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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 172

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 24074/2008, re-
solve

D E S I G N A R

o servidor TIAGO HIDEKI NIWA, Auxiliar Administrativo do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cambé, para
prestar serviços junto à Direção do Fórum da Comarca de Pri-
meiro de Maio, atribuindo-lhe a gratificação de encargos espe-
ciais fixos no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), até ulterior
deliberação.

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.

 J. VIDAL COELHO
Presidente

Departamento do
Patrimônio

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 07/2008

Processo Administrativo nº 2005.218300-4/1
Requerido: F.R.C.A.
Advogado: Dr. Luiz Rodrigues Wambier
Acórdão nº 169-DACM
Decisão: "O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maio-
ria de votos, determinou o arquivamento dos autos".

Curitiba, 26 de fevereiro de 2008.

EXTRATO Nº 25/08

CONTRATO: prestação de serviços.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 284.665/2007.

FUNDAMENTO LEGAL: Este contrato será regido pela Lei
Federal nº 8.666, de 21.06.1993, pela Lei Estadual nº 15.608/
2007, normas regulamentares expedidas pela ANATEL, bem
como pelas demais disposições legais.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: SERCOMTEL S.A. – TELECOMUNICA-
ÇÕES.

OBJETO: Constitui objeto da presente contratação, fluxos E1
30 canais, faixa numérica 3372-3000 à 3372-3299.

DO PREÇO: Para a execução do presente contrato, o TRIBU-
NAL pagara à SERCOMTEL o valor dos serviços efetivamente
prestados e detalhados em Faturas mensais descritos no termo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros
decorrentes da presente contratação encontram-se providos pela
dotação orçamentária n. 0501.02061292.002 Atividades Judi-
ciárias – TJ, na rubrica 3.3.90.39.02.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 22 de fevereiro de 2008.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO Nº 26/08

TERMO: de Cooperação Técnico-Financeira.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 84.701/2006.

FUNDAMENTO LEGAL: Considerando o disposto na Lei
Complementar nº 101, de 04/05/2000, no Decreto Estadual nº
5975, de 22/07/2002, na Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, e
nas demais legislações federal e estadual aplicáveis à espécie,
resolvem firmar o presente Termo de Cooperação Técnico-Fi-
nanceira, mediante as cláusulas e condições descritas no ter-
mo.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA.

ÓRGÃO TITULAR DO CRÉDITO: TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnico-Finan-
ceira tem por objeto normatizar e instrumentalizar a descentra-
lização do orçamento programado, observados os limites por
elementos de despesa e funcionais programáticas estabeleci-
dos na cláusula sexta do presente Termo, com referência a con-
tratação de empresa prestadora de serviços de manutenção cor-
retiva e preventiva nos veículos da frota do Órgão Titular do
Crédito, contratados por sua solicitação, através da SEAP/
DETO, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93.

DO VALOR: O valor global anual estimado do presente Ter-
mo é de R$411.890,00 (quatrocentos e onze mil oitocentos e
noventa reais) para outros serviços de terceiros – pessoa jurídi-
ca.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros
decorrentes da presente contratação encontram-se providos pela
dotação orçamentária n. 0501.02061292.002 Atividades Judi-
ciária – TJ, na rubrica 3.3.90.39.14.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 22 de fevereiro de 2008.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 57/2007

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PROTOCOLO Nº 58.729/2006.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: BG. SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de moni-
toramento eletrônico à distância no imóvel que abriga o Fórum
da Comarca de Paranavaí.

PERÍODO COMPREENDIDO: Entre 1º de janeiro de 2008
a 10 de abril de 2009.

VALOR PARA O PERÍODO: R$863,00 (oitocentos e ses-
senta e três reais) para o exercício de 2008 e R$894,00 (oito-
centos e noventa e quatro reais) para o exercício de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 57, II da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 combinado com o art. 103, II da
Lei Estadual nº 15.608/2007.

Em 18 de fevereiro de 2008.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 06/2008

PROTOCOLO Nº. 4.303/1994.

OBJETO DO ADITAMENTO: termo de supressão contratu-
al.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: MPS INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO DO ADITAMENTO DO CONTRATO: Supressão
dos serviços de manutenção do Aplicativo Automação do Jui-
zado Especial Criminal.

PERÍODO COMPREENDIDO - DO PRAZO: a vigência da
presente supressão é retroativa a data de 14 de junho de 2007
(14/06/2007), conforme denúncia contratual constante às fls.
498 do protocolado sob o nº 4.303/1994 e autorização presi-
dencial às fls. 503 do mesmo protocolado.

VALOR PARA O PERÍODO: a partir de 14/06/2007 o valor
mensal a ser praticado passa a ser de R$ 18.226,29 (dezoito
mil, duzentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos).

FUNDAMENTO JURÍDICO: Esta supressão tem por funda-
mento legal o artigo 112, parágrafo primeiro , inciso II, da Lei
nº 15.608/2007 e demãos disposições legais.

Em, 25 de fevereiro 2008.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

EXTRATO DE TERMO ADITIVO RE-RATIFICAÇÃO
Nº 15/2008

PROTOCOLO Nº. 12.527/1988.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

LOCADORA: ESPÓLIO DE GEORGES SABA MOUCH-
BAHANI, representado por GALVÃO ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA.
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OBJETO DO CONTRATO: Re-Ratificação do Termo Aditi-
vo nº 054/2007, mediante a retificação de sua Cláusula Segun-
da, que passará a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA PRORROGA-
ÇÃO: O valor total estimado desta nova prorrogação é de
R$61.419,00 (sessenta e um mil quatrocentos e dezenove re-
ais) para o exercício de 2008 e R$63.464,00 (sessenta e três
mil quatrocentos e sessenta e quatro reais) para o exercício de
2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, da Lei Estadual nº
15.608, de 16 de agosto de 2007, combinado com o art. 57 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Em, 25 de fevereiro 2008.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO – ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 018/2008

PROTOCOLO: 78.051/2006
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, notadamente na informação nº 1.072/2007, da Assessoria
Jurídica do Departamento do Patrimônio, da Informação nº 554/
2007, da Divisão de Contadoria Geral do Departamento Eco-
nômico e Financeiro, bem como da deliberação de fl. 155, da
Comissão de Estudos e Reavaliação de Contratos, ACOLHO a
negociação entabulada pela mencionada Comissão, mantendo-
se o valor praticado no contrato firmado com a empresa ELE-
VADORES OTIS LTDA., que tem por objeto a prestação de
serviços de manutenção integral, com fornecimento de peças
no elevador instalado no edifício que abriga as dependências
da Vara de Execuções Penais, em R$220,00 (duzentos e vinte
reais) mensais, no período de 1º/11/2007 á 31/10/2008; II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para ciência; III – Re-
torne ao Departamento do Patrimônio, para formalização do
termo de Apostila; IV – Publique-se. Em, 08 de novembro de
2007. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO – ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 019/2008

PROTOCOLO: 265.854/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, notadamente no parecer nº 343/2007, da Assessoria Jurí-
dica do Departamento do Patrimônio, da proposta de fls. 03
usque 08, bem como da Informação nº 100/2007, da Divisão de
Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro,
AUTORIZO, a contratação emergencial da empresa NEGÓCI-
OS INTEGRADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ. Nº 00.614.911/0001-09,
para a prestação de serviços de suporte técnico da solução an-
tivírus adquirida pelo Tribunal de Justiça por meio do Edital de
Tomada de Preços nº 01/2004, pelo prazo máximo de 180 (cen-
to e oitenta) dias, a partir de 21 de dezembro de 2007, pelo
valor total de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com ful-
cro nos artigos 34, inciso IV, e 35, da Lei Estadual nº 15.608/
2007; II – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para
emissão da correspondente nota de empenho; III – Ao Departa-
mento do Patrimônio para formalização do termo contratual;
IV – Comunique-se; V – Publique-se. Em, 11 de dezembro de
2007. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO – ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 022/2008

PROTOCOLO: 168.648/2005
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente da informação nº 538/2007, da Divisão
de Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financei-
ro, bem como da deliberação da Comissão de Estudos e Reava-
liação de Contratos à fl. 76 usque 77 e no Parecer nº 1.075/
2007, da Assessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do
Secretário AUTORIZO, o reajuste do valor do contrato firma-
do com a empresa INVIOLÁVEL SALTO DO LONTRA LTDA.,
que tem por objeto a prestação de serviços de monitoramento
eletrônico do Fórum da Comarca de Salto do Lontra, em 1,771%
(um inteiro e setecentos e setenta e um milésimos por cento),
conforme a variação do IPC-FIPE, durante o período de
02.12.2005 a 01.12.2006, passando a mensalidade de R$150,00
(cento e cinqüenta reais) para R$152,66 (cento e cinqüenta e
dois reais e sessenta e seis centavos), permanecendo fixo e inal-
terável até 02.12.2007, na hipótese de eventual prorrogação do
prazo contratual, ex vi das disposições da Lei nº 9.069/95; II –
Ao Departamento Econômico e Financeiro, para bloqueio de
verba e emissão da nota de empenho; III – Comunique-se; IV –
Publique-se. Em, 10 de janeiro de 2008. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO – ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 023/2008

PROTOCOLO: 15.732/2001

INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido na cláusula sexta do
termo de fls. 23/26 deste protocolado, DECLARO EXTINTO
o termo de Cessão de Uso celebrado com o Banco do Brasil
SA, tendo por objeto a cessão de uso da área útil de 31,14 (trin-
ta e um vírgula quatorze metros quadrados) destinada à instala-
ção de 01 (um) posto de atendimento bancário nas dependênci-
as do Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu, a partir de 21 de
dezembro de 2007; II – Cientifique-se; III – Publique-se; IV –
Ao FUNREJUS para as providências cabíveis; V – Ao Depar-
tamento do Patrimônio para anotações cabíveis; VI – Arquive-
se. Em, 19 de fevereiro de 2008. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO – ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 024/2008

PROTOCOLO: 284.665/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente no Parecer nº. 387/2007, Assessoria Jurí-
dica do Departamento do Patrimônio, bem como da Informa-
ção nº 01/2008, da Divisão de Contadoria Geral do Departa-
mento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a contratação da
empresa SECOMTEL SA., para a prestação do serviço de trans-
missão de dados (sinais digitais/Meios Adicionais – Fluxo a 2
Mbps), entre o Fórum da Comarca de Londrina e o Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, para viger de 01/01/2008 a 28/06/
2008, condicionada a conclusão do certame licitatório para nova
contratação, com fulcro no artigo 34, inciso IV, da Lei Estadual
nº 15.608/2007; II – Ao Departamento do Patrimônio para for-
malização do termo contratual; III – Ao Departamento Econô-
mico e Financeiro para emissão da nota de empenho; III – Pu-
blique-se. Em, 15 de janeiro de 2008. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO – ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 025/2008

PROTOCOLO: 298.496/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, notadamente da informação de fls. 43/44, da Divisão de
Compras e do parecer nº 28/2008 da Assessoria Jurídica do
Departamento do Patrimônio, AUTORIZO a contratação emer-
gencial da empresa CANÇÃO CONSERVADORA DE ELE-
VADORES LTDA.-ME, tendo por objeto a prestação de servi-
ço de manutenção corretiva e preventiva integral, com forneci-
mento de peças, em 01 (um) elevador instalado no prédio do
Fórum da Comarca de Cornélio Procópio-PR, pelo valor men-
sal de R$700,00 (setecentos reais), com fulcro no artigo 34, IV,
da Lei Estadual nº 15.608/2007, estando a vigência contratual
condicionada a conclusão do procedimento licitatório instau-
rado no protocolado nº 81.857/2007; II – Ao Departamento
Econômico e Financeiro para bloqueio de verba e emissão de
nota de empenho; III - Ao Departamento do Patrimônio para a
formalização do termo contratual; IV – Publique-se. Em, 21 de
fevereiro de 2008. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 026/2008

PROTOCOLO: 84.701/2006
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, notadamente o Termo de Cooperação Técnico-Financeira
nº 120/2007 (fls. 51 a 54), para o exercício financeiro de 2007,
AUTORIZO a emissão das notas de empenho estimativas, nos
valores descritos na informação nº 637/2007 da Divisão de
Contadoria Geral, no total de R$116.064,00 (cento e dezesseis
mil e sessenta e quatro reais), e as correspondentes liquidações
das despesas, relativas a manutenção preventiva e corretiva dos
veículos da frota deste Tribunal, observados os dispositivos le-
gais. Em, 10 de dezembro de 2007. (Presidente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA Nº 03/2008

TIPO: Menor Preço

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materi-
ais de expediente.
Destino: Divisão de Administração de Materiais do Departa-
mento do Patrimônio.
Data de abertura: 03 de abril de 2008, às 14:00 horas.

CONCORRÊNCIA Nº 05/2008

TIPO: Técnica e Preço

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de scanners
de mesa para documentos.
Destino: Departamento de Informática.
Data de abertura: 18 de abril de 2008, às 14:00 horas

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 3200-2142/2513.

Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus, ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2008.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio
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Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Departamento Judiciário Emitido em 26/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 11ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01519 e 2008.01518 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 11ª Câmara Cível
em Composição Integral e 11ª Câmara Cível a realizar-se em
05/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abilio Vieira Neto 083 0407377-2
Adriana Aparecida Martinez 046 0464229-7
Adriana Cristina Guimarães 022 0392639-2
Adriana Szabelski 067 0433148-4
Adriano Piccoli Celinski 065 0415695-0
Airton Sidney Fruhauf 030 0445399-2
Alaides Teixeira Trindade 072 0445816-8
Alberto Rodrigues Alves 001 0389668-8/01

028 0440688-4
040 0458233-4
042 0461448-0
047 0464338-1
048 0464372-3
058 0468506-5
059 0469324-7
063 0472439-8

Alessandra A. Lavorente 085 0421153-4
Alexandre Lázaro Scolari 066 0428572-7
Amanda Imai da Silva Polotto 070 0439171-7
Ana Letícia Dias Rosa 005 0428040-0

057 0467966-7
Ana Paula Conti Bastos 086 0424155-0
Ana Paula Domingues dos Santos 001 0389668-8/01

046 0464229-7
047 0464338-1
048 0464372-3
059 0469324-7
063 0472439-8

Anastácio Borges dos S. Junior 071 0440155-0
074 0449038-0

André Mello Souza 016 0457218-3
Andréa Piazza Fontes 005 0428040-0
Andréia Ricci Silva Carvalho 076 0451929-7
Andreza Cristina Stonoga 050 0465412-6
Angélica Tatiana Tonin 053 0465998-1

055 0466490-4
Ângela Marina Arsego Leite 030 0445399-2
Antonio Augusto Castanheira Neia 012 0449124-1
Antonio Carlos Neto 044 0463781-8
Arlete Terezinha de A. Kumakura 038 0457933-5
Arnaldo Conceição Junior 016 0457218-3
Aulo Augusto Prato 029 0442650-8
Aurelio Severino de Souza 091 0438001-6
Camylla do Rocio Kaled Camelo 046 0464229-7
Carina Marini 046 0464229-7

Carlos Alexandre Rodrigues 031 0445704-3
Carlos Eduardo Scardua 071 0440155-0
Carlos Roberto de Almeida 041 0459656-1
Carmem Iris Parellada 064 0406961-0

065 0415695-0
Celso Carneiro do Amaral 006 0431621-0
Celso Stakflett 043 0462038-8
Charles Pereira Lustosa Santos 045 0464091-3
Cláudia Fernandes G. Guarenghi 015 0455129-3
Claudia Caldeira Leite 070 0439171-7
Cleusa Braga Franquini 080 0388591-8
Cleuza Keiko Higachi Reginato 012 0449124-1
Cristianne Ganem Kisner 051 0465878-4
Daniela Zanette Varalta 002 0426305-8/02
Daniela da Silva Vieira 012 0449124-1
Daniele de Oliveira Casara 035 0447443-3

052 0465892-4
Dione Vanderlei Martins 066 0428572-7
Domigos Zavanella Júnior 051 0465878-4
Edgard Cavalcanti de A. Neto 081 0394725-1
Edson Scardua 071 0440155-0
Eduardo Kutianski Franco 019 0366675-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 005 0428040-0

057 0467966-7
Eduardo Wagner Monteiro 052 0465892-4
Elaine de Fátima Costa Guerios 067 0433148-4
Élcio Luiz Kovalhuk 018 0251814-7
Eliúd José Borges Júnior 027 0437833-4
Eliane Maria Marques 060 0470324-4
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 065 0415695-0
Emma Aparecida Guazzelli 080 0388591-8
Eraldo Lacerda Junior 028 0440688-4

040 0458233-4
Euclides Roberto Facchi 009 0445721-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 020 0369358-1
Everaldo Beraldo 020 0369358-1
Fábio Henrique Negrão F. Dias 017 0459845-8
Fábio Martins Pereira 002 0426305-8/02
Fabiana Goedert 052 0465892-4
Fabiano Binhara 086 0424155-0
Felipe Soares Vargas 035 0447443-3

052 0465892-4
Fernando Antonio Moura F. Silva 037 0457631-6
Flávio Cesar Carniatto 086 0424155-0
Flávio Lopes dos Santos 013 0449953-2
Flavio Ricardo Schmidt 037 0457631-6
Francisco Machado de Jesus 072 0445816-8
Gabriel Braga Farhat 036 0453919-9
George Eduardo Karoleski 071 0440155-0
Geroldo Augusto Hauer 016 0457218-3
Gulherme Broto Follador 005 0428040-0
Gustavo Darif Bortolini 017 0459845-8
Gustavo Pelegrini Ranucci 010 0448095-1
Gustavo de Camargo Hermann 060 0470324-4
Heitor Barbosa Bruni da Silva 007 0432232-7
Helena Rosa Tondinelli 039 0457943-1
Helena de Toledo Coelho Gonçalves 008 0433573-7
Helio Lulu 088 0429951-2
Herculano Pereira Lima Filho 021 0381419-3
Hugo José Rodrigues de Souza 075 0450738-2
Hugo Raitani 061 0470589-5
Idevar Campaneruti 090 0435674-7
Ieda Maria Battirola R. Wickert 087 0426486-8
Ijair Vamerlatti 089 0435144-4
Indianara Farias de Camargo 058 0468506-5
Ismael José Dezanoski 076 0451929-7
Ivair Carlos da Silva 049 0464710-3
Ivan Kruger 006 0431621-0
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 057 0467966-7
Izabela Cristina Rücker Curi 020 0369358-1
Júlio Barbosa Lemes Filho 018 0251814-7
Jackson Gladston Nicolodi 064 0406961-0

065 0415695-0
Jackson Mafessoni 033 0446348-9
Jaime Oliveira Penteado 030 0445399-2

053 0465998-1
054 0466447-3
055 0466490-4
062 0471008-9

Janaina Alves Pereira 049 0464710-3
Janaina Rovaris 018 0251814-7
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 081 0394725-1
Jaqueline Scotá Stein 007 0432232-7
Jathir Eduardo Mantovani 039 0457943-1
Jean Carlo de Almeida 012 0449124-1
Jeferson Alessandro T. Trindade 072 0445816-8
Jeferson Cravol Barbosa 020 0369358-1
Jefferson Lima Aguiar 059 0469324-7
João Alci Oliveira Padilha 022 0392639-2
João Caetano Sandrini 041 0459656-1
João Carlos Larré Rodrigues 045 0464091-3
João Carlos Martins 024 0406637-9
João Casillo 016 0457218-3
João Henrique da Silva 061 0470589-5
Jonas Borges 004 0426793-8
Jorge Durval da Silva 025 0407133-0
Jorge Luiz Mohr 081 0394725-1
José Antonio Garcia Joaquim 037 0457631-6
José Augusto Rodrigues Formigoni 090 0435674-7
José Carlos Martins Pereira 002 0426305-8/02
José Cunha Garcia 063 0472439-8
José Francisco Pereira 051 0465878-4
José Oswaldo Moroti 001 0389668-8/01
José Secundino de Oliveira Filho 083 0407377-2
José do Carmo Badaró 034 0446776-3
Josimar Diniz 054 0466447-3

062 0471008-9
Juarez Xavier Kuster 011 0448227-3
Juliana Aparecida Lima Petri 017 0459845-8
Juliane Zancanaro 078 0456762-2
Julio Assis Gehlen 022 0392639-2
Karine Pereira 001 0389668-8/01

028 0440688-4
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040 0458233-4
042 0461448-0
047 0464338-1
048 0464372-3
058 0468506-5
059 0469324-7
063 0472439-8

Kerly Cristina Cordeiro 051 0465878-4
Kleber Faria Mascarenhas 029 0442650-8
Larissa Ribeiro Giroldo 052 0465892-4
Lauro Corrêa de Miranda Júnior 078 0456762-2
Leandro Galli 043 0462038-8
Leandro Mateus Olicshevis 007 0432232-7
Leonardo Mizuno 010 0448095-1
Leonel Stevam Filho 027 0437833-4
Leontamar Valverde Pereira 034 0446776-3
Leuremar Anderson Talamini 034 0446776-3
Luciano Fernandes Motta 024 0406637-9
Luciano Linhares 092 0438005-4
Ludmila Arruda Braga 005 0428040-0
Luis Oscar Six Botton 018 0251814-7
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 085 0421153-4
Luiz Carlos do Nascimento 026 0420518-1
Luiz Celso Dalprá 006 0431621-0
Luiz Felipe Haj Mussi 025 0407133-0
Luiz Miguel Vidal 044 0463781-8
Luiz Rodrigues Wambier 020 0369358-1
Lycia Maria Padilha Amaral 014 0452071-0
Márcia Fernandes Bezerra 020 0369358-1
Márcia Severina Badaró 034 0446776-3
Márcia dos Santos Barão 056 0467488-8
Márcio Alexandre Cavenague 060 0470324-4
Maçazumi Furtado Niwa 024 0406637-9
Manoel Fagundes de Oliveira 058 0468506-5
Manoel Francisco de Sousa Neto 085 0421153-4
Marília Zamoner 018 0251814-7
Mara Alessandra Reis de Carvalho 009 0445721-4
Marcello Pereira Costa 032 0446090-8
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 061 0470589-5
Marcelo Coelho da Silva 047 0464338-1

048 0464372-3
073 0446503-0

Marcelo Marco Bertoldi 068 0433563-1
Marcelo Nassif Maluf 017 0459845-8
Marcelo Stival 025 0407133-0
Marcelo Vardânega Ribeiro 050 0465412-6
Marcio Percival Paiva Linhares 049 0464710-3
Marco Antonio Gonçalves Valle 039 0457943-1
Marco Antonio Langer 060 0470324-4
Marco Antonio de A. Campanelli 091 0438001-6
Marco Pólo de Oliveira e Silva 008 0433573-7
Marcos André Marca 033 0446348-9
Marcos Aurélio de Lima Júnior 069 0433617-4
Marcos José de Miranda Fahur 019 0366675-5
Marcos Mattioli 014 0452071-0
Margareth Lucantonio 079 0387374-3
Maria Wrobel Schatz 018 0251814-7
Maria Elizabeth Jacob 031 0445704-3
Maria Regina Zárate Nissel 023 0394855-4
Marilia Antonia da Silva 089 0435144-4
Mario Espedito Ostrovski 075 0450738-2
Maristela Kloster 076 0451929-7
Marlene Tissei 056 0467488-8
Mateus Pedro Turra 092 0438005-4
Melissa Achcar Capriglione 029 0442650-8
Melissa Cristine Facchi 009 0445721-4
Milton Luiz Cleve Küster 060 0470324-4
Miriam de Fatima Knopik 011 0448227-3
Nelson Antonio Gomes Junior 004 0426793-8

033 0446348-9
Newton Carlos Moratto 010 0448095-1
Oksandro Osdival Gonçalves 008 0433573-7
Oswaldo Ferreira Ayres Neto 039 0457943-1
Pablo Perez Fanhani 029 0442650-8
Patricia de Cassia P. J. Pacheco 069 0433617-4
Paulo Ribeiro Júnior 084 0410529-1
Paulo Roberto Bond Reis 087 0426486-8
Paulo Roberto Jensen 065 0415695-0
Paulo Roberto Luviseti 029 0442650-8
Paulo Roberto Moser 045 0464091-3
Paulo Shiro Yamashita 001 0389668-8/01
Pedro Faleiros Canhan 074 0449038-0
Plinio Aloisio Bach 072 0445816-8
Plinio Ricardo Scappini Junior 024 0406637-9
Rafael Baroni 030 0445399-2

053 0465998-1
054 0466447-3
055 0466490-4
062 0471008-9

Rafael Marques Gandolfi 023 0394855-4
Rafael Paladine Vieira 013 0449953-2
Ramiro de Lima Dias 045 0464091-3
Reimar Trapp 036 0453919-9
Rejane Uliana Alves da Silva 056 0467488-8
Renata Dequech 029 0442650-8
Renata Monteiro de Andrade 001 0389668-8/01
Renata de Mello Severo 010 0448095-1
Renilde Paiva Morgado Gomes 035 0447443-3
Ricardo Andraus 049 0464710-3
Ricardo Hildebrand Seyboth 005 0428040-0
Ricardo Zampier 075 0450738-2
Roberta Pacheco Antunes 053 0465998-1

055 0466490-4
Roberto Gavião Gonzaga 053 0465998-1

055 0466490-4
Roberto de Mello Severo 010 0448095-1
Robison Maranhão 008 0433573-7
Robson Ivan Stival 022 0392639-2
Robson Zanetti 081 0394725-1
Rodrigo Caxambu de Almeida 065 0415695-0
Rodrigo Fontoura da Silva 003 0403279-5
Rogério Bueno Elias 091 0438001-6
Rogério Irineu Ojeda 075 0450738-2

Rogério Manduca 013 0449953-2
Rose Cleia Ceccon Martins 077 0452781-1
Rossandra Pavani Nagai 030 0445399-2
Rubens de Oliveira Ferraz 011 0448227-3
Sérgio Barros da Silva 054 0466447-3

062 0471008-9
Sílvio Binhara 086 0424155-0
Sandra Regina Rodrigues 028 0440688-4

040 0458233-4
042 0461448-0
058 0468506-5

Sandro Marcelo Kozikoski 008 0433573-7
Sergio Ternus 049 0464710-3
Sheila Carol Christ 049 0464710-3
Silmara Regina Lamboia 002 0426305-8/02
Silvana Mendes Helmes 082 0403136-5
Silviani Iwerson Barone 040 0458233-4

059 0469324-7
Silvio André Brambila Rodrigues 023 0394855-4
Simone Zonari Letchacoski 016 0457218-3
Soraya Saad Lopes 015 0455129-3
Sylvia Helena Ferreira Campos 040 0458233-4

059 0469324-7
Terezinha Dias dos Santos 079 0387374-3
Thiago Caversan Antunes 026 0420518-1
Vanda Lucia Tavares de Barros 018 0251814-7
Vanda de Oliveira Cardoso 070 0439171-7
Vanessa Tavares 068 0433563-1
Vilma Thomal 042 0461448-0
Wagner Francisco de Souza Mena 077 0452781-1
Wagner Luiz Menezes Lino 066 0428572-7
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 075 0450738-2
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 068 0433563-1
Wilmar Eppinger 016 0457218-3

078 0456762-2
Wilson Antonio Xavier Kuster 011 0448227-3

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0389668-8/01

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
3896688 Apelação Civel. Apelante: Alfredo Mituaki Tatuishi,
Amaro Roberto Lucio, Avelino Fenato (maior de 60 anos), Ayako
Wada, Celso José Pinha Leitão (maior de 60 anos), Francisco
Angelo Casagrande (maior de 60 anos), Hissakazu Masaki, Ivan
Casagrande, Jacomo Roberto Violin, Josefa Severino da Silva,
Juji Hiraiwa (maior de 60 anos), Leide Aparecida de Lucca
Ono, Lindaura Gonçalves Rosa (maior de 60 anos), Maria Sil-
veira da Silva, Marlene Aparecida Rabito Tanuri. Advogado:
Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Al-
ves, Ana Paula Domingues dos Santos. Embargante: Brasil Te-
lecom Sa . Advogado: Karine Pereira , Alberto Rodrigues Al-
ves, Ana Paula Domingues dos Santos, Renata Monteiro de
Andrade. Embargado: Alfredo Mituaki Tatuishi , Amaro Ro-
berto Lucio, Avelino Fenato (maior de 60 anos), Ayako Wada,
Celso José Pinha Leitão (maior de 60 anos), Francisco Angelo
Casagrande (maior de 60 anos), Hissakazu Masaki, Ivan Casa-
grande, Jacomo Roberto Violin, Josefa Severino da Silva, Juji
Hiraiwa (maior de 60 anos), Leide Aparecida de Lucca Ono,
Lindaura Gonçalves Rosa (maior de 60 anos), Maria Silveira
da Silva, Marlene Aparecida Rabito Tanuri. Advogado: Paulo
Shiro Yamashita , José Oswaldo Moroti. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0002 . Processo: 0426305-8/02

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
4263058 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Telecomuni-
cações. Advogado: Fábio Martins Pereira, Daniela Zanette Va-
ralta. Apelado: Zelpha Casoni Gonçalves (maior de 60 anos).
Advogado: Silmara Regina Lamboia. Embargante: Sercomtel
Sa - Telecomunicações . Advogado: Fábio Martins Pereira ,
José Carlos Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta. Embar-
gado: Zelpha Casoni Gonçalves (maior de 60 anos). Advoga-
do: Silmara Regina Lamboia . Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fer-
nando Wolff Bodziak)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0403279-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001197
Inventário. Agravante: Alvarina Julia Souza Krüger , Clarisse
de Souza Krüger. Advogado: Rodrigo Fontoura da Silva . Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0426793-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000792
Ação de Despejo. Agravante: Gercy Alves Teixeira , Tereza
dos Santos Teixeira, Silvanei Alves Teixeira. Advogado: Jonas
Borges . Agravado: Genilda Bueno Escarate . Advogado: Nel-
son Antonio Gomes Junior . Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0428040-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001132 Ação de Despejo. Agravante: Labirintomania
Ltda . Advogado: Ricardo Hildebrand Seyboth , Ludmila Arru-
da Braga, Gulherme Broto Follador. Agravado: Condomínio

Civil Shopping Curitiba . Advogado: Andréa Piazza Fontes ,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Ana Letícia Dias Rosa.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0431621-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079026
Remoção de Inventariante. Agravante: Farid Beira Nassin .
Advogado: Luiz Celso Dalprá . Agravado: Lidia Gulbino Nas-
sin , Sheila Nara Nassin, Robson Fari Nassin, Shenia Samira
Nassin, Rickson Alan Nassin. Advogado: Celso Carneiro do
Amaral , Ivan Kruger. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0432232-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000811 Ação de Despejo. Agravante: Josciney Gomes
da Silva . Advogado: Jaqueline Scotá Stein . Agravado: Projefi-
bra Telecomunicações Ltda . Advogado: Leandro Mateus Olic-
shevis , Heitor Barbosa Bruni da Silva. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0433573-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000106 Declaratória. Agravante: Carlos Eduardo Gu-
bert . Advogado: Robison Maranhão . Agravado: Célia Maria
Gubert Freua Bufaiçal . Advogado: Marco Pólo de Oliveira e
Silva . Interessado: Indústrias de Madeiras Santa Maria Ltda ,
Luiz Henrique Gubert, Paulo Fernando Gubert. Advogado:
Oksandro Osdival Gonçalves , Helena de Toledo Coelho Gon-
çalves. Interessado: Ivone Zeni Gubert . Advogado: Sandro
Marcelo Kozikoski . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0445721-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001309 Ação de Despejo. Agravante: Cimapar Incorpo-
radora e Empreendimentos Ltda . Advogado: Mara Alessandra
Reis de Carvalho . Agravado: Casa 3 Movelaria Ltda . Advoga-
do: Euclides Roberto Facchi , Melissa Cristine Facchi. Rela-
tor: Des. Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0448095-1

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000063 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Flávio Fer-
nandes Sisti . Advogado: Newton Carlos Moratto . Agravado:
Douglas Ferro , Vilma Cravo Ferro, Rodrigo Cravo Ferro. Ad-
vogado: Roberto de Mello Severo , Renata de Mello Severo,
Leonardo Mizuno. Interessado: Iron Alimentos Ltda . Advoga-
do: Gustavo Pelegrini Ranucci . Relator: Juiz Conv. Luiz Antô-
nio Barry (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0448227-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001177 Embargos a Execução. Agravante: Germer Por-
celanas Finas Sa . Advogado: Juarez Xavier Kuster , Wilson
Antonio Xavier Kuster. Agravado: Roberto Leite Bastos . Ad-
vogado: Rubens de Oliveira Ferraz , Miriam de Fatima Kno-
pik. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça
de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0449124-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199700001241
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Israel Coutinho
Borel , Laureci Braga da Silva. Def.Público: Cleuza Keiko Hi-
gachi Reginato , Antonio Augusto Castanheira Neia, Daniela
da Silva Vieira. Agravado: Laurentina Barbiott Miguel . Advo-
gado: Jean Carlo de Almeida . Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0449953-2

Comarca: Jaguapitã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000525 Rescisão de Contrato. Agravante: Elias Mar-
celino Alves . Advogado: Rogério Manduca , Rafael Paladine
Vieira. Agravado: Alcindo dos Santos Pereira . Advogado: Flá-
vio Lopes dos Santos . Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0452071-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001127 Ação de Despejo. Agravante: Crystal - Admi-
nistradora de Shopping Centers Ltda . Advogado: Marcos Mat-

tioli , Lycia Maria Padilha Amaral. Agravado: Studio Fashion
Confecções e Comércio Ltda , Keum Ja Kong Kim, Eun Hee
Kong. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0455129-3

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199800000368 Inventário. Agravante: Espólio de Aveli-
no Ribeiro Tenório Neto , Cecília Pereira Tenório. Advogado:
Soraya Saad Lopes . Agravado: Joaquim Rosa Dias . Advoga-
do: Cláudia Fernandes Guidio Guarenghi . Relator: Des. Era-
clés Messias

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0457218-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000097
Exceção de Incompetência. Agravante: American Glass Pro-
ducts do Brasil Ltda . Advogado: André Mello Souza , Simone
Zonari Letchacoski, João Casillo. Agravado: G. A. Hauer &
Advogados Associados . Advogado: Geroldo Augusto Hauer ,
Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0459845-8

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002246 Revisão de Contrato. Agravante:
Mario Pereira Rocha , Rafaella Laerte Rocha. Advogado: Juli-
ana Aparecida Lima Petri , Fábio Henrique Negrão Ferreira
Dias. Agravado: Shopping Metropolitano Ltda . Advogado:
Marcelo Nassif Maluf , Gustavo Darif Bortolini. Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0251814-7

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
9900022173 Embargos a Execução. Apelante: Armando Antô-
nio Marcolla . Advogado: Marília Zamoner . Apelado: Banco
Bandeirantes S/a . Advogado: Janaina Rovaris , Élcio Luiz
Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton, Júlio Barbosa Lemes Filho,
Vanda Lucia Tavares de Barros, Maria Wrobel Schatz. Apelan-
te: Banco Bandeirantes S/a . Advogado: Janaina Rovaris , Él-
cio Luiz Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton, Júlio Barbosa Le-
mes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros, Maria Wrobel
Schatz. Apelado: Armando Antônio Marcolla . Advogado: Ma-
rília Zamoner . Relator: Juiza Conv. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes (Des. Roberto De Vicente). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça de Anuncia-
ção)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0366675-5

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000971 Indenização. Apelante: Haruo Inoue , Izelia
Inoue, Kelly Mayumi Inoue. Advogado: Eduardo Kutianski
Franco . Apelado: Mill Empreendimentos Imobiliários Ltda .
Advogado: Marcos José de Miranda Fahur . Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés
Messias

Apelação Cível

0020 . Processo: 0369358-1

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000374 Obrigação de Fazer. Apelante: Cleonice Bucio-
li da Costa . Advogado: Everaldo Beraldo , Jeferson Cravol
Barbosa. Apelado: Brasil Telecom S/a . Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier , Izabela Cristina Rücker Curi, Márcia Fernan-
des Bezerra, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0381419-3

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000003 Repetição de Indébito. Apelante: José Messias
de Freitas . Advogado: Herculano Pereira Lima Filho . Relator:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des.
Eraclés Messias

Apelação Cível

0022 . Processo: 0392639-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000308 Ação de Despejo. Apelante: Esso Brasileira de
Petróleo Limitada . Advogado: Adriana Cristina Guimarães ,
Robson Ivan Stival. Apelado: Distribuidora de Combustíveis
Aquárius Ltda . Advogado: Julio Assis Gehlen , João Alci Oli-
veira Padilha. Rec.Adesivo: Distribuidora de Combustíveis
Aquárius Ltda . Advogado: Julio Assis Gehlen , João Alci Oli-
veira Padilha. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Mário Rau)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0394855-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001371
Resolução de Contrato. Apelante: All - América Larina Logís-
tica Intermodal Ltda . Advogado: Maria Regina Zárate Nissel .
Apelado: Impsat Comunicações Ltda . Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues , Rafael Marques Gandolfi. Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des.
Eraclés Messias

Apelação Cível

0024 . Processo: 0406637-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000043 Ação Monitória. Apelante: Ali Hussein Safadi .
Advogado: Plinio Ricardo Scappini Junior , Luciano Fernan-
des Motta. Apelado: Hospital Nossa Senhora das Graças . Ad-
vogado: Maçazumi Furtado Niwa , João Carlos Martins. Rela-
tor: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor:
Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0025 . Processo: 0407133-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000900
Arbitramento de Alugueres. Apelante: Adalgisa Antunes Ben-
tim de Lacerda , Barbara Antunes Bentim de Lacerda. Advoga-
do: Luiz Felipe Haj Mussi , Marcelo Stival. Apelante: Pedro
Liovaldo Bittencourt , Joanita da Silva Bittencourt. Advogado:
Jorge Durval da Silva . Apelado: Adalgisa Antunes Bentim de
Lacerda , Barbara Antunes Bentim de Lacerda. Advogado: Luiz
Felipe Haj Mussi , Marcelo Stival. Apelado: Pedro Liovaldo
Bittencourt , Joanita da Silva Bittencourt. Advogado: Jorge
Durval da Silva . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0026 . Processo: 0420518-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000787 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Apela-
do: Nerci Aparecida Pereira , Nezio Marques Vieira (maior de
60 anos), Nilson de Oliveira, Silvio Aristides Fanti (maior de
60 anos), Silvio Primo Batista, Vanderci Moraes dos Santos.
Advogado: Thiago Caversan Antunes . Rec.Adesivo: Nerci
Aparecida Pereira , Nezio Marques Vieira (maior de 60 anos),
Nilson de Oliveira, Silvio Aristides Fanti (maior de 60 anos),
Silvio Primo Batista, Vanderci Moraes dos Santos. Advogado:
Thiago Caversan Antunes . Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0027 . Processo: 0437833-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000615 Cobrança. Apelante: Ubaldo Scarin . Advoga-
do: Leonel Stevam Filho . Apelado: Jacira Alves Marinho Bor-
ges . Advogado: Eliúd José Borges Júnior . Interessado: Joel
Scarin . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0028 . Processo: 0440688-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000264 Declaratória. Apelante: José Geraldo da Silva .
Advogado: Eraldo Lacerda Junior . Apelado: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Karine Pereira , Sandra Regina Rodrigues, Al-
berto Rodrigues Alves. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0029 . Processo: 0442650-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000809 Ação de Despejo. Apelante: Osmar Casavechia
. Advogado: Paulo Roberto Luviseti , Pablo Perez Fanhani.
Apelado: Chevron Brasil Ltda . Advogado: Kleber Faria Mas-
carenhas , Aulo Augusto Prato, Renata Dequech, Melissa Ach-
car Capriglione. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0030 . Processo: 0445399-2

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000088 Declaratória. Apelante: Ana Antunes de Souza
, Armelino Rodrigues dos Santos, Raphael Mass de Carvalho,
Madalena Mieczykoski, Zita Jeanete Gottems Peiter, Abel Es-
tevão Camargo, Aldemar Belotto, Maria Marlene Kuhn, Zelia
Ribeiro Gonsalves. Advogado: Airton Sidney Fruhauf , Ros-
sandra Pavani Nagai. Apelado: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni, Ângela Marina Arse-
go Leite. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Mendon-
ça de Anunciação)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0445704-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000669 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues . Apela-
do: Helena da Costa Negrini (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor

Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fernando
Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0446090-8

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001047 Ação de Despejo. Apelante: Rubens Dias Tei-
xeira . Advogado: Marcello Pereira Costa . Apelado: Eduardo
Moreno Maestreli , José Maestrelli, Nilce Durvalina Moreno
Maestrelli. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0033 . Processo: 0446348-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000957
Ação de Despejo. Apelante: Eneida Esteves Seviere . Advoga-
do: Nelson Antonio Gomes Junior . Apelado: Raquel Marca ,
Ermile Domingo Marca. Advogado: Jackson Mafessoni , Mar-
cos André Marca. Apelado: Verginia Helena Sartori Marca .
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0034 . Processo: 0446776-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199800001267
Embargos do Devedor. Apelante: Lisimar Valverde Pereira .
Advogado: Leontamar Valverde Pereira , Leuremar Anderson
Talamini. Apelado: Eny Bana Schiavo . Advogado: Márcia Se-
verina Badaró , José do Carmo Badaró. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0035 . Processo: 0447443-3

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000438 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a .
Advogado: Felipe Soares Vargas , Daniele de Oliveira Casara.
Apelado: José Rodrigues de Andrade (maior de 60 anos), Joseli
Cyriaco, Juarez Adalberto Moreira de Almeida, Jussara Helena
Kinage, Juvino Ribeiro da Cruz (maior de 60 anos), Laercio
Liebl, Laura Pedro, Lenice Mari Dombroski, Lourival Vasce-
lik, Luciana Aparecida Domingues. Advogado: Renilde Paiva
Morgado Gomes . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0453919-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000638
Ação de Despejo. Apelante: Soeli Trapp . Advogado: Gabriel
Braga Farhat . Apelado: Trudi Trapp . Advogado: Reimar Tra-
pp . Relator: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0037 . Processo: 0457631-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001611 Cobrança. Apelante: Cesar Augusto Kato . Ad-
vogado: Fernando Antonio Moura Fialho Silva . Apelado: Na-
dir Cardoso de Siqueira Mendes . Advogado: José Antonio
Garcia Joaquim , Flavio Ricardo Schmidt. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry (Des. Fernando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0457933-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001185 Ação de Despejo. Apelante: José Mercês Mo-
reira . Advogado: Arlete Terezinha de Andrade Kumakura .
Apelado: João Paulo Carniel , Maria Rosicler Baumgartner,
Valdivia Baugartner. Cur.Especial: Regina Yurico Takahashi .
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0039 . Processo: 0457943-1

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000744 Cobrança. Apelante: Jose Americo Vital . Ad-
vogado: Helena Rosa Tondinelli . Apelado: Sociedade Evange-
lica Beneficente de Londrina . Advogado: Marco Antonio Gon-
çalves Valle , Jathir Eduardo Mantovani, Oswaldo Ferreira Ayres
Neto. Relator: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0040 . Processo: 0458233-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001069
Declaratória. Apelante: Ivone Quesinski Oro . Advogado: Eral-
do Lacerda Junior . Apelado: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Alberto Rodrigues Alves , Silviani Iwerson Barone, Sylvia He-
lena Ferreira Campos, Sandra Regina Rodrigues, Karine Perei-
ra. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Mendonça de
Anunciação)

Apelação Cível

0041 . Processo: 0459656-1

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000303 Rescisão de Contrato. Apelante: Diamantino
Batistel . Advogado: João Caetano Sandrini . Rec.Adesivo:
Geniton Gomes da Silva . Advogado: Carlos Roberto de Almei-
da . Apelado: Diamantino Batistel . Advogado: João Caetano
Sandrini . Apelado: Geniton Gomes da Silva . Advogado: Car-
los Roberto de Almeida . Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fernando
Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0461448-0

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000341 Declaratória. Apelante: Angelo Brenzan (maior
de 60 anos), Arno de Castro Graebin, Marcia Moreira, Maria
da Costa Lopes (maior de 60 anos), Silvana Levorato Pereira,
Antonio Gonçalves de Andrade, Maria Alves Fanigliulo (maior
de 60 anos), Nivaldo Barbosa da Silva (maior de 60 anos), Te-
rezinha de Oliveira Veras. Advogado: Vilma Thomal . Apelado:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Kari-
ne Pereira, Sandra Regina Rodrigues. Relator: Juiza Conv. The-
mis de Almeida Furquim Cortes (Des. Mário Rau). Revisor:
Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0043 . Processo: 0462038-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000352
Rescisão de Contrato. Apelante: Carlos Donizetti Placedino .
Advogado: Leandro Galli . Apelado: Manoel Airton Martins .
Advogado: Celso Stakflett . Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0044 . Processo: 0463781-8

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000001 Ação de Despejo. Apelante: Isaias Nogueira da
Cruz . Advogado: Antonio Carlos Neto . Apelado: Espólio de
Alcides Nicolino . Advogado: Luiz Miguel Vidal . Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fernando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0464091-3

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000627 Ordinária. Apelante: Assis Gurgacz , Fag - Fun-
dação Assis Gurgacz. Advogado: Charles Pereira Lustosa San-
tos , Ramiro de Lima Dias, Paulo Roberto Moser. Apelado:
Construtora Rio Paraguai Ltda . Advogado: João Carlos Larré
Rodrigues . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0046 . Processo: 0464229-7

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000103 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos , Camylla do Rocio
Kaled Camelo. Apelante: Associação dos Proprietários de Ca-
minhões de Transportes de Colorado . Advogado: Adriana Apa-
recida Martinez , Carina Marini. Apelado: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos , Camylla do Rocio
Kaled Camelo. Apelado: Associação dos Proprietários de Ca-
minhões de Transportes de Colorado . Advogado: Adriana Apa-
recida Martinez , Carina Marini. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0047 . Processo: 0464338-1

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000367 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Karine Pereira , Alberto Rodrigues Alves, Ana Pau-
la Domingues dos Santos. Apelado: Antonio Pulga (maior de
60 anos), Antonio Zullianelli (maior de 60 anos), Carlos Leite
Falcão (maior de 60 anos), Edinaldo Santos (maior de 60 anos),
João José Feliciano de Oliveira (maior de 60 anos), José Joa-
quim dos Santos (maior de 60 anos), Manoel Vitor Pinto (mai-
or de 60 anos), Maria Esmeralda Ramos (maior de 60 anos),
Osvaldo Pereira Donato (maior de 60 anos), Moacir Belchior
(maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Coelho da Silva . Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Fernando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0464372-3

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000503 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Karine Pereira , Ana Paula Domingues dos Santos,
Alberto Rodrigues Alves. Apelado: Ailson Martins dos Anjos .
Advogado: Marcelo Coelho da Silva . Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0464710-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:

200700000662 Ação de Despejo. Apelante: Rodolfo Helmut
Loewen , Gerda Ewert Loewen. Advogado: Sheila Carol Christ
, Sergio Ternus, Ivair Carlos da Silva. Apelado: Reinaldo Vir-
mond Lima Neto . Advogado: Marcio Percival Paiva Linhares .
Interessado: Rubens Loewen . Advogado: Ricardo Andraus ,
Janaina Alves Pereira. Interessado: Lilian Fabiane Silva Lo-
ewen . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0050 . Processo: 0465412-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001195
Cobrança. Apelante: Bembraz Comércio e Instalações Elétri-
cas Ltda. . Advogado: Marcelo Vardânega Ribeiro . Apelante:
Horus Projetos e Instalações Ltda. . Advogado: Andreza Cristi-
na Stonoga . Apelado: Bembraz Comércio e Instalações Elétri-
cas Ltda. . Advogado: Marcelo Vardânega Ribeiro . Apelado:
Horus Projetos e Instalações Ltda. . Advogado: Andreza Cristi-
na Stonoga . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fer-
nando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0465878-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000588 Arbitramento de Honorários. Apelante: Domin-
gos Zavanella . Advogado: Domigos Zavanella Júnior . Apela-
do: José Francisco Pereira , Cristianne Ganem Kisner, Kerly
Cristina Cordeiro. Advogado: José Francisco Pereira , Cristi-
anne Ganem Kisner, Kerly Cristina Cordeiro. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0052 . Processo: 0465892-4

Comarca: Pinhão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000211 Declaratória. Apelante: Maria Alexandrina Sil-
veira Caldas . Advogado: Eduardo Wagner Monteiro . Apela-
do: Brasil Telecom Sa . Advogado: Daniele de Oliveira Casara
, Felipe Soares Vargas, Larissa Ribeiro Giroldo, Fabiana Goe-
dert. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fernando
Wolff Bodziak). Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0053 . Processo: 0465998-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000539 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni. Apelado:
Meygues dos Santos Alves , Zelia Moro, Albertina Leandro,
Marlene de Souza Menezes, José Maria Barbosa, Evaldino de
Maria, Maria Roselia Zubko, Leonir Antonio Geremia, Luzia
Teixeira Linos, João Batista da Silva. Advogado: Angélica Ta-
tiana Tonin , Roberta Pacheco Antunes, Roberto Gavião Gon-
zaga. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak

Apelação Cível

0054 . Processo: 0466447-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000386 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Rafael Baroni , Jaime Oliveira Penteado. Apelado:
Elizabete Borges Pianissoli , Felix Gonçalves de Oliveira (maior
de 60 anos), Genilde Maria Menegazzo, Geraci de Deus Mo-
reira, Gilberto Ferreira de Moraes, Helena Schimidt, Ilda de
Oliveira Ferreira (maior de 60 anos), Ivanira Ribeiro Claro, Ivo
Pascoal Redivo, Ivoni Martins Queiroz. Advogado: Josimar
Diniz , Sérgio Barros da Silva. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0055 . Processo: 0466490-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000564 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni. Apelado:
Luciano Arce Villanueva , Jorge Alberto Ribeiro Lied, Alberti-
na Gonçalves, Espólio de Arthur Hettwer. Advogado: Angélica
Tatiana Tonin , Roberto Gavião Gonzaga, Roberta Pacheco
Antunes. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fer-
nando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0467488-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000980 Ação de Despejo. Apelante: Associação Educa-
cional São José . Advogado: Márcia dos Santos Barão , Rejane
Uliana Alves da Silva. Apelado: Sociedade Civil Carmelitas da
Caridade . Advogado: Marlene Tissei . Relator: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Fernando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0467966-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000437 Ação de Despejo. Apelante: Athitude Comércio
de Confecções Ltda . Advogado: Ivanise Neyva Dozoretz Kor-
nelhuk . Apelado: Shopping Estação Ltda . Advogado: Ana
Letícia Dias Rosa , Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias
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Apelação Cível

0058 . Processo: 0468506-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077940
Revisão de Contrato. Apelante: Silvio Coelho , Edson Claiton
Tozin, Jose Galdino de Souza, Ana Verginia Fortunato, Marcos
Joao Knapik. Advogado: Indianara Farias de Camargo , Mano-
el Fagundes de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom Sa . Advoga-
do: Alberto Rodrigues Alves , Sandra Regina Rodrigues, Kari-
ne Pereira. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fer-
nando Wolff Bodziak). Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0059 . Processo: 0469324-7

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000002 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Karine Pereira , Ana Paula Domingues dos Santos,
Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone, Sylvia He-
lena Ferreira Campos. Apelado: Celso Gamborgi Branco , Ri-
cardo Silva Cesar, Adriana Ranzani Cesar, Fernando Apareci-
do de Carvalho, Luiz Bergamasco Neto, Marcos Wagner da
Silva, Sueli Narumi Oshita Soares, Odemir Marangoni, José
Tessarolo, Clébio Aparecido Mangolin, Mangolin e Oliveira
Ltda, Mj - Comércio de Materiais Para Construção Ltda, Oshi-
ta & Soares Tda, Frut Lar - Comércio de Gêneros Alimentícios.
Advogado: Jefferson Lima Aguiar . Relator: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Fernando Wolff Bodziak). Revisor: Des.
Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0060 . Processo: 0470324-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000581 Ressarcimento. Apelante: Claudio José Speck
Cardoso . Advogado: Marco Antonio Langer . Apelado: Marise
Rodrigues Pereira . Advogado: Eliane Maria Marques . Apela-
do: Sul América Cia Nacional de Seguros . Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster , Márcio Alexandre Cavenague, Gustavo de
Camargo Hermann. Interessado: Alcina Maria Ohlweiler Car-
doso , Raul Antonio Gelbecke. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes

Apelação Cível

0061 . Processo: 0470589-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001393 Ação de Despejo. Apelante: Carlos José Fonse-
ca . Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins , Hugo Raita-
ni. Apelado: Akran Abdallah Kansou . Advogado: João Henri-
que da Silva . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Fernando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0062 . Processo: 0471008-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000356 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni. Apelado:
Alzira Meideiros Moreira , Ana Marcia Ranzolin, Antonio
Marques Ramos, Aparecida Ferreira, Alcides Ceron (maior de
60 anos), Beatriz Rodrigues Sobrasa, Calita Novaroski da Sil-
va (maior de 60 anos), Calisto Evangelista (maior de 60 anos),
Carmen Maria Franciscato, Cleuza Maria da Silva Baill. Advo-
gado: Josimar Diniz , Sérgio Barros da Silva. Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés
Messias

Apelação Cível

0063 . Processo: 0472439-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000428 Repetição de Indébito. Apelante: Eliete Maria
Muchinski . Advogado: José Cunha Garcia . Apelado: Brasil
Telecom Sa . Advogado: Karine Pereira , Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés
Messias.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0064 . Processo: 0406961-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000618 Separação. Agravante: S. R. O. B. M. . Advo-
gado: Jackson Gladston Nicolodi , Carmem Iris Parellada. Agra-
vado: M. R. M. . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0065 . Processo: 0415695-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000618 Separação. Agravante: M. R. M. . Advogado:
Paulo Roberto Jensen , Elizeu Luciano de Almeida Furquim,
Adriano Piccoli Celinski, Rodrigo Caxambu de Almeida. Agra-
vado: S. R. O. B. M. , H. O. B. M. Representado(a), Y. B. M.
Representado(a). Advogado: Jackson Gladston Nicolodi , Car-

mem Iris Parellada. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0066 . Processo: 0428572-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001029 Separação. Agravante: F. R. R. M. . Advogado:
Dione Vanderlei Martins . Agravado: F. I. M. . Advogado: Ale-
xandre Lázaro Scolari , Wagner Luiz Menezes Lino. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0067 . Processo: 0433148-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200700001062
Alimentos. Agravante: F. A. M. , T. M. P. M.. Advogado: Elai-
ne de Fátima Costa Guerios . Agravado: R. A. N. M.
Representado(a). Advogado: Adriana Szabelski . Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0068 . Processo: 0433563-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700001943 Embargos de Terceiro. Agravante: W. A. P. S. .
Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos . Agravado: K.
S. C. A. . Advogado: Marcelo Marco Bertoldi , Vanessa Tava-
res. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça
de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0069 . Processo: 0433617-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200700000512
Revisional de Alimentos. Agravante: E. S. P. . Advogado: Patri-
cia de Cassia Pereira Jorge Pacheco , Marcos Aurélio de Lima
Júnior. Agravado: L. M. P. Representado(a). Relator: Des. Era-
clés Messias

Agravo de Instrumento

0070 . Processo: 0439171-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100000151 Separação Consensual. Agravante:
J. T. B. , M. B. J., I. T. B. B. Representado(a). Advogado: Aman-
da Imai da Silva Polotto , Vanda de Oliveira Cardoso, Claudia
Caldeira Leite. Agravado: M. B. . Relator: Des. Eraclés Messi-
as

Agravo de Instrumento

0071 . Processo: 0440155-0

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000066 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agra-
vante: K. C. K. . Advogado: Edson Scardua , Carlos Eduardo
Scardua, George Eduardo Karoleski. Agravado: A. B. S. J. .
Advogado: Anastácio Borges dos Santos Junior . Relator: Des.
Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0072 . Processo: 0445816-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400003315 Execução. Agravante: S. A. M. Representado(a),
S. O. M. Representado(a), S. C. M. Representado(a). Advoga-
do: Jeferson Alessandro Teixeira Trindade , Alaides Teixeira
Trindade. Agravado: S. C. M. . Advogado: Francisco Machado
de Jesus , Plinio Aloisio Bach. Relator: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira (Des. Mendonça de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0073 . Processo: 0446503-0

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000181 Exoneração de Alimentos. Agravante: E. G.
S. . Advogado: Marcelo Coelho da Silva . Agravado: M. S. S. .
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento

0074 . Processo: 0449038-0

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000066 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agra-
vante: P. R. A. . Advogado: Pedro Faleiros Canhan . Agravado:
A. B. S. J. . Advogado: Anastácio Borges dos Santos Junior .
Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0075 . Processo: 0450738-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600000602 Dissolução. Agravante: M. G. B. .
Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior , Hugo José Ro-
drigues de Souza, Rogério Irineu Ojeda, Ricardo Zampier. Agra-
vado: B. C. D. D. . Advogado: Mario Espedito Ostrovski . Re-

lator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fernando Wolff
Bodziak)

Agravo de Instrumento

0076 . Processo: 0451929-7

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000114 Separação. Agravante: E. H. . Advogado: Isma-
el José Dezanoski . Agravado: L. A. F. H. . Advogado: Andréia
Ricci Silva Carvalho , Maristela Kloster. Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Fernando Wolff Bodziak)

Agravo de Instrumento

0077 . Processo: 0452781-1

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000017 Adoção. Agravante: L. H. , S. H. M.
A.. Advogado: Wagner Francisco de Souza Mena , Rose Cleia
Ceccon Martins. Agravado: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0078 . Processo: 0456762-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000689 Exoneração de Alimentos. Agravante: C. F. B. .
Advogado: Wilmar Eppinger , Juliane Zancanaro. Agravado:
R. M. G. P. B. . Advogado: Lauro Corrêa de Miranda Júnior .
Relator: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0079 . Processo: 0387374-3

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000895 Dissolução. Ape-
lante: R. P. C. . Advogado: Terezinha Dias dos Santos . Apela-
do: S. B. . Advogado: Margareth Lucantonio . Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des.
Eraclés Messias

Apelação Cível

0080 . Processo: 0388591-8

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200100000793 Embargos a Execu-
ção. Apelante: D. O. F. . Advogado: Cleusa Braga Franquini .
Apelado: J. B. F. . Advogado: Emma Aparecida Guazzelli .
Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Re-
visor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0081 . Processo: 0394725-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000822
Auto de Interdição. Apelante: M. A. U. L. M. . Advogado: Ro-
bson Zanetti , Janete da Fatima S.B. Bringhenti. Apelado: M.
L. M. O. G. . Advogado: Edgard Cavalcanti de Albuquerque
Neto , Jorge Luiz Mohr. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0082 . Processo: 0403136-5

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000182 Alimentos. Apelante: A. C. J. Representado(a),
R. B. J. Representado(a). Advogado: Silvana Mendes Helmes .
Apelado: R. J. , S. J., M. C. N. J.. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0083 . Processo: 0407377-2

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000103 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: E. P. C. . Advogado: José Secundino de
Oliveira Filho . Apelado: C. F. O. . Advogado: Abilio Vieira
Neto . Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0084 . Processo: 0410529-1

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000072 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apela-
do: R. T. S. . Interessado: Y. R. T. Representado(a). Advogado:
Paulo Ribeiro Júnior . Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0085 . Processo: 0421153-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: Vara Infância, Juventude, Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200600000425 Prestação de
Contas. Apelante: M. F. M. . Advogado: Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo , Alessandra A. Lavorente. Apelado: P. V. G. . Advo-
gado: Manoel Francisco de Sousa Neto . Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0086 . Processo: 0424155-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001376 Embargos a Execução. Apelante: J. M. . Advo-
gado: Ana Paula Conti Bastos . Apelado: R. V. . Advogado:
Sílvio Binhara , Fabiano Binhara, Flávio Cesar Carniatto. Re-
lator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revi-
sor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0087 . Processo: 0426486-8

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400002694 Dissolução de Sociedade. Apelante: J.
L. M. S. . Advogado: Ieda Maria Battirola Ruwer Wickert .
Apelado: Z. S. B. . Advogado: Paulo Roberto Bond Reis . Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

Apelação Cível

0088 . Processo: 0429951-2

Comarca: Toledo.Vara: Vara de Família, Infância e Juventude.
Ação Originária: 200500000004 Anulatória. Apelante: G. A. ,
G. M. A.. Advogado: Helio Lulu . Apelado: M. P. E. P. . Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak

Apelação Cível

0089 . Processo: 0435144-4

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000130 Execução por Quantia Certa. Apelante:
V. L. M. Representado(a), N. L. M. Representado(a). Advoga-
do: Ijair Vamerlatti . Apelado: L. L. M. . Advogado: Marilia
Antonia da Silva . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Cunha Ribas)

Apelação Cível

0090 . Processo: 0435674-7

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000428 Revisional de Alimentos. Apelante: J. F. R. , M.
E. S., D. S. F.. Advogado: Idevar Campaneruti . Apelado: R. G.
F. Representado(a). Advogado: José Augusto Rodrigues For-
migoni . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Cunha Ribas)

Apelação Cível

0091 . Processo: 0438001-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000455 Investigação de Paternidade/Mater-
nidade c/c Alimentos. Apelante: M. C. R. . Advogado: Marco
Antonio de Andrade Campanelli , Rogério Bueno Elias. Apela-
do: M. V. L. Representado(a). Advogado: Aurelio Severino de
Souza . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Cunha Ribas)

Apelação Cível

0092 . Processo: 0438005-4

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 200500000236 Reconheci-
mento de Sociedade. Apelante: M. R. . Advogado: Luciano Li-
nhares . Apelado: L. S. W. (maior de 60 anos), M. R. W., C. E.
W., S. M. W., G. A. W.. Advogado: Mateus Pedro Turra . Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lo-
pes Cortes

Departamento Judiciário            Emitido em 26/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 12ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01552 e 2008.01551 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 12ª Câmara Cível
em Composição Integral e 12ª Câmara Cível a realizar-se em
05/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Christina de Castilho 006 0444148-1

007 0454250-9
Adriana de Paula Eduardo 020 0469136-7
Adriano Topa 004 0440934-1
Airton Passos de Souza 030 0437218-7
Alberto Rodrigues Alves 001 0427818-4/02

008 0456639-8
011 0460371-0
012 0460832-8
024 0472586-2
025 0472594-4

Alexandre Almeida da Silva 009 0459560-0
Alfeu Ribas Kramer 042 0461985-8
Aloyr Mário Sabbag Neto 030 0437218-7
Ana Paula Domingues dos Santos 001 0427818-4/02

008 0456639-8
011 0460371-0
012 0460832-8
024 0472586-2
025 0472594-4

Ângela Marina Arsego Leite 009 0459560-0
Antônio Carlos Lopes dos Santos 021 0470950-4
Antonio Luques Antunes 043 0469402-6
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Aparecido José da Silva 032 0446265-5
Aparecido Medeiros dos Santos 022 0471598-8
Ari Borges Monteiro 037 0420120-1
Artur Gabriel Ferreira 035 0404733-8
Aurelio Severino de Souza 013 0461166-3
Benedito Felipe de Souza 011 0460371-0
Bento Oliveira Silva 020 0469136-7
Bruno Guiss 019 0468836-8
Cândido Mateus Moreira Boscardin 041 0449625-3
César Eduardo Panessa Ruíz 005 0442309-6
Carlos Alexandre Rodrigues 017 0462218-6
Carlos Henrique Schiefer 031 0443751-4
Carlos Raul da Costa Pinto 034 0448265-3
Carlyle Popp 028 0434578-6
Caroline Said Dias 028 0434578-6
Cesar Augusto Gavron 027 0427311-0
Daniela Zanette Varalta 022 0471598-8
Daniele de Oliveira Casara 010 0460346-7
Danieli Michelon do Valle 006 0444148-1

007 0454250-9
Delires Maria Accadrolli 004 0440934-1
Dirceu Pagani 038 0420450-4
Edalvo Garcia 040 0448072-8
Elmo Said Dias 028 0434578-6
Fábio Martins Pereira 022 0471598-8
Fábio Maurício Andreatto 010 0460346-7
Fabiano Binhara 018 0468528-1
Fabiano Tasso 001 0427818-4/02
Felipe Soares Vargas 010 0460346-7
Fernando Covezzi da Silva 040 0448072-8
Flávio Cesar Carniatto 018 0468528-1
Gelsi Francisco Accadrolli 004 0440934-1
Guaraci de Melo Maciel 039 0421030-6
Gustav Schuldt Langner 019 0468836-8
Gustavo Pessoa Fazolo 013 0461166-3
Hassan M. Annan 034 0448265-3
Hermelindo Bagon 036 0414448-7
Itamar Marcos de Oliveira 006 0444148-1
Ivan Xavier Vianna 027 0427311-0
Ivan Xavier Vianna Filho 027 0427311-0
Jafte Carneiro Fagundes da Silva 020 0469136-7
Jaime Oliveira Penteado 009 0459560-0

021 0470950-4
023 0471815-4

Janaina Baptista Tente 009 0459560-0
Jane Scorpioni Contini 020 0469136-7
João Amadeu Guiss 019 0468836-8
Jorge Luiz Martins 033 0446509-2
Jorge Luiz Roskosz 033 0446509-2
José Vicente Ferreira 012 0460832-8
José do Carmo Badaró 018 0468528-1
Josiane Borges 006 0444148-1

007 0454250-9
Josimar Diniz 023 0471815-4
Karine Pereira 001 0427818-4/02

008 0456639-8
011 0460371-0
012 0460832-8
024 0472586-2
025 0472594-4

Katia Regina Leite 032 0446265-5
Larissa Ribeiro Giroldo 010 0460346-7
Leonardo Sakai 036 0414448-7
Lourival Pereira dos Santos 031 0443751-4
Luciano Anghinoni 009 0459560-0
Luiz Carlos do Nascimento 003 0422120-9

014 0461169-4
Luiz Francisco Barcellos Bond 027 0427311-0
Márcia Severina Badaró 018 0468528-1
Manoel Cachenski Daher 005 0442309-6
Manoel Monteiro de Andrade 007 0454250-9
Manoella dos Santos Daher 005 0442309-6
Marcelo Henrique S. Salomão 028 0434578-6
Maria Elizabeth Jacob 024 0472586-2

025 0472594-4
Maria Luiza Cavalcante Nishimura 037 0420120-1
Maria do Carmo Winnik 010 0460346-7
Mariangela Cunha 038 0420450-4
Marina de Oliveira 029 0436347-9
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 002 0453123-3
Michelly Alberti 006 0444148-1
Natália Bitencourt Gasparin 027 0427311-0
Nelson Gualberto 015 0461335-8
Nilsa Maria Ribeiro Grein 035 0404733-8
Olimpio Marcelo Picoli 026 0420759-2/01
Otavio Ernesto Marchesini 019 0468836-8
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 034 0448265-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 028 0434578-6
Paulo Sérgio Piasecki 041 0449625-3
Petra Haertel 027 0427311-0
Petrucio Guerra 008 0456639-8
Rafael Baroni 009 0459560-0

023 0471815-4
Renata Monteiro de Andrade 011 0460371-0
Renata Teixeira de Freitas 028 0434578-6
Renato Seideler 034 0448265-3
Ricardo Domingues Brito 002 0453123-3
Rodrigo Jonas Savalha 007 0454250-9
Rogelho Massud Junior 039 0421030-6
Rosangela Khater 002 0453123-3
Rubens Rossini Filho 016 0461413-7
Rui Santos de Sá 015 0461335-8
Sérgio Barros da Silva 023 0471815-4
Sílvia Benaduce Casella 014 0461169-4
Sílvio Binhara 018 0468528-1
Sandra Regina Rodrigues 001 0427818-4/02
Sania Stefani 043 0469402-6
Silvio José Farinholi Arcuri 016 0461413-7
Stevão Alexandre Accadrolli 004 0440934-1
Tereza Cristina M. Massaneiro 029 0436347-9
Vicente de Paula 002 0453123-3
Vilma Thomal 001 0427818-4/02

003 0422120-9

017 0462218-6
Vitalino Rodrigues Netto 043 0469402-6

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0427818-4/02

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
4278184 Apelação Civel. Apelante: Nilson Roberto Moreno,
Olga Sbizera Gonçalves (maior de 60 anos), Osmar Brogio,
Patricia Borges Lima, Sebastião Silva Santos, Sonia Maria
Amorim da Silva, Tania Mara Calaresi Wolff, Terezinha Zefe-
rino da Silva, Valdecir Matioli, Valdemir Buzinaro, Valdir Lou-
renço Vieira. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina Rodrigues.
Embargante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Karine Pereira ,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Sandra Regina Rodrigues, Fabiano Tasso. Embargado: Nilson
Roberto Moreno , Olga Sbizera Gonçalves (maior de 60 anos),
Osmar Brogio, Patricia Borges Lima, Sebastião Silva Santos,
Sonia Maria Amorim da Silva, Tania Mara Calaresi Wolff, Te-
rezinha Zeferino da Silva, Valdecir Matioli, Valdemir Buzina-
ro, Valdir Lourenço Vieira. Advogado: Vilma Thomal . Rela-
tor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. José Cichocki Neto)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0453123-3

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000220 Declaratória. Agravante: Centro de
Diagnósticos Por Imagem Segabinazzi Ltda - Epp , Fábio Mau-
ro Segabinazzi, Fernando Augusto Segabinazzi. Advogado:
Ricardo Domingues Brito , Rosangela Khater. Agravado: Uni-
med de Cornélio Procópio - Cooperativa de Trabalho Médico .
Advogado: Vicente de Paula , Melquiades Arcoverde Caval-
canti. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. José Ci-
chocki Neto)

Apelação Cível

0003 . Processo: 0422120-9

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000042 Declaratória. Apelante: Anaildo Lino de Aze-
vedo , Angela Maria de Almeida Romagnolli, Angelina Viana
Pinto, Antonio Marcos Costa Silva, Aparecida Massei, Apare-
cida Panerari Rosolen, Claudivan Mastrascoso, Dalva Gomes
Bezerra Antunes, Dirce de Farias Dias (maior de 60 anos), Dir-
ce Lopes Teixeira. Advogado: Vilma Thomal . Apelado: Ser-
comtel Sa - Telecomunicações . Advogado: Luiz Carlos do
Nascimento . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
José Cichocki Neto). Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0004 . Processo: 0440934-1

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000338 Ação de Despejo. Apelante: A P de Oliveira
Molduras . Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli , Stevão Ale-
xandre Accadrolli, Delires Maria Accadrolli. Apelado: Julio
Miyamoto . Advogado: Adriano Topa . Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

Apelação Cível

0005 . Processo: 0442309-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001058 Embargos a Execução. Apelante: Leonardo Ale-
xandre Hansel , Lucio Alberto Hansel, Iolete Guibe Hansel.
Advogado: Manoel Cachenski Daher , Manoella dos Santos
Daher. Apelado: Wally Becker Kassner . Advogado: César
Eduardo Panessa Ruíz . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Bar-
ros

Apelação Cível

0006 . Processo: 0444148-1

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000533 Prestação de Contas. Apelante: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Adriana Christina de Castilho , Danieli Miche-
lon do Valle, Michelly Alberti, Josiane Borges. Apelado: Elé-
trica Campestre Ltda . Advogado: Itamar Marcos de Oliveira .
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

Apelação Cível

0007 . Processo: 0454250-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000003 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Adriana Christina de Castilho , Danieli Michelon
do Valle, Rodrigo Jonas Savalha, Josiane Borges. Apelado: Luis
Gonzaga de Souza Lima . Advogado: Manoel Monteiro de An-
drade . Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari

Apelação Cível

0008 . Processo: 0456639-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000093
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a . Advogado: Alber-
to Rodrigues Alves , Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos

Santos. Apelado: Gentina Coelho da Silva , Rosa Mora, Maria
Mora Netta, Odete Pereira Fortunato, Inês Mendes Tavares
Fortunato, Janilson Luiz Fortunato, Roseli Castorina da Cruz,
Setembrino Train, Sergio Jacobuski, Luiz Piva. Advogado: Pe-
trucio Guerra . Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0009 . Processo: 0459560-0

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000049 Declaratória. Apelante: Alice Ferreira Dias ,
Camillo Surkamp, Carlos Sergio Vasconcelos, Cirillo Ferron,
Darci Borges de Morais, Eugênio Aloísio Bauer, Maycon Bor-
ges de Morais, Reinoldo Geiss, Rute Neumann, Theobaldo Ts-
chaen. Advogado: Janaina Baptista Tente . Apelado: Brasil Te-
lecom S.a. . Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baro-
ni, Ângela Marina Arsego Leite, Alexandre Almeida da Silva,
Luciano Anghinoni. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa
(Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0010 . Processo: 0460346-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000948 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo , Felipe Soares Vargas,
Daniele de Oliveira Casara, Fábio Maurício Andreatto. Apela-
do: Sirlei de Lara Nahm , Olinda de Abreu Cardoso, Ana Ja-
con, Josnei Jesus de Camargo, Glacy Seneki Pacheco, João
Maria Andrade, Claudemir Santos Moraes. Advogado: Maria
do Carmo Winnik . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa
(Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0011 . Processo: 0460371-0

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000559 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula Domingues
dos Santos, Karine Pereira, Renata Monteiro de Andrade. Ape-
lado: Sonia Maria de Souza , Maria Valesi Matias (maior de 60
anos), Eduardo Messias de Andrade, Dirotil de Carvalho Silva
Paula, Mercedes Scorpioni, Claudecir Claudio Costa, Sergio
Aparecido Costa, Brasilina Vieira Pelegrini (maior de 60 anos),
Jose Apolinario Ferreira, Mariano Galhardo (maior de 60 anos).
Advogado: Benedito Felipe de Souza . Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor:
Des. Costa Barros

Apelação Cível

0012 . Processo: 0460832-8

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000566 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a
. Advogado: Karine Pereira , Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelado: José Hilton Messias de Oli-
veira . Advogado: José Vicente Ferreira . Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor:
Des. Costa Barros

Apelação Cível

0013 . Processo: 0461166-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000873 Cobrança. Apelante: Antonio Fernandes dos Reis
Oliveira . Advogado: Aurelio Severino de Souza . Rec.Adesivo:
José Ancioto Neto . Advogado: Gustavo Pessoa Fazolo . Apela-
do: Antonio Fernandes dos Reis Oliveira . Advogado: Aurelio
Severino de Souza . Apelado: José Ancioto Neto . Advogado:
Gustavo Pessoa Fazolo . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Bar-
ros

Apelação Cível

0014 . Processo: 0461169-4

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001162 Declaratória. Apelante: Rita de Cássia dos San-
tos . Advogado: Sílvia Benaduce Casella . Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento
. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael Augus-
to Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0015 . Processo: 0461335-8

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000271 Declaratória. Apelante: Euripedes Francisco da
Silveira . Advogado: Rui Santos de Sá . Apelado: Espólio de
Santa Pimenta da Silveira . Advogado: Nelson Gualberto . Re-
lator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael Augusto
Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0016 . Processo: 0461413-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001247 Embargos a Execução. Apelante: Arrones No-
vak , Divina Lessa da Silva Novak. Advogado: Silvio José Fari-
nholi Arcuri . Apelado: Condomínio Shopping Royal Plaza
Londrina . Advogado: Rubens Rossini Filho . Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor:
Des. Costa Barros

Apelação Cível

0017 . Processo: 0462218-6

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000215 Declaratória. Apelante: Enos Barbosa Teixeira
, Francisco de Souza Pinto (maior de 60 anos), Iara Ferreira do
Amaral Costa (maior de 60 anos), Ilda Giorgiani Cortezão, Is-
mael Mendes Barbosa. Advogado: Vilma Thomal . Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações . Advogado: Carlos Alexan-
dre Rodrigues . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0018 . Processo: 0468528-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079085
Medida Cautelar. Apelante: Ivonete Pereira Alves . Advogado:
José do Carmo Badaró , Márcia Severina Badaró. Apelado:
Alexandre Gauzinski . Advogado: Sílvio Binhara , Fabiano Bi-
nhara, Flávio Cesar Carniatto. Relator: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa
Barros

Apelação Cível

0019 . Processo: 0468836-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000466 Embargos a Execução. Apelante: Segundo Ofí-
cio de Registro Civil de Curitiba . Advogado: Otavio Ernesto
Marchesini . Rec.Adesivo: Espólio de Ivan Austregésilo Maida
. Advogado: Gustav Schuldt Langner , João Amadeu Guiss,
Bruno Guiss. Apelado: Segundo Ofício de Registro Civil de
Curitiba . Advogado: Otavio Ernesto Marchesini . Apelado:
Espólio de Ivan Austregésilo Maida . Advogado: Gustav Schul-
dt Langner , João Amadeu Guiss, Bruno Guiss. Relator: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari).
Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0020 . Processo: 0469136-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000622 Cobrança. Apelante: Tursan Turismo Santo
André Ltda . Advogado: Jane Scorpioni Contini , Bento Olivei-
ra Silva. Apelante: Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Pe-
nha Sa . Advogado: Adriana de Paula Eduardo , Jafte Carneiro
Fagundes da Silva. Apelado: Tursan Turismo Santo André Ltda
. Advogado: Jane Scorpioni Contini , Bento Oliveira Silva.
Apelado: Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha Sa .
Advogado: Adriana de Paula Eduardo , Jafte Carneiro Fagun-
des da Silva. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0021 . Processo: 0470950-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001018 Repetição de Indébito. Apelante: Brasil Tele-
com S/a . Advogado: Jaime Oliveira Penteado . Apelado: Ota-
vio de Souza Pinto , Maria Aparecida Rodrigues, Osmar Alé-
cio. Advogado: Antônio Carlos Lopes dos Santos . Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0022 . Processo: 0471598-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000313 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Fábio Martins Pereira , Daniela Za-
nette Varalta. Apelado: Maria Aparecida Carneiro dos Santos .
Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos . Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0023 . Processo: 0471815-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000417 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni. Apelado:
João Messias , Nelia da Silva, Olanda Tomé dos Santos, Paulo
João de Souza, Reina Galeano Kerklic, Ricardo Caseres Esco-
bar, Samuel Correa da Silva, Sionice Pereira de Brito, Yvon D’
Andrea Azevedo (maior de 60 anos), Veronica Gimenes. Advo-
gado: Josimar Diniz , Sérgio Barros da Silva. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0024 . Processo: 0472586-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001240 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula Domingues
dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Antonio Yokio Nomura
(maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0025 . Processo: 0472594-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001238 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
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Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula Domingues
dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Percival Celso da Cruz
Weiss (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob .
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Embargos de Declaração Cível

0026 . Processo: 0420759-2/01

Comarca: Cascavel.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 4207592 Destituição. Apelante: L. C. A. S. , R. A.
D. S.. Advogado: Olimpio Marcelo Picoli. Apelado: M. P. E. P.
. Interessado: D. S. S. , D. S. S., M. S. S., C. S. S.. Embargante:
L. C. A. S. , R. A. D. S.. Advogado: Olimpio Marcelo Picoli .
Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0427311-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000109 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: L. S. T. . Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho , Ivan Xavier
Vianna, Luiz Francisco Barcellos Bond, Natália Bitencourt
Gasparin. Agravado: M. H. N. T. . Advogado: Cesar Augusto
Gavron , Petra Haertel. Relator: Des. Costa Barros

Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0434578-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200700001982 Revisional de Alimentos. Agravante: A. B. L. .
Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin , Marcelo Henrique
Schiavini Salomão, Carlyle Popp. Agravado: A. B. L.
Representado(a), B. B. L. Representado(a). Advogado: Caroli-
ne Said Dias , Elmo Said Dias, Renata Teixeira de Freitas. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari

Agravo de Instrumento

0029 . Processo: 0436347-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200700001451 Separação. Agravan-
te: M. P. T. S. , F. T. S. Representado(a), F. T. S. Representado(a).
Advogado: Tereza Cristina Moreira Massaneiro . Agravado: F.
C. S. . Advogado: Marina de Oliveira . Relator: Des. Clayton
Camargo

Agravo de Instrumento

0030 . Processo: 0437218-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600003011 Separação. Agravante: N. A. F. L. . Advogado:
Aloyr Mário Sabbag Neto . Agravado: E. L. . Advogado: Airton
Passos de Souza . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Rafael Augusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0031 . Processo: 0443751-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho. Ação Originária: 200400001325 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: A. A. C. . Advogado: Carlos Henrique
Schiefer . Agravado: G. C. D. C. Representado(a). Advogado:
Lourival Pereira dos Santos . Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0032 . Processo: 0446265-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700002400 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: C. R. D. . Advogado: Katia Regina Leite . Agravado: G. F. P.
X. F. G. . Advogado: Aparecido José da Silva . Relator: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. José Cichocki Neto)

Agravo de Instrumento

0033 . Processo: 0446509-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200700000770 Alimentos. Agravante: C. A. L. .
Advogado: Jorge Luiz Roskosz . Agravado: E. G. L.
Representado(a). Advogado: Jorge Luiz Martins . Relator: Des.
Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0034 . Processo: 0448265-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400002317 Regulamentação de Visitas. Agravante: D. F.
R. V. J. . Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto , Paulo Eduar-
do Fernandes da Costa Pinto. Agravado: R. R. V. J. . Advoga-
do: Renato Seideler , Hassan M. Annan. Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0404733-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002321 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
M. P. E. P. . Apelado: O. T. . Advogado: Nilsa Maria Ribeiro
Grein . Interessado: M. P. T. Representado(a). Advogado: Artur
Gabriel Ferreira . Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
visor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0036 . Processo: 0414448-7

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000090 Separação. Apelante: M. M. L. M. S. . Advoga-
do: Hermelindo Bagon . Apelado: M. M. S. . Advogado: Leo-
nardo Sakai . Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Costa Barros

Apelação Cível

0037 . Processo: 0420120-1

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200400000704 Dissolução de So-
ciedade. Apelante: M. H. S. . Advogado: Ari Borges Monteiro .
Apelado: L. A. P. . Advogado: Maria Luiza Cavalcante Nishi-
mura . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael
Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0038 . Processo: 0420450-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: Vara Infância, Juventude, Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 199800000468 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. C. M.
. Advogado: Dirceu Pagani . Apelado: K. P. (assistido(a)). Ad-
vogado: Mariangela Cunha . Relator: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa
Barros

Apelação Cível

0039 . Processo: 0421030-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200200003169 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: S. T. R. . Advogado: Guaraci de Melo
Maciel . Apelado: D. L. S. C. . Advogado: Rogelho Massud
Junior . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael
Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0040 . Processo: 0448072-8

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000188 Alimentos. Apelante: S. M. V. . Advogado: Edal-
vo Garcia . Apelado: C. V. G. Representado(a). Advogado: Fer-
nando Covezzi da Silva . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Bar-
ros

Apelação Cível

0041 . Processo: 0449625-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500003306 Ação de Cumprimento. Apelante: J. C. S. . Ad-
vogado: Cândido Mateus Moreira Boscardin . Apelado: W. M.
B. . Advogado: Paulo Sérgio Piasecki . Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor:
Des. Costa Barros

Apelação Cível

0042 . Processo: 0461985-8

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 199900000685 Alteração de Clausu-
la. Apelante: C. P. C. , M. T. C.. Advogado: Alfeu Ribas Kra-
mer . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael
Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0043 . Processo: 0469402-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500001766 Prestação de Con-
tas. Apelante: D. R. R. . Advogado: Sania Stefani . Apelado: V.
R. N. . Advogado: Vitalino Rodrigues Netto , Antonio Luques
Antunes. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Rafael
Augusto Cassetari). Revisor: Des. Costa Barros

Departamento Judiciário            Emitido em 26/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01596 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 13ª Câmara Cível a
realizar-se em 05/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arlindo Menezes Molina 007 0459670-1
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0462724-9
Carlos Alberto C. d. Lucena 007 0459670-1

Daniel Hachem 003 0457467-6
005 0458096-1
009 0353559-1
010 0382420-0

Daniel Laurani Agarie 003 0457467-6
Fernanda Ulhoa Cintra de Oliveira 002 0455534-4
Gilberto Pedriali 009 0353559-1

010 0382420-0
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 005 0458096-1
Júlio Cesar Dalmolin 001 0454834-5
Jair Antônio Wiebelling 001 0454834-5

008 0462724-9
João Leonel Antocheski 004 0457634-7
José Dorival Perez 002 0455534-4
José Ivan Guimarães Pereira 003 0457467-6
José Tadeu de Almeida Brito 005 0458096-1
Luciana Perez Guimarães da Costa 002 0455534-4
Márcia Loreni Gund 008 0462724-9
Márcio Antonio Sasso 007 0459670-1
Márcio Rogério Depolli 008 0462724-9
Mônica Dalmolin 001 0454834-5
Marco Antônio Fagundes Cunha 009 0353559-1

010 0382420-0
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 005 0458096-1
Marcos C. d. A. Vasconcellos 009 0353559-1

010 0382420-0
Marcus Vinicius Ribeiro da Silva 011 0458200-5
Maria Anardina Paschoal da Silva 004 0457634-7
Marissol Jesus Filla 002 0455534-4
Moises Zanardi 003 0457467-6
Omar Elias Geha 006 0458137-7
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 005 0458096-1
Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda 002 0455534-4
Raquel Lauriano Rodrigues 002 0455534-4
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 003 0457467-6

005 0458096-1
Ronaldo França de Andrade 003 0457467-6
Shiroko Numata 011 0458200-5
Ursula Ernlund Salaverry 008 0462724-9
Werner Aumann 007 0459670-1
Wilson José de Freitas 005 0458096-1

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0454834-5

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000970 Revisão de Contrato. Agravante: Lucymara Jorge
de Souza Marques . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Mônica
Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Agravado: Itaucard Admi-
nistradora de Cartões de Crédito . Relator: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0455534-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039978 Restauração de Au-
tos. Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros . Advogado: Luciana Perez Guimarães da
Costa , José Dorival Perez, Raquel Lauriano Rodrigues. Agra-
vado: Cesar Augusto Lacerda , Oracy Maria Munhoz da Rocha
Lacerda, Elzita Santos Munhoz da Rocha. Advogado: Marissol
Jesus Filla , Fernanda Ulhoa Cintra de Oliveira, Rafaella Mu-
nhoz da Rocha Lacerda. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0457467-6

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000840 Exibição de Documentos. Agravante: Ban-
co Bradesco SA . Advogado: José Ivan Guimarães Pereira ,
Moises Zanardi, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem. Agravado: Walter Maluf . Advogado: Ronaldo França
de Andrade , Daniel Laurani Agarie. Relator: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier (Des. Rabello Filho)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0457634-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001494 Embargos a Execução. Agravante: Transportes
Diamante Ltda , Cesar Luiz Cantu, Alexandra Alice Franco
Cantu, Gilberto Antonio Cantu, Denise Fátima Cantu. Advoga-
do: Maria Anardina Paschoal da Silva . Agravado: Banco Bra-
desco SA . Advogado: João Leonel Antocheski . Relator: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Rabello Filho)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0458096-1

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000092 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Bradesco SA . Advogado: Marcos Cesar Crepaldi Bor-
nia , Wilson José de Freitas, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Agravado: Marcio Ronny Cioffi . Advoga-
do: Henrique Jambiski Pinto dos Santos , José Tadeu de Almei-
da Brito, Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Relator: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Rabello Filho)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0458137-7

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000850 Prestação de Contas. Agravante: Auto Posto

Lacustre . Advogado: Omar Elias Geha . Agravado: Banco Bra-
desco SA . Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Rabe-
llo Filho)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0459670-1

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000121 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco do Brasil SA . Advogado: Márcio Antonio Sasso , Arlin-
do Menezes Molina, Werner Aumann. Agravado: Antonio Fran-
cisco de Souza , Maria de Lourdes de Souza. Advogado: Carlos
Alberto Cassamale de Lucena , Carlos Alberto Cassamale de
Lucena. Relator: Des. Rabello Filho

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0462724-9

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000917 Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú
SA . Advogado: Ursula Ernlund Salaverry , Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Gilmar Apa-
recido Cardoso . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund. Relator: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0009 . Processo: 0353559-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000640 Revisional. Apelante: Jorge Kaoroyamakami ,
Marcia Yumiko Yamakami. Advogado: Marco Antônio Fagun-
des Cunha . Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel
Hachem , Gilberto Pedriali, Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos. Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Revisor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox
(Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0382420-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000877 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco SA . Advogado: Daniel Hachem , Gilberto Pedriali, Mar-
cos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apelado: Jorge Kaoro
Yamakami , Marcia Yumiko Yamakami. Advogado: Marco An-
tônio Fagundes Cunha . Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox (Des.
Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0458200-5

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000434 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA . Advogado: Shiroko Numata .
Apelado: Walter Antonio de Camargo . Advogado: Marcus Vi-
nicius Ribeiro da Silva . Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier
(Des. Cláudio de Andrade). Revisor: Des. Rabello Filho

Departamento Judiciário            Emitido em 26/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01599 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 14ª Câmara Cível a
realizar-se em 05/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Paiva de Miranda 012 0316637-0
Alcione Luiz Parzianello 033 0467025-1
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 003 0440997-8
Alexandre Furtado da Silva 002 0439196-4
Ana Helena Maiello de Albuquerque 017 0396022-3
Andrezza Maria Beltoni 015 0393439-6
Anna Vergínia Pavani 029 0463486-8
Antonio Luiz Pereira Júnior 025 0448381-2
Arinaldo Bittencourt 005 0443446-8
Arlindo Menezes Molina 005 0443446-8

007 0455188-2
Brasil Paraná de Cristo II 019 0400384-9
Braulio Belinati Garcia Perez 006 0447563-0

008 0455468-5
012 0316637-0
027 0456897-0

Carlos Eduardo Pinto 026 0455016-1
Caroline Rupel 024 0435703-3
Catanduva Serpa Sá 008 0455468-5
Christiane Maria Ramos Giannini 024 0435703-3
Cláudia Bueno Gomes 034 0471933-7
Daniel Gilberto Lemos Pereira 004 0443401-9
Daniel Hachem 012 0316637-0
Daniela Saad Tatit 034 0471933-7
Denio Leite Novaes Junior 012 0316637-0
Edni de Andrade Arruda 017 0396022-3
Eduardo José Pereira Neves 013 0333587-9

021 0416502-4
Eliana Ferrari Felipe 032 0464094-4
Ellen Mosquetti 025 0448381-2
Elmer da Silva Marques 018 0400362-3
Enéas Jeferson Melnisk 022 0421780-1
Enio Expedito Franzoni 014 0369349-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 024 0435703-3
Everton Bogoni 014 0369349-2
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Fábio Lamônica Pereira 004 0443401-9
005 0443446-8

Fernando Buono 009 0462546-5
Flávio Steinberg Bexiga 026 0455016-1
Giani Lanzarini da Rosa Lima 013 0333587-9
Gustavo Ribeiro Langowiski 024 0435703-3
Helessandro Luís Trintinalio 020 0416086-5
Heli Alberto Zeni 011 0181606-2
Hellen Priscila Molina Prata 030 0463932-5
Hellison Eduardo Alves 014 0369349-2

018 0400362-3
Ilmo Tristão Barbosa 009 0462546-5
Júlio Cesar Dalmolin 007 0455188-2

013 0333587-9
021 0416502-4

Jaime Oliveira Penteado 023 0430573-5
Jair Antônio Wiebelling 007 0455188-2

013 0333587-9
021 0416502-4

João Augusto de Almeida 016 0395970-0
José Gonzaga Soriani 020 0416086-5
José Ivan Guimarães Pereira 032 0464094-4
José Luiz Pancotte 026 0455016-1
José Marega 020 0416086-5
José Vicente Ferreira 028 0459678-7
Josiane Rolim de Moura 029 0463486-8
Juliano Lago Sebben 010 0466816-8
Juliano Luís Zanelato 016 0395970-0
Kátia Valéria Viana 011 0181606-2
Karin Loize Holler Mussi Bersot 011 0181606-2
Klaus Schnitzler 029 0463486-8
Lúcio Clóvis Pelanda 022 0421780-1
Lizeu Adair Berto 027 0456897-0
Luana de Fátima Pozzobom 015 0393439-6
Luis Eduardo Mikowski 029 0463486-8
Luis Roberto Ahrens 001 0423842-4
Luiz Rodrigues Wambier 024 0435703-3
Lutero de Paiva Pereira 004 0443401-9

005 0443446-8
Márcia Loreni Gund 007 0455188-2

013 0333587-9
021 0416502-4

Márcio Antonio Sasso 005 0443446-8
007 0455188-2
013 0333587-9

Márcio Rogério Depolli 006 0447563-0
008 0455468-5
012 0316637-0
027 0456897-0

Maciel Tristao Barbosa 009 0462546-5
Manoel Borba de Camargo 016 0395970-0
Manoel Cachenski Daher 010 0466816-8
Manoella dos Santos Daher 010 0466816-8
Marcelo Sérgio Pereira 021 0416502-4
Marcelo de Bortolo 025 0448381-2
Marco Antonio de A. Campanelli 009 0462546-5
Marco Aurélio Ceranto 009 0462546-5
Marcos Bueno Gomes 010 0466816-8
Marcos C. d. A. Vasconcellos 012 0316637-0
Marcos José de Paula 012 0316637-0
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 015 0393439-6
Maria Goretti Franco de Paula 012 0316637-0
Maria Luiza Baccaro 018 0400362-3
Naradiba Silamara Guerra de Souza 006 0447563-0
Neide Pereira Gremes 032 0464094-4
Odacyr Carlos Prigol 034 0471933-7
Oldemar Mariano 018 0400362-3

030 0463932-5
031 0463951-0

Orlando Alexandrino 004 0443401-9
Paulo Sérgio Guedes 010 0466816-8
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 004 0443401-9

005 0443446-8
Priscila Campanini 019 0400384-9
Regiane Capelezzo 033 0467025-1
Renato Goes Penteado Filho 017 0396022-3
Rodrigo Dolfini 023 0430573-5
Rogério Missato 011 0181606-2
Rosa Regina Mehl 012 0316637-0
Simone Maria Monteiro Fleig 013 0333587-9
Sueli Cristina Galleli 028 0459678-7
Tadeu Karasek Junior 011 0181606-2
Tatiana Piasecki Kaminski 011 0181606-2
Ursula Ernlund Salaverry 027 0456897-0
Wagner Pereira Bornelli 004 0443401-9

005 0443446-8
Waldomiro Barbieri 021 0416502-4
Walmor Junior da Silva 006 0447563-0
Walter José Mathias Júnior 029 0463486-8
Werner Aumann 007 0455188-2

013 0333587-9
026 0455016-1

Willian Francis de Oliveira 031 0463951-0

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0423842-4

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000021 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Pinho Past Ltda . Advogado: Luis Roberto Ahrens . Agravado:
Szuster Indústria e Comércio de Artefatos de Papel Ltda . Rela-
tor: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes (Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0439196-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001316 Revisão de Contrato. Agravante: Autogesa Veí-
culos Ltda . Advogado: Alexandre Furtado da Silva . Agravado:

Banco Bradesco SA . Relator: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0440997-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000636 Revisão de Contrato. Agravante: Leovanir Die-
ter Dockhorn Richter . Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco . Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Multiplo .
Relator: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes (Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0443401-9

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000414 Embargos a Execução. Agravante: Sônia Maria
Trevisan Dalosse , Valdir Dalosse, Vergílio Dalosse, Zilda Nu-
nes Dalosse, Walter Dalosse, Fátima Aparecida Calvo Dalosse.
Advogado: Wagner Pereira Bornelli , Lutero de Paiva Pereira,
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Fábio Lamônica Pereira.
Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Orlando Alexan-
drino , Daniel Gilberto Lemos Pereira. Relator: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes (Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0443446-8

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000519 Embargos a Execução. Agravante: Vergílio Da-
losse . Advogado: Wagner Pereira Bornelli , Fábio Lamônica
Pereira, Lutero de Paiva Pereira, Paulo de Tarso Ribeiro de
Castro. Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Arlindo
Menezes Molina , Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt.
Relator: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes (Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0447563-0

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000625 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú
SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogé-
rio Depolli, Naradiba Silamara Guerra de Souza. Agravado: M.
S. Basso e Basso Ltda . Advogado: Walmor Junior da Silva .
Relator: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes (Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0455188-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000663 Prestação de Contas. Agravante: Banco do
Brasil Sa . Advogado: Márcio Antonio Sasso , Arlindo Mene-
zes Molina, Werner Aumann. Agravado: Altair Rigolin . Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Relator: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0455468-5

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000619 Execução. Agravante: Guiomar Cardoso Marti-
nelli . Advogado: Catanduva Serpa Sá . Agravado: Banco Itaú
Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério
Depolli. Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des.
Celso Seikiti Saito)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0462546-5

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000759 Embargos a Execução. Agravante:
Délcio Palharin . Advogado: Fernando Buono , Marco Antonio
de Andrade Campanelli, Marco Aurélio Ceranto. Agravado:
Integrada - Cooperativa Agroindustrial . Advogado: Ilmo Tris-
tão Barbosa , Maciel Tristao Barbosa. Relator: Des. Celso Sei-
kiti Saito

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0466816-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700080794
Embargos a Execução. Agravante: Cardiomed - Medicina, Sports
& Fitness . Advogado: Manoel Cachenski Daher , Manoella
dos Santos Daher. Agravado: Instituto de Cultura Espírita do
Paraná , Octávio Melchiades Ulysséa, Samir Albino Madeira.
Advogado: Marcos Bueno Gomes , Paulo Sérgio Guedes, Juli-
ano Lago Sebben. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0011 . Processo: 0181606-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000530 Ação Monitória. Apelante: Banco Banestado S/
A . Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Holler
Mussi Bersot, Rogério Missato, Kátia Valéria Viana. Apelado:
José Ambrósio Magon , Pascoalina Lonardoni Magon. Advo-
gado: Tadeu Karasek Junior . Apelado: Helio Gozzi . Apelante:

José Ambrósio Magon . Advogado: Tadeu Karasek Junior .
Apelado: Banco Banestado S/A . Advogado: Heli Alberto Zeni
, Rogério Missato, Kátia Valéria Viana. Relator: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes (Des. Roberto De Vicente)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0316637-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001000 Ordinária. Apelante: Banco Bradesco SA . Ad-
vogado: Denio Leite Novaes Junior , Daniel Hachem, Marcos
Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apelado: Carlos Roberto
da Silva , Cláudio Sérgio Rigo, Genilda Amorim de Souza, Ju-
celino Martins Nantes Gonçales, Wilson Roberto Lopes. Ad-
vogado: Marcos José de Paula , Maria Goretti Franco de Paula.
Interessado: Caixa Econômica Federal . Advogado: Alceu Pai-
va de Miranda . Interessado: Banco Itaú SA . Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli. Interessa-
do: Banco Central do Brasil . Advogado: Rosa Regina Mehl .
Relator: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes (Des.
Roberto De Vicente). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0013 . Processo: 0333587-9

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000433 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Werner Aumann , Márcio Antonio Sasso,
Eduardo José Pereira Neves, Simone Maria Monteiro Fleig,
Giani Lanzarini da Rosa Lima. Apelado: Neri Servat . Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Rec.Adesivo: Neri Servat . Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes (Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0369349-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000037 Declaratória. Apelante: Agricomar Produtos
Agropecuários Ltda. . Advogado: Everton Bogoni , Enio Expe-
dito Franzoni. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múlti-
plo . Advogado: Hellison Eduardo Alves . Rec.Adesivo: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado: Hellison Eduar-
do Alves . Relator: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes (Des. Roberto De Vicente). Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

Apelação Cível

0015 . Processo: 0393439-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001031
Revisão de Contrato. Apelante: Losango Promotora de Vendas
Ltda . Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa , Luana
de Fátima Pozzobom. Apelado: Ivanir de Moura . Advogado:
Andrezza Maria Beltoni . Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

Apelação Cível

0016 . Processo: 0395970-0

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000415 Embargos a Execução. Apelante: Giovane Ma-
ziero . Advogado: Manoel Borba de Camargo . Apelado: Anto-
nio Barbosa Nogueira Filho . Advogado: Juliano Luís Zanelato
, João Augusto de Almeida. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

Apelação Cível

0017 . Processo: 0396022-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000503 Embargos de Terceiro. Apelante: Stoller do Bra-
sil Ltda . Advogado: Edni de Andrade Arruda , Ana Helena
Maiello de Albuquerque. Apelado: Maria José da Silva Serpa .
Advogado: Renato Goes Penteado Filho . Rec.Adesivo: Maria
José da Silva Serpa . Advogado: Renato Goes Penteado Filho .
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferrei-
ra Gomes

Apelação Cível

0018 . Processo: 0400362-3

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000315 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa . Advogado: Oldemar Mariano
, Hellison Eduardo Alves. Apelado: Rosana Frugério . Advoga-
do: Maria Luiza Baccaro , Elmer da Silva Marques.
Rec.Adesivo: Rosana Frugério . Advogado: Maria Luiza Bac-
caro , Elmer da Silva Marques. Relator: Des. Celso Seikiti Sai-
to. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

Apelação Cível

0019 . Processo: 0400384-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001227 Embargos a Execução. Apelante: Mauro Pícco-
lo de Oliveira . Advogado: Priscila Campanini . Apelado: Luiz
Francisco de Oliveira . Advogado: Brasil Paraná de Cristo II .
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferrei-
ra Gomes

Apelação Cível

0020 . Processo: 0416086-5

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000031 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: José Marega , José Gonzaga Soriani. Apela-
do: Ivone Rozão Molina - Me , Ivone Rozão Molina, João
Molina Filho. Advogado: Helessandro Luís Trintinalio .
Rec.Adesivo: Ivone Rozão Molina - Me , Ivone Rozão Molina,
João Molina Filho. Advogado: Helessandro Luís Trintinalio .
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferrei-
ra Gomes

Apelação Cível

0021 . Processo: 0416502-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000555 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil Sa . Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Waldomiro
Barbieri, Marcelo Sérgio Pereira. Apelado: Gilson Roberto
Lazarin . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

Apelação Cível

0022 . Processo: 0421780-1

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000138 Declaratória. Apelante: Equagril -
Equipamentos Agrícolas Ltda . Advogado: Lúcio Clóvis Pelan-
da . Apelado: Tiago Baumann Filho . Advogado: Enéas Jefer-
son Melnisk . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes (Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0430573-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000347 Prestação de Contas. Apelante: Altoé Comér-
cio de Materiais de Construção Ltda. . Advogado: Rodrigo
Dolfini . Apelado: Banco Santander Sa . Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado . Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Laertes Ferreira Gomes

Apelação Cível

0024 . Processo: 0435703-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000125 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luiz Rodrigues Wam-
bier, Caroline Rupel. Apelado: Romualdo Carlos Rueff Neto ,
Sérgio Luiz Andrade Ribeiro, Luiz Francisco Ferreira de Brito,
Mario Zolet (maior de 60 anos), Celeste Andrade Ribeiro, Rene
Carrano Huttener (maior de 60 anos). Advogado: Gustavo Ri-
beiro Langowiski , Christiane Maria Ramos Giannini.
Rec.Adesivo: Romualdo Carlos Rueff Neto , Sérgio Luiz An-
drade Ribeiro, Luiz Francisco Ferreira de Brito, Mario Zolet
(maior de 60 anos), Celeste Andrade Ribeiro, Rene Carrano
Huttener (maior de 60 anos). Advogado: Gustavo Ribeiro Lan-
gowiski , Christiane Maria Ramos Giannini. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

Apelação Cível

0025 . Processo: 0448381-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000424
Embargos a Execução. Apelante: Filhos de Henrique Mehl Sa
Indústria e Comércio . Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior
, Ellen Mosquetti. Apelado: Almir Sandri . Advogado: Marcelo
de Bortolo . Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Laertes Ferreira Gomes

Apelação Cível

0026 . Processo: 0455016-1

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000389 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Ad-
vogado: Werner Aumann , Carlos Eduardo Pinto. Apelado: José
Alcino dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Flávio Stein-
berg Bexiga , José Luiz Pancotte. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0456897-0

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000103 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia
Perez, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Savanhago, Irmão
& Cia Ltda . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Des. Laer-
tes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0028 . Processo: 0459678-7

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000350 Declaratória. Apelante: Banco Banestado
Sa , Banco Itaú Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli . Apelado:
Edison Fernandes Matos . Advogado: José Vicente Ferreira .
Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Edson
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Vidal Pinto). Revisor Convocado: Juiza Conv. Themis de Al-
meida Furquim Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0463486-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000457
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banestado Sa . Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior , Luis Eduardo Mikowski. Ape-
lante: Rosilene de Fátima Pollis . Advogado: Anna Vergínia
Pavani , Josiane Rolim de Moura. Apelado: Rosilene de Fátima
Pollis . Advogado: Anna Vergínia Pavani , Josiane Rolim de
Moura. Apelado: Banco Banestado Sa . Advogado: Walter José
Mathias Júnior , Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler.
Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Edson
Vidal Pinto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0463932-5

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000250 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Espólio de
Pedro Rossato , Espólio de Florencio Torrezan, Espólio de Jo-
vianiano Vasconcelo, Espólio de Olimpio João Pissinati, Espó-
lio de Romildo Rossato, Espólio de Raimundo Egidio de San
Gregorio. Advogado: Hellen Priscila Molina Prata . Relator:
Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Edson Vidal Pin-
to). Revisor Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0463951-0

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000819 Cobrança. Apelante: Raul Malavazi (maior de
60 anos), Maria Malavazi (maior de 60 anos). Advogado: Wi-
llian Francis de Oliveira . Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Relator: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes
(Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0464094-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000062 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co S/a . Advogado: José Ivan Guimarães Pereira . Rec.Adesivo:
Maria de Fátima Queiroz . Advogado: Eliana Ferrari Felipe ,
Neide Pereira Gremes. Apelado: Banco Bradesco S/a . Advo-
gado: José Ivan Guimarães Pereira . Apelado: Maria de Fátima
Queiroz . Advogado: Eliana Ferrari Felipe , Neide Pereira Gre-
mes. Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Ed-
son Vidal Pinto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0467025-1

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000147 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa
Agropecuária Guarany - Capeg . Advogado: Alcione Luiz Par-
zianello , Regiane Capelezzo. Apelado: Banco Banestado Sa ,
Banco Itaú Sa. Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal
(Des. Edson Vidal Pinto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0471933-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001120
Declaratória. Apelante: Banco Itaucard Sa . Advogado: Cláu-
dia Bueno Gomes . Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Cláu-
dia Bueno Gomes . Apelado: Tamara Weinfurt . Advogado:
Odacyr Carlos Prigol , Daniela Saad Tatit. Apelado: Banco Itau-
card Sa , Banco Itaú SA. Advogado: Cláudia Bueno Gomes .
Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi)

Departamento Judiciário            Emitido em 26/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01611 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 15ª Câmara Cível a
realizar-se em 05/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Siqueira Lima 009 0464670-4
Adriano Marroni 028 0472342-0
Alceu Rodrigues Chaves 027 0472041-8
Alexandra Greice Blanco Dissero 012 0470814-3
Altamiro José dos Santos 020 0461359-8
Amanda Freire de Freitas 016 0451391-3
Amazonas Francisco do Amaral 024 0471734-4
Anderson Reny Heck 030 0472776-6
André Balbino Bonnes 014 0446546-5

Andre dos Santos Damas 006 0459751-1
Andrigo Oliveira Marcolino 025 0471767-3
Angela Anastazia Cazeloto 007 0460849-3

019 0461233-9
Anizio Jorge da Silva Moura 025 0471767-3
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0460849-3

019 0461233-9
025 0471767-3

Carlos Alberto Forbeck de Castro 013 0297041-0
Caroline Thon 031 0473931-1
Clóvis Mottin 005 0459713-1
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho 012 0470814-3
Claudio Mariani Berti 013 0297041-0
Denise Numata Nishiyama Panisio 017 0452468-3
Edgar Kindermann Speck 012 0470814-3
Edson Hasselbach Assad 003 0458551-7
Élcio Luiz Kovalhuk 006 0459751-1
Elias Georgious Vasilou 003 0458551-7
Emanuel Vitor Canedo da Silva 024 0471734-4
Geraldo Doni Júnior 003 0458551-7
Gerson Vanzin Moura da Silva 018 0453132-2
Giovana Harue Jojima Tavarnaro 018 0453132-2
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 013 0297041-0
Irineu Palma Pereira 005 0459713-1
Ito Taras 018 0453132-2
Júlio Cesar Dalmolin 008 0462691-5

021 0464012-2
026 0472034-3
030 0472776-6

Jacó Irineu de Pauli Junior 003 0458551-7
Jaime Oliveira Penteado 018 0453132-2
Jair Antônio Wiebelling 008 0462691-5

021 0464012-2
026 0472034-3
030 0472776-6

Janaina Rovaris 006 0459751-1
João Raimundo F. M. Pereira 003 0458551-7
Jorge Luiz de Melo 023 0469246-8
José Roberto Sapateiro 010 0466632-2
José da Costa Valim Neto 004 0459061-2
Juarez Bortoli 005 0459713-1
Juliane Senger Diniz 011 0468111-6
Kelly Cristina Worm 029 0472743-7
Leonardo Otávio Volci 017 0452468-3
Leonardo Santos B. Nogueira 031 0473931-1
Leonel Trevisan Júnior 001 0458407-4/01

013 0297041-0
Lucas Schenato 023 0469246-8
Luciana Beghini Zambrim 017 0452468-3
Luciano Hinz Maran 027 0472041-8
Luciano Zauhy de Azevedo 003 0458551-7
Luis Oscar Six Botton 006 0459751-1
Luiz Eduardo Goldman 011 0468111-6
Márcia Loreni Gund 008 0462691-5

021 0464012-2
026 0472034-3
030 0472776-6

Márcio Rogério Depolli 007 0460849-3
019 0461233-9
025 0471767-3

Mônica Dalmolin 008 0462691-5
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 020 0461359-8

026 0472034-3
Maria Cristina da Silva 015 0451377-3
Mariana Esper Nicoletti 029 0472743-7
Maurício José Matras 011 0468111-6
Maurício de Paula S. Guimarães 002 0447010-4
Mirian Regina Knapik 004 0459061-2
Moyses Grinberg 001 0458407-4/01
Murilo Celso Ferri 024 0471734-4
Oldemar Mariano 010 0466632-2
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 019 0461233-9
Pablo Perez Fanhani 022 0465834-2
Paulo Roberto Barbieri 001 0458407-4/01

013 0297041-0
Paulo Roberto Luviseti 022 0465834-2
Rômulo Vinícius Finato 001 0458407-4/01
Rafael Martins Bordinhão 002 0447010-4
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 005 0459713-1
Reginaldo José Ribas 029 0472743-7
Renata Cristina Obici 007 0460849-3
Reny Angelo Pastre 030 0472776-6
Ricardo Laffranchi 015 0451377-3

016 0451391-3
Roberto Antonio Busato 010 0466632-2
Rodrigo Ramatis Lourenço 027 0472041-8
Sérgio Luiz Belotto Junior 028 0472342-0
Sandra Mara Albach 011 0468111-6
Sandro Panisio 017 0452468-3
Shiroko Numata 017 0452468-3
Simone Boer Ramos 022 0465834-2
Simone Minassian Lugo 010 0466632-2
Valdemar José Koprovski 011 0468111-6
Vinícius Eduardo Savio 025 0471767-3
Waldomiro Barbieri 021 0464012-2
Walmor Junior da Silva 007 0460849-3
Wanderley Stevanelli 014 0446546-5
Wilian Zendrini Buzingnani 031 0473931-1

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0458407-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 458407400
Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Rômulo Viní-
cius Finato. Agravado: Maria Helena Ferreira da Silva. Advo-
gado: Moyses Grinberg. Embargante: Banco Itaú Sa . Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevisan Júnior, Rômulo
Vinícius Finato. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0447010-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200072513
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Jorge Luiz Ka-
ram Guerra . Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães ,
Rafael Martins Bordinhão. Agravado: Alpha Laboratórios do
Paraná Ltda . Relator: Des. Jucimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0458551-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001584 Embargos a Execução. Agravante: Ruy Orlan-
do Mereniuk . Advogado: Geraldo Doni Júnior , João Raimun-
do Formighieri Machado Pereira. Agravado: Banco Itaubank
Sa . Advogado: Luciano Zauhy de Azevedo , Jacó Irineu de
Pauli Junior, Edson Hasselbach Assad, Elias Georgious Vasi-
lou. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0459061-2

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003517 Arresto. Agravante: Rb Soldas Ins-
peções e Serviços Ltda . Advogado: Mirian Regina Knapik .
Agravado: Luiz de Carvalho . Advogado: José da Costa Valim
Neto . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Hayton Lee Swain Filho)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0459713-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000037 Ordinária. Agravante: J A Fernandes Agência
de Viagens e Turismo Ltda . Advogado: Juarez Bortoli , Clóvis
Mottin, Irineu Palma Pereira. Agravado: Joel Marques . Advo-
gado: Rafael da Rocha Guazelli de Jesus . Relator: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Gabardo)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0459751-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000914 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Luis Oscar Six
Botton , Janaina Rovaris, Élcio Luiz Kovalhuk. Agravado: Luiz
Wurr . Advogado: Andre dos Santos Damas . Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0460849-3

Comarca: Iretama.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000226 Ordinária. Agravante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli,
Renata Cristina Obici, Angela Anastazia Cazeloto. Agravado:
Sueli Sieplin . Advogado: Walmor Junior da Silva . Relator:
Des. Jucimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0462691-5

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000755 Revisão de Contrato. Agravante: Valdecir Tes-
saro . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Mônica Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Coopera-
tiva de Crédito de Livre Admissão do Oeste - Sicredi . Relator:
Des. Jucimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0464670-4

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000128 Execução por Quantia Certa. Agravante: Pcs
Fosfatos do Brasil Ltda . Advogado: Adilson de Siqueira Lima
. Agravado: Nutrigold Alimentos Ltda , Sérgio Jacobsen Rodri-
gues. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Hamilton Mussi Correa)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0466632-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000231 Medida Cautelar. Agravante: Neif Maluf . Ad-
vogado: José Roberto Sapateiro . Agravado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Roberto Antonio Busato
, Oldemar Mariano, Simone Minassian Lugo. Relator: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Hayton Lee Swain Filho)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0468111-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000013 Embargos a Execução. Agravante: Nereu Se-
bastião Weiber . Advogado: Maurício José Matras , Luiz Eduar-
do Goldman, Sandra Mara Albach. Agravado: Nelson Senger .
Advogado: Juliane Senger Diniz , Valdemar José Koprovski.
Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Car-
los Gabardo)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0470814-3

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000349 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri -
Sicredi . Advogado: Alexandra Greice Blanco Dissero , Clóvis
Suplicy Wiedmer Filho, Edgar Kindermann Speck. Agravado:
Pedro Agostinho Rosar , José Odair Vidotti, Márcia Silva Vi-
dotti. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0013 . Processo: 0297041-0

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000212 Embargos a Execução. Apelante: Firenze Co-
mércio de Tecidos Ltda , Celso Pedroso Nunes, Artur Maximi-
ano Nunes Neto. Advogado: Claudio Mariani Berti , Carlos
Alberto Forbeck de Castro. Apelado: Banco Itaú S/a . Advoga-
do: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho , Paulo Roberto Barbieri,
Leonel Trevisan Júnior. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des.
Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0446546-5

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000511 Embargos de Terceiro. Apelante: Destro Mate-
riais Para Construção Ltda . Advogado: Wanderley Stevanelli .
Apelado: Wanderley Roque Rosa . Advogado: André Balbino
Bonnes . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos
Gabardo)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0451377-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000230 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda . Advogado:
Ricardo Laffranchi , Maria Cristina da Silva. Apelado: Angela
Maria Rodrigues Sudan Soares , Rodrigo Sudan Soares. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Gabardo)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0451391-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001081 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda . Advogado:
Ricardo Laffranchi , Amanda Freire de Freitas. Apelado: Ivan-
da Lúcia da Silva . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Luiz Carlos Gabardo)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0452468-3

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000189 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Marmfri Comércio e Repreentação de Embalagens Ltda . Ad-
vogado: Luciana Beghini Zambrim , Leonardo Otávio Volci.
Rec.Adesivo: Rio São Francisco Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros . Advogado: Shiroko Numata , Denise
Numata Nishiyama Panisio, Sandro Panisio. Apelado: Marmfri
Comércio e Repreentação de Embalagens Ltda . Advogado:
Luciana Beghini Zambrim , Leonardo Otávio Volci. Apelado:
Rio São Francisco Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros . Advogado: Shiroko Numata , Denise Numata
Nishiyama Panisio, Sandro Panisio. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia (Des. Luiz Carlos Gabardo)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0453132-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000441
Indenização. Apelante: Banco Santader Meridional Sa . Advo-
gado: Jaime Oliveira Penteado , Gerson Vanzin Moura da Sil-
va, Giovana Harue Jojima Tavarnaro. Apelado: Enio Clebes
Moro , Valquiria Barbara de Oliveira Moro. Advogado: Ito Ta-
ras . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Ga-
bardo)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0461233-9

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000106 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio
Rogério Depolli, Angela Anastazia Cazeloto. Apelado: C.p. -
Representações e Cobranças Ltda . Advogado: Osvaldo Pessoa
Cavalcanti e Silva . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho

Apelação Cível

0020 . Processo: 0461359-8

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
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200100000082 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli . Apela-
do: Ivana Mari Rush Silveira . Advogado: Altamiro José dos
Santos . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Luiz Carlos Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0021 . Processo: 0464012-2

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000052 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Waldomiro Barbieri . Apelado: Retificadora
de Motores Mamborê Ltda - Me . Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ju-
randyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0465834-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000686 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Simone Boer Ramos . Apelante: Maria An-
tonio Zanelli do Prado , João do Prado. Advogado: Paulo Ro-
berto Luviseti , Pablo Perez Fanhani. Apelado: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Simone Boer Ramos . Apelado: Maria An-
tonio Zanelli do Prado , João do Prado. Advogado: Paulo Ro-
berto Luviseti , Pablo Perez Fanhani. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0469246-8

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000313 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: C. L. Rodrigues &
Cia Ltda , Carmem Lúcia Rodrigues. Advogado: Lucas Sche-
nato . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0471734-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000979
Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Murilo
Celso Ferri , Emanuel Vitor Canedo da Silva. Apelado: Alberto
Mathias Marschall . Advogado: Amazonas Francisco do Ama-
ral . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz
Carlos Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0025 . Processo: 0471767-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000404 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli,
Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado: Eduardo Garcia Paglia-
ri . Advogado: Vinícius Eduardo Savio , Anizio Jorge da Silva
Moura. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0026 . Processo: 0472034-3

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000050 Prestação de Contas. Apelante: Gilberto Arthur
Silvestri . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco do Brasil SA
. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli . Apelado: Gil-
berto Arthur Silvestri . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco
do Brasil SA . Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli .
Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Car-
los Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0027 . Processo: 0472041-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000897 Embargos a Execução. Apelante: Mainhouse
Construção Civis Ltda . Advogado: Luciano Hinz Maran , Al-
ceu Rodrigues Chaves. Apelado: Transportadora Translires Ltda
. Advogado: Rodrigo Ramatis Lourenço . Relator: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0028 . Processo: 0472342-0

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000226 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior . Apelado: Lourdes de Oliveira Nascimento . Ad-
vogado: Adriano Marroni . Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

Apelação Cível

0029 . Processo: 0472743-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700080853

Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Mariana Esper Nicoletti , Kelly Cristina Worm.
Apelado: Nelson Prestes do Amaral (maior de 60 anos). Advo-
gado: Reginaldo José Ribas . Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo

Apelação Cível

0030 . Processo: 0472776-6

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000161 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Reny Angelo Pastre , Anderson Reny Heck.
Apelado: Espólio de Jacy Vieira Mion . Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Reny Angelo Pastre
, Anderson Reny Heck. Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Juni-
or (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho

Apelação Cível

0031 . Processo: 0473931-1

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000886 Cobrança. Apelante: Banco Santander Banespa
S/a . Advogado: Caroline Thon , Leonardo Santos Bomediano
Nogueira. Apelado: Gerson Barbosa de Oliveira . Advogado:
Wilian Zendrini Buzingnani . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Gabardo)

Departamento Judiciário            Emitido em 26/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01635 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 16ª Câmara Cível a
realizar-se em 05/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Vendrame 040 0465728-9
Adriana Hilgenberg de Araújo 024 0465509-4
Adriane Maria Gomes Guerreiro 049 0469497-5
Adroaldo José Gonçalves 035 0462887-1
Airton Martins Molina 022 0465095-5
Alcione Luiz Parzianello 044 0466862-0
Alessandro Henrique Bana Pailo 007 0434016-1/01
Ana Lucia Macedo Mansur 029 0447429-3
Anderson Reny Heck 027 0467719-8
Anderson de Azevedo 050 0470911-7
André Abreu de Souza 021 0460861-9
André Luiz Giudicissi Cunha 050 0470911-7
Antônio Augusto Cruz Porto 016 0441848-4
Antonio Ozires Batista Vieira 021 0460861-9
Arinaldo Bittencourt 011 0439964-2/02
Arivaldo Moreira da Silva 025 0466856-2
Arlindo Menezes Molina 007 0434016-1/01

011 0439964-2/02
035 0462887-1

Auderi Luiz de Marco 027 0467719-8
035 0462887-1

Aurélio Ferreira Galvão 011 0439964-2/02
Aurino Muniz de Souza 039 0465471-5

047 0468202-2
Blas Gomm Filho 018 0443864-6

048 0469413-9
Braulio Belinati Garcia Perez 020 0457439-2

022 0465095-5
041 0466052-4
042 0466350-5

César Augusto Terra 032 0461005-5
Carlos Alberto da Silva Vidal 026 0467327-0
Carlos Augusto Weber 003 0449449-3/01
Carlos Roberto Steuck 015 0469898-2/01
Carlos Shigueji Ohara 003 0449449-3/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 008 0434489-4/01
Carolina Guidoti Lorenzett 004 0467698-4/01
Caroline do Carmo Ferraz da Costa 024 0465509-4
Celina Rizzo Takeyama 029 0447429-3
Cláudia Vassere Zangrande Munhoz 026 0467327-0
Cláudio César Machado Moreno 045 0467358-5
Claudio Eduardo Sbardelotto 019 0456210-3
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 022 0465095-5
Cristiane de Oliveira Azim 008 0434489-4/01
Dagmar Pimenta Hannouche 026 0467327-0
Daniel Hachem 010 0438510-0/02
Denio Leite Novaes Junior 013 0452474-1/01

030 0457263-8
Denize Heuko 013 0452474-1/01
Douglas Vinicius dos Santos 010 0438510-0/02
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 001 0432593-5
Élcio Luiz Kovalhuk 021 0460861-9
Elmer da Silva Marques 028 0401628-0
Emanoela Velasque Barbosa 030 0457263-8
Emanuel Vitor Canedo da Silva 017 0442749-0

033 0461854-8
Emerson Corazza da Cruz 038 0464786-7
Enio Expedito Franzoni 027 0467719-8
Evandro Bueno de Oliveira 041 0466052-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0467698-4/01

049 0469497-5
Everton Bogoni 027 0467719-8
Fábio Rotter Meda 025 0466856-2
Fernando Sampaio de Almeida Filho 001 0432593-5
Fernando Todeschini 008 0434489-4/01
Flávia Cristiane Machado 005 0418326-2/01
Gilda Gesser Pagani 019 0456210-3
Giovana Christie Favoretto 022 0465095-5

Glauce Kossatz de Carvalho 006 0429794-7/01
Guilherme Vandresen 041 0466052-4
Gustavo Henrique da S. Oliveira 032 0461005-5
Helder Eduardo Vicentini 005 0418326-2/01
Helin Teologides Rocha 008 0434489-4/01
Hellison Eduardo Alves 006 0429794-7/01
Henrique Cavalheiro Ricci 037 0464211-5
Heriberto Rodrigues Teixeira 011 0439964-2/02
Herick Pavin 008 0434489-4/01
Heroldes Bahr Neto 024 0465509-4
Iran Roberto Brzezinski 020 0457439-2
Isabella Santiago de Jesus 017 0442749-0
Júlio Cesar Dalmolin 006 0429794-7/01

007 0434016-1/01
030 0457263-8
048 0469413-9

Jair Antônio Wiebelling 006 0429794-7/01
007 0434016-1/01
030 0457263-8
048 0469413-9

Janaina Rovaris 021 0460861-9
Jean Carlo Paisani 046 0467524-9
João Leonelho Gabardo Filho 032 0461005-5
Jorge Luiz de Melo 039 0465471-5

044 0466862-0
047 0468202-2

José Albari Slompo de Lara 019 0456210-3
José Altevir Mereth B. d. Cunha 019 0456210-3

036 0463112-3
José Américo da Silva Barboza 035 0462887-1
José Antônio Moreira 025 0466856-2
José Antunes Teixeira 032 0461005-5
José Augusto Araújo de Noronha 051 0471177-9
José Eli Salamacha 049 0469497-5
José Francisco Fumagalli Martins 015 0469898-2/01
José Francisco Pereira 012 0440511-8/01
José Ivan Guimarães Pereira 010 0438510-0/02

013 0452474-1/01
José Vicente Ferreira 002 0438363-1/01
Josafá Antonio Lemes 024 0465509-4
Josildo Vaz Santos 020 0457439-2
Josmar Gomes de Almeida 023 0465383-0
Juliane Bublitz Ferreira 042 0466350-5
Juliano César Iba 037 0464211-5
Karolyne Cristina Albino Quadri 051 0471177-9
Klaus Schnitzler 034 0461948-5
Lauro Fernando Zanetti 002 0438363-1/01

028 0401628-0
Leandro Isaías Campi de Almeida 002 0438363-1/01
Leandro João Lyra 016 0441848-4
Leonardo Xavier Roussenq 026 0467327-0
Leonardo de Almeida Zanetti 002 0438363-1/01

028 0401628-0
Leonir Maria Garbugio 022 0465095-5
Leuremar Anderson Talamini 005 0418326-2/01
Lincoln Taylor Ferreira 013 0452474-1/01
Lisimar Valverde Pereira 005 0418326-2/01
Lizeu Adair Berto 035 0462887-1

043 0466544-7
Luciane Castilhos Arnold 004 0467698-4/01
Luis Eduardo Mikowski 034 0461948-5
Luis Fernando Nadolny Loyola 009 0435115-3/01
Luis Oscar Six Botton 016 0441848-4

021 0460861-9
Luiz Antônio Gomes Araújo 033 0461854-8
Luiz Carlos da Rocha 005 0418326-2/01
Luiz Fernando Brusamolin 003 0449449-3/01
Luiz Fernando Dietrich 008 0434489-4/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 051 0471177-9
Luiz Rodrigues Wambier 004 0467698-4/01

049 0469497-5
Luiz de Oliveira Neto 010 0438510-0/02
Luiza de Marco Barroso 015 0469898-2/01
Lutero de Paiva Pereira 018 0443864-6
Márcia Loreni Gund 006 0429794-7/01

007 0434016-1/01
030 0457263-8
048 0469413-9

Márcia Regina dos Santos 038 0464786-7
Márcio Rogério Depolli 020 0457439-2

022 0465095-5
041 0466052-4
042 0466350-5

Marco Antônio Gomes de Oliveira 023 0465383-0
Marcos Babinski Marochi 031 0460058-2
Marcos Henrique M. Rosalinski 009 0435115-3/01
Maria José Stanzani 030 0457263-8
Maria Luiza Baccaro 028 0401628-0
Mariana Benini Souto 028 0401628-0
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 048 0469413-9
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 018 0443864-6
Mauricio Kavinski 003 0449449-3/01
Milton Placido de Castro 012 0440511-8/01
Moises Zanardi 010 0438510-0/02
Moyses Grinberg 034 0461948-5
Murilo Celso Ferri 017 0442749-0

033 0461854-8
Nadia Celina Aoki 003 0449449-3/01
Narciso Ferreira 045 0467358-5
Noeli de Souza Machado 035 0462887-1
Oldemar Mariano 006 0429794-7/01

031 0460058-2
036 0463112-3

Orival Correa de Siqueira 042 0466350-5
Patricia Hiromi Yafuso 016 0441848-4
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 018 0443864-6
Priscila Pacher 015 0469898-2/01
Realina Pereira Chaves Batistel 009 0435115-3/01
Regiane Capelezzo 044 0466862-0
Renata Caroline Talevi da Costa 028 0401628-0
Renata Cristina Obici 020 0457439-2
Renato Vargas Guasque 038 0464786-7
Reny Angelo Pastre 027 0467719-8

Roberto Antonio Busato 036 0463112-3
Rodrigo Alves de Oliveira 007 0434016-1/01
Rogerio Bergonso Moreira da Silva 025 0466856-2
Rubens Carlos Bittencourt 020 0457439-2
Rubens Silva 040 0465728-9
Sérgio Luiz Belotto Junior 037 0464211-5

043 0466544-7
Sergio Antonio Meda 025 0466856-2
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 029 0447429-3
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 002 0438363-1/01
Sidinei Cândido de Almeida 002 0438363-1/01
Silvia Arruda Gomm 018 0443864-6
Silvio Ferreira Primo 014 0457452-5/01
Silvio Nagamine 005 0418326-2/01
Sueli Cristina Galleli 002 0438363-1/01

040 0465728-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 049 0469497-5
Tomaz Marcello Belasque 022 0465095-5
Ursula Ernlund Salaverry 041 0466052-4
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 005 0418326-2/01
Wagner Pereira Bornelli 018 0443864-6
Walmor Junior da Silva 020 0457439-2
Walter José Mathias Júnior 034 0461948-5
Wanderlúcio dos Santos Leite 017 0442749-0
Wilian Zendrini Buzingnani 051 0471177-9

Apelação Cível

0001 . Processo: 0432593-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046298 Ordinária. Apelan-
te: Lorena Beck da Rosa (maior de 60 anos). Advogado: Fer-
nando Sampaio de Almeida Filho . Apelado: Banco Regional
de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde . Advogado: Ede-
gard Augusto Cruzzara Lessnau . Relator: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto). Re-
visor: Des. Shiroshi Yendo

Agravo

0002 . Processo: 0438363-1/01

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 438363100 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa, Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli, Leo-
nardo de Almeida Zanetti. Agravado: Francisco Rafael de Lima.
Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José Vicente
Ferreira, Sidinei Cândido de Almeida. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa , Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti
, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli. Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio

Agravo

0003 . Processo: 0449449-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 449449300
Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski,
Nadia Celina Aoki, Carlos Shigueji Ohara. Agravado: Dimas
Clemente, Melissa Kawata Clemente. Advogado: Carlos Au-
gusto Weber. Agravante: Banco Abn Amro Real SA . Advoga-
do: Luiz Fernando Brusamolin , Mauricio Kavinski, Nadia
Celina Aoki, Carlos Shigueji Ohara. Relator: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho (Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima)

Agravo

0004 . Processo: 0467698-4/01

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 467698400 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luciane Castilhos Arnold, Luiz Rodrigues Wambier. Agrava-
do: Monica Maria Coser. Advogado: Carolina Guidoti Loren-
zett. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos , Luciane Castilhos Arnold, Luiz Rodri-
gues Wambier. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0418326-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 418326200
Apelação Civel. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Flá-
via Cristiane Machado, Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola, Helder
Eduardo Vicentini. Apelante: Lisimar Valverde Pereira, Leure-
mar Anderson Talamini. Advogado: Lisimar Valverde Pereira,
Leuremar Anderson Talamini. Apelado: Gleidel Barbosa Leite
Junior, Ana Cristina Amaral Barbosa Leite. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Silvio Nagamine. Apelado: Banco do Brasil
Sa. Advogado: Flávia Cristiane Machado, Vera Lúcia Inês
Amalfi Vítola, Helder Eduardo Vicentini. Embargante: Lisimar
Valverde Pereira , Leuremar Anderson Talamini. Advogado:
Lisimar Valverde Pereira , Leuremar Anderson Talamini. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0429794-7/01

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
429794700 Apelação Civel. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Hellison Eduardo Alves, Oldemar
Mariano, Glauce Kossatz de Carvalho. Apelado: Lisiane Cris-
tina Parise. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wie-
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belling, Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Lisiane Cristina
Parise. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin. Embargante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Hellison Eduardo Alves , Olde-
mar Mariano, Glauce Kossatz de Carvalho. Relator: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho (Des. Renato Naves Barcellos)

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0434016-1/01

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
434016100 Apelação Civel. Apelante: Bano do Brasil Sa. Ad-
vogado: Rodrigo Alves de Oliveira, Alessandro Henrique Bana
Pailo. Apelado: Paulo Venâncio Confecções - Me. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Embargante: Bano do Brasil Sa . Advogado: Rodrigo
Alves de Oliveira , Alessandro Henrique Bana Pailo, Arlindo
Menezes Molina. Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho (Des. Renato Naves Barcellos)

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0434489-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 434489400
Apelação Civel. Apelante: Banco Abn Amro Real Sa. Advoga-
do: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de Oliveira
Azim. Apelado: Marco Luciano Mareca, Andrea Carlberg. Ad-
vogado: Helin Teologides Rocha. Embargante: Banco Abn Amro
Real Sa . Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola , Cristi-
ane de Oliveira Azim, Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin,
Fernando Todeschini. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0435115-3/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 435115300
Agravo de Instrumento. Agravante: Grid Comércio de Lubrifi-
cantes Ltda - Me. Advogado: Realina Pereira Chaves Batistel.
Agravado: Thêmis Daher. Advogado: Luis Fernando Nadolny
Loyola, Marcos Henrique Mattioli Rosalinski. Embargante: Grid
Comércio de Lubrificantes Ltda - Me . Advogado: Realina Pe-
reira Chaves Batistel . Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Embargos de Declaração Cível

0010 . Processo: 0438510-0/02

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
438510000 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Perei-
ra, Moises Zanardi. Agravado: Augusto Zacaroni Thom. Advo-
gado: Douglas Vinicius dos Santos, Luiz de Oliveira Neto.
Embargante: Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem
, José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Relator: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima)

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo: 0439964-2/02

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0439964201 Agravo, 4399642 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Anacleto Nazari. Advogado: Heriberto Rodrigues Tei-
xeira. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arinaldo Bit-
tencourt, Arlindo Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão.
Embargante: Anacleto Nazari . Advogado: Heriberto Rodrigues
Teixeira . Relator: Des. Renato Naves Barcellos

Embargos de Declaração Cível

0012 . Processo: 0440511-8/01

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
440511800 Apelação Civel. Apelante: Banco Santander Brasil
Sa. Advogado: José Francisco Pereira. Apelado: Sebastião Plá-
cido de Castro, Silvio Bannach. Advogado: Milton Placido de
Castro. Embargante: Banco Santander Brasil Sa . Advogado:
José Francisco Pereira . Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho (Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima)

Embargos de Declaração Cível

0013 . Processo: 0452474-1/01

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
452474100 Apelação Civel. Apelante: Sandra Terezinha Rech
Bonifácio. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Apelado: Ban-
co Bradesco S/a. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Deni-
ze Heuko, José Ivan Guimarães Pereira. Embargante: Sandra
Terezinha Rech Bonifácio . Advogado: Lincoln Taylor Ferreira
. Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo Regimental Cível

0014 . Processo: 0457452-5/01

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
457452500 Mandado de Segurança. Impetrante: Willa Suryan
Etges da Cunha. Advogado: Silvio Ferreira Primo. Impetrado:
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá. Litis
Passivo: Paraná Banco SA. Agravante: Willa Suryan Etges da
Cunha . Advogado: Silvio Ferreira Primo . Relator: Des. Rena-
to Naves Barcellos

Agravo Regimental Cível

0015 . Processo: 0469898-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 469898200
Agravo de Instrumento. Agravante: Dirceu Rodrigues Gonçal-
ves, Renata Berti Gonçalves. Advogado: Carlos Roberto Steu-
ck, Luiza de Marco Barroso, Priscila Pacher, José Francisco
Fumagalli Martins. Agravado: Banco Citibank Sa. Agravante:
Dirceu Rodrigues Gonçalves , Renata Berti Gonçalves. Advo-
gado: Carlos Roberto Steuck , Luiza de Marco Barroso, Prisci-
la Pacher, José Francisco Fumagalli Martins. Relator: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho (Des. Renato Naves Barcellos)

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0441848-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000856 Cobrança. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: Luis Oscar Six Botton ,
Antônio Augusto Cruz Porto, Patricia Hiromi Yafuso. Agrava-
do: Adalberto Bicudo Quevedo , Alda de Ramos Quevedo. Ad-
vogado: Leandro João Lyra . Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0442749-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001171 Anulatória. Agravante: Banco Bradesco Sa .
Advogado: Murilo Celso Ferri , Isabella Santiago de Jesus,
Emanuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: Vilma Regina Fro-
elich . Advogado: Wanderlúcio dos Santos Leite . Relator: Des.
Renato Naves Barcellos

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0443864-6

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 199300000268 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Algo-
doeira Limoeirense Sa - Algolim . Advogado: Paulo de Tarso
Ribeiro de Castro , Wagner Pereira Bornelli, Lutero de Paiva
Pereira. Agravado: Badep - Banco de Desenvolvimento do Pa-
raná SA . Advogado: Blas Gomm Filho , Silvia Arruda Gomm,
Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0456210-3

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000145 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Carlos Alberto Pagani . Advogado: Gilda Gesser
Pagani . Agravado: Bunge (fertilizantes Serrana Sa) . Advoga-
do: José Albari Slompo de Lara , José Altevir Mereth Barbosa
da Cunha. Agravado: Iva Magnani Dall Bó . Advogado: Clau-
dio Eduardo Sbardelotto . Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0457439-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000162 Ordinária. Agravante: Banco Banestado Sa
. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério
Depolli, Renata Cristina Obici. Agravado: Ibba Locadora de
Veículos Sc Ltda . Advogado: Rubens Carlos Bittencourt ,
Walmor Junior da Silva. Interessado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros . Advogado: Josildo Vaz
Santos , Iran Roberto Brzezinski. Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0460861-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000363 Execução. Agravante: Eronita Maria Pastro
Batista Vieira , Antonio Ozires Batista Vieira. Advogado: An-
tonio Ozires Batista Vieira . Agravado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: Luis Oscar Six Botton ,
Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza, Janaina Rovaris.
Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0465095-5

Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199900000256 Execução. Agravante: Walter Takayuki Shi-
mono . Advogado: Cleide Aparecida Gomes Rodrigues . Agra-
vado: Tomaz Marcello Belasque , Leonir Maria Garbúgio Be-
lasque. Advogado: Tomaz Marcello Belasque , Leonir Maria
Garbugio. Agravado: Banco do Estado do Paraná SA . Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez , Airton Martins Molina,
Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Relator:
Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0465383-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001061
Revisão de Contrato. Agravante: Dirceu Gomes de Oliveira .
Advogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira , Josmar Gomes
de Almeida. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo
. Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0465509-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000072
Execução por Quantia Certa. Agravante: Rioplast Indústria de
Plásticos Ltda . Advogado: Heroldes Bahr Neto . Agravado:
Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda . Ad-
vogado: Josafá Antonio Lemes , Adriana Hilgenberg de Araújo,
Caroline do Carmo Ferraz da Costa. Relator: Des. Shiroshi
Yendo

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0466856-2

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000849 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Cláudio Cegatti Rios . Advogado: Fábio Rotter Meda
, Sergio Antonio Meda. Agravado: Bunge Fertilizantes Sa .
Advogado: Arivaldo Moreira da Silva , José Antônio Moreira,
Rogerio Bergonso Moreira da Silva. Relator: Des. Shiroshi
Yendo

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0467327-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001559 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Agra-
vante: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: Leonardo Xavier
Roussenq , Carlos Alberto da Silva Vidal, Cláudia Vassere Zan-
grande Munhoz. Agravado: Quinue Sugisawa Kume . Advoga-
do: Dagmar Pimenta Hannouche . Relator: Des. Shiroshi Yen-
do

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0467719-8

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000160 Ordinária. Agravante: Transportadora Kawahara
Ltda . Advogado: Everton Bogoni , Enio Expedito Franzoni.
Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Reny Angelo Pas-
tre , Anderson Reny Heck, Auderi Luiz de Marco. Relator: Des.
Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0028 . Processo: 0401628-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000010 Prestação de Contas. Apelante: Comércio de
Cereais Grão Brilhante Ltda , Djalma Sisti, Edson Aparecido
Fachinetti Vido. Advogado: Maria Luiza Baccaro , Elmer da
Silva Marques. Apelado: Banco Abn Amro Real Sa Incorpora-
dor do Banco Sudameris Sa . Advogado: Lauro Fernando Za-
netti , Leonardo de Almeida Zanetti, Renata Caroline Talevi da
Costa, Mariana Benini Souto. Relator: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto). Revisor:
Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0029 . Processo: 0447429-3

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000004 Nulidade. Apelante: Cotece Sa . Advogado: Ana
Lucia Macedo Mansur . Apelado: Marion & Marion Ltda . Ad-
vogado: Sergio Ricardo Ribeiro de Novais , Celina Rizzo
Takeyama. Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima). Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

Apelação Cível

0030 . Processo: 0457263-8

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000387 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco Sa . Advogado: Denio Leite Novaes Junior , Emanoela
Velasque Barbosa, Maria José Stanzani. Apelado: Nelson Cos-
ta (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0031 . Processo: 0460058-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000380 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Goretti de
Lourdes Manfron Rosas , Fernanda Manfron Batista Rosas,
Cibelle Manfron Batista Rosas, Doroty Ribas Manfron, Clari-
bel Aparecida Manfron Pelissari. Advogado: Marcos Babinski
Marochi . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Renato Naves
Barcellos)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0461005-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000183 Cobrança. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA . Advogado: João Leonelho Gabardo Filho , César Augusto
Terra, Gustavo Henrique da Silva Oliveira. Apelado: Espólio
de Armelindo Trombini . Advogado: José Antunes Teixeira .
Interessado: Eveli Rosana Trombini . Advogado: José Antunes
Teixeira . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Renato Naves
Barcellos)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0461854-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000824 Ordinária. Apelante: Nelson dos Santos Siquei-
ra . Advogado: Luiz Antônio Gomes Araújo . Apelado: Banco
Bradesco SA . Advogado: Murilo Celso Ferri , Emanuel Vitor
Canedo da Silva. Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira (Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0461948-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000067
Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado: Walter
José Mathias Júnior , Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Miko-
wski. Apelado: Naum Ruben Galperin . Advogado: Moyses
Grinberg . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Renato Naves
Barcellos)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0462887-1

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000368 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Noeli de Souza Machado , Adroaldo
José Gonçalves, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co. Apelado: Evandro Miguel Kaipers . Advogado: Lizeu Adair
Berto , José Américo da Silva Barboza. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho (Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0463112-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000614 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Roberto Antonio Busato , Ol-
demar Mariano. Apelante: Auto Nacional S/a Importação e
Comércio . Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha .
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Roberto Antonio Busato , Oldemar Mariano. Apelado: Auto
Nacional S/a Importação e Comércio . Advogado: José Altevir
Mereth Barbosa da Cunha . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des.
Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0464211-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000313 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior . Apelante: Luiz J Carolo - Me . Advogado: Henri-
que Cavalheiro Ricci , Juliano César Iba. Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior . Apelado: Luiz J Carolo - Me . Advogado: Henri-
que Cavalheiro Ricci , Juliano César Iba. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho (Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0464786-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000684 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Mercan-
til de São Paulo SA . Advogado: Renato Vargas Guasque . Ape-
lado: Malaquias & Zanardini Ltda . Advogado: Emerson Cora-
zza da Cruz , Márcia Regina dos Santos. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho (Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0465471-5

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000292 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa . Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: Vilson Her-
mes . Advogado: Aurino Muniz de Souza . Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho (Des. Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0465728-9

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001090 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Itaú SA . Advogado: Sueli Cristina Galleli . Apelado:
Allvet Quimica Industrial Ltda , Marcelo Ricardo Barssotti
Fontes, José Antonio Fontes. Advogado: Adilson Vendrame ,
Rubens Silva. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Renato Naves
Barcellos)

Apelação Cível

0041 . Processo: 0466052-4

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000160 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogé-
rio Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Carlos Alberto
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de Oliveira Magalhães . Advogado: Evandro Bueno de Oliveira
, Guilherme Vandresen. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Re-
nato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0466350-5

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000474 Revisional. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli.
Apelado: Paulo Roberto Melani , Regina Aparecida Ampessan
Melani. Advogado: Orival Correa de Siqueira , Juliane Bublitz
Ferreira. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0043 . Processo: 0466544-7

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000405 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior .
Apelado: Comércio de Cereais Fraga Ltda . Advogado: Lizeu
Adair Berto . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Renato Naves
Barcellos)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0466862-0

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000194 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa , Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo . Ape-
lante: Valdomiro Bernardo Prestes . Advogado: Alcione Luiz
Parzianello , Regiane Capelezzo. Apelado: Banco Banestado
Sa , Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado:
Valdomiro Bernardo Prestes . Advogado: Alcione Luiz Parzia-
nello , Regiane Capelezzo. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des.
Renato Naves Barcellos)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0467358-5

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000188 Medida Cautelar. Apelante: Carla Vanina Fer-
reira . Advogado: Narciso Ferreira . Apelado: Instituto Filadel-
fia de Londrina . Advogado: Cláudio César Machado Moreno .
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Bar-
cellos

Apelação Cível

0046 . Processo: 0467524-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000184 Nulidade. Apelante: Paisani e Cia Ltda , Sergio
Paisani. Advogado: Jean Carlo Paisani . Apelado: Banco Itaú
SA . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Renato Naves Barce-
llos)

Apelação Cível

0047 . Processo: 0468202-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000603 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa . Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: Laurindo
Cechini . Advogado: Aurino Muniz de Souza . Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0048 . Processo: 0469413-9

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000704 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santader
Banespa Sa . Advogado: Blas Gomm Filho , Mariana Cristina
Scorsin Teixeira. Apelado: Comércoi de Cereais Montagner .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0049 . Processo: 0469497-5

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000269 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Banco Itaú SA . Advogado: José Eli Salamacha , Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier. Apelado: Tiago Nagy Amaral . Advogado:
Adriane Maria Gomes Guerreiro . Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0050 . Processo: 0470911-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001170 Embargos a Execução. Apelante: Jr Inox Equi-
pamentos Para Supermercados Ltda , Jair Batista de Almeida,
Helena Maria Tripodi Almeida. Advogado: André Luiz Giudi-
cissi Cunha . Apelado: Gerdau Açominas Sa . Advogado: An-
derson de Azevedo . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0051 . Processo: 0471177-9

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000810 Medida Cautelar. Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha , Karolyne Cristina Albino Quadri, Luiz Gustavo Var-
dânega Vidal Pinto. Apelado: Paulo Carvalheira Drummond .
Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani . Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Departamento Judiciário            Emitido em 26/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01554 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 17ª Câmara Cível a
realizar-se em 05/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélcio José Zenni 004 0454670-1/01
Alberto Xavier Pedro 019 0460600-6
Alessandra Machado de Oliveira 035 0464641-3
Alessandro Moreira Sacramento 036 0465666-4
Alexandre Furtado da Silva 008 0450747-1
Alexandre Nelson Ferraz 022 0462105-4

030 0449772-7
Aline Borges Leal 014 0459490-3
Altair Marenda Pereira 007 0449254-4
Ana Rosa de L. Lopes Bernardes 014 0459490-3
André Cornelsen Brofman 034 0461585-8
André Luiz Schmitz 006 0448760-3
Andréa Hertel Malucelli 007 0449254-4
Angelo Itamar de Souza 006 0448760-3
Antonio Ferro Ricci 034 0461585-8
Armin Roberto Hermann 042 0472524-2
Ary Bracarense Costa Junior 036 0465666-4
Carlos Alberto Araújo Rovel 031 0451469-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 033 0452506-8
Carlos Araúz Filho 006 0448760-3
Carlos Eduardo Scardua 012 0458953-1

023 0463042-6
Carlos Roque Colla 040 0469041-3
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho 006 0448760-3
Claudio Xavier Petryk 042 0472524-2
Cleonilton Josué de Santa Clara 021 0461890-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 016 0459612-9

031 0451469-6
Cristina de Lima Assaf 003 0342573-4/03
Denise Marici Oltramari 040 0469041-3
Edemar Fritz Junior 031 0451469-6
Eduardo José Fumis Faria 013 0459112-4
Emerson Lautenschlager Santana 016 0459612-9

041 0469203-3
Érica Hikishima Fraga 006 0448760-3
Fabiana Guimarães Rezende 016 0459612-9
Fabiana Ienna 007 0449254-4
Fernando Onesko 021 0461890-4
Flaviano Belinati Garcia Perez 016 0459612-9

031 0451469-6
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 002 0462702-3/01
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 001 0461253-1/01
Gabriela Haddad Soares 001 0461253-1/01
Gelson Luis Chaicoski 021 0461890-4
Gilberto Stinglin Loth 027 0445532-7
Graziela Mottin Dias Batista 002 0462702-3/01
Gustavo Teixeira Villatore 033 0452506-8
Herrmann Emmel Schwartz 019 0460600-6
Júlio Cesar Dalmolin 037 0467009-7
Jair Antônio Wiebelling 037 0467009-7
Jairo Basso 026 0435876-1

037 0467009-7
Janaína Feliciano F. Aksenen 039 0467963-6
Janaínna de Cássia Esteves 001 0461253-1/01
Jeferson Fosquiera 009 0452271-0
João Henrique da Silva 005 0443327-8/01
Jorge Luiz Lombard Chaves 028 0446790-3
Jorge Washington N. d. S. Filho 025 0427352-1
José Hipolito Xavier da Silva 003 0342573-4/03
José Luiz Nunes da Silva 032 0452196-2
Juliane Toledo dos Santos Rossa 010 0455012-3
Juliano Miqueletti Soncin 013 0459112-4

035 0464641-3
Katia Naomi Yamada 003 0342573-4/03
Lauro Barros Boccacio 014 0459490-3
Leandro Isaías Campi de Almeida 032 0452196-2
Leonardo Santana de Abreu 025 0427352-1
Luiz Alceu Gomes Bettega 039 0467963-6
Luiz Assi 001 0461253-1/01
Márcia Loreni Gund 037 0467009-7
Marcela Berlinck Pereira 032 0452196-2
Marcela Pegoraro 033 0452506-8
Marcelo Rodrigues 039 0467963-6
Marcia Montalto Rossato 020 0461035-3
Marcio Ayres de Oliveira 007 0449254-4

013 0459112-4
029 0447256-0

Marcos José de Miranda Fahur 003 0342573-4/03
Maria Angela Keiko Taira 030 0449772-7
Mariana Kowalski Furlan 006 0448760-3
Mario Augusto Soerensen Garcia 034 0461585-8
Matheus Bandiera Sobocinski 038 0467594-1
Mauro Cristiano Morais 019 0460600-6
Maylin Maffini 030 0449772-7
Michel Luiz Padilha 020 0461035-3
Milken Jacqueline Cenerini 041 0469203-3
Nelson Anciutti Bronislawski 021 0461890-4
Nilzo Antônio Roda da Silva 007 0449254-4
Nivaldo Possamai 028 0446790-3

Osli de Souza Machado 009 0452271-0
Otto João Lyra Neto 008 0450747-1
Patrícia Gomes Iwersen 017 0459677-0
Paulo Tarso R. d. C. Vasconcellos 034 0461585-8
Pedro Paulo Pedrosa 016 0459612-9
Rafael Cristiano Brugnerotto 035 0464641-3
Rafael Gonçalves Rocha 025 0427352-1
Rafael Machado Alves 038 0467594-1
Rafaela Filgueira 011 0458946-6

015 0459554-2
018 0460500-1

Regina de Melo Silva 001 0461253-1/01
Reinaldo Mirico Aronis 001 0461253-1/01
Roberto Antonio Busato 026 0435876-1
Roberto Rivelino Vecchi 037 0467009-7
Robson Carlos Biscoli 013 0459112-4
Rodolfo Marques da Silva 039 0467963-6
Rodrigo Caffaro 034 0461585-8
Rodrigo Ferreira 042 0472524-2
Rogerio de Souza Chedid 029 0447256-0
Ronaldo Gomes Neves 003 0342573-4/03
Ronisa Biscoli 013 0459112-4
Rony Dreger 019 0460600-6
Rosane Câmara Villordo 002 0462702-3/01
Rosane Domingues Hobmeier 026 0435876-1
Rosiane Aparecida Martinez 031 0451469-6
Sérgio Virmond Lima Picchetto 017 0459677-0
Sadi Bonatto 038 0467594-1
Silvana de Mello Gusso 024 0463884-4
Simone Marques Szesz 006 0448760-3
Simone Silva Chioderolli 022 0462105-4
Tatiana Valesca Vroblewski 014 0459490-3
Thierry Pierre El Omairi 008 0450747-1
Ubirajara Costódio Filho 034 0461585-8
Valéria Caramuru Cicarelli 022 0462105-4

030 0449772-7
Valério Ernestino Sens 002 0462702-3/01
Wagner Homero de Almeida Santos 025 0427352-1
Waldomiro Barbieri 037 0467009-7

Agravo

0001 . Processo: 0461253-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 461253100
Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Santander Banespa
Sa. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves, Reinaldo Mirico
Aronis, Luiz Assi, Gabriela Haddad Soares. Agravado: Adriana
do Rocio Cardoso. Advogado: Gabriela Cortes Leão de Olivei-
ra, Regina de Melo Silva. Agravante: Banco Santander Banes-
pa Sa . Advogado: Janaínna de Cássia Esteves , Reinaldo Miri-
co Aronis, Luiz Assi, Gabriela Haddad Soares. Relator: Juiz
Conv. Francisco Carlos Jorge (Des. Stewalt Camargo Filho)

Agravo

0002 . Processo: 0462702-3/01

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 462702300 Agravo de Instrumento. Agravante: Servo-
pa Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Graziela Mottin Dias
Batista, Rosane Câmara Villordo. Agravado: Metalúrgica Itu-
poranga Ltda - Me. Advogado: Valério Ernestino Sens. Agra-
vante: Servopa Administradora de Consórcios SC Ltda . Advo-
gado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho , Graziela
Mottin Dias Batista, Rosane Câmara Villordo. Relator: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Vicente Del Prete Misurelli)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0342573-4/03

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
342573400 Apelação Civel. Apelante: Juliana do Nascimento
Jorge, Isadora do Nascimento Jorge, Euro Internacional Inc -
Usa Corporation. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Katia
Naomi Yamada, Cristina de Lima Assaf. Apelado: Larissa Fer-
nandes. Advogado: Marcos José de Miranda Fahur, José Hipo-
lito Xavier da Silva. Embargante: Larissa Fernandes . Advoga-
do: Marcos José de Miranda Fahur , José Hipolito Xavier da
Silva. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0454670-1/01

Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 4546701 Habeas Corpus Civel. Impetrante: Adélcio José
Zenni (advogado). Paciente: Adalberto Amaro Feltrin, Gilberto
Amaro Feltrin. Aut.Coatora: Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Marialva. Embargante: Adalberto Ama-
ro Feltrin , Gilberto Amaro Feltrin. Advogado: Adélcio José
Zenni (advogado). Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff
(Des. Paulo Roberto Hapner)

Agravo Regimental Cível

0005 . Processo: 0443327-8/01

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 443327800 Agravo de Instrumento. Agravante: Az
Imóveis Ltda. Advogado: João Henrique da Silva. Agravado:
Gain Ful Serviços Automotivos Comércio e Franchising Ltda.
Agravante: Az Imóveis Ltda . Advogado: João Henrique da Sil-
va . Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Fernando
Vidal de Oliveira)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0448760-3

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000426 Busca e Apreensão. Agravante: Fri-
gorífico Porcobello Ltda . Advogado: André Luiz Schmitz ,
Carlos Araúz Filho, Clóvis Suplicy Wiedmer Filho, Mariana
Kowalski Furlan. Agravado: Banco Bmg Sa . Advogado: Simo-
ne Marques Szesz , Érica Hikishima Fraga, Angelo Itamar de
Souza. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0449254-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000526
Busca e Apreensão. Agravante: Gilberto Back . Advogado: Nilzo
Antônio Roda da Silva . Agravado: Banco Fiat Sa . Advogado:
Fabiana Ienna , Altair Marenda Pereira, Marcio Ayres de Oli-
veira, Andréa Hertel Malucelli. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0450747-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600048890 Medida Cautelar.
Agravante: Roberto Carlos Ravaglio . Advogado: Otto João Lyra
Neto . Agravado: Rr Farma Comércio de Medicamentos e Per-
fumaria . Advogado: Thierry Pierre El Omairi . Agravado: Dis-
tribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda . Advogado: Ale-
xandre Furtado da Silva . Relator: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0452271-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000547 Reintegração de Posse. Agravante: Município
de Santa Terezinha de Itaipu . Advogado: Osli de Souza Ma-
chado . Agravado: Zacarias Silvestre - Me , Airton Oliveira
Fernandes. Advogado: Jeferson Fosquiera . Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0455012-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001570 Nulidade. Agravante: Sheila Cristina Brenda .
Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa . Agravado: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento . Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0458946-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001346
Revisão de Contrato. Agravante: Nelson Marques . Advogado:
Rafaela Filgueira . Agravado: Bv Financeira Sa Crédito Finan-
ciamento e Investimento . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0458953-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001532
Revisional. Agravante: Marcelo Messias de Souza . Advogado:
Carlos Eduardo Scardua . Agravado: Banco Safra SA . Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0459112-4

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000484 Busca e Apreensão. Agravante: J. V. de Paula
Transportes - Me . Advogado: Robson Carlos Biscoli , Ronisa
Biscoli. Agravado: Banco Bmc SA . Advogado: Juliano Mique-
letti Soncin , Marcio Ayres de Oliveira, Eduardo José Fumis
Faria. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0459490-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700001457 Revisão de Contrato. Agravante: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento . Advo-
gado: Tatiana Valesca Vroblewski , Aline Borges Leal, Ana Rosa
de L. Lopes Bernardes. Agravado: Claudimir Eduardo Gaspa-
rini . Advogado: Lauro Barros Boccacio . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0459554-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001658
Revisão de Contrato. Agravante: José Odair de Almeida . Ad-
vogado: Rafaela Filgueira . Agravado: Abn Amro Bank Sa .
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
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0016 . Processo: 0459612-9

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000930 Busca e Apreensão. Agravante: Dail Gon-
çalves . Advogado: Fabiana Guimarães Rezende , Pedro Paulo
Pedrosa. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento
e Investimento . Advogado: Emerson Lautenschlager Santana ,
Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0459677-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000287 Manutenção de Posse. Agravante: Espólio de
Ernesto Tosta da Silva . Advogado: Sérgio Virmond Lima Pic-
chetto . Agravado: Maylin Maria Ling Tosta da Silva . Advoga-
do: Patrícia Gomes Iwersen . Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0460500-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001434
Revisão de Contrato. Agravante: Carlos Junior de Almeida
Maciel . Advogado: Rafaela Filgueira . Agravado: Banco Itaú
SA . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0460600-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001299 Ordinária. Agravante: C&d Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários Ltda . Advogado: Alberto Xavier
Pedro , Rony Dreger, Mauro Cristiano Morais. Agravado: Nei-
va Salete Pieri . Advogado: Herrmann Emmel Schwartz . Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0461035-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700037066 Usucapião. Agravante: Antonio Luiz Carvalho
Paes . Advogado: Marcia Montalto Rossato , Michel Luiz Pa-
dilha. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0461890-4

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000229 Reintegração de Posse. Agravante: Nicolau So-
bol . Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski , Fernando
Onesko. Agravado: José Sobol , Gilberto Sobol. Advogado:
Gelson Luis Chaicoski , Cleonilton Josué de Santa Clara. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0462105-4

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001183 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Alexandre
Nelson Ferraz, Simone Silva Chioderolli. Agravado: Claudinei
Londes dos Santos . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0463042-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032151 Consignação em Pagamento. Agravante: João
Carlos Cardoso da Silva , Valdir Donizete Santana. Advogado:
Carlos Eduardo Scardua . Agravado: Bv Financeira Sa Cfi .
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0463884-4

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000637 Reintegração de Posse. Agravante: Ro-
berto Ciglia . Advogado: Silvana de Mello Gusso . Agravado:
Renato Tonietto . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0025 . Processo: 0427352-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000351 Reintegração de Posse. Apelante: Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda . Advogado: Rafael Gonçalves Rocha ,
Leonardo Santana de Abreu, Wagner Homero de Almeida San-
tos. Apelado: Rosivani Batista Alves . Advogado: Jorge Wa-
shington Nobrega de Salles Filho . Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0026 . Processo: 0435876-1

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000049 Embargos a Execução. Apelante: Laminadora

Sião Ltda . Advogado: Rosane Domingues Hobmeier . Apela-
do: Banco Brasil Sa . Advogado: Roberto Antonio Busato , Ja-
iro Basso. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Pau-
lo Roberto Hapner). Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0027 . Processo: 0445532-7

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000826 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA . Advogado: Gilberto Stinglin Loth . Apelado:
Columbia Audio e Video . Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff (Des. Fernando Vidal de Oliveira). Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0028 . Processo: 0446790-3

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199800000394 Reintegração de Posse. Apelante: Delfino José
Becker . Advogado: Nivaldo Possamai . Apelado: Alcino Cerci
, Espólio de Odete Garcia Cerci. Advogado: Jorge Luiz Lom-
bard Chaves . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0029 . Processo: 0447256-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000960
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Dibens Sa . Advogado:
Marcio Ayres de Oliveira . Apelado: Carlos Cezar Carvalho da
Rocha . Advogado: Rogerio de Souza Chedid . Relator: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Fernando Vidal de Oliveira).
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0030 . Processo: 0449772-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000387
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro Real SA .
Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Alexandre Nelson Fer-
raz, Maria Angela Keiko Taira. Apelado: Sandro Marchetti .
Advogado: Maylin Maffini . Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff (Des. Fernando Vidal de Oliveira). Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0031 . Processo: 0451469-6

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000236 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Ricardo Alexandre Sartori . Advogado: Edemar Fritz Ju-
nior . Apelado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e
Investimento . Advogado: Flaviano Belinati Garcia Perez , Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez, Car-
los Alberto Araújo Rovel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0032 . Processo: 0452196-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000850 Reintegração de Posse. Apelante: Ladislau Sam-
paio da Silva . Advogado: José Luiz Nunes da Silva , Marcela
Berlinck Pereira. Apelado: Antonio Pereira da Silva . Advoga-
do: Leandro Isaías Campi de Almeida . Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0033 . Processo: 0452506-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001730
Cautelar Inominada. Apelante: Rynaldo de Oliveira Roça Juni-
or . Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro , Marcela
Pegoraro. Apelado: Proa - Projetos e Assessoria Imobiliária,
Construções, Indústria e Comércio Ltda , Marcelo Eduardo Silva
Barbosa, Onéssimo Kuster de Azevedo Jr. Advogado: Gustavo
Teixeira Villatore . Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0034 . Processo: 0461585-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000728
Ordinária. Apelante: Nestlé Brasil Ltda . Advogado: Mario
Augusto Soerensen Garcia , Paulo Tarso Rodrigues de Castro
Vasconcellos, André Cornelsen Brofman. Apelado: Kraft Foo-
ds Brasil Sa . Advogado: Ubirajara Costódio Filho , Antonio
Ferro Ricci, Rodrigo Caffaro. Relator: Juiz Conv. Francisco
Carlos Jorge (Des. Stewalt Camargo Filho). Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0035 . Processo: 0464641-3

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000527 Revisional. Apelante: Tereza Rodrigues da Sil-
va . Advogado: Alessandra Machado de Oliveira , Rafael Cris-
tiano Brugnerotto. Apelado: Unibanco - União de Bancos Bra-

sileiros SA . Advogado: Juliano Miqueletti Soncin . Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete
Misurelli

Apelação Cível

0036 . Processo: 0465666-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000625 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda . Advogado: Alessandro Moreira Sacramento
. Apelado: Raimundo Ferreira da Costa , Felismino Humberto
Barbosa. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior . Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0037 . Processo: 0467009-7

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000726 Cobrança. Apelante: Só Motores Auto Cen-
ter Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund, Roberto Rivelino Vecchi. Apela-
do: Banco do Brasil Sa . Advogado: Waldomiro Barbieri , Jairo
Basso. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0038 . Processo: 0467594-1

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000026 Busca e Apreensão. Apelante: Salim Ragheb
(maior de 60 anos). Advogado: Matheus Bandiera Sobocinski .
Apelado: Banco de Lage Landen Financial Services Brasil Sa .
Advogado: Sadi Bonatto , Rafael Machado Alves. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Apelação Cível

0039 . Processo: 0467963-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001244 Cobrança. Apelante: Araucária Administradora
de Consórcio Ltda . Advogado: Luiz Alceu Gomes Bettega ,
Janaína Feliciano Ferreira Aksenen. Apelado: Maria Costa da
Silva , Luiz Carlos dos Santos. Advogado: Rodolfo Marques da
Silva , Marcelo Rodrigues. Relator: Des. Lauri Caetano da Sil-
va. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0040 . Processo: 0469041-3

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000216 Reintegração de Posse. Apelante: Oscar Piassa
, Rosemeri Tonatto Nogueira Borges Piassa, Osmarina Piassa
Burille (maior de 60 anos), Pedro Paulino Burille (maior de 60
anos), Zeli Piassa Crestani, Zelia Piassa Tasca. Advogado: De-
nise Marici Oltramari . Apelado: Irma Piccinato Piassa , Lau-
rentino Piccinato. Advogado: Carlos Roque Colla . Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Apelação Cível

0041 . Processo: 0469203-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000307 Depósito. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Milken Jacqueline Cenerini , Emerson Lautenschlager San-
tana. Apelado: Maria Eliane de Assiz . Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0042 . Processo: 0472524-2

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000467 Declaratória. Apelante: Safra Lea-
sing SA Arrendamento Mercantil . Advogado: Claudio Xavier
Petryk , Rodrigo Ferreira. Apelado: Ingrax - Indústria e Comér-
cio de Graxas S/a . Advogado: Armin Roberto Hermann . Rela-
tor: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da
Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Departamento Judiciário            Emitido em 26/02/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/03/2008 13:30
Sessão Ordinária - 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01569 e 2008.01570 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 18ª Câmara Cível
em Composição Integral e 18ª Câmara Cível a realizar-se em
05/03/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano José Valente 028 0462077-5
Adriano Muniz Rebello 064 0466624-0
Alceu Conceição Machado Filho 033 0467611-7
Alessandra Machado de Oliveira 069 0469387-4
Alessandra Sprea Petri 059 0461496-6
Alessandro Frederico de Paula 029 0462082-6
Almir Machado de Oliveira 012 0459700-4
Ana Paula Duarte 013 0463336-3
Ana Roberta Biazoto 024 0452687-8

André Abreu de Souza 002 0448074-2
Andrezza Maria Beltoni 039 0417029-4
Ângela Elisa Ramos 043 0443722-3
Ângelo Alberto Menegati Boschi 027 0458665-6
Antonio Camargo Junior 018 0400966-1
Antonio Celestino Toneloto 048 0446949-6
Ari Prudêncio da Silva 011 0455656-5
Arli Pinto da Silva 029 0462082-6
Armando Luiz Marcon 063 0466107-4
Ary Bracarense Costa Junior 038 0406300-7

041 0425770-1
Augusto Pastuch de Almeida 053 0456260-3
Aurélio Câncio Peluso 067 0468661-1
Beno Fraga Brandão 001 0149425-7
Braulio Belinati Garcia Perez 070 0470033-8
Cícero Belin de Moura Cordeiro 033 0467611-7
Carlos Alberto Araújo Rovel 004 0460107-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 045 0444462-6
Carlos Alberto Forbeck de Castro 033 0467611-7
Carlos Alexandre Dias da Silva 045 0444462-6
Carlos Alexandre Vaine Tavares 028 0462077-5
Carlos Frederico Viana Reis 020 0424052-4
Carmencita Aparecida S. Oliveira 036 0300833-5
Celso Luis de Souza Cordeiro 067 0468661-1
Cesar Augusto Moreno 018 0400966-1
Cláudia de Marchi Beluzo 055 0457276-5
Clóvis Cardoso 009 0445994-7
Claiton José de Oliveira 047 0445284-6
Claudio Henrique Stoeberl 066 0467556-1
Claudio Mariani Berti 033 0467611-7

045 0444462-6
Clodoaldo de Meira Azevedo 036 0300833-5
Débora Pires Marcolino 040 0423794-3
Daniel Hachem 075 0471358-4
Daniele Albaniz J. d. Carvalho 034 0469388-1
Denise Regina Ferrarini 025 0457393-1
Diego Rubens Gottardi 005 0457242-9/01
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 002 0448074-2
Djalma Antonio Muller Garcia 014 0371476-5/01
Djalma Sigwalt 036 0300833-5
Ederaldo Soares 037 0340912-3
Edson Ribas Malachini 003 0348371-4
Elionora Harumi Takeshiro 024 0452687-8
Elizabeth Maria Spengler 035 0288117-0
Emanuel Vitor Canedo da Silva 007 0439054-1
Emmanuel Augusto de O. Carlos 019 0413331-3
Eneida Wirgues 032 0466014-4
Eraldo Ferreira de Lima 035 0288117-0
Eros Belin de Moura Cordeiro 033 0467611-7
Euclides Guimarães Junior 018 0400966-1
Evaldo Dias de Oliveira 020 0424052-4
Fábio de Almeida Braga 001 0149425-7
Fabiane Carol Wendler 002 0448074-2
Fabio Alberto de Lorensi 009 0445994-7
Fernando Augusto Sperb 033 0467611-7
Flávia Franciele Gouvêa de Lima 022 0443589-8
Flávia Reis Pagnozzi 001 0149425-7
Francis Augusto Zica 023 0449262-6
Francisco Apelles S. Martins 066 0467556-1
Francisco Marcos Freire 030 0462402-8
Francisco de Paula Xavier Neto 003 0348371-4
Gastão Fernando Paes de B. Junior 048 0446949-6
Gelindo João Follador 009 0445994-7
Genilson Pereira 072 0470376-8
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 013 0463336-3
Gilberto Stinglin Loth 010 0451515-3

071 0470369-3
Gilmar Kuhn 057 0459873-2
Gilson Teixeira Campos 022 0443589-8
Gustavo de Almeida Flessak 053 0456260-3
Hudson Ferreira D’angelo 052 0453366-8
Idelanir Ernesti 054 0457160-2
Igor Dias Barboza 061 0464778-5
Ivan Rogério da Silva 055 0457276-5
Izalvi Barreto da Silva 030 0462402-8
Jaime Pego Siqueira 031 0465222-2
Jair Antônio Wiebelling 070 0470033-8
Jairo Batista Pereira 027 0458665-6
Jathir Eduardo Mantovani 020 0424052-4
Jefferson do Carmo Assis 016 0456668-9/01
João Agripino de Vasconcelos Maia 023 0449262-6
João Batista Manella Cordeiro 022 0443589-8
João Morais do Bonfim 012 0459700-4
Joao Carlos Greco 074 0470676-3
Joao Queiroz Maciel 070 0470033-8
Joaquim G. R. F. P. d. Oliveira 003 0348371-4

023 0449262-6
Joaquim José Grubhofer Rauli 007 0439054-1
Jocelino Alves de Freitas 040 0423794-3
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 028 0462077-5
Jorel Salomão Khury 045 0444462-6
Jorge Luiz de Melo 068 0468859-1
Jorge Wadih Tahech 029 0462082-6
José Batista dos Santos Furtado 003 0348371-4
José Clemente Martins 011 0455656-5
José Eduardo Wielewicki 043 0443722-3
José Hotz 053 0456260-3
José do Carmo Badaró 015 0452131-1/01
Josiane Fruet Bettini Lupion 042 0441130-7

071 0470369-3
075 0471358-4

Juliana Barbar de C. Antunes 020 0424052-4
Juliana Pisicchio Zanoni Parron 037 0340912-3
Juliano Miqueletti Soncin 058 0461389-6

061 0464778-5
Julio César Piuci Castilho 057 0459873-2
Julio Cesar Brotto 001 0149425-7
Lauro Fernando Zanetti 044 0443920-9
Leonardo Antonio Franco 053 0456260-3
Leonardo da Costa 020 0424052-4
Leopoldo Linhares Marochi 063 0466107-4
Lourival Mendes 047 0445284-6
Luís Carlos Morais 050 0450835-6
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051 0450854-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 041 0425770-1
Luciane Machado 050 0450835-6
Lucilene Machado Carlos 019 0413331-3
Luiz A.Haoick Rodrigues 064 0466624-0
Luiz Carlos Caldas 014 0371476-5/01
Luiz Eduardo Volpato 056 0457830-9
Luiz Fernando Brusamolin 074 0470676-3
Luiz Fernando Cachoeira 021 0443319-6
Luiz Fernando Pozza 068 0468859-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0149425-7

008 0444716-9
Luiz Renato Pereira Santa Ritta 051 0450854-1
Márcia Loreni Gund 070 0470033-8
Márcia Regina Rodacoski 035 0288117-0

036 0300833-5
Márcia Severina Badaró 015 0452131-1/01
Márcio Rogério Depolli 070 0470033-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 025 0457393-1
Marcello Roberto Lombardi 034 0469388-1
Marcelo José Ciscato 059 0461496-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 038 0406300-7

041 0425770-1
Marco Antônio Busto de Souza 022 0443589-8
Marco Antonio Gonçalves Valle 020 0424052-4
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 010 0451515-3
Marcos Dutra de Almeida 031 0465222-2
Maria Aparecida Rodrigues Alves 028 0462077-5
Mariana Alves Barbosa 002 0448074-2
Mariana Gamba Marzochi 008 0444716-9
Mariangela Cunha 030 0462402-8
Marili Daluz Ribeiro Taborda 025 0457393-1
Marilice Perazzoli Colin 020 0424052-4
Marins Artiga da Silva 030 0462402-8
Maurício da Ávila Maringolo 015 0452131-1/01
Maylin Maffini 026 0458030-3
Michele Sackser 005 0457242-9/01
Michelly Cristina A. N. Tallevi 004 0460107-0
Milena Sapienza 032 0466014-4
Milken Jacqueline Cenerini 065 0467051-1

069 0469387-4
Mirian Montenegro Angelin Ramos 019 0413331-3
Moisés Batista de Souza 032 0466014-4
Moises de Godoy 020 0424052-4
Murilo Celso Ferri 007 0439054-1
Narciso Ferreira 020 0424052-4

058 0461389-6
Nelson Paschoalotto 008 0444716-9

039 0417029-4
Newton Dorneles Saratt 031 0465222-2
Nilto Sales Vieira 062 0465545-0
Oswaldo Ferreira Ayres Neto 020 0424052-4
Paul Jurgen Kelter 020 0424052-4
Paula Cristina Pamplona de Araújo 039 0417029-4
Paulo Angelin Ramos 019 0413331-3
Paulo Arcoverde Nascimento 016 0456668-9/01
Paulo Sérgio Winckler 060 0461734-1
Pedro Angelo Andreassa 043 0443722-3
Pedro Garcia Cândido 016 0456668-9/01
Plinio Roberto da Silva 073 0470408-5
Rafael Augusto Silva Domingues 017 0422517-2
Rafael Boff Zarpelon 014 0371476-5/01
Rafael Cristiano Brugnerotto 069 0469387-4
Rafaela Filgueira 006 0449905-6
Ramiris Ferreira 023 0449262-6
Remo Rigon 062 0465545-0
René Ariel Dotti 008 0444716-9

038 0406300-7
Renata Cristina Obici 070 0470033-8
Renato José Borgert 042 0441130-7
Rita de Cássia Brito Braga 049 0448899-9
Roberta B. Bittencourt T.Ribas 042 0441130-7
Roberto Ferreira 001 0149425-7
Roberto Grejo 040 0423794-3
Rodrigo Ghesti 025 0457393-1
Rodrigo José Machado 031 0465222-2
Rogeria Dotti Dória 001 0149425-7

008 0444716-9
038 0406300-7

Ronaldo Gomes Neves 020 0424052-4
Ronaldo Lima Machado 050 0450835-6
Rosa Maria Purificação V. Luz 028 0462077-5
Sérgio Nunes do Nascimento 023 0449262-6
Samuel Gomes dos Santos 017 0422517-2
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 044 0443920-9
Silvio Batista 046 0445057-9
Silvio de Macedo 024 0452687-8
Simone Alves de Freitas 040 0423794-3
Simone Fogliato Flores 025 0457393-1
Sueli Cristina Galleli 044 0443920-9
Suzana Bellegard Danielewicz 017 0422517-2
Tatiana Valesca Vroblewski 059 0461496-6
Temis Chenso da Silva Rabelo 020 0424052-4
Teruo Jorge Hirano 044 0443920-9
Thelma Hayashi Akamine 072 0470376-8
Valdemar Morás 029 0462082-6
Valmor de Mattos 052 0453366-8
Vanderlei Carlos Sartori Junior 043 0443722-3
Vanderlei José Follador 009 0445994-7
Vanessa Janke de Castro 049 0448899-9
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 013 0463336-3
Wadson Nicanor Peres Gualda 028 0462077-5
Waldir Donizete de Oliveira 067 0468661-1
Waldir Figueiredo Reccanello 029 0462082-6
Wilson Carlos Passos Barboza 048 0446949-6
Zulmar Duarte de Oliveira Junior 023 0449262-6

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0149425-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000476 Declaratória. Autor: Cnf Consórcio Nacional

Ltda . Advogado: Rogeria Dotti Dória , Flávia Reis Pagnozzi,
Fábio de Almeida Braga, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brot-
to. Réu: Nilton de Campos Freitas . Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva . Réu: Indústria de Plásticos Ibitubes Ltda .
Advogado: Roberto Ferreira . Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Roberto De Vicente

Apelação Cível

0002 . Processo: 0448074-2

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000893 Usucapião. Apelante: Elisabete Al-
ves Pallu , João Celso Pallu. Advogado: Dirceu Augustinho
Zanlorenzi , Mariana Alves Barbosa. Apelado: Neusa Guiomar
Pereira da Silva (maior de 60 anos), Hamilton Scusiato, Elenir
Scussiato Ribas (maior de 60 anos), Sueli Scussiato Richart,
Nelson Luiz Scuissiato, Ivanir Scussiato (maior de 60 anos),
Márcia Aglaé Scussiato Farias, Sueli Scussiato Capriglioni,
Leony Nascimento Scussiato (maior de 60 anos), Mário Luiz
Scussiato, Marilene do Rocio Scussiato Tomczyk, Mafalda
Scuissiato (maior de 60 anos). Advogado: Fabiane Carol Wen-
dler , André Abreu de Souza. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des.
Ruy Muggiati)

Apelação Cível

0003 . Processo: 0348371-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600000055 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Valdir Bueno de Faria , Rita Rosália de Faria, Maria Luíza Nunes
de Faria, Dora Carolina Pereira Magalhães. Advogado: Fran-
cisco de Paula Xavier Neto , Edson Ribas Malachini. Apelado:
Comfloresta - Companhia Catarinense de Empreendimentos
Florestais . Advogado: José Batista dos Santos Furtado , Joa-
quim Guilherme Rosário Fusco Pessoa de Oliveira. Relator:
Juiz Conv. Lenice Bodstein (Des. Carlos Mansur Arida). Revi-
sor: Des. José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0004 . Processo: 0460107-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001249 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa de
Investimento SA . Advogado: Michelly Cristina Alves Noguei-
ra Tallevi , Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: Mielson da
Cruz . Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Ruy Muggiati)

Agravo

0005 . Processo: 0457242-9/01

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 457242900 Apelação Civel. Apelante: Bv Financeira Sa
Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Apelado: Jefferson
Miguel Zembuski. Agravante: Bv Financeira Sa Cfi . Advoga-
do: Diego Rubens Gottardi , Michele Sackser. Relator: Juiza
Conv. Lenice Bodstein (Des. Carlos Mansur Arida)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0449905-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001450 Revisão de Contrato. Agravante: Maria Célia
Fonsaca . Advogado: Rafaela Filgueira . Agravado: Banco Fi-
nasa Sa . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Ruy Mu-
ggiati)

Apelação Cível

0007 . Processo: 0439054-1

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000127 Restituição. Apelante: Banco Bra-
desco SA . Advogado: Murilo Celso Ferri , Emanuel Vitor Ca-
nedo da Silva. Apelado: Elextron Sa - Eletroeletrônica . Advo-
gado: Joaquim José Grubhofer Rauli Síndico da Massa Falida.
Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. José Carlos Dalac-
qua). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0008 . Processo: 0444716-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000231 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda, Atualmente Denominado Cnf - Consórcio
Nacional Ltda . Advogado: Nelson Paschoalotto , René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Mariana Gamba Marzochi. Apela-
do: Ademir Della Guistina , Eros Castro. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva . Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Ruy
Muggiati)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0445994-7

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000045 Usucapião. Apelante: Nelson Mazimovi-
cz , Irene Mazimovicz. Advogado: Fabio Alberto de Lorensi ,
Gelindo João Follador, Vanderlei José Follador. Apelado: Val-
decir Sandrin , Zilma Sandrin. Advogado: Clóvis Cardoso .

Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. José Carlos Dalac-
qua). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0010 . Processo: 0451515-3

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000025 Busca e Apreensão. Apelante: Luci
Correa Me . Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes . Ape-
lado: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: Gilberto Stinglin
Loth . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. José Carlos
Dalacqua). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0011 . Processo: 0455656-5

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000478 Interdito Proibitório. Apelante: Município
de Ivaiporã . Advogado: José Clemente Martins . Apelado: Eloir
Zanardo Costa Rosa , Edinéia Zanardo Costa Rosa. Advogado:
Ari Prudêncio da Silva . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein
(Des. Ruy Muggiati). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0012 . Processo: 0459700-4

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000083 Ação de Divisão. Apelante: Sebastião Nogueira
da Rosa . Advogado: Almir Machado de Oliveira . Apelado:
Nilo Mugnol . Advogado: João Morais do Bonfim . Relator:
Des. José Carlos Dalacqua. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein (Des. Ruy Muggiati)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0463336-3

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000792 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: José Carlos de Lima . Advogado: Geraldo Ribeiro No-
gueira de Carvalho Neto , Ana Paula Duarte. Apelado: B V
Financeira Sa - C F I . Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Bata-
lha . Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Ruy Muggiati)

Embargos de Declaração Cível

0014 . Processo: 0371476-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 371476500 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Espólio de Frederico Júlio Re-
ginato, Natalia Byron Reginato. Advogado: Rafael Boff Zarpe-
lon. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Luiz Carlos
Caldas, Djalma Antonio Muller Garcia. Agravado: Leila de
Ribeiro Urban, Terceira Circunscrição Imobiliária de Curitiba.
Embargante: Ministério Público . Relator: Juiza Conv. Lenice
Bodstein (Des. Cláudio de Andrade)

Embargos de Declaração Cível

0015 . Processo: 0452131-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 452131100
Apelação Civel. Apelante: Príncipe Persa Comércio de Artigos
Para Decoração Ltda. Advogado: José do Carmo Badaró. Ape-
lado: Kwikasair Cargas Express Sa. Advogado: Maurício da
Ávila Maringolo. Embargante: Príncipe Persa Comércio de
Artigos Para Decoração Ltda . Advogado: José do Carmo Ba-
daró , Márcia Severina Badaró. Relator: Juiza Conv. Lenice
Bodstein (Des. José Carlos Dalacqua)

Embargos de Declaração Cível

0016 . Processo: 0456668-9/01

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
456668900 Agravo de Instrumento. Agravante: Maria Lucia Dias
Jannani. Advogado: Jefferson do Carmo Assis, Pedro Garcia
Cândido. Agravado: Hélio Turquino, Rosirene Paiva Turquino.
Advogado: Paulo Arcoverde Nascimento. Interessado: Faiçal
Jannani. Embargante: Maria Lucia Dias Jannani . Advogado:
Jefferson do Carmo Assis , Pedro Garcia Cândido. Relator: Des.
Ruy Muggiati

Mandado de Segurança (Cam-Cv)

0017 . Processo: 0422517-2

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000631 Falência. Impetrante: Codapar Cia de Desen-
volvimento Agropecuario do Paraná . Advogado: Rafael Au-
gusto Silva Domingues . Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel . Litis: Estrada de Ferro Paraná
Oeste Ltda Ferroeste . Advogado: Suzana Bellegard Danielewicz
, Samuel Gomes dos Santos. Litis: Ferrovia Paraná Sa Ferropar
. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0400966-1

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001223 Imissão de Posse. Agravante: Cobrafas - Fo-
mento Mercantil e Assessoria Ltda . Advogado: Antonio Ca-
margo Junior . Agravado: Antônio Scarabelo , Marta Félix Pe-
reira Scarabelo. Advogado: Euclides Guimarães Junior , Cesar

Augusto Moreno. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0413331-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700000500 Embargos a Execução. Agravante:
Miguel Quirino Barbosa , Miguel Alvir dos Santos, Terezinha
Nivair dos Santos, Francisca Eloir Pinto dos Santos. Advoga-
do: Paulo Angelin Ramos , Mirian Montenegro Angelin Ra-
mos. Agravado: Espólio de José Barbosa . Interessado: Irene da
Cruz Barbosa . Advogado: Emmanuel Augusto de Oliveira Car-
los , Lucilene Machado Carlos. Relator: Juiza Conv. Lenice
Bodstein (Des. Renato Braga Bettega)

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0424052-4

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000252 Dissolução de Sociedade. Agravante: Igreja Pres-
biteriana de Londrina . Advogado: Leonardo da Costa , Juliana
Barbar de Carvalho Antunes, Marilice Perazzoli Colin. Agra-
vado: Primeira Igreja Presbiteriana Independente de Londrina .
Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle . Agravado: Asso-
ciação da Igreja Metodista de Londrina . Advogado: Moises de
Godoy . Agravado: Triângulo Social . Advogado: Carlos Frede-
rico Viana Reis , Evaldo Dias de Oliveira, Paul Jurgen Kelter,
Ronaldo Gomes Neves. Agravado: Associação Evangélica Be-
neficente de Londrina . Advogado: Narciso Ferreira , Jathir
Eduardo Mantovani, Temis Chenso da Silva Rabelo, Oswaldo
Ferreira Ayres Neto. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0443319-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001314 Revisão de Contrato. Agravante: Vilson José
Martins . Advogado: Luiz Fernando Cachoeira . Agravado:
Banco Abn Amro Real Sa . Relator: Des. Ruy Muggiati

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0443589-8

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000780 Exceção de Incompetência. Agravante: Júlio
Sebber Neto . Advogado: Marco Antônio Busto de Souza , Flá-
via Franciele Gouvêa de Lima. Agravado: Rogério Augusto
Franciosi . Advogado: Gilson Teixeira Campos , João Batista
Manella Cordeiro. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0449262-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000417 Manutenção de Posse. Agravante:
Eurotubos Indústria e Comércio de Metais Ltda . Advogado:
Zulmar Duarte de Oliveira Junior , Ramiris Ferreira, Sérgio
Nunes do Nascimento. Agravado: Comfloresta - Companhia
Catarinense de Empreendimentos Florestais . Advogado: João
Agripino de Vasconcelos Maia , Joaquim Guilherme Rosário
Fusco Pessoa de Oliveira, Francis Augusto Zica. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0452687-8

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700001460 Reintegração de Posse. Agravante:
Copo Fehrer Indústria de Poliuretano do Brasil Ltda . Advoga-
do: Elionora Harumi Takeshiro , Ana Roberta Biazoto, Silvio
de Macedo. Agravado: Sr. Lucas (qualificação Ignorada) . Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0457393-1

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000553 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Volkswagen SA . Advogado: Denise Regina Ferrarini , Ma-
rili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Rodrigo Ghesti. Agravado: Serrarias Campos de Palmas Sa .
Advogado: Simone Fogliato Flores . Relator: Des. José Carlos
Dalacqua

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0458030-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001609 Revisão de Contrato. Agravante: Rosemeri de
Fátima de Ramos . Advogado: Maylin Maffini . Agravado: Ban-
co Abn Amro Real SA . Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0458665-6

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000450 Embargos de Terceiro. Agravante: Maximi-
no Branco Vetorello . Advogado: Ângelo Alberto Menegati
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Boschi . Agravado: José Luiz Chiossi , Ilba Vendruscolo Chi-
ossi, Pedro Itacir Chiossi, Marlene Chiossi. Advogado: Jairo
Batista Pereira . Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0462077-5

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000326 Ação de Divisão. Agravante: Waldemar Guio-
mar , Edméia Lúcia Fonzar Guiomar. Advogado: Carlos Ale-
xandre Vaine Tavares , Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Maria
Aparecida Rodrigues Alves. Agravado: Espólio de Geraldo
Neves da Luz , Nadir Arruda da Luz, Oswaldo Neves da Luz,
Rosa Maria Purificação Valente Luz, Armando Neves da Luz,
Maria de Lourdes Santiago Luz, Danilo Arruda da Luz, Vania
Silvia Merlin Baggio Luz. Advogado: Adriano José Valente ,
Rosa Maria Purificação Valente Luz, Wadson Nicanor Peres
Gualda. Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Ruy Mug-
giati)

Agravo de Instrumento

0029 . Processo: 0462082-6

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000281 Manutenção de Posse. Agravante: Welington
Russo , Ivo de Jesus Maia. Advogado: Valdemar Morás . Agra-
vado: Viking Global Brasil Investimentos Florestais Ltda . Ad-
vogado: Jorge Wadih Tahech , Alessandro Frederico de Paula,
Waldir Figueiredo Reccanello, Arli Pinto da Silva. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0030 . Processo: 0462402-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000681 Reintegração de Posse. Agravante: Gilber-
to Ohse . Advogado: Mariangela Cunha , Izalvi Barreto da Sil-
va, Francisco Marcos Freire. Agravado: Luzia Maia de Lima .
Advogado: Marins Artiga da Silva . Relator: Des. Ruy Muggi-
ati

Agravo de Instrumento

0031 . Processo: 0465222-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000421 Indenização. Agravante: Banco Bradesco SA .
Advogado: Marcos Dutra de Almeida , Newton Dorneles Sa-
ratt, Rodrigo José Machado. Agravado: Ricardo Teixeira Me-
nezes . Advogado: Jaime Pego Siqueira . Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0032 . Processo: 0466014-4

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000240 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Panamericano Sa . Advogado: Eneida Wirgues , Moisés Ba-
tista de Souza, Milena Sapienza. Agravado: Adriano Pinheiro
da Silva . Relator: Des. Roberto De Vicente

Agravo de Instrumento

0033 . Processo: 0467611-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199100000410 Dissolução de Sociedade. Agravante: Washing-
ton Luis Selbmann . Advogado: Claudio Mariani Berti , Carlos
Alberto Forbeck de Castro. Agravado: Transportadora Verde
Ltda , Altamir José Pizzatto, Adilson Pedro Pizzatto, Eloir
Martini, Marcos Martini, Edison Luis Martini, Dinorá Martini,
Dulce Maria José Weiser. Advogado: Alceu Conceição Macha-
do Filho , Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro, Fernando Augusto Sperb. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida

Agravo de Instrumento

0034 . Processo: 0469388-1

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700002195 Reintegração de Posse. Agravante:
Orlando Ortiz Casturino , Aparecida de Jesus Pires Casturino,
Neudes Pires Casturino. Advogado: Daniele Albaniz Jungles
de Carvalho . Agravado: Marcello Roberto Lombardi . Advo-
gado: Marcello Roberto Lombardi . Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida

Apelação Cível

0035 . Processo: 0288117-0

Comarca: Pinhão.Vara: . Ação Originária: 200200000135 Co-
brança. Apelante: José Carlos Cassoli . Advogado: Eraldo Fer-
reira de Lima . Rec.Adesivo: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural Patronal de Pinhão. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski , Elizabeth Maria Spengler. Apelado: Os
Mesmos . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0036 . Processo: 0300833-5

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: . Ação Originária:
200200000251 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do Pa-

raná - Faep. Advogado: Márcia Regina Rodacoski , Djalma Si-
gwalt, Clodoaldo de Meira Azevedo. Apelado: Misael Pedro da
Silva . Advogado: Carmencita Aparecida Silva Oliveira . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0037 . Processo: 0340912-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000609 Reintegração de Posse. Apelante: Massa Falida
de J. Pimenta´s Comércio de Materiais Hospitalares . Advoga-
do: Juliana Pisicchio Zanoni Parron . Apelado: Cia. Itauleasing
de Arrendamento Mercantil . Advogado: Ederaldo Soares . Re-
lator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Roberto
De Vicente

Apelação Cível

0038 . Processo: 0406300-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000108 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda . Advogado: René Ariel Dotti , Rogeria
Dotti Dória, Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Luiz An-
tonio de Lima e Outro . Advogado: Ary Bracarense Costa Juni-
or . Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Roberto
De Vicente

Apelação Cível

0039 . Processo: 0417029-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001049
Revisão de Contrato. Apelante: Denilson José Kruk . Advoga-
do: Paula Cristina Pamplona de Araújo , Andrezza Maria Bel-
toni. Apelado: Banco Itaucred Financiamentos Sa . Advogado:
Nelson Paschoalotto . Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Re-
visor: Des. Ruy Muggiati

Apelação Cível

0040 . Processo: 0423794-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500021397 Falência. Apelante:
Eurovinho Comércio de Bebida Ltda Me . Advogado: Jocelino
Alves de Freitas , Simone Alves de Freitas. Apelado: Moet
Henessy do Brasil - Vinhos e Destilados Ltda . Advogado: Ro-
berto Grejo , Débora Pires Marcolino. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor: Des. Roberto De Vicente

Apelação Cível

0041 . Processo: 0425770-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000355 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Volkswagen Ltda . Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani . Apelado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani ,
Ary Bracarense Costa Júnior. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior , Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Roberto De Vicente

Apelação Cível

0042 . Processo: 0441130-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001149
Rescisão de Contrato. Apelante: Rubilan de Farias . Advogado:
Josiane Fruet Bettini Lupion . Apelado: Coohabif - Cooperati-
va Habitacional do Funcionalismo . Advogado: Renato José
Borgert , Roberta B. Bittencourt T.Ribas. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0043 . Processo: 0443722-3

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000325 Usucapião Extraordinário. Apelante: Luis
Carlos Gil Marques , Rui Amaro Gil Marques, Paulo Henrique
Gil Marques, Ana Paula Gil Marques, Maria do Ceu Gil Mar-
ques (maior de 60 anos). Advogado: José Eduardo Wielewicki
, Vanderlei Carlos Sartori Junior, Ângela Elisa Ramos. Apela-
do: Distribuidora de Bebidas Eborense Ltda . Advogado: Pedro
Angelo Andreassa . Relator: Des. Roberto De Vicente. Revi-
sor: Des. José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0044 . Processo: 0443920-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000295 Prestação de Contas. Apelante: Shirley
Aparecida Valério Imbriani Thomé . Apelado: José Lopes Tho-
mé . Advogado: Teruo Jorge Hirano . Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Sheal-
tiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0045 . Processo: 0444462-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000665
Habilitação de Crédito. Apelante: Consórcio Nacional Ouro Fino
S/c Ltda. . Advogado: Claudio Mariani Berti , Carlos Alberto
Farracha de Castro. Apelado: Massa Falida de Consórcio Naci-

onal Ouro Fino Ltda. . Advogado: Jorel Salomão Khury . Ape-
lado: Iara Beatriz Boiko Bitteman . Advogado: Carlos Alexan-
dre Dias da Silva . Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor:
Des. José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0046 . Processo: 0445057-9

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000077 Usucapião. Apelante: Terceiros Incertos e Des-
conhecidos . Cur.Especial: Anibal Pinto Cordeiro Neto . Ape-
lado: Renova Floresta Ltda . Advogado: Silvio Batista . Rela-
tor: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0047 . Processo: 0445284-6

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199600000210 Usucapião. Apelante: Vanderlei
Cardoso . Advogado: Claiton José de Oliveira . Apelado: Leo-
nilda Mendes Lunelli , Honório Lunelli. Advogado: Lourival
Mendes . Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos
Mansur Arida

Apelação Cível

0048 . Processo: 0446949-6

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199600001073 Revisão de Contrato. Apelante: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil . Advogado: Gastão
Fernando Paes de Barros Junior , Antonio Celestino Toneloto.
Apelado: Massa Falida de Mediana Indústria e Comércio de
Móveis Ltda Representado(a). Advogado: Wilson Carlos Pas-
sos Barboza Síndico da Massa Falida. Relator: Des. José Car-
los Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

Apelação Cível

0049 . Processo: 0448899-9

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000007 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Bmg Sa . Advogado: Rita de Cássia Brito Braga . Apelado:
Eliseu Felix da Silva . Advogado: Vanessa Janke de Castro .
Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos
Dalacqua

Apelação Cível

0050 . Processo: 0450835-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000835
Indenização. Apelante: Fiat Leasing Sa Arrendamento Mercan-
til . Advogado: Ronaldo Lima Machado , Luciane Machado.
Rec.Adesivo: Jarbas João da Silva , Myrian Jael Rojas da Sil-
va. Advogado: Luís Carlos Morais . Apelado: Fiat Leasing Sa
Arrendamento Mercantil . Advogado: Ronaldo Lima Machado
, Luciane Machado. Apelado: Jarbas João da Silva , Myrian
Jael Rojas da Silva. Advogado: Luís Carlos Morais . Relator:
Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0051 . Processo: 0450854-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000293
Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Iat Leasing Sa - Arrenda-
mento Mercantil . Advogado: Luiz Renato Pereira Santa Ritta .
Rec.Adesivo: Myrian Jael Rojas da Silva . Advogado: Luís
Carlos Morais . Apelado: Iat Leasing Sa - Arrendamento Mer-
cantil . Advogado: Luiz Renato Pereira Santa Ritta . Apelado:
Myrian Jael Rojas da Silva . Advogado: Luís Carlos Morais .
Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos
Dalacqua

Apelação Cível

0052 . Processo: 0453366-8

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000285 Usucapião. Apelante: Pedro Canisio Rempel .
Advogado: Valmor de Mattos . Apelado: Francisco Carvalho
da Silva (maior de 60 anos), Lucia Carvalho da Silva (maior de
60 anos). Advogado: Hudson Ferreira D’angelo . Relator: Des.
Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0053 . Processo: 0456260-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000023432 Declaratória. Apelante: Shell Brasil Sa . Advo-
gado: Gustavo de Almeida Flessak , Augusto Pastuch de Al-
meida. Apelante: Realgás Comércio de Derivados de Petróleo
Ltda . Advogado: Leonardo Antonio Franco , José Hotz. Apela-
do: Shell Brasil Sa . Advogado: Gustavo de Almeida Flessak ,
Augusto Pastuch de Almeida. Apelado: Realgás Comércio de
Derivados de Petróleo Ltda . Advogado: Leonardo Antonio Fran-
co , José Hotz. Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des.
José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0054 . Processo: 0457160-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000685
Depósito. Apelante: Banco Santander Brasil S/a . Advogado:
Idelanir Ernesti . Apelado: Batista Lorena Schultz . Relator:
Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0055 . Processo: 0457276-5

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000564 Reintegração de Posse. Apelante: Moacir Mas-
son . Advogado: Ivan Rogério da Silva . Apelado: Silvio Edson
Fazolo . Advogado: Cláudia de Marchi Beluzo . Relator: Des.
Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

Apelação Cível

0056 . Processo: 0457830-9

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000026 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa . Advogado: Luiz Eduardo Volpato . Apelado: Fabio
Cesar Scremin . Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Li-
dia Maejima

Apelação Cível

0057 . Processo: 0459873-2

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000222 Rescisão de Contrato. Apelante: Rodobens Ad-
ministradora de Consórcios Ltda . Advogado: Julio César Piuci
Castilho . Apelado: Espólio de Francisco de Assis Reis . Advo-
gado: Gilmar Kuhn . Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª
Lidia Maejima

Apelação Cível

0058 . Processo: 0461389-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000042 Consignação em Pagamento. Apelante: Marli
Passeto de Oliveira . Advogado: Narciso Ferreira . Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Julia-
no Miqueletti Soncin . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Re-
visor: Des. Roberto De Vicente

Apelação Cível

0059 . Processo: 0461496-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001267 Revisão de Contrato. Apelante: Cmg Comércio
de Maquinas e Guindastes Ltda . Advogado: Marcelo José Cis-
cato , Alessandra Sprea Petri. Apelado: Bv Financeira Sa - Cré-
dito, Financiamento e Investimento . Advogado: Tatiana Vales-
ca Vroblewski . Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0060 . Processo: 0461734-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032492 Revisional. Apelante: Marcelo de Souza . Ad-
vogado: Paulo Sérgio Winckler . Apelado: B V Financeira Sa -
Crédito, Financiamento e Investimento . Relator: Des. Roberto
De Vicente

Apelação Cível

0061 . Processo: 0464778-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000527 Revisional. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: Juliano Miqueletti Soncin .
Apelado: João Maria Ribas . Advogado: Igor Dias Barboza .
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De
Vicente

Apelação Cível

0062 . Processo: 0465545-0

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000654 Cobrança. Apelante: Bradesco Leasing SA Ar-
rendamento Mercantil . Advogado: Nilto Sales Vieira . Apela-
do: Clovis Justino . Advogado: Remo Rigon . Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente

Apelação Cível

0063 . Processo: 0466107-4

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000297 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Multikar Veículos Ltda . Advogado: Armando Luiz Marcon
. Apelado: Menegas, Sangalli e Cia Ltda . Advogado: Leopoldo
Linhares Marochi . Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0064 . Processo: 0466624-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000324 Declaratória. Apelante: Banco Panamericano Sa
. Advogado: Adriano Muniz Rebello . Apelado: Marcelo Tei-
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xeira . Advogado: Luiz A.Haoick Rodrigues . Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

Apelação Cível

0065 . Processo: 0467051-1

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001158 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira Sa
- Cfi . Advogado: Milken Jacqueline Cenerini . Apelado: Nil-
ceu Binda . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Roberto De Vicente

Apelação Cível

0066 . Processo: 0467556-1

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000467 Reivindicatória. Apelante: Nereu Silveira . Ad-
vogado: Francisco Apelles Siqueira Martins . Apelado: Silvana
de Oliveira . Advogado: Claudio Henrique Stoeberl . Relator:
Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0067 . Processo: 0468661-1

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000334 Reintegração de Posse. Apelante:
Nelson Pereira (maior de 60 anos). Advogado: Aurélio Câncio
Peluso . Apelado: Geovano Pereira de Lima , Geni Aparecida
de Lima. Advogado: Celso Luis de Souza Cordeiro , Waldir
Donizete de Oliveira. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor:
Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0068 . Processo: 0468859-1

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000303 Cobrança. Apelante: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil . Advogado: Jorge Luiz de Melo .
Apelado: Frigoeste Frigorífico Sudoeste Ltda . Advogado: Luiz
Fernando Pozza . Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0069 . Processo: 0469387-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000423 Revisional. Apelante: Bv Financeira Sa - Cfi .
Advogado: Milken Jacqueline Cenerini . Apelado: Salete To-
nello . Advogado: Alessandra Machado de Oliveira , Rafael
Cristiano Brugnerotto. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor:
Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0070 . Processo: 0470033-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000398 Cobrança. Apelante: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil . Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez , Márcio Rogério Depolli, Renata Cristina Obici. Apela-
do: Nova União Pneus e Recapagens Ltda . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Joao Queiroz Ma-
ciel. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Man-
sur Arida

Apelação Cível

0071 . Processo: 0470369-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000882
Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro Real SA . Ad-
vogado: Gilberto Stinglin Loth . Apelado: Paulo Roberti Sera-
fim . Advogado: Josiane Fruet Bettini Lupion . Relator: Desª
Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0072 . Processo: 0470376-8

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000248 Reintegração de Posse. Apelante: Angelin Fer-
reira Albuquerque , Lucia Garcez da Luz Albuquerque. Advo-
gado: Genilson Pereira . Apelado: Estado do Paraná . Advoga-
do: Thelma Hayashi Akamine . Relator: Des. José Carlos Dala-
cqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

Apelação Cível

0073 . Processo: 0470408-5

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000005 Busca e Apreensão. Apelante: Consórcio Naci-
onal Embracon Ltda . Advogado: Plinio Roberto da Silva . Ape-
lado: Antonio Vicente de Magalhães Primo . Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente

Apelação Cível

0074 . Processo: 0470676-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000380 Indenização. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin . Apelado: Vilmar
Vieira . Advogado: Joao Carlos Greco . Relator: Des. José Car-
los Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

Apelação Cível

0075 . Processo: 0471358-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000614
Rescisão de Contrato. Apelante: Boa Vista Sa - Arrendamento
Mercantil . Advogado: Daniel Hachem . Apelado: Locadora de
Veículos Araucária Ltda. . Advogado: Josiane Fruet Bettini
Lupion . Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos
Mansur Arida

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01641

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Antonio Pereira do Lago 024 0444137-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 012 0426464-2/01
Alceu Schwegler 046 0423911-4
Aldo de Mattos Sabino Junior 039 0412856-1
Alessandro Frederico de Paula 019 0438443-4/01
Altivo Augusto Alves Meyer 021 0437954-8

040 0412256-1
Ana Claudia Neves Rennó 020 0461942-3/01
André Renato Miranda Andrade 012 0426464-2/01
Andréia Ferraz Martin R. Martelli 016 0461160-1/01

020 0461942-3/01
Andreia Raquel Reis 005 0397700-6

006 0398187-7
007 0397883-0

Antonio Pereira do Lago 024 0444137-8
Arli Pinto da Silva 019 0438443-4/01
Célio Lucas Milano 031 0417062-9
Camila Simões Martins 001 0456416-5/01
Camilo de Toni 045 0432638-9
Carlos Augusto Antunes 001 0456416-5/01

021 0437954-8
041 0434922-4
044 0423556-3
046 0423911-4

Carlos Frederico Viana Reis 010 0417107-3/01
011 0417107-3/02

Carlyle Popp 013 0426941-4/01
Cibele Koehler 008 0455573-1

032 0438590-8
Cláudio Manoel Silva Bega 041 0434922-4
Claudemir Capocci 042 0436631-6
Claudio Merten 038 0414957-1/01
Cristiane Maria Haggi Favero 010 0417107-3/01

011 0417107-3/02
Débora Lemos Gumurski 013 0426941-4/01
Elaine Iara Pinto 022 0444145-0

023 0444176-5
025 0444162-1

Ellen Patricia Chini 010 0417107-3/01
011 0417107-3/02
026 0444805-1

Elpidio Rodrigues Garcia Junior 019 0438443-4/01
Estevão Busato 037 0419499-4
Eugênio Sobradiel Ferreira 018 0420506-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0438234-5
Fernando Silva Gonçalves 026 0444805-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 045 0432638-9
Giovanni Jose Amorim 005 0397700-6

006 0398187-7
007 0397883-0

Glauco Luciano Ramos 020 0461942-3/01
Guilherme Zorato 022 0444145-0

023 0444176-5
024 0444137-8
025 0444162-1

Gustavo Masina 038 0414957-1/01
Ivo Gomes 033 0438613-6
James Marques Machado 038 0414957-1/01
Jefferson Grey Sant’Anna 034 0438501-1
Jefferson Kaminski 044 0423556-3
João Luiz Martins Esteves 002 0386466-2/01

003 0386469-3/01
João Tavares de Lima Filho 002 0386466-2/01

003 0386469-3/01
Jorge Wadih Tahech 019 0438443-4/01
Jozelia Nogueira Broliani 001 0456416-5/01
Karl Gustav Kohlmann 037 0419499-4
Leandro Ambrósio Alfieri 002 0386466-2/01

003 0386469-3/01
Leandro Galli 012 0426464-2/01

033 0438613-6
Lilian Acras Fanchin 031 0417062-9
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 038 0414957-1/01
Lissa Shimada 017 0444977-2

027 0445021-9
028 0444709-4
029 0444547-4
030 0444650-6

Lourival Leite de Carvalho Filho 017 0444977-2
027 0445021-9
028 0444709-4
029 0444547-4
030 0444650-6

Luciana Sbrissia e Silva 041 0434922-4
Luciane Camargo Kujo Monteiro 013 0426941-4/01
Lucius Marcus Oliveira 044 0423556-3

046 0423911-4
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 033 0438613-6
Luiz Celso Branco 008 0455573-1

Luiz Fernando Palma 015 0454352-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 004 0438234-5
Márcio Luiz Ferreira da Silva 013 0426941-4/01
Maçazumi Furtado Niwa 032 0438590-8
Manoel Henrique Maingué 009 0438987-1

034 0438501-1
039 0412856-1
040 0412256-1

Marcia Nakagawa Rampazzo 016 0461160-1/01
Marcio Ari Vendruscolo 022 0444145-0

023 0444176-5
025 0444162-1

Marcos Wengerkiewicz 009 0438987-1
Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 026 0444805-1
Maria Elizabeth Jacob 016 0461160-1/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 004 0438234-5
Mauricio Melo Luize 018 0420506-1
Mauricio Obladen Aguiar 022 0444145-0

023 0444176-5
025 0444162-1

Olavo Pereira de Almeida 034 0438501-1
Orlando Gomes 043 0418553-9
Paula Christina da Silva Dias 042 0436631-6
Paulo Cesar de Holanda Guerra 014 0446146-5
Paulo Martins 017 0444977-2

027 0445021-9
028 0444709-4
029 0444547-4
030 0444650-6

Paulo Nobuo Tsuchiya 043 0418553-9
Pedro Augusto Bueno 014 0446146-5
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0456416-5/01

012 0426464-2/01
013 0426941-4/01
041 0434922-4

Rafael Bet Gonçalves 026 0444805-1
Regiane de Oliveira Andreola 026 0444805-1
Renato Pedro de Sousa 015 0454352-8/01
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 013 0426941-4/01
Rodrigo Mendes dos Santos 021 0437954-8

040 0412256-1
Rosa Daum Machado 008 0455573-1
Rose Aglair Nisgoski 017 0444977-2

027 0445021-9
028 0444709-4
029 0444547-4
030 0444650-6
035 0443313-4
036 0443102-1

Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 019 0438443-4/01
024 0444137-8

Rubia Mara Camana 015 0454352-8/01
Ruy José Miranda Ratton 046 0423911-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0438234-5
Thelma Hayashi Akamine 019 0438443-4/01
Vanderlei Lanz 001 0456416-5/01
Victor André Cotrin da Silva 005 0397700-6

006 0398187-7
007 0397883-0

Vinicius da Silva Borba 010 0417107-3/01
011 0417107-3/02

Walter Poppi 042 0436631-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0456416-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/13417. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 456416-
5 Mandado de Segurança. Impetrante: Farmácia Senador Ltda.
Advogado: Camila Simões Martins, Vanderlei Lanz. Impetra-
do: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia No-
gueira Broliani. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Jozelia Nogueira Broliani. Agravante: Secretário de Estado da
Fazenda, Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 226. Nº Li-
vro: 7. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel em Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos em conhecer do recurso e, à
unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO RE-
GIMENTAL, vencido quanto à preliminar de conhecimento o
Desembargador Paulo Habith. EMENTA: AGRAVO REGI-
MENTAL - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA -
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITOS TRIBU-
TÁRIOS -COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS CONTRA O DER
- REPASSE DA PARCELA DE 25% DA ARRECADAÇÃO AO
FUNDO ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPI-
OS E RESPEITO À ORDEM CRONOLÓGICA - MATÉRIAS
NÃO ATINENTES À ABRANGÊNCIA DA LIMINAR, DIS-
CUTÍVEIS POR OCASIÃO DA ANÁLISE DO PEDIDO FI-
NAL DA SEGURANÇA - AGRAVO NÃO PROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0386466-2/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/163909. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 386466-2 Ordinária. Apelante: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Ape-
lado: Protenge Engenharia de Projetos e Obras Ltda. Advoga-
do: João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri.
Embargante: Protenge Engenharia de Projetos e Obras Ltda.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio
Alfieri. Embargado: Município de Londrina. Advogado: João
Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 227. Nº Livro: 7. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, em composição integral, por maioria de votos, em aco-
lher os Embargos Infringentes. EMENTA: EMBARGOS IN-
FRINGENTES - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PROTES-
TO - NÃO CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICA-
ÇÃO DA LEI N. 9.492/97. RECURSO CONHECIDO E ACO-
LHIDO. A Certidão de Dívida Ativa não se reveste de natureza
cambiária, não podendo ser protestada. Embargos infringentes
acolhidos, por maioria de votos.

0003 . Processo/Prot: 0386469-3/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/163912. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 386469-3 Medida Cautelar. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves.
Apelado: Protenge Engenharia de Projetos e Obras Ltda. Ad-
vogado: João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfie-
ri. Embargante: Protenge Engenharia de Projetos e Obras Ltda.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio
Alfieri. Embargado: Município de Londrina. Advogado: João
Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 228. Nº Livro: 7. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, em composição integral, por maioria de votos, em aco-
lher os Embargos Infringentes. EMENTA: EMBARGOS IN-
FRINGENTES CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PROTESTO
- NÃO CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DA LEI N. 9.492/97. RECURSO CONHECIDO E ACOLHI-
DO, POR MAIORIA DOS VOTOS. A certidão de dívida ativa
não se reveste de natureza cambiária, não podendo ser protes-
tada.

0004 . Processo/Prot: 0438234-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/193333. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000716 Ordinária. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Me-
deiros, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er. Agravado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Relator De-
signado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
30862. Nº Livro: 714. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: DIREITO
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
- ISS SOBRE CONTRATO DE LEASING MERCANTIL -
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL PELA NÃO INCI-
DÊNCIA - VEROSSIMILHANÇA - RISCO DE DANO IRRE-
PARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO EVIDENCIADO -
RECURSO PROVIDO. A tutela antecipada pressupõe a exis-
tência de prova inequívoca que convença o juiz da verossimi-
lhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação (CPC, art. 273).

0005 . Processo/Prot: 0397700-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/6276. Comarca: Foro Regional de Piraquara
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00001439 Embargos a
Execução. Apelante: Município de Piraquara. Advogado: Vic-
tor André Cotrin da Silva. Apelado: C.r. Almeida Sa - Engenha-
ria e Construções. Advogado: Giovanni Jose Amorim, Andreia
Raquel Reis. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acór-
dão: 30863. Nº Livro: 714. Julgado em: 18/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU - LANÇA-
MENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUIN-
TE - ENTREGA DOS CARNÊS ANUALMENTE - NOTIFI-
CAÇÃO PRESUMIDA - INCUMBE AO CONTRIBUINTE
FAZER O ÔNUS DA PROVA DO NÃO RECEBIMENTO -
REGULARIDADE DA CERTIDAO DA DÍVIDA ATIVA -
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0398187-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/6252. Comarca: Foro Regional de Piraquara
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00001491 Embargos a
Execução. Apelante: Município de Piraquara. Advogado: Vic-
tor André Cotrin da Silva. Apelado: C. R. Almeida S/a - Enge-
nharia e Construções. Advogado: Giovanni Jose Amorim, An-
dreia Raquel Reis. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº
Acórdão: 30864. Nº Livro: 714. Julgado em: 18/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IPTU - LAN-
ÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBU-
INTE - ENTREGA DOS CARNÊS ANUALMENTE - NOTI-
FICAÇÃO PRESUMIDA - IMCUMBE CONTRIBUINTE FA-
ZER O ÔNUS DA PROVA DO NÃO RECEBIMENTO - RE-
GULARIDADE DA CERTIDAO DA DÍVIDA ATIVA - PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - RECURSO CONHECIDO

Divisão de
Processo Cível
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E PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0397883-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/6464. Comarca: Foro Regional de Piraquara
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00001327 Embargos a
Execução. Apelante: Município de Piraquara. Advogado: Vic-
tor André Cotrin da Silva. Apelado: C. R. Almeida S/a - Enge-
nharia e Construções. Advogado: Giovanni Jose Amorim, An-
dreia Raquel Reis. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº
Acórdão: 30865. Nº Livro: 714. Julgado em: 18/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU - LANÇA-
MENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUIN-
TE - ENTREGA DOS CARNÊS ANUALMENTE - NOTIFI-
CAÇÃO PRESUMIDA - INCUMBE AO CONTRIBUINTE
FAZER O ÔNUS DA PROVA DO NÃO RECEBIMENTO -
REGULARIDADE DA CERTIDAO DA DÍVIDA ATIVA -
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0455573-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1998.00030208 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Cibele Koehler. Apelado: L C Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rosa Daum Ma-
chado, Luiz Celso Branco. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado:
Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Relator Designado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 30866. Nº Livro: 714.
Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial
ao recurso, nos termos enunciados no voto do relator designa-
do. EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE - IPTU - EXERCÍCIO DE 1997 - LANÇAMENTO
REALIZADO SOB A ÉGIDE DA LEI 6.202/80, COM A RE-
DAÇÃO ALTERADA PELA LEI 7.832/91 - PROGRESSIVI-
DADE CARACTERIZADA - NULIDADE - APLICAÇÃO DA
ALÍQUOTA MÍNIMA (OBSERVADA A ESPÉCIE DO IMÓ-
VEL) PREVISTA NA MESMA LEI - DESNECESSIDADE DE
REALIZAR NOVO LANÇAMENTO - PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO, MEDIANTE ADEQUAÇÃO DO VALOR
DE ACORDO COM A ALÍQUOTA CORRETA - RECURSO
PROVIDO EM PARTE. É ilegítima, em face da flagrante in-
constitucionalidade do sistema de alíquotas progressivas pre-
vista no artigo 20 da Lei Municipal nº 6.202/80, com a redação
da Lei Municipal nº 7.832/91 e LC 17/97, a base de cálculo do
tributo considerada pelo poder tributante. A nulidade do lança-
mento não pode resultar em imunidade tributária ao contribu-
inte, sob pena de enriquecimento sem causa. É de excessivo
rigor a decisão que extingue a execução por defeito parcial da
CDA, obrigando o credor a propor nova ação. “... da declara-
ção de inexigibilidade do IPTU na forma progressiva não de-
corre a conclusão de estar o contribuinte desonerado do paga-
mento do tributo, dado que o vício da inconstitucionalidade
não alcançou a alíquota básica do imposto. Sendo assim, im-
põe-se a incidência da menor alíquota, sobretudo nos casos em
que a legislação anterior revogada igualmente trazia a progres-
sividade (RE - 532940)”.

0009 . Processo/Prot: 0438987-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/186172. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028865 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué. Apelado: Mercadomóveis Ltda. Advogado:
Marcos Wengerkiewicz. Interessado: Inspetor Geral de Arreca-
dação da Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ri-
bas. Relator Designado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 30867.
Nº Livro: 714. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao apelo e manter a sentença
em grau de reexame necessário. EMENTA: DIREITO CONS-
TITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO - PEDIDO ADMINIS-
TRATIVO DE COMPENSAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁ-
RIOS COM CRÉDITOS ORIUNDOS DE PRECATÓRIO NÃO-
PAGO - OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM APRECIÁ-
LO - VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO CARAC-
TERIZADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 206 DO CTN - APE-
LO NÃO PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO. “Até que haja uma manifestação
da Administração Pública acerca do pedido administrativo de
compensação, mostra-se plausível a concessão da segurança,
para que seja expedida a certidão positiva de débitos tributári-
os, com efeitos de negativa.”

0010 . Processo/Prot: 0417107-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/252342. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 417107-3 Agravo de Instrumento. Agra-

vante: Daniel Lucena de Araújo. Advogado: Vinicius da Silva
Borba, Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Município de
Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Cristiane Maria
Haggi Favero. Embargante: Daniel Lucena de Araújo. Advoga-
do: Vinicius da Silva Borba, Carlos Frederico Viana Reis. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Nº Acórdão: 30868. Nº Livro: 714. Julgado em: 18/
12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juizes integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em desta forma, conheço e aco-
lho os embargos de declaração 01 e rejeito os embargos de de-
claração 02, pois não se prestam para sede de reexame do que
foi decidido. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 -
OMISSÃO - FIXAÇÃO DAS VERBAS HONORÁRIAS. EM-
BARGOS ACOLHIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2
- CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - LEI MUNICIPAL
OBJETO DA ADIN - QUESTÃO JÁ DISCUTIDA EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

0011 . Processo/Prot: 0417107-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/256700. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 417107-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Daniel Lucena de Araújo. Advogado: Vinicius da Silva
Borba, Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Município de
Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Cristiane Maria
Haggi Favero. Embargante: Município de Londrina. Advoga-
do: Ellen Patricia Chini, Cristiane Maria Haggi Favero. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Nº Acórdão: 30868. Nº Livro: 714. Julgado em: 18/12/
2007

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juizes integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em desta forma, conheço e aco-
lho os embargos de declaração 01 e rejeito os embargos de de-
claração 02, pois não se prestam para sede de reexame do que
foi decidido. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 -
OMISSÃO - FIXAÇÃO DAS VERBAS HONORÁRIAS. EM-
BARGOS ACOLHIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2
- CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - LEI MUNICIPAL
OBJETO DA ADIN - QUESTÃO JÁ DISCUTIDA EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot: 0426464-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/265840. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 426464-2
Agravo de Instrumento. Agravante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Pe-
dro de Noronha da Costa Bispo, André Renato Miranda Andra-
de. Agravado: L. Guimarães e Cia. Ltda.. Advogado: Leandro
Galli. Embargante: L. Guimarães e Cia. Ltda.. Advogado: Le-
andro Galli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 30869. Nº Livro: 714.
Julgado em: 18/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTENTES. PRÉ-QUESTIO-
NAMENTO. INADMISSIBILIDADE. INTUITO DE REEXA-
ME DA MATÉRIA E MODIFICAÇÃO DO JULGADO. RE-
CURSO REJEITADO. Os embargos de declaração não possu-
em fins de pré-questionar matérias e nem possuem efeitos in-
fringentes, a fim de conseguir a subida de recurso especial às
Instâncias Superiores, e sim para complementar a decisão, quan-
do nesta houver omissão, obscuridade, contradição ou erro
material.

0013 . Processo/Prot: 0426941-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/247489. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 426941-4
Agravo de Instrumento. Agravante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Márcio Luiz Ferreira da Silva.
Agravado: Kompatscher & Cia Ltda.. Advogado: Carlyle Popp,
Rodrigo Cesar Nasser Vidal. Embargante: Kompatscher & Cia
Ltda.. Advogado: Carlyle Popp, Rodrigo Cesar Nasser Vidal,
Débora Lemos Gumurski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 30870.
Nº Livro: 714. Julgado em: 18/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimen-
to aos embargos de declaração, nos termos do voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE - INCONFORMISMO DA PARTE COM A
DECISÃO CONTRÁRIA À SUA TESE. PEDIDO DE SUBS-
TIRUIÇÃO DO BEM PENHORADO - IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE DO PEDIDO SOB PENA DE SUPRESSAO DE
INSTÂNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0014 . Processo/Prot: 0446146-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/220197. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000315 Med. Caut. de
Exibição de Doc. Comum. Apelante: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guer-
ra. Apelado: Maria Aparecida dos Santos. Advogado: Pedro
Augusto Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.

Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Nº Acórdão: 30871. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS - RELATÓRIO DOS VALORES ARRECA-
DADOS - APRESENTAÇÃO COM A RESPOSTA - RECO-
NHECIMENTO DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - CONEXÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE RISCO DE DECISÕES CONFLITANTES - IN-
TERESSE DE AGIR - PRESENÇA DE SEUS PRESSUPOS-
TOS -LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA DO ENUNCIA-
DO Nº 02 DAS CÂMARAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO DES-
TE TRIBUNAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A
satisfação da obrigação pelo réu, equivale ao reconhecimento
do pedido, conduzindo à procedência do pedido (art. 269, II,
do Código de Processo Civil). A conexão ocorre quando for
comum o objeto ou a causa de pedir em duas ou mais ações,
que devem ser processadas e julgadas na mesma sentença, ten-
do por finalidade evitar decisões contraditórias. “A presença
do interesse processual do apelado é evidente, haja vista que a
exibição das faturas de energia elétrica, as quais possibilitarão
a repetição dos valores pretendidos, lhe resultará um acrésci-
mo patrimonial (tutela útil/necessária), e que a ação cautelar de
exibição de documentos caracteriza via apropriada para sua
reivindicação, visto a recusa de apresentar espontaneamente
tais documentos (adequação do meio). E o fato da remessa an-
terior de documentos que continham a informação desejada não
é óbice ao exercício da ação cautelar. Ora, o só fato de as fatu-
ras serem documentos comuns às partes basta para demonstrar
o interesse do consumidor na exibição das informações ali cons-
tantes.” Descabe falar em litigância de má-fé quando não vis-
lumbrada na atuação processual da parte alguma das hipóteses
arroladas no artigo 17 do Código de Processo Civil. “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.”

0015 . Processo/Prot: 0454352-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/33846. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 454352-8 Apelação Civel. Apelante: Sa-
nepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Renato Pedro
de Sousa. Apelado: Município de Toledo. Advogado: Luiz Fer-
nando Palma. Embargante: Sanepar Cia de Saneamento do Pa-
raná. Advogado: Renato Pedro de Sousa, Rubia Mara Camana.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Nº Acórdão: 30872. Nº Livro: 714. Julgado em:
19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXIS-
TENTES - INTERPOSIÇÃO PARA FINS DE PREQUESTIO-
NAMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS - POSSIBILIDADE
- RECURSO REJEITADO, NO ENTANTO, À MINGUA DE
PONTO QUE MEREÇA DECLARAÇÃO. Não havendo omis-
são, obscuridade ou contradição a serem declaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração opostos com o só fim de preques-
tionar dispositivos legais supostamente afrontados pela deci-
são embargada.

0016 . Processo/Prot: 0461160-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/30401. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 461160-1 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Apelado: Genival Soares da Silva. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina. Advogado:
Marcia Nakagawa Rampazzo, Andréia Ferraz Martin Robles
Martelli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 30873. Nº Livro: 714.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR QUE NEGA PROVIMENTO A
RECURSO DE APELAÇÃO (ART. 557, CAPUT, DO CPC) -
IMPUGNAÇAO AOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUI-
TA JULGADO IMPROCEDENTE - INEXISTÊNCIA DE PRO-
VA QUE INFIRME A PRESUNÇÃO DE QUE O AGRAVADO
NÃO PODE ARCAR COM AS CUSTAS E HONORÁRIOS
SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA - DECI-
SÃO AGRAVADA CALCADA, ADEMAIS, EM PRECEDEN-
TES DO STJ - RECURSO IMPROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0444977-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/212146. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000637 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lourival Leite de
Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: O. M. Junior & Cia
Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Nº Acórdão: 30874. Nº Livro: 714. Julgado

em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL
- EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE - AUSÊNCIA DE PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
CURSO PROCESSUAL - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE EM RELAÇÃO A TODOS OS DÉBITOS
- RECURSO NÃO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0420506-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/104321. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000233 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Jaloto Transportes Ltda.. Advogado: Eugênio
Sobradiel Ferreira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Mauricio Melo Luize. Aut.Coatora: Delegado da Secretaria de
Estado da Fazenda - Sefa - Regional de Maringá. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 30875.
Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ICMS - CREDITAMENTO NA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS - SERVIÇO DE TRANSPORTE
INICIADO EM OUTRO ESTADO - HIPÓTESE QUE NÃO
SE AMOLDA NA LC 87/96 E RICMS - CONSTITUCIONA-
LIDADE DE DIPLOMAS LEGAIS - NÃO AFRONTA AOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA NÃO-CUMULATIVI-
DADE, ISONOMIA FISCAL E UNIFORMIDADE DA TRI-
BUTAÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. O creditamento do
ICMS só é possível na operação de transporte iniciada no Esta-
do do Paraná, pois apenas nessa hipótese é sujeito ativo do
tributo. A despeito do princípio da não-cumulatividade, para
que se apure o crédito do tributo (ICMS), a condição “sine qua
non” é a de que ele tenha sido pago na operação anterior, pois
é impossível creditar-se sobre tributo não cobrado. Não há de-
sigualdade nos critérios de apuração do creditamento do ICMS,
uma vez que os contribuintes em situações equivalentes são
tratados de forma semelhante. Da mesma forma, não se vislum-
bra a existência de barreira tributária.

0019 . Processo/Prot: 0438443-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/32064. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 438443-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Boese e Cia Ltda. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Arli
Pinto da Silva. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Thel-
ma Hayashi Akamine, Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Rosil-
da Tavares de Oliveira Dumas. Embargante: Boese e Cia Ltda.
Advogado: Jorge Wadih Tahech, Arli Pinto da Silva, Alessan-
dro Frederico de Paula. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 30876. Nº Li-
vro: 714. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA E QUE
PRETENDE A EXTINÇÃO OU, QUANDO NÃO, A SUSPEN-
SÃO DA EXECUÇÃO - ACÓRDÃO QUE DECIDE PELA
NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS ANTE A
AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO DA CESSÃO DE DIREI-
TOS DECORRENTES DE PRECATÓRIOS JÁ EXPEDIDOS
E QUE SE ENCONTRAM, EM TESE, NAS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS PELO ART. 78, DO ADCT - OMISSÃO
INEXISTENTE - RECURSO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0461942-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/30389. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 461942-3 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado:
Osmar Dias Lima. Advogado: Glauco Luciano Ramos. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves
Rennó, Andréia Ferraz Martin Robles Martelli. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 30877. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer o presente recurso de Agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a decisão ante-
rior que negou provimento ao recurso de apelação interposto,
em sede de decisão monocrática, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 557, “CAPUT”, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PROVA DE PA-
GAMENTO - DESNECESSIDADE - QUESTÃO RELEGADA
À LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA - JURISPRUDÊNCIA PA-
CÍFICA DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ
- PREQUESTIONAMENTO -CONFLITO APARENTE DE
NORMAS - INEXISTÊNCIA - IMPUGNAÇÃO AOS BENE-
FÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA JULGADO IMPROCEDEN-
TE - INEXISTÊNCIA DE PROVA QUE INFIRME A PRESUN-
ÇÃO DE QUE O AGRAVADO NÃO PODE ARCAR COM AS
CUSTAS E HONORÁRIOS SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU
DE SUA FAMÍLIA - DECISÃO AGRAVADA CALCADA,
ADEMAIS, EM PRECEDENTES DO STJ - RECURSO CO-
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NHECIDO E NÃO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0437954-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/183102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047324 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes. Apelado: Laticínios Maripá Ltda. Advogado: Alti-
vo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão:
30878. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO E REFORMAR
EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO,
apenas para responsabilizar o Estado do Paraná pelo pagamen-
to das custas processuais e não a autoridade coatora. EMEN-
TA: DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL -MAN-
DADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO DE DÉBITO
FISCAL COM PRECATÓRIO NÃO- PAGO - ICMS - CUMU-
LAÇÃO COM O BENEFÍCIO DE EXCLUSÃO DE MULTA
MORATÓRIA E JUROS, CONCEDIDO PELA LEI ESTADU-
AL Nº 14.976/05 - INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO
POR AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO - ILEGALIDA-
DE - APELO NÃO PROVIDO - CUSTAS PROCESSUAIS -
RESPONSABILIDADE DA PESSOA JURÍDICA PELOS EFEI-
TOS DA CONDENAÇÃO - REFORMA PARCIAL DA SEN-
TENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO. O § 2º do artigo 78
do ADCT, estabelece que as prestações anuais dos precatórios
referidos no caput do mesmo artigo, terão, se não liquidadas
até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do
pagamento de tributo da entidade devedora. Concedida a segu-
rança, é o ente público ao qual pertence a autoridade impetra-
da, e não esta, quem responde pelos efeitos da condenação.

0022 . Processo/Prot: 0444145-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/220930. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1999.00000032 Executivo Fiscal.
Agravante: Mineração Andreis Ltda. Advogado: Marcio Ari
Vendruscolo, Elaine Iara Pinto, Mauricio Obladen Aguiar. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 30879. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO
DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA POR CRÉDITO DECOR-
RENTE DE PRECATÓRIO VENCIDO E NÃO-PAGO - IM-
POSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO
ARTIGO 15 DA LEF - RECURSO NÃO PROVIDO. “1. O art.
15 da Lei n. 6.830/80 é expresso ao restringir a possibilidade
de substituição do bem penhorado em duas hipóteses: depósito
em dinheiro ou fiança bancária. 2. Precatório não se inclui nas
duas hipóteses previstas para substituição da penhora, motivo
que autoriza a negativa do pedido de troca da garantia proces-
sual”.

0023 . Processo/Prot: 0444176-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/220932. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000122 Executivo Fiscal.
Agravante: Mineração Andreis Ltda. Advogado: Marcio Ari
Vendruscolo, Elaine Iara Pinto, Mauricio Obladen Aguiar. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 30880. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO
DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA POR CRÉDITO DE
PRECATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA
DO ARTIGO 15 DA LEF - RECURSO NÃO PROVIDO. “1. O
art. 15 da Lei n. 6.830/80 é expresso ao restringir a possibilida-
de de substituição do bem penhorado em duas hipóteses: depó-
sito em dinheiro ou fiança bancária. 2. Precatório não se inclui
nas duas hipóteses previstas para substituição da penhora, mo-
tivo que autoriza a negativa do pedido de troca da garantia pro-
cessual.”

0024 . Processo/Prot: 0444137-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/216131. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1999.00000213 Execução Fiscal. Agra-
vante: Chebli Mitre Abou Nabhan, Chebli Mitre Abou Nabhan
Filho. Advogado: Antonio Pereira do Lago, Adão Antonio Pe-
reira do Lago. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Gui-
lherme Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral. Nº Acórdão: 30881. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - ICMS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE - MATÉRIAS ARGÜIDAS EM
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VIA PROCESSU-
AL ADEQUADA - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA COMO
CAUSA DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELA-
ÇÃO AOS SÓCIOS - CITAÇÃO DESTES, TODAVIA, REA-
LIZADA SOMENTE DEPOIS DO PRAZO DE CINCO DO
MARCO INTERRUPTIVO - RECURSO PROVIDO. É pacífi-
co o entendimento de que se configura possível a oposição de
exceção de pré-executividade quando vise levantar questões
relativas a nulidades existentes na execução, ou outras matéri-
as que independam de dilação probatória, como a prescrição
intercorrente. “O redirecionamento da ação executiva fiscal em
face do sócio responsável pelo pagamento deve ser o providen-
ciado até cinco anos contados da citação da empresa devedo-
ra”. A suspensão da execução em face da interposição de em-
bargos não tem o condão de suspender, nem o de interromper o
decurso do prazo prescricional, frente ao disposto no art. 146,
III, da CF e artigos 151 e 174 do CTN.

0025 . Processo/Prot: 0444162-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/220923. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2001.00000111 Executivo Fiscal.
Agravante: Mineração Andreis Ltda. Advogado: Marcio Ari
Vendruscolo, Elaine Iara Pinto, Mauricio Obladen Aguiar. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 30882. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO TRIBUTÁ-
RIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEDI-
DO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA POR CRÉDITO DE
PRECATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA
DO ARTIGO 15 DA LEF -RECURSO NÃO PROVIDO. “1. O
art. 15 da Lei n. 6.830/80 é expresso ao restringir a possibilida-
de de substituição do bem penhorado em duas hipóteses: depó-
sito em dinheiro ou fiança bancária. 2. Precatório não se inclui
nas duas hipóteses previstas para substituição da penhora, mo-
tivo que autoriza a negativa do pedido de troca da garantia pro-
cessual.”

0026 . Processo/Prot: 0444805-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/219316. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000593 Execução Fiscal. Agra-
vante: Neusa Maria de Camargo. Advogado: Fernando Silva
Gonçalves, Maria Celia Nogueira Pinto e Borgo, Rafael Bet
Gonçalves. Agravado: Município de Londrina. Advogado: El-
len Patricia Chini, Regiane de Oliveira Andreola. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Nº Acórdão: 30883. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
IPTU E TAXAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
ADMISSIBILIDADE - TAXA DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE - TAXA DE COMBA-
TE A INCÊNDIO - INCOMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO -
TAXA DE COLETA DE LIXO - CONSTITUCIONALIDADE
E LEGALIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ENUNCIADOS Nº
07, 06 E 05 DAS CÂMARAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É cabível a exceção de pré-
executividade quando a matéria suscitada for somente de direi-
to, dispensando dilação probatória, constituindo-se, se acolhi-
da, em fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do
credor. 2. “É inconstitucional a cobrança da taxa de limpeza e
conservação pública, por se tratar de serviço inespecífico, imen-
surável e indivisível, cujo custeio é abrangido pelo produto da
arrecadação dos impostos gerais.” (Enunciado nº 07 da CDT
do TJ/PR). 3. “A taxa de prevenção e combate a incêndio é
legítima, quando atende aos requisitos de especificidade e di-
visibilidade, correspondendo a serviços prestados ou postos à
disposição do contribuinte. Entretanto, o Município não pode
instituí-la, por ser de competência tributária do Estado.” (Enun-
ciado nº 06 da CDT do TJ/PR). 4. “É legitima a cobrança da
taxa de coleta de lixo, quando instituída por Lei Municipal como
contraprestação de serviço essencial, específico e divisível, efe-
tivamente realizado ou posto à disposição do contribuinte.”
(Enunciado nº 05 da CDT do TJ/PR).

0027 . Processo/Prot: 0445021-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211902. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000986 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Lourival Leite de Carvalho Filho,
Paulo Martins, Lissa Shimada. Apelado: Roberta Treur. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 30884. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO CUR-
SO PROCESSUAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS VENCIDOS EM 13/04/2000 -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0444709-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211606. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000367 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lourival Leite de
Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: Paulo Cesar de Me-
llo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 30885. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO CUR-
SO PROCESSUAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS VENCIDOS EM 09/02/1999
E 15/02/2002 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0444547-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/212189. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000561 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Publica do Municipio de Castro. Advoga-
do: Lourival Leite de Carvalho Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: Luzia Tereza Correia.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 30886. Nº Livro: 714. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO CUR-
SO PROCESSUAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS VENCIDOS EM 05/10/1999,
05/11/1999, 06/12/1999, 05/01/2000 e 07/02/2000 - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0444650-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211470. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000661 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Publica do Municipio de Castro. Advoga-
do: Lourival Leite de Carvalho Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: Paulo Jose Alpendre
Malucelli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Nº Acórdão: 30887. Nº Livro: 714. Julgado
em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO CUR-
SO PROCESSUAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS VENCIDOS EM 02/04/2001 -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0417062-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/90982. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00000761 Declaratória. Apelante: Paulo Soares Koehler,
Leticia Lopes Koehler, Ana Carolina Lopes Koehler. Advoga-
do: Célio Lucas Milano. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Lilian Acras Fanchin. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Nº Acórdão: 30888. Nº Livro: 714. Julgado
em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO - ITCMD - LANÇAMENTO POR DECLA-
RAÇÃO - AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO
RELATIVO À PARTE DOS BENS DA HERANÇA - HOMO-
LOGAÇÃO DA PARTILHA - FAZENDA PÚBLICA NÃO IN-
TIMADA - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA INOCORREN-
TES - RECURSO NÃO PROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0438590-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/182899. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00003787 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele
Koehler. Apelado: Província Brasileira da Congregação das Ir-
mãs Filhas da Caridade de São Vicente de Paulo. Advogado:
Maçazumi Furtado Niwa. Aut.Coatora: Secretário Municipal
de Finanças de Curitiba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Nº Acórdão: 30889. Nº Livro: 714. Julgado
em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrante da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO AO APELO E MANTER A SENTEN-
ÇA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU - ENTIDADE ASSISTENCI-

ALISTA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ARTIGO 150, IV DA
CF - IMUNIDADE CARACTERIZADA - INEXISTÊNCIA DE
ATO ADMINISTRATIVO A SER ATACADO - IRRELEVÂN-
CIA - COBRANÇA INDEVIDA - UTILIZAÇÃO DE IMÓVEL
PARA FINALIDADES QUE NÃO AS ESSENCIAIS - ALE-
GAÇÃO NÃO COMPROVADA PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - APELO NÃO PROVIDO - SENTENÇA MANTI-
DA EM REEXAME NECESSÁRIO. “A imunidade tributária
prevista no artigo 150, VI, b e § 4º da Constituição Federal,
abrange não só os prédios destinados ao culto, mas também o
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com a finalida-
de essencial da entidade religiosa. Milita em favor da entidade
religiosa a presunção da adequada utilização de seus bens e
renda à finalidade institucional, cabendo ao Poder Público com-
provar eventual desvio de tal finalidade. 3. Inexistente prova
nos autos que demonstre a inadequada utilização do imóvel,
com desvio de finalidade institucional, é de mister a manuten-
ção da imunidade tributária, decretando-se a nulidade da CDA
e a conseqüente extinção da execução fiscal.”

0033 . Processo/Prot: 0438613-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/183162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00001332 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Hospital Novo Mundo Ltda, João Batista Bo-
netti, Denise Helena de Oliveira Kock Bonetti. Advogado: Ivo
Gomes, Leandro Galli. Apelante: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apelado: Hospital
Novo Mundo Ltda, João Batista Bonetti, Denise Helena de
Oliveira Kock Bonetti. Advogado: Ivo Gomes, Leandro Galli.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Nº Acórdão: 30890. Nº Livro: 715. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO AO APELO DOS AUTORES,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO E
MANTER A SENTENÇA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PRE-
DIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU EXERCÍCIOS DE
1995 A 1999 - PROGRESSIVIDADE E SELETIVIDADE AN-
TERIORMENTE À EDIÇÃO DA EC Nº 29/2000 - IMPOSSI-
BILIDADE - IRRETROATIVIDADE INADMISSÍVEL - IN-
CONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS DE LEI
MUNICIPAL - FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA SUBSTITUTIVA -
ALÍQUOTA MÍNIMA PREVISTA NA LEI MUNICIPAL 6.202/
80 - TAXA SELIC - LEGALIDADE, DESDE QUE NÃO CU-
MULADA COM OUTROS ENCARGOS - PRIMEIRO APE-
LO PROVIDO - SEGUNDO APELO DESPROVIDO. “É in-
constitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da
Emenda Constitucional 29/2000, alíquota progressiva para o
IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumprimento da função
social da propriedade urbana.” (Súmula 668 STF) Mesmo afas-
tada a progressividade, o imposto permanece devido, pena de
se eximir o contribuinte de fazer o recolhimento ao erário; as-
sim, deve ser aplicada alíquota substitutiva, qual seja, a menor
alíquota prevista na Lei Municipal 6.202/80. A aplicação da
TAXA SELIC sobre débitos tributários é admissível, desde que
não cumulada com outros encargos.

0034 . Processo/Prot: 0438501-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/183063. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00002690 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito. Apelante: Escola de Natação Amaral Ltda Sc. Advoga-
do: Jefferson Grey Sant’Anna, Olavo Pereira de Almeida. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Main-
gué. Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Nº Acórdão: 30891. Nº Livro: 715. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em NÃO CONHECER DO RECURSO DE APE-
LAÇÃO E MANTER A SENTENÇA EM SEDE DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO -
APELAÇÃO CÍVEL -INTEMPESTIVIDADE - REEXAME
NECESSÁRIO - CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA - EXIGÊNCIA DE ICMS SOBRE A
DEMANDA CONTRATADA ATÉ A EDIÇÃO DA LEI ESTA-
DUAL 14.773/05 - ILEGALIDADE - INCIDÊNCIA SOMEN-
TE SOBRE O EFETIVO CONSUMO - APELO NÃO CONHE-
CIDO - SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO. O ICMS incide somente sobre o valor efetivo
do consumo de energia elétrica e não sobre o valor contratado
a título de demanda reservada. Logo, o fisco não pode utilizar
como base de cálculo do ICMS o valor referente à reserva de
demanda contratada de potência, mas somente o valor efetiva-
mente consumido.

0035 . Processo/Prot: 0443313-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211653. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000430 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: José Adriano Bannach.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 30892. Nº Livro: 715. Julgado em: 19/02/
2008
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO CUR-
SO PROCESSUAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS VENCIDOS EM 13/04/2000 -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0443102-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211627. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000320 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: José Pedro dos Santos.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 30893. Nº Livro: 715. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO CUR-
SO PROCESSUAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS VENCIDOS EM 09/03/1998,
09/02/1999 e 15/02/2000 - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0037 . Processo/Prot: 0419499-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/101440. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000792 Repetição de
Indébito. Apelante: Município de Colombo. Advogado: Este-
vão Busato. Apelado: Jorge Enoch Brizola. Advogado: Karl
Gustav Kohlmann. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Nº Acórdão: 30894. Nº Livro: 715. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: DIREITO TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE LANÇA-
MENTO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PA-
VIMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA DA VALORIZA-
ÇÃO DO IMÓVEL - ILEGALIDADE - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO EM PERCENTUAL SO-
BRE O VALOR DA CAUSA - POSSIBILIDADE -RECURSO
NÃO PROVIDO. A valorização do imóvel é elemento necessá-
rio para a cobrança da contribuição de melhoria, em contrapar-
tida com dois limites, um global, o custo da obra, e outro indi-
vidual, a sua valorização efetiva. “Da interpretação do § 4º do
art. 20 do Código de Processo Civil não se extrai nenhuma con-
clusão proibitiva de que os honorários advocatícios sejam fixa-
dos entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento.”

0038 . Processo/Prot: 0414957-1/01 Agravo

. Protocolo: 2007/140241. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 414957-1 Apelação Civel. Apelante:
Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina, James Marques Machado. Apelado: Municí-
pio de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Ma-
ron Machado Lima. Agravante: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James Mar-
ques Machado. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 30895. Nº Livro: 715.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR - NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO -
HIPÓTESE DO ART. 557 PRESENTE - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50
OTN’s - CABIMENTO APENAS DE EMBARGOS INFRIN-
GENTES E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
NÃO PROVIDO.

0039 . Processo/Prot: 0412856-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/72221. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029190 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Em-
brepar Distribuidora de Peças Ltda. Advogado: Aldo de Mattos
Sabino Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Nº Acórdão: 30896. Nº Livro: 715. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO E REFORMAR
PARCIALMENTE A SENTENÇA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL -
MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO NEGATIVO - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉ-
DITOS ORIUNDOS DE PRECATÓRIO - DÉBITO EM PAR-
TE SOB EXECUÇÃO FISCAL GARANTIDA COM PENHO-
RA - INTELIGÊNCIA DO ART. 206 DO CTN - APELO NÃO
PROVIDO - CUSTAS PROCESSUAIS - RESPONSABILIDA-

DE DA PESSOA JURÍDICA PELOS EFEITOS DA CONDE-
NAÇÃO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. “Até que haja uma
manifestação da Administração Pública acerca do pedido ad-
ministrativo de compensação, mostra-se plausível a concessão
da segurança, para que seja expedida a certidão positiva de
débitos tributários, com efeitos de negativa.” Concedida a se-
gurança, é o ente público ao qual pertence a autoridade impe-
trada, e não esta, quem responde pelos efeitos da condenação.

0040 . Processo/Prot: 0412256-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/72294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028501 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Cata-
ratas do Iguaçu Sa. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos,
Altivo Augusto Alves Meyer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Nº Acórdão: 30897. Nº Livro: 715. Julgado
em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO E REFORMAR
EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - COMPENSAÇÃO
COM PRECATÓRIOS NÃO-PAGOS - DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIA INSCRIÇÃO EM DÍVI-
DA ATIVA DO DÉBITO TRIBUTÁRIO - RESTRIÇÃO INDE-
VIDA IMPOSTA PELO ARTIGO 2º DO DECRETO ESTADU-
AL Nº 5.154/2001 - ARTIGO 78, § 2º DO ADCT - REQUISI-
TO NÃO PREVISTO NA LEI MAIOR - CESSÕES HOMO-
LOGADAS - APELO NÃO PROVIDO - CUSTAS PROCES-
SUAIS - RESPONSABILIDADE DA PESSOA JURÍDICA PE-
LOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO - REFORMA PARCIAL
DA SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO. O artigo 78,
§ 2º, da ADCT, não exige que o débito do contribuinte esteja
inscrito em dívida ativa para autorizar a compensação, sendo
ilegal à exigência estabelecida no artigo 2º, do Decreto Estadu-
al n° 5.154/2001. Concedida a segurança, é o ente público ao
qual pertence a autoridade impetrada, e não esta, quem respon-
de pelos efeitos da condenação.

0041 . Processo/Prot: 0434922-4 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/172398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047443 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Petrofisa do Brasil Sa. Advogado: Cláudio Ma-
noel Silva Bega, Luciana Sbrissia e Silva. Réu: Delegado da 1ª
Delegacia da Receita Estadual do Paraná. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes,
Pedro de Noronha da Costa Bispo. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 30898. Nº Livro: 715.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO, MO-
DIFICAR A SENTENÇA PARA EXTINGUIR O MANDADO
DE SEGURANÇA, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA DA AÇÃO - ATO
COATOR POSTERIOR À PROPOSITURA DO MANDAMUS
- SENTENÇA MODIFICADA EM SEDE DE REEXAME NE-
CESSÁRIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR, AFERÍVEL NO MOMENTO DA PRO-
POSITURA DA AÇÃO.

0042 . Processo/Prot: 0436631-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/184515. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000532 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Publica do Municipio de Maringa. Advogado:
Claudemir Capocci, Paula Christina da Silva Dias. Agravado:
Marcia Maeda. Advogado: Walter Poppi. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acór-
dão: 30899. Nº Livro: 715. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IPTU -
ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO - OBRIGA-
ÇÃO DO CONTRIBUINTE - SUB-ROGAÇÃO - NOTIFICA-
ÇÃO - REMESSA DO CARNÊ DE PAGAMENTO - OBRI-
GAÇÃO DO CONTRIBUINTE DE PROVAR O NÃO RECE-
BIMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DEMORA
NA CITAÇÃO QUE DECORREU DE CIRCUNSTÂNCIAS
ALHEIAS À VONTADE DA FAZENDA PÚBLICA - RECUR-
SO PROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0418553-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/103387. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000943 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Pau-
lo Nobuo Tsuchiya. Agravado: Edson Cardoso de Oliveira.
Advogado: Orlando Gomes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 30900. Nº
Livro: 715. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -AÇÃO
DE DESCONSTITUIÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - IMPUGNA-
ÇÃO AO VALOR DA CAUSA - INCIDÊNCIA DO ARTIGO
258 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MERA ESTIMA-
TIVA DE DANO - PREVALÊNCIA DO QUANTUM SUGE-
RIDO PELA PARTE AUTORA NA PETIÇÃO INICIAL - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Em ação de indenização por dano
moral o valor pedido decorre de estimativa feita pela parte au-
tora e, pois, o valor da causa não encontra parâmetros no elen-
co do art. 259 do CPC, mas no disposto no art. 258 do mesmo
estatuto processual e, por isso, deve prevalecer o valor do res-
sarcimento indicado na petição inicial.

0044 . Processo/Prot: 0423556-3 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/121930. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000193 Mandado de Segurança. Apelante: Diretor Ge-
ral da Secretaria de Estado da Fazenda, Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Pennacchi & Cia
Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão:
30901. Nº Livro: 715. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO E REFORMAR
EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - COMPENSAÇÃO
COM PRECATÓRIOS NÃO-PAGOS - DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIA INSCRIÇÃO EM DÍVI-
DA ATIVA DO DÉBITO TRIBUTÁRIO - RESTRIÇÃO INDE-
VIDA IMPOSTA PELO ARTIGO 2º DO DECRETO ESTADU-
AL Nº 5.154/2001 - ARTIGO 78, § 2º DO ADCT - REQUISI-
TO NÃO PREVISTO NA LEI MAIOR - HOMOLOGAÇÃO
DAS CESSÕES - PEDIDOS FORMULADOS - APELO NÃO
PROVIDO - CUSTAS PROCESSUAIS - RESPONSABILIDA-
DE DA PESSOA JURÍDICA PELOS EFEITOS DA CONDE-
NAÇÃO - REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA EM REE-
XAME NECESSÁRIO. O artigo 78, § 2º, da ADCT, não exige
que o débito do contribuinte esteja inscrito em dívida ativa para
autorizar a compensação, sendo ilegal à exigência estabelecida
no artigo 2º, do Decreto Estadual n° 5.154/2001. Concedida a
segurança, é o ente público ao qual pertence a autoridade im-
petrada, e não esta, quem responde pelos efeitos da condena-
ção.

0045 . Processo/Prot: 0432638-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/159968. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000325 Restituição. Apelante:
Município de Santa Izabel do Oeste. Advogado: Camilo de Toni.
Apelado: Ana Stefanoski, Arlete Lorenzi, Dirceu Paulo Mora-
vzki, Francisco Fiorelo Bocchi, João Gualberto Sponchiado,
João Maria Duarte, Luiz Amélio Morawski, Luiz Maccarini,
Paulo Roberto Lavardo. Advogado: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Pau-
lo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Nº Acórdão: 30902. Nº Livro: 715. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
APENAS PARA DEFINIR O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELA MÉDIA ENTRE O INPC E O IGP-DI.
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA - SENTENÇA OMISSA - DETERMINAÇÃO DA APLI-
CAÇÃO DA MÉDIA DO INPC + IGP-DI - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - LITISCONSÓRCIO ATIVO - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 02 DAS CÂMARAS DE DIREITO TRI-
BUTÁRIO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0423911-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/122102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000391 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Super-
mercado Luedgil Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy
José Miranda Ratton, Alceu Schwegler. Aut.Coatora: Diretor
Geral da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 30903. Nº Livro: 715.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO E REFORMAR
EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - COMPENSAÇÃO
COM PRECATÓRIOS NÃO-PAGOS - DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIA INSCRIÇÃO EM DÍVI-
DA ATIVA DO DÉBITO TRIBUTÁRIO - RESTRIÇÃO INDE-
VIDA IMPOSTA PELO ARTIGO 2º DO DECRETO ESTADU-
AL Nº 5.154/2001 - ARTIGO 78, § 2º DO ADCT - REQUISI-
TO NÃO PREVISTO NA LEI MAIOR - HOMOLOGAÇÃO
DAS CESSÕES - PEDIDOS FORMULADOS - APELO NÃO

PROVIDO - CUSTAS PROCESSUAIS - RESPONSABILIDA-
DE DA PESSOA JURÍDICA PELOS EFEITOS DA CONDE-
NAÇÃO - REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA EM REE-
XAME NECESSÁRIO. O artigo 78, § 2º, da ADCT, não exige
que o débito do contribuinte esteja inscrito em dívida ativa para
autorizar a compensação, sendo ilegal à exigência estabelecida
no artigo 2º, do Decreto Estadual n° 5.154/2001. Concedida a
segurança, é o ente público ao qual pertence a autoridade im-
petrada, e não esta, quem responde pelos efeitos da condena-
ção.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01631

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 022 0439374-8
Adriano Borgonovo Goulart 016 0414291-8
Ana Claudia Neves Rennó 011 0450594-0/01
Ana Lúcia Bohmann 011 0450594-0/01
Anamaria Batista 018 0377963-7
André Felipe Bagatin 004 0413515-9
Andrea Margarethe A. de Miranda 027 0436223-4
Andrigo Oliveira Marcolino 026 0438382-6
Anita Caruso Puchta 027 0436223-4
Avanilson Alves Araújo 017 0336175-1
Bernadete Gomes de Souza 021 0411095-4
Braulio Belinati Garcia Perez 026 0438382-6
Carlos Frederico Viana Reis 011 0450594-0/01

023 0432994-2
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 021 0411095-4
Cloves José de Pinho 021 0411095-4
Cristina Kakawa 012 0315637-6/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 003 0411604-3
Crystian Petterson Galante 013 0439014-7
Débora Cristina Schafranski 012 0315637-6/01
Débora Franco de Godoy 025 0421625-5/01
Daniele Cristina U. Bittencourt 004 0413515-9
Davi Deutscher 010 0378507-3
Denise Canova 012 0315637-6/01
Douglas Galvão Vilardo 017 0336175-1
Eduardo Kutianski Franco 029 0425538-3/02
Eliandra Cristina Winck Fernandes 025 0421625-5/01
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 005 0423329-6

006 0423948-1
007 0423892-4

Eroulths Cortiano Junior 001 0390970-0
002 0390973-1

Fernando Borges Mânica 024 0405387-0
Flávio Steinberg Bexiga 026 0438382-6
Guilherme Zorato 009 0379577-9
Herick Pavin 030 0414248-7
Jairo Antonio Gonçalves Filho 020 0311528-6
Jamil Josepetti Junior 020 0311528-6
Jefferson Isaac João Scheer 024 0405387-0
João Luiz Martins Esteves 011 0450594-0/01
João de Barros Torres 027 0436223-4
Joel Samways Neto 027 0436223-4
José Brito de Almeida Sobrinho 028 0420383-8
José Luiz Pancotte 026 0438382-6
José Olegário Ribeiro Lopes 015 0438448-9/01
Jozelia Nogueira Broliani 019 0376785-9
Juahil Martins de Oliveira 005 0423329-6

006 0423948-1
007 0423892-4

Jucimar Moura dos Santos 024 0405387-0
Juliana Gonçalves Pupo 010 0378507-3
Laércio Fondazzi 004 0413515-9
Lauro Fernando Zanetti 015 0438448-9/01

022 0439374-8
Leontamar Valverde Pereira 003 0411604-3
Liana Sarmento de Mello Quaresma 021 0411095-4
Luir Ceschin 010 0378507-3
Luis Carlos Simionato Júnior 014 0360395-8
Luis Gustavo Ferreira R. Lopes 015 0438448-9/01
Luiz Fernando Baldi 025 0421625-5/01
Luiz Fernando Dietrich 030 0414248-7
Márcio Rogério Depolli 026 0438382-6
Mônica Pimentel de Souza Lobo 016 0414291-8
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 028 0420383-8
Marcio Kayatt 002 0390973-1
Marcos dos Santos Marinho 030 0414248-7
Marcus Jair Carraro 028 0420383-8
Maria Fernanda Simões Bellei 030 0414248-7
Maria Misue Murata 019 0376785-9
Marisa da Silva Sigulo 018 0377963-7

021 0411095-4
Mauro Sérgio Guedes Nastari 030 0414248-7
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 010 0378507-3
Nadya Fernanda Franco Ferreira 021 0411095-4
Narciso Ferreira 021 0411095-4
Nataniel Pinotti Broglio 012 0315637-6/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 026 0438382-6
Noboru Fukace 015 0438448-9/01
Pascoal Vicente dos Reis 009 0379577-9
Rafael Zamariano 021 0411095-4
Raphael Anderson Luque 019 0376785-9
Regiane de Oliveira Andreola 011 0450594-0/01
Regina Mensch 028 0420383-8
Renata Caroline Talevi da Costa 015 0438448-9/01

022 0439374-8
Ricardo Cheang 001 0390970-0
Rita de Cassia Maistro 023 0432994-2
Rodrigo Xavier Leonardo 004 0413515-9
Roosevelt Arraes 016 0414291-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0379577-9
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 018 0377963-7

021 0411095-4
Silvio Henrique Marques Júnior 017 0336175-1
Solange Terezinha Geraldi Reis 009 0379577-9
Sonia Regina Santos Silveira 027 0436223-4
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Sueli Cristina Galleli 015 0438448-9/01
022 0439374-8

Tereza Cristina B. Marinoni 009 0379577-9
Valmor Antonio Padilha Filho 016 0414291-8
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 014 0360395-8
Vicente Takaji Suzuki 008 0312255-2
Vivian Cristina Lima Lopez Valle 016 0414291-8
Weslei Vendruscolo 009 0379577-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0390970-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/239638. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00000615 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Eroulths Cortiano Junior. Apelado: Abia - Associação
Brasileira das Indústrias de Alimentação, Abic - Associação
Brasileira da Indústria de Café, Abics - Associação Brasileira
da Indústria de Café Solúvel. Advogado: Ricardo Cheang. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 29973.
Nº Livro: 651. Julgado em: 11/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em suspender o julgamento do feito para
suscitar, perante o Egrégio Órgão Especial, o incidente de in-
constitucionalidade, previsto nos arts. 480 a 482 do CPC, da
norma contida nos arts. 1º e 5ª da Lei Estadual n.º 13.519/02.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MEDIDA CAUTELAR E AÇÃO ORDINÁRIA JULGADAS
PROCEDENTES - OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÃO
DAS QUANTIDADES DE CADA ESPÉCIE VEGETAL QUE
INTEGRAM OS ‘BLENDS’ DAS MARCAS DE CAFÉ CO-
MERCIALIZADAS NO ESTADO DO PARANÁ - CRIAÇÃO
E IMPOSIÇÃO DE GRAVAÇÃO NAS EMBALAGENS DOS
PRODUTOS DE SELO DE QUALIDADE OUTORGADO
PELA ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CAFEICULTORES
- ARTIGOS 1º E 5º DA LEI Nº 13519/02 - INCONSTITUCIO-
NALIDADE DECLARADA - CONTROLE DIFUSO - PLAU-
SIBILIDADE - COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA DISPOR
PRIVATIVAMENTE SOBRE A MATÉRIA - ARTIGO 22, IN-
CISO VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INCIDENTE
INSTAURADO. 1 - Argüida a inconstitucionalidade de lei ou
de ato normativo do Poder Público perante órgão fracionário
do Tribunal, se acolhida a alegação, deverá ser suscitado o in-
cidente disciplinado nos arts. 480 e 482 do CPC. Suspende-se
o julgamento do feito submetendo a questão ao Órgão Especi-
al. 2 - A norma será considerada inconstitucional se forem nes-
se sentido os votos da maioria absoluta dos integrantes do Ór-
gão Especial. Em caso contrário, ela será tida por constitucio-
nal. Em qualquer dos casos, a decisão do incidente será vincu-
lativa para o órgão fracionário, que deverá observá-la quando
retomar o julgamento da causa.

0002 . Processo/Prot: 0390973-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/239640. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00000533 Medida Cautelar. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Apelado: Abia - Associa-
ção Brasileira das Indústrias da Alimentação, Abic - Associa-
ção Brasileira da Indústria de Café, Abics - Associação Brasi-
leira da Indústria de Café Solúvel. Advogado: Marcio Kayatt.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 29974.
Nº Livro: 651. Julgado em: 11/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em suspender o julgamento do feito para
suscitar, perante o Egrégio Órgão Especial, o incidente de in-
constitucionalidade, previsto nos arts. 480 a 482 do CPC, da
norma contida nos arts. 1º e 5ª da Lei Estadual n.º 13.519/02.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MEDIDA CAUTELAR E AÇÃO ORDINÁRIA JULGADAS
PROCEDENTES - OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÃO
DAS QUANTIDADES DE CADA ESPÉCIE VEGETAL QUE
INTEGRAM OS ‘BLENDS’ DAS MARCAS DE CAFÉ CO-
MERCIALIZADAS NO ESTADO DO PARANÁ - CRIAÇÃO
E IMPOSIÇÃO DE GRAVAÇÃO NAS EMBALAGENS DOS
PRODUTOS DE SELO DE QUALIDADE OUTORGADO
PELA ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CAFEICULTORES
- ARTIGOS 1º E 5º DA LEI Nº 13519/02 - INCONSTITUCIO-
NALIDADE DECLARADA - CONTROLE DIFUSO - PLAU-
SIBILIDADE - COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA DISPOR
PRIVATIVAMENTE SOBRE A MATÉRIA - ARTIGO 22, IN-
CISO VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INCIDENTE
INSTAURADO. 1 - Argüida a inconstitucionalidade de lei ou
de ato normativo do Poder Público perante órgão fracionário
do Tribunal, se acolhida a alegação, deverá ser suscitado o in-
cidente disciplinado nos arts. 480 e 482 do CPC. Suspende-se
o julgamento do feito submetendo a questão ao Órgão Especi-
al. 2 - A norma será considerada inconstitucional se forem nes-
se sentido os votos da maioria absoluta dos integrantes do Ór-
gão Especial. Em caso contrário, ela será tida por constitucio-
nal. Em qualquer dos casos, a decisão do incidente será vincu-
lativa para o órgão fracionário, que deverá observá-la quando
retomar o julgamento da causa.

0003 . Processo/Prot: 0411604-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/68143. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047051 Mandado de Segurança. Apelante: Angélica

Barbosa. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-
dão: 29975. Nº Livro: 651. Julgado em: 15/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conhecer em parte do recurso e na
parte conhecida, por maioria, em dar provimento parcial. Res-
tou vencida a Des. Maria Aparecida Blanco de Lima, que nega
provimento ao recurso na parte conhecida, conforme declara-
ção de voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DE
EXECUÇÃO - EDUCADOR SOCIAL. CANDIDATA REPRO-
VADA NO TESTE FÍSICO. PRETENSÃO DE QUE SEJA
DECLARADA A NULIDADE DO EXAME DE APTIDÃO FÍ-
SICA E SEJA OPORTUNIZADA A PARTICIPAÇÃO NAS
DEMAIS ETAPAS DO CONCURSO. SENTENÇA QUE, RE-
CONHECENDO A LEGALIDADE DO TESTE FÍSICO, DE-
NEGOU A SEGURANÇA PRETENDIDA. RECURSO DE
APELAÇÃO. 1. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO DE 15 DIAS
ENTRE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL E APLICAÇÃO DA
PROVA. MATÉRIA NÃO ALEGADA EM PRIMEIRO GRAU.
INOVAÇÃO RECURSAL NÃO CONHECIMENTO DA APE-
LAÇÃO, NESTE ASPECTO, POR UNANIMIDADE. Não se
conhece, em grau recursal, matéria não suscitada perante o Ju-
ízo singular, sob pena de, ao apreciar a inovação processual,
incorrer-se em supressão de instância. 2. AVALIAÇÃO DE
APTIDÃO FÍSICA. LEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 14, V, DO DECRETO Nº 2.508/04,
BEM COMO DO ART. 5º, INCISO IV, DA LEI ESTADUAL
Nº 13.666/2002. RECURSO DESPROVIDO NESTE ASPEC-
TO. No Estado do Paraná, a exigência de teste de aptidão física
para o cargo de educador social para atuar nos estabelecimen-
tos de internação de menores infratores é legal, não só em vir-
tude do disposto no art. 14, V, do Decreto nº 2.508/04 estadual,
bem como do art. 5º, inciso IV, da Lei Estadual nº 13.666/2002
3. CONCURSO PARA EDUCADOR SOCIAL. TRABALHO
EM ESTABELECIMENTOS DE INTERNAÇÃO DE MENO-
RES. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. AUSÊNCIA DE MOTI-
VAÇÃO. NOTAS DO TESTE FÍSICO DETALHADAS DE
FORMA ININTELIGÍVEL. EDITAL DO CONCURSO QUE,
DE FATO, ADOTA CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO TESTE
FÍSICO PAUTADO EM FÓRMULA MATEMÁTICA ININTE-
LIGÍVEL, IMPOSSIBILITANDO SABER, PELO MENOS
RAZOAVELMENTE, COMO SE FARIA O EXAME E, NO
CASO, O MOTIVO DA REPROVAÇÃO. OFENSA AOS PRIN-
CÍPIOS DA LEGALIDADE, DA MOTIVAÇÃO, DA PROPOR-
CIONALIDADE E RAZOABILIDADE. DECISÃO QUE
DEVE SER REFORMADA PARA SUPRIMIR O EXAME FÍ-
SICO DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE SUBMETER O
CANDIDATO A NOVO TESTE EM VIRTUDE DA AUSÊN-
CIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS. INEXISTÊNCIA DE IN-
VASÃO NO MÉRITO ADMNISTRATIVO, NO CASO. RE-
CURSO PROVIDO NESTE PONTO, POR MAIORIA. Sendo
o edital a lei do concurso, é imprescindível que seja norteado
pela clareza razoável acerca das exigências impostas, sob pena
de nulidade. 4. ALEGAÇÃO QUE O EDITAL NÃO RES-
GUARDA AO CANDIDATO O DIREITO DE RECORRER DA
DECISÃO ADMINISTRATIVA. RECURSO ADMINISTRATI-
VO QUE SERIA UTILIZADO PELO CANDIDATO JUSTA-
MENTE PARA ATACAR A DECISÃO DE INABILITAÇÃO
NO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. TESTE JÁ INVALIDADO
POR OUTRO FUNDAMENTO (ITEM 3 ANTERIOR). QUES-
TÃO PREJUDICADA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA NES-
TE ASPECTO. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE,
POR UNANIMIDADE, E PROVIDO PARCIALMENTE NA
PARTE CONHECIDA (POR MAIORIA).

0004 . Processo/Prot: 0413515-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/77673. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000814 Mandado de Segurança.
Apelante: Município de Maringá. Advogado: Daniele Cristina
Ubiali Bittencourt, Laércio Fondazzi. Apelado: Tim Sul Sa.
Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, André Felipe Bagatin.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
29976. Nº Livro: 651. Julgado em: 27/11/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, refor-
mando a sentença em grau de reexame necessário. Declaração
de voto do Desembargador Abraham Lincoln Calixto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
PARA EXIGIR LICENCIAMENTO PARA A INSTALAÇÃO
DAS ESTAÇÕES DE RÁDIO BASE (ERB’S). ARTS. 23, VI,
E 30, I, CF. PLANEJAMENTO URBANO E PRECAUÇÃO
AMBIENTAL. PROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁ-
RIO. SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO. O objetivo da Constituição, no artigo 22, IV,
como em outros dispositivos, foi o de estabelecer que, a União,
e somente ela, fosse competente para disciplinar questões refe-
rentes a contratos e concessões dos serviços de telecomunica-
ções e radiodifusão, não entrando, portanto, no mérito ambien-
tal e urbanístico. Os órgãos municipais não estão interferindo
na concessão em si do serviço, nem no uso de radiofreqüênci-
as. O interesse do Município circunscreve-se unicamente em
relação ao local de instauração das Estações Rádio Base, bus-
cando verificar a compatibilidade do mesmo com sua política
de urbanismo (plano diretor) e ambiental. Necessário interpre-
tar a Constituição de modo sistemático. Existem, em seu texto,
outros dispositivos que permitiriam aos Estados e Municípios
legislar e disciplinar esta questão a exemplo do art. 23, VI (com-
petência comum para proteger o meio ambiente e combater a
poluição em qualquer de suas formas); art. 30, VIII (compete
aos municípios promover o adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e
da ocupação do solo urbano); art. 30, I (compete aos municípi-

os legislar sobre assuntos de interesse local). As Estações Rá-
dio-Base não passam de estruturas edificadas ou instaladas para
abrigar as antenas que irão propagar as ondas emissoras do si-
nal para telefonia celular. Portanto, trata-se de edificação, su-
jeita, consequentemente, ao licenciamento urbanístico pelo
Município. O Município é competente para elaborar Lei de Uso
e Ocupação do Solo, determinando pontos ou locais para insta-
lação das ERB’s, de modo a não prejudicar a paisagem urbana.
A própria Lei Federal nº. 9.472/97, por intermédio de seu art.
74, deixou patente a necessidade de atendimento das normas
municipais relativas à instalação de cabos e equipamentos.

0005 . Processo/Prot: 0423329-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/121866. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000603 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Castro, Rosimery Gomes Carrico. Ad-
vogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Au-
gusto Lopes Cortes. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 29977.
Nº Livro: 651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto, vencido em parte o Dr. Rogério Ri-
bas, conforme declaração de voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRANSPOSIÇÃO DE SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO DIVERSO DAQUELE PARA O QUAL
FOI APROVADA. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE
DEFESA. AUSÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. QUESTÕES APENAS DE DIREITO. LIVRE CONVEN-
CIMENTO DO JUIZ. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO NA
AUDITORIA. ARGUMENTO DESCABIDO. PROCEDIMEN-
TO QUE VISA APENAS O LEVANTAMENTO DE DADOS
NÃO SE CONSTITUINDO EM PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA AFASTADA. COM-
PETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA JULGAR AS
AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECI-
SÃO DO JUIZ QUE SE CONSTITUI EM CONTROLE DIFU-
SO DA CONSTITUCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. INE-
XISTÊNCIA DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHIS-
TA PARA JULGAR A CAUSA. DISCUSSÃO ACERCA DA
LEGALIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR,
NO MAIS, ESTATUTÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL AFASTA-
DA. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO
ANALÓGICA DO PRAZO DA AÇÃO POPULAR. ILEGITI-
MIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO AFASTADA.
PRESENÇA DE INTERESSES DIFUSOS A SEREM TUTE-
LADOS PELO PARQUET. CUMPRIMENTO DO MISTER
CONSTITUCIONAL QUE NÃO IMPLICA EM INTERFERÊN-
CIA NO PODER EXECUTIVO. MÉRITO. ENQUADRAMEN-
TO DA SERVIDORA PARA OUTRO CARGO. VIOLAÇÃO À
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E À CONSTITUIÇÃO. NECES-
SIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37, § 2º. VIOLA-
ÇÃO AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE E MORALIDADE
ADMINISTRATIVA POR NÃO PERMITIR A DISPUTA PO-
PULAR NO PREENCHIMENTO DAS VAGAS. INEXISTÊN-
CIA DE COMPATIBILIDADE FÍSICA OU INTELECTUAL
ENTRE OS CARGOS A ENSEJAR O ENQUADRAMENTO.
MULTA. AFASTAMENTO QUANTO À SERVIDORA. APLI-
CAÇÃO EM RELAÇÃO AO MUNICÍPIO. ART. 11 L. 7.347/
85. VALOR CORRETAMENTE FIXADO. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.

0006 . Processo/Prot: 0423948-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/122910. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000733 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Castro, Marli Pereira Collect Jorge.
Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Au-
gusto Lopes Cortes. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 29978.
Nº Livro: 651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto, vencido em parte o Dr. Rogério Ri-
bas, conforme declaração de voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRANSPOSIÇÃO DE SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA CARGOS DE PRO-
VIMENTO EFETIVO DIVERSOS DAQUELES PARA O
QUAL FOI APROVADA. PRELIMINARES. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. AUSÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE. QUESTÕES APENAS DE DIREITO. LIVRE
CONVENCIMENTO DO JUIZ. AUSÊNCIA DE CONTRADI-
TÓRIO NA AUDITORIA. ARGUMENTO DESCABIDO. PRO-
CEDIMENTO QUE VISA APENAS O LEVANTAMENTO DE
DADOS NÃO SE CONSTITUINDO EM PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA AFASTADA.
COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA JULGAR AS
AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECI-
SÃO DO JUIZ QUE SE CONSTITUI EM CONTROLE DIFU-
SO DA CONSTITUCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. INE-
XISTÊNCIA DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHIS-
TA PARA JULGAR A CAUSA. DISCUSSÃO ACERCA DA
LEGALIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR,
NO MAIS, ESTATUTÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL AFASTA-
DA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
AFASTADA. PRESENÇA DE INTERESSES DIFUSOS A SE-
REM TUTELADOS PELO PARQUET. CUMPRIMENTO DO
MISTER CONSTITUCIONAL QUE NÃO IMPLICA EM IN-
TERFERÊNCIA NO PODER EXECUTIVO. MÉRITO. EN-
QUADRAMENTO DA SERVIDORA PARA OUTROS CAR-
GOS. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E À CONS-
TITUIÇÃO. NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO.
ART. 37, § 2º. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IGUALDA-

DE E MORALIDADE ADMINISTRATIVA POR NÃO PER-
MITIR A DISPUTA POPULAR NO PREENCHIMENTO DAS
VAGAS. INEXISTÊNCIA DE COMPATIBILIDADE FÍSICA
OU INTELECTUAL ENTRE OS CARGOS A ENSEJAR O
ENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PRE-
TENSÃO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PRAZO DA AÇÃO
POPULAR. MULTA. AFASTAMENTO QUANTO À SERVI-
DORA. APLICAÇÃO EM RELAÇÃO AO MUNICÍPIO. ART.
11 L. 7.347/85. VALOR CORRETAMENTE FIXADO. RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE.

0007 . Processo/Prot: 0423892-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/123065. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000323 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Castro, Débora Romana Diniz Gabri-
el. Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Emília Daniela Chu-
ery Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão:
29979. Nº Livro: 651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto, vencido em parte o Dr. Rogério Ri-
bas, conforme declaração de voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRANSPOSIÇÃO DE SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO DIVERSO DAQUELE PARA O QUAL
FOI APROVADA. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE
DEFESA. AUSÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. QUESTÕES APENAS DE DIREITO. LIVRE CONVEN-
CIMENTO DO JUIZ. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO NA
AUDITORIA. ARGUMENTO DESCABIDO. PROCEDIMEN-
TO QUE VISA APENAS O LEVANTAMENTO DE DADOS
NÃO SE CONSTITUINDO EM PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA AFASTADA. COM-
PETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA JULGAR AS
AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECI-
SÃO DO JUIZ QUE SE CONSTITUI EM CONTROLE DIFU-
SO DA CONSTITUCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. INE-
XISTÊNCIA DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHIS-
TA PARA JULGAR A CAUSA. DISCUSSÃO ACERCA DA
LEGALIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR,
NO MAIS, ESTATUTÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL AFASTA-
DA. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO
ANALÓGICA DO PRAZO DA AÇÃO POPULAR. ILEGITI-
MIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO AFASTADA.
PRESENÇA DE INTERESSES DIFUSOS A SEREM TUTE-
LADOS PELO PARQUET. CUMPRIMENTO DO MISTER
CONSTITUCIONAL QUE NÃO IMPLICA EM INTERFERÊN-
CIA NO PODER EXECUTIVO. MÉRITO. ENQUADRAMEN-
TO DA SERVIDORA PARA OUTRO CARGO. VIOLAÇÃO À
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E À CONSTITUIÇÃO. NECES-
SIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37, § 2º. VIOLA-
ÇÃO AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE E MORALIDADE
ADMINISTRATIVA POR NÃO PERMITIR A DISPUTA PO-
PULAR NO PREENCHIMENTO DAS VAGAS. INEXISTÊN-
CIA DE COMPATIBILIDADE FÍSICA OU INTELECTUAL
ENTRE OS CARGOS A ENSEJAR O ENQUADRAMENTO.
MULTA. AFASTAMENTO QUANTO À SERVIDORA. APLI-
CAÇÃO EM RELAÇÃO AO MUNICÍPIO. ART. 11 L. 7.347/
85. VALOR CORRETAMENTE FIXADO. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.

0008 . Processo/Prot: 0312255-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/156591. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000251 Ação Civil Pública.
Agravante: imobiliária sol ltda. Advogado: Vicente Takaji Su-
zuki. Agravado: ministério público do estado do paraná. Inte-
ressado: município de maringá, construtora vicky ltda. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº
Acórdão: 29980. Nº Livro: 651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. LOTEAMENTO IRREGULAR. LIMINAR DEFERIDA
PARA INDISPONIBILIZAR BENS E DETERMINAR A CO-
LOCAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS NO LOCAL, SOB
PENA DE MULTA DIÁRIA. REQUISITOS PRESENTES.
RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0379577-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/193851. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1987.00000129 Indenização. Agravan-
te: Antonio Sualdini, Josefa Lucena Soares Suadini. Advoga-
do: Pascoal Vicente dos Reis, Solange Terezinha Geraldi Reis.
Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - Der/pr. Advogado: Weslei Vendruscolo, Guilherme
Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 29981. Nº
Livro: 651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos mol-
des do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PARA COBRANÇA
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS. PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO EXTINTO, SEM RESOLU-
ÇÃO DE MÉRITO, COM BASE NO INC. III DO ART. 267
DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DOS AU-
TORES-AGRAVANTES. VIOLAÇÃO DA NORMA CONTI-
DA NO § 1.º DO ART. 267 DO MESMO CÓDIGO. SENTEN-
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ÇA EXEQÜENDA NULA. ALEGAÇÃO VIA EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. RECURSO PRO-
VIDO. (1) Nula a sentença exeqüenda por violação à norma do
§ 1.º do art. 267 do CPC, não há título executivo. E não haven-
do título executivo, nula é a execução (CPC, art. 618, caput).
(2) A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julga-
mento do EREsp. n.º 388.000/RS, consagrou o entendimento
de que “É possível que em exceção de pré-executividade seja
alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, des-
de que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja
a necessidade de dilação probatória”. Isso significa que pode
ser deduzida por essa via processual matéria que não seja -
como não era a que estava em julgamento - cognoscível de ofí-
cio pelo juiz, apenas que não necessite de dilação probatória.
(3) Não reconhecer no caso em exame a nulidade da sentença
exeqüenda, relegando sua apreciação para ação declaratória
própria (CPC, art. 486), a par de cautelar preparatória para sus-
pensão da execução, seria excesso de formalismo com exage-
rado ônus ao executado, hipótese repudiada pela concepção
moderna de processo como sendo um instrumento de realiza-
ção da Justiça, com desprezo, além disso, aos princípios da
economia processual e da instrumentalidade das formas. (4) É
preciso, por isso, compatibilizar o formalismo com os escopos
do processo, pois na lição de José Roberto dos Santos Beda-
que, “a forma não constitui valor em si mesma, o formalismo
processual deve ser examinado à luz dos objetivos a serem al-
cançados. Assegurada a participação dos interessados na for-
mação do convencimento do julgador - e, portanto, no resulta-
do do processo -, o problema da forma acaba passando para o
segundo plano. É preciso reconhecer que, muitas vezes, o fim é
alcançado embora não observada a forma destinada a garanti-
lo. Por isso, as regras relacionadas aos requisitos formais desse
método de trabalho devem ser interpretadas à luz desta premis-
sa: o que importa é o fim, sendo a forma mero meio para atingi-
lo”.

0010 . Processo/Prot: 0378507-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/192588. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1987.00000097 Desapropriação. Agra-
vante: Iawo Yamamoto, Helena Y. Yamamoto. Advogado: Davi
Deutscher, Juliana Gonçalves Pupo. Agravado: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advoga-
do: Luir Ceschin, Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Nº Acórdão: 29982. Nº Livro: 651. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade votos, em dar provimento ao recurso, nos moldes
do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTA-
DUAL. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR. DEPÓSITO EM
JUÍZO. CRÉDITO QUE PERSISTE. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA E JUROS DA MORA DEVIDOS. RECURSO PROVIDO.
“Regulamentando o art. 100, § 3.º, da Constituição Federal,
sobreveio a Lei Estadual n.º 12.601/99, que quantificou o débi-
to de pequeno valor da Fazenda Estadual. Estatuindo o art 5.º
do Decreto n.º 1.511/99 que o respectivo pagamento ´será efe-
tuado mediante depósito, à disposição do Juízo originário, e
implicará na quitação da obrigação´, isso não significa que o
levantamento do depósito acarreta, ipso facto, a sua efetiva
quitação. Sob pena de enriquecimento indevido do devedor,
deverá este complementar o depósito se tiver ocorrido atraso e,
por conseguinte, persistir o crédito decorrente de correção
monetária e de juros moratórios” (TJPR, 2.ª CCv, AI n.º 181.488-
4, Rel. Des. Pacheco Rocha, j. em 20.09.05).

0011 . Processo/Prot: 0450594-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9539. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 450594-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Autarquia Municipal de Saúde do Município de Londri-
na, Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde
- Marlene Zucoli. Advogado: Regiane de Oliveira Andreola,
Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Agravado:
Josimeire Catharino da Silva. Advogado: Carlos Frederico Via-
na Reis. Agravante: Autarquia Municipal de Saúde do Municí-
pio de Londrina. Advogado: Regiane de Oliveira Andreola, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann, João Luiz Martins
Esteves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 29983. Nº Livro: 651. Julga-
do em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
composição integral, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao agravo interno. EMENTA: AGRAVO INTERNO.
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO GRATUI-
TO DE MEDICAMENTO A PESSOA NECESSITADA. LIMI-
NAR DEFERIDA. PRESCRIÇÃO MÉDICA. PLAUSIBILIDA-
DE PRESENTE. RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0315637-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/285563. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 315637-6 Apelação Civel. Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Deni-
se Canova. Apelado: Edneia Brudnoski. Advogado: Nataniel
Pinotti Broglio, Débora Cristina Schafranski. Aut.Coatora: Su-
perintendente e Diretor Responsável Pela Copel. Embargante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Deni-
se Canova, Cristina Kakawa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 29984. Nº
Livro: 651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
restando prequestionada a matéria. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO.

0013 . Processo/Prot: 0439014-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/196831. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001079 Mandado de Segurança. Agravante: Gustavo
Becker. Advogado: Crystian Petterson Galante. Agravado: Di-
retora do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de
Estado de Administração e da Previdência - Seap, Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 29985. Nº Livro: 651.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos mol-
des do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.
CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO EM 9.º
LUGAR, MAS CONSIDERADO INAPTO TEMPORARIA-
MENTE AO EXERCÍCIO DO CARGO. ATO ADMINISTRA-
TIVO CARENTE DE MOTIVAÇÃO E NO QUAL NÃO CONS-
TA A DESIGNAÇÃO DE DATA PARA NOVA AVALIAÇÃO
MÉDICA. JUSTO RECEIO DE OCORRER PRETERIÇÃO NA
ESCOLHA DAS VAGAS OFERTADAS. LIMINAR CONCE-
DIDA AO FITO DE ASSEGURAR O DIREITO À OPÇÃO DE
ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO NO CERTAME, OB-
SERVANDO-SE A REGIÃO PARA A QUAL PREVIAMENTE
SE FEZ A OPÇÃO. RECURSO PROVIDO. Se está prestes a
ocorrer a convocação para a escolha das vagas ofertadas no
certame, há justo receio de que os outros candidatos em classi-
ficação inferior ao do agravante possam optar pelas melhores
disponíveis e isso poderá ocasionar ofensa ao seu direito líqui-
do e certo se, adiante, for considerado apto ao exercício do
cargo, seja mediante nova avaliação médica, seja por decisão
judicial declarando a invalidade, por falta de motivação, do ato
administrativo que o considerou inapto temporariamente. Isso
porque, média mais alta significa prioridade na escolha das vagas
existentes.

0014 . Processo/Prot: 0360395-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/97707. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000704 Indenização. Apelan-
te: Marli Terezinha da Silva. Advogado: Luis Carlos Simionato
Júnior. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Va-
nessa Ribas Vargas Guimarães. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Espín-
dola. Nº Acórdão: 29986. Nº Livro: 651. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM FACE
DA ANTERIOR PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL. CONFISSÃO
DA DÍVIDA MEDIANTE PARCELAMENTO. CONDUTA
INCOMPATÍVEL, EM RELAÇÃO AO EXEQÜENTE, COM
O ALEGADO SOFRIMENTO PSÍQUICO QUE AFIRMOU
TER SUPORTADO. RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0438448-9/01 Agravo

. Protocolo: 2007/286861. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 438448-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli,
Lauro Fernando Zanetti, Renata Caroline Talevi da Costa. Agra-
vado: Irochi Fukae. Advogado: José Olegário Ribeiro Lopes,
Luis Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes, Noboru Fukace. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli,
Lauro Fernando Zanetti, Renata Caroline Talevi da Costa. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Nº Acórdão: 29987. Nº Livro: 651. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, res-
tando prequestionados os dispositivos legais nele alinhados pelo
agravante. EMENTA: AGRAVO INTERNO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA COLETIVA. CONDENAÇÃO GENÉRICA. EXE-
CUÇÃO INDIVIDUAL. LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTI-
VO. COMPETÊNCIA DE JUÍZO. ALCANCE TERRITORIAL
DA SENTENÇA EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.
(1) Se pela sentença condenatória genérica, prolatada em ação
civil pública coletiva, está obrigado o executado ao pagamento
de diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, a
apuração do valor da dívida se faz mediante a aplicação de
simples acessórios móveis, juros e correção monetária, sobre
os saldos existentes - apuráveis mediante a apresentação dos
extratos bancários - nas contas de poupança do exeqüente, isto
é, por simples cálculos aritméticos, na forma do art. 475-B do
CPC, sendo certo, segundo a pacífica jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça, que “não perde a liquidez a dívida cujo
quantum debeatur dependa tão somente de cálculos aritméti-
cos” (6.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 688.202/BA, Rel. Min. Hé-
lio Quaglia Barbosa, j. em 04.05.06). (2) Porque amparado em
lei e com vista à facilitação de seus interesses em juízo, pode o
consumidor optar pelo foro do seu domicílio para ajuizar a exe-
cução individual de sentença condenatória proferida em ação

civil pública coletiva. (3) Não se pode confundir competência
territorial do juízo com eficácia da sentença condenatória ge-
nérica prolatada em ação civil pública coletiva, pois os seus
efeitos alcançam todos os consumidores que, no Estado, foram
lesados.

0016 . Processo/Prot: 0414291-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/81034. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00024948 Ordinária de Cobrança. Apelante: Valmor An-
tonio Padilha Filho, Roosevelt Arraes. Advogado: Valmor An-
tonio Padilha Filho, Roosevelt Arraes. Apelante: Departamen-
to de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado:
Adriano Borgonovo Goulart, Mônica Pimentel de Souza Lobo.
Apelado: Velo Mídia Painéis e Cartazes Ltda. Advogado: Vivi-
an Cristina Lima Lopez Valle. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 29988. Nº Livro: 651. Julgado em:
12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento aos recursos,
nos moldes do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0336175-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/204801. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000655 Anulatória. Apelante:
Valdenir José Milles. Advogado: Avanilson Alves Araújo. Ape-
lado: Município de Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vi-
lardo, Silvio Henrique Marques Júnior. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiza Conv. Deni-
se Kruger Pereira. Nº Acórdão: 29989. Nº Livro: 651. Julgado
em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR. FORMA OBEDECIDA À LUZ DOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFE-
SA. IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO, REA-
PRECIANDO A PROVA QUE FOI COLHIDA NA VIA ADMI-
NISTRATIVA, INCURSIONAR NO MÉRITO DO ATO PUNI-
TIVO PARA AFERIR SUA CONVENIÊNCIA E OPORTUNI-
DADE. APLICAÇÃO DAS PENAS DE SUSPENSÃO E DE
REPARAÇÃO DO PREJUÍZO CAUSADO AO ERÁRIO. PRE-
VISÃO NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE REGÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0377963-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/189954. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000755 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista,
Marisa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata da Costa
Bispo. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. In-
teressado: Nagatoshi Koga. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 29990. Nº Livro:
651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. LIMINAR DEFERIDA. REQUISITOS PRESENTES.
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO A PES-
SOA PORTADORA DE “OSTEOPOROSE AVANÇADA” E
CARENTE DE RECURSOS ECONÔMICOS. EVENTUAL
INOBSERVÂNCIA DE FORMALIDADE BUROCRÁTICA
QUE NÃO PODE OBSTACULIZAR A OUTORGA DESSE
DIREITO FUNDAMENTAL DO CIDADÃO, CUJO DESCUM-
PRIMENTO PERMITE A CHAMADA “JUDICIABILIDADE
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”. DIREITO FUNDAMENTAL
À VIDA E À SAÚDE (CF, ARTS. 6.º E 196). RECURSO DES-
PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0376785-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/182489. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000666 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Irene Martins Carvalho. Advogado: Raphael
Anderson Luque. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão:
29991. Nº Livro: 651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos mol-
des do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFE-
RIDA. REQUISITOS PRESENTES. FORNECIMENTO GRA-
TUITO DE MEDICAMENTO A PESSOA PORTADORA DE
DOENÇA GRAVE E CARENTE DE RECURSOS ECONÔ-
MICOS. EVENTUAL INOBSERVÂNCIA DE FORMALIDA-
DE BUROCRÁTICA QUE NÃO PODE OBSTACULIZAR A
OUTORGA DESSE DIREITO FUNDAMENTAL DO CIDA-
DÃO, CUJO DESCUMPRIMENTO PERMITE A CHAMADA
“JUDICIABILIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”. DIREI-
TO FUNDAMENTAL À VIDA E À DIGNIDADE. RECURSO
PROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0311528-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/155624. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000251 Ação Civil Pública.
Agravante: Construtora Vicky Ltda. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 29992. Nº
Livro: 651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. LOTEAMENTO IRREGULAR. LIMINAR DEFERIDA
PARA INDISPONIBILIZAR BENS E DETERMINAR A CO-
LOCAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS NO LOCAL, SOB
PENA DE MULTA DIÁRIA. REQUISITOS PRESENTES.
RECURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0411095-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/63063. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000524 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Estado do Parana. Advogado: Bernadete Gomes
de Souza, Marisa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata da
Costa Bispo, Liana Sarmento de Mello Quaresma, Cibelle Di-
ana Mapelli Corral Bóia. Apelado: Maikon Nery Bernardino.
Advogado: Narciso Ferreira, Cloves José de Pinho, Rafael Za-
mariano, Nadya Fernanda Franco Ferreira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 29993. Nº
Livro: 651. Julgado em: 15/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
para denegar a ordem. A Des. Maria Aparecida Blanco de Lima
acompanha o voto, mas por fundamentos diversos. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE FORNE-
CIMENTO GRATUITO DE REMÉDIO PELO ESTADO. PA-
CIENTE QUE POSSUI PROBLEMAS DE FERTILIDADE.
NECESSIDADE DE TRATAMENTO À BASE DOS MEDI-
CAMENTOS CHORAGON 1500 U.I. E MENOPUR 75. SE-
GURANÇA CONCEDIDA PELO JUIZ SINGULAR. APELA-
ÇÃO CÍVEL 1. PRELIMINAR ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ESTADO. ALEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DA UNIÃO PARA
FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO PRETENDIDO.
ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 7º, XI, DA
LEI 8.080/90 QUE, NO ENTANTO, IMPÕE OBRIGAÇÕES
SOLIDÁRIAS À UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS NAS
AÇÕES E SERVIÇOS ALUSIVOS À SAÚDE. PRINCÍPIO DA
SOLIDARIEDADE OU DA CO-RESPONSABILIDADE. PRE-
CEDENTES DO STJ. PRELIMINAR AFASTADA. 2. MÉRI-
TO. 2.1. DIREITO À SAÚDE. ART. 196, DA CF. NORMA DE
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. INTERPRETAÇÃO DA
CONSTITUIÇÃO DE ACORDO COM A “RESERVA DO POS-
SÍVEL”, IDÉIA PELA QUAL OS DIREITOS SOCIAIS SÓ
EXISTEM QUANDO E ENQUANTO EXISTIR DINHEIRO
NOS COFRES PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE MATERIAL
DO ESTADO FORNECER TODA E QUALQUER ESPÉCIE
DE MEDICAMENTO PARA A CURA DE TODA ESPÉCIE
DE DOENÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
QUE DEVE OBSERVAR CRITÉRIOS FIXADOS PELA PO-
LÍTICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS E A PRÉVIA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. O preceito constitucional se-
gundo qual a saúde é direito de todos e dever do Estado deve
ser devidamente contextualizado, diante da impossibilidade
material do Estado em fornecer toda e qualquer espécie de
medicamento para a cura de toda espécie de doença. Assim, o
art. 196, da Carta Magna deve ser interpretado no sentido de
que sejam efetivadas políticas públicas, e não para que haja
fornecimento gratuito de medicamentos para situações indivi-
dualizadas. A norma do art. 196 da Constituição da República,
que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, à efeti-
vação de políticas públicas que alcancem a população como
um todo, assegurando-lhe acesso universal e igualitário, e não
a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em
fornecer os recursos necessários à reabilitação da saúde de seus
cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saú-
de. (Suspensão de Tutela Antecipada nº 91, Relatora Presiden-
te Ministra Ellen Gracie, DJ nº 43, de 05/03/2007) 2.2. AU-
SÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ILEGALIDADE
NÃO CONFIGURADA. EFICÁCIA DO MEDICAMENTO
PLEITEADO NÃO DEMONSTRADA. INOBSERVÂNCIA
DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS PELO SUS. HIPÓTE-
SE ENCARTADA NOS AUTOS QUE NÃO TRATA DE AME-
AÇA À INTEGRIDADE FÍSICA DO IMPETRANTE, MAS DE
PLANEJAMENTO FAMILIAR, JÁ QUE A ANOMALIA DE
QUE PADECE ESTÁ RELACIONADA À IMPOTÊNCIA “GE-
NERANDI”. Não se configurando hipótese em que há ameaça
a integridade física da pessoa, já que a anomalia de que padece
o impetrante está relacionada à infertilidade (impotência “ge-
nerandi”), não está o Estado obrigado a fornecer medicamen-
tos não incluso na listagem do RENAME, mormente quando
não há nos autos qualquer demonstração da impossibilidade de
se utilizar os medicamentos disponibilizado pelo serviço públi-
co. 2.3. IMPOSSIBILIDADE DO PODER JUDICIÁRIO IN-
TERFERIR NO ÂMBITO DAS DECISÕES ADMINISTRATI-
VAS. MAGISTRADO QUE SÓ PODE FAZER O CONTROLE
DE LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, NÃO
PODENDO INTERFERIR NAS POLÍTICAS PÚBLICAS, IN-
CLUSIVE NA ÁREA DA SAÚDE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍ-
PIO DA HARMONIA ENTRE OS TRÊS PODERES. APELO
PROVIDO. ORDEM DENEGADA.

0022 . Processo/Prot: 0439374-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/199392. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000607 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina
Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Renata Caroline Talevi da
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Costa. Agravado: Rogério Moreira Orrutea. Advogado: Adhe-
mar de Oliveira e Silva Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 29994. Nº
Livro: 651. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA DE PLANO- DESNE-
CESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA PROFERI-
DA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA PELA APA-
DECO- JUÍZO COMPETENTE - FORO DO DOMICILIO DO
CONSUMIDOR- DECISÃO JUDICIAL PROLATADA NA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE ALCANÇA A TODOS OS POU-
PADORES DO ESTADO, NÃO PRODUZINDO EFEITOS
APENAS NOS LIMITES DA COMARCA DE COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO DE ORIGEM- RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO Quanto a necessidade de liquidação da sentença
não procede, visto que, a execução se funda em sentença tran-
sitado em julgado, tendo o agravado, por se tratar de execução
por quantia certa, feito prova de tinha conta de poupança, no
Banco do qual o agravante é seu sucessor, nos meses de junho
de 1987 e janeiro de 1989, bem como trouxe a planilha do va-
lor que entende devido nos precisos termos da decisão proferi-
da nos autos da ação civil pública. O art. 98, § 2º, do Código de
Defesa do Consumidor trata, expressamente, da competência
para os casos de execução individual, de sentença proferida em
Ação Civil Pública, onde prevê que, o foro competente poderá
ser: o local da liquidação da sentença, ou seja, o do domicílio
do exeqüente, ou ainda, da ação de condenação, ficando ao
cargo do consumidor optar por aquele foro que lhe aprouver à
defesa de seus direitos. Os efeitos da coisa julgada na sentença
proferida na Ação Civil Pública, não delimita seus efeitos de
competência territorial do órgão prolator, eis que abrante a to-
dos os titulares de conta de caderneta de poupança junto ao
agravante, no período de junho de 1987, e janeiro de 1989. Isto
porque, é cediço que a sentença de procedência, prolatada em
Ação Civil Pública, faz coisa julgada material erga omnes (para
todos), ou seja, é coisa julgada secundum eventum litis (de acor-
do com a solução da lide), em que serão beneficiados todos
aqueles que se encontram em situação jurídica semelhante.

0023 . Processo/Prot: 0432994-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165341. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000152 Ordinária. Apelante:
Marcelo Agudo Carvalho Mendonça. Advogado: Carlos Frede-
rico Viana Reis. Apelado: Autarquia Municipal de Saúde - Ams.
Advogado: Rita de Cassia Maistro. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 29995. Nº Livro: 651. Julgado
em: 10/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
Declaração de voto Des. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. LI-
CENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DE FA-
MÍLIA. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE UM DOS REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO. A não
concessão da licença se deu pela não comprovação da indis-
pensabilidade do atendimento pessoal dos pais do autor em tem-
po integral. Segundo o disposto no artigo 333 do Código de
Processo Civil, o ônus da prova recai sobre o autor, quanto ao
fato constitutivo de seu direito. O autor não se desincumbiu de
provar a necessidade de assistência pessoal em tempo integral
aos pais.

0024 . Processo/Prot: 0405387-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/34245. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00045712 Condenatória. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica, Jefferson Isaac João Sche-
er. Apelado: Lais Schulz Dalledone. Advogado: Jucimar Mou-
ra dos Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Relator Designado: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
29996. Nº Livro: 652. Julgado em: 10/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso de ape-
lação e não conhecer do recurso oficial, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL
E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. INTE-
GRANTES DA CORPORAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL (PAPI-
LOSCOPISTA). PROMOÇÃO. REGULAMENTAÇÃO GE-
RAL DAS PROMOÇÕES PARA INTEGRANTES DESTA POR
MEIO DO DECRETO N.º 1.770/03. DECRETO ESTADUAL
4.369/05, DISPOSIÇÃO NESTE DOS EFEITOS FINANCEI-
ROS. DATA DA PUBLICAÇÃO DO ATO DE PROMOÇÃO.
PRETENSÃO AO RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS DE
VENCIMENTOS DESDE A ABERTURA DAS VAGAS. INAD-
MISSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO
E PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
I. Os efeitos do ato de promoção por merecimento somente
ocorrem a partir de sua efetivação, a uma, porque não há que se
falar em direito subjetivo do servidor à promoção, e, a duas,
porque entender ao contrário é causar inegável prejuízo ao erá-
rio, em benefício do enriquecimento sem causa do servidor,
que poderá auferir rendimentos de um cargo que não ocupava e
não o exercia, legal e legitimamente. II. A mera expectativa
não gera direito subjetivo ao servidor, razão pela qual somente
após concretizado o ato da promoção, que se dá a partir de sua
publicação, é que surtirão seus legais e legítimos efeitos. III. O
ato de promoção vertical de servidor público não é único, de-
vendo sofrer diversos procedimentos e atos constitutivos, rea-

lizados cumulativamente, que irão culminar com a efetiva pro-
moção do servidor.

0025 . Processo/Prot: 0421625-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/294531. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 421625-5 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem
do Paraná - Der Pr. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Apelado:
Marli Martinello, Maria Martinello Possamai, Eloi Possamai
(maior de 60 anos), Leni Martinello Borella, Avelino Borela,
Leonir de Fátima Martinello, Helena Martinello de Castilhos
(maior de 60 anos), Mauro Ferreira de Castilhos (maior de 60
anos). Advogado: Eliandra Cristina Winck Fernandes. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Paraná - Der Pr. Advo-
gado: Luiz Fernando Baldi, Débora Franco de Godoy. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº
Acórdão: 29997. Nº Livro: 652. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICA A SITUA-
ÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - OMISSÃO EXISTENTE -
EFEITO INFRINGENTE PARA CONFIRMAR O TERMO
INICIAL DA INCIDÊNCIA DOS JUROS COMPENSATÓRI-
OS COMO FIXADO NA SENTENÇA - CONTRADIÇÃO -
FIXADO O TERMO INICIAL NA DATA DA CITAÇÃO - NÃO
HÁ SE FALAR EM MANTER A INCIDÊNCIA DOS JUROS
A PARTIR DA DATA DA IMISSÃO NA POSSE - EFEITOS
INFRINGENTES EMPRESTADOS AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. A omissão e a contradição de
que padecem o acórdão ficam, pois, assim dirimidas: Os juros
compensatórios incidirão a partir da data da citação e com per-
centual de 12% (doze por cento) ao ano, como firmado na sen-
tença singular que nestes pontos não merece reforma, seja em
razão do recurso voluntário, seja em sede de reexame necessá-
rio.

0026 . Processo/Prot: 0438382-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/190037. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000308 Impug-
nação. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo
Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Agravado:
Espólio de Vergílio Scremin. Advogado: José Luiz Pancotte,
Flávio Steinberg Bexiga. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 29998. Nº Livro:
652. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNA-
ÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - APADECO -
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E INCOMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO REJEITADA - REDUÇÃO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO ACOLHIDA POR NÃO DE-
MONSTRAÇÃO QUANTO ESTAREM INCORRETOS- RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A sentença de proce-
dência, prolatada em Ação Civil Pública, faz coisa julgada
material erga omnes. A execução das ações civis públicas pro-
posta por associações de consumidores poderão ser propostas
na Comarca do domicílio do consumidor. No arbitramento dos
honorários advocatícios na execução individual de sentença
condenatória genérica, com base no art. 20, § 4°, do CPC, deve
também ser levado em consideração o conteúdo econômico da
causa, isto é, o valor da dívida; não tendo sido esta trazida aos
presentes autos, há de ser mantida como fixada em primeiro
grau.

0027 . Processo/Prot: 0436223-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/184691. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1995.00019890 Indenização. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Anita Caruso Puchta, Joel Samways Neto, Andrea
Margarethe A. de Miranda, João de Barros Torres. Agravado:
Odair Antonio de Oliveira. Advogado: Sonia Regina Santos
Silveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 29999. Nº Livro: 652. Julgado em:
12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
PELO PROSSEGUIMENTO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA RELATIVA A DANOS MATERIAIS. RENÚNCIA AO VA-
LOR EXCEDENTE DO CRÉDITO REFERENTE A DANOS
MORAIS PARA POSSIBILITAR PAGAMENTO POR REQUI-
SIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INEXISTÊNCIA DE FRACI-
ONAMENTO DE EXECUÇÃO VEDADO PELO ARTIGO
100, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CANCELAMEN-
TO DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO EXPEDIDO ANTES
DA RENÚNCIA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. A renúncia à parcela excedente de crédito refe-
rente à condenação do Estado em danos morais, para que o
pagamento não se sujeitasse à expedição de precatório, mas
sim à requisição de pequeno valor (RPV), não implica em re-
núncia ao crédito referente aos danos materiais. Vislumbra-se
que, no caso dos autos, tendo em vista a cumulação objetiva de
pedidos na ação de indenização, há duas execuções, uma refe-
rente aos danos morais, a qual já está encerrada, pois já foi
quitada integralmente, e outra relativa aos danos materiais, que
ainda estão sendo liquidados para viabilizar posterior execu-
ção. Não há que se falar em fracionamento do valor da execu-
ção, a qual é vedada pela Constituição Federal. No que tange

ao pedido de cancelamento de precatório requisitório, assiste
razão ao agravante, uma vez que foi expedido anteriormente à
renúncia do agravado, tendo sido o pagamento realizado por
meio de requisição de pequeno valor.

0028 . Processo/Prot: 0420383-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/106864. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000468 Declaratória.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair Carraro.
Apelado: Cleonice Fragoso de Almeida, Vanessa Bernardi,
Ademir José Correa Silva, Wagner José da Silva. Advogado:
José Brito de Almeida Sobrinho, Regina Mensch, Marcelo Ri-
cardo Urizzi de Brito Almeida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 30000. Nº Livro: 652. Julgado em:
19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso
de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. CON-
CURSO PÚBLICO. EDITAL. HABILITAÇÃO. DIPLOMA DE
GRADUAÇÃO. CURSO SUPERIOR NÃO RECONHECIDO
PELO MEC. REQUISITO NÃO PREENCHIDO. EXCLUSÃO
DEVIDA. ATENDIMENTO AO PREVISTO NO EDITAL Nº.
01/2003. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
A exigência de que os aprovados em concurso público apresen-
tem para fins e antes da nomeação e posse o diploma ou o cer-
tificado de conclusão do curso devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação e Cultura (MEC), não contraria a Sú-
mula 266 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que esta
vedou tal requisito no ato da inscrição e não para a nomeação e
posse.

0029 . Processo/Prot: 0425538-3/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/190382. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 425538-3 Agravo de
Instrumento. Agravante: Daniel Silveira Melo. Advogado:
Eduardo Kutianski Franco. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Agravante: Daniel Silveira Melo. Advogado:
Eduardo Kutianski Franco. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima Pugliesi). Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Nº Acór-
dão: 30001. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL
- EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA - PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
PENALIDADE - REQUISITOS AUTORIZADORES EVIDEN-
CIADOS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0414248-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/78550. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000946 Habilitação. Apelante: Marlene
Ferreira da Silva Oliveira. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari, Maria Fernanda Simões Bellei. Apelado: Az Imóveis
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin, Mar-
cos dos Santos Marinho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto. Nº Acórdão: 30002. Nº Livro: 652. Julgado em: 10/
12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Decla-
ração de voto Des. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO. EMEN-
TA: HABILITAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA- CONCOR-
DÂNCIA DA RÉ- HOMOLOGAÇÃO COM A DETERMINA-
ÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PELOS AUTORES,
SEM CONDENAÇÃO NA VERBA HONORÁRIA- PEDIDO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDO-
CONDENAÇÃO DA RECORRIDA NAS CUSTAS E NOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS- RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. A apelante cumpriu com a exigência legal de
afirmar, textualmente, que esta em situação econômica precá-
ria, não podendo arcar com quaisquer despesas oriundas do
processo, donde há presunção de verdade e conseqüentemente
impõe-se o deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. No caso dos autos, como não houve sucumbência,
e porque tal princípio se mostra insatisfatório, é de se aplicar o
princípio da causalidade, pelo qual responde por tal verba aquele
que, indevidamente, deu causa ao processo, à instauração de
incidente processual.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01632

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
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022 0462754-7/01
023 0462687-1/01
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Luiz Guilherme Marinoni 008 0413288-7
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Márcio Rogério Depolli 020 0452157-5/01
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Moacyr Correa Filho 007 0107907-4/03
Natasha de Sá Gomes Vilardo 020 0452157-5/01
Nilma da Silveira 031 0389025-3
Nilton Bussi 032 0419231-2/01
Olavo Muniz de Carvalho 034 0417764-8
Omar José Baddauy 016 0380274-0/01
Patrícia Rohn 005 0439414-7
Paulo Roberto Ferreira Motta 014 0407693-1
Paulo Roberto Lopes 005 0439414-7
Rafael Augusto Silva Domingues 002 0450247-6
Rafaela Almeida do Amaral 029 0374794-0/01
Regis Fernandes de Oliveira 032 0419231-2/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 007 0107907-4/03
René Miguel Hinterholz 020 0452157-5/01
Renê Pelepiu 006 0437914-4
Rogério Calazans da Silva 004 0437803-6
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 007 0107907-4/03
Roque Burin 001 0409664-8/01
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 010 0407625-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0450247-6
Rosney Massarotto de Oliveira 001 0409664-8/01
Sérgio Simão Dias 002 0450247-6
Saturnino Cavazzani Netto 007 0107907-4/03
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 018 0445231-5
Sidnei Beneti Filho 032 0419231-2/01
Sueli Cristina Galleli 018 0445231-5
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Tereza Cristina B. Marinoni 002 0450247-6
Vagner Grola 001 0409664-8/01
Valéria Cristina Rodrigues Silva 020 0452157-5/01
Valmor Tozetto 021 0462667-9/01

022 0462754-7/01
023 0462687-1/01
024 0462717-4/01

Valquiria Bassetti Prochmann 006 0437914-4
Vera Grace Paranaguá Cunha 027 0406165-8
Wadson Nicanor Peres Gualda 010 0407625-3
Walter Antonio Costa de T. Valle 007 0107907-4/03
Wandenir de Souza 001 0409664-8/01
Werner Kovaltchuk 034 0417764-8
Wladimir Wrublevski Aued 008 0413288-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0409664-8/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/132577. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 409664-
8 Mandado de Segurança. Impetrante: Juscelino Fernandes da
Costa. Advogado: Rosney Massarotto de Oliveira, Wandenir
de Souza, Vagner Grola, Roque Burin. Impetrado: Secretário
de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 410. Nº Livro: 15.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
composição integral, por unanimidade de votos, em desprover
o agravo regimental. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA. RE-
QUISITOS PRESENTES. FORNECIMENTO GRATUITO DE
MEDICAMENTO A PESSOA PORTADORA DE DOENÇA
GRAVE E CARENTE DE RECURSOS ECONÔMICOS. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
À POPULAÇÃO. EVENTUAL INOBSERVÂNCIA DE FOR-
MALIDADE BUROCRÁTICA QUE NÃO PODE OBSTACU-
LIZAR A OUTORGA DESSE DIREITO FUNDAMENTAL DO
CIDADÃO, CUJO DESCUMPRIMENTO PERMITE A CHA-
MADA “JUDICIABILIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”.
SUCEDÂNEO RECURSAL A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO.

0002 . Processo/Prot: 0450247-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/243435. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Tiago Li-
manski. Advogado: Bolívar Dantas, Deise Grapiglia. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Advogado: Carolina Lucena Schussel, Alexandre Barbosa da
Silva, Rafael Augusto Silva Domingues, Sérgio Simão Dias,
Leandro José Cabulon, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Je-
fferson Isaac João Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 411. Nº Livro: 15.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os membros da Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composição inte-
gral, por maioria de votos, em denegar a segurança, vencida a
Eminente Juíza Convocada Josély Ribas - com declaração de
voto em separado - , que concedia a ordem. EMENTA: Consti-
tucional e Administrativo. Concurso público. Avaliação psico-
lógica. Previsão na lei e no edital. Observância dos critérios
objetivos. Inaptidão do impetrante. Razões de ordem técnica e
que constituem o mérito do ato administrativo. Revisão judici-
al que somente pode se restringir à legalidade e aferição de
eventual abusividade; não configurados, no caso em tela. Man-
dado de Segurança denegado.

0003 . Processo/Prot: 0435664-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/183584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Valdir Luiz
Rossoni. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães, Alceu Preisner Junior, Luci-
ano Cezar Vernalha Guimarães, Gustavo Bonini Guedes. Im-
petrado: Secretário de Estado da Comunicacao Social. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 412. Nº Livro: 15.
Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: Acordam os Membros da Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composição inte-
gral, por maioria de votos, em conceder a segurança, vencidas
a Des. Maria Aparecida de Lima e a Juíza Convocada Denise
Krüger Pereira (com declarações de votos em separado), que
denegavam a ordem. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. DIREITO À INFORMAÇÃO. PREVISÃO CONSTITU-
CIONAL. ART. 5º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. PUBLICIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS.
DEVER DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ATO DO SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL QUE SE
NEGOU A FORNECER DADOS ACERCA DE GASTOS PÚ-
BLICOS NAS PUBLICAÇÕES DO DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO. LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECO-
NHECIMENTO DO PEDIDO. CONCESSÃO DA ORDEM.
Excetuados os casos em que seja imprescindível o sigilo, a
Administração Pública deve fornecer as informações solicita-

das por qualquer pessoa, conforme disposição expressa do arti-
go 5º inciso XXXIII da CF.

0004 . Processo/Prot: 0437803-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/192159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Luiz Gonza-
ga Pego de Macedo. Advogado: Rogério Calazans da Silva.
Impetrado: Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bit-
tencourt Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer, Jozelia Nogueira
Broliani. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 413. Nº
Livro: 15. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a ordem. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA
- PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - CERCE-
AMENTO DE DEFESA E OFENSA AO CONTRADITÓRIO -
PRAZO EXÍGUO ENTRE CITAÇÃO E INTERROGATÓRIO
- IGNORÂNCIA DAS JUSTIFICATIVAS DO INDICIADO
PARA NÃO COMPARECIMENTO PERANTE A COMISSÃO
- DEFESA MERAMENTE FORMAL - DIREITO LÍQUIDO E
CERTO MALFERIDO - NULIDADE DA PENALIDADE RE-
SULTANTE DO PROCESSO VICIADO - SEGURANÇA CON-
CEDIDA. O processo administrativo deve se revelar como um
meio ativo de exercício e garantia de direitos dos particulares-
administrados, emprestando legitimidade às decisões tomadas
na busca da realização do interesse público.

0005 . Processo/Prot: 0439414-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/202922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Antônio Fer-
nandes de Souza, Clotilde Haurefzskow de Souza, Donizeti de
Azevedo Rodrigues, Eugênio José de Lima, Elicéia Sylvestre
Alcântara Rosa, Miguel Marçal Marchiorato, Selmo Lonbardo,
Silvia Marize Marchiorato. Advogado: Alessandro Ravazzani,
Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva, Paulo Roberto Lopes,
Marcos Paulo da Silva. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência, Diretor Geral da Diretoria de
Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº
Acórdão: 414. Nº Livro: 15. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a ordem. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA
- PROCESSO ADMINISTRATIVO - DESPACHOS DETER-
MINANDO ARQUIVAMENTO OU SOBRESTAMENTO ATÉ
SOLUÇÃO DA ADIN Nº 3554-PR - PEDIDO DE REENQUA-
DRAMENTO FUNDADO NA LEI Nº 13.666/02 - SUPOSTA
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº14.560/04 QUE
NÃO AFETA DIRETAMENTE O PLEITO ADMINISTRATI-
VO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PARA ARQUI-
VAMENTO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO À RAZOÁVEL
DURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (ART. 5º,
LXXVIII, DA CF) MALFERIDO - SEGURANÇA CONCEDI-
DA. A similitude das circunstâncias fáticas e jurídicas previs-
tas naquela Lei nº 14.560/04, cuja constitucionalidade é discu-
tida na ADIn nº 3554-PR, pelo STJ, com o pleito de reenqua-
dramento deduzido administrativamente pelos impetrantes é
palmar. Porém, a aplicação dos efeitos daquela declaração de
inconstitucionalidade aos impetrantes somente seria possível
por analogia, ou como precedente jurisprudencial, donde ja-
mais se poderia admitir o sobrestamento de seus processos ad-
ministrativos até solução daquela pendenga por absoluta au-
sência de previsão legal para tanto. Neste ponto, razão assiste
aos impetrantes. A determinação de arquivamento dos proces-
sos administrativos em questão importou em afronta ao princí-
pio constitucional do devido processo, cuja aplicação também
é assegurada na esfera administrativa pelo art. 5º, inciso LIV,
constante do texto original da Carta Política de 1988, bem como,
fere a razoável duração do processo administrativo, inserida
como garantia constitucional no inciso LXXVIII, do mesmo
art. 5º, através da EC nº 45/2004.

0006 . Processo/Prot: 0437914-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/193632. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ivanir Glória
de Campos. Advogado: Generoso Horning Martins, Renê Pele-
piu, Gisele Soares, Luís Anselmo Arruda Garcia, Fátima Miri-
an Bortot. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Pro-
chmann, Jefferson Isaac João Scheer, Jozelia Nogueira Brolia-
ni. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 415. Nº Livro: 15.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder parcialmente a ordem. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. PROFESSOR. PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PARA ACOMPANHAR DEPOIMENTOS DURANTE SINDI-
CÂNCIA. NÃO OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADI-
TÓRIO. NULIDADE INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE DES-
CRIÇÃO, NA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DO FATO ATRIBUÍDO AO SERVI-
DOR PÚBLICO INVESTIGADO. ANTERIOR SINDICÂNCIA
PARA APURAÇÃO DOS FATOS, NA QUAL A IMPETRAN-
TE PRESTOU DEPOIMENTO, OCASIÃO EM QUE TOMOU

CIÊNCIA DELES. NULIDADE INEXISTENTE. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES
FINAIS. VIOLAÇÃO AOS PRICÍPIOS DO CONTRADITÓ-
RIO E DA AMPLA DEFESA. NULIDADE EXISTENTE.
MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO. CONCESSÃO
PARCIAL DA SEGURANÇA. Como se trata de procedimento
prévio e inquisitivo, a não intimação para acompanhar os de-
poimentos das testemunhas na sindicância não configura ofen-
sa ao princípio do devido processo legal. Ademais, foi oportu-
nizado à impetrante, quando da sua citação no procedimento
administrativo disciplinar, acompanhar a reinquirição de todas
as testemunhas que haviam sido ouvidas na sindicância e no
PAD antes de seu indiciamento. Apesar de a Portaria nº 184/06,
de instauração do procedimento administrativo disciplinar se
referir apenas à apuração de irregularidades cometidas pela
impetrante, não descrevendo com objetividade os fatos, não há
que se declarar a sua nulidade, uma vez que houve anterior
sindicância para apuração de ditos fatos, sendo, inclusive, a
impetrante intimada para prestar depoimento como testemu-
nha, ocasião em que tomou conhecimento destes. Evidenciada
a ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, já
que à impetrante não foi oportunizado apresentar suas razões
finais.

0007 . Processo/Prot: 0107907-4/03 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2002/81086. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 107907-4 Ação Popular. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Alberto Contar. Advogado: Alberto Contar.
Réu: Município de Maringá. Advogado: Alaercio Cardoso,
Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Reinaldo Rodrigues de
Godoy, Alisson Silva Rosa, Douglas Galvão Vilardo. Réu: Trans-
porte Coletivo Cidade Canção Ltda. Advogado: José Plinio Sil-
va, Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drummond de Car-
valho. Interessado: Saturnino Cavazzani Netto. Advogado: Sa-
turnino Cavazzani Netto. Embargante: Transporte Coletivo Ci-
dade Canção Ltda. Advogado: José Plinio Silva, Moacyr Cor-
rea Filho, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho. Embarga-
do: Alberto Contar. Advogado: Alberto Contar. Embargado:
Município de Maringá. Advogado: Alaercio Cardoso, Walter
Antonio Costa de Toledo Valle, Reinaldo Rodrigues de Godoy,
Alisson Silva Rosa, Douglas Galvão Vilardo. Interessado: Sa-
turnino Cavazzani Netto. Advogado: Saturnino Cavazzani Net-
to. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rogério Ribas. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Nº Acórdão:
416. Nº Livro: 15. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS INFRINGENTES nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: EMBARGOS INFRINGENTES. REEXAME NECESSÁ-
RIO. AÇÃO POPULAR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INO-
CORRÊNCIA. CONTRATO DATADO DA DÉCADA DE 50,
MAS RENOVADO POR TEMPO INDETERMINADO COM
VÁRIOS ADITIVOS. CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO A PAR-
TIR DO ÚLTIMO ADITIVO. PREVALÊNCIA DA TESE ADO-
TADA PELA MAIORIA DO QUÓRUM DO JULGAMENTO
ANTERIOR. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS.

0008 . Processo/Prot: 0413288-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/76540. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046817 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Marinoni. Ape-
lado: Rodrigo José de Andrade. Advogado: Juliana Liczaco-
wski Malvezzi, Wladimir Wrublevski Aued. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Designado: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 30003. Nº Livro: 652.
Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso e
manter a sentença singular em grau de reexame necessário, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: DIREITO
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO SUMÁ-
RIA. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICA-
ÇÃO PELO ESTADO. PRELIMINARES AFASTADAS. PA-
CIENTE PORTADOR DE DESNUTRIÇÃO PROGRESSA,
DEVIDAMENTE DEMONSTRADA E NÃO REFUTADA
PELO REQUERIDO. DILAÇÃO PROBATÓRIO DISPENSÁ-
VEL, EIS QUE SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO O PRO-
CESSO, ESTANDO APTO A MERECER SENTENÇA DE
MÉRITO. DIREITO À SAÚDE E À VIDA. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELO
DESPROVIDO E SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO. A existência, a validade, a eficá-
cia e a efetividade do Estado de Direito Democrático estão na
prática dos atos administrativos do Estado voltados para o ho-
mem. As formalidades burocráticas não são capazes de impedir
a concessão do pedido, máxime porque não desconstituem a
gravidade e a urgência da situação do impetrante que busca
garantir o bem maior, que é a própria vida. É dever do Estado
assegurar a todos os cidadãos, indistintamente, o direito cons-
titucional ao acesso à saúde, que é fundamental e está consa-
grado na Constituição da República nos artigos 6º. e 196. No
âmbito deste processo, torna-se desnecessária qualquer discus-
são a respeito da regra dos arts. 6º. e 196, da CF/88, isto é,
normas programáticas ou de eficácia imediata. Nenhuma regra
hermenêutica pode sobrepor-se ao princípio maior estabeleci-
do na Constituição Cidadã, de que “a saúde é direito de todos e
dever do Estado” (art. 196). É certo que cada caso deve ser
visto segundo suas particularidades, porém, também é impres-
cindível interpretar a lei de forma mais humana, teleológica,
em que princípios de ordem ético-jurídica conduzam ao único

desfecho justo, ou seja, decidir pela preservação da vida, des-
prendendo-se das formas rígidas e da letra fria da lei, em ho-
menagem a preceitos maiores insculpidos na Carta da Repúbli-
ca, tais como o direito à saúde, à vida e à dignidade humana.

0009 . Processo/Prot: 0424491-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/20601. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 424491-1 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Metalúrgica Cpg Ltda -me. Advogado: Camillo
Kemmer Vianna, Edson José Vianna. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Embargante: Metalúrgica Cpg
Ltda -me. Advogado: Camillo Kemmer Vianna, Edson José
Vianna. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 30004. Nº Livro: 652.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURI-
DADE INOCORRENTES. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JUL-
GADO. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL ÀS PRETEN-
SÕES DO EMBARGANTE. PRETENDIDA MODIFICAÇÃO
DA DECISÃO COM REITERAÇÃO DA MATÉRIA RESOL-
VIDA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO RESTRITO AOS
VÍCIOS ELENCADOS NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTUITO DE PREQUES-
TIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. I. O fato de se
ter dado interpretação desfavorável aos interesses da embar-
gante, por si só, não caracteriza qualquer vício, não oportuni-
zando ensejo para, com a rotulagem de embargos de declara-
ção, obter novo pronunciamento sobre a situação jurídica apre-
ciada, mormente quando ausentes os requisitos previstos no
artigo 535 do Código de Processo Civil. II. O aresto objurgado
teceu precisas e pormenorizadas considerações acerca dos mo-
tivos que ensejaram a manutenção da decisão recorrida, não
servindo os embargos declaratórios para o reexame da causa.

0010 . Processo/Prot: 0407625-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/50305. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000763 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Carla
Simone Pavanelli, José Carlos Gomes, Osvaldo Hidalgo da Sil-
va, Osmar Gasparetto, Mauro Antônio da Silva Sá Ravagnani.
Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silguei-
ro Amado Peres Gualda. Apelado: Gilberto Cezar Pavanelli,
Angelo Aparecido Priori. Advogado: Marcos Antonio Capella-
zzi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério
Ribas. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acórdão: 30005. Nº Livro: 652.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A FIM DE JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA,
nos termos do voto do relator, ficando por maioria afastada a
condenação em honorários sucumbenciais, vencido o Relator
neste ponto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO
GRAU - FUNDAMENTO PELA NÃO COMPROVAÇÃO DE
MÁ-FÉ POR PARTE DOS AGENTES - DESNECESSIDADE
- ATOS FLAGRANTEMENTE ILEGAIS QUE GERARAM
PREJUIZO AO ERÁRIO - IMPROBIDADE - CONCEITO
JURÍDICO - CONCEPÇÃO PRINCIPIOLÓGICA - AMPLA
JURIDICIDADE - QUEBRA DA LEGALIDADE EM SENTI-
DO AMPLO - ATOS DE IMPROBIDADE VERIFICADOS -
ADEMAIS, EXISTÊNCIA DE PROVAS A CARCTERIZAREM
A MÁ-FÉ - CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO SEM
AUTORIZAÇÃO LEGAL - NOMEAÇÃO DA PROPRIA FI-
LHA PARA OCUPAR UM DOS CARGOS - CONCESSÃO DE
ADICIONAL POR TEMPO DE DEDICAÇAO EXCLUSIVA -
EVIDENTE FINALIDADE INIDÔNEA - SANÇÕES NECES-
SÁRIAS - ARTIGO 12 DA LEI DE IMPROBIDADE - NÃO
OBRIGATORIEDADE NA CUMULAÇÃO - PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - SANÇÕES
QUE DEVEM SER SUFICIENTES AOS ATOS PRATICADOS
À VISTA DA EXTENSÃO DOS DANOS CAUSADOS E DA
VANTAGEM AUFERIDA - RESSARCIMENTO AO ERÁRIO,
SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS E PROIBIÇÃO
DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E RECEBER
BENEFÍCIOS OU INCENTIVOS FISCAIS OU CREDITÍCI-
OS - IMPOSIÇÃO QUE SE REPUTA SUFICIENTE E NECES-
SÁRIA - RECURSO PROVIDO EM PARTE - AÇÃO JULGA-
DA PARCIALMENTE PROCEDENTE (UNÂNIME) - HONO-
RÁRIOS INCABÍVEIS EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO (POR MAIORIA NESTE PONTO). 1- O administrador, no
caso, autárquico, que cria cargos e os provê ao seu alvedrio,
por meio de mero ato administrativo, ainda que sejam cargos
em comissão, e isto é óbvio, peca de forma capital por infração
à legalidade estrita, posto que a Constituição da República, em
seu artigo 37, é clara ao estabelecer que todos os cargos e fun-
ções públicas devem ser criados por lei; 2- Não há autonomia,
nem mesmo do próprio Poder Executivo, que dirá de mera au-
tarquia, capaz de afastar a ordem constitucional de previsão
legal para a criação de cargos, algo que se subsume perfeita-
mente a um dos mecanismos de freios e contrapesos (Checks
and Balances), por meio dos quais se visa a evitar abusos por
parte dos poderes constituídos, prevendo-se a recíproca inter-
ferência harmônica entre suas funções precípuas; 3- O concei-
to de improbidade deve ir além do âmbito meramente lingüísti-
co, posto que é conceito jurídico e, mesmo associando-se a
improbidade administrativa à desonestidade ou má-fé, deve-se
ressaltar que a Lei 8.429/92, ao regulamentar o art. 37, § 4° da
Constituição Federal, estabeleceu uma abrangência maior à
improbidade do que apenas o signo de desonestidade; 4- Com
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mais razão estão os doutrinadores que defendem as chamadas
concepções principiológicas, em que se propaga a idéia de im-
probidade como quebra da legalidade em sentido amplo, ou
seja, de todo e qualquer mandamento, princípio ou postulado
legal ou constitucional; 5- Não há obrigatoriedade na cumula-
ção de todas as modalidades de sanção previstas no dispositivo
legal do artigo 12, II, da LIA. Isso porque, com base nos prin-
cípios da razoabilidade e proporcionalidade, mormente no que
se refere à extensão do dano e ao proveito patrimonial obtido
(prescrição do parágrafo único), é cogente ao Juiz definir as
sanções de forma a não torná-las nem excessivas nem inex-
pressivas, à vista do caso concreto.

0011 . Processo/Prot: 0424162-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/18601. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 424162-5 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Josnei Pedroso. Advogado: Juahil Mar-
tins de Oliveira, Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Município de Castro, Josnei Pedroso. Advogado: Juahil
Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery Martins de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº
Acórdão: 30006. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em ACOLHER EM PARTE OS EM-
BARGOS, PARA SANAR ERRO MATERIAL, SEM EFEITO
MODIFICATIVO DO JULGADO, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELA-
ÇÃO CÍVEL EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÕES E OMISSÕES NO ACÓRDÃO. INOCOR-
RÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUTIR A CAUSA. DES-
CABIMENTO NA VIA ESTREITA DOS EMBARGOS. PRE-
QUESTIONAMENTO. MATÉRIAS RELEVANTES ABOR-
DADAS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO PELA PRESENTE
VIA. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE, APENAS PARA
SANAR ERRO MATERIAL, SEM MODIFICAÇÃO DO JUL-
GADO.

0012 . Processo/Prot: 0423804-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/18600. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423804-4 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Cristian Ricardi Schmitke. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira, Marcos Sergio Jakiemin Martins. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Embargante: Município de
Castro, Cristian Ricardi Schmitke. Advogado: Emília Daniela
Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Oliveira, Mar-
cos Sergio Jakiemin Martins. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 30007. Nº Livro: 652. Jul-
gado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em ACOLHER EM PARTE OS EM-
BARGOS, PARA SANAR ERRO MATERIAL, SEM EFEITO
MODIFICATIVO DO JULGADO, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELA-
ÇÃO CÍVEL EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÕES E OMISSÕES NO ACÓRDÃO. INOCOR-
RÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUTIR A CAUSA. DES-
CABIMENTO NA VIA ESTREITA DOS EMBARGOS. PRE-
QUESTIONAMENTO. MATÉRIAS RELEVANTES ABOR-
DADAS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO PELA PRESENTE
VIA. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE, APENAS PARA
SANAR ERRO MATERIAL, SEM MODIFICAÇÃO DO JUL-
GADO.

0013 . Processo/Prot: 0407256-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/18815. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 407256-8
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Djalma
Antonio Muller Garcia. Apelado: Ismael Martinez. Advogado:
Ismael Martinez. Embargante: Municipio de Curitiba. Advoga-
do: Djalma Antonio Muller Garcia. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 30008. Nº Livro:
652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO
DE OMISSÕES NO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. DESNE-
CESSIDADE DE ABORDAGEM DE TODAS AS TESES LE-
VANTADAS PELAS PARTES. ACÓRDÃO FUNDAMENTA-
DO. ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES DE MANEIRA
SUFICIENTE AO DESLINDE DA CAUSA RECURSAL. PRE-
QUESTIONAMENTO. MATÉRIAS RELEVANTES ABOR-
DADAS. EMBARGOS REJEITADOS.

0014 . Processo/Prot: 0407693-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/49598. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00000435 Declaratória. Apelante: Sueli Aparecida da
Cruz. Advogado: Celso Lucinda. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator

Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira.
Nº Acórdão: 30009. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, CONHECER E PROVER O PRESEN-
TE RECURSO, nos termos do voto do relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C CONSTITU-
TIVA DE DIREITO - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVI-
ÇO EXERCIDO EM ATIVIDADE INSALUBRE - SERVIDO-
RA PÚBLICA - EX-CELETISTA - PROVA HÁBIL A COM-
PROVAR ESSA CONDIÇÃO DE TRABALHO INSALUBRE
- AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO AD-
QUIRIDO - FINS DE APOSENTADORIA - SENTENÇA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO - ILEGITIMIDADE PASSIVA -
TODAVIA, ENTENDIMENTO EQUIVOCADO - REFORMA
DA SENTENÇA - APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º DO CPC -
JULGAMENTO DO MÉRITO DIRETAMENTE EM 2º GRAU
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA - DE-
MANDA PROCEDENTE - HONORÁRIOS MAJORADOS. Ao
servidor público que teve seu regime alterado de celetista para
estatutário pela Lei Estadual nº 10.219/92, se reconhece o di-
reito à averbação do tempo de serviço prestado em condições
de insalubridade, na forma da legislação vigente à época da
prestação do serviço, inclusive para efeitos de aposentadoria.

0015 . Processo/Prot: 0441189-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189076. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000141 Ordinária. Apelan-
te: Tereza Simões Romano. Advogado: Ivo Alves de Andrade.
Apelado: Município de Andirá. Advogado: Marcos Cesar Cae-
tano Pimenta. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério
Ribas. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Nº Acórdão: 30010. Nº Li-
vro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLI-
CO - DEMISSÃO ILEGAL - ATO NULO - TODAVIA, OCOR-
RÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 - PRECE-
DENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - SENTENÇA CORRETA - RECURSO DESPRO-
VIDO. 1 - “Ação que visa à reintegração de servidor demitido
- ação pessoal contra a Fazenda Pública - prescreve no prazo
de cinco anos, contados da data do ato demissionário (Inteli-
gência do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32)” (STJ, REsp
299.205/MA, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21.11.2002,
DJ 04.08.2003 p. 446). 2 - Consoante a doutrina de Hely Lopes
Meirelles, “quando se diz que os atos nulos podem ser invali-
dados a qualquer tempo, pressupõe-se, obviamente, que tal anu-
lação se opere enquanto não prescritas as vias impugnativas
internas e externas, pois, se os atos se tornaram inatacáveis
pela Administração e pelo Judiciário, não há como pronunciar-
se sua nulidade”.

0016 . Processo/Prot: 0380274-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14292. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 380274-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Letícia de Souza Bad-
dauy, Omar José Baddauy. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Gino Azzolini Neto. Advoga-
do: Letícia de Souza Baddauy, Omar José Baddauy. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão:
30011. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALE-
GAÇÃO DE OMISSÕES, CONTRADIÇÕES E OBSCURIDA-
DE NO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA DOS ALEGADOS
VÍCIOS. INTENÇÃO DE REDISCUTIR A CAUSA. INVIA-
BILIDADE NA VIA ESTREITA DOS DECLARATÓRIOS.
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIAS ABORDADAS. DES-
NECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA A DISPOSITIVOS
LEGAIS INDICADOS PELA PARTE. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0017 . Processo/Prot: 0423591-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/18602. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423591-2 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Cristiane Aparecida Stella Pereira. Advo-
gado: Juahil Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery Mar-
tins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Embargante: Município de Castro, Cristiane Aparecida
Stella Pereira. Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 30012. Nº Livro:
652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE ERRO, CONTRADIÇÕES E
OMISSÕES NO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. PRETEN-
SÃO DE REDISCUTIR A CAUSA. DESCABIMENTO NA VIA
ESTREITA DOS EMBARGOS. PREQUESTIONAMENTO.

MATÉRIAS RELEVANTES ABORDADAS. AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

0018 . Processo/Prot: 0445231-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/221241. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000638 Execução de Senten-
ça. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina Galle-
li, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti.
Agravado: Natalina de Jesus Pontes. Advogado: Antonio Car-
los Cantoni, Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acórdão: 30013.
Nº Livro: 652. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte
do recurso, e na parte conhecida, negar provimento, nos termos
do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA AO CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA, ORIGINADA EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA PROMOVIDA PELA APADECO. MATÉRIAS NÃO
ENFRENTADAS EM PRIMEIRO GRAU. NÃO CONHECI-
MENTO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
ALEGADA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. TESE
REJEITADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 98, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO CONHECIDO EM
PARTE, E NESTA NÃO PROVIDO. 1. Não se conhece de par-
te do pedido que não foi objeto da decisão agravada sob pena
de supressão de instância. 2. A execução individual da senten-
ça prolatada na Ação Civil Pública, proposta pela APADECO,
pode ser feita tanto no foro do local de liquidação da sentença
quanto no da ação condenatória, devendo o consumidor-Agra-
vado optar por aquele que mais lhe facilitar a defesa de seus
direitos, não incidindo, pois, o art. 16, da Lei nº. 7.347/85,
tampouco o art. 575, II, do CPC.

0019 . Processo/Prot: 0463120-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/15666. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 463120-5
Agravo de Instrumento. Agravante: Metalúrgica Schiffer Sa.
Advogado: José Eli Salamacha, Carlos Werzel. Agravado: Fran-
cisco Paquet de Paula Santos. Advogado: Luiz Carlos Slonik.
Interessado: Estado do Paraná, Sindicato do Poder Judiciário
do Estado do Paraná. Agravante: Metalúrgica Schiffer Sa. Ad-
vogado: José Eli Salamacha, Carlos Werzel. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 30014. Nº
Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO RECURSO
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO REGI-
MENTAL - DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU EFEI-
TO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO
CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL POR SE TRA-
TAR DE DECISÃO IRRECORRÍVEL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 247, DO RITJ - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHE-
CIDO. Nos termos do artigo 247 do Regimento Interno deste
Tribunal, não cabe agravo regimental da decisão proferida pelo
relator que atribui ou não efeito suspensivo a qualquer recurso.

0020 . Processo/Prot: 0452157-5/01 Agravo

. Protocolo: 2007/281058. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 452157-5 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Márcio Rogério
Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: Luiz Evange-
lista Dal Toe. Advogado: René Miguel Hinterholz, Valéria Cris-
tina Rodrigues Silva. Agravante: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Ulysses Lopes). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Es-
píndola. Nº Acórdão: 30015. Nº Livro: 652. Julgado em: 12/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO INOMINA-
DO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPRO-
CEDENTE. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, ‘CAPUT’, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPUG-
NAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ORIGINÁ-
RIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA PELA APA-
DECO. ILEGITIMIDADE ATIVA, ANTE O ALCANCE TER-
RITORIAL E PESSOAL DO TÍTULO EXECUTIVO. INOCOR-
RÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do arti-
go 557, do Código de Processo Civil, pode o relator negar se-
guimento a recurso que estiver em confronto com a jurispru-
dência dominante do Tribunal a que pertence e não apenas em
dissonância com súmula ou matéria pacificada nos Tribunais
Superiores. 2. A execução individual da sentença prolatada em
Ação Civil Pública pode ser feita tanto no foro do local de
liquidação da sentença quanto no da ação condenatória, po-
dendo o consumidor optar por aquele que melhor lhe facilitar a
defesa de seus direitos. 3. A legitimidade ativa do consumidor
prescinde de comprovação de vínculo associativo com a APA-
DECO, bem como prescinde de comprovação da manutenção
de caderneta de poupança apenas na Comarca desta Capital, já
que a decisão na ação coletiva beneficiou todos os consumido-
res do Estados do Paraná que à época possuíam os requisitos lá
elencados.

0021 . Processo/Prot: 0462667-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/16122. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 462667-9
Agravo de Instrumento. Agravante: Marc - Mineração Indús-
tria e Comércio Ltda. Advogado: Valmor Tozetto. Agravado:
Aldo Safraider. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior,
Erian Karina Nemetz, Abner Pereira da Silva. Agravante: Marc
- Mineração Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Valmor
Tozetto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ri-
bas. Nº Acórdão: 30016. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO RECURSO
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO REGI-
MENTAL - DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU EFEI-
TO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO
CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL POR SE TRA-
TAR DE DECISÃO IRRECORRÍVEL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 247, DO RITJ - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHE-
CIDO. Nos termos do artigo 247 do Regimento Interno deste
Tribunal, não cabe agravo regimental da decisão proferida pelo
relator que atribui ou não efeito suspensivo a qualquer recurso.

0022 . Processo/Prot: 0462754-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/16118. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 462754-7
Agravo de Instrumento. Agravante: Miguel Sallum & Filhos
Ltda. Advogado: Valmor Tozetto. Agravado: Edmundo Bragat-
to. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Erian Karina
Nemetz, Abner Pereira da Silva. Agravante: Miguel Sallum &
Filhos Ltda. Advogado: Valmor Tozetto. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 30017. Nº
Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO RECURSO
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO REGI-
MENTAL - DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU EFEI-
TO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO
CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL POR SE TRA-
TAR DE DECISÃO IRRECORRÍVEL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 247, DO RITJ - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHE-
CIDO. Nos termos do artigo 247 do Regimento Interno deste
Tribunal, não cabe agravo regimental da decisão proferida pelo
relator que atribui ou não efeito suspensivo a qualquer recurso.

0023 . Processo/Prot: 0462687-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/16120. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 462687-1
Agravo de Instrumento. Agravante: Miguel Sallum & Filhos
Ltda. Advogado: Valmor Tozetto. Agravado: Miguel Antônio
Augustinho da Rocha. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy
Junior, Erian Karina Nemetz, Abner Pereira da Silva. Agravan-
te: Miguel Sallum & Filhos Ltda. Advogado: Valmor Tozetto.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acór-
dão: 30018. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO RECURSO
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO REGI-
MENTAL - DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU EFEI-
TO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO
CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL POR SE TRA-
TAR DE DECISÃO IRRECORRÍVEL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 247, DO RITJ - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHE-
CIDO. Nos termos do artigo 247 do Regimento Interno deste
Tribunal, não cabe agravo regimental da decisão proferida pelo
relator que atribui ou não efeito suspensivo a qualquer recurso.

0024 . Processo/Prot: 0462717-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/16117. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 462717-4
Agravo de Instrumento. Agravante: Miguel Sallum & Filhos
Ltda. Advogado: Valmor Tozetto. Agravado: Arthur Klug Fi-
lho. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Erian Karina
Nemetz, Abner Pereira da Silva. Agravante: Miguel Sallum &
Filhos Ltda. Advogado: Valmor Tozetto. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 30019. Nº
Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, unani-
midade de votos, em NÃO CONHECER DO RECURSO nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO REGIMEN-
TAL - DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU EFEITO
SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO
CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL POR SE TRA-
TAR DE DECISÃO IRRECORRÍVEL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 247, DO RITJ - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHE-
CIDO. Nos termos do artigo 247 do Regimento Interno deste
Tribunal, não cabe agravo regimental da decisão proferida pelo
relator que atribui ou não efeito suspensivo a qualquer recurso.

0025 . Processo/Prot: 0463271-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/15658. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 463271-7
Agravo de Instrumento. Agravante: Indústria J. Baron Ltda.
Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Car-
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los Werzel. Agravado: Edite Jendreieck Franke. Advogado: Ane
Gonçalves de Resende, Aquiles Moraes, Erian Karina Nemetz.
Agravante: Indústria J. Baron Ltda. Advogado: José Eli Sala-
macha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 30020.
Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO RECURSO
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO REGI-
MENTAL - DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU EFEI-
TO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO
CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL POR SE TRA-
TAR DE DECISÃO IRRECORRÍVEL - INTELIGÊNCIA DO
ART. 247, DO RITJ - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHE-
CIDO. Nos termos do artigo 247 do Regimento Interno deste
Tribunal, não cabe agravo regimental da decisão proferida pelo
relator que atribui ou não efeito suspensivo a qualquer recurso.

0026 . Processo/Prot: 0388440-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/4265. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 388440-6 Apelação Civel. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Derli Antonio Do-
nin, Noeli Donin Savaris, Almiro Savaris, Modilac Indústria e
Comércio de Móveis Ltda.. Advogado: Guiomar Mário Pizzat-
to. Interessado: Município de Toledo. Advogado: Adalberto
Przybylski. Embargante: Derli Antonio Donin, Noeli Donin
Savaris, Almiro Savaris, Modilac Indústria e Comércio de Mó-
veis Ltda.. Advogado: Guiomar Mário Pizzatto. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Nº Acórdão: 30021. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os embargos de de-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO INEXISTEN-
TES. PRETENSÃO DE REDISCUTIR A MATÉRIA. INAD-
MISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0027 . Processo/Prot: 0406165-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/44092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00044438 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha. Apelado:
Nilson Mauri Kolas, Ismar Antônio Pawelak. Advogado: Elisa-
bete Klajn. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 30022. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
Recurso de Apelação, com a MANUTENÇÃO da sentença em
grau de reexame. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. POLICIAIS MILITARES. ATO DA
ADMINISTRAÇÃO QUE TRANSFERIU OS IMPETRANTES,
CONSTANDO DO ATO APENAS A EXPRESSÃO “INTERES-
SE DO SERVIÇO”. FALTA DE MOTIVAÇÃO. SENTENÇA
QUE CONCEDEU A SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL DO
ESTADO DO PARANÁ. POLICIAIS MILITARES. MOTIVA-
ÇÃO OBRIGATÓRIA NO ATO DA TRANSFERÊNCIA (AR-
TIGOS 5º, XXXV, E 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL). AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO NA EXPRESSÃO
“INTERESSE DE SERVIÇO”. NULIDADE DO ATO. A singe-
la expressão “interesse do serviço” não serve como motivação
para o ato administrativo, ante a necessidade de especificação
de sua finalidade, bem como não é suficiente para que se possa
fazer o necessário controle da discricionariedade administrati-
va. A obrigatoriedade da motivação dos atos é imposta pelos
artigos 5º, XXXV (princípio do acesso à justiça) e 37, caput
(princípio da moralidade), ambos da Constituição Federal, sob
pena de nulidade do ato. “A legitimação das decisões adminis-
trativas não se faz apenas pela invocação genérica e indetermi-
nada do ‘interesse público’, mas exige que seja traduzida con-
cretamente adotada pelo aplicador quanto ao fim por ele eleito
para as decisões que adotar.” (Curso de Direito Administrativo,
Marçal Justen Filho, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 169). APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.

0028 . Processo/Prot: 0344195-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 344195-8
Apelação Civel. Apelante: Luiza Maria Miller Isidoro, Christi-
ane Aparecida Isidoro de Castro, João Carlos Isidoro, Daniel
Isidoro, Danielle Isidoro, Daiane Isidoro. Advogado: José Ce-
sar Valeixo Neto. Apelado: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Dariane Pam-
plona. Embargante: Luiza Maria Miller Isidoro, Christiane
Aparecida Isidoro de Castro, João Carlos Isidoro, Daniel Isido-
ro, Danielle Isidoro, Daiane Isidoro. Advogado: José Cesar
Valeixo Neto, Esther Külkamp Eyng. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 30023. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO QUANTO À APRECIAÇÃO DE PROVA. DE-
CLARAÇÃO DE POLICIAL RODOVIÁRIO SOBRE AS CAU-
SAS DO ACIDENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO. ARESTO QUE BEM APRECIOU AS PROVAS

E DECLINOU SUAS RAZÕES DE DECIDIR. PRETENSÃO
DE REDISCUTIR A MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de declaração não
são o meio hábil para rediscutir a matéria já decidida. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0029 . Processo/Prot: 0374794-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/11772. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 374794-0
Apelação Civel. Apelante: Julio Balkota. Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Rafaela Almeida do Amaral. Embargante: Julio Balkota. Advo-
gado: Leontamar Valverde Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
30024. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO QUANTO À APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO
PEDIDO. DECISÃO EMBARGADA QUE CONFIRMOU
SENTENÇA EXTINTIVA DO PROCESSO, POR OCORRÊN-
CIA DE COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE APRE-
CIAÇÃO DA PRETENSÃO DO AUTOR. DESCABIMENTO
DOS EMBARGOS SEM QUE SE APONTE QUALQUER
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBAR-
GOS REJEITADOS. Não há que se falar em omissão ou con-
tradição no acórdão, pois a não apreciação da questão constitu-
cional do acesso a cargo público - questão de mérito - deveu-se
à confirmação da sentença que acolheu a tese de coisa julgada,
que é questão processual. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

0030 . Processo/Prot: 0392702-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/7947. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 392702-0
Apelação Civel. Apelante: Edi Maria Baggio. Advogado: Ivair
Junglos. Apelado: Instituto de Ação Social do Paraná - Iasp.
Advogado: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa. Embargante:
Edi Maria Baggio. Advogado: Ivair Junglos. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº
Acórdão: 30025. Nº Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em ACOLHER PARCIALMEN-
TE os embargos de declaração, apenas para corrigir erro mate-
rial, sem modificação do julgado, nos termos do voto. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍ-
VEL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBS-
CURIDADE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITA-
DOS. Os embargos de declaração não são o meio hábil para
rediscutir a matéria já decidida. ERRO MATERIAL. CITAÇÃO
PELO ARESTO DO DECRETO MUNICIPAL N.º 922/92,
QUANDO A EMBARGANTE É SERVIDORA ESTADUAL.
EMBARGOS ACOLHIDOS TÃO-SOMENTE PARA CORRI-
GIR O ERRO MATERIAL. SEM MODIFICAÇÃO DO JUL-
GADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE
ACOLHIDOS, APENAS PARA CORRIGIR ERRO MATERI-
AL, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

0031 . Processo/Prot: 0389025-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/227785. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000373 Oposição. Ape-
lante: Celso Emílio Centurion Ayala. Advogado: Nilma da Sil-
veira. Apelado: Município de Pontal do Paraná, Manoel Ma-
chado Filho, Doroti Maciel Abdelaziz, Izabel Maciel, Paulino
Andreoli, Mozart Pizzato Andreoli, João Batista dos Anjos.
Advogado: Joyce Araújo Dall’Stella Costa. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 30026. Nº
Livro: 652. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE
OPOSIÇÃO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. AUTOR
QUE ALEGA SER PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL OBJETO
DA DESAPROPRIAÇÃO E PRETENDE DISCUTIR VÍCIOS
DO PROCEDIMENTO DESAPROPRIATÓRIO, O VALOR DA
INDENIZAÇÃO DO BEM, PRETENDENDO TAMBÉM QUE
O VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO SEJA POR ELE RECE-
BIDO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU A AÇÃO, SEM RE-
SOLUÇÃO DE MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, POR ENTENDER QUE NÃO CABE OPOSIÇÃO EM
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO E QUE O AUTOR NÃO É
PARTE LEGÍTIMA. Apelação 1. DESCABIMENTO DA OPO-
SIÇÃO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE DE O OPOENTE EXCLUIR A PRETENSÃO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA EM DESAPROPRIAR O BEM DE
PROPRIEDADE PARTICULAR, COLOCANDO O MUNICÍ-
PIO COMO LITISCONSORTE NECESSÁRIO AO LADO DOS
EXPROPRIADOS. OBJETO DA OPOSIÇÃO QUE, ADE-
MAIS, NÃO PODE SER MAIS AMPLO DO QUE O DO CON-
TROVERTIDO ENTRE AUTOR E RÉU. AUTOR DA OPOSI-
ÇÃO QUE, NA VERDADE, PROPÕE, INDIRETAMENTE,
UMA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. SENTEN-
ÇA MANTIDA NESTE PONTO. 1.1. A oposição pode ser usa-
da por aquele que pretende excluir pretensão do autor e do réu
acerca da coisa ou do direito. Nesta perspectiva, o instituto não
pode ser manejado em ação de desapropriação, seja porque não
pode o opoente excluir a pretensão da administração pública

em desapropriar o bem de propriedade particular, tornando-se
o Município litisconsorte necessário dos desapropriados, seja
porque a oposição não pode ter objeto mais amplo que a coisa
ou o direito controvertido entre autor e réu. 1.2. Não serve a
oposição como sucedâneo da ação de perdas ou danos ou da
desapropriação indireta 1.3 Na forma do artigo 20 da lei de
desapropriação, na ação de desapropriação só se discute vícios
do processo judicial ou o preço do bem objeto da desapropria-
ção. 2. ILEGITIMIDADE ATIVA. PROPRIEDADE DO IMÓ-
VEL QUE NÃO SE VISLUMBRA EM UM PRIMEIRO MO-
MENTO. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO TRANSLATIVO PE-
RANTE O REGISTRO IMOBILIÁRIO, QUE É O DOCUMEN-
TO HÁBIL PARA DEMONSTRAR A TRANSFERÊNCIA DA
PROPRIEDADE. CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE,
POR SI SÓ, NÃO É DOCUMENTO HÁBIL A COMPROVAR
A POSSE COMO FATO. QUESTÃO QUE NÃO PODE SER
DIRIMIDA EM SEDE DA OPOSIÇÃO. SENTENÇA IRRE-
TOCÁVEL NESTE ASPECTO. Não cabe, no âmbito da oposi-
ção, perquirir questões como a da propriedade do imóvel; tal
questão deve ser objeto de análise em ação própria. APELO
DESPROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0419231-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8289. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 419231-2
Agravo de Instrumento. Agravante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Agravado: Manoel Campinha Garcia Cid. Ad-
vogado: Eduardo Rocha Virmond, Eduardo Alberto Marques
Virmond, Flávio Ribeiro Bettega, Daniel Marques Virmond.
Agravado: Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda. Advogado:
Nilton Bussi, Regis Fernandes de Oliveira, Sidnei Beneti Fi-
lho, Carlos Eduardo Faraco Braga. Embargante: Bauruense
Tecnologia e Serviços Ltda. Advogado: Nilton Bussi, Regis
Fernandes de Oliveira, Sidnei Beneti Filho, Carlos Eduardo
Faraco Braga. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 30027. Nº Livro: 652.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO aos embargos de declaração. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. 1. OMISSÃO QUANTO À ALE-
GAÇÃO, EM CONTRA-MINUTA (FLS. 180), DE QUE O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FOI LESIONADO PELA DE-
CISÃO QUE ENTENDEU PELA COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA FEDERAL. MINISTÉRIO PÚBLICO QUE, COMO INS-
TITUIÇÃO, NÃO SOFREU GRAVAME NA DECISÃO AGRA-
VADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA PELO “PAR-
QUET” ESTADUAL. LEGITIMIDADE E INTERESSE RE-
CURSAL CARACTERIZADOS PELA DEFESA DO INTERES-
SE PÚBLICO, OBJETIVO, ALIÁS, DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. EMBARGOS PROVIDOS NESTE ASPECTO PARA SU-
PRIR OMISSÃO. 2. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANDO
À APLICABILIDADE DA SÚMULA 150 DO STJ. OMISSÃO
INEXISTENTE. MATÉRIA BEM APRECIADA. EMBARGOS
REJEITADOS NESTE ASPECTO. 3. ALEGAÇÃO QUANTO
À ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL NA
FASE DE INVESTIGAÇÃO COM INFRINGÊNCIA DO PRIN-
CÍPIO DO CONTRADITÓRIO. PRETENSÃO DE REDISCU-
TIR A MATÉRIA COM IMPUGNAÇÃO AO DECIDIDO.
EMBARGOS REJEITADOS NESTE ASPECTO. EMBARGOS
PROVIDOS EM PARTE, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGA-
DO.

0033 . Processo/Prot: 0405056-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/46397. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000408 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Nilton Pereira Antunes. Advogado: Fernando
Augusto Sartori. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 30028. Nº Livro: 653. Julga-
do em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA. DECISÃO LIMINAR QUE MANTÉM A DECRE-
TAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. 1. ALEGA-
ÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDI-
DO PRINCIPAL COM O CAUTELAR. INDISPONIBILIDA-
DE DECRETADA EM LIMINAR E NÃO EM CAUTELAR.
ATO EXPRESSAMENTE PREVISTO NO ARTIGO 12 DA LEI
7347/85 (LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA). AGRAVO DES-
PROVIDO NESTE ASPECTO. A medida liminar pode ser con-
cedida em ação cautelar (preparatória ou incidental) ou nos
próprios autos da ação civil pública (RT 799/377, RJTJESP 113/
312 in Theotônio Negrão, nota 1a ao art. 12 da lei 7347/85)) 2.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. RE-
QUISITO PRESENTE. EVIDÊNCIAS DE IMPROBIDADE
PRESENTES NO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 7º E 16º DA LEI 8429/92 (LEI DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA). AGRAVO DESPROVIDO NESTE ASPEC-
TO. Presente nos autos evidências de improbidade, pode o juiz
decretar, liminarmente, a indisponibilidade de bens do réu. 3.
PERICULUM IN MORA PRESENTE. POSSIBILIDADE DE
INVIABILIDADE DE EXECUÇÃO AO FINAL DO PROCES-
SO CONDENATÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO NESTE
ASPECTO. Estando presente o periculum in mora, a indispo-
nibilidade dos bens do agravante é medida que se impõe para
garantir a reparação dos prejuízos causados ao erário público.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0417764-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/94852. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028727 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Juliano Silva. Advogado: Olavo Muniz
de Carvalho, Werner Kovaltchuk. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 30029. Nº Livro: 653.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao
recurso, reformando a sentença em grau de reexame necessá-
rio. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SE-
GURANÇA. IMPETRANTE QUE FOI CONTRA-INDICADO
NO EXAME PSICOLÓGICO PARA SOLDADO DA POLÍCIA
MILITAR. ALEGAÇÃO DE QUE JÁ HAVIA SIDO APROVA-
DO EM OUTROS EXAMES PSICOLÓGICOS REALIZADOS
PELA MESMA COMISSÃO. SENTENÇA QUE CONCEDE A
ORDEM ENTENDENDO PELA INEXISTÊNCIA DE LEI QUE
EXPRESSAMENTE AMPARE A EXIGÊNCIA DO ALUDIDO
EXAME. RECURSO VOLUNTÁRIO SUSTENTANDO A
LEGALIDADE DO MENCIONADO EXAME. Mérito SEN-
TENÇA QUE TEM POR FUNDAMENTO A INEXISTÊNCIA
DE LEI AUTORIZADORA DE TESTE PSICOLÓGICO. IM-
PETRANTE QUE PROPÕE O MANDADO DE SEGURAN-
ÇA SOB ALEGAÇÃO DE QUE A MESMA COMISSÃO JÁ O
TINHA APROVADO EM OUTROS TESTES. ALEGAÇÃO DE
DESPROPORÇÃO DO JULGAMENTO DA COMISSÃO.
FUNDAMENTAÇÕES NÃO PROCEDENTES. EXAME EX-
PRESSAMENTE PREVISTO PELO ARTIGO 6º DA LEI ES-
TADUAL Nº 13.666/02. INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA
DESSA LEI COM A DE Nº 1.943/54. ALEGADA DESPRO-
PORÇÃO DA COMISSÃO QUE NÃO ULTRAPASSOU AS
BARREIRAS DA MERA ALEGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRO-
VAS. INOBSERVÂNCIA DO CONTIDO NO ARTIGO 333, I,
DO CPC. INAPTIDÃO CORRETA. RECURSO PROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0414282-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14119. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 414282-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Je-
fferson Isaac João Scheer. Apelado: Josué de Souza. Advoga-
do: José Pereira de Moraes Neto. Embargante: Josué de Souza.
Advogado: José Pereira de Moraes Neto. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 30030. Nº Livro: 653. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCURSO INTERNO
NA POLÍCIA MILITAR. IMPETRANTE QUE ALMEJA VAGA
DE 2º TENENTE PM MÚSICO, SEM EXAME FÍSICO.
ACÓRDÃO QUE ENTENDEU PELA NECESSIDADE DO
EXAME FÍSICO MESMO QUE SEJA MÚSICO. ALEGAÇÃO
DE EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE
QUANTO À APLICAÇÃO DO ARTIGO 5º, CAPUT E INCI-
SOS II, XXXV, XXXVI e LV. CONTRADIÇÃO E OBSCURI-
DADE INEXISTENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

0036 . Processo/Prot: 0381059-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/195152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046061 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho. Apelado: Rafael Hendrigo Godoy.
Advogado: Diogo Saldanha Macorati. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor: Desª Re-
gina Afonso Portes. Nº Acórdão: 30031. Nº Livro: 653. Julga-
do em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento à apelação cível e em e re-
formar a sentença, em parte, em sede de reexame necessário,
apenas para excluir o fundamento de que a exigência do exame
psicológico/psiquiátrico não possui amparo legal e, de tal modo,
o ato impugnado feriu o princípio da legalidade, mantido o dis-
positivo que confirmou a liminar e concedeu a segurança.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO
PARA SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
PARANÁ - EXAME PSICOLÓGICO - LEGALIDADE DO
EXAME - PREVISÃO LEGAL E EXPRESSA EXIGÊNCIA DO
EDITAL. CANDIDATO REPROVADO NO CASO CONCRE-
TO - EXAME EFETIVADO EM MOLDES SUBJETIVOS -
TESTE SEM RIGOR CIENTÍFICO - AUSÊNCIA DE CRITÉ-
RIO OBJETIVO - ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE MANI-
FESTAS - APROVAÇÃO DO IMPETRANTE EM EXAMES
PSICOLÓGICOS ANTERIOR E POSTERIOR AO ORA IM-
PUGNADO. SEGURANÇA CONCEDIDA - APELAÇÃO NÃO
PROVIDA E SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE, EM
REEXAME NECESSÁRIO. É possível a realização de exame
psicológico em concurso público, uma vez que há previsão le-
gal e expressa exigência pelo edital do concurso, assim como
se mostra necessária em face do cargo pretendido. No entanto,
é manifestamente ilegal a eliminação do candidato, após sub-
missão a exame psicotécnico, se este é amparado em mero sub-
jetivismo e carece de rigor científico.
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I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01453

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio José da Luz Amaral Filho 001 0395764-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 001 0395764-2
Marcos Aurélio Mathias D’Ávila 001 0395764-2
Samuel de Souza Rodrigues 001 0395764-2
Stelio Machado 001 0395764-2

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0395764-2 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/257672. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028724 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Apela-
do: Nara Luciana Kirschner. Advogado: Marcos Aurélio Ma-
thias D’Ávila, Samuel de Souza Rodrigues, Antonio José da
Luz Amaral Filho, Stelio Machado. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 19663. Nº Livro: 644. Julgado
em: 03/12/2007

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por maioria de votos, em prover a apelação e o reexa-
me necessário, nos termos deste julgamento. Vencido o Emi-
nente Desembargador Rosene Arão de Cristo Pereira, que de-
clara voto vencido em separado. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO
NOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
PARANÁ. GRAU DE ACUIDADE MÍNIMA EXIGIDA NO
EDITAL DO CONCURSO. LEGALIDADE. NÃO VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DE IGUALDADE. APELAÇÃO E REEXA-
ME NECESSÁRIO PROVIDOS (MAIORIA)

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01601

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abrão José Melhem 061 0439969-7
Adel El-Tasse 019 0365794-1/01
Adriana Murara Dias 067 0337089-4
Adriano Minor Uema 022 0403912-5/01
Almerinda Feijó S. R. Rodrigues 036 0460813-3
Almir Machado de Oliveira 013 0445390-9

061 0439969-7
Ana Maria Antunes Pereira 020 0434585-1
Ana Paula Brandt 029 0372671-4
Andréia Ferreira de Souza 011 0460991-2
Andressa Bolsi 020 0434585-1
Andrigo Oliveira Marcolino 003 0462736-9/01

024 0460288-0/01
048 0434305-3/01
062 0429749-2/01

Angela Chiesa Zanon 064 0424135-8
Aparecido Domingos Errerias Lopes 060 0424452-4
Aparecido Donizetti Andreotti 060 0424452-4
Arnaldo Conceição Junior 066 0433367-9
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 069 0457124-6/01
Beatriz Adriana de Almeida 063 0392031-6
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0462736-9/01

024 0460288-0/01
030 0361624-8/01
048 0434305-3/01
062 0429749-2/01

Carla Rodrigues Thome da Cunha 005 0460981-6
Carlos Alberto Milazzo 029 0372671-4
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 005 0460981-6

006 0460971-0
007 0461305-0
010 0460902-5
011 0460991-2
017 0460916-9
018 0460859-9
021 0460210-2
033 0460413-3
034 0460546-7
035 0460804-4
036 0460813-3
044 0461244-2
045 0461042-8
055 0461118-7
070 0455661-6/01

Carlos Ladimir Esteves 020 0434585-1
Carlos Roberto Steuck 052 0427419-1
Celso Tozzi Filho 053 0413638-7/01
Clarice Amelia M. C. Teixeira 051 0423653-7/02
Claudinei Codonho 054 0388801-9/01
Cristiano Santiago Utrabo 021 0460210-2
Custodia Souza Santos Cortez 064 0424135-8
Daniela Peretti D´avila 023 0419222-3
Daniele Cristina U. Bittencourt 054 0388801-9/01
Daniele de Fátima de A. Lopes 011 0460991-2
Denise Martins Agostini 042 0418575-5/02
Diogo Saldanha Macorati 038 0418884-9/01
Dulce Esther Kairalla 042 0418575-5/02
Edenilson Fausto 013 0445390-9
Eduardo Biacchi Gomes 006 0460971-0
Elisandre Maria Beira 045 0461042-8
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 027 0423249-3/01

032 0424299-7/01

039 0424146-1/01
040 0423309-4/01
041 0423803-7/01
043 0423581-6/01
046 0423694-8/01
047 0423634-2/01
050 0444866-4
056 0423599-8/01
057 0424296-6/01
065 0423261-9/01
072 0423615-7/01

Emir Benedete 070 0455661-6/01
Ernesto Alessandro Tavares 028 0419606-9/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0460981-6

006 0460971-0
007 0461305-0
008 0460929-6
009 0461298-0
010 0460902-5
011 0460991-2
012 0460996-7
015 0460715-2
017 0460916-9
018 0460859-9
021 0460210-2
033 0460413-3
034 0460546-7
035 0460804-4
036 0460813-3
037 0460857-5
044 0461244-2
045 0461042-8
055 0461118-7
070 0455661-6/01

Ewerton Lineu Barreto Ramos 014 0458769-9
Fabiano Luiz Andreassa 037 0460857-5
Fabio Max Marschner Mayer 035 0460804-4
Fabricio Coimbra Chesco 008 0460929-6

009 0461298-0
012 0460996-7
015 0460715-2
037 0460857-5

Felipe de Oliveira Kersten 001 0450763-5/02
Fernando Augusto da S. Magalhães 007 0461305-0
Fernando Borges Mânica 058 0444960-7
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 066 0433367-9
Flávio Bueno 022 0403912-5/01
Francine Ricardo 015 0460715-2
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 026 0418488-7/01
Geraldo Nei Toledo Camargo 029 0372671-4
Germano Laertes Neves 034 0460546-7
Gilson José dos Santos 025 0422922-3/01
Gladys Lucienne de Souza Cortez 064 0424135-8
Guilherme Luiz Sandri 006 0460971-0
Gustavo Alexandre Garcia 069 0457124-6/01
Israel Massaki Sonomiya 055 0461118-7
Ivair Junglos 010 0460902-5
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 024 0460288-0/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 016 0445938-9
Jairo Basso 051 0423653-7/02
Jeferson Barbosa 026 0418488-7/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0450763-5/02

019 0365794-1/01
038 0418884-9/01
058 0444960-7
067 0337089-4

João Francisco Monteiro Sampaio 009 0461298-0
João Luiz Arzeno da Silva 029 0372671-4
João Ricardo Kepes Noronha 001 0450763-5/02
Joe Tennyson Velo 022 0403912-5/01
Jonas Borges 071 0422560-3
José Anacleto Abduch Santos 031 0439702-2

049 0453076-9
José Leocádio de Camargo 022 0403912-5/01
José Luiz Costa Taborda Rauen 066 0433367-9
José Raki Theodoro Guimarães 048 0434305-3/01
Jozelia Nogueira Broliani 001 0450763-5/02
Juahil Martins de Oliveira 027 0423249-3/01

032 0424299-7/01
039 0424146-1/01
040 0423309-4/01
041 0423803-7/01
043 0423581-6/01
046 0423694-8/01
047 0423634-2/01
056 0423599-8/01
057 0424296-6/01
065 0423261-9/01
072 0423615-7/01

Juliana Liczacowski Malvezzi 058 0444960-7
Juliana Tonelli Kranz 018 0460859-9
Juliano Garcia 069 0457124-6/01
Kleber Veltrini Tozzi 053 0413638-7/01
Laércio Fondazzi 054 0388801-9/01
Lauro Fernando Zanetti 004 0462437-1/01
Leandro Ricardo Zeni 002 0389318-3/01
Leila Aparecida Ferreira Garcia 060 0424452-4
Leila Cuellar 019 0365794-1/01
Leonardo de Almeida Zanetti 004 0462437-1/01
Leontamar Valverde Pereira 016 0445938-9
Luis Henrique Lopes de Souza 050 0444866-4
Luiz A.Haoick Rodrigues 025 0422922-3/01
Luiz Alberto Machado 001 0450763-5/02
Luiz Alberto Marim 052 0427419-1
Luiz Carlos Caldas 042 0418575-5/02

063 0392031-6
Luiz Cezar Viana Pereira 068 0439576-2
Luiz Fernando Fortes de Camargo 022 0403912-5/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 038 0418884-9/01
Luiz Miguel Justo da Silva 059 0450507-7
Luiz Rodrigues Wambier 023 0419222-3
Márcia Maria Lisboa 004 0462437-1/01
Márcio Rogério Depolli 003 0462736-9/01

024 0460288-0/01
030 0361624-8/01
048 0434305-3/01
062 0429749-2/01

Manoel Ronaldo Leite Junior 051 0423653-7/02
Marcelo Marques Munhoz 066 0433367-9
Marcelo Trindade de Almeida 029 0372671-4
Marcos Antonio Germano 031 0439702-2
Marcus Venicio Cavassin 066 0433367-9
Marinete Violin 068 0439576-2
Marize de Azevedo G. Barbosa 059 0450507-7
Moyses Cardeal da Costa 024 0460288-0/01
Mozart Pizzatto Andreoli 033 0460413-3
Natasha de Sá Gomes Vilardo 024 0460288-0/01

030 0361624-8/01
048 0434305-3/01

Noeme Francisco Siqueira 054 0388801-9/01
Olivio Gamboa Panucci 062 0429749-2/01
Patrícia Regina Piasecki 019 0365794-1/01
Paulo José Giaretta 014 0458769-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 028 0419606-9/01
Paulo Wagner Castanho 024 0460288-0/01
Rafael Marchiorato França 008 0460929-6
Rafaela Almeida do Amaral 001 0450763-5/02

067 0337089-4
Rami Iracema Michelan 044 0461244-2
Raphael Marcondes Karan 012 0460996-7
Raquel Cristina Baldo 064 0424135-8
Renata Caroline Talevi da Costa 004 0462437-1/01
Renato Amauri Knieling 020 0434585-1
Renato Fumagalli de Paiva 003 0462736-9/01

030 0361624-8/01
Ricardo Marcelo Fonseca 042 0418575-5/02
Ricardo Morimitsu Ogido 004 0462437-1/01
Ricardo da Silveira e Silva 017 0460916-9
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 071 0422560-3
Romeu Denardi 020 0434585-1
Rosângela do Socorro Alves 042 0418575-5/02
Rosaldo Jorge de Andrade 066 0433367-9
Sérgio Botto de Lacerda 019 0365794-1/01
Sandra Jussara Richter 020 0434585-1
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 004 0462437-1/01
Sonia Leticia de Mello 060 0424452-4
Sueli Cristina Galleli 004 0462437-1/01
Tatiana Manna Bellasalma 017 0460916-9
Valter Adriano Fernandes Carretas 049 0453076-9
Vilma Thomal 051 0423653-7/02
Vilmor Piccolotto 034 0460546-7
Wilson Barroso Filho 059 0450507-7
Wladimir Wrublevski Aued 058 0444960-7
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 071 0422560-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0450763-5/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/293903. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 450763-
5 Mandado de Segurança. Impetrante: Sindicato dos Delega-
dos de Polícia do Estado do Paraná - Sidepol, Carlos Roberto
Bacila, Cláudio Marques da Silva, Vinícius José Borges Mar-
tins. Advogado: Luiz Alberto Machado, João Ricardo Kepes
Noronha, Felipe de Oliveira Kersten. Impetrado: Secretário de
Estado dos Negócios da Segurança Pública. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Agravante:
Estado do paraná. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 314. Nº Livro: 15. Julgado
em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 5ª Câ-
mara Cível em composição integral do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao AGRAVO REGIMENTAL, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE
SEGURANÇA CONTRA SECRETÁRIO DE ESTADO - DE-
CISÃO DO RELATOR QUE CONCEDE LIMINAR AUTORI-
ZANDO O AFASTAMENTO DE DELEGADOS DE POLÍCIA
PARA EXERCÍCIO DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL DA
CLASSE - ALEGAÇÃO DE QUE A REUNIÃO DO SINDI-
CATO QUE DELIBEROU PELA INDICAÇÃO DOS IMPE-
TRANTES, FOI VICIADA, SENDO ILEGAL - ASSEMBLÉIA
GERAL “EXTRAORDINÁRIA” POSTERIOR TAMBÉM
CONTESTADA - DOCUMENTOS JUNTADOS INDICANDO
DIVERGÊNCIAS INTERNAS E POSSÍVEL INGERÊNCIA
DA ADMINISTRAÇÃO NA ENTIDADE SINDICAL - PRU-
DÊNCIA A RECOMENDAR A MANUTENÇÃO DA LIMI-
NAR, ATÉ O JULGAMENTO FINAL DO ‘MANDAMUS’,
ATÉ PORQUE O DIREITO LÍQUIDO E CERTO É VERIFI-
CÁVEL NO MOMENTO DA IMPETRAÇÃO - PERIGO DA
DEMORA E RELEVÂNCIA DOS FUNDAMENTOS, AINDA
PRESENTES - AGRAVO DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0389318-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/255230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 389318-3
Mandado de Segurança. Impetrante: Hélcio Kronberg. Advo-
gado: Leandro Ricardo Zeni. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência, Estado do Paraná. Embar-
gante: Hélcio Kronberg. Advogado: Leandro Ricardo Zeni.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 315.
Nº Livro: 15. Julgado em: 04/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
composição integral, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento aos embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. FALTA DE LEGI-
TIMIDADE RECURSAL PARA DISCUTÍ-LA. PEDIDO EX-
PRESSO DE EFEITOS INFRINGENTES. 1. Uma vez que o
julgamento anterior foi efetivado pela Câmara com quorum sim-
ples, quando estava exigir quorum qualificado ou Câmara em
Composição Integral, fica ela anulado, proferindo-se, agora,
novo julgamento no aspecto formal correto. 2. A decisão fusti-
gada, reconhecendo a falta de interesse de agir, houve por bem
decretar a extinção do feito sem a apreciação do núcleo central
da controvérsia. 3. Inexistente qualquer contradição, já que o
mandamus não é a via adequada para se revolver cláusulas con-
tratuais. 4. No que pertine à omissão, muito embora o acórdão
não tenha sido expresso com relação à verba sucumbencial -
inexistente na ação no mandado de segurança - falta legitimi-
dade recursal ao embargante, já que somente tem legitimidade
para recorrer aquele que poderia se beneficiar com a alteração
pretendida. Embargos Declaratórios rejeitados.

0003 . Processo/Prot: 0462736-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9995. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 462736-9 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli. Agravado: Benedita Maria de Souza. Advo-
gado: Renato Fumagalli de Paiva. Agravante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oli-
veira Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão:
19843. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO AGRA-
VO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA:AGRAVO
INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR
ENCONTRAR-SE EM DISSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO MAJORITÁRIO DESTE TRIBUNAL. ALEGAÇÃO DE
QUE O USO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO ART. 557
DO CPC NÃO PODE SE VINCULAR EXCLUSIVAMENTE
À JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DO JULGADOR.
DESACOLHIMENTO. DECISÃO PROFERIDA QUE OBSER-
VOU POSICIONAMENTO MAJORITÁRIO DO TRIBUNAL
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IN-
TERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0462437-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/7508. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 462437-1 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Itaú Sa, Banco Banestado Sa. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti, Renata Caroline
Talevi da Costa. Agravado: Luiz Suzuk Watanabe. Advogado:
Ricardo Morimitsu Ogido, Márcia Maria Lisboa. Agravante:
Banco Itaú Sa, Banco Banestado Sa. Advogado: Lauro Fernan-
do Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira
Filho, Leonardo de Almeida Zanetti, Renata Caroline Talevi da
Costa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Nº Acórdão: 19844. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de
agravo. EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFE-
RENÇA DE RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO DOS FUNDA-
MENTOS DA DECISÃO RECORRIDA NAS RAZÕES RE-
CURSAIS. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIAS DEVIDA-
MENTE APRECIDAS. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não
se pode conhecer do recurso de agravo, haja vista que as pre-
sentes razões recursais não atacaram, especificamente, os fun-
damentos da decisão monocrática. Para se considerar preques-
tionada a matéria basta que o Tribunal tenha se manifestado
sobre ela, sendo desnecessária a menção expressa sobre dispo-
sitivos legais.

0005 . Processo/Prot: 0460981-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282539. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001595 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Helena Piegel
Teixeira dos Santos. Advogado: Carla Rodrigues Thome da
Cunha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão:
19845. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
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ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0006 . Processo/Prot: 0460971-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282538. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001321 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Angelis Irene
Martins, Ademar Maziel. Advogado: Eduardo Biacchi Gomes,
Guilherme Luiz Sandri. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 19846. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar parcial provimento ao recurso de apelação in-
terposto pelo Banco Banestado S/A para (a) reformar a senten-
ça na parte em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-
o ao pagamento de multa no montante equivalente a um por
cento (1%) do valor da causa, afastando tal condenação, e (b)
reduzir o valor dos honorários advocatícios para trezentos e
cinqüenta reais (R$ 350,00). EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O devedor que,
valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em lei, opõe em-
bargos à execução, trazendo argumentos que não podem ser
tidos como contrários à expressa disposição legal, não pode ser
condenado como litigante de má-fé, até porque, ao opor em-
bargos à execução, nada mais fez do que exercer direito que
lhe é assegurado em lei. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
VALOR. PARÂMETROS. REDUÇÃO. Se, levando-se em conta
os parâmetros previstos no § 3º, “a”, “b” e “c”, do Código de
Processo Civil, o valor dos honorários mostra-se elevado, a sua
redução é medida que se impõe. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0461305-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283513. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001715 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Dulce Cristina
Sumie Koga Komatsu, Ivone Koga, Elcio Okoshi, Cecilia
Okoshi, Mario Yoshio, Denise Okoshi. Advogado: Fernando
Augusto da Silva Magalhães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Nº Acórdão: 19847. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0008 . Processo/Prot: 0460929-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283666. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00002837 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: Clodoveu Santo Argenta.
Advogado: Rafael Marchiorato França. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Nº Acórdão: 19848. Nº Livro: 655. Julgado
em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0009 . Processo/Prot: 0461298-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283358. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00002989 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: Moacyr Festa. Advogado:
João Francisco Monteiro Sampaio. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. José Marcos de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº
Acórdão: 19849. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0010 . Processo/Prot: 0460902-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282846. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00002798 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Terezinha Ferraz
Kramek. Advogado: Ivair Junglos. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Leonel
Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira
Macedo Filho. Nº Acórdão: 19850. Nº Livro: 655. Julgado em:
29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0011 . Processo/Prot: 0460991-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282711. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00002166 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Lauro Pereira.
Advogado: Andréia Ferreira de Souza, Daniele de Fátima de
Almeida Lopes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Nº Acór-
dão: 19851. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0012 . Processo/Prot: 0460996-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282848. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00000840 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: Letícia Kuster Puppi. Ad-
vogado: Raphael Marcondes Karan. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Nº Acórdão: 19852. Nº Livro: 655. Julgado em:
29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para (a) reformar a sentença na par-
te em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao pa-
gamento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa, afastando tal condenação, e (b) reduzir o
valor dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRO-
CESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O devedor que, va-
lendo-se de faculdade que lhe é atribuída em lei, opõe embar-
gos à execução, trazendo argumentos que não podem ser tidos
como contrários à expressa disposição legal, não pode ser con-
denado como litigante de má-fé, até porque, ao opor embargos
à execução, nada mais fez do que exercer direito que lhe é
assegurado em lei. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR.
PARÂMETROS. REDUÇÃO. Se, levando-se em conta os pa-
râmetros previstos no § 3º, “a”, “b” e “c”, do Código de Pro-
cesso Civil, o valor dos honorários mostra-se elevado, a sua
redução é medida que se impõe. RECURSO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0445390-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/213980. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:

Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000417 Decla-
ratória. Apelante: Lauro Lourenço Ruths. Advogado: Almir
Machado de Oliveira. Apelado: Câmara Municipal de Verea-
dores de Laranjeiras do Sul. Advogado: Edenilson Fausto. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de
Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão: 19853. Nº
Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ape-
lação e lhe dar provimento, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE DOS ATOS QUE REJEITARAM AS PRESTAÇÃO DE
CONTAS DOS ANOS DE 1998 E 2000. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFE-
SA CONFIGURADA. SENTENÇA REFORMADA. RECUR-
SO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. Restou de-
monstrado que o procedimento referente à reprovação das con-
tas do executivo municipal realizado pela Câmara de Vereado-
res Municipal se deu de forma irregular, vez que não foi opor-
tunizado ao apelante o direito ao contraditório e à ampla defe-
sa. Sentença reformada integralmente, a fim de se declarar a
nulidade dos atos da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul
que rejeitaram as contas do executivo municipal referentes aos
anos de 1998 e 2000.

0014 . Processo/Prot: 0458769-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/276119. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000194 Reparação de
Danos. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos.
Apelado: Izaia Pereira Gonçalves. Advogado: Paulo José Gia-
retta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão:
19854. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ape-
lação e lhe negar provimento, bem como reformar parcialmen-
te a sentença em sede de reexame necessário, nos termos do
voto. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS,
PESSOAIS E MORAIS CAUSADOS EM ACIDENTE AUTO-
MOBILÍSTICO. PRELIMINARES AFASTADAS. ACIDENTE
DE TRÂNSITO OCASIONADO POR AUSÊNCIA DE SINA-
LIZAÇÃO DE OBRA EM VIA PÚBLICA. CONSEQUÊNCI-
AS (DANOS MATERIAIS EM VEÍCULO E PERFURAÇÃO
NO OLHO DIREITO DO APELADO DECORRENTES DO
SINISTRO). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ENTE MU-
NICIPAL. INDENIZAÇÃO DEVIDA. MANUTENÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO A TÍTULO DE DANOS MO-
RAIS, MATERIAIS E PENSÃO VITALÍCIA. SENTENÇA
REFORMADA PARCIALMENTE EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO, APENAS PARA ADEQUAR O QUANTUM
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM VALOR CERTO.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Restou demonstrado nos autos que o apelado é o legítimo pro-
prietário do veículo que conduzia no momento do acidente.
Assim, resta afastada a preliminar de ilegitimidade ativa. A pre-
liminar de nulidade da sentença em decorrência de julgamento
extra-petita quanto à pensão vitalícia resta afastada, pois ao
contrário do alegado, houve pedido na inicial de referida pen-
são. Do conjunto probatório constante dos autos, tem-se que o
evento danoso se deu em virtude da omissão do ente municipal
quanto à sinalização de obra no local do acidente. A indeniza-
ção por danos materiais e morais são devidas, assim como a
pensão vitalícia fixada, não havendo falar em qualquer modifi-
cação das mesmas. Em relação aos honorários advocatícios, há
necessidade de modificação do decisum, posto que, equivoca-
damente arbitrados, com base no § 3º, do artigo 20, do Código
de Processo Civil, quando o parâmetro correto seria o § 4º, o
qual trata das causas em que for vencida a Fazenda Pública.

0015 . Processo/Prot: 0460715-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283074. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00003400 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Fabricio Coimbra Chesco, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Apelado: Otacílio de Oliveira Gust-
mann. Advogado: Francine Ricardo. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. José Marcos de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acór-
dão: 19855. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar parcial provimento ao recurso de apelação in-
terposto pelo Banco Banestado S/A para (a) reformar a senten-
ça na parte em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-
o ao pagamento de multa no montante equivalente a um por
cento (1%) do valor da causa, afastando tal condenação, e (b)
reduzir o valor dos honorários advocatícios para trezentos e
cinqüenta reais (R$ 350,00). EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O devedor que,
valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em lei, opõe em-
bargos à execução, trazendo argumentos que não podem ser
tidos como contrários à expressa disposição legal, não pode ser
condenado como litigante de má-fé, até porque, ao opor em-
bargos à execução, nada mais fez do que exercer direito que
lhe é assegurado em lei. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
VALOR. PARÂMETROS. REDUÇÃO. Se, levando-se em conta
os parâmetros previstos no § 3º, “a”, “b” e “c”, do Código de
Processo Civil, o valor dos honorários mostra-se elevado, a sua
redução é medida que se impõe. RECURSO PARCIALMEN-

TE PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0445938-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214520. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00000060 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Rogério
Melani. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão:
19856. Nº Livro: 655. Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULA-
ÇÃO DE ATO JURÍDICO, COM PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA. CONCURSO PÚBLICO PARA INVESTIGADOR
DE 5ª (QUINTA) CLASSE DO DEPARTAMENTO DA POLÍ-
CIA CIVIL. PROVA ORAL. REPROVAÇÃO. EXCLUSÃO DO
CERTAME. ALEGAÇÃO DE QUE A LIMINAR CONCEDI-
DA NA ADIN Nº 1.080/STF, QUE SUSPENDEU A EFICÁ-
CIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 02, DE 12.12.93,
QUE ACRESCENTOU O § 11 AO ART. 27, DA CONSTITUI-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, APLICAVA-SE APENAS À
ALGUNS CONCURSOS PÚBLICOS EM ANDAMENTO.
INOCORRÊNCIA. EFICÁCIA ERGA OMNES E EFEITO VIN-
CULANTE. IRRELEVÂNCIA DA ALTERAÇÃO DA ORDEM
DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS. SUBJETIVIDADE DA
PROVA ORAL NÃO APONTADA ESPECIFICAMENTE. LEI
NOVA QUE NÃO SE APLICA A CERTAME JÁ INICIADO.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Em nenhum momento houve qualquer decisão no sentido de
que a liminar concedida na ADIN nº 1.080/STF produziria efeito
somente para os concursos da magistratura, como quer crer o
apelante, mas sim que se encontra suspensa a eficácia da Emenda
nº 02, de 12.12.93, que acrescentou o § 11 ao art. 27, da Cons-
tituição do Estado do Paraná, até decisão final, o qual não pre-
vê a realização da prova oral em concurso público. Deve-se
considerar que a restrição do alcance da liminar não se justifi-
ca, eis que os efeitos vinculantes e a eficácia erga omnes são
deferidos pelo STF em ADIN, e tendo em vista a natureza dú-
plice dessas ações, seria restringir as virtualidades da liminar a
uma e não a outra. Quanto à alteração da ordem das provas do
concurso, não há qualquer impedimento no edital que assim se
proceda, exceto com relação à sexta fase que deverá ser prece-
dida da sétima, de acordo com o disposto nos artigos 14 e 15 do
regulamento (f. 29). Não restou demonstrada, de forma especí-
fica, pelo apelante, em que consistiu a subjetividade da prova
oral. Não se aplica lei nova à concurso já iniciado.

0017 . Processo/Prot: 0460916-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283378. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000183 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Jorge Luiz Ric-
ciardi, Rodrigo Girardi. Advogado: Tatiana Manna Bellasalma,
Ricardo da Silveira e Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo
Filho. Nº Acórdão: 19857. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar parcial provimento ao recurso de apelação in-
terposto pelo Banco Banestado S/A para(a) reformar a senten-
ça na parte em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-
o ao pagamento de multa no montante equivalente a um por
cento (1%) do valor da causa, afastando tal condenação, e (b)
reduzir o valor dos honorários advocatícios para trezentos e
cinqüenta reais (R$ 350,00). EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O devedor que,
valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em lei, opõe em-
bargos à execução, trazendo argumentos que não podem ser
tidos como contrários à expressa disposição legal, não pode ser
condenado como litigante de má-fé, até porque, ao opor em-
bargos à execução, nada mais fez do que exercer direito que
lhe é assegurado em lei. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
VALOR. PARÂMETROS. REDUÇÃO. Se, levando-se em conta
os parâmetros previstos no § 3º, “a”, “b” e “c”, do Código de
Processo Civil, o valor dos honorários mostra-se elevado, a sua
redução é medida que se impõe. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0460859-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283565. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001967 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: José Ruda, Rose-
li Ruda, Verner Reinhold Boldeke, Diva Zacarkim Martins.
Advogado: Juliana Tonelli Kranz. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Leonel
Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira
Macedo Filho. Nº Acórdão: 19858. Nº Livro: 655. Julgado em:
29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
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em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0019 . Processo/Prot: 0365794-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/289314. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 365794-1
Ação Rescisória. Autor: Alecsandro de Andrade Cavalcante.
Advogado: Adel El-Tasse. Réu: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Leila Cuellar, Jefferson Isaac João
Scheer. Embargante: Alecsandro de Andrade Cavalcante. Ad-
vogado: Adel El-Tasse, Patrícia Regina Piasecki. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Nº
Acórdão: 19859. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração
opostos, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO. ACÓRDÃO QUE ABORDOU ADEQUADAMENTE AS
QUESTÕES TRAZIDAS PELO EMBARGANTE EM SEDE
DE AÇÃO RESCISÓRIA. INCONFORMISMO. REDISCUS-
SÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. INADMISSIBILIDA-
DE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot: 0434585-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167991. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000326 Indenização. Apelan-
te: Município de Santa Helena. Advogado: Sandra Jussara Ri-
chter, Romeu Denardi. Apelante: Instituto Brasileiro de Inte-
gração e Desenvolvimento Pró-cidadão - Ibidec. Advogado:
Andressa Bolsi. Apelante: José Kunkel Neto. Advogado: Car-
los Ladimir Esteves, Ana Maria Antunes Pereira. Apelado: Leni
Barbosa. Advogado: Renato Amauri Knieling. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Edison de Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19860. Nº Li-
vro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo retido,
prejudicadas as apelações. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AGRAVO RETIDO.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. AUSÊN-
CIA DE INTIMAÇÃO DO ENTE MUNICIPAL. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. NULIDADE. 1. Não tendo compareci-
do o Município na audiência de conciliação e não constando
nos autos que os seus procuradores tenham tomado conheci-
mento da data da audiência de instrução e julgamento, a inti-
mação, para tanto, deveria ser feita pela via normal. 2. Não tem
o conforto do melhor entendimento jurídico a tese de que a
intimação da audiência de conciliação supriria a da instrução e
julgamento, mesmo porque apenas contra o revel correm os
prazos independentemente de intimação. Agravo retido provi-
do. Apelações prejudicadas.

0021 . Processo/Prot: 0460210-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001767 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Dyonette Liebig,
Marise Gusso Fernandes, Simone Vianna, Zilda Maria de Lour-
des Gusso. Advogado: Cristiano Santiago Utrabo. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. José
Marcos de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr
Reis Junior. Nº Acórdão: 19861. Nº Livro: 655. Julgado em:
29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0022 . Processo/Prot: 0403912-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/298152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 403912-5
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Bueno.
Apelado: Melissa Bialecki. Advogado: Luiz Fernando Fortes
de Camargo, José Leocádio de Camargo, Adriano Minor Uema.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Bueno, Joe
Tennyson Velo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.

José Carlos Dalacqua. Nº Acórdão: 19862. Nº Livro: 655. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEITO INFRINGENTE. BINÔMIO NECESSIDADE/ UTI-
LIDADE. PEDIDO JÁ CONCEDIDO PELA DECISÃO. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMEN-
TO. 1- O interesse recursal segue os mesmos princípios do in-
teresse de agir que são utilizados para averiguar as condições
da ação, ou seja, o recurso será admitido se trouxer resultado
prático ao recorrente, através da análise do binômio necessida-
de/utilidade. 2- Embargos de declaração não conhecidos.

0023 . Processo/Prot: 0419222-3 Medida Cautelar

. Protocolo: 2007/108781. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2003.00000025 Mandado de Se-
gurança. Requerente: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier, Daniela Peretti D´avila. Re-
querido: Secretário Municipal de Fomento Agropecuário do
Município de Campina da Lagoa. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão: 19863. Nº
Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JULGAR PROCEDENTE
A MEDIDA CAUTELAR, CONFORMANDO-SE A LIMINAR
CONCEDIDA. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR INCIDEN-
TAL A APELAÇÃO INTERPOSTA EM MANDADO DE SE-
GURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA LEI QUE RESTRIN-
GE O USO DE PRODUTO (HERBICIDA 2.4-D) PRODUZI-
DO E COMERCIALIZADO PELA IMPETRANTE. PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS A CONCESSÃO DA
LIMINAR. MÉRITO QUE SE RESTRINGE A REAPRECIAR
OS REQUISITOS SOB O ASPECTO DA COGNIÇÃO EXAU-
RIENTE. QUESTÃO REITERADAMENTE APRECIADA
PELO TRIBUNAL, PERMITINDO-SE CONCLUIR PELA
POSSIBILIDADE DE PROVIMENTO DA APELAÇÃO. FU-
MUS BONI JÚRIS CARACTERIZADO DIANTE DA AMEA-
ÇA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA PARTE. POSSÍVEL
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL IMPUG-
NADA E INCOMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGIS-
LAR SOBRE O MEIO AMBIENTE, MATÉRIA AFETA À
UNIÃO, AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL, CA-
BENDO AO MUNICÍPIO LEGISLAR APENAS SOBRE AS-
SUNTOS DE INTERESSE LOCAL E SUPLEMENTAR A LE-
GISLAÇÃO FEDERAL, NO QUE COUBER. PRESENÇA DO
PERICULUM IN MORA PELA IMPOSSIBILIDADE DE CO-
MERCIALIZAÇÃO DO PRODUTO COM INVIABILIZAÇÃO
DA ATIVIDADE COMERCIAL, ALÉM DO PERIGO DE PU-
NIÇÕES DE CARÁTER ADMINISTRATIVO. CONFIRMA-
ÇÃO DA LIMINAR. PROCEDÊNCIA DA MEDIDA CAUTE-
LAR.

0024 . Processo/Prot: 0460288-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9964. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 460288-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Mar-
colino, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Maira Eslaine Tre-
vizan, Leandro Francisco Trevizan, Walter Trevizan, José Luiz
da Silva Maia. Advogado: Paulo Wagner Castanho, Moyses
Cardeal da Costa, Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino,
Natasha de Sá Gomes Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 19864. Nº Livro: 655. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de agravo interno, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO INTERNO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INO-
CORRÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL. FORO COMPETENTE. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILI-
DADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II E 589, AM-
BOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 16, DA
LEI Nº 7.347/85. HIPÓTESE DO ART. 557, CAPUT, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. O caso em tela enquadra-se no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria sub judice
é manifestamente improcedente, pois o foro competente para o
processamento e julgamento da demanda é o “da liquidação da
sentença ou da ação condenatória, no caso de execução indivi-
dual” (art. 98, § 2º, do CDC), não seguindo, portanto, a regra
geral do artigo 575, inciso II e 589, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Ainda mais que o art. 16, da Lei nº 7.347/85 dispõe
que a eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites da juris-
dição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário,
ou seja, no âmbito do Estado do Paraná.

0025 . Processo/Prot: 0422922-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/302275. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 422922-3 Apelação Civel. Apelante:
Eunice Bernardo Secolo, Marli Aparecida Secolo, André Luiz
Secolo, Marcia Aparecida Secolo, Marlene Aparecida Secolo,
Daniela Aparecida Secolo. Advogado: Luiz A.Haoick Rodri-
gues. Apelado: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José
dos Santos. Embargante: Eunice Bernardo Secolo, Marli Apa-
recida Secolo, André Luiz Secolo, Marcia Aparecida Secolo,

Marlene Aparecida Secolo, Daniela Aparecida Secolo. Advo-
gado: Luiz A.Haoick Rodrigues. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
19865. Nº Livro: 655. Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADAS OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - PRETENDIDA REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS - VÍ-
CIO NÃO CONFIGURADO - EMBARGOS REJEITADOS

0026 . Processo/Prot: 0418488-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/300690. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 418488-7 Apelação Civel. Apelante: Mu-
nicípio de Reserva. Advogado: Franz Hermann Nieuwenhoff
Júnior. Apelado: Carlos Mário Justus Martins. Advogado: Je-
ferson Barbosa. Embargante: Carlos Mário Justus Martins.
Advogado: Jeferson Barbosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 19866.
Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADAS OMISSÃO E OBSCURIDADE - INO-
CORRÊNCIA - MATÉRIA CLARAMENTE ABORDADA NO
ACÓRDÃO RECORRIDO - EMBARGOS REJEITADOS

0027 . Processo/Prot: 0423249-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297181. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423249-3 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, José Edi Pinheiro da Silva. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Município de Castro, José Edi Pinheiro da Silva.
Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19867. Nº Livro: 655. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0028 . Processo/Prot: 0419606-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/299093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 419606-9
Apelação Civel. Apelante: Braz Esparapan, Darci Teixeira.
Advogado: Ernesto Alessandro Tavares. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta. Embargante:
Braz Esparapan, Darci Teixeira. Advogado: Ernesto Alessan-
dro Tavares. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 19868. Nº Livro: 655. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
Embargos de Declaração e rejeitá-los, nos termos do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXA-
ME DA MATÉRIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE
DE EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. PREQUESTI-
ONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. Não há falar em
omissão quando na decisão embargada houve a apreciação de
todas as matérias levantadas nas razões recursais de forma cla-
ra. Sendo a pretensão de natureza modificativa, são incabíveis
os embargos de declaração.

0029 . Processo/Prot: 0372671-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/151417. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000483 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Reitor da Universi-
dade Estadual do Centro-oeste - Unicentro. Advogado: Geral-
do Nei Toledo Camargo, Carlos Alberto Milazzo. Apelado:
Marcos Calçada, Geverson Grzeszczeszyn, Lorena Ramos Cor-
reia Cardoso. Advogado: João Luiz Arzeno da Silva, Ana Paula
Brandt, Marcelo Trindade de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 19869. Nº Livro: 655. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, MAN-
TENDO, NO MAIS, A SENTENÇA EM REEXAME NECES-
SÁRIO. EMENTA:APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SERVIDORES EM
ESTÁGIO PROBATÓRIO. NOTA FINAL INSUFICIENTE
PARA RECOMENDAR SUAS ESTABILIZAÇÕES. 1) ALE-
GAÇÃO DE OFENSA AO PRINCIPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES. IMPOSSIBILIDADE DE O JUDICIÁRIO EMITIR
JUÍZO VALORATIVO QUANTO AO MÉRITO DO ATO AD-
MINISTRATIVO, HAVENDO DE SE RESTRINGIR A ANÁ-
LISE DE CRITÉRIOS DE LEGALIDADE. SENTENÇA ES-
CORREITA. CONCLUSÕES QUE NÃO EMITIRAM JUÍZO
DE VALOR QUANTO AS NOTAS CONFERIDAS PELOS
AVALIADORES, MAS QUANTO À ILEGALIDADE DOS
CRITÉRIOS SUBJETIVOS ADOTADOS. 2) CRITÉRIOS
SUBJETIVOS QUE CARECEM DE DEVIDA MOTIVAÇÃO.
QUESTIONÁRIO QUE SE RESTRINGE A ASSINALAR OS
CRITÉRIOS COMO EXCELENTE, BOM, REGULAR E FRA-
CO. CONCEITOS INDETERMINADOS. OFENSA AOS PRIN-
CÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. IM-
POSSIBILIDADE DO AVALIADO SE DEFENDER DE FOR-
MA OPORTUNA. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0030 . Processo/Prot: 0361624-8/01 Agravo

. Protocolo: 2007/281063. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 361624-8 Apelação Ci-
vel. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Apelado: Nazir
Felipes. Advogado: Renato Fumagalli de Paiva. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Juni-
or. Nº Acórdão: 19870. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO AGRA-
VO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: AGRAVO
INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR
ENCONTRAR-SE EM DISSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO MAJORITÁRIO DESTE TRIBUNAL. ALEGAÇÃO DE
QUE O USO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO ART. 557
DO CPC NÃO PODE SE VINCULAR EXCLUSIVAMENTE
À JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DO JULGADOR.
DESACOLHIMENTO. DECISÃO PROFERIDA QUE OBSER-
VOU POSICIONAMENTO MAJORITÁRIO DO TRIBUNAL
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IN-
TERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0439702-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186137. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029869 Mandado de Segurança. Apelante: Rene Ro-
ters. Advogado: Marcos Antonio Germano. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos. Interessado:
Chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial / Sesp. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão:
19871. Nº Livro: 655. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO. PRÁTICA DE CRIME. INEXISTÊN-
CIA DE CONDENAÇÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO.
AFASTAMENTO PROVISÓRIO. REDUÇÃO DOS VENCI-
MENTOS. IMPOSSI-BILIDADE. ANTECIPAÇÃO DA PENA.
IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. 1. A jurisprudên-
cia é pacífica quanto à impossibilidade de redução salarial em
casos de afastamento de servidor público denunciado pela prá-
tica de crime. 2. Tal redução, por constituir antecipação do cum-
primento de pena, sem sentença transitada em julgado, malfere
o princípio constitucional da irredutibili-dade de vencimentos
Apelação provida.

0032 . Processo/Prot: 0424299-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297182. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 424299-7 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Lilde Aparecida Marques. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Município de Castro, Lilde Aparecida Marques.
Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19872. Nº Livro: 655. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
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sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0033 . Processo/Prot: 0460413-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283077. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001412 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Manuel Guilher-
me Ferreira de Carvalho, Maria Amália da Silva e Sá Ferreira
de Carvalho. Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 19873. Nº Livro: 655.
Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0034 . Processo/Prot: 0460546-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282606. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00002262 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Ana Ferreira Or-
mianin, Antonio Ocsta Melo, Jeane Vera Weigel, Joaquim da
Silva Portes, Lucicleia de Fatima R. Vieira, Magdalena Tra-
winski Drobnieski, Nilceu Gimolag Troiner, Oladir Furtado,
Renato Trawinski Popenda, Rosa Portela Baranek. Advogado:
Germano Laertes Neves, Vilmor Piccolotto. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. José Marcos de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior.
Nº Acórdão: 19874. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0035 . Processo/Prot: 0460804-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283078. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001393 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Nahir de Jesus
Lima Ferreira. Advogado: Fabio Max Marschner Mayer. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Edison de Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19875. Nº Li-
vro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0036 . Processo/Prot: 0460813-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283310. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000349 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Maria da Graça
Santos Couto. Advogado: Almerinda Feijó Santos Raffo Rodri-
gues. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-

do Sarrão. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão:
19876. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar parcial provimento ao recurso de apelação in-
terposto pelo Banco Banestado S/A. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O de-
vedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em lei,
opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não po-
dem ser tidos como contrários à expressa disposição legal, não
pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque, ao
opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer direi-
to que lhe é assegurado em lei. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. VALOR. PARÂMETROS. REDUÇÃO. Se, levando-se
em conta os parâmetros previstos no § 3º, “a”, “b” e “c”, do
Código de Processo Civil, o valor dos honorários mostra-se ele-
vado, a sua redução é medida que se impõe. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0460857-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282642. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001345 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: Carmela Thomaz Fedalto,
Novaldo Natal Fedalto, Irene Ukoski Fedalto, Reinaldo Luiz
Carloto, Rosi Dorotéia Carloto, Nelson Bonka, Terezinha Fe-
dalto Bonka, Maria Olene Fedalto Seguro, Márcio Antonio
Seguro, Valéria de Pinho Seguro, Joacir Augusto Seguro, Sil-
vana de Jesus Castagnoli, Luciane Aparecida Seguro. Advoga-
do: Fabiano Luiz Andreassa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 19877. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0038 . Processo/Prot: 0418884-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/293466. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 418884-9
Apelação Civel. Apelante: Reinaldo Lima Franco. Advogado:
Diogo Saldanha Macorati. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac
João Scheer. Embargante: Reinaldo Lima Franco. Advogado:
Diogo Saldanha Macorati. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 19878. Nº
Livro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. DESCA-
BIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATI-
VO AO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
REJEITADOS. Não há falar em omissão quando a decisão apre-
ciou todas as matérias levantadas nas razões recursais de forma
clara. Sendo a pretensão de natureza modificativa, são incabí-
veis os embargos de declaração.

0039 . Processo/Prot: 0424146-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297166. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 424146-1 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Antonio Martins Sobrinho. Advogado:
Juahil Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery Martins de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Município de Castro, Antonio Martins Sobrinho.
Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19879. Nº Livro: 656. Jul-
gado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0040 . Processo/Prot: 0423309-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297177. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423309-4 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Leila de Freitas Slivinski. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Município de Castro, Leila de Freitas Slivinski.
Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19880. Nº Livro: 656. Jul-
gado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0041 . Processo/Prot: 0423803-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297174. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423803-7 Apelação Civel. Apelante:
Municipio de Castro, Francisco Ismael Batista. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Municipio de Castro, Francisco Ismael Batista.
Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19881. Nº Livro: 656. Jul-
gado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0042 . Processo/Prot: 0418575-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/5326. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0418575-
5/01 Embargos de Declaração, 418575-5 Apelação Cível e Re-
exame Necessário. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Carlos Caldas. Apelado: Ângela Bernardi Slompo, Ângela Maria
Caldas, Araci Pinto Cordeiro (maior de 60 anos), Dinazir Velo-
so Andrade, Dirce Borbella, Ediclea do Rocio Cardoso Gaspa-
rin Bueno, Isabel Gomes do Nascimento, Ivone de Barros Fa-
voreto, Luiz da Silva Bueno, Maria Augusta de Jesus de Souza,
Maria Juramir Lacerda de Souza, Rosecler Correa Schwartz,
Paulo Roberto Demarqui, Nair Adão de Santana, Noemi Cava-
lheiro Favoreto. Advogado: Denise Martins Agostini, Ricardo
Marcelo Fonseca. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Carlos Caldas, Dulce Esther Kairalla, Rosângela do So-
corro Alves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oli-
veira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19882. Nº Livro: 656. Julga-
do em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar aos embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0043 . Processo/Prot: 0423581-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297173. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423581-6 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Euvaldo José da Silva. Advogado: Emília

Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Olivei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embar-
gante: Município de Castro, Euvaldo José da Silva. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira
Macedo Filho. Nº Acórdão: 19883. Nº Livro: 656. Julgado em:
22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0044 . Processo/Prot: 0461244-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282876. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000484 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Espólio de Victo-
rio Calsavara, Espólio de Maria Petini, Herotides Thereza Zi-
rondi Melhado, Lilian Zanata, Apula Sayuri Shibuya, Valmir
Garcia Gomes, Lorival Dacome, Mileane Santos Dacome, José
Vicente Ziroldo, Gessy Foroni Donini. Advogado: Rami Irace-
ma Michelan. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 19884. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0045 . Processo/Prot: 0461042-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00003960 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Odilon Bichels.
Advogado: Elisandre Maria Beira. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Nº Acórdão: 19885. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0046 . Processo/Prot: 0423694-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297185. Comarca: Castro. Ação Originária:
423694-8 Apelação Civel. Apelante: Município de Castro, Maria
Claudia Kugler. Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de
Oliveira, Juahil Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Embargante: Município de Castro,
Maria Claudia Kugler. Advogado: Emília Daniela Chuery Mar-
tins de Oliveira, Juahil Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão:
19886. Nº Livro: 656. Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-



Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008 3131313131

te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0047 . Processo/Prot: 0423634-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297171. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423634-2 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Elizangela Aparecida Oliveira. Advoga-
do: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins
de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Município de Castro, Elizangela Aparecida Oli-
veira. Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira,
Juahil Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Edison de Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19887. Nº Li-
vro: 656. Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0048 . Processo/Prot: 0434305-3/01 Agravo

. Protocolo: 2007/248860. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 434305-3 Apelação Civel. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Ape-
lado: Ricardo Rafael Moretti. Advogado: José Raki Theodoro
Guimarães. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo
Oliveira Marcolino, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acór-
dão: 19888. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO AGRA-
VO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA:AGRAVO
INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR
ENCONTRAR-SE EM DISSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO MAJORITÁRIO DESTE TRIBUNAL. ALEGAÇÃO DE
QUE O USO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO ART. 557
DO CPC NÃO PODE SE VINCULAR EXCLUSIVAMENTE
À JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DO JULGADOR.
DESACOLHIMENTO. DECISÃO PROFERIDA QUE OBSER-
VOU POSICIONAMENTO MAJORITÁRIO DO TRIBUNAL
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IN-
TERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0453076-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/244667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046929 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto
Abduch Santos. Apelado: J. H. Paul - Me. Advogado: Valter
Adriano Fernandes Carretas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Juni-
or. Nº Acórdão: 19889. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em conhecer do recurso de apelação e
lhe negar provimento, reformando parcialmente a sentença em
grau de reexame necessário, nos termos do voto, restando ven-
cido o Juiz Convocado Jurandyr Reis Junior, com declaração
de voto em separado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PRE-
VENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. FARMÁCIA DE
MANIPULAÇÃO. INTERMEDIAÇÃO E CAPTAÇÃO DE
RECEITAS MAGISTRAIS E OFICINAIS PARA MANIPULA-
ÇÃO EM LABORATÓRIO DA APELADA/IMPETRANTE.
VEDAÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 33/2000 DA ANVISA.
AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO NAS LEIS FEDERAIS QUE
REGEM A MATÉRIA. ILEGALIDADE DA RESOLUÇÃO.
LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA
CONCEDIDA. ADEQUAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.
SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO. (MAIORIA) Não há falar em ile-
gitimidade passiva da Diretora do Departamento de Vigilância
Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, posto
que esta é responsável pelas ações inerentes à vigilância sani-
tária, o que abrange a aplicação da Resolução nº 33/2000, que
diz respeito sobre vedação da captação e intermediação de re-

ceitas magistrais. A Resolução, sendo ato administrativo apto a
complementar ou explicar a forma executória das leis, não pode
estabelecer restrições não existentes em legislação hierarqui-
camente superior. Dessa forma, é ilegal a Resolução nº 33/2000
da ANVISA ao vedar a intermediação e a captação de receituá-
rios médicos de filiais e de outras farmácias para manipulação
no laboratório da apelada/impetrante, porque a legislação fe-
deral que disciplina a matéria não faz tal proibição. A respon-
sabilidade pelo pagamento das custas processuais em mandado
de segurança deve recair sobre o ente público representado pela
autoridade coatora.

0050 . Processo/Prot: 0444866-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214247. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000734 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Castro. Advogado: Emília Daniela
Chuery Martins de Oliveira. Apelante: Rosena Aparecida Frei-
tas e Silva. Advogado: Luis Henrique Lopes de Souza. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão: 19890. Nº Livro: 656. Jul-
gado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná em: (a) por unanimidade de votos, conhecer do
apelo interposto por Rosena Aparecia Freitas e Silva e lhe dar
provimento parcial; (b) por unanimidade de votos, conhecer
em parte do recurso interposto pelo Município de Castro e, na
parte conhecida, por maioria de votos, lhe dar provimento par-
cial, restando vencido o Juiz Convocado Jurandyr Reis Junior.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
TRANSPOSIÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
DE UM CARGO PARA OUTRO, SEM A PRESTAÇÃO DO
CONCURSO COMPATÍVEL PARA TAL. PRELIMINARES DE
CERCEAMENTO DE DEFESA, POR JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE, INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADU-
AL PARA JULGAMENTO DO FEITO E IMPOSSIBILIDADE
DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
UM DECRETO MUNICIPAL DE FORMA DIRETA POR
MEIO DE UMA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, AFASTADAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO NO TOCANTE ÀS DE-
MAIS PRELIMINARES ARGÜIDAS, EM RAZÃO DE MERA
REPETIÇÃO DO CONSTANTE NA CONTESTAÇÃO. ATOS
ADMINISTRATIVOS (DECRETOS MUNICIPAIS) DE
TRANSPOSIÇÃO DA RECORRENTE DE UM CARGO PARA
OUTRO SEM CONCURSO PÚBLICO, ILEGAIS. AUSÊNCIA
DE LEI ESPECÍFICA PARA TAL. SENTENÇA QUE DETER-
MINOU O RETORNO DA SERVIDORA AO CARGO PARA
O QUAL PRESTOU CONCURSO, MANTIDA. ASTREINTES
AFASTADAS. RECURSO DE APELAÇÃO (1) CONHECIDO
EM PARTE (UNANIMIDADE), E NA PARTE CONHECIDA,
PROVIDO PARCIALMENTE (MAIORIA). RECURSO DE
APELAÇÃO (2) CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMEN-
TE (UNANIMIDADE). Constata-se dos autos que o julgamen-
to antecipado da lide, não implicou em cerceamento de defesa,
vez que não acarretou prejuízo à apelante, tendo em vista que
pelos documentos constantes dos autos pode-se aferir a exten-
são dos fatos alegados na exordial, sendo, portanto, suficientes
para o correto julgamento da lide. A ação civil pública não foi
utilizada como meio de reconhecimento de inconstitucionali-
dade de lei ou decretos, mas sim para anular os atos adminis-
trativos ilegais. Em se tratando de relação entre servidor públi-
co e Administração Pública Municipal compete à Justiça Esta-
dual o julgamento da demanda, por força do teor da decisão
proferida pelo STF, Tribunal Pleno, na Ação Direta de Incons-
titucionalidade nº 3395 MC/DF, de 10 de novembro de 2006.
Não se pode conhecer do recurso na parte em que as razões se
prestaram em mera repetição da contestação. A transposição do
servidor público de um cargo para outro não é possível sem
concurso público para tal, sob pena de ofensa a dispositivos
constitucionais, ainda mais quando não há lei específica pre-
vendo a referida possibilidade. Incabível a aplicação da multa
diária por descumprimento de ordem judicial, no caso. (Maio-
ria)

0051 . Processo/Prot: 0423653-7/02 Agravo

. Protocolo: 2007/265675. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 423653-7 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Manoel Ronaldo
Leite Junior. Apelado: Dirce Abrantes Neves, Jair Mendes, João
Carlos Bianchi, João Moreira dos Santos, Liberal Bianchi, Luiz
Rossini, Orlando Rossini, Sebastião Antônio Moreira, Valdir
Rossini, Jorge Noel dos Santos. Advogado: Vilma Thomal.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Ma-
noel Ronaldo Leite Junior, Clarice Amelia Martins Cotrim Tei-
xeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério
Ribas. Relator Designado: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Nº Acórdão: 19891. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao agravo interno. EMEN-
TA: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RENDIMENTO CADERNETA DE
POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCLUSÃO NO
CÁLCULO PELO EMBARGADO. EXCESSO DE EXECU-
ÇÃO. FALTA DE PREVISÃO NA SENTENÇA E NO ACÓR-
DÃO. IMPOSSIBILIDADE. O Colendo Superior Tribunal de
Justiça proferiu recente julgamento, pacificando a questão, en-
tendendo não se poder incluir os juros remuneratórios em sede
de execução de titulo judicial que não os tenha contemplado de
forma expressa e inconteste. Agravo de Interno provido. Maio-
ria.

0052 . Processo/Prot: 0427419-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação

Originária: 2005.00000924 Ação Civil Pública. Apelante: Leo-
cádio Jose Zylkowski. Advogado: Luiz Alberto Marim, Carlos
Roberto Steuck. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
19892. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM CONHECER PARCIALMENTE E, NA PARTE CO-
NHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APE-
LAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA
ANTECIPADA. POLUIÇÃO SONORA. PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. INOCORRÊNCIA. DANOS AMBIENTAIS AD-
VINDOS DE POLUIÇÃO SONORA QUE SE CARACTERI-
ZAM A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO COMO GARANTIDOR DOS INTERESSES
DIFUSOS E COLETIVOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DE-
SACOLHIMENTO. CARACTERIZAÇÃO DIRETA DO APE-
LANTE COMO PRODUTOR DA POLUIÇÃO SONORA.
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS NA INICIAL AO
PROCESSAMENTO DO FEITO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSI-
DADE. 1. O Ministério Público tem legitimidade para promo-
ver a ação civil pública contra poluidores do ambiente, carac-
terizados como emissores de ruídos acima dos níveis permiti-
dos, uma vez que é o garantidor dos direitos coletivos e difu-
sos, nos termos da Constituição Federal. 2. A legitimidade pas-
siva do apelante no caso em comento resta concluída pelo con-
junto probatório dos autos, no qual é possível extrair que é o
responsável direto pelos sons produzidos. 3. A petição inicial
atende a todos os requisitos necessários ao seu processamento,
não havendo de se falar em inépcia da inicial. 4. O julgador é o
destinatário da prova, e a ele cabe a decisão de julgar ou não
antecipadamente a lide, sendo totalmente desnecessária a pro-
va pericial, quando presentes os elementos necessários à for-
mação de sua convicção, máxime no caso em apreço em que a
validade da prova pericial poderia restar frustrada, diante da
possibilidade de modulação dos níveis de som. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

0053 . Processo/Prot: 0413638-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/284513. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 413638-7 Apelação Civel. Apelan-
te: Celso Tozzi. Advogado: Celso Tozzi Filho. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Embargante: Celso Tozzi.
Advogado: Celso Tozzi Filho, Kleber Veltrini Tozzi. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Nº Acórdão: 19893. Nº Livro: 656. Julgado em: 29/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DOS VÍCIOS AUTORIZADORES DESTA MODALIDA-
DE RECURSAL (ART. 535, CPC). PREQUESTIONAMEN-
TO. NORMA A SER PREQUESTIONADA QUE FOI OBJE-
TO DE ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão colegia-
da bem analisou as questões levada a julgamento, enfrentando
os pontos abordados e manifestando-se sobre eles, nos exatos
termos do seu convencimento. 2. Inexistência dos vícios pres-
critos no Art. 535 do CPC (omissão, contradição obscuridade).
3. Para haver prequestionamento, deve ter existido algum pon-
to não enfrentado pelo Tribunal. Embargos Declaratórios rejei-
tados.

0054 . Processo/Prot: 0388801-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/256746. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 388801-9 Apelação Civel. Apelante:
Município de Maringá. Advogado: Noeme Francisco Siqueira,
Laércio Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bittencourt. Apela-
do: Elenito Rodrigues de Oliveira, Dermo Henrique da Silva,
Vilmo da Silva, José Miranda Fernandes, João Nepoziano Fi-
lho, Job José Pereira Filho, José Altino do Espírito Santo, Mau-
rino Costa Farias, José Coelho. Advogado: Claudinei Codo-
nho. Embargante: Município de Maringá. Advogado: Laércio
Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bittencourt, Noeme Francis-
co Siqueira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Juran-
dyr Reis Junior. Nº Acórdão: 19894. Nº Livro: 656. Julgado
em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÕES E CONTRADIÇÕES. INOCORRÊNCIA.
INCONFORMISMO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.
DESNECESSIDADE DE MENÇÃO A DISPOSITIVOS LE-
GAIS. EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo no acórdão as
omissões apontadas, inviável se torna o acolhimento dos Em-
bargos de Declaração, máxime não haver obrigação do julga-
dor em enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pela parte,
sendo suficiente que preste fundamentadamente a tutela juris-
dicional, igualmente, não sendo necessária a citação explícita
de dispositivos legais. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

0055 . Processo/Prot: 0461118-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283373. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001241 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Marinete Bezerra
Venturini. Advogado: Israel Massaki Sonomiya. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. José
Marcos de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr
Reis Junior. Nº Acórdão: 19895. Nº Livro: 656. Julgado em:
29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Banco Banestado S/A para reformar a sentença na parte
em que, reputando-o litigante de má-fé, condenou-o ao paga-
mento de multa no montante equivalente a um por cento (1%)
do valor da causa. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROVIDO.
O devedor que, valendo-se de faculdade que lhe é atribuída em
lei, opõe embargos à execução, trazendo argumentos que não
podem ser tidos como contrários à expressa disposição legal,
não pode ser condenado como litigante de má-fé, até porque,
ao opor embargos à execução, nada mais fez do que exercer
direito que lhe é assegurado em lei.

0056 . Processo/Prot: 0423599-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297184. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423599-8 Apelação Civel. Apelante:
Municípo de Castro, Maria Lucicleide Pereira. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Municípo de Castro, Maria Lucicleide Pereira.
Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19896. Nº Livro: 656. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0057 . Processo/Prot: 0424296-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297183. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 424296-6 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Raquel Eduardo da Silva. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Município de Castro, Raquel Eduardo da Silva.
Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19897. Nº Livro: 656. Jul-
gado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0058 . Processo/Prot: 0444960-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/214411. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028523 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Apelado: José Afonso da Silva. Advoga-
do: Wladimir Wrublevski Aued, Juliana Liczacowski Malvez-
zi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão:
19898. Nº Livro: 656. Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso de apelação e lhe negar provimento, reformando-se par-
cialmente a sentença em grau de reexame necessário, nos ter-
mos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
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NECESSÁRIO. PACIENTE PORTADOR DE HEPATITE C.
PLEITO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PRE-
LIMINARES DE ILEGITIMIDADE DO ESTADO E DE CHA-
MAMENTO AO PROCESSO DA UNIÃO AFASTADAS. POR-
TARIA Nº 863/2002, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE
NÃO PREVÊ O TRATAMENTO DA DOENÇA COM AS
MEDICAÇÕES POSTULADAS. IRRELEVÂNCIA. PREVA-
LÊNCIA DO DIREITO À SAÚDE E À VIDA. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA PARCIALMENTE EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO, APENAS PARA AFASTAR A APLICAÇÃO DA
TAXA SELIC DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. A responsabi-
lidade solidária entre os Municípios, Estados-membros e a União
pelo fornecimento gratuito de medicamentos a doentes decorre
do próprio texto constitucional e não impõe o deferimento do
pedido de chamamento ao processo, cabendo à parte o direito
de escolher contra quem pretende propor a demanda, sendo
competente o Estado do Paraná para figurar no pólo passivo da
demanda. Tendo em vista que a responsabilidade de prestar
assistência à saúde é de competência de todos os entes federa-
dos, e que qualquer dessas entidades têm legitimidade para fi-
gurar no pólo passivo da demanda, não há falar em chamamen-
to da União para a composição do pólo passivo da lide. A Por-
taria nº 863/2002 trata-se de norma de inferior hierarquia, não
podendo prevalecer em relação ao direito constitucional à saú-
de e à vida, ainda mais, diante da comprovação da necessidade
do uso dos medicamentos postulados. Embora o quadro clínico
do apelante não se enquadre perfeitamente nos exatos termos
da Portaria nº 863/2002 do Ministério da Saúde, pelo fato do
mesmo já ter sido submetido ao tratamento através da medica-
ção anteriormente prescrita, tal fato, por si só, não afasta o
dever do Estado de fornecer o medicamento, posto que o que
deve prevalecer é o direito à vida e à saúde. Deve ser afastada
a taxa SELIC dos juros moratórios dos ônus de sucumbência,
vez que a mesma não pode ser cumulada com qualquer outro
índice de correção monetária, porque já embutida no indexa-
dor, como ocorreu no caso, quando o julgador aplicou o INPC
como índice de correção monetária. Devem os juros moratóri-
os dos ônus sucumbenciais incidir no patamar de 1,0% (um por
cento) ao mês, ante o disposto no artigo 406 do Código Civil c/
c artigo 161 do CTN.

0059 . Processo/Prot: 0450507-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/240762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00000389 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Luiz Miguel Justo da Silva.
Apelado: Madalena Ponzio. Advogado: Marize de Azevedo
Giovannetti Barbosa, Wilson Barroso Filho. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão: 19899. Nº Livro: 656. Jul-
gado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso de apelação e lhe negar provimento e reformar parcial-
mente a sentença em reexame necessário, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. ALAGAMENTO. INSUFICIÊNCIA DE VAZÃO DAS
ÁGUAS PLUVIAIS NA CANALIZAÇÃO DE CÓRREGO,
COM AGRAVANTE DE POSSUIR GREIDE NA BR-116 QUE
FUNCIONA COMO DIQUE. PRELIMINAR DE ILEGITIMI-
DADE PASSIVA DA MUNICIPALIDADE AFASTADA. INO-
CORRÊNCIA DE FATO FORTUITO OU FORÇA MAIOR.
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO ENTE MUNICIPAL.
DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. DETER-
MINAÇÃO NA SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DA TUBU-
LAÇÃO DE CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO EM RAZÃO
DE SUA INSUFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. INVASÃO
DO PODER JUDICIÁRIO NA ESFERA DE COMPETÊNCIA
DO PODER EXECUTIVO. REFORMA PARCIAL DA SEN-
TENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO, APENAS PARA RE-
TIRAR TAL DETERMINAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E DESPROVIDO. O caso em tela trata-se de
hipótese de responsabilidade subjetiva, vez que a situação da-
nosa teria decorrido de omissão do ente público (deficiência
técnica da canalização do córrego na Rua dos Xaverianos). Não
se trata de hipótese de caso fortuito ou força maior, vez que, de
acordo com os próprios Engenheiros da Secretaria Municipal
de Obras Públicas - Departamento de Obras de Saneamento,
conforme documentos de fls. 29 e 59, são claros quanto à insu-
ficiente capacidade de vazão das águas pluviais no córrego pela
tubulação existente. Os danos materiais foram devidamente
comprovados, sendo devida indenização a tal título. Os danos
morais são devidos na hipótese em apreço, haja vista os trans-
tornos decorrentes do alagamento, com perda de bens e inúme-
ros incômodos para buscar o ressarcimento do prejuízo, sendo
presumíveis. Não cabe ao Judiciário sanar eventuais omissões
do Chefe do Poder Executivo, ante o caráter subjetivo do admi-
nistrador em relação à conveniência, oportunidade, à justiça do
ato realizado e disponibilidade orçamentária. Portanto, afasta-
se a determinação de substituição da tubulação de canalização
do córrego pelo município.

0060 . Processo/Prot: 0424452-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/125179. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000108 Indenização. Apelan-
te: Espólio de Aparecido Cantagallo, Wilson Cantagallo, Maria
Virgínia Cantagallo Claro, Clayton Aparecido Cantagallo. Ad-
vogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Aparecido Doni-
zetti Andreotti. Apelado: Fundação Universidade Estadual de
Maringá. Advogado: Leila Aparecida Ferreira Garcia, Sonia
Leticia de Mello. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 19900. Nº Livro: 656. Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO:ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DI-
REITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO
- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS - MOTORISTA DA AUTARQUIA APELADA QUE
FALECEU EM ACIDENTE DE TRÂNSITO QUANDO
TRANSPORTAVA ALUNOS DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON PARA MARINGÁ - ALEGAÇÃO DE QUE O IN-
FORTÚNIO FOI OCASIONADO EM RAZÃO DO ESGOTA-
MENTO FÍSICO E MENTAL DO MOTORISTA, DECORREN-
TE, SEGUNDO OS APELANTES, DA EXAUSTIVA JORNA-
DA DE TRABALHO QUE LHE ERA IMPOSTA PELA APE-
LADA - TESE NÃO DEMONSTRADA - ÔNUS DA PROVA
QUE INCUMBIA AOS APELANTES - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - NEXO CAUSAL NÃO CARACTERIZADO - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Não tendo os
apelantes logrado êxito em demonstrar o alegado esgotamento
físico e mental do motorista, decorrente, segundo os recorren-
tes, da excessiva jornada de trabalho que lhe era imposta pela
apelada e, muito menos, que este foi causa decisiva para a ocor-
rência do acidente de trânsito, não há como se responsabilizar
a apelada pelos danos materiais e morais suportados pelos ape-
lantes.

0061 . Processo/Prot: 0439969-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189082. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000193 Cobrança. Apelante:
Djalma Rodrigues da Silva. Advogado: Almir Machado de Oli-
veira. Apelado: Município de Cantagalo. Advogado: Abrão José
Melhem. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Fi-
lho. Nº Acórdão: 19901. Nº Livro: 657. Julgado em: 29/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação. EMEN-
TA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. TER-
ÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PROVA DE FATO NE-
GATIVO. INCUMBÊNCIA A QUEM TEM A OBRIGAÇÃO
DE REALIZAR O PAGAMENTO. APLICAÇÃO DO INCISO
II DO ARTIGO 333 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1.
Tratando-se de prova de fato negativo (não recebimento de ver-
bas salariais), o único que poderia produzi-la, de fato, era quem
efetivamente tinha a obrigação de efetuar os pagamentos, isto
é, o Município de Cantagalo, que não trouxe aos autos nenhu-
ma prova de haver quitado as verbas pleiteadas. 2. Não se pode
olvidar, ademais, que a prova do pagamento era de fácil produ-
ção para o Município, bastando-lhe trazer aos autos cópias das
fichas financeiras do servidor, não se podendo exigir do recor-
rente, por outro lado, a produção de prova negativa. 3. As cus-
tas processuais e a verba honorária fixada devem ser enfrenta-
das pelo ente público, sucumbente total no litígio. Apelação
provida.

0062 . Processo/Prot: 0429749-2/01 Agravo

. Protocolo: 2007/262459. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 429749-2 Apelação Civel. Apelante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado:
Nilton Bonome. Advogado: Olivio Gamboa Panucci.
Rec.Adesivo: Nilton Bonome. Advogado: Olivio Gamboa Pa-
nucci. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oli-
veira Marcolino. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Nº Acórdão: 19902. Nº Livro: 657. Julgado em: 29/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
INOMINADO. PROCESSO CIVIL. DECISÃO DO RELATOR
QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO.
Se o recurso interposto pelo ora recorrente, além de manifesta-
mente improcedente, é contrário a entendimento unânime des-
te Tribunal de Justiça, o próprio relator está autorizado pelo
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, a negar-lhe segui-
mento. RECURSO DESPROVIDO

0063 . Processo/Prot: 0392031-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/244735. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00027316 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Apelado: Eduardo Mady
Barbosa. Advogado: Beatriz Adriana de Almeida. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 19903. Nº Livro:
657. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PRISÃO PREVENTIVA DE SERVIDOR PÚBLICO.
REDUÇÃO DE VENCIMENTOS. OFENSA A DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTEN-
ÇA MANTIDA. A decretação de prisão preventiva não pode
dar ensejo à redução unilateral dos vencimentos do servidor
público, sendo a legislação aplicada, artigo 79, I, da LC nº 14/

82, manifestamente incompatível com o art. 37, XV, da Consti-
tuição Federal, máxime tratar-se de regra anterior a este. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0064 . Processo/Prot: 0424135-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/121810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046459 Mandado de Segurança. Apelante: Onildo Cha-
ves de Cordova. Advogado: Custodia Souza Santos Cortez,
Gladys Lucienne de Souza Cortez, Raquel Cristina Baldo. Ape-
lado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap. Advogado: Angela
Chiesa Zanon. Aut.Coatora: Chefe do Departamento de Fisca-
lização e Licenciamento de Atividades de Reflorestamento do
Instituto Ambiental do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Nº Acórdão: 19904. Nº Livro: 657. Julgado em:
29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DA APELAÇÃO,
E DE SEU EXAME NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA COM PEDIDO LIMINAR. LICENÇA AMBIENTAL PARA
CORTE DE ARAUCÁRIAS. ATO NÃO DEFINITIVO. PAS-
SÍVEL DE REVISÃO. DÚVIDA INSTAURADA QUANTO À
ESPÉCIE NATIVA. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO
A QUALQUER TEMPO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE MANDA-
DO DE SEGURANÇA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A expedi-
ção da licença ambiental não resultou, em favor do impetrante,
ato jurídico perfeito ou mesmo direito adquirido, eis que é ato
administrativo sempre revogável e ninguém adquire direitos
contra o interesse público que prevalece sempre sobre o inte-
resse privado e pode a administração pública, a todo tempo,
fazer cessar as atividades nocivas ao meio. 2. Na antecipação
de tutela, uma vez ampliada a cognição do juiz, a qualquer tempo
se faz possível sua revogação, quando se convencer da inveros-
similhança do pedido. 3. Diante da dúvida instaurada quanto à
possibilidade de serem as árvores nativas, o respectivo abate
requer dilação probatória, o que não se admite em sede de man-
dado de segurança. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.

0065 . Processo/Prot: 0423261-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297176. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423261-9 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, João Maria Soares. Advogado: Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Olivei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embar-
gante: Município de Castro, João Maria Soares. Advogado:
Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de
Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira
Macedo Filho. Nº Acórdão: 19905. Nº Livro: 657. Julgado em:
22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-
tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

0066 . Processo/Prot: 0433367-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/172045. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00002174 Desa-
propriação. Agravante: Vânia Terezinha Zacarias Frare, Ale-
xandre Zacarias Frare, André Zacarias Frare. Advogado: Mar-
celo Marques Munhoz, Arnaldo Conceição Junior. Agravado:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
José Luiz Costa Taborda Rauen, Rosaldo Jorge de Andrade,
Marcus Venicio Cavassin, Flávia Lucia Moscal de Britto Ma-
zur. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 19906. Nº Livro: 657. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓ-RIA. PRÉVIA
E JUSTA INDENIZAÇÃO. GARANTIA CONSTITUCIONAL.
DIREITO DE PROPRIEDADE. IMISSÃO NA POSSE CON-
DICIONADA AO DEPÓSITO DO VALOR ENCONTRADO
PELA AVALIAÇÃO PROVISÓRIA. 1. A desapropriação por
interesse público é uma das formas de intervenção do Estado
na propriedade privada, ou seja, uma da exceções ao direito
amplo e irrestrito à propriedade. 2. Todavia, por ser a proprie-
dade um direito fundamental, a desapropriação deve ser prece-
dida de algumas posturas inafastáveis, dentre elas, o pagamen-
to da justa e prévia indenização. 3. Como a imissão na posse é
medida urgente, rápida, não pode esperar o final do processo,

de modo que, para se identificar a prévia e justa indenização,
deve o julgador, não podendo de pronto valer-se da perícia ju-
dicial prévia, escorar-se na avaliação provisória trazida pela
parte expropriante, desde que robusta. 4. Agravo de Instrumen-
to desprovido.

0067 . Processo/Prot: 0337089-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/50719. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000235 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral, Jefferson Isa-
ac João Scheer. Agravado: Márcio Marcelo Ferreira da Silva,
Denise Maria Wagner de Souza. Advogado: Adriana Murara
Dias. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Nº Acórdão: 19907. Nº Livro: 657. Julgado em: 15/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Paraná, por
unanimidade de votos, (a) rejeitar a preliminar de não conheci-
mento e (b) dar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CI-
VIL. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. RECURSO
INTERPOSTO NO PRAZO LEGAL. PRELIMINAR REJEI-
TADA. O termo inicial do prazo para a Fazenda Pública, em
ação de mandado de segurança, interpor recurso de agravo de
instrumento, que é de vinte (20) dias, já que é contado em do-
bro por força da norma contida no art. 188 do Código de Pro-
cesso Civil, é o primeiro dia útil seguinte à data da juntada do
mandado de notificação da autoridade indicada como coatora.
ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. CONCURSO
PÚBLICO. SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR. ACUIDADE
VISUAL MÍNIMA. CANDIDATO REPROVADO POR NÃO
ATINGIR OS ÍNDICES MÍNIMOS. EXIGÊNCIA LÍCITA. LI-
MINAR CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA
DO FUMUS BONI IURIS. TEORIA DO FATO CONSUMA-
DO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. DECISÃO RE-
FORMADA. RECURSO PROVIDO. 1. É lícita a exigência de
acuidade visual para ingresso, na qualidade de soldado, na Po-
lícia Militar. 2. Não há como se aplicar a teoria de fato consu-
mado à hipótese que se apresenta, pois “situações de fato, ge-
radas pela concessão de provimentos de caráter meramente pro-
visório, não podem revestir-se, ordinariamente, tractu tempo-
ris, de eficácia jurídica que lhes atribua sentido de definitivida-
de, compatível, apenas, com decisão favoráveis revestidas da
autoridade da coisa julgada, notadamente nas hipóteses em que
a pretensão deduzida em juízo esteja em conflito com a ordem
constitucional, como corre na espécie destes autos” (STF, RMS
nº 23.544-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 13.11.2001).
PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO REJEITADA.
RECURSO PROVIDO.

0068 . Processo/Prot: 0439576-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192029. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000138 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Nilton Marcelo Alves. Advogado: Luiz Cezar
Viana Pereira. Apelado: Fundação Universidade Estadual de
Londrina. Advogado: Marinete Violin. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 19908. Nº Livro: 657. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE TÉCNI-
CO ADMINISTRATIVO. CANDIDATO QUE SE INSCRE-
VEU, PORÉM, NÃO CONCORREU PARA VAGA DESTINA-
DA A DEFICIENTES FÍSICOS, POR NÃO TER ACOSTADO
LAUDO MÉDICO. DECISÃO MANTIDA. IMPETRANTE
DEIXOU TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO DECADEN-
CIAL DE 120 DIAS, CONTADO A PARTIR DA CIÊNCIA DO
AUTOR SOBRE SUA CONDIÇÃO DE CONCORRENTE
UNICAMENTE ÀS VAGAS TRADICIONAIS DO CONCUR-
SO. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.

0069 . Processo/Prot: 0457124-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/295446. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 457124-6 Apelação Civel. Apelante: Alessan-
dra Cristina Bet. Advogado: Gustavo Alexandre Garcia. Apela-
do: Osvaldo Lupepsa, Francisco dos Santos de Oliveira. Inte-
ressado: Antonio Acir Pereira, Genézio Antonio Gonçalves.
Advogado: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Juliano Garcia.
Embargante: Alessandra Cristina Bet. Advogado: Gustavo Ale-
xandre Garcia. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 19909. Nº Livro: 657. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em corrigir o erro
material existente e rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA
DO JULGADO. CORREÇÃO, TODAVIA SEM MODIFICA-
ÇÃO DO JULGADO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE DAR EFEITO MODIFI-
CATIVO AO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS. Verifi-
cada a ocorrência de erro material, faz-se necessária a correção
do vício que lhe é apontado, todavia sem a modificação do jul-
gado. Não há falar em contradição quando a decisão embarga-
da foi clara a respeito da determinação de inclusão do Municí-
pio de Pinhão como litisconsorte passivo, sendo evidente a pre-
tensão da embargante de dar efeito modificativo ao julgado, o
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que é vedado.

0070 . Processo/Prot: 0455661-6/01 Agravo

. Protocolo: 2007/294751. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 455661-6
Apelação Civel. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomu-
ceno Filho. Apelado: Espólio de Rubem Cesar Caselani, Um-
belani Zanchet Caselani, Marlene Terezinha Caselani Bortoli,
Maximino Chitolina, Alda Silvestri, Espólio de João Natalino
Siqueira, Vicelino Sétimo Mella, Paulo Ricardo Mella, Rober-
to João Algeri, Evanir Schmidt Algeri, Vitalino Zambom. Ad-
vogado: Emir Benedete. Agravante: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto
Nepomuceno Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 19910. Nº
Livro: 657. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento. EMENTA: AGRAVO INTERNO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, EM ATENÇÃO AO POSICIONAMENTO
PACIFICADO DO STJ. 1. O Art. 557, § 1º-A do Código de
Processo Civil confere ao Relator a faculdade de proferir deci-
são monocrática quando pacificada a matéria nos Tribunais
Superiores, assim como quando manifestamente inadmissível,
improcedente a irresignação. 2. Decisão ampla e exaustivamente
fundamentada, assim como adequada ao posicionamento juris-
prudencial atual dos Tribunais Superiores. 3. Agravo Interno
desprovido

0071 . Processo/Prot: 0422560-3 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/121933. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000818 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha.
Apelado: Elisabete das Brotas Carneiro Farias, Moises Krzyza-
novski, Romana Mocellin Novakoski (maior de 60 anos), Arci-
des Schane (maior de 60 anos), Cid Francisco Alonso Pierin
(maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Apelante: Para-
naprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Ape-
lado: Elisabete das Brotas Carneiro Farias, Moises Krzyzano-
vski, Romana Mocellin Novakoski (maior de 60 anos), Arcides
Schane (maior de 60 anos), Cid Francisco Alonso Pierin (maior
de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº
Acórdão: 19911. Nº Livro: 657. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento às apelações, refor-
mando a sentença em sede de reexame necessário. EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA COM TUTELA ANTECIPATÓRIA. LEI
ANUAL DE REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. OMISSÃO DO CHE-
FE DO PODER EXECUTIVO. INICIATIVA LEGISLATIVA.
INDENIZAÇÃO E DETERMINAÇÃO DA REVISÃO GERAL
PELO JUDICIÁRIO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPA-
RAÇÃO DE PODERES. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL POR ASSIDUIDADE PARA SERVIDOR PÚBLI-
CO INATIVO. IMPOSSIBILIDADE, ANTE O SEU CARÁTER
PROVISÓRIO E “PROPTER LABOREM”. REAJUSTE DE
20% QUE NÃO FOI CONCEDIDO AOS ATIVOS. 1. A inicia-
tiva legislativa do Chefe do Poder Executivo quanto à revisão
geral anual da remuneração dos servidores estaduais caracteri-
za atividade discricionária, o que impede que as vias judiciári-
as determinem a referida revisão, sob pena de afronta ao prin-
cípio de separação de poderes, calcado no art. 2º da Constitui-
ção Federal. 2. A responsabilidade civil do Chefe do Executi-
vo, quanto às condutas omissivas, é de caráter subjetivo, im-
prescindível assim a demonstração da culpa ou dolo a respal-
dar o pedido de indenização e pagamento de prejuízos sofri-
dos. 3. A Lei que previu o pagamento de R$ 100,00 dispôs
sobre a concessão de gratificação especial por assiduidade ao
funcionário público efetivo, e não aposentado, integrante do
Quadro Geral do Estado. 4. Em obediência ao princípio da iso-
nomia, qualquer benefício concedido aos ativos deverá ser re-
passado aos inativos. Como não houve o reajuste de 20% na
tabela dos ativos, não pode haver tal reajuste nos proventos dos
inativos. Apelações providas.

0072 . Processo/Prot: 0423615-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/297164. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 423615-7 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Dulciléia Ana dos Reis. Advogado: Ju-
ahil Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery Martins de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Município de Castro, Dulciléia Ana dos Reis.
Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 19912. Nº Livro: 657. Jul-
gado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. PRE-
QUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBS-
CURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, não são os embargos de declaração
sede apropriada para rediscussão de matéria longamente discu-

tida e decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamen-
te, segundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP
328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho). 2) “Para fins de preques-
tionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrenta-
da no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de
dispositivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ,
corte especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01602

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Felipe de Oliveira Kersten 001 0450763-5/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0450763-5/02
João Ricardo Kepes Noronha 001 0450763-5/02
Jozelia Nogueira Broliani 001 0450763-5/02
Luiz Alberto Machado 001 0450763-5/02
Rafaela Almeida do Amaral 001 0450763-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0450763-5/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/293903. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 450763-
5 Mandado de Segurança. Impetrante: Sindicato dos Delega-
dos de Polícia do Estado do Paraná - Sidepol, Carlos Roberto
Bacila, Cláudio Marques da Silva, Vinícius José Borges Mar-
tins. Advogado: Luiz Alberto Machado, João Ricardo Kepes
Noronha, Felipe de Oliveira Kersten. Impetrado: Secretário de
Estado dos Negócios da Segurança Pública. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Agravante:
Estado do paraná. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rogério Ribas. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00005678. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

J. Despachei nos autos, havendo outros pedidos pendentes de
apreciação, inclusive Agravo Regimental. Em 10.01.2008. Ro-
gério Ribas. Juiz de Direito Subatituto em 2º Grau.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01638

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andreia Cristina Bagatin 012 0464300-7/01
Andrezza Maria Beltoni 014 0334797-9
Bruno Corrêa Burini 001 0459000-9/01
Carlos Alberto Francovig Filho 010 0431808-7/02
Carlos Roberto Fornes Mateucci 001 0459000-9/01
Cesar Augusto Moreno 013 0340011-1
Clovis Pinheiro de Souza Junior 008 0379860-9/01
Daniel Hachem 002 0423003-7/01

003 0427440-6/01
005 0420487-1/01
014 0334797-9

Denize Heuko 002 0423003-7/01
Dirceu Galdino Cardin 001 0459000-9/01
Egon Bockmann Moreira 012 0464300-7/01
Elmer da Silva Marques 013 0340011-1
Flávio Luiz Yarshell 001 0459000-9/01
Júlio Cesar Dalmolin 005 0420487-1/01
Jacó Irineu de Pauli Junior 007 0427561-0
Jair Antônio Wiebelling 005 0420487-1/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 013 0340011-1
Jamil Josepetti Junior 013 0340011-1
Jorge Luiz Martins 003 0427440-6/01
José Ivan Guimarães Pereira 002 0423003-7/01

005 0420487-1/01
Juarez Lopes França 006 0418555-3
Juliano Valente 004 0394821-8/01
Kátia Raquel de Souza Castilho 002 0423003-7/01
Keli Rackel Bergamo 010 0431808-7/02
Kelly Cristina Worm 011 0458548-0
Luiz Adriano de Veiga Boabaid 001 0459000-9/01
Luiz Carlos Sanches 001 0459000-9/01
Luiz Fernando Brusamolin 004 0394821-8/01
Márcia Loreni Gund 005 0420487-1/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 009 0431808-7/01

010 0431808-7/02
Márcio Antonio Sasso 009 0431808-7/01

010 0431808-7/02
Maria Luiza Baccaro 013 0340011-1
Marlus Roberto Sáber 011 0458548-0
Mauricio Kavinski 004 0394821-8/01
Melissa Marino 009 0431808-7/01

010 0431808-7/02
Miguel Luciano Pezzini 008 0379860-9/01
Nei Luis Marques 007 0427561-0
Oldemar Mariano 013 0340011-1
Paula Carolina Souza da Silva 002 0423003-7/01
Rúbia Roncolato da Silva 001 0459000-9/01
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 004 0394821-8/01
Renato Vargas Guasque 003 0427440-6/01
Ricardo Morales Brum 012 0464300-7/01
Salazar Barreiros Júnior 008 0379860-9/01
Silvio Nagamine 004 0394821-8/01
Sylvia Moniz da Fonseca 013 0340011-1
Tarcisio Araújo Kroetz 012 0464300-7/01
Valdinei Aparecido Marcossi 006 0418555-3
Valter Carlos Marques 009 0431808-7/01

010 0431808-7/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0459000-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/16401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 459000-9 Agravo de Instrumento. Agravante: Con-
sórcio Socofer - Stc - Oas. Advogado: Carlos Roberto Fornes
Mateucci, Flávio Luiz Yarshell, Luiz Adriano de Veiga Boa-
baid. Agravado: Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade
Ltda. Advogado: Luiz Carlos Sanches, Rúbia Roncolato da Sil-
va, Dirceu Galdino Cardin. Agravante: Consórcio Socofer - Stc
- Oas. Advogado: Carlos Roberto Fornes Mateucci, Flávio Luiz
Yarshell, Luiz Adriano de Veiga Boabaid, Bruno Corrêa Buri-
ni. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Nº Acórdão: 8237. Nº Livro: 249. Julgado em: 30/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: AGRAVO (ART.557,
§ 1º, CPC) EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGA PROVIMENTO AO RECUR-
SO - AÇÃO REVISIONAL C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA, ANTE A
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS A CONCES-
SÃO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0423003-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/6832. Comarca: Sarandi. Ação Originária:
423003-7 Apelação Civel. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Daniel Hachem, Denize Heuko, José Ivan Guimarães
Pereira. Apelado: Antonio Donizete Picao Epp, Edilson Soares
dos Santos. Advogado: Kátia Raquel de Souza Castilho, Paula
Carolina Souza da Silva. Embargante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Daniel Hachem, Denize Heuko, José Ivan Guima-
rães Pereira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8238. Nº Livro: 249. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Terceira Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE
- PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRE-
CIADA - VIA ELEITA INADEQUADA. LIMITES DO ARTI-
GO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO
CONHECIDO E REJEITADO. Se o acórdão não padece dos
vícios arrolados no artigo 535 do Código de Processo Civil, a
sua rejeição é de rigor, máxime considerando que não se presta
ao reexame da causa.

0003 . Processo/Prot: 0427440-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/300748. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 427440-6 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Renato Var-
gas Guasque. Apelado: Tals Informática Ltda, Maurício Lopes,
Nelson José Rodrigues Filho. Advogado: Jorge Luiz Martins.
Embargante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem,
Renato Vargas Guasque. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8239. Nº Livro: 249.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram
a Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher em par-
te os embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO - COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRADIÇÃO INEXIS-
TENTE - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - INSTRU-
MENTO REPRESENTATIVO DO CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CONTA DE DEPÓSITO “PESSOA JURÍDICA” - ILE-
GALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NESTE CON-
TRATO NO PERÍODO ANTERIOR À EMISSÃO DAQUE-
LA. 1. “...é entendimento assentado nesta Câmara Julgadora de
que o art. 23, da Lei nº 8.906/94, ao dispor que os honorários
sucumbenciais pertencem ao advogado, revogou o art. 21 do
código de processo civil, no sentido de ser dele excluída ape-
nas a compensação” (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0347107-0 -
Medianeira - Rel.: Des. Carlos Mansur Arida - Unânime - J.
16.05.2007). 2. Recurso conhecido e acolhido, em parte.

0004 . Processo/Prot: 0394821-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286807. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 394821-8 Apelação Civel. Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin. Apelado: Adalmiro Bueno. Advogado: Juliano
Valente, Rafael da Rocha Guazelli de Jesus, Silvio Nagamine.
Embargante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Mauricio
Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8240. Nº
Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram
a Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES -
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRE-
CIADA - VIA ELEITA INADEQUADA. LIMITES DO ARTI-
GO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EFEITOS IN-
FRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO - IMPOSSIBI-
LIDADE - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 1. Se o
acórdão não padece dos vícios arrolados no artigo 535 do Có-
digo de Processo Civil, a sua rejeição é de rigor, máxime con-

siderando que não se presta ao reexame da causa. 2. “Não ha-
vendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se
embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal
recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos in-
fringentes” (Edcl no AgRg no AG 630956/SP, Primeira Turma,
Relª. Minª. Denise Arruda, j. 15.03.2005). 3. O prequestiona-
mento está relacionado à matéria debatida e não aos preceitos
legais apontados pelas partes. Assim, o fato dos dispositivos
legais não se encontrarem, expressamente, indicados no acór-
dão embargado não significa a inexistência do debate da maté-
ria.

0005 . Processo/Prot: 0420487-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/293426. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 420487-1 Apelação Civel. Apelante:
Jaime Tivo Filho, Verenice Maranhão Tivo, Jaime Tivo. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel
Hachem, José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Jaime Tivo
Filho, Verenice Maranhão Tivo, Jaime Tivo. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, José
Ivan Guimarães Pereira. Embargante: Banco Bradesco Sa. Ad-
vogado: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº
Acórdão: 8241. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Terceira Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ APRECIADA - VIA ELEITA INADEQUADA. -
LIMITES DO ARTIGO 535, DO CPC - EFEITOS INFRIN-
GENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDA-
DE. 1. Se o acórdão não padece dos vícios arrolados no artigo
535 do Código de Processo Civil, a rejeição dos embargos de-
claratórios é de rigor, máxime considerando que não se presta
ao reexame da causa. 2. “Não havendo omissão, obscuridade
ou contradição no julgado que se embarga, não há como pros-
perar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
a pretensão de se obter efeitos infringentes” (Edcl no AgRg no
AG 630956/SP, Primeira Turma, Relª. Minª. Denise Arruda, j.
15.03.2005). 3. Recurso conhecido e rejeitado.

0006 . Processo/Prot: 0418555-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/102287. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000589 Declaratória. Agravan-
te: Leonice Adauto dos Santos Dias. Advogado: Valdinei Apa-
recido Marcossi, Juarez Lopes França. Agravado: Cheque Cash
Serviços Sc Ltda, Taj Comércio e Indústria Ltda. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Nº Acórdão:
8242. Nº Livro: 249. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer o presente agravo de
instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM CANCELA-
MENTO DE PROTESTO. DECISÃO QUE INDEFERE A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIO-
NAL PARA EXCLUIR O NOME DA AUTORA DE CADAS-
TROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE
CÓPIA(S) DE PROCURAÇÃO(ÕES) AO(S) ADVOGADO(S)
DAS AGRAVADAS OU DE CERTIDÃO DA ESCRIVANIA
ATESTANDO A SUA FALTA DE MANIFESTAÇÃO NOS
AUTOS. RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO.
PRINCÍPIO DA REGULARIDADE FORMAL. INOBSER-
VÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

0007 . Processo/Prot: 0427561-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/139424. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000162 Carta Precatória. Agra-
vante: São Bentinho Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Advogado: Nei Luis Marques. Agravado: Jacob Irineu de Pau-
li. Advogado: Jacó Irineu de Pauli Junior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Nº Acórdão: 8243. Nº
Livro: 249. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARTA PRECATÓRIA.
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
DECISÃO QUE REJEITA INDICAÇÃO DE BENS MÓVEIS
À PENHORA FEITA PELA EXECUTADA E ACOLHE A IN-
DICAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA QUE A CONSTRIÇÃO
RECAIA SOBRE BENS IMÓVEIS. ORDEM PREFERENCI-
AL DO ARTIGO 655 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
FLEXIBILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE, A FIM DE GARAN-
TIR O INTERESSE DO EXEQÜENTE SEM IMPOR UMA
ONEROSIDADE DESNECESSÁRIA AO EXECUTADO.
BENS MÓVEIS INSUFICIENTES PARA A GARANTIA TO-
TAL DA EXECUÇÃO. IMÓVEIS COMPROVADAMENTE DE
PROPRIEDADE DA EXECUTADA E DE VALOR SUPERI-
OR AO DO MONTANTE DO CRÉDITO EXEQÜENDO E
SEUS ACESSÓRIOS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO.

0008 . Processo/Prot: 0379860-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/32609. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 379860-9 Apelação Civel. Apelante:
Amauri Antonio Stamboroski. Advogado: Miguel Luciano Pez-
zini, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná Sa. Advogado: Salazar Barreiros Júnior. Apela-
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do: Amauri Antonio Stamboroski. Advogado: Miguel Luciano
Pezzini, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Apelado: Banco do
Estado do Paraná Sa. Advogado: Salazar Barreiros Júnior. Em-
bargante: Amauri Antonio Stamboroski. Advogado: Miguel
Luciano Pezzini, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acór-
dão: 8244. Nº Livro: 249. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART.
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - EMBAR-
GOS QUE BUSCAM A REFORMA DA DECISÃO - IMPOS-
SIBILIDADE - INTENÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO -
ARTIGO 245 E PARÁGRAFO ÚNICO, 614, II, 515 E PARÁ-
GRAFOS, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
INOCORRÊNCIA, NO ENTANTO, DA MOTIVAÇÃO PRÓ-
PRIA DESTE RECURSO - EMBARGOS REJEITADOS. 1. O
acórdão embargado apresenta os motivos que ensejaram o in-
deferimento do pedido do ora embargante, evidenciando, por
conseqüência, o intuito do embargante de reexame da causa,
sendo que os embargos de declaração não constituem o recurso
adequado a modificar a substância do processo ou para reexa-
me da causa. 2. Inexistindo qualquer obscuridade ou contradi-
ção a ser aclarada, nem omissão de matéria sobre a qual devia
pronunciar-se o Tribunal, são inadmissíveis os embargos com
finalidade de prequestionamento.

0009 . Processo/Prot: 0431808-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/32461. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 431808-7 Apelação Civel. Apelan-
te: Banco do Brasil Sa. Advogado: Valter Carlos Marques,
Márcio Antonio Sasso, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Ape-
lado: Ulla Comércio de Confecções Ltda, Ursula Cristina Jen-
sen Anselmo. Advogado: Melissa Marino. Embargante: Ulla
Comércio de Confecções Ltda, Ursula Cristina Jensen Ansel-
mo. Advogado: Melissa Marino. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 8245. Nº Livro:
249. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar am-
bos os embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DO BANCO - ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
AUSÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS REJEITADOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS EMBARGADOS -
ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -
EMBARGOS QUE BUSCAM A REFORMA DA DECISÃO -
IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0010 . Processo/Prot: 0431808-7/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/31008. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 431808-7 Apelação Civel. Apelan-
te: Banco do Brasil Sa. Advogado: Valter Carlos Marques,
Márcio Antonio Sasso, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Ape-
lado: Ulla Comércio de Confecções Ltda, Ursula Cristina Jen-
sen Anselmo. Advogado: Melissa Marino. Embargante: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Valter Carlos Marques, Carlos Alber-
to Francovig Filho, Keli Rackel Bergamo, Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Nº Acórdão: 8245. Nº Livro: 249. Julgado em:
20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar am-
bos os embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DO BANCO - ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
AUSÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS REJEITADOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS EMBARGADOS -
ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -
EMBARGOS QUE BUSCAM A REFORMA DA DECISÃO -
IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0011 . Processo/Prot: 0458548-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001247 Declaratória. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm.
Apelante: Espólio de Guilherme Waldemar Janz, Maria de Lour-
des Pereira Janz. Advogado: Marlus Roberto Sáber. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Magnus
Venicius Rox. Nº Acórdão: 8246. Nº Livro: 249. Julgado em:
20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - DIFE-
RENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDO DE DE-
PÓSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA - PROCEDÊN-
CIA. APELO DO BANCO - ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA
A CAUSA NÃO VERIFICADA - SUCESSÃO - CONTINUI-
DADE DADO AO NEGÓCIO BANCÁRIO - DIREITO PES-
SOAL DO POUPADOR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA -
APLICAÇÃO DA REGRA GERAL DISPOSTA NO ART. 177,
CÓDIGO CIVIL/1916 - DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS
COM DIA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR AO DIA 15 DE

JANEIRO DE 1989 - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA DES-
DE A CITAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
DO BANCO DEPOSITÁRIO PARA AS AÇÕES QUE OBJE-
TIVAM A ATUALIZAÇÃO DAS CADERNETAS DE POU-
PANÇA - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - MANUTENÇÃO TAL
COMO FIXADO NA SENTENÇA - RECURSO DESPROVI-
DO. 1. Está consolidado, neste Tribunal, o entendimento de
que o HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo sucedeu o Banco
Bamerindus do Brasil S.A. ao assumir as operações financeiras
deste, sendo seu verdadeiro sucessor, e por isso tem legitimida-
de para figurar no pólo passivo das ações em que se discutem
relações materiais controvertidas instaladas anteriormente à
sucessão. 2. O poupador detém direito adquirido à diferença
no cálculo da correção monetária dos saldos havidos em cader-
neta de poupança no período de junho/1987 e janeiro/1989. 3.
“Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes
mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como
a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios,
fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de
cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de
1916 (cinco anos), mas a vintenária. (...)”. (STJ, Quarta Tur-
ma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
01.08.2005) 4. Em se tratando de obrigação contratual inadim-
plida pelo pagamento incorreto da remuneração do investimen-
to, incide a regra do artigo 1.536, § 2º, do Código Civil de
1916. Ou seja, os juros moratórios contam-se da citação. 5.
Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade
passiva ad causam para as ações que objetivam a atualização
das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurga-
do pelo Plano Verão (MP nº 32 e Lei 7.730/89).

0012 . Processo/Prot: 0464300-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/32966. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 464300-7
Agravo de Instrumento. Agravante: Arnaldo Dornelles Amaral.
Advogado: Ricardo Morales Brum. Agravado: Blas Nicolas
Riquelme Centurion. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Egon
Bockmann Moreira, Andreia Cristina Bagatin. Interessado:
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda, Romano Antonio
Zambon, Kátia Regina de Melo Castanheira Zambon. Agravante:
Arnaldo Dornelles Amaral. Advogado: Ricardo Morales Brum.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº
Acórdão: 8247. Nº Livro: 249. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO ANULATÓRIA — NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NO
ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DEFICI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO - ARGUMENTAÇÃO QUE NÃO
ABALA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA -
DECISÃO PROFERIDA EM CONSONÂNCIA COM O EN-
TENDIMENTO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE
NESTA CORTE E NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0340011-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/224158. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000044 Revisional. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Olde-
mar Mariano, Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves
Filho, Sylvia Moniz da Fonseca. Apelado: Irmi Romano. Ad-
vogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques, Cesar
Augusto Moreno. Rec.Adesivo: Irmi Romano. Advogado: Ma-
ria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques, Cesar Augusto
Moreno. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Du-
arte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Nº Acórdão: 8248. Nº
Livro: 249. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos. EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE REVISÃO DE CONTRA-
TOS ANTERIORES AO QUE ATUALMENTE VIGORA EN-
TRE AS PARTES, NA MEDIDA EM QUE A POSSÍVEL NO-
VAÇÃO HAVIDA NÃO INVIABILIZA A REVISÃO DAQUE-
LES QUE JÁ SE EXTINGUIRAM, PARA AFASTAR EVEN-
TUAIS ILEGALIDADES NELES EXISTENTES - APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA Nº 286 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS INDE-
LEVELMENTE POSITIVADA E AFERIDA DA PRÓPRIA
DOCUMENTAÇÃO JUNTADA NO PROCESSO, QUE É IN-
CLUSIVE RECONHECIDA, EMBORA COM OUTRA CONO-
TAÇÃO, PELO RÉU, NO CORPO DAS RAZÕES DE SEU
RECURSO, O QUAL NÃO DEMONSTROU QUE FOI AU-
TORIZADO A COBRAR ESSE ENCARGO PELO AUTOR,
POR AUSÊNCIA DE CONVENÇÃO EXPRESSA NA AVEN-
ÇA, MESMO À LUZ DO PERMISSIVO CONTIDO NA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17, DE 30/3/2000, REEDITA-
DA SOB O Nº 2.170-36/2001, QUE PERMITEM A COBRAN-
ÇA DE TAL CAPITALIZAÇÃO, A PARTIR DE 31 DE MAR-
ÇO DE 2.000 - AFRONTA ESPECÍFICA À LEI DE USURA
(ART. 4º) E À SÚMULA Nº 121 DO PRETÓRIO EXCELSO -
POSSIBILIDADE DA REPETIÇÃO DOS VALORES INDE-
VIDAMENTE PAGOS, EM RAZÃO DO PRINCÍPIO QUE
VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - VALORES
COBRADOS EM EXCESSO QUE DEVERÃO SER RESTI-
TUÍDOS DE FORMA SIMPLES AO AUTOR, E NÃO EM
DOBRO, POR NÃO HAVER EVIDÊNCIAS DE QUE TENHA
O RÉU, NA SUA COBRANÇA, AGIDO DE MÁ-FÉ - INE-
XISTÊNCIA DE ÓBICE IMPEDINDO QUE A SENTENÇA
NÃO SEJA LÍQUIDA, POSTO QUE O “QUANTUM” DEVI-
DO PODE SER APURADO NA FASE PRÓPRIA DE LIQUI-
DAÇÃO -SUCUMBÊNCIA ENTRE AS PARTES QUE FOI
RECÍPROCA, EM PATAMARES DIVERSOS, SENDO A

DERROTA HAVIDA PELO RÉU MAIS SIGNIFICATIVA DO
QUE AQUELA SOFRIDA PELO AUTOR, NÃO PROPICIAN-
DO A APLICAÇÃO DA REGRA DITADA PELO ARTIGO 21,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
A JUSTIFICAR A FIXAÇÃO FEITA NO DECISÓRIO SIN-
GULAR, QUE NÃO COMPORTA ALTERAÇÃO, NESSE PAR-
TICULAR - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL DA
DEMANDA MANTIDA - RECURSOS DE AMBAS AS PAR-
TES DESPROVIDOS.

0014 . Processo/Prot: 0334797-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/190663. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000706 Revisão de Contrato. Apelante:
Tânia Mara Miranda Tellis Zimerfeld. Advogado: Andrezza
Maria Beltoni. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Da-
niel Hachem. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Nº Acórdão: 8249.
Nº Livro: 250. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - SENTENÇA QUE VEIO A JULGAR IMPROCEDENTE
A DEMANDA - PRELIMINARES LEVANTADAS NA APE-
LAÇÃO INTERPOSTA PELA AUTORA DESCONSIDERA-
DAS, SEJA PORQUE IRREGULARIDADES ENVOLVENDO
O COMPORTAMENTO DE UM GRUPO DE PESSOAS QUE
PATROCINA DEMANDAS ASSEMELHADAS, PASSÍVEL DE
COMUNICAÇÃO À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL, SE MOSTRAM CARENTES DE PROVA, DEVENDO
ESSA DILIGÊNCIA SER AGILIZADA PELO INTERESSA-
DO DIRETAMENTE ÀQUELE ÓRGÃO DE CLASSE, SEJA
PORQUE O APELO SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS DO ARTI-
GO 514, INCISO II, DA LEI PROCESSUAL CIVIL, DEVEN-
DO, POR ISSO, SER CONHECIDO - ABUSOS E IRREGU-
LARIDADES PORVENTURA COMETIDOS PELO RÉU, NA
ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS DA AUTORA, ENVOL-
VENDO UMA CONTA-CORRENTE E O USO DE UM CAR-
TÃO DE CRÉDITO, QUE SE MOSTRAM DESPIDOS DE UM
MÍNIMO DE COMPROVAÇÃO, ALÉM DO QUE A INICIAL
SE RESTRINGE A FORMULAR, A ESSE RESPEITO, AR-
GUMENTAÇÕES GENÉRICAS E ALEATÓRIAS, SEM ADE-
QUÁ-LAS OBJETIVAMENTE AO CASO CONCRETO, IN-
VIABILIZANDO AO JULGADOR AFERIR DO REAL SEN-
TIDO DA PRETENSÃO EXTERNADA PELA CORRENTIS-
TA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUE NÃO GERA
AUTOMATICAMENTE A PROCEDÊNCIA DA LIDE, POS-
TO QUE A AUTORA DEVE TRAZER INDÍCIOS PROBATÓ-
RIOS QUE AUTORIZEM O RECONHECIMENTO BÁSICO
DA VALIDADE, EM TESE, DA PERTINÊNCIA DOS FATOS
POR ELA VENTILADOS - IMPUGNAÇÃO DOS SUPOSTOS
ENCARGOS INDEVIDOS PELA AUTORA QUE NÃO INDI-
CA, DE FORMA SATISFATÓRIA, EM QUE CONSISTIRAM
OS ABUSOS E DESMANDOS PERPETRADOS PELO RÉU,
RELATIVAMENTE AOS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE
AS PARTES, EVIDENCIANDO QUE A INICIAL CONTÉM
UMA EXPOSIÇÃO LACUNOSA E GENÉRICA DOS FATOS
DA CAUSA - EXIGÊNCIA DE TAIS ENCARGOS MANTI-
DA, EIS QUE OS JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO FICAM
LIMITADOS AO PERCENTUAL DE 12% AO ANO, ANTE O
DISPOSTO NA SÚMULA 596 DO PRETÓRIO EXCELSO,
AFORA SER INAPLICÁVEL A REGRA DO ARTIGO 192, §
3º, DA CARTA FEDERAL, POR SER NORMA QUE ERA DE
EFICÁCIA LIMITADA, DEPENDENTE DE REGULAMEN-
TAÇÃO, A QUAL FOI REVOGADA, PROPICIANDO A EDI-
ÇÃO DA SÚMULA Nº 648 DAQUELA CORTE SUPERIOR -
AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DE QUE A CORREÇÃO
MONETÁRIA, PELA TAXA REFERENCIAL, E A COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA TIVESSEM SIDO COBRADAS
PELO RÉU - MULTA CONTRATUAL QUE NÃO É EXIGI-
DA PELO RÉU, TORNANDO ESTÉRIL QUALQUER DIS-
CUSSÃO VISANDO A REDUÇÃO DO SEU PERCENTUAL
- CONDIÇÃO DE INADIMPLENTE QUE PERMITE AO RÉU
INSCREVER O NOME DA AUTORA EM ÓRGÃOS RESTRI-
TIVOS DO CRÉDITO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DA AUTORA CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01649

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arlindo Menezes Molina 001 0467489-5
Carlos Gustavo Horst 001 0467489-5
Renato Vargas Guasque 001 0467489-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0467489-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/5899. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000257 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Re-
nato Vargas Guasque. Apelado: Horst Gerhard Walter. Advoga-
do: Carlos Gustavo Horst. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Vista Advo-
gado: Arlindo Menezes Molina (PR022424)

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01651

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Ceruti 002 0475406-1

Alexey Gastão Conselvan 001 0329934-9
Brasilio Vicente de Castro Neto 001 0329934-9
Carolina Erzinger Peixer 001 0329934-9
Carolina Vianna Ferreira da Costa 001 0329934-9
Fabrício Tapxure Scaramuzza 001 0329934-9
João Batista dos Anjos 002 0475406-1
José Augusto Araújo de Noronha 001 0329934-9
Karolyne Cristina Albino Quadri 001 0329934-9
Lilliana Maria Ceruti 002 0475406-1
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 001 0329934-9
Maria Regina Zárate Nissel 001 0329934-9
Moriane Portella Garcia 001 0329934-9
Mozart Pizzatto Andreoli 002 0475406-1
Paulino Andreoli 002 0475406-1
Samuél Machado de Miranda 001 0329934-9
Vivian Caroline Castellano 001 0329934-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0329934-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/170163. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00000182 Ordinária. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel, Fabrício Tapxure Scaramuzza, Carolina
Erzinger Peixer, Brasilio Vicente de Castro Neto, Moriane Por-
tella Garcia, Carolina Vianna Ferreira da Costa, Karolyne Cris-
tina Albino Quadri. Apelado: Marco Aurélio Lima da Costa.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline
Castellano. Apelante: Marco Aurélio Lima da Costa. Advoga-
do: Samuél Machado de Miranda. Apelado: Financiadora Mes-
bla S/a - Crédito, Financimento e Investimento. Advogado: Ale-
xey Gastão Conselvan. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho:

I - Nos termos do art. 501 do CPC c/c o art. 140 XVI do Regi-
mento Interno deste Tribunal, homologo o pedido de desistên-
cia formulado pelo apelante às fls. 660/663. II - Dê-se ciência
ao il. juiz singular, mediante ofício, dos termos desta decisão; a
Chefia da Seção Cível fica desde logo autorizada a firmar os
expedientes necessários. III - Int. Curitiba, 11 de fevereiro de
2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator

0002 . Processo/Prot: 0475406-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39795. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2000.00000067 Carta Precató-
ria. Agravante: Paulo Dechandt Cordeiro. Advogado: Lilliana
Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Agravado: Maternidade Curitiba
Ltda. Advogado: Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos,
Mozart Pizzatto Andreoli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Paulo De-
chandt Cordeiro, em face da decisão do ilustre Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Guaratuba, proferida
nos autos de execução n.º 67/2000, que indeferiu o pedido de
impenhorabilidade do imóvel descrito na matrícula nº 29.392,
do Registro de Imóveis da Comarca de Guaratuba (fls. 302/303
-TJ). Sustenta o agravante que resta vastamente comprovado
que reside na Cidade de Guaratuba, juntamente com sua famí-
lia, e que a presunção de residência em outro local não tem o
condão de afastar o direito de proteger seu único imóvel. Afir-
ma que apesar de a decisão se embasar na renúncia de manda-
to, entregue pessoalmente ao agravante em endereço localiza-
do na Cidade de Curitiba, todos os demais documentos e atos
constantes do processo comprovam que o agravante há mais de
quinze anos reside com sua família em Guaratuba. Aduz que a
agravada jamais questionou a natureza do imóvel penhorado,
nem mesmo ao constatar que se tratava de moradia do agravan-
te, restando incontroversa a matéria, diante da ausência de im-
pugnação e, o ônus de comprovar que o devedor não possui
outros bens ou que o penhorado não serve de residência perma-
nente do agravante é do credor, nos moldes do artigo 333 do
Código de Processo Civil. Sustenta que nunca foi proprietário
de outro imóvel e para a caracterização de bem de família não
é necessário comprovar que o bem constritado seja o único bem
do devedor, mas que nele mantenha sua residência permanen-
te. Requer seja concedido o efeito suspensivo e, ao final, seja
dado provimento ao recurso, para reformar a decisão agravada,
reconhecer a impenhorabilidade do bem imóvel de proprieda-
de do agravante e determinar o cancelamento da restrição. É o
relatório. Em sede de cognição sumária e não exauriente, não
vislumbro na hipótese vertente os pressupostos necessários à
concessão do almejado efeito suspensivo ao recurso. Isso por-
que, ao requerer a suspensão da r. decisão singular, o recorren-
te não demonstrou, realmente, a presença dos requisitos ora em
análise, deixando de comprovar documentalmente todas as suas
alegações, limitando-se a meras conjunturas. Nesse contexto,
em sede de análise superficial dos elementos carreados autos,
não se encontram plenamente configuradas as hipóteses indis-
pensáveis que autorizam a concessão do efeito suspensivo, ra-
zão pela qual, indefiro o pedido liminar formulado. Expeça-se
ofício ao juízo a quo requisitando informações, na forma esta-
belecida no artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do
mesmo diploma legal. INTIMEM-SE. Curitiba, 25 de fevereiro
de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0448337-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/231586. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001288 Exceção
de Incompetência. Agravante: Logicar Metalurgia Ltda, Logi-
car Equipamentos de Movimentação e Transportes Ltda. Advo-
gado: Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduardo Alves Camargo e
Gomes e Sua Mulher, Edson Isfer. Agravado: Renault do Brasil
S / A. Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana
D’Avila Oliveira, Rosana Jardim Riella. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Designa-
do: Des. Renato Braga Bettega. Nº Acórdão: 19875. Nº Livro:
583. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em conhecer do recurso de agravo de instrumento e dar-
lhe provimento, nos termos acima expostos. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA - DECISÃO AGRAVADA QUE DETERMINOU A APLI-
CAÇÃO DO FORO DE ELEIÇÃO - RENÚNCIA POR PARTE
DAS AGRAVANTES - PROPOSITURA DA DEMANDA NO
DOMICÍLIO DA PRÓPRIA AGRAVADA - AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Não se desconhece a
relevância da cláusula de eleição de foro, mormente nas causas
que não envolvem relação de consumo. Porém, deve-se ponde-
rar que o foro alegado competente pelas agravantes é favorável
à agravada, posto que é seu próprio domicílio. Caracterização
da renúncia ao foro de eleição e da prorrogação de competên-
cia.

0002 . Processo/Prot: 0454742-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256636. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000316 Obrigação de Fazer.
Apelante: Rita Catarina Zelazowski Palha, Pedro Palha. Advo-
gado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Rec.Adesivo: Alci-
des Bernal Ribeiro, Célia Regina Dias Bernal. Advogado: Julio
Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sguarezi. Apelado: Rita
Catarina Zelazowski Palha, Pedro Palha. Advogado: Apareci-
do Romão Matias Fernandes. Apelado: Alcides Bernal Ribeiro,
Célia Regina Dias Bernal. Advogado: Julio Cesar Coelho Pallo-
ne, Anilson Geraldo Sguarezi. Apelado: Luiz Aparecido Ribei-
ro, Rosineide Pinto Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Designado: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Nº Acór-
dão: 19876. Nº Livro: 583. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso de apelação e ao recurso
adesivo nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA - PREÇO INTEGRALIZA-
DO - OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA COM O IMÓ-
VEL LIVRE DE ÔNUS - FIANÇA EXPRESSA PARA A QUI-
TAÇÃO, LIBERAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DA HIPOTE-
CA - OBRIGAÇÃO INADIMPLIDA PELO DEVEDOR PRIN-
CIPAL - CARACTERIZAÇÃO DA MORATÓRIA - APLICA-
ÇÃO DO ART. 838, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL - LIBE-
RAÇÃO DOS FIADORES - RECURSO DESPROVIDO. Ao
aceitaram adimplir integralmente a obrigação sem receber a
contra-prestação dos vendedores (e se tratava de ato simultâ-
neo: entrega do soja e outorga da escritura e baixa da hipote-
ca), os compradores concederam verdadeira moratória aos de-
vedores admitindo que o ato de outorga da escritura com a con-
seqüente baixa do ônus se postergasse no tempo. RECURSO
ADESIVO - MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA
CONSTANTE DA SENTENÇA - APELAÇÃO ADESIVA DES-
PROVIDA.

0003 . Processo/Prot: 0412711-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/65838. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000156 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Ro-
drigo Marco Lopes de Sehli. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Apelado: Lineo Cor-
cini (maior de 60 anos), Lélio Guimarães Sotto Maior Júnior
(maior de 60 anos), Leodil João Staut (maior de 60 anos), Leo-
nardo Pogogelski (maior de 60 anos), Leony Raymundo de
Menezes (maior de 60 anos), Ligia Santiago Ferro (maior de 60
anos), Loris Augusto Ribas (maior de 60 anos), Lorusso Santos
Melo (maior de 60 anos), Lourival Santos (maior de 60 anos),
Lúcia Maria Bruzamolin de Rezende, Lúcia Strasser Lopez
(maior de 60 anos), Luiz Alberto Mocelin (maior de 60 anos),
Luiz Alfonso Wantroba (maior de 60 anos), Luiz Barbosa Le-
mes (maior de 60 anos), Luis Carlos Almeida Parisi (maior de
60 anos), Luiz Carlos Borges Vidal (maior de 60 anos), Luiz
Carlos Marques (maior de 60 anos), Luiz Eduardo Costa de
Andrade (maior de 60 anos), Luiz Fernando Marques (maior
de 60 anos), Luiz Fernando Peixoto Souza (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiana Helena Silveira Reis, José Guilherme
Rolim Rosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:

19877. Nº Livro: 583. Julgado em: 18/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em dar provimento parcial ao apelo do Estado do
Paraná, vencido o Desembargador Marco Antonio de Moraes
Leite quanto ao termo a quo dos juros da mora e, por unanimi-
dade de votos, dar provimento parcial ao do Paranaprevidên-
cia, bem como, manter a sentença em grau de reexame neces-
sário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - AUDI-
TORES FISCAIS DA RECEITA ESTADUAL APOSENTADOS
- PRELIMINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA E LITIS-
PENDÊNCIA - REJEIÇÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 104 DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - INOCORRÊNCIA - MÉRITO - RESO-
LUÇÃO Nº 36/05 - SEFA (SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA) - MAJORAÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DE PER-
CEPÇÃO DO PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE E CRIAÇÃO
DAS QUOTAS DE ESFORÇO FISCAL COLETIVO - DIREI-
TO À PARIDADE ENTRE ATIVOS E INATIVOS - ARTIGO
40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ARTIGO 7º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 - ARTIGO 1º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 116/06 - SOBREPOSIÇÃO ÀS
DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS E ORÇAMENTÁRIAS - PER-
CENATUAL DE JUROS MORATÓRIOS CORRETAMENTE
APLICADOS PELA DECISÃO MONOCRÁTICA - TAXA DE
12% AO ANO, A PARTIR DA CITAÇÃO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - VALOR EXCESSIVO - REDUÇÃO - SEN-
TENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. O artigo 53 da Lei
Complementar 92/02, utilizado como razão de decidir na r. sen-
tença, apesar de vetado à época da promulgação, teve sua reda-
ção inserida pela Lei Complementar n.º 97/02, não havendo,
destarte, que se falar em decisão fundamentada em artigo ine-
xistente. Para que haja litispendência, é necessário que as par-
tes, a causa de pedir e o pedido sejam os mesmos. No entanto,
entre ações coletivas e ações individuais, ou vice-versa, não há
presença dessa tríplice identidade. Não se aplica o artigo 104
do Código de Defesa do Consumidor quando a parte não plei-
teia a suspensão no prazo previsto em seu dispositivo, trans-
correndo normalmente a demanda individual ajuizada. O arti-
go 40, § 8º, da CF/88 visa tão-somente evitar que o inativo
sofra os males da desvalorização da moeda, proporcionando-
lhe a manutenção dos proventos o mais próximo dos vencimen-
tos percebidos na atividade, inibindo, por haver o servidor exer-
cido um direito constitucionalmente assegurado (o da aposen-
tadoria), que tenha ele defasagem nos seus rendimentos. As-
sim, ocorrendo o reajuste dos salários dos servidores da ativa,
através da edição de Lei Estadual, razão não assiste ao Estado
em não proceder tal reajuste também aos servidores inativos. O
artigo 7º da Emenda Constitucional 41/03 é claro ao estabele-
cer que os servidores públicos inativos que já se encontravam
em fruição dos proventos de aposentadoria na data da publica-
ção desta Emenda tem seu direito à equiparação e extensão dos
benefícios adquiridos. Os Autores/Apelados possuem direito
adquirido de receber o prêmio de produtividade no mesmo pa-
tamar pago aos auditores fiscais da ativa, inclusive, no que diz
respeito ao aumento do limite máximo de percepção do prêmio
de produtividade e na criação das quotas de esforço fiscal cole-
tivo pela Resolução n.º 36/05 - SEFA (Secretaria de Estado da
Fazenda), observando os itens 6.3 e 6.4 previstos na menciona-
da Resolução. Entendimento consolidado com a edição da Lei
Complementar n.º 116/06, dispõe em seu artigo 1º que: “As
Quotas de Produtividade, que compõem o prêmio de produtivi-
dade, a que se refere o art. 66 da Lei Complementar nº 92, de
05 de julho de 2002, devidas aos Auditores Fiscais da Coorde-
nação a Receita do Estado, a qualquer título, constituem parce-
la de sua remuneração e por isso, incorporam-se aos proventos
de aposentadoria e são extensivas aos auditores fiscais aposen-
tados e seus pensionistas.” A ausência de fonte de custeio, a
falta de previsão orçamentária ou as disposições da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal não podem se sobrepor ao direito isonô-
mico quanto ao tratamento entre os servidores ativos e inati-
vos, garantido constitucionalmente aos Impetrantes. Os juros
moratórios, em relação às verbas de caráter alimentar, são de-
vidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano e incidem a partir
da citação válida, nos termos do disposto na Súmula n.º 204 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Não obstante o poder de
livre convencimento da Magistrada, a verba advocatícia deve
ser reduzida, em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil e observados os parâmetros
previstos no § 3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do mesmo dispositivo.
RECURSOS 1 e 2 PROVIDOS PARCIALMENTE. SENTEN-
ÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0004 . Processo/Prot: 0407252-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/50355. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046326 Declaratória. Apelante: Benedito Ribas de
Lima. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Maria Francisca de Almei-
da Doria Mohr. Apelado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Ad-
vogado: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor:
Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 19878. Nº Livro: 583. Julgado
em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, em acompanhar, à unanimidade, o voto do Juiz
Relator, conhecendo-se parcialmente do recurso e, na parte
conhecida, dando-se provimento ao mesmo. EMENTA: AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E COBRANÇA. LITISPENDÊN-
CIA NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RE-
LATIVA À ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR. CO-
BRANÇA DE SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA DURANTE A VIGÊNCIA DA EC
20/98. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL PREVISTA NO ART.
195, II, CF, E EXTENSIVA AO ART. 40, CF. INCONSTITU-

CIONALIDADE DA COBRANÇA APÓS A EC 41/03. INO-
VAÇÃO RECURSAL. CONHECIMENTO PARCIAL DO RE-
CURSO. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. DEVOLU-
ÇÃO DOS DESCONTOS INDEVIDOS. JUROS DE 1% (UM
POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 204 STJ. ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA DEVIDA DESDE CADA DESCONTO. INPC. ÍN-
DICE QUE MELHOR RECOMPÕE A DESVALORIZAÇÃO
DA MOEDA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO LEI
Nº 20.910/32. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO
MUNCÍPIO DE CURITIBA. INSTITUTO CURITIBA DE
SAÚDE. SERVIÇO AUTÔNOMO PARAESTATAL. RECEI-
TA E PRATRIMÔNIO PRÓPRIOS. INVERSÃO DA SUCUM-
BÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A alegação rela-
tiva à inconstitucionalidade da contribuição médico-hospitalar
do ICS em face da Emenda Constitucional 41/03 constitui ino-
vação recursal, pelo que não pode ser conhecida, sob pena de
supressão de instância. A seguridade social abrange, sem dúvi-
da alguma, a saúde. Partindo-se dessa premissa, a cobrança de
contribuição social de servidores inativos relativa à assistência
médico-hospitalar, pelo Instituto Curitiba de Saúde (ICS), apre-
senta-se inconstitucional, em razão do disposto no art. 195, II,
CF, porquanto a seguridade deve ser custeada por toda socie-
dade, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, afastando-
se aqueles que não integram mais a força de trabalho, ou seja,
os inativos. A Lei 9.494/97, art. 1º-F, que delimita os juros de
mora a 6% (seis por cento) ao ano somente é aplicável quando
a Fazenda Pública é condenada ao pagamento de verbas devi-
das a servidores e empregados públicos, situação que não se
amolda no presente caso que se refere a devolução de valores
descontados indevidamente se servidor inativo à título de con-
tribuição previdenciária. Tendo em vista que a pretensão do
autor é a devolução dos valores ilegalmente descontados em
sua folha de pagamento, de natureza previdenciária, apresenta-
se mais adequado e justo que os juros fluam desde a citação,
conforme previsão da Súmula 204 do STJ e não somente após o
trânsito em julgado, vez que não se trata de repetição de indé-
bito de natureza tributária fiscal a prevalecer a orientação da
Súmula 188 do STJ e art. 167, parágrafo único, do CTN. En-
tendimento majoritário desta Câmara. A atualização monetária,
mesmo não requerida pela parte autora, deve ser aplicada de
ofício, porquanto tem por objetivo preservar o valor real dos
valores a serem devolvidos, independendo, destarte, de pedido
expresso. Logo, o índice aplicável é o INPC, incidindo desde
cada desconto indevido. O Município de Curitiba possui res-
ponsabilidade subsidiária quanto às obrigações do Instituto
Curitiba de Saúde, por força de lei e, ainda, porque este é ser-
viço social autônomo paraestatal com receita e patrimônio pró-
prios. Vencida a Fazenda Pública, os honorários devem ser fi-
xados proporcionalmente, através de um juízo de equidade, le-
vando-se em consideração as circunstâncias e orientações do §
4º e das alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do art. 20 do CPC. Recur-
so parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido.

0005 . Processo/Prot: 0406279-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/44105. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046161 Pensão Previdenciária. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apela-
do: Claudia Aparecida dos Santos. Advogado: Marco Antônio
de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Ni-
colau. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 19879. Nº Li-
vro: 583. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível, à unanimidade de votos, em acompanhar o voto
do Juiz Relator, negando-se provimento ao recurso da Paraná
Previdência, dando-se, em parte, provimento ao recurso do
Estado do Paraná para afastar o uso da taxa selic e mantendo-
se, quanto ao mais, a sentença em reexame necessário, pelos
fundamentos aqui deduzidos. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA
DE REIMPLANTAÇÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA
CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO À FILHA MAIOR SOL-
TEIRA SEM RENDA PRÓPRIA. LEI ESTADUAL 4.766/63.
POSTERIOR EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA.
SITUAÇÃO QUE NÃO REVELA, POR SI SÓ, A EMANCI-
PAÇÃO FINANCEIRA DA BENEFICIÁRIA. NECESSIDADE
DE SE AFERIR ATRAVÉS DE ADEQUADO PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO ESSA SITUAÇÃO. TAXA SELIC.
AFASTAMENTO. RECURSO DA PARANÁ PREVIDÊNCIA
NÃO PROVIDO. APELO DO ESTADO DO PARANÁ EM
PARTE PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME
NECESSÁRIO, PELOS FUNDAMENTOS AQUI DELINEA-
DOS. A Lei Estadual 4.766/63, editada em contexto histórico
diverso do atual, não pode ser interpretada literalmente, deven-
do-se conjugar o disposto no art. 29 com o contido no art. 19,
para se extrair o exato sentido da norma, qual seja, toda filha
mulher solteira, que não trabalhe, tem direito à pensão, isso até
que se emancipe materialmente, auferindo renda própria atra-
vés de atividade laborativa que garanta a sua subsistência ou se
casando. O benefício instituído, portanto, tem por fundamento
uma condição familiar objetiva, qual seja, filha solteira sem
renda própria, o que importa reconhecer emancipação material
da beneficiária, não bastando, para sua cessação, que esteja ela
exercendo alguma atividade laborativa remunerada, e sim que
desse labor resulte na não necessidade desse auxílio pecuniá-
rio. No caso concreto não restou demonstrado que a apelada
com o trabalho desempenhado adquiriu a condição de prover a
própria subsistência, sendo, portanto, impositivo a manuten-
ção do benefício. A taxa selic, por conter juros e correção mo-
netária, não pode ser aplicada conjuntamente com outro inde-
xador. Apelação da Paraná Previdência não provida. Apelação
do Estado do Paraná provido em parte. Sentença mantida, em
reexame necessária, na parte não modificada, pelos fundamen-
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tos contidos no presente.

0006 . Processo/Prot: 0419093-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/98622. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00000028 Declaratória. Apelante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Hyperides Zanello Neto. Apelante: Ics - Institu-
to Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Camargo,
Melissa de Cássia Kanda, Julio Jacob Junior. Apelado: Jandira
Giacomiti de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Otá-
vio Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Rec.Adesivo: Jan-
dira Giacomiti de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Luiz
Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Ide-
van Lopes. Nº Acórdão: 19880. Nº Livro: 583. Julgado em: 19/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, em acompanhar, à unanimidade, o voto do Juiz
Relator, negando-se provimento ao recurso do Instituto Curiti-
ba de Saúde, e dando-se parcial provimento ao recurso do Mu-
nicípio de Curitiba e ao adesivo. EMENTA: AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE ILEGALIDADE C/C REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO E COBRANÇA E TUTELA ANTECIPADA. CONTRI-
BUIÇÃO SOCIAL RELATIVA À ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR. COBRANÇA DE SERVIDORES PÚBLICOS
INATIVOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA DURANTE A
VIGÊNCIA DA EC 20/98. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL
PREVISTA NO ART. 195, II, CF, E EXTENSIVA AO ART. 40,
CF. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO
DOS DESCONTOS INDEVIDOS. JUROS DE 1% (UM POR
CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 204 STJ. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA. INSTITUTO
CURITIBA DE SAÚDE. SERVIÇO AUTÔNOMO PARAES-
TATAL. RECEITA E PATRIMÔNIO PRÓPRIOS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. A seguridade social
abrange, sem dúvida alguma, a saúde. Partindo-se dessa pre-
missa, a cobrança de contribuição social de servidores inativos
relativa à assistência médico-hospitalar, pelo Instituto Curitiba
de Saúde (ICS), apresenta-se inconstitucional em razão do dis-
posto no art. 195, II, CF, porquanto a seguridade deve ser cus-
teada por toda sociedade, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, não incidindo sobre aqueles que não integram mais
a força de trabalho, ou seja, os inativos. A Lei 9.494/97, art. 1º-
F, que delimita os juros de mora a 6% (seis por cento) ao ano
somente é aplicável quando a Fazenda Pública é condenada ao
pagamento de verbas devidas a servidores e empregados públi-
cos, situação que não se amolda no presente caso que se refere
a devolução de valores descontados indevidamente se servidor
inativo à título de contribuição previdenciária. Tendo em vista
que a pretensão do autor é a devolução dos valores ilegalmente
descontados em sua folha de pagamento, de natureza previden-
ciária, apresenta-se mais adequado e justo que os juros fluam
desde a citação, conforme previsão da Súmula 204 do STJ e
não somente após o trânsito em julgado, vez que não se trata de
repetição de indébito de natureza tributária fiscal a prevalecer
a orientação da Súmula 188 do STJ e art. 167, parágrafo único,
do CTN. Entendimento majoritário desta Câmara. O Municí-
pio de Curitiba possui responsabilidade subsidiária quanto às
obrigações do Instituto Curitiba de Saúde, por força de lei e,
ainda, porque este é serviço social autônomo paraestatal com
receita e patrimônio próprios. Os honorários advocatícios, ven-
cida a Fazenda Pública, devem ser fixados proporcionalmente,
através de um juízo de eqüidade, levando-se em consideração
as circunstâncias do § 4º, art. 20 CPC e alíneas “a” e “c”, do §
3º, de modo a remunerar adequada e justamente o Advogado.
Recurso do ICS não provido e do Município de Curitiba parci-
almente provido. Adesivo parcialmente provido.

0007 . Processo/Prot: 0383639-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001019 Rescisão de Contrato. Apelante:
Jhonathan Clovis Vinter, Daniele Vinter. Advogado: Marcos
Antonio Germano. Apelado: Adir Mileski, Jurandir Virmond.
Advogado: João Paulo Bomfim. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 19881. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, em acompanhar, à unanimidade, o voto do Juiz
Relator, negando-se provimento a apelação. EMENTA: AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE
VEÍCULO TÁXI E RESPECTIVA PERMISSÃO PARA A
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. BEM PERTENCENTE À ES-
PÓLIO. ALIENAÇÃO MEDIANTE ALVARÁ JUDICIAL. VÍ-
CIO DE CONSENTIMENTO DA INVENTARIANTE CON-
SISTENTE NO ERRO QUANTO AO PREÇO. INEXISTÊN-
CIA. PREÇO VIL. INOCORRÊNCIA ADIMPLEMENTO
SUBSTANCIAL DO VALOR AC ORDADO PELOS COMPRA-
DORES. IMPOSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO CONTRA-
TUAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDI-
DA EM PRIMEIRO GRAU. DESNECESSIDADE DE NOVO
PEDIDO. PREQUESTIONAMENTO. Nos termos do art. 9º da
Lei 1.060/50, os benefícios da assistência judiciária gratuita
compreendem todos os atos do processo até a decisão final do
litígio, em todas as instâncias, motivo pelo qual, uma vez con-
cedidos em primeiro grau, não é necessária a reiteração do pe-
dido em recurso. O vício de consentimento consistente no erro,
para ensejar a anulação de negócio jurídico, deve ser substan-
cial e estar cabalmente comprovado. No caso em análise o ne-
gócio jurídico foi realizado mediante autorização judicial e sob
supervisão do Ministério Público, estando a parte supostamen-
te lesada devidamente representada por Advogado, pelo que
não se vislumbra a possibilidade de erro substancial quanto ao
preço do bem. A ausência de avaliação judicial da permissão de

exploração do serviço de táxi não implica na configuração de
preço vil, já que não sendo reconhecida pela municipalidade a
venda de tal direito, não é possível aferir valor exato, devendo,
dessa forma, ser respeitada a autonomia da vontade das partes
contratantes. Havendo o adimplemento substancial das obriga-
ções, ainda que imperfeito, não é cabível a resolução do con-
trato de compra e venda, mormente quando resultar em conse-
qüência extremamente gravosa aos compradores. Para fins de
prequestionamento, não há a necessidade de pronunciamento
sobre todos os dispositivos legais apontados pela parte apelan-
te, bastando que a fundamentação seja suficiente para a solu-
ção da questão jurídica debatida. Recurso não provido.

0008 . Processo/Prot: 0414494-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/83154. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000050 Ordinária. Apelante: Alex
Moisés Pimenta. Advogado: Rosemery Dessotti Silva, Grazzi-
ela Picanço de Seixas Borba, Luís Altino de Seixas Borba.
Apelado: Unimed Trabalho Regional Maringá - Cooperativa
de Trabalho Médico. Advogado: Marcio Luis Piratelli, Patricia
Roque Carbonieri. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 19882.
Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, em acompanhar, à unanimidade, o voto do Juiz
Relator, negando-se provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
ORDINÁRIA DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA
COM DEPÓSITO DE CONTRAPRESTAÇÕES E PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRETENSÃO DE DECLARA-
ÇÃO DA NULIDADE DA 29ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA-
ORDINÁRIA. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL E NÚME-
RO MÍNIMO DE QUOTAS-PARTES A SEREM SUBSCRITAS
PARA A ADMISSÃO NO QUADRO SOCIAL DA UNIMED
MARINGÁ. QUESTÃO DE ÂMBITO INTERNO DA SOCIE-
DADE COOPERATIVA. MÉDICO QUE PLEITEOU O SEU
INGRESSO APÓS A DELIBERAÇÃO DA MENCIONADA
ASSEMBLÉIA GERAL. LEGITIMIDADE PARA POSTULAR
A ANULAÇÃO QUE SE CIRCUNSCREVE AOS ASSOCIA-
DOS À ÉPOCA DA DELIBERAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATI-
VA DO AUTOR QUANTO AO PEDIDO. SENTENÇA MAN-
TIDA. PREQUESTIONAMENTO. Tratando-se de deliberação
de questão de âmbito interno da sociedade cooperativa, somen-
te os associados da entidade, ainda que ausentes ou discordan-
tes, têm legitimidade para pleitear a sua anulação. Na data da
deliberação tomada pela Assembléia Geral Extraordinária o
autor não era membro da Cooperativa, nem mesmo tinha mani-
festado a intenção de ingressar no quadro de cooperados, moti-
vo pelo qual lhe falta legitimidade para postular a anulação do
ato. Não há necessidade de pronunciamento sobre todos os dis-
positivos legais apontados pela parte apelante a pretexto de
prequestionamento, bastando que a fundamentação da decisão
seja suficiente para a solução da questão jurídica debatida.
Recurso não provido.

0009 . Processo/Prot: 0427084-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139549. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001146 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel S.a. - Telecomunicações. Advogado: Fábio César
Teixeira. Apelado: Thereza Cãndida da Silva (maior de 60 anos),
Toshimatsu Kian (maior de 60 anos), Clesio Alves Ribeiro, Luiz
Pucci (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo Levy.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar
Nicolau. Nº Acórdão: 19883. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, em acompanhar, à unanimidade, o voto do Juiz
Relator, suscitando-se Dúvida de Competência ao Órgão Espe-
cial deste Tribunal de Justiça. EMENTA: AÇÃO DE DECLA-
RATÓRIA C.C. PRECEITO COMINATÓRIO. SERVIÇO DE
TELEFONIA. DECISÃO DA COLENDA 10ª CÂMARA CÍ-
VEL AFASTANDO SUA COMPETÊNCIA PARA CONHECER
E JULGAR O RECURSO. PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO
ESPECIAL RECONHECENDO A NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA DA PRETENSÃO. EFEITO VINCULANTE. INCI-
DENTE DE SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA. § 7º, ART. 137 DO
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Ten-
do em vista que o Egrégio Órgão Especial já deliberou no sen-
tido de que a competência para processar e julgar o recurso, em
razão da matéria versada na presente ação, é das Câmaras “enu-
meradas no inciso IV, do artigo 88, do Regimento Interno do
Tribunal (redação da Resolução nº 10/2005), que contempla as
“ações relativas à responsabilidade civil...” (alínea “a”)”, ante
a natureza vinculante desse pronunciamento, com fundamento
no § 7º, art. 137 do RITJ, suscita-se, no caso em análise, dúvi-
da de competência a esse Colegiado.

0010 . Processo/Prot: 0432609-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/159639. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00044180 Repetição de Indébito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares. Ape-
lante: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bissani.
Apelado: Iracy Andrade Fonseca (maior de 60 anos), Lydia
Martins (maior de 60 anos). Advogado: Gabriele Polewa.
Rec.Adesivo: Iracy Andrade Fonseca (maior de 60 anos), Lydia
Martins (maior de 60 anos). Advogado: Gabriele Polewa. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 19884. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial aos recursos 1 e 2 e dar
provimento ao recurso adesivo. EMENTA: APELAÇÕES CÍ-
VEIS - AÇÃO SUMÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -

DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DE PENSIONISTAS -
AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE - RE-
CONHECIMENTO DE CONSTITUCIONALIDADE DA LEI
ESTADUAL Nº 12.398/98 - FUNDAMENTO DIVERSO DA
PETIÇÃO INICIAL - RECURSOS 1 E 2 - PRELIMINARES -
IRRETROATIVIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL
N.º 41/03 ARGÜIDA PELO ESTADO DO PARANÁ - RECO-
NHECIMENTO - SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ JUL-
GAMENTO DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - REJEIÇÃO
- MÉRITO - ALTERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA R.
SENTENÇA - NÃO ABRANGÊNCIA PELA COISA JULGA-
DA - POSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO NESTA INSTÂN-
CIA - DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DE PENSIONISTAS
- EXPRESSA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL - RESTITUI-
ÇÃO DOS VALORES COBRADOS - REEXAME NECESSÁ-
RIO - NÃO CABIMENTO - JUROS MORATÓRIOS - 12%
AO ANO - PERCENTUAL CORRETAMENTE APLICADO -
CORREÇÃO MONETÁRIA - TAXA SELIC - INAPLICABI-
LIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS — VALOR CER-
TO -SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECUR-
SO ADESIVO DAS AUTORAS - DEVOLUÇÃO DOS VALO-
RES DESCONTADOS EM SUA INTEGRALIDADE - ACO-
LHIMENTO. A pendência de decisão em Ação Direta de In-
constitucionalidade, em trâmite no Supremo Tribunal Federal,
não é óbice para o julgamento de recurso de apelação, razão
pela qual, não há que se falar em suspensão no processamento
destes recursos. A Emenda Constitucional n.º 41/03 não pode
ser aplicada em período anterior a sua vigência, ainda que o
limite salarial estabelecido por esta seja superior aos proventos
percebidos pelas Apeladas. Nesta instância, configura-se per-
feitamente possível a modificação dos fundamentos da senten-
ça monocrática, com base nos princípios “o juiz conhece o di-
reito” (jura novit curia) e “diga-me o fato que eu te dou o direi-
to” (mihi factum dabo tibi ius), bem como, nos artigos 461,
inciso I e 515, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, sem
que isso origine qualquer vício, já que as razões expostas na
petição inicial estão em conformidade com o entendimento deste
Tribunal, que em reiterados julgados vem consolidando a in-
constitucionalidade do desconto previdenciário, principalmen-
te, a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98.
Porquanto, a sentença não tenha estabelecido obrigação líqui-
da, é de ser utilizado como parâmetro o valor dado à causa, ao
fim de se verificar o cabimento ou não do reexame necessário.
A Constituição Federal determina que a seguridade social seja
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
sendo que os proventos de aposentadoria e pensão estão exclu-
ídos da incidência de contribuição previdenciária. O custeio da
previdência social é ônus que recai exclusivamente sobre a for-
ça de trabalho, não se estendendo tal obrigatoriedade aos inati-
vos que, através da aposentadoria, deixaram de ser servidores
do Estado, nem aos pensionistas. Em que pese a existência de
dois regimes distintos de previdência social, a imunidade dos
inativos e pensionistas pertencentes ao regime geral deve ser
aplicada também ao regime próprio dos servidores públicos,
titulares de cargos efetivos, nos termos constitucionalmente
impostos. Os juros moratórios, nas ações de repetição de indé-
bito, são devidos à taxa de 12% (doze) por cento ao ano nos
termos do disposto na Súmula nº 204 do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça. Quanto a taxa SELIC, entende-se que a mes-
ma é inaplicável no caso em espécie, por não existir previsão
legal específica, pois, na verdade, esta taxa é determinada por
ato do Banco Central e não por comando legal. Não obstante o
poder de livre convencimento da Magistrada, a verba advocatí-
cia, em caso de sucumbência da Fazenda Pública, deve ser fi-
xada em valor certo e não em percentual sobre a condenação. É
devida a devolução integral dos valores descontados a título de
contribuição previdenciária, eis que, em conformidade com
reiterados julgados deste tribunal, consolidou-se a inconstitu-
cionalidade de tal desconto, principalmente, a partir da vigên-
cia da Emenda Constitucional nº 20/98, acolhendo-se, destar-
te, o recurso adesivo. RECURSOS 1 E 2 PROVIDOS PARCI-
ALMENTE. RECURSO ADESIVO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0418743-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/10746. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 418743-3
Apelação Civel. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Rosalina da Silva
Rocha. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Rosalina da
Silva Rocha. Advogado: Jonas Borges. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Dulce Esther Kairalla. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 19885. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - EMBARGOS QUE VISAM REDISCUTIR A MA-
TÉRIA - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO
- IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO. Não há que se confundir
Acórdão omisso, com prestação jurisdicional contrária ao inte-
resse da parte e, não ocorrendo tal vício, a rejeição dos Embar-
gos Declaratórios é medida que se impõe. Do teor da petição
de embargos, o que se extrai, na verdade, é inconformismo com
a decisão colegiada. Os Embargos de Declaração devem obser-
var os ditames impostos no artigo 535, incisos I e II, do Código
de Processo Civil, tornando-se inadequada sua utilização com
o propósito de prequestionamento de questão jurídica a ensejar
Recurso Especial. EMBARGOS REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot: 0435233-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171382. Comarca: Foro Regional de Campo

Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000618 Indeni-
zação. Apelante: Michelle Eckart Arnold Pallu, Fernanda Isaac
Botelho, Roger Luiz Alves dos Santos, Solange Lino Bastos,
Nasser Diego Américo. Advogado: Dirceu Augustinho Zanlo-
renzi, Mariana Alves Barbosa. Apelado: Cenect - Centro Inte-
grado de Educação, Ciência e Tecnologia Ss Ltda. Advogado:
Michele Suckow. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise
Kruger Pereira. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Nº Acór-
dão: 19886. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - TUTELA ANTECIPA-
DA - INDEFERIDA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊN-
CIA - RECUSA DE RENOVAÇÃO DA MATRÍCULA - LE-
GALIDADE - DANO MORAL - IMPROCEDÊNCIA - CER-
CEAMENTO DE DEFESA INOCORRENCIA - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0439758-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189465. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000041 Prestação de
Contas. Apelante: Sebastião Rucci de Oliveira, Sergio Rucci
de Oliveira, Gerson Rucci de Oliveira, Maria Rucci de Olivei-
ra, Aparecido Rucci de Oliviera, Geraldo Rucci de Oliveira,
Celia de Oliveira da Conceição, José Carlos de Oliveira. Advo-
gado: Jean Mauricio de Silva Lobo. Apelado: Dorli Maria Moro.
Advogado: Jeferson Honorato Moro. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado:
Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Renato Bra-
ga Bettega. Nº Acórdão: 19887. Nº Livro: 584. Julgado em: 12/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar extinto o processo sem a aprecia-
ção do mérito, restando prejudicada a análise do recurso, con-
forme o teor do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - PETIÇÃO INICIAL INEPTA - AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS NECESSÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE DA APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE E DA INS-
TRUMENTALIDADE DAS FORMAS - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO - RECURSO PREJUDICADO.

0014 . Processo/Prot: 0459672-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/278758. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2006.00000625 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Lara Fabian Mariano Quinteiro Representado(a),
Cleonice Aparecida Mariano Quinteiro Representando Seu(s)
Filho(s). Réu: Diretora da Escola Pégassus (beatriz Maria Mac-
cagnan). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Nº Acórdão:
19888. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em manter s sentença
monocrática em sede de reexame necessário, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA NA 1ª SÉRIE DO
ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDA COM AMPARO
NO ART. 1º, DA DELIBERAÇÃO Nº 05/06 DO CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - ATO ILEGAL - CRIANÇA
MENOR DE SEIS ANOS - DIREITO ASSEGURADO PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO PELO ESTATU-
TO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - PRECEDENTES
DESTA CORTE - ORDEM CONCEDIDA - SENTENÇA MAN-
TIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. A menor pos-
sui o direito de se matricular na 1ª série do ensino fundamental,
ainda que não tenha seis anos de idade completos quando da
exigência. É o que estabelece a Constituição Federal, em seus
artigos. 205, caput, e 208, inciso V.

0015 . Processo/Prot: 0456484-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/4372. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 456484-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Rita de Cassia Christophoro. Apelado: Osmar Si-
mão da Silva. Advogado: Marlene de Castro Mardegam, Fabi-
ana Alexandre da Silveira de Souza. Agravante: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS. Advogado: Rita de Cassia Chris-
tophoro, Benila Corrêa Lima Sigwalt. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 19889.
Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRA-
VO INOMINADO - DECISÃO SINGULAR DO RELATOR
QUE NÃO CONHECE DO REEXAME NECESSÁRIO E
NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO - DE-
SERÇÃO - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENTENDIMENTO PACÍFI-
CO - REEXAME - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 S.M.
- INTELIGÊNCIA DO ART. 475, II, CPC - DECISÃO COR-
RETA - RECURSO DESACOLHIDO. 1. Não merece reforma
a decisão singular do Relator que não conhece de reexame ne-
cessário de sentença proferida contra o INSS, quando o valor
da causa é inferior a 60 salários mínimos. Inteligência do art.
475, II do Código de Processo Civil. 2. É de ser considerado
deserto o recurso manejado pelo INSS sem o tempestivo reco-
lhimento das custas recursais, à luz do art. 511, CPC - Prece-
dentes desta Corte.
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0016 . Processo/Prot: 0445133-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/31750. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 445133-4 Apelação Civel. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos, Oksana Pohlod Maciel. Ape-
lado: Margarida Belao. Advogado: Carlos Eduardo da Silva
Ferreira. Embargante: Margarida Belao. Advogado: Carlos
Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Cezar Camargo de Oliveira.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Nº Acórdão: 19890. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DESCRIÇÃO
DAS INFORMAÇÕES QUE A CÂMARA ENTENDE COMO
NECESSÁRIAS PARA A PRETENSÃO PRINCIPAL - RECUR-
SO ACOLHIDO TÃO SOMENTE PARA FAZER CONSTAR
QUAIS INFORMAÇÕES SÃO SUFICIENTES PARA VERI-
FICAR A DISTRIBUIÇÃO ACIONÁRIA.

0017 . Processo/Prot: 0449904-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/22271. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 449904-9 Apelação Civel. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcelo
Aranda Garcia de Souza. Apelado: Genivaldo Mantovani. Ad-
vogado: Irineu Antonio Bertan. Agravante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcelo Aranda Garcia
de Souza, Vilma Ehara. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 19891. Nº Livro: 584.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRA-
VO - DECISÃO SINGULAR DO RELATOR QUE NEGA SE-
GUIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO - DESERÇÃO -
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - ENTENDIMENTO PACÍFICO -DECI-
SÃO CORRETA - RECURSO DESACOLHIDO. É de ser con-
siderado deserto o recurso manejado pelo INSS sem o tempes-
tivo recolhimento das custas recursais, à luz do art. 511, CPC -
Precedentes desta Corte.

0018 . Processo/Prot: 0437017-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/186085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000171 Ação Monitória. Agravante: José
Arnaldo Spitz. Advogado: Andreia Damasceno. Agravado: Ca-
roline de Paula Capeleto. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro
Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº
Acórdão: 19892. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, em acompanhar, à unanimidade, o voto do Juiz
Relator, negando provimento ao recurso e, de conseqüência,
revogando a liminar de suspensão antes concedida. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. IN-
SURGÊNCIA QUANTO À AUTENTICIDADE DAS ASSINA-
TURAS APOSTAS EM NOVE CHEQUES JÁ PRESCRITOS.
NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. HONORÁ-
RIOS PERICIAIS REPUTADOS COMO EXCESSIVOS. AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE TAL ALEGAÇÃO. PE-
DIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO PERITO. DESCABIMENTO.
PROVA TÉCNICA QUE NÃO É DE SIMPLES REALIZAÇÃO
E NÃO SE EQUIVALE A PERÍCIA CONTÁBIL. INAPLICA-
BILIDADE DA TABELA DE HONORÁRIOS INSTITUIDA
PELO SESCAP-PR ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 11/2004.
RECURSO NÃO PROVIDO. Não se nega a possibilidade de
substituição do perito em situações diversas às estabelecidas
no art. 424 do Código de Processo Civil, compreendendo-se,
neste particular, a hipótese da proposta de honorários ser feita
em valor exorbitante, o que aqui não restou demonstrado pelo
agravante. No caso em análise a perícia a ser realizada diz res-
peito a exame de padrões gráficos lançados nos nove cheques
objetos da ação monitória, cujo trabalho reclama procedimento
específico de cientificidade e metodologia própria. Esse tipo
de perícia em nada se iguala ou equivale a perícia contábil, não
sendo aplicável, portanto, a tabela orientativa de honorários
periciais, instituída pela Resolução 112004, pelo Sindicato das
Empresas de Serviços Contábeis, de Assessoramento, Perícias,
Informações e Pesquisas no Estado do Paraná. Recurso não
provido.

0019 . Processo/Prot: 0453506-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/255022. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000396 Decla-
ratória. Agravante: Sindicato dos Servidores Públicos Munici-
pais de Assis Chateubriand. Advogado: Carlos Roberto Steuck,
José Francisco Fumagalli Martins, Daniele Pimentel dos San-
tos. Agravado: Claudemir Rodrigues. Advogado: Cloves Luiz
Angeleli, Antonio Roberto dos Santos. Interessado: Mariza
Lourdes Balsan. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Ni-
colau. Nº Acórdão: 19893. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, em acompanhar, à unanimidade, o voto do Juiz
Relator, negando provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE DE PLEITO ELEITORAL COM LIMINAR. SUSPENSÃO
DE ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DOS NOVOS MEMBROS
DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL

DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE ASSIS CHATEAUBRIAND. IRREGULARIDADE.
CANDIDATO INTEGRANTE DE CHAPA COM INSCRIÇÃO
HOMOLOGADA QUE EXERCE FUNÇÃO GRATIFICADA.
CIRCUNSTÂNCIA VEDADA PELO ESTATUTO DA ENTI-
DADE. INELEGIBILIDADE. VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS HÁ-
BEIS QUE ATESTAM A VIOLAÇÃO ÀS REGRAS ESTATU-
TÁRIAS. RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL E DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO EXISTENTE. DIREITO PROVÁVEL. DECI-
SÃO MANTIDA. Há verossimilhança na alegação do autor que
sustenta irregularidade na homologação do registro de chapa
concorrente à eleição dos membros da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal de Sindicato, ante a prova inequívoca que atesta
o exercício de função gratificada por um de seus componentes,
já consolidada em momento anterior ao registro da candidatu-
ra, situação essa geradora do fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, porquanto a presente circunstância
é expressamente vedada pelas regras estatutárias que regem a
Entidade. Recurso não provido.

0020 . Processo/Prot: 0456112-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/267573. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029860 Declaratória. Apelante: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Sonia Marisa
Giraldi Pinto. Advogado: Gisele Soares. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº Acórdão: 19894. Nº Li-
vro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, em acompanhar, à unanimidade, o voto do Juiz
Relator, dando-se provimento ao apelo do Estado do Paraná e
parcial provimento ao da Paraná Previdência. EMENTA: AÇÃO
DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA. PROFESSOR. INCOR-
PORAÇÃO AOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELO EXERCÍCIO EM ATIVI-
DADE DE EDUCAÇÃO OU REABILITAÇÃO DE EXCEP-
CIONAIS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA
CITAÇÃO, E NÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. VERBA
HONORÁRIA. REDUÇÃO. Não tratando o caso concreto de
repetição de indébito tributário e sim do pagamento de diferen-
ças decorrentes do recebimento a menor de gratificação espe-
cial que compõe os proventos de aposentadoria, não tem apli-
cação a Súmula 188 do STJ, mas a Súmula 204 da mesma Cor-
te que dispõe que os juros de mora incidem a partir da citação.
A verba honorária deve ser minorada quando em face dos crité-
rios valorativos elencados nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º e §
4º do disposto no do art. 20 do CPC, bem assim do valor eco-
nômico obtido com a ação, o arbitramento se revele excessivo,
correspondendo a praticamente o dobro deste. Recurso do Es-
tado do Paraná provido. Recurso da Paraná Previdência parci-
almente provido.

0021 . Processo/Prot: 0419301-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/100672. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000883 Cobrança. Apelante: Perfil Pneu
Grande Auto Center Recapagens Ltda. Advogado: Sérgio Luiz
Piloto Wyatt. Apelado: Msc Mediterranean Shipping do Brasil
Ltda. Advogado: Marizabel do Rocio Domingues Piazon. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº Acór-
dão: 19895. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, em acompanhar, à unanimidade, o voto do Juiz
Relator, negando-se provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA. RITO SUMÁRIO. CONTRATO DE TRANS-
PORTE MARÍTIMO. AUSÊNCIA DE NULIDADE QUANTO
A NÃO INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ DE DESPACHO ANUN-
CIANDO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INO-
CORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO
PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL E NÃO NA LEI 9611/98 QUE
REGULA CONTRATOS MARÍTIMOS MULTIMODAL. NO-
TIFICAÇÃO VÁLIDA. TEORIA DA APARÊNCIA. INAPLI-
CABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. HONORÁRIOS. ARBITRAMENTO ADEQUADO.
RECURSO NÃO PROVIDO. O fato de não ter sido intimada
do anúncio de julgamento antecipado da lide a parte ré, através
de seu Advogado, não gera nulidade processual porque nenhum
prejuízo foi demonstrado em decorrência desse fato, tanto que
nas razões de recurso houve silêncio quanto a necessidade de
se produzir prova em audiência ou fora dela. Ademais, não era
o caso de o juiz “anunciar” que iria proferir sentença no estado
em que se encontrava o processo, porquanto é impositiva a re-
gra do art. 330, inciso I, do CPC de que “o juiz conhecerá dire-
tamente do pedido, proferindo sentença: quando a questão de
mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato,
não houver necessidade de produzir prova em audiência”. É
pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de se reconhecer
como eficaz e válido o ato citatório que recai naquele que inte-
gra a pessoa jurídica, na qualidade de funcionário ou preposto,
e que se apresenta, como tal, por ocasião dessa diligência, com
base na teoria da aparência. Não se tratando de contrato de
transporte marítimo multimodal o prazo de prescrição é de cin-
co (5) anos, nos termos do art. 205, § 5º, I, do CC, e não anual
como prevê o art. 449 do Código Comercial e a Lei 9611/98.
Restando incontroverso o fato de que o transporte de mercado-
ria foi realizado pela autora com entrega do produto à ré, cabe-
ria a esta a comprovação de que efetuou o pagamento do frete
devido, mediante exibição do respectivo recibo ou comprovan-
te equivalente. O CDC não se aplica na presente situação vez
que não caracterizada a hipossuficiência financeira ou técnica
entre as empresas demandantes, e muito menos a condição de
consumidora final da ré, descabendo, por isso, a inversão do
ônus da prova como postulado. Os honorários advocatícios,

arbitrados em conformidade com a orientação do § 3º, alíneas
“a”, “b” e “c” do art. 20 do CPC, não merecem minoração.
Recurso de apelação conhecido e não provido.

0022 . Processo/Prot: 0411452-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/65935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00000826 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli. Apelado: Elza Marcondes. Advogado:
Luiz Bresolin. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: An-
nete Cristina de Andrade Gaio. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 19896. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 6ª Câ-
mara Cível, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto
do Juiz Relator, dando-se parcial provimento à apelação ape-
nas para estipular os honorários em valor certo, mantendo-se a
sentença pelos fundamentos aqui delineados. EMENTA: AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO, C.C.
REIMPLANTAÇÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO À FILHA MAI-
OR SOLTEIRA SEM RENDA PRÓPRIA. LEI ESTADUAL
4.766/63. POSTERIOR EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABO-
RATIVA. SITUAÇÃO QUE NÃO REVELA, POR SI SÓ, A
EMANCIPAÇÃO FINANCEIRA DA BENEFICIÁRIA. NE-
CESSIDADE DE SE AFERIR ATRAVÉS DE ADEQUADO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ESSA SITUAÇÃO.
SENTENÇA ILIQUIDA. HONORÁRIOS ARBITRADOS EM
PERCENTUAL. MODIFICAÇÃO PARA FIXÁ-LOS EM VA-
LOR CERTO E COM BASE NAS ORIENTAÇÕES CONTI-
DAS NOS §§ 3º E ALÍNEAS E 4 DO ART. 20 DO CPC. RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA MANTIDA PE-
LOS FUNDAMENTOS AQUI DELINEADOS. A Lei Estadual
4.766/63, editada em contexto histórico diverso do atual, não
pode ser interpretada literalmente, devendo-se conjugar o dis-
posto no art. 29 com o contido no art. 19, para se extrair o
exato sentido da norma, qual seja, toda filha mulher solteira,
que não trabalhe, tem direito à pensão, isso até que se emanci-
pe materialmente, auferindo renda própria através de atividade
laborativa que garanta a sua subsistência ou se casando. O be-
nefício instituído, portanto, tem por fundamento uma condição
familiar objetiva, qual seja, filha solteira sem renda própria, o
que importa reconhecer emancipação material da beneficiária,
não bastando, para sua cessação, que esteja ela exercendo al-
guma atividade laborativa remunerada, e sim que desse labor
resulte na não necessidade desse auxílio pecuniário. No caso
concreto não restou demonstrado que a apelada com o trabalho
desempenhado adquiriu a condição de prover a própria subsis-
tência, sendo, portanto, impositivo a manutenção do benefício.
Os honorários, tratando-se de sentença ilíquida proferida tam-
bém contra o Estado devem ser arbitrados em valor certo, com
base no § 4º e atendendo as orientações do § 3º, alíneas “a”,
“b” e “c” do art. 20 do CPC. Recurso de apelação provido em
parte apenas adequando-se a verba honorária, confirmando-se
a sentença, quanto ao mais, pelos fundamentos contidos no pre-
sente.

0023 . Processo/Prot: 0439716-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186323. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001463 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evelyn Moreno Weck, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vas-
concelos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Apelado: Edmar Yukio Noma Representado(a). Advoga-
do: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des.
Idevan Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Ni-
colau. Nº Acórdão: 19897. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao presente recurso
a fim de manter a decisão recorrida conforme lançada. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA
PARA AQUISIÇÃO DO DIREITO DE USO DE TERMINAL
TELEFÔNICO - RECURSO RECEBIDO EM AMBOS OS
EFEITOS - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - APELO RE-
CEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO, CONFOR-
ME DISPOSTO NO ARTIGO 520, IV, DO CPC - PRELIMI-
NARES DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR, ILEGITIMI-
DADE ATIVA E ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADAS -
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL DECORRENTE DA PRETENSÃO A SER DEDUZI-
DA NA AÇÃO PRINCIPAL - FUMUS BONI IURIS E PERI-
CULUM IN MORA PRESENTES - APLICAÇÃO DOS ARTI-
GOS 844, INCISO II, E 358, INCISOS II E III, DO CPC -
DEVER DE POSSUIR E GUARDAR TODOS OS CONTRA-
TOS E DEMAIS DOCUMENTOS DECORRE DOS DIREI-
TOS E DAS OBRIGAÇÕES ADQUIRIDOS COMO SUCES-
SORA LEGAL DA TELEPAR - O FATO DE SEREM DOCU-
MENTOS COMUNS NÃO EXIME A RESPONSABILIDADE
DA APELANTE DE APRESENTÁ-LOS - ÔNUS SUCUM-
BENCIAIS SUPORTADOS PELA APELANTE, UMA VEZ
QUE RESTOU CONFIGURADA A SUA PRETENSÃO RE-
SISTIDA EM EXIBIR OS DOCUMENTOS PLEITEADOS -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Este Tribunal
pode apreciar os efeitos em que o recurso de apelação é recebi-
do, uma vez que se trata de matéria de ordem pública. O enten-
dimento dominante desta Corte e do STJ é de que o recurso de
apelação interposto contra sentença que julga processo caute-
lar de exibição de documentos deve ser recebido somente no
efeito devolutivo, independentemente de sua natureza satisfa-
tiva. 2. Presente o interesse de agir do apelado, uma vez que a
ausência de demonstração da apelante de que atendeu ao pedi-

do solicitado na seara administrativa é presumida como recusa
em exibir os documentos pleiteados, sendo cabível e adequada
a cautelar exibitória ajuizada. 3. Diante da ausência de docu-
mento que demonstre os termos em que foi firmada a cessão
entre o cedente e o cessionário, é de se reconhecer a legitimi-
dade deste ajuizar a presente demanda exatamente para saber
se possui ou não o direito à complementação das ações. Enten-
dimento contrário culminaria por praticamente negar o acesso
do jurisdicionado ao Judiciário, caso se exigisse a apresenta-
ção do próprio documento que se objetiva obter neste feito. 4.
A apelante, como sucessora legal da TELEPAR, assumiu todos
os direitos e obrigações decorrentes dos contratos firmados por
sua antecessora. Assim, ela é parte passiva legítima para res-
ponder pelos atos da empresa sucedida. 5. A medida cautelar
de exibição de documento, por se tratar de ação autônoma, pre-
paratória e satisfativa para a verificação da existência ou não
de eventual direito material da parte, não é sede própria para o
exame da prescrição em relação à pretensão a ser deduzida na
ação principal. 6. Presentes o fumus boni iuris e o periculum in
mora, sendo que o primeiro requisito restou configurado atra-
vés do pretenso ajuizamento de ação com os documentos ora
pleiteados e com informações que demonstram que a apelante
possui todos os documentos buscados neste feito. Já o pericu-
lum in mora decorre do dano que o apelado poderá sofrer se o
contrato não for exibido, impossibilitando-o de analisar o cabi-
mento de futura ação a ser ajuizada para que o contrato de par-
ticipação financeira seja cumprido. 7. De acordo com o princí-
pio da causalidade, o pagamento dos ônus sucumbenciais deve
ser suportado pela apelante, vez que ensejou a propositura da
ação de exibição de documentos. 8. Recurso conhecido e des-
provido.

0024 . Processo/Prot: 0434495-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167623. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001590 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Márcia Fernandes Bezerra, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos. Apelado: José Rosa (maior de 60 anos). Advoga-
do: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des.
Idevan Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Ni-
colau. Nº Acórdão: 19898. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer parcialmente o apelo recorrido e, na
parte conhecida, negar provimento nos termos acima expostos.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINAN-
CEIRA PARA AQUISIÇÃO DO DIREITO DE USO DE TER-
MINAL TELEFÔNICO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DOS DOCUMENTOS. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NA
CONTESTAÇÃO E NÃO DISCUTIDA NO JUÍZO AD QUEM.
NÃO CONHECIMENTO CONSOANTE INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 515, § 1º, DO CPC. PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. A DIS-
CUSSÃO SOBRE A OCORRÊNCIA OU NÃO DE PRESCRI-
ÇÃO DEVE SER DISCUTIDA NO BOJO DE EVENTUAL
AÇÃO PRINCIPAL. COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES. FUMUS BONI
IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. APLICAÇÃO
DOS ARTIGOS 844, INCISO II, E 358, INCISOS II E III, DO
CPC. ÔNUS SUCUMBENCIAIS SUPORTADOS PELA APE-
LANTE, UMA VEZ QUE RESTOU CONFIGURADA A SUA
PRETENSÃO RESISTIDA EM EXIBIR OS DOCUMENTOS
PLEITEADOS. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NA
PARTE CONHECIDA DESPROVIDO. 1. Consoante inteligên-
cia do § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil, é vedado
à parte inovar no juízo recursal, uma vez que somente serão
objeto de apreciação e julgamento pelo Tribunal as questões
suscitadas e discutidas no Juízo singular. Alegação de inexis-
tência do documento. 2. Presente o interesse de agir do apela-
do, uma vez que a ausência de demonstração da apelante de
que atendeu ao pedido solicitado na seara administrativa é pre-
sumida como recusa em exibir os documentos pleiteados, sen-
do cabível e adequada a cautelar exibitória ajuizada. 3. Este
feito possui a característica de ser regido por uma ação autôno-
ma, de cognição sumária e de caráter satisfativo, de modo que
não incidem os prazos prescricionais próprios de eventual pre-
tensão a ser deduzida em demanda que discuta o direito mate-
rial de subscrição de ações. 4. O documento juntado pelo ape-
lado na inicial demonstra que as partes firmaram contrato de
participação financeira, restando prejudicado o pedido de con-
versão do julgamento em diligência a fim de apurar a existên-
cia de relação jurídica entre as partes. 5. Presentes o fumus
boni iuris e o periculum in mora, sendo que o primeiro requisi-
to restou configurado através do pretenso ajuizamento de ação
com os documentos ora pleiteados e com informações que de-
monstram que a apelante possui todos os documentos buscados
neste feito. Já o periculum in mora decorre do dano que o ape-
lado poderá sofrer se o contrato não for exibido, impossibili-
tando-o de analisar o cabimento de futura ação a ser ajuizada
para que o contrato de participação financeira seja cumprido.
6. De acordo com o princípio da causalidade, o pagamento dos
ônus sucumbenciais deve ser suportado pela apelante, vez que
ensejou a propositura da ação de exibição de documentos. 7.
Recurso conhecido em parte e na parte conhecida desprovido.

0025 . Processo/Prot: 0437508-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/178194. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001411 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado:
Orides Ferdinando (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Eduar-
do da Silva Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº Acórdão:
19899. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008
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DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao presente recurso
a fim de manter a decisão recorrida conforme lançada. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA
PARA AQUISIÇÃO DO DIREITO DE USO DE TERMINAL
TELEFÔNICO - RECURSO RECEBIDO EM AMBOS OS
EFEITOS - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - APELO RE-
CEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO, CONFOR-
ME DISPOSTO NO ARTIGO 520, IV, DO CPC - PRELIMI-
NARES DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR, ILEGITIMI-
DADE ATIVA E ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADAS -
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL DECORRENTE DA PRETENSÃO A SER DEDUZI-
DA NA AÇÃO PRINCIPAL - FUMUS BONI IURIS E PERI-
CULUM IN MORA PRESENTES - APLICAÇÃO DOS ARTI-
GOS 844, INCISO II, E 358, INCISOS II E III, DO CPC -
DEVER DE POSSUIR E GUARDAR TODOS OS CONTRA-
TOS E DEMAIS DOCUMENTOS DECORRE DOS DIREI-
TOS E DAS OBRIGAÇÕES ADQUIRIDOS COMO SUCES-
SORA LEGAL DA TELEPAR - O FATO DE SEREM DOCU-
MENTOS COMUNS NÃO EXIME A RESPONSABILIDADE
DA APELANTE DE APRESENTÁ-LOS - ÔNUS SUCUM-
BENCIAIS SUPORTADOS PELA APELANTE, UMA VEZ
QUE RESTOU CONFIGURADA A SUA PRETENSÃO RE-
SISTIDA EM EXIBIR OS DOCUMENTOS PLEITEADOS -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Este Tribunal
pode apreciar os efeitos em que o recurso de apelação é recebi-
do, uma vez que se trata de matéria de ordem pública. O enten-
dimento dominante desta Corte e do STJ é de que o recurso de
apelação interposto contra sentença que julga processo caute-
lar de exibição de documentos deve ser recebido somente no
efeito devolutivo, independentemente de sua natureza satisfa-
tiva. 2. Presente o interesse de agir do apelado, uma vez que a
ausência de demonstração da apelante de que atendeu ao pedi-
do solicitado na seara administrativa é presumida como recusa
em exibir os documentos pleiteados, sendo cabível e adequada
a cautelar exibitória ajuizada. 3. A legitimidade ativa do apela-
do permanece mesmo que já tenha procedido a alienação das
ações. 4. A apelante, como sucessora legal da TELEPAR, assu-
miu todos os direitos e obrigações decorrentes dos contratos
firmados por sua antecessora. Assim, ela é parte passiva legíti-
ma para responder pelos atos da empresa sucedida. 5. A medi-
da cautelar de exibição de documento, por se tratar de ação
autônoma, preparatória e satisfativa para a verificação da exis-
tência ou não de eventual direito material da parte, não é sede
própria para o exame da prescrição em relação à pretensão a
ser deduzida na ação principal. 6. Presentes o fumus boni iuris
e o periculum in mora, sendo que o primeiro requisito restou
configurado através do pretenso ajuizamento de ação com os
documentos ora pleiteados e com informações que demonstram
que a apelante possui todos os documentos buscados neste fei-
to. Já o periculum in mora decorre do dano que o apelado po-
derá sofrer se o contrato não for exibido, impossibilitando-o de
analisar o cabimento de futura ação a ser ajuizada para que o
contrato de participação financeira seja cumprido. 7. De acor-
do com o princípio da causalidade, o pagamento dos ônus su-
cumbenciais deve ser suportado pela apelante, vez que ensejou
a propositura da ação de exibição de documentos. 8. Recurso
conhecido e desprovido.

0026 . Processo/Prot: 0438055-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180419. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2003.00000064 Acidente do Trabalho. Apelante: Wanderlei
Batista de Farias. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de
Souza, Marlene de Castro Mardegam. Apelado: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS. Advogado: William Fracalossi.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Nº Acórdão: 19900. Nº Livro: 584. Julgado em: 19/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao apelo para o fim de conceder o
auxílio-acidente nos termos acima expostos. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AUXÍLIO-ACIDENTE - APLICAÇÃO DA
LEI VIGENTE AO TEMPO DO ACIDENTE DE TRABALHO
(TEMPUS REGIT ACTUM) - NEXO CAUSAL COMPROVA-
DO - PERDA DO MOVIMENTO DO 3º DEDO DA MÃO
ESQUERDA - REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA
- ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 86, DA
LEI Nº 8.213/91 - SENTENÇA REFORMADA - PRECEDEN-
TES - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em sede pre-
videnciária o ato é regido pela lei vigente ao tempo da conces-
são do benefício (tempus regit actum). No caso em tela a nor-
ma aplicável deve ser a Lei nº 8.213/91 e o Decreto 3049/99
vigentes à época do acidente de trabalho. 2. A redução na capa-
cidade laborativa do recorrente foi demonstrada, o que possibi-
lita a concessão do benefício de auxílio-acidente, com fulcro
no artigo 86, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. Recurso conhe-
cido e provido.

0027 . Processo/Prot: 0438943-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/180321. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001430 Declaratória. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Paulo Roberto Glaser. Apelante: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado:
Joaquim Cavanha (maior de 60 anos). Advogado: Marina Casal
de Freitas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº Acórdão: 19901.
Nº Livro: 584. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento aos apelos (1) e (2);
e em não conhecer do reexame necessário. EMENTA: APELA-

ÇÃO CÍVEL - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA DE INATIVO - APELAÇÃO 1 - LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DO ESTADO DO PARANÁ - RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA DECORRENTE DE PREVISÃO LEGAL
- ARTS. 98 E 110, DA LEI Nº 12.398/98 - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DOS INATIVOS - APRECIAÇÃO CON-
JUNTA DOS APELOS - DESCONTO INDEVIDO A PARTIR
DA EC 20/98 - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 195, II, E 40,
CAPUT E §12º, DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
MANUTENÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO 1 CONHECI-
DO E DESPROVIDO - APELAÇÃO 2 - JUROS DE MORA -
PERCENTUAL FIXADO EM 1% AO ANO - SENTENÇA
ESCORREITA NOS TERMOS DO ART. 406, DO CÓDIGO
CIVIL, E ART. 161, §1º, DO CTN - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - MANTIDOS - APELO 2 CONHECIDO E DES-
PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO - INADMISSIBILI-
DADE EM ATENÇÃO AO VALOR DA CAUSA ATUALIZA-
DO SER INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. Apelação 1:
1. Os arts. 98 e 110, da Lei nº 12.398/98, são claros ao estipular
a responsabilidade solidária, e não subsidiária, do Estado do
Paraná, razão pela qual ele deve compor o pólo passivo da pre-
sente lide. 2. A redação do art. 40, caput, da CF, vigente à épo-
ca, além dos arts. 40, §12º, e 195, II, ambos da CF, limitaram-
se a impor a contribuição previdenciária aos titulares de cargos
públicos efetivos, o que exclui os aposentados e pensionistas.
Além disso, as regras estatuídas pela EC nº 20/98 nessa ques-
tão estendem-se também aos Estados membros. Precedentes do
STF e desta Corte. 3. Manutenção dos honorários advocatícios
em atenção à ausência de dilação probatória e à rápida solução
da lide. 4. Recurso conhecido e desprovido. Apelação 2: 1.
Reiteração dos fundamentos do apelo (1) no que diz respeito à
impossibilidade de desconto da contribuição previdenciária dos
inativos. 2. A sentença encontra-se escorreita ao estipular os
juros de mora em 1% ao mês, considerando o art. 406, do Có-
digo Civil, e art. 161, §1º, do CTN. O art. 1º-F, da Lei nº 9.494/
97, não se amolda ao caso em discussão, porquanto não há con-
denação de verba de natureza remuneratória. 3. Manutenção
da verba honorária. 4. Apelo conhecido e desprovido. Reexa-
me necessário: descabimento do reexame necessário porque o
valor da causa atualizado não atingiu o montante de 60 (ses-
senta) salários mínimos, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

0028 . Processo/Prot: 0431787-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/154138. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030058 Ordinária. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelado:
Ione Nadolny. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 19902. Nº Livro: 585.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao presente recurso nos termos
acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - CONTRATO DE PAR-
TICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DO DIREI-
TO DE USO DE TERMINAL TELEFÔNICO - PEDIDO DE
COMPLEMENTAÇÃO DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - LE-
GITIMIDADE ATIVA E INTERESSE DE AGIR PRESENTES
- ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA - APLICAÇÃO DO
PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NO ARTIGO 177, DO
CC/1916 E ARTIGOS 205, 2.028 E 2.035, DO CC/2002 - CA-
PITALIZAÇÃO DOS VALORES - O VALOR PATRIMONIAL
DAS AÇÕES DEVE CORRESPONDER AO DA DATA DE
SUA COMERCIALIZAÇÃO NA BOLSA DE VALORES -PA-
GAMENTO DE INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA - POSSIBI-
LIDADE - A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE INCIDIR
DESDE O MOMENTO EM QUE FOI EFETUADA A INTE-
GRALIZAÇÃO DO CAPITAL - JUROS MORATÓRIOS DE-
VIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. A legitimidade ativa da apelada permane-
ce mesmo que já tenha procedido a negociação das ações. 2.
Não é necessária a anulação da Assembléia Geral Extraordiná-
ria para rever os critérios adotados para a conversão dos inves-
timentos. 3. A apelante, como sucessora legal da TELEPAR,
assumiu todos os direitos e obrigações decorrentes dos contra-
tos firmados por sua antecessora. Assim, ela é parte passiva
legítima para responder pelos atos da empresa sucedida. 4. A
relação existente entre as partes de um contrato de participação
financeira é obrigacional, aplicando-se o prazo prescricional
previsto no artigo 177, do CC/1916 e artigos 205, 2.028 e 2.035,
do CC/2002. Precedentes do STJ. 5. O adquirente de linha te-
lefônica tem direito de receber a quantidade de ações corres-
pondente ao valor patrimonial da data da integralização, no
presente caso, ao da negociação na Bolsa de Valores, e não ao
do apurado no primeiro balanço após a integralização da parti-
cipação financeira. 6. Se não for possível a emissão das ações
faltantes, é facultado à apelante efetuar o pagamento na forma
de indenização pecuniária.

0029 . Processo/Prot: 0435819-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171169. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000091 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Apela-
do: Wanderley Milliatti. Advogado: Carlos Eduardo da Silva
Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
19903. Nº Livro: 585. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao presente recurso a fim de
manter a decisão recorrida conforme lançada. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUI-
SIÇÃO DO DIREITO DE USO DE TERMINAL TELEFÔNI-

CO. RECURSO RECEBIDO EM AMBOS OS EFEITOS. MA-
TÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ENTENDIMENTO DOMI-
NANTE DESTA CORTE E DO STJ DE QUE O PRESENTE
RECURSO DEVE SER RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO
DEVOLUTIVO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 520,
IV, DO CPC. PRELIMINARES DE FALTA DE INTERESSE
DE AGIR, ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA REJEITA-
DAS. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PREVIS-
TO NO ARTIGO 177, DO CC/1916 E ARTIGOS 205, 2.028 E
2.035, DO CC/2002. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM
IN MORA PRESENTES. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 844,
INCISO II, E 358, INCISOS II E III, DO CPC. DEVER DE
POSSUIR E GUARDAR TODOS OS CONTRATOS E DE-
MAIS DOCUMENTOS DECORRE DOS DIREITOS E DAS
OBRIGAÇÕES ADQUIRIDOS COMO SUCESSORA LEGAL
DA TELEPAR. OS DOCUMENTOS DEVEM SER GUARDA-
DOS ATÉ O DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. OS
DADOS INSERIDOS NA CERTIDÃO APRESENTADA PELA
APELANTE NÃO CONTÊM TODAS AS INFORMAÇÕES
SOLICITADAS PELO APELADO, BEM COMO NÃO SUBS-
TITUEM A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. O FATO DE SE-
REM DOCUMENTOS COMUNS NÃO EXIME A RESPON-
SABILIDADE DA APELANTE DE APRESENTÁ-LOS. O
PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVEM SER
SUPORTADOS PELA APELANTE, UMA VEZ QUE RESTOU
CONFIGURADA A SUA PRETENSÃO RESISTIDA EM EXI-
BIR OS DOCUMENTOS PLEITEADOS, ENSEJANDO A
PROPOSITURA DA AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Este Tri-
bunal pode apreciar os efeitos em que o recurso de apelação é
recebido, uma vez que se trata de matéria de ordem pública. O
entendimento dominante desta Corte e do STJ é de que o recur-
so de apelação interposto contra sentença que julga processo
cautelar de exibição de documentos deve ser recebido somente
no efeito devolutivo, independentemente de sua natureza satis-
fativa. 2. Presente o interesse de agir do apelado, uma vez que
a ausência de demonstração da apelante de que atendeu ao pe-
dido solicitado na seara administrativa é presumida como recu-
sa em exibir os documentos pleiteados, sendo cabível e ade-
quada a cautelar exibitória ajuizada. 3. A legitimidade ativa do
apelado permanece mesmo que já tenha procedido a alienação
das ações. 4. A apelante, como sucessora legal da TELEPAR,
assumiu todos os direitos e obrigações decorrentes dos contra-
tos firmados por sua antecessora. Assim, ela é parte passiva
legítima para responder pelos atos da empresa sucedida. 5. A
relação existente entre as partes de um contrato de participação
financeira é obrigacional, aplicando-se o prazo prescricional
previsto no artigo 177, do CC/1916 e artigos 205, 2.028 e 2.035,
do CC/2002. Precedentes do STJ. Prescrição não ocorrida no
caso em questão. 6. Presentes o fumus boni iuris e o periculum
in mora, sendo que o primeiro requisito restou configurado atra-
vés do pretenso ajuizamento de ação com os documentos ora
pleiteados e com informações que demonstram que a apelante
possui todos os documentos buscados neste feito. Já o pericu-
lum in mora decorre do dano que o apelado poderá sofrer se o
contrato não for exibido, impossibilitando-o de analisar o cabi-
mento de futura ação a ser ajuizada para que o contrato de par-
ticipação financeira seja cumprido. 7. O dever de possuir e
guardar todos os contratos firmados entre os usuários e a TE-
LEPAR decorre do fato de a recorrente ser sucessora legal da
referida empresa. Ademais, os documentos devem ser guarda-
dos até o decurso do prazo prescricional, e não por tempo inde-
terminado. 8. As informações societárias apresentadas pela ape-
lante não contêm todas as solicitações do apelado, tampouco
substituem a documentação exigida. 9. De acordo com o prin-
cípio da causalidade, o pagamento dos ônus sucumbenciais deve
ser suportado pela apelante, vez que ensejou a propositura da
ação de exibição de documentos. 10. Recurso conhecido e des-
provido.

0030 . Processo/Prot: 0433986-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001242 Cautelar. Apelante: Juarez Babay
Sponholz. Advogado: José Devanir Frítola. Apelado: Agrope-
cuária São Luiz do Purunã Sa. Advogado: Antônio Ivanir Gon-
çalves de Azevedo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 19904. Nº Livro: 585. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer o agravo retido, atribuir o efeito
suspensivo ao presente recurso e em conhecer e dar provimen-
to ao recurso de apelação para o fim de cassar a sentença e
reabrir o prazo para a apresentação de defesa. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO LI-
MINAR - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO -
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO -
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA NÃO SUJEITA À PRECLU-
SÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 558,
DO CPC - NULIDADE DA CITAÇÃO - RECONHECIMEN-
TO - RECEBIMENTO DA CITAÇÃO POR PESSOA DIVER-
SA DO CITANDO - JUNTADA DE PROCURAÇÃO POR
OUTORGADO SEM PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO
- AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE DEFE-
RIU A VISTA DOS AUTOS AO APELANTE - CASSAÇÃO
DA SENTENÇA - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O agravo retido
não é o recurso cabível para controverter a decisão sobre os
efeitos da apelação. Além disso, houve o descumprimento do
art. 523, do CPC. Não conhecimento do recurso. 2. Deve-se
atentar para as circunstâncias da causa e de que os efeitos da
apelação constituem matéria de ordem pública, não se subsu-
mindo aos princípios que regem o instituto da preclusão, nos
termos do art. 473, do CPC. Considerando a relevância da fun-
damentação (fumus boni iuris) e o perigo de dano irreparável,
impõe-se a atribuição do efeito suspensivo com supedâneo no
art. 558, do CPC. 3. A jurisprudê ncia do STJ e desta Corte é
majoritária em apontar que não basta o envio ao endereço cor-
reto para perfectibilizar a citação de pessoa física, exigindo-se
a entrega direta ao réu. 4. A procuração de fl. 70 não apresenta

poderes para receber citação, mas apenas do foro em geral. Em
razão disso, na presente situação a jurisprudência majoritária
afasta a validade do ato citatório. 5. Apelo conhecido e provi-
do.

0031 . Processo/Prot: 0433732-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167128. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001461 Rescisão de Contrato. Apelante:
Samuel Otávio Szgzygiel. Advogado: Hugo Ramos de Olivei-
ra. Apelado: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil (brasil) Sa.
Advogado: Jander Luis Catarin. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Ide-
van Lopes. Nº Acórdão: 19905. Nº Livro: 585. Julgado em: 19/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em conhecer e dar parcial provimento ao presente recur-
so para o fim de: a) rescindir a compra e venda do bem objeto
do litígio; b) condenar o apelado à devolução dos valores des-
pendidos pelo recorrente, com as ressalvas acima expostas, com
a respectiva entrega do automóvel à instituição financeira; c)
readequar a verba sucumbencial, devendo o apelante suportar
60% das custas processuais e dos honorários advocatícios arbi-
trados na sentença, cumprindo ao apelado custear o restante
(40%), sem conceder o dano moral, vencido o Dr. Luiz Cezar
Nicolau, que concede o dano moral. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO DE COMPRA E VENDA DE
VEÍCULO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EM LEILÃO -
NÃO OCORRÊNCIA DE VENDA A NON DOMINO E DE
VÍCIO DE VONTADE - INADIMPLEMENTO DO VENDE-
DOR DIANTE DAS IRREGULARIDADES ADMINISTRATI-
VAS JUNTO AO DETRAN - CONSTITUIÇÃO EM MORA
DECORRENTE DA CITAÇÃO (ART. 219, DO CPC) - DE-
CRETAÇÃO DA RESCISÃO COM O RETORNO DAS PAR-
TES AO STATUS QUO ANTE - DEVOLUÇÃO DAS DESPE-
SAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS COM O VEÍCULO
- DANO MORAL - NÃO CARACTERIZAÇÃO DA LESÃO
EXTRAPATRIMONIAL - READEQUAÇÃO DOS ÔNUS SU-
CUMBENCIAIS - APELO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. A anotação no DETRAN enseja apenas uma
presunção juris tantum de veracidade quanto ao proprietário
que consta em seus registros. Não se trata, portanto, de presun-
ção absoluta. Em função disso, ao apreciar a cadeia de propri-
etários do veículo, o Juízo a quo acertadamente concluiu que
no momento da venda o bem era de propriedade do apelado. 2.
Apesar de ser fato incontroverso que o automóvel ainda se en-
contra com irregularidades administrativas, as circunstâncias
do caso não permitem aferir que o apelante nada soubesse a
respeito no momento da aquisição. Isso porque as informações
constantes nos registros do DETRAN possuem caráter público,
pois qualquer indivíduo tem condições de ter acesso aos dados
cadastrais de qualquer veículo. 3. A instituição financeira não
entregou o bem com a devida regularização administrativa,
impedindo o comprador de exercer as faculdades inerentes à
propriedade em sua integralidade. O descumprimento é evidente,
pois a compra e venda conforme estatuído nos arts. 481 e se-
guintes do Código Civil é negócio jurídico translativo de pro-
priedade, de modo que as irregularidades junto ao Detran cons-
tituem motivo para restringir a circulação do veículo e para
alienar o bem a terceiros. Aplicação do princípio da boa-fé
objetiva. 4. A constituição em mora é permitida também pela
citação desta demanda, nos termos do art. 219, do CPC. Aten-
ção para o fato de que neste feito não há a incidência de legis-
lação específica que exige a prévia interpelação ou notifica-
ção. 5. Cumpre condenar o apelado à devolução dos valores
despendidos pelo recorrente, devendo este entregar o automó-
vel à instituição financeira nos termos do art. 1.056, do CC/16
(art. 475, do CC/02), retornando as partes ao status quo ante. 6.
A insatisfação naturalmente gerada nesta situação decorre di-
retamente da quebra de expectativa de regularização da situa-
ção administrativa do veículo. Não houve a comprovação de
algum fato relevante e decorrente do descumprimento contra-
tual que revelasse a dor, o sofrimento e a angústia do apelante.
Dano moral não caracterizado. 7. Readequação da verba su-
cumbencial, devendo o apelante suportar 60% das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios arbitrados na sentença,
cumprindo ao apelado custear o restante (40%), a teor do art.
20, §§ 3º e 4º, do CPC. 8. Apelo conhecido e parcialmente
provido.

0032 . Processo/Prot: 0436902-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/183142. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000440 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Vera Grace Paranaguá Cunha. Apelante: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Valdir Vieira,
Maria Cecília Magalhães Abou Chami, José Francisco Schia-
von, Paulo Sato, Carlos Ehlke Braga Filho, Hélio Galileu Bo-
netto, Marco Aurélio de Quadros Cravo, Azuilo Melo, Nicolau
Malluf Dabul Junior, Clara Lúcia Chybior, Aramys Bertholdi
(maior de 60 anos), Ehrenfried Othmar Wittig, Lubomira Vero-
nika Oliva, José Fillus Neto, Francisco Miguel Morais Silva,
Wagner Luiz do Nascimento, Wilson Bozzi de Sá, Marlos de
Souza Coelho, Marcos Cruz de Miranda, Giovanni Loddo.
Advogado: Odilon Brandão Pontes. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiza
Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Renato Braga Bet-
tega. Nº Acórdão: 19906. Nº Livro: 585. Julgado em: 22/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo
do ESTADO DO PARANÁ, dar parcial provimento ao apelo da
PARANÁPREVIDÊNCIA e, em sede de reexame necessário,
confirmar a sentença, tudo de acordo com os termos do voto da
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
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CESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - REDUTOR SALARIAL -
LEI ESTADUAL N. 11.071/95 - RESTITUIÇÃO DOS VALO-
RES DESCONTADOS SOB A ÉGIDE DA EMENDA CONS-
TITUCIONAL N. 41/2003 - PROCEDÊNCIA - DECISÃO
ACERTADA, NO MÉRITO - VERBAS SUCUMBENCIAIS
FIXADAS EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CON-
DENAÇÃO - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 20, §§ 3º E 4º, CPC - NECESSIDADE DE REDUÇÃO -
JUROS MORATÓRIOS - ÍNDICE INADEQUADO - CORRE-
ÇÃO EM SEDE DE REEXAME - APELO DO ESTADO DO
PARANÁ IMPROVIDO - APELO DA PARANAPREVIDÊN-
CIA PARCIALMENTE PROVIDO - REEXAME NECESSÁ-
RIO PARCIALMENTE PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0435659-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/290891. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 435659-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Ge-
mini Participações Sa, Frigorífico Califórnia Sa. Advogado:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oli-
veira Franco. Agravado: Mário João Malagrino. Advogado:
Mauro Corrêa da Luz, Benícia Madureira Pará Hiss, Cristiane
Santiago de Abreu Cambaia. Embargante: Gemini Participa-
ções Sa, Frigorífico Califórnia Sa. Advogado: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Luiz
Henrique de Andrade Nassar. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Nº Acórdão:
19907. Nº Livro: 585. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração opostos, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - CONTRADIÇÃO
INOCORRENTE - CONFUSÃO PATRIMONIAL E DESVIO
DE FINALIDADE EVIDENTES - AÇÃO MONITÓRIA AJUI-
ZADA CONTRA FRIGORÍFICO CALIFÓRNIA S/A - CITA-
ÇÃO DO FRIGORÍFICO CALIFÓRNIA S/A REALIZADA EM
2003 - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0034 . Processo/Prot: 0460494-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00025811 Declaratória. Apelante: Almindo de Lima Sa-
les (maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Erenise do
Rocio Bortolini Pottumati. Apelado: Ics - Instituto Curitiba de
Saúde. Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Ca-
margo, Melissa de Cássia Kanda. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 19908. Nº
Livro: 585. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
apelo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - SERVIDOR MUNICIPAL INATIVO - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO- FUNDO MÉDICO-HOSPITALAR -
INCIDÊNCIA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA
- DESCONTO SOB A RUBRICA DE CONTRIBUIÇÃO “SEG.
SOCIAL-ICS” - DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONA-
LIDADE DOS DESCONTOS HAVIDOS A PARTIR DA VI-
GÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º20/98 - CON-
TRIBUIÇÕES DESTINADAS À SAÚDE - INTEGRANTES
DO ROL DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE
SOCIAL - RESTITUIÇÃO DEVIDA - CONDENAÇÃO PARA
DEVOLUÇÃO DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES DESCON-
TADAS NÃO ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL -RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MU-
NICÍPIO DE CURITIBA - ART. 75, §2º DA LEI Nº 9.626/99 -
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA INVERTIDAS - RECURSO
PROVIDO. Tendo em vista que a contribuição para a assistên-
cia médica descontada dos servidores municipais inativos se
subsume à vedação imposta pela Constituição Federal, art. 195,
II, com a alteração trazida pela edição da Emenda Constitucio-
nal nº 20/1998, que abrange todo o macro sistema da segurida-
de social, composto pela assistência, previdência e saúde, tem-
se que a mesma é inconstitucional, impondo-se a pretendida
repetição do indébito.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01644

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Silva de Paulo 006 0475045-8
Denis Roberto Biasotto 002 0464030-0
Eneida Ameny Schiafino Souto 001 0314271-4
Fernando Schiafino Souto 001 0314271-4
Glacilene Antonio R. Reolon 004 0474551-7
Guido Henrique Souto 001 0314271-4
Joaquim Alves de Quadros 005 0474744-2
José Pastore 004 0474551-7
Laércio Fondazzi 002 0464030-0
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 003 0473051-8
Maristela Nascimento Ribas 005 0474744-2
Marli Salete Pastore 004 0474551-7
Murilo Zanetti Leal 005 0474744-2
Otavio Just 001 0314271-4
Paulo Roberto Hilgenberg 005 0474744-2
Paulo Roberto Hoffmann 001 0314271-4
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 001 0314271-4
Paulo Walter Hoffmann 001 0314271-4
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 005 0474744-2

Roberto dos Santos 001 0314271-4
Silvio Henrique Marques Júnior 002 0464030-0
Simone Borg 005 0474744-2
Vitor Leal 005 0474744-2
Wagner Cardeal Oganauskas 006 0475045-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0314271-4 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2005/168538. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00027247 Ordinária. Autor: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advogado: Guido
Henrique Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto, Fernando
Schiafino Souto, Roberto dos Santos. Réu: Conradine Taggsell
(maior de 60 anos), Alice Silveira de Souza (maior de 60 anos),
Elizeo Gorio Tozin (maior de 60 anos), Terezinha Andrade
Chemberg (maior de 60 anos), Clayton Chemberg, Clecius
Chemberg, Karen Chemberg, Jorge Andraus (maior de 60 anos).
Advogado: Paulo Sérgio Trigo Roncaglio, Paulo Roberto Hoff-
mann, Paulo Walter Hoffmann, Otavio Just. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Renato Braga
Bettega. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00042331.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Junte-se. Defiro os pedidos. Int. Em, 22.02.2008.

0002 . Processo/Prot: 0464030-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/297547. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000739 Repetição de Indébito.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Capsema - Caixa de As-
sitência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de
Maringá. Advogado: Denis Roberto Biasotto. Apelado: Valde-
nice Isabel Colombo. Interessado: Município de Maringá. Ad-
vogado: Laércio Fondazzi, Silvio Henrique Marques Júnior.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1 - O presente recurso não merece conhecimento porquanto a
apelação padece de requisito de admissibilidade, a saber, in-
tempestividade. Com efeito, a apelante foi intimada da senten-
ça por meio do Diário da Justiça (fl. 112), publicado em 12/06/
2007, e o prazo para eventual recurso teve início em 18/06/
2007 (inclusive). Considerando que a Autarquia Municipal é
privilegiada pelo prazo em dobro (art. 188, CPC) e tinha 30
(trinta) dias para recorrer, o prazo se encerrou no dia 17/07/
2007. Ocorre que a apelação interposta pela ora apelante foi
protocolada no dia 18/07/2007 (fl. 116), ou seja, no dia seguin-
te após o término do prazo recursal. Sobre o tema: “Apelação
Cível e reexame necessário - Ação ordinária de indenização
decorrente de desapropriação - apelação manejada pela autar-
quia estadual (DER) - desnecessidade de intimação pessoal dos
procuradores do Estado - Interposição do recurso após vencido
o prazo legal - intempestividade. O prazo para apresentação de
recurso apelatório pela Fazenda Pública ou pessoa jurídica de
direito público, com exceção dos casos de execução fiscal (art.
25, Lei nº 6.830/80), começa a fluir da intimação feita pela
publicação no diário oficial. Assim, tendo a apelação sido in-
terposta para além do prazo legal, padece o recurso de um de
seus pressupostos extrínsecos de admissibilidade, o que impe-
de o seu conhecimento.” (TJPR - Apelação Cível e Reexame
Necessário n.º 160.361-8, 3ª Câmara Cível, rel. Desª. Regina
Afonso Portes, DJ 24-4-05). “Apelação Cível e reexame neces-
sário - Mandado de Segurança - Recurso voluntário ofertado
pela fazenda pública - intempestivamente - desnecessidade da
intimação pessoal - não conhecimento do recurso” (...). (Ape-
lação Cível n.º 120.157-2, 7ª Câmara Cível, foi relatora a então
Desª. Denise Martins Arruda, DJ 01-09-2003). Anota-se, a tí-
tulo de esclarecimento, que a autarquia municipal não desfruta
do privilégio da intimação pessoal, logo, a data em que o advo-
gado da apelante fez carga dos autos, 03/07/2007 (fl. 115/vº), é
irrelevante para fins de contagem do prazo. Assim, sendo in-
tempestivo o recurso (arts. 508 e 188, do CPC), descabido o
seu seguimento. 2 - Em relação ao reexame necessário, estabe-
lece o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil que:
“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Fede-
ral, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de
direito público;” Porém, apesar de tratar-se de condenação con-
tra autarquia municipal, na qual incidiria os termos do artigo
475, I do CPC, in casu, aplica-se o § 2º do mesmo artigo, não
comportando a sentença o reexame necessário. Certo é que em
se tratando de sentença condenatória ilíquida, consoante julga-
do do Superior Tribunal de Justiça (Resp n.º 723394/RS, Rel.
Nilson Naves, DJ de 14.11.05), de ser considerado o valor da
causa à época da prolação da sentença que, no caso, não ultra-
passa o limite de sessenta salários mínimos: “Encontra-se as-
sente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil, alterado pela Lei 9.756/98, a possi-
bilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando
este for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,
intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tri-
bunal. Não é cabível o reexame necessário quando a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários-mínimos. Tratando-se de sentença
ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser
aferido pelo valor da causa, devidamente atualizado. Preceden-
tes. (grifei) Agravo regimental desprovido.”(STJ - 5ª Turma -
AgRg no REsp 572.777/PR - Rel. Min. José Arnaldo da Fonse-
ca - DJ 14.11.2005, p. 373). Assim, o reexame necessário não
comporta conhecimento, uma vez que o valor controvertido não
excede o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, isto diante da
constatação de que à causa foi atribuído o valor de R$ 15.000,00.
Portanto, não conheço do recurso voluntário em razão de que
intempestivo, bem como não conheço do reexame necessário.
Intime-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2.008. DES. PRESTES
MATTAR - Relator

0003 . Processo/Prot: 0473051-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/31895. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Luiz Carlos
Hatschbach. Advogado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Ca-
margo Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência, Diretor Presidente da Paranaprevidência
- Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Despacho:

Vistos, etc. 1) Trata-se de Mandado de Segurança em que o
impetrante sustenta a iminência de ser excluído de seus pro-
ventos de aposentadoria a gratificação de encargos especiais
atrelada ao exercício de cargo em comissão do Poder Executi-
vo. Afirmou que a referida gratificação foi instituída pelo arti-
go 1º, do Decreto nº 5391, de 04 de março de 2002, in verbis:
“art. 1º. Será concedida Gratificação pelo Exercício de Encar-
gos Especiais aos técnicos da Secretaria de Estado da Agricul-
tura e do Abastecimento, que atuem diretamente nas atividades
de fiscalização da ordem normativa de defesa vegetal e animal,
no percentual de 100% (cem por cento) sobre o vencimento
básico. § 1º A vantagem prevista no caput deste artigo será de-
vida enquanto o servidor técnico permanecer no exercício na
função e em contato direto e permanente com a atividade de
fiscalização. Declarou que com o advento da Lei Estadual nº
13666, de 05 de julho de 2002, foi enquadrado no cargo de
Agente Profissional do Quadro Próprio do Poder Executivo do
Estado do Paraná, que substituiu o antigo Quadro Geral do Poder
Executivo. Afirmou que foi surpreendido com o parecer exara-
do pela assessoria jurídica da Secretaria de Estado da Adminis-
tração e Previdência que apresentou a opção de composição
dos seus futuros proventos com a exclusão da gratificação. Sus-
tentou que o art. 1º, do Decreto nº 6285, de 11 de setembro de
2002, atribuiu o caráter genérico à gratificação estendendo-a a
todos os funcionários daquela Secretaria, ocupantes ou não de
cargo comissionado. Asseverou que era servidor público ocu-
pante de cargo em comissão e que a partir de janeiro de 2003,
após sua exoneração deste cargo, passou a receber em seu con-
tracheque a rubrica de Gratificação pelo Exercício de Encar-
gos Especiais, equivalente a 100% do valor do seu vencimento
base. Fundamentou que a existência de direito líquido e certo
reside no fato de ofender a regra constitucional do artigo 40, §
8º, da Constituição Federal. Colacionou alguns precedentes
jurisprudenciais desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.
Pugnou pela manutenção de percepção de Gratificação pelo
Exercício de Encargos Especiais para o período de inatividade,
inclusive em sede de liminar de caráter preventivo. No mérito
postulou pela concessão da segurança a fim de determinar o
recebimento da Gratificação pelo Exercício de Encargos Espe-
ciais no percentual de 100% (cem por cento) sobre o venci-
mento básico, nos termos do Decreto Estadual nº 5391/2002. É
o relatório. 2. Em análise dos autos e das alegações suscitadas
na inicial, não vislumbro a presença dos requisitos autorizado-
res da concessão da liminar almejada. O mandado de seguran-
ça preventivo exige a presença dos requisitos da objetividade e
da atualidade capazes de fundamentar o justo receio de lesão.
No caso em questão, tais pressupostos não foram preenchidos.
A respeito do cabimento do mandado de segurança preventivo,
vide o seguinte ensinamento: “Para ensejar a impetração pre-
ventiva, portanto, não é necessário esteja consumada a situa-
ção de fato sobre a qual incide a lei questionada. Basta que tal
situação esteja acontecendo, vale dizer, tenha tido iniciada a
sua efetiva formação. Ou pelo menos que estejam concretiza-
dos fatos dos quais logicamente decorre o fato gerador do di-
reito cuja lesão é temida. Especificamente em matéria tributá-
ria, para que se torne cabível a impetração de mandado de se-
gurança preventivo, não é necessário esteja consumado o fato
imponível. Basta que estejam concretizados fatos dos quais lo-
gicamente decorra o fato imponível. Em síntese e em geral, o
mandado de segurança é preventivo quando já existente ou em
vias de surgimento a situação de fato que ensejaria a prática do
ato considerado ilegal, tal ato ainda não tenha sido praticado,
existindo apenas justo receio de que venha a ser praticado pela
autoridade impetrada. É preventivo porque destinado a evitar a
lesão ao direito, já existente ou em vias de surgimento, mas
pressupõe a existência da situação concreta na qual o impe-
trante afirma residir ou dela decorrer o seu direito cuja prote-
ção, contra a ameaça de lesão está a reclamar do Judiciário.” -
grifo nosso. (MACHADO, HUGO DE BRITO. Mandado de
Segurança em Matéria Tributária, Ed. RT, 2ª edição, São Pau-
lo, 1995, pág. 270) No mesmo sentido é a jurisprudência do
STJ: “Mesmo no mandado de segurança preventivo, não basta
o simples risco de lesão a direito líquido e certo, com base
apenas no julgamento subjetivo do impetrante. Impõe-se que a
ameaça a esse direito se caracterize por atos concretos ou pre-
paratórios de parte da autoridade impetrada, ou ao menos indí-
cios de que a ação ou omissão virá a atingir o patrimônio jurí-
dico da parte.” (grifo nosso) (STJ - RDA 190/171, maioria). No
mesmo sentido: RSTJ 109/37. Por outro lado, para a concessão
da liminar em mandado de segurança, necessário e imprescin-
dível a presença do fumus boni iuris e da possibilidade de pre-
juízo irreparável ou de difícil reparação. De acordo com enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: “A liminar em man-
dado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz e insere-se no
poder de cautela adrede ao magistrado. Somente se demonstra-
da a ilegalidade do ato negatório da liminar e ou o abuso de
poder do magistrado, e isso de forma irrefutável, é admissível a
substituição de tal ato, vinculado ao exercício do livre conven-
cimento do juiz, por outro da instância superior.” (STJ-RT 674/
202) Não se vislumbra a existência da relevância da fundamen-
tação, conforme jurisprudência do órgão Especial desta Corte.
Mesmo que se reconheça o caráter genérico da gratificação em
comento, pelo fato de sua extensão a todos os servidores ativos
da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
(SEAB), não é ela incorporável aos proventos de aposentado-
ria, nem desfrutável pelos servidores que não estejam no pleno
exercício do cargo. Esta Corte teve a oportunidade de tratar do
tema: “MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES PÚ-
BLICOS ESTADUAIS ATIVOS - DECRETO ESTADUAL Nº
6.582/2002 - GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE EN-
CARGOS ESPECIAIS BENEFÍCIO NÃO ESTENDIDO AOS

INATIVOS - LEGALIDADE. O benefício em tela, nada mais é
que uma gratificação de serviço (pro laborem), ou seja, só é
incorporada aos vencimentos e aos proventos se a lei assim
determinar, o que não ocorre no caso em espécie. SEGURAN-
ÇA DENEGADA (...) Essas gratificações só devem ser perce-
bidas enquanto o servidor está prestando serviço que as enseja,
porque são retribuições pecuniárias pro labore faciendo e propter
laborem. Cessado o trabalho que lhes dá causa ou desapareci-
dos os motivos excepcionais e transitórios que as justificam,
extingue-se a razão de seu pagamento. O benefício somente
poderia ser estendido aos inativos se o referido Decreto ex-
pressamente determinasse. Portanto, não há configuração de
ofensa aos princípios da legalidade e da isonomia, pois, o ato
discricionário da Administração é livre, no âmbito em que a lei
lhe concede essa faculdade. Verifica-se claramente, da leitura
do dispositivo, a intenção do Sr. Governador do Estado em não
estender o benefício para fins de contribuição previdenciária e
não será incorporável quando da inativação do servidor”. (MS
156439-2 Rel. Des. Idevan Lopes Ac. n. 4.148 Julg. 26.08.04
maioria). Isto posto, considerando que não ficou demonstrada
a presença do fumus boni iuris, indefiro a liminar pleiteada,
nos termos acima apresentados. 3) Notifique-se a autoridade
coatora para prestar as devidas informações no prazo de 10
(dez) dias. Autorizo a Chefia da Seção a firmar os respectivos
ofícios. 4) Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. 5) Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. DES. RENATO
BRAGA BETTEGA RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0474551-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/37386. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000106 Ordinária. Agravante: Angelita Rosangela da
Silva, Elizabeth de Oliveira Nascimento, Eurico Narciso, Ma-
ria Helena de Lima, Marli do Rosario de Moraes, Mauriane
Thaiula Scrobot, Osmar Beyeler da Rocha, Paulino Lobato
Custodio, Romi da Costa, Vera Lucia Araújo da Costa. Advo-
gado: José Pastore, Marli Salete Pastore, Glacilene Antonio
Rodrigues Reolon. Agravado: Paranaprevidência, Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O presente recurso merece ser provido liminarmente. Trata-se
de agravo de instrumento interposto por Angelita Rosangela da
Silva e Outros contra decisão que, em sede de ação sumária de
redução de alíquota previdenciária c/c repetição de indébito,
proposta em face do Paranaprevidência e do Estado do Paraná,
indeferiu o pedido de gratuidade sob o argumento de que o
valor não prejudicaria a subsistência dos autores em razão de
seus rendimento mensais, assim como pelo fato da divisão das
custas propiciar redução no quantum a ser pago por cada um. O
presente recurso merece ser provido liminarmente, não haven-
do necessidade do processamento completo do mesmo, vez que
a pretensão do autor estaria em consonância com a jurispru-
dência dominante das Cortes Superiores, senão vejamos: “Pro-
cessual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita.
Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. - A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona
à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à
mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pe-
dido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo”(REsp 469594-RS, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy An-
drighi, DJ 30.06.2003 p. 243) “II - Na falta de exame expresso
ou impugnação na forma da lei, a presunção há de ser no senti-
do do deferimento do benefício da justiça gratuita, em prol da
facilitação do acesso à justiça. Interpretação finalística da Lei
nº 1.060/50. Precedentes. Recurso especial provido” (Resp.
705.780 - MG, Rel. Min. Castro Filho, DJ 13.05.2005) “A CF,
em seu art. 5º, LXXIV, inclui entre os direitos e garantias fun-
damentais a assistência jurídica integral e gratuita pelo Estado
aos que comprovarem a insuficiência de recursos; entretanto,
visando facilitar o amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º,
XXXV, da CF), pode o ente estatal conceder assistência judici-
ária gratuita mediante a presunção iuris tantum de pobreza de-
corrente da afirmação da parte de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família.” (STF - RE 204.305-2
- PR - 1ª T. - Rel. Min. Moreira Alves - J. 05.05.1998) “Devem
ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante
mera afirmação de ser o postulante desprovido de recursos para
arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio.
Recurso conhecido e provido.” (STJ - RESP 253528 - RJ - 5ª T.
- Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU 18.09.2000 - p.
00153): Verifique-se que o argumento utilizado pelo Monocrá-
tico para o indeferimento, em nada afasta a hipótese da lei que
é, expressamente: “Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os
nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitarem
recorrer à justiça penal, civil, militar, ou do trabalho. Parágrafo
único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele
cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do susten-
to próprio ou da família.” Existe declaração de insuficiência
financeira nos autos, o que se presume correspondente à verda-
de. O simples fato de utilizar os serviços de um escritório de
advocacia não indica, de forma alguma, que o jurisdicionado
pode arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua
mantença e de sua família, devendo existir prova de que a de-
claração de pobreza não corresponda à verdade. Certo é, ainda,
que para a concessão dos benefícios da Lei 1060/50 não há
exigência de que a parte esteja em situação de penúria, que
receba renda de no máximo um salário mínimo vigente. Nem
só os absolutamente trancados em um estado de miserabilidade
precisam que lhes seja concedido o benefício objeto deste pe-
dido, ao contrário, estes que são, em geral, considerados “po-
bres” sequer buscam seus desconhecidos direitos junto ao Ju-
diciário. Em verdade, com os valores que atualmente são ne-
cessários para que se chegue a colocar uma questão à aprecia-
ção de um Magistrado, muitos cidadãos, jurisdicionados, mes-
mo auferindo renda com mais de 3 dígitos, estão em “situação
econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou
da família”, nos termos da Lei, motivo pelo qual há que lhes
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ser deferido o benefício pleiteado. Desta forma, reformo a de-
cisão para conceder ao agravante os benefícios da assistência
judiciária gratuita Assim, nos termos do artigo 557, caput do
Código de Processo Civil, liminarmente dou provimento ao
presente recurso, visto que em consonância com jurisprudên-
cia dominante das Cortes Superiores. Intimem-se. Curitiba, 22
de fevereiro de 2008. Desembargador PRESTES MATTAR -
Relator

0005 . Processo/Prot: 0474744-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/38286. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000821 Execução de Senten-
ça. Agravante: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Advoga-
do: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Agravado: Condo-
mínio Vila Velha Shopping. Advogado: Joaquim Alves de Qua-
dros, Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal. Interessado: Metalurgica
J R Gesuato Ltda. Advogado: Maristela Nascimento Ribas, Paulo
Roberto Hilgenberg, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Si-
mone Borg. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Henri-
que de Souza Hilgenberg contra decisão que indeferiu pedido
independente de cumprimento de sentença, relativo a honorári-
os advocatícios, feito em face do Condomínio Vila Velha Sho-
pping. No entanto, o presente recurso não merece ser conheci-
do. Inicialmente, insta salientar que é ônus do agravante ins-
truir o recurso regularmente, com todas as peças obrigatórias e
necessárias ao conhecimento e apreciação do feito. Com a alte-
ração procedida no regime do agravo de instrumento, as peças
obrigatórias devem ser apresentadas no ato da interposição do
recurso para possibilitar o exame da sua pretensão pelo Tribu-
nal e, não se desincumbindo o recorrente de seu ônus processu-
al, o recurso está mal interposto e não pode ser admitido por
lhe faltar o requisito da regularidade formal, pressuposto de
admissibilidade. Incumbe às partes, portanto, o dever de vigi-
lância na formação do instrumento. Desta forma, cumpre es-
clarecer que se trata, a certidão de intimação da decisão agra-
vada, de documento de juntada obrigatória, que não pode ser
substituído por nenhum outro documento e nem depender de
investigação do relator no instrumento para se saber da tem-
pestividade do recurso. Desta feita, como a decisão recorrida
foi proferida em 07/01/2008 e não há nos autos qualquer docu-
mento que comprove a data em que o recorrente foi devida-
mente intimado, a fim de que se possa apurar a tempestividade
deste remédio, o mesmo não pode ser conhecido. Esclareça-se
que entre a decisão, em 07/01/08, e a interposição do recurso,
em 15/02/08, transcorreu tempo significativo, inexistindo mei-
os para efetiva averiguação. Assim, como a mencionada certi-
dão é peça de juntada obrigatória, ex vi do disposto no art. 525,
I, do Código de Processo Civil, sua ausência enseja o impedi-
mento ao conhecimento do recurso (Súmula nº 288 STF e Agravo
Regimental nº 150.722-5-RJ., Min. Ilmar Galvão, STF, 1ª Tur-
ma), motivo por que deixo de recebê-lo. Intime-se. Curitiba,
22 de fevereiro de 2008. DES. PRESTES MATTAR - Relator

0006 . Processo/Prot: 0475045-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39784. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00000699 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Espólio de Osmário Caetano. Advogado: Wagner Carde-
al Oganauskas. Agravado: M G Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Antonio Silva de Paulo. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

O presente recurso merece ser provido liminarmente. Trata-se
de agravo de instrumento interposto pelo Espólio de Osmário
Caetano contra decisão que, em sede de ação de execução de
título judicial proposta contra M.G. Empreendimentos Imobili-
ários Ltda., indeferiu o pedido de gratuidade sob o argumento
de que a parte dispôs de recursos para contratação de advoga-
do, não havendo declaração deste de que atua gratuitamente, o
que levaria a crer que possui condições financeiras de efetuar o
pagamento das custas. A Lei não fala em baixa renda ou mise-
rabilidade, mas tão somente na declaração, a qual foi prestada
às fls. 77/78-TJ, e que aqui, entendo, corresponde à verdade,
de que o jurisdicionado não poderá arcar com as despesas do
processo sem prejuízo de sua mantença e de sua família. Vis-
lumbro, pois, que o agravante tem direito ao benefício e, por
isso, pelo que consta dos autos, o presente recurso merece ser
provido liminarmente, não havendo necessidade do processa-
mento completo do mesmo, estando em consonância com a ju-
risprudência dominante das Cortes Superiores e não configu-
rando abuso, senão vejamos: “Processual civil. Recurso espe-
cial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova.
Desnecessidade. - A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de po-
breza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse
estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formu-
lado na petição inicial ou no curso do processo”(REsp 469594-
RS, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 30.06.2003 p.
243) “RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA -BENEFÍCIO - DECLARAÇÃO
FEITA POR ADVOGADO COM PODERES GERAIS - PRE-
SUNÇÃO FAVORÁVEL AO POSTULANTE. I - Nos ditames
da jurisprudência desta Corte, não se exige poderes especiais
para o advogado firmar declaração de pobreza, a fim de ser
contemplado com os benefícios da gratuidade de justiça. II -
Na falta de exame expresso ou impugnação na forma da lei, a
presunção há de ser no sentido do deferimento do benefício da
justiça gratuita, em prol da facilitação do acesso à justiça. In-
terpretação finalística da Lei nº 1.060/50. Precedentes. Recur-
so especial provido” (Resp. 705.780 - MG, Rel. Min. Castro
Filho, DJ 13.05.2005) “A CF, em seu art. 5º, LXXIV, inclui
entre os direitos e garantias fundamentais a assistência jurídica
integral e gratuita pelo Estado aos que comprovarem a insufici-
ência de recursos; entretanto, visando facilitar o amplo acesso
ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF), pode o ente estatal
conceder assistência judiciária gratuita mediante a presunção
iuris tantum de pobreza decorrente da afirmação da parte de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia.” (STF - RE 204.305-2 - PR - 1ª T. - Rel. Min. Moreira
Alves - J. 05.05.1998) “Devem ser concedidos os benefícios da
gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulan-
te desprovido de recursos para arcar com as despesas do pro-
cesso e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido.”
(STJ - RESP 253528 - RJ - 5ª T. - Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca - DJU 18.09.2000 - p. 00153): Desta forma, reformo a
decisão para conceder ao agravante os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. Assim, nos termos do artigo 557, caput
do Código de Processo Civil, liminarmente dou provimento ao
presente recurso, visto que em consonância com jurisprudên-
cia dominante das Cortes Superiores. Intimem-se. Curitiba, 25
de fevereiro de 2.008. Desembargador PRESTES MATTAR -
Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01612

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
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Adelson Antônio Pinheiro 023 0453680-3
Ademar Uliana Neto 026 0459870-1
Alan Cleiton de Araujo e Souza 035 0414978-0
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043 0427550-7
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Cicero Braz Portugal 004 0405838-2/01
Cláudio Felipe Derbli Pinto 034 0412604-7
Claro Américo Guimarães Sobrinho 016 0448539-8
Daiane Maria Bissani 008 0436150-6

025 0460212-6
030 0456842-5
034 0412604-7

Dalila Cristina Marcon 010 0409251-1/01
Danieli Meira Ferreira 025 0460212-6
Dante Manoel Proença Júnior 002 0380625-7
Dimas José de Oliveira 007 0461198-5/01
Edson Alves da Cruz 012 0443220-4
Eduardo Digiovanni Filho 027 0404083-3/01
Eduardo Malucelli 002 0380625-7
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042 0395197-1
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Henrique Lauriano de Souza 009 0422019-1/01
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João Joaquim Martinelli 014 0445034-6
Joaquim Miró 027 0404083-3/01
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Jonas Borges 005 0408313-2/01

028 0455927-9
032 0414153-3
036 0405893-3
041 0404069-3
042 0395197-1

Juliana Varela de A. Dalprá 038 0447823-1/01
Julio Jacob Junior 022 0456375-9
Kátia Schlenker Rovaris 033 0394536-4
Lílian Penkal 006 0438676-3

Liliane Kruetzmann Abdo 043 0427550-7
Lucas Mendes Pedrozo 002 0380625-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0366032-0/07

008 0436150-6
030 0456842-5
036 0405893-3

Luiz Carlos Baptista de Castro 002 0380625-7
Luiz Carlos Cambará de Oliveira 020 0453708-6
Luiz Celso Dalprá 038 0447823-1/01
Luiz Nicolau Mader Sunye 039 0169853-7
Luiz Otávio Góes 022 0456375-9
Luiz Rodrigues Wambier 006 0438676-3
Mônica Ribeiro Tavares 003 0445370-7/01
Marcelo Arthur M. Fernandes 038 0447823-1/01
Marcelo Leal de Lima Oliveira 012 0443220-4
Marco Antonio Gonçalves Valle 007 0461198-5/01
Margareth Zanardini 018 0317109-5
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0366032-0/07
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 010 0409251-1/01
Maria Cristina Baluta 013 0451109-5
Maria José Vieira 009 0422019-1/01
Mariano Antonio Cabello Cipolla 015 0442629-3
Martim Francisco Ribas 043 0427550-7
Mauro Alexandre Araújo Kraismann 002 0380625-7
Melissa Telma 014 0445034-6
Melissa de Cássia Kanda 022 0456375-9
Natasha Morilla Cunha 017 0466577-6/01
Odacyr Carlos Prigol 040 0405834-4
Oswaldo Ferreira Ayres Neto 007 0461198-5/01
Paulo Cesar de Sousa 026 0459870-1
Paulo Roberto Ferreira Silveira 011 0446690-8
Paulo Roberto Glaser 043 0427550-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 005 0408313-2/01

025 0460212-6
029 0455872-9
032 0414153-3
042 0395197-1

Paulo Sérgio Winckler 040 0405834-4
Renato JoséMendes 013 0451109-5
Renato Oliveira de Araújo 002 0380625-7
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 017 0466577-6/01
Roberto Ribas Tavarnaro 013 0451109-5
Rodrigo Di Piero Mendes 013 0451109-5
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 005 0408313-2/01

021 0435922-8
041 0404069-3
042 0395197-1

Rogério Luís Stasiak 021 0435922-8
Roger Oliveira Lopes 028 0455927-9

029 0455872-9
Rosenilda Aparecida Ozório 019 0454373-7
Roseris Blum 034 0412604-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 043 0427550-7
Rubens Bueno II 017 0466577-6/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0366032-0/07
Sérgio Renato Dalla Costa 020 0453708-6
Sílvio Binhara 004 0405838-2/01
Samuel Torquato 005 0408313-2/01
Sandro Luiz Werlang 019 0454373-7
Selene Muniz Rebello 016 0448539-8
Sidnei Aparecido Cardoso 031 0446751-6/01
Silvio André Brambila Rodrigues 033 0394536-4
Silvio Espindola 033 0394536-4
Suzane Marie Zawadzki 028 0455927-9
Tércio Amaral de Camargo 022 0456375-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0438676-3
Tereza Cristina B. Marinoni 034 0412604-7
Umbelina Zanotti 003 0445370-7/01
Vicente de Paula Marques Filho 012 0443220-4
Wagner Rodrigues Gonçalves 035 0414978-0
Walkyria Sckudlarek Côas 021 0435922-8
Wiviane Cristina Perin 023 0453680-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 041 0404069-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0366032-0/07 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/18135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 366032-
0 Mandado de Segurança. Impetrante: Altiva Silva Taborda
Ribas (maior de 60 anos), Aracy Jansen, Antônio de Ramos
Cordeiro (maior de 60 anos), Epaminondas Ramos (maior de
60 anos), José Eugênio de Souza (maior de 60 anos), Marinez
Bastos, Nelson Speltz (maior de 60 anos), Noêmia Xavier de
Ataíde (maior de 60 anos), Sérgio de Almeida (maior de 60
anos), Silvestre Sdroyewski (maior de 60 anos), Urutides Bor-
ges (maior de 60 anos). Advogado: André Luiz Bonat Cordeiro,
Alceu Conceição Machado Filho, Cezar Augusto Cordeiro
Machado. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Luis Fernando da Silva Tambellini.
Litis Passivo: Paranaprevidência. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Hele-
na Kessler. Nº Acórdão: 359. Nº Livro: 12. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos, sem efeitos infringentes, nos termos do presente voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO RE-
GIMENTAL CÍVEL. EXECUÇÃO DE MANDADO DE SE-
GURANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO À FOR-
MA DE EXECUÇÃO DAS PRESTAÇÕES RETROATIVAS.
OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS,
PARA COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO. NECESSIDA-
DE DE APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIAS DE CÁLCULO
PELOS INTERESSADOS. APLICABILIDADE DAS REGRAS
DO CPC, ART. 730, APENAS EM FACE DO ESTADO DO

PARANÁ. PAGAMENTO POR PRECATÓRIOS REQUISITÓ-
RIOS APENAS SE NÃO SE TRATAR DE OBRIGAÇÃO DE
PEQUENO VALOR. EMBARGOS ACOLHIDOS, SEM MO-
DIFICAÇÃO DO JULGADO.

Republicação - Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot: 0380625-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/189419. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001299 Ordinária. Apelante: Paraná Clu-
be. Advogado: Lucas Mendes Pedrozo, Luiz Carlos Baptista de
Castro, Itamar Luiz Monteiro Côrtes. Apelado: Marcos Aurélio
de Abreu Rodrigues e Silva. Advogado: Renato Oliveira de
Araújo, Dante Manoel Proença Júnior, Mauro Alexandre Araú-
jo Kraismann. Apelado: Pstc - Centro de Treinamento de Fute-
bol do Paraná. Advogado: Eduardo Malucelli. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revi-
sor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 7401. Nº Livro:
210. Julgado em: 06/03/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e de
seu exame dar-lhe parcial provimento, para apenas minorar a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, para o
patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada patrono da
parte apelante/ré, totalizando a quantia de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), mantendo-se no restante a jurídica sentença recorri-
da, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DE CESSÃO DE DIREITOS FEDERATIVOS DE
ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL. CESSÕES FEITAS
A ENTIDADE DESPORTIVA E PESSOA FÍSICA. LEGALI-
DADE. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL NO SENTIDO
DE QUE PESSOA FÍSICA SEJA ADQUIRENTE OU DETEN-
TORA DE DIREITOS FEDERATIVOS. CESSÕES FORMA-
LIZADAS PELO PRESIDENTE DA APELANTE À ÉPOCA
DOS FATOS. EXCESSO DE PODERES INEXISTENTE. NU-
LIDADE REJEITADA EM PRIMEIRO GRAU. DECISÃO
CORRETA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUM-
BÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
REGRA DO § 4º, DO ART. 20 DO CPC. VERBA ELEVADA.
MINORAÇÃO ACOLHIDA. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não há proi-
bição legal de que pessoa física seja detentora ou adquirente de
direitos federativos de atleta de futebol profissional. 2. A exi-
gência da lei é de que o contrato de trabalho do atleta envolva
como empregador entidade desportiva, pessoa jurídica. 3. Não
se confunde vínculo empregatício com titularidade de direitos
federativos. 4. Cessões devidamente formalizadas pelo presi-
dente da apelante à época dos fatos, não havendo prova de qual-
quer excesso de poderes. 5. Cessões que se encaixam na previ-
são de legalidade. 6. Impõe-se a minoração dos honorários ad-
vocatícios fixados na sentença, eis que, no caso dos autos, se
trata de decisão que julgou improcedente o pedido inicial. As-
sim, não havendo condenação, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados em consonância com o que dispõe o art. 20 §
4º do Código de Processo Civil. 7. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida.

Publicação de Acórdão

0003 . Processo/Prot: 0445370-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/243561. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 445370-7 Agravo de Instrumento.
Agravante: Joelson Maas. Advogado: Umbelina Zanotti, Mô-
nica Ribeiro Tavares. Agravado: Tavanes Luiz Cardoso. Advo-
gado: Anadir Rute dos Santos. Embargante: Joelson Maas. Ad-
vogado: Umbelina Zanotti, Mônica Ribeiro Tavares. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Nº Acórdão: 9740. Nº Livro: 293. Julgado em: 15/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao Agravo
de Instrumento e não acolher os Embargos de Declaração.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO E EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - JULGAMENTO CONJUNTO - IDENTIDA-
DE DE MATÉRIAS - AMBOS OS AUTOS APTOS PARA JUL-
GAMENTO - PEDIDO DE LIMINAR JÁ FOI PRODUZIDO
E CONCEDIDO ANTERIORMENTE EM SEDE CAUTELAR/
LIMINAR - PERDA DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DA
AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE EFICÁCIA DA LIMINAR -
IMPOSSIBILIDADE DE RESSUCITAR NA AÇÃO PRÓPRIA
O PEDIDO LIMINAR PRODUZIDO NO OUTRO FEITO -
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 806 A 808, DO CPC - PRECE-
DENTES DESTA CÂMARA - NEGADO PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NÃO ACOLHIDOS.

0004 . Processo/Prot: 0405838-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/239853. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 405838-2 Apelação Civel. Apelante: Lidiane Cen-
ci. Advogado: Sílvio Binhara, Flávio Cesar Carniatto, Fabiano
Binhara. Apelado: Elisabete Tavares Guimarães. Advogado:
Cicero Braz Portugal, Bruno Braga Bettega, Amanda de Lima
Godoi. Embargante: Lidiane Cenci. Advogado: Sílvio Binhara,
Flávio Cesar Carniatto, Fabiano Binhara. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acór-
dão: 9878. Nº Livro: 298. Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível por unanimidade de votos em rejeitar os
embargos interpostos, nos termos do voto da Relatora. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESCISÃO CONTRA-
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TUAL C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS. OCORRÊNCIA
DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MA-
TÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEI-
TADOS. A interposição dos embargos de declaração deve obe-
decer ao artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo impos-
sível de serem acolhidos quando inexistente a omissão, contra-
dição e obscuridade alegada, uma vez que foram interpostos
com o único propósito de rediscussão da matéria.

0005 . Processo/Prot: 0408313-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/254179. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 408313-2
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Amaro Adri-
ano Valentim (maior de 60 anos), Wilson Ferreira Barreto de
Oliveira (maior de 60 anos), Arli Pereira de Oliveira (maior de
60 anos), Glaci Machado Leite (maior de 60 anos). Advogado:
Jonas Borges. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Rodri-
go Marco Lopes de Sehli, Samuel Torquato. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior.
Apelado: Amaro Adriano Valentim (maior de 60 anos), Wilson
Ferreira Barreto de Oliveira (maior de 60 anos), Arli Pereira de
Oliveira (maior de 60 anos), Glaci Machado Leite (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges. Apelado: Paranaprevidência.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Samuel Torquato.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Embargante: Amaro Adriano Valentim (maior
de 60 anos), Wilson Ferreira Barreto de Oliveira (maior de 60
anos), Arli Pereira de Oliveira (maior de 60 anos), Glaci Ma-
chado Leite (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Nº Acórdão: 9879. Nº Livro: 298. Julgado em: 12/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em acolher em parte os embar-
gos, sem a incidência de efeitos infringentes. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS APONTADOS INE-
XISTENTES - PRETENSÃO DE REANÁLISE DA MATÉRIA
- INVIABILIDADE - EM RELAÇÃO A JUSTIÇA GRATUITA
- SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS VERBAS DE SU-
CUMBÊNCIA - EMBARGOS ACOLHIDOS SOMENTE PARA
COMPLEMENTAR O ACÓRDÃO SEM A INCIDÊNCIA DE
EFEITOS INFRINGENTES.

0006 . Processo/Prot: 0438676-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/182929. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000453 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel
Aparecida Holm, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Apelado: Alceu Mayer (maior de 60
anos). Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Nº Acórdão: 9880. Nº Livro: 298. Julgado em: 12/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao
recurso, vencido o Des. Luiz Sérgio Neiva de L. Vieira, diverge
somente quanto aos juros. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - PRELIMI-
NARES AFASTADAS - EXISTÊNCIA DE LEGITIMIDADE
ATIVA E PASSIVA DE AMBAS AS PARTES - EXISTÊNCIA
DE INTERESSE PROCESSUAL DO AUTOR (APELADO) -
PRESCRIÇÃO AFASTADA - A CONDENAÇÃO DA APELAN-
TE É MEDIDA QUE SE IMPÕE, POIS ESTA DEIXOU DE
CUMPRIR COM O CONTRATO DE FORMA ADEQUADA
NÃO AGINDO COM BOA-FÉ, ENRIQUECENDO ÀS CUS-
TAS DO APELADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
MANTIDOS - SENTENÇA REFORMADA SOMENTE PARA
POSSIBILITAR A APELANTE A INDENIZAR O APELADO
PELO VALOR DAS AÇÕES NÃO SUBSCRITAS, AO INVÉS
DE TER QUE SUBSCREVER NOVAS AÇÕES - DADO PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

0007 . Processo/Prot: 0461198-5/01 Agravo

. Protocolo: 2008/16536. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 461198-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Associação Evangélica Beneficente de Londrina (aebl).
Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle, Jathir Eduardo
Mantovani, Oswaldo Ferreira Ayres Neto. Agravado: L.m. Dis-
tribuidora de Produtos Médicos Ltda. Advogado: Dimas José
de Oliveira. Agravante: Associação Evangélica Beneficente de
Londrina (aebl). Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle,
Jathir Eduardo Mantovani, Oswaldo Ferreira Ayres Neto. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº
Acórdão: 9881. Nº Livro: 298. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 7ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao AGRA-
VO INTERNO nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR
QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - EMBARGOS
MONITÓRIOS - PARCELA NÃO IMPUGNADA DA SEN-
TENÇA REFERENTE AO VALOR PRINCIPAL DA DÍVIDA -
RECURSO SOMENTE QUANTO AO TERMO INICIAL DA
CORREÇÃO MONETÁRIA -EXTRAÇÃO DE CARTA DE
SENTENÇA A FIM DE DAR ENSEJO À EXECUÇÃO DA
PARTE INCONTROVERSA - DECISÃO CORRETA - TRÂN-
SITO EM JULGADO PARCIAL - POSSIBILIDADE - DECI-
SÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO

0008 . Processo/Prot: 0436150-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/183121. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00026799 Repetição de Indébito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ape-
lante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Daiane Maria Bissani. Apelado: Darci Mendes Camargo
(maior de 60 anos). Advogado: Geraldo Décio Leite de Mace-
do. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Nº Acórdão: 9882. Nº Livro: 298. Julgado
em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao
recurso 1 e negar provimento ao recurso 2. EMENTA: APELA-
ÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
AFASTADA SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ JULGAMEN-
TO DA ADIN Nº 2.189-3 - INCONSTITUCIONALIDADE DA
COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EN-
TRE A DATA DA PUBLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITU-
CIONAL N.º 20/98 E DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º
41/03. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 40, §12, E 195, INCI-
SO II, CF - APLICAÇÃO DA REGRA DO REGIME GERAL
AOS SEGURADOS PELO REGIME ESPECIAL DE PREVI-
DÊNCIA - COMBINAÇÃO POSSÍVEL ANTE A REDAÇÃO
DOS ARTIGOS 40, § 12 E 195, II DA CF - AOS JUROS MO-
RATÓRIOS INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC - NÃO CABIMEN-
TO - ÍNDICE OFICIAL (INPC) - UTILIZAÇÃO - DADO PAR-
CIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 1 E NEGADO PROVI-
MENTO À APELAÇÃO

0009 . Processo/Prot: 0422019-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/271503. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 422019-1 Apelação Civel. Apelante:
Condomínio de Pesca e Lazer Poço do Pintado. Advogado: Ale-
xandre Filipe Fiorotto, Maria José Vieira. Apelado: Miguel
Lopes Ribeiro. Advogado: Ivaldo Pedro Patrício, Henrique Lau-
riano de Souza. Embargante: Miguel Lopes Ribeiro. Advoga-
do: Ivaldo Pedro Patrício, Henrique Lauriano de Souza. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Nº Acórdão: 9883. Nº Livro: 298. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em não acolher os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES E
CONTRADIÇÕES INEXISTENTES - TESES DEVIDAMEN-
TE ANALISADAS NO ACÓRDÃO - PRETENSÃO DE REA-
NÁLISE DA MATÉRIA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.

0010 . Processo/Prot: 0409251-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/261812. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 409251-1 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Apelado: Acelio Ermindo Escher. Advogado: Dalila
Cristina Marcon. Embargante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral
Kroetz. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 9884. Nº Livro: 298. Julga-
do em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXIS-
TENTE - QUESTÃO DEVIDAMENTE ANALISADA - AFAS-
TAMENTO DA APLICABILIDADE DE ARTIGOS MENCIO-
NADOS - EMBARGOS REJEITADOS.

0011 . Processo/Prot: 0446690-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/224816. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001182 Cominatória. Agravante: Transpor-
tadora Etto Ltda - Epp. Advogado: Alziro da Motta Santos Fi-
lho, Helder Eduardo Vicentini. Agravado: Indústria e Comér-
cio de Madeiras Aguilar Ltda. Advogado: Paulo Roberto Fer-
reira Silveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Nº Acórdão: 9885. Nº Livro: 298. Julga-
do em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do presente agravo de ins-
trumento e, em negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
COMINATÓRIA. ANTECIPAÇÃO LIMINAR DOS EFEITOS
DA TUTELA CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE CAU-
ÇÃO. RÉ QUE SE MANIFESTA NOS AUTOS, IMPUGNAN-
DO OS FUNDAMENTOS DA INICIAL E A CAUÇÃO OFER-
TADA. ARGÜIÇÃO DE QUE NÃO SE TRATAVA DE CON-
TESTAÇÃO. PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA DE MÉRITO. IMPOSSI-
BILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 300, DO CPC. DECISÃO DE INDEFERIMENTO
CORRETAMENTE LANÇADA. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O réu deve argüir, na
contestação, tudo quanto for necessário à sua defesa; não o
tendo feito, inclusive, face ao princípio da eventualidade, pre-
clui o seu direito de suscitar novas razões ou aditar a peça con-
testatória. 2. Decisão de primeiro grau, que indefere a preten-
dida reabertura de prazo para apresentação de nova resposta,
devidamente lançada, não merecendo ressalvas em sede recur-
sal.

0012 . Processo/Prot: 0443220-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/215607. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000163 Execução de Título
Judicial. Agravante: Brazil Realty Sa Empreendimentos e Par-
ticipações. Advogado: Edson Alves da Cruz, Vicente de Paula
Marques Filho. Agravado: Carmem Lúcia de Fátima Castro
Khouri. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Gislene
Almeida Barrozo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 9886. Nº Livro: 298.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo de ins-
trumento, e, do seu exame, negar-lhe provimento, mantendo-se
inalterada a decisão agravada, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/
C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS. PENHORA ON LINE.
LEGALIDADE. ALEGAÇÃO DA EXECUTADA DE PREJU-
ÍZO AO SEU ATIVO PELA PENHORA EM DINHEIRO. ALE-
GAÇÃO NÃO COMPROVADA. EXCEPCIONALIDADE
NÃO CARACTERIZADA. DECISÃO RECORRIDA CORRE-
TAMENTE LANÇADA E MANTIDA NESTA SEARA RECUR-
SAL. RECURSO DE AGRAVO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. A determinação de penhora em dinheiro é perfeita-
mente legal, por obedecer a gradação de preferencialidade di-
tada pelos incisos I a XI, do artigo 655, do Código de Processo
Civil. 2. Apesar de não se constituir em obstáculo para a con-
cretização da penhora on line, o prejuízo ao ativo da agravante
não encontra prova nos autos. Assim, não ocorre eventual ex-
cepcionalidade à aplicação do artigo 655 e incisos, do Código
de Processo Civil. 3. Decisão agravada corretamente lançada e
que merece manutenção. 4. Agravo de instrumento conhecido
e não provido.

0013 . Processo/Prot: 0451109-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/244061. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000768 Obrigação de Fazer.
Agravante: Donatilde Lemes Gonçalves, Elaine Cristine Maci-
el, Maurício Moro, Dioneia Ricetti Moro. Advogado: Rodrigo
Di Piero Mendes, Roberto Ribas Tavarnaro, Renato JoséMen-
des. Agravado: José Jairo Baluta. Advogado: Maria Cristina
Baluta. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Nº Acórdão: 9887. Nº Livro: 298. Julgado em:
12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso de agravo de
instrumento, e negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO DE DANO
PATRIMONIAL. PRETENSÃO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA, INAUDITA ALTERA PARS, PARA
QUE SE DETERMINE AO RÉU A REALIZAÇÃO DE RE-
FORMAS NOS IMÓVEIS ADQUIRIDOS PELOS AUTORES,
SOB PENA DE MULTA. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU
NEGANDO A PRETENDIDA ANTECIPAÇÃO. AUSÊNCIA
DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO ALEGADO E DO FUN-
DADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 273, DO CPC. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. DECISÃO CORRETAMENTE LANÇADA E
MANTIDA NESTA SEARA RECURSAL. AGRAVO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. 1. Consoante entendimento juris-
prudencial, “somente se reforma a concessão ou indeferimento
de liminar, se teratológica, contrária à lei ou à evidente contra-
riedade à prova dos autos” (SÚMULA 58-TJ/RJ), hipóteses estas
que não se vislumbram no caso em comento. 2. O laudo técnico
apresentado pela parte autora, por si só, não é hábil a demons-
trar, em juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito
alegado e o risco de ocorrência de lesão grave de difícil ou
incerta reparação, porquanto unilateralmente produzido, além
de manifestamente tendencioso. No mais, os agravantes pre-
tendem a realização de reformas em diversos pontos da cons-
trução e, para isto, é imprescindível vasta produção de prova,
ao longo da instrução processual, para se delinear sua real ex-
tensão e efetiva necessidade. 3. Decisão mantida em sede re-
cursal.

0014 . Processo/Prot: 0445034-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/220861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000363 Ordinária. Agravante: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social -refer. Advogado: Me-
lissa Telma, João Joaquim Martinelli, Flávia Regina Borba.
Agravado: João Dejair Budal, Paulo César Pereira, Jorge Car-
quino, Gilberto Elias Prestes, Maurício Carvalheiro, João Al-
fredo Gaertner, Abílio Cesar Ferreira, José Almir Teleginski,
Juarez Cordeiro, Edson Dias Castilho, Erico de Paulo Hacker.
Advogado: Andrea Rejane de Araújo Goes, Anna Paula de Ara-
újo Goes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Nº Acórdão: 9888. Nº Livro: 298. Julgado em:
12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do presente agravo de ins-
trumento e, negar-lhe provimento, nos termos do voto. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELA-
ÇÃO INTERPOSTO PELA AGRAVANTE. AUTOS REMETI-
DOS AO TRIBUNAL. POSTERIOR SUBSTITUIÇÃO DOS
CAUSÍDICOS DA APELANTE. JUNTADA DE INSTRUMEN-
TO DE SUBSTABELECIMENTO NO JUÍZO “A QUO”. NÃO
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
TRIBUNAL. INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE SE DEU EM
NOME DO PATRONO SUBSTABELECENTE. AUSÊNCIA
DE IRREGULARIDADE. DECISÃO DE INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO DEVIDAMEN-
TE LANÇADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECI-

DO E NÃO PROVIDO. 1. Se a agravante, sabendo da interpo-
sição de apelação cível, bem como da remessa dos autos ao
juízo “ad quem”, deixou de trazer aos autos o instrumento de
substabelecimento, diretamente junto ao Tribunal, não pode
argüir irregularidade na intimação do acórdão, que somente se
deu em nome do causídico substabelecente. 2. Decisão interlo-
cutória mantida em sede recursal.

0015 . Processo/Prot: 0442629-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/212943. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001344 Reintegração de Posse. Agravante:
Adir Estevo Altíssimo. Advogado: Mariano Antonio Cabello
Cipolla. Agravado: Edson Lesko. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 9889. Nº
Livro: 298. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do presente agravo de ins-
trumento e, de seu exame, negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS. PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REINTEGRAÇÃO
LIMINAR NEGADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. AUSÊN-
CIAS DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO ALEGADO E DA
POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFÍ-
CIL OU INCERTA REPARAÇÃO. CONTRATO QUE, CON-
TENDO CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA, NÃO
INDUZ EM DIREITO DO VENDEDOR DE SE REINTEGRAR
NA POSSE DO BEM, SEM A DECLARAÇÃO JUDICIAL,
CONCOMITANTE OU POSTERIOR, DE RESCISÃO DO
NEGÓCIO. REQUISITOS INDISPENSÁVEIS DO ART. 273,
DO CPC, AINDA NÃO CONFIGURADOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A exis-
tência de cláusula resolutória expressa, de duvidosa licitude
por favorecer unicamente o agravante como vendedor, não en-
seja o direito de se reintegrar na posse por meio de antecipação
dos efeitos da tutela. 2. A reintegração de posse, por ser conse-
qüente à rescisão do contrato, depende de prévia ou concomi-
tante declaração judicial de rescisão do negócio jurídico. 3.
Assim, estando ausentes os requisitos da plausibilidade do di-
reito alegado, bem como do fundado receio de que haja dano
de difícil ou incerta reparação, mostra-se correta a decisão de
primeiro grau que indeferiu a reintegração liminar na posse do
bem em favor do agravante. 4. Agravo de instrumento conheci-
do e não provido.

0016 . Processo/Prot: 0448539-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/231428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00001311 Rescisão de Contrato. Agravante:
Rogério de Castro Bittencourt, Márcia Martins Bittencourt, Ivan
Luiz de Castro Bittencourt, Mercedes Freire Gameiro Bitten-
court, Roberto Augusto de Castro Bittencourt. Advogado: Cla-
ro Américo Guimarães Sobrinho. Agravado: Solange Cruz Ma-
rinho, Alceu Cruz Marinho Filho. Advogado: Abel Antonio
Rebello, Selene Muniz Rebello. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 9890. Nº
Livro: 298. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do presente agravo de ins-
trumento e, de seu exame, negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C RESCISÃO DE
CONTRATO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
CÁLCULO PARA A APURAÇÃO DAS PERDAS E DANOS.
LOCATÍCIOS DEVIDOS PELO PERÍODO DE OCUPAÇÃO
DO BEM. TERMO FINAL DO ESBULHO. DATA DO DEPÓ-
SITO DAS CHAVES DO IMÓVEL EM JUÍZO PELOS AGRA-
VADOS. MOMENTO EM QUE O IMÓVEL FICOU À DIS-
POSIÇÃO DOS LEGÍTIMOS POSSUIDORES/AGRAVAN-
TES. ESTADO DE CONSERVAÇÃO DA COISA. IRRELE-
VÂNCIA, PARA FINS DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO A
TÍTULO DE ALUGUEL. DECISÃO ESCORREITA, A QUAL
NÃO MERECE REPAROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O esbulho possessório,
como ato de ofensa ao direito do legítimo possuidor, tem como
termo final o momento em que o agente esbulhador deixa de
deter injustamente a coisa. Uma vez restituído o imóvel a seu
genuíno possuidor, está caracterizado o fim do esbulho posses-
sório. 2. A alegação de que o bem foi entregue em estado de-
plorável não pode ser argüida para impor aos agravados o pa-
gamento de aluguel por período em que não ocupavam mais o
imóvel. 3. Decisão interlocutória mantida em sede recursal.

0017 . Processo/Prot: 0466577-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/21935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 466577-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Natasha Morilla Cunha, Rita de Cassia Correa de Vascon-
celos. Agravado: Creuza Ribeiro Fernandes. Advogado: Carlos
Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno II. Agravante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Natasha Morilla Cunha, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Nº Acórdão: 9891. Nº Livro: 298. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo e de seu
exame negar-lhe provimento, para manter integralmente a de-
cisão recorrida, nos termos do voto do Desembargador Relator.
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EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RE-
LATOR NEGANDO SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS
NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO, NOS MOLDES DO DIS-
POSTO NO ART. 520, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. DECISÃO CORRETA. AUSÊNCIA DE PERIGO DE
LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. NEGADO
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR DE-
CISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, POR SER MANI-
FESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO INTELI-
GENTE DO ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO IMPUGNADA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRA-
VO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0317109-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/178728. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1992.00015969 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agra-
vante: Vanessa Regina Voigt, Maria de Jesus Bittencourt Fer-
reira, Auricidia Arantes Penteado, Dirce Neira Antonio, Maria
Antonia Constantino, Antonia Rodrigues Gonçalves, Maria
Santos Silva, Maria Aparecida, Jacy Nobrega Hoerner, Neusa
Maria Silva de Souza, Juvita Kostrzepa Guibur, Anna Mere-
teka Kruppizak, Terezinha Souza Coelho, Amelia Carvalho
Nunes, Neuza de Andrade Lima, Noedir Freitas Naico, Clarija-
ne da Cruz Pessonia, Jandyra da Cruz Pissonia, Maria José
Lemos, Elisabete Gomes dos Santos, Dora Garcia Franco, Olim-
pia Tiburcio de Mello. Advogado: Margareth Zanardini. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins
Ramos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 9892. Nº Livro: 298. Jul-
gado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 7ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do presente voto. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO PREVI-
DENCIÁRIA C/C DIFERENÇAS ATRASADAS E ACESSÓ-
RIOS LEGAIS. FASE DE EXECUÇÃO. MORTE DE ALGU-
MAS EXEQÜENTES. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INDI-
VISIBILIDADE DA EXECUÇÃO. DECISÕES INICIALMEN-
TE NÃO RECORRIDAS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
QUESTÕES APENAS REITERADAS POR OCASIÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. SUSPENSÃO POR FORÇA DE LEI.
CPC, ART. 265, I. PROVA DO FALECIMENTO. INFORMA-
ÇÃO NÃO INFIRMADA PELAS EXEQÜENTES. APRESEN-
TAÇÃO DAS CERTIDÕES DE ÓBITO. DEVER DE LEAL-
DADE. DEFERIMENTO DE PEDIDOS DE RETIFICAÇÃO
NOS VALORES DO PRECATÓRIO, DURANTE A SUSPEN-
SÃO DO FEITO. CPC, ART. 266. IMPOSSIBILIDADE. NU-
LIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0454373-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258161. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001421 Ordinária. Agravante:
Jacob Alfredo Stoffels Kaefer. Advogado: Sandro Luiz Wer-
lang, Rosenilda Aparecida Ozório. Agravado: Sociedade Equa-
torial de Comunicações Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 9893. Nº Li-
vro: 298. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo de ins-
trumento, e, do seu exame, negar-lhe provimento, mantendo-se
inalterada a decisão agravada, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO INIBITÓRIA E DE REMOÇÃO DO ILÍCITO, COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DA PARTE AGRAVADA. CONHECIMENTO
DO RECURSO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA
PARTE AGRAVADA PARA RESPONDER O RECURSO, SE
AINDA NÃO FORMADA A RELAÇÃO PROCESSUAL. AN-
TECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MATÉRIA INSE-
RIDA EM “SITE” DA AGRAVADA. ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA À PESSOA DO AGRAVANTE. NÃO OCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE ABUSO NA NOTÍCIA EM SUMÁRIA COG-
NIÇÃO PARA O DEFERIMENTO LIMINAR DO PROVI-
MENTO ANTECIPATÓRIO. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU
DE INDEFERIMENTO DO PROVIMENTO ANTECIPATÓ-
RIO CORRETAMENTE LANÇADA E MANTIDA NESTA
SEARA RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Desde que ainda não forma-
da a relação processual no feito principal, não se mostra neces-
sária a intimação da agravada para responder ao agravo de ins-
trumento. Isso em face do recurso voltar-se contra a decisão
liminar de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela
postulada pela parte agravante. 2. Em cognição sumária não se
comprovando que a propalada notícia, constante do “site” da
agravada, contém fatos abusivos à honra e dignidade do agra-
vante, limitando-se a noticiar a existência de pendência judici-
al entre as partes litigantes, mostra-se correto o entendimento
do julgador agravado em indeferir a antecipação dos efeitos da
tutela. 3. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

0020 . Processo/Prot: 0453708-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/253488. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000286 Restituição
de Quantia Paga. Agravante: Santa Alice Urbanização e Enge-
nharia Sc Ltda. Advogado: Esther Coppieters, Luiz Carlos Cam-
bará de Oliveira. Agravado: Josimar Cristiano Tonini. Advoga-
do: Sérgio Renato Dalla Costa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado:

Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 9894. Nº Li-
vro: 298. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo de ins-
trumento e, do seu exame, negar-lhe provimento, mantendo-se
inalterada a decisão agravada, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA EM DINHEIRO
PELO SISTEMA ON LINE. LEGALIDADE (ARTIGO 655-A/
CPC). EXCESSO DE PENHORA. NÃO OCORRÊNCIA DA
SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 685, INCISO I, DO CPC.
PEDIDO DE DESFAZIMENTO DA CONSTRIÇÃO JUDICI-
AL NEGADO EM PRIMEIRO GRAU. DECISÃO CORRETA-
MENTE LANÇADA E MANTIDA NESTA SEARA RECUR-
SAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Em face da legalidade da penhora em dinheiro,
pelo sistema on line (art. 655-A CPC), a sua manutenção é de
justiça, eis que o alegado excesso de constrição não restou com-
provado e nem incidir na espécie o que dispõe o art. 685, inciso
I, do CPC. 2. Eventual excesso de penhora não acarreta lesão
grave e de incerta reparação à parte devedora, considerando-se
que após a arrematação, o valor excedente reverterá em seu
favor. 3. Manutenção da decisão agravada proferida acertada-
mente. 4. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

0021 . Processo/Prot: 0435922-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/183472. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049138 Pensão Alimentícia. Agravante: Mariana Co-
dagnone (assistido(a)). Advogado: Rogério Luís Stasiak,
Walkyria Sckudlarek Côas. Agravado: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli, Francisco Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra
Gaspar Berger. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Nº Acórdão: 9895. Nº Livro: 298. Julga-
do em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do presente agravo de ins-
trumento e dar provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE MANUTENÇÃO DE PENSÃO COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ADOLESCENTE EMANCI-
PADA. PENSÃO ENTÃO AUFERIDA CANCELADA PELO
ENTE PREVIDENCIÁRIO. AUTORA ESTUDANTE E FI-
NANCEIRAMENTE DEPENDENTE. PRETENSÃO DE AN-
TECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, PARA QUE SE
RESTABELEÇA A PENSÃO. JUÍZO DE COGNIÇÃO SUMÁ-
RIA. PRESENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO
E DO FUNDADO RECEIO DE DANO DE INCERTA REPA-
RAÇÃO. ART. 273, DO CPC. CONCESSÃO QUE SE IMPÕE.
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU REFORMADA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em su-
mária cognição, vislumbra-se a presença da verossimilhança
da alegação da recorrente, eis que, muito embora emancipada,
esta ainda não é economicamente independente. 2. No mais, é
indene de dúvida que a demora na entrega da tutela jurisdicio-
nal almejada pode trazer dano irreparável à recorrente, por-
quanto, a pleiteada verba, além de possuir caráter alimentar, é
imprescindível para custear os estudos pré-acadêmicos da agra-
vante. 3. Presentes, na espécie, os requisitos do fumus boni
juris e periculum in mora, a concessão da tutela pedida pela
agravante mostra-se imperiosa. 4. Recurso a que se dá provi-
mento, reformando-se a decisão recorrida.

0022 . Processo/Prot: 0456375-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/267713. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001140 Declaratória. Apelante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Hyperides Zanello Neto. Apelante: Ics - Institu-
to Curitiba de Saúde. Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio
Amaral de Camargo, Melissa de Cássia Kanda. Rec.Adesivo:
Gioconda Paiva (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Otávio
Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Hyperides Zanello Neto. Apelado: Ics -
Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Julio Jacob Junior, Tér-
cio Amaral de Camargo, Melissa de Cássia Kanda. Apelado:
Gioconda Paiva (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Otávio
Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 9896. Nº Livro: 298.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conhecer de ambas as apelações in-
tentadas pelos réus e do recurso adesivo da parte autora e, de
seus exames, negar provimento ao recurso do Instituto Curitiba
de Saúde - ICS e dar parcial provimento aos recursos do Muni-
cípio de Curitiba e da autora, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS E RECURSO
ADESIVO. AÇÃO SUMÁRIA DECLARATÓRIA DE ILEGA-
LIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E COBRANÇA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA COMPOSIÇÃO DE FUN-
DO MÉDICO HOSPITALAR. RESPONSABILIDADE SOLI-
DÁRIA DO ICS E DO MUNICÍPIO DE CURITIBA. CON-
TRIBUIÇÃO QUE SE INSERE NA CONCEPÇÃO DE SEGU-
RIDADE SOCIAL. COBRANÇA QUE OFENDE O ARTIGO
195, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A
REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
20/98. SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 41/03. LIMITE DE R$ 2.400,00 PARA NÃO INCI-
DÊNCIA DO DESCONTO, NOS BENEFÍCIOS DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS INATIVOS, CONFORME MANIFESTA-

ÇÃO DO PRETÓRIO EXCELSO. AUTORA QUE PERCEBE
RENDA INFERIOR AO TETO. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. JUROS DE MORA QUE
DEVEM SER CONTADOS NO PERCENTUAL DE 1% (UM
POR CENTO) AO MÊS (ARTIGOS 161, § 1º DO CTN E 406
DO VIGENTE CÓDIGO CIVIL), E INCIDIRÃO A PARTIR
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO (ART. 167,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN). REFORMA PARCIAL DA
SENTENÇA. RECURSOS DE APELAÇÕES CÍVEIS E RE-
CURSO ADESIVO CONHECIDOS. RECURSO DE APELA-
ÇÃO CÍVEL (1) E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE
PROVIDOS. APELAÇÃO CÍVEL (2) NÃO PROVIDA. 1. Não
cabe a condenação exclusiva do ICS, quanto à repetição de
indébito das contribuições ao fundo médico-hospitalar, eis que
o ICS é remunerado com parcela da contribuição do Município
de Curitiba, à luz do art. 13 da Lei nº 9.626/99. 2. O Município
deve responder solidariamente pela devolução dos descontos
de contribuição médico-hospitalar efetuado nos proventos da
autora. 3. A cobrança de contribuição previdenciária, de servi-
dor público inativo e pensionista, a partir da Emenda Constitu-
cional nº 20/98, até o advento da Emenda nº 41/2003, é incons-
titucional. Desde então, o desconto tornou-se possível, se a
quantia recebida pelo servidor sobejar o teto de isenção (R$
2.400,00), fixado pelo Supremo Tribunal Federal, conforme
precedente jurisprudencial. Como a remuneração da autora/re-
corrente adesiva é inferior ao referido patamar, a mesma faz
jus à restituição requerida, mesmo após a promulgação da Emen-
da nº 41/2003. 4. A contribuição para fundo médico-hospitalar,
em favor da autora/recorrente adesiva, por inconstitucional,
deve, também, ser objeto de restituição, em face do sistema de
seguridade social, que compreende a previdência, saúde e as-
sistência social. Sendo contribuição que se insere na concep-
ção de seguridade social, a sua cobrança é ilegal, pois ofende
ao artigo 195, inciso II da Constituição Federal, com a nova
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 5. Pade-
cendo deste vício, a contribuição mostra-se indevida. 6. Os ju-
ros moratórios, na repetição de indébito tributário, devem ser
aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês e serão
contados a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva,
conforme dispõem os artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único,
ambos do CTN e art. 406 do atual Código Civil. 7. Condenação
dos réus/apelantes, ainda, nos ônus da sucumbência. 8. Apela-
ção (2) conhecida e não provida. Apelação (1) e recurso adesi-
vo conhecidos e parcialmente providos, para reforma parcial
da sentença.

0023 . Processo/Prot: 0453680-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255335. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00001614 Revisio-
nal. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Adelson Antônio Pinheiro. Apelado: Rosaldo Adão
Bernal. Advogado: Wiviane Cristina Perin. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 9897. Nº Livro: 298.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da Apelação Cível
e de seu exame negar-lhe provimento, para manter integral-
mente a jurídica sentença recorrida, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACI-
DENTÁRIO. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCEN-
TUAL DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA A APURA-
ÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART.
68, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI 9.032/95. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
CORRETAMENTE LANÇADA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS
BENÉFICA AO SEGURADO. PAGAMENTO DAS DIFEREN-
ÇAS QUE FOREM APURADAS. MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E NÃO PROVI-
DA. 1. A majoração do coeficiente de cálculo do benefício de
auxílio-acidente, para 50% (cinqüenta por cento) do valor de
seu salário-de-benefício, com a finalidade de ser apurada nova
renda mensal inicial, tem cabimento em ação revisional, tendo
como base o artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com redação
dada pela Lei nº 9.032/95. 2. Ao segurado deve ser aplicada a
lei mais benéfica, inclusive àqueles que tiveram seu benefício
concedido anteriormente à entrada em vigor da nova lei. 3. Pre-
cedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 4. Ma-
nutenção da correta sentença nesta seara recursal. 5. Apelação
Cível conhecida e não provida.

0024 . Processo/Prot: 0458611-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000844 Rescisão de Contrato. Apelante:
Terrasse Engenharia e Construções Ltda. Advogado: Carla Ro-
drigues Thome da Cunha. Apelado: Roberto Moises Berti Cas-
tilho, Marcia Cristina Cabral da Rosa. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 9898. Nº Livro: 299. Jul-
gado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ape-
lação e, do seu exame, dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARTICU-
LAR DE COMPROMISSO DE CESSÃO DE DIREITOS E
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR. REVELIA. PRO-
CEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO DA AUTORA. RESCI-
SÃO DECRETADA EM PRIMEIRO GRAU COM DETERMI-
NAÇÃO DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PREVISÃO DE
RETENÇÃO DAS ARRAS EM FAVOR DA CEDENTE/AU-
TORA, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO CONTRATU-
AL. LEGALIDADE. ART. 418 DO CC/2002. PEDIDO DE
REPARAÇÃO POR PERDAS E DANOS. INADMISSIBILI-

DADE. RETENÇÃO DO SINAL DE NEGÓCIO COMO INÍ-
CIO DE INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO
A PREJUÍZOS QUE SOBEJAM AS ARRAS RETIDAS. ÔNUS
DA AUTORA. ART. 419 DO CC E ART. 333, I DO CPC. SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA DA REQUERENTE. CUSTAS E DESPESAS PRO-
CESSUAIS INTEGRALMENTE ÀS EXPENSAS DOS RÉUS.
ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA ALTERADA PARA MAJORA-
ÇÃO DA VERBA, COM FIXAÇÃO EM 15% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 3º, letras
“a” a “c” DO CPC. PLEITO PARA CUMPRIMENTO IMEDI-
ATO DA ORDEM DE REINTEGRAÇÃO. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. PEDIDO ACOLHIDO.
APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PARCIALMENTE PRO-
VIDA. 1. A retenção do sinal do negócio, em razão do não
cumprimento da avença, é direito da parte, desde que haja ex-
pressa previsão contratual a respeito, ex vi do art. 418 do vi-
gente Código Civil. 2. Se a parte inocente sofre prejuízos, além
das arras previamente estipuladas, deve comprovar cabalmente
sua extensão para ser devidamente ressarcida, conforme previ-
são do art. 419 do Código Civil. Em matéria de responsabilida-
de civil, prejuízos não se presumem, mas devem estar devida-
mente comprovados, a fim de respaldar uma pretensão indeni-
zatória. 3. Havendo sucumbência mínima da pretensão inicial,
cabe a parte ré arcar integralmente com o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 21,
parágrafo único do Código de Processo Civil. 4. Possuindo a
sentença natureza condenatória, é inafastável o arbitramento
dos honorários advocatícios nos limites impostos pelo parágra-
fo terceiro, do art. 20, do Código de Processo Civil, ou seja,
entre 10% a 20% (dez a vinte por cento) do valor da condena-
ção imposta aos réus. 5. Presentes os requisitos do art. 273,
incisos e §§ do CPC, é de rigor a concessão da antecipação dos
efeitos da tutela, para reintegrar a autora na posse do imóvel,
objeto dos autos. 6. Recurso conhecido e parcialmente provi-
do.

0025 . Processo/Prot: 0460212-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/280192. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00027121 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soa-
res. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria
Bissani. Apelado: Ema Nessel Teixeira (maior de 60 anos),
Emilia Nessel Kugler (maior de 60 anos), Ieda Araujo Adad
(maior de 60 anos). Advogado: Eliana Meira Nogueira, Danieli
Meira Ferreira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Nº Acórdão: 9899. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do reexame
necessário e conhecer dos recursos de apelações interpostos
pelos réus e, de seus exames, negar provimento ao recurso da
Paranaprevidência e dar provimento parcial ao do estado do
Paraná, para tão somente afastar a incidência da taxa selic so-
bre as verbas sucumbenciais, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS E REEXA-
ME NECESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. MONTANTE DO DIREI-
TO CONTROVERTIDO. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA
CAUSA. ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA SENTENÇA.
QUANTIA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
NÃO CABIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO (ARTI-
GO 475, § 2º DO CPC, COM A NOVA REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 10.352/01). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.189-3, QUE
DISCUTE A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTA-
DUAL Nº 12.398/98. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 14 DO
TJ/PR. PREJUDICIAL AFASTADA. DESCONTO PREVIDEN-
CIÁRIO DE SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS. IMPOS-
SIBILIDADE DURANTE A VIGÊNCIA DA EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 20/98. SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 41/03. LIMITE DE R$ 2.400,00 PARA
A NÃO INCIDÊNCIA DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO,
DOS BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS INATI-
VOS E PENSIONISTAS, CONFORME ART. 5º DA REFERI-
DA EMENDA. JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS, NOS
TERMOS DO ART. 161 § 1º DO CTN E ART. 406, DO ATU-
AL CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC
SOBRE A VERBA SUCUMBENCIAL ARBITRADA. PRECE-
DENTES DO STJ. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHE-
CIDO. APELAÇÕES CONHECIDAS. APELAÇÃO (1) DO
ESTADO DO PARANÁ PARCIALMENTE PROVIDA E APE-
LAÇÃO (2) DA PARANAPREVIDÊNCIA NÃO PROVIDA.
1. Não se conhece do reexame necessário à sentença ilíquida,
sendo o valor da causa inferior ao limite estipulado pelo artigo
475, § 2º, do Código de Processo Civil. 2. O fato de haver
discussão perante o STF da inconstitucionalidade da Lei Esta-
dual nº 12.398/98, não autoriza a suspensão do presente feito.
Aplicação da Súmula nº 14 do TJ/PR. 3. A cobrança de contri-
buição previdenciária de servidores públicos inativos e pensio-
nistas, a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, até o ad-
vento da Emenda nº 41/2003, é inconstitucional, consoante pre-
cedente jurisprudencial. 4. A pretensão em limitar os juros de
mora em 6% ao ano, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/
97, não encontra suporte. O referido artigo somente tem apli-
cação nas condenações impostas à Fazenda Pública, para paga-
mento de verbas remuneratórias, devidas a servidores e empre-
gados públicos, o que difere da hipótese dos autos, para a qual
tem incidência o artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacio-
nal. 5. A taxa SELIC é incabível em matéria tributária devendo,
desta forma, ser excluída a sua aplicação, quer sobre a quantia
a ser devolvida aos autores, quer sobre honorários advocatíci-
os. Não cabendo a aplicação destes indexadores sobre a repeti-
ção dos valores descontados indevidamente, a condenação em
honorários de sucumbência, de igual sorte, não os podem con-
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templar. 6. Sentença parcialmente reformada em sede recursal.
Reexame necessário não conhecido. Apelações dos requeridos
conhecidas. Provimento parcial do recurso (1) do Estado do
Paraná e não provimento do recurso (2) da Paranaprevidência.

0026 . Processo/Prot: 0459870-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/168983. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000306 Resolução de Contra-
to. Apelante: Paulo Jobel Bezerra de Araújo. Advogado: Ade-
mar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa. Apelado: Espólio de
Irineu Garcia Fernandes. Advogado: Alessandro Otavio Yoko-
hama. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acór-
dão: 9900. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ape-
lação e, do seu exame, dar-lhe provimento, para revogar total-
mente a sentença recorrida e determinar o prosseguimento da
execução do título judicial, objeto destes autos, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA. EXECUÇÃO. SENTENÇA CONSTITUIDO-
RA DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL PENDENTE DE
TRÂNSITO EM JULGADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO CONTRA SEGUIMENTO NEGADO EM RE-
CURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. DESNE-
CESSIDADE DO EXEQÜENTE NOMINAR QUANTO À
PROVISORIEDADE DA EXECUÇÃO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO DECRETADA PELO JUIZ SIN-
GULAR. SENTENÇA INCORRETAMENTE LANÇADA.
COMPROVAÇÃO NO CURSO DA APELAÇÃO DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA DECISÃO DE CONHECIMENTO
ORIGINADORA DA EXECUÇÃO. FATO SUPERVENIENTE
QUE DEVE SER CONSIDERADO PELO TRIBUNAL (APLI-
CAÇÃO DO ART. 462 CPC). SENTENÇA DE EXTINÇÃO
REVOGADA PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA. 1. O orde-
namento processual vigente, na data da propositura da execu-
ção, ao não exigir que o credor mencione na petição inicial
acerca de se tratar de provisória ou definitiva, impede a sua
extinção sem resolução de mérito. 2. Mesmo que a extinção
fosse possível, primeiramente incumbe ao magistrado observar
o disposto no artigo 616 do CPC, que ordena a emenda da pe-
tição inicial de execução no prazo de 10 dias. 3. E, após a inter-
posição da apelação, comprovada a confirmação da sentença,
que constitui o título executivo judicial, com trânsito em julga-
do do recurso pendente, deve esse fato ser levado em conside-
ração em favor do credor/apelante. 4. Extinção da execução
lançada em evidente equívoco e revogada nesta seara recursal,
para prosseguimento da execução. 5. Apelação cível conhecida
e provida.

0027 . Processo/Prot: 0404083-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14597. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 404083-3 Apelação Civel. Apelante:
Cargill Agrícola Sa. Advogado: Joaquim Miró, Irapuan Zim-
mermann de Noronha, Joaquim Miró Neto, Evandro Rafael
Morales. Apelado: Leader Shipping Ltd. Advogado: Eduardo
Digiovanni Filho. Embargante: Cargill Agrícola Sa. Advogado:
Joaquim Miró, Irapuan Zimmermann de Noronha, Joaquim Miró
Neto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Hele-
na Kessler. Nº Acórdão: 9901. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
presente voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE DEMANDAS IDÊN-
TICAS. INTUITO DE ÊXITO EM PROVIMENTO LIMINAR.
RECONHECIMENTO DE AFRONTA AO CPC, ART. 253, E
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OMISSÃO QUANTO À NOVA
REDAÇÃO DO CPC, ART. 253. IRRELEVÂNCIA. NÃO
HOUVE EXTINÇÃO DA PRIMEIRA DEMANDA E NEM
DESISTÊNCIA ANTES DO AJUIZAMENTO DA SEGUNDA.
OMISSÃO QUANTO AO AJUIZAMENTO DA SEGUNDA
DEMANDA ANTES DE QUALQUER PROVIMENTO DA
PRIMEIRA, E QUANTO AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA.
RAZÕES QUE NÃO AFASTAM O DESCUMPRIMENTO DO
CPC, ART. 253. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. O PONTO
RELATIVO À INOBSERVÂNCIA DA NORMA PROCESSU-
AL RELATIVA À DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA FOI
ANALISADO ACERTADAMENTE. DECISÃO MANTIDA.
EMBARGOS REJEITADOS.

0028 . Processo/Prot: 0455927-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/260788. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00024883 Ordinária. Apelante: Paranaprevidência. Ad-
vogado: Roger Oliveira Lopes, Suzane Marie Zawadzki. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andra-
de Gaio. Rec.Adesivo: Silvia Santana da Cruz (maior de 60
anos), Arlete Novak Lopes (maior de 60 anos), José Alves (maior
de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Apelado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Suzane Marie Zawa-
dzki. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina
de Andrade Gaio. Apelado: Silvia Santana da Cruz (maior de
60 anos), Arlete Novak Lopes (maior de 60 anos), José Alves
(maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revi-
sor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 9902. Nº Livro:
299. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do reexame neces-
sário, de ambos os recursos de apelação interpostos pelos re-
queridos e do recurso adesivo intentado pelos autores, e de seus
exames, negar provimento ao recurso adesivo dos autores, e
dar provimento parcial às apelações (1) e (2) dos réus, Estado
do Paraná e Paranaprevidência. Em grau de reexame necessá-
rio, fica excluída a incidência da taxa SELIC sobre a verba de
sucumbência, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO, APELA-
ÇÕES CÍVEIS E RECURSO ADESIVO. AÇÃO ORDINÁRIA.
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE SUSPENSÃO
DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.189-3,
QUE DISCUTE A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI
ESTADUAL Nº 12.398/98. PREJUDICIAL AFASTADA. SÚ-
MULA Nº 14 DO TJ/PR. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DE
SERVIDOR INATIVO E PENSIONISTA. IMPOSSIBILIDA-
DE DURANTE A VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 20/98. SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 41/03. LIMITE DE R$ 2.400,00 PARA NÃO
INCIDÊNCIA DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DOS
BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS E
PENSIONISTAS, CONFORME ART. 5ª DESTA EMENDA.
CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. COBRANÇA DE CONTRI-
BUIÇÃO SOCIAL PARA COMPOSIÇÃO DE FUNDO MÉDI-
CO HOSPITALAR. CONTRIBUIÇÃO QUE SE INSERE NA
CONCEPÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL. COBRANÇA
QUE OFENDE O ARTIGO 195, INCISO II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, COM A REDAÇÃO DADA PELA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PRIMEI-
RO GRAU. RESTITUIÇÃO DEVIDA. INSTRUÇÃO PROBA-
TÓRIA EM FASE RECURSAL. NÃO CABIMENTO. FEITO
QUE COMPORTA JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE,
EX VI DO ART. 330, INCISO I, DO CPC. JUROS MORATÓ-
RIOS DE 1% AO MÊS, NOS TERMOS DO ART. 161 § 1º DO
CTN E ART. 406, DO ATUAL CÓDIGO CIVIL. NÃO INCI-
DÊNCIA DA REGRA DO ART. 1º-F. JUROS MORATÓRIOS
QUE DEVEM INCIDIR A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 167, PARÁGRA-
FO ÚNICO DO CTN. TAXA SELIC E JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICAÇÃO DO INPC. PRECEDENTES. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ DOS APELANTES/RÉUS NÃO CONFIGURADA.
INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO CABI-
MENTO. MANUTENÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL
ARBITRADA NA SENTENÇA RECORRIDA, COM ESPE-
QUE NO ART. 20, § 4º DO CPC. APELAÇÕES CÍVEIS CO-
NHECIDAS E PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO
ADESIVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. REEXAME
NECESSÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA AL-
TERADA NOS LIMITES DO PROVIMENTO DAS APELA-
ÇÕES CÍVEIS. 1. Conhece-se do Reexame Necessário à sen-
tença ilíquida, sendo o valor da causa superior ao limite estipu-
lado pelo artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 2. O
fato de haver discussão perante o STF da inconstitucionalidade
da Lei Estadual nº 12.398/98, não autoriza a suspensão do pre-
sente feito. Súmula nº 14 do TJ/ 3. A cobrança de contribuição
previdenciária de servidor público inativo e pensionista, a par-
tir da Emenda Constitucional nº 20/98, até o advento da Emen-
da nº 41/2003, é inconstitucional, consoante precedente juris-
prudencial, reconhecido, contudo, o direito dos autores à resti-
tuição pretendida, mesmo após a promulgação desta referida
emenda. 4. A contribuição para o fundo médico-hospitalar, em
favor dos autores/recorrentes adesivo, por inconstitucional,
deve, também, ser objeto de restituição, em face do sistema de
seguridade social, que compreende a previdência, saúde e as-
sistência social. Sendo contribuição que se insere na concep-
ção de seguridade social, a sua cobrança é ilegal, pois ofende
ao artigo 195, inciso II da Constituição Federal, com a nova
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 5. Pade-
cendo desse vício, a contribuição mostra-se indevida, impon-
do-se, em conseqüência, a justa restituição. 6. A instrução pro-
batória em fase recursal não encontra agasalho, quanto mais
em se tratando de julgamento antecipado da lide, com espeque
no art. 330, inciso I, do CPC. 7. Os juros de mora que devem
ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.
161, § 1º, do CTN. 8. Os juros moratórios, na repetição do
indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado
da sentença. Aplicação do disposto no artigo 167, parágrafo
único, do Código Tributário Nacional. 9. A taxa SELIC, por ser
composto de taxa de juros e correção monetária, não pode ser
cumulada com juros moratórios, sob pena de bis in idem. 10.
Aplicação do INPC como índice para correção monetária, con-
forme entendimento reiterado desta Corte. 11. Os juros com-
pensatórios não são aplicados na restituição do indébito tribu-
tário. 12. Os apelantes/réus, por exercerem o seu lídimo direito
de defesa, com atuação nos limites da normalidade, não podem
ser enquadrados como litigantes de má-fé. 13. A verba de ho-
norários advocatícios, em face da sucumbência da Fazenda
Pública, foi devidamente fixada considerando os requisitos do
parágrafo quarto, combinado com o parágrafo terceiro, ambos
do art. 20 do Código de Processo Civil. 14. Descabe a inversão
do ônus sucumbencial, eis que o acolhimento parcial do recur-
so não alterou substancialmente a sentença monocrática, man-
tendo-se a condenação imposta na decisão recorrida. 15. Ape-
lações cíveis, Reexame Necessário e Recurso Adesivo conhe-
cidos. Recurso adesivo não provido. Apelações Cíveis parcial-
mente providas e Reexame Necessário provido para alterações
na sentença.

0029 . Processo/Prot: 0455872-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/267925. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00045140 Mandado de Segurança. Apelante: May Cata-
rina Mendes Alves (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Gil-
berto Warde Júnior. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Soci-
al Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.

Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 9903. Nº Livro: 299. Jul-
gado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e, do
seu exame, dar-lhe provimento, para reformar a sentença re-
corrida e conceder a segurança postulada pela apelante, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO
POR MORTE. CONVIVENTE. CONCESSÃO COM BASE
EM CERTIDÃO EXTRAÍDA DE PROCESSO DE RECONHE-
CIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. POSTERIOR REVOGA-
ÇÃO DO BENEFÍCIO DE OFÍCIO PELA IMPETRADA PA-
RANAPREVIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE FRAUDE OU ILE-
GALIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. INADMISSIBILIDADE. ATO DE REVOGAÇÃO
PROFERIDO COM EVIDENTE ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A MERECER REPARA-
ÇÃO JUDICIAL. DECISÃO DE IMPROCEDÊNCIA DO
MANDADO DE SEGURANÇA INCORRETAMENTE LAN-
ÇADA E REFORMADA NESTA SEARA RECURSAL. APE-
LAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA. 1. Uma vez que
a autoridade impetrada reconheceu como válida a certidão ex-
traída de ação de reconhecimento de união estável, vindo a
conceder o benefício de pensão por morte, a mesma não pode,
em ato posterior, “sponte própria”, decretar a sua revogação,
sem o devido processo legal. Isso, mesmo que a convivência
entre a beneficiária e o falecido segurado tenha sido reconheci-
da mediante transação entre as partes, sem a presença no pro-
cesso do órgão previdenciário, 2. No caso vigora o princípio da
segurança jurídica dos atos administrativos, que deve ser pre-
servado. 3. Concedido o benefício previdenciário, não pode a
autoridade pública cassá-lo, sem a instauração de processo ade-
quado à espécie, com observância dos princípios do contradi-
tório e da ampla defesa. 4. Concessão da segurança impetrada
que se impõe nesta seara recursal, respeitando-se o enunciado
da Súmula nº 271/STF quanto aos efeitos patrimoniais, com a
reforma da sentença recorrida. 5. Apelação conhecida e provi-
da.

0030 . Processo/Prot: 0456842-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273139. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00026754 Ordinária. Apelante: Aimara Riva de Almeida.
Advogado: Fabiana Carlota Rampazzo Almeida. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini.
Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Daiane Maria Bissani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Nº Acórdão: 9904. Nº Livro: 299. Julgado em:
12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, do
seu exame, dar-lhe provimento, para reformar a sentença re-
corrida e julgar procedente a ação, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. SER-
VIDOR ESTADUAL APOSENTADO EM NÍVEL MAIS ELE-
VADO DA CARREIRA. REENQUADRAMENTO COM BASE
NA LEI ESTADUAL Nº 13.666/02 EM NÍVEL INICIAL DA
CARREIRA. INADMISSIBILIDADE. SERVIDOR COM DI-
REITO GARANTIDO PELO ART. 40, § 8º DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, COM A REDAÇÃO DA EMENDA Nº 20/98
E ART. 7º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003.
PEDIDO INICIAL JULGADO IMPROCEDENTE EM PRI-
MEIRO GRAU. DECISÃO REFORMADA NESTA SEARA
RECURSAL, PARA SE DEFERIR O REENQUADRAMEN-
TO E DIREITO DA APELANTE AO RECEBIMENTO DAS
RESPECTIVAS DIFERENÇAS. APELAÇÃO CÍVEL CONHE-
CIDA E PROVIDA.

0031 . Processo/Prot: 0446751-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/12930. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 446751-6 Apelação Civel. Apelante: Paulo Kastl,
Teodosio Suchodolak. Advogado: Araripe Serpa Gomes Perei-
ra. Rec.Adesivo: Fundação Sanepar de Previdência e Assistên-
cia Social - Fusan. Advogado: Sidnei Aparecido Cardoso. Ape-
lado: Paulo Kastl, Teodosio Suchodolak. Advogado: Araripe
Serpa Gomes Pereira. Apelado: Fundação Sanepar de Previ-
dência e Assistência Social - Fusan. Advogado: Sidnei Apare-
cido Cardoso. Embargante: Fundação Sanepar de Previdência
e Assistência Social - Fusan. Advogado: Sidnei Aparecido Car-
doso. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Nº Acórdão: 9905. Nº Livro: 299. Julgado em:
22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por votação unânime, em conhecer dos presentes embargos
de declaração e de seu exame rejeitá-los, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO QUE ANALISOU TODAS
AS QUESTÕES SUSCITADAS NO RECURSO DE APELA-
ÇÃO CÍVEL E ADESIVO, ANTERIORMENTE INTERPOS-
TOS. PRETENDIDA MODIFICAÇÃO DO JULGADO ME-
DIANTE O REEXAME DA CAUSA. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEI-
TADOS. 1. Os embargos de declaração não se prestam como
meio processual adequado para rediscutir decisão proferida
desfavorável ao embargante, com pretendida modificação do
julgado. 2. Acórdão que analisou todos os temas lançados no
recurso, não se reveste de omissão ou contradição. 3. Na es-
treita via dos embargos de declaração, o julgador não está obri-
gado a responder “à consulta do embargante quanto à interpre-

tação de dispositivos legais” (STJ-1ª Turma. REsp 16.495-SP-
EDcl. Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 10.06.92).
4. A prestação jurisdicional estando encerrada, “o julgador não
pode ser compelido a adentrar todos os matizes jurídicos susci-
tados pelas partes. Basta-lhe decidir fundamentadamente as
questões pertinentes à solução da controvérsia, o que encerra a
prestação jurisdicional, não incorrendo nas hipóteses enseja-
doras de violação ao art. 535 do CPC” (STJ-3ª Turma. REsp
678.498-PB-EDcl. Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 14.11.06).
5. Restando o acórdão-embargado revestido das exigências pro-
cessuais, não é de se acolher os declaratórios, mesmo que com
finalidade de pré-questionamento, onde a embargante visa à
rediscussão do julgado lhe desfavorável. 6. Impõe-se a rejeição
dos embargos de declaração, diante da inexistência de ofensa
ao art. 535, incisos I e II do CPC.

0032 . Processo/Prot: 0414153-3 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/80899. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00000853 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cas-
siano Luiz Iurk. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Anne-
te Cristina de Andrade Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Gabriela de Paula Soares. Apelado: Irene Bonatto Car-
dozo (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo:
Irene Bonatto Cardozo (maior de 60 anos). Advogado: Jonas
Borges. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 9906. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer das
apelações, do recurso adesivo e do reexame necessário. No
mérito, dá-se parcial provimento à apelação da Paranaprevi-
dência, e ao recurso do Estado do Paraná, bem como ao recur-
so adesivo da Sra. IRENE BONATTO CARDOZO. Por fim,
em sede de reexame necessário, mantém-se a sentença mono-
crática. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DESCONTOS DE SERVIDOR
ESTADUAL APOSENTADO - SUSPENSÃO DO PROCESSO
ATÉ JULGAMENTO DA ADIN 2.189-3 NO STF - DESNE-
CESSIDADE - CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONA-
LIDADE DEFERIDO AO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
- INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA QUE INSTI-
TUIU O DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIAS, EM FACE DA CONJUGAÇÃO DOS ARTS. 195, II, E
40, § 12, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL — INCONSTITU-
CIONALIDADE PERANTE OS ARTS. 196, E 198, § 1º DA
CARTA MAGNA - JUROS DE MORA - RESTITUIÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES COM PORCENTAGEM DE 12% AO
ANO, CONFORME O ART. 406, DO CÓDIGO CIVIL, COM-
BINADO COM O ART. 161, § 1º, DO CTN - INAPLICABILI-
DADE DA TAXA SELIC - TERMO A QUO - TRÂNSITO EM
JULGADO - SÚMULA 188, DO STJ - JUROS COMPENSA-
TÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA - UTILIZAÇÃO DOS
ÍNDICES OFICIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MI-
NORADOS - APELAÇÕES E RECURSO ADESIVO CONHE-
CIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA MO-
NOCRÁTICA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECES-
SÁRIO.

0033 . Processo/Prot: 0394536-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/251445. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000308 Embargos de Terceiro. Apelante:
Associação Paranaense de Supermercados - Apras. Advogado:
Silvio André Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris.
Apelado: Chiyoko Chinen. Advogado: Silvio Espindola. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº
Acórdão: 9907. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Sé-
tima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de apelação
e negar provimento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL -
ADQUIRENTE DE BOA-FÉ - CONSTRIÇÃO NÃO LEVA-
DA A REGISTRO - AUSÊNCIA DO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS - DEVER DA EXEQÜENTE/EMBARGADA - ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - SEN-
TENÇA ESCORREITA - RECURSO DESPROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0412604-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/73426. Comarca: Ponta Grossa. Ação Origi-
nária: 2004.00000794 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Roseris Blum, Gerson Luiz Dechandt, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Roseli Rodrigues.
Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Nº Acórdão: 9908. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
reexame necessário, e conhecer das apelações, para, no mérito,
dar parcial provimento à ambos os recursos, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - DIREITO PRE-
VIDENCIÁRIO - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DESCONTOS DE SERVI-



4444444444 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

DOR ESTADUAL APOSENTADO - SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO ATÉ JULGAMENTO DA ADIN 2.189-3 NO STF -
DESNECESSIDADE - CONTROLE DIFUSO DE CONSTITU-
CIONALIDADE DEFERIDO AO PODER JUDICIÁRIO ES-
TADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA QUE
INSTITUIU O DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS, EM FACE DA CONJUGAÇÃO DOS ARTS.
195, II, E 40, § 12, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IN-
CONSTITUCIONALIDADE PERANTE OS ARTS. 196 E 198,
§ 1º DA CARTA MAGNA - JUROS DE MORA - RESTITUI-
ÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES COM PORCENTAGEM DE
12% AO ANO, CONFORME O ART. 406, DO CÓDIGO CI-
VIL, COMBINADO COM O ART. 161, § 1º, DO CTN - TER-
MO A QUO - TRÂNSITO EM JULGADO - SÚMULA 188 DO
STJ - APELAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E PARANA-
PREVIDÊNCIA CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVI-
DOS - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM
RAZÃO DO VALOR DA CAUSA.

0035 . Processo/Prot: 0414978-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/86829. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000709 Ordinária. Ape-
lante: Raimundo Amâncio da Silva. Advogado: Alan Cleiton de
Araujo e Souza, Eides Guedes. Apelado: Antonio Marcos de
Santi. Advogado: Wagner Rodrigues Gonçalves. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 9909. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - PEDIDO JULGADO IMPROCEDEN-
TE -DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS - SUSPEIÇÃO E
IMPEDIMENTO - NÃO OCORRÊNCIA - FUNCIONÁRIOS
DA REQUERIDA SEM INTERESSE NA CAUSA - CONTRA-
DITA NÃO ARGÜIDA EM AUDIÊNCIA - PRECLUSÃO -
INSTRUMENTO PÚBLICO - FUNCIONÁRIO QUE COM-
PROVA O DESVIO DE VERBAS OCORRIDO NA EMPRE-
SA - FÉ PÚBLICA - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO - DESNECESSIDADE - ALEGAÇÃO DE VÍCIO DO
CONSENTIMENTO - COAÇÃO - NULIDADE DA TRANS-
FERÊNCIA DO VEÍCULO - AUSÊNCIA DE PROVAS - SEN-
TENÇA ESCORREITA - RECURSO DESPROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0405893-3 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/42841. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00024780 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Elahir Damazo de
Oliveira (maior de 60 anos), Alzira Fernandes Rapetti (maior
de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Elahir
Damazo de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Bor-
ges. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 9910. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos e do reexame necessário, dando parcial provimento às
apelações da PARANAPREVIDÊNCIA e do ESTADO DO
PARANÁ, na forma da fundamentação, negando provimento
ao recurso adesivo de ELAHIR DAMAZO DE OLIVEIRA E
OUTRA. Por fim, em sede de reexame necessário, fixa-se os
juros de mora em 1% ao mês. EMENTA: APELAÇÕES CÍ-
VEIS - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO DE RESTITUI-
ÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DES-
CONTOS DE SERVIDOR ESTADUAL APOSENTADO - LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INCABÍVEL - SUSPENSÃO DO
PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DA ADIN 2.189-3 NO STF
- DESNECESSIDADE - CONTROLE DIFUSO DE CONSTI-
TUCIONALIDADE DEFERIDO AO PODER JUDICIÁRIO
ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA
QUE INSTITUIU O DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS, EM FACE DA CONJUGAÇÃO DOS ARTS.
195, II, E 40, § 12, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IN-
CONSTITUCIONALIDADE PERANTE OS ARTS. 196 E 198,
§ 1º DA CARTA MAGNA - JUROS DE MORA - RESTITUI-
ÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES COM PORCENTAGEM DE
12% AO ANO, CONFORME O ART. 406, DO CÓDIGO CI-
VIL, COMBINADO COM O ART. 161, § 1º, DO CTN - INA-
PLICABILIDADE DA TAXA SELIC - TERMO A QUO -
TRÂNSITO EM JULGADO - SÚMULA 188 DO STJ - JUROS
COMPENSATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA - INA-
PLICABILIDADE - INCIDÊNCIA DO INPC - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS MINORADOS - RECURSO ADESIVO
PARCIALMENTE PROVIDO- RECURSO DO ESTADO DO
PARANÁ E PARANAPREVIDÊNCIA PARCIALMENTE
PROVIDOS - RECURSO ADESIVO DESPROVIDO - REE-
XAME NECESSÁRIO CONHECIDO -SENTENÇA MONO-
CRÁTICA MODIFICADA - FIXAÇÃO DE JUROS DE 1% AO
MÊS.

0037 . Processo/Prot: 0408845-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/41635. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2004.00002862 Embargos
a Execução. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Alber James Moreno Salzedas. Apelado: Alzi-
ra Neckel. Advogado: Fábio Moreira Constantino. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 9911. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do agravo retido e do re-
curso de apelação, negando-lhes provimento, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - AÇÃO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS OPOSTOS
PELA AUTARQUIA (INSS) - DETERMINAÇÃO PARA RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - SÚMULA
178 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INTERPOSI-
ÇÃO DE AGRAVO RETIDO - CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇÃO E DETERMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO - NECESSIDADE DE PREPARO CONFI-
GURADA - AUTONOMIA DO ESTADO PARA LEGISLAR
SOBRE PROCEDIMENTO, CONSOANTE O ARTIGO 24,
INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO DE
APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS.

0038 . Processo/Prot: 0447823-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/28063. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 447823-1 Apelação Civel. Apelante: Aquino Repre-
sentações Comerciais Ltda. Advogado: Luiz Celso Dalprá, Ju-
liana Varela de Albuquerque Dalprá. Apelado: Polyndia Even-
tos e Promoções Ltda. Advogado: Marcelo Arthur Menegassi
Fernandes, Ane Gonçalves de Resende. Embargante: Aquino
Representações Comerciais Ltda. Advogado: Luiz Celso Dal-
prá, Juliana Varela de Albuquerque Dalprá. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acór-
dão: 9912. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por votação unânime, em conhecer dos presentes embargos
de declaração e de seu exame rejeitá-los, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES, CONTRADIÇÕES E
OBSCURIDADES. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO AO REE-
XAME DA DECISÃO DESFAVORÁVEL À EMBARGANTE.
INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E RE-
JEITADOS. 1. Não se há falar em omissões no julgado, pelo
fato do Acórdão não haver explicitado os dispositivos legais
mencionados pela embargante em sua apelação cível. 2. A de-
cisão judicial deve ater-se às questões jurídicas lançadas no
processo e analisadas à luz do ordenamento positivo vigente.
3. A fundamentação pode ser lançada de forma sucinta, desde
que os pontos jurídicos abordados tenham sido analisados. 4.
Na estreita via dos embargos de declaração, o julgador não está
obrigado a responder “à consulta do embargante quanto à inter-
pretação de dispositivos legais” (STJ-1ª Turma. REsp 16.495-
SP-EDcl. Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, j.
10.06.92). 5. A prestação jurisdicional estando encerrada, “o
julgador não pode ser compelido a adentrar todos os matizes
jurídicos suscitados pelas partes. Basta-lhe decidir fundamen-
tadamente as questões pertinentes à solução da controvérsia, o
que encerra a prestação jurisdicional, não incorrendo nas hipó-
teses ensejadoras de violação ao art. 535 do CPC” (STJ-3ª Tur-
ma. REsp 678.498-PB-EDcl. Rel. Ministra Nancy Andrighi, j.
14.11.06). 6. Restando o acórdão embargado revestido das exi-
gências processuais, não é de se acolher os declaratórios, mes-
mo que com finalid ade de pré-questionamento, onde a embar-
gante visa à rediscussão do julgado, que lhe foi desfavorável.
7. Impõe-se a rejeição dos embargos de declaração, diante da
inexistência de ofensa ao art. 535, incisos I e II do CPC.

0039 . Processo/Prot: 0169853-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213100. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001430 Prestação de Contas. Apelante:
Marina Mader Sunyé de Guinart. Advogado: Luiz Nicolau
Mader Sunye. Apelado: Cerise Sfair Sunyé, Jayne Sfair Sunyé,
Carmen Sfair Sunyé, Jaime Sunyé Neto, Marcos Sfair Sunyé.
Advogado: Alceu Mendes Silva, Alessandro Kioshi Kishino.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 9913.
Nº Livro: 299. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO do recurso. EMENTA:
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - INVENTÁRIO -
AJUIZAMENTO POR HERDEIRO - PRELIMINAR DE CA-
RÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - INVENTARIANTE QUE
TEM O DEVER DE PRESTAR AS CONTAS, NO PERÍODO
EM QUE ADMINISTRAVA OS BENS DO ESPÓLIO - RE-
MESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA QUE
SEJAM APRECIADAS AS CONTAS, E, EVENTUALMEN-
TE, APURADA A EXISTÊNCIA DE SALDO EM FAVOR DOS
HERDEIROS - RECURSO IMPROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0405834-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/41685. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000992 Rescisão de Contrato. Apelante:
Delfina Maria Lourença Stuber, Dinacir Terezinha de Andrade
Gerke, Ivonete Penter Vieira, Josué Doares Siqueira. Advoga-
do: Paulo Sérgio Winckler. Apelante: Areal Beira Rio Ltda, Alô
Imóveis Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol. Apelado: Del-
fina Maria Lourença Stuber, Dinacir Terezinha de Andrade
Gerke, Ivonete Penter Vieira, Josué Doares Siqueira. Advoga-
do: Paulo Sérgio Winckler. Apelado: Areal Beira Rio Ltda, Alô
Imóveis Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 9914. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação interposto por Delfina Maria Lourença Stuber,
Dinacir Terezinha de Andrade Gerke, Ivonete Penter Vieira e
Josué Doares Siqueira, e em dar parcial provimento ao apelo
de Areal Beira Rio Ltda. e Alô Imóveis Ltda., nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - PROVA PERICIAL
A SER REALIZADA EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA - POSSIBILIDADE - DECISÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE NULIDADE - REVI-
SÃO DO PREÇO DO IMÓVEL - INADIMISSIBILIDADE -
JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ADMI-
NISTRADORA RECONHECIDA - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RELAÇÃO A SE-
GUNDA RECORRIDA - DESCONFIGURAÇÃO DA MORA -
IMPOSSIBILIDADE DE RESCISÃO CONTRATUAL E IN-
DENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - APELAÇÃO 1 DES-
PROVIDA - APELAÇÃO 2 PARCIALMENTE PROVIDA.

0041 . Processo/Prot: 0404069-3 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/34302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00000973 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelante: Paranaprevi-
dência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado:
Lourenço Jurandir Meller (maior de 60 anos). Advogado: Jo-
nas Borges. Rec.Adesivo: Lourenço Jurandir Meller (maior de
60 anos). Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 9915. Nº
Livro: 299. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos e do reexame necessário, negando provimento aos
apelos da PARANAPREVIDENCIA e do ESTADO DO PARA-
NÁ, bem como, ao recurso adesivo de LOURENÇO JURAN-
DIR MELLER. No mais, em sede de reexame necessário, man-
tém-se a bem lançada sentença monocrática. EMENTA: APE-
LAÇÕES CÍVEIS - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
- DESCONTOS DE SERVIDOR ESTADUAL APOSENTADO
- - SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DA
ADIN 2.189-3 NO STF - DESNECESSIDADE - CONTROLE
DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE DEFERIDO AO
PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA NORMA QUE INSTITUIU O DESCONTO DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, EM FACE DA
CONJUGAÇÃO DOS ARTS. 195, II, E 40, § 12, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - CONTRIBUIÇÕES PARA CONSTITUI-
ÇÃO DE FUNDO MÉDICO-HOSPITALAR - INCONSTITU-
CIONALIDADE PERANTE OS ARTS. 196 E 198, § 1º DA
CARTA MAGNA - JUROS DE MORA - RESTITUIÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES COM PORCENTAGEM DE 12% AO
ANO, CONFORME O ART. 406, DO CÓDIGO CIVIL, COM-
BINADO COM O ART. 161, § 1º, DO CTN - INAPLICABILI-
DADE DA TAXA SELIC - TERMO A QUO - TRÂNSITO EM
JULGADO - SÚMULA 188 DO STJ - JUROS COMPENSA-
TÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA - INAPLICABILIDA-
DE - INCIDÊNCIA DO INPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS MANTIDOS - RECURSO DO ESTADO DO PARANÁ
E DA PARANAPREVIDÊNCIA DESPROVIDOS - RECUR-
SO ADESIVO DESPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0042 . Processo/Prot: 0395197-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/256221. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00000942 Ordinária. Apelante: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de
Andrade Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela
de Paula Soares. Apelado: Emilio Fielder. Advogado: Jonas
Borges. Rec.Adesivo: Emilio Fielder. Advogado: Jonas Bor-
ges. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 9916. Nº Livro: 300. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer das
apelações, do recurso adesivo e do reexame necessário. No
mérito, nega-se provimento à apelação do Paranaprevidência,
dá-se parcial provimento ao recurso do Estado do Paraná, bem
como ao recurso adesivo do Sr. EMILIO FIELDER, nos termos
da fundamentação. Por fim, em sede de reexame necessário,
mantém-se a sentença monocrática. EMENTA: APELAÇÕES
CÍVEIS - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO DE RESTI-
TUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DES-
CONTOS DE SERVIDOR ESTADUAL APOSENTADO - SUS-
PENSÃO DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DA ADIN
2.189-3 NO STF - DESNECESSIDADE - CONTROLE DIFU-
SO DE CONSTITUCIONALIDADE DEFERIDO AO PODER
JUDICIÁRIO ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE
DA NORMA QUE INSTITUIU O DESCONTO DE CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, EM FACE DA CONJUGA-
ÇÃO DOS ARTS. 195, II, E 40, § 12, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - CONTRIBUIÇÕES PARA CONSTITUIÇÃO DE
FUNDO MÉDICO-HOSPITALAR - INCONSTITUCIONALI-
DADE PERANTE OS ARTS. 196 E 198, § 1º DA CARTA

MAGNA - JUROS DE MORA - RESTITUIÇÃO DAS CON-
TRIBUIÇÕES COM PORCENTAGEM DE 12% AO ANO,
CONFORME O ART. 406, DO CÓDIGO CIVIL, COMBINA-
DO COM O ART. 161, § 1º, DO CTN - INAPLICABILIDADE
DA TAXA SELIC - TERMO A QUO - TRÂNSITO EM JUL-
GADO - SÚMULA 188 DO STJ - JUROS COMPENSATÓRI-
OS E CORREÇÃO MONETÁRIA - UTILIZAÇÃO DOS ÍN-
DICES OFICIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAN-
TIDOS - APELAÇÕES E RECURSO ADESIVO CONHECI-
DOS - APELAÇÃO DA PARANAPREVIDÊNCIA DESPRO-
VIDA - RECURSO ADESIVO E DO ESTADO DO PARANÁ
PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0043 . Processo/Prot: 0427550-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139826. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001713 Ordinária. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Glaser, Li-
liane Kruetzmann Abdo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Cheila Belmira Maia, Dal-
va Cordeiro Bueno, Divamil Alves Maciel, Lays dos Santos,
Maria Aparecida Mendes de Oliveira Konart (maior de 60 anos),
Maria Lourdes de Paula (maior de 60 anos), Matilde Lopes
Lisboa (maior de 60 anos), Natalie dos Santos, Tatiane Terezi-
nha Maia, Thays dos Santos, Zenobio Konart (maior de 60 anos).
Advogado: Martim Francisco Ribas. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº Acórdão: 9917. Nº Livro:
300. Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos em dar provimento parcial as Apela-
ções 1 e 2, vencida a Juíza Convocada Dra. Ana Lúcia Louren-
ço que entende que os juros são devidos a partir da citação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - LI-
TISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - ART.110 DA LEI 12.398/
98 - OS SERVIDORES A CONTRIBUIR COM A PREVIDÊN-
CIA SÃO OS TRABALHADORES NA ATIVA - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTS. 40, DA CF (EC 20/98) E § 1º DO ARTIGO
149 DA CF QUE PERMITE INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PARA O CUSTEIO DE SISTEMAS DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA ÀQUELES DIRETAMENTE VINCULADOS
À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AFASTADOS OS INATI-
VOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 154, I DA CF - JUROS
MORATÓRIOS 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO. INAPLICABILIDADE DA LEI N.º 9.494/97, ART.
1º-F - PARA INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS QUE
DEVE OCORRER A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 188 DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - ENTENDIMEN-
TO DA 7ª CÂMARA CÍVEL DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL -
APELAÇÃO 1 e 2 PARCIALMENTE PROVIDAS - SENTEN-
ÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01653

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio de Lima 061 0380124-5
Adriana do Rosário Lopes 075 0304422-8
Adriano Aparecido Arrias de Lima 038 0447951-0
Adriano Marroni 059 0394136-4
Adriano Minor Uema 073 0450027-4
Adriano Muniz Rebello 079 0357664-3
Afonso Mariá Bueno 079 0357664-3
Alex Lunardeli Valente 074 0373197-7
Alexandre Foti 076 0455271-2
Alexandre Nelson Ferraz 073 0450027-4
Almir Rodrigues Sudan 079 0357664-3
Altenar Aparecido Alves 081 0353643-8
Ana Carla Paiva Vicencio 085 0453165-1
Ana Cláudia Finger 041 0374176-2
Ana Lúcia França 084 0468142-1/01
Ana Lucia Macedo Mansur 015 0375812-7
Ana Paula Antônio Cosmo 034 0360095-3/01
Ana Paula Finger 041 0374176-2
Anderson Reny Heck 063 0448213-9
Anderson de Azevedo 014 0358159-1
André Luiz Bauml Tesser 049 0364780-3
André Luiz Giudicissi Cunha 014 0358159-1
André Ricardo Brusamolin 089 0442761-6
Angela Anastazia Cazeloto 057 0383005-7
Ângela Maria Marcelo 060 0398480-3
Angela Sampaio Chicolet Moreira 089 0442761-6
Antonio Aparecido C. d. Santos 056 0379313-5
Antonio Celestino Toneloto 023 0424989-6/01
Antonio Gomes da Silva 019 0380713-2/01
Antonio de Jesus Moriggi 013 0369925-2
Aparecido Albino Dechiche 034 0360095-3/01
Aparecido Romão Matias Fernandes 066 0384511-4

067 0384514-5
Ari Ferreira Fontana 003 0223257-1/02
Arno Jung 003 0223257-1/02
Arthur Henrique Kampmann 084 0468142-1/01
Blas Gomm Filho 084 0468142-1/01
Braulio Belinati Garcia Perez 039 0451328-0

057 0383005-7
086 0395135-1

Brazilio Bacellar Neto 029 0383059-5
Carlos Afonso Bortoloto 057 0383005-7
Carlos Alberto Araújo Rovel 009 0392156-8
Carlos Bayestorff Júnior 030 0381876-8
Carlos Frederico Viana Reis 090 0455213-0
Carlos Henrique Zimmermann 084 0468142-1/01
Carlos Marcelo S Bocalon 033 0374909-1
Carlyle Popp 026 0442321-2
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Carmen Lúcia Villaça de Verón 072 0444790-5/01
Caroline Rupel 020 0380021-9
Celso Coser Junior 076 0455271-2
Celso Garcia 004 0311054-1

083 0311051-0
Christiano da Rocha Kuster Neto 082 0449039-7
Cilene Maria Skora 042 0362441-3
Claro Américo Guimarães Sobrinho 043 0237705-1
Claudinei Belafronte 011 0366459-1
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 006 0321475-3

032 0440129-0/01
054 0375223-0

Clea Mara Luvizotto 052 0374456-5
Cleber Marcondes 008 0385580-3
Clodoaldo de Meira Azevedo 016 0380683-9

065 0330630-3/01
Cristiana Napoli M. d. Silveira 089 0442761-6
Dário Almeida Passos de Freitas 019 0380713-2/01
Daniel Hachem 025 0441521-8/01

033 0374909-1
061 0380124-5

Daniela Pazinatto 079 0357664-3
Dante Manoel Proença Júnior 047 0352198-4
Denio Leite Novaes Junior 061 0380124-5

090 0455213-0
Diogo Guedert 045 0354066-5
Diogo Matté Amaro 046 0369203-1
Dirceu Rosa Junior 012 0375445-6
Ederaldo Soares 088 0433114-8
Edmar Luis Costa Junior 043 0237705-1
Edmilson Polidoro Pinto 058 0392545-5
Eduardo José Pereira Neves 005 0376616-9

034 0360095-3/01
051 0440043-5/01
053 0374859-6
068 0357661-2
081 0353643-8
088 0433114-8

Egidio Munareto 077 0397174-6
Eliana Meira Nogueira 007 0380938-9
Eliete Maria de Carvalho 071 0396979-7/01
Élinton Borges Zansavio da Silva 005 0376616-9
Elisandre Maria Beira 072 0444790-5/01
Elizandro Marcos Pellin 080 0383591-8
Eloi Antonio Pozzati 034 0360095-3/01

081 0353643-8
Eloi Tambosi 092 0442461-1/01
Elvio Legnani 010 0388604-0
Ereni Ines Casarin 058 0392545-5
Evaldo Gonçalves Leite 005 0376616-9
Evaldo de Paula e Silva Júnior 093 0456939-3
Evandro Luis Pezoti 007 0380938-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 020 0380021-9

029 0383059-5
030 0381876-8
041 0374176-2

Fabiana Silveira 004 0311054-1
083 0311051-0

Fabiana Tereza Cristina Pimentel 082 0449039-7
Fabiano Freitas Minardi 068 0357661-2
Fernanda Americo Duarte 017 0381114-3
Fernanda Fortunato Mafra 076 0455271-2
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 048 0389304-9
Fernando Estevão Deneka 006 0321475-3
Francine Frederico 017 0381114-3
Francisco Ferrazzi Neto 019 0380713-2/01
Frank Ohashi Saita 053 0374859-6
Frank Yokio Yamanaka 034 0360095-3/01
Gabriel Veloso de Araújo 061 0380124-5
Gastão Fernando Paes de B. Junior 023 0424989-6/01
Geverson Anselmo Pilati 068 0357661-2
Gilberto Pedriali 090 0455213-0
Giovana B. Locatelli Pereira 062 0448970-9
Guilherme Manna Rocha 075 0304422-8
Heloyse Contador Rocha 076 0455271-2
Henoch Gregório Buscariol 072 0444790-5/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 070 0465355-6/01
Heriberto Rodrigues Teixeira 041 0374176-2
Herick Pavin 087 0449993-6
Iné Army Cardoso da Silva 077 0397174-6
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 075 0304422-8
Irineu Codato 019 0380713-2/01
Ismael José Dezanoski 061 0380124-5
Itamar Dall’Agnol 070 0465355-6/01
Júlio Cesar Dalmolin 001 0430869-6/01

023 0424989-6/01
028 0383155-2
039 0451328-0
051 0440043-5/01
063 0448213-9
091 0456988-6

Jacques Marcello Antunes Stefanes 002 0448395-6
Jair Antônio Wiebelling 001 0430869-6/01

023 0424989-6/01
028 0383155-2
039 0451328-0
051 0440043-5/01
063 0448213-9

Jairo Antonio Gonçalves Filho 044 0441016-2
Jamil Josepetti Junior 044 0441016-2
Jaqueline Lobo da Rosa 082 0449039-7
Jean Gustavo dos Santos 088 0433114-8
João Batista dos Anjos 003 0223257-1/02

040 0323038-8
João Casillo 093 0456939-3
João Ferreira de Faria 050 0399106-6
João Henrique Kalabaide 087 0449993-6
João Joaquim Martinelli 062 0448970-9
Joanes Everaldo de Sousa 069 0369009-3
Joaquim Alves de Quadros 024 0371579-1/01
Jonas Adalberto Pereira 094 0451294-9
Jorge Luiz de Melo 028 0383155-2
Jorge Washington N. d. S. Filho 074 0373197-7

José Altevir Mereth B. d. Cunha 066 0384511-4
067 0384514-5

José Augusto Araújo de Noronha 047 0352198-4
José Carlos Rezende de S. Santos 047 0352198-4
José Carlos Sabatke Saboia 056 0379313-5
José Claudio Rorato 010 0388604-0
José Deretti Netto 042 0362441-3
José Eli Salamacha 018 0384795-0

024 0371579-1/01
055 0377496-1

José Luiz Pancotte 086 0395135-1
José Melquiades da Rocha Junior 046 0369203-1
José Nazareno Goulart 060 0398480-3
José Plinio Silva 071 0396979-7/01
José Roselano Moretto 048 0389304-9
José Vicente Ferreira 031 0381126-3
Joseane Cristina Rodrigues 079 0357664-3
Juarez Xavier Kuster 025 0441521-8/01
Juliana Cristina Torres 055 0377496-1
Juliano Ricardo Tolentino 041 0374176-2
Julio Ricardo A. d. M. Rosa 053 0374859-6
Kássia Renate Silva Noviski 026 0442321-2
Keity Suto Trombeli 072 0444790-5/01
Kelly Cristina Worm 052 0374456-5
Kelyn Medeiros da Silveira 060 0398480-3
Klaus Schnitzler 021 0377642-3

035 0398601-2
Koohiti Kussima 081 0353643-8
Laercio Ademir dos Santos 016 0380683-9
Laura Isabel Nogarolli 082 0449039-7
Lauro Carneiro de Siqueira 026 0442321-2
Lauro Fernando Zanetti 001 0430869-6/01

095 0448536-7
Leandro Zamboni 004 0311054-1

083 0311051-0
Leandro de Quadros 041 0374176-2
Leonardo Meceni 007 0380938-9
Leonardo Xavier Roussenq 078 0331236-9
Leonardo da Costa 082 0449039-7
Leonardo de Almeida Zanetti 095 0448536-7
Leondina Alice Mion Pilati 068 0357661-2
Leonel Trevisan Júnior 071 0396979-7/01

075 0304422-8
085 0453165-1

Luciana Altmam Tenório 057 0383005-7
Luciana Haag Alvim Rezende 029 0383059-5
Luciane Castilhos Arnold 030 0381876-8
Luciane Regina Rossini 057 0383005-7
Luerti Gallina 023 0424989-6/01

071 0396979-7/01
Luis Eduardo Mikowski 011 0366459-1

021 0377642-3
035 0398601-2

Luiz Antonio Duareski 027 0385542-3
Luiz Carlos Slonik 024 0371579-1/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 048 0389304-9
Luiz Fernando Dietrich 087 0449993-6
Luiz Fernando M. Albuquerque 068 0357661-2

085 0453165-1
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 047 0352198-4
Luiz Rodrigues Wambier 041 0374176-2
Luiz Sganzella Lopes 020 0380021-9
Lutero de Paiva Pereira 038 0447951-0
Márcia Loreni Gund 001 0430869-6/01

023 0424989-6/01
028 0383155-2
039 0451328-0
051 0440043-5/01
063 0448213-9

Márcio Antonio Sasso 005 0376616-9
034 0360095-3/01
051 0440043-5/01

Márcio Rogério Depolli 039 0451328-0
057 0383005-7

Mônica Dalmolin 091 0456988-6
Marcelo Conceição Andretta 064 0351146-6
Marcio Beruski 053 0374859-6
Marcius Lúcio Montes de Mattos 020 0380021-9
Marco Denilson Meulam 096 0438079-4
Marcos Augusto Malucelli 040 0323038-8
Marcos C. d. A. Vasconcellos 090 0455213-0
Marcos Roberto Gomes da Silva 071 0396979-7/01
Marcos Rogerio Lobo Colli 090 0455213-0
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 051 0440043-5/01
Maria Anardina Paschoal da Silva 036 0458796-6
Maria Augusta Costa Takeuti 057 0383005-7
Maria Elzi de Mattos T. Banzzatto 042 0362441-3
Maria Ilma Caruso 045 0354066-5
Maria Regina Zárate Nissel 047 0352198-4
Mariana Videira Menezes 090 0455213-0
Marilia Bugalho Pioli 069 0369009-3
Mario Cezar Tomazoni 080 0383591-8
Marli Santos 044 0441016-2
Mauro Vignotti 071 0396979-7/01
Mauro Zarpelão 088 0433114-8
Melissa Telma 062 0448970-9
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 065 0330630-3/01
Miguel Fernando Rigoni 051 0440043-5/01
Miguelito Régis Cargnin 096 0438079-4
Mozart Pizzatto Andreoli 003 0223257-1/02
Murilo Zanetti Leal 024 0371579-1/01

054 0375223-0
Nádia Mazurek 094 0451294-9
Naira Vieira Neto Gasparim 002 0448395-6
Naradiba Silamara Guerra de Souza 038 0447951-0
Nilto Sales Vieira 033 0374909-1
Oldemar Mariano 006 0321475-3

012 0375445-6
031 0381126-3
043 0237705-1
059 0394136-4

Olimpio Estorillio 020 0380021-9
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 050 0399106-6

Orlando Anzoategui Júnior 035 0398601-2
Osvaldo Luiz Gabriel 077 0397174-6
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 070 0465355-6/01
Patrícia Einhardt Meulam 096 0438079-4
Paulino Andreoli 003 0223257-1/02
Paulo Cesar Pin 009 0392156-8
Paulo Maurício da Rocha Turra 046 0369203-1
Paulo Roberto Barbieri 002 0448395-6

049 0364780-3
064 0351146-6
071 0396979-7/01
075 0304422-8
085 0453165-1

Paulo Sérgio S. Cachoeira 015 0375812-7
Paulo de Oliveira 053 0374859-6
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 038 0447951-0
Pedro Paulo Pamplona 089 0442761-6
Rafael Rossi Ramos 095 0448536-7
Rafael Schier Guerra 064 0351146-6
Raphael Farias Martins 070 0465355-6/01
Raymundo do Prado Vermelho 038 0447951-0
Renata Caroline Talevi da Costa 095 0448536-7
Renato Fernandes Silva 094 0451294-9
Renato Fernandes Silva Junior 094 0451294-9
Renato Galvão Carrillo 021 0377642-3
Reny Angelo Pastre 063 0448213-9
Roberto Antonio Busato 032 0440129-0/01
Roberto Siquinel 025 0441521-8/01
Rodrigo Shirai 029 0383059-5
Rodrigo Silveira Queiroz 033 0374909-1
Rogério Guedes Pereira 013 0369925-2
Rogério Veras 072 0444790-5/01
Sérgio Sérvulo da Cunha 019 0380713-2/01
Samir Naouaf Halabi 050 0399106-6
Sandro Rafael Barioni de Matos 022 0385544-7
Sergio Fernando Hess de Souza 008 0385580-3
Silvana Eleutério Ribeiro 093 0456939-3
Silvio Antonio Aguiar 078 0331236-9
Silvio Cesar Micheletti 027 0385542-3
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 018 0384795-0

037 0446676-8/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 078 0331236-9
Stefan Klaus Gildemeister 022 0385544-7
Suzinaira de Oliveira 018 0384795-0
Thaís Amoroso Paschoal 029 0383059-5
Thiago Faria 019 0380713-2/01
Triciana Cunha Pizzatto 069 0369009-3
Ursula Ernlund Salaverry 039 0451328-0
Valéria Caramuru Cicarelli 073 0450027-4
Valdecir Carlos Trindade 088 0433114-8
Vanessa Schiefer 081 0353643-8
Vania Regina Silveira Queiroz 033 0374909-1
Vicente de Paula 065 0330630-3/01
Vinicius da Silva Borba 090 0455213-0
Vitor Leal 054 0375223-0
Viviane Pomini 095 0448536-7
Wagner Munaretto 077 0397174-6
Wagner Pereira Bornelli 038 0447951-0
Walter José Mathias Júnior 011 0366459-1

035 0398601-2
Walter Toffoli 006 0321475-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0430869-6/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/237942. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 430869-6 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti.
Apelado: Doniete Caliari. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Embargante: Do-
niete Caliari. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin, Jair Antônio Wiebelling. Embargado: Banco Itaú Sa.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Celso Sei-
kiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão:
90. Nº Livro: 3. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, em Composição Integral, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao presente recurso de
embargos infringentes, nos termos da fundamentação e voto do
Relator, com ressalva do Digno Juiz Substituto do Segundo Grau
Convocado Doutor Francisco Luiz Macedo Júnior (vogal), en-
tendendo que as questões referentes às tarifas de serviços e
decadência do direito deveriam ser discutidas na segunda fase
da ação. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - INSUR-
GÊNCIA CONTRA O ACÓRDÃO QUE, POR MAIORIA DE
VOTOS, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO RECO-
NHECENDO A DECADÊNCIA DO DIREITO DE RECLA-
MAR ACERCA DA TAXAS E TARIFAS BANCÁRIAS COM
BASE NO ART. 26, II, DO CDC - PRETENSÃO DE VALER
O ENTENDIMENTO CONTRÁRIO DO VOTO MINORITÁ-
RIO VENCIDO - ACOLHIMENTO - INCIDÊNCIA DA DE-
CADÊNCIA AFASTADA - RECURSO DE EMBARGOS IN-
FRINGENTES CONHECIDO E PROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0448395-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/232986. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000787 Embargos de Terceiro. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado:
Antonio Wilson Camargo. Advogado: Naira Vieira Neto Gas-
parim, Jacques Marcello Antunes Stefanes. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Nº Acórdão: 8655.
Nº Livro: 260. Julgado em: 12/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por maioria de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso,
vencida a juíza revisora que negava provimento, com declara-
ção de voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EM-
BARGOS DE TERCEIRO. RECONHECIMENTO DO PEDI-
DO, PELO RÉU. SENTENÇA PROCEDENTE. INSURGÊN-
CIA DO BANCO QUANTO À FIXAÇÃO DA SUCUMBÊN-
CIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. O TER-
CEIRO EMBARGANTE QUE PERMITE QUE SEU CADAS-
TRO DE PESSOA FÍSICA (CPF) SEJA UTILIZADO PELA
ESPOSA, EXECUTADA, INDUZ O EXEQÜENTE EM ERRO
E DÁ CAUSA AO BLOQUEIO DE SUA CONTA. ATUAÇÃO
DO BANCO NO EXERCÍCIO REGULAR DE SUA ATIVI-
DADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CABI-
MENTO. RECURSO PROVIDO.(MAIORIA).

0003 . Processo/Prot: 0223257-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/9725. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 223257-1 Apelação Civel. Apelante:
Mega´cred Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Mozart Pizzatto
Andreoli, Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos. Apelado:
Osmar Tomio, Maria Joana Tomio. Advogado: Ari Ferreira Fon-
tana. Interessado: Massa Falida de Mega´cred Fomento Mer-
cantil Ltda. Advogado: Arno Jung Síndico da Massa Falida.
Embargante: Massa Falida de Mega´cred Fomento Mercantil
Ltda. Advogado: Arno Jung Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi. Nº Acórdão: 8939. Nº Livro: 272. Julgado em: 30/
01/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade, em negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Inexistindo na deci-
são embargada qualquer dos vícios enumerados no artigo 535,
do Código de Processo Cível, os embargos de declaração não
merecem acolhimento, posto não constituir o meio processual
adequado para reexame da matéria decidida no julgamento do
recurso. 2. Embargos de declaração rejeitados.

0004 . Processo/Prot: 0311054-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128766. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000026 Cautelar.
Apelante: Banco Bcn Sa. Advogado: Fabiana Silveira. Apela-
do: C S Storte Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado: Leandro Zamboni. Interessado: Central Blumenau-
ense de Carnes Ltda. Advogado: Celso Garcia. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8947. Nº Livro: 272. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - PROCEDÊN-
CIA. APELO DO BANCO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO
BANCO QUE REALIZA OPERAÇÃO DE DESCONTO - PRO-
TESTO INDEVIDO DE DUPLICATA - DIREITO DE RE-
GRESSO - DESNECESSIDADE DE PROTESTO - ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EN-
TRE BANCO E SACADOR - REDUÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0376616-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/173376. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000046 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advoga-
do: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Eval-
do Gonçalves Leite. Apelado: Antonio Esperidião David. Ad-
vogado: Élinton Borges Zansavio da Silva. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8948. Nº Livro: 272. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PROCEDÊNCIA. APE-
LO DO BANCO - PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO
DA INEFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR, POR DEIXAR
DE AJUIZAR A AÇÃO PRINCIPAL EM 30 (TRINTA) DIAS -
IMPOSSIBILIDADE - MEDIDA CAUTELAR AINDA NÃO
EFETIVADA - OBSERVAÇÃO QUE CABE DA REGRA PRE-
VISTA NO ART. 806 COMBINADO COM O ART. 808, I,
AMBOS DO CPC - DEVER LEGAL DE INFORMAÇÃO E
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES -
ALEGAÇÃO DE EXIGÜIDADE DO PRAZO FIXADO PARA
EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS - DILAÇÃO CONCEDI-
DA - FIXAÇÃO DA MULTA DIÁRIA PARA COMPELIR O
BANCO A EXIBIR OS DOCUMENTOS NO PRAZO FIXA-
DO - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0006 . Processo/Prot: 0321475-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/157525. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000051 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Oldemar Mariano.
Apelado: Indoor Indústria e Comércio de Portas Ltda, Maurí-
cio Luiz Fernandes Pupo. Advogado: Claudio Luiz Furtado
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Correa Francisco, Fernando Estevão Deneka. Apelado: Walter
Toffoli. Advogado: Walter Toffoli. Apelado: Wilmar Sebastião
Bobato. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8949.
Nº Livro: 272. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. APELO
DO EMBARGANTE - INTIMAÇÃO DA PENHORA - INE-
XISTÊNCIA DA APOSIÇÃO DA NOTA DE CIENTE AO
MANDADO PELO INTIMANDO - INOCORRÊNCIA DE IR-
REGULARIDADE - VISTO QUE CONSTOU DO MANDA-
DO QUE FOI ENTREGUE A CONTRA-FÉ AO INTIMAN-
DO, ADEMAIS A CERTIDÃO EXARADA PELO OFICIAL
DE JUSTIÇA GOZA DE FÉ PÚBLICA, A QUAL NÃO FOI
INFIRMADA POR PROVA EM CONTRÁRIO - RECURSO
DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0380938-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/195032. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001071 Cobrança. Apelante: Banco Brades-
co S/a. Advogado: Evandro Luis Pezoti, Leonardo Meceni.
Apelado: Jose Luiz Marcon. Advogado: Eliana Meira Noguei-
ra. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto
De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavi-
er. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8950. Nº Li-
vro: 272. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em
parte e dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO
VERÃO - PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELO DO BANCO -
CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - A PARTIR
DA DATA EM QUE DEVERIA TER SIDO CREDITADA NA
RESPECTIVA CONTA - JUROS MORATÓRIOS - PERCEN-
TUAL DE 0,5% AO MÊS, DESDE A DATA ANTERIOR À
VIGÊNCIA DO CC/2002 E 1% AO MÊS QUANDO DA VI-
GÊNCIA DO CC/2002 - ABATIMENTO DO PERCENTUAL
REMUNERADO À ÉPOCA - AUSÊNCIA DE INTERESSE
NESTE TOCANTE - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E
PARCIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

0008 . Processo/Prot: 0385580-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204315. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000330 Embargos a Execução. Apelante:
Dudalina S/a. Advogado: Sergio Fernando Hess de Souza. Ape-
lado: Oficler Sociedade Civil Ltda., Maria Anita Caggiano San-
tos. Advogado: Cleber Marcondes. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 8951. Nº Livro: 272. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - PROCEDÊNCIA. APELO DO EMBAR-
GADO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - INTERESSE PRO-
CESSUAL DO EXEQÜENTE EM RECEBER SEU CRÉDITO
- PARTE EMBARGANTE (APELADA) QUE DEVE SUPOR-
TAR OS ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA, POIS FOI QUEM
DEU CAUSA À EXECUÇÃO EM RAZÃO DE SUA INADIM-
PLÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRETENSÃO
DE APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 20 DO CPC E NÃO DO §
3º DESTE ARTIGO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVI-
DO.

0009 . Processo/Prot: 0392156-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/244438. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000241 Declarató-
ria. Apelante: Banco Bmg Sa. Advogado: Carlos Alberto Araú-
jo Rovel. Apelado: Acidino Antunes dos Santos. Advogado:
Paulo Cesar Pin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão:
8952. Nº Livro: 272. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍ-
DICO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DESCON-
TO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - PROVENTOS DE APO-
SENTADORIA - INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO
- ANULAÇÃO DO CONTRATO - RESSARCIMENTO DOS
VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS - DANO
MORAL - CONFIGURAÇÃO - PROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO - INDENIZAÇÃO FIXADA EM TRÊS MIL REAIS
(R$3.000.00). APELO DO RÉU - INEXISTÊNCIA DO DE-
VER DE INDENIZAR - RESSARCIMENTO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE DESCONTADOS - INEXISTÊNCIA DE
PREJUÍZO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO OU REDUÇÃO
DO VALOR ARBITRADO - RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0388604-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/224785. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1995.00000738 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/

a. Advogado: Elvio Legnani, José Claudio Rorato. Apelado:
Telebip - Comércio de Representações de Materiais Elétricos e
Telecomunicações Ltda., Márcio Antonio Machado, Rosânge-
la Aparecida Machado. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 8953. Nº Livro: 272. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - EXTINTOS POR PRESCRIÇÃO. APE-
LO DO EXEQÜENTE - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL - SUS-
PENSÃO DO PROCESSO - FALTA DE BENS PENHORÁ-
VEIS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊN-
CIA - RECURSO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0366459-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/122156. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001429 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Claudinei Belafronte. Advogado: Claudinei Belafronte. Ape-
lado: Banestado Crédito Imobiliario. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8954. Nº Livro: 272. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTINÇÃO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. APELO DO AUTOR - PRETENSÃO
DE EXIBIÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS ALÉM DOS
JÁ JUNTADOS AOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE - RÉU
QUE JÁ NA CONTESTAÇÃO EXIBE TODA DOCUMENTA-
ÇÃO SOLICITADA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Preten-
dia o autor “a exibição de todos os contratos de financiamento
de imóvel, e extratos mensais detalhados de movimentação,
informando os valores cobrados/pagos, bem como as reais ta-
xas de juros cobradas desde a formalização dos mesmos firma-
dos com o autor”, sendo que tal pedido foi atendido já com a
apresentação da contestação do apelado, eis que este de pronto
juntou aos autos os documentos solicitados, não havendo que
se falar que não foram juntados extratos mensais detalhados de
movimentação, os quais deverão informar os valores cobrados
e pagos, as taxas e seus índices usados desde a formalização
dos mesmos firmados entre o recorrente e o recorrido, pois que
os contratos apresentados, bem como as planilhas de evolução
dos débitos, informam os valores cobrados e pagos, as taxas e
índices utilizados, de modo que encontram-se satisfeito a obri-
gação de exibir documentos por parte do apelado.

0012 . Processo/Prot: 0375445-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/165155. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000383 Cobrança.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Albino Batista Filho, Joana Batis-
ta, Nobuyuki Suzuki, Roosevelt Rodrigues Mendonça. Advo-
gado: Dirceu Rosa Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 8955. Nº Livro: 272. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - CA-
DERNETA DE POUPANÇA - PROCEDÊNCIA. APELO DO
BANCO - ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA NÃO
VERIFICADA - SUCESSÃO - CONTINUIDADE DADO AO
NEGÓCIO BANCÁRIO - REDUÇÃO DO VALOR DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0369925-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/136939. Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2004.00000256 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Manuel Martins. Advogado: Rogério Guedes
Pereira. Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado: Antonio de
Jesus Moriggi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Car-
los Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8956.
Nº Livro: 272. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. APE-
LO DO EMBARGANTE - CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA
- PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO ANUAL - POSSIBILIDA-
DE - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - INCIDÊNCIA DAS NORMAS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0358159-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87229. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000055 Embargos a Execução.
Apelante: Jr Inox Equipamentos Para Supermercados Ltda..
Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha. Apelado: Gerdau
Açominas S/a. Advogado: Anderson de Azevedo. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Re-

lator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8957. Nº Livro: 272. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO - PRO-
CEDÊNCIA PARCIAL. APELO DO EMBARGANTE - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - APLICABI-
LIDADE DOS ÍNDICES UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO
CÁLCULO - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE - JUROS
DE MORA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DO
TÍTULO - RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0375812-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/167478. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00000605 Ação Moni-
tória. Apelante: Moinho Rio Negro Ltda.. Advogado: Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Apelado: Indústrias Klabin S/
a. Advogado: Ana Lucia Macedo Mansur. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8958. Nº Livro: 272. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao agravo retido e à apelação, nos termos da fundamentação
e voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO
RETIDO - AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS JULGADOS
IMPROCEDENTES E CONSTITUÍDO O TÍTULO EXECU-
TIVO JUDICIAL EM FAVOR DA CREDORA - CHEQUES
PRESCRITOS - CERCEAMENTO DE DEFESA ALEGADO
EM AGRAVO RETIDO - INOCORRÊNCIA - PRODUÇÃO
DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL CORRE-
TAMENTE INDEFERIDA POR AUSÊNCIA DE INÍCIO DE
PROVA ESCRITA - ART. 401 DO CPC - SUSPENSÃO DA
SENTENÇA - PRETENSÃO PREJUDICADA DIANTE DO
RECEBIMENTO DA APELAÇÃO EM AMBOS OS EFEITOS
- RECURSO DE APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO CONHE-
CIDOS E NEGADO PROVIMENTO.

0016 . Processo/Prot: 0380683-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/188318. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1999.00000216 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Clodoaldo de
Meira Azevedo. Apelado: Jeane Goulart Acosta, Gitana Gou-
lart. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8959. Nº Livro: 272. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial pro-
vimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação
e voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO
AO CONSUMIDOR PARA AQUISIÇÃO DE BENS OU CRÉ-
DITOS NÃO DIRECIONADOS - SENTENÇA QUE ACO-
LHEU AS PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO - INSUR-
GÊNCIA SOMENTE EM RELAÇÃO À CARÊNCIA DE
AÇÃO - ACOLHIMENTO - CONTRATO COM OS REQUI-
SITOS DE TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL - ART.
585, II, DO CPC - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL MANTI-
DA POR AUSÊNCIA DE ATAQUE E PEDIDO DE SUA RE-
FORMA - SITUAÇÃO QUE MANTÉM A DECRETAÇÃO DE
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
DADO PARCIAL PROVIMENTO.

0017 . Processo/Prot: 0381114-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/192861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001152 Obrigação de Fazer. Apelante: Wms
Supermercados do Brasil S/a. Advogado: Fernanda Americo
Duarte. Apelado: Marcia Regina Zamboni. Advogado: Franci-
ne Frederico. Rec.Adesivo: Marcia Regina Zamboni. Advoga-
do: Francine Frederico. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 8960. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta 14ª. Câmara Cível, por unanimidade votos, em
conhecer do recurso de apelação e negar-lhe provimento, e co-
nhecer parcialmente do recurso adesivo e, na parte conhecida,
negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação e voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DEVO-
LUÇÃO DE TÍTULO PAGO C/C INDENIZAÇÃO - SENTEN-
ÇA PROCEDENTE - INSURGÊNCIA SOMENTE PELA PRI-
MEIRA RÉ - SEGUNDA RÉ REVEL - PRELIMINAR DE ILE-
GITIMIDADE DE PARTE PASSIVA ATRIBUINDO À SEGUN-
DA RÉ A TOTAL RESPONSABILIDADE - NÃO ACOLHI-
MENTO - OBRIGAÇÃO QUE CABE A AMBAS AS RÉS DE
FORMA SOLIDÁRIA - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME
EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CONFIGU-
RAÇÃO DE DANO MORAL PURO - PRETENSÃO DE RE-
DUÇÃO DO VALOR DE INDENIZAÇÃO - DESCABIMEN-
TO - RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.
RECURSO ADESIVO - DEVOLUÇÃO DO CHEQUE - PRE-
TENSÃO JÁ ATENDIDA PELA SENTENÇA - NÃO CONHE-
CIMENTO POR FALTA DE INTERESSE RECURSAL - EX-
PEDIÇÃO DE ORDEM PARA MEDIANTE DILIGÊNCIA
JUNTO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ESCLARECER O
OCORRIDO - MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NOS AUTOS -
INOVAÇÃO RECURSAL E OFENSA AO PRINCÍPIO DO

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - NÃO CONHECIMENTO
- PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO - DESACOLHIMENTO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
DA PRIMEIRA RÉ - NÃO CONFIGURAÇÃO - RECURSO
ADESIVO CONHECIDO PARCIALMENTE E, NESTA PAR-
TE, NEGADO PROVIMENTO.

0018 . Processo/Prot: 0384795-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/209926. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000083 Ação Monitória.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha, Su-
zinaira de Oliveira. Apelado: Amusa Auto Mercantil Uniao S/
a, Edson Hitoshi Kayano, Edna Megumi Kayano. Advogado:
Siriane Gemi Fogaça de Almeida. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8961. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, nos termos dos fundamentos e voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA
JULGADA EXTINTA COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO
CPC, MEDIANTE ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS -
SENTENÇA QUE JULGOU TAMBÉM O MÉRITO - INSUR-
GÊNCIA PRELIMINAR ALEGANDO ERRO E NULIDADE
DA SENTENÇA - DESACOLHIMENTO - PRETENSÃO NO
MÉRITO DE AFASTAR A LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12%
AO ANO COM BASE NO ART. 192, PARÁGRAFO 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ACOLHIMENTO - APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 648 DO STF - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS COM BASE NA MP Nº 2.170-36 - IMPOSSIBILIDA-
DE POR AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO - RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0380713-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286246. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 380713-2
Apelação Civel. Apelante: Londrina Auto Shopping Ltda. Ad-
vogado: Sérgio Sérvulo da Cunha, Dário Almeida Passos de
Freitas, Francisco Ferrazzi Neto, Antonio Gomes da Silva, Iri-
neu Codato. Apelado: Brde Banco Regional de Desenvolvimento
do Extremo Sul. Advogado: Thiago Faria. Embargante: Lon-
drina Auto Shopping Ltda. Advogado: Sérgio Sérvulo da Cu-
nha, Dário Almeida Passos de Freitas, Francisco Ferrazzi Neto,
Antonio Gomes da Silva, Irineu Codato. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão:
8962. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em REJEITAR os embargos opostos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. CÉDULAS DE CRÉDITO COMERCIAL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE SUSPENSÃO DE EFICÁCIA DE CLÁUSU-
LA CONTRATUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS. APELO DESPROVIDO. DECLARATÓRI-
OS. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MA-
TÉRIA RECORRIDA DEVIDAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO MÉRI-
TO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PROPÓSITO DE PRE-
QUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

0020 . Processo/Prot: 0380021-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/187469. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00000388 Cobrança.
Apelante: Alda da Silva Santos. Advogado: Olimpio Estorillio.
Apelado: Esmanioto Supermercados Ltda. Advogado: Marcius
Lúcio Montes de Mattos. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sgan-
zella Lopes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acór-
dão: 8963. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
do recurso de apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial
provimento, nos termos da fundamentação e voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA C/
C PERDAS E DANOS - CHEQUE - SENTENÇA PROCEDEN-
TE EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO RÉU E PARCIALMENTE
IMPROCEDENTE EM RELAÇÃO A OUTROS RÉUS - PRE-
TENSÃO RECURSAL OBJETIVANDO A CORREÇÃO DO
VALOR PELA MESMA TAXA DO CHEQUE ESPECIAL E
APLICAÇÃO DE MULTA - MATÉRIAS NÃO SUSCITADAS
EM PRIMEIRO GRAU - INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO
CONHECIMENTO - REVELIA DE UM DOS RÉUS - EFEI-
TO DA REVELIA AFASTADO EM RAZÃO DA CONTESTA-
ÇÃO DOS DEMAIS RÉUS (ART. 320, I, DO CPC) - HONO-
RÁRIOS CABÍVEIS AO ADVOGADO DO RÉU REVEL EM
VIRTUDE DE PARTICIPAR DOS DEMAIS ATOS DO PRO-
CESSO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CULPA DO
RÉU CONTRA QUEM A AÇÃO FOI JULGADA IMPROCE-
DENTE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA NESTA PARTE -
DANO MORAL E MATERIAL - AUSÊNCIA DE PROVA -
IMPROCEDÊNCIA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - RE-
DISTRIBUIÇÃO NECESSÁRIA - RECURSO CONHECIDO
EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0377642-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/174472. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001017 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA.
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Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelan-
te: Arnaldo Tha Junior. Advogado: Renato Galvão Carrillo.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Klaus Schnitzler. Apelado: Arnaldo Tha Junior. Advogado:
Renato Galvão Carrillo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 8964. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso do réu e negar provimento ao recurso do au-
tor, nos termos da fundamentação e voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVI-
SÃO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO E SALDO DEVEDOR
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA PARA DEPÓSITO DE PRESTAÇÕES
- PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE -
CARTEIRA HIPOTECÁRIA. APELAÇÃO 01 (BANCO) -
TABELA PRICE - IMPLICAÇÃO EM CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS - EXTIRPAÇÃO NECESSÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA
TABELA PRICE PELO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO
CONSTANTE - IMPOSSIBILIDADE POR AUSÊNCIA DE
CONTRATAÇÃO - APLICAÇÃO QUE CABE DOS JUROS
CALCULADOS PELA FORMA SIMPLES - DEVOLUÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O
uso da Tabela Price implica na capitalização de juros (TAPR,
Ac nº 13.961, 4ª Câm.Cível)”. Enunciado nº 24 do CEDEPE.
2. A Tabela Price não pode ser substituída pelo Sistema de
Amortização Constante (SAC), sem a contratação expressa. 3.
Os valores pagos indevidamente pelo mutuário a título de capi-
talização de juros podem ser compensados com os da dívida
pendente. APELAÇÃO 02 (MUTUÁRIO) - LIMITAÇÃO DE
JUROS A 12% AO ANO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA
596 DO STF - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - PRO-
PORCIONALIDADE OBEDECIDA - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0385544-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204804. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000451 Declara-
tória. Apelante: Jabur Recapagens de Pneus Ltda. Advogado:
Sandro Rafael Barioni de Matos. Apelado: Transportadora Fer-
reira Júnior Ltda. Advogado: Stefan Klaus Gildemeister. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8965. Nº Livro:
273. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, nos termos dos fundamentos e voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO CAMBIAL C/C
PERDAS E DANOS - DUPLICATAS EMITIDAS E APONTA-
DAS PARA PROTESTO INDEVIDAMENTE - SENTENÇA
PARCIALMENTE PROCEDENTE - NEGÓCIO COMERCI-
AL CANCELADO ANTERIOR À ENTREGA DE MERCA-
DORIAS - DUPLICATAS EMITIDAS SOMENTE COM BASE
NA NOTA DE PEDIDO DE MERCADORIAS - PROTESTO
INDEVIDO DE UMA DUPLICATA E APONTAMENTO DE
OUTRAS POR CULPA DA VENDEDORA - CONFIGURA-
ÇÃO DE DANO MORAL PURO QUE DISPENSA COMPRO-
VAÇÃO - PRETENSÃO DE MINORAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO ARBITRADA - ACOLHIMENTO - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - RATEIO DOS ÔNUS QUE SE DETERMINA
NA PROPORÇÃO DO DECAIMENTO DE CADA PARTE -
VERBAS HONORÁRIAS ARBITRADAS COM ADEQUA-
ÇÃO - MANUTENÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0424989-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/264461. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 424989-6 Apelação Civel. Apelante:
Pedro Sebastião de Oliveira. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão
Fernando Paes de Barros Junior, Luerti Gallina. Embargante:
Pedro Sebastião de Oliveira. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal.
Nº Acórdão: 8966. Nº Livro: 273. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargador e Juízes Convocados, integrantes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos de de-
claração opostos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA
FASE - CONTAS JULGADAS BOAS - APELAÇÃO DO COR-
RENTISTA PARCIALMENTE PROVIDA - ALEGAÇÃO DE
REVOLTA CONTRA A DECISÃO COLEGIADA - INSATIS-
FAÇÃO PATENTE DO EMBARGANTE - RECURSO QUE
NO ENTANTO, DEIXA DE APONTAR QUALQUER DOS
VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOS-
SIBILIDADE - EXPRESSA FINALIDADE DE PREQUESTI-
ONAMENTO -RECURSO NÃO CONHECIDO.

0024 . Processo/Prot: 0371579-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/220309. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 371579-1 Apelação Civel. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha, Murilo Zanetti
Leal, Joaquim Alves de Quadros. Apelado: Amauri Manosso.

Advogado: Luiz Carlos Slonik. Embargante: Amauri Manosso.
Advogado: Luiz Carlos Slonik. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8967. Nº Livro:
273. Julgado em: 16/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. TENTATIVA DE REAPRECIAR OS EFEITOS DA DE-
CISÃO. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de decla-
ração só têm cabimento quando verificada omissão, contradi-
ção ou obscuridade no julgado, não se prestando ao reexame
de questão já resolvida de forma fundamentada.

0025 . Processo/Prot: 0441521-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286645. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 441521-8 Agravo de
Instrumento. Agravante: Amantino Damião Portela Neto. Ad-
vogado: Roberto Siquinel, Juarez Xavier Kuster. Agravado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Embargante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acór-
dão: 8968. Nº Livro: 273. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargador e Juízes Convocados, integrantes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos interpostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE
DECRETOU PRISÃO CIVIL - DEPOSITÁRIO INFIEL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - IRRESIG-
NAÇÃO MANIFESTA CONTRA O JULGADO - AFRONTA
A DISPOSITIVO DE LEI - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUES-
TIONAMENTO - DESNECESSIDADE - RECURSO REJEI-
TADO.

0026 . Processo/Prot: 0442321-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202464. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000811 Embargos de Terceiro. Apelante:
Paraná Produtos e Equipamentos Sc Ltda. Advogado: Carlyle
Popp, Kássia Renate Silva Noviski. Apelado: Marcos Roberto
Marchioro, Luciane Dias Mehl Marchioro. Advogado: Lauro
Carneiro de Siqueira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 8969. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos ter-
mos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO - VEÍ-
CULO AUTOMOTOR - PROPRIEDADE DO BEM MÓVEL
QUE SE TRANSMITE POR TRADIÇÃO - AUSÊNCIA DE
REGISTRO NO DETRAN - PRESUNÇÃO RELATIVA DE
DOMÍNIO - RECURSO IMPROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0385542-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204872. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000952 Declara-
tória. Apelante: Edgar Francisco Fransozi. Advogado: Luiz
Antonio Duareski. Apelado: Moser & Ribeiro Ltda. Advogado:
Silvio Cesar Micheletti. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 8970. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos da fundamentação e voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - SENTENÇA IM-
PROCEDENTE - RECURSO ALEGANDO QUE A RÉ MO-
DIFICOU A CAUSA DE PEDIR - DESACOLHIMENTO - INA-
PLICABILIDADE AO CASO DO ART. 303 DO CPC - ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RELA-
ÇÃO JURÍDICA E DA ENTREGA DA MERCADORIA - CHE-
QUE - TÍTULO AUTÔNOMO E ABSTRATO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE DISCUSSÃO DA “CAUSA DEBENDI” - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0383155-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/203212. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000912 Declaratória. Apelante:
Pontual Motores Eletricos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8971. Nº Livro: 273.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso e anular o processo a partir de fls. 190, inclusive a

sentença, nos termos da fundamentação e voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO C/C DANOS
MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - SENTENÇA IM-
PROCEDENTE FUNDAMENTADA EM DOCUMENTOS
JUNTADOS PELO RÉU POSTERIOR À CONTESTAÇÃO -
OPORTUNIDADE NÃO CONCEDIDA À AUTORA PARA
MANIFESTAÇÃO SOBRE OS MESMOS - CERCEAMENTO
DE DEFESA CARACTERIZADA - ANULAÇÃO QUE SE
IMPÕE DOS ATOS DO PROCESSO INCLUSIVE DA SEN-
TENÇA - RECURSO CONHECIDO E DADO PROVIMEN-
TO.

0029 . Processo/Prot: 0383059-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204553. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001446 Anulatória. Apelante: Banco Itaú
S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís
Amoroso Paschoal. Apelado: Valmarplast Representações Co-
merciais Ltda.. Advogado: Luciana Haag Alvim Rezende, Ro-
drigo Shirai, Brazilio Bacellar Neto. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8972. Nº Livro: 273. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação e voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANU-
LAÇÃO DE TÍTULO C/C PERDAS E DANOS E ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE -
CHEQUE ROUBADO E CANCELADO - PRETENSÃO DE
EXCLUIR A INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E
CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O VALOR A SER RES-
TITUÍDO - IMPOSSIBILIDADE - MEDIDA QUE CAUSA
ENRIQUECIMENTO INDEVIDO AO APELANTE - APLICA-
ÇÃO CABÍVEL DOS JUROS DE MORA A PARTIR DA CI-
TAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO FATO -
RECURSO NÃO PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0381876-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/197539. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001078 Declaratória. Apelante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold. Apelado: Juarez Telles Netto. Advogado:
Carlos Bayestorff Júnior. Rec.Adesivo: Juarez Telles Netto.
Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8973. Nº Livro: 273. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação e dar provimento ao recurso adesivo, nos
termos da fundamentação e voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL DO BANCO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE TÍTULO C/C DANOS MORAIS E ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA - LETRA DE CÂMBIO EMITIDA COM
BASE NA CLÁUSULA MANDATO - ILEGALIDADE - IN-
VALIDADE DO TÍTULO E DO PROTESTO - ATO ILÍCITO
CONFIGURADO - DANO MORAL PURO - DESNECESSI-
DADE DE PROVA - “QUANTUM” INDENIZATÓRIO RA-
ZOÁVEL E PROPORCIONAL - MANUTENÇÃO - RECUR-
SO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NEGADO PROVIMEN-
TO. RECURSO ADESIVO (DO AUTOR) - PRETENSÃO DE
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VA-
LOR IRRISÓRIO - MAJORAÇÃO CABÍVEL - APLICAÇÃO
QUE CABE DO § 4º DO ART. 20 DO CPC - RECURSO ADE-
SIVO PROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0381126-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/195253. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2004.00000085 Declaratória.
Apelante: Joel Puia. Advogado: José Vicente Ferreira. Apelan-
te: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar
Mariano. Apelado: Joel Puia. Advogado: José Vicente Ferreira.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 8974. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação 1 (do autor) e negar provimento à apelação
2 (do banco réu), nos termos da fundamentação e voto do Rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE CON-
DENAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE -
INSURGÊNCIA POR AMBAS AS PARTES. APELAÇÃO 01
(DO AUTOR) - PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO DO BAN-
CO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL EM VIRTUDE DE TRANSFERIR A CONTA COR-
RENTE DE UMA AGÊNCIA PARA OUTRA DE PRAÇA DI-
VERSA SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO - LANÇAMENTOS
INDEVIDOS NELA EFETUADOS AO PONTO DE EXTRA-
POLAR O LIMITE DE CRÉDITO DE CHEQUE ESPECIAL -
DIFICULDADE CRIADA POR OBRIGAR DESLOCAMEN-
TO À OUTRA CIDADE PARA MOVIMENTAÇÕES BANCÁ-
RIAS, E ENFRENTAR PROBLEMAS EM FACE DO CHE-
QUE PASSAR A SER DE OUTRA PRAÇA - SERVIÇO DE-
FEITUOSO CARACTERIZADO - INFRINGÊNCIA AO ART.
14, PARÁGRAFO 1º DO CDC - DEVER QUE CABE AO
BANCO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - DECI-
SÃO REFORMADA - ADEQUAÇÃO NECESSÁRIA DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E

DADO PROVIMENTO. APELAÇÃO 02 (DO BANCO) - PRE-
TENSÃO APENAS DE ESTORNAR OS DÉBITOS DA CON-
TA CORRENTE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHE-
CIDO E NEGADO PROVIMENTO.

0032 . Processo/Prot: 0440129-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286893. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 440129-0 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Roberto Antonio Busato. Ape-
lado: José Otavio Nocera, Paulo Roberto Nocera. Advogado:
Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Apelado: Faissal Fa-
del. Embargante: José Otavio Nocera, Paulo Roberto Nocera.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 8975. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em REJEITAR os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO
DA DEMANDA POR ABANDONO DA CAUSA. RECURSO
PROVIDO. ACÓRDÃO. ALEGADA CONTRADIÇÃO ENTRE
O DECISUM E OS TERMOS DA LEI PROCESSUAL NO QUE
TANGE À NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO ADVOGA-
DO PARA CARACTERIZAR ABANDONO DE CAUSA. INE-
XISTÊNCIA. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DE MATÉ-
RIA JÁ APRECIADA E DEVIDAMENTE FUNDAMENTA-
DA, DE FORMA CLARA E COESA. IMPOSSIBILIDADE,
PELA VIA ELEITA. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0033 . Processo/Prot: 0374909-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/160912. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000196 Declaratória. Apelan-
te: Dotrasa Silos e Armazéns Gerais Ltda. Advogado: Carlos
Marcelo S Bocalon. Apelado: Banco Bradesco Sa. Advogado:
Daniel Hachem, Nilto Sales Vieira. Apelado: M.o. Factoring
Fomento Comercial Ltda. Advogado: Rodrigo Silveira Quei-
roz, Vania Regina Silveira Queiroz. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8976. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em anular de ofício o
processo e julgar prejudicado o recurso de apelação, nos ter-
mos da fundamentação e voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDA-
DE DE DUPLICATA MERCANTIL - CONSTATAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO REGULAR DE UMA DAS EM-
PRESAS RÉS - RECEBIMENTO DA CARTA POR PESSOA
SEM VÍNCULO COM A EMPRESA OU COM A PESSOA DE
SEU SÓCIO GERENTE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -
RECONHECIMENTO DE NULIDADE DE OFÍCIO PELO
TRIBUNAL - NECESSIDADE DE RENOVAÇÃO DO ATO -
PROCESSO ANULADO.

0034 . Processo/Prot: 0360095-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/277760. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 360095-3 Apelação Ci-
vel. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Eloi Antonio Pozzati.
Apelado: Eduardo Pinto Ribeiro. Advogado: Aparecido Albino
Dechiche, Frank Yokio Yamanaka, Ana Paula Antônio Cosmo.
Embargante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Eloi Antonio Pozzati.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portu-
gal. Nº Acórdão: 8977. Nº Livro: 273. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargador e Juízes Convocados, integrantes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos interpostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPA-
DA PARA ALONGAMENTO DO DÉBITO DE CÉDULA RU-
RAL HIPOTECÁRIA - SENTENÇA PROCEDENTE - APE-
LAÇÃO A QUE SE NEGOU PROVIMENTO - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - MERO INCONFORMISMO - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO INOCORRENTES - EFEITOS MODIFI-
CATIVOS - INVIABILIDADE - FINS NÍTIDOS DE PRE-
QUESTIONAMENTO - DESNECESSIDADE - RECURSO
REJEITADO.

0035 . Processo/Prot: 0398601-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/18410. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000230 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Bemge Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus
Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Adalberto Spes-
soto Neves, Maria Aparecida Ramos Neves. Advogado: Orlan-
do Anzoategui Júnior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Nº Acórdão: 8978. Nº Li-
vro: 273. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso do Banco
Bemge S.A., nos termos do voto da relatora. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - RECEBIMENTO DOS EM-
BARGOS DO DEVEDOR COM EFEITO SUSPENSIVO -
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IMPOSSIBILIDADE - A REGRA GERAL CONTIDA NO ART.
739, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.953/94, NÃO ALTERA O
ALCANCE DA LEI Nº 5.741/71.

0036 . Processo/Prot: 0458796-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276799. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00081589 Revisão de Contrato. Agravante:
Silvana Cruccitti. Advogado: Maria Anardina Paschoal da Sil-
va. Agravado: Banco Itaubank Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 8979. Nº
Livro: 273. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos da fundamentação e voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRA-
TO BANCÁRIO - ATAQUE À DECISÃO A QUO QUE INDE-
FERIU A TUTELA ANTECIPADA PARA RETIRAR O NOME
DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - DE-
MONSTRAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS EXIGI-
DOS NO JULGADO DO STJ E JURISPRUDÊNCIA DESTE
TRIBUNAL - PRETENSÃO RECURSAL ACOLHIDA - RE-
CURSO CONHECIDO E DADO PROVIMENTO.

0037 . Processo/Prot: 0446676-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286859. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 446676-8 Agravo de
Instrumento. Agravante: Blasplast Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. Advogado: Siriane Gemi Fogaça de Almeida.
Agravado: Nelson Ramos de Oliveira - Me. Embargante: Blas-
plast Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Siriane
Gemi Fogaça de Almeida. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8980. Nº Livro:
273. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em REJEITAR os embargos opostos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. INOCOR-
RÊNCIA. MATÉRIA RECORRIDA DEVIDAMENTE ANA-
LISADA NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLI-
SE DO MÉRITO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PROPÓ-
SITO DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITA-
DO.

0038 . Processo/Prot: 0447951-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/230019. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001070 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Elói José Michels, Neiva Senger Mi-
chels, Ricardo Alexandre Michels. Advogado: Paulo de Tarso
Ribeiro de Castro, Wagner Pereira Bornelli, Lutero de Paiva
Pereira. Agravado: Agropastoril Cruz Nova Ltda. Advogado:
Raymundo do Prado Vermelho, Adriano Aparecido Arrias de
Lima, Naradiba Silamara Guerra de Souza. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão:
8981. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL. DEPOSITÁRIO JUDICIAL. AUSÊNCIA DA ASSINATU-
RA DO TERMO DE COMPROMISSO AO ENCARGO DE
DEPOSITÁRIO NO AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO.
IMPOSSIBILIDADE DE PRISÃO CIVIL. SÚMULA 304 DO
STJ. NÃO POSSIBILIDADE DA AMPLIAÇÃO DE PENHO-
RA APÓS A CITAÇÃO DAS PARTES. ACOLHIMENTO. RE-
CURSO PROVIDO.

0039 . Processo/Prot: 0451328-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80380. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000592 Prestação de Contas.
Apelante: Rallo Comércio Utilidades Domésticas Ltda. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ern-
lund Salaverry. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 8982. Nº Livro: 273. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, SEGUNDA FASE,
JULGADA IMPROCEDENTE. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. PRELIMINAR DE
NULIDADE, ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE CONTRATO E
PERÍCIA TÉCNICA. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO
DO PACTUADO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA. SENTENÇA CASSADA. MÉRITO PREJUDICADO.
RECURSO PROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0323038-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/159527. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000671 Ordiná-
ria. Apelante: Ítalo Belon Neto, Petropar Petróleo e Participa-
ções Ltda. Advogado: João Batista dos Anjos. Apelado: Banco

Safra SA. Advogado: Marcos Augusto Malucelli. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul
Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8983. Nº Livro: 273. Julga-
do em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso inter-
posto, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ASSI-
NADO EM BRANCO - ARGÜIÇÕES DESARRAZOADAS -
INCONCEBÍVEL QUE SÓCIO DA EMPRESA TENHA ACEI-
TADO ASSINAR EM BRANCO INSTRUMENTO DE GA-
RANTIA - ALEGAÇÕES QUE NÃO MERECEM GUARIDA
IN TOTUM- BUSCA E APREENSÃO É A VIA ADEQUADA
PARA SE BUSCAR ADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO
GARANTIDA POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DANOS
MORAIS E MATERIAIS INEXISTENTES - OFÍCIO JURIS-
DICIONAL PRESTADO ADEQUADAMENTE - IMPROVI-
MENTO DO RECURSO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
A QUO

0041 . Processo/Prot: 0374176-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159696. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000681 Cominatória. Apelante:
Norberto Manica. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira.
Apelante: Banco Itau Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Juliano Ricardo Tolenti-
no, Ana Paula Finger, Leandro de Quadros, Ana Cláudia Fin-
ger. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Juliano Ricar-
do Tolentino, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro
de Quadros. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Juliano
Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Leandro de Quadros, Ana
Cláudia Finger, Leandro de Quadros. Apelado: Norberto Mani-
ca. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz
da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8984. Nº Livro: 273. Julgado
em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer o apelo do
autor e conhecer apenas parcialmente o do requerido, para no
mérito, negar provimento a ambos. EMENTA: CIVIL E PRO-
CESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL -APELO 1 - INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA DO BANCO BANESTADO - BANCO
ITAÚ S/A - SUCESSÃO DE ATIVOS E PASSIVOS - DECI-
SÃO ACERTADA - MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - MAJORAÇÃO DOs HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE - ART.
20, § 3º, CPC - ARBITRAMENTO SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO - APELO 2 - PRINCÍPIO DA DIALETICI-
DADE DAS FORMAS - CONHECIMENTO PARCIAL DO
RECURSO - REPETIÇÃO DA CONTESTAÇÃO E FALTA DE
INTERESSE RECURSAL - ART. 514, II, CPC - CONDENA-
ÇÃO À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS CABÍVEL - ASSUNÇÃO DA DÍVIDA - ACEITAÇÃO
TÁCITA PELO CREDOR - MINORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO - DESNECESSIDADE. 1. Por força do que
dispõe o artigo 20, § 3º, CPC, a verba honorária será fixada
sobre o valor da condenação, e não sobre o valor da causa. 2. “
(...) Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à
sentença (petição inicial, contestação ou arrazoados), à guisa
de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório
monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal ati-
tude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afasta-
do” (STJ - 1ª T. - REsp n. 359.080 - Rel. Min. José Delgado - j.
11.12.01) 3. O caráter ilícito da conduta do requerido decorre
do fato de que, mesmo tendo consentindo com a assunção da
dívida pelo autor, deixou de transferir o débito para o nome
deste. APELO 1 CONHECIDO E IMPROVIDO - APELO 2,
NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0362441-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/109329. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00025635 Embargos a Execução. Apelante:
Danilo José Perdoncini. Advogado: Cilene Maria Skora, Maria
Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto. Apelado: Edeluz da Apare-
cida Mendes. Advogado: José Deretti Netto. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz
da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8985. Nº Livro: 273. Julgado
em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DISCUSSÃO DA
RELAÇÃO CONTRATUAL QUE ENSEJOU A EMISSÃO
DOS CHEQUES - INADMISSIBILIDADE - TÍTULO ABS-
TRATO - PRESUNÇÃO LEGAL DE LEGITIMIDADE - VÍ-
CIO DE VONTADE - SUPERFATURAMENTO, AUSÊNCIA
E DETERIORAÇÃO DAS MERCADORIAS - NÃO DE-
MONSTRAÇÃO - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - FALTA DE
ENTREGA DAS NOTAS FISCAIS DAS MERCADORIAS -
IRRELEVÂNCIA - PRETENSÃO QUE PODE SER SATISFEI-
TA EM AÇÃO PRÓPRIA - APELO CONHECIDO E, NO MÉ-
RITO, IMPROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0237705-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98814. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 97.00000351 Embargos a Execução. Apelan-
te: Ruth Teixeira Mainardes, Augusto Mainardes Filho. Advo-
gado: Claro Américo Guimarães Sobrinho. Apelado: Socieda-
de Cooperativa Castrolanda Ltda. Advogado: Edmar Luis Cos-
ta Junior, Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão:
8986. Nº Livro: 273. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 14.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL - AGRAVO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA - PROVA ORAL - CONJUNTO PROBA-
TORIO SUFICIENTE -DESPROVIMENTO. APELAÇÃO CÍ-
VEL - CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA - EVEN-
TUAL EXCESSO DE COBRANÇA QUE NÃO RETIRA A
LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO-
DISCUSSAO DOS CONTRATOS ORIGINÁRIOS - POSSIBI-
LIDADE - ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE
VALORAÇÃO DA DÍVIDA SEM A ANÁLISE DOS CONTRA-
TOS ORIGINÁRIOS - SENTENÇA ANULADA PARA PRO-
PICIAR NOVA INSTRUÇÃO - RECURSO PROVIDO.

0044 . Processo/Prot: 0441016-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196580. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000137 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Vanderlei Gabriel. Advogado: Marli Santos. Ape-
lado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jairo
Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti Junior. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Nº Acór-
dão: 8987. Nº Livro: 273. Julgado em: 28/11/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em DAR PROVIMENTO ao
recurso, com declaração de voto vencedor pela Drª THEMIS
DE ALMEIDA FURQUIM CORTES. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CRÉDITOS PARCELADOS
PRÉ-PREMIER. SENTENÇA PROCEDENTE. INEXISTÊN-
CIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA COMPROVADA PELA
PERÍCIA. DEMONSTRATIVOS E EXTRATOS BANCÁRIOS
QUE NÃO SE PRESTAM COMO CONTRATO. JUROS RE-
MUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. ACATAMENTO. AUSÊN-
CIA DE PRÉVIA INFORMAÇÃO DA TAXA COBRADA.
PERCENTUAL QUE NÃO PODE EXTRAPOLAR 12% AO
ANO. PRECEDENTE DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
INDUVIDOSA APLICAÇÃO DO MÉTODO PRICE RECO-
NHECIDA NA PROVA TÉCNICA. ILEGALIDADE RECO-
NHECIDA. INCIDÊNCIA DA REGRA DE CÁLCULO DE
JUROS SIMPLES. RECURSO PROVIDO. (MAIORIA).

0045 . Processo/Prot: 0354066-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70817. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000816 Embargos a Execução. Apelante:
Francisco Azevedo Filho. Advogado: Maria Ilma Caruso. Ape-
lado: Cassol Materiais de Construção Ltda. Advogado: Diogo
Guedert. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kru-
ger Pereira. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8988.
Nº Livro: 273. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NÃO OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS AO MANDADO MONITÓRIO - TÍTULO EXE-
CUTIVO CONSTITUÍDO DE PLENO DIREITO - ART. 1.102-
C, DO CPC - PRECLUSÃO QUANTO ÀS MATÉRIAS AN-
TERIORES À CONVERSÃO DO MANDADO MONITÓRIO
EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - DISCUSSÃO EM
SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDA-
DE - SENTENÇA MANTIDA - APELO IMPROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0369203-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/132605. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001324 Declaratória. Apelante: Stockfer
Comércio e Distribuição de Ferro e Aço Ltda. Advogado: José
Melquiades da Rocha Junior. Apelado: Moro Empreendimen-
tos e Participações Ltda. Advogado: Paulo Maurício da Rocha
Turra, Diogo Matté Amaro. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiza
Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº
Acórdão: 8989. Nº Livro: 273. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em anular a sentença, de
ofício, conforme o voto da Relatora e prejudicado o recurso da
requerida restaurando-se assim a eficácia da liminar concedida
na Ação Cautelar. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CRÉDITO C/
C ANULAÇÃO DE TÍTULO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - RÉU REVEL - EFEITO MATERIAL DA REVE-
LIA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALE-
GADOS PELA AUTORA - INAPLICABILIDADE - PRUDEN-
TE ARBÍTRIO DO JUIZ - PREVALÊNCIA DOS FATOS SO-
BRE AS PRESUNÇÕES - SENTENÇA ANULADA DE OFÍ-
CIO - APELO PREJUDICADO.

0047 . Processo/Prot: 0352198-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61629. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2003.00000402 Indeni-
zação. Apelante: Maria Teresa Rezende de Seabra Santos. Ad-
vogado: José Carlos Rezende de Seabra Santos. Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Maria
Regina Zárate Nissel, Dante Manoel Proença Júnior, Luiz Gus-
tavo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Maria Regina Zárate Nissel, Dante Manoel Proença Jú-
nior, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Araú-
jo de Noronha. Apelado: Maria Teresa Rezende de Seabra San-
tos. Advogado: José Carlos Rezende de Seabra Santos. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente.
Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8990. Nº Livro: 274.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao apelo da autora e negar provimento ao apelo do re-
querido, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - APELO DA AUTORA - PRETENSÃO DE MAJO-
RAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - IMPROCE-
DÊNCIA - AUSÊNCIA DE POSTULAÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS NA PETIÇÃO INICIAL -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO QUANTUM SUGERI-
DO PELA AUTORA - IRRELEVÂNCIA - TERMO INICIAL
DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - DATA DO FATO E DA SENTENÇA, RESPECTIVA-
MENTE - PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - IMPROCEDÊNCIA - APELO PAR-
CIALMENTE PROVIDO - APELO DO REQUERIDO - CON-
DUTA CULPOSA CONFIGURADA - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DANO - IRRELEVÂNCIA - DANO
MORAL PURO - PRETENSÃO DE MINORAÇÃO DO VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - FIXAÇÃO
JUSTA E RAZOÁVEL - APELO IMPROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0389304-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/232563. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000667 Cobrança. Apelante:
Joni Paulo Varisco. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Gui-
marães, Luiz Fernando Casagrande Pereira. Apelado: Gráfica
Jb - Gráfica Bertoncelli Ltda. Advogado: José Roselano Mo-
retto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Rober-
to De Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger
Pereira. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 8991. Nº
Livro: 274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DAÇÃO EM PAGAMEN-
TO - ÔNUS DA PROVA DO DEVEDOR - ANUÊNCIA DO
CREDOR E EFETIVA ENTREGA DO IMÓVEL NÃO DE-
MONSTRADAS - DISTRIBUIÇÃO DAS VERBAS SUCUM-
BENCIAIS PRO RATA - DECISÃO ESCORREITA - RECUR-
SO CONHECIDO E, NO MÉRITO, IMPROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0364780-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/113721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00042819 Revisão de Contrato. Apelante: Cleusa Maria-
na da Silva. Advogado: André Luiz Bauml Tesser. Apelado:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vi-
cente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Re-
visor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8992. Nº Livro:
274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, vencido o Des. Revisor que dava parcial pro-
vimento em maior extensão para acolher o pleito de amortiza-
ção da dívida pelo mutuário, sem declaração de voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO CONTRA-
TUAL COM TUTELA ANTECIPADA - IMPROCEDÊNCIA.
APELO DA AUTORA - AMORTIZAÇÃO - MANUTENÇÃO
DO CRITÉRIO CONTRATADO - PRIMEIRO SE ATUALIZA
O SALDO DEVEDOR E DEPOIS PROCEDE O SEU DES-
BASTE - PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA
(PCR) - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
CARACTERIZADA - INCIDÊNCIA DE JUROS SIMPLES -
SEGURO MANTIDO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES CO-
BRADOS INDEVIDAMENTE NA FORMA SIMPLES - IM-
POSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ARTIGO 42, DO CDC - REDISTRIBUIÇÃO DO
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA FACE AO PROVIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO - REDISTRIBUIÇÃO DOS ENCARGOS
DE FORMA PROPORCIONAL AO GANHO E PERDA DE
CADA UM - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0399106-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/11460. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001361 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Olivio
Horacio Rodrigues Ferraz, Samir Naouaf Halabi. Apelado:
Onélia Eyer Schumacher, Débora Anely Schumacher, Franck
Ewald Schumacher, Francionely Schumacher de Araújo, Ana
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Elisabeth Schumacher Ramos, Martha Helena Schumacher Sil-
veira, Janete Elisa Schumacher dos Santos, Urias Francisco
Schumacher, Willian Gomes da Silveira, Glória Maria Schu-
macher Mesquita, Manoelito Donato de Mesquita. Advogado:
João Ferreira de Faria. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acór-
dão: 8993. Nº Livro: 274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PROCEDÊNCIA. APELO
DO BANCO - ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA
NÃO VERIFICADA - SUCESSÃO - CONTINUIDADE DADO
AO NEGÓCIO BANCÁRIO - DEVER LEGAL DE INFOR-
MAÇÃO E DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO COMUM ÀS
PARTES - PRETENSÃO DE EXIBIÇÃO - COMINAÇÃO DE
MULTA DIÁRIA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO
DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTO - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS AR-
TIGOS 287 E 461 DO CPC - ISENÇÃO DE PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0440043-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/5496. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 440043-5 Apelação Civel. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Marcos
Vinicius Dacol Boschirolli, Márcio Antonio Sasso. Apelado:
Helton Claiton Tonial. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Embargante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Mar-
cos Vinicius Dacol Boschirolli, Márcio Antonio Sasso, Miguel
Fernando Rigoni. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Nº Acórdão: 8994.
Nº Livro: 274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCU-
RIDADE - PRETENSÃO A REJULGAMENTO COM EFICÁ-
CIA INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - CPC, ART.
535. A ausência de obscuridade, contradição ou omissão no
acórdão, defeitos expressamente referidos pelo artigo 535 do
CPC, impede a procedência dos embargos declaratórios que
visam, exclusivamente, a modificação da decisão.

0052 . Processo/Prot: 0374456-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/158631. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000614 Embargos a Execução. Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cris-
tina Worm. Apelado: Mario Luiz de Oliveira. Advogado: Clea
Mara Luvizotto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão:
8995. Nº Livro: 274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CADERNETA
DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO - PROCE-
DÊNCIA PARCIAL. APELO DO BANCO - ÍNDICE DE MAR-
ÇO DE 1989 DE 6,09% (IPC-IBGE) - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA PARA A CAUSA - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITI-
MIDADE - SUCUMBÊNCIA - APLICAÇÃO DO PARÁGRA-
FO ÚNICO DO ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0053 . Processo/Prot: 0374859-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/162241. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2001.00000608 Ordinária de
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Frank
Ohashi Saita, Marcio Beruski, Paulo de Oliveira, Eduardo José
Pereira Neves. Apelado: Jair Alves Ferreira. Advogado: Julio
Ricardo Aparecido de Melo Rosa. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pin-
to. Nº Acórdão: 8996. Nº Livro: 274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - IMPROCEDÊNCIA. APELO DO BANCO -
EMPRÉSTIMO EFETUADO POR MEIO DE TERMINAL
ELETRÔNICO - VALOR LIBERADO DIRETAMENTE EM
CONTA CORRENTE DO APELADO - TRANSAÇÃO AUTO-
RIZADA PELO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
CDC AUTOMÁTICO FIRMADO PELAS PARTES - FATOS
COMPROVADOS PELOS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO
CONSIGNADOS NOS AUTOS - RECURSO PROVIDO PARA
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, COM A INVERSÃO
DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

0054 . Processo/Prot: 0375223-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/163329. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000635 Embargos de Tercei-
ro. Apelante: Rural Técnica Defensivos Agrícolas Ltda. Advo-
gado: Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal. Apelado: Rodrigo Napo-
li Prestes. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco.

Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8997. Nº Livro:
274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS DE TERCEIRO - EMBARGOS PROVIDOS. APE-
LO DO EMBARGADO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -
INTERESSE PROCESSUAL DO EMBARGANTE EM DE-
FENDER SUA PROPRIEDADE - AUSÊNCIA DE RESSAL-
VA DA QUOTA PARTE (50%) DO EMBARGANTE QUAN-
DO DA PENHORA - PARTE EMBARGADA (APELANTE)
QUE DEVE SUPORTAR OS ENCARGOS DA SUCUMBÊN-
CIA - SÚMULA Nº 303 DO STJ - REDUÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0055 . Processo/Prot: 0377496-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/174692. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000027 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Cooperativa Agraria Mista Entre Rios
Ltda. Advogado: José Eli Salamacha, Juliana Cristina Torres.
Apelado: Fabio Henrique Negrão f Dias. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 8998. Nº Livro: 274. Julgado em: 20/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - EXTINTOS POR PRESCRIÇÃO. APE-
LO DO EXEQÜENTE - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - CHEQUE - SUSPENSÃO DO PROCESSO - FAL-
TA DE BENS PENHORÁVEIS - PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE - INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0379313-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/183789. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000039 Ordinária. Apelante:
Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: José Carlos Sabatke
Saboia. Apelado: Nikkor Industrial SA. Advogado: Antonio
Aparecido Castro dos Santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 8999. Nº Livro: 274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
REVISÃO/NULIDADE DE CLÁUSULA DE JUROS EM CÉ-
DULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL C/C CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - PROCEDÊNCIA. APELO DO BANCO - PRES-
CRIÇÃO E OFENSA À COISA JULGADA - INOCORRÊN-
CIA - POSSIBILIDADE DE REVISÃO DE CONTRATOS FIN-
DOS -LIMITAÇÃO DOS JUROS NA CÉDULA DE CRÉDI-
TO INDUSTRIAL - NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL PARA TAXA ACI-
MA DE 12% - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO PARA TAL COBRANÇA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0057 . Processo/Prot: 0383005-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204344. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2000.00000387 Declaratória. Apelante:
João Crivellaro (maior de 60 anos). Advogado: Luciane Regina
Rossini, Carlos Afonso Bortoloto, Luciana Altmam Tenório.
Apelado: Banco Banestado S.a.. Advogado: Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Angela Anastazia Ca-
zeloto, Maria Augusta Costa Takeuti. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Nº Acórdão: 9000. Nº Livro: 274. Julgado em: 20/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA CONSTITUTIVA DE DIREITO, C/C PE-
DIDO DE LIMINAR DE GARANTIA À SECURITIZAÇÃO
DE DÍVIDA AGRÍCOLA, C/C REVISIONAL DE CONTRA-
TOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. APELO DO AUTOR - FALTA DE INTERESSE DE
AGIR NA REVISÃO DOS CONTRATOS DE CÉDULA RU-
RAL PIGNORATÍCIA - ACORDO EFETIVADO ANTERIOR-
MENTE EM EXECUÇÕES DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
RELATIVAS AOS MESMOS CONTRATOS - ACORDO HO-
MOLOGADO EM JUÍZO COM TRÂNSITO EM JULGADO -
IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR OS CONTRATOS, EIS
QUE OS MESMOS FORAM OBJETO DE ACORDO - NE-
CESSÁRIA A ANULAÇÃO DO ACORDO PARA POSTERI-
OR INGRESSO COM AÇÃO REVISIONAL - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA, NULIDADE DA SENTENÇA E SENTEN-
ÇA ULTRA PETITA - NÃO CONFIGURAÇÃO - PRETEN-
SÃO DE REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0058 . Processo/Prot: 0392545-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/248124. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000317 Sustação de Protesto. Apelante:
Nilma de Almeida Pinto. Advogado: Edmilson Polidoro Pinto.

Apelado: Jocelino Rodrigues de Almeida. Advogado: Ereni Ines
Casarin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9001.
Nº Livro: 274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conheceu do re-
curso para, de ofício, cassar a sentença, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CANCE-
LAMENTO DE PROTESTO COM PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA C/C NULIDADE DE CLÁUSULA CON-
TRATUAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRO-
CEDÊNCIA PARCIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA
NULIDADE DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - NÃO SUSPENSÃO DO PROCES-
SO NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - NULIDADE PROCESSUAL - DECRETAÇÃO
DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA CASSADA -
PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO RECURSO DE APE-
LAÇÃO.

0059 . Processo/Prot: 0394136-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/251424. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000521 Exibição de
Documentos. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Carlos Venicio Bruno
Pinheiro. Advogado: Adriano Marroni. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9002. Nº Livro: 274. Julgado em: 20/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PROCEDÊNCIA. APELO
DO BANCO - ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA
NÃO VERIFICADA - SUCESSÃO - CONTINUIDADE DADO
AO NEGÓCIO BANCÁRIO - DEVER LEGAL DE INFOR-
MAÇÃO E DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO COMUM ÀS
PARTES - PRETENSÃO DE EXIBIÇÃO - COMINAÇÃO DE
MULTA DIÁRIA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO
DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTO - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS AR-
TIGOS 287 E 461 DO CPC - RECURSO DESPROVIDO.

0060 . Processo/Prot: 0398480-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/7939. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001339 Embargos a Execução. Apelante:
Irabor Agapito de Almeida, Claudete Maria Agapito de Almei-
da. Advogado: José Nazareno Goulart, Ângela Maria Marcelo.
Apelado: Agostinho Azevedo da Silveira. Advogado: Kelyn
Medeiros da Silveira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acór-
dão: 9003. Nº Livro: 274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. APELO
DOS EMBARGANTES - CONTRATO DE LOCAÇÃO - FIA-
DOR - BEM DE FAMÍLIA - PENHORABILIDADE - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0061 . Processo/Prot: 0380124-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/183984. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000099 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Hermes Grandizoli. Advogado: Ismael José
Dezanoski. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio
Leite Novaes Junior, Daniel Hachem, Gabriel Veloso de Araú-
jo, Ademir Antonio de Lima. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiza
Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº
Acórdão: 9004. Nº Livro: 274. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao apelo interposto pelo embargante, nos termos do voto
da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - ILIQUIDEZ DO TÍTULO - INOCORRÊNCIA
- A NECESSIDADE DE MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS
NÃO RETIRA A LIQUIDEZ DO TÍTULO - CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS - POSSIBILIDADE EM HIPÓTESE DE EXPRES-
SA PACTUAÇÃO - SÚMULA 93 DO STJ - CORREÇÃO
MONETÁRIA APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO EXECU-
TIVA - POSSIBILIDADE - MERA RECOMPOSIÇÃO DO
VALOR DA MOEDA - MULTA DE 2% - CONFORMIDADE
COM O ART. 52, § 1º, CDC - POSSIBILIDADE - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - MINORAÇÃO - INTELIGÊNCIA
DO ART. 20, CPC - RECURSO CONHECIDO E, NO MÉRI-
TO, PARCIALMENTE PROVIDO, PARA A MINORAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA.

0062 . Processo/Prot: 0448970-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/234831. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000508 Embargos a Execução. Apelante:
Parmisa Participações Marumby Sa. Advogado: Giovana B.
Locatelli Pereira. Apelado: Martinelli Auditores. Advogado:
João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor:

Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9005. Nº Livro: 274. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL JULGADOS IMPRO-
CEDENTES. INTIMAÇÃO DA PENHORA COM HORA CER-
TA. NULIDADE, NÃO ACOLHIDA. REQUISITOS LEGAIS
OBSERVADOS. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INE-
XISTÊNCIA DE PROVAS HÁBEIS A DESCONSTITUÍ-LA.
EXCESSO DE EXECUÇÃO, NÃO CONFIGURADO. RE-
CURSO IMPROVIDO.

0063 . Processo/Prot: 0448213-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227707. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000337 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Reny Angelo Pas-
tre, Anderson Reny Heck. Apelante: Terezinha Aparecida Fer-
reira. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advoga-
do: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Tere-
zinha Aparecida Ferreira. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9006. Nº Livro: 274.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do Ban-
co do Brasil S/A, e dar provimento ao recurso de Terezinha
Aparecida Ferreira, para majorar a verba honorária, nos termos
do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS, PRIMEIRA FASE, JULGADA PRO-
CEDENTE. RECURSO 1 - ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA
INICIAL, POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
PEDIDO GENÉRICO. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO APON-
TAMENTO DE DIVERGÊNCIA COM OS EXTRATOS EN-
VIADOS. NÃO ACOLHIMENTO. CUSTOS PARA APRESEN-
TAÇÃO DE NOVOS EXTRATOS. ART. 917 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE INFORMAÇÃO. ART. 52
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO
IMPROVIDO. RECURSO 2 - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
INADEQUADA. MAJORAÇÃO. ART. 20, § 4º, CPC. RECUR-
SO PROVIDO.

0064 . Processo/Prot: 0351146-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/55394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00042981 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelante:
Gilberto Ártico Júnior, Hellen Ruth Ártico. Advogado: Marce-
lo Conceição Andretta, Rafael Schier Guerra. Apelado: Banco
Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado:
Gilberto Ártico Júnior, Hellen Ruth Ártico. Advogado: Marce-
lo Conceição Andretta, Rafael Schier Guerra. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 9007. Nº Livro: 274.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
manuseado pelos autores e por maioria em negar provimento
ao apelo do réu, nos termos do voto da relatora, vencido o Juiz
Convocado Raul Vaz da Silva Portugal, divergente quanto ao
sistema de amortização, ressalvando seu entendimento de que
a aplicação da tabela Price implica necessariamente em capita-
lização de juros. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CORREÇÃO DO SALDO
DEVEDOR - ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR -
POSSIBILIDADE - ÍNDICE PREVIAMENTE PACTUADO
ENTRE AS PARTES - CORREÇÃO MONETÁRIA EM ABRIL/
90 - IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL DE 84,32% - EN-
TENDIMENTO PACIFICADO NO STJ - COEFICIENTE DE
EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) - COBRANÇA VEDADA
- CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 8.692/93 - SEGURO
HABITACIONAL IMBUTIDO NAS PARCELAS PAGAS PE-
LOS MUTUÁRIOS - TAXAS QUE CORRESPONDIAM AOS
PERCENTUAIS DITADOS PELA SUSEP NA OCASIÃO DA
CONTRATAÇÃO - MANUTENÇÃO DO SEU VALOR - DE-
VOLUÇÃO EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE - NÃO COM-
PROVAÇÃO DA MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -
RESTITUIÇÃO QUE, CASO HAJA, DEVERÁ SER FEITA DE
FORMA SIMPLES - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS COMPROVADA PELA PROVA PERICIAL - AMOR-
TIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES ANTERIOR À CORREÇÃO
DO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE, DEVENDO
A CORREÇÃO DO DÉBITO PRECEDER A SUA AMORTI-
ZAÇÃO - SUCUMBÊNCIA MANTIDA.

0065 . Processo/Prot: 0330630-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8967. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 330630-3 Apelação Civel. Apelante:
Destilaria Americana S. A.. Advogado: Vicente de Paula. Ape-
lado: Jaime de Andrade Combustíveis. Advogado: Clodoaldo
de Meira Azevedo. Embargante: Destilaria Americana S. A..
Advogado: Vicente de Paula, Melquiades Arcoverde Cavalcan-
ti. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto
De Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almei-
da Furquim Cortes. Nº Acórdão: 9008. Nº Livro: 274. Julgado
em: 20/02/2008
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCU-
RIDADE - PRETENSÃO A REJULGAMENTO COM EFICÁ-
CIA INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - CPC, ART.
535.

0066 . Processo/Prot: 0384511-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/208603. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000545 Sustação de Protesto.
Apelante: Roberto Kumasaka. Advogado: Aparecido Romão
Matias Fernandes. Apelado: Adubos Trevo Sa. Advogado: José
Altevir Mereth Barbosa da Cunha. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pin-
to. Nº Acórdão: 9009. Nº Livro: 274. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - IMPROCE-
DÊNCIA. APELO DO AUTOR - MEDIDA PREPARATÓRIA
À ANULAÇÃO DE DUPLICATAS E CANCELAMENTO
DEFINITIVO DE PROTESTOS - RAZÕES DE INCONFOR-
MISMO QUE SE REPORTA AO APELO NA AÇÃO PRINCI-
PAL - CERCEAMENTO DE DEFESA, DECADÊNCIA E LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUS-
SÃO NESTE AUTOS, QUESTÕES DECIDIDAS NA AÇÃO
PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE - EFICÁCIA DA
CAUTELAR LIGADA A SUCESSO DAQUELA - PROCES-
SO ACESSÓRIO QUE SEGUE A SORTE DO PRINCIPAL -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0067 . Processo/Prot: 0384514-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/208588. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000030 Anulatória. Apelante:
Roberto Kumasaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes. Apelado: Adubos Trevo Sa. Advogado: José Altevir
Mereth Barbosa da Cunha. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 9010. Nº Livro: 274. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DUPLICATAS E CAN-
CELAMENTO DEFINITIVO DE PROTESTOS E PERDAS E
DANOS - IMPROCEDÊNCIA. APELO DO AUTOR - AGRA-
VO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - VÍCIO DO PRODUTO - DECADÊNCIA RECO-
NHECIDA (ART. 26, CDC) - PERÍCIA INÓCUA, EIS QUE A
QUESTÃO DEBATIDA, EM QUE SE ASSENTA A PRETEN-
SÃO DE PROVA PERICIAL, FOI ATINGIDA PELA DECA-
DÊNCIA - PROVA DOCUMENTAL COMPROVANDO A
ENTREGA DA MERCADORIA - DILAÇÃO PROBATÓRIA
DESNECESSÁRIA - DUPLICATA SEM ACEITE - NOTAS
FISCAIS E COMPROVANTE DE ENTREGA DAS MERCA-
DORIAS - EXIGIBILIDADE DOS TÍTULOS - LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURAÇÃO - EXERCÍCIO DO DI-
REITO À AMPLA DEFESA - INTUITO PROTELATÓRIO E
ALTERAÇÃO DA VERDADE - NÃO CONFIGURAÇÃO -
SUCUMBÊNCIA MANTIDA - AGRAVO RETIDO DESPRO-
VIDO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0068 . Processo/Prot: 0357661-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/81819. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000443 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Leondina Alice Mion Pilati, Fabiano Freitas Minardi, Gever-
son Anselmo Pilati. Apelado: Jamal Munir Bark. Advogado:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9011. Nº Livro: 274. Julgado em: 20/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - PROCEDÊNCIA. APELO DO
BANCO EMBARGADO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
ROTATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO
QUE NÃO CONSUBSTANCIA OBRIGAÇÃO DE PAGA-
MENTO CERTO - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA -
CONVERSÃO DA AÇÃO EXECUTIVA EM MONITÓRIA -
POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA INS-
TRUMENTALIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL -
SENTENÇA ANULADA - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0069 . Processo/Prot: 0369009-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/131530. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000524 Sustação de Protesto. Apelante:
Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e Similares
de Curitiba. Advogado: Triciana Cunha Pizzatto, Marilia Bu-
galho Pioli. Apelado: Smc Comércio de Aparelhos de Som e
Acessórios Para Veículos Ltda. Advogado: Joanes Everaldo de
Sousa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos

Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9012.
Nº Livro: 274. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - IMPROCE-
DÊNCIA. APELO DO AUTOR - PRETENSÃO DE TER RE-
DUZIDOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOB O AR-
GUMENTO DE QUE ESTES FORAM ARBITRADOS EM
VALOR EXCESSIVO - POSSIBILIDADE - RECURSO PRO-
VIDO.

0070 . Processo/Prot: 0465355-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/17441. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 465355-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Edvino Welke, Nair Welke. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Raphael Farias Martins, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Agravado: Agrícola Horizonte Ltda.
Advogado: Itamar Dall’Agnol. Agravante: Edvino Welke, Nair
Welke. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Ra-
phael Farias Martins, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de
Almeida Furquim Cortes. Nº Acórdão: 9013. Nº Livro: 274.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da relatora. EMENTA: AGRAVO INTERNO -
DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO
RECURSO - PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA PARA
PRORROGAÇÃO PROVISÓRIA DO VENCIMENTO DA
DÍVIDA RURAL POR ELES CONTRAÍDA - FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS À CON-
CESSÃO DO PROVIMENTO DE URGÊNCIA - AGRAVAN-
TES QUE NÃO TRAZEM QUALQUER OUTRA MOTIVA-
ÇÃO SUFICIENTE PARA INFIRMAR AS CONCLUSÕES
QUE ACABARAM POR LEVAR AO JULGAMENTO MO-
NOCRÁTICO DO RECURSO - DECISÃO QUE SE MANTÉM
- AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

0071 . Processo/Prot: 0396979-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/300760. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 396979-7 Apelação Civel. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Tre-
visan Júnior, Luerti Gallina, José Plinio Silva. Apelante: Dani-
lo Arruda da Luz, Vânia Merlin Baggio da Luz. Advogado:
Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva, Eliete Maria
de Carvalho. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Luerti Gallina, José Pli-
nio Silva. Apelado: Danilo Arruda da Luz, Vânia Merlin Bag-
gio da Luz. Advogado: Mauro Vignotti, Marcos Roberto Go-
mes da Silva, Eliete Maria de Carvalho. Embargante: Danilo
Arruda da Luz, Vânia Merlin Baggio da Luz. Advogado: Mau-
ro Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva, Eliete Maria de
Carvalho. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Nº Acórdão: 9014.
Nº Livro: 275. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do relator. EMENTA:

0072 . Processo/Prot: 0444790-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14581. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 444790-5 Apelação Civel. Apelante: Banco Citi-
card Sa. Advogado: Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia Vi-
llaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol, Keity Suto Trom-
beli. Apelante: Danielle da Silva Barros. Advogado: Rogério
Veras. Apelado: Banco Citicard Sa. Advogado: Elisandre Ma-
ria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gregório
Buscariol, Keity Suto Trombeli. Apelado: Danielle da Silva
Barros. Advogado: Rogério Veras. Embargante: Danielle da
Silva Barros. Advogado: Rogério Veras. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Nº Acórdão: 9015. Nº Livro: 275. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- OMISSÃO - OCORRÊNCIA - EMBARGANTE QUE É BE-
NEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - CONDENA-
ÇÃO NOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - FALTA DE MEN-
ÇÃO QUANTO À NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA AO
QUE DISPÕE O ARTIGO 12 DA LEI Nº 1060/1950 - ACLA-
RAMENTO DA DECISÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0073 . Processo/Prot: 0450027-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240566. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000260 Ordinária. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz. Apelado: Wilson Wemuth. Advogado:
Adriano Minor Uema. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 9016. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os s integrantes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FINAN-
CIAMENTO CONCEDIDO A TERCEIRO MEDIANTE UTI-
LIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO AUTOR. INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. TEORIA DO
RISCO PROFISSIONAL. DESNECESSIDADE DA PROVA
DO PREJUÍZO. PLEITO DE REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO.
NÃO ACOLHIDA. SENTENÇA INTEGRALMENTE CON-
FIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.

0074 . Processo/Prot: 0373197-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/153345. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000237 Embargos a Execução.
Apelante: Décio Thomazinho, Francisca Camarani Thomazi-
nho. Advogado: Jorge Washington Nobrega de Salles Filho.
Apelado: Banco do Estado de São Paulo Sa - Banespa. Advo-
gado: Alex Lunardeli Valente. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 9017. Nº Livro: 275. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - PROCEDÊNCIA PARCIAL. APE-
LO DOS EMBARGANTES EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO EM PAR-
CELAS FIXAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - JUROS QUE DEVEM SER APLICA-
DOS CONFORME CONTRATADOS - NEGATIVA DE VI-
GÊNCIA À LEI 1.521/51 - INOCORRÊNCIA - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - DEVOLUÇÃO EM DOBRO - MÁ-FÉ NÃO
DEMONSTRADA - IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 42, DO CDC - SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA - MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA, COM A RESSALVA QUE NÃO PODERÃO SER COM-
PENSADOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, BEM
COMO QUE ESTES ESTÃO SUSPENSOS EM RELAÇÃO
AOS APELANTES BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0075 . Processo/Prot: 0304422-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/108932. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000021 Repetição de Indébito.
Apelante: Francisco Seidel Neto. Advogado: Guilherme Man-
na Rocha. Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Tre-
visan Júnior, Adriana do Rosário Lopes. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9018. Nº Livro: 275. Julgado em: 20/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, vencido o Des. Revisor que dava parcial pro-
vimento em maior extensão para acolher o pleito de amortiza-
ção da dívida pelo mutuário, sem declaração de voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - IMPROCEDÊNCIA. APELO DO AUTOR - CONTRA-
TO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E
COMPRA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
APLICABILIDADE - JUROS - RESPEITO À TAXA CONTRA-
TADA - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
CARACTERIZADA - INCIDÊNCIA DE JUROS SIMPLES -
AMORTIZAÇÃO - MANUTENÇÃO DO CRITÉRIO CON-
TRATADO - PRIMEIRO SE ATUALIZA O SALDO DEVE-
DOR E DEPOIS PROCEDE O SEU DESBASTE - UTILIZA-
ÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA
- POSSIBILIDADE - PREVISÃO CONTRATUAL - DEVO-
LUÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE
NA FORMA SIMPLES - IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊN-
CIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 42, DO CDC -
REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA FACE
AO PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO - REDISTRI-
BUIÇÃO DOS ENCARGOS DE FORMA PROPORCIONAL
AO GANHO E PERDA DE CADA UM - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - FIXAÇÃO COM BASE NO § 4º DO ARTIGO
20 DO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0076 . Processo/Prot: 0455271-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260331. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00001321 Embargos a
Execução. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda For-
tunato Mafra, Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Junior.
Apelado: Joel Freitas. Advogado: Alexandre Foti. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Revi-
sor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 9019. Nº Livro:
275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores e Juiz
Convocado, integrantes desta Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: EMBARGOS
À EXECUÇÃO - SENTENÇA PROCEDENTE - EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSO-
AL DO MUTUÁRIO - PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO
DO PROCESSO - RECURSO - REMESSA DE AVISO À RE-
SIDÊNCIA DO MUTUÁRIO - MERA ALEGAÇÃO - NOTI-
FICAÇÃO FICTA -JUNTADA DE FOTOCÓPIA DE CHAMA-
MENTO DE VÁRIOS MUTUÁRIOS DEVEDORES - EDITAL

PUBLICADO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO -
AFIRMAÇÃO DESPROVIDA DE PROVA - AGENTE FINAN-
CEIRO QUE TRAZ AOS AUTOS ENDEREÇO DO EXECU-
TADO - TENTATIVA DE CITAÇÃO PESSOAL QUE DEVE
PRECEDER A NOTIFICAÇÃO FICTA - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0077 . Processo/Prot: 0397174-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/4342. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1997.00000475 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado:
Egidio Munareto, Wagner Munaretto. Apelado: Luiz Carlos
Vieira, Stela Maris Dall”igna Vieira. Advogado: Iné Army Car-
doso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Nº Acórdão: 9020. Nº Livro: 275. Julgado em: 20/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - CARTÃO DE
CRÉDITO - PROCEDÊNCIA. APELO DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - PRÁTICA
DEMONSTRADA PELA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE
E PELA PERÍCIA - VEDAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS DE LEI - INTERPRETAÇÃO DIVERSA
DO SEU CONTEÚDO OU A NEGATIVA DE VIGÊNCIA
PELO ÓRGÃO JULGADOR - INOCORRÊNCIA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0078 . Processo/Prot: 0331236-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/174551. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000904 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Leonardo Xavier Rous-
senq, Sonny Brasil de Campos Guimarães. Apelado: Alexandre
dos Santos Schimits. Advogado: Silvio Antonio Aguiar. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9021. Nº Livro: 275. Jul-
gado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELO DO
BANCO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCU-
LO AUTOMOTOR GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - PRESTAÇÕES PRÉ-FIXADAS - CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS - OCORRÊNCIA - CÁLCULO DOS JUROS NO
MOMENTO DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA - FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO CONSUMIDOR A
PREÇO CERTO E DETERMINADO - LEGALIDADE - BOA-
FÉ CONTRATUAL - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - IM-
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CUMULADA COM JU-
ROS E MULTA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBI-
TRAMENTO - DESNECESSIDADE - CÁLCULO QUE PODE
SER FEITO DE MANEIRA SIMPLES - MANUTENÇÃO DA
TUTELA ANTECIPATÓRIA PARA EXCLUSÃO DO NOME
DO APELADO NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO - REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DE SUCUM-
BÊNCIA, EM FACE DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Diferentemente
do que geralmente ocorre nos demais contratos bancários, o
cálculo realizado pela instituição financeira ocorreu ainda an-
tes da assinatura do contrato, em fase pré-contratual, tendo sido
estipulado preço certo e determinado, insuscetível de variações
futuras. O contrato somente se completou a partir da declara-
ção de vontade do consumidor no sentido de aceitar o preço
proposto pelo fornecedor, tendo aderido ao contrato atraído pelo
valor das prestações às quais estaria submetido no decorrer do
prazo do contrato. Caso não concordasse com o valor do finan-
ciamento, lhe caberia rejeitar desde logo a proposta da institui-
ção financeira, e não aceitá-la, para depois postular a revisão
judicial do contrato. 2. Afigura-se legítima a cobrança de co-
missão de permanência, desde que não cumulada com juros de
mora, multa contratual, correção monetária ou juros remunera-
tórios. 3. Impõe-se a apuração dos valores a serem restituídos
mediante cálculo aritmético quando se trata que questão sim-
ples, atendendo-se assim, aos princípios da economia e celeri-
dade processuais, evitando gastos desnecessários com a perícia
e o tempo na demora de sua realização. 4. Tendo em vista que
no presente caso foram verificados abusos na execução do con-
trato e determinada a sua exclusão no recálculo da dívida que
permanece ilíquida até futura liquidação da sentença, mostran-
do-se cautelosa a consolidação da tutela inibitória quanto ao
apontamento nos órgãos de proteção ao crédito.

0079 . Processo/Prot: 0357664-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87470. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000561 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Panamericano S/a. Advogado: Adriano Mu-
niz Rebello, Joseane Cristina Rodrigues, Afonso Mariá Bueno.
Apelado: José Ednaldo Mendes dos Santos. Advogado: Almir
Rodrigues Sudan, Daniela Pazinatto. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Nº Acórdão: 9022. Nº Livro: 275. Julgado em: 20/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
REVISÃO CONTRATUAL - PROCEDÊNCIA PARCIAL. APE-
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LO DO BANCO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPEN-
SAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSI-
BILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1. Os honorários
pertencem aos ilustres advogados, consolidando-se, com o ad-
vento do Estatuto da OAB, a noção de que o direito ao recebi-
mento dos honorários advocatícios fixados em sentença per-
tencem autonomamente ao profissional, conforme o art. 23 da
Lei 8.906/94. 2. Sendo os valores fixados por sentença um cré-
dito do procurador e não da parte, impossível se afigura a utili-
zação do instituto da compensação.

0080 . Processo/Prot: 0383591-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/198749. Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000056 Em-
bargos a Execução. Apelante: Mario Cezar Tomazoni. Advoga-
do: Mario Cezar Tomazoni. Apelado: Zelirio Peron Ferrari.
Advogado: Elizandro Marcos Pellin. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Nº Acórdão: 9023. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS. APELO DO EMBARGADO - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA - POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE QUANDO A QUES-
TÃO VERSAR SOBRE MATÉRIA APENAS DE DIREITO -
PROVAS DOCUMENTAIS SUFICIENTES A AUTORIZAR O
JULGAMENTO - TÍTULO EXEQÜENDO QUE PREENCHE
OS REQUISITOS LEGAIS PARA EXECUÇÃO - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 585, VIII, DO CPC E ART. 24 DA LEI Nº 8.906/
94 - SUBSTABELECIMENTO - PROPOSITURA DO ADVO-
GADO SUBSTABELECENTE - POSSIBILIDADE - LEGITI-
MIDADE PARA A CAUSA - RECURSO PROVIDO.

0081 . Processo/Prot: 0353643-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/71801. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000518 Revisão de Contrato.
Apelante: Gisela Ferreira. Advogado: Altenar Aparecido Alves,
Vanessa Schiefer. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eduardo José Pereira Neves, Eloi Antonio Pozzati, Koohiti
Kussima. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Car-
los Xavier. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9024.
Nº Livro: 275. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPATÓRIA - IMPROCEDÊNCIA. APELO DA AUTO-
RA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA CONCEDI-
DA EM GRAU DE RECURSO - PROCESSO ANULADO
DESDE FLS. 138 -VERSO (INCLUSIVE)- RECURSO PRO-
VIDO. 1. É de se conceder os benefícios da assistência judici-
ária a apelante, eis que preenchidos os requisitos legais pela
parte, de tal sorte a viabilizar a produção das provas pleiteadas,
principalmente aprova pericial. Ressaltando-se que os efeitos
da justiça gratuita concedida no curso do processo, retroagem
ao seu início.

0082 . Processo/Prot: 0449039-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/233303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00040491 Embargos a Execução. Agravante:
Nadir Antonio Elache, Bgv Administração de Bens Ltda. Ad-
vogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Laura Isabel Nogarolli, Chris-
tiano da Rocha Kuster Neto. Agravado: Miguel Zattar Filho.
Advogado: Leonardo da Costa, Fabiana Tereza Cristina Pimen-
tel. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9025. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em DAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IN-
TERLOCUTÓRIO QUE RECEBE EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO E SUSPENDE A EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. INFRINGÊNCIA À NORMA CONSTITU-
CIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NULIDADE. CA-
RACTERIZAÇÃO. DECISÃO CASSADA. RECURSO PRO-
VIDO.

0083 . Processo/Prot: 0311051-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128765. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000091 Declarató-
ria. Apelante: Banco Bcn Sa. Advogado: Fabiana Silveira. Ape-
lado: C S Storte Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado: Leandro Zamboni. Interessado: Central Blumenau-
ense de Carnes Ltda. Advogado: Celso Garcia. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 9026. Nº Livro: 275.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em conhecer o recurso e dar—lhe parci-
al provimento, nos termos do voto da relatora. EMENTA: Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de apelação cível n.º
351.051-0 da Comarca de Colombo - Vara Cível, em que é ape-
lante Banco BCN S/A - Banco de Crédito Nacional S/A. e ape-
lado C. S. Storte Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.

0084 . Processo/Prot: 0468142-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/31363. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 468142-1 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Santander Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Carlos Henri-
que Zimmermann, Ana Lúcia França. Agravado: Engemaster
Engenharia de Ar Condicionado Ltda. Advogado: Arthur Hen-
rique Kampmann. Agravante: Engemaster Engenharia de Ar
Condicionado Ltda. Advogado: Arthur Henrique Kampmann.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis
de Almeida Furquim Cortes. Nº Acórdão: 9027. Nº Livro: 275.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da relatora. EMENTA: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos de agravo interno n.º 468142-1/01, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 21ª
Vara Cível, em que é agravante Engemaster Engenharia de Ar
Condicionado Ltda. Relatório 1. Banco Santander S.A. inter-
pôs agravo de instrumento contra respeitável decisão interlo-
cutória (fl. 23) proferida pelo digno juiz de direito substituto
da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, nos autos de ação declaratória de nuli-
dade de cláusulas contratuais c.c. repetição de indébito movida
em face de Engemaster Engenharia de Ar Condicionado Ltda.,
decisão esta que determinou a retirada do nome da agravada
dos cadastros restritivos de crédito enquanto houver discussão
do débito, cominando multa diária no importe de R$ 300,00
(trezentos reais) por dia de descumprimento. Pela decisão de
fls. 287/290, foi dado provimento ao agravo de instrumento,
com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
para afastar a antecipação dos efeitos da tutela concedida em
primeiro grau que impediu a inscrição do nome da agravada
nos cadastros restritivos de crédito. Vem daí a interposição do
presente agravo regimental (fls. 297/306) pelo agravado, onde
sustenta que havendo discussão acerca de valores a pagar, em
Juízo, em respeito ao Código de Defesa do Consumidor é veda-
da a inscrição do nome do devedor em cadastros de proteção de
crédito. Alega que em razão dos documentos estarem em poder
da instituição financeira não teve a possibilidade de apresentá-
los com a inicial, considerando que é o banco quem os detém e
deve ser aplicado em caso o Código de Defesa do Consumidor.
2. Inicialmente, tem-se que o recurso interposto, de agravo re-
gimental, não é via adequada para atacar decisão monocrática
do Relator que, em face da regra inserta no art. 557 do CPC,
defere ou não o pleito recursal. Observa-se que nestes casos há
regra processual específica, prevista no art. 557, § 1º. do CPC,
como agravo interno (agravo ou agravo inominado). Entretan-
to, em observância ao princípio da fungibilidade recursal, pas-
so a conhecer do presente recurso como agravo interno.

0085 . Processo/Prot: 0453165-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/253998. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001369 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Tre-
visan Júnior, Ana Carla Paiva Vicencio. Agravado: Romeu Pe-
dro da Silva Balke, Lenir Hentschke Balke. Advogado: Luiz
Fernando Marcondes Albuquerque. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9028. Nº
Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos da fundamentação e voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EMBARGOS
À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - INSURGÊNCIA CONTRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE RECEBEU OS EMBAR-
GOS DANDO EFEITO SUSPENSIVO COM BASE NO § 1º
DO ARTIGO 739-A DO CPC - POSSIBILIDADE - HARMO-
NIZAÇÃO DA LEI Nº 5.741/71 COM A ATUAL SISTEMÁTI-
CA PROCESSUAL CIVIL - POSSIBILIDADE DE SUSPEN-
SÃO DA EXECUÇÃO - PRECENTES JURISPRUDENCIAIS
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E NEGA-
DO PROVIMENTO.

0086 . Processo/Prot: 0395135-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/256246. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000666 Cobrança. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado:
Jose Manoel Casado. Advogado: José Luiz Pancotte. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9029. Nº Livro: 275. Jul-
gado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TAS DE POUPANÇA COM ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA
QUINZENA DO MÊS - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APE-
LO DO BANCO - DIREITO PESSOAL DO POUPADOR -
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DA REGRA
GERAL DISPOSTA NO ART. 177, CÓDIGO CIVIL/1916 -
REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1.
“Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes
mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios,
fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de
cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de
1916 (cinco anos), mas a vintenária. (...)”. (STJ, Quarta Tur-
ma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
01.08.2005) 2. Não se vislumbra, nenhum motivo que justifi-
que a redução da verba honorária, de modo que resta mantido o
valor fixado na sentença.

0087 . Processo/Prot: 0449993-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/238268. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001307 Ordinária. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick
Pavin. Agravado: José Vanderlei Pereira, Vana da Rocha. Ad-
vogado: João Henrique Kalabaide. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão:
9030. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATU-
AL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO VINCULADO AO
SFH. PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPA-
DA PARCIALMENTE DEFERIDO. DETERMINAÇÃO AO
BANCO CREDOR PARA QUE EXCLUA OU SE ABSTENHA
DE INSCREVER O NOME DO DEVEDOR JUNTO AOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SOB PENA DE
MULTA DIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS
INDISPENSÁVEIS PARA CONCESSÃO DA TUTELA PELO
DEVEDOR. MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. § 4º DO ART.
461 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. I - Para a exclusão
do nome do devedor de órgãos de proteção ao crédito, devem
estar presentes certos requisitos, quais sejam: a) propositura de
ação pelo devedor contestando a existência do débito; b) de-
monstração efetiva de que a contestação da cobrança indevida
se funda na aparência do direito e na jurisprudência consolida-
da do STF ou STJ; c) depósito do valor referente à parte incon-
troversa ou prestação de caução idônea, ao arbítrio do magis-
trado, em caso de contestação apenas de parte do débito. II -
Revela-se lícita a aplicação de multa diária prevista no artigo §
4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, em valor razoá-
vel, com finalidade coercitiva e para assegurar o cumprimento
efetivo de ordem judicial consistente em obrigação de fazer ou
não fazer.

0088 . Processo/Prot: 0433114-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165232. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000027 Declaratória. Apelan-
te: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves, Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelado: Marcos Ro-
berto Civalsci. Advogado: Jean Gustavo dos Santos. Interessa-
do: M. Igarashi Me - Império das Tintas. Advogado: Valdecir
Carlos Trindade. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Edson Vidal Pin-
to. Nº Acórdão: 9031. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto. EMENTA: APELANTE: BANCO DO BRA-
SIL S/A APELADO: MARCOS ROBERTO CIVALSCI INTE-
RESSADO: M. IGARASHI ME - IMPÉRIO DAS TINTAS
RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA

0089 . Processo/Prot: 0442761-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/213535. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001459 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Angela Sampaio
Chicolet Moreira, Cristiana Napoli Madureira da Silveira. Agra-
vado: Mauricío Jandoi Fanini Antonio, Recicor e Metais Ltda,
Betina Sguario Moreschi Antonio, Milton Frutuoso de Olivei-
ra, Roseli Aparecida de Freitas de Oliveira. Advogado: André
Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes. Nº Acórdão: 9032. Nº Livro: 275. Julgado em:
20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do Ban-
co do Brasil S.A., nos termos do voto da relatora. EMENTA:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instru-
mento n.º 442.761-6, da 10ª Vara Cível de Curitiba, em que é
agravante Banco do Brasil S.A. e agravados, Mauricio Jandoi
Fanini Antonio e outro. Relatório 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto contra decisão do MM. Juiz de Direito da
10ª Vara Cível da comarca de Curitiba, que, em sede de Execu-
ção de Título Extrajudicial, aceitou as alegações dos agravados
de que o imóvel afetado constitui bem de família e não pode
ser atingido por penhora. O banco agravante sustenta, em resu-
mo, que os agravados não lograram êxito em demonstrar que o
imóvel constrito é o único de propriedade da família, pugnan-
do assim, pela manutenção da penhora. Alega que a decisão
recorrida cerceia seu direito de exigir o que lhe é devido. Re-
quer, a concessão do efeito suspensivo e o provimento do re-
curso, ao final. Indeferido o efeito suspensivo pleiteado (fls.
156/157), os agravados apresentaram sua resposta (fls. 167/170),
enquanto o digno juiz da causa prestou suas informações
(fls.174/175), dando conta da manutenção da decisão recorri-
da. Voto 2. O recurso merece conhecimento, na medida em que
estão presentes os pressupostos de admissibilidade recursal,
tanto os intrínsecos (cabimento, legitimação e interesse em re-
correr), como os extrínsecos (tempestividade - fls. 02 e 150,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extinti-
vo do poder de recorrer e preparo - fls. 08/09). 3. No mérito,

melhor sorte não assiste ao agravante. O artigo 1º da Lei nº
8009/90, dispõe sobre a impenhorabilidade de bem imóvel re-
sidencial de entidade familiar, resguardando-o assim, da res-
ponsabilidade por dívidas. Alega o banco agravante que os agra-
vados não lograram êxito em provar que aquele bem imóvel é o
único de propriedade da família. Entretanto, a interpretação do
agravante ao referido artigo de lei mostra-se equivocada. Em
verdade a lei 8.009/90 não exige que o imóvel seja o único bem
de propriedade familiar para que goze do benefício da impe-
nhorabilidade. O que se exige é que o imóvel seja residencial e
que sirva de moradia para o executado e/ou sua família. Mes-
mo porque, se o devedor possuir outro imóvel, existe a possibi-
lidade de que este não sirva como residência da entidade fami-
liar, mas apenas para o comércio ou casa de praia, por exem-
plo, e, nestas condições, poderia ser atingido pela penhora ju-
dicial. O instituto da impenhorabilidade não se estende, por-
tanto, àquele que possui apenas um imóvel em seu nome, com-
preendendo, em verdade e tão-somente, o imóvel que serve como
moradia da família. Vejamos o entendimento jurisprudencial
neste aspecto: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPENHO-
RABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA - POSSIBILIDADE DE
ALEGAÇÃO POR SIMPLES PETIÇÃO NOS AUTOS DE
EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE DE QUE O IMÓVEL
CONSTRITO SEJA O ÚNICO DE PROPRIEDADE DA EN-
TIDADE FAMILIAR - RECONHECIMENTO DA PROTEÇÃO
- POSSIBILIDADE - PROVAS INSUFICIENTES PARA DE-
SATE DA ‘QUESTIO JURIS’ - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. A legislação confere ao imóvel residencial
da família proteção especial, resguardando-o da responsabili-
dade por dívidas. Esta proteção constitui matéria de ordem pú-
blica, podendo ser argüida pela via dos embargos, ou mesmo,
incidentalmente, no processo executivo, mediante simples pe-
tição. 2. O reconhecimento da impenhorabilidade, todavia, não
está condicionado à comprovação de que o bem penhorado seja
o único pertencente à entidade familiar. 3. Para ressalvar o imó-
vel da penhora, com fundamento na Lei n.° 8009/90, é neces-
sária a presença de elementos convincentes de que este, real-
mente, se encontra sob as condições previstas pela lei, hipótese
que não ocorre no caso presente. (13ª Câmara Cível, AI nº
343394-7, rel. des. Milani de Moura, acórdão nº 3767, unâni-
me, j. 23/08/2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA - BEM
DE FAMÍLIA - CONFIGURAÇÃO - DESONERAÇÃO - DE-
CISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO, POR MAIO-
RIA. 1. A impenhorabilidade do bem, na forma da Lei 8.009/
90, constitui matéria de ordem pública, passível, portanto, de
alegação a qualquer tempo e mediante simples petição nos pró-
prios autos da execução; 2. “A Lei nº 8.009/90 não exige que o
devedor tenha somente um único imóvel para que se reconheça
a impenhorabilidade do bem de família. O que é imprescindí-
vel é que o imóvel, urbano ou rural, próprio do casal ou da
entidade familiar, seja destinado á residência da família.” 3.
Havendo nos autos elementos hábeis a demonstrar que o imó-
vel destina-se à residência do executado e de sua família, trans-
fere-se ao credor o ônus de comprovar que o imóvel não está
acobertado pela proteção da Lei 8.009/90.” (TJPR; 14ª CC; ac.
7570; rel. Des. Rubens Fontoura; publ. 31/08/07) E, no caso
dos autos, não resta dúvida de que o imóvel se destina à resi-
dência dos agravados, bastando para isso verificar que as con-
tas de luz, telefone e, principalmente, os extratos bancários e
faturas de cartão de crédito dos agravados conferem com o en-
dereço do imóvel constrito. Vale ressaltar, por fim, que o imó-
vel residencial constrito faz esquina com as Ruas Capistrano
de Abreu e Brigadeiro Arthur Carlos Peralta e que, atualmente,
o endereço oficial do bem é o primeiro descrito acima, alterado
há alguns anos, sem qualquer informação ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis. Porém, entretanto, é fácil constatar que o imó-
vel penhorado é o mesmo em que residem os agravados, bas-
tando observar as confrontações do imóvel informado na ma-
trícula (fls. 55/56). Ademais, como bem ressaltaram os agrava-
dos na petição de fls. 64, “no auto de penhora de fls. 52, o
Oficial de Justiça, ao descrever o imóvel, faz expressa menção
ao fato do imóvel fazer ‘esquina com a Rua Capistrano de
Abreu’”. Em vista de todas as razões acima expostas, conside-
rando restar devidamente comprovado nos autos que o imóvel
penhorado serve como residência para os executados, imperio-
so reconhecer a impenhorabilidade do imóvel em questão. 4.
Passando-se as coisas desta maneira, meu voto é no sentido de
que se negue provimento ao recurso, para o fim de manter a
decisão proferida em primeiro grau.

0090 . Processo/Prot: 0455213-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/261704. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000571 Cobrança. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior,
Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Gilberto Pedriali,
Mariana Videira Menezes. Agravado: Nelson Santos Ridao.
Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo
Colli, Vinicius da Silva Borba. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 9033. Nº
Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao agravo,
tão-somente para o fim de determinar que o prazo para exibi-
ção dos documentos é de trinta (30) dias, mantendo-se, quanto
a mais, as determinações da decisão hostilizada. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS DE CONTA-POUPANÇA - DETERMINAÇÃO PARA A
APRESENTAÇÃO EM CINCO DIAS, SOB PENA DE MUL-
TA DIÁRIA - PERÍODO REQUISITADO QUE ABRANGE OS
CHAMADOS “PLANOS BRESSER E VERÃO”, CUJO LAP-
SO PRESCRICIONAL É VINTENÁRIO - DIREITO INDECLI-
NÁVEL DO CLIENTE BANCÁRIO EM RECEBER TAIS
APONTAMENTOS - ALTERAÇÃO DO PRAZO PARA QUE
O BANCO APRESENTE OS DOCUMENTOS EM TRINTA
DIAS, LAPSO RAZOÁVEL PARA A MEDIDA - MANUTEN-
ÇÃO DA MULTA - PRECEDENTES - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
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0091 . Processo/Prot: 0456988-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000998 Declaratória. Agravante: Dueville
Rading Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dal-
molin. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9034. Nº
Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os excelentíssimos senhores desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE TÍTULO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERE PLEITO DE TUTELA
ANTECIPATÓRIA PARA BAIXA DE PROTESTO E RETIRA-
DA DO NOME DA AUTORA DE CADASTROS DE RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO. INSURGÊNCIA. ACOLHIMENTO.
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. CONFIGURA-
ÇÃO. DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
PLAUSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 456988-6, da 15ª Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que é agravante DUEVILLE TRADING LTDA. e
agravado BANCO ITAÚ S.A. RELATÓRIO DUEVILLE TRA-
DING LTDA interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO do in-
terlocutório (fls. 19- TJ) que lhe indeferiu tutela antecipatória
para baixa de protesto de título (Cédula de Crédito Bancário)
porque os bens oferecidos à caução não têm a prova de propri-
edade e nem foram avaliados, proferido nos autos de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO C/C DANOS
MORAIS que aforou em face de BANCO ITAÚ S/A, aduzindo
como razões, em síntese que os bens apresentados (material e
suprimento de informática) são de sua propriedade e estão re-
lacionados com sua própria atividade comercial e, também, que
os valores estimados são condizentes com o mercado tornando
desnecessária a avaliação, salientando, ademais, que o título
em discussão foi extraído de cláusula mandato avençada em
Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente, o qual não
tem aceite e colide com a Súmula 60,STJ e, por se tratar de
título nulo o protesto ocorrido é injustificado, propugnando,
por tudo, pela reforma do decisum para a baixa do protesto e a
retirada do nome dos cadastros de inadimplentes. Admitido o
recurso com efeito suspensivo de reflexo ativo, o juiz da causa
informou que manteve a decisão vergastada e que a agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. É
o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Presentes os pressupostos de
admissibilidade, o recurso comporta conhecimento. Trata-se de
agravo de instrumento interposto por Dueville Trading Ltda. da
decisão que, nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de
Título c/c Danos Morais aforada em face de Banco Itaú S.A.,
indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para bai-
xa de protesto de título, haja vista que os bens oferecidos em
caução não têm a prova de propriedade e nem foram avaliados,
acrescentando o Magistrado singular que despacho anterior (fl.
49-TJ) havia facultado à autora o depósito do valor do débito
atacado para o fim de possibilitar o exame da tutela antecipató-
ria antes do prazo para a resposta. Pleiteia a agravante a refor-
ma do interlocutório sustentando que a Cédula de Crédito Ban-
cário indicada a protesto não possui sua assinatura, tendo sido
emitida unilateralmente pela instituição financeira com base
no contrato de abertura de crédito em conta corrente existente
entre as partes. Pleito que comporta guarida. Isso porque não
se pode exigir, ao menos neste momento, prova robusta de suas
afirmações, sendo de conhecimento geral que é prática corri-
queira das instituições financeiras a celebração de contratos
sem o envio de cópia ao consumidor. Cumpre, ainda, salientar
que parecem verossímeis as alegações da agravante acerca da
emissão da Cédula de Crédito Bancário mediante cláusula man-
dato inserta em contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente, ante a própria notícia do protesto por indicação, cabendo
ressaltar que o Magistrado pode revogar a tutela concedida caso
se convença, após a contestação e a juntada de novos docu-
mentos, da “inverossimilhança do pedido” (RSTJ 152/311).
Assim, apesar de autorizado, mediante certos requisitos, o pro-
testo por indicação da Cédula de Crédito Bancário (art. 41 da
Lei 10.931/2004), mas tendo em vista as controvérsias existen-
tes acerca da interpretação de diversos dispositivos desta mes-
ma lei e a fim de evitar dano irreparável à agravante com o
abalo de crédito oriundo da efetivação do protesto e da inscri-
ção de seu nome em cadastros de inadimplentes, deve ser con-
cedida a tutela antecipatória, mediante caução dos bens indica-
dos pela agravante. Diante do exposto, voto no sentido de dar
provimento ao apelo interposto por Dueville Trading Ltda. para
o fim de deferir a tutela antecipatória para baixa do protesto e
retirada de seu nome de cadastros de proteção ao crédito, me-
diante caução dos bens indicados pela própria agravante. DIS-
POSITIVO ACORDAM os excelentíssimos senhores desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. Participaram do julgamento
o Excelentíssimo Senhor Desembargador EDSON VIDAL PIN-
TO presidente e relator, e os juizes convocados FRANCISCO
LUIZ MACEDO JUNIOR e RAUL VAZ DA SILVA PORTU-
GAL. Curitiba, 13 de fevereiro de 2.008.

0092 . Processo/Prot: 0442461-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/284140. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 442461-1 Apelação Civel. Apelante: Ninton Cezar
Magurna de Menezes. Advogado: Eloi Tambosi. Apelado: Euc-
lides Guedes Ferreira Fabrica de Lajes Sa. Embargante: Ninton
Cezar Magurna de Menezes. Advogado: Eloi Tambosi. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Nº Acórdão: 9035. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-

bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em REJEITAR os embargos de declaração opostos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR
DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. ANULATÓRIA DE TÍTU-
LO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. APELO DESPROVIDO.
DECLARATÓRIOS. OMISSÕES/CONTRADIÇÕES. INO-
CORRÊNCIA. MATÉRIA RECORRIDA DEVIDAMENTE
ANALISADA NO ACÓRDÃO. INSURGÊNCIAS. APRECIA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE QUE IMPLICARIA
NOVA DISCUSSÃO DE MÉRITO. RECURSO REJEITADO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO nº 442461-1/01, da 19ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que é embargante NILTON CEZAR MAGURNA DE MENE-
ZES, e embargado EUCLIDES GUEDES FERREIRA FÁBRI-
CA DE LAGES S.A. I - RELATÓRIO. Do acórdão desta Rela-
toria (fls. 61/64-TJ) que está assim ementado: “APELAÇÃO
CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL. DIFICULDADE DA CITAÇÃO. PEDIDO
EXPRESSO DE DESISTÊNCIA DA LIDE. EXTINÇÃO JU-
DICIALMENTE CONCRETIZADA. ARREPENDIMENTO.
REVERSÃO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE JUSTIFI-
CATIVA RELEVANTE A DEMONSTRAR INTERESSE NA
OBTENÇÃO DE DECISÃO DE MÉRITO. RECURSO DES-
PROVIDO”. NILTON CEZAR MAGURNA DE MENEZES
opôs Embargos de Declaração aduzindo, em síntese, que o acór-
dão reconhece que em data de 22.6.6 foi publicado o despacho
que determinou a intimação do requerente para que, em dez
dias, citasse a ré ou tomasse providência necessária à obtenção
de seu endereço, e em 23.6.6 foi proferida homologação da
desistência. Sustenta o embargante que o acórdão também re-
conheceu que o fato de desistir da ação não implica na falta de
interesse do Autor em se valer do processo para ver reconheci-
do direito que afirma ser possuidor, contrariando-se ao apontar
que o embargante não apresentou justificativa relevante que
pudesse comprovar a existência de interesse na ação. Afirma o
embargante que a revogação da liminar de sustação do protesto
trará enorme abalo moral e ético, sendo contraditório o acór-
dão neste ponto, vez que assentou a ausência de justificativa
relevante para uma decisão de mérito. É, em essência, o Rela-
tório. II - VOTO E SEU FUNDAMENTO. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade do recurso, que comporta conheci-
mento. Da decisão colegiada que negou provimento ao recurso
de apelação interposto por Nilton Cezar Magurna de Menezes,
fez brotar neste o inconformismo em razão das aventadas con-
tradições e omissões. Recurso que não comporta acolhimento.
Isso porque a matéria recorrida foi devidamente analisada no
acórdão embargado, que está lançado de forma clara e coesa.
Ao contrário do que sustenta o embargante, o acórdão não é
contraditório. Restou claramente assentado que o fato de desis-
tir da ação importa na ausência de interesse por parte do Autor/
embargante. Cumpre salientar que a análise das questões aven-
tadas pelo embargante implicaria nova análise do mérito recur-
sal, o que não é possível no presente recurso, que somente ob-
jetiva a correção de omissões, contradições ou obscuridades.
Inexistindo, portanto, vícios passíveis de correção na via dos
declaratórios, deve ser mantida a decisão embargada. Diante
do exposto, voto no sentido de rejeitar os embargos de declara-
ção opostos por NILTON CEZAR MAGURNA DE MENEZES,
nos termos da fundamentação. III - DISPOSITIVO. ACORDAM
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os em-
bargos de declaração opostos. Participaram do julgamento o
Excelentíssimo Senhor Desembargador EDSON VIDAL PIN-
TO presidente e relator, e os juizes convocados FRANCISCO
LUIZ MACEDO JUNIOR e RAUL VAZ DA SILVA PORTU-
GAL.

0093 . Processo/Prot: 0456939-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269028. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032693 Ordinária. Agravante: Mea Ensino
de Idiomas Ltda. Advogado: Evaldo de Paula e Silva Júnior,
Silvana Eleutério Ribeiro, João Casillo. Agravado: Casa Felix
Materiais Elétricos e Hidráulicos Ltda. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão:
9036. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. CANCELAMENTO PROVISÓRIO DE PROTES-
TO, NULIDADE DO TÍTULO E DANOS MORAIS. INSUR-
GÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO
QUE ORIGINOU O TÍTULO. FUMAÇA DO BOM DIREITO.
CONTORNOS DE CONFIGURAÇÃO. PERIGO NA DEMO-
RA. CONSTATAÇÃO. ANÁLISE PERFUNCTÓRIA CABÍVEL
EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE DISPEN-
SA CERTEZA NA PRETENSÃO COLACIONADA, BASTAN-
DO, PARA A CONCESSÃO DA TUTELA, MERA PLAUSIBI-
LIDADE A SUSTENTAR O DIREITO DO AUTOR. NULI-
DADE DO TÍTULO E DANOS MORAIS. MATÉRIAS A SE-
REM ANALISADAS NO JULGAMENTO DA LIDE. RECUR-
SO PROVIDO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 456.939-3, do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 12ª Vara
Cível, em que é agravante MEA ENSINO DE IDIOMAS LTDA.
e agravada CASA FELIX MATERIAIS ELÉTRICOS & HIDRÁ-
ULICOS. I - RELATÓRIO. Do interlocutório (fls. 15/18 - TJ)
que indeferiu pedido de tutela antecipatória para impedir que o
título sub judice permaneça protestado, proferido nos autos de
AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULOS DE CRÉDITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS aforada por MEA
ENSINO DE IDIOMAS LTDA. em face de CASA FELIX
MATERIAIS ELÉTRICOS & HIDRÁULICOS LTDA., a auto-
ra interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO objetivando alcan-
çar a reforma do decisum porque inexiste relação contratual

subjacente e, portanto, é nula a duplicata sacada sem causa
que, após protestada, abalou sua reputação e lhe causou danos
imensuráveis. O recurso foi admitido com efeito suspensivo de
reflexo ativo para determinar a concessão da tutela antecipató-
ria em menor extensão, para obstar os reflexos do ato de pro-
testo a terceiros evitando expedição de certidão positiva e vei-
culação pública. O Magistrado singular informou que manteve
a decisão vergastada e que o agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. É o relatório. II - O VOTO
E SEUS FUNDAMENTOS. Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, comportando conhecimento. Trata-se
de agravo de instrumento interposto por Mea Ensino de Idio-
mas Ltda. de decisão proferida nos autos da Ação de cancela-
mento de protesto com pedido de antecipação de tutela c/c de-
claratória de nulidade de título de crédito e indenização por
danos morais que indeferiu a antecipação da tutela pretendida,
sob o fundamento de que a autora não trouxe aos autos elemen-
tos suficientes para “reforçar a tese de inexistência de causa
subjacente”, não viabilizando concluir pela verossimilhança das
alegações, e que a inércia em buscar a sustação liminar ou anu-
lação do título demonstram a inexistência do fundado perigo
de dano. A insurgência comporta agasalho. De início cumpre
mencionar que neste momento não é cabível discussão apro-
fundada do mérito, especialmente quanto à nulidade ou não do
título e condenação por danos morais, por se prestar o presente
recurso apenas para verificar a correção ou não da medida que
indeferiu o pedido liminar quanto ao cancelamento provisório
do protesto. Pois bem. A antecipação da tutela objetiva evitar
produção de danos maiores entre as partes enquanto não se
decide o mérito da demanda. Para tanto, é necessária a existên-
cia de dois requisitos básicos: a verossimilhança do direito (ju-
ízo de probabilidade da afirmação compatível com o direito
pleiteado) e o perigo na demora. No que toca ao “periculum in
mora” da prestação jurisdicional, parece evidente seu delinea-
mento. Afinal, o indeferimento da liminar certamente expõe a
prejuízos a agravada, sobretudo com a restrição de crédito. Ainda
que possa pairar dúvida sobre a questão apresentada na inicial,
parece adequado crer se entenda possível a pretensão desfiada
no pedido liminar - não se lhe dando a completa certeza que só
virá ao final da demanda, é claro, mas oferecendo-lhe o sufici-
ente para permitir o debate da questão sem configurar o protes-
to em instrumento de coação. A alegação de inexistência de
relação entre as partes é capaz de fornecer dúvida sobre a ques-
tão e, com o ajuizamento da ação declaratória de nulidade de
título, dão agasalho ao pleito liminar, especialmente quando se
percebe tratar de questão complexa e que, ao que parece, de-
penderá de formação de prova do decorrer da ação. Neste sen-
tido: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA
DE REVISÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS, DECLARAÇÃO
DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO E CONDIÇÕES
ILEGAIS, RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE VALORES
PAGOS INDEVIDAMENTE, COM PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO PARCIAL DE TUTELA - DEFERIMENTO - SUSPEN-
SÃO DOS EFEITOS DO PROTESTO E NÃO INCLUSÃO DO
NOME DOS AUTORES NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE
CRÉDITO ATÉ DECISÃO FINAL DA AÇÃO REVISIONAL -
POSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA. É cediço que, ha-
vendo discussão jurídica sobre o débito, é pertinente, em prin-
cípio, o pedido de não inclusão dos nomes dos devedores nos
Serviços de Proteção ao Crédito e a suspensão dos efeitos do
protesto já lavrado. RECURSO DESPROVIDO. (Agravo de
Instrumento n.º 383228-0. Ac. 18983. 6ª Câmara Cível. Rela-
tor Idevan Lopes. Julg. 09/10/2007).

0094 . Processo/Prot: 0451294-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/241871. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000102 Exceção de In-
competência. Agravante: Coopermibra - Cooperativa Mista
Agropecuária do Brasil. Advogado: Renato Fernandes Silva
Junior, Renato Fernandes Silva. Agravado: Ogamar Alvin Soa-
res Linhares, Dora Lygia Procopiak Linhares. Advogado: Jonas
Adalberto Pereira, Nádia Mazurek. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9037.
Nº Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em DAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. CÉDULA DE PRODUTO RURAL.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. REJEIÇÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILI-
DADE ÀS RELAÇÕES FIRMADAS ENTRE COOPERATI-
VAS E COOPERADOS. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.
PREVALÊNCIA DO FORO ELEITO NO CONTRATO. ART.
100, IV, “D”, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO PROVIDO.

0095 . Processo/Prot: 0448536-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/231188. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000321 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Lauro Fer-
nando Zanetti, Leonardo de Almeida Zanetti, Renata Caroline
Talevi da Costa. Agravado: Ali Mohamad El Majzoub. Advo-
gado: Rafael Rossi Ramos, Viviane Pomini. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acór-
dão: 9038. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
INTERLOCUTÓRIO QUE DEFERIU LIMINAR PARA CAN-
CELAR REGISTRO DO NOME DO AUTOR EM CADAS-
TRO DE RESTRIÇÃO. INSURGÊNCIA. ACOLHIMENTO.
RECURSO PROVIDO. A ação de prestação de contas encon-
tra notória limitação por não se prestar de palco para revisar
contrato e muito menos discutir dívida proveniente do mesmo;
daí, irreconciliável o pleito de retirada do nome do autor dos
cadastros de proteção ao crédito pela incompatibilidade de dis-

cutir acerca do inadimplemento contratual que é causa gerado-
ra do gravame em questão.

0096 . Processo/Prot: 0438079-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/188379. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000441 Embar-
gos de Terceiro. Agravante: Adeide Baliero de Paula Souza.
Advogado: Miguelito Régis Cargnin. Agravado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Marco Denilson Meulam, Patrícia Einhardt
Meulam. Interessado: José Bolivar Bretas. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão:
9039. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. INTERLO-
CUTÓRIO QUE INDEFERIU PLEITO LIMINAR DE RESTI-
TUIÇÃO DE BENS, POR NÃO SE PRESTAR A PROCURA-
ÇÃO COMO PROVA SEGURA DE QUE A AUTORA É LE-
GÍTIMA PROPRIETÁRIA OU POSSUIDORA DOS BENS EM
QUE RECAÍRAM OS REGISTROS DAS PENHORAS. IN-
SURGÊNCIA. ACOLHIMENTO. BENS PENHORADOS DE
POSSUIDOR QUE DETÉM PROCURAÇÃO ESCORADA NA
SÚMULA 84 DO STJ. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 438079-4, da Vara Cível
da Comarca de Assis Chateaubriand, em que é agravante ADEI-
DE BALIERO DE PAULA SOUZA e agravado BANCO DO
BRASIL S.A. RELATÓRIO Do interlocutório (fls. 31-TJ) que
indeferiu pedido liminar de restituição de bem por não se pres-
tar a procuração como prova segura de que a autora é legitima
proprietária ou possuidora dos bens em que recaíram os regis-
tros das penhoras, proferido nos autos de AÇÃO DE EMBAR-
GOS DE TERCEIRO aforado por ADEIDE BALIERO DE
PAULA SOUZA em face de BANCO DO BRASIL S/A, aludi-
da autora interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentan-
do, como razões, que o agravado BANCO DO BRASIL S/A
litiga contra JOSÉ BOLÍVAR BRETAS em AÇÃO DE CO-
BRANÇA onde requereu o registro das penhoras nas matrícu-
las dos respectivos imóveis independentemente de quem seja o
real proprietário dos mesmos, tendo o pleito sido acatado no
juízo da causa; todavia estes mesmos bens foram adquiridos
pela Agravante de ALAIDE RODRIGUES BALIERO, em nome
de quem os imóveis estão matriculados no cartório competen-
te, compra devidamente comprovada pela procuração por ins-
trumento público datada de 13 de abril/05 (fls. 61/62 - TJ),
suficiente para a propositura dos EMBARGOS DE TERCEI-
RO e, por tudo, propugnou pela reforma do decisum que lhe
indeferiu a liminar de restituição do bem apreendido. Admitido
o recurso somente no efeito devolutivo, o Juiz da causa infor-
mou que manteve a decisão vergastada e que a agravante cum-
priu o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, tendo
decorrido o prazo legal sem apresentação de contra-minuta. É
o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Presentes os pressupostos de
admissibilidade, o recurso comporta conhecimento. Insurge-se
a agravante Adeide Baliero de Paula Souza contra o interlocu-
tório que, nos autos da Ação de Embargos de Terceiro aforada
em face de Banco do Brasil S.A., indeferiu pleito liminar de
restituição de bem, por não se prestar a procuração como prova
segura de que a autora é legítima proprietária ou possuidora
dos bens em que recaíram os registros das penhoras. Insurgên-
cia que merece agasalho. Isso porque a procuração (fls. 61/62-
TJ) outorgada por Alaide Rodrigues Baliero (então proprietária
dos imóveis penhorados) à agravante para vender, ceder, pro-
meter, transferir ou de qualquer forma alienar a quem quiser ou
a quem indicar os imóveis constritados é suficiente para ser
escorada pela Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça, que
prescreve que “é admissível a oposição de embargos de tercei-
ro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de
compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro”.
Assim dita a jurisprudência deste Tribunal: PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO JUDI-
CIAL SOBRE IMÓVEL. ALIENAÇÃO ANTERIOR À AÇÃO
EXECUTIVA. PROVA DA CONDIÇÃO DE POSSUIDOR.
DEFESA DA POSSE. CABIMENTO. TRANSFERÊNCIA POR
INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO CONJUN-
TO PROBATÓRIO EFICAZ. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊN-
CIA E DA CAUSALIDADE. Recurso desprovido, e, de ofício,
corrigir a sentença. 1. Proteção possessória - terceiro. É susce-
tível de proteção jurídica a posse do adquirente, mediante pro-
curação por instrumento público, que se encontra em situação
análoga a prevista na Súmula 84 do STJ, a qual estatui a admis-
sibilidade da dedução de embargos de terceiro fundado em ale-
gação de posse advinda de compromisso de compra e venda de
imóvel ainda que desprovido de registro (destacamos). (...)
Apelação Cível nº 173269-4. Relator: Jurandyr Souza Junior.
Publicado no Diário da Justiça em 23/11/2001. Vale anotar que
a procuração de fls. 61/62-TJ outorgada pela proprietária à
mandatária tem conotação de venda dos imóveis e tanto é ver-
dade dita prática, até certo ponto corriqueira nas comarcas do
interior, que o “comprador” atua sobre o bem como se dono
fosse, podendo dar ao mesmo a destinação que bem lhe prou-
ver. Condição própria de dono. Ademais, tratando-se de posse
indireta esta também comporta turbação ou esbulho pela cons-
trição judicial incidente sobre os bens. Cumpre, ainda, salien-
tar que apesar de dita procuração estar datada de 13 de abril de
2005, ou seja, posterior ao ajuizamento da ação de cobrança
que ensejou as penhoras dos imóveis, o registro destas penho-
ras nas respectivas matrículas somente ocorreu em 21 de se-
tembro de 2006, restando comprovado, portanto, que a agra-
vante era possuidora dos bens penhorados no momento da tur-
bação, devendo, conseqüentemente, ser reformado o interlocu-
tório vergastado. Diante do exposto, voto no sentido de dar
provimento ao agravo de instrumento interposto por Adeide
Baliero de Paula Souza, para deferir a liminar de restituição
dos bens, nos termos do art. 1051 do Código de Processo Civil,
haja vista que restou sumariamente demonstrada a posse (ainda
que indireta) da embargante, assim como sua condição de ter-
ceira. DISPOSITIVO ACORDAM os Excelentíssimos Senho-
res Desembargadores integrantes da Décima Quarta Câmara
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Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. Participaram do
julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador EDSON
VIDAL PINTO presidente e relator, e os juizes convocados
FRANCISCO LUIZ MACEDO JUNIOR e RAUL VAZ DA SIL-
VA PORTUGAL.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01636

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Heller Ramos 084 0456256-9
Agenor de Oliveira Duarte 043 0459247-2
Alessandra Gonçalves Mendes 081 0461996-1
Alessandra Ligia Cantaroti 028 0278698-7
Alexandre Arseno 036 0434670-5
Alexandre Nelson Ferraz 042 0451758-8
Aline Murta Galacini 018 0454071-8

050 0428191-2
Alziro da Motta Santos Filho 033 0430555-7/02
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 068 0439803-4
Ana Carolina Rohr 051 0444953-2
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti 028 0278698-7
Anderson Reny Heck 013 0454342-2
Andréa Cristiane Grabovski 065 0443963-4
Andréia Marina Latreille 066 0447535-6
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Anne Davantel de Barros 060 0446886-4
Antonina Maria Casini 015 0434288-7
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032 0460748-1
039 0460742-9

Arinaldo Bittencourt 005 0450037-0
Arlindo Menezes Molina 005 0450037-0

056 0448829-7
058 0446276-8
061 0441207-3
062 0446929-4
066 0447535-6
073 0445849-7/01

Armando Ricardo de Souza 078 0454159-7
Arthur Henrique Kampmann 030 0459014-3
Aurino Muniz de Souza 027 0457810-7
Barbara Sutter 017 0451966-0
Beatriz Schiebler 083 0458335-3
Blas Gomm Filho 029 0456445-6
Brasilio Vicente de Castro Neto 016 0436190-0
Braulio Belinati Garcia Perez 018 0454071-8

019 0450773-1
050 0428191-2
064 0430399-9
076 0455024-3/01

Carlos Augusto Weber 016 0436190-0
Carlos Eduardo Pinto 073 0445849-7/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 051 0444953-2
Carlos Ladimir Esteves 045 0425627-5
Carolina Erzinger Peixer 016 0436190-0

022 0456808-3
Carolina Vianna Ferreira da Costa 016 0436190-0
Celso de Lima Buzzoni 081 0461996-1
Cinthya Pedron 031 0435822-3/03
Cláudia Venâncio Costa 034 0356021-4
Claro Américo Guimarães Sobrinho 010 0427036-2
Claudio Henrique Stoeberl 040 0453540-4
Dalva Aparecida dos S. Inocente 037 0286523-0
Daniel Hachem 067 0439320-0
Danielle Anne Pamplona 033 0430555-7/02
Denio Leite Novaes Junior 003 0433876-3/01

004 0433876-3/02
026 0460829-1/01
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Enio Expedito Franzoni 022 0456808-3
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071 0429040-4
Fernando Dorival de Mattos 023 0456428-5
Francine Ricardo 052 0445229-5
Francisco Carlos Duarte 067 0439320-0
Francisco Carlos Souza Junior 021 0452507-5

032 0460748-1
039 0460742-9

Gilberto Adriane da Silva 007 0455232-5
Giovana Pisani de Oliveira Franco 084 0456256-9
Guilherme Régio Pegoraro 079 0462810-0
Gustavo Luiz Bizinelli 070 0429123-8
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Igor Silva de Lima 003 0433876-3/01
Ijair Vamerlatti 045 0425627-5
Iolando Munhoz Júnior 029 0456445-6
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José Luiz Gurgel Júnior 001 0440635-3/01
José Tadeu de Almeida Brito 026 0460829-1/01

058 0446276-8
José Teodoro Alves 015 0434288-7
José Walmir Moro 035 0428056-8/01
Josuilson Silva Alves 055 0435938-6
Juliane Batista Viana Santos 035 0428056-8/01
Juliano César Iba 073 0445849-7/01
Julio Barbosa Lemes Filho 046 0452581-1
Kátia Raquel de Souza Castilho 060 0446886-4
Karina Lopes Costa Migliorini 081 0461996-1
Karolyne Cristina Albino Quadri 016 0436190-0
Léia Fernanda de Souza R. Ricci 041 0452986-6
Laércio Benedito Levandoski 038 0280688-2
Lauro Fernando Zanetti 074 0461880-8
Leonardo Souza 021 0452507-5

032 0460748-1
039 0460742-9

Lizeu Adair Berto 014 0457246-7
023 0456428-5
025 0456167-7

Lourdes Bernardete B. Rivaroli 053 0433686-9
Luciana Aparecida T. d. Almeida 009 0451218-9
Luis Guilherme Pegoraro 060 0446886-4
Luiz Alberto de Oliveira Lima 059 0440905-0
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 066 0447535-6
Luiz Carlos Slonik 084 0456256-9
Luiz Fernando Brusamolin 065 0443963-4
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 016 0436190-0

022 0456808-3
Luiz Lopes Barreto 077 0450740-2/01
Luiz Rodrigues Wambier 001 0440635-3/01

082 0453494-7
Márcia Leiko da Silva 012 0459473-2
Márcia Loreni Gund 013 0454342-2

019 0450773-1
020 0457724-6
046 0452581-1
064 0430399-9
075 0452845-0/01
076 0455024-3/01

Márcia Regina Rodacoski 028 0278698-7
038 0280688-2

Márcio Antonio Sasso 005 0450037-0
052 0445229-5
056 0448829-7
058 0446276-8
062 0446929-4

066 0447535-6
Márcio Rogério Depolli 018 0454071-8

019 0450773-1
050 0428191-2
064 0430399-9
076 0455024-3/01

Mônica Akemi I. T. d. Aquino 037 0286523-0
Mônica Dalmolin 006 0458591-1
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 083 0458335-3
Marcelo Couto de Cristo 027 0457810-7
Marcelo Palma Marafon 072 0454500-4/02
Marcio Augusto Barreiros Garcia 074 0461880-8
Marco Antônio Busto de Souza 055 0435938-6
Marco Antonio Gonçalves Valle 017 0451966-0
Marco Aurélio Monteiro 082 0453494-7
Marcos Antônio Lucas de Lima 043 0459247-2
Marcos Cesar das Chagas Lima 010 0427036-2
Marcus Aurélio Liogi 035 0428056-8/01
Maria Catarina de Oliveira 081 0461996-1
Maria Regina Vizioli 028 0278698-7
Maria Regina Zárate Nissel 016 0436190-0

022 0456808-3
Mariano Antonio Cabello Cipolla 082 0453494-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 083 0458335-3
Matheus Occulati de Castro 011 0453294-7
Maurício Andrade do Vale 068 0439803-4
Mauricio Galeb 067 0439320-0
Mauricio Izzo Losco 081 0461996-1
Mauricio Mussi Correa 042 0451758-8
Moises Zanardi 026 0460829-1/01
Moriane Portella Garcia 016 0436190-0
Moyses Grinberg 080 0439982-0
Murilo Celso Ferri 070 0429123-8
Nelson Paschoalotto 006 0458591-1
Oldemar Mariano 041 0452986-6
Olivaldo Batista da Silva 084 0456256-9
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 083 0458335-3
Osmar Codolo Franco 045 0425627-5
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 026 0460829-1/01

058 0446276-8
Paulo Donato Marinho Gonçalves 018 0454071-8
Paulo Roberto Barbieri 008 0456719-1
Pedro Paulo Pamplona 033 0430555-7/02
Pedro Pavoni Neto 044 0436224-1
Rafael Fadel Braz 033 0430555-7/02
Rafael Scabeni 024 0402446-2
Raquel Costa Kalil 067 0439320-0
Reinaldo Mirico Aronis 023 0456428-5
Renê Francisco Hellman 053 0433686-9
Reny Angelo Pastre 013 0454342-2
Ricardo Bortolozzi 072 0454500-4/02
Ricardo Costa Espiga 081 0461996-1
Ricardo Laffranchi 011 0453294-7
Roberto Chincev Albino 002 0449870-8/01
Rodrigo Yukio Nishi 070 0429123-8
Rogério Dante de Oliveira Junior 042 0451758-8
Rogério Falkembach Aneris 050 0428191-2
Romero Cézar Santos de L. Júnior 033 0430555-7/02
Ronici Malu Veiga Brandalize 008 0456719-1
Rubiane Teresinha Viero Dilelio 051 0444953-2
Rui Santos de Sá 044 0436224-1
Sérgio Luiz Belotto Junior 020 0457724-6

025 0456167-7
Sebastião Seiji Tokunaga 061 0441207-3
Selemara Berckembrock F. Garcia 063 0442058-4
Sergio Antonio Meda 005 0450037-0
Sergio Wilson Maldonado 077 0450740-2/01
Silvana Tormem 083 0458335-3
Silvia Machado Muchagata 040 0453540-4
Silvio Ferreira Primo 063 0442058-4
Simone dos Santos Silva 022 0456808-3
Suelen Mariana Henk 001 0440635-3/01

030 0459014-3
Tânia Valéria de Oliveira 077 0450740-2/01
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 031 0435822-3/03

071 0429040-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0440635-3/01

082 0453494-7
Thaís Amoroso Paschoal 080 0439982-0
Thaís Gochi Pinto 083 0458335-3
Tony Marcelo Gonzalez Rivera 068 0439803-4
Ursula Ernlund Salaverry 019 0450773-1
Vainer Ricardo Prato 035 0428056-8/01
Valéria Caramuru Cicarelli 042 0451758-8
Valdemar Morás 056 0448829-7
Valdir Judai 015 0434288-7
Vanda Lucia Tavares 046 0452581-1
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 069 0435738-6
Victor Geraldo Jorge 066 0447535-6
Vinicius Moraes Chagas Lima 010 0427036-2
Vitor Eduardo Huffner Pardal 056 0448829-7
Wagner Munaretto 024 0402446-2
Walter Espiga 081 0461996-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0440635-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8786. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 440635-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Agra-
vado: Walmor Júnior da Silva. Advogado: José Luiz Gurgel
Júnior. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier, Suelen Mariana Henk. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 8168.
Nº Livro: 302. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da
causa, devidamente corrigido. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA
OMISSÃO RELATIVA À NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA
MULTA ARBITRADA PARA O CASO DE DESCUMPRIMEN-
TO DA LIMINAR. NÃO CONFIGURAÇÃO. INEXISTÂNCIA
DE PEDIDO EXPRESSO NAS RAZÕES DE AGRAVO. CA-
RÁTER PROTELATÓRIO. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
CPC. EMBARGOS REJEITADOS COM IMPOSIÇÃO DE
MULTA. 1. Os embargos de declaração não se prestam a obri-
gar o julgador a renovar ou reforçar a fundamentação do deci-
sório, notadamente, quando expostos de forma clara os moti-
vos que exararam a convicção exposta. 2. “ O órgão judicial,
para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários
sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua funda-
mentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo
que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (
STJ -1ª Turma, AI 169.073-SP-AgRg, rel Min. José Delgado, j.
4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.8.98, p. 44). 3. Re-
vestindo-se os embargos declaratórios de caráter meramente
protelatório, impõe-se sua rejeição com aplicação de multa, de
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 538
do CPC. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA

0002 . Processo/Prot: 0449870-8/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/263684. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 449870-8 Agravo de
Instrumento. Agravante: Juliana Aparecida Pena. Advogado:
Roberto Chincev Albino. Agravado: Banco Itaú SA. Agravan-
te: Juliana Aparecida Pena. Advogado: Roberto Chincev Albi-
no. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Nº Acórdão: 8169. Nº Livro: 302. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO INOMINA-
DO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO POR INTEMPESTIVIDADE. INFORMAÇÕES
PRESTADAS PELO CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIAL
INTEGRADO. TEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. DECI-
SÃO REFORMADA. Se a recorrente comprovar que a petição
do recurso foi interposta no prazo legal, o provimento do recur-
so contra ato do relator que nega seguimento a agravo de ins-
trumento por intempestividade, é medida que se impõe. RE-
CURSO PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0433876-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/265024. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 433876-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Denio Leite Novaes Ju-
nior, José Ivan Guimarães Pereira. Agravado: Massa Falida de
Equipe - Distribuição de Medicamentos Comércio e Represen-
tação Ltda, José Schietti, José Eduardo Scoppetta Schietti, Car-
los Alberto Schietti de Giácomo. Advogado: Irineu Codato.
Embargante: Massa Falida de Equipe - Distribuição de Medi-
camentos Comércio e Representação Ltda, José Schietti, José
Eduardo Scoppetta Schietti, Carlos Alberto Schietti de Giáco-
mo. Advogado: Irineu Codato, Igor Silva de Lima. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº
Acórdão: 8170. Nº Livro: 302. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar
ambos os embargos declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO 1. CORREÇÃO DE ERRO RELATIVO A
UMA PREMISSA EQUIVOCADA DE QUE HAJA PARTIDO
A DECISÃO EMBARGADA. INOCORRÊNCIA. PRETEN-
SÃO DE CONFERIR EFEITOS INFRINGENTES AO JULGA-
DO. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÕES INEXISTENTES. DES-
NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.
EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração não
podem revestir-se de efeito infringente, com relação ao tema
suscitado pelos ora embargantes, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradição
ou omissão, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do CPC.
2. Tendo o julgador formado juízo acerca das questões enfren-
tadas, a matéria está pré-questionada (CPC, art. 801 ss). De-
vem ser rejeitados os embargos declaratórios quando não veri-
ficadas as suscitadas omissões do julgado. 3. O juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos legais por elas indicados,
designadamente em face do princípio segundo o qual deve apli-
car o direito aos fatos, independentemente do direito invocado
- “jura novit cúria”. EMBARGOS DECLARATÓRIOS 2. OMIS-
SÕES E OBSCURIDADES NÃO EVIDENCIADAS. DECISÃO
QUE ANALISOU TODAS AS QUESTÕES LEVANTADAS.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. EXPRESSA DISPOSIÇÃO
ACERCA DE DISPOSITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS AO
CASO. PRETENSÃO DE REANÁLISE DA MATÉRIA JÁ
JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITA-
DOS. 1. “Tendo o acórdão resolvido todas as questões contro-
versas suscitadas no apelo, é despiciendo o prequestionamento
explícito dos dispositivos legais (STJ, EdAga 266744-PR)” 2.
Ainda que opostos com a finalidade de prequestionamento, os
embargos de declaração somente podem ser acolhidos se de-
monstrada a existência de contradição, obscuridade ou omis-
são na decisão recorrida. 3. Os embargos de declaração não se
prestam à reanálise de matéria que foi expressamente objeto de
julgamento e referência no acórdão recorrido.

0004 . Processo/Prot: 0433876-3/02 Embargos de Declaração
Cível
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. Protocolo: 2007/266267. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 433876-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Denio Leite Novaes Ju-
nior, José Ivan Guimarães Pereira. Agravado: Massa Falida de
Equipe - Distribuição de Medicamentos Comércio e Represen-
tação Ltda, José Schietti, José Eduardo Scoppetta Schietti, Car-
los Alberto Schietti de Giácomo. Advogado: Irineu Codato.
Embargante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Denio Leite No-
vaes Junior, José Ivan Guimarães Pereira. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 8171.
Nº Livro: 302. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar
ambos os embargos declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO 1. CORREÇÃO DE ERRO RELATIVO A
UMA PREMISSA EQUIVOCADA DE QUE HAJA PARTIDO
A DECISÃO EMBARGADA. INOCORRÊNCIA. PRETEN-
SÃO DE CONFERIR EFEITOS INFRINGENTES AO JULGA-
DO. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÕES INEXISTENTES. DES-
NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.
EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração não
podem revestir-se de efeito infringente, com relação ao tema
suscitado pelos ora embargantes, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradição
ou omissão, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do CPC.
2. Tendo o julgador formado juízo acerca das questões enfren-
tadas, a matéria está pré-questionada (CPC, art. 801 ss). De-
vem ser rejeitados os embargos declaratórios quando não veri-
ficadas as suscitadas omissões do julgado. 3. O juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos legais por elas indicados,
designadamente em face do princípio segundo o qual deve apli-
car o direito aos fatos, independentemente do direito invocado
- “jura novit cúria”. EMBARGOS DECLARATÓRIOS 2. OMIS-
SÕES E OBSCURIDADES NÃO EVIDENCIADAS. DECISÃO
QUE ANALISOU TODAS AS QUESTÕES LEVANTADAS.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. EXPRESSA DISPOSIÇÃO
ACERCA DE DISPOSITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS AO
CASO. PRETENSÃO DE REANÁLISE DA MATÉRIA JÁ
JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITA-
DOS. 1. “Tendo o acórdão resolvido todas as questões contro-
versas suscitadas no apelo, é despiciendo o prequestionamento
explícito dos dispositivos legais (STJ, EdAga 266744-PR)” 2.
Ainda que opostos com a finalidade de prequestionamento, os
embargos de declaração somente podem ser acolhidos se de-
monstrada a existência de contradição, obscuridade ou omis-
são na decisão recorrida. 3. Os embargos de declaração não se
prestam à reanálise de matéria que foi expressamente objeto de
julgamento e referência no acórdão recorrido.

0005 . Processo/Prot: 0450037-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/234813. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1997.00000013 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Thereza de Jesus Silva Casquel. Advo-
gado: Sergio Antonio Meda. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso,
Arinaldo Bittencourt. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 8172. Nº Livro: 303.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e,
nesta parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 1) DES-
PACHO DO MM. JUIZ A QUO QUE INDEFERIU A IMPUG-
NAÇÃO COM RELAÇÃO AO CÁLCULO GERAL DO DÉ-
BITO. FORMA DE INCLUSÃO DOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS. QUESTÃO JÁ ESCLARECIDA PELA CONTADO-
RIA JUDICIAL. INTENÇÃO DE PROCRASTINAÇÃO DO
FEITO. 2) CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA. QUESTÃO
NÃO ANALISADA NO DESPACHO RECORRIDO E NEM
ALEGADA NA IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO APRESEN-
TADA PELA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE DE APRE-
CIAÇÃO POR ESTA CORTE SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. RECUR-
SO CONHECIDO EM PARTE, E NESTA PARTE, DESPRO-
VIDO.

0006 . Processo/Prot: 0458591-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/276166. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001477 Prestação de Contas. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Da-
niel Castilho Alvin. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº
Acórdão: 8173. Nº Livro: 303. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto o
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTA CORRENTE.
EXIBIÇÃO DE EXTRATOS. NECESSIDADE DE PRESTAR
CONTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
MANTIDA. O correntista tem o direito de propor ação de pres-
tação de contas ao Banco com o qual manteve contrato de con-
ta corrente, solicitando informações sobre a natureza dos lan-
çamentos unilateralmente efetuados. - Recurso conhecido e
provido. (STJ - RESP 238162 - (199901028744) - RJ - 4ª T. -
Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 15.05.2000 - p. 00167).
APELAÇÃO NÃO PROVIDA

0007 . Processo/Prot: 0455232-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260468. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000798 Revisão de Contrato. Apelante:
Valderez Penteado Ferreira. Advogado: Gilberto Adriane da
Silva. Apelante: Itaucard Financeira S.a. Crédito, Financiamento
e Investimento. Advogado: Elisandre Maria Beira, Henoch Gre-
gório Buscariol. Apelado: Valderez Penteado Ferreira. Advo-
gado: Gilberto Adriane da Silva. Apelado: Itaucard Financeira
S.a. Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Elisan-
dre Maria Beira, Henoch Gregório Buscariol. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8174. Nº Livro: 303. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer o recurso de apelação 1 e lhe dar provimento e conhecer
parcialmente o recurso de apelação 2 e, nesta parte, lhe dar
parcial provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA. REVISIONAL DE CONTRATO E AÇÃO
INDENIZATÓRIA DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. APE-
LAÇÃO 1. I - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO
MORAL CONFIGURADO. MAJORAÇÃO. APELAÇÃO 2. II
- JUROS. LIMITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. III -
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. IV - TUTELA
ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. APE-
LO NÃO CONHECIDO NESTA PARTE. IV - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1- O
quantum da indenização a título de dano moral deve ser fixado
com moderação e razoabilidade, não podendo ser irrisório, e
nem muito elevado que proporcione enriquecimento ilícito a
quem recebe. 2- Verificando-se que não houve estipulação de
juros remuneratórios no contrato, não deve ser afastada a limi-
tação de 12% ao ano. 2. Agravo regimental desprovido.” (STJ -
Terceira Turma - AgRg no RESP 591862 - Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito - DJ 07/03/2005). 3- A capitalização
de juros somente é admissível nos casos expressamente autori-
zados por leis especiais, devendo os juros serem calculados na
forma simples. 4- “O apelante deve dar as razões, de fato e de
direito, pelas quais entende deva ser anulada ou reformada a
sentença recorrida. Sem as razões do inconformismo, o recurso
não pode ser conhecido”. (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Le-
gislação Extravagante, 9ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 739).
5- Nos termos da Súmula 306, STJ é autorizada a compensação
dos honorários advocatícios. APELAÇÃO 1 PROVIDA APE-
LAÇÃO 2 PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PAR-
TE, PARCIALMENTE PROVIDA

0008 . Processo/Prot: 0456719-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/268743. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001526 Revisão de Contrato. Apelante: Luiz
Alberto Alves Cordeiro. Advogado: Ronici Malu Veiga Bran-
dalize. Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº
Acórdão: 8175. Nº Livro: 303. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer parcialmente o recurso de apelação e, nesta parte, lhe
dar parcial provimento, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: AÇÃO ORDINÁRIA. REVISIONAL DE CONTRATO. 1-
TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.
2- PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. APLI-
CABILIDADE. 3- PREVISÃO DE SALDO RESIDUAL. LE-
GALIDADE. 4- NOTIFICAÇÃO DO MUTUÁRIO. CONSTI-
TUIÇÃO EM MORA. 5- CDC. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO NESTA PAR-
TE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ARTIGO 21, CAPUT,
CPC. 1- A utilização da Tabela Price na correção do saldo de-
vedor, implica, necessariamente, na capitalização de juros, de-
vendo os juros serem calculados na forma simples, permitindo-
se apenas a forma anual, já que a capitalização de juros men-
sal, desde que pactuada, só passou a ser admitida, após a adi-
ção da MP nº 2170-36/2000, que não é o caso dos autos. 2-
“Inexiste nulidade alguma a ser declarada em razão da escolha
do Plano de Comprometimento de Renda (PCR) como critério
de reajuste das prestações decorrentes de contratação do SFH.”
(TJPR, Apelação Cível nº 371.389-7, 15ª Câmara Cível, Rela-
tor Des. Hayton Lee Swain Filho, DJ. 27.10.2006). 3- “Não é
ilegal a cláusula pactuando a existência de saldo devedor resi-
dual, sob responsabilidade do devedor, porque amparada no
Decreto-lei n° 2.349/87”. (Terceira Câmara Cível (extinto TA),
Apelação Cível 0201015-9, Rel. Juiz Valter Ressel, DJ.
2.4.2004). 4- A notificação do mutuário visa alertá-lo acerca da
existência da dívida e das conseqüências do inadimplemento,
ou seja, objetiva, em última análise, a constituição em mora do
devedor. 5- “Aquele que se saiu vencedor na ação não tem inte-
resse em recorrer, não podendo ser conhecido o recurso por
falta de prejuízo causado pela sentença ao recorrente.” (Nelson
Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Proces-
so Civil Comentado e legislação extravagante, 9ª ed, 2006, p.
717). 6- Tratando-se de sucumbência recíproca, as custas e des-
pesas processuais e os honorários advocatícios devem ser dis-
tribuídos na proporção da respectiva vitória ou derrota das par-
tes, aplicando-se o artigo 21, caput, do Código de Processo
Civil. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NES-
TA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDA

0009 . Processo/Prot: 0451218-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237907. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000833 Embargos a Execução.
Apelante: Viti Vinícola Cereser Sa. Advogado: Luciana Apare-
cida Tozzatto de Almeida. Apelado: Agropecuária Espigão So-
ciedade Civil Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8176. Nº Li-

vro: 303. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Re-
lator. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. PROVA DOCUMENTAL INSUFICENTE AO DESATE DA
CAUSA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. NULI-
DADE DA SENTENÇA. “Existindo necessidade de dilação
probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o jul-
gamento antecipado da lide importa em violação do princípio
do contraditório, constitucionalmente assegurado às partes e
um dos pilares do devido processo legal.” (STJ, 4ª Turma, REsp
7.004-AL, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 21.8.91, deram
provimento, v.u., DJU 30.9.91, p. 13.489) APELAÇÃO PRO-
VIDA

0010 . Processo/Prot: 0427036-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/135704. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2000.00000427 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Sala-
macha. Apelante: Sandro Garcia de Napoli. Advogado: Claro
Américo Guimarães Sobrinho. Apelante: Espólio de Antonio
Fioravante de Napoli Representado(a). Advogado: Marcos Ce-
sar das Chagas Lima, Vinicius Moraes Chagas Lima. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha. Apelado:
Sandro Garcia de Napoli. Advogado: Claro Américo Guima-
rães Sobrinho. Apelado: Antonio Fioravante de Napoli - Espó-
lio. Advogado: Marcos Cesar das Chagas Lima, Vinicius Mo-
raes Chagas Lima. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos.
Nº Acórdão: 8177. Nº Livro: 303. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer o recurso de apelação 1 e lhe negar provimento; conhe-
cer parcialmente e, nesta parte, por maioria dos votos, dar par-
cial provimento ao recurso de apelação 2 e, por unanimidade
dos votos, em conhecer o recurso de apelação 3 e lhe negar
provimento, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL.
APELAÇÃO 1. I - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS SEMES-
TRAL E NÃO MENSAL. II - SEGURO DE VIDA E BENS
VINCULADOS. CLÁUSULA POTESTATIVA. ÔNUS SU-
CUMBENCIAL. SENTENÇA MANTIDA. 1. “A capitalização
de juros é defesa pela incidência da Súmula 121 do Supremo
Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de cédula de crédito
rural é possível a capitalização semestral, e não a mensal.”
(TJPR, 16ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 324.489-9, Rel.
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, j. 15.3.2006, DJ
7085). 2- Cláusulas que estipulam encargos acessórios, não pode
ser cobrada, por tratar-se de cláusula potestativa, de interesse
unilateral, que beneficia apenas a instituição bancária. 3- Tra-
tando-se de sucumbência recíproca, as custas e despesas pro-
cessuais e os honorários advocatícios devem ser distribuídos
na proporção da respectiva vitória ou derrota das partes, apli-
cando-se o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. APE-
LAÇÃO 2. I- ANÁLISE DOS CONTRATOS DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, CONCOMITANTE-
MENTE COM A CÉDULA CRÉDITO RURAL EMITIDA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATOS DIVERSOS DO OBJE-
TO DA EXECUÇÃO. II - ALEGADO SALDO CREDOR
APONTADO PELA PERÍCIA. AMORTIZAÇÃO DOS DÉBI-
TOS. CONTA CORRENTE. CAPITALIZAÇÃO JUROS ANU-
AL. MATÉRIAS NÃO APRECIADAS EM PRIMEIRO GRAU.
IMPOSSIBILIDADE DE ANALISAR TAIS PEDIDOS NESTA
FASE RECURSAL, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA. III - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS SEMESTRAL.
POSSIBILIDADE . IV - SEGURO. SENTENÇA FAVORÁVEL.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. V - RESPONSA-
BILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORRE-
TA APLICAÇÃO DO VALOR EMPRESTADO. DESVIO DE
FINALIDADE. INOCORRÊNCIA. VI - LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ DO EMBARGANTE NÃO CARACTERIZADA. 1- A exe-
cução versa apenas sobre a Cédula Rural Hipotecária em ne-
nhum momento fazendo menção sobre as contas correntes do
apelante, de modo que a pretendida análise dos contratos de
abertura de crédito em conta corrente, concomitantemente a
cédula rural emitida, não podem ser deduzidas em sede de em-
bargos à execução. 2 - Não há como se analisar, neste tribunal,
matéria não examinada pelo Juízo a quo, sob pena de supres-
são de instância. 3- A capitalização de juros é permitida, no
presente caso, desde que semestral. 4- Não há utilidade no ape-
lo, relativo a invalidade dos seguros exigidos, pois este já foi
atendido, em primeiro grau. 5- A prova da aplicação do valor
financiado na finalidade expressa do contratado é de responsa-
bilidade do emitente da cédula e não da instituição bancária,
não podendo ser esta última responsabilizada pela íntegra do
valor emprestado. 6- “ Não litiga de má-fé, a parte que se enve-
reda pelos meios processuais possíveis para albergar sua pre-
tensão, posto que, não caracteriza por si só, a resistência injus-
tificada ao andamento do processo (artigo 17 do Código de
Processo Civil)” (RSTJ 31/467). APELAÇÃO 3. GARANTIA
HIPOTECÁRIA. PESSOA FÍSICA. POSSIBILIDADE. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. As normas contidas no Decreto- lei
nº 167/67 não se limitam a casos referentes apenas a pessoas
jurídicas, sendo aplicáveis a cédulas emitidas também por pes-
soas físicas. APELAÇÃO 1 NÃO PROVIDA APELAÇÃO 2
PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE, PARCI-
ALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 3 NÃO PROVIDA

0011 . Processo/Prot: 0453294-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255467. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000943 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Unopar - União Norte do Paraná de
Ensino Ltda. Advogado: Ricardo Laffranchi, Matheus Occulati
de Castro. Apelado: Marcos Ribeiro Morgan. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.

Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8178. Nº Livro: 303. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. ENSINO PARTICULAR. EMISSÃO DE
NOTA PROMISSÓRIA. NOVAÇÃO DE DÍVIDA NÃO EVI-
DENCIADA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 178, §
6.º, INC. VII, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 1- A ação de exe-
cução extrajudicial está embasada em notas promissórias emi-
tidas em razão do inadimplemento de serviços educacionais
prestados e não pagos, não ocorrendo no caso a novação. 2-
Consoante orientação assentada no STJ, “prescreve em um ano
a pretensão de cobrar mensalidades escolares em atraso, conta-
do o prazo do vencimento de cada uma das prestações” (REsp
647.345/MG; Rel. Ministra Nancy Andrighi). APELAÇÃO
NÃO PROVIDA

0012 . Processo/Prot: 0459473-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278464. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000740 Declaratória. Apelan-
te: Naur Cesar Soares. Advogado: Helio Camilo de Almeida.
Apelado: Nivaldo B N de Andrade & Cia Ltda. Advogado:
Márcia Leiko da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 8179. Nº Livro: 303. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte e
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto.
EMENTA: Apelação Cível. Sustação de protesto. Ação decla-
ratória de inexigibilidade de título c/c danos morais. Cheque.
Legitimidade passiva. Falta de interesse recursal. Inoponibili-
dade de exceções pessoais. Presunção de boa fé. Prescrição
não comprovada. Recurso de apelação conhecido em parte e
desprovido. 1- Com relação à legitimidade passiva da empresa
ré o recurso não merece ser conhecido por falta de interesse
recursal, haja vista que a pretensão do apelante é semelhante
ao determinado em sentença. 2- “Da autonomia e da indepen-
dência emana a regra de que o cheque não se vincula ao negó-
cio jurídico que lhe deu origem, pois o possuidor de boa-fé não
pode ser restringido em virtude das relações entre anteriores
possuidores e o emitente.” (STJ, 3ª Turma, REsp 612423/DF,
Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ: 26/06/2006). 3- Diante da ine-
xistência de prova em sentido contrário, presume-se a boa fé
dos apelados. 4- Não há nos autos a data de emissão do referi-
do cheque, não sendo assim possível verificar se o título estava
prescrito quando encaminhado a protesto.

0013 . Processo/Prot: 0454342-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256600. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000146 Prestação de Contas.
Apelante: José Carlos Malizan. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Anderson Reny
Heck, Reny Angelo Pastre. Apelado: José Carlos Malizan. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Ja-
iro Basso, Anderson Reny Heck, Reny Angelo Pastre. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8180. Nº Li-
vro: 303. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer o recurso de
apelação e, no mérito, negar provimento ao recurso de apela-
ção 1 e dar parcial provimento ao recurso de apelação 2. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. DECADÊNCIA DO CDC.
VÍCIO DE FÁCIL CONSTATAÇÃO. CONFIGURADO. NÃO
IMPEDIMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ENVIO DE
EXTRATOS MENSAIS NÃO CONFIGURA PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PEDIDO GENÉRICO. NÃO CONFIGURADO.
TARIFAS BANCÁRIAS. LEGALIDADE. ÔNUS DO BANCO
QUANDO SE TRATAR DE CUMPRIMENTO DE COMAN-
DO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.
20, § 4º e 21, caput, CPC. 1 - O envio mensal de extratos ban-
cários ao correntista, pelo banco, não é meio válido a prestar
contas e, por conseguinte, não é suficiente para obstar o direito
de ação de prestação de contas do cliente, a fim de esclarecer
todos os lançamentos neles apresentados, na forma prevista no
art. 917 do CPC. 2 - Cabe ao agente financeiro suportar os
custos operacionais da reprodução dos documentos solicitados
pelo correntista, (...), uma vez que tal obrigação decorre de
imposição legal - dever de informar -, não podendo, portanto,
ser objeto de condicionantes face ao princípio da boa-fé objeti-
va. (TJPR, 15ª Câmara Cível, Rel. Jucimar Novochadlo, Ac.
5926, DJ 24/11/2006) 3 - Ocorre a decadência prevista no CDC
(artigo 26, II) no que se refere aos serviços bancários prestados
pela instituição financeira, pois estes constituem vícios do ser-
viço aparente e de fácil constatação. Porém, esclareça-se que
isso não isenta o banco de prestar as devidas contas, apenas
exclui os valores a eles pertinentes, do período decaído, de
compor eventual débito e crédito da parte. 4 - Não pode ser
considerado genérico o pedido formulado pelo apelante, se
delimita, em sua inicial, o período, bem como o que deve o
Banco informar. 5 - O quantum dos honorários advocatícios
deve ser minorado para R$ 300,00, pois tal valor mostra-se
coerente com os requisitos objetivos das alíneas do § 3º, do art.
20, do Código de Processo Civil, tendo em vista a natureza e a
importância da demanda e também o trabalho despendido pelo
advogado do apelado, nesta demanda. APELAÇÃO 1: NEGA
PROVIMENTO APELAÇÃO 2: DÁ PARCIAL PROVIMEN-
TO
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0014 . Processo/Prot: 0457246-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/266753. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000154 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Ape-
lado: Abilio Gesser Mattei. Advogado: Lizeu Adair Berto. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8181. Nº
Livro: 303. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer o recurso de
apelação, e no mérito, dar parcial provimento. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO DE ABERTURA DE
CONTA CORRENTE. DECADÊNCIA DE SERVIÇOS BAN-
CÁRIOS. OCORRÊNCIA. DEVER DE PRESTAR CONTAS.
CONFIGURADO. PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS. 48 HORAS. ART. 915, §2º, DO CPC. ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. ART. 20, § 4º e 21, caput, CPC. 1 - O envio mensal de
extratos bancários ao correntista, pelo banco, não é meio váli-
do a prestar contas e, por conseguinte, não é suficiente para
obstar o direito de ação de prestação de contas do cliente, a fim
de esclarecer todos os lançamentos neles apresentados, na for-
ma prevista no art. 917 do CPC. 3 - Ocorre a decadência pre-
vista no CDC (artigo 26, II) no que se refere aos serviços ban-
cários prestados pela instituição financeira, pois estes constitu-
em vícios do serviço aparente e de fácil constatação. Porém,
esclareça-se que isso não isenta o banco de prestar as devidas
contas, apenas exclui os valores a eles pertinentes, do período
decaído, de compor eventual débito e crédito da parte. 4 - Ca-
bível a condenação nas verbas sucumbências à parte vencida
quando julgada procedente a ação, ainda que a sentença tenha
escopo declaratório. Art. 20, § 4º e 21, caput, CPC. APELA-
ÇÃO: DÁ PARCIAL PROVIMENTO

0015 . Processo/Prot: 0434288-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167337. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000653 Embargos a Execução.
Apelante: Rosangela de Jesus Miranda, Jurandir Alves Reis
Junior. Advogado: Antonina Maria Casini. Apelado: José Teo-
doro Alves, Valdir Judai, Joaquim Agnelo Cordeiro. Advoga-
do: José Teodoro Alves, Valdir Judai. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Rena-
to Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8182. Nº Livro: 303. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer o recurso de apelação. EMENTA: EMBARGOS À
EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO
PEDIDO RECURSAL. CONTRADIÇÃO. NÃO CONHECI-
MENTO. As razões do recurso são contrárias ao pedido recur-
sal, pelo que não pode ser conhecido. Faço constar que o Revi-
sor não conhece o recurso por afronta ao art. 514, II, CPC.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

0016 . Processo/Prot: 0436190-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171403. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001372 Revisional. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza, Caroli-
na Erzinger Peixer, Brasilio Vicente de Castro Neto, Moriane
Portella Garcia, Carolina Vianna Ferreira da Costa, Karolyne
Cristina Albino Quadri. Apelado: Maria Dorildes Borges Fra-
ga. Advogado: Carlos Augusto Weber, Elis Raquel Sari Fraga.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira. Nº Acórdão: 8183. Nº Livro: 303. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
Cível. Ação revisional de contrato. Contrato para utilização de
crédito pessoal. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Força
obrigatória dos contratos. Capitalização. Exclusão. Comissão
de permanência. Cumulação com juros e multa. Impossibilida-
de. Repetição de indébito. Boa-fé objetiva. Órgãos restritivos
de crédito. Manutenção. Impossibilidade. Recurso desprovido.
1- Tendo sido dada oportunidade à parte para se manifestar
sobre o interesse na produção da prova e tendo o magistrado
formado seu convencimento a partir dos documentos juntados,
fica afastado o alegado cerceamento de defesa. 2- O princípio
da pacta sunt servanda não é absoluto e não tem o condão de
escudar a subsistência de estipulações unilaterais abusivas.
Qualquer ilegalidade pode e deve ser reconhecida pelo Poder
Judiciário. 3- Vedada a capitalização mensal de juros, incidên-
cia somente é admitida nos contratos de cédula de crédito ru-
ral, industrial e comercial, hipóteses diversas da presente. 4- É
pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que
admite a incidência da comissão de permanência desde que não
cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, corre-
ção monetária e/ou multa contratual. 5- É cabível a repetição
de indébito, que constitui na restituição de valores pagos a maior,
ou seja, os valores pagos indevidamente, nos termos do que
determinam os arts. 964 a 971 do Código Civil de 1916. 6- A
pretensão do consumidor de revisar o contrato a fim de afastar
as irregularidades que entende presentes, não implica em ofen-
sa ao princípio da boa-fé. 7- Ante a incerteza da condição de
devedora, não é razoável a manutenção dos dados da apelada
nos cadastros de restrição ao crédito, devendo ser mantida a r.
decisão que confirmou a tutela antecipada anteriormente con-
cedida.

0017 . Processo/Prot: 0451966-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245360. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000902 Embargos a Execução.
Apelante: Eunice Natal Bueno. Advogado: Marco Antonio
Gonçalves Valle. Apelado: Instituição Comunitária de Crédito
de Londrina - Casa do Empreendedor. Advogado: Barbara Sut-
ter. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão:
8184. Nº Livro: 303. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer parcialmente o recurso de apelação e, na parte conheci-
da, lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO
CÍVEL. 1) BEM DE FAMÍLIA DADO EM GARANTIA HI-
POTECÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 3º, V, LEI 8009/90. 2)
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POR LEI ADMITIDA SEMES-
TRALMENTE. 3) JUROS MORATÓRIOS. LIMITAÇÃO EM
1% AO ANO. LEGALIDADE DA COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. MATÉRIAS NÃO SUSCITADAS EM 1º GRAU DE
JURISDIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 4) ÔNUS SUBU-
MENCIAL. DECAIMENTO MÍNIMO. MANUNTEÇÃO 1.
“São penhoráveis, por expressa ressalva contida no inciso V,
do artigo 3º da Lei 8.009/90, os imóveis residenciais dados em
garantia hipotecária da dívida exeqüenda..” (TJPR - 15ª CCív -
ApCív. 393383-9 - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior - j.
23.05.2007 - DJ 08.06.2007) 2. Tratando-se de cédula de cré-
dito comercial, mesmo que as partes assim tenham avençado,
indevida é a cobrança de juros capitalizados diária ou mensal-
mente, somente se configurando possível a periodicidade se-
mestral de sua capitalização, sendo que eventual excesso deve-
rá ser expurgado por ocasião da liquidação final do débito. 3.
“A questão não suscitada (nem discutida no processo) não pode
ser objeto de apreciação pelo tribunal, no julgamento da apela-
ção. De questão de fato, presa ao interesse da parte, não pode o
tribunal tomar conhecimento de ofício. Hipótese em que ocor-
reu ofensa ao art. 515, §1º, do Código de Processo Civil.” (STJ
- Terceira Turma - Resp 29.873-1-PR - Rel. Min. Nilson Naves
- DJU 26.04.93 - p. 7.204) 4. Embora tenha obtido êxito em um
dos pontos levantados, não há que ser modificado a percenta-
gem da sucumbência das partes, pelo decaimento mínimo (art.
21, parágrafo único, CPC). APELAÇÃO PARCIALMENTE
CONHECIDA E, NESTA, PARCIALMENTE PROVIDA.

0018 . Processo/Prot: 0454071-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/254839. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000746 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Aline Murta Galacini. Apelado: Joa-
quim Akira Shishido (maior de 60 anos). Advogado: Paulo
Donato Marinho Gonçalves. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos. Nº Acórdão: 8185. Nº Livro: 303. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos
do voto do Sr. Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1) VIA ADMINISTRA-
TIVA. NÃO NECESSIDADE. 2) TARIFAS BANCÁRIAS.
ÔNUS DO BANCO QUANDO SE TRATAR DE CUMPRI-
MENTO DE COMANDO DE SENTENÇA. 3) MULTA CO-
MINATÓRIA. POSSIBILIDADE DE COMINAÇÃO. 1. “O
banco tem o dever de fornecer ao cliente todas as documenta-
ções e prestar as informações referentes aos negócios jurídicos
realizados, independentemente de comprovação de haver exau-
rido a via administrativa e de pagamento da respectiva tarifa,
em respeito ao princípio que norteia a boa-fé contratual.” (TJPR
- 14ª Ccív. - Ac. 4178 - Rel. Des. Celso Seikiti Saito - DJ
21.07.2006) 2. Quando se tratar de cumprimento de decisão
judicial em que o banco foi vencido, é deste o ônus do paga-
mento de tarifas para obtenção de documentos e cópias. 3. A
multa cominatória é cabível na cautelar de exibição de docu-
mentos. APELAÇÃO NÃO PROVIDA

0019 . Processo/Prot: 0450773-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/228805. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000445 Prestação de Contas.
Apelante: Ely de Souza. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Ro-
gério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acór-
dão: 8186. Nº Livro: 303. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
Apelação Cível. Ação de Prestação de Contas. Segunda Fase.
Contas julgadas boas. Farta prova documental. Desnecessida-
de de perícia. Limitação de juros. Inaplicabilidade. Capitaliza-
ção mensal. Impossibilidade. Taxas e tarifas bancárias. Pleito
de restituição a ser realizado em ação própria. Sucumbência
mínima. Recurso parcialmente provido. 1- Havendo elementos
de convicção é obrigação do juiz, e não mera faculdade, pro-
mover o julgamento antecipado da lide, dispensando expedien-
tes que possam retardar a marcha processual, tanto o mais quan-
do estes não influem no resultado final, como é para o caso a
realização de perícia. 2- Diante da comprovação da pactuação
da taxa de juros, não há que se falar em limitação. 3- A capita-
lização de juros é defesa pela incidência da Súmula 121 do
Supremo Tribunal Federal, sendo admitida na forma semestral

somente nos casos de cédula de crédito rural, comercial e in-
dustrial. 4- Se o correntista almeja à referida restituição, terá
que mover ação própria contra o apelado, na qual será possível
revisar o contrato, em especial, quanto às taxas, tarifas, para
assim se apurar a existência de valores a repetir. 5- Com o aco-
lhimento apenas da questão relativa à capitalização de juros,
denota-se a ocorrência de sucumbência mínima do apelado,
devendo ser mantida a condenação do apelante ao pagamento
das verbas de sucumbência, nos termos do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil.

0020 . Processo/Prot: 0457724-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271884. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000100 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Sérgio Luiz Belotto Junior. Apelante: Edimilson Lara dos
Santos. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Edimilson Lara dos Santos. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8187. Nº Li-
vro: 304. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer as apelações 1 e 2 e negar-lhes provimento, nos termos
do voto do Sr. Relator. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. CONTA CORRENTE. APELAÇÃO CÍVEL 1.
1) ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO DE TERCEIRO, E
NÃO PRÓPRIO. 2) EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NECES-
SIDADE NA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 3) FAL-
TA DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA. NÃO OCORRÊNCIA. 4) A APRESEN-
TAÇÃO DE EXTRATOS NÃO EXIME A PRESTAÇÃO DE
CONTAS. 5) AÇÃO QUE NÃO VISA A REVISÃO DO CON-
TRATO. CARÁTER REVISIONAL. INOCORRÊNCIA. 6.)
PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS. 48 HO-
RAS. PARTE FINAL DO § 2º, DO ARTIGO 915, CPC. 1. “In-
dependentemente do fornecimento de extratos bancários, se há
dúvida quanto à correção dos valores lançados em conta cor-
rente, há interesse processual na ação de prestação de contas”.
(STJ, AgRg no Ag 513.747/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em
02.08.2005, DJ 29.08.2005 p. 330). 2. Não há inadequação da
via processual eleita, pois a pretensão do correntista é a presta-
ção de contas. A exibição de documentos é apenas meio para se
aferir se os lançamentos efetuados na conta corrente estão cor-
retos. 3. “Não se impõe ao correntista o ônus de impugnar cada
um dos lançamentos de que discorda como condição da ação
de prestação de contas, bastando que explicite o período du-
rante o qual pretende sejam prestadas as contas, inclusive por-
que se não teve acesso às contas exatas, não há como pontuar
os lançamentos destoantes”. (TJPR - 15ª CCiv - ApCív 356642-
3 - Rel. Des. Jucimar Novochadlo - DJ 17.11.2006) 4. A insti-
tuição financeira tem o dever de prestar contas a seus corren-
tistas, independentemente do fornecimento de extratos, os quais
se destinam a simples conferência de movimentação. 5. A ação
de prestação de contas não se presta a revisar ou anular cláusu-
las contratuais, pois verifica-se que, na primeira fase da ação
de prestação de contas, o que se busca é apurar a existência ou
não da obrigação de prestar contas. 6. “O prazo de 48 horas
para a apresentação das contas, previsto no § 2º, art. 915, do
CPC, somente pode ser ampliado por força de justificado moti-
vo, capaz de tornar inviável a prestação no termo legal. Apela-
ção cível desprovida.” (TJPR - 16ª CCív - ApCív. 360804-2 -
Rel. Des. Paulo Cezar Bellio - DJ 17.11.2006) APELAÇÃO 1
NÃO PROVIDA. APELAÇÃO CÍVEL 2. DECADÊNCIA. ART.
26, II, PARÁGRAFO ÚNICO, CDC. APLICABILIDADE E
OCORRÊNCIA. No caso de eventual irregularidade na cobrança
de serviços bancários, tem o correntista o prazo de 90 (noven-
ta) dias para interpor sua reclamação, diante de vício aparente
e de fácil constatação, no produto ou serviço prestado pela ins-
tituição financeira. Porém, esclareça-se que isso não isenta o
banco de prestar as devidas contas, apenas exclui os valores a
eles pertinentes, do período decaído, de compor eventual débi-
to e crédito da parte. APELAÇÃO 2 NÃO PROVIDA.

0021 . Processo/Prot: 0452507-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245185. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000511 Embargos a Execução.
Apelante: Iracy dos Santos Caporali, Jaime Caporali. Advoga-
do: Antonio Fidelis. Apelado: Shell Brasil Ltda. Advogado: José
Guilherme Barbosa Leite, Leonardo Souza, Francisco Carlos
Souza Junior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 8188. Nº Livro: 304. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
Cível. Embargos à execução. Escritura Pública de hipoteca.
Terceiro garantidor. Legitimidade passiva. Recurso desprovi-
do. 1- Na qualidade de terceiros garantidores, os apelantes são
partes legítimas a figurar no pólo passivo da demanda, poden-
do ser executados inclusive de forma individual, razão pela qual
não há que se falar em responsabilidade subsidiária.

0022 . Processo/Prot: 0456808-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270667. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000908 Declaratória. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Carolina Erzinger Peixer. Ape-
lado: Nicola Cerkunsvis (maior de 60 anos). Advogado: Ever-
ton Bogoni, Simone dos Santos Silva, Enio Expedito Franzoni.

Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8189.
Nº Livro: 304. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer parcialmente o agravo retido e, na parte conhecida, lhe
negar provimento e conhecer o recurso apelatório e lhe dar par-
cial provimento, nos termos do voto do Sr. Relator. EMENTA:
AGRAVO RETIDO. 1) REITERAÇÃO. ART. 523, § 1º, CPC.
2) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. VEROSSIMILHAN-
ÇA DAS ALEGAÇÕES. HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILI-
DADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. PROVA PERI-
CIAL. DESISTÊNCIA. PERDA DO OBJETO DO RECURSO.
1. “(...) para que o recurso de agravo retido possa ser conheci-
do e julgado pelo seu mérito, devem estar presentes dois requi-
sitos: a) a apelação deve ser conhecida; b) o agravante deve ter
reiterado sua vontade de ver o agravo conhecido nas razões ou
contra-razões de apelação.”1 2. O Código de Defesa do Consu-
midor é aplicável aos contratos bancários, assim sendo, não é
incivil que o juiz, na fase do saneamento do processo, defira o
pedido de inversão do ônus da prova formulado pelo consumi-
dor com espeque no art. 6º, inciso VIII, do CDC - Lei nº 8.078/
90 - uma vez evidenciada a verossimilhança de suas alegações.
3- Com relação a inversão dos custos da perícia, note-se que
agravante e agravado desistiram de sua produção, perdendo
objeto o argumento do agravante neste aspecto. AGRAVO RE-
TIDO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE, NÃO PRO-
VIDO APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. 1) LIMITA-
ÇÃO DOS JUROS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDA-
DE PARCIAL. 2) JUROS REMUNERATÓRIOS. ANÁLISE
PREJUDICADA. 3) CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JU-
ROS. CONTRATO CELEBRADO ANTES DA MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.170-36/2001. VEDAÇÃO. SÚMULA 121 DO
STF. 4) REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDO NA FORMA
SIMPLES. 5) VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. 1. A
sentença é parcialmente nula no tocante à análise da matéria
estranha à demanda, qual seja, a limitação dos juros em 12%
ao ano. 2. Quanto ao tópico da legalidade de cobrança dos ju-
ros, resta sua análise prejudicada ante a declaração de nulidade
da sentença quanto a esta matéria. 3. “Ainda que expressamen-
te pactuada, é vedada a capitalização mensal dos juros em con-
trato de mútuo, somente admitida nos casos previstos em lei.
Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n.
121-STF.” (STJ - Quarta Turma - AgRg no REsp 810.941/RS -
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - j. 28.03.2006 - DJ
22.05.2006 - p. 218). Admite-se, porém, a capitalização anual.
4. A devolução do indébito prevalece, eis que houve cobrança
de valores em excesso, e deverá ocorrer na forma simples. Sú-
mula nº 159: “Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar
às sanções do art. 1531 do Código Civil.” 5. Os honorários
foram fixados dentro dos parâmetros legais, de acordo com as
disposições do art. 20 § 3º do CPC, não havendo necessidade
de qualquer alteração. APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA

0023 . Processo/Prot: 0456428-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264610. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000180 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Janaínna
de Cássia Esteves, Reinaldo Mirico Aronis. Apelado: Madeto-
nio Comercial de Madeiras Ltda. Advogado: Lizeu Adair Ber-
to, Fernando Dorival de Mattos. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Na-
ves Barcellos. Nº Acórdão: 8190. Nº Livro: 304. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Sr. Re-
lator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. 1) APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS
NÃO EXCLUI A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS. 2) PEDI-
DO GENÉRICO. NÃO OCORRÊNCIA. 3) ÔNUS SUCUM-
BENCIAL. MANUTENÇÃO. 1. “‘A ação de prestação de con-
tas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente bancária’
(Súmula 259/STJ), e o seu interesse de agir subsiste mesmo em
face do fornecimento dos extratos de movimentação.” (TJPR -
13ª CCiv - ApCiv 361324-3 - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves -
DJ 10.11.2006) 2. “Não pode considerado genérico o pedido
formulado pelo apelante/correntista, porque visa obter infor-
mações sobre o contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente firmado com a instituição financeira ré, tendo em sua ini-
cial declinado o período, bem como o que deveria o Banco
informar.” (TAPR-extinto - 6ª CCív - Ac. 17105 - Rel. Des.
Anny Mary Kuss - j. 09.03.2004) 4. Sendo o banco apelante
integralmente vencido na demanda, o ônus sucumbencial lhe
incumbe. APELAÇÃO NÃO PROVIDA

0024 . Processo/Prot: 0402446-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/17549. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1998.00000242 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado S/a, Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Egidio Munare-
to, Wagner Munaretto, Eduardo Munaretto. Apelado: Cne -
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Rafael Scabeni. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº
Acórdão: 8191. Nº Livro: 304. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
Cível. Ação de Prestação de Contas. Segunda Fase. Tempesti-
vidade. Falência de firma individual. Arrecadação dos bens do
falido. Pessoa jurídica distinta. Homologação do acordo. Re-
curso provido. 1- É entendimento pacífico desta Corte de Justi-



5656565656 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

ça, a possibilidade de aplicação do Acórdão 5540 do Conselho
da Magistratura e do item 2.9.8.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça, com o início do prazo de 15
(quinze) dias previsto no art. 508 do CPC após o decurso de
carência de 03 (três) dias contados da publicação no Diário de
Justiça. 2- A falência da firma individual do representante legal
da apelada acarreta a arrecadação apenas dos bens daquela so-
ciedade e seus de bens particulares, sem qualquer influência
sobre a apelada, que possui personalidade e patrimônio distin-
to de seus sócios. Assim, perfeitamente possível a realização
de acordo, com disponibilidade dos bens da apelada.

0025 . Processo/Prot: 0456167-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264446. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000123 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Sérgio Luiz Belotto Junior. Apelado: Julio César Andrade dos
Santos. Advogado: Lizeu Adair Berto. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Rena-
to Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8192. Nº Livro: 304. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Sr. Re-
lator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM DO BANCO SUCESSOR. INOCORRÊNCIA. INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS,
INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS. 2) CON-
TA CORRENTE. O BANCO ADMINISTRA PATRIMÔNIO DE
TERCEIRO, E NÃO PRÓPRIO. 3) PEDIDO GENÉRICO. NÃO
OCORRÊNCIA. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS NÃO
EXCLUI A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS. 4) EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. NECESSIDADE NA AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. 5) AUSÊNCIA DE CARÁTER REVI-
SIONAL. 6) PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CON-
TAS. 48 HORAS. PARTE FINAL DO § 2º, DO ARTIGO 915,
CPC. 1 “O HSBC Bank Brasil S/A tem legitimidade para figu-
rar no pólo passivo de ação de prestação de contas, em decor-
rência de ter assumido o controle e a administração das contas
correntes do Banco Bamerindus do Brasil.” (TJPR - 5ª CC -
Apelação Cível nº 176.010-3 - Rel. Des. Waldemir Luiz da
Rocha - DJ 30.09.2005). 2. Ao contrário do alegado pelo banco
apelante, ele está a administrar bens alheios (correntistas) e
não próprios, ao que prevalece a obrigação de prestar contas.
3. “Não pode considerado genérico o pedido formulado pelo
apelante/correntista, porque visa obter informações sobre o
contrato de abertura de crédito em conta corrente firmado com
a instituição financeira ré, tendo em sua inicial declinado o
período, bem como o que deveria o Banco informar.” (TAPR-
extinto - 6ª CCív - Ac. 17105 - Rel. Des. Anny Mary Kuss, j.
09.03.2004) 4. Não há inadequação da via processual eleita,
pois a pretensão do correntista é a prestação de contas. A exibi-
ção de documentos é apenas meio para se aferir se os lança-
mentos efetuados na conta corrente estão corretos. 5. A ação de
prestação de contas não se reveste de caráter revisional, tendo
por fim somente a declaração de saldo credor em favor de uma
das partes. 6. “O prazo de 48 horas para a apresentação das
contas, previsto no § 2º, art. 915, do CPC, somente pode ser
ampliado por força de justificado motivo, capaz de tornar invi-
ável a prestação no termo legal.” (TJPR - 16ª Ccív. - ApCív.
360804-2 - Rel. Des. Paulo Cezar Bellio DJ 17.11.2006) APE-
LAÇÃO NÃO PROVIDA

0026 . Processo/Prot: 0460829-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/10001. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 460829-1 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Marco Aurélio Casaroli, Mylton Casaroli. Advogado:
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Fábio Bertoglio, Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de Almeida Brito.
Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Moises Zanardi, José
Ivan Guimarães Pereira, Denio Leite Novaes Junior. Agravan-
te: Marco Aurélio Casaroli, Mylton Casaroli. Advogado: Péri-
cles Landgraf Araújo de Oliveira, Fábio Bertoglio, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de Almeida Brito. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 8193. Nº Livro: 304. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: Agravo. Decisão unipessoal do
Relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento com ful-
cro no “caput” do artigo 557, do Código de Processo Civil.
Embargos do devedor. Efeito suspensivo. Ausência dos requi-
sitos legais. Inteligência do art.739-A, §1º, do CPC. Recurso
de agravo inominado desprovido.

0027 . Processo/Prot: 0457810-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275463. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000070 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo.
Apelado: Transportadora Laercio Nogueira Ltda. Advogado:
Aurino Muniz de Souza, Marcelo Couto de Cristo. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revi-
sor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8194. Nº Li-
vro: 304. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer negar provimento ao recurso apelatório, nos termos do
voto do Sr. Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE. 1) PRA-
ZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS. 48 HORAS.
PARTE FINAL DO § 2º, DO ARTIGO 915, CPC. 2) APRE-
SENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO SUBSTI-

TUIÇÃO DA PRESTAÇÃO DAS CONTAS. 3) SUCUMBÊN-
CIA DO BANCO RÉU, ANTE O DECAIMENTO MÍNIMO
DOS PEDIDOS DO AUTOR. 1. “O prazo de 48 horas para a
apresentação das contas, previsto no § 2º, art. 915, do CPC,
somente pode ser ampliado por força de justificado motivo,
capaz de tornar inviável a prestação no termo legal. Apelação
cível desprovida.” (TJPR - 16ª CCív - ApCív. 360804-2 - Rel.
Des. Paulo Cezar Bellio - DJ 17.11.2006) 2. “O correntista tem
o direito de propor ação de prestação de contas ao Banco com
o qual manteve contrato de conta corrente, solicitando infor-
mações sobre a natureza dos lançamentos unilateralmente efe-
tuados. - Recurso conhecido e provido.” (STJ - RESP 238162 -
(199901028744) - RJ - 4ª T. - Rel. Min. RUY ROSADO DE
AGUIAR - DJU 15.05.2000 - p. 00167). 3. Tendo em vista que
o autor decaiu em parte mínima, o ônus sucumbencial deve
recair sobre o réu (art. 21, parágrafo único, CPC). Sentença
correta quanto à sua distribuição. APELAÇÃO NÃO PROVI-
DA

0028 . Processo/Prot: 0278698-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/176987. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000182 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá, Sindicato Rural de Marialva. Advogado: Márcia Re-
gina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Anadir Aparecida Chiozini
Vagetti. Apelado: José Osório Brambilla. Advogado: Maria
Regina Vizioli, Alessandra Ligia Cantaroti. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
lator Convocado: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8195.
Nº Livro: 304. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
IRREGULARIDADE NO LANÇAMENTO. FALTA DE NO-
TIFICAÇÃO PESSOAL E EDITALÍCIA DO SUJEITO PASSI-
VO NOS TERMOS DO ARTIGO 605 DA CLT. LANÇAMEN-
TO NULO. PRECEDENTES DO STJ. CARÊNCIA DE AÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRI-
TO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. I -
A notificação do sujeito passivo da relação tributária constitui
requisito de exigibilidade do crédito. II - A publicação de edi-
tais, em conformidade com o art. 605 da CLT, deve preceder ao
recolhimento da contribuição sindical.

0029 . Processo/Prot: 0456445-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267860. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001530 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Santander Banespa S / A. Advogado: Blas Gomm Filho.
Agravado: Clécio Vinicius Ferreira Mottin. Advogado: Iolando
Munhoz Júnior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 8196. Nº Livro: 304. Julga-
do em: 30/01/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE SERVIÇOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. NOVO
ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. MULTA DIÁRIA FIXADA PELO MM. JUIZ A QUO PARA
O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER. IMPOSSIBILIDADE. VALOR QUE DEVE IN-
CIDIR UMA ÚNICA VEZ. 1. “ Na análise do pedido de exclu-
são dos nomes dos devedores em bancos particulares de dados
dos órgãos de restrição ao crédito, devem estar presentes, con-
comitantemente: a) ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito;b) a efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
STF ou STJ; c) que, sendo a contestação apenas de parte do
débito, deposite ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado, o valor referente à parte tida como incontrover-
sa.” (REsp nº 527.618-RS do STJ). 2. Tendo o devedor deixado
de dar cumprimento a todos os requisitos concomitantemente,
tem-se como legítima a inscrição de seu nome junto aos órgãos
de restrição ao crédito. 3. “ ....a multa destinada a reforçar a
necessidade de cumprimento de obrigação de não fazer - abs-
tenção de que sejam promovidos novos registros desabonado-
res de crédito -, deve incidir de uma vez só, e não periodica-
mente.1 RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0459014-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278578. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001476 Cautelar Inominada. Apelante: Pe-
dro Paulo Assunção de Andrade. Advogado: Arthur Henrique
Kampmann. Apelado: Banco Itau Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Suelen Mariana Henk. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 8197. Nº Livro: 304. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Cau-
telar Inominada. Liminar parcialmente deferida. Contrato de
mútuo. Débito em conta corrente. Limitação ao percentual de
30% da renda líquida do correntista. Não ajuizamento da ação
principal. Extinção sem julgamento do mérito. Sentença corre-
ta. Recurso desprovido. “Em sendo a função do processo cau-
telar a de proteger o processo principal, extinto este, pela ca-
rência ou improcedência, não há qualquer possibilidade jurídi-

ca na preservação da eficácia da liminar concedida, mesmo
porque as medidas cautelares só conservam sua eficácia no prazo
de trinta dias da concessão da liminar (art. 806 do CPC) ou na
pendência do processo principal (art. 807)” (TJPR, Ac. 6178,
Rel. Airvaldo Stela Alves).

0031 . Processo/Prot: 0435822-3/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/265987. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 0435822-3/02 Agravo Regimental, 435822-3 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Sildo Pedron, Cleide Terezinha
Potrich Pedron. Advogado: Cinthya Pedron. Agravado: Banco
Banestado Sa. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto, Fernanda Fortunato Mafra. Embargante: Sildo Pedron,
Cleide Terezinha Potrich Pedron. Advogado: Cinthya Pedron.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 8198. Nº Livro: 304. Julgado em: 30/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÕES. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. Não padece v. acórdão
de qualquer obscuridade, omissão ou contradição, pois, somente
enfrentou a questão que lhe era pertinente. Embargos de De-
claração rejeitados.

0032 . Processo/Prot: 0460748-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289534. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000953 Declaratória. Apelan-
te: Sonia Regina Faustino, Antonio Fidelis. Advogado: Anto-
nio Fidelis. Apelado: Shell Brasil Ltda. Advogado: José Gui-
lherme Barbosa Leite, Leonardo Souza, Francisco Carlos Sou-
za Junior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 8199. Nº Livro: 304. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
Cível. Ação declaratória. Escritura Pública de hipoteca. Ter-
ceiro garantidor. Limitação da garantia. Impossibilidade. Re-
curso desprovido. Não há que se falar em limitação da garantia
ao valor de registro, uma vez que esta visa a garantir todo e
qualquer débito da devedora, cujo montante será apurado em
eventual execução. Assim, a responsabilidade dos apelantes está
limitada apenas ao patrimônio oferecido.

0033 . Processo/Prot: 0430555-7/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/293493. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 430555-7 Apelação Civel. Apelante: Ricardo Ale-
xandre Pansolin. Advogado: Alziro da Motta Santos Filho,
Helder Eduardo Vicentini, Pedro Paulo Pamplona, Danielle
Anne Pamplona, Rafael Fadel Braz. Apelado: Saimatec Trai-
ding Ltda. Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior.
Rec.Adesivo: Saimatec Traiding Ltda. Advogado: Romero Cézar
Santos de Lima Júnior. Embargante: Saimatec Traiding Ltda.
Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº
Acórdão: 8200. Nº Livro: 304. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
DIÇÃO NÃO VERIFICADA - NULIDADE DOS TÍTULOS -
DECRETAÇÃO CORRETA. Os títulos emitidos percebem va-
lor absolutamente dissociado do efetivamente devido, pelo que
deve ser reconhecida a nulidade, além de ser refeito o cálculo
da dívida. Embargos de declaração rejeitados.

0034 . Processo/Prot: 0356021-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80797. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000464 Cancelamento de ato
Jurídico. Apelante: Basf S/a. Advogado: Cláudia Venâncio Cos-
ta. Apelado: José Leonardo Brunetto. Advogado: Expedito Eu-
genio Stefanello Lago. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 8201. Nº Livro:
304. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de
apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Can-
celamento de protesto de duplicatas. Venda casada e devolução
de mercadorias. Coisa julgada. Sucumbência. Recurso provi-
do. 1- Em ação de cobrança anterior este Tribunal de Justiça
decidiu sobre a regularidade na emissão das duplicatas objeto
da presente demanda de cancelamento de protesto, operando-
se o fenômeno da coisa julgada. Assim, não há que se falar em
cancelamento do protesto das duplicatas regularmente emiti-
das e não pagas. 2- Em razão da reforma da sentença, necessá-
rio inverter o ônus de sucumbência.

0035 . Processo/Prot: 0428056-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/258558. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 428056-8 Apelação Civel. Apelante: J.
C. Tomiotto e Cia Ltda. Advogado: José Walmir Moro, Juliane
Batista Viana Santos. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-

do: Jairo Basso, Marcus Aurélio Liogi, Vainer Ricardo Prato.
Apelado: J. C. Tomiotto e Cia Ltda. Advogado: José Walmir
Moro, Juliane Batista Viana Santos. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Jairo Basso, Marcus Aurélio Liogi, Vainer Ri-
cardo Prato. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jai-
ro Basso, Marcus Aurélio Liogi, Vainer Ricardo Prato. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 8202. Nº Livro: 304. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: Acordada. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. INCONFORMIS-
MO COM O TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DAS QUESTÕES DECIDIDAS. OBJETIVO DE
PREQUESTIONAMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. EM-
BARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração de-
vem respeitar os limites do art. 535, do Código de Processo
Civil, não cabendo revisão de matéria já decidida pelo Tribu-
nal, mesmo que para fins de prequestionamento. 2. Caracteriza
inovação recursal requerer em embargos de declaração a apre-
ciação de argumento não formulado no recurso de apelação
Embargos de Declaração parcialmente conhecidos e, na parte
conhecida, rejeitados.

0036 . Processo/Prot: 0434670-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171938. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000459 Revisão de Contrato. Apelante:
Leontina Mion Guariza. Advogado: Alexandre Arseno. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Jan-
der Luis Catarin. Apelado: Leontina Mion Guariza. Advogado:
Alexandre Arseno. Apelado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco
Múltiplo. Advogado: Jander Luis Catarin. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acór-
dão: 8203. Nº Livro: 304. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação (1) e negar provimento ao recurso de ape-
lação (2), nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Ação
revisional de contrato bancário. Contrato de conta corrente e
de crédito especial. Taxa de juros. Ausência de pactuação ex-
pressa. Limitação. Capitalização de juros. Exclusão. Restitui-
ção dos valores indevidos. Comprovação de erro. Desnecessi-
dade. Comissão de permanência. Afastamento. Sucumbência.
Recurso de apelação (1) provido e recurso de apelação (2) des-
provido. 1- O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente
decidido pela limitação da taxa de juros em 12% ao ano, sem-
pre que inexistir expressa pactuação entre as partes. 2- Vedada
a capitalização mensal de juros, incidência somente é admitida
nos contratos de cédula de crédito rural, industrial e comercial,
hipóteses diversas da presente. 3- Muito embora o art. 965 do
Código Civil exija a prova de que os pagamentos cuja repeti-
ção se pretende tenham ocorrido por erro, trata-se de hipótese
de anulação do ato jurídico, enquanto as ilegalidades aponta-
das pela autora geram a nulidade das cláusulas contratuais que
as estabelecem, permitindo a repetição judicial desses valores,
independentemente da prova do erro, nos termos do Código de
Defesa do Consumidor (art. 6º, V). 4- É pacífico o entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça que admite a incidência da
comissão de permanência desde que não cumulada com juros
remuneratórios, juros moratórios, e/ou correção monetária. 5-
Reconhecido o pedido, as despesas e os honorários serão su-
portados pela parte que o reconheceu, na forma do art. 26 do
CPC. 6- Restando caracterizada a sucumbência mínima da pri-
meira apelante, não há que se falar em reforma da r. sentença
neste aspecto.

0037 . Processo/Prot: 0286523-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/5846. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000560 Cobrança. Apelante: Adival-
do Luciano Dolfini. Advogado: Mônica Akemi Igarashi Tomas
de Aquino, Isabela Viana Reis. Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Ortigueira. Advogado:
Dalva Aparecida dos Santos Inocente. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator
Convocado: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8204. Nº
Livro: 304. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito. EMENTA: EMENTA: CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. CONSTITUIÇÃO DE CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO. IRREGULARIDADE NO LANÇAMEN-
TO. FALTA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL E EDITALÍCIA
DO SUJEITO PASSIVO NOS TERMOS DO ARTIGO 605 DA
CLT. LANÇAMENTO NULO. PRECEDENTES DO STJ. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO. I - A notificação do sujeito passivo
da relação tributária constitui requisito de exigibilidade do cré-
dito. II - A publicação de editais, em conformidade com o art.
605 da CLT, deve preceder ao recolhimento da contribuição
sindical.

0038 . Processo/Prot: 0280688-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/195591. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000223 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmei-
ra. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Di-
ogo Antonio Marins Capraro. Apelado: Espólio de João Franco
Sobrinho. Advogado: Laércio Benedito Levandoski. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Relator Convocado: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acór-
dão: 8205. Nº Livro: 304. Julgado em: 30/01/2008
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
IRREGULARIDADE NO LANÇAMENTO. FALTA DE NO-
TIFICAÇÃO PESSOAL E EDITALÍCIA DO SUJEITO PASSI-
VO NOS TERMOS DO ARTIGO 605 DA CLT. LANÇAMEN-
TO NULO. PRECEDENTES DO STJ. CARÊNCIA DE AÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRI-
TO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. I -
A notificação do sujeito passivo da relação tributária constitui
requisito de exigibilidade do crédito. II - A publicação de edi-
tais, em conformidade com o art. 605 da CLT, deve preceder ao
recolhimento da contribuição sindical.

0039 . Processo/Prot: 0460742-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289531. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000444 Declaratória. Apelan-
te: Jaime dos Santos Caporali, Clélia dos Santos Caporali. Ad-
vogado: Antonio Fidelis. Apelado: Shell Brasil Ltda. Advoga-
do: José Guilherme Barbosa Leite, Leonardo Souza, Francisco
Carlos Souza Junior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 8206. Nº Livro: 304. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
Cível. Ação declaratória. Escritura Pública de hipoteca. Ter-
ceiro garantidor. Limitação da garantia. Impossibilidade. Re-
curso desprovido. Não há que se falar em limitação da garantia
ao valor de registro, uma vez que esta visa a garantir todo e
qualquer débito da devedora, cujo montante será apurado em
eventual execução. Assim, a responsabilidade dos apelantes está
limitada apenas ao patrimônio oferecido.

0040 . Processo/Prot: 0453540-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250337. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000886 Arresto. Agra-
vante: Annemarie Pfann Tomczyk. Advogado: Eduardo Fraga
Filho, Silvia Machado Muchagata. Agravado: Nortox S / A.
Advogado: Claudio Henrique Stoeberl. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Nº Acórdão: 8207. Nº Livro: 304. Julgado em: 23/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Agravo de Instrumento, nos termos do voto. EMENTA: Agravo
de Instrumento. Cautelar de arresto. Cédula de Produto Rural.
Liminar deferida. Prestação de caução. Presença dos requisitos
legais. Inteligência dos artigos 813, 814 e 816, inc.II, do Códi-
go de Processo Civil. Decisão correta. Recurso desprovido.
Presentes os requisitos legais autorizadores, deve ser mantida a
decisão monocrática que deferiu a liminar de arresto na pre-
sente medida cautelar.

0041 . Processo/Prot: 0452986-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244760. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000777
Sustação de Protesto. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Cartório Rit-
ti. Advogado: Léia Fernanda de Souza Ritti Ricci. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 8208. Nº Livro: 304. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cí-
vel. Ação de sustação de protesto. Duplicata. Legitimidade pas-
siva. Endosso translativo. Responsabilidade solidária da insti-
tuição financeira. Comprovação do “fumus boni iuris” e do
“periculum in mora”. Sucumbência. Solidariedade. Honorários
advocatícios. Manutenção. Recurso parcialmente provido. 1-
O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
procedendo a endossatária o protesto de duplicata, recebida por
meio de endosso translativo, assume o risco de ser parte legíti-
ma na ação movida pelo sacado, se for constatado que a cártula
não possuia causa à sua emissão. 2- Corretamente reconhecido
pela MM. Juíza de 1º Grau a presença dos requisitos legais da
tutela cautelar. 3- A solidariedade deve ser estendida à conde-
nação das verbas de sucumbência, devendo ambos os réus ar-
car com o pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios fixados na r. sentença. 4- O valor de R$ 1.000,00
(mil reais) mostra-se condizente com o trabalho desenvolvido
pelo patrono do apelado, sendo injusto que se determine sua
redução.

0042 . Processo/Prot: 0451758-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244927. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001018 Cobrança. Apelante: Banco Nossa
Caixa S/a. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Cara-
muru Cicarelli. Apelante: João Moreno Ruiz, Maria Aiko Ka-
moto Moreno. Advogado: Mauricio Mussi Correa, Rogério
Dante de Oliveira Junior. Apelado: Banco Nossa Caixa S/a.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cica-
relli. Apelado: João Moreno Ruiz, Maria Aiko Kamoto More-
no. Advogado: Mauricio Mussi Correa, Rogério Dante de Oli-
veira Junior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduar-

do Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 8209. Nº Livro: 305. Jul-
gado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso nº 1 e dar provimento ao recurso nº 2, nos termos do
voto. EMENTA: Apelação Cível. Ação de Cobrança. Caderne-
ta de Poupança. Diferença de rendimentos. Planos econômicos
‘Bresser’ e ‘Verão’. Prescrição vintenária. Direito adquirido.
Juros remuneratórios. Sucumbência mínima. Recurso nº 1 des-
provido e recurso nº 2 provido. 1- Por se tratar de lide de natu-
reza pessoal, correta a r. sentença ao reconhecer que o prazo
prescricional é de vinte anos, na forma do art. 177 do CC/16.
2- O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento que o
critério de atualização estabelecido quando da abertura ou re-
novação automática das cadernetas de poupança passa a ser
direito adquirido do poupador. 3- “DIREITO ECONÔMICO E
PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE
POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remunerató-
rios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em
caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do
artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. Agravo a que se
nega provimento.” (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 705004/SP,
Rel. Min. Castro Filho, DJ: 06/06/2005) 4- Diante da modifi-
cação da r. sentença no tocante à questão dos juros remunera-
tórios, denota-se que os autores decaíram de parte mínima do
pedido.

0043 . Processo/Prot: 0459247-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278048. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000104 Revisão de Con-
trato. Apelante: Alvaro Luiz Correa, Edmundo Trein, Indústria
e Comércio de Leite e Derivados Caiuá Ltda. Advogado: Mar-
cos Antônio Lucas de Lima. Apelante: Banco Bradesco Sa.
Advogado: Agenor de Oliveira Duarte. Apelado: Alvaro Luiz
Correa, Edmundo Trein, Indústria e Comércio de Leite e Deri-
vados Caiuá Ltda. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Apelado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Agenor de Oliveira
Duarte. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 8210. Nº Livro: 305. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação (1) e ao recurso de apelação (2),
nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Ação revisio-
nal de contratos. Abertura de crédito em conta corrente. Con-
tratos de empréstimo. Cerceamento de defesa. Inocorrência.
Inversão do ônus da prova. Código de Defesa do Consumidor.
Aplicabilidade. TR. Capitalização. Afastamento. Taxas e tari-
fas abusivas. Repetição em dobro. Pedido genérico. Ausência.
Contradição. Erro material. Comissão de permanência. Multa
moratória. Sucumbência. Recursos parcialmente providos. 1.-
O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o
propósito de produção de provas não obsta o julgamento ante-
cipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram
suficientes para embasar o convencimento do magistrado. 2.-
Não havendo necessidade de produção de provas, não há que
se falar em inversão do ônus da prova. 3.- Os bancos estão
caracterizados como fornecedores de produtos e prestadores
de serviços (art. 3º, caput e seus §§, do CDC), enquanto os
tomadores de crédito bancário ou usuários de quaisquer servi-
ços prestados pelas instituições financeiras, sejam pessoas ju-
rídicas ou físicas, são consumidores, ainda que por equipara-
ção, abrangidos pelo disposto no art. 29 do Código de Defesa
do Consumidor. 4.- Nos termos do que dispõe a Súmula nº 295
do Superior Tribunal de Justiça, “A Taxa Referencial (TR) é
indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91,
desde que pactuada.”. Assim, não há que se falar em aplicação
do referido índice ao caso em tela, posto que não pactuado
entre as partes. 5.- Vedada a capitalização mensal de juros, in-
cidência somente é admitida nos contratos de cédula de crédito
rural, industrial e comercial, hipóteses diversas da presente. 6.-
Tendo em vista a ausência de comprovação de que não há auto-
rização para a cobrança de taxas e tarifas bancárias, ou de que
os serviços não foram efetivamente prestados, não há como
considerar os encargos cobrados ilegais ou abusivos. 7.- O art.
42 do Código de Defesa do Consumidor prevê a condenação ao
pagamento da dívida em dobro, nos casos em que se demandar
por dívida já paga, no todo ou em parte. Não é o que ocorre no
presente caso, em que é cabível apenas a repetição de indébito,
que constitui na restituição de valores pagos a maior, ou seja,
os valores pagos indevidamente, nos termos do que determi-
nam os arts. 964 a 971 do Código Civil. 8.- Não há que se falar
em pedido genérico, pois a pretensão inicial foi expurgar dos
contratos os lançamentos que implicam em juros abusivos, ca-
pitalização de juros, correção monetária ilegal e multa excessi-
va. Ademais, mesmo que deficientemente formulado, o pedido
não pode ser considerado genérico se alcança o fim a que se
propõe. 9.- Tendo em vista a incompatibilidade entre a parte
dispositiva e a fundamentação da r. sentença, é de se reconhe-
cer a existência da contradição argüida pela instituição finan-
ceira. Assim, deve ser corrigido o mencionado equívoco, para
determinar a limitação da multa moratória ao percentual de 2%.
10.- Os pedidos do autor não impugnados especificamente pela
instituição financeira devem ser tidos como incontroversos.
Ainda que assim não fosse, é pacífico o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça que admite a incidência da comissão de
permanência desde que não cumulada com juros remuneratóri-
os, juros moratórios, e/ou correção monetária. 11.- É aplicável
o Código de Defesa do Consumidor às cédulas de crédito fir-
madas. Assim, a multa moratória é limitada em 2% (dois por
cento), naqueles contratos firmados em data posterior ao ad-
vento da Lei 9298/96. 12.- Não há ofensa ao inc.IX do art.93
da CF/88, pois devidamente fundamentada a exclusão da co-
missão de permanência e a redução da multa moratória.

0044 . Processo/Prot: 0436224-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/183541. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1990.00000146
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Cooperativa Pla-
tinense dos Cafeicultores Ltda, José Emidio Martins. Advoga-
do: Pedro Pavoni Neto. Agravado: Bunge Fertilizantes Sa. Ad-
vogado: Rui Santos de Sá. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acór-
dão: 8211. Nº Livro: 305. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte e
negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Execução de título extraju-
dicial. Suspensão. Publicação. Reabertura de prazo. Erro no
cálculo da conta geral. Matérias não decididas na decisão agra-
vada. Supressão de instância. Nomeação de inventariante. Au-
sência de fundamentação. Inocorrência. Recurso conhecido em
parte e desprovido. 1- “Questões não abordadas na decisão agra-
vada ou ainda não discutidas em primeiro grau de jurisdição
não podem ser apreciadas pelo Tribunal em sede de agravo,
sob pena de supressão de instância ou ofensa ao duplo grau de
jurisdição. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.” (TJPR, 16ª Câm. Cív., Ac. 5378, Rel. Des. Shi-
roshi Yendo, DJ: 13/04/2007) 2- Cediço o entendimento de que,
apreciados os temas importantes para o deslinde da causa, o
julgador não está obrigado a interpretar ou analisar o conteúdo
dos dispositivos legais suscitados, notadamente quando este
exame não tem influência no resultado do julgamento.

0045 . Processo/Prot: 0425627-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/130482. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1997.00000175 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Constante Scariot Neto. Advogado: Ijair Vamer-
latti. Apelado: Miguel Maffini. Advogado: Osmar Codolo Fran-
co. Apelado: Clóvis Luciano Zanelatto. Advogado: Carlos La-
dimir Esteves (Curador). Apelante: Miguel Maffini. Advogado:
Osmar Codolo Franco. Apelado: Constante Scariot Neto. Ad-
vogado: Ijair Vamerlatti. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 8212. Nº Livro: 305.
Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação nº 1 e dar provimento ao recurso de apelação nº 2, nos
termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Embargos à execu-
ção. Execução para entrega de coisa incerta. Conversão. Exe-
cução por quantia certa contra devedor solvente. Liquidação.
Correção. Aval. Possibilidade. Título executivo. Requisitos pre-
sentes. Nulidade. Indícios. Comprovação. Ausência. Honorári-
os Advocatícios. Majoração. Recurso de Apelação nº 1 despro-
vido e Recurso de Apelação nº 2 provido. 1. Não sendo entre-
gue a coisa, nem localizada, lícita a conversão da execução de
entrega de coisa incerta em execução por quantia certa contra
devedor solvente, tal como feito pela credora, com aplicação
do disposto no art. 652 do CPC, citando-se os devedores para
pagar ou nomear bens à penhora. 2. Avalista é responsável so-
lidário pelo pagamento, sendo irrelevante que se tenha deno-
minado de aval no contrato. Trata-se de interveniente garante,
ou seja, devedor solidário. 3. Para elidir a força executiva de
um título, faz-se necessária a produção de prova contundente e
indiscutível, que destitua o título de suas características de lite-
ralidade, cartularidade e autonomia. 4. Em se tratando de em-
bargos à execução, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos segundo o disposto no § 4º do art. 20 do CPC - apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas contidas no
§ 3º do mesmo artigo.

0046 . Processo/Prot: 0452581-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244568. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000764 Prestação de Contas.
Apelante: V.m.v Combustíveis Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ape-
lante: Banco Mercantil do Brasil SA. Advogado: Julio Barbosa
Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares. Apelado: V.m.v Combustí-
veis Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Mercantil do Bra-
sil SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia
Tavares. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Ce-
zar Bellio. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 8213. Nº Livro: 305. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação nº 1 e negar provimento ao recur-
so de apelação nº 2, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
Cível. Ação de Prestação de Contas. Preliminar de ofensa ao
inc. II, do art. 514, do CPC rejeitada. Prescrição e decadência.
Exibição de documentos. Meio de prova. Pedido genérico. Ino-
corrência. Envio periódico de extratos. Honorários advocatíci-
os. Majoração. Compensação. Recurso de apelação nº 1 parci-
almente provido e recurso de apelação nº 2 desprovido. 1- Nada
obsta ao conhecimento do apelo 2 o fato do recorrente reiterar
argumentos anteriormente articulados, desde que, por óbvio,
ataque a sentença. 2- Prevalece o entendimento de que a ação
de prestação de contas é de natureza pessoal, incidindo o prazo
prescricional geral, na forma do art.177 do CC/16, observada a
regra de transição do art.2028 do CC/02. 3- Em função da de-
cadência, deve ser mantida a limitação aos 90 (noventa) dias
anteriores à data da propositura da ação a prestação de contas
relativas às taxas e tarifas bancárias, na forma do inc. II, do art.
26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8078/90). 4- A
exibição de documentos deve ser entendida como meio de pro-
va, de acordo com o disposto no artigo 355 do Código de Pro-

cesso Civil, em razão dos documentos em questão serem de
interesse comum as partes. 5- Analisando os argumentos da ini-
cial, não se pode acolher a alegação de que o pedido formulado
seria genérico, pois a autora bem declinou todos os pontos que
quer ver esclarecidos. 6- Pacífico é o entendimento no sentido
de que tem a Instituição Financeira o dever de prestar contas
aos seus clientes, acerca da movimentação de suas contas ban-
cárias. 7- Ao fixar em 10% sobre o valor da causa, a condena-
ção em honorários advocatícios resultou em valor irrisório, ca-
bendo elevação pelo Tribunal, consoante o disposto nos §§ 4º e
3º do art.20 do CPC. 8- Pacífico o entendimento de que artigo
23, da Lei 8.906/94, que prevê que os honorários advocatícios
pertencem autonomamente ao advogado, não revogou o dis-
posto no art. 21, do CPC, sendo possível a compensação dos
honorários advocatícios.

0047 . Processo/Prot: 0446655-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/68978. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000142 Revisão de Contrato.
Apelante: Maria Aparecida Flausino Peron. Advogado: Doraci
Polo Martins Fernandes. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: José Francisco Pereira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 8214. Nº
Livro: 305. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte e negar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
Apelação Cível. Revisional de contrato. Abertura de crédito
em conta corrente. Taxa de juros. Ausência de fundamentação.
Art. 514, II, CPC. Capitalização de juros. Não comprovação.
Sucumbência mínima. Recurso conhecido em parte e desprovi-
do.

0048 . Processo/Prot: 0432898-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/168311. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000429 Cobrança. Agravante:
Fabian Heinrich. Advogado: João Laerte Ribas Rocha. Agrava-
do: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda. Advogado:
Eduardo Bastos de Barros. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8215.
Nº Livro: 305. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao presente
recurso. EMENTA: Agravo de instrumento. Ação de cobrança.
Pretensão de revisar os contratos. Via eleita inadequada. Inver-
são do ônus da prova. Possibilidade. Decisão ultra petita. Ade-
quação da decisão aos limites postos na petição inicial. Recur-
so parcialmente provido.

0049 . Processo/Prot: 0432894-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/168925. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001102 Med. Caut. de Exibição de Doc.
Comum. Agravante: Ricardo Helal, Auto Posto Jardim Querên-
cia Ltda. Advogado: Emir Calluf Filho e Sua Mulher, Hélio
Pereira Cury Filho. Agravado: Itaucard Financeira Sa. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8216. Nº Livro: 305. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao presente
recurso de agravo de instrumento. EMENTA: Agravo de instru-
mento. Liminar para retirada do nome dos devedores junto ao
SERASA. Requisitos não observados. Não concessão. Decisão
escorreita. Liminar para apresentação dos documentos. Requi-
sitos presentes. Concedida. Decisão reformada. Recurso parci-
almente provido.

0050 . Processo/Prot: 0428191-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/143683. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000534 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Aline
Murta Galacini. Agravado: Jaime Llop Gallen. Advogado: Ro-
gério Falkembach Aneris. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8217. Nº Livro: 305.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar parcialmente prejudicado o
presente recurso e no restante, negar provimento. EMENTA:
Agravo de instrumento. Medida cautelar de exibição de docu-
mentos. Dever da instituição financeira de apresentá-los. Deci-
são correta. Dilação do prazo e revogação da multa. Juízo de
retratação. Art. 529 do CPC. Recurso parcialmente prejudica-
do e, na parcela restante, desprovido.

0051 . Processo/Prot: 0444953-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214130. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000418 Declaratória. Apelante:
Adenilson Santos Martins, José Debas, José Odílio dos Santos.
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Apelante: Cda
Agrícola Centro de Distribuidora Agrocomercial Ltda. Advo-
gado: Rubiane Teresinha Viero Dilelio, Ana Carolina Rohr.
Apelado: Adenilson Santos Martins, José Debas, José Odílio
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dos Santos. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Ape-
lado: Cda Agrícola Centro de Distribuidora Agrocomercial Ltda.
Advogado: Rubiane Teresinha Viero Dilelio, Ana Carolina Rohr.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira. Nº Acórdão: 8218. Nº Livro: 305. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Ação de-
claratória de inexistência de débito c/c danos morais. Protestos
indevidos. Dano moral. Erro da instituição financeira contrata-
da para efetuar a cobrança de créditos. Culpa “in eligendo”.
Indenização. Valor corretamente fixado. Honorários advocatí-
cios. Manutenção do valor arbitrado. Recursos desprovidos.

0052 . Processo/Prot: 0445229-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211318. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000153 Declaratória. Apelante:
Ladir Preussler. Advogado: Francine Ricardo. Apelado: Banco
do Brasil SA, Bb Financeira S/a Crédito, Financiamento e In-
vestimento, Bb Administradora de Cartões de Crédito S/a. Ad-
vogado: Jairo Basso, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos
de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Nº Acórdão: 8219. Nº Livro: 305. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte e dar parcial pro-
vimento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMEN-
TA: Apelação Cível. Ação declaratória de nulidade de cláusu-
las contratuais. Cartão de crédito. Código de Defesa do Consu-
midor. Aplicabilidade reconhecida. Falta de interesse recursal.
Taxa de juros. Ausência de pactuação. Limitação em 12% ao
ano. Capitalização de juros. Inexistência. Comissão de perma-
nência. Cumulação com multa. Inocorrência. Restituição dos
valores indevidos. Taxas praticadas pela instituição financeira.
Desequilíbrio contratual. Inscrição Serasa. Impossibilidade.
Repetição de indébito. Adequação sucumbência. Recurso co-
nhecido em parte e parcialmente provido.

0053 . Processo/Prot: 0433686-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/172452. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000475 Embargos a Execução.
Agravante: Magparaná Sa. Advogado: Emerson Ernani Woycei-
choski, Renê Francisco Hellman. Agravado: Ronaldo Voss.
Advogado: Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Nº Acórdão: 8220. Nº Livro: 305. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: Agravo de instrumento. Embargos à execução.
Concessão do efeito suspensivo. Art. 739-A, §1º do CPC. Re-
quisitos atendidos. Decisão mantida. Agravo desprovido.

0054 . Processo/Prot: 0428999-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/148352. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000640 Ação Moni-
tória. Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Emanuel Vi-
tor Canedo da Silva. Agravado: Reciplac - Indústria, Comércio
e Aluguel de Equipamentos Industriais Ltda, José Araújo Neto.
Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos
de Carvalho. Nº Acórdão: 8221. Nº Livro: 305. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Ação monitória. Acordo
entre as partes. Descumprimento. Prosseguimento do feito me-
diante processo executivo. Impossibilidade. Ausência de ho-
mologação. Decisão anterior que reconhece a inexistência de
título executivo. Recurso desprovido.

0055 . Processo/Prot: 0435938-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/183496. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001065 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Luiz Claudio Silveira Hilgenberg.
Advogado: Marco Antônio Busto de Souza, Josuilson Silva
Alves. Agravado: Gelson Moussato. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho. Nº Acórdão: 8222. Nº Livro: 305. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do presente recurso.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso intempestivo. Não
conhecido.

0056 . Processo/Prot: 0448829-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/234951. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000511 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Vitor Eduardo

Huffner Pardal, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sas-
so. Apelado: Viany Getulio Dolci. Advogado: Valdemar Mo-
rás. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 8223. Nº Livro: 305. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível.
Embargos à execução. Cédula rural pignoratícia e hipotecária.
Capitalização de juros somente na forma semestral. Pagamento
parcial. Amortização descontada do saldo devedor. Sucumbên-
cia recíproca. Recurso parcialmente provido.

0057 . Processo/Prot: 0448116-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000485 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva. Advogado: Eli-
sabeth Alfredo Ferreira da Silva. Apelado: Wania Raquel Dig-
ner Valencio. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduar-
do Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 8224. Nº Livro: 305. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível.
Execução de título extrajudicial. Contrato de honorários advo-
catícios. Extinção. Pressupostos do artigo 586 CPC. Ausência.
Assistência Judiciária Gratuita. Ocorrência. Recurso provido
parcialmente.

0058 . Processo/Prot: 0446276-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/213959. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000021 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes
Molina, Márcio Antonio Sasso. Apelante: Gilberto Pereira do
Amaral, Roberto Pereira do Amaral. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, José Tadeu de Almeida Brito, Fausto
Luis Morais da Silva, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes
Molina, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Gilberto Pereira do
Amaral, Roberto Pereira do Amaral. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, José Tadeu de Almeida Brito, Fausto
Luis Morais da Silva, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira. Nº Acórdão: 8225. Nº Livro: 305. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de apelação 1 e negar provimento ao recurso de apelação 2, nos
termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Embargos à execu-
ção. Cédula rural pignoratícia. Capitalização de juros somente
na forma semestral. Securitização. Impossibilidade. Ausência
dos requisitos. Mora. Configuração. Sucumbência recíproca.
Adequação. Recurso de apelação (1) parcialmente provido e
recurso de apelação (2) desprovido.

0059 . Processo/Prot: 0440905-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/204769. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000653 Embargos do Devedor.
Agravante: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Luiz Alber-
to de Oliveira Lima, Elvis Ianczkovski. Agravado: Valfrido
Antonio Martins, Lucimar Valgas Martins. Advogado: José Al-
bari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa da Cunha.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8226. Nº Livro: 305.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente agra-
vo de instrumento. EMENTA: Agravo de instrumento. Embar-
gos à execução. Concessão do efeito suspensivo. Preliminar de
nulidade da decisão por ausência de fundamentação. Decisão
devidamente fundamentada. Preliminar afastada. Requisitos do
art. 739-A do CPC presentes. Recurso desprovido.

0060 . Processo/Prot: 0446886-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219607. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000216 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Luis Guilherme Pegoraro. Apelado: Marcelino Rinaldo.
Advogado: Kátia Raquel de Souza Castilho, Anne Davantel de
Barros. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 8227. Nº Livro: 306. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Caute-

lar de exibição de documentos. Resistência da instituição fi-
nanceira em apresentá-los. Alegação de inexistência. Ausência
de movimentação financeira no período. Fato irrelevante. Có-
digo de defesa do consumidor. Aplicabilidade. Inversão do ônus
da prova. Possibilidade. Requerimento administrativo. Desne-
cessidade. Carência de ação. Interesse processual configurado.
Direito de informação. Dever da instituição financeira. Cobrança
de tarifa indevida. Multa diária. Cabimento. Recurso desprovi-
do.

0061 . Processo/Prot: 0441207-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196695. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000120 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Arlindo Mene-
zes Molina, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Kletterson Bi-
tencourt de Oliveira, João Bitencourt de Oliveira. Advogado:
Douglas Bean Bernardo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 8228. Nº Li-
vro: 306. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Embargos à execu-
ção. Cédula rural pignoratícia. Capitalização de juros somente
na forma semestral. Despesas acessórias não pactuadas. Co-
brança indevida. Sucumbência. Recurso desprovido.

0062 . Processo/Prot: 0446929-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/220002. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000074 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Mene-
zes Molina, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Antonio Carlos
da Silva Papa. Advogado: Élinton Borges Zansavio da Silva.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira. Nº Acórdão: 8229. Nº Livro: 306. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Caute-
lar de exibição de documentos. Documentos comuns. Resis-
tência da instituição financeira em apresentá-los. Interesse pro-
cessual configurado. Direito de informação. Dever da institui-
ção financeira. Honorários advocatícios. Mantidos. Recurso
desprovido.

0063 . Processo/Prot: 0442058-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/208848. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000539 Embargos de Terceiro. Agra-
vante: Marco Aurélio Rabito Schiapati. Advogado: João Eduardo
Caliani. Agravado: Coodetec - Cooperativa Central de Pesqui-
sa Agrícola.. Advogado: Selemara Berckembrock Ferreira Gar-
cia, Silvio Ferreira Primo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 8230. Nº Livro: 306. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: Agravo de instrumento. Embargos de terceiro.
Liminar de manutenção na posse do bem. Decisão mantida.
Recurso provido.

0064 . Processo/Prot: 0430399-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/150992. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000585 Prestação de Contas.
Apelante: Nelson Vilson Braga da Silva. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval Marçola.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos
de Carvalho. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 8231.
Nº Livro: 306. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: Apelação cível. Prestação de contas. Segunda fase. Ele-
mentos insuficientes nos autos para aferir a correção das con-
tas prestadas. Ausência do contrato de abertura de crédito em
conta corrente. Ausência de prova pericial. Nulidade da sen-
tença. Retorno da dos autos ao juízo de origem para comple-
mentação da instrução. Recurso provido.

0065 . Processo/Prot: 0443963-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209844. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000740 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, Andréa Cristiane Grabovski. Ape-
lado: Adão Machado Carneiro, Donias Mendes Carneiro. Ad-
vogado: Jean Paul Takeshi Yamamoto. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão:
8232. Nº Livro: 306. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-

mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Execução
de título extrajudicial. Abandono de causa. Intimação pessoal
do exeqüente. Ausência de intimação do advogado. Sentença
anulada. Prosseguimento do feito. Recurso provido.

0066 . Processo/Prot: 0447535-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227954. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000011 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Victor Geraldo Jorge, Ar-
lindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso. Apelado: João
Carlos Mattioda, Rosana Aparecida Adame Mattioda. Advoga-
do: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Andréia Marina Latreille.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira. Nº Acórdão: 8233. Nº Livro: 306. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Exibição
de documentos. Condenação em honorários advocatícios. Apre-
ciação eqüitativa. Inteligência do §4º do art.20 do CPC. Neces-
sidade de redução pelo Tribunal. Recurso provido.

0067 . Processo/Prot: 0439320-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/199447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000606 Embargos a Execução. Agravante:
Flávio Pinto Bolliger, Sandra Francis Zisman. Advogado: Mau-
ricio Galeb, Francisco Carlos Duarte, Raquel Costa Kalil. Agra-
vado: Banco Bradesco SA Crédito Imobiliario. Advogado: Da-
niel Hachem. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8234. Nº
Livro: 306. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: Agravo de instrumento. Execução hipotecária. Embargos à
execução. Suspensão. Requisitos desatendidos. Decisão man-
tida. Recurso desprovido.

0068 . Processo/Prot: 0439803-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/203088. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001630 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Amarílio Hermes Leal
de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale, Tony Marcelo
Gonzalez Rivera. Agravado: Iguaçu Representações Comerci-
ais Sc Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8235. Nº
Livro: 306. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: Agravo de Instrumento. Pedido de desconside-
ração da personalidade jurídica. Requisitos desatendidos. Im-
possibilidade. Decisão mantida. Recurso desprovido.

0069 . Processo/Prot: 0435738-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/182185. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1998.00000705 Embargos a Execução.
Agravante: Edwil Caliani. Advogado: Edwil Caliani. Agrava-
do: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira
Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Venancio Pessoa Igre-
jas Lopes Filho. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8236.
Nº Livro: 306. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Cobrança de honorários
advocatícios sucumbenciais nos autos da execução. Possibili-
dade. Recurso Provido

0070 . Processo/Prot: 0429123-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/148886. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000637 Embargos a Execução. Agravante:
Devanir Avigo. Advogado: Gustavo Luiz Bizinelli, Rodrigo
Yukio Nishi. Agravado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Muri-
lo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Interessado:
Dw Factoring e Fomento Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8237. Nº Li-
vro: 306. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita.
Denegação. Ausência de provas da necessidade do benefício.
Desnecessidade. Benesse que se concede mediante simples afir-
mação. Presunção juris tantum. Ausência de prova em contrá-
rio. Benefício concedido. Recurso provido.

0071 . Processo/Prot: 0429040-4 Agravo de Instrumento



Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008 5959595959

. Protocolo: 2007/148615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000104 Ordinária. Agravante: Luiz Henri-
que Dal Molin Molinari, Ticiana Malucelli Molinari. Advoga-
do: Helin Teologides Rocha. Agravado: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Fernanda Fortunato Mafra, Tatiana Kalko Turqueti Cu-
nha Barreto. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos
de Carvalho. Nº Acórdão: 8238. Nº Livro: 306. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: Agravo de instrumento. Decisão anterior anulada por acór-
dão. Nova decisão em discordância com o acórdão. Perfeita
congruência. Decisão mantida. Recurso desprovido.

0072 . Processo/Prot: 0454500-4/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14809. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 454500-4 Ação Rescisória. Au-
tor: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Augusto
Pires Guariento, Marcelo Palma Marafon. Réu: Ibba Locadora
de Veículos S/c Ltda. Embargante: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: José Augusto Pires Guariento, Marcelo Palma
Marafon, Ricardo Bortolozzi. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 8239. Nº Livro:
306. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL.
AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. INDEFERI-
MENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS AUTORIZADORES PARA CONCESSÃO. OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. DECISÃO QUE
ANALISOU TODAS AS QUESTÕES LEVANTADAS. DES-
NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.
EMBARGOS REJEITADOS. 1- Não se vislumbrando no caso
os pressupostos da tutela antecipada, quais sejam, o fumus boni
iuris e o periculum in mora, aptos a concessão da tutela vindi-
cada, bem como a imprescindibilidade da mesma, não há que
ser concedida, por tratar-se de medida excepcional. 2. Os em-
bargos de declaração somente podem ser acolhidos se demons-
trada a existência de contradição, obscuridade ou omissão no
acórdão embargado. 3- O juiz não está obrigado a responder
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado mo-
tivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se
aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0073 . Processo/Prot: 0445849-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/299991. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 445849-7 Apelação Civel. Apelante: Eze-
quias de Souza. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano
César Iba. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo
Menezes Molina, Carlos Eduardo Pinto. Apelado: Ezequias de
Souza. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César
Iba. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Mene-
zes Molina, Carlos Eduardo Pinto. Embargante: Ezequias de
Souza. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César
Iba. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Nº Acórdão: 8240. Nº Livro: 306. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, por unanimidade de vo-
tos, em acolher parcialmente os embargos de declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. RECURSO DE APELAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DECADÊNCIA. OMISSÃO E
CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. DECISÃO QUE ANA-
LISOU TODAS AS QUESTÕES LEVANTADAS. DESNECES-
SIDADE DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 1- Já
decidiu este Superior Tribunal de Justiça que erro material cons-
tatado em ‘decisum’ pode ser corrigido de ofício ou a requeri-
mento da parte a qualquer tempo, nos termos do art. 463, inci-
so I do Código de Processo Civil. Precedentes (...) (AgRg no
Ag 751271/SP. Rel. Min. Gilson Dipp. T5. DJ. 29/06/2006) 2 -
“Tendo o acórdão resolvido todas as questões controversas sus-
citadas no apelo, é descipiendo o prequestionamento explícito
dos dispositivos legais (STJ, EdAga 266744-PR)” 3 - Ainda
que opostos com a finalidade de prequestionamento, os embar-
gos de declaração somente podem ser acolhidos se demonstra-
da a existência de contradição, obscuridade ou omissão na de-
cisão recorrida. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHE-
CIDOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

0074 . Processo/Prot: 0461880-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/287581. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000343 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti. Apelado: Rospar Comércio de Parafusos e
Ferragens Ltda, Oswaldo de Oliveira Júnior, Marilsa Angélica
Motta Campos. Advogado: Marcio Augusto Barreiros Garcia.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Nº Acórdão: 8241. Nº Livro: 306. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. REVISIONAL DE

CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. 1- CONTRATO CELEBRADO APÓS
A VIGÊNCIA DA MP 2170-36/2000. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
PACTUAÇÃO EXPRESSA. 2- COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA CUMULADA COM JUROS MORATÓRIOS E MULTA.
ILEGALIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE FOR-
MA ISOLADA. 3- REPETIÇÃO DO INDÉBITO VIÁVEL
APENAS NA FORMA SIMPLES. 4- HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REDISTRIBUI-
ÇÃO PROPORCIONAL. 1- Não ocorrendo pactuação no con-
trato, é vedada a capitalização mensal de juros. 2- Embora não
haja prova efetiva da cobrança da comissão de permanência,
restou demonstrado sua previsão no contrato de forma cumula-
da com juros moratórios e multa, devendo ser afastada a co-
brança destes últimos encargos, permanecendo válida a cobrança
da comissão de permanência isoladamente. 3- A incidência do
artigo 940 do CC/2002 supõe que além da cobrança indevida,
exista procedimento malicioso do banco réu, agindo conscien-
te de que não tem direito ao crédito pretendido. A restituição
dos valores pagos a maior deve se dar de forma simples. 4-
Tratando-se de sucumbência recíproca, as custas e despesas
processuais e os honorários advocatícios devem ser distribuí-
dos na proporção da respectiva vitória ou derrota das partes,
aplicando-se o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.
Autorizada a compensação (Súmula 306,STJ). APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA

0075 . Processo/Prot: 0452845-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/11005. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 452845-0 Apelação Civel. Apelante: Ju-
lio Bertuci Neto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Anto-
nio Gonçalves Filho. Embargante: Julio Bertuci Neto. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Lo-
reni Gund. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 8242. Nº Livro: 306. Julgado em:
20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer os embargos declaratórios e rejeitá-los, nos termos do
voto do Sr. Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÕES E OBSCURIDADES INEXISTENTES.
DECISÃO QUE ANALISOU TODAS AS QUESTÕES LEVAN-
TADAS. EFEITOS INFRINGENTES. PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. 1. Tendo o julgador formado juízo acerca das ques-
tões enfrentadas, a matéria está pré-questionada. Devem ser
rejeitados os embargos declaratórios quando não verificadas as
suscitadas omissões e contradições no julgado. 2. Os embargos
de declaração não podem revestir-se de efeito infringente, com
relação ao tema suscitado pelo ora embargante, sob pena de
distorção da sua finalidade, qual seja, a eliminação de obscuri-
dade, contradição ou omissão, nos termos dos incisos I e II do
artigo 535 do CPC. 3. Ainda que opostos com a finalidade de
pré-questionamento, os embargos de declaração somente po-
dem ser acolhidos se demonstrada a existência de contradição,
obscuridade ou omissão na decisão recorrida. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0076 . Processo/Prot: 0455024-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14590. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 455024-3 Apelação Civel. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval Marçola. Ape-
lado: C C Ferreira & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Embargante:
C C Ferreira & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão:
8243. Nº Livro: 306. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. DECADÊNCIA. SERVIÇOS
BANCÁRIOS. ARTIGO 26, II, DO CDC. VÍCIO APARENTE
E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADI-
ÇÕES INEXISTENTES. DECISÃO QUE ANALISOU TODAS
AS QUESTÕES LEVANTADAS. DESNECESSIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. EMBARGOS REJEI-
TADOS. 1. No caso de eventual irregularidade na cobrança de
serviços bancários, tem o correntista o prazo de 90 (noventa)
dias para interpor sua reclamação, diante de vício aparente e de
fácil constatação, no produto ou serviço prestado pela institui-
ção financeira. Porém, esclareça-se que isso não isenta o banco
de prestar as devidas contas, apenas exclui os valores a eles
pertinentes, do período decaído,de compor eventual débito e
crédito da parte. 2. Os embargos de declaração somente podem
ser acolhidos se demonstrada a existência de contradição, obs-
curidade ou omissão no acórdão embargado, o que não se veri-
fica no caso em apreço. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E REJEITADOS.

0077 . Processo/Prot: 0450740-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/9448. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 450740-2 Apelação Civel. Apelante: Mar-
cus Vinicius Maschio Oliver. Advogado: Luiz Lopes Barreto,
Tânia Valéria de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Sergio Wilson Maldonado. Embargante: Marcus Vini-
cius Maschio Oliver. Advogado: Luiz Lopes Barreto, Tânia
Valéria de Oliveira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 8244. Nº Livro: 306.

Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer os embargos declaratórios e rejeitá-los, nos termos do
voto do Sr. Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÕES E OBSCURIDADES INEXISTENTES.
DECISÃO QUE ANALISOU TODAS AS QUESTÕES LEVAN-
TADAS. EFEITOS INFRINGENTES. PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. 1. Tendo o julgador formado juízo acerca das ques-
tões enfrentadas, a matéria está pré-questionada. Devem ser
rejeitados os embargos declaratórios quando não verificadas as
suscitadas omissões e contradições no julgado. 2. Os embargos
de declaração não podem revestir-se de efeito infringente, com
relação ao tema suscitado pelo ora embargante, sob pena de
distorção da sua finalidade, qual seja, a eliminação de obscuri-
dade, contradição ou omissão, nos termos dos incisos I e II do
artigo 535 do CPC. 3. Ainda que opostos com a finalidade de
pré-questionamento, os embargos de declaração somente po-
dem ser acolhidos se demonstrada a existência de contradição,
obscuridade ou omissão na decisão recorrida. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0078 . Processo/Prot: 0454159-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255607. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000984 Anulatória. Apelante:
Mariza Inês Zanpieri. Advogado: Emerson Alfredo Fogaca de
Aguiar. Apelado: Claudia Inês Agostini - Esquadrias. Advoga-
do: Armando Ricardo de Souza. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Na-
ves Barcellos. Nº Acórdão: 8245. Nº Livro: 306. Julgado em:
20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial
provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. Relator.
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍ-
TULO C/C SUSTAÇÃO DE PROTESTO. 1) LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. OCORRÊNCIA ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS
FATOS. 2) QUANTUM INDENIZATÓRIO DA LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. REDUÇÃO NÃO DEVIDA. 3) CONDENAÇÃO
EM 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 940, CC. IMPROPRIE-
DADE. AFASTAMENTO. 1. O que se infere das circunstânci-
as, fatos e provas presentes nos autos é o intuito do apelante de
alterar a verdade dos fatos, não expondo os fatos em juízo con-
forme a verdade, caracterizando a litigância de má-fé, incidin-
do, portanto, as normas dos artigos 14, 17 e 18, todos do Códi-
go de Processo Civil. 2. A condenação ao pagamento de indeni-
zação com base no art. 940 do Código Civil não se confunde
com as penas da litigância de má-fé, visto que tem outro funda-
mento legal e fático. Multa do art. 18, CPC, dentro do limite
legal. 3. A improcedência de pedido de condenação da parte ré
em indenização por danos materiais e lucros cessantes não ou-
torga, por si só, a imposição do pagamento da mesma quantia à
parte adversa, sob argumento de que formulou pedido mais do
que o devido. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA

0079 . Processo/Prot: 0462810-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289591. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000446 Locupletamento/enri-
quecimento Ilicito. Apelante: Heitor Paulo Lopes. Advogado:
José Antonio Marçal Romeiro Bchara. Apelado: Paulo Horto
S/c Ltda. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acór-
dão: 8246. Nº Livro: 306. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso de apelação. EMENTA: PROCESSO CI-
VIL. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. DISCUSSÃO
SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. INCOMPETÊNCIA
DESTA CÂMARA. 1. “Em se cuidando de recurso proveniente
de demanda, em que a causa subjacente se relaciona essencial-
mente com o desfazimento do contrato, sem revelar natureza
de índole executiva, a questão nele suscitada se insere na esfe-
ra da competência dos órgãos fracionários competentes para
deliberar sobre matérias alheias às áreas de especialização.
Conformidade com o disposto no artigo 89 do Regimento In-
terno desta Corte.” (TJPR - Órgão Especial - Dúvida de Com-
petência 329780-1/01 - Rel. Des. Ângelo Zattar - j. 24.04.2006
- DJ 05.05.2006" APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

0080 . Processo/Prot: 0439982-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189459. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001457 Declaratória. Apelante: Loni Doni
Drescher. Advogado: Moyses Grinberg. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís
Amoroso Paschoal. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal.
Apelado: Loni Doni Drescher. Advogado: Moyses Grinberg.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira. Nº Acórdão: 8247. Nº Livro: 306. Julgado em: 30/
01/2008

DECISÃO: Acordada. EMENTA: Apelação Cível. Ação revisi-
onal de contrato. Conta Corrente. Juros. Limitação. Repetição
simples. Comissão de permanência. Afastamento. Capitaliza-
ção de juros. Impossibilidade. Adequação da sucumbência.
Recurso da correntista n.01 parcialmente provido. Recurso da
instituição financeira n.02 desprovido. 1) A capitalização dos
juros, conforme vem sendo reiteradamente decidido nos tribu-
nais, somente é admitida nas hipóteses autorizadas por lei. Nos
demais casos, vedada sua cobrança, mesmo quando acordada.

2) Apesar da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor à presente relação, constata-se que a quantia cobrada inde-
vidamente foi decorrência de engano justificável, devendo a
devolução ser procedida de forma simples. 3) Sendo o contrato
de conta corrente anterior a Emenda Constitucional n.40, pos-
sível limitar-se a taxa de juros em 12% ao ano, considerando
que, à época da contratação, vigorava o §3º, do art.192 da CF/
88. 4) Cabível a inversão ônus da prova em favor da correntis-
ta, face sua hipossuficiência técnica e financeira, em decisão
da qual a advogada da instituição financeira foi devidamente
intimada. 5) Os juros remuneratórios agregam-se ao capital
perdendo, assim, sua natureza acessória. Em face de sua natu-
reza pessoal, o prazo prescricional é o vintenário, de acordo
com o art.177, do CC/16, legislação em vigor na época da cele-
bração do contrato. 6) Por se tratar de relação de consumo, é de
se reconhecer a impossibilidade de cobrança da comissão de
permanência, à taxa indefinida, bem como, a previsão contra-
tual de sua cobrança com outros encargos moratórios. 7) Não é
possível ao credor tornar líquida dívida ilíquida por meio da
emissão de letra de câmbio, ainda que haja pactuação no con-
trato. 8) Em razão da autora ter decaído de parte mínima de
seus pedidos, as verbas de sucumbência devem ser aplicadas
em consonância com o parágrafo único do art. 21 do CPC.

0081 . Processo/Prot: 0461996-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286561. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000623 Prestação de
Contas. Agravante: Rosana M M Faria Confecções Me. Advo-
gado: Alessandra Gonçalves Mendes, Jacira Rosa Tonello. Agra-
vado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Celso de Lima
Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Mauricio Izzo Losco,
Walter Espiga, Ricardo Costa Espiga. Interessado: Peterson
Adriano Migliorini, José Maurício B Pinho Tavares. Advoga-
do: Fabíola Lukianou, Karina Lopes Costa Migliorini. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº
Acórdão: 8248. Nº Livro: 306. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso, e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. 1) CONTAS PRES-
TADAS PELO BANCO INTEMPESTIVAMENTE. IMPUG-
NAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 915, § 3º, CPC. RE-
ALIZAÇÃO DE PERÍCIA. POSSIBILIDADE DE O MAGIS-
TRADO JULGAR AS CONTAS SEGUNDO SEU LIVRE AR-
BÍTRIO. 2) DECADÊNCIA. SERVIÇOS BANCÁRIOS. AR-
TIGO 26, II, DO CDC. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 210 DO CÓDIGO CIVIL. MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO. 1. “Não tendo a instituição financei-
ra prestado as contas tempestivamente, as contas apresentadas
pelo autor não devem ser automaticamente acolhidas pelo jul-
gador, eis que lhe cabe apreciá-las segundo seu prudente arbí-
trio, ex vi do §3º do art. 915. (...).” (TJPR - 15ª CCív - ApCív
434859-6 - Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho - j. 19.09.2007 -
DJ 28.09.2007). 2. No caso de eventual irregularidade na co-
brança de serviços bancários, tem o correntista o prazo de 90
(noventa) dias para interpor sua reclamação, diante de vício
aparente e de fácil constatação, no produto ou serviço prestado
pela instituição financeira. Porém, esclareça-se que isso não
isenta o banco de prestar as devidas contas, apenas exclui os
valores a eles pertinentes, do período decaído, de compor even-
tual débito e crédito da parte. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

0082 . Processo/Prot: 0453494-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254099. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00038311 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Marco Aurélio Monteiro, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Aparecido Batista, Maria
Antônia Vieira Batista. Advogado: Mariano Antonio Cabello
Cipolla. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Nº Acórdão: 8249. Nº Livro: 307. Julgado em: 20/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, a fim de permitir o débito das contraprestações dos
mútuos em conta corrente, contudo, limitados os descontos a
30% dos rendimentos dos agravados, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
REVISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPATÓRIA.
INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADAS-
TROS DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POS-
SIBILIDADE. NOVO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PEDIDO LIMINAR PARA SUS-
PENDER O DESCONTO DE PRESTAÇÕES DE EMPRÉSTI-
MOS EM CONTA CORRENTE. DEFERIMENTO PELO
MAGISTRADO SINGULAR. AUTORIZAÇÃO DOS DEVE-
DORES PARA QUE SE PROCEDESSE EMPRÉSTIMO COM
DESCONTO DIRETO NA SUA CONTA CORRENTE. LEGA-
LIDADE. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMA-
NA. LIMITAÇÃO DO DESCONTO A 30% DO SALÁRIO DOS
DEVEDORES. 1. “ Na análise do pedido de exclusão dos no-
mes dos devedores em bancos particulares de dados dos órgãos
de restrição ao crédito, devem estar presentes, concomitante-
mente: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência
integral ou parcial do débito;b) a efetiva demonstração de que
a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do
bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c)
que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o
valor referente à parte tida como incontroversa.” (REsp nº
527.618-RS do STJ). 2. Tendo os devedores deixado de dar
cumprimento a todos os requisitos concomitantemente, tem-se
como legítima a inscrição de seus nomes junto aos órgãos de
restrição ao crédito. 3. Cabível, em princípio, a cláusula em
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contrato de empréstimo feito perante instituição financeira que
permita o débito das prestações do referido empréstimo em conta
corrente dos devedores. 2. Contudo, em face do princípio da
dignidade da pessoa humana e a fim de se assegurar que os
devedores possam prover a si e a sua família, os descontos de-
vem ser limitados a 30% dos salários depositados em conta
corrente. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0083 . Processo/Prot: 0458335-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273653. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1995.00000354 Declarató-
ria. Agravante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Mari-
li Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Sil-
vana Tormem, Thaís Gochi Pinto. Agravado: Siml - Serviço
Industrial de Manutenção Ltda. Advogado: Olivio Horacio
Rodrigues Ferraz, Beatriz Schiebler, Jander Luis Catarin. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Nº Acórdão: 8250. Nº Livro: 307. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA ORIUNDO DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE E/OU DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO CO-
MINADA COM CANCELAMENTO DE PROTESTO E PER-
DAS E DANOS. PRELIMINAR. DESCUMPRIMENTO DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 526 DO CPC. CONFI-
GURAÇÃO. RECURSO INADMISSÍVEL. NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO. “Descumpre o art. 526, parágrafo
único do CPC, não só quem deixa de juntar aos autos do pro-
cesso a cópia da petição do agravo de instrumento, mas tam-
bém quem requer essa juntada fora do prazo”. (STJ, 3ª Turma,
Med.Cau. 6.449-SP-AgRg, rel. Min. Ari Pargendler, DJU
04.08.2003)

0084 . Processo/Prot: 0456256-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001298 Revisão de Contrato. Agravante:
Alcindo Agostinho Falssbinder. Advogado: Luiz Carlos Slonik.
Agravado: Banco Citibank Sa. Advogado: Giovana Pisani de
Oliveira Franco, Olivaldo Batista da Silva, Adriana Heller Ra-
mos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Nº Acórdão: 8251. Nº Livro: 307. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AÇÃO
SUMÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE CARTÃO DE
CRÉDITO COM PEDIDO CAUTELAR. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. CDC. VEROSSIMILHANÇA DAS ALE-
GAÇÕES. HIPOSSUFICIÊNCIA PRESENTE. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CON-
TRATOS BANCÁRIOS EM GERAL. POSSIBILIDADE. 1. O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos
bancários em geral. 2. Uma vez presente um dos requisitos do
inciso VIII, do CDC - Lei nº 8.078/90, quais sejam, a verossi-
milhança das alegações ou a hipossuficiência, esta considerada
como monopólio da informação, é de ser admitida a possibili-
dade da inversão do ônus da prova. 3. “A inversão do ônus da
prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com
as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, so-
fre as consequências processuais de sua não produção. (STJ -
REsp 435.155/MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to)”. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01637

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana do Socorro Porto Costa 010 0471303-9
Alexandre Nelson Ferraz 009 0470784-0
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 006 0461579-0
Ana Lúcia França 017 0473187-3

020 0473621-0
André Luiz Cordeiro Zanetti 012 0471772-4
Andréa Teixeira Pinho 015 0472972-8
Andréia Maldonado 001 0461332-7
Antonio Aparecido C. d. Santos 025 0473860-7
Arinaldo Bittencourt 001 0461332-7
Aristides Alberto Tizzot França 019 0473524-6
Arthur Henrique Kampmann 011 0471460-9
Beatriz Quintana Novaes 015 0472972-8
Blas Gomm Filho 017 0473187-3

020 0473621-0
Braulio Belinati Garcia Perez 024 0473820-3

029 0474315-1
033 0474914-4

Carlo Renato Borges 027 0474184-6
Carlos Alberto Alves Peixoto 019 0473524-6
Carlos Frederico Viana Reis 024 0473820-3
Carlos Roberto Scalassara 006 0461579-0
Carolina Erzinger Peixer 007 0465314-5

026 0474074-5
Cléo Rodrigo Fontes 023 0473783-5
Cliceria Cerbaro 007 0465314-5
Daniel Hachem 016 0473164-0
Danielle Anne Pamplona 021 0473640-5
Denise Akemi Mitsuoka 030 0474367-5
Diogo Matté Amaro 017 0473187-3
Dione Mara Souto da Rosa 021 0473640-5
Dirceu Bernardi Junior 030 0474367-5

Edmilson Nogima 006 0461579-0
Ernesto Zulmir Morestoni 002 0435346-8
Estefano Ulandowski 016 0473164-0
Eustáquio de Oliveira Júnior 030 0474367-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 022 0473655-6
Fabiana Maria Fontes Levinski 023 0473783-5
Fabrício Tapxure Scaramuzza 026 0474074-5
Fabrício Zilotti 013 0472108-8
Fernando Cesar Azevedo Penteado 026 0474074-5
Frederico Augustus L. d. Oliveira 021 0473640-5
Gerson Vanzin Moura da Silva 010 0471303-9
Giovana Christie Favoretto 024 0473820-3
Gloria Naoko Suzuki 015 0472972-8
Guilherme José Carlos da Silva 014 0472406-9
Heloisa do Rocio Ulandowski 016 0473164-0
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 002 0435346-8
Júlio Cesar Dalmolin 005 0457366-4/01

033 0474914-4
034 0474980-8

Jaime Oliveira Penteado 010 0471303-9
Jair Antônio Wiebelling 005 0457366-4/01

029 0474315-1
033 0474914-4

Jairo Basso 001 0461332-7
035 0452421-0

Janaínna de Cássia Esteves 034 0474980-8
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 025 0473860-7
José Augusto Amaral Patruni 026 0474074-5
José Augusto Araújo de Noronha 007 0465314-5

008 0467520-1
026 0474074-5

José Carlos Piaia 035 0452421-0
Josimar Diniz 018 0473437-8
Juarez Lopes França 009 0470784-0

010 0471303-9
028 0474202-9
031 0474455-0

Karin Loize Holler Mussi Bersot 005 0457366-4/01
Katia Cristine Pucca 030 0474367-5
Luis Gustavo Barreto Ferraz 011 0471460-9
Luiz Assi 034 0474980-8
Luiz Guilherme Muller Prado 004 0457217-6
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 007 0465314-5

008 0467520-1
026 0474074-5

Luiz Rodrigues Wambier 022 0473655-6
Márcia Loreni Gund 005 0457366-4/01

029 0474315-1
033 0474914-4

Márcio Antonio Sasso 001 0461332-7
Márcio Rogério Depolli 024 0473820-3

029 0474315-1
033 0474914-4

Mário Jackson Sayeg 015 0472972-8
Marco Antonio Farah 035 0452421-0
Marco Antonio Langer 003 0457193-1
Marco Juliano Felizardo 017 0473187-3

020 0473621-0
Marcos Antônio Piola 030 0474367-5
Marcos Roberto Gomes da Silva 030 0474367-5
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 003 0457193-1
Maria Regina Zárate Nissel 007 0465314-5
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 022 0473655-6
Marianna Paraná Rezende 013 0472108-8
Mauro Caramico 015 0472972-8
Mauro Vignotti 030 0474367-5
Nelson Paschoalotto 012 0471772-4
Ney Pinto Varella Neto 020 0473621-0
Osmar Codolo Franco 029 0474315-1
Paulo Antônio Barca 019 0473524-6
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 025 0473860-7
Paulo Maurício da Rocha Turra 017 0473187-3
Paulo Roberto Castagnoli 032 0474578-8
Paulo Sérgio S. Cachoeira 003 0457193-1
Pedro Paulo Pamplona 021 0473640-5
Rafael Fadel Braz 021 0473640-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 016 0473164-0
Reinaldo Mirico Aronis 034 0474980-8
Ricardo Hason Sayeg 015 0472972-8
Ricardo Lucas Calderón 022 0473655-6
Ricardo Tosto de O Carvalho 025 0473860-7
Rodrigo Pereira Cuano 022 0473655-6
Romeu Augusto Simon Junior 013 0472108-8
Rosana Juglair e Souza 027 0474184-6
Rosane Munhoz Burgel 004 0457217-6
Rosangela Cristina Barboza Sleder 001 0461332-7
Sérgio Barros da Silva 018 0473437-8
Sergio Roberto Losso 035 0452421-0
Silvio Costa da Silva Pereira 009 0470784-0
Stephanie Michelle Galharde 001 0461332-7
Tatiana Piasecki Kaminski 005 0457366-4/01
Tatiana Villardo Calderón 022 0473655-6
Ursula Ernlund Salaverry 029 0474315-1

033 0474914-4
Valéria Caramuru Cicarelli 009 0470784-0
Valéria Gasparin 020 0473621-0
Valdinei Aparecido Marcossi 009 0470784-0

010 0471303-9
028 0474202-9
031 0474455-0

Vitorio Karan 019 0473524-6
Walmor Junior da Silva 008 0467520-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0461332-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/285914. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000335 Cobrança. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Márcio Antonio
Sasso, Arinaldo Bittencourt. Agravado: Raul Gonçalves Pinto.
Advogado: Rosangela Cristina Barboza Sleder, Andréia Mal-
donado, Stephanie Michelle Galharde. Órgão Julgador: 16ª

Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2008.00023807. Despacho: Junte-se

J. Defiro a juntada. Observar o nome do il. advogado para futu-
ras intimações. O advogado terá vista dos autos, quando inti-
mado para se manifestar, já que o recurso deve ter seu curso
normal. Intime-se. Curitiba, 12/2/2008. Shiroshi Yendo Rela-
tor

0002 . Processo/Prot: 0435346-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00021255 Embargos a Execução. Apelante:
Petrobrás Distribuidora Sa. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira. Apelado: Heinz Chiodini, Renata Chiodini. Advoga-
do: Ernesto Zulmir Morestoni. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata a espécie de embargos do devedor opostos por HEINZ
CHIODINI e RENATA CHIODINI em face da execução de tí-
tulo executivo extrajudicial contra eles ajuizada por PETRO-
BRÁS DISTRIBUIDORA S/A. Os embargos opostos foram jul-
gados “... parcialmente procedentes (...), para, de conseqüên-
cia, desconstituir a penhora sobre o imóvel matriculado sob nº
11.480 (fls. 97)” (fls. 211). Os embargos de declaração opostos
contra a sentença foram acolhidos (fls. 218). Inconformada, a
embargada interpôs tempestivo recurso de apelação (fls. 220/
228). Não foram apresentadas contra-razões ao recurso (fls.
231v.). Os autos vieram ao Tribunal e foram distribuídos a este
relator, que elaborou o relatório de fls. 241/245, com remessa
ao ilustre Desembargador Revisor, que pediu dia para julga-
mento (fls. 246). Na seqüência, veio aos autos a notícia de que
as partes transacionaram (fls. 249/255). É o relatório. Homolo-
go, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
ção efetivada entre as partes. Por conseqüência, declaro extin-
to o procedimento recursal, o que faço com fundamento no art.
140, incisos XVI e XXV, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Paraná. Anotações necessárias. Determino a baixa
dos autos ao juízo de origem, onde deverão permanecer sus-
pensos até o cumprimento do acordo. Intimem-se. Curitiba, 22
de fevereiro de 2007. RENATO NAVES BARCELLOS Desem-
bargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0457193-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000042 Arresto. Agravante: Petropar Petró-
leo e Participações Ltda. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu
Pereira, Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Agravado: Auto
Posto Petro Iguaçu Ltda. Advogado: Marco Antonio Langer.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. PETROPAR PETRÓLEO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
interpôs o presente recurso pretendendo a reforma de decisão
proferida nos autos de medida cautelar de arresto nº 42/2005,
que autorizou a remoção e devolução do combustível arresta-
do. Concedido o efeito suspensivo pretendido (fls. 273/275), o
agravante peticionou nos autos informando a composição entre
as partes, já submetida ao Juízo a quo, desistindo do recurso
interposto, na forma do art. 501 do CPC. Assim, considero pre-
judicado o recurso de agravo de instrumento. Intimem-se as
partes da presente decisão. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Rela-
tor

0004 . Processo/Prot: 0457217-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263609. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1997.00026809 Embargos a Execução. Apelante: Nelson Ya-
suo Fujita. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Apelado:
Banestado SA Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobilia-
rios. Advogado: Rosane Munhoz Burgel. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1) Não encontro nos autos nenhuma procuração outorgada à
Dra. Suzana Belich, que pudese dar lastro ao substabelecimen-
to de fls. 354. 2) Fixo o prazo de cinco dias para regularização,
sob pena de desentranhamento das contra-razões. Int. Curitiba,
21 de fevereiro de 2008. (a) Renato Naves Barcellos - Relator

0005 . Processo/Prot: 0457366-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/16686. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 457366-4 Apelação Civel. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Rec.Adesivo: Juliano Budel. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apela-
do: Juliano Budel. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Embargante: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Revogo o despacho de fls. 152. II - Decisao em separado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos Decla-
ratórios em Apelação Cível nº 457366-4/01, oriundos da Vara
Cível da Comarca de Santa Helena, em que figura como em-
bargante: BANCO ITAÚ S/A e como embargado: JULIANO
BUDEL. BANCO ITAÚ S/A opôs Embargos de Declaração
contra a decisão monocrática de fls. 145/148, que não conhe-

ceu do recurso de apelação e, por conseqüência, do recurso
adesivo, por falta de regularização de representação. Afirma o
embargante, às 147/148, que juntou na apelação procuração e
substabelecimento que conferiu as subscritoras total poderes
para atuar no caso em apreço, requerendo o acolhimento dos
embargos. É, em síntese, o relatório. Os embargos declaratóri-
os são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição ou foi omitido ponto sobre o qual o
juiz ou tribunal devia pronunciar-se. De regra, os embargos
declaratórios não possuem caráter substitutivo ou modificativo
do julgado embargado, tendo, em verdade, um alcance muito
mais integrativo ou esclarecedor, ou seja, visa-se, com tal ins-
trumento recursal, buscar uma declaração judicial que àquele
se integre de modo a possibilitar sua melhor inteligência ou
interpretação. Não podem revestir-se de efeito infringente, sob
pena de distorção da sua finalidade, qual seja, a eliminação de
obscuridade, contradição ou omissão, nos termos dos incisos I
e II do artigo 535 do CPC. Nesse sentido, preleciona THEO-
TONIO NEGRÃO (Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual em vigor, 37ª ed., Editora Saraiva, 2005, p. 623): Art.
535:6 “Em princípio não se admite embargos de declaração
infringentes, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o
julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo”. O embargan-
te, entretanto, alega que juntou aos autos procuração e substa-
belecimento das subscritoras. E, quando intimado para regula-
rizar a situação processual, juntou, ainda, procuração e substa-
belecimento, nos quais verifica-se que o advogado Rodrigo
Pereira Cuano, confere poderes às mesmas. Não obstante, não
são aceitas as teses esposadas pelo embargante, pois, como se
verifica nos autos, às fls. 138, foi aberto prazo ao embargante
para regularizar referida representação: “Faz-se necessário a
intimação do apelante Banco Itaú S/A vez que não consta pro-
curação do mesmo nos autos, bem como no substabelecimento
de fls. 109, não há o nome do procurador substabelecente” -
grifou-se. Contudo, o embargante juntou aos autos substabele-
cimento, de fls. 143, sem mencionar quem o substabeleceu. Ou
seja, não há como se saber qual ou quais dos advogados cons-
tantes da procuração, substabeleceram os poderes as subscrito-
ras Tatiana Piaseck Kaminski e Karin Loize H. Mussi Bersot,
de modo que foi proferida a decisão monocrática de fls. 145/
148, não conhecendo o recurso de apelação e, por conseqüên-
cia, o recurso adesivo, interpostos: “Intimados para regulariza-
rem a situação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, o lapso trans-
correu com manifestação do apelante. Contudo, em relação ao
presente processo, a procuração (fl. 142) não esclarece o vín-
culo do apelante com a advogada Tatiana Piasecki Kaminski. A
procuração outorga poderes a advogados não mencionados nos
autos. Dessa forma, a representação processual não foi regula-
rizada”. Assim, o que se constata é, pois, que a decisão adotou
posicionamento divergente do interesse do embargante, e tal
decisório foi devidamente fundamentado, em ponto algum apre-
sentando contradição, obscuridade ou omissão. Note-se que,
apenas em sede de embargos de declaração, o banco embargan-
te juntou substabelecimento em que consta o nome do procura-
dor substabelecente, entretanto, resta precluso o direito do
mesmo. Consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental n. º 240081/
SP, 1ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 03/
04/2000, p. 125: “Os embargos declaratórios são apelos de in-
tegração, não de substituição”. Sobre o tema, invoca-se a se-
guinte anotação de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY (Código de Processo Civil Comentado: São
Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., p. 1.047, 1.999): “Efeitos
modificativos. Não cabimento. Os embargos prestam-se a es-
clarecer, se existentes, dúvidas, omissões ou contradições no
julgado. Não para que se adeque a decisão ao entendimento do
embargante (STJ, 1ª T., EdclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min.
Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067)”. Nesse
sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. DECISÃO COLEGIADA. APELAÇÃO. OMISSÃO NA
FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA.
EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTI-
ONAMENTO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. Recur-
so desprovido. 1. Efeito infringente. O juiz não está vinculado
aos argumentos jurídicos das partes, mas tão-somente à causa
de pedir como situada no processo. Desde que a aplicação ao
fato ou ao conjunto de fatos de qualificação jurídica distinta
daquela prevista pelas partes não promova alteração na causa
de pedir, o juiz estará livre na sua investigação para subsumir o
fato à norma. Equivocada a finalidade dos embargos, de forçar
o exame por este colegiado da tese jurídica deduzida no pro-
cesso e no recurso pela embargante. O acórdão embargado apre-
endeu a situação conflituosa, dando-lhe o tratamento jurídico
que a Câmara entendeu compatível, vale dizer, em termos pro-
cessuais, à causa de pedir o órgão julgador aplicou solução que
lhe pareceu pertinente, extraída do ordenamento positivo. 2.
Recurso declaratório. A omissão que enseja embargos declara-
tórios deve se dar no julgado, interiormente, nunca com a lei
ou com o entendimento da parte. Precedentes do STJ.1 3. Pre-
questionamento. Mesmo para fins de prequestionamento so-
mente são admissíveis os embargos de declaração nas hipóte-
ses restritas do art. 535 do Código de Processo Civil. Não ha-
vendo omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas
deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele meio hábil para o
reexame da causa. Precedentes do STJ. STJ - Resp. n.503049/
SC; Rel. Min. Laurita Vaz, DJ.05.05.2004. (TJPR, 15ª C. Cí-
vel, Rel. Jurandyr Souza Junior, p. 0360061-7/01, j. 19.01.2007).
Como demonstrado, não estão caracterizadas, no presente caso,
quaisquer das hipóteses de cabimento dos embargos declarató-
rios - obscuridade, contradição ou omissão, devendo, o mes-
mo, ter seu seguimento negado, nos termos do art. 557, caput,
do CPC, que a seguir se transcreve: “Art. 557. O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Por tais motivos, re-
jeito os presentes embargos de declaração. Intime-se. Curitiba,
25 de fevereiro de 2008. SHIROSHI YENDO Relator

0006 . Processo/Prot: 0461579-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/286460. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000965 Embargos a Execução.
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Apelante: Joel Jorge Teilor de Meira, Ivanete Dall Agnol de
Meira. Advogado: Edmilson Nogima, Carlos Roberto Scalas-
sara. Apelado: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Sa.
Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1 - Converto o julgamento em diligência. 2 - Verifico que o Dr.
EDMILSON NOGIMA - OAB-PR 17.417, subscritor das ra-
zões recursais de fls. 80/86, não possui procuração/substabele-
cimento nos autos. 3 - Assim, considerando a orientação do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no sentido de ser pos-
sível a regularização processual em segundo grau de jurisdição
(RESP 711056/AL e RESP 664291/RS), com fundamento no
art. 515, § 4°, do CPC, determino a intimação do advogado Dr.
EDMILSON NOGIMA, para que regularize a representação
processual de seus constituintes, no prazo máximo de dez dias,
sob pena de não conhecimento do apelo interposto por Joel
Jorge Teilor de Meira e sua mulher Ivanete Dall Agnol de Mei-
ra. 4 - Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. RENATO
NAVES BARCELLOS Desembargador Relator

0007 . Processo/Prot: 0465314-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/301166. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000526 Declaratória. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Carolina Erzinger Peixer, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel.
Agravado: Fernando Luís Thomé de Abreu. Advogado: Clice-
ria Cerbaro. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Conv. Joa-
tan Marcos de Carvalho. Despacho:

Em separado, duas laudas. Int. Ctba., 21/02/08.

Trata-se de pedido de reconsideração da parte, interposto con-
tra decisão proferida pela 16ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná nos autos de agravo de instrumento
(autos sob nº 465.314-5). A presente irresignação se dirige contra
decisão que indeferiu o efeito suspensivo pretendido pelo agra-
vante no que diz respeito a fixação de multa diária na hipótese
de descumprimento da decisão que determinou que o Banco se
abstenha de incluir o nome do agravado/autor nos órgãos de
proteção ao crédito ou que retire o nome se já incluso. Com-
pulsando-se os autos, verifica-se que o ora agravante se limita
a repetir os argumentos trazidos no recurso anteriormente in-
terposto, portanto, entendo que o presente pedido de reconsi-
deração não merece ser acolhido, pois não se vislumbra o imi-
nente perigo de lesão grave e de difícil reparação. Diante do
exposto, indefiro o pedido de reconsideração do agravante.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.B JOATAN MARCOS DE
CARVALHO Juiz Convocado

0008 . Processo/Prot: 0467520-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/9446. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000996 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto. Agravado: Glonifur Reforma de Fur-
gões e Ônibus Ltda, Adilson Luíz Staniszewski, Josemeire de
Jesus Almeida Staniszewski. Advogado: Walmor Junior da Sil-
va. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Despacho:

Em separado, duas laudas. Int. Ctba., 21/02/08.

Trata-se de pedido de reconsideração da parte, interposto con-
tra decisão proferida pela 16ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná nos autos de agravo de instrumento
(autos sob nº 467.520-1). A presente irresignação se dirige contra
decisão que indeferiu o efeito suspensivo pretendido pelo agra-
vante no que diz respeito a fixação de multa diária na hipótese
de descumprimento da decisão que determinou a apresentação
dos documentos solicitados pelo agravado/autor na inicial.
Compulsando-se os autos, verifica-se que o ora agravante se
limita a repetir os argumentos trazidos no recurso anteriormen-
te interposto, portanto, entendo que o presente pedido de re-
consideração não merece ser acolhido, pois não se vislumbra o
iminente perigo de lesão grave e de difícil reparação. Diante do
exposto, indefiro o pedido de reconsideração do agravante.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.B JOATAN MARCOS DE
CARVALHO Juiz Convocado

0009 . Processo/Prot: 0470784-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/20657. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000553 Declaratória. Agravan-
te: Banco Nossa Caixa Sa. Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli, Silvio Costa da Silva Pereira.
Agravado: Eduardo dos Santos Freire. Advogado: Valdinei
Aparecido Marcossi, Juarez Lopes França. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:

Em separado, duas laudas. Int. Ctba., 18/02/08.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da Vara Única de Alto Paraná (autos n.º
553/2007). II - O agravante requereu seja concedido efeito sus-
pensivo ao presente agravo de instrumento até o julgamento
final deste recurso. III - Regularmente instruído, conforme dis-
posto no artigo 525 do Código de Processo Civil, assim como
verificada a tempestividade, merece ser recebido o recurso. IV
- Não concedo o efeito suspensivo pretendido pelo agravante,
por não vislumbrar presentes os requisitos legais, especialmen-
te, a aparência do bom direito. V - Oficie-se ao juízo de ori-

gem, para conhecimento. Dispensáveis as informações mera-
mente formais, especialmente as de manutenção da decisão;
entretanto, deverão ser necessariamente prestadas em caso de
retratação ou de fato extraordinário. VI - Intime-se o agravado
para, no prazo de dez dias, querendo, oferecer resposta, a teor
do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. VII -
Após manifestação do agravado, voltem imediatamente con-
clusos, independentemente da juntada das informações do Juí-
zo de origem. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.B JOATAN
MARCOS DE CARVALHO Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0471303-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/22814. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000549 Indenização. Agravan-
te: Ativos S A - Securitizadora de Créditos Financeiros. Advo-
gado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado,
Adriana do Socorro Porto Costa. Agravado: Solange Silva da
Costa. Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi, Juarez Lopes
França. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por ATIVOS S/A - SECU-
RITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS contra deci-
são que, em sede de ação declaratória c/c indenização por da-
nos morais, ajuizada por SOLANGE SILVA DA COSTA, defe-
riu pedido de tutela antecipada para impedir a inscrição do nome
da autora, ora agravada, nos órgãos de proteção ao crédito, sob
pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem Reais). A
decisão agravada foi assim lançada aos autos: “Autos n. 549/
2007 1. Ampara a pretendida antecipação de tutela o artigo 273
do Código de Processo Civil, que exige os seguintes requisitos:
prova inequívoca, verossimilhança e periculum in mora. 2. No
presente caso, vislumbra-se de antemão a dificuldade em se
fazer prova de fatos negativos, levados a efeito à revelia do(a)
autor(a), pela(o) Requerida(o). 3. Dessa forma, para vislum-
brar-se o fumus, valho-me de alguns dados acessórios. 4. As-
sim, vê-se que o(a) autor(a) acostou documentos de identifica-
ção originais (ou fotocópias autenticadas), de modo a indicar
que não os extraviou, vislumbrando-se também que a data de
emissão destes é anterior ao(s) apontamento(s), o que traz indí-
cios de fraude e estelionato. 5. Outrossim, os valores dos débi-
tos e as praças em que firmados mostram-se (ao menos num
juízo sumário de cognição) incompatíveis com a condição da
autora, seja no que concerne à sua profissão (lavradora), seja
em relação ao local de seu domicílio. 6. Noutro plano, por cir-
cunstâncias ainda não apuradas, diversas pessoas na região fo-
ram vitimadas por ações aparentemente similares, que resulta-
ram na ocorrência dos crimes de estelionato e falsidade ideoló-
gica. 7. Portanto, verossímil a falta de consentimento, o direito
responde com a inexistência do suposto negócio jurídico, con-
duzindo à impossibilidade de inscrição em cadastros de inadim-
plentes. 8. Noutro plano, o periculum decorre da restrição de
crédito decorrente da negativação do nome. 9. Também a con-
cessão da medida não traz prejuízos irreparáveis à demandada,
já que a qualquer tempo pode-se fazer reinserção dos dados
nos cadastros negativos. 10. Por fim, tratando-se de dívida dis-
cutível judicialmente, é cautela recomendável a suspensão da
anotação das inscrições em cadastros negativos. (...) 11. Por
tais razões, concedo a liminar, e determino à empresa deman-
dada que providencie a exclusão do nome do(a) autor(a) do
cadastro do SCPC e de outros porventura existentes, promovi-
dos em decorrência do suposto inadimplemento ora combatido
(5049850), sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia
de descumprimento, a ser contada após o prazo de 15 (quinze)
dias da intimação da presente decisão. 12. Notifique-se tam-
bém o SCPC para que, em decorrência da presente decisão,
não dê publicidade a informações sobre a inscrição do nome do
autor em seus registros, e sobre o débito ora discutido. 13.
Cite(m)-se na forma legal e com as advertências de praxe, no-
tadamente os artigos 285 e 315 do Código de Processo Civil.
Em seguida, abra-se vista a(o) Autor(a) para, querendo, ofere-
cer impugnação à contestação. Diligências necessárias. Alto
Paraná, 21 de novembro de 2007. João Alexandre Cavalcanti
Zarpellon Juiz Substituto” (fls. 60/62 - TJPR) Após discorrer
sobre o cabimento do agravo de instrumento, sustenta a empre-
sa agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada é nula por
ausência de fundamentação, no que tange aos requisitos autori-
zadores da antecipação da tutela; b) invocando orientação pre-
valecente no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA para a ex-
clusão e/ou proibição do nome do devedor nos cadastros de
proteção ao crédito, afirma que não estão presentes os requisi-
tos [aparência do bom direito para demonstrar que a cobrança
do débito é indevida e depósito do valor incontroverso ou pres-
tação de caução idônea]; c) a decisão atacada contraria o dis-
posto no art. 43, do Código de Defesa do Consumidor, que
autoriza a inscrição do nome do devedor com a finalidade de
preservar a higidez do mercado; d) a simples inserção do nome
do devedor nas entidades de proteção ao crédito não significa
automática vedação de concessão de empréstimo ao consumi-
dor, mas apenas sujeita o tomador à prudência do sistema fi-
nanceiro e comercial; e) a conduta da instituição financeira é
legítima, porquanto constatado o descumprimento das obriga-
ções da autora (ora agravada) simplesmente exerceu uma fa-
culdade que lhe é deferida, lembrando que os requisitos para a
inscrição estão configurados; f) não há que se falar em dano
irreparável ou de difícil reparação ao consumidor, porque o
devedor inscrito prossegue em condições de contratar crédito;
g) a cominação de multa diária para a hipótese de descumpri-
mento da decisão judicial é inadequada ao caso concreto, eis
que “bastaria requisitar ao d. Juízo a quo, como de fato basta,
que oficie diretamente os (sic) órgãos de proteção ao crédito”
(fls. 10); h) se assim procedesse o juízo [referindo-se ao enca-
minhamento direto da ordem às entidades de proteção ao crédi-
to], a medida seria executada em tempo menor e dispensaria
que a agravante fizesse o pedido aos cadastros restritivos para
que procedam à baixa da inscrição; i) a multa não é cabível,
porque o descumprimento da ordem, na maioria das vezes, deve
ser creditada aos organismos de proteção ao crédito; j) de qual-
quer forma, se subsistir a cominação de astreintes, entende que
o montante fixado (R$ 100,00 por dia) é excessivo, advertindo

que o valor da multa não pode exceder o valor da obrigação
principal; k) assim, invocando o disposto no art. 461, § 6°, do
CPC; arts. 412 e 413 do CC/2002, além do art. 920 do CC/16,
postula a redução da sanção pecuniária arbitrada, dizendo, ain-
da que a multa aplicada não pode superar o equivalente a 20%
do valor atribuído à causa. É o relatório. Estipula o art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, que: “O relator negará se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior” (destaquei e sublinhei). De
plano, afasto a alegação de nulidade da decisão agravada por
ausência de fundamentação. Ao reverso do imaginado pela ins-
tituição agravante, bem é de ver que o magistrado a quo expôs
com clareza as razões de seu convencimento, bem como os fun-
damentos jurídicos que o levaram à concessão da tutela de ur-
gência para a exclusão do nome da agravada dos órgãos de
proteção ao crédito (itens 1 a 10 da decisão agravada). Ora, a
instituição financeira pode até não concordar com o provimen-
to jurisdicional que lhe é desfavorável, mas seguramente não
pode taxar a decisão de nula, notadamente porque o pronunci-
amento judicial encontra-se devidamente fundamentado (art.
93, IX, da Constituição Federal, comb. com o art. 273, § 1°, do
CPC). Não é demais ressaltar que não se está discutindo o di-
reito da instituição financeira de promover a inscrição do nome
da agravada nos órgãos de proteção ao crédito (art. 188, I, CC/
2002; arts. 42 e 43, da Lei n° 8.078/90), dado que tal conduta é
plenamente viável, desde que preenchidos os requisitos legais.
Acontece, que na espécie dos autos a agravada é taxativa ao
negar, com veemência, a existência da dívida. Afirma, com to-
das as letras, que “nunca emitiu cheque, nunca teve conta cor-
rente bancária, nunca ficou devendo nada para a ré” (fls. 25 -
TJ/PR). Com efeito. Da leitura do extrato da Associação Co-
mercial do Paraná (fls. 47 - TJ/PR), extrai-se que a dívida que
gerou o apontamento no valor de R$ 1.404,00 (mil, quatrocen-
tos e quatro Reais) foi contraída na Cidade e Estado de São
Paulo, município diverso de onde reside e trabalha a ora agra-
vada. Essa circunstância até levou a autora (ora agravada) a
solicitar a apuração dos fatos e da ocorrência - em tese - do
crime de estelionato (art. 171, CP). A propósito, pelos mesmos
motivos acima mencionados, os condicionamentos estipulados
pelo STJ (existência de ação judicial questionando a dívida;
demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito ou em jurisprudência do STJ e STF e, depó-
sito do valor incontroverso ou prestação de caução idônea) não
são exigíveis para a espécie, notadamente porque, repita-se e
insista-se, a autora (ora agravada) refuta a qualidade de deve-
dora, afirmando nunca ter mantido qualquer vínculo jurídico
com a instituição financeira (ora agravante). Não foi por outra
razão que, analisando as alegações da consumidora, associadas
ao exame perfunctório dos elementos iniciais de prova, o jul-
gador singular deferiu a liminar. Por fim, no que tange ao in-
conformismo quanto à fixação da multa e seu montante, me-
lhor sorte não esta reservada à agravante. Ninguém desconhece
que para a efetivação da medida, o magistrado está autorizado
a fixar sanção pecuniária (art. 273, § 3°, comb. c/ o art. 461, §
4°, ambos do CPC). É que “a multa diária, denominada pela
doutrina de “astreintes”, tem como escopo assegurar a própria
efetividade da prestação jurisdicional, sendo assente no meio
doutrinário o entendimento de que este instituto não tem natu-
reza de forma de ressarcimento, mas sim de meio de coação,
destinado sobretudo a estimular o réu a dar pronto cumprimen-
to à ordem expedida pelo juiz” (acórdão n° 9.281, relator De-
sembargador JURANDYR SOUZA JUNIOR, Décima Quinta
Câmara Cível, DJ 26/10/2007). Além disso, o argumento utili-
zado pela agravante para justificar a desnecessidade da aplica-
ção da multa não convence. É evidente que a retirada do nome
da autora (ora agravada) do cadastro negativo se dará mediante
ordem do juízo (por via de ofício) a ser encaminhada (a ordem)
ao respectivo órgão. Até porque, se tivesse a instituição finan-
ceira a intenção espontânea de proceder à exclusão e cancela-
mento do débito - o que aqui não aconteceu -, sequer existiria
lide a justificar o ajuizamento da ação. Não há dúvida de que a
inclusão do nome da devedora nos órgãos de proteção ao crédi-
to ocorre por solicitação da instituição financeira que se intitu-
la credora da dívida levada a apontamento do registro. Portan-
to, para não incidir à multa aplicada, basta cumprir a decisão
judicial, ou seja, não promover a inscrição do nome da devedo-
ra nos cadastros restritivos, ou, simplesmente, levar o ofício
judicial ao órgão responsável pela anotação, providência que,
ao que tudo indica, será levada a efeito pela própria agravada,
interessada na liberação do apontamento restritivo. De qual-
quer forma, se der cumprimento à ordem estará livre da sanção
pecuniária, cujo valor, ademais, não se mostra excessivo para a
espécie. Ora, se o “objetivo das astreintes não é obrigar o réu a
pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a cumprir a obrigação na
forma específica [porque inibitória]... deve ser alta para que o
devedor desista de seu intento de não cumprir a obrigação es-
pecífica” (acórdão n° 8.031, Décima Sexta Câmara Cível, rela-
tor Desembargador SHIROSHI YENDO, DJ 08/02/2008). Ten-
do tais premissas em linha de conta, o valor não se revela exor-
bitante; ao contrário, é proporcional e razoável à finalidade a
que se destina. Diante de tal quadro, estou plenamente conven-
cido de que o recurso interposto é manifestamente improce-
dente. Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 21 de feverei-
ro de 2008. RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador
Relator

0011 . Processo/Prot: 0471460-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/24560. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000021 Declaratória. Agravante: Comércio
de Equipamentos de Ar Condicionado Engemaster Ltda. Advo-
gado: Arthur Henrique Kampmann, Luis Gustavo Barreto Fer-
raz. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. I - O presente recurso deriva dos autos de Ação Decla-
ratória de Nulidade de Cláusulas Contratuais de nº 21/2008,

oriundos da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. A agravante se insurgiu con-
tra pronunciamento do juízo a quo (fls. 15/TJ) que não conce-
deu a tutela antecipada pretendida a fim determinar que a insti-
tuição financeira promovesse a exclusão do nome da agravante
dos cadastros restritivos de restrição ao crédito. Alega a agra-
vante que a decisão deve ser reformada, pois estão presentes os
requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, nos
termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Ci-
vil. Por fim, requereu a agravante a concessão de tutela anteci-
pada para retirada do nome dos cadastros de restrição ao crédi-
to, até julgamento final do presente recurso. Relatei. II - O pre-
sente recurso não comporta seguimento, posto que não está
corretamente formalizado, devendo, pois, ser desprovido de
plano. A agravante não providenciou a autenticação das peças
que acompanham o presente recurso, descumprindo o disposto
nos artigos 365, III e 384 do CPC, veja-se: “Fazem a mesma
prova que os originais: III - as reproduções dos documentos
públicos, desde que autenticadas por oficial público ou confe-
ridas em cartório, com os respectivos originais. As reproduções
fotográficas ou obtidas por outros processos de repetição, dos
documentos particulares, valem como certidões, sempre que o
escrivão portar por fé a sua conformidade com o original.” As-
severa-se que não há no recurso sequer a simples declaração do
advogado acerca da autenticidade das fotocópias. Portanto, não
ocorreu a expressa declaração do patrono da parte acerca de
autenticidade das cópias, o que sanaria a irregularidade verifi-
cada, nos termos do artigo 246, § 6º do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, in verbis: “Os recur-
sos serão processados segundo as normas da legislação aplicá-
vel e as disposições deste Regimento. § 6º. Para a instrução dos
recursos, é facultado ao advogado autenticar as cópias do pro-
cesso, mediante declaração formulada na própria petição ou
em separado .” Esclarece-se, também, que os Tribunais vem
dando aplicação por extensão analógica à regra inserta no art.
544, § 1º do CPC, que trata da possibilidade do manejo de
agravo de instrumento quando não admitido o Recurso Extra-
ordinário ou o Recurso Especial, cujo parágrafo, por alteração
da Lei nº 10.352/01 possibilita que as peças que formam o ins-
trumento “poderão ser declaradas autênticas pelo próprio ad-
vogado, sob sua responsabilidade pessoal.” Desta forma, au-
sentes as providências necessárias para admissibilidade do re-
curso (autenticação da peças), deve o relator negar seguimento
ao agravo. Veja-se, a propósito do tema, as seguintes orienta-
ções de THEOTÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor (São Paulo,
Ed. Saraiva, 2002, p. 570, 583 e 641): “O agravo de instrumen-
to deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com
as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas.
A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento
ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX
ETAB, 3ª conclusão; maioria)”. “O Tribunal, de ofício, pode
não conhecer do recurso se não forem observados os pressu-
postos de sua admissibilidade (RTJ 172/639)”. “É legítima, sob
o ponto de vista constitucional, a atribuição conferida ao rela-
tor para arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso in-
tempestivo, incabível ou improcedente e, ainda, quando con-
trariar jurisprudência predominante do tribunal ou for evidente
a sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/90, art.
38), desde que, mediante recurso - agravo regimental - possam
as decisões ser submetidas ao controle do colegiado (STF-Ple-
no: RTJ 139/53)”. Do exposto, dessume-se que o presente agravo
de instrumento não comporta seguimento, não podendo ser su-
prida a irregularidade verificada, por ter ocorrido a preclusão
consumativa, sendo o recurso manifestamente improcedente,
precisamente como ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY, em seu Código de Processo
Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004,
p. 994): “ Formação deficiente. É dever do agravante trazer ao
instrumento todos os elementos que permitam à turma julgado-
ra o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de pos-
sibilitar uma correta decisão. (...)”. “2. Juízo de admissibilida-
de. Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer
recurso do sistema processual civil brasileiro, compete o exa-
me do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve
verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade
(cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempesti-
vidade, preparo, regularidade formal e inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria
de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício. (...)”.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça corrobora o
posicionamento ora sustentado, senão vejamos: “PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO
DOS TRASLADOS. NECESSIDADE. ART. 365, III, DO CPC.
1. A jurisprudência predominante desta Corte é conclusiva no
sentido de que o instrumento de agravo deve ser formado com
cópias autenticadas das peças constantes dos autos principais,
por obediência ao disposto no art. 365, III, do CPC. 2. A Lei nº
10.352, de 26 de dezembro de 2001, deu nova redação ao art.
544, § 1º, do CPC, do qual passou a constar que “as cópias das
peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo pró-
prio advogado, sob sua responsabilidade pessoal”, o que suge-
re a opção do legislador pela necessidade de autenticação dos
traslados, acompanhando o entendimento jurisprudencial pre-
dominante. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGA/SP nº 433569, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ. 23/09/
2002).” Nesse sentido, também, é o posicionamento adotado
pelo extinto Tribunal de Alçada do Paraná, nos seguintes ares-
tos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS NÃO AUTEN-
TICADAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTI-
CIDADE PELO ADVOGADO - SEGUIMENTO NEGADO -
AGRAVO - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO. ... As
cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (§
1º, do art. 544,do CPC).” (TAPR, 4ª CC, AReg nº 0234584-0/
01, Rel. MENDES SILVA, DJ: 6434, 15/08/2003). “AGRAVO
ESPECIAL (ART. 557 DO CPC) INTERPOSTO DE DECISÃO
DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR MANIFESTA INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS
À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA SEM AUTENTI-
CAÇÃO - ÔNUS EXCLUSIVO DO AGRAVANTE - IMPOS-
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SIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO APÓS A INTERPOSI-
ÇÃO PELA OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO CONSUMA-
TIVA - IMPROVIMENTO DO RECURSO COM A MANU-
TENÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO”. (TAPR, 1ª CC,
AG nº 176251-4/01, Rel. Juiz RONALD SCHULMAN, DJ. 28/
09/2001). “BUSCA E APREENSÃO (DL 911/69) - INSTRU-
MENTO FORMADO COM PEÇAS NÃO AUTENTICADAS
NEM DECLARADAS AUTÊNTICAS PELO ADVOGADO
(ART. 544,§1º DO CPC) - RECURSO NÃO CONHECIDO.
Dispõe o art. 544, § 1º, in fine do CPC que as peças que for-
mam o instrumento do recurso de agravo “...poderão ser decla-
radas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal”. A ausência de tal declaração, pela indispensabi-
lidade da autenticidade das peças, é causa para que o relator
negue seguimento ao recurso ou para que não seja conhecido.”
(TAPR, 4ª CC, AG nº 0215535-5, Rel. GAMALIEL SEME
SCAFF, julg. 04/04/2003, DJ: 6343).” Ainda, do TJPR: “EMEN-
TA: AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. SEGUIMENTO NEGADO. FORMAÇÃO DEFICIENTE.
AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS. FALTA DE DECLA-
RAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS. ART. 246, §
6º DO RI. FACULDADE QUE SE AFIGURA EM UMA OBRI-
GAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. “O agravante tem o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (ne-
cessárias e úteis à compreensão da controvérsia) na formação
do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do
recurso. - Precedentes” (REsp 591.670/DF. Ministro FRAN-
CISCO PEÇANHA MARTINS. DJ 10.10.2005 p.291). 2. “É
dever do agravante a formação do agravo de instrumento, de-
vendo as peças que o compõe serem autenticadas ou declara-
das autênticas, de acordo com a faculdade lhe atribuída pelo §
6o, do art. 246, do Regimento Interno desta Corte e pelo § 1o,
do art. 544, do CPC” (Ag. Reg. 166276-8/01. Relª. Desª. Dulce
Maria Cecconi). (TJPR, 12ª CC, Acórdão nº 3160, Agravo nº
0353429-8/01, Rel. José Laurindo de Souza Netto, j. 02/08/
2006, DJ 29/09/2006 de nº 7214, unânime). “EMENTA: AGRA-
VO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECI-
SÃO SINGULAR DO RELATOR PROFERIDA EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO, QUE NEGA SEGUIMENTO AO RE-
CURSO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS OU
DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE. IMPOSSIBILI-
DADE. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. Nega-se se-
guimento a Agravo de Instrumento instruído com peças não
autenticadas. Inteligência do art. 525, I, do CPC, combinado
com o art. 384, do mesmo Codex. (TJPR, 1ª CC Suplementar,
Acórdão nº 11, Rel. Luiz Antônio Barry, j. 13/03/2006, DJ 24/
03/2006 de nº 7085, unânime) “EMENTA: AGRAVO - ART.
557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECE DO RECURSO POR
FALTA DE AUTENTICAÇÃO OU DECLARAÇÃO DE AU-
TENTICIDADE DAS PEÇAS PELO ADVOGADO - NECES-
SIDADE, SOB PENA DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 246, § 6º, DO REGI-
MENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A
falta de autenticação ou de declaração de autenticidade pelo
advogado das cópias que instruem o recurso de agravo de ins-
trumento acarreta o seu não-conhecimento, por ausência de
pressuposto formal, ex-vi do disposto no artigo 246, § 6º, do
Regimento Interno deste Tribunal. 2. A decisão proferida com
observância do princípio do livre convencimento motivado e
de acordo com jurisprudência do respectivo Tribunal não se
mostra ilegal. 3. Recurso desprovido. (TJPR, 7ª CC, Acórdão
nº 6418, Agravo nº 0367008-8/01, Rel. Guilherme Luiz Go-
mes, j. 26/09/2006, DJ 20/10/2006 de nº 7227, unânime) III -
Posto isso, e tendo em mira as disposições do art. 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento,
por ser manifestamente inadmissível. IV - Remeta-se cópia da
presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Arquivem-se, opor-
tunamente. VI - Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os
expedientes necessários. VII- Intimem-se. Curitiba, 08 de fe-
vereiro de 2008. SHIROSHI YENDO Relator

0012 . Processo/Prot: 0471772-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/23788. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00080858 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Laurenço Lauro de
Miranda (maior de 60 anos). Advogado: André Luiz Cordeiro
Zanetti. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

1 - Converto o julgamento em diligência. 2 - Verifico que o Dr.
ANDRÉ LUIZ CORDEIRO ZANETTI - OAB-PR 43.578, subs-
critor das contra-razões recursais de fls. 83/87, não possui pro-
curação/substabelecimento nos autos. 3 - Assim, considerando
a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no sen-
tido de ser possível a regularização processual em segundo grau
de jurisdição (RESP 711056/AL e RESP 664291/RS), com fun-
damento no art. 515, § 4°, do CPC, determino a intimação do
advogado antes nominado para que regularize a representação
processual de seu constituinte (aqui apelado), no prazo máxi-
mo de dez dias. 4 - Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de
2008. RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador Rela-
tor

0013 . Processo/Prot: 0472108-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/26539. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000768 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Fabrício Zilotti. Rec.Adesivo: Wjc Trading S/
a, Hugo Olivar Betto, Myriam Figueiredo Betio. Advogado:
Romeu Augusto Simon Junior, Marianna Paraná Rezende. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabrício Zilotti. Apela-
do: Wjc Trading S/a, Hugo Olivar Betto, Myriam Figueiredo
Betio. Advogado: Romeu Augusto Simon Junior, Marianna Pa-
raná Rezende. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes

Fernandes Lima. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1 - Converto o julgamento em diligência. 2 - Verifico que o Dr.
FABRÍCIO ZILOTTI - OAB-PR 30.077, subscritor da petição
recursal de fls. 158/164, não possui procuração/substabeleci-
mento nos autos. 3 - Assim, considerando a orientação do SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no sentido de ser possível
a regularização processual em segundo grau de jurisdição (RESP
711056/AL e RESP 664291/RS), com fundamento no art. 515,
§ 4°, do CPC, determino a intimação do advogado antes nomi-
nado, para que regularize a representação processual de seu
constituinte (apelante BANCO DO BRASIL S/A), no prazo
máximo de dez dias, sob pena de não conhecimento do apelo. 4
- Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. RENATO
NAVES BARCELLOS Desembargador Relator

0014 . Processo/Prot: 0472406-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29628. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000005 Cobrança. Agra-
vante: Angelo Augusto Faccina. Advogado: Guilherme José
Carlos da Silva. Agravado: Supermercado Estrela - Produtos
Alimentícios Neuza Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
por ÂNGELO AUGUSTO FACCINA contra decisão que inde-
feriu pedido de assistência judiciária gratuita, proferida em sede
de ação de cobrança ajuizada pelo ora agravante em face de
SUPERMERCADO ESTRELA - PRODUTOS ALIMENTÍCI-
OS NEUZA LTDA.. A decisão agravada foi assim lançada nos
autos: “Não há elementos para ensejarem o deferimento da Jus-
tiça Gratuita. Intime-se o autor para efetuar o preparo, sob pena
de arquivamento. D. Necessárias. Em 11/01/08 Divangela Préco-
ma Moreira Kuligowski Juíza Substituta” (fl. 28) Sustenta o
agravante, em síntese, que: a) ajuizou ação de cobrança para
receber a quantia de R$4.242,68 (quatro mil, duzentos e qua-
renta e dois Reais e sessenta e oito centavos), quando requereu
os benefícios da assistência judiciária gratuita; b) para o defe-
rimento do referido benefício, basta a simples afirmação da
parte requerente, em qualquer fase do processo, de que não
possui condições de arcar com as custas processuais, consoan-
te o teor da Lei 1.060/50, cabendo à parte adversa impugnar
fundamentadamente o deferimento de tal benefício e c) “... está
passando por serias (sic) dificuldades financeiras, inclusive está
dependendo de ajuda de parentes para prover o sustento pró-
prio e de sua esposa e filhos...” (fl. 11). Requer, ao final, o
provimento do recurso, para que a decisão agravada seja modi-
ficada, “... concedendo-se assim, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita ao Agravante, desobrigando-o de efetuar
quaisquer pagamento a título de custas e despesas processuais,
...” (fls. 18). É o necessário relatório. O art. 557, §1°-A, do
Código de Processo Civil, autoriza o relator a dar provimento
de plano ao recurso “se a decisão recorrida estiver em manifes-
to confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. O artigo
4°, caput, da Lei n° 1.060/50, estatui que: “A parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família” (destaquei e sublinhei). Em
complemento, estipula o §1°, do mesmo artigo 4°, da Lei Espe-
cial, que “presume-se pobre, até prova em contrário, quem afir-
mar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento
até o décuplo das custas judiciais” (destaquei e sublinhei). Pois
bem. Na espécie dos autos, bem é de ver que o ora agravante,
nos termos da Lei nº 1.060/50, declarou, na petição inicial, “...
que está passando por dificuldades financeiras, desta forma,
não dispondo no momento de numerário suficiente para custe-
ar as despesas processuais.” (fls. 21 - TJPR). Não é demais
salientar que a lei não impõe qualquer outro condicionamento
para a concessão do benefício. Vale dizer, basta a simples afir-
mação do postulante de que não está em condições de arcar
com as custas processuais e os honorários advocatícios, sem
prejuízo próprio ou de sua família, para a concessão do benefí-
cio, sendo certo que é ônus da parte ex adversa (e não do juízo)
a produção da prova em sentido contrário com o propósito de
elidir a presunção relativa de pobreza. Neste sentido, o SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA vem decidindo: “PROCES-
SUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50.
1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios
da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado,
de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem pre-
juízo de seu sustento e de sua família. 2. O benefício pode ser
requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando su-
jeito, portanto, à preclusão. Contudo, formulado e indeferido o
pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a
alteração da situação financeira do requerente autoriza novo
pleito. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,
improvido” (RESP 723751/RS, 2ª Turma, relatora Ministra
ELIANA CALMON, DJU 06/08/2007, pág. 476) (destaquei e
sublinhei). “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE
PENALIDADE DE TRÂNSITO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - ALEGADA NECES-
SIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA -
REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família. - Hipótese em que a instância
ordinária, ao fundamento de que a declaração de insuficiência
financeira prestada pelo recorrente não bastava para compro-
var sua situação de necessitado, indeferiu o pedido. - Recurso
especial conhecido e provido.” (REsp 686.722/GO, Rel. Mi-
nistro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 09.08.2005, DJ 03.10.2005 p. 203) (desta-
quei) “TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA PRI-

VADA LEIS N. 7.713/88 E 9.250/95. IMPOSTO DE RENDA.
RESTITUIÇÃO. SÚMULA N. 284/STF. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE
POBREZA. DEFERIMENTO. INCIDÊNCIA DA TAXA SE-
LIC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS MORATÓRI-
OS. ARTS. 161 E 167 DO CTN. NÃO-INCIDÊNCIA. (...) 4.
Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício
da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do estado de
pobreza. 5. “Assim sendo, esta Corte já firmou entendimento
no sentido de que tem presunção legal de veracidade a declara-
ção firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de que o pa-
gamento das custas e despesas processuais ensejará prejuízo
do sustento próprio ou da família”(REsp n. 710624/SP, Quarta
Turma, relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 29.08.2005)”.
(...) 8. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmen-
te provido” (RESP 653887/MG, 2ª Turma, relator Ministro
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06/03/2007, pág. 250)
(destaquei e sublinhei). “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IM-
PUGNAÇÃO À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS
FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCU-
MENTOS. INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, §
1º, DA LEI Nº 1.060/50. INTERPRETAÇÃO. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC. (...) 3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50
é muito claro ao disciplinar que a necessidade do benefício de
assistência judiciária gratuita é auferida pela afirmação da pró-
pria parte. A negativa do benefício fica condicionada à com-
provação da assertiva não corresponder à verdade, mediante
provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é deste de provar
que o autor não se encontra em estado de miserabilidade jurídi-
ca” (RESP 851087/PR, 1ª Turma, relator Ministro JOSÉ DEL-
GADO, DJU 05/10/2006, pág. 279) (destaquei e sublinhei). Em
face do exposto, por entender que a decisão agravada está em
manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superi-
or Tribunal de Justiça, dou provimento de plano ao recurso,
para deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
ora agravante, com as ressalvas do art. 12, da Lei n° 1.060/50,
o que faço com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de
Processo Civil. Comunique-se, com urgência, ao juiz da causa.
Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. RENATO NA-
VES BARCELLOS Desembargador Relator

0015 . Processo/Prot: 0472972-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29238. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00003605 Medida Cau-
telar. Agravante: Banco Indusval S A. Advogado: Gloria Naoko
Suzuki, Mauro Caramico, Andréa Teixeira Pinho. Agravado:
Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
Advogado: Mário Jackson Sayeg, Ricardo Hason Sayeg, Bea-
triz Quintana Novaes. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por BANCO
INDUSVAL S/A contra decisão interlocutória de fls. 107/108-
TJ, proferida pelo Juízo de Direito do Foro Regional de Arau-
cária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
autos de Sustação de Protesto nº 3605/07, ajuizada pela ora
agravada, referida decisão concedeu a medida liminar de susta-
ção de protesto sob o fundamento de que estavam presentes os
requisitos legais para sua concessão. Em síntese, alega a agra-
vante que: a) o banco adiantou valores à empresa Sperafico
Industrial LTDA recebendo dela quatro duplicatas sacadas contra
a agravada e por esta aceita, após o vencimento não houve o
pagamento e os títulos foram enviados a protesto; b) a agrava-
da ingressou com sustação de protesto alegando que aceitou as
cambias, contudo, o aceite estava condicionado a efetiva entre-
ga de mercadorias, o que era de conhecimento da instituição
financeira, diante disso, o magistrado singular concedeu a li-
minar de sustação de protesto; c) foram sustados os protestos
de títulos aceitos ‘sob única a alegação de que o aceite seria
condicionado - coisa que os títulos, em si, não demonstram
(trazem aliás, vencimento expresso, sobre o qual firmou-se o
aceite)’ (fls. 07-TJ); d) o aceite caracteriza-se por ser incondi-
cional e irretratável e se houvesse alguma ressalva ou condição
para a exigência do título, teria que ser expressa no próprio
título; e) não pode pretender se beneficiar das ‘declarações que
obteve da sua parceira comercial, a co-ré Sperafico: o aceite já
estava dado (basta que se confiram as datas dos reconhecimen-
tos das firmas, no verso de cada um dos títulos), e era, como é,
irretratável, irrevogável, incondicional’ (fls. 13/TJ) f) o bem
oferecido como caução não é de propriedade da agravada, pois
pertence a co-ré Sperafico e, ainda, sofre dupla hipoteca, por-
tanto, não merece ser aceita porque recai sobre bens de tercei-
ros, além de ser insuficiente. Por fim, requereu a agravante a
concessão de tutela antecipada a fim de se cassar a liminar an-
teriormente concedida. É, em síntese, o relatório. II - A conces-
são da antecipação da tutela jurisdicional exige firme convic-
ção do juiz, formada aprioristicamente mediante exame de pro-
va inequívoca posta desde logo nos autos, como também a de-
monstração de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, além da inexistência de perigo de irreversibilidade
do provimento antecipado (art. 273, parágrafo 2º). Agora, no
exame da matéria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao
Julgador, dentro do poder discricionário que lhe é facultado
por lei, e no exercício da liberdade de investigação crítica, con-
vencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios dos au-
tos, sobre a manutenção ou não da decisão recorrida. NELSON
NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, na
obra Código de Processo Civil Comentado e legislação proces-
sual civil em vigor1, esclarecem a função da tutela antecipada
dentro do processo de conhecimento. Senão vejamos: “2.Con-
ceito e natureza jurídica. Tutela antecipatória dos efeitos da
sentença de mérito é providência que tem natureza jurídica
mandamental, que se efetiva mediante execução “lato sensu”,
com o objetivo de entregar ao autor, total ou parcialmente, a
própria pretensão deduzida em juízo ou os seus efeitos. É tute-
la satisfativa no plano dos fatos, já que realiza o direito, dando
ao requerente o bem da vida por ele pretendido com a ação de

conhecimento.(...) 14.Ações que admitem a tutela antecipada.
Em toda ação de conhecimento, em tese, é admissível a anteci-
pação da tutela, seja a ação declaratória, constitutiva (positiva
ou negativa), condenatória, mandamental, etc. A providência
tem cabimento quer a ação de conhecimento seja processada
pelo rito comum (ordinário ou sumário) ou especial, desde que
verificados os pressupostos da norma sob comentário (...) An-
tecipação da tutela recursal. O relator, investido dos poderes
de juiz preparador do recurso, pode, igualmente, antecipar a
tutela pretendida como objeto do recurso. É o que corrente-
mente se denomina efeito ativo do recurso. Isso poderá ocorrer
quando a matéria for urgente, o que se verifica, por exemplo,
quando a decisão impugnada for de caráter negativo: o juiz
nega a liminar e a parte agrava de instrumento; ao despachar o
agravo o relator pode conceder a liminar, que produzirá efeitos
desde logo (...). Como o relator, na condição de juiz prepara-
dor do recurso, tem amplos poderes, a ele se estende igualmen-
te o poder de antecipar a tutela recursal.(...)” Não se verificam
na espécie os pressupostos da antecipação requerida, malgrado
a argumentação trazida pela recorrente, pois não se vislumbra
a verossimilhança da alegação da agravante ou a prova inequí-
voca aptos a conceder a tutela vindicada. III - Presentes os pres-
supostos de admissibilidade, admito, pois, o processamento do
recurso, porém, não vislumbrando, no momento, os requisitos
fundamentais à concessão da tutela antecipada. IV - Comuni-
que-se o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro
grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo,
requisitando-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias, inclu-
sive acerca do cumprimento do art. 526 do CPC. V - Intime-se
as partes agravadaa para responder ao presente recurso no pra-
zo de dez (10) dias. VI - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciá-
ria a assinar o(s) ofício(s) que se fizer(em) necessário(s) para o
cumprimento desta deliberação. VII - Oportunamente, retor-
nem os autos à conclusão. Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.
SHIROSHI YENDO Relator 1 São Paulo; Ed. Revista dos Tri-
bunais, 4ª ed.; 2004, p.748.

0016 . Processo/Prot: 0473164-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/30065. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001057 Liquidação de Sentença. Agravan-
te: Sergio Luiz Sottomaior Pereira, Marta Lopes Sottomaior
Pereira. Advogado: Estefano Ulandowski, Heloisa do Rocio
Ulandowski. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho:

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão interlocutória proferida nos autos de ação ordinária sob
nº 1057/2001, que homologou os cálculos de fls. 518/536, ten-
do-se como devido pelo ora agravante, em 07/10/2005, o valor
de R$ 123.654,08 (cento e vinte e três mil, seiscentos e cin-
qüenta e quatro reais e oito centavos), o qual deverá ser atuali-
zado quando da execução até o efetivo pagamento. Pretendem
os agravantes a reforma da decisão, com o reconhecimento da
validade da perícia de fls. 437/463. Para tanto, sustentam que
na fase de liquidação, o magistrado alterou os parâmetros fixa-
dos na r. sentença, o que não é permitido. Requerem a conces-
são de efeito suspensivo ao recurso, uma vez que a execução
provisória pelo elevado valor poderá gerar lesão grave e de di-
fícil reparação. Diante do exposto, defiro a providência reque-
rida no sentido de conceder efeito suspensivo ao recurso inter-
posto, determinando a suspensão do andamento do feito até
que seja definitivamente julgado o presente, na forma do que
estabelece o art. 527, III do Código de Processo Civil. Solici-
tem-se informações ao Juiz da causa, em dez dias, para que
preste as informações necessárias. Intime-se o agravado para
responder no mesmo prazo. Curitiba, 14 de fevereiro de 2008.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Rela-
tor

0017 . Processo/Prot: 0473187-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/30510. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000048 Revisão de Contrato. Agravante:
Lenina Peres Lucato, Edison Perez Lucato, Auto Posto e Lan-
chonete Júnior Ltda. Advogado: Diogo Matté Amaro, Paulo
Maurício da Rocha Turra. Agravado: Banco do Estado do Para-
ná de São Paulo Banespa. Advogado: Ana Lúcia França, Blas
Gomm Filho, Marco Juliano Felizardo. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:

Em separado, duas laudas. Int. Ctba., 13/02/08.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da 14ª Vara Cível de Curitiba, da ação
ordinária (autos n.º 48/2006). II - Os agravantes requereram
seja concedido efeito suspensivo ao presente agravo de instru-
mento até o julgamento final deste recurso. III - Regularmente
instruído, conforme disposto no artigo 525 do Código de Pro-
cesso Civil, assim como verificada a tempestividade, merece
ser recebido o recurso. IV - Concedo o efeito suspensivo pre-
tendido pelos agravantes, por vislumbrar presentes os requisi-
tos legais, especialmente, o perigo de lesão grave e de difícil
reparação. V - Oficie-se ao juízo de origem, para conhecimen-
to. Dispensáveis as informações meramente formais, especial-
mente as de manutenção da decisão; entretanto, deverão ser
necessariamente prestadas em caso de retratação ou de fato
extraordinário. VI - Intime-se o agravado para, no prazo de dez
dias, querendo, oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo
527 do Código de Processo Civil. VII - Após manifestação do
agravado, voltem imediatamente conclusos, independentemen-
te da juntada das informações do Juízo de origem. Curitiba, 13
de fevereiro de 2008.B JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Juiz Relator
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0018 . Processo/Prot: 0473437-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/30203. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000032 Revisão de Contrato.
Agravante: Antonio Diniz e Cia Ltda Me. Advogado: Josimar
Diniz, Sérgio Barros da Silva. Agravado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros Sa. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto
por ANTONIO DINIZ E CIA. LTDA. ME contra decisão que
indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proferida
em sede de ação de revisão contratual ajuizada pela ora agra-
vante em face do UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. A decisão agravada foi assim lançada nos au-
tos: “Autos n. 32/08 I - Trata-se de ordinária de revisão de con-
trato, onde pretende o autor, inicialmente, a concessão de tute-
la antecipada a fim de que a parte ré se abstenha de inscrever o
seu nome nos órgãos de proteção ao credito, até final pronunci-
amento. Em que pesem os argumentos expendidos tenho que o
pedido antecipatório deve ser indeferido, isto porque para a
concessão devem estar presentes os requisitos descritos no ar-
tigo 273 do CPC, o que não ocorre na espécie. Com efeito, a
parte autora traz a debate a ilegalidade dos encargos que estari-
am incidindo no contrato que pretende revisar. Contudo, não
traz aos autos qualquer início de prova a respeito do alegado,
como poderia, por exemplo, o fazê-lo através de planilha técni-
ca que demonstrasse eventual saldo devedor a menor ou, até,
crédito em seu favor, retirando, desta forma, a verossimilhança
do direito alegado. Neste sentido vem decidindo o Superior
Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado, cuja ementa
assentou: (...) II - Assim, indefiro a tutela antecipada pleiteada.
III - Para a audiência, a que deverão comparecer as partes, de-
signo a data de 17 de abril de 2.008, às 14:00hrs. (CPC, art.
277). IV - Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré,
não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o faça por intermédio e acompanhada de advogado. V -
Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instru-
ção de julgamento, designado-se outra data para tanto, se ne-
cessário for (CPC, art. 278, §2º) VI - Cite-se (e intime-se) a
parte ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à
audiência, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermé-
dio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC,
art. 320), na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2º, 285 e
319). VII - A parte autora, intime-se na pessoa de seu advoga-
do. Intime-se. Em, 24 de janeiro de 2008. EDERSON ALVES
Juiz de Direito” (fls. 327/329 - TJPR) Sustenta a agravante,
após discorrer sobre a tempestividade recursal, em síntese, que:
a) ajuizou ação de revisão contratual em face do ora agravado,
quando requereu, em sede de antecipação de tutela, que não
haja a inclusão de seu nome nos cadastros dos órgãos de prote-
ção ao crédito, o que foi indeferido pelo juízo a quo; b) num
primeiro momento, o magistrado singular indeferiu o pedido,
sob o fundamento de que não havia sido juntado aos autos qual-
quer início de prova a respeito do alegado pela agravante; c)
nessa decisão, o julgador singular afirmou que uma planilha
técnica que demonstrasse eventual saldo devedor a menor ou
crédito em favor da agravante seria documento hábil a compro-
var a verossimilhança do direito alegado; d) a agravante, ao
apresentar pedido de reconsideração da decisão, apresentou
planilha e parecer técnico, comprovando suas alegações inici-
ais, qual seja, cobrança de valores a maior, em razão da prática
do anatocismo; e) não obstante tal fato, o juízo a quo, ao julgar
o pleito de reconsideração, manteve a decisão proferida; f) tal
decisão merece ser reformada, porquanto comprovou os fatos
expendidos na petição inicial da ação revisional, juntando aos
autos extratos dos últimos cinco anos, dos quais se denota a
cobrança mensal de juros sobre juros em sua conta corrente; g)
ademais, o parecer técnico também é capaz de comprovar os
argumentos apresentados na inicial, notadamente quanto à prá-
tica de anatocismo; h) “desta forma, como existe dúvida quan-
to ao valor da dívida, não se mostra razoável a inclusão da
mesma junto aos órgãos de proteção ao crédito.” (fls. 05); i) a
inclusão do nome da agravante nos referidos órgãos irá lhe cau-
sar enormes prejuízos; j) “... inexistem parâmetros para se exi-
gir do agravado que promova o depósito da quantia incontro-
versa, pois suas alegações estão baseadas na possibilidade de
que somente depois de efetivamente apurados os valores pa-
gos, o montante devido e o cômputo dos juros pode ser verifi-
cado se subsiste, no caso, relação de débito ou crédito entre os
litigantes, sustentando a existência de crédito em seu favor”
(fls. 06); l) colaciona julgado deste Tribunal de Justiça, de-
monstrando que, “havendo dúvida justificável sobre o valor do
débito, descabida a inclusão do nome do devedor nos cadastros
de inadimplentes.” (fls. 07); m) visando demonstrar que man-
tém suas obrigações corretamente em dia, junta aos autos cópi-
as de certidões negativas do Fisco Federal, Estadual, Munici-
pal, FGTS, INSS e Procuradoria da Fazenda Nacional, bem
como certidões negativas da Justiça Federal e Estadual e decla-
rações atestando que não possui qualquer restrição ao crédito
perante o SERASA e SCPC; n) “está mantendo a todo custo o
pagamento dos juros na conta corrente que mantém junto ao
Unibanco, exatamente para evitar que seu nome seja incluído
no cadastro positivo dos Órgãos de proteção de crédito” (fls.
09). Pelo que, requer seja concedida liminarmente a antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal e, ao final, “seja o presente
Agravo de Instrumento julgado PROVIDO, a fim de REFOR-
MAR A DECISÃO DE FLS. 315/317, nos termos do pedido
formulado na exordial, vez que a agravante faz jus ao direito
postulado” (fls. 10). É o relatório. Estipula o art. 557, §1 º - A,
do Código de Processo Civil, que: “Se a decisão recorrida esti-
ver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. Pois bem.
Segundo entendimento já consolidado pela Segunda Seção do
colendo Superior Tribunal de Justiça, a vedação quanto ao lan-
çamento dos nomes de devedores em cadastros de inadimplen-
tes depende do preenchimento dos seguintes requisitos: “a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-

gral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado” (REsp nº 527.618/RS,
Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03, p. 214). Re-
gistre-se, inicialmente, que a empresa agravante ajuizou a pre-
sente ação, a fim de revisar as cláusulas que prevêem a cobran-
ça de encargos abusivos e ilegais. Outrossim, tenho para mim
que na espécie dos autos há a efetiva demonstração de que a
contestação de cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito. É que através dos extratos juntados pela recorrente é
possível verificar, por exemplo, que no mês de novembro de
2004 a agravante não conseguiu quitar integralmente os juros
vencidos (fls. 130). Assim, o que sobejou foi incorporado ao
capital, que voltou a servir de base para novo cálculo de juros
no mês de dezembro de 2004, surgindo daí a possível capitali-
zação (fls. 131). A meu ver, tal fato é um forte indício de que a
agravante está sendo alvo de cobranças indevidas, notadamen-
te de juros capitalizados, prática esta vedada pelos Tribunais
pátrios. No entanto, verifico que não há qualquer pedido de
depósito do valor incontroverso ou de prestação de caução.
Nessa medida, considerando a inexistência de cálculo por par-
te da empresa agravante que demonstre o valor que entende
como incontroverso, tenho para mim que a medida requerida
somente poderá ser efetivada caso seja prestada caução idônea,
que deverá ser fixada pelo julgador singular. Ademais, é paten-
te a possibilidade da ocorrência de dano grave e de difícil repa-
ração à empresa agravante se tiver seu nome inscrito em órgãos
de proteção ao crédito, o que dispensa maiores comentários.
Também não há que se falar em irreversibilidade da medida
Em face do exposto, com respaldo no artigo 557, §1-A, do
Código de Processo Civil, e por entender que a decisão recorri-
da está em manifesto confronto com jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento de plano ao
recurso de agravo de instrumento, para impedir que o banco
agravado inscreva o nome da empresa agravante nos cadastros
dos órgãos de proteção ao crédito, desde que seja prestada cau-
ção, a ser fixada pelo juízo de primeiro grau. Comunique-se,
com urgência. Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. PESSOA
JURÍDICA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NECES-
SIDADE. 1. O Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos
contratos bancários por expressa disposição legal. 2. Com a
inversão do ônus da prova é obrigação da Instituição Financei-
ra provar seu direito, visando ilidir a presunção que passou a
viger em favor do consumidor. 3. A inversão do ônus da prova
não altera a responsabilidade de quem deve pagar as despesas
com a prova. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 1.
Da decisão de fls. 19 - TJ. que deferiu a aplicação do CDC.,
inversão do ônus da prova e determinou o pagamento dos ho-
norários advocatícios, na ação ordinária de revisão contratual
com pedido de antecipação parcial de tutela cumulada com re-
petição de indébito (autos nº 443/1989 ) que Specchio Vetro
Comercio de Vidros Ltda. promovem em face de Banco Itaú S/
A., interpôs este o presente agravo de instrumento. O agravante
maneja o presente agravo visando a reforma da decisão interlo-
cutória proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível e anexos da
Comarca de Campo Largo. Alega, em suas razões, a inaplicabi-
lidade do CDC., falta de requisitos para a inversão do ônus da
prova e a impossibilidade do pagamento das despesas com a
perícia. Ressalta a necessidade de recebimento do agravo na
forma de instrumento. Requer, por fim, a concessão do efeito
suspensivo. Preparo regular. 2. A situação em tela comporta
exame de imediato, impondo-se parcialmente modificar a deci-
são agravada. Primeiramente, tenho que evidenciar à aplicabi-
lidade do Código de Defesa do Consumidor, pois a atividade
bancária é matéria que está no âmbito de incidência da legisla-
ção consumerista, conforme se observa das disposições dos
artigos 2º, 3º e 52º. Ressalte-se que § 2º do artigo 3º é expresso
em considerar sua incidência na atividade de natureza bancária
e de crédito. Por certo, que não há dúvida sobre a aplicabilida-
de do Código de Defesa do Consumidor aos chamados contra-
tos bancários e às atividades bancárias. Em vista de inúmeros
pronunciamentos do Superior Tribunal de Justiça, foi editada a
Súmula 297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras.” Neste sentido é a jurisprudência
deste Tribunal de Justiça: “DECISÃO: ACORDAM os compo-
nentes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
CONTRATO - INVERSÃO DOS ÔNUS DA PROVA - REQUI-
SITOS CONFIGURADOS - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 33
DO CPC - RECURSO IMPROVIDO. 1 - Aplica-se as disposi-
ções do código de defesa do consumidor aos contratos. A Sú-
mula 297 do Superior Tribunal de Justiça edita: O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.
2 - Caracterizada a relação entre o agravado e a instituição fi-
nanceira como de consumo, é inequívoco que a agravada en-
contra-se em situação de hipossuficiência. Como há verossimi-
lhança das alegações do agravada e hipossuficiência que diz
respeito à dificuldade técnica do consumidor em provar os fa-
tos alegados, é que se admite a inversão do ônus da prova. 3

(...) .” ( TJPR., Agravo de Instrumento 311964-2, Décima Sex-
ta Câmara Cível, Relator Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura, data da publicação em 10/2/2006, Acórdão n.º 2212 ). É
de se verificar que, embora a parte agravada seja pessoa jurídi-
ca, tal circunstância, por si só, não elide a sua qualidade de
consumidora, mesmo porque o artigo 2º, do CDC. estabelece
que consumidor “é toda pessoa física ou jurídica, que adquire
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.” Assim
sendo, sempre que a pessoa jurídica adquire um bem ou servi-
ço na qualidade de destinatário final, caracterizada está a rela-
ção de consumo, restando garantida a incidência do CDC. Co-
lhe-se da jurisprudência da Décima Sexta Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça: “DECISÃO: ACORDAM os Desembarga-
dores integrantes da DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer a apelação e negar-lhe provimento.
EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE COM PEDI-
DO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1) (...) 5) APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. POSSIBILI-
DADE. (...)” 1. “ 5. “Se o contrato é de concessão de crédito,
referente a serviços de natureza bancária, ainda que pactuado
com pessoa jurídica, incide o Código de Defesa do Consumi-
dor.” (TJPR - 16ª Câm. Cív. - ApCív. 0336152-8 - Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio - DJ 04.08.2006). 6. (...) ( TJPR., Apelação
Cível n.º 400476-2, Relator Desembargador Shiroshi Yendo,
Acórdão 5511, data da publicação no DJ. 20/04/2007 ). Dessa
forma, tendo em vista a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor é de rigor a inversão do ônus da prova. A segunda
questão centra-se na falta de requisitos para a inversão do ônus
da prova. Descabe razão ao agravante, a inversão do ônus da
prova é aplicável nos casos em que houver verossimilhança da
alegação ou a hipossuficiência da parte, nos precisos termos do
artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal de Justiça: “DE-
CISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DECIMA SEXTA CAMARA CIVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTICA DO PARANA, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBAR-
GADOR RELATOR. EMENTA: ACAO DE REVISAO CON-
TRATUAL C/C TUTELA ANTECIPATORIA. INVERSAO DO
ONUS DA PROVA. CDC. VEROSSIMILHANCA DAS ALE-
GACOES. HIPOSSUFICIENCIA. POSSIBILIDADE. APLICA-
CAO DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS
CONTRATOS BANCARIOS EM GERAL. POSSIBILIDADE.
1. O CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E APLICA-
VEL AOS CONTRATOS BANCARIOS EM GERAL, ASSIM
SENDO, NAO E INCIVIL QUE O JUIZ DEFIRA O PEDIDO
DE INVERSAO DO ONUS DA PROVA FORMULADO PELO
CONSUMIDOR COM ESPEQUE NO ART. 6., INCISO VIII,
DO CDC - LEI N. 8.078/90 - UMA VEZ EVIDENCIADA A
VEROSSIMILHANCA DE SUAS ALEGACOES. 2. PARA A
INVERSAO DO ONUS DA PROVA COM ESTEIO NO CDC,
ART. 6., VIII, BASTA A DEMONSTRACAO DE VEROSSI-
MILHANCA DAS ALEGACOES OU, ALTERNATIVAMEN-
TE, A HIPOSSUFICIENCIA - ECONOMICA OU TECNICA -
DO CONSUMIDOR. 3. “A INVERSAO DO ONUS DA PRO-
VA NAO TEM O EFEITO DE OBRIGAR A PARTE CONTRA-
RIA A ARCAR COM AS CUSTAS DA PROVA REQUERIDA
PELO CONSUMIDOR. NO ENTANTO, SOFRE AS CONSE-
QUENCIAS PROCESSUAIS DE SUA NAO PRODUCAO.
(STJ - RESP 435.155/MG, REL. MIN. CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO)”. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. ( TJPR., Apelação Cível 306840-4, Décima Sexta
Câmara Cível, Relator Desembargador Shiroshi Yendo, data do
julgamento 09/11/2005, Acórdão n.º 1855 ). Neste mesmo é a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSU-
AL CIVIL. ACÓRDÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CONSU-
MIDOR. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. INTELIGÊNCIA
DO ART. 6º, VIII DA LEI Nº 8.078/90. 1 - A inversão ou não
do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII da Lei nº 8.078/90,
depende da análise de requisitos básicos (verossimilhança das
alegações e hipossuficiência do consumidor), aferidas com base
nos aspectos fático-probatórios peculiares de cada caso con-
creto. 2. (...).” ( STJ., REsp n.º 435572/RJ, Quarta Turma, Re-
lator Ministro Fernando Gonçalves, data do julgamento 03/08/
2004, data da publicação no DJ em 16/08/2004, página 261 ).
Por certo que as alegações do autor demonstram a verossimi-
lhança do direito perseguido, tratando-se de irregularidade que
tem sido reiteradamente extirpada pelo Poder Judiciário: capi-
talização mensal dos juros. De outro lado, a hipossuficiência
técnica consiste no fato de que, tratando-se de um típico con-
trato bancário onde não há discussão das cláusulas ali conti-
das, existe a dificuldade técnica do consumidor em provar os
fatos constitutivos de seu direito. Assim, em virtude dos fatos
acima, entendo estarem presentes os requisitos para que seja
invertido o ônus da prova. Alerte-se, por oportuno, que a inver-
são do ônus probatório em favor do consumidor diz respeito às
conseqüências da não produção das provas, não à responsabili-
dade pelo não pagamento de despesas relativas a estas. Pode se
observar na seqüência que este é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: “Inversão do ônus da prova. Código de
Defesa do Consumidor. Custas da perícia. Precedentes. 1. Como
já decidiu esta Terceira Turma a “regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, é a da inversão do
respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas,
se não o fizer persumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor” (REsp nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Par-
gendler, DJ de 2/6/03). E, ainda, na mesma toada, o REsp nº
443.208/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighy (DJ de 17/3/
03), destacando que a “inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais advindas de sua não produção “. 2. Recurso
especial conhecido e provido.” (STJ, Terceira Turma, Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito, REsp 579944/RJ). Trilhando
esse norte é a jurisprudência deste Tribunal de Justiça: “Agra-
vo de Instrumento. Ação de revisão contratual c/c consignação
em pagamento e antecipação de tutela. Fundamentação da de-
cisão. Contrato de financiamento imobiliário. Código de Defe-
sa do Consumidor. Inversão do ônus da prova. Honorários Pe-

riciais. Recurso parcialmente provido. A decisão que apresenta
fundamentação sucinta não é passível de anulação, tendo em
vista que apresenta motivação suficiente, e não ausente. É tran-
qüila a jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justi-
ça, no sentido de se aplicar o Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários em virtude de sua natureza de presta-
ção de serviços. Em se tratando de demanda proposta em face
de Instituição Financeira, esta como fornecedora, tem em seu
poder os elementos técnicos, científicos e contábeis que serão
necessários para a apuração da existência do direito do direito
dos agravados/consumidores, restando evidenciada a sua supe-
rioridade processual. “A regra probatória, quando a demanda
versa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo
ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os
honorários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fi-
zer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” (STJ, 3ª
Turma, RESP 466604/RJ, Rel. Min. ARI PARGENDLER)” (
TJPR., Agravo de Instrumento n.º 298043-8, Décima Sétima
Câmara, Relator Desembargador Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima, data do julgamento 28/06/2005, Acórdão n.º 1165
). Por tais motivos, dou parcial provimento ao presente agravo
de instrumento, para o fim de reformar parcialmente a decisão
agravada, no tocante ao adiantamento do pagamento dos hono-
rários periciais em face da inversão do ônus da prova. Intimem-
se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2.008. Paulo Cezar Bellio, Re-
lator.
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INTRUMENTO.
AÇÃO SUMÁRIO DE REVISÃO. ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA. IMPOSSIBILIDADE. RESTRIÇÃO. LEGALIDADE. 1.
Para concessão da antecipação da tutela é necessária a existên-
cia nos autos de prova que permita, ao lado das alegações de
fato, enxergar verossimilhança no que for submetido ao crivo
do judiciário. 2. Lançar o nome do devedor inadimplente em
cadastros de proteção ao crédito é medida legal, amparada no
artigo 43, da Lei n.º 8.078/90. Sendo, por óbvio, inegável as
informações creditícias aos fornecedores, para que possam ana-
lisar os riscos do negócio a ser realizado. Agravo de Instrumen-
to provido. 1. Da decisão de fls. 108 - TJ., que deferiu liminar,
antecipando os efeitos da tutela, para que a instituição finan-
ceira se abstenha de incluir o nome dos autores em órgãos de
proteção ao crédito, sob pena de pagamento de R$ 300,00, na
ação sumária de revisão de contrato (autos nº 33/08) que Isis
Maria de Linhares Santos e Alcy Sebastião dos Santos promo-
ve em face do Banco Santander Brasil S/A. O agravante, Banco
Santander Brasil S/A., em suas razões, sustenta que merece
reforma o despacho atacado. Ressalta, em linhas gerais, sobre:
a) a legalidade da inscrição em órgão de proteção ao crédito, b)
da mora dos autores, c) da ausência de requisitos para a con-
cessão da liminar e d) da desnecessidade de cominação de multa.
Aduz, ainda, sobre a necessidade de recebimento do agravo na
forma de instrumento. Por fim, requer o efeito suspensivo. Pre-
paro regular. 2. A situação em tela comporta exame de imedia-
to, impondo-se modificar a decisão agravada. O artigo 273 do
Código de Processo Civil exige para concessão da tutela ante-
cipada à existência nos autos de prova inequívoca que permita,
ao lado das alegações de fato, enxergar verossimilhança no que
for submetido ao crivo do judiciário, bem ainda possibilidade
de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. Sabe-
se que a tutela antecipada, reveste-se de nítido e deliberado
caráter satisfativo, incidindo sobre o próprio direito, numa ver-
dadeira antecipação da prestação jurisdicional. Na antecipação
de tutela, exatamente porque se antecipa a própria prestação
jurisdicional que a parte veio em juízo buscar, exige-se mais do
que aquilo que se requer, por exemplo, para a concessão da
medida cautelar. Mais que a presença do fumus boni iuris, exi-
ge-se a presença da chamada verossimilhança, que é a aparên-
cia do direito, a ser retratada pela denominada prova inequívo-
ca. No caso em tela, entendo não haver nos autos a ocorrência
de prova inequívoca dos fatos articulados pelo autor, ora agra-
vado. Explico. Examinando-se os autos, vejo que os autores
buscam a revisão da conta-corrente n.º 50877305 e do cartão
de crédito n.º 4913.1502.6309.2117, firmados com a institui-
ção financeira, bem como a restituição de valor. Para tanto,
realizaram levantamento financeiro que teria apurado a exis-
tência de cobrança de encargos indevidos e ilegais. Afirmam,
ainda, ter o referido levantamento financeiro afastado estes
encargos, apurando um valor a ser restituído de R$ 8.056,81 (
fls. 63 - TJ. ). Entretanto, no caso em exame, se permanecendo
o deferimento da tutela antecipada, entendo que implicará no
julgamento antecipado do mérito da ação que, neste caso, veri-
fico envolver matéria complexa, havendo necessidade, ainda,
da produção de prova dos fatos narrados na inicial. Conforme
análise, tenho que a prova da existência de cobrança de encar-
gos indevidos e ilegais, capaz de convencer da verossimilhança
das alegações dos autores, não veio de pronto demonstrada
nesses autos, o que inviabiliza a concessão da tutela antecipa-
da. Veja-se que quanto a questão dos juros quando pactuados,
entendem os Tribunais diferentemente do apontado pelos auto-
res. Dessa forma, a antecipação de tutela se condiciona à pro-
babilidade da procedência da pretensão, e o grau dessa proba-
bilidade deverá ser apreciado pelo juiz, de forma prudente e
atento à gravidade da medida. De tudo isso, entendo que a pre-
tensão dos autores não exibe o pressuposto da verossimilhança
nem contém, até aqui, a prova inequívoca do direito subjetivo.
Ademais, a alegações dos autores no sentido de ter um crédito
perante a agravante, em que pese o levantamento técnico apre-
sentado, se faz necessário um maior aprofundamento desta ques-
tão, necessitando para o seu deslinde os argumentos e docu-
mentos que serão trazidos pela parte contrária, em sede de con-
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traditório. Assim sendo, a concessão da tutela antecipada ape-
nas é possível quando, pela presença dos pressupostos exigi-
dos pela lei processual, a matéria estaria apta a receber a tutela
definitiva. Logo, tenho que os elementos ora apresentados pe-
los autores em sua inicial não permitem a antecipação da tute-
la. Neste sentido é a jurisprudência desta Décima Sexta Câma-
ra Cível: “DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto. EMEN-
TA: Agravo de Instrumento. Revisional de contrato bancário.
Antecipação de tutela. Inscrição em órgão de restrição ao cré-
dito. Ingresso judicial que não obsta o registro. Ausência dos
requisitos do art. 273 do CPC. Precedentes do STJ. Recurso
desprovido.” ( TJPR., Agravo de Instrumento n.º319379-5,
Relator Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes, Dé-
cima Sexta Câmara Cível, data do julgamento em 15/03/2006,
data da publicação 24/03/2006, DJ. 7085 ). “AÇÃO DE RES-
SARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS ESTÉTICOS E
MORAIS POR ACIDENTE DE VEÍCULO. TUTELA ANTE-
CIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
DA MEDIDA. A concessão da antecipação da tutela jurisdicio-
nal exige firme convicção do juiz, formada aprioristicamente
mediante exame de prova inequívoca posta desde logo nos au-
tos, como também a demonstração de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, além da inexistência de pe-
rigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273,
parágrafo 2º). Não evidenciados referidos requisitos, a decisão
que nega a concessão da tutela antecipada deve ser mantida.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” ( TJPR., Agra-
vo de Instrumento n.º298331-3, Relator Desembargador Shi-
roshi Yendo, Décima Sexta Câmara Cível, data do julgamento
em 23/07/2005, data da publicação 12/08/2005, DJ 6932 ). Outro
não é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ENTIDADE ASSIS-
TÊNCIAL. APAE-CURITIBA. INCLUSÃO NO REFIS. TU-
TELA ANTECIPADA. REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ. I - Para
a concessão da antecipação de tutela é necessário o preenchi-
mento dos requisitos insculpidos no artigo 273 do Código de
Processo Civil, devendo estar presentes a verossimilhança da
alegação e o fundado receio de dano irreparável. II - (...). III -
Agravo regimental improvido.” ( STJ., AgRg no REsp 505766/
PR., Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, data
do julgamento 17/11/2005, data da publicação no DJ 19/12/
2005, página 213 ). Entretanto, há decisões do Superior Tribu-
nal de Justiça no sentido de que não se admite antecipação de
tutela em casos como o que ora se julga, entretanto abriu-se a
possibilidade do devedor postular a antecipação de tutela para
exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes, sendo,
portanto, necessário que ocorra uma garantia, ou seja, caução
ou depósito do valor discutido. Assim sendo, entendo que o
autor deveria depositar o valor da dívida ou mesmo oferecer
caução. Aponto, ainda, que o requerente não precisaria ofere-
cer a importância precisa, mas um valor aproximado da reali-
dade do débito perante a instituição financeira. Por fim, cabe
salientar que lançar o nome do devedor inadimplente em ca-
dastros de proteção ao crédito é medida legal, amparada no
artigo 43, da Lei n.º 8.078/90. Sendo, por óbvio, inegável as
informações creditícias aos fornecedores, para que possam ana-
lisar os riscos do negócio a ser realizado. Se a notícia da inadim-
plência, estampada nos cadastros de proteção ao crédito é ver-
dadeira, não há porque reputá-la de ilegal ou temerária, ainda
que a parte esteja discutindo judicialmente parte do débito.
Dessa forma, impedir, cancelar ou suspender os devidos regis-
tros junto aos órgãos de proteção ao crédito implica na perda
de credibilidade dos referidos registros. Diante disso, dá-se
provimento ao agravo de instrumento, para o fim de reformar a
decisão agravada, no sentido de permitir a instituição financei-
ra lançar os nomes dos devedores inadimplentes em cadastros
de proteção ao crédito, entretanto, sem prejuízo aos autores de
pleitearem o depósito judicial ou a prestação de caução junto
ao juízo, visando a concessão da antecipação da tutela. Int.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2.008. Paulo Cezar Bellio, Relator.
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. Protocolo: 2008/30770. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000640 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Bergus Finance Serviços Financeiros Ltda. Advo-
gado: Dione Mara Souto da Rosa, Frederico Augustus Lopes
de Oliveira. Agravado: Umberto Natale. Advogado: Pedro Pau-
lo Pamplona, Danielle Anne Pamplona, Rafael Fadel Braz.
Agravado: Milton Frutuoso de Oliveira, Classecor Indústria
Química Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Despacho:

V I S T OS. 1. Da decisão de fls. 141 e 163 - TJ. que acolheu o
pedido de exceção de pré-executividade, excluindo da lide
Milton Frutuoso de Oliveira e Umberto Natale e condenando o
exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, na execu-
ção de título extrajudicial ( autos n.º 640/2006 ), que Bergus
Finance Serviços Financeiros Ltda. promove em face de Clas-
secor Indústria Química Ltda., Umberto Natale e Milton Frutu-
oso de Oliveira, interpôs o exeqüente o presente recurso de
agravo de instrumento. O agravante maneja o presente recurso
visando a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz da 17ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba. Assevera, em linhas gerais:
a) a regularidade da execução proposta; b) fenômeno endopro-
cessual, configurado na falta de aferição visual das assinaturas
no rosto dos títulos, encobertos pela capa dos autos de execu-
ção, c) da certeza, liquidez e exigibilidade da notas processuais
e, por fim, requer a redução da condenação em honorário de
sucumbência. Aduz sobre a necessidade de recebimento do agra-
vo na forma de instrumento. Não há pedido de efeito suspensi-
vo. Preparo regular. 2. Diante das considerações expostas nas
razões de recurso, entendo pelo processamento do presente
agravo, na forma de instrumento. 3. Em dez dias, preste o dou-
tor Juiz de Direito as informações que entender pertinentes. 4.
Em igual prazo, os agravados poderão juntar a documentação
que entenderem devida e oferecerem respostas. Oficie-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2.008. Paulo Cezar Be-
llio, Relator
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Originária: 2007.00000495 Revisional. Agravante: Ilizir Nu-
nes Zanelo. Advogado: Tatiana Villardo Calderón, Ricardo
Lucas Calderón, Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt.
Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
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Vistos. Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente re-
curso permite a aplicação da sistemática de julgamento dos re-
cursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a reda-
ção do art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamen-
to singular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado,
quando “a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”. Tal disposição legal tem
por objetivo desobstruir a pauta dos tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional. Trata-se de Agravo de Instrumento in-
terposto contra decisão proferida em ação de revisão do con-
trato sob nº 495/2007, que indeferiu a pretensão da autora de
inversão do ônus da prova. O agravo de instrumento merece
provimento, posto que a decisão recorrida está em confronto
com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justi-
ça. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos
bancários em virtude de sua natureza de prestação de serviços,
estando as instituições financeiras sujeitas ao Código de Defe-
sa do Consumidor. O art. 3º, § 2º do Código de Defesa do Con-
sumidor define serviço como sendo “qualquer atividade forne-
cida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusi-
ve as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária,
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”. Não
há dúvida, portanto, quanto à sua aplicação ao presente contra-
to. A inversão do ônus da prova, por sua vez, é aplicável nos
casos em que houver verossimilhança da alegação ou hipossu-
ficiência da parte, nos precisos termos do art. 6º, inciso VIII do
Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido é pacífico tam-
bém o entendimento deste E. Tribunal de Justiça. Ao contrário
do que entendeu o Juiz “a quo”, este Relator entende cabível a
inversão do ônus da prova, considerando a presença no caso
em tela dos requisitos autorizadores da medida. A verossimi-
lhança nessa hipótese não se trata de prova cabal, mas sim de
primeira aparência, decorrente das regras da experiência co-
mum, que permite um juízo de probabilidade. Já a hipossufici-
ência do consumidor não é apenas econômica, mas também
jurídica no plano processual. No presente caso, em se tratando
de demanda proposta em face de Instituição Financeira, esta
como fornecedora, tem em seu poder os elementos técnicos,
científicos e contábeis que serão necessários para a apuração
da existência do direito do agravante/consumidor, restando evi-
denciada a sua superioridade processual. Eis a lição de Carlos
Roberto Barbosa Moreira, in Notas sobre a inversão do ônus
da prova em benefício do consumidor: “Permite a lei que se
atribua ao consumidor a vantagem processual, consubstancia-
da na dispensa do ônus da prova de determinado fato, o qual,
sem a inversão, lhe tocaria demonstrar, à luz das disposições
do processo civil comum; e se, de um lado, a inversão exime o
consumidor daquele ônus, de outro, transfere ao fornecedor o
encargo de provar que o fato - apenas afirmado, mas não pro-
vado pelo consumidor - não aconteceu. Portanto, no tocante ao
consumidor, a inversão representa a isenção de um ônus; quan-
to à parte contrária, a criação de novo ônus probatório, que se
acrescenta aos demais, existentes desde o início do processo e
oriundos do art.333 do Código de Processo Civil.” (Revista de
Processo, v. 22, nº 86, p. 295/309 - abr./ jun. 1997) Destaca-se
a lição da jurista Ada Pellegrini Grinover: “A suposição do le-
gislador é a de que o consumidor hipossuficiente não terá con-
dições de suportar os gastos com as provas. Bastaria que o con-
sumidor fosse dispensado desses gastos para que ele, em seme-
lhante situação, tivesse a proteção necessária. É o que o juiz
fará na maioria dos casos, certamente, fazendo o fornecedor
suportar as despesas com as provas, a menos que ocorra conco-
mitantemente a hipótese de verossimilhança da sua versão. Em
ambas as hipóteses, a inversão é sempre um critério do juiz,
que deverá considerar as peculiaridades de cada caso.” (Códi-
go Brasileiro de Defesa do Consumidor, Comentado pelos au-
tores do Anteprojeto, Forense Universitária, 2ª ed., p. 494) Eis
o entendimento jurisprudencial dominante: “Agravo de Instru-
mento nº 314.883-4 - 13ª Câmara Cível - Relator Des. Milani
de Moura - 17/02/2006 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO
E HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR PRESENTES -
CABIMENTO - IMPOSIÇÃO AO FORNECEDOR PARA ADI-
ANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - INVIABI-
LIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.1.Presentes os requisitos autorizadores, quais se-
jam, a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do con-
sumidor, a inversão do ônus probatório é medida processual
que se impõe. 2. A inversão do ônus da prova, todavia, não
implica em inverter, também, a responsabilidade pelo adianta-
mento dos honorários do Perito, que deve ficar a cargo do autor
da ação principal, uma vez que a produção do exame técnico
foi por ele requerida. Inteligência dos artigos 19 e 33, do Códi-
go de Processo Civil.” “Agravo de Instrumento nº 313.196-2 -
13ª Câmara Cível - Relator Des. Ângelo Zattar - 13/01/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CON-
TRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS TÉCNICO
DA PROVA. REQUISITOS PRESENTES. CUSTAS. ÔNUS DO
CONSUMIDOR. PRECEDENTES. RECURSO. DESPROVI-
MENTO.” “Agravo de Instrumento nº 180.461-9 - 5ª Câmara
Cível - Relator Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo - 09/12/
2005 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL
- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO
- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - REQUISITOS DA LEI
- VEROSSIMILHANÇA OU HIPOSSUFICIÊNCIA - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. As instituições finan-
ceiras, estão submetidas às disposições do Código de Defesa

do Consumidor, não porque sejam fornecedores de produtos,
mas porque prestam um serviço consumido pelo cliente, que é
o consumidor final desses serviços, mormente nas relações ban-
cárias, que há difusa utilização de contratos de massa, eviden-
ciando a vulnerabilidade do usuário. (...) 4. O Código de Defe-
sa do Consumidor, admite a possibilidade da inversão do ônus
da prova, quando houver a presença de um dos requisitos indi-
cados no inc. VIII, do at. 6º, quais sejam, a verossimilhança da
alegação ou a hipossuficiência, este último, considerado como
monopólio da informação.” “Recurso Especial. Contratos ban-
cários. Código de defesa do consumidor. Aplicabilidade. Co-
missão de permanência. Cláusula abusiva. Súmula 5/STJ. Cu-
mulação com multa. Súmula 283/STF. Limite de juros. Lei
4.595/64. Instituição financeira. Súmula 596/STF. Lei de Usu-
ra. Inaplicabilidade. I - As instituições financeiras estão sujei-
tas ao Código de Defesa do Consumidor. Precedentes. (...)”
(STJ, RESP 364014/RS (2001/0126664-0), Min. Antônio de
Pádua Ribeiro, 3ª Turma) Contudo, tal inversão, revendo posi-
cionamento anterior, não importa conseqüentemente na inver-
são da responsabilidade pela antecipação dos honorários do
perito. Isso porque, entendo que os honorários do perito devem
ser depositados por quem requereu a prova, ou, em caso de
requerimento por ambas as partes, atos determinados de ofício
ou requeridos pelo Ministério Público, continua a autora res-
ponsável pelo adiantamento das despesas decorrentes, nos ter-
mos dos arts. 19, § 2º, e 33 do Código de Processo Civil (RT
781/269). Considerando que não se trata de providência reque-
rida exclusivamente pelo fornecedor, a ele não se pode impor a
responsabilidade pelos honorários periciais, pois não se pode
obrigá-lo a produzir prova contra si mesmo. Porém, a recusa
deste em adiantar os honorários do perito deve ser interpretada
como desinteresse na produção da prova, assumindo o risco e
sofrendo o fornecedor as conseqüências de não a produzir. Im-
prescindível advertir o agravado de que o consumidor está dis-
pensado de provar o fato constitutivo de seu direito e a não
antecipação da referida verba por parte do fornecedor poderá
implicar na não realização da perícia e, conseqüentemente, na
não comprovação dos argumentos articulados, podendo resul-
tar em julgamento desfavorável a seus interesses. Eis o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça ao qual me reporto:
“REsp 637608/SP - 3ª Turma - Relator Carlos Alberto Menezes
Direito - 23/11/2005 Inversão do ônus da prova. Código de
Defesa do Consumidor. Honorários do perito. Precedentes da
Terceira Turma e Súmulas nºs 7 e 297. 1. O Código de Defesa
do Consumidor alcança a relação entre o devedor e as institui-
ções financeiras nos termos da Súmula nº 297 da Corte. 2. O
deferimento da inversão do ônus da prova com base na hipos-
suficiência foi feito considerando a realidade dos autos, o que
está coberto pela Súmula nº 7 da Corte. 3. Esta Terceira Turma
já decidiu que a “regra probatória, quando a demanda versa
sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus.
Daí não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os hono-
rários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor” (REsp
nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJ de 2/6/
03). No mesmo sentido, o REsp nº 443.208/RJ, Relatora a Mi-
nistra Nancy Andrighi, DJ de 17/3/03, destacou que a “inver-
são do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrá-
ria a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor.
No entanto, sofre as conseqüências processuais advindas de
sua não produção”. Igualmente, assim se decidiu no REsp nº
579.944/RJ, de minha relatoria, DJ de 17/12/04, no REsp nº
435.155/MG, de minha relatoria, DJ de 10/3/03 e no REsp nº
402.399/RJ, Relator o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ
de 18/4/05. 2. Recurso especial conhecido e provido, em par-
te.” “REsp 583142/RS - 2ª Seção - Relator Ministro César As-
for Rocha - 09/11/2005 RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. 1. A inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as despesas da prova re-
querida pelo consumidor. A transferência é apenas da obriga-
ção de provar o seu direito “para elidir a presunção que vige
em favor do consumidor”. (Resp 435155) 2. Precedentes. 3.
Recurso especial não conhecido.” “REsp 615684/SP - 3ª Tur-
ma - Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - 28/06/
2005 Ação de revisão de contrato bancário. Inversão do ônus
da prova. Pagamento das despesas pela produção da prova. Pre-
cedentes da Terceira Turma. 1. Ficou assentado na Terceira
Turma que a “inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências pro-
cessuais advindas de sua não produção” (REsp n° 443.208/RJ,
Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17/3/03; no mesmo
sentido: AgRgREsp n° 542.241/RJ, Relatora a Ministra Nancy
Andrighi, DJ de 19/4/04; REsp n° 435.155/MG, de minha rela-
toria, DJ de 11/5/03; REsp n° 466.604/RJ, Relator o Ministro
Ari Pargendler, DJ de 2/6/03).” “REsp 466604/RJ - 3ª Turma -
Relator Ministro Ari Pargendler PROCESSO CIVIL. RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. A
regra probatória, quando a demanda versa sobre relação de con-
sumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que
o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do perito; efeti-
vamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conhecido
e parcialmente provido.” Por todo o exposto, com fundamento
no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao presente Recurso
de Agravo de Instrumento, determinando a inversão do ônus da
prova. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 15 de fevereiro de
2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des.
Relator
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Maria Fontes Levinski, Cléo Rodrigo Fontes. Agravado: Banco
Itaú SA. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Pau-
lo Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PES-
SOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

EMENDA DA INICIAL. PROVA DO PROTESTO. CABIMEN-
TO. 1. Para concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita à pessoa jurídica há necessidade de comprovação da
situação econômica, mediante documento público ou particu-
lar idôneo, contemporâneo com o ingresso da ação. 2. A notifi-
cação extrajudicial para pagamento, sob pena de protesto, não
autoriza, por si só, a cautelar de sustação de protesto. Impres-
cindível que o credor exteriorize sua vontade encaminhando o
título ao cartório, para só então poder exercer o interessado seu
direito de agir. Agravo de Instrumento desprovido. 1. Catana
Comércio de Couros Ltda. demonstra irresignação contra a de-
cisão de fls. 22 - TJ., que indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita, na ação de sustação de protesto cumulada
com ação ordinária de revisão de dívida ( autos n.º 969/07 )
que promove em face do Banco Itaú S/A., interpôs a autora
agravo de instrumento. A agravante maneja o presente recurso
visando a reforma da decisão interlocutória proferida pelo MM.
Juiz da Vara Cível da Comarca de Cianorte. Alega, em suas
razões: a) ser necessária a concessão do benefício da assistên-
cia judiciária gratuita, pois não possui condições financeira para
arcar com as custas e despesas processuais, b) a impossibilida-
de da emenda da inicial, pois não há como trazer a comprova-
ção do protesto dos títulos. Aduz, também, sobre a necessidade
de recebimento do agravo na forma de instrumento. Requer,
por fim, a concessão do efeito suspensivo. Preparo regular. 2.
O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autoriza
o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito. Trata-se de
agravo de instrumento interposto contra a decisão que indefe-
riu o pedido de assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica
e determinou a emenda da inicial. Com efeito, não obstante os
respeitáveis argumentos do agravante, o agravo de instrumento
é manifestamente inadmissível. Primeiramente, em que pese
tratar-se o agravante de pessoa jurídica, entendo não haver ve-
dação alguma para que lhe seja concedido o benefício da assis-
tência judiciária gratuita, entretanto, desde que comprovada a
impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais.
No caso em análise, o agravante não demonstrou a sua concre-
ta impossibilidade de arcar com o pagamento das custas e des-
pesas processuais sem prejuízo de suas atividades, pois não
basta a simples afirmação acerca da necessidade, deveria car-
rear provas de sua insuficiência econômica. A demonstração da
miserabilidade pode ser feita por documentos públicos ou par-
ticulares, contemporâneo com o ingresso da ação, desde que
estes retratem a condição financeira vivenciada pela empresa.
No caso dos autos, a agravante não apresentou documentos re-
centes que demonstrassem que está passando por dificuldades
financeiras. Importante salientar que o balanço de fls. 154 a
159, não tem o condão de comprovar a insuficiência econômi-
ca do agravante para arcar com as custas e despesas processu-
ais porque se trata de mera verificação patrimonial, apresen-
tando resultados algébrico das despesas, receitas e custos, ade-
mais, resta minimizado quando confrontado com a declaração
de fls. 153 - TJ. e o documento de fls. 174/179 - TJ. Neste
sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMU-
LA 07. 1.O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser
deferido às pessoas jurídicas, desde que comprovada a sua im-
possibilidade de arcar com os encargos financeiros do proces-
so.( Precedentes da Corte). 2. Na hipótese de as instâncias or-
dinárias, soberanas na apreciação do conjunto fático-probató-
rio, terem concluído pela ausência de comprovação de insufi-
ciência de recursos por parte da pessoa jurídica, revela-se invi-
ável a revisão do julgado ante o óbice da súmula 07 do STJ. 3.
Agravo Regimental desprovido.” ( STJ., AgRg no Resp 624461/
SC., Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, data do julga-
mento 03/02/2005, data da publicação 21/03/2005, página 250
). Trilhando esse norte é a jurisprudência deste Tribunal de Jus-
tiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE MISERABILIDADE. O benefício da
assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurí-
dicas, desde que comprovada a sua impossibilidade de arcar
com os encargos financeiros do processo, precedentes do E.
STJ e do extinto TAPR. Recurso conhecido e provido. Face a
não comprovação, pela agravada da impossibilidade de supor-
tar os encargos processuais.” ( TJPR., Décima Nona Câmara
Cível, Agravo de Instrumento n.º 281174-7, Relator Desembar-
gador Macedo Pacheco, data do julgamento 10/03/2005, Acór-
dão n.º 350 ). Diante do acima colocado, não restou devida-
mente comprovada a insuficiência de recursos da agravante,
necessária para justificar a concessão da assistência judiciária
gratuita. No tocante a emenda da inicial, com razão o MM.
Juiz a quo. A pretensão cautelar de sustação de protesto tem
por objeto o impedimento da realização do ato cartorário. Des-
sa forma, deve o autor apresentar o documento indicativo da
remessa do referido título ao cartório de protestos, sob pena de
falta de interesse de agir da parte para propor a mencionada
cautelar, não servindo para comprovação notificação que lhe
constitui em mora ( fls. 203 - TJ. ). A medida pretendida pelo
agravante se reveste de caráter preventivo, o que não encontra
suporte legal. Por tais motivos considero o recurso manifesta-
mente improcedente, devendo-se manter a decisão atacada,
porque deu adequada solução à controvérsia posta nos autos.
Int. Curitiba, 20 de fevereiro de 2.008. Paulo Cezar Bellio,
Relator.

0024 . Processo/Prot: 0473820-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/32540. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2003.00000232 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Be-
linati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie
Favoretto. Apelado: Alcides Cavalieri, Claudemir Pelaquim.
Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos. Despacho:

Despacho: Trata-se, aqui, de apelação em Embargos à Execu-
ção, oriundos da Comarca de Porecatu. Constatou-se, porém,
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nos autos de Embargos à Execução, que ora me são apresenta-
dos para exame, não consta o instrumento de mandato do pa-
trono do recorrido Claudenir Pelaquim, mas tão-somente do
recorrido Alcides Cavalieri. Ante o exposto, intime-se o apela-
do para regularizar sua representação judicial, em 15 dias, sob
pena de serem havidos por inexistentes os atos assinados pelo
advogado (parágrafo único do art. 37, CPC). Curitiba, 21 de
fevereiro de 2008. SHIROSHI YENDO Relator

0025 . Processo/Prot: 0473860-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/33669. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000529 Medida Cautelar. Agra-
vante: Massa Falida do Banco Santos Sa. Advogado: Jefferson
Renato Rosolem Zaneti, Paulo Guilherme de Mendonça Lo-
pes, Ricardo Tosto de O Carvalho. Agravado: Fujiwara Equi-
pamentos de Proteção Individual Ltda. Advogado: Antonio
Aparecido Castro dos Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho:

V i s t o s. 1. Da decisão de fls. 39 - TJ., que deferiu a conces-
são de liminar para determinar a sustação dos protestos, na
medida cautelar incidental de sustação de protesto (autos nº
529/2007) que Fujiwara Equipamentos de proteção Individual
Ltda. promove em face da Massa Falida do Banco Santos S/A.,
interpôs este o presente recurso. O agravante maneja o presen-
te agravo visando a reforma da decisão interlocutória proferida
pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana.
Alega, em suas razões, sobre a impossibilidade da sustação do
protesto quando tratar-se de contrato de câmbio, nos termos do
artigo 75, da Lei n.º 4728/65 Aduz sobre a necessidade de rece-
bimento do agravo na forma de instrumento. Requer, por fim, a
concessão do efeito suspensivo. Preparo regular. 2. Diante das
considerações expostas nas razões de recurso, entendo pelo
processamento do presente agravo, na forma de instrumento. 3.
Ultrapassada a fase de admissibilidade, cabe examinar a pre-
tensão para que se atribua ou não o efeito suspensivo ao pre-
sente agravo de instrumento. Diante dos elementos colocados
no recurso, entendo que, em análise superficial, não se viabili-
za relevância na fundamentação, para que o pedido de efeito
suspensivo seja deferido. 4. Em dez dias, preste o doutor Juiz
de Direito as informações que entender pertinentes. 5. Em igual
prazo, o agravado poderá juntar a documentação que entender
devida e oferecer resposta. 6. Após, encaminhem-se os autos a
Procuradoria Geral de Justiça. Oficie-se. Intimem-se. Curitiba,
18 de fevereiro de 2.008. Paulo Cezar Bellio, Relator.

0026 . Processo/Prot: 0474074-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/34301. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000333 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: José Augusto Araújo de Noronha. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha. Agravado: Danilo João Mall-
mann. Advogado: José Augusto Amaral Patruni, Fernando Ce-
sar Azevedo Penteado. Interessado: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza, Carolina Erzinger Peixer.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Vistos. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
por José Augusto Araújo de Noronha, pretendendo a reforma
da decisão proferida nos autos de ação de cobrança c/c perdas
e danos nº 333/2000, a qual deixou de receber o recurso de
apelação por si interposto, por considerá-lo intempestivo. Sus-
tenta o agravante que o fato de possuir escritório na Comarca
da Capital não o impede de usufruir do benefício contido no
acórdão nº 5540 do Conselho da Magistratura, o qual concede
prazo de 03 (três) dias úteis aos patronos das partes, nos casos
em que a ação tramitar em Comarca do interior. Requer a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso. Diante da possibilidade
de remessa dos autos a este Tribunal de Justiça, em virtude da
existência de recurso de apelação interposto pelo ora agravado,
para evitar possível tumulto processual, concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, de acordo com o estabelecido no art. 527, IV, do Código
de Processo Civil. Intime-se o agravado para que ofereça res-
posta no prazo legal. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0027 . Processo/Prot: 0474184-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36991. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000609 Embargos a Execução. Agravante:
Carlos Alberto Moro (maior de 60 anos), Daisy Marion Strobel
Moro. Advogado: Rosana Juglair e Souza. Agravado: Alvez
Camargo Fomento Comercial Ltda. Advogado: Carlo Renato
Borges. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Ma-
ria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Jo-
atan Marcos de Carvalho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Em separado, cinco laudas. Int. Curitiba, 21/02/08.

Agravo de instrumento. Artigo 525, § 1º do Código de Proces-
so Civil. Ausência de peças obrigatórias. Recurso não conheci-
do. I - Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra de-
cisão proferida pela 9ª Vara Cível da Comarca de Curitiba (au-
tos sob nº 609/2003). II - O presente agravo de instrumento não
enseja admissibilidade, pois observa-se desatendimento ao re-
quisitos elencados no art. 525, § 1° do Código de Processo
Civil, vez que é obrigatória a instrução da petição de agravo de
instrumento com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado. Na presente lide, as peças obri-
gatórias somente foram juntadas um dia após a interposição do
presente agravo de instrumento (fls. 08/TJ), configurando-se a
preclusão consumativa. Segundo Teresa Arruda Alvim Wambi-
er: “O recurso, no regime atual, não pode ser conhecido se de-
sacompanhado de razões ou das peças necessárias para a for-
mação do instrumento, que são cópias da decisão agravada, da

certidão de sua intimação (para controle da tempestividade) e
das procurações outorgadas pelas partes a seus advogados (...).
Interposto o recurso, não mais se admitirá a juntada de peças
ou razões, mesmo que se esteja, ainda, dentro do prazo. Presu-
me-se, com a apresentação do recurso no 2º. dia, por exemplo,
que a parte tenha aberto mão do resto do prazo, configurando-
se preclusão consumativa: o recurso já terá sido interposto, e
MAL INTERPOSTO” (O Novo Regime do Agravo - RT - 2ª.
ed. - pg. 171) Neste sentido, a doutrina de Nelson Nery Júnior
e Rosa Maria Andrade Nery, em seu Código de Processo Civil
Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p.
995), esclarecem que: “Se do instrumento faltar peça essencial,
o tribunal não poderá mais converter o julgamento em diligên-
cia para completá-lo. Na hipótese de não de poder extrair per-
feita compreensão do caso concreto, pela falha na documenta-
ção constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em des-
favor do agravante. As peças obrigatórias devem ser juntadas
com a petição e as razões do recurso, ou seja, no momento da
interposição do recurso (...).A juntada posterior, ainda que den-
tro do prazo de interposição (dez dias), não é admissível por
haver-se operado a preclusão consumativa.” Em caso semelhan-
te, este Tribunal de Justiça decidiu: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - RECUR-
SO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU A INSTAURAÇÃO
DE INCIDENTE DE FALSIDADE - PETIÇÃO DO RECUR-
SO PROTOCOLADA SEM OS DOCUMENTOS INDISPEN-
SÁVEIS E ESSENCIAIS AO CONHECIMENTO DA PRETEN-
SÃO - JUNTADA POSTERIOR - PRECLUSÃO CONSUMA-
TIVA - RECURSO NÃO CONHECIDO. “A interposição do
agravo deve vir desde logo com as peças essenciais, não se
admitindo que sejam juntadas depois” (in Cândido Rangel Di-
namarco, A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros,
2ª ed., p. 283).(AI. 423.295-5 - 18ª C. C. - Rel. Roberto De
Vicente - julg. 01.08.07) III - Ante o exposto, não conheço do
presente agravo de instrumento, face encontrar-se em desacor-
do com o previsto no art. 525, § 1° do Código de Processo
Civil. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. V - Arquivem-se, oportunamente. Curiti-
ba, 21 de fevereiro de 2007.B JOATAN MARCOS DE CAR-
VALHO Juiz Convocado

0028 . Processo/Prot: 0474202-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/38187. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000194 Declaratória. Agravan-
te: Eliane Neves da Silva. Advogado: Juarez Lopes França,
Valdinei Aparecido Marcossi. Agravado: St Moda Ltda. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por ELIANE
NEVES DA SILVA contra decisão interlocutória de fls. 67/TJ,
proferida pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Alto Paraná, nos autos de Ação Declaratória c/c Cancelamento
de Protesto e Indenização por Danos Morais de nº 194/2007,
ajuizada pela ora agravante em face da agravada, referida deci-
são determinou que a agravante comprovasse, no prazo de 10
(dez) dias, o cumprimento da exigência do artigo 223, parágra-
fo único, parte final, do Código de Processo Civil, sob pena de
declaração de nulidade da citação. Sustentou a agravante que:
a) propôs a ação declaratória tendo informado no preâmbulo
da inicial o endereço da empresa ré, ora agravada, sendo que se
tratava do mesmo endereço constante da certidão de protesto
de cambial apresentada pela agravada em face da agravante,
sendo que referida certidão é documento público e o endereço
em que nela consta é o mesmo fornecido pelo próprio credor,
no caso, a agravada; b) consta dos autos que a agravada foi
devidamente citada, conforme consta do ofício de fls. 30, bem
como do Aviso de Recebimento que foi devidamente juntado
nos autos, com a assinatura do recebedor, tendo escoado o pra-
zo legal sem apresentação de contestação, o que geraria a reve-
lia processual; c) contudo, o magistrado singular determinou
que se comprovasse o cumprimento da exigência do art. 223,
parágrafo único, parte final, do CPC, sob pena de declarar nula
a citação, o que não é pertinente ao caso dos autos, pois há
violação ao princípio da economia e celeridade processual, bem
como está em discordância com o atual posicionamento juris-
prudencial do STJ e deste Tribunal Estadual, no sentido de se
aplicar a teoria da aparência na situação concreta, em análise;
d) a decisão é nula por ausência de fundamentação, nos termos
do artigo 93, inciso IX, da CF. Requereu, por fim, a concessão
de efeito suspensivo ao presente recurso, com a suspensão dos
efeitos da decisão recorrida. É o relatório. II - O presente agra-
vo é recurso adequado, tempestivo, está preparado, devendo,
pois, ser conhecido. Com efeito, o recurso merece processa-
mento, devendo ser atribuído o pretendido efeito suspensivo
posto que, vislumbra-se que, se mantida a decisão recorrida,
poderá verificar-se injusto e irreparável prejuízo para a agra-
vante, como reclamado no art. 558, caput, do CPC. É certo
que, para conceder o pretendido efeito suspensivo, deve o juiz
examinar se estão presentes os dois requisitos autorizadores
desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil
reparação e a relevante fundamentação do recurso. Conforme o
entendimento de EDUARDO TALAMINI, em Tutela Relativa
aos Deveres de Fazer e de Não Fazer, Ed. Revista dos Tribu-
nais, pág. 353: “ O requisito de plausibilidade do direito está
em necessária correlação com o risco de ineficácia do provi-
mento final e ambos se colocam em uma razão inversamente
proporcional: quanto maior o periculum in mora, menor o grau
de probabilidade do direito invocado será necessário para a
concessão da medida, e vice-versa. E a aferição do perigo na
demora não tem como ser feita em uma perspectiva unilateral.
Não se ponderam apenas os riscos da demora que o beneficiá-
rio da medida corre, caso ela não seja concedida, mas também
os riscos de igual espécie que o adversário sofrerá, se a provi-
dência for deferida (considerando, para ambos os lados, o peri-
go da irreversibilidade e a relevância dos bens jurídicos envol-
vidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente
no exame da probabilidade do direito: pondera-se a plausibili-
dade das alegações de ambas as partes. Todos esses fatores se-
rão conjuntamente balanceados. O grau de plausibilidade con-
cretamente exigido para a concessão da medida de urgência,
portanto, é variável “ ? grifou-se. III - Assim, presentes os pres-

supostos de admissibilidade, admito, pois, o processamento do
recurso, e por medida de cautela, vislumbrando, no momento,
os requisitos fundamentais à concessão do efeito requerido pelo
agravante, vale dizer, fumus boni iuris e periculum in mora,
concedo efeito suspensivo ao recurso de agravo, com suspen-
são da decisão recorrida, até o julgamento final do presente
recurso. IV - A Assessora de Desembargador para que, median-
te ofício a ser enviado via fax, comunique o teor do presente
despacho ao Ilustre Juízo de primeiro grau, encaminhando-lhe
cópia do mesmo, para que tome ciência da concessão do efeito
suspensivo, requisitando-lhe informações, a serem prestadas em
dez (10) dias. V - Intime-se a parte agravada, no endereço de-
clinado nas razões de agravo de instrumento, para responder ao
presente recurso no prazo de dez (10) dias. VI - Oportunamen-
te, retornem os autos à conclusão. Curitiba, 22 de fevereiro de
2008. SHIROSHI YENDO Relator

0029 . Processo/Prot: 0474315-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36744. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000420 Prestação de Con-
tas. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Ursula Ern-
lund Salaverry, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli. Agravado: V L Gomes Scramin Confecções Ltda. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Osmar
Codolo Franco. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto pelo BANCO BANES-
TADO S/A contra decisão proferida em sede de “ação de pres-
tação de contas” ajuizada por V. L. GOMES SCRAMIN CON-
FECÇÕES LTDA. em face do ora agravante. A decisão agrava-
da foi assim lançada nos autos: “Autos n°420/2003 Mantenho
a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos, ressaltan-
do ainda que, a intimação do Banco Requerido para a presta-
ção das contas se deu no endereço indicado na inicial, sendo
que a correspondência foi recebida por funcionário credencia-
do, conforme consta do documento de fls. 273. O agravo per-
manecerá retido nos autos, a fim de que dele conheça o E. Tri-
bunal, se requerida, expressamente, nas razões da apelação,
sua apreciação pelo Tribunal (CPC art.522). As contas apre-
sentadas pelo Requerido foram consideradas intempestivas, ten-
do sido determinado o desentranhamento das mesmas, perma-
necendo nos autos apenas os documentos com elas apresenta-
dos. A requerente apresentou as suas contas (fls. 453/469). Se
são boas ou não, tal será decidido ao final. Tendo em vista o
contido no §3º do art. 915, do CPC, entendo por bem em defe-
rir a produção da prova pericial, a fim de serem esclarecidos os
seguintes pontos: 1.- se todos os lançamentos efetuados na conta
do requerente estavam autorizados: em caso positivo qual a clá-
usula do contrato ou qual o documento em que consta a autori-
zação; Em caso negativo, qual o montante cobrado. 2.- Se hou-
ve pactuação entre as partes quanto a taxa de juros em todos os
contratos; em caso positivo, qual o percentual pactuado e, se
foi observado; Em caso negativo, qual o saldo negativo/ positi-
vo em se aplicando juros de 0,5% ao mês. 3.- qual a taxa de
juros praticada e se foi observada a pactuada; 4.- se houve au-
torização para cobrança de juros capitalizados;Em caso negati-
vo qual o montante cobrado a título de capitalização. 5. Se houve
pactuação quanto a seguro, em caso positivo se foi apresentada
apólice. Em caso negativo, qual o valor cobrado a esse título.
Já se pacificou entendimento no sentido da aplicação do CDC
aos contratos bancários, na medida em que as relações se en-
quadram no amplo conceito de prestação de serviço, trazido
pelo Código de Defesa do Consumidor, consoante os arts. 2º e
3º,§2º, conforme Súmula 297 do STJ e enunciado 5 do TAPR.
Em tendo aplicação o CDC ao contrato firmado entre as partes,
possível a inversão do ônus da prova, vez que o correntista se
encontra em situação de hipossuficiência em relação ao Re-
querido, tanto financeira quanto técnica, havendo verossimi-
lhança em suas alegações. Entretanto, os custos na produção
da prova pericial deverão ser suportados pela Requerente, nos
termos do caput do art. 33 do CPC, vez que foi esta quem re-
quereu a produção de referida prova. Mas, se esta desistir de
sua produção, arcará o Requerido com as conseqüências da não
produção, face da inversão do ônus da prova. Isto considerado,
Nomeio Perito o Contador Fernando Tatsuo Susuki, com curri-
culum arquivado em Cartório, a quem deverá ser oficiado para
apresentação de proposta de honorários. Com a proposta no
feito, intimem-se as partes para manifestação. Não havendo
impugnação, intime-se o Requerente para o depósito. Feito o
depósito, intime-se o Sr. Perito para dar início aos trabalhos,
devendo informar dia e horário, a fim de possibilitar a intima-
ção das Partes. O laudo deverá vir aos autos no prazo de 30
(trinta) dias. Com o laudo no feito, intimem-se as partes para
manifestação no prazo de 10 (dez) dias, prazo em que deverão
ser juntados os pareceres técnicos. Faculto às partes formula-
ção de quesitos e indicação de Assistente Técnico no prazo de
05 (cinco) dias. As partes deverão disponibilizar todos os do-
cumentos solicitados pelo Sr. Perito, inclusive os livros fiscais
da Requerente por se tratar de pessoa jurídica, a fim de que
posam (sic) ser esclarecidos os quesitos apresentados, sob pena
de incidirem nas disposições do art. 359 do CPC. Campo Mou-
rão, 16 de janeiro de 2008. EDUARDO LOURENÇO BANA
Juiz Substituto” (fls. 19 e 19-v - TJ/PR) Sustenta o banco agra-
vante, após discorrer sobre a tempestividade recursal, bem como
sobre o cabimento do recurso na forma instrumental, em sínte-
se, que: a) na 1ª fase da ação de prestação de contas o magistra-
do a quo condenou o ora agravante a prestar contas do contrato
de abertura de crédito em questão; b) na espécie dos autos não
houve a intimação pessoal do agravante para prestar as contas,
conforme determinado pelo magistrado singular; c) “... seria
necessária a intimação pessoal do Agravante para prestar con-
tas, a qual deveria ser encaminhado (sic) para a sede do banco
requerido localizado na cidade de Curitiba no endereço decli-
nado acima, e, nem mesmo para a agência localizada na comar-
ca, uma vez que não há, naquela, pessoa com poderes tama-
nhos a ponto de receber tal intimação e, com isso, acabar por
assumir os riscos das penas a serem impostas em nome da parte
demandada” (fls. 05); d) mesmo que as contas tenham sido
apresentadas fora do prazo indicado na sentença proferida na

1ª fase da ação, elas devem permanecer nos autos, uma vez que
o objeto da demanda ajuizada pela agravada é justamente a
prestação de contas; e) a autora, ora agravada, somente poderá
apresentar suas contas com base na prestação de contas apre-
sentadas pelo banco; f) “Se o requerido não houvesse prestado
as contas, certamente o autor pediria a Vossa Excelência para
que o agravante juntasse os documentos pertinentes para que
ele pudesse elaborar suas contas.” (fl. 07); g) o prazo concedi-
do para a prestação das contas foi exíguo, porquanto as contas
apresentadas referem-se a vários anos de movimentação finan-
ceira e, ademais, os documentos estão arquivados em microfil-
mes; h) foi necessário elevado tempo para a localização dos
referidos microfilmes, pois foi preciso uma busca detalhada
através de microscópio; i) por conta disso é que as contas fo-
ram apresentadas intempestivamente; j) “... se a dilação de pra-
zo para a apresentação das contas houvesse sido concedido, as
contas teriam sido tempestivamente apresentadas, sem causar
qualquer tipo de prejuízo para o banco agravante” (fls. 09); l)
colaciona julgados aos autos, sustentando a possibilidade de
dilação do prazo para prestar as contas, o que não causa qual-
quer prejuízo às partes. Outrossim, requer seja concedido o
efeito suspensivo, nos termos do artigo 527, inciso III, cumula-
do com artigo 558, ambos do Código de Processo Civil, tendo
em vista a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.
A par disso, sustenta que o desentranhamento das contas apre-
sentadas poderá causar sérios prejuízos para o banco agravante
por conta da possível prolação da sentença da segunda fase da
ação de prestação de contas ou, ainda, em razão de eventual
produção de prova pericial. Ao final, requer o recebimento e o
provimento do recurso, para que seja reformada a decisão agra-
vada nos pontos atacados. É o relatório. Estipula o artigo 558,
caput, do Código de Processo Civil, que “o relator poderá, a
requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudica-
ção, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução
idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e
de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspen-
der o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo
da turma ou câmara.” Pois bem. Considerando a relevância dos
fundamentos invocados pelo agravante, notadamente com rela-
ção à alegação de que não foi intimado pessoalmente para prestar
as contas, bem como a concreta possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação com o efetivo cumprimento da decisão ata-
cada, em razão da possibilidade de ser produzida a prova peri-
cial ou, até mesmo, proferida sentença na 2ª fase da ação de
prestação de contas, concedo o efeito pleiteado para o fim de
suspender a decisão agravada até o pronunciamento definitivo
da Câmara. Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações
circunstanciadas, especialmente sobre a existência de intima-
ção pessoal do agravante para prestar as contas e, também, so-
bre a existência de pedido de dilação do prazo para a apresen-
tação das contas, a serem prestadas no prazo máximo de dez
dias. Autorizo o chefe da divisão cível a assinar o ofício. Inti-
me-se a agravada para responder, querendo, no prazo legal.
Intimem-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. RENATO NA-
VES BARCELLOS Desembargador Relator

0030 . Processo/Prot: 0474367-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36415. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00001053 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Francisco Vicente Corazza, Ana Maria
Martinelli Corazza, Diderot Augusto Araújo da Rocha Loures,
Bernadete Terezinha Rizzo da Rocha Loures. Advogado: Mar-
cos Antônio Piola, Eustáquio de Oliveira Júnior. Agravado:
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Maringá - Sicredi
Maringá. Advogado: Dirceu Bernardi Junior, Katia Cristine
Pucca. Interessado: Pet Ingá Brasil Ltda - Epp. Advogado: De-
nise Akemi Mitsuoka, Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes
da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos. FRANCISCO VICENTE CORAZZA E OUTROS in-
terpuseram o presente recurso de agravo de instrumento contra
a decisão de fl. 194-TJ, que indeferiu o pedido de substituição
da penhora on line, pela ausência de comprovação de que os
valores bloqueados são impenhoráveis e pelos bens oferecidos
não serem de propriedade dos agravantes. Pretendem os agra-
vantes a reforma da decisão, sustentando, em síntese: a) que se
tratando de medida extrema, a penhora on line somente deve
ser admitida depois do credor ter exaurido a busca por outros
bens passíveis de constrição; b) o bloqueio recaiu sobre nume-
rário destinado a atividade produtiva do agravante, sendo, por-
tanto, impenhorável. Requer ainda a antecipação da tutela re-
cursal, alegando que “tal situação aniquilará o capital reserva-
do para o pagamento de insumos, sementes, funcionários, cre-
dores, etc., relativo à safra de 2008, bem como as renegocia-
ções de safras passadas, levando-o a falência.” (fl. 13-TJ). Dei-
xo de conceder a antecipação da tutela recursal pretendida, pois
não há no presente a demonstração dos requisitos necessários à
sua imediata concessão, além do que não ficou satisfatoriamente
demonstrado que a r. decisão impugnada poderá gerar dano ir-
reparável ou de difícil reparação à agravante. Oficie-se ao MM.
Juiz da causa para que preste as informações que entender ne-
cessárias. Intime-se o agravado para responder, no prazo legal.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES
FERNANDES LIMA Des. Relator

0031 . Processo/Prot: 0474455-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/38185. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000359 Declaratória. Agravan-
te: Ionara Aparecida Mendes. Advogado: Juarez Lopes França,
Valdinei Aparecido Marcossi. Agravado: Casa Bahia Comerci-
al Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por IONARA APARECI-
DA MENDES em face de decisão proferida em sede de ação
declaratória c/c indenização por danos morais ajuizada contra
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA., ora agravada. A decisão
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recorrida foi assim lançada nos autos: “Autos n.359/2007
1.Comprove a autora, em até dez dias, o cumprimento da exi-
gência de que trata o artigo 223, Parágrafo único, parte final,
do CPC, sob pena de se declarar nula a citação. Intime-se-a.
Alto Paraná, 08 de janeiro de 2008. VALMIR GRACIANO Juiz
de Direito” (fls. 65/TJPR) Sustenta a agravante, em síntese,
que: a) ajuizou ação declaratória cumulada com indenização
por danos morais em face da ora agravada, informando o ende-
reço da ré, para fins de citação; b) a requerida [pessoa jurídica]
foi devidamente citada pelo correio, tendo o A.R. sido juntado
aos autos em data de 13/08/2007, conforme o carimbo de jun-
tada; c) a escrivania certificou o decurso do prazo para apre-
sentação da defesa; d) entretanto, não obstante o vencimento
do prazo da contestação, o juízo a quo, em lugar de declarar a
revelia, determinou que a ora agravante fosse intimada a com-
provar que a pessoa que recebeu a carta citatória e assinou o
aviso de recebimento tem poderes de gerência geral ou admi-
nistração da pessoa jurídica requerida (ora agravada); e) não
tem cabimento exigir que a agravante comprove que o signatá-
rio do A.R. detém poderes de representação da pessoa jurídica,
cuja citação foi realizada pelo correio no endereço da empresa;
f) é de se presumir que a pessoa que recebeu o A.R. seja ligada
à administração da empresa, em face da teoria da aparência; g)
ademais, não há necessidade de que a carta de citação seja en-
tregue à pessoa com poderes de representação, invocando pre-
cedentes deste Tribunal de Justiça e do próprio Superior Tribu-
nal de Justiça; h) por isso, a citação é válida e não se ressente
de nulidade, razão pela qual o juízo a quo deve decretar a reve-
lia da ré; i) o magistrado está autuando em favor da parte que
sequer apresentou contestação; j) a decisão agravada é nula por
ausência de adequada fundamentação (art. 93, IX, CF comb. c/
o art. 165, do CPC), já que o magistrado deveria justificar a
necessidade e pertinência da agravante ter que demonstrar nos
autos que quem recebeu a citação tratava-se de pessoa com
poderes de administração da empresa, notadamente porque este
não tem sido o entendimento dos Tribunais; k) não possui a
mínima condição de, no prazo de dez dias, fazer investigação
na cidade de Londrina, a fim de averiguar se a pessoa que rece-
beu a carta de citação e assinou o A.R. é gerente ou administra-
dor da ré (ora agravada); l) se prevalecer o entendimento do
julgador singular, além da medida ser contrária à celeridade
processual, a citação por correio estaria inviabilizada e cairia
em desuso. Pelo que, argumentando que a decisão agravada
contraria o entendimento deste Tribunal e também do Superior
Tribunal de Justiça, requer a atribuição de efeito suspensivo.
Ao final, pede que seja reconhecida a validade da citação pelo
correio, realizada no endereço da empresa ré, com o conse-
qüente reconhecimento da revelia, em virtude da regular cita-
ção e do decurso do prazo sem apresentação da contestação. É
o relatório. O art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil
autoriza o relator a dar provimento de plano ao recurso “se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior...” (destaquei e sublinhei). Bem é
de ver que a autora (ora agravante) requereu a citação da pes-
soa jurídica por via postal (conforme pedido inicial, fls. 44 -
TJ/PR), ao que tudo indica, informando o endereço da ré (na
cidade de Londrina) mais próximo de seu domicílio, isto para
viabilizar a instauração da relação processual. Dúvida não há
de que a citação pelo correio é modalidade expressamente pre-
vista pelo art. 221, inc. I, do Código de Processo Civil. O mes-
tre EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGÃO, ao comentar o art.
223, do Código de Processo Civil, que trata dos requisitos para
a citação válida, ensina: “Ao fazer a entrega da carta ao desti-
natário, exigir-lhe-á o carteiro que subscreva o recibo respecti-
vo, a ser devolvido ao remetente, para atestar a chegada da
correspondência ao destinatário. Acrescenta a lei que em se
tratando de pessoa jurídica a correspondência deverá ser entre-
gue ‘a pessoa com poderes de gerência geral ou de administra-
ção’, próprios ou conferidos através de mandato, acrescente-
se. Essa disposição revela otimismo da lei, certa ingenuidade.
Esperar que o entregador de correspondência possa desincum-
bir-se de tais encargos é querer demais. (...) O desejo de facili-
tar as citações e acelerar a marcha dos processos esbarrará nas
dificuldades que advirão de ser o carteiro leigo e não ter condi-
ções, nem acesso ao citando, nem de avaliar sua posição e po-
deres na empresa. Passou despercebido que a legislação do ser-
viço de correios disciplina a atuação de seus estafetas e que
não seria necessário a lei baixar a tais minúcias, que servirão
de argumento para as tentativas de invalidação do ato (...). Por
outro lado, nas empresas de mais vulto, a entrega de toda cor-
respondência é feita ao encarregado do protocolo e funciona
muito bem (haja vista o que se passa com a entrega dos avisos
bancários).” (Comentários ao Código de Processo Civil, vol, I,
10ª ed. Forense: Rio de Janeiro, 2004, p. 220) (os destaques
são meus). É fato incontroverso que a carta de citação foi enca-
minhada e recebida em data de 06/08/2007, por uma pessoa
identificada como “Luis Guilherme Bastos”, tendo o agente dos
correios mencionado, inclusive, o documento do signatário (cf.
aviso de recebimento de fls. 61 - TJ/PR). Diante de tal quadro,
tenho para mim que o condicionamento imposto pelo juízo a
quo, dadas as peculiaridades da espécie, é absolutamente des-
cabido, para dizer o menos. Aliás, a par dos precedentes cita-
dos pela ora agravante, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA tem considerado válida a citação feita à pessoa jurídica por
correio, se comprovada a entrega em sua sede ou sucursal, dis-
pensando demonstração de poderes de representação do recep-
tor da correspondência. Neste sentido: “EMBARGOS DE DI-
VERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. PESSOA
JURÍDICA.VIA POSTAL. RECEBIMENTO. REPRESENTAN-
TE LEGAL. DESNECESSIDADE. 1 - O acórdão impugnado
afirma a nulidade da citação por falta de indicação dos elemen-
tos demonstrativos de que a pessoa recebedora era represen-
tante legal da empresa ou tivesse agido como tal. 2 - Os arestos
apresentados como divergentes, malgrado a ausência da Fazenda
Pública, fixam a desnecessidade de o funcionário da pessoa
jurídica ter poderes para representá-la. 3 - Na linha do entendi-
mento desta Corte não são necessários poderes de representa-
ção da pessoa jurídica para recebimento da citação postal. 4 -
Embargos de divergência acolhidos” (EREsp 24977 / SC, Cor-
te Especial, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ
03.12.2007, p. 247) (destaquei e sublinhei). Ainda: “AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO POS-

TAL. PESSOAJURÍDICA. TEORIA DA APARÊNCIA. APLI-
CAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Segundo a Teoria da
Aparência, é válida a citação realizada perante pessoa que se
identifica como funcionário da empresa, sem ressalvas, não
sendo necessário que receba a citação o seu representante le-
gal. 2. Em caso similar ao dos autos, em que a citação fora
recebida por funcionário de empresa terceirizada que prestava
serviços ao réu, decidiu-se pela validade do ato processual,
salientando que, ‘ao se considerar a estrutura e organização de
uma pessoa jurídica, é de se concluir que todos os atos ali pra-
ticados devam chegar ao conhecimento de seus diretores ou
gerentes, não apenas por via de seus gerentes ou administrado-
res, mas também por intermédio de seus empregados, o que se
observa na presente hipótese’ (AG 692.345, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 06.10.05). 3. Ademais, na espécie, observa-se que
sequer consta prova dos autos, mas apenas mera alegação do
Banco recorrido, de que a pessoa que recebeu a citação não faz
parte dos seus quadros. 4. Agravo improvido”(AgRg no RESP
869500/SP, 4ª Turma, relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BAR-
BOSA, DJ 12.03.2007). Destarte, a agravante está coberta de
razão ao invocar a teoria da aparência para emprestar validade
ao ato citatório que, ademais, pelo que se tem notícia, não re-
cebeu qualquer impugnação da parte interessada (ora agrava-
da). Ao contrário, a própria escrivania atestou o decurso do
prazo para contestação (conforme certidão de fls. 62 - TJ/PR).
Em face do exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso
para cassar a decisão agravada, dispensando a autora (ora re-
corrente) da demonstração de que o signatário do A.R. estava
investido nos poderes de representação da empresa ré. Por con-
seqüência, sendo a citação válida, independentemente de qual-
quer outra providência, deverá o magistrado a quo deliberar
imediatamente sobre a aplicação da pena e efeitos da revelia
(arts. 319 a 324, do CPC). Intimem-se. Curitiba, 22 de feverei-
ro de 2008. RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador
Relator

0032 . Processo/Prot: 0474578-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/37781. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000469 Ação Monitória. Agravante:
Paulo Roberto Castagnoli. Advogado: Paulo Roberto Castag-
noli. Agravado: Paulo Roberto Walenga. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:

Em separado, duas laudas. Int. Ctba., 20/02/08.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da Vara Única de Imbituva (autos n.º 469/
200). II - O agravante requereu seja concedido efeito suspensi-
vo ao presente agravo de instrumento até o julgamento final
deste recurso. III - Regularmente instruído, conforme disposto
no artigo 525 do Código de Processo Civil, assim como verifi-
cada a tempestividade, merece ser recebido o recurso. IV - Não
concedo o efeito suspensivo pretendido pelo agravante, por não
vislumbrar presentes os requisitos legais, especialmente, a apa-
rência do bom direito, vez que o fato do cheque ser pré-datado
não altera a fluência do prazo prescricional. V - Oficie-se ao
juízo de origem, para conhecimento. Dispensáveis as informa-
ções meramente formais, especialmente as de manutenção da
decisão; entretanto, deverão ser necessariamente prestadas em
caso de retratação ou de fato extraordinário. VI - Intime-se o
agravado para, no prazo de dez dias, querendo, oferecer res-
posta, a teor do inciso III do artigo 527 do Código de Processo
Civil. VII - Após manifestação dos agravados, voltem imedia-
tamente conclusos, independentemente da juntada das infor-
mações do Juízo de origem. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.B
JOATAN MARCOS DE CARVALHO Juiz Relator

0033 . Processo/Prot: 0474914-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/38096. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000906 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Ursula Ernlund
Salaverry, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez. Agravado: Carlos Roberto Sangaletti. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por
BANCO BANESTADO S/A contra decisão interlocutória (fls.
21-TJ) proferida pelo MM. Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara
Cível da Comarca de Toledo, nos autos de Ação de Prestação
de Contas nº 906/2007, ajuizada pelo ora agravado, CARLOS
ROBERTO SANGALETTI em face do ora agravante, que de-
terminou que o requerido deverá juntar aos autos, no prazo de
5 dias, o contrato relativo à conta corrente da parte autora e
respectivos extratos do tempo de vigência da referida conta-
corrente, com base no art. 355 do CPC. Sustenta o agravante,
em síntese, que: a) na primeira fase da ação de prestação de
contas apenas se verifica o dever ou não de prestar contas, e
após prolação da sentença determinando sua apresentação é
que poderá ser determinado que sejam apresentados, juntamente
com as contas, os documentos pleiteados pelo autor; b) o mo-
mento apropriado para exibição de documentos é no momento
da apresentação das contas, na forma mercantil, e não no mo-
mento da contestação, pois no decorrer da primeira fase o Ma-
gistrado de primeiro grau pode se convencer que o pedido do
autor seja improcedente; c) somente na segunda fase da referi-
da ação é que se verifica se houveram lançamentos acordados
no contrato, taxa de juros, lançamentos de encargos, se houve
capitalização e se resta algum saldo credor para o autor; d) se o
banco apresentar imediatamente os documentos poderá ser en-
tendido que este está renunciando ao direito de contestar a ação
e entendendo que o autor tem razão em seu pedido, além de
possibilitar ao autor já providenciar seus cálculos antes mesmo
de o banco apresentar as contas na forma mercantil; e) a apre-
sentação de documentos está favorecendo diretamente o autor,
antes mesmo de o Magistrado singular analisar se realmente o
autor tem direito ao que está pleiteando; f) o requerido precisa

de um prazo razoável para a localização dos documentos do
autor, tornando totalmente inviável a sua apresentação em ape-
nas 5 dias; g) a apresentação dos documentos existentes em
poder do banco são uma conseqüência da prestação de contas
requerida pelo autor na inicial, após a análise pelo juiz “a quo”
quanto à procedência do pedido. Por fim, requer o agravante a
concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. Relatei. II
- O presente agravo é recurso adequado, tempestivo, está pre-
parado, devendo, pois, ser conhecido. É certo que, para conce-
der o pretendido efeito suspensivo, deve o juiz examinar se
estão presentes os dois requisitos autorizadores desta medida,
quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a
relevante fundamentação do recurso. Da análise dos autos e
dos documentos a ele acostados não vislumbro a presença dos
requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo. E
isto porque, a uma, o despacho recorrido não contém qualquer
ilegalidade ou abusividade, de forma a justificar reforma neste
momento procedimental. A duas, porque, por certo, teve o
Magistrado singular, ao examinar os autos principais, condi-
ções de interpretar os fatos objeto da lide com maior amplitu-
de, verificando, outrossim, o direito invocado e a melhor solu-
ção para o caso, naquele exato momento. Agora, no exame da
matéria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador,
dentro do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à
luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre a
manutenção ou não da decisão recorrida. Note-se que a nova
redação do art. 558, do CPC, diz respeito a uma exceção, e não
norma habitual. Conforme o entendimento de EDUARDO TA-
LAMINI, em Tutela Relativa aos Deveres de Fazer e de Não
Fazer, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 353: “ O requisito de
plausibilidade do direito está em necessária correlação com o
risco de ineficácia do provimento final e ambos se colocam em
uma razão inversamente proporcional: quanto maior o pericu-
lum in mora, menor o grau de probabilidade do direito invoca-
do será necessário para a concessão da medida, e vice-versa. E
a aferição do perigo na demora não tem como ser feita em uma
perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da
demora que o beneficiário da medida corre, caso ela não seja
concedida, mas também os riscos de igual espécie que o adver-
sário sofrerá, se a providência for deferida (considerando, para
ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a relevância dos
bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva
põe-se igualmente no exame da probabilidade do direito: pon-
dera-se a plausibilidade das alegações de ambas as partes. To-
dos esses fatores serão conjuntamente balanceados. O grau de
plausibilidade concretamente exigido para a concessão da me-
dida de urgência, portanto, é variável “ ? grifou-se. Desta for-
ma, pelas provas carreadas no caderno processual, e ainda pelo
poder de cautela conferido ao Magistrado, mantenho a decisão
singular, até o julgamento de mérito do presente recurso, ne-
gando a pleiteada suspensão da decisão proferida nos autos nº
906/2007. Presentes os pressupostos de admissibilidade, admi-
to, pois, o processamento do recurso, porém, não vislumbran-
do, no momento, os requisitos fundamentais à concessão de
suspensividade ao recurso de agravo, vale dizer, fumus boni
iuris e periculum in mora, nego-lhe efeito suspensivo. III - Co-
munique-se o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de pri-
meiro grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia do mes-
mo, requisitando-lhe informações, a serem prestadas em dez
(10) dias. IV - Intime-se a parte agravada para responder ao
presente recurso no prazo de dez (10) dias. V - Autorizo o Che-
fe da Divisão Judiciária a subscrever os ofícios que se fizerem
necessários para o cumprimento desta deliberação. VI - Opor-
tunamente, retornem os autos à conclusão. Curitiba, 21 de fe-
vereiro de 2008. SHIROSHI YENDO Relator
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Vistos. BANCO SANTANDER S/A interpôs o presente recur-
so de agravo de instrumento, objetivando a reforma da r. deci-
são de fl. 57-TJ que, nos autos de ação de revisão contratual c/
c pedido de tutela antecipada nº 1521/2007, deferiu a tutela
antecipada, a fim de determinar a exclusão do nome do autor
dos cadastros de proteção ao crédito, fixando, desde logo, o
valor de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia, no caso
de descumprimento. Em síntese, sustenta o agravante, a legali-
dade da inscrição do nome da agravada perante os cadastros de
proteção ao crédito, haja vista a existência de débito, e a au-
sência dos requisitos para a concessão da medida. Requer a
concessão de efeito suspensivo ao recurso, sob pena de impor-
tar em lesão grave e de difícil reparação. É o breve relato, deci-
do: Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente Recurso
de Agravo de Instrumento permite a aplicação da sistemática
de julgamento dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a
qual alterou a redação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibi-
lidade de julgamento singular do recurso, sem manifestação do
órgão colegiado, no caso da decisão recorrida estar “em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o rela-
tor poderá dar provimento ao recurso”. Tal disposição legal tem
por objetivo desobstruir a pauta dos tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional. Esse entendimento já foi consagrado
pelo Superior Tribunal de Justiça e inserido no Regimento In-
terno do Tribunal de Justiça (art.140, XX). No presente caso, a
decisão recorrida está em confronto com jurisprudência domi-
nante deste Tribunal de Justiça, assim como do Superior Tribu-
nal de Justiça, o que se constata por meio dos elementos cons-
tantes dos autos. Adentremos, portanto, ao mérito da questão.
Sobre a questão relativa à determinação de exclusão e não in-
clusão do nome do agravado dos órgãos de restrição ao crédito
tem-se que o novo posicionamento firmado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça entende que o levantamento da restrição exis-
tente em cadastros de proteção ao crédito só é possível se hou-

ver, concomitantemente, a presença de três elementos: a) ação
proposta pelo devedor questionando a existência total ou par-
cial do débito; b) comprovação de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação ape-
nas de parte do débito, seja depositado o valor correspondente
à parte reconhecida do débito, ou prestada caução idônea, arbi-
trada pelo magistrado. Desta forma, apenas a discussão judici-
al do débito não obsta a inscrição negativa ou retirada da ano-
tação do nome do devedor já efetuada em cadastros de inadim-
plência (SPC, SERASA, como exemplos). Confira-se, à propó-
sito, as seguintes decisões: “Conforme orientação da Segunda
Seção deste Tribunal Superior, nas ações revisionais de cláusu-
las contratuais, cabe a concessão de liminar ou tutela antecipa-
da para impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de
proteção ao crédito, caso o devedor demonstre, efetivamente,
que a contestação da dívida se funda em bom direito, bem como
deposite o valor correspondente à parte reconhecida do débito,
ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado.”
(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 552956/PE, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, DJ: 07/11/2005) “O mero ajuizamento de ação re-
visional de contrato não torna o devedor automaticamente imu-
ne à inscrição em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe,
em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela
antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ain-
da, atender a determinados pressupostos para o deferimento da
pretensão, a saber: “a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que
haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Supe-
rior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por in-
controversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar
o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,
contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas” (REsp n.
527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha,
DJ de 24.11.2003).” (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 504621/
RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ: 08/11/2004) - subli-
nhei. Dentre os vários julgados neste sentido desta Câmara de
Julgamento indico: “Em sede de tutela antecipatória requerida
em ação judicial que questiona a existência e a legalidade da
dívida, uma vez presentes os requisitos autorizativos do art.
273 do CPC, deve ser deferida a provisória retirada dos nomes
dos devedores dos cadastros de inadimplentes, conquanto se
trata de típico cadastro de devedores e, como tal, restritivo de
crédito. 3. Muito embora tenha sido deferida tutela antecipató-
ria a fim de que os nomes dos agravantes não sejam incluídos
nos Cadastros de Serviço de Restrição ao Crédito, deve ser
observado que os devedores devem depositar ou, no mínimo
prestar caução, ao menos do valor incontroverso, providência
esta que deve ser determinada pelo Juízo monocrático. (...).”
(TJPR, 16ª C.Cív., Ac. 1974, Rel. Shiroshi Yendo, DJ: 13/01/
2006) O autor, ora agravado, por meio da ação de revisão con-
tratual, pretende a exclusão da taxa de juros flutuantes, bem
como da alegada capitalização de juros. Além disto, o autor
reconhece expressamente sua condição de inadimplente, dei-
xando no entanto, de depositar o valor correspondente à parte
reconhecida do débito, ou prestar caução idônea, tal como exi-
ge o novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça acima
mencionado. Desta feita, não há como considerar que as dúvi-
das do correntista se fundam na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou
Superior Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, o cumpri-
mento dos requisitos acima mencionados. Por todo o exposto,
com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao
presente Recurso de Agravo de Instrumento, a fim de revogar a
antecipação de tutela, por não estarem presentes os requisitos
autorizadores para sua concessão. Curitiba, 21 de fevereiro de
2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des.
Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias
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Siriane Gemi Fogaça de Almeida 015 0409550-9
Tadeu Canola 029 0445639-1
Tatiana Valesca Vroblewski 033 0454389-5
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 054 0454413-6
Thiago Fernando Gregório 003 0452432-3
Valéria Caramuru Cicarelli 042 0447569-2

057 0461785-8
Valdemar Bernardo Jorge 061 0442664-2
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 001 0360260-0
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 010 0449597-4
Zulmira Cristina Leonel 046 0438898-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0360260-0 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/122814. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 119476-5 Apelação Civel. Autor: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Réu: Afon-
so Murad Filho. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner. Nº Acórdão: 87. Nº Livro: 4. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça

do Paraná, por unanimidade, em dar provimento à Ação Resci-
sória, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO RES-
CISÓRIA - CONSÓRCIO NACIONAL FORD - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NOVO E
ALEGAÇÃO DE ERRO DE FATO (ART. 485, VII E IX, DO
CPC) - RELAÇÃO TRAVADA ENTRE O RÉU DA RESCIÓ-
RIA COM SÃO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS VIA TERMO DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA
DE QUOTA - DOCUMENTO NOVO QUE COMPROVA A
SABENÇA DO RÉU DE QUE NÃO TINHA FIRMADO RE-
LAÇÃO JURÍDICA COM O CONSÓRCIO NACIONAL FORD
LTDA, RAZÃO PELA QUAL NÃO FOI POSSÍVEL APRE-
SENTAR A DOCUMENTAÇÃO QUE DESTACASSE OS VA-
LORES A SEREM DEVOLVIDOS - NÃO APRESENTAÇÃO
EM TEMPO HÁBIL - IMPOSSIBILIDADE DECORRENTE
DE CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS - ERRO DE FATO AO
EXAME DA LIDE NO DECURSO DE TODA A TRAMITA-
ÇÃO PROCESSUAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONSIDE-
RADA - EXEGESE DOS ARTIGOS 17, INCISOS II E III E 18,
AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AÇÃO RESCI-
SÓRIA PROVIDA. Em atento exame dos autos, denota-se que
o ora requerido fundou sua pretensão ao afirmar relação jurídi-
ca com o Consórcio Nacional Ford Ltda, enquanto que as pro-
vas coligidas, antes mesmo do ajuizamento da ação rescisória,
deram a entender de sua sabença quanto ao negócio jurídico
travado com a empresa São Bernardo Administradora de Con-
sórcios. Tal fato vem corroborado com a apresentação de docu-
mento novo que, impossível de ser apresentado em tempo hábil
no curso de exibição de documentos não o foram, certamente,
por não pertencerem ao autor. Logo, verifica-se que todo o trâ-
mite processual calcou-se em erro de fato no exame das provas
apontadas.

0002 . Processo/Prot: 0405985-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/53901. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000195 Cautelar Inominada.
Agravante: Simone de Macedo Pereira Daitschman. Advoga-
do: Ivan Xavier Vianna Filho, Luiz Francisco Barcellos Bond,
Natália Bitencourt Gasparin. Agravado: Castilho Daitschman
& Cia Ltda. Advogado: Liguaru Espírito Santo Neto. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Relator Designado: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão:
8128. Nº Livro: 248. Julgado em: 26/09/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao agravo. Vencido o
Juiz Convocado Antônio Loyola Vieira, com declaração de voto.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR. NOMEAÇÃO DE FISCAL
E IMPEDIR ATOS DE GESTÃO TENDENTES A INVIABILI-
ZAR A ATIVIDADE ECONÔMICA. COMPETÊNCIA FUN-
CIONAL DO JUÍZO DA SEDE DA EMPRESA COMPETEN-
TE PARA A AÇÃO PRINCIPAL DE DISSOLUÇÃO DA SO-
CIEDADE. COMPETÊNCIA INTERNA FIXADA PELO ART.
88, VII, C DO REGIMENTO INTERNO. AUSENTE A PLAU-
SIBILIDADE DO DIREITO INVOCADO E DO PERICULUM
IN MORA. AGRAVO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0452432-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244498. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000530 Ordinária. Apelante:
Luiza Correia. Advogado: Ana Raquel dos Santos, Márcio Za-
nin Giroto, Marcelo Dantas Lopes. Apelado: Emerson Marcos
Stadinicki, Valdecir Edson Stadinicki, Jucelia Stadinicki dos
Santos, Patricia Stadinicki Pechiski, Rejane Stadinicki Ramos.
Advogado: Thiago Fernando Gregório, Danilo Lemos Freire.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8232.
Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em cassar a sentença e julgar extinto o
processo, na forma do artigo 267, IV e VI do Código de Pro-
cesso Civil. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IMIS-
SÃO DE POSSE. COMODATO VERBAL E POR TEMPO
INDETERMINADO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PARA
DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL E CONSTITUIÇÃO EM
MORA. PRESSUPOSTO INDISPENSÁVEL À AÇÃO, NA
HIPÓTESE DE COMODATO. MATÉRIA QUE PODE SER
EXAMINADA DE OFÍCIO, EM QUALQUER TEMPO E
GRAU DE JURISDIÇÃO. SENTENÇA CASSADA. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO NOS MOLDES DO ARTIGO 267, IV E
VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Instituído o como-
dato sobre o imóvel, em favor da apelante, e por tempo indeter-
minado, indispensável a sua denúncia, com a prévia constitui-
ção em mora, como condição sine qua non à propositura da
ação possessória. 2. É que somente com a notificação, para
desocupação do imóvel é que está configurada a oposição a
posse, até então, legitimamente exercida.

0004 . Processo/Prot: 0434623-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167389. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2004.00000227 Embargos a
Execução. Apelante: Eletro Solda Paranaense Ltda. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Apelado: Gaplan Administra-
dora de Bens Ltda. Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio,
Lidia Maria Del Rio Gatti. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff. Nº Acórdão: 8233. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo. EMENTA:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSÓRCIO. TÍTULO EXE-
CUTIVO QUE IMPÔS AO EMBARGANTE A RESTITUIÇÃO
DE PARCELAS CONSORCIAIS. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE, DANDO PARCIAL
PROVIMENTO AOS EMBARGOS, ADMITIU QUE OS JU-
ROS DE MORA DEVERIAM TER COMO TERMO A QUO A
DATA DE REALIZAÇÃO DA ÚLTIMA ASSEMBLÉIA. EN-
TENDIMENTO EQUIVOCADO. JUROS DE MORA QUE
DEVEM INCIDIR A PARTIR DO 31º DIA APÓS O ENCER-
RAMENTO DO GRUPO, CONFORME PREVISTO NO CON-
TRATO. SITUAÇÃO QUE É PECULIAR A CADA CONSOR-
CIADO, NA MEDIDA EM QUE DEPENDE DA DATA DE
INGRESSO NO CONSÓRCIO BEM COMO DO NÚMERO
DE MESES QUE FORA PACTUADO ENTRE AS PARTES.
PRECEDENTES JUDICIAS. DECISÃO MONOCRÁTICA
REFORMADA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. RECUR-
SO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0292477-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/42660. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 95.00000210 Execução de Título Extrajudi-
cial. Agravante: Salvador Cândido da Silva. Advogado: Marce-
llo Cesar Pereira Filho. Agravado: Profértil Plant Bem Ltda.
Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Nº Acórdão: 8234. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 17ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO, declarando a
ocorrência de prescrição intercorrente, extinguir a ação de exe-
cução de título extrajudicial, com fundamento no art. 269, IV
co Código de Processo Civil e, com fundamento no princípio
da causalidade, condenar o agravante/executado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, na forma ar-
bitrada. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - CHEQUE - PRESCRIÇÃO E IMPENHORABI-
LIDADE DE MÓDULO RURAL -PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE ARGÜIDA EM PETIÇÃO AVULSA - POSSIBILIDA-
DE - INÉRCIA DA EXEQÜENTE POR MAIS DE TRÊS ANOS
- PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO COM BASE NO ART. 269, IV, CPC - RECURSO PRO-
VIDO. I - Prescrição “... é matéria que pode ser examinada
tanto em exceção de pré-executividade como por meio de peti-
ção avulsa, visto que a mesma é causa extintiva do direito do
exeqüente” - (STJ - RESP 200500010587 - (715444 RS) - 1ª T.
- Rel. Min. José Delgado - DJU 02.05.2005 - p. 00236). II -
Conforme o enunciado da Súmula 150 do STF, “Prescreve a
execução no mesmo prazo de prescrição da ação”. III - De acor-
do com o disposto no art. 59 da Lei nº 7.357/85 é de seis meses
o prazo prescricional da pretensão executiva do cheque. As-
sim, ao permanecer a exeqüente inerte, por período superior a
três anos, é mister se declare a ocorrência da prescrição inter-
corrente.

0006 . Processo/Prot: 0454519-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/259862. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000437 Ação de Depósito.
Apelante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana. Apelado:
Expedito Geraldo da Silva. Advogado: Gildo Alves de Paula.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acór-
dão: 8235. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
para julgar procedente a ação de busca e apreensão convertida
em ação de depósito. EMENTA: AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA. FURTO DO VEÍCULO. EXONERA-
ÇÃO DO DEVEDOR APENAS QUANTO À GARANTIA FI-
DUCIÁRIA. SUBSISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
O VALOR EQUIVALENTE DO BEM. PRISÃO CIVIL DO
DEPOSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO DE DE-
PÓSITO ATÍPICO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECI-
DA, PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Nas ações de depósito
em que há perecimento do objeto do contrato de alienação fi-
duciária por caso fortuito ou força maior, desaparece apenas a
garantia fiduciária, permanecendo, porém, a obrigação de pa-
gar o valor equivalente do bem, correspondente ao valor de
mercado do veículo, adotando-se o valor da dívida apenas no
caso de ser menor. 2. Nas ações em que houve a conversão da
busca e apreensão em depósito, revela-se impossível a prisão
civil do devedor fiduciário, pois trata-se de depósito atípico e
não do depósito tradicional disciplinado no Código Civil.

0007 . Processo/Prot: 0446143-4 Apelação Cível

. Protocolo: 1999/98778. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000841 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Adilson Geraldo Buccioli. Advogado: Mauro Vi-
otto. Apelado: Banestado Leasing SA Arrendamento Mercan-
til. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Giovana Christie Favoretto. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 8236. Nº Livro: 251.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA: ARRENDAMENTO MERCANTIL. REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
MORA DEBITORIS. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.
PRELIMINARES. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO
EVIDÊNCIADA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
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TODAS AS TESES DE DEFESA. OMISSÕES SANÁVEIS EM
FACE DA AMPLITUDE DO EFEITO DEVOLUTIVO DO
APELO. INOVAÇÃO RECURSAL NO TOCANTE AO PEDI-
DO DE DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. MÉRITO.
NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO. QUESTÃO ACO-
BERTADA PELA COISA JULGADA. POSSIBILIDADE DE
REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS COMO MA-
TÉRIA DE DEFESA. ABUSIVIDADE, ONEROSIDADE EX-
CESSIVA E DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL NÃO VERI-
FICADOS. VRG. DEVOLUÇÃO EX OFFICIO. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. MINORAÇÃO. RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A cobrança antecipada
do valor residual garantido (VRG) não descaracteriza o contra-
to de arrendamento mercantil (Súmula 293 - STJ). 2. A diferen-
ça entre o valor do bem arrendado e a somatória das contra-
prestações contratuais justifica-se por diversos fatores ligados
ao custo do financiamento, despesas de operacionalização, ris-
cos do contrato, entre outros, não configurando abusividade,
onerosidade excessiva ou lesão contratual. 3. A devolução do
valor pago antecipadamente à título de VRG não é possível
quando o arrendatário se utiliza do bem e não paga as corres-
pondentes prestações do arrendamento vencidas antes da apre-
ensão da coisa, sob pena de enriquecimento ilícito.

0008 . Processo/Prot: 0429724-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/146163. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000409 Revisional. Apelante:
Banco Finasa Sa. Advogado: José Telles do Pilar, Flaviano
Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Apela-
do: Maria Lucia de Souza Bendotti. Advogado: Carlos Alberto
Bortolotto. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli. Nº Acórdão: 8237. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e,
na parte conhecida, negar-lhe provimento. EMENTA: AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FLE-
XIBILIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FORÇA OBRIGATÓRIA
DOS CONTRATOS (PACTA SUNT SERVANDA). COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECI-
DA, DESPROVIDO. 1. Aplica-se o Código de Defesa do Con-
sumidor às relações jurídicas originadas dos pactos firmados
entre consumidores e agentes econômicos, instituições finan-
ceiras e usuários de seus produtos e serviços. 2. Os princípios
basilares da autonomia da vontade e da liberdade contratual,
não garantem, por si só, o equilíbrio e a harmonia dos direitos
subjetivos dos contratantes. Para tanto, é preciso à intervenção
estatal nos contratos onde há superioridade intelectual, econô-
mica ou profissional de uma parte, principalmente nos contra-
tos de adesão, para afastar cláusulas ou condições abusivas.

0009 . Processo/Prot: 0468395-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/28382. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 468395-2 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Marins de Oliveira Belo Neto. Advoga-
do: Cesar Ricardo Tuponi. Agravado: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Karine Simone Pofahl, Sérgio Schulze, Elaine
Kakazu Jerônimo. Agravante: Marins de Oliveira Belo Neto.
Advogado: Cesar Ricardo Tuponi. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 8238.
Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do agravo interno.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DO RELA-
TOR QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA RECURSAL - EFEITO ATIVO. IM-
POSSIBILIDADE. EXPRESSA VEDAÇÃO REGIMENTAL.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Descabe agravo interno ou regimental da decisão do
Relator que nega ou concede efeito suspensivo, bem assim, que
nega ou concede a antecipação de tutela recursal em agravo de
instrumento. Inteligência do artigo 247 do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça e do artigo 527, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.

0010 . Processo/Prot: 0449597-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/232960. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001093 Revisão de Contrato. Apelante: Bv
Financeira S/a - C.f.i.. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Bata-
lha. Apelado: Joelma Rodrigues do Nascimento. Advogado:
Maricleia do Rocio Santos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff. Nº Acórdão: 8239. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE
VEÍCULO. AÇÃO REVISIONAL E AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. SENTENÇA ÚNICA QUE JULGOU PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO REVISIONAL E
IMPROCEDENTE O PEDIDO DEDUZIDO NA AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL DO CONTRATO. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. 1. É permitida a cobrança da comissão de permanência,

calculada nas mesas bases da operação primitiva ou das taxas
vigentes no dia do pagamento, no período de inadimplência do
contrato; incorrendo tal prática na alegada potestatividade ou
abusividade (Súmula 294 STJ). Não se admite, todavia, a co-
brança desta verba quando cumulada com correção monetária
(Súmula 30 STJ), juros remuneratórios, juros moratórios e multa
moratória (Súmula 296 STJ), pena inclusive de caracterizar-se
verdadeiro bis in idem já que contém a mesma uma parcela de
juros na sua formação, tendo, portanto, ora a conotação de ver-
ba remuneratória, ora de verba moratória. 2. O desfazimento
do contrato por inadimplemento do devedor fiduciante e o ajui-
zamento da ação de busca e apreensão apenas se mostram viá-
veis quando a mora gera ao credor dano substancial, não sendo
mais interessante o recebimento da prestação em atraso, vez
que a margem de lucro contratual restou afetada.

0011 . Processo/Prot: 0431425-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/154554. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000636 Habilitação de Crédi-
to. Apelante: Massa Falida - Alinut Industria de Alimentos
Nutritivos. Advogado: Durval Rosa Neto Síndico da Massa
Falida. Apelado: Leandro Aparecido Gonçalves. Advogado: José
Carlos do Carmo, Marcelo Gaia, Mathusalem Rosteck Gaia.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acór-
dão: 8240. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo. EMEN-
TA: FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHIS-
TA. MULTA DO FGTS E DO ART. 477 DA CLT. CRÉDITOS
EXPRESSAMENTE INCLUÍDOS EM SENTENÇA HOMO-
LOGATÓRIA DE ACORDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO.
TRÂNSITO EM JULGADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Não cabe dis-
cutir, em sede de habilitação de crédito, as verbas resultantes
de acordo homologado na Justiça do Trabalho. 2. As multas do
artigo 477, § 8º, da CLT e do FGTS são de natureza indenizató-
ria, razão pela qual não caracterizam pena pecuniária por in-
fração de norma administrativa.

0012 . Processo/Prot: 0436388-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171593. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000014 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Apelado:
Eraldo Melo Cavalcante Lisboa, Roque Luciano M. de Cer-
queira. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8241. Nº Livro: 251. Julgado em:
30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS - PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE - PROVA TRAZIDA AOS AUTOS - CONSIDE-
RAÇÃO - ABATIMENTO DOS VALORES COMPROVADA-
MENTE DEVOLVIDOS EM OPORTUNIDADE ANTERIOR
AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA - MICROFILME DE
CHEQUE NOMINAL DE PAGAMENTO - PROVA SUFICI-
ENTE DA RESTITUIÇÃO PARCIAL - CONDENAÇÃO À
PENA DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO (ART. 1531, CC/16) -
CORREÇÃO MONETÁRIA - CONTAGEM A PARTIR DE
CADA DESEMBOLSO - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DA SÚ-
MULA N° 35 DO STJ - JUROS DE MORA - CONTAGEM A
PARTIR DO TRIGÉSIMO PRIMEIRO DIA DO ENCERRA-
MENTO DO GRUPO - REDUTOR CONTRATUAL (ART. 53,
§ 2°, DO CDC) - INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELO GRU-
PO - PREQUESTIONAMENTO - NÃO ACOLHIMENTO.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0013 . Processo/Prot: 0440565-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/201345. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001222 Revisão de Contrato. Agravante:
Suely Aparecida Rael. Advogado: Maylin Maffini. Agravado:
Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 8242. Nº Livro:
251. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
PEDIDO PARA OBSTAR A INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO, BEM COMO PERMANECER NA POSSE DO BEM E
DEPÓSITO DO VALOR QUE O AGRAVANTE ENTENDE
DEVIDO - IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO DE PARCELA
EM VALOR IRRISÓRIO, QUAL SEJA, MENOS DA META-
DE DAQUELE PACTUADO NO CONTRATO - MORA CA-
RACTERIZADA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCES-
SÃO DA TUTELA PELO MAGISTRADO A QUO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE DEVE SER MANTIDA INCÓLUME.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0014 . Processo/Prot: 0440012-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/201034. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000860 Cautelar Inominada.

Agravante: Paulo Richardson Keher. Advogado: Rogério Eduar-
do de Carvalho Bim, Aníbal Bim. Agravado: Claudio Teixeira
da Luz. Advogado: Eduardo Marcelo Moia Martins. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 8243. Nº Livro: 251. Julgado em: 30/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - CONTRATO
REALIZADO ENTRE PARTICULARES - AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS - BUSCA E APREENSÃO - DEFERIMENTO DA
LIMINAR - DISTRATO POSTERIOR NÃO NOTICIADO NOS
AUTOS - REVOGAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA INICI-
ALMENTE PELO MAGISTRADO SINGULAR - DEVOLU-
ÇÃO DOS BENS AO RÉU, MEDIANTE TERMO DE COM-
PROMISSO DE FIEL DEPOSITÁRIO - INCONFORMISMO
DO AGRAVANTE - DECISÃO QUE DEVE SER CONFIR-
MADA, UMA VEZ AUSENTE DANO IRREPARÁVEL OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO INDE-
FERIDO - IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA NÃO CON-
FIGURADA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0015 . Processo/Prot: 0409550-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/57432. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000700 Habilitação de Crédi-
to. Apelante: Wilson Lopes Dias. Advogado: Olindo de Olivei-
ra, Mirian Aparecida dos Santos. Apelado: Massa Falida de
Indústrias Kluppel Sa. Advogado: José Eli Salamacha. Apela-
do: Luitze - Indústria e Comércio de Móveis Ltda Síndico da
Massa Falida. Advogado: Siriane Gemi Fogaça de Almeida.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8244.
Nº Livro: 251. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA - MASSA FALIDA
VENCIDA - INCIDÊNCIA DO INCISO I DO §1º DO ARTI-
GO 124 DO DL 7.661/45 - CUSTAS PROCESSUAIS AO EN-
CARGO DA MASSA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA AO APELANTE.
Vencida tese apresentada pelo Síndico da Massa, evidencia-se
que esta foi vencida, razão pela qual, no que tange às custas
processuais, incide a redação do inciso I do §1º do artigo 124
do Decreto-lei nº7.661/45. RECURSO PROVIDO - POR UNA-
NIMIDADE.

0016 . Processo/Prot: 0413802-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14279. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 413802-7 Apelação Civel. Apelante: Cia Itaulea-
sing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú. Advogado: Eduar-
do José Fumis Faria, Marcio Ayres de Oliveira. Apelado: Mar-
cos Luciano Gomes. Advogado: Luiz Cesar Ribeiro.
Rec.Adesivo: Marcos Luciano Gomes. Advogado: Luiz Cesar
Ribeiro. Embargante: Marcos Luciano Gomes. Advogado: Luiz
Cesar Ribeiro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 8245. Nº Livro: 251.
Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PRE-
VISTAS NO ART. 535 DO CPC - MATÉRIA SUSCITADA JÁ
ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBAR-
GOS REJEITADOS - POR UNANIMIDADE.

0017 . Processo/Prot: 0388754-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/229163. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000313 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti
Dória, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelante: Sueo Oka-
bayashi, Rosemary da Costa Ramos, José Inácio Chinas Ma-
chado. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Francisco
Leite da Silva. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advo-
gado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Nelson Paschoa-
lotto, Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi.
Apelado: Sueo Okabayashi, Rosemary da Costa Ramos, José
Inácio Chinas Machado. Advogado: Francisco Leite da Silva,
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8246. Nº Livro: 251. Jul-
gado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento ao primeiro apelo e não conheceram do segundo ape-
lo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA CU-
MULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS.
PRIMEIRO RECURSO: CONSÓRCIO NACIONAL FORD -
AFASTADA A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO - PRAZO
CONTADO A PARTIR DO ENCERRAMENTO DO GRUPO,
APLICAÇÃO DOS ARTIGOS: 177 DO C.C/1916 E 250 DO
C.C/2002, CUMULADOS COM O ARTIGO 2.028 DO C.C/
2002 - JUROS DE MORA CONTADOS A PARTIR DO 31º
DIA DO ENCERRAMENTO DO GRUPO - TAXA DE ADE-
SÃO QUE NÃO ADERE AO FUNDO COMUM DO GRUPO

CONSORTIL, IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO PELO
CONSÓRCIO - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA ALEGAÇÃO
DE PREJUÍZOS CAUSADOS PELOS EX-CONSORCIADOS,
INCABÍVEL A PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. RECURSO
DESPROVIDO. SEGUNDO RECURSO: SUEO OKA-
BAYASHI E OUTROS - VERIFICADA A INTEMPESTIVI-
DADE RECURSAL, NECESSÁRIO O RECONHECIMENTO
DA AUSÊNCIA DE UM DOS PRESSUPOSTOS PARA SUA
ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.. PRI-
MEIRO RECURSO DESPROVIDO - SEGUNDO RECURSO
NÃO CONHECIDO - POR UNANIMIDADE.

0018 . Processo/Prot: 0396640-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/1174. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000786 Ação Monitória. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias. Apelante:
Nilson Dal’maso. Advogado: Santino Ruchinski. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias. Apelado: Nil-
son Dal’maso. Advogado: Santino Ruchinski. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 8247. Nº Livro: 251.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO:os Senhores Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade, em dar parcial provimento à apelação 1 e negar
provimento à apelação 2, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO FIXO - GARANTIA REAL FIDUCIÁRIA -
ARREMATAÇÃO DO BEM - SALDO DEVEDOR REMANES-
CENTE OBJETO DA LIDE - APELO 1 - PRESCRIÇÃO DOS
JUROS E DEMAIS PRESTAÇÕES ACESSÓRIAS - EXEGE-
SE DO ARTIGO 178, § 10º, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 -
PRESCRIÇÃO QUE NÃO ATINGE A CORREÇÃO MONE-
TÁRIA APLICÁVEL COMO MEIO DE RECOMPOSIÇÃO DO
VALOR PERDIDO PELOS EFEITOS DA INFLAÇÃO - IN-
DEXAÇÃO PELA TJLP - POSSIBILIDADE - SÚMULA 288
DO STJ - DECISÃO NÃO SUJEITA A REEXAME NECES-
SÁRIO - CONTROVÉRSIA DE VALOR INFERIOR A 60 SM’S
(ART. 475, §2º, CPC) - APELO 2 - ARTIGO 1.531, DO CÓDI-
GO CIVIL DE 1916 - NÃO INCIDÊNCIA SOBRE CASO
CONCRETO EM APREÇO - FALTA DE COMPROVAÇÃO
DE MÁ-FÉ, BEM COMO AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO
SUPOSTO VALOR DEVIDO - PREJUDICIALIDADE PELO
ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ - INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO 1 PARCIALMENTE
PROVIDA. APELAÇÃO 2 NEGADO PROVIMENTO.

0019 . Processo/Prot: 0467912-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/30244. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 467912-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa. Agravado: Nelio Tadeu Dias, Vera Lucia Neves
Maia. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Agravante: Cnf - Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 8248. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores da 17ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO - NÃO CONHECIMENTO. Da decisão que
deixa de atribuir efeito suspensivo a agravo de instrumento,
não cabe agravo regimental, ex-vi do art. 247, §3º, do Regi-
mento Interno desta Corte.

0020 . Processo/Prot: 0467842-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/30245. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 467842-2 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal, Luiz
Antonio Correia de Souza. Agravado: Domingos Malaquias de
Campos, Mauro Alves Dias. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Agravante: Cnf
- Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoa-
lotto, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal, Luiz Anto-
nio Correia de Souza. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8249. Nº Livro:
251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores da 17ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO - NÃO CONHECIMENTO. Da decisão que
deixa de atribuir efeito suspensivo a agravo de instrumento,
não cabe agravo regimental, ex-vi do art. 247, §3º, do Regi-
mento Interno desta Corte.

0021 . Processo/Prot: 0468062-8/01 Agravo

. Protocolo: 2008/26317. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 468062-8 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto. Agravado: Manoel Ribeiro de Oliveira, Osvaldo Tre-
visan. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 8250. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores da 17ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO - NÃO CONHECIMENTO. Da decisão que
deixa de atribuir efeito suspensivo a agravo de instrumento,
não cabe agravo regimental, ex-vi do art. 247, §3º, do Regi-
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mento Interno desta Corte.

0022 . Processo/Prot: 0435305-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/168331. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000309 Depósito. Apelante:
Granocenter - Comércio, Importação, Exportação de Produtos
Agropecuários Ltda, Marcia Cristina Ribeiro. Advogado: Mar-
celo Costa. Apelado: José Hernandes Soares. Advogado: Hen-
rique Lauriano de Souza. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8251. Nº Livro: 251. Julgado em:
30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso interposto por GRANOCENTER - Comér-
cio, Importação e Exportação de Produtos Agropecuários Ltda
e Márcia Cristina Ribeiro. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE DEPÓSITO -AFASTADA A PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA UMA VEZ QUE OPORTU-
NIZADA A PRODUÇÃO DE PROVAS, AS PARTES MANTI-
VERAM-SE SILENTES - NOTIFICAÇÃO EFETUADA NOS
TERMOS DA LEI - CARACTERIZAÇÃO DO DEPÓSITO
TÍPICO, ARTIGO 627 DO CÓDIGO CIVIL - POSSIBILIDA-
DE DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL DA FIEL DEPO-
SITÁRIA, AINDA QUE SE TRATE DE DEPÓSITO DE BENS
FUNGÍVEIS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMI-
DADE.

0023 . Processo/Prot: 0418584-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/95775. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000487 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira. Apelado: Luis Henrique Delgado Escarma-
nhani, Ary Bracarense Costa Junior. Advogado: Ary Bracaren-
se Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
8252. Nº Livro: 251. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, para sobrestar o julgamento dos presentes
embargos, julgando prejudicado a análise das demais questões
do apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APEN-
SO, AUTOS DE EXECUÇÃO DO PRINCIPAL ONDE SE DIS-
CUTE A NULIDADE DA SENTENÇA DE ORIGEM E PROS-
SEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO EM FACE DO CERCEA-
MENTO DE DEFESA - RECONHECIMENTO DA PREJUDI-
CIALIDADE DA EXECUÇÃO ACESSÓRIA DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. RECUR-
SO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0024 . Processo/Prot: 0418594-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/95882. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000486 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira. Apelado: José Rodrigues Palhares Filho, Ale-
xandre Vicente Lucio. Advogado: Ary Bracarense Costa Juni-
or, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8253. Nº Livro:
252. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, para anular a sentença, determinando-se o
prosseguimento da instrução do feito e julgando prejudicado o
mérito do recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO -
ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO, SOB O
ARGUMENTO DE PROVA DO PAGAMENTO - NECESSI-
DADE DE PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL - RE-
QUERIMENTO PARA QUE O BANCO APRESENTE A MI-
CROFILMAGEM DO CHEQUE QUE COMPROVA A RES-
TITUIÇÃO DOS VALORES - SENTENÇA ANULADA. RE-
CURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0025 . Processo/Prot: 0436532-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/185716. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000613 Exceção
de Incompetência. Agravante: Francisco Alcides Fiuza. Advo-
gado: Mariano Antonio Cabello Cipolla. Agravado: Safra Lea-
sing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Andréa Ricetti
Bueno Fusculim. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8254. Nº Livro: 252. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento do agravo
de instrumento, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - PLEITO AJUIZADO PELO CREDOR EM
LOCAL DIVERSO AO FORO DE ELEIÇÃO E DOMICÍLIO
DE AMBAS AS PARTES - AGRAVO QUE SE VOLTA CON-
TRA INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA OFERECIDA PELO RÉU - PRETENSÃO DE REMETER
OS AUTOS AO FORO DO LOCAL DO ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA DO PATRONO DO CONSUMIDOR - IMPOS-
SIBILIDADE - FACILITAÇÃO DE DEFESA QUE É PRER-
ROGATIVA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR, NÃO PODEN-
DO SER TRANSFERIDA À PESSOA DO ADVOGADO. I -
Muito embora cause estranheza o ajuizamento do pleito de
Reintegração de Posse no Foro Regional de Rio Branco do Sul,
vez que o local não é sede de domicílio e nem de eleição con-
tratual, por ora o nobre agravante não poderá remeter os autos
a outro foro por não ser aquele em que comprovadamente tem
o seu domicílio. II - O Código de Defesa do Consumidor garan-
te a facilitação de defesa do consumidor, como prerrogativa
exclusiva deste. Por conseguinte, se declinado o foro para o
endereço profissional do advogado, estar-se-ia ferindo o art.
6º, CPC, porque a ninguém é dado pleitear em nome próprio
direito alheio. NEGADO PROVIMENTO.

0026 . Processo/Prot: 0433853-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/174616. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000210 Reintegração de Pos-
se. Agravante: André Brecailo. Advogado: Fabiano André Fer-
reira, Paulo Madeira. Agravado: Marli Terezinha Pereira. Ad-
vogado: Marli Terezinha Pereira. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8255. Nº
Livro: 252. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em negar provimento ao Agravo
de Instrumento, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO POSSESSÓRIA -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS ELENCADOS NO ARTIGO 927 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - TEORIA OBJETIVA DA POSSE - ATO DE
MERA TOLERÂNICA AFERÍVEL PELA PROVA SUMARI-
AMENTE PRODUZIDA - SERVIDÃO DE PASSAGEM NÃO
LONGEVA - NOTÍCIA DE NÃO ENCRAVAMENTO DO IMÓ-
VEL - ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE USO PLE-
NO DA VIA EXISTENTE NO IMÓVEL DO AGRAVANTE -
QUESTÃO A SER DIRIMIDA EM COGNIÇÃO EXAURIEN-
TE - POR ORA, MERA COMODIDADE DO VIZINHO, HAJA
VISTA A EXISTÊNCIA DE OUTRO CAMINHO A SER UTI-
LIZADO. I - O Código Civil brasileiro, em seu artigo 1.196, ao
regular a posse, optou pela Teoria Objetiva de Ihering, onde ela
seria a exteriorização da propriedade, o uso econômico da coi-
sa e a visibilidade de seu domínio. Vale dizer, o possuidor deve
exercer os poderes de proprietário, incutindo destinação eco-
nômica à res. II - A distinção entre servidão (art. 1378, CCB)
que se intitula de passagem e a passagem forçada (art. 1.285,
CCB), implica no exame quanto ao encravamento do imóvel
(sem acesso a via pública) o que, por certo, somente se efetiva-
rá via cognição exauriente. No caso, a não utilização do outro
caminho, apontado como existente, que lhe é permitido usu-
fruir, se teria operado tão-somente pela comodidade da via au-
torizada (servidão de passagem), e não por necessidade em ra-
zão do encravamento do imóvel (passagem forçada), o que só a
instrução probatória mais dilatada poderá aferir. AGRAVO NÃO
PROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0454871-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260216. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001015 Reintegração de Posse. Agravante:
Valmir Aparecido Ribas, Noely Alves Mazieiro. Def.Público:
Cleuza Keiko Higachi Reginato, Nilce Neide Teixeira de Lima.
Agravado: Pasa - Participações e Administração Sa. Advogado:
Assis Corrêa, Adriana Espíndola Corrêa, Gilson João Goulart
Júnior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8256. Nº Livro: 252. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AUTORIZAÇÃO DE
ARROMBAMENTO E REFORÇO POLICIAL. INOCORRÊN-
CIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE
CONCEDEU A REINTEGRAÇÃO. PRESSUPOSTO NECES-
SÁRIO PARA EXPEDIÇÃO DO MANDADO. DECISÃO
CASSADA. RECURSO PROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0453298-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/253974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000969 Revisão de Contrato. Agravante:
Antônio João Franco. Advogado: Carlos Eduardo Scardua.
Agravado: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 8257. Nº Livro: 252. Jul-
gado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C
REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM PEDIDO
LIMINAR PARA OBSTAR A INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO, AUTORIZAR A CONSIGNAÇÃO DE VALORES, BEM
COMO PERMANECER NA POSSE DO BEM - DEFERIMEN-
TO PARCIAL, TÃO-SOMENTE PARA AUTORIZAR O DE-
PÓSITO E CANCELAR OU OBSTAR A INSCRIÇÃO DO
NOME DO AGRAVANTE NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - POSSIBILIDADE - MERA PERMISSÃO
PARA CONSIGNAR OS VALORES UNILATERALMENTE
CALCULADOS PELO AGRAVANTE - MORA QUE NÃO
RESTA AFASTADA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PRO-

BATÓRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CON-
CESSÃO DA TUTELA DA FORMA PRETENDIDA - DECI-
SÃO DO MAGISTRADO A QUO EM CONSONÂNCIA COM
A LEGISLAÇÃO E ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCI-
AIS. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0029 . Processo/Prot: 0445639-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/220142. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000268 Possessória. Apelante:
Antonio Asil Vieira da Rocha (maior de 60 anos), Maria Dor-
valina Alves Rocha (maior de 60 anos). Advogado: José Apare-
cido Borges dos Santos. Apelado: Aparecida Pereira de Araújo,
Inez Pereira de Araújo, Selma Pereira de Araújo. Advogado:
Denilson Gonzaga Barreto, Tadeu Canola. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8258. Nº Livro: 252. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PASSAGEM FORÇADA
- ART.1285 - INOCORRÊNCIA DE POSSE - MERA PERMIS-
SÃO E TOLERÂNCIA - EXISTÊNCIA DE VIA ALTERNATI-
VA DE ACESSO. RECURSO DESPROVIDO. Evidenciada a
existência de via alternativa de acesso à via pública, o proprie-
tário do imóvel não tem o direito de exigir que o vizinho lhe dê
passagem, em razão de mera comodidade.

0030 . Processo/Prot: 0445348-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214652. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000085 Busca e Apreensão.
Apelante: Bv Financeira S/a - Cfi. Advogado: Milken Jacqueli-
ne Cenerini, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati
Garcia Perez. Apelado: Sirlei dos Santos Rimovcz. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8259. Nº
Livro: 252. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, em anular de oficio a sentença,
determinando seja oportunizada a parte autora emendar a peti-
ção inicial, restando prejudicada a análise do recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUS-
CA E APREENSÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
MORA DO DEVEDOR - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA
DE PLANO - NECESSIDADE DE SE OPORTUNIZAR A
EMENDA (ART. 284, CPC) - SENTENÇA ANULADA DE
OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO. A emenda da petição
inicial é direito subjetivo do autor. Constitui cerceamento des-
se direito, portanto de defesa (CF 5º XXXV e LV), o indeferi-
mento liminar da petição inicial, sem lhe dar oportunidade para
emendá-la, em sendo a emenda possível.

0031 . Processo/Prot: 0434703-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/172253. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1995.00000373 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Alberto Kloster Filho, Beliuza Kuliaka Kloster,
José Roberto Moraes de Souza, Vanderley Catenace, Silvia Ele-
na Chilante Figueiredo Catenace, Milton Toshio Hirata, Anto-
nio André Rodrigues, Osmar Marini, Izaias Jacinto de Barros,
Geovane Marcelo Canonici, Carlos Alberto de Oliveira Maga-
lhães, Antonio Olimpio Ramires Lima, Gilberto Alves de Sou-
za, Nelson Pereira. Advogado: Paulo Antonio Costa Andrade.
Apelado: Cesp - Companhia Energética de São Paulo, Duke
Energy International Geração Paranapanema Sa. Advogado:
Maria Dirce Triana, José Nogueira Filho. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8260. Nº Livro:
252. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - USINA HIDRELÉTRICA
DE ROSANA - ÁREA DESAPROPRIADA - MARGEM SECA
QUE É CONSIDERADA DE RISCO - PERIGO DE INUNDA-
ÇÕES - BEM DE DOMÍNIO PÚBLICO - POSSE DE CARÁ-
TER PRECÁRIO E CLANDESTINO - INEXISTÊNCIA DE
BOA-FÉ OU DIREITO À INDENIZAÇÃO PELAS BENFEI-
TORIAS. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0032 . Processo/Prot: 0462819-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291312. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032659 Revisão de Contrato. Agravante:
Wilson Prado de Paiva. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agra-
vado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8261.
Nº Livro: 252. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, dar par-
cial provimento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO DE PARCELAS E
EXCLUSÃO DO NOME DE CADASTROS RESTRITIVOS.
VEROSSIMILHANÇA DEMONSTRADA. CONTRATO QUE
PREVÊ TAXA DE JUROS ANUAIS EM DESCOMPASSO
COM JUROS MENSAIS. CAPITALIZAÇÃO PRESSUPOSTA.
DEPÓSITO DOS VALORES INCONTROVERSOS QUE NÃO
AFASTA A MORA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0454389-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259195. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000592 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Tatiana Valesca Vroblewski, Karine Simone Pofahl, Aline Bor-
ges Leal. Agravado: Marcelo Svcroswski. Advogado: Adriano
Martins Rodrigues. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8262. Nº Livro: 252.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em jul-
gar prejudicado o recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. BUSCA E APREENSÃO. DEFERIMENTO DA PUR-
GAÇÃO DA MORA. ATO REPUTADO COMO EXTEMPO-
RÂNEO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO, ACOLHENDO A PURGAÇÃO DA MORA. PERDA DE
OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.

0034 . Processo/Prot: 0434426-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/175998. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000630 Revisão de Contrato. Agravante:
Paulo Cesar de Oliveira. Advogado: Carlos Eduardo Scardua.
Agravado: Banco Bmc Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 8263.
Nº Livro: 252. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS COM PEDIDO LIMINAR AJUIZADA SOMENTE APÓS
O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - BEM QUE JÁ SE ENCONTRA NA POSSE DE TER-
CEIRO - PRETENSÃO DE DEPÓSITO DE VALORES DEVI-
DOS, SEM OS ENCARGOS COBRADOS PELA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA - ABSTENÇÃO DA INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO E MANUTENÇÃO DO BEM NAS MÃOS DO
DEVEDOR - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO SINGULAR -
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA PLEITEADA — PARE-
CER FINANCEIRO QUE NÃO DEMONSTRA A EXISTÊN-
CIA DO ANATOCISMO - DISCUSSÃO DE MATÉRIAS CON-
TROVERTIDAS - NECESSIDADE DE INSTAURAR O CON-
TRADITÓRIO - DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO DES-
PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0035 . Processo/Prot: 0420688-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15319. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 420688-8 Apelação Civel. Apelante: Iva-
nildo Deringer. Advogado: Eva Aparecida Lemes Aristo, Luci-
ane Faria Silva Cury. Apelado: Divanir Braz Palma, Maria Eli-
ana Palma. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes.
Embargante: Divanir Braz Palma, Maria Eliana Palma. Advo-
gado: Aparecido Domingos Errerias Lopes. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 8264. Nº Livro: 252. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PRE-
VISTAS NO ART. 535 DO CPC - MATÉRIA SUSCITADA JÁ
ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO EMBARGADO - PRETEN-
SÃO DE UTILIZAÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS
PARA PREQUESTIONAMENTO - DISPENSABILIDADE DA
EXPRESSA REFERÊNCIA DOS DISPOSITIVOS TIDOS
COMO VIOLADOS - ENTENDIMENTO DO STJ. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS -
POR UNANIMIDADE.

0036 . Processo/Prot: 0418918-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/98648. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00025172 Repetição de Indébito. Apelante:
Azis Ameden. Advogado: Clóvis Teixeira. Apelado: Bb Lea-
sing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Jairo Basso, Es-
tevão Lourenço Corrêa, Acácio Corrêa Filho. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8265. Nº
Livro: 252. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento a ambos os recursos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AGRAVO
RETIDO - FORMULAÇÃO DE NOVOS QUESITOS APÓS A
ENTREGA DO LAUDO PERICIAL - VEDAÇÃO - INDEFE-
RIMENTO DE QUESITOS NOVOS PELA MAGISTRADA
MONOCRÁTICA - DECISÃO ACERTADA - AGRAVO RE-
TIDO DESPROVIDO. PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO DOS
VALORES PAGOS A TÍTULO DE VRG - IMPOSSIBILIDA-
DE - OPÇÃO DE COMPRA EXERCIDA PELO ARRENDA-
TÁRIO - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -
PRÁTICAS NÃO DEMONSTRADAS E AFASTADAS PELO
LAUDO PERICIAL - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE IN-
CONSISTÊNCIAS NO LAUDO PERICIAL - DESCABIMEN-
TO - LAUDO PERICIAL UTILIZADO PARA FORMAR O
CONVENCIMENTO DA JUÍZA - POSSIBILIDADE - PRIN-
CÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL - INTELIGÊNCIA DO
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ART. 131 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. RECURSOS
DESPROVIDOS - POR UNANIMIDADE.

0037 . Processo/Prot: 0376318-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/167657. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1999.00000137 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Sebastião Rodrigues de Souza, Neide Daneluz
Rodrigues de Souza. Advogado: Cícero Belin de Moura Cor-
deiro, Laercio Ademir dos Santos. Apelado: Adão Filho de Oli-
veira, Amélia Azevedo de Oliveira. Advogado: Celso Antônio
Rossi, Salim George Chueire, Rubens Jacopeti Chueire. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
8266. Nº Livro: 252. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento a ambos os recursos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE DIREITO DE
PREFERÊNCIA C/C PETITUM DE ADJUDICAÇÃO E IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO - AGRAVO RETIDO - INSURGÊNCIA QUANTO
À DETERMINAÇÃO DE CONEXÃO - INADMISSIBILIDA-
DE - APRECIAÇÃO SIMULTÂNEA DAS AÇÕES - NECES-
SIDADE IMPERIOSA - DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO CONS-
TANTE NOS AUTOS SUFICIENTES A FORMAR A CON-
VICÇÃO DO MAGISTRADO. PRELIMINARES: NULIDA-
DE SENTENCIAL DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E
NULIDADE DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - AFRON-
TA AO PRINCÍPIO PROCESSUAL DA IDENTIDADE FÍSI-
CA DO JUIZ - INOCORRÊNCIA - EXCEÇÃO - APLICAÇÃO
DO ART. 132 CPC - JUIZ PROMOVIDO - SUCESSOR COM-
PETENTE A JULGAR O PROCESSO - PRELIMINARES
AFASTADAS. MÉRITO: RATIFICAÇÃO DO CONTEÚDO
DAS PEÇAS CONTIDAS NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE
DIREITO DE PREFERÊNCIA C/C PEDIDO DE ADJUDICA-
ÇÃO E INDENIZAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL E NO
PEDIDO DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POSSESSÓRIA
E PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE PREFERÊNCIA - RAZÕES
REITERADAS. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO - RECUR-
SO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0038 . Processo/Prot: 0442965-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/213749. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000846 Cautelar Inominada.
Agravante: Transportadora Catemal Ltda - Epp, Valdemar La-
quanete, Angelina Bulla Laquanete, Dorivaldo Laquanete, Sil-
vana Garcia Laquanete. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira, Luiz Marques Dias Neto, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Rela-
tor Designado: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 8267.
Nº Livro: 252. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao agravo. Vencido o
Desembargador Paulo Roberto Hapner com declaração de voto.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. CÉDULA DE
CRÉDITO COMERCIAL. GARANTIA DE ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM. LIMI-
NAR INDEFERIDA. O poder geral de cautela do juiz não pode
obstaculizar o direito do credor ajuizar a competente ação de
busca e apreensão, sob pena de violação ao artigo 3º do Decre-
to-Lei nº 911/69. Recurso desprovido.

0039 . Processo/Prot: 0435011-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171932. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000545 Embargos a Execução. Apelante:
Rolf Venske. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Marcela Pegoraro. Apelado: Francisco Gonçalves Andreoli.
Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8268. Nº Livro: 252. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
TÍTULO EXECUTIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INÉPCIA DA PETIÇÃO INI-
CIAL POR FALTA DE DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATU-
ALIZADO- NÃO CONFIGURADO - EXEGESE DO ART. 614,
II DO CPC - ATUALIZAÇÃO DECORRENTE DE MERA
OPERAÇÃO ARITMÉTICA QUE DISPENSA PORMENORI-
ZAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA - COMPENSAÇÃO INCABÍVEL - ENTENDIMENTO DO
ART. 21 DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A correção
monetária e os juros moratórios são inerentes à condenação,
não precisando estar expressos, pois decorrem de imposição de
lei, tratando-se, respectivamente, de atualização da moeda e
compensação pelo atraso no pagamento. II - A compensação de
que trata o art. 21 do Código de Processo Civil, é processual e
só deve incidir em relação a mais de um processo, quando a
controvérsia for decidida por uma só sentença. Em havendo
mais de uma ação tramitando entre as mesmas partes, mas em
juízos diferentes, não é possível aplicar a regra entre os proces-
sos de forma cruzada.

0040 . Processo/Prot: 0426971-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/252274. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 426971-2 Apelação Civel. Apelante:
Cirley Egger, Antonio Carlos Faria, José Luiz da Silveira, Moi-

ses Soares dos Santos, Antonio Flavio Assan. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Roge-
ria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni. Apelado: Cirley Egger, Antonio Carlos Faria, José Luiz da
Silveira, Moises Soares dos Santos, Antonio Flavio Assan. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advo-
gado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Marcelo Teshei-
ner Cavassani. Embargante: Cirley Egger, Antonio Carlos Fa-
ria, José Luiz da Silveira, Moises Soares dos Santos, Antonio
Flavio Assan. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8269.
Nº Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em rejeitar os Embargos de Decla-
ração opostos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE PONTOS
OMISSOS NO V. ACÓRDÃO - INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO - PRETENSÃO DE VER RESPONDIDAS OUTRAS IN-
DAGAÇÕES RECURSAIS - IMPOSSIBILIDADE - RECUR-
SO RESTRITO AO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS DO
JULGADO - APLICAÇÃO DO ART. 1531, CC/16 - AFASTA-
DA A HIPÓTESE DA SÚMULA 159 DO STF NO PRESENTE
CASO - MÁ-FÉ CONFIGURADA. I - Resta cediço o entendi-
mento de que os embargos de declaração não possuem aptidão
a ensejar a revisão do julgado hostilizado, vez que não é esse o
amparo delineado no artigo 535, II, do Código de Processo Ci-
vil. II - “(...) Pratica conduta maliciosa o credor que, após de-
monstrado cabalmente o pagamento pelo devedor, insiste na
cobrança de dívida já paga e continua praticando atos proces-
suais, levando o processo até o final. (STJ-3º T., REsp 608.887,
rel. Min. Nancy Andrighi, j 18.08.05, negaram provimento, dois
votos vencidos, DJU 13.03.06, p. 316)”. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS.

0041 . Processo/Prot: 0257047-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/35872. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000752 Embargos a Execução.
Apelante: Felippe & Felippe Ltda, Jamavi Empreendimentos e
Participações Ltda. Advogado: Luiz Daniel Felippe, Edson Is-
fer, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Apelante: Coo-
perativa de Crédito Rural de Maringá - Sicredi Maringá. Advo-
gado: Anderson Donizete dos Santos. Apelado: Os Mesmos,
Maurício de Resende Felippe. Advogado: Luiz Daniel Felippe,
Edson Isfer, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari He-
lena Kessler. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho. Nº Acórdão: 8270. Nº Livro: 252. Julgado em: 23/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso dos
embargantes, e, por unanimidade de votos, em dar parcial pro-
vimento ao recurso da embargada, nos termos do presente voto.
Vencido o Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho, com
declaração de voto vencido. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL. ESCRITURA PÚBLICA DE ABERTURA DE CRÉDITO
FIXO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. COOPERATIVA DE
CRÉDITO. NATUREZA JURÍDICA DE INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. LEI N.º 4.595/64, ART. 17 E 18, §1º. INAPLI-
CABILIDADE DA LIMITAÇÃO DE JUROS A 12% (DOZE
POR CENTO) AO ANO, ESTABELECIDO NO DECRETO
22.626/33. SÚMULA N.º 596, DO STF. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. TBF. ILEGALIDADE. NÃO CONSTITUI ÍNDICE DE
CORREÇÃO, REMUNERANDO O CAPITAL. SÚMULA N.º
287, DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMU-
LÁVEL COM OUTROS ENCARGOS. SÚMULA N.º 294, DO
STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. DESNECES-
SIDADE DE PROVAS. MERA ANÁLISE DA PLANILHA
JUNTADA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DECRETO
22.626/33, ART. 4º. SÚMULA N.º 121, DO STF. SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 21,
PARÁGRAFO ÚNICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE DE FIXAR PERCENTAGEM SOBRE O
VALOR DA CAUSA. INCIDÊNCIA DO CPC, ART. 20, §4º.
VALOR CERTO, MEDIANTE APRECIAÇÃO EQÜITATIVA
DO JUIZ. REFORMA PARCIAL. RECURSO DOS EMBAR-
GANTES DESPROVIDO. RECURSO DA EMBARGADA
PROVIDO PARCIALMENTE. As Cooperativas de Crédito
equiparam-se às instituições financeiras, por força do disposto
na Lei n.º 4.595/64, artigos 17 e 18, §1º. Às instituições finan-
ceiras, não se aplica o limite de juros de 12% (doze por cento)
ao ano, nos termos da Súmula n.º 596, do Supremo Tribunal
Federal. A Taxa Básica Financeira (TBF) não é índice de corre-
ção monetária válido para o âmbito dos contratos firmados com
instituições financeiras, porque, além de atualizar, remunera o
capital (Súmula n.º 287, do Superior Tribunal de Justiça). Não
obstante a Súmula n.º 294, do Superior Tribunal de Justiça, não
considere ilegal a cláusula que prevê comissão de permanên-
cia, deve-se observar que ela não permite a sua cumulação com
outros encargos, tais como correção monetária, juros remune-
ratórios ou moratórios e multa. A capitalização de juros é veda-
da, mesmo às instituições financeiras, por força do disposto no
Decreto 22.626/33 (Lei de Usura), art. 4º, e na Súmula n.º 121,
do Supremo Tribunal Federal. Não havendo condenação na
sentença, os honorários advocatícios devem ser fixados em va-
lor certo, por apreciação eqüitativa do juiz, nos termos do CPC,
art. 20, §4º, considerados os critérios previstos no §3º.

0042 . Processo/Prot: 0447569-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/228025. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00001616 Busca e Apreensão. Ape-

lante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Marcos Renato
Rodrigues de Camargo. Advogado: Luiz Knob. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8271. Nº
Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em dar provimento à apelação,
decidindo desde logo o mérito nos termos do art. 515, §3º do
CPC, tudo nos termos do voto do Relator. EMENTA: ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - FURTO DO VE-
ÍCULO OBJETO DO CONTRATO - FATO SUPERVENIEN-
TE - FORÇA MAIOR - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE - OBRIGAÇÃO QUE PERSIS-
TE - DEPÓSITO DO EQUIVALENTE EM DINHEIRO NOS
TERMOS DO ART. 904, CPC - PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO NA PRÓPRIA AÇÃO DE DEPÓSITO (ART. 906,
CPC) - O VALOR DO BEM OU DA DÍVIDA, O QUE FOR
MENOR - ACOLHIMENTO DO PEDIDO -ECONOMIA E
CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES - STJ - SEN-
TENÇA REFORMADA - JULGAMENTO DO MÉRITO NES-
TE GRAU DE JURISDIÇÃO PELAS PORTAS DO ART. 515,
§3º, CPC - EXCLUSÃO DA PRISÃO CIVIL. RECURSO PRO-
VIDO. “A jurisprudência da 2ª Seção do STJ consolidou-se no
sentido de que em caso de desaparecimento do bem alienado
fiduciariamente, é lícito ao credor, após a transformação da ação
de busca e apreensão em depósito, prosseguir nos próprios au-
tos com a cobrança da dívida representada pelo “equivalente
em dinheiro” ao automóvel financiado, assim entendido o me-
nor entre o seu valor de mercado e o débito apurado.II. Recur-
so especial conhecido e parcialmente provido”.(REsp 439932/
SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA
TURMA, julgado em 24.06.2003, DJ 08.09.2003 p. 335)

0043 . Processo/Prot: 0444980-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211219. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000442 Busca e Apreensão.
Apelante: Eurico de Oliveira. Advogado: Graciliano Ribeiro.
Apelado: Banco Finasa Sa. Advogado: Milken Jacqueline Ce-
nerini, Emerson Lautenschlager Santana, Carlos Alberto Araú-
jo Rovel, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati
Garcia Lopes. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 8272. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, negar provimento à apelação, bem
como condenar o apelante pela litigância de má-fé, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ALEGAÇÃO DE QUE
O BEM APREENDIDO NÃO ESTAVA NA POSSE DO DE-
VEDOR - DEMONSTRAÇÃO PATENTE NOS AUTOS DE
QUE O BEM DADO EM GARANTIA PELO RÉU É O MES-
MO DAQUELE ALVO DA LIMINAR CONSTRITITIVA - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA NÃO COMPROVADA - NULIDA-
DE POR FALTA DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR INEXISTEN-
TE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
EXEGESE DO ART. 331 DO CPC - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
CONFORME INTERPRETAÇÃO DO ART. 17, II DO CPC -
ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS - CONDENAÇÃO
EM MULTA E INDENIZAÇÃO. Apelação improvida. I - “O
fato de o juiz haver determinado a especificação de provas não
o inibe de verificar, posteriormente, que a matéria versada dis-
pensava que se as produzisse em audiência” (RSTJ 58/310). II
- Litigante de má-fé é a parte interveniente que, no processo,
age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano pro-
cessual à parte contrária. Utilizando-se de procedimentos es-
cusos com objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou
impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do
processo procrastinando o feito, o que for divergir completa-
mente do princípio da lealdade processual, justifica a sanção
imposta.

0044 . Processo/Prot: 0446459-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219326. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004.00000554 Embar-
gos de Terceiro. Apelante: Mário Perissato. Advogado: Gerson
de Oliveira Bonatti. Apelado: Investiterras Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando,
Andréa Daros Costa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Nº Acórdão: 8273. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, em prover a apelação interposta,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL- EMBARGOS DE TERCEIRO- COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL INICIALMENTE ASSU-
MIDO POR DOIS CO-COMPROMISSÁRIOS, CUJA RENE-
GOCIAÇÃO FOI FIRMADA POR APENAS UM DELES-
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL DE AMBOS PARA O ADIMPLE-
MENTO DE PARCELAS ATRASADAS -AJUIZAMENTO DE
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CONTRA APENAS
UM DELES- TENTATIVA DE EXECUÇÃO CONTRA O OU-
TRO- APELO- DEVER DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO UNITÁRIO NÃO CUMPRIDO- APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA PROIBIÇÃO DO COMPORTAMENTO
CONTRADITÓRIO- PROVIMENTO DO RECURSO PARA
DECLARAR INEFICAZ A SENTENÇA PROFERIDA CON-
TRA QUEM NÃO FOI PARTE DO PROCESSO- EXEGESE
DOS ARTS. 47 DO CDC E 472 DO CPC. I- Segundo a lição de
Cláudia Lima Marques, na interpretação dos contratos de con-

sumo busca-se não só o seu sentido literal, mas também um
sentido global inserido no contexto negocial, levando-se em
consideração as expectativas normais para os consumidores
naquele tipo de negócio, bem como, as informações anteriores
à sua conclusão. II- Muito embora tenha o apelante assinado
apenas primeiro compromisso de compra e venda, seu nome
foi inserido na renegociação subseqüente, cujo instrumento é
idêntico ao anterior. Assim, era de se esperar que em caso de
inadimplemento, ambos os co-compromissários fossem chama-
dos a cumprir suas obrigações (como assim o fez o fornecedor
em seu pleito de Notificação Judicial), não havendo razão lógi-
ca para que o ajuizamento da ação reintegratória se desse ape-
nas contra um dos co-compromissários, ferindo-se não só o art.
47, CPC, bem como os princípios da Proibição do Comporta-
mento Contraditório e do Devido Processo Legal, resultando
ainda na ineficácia do título judicional (sentença) em relação
ao embargante por força da regra do art. 472 do mesmo código.
III- Para Sérgio Cruz Arenhart e Luiz Guilherme Marinoni, a
exegese do parágrafo único do art. 47, CPC, leva a conclusão
de que não formado o litisconsórcio unitário deve o juiz decla-
rar extinto o processo. “Certamente, essa deve ser a conseqü-
ência a ser aplicada para todas as situações, não se podendo
questionar a respeito ou admitir solução outra, ao menos não
de lege lata”. Uma vez não observado isso, só resta aplicar a
regra do art. 472 do CPC. RECURSO PROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0436201-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/182623. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000394 Usuca-
pião. Agravante: Antonio Luiz Ramos. Advogado: Andrea Cris-
tina Chaves. Agravado: Espolio de Humberto de Pieri. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff.
Nº Acórdão: 8274. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade em negar provimento ao Agravo de
Instrumento em mesa, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - DETER-
MINAÇÃO JUDICIAL PARA QUE O AUTOR JUNTE MAPA
E MEMORIAL DESCRITIVO ASSINADO POR AGRIMEN-
SOR, COMPROVANDO-SE O PAGAMENTO DA A.R.T. -
DOCUMENTOS INICIALMENTE TRAZIDOS QUE NÃO
PERMITEM UMA SEGURA IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
A SER USUCAPIDO - PLANTAS DIFERENTES DA MESMA
ÁREA - UMA MOSTRANDO A ÁREA INTEIRA - OUTRA
COM RUAS, LOTEAMENTO E PLANO DE URBANIZAÇÃO
POR PARTE DA AUTORIDADE MUNICIPAL NO IMÓVEL
EM TELA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERSUASÃO
RACIONAL DO JULGADOR - EXEGESE DO ART. 942, CPC
C/C ART. 225, LEI DE REGISTROS PÚBLICOS, BEM COMO,
ITEM 16.2.7.1 DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGE-
DORIA. I- Conforme a doutrina ensinada pelo ilustre magis-
trado paranaense Fábio Caldas de Araújo, no tocante ao pleito
do usucapião, entende-se que o “... pedido (art. 282, IV), deve-
rá ser certo e determinado, pois a área deve estar delimitada,
inclusive com a indicação de todas as confrontações e limites.
Em suma, o pedido mediato se traduz pelo bem sobre o qual o
autor exerce a posse e requer o usucapião. Assim, as especifi-
cações e individualização do pedido são inarredáveis, nos mol-
des do art. 225, da Lei 6.015/73 (...).” (ARAÚJO, Fábio Cal-
das. O usucapião no âmbito material e processual. Rio de Ja-
neiro : Forense, 2005. p. 291.) II- Muito embora o art. 225, §3º,
da Lei de Registros Públicos, exija apenas que nas escrituras e
autos judiciais que tratarem de imóveis rurais deverá o memo-
rial descritivo ser assinado por profissional habilitado com a
devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Códi-
go de Normas da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Para-
ná, não faz tal distinção. Apesar disso, deve ser mantida a exi-
gência no presente caso, por força de outra circunstância, a
saber, a incerteza quanto à porção da área que efetivamente
deve e pode ser considerada para os fins do pedido de usuca-
pião formulado. Há indicativos de que parte da área passa ter
sido objeto de desapropriação por parte do município, o que
precisa ser esclarecido. RECURSO IMPROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0438898-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/196662. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000775 Medida
Cautelar. Agravante: Florespar Florestal Ltda. Advogado: Zul-
mira Cristina Leonel, Andréia Gandin. Agravado: Paulo Anto-
nio Costa. Advogado: Ricardo de Freitas Vasco. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº
Acórdão: 8275. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA - RECURSO DO RÉU CONTRA DECISÃO QUE
LHE ORDENOU A ABSTENÇÃO NO CORTE DE ÁRVORES
EXISTENTES NO IMÓVEL LITIGADO - CONCESSÃO DA
AUTORIZAÇÃO AO DESBASTE NA OCASIÃO DA ANÁLI-
SE DO PLEITO DE EFEITO SUSPENSIVO DO PRESENTE
AGRAVO, MAS MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO
IDÔNEA - DETERMINAÇÃO NÃO CUMPRIDA - MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO OBJURGADA EM TODOS OS SEUS
TERMOS. I- Conforme art. 14 do CPC, V, é dever de todo
aquele que integra processos judiciais “... cumprir com exati-
dão os provimentos mandamentais”. II- Verificando o descum-
primento do r. despacho de recebimento do agravo que deter-
minou a prestação de caução idônea para permitir o desbaste
pleiteado, bem como, com o anelo de se preservar eventuais
direitos das partes e o resultado útil do processo, deve-se man-
ter intacta a decisão ora recorrida que determinou a suspensão
do corte das árvores referidas nos autos de origem. RECURSO



Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008 7171717171

IMPROVIDO.

0047 . Processo/Prot: 0422447-5/02 Agravo

. Protocolo: 2007/249411. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 0422447-5/01 Agravo, 422447-5 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Li-
quidação Extrajudicial. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues
Ferraz, Samir Naouaf Halabi, Jander Luis Catarin. Agravado:
Bosca S/a Transportes, Comércio e Representações. Advoga-
do: Paulo Vinícius de Barros Martins Junior. Agravante: Bosca
S/a Transportes, Comércio e Representações. Advogado: Paulo
Vinícius de Barros Martins Junior, Marcos Sergio Jakiemin
Martins. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Stewalt Camargo Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8276. Nº Livro: 252. Julgado em:
20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em não prover o Agravo Inominado,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO INOMI-
NADO - RECURSO DA MASSA FALIDA CONTRA DECI-
SÃO QUE, EM SEDE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO, CO-
NHECEU E PROVEU MONOCRATICAMENTE AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO ANTERIORMENTE
PELO AGENTE FINANCEIRO - ALEGAÇÃO DE DECUM-
PRIMENTO DO ART. 526, CPC, POR PARTE DO CREDOR -
AUSÊNCIA DE TRATAMENTO DESTE DISPOSITIVO NA
OCASIÃO DA CONTRAMINUTA - PRECLUSÃO CONFIGU-
RADA - ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE AJUIZADA PELO CREDOR NA
VARA CÍVEL DE ORIGEM, EM FACE DA MASSA FALIDA,
ANTES DA DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA - INOCORRÊN-
CIA DA VIS ATRACTIVA DO ART. 7 OU DESRESPEITO AO
ART. 76, AMBOS DA ANTIGA LEI DE QUEBRAS - PRECE-
DENTES DESTA CORTE E STJ - AUSÊNCIA DE MÍNIMA
DEMONSTRAÇÃO NO DESACERTO DE TAL DECISÃO. I-
A leitura da contraminuta ofertada revela que o descumprimen-
to do art. 526, CPC, sequer foi mencionado. Logo, precluso
está o seu direito de novamente fazê-lo, considerando ter sido
aquela oportunidade para tal. Com efeito, conforme ensina Luis
Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, em sua obra “Ma-
nual do Processo de Conhecimento” (5ª edição, p. 263), para
“... que o processo possa seguir sempre adiante é preciso que
se criem mecanismos destinados a impedir a repetição da práti-
ca de atos processuais ou o retorno a fases e atos já praticados,
evitando-se, com isso, contradições (entre atos já praticados e
outros a serem praticados) e círculos viciosos na tramitação
processual”. Diante disso, continuam os processualistas, daí
“... a importância do instituto da preclusão. É precisamente esse
instituto que permite ao processo desenvolver-se adequadamen-
te, dirigindo-se ao seu objetivo final, à sua conclusão”. II- Con-
siderando que “... o simples ajuizamento de ação possessória
antes do decreto de falência da ré livra-a da atração do juízo
universal, ainda que a citação não se tenha efetuado” (STJ-
REsp 243385/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNI-
OR, QUARTA TURMA, julgado em 04.06.2002, DJ 26.08.2002
p. 225.), não há que se falar da obediência ao art. 76 da lei de
quebras revogada, podendo ser procedida a devolução dos bens
por mero ofício expedido do juízo cível ao falimentar. AGRA-
VO NÃO PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0442862-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/213783. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000542 Declaratória. Agravante:
Banco de Lage Landen Brasil Sa. Advogado: Sadi Bonatto,
Fernando José Bonatto, Rafael Machado Alves. Agravado: Ed-
vino Welke, Adriano Pitrowski, Gilberto Luiz Fauro. Advoga-
do: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Henrique Jambiski
Pinto dos Santos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Designado: Des. Lauri
Caetano da Silva. Nº Acórdão: 8277. Nº Livro: 252. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao agravo. Vencido o
Desembargador Paulo Roberto Hapner com declaração de voto.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO COM GARANTIA FIDUCIÁ-
RIA. FINAME AGRÍCOLA. MORA. CADASTRO RESTRI-
TIVO DE CRÉDITO. MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM.
LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO PROVIDO. 1. O poder ge-
ral de cautela do juiz não pode obstaculizar o direito do credor
ajuizar a competente ação de busca e apreensão, sob pena de
violação ao artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/69. 2. De acordo
com a hodierna orientação do Superior Tribunal de Justiça, a
concessão de liminar para o efeito de impedir a inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto
pendente ação judicial buscando a discussão do contrato e do
saldo dele decorrente depende obrigatoriamente da presença
dos seguintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo deve-
dor contestando a existência integral ou parcial do débito; b)
que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobran-
ça indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça; e, c) que, sendo a contestação ape-
nas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do Magistrado. Recurso provido.

0049 . Processo/Prot: 0428250-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144482. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00000635 Habilitação. Apelante: Consórcio Nacional
Ouro Fino S/c Ltda (massa Falida). Advogado: Claudio Maria-
ni Berti, Carlos Alberto Farracha de Castro. Apelado: Vander-
lei Gonçalves Mendes. Advogado: Marcio Paschenda Neves.

Apelado: Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino S/c
Ltda. Advogado: Jorel Salomão Khury Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
8278. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento à apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: FALÊNCIA - HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO - CONSÓRCIO - ADMINISTRA-
DORA - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - OCOR-
RÊNCIA - FUNDO DE RESERVA - EXCLUSÃO INDEVIDA
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA CONSOANTE
OS TERMOS DA SÚMULA 35 DO STJ E DA LEI 6.899/81.
Apelação conhecida e não provida. I - A administradora de con-
sórcio possui legitimidade passiva para residir nas ações pro-
postas por ex-consorciados que pleiteiam a restituição de valo-
res. II - “A correção monetária incide sobre todos os créditos
habilitados em falência, fluindo desde o vencimento até o seu
efetivo pagamento. (...)”. (TJPR - AC nº. 339.387-3 - Ac nº.
4182 - 18ª Câmara Cível. Rel. Carlos Mansur Arida. DJPR:
13.09.2006)

0050 . Processo/Prot: 0455287-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/263482. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000788 Reintegração de Posse.
Agravante: Ana Paula Berticelli. Advogado: Jomah Hussein Ali
Mohd Rabah, Cleverson Ivan Merlo. Agravado: Selma Fernan-
des. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Nº Acórdão: 8279. Nº Livro: 252. Julgado
em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE. IMÓVEL EM CONDOMÍNIO. ESBULHO
NÃO COMPROVADO. DECISÃO QUE INDEFERIU A LI-
MINAR POSSESSÓRIA, MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGA-
LIDADE OU TERATOLOGIA. RECURSO DESPROVIDO. 1.
O exame da liminar em ação possessória é decisão personalís-
sima e de prudente arbítrio do juiz processante, suscetível de
melhor sopesamento da vantagem da medida, sendo admitido o
seu reexame pela via do agravo, somente em casos excepcio-
nais, de manifesta ilegalidade ou teratologia. 2. No particular,
mostrando-se nebuloso o cenário que serve de fundo à medida
e ausente da decisão agravada qualquer eiva de ilegalidade ou
teratologia, recomenda-se seja a mesma mantida, até que me-
lhor se dirimam os fatos e que seja concedida à parte adversa a
faculdade de se manifestar.

0051 . Processo/Prot: 0469258-8/01 Agravo

. Protocolo: 2008/32314. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 469258-8 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Jandira Marques Lebbos, Georges Maroun Lebbos Juni-
or. Advogado: Marcello Pereira Costa, Magno Alexandre Sil-
veira Batista, Marcos Dutra de Almeida. Agravado: Honeine
Aniz Lebbos, Elie Lebbos, Ilham Lebbos, Samira Lebbos Fa-
voreto, Soraya Lebbos Tozzini, Eniz Dalia Alexandrino Leb-
bos, Espólio de Aniz Marques Lebbos. Advogado: Adhemar de
Oliveira e Silva Filho (Curador Especial), Adyr Sebastião Fer-
reira, Christian Trevisan Wendling. Agravante: Honeine Aniz
Lebbos, Elie Lebbos, Ilham Lebbos, Samira Lebbos Favoreto,
Soraya Lebbos Tozzini, Eniz Dalia Alexandrino Lebbos, Espó-
lio de Aniz Marques Lebbos. Advogado: Adhemar de Oliveira
e Silva Filho (Curador Especial), Adyr Sebastião Ferreira, Chris-
tian Trevisan Wendling. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 8280. Nº
Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE,
AO JULGAR DE PLANO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
ASSEGUROU AO ENTÃO AGRAVANTE QUE AS TESTE-
MUNHAS POR ELE ARROLADAS FOSSEM INTIMADAS,
PROMOVENDO-SE EVENTUAL DISPENSA APENAS POR
OCASIÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO. PARTE ADVERSA QUE, INCONFORMADA, INTERPÔS
O PRESENTE AGRAVO INTERNO. INCORNFORMISMO
QUE NÃO MERECE ACOLHIDA. MANTIDA A CONCES-
SÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA DO ORA AGRAVADO. AGRAVANTE QUE NÃO
“PROVOU” A INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJA-
DORES DO BENEFÍCIO (ART. 7º, DA LEI 1060/50). INS-
TRUMENTO QUE FOI DEVIDAMENTE FORMADO, SEN-
DO PLENAMENTE POSSÍVEL A COMPREENSÃO DA CON-
TROVÉRSIA RECURSAL. NÃO CONFIGURADA VIOLA-
ÇÃO AOS ARTS. 125 E 407, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS
DO CPC. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Dife-
rentemente do que entenderam os ora agravantes, não foi deter-
minada a “oitiva de todas as pessoas arroladas pelos agrava-
dos”, para que “só depois de colhidas todas as respectivas de-
clarações” fossem escolhidas quem seriam as testemunhas. Ao
revés, o agravo de instrumento antes interposto foi provido a
fim de que as testemunhas arroladas fossem “intimadas”, de
modo que, quando já instaurada a audiência, pudesse o Juiz
selecionar quais testemunhos se farão necessários (respeitan-
do, obviamente, os limites impostos pelo art. 407 do Código de
Processo Civil).

0052 . Processo/Prot: 0449831-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/237938. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000569 Revisão de Contrato. Agravante:
Bcn-leasing Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Pedro Gi-
rolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini Koehler. Agra-

vado: Antônio Benedet Macarini. Advogado: Mauricio Sagbo-
ni Montanha Teixeira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8281. Nº Livro:
252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos
em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. CÁLCULO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO. IM-
PROCEDÊNCIA. CÁLCULO EM ACORDO COM COMAN-
DO JUDICIAL E CONTRATO. HOMOLOGAÇÃO DEVIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

0053 . Processo/Prot: 0446261-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/33181. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 446261-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Car-
los Alberto da Silva, Cláudia Monteiro da Silva. Advogado:
Moyses Grinberg. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa. Advogado:
Aristides Alberto Tizzot França, Luiz Alberto Fontana França.
Embargante: Carlos Alberto da Silva, Cláudia Monteiro da Sil-
va. Advogado: Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 8282.
Nº Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO.
PRETENSÃO DO EMBARGANTE A REDISCUTIR QUES-
TÕES JÁ DEBATIDAS E DECIDIDAS. RECURSO MANE-
JADO COM INTUITO MERAMENTE PROTELATÓRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

0054 . Processo/Prot: 0454413-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/257916. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001309 Ordinária. Agravante:
Mariana Bartholomeu Minatti. Advogado: Carlos Augusto Ru-
miato, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa, Marina Zaparoli
Beretta. Agravado: Pedro de Souza Carvalho. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº
Acórdão: 8283. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CANCELA-
MENTO DE PROTESTO. CHEQUE. CONTA CONJUNTA.
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA EM GRAU RECURSAL
PARA SUSPENDER OS EFEITOS DO PROTESTO EM RE-
LAÇÃO À AGRAVANTE. TÍTULO QUE TERIA SIDO
EMITIDO EXCLUSIVAMENTE PELO OUTRO CO-TITU-
LAR DA CONTA. AUSÊNCIA DE SOLIDARIEDADE PAS-
SIVA. RECURSO PROVIDO PARA CONFIRMAR A ANTE-
CIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL. 1. Segundo a orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de conta
corrente conjunta, os co-titulares detém apenas a solidariedade
ativa dos créditos junto à instituição financeira, eis que cada
um deles está autorizado a movimentar livremente a conta; to-
davia não são os mesmos devedores solidários perante o porta-
dor de cheque            Emitido por qualquer um deles sem
provisão de fundos. 2. Considerando, destarte, que o cheque
protestado foi            Emitido exclusivamente pelo outro co-
titular da conta que não a agravante, presente está no feito a
probabilidade do direito de que diz a mesma detentora, a auto-
rizar a antecipação pretendida (art. 273, CPC). 3. O perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação está nas conseqüências
deletérias que a publicidade do registro do protesto traz, aí se
incluindo a restrição ao crédito.

0055 . Processo/Prot: 0462881-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/5759. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 462881-9 Agravo de Instrumento. Agravante: Elia-
ne Martins Fernandes. Advogado: Moyses Grinberg. Agrava-
do: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil S A. Agravan-
te: Eliane Martins Fernandes. Advogado: Moyses Grinberg.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Nº Acórdão: 8284. Nº Livro: 253. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos, Desembargado-
res e o Juiz Convocado integrantes da Décima Sétima Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso de agravo. EMEN-
TA: AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE LHE NEGOU SEGUIMEN-
TO. MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO PELO DE-
VEDOR. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ACORDO COM
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE SUPERIOR. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0056 . Processo/Prot: 0450089-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/239614. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1999.00000323 Restituição de Quan-
tia Paga. Agravante: Namilton Agropecuária e Serviços Em In-
formática Ltda, Nei Amilton Menarim. Advogado: Claro Amé-
rico Guimarães Sobrinho. Agravado: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil. Advogado: José Eli Salamacha, Car-
los Werzel, Daniel Henrique Antunes Santos, Arnaldo José da
Silva. Interessado: César Roberto Carneiro Menarim. Órgão

Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff.
Nº Acórdão: 8285. Nº Livro: 253. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em negar provimento ao Agravo
de Instrumento, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - AÇÃO ORDINÁRIA - IMPUGNAÇÃO QUANTO
AO VALOR A SER OBJETO DO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA (ART. 475-J, CPC) - VALOR PROPOSTO COMO
SENDO O DETERMINADO EM PRIMEIRO GRAU DE JU-
RISDIÇÃO - INOCORRÊNCIA - NÃO ALTERAÇÃO DA-
QUELE VALOR VIA RECURSO DE APELAÇÃO E DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - DISPOSITIVOS QUE MAN-
TIVERAM A DECISÃO OBJURGADA - LIMITE OBJETIVO
DA COISA JULGADA - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU EM
CONSONÂNCIA COM A DETERMINAÇÃO DA R. SENTEN-
ÇA. A decisão que ora se objurga acolheu com acerto a impug-
nação ao valor apontado como devido a título de cumprimento
da r. sentença de primeiro grau, vez que o valor determinado
para restituição da VRG, encontra-se acobertado pela coisa jul-
gada, em especial, no tocante aos seus limites objetivos desta-
cados via dispositivo da sentença, bem como das apelações e
embargos de declaração posteriormente interpostos e julgados
o qual é inferior ao indicado pelo credor. AGRAVO NÃO PRO-
VIDO.

0057 . Processo/Prot: 0461785-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/287584. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002857 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Calixto Herkert. Advogado: Cristóbal An-
drés Muñoz Donoso. Agravado: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acór-
dão: 8286. Nº Livro: 253. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. LIMINAR DEFERIDA E CUMPRIDA. COMPE-
TÊNCIA DECLINADA. RESTITUIÇÃO DO BEM MEDIAN-
TE A PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. Não é ilegal ou abusiva a
exigência de caução para restituir o bem regularmente apreen-
dido por força de liminar deferida em autos de busca e apreen-
são, ajuizada com base no Decreto-Lei nº 911/69. Agravo des-
provido.

0058 . Processo/Prot: 0459307-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279964. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001231 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Maranata Participações e Administração Ltda. Ad-
vogado: Lincoln Taylor Ferreira. Agravado: Consórcio Nacio-
nal Cidadela Sc Ltda. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Marcelo Braga Antunes. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 8287. Nº
Livro: 253. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. TRANSAÇÃO REALIZADA PELAS
PARTES, SEM A PARTICIPAÇÃO DOS RESPECTIVOS PA-
TRONOS. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL.
ACORDO QUE NÃO PRODUZ EFEITO JURÍDICO NA RE-
LAÇÃO EM CURSO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Para que
a transação possa surtir efeito jurídico, autorizando a extinção
de uma relação jurídica litigiosa já iniciada, deverá ser regular-
mente homologada pelo órgão jurisdicional. A homologação
judicial válida é que confere à transação, efeitos de coisa julga-
da e de ter como cessada a instância (art. 795, CPC). 2. Relati-
vamente ao particular, conquanto pretenda a agravante obter a
extinção da execução contra si promovida com base no “Termo
de Acordo” de f. 42, observo que não foi o mesmo homologado
judicialmente. Assim e considerando que a homologação do
acordo é condição expressa para por fim à demanda, forçoso
concluir que não tem o mesmo qualquer efeito jurídico na exe-
cução em curso.

0059 . Processo/Prot: 0425619-3/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/241316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 425619-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Luiz
Roberto Romano. Advogado: Luiz Roberto Romano. Agrava-
do: Petroleum Formação de Inserto Ltda, Ferramentas Precisa
Ltda, Yasuo Koda, Cesar Augusto Zeppelini. Advogado: Dani-
ele Dias dos Reis. Agravante: Luiz Roberto Romano. Advoga-
do: Luiz Roberto Romano. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8288. Nº Livro: 253.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em não prover o Agravo Inominado,
nos termos do voto do Relator.. EMENTA: AGRAVO INOMI-
NADO - RECURSO QUE SE VOLTA CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS CONTRA DECI-
SÃO IGUALMENTE MONOCRÁTICA DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO ANTERIORMENTE MANEJADO - ESTI-
PULAÇÃO DOS HONORÁRIOS POR MEIO DE SENTEN-
ÇA COM FULCRO NO ART. 24 DO ESTATUTO DO ADVO-
GADO, TENDO EM VISTA SUA AUSÊNCIA NA TRANSA-
ÇÃO PROMOVIDA ENTRE AS PARTES SEM A ANUÊNCIA
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DE UM DOS CAUSÍDICOS - PROVIMENTO JURISDICIO-
NAL ESTE QUE NÃO IMPLICA NA CRIAÇÃO DE VERBA
DE SUCUMBÊNCIA NEM RETIRA A RESPONSABILIDA-
DE DA PARTE EM ARCAR COM O PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS DO ADVOGADO QUE A REPRESENTOU,
CONFORME REGRAMENTO ESTABELECIDO NO ACOR-
DO FIRMADO ANTERIORMENTE - AUSÊNCIA DE MÍNI-
MA DEMONSTRAÇÃO NO DESACERTO DE TAL DECI-
SÃO. I- Com base em precedentes jurisprudenciais e no pró-
prio Estatuto do Advogado, entendeu-se que não havendo anu-
ência do patrono da parte exeqüente quanto à transação reali-
zada entre as partes, seus honorários devidos em razão de sua
atuação no processo devem ser fixados pela sentença, pois este
constitui direito autônomo do Ilustre Causídico. Ou seja, a es-
tipulação judicial dos honorários advocatícios promovida judi-
cialmente vem apenas para suprir sua falta quando da realiza-
ção da avença entre as partes, não havendo que se falar em
verba de sucumbência, uma vez que a responsabilidade de seu
pagamento ainda recai sobre a parte que assumiu a responsabi-
lidade para tal quando da transação realizada. AGRAVO NÃO
PROVIDO

0060 . Processo/Prot: 0437717-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/32591. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 437717-5 Apelação Civel. Apelante: Rodrigo Gar-
bim. Advogado: Gercino Bett Junior. Apelado: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Nadia Eli-
sa Bueno. Embargante: Rodrigo Garbim. Advogado: Gercino
Bett Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 8289. Nº Livro: 253. Jul-
gado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
PRETENSÃO DO EMBARGANTE DE REDISCUTIR QUES-
TÕES JÁ DEVIDAMENTE ANALISADAS E DIRIMIDAS.
RECURSO MANEJADO COM INTUITO MERAMENTE
PROTELATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

0061 . Processo/Prot: 0442664-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202248. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00027615 Reintegração de Posse. Apelante:
César João de Oliveira. Advogado: Arnaldo Francisco Lucato,
Everaldo Roberto Savaro Junior, Renata Tatiane Athayde. Ape-
lante: Arlene Pereira Mertz, Christian Mertz, Espólio de Amé-
lia Ramos Pereira. Advogado: Antônio Luiz Pimentel, Luiz Al-
cântara D’Orázio Pimentel. Rec.Adesivo: Espólio de Amélia
Ramos Pereira, Arlene Pereira Mertz, Chirstian Mertz. Advo-
gado: Valdemar Bernardo Jorge. Apelado: César João de Oli-
veira. Advogado: Arnaldo Francisco Lucato. Apelado: Arlene
Pereira Mertz, Christian Mertz, Espólio de Amélia Ramos Pe-
reira. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 8290. Nº Livro:
253. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte do apelo nº1 e
acolher a preliminar de incompetência absoluta. Prejudicados
os demais tópicos, o apelo nº2 e o recurso adesivo. EMENTA:
CIVIL. CONEXÃO ENTRE AÇÕES DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PLEITO FORMULADO NOS AUTOS Nº 24.831/02 E IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO CORRELATO AOS AUTOS Nº 27.615/
02. DECISÃO QUE FOI ALVO DE INCONFORMISMO POR
PARTE DE AMBOS OS LITIGANTES. AFASTADA A PRELI-
MINAR DE INTEMPESTIVIDADE, ATINENTE AO RECUR-
SO DE APELAÇÃO Nº 1. ACOLHIDA A ARGÜIÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO, ALI ENCARTA-
DA. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 95 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. PACÍFICO NA JURISPRUDÊN-
CIA QUE, EM SE TRATANDO DE AÇÕES PURAMENTE
POSSESSÓRIAS, HÁ QUE SE OBSERVAR O FORUM REI
SITAE. VÍCIO QUE PODE SER DECLARADO DE OFÍCIO,
EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO (EX
VI DO DISPOSTO NO ART. 113, CPC). SENTENÇA NULA,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 113, § 2º, DA CO-
DIFICAÇÃO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELA-
ÇÃO 1 CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. RECURSO
DE APELAÇÃO 2 E RECURSO ADESIVO PREJUDICADOS.
Em atenta leitura aos termos da exordial referente aos autos nº
24.831/2002, da 13ª Vara Cível do Foro Central - Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, evidencia-se que se trata de
ação de cunho eminentemente possessório, não trazendo qual-
quer outro pleito que não o de reintegração de posse. Destarte,
nos termos do que resta pacífico na jurisprudência, deve a ação
ser proposta no chamado forum rei sitae, conforme disposto no
art. 95 do Código de Processo Civil. Sobre o tema, já decidiu o
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. BEM IMÓVEL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DA
COMPETÊNCIA POR CONTINÊNCIA. - O foro da situação
da coisa é absolutamente competente para conhecer de ação
fundadas em direito possessório sobre imóveis. (...)” (STJ, REsp
660094/SP, 3ª T., j. 25.09.07)”.

0062 . Processo/Prot: 0435909-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/33330. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 435909-5 Apelação Civel. Apelante: Tras-
nporte Ruhoff Ltda. Advogado: José Domingos de Queiroz.
Apelado: Petrobrás Distribuidora Sa. Advogado: Iverly Anti-
queira Dias Ferreira. Embargante: Petrobrás Distribuidora Sa.

Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acór-
dão: 8291. Nº Livro: 253. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA.
FUNDAMENTOS HARMÔNICOS ENTRE SI E COM A CON-
CLUSÃO. PERFEITA COMPREENSÃO DO COMANDO DA
DECISÃO E DO VALOR DA CONDENAÇÃO. MENÇÃO À
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM SEUS EXATOS TER-
MOS. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO

0063 . Processo/Prot: 0446861-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219025. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00002259 Busca e Apre-
ensão. Apelante: Glaucia Fernanda Christenson. Advogado:
Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Regina de Melo Silva. Ape-
lado: Bv Financeira Sa. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da
Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 8292. Nº Livro: 253. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento à ape-
lação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - REVE-
LIA - CONTESTAÇÃO APRESENTADA FORA DO PRAZO -
APELO - INFORMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATO CONCOMITANTE QUE DEFE-
RIU O DEPÓSITO DAS PARCELAS INCONTROVERSAS E
IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DA DEVE-
DORA NAS INSTITUIÇÕES RESTRITIVAS DE CRÉDITO -
MANUTENÇÃO DE POSSE DO BEM EM MÃOS DO DE-
VEDOR - IMPOSSIBILIDADE - REVELIA - JULGAMENTO
EM CONFORMIDADE COM O DIREITO - PREJUDICIALI-
DADE EXTERNA QUE NÃO PODE SER ALEGADA - SEN-
TENÇA MANTIDA - REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DEFERIDA - PRECEDENTES. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.

0064 . Processo/Prot: 0447500-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227538. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000366 Busca e Apreensão.
Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini, Emerson Lau-
tenschlager Santana. Apelado: Cesar Marcolino Fialho. Advo-
gado: Odecio Aparecido Trevisan. Apelado: Chirlei Silva Viei-
ra Pereira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 8293. Nº Livro: 253. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento à apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - INTER-
VENÇÃO DE TERCEIRO INTERESSADO - PURGA DA
MORA AO TEMPO DA PRETENSÃO INICIAL - PAGAMEN-
TO COM BASE NO VALOR APONTADO EM PLANILHA
QUE INSTRUIU A PETIÇÃO INICIAL - VALORES APON-
TADOS NAS RAZÕES RECURSAIS NÃO CONDINZENTES
COM O CONTIDO NOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE DE
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - DIFERENÇA APENAS
NO TOCANTE ÀS CUSTAS, DESPESAS DO PROCESSO E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORRETA A PARTE IN-
CONTROVERSA DESTACADA NA R. SENTENÇA DE PRI-
MEIRO GRAU QUE CONDENOU O TERCEIRO INTERES-
SADO AO SEU PAGAMENTO. APELAÇÃO NÃO PROVI-
DA.

0065 . Processo/Prot: 0183042-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/4392. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 183042-6 Dissolução de Sociedade. Apelante: Nil-
son Viana. Advogado: Danielle Anne Pamplona, Pedro Paulo
Pamplona. Apelado: Invasare Indústria e Comércio Ltda, Elia-
ne Maria do Rocio Gnata Viana. Advogado: Darlan Rodrigues
Bittencourt. Embargante: Nilson Viana. Advogado: Danielle
Anne Pamplona, Pedro Paulo Pamplona. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8294.
Nº Livro: 253. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade em conhecer os Embargos de Decla-
ração opostos, mas sem alteração do resultado do julgamento,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO NO TOCANTE À REGRA DO
ART. 1.033, IV, DO CÓDIGO CIVIL - APLICABILIDADE
TÃO-SOMENTE NOS CASOS DE DISSOLUÇÃO PARCIAL
DE SOCIEDADE - HIPÓTESE DOS AUTOS QUE TRATA DE
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE QUE JÁ ENCERROU, DE
FATO, SUAS ATIVIDADES - OMISSÃO SANADA - SEM
ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO. A norma elencada teria
aplicabilidade se a i. juíza a quo tivesse determinado a dissolu-
ção parcial da sociedade, pois caberia a parte contrária, a qual
permaneceria na empresa, doravante determinar e estabelecer
outro vínculo societário, a fim de dar continuidade a sociedade
empresarial. Todavia, não foi esta a decisão exarada, a qual
declarou a dissolução em sua totalidade, porquanto a empresa,
pelo que consta dos autos, “já fechou as portas” desde antes da

sentença, retirando a utilidade da incidência da norma prevista
no art. 1.033, IV, CCB, no caso concreto. CONHECIDOS OS
EMBARGOS, MAS SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO
JULGAMENTO.

0066 . Processo/Prot: 0451673-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246291. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000460 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Apelado:
Godofredo Missão da Silva, João de Souza Filho, Luiz Gonza-
ga Tauhyil, Pedro Ferreira, Vanderlei Massatoshi Otaguro. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 8295. Nº Livro: 253. Julga-
do em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
COBRANÇA DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS CONSOR-
CIAIS. CONSÓRCIO NACIONAL FORD. SENTENÇA QUE
JULGOU OS PEDIDOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.
AFASTADA A PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTEN-
ÇA. EMPRESA QUE DEVE RESPONDER PELA RESTITUI-
ÇÃO DAS QUANTIAS ORA PERSEGUIDAS, HAJA VISTA
SUA CONDIÇÃO DE GESTORA DOS GRUPOS. SÚMULA
35/STJ QUE FOI ADEQUADAMENTE INTERPRETADA
PELO JULGADOR. ASSEGURADA AOS EX-CONSORCIA-
DOS A CORREÇÃO MONETÁRIA E OS JUROS DE MORA
(INCIDENTES A PARTIR DO 31º DIA APÓS O ENCERRA-
MENTO DOS GRUPOS). ATUALIZAÇÃO QUE DEVE TER
EM CONTA ÍNDICES FINANCEIROS. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA QUE ACOLHEU TAL POSIÇÃO, NÃO HAVEN-
DO RECURSO DA PARTE INTERESSADA. AFASTADA A
TESE DE QUE A ATUALIZAÇÃO DEVERIA SE DAR EM
ATENÇÃO AO PERCENTUAL DE VALORIZAÇÃO DO
BEM. MICROFILME DE CHEQUE DE COMPROVOU
MERA RESTITUIÇÃO PARCIAL, CONFORME APURADO
NO LAUDO PERICIAL. IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
DESCONTOS DE TAXA DE ADESÃO E CONTRIBUIÇÃO
PARA FUNDO DE RESERVA. INCABÍVEL A APLICAÇÃO
DE PENALIDADE AO EX-CONSORCIADO, OU DE REDU-
TOR, SOBRE A QUANTIA A SER RESTITUÍDA. RECURSO
DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01582

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Clelia M. d. G. B. d. S. Bettega 004 0473339-7
Daniel Gilberto Lemos Pereira 001 0460624-6
Diogo Antônio Maciel Bello 006 0475303-5
Janaína Feliciano F. Aksenen 004 0473339-7
José Manoel de Macedo Caron 006 0475303-5
Karin Lucy Bettinghausen 002 0473270-3

003 0473280-9
Leonardo Mizuno 005 0473584-2
Luiz Alceu Gomes Bettega 004 0473339-7
Luiz Gonzaga Strehl 006 0475303-5
Manoela Lautert Caron 006 0475303-5
Michael de Assis Fagundes 006 0475303-5
Roberto de Mello Severo 005 0473584-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0460624-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284860. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2005.00001903 Usucapião.
Agravante: Edgar Rossi. Advogado: Daniel Gilberto Lemos
Pereira. Agravado: José Cavassin, João Pinto Cavalheiro. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios19/2/08

Vistos, etc. § 1. Edgar Rossi recorre da decisão que nos autos
de ‘usucapião’, indeferiu pedido de concessão de assistência
judiciária gratuita formulado pelo recorrente. Em suas razões,
sustenta em resumo não ser necessária a exigência de compro-
vação do estado de miserabilidade, ou de sua renda, bastando
apenas a sua afirmação. É o relatório. § 2. A agravante preten-
de a reforma da decisão que não deferiu de plano o pedido
formulado pelo requerente a respeito da assistência judiciária
gratuita. Decido singularmente, com base no artigo 557, § 1º -
A, do Código de Processo Civil porque a decisão recorrida está
em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal e também do Tribunal Superior de
Justiça. Diretamente ligada à noção de instrumentalidade do
processo encontra-se à de “acesso à justiça (ou acesso à ordem
jurídica justa)”1, que representa um dos principais escopos do
processo, expressamente tratados pela Carta Constitucional de
1988. Dentro deste contexto encontra-se o pedido de gratuida-
de na assistência judiciária, privilegiando a ordem constitucio-
nal e permitindo que “seja facilitado o acesso de todos à Justiça
(CF, art. 5º, XXXV) (RTJ 163/415)”2. Assim, na hipótese de
não ter condições de arcar com os custos de uma demanda,
basta a declaração da parte desta impossibilidade para que se
autorize a isenção, conforme artigo 4º da Lei 1.060/50, até pro-
va em contrário. O confronto da decisão agravada com a juris-
prudência dominante pode ser demonstrada através dos seguin-
tes julgados: Art. 4º: 1b. Para a concessão do benefício da jus-
tiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte
de sua pobreza, até prova em contrário: - (STJ-1ª T., Resp
386.684-MG, rel. Min. Jose Delgado, j. 26.2.02, deram provi-
mento, v.u., DJU 25.3.02, p. 211). Neste sentido: RTJ 158/963,
STF-RT 755/182, STF- Bol. AASP 2.071/697j, RSTJ 7/414,

STJ-RF 329/236, 344/322, RT 789/280, 808/311, 828/388, 834/
296, jtj 260/379, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186, JTA-
ERGS 91/194, Bol. Aasp 1.622/19), o que a dispensa, desde
logo, de efetuar preparo da inicial (TFR- 1ª Turma, AC 123.196-
SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 25.8.87, deram provimento, v.u.,
DJU17.9.87, p. 19.560).3 E também: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE INTERDIÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 710.624/SP, Rel. Ministro
JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
28.06.2005, DJ 29.08.2005 p. 362) PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDA-
DE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 682.152/GO, Rel. Mi-
nistro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
22.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 327) MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONTRA ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO, POR FALTA DE PREPARO, TIRADO DE DECI-
SÃO QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - OBSTÁCULO AO ACESSO
À JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO. (RMS 9.346/RJ, Rel.
Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 04.02.1999, DJ 12.04.1999 p. 142) ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS
DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO CA-
BÍVEL. PRECEDENTES. (AgRg no REsp 156.791/DF, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julga-
do em 04.09.2001, DJ 29.10.2001 p. 208) ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. Conceito.De acordo com a lei, o conceito de assis-
tência judiciária compreende tanto o direito de ter um advoga-
do que defenda em juízo o interesse da parte miserável como o
da isenção de taxas e despesas (justiça gratuita). Tratar de um e
de outro debaixo da mesma rubrica não ofende a lei. Lei 1060/
50, arts. 3º e 5º. Recurso especial. Inexistência de seus pressu-
postos. Recurso não conhecido. (REsp 489.421/SP, Rel. Mi-
nistro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, jul-
gado em 17.06.2003, DJ 12.08.2003 p. 241) Como visto aci-
ma, a decisão agravada representa risco de dano e de incerta
reparação pois é verificado o direito dos recorrentes ao referi-
do benefício, posto que a concessão ou não dos benefícios de
que trata a Lei 1060/50 não dependem da demonstração das
condições econômicas daquele que o pleiteia, mas tão somente
da afirmação do estado de miserabilidade, empeço ao exercí-
cio constitucional do direito de ação, fato que os prejudica so-
bremaneira, se ficar constatado posteriormente que ele, real-
mente fazia jus às benesses da Lei 1.060/50. 3. Desse modo,
em decisão unipessoal e autorizado pela regra do artigo 557, §
1º - A do Código de Processo Civil, dou integral provimento ao
recurso interposto, para o fim de conceder ao recorrente o be-
nefício da assistência judiciária gratuita. Informações ao MM.
Juiz do processo. Intime-se. Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.
Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado 1 MARINO-
NI, Luiz Guilherme. Novas linhas do Processo Civil. São Pau-
lo: Malheiros Editores. 2ª ed. 1996, p. 27-28. 2 NEGRÃO,
Theotonio e GOUVÊA, Jose Roberto F. Código de processo
civil e legislação processual em vigor. 38 ed. atual. até 16/02/
2006. São Paulo: Saraiva, 2006. nota ao art. 1º. Lei 1.060/50.
p. 1229. 3 Idem. p. 1237.

0002 . Processo/Prot: 0473270-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/31067. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00032993 Revisão de Contrato. Agravante:
João Nogueira da Silva. Advogado: Karin Lucy Bettinghausen.
Agravado: Bv Financeira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios19/2/08

§ 1. João Nogueira da Silva recorre da decisão que em ‘ação
revisional de contrato’, condicionou a apreciação do pedido de
concessão de assistência judiciária gratuita à juntada aos autos
de comprovante de renda do recorrente. Em suas razões, sus-
tenta em resumo não ser necessária a exigência de comprova-
ção do estado de miserabilidade, ou de sua renda, bastando
apenas a sua afirmação. É o relatório. § 2. A agravante preten-
de a reforma da decisão que não deferiu de plano o pedido
formulado pelo requerente a respeito da assistência judiciária
gratuita. Decido singularmente, com base no artigo 557, § 1º -
A, do Código de Processo Civil porque a decisão recorrida está
em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal e também do Tribunal Superior de
Justiça. Diretamente ligada à noção de instrumentalidade do
processo encontra-se à de “acesso à justiça (ou acesso à ordem
jurídica justa)”1, que representa um dos principais escopos do
processo, expressamente tratados pela Carta Constitucional de
1988. Dentro deste contexto encontra-se o pedido de gratuida-
de na assistência judiciária, privilegiando a ordem constitucio-
nal e permitindo que “seja facilitado o acesso de todos à Justiça
(CF, art. 5º, XXXV) (RTJ 163/415)”2. Assim, na hipótese de
não ter condições de arcar com os custos de uma demanda,
basta a declaração da parte desta impossibilidade para que se
autorize a isenção, conforme artigo 4º da Lei 1.060/50, até pro-
va em contrário. O confronto da decisão agravada com a juris-
prudência dominante pode ser demonstrada através dos seguin-
tes julgados: Art. 4º: 1b. Para a concessão do benefício da jus-
tiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte
de sua pobreza, até prova em contrário: - (STJ-1ª T., Resp
386.684-MG, rel. Min. Jose Delgado, j. 26.2.02, deram provi-
mento, v.u., DJU 25.3.02, p. 211). Neste sentido: RTJ 158/963,
STF-RT 755/182, STF- Bol. AASP 2.071/697j, RSTJ 7/414,
STJ-RF 329/236, 344/322, RT 789/280, 808/311, 828/388, 834/
296, jtj 260/379, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186, JTA-
ERGS 91/194, Bol. Aasp 1.622/19), o que a dispensa, desde
logo, de efetuar preparo da inicial (TFR- 1ª Turma, AC 123.196-
SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 25.8.87, deram provimento, v.u.,
DJU17.9.87, p. 19.560).3 E também: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE INTERDIÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO
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CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 710.624/SP, Rel. Ministro
JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
28.06.2005, DJ 29.08.2005 p. 362) PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDA-
DE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 682.152/GO, Rel. Mi-
nistro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
22.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 327) MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONTRA ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO, POR FALTA DE PREPARO, TIRADO DE DECI-
SÃO QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - OBSTÁCULO AO ACESSO
À JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO. (RMS 9.346/RJ, Rel.
Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 04.02.1999, DJ 12.04.1999 p. 142) ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS
DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO CA-
BÍVEL. PRECEDENTES. (AgRg no REsp 156.791/DF, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julga-
do em 04.09.2001, DJ 29.10.2001 p. 208) ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. Conceito.De acordo com a lei, o conceito de assis-
tência judiciária compreende tanto o direito de ter um advoga-
do que defenda em juízo o interesse da parte miserável como o
da isenção de taxas e despesas (justiça gratuita). Tratar de um e
de outro debaixo da mesma rubrica não ofende a lei. Lei 1060/
50, arts. 3º e 5º. Recurso especial. Inexistência de seus pressu-
postos. Recurso não conhecido. (REsp 489.421/SP, Rel. Mi-
nistro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, jul-
gado em 17.06.2003, DJ 12.08.2003 p. 241) Como visto aci-
ma, a decisão agravada representa risco de dano e de incerta
reparação pois é verificado o direito dos recorrentes ao referi-
do benefício, posto que a concessão ou não dos benefícios de
que trata a Lei 1060/50 não dependem da demonstração das
condições econômicas daquele que o pleiteia, mas tão somente
da afirmação do estado de miserabilidade, empeço ao exercí-
cio constitucional do direito de ação, fato que os prejudica so-
bremaneira, se ficar constatado posteriormente que eles, real-
mente fazia jus às benesses da Lei 1.060/50. 3. Desse modo,
em decisão unipessoal e autorizado pela regra do artigo 557, §
1º - A do Código de Processo Civil, dou integral provimento ao
recurso interposto, para o fim de conceder ao recorrente o be-
nefício da assistência judiciária gratuita. Informações ao MM.
Juiz do processo. Intime-se. Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.
Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado 1 MARINO-
NI, Luiz Guilherme. Novas linhas do Processo Civil. São Pau-
lo: Malheiros Editores. 2ª ed. 1996, p. 27-28. 2 NEGRÃO,
Theotonio e GOUVÊA, Jose Roberto F. Código de processo
civil e legislação processual em vigor. 38 ed. atual. até 16/02/
2006. São Paulo: Saraiva, 2006. nota ao art. 1º. Lei 1.060/50.
p. 1229. 3 Idem. p. 1237.

0003 . Processo/Prot: 0473280-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/31066. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000017 Medida Cautelar. Agravante: Ade-
lino Aleixo. Advogado: Karin Lucy Bettinghausen. Agravado:
Bv Financeira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os19/02/08

Vistos, etc. § 1. Adelino Aleixo recorre da decisão que em ‘ação
revisional de contrato’, condicionou a apreciação do pedido de
concessão de assistência judiciária gratuita à juntada aos autos
de comprovante de renda do recorrente. Em suas razões, sus-
tenta em resumo não ser necessária a exigência de comprova-
ção do estado de miserabilidade, ou de sua renda, bastando
apenas a sua afirmação. É o relatório. § 2. A agravante preten-
de a reforma da decisão que não deferiu de plano o pedido
formulado pelo requerente a respeito da assistência judiciária
gratuita. Decido singularmente, com base no artigo 557, § 1º -
A, do Código de Processo Civil porque a decisão recorrida está
em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal e também do Tribunal Superior de
Justiça. Diretamente ligada à noção de instrumentalidade do
processo encontra-se à de “acesso à justiça (ou acesso à ordem
jurídica justa)”1, que representa um dos principais escopos do
processo, expressamente tratados pela Carta Constitucional de
1988. Dentro deste contexto encontra-se o pedido de gratuida-
de na assistência judiciária, privilegiando a ordem constitucio-
nal e permitindo que “seja facilitado o acesso de todos à Justiça
(CF, art. 5º, XXXV) (RTJ 163/415)”2. Assim, na hipótese de
não ter condições de arcar com os custos de uma demanda,
basta a declaração da parte desta impossibilidade para que se
autorize a isenção, conforme artigo 4º da Lei 1.060/50, até pro-
va em contrário. O confronto da decisão agravada com a juris-
prudência dominante pode ser demonstrada através dos seguin-
tes julgados: Art. 4º: 1b. Para a concessão do benefício da jus-
tiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte
de sua pobreza, até prova em contrário: - (STJ-1ª T., Resp
386.684-MG, rel. Min. Jose Delgado, j. 26.2.02, deram provi-
mento, v.u., DJU 25.3.02, p. 211). Neste sentido: RTJ 158/963,
STF-RT 755/182, STF- Bol. AASP 2.071/697j, RSTJ 7/414,
STJ-RF 329/236, 344/322, RT 789/280, 808/311, 828/388, 834/
296, jtj 260/379, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186, JTA-
ERGS 91/194, Bol. Aasp 1.622/19), o que a dispensa, desde
logo, de efetuar preparo da inicial (TFR- 1ª Turma, AC 123.196-
SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 25.8.87, deram provimento, v.u.,
DJU17.9.87, p. 19.560).3 E também: PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE INTERDIÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 710.624/SP, Rel. Ministro
JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
28.06.2005, DJ 29.08.2005 p. 362) PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDA-
DE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 682.152/GO, Rel. Mi-
nistro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
22.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 327) MANDADO DE SEGU-

RANÇA CONTRA ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO, POR FALTA DE PREPARO, TIRADO DE DECI-
SÃO QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - OBSTÁCULO AO ACESSO
À JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO. (RMS 9.346/RJ, Rel.
Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 04.02.1999, DJ 12.04.1999 p. 142) ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS
DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO CA-
BÍVEL. PRECEDENTES. (AgRg no REsp 156.791/DF, Rel.
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julga-
do em 04.09.2001, DJ 29.10.2001 p. 208) ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. Conceito.De acordo com a lei, o conceito de assis-
tência judiciária compreende tanto o direito de ter um advoga-
do que defenda em juízo o interesse da parte miserável como o
da isenção de taxas e despesas (justiça gratuita). Tratar de um e
de outro debaixo da mesma rubrica não ofende a lei. Lei 1060/
50, arts. 3º e 5º. Recurso especial. Inexistência de seus pressu-
postos. Recurso não conhecido. (REsp 489.421/SP, Rel. Mi-
nistro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, jul-
gado em 17.06.2003, DJ 12.08.2003 p. 241) Como visto aci-
ma, a decisão agravada representa risco de dano e de incerta
reparação pois é verificado o direito dos recorrentes ao referi-
do benefício, posto que a concessão ou não dos benefícios de
que trata a Lei 1060/50 não dependem da demonstração das
condições econômicas daquele que o pleiteia, mas tão somente
da afirmação do estado de miserabilidade, empeço ao exercí-
cio constitucional do direito de ação, fato que os prejudica so-
bremaneira, se ficar constatado posteriormente que eles, real-
mente fazia jus às benesses da Lei 1.060/50. 3. Desse modo,
em decisão unipessoal e autorizado pela regra do artigo 557, §
1º - A do Código de Processo Civil, dou integral provimento ao
recurso interposto, para o fim de conceder ao recorrente o be-
nefício da assistência judiciária gratuita. Informações ao MM.
Juiz do processo. Intime-se. Curitiba, 15 de fevereiro de 2008.
Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado 1 MARINO-
NI, Luiz Guilherme. Novas linhas do Processo Civil. São Pau-
lo: Malheiros Editores. 2ª ed. 1996, p. 27-28. 2 NEGRÃO,
Theotonio e GOUVÊA, Jose Roberto F. Código de processo
civil e legislação processual em vigor. 38 ed. atual. até 16/02/
2006. São Paulo: Saraiva, 2006. nota ao art. 1º. Lei 1.060/50.
p. 1229. 3 Idem. p. 1237.

0004 . Processo/Prot: 0473339-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/30605. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001718 Busca e Apreensão. Agravante:
Araucária Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Luiz
Alceu Gomes Bettega, Janaína Feliciano Ferreira Aksenen, Cle-
lia Maria da Gama Botelho de Souza Bettega. Agravado: Wil-
son Alves de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios20/2/08

1. Diz a agravante que o MM. Juiz deixou de converter a ação
de busca e apreensão em ação de depósito, sob o fundamento
da impossibilidade da prisão civil do devedor na alienação fi-
duciária. Esta Câmara já teve oportunidade de decidir matéria
semelhante no agravo de instrumento 342.736-1, assim funda-
mentado: Extinguiu-se o processo sem julgamento de mérito,
considerando a MMa. Juíza a inadequação do provimento da
ação de depósito quando, como no caso dos autos, ocorrer o
furto ou o roubo da coisa alienada fiduciariamente. O argu-
mento convenceria se a ação de depósito tivesse como único
objetivo a entrega da própria coisa pelo réu, sem a possibilida-
de, por exemplo, da busca e apreensão ou da cobrança do equi-
valente em dinheiro ou da dívida após a sentença. Mas como os
artigos 905 e 906 do Código de Processo Civil permitem uma
ou outra coisa, persiste a utilidade do provimento para o recor-
rente, embora sem a possibilidade da decretação da prisão do
devedor na alienação fiduciária. Ou, especificamente no caso
dos autos: a despeito do furto ou roubo da motocicleta, fato
incontroverso, encontrado o paradeiro do veículo, por exem-
plo, bastará a sua busca e apreensão, ordenada nestes mesmos
autos, para a consolidação da propriedade em mãos do credor;
ou, não encontrada, o autor poderá promover a execução por
quantia certa, pelo valor da dívida em aberto. Nesse sentido:
Alienação fiduciária. Ação de depósito. Furto do bem. Prece-
dentes da Corte. 1. Já decidiu a Segunda Seção que furtado o
bem prossegue a ação de depósito, afastada a decretação da
prisão, processando-se a execução nos próprios autos pelo equi-
valente em dinheiro, valendo a sentença como título judicial.
2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 510999/SP;
RECURSO ESPECIAL2003/0019692-6) DEPÓSITO. ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. FURTO DO BEM.
FORÇA MAIOR. INADMISSIBILIDADE DA COMINAÇÃO
DE PRISÃO CIVIL. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO
DÉBITO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO DE DEPÓSI-
TO.” - Furtado o objeto da alienação fiduciária, não pode o
devedor ser considerado depositário infiel, uma vez ocorrido
fato alheio à sua vontade (art. 1.277 do Código Civil). Subsis-
te, no entanto, a sua obrigação de pagar o valor do débito que
pode ser exigido nos próprios autos da ação de depósito (art.
906 do CPC). Precedentes. Recurso especial conhecido e pro-
vido (REsp 314204/SP; RECURSO ESPECIAL 2001/0036006-
8). E a inadmissibilidade da prisão civil decorre, se não por
outras razões, como a ausência de um contrato típico de depó-
sito na alienação fiduciária em garantia, da impossibilidade fí-
sica, em razão do furtou ou do roubo, do cumprimento da obri-
gação de restituir pelo próprio depositário. Nesses termos, por
força do artigo 557 do Código de Processo Civil, é de se prover
prontamente o recurso, para que a ação de busca e apreensão
seja convertida em ação de depósito. 2. Desse modo, dou pro-
vimento ao presente agravo de instrumento para determinar a
conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito,
citando-se o réu etc. Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de
2008 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0473584-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29926. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 2007.00001295 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Neusa de Almeida Andrade. Advogado: Roberto
de Mello Severo, Leonardo Mizuno. Agravado: Eliana Vicen-
te. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios19/2/08

1. Diz a agravante que deu em comodato ao seu irmão e à agra-
vada, então sua cunhada, um imóvel compromissado à venda
com a COHAB-LD, mantendo-se última na posse do terreno a
despeito de regularmente notificada para desocupá-lo. Diz ain-
da que o MM. Juiz indeferiu a liminar possessória sem desig-
nar audiência de justificação. Pede ao final a antecipação de
tutela recursal para que o Tribunal ordene a realização da dita
audiência e por fim conceda a liminar. 2. Não há a necessária
compatibilidade entre a antecipação de tutela recursal e o re-
sultado que se busca obter com o presente agravo de instru-
mento — deferimento da liminar de reintegração de posse. Ou
se ordena a realização da audiência de justificação para que daí
surja eventualmente outra decisão passível de novo agravo de
instrumento — por exemplo, caso o MM. Juiz, realizada a au-
diência, não defira a liminar — ou se examina desde logo o
cabimento, ou não, da liminar diante apenas da prova docu-
mental sem a audiência de justificação. O que não parece pos-
sível é determinar-se a realização da audiência, aguardar-se o
resultado da prova e prosseguir-se eventualmente com o proce-
dimento recursal caso o MM. Juiz não conceda, agora produzi-
da a prova testemunhal, a liminar. Em nome do princípio da
efetividade da tutela jurídica, o adequado será interpretar-se o
pedido formulado no recurso como visando a realização do ato
omitido em primeiro grau. E para esse objetivo o agravo pode
ser imediatamente provido. É que o artigo 928 do Código de
Processo Civil é expresso ao determinar que, não provados
documentalmente os requisitos do artigo 927 do mesmo Códi-
go, o juiz determinará a realização de audiência de justifica-
ção. Nesses termos, do artigo 557 do Código de Processo Civil,
é de se prover prontamente o recurso. 2. Desse modo, dou pro-
vimento ao presente agravo de instrumento para determinar a
realização de audiência de justificação. Intimem-se. Curitiba,
19 de fevereiro de 2008 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator
Convocado

0006 . Processo/Prot: 0475303-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39804. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000590 Usucapião. Agravante: Espólio de
José Gustavo de Macedo Seiler. Advogado: José Manoel de
Macedo Caron, Manoela Lautert Caron, Michael de Assis Fa-
gundes. Agravado: João Mondadori. Advogado: Luiz Gonzaga
Strehl, Diogo Antônio Maciel Bello. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1) Em Autos de Ação de Usucapião nº. 590/2001, ajuizada pelo
agravado, o MM. Juiz da 16ª Vara Cível de Curitiba indeferiu o
pedido de citação dos herdeiros e legatários de José Gustavo de
Macedo Seiler, por considerar que o inventário não foi encer-
rado. Saneou o feito e marcou audiência de instrução (fls. 50).
Dessa decisão é que se recorre, alegando a agravante que, a
citação dos herdeiros e legatários é fundamental. Diz que o
lote que se quer usucapir estava em comunhão com vários her-
deiros, todos titulares de domínio, e todos deveriam ser cita-
dos, além dos legatários beneficiários do espólio. Aduz que é
inválida a citação por edital realizada, pois os co-proprietários
moram em lugar certo, e entre eles há pessoas já falecidas, as
quais não podem ser citadas por edital. Em face da nulidade
absoluta pela não citação requer a liminar no agravo, apenas
para suspender a audiência de instrução designada (fls. 09). 2)
Diante das razões trazidas pelo recorrente, ADMITO o recurso
como agravo de instrumento, pois a citação de possíveis pro-
prietários é matéria passível de causar lesão irreparável ao agra-
vante (art. 522, CPC). No que toca à concessão de efeitos sus-
pensivos à decisão, verifica-se que não há relevância da funda-
mentação suficiente para sua concessão (artigos 558 do CPC).
A princípio, necessário salientar que a audiência foi designada
para o dia 20 de fevereiro (fls. 50), e, portanto, já teria sido
realizada. E, mesmo que tenha sido adiada, não há razões for-
tes o suficiente para que se conceda a suspensão da marcha
processual. A princípio, os lotes transmitidos pelo espólio de
Seramis de Macedo Seiler (fls. 25/26) tiveram seus adquirentes
individualizados na certidão, e, portanto, não se trataria de co-
titularidade, a requisitar citação de todos os herdeiros. Portan-
to, não há relevância da fundamentação. Ademais, a confusão a
respeito da citação, fruto das três diferentes designações dadas
ao imóvel (fls. 19/20; fls. 22 e fls. 26), pode ser saneada na
audiência de instrução, sem qualquer prejuízo maior ao agra-
vante, bastando a citação dos outros proprietários, se claro res-
tar o domínio não exclusivo. 3) De conseqüência, RECEBO o
agravo de instrumento (art. 522, do CPC), e NEGO-LHE o efeito
suspensivo (art. 527, III c/c art. 558 ambos do CPC). 4) Intime-
se a parte agravada para manifestar-se nos autos, se o desejar,
no prazo de 10 (dez) dias. 5) Oficie-se ao juiz da causa para
prestar as informações necessárias. 6) Intimem-se. Curitiba, 22
de fevereiro de 2008. VICENTE DEL PRETE MISURELLI
Desembargador Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01627

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Lauro Barros Boccacio 003 0464648-2
Liana Maria Taborda Lima 001 0128793-0
Paulo Sérgio Winckler 002 0462819-3
Reinaldo José Andreatta 001 0128793-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0128793-0 (Ext. TA) Ação Rescisória (Gr/
C.Int)

. Protocolo: 1998/100465. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 96.00064545 Reparação de Danos.
Autor: Jose Carlos Rodrigues. Advogado: Liana Maria Taborda
Lima. Réu: Bamerindus Companhia de Seguros. Advogado:
Reinaldo José Andreatta. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Intime o Autor, pessoalmente (carta.R), e via Diário Oficial ,
para depósito do honorário pericial, sob pena de indeferimento
da realização da prova. Intime-se . Curitiba, 21/02/2008.

0002 . Processo/Prot: 0462819-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291312. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032659 Revisão de Contrato. Agravante:
Wilson Prado de Paiva. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agra-
vado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, etc. 1. Defiro a formação do agravo de instrumento,
nos termos em que determina o artigo 522, do CPC, pois o
pedido de antecipação de tutela para consignação de valores
incontroversos e proibição de inscrição do nome do recorrente
nos cadastros restritivos de crédito permite sua imediata apre-
ciação pelo tribunal. Por outro lado, não cabe a antecipação da
tutela recursal de plano, pois inexistem razões que justifiquem
a urgência da medida até julgamento do recurso pelo Tribunal,
que, como de praxe, é realizado em prazo exíguo. Embora toda
decisão judicial possa causa à parte algum prejuízo, a admissão
de sua suspensão ou concessão de efeito ativo, nos termos do
artigo 527 c/c 558, do CPC, requer razões materiais que apon-
tem para a possibilidade de dano. No caso dos autos, verifico
que a decisão recorrida apresenta sólidos fundamentos e, ain-
da, que ao contrário do que afirma a agravante, haveria sim
violação a direito da agravada, notadamente quanto à possibili-
dade legal de inscrever o nome de devedor em cadastros de
inadimplentes. Por isso, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo. 2. Intime-se a agravada para responder em 10 dias, se o
desejar. 3. Oficie-se ao juiz da causa para prestar informações.
4. Intime-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2007. VICENTE DEL
PRETE MISURELLI Desembargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0464648-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/299113. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001982 Revisão
de Contrato. Agravante: Rodoexpress Logística Em Transpor-
tes Ltda - Me. Advogado: Lauro Barros Boccacio. Agravado:
Gaplan Administradora de Bens Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO CON-
TRATUAL - CONSÓRCIO - NÃO JUNTADA DO CONTRA-
TO QUE SE PRETENDE REVISAR - FALTA DE PEÇA NE-
CESSÁRIA À ANÁLISE DO PLEITO RECURSAL- EXEGE-
SE DO ARTIGO 525, INCISO II, DO CPC - NÃO CONHECI-
MENTO. “O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato co-
nhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas
autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou que a Câ-
mara Julgadora dele não conheça.- ‘A juntada das peças facul-
tativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar
aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão
objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não cons-
te dos autos’ (Bermudes, Reforma, 89).” (TJPR - 2ª C.Cível -
AI 0171953-3- Santo Antônio da Platina - Rel.: Antonio Lopes
de Noronha - J. 29/06/2005)” NEGATIVA DE SEGUIMENTO
AO RECURSO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR (ART. 557, CPC) I. Relatório. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação
dos efeitos da tutela com vistas a impedir a inscrição do nome
do devedor nas instituições restritivas de crédito e consignação
em pagamento, bem como assegurar a inexigibilidade do con-
trato e a posse do bem financiado. Rodoexpress Logística em
Transportes Ltda - ME ajuizou em face Galpan Administradora
de Bens Ltda ação revisional, onde afirmou a realização de
contrato de consórcio com a denominação de GRUPO M430,
COTA 149, para a obtenção do veículo Tração/Caminhão mar-
ca modelo M.benz/Ls 1938, ano/modelo 1999/1999, cujo valor
total do contrato seria de R$ 383.584,29, em que pese ter afir-
mado que o valor efetivamente financiado fosse de R$
95.000,00. Sustentou, diante da impossibilidade de arcar com
as prestações avençadas, a abusividade contratual decorrente
da ilegalidade das cláusulas contratadas, de sorte que ao final
pugnou pela consignação em pagamento por meio de depósito
de debêntures, a manutenção na posse do bem e a abstenção de
inscrição do seu nome nas instituições restritivas de crédito. O
ilustre magistrado de primeiro grau, por sua vez, indeferiu a
antecipação dos efeitos da tutela, porquanto não teria vislum-
brado a presença dos requisitos exigidos pelo artigo 273 do
CPC. Dessa decisão é que se recorre. Alegou a nobre parte agra-
vante que o contrato que originou a dívida encontra-se em dis-
cussão em decorrência da existência de irregularidades e que a
inscrição de seu nome nas instituições de crédito causar-lhe-ia
graves prejuízos. Logo, estariam presentes os requisitos para a
concessão da antecipação da tutela. Sustentou a necessária
manutenção na posse do bem, haja vista utilizá-lo como instru-
mento de trabalho, onde residiria o fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora. Afirmou ter cumprido com todos os requisitos
autorizadores da antecipação da tutela pelo STJ, inclusive com
a prestação de caução do valor incontroverso. Ao final, pugnou
pela concessão do efeito suspensivo ativo e, por conseguinte, o
provimento do agravo de instrumento em mesa via decisão ca-
meral. É o relatório. II. Decisão monocrática. Dos pressupos-
tos para julgamento A priori, válido é aqui transcrever o pensa-
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mento do professor Dr. Michele Taruffo, professor do Insituto
Universitário di Studi Superiori di Pavia, Itália, quando de sua
palestra nesta Corte.1 De acordo com o pensamento do ilustre
jurista italiano, a tarefa da função jurisdicional, materializada
dentro do devido processo legal, é a de corretamente interpre-
tar a norma. Todavia, essa atividade deve partir da premissa da
verdade dos fatos e não apenas da verdade inserida nos autos
do processo, sob pena de se prejudicar a própria interpretação
da norma. Logo, a apreensão acurada dos fatos pelo julgador
faz parte da quintessência dum bom julgamento. Quanto ao
conhecimento O presente recurso não preenche as condições
de admissibilidade ao conhecimento da causa, por ausência de
peça essencial para a sua análise, como adiante se verá. O no-
bre magistrado de primeiro grau proferiu nas fls. 55-TJ, a se-
guinte decisão ora hostilizada: “Os documentos juntados, não
possibilitam uma compreensão total de sua pretensão, faltando
a juntada do contrato objeto da presente ação. ‘Indefere-se o
pedido de antecipação de tutela em ação ordinária que visa a
obstar o credor a proceder ao registro do nome do devedor em
cadastros restritivos de crédito quando não evidente excesso
ou impropriedade do montante reclamado’ (TRF 4ª R. - Rel.
Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde - DJU 29.03.2006). Por-
tanto, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à
antecipação da tutela, nos termos exigidos do art. 273 do CPC,
razão pela qual indefiro o pedido de antecipação de tutela”.
(grifo no original) Ocorre que, como bem afirmado pelo magis-
trado a quo, quedou inerte a parte agravante ao deixar de acos-
tar nos autos a cópia do contrato erigida pelas partes. Assim,
pela documentação coligida não é possível inferir pela verossi-
milhança das alegações trazidas tanto na peça inaugural com
nas razões do recurso em apreço. Ora, a pretensão que se bus-
ca, qual seja, revisão contratual cujo montante atinge R$
383.584,29 (fl. 20-TJ), impende o exame das cláusulas que
ensejaram esse valor. Não se mostra plausível que a parte não o
possua, sobretudo pela quantia que se debate. Ademais, por se
tratar de contrato de consórcio, estranham-se as alegações de
juros abusivos acima do limite legal e anatocismo. A propósito,
pela planinha acostada nas fls. 52/53-TJ, não é possível inferir
se os indicies adotados são aqueles previstos no contrato ou
não. Soma-se a isto, a incerteza, também, acerca do fundamen-
to jurídico que impõe unilateralmente nova disposição ao con-
tratado. Disso, resulta a impossibilidade dessa relatoria anali-
sar a razão pela qual foi proferida a decisão objurgada e conse-
qüentemente, após um juízo de valor pelo contido nos autos,
dar ou negar provimento a pretensão encartada na peça recur-
sal. O Código de Processo Civil, por meio do artigo 525, inciso
I, é claro ao assentar que a petição de agravo de instrumento
será instruída obrigatoriamente, com cópias da decisão agrava-
da, da certidão da respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual
modo, no inciso II, do aludido dispositivo prescreve, de conse-
qüência, a instrução do agravo de instrumento facultativamen-
te, como outras peças que o agravante entender úteis. Pois bem.
Sabe-se que o recurso de Agravo, para comportar conhecimen-
to, deve se fazer acompanhar não só das peças obrigatórias,
como também daquelas que se mostrarem necessárias ao julga-
mento da controvérsia, vedado à parte agravante, suprir a falta
a posteriori. Ou seja, não se pode constatar no caderno recursal
em mesa se a insurgência do nobre agravante é (ou não) veros-
símil, uma vez que não se faz presente a juntada do contrato
que se pretende revisar e por conseqüência, a culminar na re-
forma da decisão ora hostilizada. Nesse sentido: “AGRAVO
INTERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA, BEM COMO DE PEÇAS NECESSÁ-
RIAS - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA EXTEMPORÂ-
NEA, EM SEDE DE AGRAVO - PRECEDENTES DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DESPROVIMENTO DO
RECURSO.” (TJPR - 2ª C.Cível - Agravo 0416040-9/01 - As-
saí - Rel.: Des. Antônio Renato Strapasson - Unanime - J.
26.06.2007) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL -PROCESSO EXTINTO - VALOR DE ALÇADA PRE-
VISTO NO ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - CINQÜENTA (50)
ORTNs - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO NECESSÁRIO
PARA A COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO - DECISÃO UNÂNIME. - O agravo
de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e
também com as necessárias ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a
negar seguimento ao agravo ou que a Câmara Julgadora dele
não conheça.- ‘A juntada das peças facultativas também está a
cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda im-
portantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda
que seja documento novo, que não conste dos autos’ (Bermu-
des, Reforma, 89).” (TJPR - 2ª C.Cível - AI 0171953-3- Santo
Antônio da Platina - Rel.: Antonio Lopes de Noronha - J. 29/
06/2005) (grifo meu) De igual modo, não conheço a insurgên-
cia no tocante à concessão do benefício da assistência judiciá-
ria gratuita, na medida em que não foram juntados documentos
comprobatórios das dificuldades da empresa, uma vez que se
trata de pessoa jurídica. Nesse Sentido: Assistência Judiciária.
Pessoa Jurídica. Demonstração cabal da insuficiência de recur-
sos. 1. Ademais de fundamentado, exclusivamente, na inter-
pretação do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, o certo é
que a Corte já assentou a necessidade de demonstração cabal
da insuficiência de recursos para que a empresa possa desfrutar
dos benefícios da assistência judiciária. 2. Recurso especial não
conhecido. (REsp 182557/RJ, Rel. Ministro CARLOS ALBER-
TO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em
02.09.1999, DJ 25.10.1999 p. 79) PROCESSUAL - PESSOA
JURÍDICA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - JUSTIÇA GRA-
TUITA - LEI 1.060/50 (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO) - As
pessoas jurídicas necessitadas também podem ser beneficiárias
de assistência judiciária, desde que demonstrada a impossibili-
dade de suportar os encargos do processo. (AgRg nos EDcl no
Ag 742.730/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 14.11.2007, DJ
26.11.2007 p. 165) Vale dizer, em se tratando de pessoa jurídi-
ca, não basta a “mera afirmação” de ser “pobre” na acepção
jurídica do termo, fazendo-se obrigatória a demonstração por
outros elementos de prova, acerca dessa impossibilidade. Ali-
ás, o adjetivo “pobre”, na hipótese, não cabe às pessoas jurídi-
cas as quais apenas podem ser mensuradas pela sua boa ou má

situação financeira. Impróprio, portanto, a rigor, o uso do ter-
mo. Deste modo, considerando carecer o caderno recursal em
mesa de peça essencial para sua análise, não deve ser conheci-
do o presente agravo de instrumento. III. Dispositivo: Ex posi-
tis, nego seguimento ao presente recurso, consoante o disposto
no artigo 557, do Código de Processo Civil. Intime-se. Bai-
xem. Curitiba, XX. II. MMVIII. JUIZ CONV. GAMALIEL
SEME SCAFF 1 Palestra realizada em 17/10/2006, nesta Cor-
te, cujo tema era a “Motivação Judicial e a Decisão Justa”.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01654

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acyr de Gerone 049 0462089-5
Adalberto Mussi 019 0444940-5
Adriana Estigara 049 0462089-5
Adriana Negrini 054 0423708-7
Adriana Teixeira de F. Nassar 070 0442952-7
Adriano Muniz Rebello 047 0452514-0
Alberto Luiz Alberti 026 0391120-4
Alceu Rodrigues Chaves 090 0462161-2
Alcides Pavan Corrêa 104 0453085-8
Aldo Schmitz de Schmitz 051 0463359-6
Alencar Leite Agner 057 0445694-2
Alexandre Nelson Ferraz 018 0449804-4/01
Alexandre Postiglione Bührer 109 0446456-6
Amauri Baptista Salgueiro 015 0407721-0
Amauri Roberto Balan 043 0456998-2
Ana Lúcia França 033 0463057-7/01

073 0414376-6/01
108 0449257-5

Ana Lúcia Ikenaga Warnecke 067 0411681-0
Ana Maria Silverio Lima 001 0447742-1
Ana Paula Delgado de Souza 018 0449804-4/01
André Cruz de Aguiar 005 0454659-2
André Luiz Giudicissi Cunha 048 0461089-1
André Varella Bianeck 042 0456357-1
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 051 0463359-6
Andressa Gomes de Campos 070 0442952-7
Angela Anastazia Cazeloto 103 0450574-8
Ângela Esser 101 0456251-4
Antonio Carlos Cantoni 032 0463399-0/01
Antonio Carlos R. d. Amaral 060 0428067-1
Antonio Celestino Toneloto 089 0442991-4/01
Antonio Elóy Bernardin 001 0447742-1
Antonio Fidelis 044 0386609-7
Aristides Alberto Tizzot França 059 0452852-5

070 0442952-7
Arlete Aparecida de Souza 035 0442523-6
Arlindo Menezes Molina 058 0441103-0
Artur de Abreu 014 0263863-1/01

052 0465213-3
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 045 0359879-2/01

096 0458501-7/01
Beatriz Schiebler 084 0406107-6
Benedita Luzia de Carvalho 054 0423708-7
Blas Gomm Filho 026 0391120-4

033 0463057-7/01
073 0414376-6/01
108 0449257-5

Braulio Belinati Garcia Perez 041 0459279-4
085 0456520-4
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Claudia Vidal Kuster Solyom 109 0446456-6
Clodoaldo Chukr 046 0229612-6
Consuelo Lugo 050 0463833-7
Crestiane Andréia Zanrosso 103 0450574-8
Cristhian Denardi de Britto 015 0407721-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 017 0459434-5

027 0463058-4/01
Cristiano José Baratto 035 0442523-6
Daniel Barbosa Maia 061 0458348-0
Daniel Hachem 055 0448519-6
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090 0462161-2

Daniele Potrich Lima das Portas 017 0459434-5
Daniele de Bona 092 0466262-0/01
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Edemar Fritz Junior 056 0449475-3
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Edson Roberto da Silva 097 0442176-7
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Fernando José Bonatto 109 0446456-6
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Flávia Franciele Gouvêa de Lima 067 0411681-0
Flávia Maria Bet Gonçalves 032 0463399-0/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 037 0437910-6/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 017 0459434-5

027 0463058-4/01
Frederico Moreira Camargo 046 0229612-6
Gabriel Jock Granado 025 0463021-7/01
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 031 0458865-6/01

073 0414376-6/01
094 0460841-7

Gastão Fernando Paes de B. Junior 089 0442991-4/01
Genilson Pereira 034 0454567-9
Gilberto Stinglin Loth 022 0447589-4/01
Giovana Christie Favoretto 041 0459279-4
Gisele Soares 014 0263863-1/01
Guilherme Linhares V. d. Silva 029 0456960-8/01
Gustavo Paes Rabello 061 0458348-0
Gustavo Teixeira Villatore 024 0460274-6/01
Hélio Hatisuka 059 0452852-5
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 107 0442676-2
Herculano Pereira Lima Filho 069 0434808-9
Idamara Rocha Ferreira 061 0458348-0
Idelanir Ernesti 042 0456357-1
Iguacimir Gonçalves Franco 089 0442991-4/01
Indianara Maria R. Schuinki 004 0442670-0/01
Ismail Chukr Neto 046 0229612-6
Itamar de Jesus Saade Teixeira 011 0370087-4
Ivan Luiz Goulart 078 0428856-8/01
Ivo Pereira 022 0447589-4/01
Ivonei Storer 059 0452852-5
Júlio Cesar Dalmolin 085 0456520-4
Jaime Dias de Oliveira Júnior 044 0386609-7
Jair Antônio Wiebelling 085 0456520-4
Jakson Hohara Mendes 081 0445249-7/01
Jander Luis Catarin 084 0406107-6
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 104 0453085-8
Jayme Souza Alves 009 0404962-9
Jefferson Isaac João Scheer 014 0263863-1/01

053 0235449-0/01
Jefferson do Carmo Assis 048 0461089-1
João Alci Oliveira Padilha 040 0380312-5/01
João Carlos Lozeski Filho 054 0423708-7
João Cesario Mota 080 0459480-7/01
João Leonelho Gabardo Filho 003 0412697-2/01

007 0434273-6
022 0447589-4/01

João Raimundo F. M. Pereira 076 0466896-6/01
João Tavares de Lima 067 0411681-0
Joaquim G. R. F. P. d. Oliveira 066 0431959-9
Joaquim Munhoz de Mello 029 0456960-8/01
Joe Tennyson Velo 053 0235449-0/01
Jonathas Cesar dos Santos 069 0434808-9
Jorge Luiz de Melo 002 0446908-5
José Anderson Schlemper 007 0434273-6

058 0441103-0
José Batista dos Santos Furtado 066 0431959-9
José Bento Vidal 098 0441517-4
José Carlos Pereira 059 0452852-5
José Carlos Ribeiro de Souza 061 0458348-0
José Feldhaus 101 0456251-4
José Ivan Guimarães Pereira 065 0412299-6
José do Carmo Badaró 083 0452108-2
José dos Santos 065 0412299-6
Joyce Maus Mischur 028 0438821-8

038 0428872-2
Juliana Sandoval Leal 040 0380312-5/01
Juliane Cristina Corrêa da Silva 017 0459434-5
Juliano Michels Franco 089 0442991-4/01
Julio Assis Gehlen 040 0380312-5/01
Karin Cristina Borio Mancia 096 0458501-7/01
Karin Lucy Bettinghausen 087 0468021-7/01

093 0467951-6/01
Karine Cristina Costa 092 0466262-0/01
Karine Simone Pofahl 094 0460841-7
Kassiane Menchon M Endlich 102 0448090-6
Katia Zanoni 097 0442176-7
Keile Cristina Biezus 025 0463021-7/01
Kelly Cristina Worm 095 0460249-3
Kelly Regina Pavani Vulpini 071 0439433-2

Laura Rossi Leite 098 0441517-4
Lenir Rosa Gobo 071 0439433-2
Letícia Mary Fernandes do Amaral 060 0428067-1
Lia Dias Gregório 092 0466262-0/01
Liana Maria Taborda Lima 028 0438821-8
Lizeu Adair Berto 108 0449257-5
Luís Anselmo Arruda Garcia 014 0263863-1/01
Luciane Lawin Custodio 017 0459434-5
Luciano Hinz Maran 090 0462161-2
Luciano Soares Pereira 036 0440704-3
Luiz Adriano Almeida P. Cestari 049 0462089-5
Luiz Alberto Rego Barros 029 0456960-8/01
Luiz Antônio Michaeliszyn Filho 068 0427815-3
Luiz Antonio de Souza 013 0435419-6
Luiz Carlos Casara 019 0444940-5
Luiz Edgard Montaury Pimenta 104 0453085-8
Luiz Fernando Brusamolin 031 0458865-6/01

056 0449475-3
086 0455285-6
099 0440242-8/01

Luiz Fernando Cachoeira 016 0408645-9
Luiz Fernando Pozza 002 0446908-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0429922-1

010 0425741-0
020 0448892-0/01
039 0416494-7
062 0458490-9
082 0449592-9/01

Luiz Marques Dias Neto 107 0442676-2
Luiz Renato Kniggendorf 104 0453085-8
Luiz Rodrigues Wambier 005 0454659-2

074 0432624-5
Lutero de Paiva Pereira 041 0459279-4
Márcia Helena Alcântara de Lara 034 0454567-9
Márcia Loreni Gund 085 0456520-4
Márcia Regina Rodacoski 046 0229612-6
Márcia Severina Badaró 083 0452108-2
Márcio Rogério Depolli 041 0459279-4

085 0456520-4
103 0450574-8

Márcio Tadeu Brunetta 055 0448519-6
Mário Henrique Alberton 088 0453888-9
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 016 0408645-9
Manoel Antonio de Oliveira Franco 037 0437910-6/01
Marçal Cláudio Marques 101 0456251-4
Marçal Justen Filho 060 0428067-1
Marcelo Pacheco Pirolo 097 0442176-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 020 0448892-0/01
Marcelo de Lima Castro Diniz 078 0428856-8/01
Marcia Adriana Mansano 026 0391120-4
Marcio Ayres de Oliveira 064 0405214-2
Marcione Pereira dos Santos 088 0453888-9
Marco Antonio Farah 043 0456998-2
Marco Antonio Gonçalves Valle 067 0411681-0
Marco Antonio Maia Correa 105 0454370-6
Marco Aurélio C. Marcondes 032 0463399-0/01
Marco Denilson Meulam 058 0441103-0
Maria Augusta Costa Takeuti 102 0448090-6
Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 032 0463399-0/01
Maria Lucília Gomes 063 0440849-7
Maria Regina Vizioli 079 0426954-1/01
Maria das Graças Ribeiro de Melo 063 0440849-7
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 073 0414376-6/01
Mariana Gamba Marzochi 008 0429922-1
Marianna Gomes F. d. Mendonça 104 0453085-8
Marili Daluz Ribeiro Taborda 016 0408645-9
Mariz Mendes May 050 0463833-7
Marlos Luiz Bertoni 048 0461089-1
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 059 0452852-5
Maurício Vieira 036 0440704-3
Mauricio Kavinski 031 0458865-6/01

056 0449475-3
099 0440242-8/01

Maylin Maffini 017 0459434-5
047 0452514-0
084 0406107-6
092 0466262-0/01

Maysa Rocco Stainsack 086 0455285-6
Melissa Egashira 048 0461089-1
Michelly Cristina A. N. Tallevi 004 0442670-0/01

027 0463058-4/01
030 0463067-3/01
080 0459480-7/01
091 0462373-2

Milken Jacqueline Cenerini 004 0442670-0/01
030 0463067-3/01

Mirela Maria Dias 079 0426954-1/01
Moisés Batista de Souza 092 0466262-0/01
Muricy Marinho da Rocha L. Junior 049 0462089-5
Murillo Bastos Pacheco 105 0454370-6
Nadia Elisa Bueno 003 0412697-2/01
Narelvi Carlos Malucelli 077 0467807-3/01
Nelson Antonio Sguarizi 053 0235449-0/01
Nelson Guarnieri de Lara 029 0456960-8/01
Nelson Paschoalotto 008 0429922-1

010 0425741-0
039 0416494-7
062 0458490-9
075 0461470-2
082 0449592-9/01
083 0452108-2

Nelson Schiavon Rachinski 055 0448519-6
Nereu de Oliveira 068 0427815-3
Nestor Freschi Ferreira 046 0229612-6
Ney Brodbeck May 050 0463833-7
Ney Pinto Varella Neto 072 0436858-7/01
Nilce Neide Teixeira de Lima 006 0442306-5
Nilso Romeu Sguarezi 053 0235449-0/01
Noêmia Paula Santos Fontanela 045 0359879-2/01
Noel Garcez França Junior 070 0442952-7
Odacyr Carlos Prigol 040 0380312-5/01
Oksandro Osdival Gonçalves 070 0442952-7
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 084 0406107-6
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Osvaldo Christo Júnior 054 0423708-7
Oto Luiz Sponholz Júnior 045 0359879-2/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 107 0442676-2
Paulo Angelin Ramos 057 0445694-2
Paulo Cesar Lima Bastos 037 0437910-6/01
Paulo Guilherme Pfau 076 0466896-6/01
Paulo Henrique de A. Gonçalves 011 0370087-4
Paulo Marcio de Souza Peltier 035 0442523-6
Paulo Osternack Amaral 067 0411681-0
Paulo Roberto Barbieri 072 0436858-7/01
Paulo Roberto Marques Hapner 036 0440704-3

045 0359879-2/01
Paulo Roberto Pegoraro Junior 007 0434273-6
Paulo Sérgio Winckler 033 0463057-7/01
Paulo Vinícius de B. M. Junior 099 0440242-8/01
Pedro Euclides Utzig 003 0412697-2/01
Rafael Alves Garnica 001 0447742-1
Rafael Machado Alves 019 0444940-5
Ralf Geraldo Olbertz 072 0436858-7/01
Regina de Melo Silva 031 0458865-6/01

094 0460841-7
René Ariel Dotti 008 0429922-1

010 0425741-0
062 0458490-9

Renata Cristina Obici 085 0456520-4
Ricardo da Silva Gama 099 0440242-8/01
Roberto Iser 088 0453888-9
Roberto Iser Júnior 088 0453888-9
Roberto Leite Kropiwiec 068 0427815-3
Rodrigo Rockenbach 064 0405214-2
Rogeria Dotti Dória 008 0429922-1

010 0425741-0
062 0458490-9
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Romara Costa Borges 021 0446051-1/01
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Ronaldo Gomes Neves 067 0411681-0
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Sílvio Binhara 029 0456960-8/01
Sônia Maria Schroeder Vieira 028 0438821-8

038 0428872-2
Sadi Bonatto 019 0444940-5
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Sandra Aparecida Lopes B. Lewis 049 0462089-5
Sandra de Fátima Sotto Maior 105 0454370-6
Sandro Bernardo da Silva 063 0440849-7
Santino Ruchinski 103 0450574-8
Santino Sagais 081 0445249-7/01
Serafim Pereira da Silva 013 0435419-6
Sergio Wilson Maldonado 100 0451924-2
Silvana Aparecida Pedroso 100 0451924-2
Silvia Arruda Gomm 026 0391120-4
Silvio Oliveira da Silva 053 0235449-0/01
Simara Zonta 089 0442991-4/01
Simone Zonari Letchacoski 096 0458501-7/01
Sinvaldo Moreira de Souza 035 0442523-6
Tatiana Valesca Vroblewski 094 0460841-7

101 0456251-4
Telma Elize Mioto Andrioli 029 0456960-8/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 074 0432624-5
Thaís Amoroso Paschoal 074 0432624-5
Thaís Gochi Pinto 016 0408645-9
Thais Regina Mylius Monteiro 025 0463021-7/01
Thiago Pimentel Zepponi 073 0414376-6/01
Tobias de Macedo 095 0460249-3
Valéria Caramuru Cicarelli 018 0449804-4/01
Valdeliz Gomes Casonato 078 0428856-8/01
Valiana Wargha Calliari 053 0235449-0/01
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 092 0466262-0/01
Vantuir Amilson Guimarães 075 0461470-2
Vera Grace Paranaguá Cunha 014 0263863-1/01
Vera Grace Paranagua Cunha 014 0263863-1/01
Vicente Higino Neto 003 0412697-2/01
Vicente de Paula Marques Filho 078 0428856-8/01
Wagner Pereira Bornelli 041 0459279-4
Webert Jose P. de Souza e Silva 060 0428067-1
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 079 0426954-1/01
Zulmira Cristina Leonel 006 0442306-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0447742-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227330. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000292 Rescisão de Contrato. Apelante:
Ivanir Moselin, Maria do Rocio da Rocha Moselin. Advogado:
Antonio Elóy Bernardin, Ana Maria Silverio Lima. Apelado:
Antonio Suchek. Advogado: Rafael Alves Garnica. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8165. Nº Li-
vro: 262. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
LOTEADO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO DE-
VEDOR PARA CONSTITUÍ-LO EM MORA. ART. 32 DA LEI
6.766/79. NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO. SÚMULA 76
DO STJ. A FALTA DE REGISTRO DO COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA NÃO DISPENSA A PRÉVIA INTERPE-
LAÇÃO DO DEVEDOR. RECURSO DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0446908-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219028. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000350 Embargos a Execução.
Apelante: Amoedo Canto e Filhos Sc Ltda, Ildefonso Amoendo
Canto Junior. Advogado: Luiz Fernando Pozza. Apelante: Ba-

nestado Leasing Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado:
Amoedo Canto e Filhos Sc Ltda, Ildefonso Amoendo Canto
Junior. Advogado: Luiz Fernando Pozza. Apelado: Banestado
Leasing Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revi-
sor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8166. Nº Livro:
262. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso do embargante e julgar prejudicado o recurso
do embargado. EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO. CON-
FISSÃO DE DÍVIDA DECORRENTE DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. INOCORRÊNCIA DE
NOVAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. POSSIBILIDA-
DE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS QUE DERAM ORI-
GEM À DÍVIDA CONFESSADA. RECURSO DO EMBAR-
GANTE PARCIALMENTE PROCEDENTE E DO EMBAR-
GADO PREJUDICADO. 1. Termo de negociação de dívida não
importa em novação, nem impede o exame dos critérios ele-
mentares de cobrança dos contratos anteriores, que levaram à
formação do débito supostamente indevido.

0003 . Processo/Prot: 0412697-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 412697-2 Apelação Civel. Apelante: Carlos Arion
Ferreira. Advogado: Vicente Higino Neto. Apelado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Na-
dia Elisa Bueno. Embargante: Carlos Arion Ferreira. Advoga-
do: Vicente Higino Neto, Pedro Euclides Utzig. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Nº
Acórdão: 8167. Nº Livro: 262. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção opostos, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO. ACÓRDÃO QUE ABORDOU ADEQUADAMEN-
TE AS QUESTÕES TRAZIDAS PELO EMBARGANTE EM
SEDE DE APELAÇÃO. INCONFORMISMO. REDISCUSSÃO
DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. INADMISSIBILIDADE DE
EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0004 . Processo/Prot: 0442670-0/01 Agravo

. Protocolo: 2007/299532. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 442670-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini. Agravado: Valdevino Lopes Ferreira. Ad-
vogado: Indianara Maria Rodrigues Schuinki. Agravante: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline
Cenerini, Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi, Carlos Al-
berto Araújo Rovel. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juiza Conv. Leni-
ce Bodstein. Nº Acórdão: 8168. Nº Livro: 262. Julgado em: 16/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer o recurso de
agravo. EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ART. 557, § 1º, DO CPC E ART. 247 DO
REGIMENTO INTERNO - INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÃO COLEGIADA - ERRO GROSSEIRO INADMISSIBI-
LIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O agravo do
art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e do art. 247, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
é meio processual posto à disposição das partes para tentar obter
a modificação de decisão monocrática proferida pelo Relator,
sendo inadmissível contra decisões colegiadas.

0005 . Processo/Prot: 0454659-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259500. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00028979 Ordinária. Agravante: Banestado
Leasing SA Arrendamento Mercantil, Banco Banestado Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodri-
gues Wambier, André Cruz de Aguiar. Agravado: Rosana Veiga
Guimarães. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Da-
lacqua. Nº Acórdão: 8169. Nº Livro: 262. Julgado em: 30/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso interposto, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. REVI-
SÃO CONTRATUAL. DECISÃO QUE IMPÔS A EXIBIÇÃO
DOS DOCUMENTOS COM FIXAÇÃO DE MULTA COMI-
NATÓRIA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. POS-
SIBILIDADE. EFETIVIDADE JURISDICIONAL. EXEGESE
DO ART. 461, § 4º, DO CPC. BUSCA E APREENSÃO (ART.
362, CPC). INVIABILIDADE. MEDIDA CABÍVEL SOMEN-
TE CONTRA TERCEIRO ESTRANHO À LIDE. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A fixação de multa
diária diante do descumprimento da obrigação de exibir docu-
mentos é perfeitamente possível, pois visa a garantir a efetivi-
dade da determinação judicial, conforme o artigo 461, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil 2. A Busca e Apreensão pre-
vista no artigo 362, do Código de Processo Civil, disciplina a

exibição de documentos contra terceiro estranho à lide e, não
em relação às partes litigantes.

0006 . Processo/Prot: 0442306-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/201931. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00001287 Usucapião. Apelante: Trombini
Papel e Embalagens S/a. Advogado: Zulmira Cristina Leonel.
Apelado: Soledade Ferreira dos Santos. Advogado: Nilce Nei-
de Teixeira de Lima. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão:
8170. Nº Livro: 262. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, para cassar a sentença, a fim de possibilitar ao juízo
monocrático, apreciar a questão relativa ao domínio do imóvel
descrito na inicial, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO.
SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO ATRAVÉS DE HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO ENTRE REQUERENTE E CONFRONTANTE.
DECISÃO QUE NÃO APRECIOU OS REQUISITOS NECES-
SÁRIOS PARA CONCESSÃO DE USUCAPIÃO. A TRANSA-
ÇÃO ENTRE AS PARTES NÃO AFASTA A EXIGÊNCIA LE-
GAL DA PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA O RECO-
NHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO AQUISITIVA. NECESSÁ-
RIA MANIFESTAÇÃO JUDICIAL ACERCA DO DOMÍNIO.
SENTENÇA CASSADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PRO-
VIDA.

0007 . Processo/Prot: 0434273-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/174155. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000309 Rescisão de Negócio
Jurídico. Agravante: Rimaflex Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Paulo Roberto Pegoraro Junior. Agravado: Lee An-
derson Rigo. Advogado: José Anderson Schlemper. Agravado:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo
Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Nº Acórdão: 8171. Nº Livro: 262. Julgado
em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, unicamente para excluir a determinação im-
posta à agravante, no sentido de se abster de inscrever o nome
da agravada junto aos órgãos de proteção ao crédito, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE RESCISÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LIMINAR ORDENANDO AM-
BOS OS RÉUS A SE ABSTEREM DE INSCREVER O NOME
DA REQUERENTE NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. DECISÃO ULTRA PETITA. VÍCIO VERIFICA-
DO. PEDIDO FORMULADO SOMENTE EM RELAÇÃO À
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ADEQUAÇÃO. EXCLUSÃO
DA DETERMINAÇÃO SOMENTE EM RELAÇÃO À RE-
CORRENTE. AUSÊNCIA DE RECURSO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
Configura-se ultra petita a decisão que defere pedido não for-
mulado pela parte. 2. Esse vício, contudo, não tem o condão de
causar nulidade da decisão como um todo, devendo haver ape-
nas uma adequação entre seu conteúdo e os pedidos formula-
dos pelo requerente.

0008 . Processo/Prot: 0429922-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/150675. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000003 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti
Dória, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelado: Paulo dos San-
tos, Roque do Carmo. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão:
8172. Nº Livro: 262. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao apelo para o fim de
reconhecer a devolução dos valores de fls. 19 e 21, bem como
a conseqüente readequação dos ônus sucumbenciais. EMEN-
TA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSÓRCIO. RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS. PAGAMENTO ANTERIOR AO
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DE MÉRITO.
AUSÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA E DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INAPLICABILIDADE DO ART. 741,
II, DO CPC. POSSIBILIDADE DE RELATIVIZAÇÃO DA
COISA JULGADA DADAS AS PECULIARIDADES DO CASO
CONCRETO. INOCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A sentença foi suficientemente fundamentada e tampouco
cerceou o direito de defesa do recorrente, evidenciando-se cor-
reta a determinação de julgamento antecipado da lide. 2. Não
se constata a inexigibilidade do título executivo em função do
trânsito em julgado da sentença condenatória. 3. Possibilidade
da relativização de coisa julgada, dando-se uma interpretação
ampliativa ao disposto no art. 741, inc. VI, do CPC. A necessá-
ria segurança das relações jurídicas deve ser restringida nesta
hipótese excepcional no escopo de impedir que impere no seio
social o sentimento de ofensa ao princípio que veda o enrique-
cimento sem causa. 4. Inocorrência de litigância de má-fé por
parte da apelante. 5. Readequação da verba sucumbencial. 6.
Apelo conhecido e parcialmente provido.

0009 . Processo/Prot: 0404962-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/35760. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1993.00000132 Usucapião Extraordinário.

Apelante: Indústrias João José Zattar Sa. Advogado: César Au-
gusto Gularte de Carvalho. Apelado: Jacir Silveira Ramos, Sa-
lete Ramos dos Santos, João Ariel dos Santos, Rosana Apareci-
da Ramos, Eloir Silveira Ramos, José Odin Ramos, Silvana
Aparecida Nascimento Ramos, Reginaldo Domingues de Ra-
mos, Elizete Domingues de Ramos. Advogado: Jayme Souza
Alves. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rena-
to Braga Bettega. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acór-
dão: 8173. Nº Livro: 262. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em, por unani-
midade de votos, negar provimento ao apelo, nos termos acima
expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO EX-
TRAORDINÁRIA (ARTIGO 550, DO CC/1916). REQUISI-
TOS LEGAIS PREENCHIDOS. LAPSO TEMPORAL (20
ANOS), ÂNIMO DE DONO, POSSE MANSA, CONTÍNUA E
PACÍFICA. COMPROVAÇÃO DA PRESCRIÇÃO AQUISITI-
VA. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0425741-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/130523. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000497 Embargos a Execução.
Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira. Apelado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor:
Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8174. Nº Livro: 262.
Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em negar provi-
mento ao presente recurso nos termos acima expostos. EMEN-
TA: APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADO
EM TÍTULO JUDICIAL JULGADOS IMPROCEDENTES -
PEDIDO DE REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS ARBITRADOS EM SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE
- VALOR FIXADO DE ACORDO COM O ART. 20, § 4º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
AFASTADA -RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0370087-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/132907. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000475 Declaratória. Apelante: Delci de
Lourdes Chandelier. Advogado: Itamar de Jesus Saade Teixei-
ra. Apelado: Djalmar Fridlund. Advogado: Paulo Henrique de
Arruda Gonçalves. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
gério Ribas. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acórdão:
8175. Nº Livro: 262. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da 18ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE EXTINÇÃO DE USUFRUTO - JULGAMENTO
IMPROCEDENTE EM PRIMEIRO GRAU - IRRESIGNAÇÃO
- INTELIGÊNCIA DO ART. 739, VII, DO CÓDIGO CIVIL
DE 1916 - HIPÓTESES TAXATIVAS QUE NÃO ADMITEM
AMPLIAÇÃO - ATRASOS EM PAGAMENTOS DE IPTU E
CONDOMÍNIO NÃO SÃO CAUSAS PREVISTAS EM LEI
PARA EXTINÇÃO DO USUFRUTO - PROVIDÊNCIAS OU-
TRAS CABÍVEIS PARA ASSEGURAR OS PAGAMENTOS
EM DIA, A CARGO DA PROPRIETÁRIA - AUSÊNCIA DE
PROVA DE PERDA DE BENS OBJETO DO USUFRUTO -
SENTENÇA CORRETAMENTE LANÇADA - MANUTEN-
ÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0448946-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/234849. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001186 Depósito. Apelante: Bv Financeira
Sa Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Apelado: Ferresa
Engenharia e Construção Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Ro-
berto De Vicente. Nº Acórdão: 8176. Nº Livro: 262. Julgado
em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
DEVEDOR-FIDUCIANTE INADIMPLENTE. ALCANCE DA
EXPRESSÃO “EQUIVALENTE EM DINHEIRO” (ART. 904
DO CPC). EQUIPARAÇÃO A DEPOSITÁRIO. ILEGALIDA-
DE DA PRISÃO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. I - A ju-
risprudência atual é no sentido de que a expressão “equivalente
em dinheiro”, inserta na parte final do caput do artigo 904 do
CPC, deve ser entendida como o valor atual do bem que deve-
ria ter sido depositado ou, alternativamente, o montante do dé-
bito, se este for menor. II - Com o advento da nova ordem cons-
titucional e diante da redação dada ao art. 5º, inciso LXVII
que, ao contrário do texto anterior (art. 153, § 17 da CF/69),
suprimiu a expressão “na forma da lei”, a prisão civil só se
permite ao depositário infiel constante de contrato de depósito
puro, previsto no Código Civil, sem alcançar o ‘depositário por
equiparação’, como o decorrente do contrato de alienação fi-
duciária.

0013 . Processo/Prot: 0435419-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171623. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1997.00000320 Ação de Depósi-
to. Apelante: Ataíde Mercante. Advogado: Serafim Pereira da
Silva. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado:
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Luiz Antonio de Souza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Luiz Cezar Oliveira). Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8177. Nº Li-
vro: 262. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 18ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso para anular a
respeitável decisão monocrática, estendendo o âmbito da perí-
cia contábil aos contratos anteriores, que deram origem ao dé-
bito confessado no Instrumento Particular de Confissão, Com-
posição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças, res-
tando prejudicadas as demais argüições recursais. EMENTA:
PROCESSO CIVIL - DIREITO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONVERTIDA EM
PROCEDIMENTO DE DEPÓSITO - INSTRUMENTO DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA QUE REMETE A CONTRATO DA
ORIGEM DA DÍVIDA DIVERGENTE - NOVAÇÃO - RENE-
GOCIAÇÃO DE CONTRATO BANCÁRIO QUE NÃO IMPE-
DE A DISCUSSÃO SOBRE EVENTUAIS ILEGALIDADES
DOS CONTRATOS ANTERIORES - SÚMULA 286 DO STJ -
CONTRATO QUE ORIGINOU A CONFISSÃO DE DÍVIDA
NÃO EXIBIDO PELO AUTOR APESAR DE DEFERIDO
PELO MAGISTRADO - RELAÇÃO JURÍDICA DE CONSU-
MO - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (LEI 8078/90) - POSSIBILIDADE - ÓBICE
DE VALORAÇÃO DA DÍVIDA SEM A PRESENÇA DOS
CONTRATOS ORIGINÁRIOS - SENTENÇA ANULADA
PARA PROPICIAR NOVA INSTRUÇÃO COM ANÁLISE DOS
CONTRATOS ORIGINÁRIOS. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. “A renegociação de contrato bancário ou a con-
fissão de dívida não impede a possibilidade de discussão sobre
eventuais ilegalidades dos contratos anteriores (Súmula nº. 286,
do STJ)”. “CONTRATO BANCÁRIO. Mútuo. Novação. Ju-
ros. Capitalização. A novação não impede o exame da ilegali-
dade do cálculo de juros capitalizados a cada renovação da dí-
vida. Recurso conhecido e provido em parte”. 1 2. “A renego-
ciação de contrato bancário não impede a discussão quanto a
eventuais ilegalidades nos contratos anteriores (Súmula nº. 286,
do STJ). É vedada a novação de obrigações nulas (CCB/02, art.
367)”. 2 3. A doutrina consumerista paranaense - Antônio Car-
los Efing, enceta o mesmo posicionamento: “Se eventualmente
foi cobrado pelo agente bancário ou financeiro (fornecedor)
valor superior ao realmente devido pelo consumidor, com a in-
serção no contrato de valor de débito incorretamente apurado,
mesmo com a novação desse débito ou sua extinção, ainda as-
sim comporta a revisão do mesmo, por se tratar essa cobrança
indevida de condição nula de pleno direito”.

0014 . Processo/Prot: 0263863-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/213122. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
263863-1 Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranagua Cunha,
Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Adalgiza Baila Uflacker,
Terezinha Bertozzi, Waldemir Natal Marion, Tereza Alves Pe-
reira Costa, Ovidio dos Santos, Terezinha Gonçalves Benedeti,
Maria José Salles Bueno Mendes, Attila Bueno Mendes, Maria
das Graças Nascimento de Siqueira, Adelina Cristianismo, Odete
Zanetti Leal, Conceição Aparecida Graminho Ferreira, Eder
Venâncio de Souza, Odette Pontes Baesetti, Terezinha de Jesus
Rocha Gallotti, Edilson Novais Gallotti, Lourdes Gonçalves
Fait, Terezinha Maria Ferreira Fressato, Nair Ferreira Ramos,
Eduardo Tavares Pereira, Teresa Garcia Marion, Elizabeth Maria
Pacheco, Harmínia Schwanz Zaar, Elza Bueno Villatore, Dai-
cy Ross Corrêa, Maria de Lourdes Carazzai, Maria Gouvêa,
Roselis Regis Guimarães Paim, Julia Takemoto, Yvonette Jar-
dim Rodrigues de Lima. Advogado: Luís Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Artur de Abreu. Embargante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac
João Scheer, Rosângela do Socorro Alves. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski. Nº
Acórdão: 8178. Nº Livro: 262. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declara-
tórios, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
ALEGAÇÃO NA DEMANDA. RECONHECIMENTO EX
OFFICIO INCABÍVEL. OMISSÃO E (OU) CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. DECISÃO QUE ANALISOU TODAS AS
QUESTÕES LEVANTADAS. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. PRÉ-QUESTIONAMENTO. NÃO-
ACOLHIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPRO-
VIDOS.

0015 . Processo/Prot: 0407721-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/48510. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000428 Declaratória. Apelan-
te: Cia de Crédito Financiamento e Investimento Renault do
Brasil. Advogado: Amauri Baptista Salgueiro, Fabiano Roes-
ner. Apelado: Neide Vargas Girardi. Advogado: Cristhian De-
nardi de Britto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua.
Nº Acórdão: 8179. Nº Livro: 263. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
- APLICAÇÃO AO CASO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA DECIDIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
MATÉRIA QUE NÃO MAIS COMPORTA DISCUSSÃO -
CLÁUSULA QUE PREVÊ APLICAÇÃO DE TAXA DE JU-

ROS SUPERIOR À DA SELIC EVIDENTEMENTE ABUSI-
VA - DETERMINAÇÃO CORRETA DE APLICAÇÃO DO
INPC - CORRETA, TAMBÉM, A CONCLUSÃO DE SER IN-
CABÍVEL A CUMULAÇÃO DE COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0016 . Processo/Prot: 0408645-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/53287. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000486 Revisão de Contrato. Apelante:
Mário de Oliveira Moura. Advogado: Luiz Fernando Cachoei-
ra. Apelado: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Thaís Gochi
Pinto, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodan-
zzo Egger. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Nº
Acórdão: 8180. Nº Livro: 263. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E ORDINÁ-
RIA DE REVISÃO CONTRATUAL JULGADAS IMPROCE-
DENTES - PRETENSÃO RECURSAL DE REFORMA DA
SENTENÇA, PARA O FIM DE RECONHECER A OCORRÊN-
CIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS, O QUE É
VEDADO NOS CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA - APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - PROVIMENTO DO
RECURSO, NA AÇÃO REVISONAL, PARA O FIM DE EX-
PURGAR A CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - CAS-
SAÇÃO DA SENTENÇA NA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO, UMA VEZ QUE, EXCLUIDA A CAPITALI-
ZAÇÃO MENSAL DE JUROS, PODERÁ OCORRER DE SE-
REM SUFICIENTES OS VALORES DEPOSITADOS. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0459434-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278630. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00001103 Revisão de
Contrato. Apelante: Banco Bmg Sa. Advogado: Juliane Cristi-
na Corrêa da Silva, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane
Belinati Garcia Lopes. Apelado: Júlio Martins da Rocha. Ad-
vogado: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio, Daniele
Potrich Lima das Portas. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggi-
ati. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acór-
dão: 8181. Nº Livro: 263. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
do recurso e, na parte conhecida, dar parcial provimento, per-
mitindo a incidência da comissão de permanência, desde que
não cumulada com qualquer outro encargo moratório, e ade-
quando os encargos decorrentes da sucumbência. EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO GARANTIDO POR ALIENAÇAO FIDUCIÁRIA. INSUR-
GÊNCIA CONTRA MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA SEN-
TENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE RECORRER. CA-
PITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.
FALTA DE EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULATIVIDADE COM OU-
TROS ENCARGOS MORATÓRIOS. ILEGALIDADE. ADE-
QUAÇÃO DOS ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. É ad-
mitida a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados
após a edição da MP nº 1.963-17/2000, desde que exista ex-
pressa previsão contratual nesse sentido. 2. A cobrança da co-
missão de permanência é lícita, desde que não cumulada com
outros encargos moratórios. 3. Recurso parcialmente conheci-
do e, na parte conhecida, parcialmente provido.

0018 . Processo/Prot: 0449804-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9577. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 449804-4 Apelação Civel. Apelante: Safra Leasing
SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: André Luiz de Al-
cântara Pereira. Advogado: Ana Paula Delgado de Souza, El-
ton Alaver Barroso. Agravante: Safra Leasing SA Arrendamen-
to Mercantil. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Ca-
ramuru Cicarelli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8182. Nº Livro: 263. Julgado
em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo Interno. EMENTA: AGRAVO - APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
PARA DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DO VGR - ALEGA-
ÇÃO DE LIVRE CONTRATAÇÃO, CLÁUSULAS NÃO ABU-
SIVAS E PRINCÍPIO DO “PACTA SUNT SERVANDA” - OP-
ÇÃO DE COMPRA - NÃO EXERCIDA - RESCISÃO ANTE-
CIPADA DO CONTRATO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA - DECISÃO
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
Em se tratando de devolução do VRG, o entendimento da juris-
prudência pátria é pacífico no sentido de que não sendo exerci-
da a opção de compra, a sua devolução é medida que se impõe.
2. O Agravo não merece provimento, tendo em vista que o agra-
vante não trouxe qualquer argumento novo capaz de afastar os
fundamentos da decisão guerreada ou ilidir a possibilidade de
se decidir monocraticamente, não demonstrando dessa forma,
qualquer violação ao artigo 557 do CPC.

0019 . Processo/Prot: 0444940-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214136. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000026 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Chogo Fukuda. Advogado: Adalberto Mussi, Luiz Carlos
Casara. Apelado: Banco de Lage Landen Brasil Sa. Advogado:
Rafael Machado Alves, Sadi Bonatto. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. José Carlos
Dalacqua. Nº Acórdão: 8183. Nº Livro: 263. Julgado em: 30/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação, a fim de manter os fundamen-
tos da sentença do magistrado de primeiro grau. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO COM
GARANTIA REAL - PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA - RESO-
LUÇÕES N°3.269/05 E 3.275/05 DO BACEN - POSSIBILI-
DADE DE PRORROGAÇÃO - MANIFESTAÇÃO DE INTE-
RESSE - NECESSIDADE - AUSÊNCIA - ANÁLISE CASO A
CASO - PROCEDIMENTOS DESCRITOS PELO CREDOR -
NÃO CUMPRIDOS. APELO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO. 1. Para a comprovação da mora do devedor, nos termos do
que exige o artigo 2º, §2º do Decreto-Lei 911/69, não se exige
sua notificação pessoal, bastando que a notificação extrajudi-
cial, expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Docu-
mentos seja entregue no endereço correto. 2. A Resolução n°
3.269/05 do BACEN possibilita a prorrogação do prazo para
pagamento de dívida, contudo, o benefício só deve ser conce-
dido após observar caso a caso.

0020 . Processo/Prot: 0448892-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/6879. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 448892-0 Apelação Civel. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani. Apelado: Almir Marques de Souza, Joaquim Alves Vi-
eira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Nº Acórdão: 8184. Nº Livro: 263. Julgado em: 23/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
parcial ao recurso. EMENTA: AGRAVO - APELAÇÃO CÍVEL
- DECISÃO MONOCRÁTICA - DECLARATÓRIA C/C RES-
TITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CONSÓRCIO NACIO-
NAL FORD - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES OFICI-
AIS - SÚMULA 35 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - 31º DIA APÓS O
ENCERRAMENTO DO GRUPO DE CONSÓRCIO - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - CARACTERIZADA - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO PARA RECONHECER A LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. 1.
Consoante interpretação da Súmula 35 do Superior Tribunal de
Justiça, a correção monetária deve obedecer aos índices ofici-
ais, por melhor refletirem a variação da moeda, descabida a
pretensão de baseá-la no valor de mercado do bem objeto de
consórcio. 2. São devidos juros de mora a partir do 30º dia após
o encerramento do grupo de consórcio.

0021 . Processo/Prot: 0446051-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8763. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 446051-1 Apelação Civel. Apelante: Leo-
eze Aparecido Furunchi. Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kai-
pers. Apelado: Itaú Seguros S/a. Advogado: Romara Costa Bor-
ges. Embargante: Leoeze Aparecido Furunchi. Advogado: Fúl-
vio Luís Stadler Kaipers. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8185. Nº Livro: 263. Jul-
gado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os Embargos de Declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - DECISÃO MONOCRÁTICA - CONHECIMEN-
TO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, NEGADO SE-
GUIMENTO - MORA DO CREDOR, EXCESSO DE CO-
BRANÇA, DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA PAGA ENTRE O
VALOR DO BEM CONSORCIADO (PRÊMIO) E O BEM
ADQUIRIDO, ENTREGA DO BEM E QUITAÇÃO DA DIVI-
DA - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PRINCÍPIO DO DUPÇO
GRAU DE JURISDIÇÃO - REQUISITOS DO ARTIGO 535
DO CPC - AUSENTES - DECISÃO MANTIDA - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.
1. Os embargos devem ser rejeitados, vez que a decisão recor-
rida não apresenta qualquer omissão acerca da mora do credor,
mora do credor; excesso de cobrança, devolução da diferença
paga entre o valor do bem consorciado (prêmio) e o bem adqui-
rido, entrega do bem e quitação da dívida tendo em vista que a
decisão fundamentou de forma nítida e precisa o porquê tais
questões não poderiam ser objeto de apreciação por este Egré-
gio Tribunal em sede de Apelação. 2. Em se tratando de maté-
rias não abordadas pela sentença do juiz de primeiro grau, es-
tas não podem ser apreciadas em sede de Apelação, em obser-
vância ao princípio do duplo grau de jurisdição e ainda, sob
pena de supressão de instância.

0022 . Processo/Prot: 0447589-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/11102. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 447589-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Gilberto Stinglin
Loth, João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Ivo
Pereira. Agravado: Rafael Murilo Mazur. Advogado: César
Augusto Terra. Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advoga-

do: Gilberto Stinglin Loth, João Leonelho Gabardo Filho, Cé-
sar Augusto Terra, Ivo Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8186. Nº Livro: 263. Jul-
gado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - NÃO CONCESSÃO DA LIMI-
NAR - MORA NÃO CONSTITUÍDA - DECISÃO MANTIDA
EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO -
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE NÃO PREENCHI-
DO - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. 1. Diante da intempestividade do protocolo e não havendo
qualquer causa de prorrogação do prazo legal, o não conheci-
mento do recurso é medida que se impõe.

0023 . Processo/Prot: 0462885-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9971. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 462885-7 Agravo de Instrumento.
Agravante: Rivel Administradora de Consórcios Sc Ltda. Ad-
vogado: Fábio Yoshiharu Araki, Carlos Victor Brune. Agrava-
do: Moacir Luiz Zancanella. Advogado: Diogo Celuppi. Agra-
vante: Rivel Administradora de Consórcios Sc Ltda. Advoga-
do: Fábio Yoshiharu Araki, Carlos Victor Brune. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8187.
Nº Livro: 263. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo. EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTI-
DA EM DEPÓSITO - DECISÃO QUE INDEFERIU A PRI-
SÃO CIVIL - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, IN-
CISO XXXVI DA CARTA MAGNA E CONFRONTO COM
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
AUSENTES - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONTRATO ATÍ-
PICO - DEVEDOR FIDUCIANTE EQUIPARADO AO DEPO-
SITÁRIO INFIEL - IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. 1. Em se tratando de contratos de
alienação fiduciária em garantia, a prisão civil é inconstitucio-
nal, uma vez que o contrato não é típico de depósito e, dessa
forma, o devedor fiduciante não pode ser equiparado ao depo-
sitário infiel, de que trata o Código Civil.

0024 . Processo/Prot: 0460274-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9434. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 460274-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Alen-
car Gracindo. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Gustavo
Teixeira Villatore. Agravado: Alphasonic Centro Hospitalar e
Diagnóstico Por Imagem Sc Ltda, Giovanna Beatriz do Nasci-
mento Pitaki. Agravante: Alencar Gracindo. Advogado: Edgard
Katzwinkel Junior, Gustavo Teixeira Villatore. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão:
8188. Nº Livro: 263. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo Interno. EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ASSEMBLÉIA
GERAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CON-
VERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO
RETIDO - IRRECORRIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 527, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. 1. Da decisão que determinar a con-
versão de Agravo de Instrumento em Agravo Retido não cabe
interposição de qualquer recurso visando sua alteração, con-
forme expressa vedação legal pelo parágrafo único do artigo
527 do CPC.

0025 . Processo/Prot: 0463021-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/9655. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 463021-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Agro-
industrial Suprema Ltda. Advogado: Keile Cristina Biezus,
Gabriel Jock Granado, Filipe Augusto Piazza. Agravado: Ban-
co Volvo (brasil). Advogado: Thais Regina Mylius Monteiro.
Agravante: Agroindustrial Suprema Ltda. Advogado: Keile Cris-
tina Biezus, Gabriel Jock Granado, Filipe Augusto Piazza. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão:
8189. Nº Livro: 263. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do Agravo
Regimental Cível. EMENTA: AGRAVO INTERNO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA - CERTIDÃO LAVRA-
DA PELA ILMA. SRA. OFICIAL DO CARTÓRIO DE RE-
GISTRO CIVIL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - OCOR-
RÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO II DO
CPC - DECISÃO REFORMADA. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. O recurso de Agravo de Instrumento deve observar os
requisitos trazidos pelo artigo 525, incisos I e II do CPC, de-
vendo o agravante instruí-lo não somente com as peças obriga-
tórias, mas também com aquelas necessárias à perfeita compre-
ensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento.

0026 . Processo/Prot: 0391120-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/241584. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00040691 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S A - Em Liquidação.
Advogado: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm. Agravado:
Massa Falida da Trahcon Tratores e Equipamentos Ltda. Advo-
gado: Marcia Adriana Mansano. Interessado: Nutris Tecnolo-
gia e Sistemas de Nutrição Ltda. Advogado: Alberto Luiz Al-
berti. Interessado: Clemenceau Marheb Calixto Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8190. Nº Livro: 263. Julgado
em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - FALÊNCIA DO DEVEDOR
DECRETADA ANTERIORMENTE À ADJUDICAÇÃO PELO
CREDOR HIPOTECÁRIO (AGRAVANTE), DE IMÓVEL
PERTENCENTE À FALIDA - NULIDADE - ARTIGOS 22 E
23 DA LEI DE QUEBRAS - ATOS PRATICADOS APÓS A
DECRETAÇÃO DA QUEBRA, QUANDO FOI DETERMINA-
DA A “DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍ-
DICA DAS EMPRESAS VIDEIRA EMPREENDIMENTOS
LTDA. E OUTRAS, INCLUSIVE A NUTRIS TECNOLOGIA
E SISTEMAS DE NUTRIÇÃO LTDA. POR CONSEGUINTE,
OCORREU A EXTENSÃO DOS EFEITOS DA FALÊNCIA ÀS
EMPRESAS EM TELA, BEM COMO A INDISPONIBILIDA-
DE DOS BENS DE TODOS OS SÓCIOS DA FALIDA” - DE-
CISÃO CORRETA - MANUTENÇÃO. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0027 . Processo/Prot: 0463058-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/7320. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 463058-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Michelly Cristina Alves No-
gueira Tallevi, Carlos Alberto Araújo Rovel, Flaviano Belinati
Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Agravado: Fá-
bio Júnior Scatolin. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Mi-
chelly Cristina Alves Nogueira Tallevi, Carlos Alberto Araújo
Rovel, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª
Lidia Maejima. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein. Nº Acórdão: 8191. Nº Livro: 263. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo Interno. EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE
PEÇA NECESSÁRIA - DECLARAÇÃO DE AUTENCIDADE
DAS CÓPIAS - INTIMAÇÃO DA PARTE PARA JUNTAR O
DOCUMENTO NECESSÁRIO - INOCORRÊNCIA - VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - NÃO COMPROVADA -
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. É dever da parte interpor o recurso devidamente
instruído, com todas as peças necessárias e essenciais ao seu
perfeito entendimento, sob pena de preclusão consumativa. 2.
O recurso não merece provimento em virtude de que o agra-
vante não trouxe qualquer argumento novo capaz de afastar os
fundamentos da decisão guerreada, não demonstrando dessa
forma, qualquer violação ao artigo 557 do CPC.

0028 . Processo/Prot: 0438821-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/193719. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000045 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Anna Maria Taborda. Advogado: Liana Maria Ta-
borda Lima, Élvio Renato Severo. Agravado: Banco Maxinvest
Sa. Advogado: Braulio Roberto Schmidt, Sônia Maria Schroe-
der Vieira, Joyce Maus Mischur. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8192. Nº Livro:
263. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. - REALIZAÇÃO DE PENHO-
RA. PROSSEGUIMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 646
E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLI-
CAÇÃO DA MULTA DE 10% PREVISTA NO ARTIGO 475- J
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO DO
ARTIGO 646 E SEGUINTES DO CPC . 1. Tratando-se de exe-
cução de titulo extrajudicial aplica-se o procedimento do arti-
go 646 e seguintes do CPC 2. Exclue-se, por inadequada a hi-
pótese dos autos a multa de 10% prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil, porque somente é aplicada para os
casos de Cumprimento de Sentença.

0029 . Processo/Prot: 0456960-8/01 Agravo

. Protocolo: 2007/300986. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 456960-8
Agravo de Instrumento. Agravante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Guilherme Linhares Valério da Silva, Sílvio Binhara,
Telma Elize Mioto Andrioli. Agravado: Splice do Brasil Tele-
comunicações e Eletrônica Sa. Advogado: Nelson Guarnieri de
Lara, Luiz Alberto Rego Barros, Joaquim Munhoz de Mello.
Agravante: Splice do Brasil Telecomunicações e Eletrônica Sa.
Advogado: Nelson Guarnieri de Lara, Luiz Alberto Rego Bar-
ros, Joaquim Munhoz de Mello. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8193. Nº Livro: 263.
Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo Interno. EMENTA: AGRAVO INTERNO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - EMBAR-
GOS DO DEVEDOR - MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - EXECUÇÃO PROVISÓ-
RIA - IMPUGNAÇÃO POR RECURSO AO QUAL NÃO FOI
CONCEDIDO EFEITO SUSPENSIVO - OCORRÊNCIA - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 475-I, §1°, SEGUNDA PARTE DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Em se tra-
tando de execução de título executivo judicial, é admissível a
execução provisória quando a sentença tiver sido impugnada
por recurso ao qual não foi dado efeito suspensivo. (artigo 475-
I, §1°, segunda parte, CPC)

0030 . Processo/Prot: 0463067-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9809. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 463067-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jac-
queline Cenerini. Agravado: Rodrigo de Castro Lutz. Advoga-
do: Eduardo Faria de Oliveira Campos. Agravante: Bv Finan-
ceira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini,
Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi, Carlos Alberto Ara-
újo Rovel. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein. Nº Acórdão: 8194. Nº Livro: 263. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo Interno.. EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - LIMI-
NAR REVOGADA DIANTE DA REALIZAÇÃO DE DEPÓ-
SITO PELO DEVEDOR EM AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO - AFASTAMENTO DA MORA - OCORRÊNCIA -
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - AUSÊNCIA - DECISÃO MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Ao efetuar o depósito
nos termos expressos da sentença, a mora quedou afastada e,
dessa forma, não restou preenchido o requisito essencial para a
concessão da liminar de Ação de Busca e Apreensão. 2. O Agra-
vo não merece provimento, tendo em vista que o agravante não
trouxe qualquer argumento novo capaz de afastar os fundamen-
tos da decisão guerreada ou ilidir a possibilidade de se decidir
monocraticamente, não demonstrando dessa forma, qualquer
violação ao artigo 557 do CPC.

0031 . Processo/Prot: 0458865-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/8994. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 458865-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski, Carlos Shigueji Ohara. Agravado: Adriano
Bressan Pereira. Advogado: Regina de Melo Silva, Gabriela
Cortes Leão de Oliveira. Agravante: Banco Abn Amro Real Sa.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski,
Carlos Shigueji Ohara. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juiza Conv. Le-
nice Bodstein. Nº Acórdão: 8195. Nº Livro: 263. Julgado em:
23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo. EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - DECISÃO
QUE VEDOU A INCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - REQUISITOS
AUTORIZADORES DO STJ - PRESENTES - VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊN-
CIA - DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. Em se tratando de inscrição do nome do
devedor aos órgãos de proteção ao crédito, o Superior Tribunal
de Justiça consolidou entendimento ao fixar três requisitos ne-
cessários à sua vedação, quais sejam, ação proposta pelo deve-
dor questionando a existência total ou parcial do débito, com-
provação de que a contestação da cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito e depósito do valor incontroverso
ou prestação de caução idônea. 2. O Agravo não merece provi-
mento, tendo em vista que o agravante não trouxe qualquer
argumento novo capaz de afastar os fundamentos da decisão
guerreada ou ilidir a possibilidade de se decidir monocratica-
mente, não demonstrando dessa forma, qualquer violação ao
artigo 557 do CPC.

0032 . Processo/Prot: 0463399-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/7705. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 463399-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Rita de Cássia Baise. Advogado: Fernando Silva
Gonçalves, Maria Celia Nogueira Pinto e Borgo, Flávia Maria
Bet Gonçalves. Agravado: Sp Tenan e Tenan Ltda, S Tenan e
Tenan Ltda, Tenan e Tenan Ltda, Walter Tenan, Pollianne An-
drezza Tenan, Solange Portugal Tenan. Advogado: Antonio
Carlos Cantoni, Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes. Agra-
vante: Rita de Cássia Baise. Advogado: Fernando Silva Gon-
çalves, Maria Celia Nogueira Pinto e Borgo, Flávia Maria Bet
Gonçalves. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein. Nº Acórdão: 8196. Nº Livro: 263. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

RECURSO EM CONFRONTO COM ITERATIVA JURISPRU-
DÊNCIA DO TRIBUNAL LOCAL - AÇÃO CAUTELAR DE
ARRESTO INCIDENTAL À AÇÃO DE COBRANÇA - RE-
DUÇÃO DO ARRESTO AO VALOR DO CRÉDITO PLEITE-
ADO NA AÇÃO PRINCIPAL - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO -
PODER GERAL DE CAUTELA - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O fato de a
pretensão do recorrente ir de encontro à interpretação jurispru-
dencial dominante do Tribunal local é suficiente para negar
seguimento ao recurso, consoante dicção do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. 2. Sendo uma cautelar, o arresto
não tem a nuance de satisfatividade do direito da parte que o
requer, visando apenas assegurar resultado útil ao processo prin-
cipal, em sendo a demanda julgada procedente, pelo que seu
valor deve se ater ao quantum pleiteado na ação principal. 3. A
determinação de prestação de caução, como expressão do po-
der geral de cautela do Magistrado, está a cargo de sua discrici-
onariedade e do seu prudente arbítrio, só merecendo reforma
pelo Tribunal a decisão exarada em evidente ilegalidade.

0033 . Processo/Prot: 0463057-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/7993. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 463057-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Regi-
naldo Vera, Simone Vieira Vera. Advogado: Paulo Sérgio Win-
ckler. Agravado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Blas
Gomm Filho, Ana Lúcia França. Agravante: Reginaldo Vera,
Simone Vieira Vera. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8197.
Nº Livro: 263. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo Interno. EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INDEFERIDO -
AUSÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 6°, INCISO VIII DO CDC - VIOLAÇÃO DO ARTI-
GO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA -
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. A inversão do ônus da prova só é admitida quan-
do presentes os requisitos do artigo 6°, inciso VIII, do CDC,
quais sejam, verossimilhança e hipossuficiência. 2. O Agravo
não merece provimento, tendo em vista que o agravante não
trouxe qualquer argumento novo capaz de afastar os fundamen-
tos da decisão guerreada ou ilidir a possibilidade de se decidir
monocraticamente, não demonstrando dessa forma, qualquer
violação ao artigo 557 do CPC.

0034 . Processo/Prot: 0454567-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260084. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000131 Dissolução de Socie-
dade. Apelante: Marcos Heinzen Leandro, Witchimichen e Le-
andro Ltda. Advogado: Márcia Helena Alcântara de Lara. Ape-
lado: Edmilson Witchimichen. Advogado: Genilson Pereira.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8198.
Nº Livro: 263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE. NU-
LIDADE DA CITAÇÃO. COMPARECIMENTO ESPONTÂ-
NEO. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA
DE NULIDADE. PRELIMINAR AFASTADA. HONORÁRI-
OS. VERBA FIXADA EM CONSONÂNCIA COM O ART. 20,
§4º, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0442523-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186478. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00001024 Embargos de
Terceiro. Apelante: Espólio de Alzemiro Correia Leite, Espólio
Setembrina Pereira Leite. Advogado: Sinvaldo Moreira de Sou-
za, Arlete Aparecida de Souza. Apelado: Município de Colom-
bo. Advogado: Estevão Busato, Cristiano José Baratto, Paulo
Marcio de Souza Peltier. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De
Vicente. Nº Acórdão: 8199. Nº Livro: 263. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo re-
tido e dar provimento à apelação cível. EMENTA: EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. MUNI-
CÍPIO QUE ADQUIRIU ÁREA DE PARTICULAR ATRAVÉS
DE CONTRATO DE PERMUTA. POSSE ANTERIOR DOS
EMBARGANTES COMPROVADA. PRESCRIÇÃO AQUISI-
TIVA CONFIGURADA ANTES DE O IMÓVEL SER INTE-
GRADO AO DOMÍNIO PÚBLICO. DIREITO DOS EMBAR-
GANTES PERMANECEREM NO IMÓVEL. INTERESSE
PÚBLICO DE AMPLIAR ESCOLA QUE DEVE SEGUIR O
PROCEDIMENTO CORRETO DE DESAPROPRIAÇÃO,
COM A DEVIDA INDENIZAÇÃO DOS POSSEIROS. RE-
CURSO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0440704-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189240. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 1999.00000623 Reinte-
gração de Posse. Apelante: João Hercílio Gonçalves, Domingo
Aguilar Encinas, Maria Del Carmen Araque Ruiz. Advogado:
Luciano Soares Pereira, Paulo Roberto Marques Hapner. Ape-
lado: Eleonor Weber, Iriná Estela Weber. Advogado: Maurício

Vieira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acór-
dão: 8200. Nº Livro: 263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso principal e negar provimento ao recurso ade-
sivo. EMENTA: REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA
COM PERDAS E DANOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO
AUTOR. COMODATO. REQUISITOS PARA O ACOLHI-
MENTO DA MEDIDA REINTEGRATÓRIA. PERDAS E DA-
NOS. QUANTIFICAÇÃO DO DANO A SER APURADA EM
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INDENIZAÇÃO DAS BEN-
FEITORIAS NECESSÁRIAS. AUSÊNCIA DO DIREITO DE
RETENÇÃO. RECURSO PRINCIPAL PARCIALMENTE
PROVIDO. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0437910-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/12945. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 437910-6 Apelação Civel. Apelante: Pau-
lo Cesar Lima Bastos. Advogado: Paulo Cesar Lima Bastos.
Apelado: Empresa Concessionária de Rodovias do Norte Sa -
Econorte. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Ma-
noel Antonio de Oliveira Franco. Embargante: Paulo Cesar Lima
Bastos. Advogado: Paulo Cesar Lima Bastos. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acór-
dão: 8201. Nº Livro: 263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
MERO INCONFORMISMO. INEXISTÊNCIA DE QUAL-
QUER VÍCIO A SER SANADO. EMBARGOS REJEITADOS.

0038 . Processo/Prot: 0428872-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/145994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00000059 Falência. Apelante: Gerdau Açominas Sa. Ad-
vogado: Joyce Maus Mischur, Sônia Maria Schroeder Vieira,
Braulio Roberto Schmidt. Apelado: Aços Leve Comércio de
Ferro e Aço Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Roberto De Vicente.
Nº Acórdão: 8202. Nº Livro: 263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e desprover o recurso, mantendo a
sentença recorrida por seus próprios fundamentos. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM
FULCRO NO ARTIGO 267, VI, DO CPC. CARÊNCIA DE
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MEIO
INADEQUADO DE COBRANÇA DE CRÉDITO. DÍVIDA DE
PEQUENO VALOR. INADMISSIBILIDADE. PRECEDEN-
TES DESTA CORTE. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.

0039 . Processo/Prot: 0416494-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/91115. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000058 Embargos a Execução.
Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Marco Antô-
nio Dobruski, Antônio Plínio da Silva, Valex Transportadora
de Café Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8203.
Nº Livro: 263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao apelo para o fim de
reconhecer a devolução dos valores de fls. 28 e 30, bem como
a conseqüente readequação dos ônus sucumbenciais. EMEN-
TA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSÓRCIO. RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS. PAGAMENTO ANTERIOR AO
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DE MÉRITO.
AUSÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA E DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INAPLICABILIDADE DO ART. 741,
II, DO CPC. POSSIBILIDADE DE RELATIVIZAÇÃO DA
COISA JULGADA DADAS AS PECULIARIDADES DO CASO
CONCRETO. INOCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A sentença foi suficientemente fundamentada e tampouco
cerceou o direito de defesa do recorrente, evidenciando-se cor-
reta a determinação de julgamento antecipado da lide. 2. Não
se constata a inexigibilidade do título executivo em função do
trânsito em julgado da sentença condenatória. 3. Possibilidade
de relativização de coisa julgada, dando-se uma interpretação
ampliativa ao disposto no art. 741, inc. VI, do CPC. A necessá-
ria segurança das relações jurídicas deve ser restringida nesta
hipótese excepcional no escopo de impedir que impere no seio
social o sentimento de ofensa ao princípio que veda o enrique-
cimento sem causa. Reconhecimento do pagamento parcial dos
valores devidos a dois dos apelados. 4. Inocorrência de litigân-
cia de má-fé por parte do recorrente. 5. Readequação da verba
sucumbencial. 6. Apelo conhecido e parcialmente provido.

0040 . Processo/Prot: 0380312-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14557. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 380312-5 Apelação Ci-
vel. Apelante: Cléverson Aurélio Marquetti, Silmara Marquetti
dos Santos. Advogado: João Alci Oliveira Padilha, Julio Assis
Gehlen. Apelado: Imóveis Bassoli Ltda.. Advogado: Odacyr
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Carlos Prigol, Juliana Sandoval Leal. Embargante: Imóveis
Bassoli Ltda.. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Juliana San-
doval Leal. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8204. Nº Livro: 263. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça do
Estado Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os embar-
gos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.
PEDIDO DE EFEITOS INFRINGENTES. MERO INCONFOR-
MISMO. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. PRÉ-QUESTIONAMENTO. EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0041 . Processo/Prot: 0459279-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/277917. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000938 Ação de Depósito.
Apelante: Cancilheri Pimenta Ltda - Me. Advogado: Lutero de
Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Fábio Lamônica Perei-
ra. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie Favoret-
to. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Car-
los Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8205. Nº Livro:
263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
Apelação, para manter a sentença de 1º. grau, nos termos do
voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DE
CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PESSOA QUE SE APRESEN-
TA COMO REPRESENTANTE LEGAL. TEORIA DA APA-
RÊNCIA. ARGUIÇÃO AFASTADA. CONTESTAÇÃO IN-
TEMPESTIVA. REVELIA. VERACIDADE DOS FATOS ALE-
GADOS NA INICIAL. 1. “(...) consoante entendimento já con-
solidado nesta Corte Superior, adota-se a teoria da aparência,
considerando válida a citação de pessoa jurídica, por meio de
funcionário que se apresenta a oficial de justiça sem mencionar
qualquer ressalva quanto à inexistência de poderes para repre-
sentação em juízo” (STJ - AgRg no Ag 547.864/DF - 5ª T. -
Rel. Min. Gilson Dipp - public. 16.03.2004). 2. Caracteriza-se
a revelia quando intempestividade da contestação. 3. Apelação
conhecida e não provida.

0042 . Processo/Prot: 0456357-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/268018. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000457 Busca e Apreensão.
Apelante: Banco Santender Brasil Sa. Advogado: Idelanir Er-
nesti. Apelado: Madalena Ferreira Curtz. Advogado: André
Varella Bianeck. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Nº
Acórdão: 8206. Nº Livro: 263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
presente recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR CONCEDI-
DA. INTIMAÇÃO DA RÉ, QUE EFETUA DEPÓSITO JUDI-
CIAL COM O FIM DE PURGAR A MORA. APURAÇÃO DE
IRREGULARIDADES NA VARA CÍVEL DE ORIGEM PELO
MAGISTRADO. CONSTATAÇÃO DE FALSIFICAÇÃO DA
GUIA REFERENTE AO DEPÓSITO QUE VISAVA PURGAR
A MORA. DESPACHO INTERLOCUTÓRIO CONSIGNAN-
DO QUE O PREJUDICADO DEVERÁ BUSCAR AS VIAS
ORDINÁRIAS PARA APURAR A RESPONSABILIDADE
ACERCA DO SUMIÇO DO NUMERÁRIO. JULGAMENTO
ANTECIPADO, SEM QUE O “PREJUDICADO” TIVESSE
CIÊNCIA DOS FATOS APURADOS NO DECORRER DO
PROCESSO. PREJUÍZO VERIFICADO. SENTENÇA ANU-
LADA. APELAÇÃO PROVIDA.

0043 . Processo/Prot: 0456998-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271555. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000618 Cobrança. Apelante:
Cotrima - Comercio de Tratores e Implementos e Maquinas
Agricolas Ltda. Advogado: Amauri Roberto Balan. Apelado:
Edony Antonio Kluber. Advogado: Marco Antonio Farah. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Da-
lacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8207. Nº Li-
vro: 263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer a apelação
e, no mérito, dar-lhe provimento. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACORDO JUDICIAL CELE-
BRADO ENTRE AS PARTES. HOMOLOGAÇÃO DECRE-
TADA PELO JUÍZO COM EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO QUE DIS-
PÕE O ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. IMPOSSIBILIDADE. REFORMA DA DECISÃO A FIM
DE VIABILIZAR A SUSPENSÃO DO PROCESSO. 1. Aplica-
se ao caso o artigo 265, II, do CPC com a possibilidade de
suspensão do processo até o cumprimento do que foi pactuado
pelas partes no acordo, não sendo cabível a extinção do pro-
cesso com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III,
do Código de Processo Civil, pois não foi este o pedido das
partes. 2. Apelação conhecida e provida para anular a senten-
ça.

0044 . Processo/Prot: 0386609-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/217628. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000028 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco Panamericano S/a. Advogado: Jaime Dias de

Oliveira Júnior. Apelado: Castorina Farias Coelho. Advogado:
Antonio Fidelis. Rec.Adesivo: Castorina Farias Coelho. Advo-
gado: Antonio Fidelis. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Roberto De
Vicente. Nº Acórdão: 8208. Nº Livro: 263. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer o recurso de apelação e no mérito
negar-lhe provimento, bem como não conhecer o apelo adesi-
vo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO ADESIVA.
AUSÊNCIA DE PREPARO. NÃO CONHECIMENTO. RE-
CURSO DE APELAÇÃO. NÃO TENDO A EMBARGANTE
PARTICIPADO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIR-
MADO COM TERCEIRO, NÃO HÁ COMO VINCULAR BEM
DE SUA PROPRIEDADE COMO GARANTIA. A PROPRIE-
DADE DO VEÍCULO NÃO FOI TRANSFERIDA AO NOVO
DEVEDOR E TAMPOUCO HOUVE A ANUÊNCIA DA TI-
TULAR DO DOMÍNIO NA INSTITUIÇÃO DA GARANTIA
DO CONTRATO SUBSEQUENTE. ALIENAÇÃO DE BENS
MÓVEIS QUE SE EFETIVA PELA TRADIÇÃO, O QUE NÃO
OCORREU NA SITUAÇÃO EM QUESTÃO. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0359879-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/10537. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 359879-2 Apelação Civel. Apelan-
te: Salvador Oliveira do Nascimento, Laurentina Oliveira do
Nascimento. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro, Noêmia Paula Santos Fontane-
la. Apelado: Espólio de Nelson Antônio Zanin, Romi Güllich
Zanin. Interessado: André Emerson Zanin (inventariante). Ad-
vogado: Paulo Roberto Marques Hapner, Bruno Luis Marques
Hapner, Oto Luiz Sponholz Júnior. Embargante: Salvador Oli-
veira do Nascimento, Laurentina Oliveira do Nascimento. Ad-
vogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de
Moura Cordeiro, Noêmia Paula Santos Fontanela, Cícero Be-
lin de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 8209. Nº
Livro: 263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS
MORAIS - EXTINÇÃO “EX OFFICIO” DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE DE CON-
VERSÃO EM PERDAS E DANOS - APRECIAÇÃO DOS
DANOS MORAIS PREJUDICADA - AUSÊNCIA DE CON-
TRADIÇÃO OU OMISSÃO - EMBARGOS REJEITADOS. I -
Não há contradição no acórdão que extingue a ação de obriga-
ção de fazer, por impossibilidade jurídica do pedido, remeten-
do as partes à via rescisória c/c perdas e danos, se o pedido de
conversão não constou da inicial. II - Se o pleito principal não
chegou a ser julgado, em virtude da extinção do processo, sem
resolução do mérito, seria impossível avançar para a aprecia-
ção dos danos morais, não havendo que se falar em omissão do
acórdão.

0046 . Processo/Prot: 0229612-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/43427. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000100 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agicultura -cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Colorado.
Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Frederico Moreira Ca-
margo, Nestor Freschi Ferreira, Fabrício Resende Camargo.
Apelante: Benedito Gonçalves. Advogado: Clodoaldo Chukr,
Ismail Chukr Neto. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acór-
dão: 8210. Nº Livro: 263. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso do réu para julgar extinto o processo sem resolução do
mérito, tendo em vista o não cumprimento do artigo 605 da
CLT e negar provimento ao recurso dos autores. EMENTA:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. CONSTITUIÇÃO DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IRREGULARIDADE NO LANÇA-
MENTO. FALTA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL E EDITALÍ-
CIA DO SUJEITO PASSIVO NOS TERMOS DO ARTIGO 605
DA CLT. LANÇAMENTO NULO. PRECEDENTES DO STJ.
CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO DO RÉU PROVIDO
E DOS AUTORES DESPROVIDO. I - A notificação do sujeito
passivo da relação tributária constitui requisito de exigibilida-
de do crédito. II - A publicação de editais, em conformidade
com o art. 605 da CLT, deve preceder ao recolhimento da con-
tribuição sindical.

0047 . Processo/Prot: 0452514-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244783. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000827 Revisão de Contrato. Apelante:
Rodinei Machado de Assis. Advogado: Maylin Maffini. Apela-
do: Banco Panamericano Sa. Advogado: Adriano Muniz Rebe-
llo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão:
8211. Nº Livro: 263. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial provimento
ao recurso. EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. PRECEDEN-

TES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. APLICABILIDADE DA COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM
CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS,
JUROS MORATÓRIOS E MULTA CONTRATUAL. JUROS
CONTRATUAIS ACIMA DE 12% AA. INEXISTÊNCIA DE
LIMITES APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40/2003.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0461089-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/286087. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000804 Cobrança. Apelante:
Alexssandro Cabral de Carvalho. Advogado: André Luiz Giu-
dicissi Cunha, Marlos Luiz Bertoni, Melissa Egashira. Apela-
do: União Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Je-
fferson do Carmo Assis, Elton Alaver Barroso. Interessado:
Miguel Nolasco Carvalho Junior, Nilse Lelia Curotto Nolasco
Carvalho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8212. Nº Livro: 264. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. CON-
SÓRCIO DE VEÍCULO. BUSCA, APREENSÃO E VENDA
DO BEM. APLICAÇÃO DO PRODUTO NO DÉBITO APU-
RADO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.
MATÉRIA DE DIREITO. PROVA DOCUMENTAL COLACI-
ONADA AOS AUTOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
PLEITEADA PELO RÉU-APELANTE. DESCABIMENTO.
DESPESAS DECORRENTES DA COBRANÇA. RECIBOS DE
DESPESAS DESPROVIDOS DE PROVA ACERCA DA LIGA-
ÇÃO COM A COBRANÇA DA DÍVIDA DO CONSORCIA-
DO. EXCLUSÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0462089-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289222. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00078435 Possessória. Apelante: Muricy
Marinho da Rocha Loures Júnior. Advogado: Sandra Apareci-
da Lopes Barbon Lewis, Adriana Estigara, Luiz Adriano Al-
meida Prado Cestari, Muricy Marinho da Rocha Loures Junior.
Apelado: Organização Geral das Igrejas de Deus (7º Dia) No
Brasil. Advogado: Acyr de Gerone. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8213. Nº Livro: 264. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
EMENTA: INTERDITO PROIBITÓRIO. PROCESSO EXTIN-
TO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ILEGITIMIDADE DE
PARTE. AUSÊNCIA DE PROVA DO JUSTO RECEIO DE SER
MOLESTADO NA POSSE. IMINÊNCIA DE TURBAÇÃO,
REQUISITO NECESSÁRIO PARA A PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO, INEXISTENTE. FALTA DE INTERESSE PROCES-
SUAL. CARÊNCIA DE AÇÃO COM RELAÇÃO AOS DE-
MAIS PEDIDOS. RECURSO DESPROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0463833-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293304. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000692 Imissão de Posse. Apelante: Lizete
Rosane Nievola, Anastácia Kemski Nievola. Advogado: Mariz
Mendes May, Ney Brodbeck May. Apelado: Lidia Morandi Lugo
(maior de 60 anos). Advogado: Consuelo Lugo. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8214. Nº Li-
vro: 264. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: IMISSÃO DE POSSE JULGADA PROCEDENTE.
PRETENSÃO RECURSAL DE DISCUSSÃO DE CONTRA-
TO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA REALIZADA COM O
BANESTADO. DESCABIMENTO. IMÓVEL ARREMATADO
EM PROCESSO DE EXECUÇÃO E ALIENADO À AUTO-
RA. ALEGAÇÃO DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO
PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO POR MEIO
DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO LEI 70/66.
DISCUSSÃO SOBRE O SALDO DEVEDOR E EVENTUAIS
EXCESSOS. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI
70/66. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE
E AO ADQUIRENTE. NECESSIDADE DE DEMANDA ES-
PECÍFICA. RECUSA DE ENTREGA DO IMÓVEL. CABI-
MENTO DO DEFERIMENTO DA IMISSÃO DE POSSE. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. Comprovada a propriedade da ad-
quirente, aliada à indevida posse de terceiro no imóvel, resta
configurado o direto à imissão de posse. 2. Eventuais vícios no
processo de execução devem ser discutidos em ação própria,
sobretudo porque fogem ao âmbito de discussão da lide. 3.Na
ação de imissão de posse não tem pertinência a discussão sobre
a formação do saldo devedor e tampouco eventuais excessos da
execução. Da mesma forma, não tem lugar a constitucionalida-
de do Decreto Lei 70/66, pois deveria o devedor ter ingressado
com demanda apropriada para tal debate.

0051 . Processo/Prot: 0463359-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293472. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001655 Busca e Apreensão. Apelante: Banco
Safra SA. Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim, Aldo
Schmitz de Schmitz. Apelado: Amauri Pinheiro. Órgão Julga-

dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8215. Nº Li-
vro: 264. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA EM GARANTIA. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À
PROPOSITURA DA AÇÃO (CPC, ART. 283). AUTOR QUE
TEM A OBRIGAÇÃO DE, NOS TERMOS DO QUE DETER-
MINA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, COMPROVAR A
CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. DEVER DE
DILIGENCIAR EM BUSCA DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL DEVOLVIDA SEM A NOTIFICAÇÃO DO
DEVEDOR. PROTESTO DO TÍTULO NÃO COMPROVADO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO VÁ-
LIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO.

0052 . Processo/Prot: 0465213-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/302476. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00074596 Busca e Apreensão. Apelante: Ma-
ria da Glória Carvalho de Godoy. Advogado: Artur de Abreu.
Apelado: Fináustria Arrendamento Mercantil Sa. Advogado:
Diego Rubens Gottardi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De
Vicente. Nº Acórdão: 8216. Nº Livro: 264. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
DEVEDOR-FIDUCIANTE INADIMPLENTE. EQUIPARA-
ÇÃO A DEPOSITÁRIO. ILEGALIDADE DA PRISÃO CIVIL.
PRECEDENTES DO COLENDO STJ E DESTA CORTE DE
JUSTIÇA. ENTENDIMENTO PACIFICADO. RECURSO
PROVIDO. “1. Com o advento da nova ordem constitucional e
diante da redação dada ao art. 5º, inciso LXVII que, ao contrá-
rio do texto anterior (art. 153, § 17 da CF/69), suprimiu a ex-
pressão “na forma da lei”, a prisão civil só se permite àquele
depositário infiel constante de contrato de depósito puro, pre-
visto no Código Civil, sem alcançar o ‘depositário por equipa-
ração’, como o decorrente do contrato de alienação fiduciá-
ria”. “2. A equiparação do devedor fiduciante ao depositário
constitui verdadeira aberração jurídica, porque o credor fiduci-
ário não é proprietário, nem o devedor fiduciante depositário”.

0053 . Processo/Prot: 0235449-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/21336. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
235449-0 Apelação Civel. Embargante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Joe Tennyson Velo, Valiana Wargha Calliari, Jefferson
Isaac João Scheer. Embargado: Adair João Sbardella, Olmiro
Romero Viana Pacheco. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi,
Nelson Antonio Sguarizi, Silvio Oliveira da Silva. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Puglie-
se. Relator Convocado: Juiz Conv. José Augusto Gomes Anice-
to. Nº Acórdão: 8217. Nº Livro: 264. Julgado em: 12/12/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os presentes
embargos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CON-
TRA-DIÇÃO - OCORRÊNCIA - MATÉRIA FUNDA-MEN-
TADA NO ACÓRDÃO GUERREADO QUE EM NENHUM
MOMENTO FEZ PARTE DO PEDIDO INICIAL - CORRE-
ÇÃO EMBARGOS ACOLHIDOS

0054 . Processo/Prot: 0423708-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/123843. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000778 Usucapião. Apelante:
Massa Falida de Irmãos Ishimoto Ltda. Advogado: João Carlos
Lozeski Filho. Apelado: Elson Ramos Junior, Marlene Ramos
de Ramos. Advogado: Benedita Luzia de Carvalho, Adriana
Negrini, Osvaldo Christo Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Ro-
berto De Vicente. Nº Acórdão: 8218. Nº Livro: 264. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: USUCAPIÃO. CONTRATO DE COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA. DÉBITOS QUITADOS.
PEDIDO DE USUCAPIÃO. CONFIGURAÇÃO DA USUCA-
PIÃO ORDINÁRIA COM PRAZO REDUZIDO (ART. 1242, §
ÚNICO). REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS DE INTE-
RESSE ECONÔMICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Confi-
guração da usucapião ordinária de cinco anos, ao cumprir os
requisitos gerais da usucapião ordinária quais sejam: posse
mansa, pacífica e pública, justo título, boa-fé e, ainda, preen-
chimento dos requisitos específicos do parágrafo único, ou seja,
negócio jurídico oneroso, registro, investimento de interesse
social ou econômico e lapso temporal. 2. “Naquilo que nos in-
teressa, no momento, se foi aberta exceção, envolvendo a trans-
missão a título oneroso, é porque a usucapião ordinária de dez
anos contenta-se com o título hábil a gerar a aquisição. Se não
fosse assim, [deveria ter dito] objetivamente que o registro era
necessário(...).” (VIANA, MARCO AURELIO S. Comentários
ao Novo Código Civil: dos direitos reais. v. XVI. Rio de Janei-
ro: Forense, 2003. p. 107).

0055 . Processo/Prot: 0448519-6 Apelação Cível
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. Protocolo: 2007/233052. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1996.00000154 Decla-
ratória. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Ha-
chem. Apelado: Purunã - Distribuidora de Carnes Ltda. Advo-
gado: Nelson Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu Brunetta.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8219.
Nº Livro: 264. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVI-
DA C/C NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. REVISÃO DO CONTRATO PARA AFASTAMEN-
TO DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS. NOTA PROMISSÓRIA.
CONSTATAÇÃO DE GARANTIA EXCESSIVA DO CONTRA-
TO. DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO. SUCUMBÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0449475-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/234721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000545 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin, Mauricio Kavinski. Agravado: Sandro Luis Taques do
Prado, Antonio Ubiski, Aristeu Meireles dos Santos, Joacir Ter-
res Chagas, José Luis Cavalheiro, André Luiz Goetten. Advo-
gado: Edemar Fritz Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8220. Nº Li-
vro: 264. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
FINANCIAMENTO GARANTIDO COM ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA PARA A NÃO INCLUSÃO DO NOME DOS
DEVEDORES NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES
ENQUANTO A DÍVIDA ESTÁ SENDO DISCUTIDA EM JU-
ÍZO. PRECEDENTES DO STJ. VALOR INDICADO PELOS
DEVEDORES (QUE TEM SIDO DEPOSITADO EM JUÍZO)
NÃO É O VALOR INCONTROVERSO, SEGUNDO JURIS-
PRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. AMPARO
JURISPRUDENCIAL DAS ALEGAÇÕES SOMENTE QUAN-
TO À CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E CUMULAÇÃO DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS, MULTA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVEDORES QUE DEVEM
TER A OPORTUNIDADE DE APRESENTAR CÁLCULO E
COMPROVAR A PRESENÇA DOS REQUISITOS EXIGÍVEIS.
DEPÓSITO QUE CONSTITUI GARANTIA DO CREDOR.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O Superior Tri-
bunal de Justiça já firmou entendimento de que a inclusão do
nome de devedores em cadastro de proteção ao crédito somen-
te fica impedida se implementadas, concomitantemente, as se-
guintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor,
contestando a existência parcial ou integral do débito; 2) efeti-
va demonstração de que a contestação da cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consoli-
dada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo a contestação apenas
parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por in-
controversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. 2. Tal entendimento visa, de um lado, permitir a
proteção do consumidor e, de outro, impedir que o acesso ao
Poder Judiciário se torne meio de protelar o cumprimento da
obrigação, protegendo o interesse do credor. 3. Nesse sentido,
é que deve ser permitido aos devedores, no interesse de ambas
as partes, a emenda do cálculo apresentado, de acordo com as
premissas indicadas, devendo proceder ao depósito das parce-
las no montante encontrado.

0057 . Processo/Prot: 0445694-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219559. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000611 Falência. Apelante: A
& C Informática. Advogado: Paulo Angelin Ramos. Apelado:
Massa Falida de Silvia Daum & Cia Ltda. Advogado: Alencar
Leite Agner. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº
Acórdão: 8221. Nº Livro: 264. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
FALÊNCIA. PROCESSO SEM MANIFESTAÇÃO DE CRE-
DORES, EXCETO O AUTOR/APELANTE. FALTA DE BENS
DA MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. IMPOSSI-
BILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 50 DO
CC/02. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não havendo bens da
massa falida para satisfazer as pretensões dos credores, a fa-
lência deve ser extinta. 2. A desconsideração da pessoa jurídica
é instituto cabível estritamente nas hipóteses trazidas pelo art.
50 do CC/02, constituindo-se exceção. Não serve para alcan-
çar os bens dos sócios, apenas por falta de bens da massa fali-
da.

0058 . Processo/Prot: 0441103-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196390. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000469 Ordinária. Apelante:
Edra Aparecida Albara. Advogado: José Anderson Schlemper.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marco Denilson
Meulam, Arlindo Menezes Molina. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8222. Nº Livro: 264. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so. EMENTA: REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCI-
AMENTO GARANTIDO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS PROBA-
TÓRIO. JUROS MORATÓRIOS NA BASE DE 12% AO ANO.
ARTIGO 192, §3º DA CF REVOGADO PELA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 40, DE 29/05/2003. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 121 DO
STF. AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO DE JUROS
CAPITALIZADOS NO CONTRATO. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA DES-
DE QUE NÃO CAPITALIZADA E NÃO CUMULADA COM
CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS MORATÓRIOS, JUROS
DE MORA E MULTA CONTRATUAL. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0059 . Processo/Prot: 0452852-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250485. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000496 Manutenção de Pos-
se. Agravante: Paulo Roberto Carneiro. Advogado: José Carlos
Pereira. Agravado: Banco de Desenvolvimento do Paraná Sa -
Badep - Em Liquidação. Advogado: Aristides Alberto Tizzot
França, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Agravado: Karla
Fernandes. Advogado: Ivonei Storer, Hélio Hatisuka. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Nº Acórdão: 8223. Nº Livro: 264. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE MANUTENÇÃO
DE POSSE. AUSÊNCIA DE TURBAÇÃO OU ESBULHO. EM
SEDE DE LIMINAR, FALTA PRESSUPOSTO, PELO QUE A
POSSE DO AGRAVANTE DEVE CEDER FRENTE AO DO-
MÍNIO DA AGRAVADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Au-
sente o requisito do fumus boni iuris, pois, não caracterizada a
natureza da posse do agravante pelo que, inicialmente, o agra-
vante defende posse justa frente à posse que pretende exercer a
compradora do bem, em licitação adequada e de boa-fé.

0060 . Processo/Prot: 0428067-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/146457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001536 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Inepar Sa - Indústria e Construções. Advogado:
Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, Webert Jose P. de Souza
e Silva, Letícia Mary Fernandes do Amaral. Agravado: Itiquira
Energética Sa. Advogado: Marçal Justen Filho, Cesar Augusto
Guimarães Pereira, Eduardo Talamini. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acór-
dão: 8224. Nº Livro: 264. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento ao recurso, na conformidade dos vo-
tos deste relator e presidente e do Des. Roberto de Vicente.
Votou divergente, apenas no mérito, o Des. José Carlos Dalac-
qua, com declaração de voto em separado. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA
ARBITRAL. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. NULIDA-
DE DO TÍTULO. CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA QUE
NÃO É SUFICIENTE PARA DESLOCAR A JURISDIÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE COMPROMISSO ARBITRAL. AUSÊN-
CIA DAS FORMALIDADES LEGAIS. ART. 3º E 9º DA LEI
Nº 9.307/96. PEDIDO DE NÃO DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS PREJUDICADO. RECURSO PROVIDO. I -
A jurisdição é matéria de ordem pública, não se adquire por
prescrição, não se perde pelo desuso, não se prorroga (o que se
prorroga é a competência) e não se aliena (Mário Guimarães, O
Juiz e a Função Judicial, nº 24. pág. 54). II - Somente após a
celebração do compromisso arbitral é que haverá o desloca-
mento da jurisdição, pois a simples existência da cláusula com-
promissória não é suficiente para submeter o litígio à arbitra-
gem. III - Não importa se foi a parte que deu início ao procedi-
mento, firmou a “Ata de Missão” e participou de todos os atos,
pois, diante da ausência da realização do compromisso arbi-
tral, não houve o deslocamento da jurisdição e, portanto, o ju-
ízo arbitral não foi apto a substituir o Poder Judiciário. IV -
“Ata de Missão”: não pode ser equiparada ao compromisso ar-
bitral, ainda mais quando incompleta, sem a qualificação dos
árbitros e sem ser firmada por duas testemunhas. V - É nula a
sentença arbitral se o procedimento teve início sem a observân-
cia de requisito essencial: assinatura do compromisso arbitral.

0061 . Processo/Prot: 0458348-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/274926. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001400 Ação de Depósito. Apelante: Bv
Financeira S/a Cfi. Advogado: Gustavo Paes Rabello, Idamara
Rocha Ferreira, Daniel Barbosa Maia, José Carlos Ribeiro de
Souza. Apelado: Genésio Moreschi Neto. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8225. Nº Livro: 264. Julgado
em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
DEVEDOR-FIDUCIANTE INADIMPLENTE. ALCANCE DA
EXPRESSÃO “EQUIVALENTE EM DINHEIRO” (ART. 904
DO CPC). EQUIPARAÇÃO A DEPOSITÁRIO. ILEGALIDA-
DE DA PRISÃO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. I - A ju-
risprudência atual é no sentido de que a expressão “equivalente
em dinheiro”, inserta na parte final do caput do artigo 904 do
CPC, deve ser entendida como o valor atual do bem que deve-

ria ter sido depositado ou, alternativamente, o montante do dé-
bito, se este for menor.

0062 . Processo/Prot: 0458490-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/276011. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000225 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, René Ariel Dotti, Ro-
geria Dotti Dória. Apelado: Ado Vãnio de Aquino Faraco, Aqua-
tlântica Comércio de Banheiras e Piscinas Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggi-
ati. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acór-
dão: 8226. Nº Livro: 264. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, a fim de reconhecer o excesso de execução e
adequar os encargos da sucumbência. EMENTA: EMBARGOS
À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CERCEAMENTO
DE DEFESA INOCORRENTE. POSSIBILIDADE DE ALE-
GAÇÃO DE PAGAMENTO ANTERIOR À SENTENÇA. MI-
TIGAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 741, VI, DO CPC.
EXCESSO DE EXECUÇÃO CARACTERIZADO. ADEQUA-
ÇÃO DOS ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. Não há cer-
ceamento de defesa se o juiz monocrático somente deixou de
apreciar prova documental por ser de seu convencimento que
essas não poderiam ser captadas. 2. Apesar da regra contida no
art. 741, VI, do CPC, tem-se admitido, em casos excepcionais,
a alegação de pagamento anterior à sentença em sede de em-
bargos à execução de título judicial, sobretudo para se evitar
um enriquecimento ilícito do exeqüente. 3. Apelação conheci-
da e parcialmente provida.

0063 . Processo/Prot: 0440849-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/203916. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001131 Revisional. Agravan-
te: Benhur Luiz Muller. Advogado: Sandro Bernardo da Silva.
Agravado: Banco Finasa Sa. Advogado: Romara Costa Borges,
Maria Lucília Gomes, Maria das Graças Ribeiro de Melo. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Luiz Cezar Oliveira). Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 8227. Nº Livro:
264. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em conhecer parcialmente o recurso e na par-
te conhecida dar provimento parcial, reformando a decisão ob-
jurgada no que concerne o depósito dos valores incontroversos
e a exclusão do nome da agravante junto ao cadastro de inadim-
plentes, enquanto perdurar o processo, mas revogando o efeito
ativo no que tange a manutenção do automotor na posse do
devedor. Voto vencido Desembargador Carlos Mansur Arida
no sentido de aplicação da inversão do ônus da prova e do bem
permanecer com o devedor. EMENTA: DIREITO PROCES-
SUAL CIVIL - DIREITO CIVIL CONTRATUAL - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO CUMULADA COM REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS E PEDIDO LIMINAR - MANUTENÇÃO DO
BEM NA POSSE DO DEVEDOR - DESCABIMENTO - DE-
PÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO - POSSIBILIDA-
DE - DEMONSTRAÇÃO DA BOA-FÉ DO DEVEDOR NO
CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
- EXCLUSÃO DO NOME DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO MESMO COM O DEPÓSITO DO VALOR IN-
FERIOR - PLAUSIBILIDADE - BOA-FÉ - RELATIVIZAÇÃO
DA MORA - AUSÊNCIA DE NEGATIVA OU POSSIBILIDA-
DE DE REVOGAÇÃO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA GRA-
TUITA NO DESPACHO GUERREADO NOS TERMOS DA
LEI 1060/50 - NÃO APRECIAÇÃO - ANÁLISE SOBRE A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - MATÉRIA NÃO VEN-
TILADA EM PRIMEIRO GRAU - AFASTADA APRECIAÇÃO
FRENTE À POSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE INSTÂN-
CIA - DIALETICIDADE RECURSAL. RECURSO CONHE-
CIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Em ação revisional de contrato de financia-
mento é inadmissível a antecipação de tutela para assegurar a
manutenção do bem alienado na posse do devedor, sob pena de
obstar eventual direito de ação do credor. 2. Conforme orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do nome de
devedor em cadastro de proteção ao crédito somente fica impe-
dida se implementadas, concomitantemente, as seguintes con-
dições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a
existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
STF ou do STJ e 3) que, sendo a contestação apenas parte do
débito, deposite o valor referente à parte tida por incontrover-
sa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistra-
do. 3. Recurso parcialmente provido.1

0064 . Processo/Prot: 0405214-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/35428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000765 Busca e Apreensão. Apelante: Ari-
el Cabral Xavier. Advogado: Rodrigo Rockenbach. Apelado:
Banco Bmc SA. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Relator Designado: Des. Roberto De Vicente. Revi-
sor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8228. Nº Livro:
264. Julgado em: 31/10/2007

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR MAIORIA DE VOTOS, EM DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO, VENCIDO O RELATOR ORIGINAL, DESEM-
BARGADOR ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, QUE DE-

CLARA VOTO EM SEPARADO. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO DE
FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EVIDENTE - RE-
FORMA PARCIAL DA SENTENÇA, PARA DETERMINAR
A RESTITUIÇÃO AO APELANTE DEO VALOR COBRADO
A MAIOR, REDISTRIBUINDO ENTRE AS PARTES OS
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. -”Enunciado nº 32 do extinto Tribunal de Alçada
do Paraná: “Evidenciada a capitalização pela simples precisão
de taxa nominal e efetiva diversa de juros, impõe-se a cobrança
de juros na forma simples (STJ-RESP nº 446919/RS; TAPR -
Ap. Cível nº 216.904-4, 3ª CCível)”.

0065 . Processo/Prot: 0412299-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/72300. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2001.00000361 Embargos a Execução. Ape-
lante: Egídio Prete. Advogado: José dos Santos. Apelado: Ban-
co Bradesco Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Da-
niel Hachem. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Relator Designado: Des. José Carlos
Dalacqua. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8229.
Nº Livro: 264. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recur-
so, para permitir que seja realizada uma cognição exauriente
que proporcione a verificação da alegada fraude e, para que
seja expedido ofício à Scania do Brasil para que se manifeste
sobre a autenticidade do chassi do veículo descrito à fl. 09, nos
termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA FORMAÇÃO DO
CONTRATO. AVAL. DEFESA DO AVALISTA. POSSIBILIDA-
DE, EM CASOS EXCEPCIONAIS INDÍCIOS DE NULIDA-
DE DO NEGÓCIO SUBJACENTE POR ERRO, DOLO OU
FRAUDE. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELA-
ÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

0066 . Processo/Prot: 0431959-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/160021. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000265 Manu-
tenção de Posse. Apelante: Eurotubos Indústria e Comércio de
Metais Ltda. Advogado: Fernando Macedo Netto. Apelado:
Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Florestais.
Advogado: José Batista dos Santos Furtado, Joaquim Guilher-
me Rosário Fusco Pessoa de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Desig-
nado: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. Roberto De Vi-
cente. Nº Acórdão: 8230. Nº Livro: 264. Julgado em: 23/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DECIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR MAIORIA DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO, FICANDO VENCIDO O DESEMBARGADOR CAR-
LOS MANSUR ARIDA, QUE VOTO EM SEPARADO. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE
POSSE EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO EM
RAZÃO DA LITISPENDÊNCIA - PRETENSÃO RECURSAL
DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA, COM PROCESSAMEN-
TO DA AÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE AS AÇÕES SE REFE-
REM A ÁREAS DIVERSAS -DESCABIMENTO - AÇÃO POS-
SESSÓRIA QUE É MERA REPETIÇÃO DE OUTRA JÁ EM
ANDAMENTO NO MESMO JUIZO E ENVOLVENDO O
MESMO IMÓVEL E AS MESMAS PARTES. RECURSO DES-
PROVIDO POR MAIORIA.

0067 . Processo/Prot: 0411681-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/59909. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1997.00000087 Dissolução de Socie-
dade. Apelante: Igreja Presbiteriana de Londrina. Advogado:
Ronaldo Gomes Neves. Apelante: Instituto Filadélfia de Lon-
drina. Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Ana Lúcia Ikena-
ga Warnecke, Paulo Osternack Amaral. Apelado: Igreja Meto-
dista Central de Londrina, Primeira Igreja Batista de Londrina,
Segunda Igreja Presbiteriana de Londrina (vila Nova), Igreja
Presbiteriana de Vila Judith, Comunidade Evangélica Luterana
de Londrina, Noé da Silva. Advogado: João Tavares de Lima.
Apelado: Primeira Igreja Presbiteriana Independente de Lon-
drina. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle, Flávia Fran-
ciele Gouvêa de Lima. Rec.Adesivo: Igreja Metodista Central
de Londrina, Primeira Igreja Batista de Londrina, Segunda Igreja
Presbiteriana de Londrina (vila Nova), Igreja Presbiteriana de
Vila Judith, Comunidade Evangélica Luterana de Londrina, Noé
da Silva. Advogado: João Tavares de Lima. Interessado: Cura-
dor Especial dos Cotistas Desconhecidos. Advogado: Carlos
Roberto Lunardelli (Curador Especial). Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Domingos Ramina).
Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8231. Nº Li-
vro: 264. Julgado em: 12/12/2007

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 18a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao presente recurso e
não conhecer do recurso adesivo, restando vencido o Desem-
bargador Carlos Mansur Arida, que dá provimento a ambos os
recursos, e declarará voto em separado. EMENTA - APELA-
ÇÕES CÍVEIS - RESILIÇÃO PARCIAL DE CONTRATO DE
SOCIEDADE CIVIL - RETIRADA DE SÓCIOS - AUSÊNCIA
DE PREVISÃO EXPRESSA E ESPECÍFICA DO ESTATUTO
SOCIAL - NATUREZA DA SOCIEDADE QUE NÃO IMPE-
DE A APURAÇÃO DE HAVERES - PESSOA JURÍDICA DES-
TINADA A EXPLORAR ATIVIDADE REMUNERADA DE
PRESTAÇÃO DE ENSINO - AUFERIMENTO DE RECUR-
SOS FINANCEIROS - POSSIBILIDADE DA APURAÇÃO DO
VALOR DA QUOTA ATRAVÉS DE BALANÇO DE DETER-
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MINAÇÃO - FIXAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA - ACOLHI-
MENTO INTEGRAL DO PEDIDO ALTERNATIVO - DES-
PROVIMENTO DE AMBOS RECURSOS - RECURSO ADE-
SIVO NÃO CONHECIDO.

0068 . Processo/Prot: 0427815-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139489. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000570 Reintegra-
ção de Posse. Apelante: Incorporadora Malu Ltda. Advogado:
Luiz Antônio Michaeliszyn Filho, Nereu de Oliveira. Apelado:
Renato Soares Marin, Francisco Carlos Martins Cilão, Valquí-
ria Quadros Simões. Advogado: Roberto Leite Kropiwiec.
Rec.Adesivo: Renato Soares Marin, Francisco Carlos Martins
Cilão, Valquíria Quadros Simões. Advogado: Roberto Leite
Kropiwiec. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Nº Acór-
dão: 8232. Nº Livro: 264. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em negar provimento aos recursos inter-
postos, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CARÁTER
DÚPLICE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA MELHOR POSSE
POR QUALQUER DAS PARTES. INEXISTÊNCIA DOS RE-
QUISITOS DO ARTIGO 927 DO CPC APTOS A ENSEJAR A
PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. IMPROCEDÊNCIA. MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 1. As ações possessó-
rias possuem caráter dúplice, ou seja, o réu na própria defesa
pode requerer a proteção possessória pela turbação ou esbulho
por parte do autor. 2. Os requerentes, na ação de reintegração
de posse, precisam demonstrar em Juízo a existência do ato ou
fato por eles descrito na inicial como ensejador de seu direito à
proteção possessória, sob pena de não cumprimento do ônus da
prova consoante art. 333, I do Código de Processo Civil. Não
tendo sido cumprido o ônus da prova com a demonstração da
posse e do esbulho praticados sobre o bem imóvel não há como
se conceder a tutela jurisdicional ao direito possessório invo-
cado, desta forma, não evidenciados os requisitos do artigo 927
e seus incisos, do Código de Processo Civil, a manutenção da
sentença que julgou improcedente o pedido de reintegração de
posse se impõe. 3. Recursos conhecidos e não providos.

0069 . Processo/Prot: 0434808-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167673. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1993.00000029 Usucapião Extraordiná-
rio. Apelante: Emilia Giocondo Favero, Maria de Lourdes Fa-
vero Gehlen, Leocir Gehlen, Neide Maria Favero Manhani,
Sergio Manhani, José Alberto Favero, Cecilia Zin Favero, Vi-
cente Paulo Favero, Rose Cristina Rodrigues Favero. Advoga-
do: Jonathas Cesar dos Santos. Apelado: Francisco dos Anjos
Martins, Eliza Pereira Mendes Martins. Advogado: Herculano
Pereira Lima Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati.
Nº Acórdão: 8233. Nº Livro: 264. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao
recurso interposto, reformando-se a sentença proferida em pri-
meiro grau, para o fim de limitar a declaração da usucapião em
apenas 60 alqueires e, de corolário, para redistribuir os ônus de
sucumbência. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO. ART. 550 CC/1916. POSSE VINTENÁ-
RIA. COMPROVAÇÃO APENAS DA METRAGEM PREVIS-
TA NAS ESCRITURAS PÚBLICAS DE CESSÃO DE DIREI-
TOS POSSESSÓRIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE RE-
FORMADA, PARA LIMITAR A ÁREA DECLARADA E, DE
COROLÁRIO, PARA REDISTRIBUIR OS ÔNUS DE SUCUM-
BÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA. Se as escrituras públicas de direitos possessórios
comprovam a posse vintenária sobre apenas 60 alqueires e, as
testemunhas arroladas, nada comprovam acerca do tamanho da
área pleiteada, a declaração de usucapião deverá ser limitada à
posse vintenária efetivamente transmitida.

0070 . Processo/Prot: 0442952-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/206251. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00074983 Revisão de Contrato. Apelante:
Harry Avon. Advogado: Danielle Christianne da Rocha, Adria-
na Teixeira de Freitas Nassar, Fábio Marcelo Labatut Bini.
Apelado: Volkswagen Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Andressa Gomes
de Campos, Oksandro Osdival Gonçalves, Noel Garcez França
Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão:
8234. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para
anular a sentença, invertendo-se o ônus da prova, a fim de pos-
sibilitar a produção de prova pericial. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA REQUERIDO. DECISÃO OCORRI-
DA NA SENTENÇA. MOMENTO INOPORTUNO. CERCE-
AMENTO DE DEFESA VERIFICADO. NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. SENTENÇA ANULA-
DA. 1. O momento adequado para decidir sobre a inversão do
ônus da prova é na fase que antecede a instrução, a fim de
evitar surpresa às partes, causando, assim, cerceamento de de-
fesa. 2. Presente um dos requisitos exigidos pelo inciso VIII,
do artigo 6º., do Código de Defesa do Consumidor, cabível a
inversão do ônus da prova. 3. Apelação conhecida e provida.

0071 . Processo/Prot: 0439433-2 Apelação Cível

. Protocolo: 1995/58494. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1991.00000525 Prestação de Contas.

Apelante: Confronte - Consórcio Fronteira Sc Ltda. Advogado:
Lenir Rosa Gobo. Rec.Adesivo: Tropicalçados Piovesan Ltda,
Antonio José Ferlin, Elias Ferlin. Advogado: Sérgio Vulpini,
Kelly Regina Pavani Vulpini. Apelado: Tropicalçados Piove-
san Ltda, Antonio José Ferlin, Elias Ferlin. Advogado: Sérgio
Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini. Apelado: Confronte -
Consórcio Fronteira Sc Ltda. Advogado: Lenir Rosa Gobo.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8235. Nº
Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação e dar provimento ao recurso adesivo, a fim de majorar
a verba honorária para R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos re-
ais). EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONSÓRCIO. REALIZA-
ÇÃO DE ASSEMBLÉIAS. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE
AÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. O consórcio tem o dever de pres-
tar contas da administração dos grupos, independentemente da
realização de assembléias. 2. Apelação conhecida e não-provi-
da. RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. DISCUSSÃO SOBRE MAJORAÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA. CONHECIMENTO DO RECURSO. POS-
SIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO. PECULIARIDADES.
DATA DO AJUIZAMENTO E REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS.
MAJORAÇÃO. ART. 20, §§ 4º C/C O 3º, CPC. 1. Via de regra,
não cabe o recurso adesivo quando não há sucumbência recí-
proca, porém, a discussão sobre a majoração da verba honorá-
ria é uma das exceções viabilizadoras do conhecimento do re-
ferido recurso. 2. A fixação de honorários advocatícios, nas
ações onde não há condenação, deve observar o parágrafo 4º
do artigo 20, combinado com as alíneas de seu parágrafo 3º,
todos do CPC, ou seja, há que se observar o tempo da demanda
e a complexidade da causa. 3. Recurso adesivo conhecido e
provido.

0072 . Processo/Prot: 0436858-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 436858-7 Apelação Civel. Apelante: Vr Borel Me,
Valcir Roberto Borel. Advogado: Ralf Geraldo Olbertz, Ney
Pinto Varella Neto. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri. Apelado: Vr Borel Me, Valcir Roberto Borel.
Advogado: Ralf Geraldo Olbertz, Ney Pinto Varella Neto. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Em-
bargante: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Nº Acórdão: 8236. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração, e, de ofício, corrigir erro material,
para que conste à fl. 440 do v. acórdão que não se aplica, ao
caso, a regra do artigo 397 do CC, e não como constou “... a
regra do artigo 397 do CPC.” . EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA CAUSA. INADMISSÍ-
VEL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSI-
BILIDADE. 1- Os embargos de declaração não se prestam à
rediscussão da causa, pois visam à integração da decisão em-
bargada e não à sua substituição, não se prestando, assim, a
discutir o acerto ou não da referida decisão. 2- Os erros mate-
riais, como, por exemplo, de digitação, podem ser corrigidos
de ofício pelo Tribunal. 3- Embargos de declaração conhecidos
e rejeitados.

0073 . Processo/Prot: 0414376-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/27419. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 414376-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Santander Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Ana
Lúcia França, Mariana Cristina Scorsin Teixeira, Carlos Henri-
que Zimmermann. Agravado: Sérgio Evandro Hefler de Mello.
Advogado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Thiago Pimentel
Zepponi. Agravante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado:
Blas Gomm Filho, Ana Lúcia França, Mariana Cristina Scorsin
Teixeira, Carlos Henrique Zimmermann. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acór-
dão: 8237. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO - APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA
PARA O CASO DE DESATENDIMENTO DA DETERMINA-
ÇÃO JUDICIAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - POS-
SIBILIDADE - ART. 461, DO CPC - PRECEDENTES - DECI-
SÃO MANTIDA - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. É possível a
fixação da multa diária diante do descumprimento da obriga-
ção de exibir documentos.

0074 . Processo/Prot: 0432624-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167784. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000099 Rescisão de Contrato. Apelante: Alfa
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Troib & Cia
Ltda. Advogado: Fernando Cesar Azevedo Penteado. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8238. Nº Livro: 265. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer a apelação
e dar-lhe parcial provimento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C COBRANÇA E
RESTITUIÇÃO DE BEM MÓVEL. CONTRATO DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. DECISÃO QUE DECLAROU
RESCINDIDO O CONTRATO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. CLÁUSULA QUE ATRELA
A CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES À VARIAÇÃO DA MO-
EDA NORTE-AMERICANA. POSSIBILIDADE DE REVI-
SÃO. DEVOLUÇÃO DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) ANTECIPADO. CABIMENTO. MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Aplica-se, via de regra,
aos contratos de arrendamento mercantil, o Código de Defesa
do Consumidor. 2. Tendo em vista a declaração de rescisão
contratual, o VRG pago antecipadamente deve ser devolvido
ao arrendatário, posto não ter havido opção de compra. 3. Em
virtude da aplicabilidade do CDC ao presente caso, é possível
ao juiz, de ofício, rever a cláusula que atrela a correção das
prestações à variação do dólar, pois se trata de matéria de or-
dem pública. 4. Apelação conhecida e parcialmente provida.

0075 . Processo/Prot: 0461470-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/286819. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001042 Cobrança. Apelante:
Ford Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Nelson
Paschoalotto. Apelado: Luciana Alpendre Silveira de Freitas.
Advogado: Vantuir Amilson Guimarães. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor:
Des. Ruy Muggiati. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Nº Acórdão: 8239. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: ARRENDAMENTO MERCANTIL. CO-
BRANÇA DE VALOR RESIDUAL GARANTIDO. APLICA-
BILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL DE TRÊS ANOS
(ARTIGO 206, § 3º, INC. IV, DO CÓDIGO CIVIL). INTELI-
GÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ARTI-
GO 2028. TERMO INICIAL QUE DEVE SER CONTADO A
PARTIR DA DATA DE SUA ENTRADA EM VIGOR. PRES-
CRIÇÃO INOCORRENTE. RESOLUÇÃO DO CONTRATO
E REINTEGRAÇÃO DO BEM NA POSSE DA ARRENDAN-
TE. POSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DO VRG PAGO
ANTECIPADAMENTE. 1. O prazo prescricional reduzido pelo
novo Código Civil, quando aplicável, somente incide a partir
da data de sua entrada em vigor. 2. Resolvido o contrato de
arrendamento mercantil e reintegrado o bem na posse da arren-
dante, é devida a devolução do valor residual garantido pago
antecipadamente, sob pena de enriquecimento ilícito da insti-
tuição financeira. 3. Recurso desprovido.

0076 . Processo/Prot: 0466896-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/21923. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 466896-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Mil-
ton Mereniuk. Advogado: João Raimundo Formighieri Macha-
do Pereira. Agravado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado:
Paulo Guilherme Pfau, Fabiana Silveira. Agravante: Milton
Mereniuk. Advogado: João Raimundo Formighieri Machado
Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Nº Acórdão: 8240. Nº Livro: 265. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO INTERNO. FALTA DE CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA
OBRIGATÓRIA. TEMPESTIVIDADE NÃO MANIFESTA-
MENTE VERIFICÁVEL. INADMIS-SIBILIDADE DE JUN-
TADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. A
juntada de peça obrigatória à formação do instrumento, por
ocasião da interposição do agravo interno, afigura-se incabí-
vel, ante a ocorrência da preclusão consumativa. 2. Recurso
desprovido.

0077 . Processo/Prot: 0467807-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/28516. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 467807-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Luziano Ernesto. Advogado: Celso Luis de Souza Cor-
deiro. Agravado: Napoleão Luiz Peluso, Munira Peluso. Advo-
gado: Narelvi Carlos Malucelli. Agravante: Luziano Ernesto.
Advogado: Celso Luis de Souza Cordeiro. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acór-
dão: 8241. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 557 DO CPC. NÃO PROVIMEN-
TO. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, CPC. JUN-
TADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. 1.
Para o provimento do agravo interno o agravante deve demons-
trar que não cabia o julgamento mediante decisão monocrática,
por violação ao artigo 557 do CPC. 2. Os documentos obriga-
tórios, citados no inciso I, do artigo 525, do Código de Proces-
so Civil, devem ser juntados ao instrumento de agravo no mo-
mento de sua interposição, não podendo serem juntados poste-
riormente, pois preclusa a oportunidade. 3. Agravo conhecido
e não provido.

0078 . Processo/Prot: 0428856-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/9726. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 428856-8 Apelação Civel. Apelante: José
Osmar Pereira. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz. Ape-
lado: Ailson Oliveira da Silva. Advogado: Valdeliz Gomes Ca-
sonato, Ivan Luiz Goulart. Embargante: José Osmar Pereira.
Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz, Vicente de Paula
Marques Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Nº Acórdão: 8242. Nº Livro: 265. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 18ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA INTERPELAÇÃO
PARA CONS-TITUIÇÃO EM MORA DO PROMISSÁRIO
COMPRADOR. QUESTÃO NÃO DEDUZIDA EM PRIMEI-
RO GRAU. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PROCESSO
CORRETAMENTE EXTINTO DE OFÍCIO. VÍCIOS FOR-
MAIS INOCORRENTES NO ACÓRDÃO. 1. Embargos rejei-
tados.

0079 . Processo/Prot: 0426954-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15289. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 426954-1 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Izaias José Rodrigues. Advogado: Maria
Regina Vizioli. Agravado: José Luiz Andrade. Advogado: Wil-
son Luiz Darienzo Quinteiro. Embargante: Izaias José Rodri-
gues. Advogado: Maria Regina Vizioli, Mirela Maria Dias.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Nº Acórdão: 8243. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. REDISCUSSÃO DA CAUSA. INADMISSÍVEL. 1-
Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão da
causa, pois visam à integração da decisão embargada e não à
sua substituição, não se prestando, assim, a discutir o acerto ou
não da referida decisão. 2- Embargos de declaração conheci-
dos e rejeitados.

0080 . Processo/Prot: 0459480-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/20594. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 459480-7 Apelação Civel.
Apelante: Bv Financeira S.a. Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: Le-
nilso Duque Estrada. Advogado: João Cesario Mota. Embar-
gante: Bv Financeira S.a. Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel, Michelly Cristina
Alves Nogueira Tallevi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8244. Nº Livro: 265.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e rejei-
tá-los, nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NA DECI-
SÃO MONOCRÁTICA EMBARGADA - INOCORRÊNCIA -
MERA PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ
DECIDIDA - NÃO CABIMENTO EM SEDE DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - EMBARGOS REJEITADOS.

0081 . Processo/Prot: 0445249-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 445249-7 Apelação Civel. Apelante: Braslote Lote-
amentos Brasileiros Ltda. Advogado: Santino Sagais. Apelado:
Jacob Lopes Vieira. Advogado: Jakson Hohara Mendes. Em-
bargante: Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda. Advogado:
Santino Sagais. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª
Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8245. Nº Livro: 265. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e rejei-
tá-los, nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E/OU
OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO - INOCOR-
RÊNCIA - MERA PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ DECIDIDA - NÃO CABIMENTO EM SEDE
DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0082 . Processo/Prot: 0449592-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14078. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 449592-9 Apelação Civel. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Rogeria Dotti Dória. Apelado: Levi
Moreira Alves, Idalino Gabriel Ciconhini. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Embargante: Levi Moreira Alves,
Idalino Gabriel Ciconhini. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Li-
dia Maejima. Nº Acórdão: 8246. Nº Livro: 265. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
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DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - INOCOR-
RÊNCIA - MERA PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ DECIDIDA - NÃO CABIMENTO EM SEDE
DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0083 . Processo/Prot: 0452108-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248923. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000553 Revisão de Contrato.
Agravante: Pasqual Iombriller. Advogado: José do Carmo Ba-
daró, Márcia Severina Badaró. Agravado: Bradesco Bcn Lea-
sing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Nelson Pascho-
alotto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia
Maejima. Nº Acórdão: 8247. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO. DESPACHO ATACADO QUE DETERMINOU A
ABERTURA DE INQUÉRITO POLICIAL. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
DECISÃO FUNDAMENTADA E MOTIVADA DE ACORDO
COM AS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

0084 . Processo/Prot: 0406107-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/53758. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000232 Revisão de Contrato. Agravante:
Floraci Carvalho Nascimento. Advogado: Maylin Maffini. Agra-
vado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Jan-
der Luis Catarin, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Beatriz
Schiebler, Fernando José Gonçalves. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acórdão: 8248. Nº Livro:
265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 18ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA EM GARANTIA - DEPÓSITO DE VALOR TIDO
COMO INCONTROVERSO INDEFERIDO PELO MM JUIZ
“A QUO” - RELATIVIZAÇÃO DOS EFEITOS DA MORA -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - POSSIBILIDADE - PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS - AGRAVO PROVIDO.

0085 . Processo/Prot: 0456520-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/268020. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000258 Cobrança. Apelan-
te: Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Renata
Cristina Obici. Apelado: Fernandes e Prado Ltda. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia
Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8249.
Nº Livro: 265. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, por maio-
ria de votos, dar-lhe provimento, julgando extinto o processo
com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV,
do Código de Processo Civil, invertendo-se a sucumbência para
o fim de condenar o apelado no pagamento das despesas e cus-
tas processuais, além de honorários advocatícios, estes no im-
porte de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com fulcro
no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, tudo nos termos
do voto do relator, declarando voto vencido o eminente Revi-
sor, Desembargador Carlos Mansur Arida. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PRAZO TRIENAL, UMA
VEZ QUE COM A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDI-
GO CIVIL AINDA NÃO HAVIA TRANSCORRIDO MAIS DA
METADE DO PRAZO VINTENÁRIO DO CÓDIGO CIVIL
DE 1916. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 2.028 DO
CÓDIGO CIVIL. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA
PARA O FIM DE EXTINGUIR O PROCESSO, COM RESO-
LUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, IV,
DO CPC., INVERTENDO-SE OS ÔNUS DA SUCUMBÊN-
CIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0086 . Processo/Prot: 0455285-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262419. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000141 Ordinária. Agravante: João Carlos
Santos Silva. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Maysa Rocco Stainsack. Agravado: Consórcio Nacional Cida-
dela Sa Ltda, Cidadela Sa, Gunther Algayer, Raul Pinheiro
Machado Filho. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Nº
Acórdão: 8250. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PLEITO DE
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUIS-
TOS LEGAIS (ART. 28 DO CDC E ART. 50 DO CC). PRECE-
DENTES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0087 . Processo/Prot: 0468021-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/27715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 468021-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Car-
los André Marinho. Advogado: Karin Lucy Bettinghausen. Agra-
vado: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil. Agravante:
Carlos André Marinho. Advogado: Karin Lucy Bettinghausen.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maeji-
ma. Nº Acórdão: 8251. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL CARACTERIZADO. NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO. DESPACHO SEM CONTEÚDO
DECISÓRIO. ATO MERAMENTE ORDINATÓRIO. AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZO AO AGRAVANTE. DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0088 . Processo/Prot: 0453888-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254368. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000725 Embargos de Terceiro.
Agravante: Miguel Archanjo Thezolin, Milena Nunes Kalil
Thezolin. Advogado: Marcione Pereira dos Santos. Agravado:
José Ignácio Espiños Guerra. Advogado: Roberto Iser, Roberto
Iser Júnior, Mário Henrique Alberton. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8252.
Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, mantendo hígida a decisão hostilizada, tudo nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARGUIÇÃO DE IN-
TEMPESTIVIDADE DO DEPÓSITO DO ROL DE TESTE-
MUNHAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA ÀS RAZÕES PROCES-
SUAIS QUE LEVARAM O JUÍZO A QUO A DEFERIR A OI-
TIVA DAS ALUDIDAS TESTEMUNHAS, LIMITANDO-SE
OS AGRAVANTES EM ARGÜIR A INTEMPESTIVIDADE
DO DEPÓSITO DO ROL DE TESTEMUNHAS. FERIMEN-
TO AO PRINCÍPIO DA DILETICIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 524, II, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0089 . Processo/Prot: 0442991-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14454. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 442991-4 Apelação Civel. Apelante: Georgette Pan-
tazis, Melina Georges Pantazis. Advogado: Juliano Michels
Franco, Simara Zonta, Iguacimir Gonçalves Franco. Apelante:
Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado:
Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros
Junior. Apelado: Georgette Pantazis, Melina Georges Pantazis.
Advogado: Juliano Michels Franco, Simara Zonta, Iguacimir
Gonçalves Franco. Apelado: Banestado Leasing SA Arrenda-
mento Mercantil. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gas-
tão Fernando Paes de Barros Junior. Embargante: Banestado
Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Antonio Ce-
lestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima.
Nº Acórdão: 8253. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer dos embargos e, no mérito, negar-
lhe provimento. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÕES NO ACÓRDÃO. INO-
CORRÊNCIA. 1 - IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO
DA MATÉRIA DIANTE INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
2 - REPONSABILIZAÇÃO DA ARRENDATÁRIA, PELA DI-
FERENÇA DE VALORES, CASO O VALOR AUFERIDO
PELA ARRENDANTE, COM A VENDA DO BEM, NÃO
ATINJA O MONTANTE PACTUADO A TÍTULO DE VRG.
REGRA INAPLICÁVEL AO CASO EM JULGAMENTO, APE-
NAS CITADA PARA FINS DE ESCLARECIMENTO E ME-
LHOR COMPREENSÃO DA NATUREZA E PECULIARIDA-
DES DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
3 - INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DE
TRATAMENTO IGUALITÁRIO ENTRE AS PARTES, EM
FACE DE COMINAÇÃO DE HONORÁRIOS EM VALOR
BEM INFERIOR A AUFERIDA PELA PARTE ADVERSA.
EMBARGANTE QUE NÃO APELOU DESTE PONTO DA
SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO EM
FACE DO PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM
APPELLATUM. RECURSO REJEITADO.

0090 . Processo/Prot: 0462161-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/287947. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000074 Busca e Apreensão. Apelante: Ma-
inhouse Construções Civis Ltda. Advogado: Luciano Hinz
Maran, Alceu Rodrigues Chaves. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida. Nº Acórdão: 8254. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, a fim de anular de ofício a r. sentença, para a devida
instrução dos autos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDA-
DES CONTRATUAIS EM SEDE DE CONTESTAÇÃO. RE-
VISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SEN-
TENÇA CASSADA, COM O RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL E
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE REVISÃO DAS CLÁUSU-
LAS DITAS ABUSIVAS. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.

0091 . Processo/Prot: 0462373-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289706. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000330 Busca e Apreensão. Apelante: Banco
Bmg Sa. Advogado: Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi,
Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: Raimundo Alves Silva
Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia
Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8255.
Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. SENTEN-
ÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INC. III, DO CPC.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. RE-
QUISITO IMPRESCINDÍVEL. SENTENÇA ANULADA. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0092 . Processo/Prot: 0466262-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/21989. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 466262-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Itau-
leasing Arrendamento Mercantil. Advogado: Diego Rubens
Gottardi, Daniele de Bona, Karine Cristina Costa, Vanessa
Maria Ribeiro Batalha, Moisés Batista de Souza, Maylin Ma-
ffini, Lia Dias Gregório. Agravado: Carlos Eduardo Pereira.
Advogado: Maylin Maffini. Agravante: Carlos Eduardo Perei-
ra. Advogado: Maylin Maffini. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8256. Nº Li-
vro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo incólume a decisão monocrática hostili-
zada, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO RE-
GIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RE-
VISIONAL. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DOS
ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE
JUNTADA DO CONTRATO. VEROSSIMILHANÇA NÃO
DEMONSTRADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

0093 . Processo/Prot: 0467951-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/27711. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 467951-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Wes-
lley Martins da Silva. Advogado: Karin Lucy Bettinghausen.
Agravado: Cia Itauleasing. Agravante: Weslley Martins da Sil-
va. Advogado: Karin Lucy Bettinghausen. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8257.
Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL CARACTERIZADO. NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO. DESPACHO SEM CONTEÚDO
DECISÓRIO. ATO MERAMENTE ORDINATÓRIO. AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZO AO AGRAVANTE. DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0094 . Processo/Prot: 0460841-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282529. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001612 Revisão de Contrato. Apelante: Eli-
ane Monczak, Palmira do Couto Florenço. Advogado: Regina
de Melo Silva, Gabriela Cortes Leão de Oliveira. Apelado: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Tatiana Valesca Vroblewski, Karine Simone Pofahl. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8258. Nº Li-
vro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provi-
mento, para o fim de anular a sentença quanto ao julgamento
antecipado da lide sem a realização da perícia necessária, em
razão do cerceamento de defesa verificado, remetendo ao juízo
a quo a produção da prova pericial requerida, tudo nos termos
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO EM FACE DO
INACOLHIMENTO DE PROVA PERICIAL REQUERIDA E
PERTINENTE AO CASO. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. O indeferimento da prova pericial,
quando essencial para o esclarecimento da controvérsia, cons-
titui cerceamento de defesa.

0095 . Processo/Prot: 0460249-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280119. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000261 Revisão
de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Advogado: Kelly Cristina Worm, Tobias de Macedo. Apelado:

Elvis Michel Ruiz da Silva. Advogado: Eduardo Martins Fran-
co. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia
Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8259.
Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento,
para o fim de anular a sentença quanto ao julgamento antecipa-
do da lide sem a realização da perícia necessária, em razão do
cerceamento de defesa verificado, remetendo ao juízo a quo a
produção da prova pericial requerida, tudo nos termos do voto
do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIO-
NAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDA-
DE DE PRODUÇÃO DA PROVA TÉCNICA PARA A ELUCI-
DAÇÃO DO FATO CONTROVERTIDO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE SEM LEVAR EM CONSIDERAÇÃO
O REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DA PROVA. CERCE-
AMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. ANULAÇÃO
DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0096 . Processo/Prot: 0458501-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/2658. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 458501-7 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Germene Mallmann, Marjorie Mallmann. Advogado:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura
Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Agravado: Tempo
Florestal SA. Advogado: Simone Zonari Letchacoski, Fabio
Adalberto Cardoso de Morais, Karin Cristina Borio Mancia.
Agravante: Germene Mallmann, Marjorie Mallmann. Advoga-
do: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura
Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8260.
Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTE
DE RETORNO NÃO RECOLHIDO. REQUISITO DE ADMIS-
SIBILIDADE RECURSAL. NÃO PREENCHIMENTO. ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA SUA
COBRANÇA. INSUBSISTÊNCIA. PREVISÃO EXPRESSA
NA LEI ESTADUAL 13.611/02. ALEGAÇÃO DE QUE, JUL-
GADO O RECURSO, ESTE É ARQUIVADO NO PRÓPRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INFORMAÇÃO INVERÍDICA.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.

0097 . Processo/Prot: 0442176-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/212296. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000139 Falência.
Agravante: Repasse Indústria e Comércio de Embalagens Plás-
ticas Ltda. Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Agravado: Spp
Agaprint Industrial Comercial Ltda. Advogado: Katia Zanoni,
Edson Roberto da Silva, Fernanda Figueiredo Malaguti. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº
Acórdão: 8261. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALÊN-
CIA - DECRETAÇÃO DE QUEBRA - DUPLICATAS PRO-
TESTADAS - IMPONTUALIDADE INJUSTIFICADA - ES-
TADO DE INSOLVÊNCIA CONFIGURADO - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 7.661/1.945. MEIO
COERCITIVO DE COBRANÇA - OPÇÃO DO CREDOR -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA - DECI-
SÃO ESCORREITA 1.Configurada a impontualidade injustifi-
cada da sociedade empresária, representada por duplicatas pro-
testadas, é de ser mantida a decisão agravada que decretou sua
falência, com fulcro no art. 1º do Decreto-Lei nº 7.661/1.945.
2. Se a conduta da parte não se enquadra nas hipóteses elenca-
das no art. 17 do Código de Processo Civil, descabida a aplica-
ção de multa por litigância de má-fé. 3. Recurso conhecido e
não provido.

0098 . Processo/Prot: 0441517-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196297. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1986.00000466 Usucapião. Apelante:
Lauro Machado do Nascimento, Aquilina Debiasi Nascimento.
Advogado: José Bento Vidal. Rec.Adesivo: Luiz Carlos Go-
mez, Ana Clara Bueno Gomez, Marcio Antonio Gomes, Eliana
Damásio Gomez, Rosane Gomez. Advogado: Laura Rossi Lei-
te. Apelado: Lauro Machado do Nascimento, Aquilina Debiasi
Nascimento. Advogado: José Bento Vidal. Apelado: Luiz Car-
los Gomez, Ana Clara Bueno Gomez, Marcio Antonio Gomes,
Eliana Damásio Gomez, Rosane Gomez. Advogado: Laura Rossi
Leite. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8262. Nº
Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores que
integram a Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do recurso adesivo e, conhecendo o recurso de apela-
ção, afastar a preliminar suscitada e negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO - PROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO - INCONFORMISMO - RECURSO
DE APELAÇÃO - RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO
- AUSÊNCIA DE PREPARO - ART. 511, CPC E 132, I, DO
RITJPR - SENTENÇA ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA -
POSSE MANSA, PACÍFICA E CONTÍNUA EXERCIDA POR
MAIS DE 20 ANOS - ART. 550, DO CC/1916 - PROVAS TES-
TEMUNHAIS, DOCUMENTOS E PERÍCIA QUE CORRO-



8282828282 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

BORAM O PLEITO INAUGURAL - SENTENÇA MANTIDA.
1. Comprovada a posse vintenária, através de documentos e
testemunhas idôneas, com ânimo de dono e sem oposição, im-
perioso o reconhecimento da prescrição aquisitiva, nos termos
do art. 550, do Código Civil.” (TJPR - 17ª C.Cível - AC
0419447-0 - União da Vitória - Rel.: Des. Stewalt Camargo
Filho - Unânime - J. 14.11.2007). 2. Recurso de apelação co-
nhecido e não provido e recurso adesivo não conhecido.

0099 . Processo/Prot: 0440242-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286814. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 440242-8 Apelação Civel. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin. Apelado: Sconntec Construtora de Obras Ltda..
Advogado: Paulo Vinícius de Barros Martins Junior, Ricardo
da Silva Gama. Embargante: Banco Abn Amro Real SA. Advo-
gado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº
Acórdão: 8263. Nº Livro: 265. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores que
integram a Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES -
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRE-
CIADA - VIA ELEITA INADEQUADA. LIMITES DO ARTI-
GO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EFEITOS IN-
FRINGENTES E PRÉ-QUESTIONAMENTO - IMPOSSIBI-
LIDADE - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 1. Se o
acórdão não padece dos vícios arrolados no artigo 535 do Có-
digo de Processo Civil, a sua rejeição é de rigor, máxime con-
siderando que não se presta ao reexame da causa. 2. “Não ha-
vendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se
embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal
recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos in-
fringentes” (Edcl no AgRg no AG 630956/SP, Primeira Turma,
Relª. Minª. Denise Arruda, j. 15.03.2005). 3. O prequestiona-
mento está relacionado à matéria debatida e não aos preceitos
legais apontados pelas partes. Assim, o fato dos dispositivos
legais não se encontrarem, expressamente, indicados no acór-
dão embargado não significa a inexistência do debate da maté-
ria.

0100 . Processo/Prot: 0451924-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245506. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000050 Embargos a Execução.
Apelante: Zilfa Leonor de Mattos. Advogado: Silvana Apareci-
da Pedroso. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Sergio
Wilson Maldonado. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima. Nº Acór-
dão: 8264. Nº Livro: 266. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CIVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - TEM-
PESTIVIDADE - OBRIGAÇÃO INTUITU PERSONAE -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - IM-
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS ASTREINTES. 1. Em
se tratando de imposição de obrigação de fazer ou não fazer,
cabe fixação de multa diária (astreintes), para a hipótese de
descumprimento da medida, no prazo judicialmente fixado. A
intimação pessoal do devedor é indispensável para que se ini-
cie a contagem do prazo. 2. Sem intimação pessoal da parte, a
multa torna-se inexigível, não podendo ser suprida pela intima-
ção do procurador. 3. Recurso conhecido e desprovido.

0101 . Processo/Prot: 0456251-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260021. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004.00000569 Busca
e Apreensão. Apelante: Luis Henrique de Oliveira. Advogado:
Marçal Cláudio Marques, José Feldhaus. Apelado: Bv Finan-
ceira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Ângela Esser, Tatiana Valesca Vroblewski, Dariane Marques
Martinelli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8265.
Nº Livro: 266. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
INCOMPETÊNCIA RELATIVA ARGÜIDA EM PRELIMINAR
DE CONTESTAÇÃO - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALI-
DADE - FINALIDADE DO ATO ATINGIDA - DEMANDA
AJUIZADA NO FORO REGIONAL DIVERSO DO PACTUA-
DO - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CDC - EVIDENTE
PREJUÍZO DAS PARTES - CLÁUSULA ABUSIVA - COM-
PETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. “É firme a ju-
risprudência desta Corte no sentido de afastar a cláusula de
eleição do foro, privilegiando de modo absoluto o foro do do-
micílio do réu, no âmbito da facilitação de defesa agasalhado
pelo Código de Defesa do Consumidor. 3. Recurso especial
não conhecido.” (STJ - 3ª Turma, REsp 466347/SP, Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, julg. 18.09.03).

0102 . Processo/Prot: 0448090-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227489. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000560 Habilitação de Crédi-
to. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Maria Augusta
Costa Takeuti. Apelado: Massa Falida de Ouro Verde Indústria
e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Kassiane Menchon M
Endlich. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8266. Nº

Livro: 266. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em conhecer e em não dar provimento ao recurso de
apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - FALÊNCIA - HA-
BILITAÇÃO DE CRÉDITOS PESSOAIS DOS SÓCIOS E DE
TERCEIROS - IMPOSSIBILIDADE - JUROS E MULTA AN-
TERIORES À QUEBRA DEVIDOS - INTELIGÊNCIA DO
ART. 26, DO DECRETO-LEI 7.661/45 - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS - AUSÊNCIA DE HABILITA-
ÇÃO CONTENCIOSA. 1. A massa falida tem legitimidade para
responder somente pelas dívidas contraídas pela falida. Em ra-
zão disso, não é possível habilitar créditos referentes a débitos
pessoais dos sócios ou de empresas diversas daquelas que se
encontram em estado de falência. 2. “Na falência paga-se o
principal de cada dívida mais os juros vencidos até a quebra e,
se houver numerário suficiente, pagam-se os juros calculados
até o momento do efetivo pagamento até o limite do dinheiro
que houver na massa”1. 3. Apenas a habilitação contenciosa de
crédito na falência autoriza a condenação em honorários advo-
catícios. 4. Recurso conhecido e não provido.

0103 . Processo/Prot: 0450574-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240820. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1998.00000095 Anulação de Ato Jurídi-
co. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belina-
ti Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angela Anastazia
Cazeloto. Apelado: União Distribuidora de Bebidas Ltda. Ad-
vogado: Crestiane Andréia Zanrosso, Estevão Ruchinski, San-
tino Ruchinski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8267.
Nº Livro: 266. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores que
integram a Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁ-
RIO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - PRÁTICA CONFIR-
MADA EM LAUDO PERICIAL - CONTRATO ENTABULA-
DO ANTES DA EDIÇÃO DA MP 1.963-17 - VEDAÇÃO -
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA CORRETAMENTE DISTRIBU-
ÍDOS - ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDA-
DE E PROPORCIONALIDADE. 1. A capitalização de juros
em períodos inferiores a um ano é permitida desde que o con-
trato tenha sido celebrado após a entrada em vigor da primeira
edição da Medida Provisória 1963/00 e que exista pactuação
expressa nesse sentido. 2. “Encontra-se pacificado o entendi-
mento de que, nos contratos firmados por instituições financei-
ras, posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/
2000, é possível a incidência de capitalização mensal dos ju-
ros, desde que expressamente pactuada. Portanto, para sua co-
brança, é necessário estar evidenciado que o contrato fora fir-
mado após 31/3/2000 e que o referido encargo tenha sido ex-
pressamente pactuado.” (STJ, AgRg no REsp 661073/RS, Min.
Hélio Qualia Barbosa, Quarta Turma, Pub. DJ 02.10.06, p. 283).
3. O afastamento da capitalização de juros tem acentuado re-
flexo no cômputo do débito, razão pela qual não há falar em
mínima sucumbência da instituição financeira. 4. Recurso co-
nhecido e não provido.

0104 . Processo/Prot: 0453085-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255512. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000309 Ordinária. Apelante: Latinvest
Management Company Limited, Globalvest Asset Management
do Brasil. Advogado: Alcides Pavan Corrêa, Marianna Gomes
Furtado de Mendonça, Luiz Edgard Montaury Pimenta. Apela-
do: Global Invest Gestão Financeira Ltda. Advogado: Luiz
Renato Kniggendorf, Carla Afonso de Oliveira Pedroza, Jarbas
Afonso de Oliveira Pedroza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima.
Nº Acórdão: 8268. Nº Livro: 266. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em conhecer e em dar parcial provimento ao recurso de
apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVIEL - CONFLITO EN-
TRE MARCA E NOME COMERCIAL SEMEMLHANTES
UTILIZADOS NO MESMO RAMO DE ATIVIDADES - GLO-
BALVEST E GLOBLAINVEST - CONJUGAÇÃO DE PALA-
VRAS GENÉRICAS - AUSÊNCIA DE MARCA COMUM -
CONFUSÃO ENTRE OS CONSUMIDORES - DIREITO DE
EXCLUSIVIDADE CONFERIDO À EMPRESA DETENTO-
RA DO REGISTRO MAIS ANTIGO - PRINCÍPIO DA ANTE-
RIORIDADE - REPARAÇÃO CIVIL - PRESCRIÇÃO - TER-
MO “A QUO” - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA OFENSA OU
DO DANO AOS DIREITOS MARCÁRIOS - DANOS MATE-
RIAS NÃO COMPROVADOS - DANOS MORAIS DEVIDOS.
1. “A marca é o sinal distintivo de determinado produto, mer-
cadoria ou serviço”1. O direito ao uso exclusivo da marca ad-
quire-se com o registro junto ao INPI, com abrangência para
todo o território nacional, limitado, em princípio, somente a
classe para a qual foi deferido (princípio da especialidade), salvo
as hipóteses de marcas notórias, que devido à proteção especi-
al que recebem, tem direito à exclusividade em relação a todas
as classes de produtos ou serviços. 2. Nome empresarial é aquele
usado para “designar a firma individual, a firma ou razão social
ou a denominação, com as quais se faz a identificação das em-
presas mercantis no país”2. O registro dos atos constitutivos
confere ao titular proteção quanto ao uso de seu nome empre-
sarial, porém somente no âmbito do território do Estado onde
estiverem depositados. 3. Segundo entendimento consolidado
nos tribunais pátrios é possível a existência harmônica de duas
“marcas” semelhantes, desde que não exista afinidade entre os
serviços prestados ou a possibilidade de confusão ou dúvida no
consumidor. 4. A marca deve ser considerada em sua composi-
ção integral, não se levando em conta elementos do nome com-
posto, ocorrendo identidade ou semelhança quando a composi-
ção total for passível de confusão. Assim, a conjugação de pa-

lavras corriqueiras para criar expressão nova que traz signifi-
cado próprio e identificação específica para quem emprega a
marca merece proteção. 5. A semelhança entre marca e nome
comercial se reflete no consumidor, que acaba sendo induzido,
por erro, a perceber identidade nos dois serviços prestados por
empresas diversas. 6. Diante do conflito entre a marca, regis-
trada no INPI, e nome comercial, registrado na Junta Comerci-
al, deve prevalecer o registro efetuado em primeiro lugar, em
razão do princípio da anterioridade, posto que ambos gozam de
proteção legal. 7. A fluência do prazo prescricional, na ação de
reparação civil, pressupõe o conhecimento da ofensa ou do dano
aos direitos marcários. 8. A indenização por danos materiais
depende da comprovação do prejuízo patrimonial sofrido. 9. O
uso indevido de marca registrada no INPI por outra empresa,
por si só, configura dano moral, sendo desnecessária a prova
do efetivo prejuízo. 10. Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido.

0105 . Processo/Prot: 0454370-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256354. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00001053 Reintegra-
ção de Posse. Apelante: Jenny Francisca de Souza Pacheco,
Murillo Bastos Pacheco, Sergio Renato Vialle, Beatriz de Ma-
cedo Vialle, Mauricio Vialle, Jussara Maria Neves Vialle, Re-
gina Celi Strobel, Roberto Strobel. Advogado: Murillo Bastos
Pacheco, Sandra de Fátima Sotto Maior. Apelado: Reinaldo
Aparecido Chanan, Lourdes Pontes da Cruz Chanan. Advoga-
do: Marco Antonio Maia Correa. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maeji-
ma. Nº Acórdão: 8269. Nº Livro: 266. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em conhecer e em não dar provimento ao recurso de
apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO DA 5ª
CÂMARA CÍVEL - INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO OU
CONTINÊNCIA - PRELIMINAR AFASTADA - POSSE AD-
QUIRIDA POR DOAÇÃO (HERANÇA) E POSTERIORMEN-
TE TRANSFERIDA - AUSÊNCIA DE REGISTRO - AUTO-
RES TITULARES DO DOMÍNIO - POSSE POSTERIOR -
INÍCIO DO EXERCÍCIO APÓS O CUMPRIMENTO DE DE-
CISÃO JUDICIAL PROLATADA NOS AUTOS DE AÇÃO
REIVINDICATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE DE EXAMINAR
QUESTÃO RELATIVA AO DOMÍNIO EM AÇÃO POSSES-
SÓRIA - TUTELA CONCEDIDA À PARTE QUE COMPRO-
VAR TER A “MELHOR POSSE”, INDEPENDENTEMENTE
DE SER OU NÃO PROPRIETÁRIA. 1. Determina-se a com-
petência por prevenção nos casos de conexão ou continência.
A conexão pressupõe identidade ou do pedido ou da causa de
pedir. A continência existe quando as partes e a causa de pedir
são as mesmas, mas o pedido de uma das ações contém o da
outra, hipóteses inexistentes no presente caso. 2. A relação de
cunho possessório não pode ser examinada levando em conta o
domínio, razão pela qual, nas ações possessórias, a tutela deve
ser deferida em favor daquele que possui a “melhor posse”,
independentemente de quem seja o dono do bem. É que “o de-
bate possessório tem em vista o estado de fato do possuidor,
cuja defesa se frustraria se fosse aberta a questão em torno da
propriedade, sucumbindo a própria sistemática da posse”1. 3.
Recurso conhecido e não provido.

0106 . Processo/Prot: 0454228-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256919. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000497 Busca e Apreensão.
Apelante: Yamaha Administradora de Consórcios Ltda. Advo-
gado: Romara Costa Borges. Apelado: Fernanda Graziele Fer-
reira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8270. Nº
Livro: 266. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
- PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR FIDUCIANTE - EQUIPA-
RAÇÃO A DEPOSITÁRIO INFIEL - IMPOSSIBILIDADE. 1.
A prisão civil por dívida é admitida somente nas duas únicas
hipóteses previstas no art. 5º, LXVII, da Constituição Federal:
“responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de
pensão alimentícia e depositário infiel”. 2. O contrato de alie-
nação fiduciária em garantia é uma modalidade de depósito atí-
pico, razão pela qual não se pode equiparar o devedor fiduci-
ante ao depositário infiel, sendo ilegal a prisão civil do devedor
fiduciante que descumpre a obrigação de restituir o bem ou
entregar o equivalente em dinheiro. 3. Recurso conhecido e
não provido.

0107 . Processo/Prot: 0442676-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/213761. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001253 Medida Cautelar. Agravante: Ana-
cleto Olescowicz, Elcion Luís Artner, Rafael Olescowicz, Ro-
berto Olescowicz, Sergio Olescowicz, Janete Leandro Ferreira
Olescowicz, Ademir Antônio Casaril, Rogéria Olescowicz Ca-
saril, Raul Olescowicz, Maria Lúcia Prust Olescowicz. Advo-
gado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz Marques Dias
Neto, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco
Cnh Capital Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8271. Nº Livro: 266. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDEN-
TAL - ABSTENÇÃO/EXCLUSÃO DE INSCRIÇÃO DE NOME

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - PRESENÇA
DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES FUMUS BONI
IURIS E PERICULUM IN MORA - INTELIGÊNCIA DO ART.
798 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS PELO STJ - DE-
CISÃO REFORMADA 1. Segundo entendimento do e. STJ,
para se determinar a exclusão ou abstenção do nome do deve-
dor dos órgãos de proteção ao crédito, é necessário a presença
concomitante de 3 requisitos: a) ação proposta pelo devedor
questionando a existência total ou parcial do débito; b) com-
provação de que a contestação da cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito; c) depósito do valor incontrover-
so ou prestação de caução idônea. 2. Presentes os requisitos
previstos no art. 798 do Código de Processo Civil, bem como
aqueles estabelecidos pelo e. Superior Tribunal de Justiça, deve
ser reformada a decisão agravada, com o fim impedir a inscri-
ção dos nomes dos devedores nos cadastros de proteção ao cré-
dito. 3. Recurso conhecido e provido.

0108 . Processo/Prot: 0449257-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/234504. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000437 Revisão de
Contrato. Agravante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado:
Blas Gomm Filho, Carlos Henrique Zimmermann, Ana Lúcia
França. Agravado: Francisco Buzzacaro. Advogado: Lizeu Adair
Berto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Nº Acórdão: 8272. Nº Livro: 266. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em conhecer parcialmente e em não dar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO GARANTIDO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- TUTELA ANTECIPADA -ABSTENÇÃO/EXCLUSÃO DE
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - POSSIBILIDADE - PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - MULTA CONTRA-
TUAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO A ESTA MATÉRIA -
RECURSO NÃO PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1.
Segundo entendimento consolidado no âmbito do STJ, para se
determinar a exclusão ou abstenção do nome do devedor dos
órgãos de proteção ao crédito, não basta a simples discussão a
cerca do valor do débito, sendo necessária a presença conco-
mitante de 3 requisitos: a) ação proposta pelo devedor questio-
nando a existência total ou parcial do débito; b) comprovação
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito; c) depósito do valor incontroverso ou pres-
tação de caução idônea. 2. Carece de interesse recursal o agra-
vo de instrumento que procura afastar condenação inexistente.
A decisão que fixa multa para o caso de descumprimento não
implica na concreta imposição da penalidade pecuniária, mas
tão somente comina a multa visando garantir a efetividade do
comando jurisdicional, na hipótese de seu descumprimento.

0109 . Processo/Prot: 0446456-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/224886. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000879 Embar-
gos de Terceiro. Agravante: Banco Cnh Capital Sa. Advogado:
Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto, Claudia Vidal Kuster
Solyom. Agravado: João Vilson Camargo. Advogado: Alexan-
dre Postiglione Bührer. Interessado: Hildebrando Mendes Car-
neiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Nº Acórdão: 8273. Nº Livro: 266. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - COMPRA E VENDA
DE VEÍCULO - BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE -
LIMINAR DEFERIDA - POSSE E QUALIDADE DE TERCEI-
RO COMPROVADAS - MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM
- INTELIGÊNCIA DO ART. 1051 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - MAQUINÁRIO AGRÍCOLA ESSENCIAL AO
TRABALHO - DECISÃO ESCORREITA 1. Segundo interpre-
tação sistemática dos dispositivos atinentes ao embargos de ter-
ceiro (arts. 1050 e 1052 do CPC), a liminar de manutenção de
posse será concedida à vista da existência de prova sumária da
posse e da qualidade de terceiro. 2. “Em se tratando de bem
essencial ao desempenho da atividade econômica do devedor,
admite-se que o veículo fique na posse do devedor até que seja
resolvida a ação de busca e apreensão” (STJ, REsp 151008/
PE). 3. Recurso conhecido e não provido.
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0446266-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218757. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000096 Cobran-
ça. Apelante: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais. Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wagner. Apelado:
Darico Ferreira da Silva, Elidia Vesma da Silva. Advogado: João
Manoel Grott, Marco Antônio Grott, Paulo Grott Filho. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago ( Des.
José Simões Teixeira). Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9559. Nº Livro: 283. Julgado em:
24/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: EMENTA: I. - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. II. - O RECIBO
FIRMADO PELOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO DPVAT
FAZ PROVA DA QUITAÇÃO APENAS DO VALOR EFETI-
VAMENTE PAGO, NÃO IMPEDINDO QUE EVENTUAL
DIFERENÇA SEJA PLEITEADA EM JUÍZO. III. - O VALOR
DE COBERTURA DO SEGURO DPVAT, EM CASO DE
MORTE, É DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, FIXADO CONSO-
ANTE CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO. O SALÁRIO MÍNI-
MO, NO CASO, É UTILIZADO COMO BASE DE INDENI-
ZAÇÃO LEGAL E NÃO COMO INDEXADOR. INEXISTÊN-
CIA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE A NORMA ESPE-
CIAL - LEI Nº 6.194/74 - E AS NORMAS QUE VEDAM O
USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. IV. -
CNSP. COMPETÊNCIA. NÃO SE DISCUTE A LEGITIMI-
DADE DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVA-
DOS, MAS SIM SE A RESOLUÇÃO DEVE SE SOBREPOR
À LEI QUE ESTABELECE E REGULA O SEGURO OBRI-
GATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, BEM
COMO A SUA INDENIZAÇÃO. V. - A LEI 6.194/74 NÃO
FOI REVOGADA, NÃO PODENDO SER ALTERADA POR
RESOLUÇÃO DO CNSP. VI. - CORREÇÃO MONETÁRIA
DEVIDA A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR, PARA
EVITAR ENRIQUECIMENTO INDEVIDO DA SEGURADO-
RA. MERA ATUALIZAÇÃO DO VALOR. VII. - RECURSO
NÃO PROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0421563-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/273602. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 421563-0 Apelação Civel. Apelante:
Sebastião Franco de Godoi, Josefina Aparecida Simoni de Go-
doi. Advogado: Eva Aparecida Lemes Aristo, Luciane Faria Silva
Cury, Marco Aurélio Schetino de Lima. Apelado: Aparecida
Refundini de Sousa, Wagner Eduardo Miranda de Sousa. Ad-
vogado: Alexandre Pietrângelo Lima, Fares Jamil Feres. Em-
bargante: Sebastião Franco de Godoi, Josefina Aparecida Si-
moni de Godoi. Advogado: Eva Aparecida Lemes Aristo, Luci-
ane Faria Silva Cury, Marco Aurélio Schetino de Lima. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Nº Acórdão: 9560. Nº Livro: 283. Julgado
em: 13/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração, segundo o
voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- FUNDO DE COMÉRCIO - OBSCURIDADE INEXISTEN-
TE - INCONFORMISMO COM A DECISÃO EMBARGADA
- IMPOSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO - PRÉ-
QUESTIONAMENTO - DECISÃO FUNDAMENTADA - DES-
NECESSIDADE DE REFERÊNCIA EXPRESSA A DISPOSI-
TIVO LEGAL. EMBARGOS REJEITADOS 1. Não vicejam os
declaratórios em que se visa sanar obscuridade do acórdão quan-
do a matéria foi tratada de forma clara, sem que haja necessi-
dade de esclarecimentos para facilitar a compreensão de seus
termos, buscando unicamente novo julgamento por meio de re-
curso que, ordinariamente, não possui efeitos infringentes 2.
Os embargos de declaração para fins de pré-questionamento
consubstanciam-se em via recursal válida para suprir omissão
quanto à matéria passível de ser objeto de recurso extraordiná-
rio, latu sensu, desde que não tratada no acórdão. Estando a
decisão devidamente fundamentada no que concernente ao fun-
do de comércio, desnecessária menção expressa sobre o dispo-
sitivo legal aplicável, incumbindo à parte interessada apontar o
malferimento de lei federal ou da Constituição nas suas razões
recursais.

0003 . Processo/Prot: 0352958-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/65406. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000858 Cobrança. Apelante:
Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coro-
nado F. Marques, Ana Regina dos Santos de Camargo, Andréia
Pereira Zanella, Daniela Saad Tatit, Aparecido Rodrigues Pe-
reira. Apelado: Ozana Checon Fior. Advogado: Thaisa Cristina
Cantoni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Nº
Acórdão: 9561. Nº Livro: 283. Julgado em: 10/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, em maioria desprover o recurso, par-
cialmente vencido o Relator que provia quanto aos juros mora-
tórios. EMENTA: COBRANÇA AO DIFERENCIAL SOBRE
DPVAT, ÓBITO DE FILHO EM SINISTRO AUTOMOBILÍS-
TICO, PARCIALMENTE PROCEDIDA. EXTINTIVAS PRE-
LIMINARES DE PASSIVA ILEGITIMIDADE E CARÊNCIA
ACIONÁRIA POR AUSENTE INTERESSE DE AGIR, DIAN-
TE RESPECTIVAMENTE ADMINISTRATIVA INTEGRAL
PRESTAÇÃO PERCEBIDA SEM RESSALVAS DE OUTRA
SEGURADORA. AFASTAMENTO, DIANTE EXONERATI-
VA TÃO SÓ AO MONTANTE PERCEBIDO SEM RENÚN-
CIA VINDICAR AO COMPLEMENTO E INSUFICIÊNCIA
DOCUMENTAL IDENTIFICATIVA PARA TERCEIRO, CRE-
DENCIAMENTO REGULAMENTAR DO CNSP, SUSEP E
TÁCITA REVOGAÇÃO AO ART. 3º, “A”, LEI 6.194/74 POR
LEIS ULTERIORES. HEGEMONIA DESTA LEI REGENTE
SOBRE DE CARÁTER ACESSÓRIOS (ART. 12) RESOLU-
ÇÕES CNSP E SUSEP INCLUSIVE PARA SUPORTAR VIN-
CULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. TEMAS NÃO RECEP-
CIONADOS. JUROS DE MORA, DESDE PRESTAÇÃO PAR-
CIAL (MAIORIA) VENCIDO ESTE RELATOR. VERBA HO-
NORÁRIA AJUSTADA (ART. 20, § 4º, CPC), EM PERCEN-
TUAL SOBRE O DIFERENCIAL. MANUTENÇÃO. APELO
DESPROVIDO EM MAIORIA.

0004 . Processo/Prot: 0395485-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/257900. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000331 Cobrança. Apelante: Itaú Se-
guros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Di-
ega Wagner. Apelado: Carlos Renato Calovi. Advogado: Vini-
cius Feracin Laureano. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9562. Nº Livro: 283.
Julgado em: 24/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, CONHECER em parte do recurso e na parte conhecida
DAR-LHE parcial provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: I. - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFE-
RENÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
PERDA DE 70% DA FUNÇÃO DA MÃO ESQUERDA. DI-
FERENÇA EQUIVALENTE A 7,45 SALÁRIOS MÍNIMOS.
PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. REDISTRIBUI-
ÇÃO DA SUCUMBÊNCIA, COM COMPENSAÇÃO. ART. 21
DO CPC E SÚMULA 306 DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 3º,
B DA LEI 6.194/76 E DA TABELA PARA CÁLCULO DE IN-
DENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE.
II. - O RECIBO FIRMADO PELA BENEFICIÁRIA DO SE-
GURO DPVAT FAZ PROVA DA QUITAÇÃO APENAS DO
VALOR EFETIVAMENTE PAGO, NÃO IMPEDINDO QUE
EVENTUAL DIFERENÇA SEJA PLEITEADA EM JUÍZO. III.
- O VALOR DE COBERTURA DO SEGURO DPVAT EM
CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE, É DE ATÉ 40 SA-

LÁRIOS MÍNIMOS (LEI Nº 6.194/74, ART. 3º, ALÍNEA “B”),
FIXADO CONSOANTE CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO. IV.
- O SALÁRIO MÍNIMO, NO CASO, É UTILIZADO COMO
BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL E NÃO COMO INDEXA-
DOR. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE
A NORMA ESPECIAL - LEI Nº 6.194/74 - E AS NORMAS
QUE VEDAM O USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PA-
RÂMETRO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES
DO STJ. V. - CNSP. COMPETÊNCIA. NÃO SE DISCUTE A
LEGITIMIDADE DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS, MAS SIM SE A RESOLUÇÃO DEVE SE
SOBREPOR À LEI QUE ESTABELECE E REGULA O SE-
GURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE,
BEM COMO A SUA INDENIZAÇÃO. VI. - A LEI 6.194/74
NÃO FOI REVOGADA, NÃO PODENDO SER ALTERADA
POR RESOLUÇÃO DO CNSP. VII. - JUROS DE MORA.
DEVIDOS A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR. APLI-
CAÇÃO DO ART. 5º, § 1º DA LEI Nº 6.194/74 COMBINADO
COM O 397 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. VIII. - NÃO SE
CONHECE DO PEDIDO DE FIXAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO VALOR DA CONDENA-
ÇÃO POR SER NESSE SENTIDO A R. SENTENÇA RECOR-
RIDA. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. IX. - RECUR-
SO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO E NA
PARTE CONHECIDA PARCIALMENTE PROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0440396-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192243. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000657 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Le-
andra Diega Wagner. Rec.Adesivo: Elizane Terezinha Ramão
dos Santos. Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia Deo-
dato da Silva. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wagner. Apelado: Elizane
Terezinha Ramão dos Santos. Advogado: Antonio Camargo
Junior, Patrícia Deodato da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 9563.
Nº Livro: 283. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, no que concerne à apelação cível, por maioria de votos, em
rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, venci-
do o Des. Arno Gustavo Knoerr, e, no mérito, por unanimida-
de, negar provimento ao apelo; no que concerne ao recurso
adesivo, por maioria de votos, dar provimento parcial tão so-
mente para alterar o termo inicial dos juros de mora para a data
do pagamento a menor, vencido o Des. Arno Gustavo Knoerr.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO.
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
INCONFORMISMOS FORMALIZADOS. APELAÇÃO CÍ-
VEL. ARGÜIÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR
PELA EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO NA VIA ADMINISTRA-
TIVA. IRRELEVÂNCIA. PAGAMENTO A MENOR QUE
NÃO ELIDE O DIREITO DO AUTOR DE INGRESSAR NA
VIA JUDICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA.
MÉRITO. POSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. PREVISÃO LEGAL.
ARGÜIÇÃO DE COMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR
INSTRUÇÕES E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO.
IMPERTINÊNCIA. APELO NÃO PROVIDO. RECURSO
ADESIVO. PLEITO DE ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL
DOS JUROS DE MORA PARA A DATA DO PAGAMENTO A
MENOR. PERTINÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE.
IMPERTINÊNCIA DA MAJORAÇÃO DA VERBA SUCUM-
BENCIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0347155-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/37238. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000472 Indenização por Ato
Ilicito. Apelante: Bradesco Seguros Sa. Advogado: José Fer-
nando Vialle. Apelado: Luíz Antônio da Silva. Advogado: An-
gelo Pilatti Neto, Zilandia Pereira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Ma-
cedo Pacheco. Nº Acórdão: 9564. Nº Livro: 283. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade, conhecer mas des-
prover o apelo, nos termos do voto. EMENTA: REPARATÓ-
RIA A TÍTULO MORAL, DIANTE COLISÃO SOBRE ÔNI-
BUS, CONDUZINDO AO APELADO, MEDIANTE CAMI-
NHÃO PRÓPRIO DA ACIONADA-LITISDENUNCIANTE.
LIDES, PRINCIPAL E SECUNDÁRIA, PROCEDIDAS. APE-
LO ÚNICO POR LITISDENUNCIADA SEGURADORA. DE-
SERÇÃO AVENTADA RESPONSIVAMENTE. PORTE DE
REMESSA VOLUNTARIAMENTE COMPLEMENTADO.
ATUAÇÃO AO ART. 511, § 2º, CPC. PRECEDENTES. AFAS-
TAMENTO. MÉRITO (PESQUISA DE CULPABILIDADE AO
EVENTO), RECURSALMENTE NÃO INVESTIDO. SUS-
TENTO NODAL EVOCANDO AOS ARTS. 1434 E 1460, CCB
E 54, § 4º, CDC SALIENTANDO PRÉVIA ESPECÍFICA DE-
LIMITAÇÃO DOS RISCOS ASSUMIDOS, EXCLUINDO
COBRIR DANOS MORAIS. CONTRATAÇÃO SECURITÁ-
RIA, EM TEXTO PADRÃO DE CARÁTER ADESIVO, SUB-
MISSO AO CDC, PRIVILEGIANDO OBJETIVO DEVER DE
INFORMAR AO VULNERÁVEL EM BOA-FÉ CONSUMI-
DOR (ARTS. 3º, § 2º, 46, 47 E 54, § 4º, LEI 8.078/90), E
CONTRATUAL INTERPRETAÇÃO MAIS BENÉFICA AO
HIPOSSUFICIENTE. EXONERAÇÃO A TÍTULO MORAL
NÃO DESTACADA AO ‘ESPELHO’ (FLS. 89) DO CONTRA-
TO, ESTE NÃO EXIBIDO. DECORRENCIAL INTEGRAÇÃO
AOS DANOS MORAIS (ESPÉCIE) AOS COBERTOS MO-
RAIS (GÊNERO). PRECEDENTES. DESACOLHIMENTO
AO DEVIDO SUPORTE INDENIZATÓRIO PARA LIDE
PRINCIPAL ATÉ LIMITE DA APÓLICE. ‘QUANTUM’ AJUS-
TADAMENTE ARBITRADO. REDUÇÃO NÃO COMPOR-
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TADA. EXONERAÇÃO SUCUMBENCIAL. RESISTÊNCIA,
PORÉM, À INTEGRAÇÃO MORAL. SUCUMBIMENTO
NESTE. ADSTRIÇÃO SUCUMBENCIAL. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0433769-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/173633. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000163 Carta Preca-
tória/Ordem. Agravante: Miguel Archimedes Richter. Advoga-
do: Josmar Gomes de Almeida. Agravado: Condomínio Resi-
dencial Santorini. Advogado: Jean Colbert Dias, Colbert Ri-
beiro Dias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 9565. Nº Livro: 283. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, desprover ao re-
curso. EMENTA: AGRAVO INSTRUMENTAL. EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL SOBRE DÉBITOS CONDOMINIAIS.
INTERLOCUTÓRIO NÃO RECONHECENDO DEPÓSITOS
POR AGRAVANTE, COMO PAGAMENTO PARCIAL AO
LUME DIRIGIDOS A DÉBITOS, NÃO COMPREENDIDOS
NA EXECUÇÃO. ATUAÇÃO AO ART. 290, CPC, INCLUSI-
VE SOBRE POSTERIOR VERBAL ACORDO. DESCUMPRI-
DO NA INTEGRALIDADE FINANCEIRA. DÉBITO REMA-
NESCENTE ENSEJANDO SEGUIMENTO EXECUTIVO.
PRESCRIÇÃO DOS DEPÓSITOS SUPRA DA IMPUTAÇÃO
TRATADA AO ART. 322, CCB PARA DÉBITOS ANTERIO-
RES, NÃO APLICÁVEL DIANTE PERMANECIDOS. LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ SOBRE AGRAVANTE NÃO CARAC-
TERIZADA. DESPROVIMENTO, QUANTO AO ALMEJO
SUSPENSIVO PARA NOVAS PRAÇAS E LIBERAÇÃO DO
IMÓVEL CONSTRITADO. DEDUÇÃO AOS VALORES DE-
POSITADOS REMETIDOS A OPORTUNO EXAME “A
QUO”.

0008 . Processo/Prot: 0462497-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289190. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000633 Cobrança. Apelante:
Sul América Companhia Nacional de Seguros Sa. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto
Friedrich. Apelado: Inocência Laureana de Assunção. Advoga-
do: Edvaldo Luiz da Rocha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 9566.
Nº Livro: 283. Julgado em: 31/01/2008

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. VALOR PARCIAL
PAGO ADMINISTRATIVAMENTE. INTERESSE DE AGIR.
CONFIGURADO. DIFERENÇA DEVIDA. RESULOÇÃO DO
CNSP. NORMA QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE. FIXAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE.
JUROS MORATÓRIOS. PATAMAR DE 0,5% ANTES DA
VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 E 1% APÓS. TER-
MO INICIAL. DO PAGAMENTO INCOMPLETO. DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO.

0009 . Processo/Prot: 0463933-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293502. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001005 Cobrança. Apelante: Maria Apare-
cida Ribeiro (maior de 60 anos). Advogado: Sonia Itajara Fer-
nandes. Apelado: Condomínio Edifício Royal. Advogado: Gor-
gon Nóbrega. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 9567. Nº Livro: 283.
Julgado em: 31/01/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
TAXAS CONDOMINIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. APE-
LANTE QUE DEMONSTRA O FUNDAMENTO LEGAL
EXIGIDO E REQUISITOS NECESSÁRIOS. CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. CERCEAMENTO NO DIREITO DE DEFE-
SA. BOLETOS DE COBRANÇA DAS TAXAS MENSAIS
NÃO APRESENTADOS. EXIGÊNCIA FUNDAMENTADA
NA APRESENTAÇÃO DE BALANCETES DAS CONTAS DO
CONDOMÍNIO. NULIDADEE DA SENTENÇA. PROVIMEN-
TO DO RECURSO.

0010 . Processo/Prot: 0441254-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196691. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001309 Indenização. Apelante: Maria Cris-
tina do Rocio Galvão Ciffoni Paciornik. Advogado: Carlos
Bayestorff Júnior. Apelado: Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros. Advogado: Sandra Jussara Ku-
chnir. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Si-
mões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Olivei-
ra Vargas. Nº Acórdão: 9568. Nº Livro: 283. Julgado em: 17/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: I. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL, POR INDEVIDA INSCRIÇÃO EM CADAS-
TRO DE INADIMPLENTES. PEDIDO JULGADO IMPRO-
CEDENTE. DÉBITO QUE PERSISTE. II. CESSÃO DE CRÉ-
DITO. MANIFESTO CONHECIMENTO DA DEVEDORA.
SUPRIMENTO DA NECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICA-
ÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. III. A COMUNICAÇÃO A
QUE ALUDE O ART. 43, § 2º DO CDC, COMPETE AO ÓR-
GÃO CADASTRAL E NÃO AO CREDOR. IV. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0376068-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/165387. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000569 Indenização. Apelan-
te: Reginaldo Modesto Soares. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro
Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Reginaldo Modesto Soares. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Re-
visor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9569. Nº Livro: 283.
Julgado em: 18/12/2007

DECISÃO: ACORDAM, Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade prover par-
cialmente o primeiro apelo para converter material indeniza-
ção em lucros cessantes em definidos valor e extensão tempo-
ral com juros de mora e correção monetária após biênio, parci-
almente vencido o Excelentíssimo Desembargador Revisor na
extensiva ao primeiro apelo colocação de juros moratórios des-
de evento na reparação moral. O segundo parcialmente provido
para, quanto à reparação moral, juros moratórios e correção
monetária desde sentença, vencido em parte o Excelentíssimo
Desembargador Revisor situando-os desde evento e, por una-
nimidade, não conhecido o agravo retido, mantida a sucum-
bência, nos termos do voto. EMENTA: INDENIZAÇÃO A TÍ-
TULO MORAL E MATERIAL (DANOS EMERGENTES E
LUCROS CESSANTES). PARCIALMENTE PROCEDIDA ‘A
QUO’, AFASTANDO AOS LUCROS CESSANTES. INCON-
TROVERSO ROMPIMENTO DE POLIDUTO. DECORREN-
TE VAZÃO DE ÓLEO COMBUSTÍVEL ALCANÇANDO
ESTUÁRIO DA BAÍA DE PARANAGUÁ (ICTIOFAUNA).
POLUENTE IMPACTO AMBIENTAL COM DECRETADA
INTERDIÇÃO DE PESCA E DEMAIS EXTRAÇÕES MARI-
NHAS DE SUBSISTÊNCIA. APELOS RECÍPROCOS. PRI-
MEIRO (AUTORAL): DANOS EMERGENTES, REAL E
ONTOLOGICAMENTE TRADUZINDO LUCROS CESSAN-
TES (ARTS. 1.059, “CAPUT”, PARTE FINAL, CCB/1916, 402,
ATUAL). PROVA SUFICIENTE, AOS ENFOCADOS PRIS-
MAS SOBRE PARALISAÇÃO DA PESCA COM SUPRES-
SÃO/REDUÇÃO DA RENDA DE SUBSISTÊNCIA POR VEN-
DA DO PRODUTO. PRONUNCIADA QUANTIFICAÇÃO
REPARATÓRIA DESTE COM DEFINIDA EXTENSÃO TEM-
PORAL, DISPENSANDO LIQUIDAÇÃO. COM JUROS DE
MORA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (INPC-IGP-DI).
APÓS BIÊNIO. REPARAÇÃO MORAL. ARBITRAMENTO
CORRETAMENTE SOPESADO. MANUTENÇÃO. JUROS
MORATÓRIOS DESDE EVENTO. DESACOLHIMENTO
(MAIORIA), VENCIDO O EXCELENTÍSSIMO DESEMBAR-
GADOR REVISOR. ALTERAÇÃO DOS FATOS. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ EVOCAÇÃO RESPONSIVAMENTE NÃO
CONFIGURADA. PROVIMENTO PARCIAL. SEGUNDO
(ACIONADO): RETIDO AGRAVO. UNÂNIME NÃO CO-
NHECIMENTO, EMBORA RATIFICADO, PORQUANTO
INTEGRALMENTE ASSESTADO PARA DECISÃO AFAS-
TANDO EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA “RATIONE
LOCI”, OLVIDADO A AGRAVAR DE INSTRUMENTO NOS
PRÓPRIOS AUTOS AO INCIDENTE (CONCLUSÃO 58, VI
ENTA). CERCEIO DEFENSIVO POR ANTECIPADA SEN-
TENÇA, SUPRIMINDO REQUESTADAS PROVAS, TAM-
BÉM EMPRESTADAS, DIRIGIDAS CONTRAPOR LEGITI-
MIDADE DO APELADO, VINCULADA AO EFETIVO EXER-
CÍCIO PROFISSIONAL DE PESCA, NÃO SUPRIDA COM
MATERIAL EXIBIÇÃO DE CARTEIRA. NESTA CATEGO-
RIA EXPEDIÇÃO DESTA CONTUDO, POR ÓRGÃO OFICI-
AL EM REGISTRO ANTECEDENDO AO ROMPIMENTO,
COM VALIDADE POSTERIOR AO ACIDENTE AMBIEN-
TAL. DOCUMENTO NÃO ELIDIDO. PERCEPÇÃO ADE-
MAIS AO DEFESO. RESPONSABILIDADE SEMPRE OB-
JETIVA INTEGRAL OU DE RISCO-PROVEITO (ARTS. 14,
§ 1º, LEI 6.938/81 E 225, § 3°, CF), CULMINANDO AO PRIN-
CÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR NÃO EXCLUÍDA POR
OFICIALMENTE AUTORIZADA EXPLORAÇÃO DE ATIVI-
DADE POTENCIALMENTE POLUIDORA, AFASTANDO
EVOCAR EXONERATIVO EVENTO FORTUITO POR AÇÃO
NATURAL AO ROMPIMENTO. FATO NOTÓRIO (ART. 334,
I, CPC) E INCONTROVERSO, CAUSAL DANO, MATERI-
AL E MORAL, COMPROMETENDO SUSTENTO FAMILI-
AR (ARTS. 3º, III, “A”, LEI 6.938/81, 927, PARÁGRAFO
ÚNICO, CCB ATUAL, E 1º, LEI 7.347/85). DOUTRINA. IN-
DENIZAÇÕES DEVIDAS (ART. 5º, V, C.F.). “QUANTUM”
REPARATÓRIO MORAL. ARBITRAMENTO AJUSTADO ÀS
PECULIARIDADES DO FEITO. REDUÇÃO NÃO COMPOR-
TADA. COMPENSAÇÃO AOS VALORES PRESTADOS EM
DEFESO. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CONHECIMEN-
TO. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA
PARA REPARAÇÃO MORAL DESDE SENTENÇA. PROVI-
MENTO NESTA PARTE. (MAIORIA). VENCIDO O EXCE-
LENTÍSSIMO DESEMBARGADOR REVISOR. SUCUM-
BÊNCIA MANTIDA DIANTE MAIOR DECAIMENTO DA
APELANTE (ART. 20, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC). SÚMU-
LA 326, STJ. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0012 . Processo/Prot: 0441464-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195708. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000985 Cobrança. Apelante:
Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Apelado: Lucimara Aparecida de Andrade, Paulo
Sergio de Andrade. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni, Anto-
nio Carlos Cantoni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Jor-
ge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9570. Nº Livro: 283. Julga-
do em: 17/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em CONHECER EM PARTE do recurso e na parte co-
nhecida NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. EMENTA: I. - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGU-
RO DPVAT. II. - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. ART. 5º DA LEI 6.174/
74. COMPROVAÇÃO DO NEXO ENTRE A MORTE E O

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - CERTIDÃO ÓBITO. III.
- DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA REALIZA-
ÇÃO DO SEGURO OU DA APRESENTAÇÃO DO BILHETE
PAGO. ART. 5º DA LEI 6194. IV. - PRELIMINAR DE ILEGI-
TIMIDADE DE PARTE PASSIVA. REJEITADA. “QUAL-
QUER SEGURADORA QUE OPERA NO SISTEMA PODE
SER ACIONADA PARA PAGAR O VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO CORRESPONDENTE AO SEGURO OBRIGATÓRIO
ASSEGURADO DIREITO DE REGRESSO”. PRECEDEN-
TES. V. - RETROATIVIDADE DA LEI 8441/92. PELO SEU
ALCANCE SOCIAL, AS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS
PELA LEI 8441/92, ATINGEM FATOS PRETÉRITOS. VI. -
CNSP. COMPETÊNCIA. NÃO SE DISCUTE A LEGITIMI-
DADE DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVA-
DOS, MAS SIM SE A RESOLUÇÃO DEVE SE SOBREPOR
À LEI QUE ESTABELECE E REGULA O SEGURO OBRI-
GATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, BEM
COMO A SUA INDENIZAÇÃO. VII. - A LEI 6.194/74 NÃO
FOI REVOGADA, NÃO PODENDO SER ALTERADA POR
RESOLUÇÃO DO CNSP. VIII. - O VALOR DE COBERTU-
RA DO SEGURO DPVAT, EM CASO DE MORTE, É DE 40
SALÁRIOS MÍNIMOS, FIXADO CONSOANTE CRITÉRIO
LEGAL ESPECÍFICO. O SALÁRIO MÍNIMO, NO CASO, É
UTILIZADO COMO BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL E
NÃO COMO INDEXADOR. INEXISTÊNCIA DE INCOMPA-
TIBILIDADE ENTRE A NORMA ESPECIAL - LEI Nº 6.194/
74 - E AS NORMAS QUE VEDAM O USO DO SALÁRIO
MÍNIMO COMO PARÂMETRO DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. PRECEDENTES DO STJ. IX. - NÃO SE CONHECE DO
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊN-
CIA QUANDO OS AUTORES NÃO FORAM VENCIDOS. X.
- RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CO-
NHECIDA NÃO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0442223-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202468. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001430 Indenização. Apelante: Nova Op-
ção - Comércio de Objetos Usados Ltda. Advogado: Adilson
Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik. Apelado: Prp Admi-
nistração e Particição Ltda. Advogado: Tatiana Maia Vieira
Felippe. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Nº Acórdão: 9571. Nº Livro: 283. Julgado em:
17/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: I. - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS. CADEIRAS DE AÇO DEIXADAS EM
CONSIGNAÇÃO PARA VENDA. EXTRAVIADAS. II. - PE-
DIDO ACOLHIDO. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO
COM BASE EM VENDA DE CADEIRA SEMELHANTE.
VALOR UNITÁRIO MERAMENTE SIMBOLICO NÃO PODE
PREVALECER. DESCONTO DE COMISSÃO LEVADO EM
CONTA NA SENTENÇA RECORRIDA. III. - RECURSO NÃO
PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0341855-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1733. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00001094 Reparação de Danos. Apelante: João
Petrin, Jefferson Romualdo da Silveira. Advogado: Dely Dias
das Neves. Apelado: Espólio de Pedro José Duarte, Valdira Barth
Duarte, Nazira Aparecida da Silva Representando Seu(s)
Filho(s), Marcia Regina da Silva Representado(a), Marcelo
Cezar Casturino da Silva Representado(a), Matheus Henrique
da Silva Representado(a). Advogado: Adilson Menas Fidelis.
Rec.Adesivo: Espólio de Pedro José Duarte, Valdira Barth Du-
arte, Nazira Aparecida da Silva Representando Seu(s) Filho(s),
Marcia Regina da Silva Representado(a), Marcelo Cezar Cas-
turino da Silva Representado(a), Matheus Henrique da Silva
Representado(a). Advogado: Adilson Menas Fidelis. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Nº Acórdão: 9572. Nº Livro: 284. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade, prover parcialmente
o recurso principal e integralmente ao adesivo, mantida a su-
cumbência. EMENTA: AÇÕES (2) REPARATÓRIAS A DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS, DIANTE FALECIMENTOS (2)
EM COLISÃO DE VEÍCULOS PARCIALMENTE PROCEDI-
DA ‘A QUO’. SENTENÇA ÚNICA. APELAÇÃO PRINCIPAL.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO ESPÓLIO (AUTOS 1.094/97).
AFASTAMENTO. DEMANDA QUE NÃO PERSEGUE DIREI-
TOS PERSONALÍSSIMOS OU INTRANSFERÍVEIS DO VI-
TIMADO, MAS EMANAÇÕES PRÓPRIAS AOS DESTE FA-
MILIARES SUCESSORES, REPRESENTADOS ATRAVÉS
CÔNJUGES SUPÉRSTITE. PRECEDENTES. CULPA DO
PREPOSTO CARACTERIZADA. DOMINÂNCIA PROBATÓ-
RIA TESTEMUNHAL, CONFORTANDO AO B.O. SOBRE,
EM PISTA MOLHADA, DIANTE A VELOCIDADE INCOM-
PATÍVEL, SEJA DETER A TEMPO O CAMINHÃO INICIA-
DO FREAR EM RAZÃO A VEÍCULO DEFRONTE, SEJA POR
ARREMETER FRUSTRADA ULTRAPASSAGEM EM LO-
CAL SINALIZADAMENTE INTERDITO INGRESSANDO À
PISTA CONTRÁRIA. RELEVÂNCIA DEMONSTRATIVA
NÃO ESMAECIDA POR ARQUIVAMENTO DE POLICIAL
INQUÉRITO, NA INDEPENDENTE ÓRBITA CRIMINAL.
AVENTADA CESSAÇÃO DO PENSIONAMENTO AOS FI-
LHOS (4) DE PEDRO JOSÉ DUARTE POR MAIORIDADE,
CASAMENTO OU ESTÁVEL CONVIVÊNCIA E ÓBITO,
PRECEDENTES ATINGIMENTO DE 65 ANOS PELA VÍTI-
MA. ACOLHIMENTO PARCIAL, REMANESCENDO À CES-
SAÇÃO POR MAIORIDADE AINDA QUE POR CASAMEN-
TO (ART. 5º, II, CCB). PENSÃO CONTUDO, INTEGRAL-
MENTE DEVIDA ATÉ RESIGNADA SOBREVIDA DIANTE
ACRÉSCIMO DAS COTAS À VIÚVA DE PEDRO JOSÉ DU-

ARTE, SALVO REMARIDAÇÃO. JUROS DE MORA A PAR-
TIR DO DESEMBOLSO ÀS DESPESAS COM SEPULTA-
MENTO DE NOEL FRANCISCO DA SILVA (AUTOS 1218/
99). ‘DECISUM’ CORRETO(SÚMULA 54, STF). ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA SOBRE ESTA, VIA INPC (IBGE),
MANTIDA. DEDUÇÃO AO SEGURO OBRIGATÓRIO. AD-
MISSIBILIDADE (SÚMULA 246, STJ). ACOLHIMENTO.
SUCUMBÊNCIA. ÍNDICE HONORÁRIO MANTIDO AOS
AUTORES. DECAIMENTO MAIOR DO APELANTE. (SÚ-
MULA 326, STJ, ART. 20, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC). ATO
DO PREPOSTO DECORRENTE. INAPLICABILIDADE
QUANTO A INCIDÊNCIA HONORÁRIA SOBRE CAPITAL
NECESSÁRIO A PRODUZIR RENDA AO § 5º, ART. 20, CPC.
DECORRENTE CONTENÇÃO DESTA, AO MANTIDO ÍN-
DICE, À SOMA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS DO PENSI-
ONAMENTO E DOZE DAS VINCENDAS, SOBRE REVIS-
TO “QUANTUM” À REPARAÇÃO MORAL E DESPESAS
DE FUNERAL, COM RECOMENDADAS DEDUÇÕES. PRE-
CEDENTES. LITIGÂNCIA TEMERÁRIA, AVENTADO RES-
PONSIVAMENTE NÃO CONFIGURADA, DIANTE LEGAL-
MENTE (ART. 12, V, CPC) AFASTADA ILEGITIMIDADE DO
ESPÓLIO ARGÜIDA EM CARÁTER PROTELATÓRIO MES-
MO PORQUE CONHECÍVEL DE OFÍCIO. PROVIMENTO
PARCIAL. APELO ADESIVO. MAJORAÇÃO AO ‘QUAN-
TUM’ MORAL COMPORTADA, RELATIVAMENTE AO ES-
PÓLIO (AUTOS 1094/97). ELEVAÇÃO PRONUNCIADA EM
QUANTIA CERTA. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. ACO-
LHIMENTO. SÚMULA 313, STF. ART. 475-Q. LEI 11.232/
05. SOBRE IMÓVEIS COM HIPOTECA JUDICIÁRIA. RE-
CURSO PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0433559-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/172798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000569 Cobrança. Agravante: Bradesco
Seguros Sa. Advogado: Marcelo Alexandre Lopes, Fabrício
Rocha da Silva, Eduardo Alberto Marques Virmond, Mariana
Noale Rebelato. Agravado: Asssociação Paranaense de Cultu-
ra. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato Rosolem
Zaneti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 9573. Nº Livro: 284. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da 8ª Câmara Cível do egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, desprover o
recurso parcialmente conhecido, nos termos do voto. EMEN-
TA: AGRAVO INSTRUMENTAL. TUTELAR ANTECIPAÇÃO
CONSCREVENDO DEPÓSITO AO VALOR NOTICIADO
PARA DISPÊNDIOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITA-
LAR AOS VITIMADOS EM SINISTROS AUTOMOBILISTI-
COS. CONFERIMENTO NÃO EXCLUÍDO PARA RECLA-
MO DE COBRANÇA. SUB-ROGAÇÃO DO NOSOCÔMIO
PARA EXERCITAR REEMBOLSOS (LEI 6.194/74) PARA
DPVAT DEVIDAMENTE PROTOCOLADOS. ENTIDADE
FILANTRÓPICA MANTENEDORA DO HOSPITAL CAJU-
RU DEPENDÊNCIA AOS APORTES PARA CONTINUIDA-
DE AOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA. REQUISI-
TOS DE VEROSSIMILHANÇA E INEQUIVOCIDADE DAS
ALEGAÇÕES POR NÃO DESCONSTITUÍDAS. IRREVER-
SIBILIDADE AFASTADA MEDIANTE CAUÇÃO SOBRE
AGRAVADA. AVENTADAS DEFICIÊNCIA DOCUMENTAL
AOS PROTOCOLADOS E UNILATERAL ESTABELECI-
MENTO AOS VALORES DISCORDANTES À TABELA ATU-
ARIAL E DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS DE CNSP. TEMAS
ESTRANHOS AO “DECISUM”. RECURSO CONHECIDO
EM PARTE E DESPROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0383221-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/190355. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000700 Indenização. Apelan-
te: Jorge Pinheiro Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Jorge Pinheiro Veiga. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9574. Nº Livro: 284. Jul-
gado em: 18/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade, prover parcialmente
o primeiro apelo para traduzir material indenização em lucros
cessantes com atualização monetária via INPC-IGP-DI (Dec.
1544/95) e juros de mora desde biênio; e com maior extensão,
vencido o relator juros de mora desde evento; o segundo majo-
ritariamente conhecido em parte (vencido o Excelentíssimo
Desembargador Vogal, que conhecia integralmente), e majori-
tariamente desprovido para juros moratórios desde evento à
reparação moral, vencido este relator, e unânime não conheci-
do o agravo retido, mantida a sucumbência, nos termos do voto.
EMENTA: INDENIZAÇÃO A TÍTULO MORAL E MATERI-
AL (DANOS EMERGENTES E LUCROS CESSANTES) PAR-
CIALMENTE PROCEDIDA, AFASTANDO LUCROS CES-
SANTES. INCONTROVERSO ROMPIMENTO DE POLIDU-
TO. VAZÃO DE ÓLEO COMBUSTÍVEL ALCANÇANDO
ESTUÁRIO DA BAÍA DE PARANAGUÁ (ICTIOFAUNA).
POLUENTE IMPACTO AMBIENTAL COM DECRETADA
INTERDIÇÃO DE PESCA E DEMAIS EXTRAÇÕES MARI-
NHAS DE SUBSISTÊNCIA. APELOS RECÍPROCOS. PRI-
MEIRO (AUTORAL): DANOS EMERGENTES, REAL E
ONTOLOGICAMENTE TRADUZINDO LUCROS CESSAN-
TES (ARTS. 1059, CAPUT, PARTE FINAL, CCB/1916, 402,
ATUAL). PROVA SUFICIENTE AOS ENFOCADOS PRIS-
MAS, SOBRE PARALISAÇÃO DA PESCA COM SUPRES-
SÃO/REDUÇÃO DA RENDA DE SUBSISTÊNCIA. QUAN-
TIFICAÇÃO REPARATÓRIA DESTE COM DEFINIDA EX-
TENSÃO TEMPORAL, AFASTANDO LIQUIDAÇÃO, COM
JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (INPC-
IGP-DI) APÓS BIÊNIO. ACOLHIMENTO DESTA PARTE.
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REPARAÇÃO MORAL. ARBITRAMENTO CORRETAMEN-
TE SOPESADO. MAJORAÇÃO NÃO COMPORTADA. JU-
ROS MORATÓRIOS DESDE EVENTO. ACOLHIMENTO
DESTA PARTE. VENCIDO O RELATOR. ALTERAÇÃO DOS
FATOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AVENTADA RESPONSI-
VAMENTE NÃO CONFIGURADO. PROVIMENTO PARCI-
AL EM MAIOR EXTENSÃO AO RELATOR. SEGUNDO
(ACIONADA): RETIDO AGRAVO. UNÂNIME NÃO CO-
NHECIMENTO, EMBORA RATIFICADO, PORQUANTO
INTEGRALMENTE ASSESTADO À DECISÃO AFASTAN-
DO EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ‘RATIONE LOCI’,
OLVIDOU INSTRUMENTAL AGRAVO NOS PRÓPRIOS
AUTOS DO INCIDENTE (CONCLUSÃO 58, VI ENTA). IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA, DIANTE TRANSAÇÃO CELE-
BRADA EM IDÊNTICA DEMANDA, PERCEBENDO AJU-
DA DE CUSTO, CULMINANDO PLENA QUITAÇÃO (ARTS.
81 E 130, CCB/1916), CONDUZINDO EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO MERITÓRIA (ART. 267, V E VI, CPC). SIM-
PLES COMPROVANTES DE AJUDA DE CUSTO. INTER-
PRETAÇÃO, ASSIM, RESTRITA (ARTS. 843, CCB ATUAL,
5º, LICC). PRECEDENTE INDENIZATÓRIA CONFORTADA
NO ORDENAMENTO JURÍDICO (ARTS. 225, C.F., 14, § 1º,
LEI 6.938/91). COMPENSAÇÃO SOBRE INDENIZAÇÃO
MATERIAL DOS VALORES PERCEBIDOS. INOVAÇÃO
RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. VENCIDO O EXMO.
DESEMBARGADOR VOGAL. CERCEIO DEFENSIVO POR
ANTECIPADA SENTENÇA, SUPRIMINDO REQUESTADAS
PROVAS, INCLUSIVE EMPRESTADAS, DIRIGIDAS CON-
TRAPOR LEGITIMIDADE DO APELADO, VINCULADA AO
EFETIVO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DE PESCA, NÃO
SUPRIDA COM MATERIAL EXIBIÇÃO DE CARTEIRA
NESTA CATEGORIA. EXPEDIÇÃO DESTA, CONTUDO,
POR ÓRGÃO OFICIAL, EM REGISTRO ANTECEDENDO
AO EVENTO, COM VALIDADE POSTERIOR AO ACIDEN-
TE. LEGITIMIDADE, ADEMAIS, ULTERIORMENTE AD-
MITIDA, POR APELANTE. RESPONSABILIDADE SEMPRE
OBJETIVA INTEGRAL OU DE RISCO-PROVEITO (ARTS.
14, § 1º, LEI 6.938/81 E 225, § 3º, C.F.) (DOUTRINA), CUL-
MINANDO AO PRINCÍPIO DO POLUIDOR PAGADOR,
MESMO OFICIALMENTE AUTORIZADA EXPLORAÇÃO
DE ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA, AFAS-
TANDO EVOCAR EXONERATIVO EVENTO FORTUITO
POR AÇÃO NATURAL AO ROMPIMENTO. FATO NOTÓ-
RIO (ART. 334, I, CPC) E INCONTROVERSO CAUSAL
DANO, MATERIAL E MORAL, COMPROMETENDO SUS-
TENTO FAMILIAR (ARTS. 3º, III, “A”, LEI 6.938/81, 927,
PARÁGRAFO ÚNICO, CCB ATUAL, E 1º, LEI 7.347/85).
DOUTRINA. INDENIZAÇÕES DEVIDAS. ‘QUANTUM’
REPARATÓRIO MORAL. ARBITRAMENTO AJUSTADO ÀS
PECULIARIDADES DO FEITO. REDUÇÃO NÃO AUTORI-
ZADA. JUROS DESDE SENTENÇA. DESACOLHIMENTO.
VENCIDO O RELATOR. CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO
INVESTIDA PARA SENTENCIADO TERMO INICIAL (PRO-
FERIMENTO). SUCUMBÊNCIA MANTIDA, DIANTE SU-
PERIOR DECAIMENTO DA APELANTE (ART. 20, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, CPC). SÚMULA 326, STJ. RECURSO EM
MAIORIA PARCIALMENTE CONHECIDO E MAJORITARI-
AMENTE DESPROVIDO EM PARTE.

0017 . Processo/Prot: 0347598-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/39848. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000088 Indenização. Apelante: Jacy Dori-
gatti. Advogado: Alexandre José Zakovicz. Apelado: Condo-
mínio Edifício Vega. Advogado: Adriano de Oliveira, Marcelo
de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acór-
dão: 9575. Nº Livro: 284. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade, prover ao recurso,
para afastar decretada prescrição com retorno dos autos, nos
termos do voto. EMENTA: INDENIZATÓRIA A TÍTULO
MORAL. SENTENÇA EXTINTIVA COM RESOLUÇÃO
MERITÓRIA (ART. 269, IV, CPC) ACOLHENDO SUSCITA-
DA PRESCRIÇÃO (ART. 206, § 3º, INCISO V, CCB). JUDI-
CIAL CÔMPUTO TRIENAL DESTA A PARTIR DO EVEN-
TO, PORQUANTO DESDE ENTÃO ATÉ INGRESSO JUDI-
CIAL NÃO TRANSCORRIDO POR METADE O VINTENÁ-
RIO ANTERIOR (ART. 177, LEI 3.071/1916), CURSO, PO-
RÉM DESDE ADVENTO VIGOR DO ATUAL CCB (11.01.03,
ART. 2.044). DOUTRINA JURISPRUDÊNCIA ENUNCIADO
Nº 50, CEJ. J. F. ATUAÇÃO, DE REGRA INTERTEMPORAL
AO ART. 2.028 DESTE LAPSO NÃO ULTRAPASSADO ATÉ
DISTRIBUIÇÃO (ART. 263, CPC). APELO PROVIDO, COM
AFASTO SENTENCIAL E RETORNO À INSTRUÇÃO EM
TERMOS.

0018 . Processo/Prot: 0343696-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19661. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000116 Indenização. Apelan-
te: Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Murilo Cleve Macha-
do, Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior.
Apelado: Argemiro Nunes dos Santos. Advogado: Crestiane
Andréia Zanrosso. Rec.Adesivo: Argemiro Nunes dos Santos.
Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Nº Acórdão: 9576. Nº Livro: 284.
Julgado em: 06/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade, conhecer, mas des-
prover ao apelo principal e acolher em parte ao adesivo, manti-
da a sucumbência (art. 21, parágrafo único, CPC), nos termos
do voto. EMENTA: INDENIZATÓRIA SOBRE CONTRATO
SECURITÁRIO RESIDENCIAL PRODUTO ‘LAR ESPECI-
AL’, DIANTE SOBREVINDO INCÊNDIO COM PERDA TO-
TAL. ALMEJO INDENIZATÓRIO ESPECÍFICO PARA COM-

PLEMENTAÇÃO INDENIZATÓRIA AO IMÓVEL E CON-
TEÚDO ATÉ VALOR DA APÓLICE, CUMULANDO REPA-
RAÇÃO MORAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL ‘A QUO’. APE-
LO PRINCIPAL: CONHECIMENTO, DIANTE FORMAL
IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS SENTENCIAIS.
SUSTENTO DE ATENDIDOS VALOR DE MERCADO AO
IMÓVEL E BENS CONTIDOS ATRAVÉS TERCEIRIZADO
LEVANTAMENTO REGULATÓRIO E PROMOVIDOS DE-
PÓSITOS. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA PARA AVALIA-
ÇÃO A IMÓVEL SEMELHANTE. INDEFERIMENTO EM
OCASIÃO SANEATÓRIA. PRECLUSÃO À FALTA DE RE-
CURSO PRÓPRIO (ART. 523, § 3º, CPC). ALVITRADO DE-
FENSIVO CERCEIO AFASTADO. RELAÇÃO INSERTA NO
CDC. INTERPRETAÇÃO A PROL DO ADERENTE CONSU-
MIDOR (ARTS. 46-47, LEI 8.078/90). PRECEDENTES. ADS-
TRIÇÃO PRESTAR AO VALOR INTEGRAL DA APÓLICE.
REPARAÇÃO A TÍTULO MORAL, HIPÓTESE EM QUE
DEVIDA POR RETARDO À PRESTAÇÃO. VISCERAIS
CONSTRANGIMENTOS FAMILIARES EM PERCALÇOS
HABITACIONAIS E DE SUBSISTÊNCIA. ÍNTIMA DECOR-
RENCIAL AFETAÇÃO, EMBORA FUNDO CONTRATUAL
AO DEBATE. DOUTRINA. APELO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. INVERSÃO SUCUMBENCIAL NÃO PRESTIGI-
ADA. APELO ADESIVO: RESSARCIMENTO A ALUGUE-
RES PRESTADOS. PREVISÃO CONTRATUAL PARA DE-
SOCUPAÇÃO AO VALOR MENSAL AJUSTADO. LIMITA-
ÇÃO PORÉM AO PERÍODO CONTRATUAL APRESENTA-
DO. PARCIAL ACOLHIMENTO NESTA ADSTRIÇÃO. RE-
EMBOLSO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FRENTE
ADMINISTRATIVAS GESTÕES JUNTO À SUSEP. AUSÊN-
CIA DE COBERTURA. MANEJO DE AÇÃO PRÓPRIA. PRO-
VIMENTO PARCIAL. SUCUMBÊNCIA MANTIDA (ART. 21,
PARÁGRAFO ÚNICO, CPC).

0019 . Processo/Prot: 0420380-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/105416. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000888 Cobrança. Apelante: Nina Vasco
Broday (maior de 60 anos). Advogado: Lorena Panka. Apelan-
te: Companhia Excelsior de Seguros. Advogado: Paulo Cesar
Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas. Apelado: Nina
Vasco Broday (maior de 60 anos). Advogado: Lorena Panka.
Apelado: Companhia Excelsior de Seguros. Advogado: Paulo
Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Nº Acórdão: 9577. Nº Livro: 284. Julgado em: 07/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recursos de
apelação interpostos. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA -
PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT - PLEITO DA APELANTE BENEFICIÁRIA DE IN-
DENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT PELO SALÁRIO MÍNI-
MO ATUAL - IMPOSSIBILIDADE - SALÁRIO MÍNIMO A
SER ADOTADO DA ÉPOCA DO ACIDENTE - PLEITO DA
APELANBTE SEGURADORA DE CARÊNCIA DE AÇÃO -
AUSÊNCIA DE REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO
POLICIAL - SITUAÇÃO QUE NÃO ESTÁ A INTERFERIR
NO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ANTE A EXISTÊN-
CIA DE DOCUMENTOS OUTROS, A COMPROVAR QUE A
MORTE DECORREU DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO
- PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PROPOSTA A AÇÃO
NO PRAZO DETERMINADO PARA O SEU EXERCÍCIO -
INDENIZAÇÃO EM QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS -
LEI Nº 6.194/74 - ARTIGO 3º, ALÍNEA “b” - INDENIZAÇÃO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS, CONFORME DISPOSITIVO
LEGAL - PERFEITA RECEPÇÃO DO ART. 3º, DA LEI N.º
6.194/74 PELO ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, EM FUNÇÃO DE SEU CARÁTER SOCIAL - NOR-
MA AINDA VIGENTE — IMPOSSIBILIDADE DA PRETEN-
DIDA SUPREMACIA DAS RESOLUÇÕES DO CNSP E DA
SUSEP SOBRE A LEI 6.194/74 - CORREÇÃO MONETÁRIA
DESDE A OCORRÊNCIA DO FATO DANOSO - NEGADO
PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS. 1. Se o benefici-
ário traz aos autos documento no qual consta que a morte se
deu em virtude de acidente automobilístico, inexiste óbice ao
pagamento da indenização, já que demonstrado, de forma ca-
bal, o necessário nexo causal entre o acidente e a morte a dar
suporte ao pedido inaugural. 2. Possuindo natureza jurídica de
acidente pessoal de trânsito com finalidade social, abrangente,
também da questão referente à própria subsistência, é de se ver
que a indenização prevista no art.3º, da Lei nº 6.194/74, foi
regularmente recepcionada pela atual Carta Constitucional,
posto que o impedimento de vinculação a qualquer fim do salá-
rio mínimo, que estabelece em seu art. 7º, inciso IV, não abran-
ge as hipóteses referentes às obrigações que se vêem vincula-
das à eventual questão salarial ou alimentar, como, aliás, ocor-
re com o DPVAT. 3. O valor da cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil por morte ou invalidez permanente
em acidente de trânsito é de 40 (quarenta) salários mínimos,
nos termos do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, quer porque a sua
fixação decorre de lei, quer porque os demais diplomas infra-
constitucionais, só estão a vedar a utilização do salário mínimo
como parâmetro de indexação das obrigações econômicas esta-
belecidas. 4. A indenização correspondente a 40 (quarenta) sa-
lários mínimos deve levar em conta o salário mínimo vigente à
época do evento, computando-se daí por diante a correção
monetária na conformidade com os índices oficiais. (STJ - 4ª
Turma, Res. Nº 222.642/SP, relator Ministro Barros Monteiro)

0020 . Processo/Prot: 0346843-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31719. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000346 Indenização. Apelante: Roberto
Ramires Pereira. Advogado: Rodrigo Cesar Nasser Vidal. Ape-
lado: Sinclapol - Sindicato das Classes Policiais Civis do Esta-
do do Paraná, Luiz Alberto Franco Bordenowski. Advogado:
Jorge Luiz Garret. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo

Knoerr. Nº Acórdão: 9578. Nº Livro: 284. Julgado em: 07/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso inter-
posto. EMENTA: AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE ATO
JURÍDICO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE A
DEMISSÃO ARBITRARIA DO AUTOR E PUBLICAÇÃO DO
FATO EM JORNAL DO SINDICATO, CAUSOU-LHE ABA-
LO MORAL - PROVA QUE DEMONSTRA TER SIDO A DE-
MISSÃO CORRETA, DENRTO DAS NORMAS ESTATUTÁ-
RIAS - AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO OU ABUSIVO MES-
MO COM A DIVULGAÇÃO DA DECISÃO EM JORNAL
INTERNO, JÁ QUE A MATÉRIA FORA MERAMENTE IN-
FORMATIVA - DANO MORAL INEXISTENTE - SENTEN-
ÇA CORRETA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO.

0021 . Processo/Prot: 0381237-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1993078. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00193078 Indenização. Apelante: Na-
banael Ubeda Gimenez, Samuel Messias Silva Gimenez, Kari-
na Messias Gimenez. Advogado: Airton Passos de Souza, Juli-
ano Marcondes da Silva. Apelado: Natalael Mariano Pires.
Advogado: Alexandre Foti. Apelado: Alexandre de Oliveira
Pradera. Advogado: Tihana Guimarães Pessoa. Rec.Adesivo:
Natalael Mariano Pires. Advogado: Alexandre Foti. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 9579. Nº Li-
vro: 284. Julgado em: 17/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação e
por maioria NÃO CONHECER do recurso adesivo, nos termos
da fundamentação. EMENTA: I. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE
DA MULHER E MÃE DOS AUTORES. II. - CÓ-RÉU QUE
CONSTA COMO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO ENVOL-
VIDO NO ACIDENTE. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE
DEMONSTRA QUE O MESMO EM NADA CONTRIBUIU
PARA A OCORRÊNCIA DO EVENTO DANOSO. IMPRO-
CEDÊNCIA DO PEDIDO MANTIDA. III. - AUSÊNCIA DE
PROVA EM RELAÇÃO A REDUÇÃO DA CAPACIDADE
LABORAL DO PRIMEIRO AUTOR. IV. - LIMITAÇÃO TEM-
PORAL DA PENSÃO AOS FILHOS DA VÍTIMA. MAIORI-
DADE CIVIL OU ATÉ A IDADE DE 24 ANOS SE COMPRO-
VADA A FREQUÊNCIA EM CURSO DE NÍVEL SUPERIOR.
APLICAÇÃO DO ART. 948, II DO CÓDIGO CIVIL DE 1916.
LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA ÉPOCA DOS FATOS. V. -
DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR
QUE NÃO É IRRISÓRIO, PAUTADO NAS CONDIÇÕES
ECONÔMICAS DO RÉU. VI. - RECURSO NÃO PROVIDO.
VI. - RECURSO ADESIVO. NÃO PREPARADO. BENEFÍ-
CIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PLEITEADO NA FASE
DA APELAÇÃO. NÃO TENDO SIDO COMPROVADA A
AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS RE-
CURSAIS, DE POUCA MONTA, ALÉM DA AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO DE POBREZA E DA COMPROVAÇÃO DA
MUDANÇA DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEI-
RAS DO POSTULANTENO, INDEFERE-SE O PEDIDO.
APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LEI 1.060. RECURSO NÃO
CONHECIDO. MAIORIA.

0022 . Processo/Prot: 0444079-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215167. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003519 Indenização. Apelan-
te: Hélio Soldadi Pereira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Hélio
Soldadi Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão:
9580. Nº Livro: 284. Julgado em: 18/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em converter em diligência com a fina-
lidade de oportunizar as partes a produção das provas com re-
lação à legitimidade da condição de profissional da pesca.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS - ACIDENTE ECOLÓGICO - VAZAMENTO
DE ÓLEO COMBUSTÍVEL NAS ÁGUAS DOCES INTER-
NAS DA SERRA DO MAR E NAS BAÍAS DE ANTONINA E
PARANAGUÁ - ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DE-
FESA, POR PRETENDER A RÉ FAZER PROVA DA CONDI-
ÇÃO DE PESCADOR PROFISSIONAL DO AUTOR - CON-
VERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA PARA BAIXA DOS
AUTOS À COMARCA DE ORIGEM.

0023 . Processo/Prot: 0450392-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/241921. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003823 Indenização. Apelan-
te: Fernando Ricardo Pereira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval, Saulo Bo-
nat de Mello. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Fernando Ricardo
Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval, Saulo Bonat de Mello. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
vilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra. Nº Acórdão: 9581. Nº Livro: 284. Julgado em: 18/

12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em converter em diligência com a fina-
lidade de oportunizar as partes a produção das provas com re-
lação à legitimidade da condição de profissional da pesca.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS - ACIDENTE ECOLÓGICO - VAZAMENTO
DE ÓLEO COMBUSTÍVEL NAS ÁGUAS DOCES INTER-
NAS DA SERRA DO MAR E NAS BAÍAS DE ANTONINA E
PARANAGUÁ - ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DE-
FESA, POR PRETENDER A RÉ FAZER PROVA DA CONDI-
ÇÃO DE PESCADOR PROFISSIONAL DO AUTOR - CON-
VERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA PARA BAIXA DOS
AUTOS À COMARCA DE ORIGEM.

0024 . Processo/Prot: 0350053-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/50238. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000009 Indenização. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olde-
mar Mariano. Apelado: Livercina Godoy Raquel. Advogado:
Andrea Bernabel Furlan. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo
Pacheco. Nº Acórdão: 9582. Nº Livro: 284. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câma-
ra Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade acolher parcialmente o primeiro apelo, despro-
vendo ao adesivo, mantida a sucumbência. EMENTA: INDE-
NIZATÓRIA A DANOS MORAIS E MATERIAIS PARCIAL-
MENTE ACOLHIDA. APELO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE
CULPA FRENTE ADOTADAS CAUTELAS À ABERTURA
PARA NOVA CONTA. FALTA, PORÉM, À VERIFICAÇÃO
DE TITULARIDADE PESSOAL DO CPF SOBRE O TERCEI-
RO APRESENTANTE, DE USO PRÓPRIO DA APELADA.
DECORRENCIAL SOBRE ESTA PROTESTO DE AFETAÇÃO
MORAL COMPROVADA (ART. 932, III, CCB). “QUANTUM”
REPARATÓRIO. PARCIAL REDUÇÃO COMPORTADA.
PROVIMENTO PARCIAL. APELO ADESIVO. PERDAS E
DANOS. REPORTE A DISPÊNDIOS EM PROCEDIMENTOS,
POLICIAL E JUDICIAL. MANIFESTAÇÕES, CONTUDO,
NÃO DIRIGIDAS SOBRE “HSBC”. DESPROVIMENTO.
SUCUMBÊNCIA MANTIDA (SÚMULA 326, STJ).

0025 . Processo/Prot: 0347704-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35377. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000762 Indenização. Apelante: Neideci
Carlos Batista. Advogado: Marcelo Luiz Dreher. Apelado: J.
Fronza Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Sílvio Busato.
Advogado: Luciane Marli Signori. Apelado: Sul América Cia
Nacional de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Mônica Ferreira Mello Biora, Márcio Alexandre Cavena-
gue. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9583.
Nº Livro: 284. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, despro-
ver ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: INDENIZATÓ-
RIA POR DANOS PATRIMONIAIS (MATERIAIS E LUCROS
CESSANTES). COLISÃO LATERAL, ATINGINDO PORTA,
VOLTADA À PISTA DE ROLAMENTO DE ESTACIONADO
VEÍCULO DO APELANTE, IMPROCEDIDA ‘A QUO’. PRE-
VALÊNCIA INSTRUTÓRIA SOBRE ENTREABERTA, CO-
LHIDA AO PÁRA-CHOQUE TRASEIRO, EXTREMO DIREI-
TO DO CAMINHÃO E REGULARMENTE UTILIZANDO
TERCEIRA FAIXA EM VIA URBANA DE SENTIDO ÚNI-
CO. INADVERTIDA FLEXÃO EXTERNA DA PORTA, AO
MOMENTO. ATUAÇÃO AO ART. 49 DO CTB. CULPA AO
CONDUTOR DESTE ÚLTIMO, NÃO EVIDENCIADA. SEN-
TENÇA CORRETA. APELO DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0354021-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70694. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00073920 Cobrança de Condominio. Apelan-
te: Antonio José Valino. Interessado: Rosângela do Rocio Aal.
Advogado: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso. Apelado: Edifí-
cio Villa Lobos. Advogado: Émerson Luiz Vello. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº
Acórdão: 9584. Nº Livro: 284. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade despro-
ver o recurso. EMENTA: COBRANÇA A TAXAS CONDOMI-
NIAIS, ACOLHIDA ‘A QUO’. MULTA CONTRATUAL. SUS-
CITAÇÃO AO ÍNDICE DE 2% AO RECLAMADO PERÍODO
DESDE 1999 AO LUME DERROGADA LEI 4.591/64 ATRA-
VÉS CCB ATUAL. AFASTAMENTO. INCIDÊNCIA AO PER-
CENTUAL ESTABELECIDO EM CONVENÇÃO ATÉ AD-
VENTO DA LEI 10.406/92 (ART. 1.336, § 1º) PRECEDEN-
TES. INADIMPLÊNCIA. ADMITIDA JUSTIFICATIVA SO-
BRE EXCESSO AOS VALORES CONSTRANGENDO EXI-
BIÇÃO A DOCUMENTOS INTERNOS RELATIVOS ÀS TA-
XAS E OMISSÃO À PRESTAÇÃO DE CONTAS (ART. 1.348,
VII, CCB) IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DESDE CONTESTA-
ÇÃO. PROPOSIÇÕES VENCIDAS. SENTENÇA ANTECIPA-
DA CORRETA. (ART. 330, I, CPC). APELO DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0372437-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/151936. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001275 Ordinária. Apelante: Mongeral Pre-
vidência Privada. Advogado: Murilo Ramon. Apelado: Yolan-
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da Foltran Pombo. Advogado: Realina Pereira Chaves Batistel.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9585. Nº
Livro: 284. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores Integrantes da Oitava Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça, à unanimidade, desprover o apelo, nos termos
do voto. EMENTA: PLEITO DEVOLUÇÃO A PARCELAS
PAGAS A TÍTULO DE PECÚLIO POR MORTE, DIANTE
CANCELAMENTO DA RELAÇÃO POR APELADA PROCE-
DIDA ‘A QUO’. EVOCAÇÃO RECURSAL PARA ATENDI-
MENTO A CLÁUSULA DE RESGATE. ART. 15, PARÁGRA-
FO ÚNICO DO PLANO DE BENEFÍCIOS SUPORTADO À
RESOLUÇÃO 25/94, SUSEP, LIMITANDO-O EM PARTE DO
CUSTEIO, CORRESPONDENDO DO ACUMULADO NA
PROVISÃO MATEMÁTICA RELATIVA AO BENEFICIÁRIO.
RESGATE PACIFICADO. APOIO JURISPRUDENCIAL.
AJUSTE DE TRATO CONTINUADO E SUCESSIVO, POR
ADESÃO. SUBMISSÃO AO CDC. DOUTRINA. FERIMEN-
TO AO ART. 51, II, QUANTO AO EQUILÍBRIO CONTRA-
TUAL, PONTUANDO INTERPRETAÇÃO MAIS BENÉFICA
AO CONSUMIDOR (ART. 47). CORRETA ATUALIZADA
DEVOLUÇÃO ÀS PARCELAS, ENTRETANTO, COM RE-
DUTOR (10%) ESTABELECIDO AO ART. 10º DAS CONDI-
ÇÕES ESPECÍFICAS. DESPROVIMENTO.

0028 . Processo/Prot: 0421391-4 Apelação Cível

. Protocolo: 1999/133965. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000232 Indenização. Apelan-
te: Carlos Arthur Platzeck. Advogado: Paulo Cesar de Sousa.
Apelado: Ricardo Bertucci, Paula Renata Bertucci, Simone
Cristina Bertucci. Advogado: Osvaldo Silva dos Santos Junior.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9586. Nº
Livro: 284. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, à unanimidade, prover parcialmente o recurso,
quanto ao arbitramento reparatório moral, nos termos do voto,
mantida a sucumbência (art. 21, parágrafo único, CPC). EMEN-
TA: AÇÃO INDENIZATÓRIA. PENSIONAMENTO E REPA-
RAÇÃO MORAL PROCEDIDA ‘A QUO’. FALECIMENTO
DO GENITOR DOS APELADOS, DECORRENTE AO CO-
LHIMENTO PELO CAMINHÃO DE ANIMAL BOVINO PRÓ-
PRIO DO APELANTE, SOBRE A PISTA DE ROLAMENTO.
CULPA EXCLUSIVA ATRAVÉS PREPOSTOS EM RAZÃO À
FALTA DE GUARDA, SEM CONCORRÊNCIA DO CONDU-
TOR (ARTS. 186, 932, III E 936, CCB). PREVALÊNCIA INS-
TRUTÓRIA PERICIAL RESIGNADAMENTE EMPRESTADA
DE OUTRO FEITO E ORAL COLHIDA AO PRESENTE.
MENSURAÇÃO INDENIZATÓRIA EXPRESSAMENTE FE-
RIDA NO APELO. ATUAÇÃO DO ART. 515, CPC. ‘QUAN-
TUM’ REPARATÓRIO MORAL PARCIALMENTE REDUZI-
DO, CONVERGINDO AO DISPOSTO EM ENUNCIADO
DIVERSO FEITO POR IGUAL EVENTO, MOVIDO POR EX-
COMPANHEIRA E FILHA. IRRELEVÂNCIA DE SEPARA-
ÇÃO ENTRE VÍTIMA E CÔNJUGE-GENITORA DOS APE-
LADOS, DIRIGINDO EXCLUIR MORAL AFETAÇÃO. VÍN-
CULO AFETIVO NÃO DESCONSTITUÍDO, INCLUSIVE
ENVOLVENDO MODESTA CONTRIBUIÇÃO FINANCEI-
RA. PENSIONAMENTO A CADA QUAL DOS AUTORES.
VALOR E RESIGNADO TERMO FINAL CORRETOS. PRE-
QUESTIONAMENTO. PONTOS SEM RELEVÂNCIA.

0029 . Processo/Prot: 0353851-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/68487. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2001.00000325 Acidente do Tra-
balho. Apelante: Flavio Gedoz. Advogado: Darci Heerdt. Ape-
lado: Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda.. Advogado: Gui-
omar Mário Pizzatto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 9587. Nº Livro:
284. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Oitava Câmara Cível do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade, conhecer do apelo,
provendo-o para proceder a demanda, com enunciadas decor-
rências, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO, EMBORA TI-
TULADA DE ACIDENTE DO TRABALHO, INDENIZATÓ-
RIA A DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS, IM-
PROCEDIDA ‘A QUO’. APELO. SUSCITAÇÃO CONTRÁ-
RIA DE INTEMPESTIVIDADE. AFASTADO MANEJO CO-
NHECIDO. SUSTENTO DE JUDICIAL OBSTÁCULO AO
MANUSEIO DOS AUTOS, DIFICULTANDO FUNDAMEN-
TAR AO RECURSO. CERCEIO NÃO CONFIGURADO, IN-
CLUSIVE PORQUE INGRESSADO NO PRAZO, EFETIVA-
MENTE ABORDANDO AOS TEMAS DEBATIDOS. CON-
TEXTO PROBATÓRIO, EMBORA NÃO PRESENCIAL CON-
VERGIR AO EVENTO À PRECÁRIA DIRIGIBILIDADE POR
DESGASTE A PNEUS DO VEÍCULO DA APELADA, UTILI-
ZADO A DESLOCAMENTO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA. DECORRENTE CAPOTAMENTO EM ESTRADA RU-
RAL, PISTA SECA E TRECHO RETO. CONCLUSÃO RELA-
TIVA AO B.O. DE CULPA AO LESIONADO CONDUTOR
NÃO CONFORTADA. EVOCADAS MANUTENÇÕES. CUI-
DADOS AOS PNEUS CIRCUNSTANCIALMENTE NÃO
EVIDENCIADOS. ACIDENTE ‘IN ITINERE’ POR TRABA-
LHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA AQUILIANA DA
EMPRESA, NA ESPÉCIE, CONFORME ART. 186, CCB,
CONFIGURADA POR OMISSAS CONDIÇÕES DE SEGU-
RANÇA AO INSTRUMENTO DE TRABALHO. CULPA,
NESTE PASSO, NÃO AFASTADA. EXCLUDENTES, NÃO
CARACTERIZADAS. PROVIMENTO PARA ACOLHER A
DEMANDA. DANO MORAL ANTE PARAPLEGIA, CUMU-
LANDO DANO ESTÉTICO (ALEIJÃO), VERBA ÚNICA
ARBITRADA. POSSIBILIDADE. DOUTRINA. PENSIONA-
MENTO ATÉ 65 ANOS. DEDUÇÃO DO AUXÍLIO ACIDEN-
TE NÃO COMPORTADA. SÚMULA 229, STF, MAS ADMI-
TIDA QUANTO AO SEGURO OBRIGATÓRIO (SÚMULA

246, STJ). SEGURO FACULTATIVO DE RESPONSABILIDA-
DE. PERCEBIMENTO NÃO DEMONSTRADO PARA EVO-
CADO ABATIMENTO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL,
ATRAVÉS INSERÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO (ART.
475-Q, § 2º, CPC), TAMBÉM HÁBIL ASSEGURAR PENSI-
ONAMENTO. SUCUMBÊNCIA DEFINIDA.

0030 . Processo/Prot: 0392729-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/249175. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000327 Indenização. Apelan-
te: Antonio Marmo Felles dos Santos. Advogado: Vanda de
Oliveira Cardoso, Claudia Caldeira Leite, Amanda Imai da Sil-
va Polotto. Apelado: Hipê - Engenharia e Construções Ltda.
Advogado: Walter Antonio Costa de Toledo Valle. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha.
Revisor: Des. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 9588. Nº Li-
vro: 284. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da OITA-
VA CÂMARA CÍVEL, do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Desembar-
gadores GUIMARÃES DA COSTA - Revisor e GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER F. GUERRA - Vogal, sob a Presidên-
cia do Desembargador ARNO KNOERR, à unanimidade de
Votos, em CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso de
Apelação para afastar a prescrição e julgar improcedente o pe-
dido contido na demanda, de acordo com o Voto do Relator e
conforme consta na Ata de Julgamento. EMENTA: RECURSO
DE APELAÇÃO. PEDIDO DE REPARA-ÇÃO DE DANO.
CÓDIGO CIVIL EM VIGOR ART. 3891. PRESCRIÇÃO DE-
CRETADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA COM FULCRO NO
ART. 178, § 9º, INCISO V, ALÍNEA ‘B’. PRESCRIÇÃO QUE
NÃO SE APLICA AO CASO POSTO EM JULGAMENTO.
PEDI-DO DE REPARAÇÃO DE DANO QUE NÃO SE CON-
FUNDE COM PEDIDO ANULAÇÃO OU RESCISÃO DE
CONTRATO. CÓDIGO CIVIL/1916, ART. 1772. PRAZO DE
20 (VINTE) ANOS. DATA DO FATO: 29 DE MAIO DE 1998.
AJUIZAMENTO: 05 DE MAIO DE 2005. PRAZO INFERIOR
A 10 (DEZ) ANOS. CÓ-DIGO CIVIL EM VIGOR, ART. 2028
C./C. O 206, § 3, INC. V. PRESCRIÇÃO AFASTADA. PRO-
VA DO-CUMENTAL SUFICIENTE. AQUISIÇÃO DO IMÓ-
VEL POR R$ 23.064,00. PAGAMENTO DE 10.315,00. NE-
GOCIAÇÃO DO SALDO POR R$ 14.596,20. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PRO-
VA. PEDIDO IMPROCEDENTE. À luz do Código Civil vi-
gente os prazos prescricionais foram reduzidos, estabelecendo
o artigo 206, § 3, inc. V, que prescreve em 3 (três) anos a pre-
tensão de reparação civil. Já o artigo 2028 assenta que serão os
da Lei anterior os prazos quando reduzidos por este código, e
se na data de sua entrada em vigor, já transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na Lei revogada. Infere-se, por-
tanto, que somente os prazos em curso que ainda não tenham
atingindo a metade do prazo da Lei anterior (menos de dez
anos) estão submetidos ao regime do código vigente, ou seja, 3
(três) anos. Entretanto, consoante melhor doutrina e em aten-
ção aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e
da irretroatividade legal, o prazo de 3 (três) anos conta-se a
partir da data de vigência do novo código, 11 de janeiro de
2003, e não da ocorrência do evento causador do dano. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA AFASTAR A PRES-
CRIÇÃO E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTI-
DO NA DEMANDA.

0031 . Processo/Prot: 0428308-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000963 Cobrança. Apelante: Marcia Texeira.
Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto. Apelado: Condominio
Residencial Ravena Ii. Advogado: Lucilena da Silva Oliveira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagun-
des Cunha. Nº Acórdão: 9589. Nº Livro: 284. Julgado em: 31/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da OITA-
VA CÂMARA CÍVEL, do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Desembar-
gadores GUIMARÃES DA COSTA e JOÃO DOMINGOS
KUSTER PUPPI - Vogais, sob a Presidência do Desembarga-
dor CARVILHO DA SILVEIRA FILHO, à unanimidade de Vo-
tos, em conhecer e dar provimento ao Recurso de Apelação,
para decretar a nulidade da sentença e determinar a realização
da prova pericial, no termos do Voto do Relator e conforme
consta na Ata de Julgamento. EMENTA: RECURSO DE APE-
LAÇÃO. PEDIDO DE ASSIS-TÊNCIA JUDICIÁRIA INDE-
FERIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. DEFERIMENTO EM
SEGUNDA INS-TÂNCIA. JUNTADA DO ACÓRDÃO APÓS
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. DEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PROVA NÃO
PRODUZIDA FACE A AUSÊNCIA DE RECURSOS FINAN-
CEIROS DA PARTE. PREJUÍZO EDIVENCIADO. NULIDA-
DE DA SENTENÇA. DETERMINAÇÃO DE PRODUÇÃO DA
PROVA PERICIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0338925-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/235924. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 338925-9 Apelação Civel.
Apelante: Hildemar Schuster. Advogado: Paulo Eduardo Mo-
reno Dias. Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: An-
tônio Tarcísio Matté. Apelado: Executivos S/a Administração e
Promoção de Seguros, Sul América Aetna Seguros de Vida e
Previdência S/a. Advogado: Murilo Cleve Machado, Ernani Ori
Harlos Júnior, Rodrigo Silvestri Marcondes. Embargante: Hil-
demar Schuster. Advogado: Paulo Eduardo Moreno Dias. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira. Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes
Cunha. Nº Acórdão: 9590. Nº Livro: 284. Julgado em: 31/01/
2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da OITAVA
CÂMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Desembargado-
res GUIMARÃES DA COSTA vogal e CARVÍLIO DA SIL-
VEIRA FILHO, Presidente com Voto, à unanimidade, em CO-
NHECER e DAR PROVIMENTO aos Embargos de Declara-
ção, nos termos do Voto do Relator e de acordo com o que
consta na Ata de Julgamento. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. Verifican-
do-se a ocorrência de omissão com ao período correto para a
incidência da correção monetária, correta é a interposição dos
embargos de declaração, para a supressão do equívoco. EM-
BARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS.

0033 . Processo/Prot: 0377092-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/174451. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000317 Ordinária. Apelante:
Tereza Dias Gomes Tenorio, Valeria Barba Lopes, Guilherme
Ramon Barba Tenorio. Advogado: Juliano Tomanaga. Apelan-
te: Jose Carlos Siena. Advogado: Nilton Roberto da Silva Si-
mão. Apelante: Sul America Companhia Nacional de Seguros
S/a. Advogado: Glauco Iwersen. Apelado: Tereza Dias Gomes
Tenorio, Valeria Barba Lopes, Guilherme Ramon Barba Teno-
rio. Advogado: Juliano Tomanaga. Apelado: Jose Carlos Siena.
Advogado: Nilton Roberto da Silva Simão. Apelado: Sul Ame-
rica Companhia Nacional de Seguros S/a. Advogado: Glauco
Iwersen. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndo-
la. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9591. Nº Li-
vro: 284. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso dos Autores, em conhecer de parte do apelo do réu para
negar-lhe provimento, e, em dar parcial provimento ao apelo
da denunciada/Seguradora, nos termos do voto. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO COM MORTE DE
MOTOCICLISTA, EM CRUZAMENTO DE VIA PÚBLICA
URBANA. CAUSA PRIMÁRIA - INVASÃO DE VIA PREFE-
RENCIAL. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCE-
DENTE. APELO DOS AUTORES. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO. APELO DO RÉU.
CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA.
QUESTÃO CONCERNENTE À PLEITEADA PROVA PERI-
CIAL JÁ RESOLVIDA, ATRAVÉS DO JULGAMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 273.657-6 (fls. 331/335).
PRECLUSÃO. INVASÃO DE VIA PREFERENCIAL COM
SINALIZAÇÃO DE ‘PARE’ CONSTANTE DO CROQUI CON-
FIRMADA EM JUÍZO, INCLUSIVE POR CONFISSÃO NA
CONTESTAÇÃO (fls.74) - PRELIMINAR REJEITADA. CUL-
PA CONCORRENTE A ENSEJAR REDUÇÃO DO QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO - INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO
CONHECIMENTO. DEDUÇÃO DO DPVAT - AUSÊNCIA DE
PROVA DO EFETIVO RECEBIMENTO DA VERBA PELA
BENEFICIÁRIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - DECAIMEN-
TO MÍNIMO DO PEDIDO INICIAL - APLICAÇÃO DO CON-
TIDO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 21, DO CPC.
APELO DA LIDE SECUNDÁRIA - COBERTURA SECURI-
TÁRIA - RESPONSABILIDADE DE REEMBOLSAR AQUI-
LO QUE O SEGURADO-VENCIDO VENHA A SER OBRI-
GADO A PAGAR, ATÉ O LIMITE DO VALOR ESTIPULA-
DO NO CONTRATO DE SEGURO. ‘ NO CONCEITO DE
DANO CORPORAL, ISTO É, DANO À PESSOA, PREVIS-
TO NO CONTRATO DE SEGURO (fls. 200), NECESSARIA-
MENTE ESTÁ INCLUÍDO O DANO MORAL. ENTENDI-
MENTO PACÍFICO. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA DA
AÇÃO PRINCIPAL A SEREM SUPORTADOS ‘PRO RATA’
PELA LITISDENUNCIADA. SOLIDARIEDADE COM O RÉU
- IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA NESSA
PARTE.

0034 . Processo/Prot: 0368324-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/130785. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2001.00000122 Reparação de
Danos. Apelante: Sandro Lucatell. Advogado: Cledy Gonçal-
ves Soares dos Santos. Apelado: Stefanie Eliza Osório
Representado(a). Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira,
Iracele Galli de Souza. Assistente: Veridiana Cabanas Ferreira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9592. Nº Livro: 285.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de Apelação, nos termos do voto. EMENTA: REPA-
RAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO COM
MORTE. COLISÃO ENTRE VEÍCULOS. PEDIDOS JULGA-
DOS PROCEDENTES. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINA-
RES. INTEMPESTIVIDADE DA ALEGAÇÕES FINAIS. DE-
SENTRANHAMENTO. DESNECESSIDADE. ILEGITIMIDA-
DE ATIVA. DANOS CAUSADOS AO VEÍCULO CONDUZI-
DO PELA VÍTIMA, EM NOME DE TERCEIRO. TESES RE-
JEITADAS. MÉRITO. CULPA CONCORRENTE NÃO CON-
FIGURADA. IMPRUDÊNCIA EXCLUSIVA DO CONDUTOR
ADOLESCENTE. CULPA “IN VIGILANDO” DO PROPRIE-
TÁRIO DO VEÍCULO. DANOS MORAIS CARACTERIZA-
DOS. FIXAÇÃO COM PARCIMÔNIA E RAZOABILIDADE.
PENSÃO ALIMENTÍCIA MENSAL DEVIDA. SENTENÇA
ESCORREITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. É irrelevante,
quer do ponto de vista processual, quer do ponto de vista mate-
rial, a intempestividade das alegações finais, mormente quan-
do não traz fatos novos, não serve de fundamentos da sentença,
e não se faz hábil a trazer qualquer prejuízo à parte adversa. 2.
Mesmo que ausente o registro junto ao órgão competente, é
dever daquele que tomou emprestado, devolver a coisa no mes-
mo estado anterior, ou ao menos, em sua equivalência. Assim,

reconhece-se a legitimidade ativa da Apelada para reaver os
prejuízos sofridos em relação ao veículo. 3. Incomprovada a
concorrência de culpas, e apurada a causa primária para o aci-
dente fatal imputada ao condutor adolescente, não há que se
falar em culpa presumida na falta da habilitação para dirigir,
mas sim, em culpa comprovada, ante o desrespeito à sinaliza-
ção de trânsito e o excesso de velocidade. 4. “Contra o propri-
etário de veículo dirigido por terceiro considerado culpado pelo
acidente conspira a presunção “iuris tantum” de culpa “in eli-
gendo” e “in vigilando”, em razão do que sobre ele recai a res-
ponsabilidade pelo ressarcimento do dano que a outrem possa
ter sido causado”. (RSTJ 110/294). 5. Provados o fato e as cir-
cunstâncias para o reconhecimento do dano extrapatrimonial
não se exige a prova do desconforto, da dor ou da aflição, que
são admitidos através de um juízo da experiência. Dano moral
devido. 6. O dano moral deve ser fixado em valor razoável de
forma a recompensar o sofrimento e os transtornos da parte
ofendida, sem gerar enriquecimento ilícito, fazendo-lhe cum-
prir sua dupla função social, a reparatória ou compensatória, e
a preventiva. 7. É devida a pensão alimentícia, nos termos do
art. 1537, II, do Código Civil/1916, vigente à época dos fatos,
pois fundada a pretensão no ato ilícito, e demonstrada a rela-
ção de dependência econômica.

0035 . Processo/Prot: 0357766-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87204. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000366 Indenização. Apelan-
te: Belecenter Cosméticos Ltda. Advogado: Marco Antônio
Pereira Soares. Apelante: Edna Alves Rodrigues de Souza. Ad-
vogado: Marco Antônio Pereira Soares. Apelado: Orlando de
Oliveira Junior, Felipe Leite Ribeiro. Advogado: João Eliseu
Costa Sabec. Apelado: Yara de Souza Silva. Advogado: Marco
Antônio Pereira Soares. Rec.Adesivo: Orlando de Oliveira Ju-
nior, Felipe Leite Ribeiro. Advogado: João Eliseu Costa Sabec.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9593. Nº Livro: 285.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em indeferir o pedido de assistência
judiciária da Ré Edna Alves Rodrigues de Souza e negar provi-
mento aos recursos (Apelo 01, 02 e Recurso Adesivo), nos ter-
mos do voto. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS E RECURSO
ADESIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS JULGADA PROCEDENTE. ACUSAÇÃO DE FURTO
EM ‘SHOPPING CENTER’. ABORDAGEM DO VEÍCULO
POR SEGURANÇAS E REVISTA REALIZADA POR FUN-
CIONÁRIA DA EMPRESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
FUNCIONÁRIA NÃO PARTICIPANTE DO EVENTO DANO-
SO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DO ART.
267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DANOS MO-
RAIS CARACTERIZADOS. VALOR DA CONDENAÇÃO
ADEQUADO AOS DANOS SUPORTADOS. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA INDEFERIDO, EMBORA POS-
SÍVEL A SUA REALIZAÇÃO POR OCASIÃO DA APRESEN-
TAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS. SENTENÇA MANTI-
DA. APELAÇÃO 1 E 2 CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS.
RECURSO ADESIVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
Embora se admita a realização do pedido de concessão da as-
sistência judiciária a qualquer tempo, por procurador com po-
deres especiais para tanto, verifica-se que a concessão da assis-
tência judiciária deve ser submetida ao controle jurisdicional,
podendo a presunção de insuficiência econômica ser indeferi-
da, desde que presentes razões que afastem a condição de mi-
serabilidade do requerente. 2. Tendo sido realizada a revista do
veículo pela funcionária da loja em local público e acompa-
nhada de seguranças do “shopping”, a fim de confirmar a sus-
peita de furto pelos Autores, resta caracterizada situação a ve-
xatória ensejar danos morais indenizáveis. 3. Não comprovada
a participação de uma das Rés na consecução do evento dano-
so, há de ser extinta a demanda, sem resolução do mérito, em
relação a ela, nos termos do art. 267, VI, do Código de Proces-
so Civil. 4. Os danos morais serão fixados de modo a não ser a
importância arbitrada ínfima - a fim de que não se valorize o
dano moral - nem tampouco elevada - a causar enriquecimento
indevido ao ofendido, devendo o magistrado se orientar pela
razoabilidade e proporcionalidade, bem como levando em con-
sideração as circunstâncias do caso em exame, tais como a gra-
vidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e ex-
tensão, as condições sociais e econômicas das partes, de tal
sorte que não haja enriquecimento dos ofendidos, mas que a
indenização corresponda a um desestímulo a novas agressões.

0036 . Processo/Prot: 0336688-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205286. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000116 Embargos a Execução. Apelante:
Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado,
Gerson Vanzin Moura da Silva, Luiz Carlos Checozzi. Apela-
do: Azemir de Oliveira Rovigo. Advogado: Filipe Alves da Mota.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9594. Nº Livro: 285.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL JUL-
GADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRA-
TO DE SEGURO. INVALIDEZ POR ACIDENTE. CONCES-
SÃO DE APOSENTADORIA PELO INSS. PROVA IDÔNEA
PARA ATESTAR A INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE
DO SEGURADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DATA DA
CONSTATAÇÃO DA INVALIDEZ. DESPESAS MÉDICAS.
CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO. OFENSA AOS
ARTIGOS 459 E 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PEDIDO NÃO FORMULADO PELO EXEQUENTE. JULGA-
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MENTO ‘ULTRA PETITA’. ABATIMENTO DO VALOR PRE-
VIAMENTE PAGO PELA SEGURADORA DEVIDO. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Existindo laudos médi-
cos, realizados na fase administrativa, confrontantes acerca do
grau de invalidez do segurado, a concessão de aposentadoria
pelo INSS é suficiente para demonstrar a condição de invalidez
total e permanente por incapacitar o segurado para o exercício
de atividade profissional que até então desenvolvia e que lhe
garantia o sustento, no caso dos autos, a profissão de estivador,
trabalhador braçal. 2. O valor da indenização é computado da
data em que o segurado foi tido por inválido, momento em que
o segurado poderia exigir do segurador a indenização por inva-
lidez permanente. 3. Impera a reforma da sentença que consi-
dera indenização previamente paga como ressarcimento por
despesas médicas, quando ausente pedido da parte interessada,
por configurar julgamento ultra petita merecendo extirpação
somente na parte em que extrapolou os lindes da inicial. Mon-
tante que deve ser deduzido da indenização devida. 4. Em caso
de responsabilidade contratual, o termo inicial da correção
monetária é a data em que restou caracterizado o inadimple-
mento, na hipótese dos autos, quando do pagamento parcial,
enquanto que os juros de mora são devidos desde a citação
inicial, nos termos do art. 219 CPC, em 1% (um por cento) ao
mês.

0037 . Processo/Prot: 0365585-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/119073. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000749 Indenização. Apelan-
te: Clemilda Silva do Vale, Angela Maria do Vale Ferreira,
Marcus Vinícius do Vale. Advogado: Solange Tissot. Apelante:
Alcides Pereira de Souza, Adelmo Luiz Correa de Farias. Ad-
vogado: Ronaldo Gomes Neves. Apelado: Clemilda Silva do
Vale, Angela Maria do Vale Ferreira, Marcus Vinícius do Vale.
Advogado: Solange Tissot. Apelado: Alcides Pereira de Souza,
Adelmo Luiz Correa de Farias. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndo-
la. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9595. Nº Li-
vro: 285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos de Agravo Retido e aos Recursos de Apelação, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. PRELIMINARES
DE CARÊNCIA DE AÇÃO VENTILADAS EM SEDE DE
AGRAVO RETIDO NÃO ACOLHIDAS: 1. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS NÃO APLICÁVEL À PRETENSÃO
ILÍQUIDA, VINCULADA A CONTRATO DE EXEGESE DIS-
CUTIDA. 2. ARBITRAMENTO JUDICIAL DE HONORÁRI-
OS DESNECESSÁRIO, ANTE EXISTÊNCIA DE CONTRA-
TO VERBAL. 3. AÇÃO INDENIZATÓRIA. VIA ADEQUA-
DA PARA AFERIR DOLO ACIDENTÁRIO, NÃO DEDUZI-
DA A ANULABILIDADE DO ATO. NEGADO PROVIMEN-
TO AO AGRAVO RETIDO. 1. Não prosperam as preliminares
de carência de ação deduzidas em sede de Agravo Retido, por-
quanto o prévio aforamento das ações de prestação de contas e
arbitramento da honorária não se afiguram como pressuposto a
presente ação de reparação de danos. A prestação de contas
pressupõe créditos líquidos, apresentados em forma contábil,
com o propósito de espancar divergência contábeis e liquidar a
conta contestada, não sendo esta a hipótese vertente, que trata
de pretensão ilíquida, vinculada a contrato de exegese discuti-
da. 2. Não se afigura necessário, também, o prévio aforamento
de ação de arbitramento da honorária, aplicável apenas na falta
de estipulação ou acordo entre os contratantes (artigo 22 da Lei
nº 8.906/94), não sendo este o caso, no qual se afirma a exis-
tência de prévio contrato verbal. 3. Não acolhimento de preli-
minar que alega descabimento da ação indenizatória para afe-
rir-se a anulabilidade do pagamento dos honorários. A ação in-
denizatória é via adequada para que o Judiciário afira a preten-
são deduzida, porquanto a parte não enquadra o caso em quais-
quer dos vícios de consentimento capazes de anular o ato, bus-
cando configurá-lo como dolo incidens, que apenas obriga à
satisfação de perdas e danos ou à redução da prestação conven-
cionada (artigo 146 do novel Código Civil). Não provimento
do Agravo Retido. INEXISTÊNCIA DE CONTRATO ESCRI-
TO DE HONORÁRIOS. ÔNUS DO RÉU DE PROVAR SUA
QUANTIFICAÇÃO (ART.333, II, CPC). INVERSÃO PRO-
BANDI. APLICAÇÃO DO CDC. À hipótese em comento, que
trata de prestação de serviços, perfectibilizados os elementos
caracterizadores da relação consumerista, incidem as regras do
CDC, a determinar a inversão do ônus probandi. Não havendo
os advogados contratado por escrito a prestação de serviços
profissionais, convencionando a honorária, como recomenda o
Código de Ética, cumpria-lhes promover prova capaz de quan-
tificá-los, infirmando os argumentos trazidos na inicial, ônus
que não se desincumbiram (art. 333, II do CPC). EXEGESE
CONTRATUAL. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PRO-
BIDADE E BOA-FÉ (CC, ARTS. 113 E 422). 4. A nortear o
trabalho interpretativo, vem a lume dispositivos do Código Ci-
vil (artigos 113 e 422 ) que consagram os princípios da probi-
dade e boa-fé. Na exegese da boa-fé objetiva, parte-se de um
padrão de conduta comum, levando-se em consideração os as-
pectos sociais envolvidos. Pode-se, assim, concluir que o ne-
gócio jurídico entabulado no caso vertente foi nos moldes su-
postos pelos Autores, interpretando-se o contrato de forma mais
favorável a estes (Enunciado 26, do CEJ). PRETENSÃO IN-
DENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS INACOLHIDA. Para
que a pretensão ressarcitória tenha lustre, mister estejam pre-
sentes três requisitos: ato ilícito, dano moral e nexo causal en-
tre ambos. No caso vertente, a parte sequer apresentou argu-
mentos apontando a lesão que teria sofrido, máxime conside-
rando que do labor dos causídicos sobreveio o êxito da deman-
da acidentária, a conferir-lhes acréscimo patrimonial, embora
a menor. Ausente a ofensa moral, descabe o pleito indenizató-
rio. RECURSOS DE APELAÇÃO NÃO PROVIDOS. REFOR-
MA DE OFÍCIO PARA CORRIGIR CÁLCULO MATEMÁTI-
CO.

0038 . Processo/Prot: 0402172-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/25732. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000988 Cominatória. Apelante: Hsbc Se-
guros (brasil) Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson
Vanzin Moura da Silva, Luiz Carlos Checozzi, Liliana Orth
Dielh. Apelado: Marta Fagundes dos Santos. Advogado: Katia
Regina Leite. Rec.Adesivo: Marta Fagundes dos Santos. Advo-
gado: Katia Regina Leite. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acór-
dão: 9596. Nº Livro: 285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento a ambos os recursos de apelação e adesivo, sanando-se
omissão para fixar honorários em 12% (doze por cento) sobre
o valor da condenação, nos termos do voto. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM
REPARAÇÃO CIVIL. CONTRATO DE SEGURO. DIVER-
GÊNCIA ACERCA DO GRAU DE INVALIDEZ. RECURSO
DE APELAÇÃO DA SEGURADORA. CERCEAMENTO DE
DEFESA ANTE O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
INOCORRÊNCIA. SENTENÇA “ULTRA PETITA”, POR SU-
POSTA AUSÊNCIA DE PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DO SEGURO. PRECLUSÃO DA MATÉRIA
DECIDIDA EM DESPACHO SANEADOR IRRECORRIDO.
APOSENTADORIA PELO INSS, APÓS MAIS DE ANO NO
GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA SUFICIENTE E IDÔ-
NEA PARA ATESTAR A INCAPACIDADE TOTAL E PER-
MANENTE PARA O TRABALHO. INDENIZAÇÃO DEVI-
DA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. “Constantes dos autos
elementos de prova documental suficientes para formar o con-
vencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa se jul-
gada antecipadamente a controvérsia”. (STJ-4ª T., Ag 14.952-
DF-AgRg, Rel.Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 03.02.1992, p.
472) 2. Ainda que sob a roupagem de inépcia da inicial, sendo
a questão da suposta inexistência de pedido condenatório ao
pagamento da indenização securitária decidida em saneador,
cuja decisão restou irrecorrida, operou-se a preclusão, não en-
sejando, assim, o aventado julgamento ultra petita. 3. “(...) 1. A
concessão da aposentadoria por invalidez pelo INSS é compro-
vação clara e suficiente da invalidez permanente e total do se-
gurado, sendo devida, portanto, a indenização contratada (...)”.
(TJPR-9ª CCv., ApCiv. 427.052-6, Rel. Juiz Antônio Ivair Rei-
naldin, j. 20/09/2007) RECURSO ADESIVO, DA AUTORA.
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
NÃO CARACTERIZADA. RECURSO ADESIVO NÃO PRO-
VIDO. 1. A recusa do pagamento do seguro, em regra, não con-
figura dano moral; está adstrita à esfera do inadimplemento
contratual, justificada, contudo, em dúvida quanto à natureza
da invalidez do qual padecia a segurada. A ausência de demons-
tração de situação extrema, constrangedora a ponto de abalar
moralmente o segurado, não autoriza a concessão de indeniza-
ção a esse título. 2. Havendo o reconhecimento de apenas um
dos dois pedidos formulados, justifica-se a aplicação da su-
cumbência recíproca, porquanto não houve acolhimento do pró-
prio direito material invocado. 3. Alegações e resistência, mes-
mo desarrazoadas, mas dentro do princípio do contraditório,
não constituem litigância de má-fé, ou seja, o exercício do di-
reito constitucional de ampla defesa, ainda que com a invoca-
ção de argumentos não acolhidos, não dão ensejo à aplicação
da cominação.

0039 . Processo/Prot: 0341073-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1313. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000085 Indenização. Ape-
lante: Schiler Felde Ltda. Advogado: Mariema Von Holleben,
Luiz Setembrino Von Holleben. Apelado: Tabelionato Mena-
rim - Serviço Notarial e Protestos de Títulos, Nei Hamilton
Menarim. Advogado: Zuleika Loureiro Giotto. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des. Macedo
Pacheco. Nº Acórdão: 9597. Nº Livro: 285. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, por em negar provimento ao recurso de Apelação, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. TÍTU-
LOS PROTESTADOS. ALEGAÇÃO DE LAVRATURA INDE-
VIDA. COMPROVANTES DE PAGAMENTOS ENCAMI-
NHADOS VIA FAX, SEM A JUNTADA DOS ORIGINAIS.
INADMISSIBILIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Não comprovada a
ilicitude da conduta, consistente em ter lavrado o protesto de
títulos de acordo com os procedimentos legais insculpidos em
portaria, e corroborado por parecer da Corregedoria de Justiça,
inexiste o dever de reparar.

0040 . Processo/Prot: 0347993-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35410. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000217 Reparação de Danos. Apelante:
Condomínio Edifício Garagem Automática Requião. Advoga-
do: Maria dos Anjos Porciuncula Wapniarz. Apelante: Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Ciro Bru-
ning, Eliani Garcies Choti. Apelado: Espólio de Gustavo Keil.
Advogado: Jerson Osvaldir Benato. Apelado: Condomínio Edi-
fício Garagem Automática Requião. Advogado: Maria dos An-
jos Porciuncula Wapniarz. Apelado: Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais. Advogado: Ciro Bruning. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9598. Nº Livro: 285. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-

bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, declarar prejudi-
cado ao agravo retido do primeiro apelo; conhecer parcialmen-
te deste apelo 1, provendo-o em parte; quanto ao apelo 2 pro-
ver ao agravo retido através Porto Seguro, conhecendo parcial-
mente deste apelo, provendo-o em parte com definição sucum-
bencial e proporcionalizada (art. 21, parágrafo único, CPC) aos
recorrentes nos termos do voto. EMENTA: REPARATÓRIA
MORAL E PATRIMONIAL SOBRE CONDOMÍNIO, LITIS-
DENUNCIANTE À SEGUNDA APELANTE PROCEDIDA “
A QUO”. CONDÔMINO, ATUAL ESPÓLIO, FERIDO EM
ATROPELAMENTO POR VEÍCULO PRÓPRIO QUANDO,
EM MARCHA RÉ ATRAVÉS MANOBRISTA, RETIRADO DA
GARAGEM DO PRÉDIO, ADVINDO SEQÜELAS FÍSICAS.
APELO 1 (CONDOMÍNIO): RETIDO AGRAVO PARA AFAS-
TAR PERÍCIA MÉDICA DIANTE CERCEIO POR FALTA
INTIMATÓRIA AO INÍCIO DOS TRABALHOS FRUSTRAN-
DO INTEGRAÇÃO DO ASSISTENTE TÉCNICO (ART. 431-
A, CPC). CONHECIDO PORQUE RATIFICADO, MAS PRE-
JUDICADO DIANTE ULTERIOR POR OUTRAS CAUSAS
FALECIMENTO DO AUTOR REMANESCENDO À PERÍCIA
EMPRESTAR O VALOR QUE MERECER. CULPA EXCLU-
SIVA DA VÍTIMA AO LUME POSTADO IRREGULARMEN-
TE EM LOCAL NÃO DESTINADO À ENTREGA DOS VEÍ-
CULOS. IRRELEVÂNCIA, DESDE QUE MESMO A PEDI-
DO AUTORAL CONDUZIDO O VEÍCULO A OUTRO PON-
TO, VEDADO AO PREPOSTO TRANSGREDIR INCONTRO-
VERSA NORMA DO CONDOMÍNIO ASSUMINDO AO VE-
RIFICADO RISCO. DOUTRINA. CULPA CONCORRENTE.
TEMA NÃO PREQUESTIONADO CONSTESTATORIAMEN-
TE. INOVAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. LUCROS CES-
SANTES SUPORTADOS SOBRE MÉDIA DEIXADA AUFE-
RIR AO TRABALHO MÉDICO PARTICULAR. INCOMPRO-
VAÇÃO PERICIAL E DOCUMENTAL DESTA PERDA. AFAS-
TAMENTO. PROVIMENTO EXCLUSOR DESTA PARTE.
DEDUÇÃO DE VALOR AO DPVAT (SÚMULA 246, STJ).
DESPROVIMENTO. DANO MORAL. ‘QUANTUM’ DEVI-
DAMENTE SOPESADO. ATUALIZADA E COM JUROS.
CONVERSÃO EM MOEDA CORRENTE. REGRESSO DES-
TA PARCELA SOBRE DENUNCIADO. INOVAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO. (ART. 515, CPC). VERBA HONORÁRIA
CONSERVADA. APELO PARCIALMENTE CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE, SUCUMBÊNCIA MANTIDA (ART.
21, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC). APELO 2 (LITISDENUN-
CIADA): AGRAVO RETIDO SOBRE VALOR DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS MÉDICOS, MANEJO CONHECIDO.
MINORAÇÃO PARCIALMENTE COMPORTADA. PROVI-
MENTO PARCIAL. CULPA EXCLUSIVA AO AUTOR. QUES-
TÃO PREJUDICADA DIANTE EXAME AO PRIMEIRO APE-
LO. CULPA CONCORRENTE. INOVAÇÃO. NÃO CONHE-
CIMENTO. LUCROS CESSANTES. TEMA PREJUDICADO
DIANTE PRIMEIRO APELO. PARCELA RELATIVA AO
DPVAT. DEDUÇÃO NÃO COMPORTADA NA ESPÉCIE.
ADSTRIÇÃO RESPONDER SECURITARIAMENTE AOS
HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS E SERVIÇOS MÉ-
DICOS (ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC, E ATUALI-
ZADAS DESPESAS MÉDICAS E TRATAMENTO EXCLU-
SIVO. LUCROS CESSANTES E REPARAÇÃO MORAL.
PROVIMENTO NESTA PARTE. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0450076-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240778. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000303 Cobrança. Apelante: Saleiman José
Andraus, Rosane Stahlschimidt Pimentel Andraus. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Luiz Carlos Soares da Silva
Junior. Apelado: Edifício Giordano Bruno. Advogado: Émer-
son Luiz Vello. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 9599. Nº Livro: 285. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento aos recursos, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS
CONDOMINIAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. FORMAL
INCONFORMISMO. AGRAVO RETIDO. SÚPLICA PELO
DEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL NO SENTIDO DE
INSPECIONAR OS BALANCETES DO CONDOMÍNIO.
CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. ALEGAÇÃO
DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. SUB-RO-
GAÇÃO INEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. MÉRITO.
PRETENSÃO DE INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA E JUROS DE MORA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. DESCABIMENTO. RECURSOS DE AGRAVO
RETIDO E APELAÇÃO NÃO PROVIDOS. O Juiz é o desti-
natário das provas, cabendo a ele decidir sobre a necessidade
ou não da realização da prova testemunhal, documental ou pe-
ricial. Empresa garantidora da antecipação das taxas condomi-
niais não se sub-roga no crédito nem afasta a legitimidade ativa
do condomínio para a ação de cobrança. Os juros de mora e a
correção monetária, na cobrança de taxa condominial, devem
incidir a partir do vencimento de cada parcela.

0042 . Processo/Prot: 0447575-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227796. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001264 Declaratória. Apelante: Tci Tecno-
logia e Entretenimento Ltda. Advogado: Leonardo Ribas Lovo.
Apelado: Condomínio Edifício Açucena. Advogado: Roselani
de Fátima Donainski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 9600. Nº Livro:
285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGI-
BILIDADE DE DÉBITO. PUBLICIDADE REALIZADA POR
CONDÔMINO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL EM

DESACORDO COM A CONVENÇÃO CONDOMINIAL. IM-
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. FORMAL INCONFORMIS-
MO. ALEGAÇÃO DO APELANTE DE ILEGALIDADE DA
MULTA ARBITRADA E DA DETERMINAÇÃO DE RETIRA-
DA DOS ADESIVOS E PLACAS DA FACHADA DA LOJA
COMERCIAL. IMPERTINÊNCIA. CONVENÇÃO DE CON-
DOMÍNIO E REGIMENTO INTERNO QUE DISPÕE CON-
TRARIAMENTE. FORÇA COGENTE DESTAS NORMAS.
SÚPLICA PELO RECONHECIMENTO DE SENTENÇA EX-
TRA PETITA. INOCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0043 . Processo/Prot: 0434901-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/178892. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000223 Carta Precatória. Agra-
vante: Nelson Antunes. Advogado: Michel Luiz Padilha, Mar-
cia Montalto Rossato. Agravado: Nelson Luiz Dantas. Advoga-
do: Renato José Borgert, Roberta B. Bittencourt T.Ribas. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Nº Acórdão: 9601. Nº Livro: 285. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto proferido pelo relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE MULTA FIXADA
EM DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE TUTELA. NOMEAÇÃO
À PENHORA DE 642,00 M2 DE PISOS, EM DIFERENTES
METRAGENS E CORES. DECISÃO QUE DECLARA A INE-
FICÁCIA DA NOMEAÇÃO POR NÃO SEGUIR A ORDEM
PREFERENCIAL ESTABELECIDA NO ARTIGO 655 DO
CPC. FORMAL INCONFORMISMO. IMPERTINÊNCIA.
DECISÃO ESCORREITA. PRECEDENTES DESTA CORTE
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO
PROVIDO. Ainda que o artigo 620 do CPC consagre o princí-
pio da menor onerosidade para o devedor, não se pode ignorar
que, pelo art. 612 do mencionado estatuto, a execução deve ser
realizada, em regra, observando o interesse do credor.

0044 . Processo/Prot: 0440291-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/203475. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001306 Embargos a Execução. Agravante:
Mapfre Vera Cruz Vida e Previdência Sa. Advogado: Juliana
Gemin Loeper, Deborah Sperotto da Silveira, Carina de Mattos
Valle Aguaidas. Agravado: Marcos da Anunciação. Advogado:
Filipe Alves da Mota. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 9602. Nº Livro:
285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. DECISÃO QUE DEIXOU DE CONCEDER
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. ARTIGO 739-A DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FORMAL INCONFORMIS-
MO. SÚPLICA PELA CONCESSÃO DO DUPLO EFEITO EM
RAZÃO DE DEPÓSITO FEITO EM GARANTIA DO JUÍZO.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. A atri-
buição de efeito suspensivo aos embargos de devedor somente
é possível quando o executado apresenta relevantes argumen-
tos no sentido de que o prosseguimento da demanda é manifes-
tamente suscetível de causar grave dano de difícil ou incerta
reparação. Art. 739-A, § 1º,do CPC. In casu, a pretensão revi-
sional não configura argumento relevante, estando ausente a
demonstração de risco de dano de difícil reparação, situação
que deve ser cumulativa com a garantia do juízo para ensejar
atribuição de efeito suspensivo.

0045 . Processo/Prot: 0437920-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/191860. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000738 Embargos a Execução. Agravante:
Fast Construções Civis Ltda. Advogado: Regiane Binhara Es-
turilio. Agravado: T.w. Confecções Ltda. Advogado: Marcelo
Vardânega Ribeiro, Mafuz Antonio Abrão. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Nº Acórdão:
9603. Nº Livro: 285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso
de agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, ven-
cido o Juiz convocado Jorge de Oliveira Vargas. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. SÚPLICA PELA REFORMA DA DECISÃO QUE DE-
SIGNOU O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DE MUL-
TA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O MONTANTE,
APLICANDO À CAUSA O ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. FORMAL INCONFORMISMO. ARGÜI-
ÇÃO DE QUE NÃO SE APLICAM AS INOVAÇÕES PRO-
CESSUAIS TRAZIDAS PELA LEI 11.232/05 AOS PROCES-
SOS DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA INICIADOS ANTES
DE SUA VIGÊNCIA, EM QUE JÁ HOUVE OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PERTINÊNCIA. RECURSO
PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0443109-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/213328. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000589 Indenização. Agravan-
te: Luiz Antônio Triches Painin e Cia Ltda, Luiz Antônio Tri-
ches Painin. Advogado: Heber Sutili, Rafael Viganó, Moisés
Albiero. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
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Vargas. Nº Acórdão: 9604. Nº Livro: 285. Julgado em: 10/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: I. - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL. CONTA COR-
RENTE. CHEQUES COMPENSADOS E DEVOLVIDOS POR
AUSÊNCIA DE FUNDOS. APARENTE RESSARCIMENTO
POSTERIOR. II. - LIMINAR DE BLOQUEIO DE CONTA
CORRENTE E DE IMPEDIMENTO DE PROTESTO E/OU
INSCRIÇÃO EM ROL DE INADIMPLENTES. INDEFERI-
MENTO POR AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS
NO ART. 273 DO CPC. III. - PERICLUM IN MORA NÃO
DEMONSTRADO. A DEVOLUÇÃO DOS CHEQUES HÁ
QUASE UM ANO E O APARENTE RESSARCIMENTO DOS
RESPECTIVOS VALORES, TORNAM ESTE REQUISITO
MERA CONJECTURA. TAMBÉM A ANÁLISE DO REQUI-
SITO DA VEROSSIMILHANÇA REQUER, POR PRUDÊN-
CIA, A PRÉVIA OUVIDA DO AGRAVADO. IV. - RECURSO
NÃO PROVIDO.

0047 . Processo/Prot: 0449263-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/234769. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00024729 Indenização. Agravante: Rafael
Bueno Bettega, Theresa Bonato da Silva. Advogado: Reinaldo
José Andreatta, Leticia Araújo Leoni. Agravado: Maria da Con-
ceição da Silva Gonçalves, Kleber Mendes dos Santos. Advo-
gado: João Luiz Martinechen Beghetto, Jefferson Johnson Bu-
eno dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9605. Nº Livro: 285. Julgado em:
10/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: I. - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO QUE APLICA MULTA DIANTE DA NÃO INDI-
CAÇÃO DO LOCAL ONDE SE ENCONTRA BEM SUJEITO
À PENHORA. ARTS. 600, IV E 601 DO CPC. II. - ALEGA-
ÇÃO DE DESCONHECIMENTO DO LOCAL ONDE SE EN-
CONTRA O BEM (VEÍCULO). JUSTIFICATIVA REJEITA-
DA EM DECISÃO NÃO RECORRIDA. III. - MULTA APLI-
CADA CORRETAMENTE. IV. - RECURSO NÃO PROVIDO.
O DEVEDOR QUE INTIMADO, DEIXA DE, EM PROCES-
SO DE EXECUÇÃO, INDICAR ONDE SE ENCONTRA BEM
SUJEITO À PENHORA E TEM SUA JUSTIFICATIVA AFAS-
TADA, FICA SUJEITO A APLICAÇÃO DA MULTA A QUE
SE REFERE O ART. 601 DO CPC.

0048 . Processo/Prot: 0440823-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189176. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000109 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Le-
andra Diega Wagner. Apelado: Paloma Stein Leal. Advogado:
João Domingos Tonello. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9606. Nº Livro:
285. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 8ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em CONHECER parcialmente, e na parte conhecida NE-
GAR provimento ao recurso. EMENTA: I. - AÇÃO DE CO-
BRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. II. - JU-
ROS DE MORA. MATÉRIA NÃO CONHECIDA POR JÁ TER
SIDO ATENDIDA NA SENTENÇA RECORRIDA. III. - PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA. RE-
JEITADA. “A INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO PODE SER EXIGIDA DE QUALQUER
SEGURADORA INTEGRANTE DO CONSÓRCIO DAS SO-
CIEDADES SEGURADORAS, DE SORTE QUE, SE A BE-
NEFICIÁRIA RECEBEU APENAS UMA PARTE DA INDE-
NIZAÇÃO, NADA IMPEDE QUE ESTA VENHA COBRAR
DE OUTRA SEGURADORA, PERTENCENTE TAMBÉM AO
ALUDIDO CONSÓRCIO, A DIFERENÇA DO VALOR A QUE
TEM DIREITO”. PRECEDENTES. IV. - O RECIBO FIRMA-
DO PELA BENEFICIÁRIA DO SEGURO DPVAT FAZ PRO-
VA DA QUITAÇÃO APENAS DO VALOR EFETIVAMENTE
PAGO, NÃO IMPEDINDO QUE EVENTUAL DIFERENÇA
SEJA PLEITEADA EM JUÍZO. V. - O VALOR DE COBER-
TURA DO SEGURO DPVAT, EM CASO DE MORTE, É DE
40 SALÁRIOS MÍNIMOS, FIXADO CONSOANTE CRITÉ-
RIO LEGAL ESPECÍFICO. O SALÁRIO MÍNIMO, NO CASO,
É UTILIZADO COMO BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL E
NÃO COMO INDEXADOR. INEXISTÊNCIA DE INCOMPA-
TIBILIDADE ENTRE A NORMA ESPECIAL - LEI Nº 6.194/
74 - E AS NORMAS QUE VEDAM O USO DO SALÁRIO
MÍNIMO COMO PARÂMETRO DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. PRECEDENTES DO STJ. VI. - CNSP. COMPETÊNCIA.
NÃO SE DISCUTE A LEGITIMIDADE DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, MAS SIM SE A RE-
SOLUÇÃO DEVE SE SOBREPOR À LEI QUE ESTABELE-
CE E REGULA O SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES
DE VIA TERRESTRE, BEM COMO A SUA INDENIZAÇÃO.
VII. - A LEI 6.194/74 NÃO FOI REVOGADA, NÃO PODEN-
DO SER ALTERADA POR RESOLUÇÃO DO CNSP. VIII. -
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DO PAGA-
MENTO A MENOR, PARA EVITAR ENRIQUECIMENTO
INDEVIDO DA SEGURADORA. MERA ATUALIZAÇÃO DO
VALOR. IX. - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE
CONHECIDO E NA PARTE CONHECIDA NÃO PROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0424314-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/124849. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000743 Cobrança. Apelante:

Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Roberto Kazuo Rigoni
Fujita, Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Jaine Bar-
bosa da Silva Maciel. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha, Sel-
ma Cristina Bettão Rocha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9607. Nº Livro: 285. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGA-
TÓRIO - DPVAT - INTERESSE DE AGIR - INEXISTÊNCIA
DE PEDIDO ADMINISTRITATIVO - IRRELEVÂNCIA -
DOCUMENTO ESSENCIAL - BOLETIM DE ACIDENTE -
AUSÊNCIA NÃO CONFIGURADA - COMPETÊNCIA DO
CNSP - VALOR DA INDENIZAÇÃO - FIXAÇÃO POR MEIO
DE RESOLUÇÃO - DESACORDO COM LIMITE DEFINI-
DO POR LEI ESPECÍFICA - FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍ-
NIMOS - HIPÓTESE QUE NÃO SE CONFUNDE COM CRI-
TÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PREVALÊNCIA DO
LIMITE LEGAL - ART. 3º DA LEI Nº. 6.194/74 - JURISPRU-
DÊNCIA CONSOLIDADA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Não existindo no sistema positivo exigência de prévio esgota-
mento da via administrativa, não há impedimento a que promo-
va o beneficiário ação contra a seguradora, visando o recebi-
mento do DPVAT, ainda que inexista pedido extrajudicial inde-
ferido, sob pena de se negar os direitos de ação e acesso à Jus-
tiça, constitucionalmente garantidos. 2. Não viceja a alegação
de falta de documento essencial, que permita aferir a data do
sinistro, se acompanha a inicial peça integrante do boletim de
acidente, que a refere de modo expresso. 3. A Lei 6.194/74
prevê no seu art. 3º, o valor de 40 salários-mínimos para fins de
indenização decorrente de danos pessoais cobertos pelo seguro
obrigatório. Fixação do quantum que não se confunde com a
vedação de utilização do salário-mínimo como indexador da
correção monetária. 3. Prevalência, outrossim, do valor estabe-
lecido em lei, que não podia ser limitado por Resolução do
CNSP, em evidente excesso da função delegada.

0050 . Processo/Prot: 0451906-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/24978. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 451906-4 Apelação Civel. Apelante:
Maycon Henrique Aragão. Advogado: Guilherme Régio Pego-
raro, Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Veridiana An-
drade Silva. Apelado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advo-
gado: Fernanda Coronado F. Marques. Embargante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Nº Acórdão: 9608. Nº
Livro: 285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos, segundo o voto do Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TERMO
INICIAL DOS JUROS DE MORA - CONTRADIÇÃO INE-
XISTENTE - INCONFORMISMO - PEDIDO DE NOVO JUL-
GAMENTO - IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DECLARATÓ-
RIA. 1. A contradição que admite o manejo dos embargos de
declaração deve ser interna, eventual divergência entre acór-
dão e orientação jurisprudencial, ou mesmo disposição legal,
não desafia a via recursal eleita. 2. Não vicejam os declaratóri-
os em que se busca unicamente novo julgamento sobre o termo
inicial dos juros de mora por meio de recurso que, ordinaria-
mente, não possui efeitos infringentes. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0051 . Processo/Prot: 0464435-5/01 Agravo

. Protocolo: 2008/20530. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 464435-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Mônica Ferreira Mello
Biora, Francis Almeida Vessoni, Milton Luiz Cleve Küster.
Agravado: Romualdo Costa, Romario Cellarius, Jorge Dirson
de Castro, Jose Carlos Levandowski, Jose Admir de Paula, Jose
Leonardo da Silva, José Francisco Vicente. Advogado: Mar-
cius Nadal Matos. Agravante: Caixa Seguradora Sa. Advoga-
do: Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni,
Milton Luiz Cleve Küster. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Nº
Acórdão: 9609. Nº Livro: 285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao agravo interno, segundo o
voto do Relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO
MONOCRÁTICA - SEGURO HABITACIONAL - COMPE-
TÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL - DECISÃO EM CONFRON-
TO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL
SUPERIOR E DESTA CORTE - SEGUIMENTO NEGADO.
RECURSO DESPROVIDO. Nos termos do art. 557, caput, do
CPC o relator negará seguimento ao recurso em confronto com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Suprem
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Segundo remansosa
orientação jurisprudencial, é da Justiça Estadual a competên-
cia para processar e julgar a matéria relativa a contrato de se-
guro habitacional adjeto do pacto de financiamento regulamen-
tado pelo Sistema Financeiro de Habitação, na medida em que
não envolve comprometimento do FCVS. No caso, a agravante
não se desincumbiu do ônus de evidenciar equivocado o pro-
nunciamento sobre tratar-se de recurso manifestamente con-
fronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

0052 . Processo/Prot: 0443135-0/01 Agravo

. Protocolo: 2007/299102. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 443135-0 Agravo de Instrumento. Agra-

vante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vesso-
ni. Agravado: Gleci Storer, Evanir Maria de Oliveira, Dilce de
Andrade Castro. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Mar-
cio Grabicoski, Giorgia Enrietti Bin. Agravante: Caixa Segura-
dora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferrei-
ra Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra. Nº Acórdão: 9610. Nº Livro: 285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao agravo interno, segundo o
voto do Relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO
MONOCRÁTICA - SEGURO HABITACIONAL - COMPE-
TÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL - DECISÃO EM CONFRON-
TO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL
SUPERIOR E DESTA CORTE - SEGUIMENTO NEGADO.
RECURSO DESPROVIDO. Nos termos do art. 557, caput, do
CPC o relator negará seguimento ao recurso em confronto com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Suprem
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Segundo remansosa
orientação jurisprudencial, é da Justiça Estadual a competên-
cia para processar e julgar a matéria relativa a contrato de se-
guro habitacional adjeto do pacto de financiamento regulamen-
tado pelo Sistema Financeiro de Habitação, na medida em que
não envolve comprometimento do FCVS. No caso, a agravante
não se desincumbiu do ônus de evidenciar equivocado o pro-
nunciamento sobre tratar-se de recurso manifestamente con-
fronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
RECURSO DESPROVIDO.

0053 . Processo/Prot: 0455971-7/01 Agravo

. Protocolo: 2007/295435. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 455971-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Itaú SA, Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Konstantinos Jean
Andreopoulos. Agravado: Eraldo Vitorassi Simionato, Evange-
lina da Luz Lacerda Maciel, Ivone Pereira, Paulo Czaikoski.
Advogado: Yara D’Amico, Ivan José Silveira, Zoraide Batiste-
la. Agravante: Banco Itaú SA, Funbep - Fundo de Pensão Mul-
tipatrocinado. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Konstantinos Jean Andreopoulos, Priscilla Cristiane Barbiero.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Nº Acórdão: 9611. Nº Livro: 285. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao agravo, segundo o voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA INADMISSIBILIDA-
DE - AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO DO PRO-
NUNCIAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - APRECIA-
ÇÃO RELEGADA AO JUÍZO COMPETENTE - PREJUÍZO
DECORRENTE DE OMISSÃO - AGRAVO POR INSTRU-
MENTO - VIA RECURSAL INADEQUADA- JULGAMEN-
TO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE. RECURSO DES-
PROVIDO. 1. É manifestamente inadmissível o recurso que
vergasta pronunciamento judicial que, ao reconhecer a incom-
petência absoluta relega a apreciação da matéria ao juízo com-
petente, pois não possui conteúdo decisório, no caso, sobre a
revogação ou manifestação da liminar concedida. 2. Prejuízo
decorrente de omissão não autoriza o manejo do agravo de ins-
trumento, mas induz a oposição de embargos de declaração ou,
de existindo hipoteticamente recusa na prestação da tutela ju-
risdicional, de correição parcial.

0054 . Processo/Prot: 0426622-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14668. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 426622-4 Apelação Civel. Apelante: Kyoei
do Brasil Companhia de Seguros. Advogado: Roberto Kazuo
Rigoni Fujita. Apelado: Adilson Rodrigues Caleffi, Simara San-
dra Fernandes Caleffi. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha.
Rec.Adesivo: Adilson Rodrigues Caleffi, Simara Sandra Fer-
nandes Caleffi. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Embargan-
te: Kyoei do Brasil Companhia de Seguros. Advogado: Jusceli-
no Kubitschek de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Nº Acórdão:
9612. Nº Livro: 285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - INCONFORMIS-
MO - PRÉ-QUESTIONAMENTO - DECISÃO FUNDAMEN-
TADA - REFERÊNCIA EXPRESSA A DISPOSITIVO LEGAL
DISPENSADA - NOVO JULGAMENTO - IMPOSSIBILIDA-
DE PELA VIA DECLARATÓRIA. 1. A contradição que admi-
te o manejo dos embargos de declaração deve ser interna, even-
tual divergência entre acórdão e orientação jurisprudencial, ou
mesmo disposição legal, não desafia a via recursal eleita. 2. Os
embargos de declaração para fins de pré-questionamento con-
substanciam-se em via recursal válida para suprir omissão quan-
to à matéria passível de ser objeto de recurso especial ou extra-
ordinário. Estando a decisão devidamente fundamentada, sen-
do inclusive desnecessária menção expressa sobre o dispositi-
vo legal aplicável, incumbe à parte interessada apontar o mal-
ferimento de lei federal nas suas razões de recurso extraodiná-
rio latu sensu. 3. Apreciada a questão relativa ao termo inicial
de incidência de juros de mora, não vicejam os declaratórios
em que se busca rediscutir a matéria por meio de recurso que,
ordinariamente, não possui efeitos infringentes. EMBARGOS
REJEITADOS.

0055 . Processo/Prot: 0425320-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/129403. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000939 Indeni-
zação. Apelante: Credicard Banco Sa. Advogado: Carmen Lú-
cia Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol, Gisele Viei-
ra da Silva. Apelado: Clodoaldo da Silva. Advogado: Jefferson
Lins Vasconcelos de Almeida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor:
Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9613. Nº Livro: 285. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer parcialmente da apelação e dar-lhe
provimento parcial na parte conhecida, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS RESTRITIVOS
DE CRÉDITO - ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS
DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA DIA-
LETICIDADE - INOBSERVÂNCIA - NÃO CONHECIMEN-
TO. “QUANTUM” INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE
E PROPORCIONALIDADE - VALOR MINORADO - PRE-
CEDENTES. 1. Não se conhece do pedido recursal que não
enfrenta os fundamentos da sentença, restrito à alegação de
inexistência dos requisitos autorizadores do dever de indeni-
zar, sem demonstração mínima das razões que embasam seu
inconformismo, em ofensa ao princípio da dialeticidade. 2. O
quantum reparatório deve forrar a parte lesada pelo gravame
sofrido, sem, contudo, proporcionar injustificado enriquecimen-
to da vítima, atendendo aos princípios da proporcionalidade e
da razoabilidade com o dano causado, atendendo-se também
ao porte material do ofensor, de modo a inibir a reiteração de
práticas lesivas. Imposição que fixada em valor maior do que o
usualmente estabelecido por esta Câmara, deve ser reduzido,
porém, para o importe de R$ 9.000,00, em face do tempo em
que o apelado permaneceu inscrito indevidamente, mesmo após
o cancelamento do cartão de crédito e o estorno do valor cobra-
do. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCI-
ALMENTE PROVIDA.

0056 . Processo/Prot: 0418467-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/94096. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000081 Indenização. Apelante: Ana Cristi-
na de Oliveira. Advogado: Antonio Cezar Ferreira Pinto. Ape-
lante: Banco Nossa Caixa Sa. Advogado: Carlos José Dal Piva.
Apelado: Tecnologia Bancária Sa. Advogado: Fabiano Lopes.
Apelado: Banco Nossa Caixa Sa. Advogado: Carlos José Dal
Piva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº
Acórdão: 9614. Nº Livro: 285. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento as apelações 1 e 3 e conhe-
cer parcialmente a apelação 2, dando-lhe provimento na parte
conhecida nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR INSCRIÇÃO INDEVI-
DA EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - CON-
DIÇÃO DA AÇÃO - TEORIA DA ASSERÇÃO - LEGITIMI-
DADE PASSIVA DO PRIMEIRO APELANTE CONFIGURA-
DA - RESPONSABILIDADE PELO ATO LESIVO - QUES-
TÃO AFETA AO MÉRITO. RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA - EQUÍVOCA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO -
VÍTIMA DO EVENTO - CONSUMIDOR POR EQUIPARA-
ÇÃO - FORNECEDORES - DEVER DE INDENIZAR INDE-
PENDENTE DE CULPA. INSCRIÇÃO DO NÚMERO DO
CPF/MF DA AUTORA - NOME DIVERSO CONSTANTE DO
APONTAMENTO - IRRELEVÂNCIA - ATO LESIVO CARAC-
TERIZADO. EMPRESA DE TECNOLOGIA - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - NEGÓCIO
JURÍDICO “INTER PARTES” - CAUSA EXCLUDENTE DA
OBRIGAÇÃO NÃO OPONÍVEL AO CONSUMIDOR - RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS FORNECEDORES.
DANOS MORAIS - COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO - DES-
NECESSIDADE - ABALO DERIVADO DA INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA. “QUANTUM” INDENIZATÓRIO - RAZOABILI-
DADE E PROPORCIONALIDADE - VALOR MAJORADO -
PRECEDENTES. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - TERMO INICIAL - FALTA DE INTERESSE RECUR-
SAL E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO CONHE-
CIMENTO. 1. As condições da ação devem ser aferidas à luz
da teoria da asserção, levando em consideração o que objetiva-
mente alega a parte autora. Imputada responsabilidade pelo ato
lesivo à empresa responsável pelo serviço envolvendo a emis-
são de cartão magnético e processamento de informação obtida
por instituição financeira, é ela parte legítima para figurar no
pólo passivo da demanda, sendo a questão referente à respon-
sabilidade pelo ato lesivo matéria concernente ao mérito da
causa. 2. Na forma do art. 17, do CDC, é consumidor por equi-
paração a vítima do evento, que, como no caso, teve seu nome
inscrito em órgãos restritivos de créditos em decorrência de
contrato celebrado mediante a utilização indevida de número
do cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda - CPF/
MF. Em razão disso, os fornecedores respondem por eventuais
prejuízos causados pela inadequação do serviço, independen-
temente da existência de culpa. 3. O apontamento do CPF/MF
em cadastros de proteção ao crédito, ainda que o nome cons-
tante do registro seja diverso, caracteriza a prática de ato lesi-
vo, na medida em que a consulta no meio comercial é usual-
mente pelo número do referido documento. 4. O contrato de
prestação de serviço existente entre a empresa de tecnologia e
a instituição financeira não é causa excludente do dever de in-
denizar oponível ao consumidor, em decorrência da responsa-
bilidade solidária dos fornecedores autores da ofensa (CDC,
art. 7º, parágrafo único). 5. Conforme uníssona orientação ju-
risprudencial, o dano moral decorrente de inscrição indevida
independe de prova de efetivo prejuízo, bastando a comprova-
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ção do registro. 6. O quantum reparatório deve forrar a parte
lesada pelo gravame sofrido, sem, contudo, proporcionar in-
justificado enriquecimento da vítima, atendendo aos princípios
da proporcionalidade e da razoabilidade com o dano causado,
atendendo-se também ao porte material do ofensor, de modo a
inibir a reiteração de práticas lesivas. Imposição que fixada em
valor menor do que o usualmente estabelecido por esta Câma-
ra, deve ser majorado para o importe de R$ 7.000,00. 7. Falta
interesse recursal à apelante que pugna pela incidência de ju-
ros da mora a partir da primeira inscrição indevida, quando o
critério foi adotado pela sentença. Não comporta conhecimen-
to o pedido de correção monetária de indenização, com base no
mesmo critério, desacompanhado das razões que sustentam o
inconformismo da apelante. APELAÇÃO 1 e 3 - NÃO PROVI-
DAS; APELAÇÃO 2 - CONHECIDA PARCIALMENTE E
PROVIDA NA PARTE CONHECIDA.

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01587

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Flor 065 0450868-5
Adilson de Castro Junior 028 0447817-3/01

038 0438130-2
042 0440464-4
061 0460344-3
077 0390447-6

Adriano Anhe Moran 037 0363155-6/01
Alceu Preisner Junior 034 0377261-8/01
Aldo Galicioli Júnior 033 0417920-6/01

051 0442521-2
Alexandra Danieli A. d. Santos 061 0460344-3
Alexandre Millen Zappa 031 0398288-9/01
Alexandre Torres Vedana 041 0426157-2
Alexandre da Silva Moraes 010 0446572-5

059 0383327-8
Aline Mara Lustoza Fedato 060 0451824-7
Almeri Pedro de Carvalho 045 0445964-9
Alvino Aparecido Filho 026 0181605-5/01
Amauri Paulo Constantini 003 0400914-7/03
Aníbal Antônio Aguilar Rios 044 0431758-2
Ana Paula Domingues dos Santos 077 0390447-6
Ana Paula Magalhães 028 0447817-3/01

061 0460344-3
Ana Rosa de L. Lopes Bernardes 067 0424778-3
Anderson Hataqueiama 072 0394602-3/01
Anderson Lovato 077 0390447-6
André Felipe Bagatin 004 0433784-0/01
Andréa Carvalho Ratti 037 0363155-6/01
Andre Ricardo Franco 056 0450960-4
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 046 0451606-9
Antônio Ernesto de Lima 032 0365330-7/01
Antonio Acir Breda 015 0443367-2/01

016 0443367-2/02
017 0442891-9/01
018 0442891-9/02
021 0448450-2/01
022 0448450-2/02

Antonio Camargo Junior 063 0448115-8
068 0421864-2

Antonio Celso C. d. Albuquerque 055 0433856-1
Antonio Roberto Orsi 011 0447286-8
Aparecido Domingos Errerias Lopes 025 0441389-0/01

069 0441065-5
Armando Garcia Garcia 075 0433953-5
Armando Silva Bretas 071 0405600-8
Arthur Carlos da Rocha Muller 007 0446289-5
Aurélio Câncio Peluso 031 0398288-9/01
Aurélio Ferreira Galvão 030 0425004-2/01
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 038 0438130-2
Beatriz Santi 041 0426157-2
Belmiro Jorge Patto 036 0424890-4/01
Benedito de Andrade Ribeiro 028 0447817-3/01
César Antonio Aguilar Rios 044 0431758-2
Carlos Alberto Farracha de Castro 055 0433856-1
Carlos Augusto Garcia 071 0405600-8
Carlos Roberto Scóz Junior 005 0435458-3/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 026 0181605-5/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 029 0443555-2/01

080 0433060-5
Cesar Augusto de França 007 0446289-5
Cesar Ricardo Tuponi 066 0432469-4
Cezar Alaor Botura 030 0425004-2/01
Cláudia Regina Soares dos Santos 082 0429955-0
Claudia Blumle Silva 067 0424778-3
Claudio Ribeiro Martins 082 0429955-0
Claudir Dalla Costa 080 0433060-5
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 081 0419846-3
Cleusa Braga Franquini 071 0405600-8
Cristiane de Oliveira Azim 026 0181605-5/01
Débora Segala 005 0435458-3/01
Daniella Leticia Broering 028 0447817-3/01

038 0438130-2
042 0440464-4
061 0460344-3
077 0390447-6

Danielle Nascimento 012 0407150-1
Diego Martins Caspary 002 0318881-6
Diogo de Araújo Lima 026 0181605-5/01
Dione Mara Souto da Rosa 044 0431758-2
Douglas Augusto Macowski 006 0444097-9
Edgard Cavalcanti de A. Neto 055 0433856-1
Edni de Andrade Arruda 073 0388747-0
Eduardo Pereira de Souza 081 0419846-3
Edvaldo Luiz da Rocha 049 0445645-9
Élcio Luiz Kovalhuk 053 0390240-7
Elian Prado Caetano 013 0443511-0/01

014 0443511-0/02
015 0443367-2/01
016 0443367-2/02

017 0442891-9/01
018 0442891-9/02
019 0443383-6/01
020 0443383-6/02
021 0448450-2/01
022 0448450-2/02
064 0442814-2

Eloi Antonio Pozzati 030 0425004-2/01
Emerson Bacelar Marins 065 0450868-5
Emilio Picioli 006 0444097-9
Eraldo Lacerda Junior 051 0442521-2

070 0457476-5
Erika Paula de Campos 039 0401066-0
Ernani José Pera Junior 024 0452244-3/01
Eugênio Sobradiel Ferreira 010 0446572-5
Everson Maran Santos 057 0452615-2
Everson Nazário 032 0365330-7/01
Fabíola Camisão Scóz 005 0435458-3/01
Fabíola Rosa Ferstemberg 079 0414829-2
Fabiana Cancio Tavares 051 0442521-2
Fabiana Nantes Giacomini 040 0385188-9
Fabiano Crause de Freitas 029 0443555-2/01
Fabrício Verdolin de Carvalho 072 0394602-3/01
Fausto Trentini 008 0425357-8
Fernanda Ehalt Vann 073 0388747-0
Fernanda Prevedello Busato 035 0419808-3/01
Fernanda Silva da Silveira 009 0451374-2
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 034 0377261-8/01
Flávio Penteado Geromini 035 0419808-3/01

037 0363155-6/01
Frederico Augustus L. d. Oliveira 044 0431758-2
George Pestana Dantas 023 0373189-5/02
Gerard Kaghtazian Junior 027 0434946-4/01
Germano Alberto Dresch Filho 044 0431758-2
Germano de Sordi Batista 053 0390240-7
Gerson Vanzin Moura da Silva 037 0363155-6/01
Gerusa Linhares 005 0435458-3/01
Gilmara Fernandes Machado Heil 005 0435458-3/01
Girlei Maria Klein Ohoni Guedes 034 0377261-8/01
Giselly Cristina Kodama Acordi 007 0446289-5
Glauce Vianna 012 0407150-1
Glaucius Ghebur 072 0394602-3/01
Glauco Iwersen 001 0427732-9
Glauco Luciano Ramos 026 0181605-5/01
Gustavo Berto Roça 072 0394602-3/01
Heber Gomes da Silva 010 0446572-5
Heber Marcelo Gomes da Silva 010 0446572-5
Hiran José Denes Vidal 065 0450868-5
Irae Cristina Holetz 012 0407150-1
Isabelle Tarazi Valeton 053 0390240-7
Ivan Szabelim de Souza 044 0431758-2
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 029 0443555-2/01
Júlio Cesar Dalmolin 047 0454130-2
Jaime Oliveira Penteado 035 0419808-3/01

037 0363155-6/01
Jair Antônio Wiebelling 047 0454130-2
Jamil Ibrahim Tawil Filho 079 0414829-2
João Carlos Adalberto Zolandeck 048 0454169-3
João Manoel Grott 027 0434946-4/01
João Maria de Salles 036 0424890-4/01
João Pedro Victor da Silva 026 0181605-5/01
João Tavares de Lima 026 0181605-5/01
Joana D´arc Fernandes Youssef 060 0451824-7
José Antônio de Andrade Alcântara 033 0417920-6/01

038 0438130-2
José Bento Vidal Filho 065 0450868-5
José Claudio Del Claro 043 0419623-0
José Guilherme Breda 015 0443367-2/01

016 0443367-2/02
017 0442891-9/01
018 0442891-9/02
021 0448450-2/01
022 0448450-2/02

José Joel Becker 052 0456666-5
José Silvio Gori Filho 013 0443511-0/01

014 0443511-0/02
015 0443367-2/01
016 0443367-2/02
017 0442891-9/01
018 0442891-9/02
019 0443383-6/01
020 0443383-6/02
021 0448450-2/01
022 0448450-2/02
064 0442814-2

José Wlademir Garbuggio 045 0445964-9
José da Costa Valim Neto 004 0433784-0/01
Juliana Wagner 046 0451606-9
Juliano José Breda 015 0443367-2/01

016 0443367-2/02
017 0442891-9/01
018 0442891-9/02
021 0448450-2/01
022 0448450-2/02

Juscelino Kubitschek de Oliveira 024 0452244-3/01
054 0457351-3

Kátia Raquel de Souza Castilho 059 0383327-8
Karinne Romani 033 0417920-6/01
Kleber Veltrini Tozzi 026 0181605-5/01
Leandra Diega Wagner 050 0431711-9

051 0442521-2
066 0432469-4
068 0421864-2
069 0441065-5
070 0457476-5

Leandro Ramos Gouvea 062 0457489-2
Leonardo Thomazoni Loyola 052 0456666-5
Leopoldo Pizzolato de Sá 001 0427732-9
Liliana Orth Dielh 037 0363155-6/01
Liliane Christina da Silva Zaponi 010 0446572-5
Lise de Almeida Kandler 037 0363155-6/01
Livia Ribeiro Vieira Leite 080 0433060-5
Louise da Costa e Silva Garnica 029 0443555-2/01

Luciano Alberti de Brito 039 0401066-0
Luciano Soares Pereira 026 0181605-5/01
Luciany Michelli P. d. Santos 036 0424890-4/01
Lucineide Maria de A. Albuquerque 031 0398288-9/01
Luis Roberto Ahrens 003 0400914-7/03
Luiz Assi 023 0373189-5/02

074 0403153-6
Luiz Carlos Beraldi Loyola 052 0456666-5
Luiz Carlos Checozzi 037 0363155-6/01
Luiz Carlos da Rocha 012 0407150-1
Luiz Cezar Viana Pereira 074 0403153-6
Luiz Fernando Brusamolin 048 0454169-3
Luiz Fernando Casagrande Pereira 034 0377261-8/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 009 0451374-2
Luiz Lopes Barreto 075 0433953-5
Márcia Loreni Gund 047 0454130-2
Mônica Dalmolin 047 0454130-2
Maciel Tristao Barbosa 046 0451606-9
Marcelo Baldassarre Cortez 033 0417920-6/01

050 0431711-9
051 0442521-2
063 0448115-8
066 0432469-4
068 0421864-2
069 0441065-5
070 0457476-5

Marcia Montalto Rossato 079 0414829-2
Marcus Vinicius Ginez da Silva 011 0447286-8
Maria Alice Castilho dos Reis 058 0455669-2
Maria Francisca dos S. Accioly 015 0443367-2/01

016 0443367-2/02
017 0442891-9/01
018 0442891-9/02
021 0448450-2/01
022 0448450-2/02

Maria Oliveta Albano Pasqual 070 0457476-5
Mario Hélio Lourenço de A. Filho 054 0457351-3
Mario Marcondes Nascimento 009 0451374-2
Marli Regina Renoste Vieli 025 0441389-0/01

050 0431711-9
069 0441065-5

Marlon Augusto Costa 031 0398288-9/01
Marlus da Silva Saldanha 039 0401066-0
Mauricio Carlos Bandeira Sedor 044 0431758-2
Maysa Rocco Stainsack 055 0433856-1
Michel Luiz Padilha 079 0414829-2
Milton Luiz Cleve Küster 001 0427732-9
Muriel Gonçalves Martynychen 043 0419623-0
Nilton Luiz Pacheco Loures 073 0388747-0
Oldemar Mariano 047 0454130-2
Orivaldo Luzetti 042 0440464-4
Osmar Alfredo Kohler 082 0429955-0
Otavio Augusto Samuel Patzsch 002 0318881-6
Patrícia Deodato da Silva 063 0448115-8

068 0421864-2
Patricia da Cruz Biscola 054 0457351-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 032 0365330-7/01
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 056 0450960-4
Pedro Henrique Xavier 043 0419623-0
Priscila Camargo Pereira da Cunha 029 0443555-2/01
Rachel Ordonio Domingos 058 0455669-2
Rafael Nogueira da Gama 005 0435458-3/01
Ramon de Medeiros Nogueira 026 0181605-5/01
Raphael Anderson Luque 007 0446289-5
Reinaldo Mirico Aronis 023 0373189-5/02
Reinaldo Rodrigues de Godoy 007 0446289-5
Renata Antunes Garcia 075 0433953-5
Renato Lacroix Leal 054 0457351-3
Renato Luiz Ottoni Guedes 034 0377261-8/01
Ricardo José Luzetti 042 0440464-4
Ricardo Zampier 057 0452615-2
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 054 0457351-3
Rodrigo Muniz Santos 015 0443367-2/01

016 0443367-2/02
017 0442891-9/01
018 0442891-9/02
021 0448450-2/01
022 0448450-2/02

Rodrigo Xavier Leonardo 004 0433784-0/01
Ronaldo Gusmão 076 0316365-9
Ronnie Kohler 082 0429955-0
Rosangela Wolff de Quadros 039 0401066-0
Rosani Rotta Moretti 023 0373189-5/02
Rosimeire Gomes Basilio 039 0401066-0
Rui Santos de Sá 001 0427732-9
Sérgio Schulze 067 0424778-3
Sandra Maris de Pasquali Leonardo 078 0410957-5
Sandro Panisio 060 0451824-7
Sergio Roberto de Oliveira 062 0457489-2
Silvio Siderlei Brauna 034 0377261-8/01
Silvio Sunayama de Aquino 058 0455669-2
Sonia Itajara Fernandes 029 0443555-2/01
Tânia Valéria de Oliveira 075 0433953-5
Tatiana Valesca Vroblewski 067 0424778-3
Teresinha Depubel Dantas 023 0373189-5/02
Tereza Cristina M. Massaneiro 076 0316365-9
Valmir Brito de Moraes 010 0446572-5

059 0383327-8
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 055 0433856-1
Victor Daniel Moretti 023 0373189-5/02
Vitor Hugo Nachtygal 040 0385188-9
Wagner Peter Krainer José 010 0446572-5
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 057 0452615-2
Wanderlei de Paula Barreto 036 0424890-4/01
Washington Luiz Stelle Teixeira 040 0385188-9
Willian Cleber Zolandeck 048 0454169-3
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 081 0419846-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0427732-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139347. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara

Cível. Ação Originária: 2004.00000837 Cobrança. Apelante:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster. Apelado: Jairson Rodrigues de Mello. Advoga-
do: Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Nº Acórdão: 7237. Nº Livro: 248. Julgado em: 29/11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE INDE-
NIZAÇÃO SECURITÁRIA - SEGURO DE VIDA - NEGATI-
VA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SOB A ALEGA-
ÇÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - NÃO COMPROVA-
ÇÃO - ÔNUS QUE COMPETIA À SEGURADORA - UTILI-
ZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - INAPLICABILIDADE - MANUTENÇÃO DO INPC -
JUROS DE MORA A INCIDIR A PARTIR DA EFETIVA RE-
CUSA DO PAGAMENTO RECURSO DESPROVIDO

0002 . Processo/Prot: 0318881-6 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/147717. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2003.00000004 Acidente do Trabalho. Autor: Da-
rio Ivatiuk. Advogado: Diego Martins Caspary. Réu: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Otavio Augusto
Samuel Patzsch. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7238. Nº Livro: 248.
Julgado em: 06/12/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a decisão monocrática em
reexame necessário, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ACI-
DENTÁRIA - LER - AUXÍLIO-ACIDENTE - LAUDO PERI-
CIAL - REDUÇÃO DE CAPACIDADE LABORATIVA - CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO MANUTENÇÃO DA DECISÃO
EM REEXAME NECESSÁRIO

0003 . Processo/Prot: 0400914-7/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/212449. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0400914-7/01 Embargos de Declaração,
400914-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Ouro Verde Trans-
portes e Locação Ltda. Advogado: Luis Roberto Ahrens. Agra-
vado: Nelson Soltowski. Advogado: Amauri Paulo Constanti-
ni. Embargante: Ouro Verde Transportes e Locação Ltda. Ad-
vogado: Luis Roberto Ahrens. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
7239. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/12/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos
de declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADI-
ÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS
DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUER-
READO - OMISSÃO QUANTO A INAPLICABILIDADE DO
ART. 927, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - OCORRÊNCIA -
CONSTATADA OMISSÃO NO JULGADO, CABÍVEL O ACO-
LHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA
ESCLARECÊ-LO, SEM, CONTUDO, ATRIBUIR-LHE EFEI-
TOS MODIFICATIVOS EMBARGOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS

0004 . Processo/Prot: 0433784-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/200156. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 433784-0 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Roberto Yochiyuki Sakiyama. Advogado:
José da Costa Valim Neto. Agravado: Rpc - Rede Paranaense
de Comunicação, Gazeta do Povo. Advogado: Rodrigo Xavier
Leonardo. Agravado: Odilon Araújo. Advogado: André Felipe
Bagatin. Embargante: Roberto Yochiyuki Sakiyama. Advoga-
do: José da Costa Valim Neto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
7240. Nº Livro: 248. Julgado em: 06/12/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os presentes embargos de-
claratórios, sem, contudo, atribuir-lhes efeito infringente, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO PROFERIDA EM SEDE
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE LHE ATRIBUIU
EFEITO SUSPENSIVO ATIVO - OMISSÃO QUANTO AOS
SEUS EFEITOS - OCORRÊNCIA - VÍCIO SANADO EMBAR-
GOS ACOLHIDOS

0005 . Processo/Prot: 0435458-3/01 Agravo

. Protocolo: 2007/216737. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 435458-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Ma-
ria Honoria de Jesus, Gabriel Tomczyk, Eloir José Vidal, Hele-
na Aparecida de Castro, Lazara de Oliveira Assis, Márcia Ma-
ria da Silva, Guilhermina de Jesus, Antonio Ribeiro de Souza,
Zulmerinda Aderilde Felix, Maria Aparecida de Souza Paula,
Neiva Silveira, Maria Helena dos Santos, Aparecida Maria da
Silva Budny, Glória Ferreira, Maria Socorro de Lima, Leonina
de Souza dos Reis, Antonio Candido de Oliveira, Iradi de Al-
meida, Lidia Ganski de Souza, Aquises Guilon Fernandes da
Cunha, Raul Gonçalves Machado, Maria Lindamir Farias, Do-
rival Conceição, Jair Pereira Padilha, Maria das Dores Barbosa
Soares, Doroti Ferreira Mendes, Lourdes Costa, Tereza Vaz de
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Lima, Francisca Maria Bessa de Negreiros, Carlos Alves da
Luz, Luiz Carlos Baggio, Eduardo Polovey, Maria Egidia do
Vale. Advogado: Gilmara Fernandes Machado Heil, Carlos
Roberto Scóz Junior, Fabíola Camisão Scóz. Agravado: Bra-
desco Seguros Sa. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Geru-
sa Linhares. Agravante: Bradesco Seguros Sa. Advogado: Ra-
fael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares, Débora Segala. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7241. Nº Livro: 248. Julgado em:
17/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO - DECISÃO DO RELATOR QUE, COM BASE NO
ARTIGO 557, §1º - A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DÁ PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO SUS-
TENTANDO A DESNECESSIDADE DE LIMITAÇÃO DO
LITISCONSÓRCIO ATIVO - DESPACHO EMBASADO NA
MACIÇA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - DECISÃO
MANTIDA AGRAVO DESPROVIDO

0006 . Processo/Prot: 0444097-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/217327. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000282 Indenização. Agravan-
te: Angelo Martins Galhardo. Advogado: Emilio Picioli. Agra-
vado: Josias de Freitas de Souza. Advogado: Douglas Augusto
Macowski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7242. Nº Livro: 248.
Julgado em: 13/12/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO DISPÕE DE RECURSOS
PARA CUSTEAR O PROCESSO - DOCUMENTO SUFICI-
ENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - IMPUGNA-
ÇÃO - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO PELO IMPUG-
NANTE DA INVERDADE DA AFIRMAÇÃO - NÃO DESIN-
CUMBÊNCIA RECURSO DESPROVIDO

0007 . Processo/Prot: 0446289-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/224578. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000910 Declaratória. Agravante:
Companhia Excelsior de Seguros. Advogado: Cesar Augusto
de França, Arthur Carlos da Rocha Muller. Agravado: Manoel
Francisco de Souza. Advogado: Giselly Cristina Kodama Acor-
di, Raphael Anderson Luque, Reinaldo Rodrigues de Godoy.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7243. Nº Livro: 248. Julgado em:
17/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do presente recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA -
DESCUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 526 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CO-
MUNICAÇÃO DO JUIZ DA CAUSA APÓS O PRAZO DE 3
DIAS - INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO - AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL
RECURSO NÃO CONHECIDO

0008 . Processo/Prot: 0425357-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/133937. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000820 Execução de Senten-
ça. Agravante: Adelaide Silva dos Santos. Advogado: Fausto
Trentini. Agravado: Antonio Valério, Francisco Jaime. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Nº Acórdão: 7244. Nº Livro: 248. Julgado em: 07/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso pre-
sente recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
PEDIDO DE PENHORA ON LINE, PELO SISTEMA BACEN-
JUD - DILIGÊNCIA JÁ REALIZADA - REITERAÇÃO DO
PEDIDO - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO DE MANIFESTA-
ÇÃO A RESPEITO DA APLICABILIDADE DA NOVA RE-
DAÇÃO DO ART. 649, X, CPC - QUESTÃO NÃO ANALI-
SADA PELO JUÍZO DE 1º GRAU - IMPOSSIBILDADE DE
ANÁLISE SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
RECURSO DESPROVIDO

0009 . Processo/Prot: 0451374-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/247121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032402 Responsabilidade Obrigacional.
Agravante: Antonia de Fatima Hiszi, Marco Aurélio Weiss,
Rosângela dos Santos, Rosana Maria Araujo da Silveira, Edna
Aparecida Cezaria de Siqueira, Ana Raquel Guimarães do Nas-
cimento, Iara Cristina Schliesing. Advogado: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque, Mario Marcondes Nascimento, Fer-
nanda Silva da Silveira. Agravado: Caixa Seguradora S/ A. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Nº Acórdão: 7245. Nº Livro: 248. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, para manter o
litisconsórcio ativo facultativo nos 07 (sete) autores, nos ter-

mos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE
RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA OBRIGACIONAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO
DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. DESCABI-
MENTO DA LIMITAÇÃO DIANTE DO PRINCÍPIO DA ECO-
NOMIA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCI-
AS QUE DEMONSTREM QUE O NÚMERO DE LITISCON-
SORTES POSSA, FUNDAMENTADAMENTE, DIFICULTAR
A DEFESA E/OU OBSTAR O CORRETO ANDAMENTO DO
PROCESSO (ARTIGO 46, inciso IV, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL). No caso em pauta, embora sejam vários auto-
res, não se têm diversos objetivos, tampouco situações tão au-
tônomas ou independentes que seja necessária a produção de
provas separadamente para cada integrante do pólo ativo. RE-
CURSO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0446572-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/225711. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000614 Indenização. Agravan-
te: Bradesco Seguros SA. Advogado: Valmir Brito de Moraes,
Alexandre da Silva Moraes. Agravado: Airton Pereira. Advo-
gado: Heber Gomes da Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva,
Liliane Christina da Silva Zaponi. Interessado: Edílio Tomitan
de Sá, Edson Luiz Comochena. Advogado: Eugênio Sobradiel
Ferreira, Wagner Peter Krainer José. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acór-
dão: 7246. Nº Livro: 248. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
de agravo para condenar a seguradora a efetuar o pagamento
imediato das pensões mensais referentes a novembro de 2006
até os dias atuais, devidamente atualizadas pelo INPC do IBGE,
e acrescida de juros de mora, nos termos da condenação, sendo
que este valor, somado ao valor já pago a título de pensão men-
sal, também atualizado monetariamente, deve ser descontado
do limite securitário previsto para os danos materiais, também
atualizado, e o valor remanescente, caso haja, deve ser deposi-
tado em juízo para a garantia das pensões vincendas, sob pena
de multa diária no valor de R$ 500,00, (quinhentos reais) a
incidir em 30 dias da publicação do acórdão. EMENTA: AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. CONDENAÇÃO DOS RÉUS AO PA-
GAMENTO DE DANOS MORAIS E PENSÃO MENSAL VI-
TALÍCIA. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. EXE-
CUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BENS EM NOME DOS DE-
VEDORES. PENHORA DE CRÉDITO SECURITÁRIO DE
UM DOS RÉUS. DEPÓSITO EM JUÍZO REALIZADO PELA
SEGURADORA. LEVANTAMENTO DO VALOR PELO AU-
TOR COM POSTERIOR PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO
REALIZAÇÃO DE OUTRO DEPÓSITO PELA SEGURADO-
RA. NOVO PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO. EXISTÊN-
CIA DE SALDO SECURITÁRIO REMANESCENTE. IMPOS-
SIBILIDADE DA SEGURADORA SE NEGAR A CONTINU-
AR PAGANDO AS VERBAS DEVIDAS. APLICAÇÃO DA
TEORIA DOS ATOS PRÓPRIOS OU PROIBIÇÃO DE VENI-
RE CONTRA FACTUM PROPRIUM. ASSUNÇÃO DA DÍVI-
DA PELA SEGURADORA, ATÉ O LIMITE DA APÓLICE,
DIANTE DOS PAGAMENTOS REALIZADOS. DANOS
MORAIS INCLUÍDOS NA COBERTURA SECURITÁRIA
PARA DANOS PESSOAIS E PAGOS INTEGRALMENTE.
PENSÃO MENSAL CLASSIFICADA COMO DANO MATE-
RIAL E PAGA ATÉ OUTUBRO DE 2006. EXISTÊNCIA DE
SALDO REMANESCENTE. DEVER DA SEGURADORA EM
EFETUAR O PAGAMENTO DAS PENSÕES VENCIDAS
APÓS OUTUBRO DE 2006 ATÉ OS DIAS DE HOJE, BEM
COMO AS VINCENDAS, ATÉ O LIMITE DA APÓLICE DE
SEGURO PREVISTO PARA DANOS MATERIAIS DEVIDA-
MENTE ATUALIZADO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL
CABÍVEL POR SE TRATAR DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA. VALOR A SER DEPOSITADO OBTIDO MEDIANTE O
DESCONTO DAS VERBAS JÁ PAGAS A TÍTULO DE PEN-
SÃO MENSAL, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, E DAS
VERBAS QUE DEVERÃO SER PAGAS IMEDIATAMENTE,
REFERENTES ÀS PENSÕES VENCIDAS APÓS OUTUBRO
DE 2006 ATÉ HOJE, EM RELAÇÃO AO QUANTUM DA
GARANTIA SECURITÁRIA PARA DANOS MATERIAIS
DEVIDAMENTE ATUALIZADO. PENA DE DESOBEDIÊN-
CIA SUBSTITUÍDA POR PENA DE MULTA DIÁRIA NO
VALOR DE R$500,00, A INCIDIR EM 30 DIAS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0447286-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/226741. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000041 Cobrança. Agravante:
José Geraldo Evaristo. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Agra-
vado: Condomínio Residencial Porto Alegre. Advogado: Mar-
cus Vinicius Ginez da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7247.
Nº Livro: 248. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao agravo de instru-
mento interposto por José Geraldo Evaristo para determinar a
aplicação da Lei processual antiga para receber os embargos à
execução opostos pelo agravante, ressalvada a aplicação da Lei
n. 11.232/2005 para o prosseguimento da execução e, não co-
nhecer do pedido alternativo, diante da intempestividade, de-
clarando, ainda, a legitimidade ativa do condomínio por tratar-
se de matéria de ordem pública. EMENTA: AÇÃO DE CO-
BRANÇA - DIREITO INTERTEMPORAL - CITAÇÃO DO
EXECUTADO PARA APRESENTAR EMBARGOS ANTES
DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI NOVA (LEI 11.232/2005).
ATO JURÍDICO PERFEITO. RETROAÇÃO DA LEI INDE-
VIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DOS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO EM IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL, SOB PENA DE CAUSAR PREJUÍZOS
AO EXECUTADO. PROVIMENTO DO AGRAVO TÃO SO-
MENTE PARA QUE OS EMBARGOS SEJAM RECEBIDOS
COMO TAIS. CONTINUAÇÃO DA EXECUÇÃO SOB O

TRÂMITE DA LEI NOVA. PEDIDO ALTERNATIVO PARA
ANÁLISE DA DECISÃO QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO
NÃO CONHECIDO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO,
AINDA QUE RECEBIDO COMO APELAÇÃO. QUESTÃO
ATINENTE A LEGITIMIDADE DO CONDOMÍNIO ANALI-
SADA DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA A SER
APRECIADA EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURIS-
DIÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0407150-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/59070. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000317 Declaratória. Agravante: Nossa
Saúde Operadora de Planos Privados de Assistência À Saúde
Ltda. Advogado: Irae Cristina Holetz, Luiz Carlos da Rocha.
Agravado: José Grabarski. Advogado: Danielle Nascimento,
Glauce Vianna. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Nº Acórdão: 7248. Nº Livro: 249. Julgado em: 09/
08/2007

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- DECLARATÓRIA - NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRA-
TUAL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - PLANO DE SAÚDE -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO
HOSPITALAR - CIRURGIA DE URGÊNCIA - TUTELA AN-
TECIPADA - REQUISITOS - - IRREVERSIBILIDADE - VA-
LOR CAUÇÃO EXIGÊNCIA LEGAL - MITIGAÇÃO - RE-
CURSO - NEGA PROVIMENTO. 1.- Contidos os fundamen-
tos de forma embora sucinta, desde que acolhidos e considera-
dos os argumentos do pedido, porém implícitos os pressupos-
tos consignados no artº. 273, inc. I do Código de Processo Ci-
vil, a concessão da tutela antecipada não se apresenta como
passível de anulação ou revogabilidade; 2.- A exigência conti-
da no § 2º do artº. 273 do Código de Processo Civil não pode
ser levado ao extremo a ponto de impedir o deferimento da
medida tutelar antecipatória na hipótese da falta de imediato
atendimento médico de urgência a paciente com diagnóstico de
alto risco, podendo-lhe causar dano irremediável, ainda que
exista o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

0013 . Processo/Prot: 0443511-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/24895. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443511-0 Apelação Civel. Apelante:
Marlete Pereira Rodrigues. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Embargante: Cattalini Terminais Maritimos
Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acór-
dão: 7249. Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Ante o exposto, acordam os Desembargadores da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opos-
tos por Cattalini Terminais Marítimos Ltda e por Marlete Pe-
reira Rodrigues.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1 - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - VEDADA A REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
FUNDAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA
CLARA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTAN-
DO QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SU-
PRIDOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEI-
TADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - IMPOSSIBILI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - DESNECESSIDADE
DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS, PARÁGRAFOS OU
ALÍNEAS. RECURSO REJEITADO.

0014 . Processo/Prot: 0443511-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/25101. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443511-0 Apelação Civel. Apelante:
Marlete Pereira Rodrigues. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Embargante: Marlete Pereira Rodrigues.
Advogado: José Silvio Gori Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7249. Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos por Cat-
talini Terminais Marítimos Ltda e por Marlete Pereira Rodri-
gues. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 - AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - VEDADA A REDISCUSSÃO DA MA-
TÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
FUNDAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA
CLARA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTAN-
DO QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SU-
PRIDOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEI-
TADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - IMPOSSIBILI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - DESNECESSIDADE
DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS, PARÁGRAFOS OU
ALÍNEAS. RECURSO REJEITADO.

0015 . Processo/Prot: 0443367-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/24894. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 443367-2 Apelação Civel. Apelante:
Edevonsir Nascimento. Advogado: José Silvio Gori Filho. Ape-
lado: Cattalini Terminais Marítimos Ltda.. Advogado: Elian
Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Embargante: Cattalini Terminais Marítimos
Ltda.. Advogado: Elian Prado Caetano, Antonio Acir Breda,
Rodrigo Muniz Santos, Juliano José Breda, José Guilherme
Breda, Maria Francisca dos Santos Accioly. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7250. Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Ante o exposto, acordam os Desembargadores da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opos-
tos por Cattalini Terminais Marítimos Ltda e por Edevonsir
Nascimento.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - VEDADA A REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
FUNDAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA
CLARA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTAN-
DO QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SU-
PRIDOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEI-
TADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - IMPOSSIBILI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - DESNECESSIDADE
DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS, PARÁGRAFOS OU
ALÍNEAS. RECURSO REJEITADO.

0016 . Processo/Prot: 0443367-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/25093. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443367-2 Apelação Civel. Apelante:
Edevonsir Nascimento. Advogado: José Silvio Gori Filho. Ape-
lado: Cattalini Terminais Marítimos Ltda.. Advogado: Elian
Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Embargante: Edevonsir Nascimento. Advoga-
do: José Silvio Gori Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7250.
Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Ante o exposto, acordam os Desembargadores da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opos-
tos por Cattalini Terminais Marítimos Ltda e por Edevonsir
Nascimento.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - VEDADA A REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
FUNDAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA
CLARA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTAN-
DO QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SU-
PRIDOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEI-
TADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - IMPOSSIBILI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - DESNECESSIDADE
DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS, PARÁGRAFOS OU
ALÍNEAS. RECURSO REJEITADO.

0017 . Processo/Prot: 0442891-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/24897. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 442891-9 Apelação Civel. Apelante:
Carlos Gonçalves Maia. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Embargante: Cattalini Terminais Maritimos
Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano, Antonio Acir Breda,
Rodrigo Muniz Santos, Juliano José Breda, José Guilherme
Breda, Maria Francisca dos Santos Accioly. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7251. Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Ante o exposto, acordam os Desembargadores da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opos-
tos por Cattalini Terminais Marítimos Ltda e por Carlos Gon-
çalves Maia.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - VEDADA A REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
FUNDAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA
CLARA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTAN-
DO QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SU-
PRIDOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEI-
TADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - IMPOSSIBILI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - DESNECESSIDADE
DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS, PARÁGRAFOS OU
ALÍNEAS. RECURSO REJEITADO.

0018 . Processo/Prot: 0442891-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/25097. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 442891-9 Apelação Civel. Apelante:
Carlos Gonçalves Maia. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Embargante: Carlos Gonçalves Maia. Advoga-
do: José Silvio Gori Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7251.
Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008
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DECISÃO: Ante o exposto, acordam os Desembargadores da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opos-
tos por Cattalini Terminais Marítimos Ltda e por Carlos Gon-
çalves Maia.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - VEDADA A REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
FUNDAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA
CLARA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTAN-
DO QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SU-
PRIDOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEI-
TADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - IMPOSSIBILI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - DESNECESSIDADE
DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS, PARÁGRAFOS OU
ALÍNEAS. RECURSO REJEITADO.

0019 . Processo/Prot: 0443383-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/6557. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443383-6 Apelação Civel. Apelante:
Getulio de Paiva Vidal. Advogado: José Silvio Gori Filho. Ape-
lado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Pra-
do Caetano. Embargante: Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Advogado: Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7252.
Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração oposto pela Cat-
talini Terminais Marítimos Ltda, e não conhecer do recurso de
embargos de declaração opostos por Getúlio de Paiva Vidal.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE QUE O V. ACÓRDÃO FOI OMISSO EM RELAÇÃO A
ALGUMAS QUESTÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. QUESTÕES RELEVANTES PARA A
SOLUÇÃO DO LITÍGIO ANALISADAS E DECIDIDAS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR INTEMPES-
TIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA CATTALINI
TERMINAIS MARÍTIMOS LTDA REJEITADOS. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR/APELANTE NÃO
CONHECIDOS.

0020 . Processo/Prot: 0443383-6/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/9564. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443383-6 Apelação Civel. Apelante:
Getulio de Paiva Vidal. Advogado: José Silvio Gori Filho. Ape-
lado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Pra-
do Caetano. Embargante: Getulio de Paiva Vidal. Advogado:
José Silvio Gori Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7252. Nº
Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração oposto pela Cat-
talini Terminais Marítimos Ltda, e não conhecer do recurso de
embargos de declaração opostos por Getúlio de Paiva Vidal.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE QUE O V. ACÓRDÃO FOI OMISSO EM RELAÇÃO A
ALGUMAS QUESTÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. QUESTÕES RELEVANTES PARA A
SOLUÇÃO DO LITÍGIO ANALISADAS E DECIDIDAS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR INTEMPES-
TIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA CATTALINI
TERMINAIS MARÍTIMOS LTDA REJEITADOS. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR/APELANTE NÃO
CONHECIDOS.

0021 . Processo/Prot: 0448450-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/24896. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448450-2 Apelação Civel. Apelante:
Jose Alves Rodrigues Filho. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Embargante: Cattalini Terminais Maritimos
Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano, Antonio Acir Breda,
Rodrigo Muniz Santos, Juliano José Breda, José Guilherme
Breda, Maria Francisca dos Santos Accioly. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7253. Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos por Cat-
talini Terminais Marítimos Ltda e por José Alves Rodrigues.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - VEDADA A REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM
SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNDAMEN-
TOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA CLARA, ES-
PECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTANDO QUAL-
QUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBS-
CURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SUPRIDOS.
INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS DO ART. 535 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MEN-
ÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS, PARÁGRAFOS OU ALÍNE-
AS. RECURSO REJEITADO.

0022 . Processo/Prot: 0448450-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/25091. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448450-2 Apelação Civel. Apelante:
Jose Alves Rodrigues Filho. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Embargante: Jose Alves Rodrigues Filho. Ad-
vogado: José Silvio Gori Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7253. Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Ante o exposto, acordam os Desembargadores da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opos-
tos por Cattalini Terminais Marítimos Ltda e por José Alves
Rodrigues.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - VEDADA A REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
FUNDAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA
CLARA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTAN-
DO QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SU-
PRIDOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEI-
TADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - IMPOSSIBILI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - DESNECESSIDADE
DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS, PARÁGRAFOS OU
ALÍNEAS. RECURSO REJEITADO.

0023 . Processo/Prot: 0373189-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/260814. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 373189-5 Apelação Civel. Apelante:
Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis,
Luiz Assi. Apelado: Rieri Industria e Comercio de Calçados
Ltda. Advogado: Teresinha Depubel Dantas, George Pestana
Dantas. Interessado: Waldir Ferreira Faria. Advogado: Victor
Daniel Moretti, Rosani Rotta Moretti. Embargante: Hsbc Se-
guros (brasil) Sa. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7254. Nº Livro: 249. Julgado em:
20/12/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiçado Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDA-
MENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO - RECURSO
VISANDO EXCLUSIVAMENTE O PREQUESTIONA-MEN-
TO EMBARGOS REJEITADOS

0024 . Processo/Prot: 0452244-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14662. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 452244-3 Apelação Civel. Apelante: Li-
berty Paulista Seguros Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de
Oliveira. Apelado: João Francisco Novaski, Joseane Inês Cold-
bella Novaski. Advogado: Ernani José Pera Junior. Embargan-
te: Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Juscelino Kubits-
chek de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7255. Nº Livro:
249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0025 . Processo/Prot: 0441389-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15321. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 441389-0 Apelação Civel. Apelante: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes.
Rec.Adesivo: Eunice de Oliveira Scotini (maior de 60 anos).
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Apelado: Eunice de
Oliveira Scotini. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Ape-
lado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Aparecido Domingos Erreri-
as Lopes. Embargante: Itaú Seguros Sa. Advogado: Aparecido
Domingos Errerias Lopes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7256.
Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. FUNDAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO
DE FORMA CLARA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE
DENOTANDO QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO OU OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECI-
DOS OU SUPRIDOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0026 . Processo/Prot: 0181605-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/270432. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 181605-5 Apelação Civel. Apelante:
Denilson Bras Merigue, Lauro Merigue. Advogado: Alvino
Aparecido Filho. Apelante: Joaquim Fernandes. Advogado:
Diogo de Araújo Lima, Kleber Veltrini Tozzi, João Tavares de

Lima, Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de Oliveira
Azim, Ramon de Medeiros Nogueira, Luciano Soares Pereira.
Apelado: Mauro Miguel Sabiá, Maria Aparecida Pereira Sabiá.
Advogado: Glauco Luciano Ramos, João Pedro Victor da Sil-
va. Embargante: Joaquim Fernandes. Advogado: Diogo de Ara-
újo Lima, Kleber Veltrini Tozzi, João Tavares de Lima, Carlos
Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim, Ramon
de Medeiros Nogueira, Luciano Soares Pereira. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº
Acórdão: 7257. Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos para prequesti-
onamento, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRE-
QUESTIONAMENTO. POSSIBILIDADE. EMBARGOS ACO-
LHIDOS EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE PREQUES-
TIONAMENTO, SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO.

0027 . Processo/Prot: 0434946-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/265190. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 434946-4 Apelação Civel. Apelante:
Andrea Chritiane Hoogerheide Queiroz. Advogado: João Ma-
noel Grott. Apelado: Liberty Seguros Sa. Advogado: Gerard
Kaghtazian Junior. Embargante: Liberty Seguros Sa. Advoga-
do: Gerard Kaghtazian Junior. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7258. Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os magistrados integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declaração
e em indeferir o pedido formulado pela autora de condenação
da embargante na multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do CPC. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA JÁ ANALISADA E FUNDAMENTADA - PE-
DIDO FORMULADO PELA PARTE CONTRÁRIA NO SEN-
TIDO DE QUE SEJA APLICADA À EMBARGANTE A MUL-
TA PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO
CPC - RECURSO QUE NÃO SE AFIGURA COMO MANI-
FESTAMENTE PROTELATÓRIO - AUSÊNCIA DE CONDU-
TA DESLEAL DA EMBARGANTE - CPC, ARTS. 14 E 17 -
MULTA NÃO APLICADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

0028 . Processo/Prot: 0447817-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/300747. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 447817-3 Apelação Civel. Apelante: Paulo Marci-
nino Simão, Marcos de Almeida Tavares, Dejanira Galvão dos
Santos Cararo, Natanael Evangelista, Alisson Massaneiro, Már-
cia Regina Tosoni, Sergio Luiz Miranda, Antonio Flor Neto,
Claudinei Dias Soares, Nilton Rafael Jordão, Maria Alves Mo-
reira, Adriane Grunert, Cleverson Cristiano Pereira da Luz,
Eduardo Gustavo de Lima, Luiz Juvencio de Faria, Luiz Van-
derlei Matucheski, Ednalva Marcelino Feitosa, Andrei Andre-
atta da Silva, Ivoneide Regina de Moura, Milena Pontes Xavi-
er. Advogado: Benedito de Andrade Ribeiro. Apelante: J Malu-
celli Seguradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Apelado: Pau-
lo Marcinino Simão, Marcos de Almeida Tavares, Dejanira
Galvão dos Santos Cararo, Natanael Evangelista, Alisson Mas-
saneiro, Márcia Regina Tosoni, Sergio Luiz Miranda, Antonio
Flor Neto, Claudinei Dias Soares, Nilton Rafael Jordão, Maria
Alves Moreira, Adriane Grunert, Cleverson Cristiano Pereira
da Luz, Eduardo Gustavo de Lima, Luiz Juvencio de Faria,
Luiz Vanderlei Matucheski, Ednalva Marcelino Feitosa, An-
drei Andreatta da Silva, Ivoneide Regina de Moura, Milena
Pontes Xavier. Advogado: Benedito de Andrade Ribeiro. Ape-
lado: J Malucelli Seguradora S/a. Advogado: Daniella Leticia
Broering, Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães.
Embargante: J Malucelli Seguradora S/a. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior, Ana Paula Maga-
lhães. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7259. Nº Livro: 249. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - VEDADA A REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM
SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNDAMEN-
TOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA CLARA, ES-
PECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTANDO QUAL-
QUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBS-
CURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SUPRIDOS.
INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO REJEITADOS.

0029 . Processo/Prot: 0443555-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/17452. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 443555-2 Apelação Civel. Apelante: Vivo Sa. Ad-
vogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ivana Ribeiro de
Souza Marcon, Priscila Camargo Pereira da Cunha, Louise da
Costa e Silva Garnica. Rec.Adesivo: Herusa de Fátima Lisboa
dos Santos. Advogado: Fabiano Crause de Freitas, Sonia Itaja-
ra Fernandes. Apelado: Herusa de Fátima Lisboa dos Santos.
Advogado: Fabiano Crause de Freitas, Sonia Itajara Fernan-
des. Apelado: Vivo Sa. Advogado: Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Ivana Ribeiro de Souza Marcon, Priscila Camargo
Pereira da Cunha, Louise da Costa e Silva Garnica. Embargan-

te: Vivo Sa. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Iva-
na Ribeiro de Souza Marcon, Priscila Camargo Pereira da Cu-
nha, Louise da Costa e Silva Garnica. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acór-
dão: 7260. Nº Livro: 249. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA, SENDO INCABÍVEL O PREQUESTIONAMEN-
TO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBAR-
GADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0030 . Processo/Prot: 0425004-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/279481. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 425004-2 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Eloi
Antonio Pozzati. Apelante: Waldecir Barreto. Advogado: Ce-
zar Alaor Botura. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado:
Aurélio Ferreira Galvão, Eloi Antonio Pozzati. Apelado: Wal-
decir Barreto. Advogado: Cezar Alaor Botura. Embargante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Eloi Antonio Pozzati, Aurélio
Ferreira Galvão. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin. Nº Acórdão: 7261. Nº Livro: 249. Julgado em: 07/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos deste julgamento. EMENTA: Embargos de Declaração.
Recurso recebido como Agravo Inominado. Reconsideração
acerca das Apelações Cíveis anteriormente interpostas. Tem-
pestividade. Mérito dos apelos. Devolução de cheque. Provi-
são de fundos. Negligência da instituição bancária. Dever de
indenizar. Valor devidamente fixado a título de danos morais e
sucumbência. Juros moratórios. Termo inicial. Citação. Recur-
so provido. I - Tendo em vista que o inconformismo se volta
contra não conhecimento de recurso de apelação, para que este
recurso possa ser apreciado pelo órgão colegiado deve ser re-
cebido como agravo inominado. II - É lícito ao cliente que teve
seu cheque, com suficiente provisão de fundos, devolvido a
pretexto de sua insuficiência, pedir indenização por danos mo-
rais em face da instituição bancária sacada. III - O valor arbi-
trado a título de indenização por danos morais deve representar
uma compensação à vítima e também uma punição ao ofensor,
guardando-se proporcionalidade entre o ato lesivo e o dano
moral sofrido. Se corresponde aos critérios apontados, correta
sua fixação em patamar razoável e justo. IV - A fixação do
valor da verba honorária é ato do juiz e deve seguir os critérios
de valoração estabelecidos na lei processual. Uma vez fixados
os honorários advocatícios em conformidade com o disposto
em lei, não há que se falar em modificação dos mesmos. V -
Tratando-se de responsabilidade contratual, os juros moratóri-
os relativos à indenização por danos morais incidem a partir da
citação. VI - Recurso Provido.

0031 . Processo/Prot: 0398288-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/193829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 398288-9 Apelação Civel. Apelante: Nobre Segu-
radora do Brasil Sa. Advogado: Lucineide Maria de Almeida
Albuquerque, Marlon Augusto Costa. Apelado: V. Weiss e Com-
panhia Ltda. Advogado: Alexandre Millen Zappa, Aurélio Cân-
cio Peluso. Embargante: V. Weiss e Companhia Ltda. Advoga-
do: Alexandre Millen Zappa, Aurélio Câncio Peluso. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Nº Acórdão: 7262. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/12/
2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO IN-
FRINGENTE INALCANÇÁVEL - OMISSÃO - INOCORRÊN-
CIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS NO
ACÓRDÃO GUERREADO - PRETENSÃO DE REDISCUS-
SÃO DO JULGADO EMBARGOS REJEITADOS Inapropria-
do nos embargos declaratórios, pretender sejam revistas e rea-
preciadas as matérias amplamente discutidas, sob o enfoque de
omissão, com o propósito de modificar o julgado no seu méri-
to.

0032 . Processo/Prot: 0365330-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/199052. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 365330-7 Apelação Civel. Apelante: Cordeiro e
Rachid Ltda. Advogado: Antônio Ernesto de Lima. Apelado:
Embrasil - Empresa Brasileira de Segurança Ltda. Advogado:
Everson Nazário, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Embargante:
Cordeiro e Rachid Ltda. Advogado: Antônio Ernesto de Lima.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7263. Nº Livro: 249. Julgado em:
22/11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO E PRE-
QUESTIONAMENTO - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUN-
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DAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO EMBARGOS
REJEITADOS

0033 . Processo/Prot: 0417920-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/204319. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 417920-6 Apelação Civel. Apelante: Itaú Seguros
S/a. Advogado: Aldo Galicioli Júnior, Marcelo Baldassarre
Cortez. Apelado: Dirceu Machado, Maria de Lourdes Macha-
do Lima. Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, Ka-
rinne Romani. Embargante: Itaú Seguros S/a. Advogado: Aldo
Galicioli Júnior, Marcelo Baldassarre Cortez. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Nº Acórdão: 7264. Nº Livro: 249. Julgado em: 22/11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO E PRE-
QUESTIONAMENTO - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDA-
MENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO EMBARGOS
REJEITADOS

0034 . Processo/Prot: 0377261-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/194025. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 377261-8 Apelação Civel. Apelante:
Ábaco Participações Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagran-
de Pereira, Alceu Preisner Junior, Fernando Cezar Vernalha
Guimarães. Apelante: Eli Chaves. Advogado: Girlei Maria Klein
Ohoni Guedes, Silvio Siderlei Brauna. Apelado: Ábaco Parti-
cipações Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Alceu Preisner Junior, Fernando Cezar Vernalha Guimarães.
Apelado: Eli Chaves. Advogado: Girlei Maria Klein Ohoni
Guedes, Silvio Siderlei Brauna. Embargante: Eli Chaves. Ad-
vogado: Girlei Maria Klein Ohoni Guedes, Silvio Siderlei Brau-
na, Renato Luiz Ottoni Guedes. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 7265. Nº Livro: 249. Julgado em: 17/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SENTENÇA QUE EX-
TINGUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
ANTE A INÉPCIA DA INICIAL - SENTENÇA CASSADA -
DETERMINAÇÃO DA BAIXA DOS AUTOS PARA A REA-
LIZAÇÃO DA INSTRUÇÃO - OBSCURIDADE - INOCOR-
RÊNCIA - DECISÃO À RESPEITO DAS MATÉRIAS SUSCI-
TADAS - FUNDAMENTOS SUFICIENTES NO ACÓRDÃO
GUERREADO - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JUL-
GADO E PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIAS DEBATI-
DAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO EMBARGOS
REJEITADOS

0035 . Processo/Prot: 0419808-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/271513. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 419808-3 Apelação Civel.
Apelante: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado. Apelado: Rodrigo Bontorin. Advogado: Fer-
nanda Prevedello Busato. Embargante: Banco Santander Brasil
Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Flávio Penteado Ge-
romini. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7266. Nº Livro: 249.
Julgado em: 17/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO
JULGADO - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTA-
DAS NO ACÓRDÃO GUERREADO EMBARGOS REJEITA-
DOS

0036 . Processo/Prot: 0424890-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/252775. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 424890-4 Apelação Civel. Apelante:
Tânia Regina Campana Bettoni. Advogado: João Maria de Sal-
les, Belmiro Jorge Patto. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado:
Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos San-
tos. Embargante: Itaú Seguros Sa. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Nº Acórdão: 7267. Nº Livro: 249. Julgado em: 17/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os presentes embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
OCORRÊNCIA - INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA DESDE A NEGATIVA DE PAGAMENTO PELA
SEGURADORA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPNC - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS REFERENTES AOS EMBAGOS À
EXECUÇÃO EMBARGOS ACOLHIDOS

0037 . Processo/Prot: 0363155-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/239751. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 363155-6 Apelação Civel. Apelante: Hdi Seguros
S.a. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Mou-
ra da Silva. Apelado: Sudamericana de Fibras Brasil Ltda. Ad-
vogado: Adriano Anhe Moran, Lise de Almeida Kandler, An-
dréa Carvalho Ratti. Embargante: Hsbc Seguros (brasil) S.a..
Advogado: Luiz Carlos Checozzi, Liliana Orth Dielh, Jaime
Oliveira Penteado, Flávio Penteado Geromini. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Nº Acórdão: 7268. Nº Livro: 249. Julgado em: 20/12/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presen-
tes embargos declaratórios, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCOR-
RÊNCIA - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO
E PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIAS DEBATIDAS E
FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO EM-
BARGOS REJEITADOS 1. O julgador, a luz da estrutura jurí-
dica do sistema processual, não está obrigado a examinar e res-
ponder todas as alegações das partes, quando já tenha encon-
trado motivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a res-
ponder um a um os seus argumentos. 2. Inapropriado nos em-
bargos declaratórios, pretender sejam revistas e reapreciadas
as matérias amplamente discutidas, sob o enfoque de obscuri-
dade, com o propósito de modificar o julgado no seu mérito.

0038 . Processo/Prot: 0438130-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180182. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000354 Cobrança. Apelante: Tokio Marine
Brasil Seguradora Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior,
Daniella Leticia Broering. Apelado: Romilda Freitas dos Reis.
Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, Bárbara Letí-
cia de Souza Spagnolo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7269. Nº
Livro: 249. Julgado em: 29/11/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - SEGURO DPVAT - DIFERENÇA DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR AFASTADA - RECIBO DANDO QUITAÇÃO -
POSSIBILIDADE DO BENEFICIÁRIO PLEITEAR A DIFE-
RENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO - VALOR ARBI-
TRADO EM 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VI-
GENTE À ÉPOCA - LEI Nº 6.194/74 - INDENIZAÇÃO PAGA
A MENOR - POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA DIFE-
RENÇA - FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - LEI Nº
6.194/74 NÃO REVOGADA PELAS LEIS 6.205/75 E 6.423/
77 - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVI-
DOS DESDE A DATA DO PAGAMENTO A MENOR - RE-
DUÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO

0039 . Processo/Prot: 0401066-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/21696. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000171 Repara-
ção de Danos. Apelante: Nobre Seguradora do Brasil S/a. Ad-
vogado: Luciano Alberti de Brito. Apelante: Auto Viação São
José dos Pinhais Ltda.. Advogado: Marlus da Silva Saldanha.
Apelado: Dionecir Mattei. Advogado: Rosangela Wolff de Qua-
dros, Erika Paula de Campos, Rosimeire Gomes Basilio. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acór-
dão: 7270. Nº Livro: 249. Julgado em: 06/12/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido,
dar parcial provimento ao primeiro apelo e negar provimento
ao segundo recurso de apelação, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PEDESTRE
QUE É ATINGIDA POR RODADO QUE SE DESPREENDEU
DE ÔNIBUS - AGRAVO RETIDO - DENUNCIAÇÃO À LIDE
DO IRB - INADMISSIBILIDADE - AGRAVO DESPROVIDO
- RESPONSABILIDADE DA EMPRESA DE ÔNIBUS PELO
OCORRIDO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE AS
REVISÕES TENHAM SIDO REALIZADAS CORRETAMEN-
TE - CASO FORTUITO - NÃO COMPROVAÇÃO - DEVER
DE INDENIZAR - DANOS MORAIS - VALOR ADEQUADO
- LIDE SECUNDÁRIA - EXCLUSÃO DOS DANOS MORAIS
- AFASTADA - AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO EXPRESSA NA
APÓLICE - DANO MORAL INSERTO NO CONCEITO DE
DANO PESSOAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
SEGURADORA - POSSIBILIDADE - HORORÁRIOS SU-
CUMBÊNCIAIS NA LIDE SECUNDÁRIA - SEGURADORA
QUE PRONTAMENTE ACEITOU A DENUNCIAÇÃO DA
LIDE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO
PROCURADOR DA DENUNCIANTE INDEVIDOS AGRA-
VO RETIDO DESPROVIDO PRIMEIRO APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO E SEGUNDO DESPROVIDO

0040 . Processo/Prot: 0385188-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/212847. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000080 Indenização. Ape-
lante: Nilza de Fátima Mondini Weiss. Advogado: Washington
Luiz Stelle Teixeira, Fabiana Nantes Giacomini. Apelado: Car-
los Lavrado. Advogado: Vitor Hugo Nachtygal. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:

7271. Nº Livro: 249. Julgado em: 18/10/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao presente
recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - ERRO MÉDICO NÃO
CONFIGURADO - AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO À
ALEGADA NEGLIGÊNCIA - PERÍCIA CONCLUSIVA - SEN-
TENÇA DEVIDAMENTE MOTIVADA - PRINCÍPIO DO LI-
VRE CONVENCIMENTO MOTIVADO RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO

0041 . Processo/Prot: 0426157-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/135941. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001299 Cobrança. Apelante: Jabes Cobran-
ças Ltda. Advogado: Alexandre Torres Vedana. Apelado: Con-
dominio Edificio Parc Champagnat. Advogado: Beatriz Santi.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7272. Nº Livro: 250. Julgado em:
29/11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao presente
recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - TAXAS DE CONDOMÍNIO - ILEGITIMIDADE
PASSIVA ‘AD CAUSAM’ - NÃO CONFIGURAÇÃO - RES-
PONSABILIDADE DO PROPRIESTÁRIO CONSTANTE DO
REGISTRO DE IMÓVEL - ILEGITIMIDADE ATIVA ‘AD
CAUSAM’ - NÃO CONFIGURAÇÃO - CONTRATO FIRMA-
DO COM EMPRESA ESPECIALIZADA EM COBRANÇA -
SUB-ROGAÇÃO OU CESSÃO DIREITOS - PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - INAD-
MISSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - CAPITA-
LIZAÇÃO DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO

0042 . Processo/Prot: 0440464-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192058. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000333 Cobrança. Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Adilson
de Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Apelado: Tereza
de Oliveira Silva. Advogado: Ricardo José Luzetti, Orivaldo
Luzetti. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7273. Nº Livro: 250.
Julgado em: 17/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - PRESCRIÇÃO - RECONHECI-
MENTO - ARTS. 2028 E 206, §3º, IX DO CÓDIGO CIVIL DE
2002 RECURSO PROVIDO

0043 . Processo/Prot: 0419623-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/99059. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001398 Obrigação de Fazer. Apelante: Te-
resa Cristina Leoni Mansur. Advogado: José Claudio Del Cla-
ro. Apelado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de
Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba. Advoga-
do: Pedro Henrique Xavier, Muriel Gonçalves Martynychen.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7274. Nº Livro: 250. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA -PLA-
NO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR FAMILIAR
- FALECIMENTO DO TITULAR - RESCISÃO UNILATERAL
DO PLANO, ANTE A AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DE
DEPENDÊNCIA DE SUAS FILHAS - DECISÃO CORRETA
RECURSO DESPROVIDO

0044 . Processo/Prot: 0431758-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/154290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000089 Indenização. Apelante: Paulo Hen-
rique Asinelli, Alberto Agostinho Asinelli, Everaldo Batista dos
Santos, Everaldo Obras Especiais Ltda. Advogado: César An-
tonio Aguilar Rios, Dione Mara Souto da Rosa, Aníbal Antônio
Aguilar Rios, Ivan Szabelim de Souza, Frederico Augustus
Lopes de Oliveira. Apelado: Sidney Blinder. Advogado: Ger-
mano Alberto Dresch Filho, Mauricio Carlos Bandeira Sedor.
Rec.Adesivo: Sidney Blinder. Advogado: Germano Alberto
Dresch Filho, Mauricio Carlos Bandeira Sedor. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7275. Nº Livro: 250. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento ao agravo retido de
fls. 339/355; julgar prejudicada a análise do agravo retido de
fls. 426/429; e negar provimento aos recursos de apelação e
adesivo, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
AGRAVO RETIDO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓ-
CIOS - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DOS REQUISI-

TOS PARA A DESCONFIGURAÇÃO DA PERSONALIDA-
DE JURÍDICA - AGRAVO PROVIDO - AGRAVO RETIDO
DA DECISÃO QUE MANTEVE A VERBA ARBITRADA A
TÍTULO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - DESISTÊNCIA DA
PROVA PERICIAL - AGRAVO PREJUDICADO - RECOR-
RENTE ADESIVO QUE CONTRATA EMPRESA DE ENGE-
NHARIA PARA SERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO DE
LAJE DO TETO E SUBSOLOS, ENTRE OUTROS - INUN-
DAÇÃO NO APARTAMENTO EM RAZÃO DE ENTUPIMEN-
TO DA CALHA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
CONTRATADA - CULPA CONCORRENTE - NÃO COMPRO-
VAÇÃO - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA PRIMEIRO
AGRAVO RETIDO ACOLHIDO, SEGUNDO AGRAVO RE-
TIDO PREJUDICADO RECURSOS DE APELAÇÃO E ADE-
SIVO DESPROVIDOS

0045 . Processo/Prot: 0445964-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219509. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000130 Indenização. Ape-
lante: Josemeri Vital dos Santos. Advogado: José Wlademir
Garbuggio. Apelado: Edinei Domingos Angelotti. Advogado:
Almeri Pedro de Carvalho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7276.
Nº Livro: 250. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação
interposto por Josemeri Vital dos Santos. EMENTA: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS. COLISÃO DE
VEÍCULOS EM CRUZAMENTO SEMAFORIZADO. TRANS-
GRESSÃO EM CRUZAMENTO DURANTE O SINAL FE-
CHADO POR MOTOCICLISTA. INEXISTÊNCIA DE ELE-
MENTOS QUE COMPROVEM A TRANSGRESÃO DO SI-
NAL PELO VEÍCULO CAMIONETE GM/S10. INEXISTÊN-
CIA DE CULPA CONCORRENTE. INEXISTÊNCIA DE VE-
LOCIDADE EXCESSIVA DO MESMO E CULPA EXCLUSI-
VA DO MOTOCICLISTA QUE ADENTROU NO CRUZA-
MENTO QUANDO O SINAL ESTAVA FECHADO PARA SÍ,
OU SEJA, ERA VERMELHO. RECURSO DESPROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0451606-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245459. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000586 Cobrança. Apelante:
Inês Donizeti da Costa Silva, Priscila da Costa Sillva, Maria
Eduarda Costa Silva. Advogado: Maciel Tristao Barbosa. Ape-
lante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado:
Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Juliana Wagner. Apelado: Inês
Donizeti da Costa Silva, Priscila da Costa Sillva, Maria Eduar-
da Costa Silva. Advogado: Maciel Tristao Barbosa. Apelado:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Juliana Wagner. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
visor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão: 7277. Nº Livro: 250. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação de Inês Donizeti da
Costa Silva e outras; negar provimento ao recurso de apelação
de Companhia de Seguros Aliança do Brasil. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA - APELAÇÃO DE INÊS DONIZETI DA
COSTA SILVA E OUTRAS - APÓLICE REALIZADA APÓS A
VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - APLICAÇÃO DO
ART. 798, CCB- SEGURADO QUE COMETEU SUÍCIDIO
ANTES DO TÉRMINO DA CARÊNCIA DE DOIS ANOS DO
SEGURO — INDEVIDA A INDENIZAÇÃO, INDEPENDEN-
TEMENTE DE FALTA DA PREMEDITAÇÃO DO SEGURO.
RECURSO DE APELAÇÃO DE COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL - INDENIZAÇÃO DEVIDA, JÁ QUE
AS AUTORAS TROUXERAM DOCUMENTOS QUE COM-
PROVAM SEU CARÁTER DE BENEFICIÁRIAS - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE A PARTIR CONTRATO DE
SEGURO. RECURSOS DESPROVIDOS.

0047 . Processo/Prot: 0454130-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256540. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000913 Indenização. Apelante:
Márcia Dias Machado Membrive. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7278. Nº Livro: 250. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação interposto Márcia Dias
Machado Membrive. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE CONTA COR-
RENTE ENTRE A AUTORA E O BANCO. DÉBITOS ORIGI-
NÁRIOS DESTA CONTA CORRENTE. CONFIRMAÇÃO DA
AUTORA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DE QUE A DÍVI-
DA SERIA INDEVIDA. DÍVIDA E CONTRATO DISCUTI-
DOS EM OUTRA AÇÃO JUDICIAL. A COMUNICAÇÃO A
QUE ALUDE O ART. 43, § 2º, DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, COMPETE AO ÓRGÃO CADASTRAL E
NÃO AO EVENTUAL CREDOR. O BANCO AGIU NO EXER-
CÍCIO REGULAR DE SEU DIREITO. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0048 . Processo/Prot: 0454169-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255047. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000352 Indeni-
zação. Apelante: Banco Psa Finance Brsil S/a. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin. Rec.Adesivo: Edinéia Penha da Silva
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Name. Advogado: João Carlos Adalberto Zolandeck, Willian
Cleber Zolandeck. Apelado: Banco Psa Finance Brsil S/a. Ad-
vogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: Edinéia Penha
da Silva Name. Advogado: João Carlos Adalberto Zolandeck,
Willian Cleber Zolandeck. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7279.
Nº Livro: 250. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento aos presentes recursos. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. I - CUL-
PA INEQUÍVOCA DA ÍNSTITUIÇÃO BANCÁRIA VISTO
QUE A PARTE EFETUOU O PAGAMENTO. II - REDUÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO A TÍTULO DE DANOS
MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. EM VIRTUDE AOS PRIN-
CÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
III - ALEGAÇÃO DE CULPA CONCORRENTE DO AUTOR
E AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA
PRESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. A INDEVIDA INSCRIÇÃO
DO AUTOR NO SERASA CONFIGURA O DANO MORAL.
III- ELEVAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOS-
SIBILIDADE. EM VIRTUDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZO-
ABILIDADE E DA ́ PROPORCIONALIDADE. RECURSO DE
APELAÇÃO DO BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A DES-
PROVIDO. RECURSO ADESIVO DE EDINÉIA PENHA DA
SILVA NAME DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0445645-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209053. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000500 Cobrança. Apelante:
Elias Alves Correa. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Apela-
do: Sul América Companhia de Seguros. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7280. Nº Livro: 250. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso de apela-
ção interposto por Elias Alves Correa, para cassar a sentença e
determinar a citação do réu.. EMENTA: AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. PEDIDO DE PAGAMENTO DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DPVAT. INOBSERVÂNCIA DO JUIZ A QUO DA POS-
SIBILIDADE DE O AUTOR TER EMENDADO A PETIÇÃO
INICIAL (ART.284 CPC). O ÔNUS DA PROVA É DO RÉU,
ACERCA DE FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR
(ART. 333, II, CPC). RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO
PARCIALMENTE.

0050 . Processo/Prot: 0431711-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/159882. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000464 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Le-
andra Diega Wagner. Apelado: Helia Galante de Moraes (mai-
or de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Rec.Adesivo: Helia Galante de Morais (maior de 60 anos).
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 7281. Nº Livro:
250. Julgado em: 17/12/2007

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, negar provimento a Apelação Cível,
e dar provimento parcial ao Recurso Adesivo, nos termos deste
julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via
Terrestre (DPVAT). Preliminar. Revelia. Presunção relativa de
veracidade dos fatos alegados na inicial. Configurado. Mérito.
Recibo dando quitação. Indenização paga a menor. Cobrança
do remanescente. Possibilidade. Fixação em salário mínimo.
Lei nº 6.194/74. Não revogada pelas Leis nºs. 6.205/75 e 6.423/
77. Resoluções do CNSP. Inaplicabilidade. Princípio constitu-
cional das hierarquias das normas. Correção monetária a partir
do pagamento a menor. Recurso de apelação não provido. Re-
curso Adesivo. Juros de mora desde a data que o pagamento
deveria ter sido efetuado. Índice da correção monetária INPC.
Mantido. Honorários advocatícios. Majorados. Recurso Adesi-
vo parcialmente provido. I - Ocorrendo a Revelia, os fatos ex-
postos na exordial, devem ser sopesados juntamente com as
demais provas dos autos. II - Não ocorrendo o pagamento do
total da obrigação referente ao seguro obrigatório, tem os be-
neficiários a legitimidade de exigir a quantia remanescente. III
- Estando as resoluções do CNSP em graduação hierárquica
inferior à Lei 6.194/74, esta deve prevalecer sob pena de ofen-
sa ao princípio constitucional da hierarquia entre as leis. IV - O
artigo 3º da Lei 6.194/74 não foi revogado pelas leis nº 6205/
75 e 6423/77, vez que as mesmas dizem respeito à vedação
legal para utilização do salário mínimo como fator de atualiza-
ção da correção monetária, que não é o caso dos autos, onde o
salário mínimo foi utilizado como parâmetro quantificador da
indenização quando do desembolso. V - A incidência da corre-
ção monetária deve ser a partir do pagamento a menor, como
forma de restaurar a moeda corroída pela inflação, sendo utili-
zado como índice por esta Corte de Justiça o INPC. VI - Os
juros moratórios são devidos desde a data em que o pagamento
do seguro deveria ser efetivado. VII - Pelo princípio da razoa-
bilidade e proporcionalidade a majoração dos honorários se
apresenta como adequada. VII - Recurso de Apelação não pro-
vido e Recurso Adesivo parcialmente provido.

0051 . Processo/Prot: 0442521-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202786. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00079929 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros
S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Fabiana Cancio
Tavares, Aldo Galicioli Júnior, Leandra Diega Wagner. Apela-
do: Ezequiel Cirino Franco, Maria Isabel Franco. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 7282. Nº Livro: 250.

Julgado em: 17/12/2007

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, negar provimento a Apelação Cível,
nos termos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Ação
de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. Ilegitimidade passi-
va ad causam. Não configurado. Recibo dando quitação. Inde-
nização paga a menor. Possibilidade de cobrança da diferença.
Violação ao ato jurídico perfeito. Não caracterizada. Fixação
em salários mínimos. Lei nº 6.194/74. Não revogada pelas Leis
nº 6.205/75 e 6.423/77. Resoluções do Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP. Limite máximo indenizável. Inapli-
cabilidade. Princípio constitucional da hierarquia das normas.
Correção monetária. Desde o pagamento a menor. Índice. INPC.
Recurso de Apelação desprovido. I - Não ocorrendo o paga-
mento total da obrigação referente ao seguro obrigatório, tem o
beneficiário a legitimidade de exigir a quantia remanescente de
qualquer seguradora do consórcio. II - O recibo dado pelo be-
neficiário do seguro em relação à indenização paga a menor
não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao
montante que lhe cabe em conformidade com a lei que rege a
espécie, não cabendo alegação de intransponibilidade do ato
jurídico perfeito. III - O artigo 3º da Lei nº 6.194/74 não foi
revogado pelas Leis nº 6.205/75 e nº 6.423/77, vez que as mes-
mas dizem respeito à vedação legal para utilização do salário
mínimo como fator de atualização da correção monetária, que
não é o caso dos autos, onde o salário mínimo foi utilizado
como parâmetro quantificador da indenização quando do de-
sembolso. IV - Estando as resoluções do CNSP em graduação
hierárquica inferior à Lei nº 6.194/74, esta deve prevalecer sob
pena de ofensa ao princípio constitucional da hierarquia entre
as Leis. V - A correção monetária é devida desde o pagamento
a menor, vez que tem por escopo a mera recomposição da mo-
eda corroída pela inflação, sendo o INPC o índice que melhor
reflete esta defasagem. VI - Apelação Cível que não merece ser
provida.

0052 . Processo/Prot: 0456666-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270616. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000522 Cobrança. Apelante: Condomínio
Edifício Kensington. Advogado: Luiz Carlos Beraldi Loyola,
Leonardo Thomazoni Loyola. Apelado: Telma de Jesus Rodri-
gues, Sergio Rodrigues. Advogado: José Joel Becker. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Nº Acórdão: 7283. Nº Livro: 250. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao pleito do apelante Condo-
mínio Edifício Kensington para que os requeridos sejam con-
denados ao pagamento integral das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, estes já fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor total da condenação, tudo em razão ter
decaído de parte mínima dos seus pedidos expostos na inicial,
mantendo-se hígida a sentença a quo nos demais aspectos.
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMI-
NIAIS PELO RITO SUMÁRIO. CONDENAÇÃO DOS RE-
QUERIDOS AO PAGAMENTO INTEGRAL DAS CUSTAS,
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA (CPC, ART. 21, § ÚNICO).
POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

0053 . Processo/Prot: 0390240-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/233766. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000310 Reparação de Danos. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Élcio
Luiz Kovalhuk, Isabelle Tarazi Valeton. Apelado: Jorzeno An-
tônio Cerqueira Dilay. Advogado: Germano de Sordi Batista.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7284. Nº Livro: 250. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao primeiro
recurso de apelação e negar provimento ao segundo apelo, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DO APELAN-
TE EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO - MONTANTE
DOS DANOS MATERIAIS A SER CORRIGIDO PELOS ÍN-
DICES BANCÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE - UTILIZAÇÃO
DO INPC DO IBGE COM O IGP-DI (DECRETO FEDERAL
1544/95) - DANOS MORAIS - VALOR IRRISÓRIO - MAJO-
RAÇÃO - AUTOR QUE DECAIU DE PARTE MÍNIMA DO
PEDIDO - CUSTAS PROCESSUAIS A SEREM PAGAS PELA
PARTE CONTRÁRIA RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DO
CLIENTE EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO - EX-
TRAVIO DE TALIONÁRIOS - NEGLIGÊNCIA DO BANCO
- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -APLICABILI-
DADE - DEVER DE INDENIZAR RECURSO DESPROVI-
DO

0054 . Processo/Prot: 0457351-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272301. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000230 Cobrança. Apelante:
Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Roberto Kazuo Rigoni
Fujita, Juscelino Kubitschek de Oliveira, Patricia da Cruz Bis-
cola. Apelado: Maria Lenir Jonck. Advogado: Mario Hélio Lou-
renço de Almeida Filho, Renato Lacroix Leal. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Nº Acórdão: 7285. Nº Livro: 250. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-

ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento Unibanco AIG Seguros S.A. EMEN-
TA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FAL-
TA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL. INOCORRÊN-
CIA, EIS QUE A PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA NOS
AUTOS SUPRIU O SUSCITADO LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO, TUDO COM A OBSERVÂNCIA DO
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. EFETIVA COMPRO-
VAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS À AUTORA EM CARÁ-
TER PERMANENTE E TOTAL. O VALOR DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A 40 (QUAREN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS EM CASO DE INVALIDEZ PER-
MANENTE E TOTAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, “B”
DA LEI Nº 6.194/1974. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO EM 70% DO TETO MÁXIMO. AS RE-
SOLUÇÕES DO CNSP NÃO TÊM O CONDÃO DE MODIFI-
CAR O TEXTO LEGAL, EM HOMENAGEM AO PRINCÍ-
PIO DAS HIERARQUIAS DAS NORMAS. VALOR QUAN-
TITATIVO LEGALMENTE FIXADO EM SALÁRIOS MÍNI-
MOS. INCONFUNDÍVEL COM REAJUSTE. INDENIZAÇÃO
LEGAL. RECURSO DESPROVIDO.

0055 . Processo/Prot: 0433856-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175485. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001474 Indenização. Apelante: Companhia
de Seguros Minas Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti de Al-
buquerque Neto, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque.
Apelante: Zizo Baldão (maior de 60 anos). Advogado: Maysa
Rocco Stainsack, Vanessa Abu-Jamra Farracho de Castro, Car-
los Alberto Farracha de Castro. Apelado: Zizo Baldão (maior
de 60 anos). Advogado: Vanessa Abu-Jamra Farracho de Cas-
tro, Maysa Rocco Stainsack, Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro. Apelado: Companhia de Seguros Minas Brasil. Advogado:
Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto, Antonio Celso Ca-
valcanti de Albuquerque. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7286. Nº Livro: 250.
Julgado em: 13/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Apelação
Cível nº 433.856-1, interposto pela ré, Companhia de Seguros
Minas Brasil, e pelo autor, Zizo Baldão, para, porém, negar-
lhes, provimento, mantendo, “in totum”, a bem lançada senten-
ça recorrida, tudo nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL 1 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM
GRUPO - INVALIDEZ PERMANENTE POR DOENÇA -
AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA ACERCA DA DATA
EM QUE O SEGURADO TOMOU CONHECIMENTO DA
INCAPACIDADE PERMANENTE - ÔNUS DA SEGURADO-
RA, ART. 333, II, DO CPC - NEGATIVA DE PAGAMENTO
SOB ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. APELA-
ÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA
EM GRUPO - NEGATIVA DE PAGAMENTO SOB ALEGA-
ÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DANO MORAL - INOCORRÊN-
CIA - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL - MERO ABOR-
RECIMENTO - INDENIZAÇÃO NÃO DEVIDA - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE -
SÚMULA 306 DO STJ - SENTENÇA ESCORREITA - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0450960-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240183. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000108 Declaratória. Apelan-
te: Jabur Pneus S/a. Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de
Maeda. Apelado: Paulo Roberto Tanaka. Advogado: Andre Ri-
cardo Franco. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7287. Nº Livro: 250.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação
interposto por Jabur Pneus Ltda. EMENTA: AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. I-REDUÇÃO DA CON-
DENAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. IMPOSSIBI-
LIDADE. EM VIRTUDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABI-
LIDADE E PROPORCIONALIDADE. II - JUROS DE MORA.
PRETENSÃO A PARTIR DA DATA DA FIXAÇÃO DA SEN-
TENÇA A QUO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA SÚMU-
LA Nº 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. III -
ALEGAÇÃO DE CULPA CONCORRENTE DO AUTOR E
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS ALEGADOS DA-
NOS. IMPOSSIBILIDADE. A INDEVIDA INSCRIÇÃO DO
AUTOR NO SPC CONFIGURA O DANO MORAL. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0057 . Processo/Prot: 0452615-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244909. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000215 Indenização. Ape-
lante: Luciara Caetano da Silva Antunes. Advogado: Everson
Maran Santos. Rec.Adesivo: Fernandes Rosa de Oliveira, Ed-
son José de Oliveira (assistido(a)). Advogado: Ricardo Zampi-
er, Waldemar Ernesto Feiertag Junior. Apelado: Luciara Caeta-
no da Silva Antunes. Advogado: Everson Maran Santos. Apela-
do: Fernandes Rosa de Oliveira, Edson José de Oliveira
(assistido(a)). Advogado: Ricardo Zampier, Waldemar Ernesto
Feiertag Junior. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7288. Nº Livro: 250.
Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao presente recurso. EMENTA:

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ATROPELAMENTO
EM ÁREA ESCOLAR. GRANDE CONCENTRAÇÃO DE
ALUNOS TENDO EM VISTA SER HORÁRIO DE SAÍDA
DAS AULAS. DEVER DE CUIDADO DOS MOTORISTAS
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. ALEGAÇÃO DE QUE O
AUTOR QUE INVADIU A PISTA DE ROLAMENTO. EXCLU-
DENTE DE CULPABILIDADE. FATO EXTINTIVO DO DI-
REITO DO AUTOR. ÔNUS DO QUAL NÃO SE DESINCUM-
BIU A RÉ. CARACTERIZADA CULPA. DEVER DE INDE-
NIZAR. QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDAMENTE
FIXADO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. RE-
CURSO ADESIVO DESPROVIDO.

0058 . Processo/Prot: 0455669-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260520. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000062 Ordinária. Apelante:
Arlinda Nascimento Bigetti (maior de 60 anos). Advogado: Sil-
vio Sunayama de Aquino. Apelado: Santa Rita Saúde Ltda.
Advogado: Maria Alice Castilho dos Reis, Rachel Ordonio
Domingos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7289. Nº Livro: 250.
Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao presente recurso para o fim de
condenar a ré ao pagamento de multa no valor de R$ 23.900,00
(vinte e três mil e novecentos reais) referente à multa diária
pelo descumprimento da decisão judicial que a compeliu a for-
necer o medicamento à autora, atualizados monetariamente a
partir desta data pelo INPC do IBGE. EMENTA: AÇÃO OR-
DINÁRIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DECI-
SÃO QUE DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA
QUE A RÉ FORNECESSE O MEDICAMENTO À AUTORA
SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$500,00 (QUINHEN-
TOS REAIS). SATISFAÇÃO DA TUTELA 239 DIAS APÓS A
DECISÃO. REVOGAÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA
PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA AO ART.
461 DO CPC. O VALOR DE R$ 119.500,00 (CENTO E DE-
ZENOVE MIL E QUINHENTOS REAIS) SE MOSTRA EX-
CESSIVO. MINORAÇÃO PARA R$ 100,00 (CEM REAIS)
POR DIA DE ATRASO NA PRESTAÇÃO DA TUTELA JU-
RISDICIONAL. FIXAÇÃO DA MULTA EM R$ 23.900,00
(VINTE E TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS). I) A função
das astreintes é vencer a obstinação do devedor ao cumprimen-
to da obrigação e incide a partir da ciência do obrigado e da sua
recalcitrância. (STJ, 1ª Turma, REsp 836913/RS, Rel. Min.
LUIZ FUX, julgado em 08/05/2007) II) O juiz poderá, de ofí-
cio, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifi-
que que se tornou insuficiente ou excessiva. (art. 461, § 6º,
CPC) RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

0059 . Processo/Prot: 0383327-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/198441. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000440 Cobrança. Apelante:
Aparecida Elza Lemos da Silva. Advogado: Kátia Raquel de
Souza Castilho. Apelado: Bradesco Vida e Previdência Sa.
Advogado: Valmir Brito de Moraes, Alexandre da Silva Mora-
es. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Nº Acórdão: 7290. Nº Livro: 250. Julgado em: 20/09/
2007

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao presente
recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE RESTITUIÇÃO - CONTRATO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA - RESCISÃO UNILATERAL - CONFIGURADO O
MESMO COMO CONTRATO PREVIDENCIÁRIO, APLICA-
SE O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CLÁUSU-
LA QUE CONDICIONA A POSSIBILIDADE DE RESGATE
AO PAGAMENTO DE 36 PARCELAS ABUSIVA - NULIDA-
DE - PAGAMENTO DE PECÚLIO POR MORTE - AUSÊN-
CIA DE PAGAMENTO DAS PARCELAS QUE INDUZ À
DESNECESSIDADE DE PAGAMENTO - ENRIQUECIMEN-
TO SEM CAUSA PATENTE RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO

0060 . Processo/Prot: 0451824-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245451. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000277 Restituição de Quan-
tia Paga. Apelante: Leonardo Ferreira, Marcelo Bueno de Oli-
veira. Advogado: Sandro Panisio. Apelado: Ijiat Agência de
Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Aline Mara Lustoza Feda-
to, Joana D´arc Fernandes Youssef. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7291. Nº Livro: 250. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação. EMEN-
TA: RESPONSABILIDADE CIVIL - AGÊNCIA DE TURIS-
MO - AUTORES QUE TIVERAM SUA ENTRADA NA IR-
LANDA OBSTADA PELO DEPARTAMENTO DE IMIGRA-
ÇÃO DAQUELE PAÍS - ALEGAÇÃO DE QUE O MOTIVO
DA NEGATIVA DE VISTO FOI A AUSÊNCIA DA RESERVA
NO HOTEL INDICADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - PE-
DIDO DE INDENIZAÇÃO COM BASE EM DEFEITO NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - RESPONSABILIDADE OBJE-
TIVA DO FORNECEDOR - EXCLUDENTE DE RESPONSA-
BILIDADE - PROVA DA INEXISTÊNCIA DO ALEGADO
DEFEITO - CDC, ART. 14, § 3.º, INC. I - COMPROVAÇÃO
INDUVIDOSA DE QUE AS RESERVAS EXISTIAM E FO-
RAM CONFIRMADAS - RECUSA DE ENTRADA DOS AU-
TORES NO PAÍS É ATO DISCRICIONÁRIO E SOBERANO
DE SEU DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE NEXO CAUSAL ENTRE OS DANOS ALEGADOS E
A CONDUTA DA AGÊNCIA DE VIAGENS - DEVER DE
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INDENIZAR NÃO CARACTERIZADO - IMPROCEDÊNCIA
DA AÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0061 . Processo/Prot: 0460344-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279840. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000512 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella
Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Apelado: Maria da Silva
dos Santos, Bernardina Soares, Lauro Guatimozim (maior de
60 anos), Tereza Beatriz dos Santos Guatimozim (maior de 60
anos). Advogado: Alexandra Danieli Alberti dos Santos. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Nº Acórdão: 7292. Nº Livro: 250. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação de Centau-
ro Seguradora S.A. EMENTA: COBRANÇA - SEGURO OBRI-
GATÓRIO DPVAT - SATISFAÇÃO PARCIAL DA OBRIGA-
ÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR
MORTE - 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGEN-
TE À ÉPOCA - ADMISSIBILIDADE - ART.3º DA LEI Nº
6.194/77 NÃO REVOGADO PELAS LEIS N° 6.205/75 E
6.423/77 - NORMA QUE SE ENCONTRA EM PLENA VI-
GÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

0062 . Processo/Prot: 0457489-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272387. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000374 Indenização. Apelante: Cleonilda
de Lourdes Silva Mazuco. Advogado: Leandro Ramos Gouvea.
Apelado: Aristeu Lopes Guimarães. Advogado: Sergio Roberto
de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº
Acórdão: 7293. Nº Livro: 250. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Ante ao exposto, acordam os julgadores integran-
tes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO VERBAL DE
LOCAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS ACERCA DA EXIS-
TÊNCIA DE TAL CONTRATO. ÔNUS DO QUAL NÃO DE
DESINCUMBIU A PARTE AUTORA. AINDA QUE SE AD-
MITISSE A EXISTÊNCIA DO REFERIDO CONTRATO VER-
BAL DE LOCAÇÃO, O CÓDIGO CIVIL E A LEI Nº 8245/
1991 PREVÊEM A POSSIBILIDADE DE RESCISÃO. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS QUE ENSEJAM A REPARAÇÃO
CIVIL. RECURSO DESPROVIDO.

0063 . Processo/Prot: 0448115-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227514. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000826 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Ape-
lado: Ivete Cecília Sewald Dapper. Advogado: Antonio Camar-
go Junior, Patrícia Deodato da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acór-
dão: 7294. Nº Livro: 251. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso de apelação de
Itaú Seguros S/A. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SE-
GURO OBRIGATÓRIO DPVAT - SATISFAÇÃO PARCIAL DA
OBRIGAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
POR MORTE - IMPOSSIBILIDADE DE INOVAR EM SEDE
DE APELAÇÃO (ART. 303 CPC; 517 CPC) -LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DE QUALQUER SEGURADORA - 40 VEZES
O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA - ART.3º
DA LEI Nº 6.194/77 NÃO REVOGADO PELAS LEIS N°
6.205/75 E 6.423/77 E, POR ESTA RAZÃO, RESTA IMPOS-
SIBILITADA A SUBSTITUIÇÃO DAS REFERIDAS LEIS POR
PORTARIAS OU RESOLUÇÕES DO CNSP - REDUÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA O PERCENTUAL
MÍNIMO (ART. 20, §3º CPC). RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0064 . Processo/Prot: 0442814-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207725. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00012278 Indenização. Apelan-
te: Fabio Mendes Ambrosio. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Marítimos Ltda.. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Nº Acórdão: 7295. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/12/2007

DECISÃO: Ante ao exposto, acordam os Desembargadores in-
tegrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, para o fim de condenar a apelada, Cattalini Termi-
nais Marítimos Ltda., a pagar ao apelante, Fabio Mendes Am-
brosio, indenização por danos morais, no valor de R$600,00
(seiscentos reais), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a
partir do evento danoso, até a data do efetivo pagamento, de
acordo com a súmula 54 do STJ, atualizados monetariamente
pelo INPC do IBGE, também a partir desta data.Condeno, ain-
da, a apelada, Cattalini Terminais Marítimos Ltda., a pagar ao
procurador do apelante R$56,25 (cinqüenta e seis reais e vinte
cinco centavos), atualizados monetariamente pelo INPC do
IBGE, a partir desta data, a título de honorários e custas
processuais.EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. EXPLOSÃO DE NAVIO. VAZAMENTO DE
ÓLEO. PROIBIÇÃO DE PESCA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DA EMPRESA PROPRIETÁRIA DO NAVIO E

DA EMPRESA ADMINISTRADORA DO PORTO. TRANSA-
ÇÃO ENTRE O AUTOR E A EMPRESA PROPRIETÁRIA DO
NAVIO. ART. 843, E ART. 844 CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL.
A TRANSAÇÃO DEVE SER INTERPRETADA RESTRITI-
VAMENTE, NÃO PRODUZINDO EFEITOS PARA TERCEI-
ROS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO §3º, DO ART.
844, DO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 275 DO
CÓDIGO CIVIL. O PAGAMENTO PARCIAL DA DÍVIDA
POR UM DOS DEVEDORES SOLIDÁRIOS FAZ COM QUE
OS DEMAIS PERMANEÇAM OBRIGADOS PELO RESTAN-
TE. PROCESSO ENCONTRA-SE EM CONDIÇÕES DE IME-
DIATO JULGAMENTO. ART. 515, §3º, DO CPC. 1) COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO DE REPARA-
ÇÃO DOS DANOS DIRETAMENTE OCASIONADOS AO
AUTOR E NÃO DOS DANOS AMBIENTAIS. 2) PETIÇÃO
INICIAL APTA E FUNDAMENTADA. OS FATOS APRESEN-
TADOS PELO AUTOR RESTARAM DEVIDAMENTE COM-
PROVADOS. 3) LEGITIMIDADE ATIVA. O AUTOR BUSCA
A REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS A ELE, DIANTE
DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVER SEU SUSTENTO POR
MEIO DA PESCA, E NÃO COM BASE NO DIREITO DIFU-
SO A UM MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO. 4) LEGITIMI-
DADE ATIVA. CARTEIRINHA COM REGISTRO ANTERI-
OR AO ACIDENTE É PROVA VÁLIDA DA CONDIÇÃO DE
PESCADOR, INDEPENDENTEMENTE DE ESTAR VENCI-
DA. 5) LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DAS EMPRESAS QUE OPERAM COM PRODU-
TOS NOCIVOS À SAÚDE. ALÉM DISSO, A PROIBIÇÃO DA
PESCA NA BAÍA DE PARANAGUÁ SE DEU EM DECOR-
RÊNCIA, NÃO SÓ DA EXPLOSÃO DO NAVIO, MAS TAM-
BÉM DEVIDO A NÃO CONTENÇÃO DO VAZAMENTO DE
ÓLEO, RESPONSABILIDADE ESTA QUE CABIA À EMPRE-
SA RÉ. 6) POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PES-
CA COM A CARTEIRINHA VENCIDA ACARRETA SANÇÃO
ADMINISTRATIVA E NÃO A PERDA DA CONDIÇÃO DE
PESCADOR. 7) RESPONSABILIDADE DA EMPRESA QUE
REPRESENTA O PORTO PELA CONTENÇÃO DO ÓLEO EM
CASO DE VASAMENTO. RESPONSABILIDADE OBJETI-
VA. 8) NEXO DE CAUSALIDADE. ESTÁ PRESENTE DI-
ANTE DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA RÉ NA
CONTENÇÃO DO ÓLEO. 9) DANO MORAL CONFIGURA-
DO. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO NO MESMO PA-
TAMAR QUE AQUELE PAGO PELA EMPRESA PROPRIE-
TÁRIA DO NAVIO, DIANTE DA TRANSAÇÃO.OS DOIS
RÉUS SÃO IGUALMENTE RESPONSÁVEIS PELOS DANOS
OCASIONADOS DIANTE DA RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO EM VALOR DIVERSO DAQUELE TIDO COMO ADE-
QUADO NA TRANSAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

0065 . Processo/Prot: 0450868-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244427. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000033 Indenização. Ape-
lante: Editora Ggazeta do Iguaçu Ltda. Advogado: Hiran José
Denes Vidal, José Bento Vidal Filho. Apelante: Francisco de
Alencar. Advogado: Ademir Flor. Apelante: Helio Eduardo
Lucas. Advogado: Emerson Bacelar Marins. Apelado: Editora
Ggazeta do Iguaçu Ltda. Advogado: Hiran José Denes Vidal,
José Bento Vidal Filho. Apelado: Francisco de Alencar. Advo-
gado: Ademir Flor. Apelado: Helio Eduardo Lucas. Advogado:
Emerson Bacelar Marins. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Nº Acórdão: 7296. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/12/
2007

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os apelos
e dar parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA: Apelação Cível. Ação de Indeniza-
ção. Matéria de cunho calunioso. Dano moral caracterizado.
Quantum Indenizatório que não atendeu os princípios da pro-
porcionalidade e razoabilidade. Redução. Juros de mora, à base
de 1%, ao mês, a partir do evento danoso. Honorários Advoca-
tícios Corretamente Fixados. I - É ressabido que, na ausência
de regras jurídicas próprias para a fixação do valor do dano
moral, fica este ao arbítrio do julgador que deve, contudo, uti-
lizar-se de critérios subjetivos para a avaliação da valoração do
abalo sofrido, mormente os princípios da razoabilidade e pro-
porcionalidade. II - Na espécie, por tratar-se de responsabilida-
de extracontratual, os juros de mora contam-se a partir do evento
danoso. III - a verba honorária, que atendeu os critérios do ar-
tigo 20 §3º , não merece reparo. IV - Recurso 1- Desprovido. V
- Recurso 2- Desprovido. VI- Recurso adesivo. Parcialmente
Provido..

0066 . Processo/Prot: 0432469-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/159730. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000964 Cobrança. Apelante: Porto Seguro
Cia de Seguros Gerais. Advogado: Marcelo Baldassarre Cor-
tez, Leandra Diega Wagner. Apelado: Ivonete Bueno Gomes.
Advogado: Cesar Ricardo Tuponi. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 7297. Nº
Livro: 251. Julgado em: 17/12/2007

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos negar provimento ao recurso, nos
termos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais. DPVAT. Fixação em salários
mínimos. Lei nº 6.194/74. Não revogadas pelas Leis nºs. 6.205/
75 e 6.423/77. Desvinculação da indenização ao salário míni-
mo. Resoluções do Conselho Nacional de Seguros Privados
CNSP. Inaplicabilidade. Princípio constitucional da hierarquia
das normas. Limite máximo indenizável. Impossibilidade. Re-
curso não provido. I - O artigo 3º da Lei 6.194/74 não foi revo-
gado pelas leis nº 6205/75 e 6423/77, vez que as mesmas di-
zem respeito à vedação legal para utilização do salário mínimo
como fator de atualização da correção monetária, que não é o

caso dos autos, onde o salário mínimo foi utilizado como parâ-
metro quantificador da indenização quando do desembolso. II -
Estando as resoluções do CNSP em graduação hierárquica in-
ferior à Lei 6.194/74, esta deve prevalecer sob pena de ofensa
ao princípio constitucional da hierarquia entre as leis. III - Apli-
ca-se a Medida Provisória nº 340/96, convertida na Lei nº
11.482/07, em seu artigo 8º, inciso “I”, que alterou os valores
de indenização do seguro DPVAT, somente aos caos ocorridos
a partir de sua edição. IV - Recurso que não merece provimen-
to.

0067 . Processo/Prot: 0424778-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/128464. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000785 Reparação de Danos.
Apelante: Bv Financeira S/a. Advogado: Ana Rosa de L. Lopes
Bernardes, Tatiana Valesca Vroblewski, Sérgio Schulze. Ape-
lado: Segner da Silva Nunes. Advogado: Claudia Blumle Silva.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 7298. Nº Livro: 251. Julgado em: 17/12/2007

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos negar provimento ao presente recur-
so, nos termos deste julgamento. EMENTA: Indenização. Da-
nos Morais. Inscrição Indevida. Culpa. Presumida. Responsa-
bilidade Objetiva. Artigo 14 do CDC. Comprovação do Dano.
Negativação Indevida. Desnecessidade. Nexo Causal. Demons-
trado. Quantum Indenizatório. Redução. Impossibilidade. Va-
lor corretamente arbitrado. Sentença mantida. Recurso despro-
vido. I - Nas relações de consumo, ante a aplicação do artigo
14 do CDC, aplica-se a responsabilidade objetiva, na qual o
fornecedor responde ao dano independente de culpa. II - É en-
tendimento consolidado da jurisprudência dominante que pres-
cinde de comprovação o dano moral enfrentado em caso de
inscrição indevida nos cadastros de maus pagadores. III - Devi-
damente comprovado nos autos a ocorrência do nexo causal,
imperioso é o dever de indenizar. IV - O valor arbitrado a título
de indenização por danos morais deve ser certo, representando
uma compensação à vítima, guardando-se proporcionalidade
entre o ato lesivo e a ofensa sofrida. Se correspondente aos
critérios apontados, deve ser conservado o patamar. V - Recur-
so que não merece provimento.

0068 . Processo/Prot: 0421864-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/112315. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000769 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Le-
andra Diega Wagner. Apelado: Luiz Rasera (maior de 60 anos).
Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia Deodato da Sil-
va. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 7299. Nº Livro: 251. Julgado em: 17/12/2007

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos dar parcial provimento ao recurso,
nos termos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Se-
guro Obrigatório. Danos Pessoais Causados por Veículos Au-
tomotores de Via Terrestre - DPVAT. Fato novo. Superveniên-
cia. Medida Provisória nº 340/06. Limite máximo indenizável.
Inaplicabilidade. Veículo não identificado. Verba indenizatória
parcial. Art. 7º, §1º, da Lei nº 6.194/74. Possibilidade. Fixação
em salários mínimos. Lei nº 6.194/74. Não revogada pelas Leis
nºs, 6.205/75 e 6.423/77. Custas e honorários advocatícios.
Mantidos. Recurso parcialmente provido. I - Quando o sinistro
é provocado por veículo não identificado, em plena vigência
da Lei nº 6.194/74 (art. 7º, § 1º), a indenização é limitada a
50% (cinqüenta por cento) do valor máximo indenizável, no
caso, 20 salários mínimos. II - O artigo 3º da Lei nº 6.194/74
não foi revogado pelas Leis nº 6.205/75 e nº 6.423/77, vez que
as mesmas dizem respeito à vedação legal para utilização do
salário mínimo como fator de atualização da correção monetá-
ria, que não é o caso dos autos, onde o salário mínimo foi utili-
zado como parâmetro quantificador da indenização quando do
desembolso. III - Aplica-se a Medida Provisória nº 340/06, con-
vertida na Lei nº 11.482/07, somente aos fatos ocorridos a par-
tir de sua edição. IV - Devem ser mantidas as custas processu-
ais e honorários advocatícios, quando adequadamente arbitra-
dos pelo juiz a quo. V - Recurso de Apelação parcialmente pro-
vido.

0069 . Processo/Prot: 0441065-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196242. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000238 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Le-
andra Diega Wagner, Aparecido Domingos Errerias Lopes.
Rec.Adesivo: Herta Krielow. Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldas-
sarre Cortez, Leandra Diega Wagner, Aparecido Domingos Er-
rerias Lopes. Apelado: Herta Krielow. Advogado: Marli Regi-
na Renoste Vieli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bo-
chnia. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Nº Acórdão: 7300. Nº Livro: 251. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos os recur-
sos, para negar provimento à Apelação principal e dar parcial
provimento à Apelação Adesiva, nos termos do voto acima re-
latado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS,
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT -
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - REJEITA-
DA - PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE - POSSIBILIDA-
DE - INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, LETRA “A” DA LEI 6.194/
74 - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É válido e eficaz o recibo
dado pelo beneficiário do seguro somente em relação à indeni-

zação recebida, havendo interesse de agir para buscar a dife-
rença que por conformidade legal lhe é de direito. 2. O art. 3º
da Lei 6.194/74 tem plena vigência e possibilita a cobrança
integral da cobertura do Seguro Obrigatório de responsabilida-
de civil de veículo automotor -DPVAT - dispondo que a quan-
tia indenizatória corresponde ao valor de 40 salários mínimos.
3. Na espécie, o salário mínimo é utilizado como parâmetro
quantificador da indenização e, por isso, faz jus à diferença
paga a menor. O que a legislação vigente não permite é o uso
do salário mínimo como padrão de correção monetária. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. APELAÇÃO ADE-
SIVA - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS AU-
TOMOTORES - DPVAT - JUROS DE MORA - ART. 397 DO
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - HONORÁRIOS - MANUTENÇÃO. 1. Os juros de mora
devem incidir, conforme o disposto no art. 397 do Código Civil
vigente, a partir do termo do inadimplemento, qual seja, do
momento em que era devida a obrigação. 2. Correta a inclusão
dos expurgos inflacionários quando da atualização da diferen-
ça a ser percebida, na medida em que são inerentes à correção
monetária. 3. A verba honorária foi adequadamente fixada em
consonância com os ditames do artigo 20, § 3º, do Código de
Processo Civil, de modo a remunerar dignamente o patrono.
RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

0070 . Processo/Prot: 0457476-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273378. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00031295 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega
Wagner. Apelado: Luiz Pereira Machado, Maria da Luz Pereira
Machado. Advogado: Eraldo Lacerda Junior, Maria Oliveta
Albano Pasqual. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin. Nº Acórdão: 7301. Nº Livro: 251. Julgado em: 07/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos
termos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível. DPVAT.
Seguro obrigatório. Mera repetição das razões da contestação,
sem contrapor-se aos fundamentos da sentença. Recurso não
conhecido. I - Não se pode conhecer de recurso que, limitando-
se a repetir as alegações expendidas na contestação, deixa de
atacar os fundamentos da sentença, não cumprindo o disposto
no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. II - Recurso não
conhecido.

0071 . Processo/Prot: 0405600-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/41632. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2000.00000028 Indenização. Apelante: Vivi-
ane Rosseto Kffuri. Advogado: Carlos Augusto Garcia. Apela-
do: Giuliano Giocondo Franquini. Advogado: Cleusa Braga
Franquini, Armando Silva Bretas. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7302. Nº Livro: 251.
Julgado em: 22/11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CI-
VIL - ROMPIMENTO DE NOIVADO - INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - NÃO OCORRÊNCIA - DANOS MATERI-
AIS - NÃO COMPROVAÇÃO RECURSO DESPROVIDO Não
ostenta procedência o pleito de indenização por dano moral em
decorrência de rompimento de noivado, visto esse fato por si
só não constituir ato ilícito. Poderá concretizar-se um ato ilíci-
to por força de circunstâncias outras e disso decorrentes, como
é o caso de, com o rompimento, submeter-se a outra à cons-
trangimento ou à humilhação.

0072 . Processo/Prot: 0394602-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/193943. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 394602-3 Apelação Civel. Apelante: Hdi Seguros
Sa. Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho, Anderson Hata-
queiama. Apelado: Antonio Simões de Araújo Júnior. Advoga-
do: Glaucius Ghebur, Gustavo Berto Roça. Embargante: Hdi
Seguros Sa. Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho, Ander-
son Hataqueiama. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7303. Nº Li-
vro: 251. Julgado em: 29/11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO - DECISÃO À RESPEITO DAS
MATÉRIAS SUSCITADAS - FUNDAMENTOS SUFICIEN-
TES - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO E
PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE EMBAR-
GOS REJEITADOS

0073 . Processo/Prot: 0388747-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/229025. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000297 Indenização. Apelan-
te: Elisane Oliveira. Advogado: Nilton Luiz Pacheco Loures.
Apelante: Serviço Social da Indústria - Sesi - Departamento
Regional do Paraná. Advogado: Fernanda Ehalt Vann. Apela-
do: Elisane Oliveira. Advogado: Nilton Luiz Pacheco Loures.
Apelado: Serviço Social da Indústria - Sesi - Departamento
Regional do Paraná. Advogado: Fernanda Ehalt Vann. Apela-
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do: Leni Macedo Seman. Advogado: Edni de Andrade Arruda.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7304. Nº Livro: 251. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao primeiro
recurso de apelação e negar provimento ao segundo apelo, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - ERRO DE DIAGNÓSTICO - EXA-
ME LABORATORIAL - RESULTADO NEGATIVO PARA
GRAVIDEZ — APELANTE QUE PEDIU DEMISSÃO NO
EMPREGO POR CONFIAR NO RESULTADO NEGATIVO
DO EXAME DE GRAVIDEZ - POSTERIOR VERIFICAÇÃO
DE GRAVIDEZ - DEVER DE INDENIZAR - QUANTUM
INDENIZATÓRIO - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
MONTANTE CORRETAMENTE FIXADO - COMPENSA-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE PRIMEI-
RO RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO E SEGUNDO
RECURSO DESPROVIDO

0074 . Processo/Prot: 0403153-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/30094. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000174 Cobrança. Apelante:
Município de Bom Sucesso. Advogado: Luiz Cezar Viana Pe-
reira. Apelado: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Luiz Assi.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7305. Nº Livro: 251. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE ANTE A NÃO
MANIFESTAÇÃO DA PARTE SOBRE AS PROVAS QUE
PRETENDIA PRODUZIR - PEDIDO EXPRESSO PARA QUE
AS PUBLICAÇÕES FOSSEM EFETUADAS EM NOME DE
ADVOGADO ESPECÍFICO - NÃO ATENDIMENTO - NULI-
DADE DA INTIMAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
OCORRÊNCIA - NULIDADE DA SENTENÇA - BAIXA DOS
AUTOS PARA QUE SEJA REALIZADA A INSTRUÇÃO RE-
CURSO PROVIDO

0075 . Processo/Prot: 0433953-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165643. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000865 Obrigação de Fazer.
Apelante: Unimed de Londrina - Cooperativa de Trabalho Mé-
dico. Advogado: Armando Garcia Garcia, Renata Antunes Gar-
cia. Apelado: Alberto Farha, Iula Maria Bertolini Farha, Adria-
na Farha, Andréia Farha. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira,
Luiz Lopes Barreto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Nº Acórdão: 7306. Nº Livro: 251. Julgado em:
07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER - PLANO DE SAÚDE - UNIMED - DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL, EM
RAZÃO DO FALECIMENTO DA SEGURADA - VÍCIO SA-
NADO - PRELIMINAR REJEITADA - INTERNAÇÃO DA
SEGURADA EM HOSPITAL NÃO CREDENCIADO - ME-
DIDA DE CARÁTER URGENTE - DEVER DA SEGURA-
DORA EM ARCAR COM AS DESPESAS DO TRATAMEN-
TO, NOS LIMITES DO PLANO CONTRATADO RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO

0076 . Processo/Prot: 0316365-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/140899. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000127 Declaratória. Apelan-
te: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servido-
res Municipais de Londrina - Caapsmi. Advogado: Ronaldo
Gusmão. Apelado: Tertuliana Maria Bicudo Maccagnan. Ad-
vogado: Tereza Cristina Moreira Massaneiro. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7307.
Nº Livro: 251. Julgado em: 22/11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA
PARA GARANTIDA DE ATENDIMENTO DE PLANO DE
SAÚDE - CIRURGIA DE COLECTOMIA - CAIXA DE AS-
SISTÊNCIA QUE SE NEGA AO PAGAMENTO SOB O AR-
GUMENTO DE QUE ESTA CIRURGIA É DECORRENTE DE
OUTRA ANTERIORMENTE REALIZADA - NÃO COMPRO-
VAÇÃO - DEVER DE CUSTEIO RECURSO DESPROVIDO

0077 . Processo/Prot: 0390447-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/236970. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000488 Declarató-
ria. Apelante: Empresa Brasileira de Telecomunicações Sa -
Embratel. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Frigorífico Souza Ramos Ltda. Advo-
gado: Anderson Lovato. Interessado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Ana Paula Domingues dos Santos. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7308.
Nº Livro: 251. Julgado em: 22/11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELEFONIA - EMBRATEL - RESPONSABILIDADE -
CONTRATO FRAUDULENTO - INSERÇÃO INDEVIDA DO
NOME DO CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL -
PROVA DO PREJUÍZO - DESNECESSIDADE - QUANTUM
CORRETAMENTE FIXADO - MATUTENÇÃO RECURSO
DESPROVIDO

0078 . Processo/Prot: 0410957-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/64706. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000096 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Condomínio Residencial Flamingo. Advogado:
Sandra Maris de Pasquali Leonardo. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7309. Nº Livro:
251. Julgado em: 22/11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO POR QUAN-
TIA CERTA - TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
NÃO CUMPRIMENTO - EXECUÇÃO DA MULTA COMI-
NATÓRIA - POSSIBILIDADE RECURSO PROVIDO

0079 . Processo/Prot: 0414829-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/84507. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001330 Indenização. Apelante: Rgb Pro-
duções Digitais Ltda. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho.
Apelado: Cia União Novo Hamburgo de Seguros. Advogado:
Fabíola Rosa Ferstemberg. Apelado: Sandra Miranda Zeni, Fa-
bricio Matter. Advogado: Michel Luiz Padilha, Marcia Mon-
talto Rossato. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Nº Acórdão: 7310. Nº Livro: 251. Julgado em: 29/
11/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANO
MATERIAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
- PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CÓDIGO CIVIL DE
1916 QUE INCLUÍA A PRETENSÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS ENTRE AS AÇÕES DE NATUREZA PESSOAL -
ARTIGO 177 DO CC/1916 - REVOGAÇÃO PELO §3º, INCI-
SO V DO ARTIGO 206 DO CC/2002 - OBSERVÂNCIA DA
REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 2.028 DO CC/2002 -
APLICAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL
DE 2002 A PARTIR DE SUA ENTRADA EM VIGOR RECUR-
SO PROVIDO

0080 . Processo/Prot: 0433060-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165132. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000539 Declaratória. Apelante: Banco Ge
Capital Sa. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Li-
via Ribeiro Vieira Leite. Apelado: Vanderlei Bagio Landgraf.
Advogado: Claudir Dalla Costa. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7311. Nº Livro: 251.
Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO NO SERASA, ORIUNDA
DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE COM DOCUMEN-
TOS FURTADOS DO TITULAR - RESPONSABILIDADE DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DANO MORAL - PROVA DO
PREJUÍZO - QUANTUM INDENIZATÓRIO CORRETAMEN-
TE FIXADO RECURSO DESPROVIDO

0081 . Processo/Prot: 0419846-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/104352. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000444 Indenização. Apelan-
te: Televisão Icaraí Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Sou-
za. Apelante: Benedito Cláudio Pinga Fogo de Oliveira. Advo-
gado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Apelado: Eliana Ferra-
ri Felipe Galbiatti, Neide Pereira Gremes. Advogado: Cleide
Aparecida Gomes Rodrigues. Rec.Adesivo: Eliana Ferrari Fe-
lipe Galbiatti, Neide Pereira Gremes. Advogado: Cleide Apa-
recida Gomes Rodrigues. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7312. Nº Livro: 251.
Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos de
apelação e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÕES CÍ-
VEIS E RECURSO ADESIVO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANO MORAL DECORRENTE DE VIOLAÇÃO DO DIREI-
TO A IMAGEM - MATÉRIA PUBLICADA EM JORNAL -
PRELIMININARES AFASTADAS - ILEGITIMIDADE DE

PARTE - DECADÊNCIA DO DIREITO - AÇÃO PROPOSTA
FORA DO PRAZO - ALEGAÇÕES NÃO CARACTERIZA-
DAS - AÇÃO PROPOSTA FORA DO PRAZO DECADENCI-
AL DE TRÊS MESES PREVISTO NA LEI DE IMPRENSA -
DISPOSITIVO NÃO ACOLHIDO PELA CF/88 - TODOS OS
DISPOSITIVOS ALBERGAM INDENIZAÇÃO POR DANOS
EXTRAPATRIMONIAIS - COMENTÁRIOS OFENSIVOS À
SUA HONRA - DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZA-
DO - VALOR MAJORADO RECURSOS DE APELAÇÃO
DESPROVIDOS E RECURSO ADESIVO PROVIDO

0082 . Processo/Prot: 0429955-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/145992. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000076 Indenização. Apelante: Vera Maria
Pimpão Amaral Lupion, marcelo do amaral lupion, Mauricio
do Amaral Lupion. Advogado: Ronnie Kohler, Osmar Alfredo
Kohler. Apelado: Grupo de Comunicação Três Sa. Advogado:
Claudio Ribeiro Martins, Cláudia Regina Soares dos Santos.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7313. Nº Livro: 251. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em conhecer e dar provimento ao recur-
so de agravo retido; e em conhecer e dar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- DANOS MORAIS DECORRENTES DE PUBLICAÇÃO DE
MATÉRIA JORNALÍSTICA OFENSIVA À HONRA DOS APE-
LANTES - AGRAVO RETIDO - DIREITO DE RESPOSTA -
IMPOSSIBILIDADE DE SER CONCEDIDO SEM A PRÉVIA
NOTIFICAÇÃO DO MEIO DE COMUNICAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - AGRAVO PROVIDO
- DIREITO DE INFORMAR - ABUSO - INDENIZAÇÃO -
DEVIDA - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - INVERSÃO AGRA-
VO RETIDO E APELAÇÃO PROVIDOS

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 10ª Câmara Cível
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Arthur Martins Carneiro Costa 010 0435124-2/01
Aurimar José Turra 038 0439535-1

053 0438424-9/01
Ayrton Correia Rosa 019 0428554-9/01
Beatriz Santi 032 0436772-2/01
Benedito José de Oliveira 031 0442126-7
Bruna Marcon Barbosa 051 0463148-3
Camylla do Rocio Kaled Camelo 021 0413691-4/01
Carlos Augusto Delpizzo 028 0413277-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 015 0441921-8/02
Carlos Leal Szczepanski Junior 044 0446069-3
Cassio Lisandro Telles 019 0428554-9/01
Cecílio Maioli Filho 034 0453890-9
Christyane Monteiro 043 0437221-4/01
Ciro Bruning 027 0419183-1/01
Claudia Rodrigues 002 0444038-0
Cyntia Brandalize 027 0419183-1/01
Daniel Maciel Ribeiro de Campos 042 0425401-1/01
Daniella Leticia Broering 036 0431873-4/01
Darlan Rodrigues Bittencourt 022 0436283-0/01
Edmundo Pereira Bittencourt 014 0433751-1
Edvaldo Luiz da Rocha 026 0417457-8/01
Elezer da Silva Nantes 034 0453890-9
Elian Prado Caetano 003 0442863-5

004 0443335-0
005 0442870-0
007 0443351-4
008 0443449-9
011 0443217-7
023 0443480-0

Elisio Apolinario Rigonato Chaves 053 0438424-9/01
Ellen Mosquetti 049 0430609-0
Ernani Antonio Pigatto 032 0436772-2/01
Ernani José Pera Junior 030 0435861-0

037 0434138-2
Evilásio de Carvalho Junior 038 0439535-1
Fábio André Haubrich 024 0402019-5/01
Fabiana Simões Martins 007 0443351-4

023 0443480-0
Fabio Artigas Grillo 015 0441921-8/02
Fabrício Verdolin de Carvalho 010 0435124-2/01
Fernanda Coronado F. Marques 035 0461580-3
Fernando Chin Fei 013 0448802-6
Fernando Silva Gonçalves 025 0401808-8/01
Francis Almeida Vessoni 016 0436563-3
Genilson Pereira 018 0422646-8

Guilherme Régio Pegoraro 034 0453890-9
Helio Eduardo Richter 024 0402019-5/01
Hermes Henrique Corrêa Conceição 010 0435124-2/01
Ingrid Kuntze 033 0463418-0

050 0431016-9
Íria Regina Marchiori 028 0413277-4
Israel Liutti 017 0363580-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 034 0453890-9
Ivan Luiz Danielli 047 0434132-0
Ivo Pegoretti Rosa 045 0447079-3

054 0445992-3
Júlio Cesar Dalmolin 045 0447079-3

054 0445992-3
Jair Antônio Wiebelling 045 0447079-3

054 0445992-3
José Alfredo Dalzotto 018 0422646-8
José Américo da Silva Barboza 016 0436563-3
José Fernando Prezotto 053 0438424-9/01
José Fernando Vialle 025 0401808-8/01
José Maria Lopes de Souza 047 0434132-0
José Silvio Gori Filho 003 0442863-5

004 0443335-0
005 0442870-0
007 0443351-4
008 0443449-9
011 0443217-7
020 0442886-8
023 0443480-0

Josemar Vidal de Oliveira 033 0463418-0
Josiele Zampieri da Mata 030 0435861-0

037 0434138-2
Juliana Augusta Carvalho Paiva 045 0447079-3
Juliana Barbar de C. Antunes 019 0428554-9/01
Juscelino Kubitschek de Oliveira 030 0435861-0
Kariza Xavier Vitor Zambrano 021 0413691-4/01
Katia Cristine Pucca 054 0445992-3
Leandro Luiz Kalinowski 027 0419183-1/01
Leandro de Quadros 012 0439121-7
Leonardo da Costa 019 0428554-9/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 029 0440179-0
Luciana de Mello Rodrigues 007 0443351-4

023 0443480-0
Luiz Alberto Ziolkowski 022 0436283-0/01
Luiz Antonio Pinto Santiago 033 0463418-0
Luiz Carlos do Nascimento 014 0433751-1
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 021 0413691-4/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 048 0446580-7
Luiz Roberto Leven Siano 023 0443480-0
Luiz Rodrigues Wambier 015 0441921-8/02
Márcia Fernandes Bezerra 021 0413691-4/01

036 0431873-4/01
Márcia Loreni Gund 045 0447079-3

054 0445992-3
Márcia Simone Sakagami 022 0436283-0/01
Márcio Alexandre Cavenague 013 0448802-6
Mônica Cristina Bizineli 026 0417457-8/01
Mônica Dalmolin 045 0447079-3

054 0445992-3
Mônica Ferreira Mello Biora 016 0436563-3
Marcelo Baldassarre Cortez 009 0445477-1

029 0440179-0
040 0441062-4/01
052 0435403-8/01

Marcelo Eleno Brunhara 053 0438424-9/01
Marcio Luis Piratelli 039 0399876-3/01

042 0425401-1/01
Marcos Antônio Nunes da Silva 044 0446069-3
Marcos Leate 034 0453890-9
Maria Alice Castilho dos Reis 017 0363580-9
Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 025 0401808-8/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 015 0441921-8/02
Marli Regina Renoste Vieli 041 0462808-0

046 0435559-5/01
052 0435403-8/01

Marlus Jorge Domingos 050 0431016-9
Maurício de Paula S. Guimarães 050 0431016-9
Michel Rullian Dalzotto 018 0422646-8
Milton José Hermann 012 0439121-7
Milton Luiz Cleve Küster 013 0448802-6

016 0436563-3
026 0417457-8/01

Murilo Cleve Machado 026 0417457-8/01
Odair Cordeiro dos Santos 031 0442126-7
Oscar Estanislau Nasihgil 012 0439121-7
Patricia Roque Carbonieri 039 0399876-3/01

042 0425401-1/01
Paulo Franzotti de Souza 044 0446069-3
Paulo Maurício Branco 036 0431873-4/01
Paulo Roberto Fadel 006 0394780-2/01
Paulo Roberto Gomes 009 0445477-1
Paulo Sérgio S. Cachoeira 048 0446580-7
Pedro Paulo Pedrosa 034 0453890-9
Rafael Tadeo dos Santos 040 0441062-4/01
Raquel Cristina das Neves Gapski 013 0448802-6
Renata Monteiro de Andrade 036 0431873-4/01
Renata Priscila Adur Fortes 015 0441921-8/02
Ricardo Cremonezi 006 0394780-2/01
Rita Augusta Silva Valim 042 0425401-1/01
Robson Fari Nassin 001 0440640-4
Rogério Andreotti Errerias 046 0435559-5/01
Rogério Pinheiro Vieira 001 0440640-4
Rosemery Dessotti Silva 039 0399876-3/01
Rubert Antônio Reccanello Lisboa 043 0437221-4/01
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa 043 0437221-4/01
Selma Cristina Bettão Rocha 026 0417457-8/01
Sheyla Graças de Sousa 037 0434138-2
Sidnei Gilson Dockhorn 044 0446069-3
Sidnei Marcelo Fassini 019 0428554-9/01
Sivonei Mauro Hass 024 0402019-5/01
Suely dos Santos 037 0434138-2
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 053 0438424-9/01
Tarcisio Araújo Kroetz 015 0441921-8/02
Thaisa Cristina Cantoni 035 0461580-3
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Theóquito Amador 031 0442126-7
Ulisses Falci Júnior 038 0439535-1

053 0438424-9/01
Viviani Giovanete Ramos Ferreira 017 0363580-9
Wilder Sabaini dos Santos 025 0401808-8/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0440640-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/205994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001177 Reparação de Danos. Agravante:
Condomínio Edifício Flamboyant. Advogado: Rogério Pinhei-
ro Vieira. Agravado: Marilda Binder Samways. Advogado:
Robson Fari Nassin. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 9045. Nº Livro: 336. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e negar
provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pelo
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FLAMBOYANT, nos termos do
voto do Des. Relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PRECEITO COMINATÓRIO. TUTELA DEFERIDA. INFIL-
TRAÇÕES EM APARTAMENTO. OMISSÃO NA SOLUÇÃO
DOS PROBLEMAS. As provas produzidas nos autos são sufi-
cientes, por ora, a autorizar a concessão da tutela antecipada,
para determinar a reparação dos problemas no imóvel da agra-
vada, que persiste há mais de dois anos, e constitui risco de
agravamento pela continuidade das infiltrações. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0444038-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001310 Declaratória. Apelante: Indústria
Cearense de Colchões e Espumas Ltda - Colchões Ortobom.
Advogado: Claudia Rodrigues. Apelado: Rosimeire Fontes Tei-
xeira. Advogado: Alexander Silva Santana. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 9046.
Nº Livro: 336. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos dar provimento ao
recurso de apelação interposto pela INDÚSTRIA CEARENSE
DE COLCHÕES E ESPUMAS LTDA. - COLCHÕES ORTO-
BOM, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: RES-
PONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INSCRIÇÃO
NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. FALSIDA-
DE DE DOCUMENTOS. DENUNCIAÇÃO DO COMERCI-
ANTE. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. TRANSAÇÃO REA-
LIZADA PELA FINANCEIRA DENUNCIANTE. OBRIGA-
ÇÃO QUE NÃO REMANESCE À DENUNCIADA. APELA-
ÇÃO PROVIDA.

0003 . Processo/Prot: 0442863-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207625. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00010630 Indenização. Apelan-
te: Patricia Ferreira Araujo. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Nº Acórdão: 9047. Nº Livro: 336. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento
ao recurso da autora para declarar nula a r. sentença recorrida.
Votam, ainda, no sentido de julgar procedente o pedido inicial
para condenar a ré Cattalini Terminais Marítimos Ltda. ao pa-
gamento de R$ 656,25 (seiscentos e cinqüenta e seis reais e
vinte e cinco centavos), acrescidos de juros de mora no percen-
tual de 1% ao mês, de acordo com o art. 406 do Código Civil,
cumulado com o art. 161, § 1º, do CTN, além da incidência da
correção monetária pelo índice INPC do IBGE, ambos a partir
da data da audiência pública que anunciou a proposta de acor-
do, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: RESPON-
SABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. EXPLOSÃO DE
NAVIO. VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. PROIBIÇÃO DA
PESCA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INÉPCIA DA INI-
CIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. PRELIMINARES AFASTADAS. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. TRANSAÇÃO PARCI-
AL. RECONHECIDA. SENTENÇA NULA. JULGAMENTO
COM BASE NO ART. 515, § 3º, DO CPC. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA. ACOLHIDA. RECURSO
PROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0443335-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207612. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000695 Indenização. Apelan-
te: Solidonai Mendes (maior de 60 anos). Advogado: José Sil-
vio Gori Filho. Apelado: Cattalini Terminais Marítimos Ltda..
Advogado: Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9048. Nº Livro: 336. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento
ao recurso da autora para declarar nula a r. sentença recorrida.
Votam, ainda, no sentido de julgar procedente o pedido inicial

para condenar a ré Cattalini Terminais Marítimos Ltda. ao pa-
gamento de R$ 858,62 (oitocentos e cinqüenta e oito reais e
sessenta e dois centavos), acrescidos de juros de mora no per-
centual de 1% ao mês, de acordo com o art. 406 do Código
Civil, cumulado com o art. 161, § 1º, do CTN, além da incidên-
cia da correção monetária pelo índice INPC do IBGE, ambos a
partir da data da audiência pública que anunciou a proposta de
acordo, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: RES-
PONSABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. EXPLOSÃO
DE NAVIO. VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. PROIBIÇÃO DA
PESCA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INÉPCIA DA INI-
CIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. PRELIMINARES AFASTADAS. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. TRANSAÇÃO PARCI-
AL. RECONHECIDA. SENTENÇA NULA. JULGAMENTO
COM BASE NO ART. 515, § 3º, DO CPC. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA. ACOLHIDA. RECURSO
PROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0442870-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207562. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000687 Indenização. Apelan-
te: Ademilson Mendes Pires. Advogado: José Silvio Gori Fi-
lho. Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado:
Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº
Acórdão: 9049. Nº Livro: 336. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e dar provimento ao apelo, nos termos do voto
do relator. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EX-
PLOSÃO DE NAVIO. DERRAMAMENTO DE ÓLEO E DE-
RIVADOS NO MAR. INTERDIÇÃO DA ATIVIDADE PES-
QUEIRA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. TRAN-
SAÇÃO PARCIAL. DEVEDOR SOLIDÁRIO. RESSALVA.
INTERESSE PROCESSUAL. PRESENÇA. JULGAMENTO
DO PROCESSO COM BASE NO ARTIGO 515, § 3º, CPC.
INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA.
PRELIMINARES REJEITADAS. CONDIÇÃO DE PESCA-
DOR. CARTEIRA PROFISSIONAL. DOCUMENTO SUFICI-
ENTE. AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA DA REQUERIDA. CONFIGURAÇÃO.
DANO MORAL. EXISTÊNCIA E EXTENSÃO. APELO CO-
NHECIDO E PROVIDO. Ausente qualquer das hipóteses do
artigo 109 da Constituição Federal, a competência para proces-
samento e julgamento do feito é da Justiça Estadual. A transa-
ção com um dos devedores solidários, com expressa ressalva
de que não envolvia a totalidade dos direitos do lesado, não
prejudica a ação em relação aos demais devedores. Importa
apenas na remissão da parcela de responsabilidade do devedor
que celebrou o acordo. Carência de ação por falta de interesse
de agir rejeitada. Julgamento da lide com amparo no artigo 515,
§ 3º do CPC. A petição inicial não padece de inépcia, pois a sua
conclusão decorre logicamente da narrativa dos fatos, inclusi-
ve quanto ao pólo passivo. Afirmado na petição inicial a condi-
ção de pescador, presente a legitimidade ativa do apelante, cuja
pretensão é de natureza individual. É irrelevante a falta de au-
tenticação dos documentos juntados no processo quando au-
sente impugnação substancial do respectivo conteúdo. Atribuí-
da à ré responsabilidade porque o fato ocorreu no píer de sua
propriedade e em decorrência de sua atividade, tem legitimida-
de passiva para a causa. A veracidade dessa alegação integra o
mérito da lide. A carteira de pescador profissional é documento
hábil a comprovar a qualidade de pescador profissional do au-
tor. A responsabilidade por danos ambientais é objetiva, alcan-
çando todos aqueles que concorreram direta ou indiretamente
para o evento danoso. Responsabilidade da ré configurada. A
impossibilidade de exercer a profissão implica na existência de
danos morais, os quais advêm da angústia relativa à subsistên-
cia própria e a de sua família. Arbitramento com moderação,
face à condição financeira do autor e o teor do acordo formula-
do com a outra devedora.

0006 . Processo/Prot: 0394780-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/279014. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 394780-2 Apelação Civel. Apelante:
Letícia Fernanda de Oliveira Representado(a). Advogado: An-
tonio Carlos Cantoni. Apelante: Hsbc Seguros Sa. Advogado:
Paulo Roberto Fadel. Apelado: Letícia Fernanda de Oliveira
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Cantoni. Apela-
do: Hsbc Seguros Sa. Advogado: Paulo Roberto Fadel. Apela-
do: Valter Lupércio Ferreira & Cia Ltda. Advogado: Ricardo
Cremonezi. Embargante: Letícia Fernanda de Oliveira
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Cantoni. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9050.
Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. CLARA PRETEN-
SÃO DE REEXAME DO QUADRO PROBATÓRIO. FINALI-
DADE ESTRANHA AOS DECLARATÓRIOS. ARGUMEN-
TOS, ADEMAIS, IMPROCEDENTES. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0007 . Processo/Prot: 0443351-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207657. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00011094 Indenização. Apelan-
te: Eliane Cardoso Alves. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Marítimos Ltda. Advogado: Eli-

an Prado Caetano. Apelado: Sociedade Navieira Ultragas Ltda.
Advogado: Luciana de Mello Rodrigues, Fabiana Simões Mar-
tins. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
9051. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento
ao recurso da autora para declarar nula a r. sentença recorrida.
Votam, ainda, no sentido de julgar procedente o pedido inicial
para condenar a ré Cattalini Terminais Marítimos Ltda. ao pa-
gamento de R$ 656,25 (seiscentos e cinqüenta e seis reais e
vinte e cinco centavos), acrescidos de juros de mora no percen-
tual de 1% ao mês, de acordo com o art. 406 do Código Civil,
cumulado com o art. 161, § 1º, do CTN, além da incidência da
correção monetária pelo índice INPC do IBGE, ambos a partir
da data da audiência pública que anunciou a proposta de acor-
do, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: RESPON-
SABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. EXPLOSÃO DE
NAVIO. VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. PROIBIÇÃO DA
PESCA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INÉPCIA DA INI-
CIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. PRELIMINARES AFASTADAS. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. TRANSAÇÃO PARCI-
AL. RECONHECIDA. SENTENÇA NULA. JULGAMENTO
COM BASE NO ART. 515, § 3º, DO CPC. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA. ACOLHIDA. RECURSO
PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0443449-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207551. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00011233 Indenização. Apelan-
te: Maria dos Santos do Rosário. Advogado: José Silvio Gori
Filho. Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advoga-
do: Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Nº Acórdão: 9052. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento
ao recurso da autora para declarar nula a r. sentença recorrida.
Votam, ainda, no sentido de julgar procedente o pedido inicial
para condenar a ré Cattalini Terminais Marítimos Ltda. ao pa-
gamento de R$ 656,25 (seiscentos e cinqüenta e seis reais e
vinte e cinco centavos), acrescidos de juros de mora no percen-
tual de 1% ao mês, de acordo com o art. 406 do Código Civil,
cumulado com o art. 161, § 1º, do CTN, além da incidência da
correção monetária pelo índice INPC do IBGE, ambos a partir
da data da audiência pública que anunciou a proposta de acor-
do, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: RESPON-
SABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. EXPLOSÃO DE
NAVIO. VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. PROIBIÇÃO DA
PESCA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INÉPCIA DA INI-
CIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. PRELIMINARES AFASTADAS. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. TRANSAÇÃO PARCI-
AL. RECONHECIDA. SENTENÇA NULA. JULGAMENTO
COM BASE NO ART. 515, § 3º, DO CPC. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA. ACOLHIDA. RECURSO
PROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0445477-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/220213. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001316 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Antonio
Sergio Torelli. Advogado: Paulo Roberto Gomes. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acór-
dão: 9053. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to à apelação interposta por ITAÚ SEGUROS S/A. De ofício,
determina-se a incidência da correção monetária sobre o valor
devido desde a época do sinistro ou a partir do pagamento a
menor, pelo INPC do IBGE. EMENTA: INDENIZAÇÃO. SE-
GURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. COMPETÊNCIA DO CNSP
PARA REGULAMENTAR O DPVAT. VINCULAÇÃO DO
PAGAMENTO AO SALÁRIO MÍNIMO. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. 1. De acordo com o princípio da hierarquia norma-
tiva, a lei ordinária deve prevalecer sobre as resoluções do CNSP.
2. É válida a utilização do salário mínimo para quantificar in-
denização decorrente de seguro obrigatório. 3. A correção mo-
netária incide a partir do evento danoso ou, em caso de paga-
mento a menor, a partir da data em que ele deveria ter sido
integral. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

0010 . Processo/Prot: 0435124-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/26186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 435124-2 Apelação Civel. Apelante: Jorge Luiz da
Rocha. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro, Hermes Henrique
Corrêa Conceição. Apelado: Gilmar José Fontana. Advogado:
Fabrício Verdolin de Carvalho, Anderson Hataqueiama. Em-
bargante: Jorge Luiz da Rocha. Advogado: Antônio Carlos Cor-
deiro, Hermes Henrique Corrêa Conceição, Arthur Martins
Carneiro Costa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 9054. Nº Livro: 337. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e negar
provimento aos embargos declaratórios opostos por JORGE
LUIZ DA ROCHA, nos termos do voto do Des. Relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONA-
MENTO. OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. Os embargos de
declaração têm por objetivo sanar obscuridade, afastar contra-
dição ou suprir omissão. Não é sede para rediscutir matéria já
analisada pelo Colegiado. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0443217-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207619. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00010735 Indenização. Apelan-
te: Natalin Delfino. Advogado: José Silvio Gori Filho. Apela-
do: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Pra-
do Caetano. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão:
9055. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e dar provimento ao apelo, nos termos do voto
do relator. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EX-
PLOSÃO DE NAVIO. DERRAMAMENTO DE ÓLEO E DE-
RIVADOS NO MAR. INTERDIÇÃO DA ATIVIDADE PES-
QUEIRA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. TRAN-
SAÇÃO PARCIAL. DEVEDOR SOLIDÁRIO. RESSALVA.
INTERESSE PROCESSUAL. PRESENÇA. JULGAMENTO
DO PROCESSO COM BASE NO ARTIGO 515, § 3º, CPC.
INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA.
PRELIMINARES REJEITADAS. CONDIÇÃO DE PESCA-
DOR. CARTEIRA PROFISSIONAL. DOCUMENTO SUFICI-
ENTE. AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA DA REQUERIDA. CONFIGURAÇÃO.
DANO MORAL. EXISTÊNCIA E EXTENSÃO. APELO CO-
NHECIDO E PROVIDO. Ausente qualquer das hipóteses do
artigo 109 da Constituição Federal, a competência para proces-
samento e julgamento do feito é da Justiça Estadual. A transa-
ção com um dos devedores solidários, com expressa ressalva
de que não envolvia a totalidade dos direitos do lesado, não
prejudica a ação em relação aos demais devedores. Importa
apenas na remissão da parcela de responsabilidade do devedor
que celebrou o acordo. Carência de ação por falta de interesse
de agir rejeitada. Julgamento da lide com amparo no artigo 515,
§ 3º do CPC. A petição inicial não padece de inépcia, pois a sua
conclusão decorre logicamente da narrativa dos fatos, inclusi-
ve quanto ao pólo passivo. Afirmado na petição inicial a condi-
ção de pescador, presente a legitimidade ativa do apelante, cuja
pretensão é de natureza individual. É irrelevante a falta de au-
tenticação dos documentos juntados no processo quando au-
sente impugnação substancial do respectivo conteúdo. Atribuí-
da à ré responsabilidade porque o fato ocorreu no píer de sua
propriedade e em decorrência de sua atividade, tem legitimida-
de passiva para a causa. A veracidade dessa alegação integra o
mérito da lide. A carteira de pescador profissional é documento
hábil a comprovar a qualidade de pescador profissional do au-
tor. A responsabilidade por danos ambientais é objetiva, alcan-
çando todos aqueles que concorreram direta ou indiretamente
para o evento danoso. Responsabilidade da ré configurada. A
impossibilidade de exercer a profissão implica na existência de
danos morais, os quais advêm da angústia relativa à subsistên-
cia própria e a de sua família. Arbitramento com moderação,
face à condição financeira do autor e o teor do acordo formula-
do com a outra devedora.

0012 . Processo/Prot: 0439121-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/193602. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2006.00000615 Indenização. Agravante: Thereza Annita Wal-
ter. Advogado: Milton José Hermann. Agravado: Valnir Alber-
to Brand. Advogado: Oscar Estanislau Nasihgil. Agravado:
Banco Brasileiro de Descontos S.A.. Advogado: Leandro de
Quadros. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Nº Acórdão: 9056. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. NÃO AFASTADA. AUSÊNCIA DE CON-
DUTA ILÍCITA. Não há que se falar em legitimidade passiva
do réu que não praticou qualquer conduta ilícita que pudesse
gerar a obrigação de reparar os eventuais danos sofridos pela
agravante. RECURSO NÃO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0448802-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001258 Indenização. Apelante: Diomar
Luchtenberg. Advogado: Fernando Chin Fei. Apelante: Sul
América Cia Nacional de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague. Apelante: Trans-
portes Wagner Ltda. Advogado: Raquel Cristina das Neves
Gapski. Apelado: Diomar Luchtenberg. Advogado: Fernando
Chin Fei. Apelado: Sul América Cia Nacional de Seguros S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cave-
nague. Apelado: Transportes Wagner Ltda. Advogado: Raquel
Cristina das Neves Gapski. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 9057. Nº Livro: 337.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
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to à apelação interposta por DIOMAR LUCHTENBERG e ne-
gar provimento à apelação interposta por SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A, nos termos do voto do Des.
Relator. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENI-
ZAÇÃO. COLISÃO NA TRASEIRA. INOBSERVÂNCIA DE
DISTÂNCIA ENTRE OS VEÍCULOS. DANOS MATERIAIS.
CONFIGURADOS. LUCROS CESSANTES. COMPROVA-
DOS. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DA LITISDENUNCIA-
DA. POSSIBILIDADE. 1. É dever de todo o motorista guardar
certa distância de segurança com o veículo que segue à sua
frente. 2. São devidos os lucros cessantes à transportadora quan-
do comprovada de forma satisfatória o prejuízo sofrido com o
acidente. 3. “Em demanda onde se busca a indenização de da-
nos materiais, aceitando o litisdenunciado a denunciação feita
pelo réu, inclusive contestando o mérito da causa, exsurge a
figura do litisconsórcio anômalo, prosseguindo o processo en-
tre o autor de um lado e, de outro, como litisconsortes, o de-
nunciado e o denunciante, que poderão vir a ser condenados,
direta e solidariamente, ao pagamento da indenização” (STJ.
REsp 686762/RS. T3. Rel. Min. Castro Filho. DJ. 18.12.2006)
APELAÇÃO 1 NÃO PROVIDA. APELAÇÃO 2 NÃO PRO-
VIDA.

0014 . Processo/Prot: 0433751-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165316. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000512 Indenização. Apelan-
te: Antonio Pereira, Benedito Francisco da Silva, Ciro Sidônio
de Araújo Junior, Dercio Marcondes Baptista, Dilso Severiano
dos Santos, Edison Bittencourt Parenti, Emilia Yumiko Asega
Kato, Hiroshi Tagima, Jair Caetano Lopes, Jayme Duarte, Joa-
na D’arc Lourenço, João de Oliveira Costa, Jose Chanan, Luiz
Fernandes Barduzzi, Maria Aparecida Bazareth Polomo Mec-
chi, Maria do Carmo Alves, Maria Tajima Barbosa, Neivaldo
Barbosa, Newton Alves Negrão, Pedro Aelson de Siqueira, Rosa
Kiyone Tajima Bolotari, Rosa Mitiko Sassaki, Roseclair Perei-
ra dos Santos, Valderlei Mecchi, Geraldo Marcondes. Advoga-
do: Edmundo Pereira Bittencourt. Apelado: Sercomtel Sa - Te-
lecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 9058. Nº Livro: 337. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PER-
DA DO VALOR ECONÔMICO DE LINHA TELEFÔNICA.
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CAUSA DE PEDIR.
FATO INERENTE AO MERCADO. PEDIDO IMPROCEDEN-
TE. APELO CONHECIDO E NÃO-PROVIDO. É de três anos
o prazo prescricional das ações de reparação de dano, contado,
todavia, da vigência do novo Código Civil, sob pena de se con-
ferir efeito retroativo à norma do artigo 206, § 3º, IX, desse
estatuto. A causa de pedir é restrita à perda do valor econômico
das linhas telefônicas. A requerida não é responsável por cir-
cunstância advinda das leis de mercado, mais precisamente da
perda do valor de comercialização das linhas telefônicas em
razão da universalização de acesso a esse serviço, ainda mais
porque este fato derivou de ato terceiro (poder concedente).

0015 . Processo/Prot: 0441921-8/02 Agravo

. Protocolo: 2007/286721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 441921-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Renata Priscila Adur For-
tes. Agravado: Phonesul Comércio de Equipamentos e Termi-
nais Telefônicos S/c Ltda, Mauro Fregonezi. Advogado: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexan-
dre Ditzel Faraco, Fabio Artigas Grillo. Agravante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Renata Priscila Adur Fortes. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 9059. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INOMINADO. DECISÃO QUE ANUNCIA O JULGAMEN-
TO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE
NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ECONOMIA E
CELERIDADE PROCESSUAL. AGRAVO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. A decisão agravada não padece de falta de
fundamentação na sua conclusão de não cabimento do agravo
de instrumento. Como o juízo singular postergou a análise das
discordâncias das partes sobre o laudo pericial para o julga-
mento final da liquidação, a apreciação de tais questionamen-
tos nessa fase recursal implicaria em supressão de instância.
Ausência de violação aos princípios da economia e celeridade
processual. V

0016 . Processo/Prot: 0436563-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/185899. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001350 Indenização. Apelante: Sul Améri-
ca Cia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vesso-
ni. Apelado: Instituto Ethos de Pesquisa Aplicada Ltda. Advo-
gado: José Américo da Silva Barboza. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9060. Nº
Livro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e dar provimento à apelação, nos termos do

voto do relator. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA. NECESSIDADE DE RE-
CURSO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊN-
CIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE SEGURO.
VEÍCULO. REPARO INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. AU-
SÊNCIA DE PEÇAS DE NATUREZA ESTÉTICA. INDENI-
ZAÇÃO DO VALOR DO VEÍCULO. INADMISSIBILIDADE.
CONDUTA INJUSTIFICADA DO SEGURADO. LUCROS
CESSANTES. IMPROCEDÊNCIA. APELO CONHECIDO E
PROVIDO. Salvo as questões de ordem pública, a modificação
da sentença demanda a interposição de recurso específico. Não
conhecimento do pedido de majoração dos honorários, formu-
lado pelo apelado somente na resposta ao recurso da parte ad-
versa. O conteúdo e a extensão do pedido são aferidos de todo
o contexto da petição inicial. Inexistência de julgamento extra
petita. É inadmissível o pagamento integral do bem somente
em face da impossibilidade de substituição de duas peças de
cunho estético, até porque cessada sua fabricação, fato não
imputável à seguradora. Ademais, a indenização em espécie
tem amparo no contrato firmado entre as partes. A falta de uso
do veículo decorreu da injustificada recusa do segurado, daí
porque também é indevida a pretendida indenização dos gastos
com a locação de outro automóvel.

0017 . Processo/Prot: 0363580-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112614. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000133 Indenização. Apelan-
te: Crislei Aparecida Silverio Pereira. Advogado: Maria Alice
Castilho dos Reis, Israel Liutti. Apelante: Severino Gomes da
Silva. Advogado: Viviani Giovanete Ramos Ferreira. Apelado:
Crislei Aparecida Silverio Pereira. Advogado: Maria Alice Cas-
tilho dos Reis, Israel Liutti. Apelado: Severino Gomes da Sil-
va. Advogado: Viviani Giovanete Ramos Ferreira. Interessado:
Pedro Luiz Pereira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9061. Nº Livro: 337. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao apelo da autora e em
conhecer e dar parcial provimento ao apelo do réu, nos termos
do voto do relator. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ATROPELAMENTO. CULPA DO
MOTORISTA. AUSÊNCIA. GUARDA DE ANIMAIS. ATA-
QUE A PEDESTRE. EXCLUDENTES. AUSÊNCIA. DANOS
MATERIAIS. DESPESAS MÉDICAS. PENSÃO. CIRURGI-
AS REPARADORAS. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. RE-
DUÇÃO. VERBA ÚNICA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
OCORRÊNCIA. APELO DA AUTORA CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. APELO DO RÉU CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. Ausente prova de conduta culposa do condutor
do caminhão, conclusão extraída até mesmo da dinâmica do
acidente, impossível responsabilizar seu proprietário pelos da-
nos sofridos pela autora. É presumida a responsabilidade do
dono do animal por danos causados por este. Evidenciado que
a vítima ingressou na pista de rolamento em face de ataque do
cão de propriedade do réu e ausente qualquer excludente, tem
o requerido o dever de indenizar os respectivos prejuízos. Falta
interesse de agir em postular o deferimento de verba indeniza-
tória já contemplada na sentença. Falta legitimidade para a au-
tora postular indenização por perda patrimonial de sua genito-
ra, circunstância, ademais, não comprovada. Sendo apenas par-
cial o êxito de futuras cirurgias de natureza estética, o prejuízo
deve ser composto mediante indenização por abalo extrapatri-
monial. Não se justifica a fixação de valor específico para a
indenização por dano estético, porquanto inserido no dano
moral. Face à condição financeira das partes, são excessivas as
quantias fixadas na sentença. A conduta do requerido não con-
figura litigância de má-fé.

0018 . Processo/Prot: 0422646-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/115696. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000292 Indenização. Apelante:
Irineu Barbosa Laroca. Advogado: Genilson Pereira. Apelado:
Luiz Mauricio Ribeiro. Advogado: José Alfredo Dalzotto, Mi-
chel Rullian Dalzotto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9062. Nº Livro: 337.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento a am-
bos os recursos, nos termos do voto do relator. EMENTA: CI-
VIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INEXISTÊNCIA. CONJUNTO PROBATÓRIO. PROVA
TESTEMUNHAL. CULPA DO RÉU. CONFIGURAÇÃO.
PLEITO DE ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO NA
RESPOSTA AO APELO. VIA INADEQUADA. NÃO CONHE-
CIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.
A ausência de intimação do réu para prestar depoimento pesso-
al não configura nulidade quando o autor desiste de sua oitiva.
Inteligência do artigo 343 do CPC. A ausência de testemunhas
que compareceriam independente de intimação gera presunção
de desistência de suas oitivas. A falta de intimação pessoal da
parte não altera essa conseqüência, pois não se trata de ato per-
sonalíssimo. O teor da prova oral, aliado às peculiaridades do
Boletim de Ocorrência, gera convicção segura de que o aciden-
te foi causado pela conduta do apelante, que, além de trafegar
com os faróis apagados, invadiu a contramão de direção. Irre-
levância da falta de habilitação do autor, pois sem nexo de cau-
salidade com o evento danoso. Salvo questão passível de co-
nhecimento de ofício, a modificação da sentença exige recurso
específico.

0019 . Processo/Prot: 0428554-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/279799. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 428554-9 Agravo de Instrumento. Agravante: C. A.
Ghesti Engenharia Ltda. Advogado: Ayrton Correia Rosa, Leo-
nardo da Costa, Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Agrava-
do: Sociedade das Irmãs Teatinas. Advogado: Cassio Lisandro
Telles, Sidnei Marcelo Fassini. Embargante: C. A. Ghesti En-
genharia Ltda. Advogado: Ayrton Correia Rosa, Leonardo da
Costa, Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão:
9063. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto
do relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DE
DIREITO ADQUIRIDO. QUESTÃO EXPRESSAMENTE
FUNDAMENTADA E DECIDIDA. REJEIÇÃO.

0020 . Processo/Prot: 0442886-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207451. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000779 Indenização. Apelan-
te: Luis Carlos Ramos Rodrigues. Advogado: José Silvio Gori
Filho. Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advoga-
do: José Silvio Gori Filho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Nº Acórdão: 9064. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento
ao recurso da autora para declarar nula a r. sentença recorrida.
Votam, ainda, no sentido de julgar procedente o pedido inicial
para condenar a ré Cattalini Terminais Marítimos Ltda. ao pa-
gamento de R$ 943,72 (novecentos e quarenta e três reais e
setenta e dois centavos), acrescidos de juros de mora no per-
centual de 1% ao mês, de acordo com o art. 406 do Código
Civil, cumulado com o art. 161, § 1º, do CTN, além da incidên-
cia da correção monetária pelo índice INPC do IBGE, ambos a
partir da data da audiência pública que anunciou a proposta de
acordo, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: RES-
PONSABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL. EXPLOSÃO
DE NAVIO. VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. PROIBIÇÃO DA
PESCA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INÉPCIA DA INI-
CIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. PRELIMINARES AFASTADAS. INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. TRANSAÇÃO PARCI-
AL. RECONHECIDA. SENTENÇA NULA. JULGAMENTO
COM BASE NO ART. 515, § 3º, DO CPC. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA. ACOLHIDA. RECURSO
PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0413691-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/226687. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 413691-4 Apelação Civel. Apelante:
Brasil Telecom Celular Sa. Advogado: Ana Paula Domingues
dos Santos, Camylla do Rocio Kaled Camelo, Márcia Fernan-
des Bezerra, Alberto Rodrigues Alves. Apelado: Tina Confec-
ções Ltda. Advogado: Kariza Xavier Vitor Zambrano, Luiz Clau-
dio Egydio de Carvalho. Embargante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla do Rocio
Kaled Camelo, Márcia Fernandes Bezerra. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9065. Nº Li-
vro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos, nos termos
do voto do relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. QUES-
TÃO EXPRESSAMENTE APRECIADA NO ACÓRDÃO. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0436283-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/299529. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 436283-0 Apelação Civel. Apelante: Marcelo Jit-
suyo Wada, Andreia Azevedo de Lima Wada, Kazue Wada, Vir-
ginia Mari Wada, Fabiano Sant’ana. Advogado: Luiz Alberto
Ziolkowski. Apelado: Condomínio Edifício Alcina Maria. Ad-
vogado: Darlan Rodrigues Bittencourt, Márcia Simone Saka-
gami. Embargante: Condomínio Edifício Alcina Maria. Advo-
gado: Darlan Rodrigues Bittencourt, Márcia Simone Sakaga-
mi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Nº Acórdão: 9066. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONA-
MENTO. REDISCUSSÃO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
VALORAÇÃO DA PROVA. LIVRE FUNDAMENTAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0443480-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207587. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00011279 Indenização. Apelan-
te: Adelaide de Oliveira. Advogado: José Silvio Gori Filho.

Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Apelado: Sociedad Naviera Ultragas Ltda.
Advogado: Luciana de Mello Rodrigues, Fabiana Simões Mar-
tins, Luiz Roberto Leven Siano. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas. Nº Acórdão: 9067. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e dar provimento ao apelo, nos termos do voto
do relator. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EX-
PLOSÃO DE NAVIO. DERRAMAMENTO DE ÓLEO E DE-
RIVADOS NO MAR. INTERDIÇÃO DA ATIVIDADE PES-
QUEIRA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. TRAN-
SAÇÃO PARCIAL. DEVEDOR SOLIDÁRIO. RESSALVA.
INTERESSE PROCESSUAL. PRESENÇA. JULGAMENTO
DO PROCESSO COM BASE NO ARTIGO 515, § 3º, CPC.
INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA.
PRELIMINARES REJEITADAS. CONDIÇÃO DE PESCA-
DOR. CARTEIRA PROFISSIONAL. DOCUMENTO SUFICI-
ENTE. AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA DA REQUERIDA. CONFIGURAÇÃO.
DANO MORAL. EXISTÊNCIA E EXTENSÃO. APELO CO-
NHECIDO E PROVIDO. Ausente qualquer das hipóteses do
artigo 109 da Constituição Federal, a competência para proces-
samento e julgamento do feito é da Justiça Estadual. A transa-
ção com um dos devedores solidários, com expressa ressalva
de que não envolvia a totalidade dos direitos do lesado, não
prejudica a ação em relação aos demais devedores. Importa
apenas na remissão da parcela de responsabilidade do devedor
que celebrou o acordo. Carência de ação por falta de interesse
de agir rejeitada. Julgamento da lide com amparo no artigo 515,
§ 3º do CPC. A petição inicial não padece de inépcia, pois a sua
conclusão decorre logicamente da narrativa dos fatos, inclusi-
ve quanto ao pólo passivo. Afirmado na petição inicial a condi-
ção de pescador, presente a legitimidade ativa do apelante, cuja
pretensão é de natureza individual. É irrelevante a falta de au-
tenticação dos documentos juntados no processo quando au-
sente impugnação substancial do respectivo conteúdo. Atribuí-
da à ré responsabilidade porque o fato ocorreu no píer de sua
propriedade e em decorrência de sua atividade, tem legitimida-
de passiva para a causa. A veracidade dessa alegação integra o
mérito da lide. A carteira de pescador profissional é documento
hábil a comprovar a qualidade de pescador profissional da au-
tora. A responsabilidade por danos ambientais é objetiva, al-
cançando todos aqueles que concorreram direta ou indireta-
mente para o evento danoso. Responsabilidade da ré configu-
rada. A impossibilidade de exercer a profissão implica na exis-
tência de danos morais, os quais advêm da angústia relativa à
subsistência própria e a de sua família. Arbitramento com mo-
deração, face à condição financeira da autora e o teor do acor-
do formulado com a outra devedora.

0024 . Processo/Prot: 0402019-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/21252. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 402019-5 Apelação Civel.
Apelante: Decio Eloi Colling. Advogado: Fábio André Haubri-
ch. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
Copel Distribuição Sa. Advogado: Helio Eduardo Richter. Ape-
lado: Decio Eloi Colling. Advogado: Fábio André Haubrich.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Copel
Distribuição Sa. Advogado: Helio Eduardo Richter. Embargan-
te: Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Copel Distri-
buição Sa. Advogado: Helio Eduardo Richter, Sivonei Mauro
Hass. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Augus-
to Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9068. Nº Livro: 337. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO DO
VALOR INDENIZATÓRIO NÃO ALTERA O TERMO INICI-
AL DOS JUROS MORATÓRIOS. OBRIGAÇÃO DE INDE-
NIZAR FIXADA NA SENTENÇA. RAZÕES QUE LEVARAM
A REDUZIR O VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVIDAMEN-
TE EXPOSTAS. EMBARGOS REJEITADOS.

0025 . Processo/Prot: 0401808-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14068. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 401808-8 Apelação Civel. Apelante:
Francisco Elizeu, Paulo Elizeu, Maria Elizeu de Oliveira. Ad-
vogado: Fernando Silva Gonçalves. Apelado: Dorival Tibúr-
cio, José Tibúrcio. Advogado: Wilder Sabaini dos Santos. Ape-
lado: Bradesco Seguros SA. Advogado: José Fernando Vialle.
Embargante: Francisco Elizeu, Paulo Elizeu, Maria Elizeu de
Oliveira. Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Maria Celia
Nogueira Pinto e Borgo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima Pugliesi). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
9069. Nº Livro: 337. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS
MORAIS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO E DE QUES-
TÕES ENFRENTADAS PELO JULGADO. VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA. REJEITADOS.

0026 . Processo/Prot: 0417457-8/01 Embargos de Declaração
Cível
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. Protocolo: 2008/27994. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 417457-8 Apelação Civel. Apelante: Lo-
eri Libera Gnoatto. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha, Selma
Cristina Bettão Rocha. Apelado: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Murilo Cleve Machado. Embargante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Murilo Cleve Machado, Mônica Cristina Bizineli. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Wilde de Lima Pugliesi). Relator Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9070. Nº Livro: 337. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO
E DECADÊNCIA. MATÉRIA NOVA, NÃO ARGÜIDA AN-
TERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.
REJEITADOS.

0027 . Processo/Prot: 0419183-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/19527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 419183-1 Apelação Civel. Apelante: Edilson Dani-
el Forigo. Advogado: Cyntia Brandalize. Apelado: Condomí-
nio Conjunto Habitacional Jardim Nova Europa I e Ii. Advoga-
do: Leandro Luiz Kalinowski. Embargante: Edilson Daniel
Forigo. Advogado: Cyntia Brandalize, Ciro Bruning. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Wilde de Lima Pugliesi). Relator Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9071. Nº Livro: 337. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. OMISSÕES E
CONTRADIÇÕES. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE RE-
EXAME DE QUESTÕES ENFRENTADAS NO JULGADO.
DESCABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

0028 . Processo/Prot: 0413277-4 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2007/84338. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 1992.00000664 Protesto contra Alienação de bens.
Impetrante: Helga Ferreira. Advogado: Carlos Augusto Delpi-
zzo, Arnaldo Rauen Delpizzo. Impetrado: Juiz de Direito da
11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Litis Passivo: Espólio de Regina Ihlenfeld
Bernardon. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Íria Regina
Marchiori. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Le-
lia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 9072. Nº Livro: 338.
Julgado em: 24/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar a preliminar e conceder a ordem, nos
termos do voto do Juiz relator. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. DECISÃO QUE DETERMINA A AVERBA-
ÇÃO DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS NA
MATRÍCULA DO IMÓVEL. IMPETRANTE QUE DEFEN-
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO NA AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO LEGAL, PORQUANTO OS ARTIGOS 869 E 870 DO
CPC SÓ ESTABELECEM A PUBLICAÇÃO DE EDITAIS.
ESPÓLIO - LITISCONSORTE NECESSÁRIO QUE SUSTEN-
TA, PRELIMINARMENTE, A DECADÊNCIA DO WRIT.
Mérito 1 Da preliminar de decadência. DECISÃO PROFERI-
DA EM OUTUBRO DE 1993 E LEVADA A EFEITO EM
MARÇO DE 2007. AUSÊNCIA DE PROVAS DE QUE A IM-
PETRANTE TOMOU CONHECIMENTO DA DECISÃO AN-
TES DA EFETIVAÇÃO DA AVERBAÇÃO. IMPETRAÇÃO
AJUIZADA 56 DIAS APÓS A AVERBAÇÃO NA MATRÍCU-
LA DO IMÓVEL. IMPETRAÇÃO TEMPESTIVA. PRELIMI-
NAR AFASTADA. 2. Mérito PROTESTO CONTRA ALIENA-
ÇÃO DE BENS QUE NÃO TEM NATUREZA DE DIREITO
REAL DE GARANTIA, LOGO, NÃO PODE TER OS MES-
MOS EFEITOS. MEDIDA QUE VAI ALÉM DO ESTABELE-
CIDO NOS ARTIGOS 869 E 870 DO CPC. ABUSIVIDADE
CONFIGURADA POR VIOLAR OS PRINCÍPIOS DA LEGA-
LIDADE E TAXATIVIDADE QUE REGEM O DIREITO REAL
DE GARANTIA. ORDEM CONCEDIDA.

0029 . Processo/Prot: 0440179-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186231. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000028 Indenização. Apelan-
te: União Novo Hamburgo Seguros Sa. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez. Apelado: Egon Werle Kerber. Advogado:
Leoni Aldete Prestes Naldino. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Nº Acórdão: 9073. Nº Livro: 338. Julgado em: 31/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos em dar parcial provimen-
to à apelação interposta por UNIÃO NOVO HAMBURGO
SEGUROS S/A para fixar a condenação em 48 salários míni-
mos vigentes à época do sinistro que invalidou autor, com cor-
reção monetária a partir do acidente e juros moratórios, no per-
centual de 1% a partir da citação válida da ré, nos termos do
voto do Des. Relator. Vencido o Eminente Desembargador
MARCOS DE LUCA FANCHIN, com declaração de voto.
EMENTA: INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA FORMAÇÃO DO

ROLL DE SEGURADORA ASSOCIADAS. ILEGITIMIDADE
PASSIVA “AD CAUSUM”. NECESSIDADE DE COMPRO-
VANTE DE PAGAMENTO. SENTENÇA ULTRA PETITA.
NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. IMPUGNAÇÃO DO
VALOR DAS DEPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. VINCU-
LAÇÃO DO PAGAMENTO AO SALÁRIO MÍNIMO. COM-
PETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMENTAR O DPVAT.
1. A indenização decorrente do seguro Obrigatório (DPVAT)
pode ser cobrada de qualquer seguradora que opere no Convê-
nio. 2. É irrelevante a não apresentação do bilhete de contrata-
ção do seguro, pois de acordo com o entendimento jurispru-
dencial consolidado, tal documento não é indispensável. 3. A
sentença ultra petita é aquela em que o juiz dá ao autor mais do
que ele pediu, ou seja, a sentença vai além do pedido, o que,
todavia, não ocorre no caso. 4. Comprovada a invalidez perma-
nente, dispensa-se o laudo do IML. 5.Uma vez comprovadas
despesas médico-hospitalares, devem ser elas pagas. 6. É váli-
da a utilização do salário mínimo para quantificar indenização
decorrente de seguro obrigatório. Todavia, é vetada sua utiliza-
ção como indexador monetário. 7. A indenização devida por
invalidez permanente não corresponde ao percentual de invali-
dez do órgão lesionado. O valor indenizatório é o decorrente
da Lei 6.194/74 que é hierarquicamente superior às Resolu-
ções da CNSP. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
(MAIORIA).

0030 . Processo/Prot: 0435861-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/172024. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001083 Cobrança. Apelante:
Edlene Ast Brunelli. Advogado: Ernani José Pera Junior, Josie-
le Zampieri da Mata. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa.
Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9074. Nº Livro: 338.
Julgado em: 31/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial pro-
vimento à apelação interposta por Edlene Ast Brunelli para afas-
tar a prescrição e condenar Liberty Paulista Seguros S/A ao
pagamento de 40 salários mínimos vigentes à época do aciden-
te que acarretou na invalidez permanente da apelante, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC do IBGE, a partir do sinistro e
acrescidos de juros moratórios na ordem de 1% ao mês, a con-
tar a partir da citação válida da ré. Condenando, ainda, a reque-
rida, ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. É
feita a ressalva de que a apuração exata da invalidez, auferindo
seu percentual e as limitações dela decorrente deverão ocorrer
na liquidação de sentença, a partir de órgão dotado de neutrali-
dade. Em menor extensão, o Eminente Desembargador MAR-
COS DE LUCA FANCHIN, com declaração de voto. EMEN-
TA: INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
FALTA DE INTIMAÇÃO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. BENE-
FICIÁRIA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. AUSÊNCIA DE DO-
CUMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA REGULAÇÃO DO
SINISTRO (LAUDO IML). AFASTAMENTO. INVALIDEZ
PERMANENTE. VINCULAÇÃO DO PAGAMENTO AO SA-
LÁRIO MÍNIMO. COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGU-
LAMENTAR O DPVAT. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. 1. Não ocorre o cerceamento de defesa quando
o documento do qual não se deu oportunidade de manifesta-
ção, não tem condão de modificar a decisão. 2. O prazo para
beneficiário pleitear indenização do Seguro DPVAT é o do art.
206, §3º, IX- 3 anos. 3. Só existe necessidade de apresentação
do laudo expedido pelo IML quando não está comprovada a
invalidez permanente. 4. De acordo com a redação do art. 5º da
Lei nº 6.194/74, dada pela Lei nº 8.441/92, a invalidez perma-
nente decorrente de acidente de trânsito corresponde a indeni-
zação no valor de 40 vezes o salário mínimo vigentes à época
do sinistro. 5.De acordo com o princípio da hierarquia norma-
tiva, a lei ordinária deve prevalecer sobre as resoluções do CNSP.
6. É válida a utilização do salário mínimo para quantificar in-
denização decorrente de seguro obrigatório. 7. Os juros de mora
são devidos a partir da citação válida da ré. 8. A correção mo-
netária incide a partir do sinistro que causou a invalidez per-
manente da apelante. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVI-
DA.

0031 . Processo/Prot: 0442126-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202681. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000112 Indenização. Apelan-
te: Via Rapida Transportes Turismo Ltda. Advogado: Benedito
José de Oliveira. Apelante: José Carlos Arruda. Advogado:
Theóquito Amador. Apelado: Vania Candiotto da Silva, Lucas
Natan Nunes Almeida Representado(a), Ana Carolina Nunes
de Almeida Representado(a). Advogado: Odair Cordeiro dos
Santos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acór-
dão: 9075. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento a ambos
os recursos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABI-
LIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - PREFEREN-
CIAL - EXCESSO DE VELOCIDADE - CULPA CONCOR-
RENTE CARACTERIZADA - INDENIZAÇÃO DO VEÍCU-
LO - VALOR DE MERCADO - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 333, INCISO II DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INDENIZAÇÃO CORRE-
TAMENTE FIXADA EM 50% DO MENOR ORÇAMENTO
APRESENTADO - DANO MORAL - QUANTUM CORRE-
TAMENTE FIXADO - MANUTENÇÃO - SENTENÇA MAN-
TIDA. Age com culpa quem imprime alta velocidade a seu con-
duzido, facilmente presumida em face dos danos causados ao
veículo abalroado e da trajetória por este percorrida após a co-
lisão. Por outro lado, age culposamente quem ingressa em via
preferencial sem as devidas cautelas. Culpa concorrente reco-
nhecida, recursos desprovidos.

0032 . Processo/Prot: 0436772-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/20363. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 436772-2 Apelação Civel. Apelante: Espólio de
Norberto Martin Bachmann. Advogado: Ernani Antonio Pigat-
to. Apelado: Condomínio Edifício Ana Karenina. Advogado:
Beatriz Santi. Embargante: Espólio de Norberto Martin Bach-
mann. Advogado: Ernani Antonio Pigatto. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão:
9076. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em rejeitar os Embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
QUALQUER DOS SEUS PRESSUPOSTOS - EFEITOS IN-
FRINGENTES - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSI-
BILIDADE - REJEIÇÃO. O acolhimento dos Embargos de
Declaração com efeitos infringentes e modificativos do julga-
do, somente pode ocorrer em casos especialíssimos, quando de
fato constatada omissão ou contradição cujo reparo conduza a
outra convicção, diversa daquela esposada pela decisão embar-
gada. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, já se pronun-
ciou no sentido de que “mesmo nos embargos de declaração
com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes
traçados no art. 535 do CPC. Esse recurso não é meio hábil ao
reexame da causa”. (STJ 1ª Turma, Rec. Especial nº 11.465-0 -
SP, 23/11/92, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, in DJU de 15/02/
93, p. 1665).

0033 . Processo/Prot: 0463418-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00048505 Cobrança. Apelante: Condomínio Moradia Ate-
nas Xix. Advogado: Ingrid Kuntze. Apelado: Companhia de
Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct. Advogado: Luiz
Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Nº
Acórdão: 9077. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMI-
NIAIS - INADIMPLÊNCIA - MUTUÁRIO - FALECIMENTO
- FINANCIAMENTO RECAÍDO SOBRE O IMÓVEL QUI-
TADO DESDE 1988, POR FORÇA DE PAGAMENTO MEDI-
ANTE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - AUSÊNCIA DE
REGISTRO NO OFÍCIO IMOBILIÁRIO - DÍVIDA PROPTER
REM - RESPONSABILIDADE PELA INADIMPLÊNCIA -
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA COHAB - LEGITIMIDADE
PASSIVA DOS HERDEIROS DO MUTUÁRIO, NO CASO, A
VIÚVA MEEIRA A QUEM FORAM ENVIADOS OS BOLE-
TOS DE COBRANÇA - AÇÃO JULGADA EXTINTA - MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0453890-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254308. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001060 Cobrança. Agravante:
Waldomiro Nunes da Silva, Angela Fechio da Silva. Advoga-
do: Elezer da Silva Nantes, Cecílio Maioli Filho. Agravado:
Condomínio Edifício Cinzia. Advogado: Ivan Ariovaldo Pego-
raro, Marcos Leate, Pedro Paulo Pedrosa, Guilherme Régio
Pegoraro. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Nº Acórdão: 9078. Nº Livro: 338. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - CITAÇÃO
POR EDITAL QUE OBEDECEU O REGRAMENTO DO CPC
-REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AGRAVANTES
COMERCIANTES QUE NÃO SE ENQUADRAM NO PER-
FIL - INDEFERIMENTO - AGRAVO DESPROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0461580-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/286079. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001048 Cobrança. Apelante:
Liberty Paulista Seguros S/a. Advogado: Fernanda Coronado
F. Marques. Apelado: Eziquiel Antonio da Silva. Advogado:
Thaisa Cristina Cantoni. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 9079. Nº Livro:
338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE CO-
BRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ
PERMANENTE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO PLEITEADO - DO-
CUMENTOS TRAZIDOS COM A INICIAL INSUFICIENTES
PARA COMPROVAÇÃO DA ESPÉCIE E GRAU DE INCA-
PACIDADE DO AUTOR, BEM COMO DE SEU NEXO CAU-
SAL COM O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - DISPENSA
DA PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, INCLUSIVE PERI-
CIAL - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA -
APELO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0431873-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8669. Comarca: Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 431873-4 Apelação Civel. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Paulo
Maurício Branco, Renata Monteiro de Andrade. Apelante: Dir-
lei Aparecida da Costa. Advogado: Adilson Menas Fidelis. Ape-
lado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos
Santos, Paulo Maurício Branco, Renata Monteiro de Andrade.
Apelado: Dirlei Aparecida da Costa. Advogado: Adilson Me-
nas Fidelis. Apelado: Embratel Empresa Brasileira de Teleco-
municações SA. Advogado: Adilson de Castro Junior, Ana Paula
Magalhães, Daniella Leticia Broering. Embargante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Paulo
Maurício Branco, Renata Monteiro de Andrade, Márcia Fer-
nandes Bezerra. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 9080. Nº Livro: 338. Jul-
gado em: 31/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos De-
claratórios, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - CITAÇÃO DE ARTIGO DE LEI
PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - DESNECESSI-
DADE - PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES -
EMBARGOS REJEITADOS.

0037 . Processo/Prot: 0434138-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167692. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000681 Indenização. Apelan-
te: José Delatore. Advogado: Josiele Zampieri da Mata, Ernani
José Pera Junior. Apelado: Aroldo Ribeiro Martins. Advogado:
Sheyla Graças de Sousa. Interessado: Condomínio Residencial
Barelona. Advogado: Suely dos Santos. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Nilson Mizuta.
Nº Acórdão: 9081. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em co-
nhecer e dar parcial provimento ao apelo, nos termos do voto
do relator. EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
OFENSA À INTEGRIDADE FÍSICA. DECEPAMENTO DE
PARTE DA ORELHA DO AUTOR. IMPEDIMENTO E SUS-
PEIÇÃO DE TESTEMUNHAS. IRRELEVÂNCIA. AUTORIA
INCONTROVERSA. ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA.
PROVA INEXISTENTE. AGRESSÃO INJUSTA CONFIGU-
RADA. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. FIXAÇÃO EM
VALOR ÚNICO. REDUÇÃO. PEDIDO DE CUSTEIO DE
CIRURGIAS REPARADORAS. FORMULAÇÃO. RECURSO
DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO Como o réu confessa ter, mediante agressão física, decepa-
do parte da orelha direita do autor, nos termos do artigo 333, II,
do CPC, incumbia-lhe comprovar a sua alegação de que agiu
em legítima defesa, no que, todavia, não logrou êxito. Ainda
que apenas um fato gere danos morais e estéticos, a indeniza-
ção deve ser fixada em valor único. Face à condição financeira
das partes, é excessiva a indenização fixada na sentença para
danos morais e estéticos. O pedido de custeio de cirurgia repa-
radora está inserido no contexto da petição inicial.

0038 . Processo/Prot: 0439535-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189133. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000753 Indenização. Apelan-
te: Adir Pedro Faria, Rosalina Mendes Faria. Advogado: Evilá-
sio de Carvalho Junior. Apelado: André Luiz Kampf, Julio Ar-
tur Auache. Advogado: Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júni-
or, Anderson Manique Barreto. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9082. Nº Li-
vro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento a apelação, nos termos do
voto do relator. EMENTA: CIVIL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. VEÍCULO. ANTIGO PROPRIETÁRIO. RESPONSA-
BILIDADE. AUSÊNCIA. DANO MORAL. CÔNJUGE. VA-
LOR. RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. APELO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. A presunção de propriedade de veículo advinda do
registro no Departamento de Trânsito pode ser elidida por pro-
va idônea. Responsabilidade do antigo proprietário afastada.
As lesões sofridas pela autora não ostentam gravidade sufici-
ente para justificar indenização autônoma em prol de seu côn-
juge. A indenização por dano moral fixada de acordo com as
circunstâncias do caso concreto não merece modificação.

0039 . Processo/Prot: 0399876-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/21264. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 399876-3 Apelação Civel. Apelante:
Moacir Manetti. Advogado: Rosemery Dessotti Silva. Apela-
do: Unimed de Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Marcio Luis Piratelli, Patricia Roque Carbonieri.
Embargante: Moacir Manetti. Advogado: Rosemery Dessotti
Silva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 9083. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e negar provimento aos embargos de declara-
ção, nos termos do voto do relator. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CLARE PRETEN-
SÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA CONTROVERTIDA.
FINALIDADE ESTRANHA AOS DECLARATÓRIOS. REJEI-
ÇÃO. Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão
da matéria controvertida.
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0040 . Processo/Prot: 0441062-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/22087. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 441062-4 Apelação Civel. Apelante:
Itaú Seguradora SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Apelado: Neusa Maria Della Torre. Advogado: Rafael Tadeo
dos Santos. Embargante: Neusa Maria Della Torre. Advogado:
Rafael Tadeo dos Santos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 9084. Nº Livro:
338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos decla-
ratórios, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES - DPVAT - TERMO A QUO DE INCIDÊN-
CIA DE JUROS MORATÓRIOS DEVIDAMENTE APRECI-
ADO PELO COLEGIADO - FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA
ANTE A PACIFICIDADE DO TEMA - DATA DA CITAÇÃO -
ARTIGO 405 DO CÓDIGO CIVIL - EMBARGOS REJEITA-
DOS. - Em se tratando de comarcas do interior, o prazo para
interposição de Embargos Declaratórios se inicia após o perío-
do de carência de 3 dias úteis, necessários para a efetiva circu-
lação do Diário da Justiça nessas localidades.

0041 . Processo/Prot: 0462808-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289693. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000784 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros S/a. Advogado: Aparecido Domingos Errerias
Lopes. Apelado: Antonio Donizete de Souza, Maria de Lour-
des de Souza. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Nº Acórdão: 9085. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
apelo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE
COBRANÇA - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT -
VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO NOS AUTOS - FALECI-
MENTO OCORRIDO EM 14.06.1990, QUANDO AINDA
NÃO VIGORAVA A LEI 8.441/92 - VALOR DE COBERTU-
RA - 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - NECESSIDADE DE OB-
SERVÂNCIA DA LEI DE REGÊNCIA EM VIGOR À ÉPOCA
DO SINISTRO - COMPROVADO O FALECIMENTO EM
RAZÃO DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E A QUALI-
DADE DE BENEFICIÁRIO, O PAGAMENTO DA INDENI-
ZAÇÃO SECURITÁRIA É DE RIGOR - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 5º DA LEI 6.194/74 - DESNECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO DO DUT - SÚMULA 257 DO STJ - UTILIZA-
ÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO QUANTIFICADOR E
NÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO - AS RESOLUÇÕES
DO CNSP E DA SUSEP NÃO TÊM O CONDÃO DE REVO-
GAR LEI ORDINÁRIA - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA NOR-
MATIVA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA
APENAS PARA REDUZIR O VALOR DA INDENIZAÇÃO
PARA 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - APELAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDA.

0042 . Processo/Prot: 0425401-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15369. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 425401-1 Apelação Civel. Apelante: Abrão
Manoel (maior de 60 anos). Advogado: Daniel Maciel Ribeiro
de Campos. Apelado: Unimed Regional Maringá - Cooperativa
de Trabalho Médico. Advogado: Marcio Luis Piratelli, Patricia
Roque Carbonieri. Embargante: Abrão Manoel (maior de 60
anos). Advogado: Daniel Maciel Ribeiro de Campos, Rita Au-
gusta Silva Valim. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 9086. Nº Livro: 338. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos decla-
ratórios, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU
CONTRADIÇÃO - ACÓRDÃO QUE ABORDOU ADEQUA-
DAMENTE AS QUESTÕES TRAZIDAS PELO EMBARGAN-
TE EM SEDE DE APELAÇÃO -INCONFORMISMO - RE-
DISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS - IMPROPRI-
EDADE DA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS.

0043 . Processo/Prot: 0437221-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/21856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 437221-4 Agravo de Instrumento. Agravante:
Condomínio Edifício Habitacional Novo Mundo. Advogado:
Christyane Monteiro. Agravado: Anita Wieczorkowski Gugel-
min (maior de 60 anos). Advogado: Rubert Antônio Reccanello
Lisboa, Rubiano Augusto Reccanello Lisboa. Embargante: Anita
Wieczorkowski Gugelmin (maior de 60 anos). Advogado: Ru-
bert Antônio Reccanello Lisboa, Rubiano Augusto Reccanello
Lisboa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9087. Nº Livro: 338. Julga-
do em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. PRETENSÃO DE PRE-
QUESTIONAR DISPOSITIVOS PROCESSUAIS PARA PER-
MITIR A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PERANTE AS
SUPERIORES INSTÂNCIAS. ALEGAÇÕES QUE DIZEM
RESPEITO AO MÉRITO DA QUESTÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. Os embargos de declaração não são o meio hábil
para rediscutir a matéria já decidida. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO REJEITADOS.

0044 . Processo/Prot: 0446069-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001249 Indenização. Apelante: Maria Cla-
ra da Silva Doretto. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn. Ape-
lado: Banco Finasa de Investimento SA. Advogado: Marcos
Antônio Nunes da Silva, Carlos Leal Szczepanski Junior, Pau-
lo Franzotti de Souza. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald
Schulman. Nº Acórdão: 9088. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
a apelação, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ALEGAÇÃO DA AUTORA DE QUE JAMAIS MANTEVE
QUALQUER CONTRATO COM O BANCO RÉU E TEVE
SEU NOME INSCRITO NO SERASA. SENTENÇA QUE JUL-
GOU IMPROCEDENTE O PEDIDO SOB O FUNDAMENTO
DE QUE A INSCRIÇÃO NÃO ERA INDEVIDA POIS HAVIA
CONTRATO ENTRE AMBOS E HOUVE INADIMPLÊNCIA.
APELAÇÃO 1. ALEGAÇÃO DE QUE A INDENIZAÇÃO É
DEVIDA. ALEGAÇÃO AFASTADA. BANCO RÉU QUE
COMPROVOU QUE A AUTORA FIRMOU CONTRATO DE
FINANCIAMENTO DE UM VEÍCULO BESTA, MARCA KIA,
COM O BANCO BILBAO QUE FEZ UMA CESSÃO DE CRÉ-
DITO AO BANCO FINASA, ORA RÉU, ESTANDO INADIM-
PLENTE DESDE 2003, RAZÃO PELA QUAL A INSCRIÇÃO
DO NOME DA AUTORA NO SERASA NÃO FOI INDEVI-
DA, NÃO CONSTITUINDO ATO ILÍCITO. AUTORA QUE
NÃO COMPROVOU QUE A AÇÃO REVISIONAL PARA
DISCUSSÃO DO DÉBITO RELATIVO AO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO FOI AJUIZADA ANTERIORMENTE À
INSCRIÇÃO DE SEU NOME NO SERASA. DANOS MORAIS
INDEVIDOS. RECURSO DESPROVIDO NESTE ASPECTO.
2. PLEITO DE REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. DES-
CABIMENTO. HONORÁRIOS ARBITRADOS EM R$
1.000,00 (MIL REAIS) QUE ATENDEM AO DISPOSTO NAS
ALÍNEAS “a”, “b” E “c” DO § 3º DO ART. 20 DO CPC, AO
QUAL FAZ REMISSÃO O § 4º DO MESMO ARTIGO, TEN-
DO EM VISTA QUE, APESAR DA SIMPLICDADE DA MA-
TÉRIA, A DEMANDA JÁ TRAMITA HÁ QUASE TRÊS
ANOS, DEVENDO SER RESSALVADO, APENAS, A OBSER-
VÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI 1.060/50 POR-
QUE A AUTORA É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUI-
TA. RECURSO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.

0045 . Processo/Prot: 0447079-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219183. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000353 Indenização.
Apelante: Olinda Bressan Minosso. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Môni-
ca Dalmolin. Apelado: Serasa Centralizacao de Serviços dos
Bancos SA. Advogado: Juliana Augusta Carvalho Paiva, Ivo
Pegoretti Rosa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9089. Nº Livro: 338.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUTORA QUE
TEVE SEU NOME INCLUÍDO NOS CADASTROS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO, EM RAZÃO DE UM DÉBITO ORI-
GINADO DE UMA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CON-
TRA SI AJUIZADA. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE ACOR-
DO ESTEBELECIDO NO BOJO DESTA AÇÃO E QUE POR
ISSO A INSCRIÇÃO SERIA INDEVIDA. SENTENÇA QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO SOB O FUNDA-
MENTO DE QUE FOI LÍCITA A CONDUTA DA SERASA E
QUE AO CASO NÃO SE APLICA O DISPOSTO NO ARTIGO
43 § 2º DO CDC, QUE EXIGE A PRÉVIA COMUNICAÇÃO,
POR SE TRATAR DE ANOTAÇÃO DECORRENTE DE IN-
FORMAÇÃO PRESTADA PELOS CARTÓRIOS JUDICIAIS
DISTRIBUIDORES. APELAÇÃO PRETENSÃO DA AUTO-
RA DE QUE SEJA RECONHECIDA A PRÁTICA DE ATO
ILÍCITO PELA RÉ E O CONSEQÜENTE DEVER DE INDE-
NIZAR. IMPOSSIBILIDADE. A NORMA DO ARTIGO 43 §
2º DO CDC, QUE PREVÊ A NECESSIDADE DE COMUNI-
CAÇÃO PRÉVIA DO CONSUMIDOR NOS CASOS DE RE-
GISTROS DE DADOS, É INAPLICÁVEL A ESPÉCIE, TEN-
DO EM VISTA QUE A ANOTAÇÃO FOI DECORRENTE DE
INFORMAÇÃO PRESTADA POR CARTÓRIO DISTRIBUI-
DOR, JÁ OSTENTANDO UM CARÁTER DE PUBLICIDA-
DE ANTES MESMO DA INSCRIÇÃO DO NOME DA AU-
TORA NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
REQUERIDA QUE SE ENCONTRAVA EM EXERCICIO RE-
GULAR DE UM DIREITO (ART. 188, I, CC). “A inscrição em
cadastro de proteção ao crédito sem prévio aviso não constitui
ato ilícito se originária de informações constantes do Cartório
Distribuidor Judicial. APELAÇÃO PROVIDA” (TJPR, acór-
dão nº. 5698, Relator Nilson Mizuta, 10ª Câmara Cível, julg.
14/12/2006)”. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0046 . Processo/Prot: 0435559-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/26308. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 435559-5 Apelação Civel. Apelante: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes,
Aparecido Donizetti Andreotti, Rogério Andreotti Errerias.
Apelado: Valdecir Camargo, Maria Felicia Macedo. Advoga-
do: Marli Regina Renoste Vieli. Rec.Adesivo: Valdecir Camar-

go, Maria Felicia Macedo. Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli. Embargante: Valdecir Camargo, Maria Felicia Macedo.
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 9090. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os embar-
gos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. PRETENSÃO DE REDISCUTIR A MATÉ-
RIA. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0047 . Processo/Prot: 0434132-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167235. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00001122 Indeni-
zação. Apelante: Aparecido Oscar Momesso. Advogado: Ivan
Luiz Danielli. Apelado: Flavio Ricardo Petenazzi, Valdemar
Barbosa dos Santos, Osmar de Oliveira. Advogado: José Maria
Lopes de Souza. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Nº Acórdão: 9091. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA: CIVIL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUTOR QUE
ALEGA TER SIDO AGREDIDO MORAL E FISICAMENTE
PELOS RÉUS. RÉUS QUE ALEGAM A CULPA DO AUTOR
PELOS FATOS OCORRIDOS EIS QUE TERIA INICIADO AS
PROVOCAÇÕES. PROVA DOS AUTOS QUE NÃO DÁ MAR-
GEM A CONCLUSÃO ACERCA DE QUEM DEU CAUSA
AOS FATOS NARRADOS NA INICIAL. SENTENÇA COR-
RETA. RECURSO DESPROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0446580-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219554. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00027841 Declaratória. Apelante: Banco San-
tander Meridional Sa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia, Alberto Silva Gomes. Apelante: Antonio Benedito Pschei-
dt, Fernando Pscheidt. Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt
Cachoeira. Apelado: Banco Santander Meridional Sa. Advoga-
do: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes. Ape-
lado: Antonio Benedito Pscheidt, Fernando Pscheidt. Advoga-
do: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 9092. Nº Livro: 338.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao agravo retido,
negar provimento ao primeiro recurso (Banco) e dar provimen-
to parcial ao segundo recurso. EMENTA: PRIMEIRA DEMAN-
DA. AÇÃO PRETENDENDO A BAIXA DE INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DO CRÉDITO, C/
C CONDENAÇÃO EM INDENIZAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA. VEÍCULO QUE ERA UTILIZADO COMO TÁXI.
NEGATIVAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTE-
LA QUE FEZ BAIXAR A INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SEGUNDA DEMANDA. BAN-
CO QUE TAMBÉM AJUIZA AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONTRA O FIDUCIÁRIO ALEGANDO MORA NO
PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. TERCEIRA DEMANDA.
VEÍCULO FINANCIADO QUE FOI ROUBADO DURANTE
O TRÂMITE DOS DOIS PRIMEIROS PROCESSOS. INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA QUE SE NEGA A COMUNICAR AO
DETRAN A QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. INÉRCIA
QUE OBSTOU O FIDUCIÁRIO DE RECEBER O SEGURO
COOPERATIVO, IMPOSSIBILITANDO-O E AO SEU FILHO
(AMBOS TAXISTAS QUE UTILIZAVAM O MESMO VEÍ-
CULO) DE EXERCEREM A ATIVIDADE PROFISSIONAL
POR DETERMINADO PERÍODO. AÇÃO AJUIZADA POR
PAI E FILHO VISANDO a)A DECLARAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO; b) A CONDENAÇÃO DE FAZER (RE-
TIRAR O ÔNUS FIDUCIÁRIO NO DETRAN); c) A CONDE-
NAÇÃO DO BANCO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
PELO DANO MORAL. SENTENÇA QUE JULGOU SIMUL-
TANEAMENTE OS TRÊS PROCESSOS DECLARANDO A
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO EM RELAÇÃO AO CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO, CONFIRMANDO A ANTECIPA-
ÇÃO DAS TUTELAS DE BAIXA DA INSCRIÇÃO NOS CA-
DASTROS DE INADIMPLENTES E DETERMINAÇÃO DE
BAIXA DO ÔNUS NO DETRÂN E, EM CONSEQÜÊNCIA:
a) EXTINGUIU, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO A AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO, POR INEXISTÊNCIA DE
MORA; b) CONDENOU O BANCO: b.1) AO PAGAMENTO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO VALOR DE
R$ 8.000,00 SOMENTE AO PAI FIDUCIÁRIO; b.2) AO PA-
GAMENTO DE LUCROS CESSANTES AO FIDUCIÁRIO E
SEU FILHO NO MONTANTE DE R$ 2.500,00 MENSAIS,
DESDE A NEGATIVA DE PAGAMENTO DO AUXÍLIO PELA
ASSOCIAÇÃO PARA COMPRA DE OUTRO VEÍCULO, ATÉ
A EFETIVA BAIXA DO GRAVAME NO DETRAN. 1. Recur-
so da instituição financeira 1.1. Agravo retido 1.1.1 PRELIMI-
NAR DE LITISPENDÊNCIA. DEMANDAS INDENIZATÓ-
RIAS QUE TINHAM CAUSAS DE PEDIR DIFERENTES.
LITISPENDÊNCIA QUE EXIGE IDENTIDADE DE PARTES,
CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 301, § 2º E 3º. PRELIMINAR AFASTADA. AGRAVO
RETIDO DESPROVIDO NESSE PONTO. 1.1.2. PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO SEGUNDO AUTOR,
FILHO DO FIDUCIÁRIO QUE TAMBÉM ERA TAXISTA E
SE UTILIZAVA DO MESMO VEÍCULO EM PERÍODO DI-
FERENTE, SENDO, POR ISSO, ATINGIDO TAMBÉM PELA
IMPOSSIBILIDADE DE EXERCER A PROFISSÃO. LEGI-
TIMIDADE CONFIGURADA. PRELIMINAR AFASTADA.
AGRAVO RETIDO DESPROVIDO NESSE PONTO. 1.2.Mé-

rito 1.2.1 ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCI-
TO. CONFIGURAÇÃO DO ATO ILÍCITO. BANCO QUE: a)
APONTA NEGATIVAMENTE O NOME DO FIDUCIÁRIO
POR DUAS VEZES DE MODO INDEVIDO, SENDO QUE
NA ÚLTIMA DELAS JÁ HAVIA QUITAÇÃO TOTAL DO FI-
NANCIAMENTO; b) PROMOVE AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO, EM OUTRA COMARCA, SEM QUE HOUVESSE
MORA A JUSTIFICAR TAL MEDIDA; c) POR FIM, DEIXA,
QUANDO DA QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO, DE CO-
MUNICAR AO DETRAN, FAZENDO COM QUE O GRAVA-
ME ADMINISTRATIVO PAIRASSE SOBRE O VEÍCULO
FINANCIADO, IMPOSSIBILITANDO O AGENTE FIDUCI-
ÁRIO DE RECEBER O SEGURO COOPERATIVO PELO
ROUBO DO RESPECTIVO AUTOMÓVEL, E, CONSE-
QUENTEMENTE, IMPEDIR A ELE E SEU FILHO DE EXER-
CEREM A ATIVIDADE DE TAXISTA. ATOS ILÍCITOS SU-
FICIENTEMENTE COMPROVADOS. RECURSO DESPRO-
VIDO NESSE PONTO. 1.2.2 ALEGAÇÃO DE FALTA DE
PROVA DO DANO MORAL. DANO QUE PRESCINDE DA
PROVA EFETIVA. POSIÇÃO DOUTRINÁRIA E JURISPRU-
DENCIAL HÁ MUITO DOMINANTE. DANO QUE SE PRE-
SUME, EIS QUE PROVADO O ATO ILÍCITO E O NEXO
CAUSAL E O GRAVAME NELE CONTIDO. RECURSO DES-
PROVIDO NESSE PONTO. 1.2.3 ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO NA FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO PELOS
LUCROS CESSANTES. SENTENÇA QUE FIXA O VALOR
MENSAL PAUTADA EM DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE PINHAIS E, AINDA, EM PROVAS TESTEMUNHAIS
QUE A CORROBORAM. EXCESSO NÃO VERIFICADO.
BANCO QUE NÃO PRODUZIU QUALQUER PROVA A IN-
FIRMAR AS ALEGADAS CONSTATAÇÕES. ÔNUS PREVIS-
TO NO ARTIGO 333, II, DO CPC NÃO DESINCUMBIDO.
RECURSO DESPROVIDO NESSE PONTO 2. Apelação dos
taxistas 2.1 EXTENSÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS AO SEGUNDO AUTOR. PROVA SUFICIENTE DE
QUE PAI E FILHO SE ALTERNAVAM NO EXERCÍCIO DO
LABOR DE TAXISTA COM O MESMO VEÍCULO. PRETEN-
SÃO JUSTA. FILHO DO FIDUCIÁRIO QUE, JUNTAMEN-
TE COM ELE, FICOU IMPOSSIBILITADO DE EXERCER A
ATIVIDADE DURANTE O TEMPO EM QUE PERMANE-
CEU O GRAVAME ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA TAMBÉM AO SEGUNDO AUTOR. RECURSO
PROVIDO NESSE PONTO 2.2 QUANTUM INDENIZATÓ-
RIO. FIXAÇÃO DE R$ 8.000,00 NA SENTENÇA QUE NÃO
GUARDOU DEVIDA PROPORÇÃO COM O CABEDAL DE
ATOS ILÍCITOS PRATICADOS PELO BANCO. MAJORA-
ÇÃO PARA R$30.000,00 EM FAVOR DO PRIMEIRO AUTOR
(PAI) E FIXAÇÃO EM R$15.000,00 EM FAVOR DO SEGUN-
DO AUTOR (FILHO) QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVI-
DO NESSE PONTO. 2.3 PAGAMENTO DE MULTA POR
ATRASO NO CUMPRIMENTO DA DECISÃO QUE DETER-
MINOU A BAIXA DO APONTAMENTO NEGATIVO DO
NOME DO FIDUCIÁRIO. DECISÃO CUMPRIDA PRONTA-
MENTE. EXIGÊNCIA DE MULTA. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO NESSE PONTO 2.4 PAGAMEN-
TO DE MULTA POR ATRASO NO CUMPRIMENTO DA
DECISÃO QUE DETERMINOU A BAIXA DO GRAVAME
ADMINISTRATIVO JUNTO AO DETRAN. BANCO QUE
DEMOROU 54 DIAS PARA CUMPRIR A DECISÃO. MULTA
A QUE DEVE SER CONDENADO A PAGAR, ACRESCIDO
DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA CONTADOS DIA-
RIAMENTE. RECURSO PROVIDO NESSE PONTO AGRA-
VO RETIDO DESPROVIDO. APELAÇÃO 1 DESPROVIDA.
APELAÇÃO 2 PARCIALMENTE PROVIDA.

0049 . Processo/Prot: 0430609-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/156657. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000873 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: C. Y., S. Y.. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Ellen
Mosquetti. Agravado: V. A. T.. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 9093.
Nº Livro: 338. Julgado em: 10/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento parcial ao agravo de instrumento,
nos termos do voto relatado. EMENTA: CIVIL E PROCESSU-
AL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDA-
DE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - PEDIDO REVISI-
ONAL DE PENSÃO ALIMENTÍCIA POR ATO ILÍCITO -
FATO SUPERVENIENTE DA MODIFICAÇÃO ECONÔMI-
CA DOS ALIMENTANTES - TEORIA DA IMPREVISÃO -
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - INDEFERIMENTO PELO
JUÍZO SINGULAR - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PEDIDO DE DIMINUIÇÃO DA PRESTAÇÃO
ALIMENTAR - APLICAÇÃO DA FUNGIBILIDADE entre as
medidas - CONVERSÃO EM CAUTELAR - PRESENÇA DO
FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA - RE-
DUÇÃO PARA UM SALÁRIO MÍNIMO E MEIO MENSAL -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO 1.
A fungibilidade entre as medidas não prescinde dos requisitos
da medida cautelar que, “in casu”, se fazem presentes, na me-
dida em que haja “plausibilidade das alegações”, consubstan-
ciada no “fumus boni iuris”, bem como, o inegável “periculum
in mora”. 2. O “fumus boni iuris” e “periculum in mora”, estão
consubstanciados, respectivamente, na vasta documentação
anexada aos autos, dando conta de que houve uma sensível
mudança na situação econômica dos agravantes, ao ponto de,
se continuarem a adimplir com o acordo, tal qual pactuado, por
certo faltar-lhe-ão o próprio sustento e de sua família. 3. consi-
derando os motivos invocados pelos Agravantes, é de se defe-
rir, convertendo o pedido de antecipação de tutela em medida
cautelar, para o fim de reduzir o valor da pensão mensal para
um salário mínimo e meio até o final da demanda.

0050 . Processo/Prot: 0431016-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/154184. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000592 Ordinária de Cobrança. Apelante:
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Armdo Construtora de Obras Ltda (sob Regime Falimentar).
Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães Síndico da
Massa Falida, Marlus Jorge Domingos. Apelado: Condomínio
Edifício Tocatta. Advogado: Ingrid Kuntze. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 9094. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA DE QUOTAS DE CONDOMÍNIO DE VÁ-
RIAS UNIDADES. SENTENÇA QUE CONDENA A RÉ A
PAGAR AS QUOTAS CONDOMINIAIS DEVIDAS ATÉ A
DATA DA ALIENAÇÃO DAS RESPECTIVAS UNIDADES,
DECLARANDO A ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAU-
SA QUANTO ÀQUELAS QUOTAS VENCIDAS A PARTIR
DA RESPECTIVA ALIENAÇÃO. CONDENAÇÃO DE AM-
BAS AS PARTES EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, COM DETERMINAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DOS
HONORÁRIOS. APELAÇÃO DA RÉ EXCLUSIVAMENTE
QUANTO À COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS. SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUIZ QUE DETERMINA A
COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. ALEGAÇÃO DE QUE
OS HONORÁRIOS SÃO DO ADVOGADO E NÃO PODEM
SER COMPENSADOS. COMPENSAÇÃO POSSÍVEL. COM-
PENSAÇÃO QUE É MERA DECORRÊNCIA DA RECIPRO-
CIDADE, NÃO HAVENDO INCOMPATIBILIDADE ENTRE
ESTES PRINCÍPIOS. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 306 DO STJ. APELAÇÃO DES-
PROVIDA. “Possível a compensação dos honorários sucum-
benciais, em face da compatibilidade entre os arts. 21 do CPC
e 23 da Lei nº 8.906/94. Agravo regimental desprovido”. (STF
- RE-AgR 326824 - SP - 1ª T. - Rel. Min. Carlos Britto - DJU
13.02.2004 - p. 00013). APELAÇÃO DESPROVIDA.

0051 . Processo/Prot: 0463148-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289908. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001028 Cobrança. Apelante:
Dazica Mateus Barbosa. Advogado: Bruna Marcon Barbosa.
Apelado: Bradesco Seguros SA. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9095.
Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em CONHECER EM PARTE
DA APELAÇÃO E NEGAR PROVIMENTO NA PARTE CO-
NHECIDA, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). AUTORA QUE ALEGA SER BENEFICIÁRIA DO
SEGURO EM RAZÃO DA MORTE DO MARIDO DECOR-
RENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO
EM 08/06/1994. SENTENÇA QUE, DE OFÍCIO, RECONHE-
CEU A PRESCRIÇÃO TRIENAL DA PRETENSÃO DA AU-
TORA, EXTINGUINDO O PROCESSO COM BASE NO ART.
269, IV DO CPC. APELAÇÃO 1. PLEITO DE CONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO JÁ
DEFERIDO PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. FALTA DE
INTERESSE RECURSAL DA AUTORA. RECURSO NÃO
CONHECIDO NESTE ASPECTO. 2. ALEGAÇÃO DE QUE
O SEGURO DPVAT NÃO É UM SEGURO DE RESPONSA-
BILIDADE CIVIL, DEVENDO SER APLICADO AO MES-
MO O PRAZO PRESCRICIONAL DA REGRA GERAL DE
10 (DEZ) ANOS, A CONTAR DA VERIFICAÇÃO DO DANO
COBERTO PELA LEI 6.194/74. ALEGAÇÃO NÃO ACOLHI-
DA. OBSERVÂNCIA DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO TRIE-
NAL (ART. 206, § 3º, IX DO CC). APLICAÇÃO DA REGRA
DE TRANSIÇÃO INSCULPIDA NO ART. 2.028 DO NOVO
CÓDIGO CIVIL. TRANSCURSO DE MENOS DE DEZ ANOS,
ENTRE A DATA DO ACIDENTE, E A ENTRADA EM VI-
GOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL. PRAZO DE TRÊS ANOS
CONTADO A PARTIR DE 12/01/03. AÇÃO AJUIZADA EM
SETEMBRO DE 2007. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA
AUTORA CONSUMADA. AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE
QUALQUER CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRI-
CIONAL, CONSIDERANDO QUE A PRÓPRIA AUTORA
AFIRMOU, NA INICIAL, QUE TEVE FRUSTRADA SUA
TENTATIVA DE RECEBER O SEGURO EM QUESTÃO NA
VIA ADMINISTRATIVA. RECURSO DESPROVIDO. A luz
da regra de transição enunciada no artigo 2028 do NCC opera-
se a prescrição na hipótese de demanda ajuizada após três anos
da vigência do Novo Código Civil, eis que, “in casu”, não ha-
via transcorrido mais da metade do lapso temporal vintenário,
previsto no CC/1916.(...) (TJ/PR, Ac 400.040-2, 8ª Câmara
Cível, relator Guimarães da Costa, DJ 06/07/07)”. 3. ALEGA-
ÇÃO DE QUE A DECISÃO RECORRIDA NÃO SE ENCON-
TRA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA COM O DISPO-
SITIVO LEGAL QUE A EMBASOU. ALEGAÇÃO AFASTA-
DA. JUIZ QUE CONSIGNOU DE FORMA EXPRESSA NA
SENTENÇA OS DISPOSITIVOS LEGAIS QUE EMBASA-
RAM SUA DECISÃO, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM
OFENSA AO ARTIGO 93, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, COMO QUER A APELANTE. RECURSO DESPROVI-
DO, TAMBÉM NESTE ASPECTO. APELAÇÃO CONHECI-
DA EM PARTE E DESPROVIDA NA PARTE CONHECIDA.

0052 . Processo/Prot: 0435403-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/26300. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 435403-8 Apelação Civel. Apelante: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Apareci-
do Domingos Errerias Lopes. Apelado: Maria de Lourdes Ru-
fato Castro. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Rec.Adesivo: Maria de Lourdes Rufato Castro. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Embargante: Maria de Lourdes Rufato
Castro. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Nº Acórdão: 9096. Nº Livro: 338. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHECER
dos embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DA EMBARGANTE PARA
QUE SE DECLARE A APLICAÇÃO À ESPÉCIE DA PRES-
CRIÇÃO DE DEZ ANOS, PREVISTA NO ARTIGO 205 DO
CÓDIGO CIVIL. RECURSO QUE NÃO MERECE SER CO-
NHECIDO. MATÉRIA QUE NÃO FOI TRATADA NO ACÓR-
DÃO E EM NENHUM MOMENTO FOI SUSCITADA NOS
AUTOS, DE SORTE QUE, UMA VEZ QUE NÃO FOI APLI-
CADA A PRESCRIÇÃO, NÃO HÁ PREJUÍZO PARA A EM-
BARGANTE, RAZÃO PELA QUAL, MESMO TRATANDO-
SE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, O RECURSO NÃO
MERECE SER CONHECIDO, POR CARECER A EMBAR-
GANTE DE INTERESSE RECURSAL. EMBARGOS NÃO
CONHECIDOS.

0053 . Processo/Prot: 0438424-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/25263. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 438424-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Haroldo Cauneto, Silvia Helena Duarte Gomes Caune-
to, Comércio de Combustíveis Cauneto Ltda. Advogado: Mar-
celo Eleno Brunhara, José Fernando Prezotto, Syrlei Apareci-
da Luiz Prezotto. Agravado: José Girelli. Advogado: Aurimar
José Turra, Elisio Apolinario Rigonato Chaves, Ulisses Falci
Júnior. Embargante: José Girelli. Advogado: Aurimar José Tur-
ra, Elisio Apolinario Rigonato Chaves, Ulisses Falci Júnior.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9097. Nº Livro: 338. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. PRETENSÃO DE PRE-
QUESTIONAR DISPOSITIVOS PROCESSUAIS PARA PER-
MITIR A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PERANTE AS
SUPERIORES INSTÂNCIAS. ALEGAÇÕES QUE DIZEM
RESPEITO AO MÉRITO DA QUESTÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. Os embargos de declaração não são o meio hábil
para rediscutir a matéria já decidida. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO REJEITADOS.

0054 . Processo/Prot: 0445992-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219251. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000241 Indenização. Apelan-
te: Jose Minez Cazela. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin.
Apelado: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Maringá -
Sicredi. Advogado: Katia Cristine Pucca. Apelado: Serasa Cen-
tralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado: Ivo Pegoret-
ti Rosa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acór-
dão: 9098. Nº Livro: 339. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em REJEITAR A PRELIMI-
NAR e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do autor. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. ALEGAÇÃO DE INSERÇÃO INDEVIDA
DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO DE INADIMPLEN-
TES. AUTOR QUE ALEGA DESCONHECER A DÍVIDA
APONTADA E SUA ORIGEM. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA SOBRE O DÉBITO E SOBRE A
INSCRIÇÃO PELO SERASA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO
SOLIDÁRIA, DA COOPERATIVA RÉ E DO SERASA, NO
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
DO AUTOR. APELAÇÃO CÍVEL. I) PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DA SENTENÇA, EM RAZÃO DA APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUIZ QUE EX-
PRESSAMENTE ENTENDE PELA APLICAÇÃO DO CDC,
SOB A JUSTIFICATIVA DE QUE O OBJETO DA AÇÃO DIZ
RESPEITO AO PROCESSO DE INSERÇÃO DO NOME O
AUTOR NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. AUTOR
QUE REQUEREU, INICIALMENTE, A APLICAÇÃO DAS
REGRAS CONSUMERISTAS E, EM SEDE RECURSAL, SE
INSURGE CONTRA A APLICAÇÃO DETERMINADA PELA
SENTENÇA, NA FORMA REQUERIDA. FALTA DE INTE-
RESSE RECURSAL DO AUTOR NESSE ASPECTO. PRELI-
MINAR AFASTADA. O autor não tem interesse recursal para
se insurgir contra a parte da sentença que determina a aplica-
ção do Código de Defesa do Consumidor ao caso, pois seu pe-
dido inicial foi baseado justamente na aplicação de tais nor-
mas. O fato de o resultado do julgamento não ter lhe sido favo-
rável não justifica, agora, o pedido de não aplicação de norma
pleiteada inicialmente. Interesse recursal que não atinge o au-
tor nesse aspecto. 2. ALEGAÇÃO DO AUTOR DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO. INADMISSIBILIDADE. DANO MO-
RAL NÃO CONFIGURADO COM RELAÇÃO À COOPERA-
TIVA RÉ. RÉ QUE COMPROVA O DÉBITO E SUA ORIGEM.
AUTOR QUE NÃO IMPUGNA OS DOCUMENTOS QUE
APONTAM A DÍVIDA, TRAZIDOS PELA COOPERATIVA
RÉ. DÉBITOS QUE ESTÃO SENDO DISCUTIDOS EM PRO-
CESSOS AUTÔNOMOS. AUTOR QUE NÃO SE DESINCUM-
BIU DE SEU ÔNUS PROBATÓRIO QUANTO À ALEGA-
ÇÃO DE DESCONHECIMENTO DO DÉBITO. COOPERA-
TIVA RÉ QUE AGIU NO EXERCÍCIO REGULAR DE SEU
DIREITO, DIANTE DO DÉBITO DO AUTOR. APELAÇÃO
DESPROVIDA NESTE ASPECTO. 2.1 Tratando-se de dívida
não paga pelo autor, efetivamente demonstrada pelo credor, age
este no exercício regular de seu direito ao indicar o débito em
nome do autor para inscrição nos cadastros de inadimplentes.
2.2. “Não há comando legal que determine a suspensão do re-
gistro junto aos órgãos de proteção ao crédito quando o deve-
dor, após a inscrição, promove ação judicial objetivando a dis-
cussão da dívida que deu ensejo à anotação.” (TJPR - Ac. 4289

- Ap. Cível 0311390-2 - 15.ª Ccv - Rel. Luiz Carlos Gabardo -
DJ 7151 de 30/06/2006), cabendo ao juiz da ação revisional
determinar a não inscrição, se for o caso. 2.3 Cooperativa ré
que não praticou qualquer ilícito, estando ausentes, portanto,
os requisitos que caracterizam o dano moral e o conseqüente
dever de indenizar. 3. RESPONSABILIDADE PELA NOTIFI-
CAÇÃO PRÉVIA DA INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR
NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NOTIFICA-
ÇÃO QUE NÃO CABE AO CREDOR, MAS AO ÓRGÃO
RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO, NO CASO O SERASA.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 43, § 2.º DO CDC. APELA-
ÇÃO DESPROVIDA NESTA PARTE. “Processo civil. Agravo
no agravo de instrumento. Ação de indenização. Danos moral.
Inscrição no cadastro restritivo de crédito. Notificação prévia
do consumidor. - A comunicação ao consumidor sobre a inscri-
ção de seu nome nos registros de proteção ao crédito constitui
obrigação do órgão responsável pela manutenção do cadastro e
não do credor, que meramente informa a existência da dívida.
Agravo no agravo de instrumento não provido.” (STJ - Terceira
Turma - AgRg no Ag 661963 / MG, Relª. Ministra Nancy An-
drighi - DJ 06.06.2005). 4. RESPONSABILIDADE DO SE-
RASA PELA COMUNICAÇÃO DO DEVEDOR. SERASA
QUE COMPROVOU O ENVIO DE COMUNICAÇÃO AO
AUTOR PREVIAMENTE À INSERÇÃO DE SEU NOME NOS
REGISTROS DE INADIMPLENTES. CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 43, § 2.º DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DANO MORAL NÃO
CONFIGURADO. RECURSO QUE NÃO MERECE PROVI-
MENTO NESTA PARTE. 4.1 Diante da prova do envio da co-
municação exigida pelo artigo 43, § 2.º, do CDC, ao autor,
previamente à inserção de seu nome nos registros de inadim-
plentes, não há que se falar em responsabilidade do SERASA.
4.2 “Na sistemática do Código de Defesa do Consumidor é
imprescindível a comunicação ao consumidor da inscrição de
seu nome no cadastro de proteção ao crédito. A falta da provi-
dência de que trata o § 2º do artigo 43 do referido Código gera
o dever de reparar o dano extrapatrimonial sofrido (REsp
402.958/Nancy e REsp 470.477/Castro Filho). Entretanto, não
se exige que essa comunicação seja feita por Aviso de Recebi-
mento.” (STJ - AGI 711.571-RJ - 3.ª T - Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros - DJU 28.11.2005) PRELIMINAR AFASTA-
DA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01630
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032 0467427-5
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055 0468020-0/01
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047 0460277-7
Juliana Resun 055 0468020-0/01
Juliano Huck Murbach 051 0459232-1/01
Juliano Ricardo Tolentino 004 0458028-3

042 0460988-5
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Julio Cesar Coelho Pallone 036 0464244-4
Julio Cezar Nalin Salinet 008 0438164-8/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 007 0457665-2/01
Karolyne Cristina Albino Quadri 013 0457838-5/01
Leandro de Quadros 004 0458028-3

042 0460988-5
Leila Regiane Fusinatto 048 0466620-2

049 0466631-5
Leonardo Meceni 041 0468554-1
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 046 0468658-4
Leonel Trevisan Júnior 057 0440066-8/01
Lizeu Adair Berto 022 0466579-0

024 0466047-3
025 0466111-8

Luciano Alves de Faria 020 0460125-8/02
Luciano Braga Cortes 040 0455789-9
Ludimar Rafanhin 017 0268954-7
Luis Oscar Six Botton 033 0460663-3
Luiz Carlos Slonik 038 0469486-2
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032 0467427-5
Luiz Pereira da Silva 015 0465721-0/01
Luiz Renato Arruda Brasil 016 0296696-1
Luiz Rodrigues Wambier 046 0468658-4
Márcia Loreni Gund 006 0462072-0/02
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029 0464606-4
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050 0466036-0/01
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023 0467062-4
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Maria Alice Castilho dos Reis 052 0464397-0
Maria José Sanna 055 0468020-0/01
Maria Regina Zárate Nissel 013 0457838-5/01

032 0467427-5
Marlon Fábio Paladini 054 0460607-5
Maxmillian Gomes Colhado 018 0448287-9/01
Mikael Martins de Lima 006 0462072-0/02
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057 0440066-8/01
Paulo Roberto Correa 048 0466620-2

049 0466631-5
Piercy de Lemos 044 0467248-4/01
Plínio Lopes da Silva 001 0461626-4

023 0467062-4
Priscila do Nascimento Sebastião 018 0448287-9/01
Ralf Geraldo Olbertz 009 0461694-2
Regiane Capelezzo 027 0465726-5
Renata Almeida Leite 010 0459252-3
Renata de Souza Araújo 026 0466020-2
Renato Napolitano Neto 002 0467039-5

034 0448603-3
Reny Angelo Pastre 040 0455789-9
Robson Fernando Sebold 020 0460125-8/02

055 0468020-0/01
Robson Ferreira da Rocha 003 0467234-0/01
Rosemery Dessotti Silva 036 0464244-4
Sérgio Luiz Belotto Junior 001 0461626-4

021 0465920-3
022 0466579-0

Santino Ruchinski 045 0459201-6
Seishin Yogi 008 0438164-8/01
Shirley Monteiro Munhoz 039 0461843-5
Suelen Mariana Henk 046 0468658-4
Tatiana Piasecki Kaminski 014 0458089-6/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 046 0468658-4
Ursula Ernlund Salaverry 025 0466111-8
Ursulla Andréa Ramos 005 0464984-3/01
Valéria Caramuru Cicarelli 028 0465335-4
Vanda Lucia Tavares 009 0461694-2
Vanessa Cristina Veit 033 0460663-3
Victor Geraldo Jorge 038 0469486-2
Vinicius de Andrade Mendes 046 0468658-4
Wanderson Fontini de Souza 001 0461626-4

023 0467062-4
Wilson José Assunpção 029 0464606-4

Republicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0461626-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/287569. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000357 Prestação de Contas.
Apelante: Viavianni Comércio de Artigos do Vestuário Ltda.
Advogado: Wanderson Fontini de Souza, Plínio Lopes da Sil-
va, Marcos Aurélio Pedroso. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior, Olde-
mar Mariano. Apelado: Viavianni Comércio de Artigos do Ves-
tuário Ltda. Advogado: Wanderson Fontini de Souza, Plínio
Lopes da Silva, Marcos Aurélio Pedroso. Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Ju-
nior, Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jucimar No-
vochadlo. Nº Acórdão: 10042. Nº Livro: 276. Julgado em: 23/
01/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em: a) conhecer do apelo 1 e julgá-lo parcial-
mente provido, para determinar que o réu/apelado arque, ex-
clusivamente, com a verba de sucumbência; b) conhecer do
apelo 2 e, no mérito, negar-lhe provimento. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL (1). PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 26, II, DO
CDC. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O Código de Defesa
do Consumidor prevê o prazo decadencial de 90 dias para que
o consumidor reclame de vícios aparentes ou de fácil constata-
ção no produto ou serviço, no qual se inserem as taxas, tarifas
e seguros cobrados pela instituição financeira (art. 26, inc. II,
do Código de Defesa do Consumidor). 2. Por se tratar de pri-
meira fase de prestação de contas, tendo em conta que a sen-
tença foi favorável à autora quanto ao dever do réu de prestar
contas, compete somente ao réu/vencido arcar os ônus de su-
cumbência. APELAÇÃO CÍVEL (2). PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PRIMEIRA FASE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. BANCO SUCESSOR. PRELIMINAR REJEITADA.
DEVER DE PRESTAR CONTAS. INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA. PEDIDO GENÉRICO. NÃO-OCORRÊNCIA. APRESEN-
TAÇÃO DE EXTRATOS MENSAIS. INEXISTÊNCIA DE IN-
COMPATIBILIDADE DE RITOS. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Está consolidado nesta Corte o entendi-
mento de que o HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚL-
TIPLO S/A, sucessor do BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A., detém legitimidade passiva ad causam para prestar
contas atinentes às operações realizadas antes mesmo da ocor-
rência da sucessão. 2. Não resta dúvida de que o apelante ad-
ministra as contas de seus clientes, tendo o dever de prestar
contas relativas à movimentação financeira ocorrida na conta
corrente de cada um deles. 3. Consoante orientação do STJ,
“inexiste pedido genérico se o autor indica o período e os lan-
çamentos de débito efetuados pela instituição financeira a se-
rem esclarecidos” (REsp 242.204/RJ; Rel. Min. JORGE SCAR-
TEZZINI; DJU 4.8.2005)./ 4. Os simples extratos bancários
que são remetidos ao correntista não suprem eventuais dúvidas
originadas pela análise das movimentações em sua conta-cor-
rente. 5. Da análise da petição inicial, constata-se que o apela-
do busca a prestação de contas por parte da instituição finan-
ceira e não a revisão do contrato firmado entre as partes e,
portanto, não há incompatibilidade de rito.

Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot: 0467039-5 Exceção de Suspeição Cível
(Gr/CInt)

. Protocolo: 2008/6347. Comarca: Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001708 Exceção de Suspeição. Excipiente:
Associação de Ensino Antonio Luis. Advogado: José Campos
de Andrade Filho. Excepto: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Interessado: Banco Industrial do Brasil S/a. Advogado:
Renato Napolitano Neto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 144. Nº Livro: 4. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, em sua composição integral, por unanimidade
de votos, em arquivar o presente incidente de exceção de sus-
peição. EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE MAGIS-
TRADO. JUÍZO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA. ARGÜIÇÕES JÁ ANÁLISADAS POR ESTA
CÂMARA, EM OUTRA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO, SALVO A QUESTÃO
RELATIVA À SUSPEIÇÃO FRUTO DE DECISÃO PROFE-
RIDA EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
QUE AS AFIRMAÇÕES DO MAGISTRADO SÃO DISSO-
NANTES À PARCIALIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ATUA-
ÇÃO ZELOSA, PAUTADA NOS ELEMENTOS CONTIDOS
NOS AUTOS DO PROCESSO. EXCEÇÃO ARQUIVADA.

0003 . Processo/Prot: 0467234-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/26628. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 467234-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Alceu Petel, José Barabach, Ana Lúcia Barabach. Advo-
gado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Robson Ferreira
da Rocha, Henrique Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de
Almeida Brito. Agravado: Cooperativa de Crédito Rural do
Centro Sul do Paraná - Sicredi Centro Sul.. Advogado: Eriton
Augusto Popiu. Agravante: Alceu Petel, José Barabach, Ana
Lúcia Barabach. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira, Robson Ferreira da Rocha, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos, José Tadeu de Almeida Brito, Fausto Luis Morais da
Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Nº Acórdão: 10214. Nº Livro: 281. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em não conhe-
cer do presente agravo interno. EMENTA: AGRAVO INTER-
NO. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557 CPC. FUNDAMENTAÇÃO DIS-
SOCIADA DA DECISÃO ATACADA. NÃO CONHECIMEN-
TO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil confere ao
relator do recurso poderes para decidi-lo, unipessoalmente, nos
casos ali elencados, especialmente nas hipóteses em que a pre-
tensão recursal seja deduzida em contrariedade a entendimento
uníssono de Tribunal Superior. 2. Em face de tal decisão, cabe-
rá agravo interno, onde o agravante terá a incumbência de de-
monstrar a impertinência da decisão unipessoal, atacando-lhe
os fundamentos, sob pena de não conhecimento do recurso. 3.
Agravo interno não-conhecido.

0004 . Processo/Prot: 0458028-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275230. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000947 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes
Junior, Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Quadros, Ana
Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Rita de Cássia
Bueno Figueiredo Stofela. Advogado: Daiani Regina Perreira.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão:
10215. Nº Livro: 281. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer em negar provimento à apelação interposto pelo Ban-
co Bradesco S.A., bem como em declarar, de ofício, a decadên-
cia do direito de o consumidor reclamar dos lançamentos reali-
zados em sua conta corrente, anteriormente a 03 de maio de
2006, a título de tarifa, taxa, prêmios de seguro ou outros valo-
res que se referirem a qualquer outra prestação de serviço da
instituição financeira ao correntista. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. CONTA CORRENTE. INÉPCIA DA INICIAL. INO-
CORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO POR-
MENORIZADA DAS INFORMAÇÕES PEDIDAS. POSSIBI-
LIDADE DE DETERMINAÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO REVISIONAL.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DEVER DO BANCO DE
PRESTAR CONTAS. INSUFICIÊNCIA DOS EXTRATOS DIS-
PONIBILIZADOS NORMALMENTE. DECADÊNCIA DO
DIREITO DE RECLAMAR DE DEFEITOS DE FÁCIL CONS-
TATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DECLARAÇÃO
DE OFÍCIO. QUITAÇÃO TÁCITA. ARTS. 174 E 175 DO
CÓDIGO CIVIL. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O correntista que
pretende a prestação das contas relativas à administração de
sua conta corrente não precisa realizar pedido minucioso, bas-
tando a indicação de elementos suficientes para obtenção das
informações requeridas. 2. É possível a determinação de exibi-
ção de documentos na ação de prestação de contas. 3. Não é
carente de ação o autor de ação de prestação de contas que
pretende apenas obter esclarecimentos a respeito da adminis-
tração de sua conta corrente pelo banco, sem pretensão de revi-
sar o respectivo contrato. 4. Não transcorrido, quando da en-
trada em vigor do novo Código Civil, mais da metade do prazo
prescricional de vinte anos aplicável à ação de prestação de
contas, na forma do art. 177 do Código Civil de 1916, aplica-se
o prazo de dez anos do novo Código Civil, em razão do dispos-
to no art. 2.028 do mesmo. 5. O banco tem o dever de prestar
contas da administração da conta corrente, independentemente
de disponibilizar ao correntista extratos da movimentação da
conta. 6. Diferentemente do que se verifica com os débitos de

juros, cuja apuração de erro na cobrança depende de cálculos
de difícil elaboração, a cobrança de taxas, tarifas e de outros
valores relativos à prestação de serviços, sem autorização con-
tratual, constitui vício de fácil constatação, de modo que o pe-
dido visando a reaver referidos valores está sujeito à norma de
decadência prevista no art. 26, II, do CDC. 7. A primeira fase
da prestação de contas se limita ao reconhecimento do dever de
prestar as contas, não adentrando em questões como validade e
eficácia dos negócios jurídicos firmados entre as partes. 8.
Apelação conhecida e não provida, com a declaração, de ofí-
cio, da decadência de direito do consumidor.

0005 . Processo/Prot: 0464984-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/18008. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 464984-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Fcg
Factoring Fomento Comercial Ltda. Advogado: João Henrique
da Silva. Agravado: Holychemistry do Brasil - Indústria e Co-
mercio de Produtos Quimicos Ltda. Advogado: Ursulla Andréa
Ramos. Agravante: Fcg Factoring Fomento Comercial Ltda.
Advogado: João Henrique da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10216.
Nº Livro: 281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em não conhe-
cer do presente agravo interno. EMENTA: AGRAVO INTER-
NO. DECISÃO INDEFERE PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO IRRECORRÍVEL. ARTIGO 527, § ÚNICO DO
CPC. NÃO CONHECIMENTO. É irrecorrível a decisão do
Relator que atribui ou nega efeito suspensivo ou ativo a recur-
so. Agravo interno não-conhecido.

0006 . Processo/Prot: 0462072-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/26372. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 0462072-0/01 Agravo, 462072-0
Agravo de Instrumento. Agravante: Cooperativa de Crédito de
Livre Admissão Vale do Piquiri - Sicredi. Advogado: Carlos
Araúz Filho, Mikael Martins de Lima. Agravado: Aderson Ji-
quiti Ogawa. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Embargante: Aderson Jiquiti
Ogawa. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10217.
Nº Livro: 281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA QUANDO DA ANÁLISE
DO AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE OBSERVÂN-
CIA DO ART. 535 DO CPC. PRETENSÃO DE REDISCUS-
SÃO DA MATÉRIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IM-
POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Os
embargos de declaração devem ser rejeitados quando não se
verifica nenhuma das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC.
Ainda, no caso em tela, o embargante busca efeitos infringen-
tes referentes à matéria decidida no agravo de instrumento, e
não daquela do agravo inominado, o que é descabido neste
momento processual, vez que os embargos de declaração de-
vem tratar da decisão do agravo inominado. 2. O cabimento de
embargos de declaração para fins de prequestionamento somente
pode ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como
violadora de lei federal ou da constituição federal, o que impe-
de, no entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a
decisão recorrida explicite aquelas disposições tidas como vio-
ladas.

0007 . Processo/Prot: 0457665-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/25749. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 457665-2 Apelação Civel. Apelante: Ma-
ximiliano Dal Maso. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado:
Maximiliano Dal Maso. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot. Embar-
gante: Maximiliano Dal Maso. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 10218. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e, no méri-
to, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
ANÁLISE DE MATÉRIAS ESCLARECIDAS ANTERIOR-
MENTE. PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLA-
RECIDA. REJEIÇÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS. 1. A figura recursal dos embargos de declaração pos-
sui, no artigo 535 do CPC, rol taxativo dos vícios em decisão
judicial que autorizam o seu manejo. Contudo, observada a
ausência das omissões alegadas pelo recorrente, bem como o
intuito de modificação do que se decidiu na decisão recorrida,
a rejeição do presente recurso é de rigor. 2. O cabimento de
embargos de declaração para fins de prequestionamento somente
pode ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como
violadora de lei federal ou da Constituição Federal, o que im-
pede, no entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a
decisão recorrida explicite aquelas disposições tidas como vio-

ladas. 3. Embargos conhecidos e rejeitados.

0008 . Processo/Prot: 0438164-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/26472. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 438164-8 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Quadra Construtora Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin
Salinet, Francisco Cézar Salinet. Agravado: Carlos Benedito
Vieira, Maria Ângela dos Santos Vieira. Advogado: Seishin Yogi,
José Roberto Carneiro. Embargante: Quadra Construtora Ltda.
Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Francisco Cézar Salinet.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 10219. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. ERRO MATERIAL. NÃO-OCORRÊN-
CIA. NÃO HÁ NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EX-
PRESSA DE TODAS AS TESES JURÍDICAS TRAZIDAS AO
JUÍZO AD QUEM. MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLA-
RECIDA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUS-
SÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA. EMBARGOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS. 1. Não padecendo o acórdão do vício
de omissão ou erro material alegados, é de rigor a rejeição dos
embargos de declaração, até porque o juízo ad quem não pos-
sui o dever de se manifestar a respeito de todas as teses jurídi-
cas trazidas pelas partes, bastando fundamentar sua decisão a
respeito da matéria. 2. O cabimento de embargos de declaração
para fins de prequestionamento somente pode ocorrer quando
não se enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei fede-
ral ou da constituição federal, o que impede, no entanto, que se
chegue ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explici-
te aquelas disposições tidas como violadas. 3. Embargos co-
nhecidos e rejeitados.

0009 . Processo/Prot: 0461694-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/287758. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Ação Originária: 2006.00000218 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Mercantil do Brasil SA. Advogado: Julio Barbosa
Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares. Apelado: Clínica de Estéti-
ca Image Ltda, Flávia Pinho Ohde. Advogado: Ney Pinto Vare-
lla Neto, Ralf Geraldo Olbertz. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10220. Nº Livro: 282. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível interposto e dar-lhe provimento parcial para o fim
de reconhecer a possibilidade de atualização monetária da dí-
vida pela taxa referencial, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL(1). AÇÃO REVISÃO CONTRATU-
AL. 1. NOVAÇÃO. NÃO VERIFICADA. 2. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. EXCLUSÃO. MP 2170-36 INAPLICÁVEL. SÚ-
MULA 596 STF. LEI DA USURA. 3 COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. 4. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE.
5. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. COMPENSAÇÃO. POS-
SIBILIDADE. 1. A novação, para que reste configurada, exige
três requisitos, quais sejam, a criação de uma nova obrigação
para extinção da antiga, a validade da obrigação anterior, o
ânimo de novar a obrigação. Ausentes um destes requisitos,
não há o que se falar em novação da obrigação. 2. Para a apli-
cação da MP 2170-36 são necessárias duas condições: celebra-
ção do pacto após 31 de março de 2000 e pactuação expressa
no contrato de cobrança de juros capitalizados. No caso inapli-
cável este diploma legal, eis que nos contratos de renegociação
de dívidas e no contrato de empréstimo não há previsão expres-
sa de cobrança de juros capitalizados. No que diz respeito à lei
da usura, ela é expressa em proibir a cobrança de juros capita-
lizados em periodicidade inferior à anual e sua incidência não
é afastada pela súmula 596 do STF, pois o âmbito de incidência
dessa súmula restringe-se a excluir as taxas de juros e outros
encargos cobrados nas operações bancárias das disposições do
decreto 22626/33. 3. É vedada a cobrança cumulada da comis-
são de permanência com juros de mora e multa contratual. No
caso concreto, a instituição financeira não demonstrou que não
incluiu no saldo devedor, sucessivamente renegociado, a co-
brança cumulada de tais encargos, de modo que se deve excluir
a comissão de permanência da dívida. 4. Sendo o ajuste foi
posterior à lei 8177/91 e uma vez previsto contratualmente, não
há ilegalidade na utilização da taxa referencial como índice de
atualização monetária, segundo recente orientação do STF (Rex-
tr. 175.678/MG, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 4.8.1995,
p. 22549). 5. Os honorários advocatícios devem ser compensa-
dos quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direi-
to autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a
legitimidade da própria parte” (súmula 306 do Superior Tribu-
nal de Justiça). APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMEN-
TE PROVIDA.

0010 . Processo/Prot: 0459252-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279755. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000735 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Bruno Almeida Pereira de Souza, Oscar Pereira de
Souza Filho. Advogado: Claudia Picolo, Fabiana Bassetti de
Souza Lima, Claudia Picolo. Agravado: Lucas Cruz D’oliveira.
Advogado: Renata Almeida Leite. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10221.
Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente agravo de
instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESTITUIÇÃO DE
DEPOSITÁRIO. EXECUTADO. AUSENCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. OFENSA AO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. INEXISTÊNCIA. OFENSA AO PRIN-
CÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. INOCORRÊNCIA. ART.
666, § 1º CPC. OBSERVÂNCIA. 1. Não padece de nulidade a
decisão que, acolhendo pedido formulado por uma das partes,
remete a certidão lavrada nos autos e que serve de fundamento
à decisão. 2. Não ofende o devido processo legal a entrega de
bens penhorados ao exeqüente, na condição de depositário,
especialmente se o depósito em mãos do executado se torna
temerário, diante da dificuldade em se encontrar devedor, bem
como se este reconhece a utilização dos bens sem autorização
judicial. 3. Não ofende o princípio da menor onerosidade a
destituição do devedor do encargo de depositário se este se re-
velou inidôneo. 4. O devedor não possui direito subjetivo de
ser mantido na condição de depositário dos bens penhorados.
Ao contrário, a regra contida no artigo 666, § 1º do CPC exige
expressa anuência do exeqüente para que o executado mante-
nha a posse imediata dos bens, que pode ser interrompida a
qualquer tempo segundo o prudente arbítrio do magistrado.
Agravo conhecido e não-provido.

0011 . Processo/Prot: 0461385-8/01 Agravo

. Protocolo: 2008/20869. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 461385-8 Apelação Civel. Apelante: Banco
Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Ro-
gério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado: Antonia
Rodrigues Lopes, Espólio de Euclydes Fachini, Gersolino Luz,
Francisco Assis da Silva, Alcides Basso, Cícero Torres Ramos,
Alfredo Agullo Miralles (maior de 60 anos), Maria Menente
Carandina, Manoel Garcia Fernandes. Advogado: Marco Antô-
nio Oliveira da Silva. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andri-
go Oliveira Marcolino. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10222. Nº Livro:
282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo interno. EMENTA: AGRAVO INTERNO.
DECISÃO UNIPESSOAL QUE NEGA SEGUIMENTO A APE-
LAÇÃO CÍVEL. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO RES-
PECTIVO TRIBUNAL E PREDOMINANTE JUNTO AO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. De acordo com a reda-
ção do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, ao Rela-
tor incumbe negar seguimento ao recurso “manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 2. A
rigor do texto legal, basta a desconformidade da pretensão re-
cursal com o posicionamento do Tribunal ao qual é dirigido o
recurso, não havendo, ainda, qualquer óbice de ordem lógica
ao julgamento unipessoal, se este posicionamento espelha ju-
risprudência dominante perante Tribunal Superior. 2. A “juris-
prudência dominante será não somente aquela já estabelecida
em incidentes de uniformização de jurisprudência, mas tam-
bém a que estiver presente em um número significativo de jul-
gados, a critério do Relator.”1 3. O recurso que contraria inú-
meros precedentes recentes das 3ª e 4ª Turma do STJ e da 2ª
seção do mesmo Tribunal pode ser reputado “em confronto com
(...) jurisprudência dominante (...) de Tribunal Superior”. 3.
Agravo interno desprovido.

0012 . Processo/Prot: 0463797-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296954. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000530 Cobrança. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar
Mariano. Apelado: Leila de Paula Ribeiro. Advogado: Fabrício
Fontana. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº
Acórdão: 10223. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, mantendo-se a r. sentença pelos seus próprios funda-
mentos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. 1. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. ARGUMENTO REJEITADO. 2. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 1. Está sedimen-
tado neste Tribunal o entendimento de que o HSBC Bank Bra-
sil S.A. é sucessor do Banco Bamerindus do Brasil S.A., de-
vendo responder por todas as obrigações e responsabilidades
assumidas pelo sucedido perante os poupadores. 2. Os juros
remuneratórios das cadernetas de poupança têm prescrição vin-
tenária, na medida em que ao se agregarem mensalmente ao
capital constituem o próprio crédito e deixam de ter natureza
de acessórios, submetendo-se à regra geral do artigo 177, do
Código Civil de 1916. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO

0013 . Processo/Prot: 0457838-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/26948. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 457838-5 Apelação Civel. Apelante: Unicard Ban-
co Multiplo Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Fabrício Tapxure Scaramuzza. Apelante: Roberto Rodri-
gues Machado. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Apelado:
Unicard Banco Multiplo Sa. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regi-
na Zárate Nissel, Fabrício Tapxure Scaramuzza. Apelado: Ro-
berto Rodrigues Machado. Advogado: Gilberto Adriane da Sil-

va. Embargante: Unicard Banco Multiplo Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Fabrício Tapxure Scaramu-
zza, Karolyne Cristina Albino Quadri. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 10224. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IM-
POSSIBILIDADE DE REANÁLISE DE MATÉRIAS ESCLA-
RECIDAS ANTERIORMENTE. EMBARGOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. 1. Não padecendo o acórdão dos vícios de
omissão e contradição alegados, é de rigor a rejeição dos em-
bargos de declaração, até porque estes não se prestam para re-
discussão de questão já suficientemente esclarecida. 2. Embar-
gos conhecidos e rejeitados.

0014 . Processo/Prot: 0458089-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/25747. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 458089-6 Apelação Civel. Apelante:
Wanderlei Verissimo. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú
S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Wander-
lei Verissimo. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú S/a.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Embargante: Wanderlei
Verissimo. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10225. Nº
Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ES-
CLARECIDA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS. 1. Não padecendo o acórdão de qualquer vício,
é de rigor a rejeição dos embargos de declaração, até porque
estes não se prestam para re-análise de entendimento adotado
no acórdão atacado, já pacífico nesta Colenda Câmara, sobre a
redução dos honorários advocatícios. 2. O cabimento de em-
bargos de declaração para fins de prequestionamento somente
pode ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como
violadora de lei federal ou da Constituição Federal, o que im-
pede, no entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a
decisão recorrida explicite aquelas disposições tidas como vio-
ladas. 3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

0015 . Processo/Prot: 0465721-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/21508. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 465721-0 Apelação Civel. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Pereira da Silva. Ape-
lado: João da Fonseca Broca (maior de 60 anos). Advogado:
Marcelo Coelho da Silva. Agravante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Luiz Pereira da Silva, Márcia Regina Oliveira Ambro-
sio. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10226. Nº Livro: 282. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento. EMENTA: DECISÃO MONOCRÁ-
TICA. APELAÇÃO CÍVEL. INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECE-
DENTES. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ART. 557 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO OU INO-
MINADO DESPROVIDO. Não há que se fazer qualquer repa-
ro na decisão ora atacada, vez que, consoante o art. 557, do
CPC, é dado ao relator o poder de negar seguimento ao recurso
em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal, do STF ou de Tribunal Superior. AGRAVO INOMINA-
DO DESPROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0296696-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/66581. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000589 Cobrança. Apelante: Espólio
de Aparecido Scandelai. Advogado: Edwil Caliani. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patro-
nal de Astorga. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil, Djalma
Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão:
10227. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Dé-
cima Quinta Câmara Cível do Tribunal Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e prover a apelação inter-
posta, para extinguir o processo sem julgamento do mérito.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE CO-
BRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - AUSÊN-
CIA DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - EXIGÊNCIA DO ART.
605 DA CLT - CARÊNCIA DE AÇÃO - PROCESSO EXTIN-
TO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0268954-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110982. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:

2002.00039996 Declaratória. Apelante: Sismmac - Sindicato
dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba. Advoga-
do: Ludimar Rafanhin, Cláudia Maria Lima Scheidweiler. Ape-
lado: Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bor-
tolini Pottumati. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 10228. Nº Livro:
282. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
interposto. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREI-
TO CUMULADA COM COBRANÇA - PROFESSORES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO QUE PRETENDEM O
AVANÇO VERTICAL POR HABILITAÇÃO - RECONHECI-
MENTO DA ILEGITIMIDADE ATIVA DO SIDICATO, COM
A CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTI-
GO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
APELAÇÃO - ALEGAÇÃO DE ATUAÇÃO DO SINDICATO
NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL - LEGI-
TIMIDADE EXTRAORDINÁRIA - ARTIGO 8º, INCISO III,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFESA DE DIREITOS
INDIVIDUAIS, VINCULADOS A CATEGORIA - RECURSO
A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. Tem o sindicato autor legi-
timidade extraordinária para defender os interesses individuais
de seus associados na esfera judicial, na qualidade de substitu-
to processual, nos termos do art. 5º, inciso XXI e art. 8º, inciso
III, ambos da Constituição Federal de 1988.

0018 . Processo/Prot: 0448287-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/26244. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 448287-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Herbert Friedrich. Advogado: Alessandra Santos Ama-
ral, Estevão Ruchinski, Marco Antonio Padovani. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Maxmillian Gomes Colhado,
Carlos Eduardo Pinto. Embargante: Herbert Friedrich. Advo-
gado: Priscila do Nascimento Sebastião. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 10229. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. ERRO MATERIAL. NÃO-OCORRÊN-
CIA. NÃO HÁ NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EX-
PRESSA DE TODAS AS TESES JURÍDICAS TRAZIDAS AO
JUÍZO AD QUEM. MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLA-
RECIDA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUS-
SÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA. EMBARGOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS. 1. Não padecendo o acórdão do vício
de omissão ou erro material alegados, é de rigor a rejeição dos
embargos de declaração, até porque o juízo ad quem não pos-
sui o dever de se manifestar a respeito de todas as teses jurídi-
cas trazidas pelas partes, bastando fundamentar sua decisão a
respeito da matéria. 2. O cabimento de embargos de declaração
para fins de prequestionamento somente pode ocorrer quando
não se enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei fede-
ral ou da constituição federal, o que impede, no entanto, que se
chegue ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explici-
te aquelas disposições tidas como violadas. 3. Embargos co-
nhecidos e rejeitados.

0019 . Processo/Prot: 0297601-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/73668. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000834 Indenização. Apelante:
Banco Panamericano S/a.. Advogado: Adriano Muniz Rebello,
Jaime Dias de Oliveira Junior, Afonso Mariá Bueno. Apelado:
Aparecida da Silva Aguiar. Advogado: Elizabeth Ruiz. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Nº Acórdão: 10230. Nº Livro: 282. Julgado em: 30/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por unanimidade de votos, em prover o recurso interposto
no sentido de minorar o valor da indenização por danos morais
de 30 salários-mínimos para R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e
correção monetária baseado na taxa INPC, a partir da data des-
te decisum. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL - INSCRIÇÃO INDEVI-
DA DO NOME DA AUTORA NO SERASA - EQUÍVOCO
RECONHECIDO PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DANO
MORAL CARACTERIZADO - QUANTUM INDENIZATÓ-
RIO EXCESSIVO - REDUÇÃO - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. “Ten-
do a instituição financeira confessado equívoco culposo, do
qual decorreu indevida devolução de cheque por falta de provi-
são de fundos e inscrição no serasa, ainda que tenha providen-
ciado rapidamente na solução do problema, remanesce a culpa
e o dever de indenizar proporcionalmente à extensão dos danos
experimentados. (TRF 4ª R. - AC 2000.71.03.002022-4 - RS -
3ª T. - Rel. Des. Fed. Francisco Donizete Gomes - DJU
13.11.2002 - p. 1001). 2. “O valor da indenização por dano
moral sujeita-se ao controle do STJ, sendo certo que, na fixa-
ção da indenização a esse título, recomendável que o arbitra-
mento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau
de culpa, ao nível sócio-econômico dos autores e, ainda, ao
porte econômico dos réus, orientando-se o Juiz pelos critérios
sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilida-
de, valendo-se de sua experiência e do bom-senso, atento à
realidade da vida e às peculiaridades de cada caso.” Resp
145.358-MG - 4ª Turma do STJ - Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do, DJU de 1º-3-99 (Ementa nº 19.050 do LBJ nº 228, Juruá
Editora, p.19).

0020 . Processo/Prot: 0460125-8/02 Agravo

. Protocolo: 2008/28851. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0460125-8/01 Embargos de Declara-
ção, 460125-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Coacer -
Cooperativa Agropecuária do Cerrado, Osmar Luiz Salvalag-
gio, Andréia Aparecida Martini Salvalaggio, Eustáquio de Re-
sende, Maria Sônia Peterna Trinqinalia de Resende. Advoga-
do: Antônio Paulo Luzzi, Helessandro Luís Trintinalio, Fer-
nanda de Oliveira Lima, Luciano Alves de Faria. Agravado:
Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial. Advogado:
Anacleto Giraldeli Filho, José Marcos Carrasco, Geandro de
Oliveira Fajardo, Daniele Cristine Giraldeli Oldakowski, Rob-
son Fernando Sebold. Agravante: Coacer - Cooperativa Agro-
pecuária do Cerrado, Osmar Luiz Salvalaggio, Andréia Apare-
cida Martini Salvalaggio, Eustáquio de Resende, Maria Sônia
Peterna Trinqinalia de Resende. Advogado: Antônio Paulo Lu-
zzi, Helessandro Luís Trintinalio, Fernanda de Oliveira Lima,
Luciano Alves de Faria. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10231. Nº Li-
vro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. EMENTA: DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO
INTERNO OU INOMINADO DESPROVIDO. Não há que se
fazer qualquer reparo na decisão ora atacada, vez que, conso-
ante o art. 557, caput, do CPC, é dado ao relator o poder de
negar ao recurso, se manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominado do respectivo tribunal, do STF ou de outro Tribu-
nal Superior.

0021 . Processo/Prot: 0465920-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1118. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000143 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Sérgio Luiz Belotto Junior. Apelado: Marcio Roberto
Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Nº Acórdão: 10232. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. INTERESSE DE AGIR. APRESENTAÇÃO DE EXTRA-
TOS MENSAIS. PEDIDO GENÉRICO. NÃO-OCORRÊNCIA.
DEVER DE PRESTAR CONTAS. PRETENSÃO DE REVI-
SÃO OU ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
ANÁLISE QUE SE RESTRINGE AO EXAME DA OBRIGA-
TORIEDADE OU NÃO DO DEVER DE PRESTAR CONTAS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. É evidente o
dever de prestar contas do apelante para com os apelados, como
administrador dos lançamentos efetuados em sua conta corren-
te, independentemente da apresentação de extratos bancários.
2. Em casos como o dos autos, é possível o pedido genérico,
sem indicação detalhada das informações solicitadas. Ainda,
consoante orientação do STJ, “inexiste pedido genérico se o
autor indica o período e os lançamentos de débito efetuados
pela instituição financeira a serem esclarecidos” (REsp 242.204/
RJ; Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI; DJU 4.8.2005). 3. A
prestação de contas é o procedimento correto a se utilizar quando
da existência de eventuais dúvidas geradas pelas operações re-
alizadas em conta-corrente.

0022 . Processo/Prot: 0466579-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1928. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000156 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Sérgio Luiz Belotto Junior. Apelado: Osmar João Rossi & Cia
Ltda. Advogado: Lizeu Adair Berto. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10233. Nº Livro: 282.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento a fim de re-
conhecer a decadência das taxas, tarifas e seguros lançados 90
dias antes do ajuizamento da presente demanda. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEI-
RA FASE. INTERESSE DE AGIR. APRESENTAÇÃO DE
EXTRATOS MENSAIS. PEDIDO GENÉRICO. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. DEVER DE PRESTAR CONTAS. PRETENSÃO DE
REVISÃO OU ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS. ANÁLISE QUE SE RESTRINGE AO EXAME DA OBRI-
GATORIEDADE OU NÃO DO DEVER DE PRESTAR CON-
TAS. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO DO PRAZO PARA
PRESTAR CONTAS. EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL.
DECADÊNCIA. LANÇAMENTOS DECORRENTES DE SER-
VIÇO. VÍCIO APARENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO.
ART. 26, INC. II, DO CDC. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. É evidente o dever de prestar con-
tas do apelante para com os apelados, como administrador dos
lançamentos efetuados em sua conta corrente, independente-
mente da apresentação de extratos bancários. 2. Em casos como
o dos autos, é possível o pedido genérico, sem indicação deta-
lhada das informações solicitadas. Ainda, consoante orienta-
ção do STJ, “inexiste pedido genérico se o autor indica o perí-
odo e os lançamentos de débito efetuados pela instituição fi-



Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008 103103103103103

nanceira a serem esclarecidos” (REsp 242.204/RJ; Rel. Min.
JORGE SCARTEZZINI; DJU 4.8.2005). 3. A prestação de con-
tas é o procedimento correto a se utilizar quando da existência
de eventuais dúvidas geradas pelas operações realizadas em
conta-corrente. 4. Não havendo no recurso a comprovação de
justa causa para a dilação do lapso temporal, nada há que se
reparar na decisão primária, vez que, por meio dela, se fixou
prazo consoante a lei processual em vigor (art. 915, § 2.º, CPC).
5. O Código de Defesa do Consumidor prevê o prazo decaden-
cial de 90 dias para que o consumidor reclame de vícios apa-
rentes ou de fácil constatação no produto ou serviço, no qual se
inserem as taxas, tarifas e seguro cobrados pela instituição fi-
nanceira (art. 26, inc. II, do referido código).

0023 . Processo/Prot: 0467062-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/4824. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000771 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira. Apelado: Douglas Augusto de Carvalho Cobra.
Advogado: Marcos Aurélio Pedroso, Wanderson Fontini de
Souza, Plínio Lopes da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10234. Nº Livro: 282. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer do apelo e, no mérito, dar-lhe parci-
al provimento, a fim de que seja reconhecida a decadência em
relação às taxas, tarifas e seguros lançados 90 dias anteriores à
propositura da demanda. Ainda, para que sejam reduzidos os
honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa, equi-
valentes a R$ 100,00. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. INTERESSE DE
AGIR. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS MENSAIS. PEDI-
DO GENÉRICO. NÃO-OCORRÊNCIA. DECADÊNCIA RE-
CONHECIMENTO. LANÇAMENTOS DECORRENTES DE
SERVIÇO. VÍCIO APARENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO.
ART. 26, INC. II, DO CDC. DILAÇÃO DO PRAZO PARA
PRESTAR CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONO-
RÁRIA. MINORAÇÃO. CABIMENTO. RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É evidente o dever
de prestar contas do apelante para com o apelado, como admi-
nistrador dos lançamentos efetuados em sua conta corrente,
independentemente da apresentação de extratos bancários. 2.
É possível o pedido genérico, sem indicação detalhada das in-
formações solicitadas. Ainda, consoante orientação do STJ, “ine-
xiste pedido genérico se o autor indica o período e os lança-
mentos de débito efetuados pela instituição financeira a serem
esclarecidos” (REsp 242.204/RJ; Rel. Min. JORGE SCARTE-
ZZINI; DJU 4.8.2005). 3. O Código de Defesa do Consumidor
prevê o prazo decadencial de 90 dias para que o consumidor
reclame de vícios aparentes ou de fácil constatação no produto
ou serviço, no qual se inserem as taxas, tarifas e seguros cobra-
dos pela instituição financeira (art. 26, inc. II, do Código de
Defesa do Consumidor). 4. Não havendo no recurso a compro-
vação de justa causa para a dilação do lapso temporal, nada há
que se reparar na decisão primária. 5. Com relação aos honorá-
rios advocatícios, consoante entendimento desta Colenda Câ-
mara, ao levar-se em consideração a ausência de grande com-
plexidade na causa, é medida cabível a redução do quantum
fixado.

0024 . Processo/Prot: 0466047-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/993. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000162 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Josiane Godoy. Apelado: Osmar Joao Rossi & Cia Ltda. Advo-
gado: Lizeu Adair Berto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Nº Acórdão: 10235. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. INTERESSE DE AGIR. APRESENTAÇÃO DE EXTRA-
TOS MENSAIS. PEDIDO GENÉRICO. NÃO-OCORRÊNCIA.
DEVER DE PRESTAR CONTAS. PRETENSÃO DE REVI-
SÃO OU ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
ANÁLISE QUE SE RESTRINGE AO EXAME DA OBRIGA-
TORIEDADE OU NÃO DO DEVER DE PRESTAR CONTAS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. É evidente o
dever de prestar contas do apelante para com os apelados, como
administrador dos lançamentos efetuados em sua conta corren-
te, independentemente da apresentação de extratos bancários.
2. Em casos como o dos autos, é possível o pedido genérico,
sem indicação detalhada das informações solicitadas. Ainda,
consoante orientação do STJ, “inexiste pedido genérico se o
autor indica o período e os lançamentos de débito efetuados
pela instituição financeira a serem esclarecidos” (REsp 242.204/
RJ; Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI; DJU 4.8.2005). 3. A
prestação de contas é o procedimento correto a se utilizar quando
da existência de eventuais dúvidas geradas pelas operações re-
alizadas em conta-corrente.

0025 . Processo/Prot: 0466111-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1211. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000161 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Ape-
lado: Osmar João Rossi (maior de 60 anos). Advogado: Lizeu
Adair Berto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº
Acórdão: 10236. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer do apelo e, no mérito, dar-lhe parci-
al provimento, a fim de que seja reconhecida a decadência em
relação às taxas, tarifas e seguros lançados 90 dias anteriores à
propositura da demanda, sem alteração nos ônus de sucumbên-
cia, pois o apelado decaiu de parte mínima do pedido. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRI-
MEIRA FASE. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE
DE RITOS. INTERESSE DE AGIR. APRESENTAÇÃO DE
EXTRATOS MENSAIS. PEDIDO GENÉRICO. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. DECADÊNCIA RECONHECIMENTO. LANÇA-
MENTOS DECORRENTES DE SERVIÇO. VÍCIO APAREN-
TE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO. ART. 26, INC. II, DO CDC.
PRESCRIÇÃO. PRAZO VINTENÁRIO. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO NA
PRIMEIRA FASE. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Da análise da petição inicial, constata-
se que o apelado busca a prestação de contas por parte da ins-
tituição financeira e não a revisão do contrato firmado entre as
partes e, portanto, não há incompatibilidade de rito. 2. É evi-
dente o dever de prestar contas do apelante para com o apela-
do, como administrador dos lançamentos efetuados em sua conta
corrente, independentemente da apresentação de extratos ban-
cários. 3. É possível o pedido genérico, sem indicação detalha-
da das informações solicitadas. Ainda, consoante orientação
do STJ, “inexiste pedido genérico se o autor indica o período e
os lançamentos de débito efetuados pela instituição financeira
a serem esclarecidos” (REsp 242.204/RJ; Rel. Min. JORGE
SCARTEZZINI; DJU 4.8.2005). 4. O Código de Defesa do
Consumidor prevê o prazo decadencial de 90 dias para que o
consumidor reclame de vícios aparentes ou de fácil constata-
ção no produto ou serviço, no qual se inserem as taxas, tarifas
e seguros cobrados pela instituição financeira (art. 26, inc. II,
do Código de Defesa do Consumidor). O prazo prescricional
para o exercício do direito do autor é de dez anos, conforme
disposição do artigo 205 do Código Civil, o que inviabiliza a
limitação temporal em cinco anos. 5. A condenação em hono-
rários advocatícios na primeira fase da ação de prestação de
contas é medida que se impõe, já que a ação de prestação de
contas se divide em duas fases autônomas, encerradas por sen-
tença.

0026 . Processo/Prot: 0466020-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/669. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000323 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Guimarães Pinto e Pinto Ltda - Me. Advogado:
Renata de Souza Araújo. Apelado: Robson Douglas Majé. Ad-
vogado: Marcos Roberto Vrenna. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10237. Nº Livro: 282. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do apelo e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, a fim de conceder o benefício da assistên-
cia judiciária gratuita à recorrente, todavia, não a isentando da
condenação na sucumbência, nos precisos termos do contido
no artigo 12 da lei 1.060/50. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. NÃO-OCORRÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. PEDIDO APÓS PROFERIDA A SENTENÇA, NO
PRÓPRIO RECURSO. POSSIBILIDADE. PESSOA JURÍDI-
CA. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES COMERCIAIS.
CONCESSÃO DA BENESSE, QUE, PORÉM, NÃO EXCLUI
A CONDENAÇÃO NA SUCUMBÊNCIA ( ART. 12 - LEI
1.060/50). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. O magistrado deve impedir a fase probatória inú-
til, já que a lei adjetiva lhe outorga competência discricionária
para selecionar as provas que forem requeridas pelas partes,
com o indeferimento das que se apresentem meramente prote-
latórias, consoante o que dispõe o artigo 130 do Código de
Processo Civil, sem que isso configure cerceamento de defesa.
2. É possível a análise do pedido de assistência judiciária gra-
tuita após ter sido proferida a sentença, argüição no próprio
recurso, devendo aquele que pleiteia tal benefício demonstrar a
modificação em sua situação econômica. 3. No caso em tela,
por se tratar de pessoa jurídica, a jurisprudência exige a com-
provação da necessidade da concessão do benefício ora pleite-
ado, o que restou demonstrado pela apelante, já que apresentou
prova do encerramento das atividades comerciais. Circunstân-
cia que, todavia, não exclui a sua condenação na sucumbência
- art. 12 da lei 1.060/50.

0027 . Processo/Prot: 0465726-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1190. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000457 Prestação de Contas.
Apelante: Ademir Alberto Marafon, Rocení Fátima de Mello
Marafon. Advogado: Alcione Luiz Parzianello, Regiane Cape-
lezzo. Apelante: Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advoga-
do: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Ademir Alberto Marafon,
Rocení Fátima de Mello Marafon. Advogado: Alcione Luiz
Parzianello, Regiane Capelezzo. Apelado: Banco Banestado Sa,
Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10238. Nº
Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em: a) conhecer do apelo 1 e negar-lhe provi-
mento; b) conhecer do apelo 2 e, no mérito, julgá-lo parcial-
mente provido, a fim de reduzir o valor da verba honorária de
R$ 400,00 (quatrocentos reais) para o importe de R$ 200,00
(duzentos reais). EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO
BANCÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
CONTA-CORRENTE. APELAÇÃO 1: DECADÊNCIA. LAN-
ÇAMENTOS DECORRENTES DE SERVIÇO. VÍCIO APA-

RENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO. APLICAÇÃO DO
ART. 26, INC. II, DO CDC. APELO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 1. O Código de Defesa do Consumidor prevê o
prazo decadencial de 90 dias para que o consumidor reclame
de vícios aparentes ou de fácil constatação no produto ou ser-
viço, no qual se inserem as taxas, tarifas e seguros cobrados
pela instituição financeira (art. 26, inc. II, do Código de Defesa
do Consumidor). APELAÇÃO 2: PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONTA-CORRENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCES-
SUAL. NÃO-OCORRÊNCIA. A APRESENTAÇÃO DE EX-
TRATOS MENSAIS NÃO DESONERA O RÉU DO DEVER
DE PRESTAR CONTAS. REDUÇÃO DA VERBA DE SU-
CUMBÊNCIA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. É evidente o interesse processual do apelado,
que teve a necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pre-
tendida, pois o réu não especificou a origem dos encargos lan-
çados em conta corrente, apresentando-lhe somente extratos
mensais sem maiores especificações. 2. Com relação à verba
de sucumbência, esta Colenda Câmara tem firmado entendi-
mento de que o correto seria arbitrar os honorários, em 10%
sobre o valor dado à demanda, porquanto, considerando a na-
tureza da causa, a qual não contempla maiores complexidades
e o pouco trabalho exigido do procurador, reduz-se o valor da
verba honorária, anteriormente fixada em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), para o importe equivalente a R$ 200,00 (duzen-
tos reais).

0028 . Processo/Prot: 0465335-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/302463. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000409 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz. Apelado: Norai Dias, Magali Ferreira.
Advogado: Humberto Saran Solon. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10239. Nº Livro: 282. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do apelo e do agravo retido e, no
mérito, negar-lhes provimento. EMENTA: AGRAVO RETIDO.
SOBRESTAMENTO DE EXECUÇÃO FUTURA. IMPOSSI-
BILIDADE. DIREITO DE AÇÃO. ART. 5.º, XXXV DA CF.
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECES-
SIDADE. NENHUMA DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO
ART. 82 DO CPC. 1. O pleito dos agravantes, a fim de sobres-
tar possível execução do contrato ora em revisão, não pode ser
provido, vez que configuraria violação ao direito de ação, ga-
rantia constitucional, com fundamento no art. 5.º, XXXV da
Constituição Federal. 2. É desnecessária a intervenção do Mi-
nistério Público no presente caso, vez que não se enquadra em
nenhuma das hipóteses do art. 82 do Código de Processo Civil.
PROCESSO CIVIL. REVISIONAL DE CONTRATO. APELA-
ÇÃO CÍVEL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRESUN-
ÇÃO DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VERBA DE SU-
CUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Com a inver-
são do ônus da prova, competia ao réu demonstrar o despropó-
sito dos fatos alegados pelos autores, o que não ocorreu no
caso em tela. Assim, sobre a capitalização de juros há a presun-
ção de sua existência. 2. Não há qualquer reparo a ser feito na
r. sentença no que diz respeito à verba de sucumbência, vez
que o juízo a quo distribuiu corretamente referida verba. 3.
Quanto ao prequestionamento, não há nada para ser acrescen-
tado, restando claro o posicionamento adotado por esta Colen-
da Corte.

0029 . Processo/Prot: 0464606-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296154. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2006.00000553 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão do Oeste - Sicredi. Advogado: Wil-
son José Assunpção. Apelado: Marcelo Marcio Bar & Cia Ltda
- Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Nº Acórdão: 10240. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecem parcialmente do apelo e, na parte
conhecida, tendo-o por desprovido. Ainda, reconhece, ex offi-
cio, a nulidade de parte da sentença, por não tratar da questão
da decadência alegada na contestação, a qual resta refutada,
nos termos do artigo 515, § 3.º, do CPC. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA-CORREN-
TE. REPETIÇÃO DOS TERMOS DA CONTESTAÇÃO.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. IMPOSSI-
BILIDADE DE SE CONHECER DE PARTE DO APELO. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉ-
RIA A SER CONHECIDA DE OFÍCIO. NÃO-OCORRÊNCIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-CONFIGURADO. JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE.
DECADÊNCIA, ALEGAÇÃO EM CONTESTAÇÃO. MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA NÃO APRECIADA NA SENTEN-
ÇA. NULIDADE DESTA, POR AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE
TAL PLEITO. DESNECESSIDADE DE BAIXA DOS AUTOS.
APLICAÇÃO DO ART. 515, §3.º, CPC. IMPOSSIBILIDADE
DE RECONHECER A DECADÊNCIA, EM VIRTUDE DE
NÃO SE APLICAR O CDC ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS COM
TAIS ENTIDADES. PRECEDENTES DA CÂMARA E DO
STJ. APELO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PAR-
TE, DESPROVIDO. 1. Não há que ser conhecida parte do re-
curso de apelação em que não há impugnação aos pontos des-
favoráveis da sentença, mas cópia literal dos argumentos trazi-
dos na contestação. Assim, não tendo a recorrente explicitado,
de forma específica, com os fundamentos de fato e de direito,

os motivos que justifiquem a reforma da sentença, o recurso
não merece conhecimento. Flagrante, portanto, a ofensa ao prin-
cípio da dialeticidade. 2. Quanto à ilegitimidade passiva, a ape-
lante inova em sede de segundo grau de jurisdição, todavia, por
se tratar de matéria a ser conhecida de ofício, deve ser analisa-
da no juízo ad quem. As cooperativas, quando da abertura de
crédito em conta-corrente aos seus cooperados, são equipara-
das às instituições financeiras e, portanto, possuem o dever de
prestar contas. 3. No que tange à alegação de cerceamento de
defesa não assiste razão à apelante, vez que, tratando-se de
ação de prestação de contas, o procedimento divide-se em duas
fases, e restando comprovado o dever de prestar contas pela
apelante, mediante os documentos juntados à contestação, é
inútil a dilação probatória, sendo o julgamento antecipado da
lide, medida que se impõe, ante o princípio da eficiência de
forma a tornar o processo mais célere e menos dispendioso. 3.
A sentença é nula quanto à questão da decadência, já que nada
restou decidido. Com fundamento no art. 515, §3.º, tendo em
conta que se trata de matéria exclusivamente de direito, a fim
de primar pelos princípios da celeridade e da economia proces-
sual, pode-se analisar aludida matéria em sede de segundo grau
de jurisdição. 4. O Código de Defesa do Consumidor não se
aplica às relações jurídicas com cooperativas, como a presente,
na qual existia contrato de contra-corrente entre os litigantes, o
que implica dizer que não se pode aplicar o prazo decadencial
de 90 dias para que o consumidor reclame de vícios aparentes
ou de fácil constatação no produto ou serviço, previsto no art.
26, inc. II, do Código de Defesa do Consumidor. Recurso par-
cialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. Reconhecida,
ex officio, a nulidade de parte da decisão.

0030 . Processo/Prot: 0464808-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/298361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00001307 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Cândido de Souza Silveira. Advogado: Adilson Luis
Ferreira Filho. Rec.Adesivo: Sebastiana Arlete Moura Jorge,
Josoel de Moura Jorge. Advogado: Alexandre Jorge. Apelado:
Sebastiana Arlete Moura Jorge, Josoel de Moura Jorge. Advo-
gado: Alexandre Jorge. Apelado: Cândido de Souza Silveira.
Advogado: Adilson Luis Ferreira Filho. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10241. Nº Livro: 282.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
interposto pelo exeqüente, para o fim de anular a sentença, que
entendeu pela ocorrência da prescrição intercorrente da pre-
tensão do credor, e determinar a remessa dos autos à Vara de
Origem para o regular processamento do feito, afastando-se a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de cus-
tas processuais, e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO. PENHORA. INEXISTÊNCIA. ADVOGADO. MAN-
DATO. RENÚNCIA. INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR
NOVO PATRONO. AUSÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE. NÃO-OCORRÊNCIA. Suspensa a execução, diante
da ausência de bens passíveis de serem penhorados, não flui o
prazo prescricional neste período. No entanto, a prescrição in-
tercorrente passa a correr quando o credor for intimado para
realizar a diligência necessária ao andamento do feito e se man-
tém inerte. No caso dos autos, considerando que inexistiu inti-
mação da parte para constituir novo advogado, não ocorreu pres-
crição intercorrente. APELAÇÃO PROVIDA PARA O FIM DE
ANULAR A SENTENÇA. RECURSO ADESIVO PREJUDI-
CADO.

0031 . Processo/Prot: 0463992-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296087. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000537 Prestação de
Contas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval Mar-
çola. Rec.Adesivo: Dada Autocaminhões Ltda - Me. Advoga-
do: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angé-
lica Carnaval Marçola. Apelado: Dada Autocaminhões Ltda -
Me. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10242. Nº Livro: 282.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em: a) conhecer do apelo e julgá-lo parcial-
mente provido a fim de reduzir os honorários advocatícios para
10% sobre o valor da causa (R$ 100,00), com fundamento no
art. 20, § 3.º do Código de Processo Civil; b) reconhecer a de-
cadência de lançamentos (taxas, tarifas e seguro) anteriores a
90 dias do ajuizamento desta demanda, bem como reconhecer
a prescrição no período de 20 (vinte) anos anteriores a proposi-
tura da demanda. Ainda, no tocante ao recurso adesivo, reco-
nhecer que ele restou prejudicado. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. IN-
TERESSE DE AGIR. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS
MENSAIS. PEDIDO GENÉRICO. NÃO-OCORRÊNCIA.
DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO.
LANÇAMENTOS DECORRENTES DE SERVIÇO. VÍCIO
APARENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO. ART. 26, INC. II,
DO CDC. PRESCRIÇÃO. PRAZO VINTENÁRIO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. ACERTADA A CONDENAÇÃO NA
PRIMEIRA FASE DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS,
PORÉM A REDUÇÃO DE TAIS HONORÁRIOS É MEDIDA
QUE SE IMPÕE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. É evidente o dever de prestar contas do ape-
lante para com os apelados, como administrador dos lançamen-
tos efetuados em sua conta corrente, independentemente da
apresentação de extratos bancários. 2. Em casos como o dos
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autos, é possível o pedido genérico, sem indicação detalhada
das informações solicitadas. Ainda, consoante orientação do
STJ, “inexiste pedido genérico se o autor indica o período e os
lançamentos de débito efetuados pela instituição financeira a
serem esclarecidos” (REsp 242.204/RJ; Rel. Min. JORGE
SCARTEZZINI; DJU 4.8.2005). 3. O Código de Defesa do
Consumidor prevê o prazo decadencial de 90 dias para que o
consumidor reclame de vícios aparentes ou de fácil constata-
ção no produto ou serviço, no qual se inserem as taxas, tarifas
e seguros cobrados pela instituição financeira (art. 26, inc. II,
do Código de Defesa do Consumidor). 4. A condenação em
honorários advocatícios na primeira fase da ação de prestação
de contas é medida que se impõe, já que a ação de prestação de
contas se divide em duas fases autônomas, encerradas por sen-
tença. Ante a fixação de honorários em valor elevado, deve ser
eles reduzidos, levando em consideração as disposições legais
para tanto, bem como o valor da causa. RECURSO ADESIVO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA PREJUDICADA. 1. Tem-se
por prejudicada a análise da alegação de necessidade de majo-
ração dos honorários advocatícios, ante os desfecho apresenta-
do quando da análise do apelo. 2. Recurso prejudicado.

0032 . Processo/Prot: 0467427-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6035. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000631 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza, Maria
Regina Zárate Nissel. Rec.Adesivo: Espólio de Elberto Laro-
ca. Advogado: Mara do Rocio Simioni. Apelado: Espólio de
Elberto Laroca. Advogado: Mara do Rocio Simioni. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza, Maria Regina Zárate Nis-
sel. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acór-
dão: 10243. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em
conhecer do recurso de apelação, e no mérito, negar-lhe provi-
mento. Da mesma forma, conhecer do recurso adesivo, e, no
mérito, negar-lhe provimento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.
PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. DENUNCIAÇÃO DA
LIDE. UNIÃO E BANCO CENTRAL DO BRASIL. INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM PRESENTE. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. DE-
CADENCIA. EX OFFICIO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA
CORREÇÃO MONETÁRIA COMO PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO. JUROS MORATÓRIOS. DATA DO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Cabe às insti-
tuições financeiras, a responsabilidade pelo pagamento das di-
ferenças decorrente de aplicação de índices de correção mone-
tária em saldo de caderneta de poupança, não devendo se falar
em denunciação da lide à União e ao Banco Central do Brasil.
A instituição financeira tem legitimidade para figurar no pólo
passivo da demanda, na qual o apelado pleiteia a correção mo-
netária das diferenças efetivamente devidas quando da aplica-
ção dos Planos “Bresser” e “Verão”. 2. Os juros remuneratóri-
os das cadernetas de poupança, bem como as demais verbas,
têm prescrição vintenária, submetendo-se à regra geral do arti-
go 177, do Código Civil de 1916. 3. A correção monetária não
se trata de uma prestação de serviço, mas sim, de um reajuste
ao montante disponível em conta, inerente ao contrato de con-
ta-poupança. Portanto, não há que se falar em decadência. 4. O
dies a quo da incidência dos juros de mora, deve ser a data do
ajuizamento da ação, conforme disposto no art. 1º, §2º da Lei
nº 6.899/81. 5. Para a correção monetária das diferenças de
poupança decorrentes dos planos Bresser e Verão são aplicá-
veis os mesmos índices de correção da poupança: OTN até ja-
neiro de 1.989, BTN até fevereiro de 1991 e a TR a partir de
1º.3.91, observado o IPC para os meses de janeiro de 1.989
(42,72%), março (84,32%), abril (44,80%) e maio de 1990
(7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%). RECURSO ADESI-
VO. AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇA DE RENDIMEN-
TOS DA CADERNETA DE POUPANÇA. JUNTADA DE EX-
TRATOS BANCÁRIOS. DESNECESSIDADE. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A ausência da juntada dos
extratos bancários, por parte da instituição financeira, impõe a
aplicação do contido no art. 359 do CPC.

0033 . Processo/Prot: 0460663-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280927. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000030 Revisão de Contrato.
Apelante: Nativa Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.. Ad-
vogado: Vanessa Cristina Veit. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Ja-
naina Rovaris. Apelado: Nativa Indústria e Comércio de Bebi-
das Ltda.. Advogado: Vanessa Cristina Veit. Apelado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Luis Oscar
Six Botton, Janaina Rovaris. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jucimar
Novochadlo. Nº Acórdão: 10244. Nº Livro: 282. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos: . I - conhecem parcialmente do apelo 1 e, na
parte conhecida, dão provimento, a fim de que: a) seja excluída
a capitalização de juros; b) sejam restituídos os valores cobra-
dos a maior, a serem calculados em sede de liquidação de sen-
tença; c) sejam invertidos os ônus de sucumbência, devendo o
réu arcar integralmente com o pagamento das despesas proces-
suais e verba de sucumbência; II - não conhecem do apelo 2,
porém, devendo-se reconhecer, de ofício, a necessidade de re-

dução da multa cominatória diária, no valor de R$ 100,00, com
fundamento no art. 461, §6.º do Código de Processo Civil.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL (1). AÇÃO REVISIONAL.
CONTA-CORRENTE. APLICAÇÃO DO CDC. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
ILEGALIDADE DE COBRANÇA. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO EM PAR-
TE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO. 1. O recorrente
não possui interesse recursal quanto à aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, vez que o juízo a quo decidiu favora-
velmente à aplicação do referido Codex quando da audiência
de conciliação. 2. A r. sentença merece reforma em relação à
ausência de capitalização de juros, vez que restou devidamente
consignado na perícia que os juros estavam embutidos no saldo
devedor transferido ao mês seguinte, incidindo novamente ju-
ros, o que configura juros sobre juros. 3. A repetição do indébi-
to é possível de forma simples, se verificada a cobrança de en-
cargos ilegais, tendo em vista o princípio que veda o enriqueci-
mento sem causa do credor. APELAÇÃO CÍVEL (2). REVISI-
ONAL DE CONTRATO. CONTA-CORRENTE. INCIDÊNCIA
DE MULTA DIÁRIA. DESCUMPRIMENTO DE DETERMI-
NAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE
MATÉRIA ACOBERTADA PELA COISA JULGADA. REDU-
ÇÃO DA MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. EX OFFICIO.
ART. 461, §6.º DO CPC. RECURSO NÃO-CONHECIDO. A
questão tratada no segundo apelo não pode ser conhecida, vez
que está acobertada pela coisa julgada. Assim, não tendo o ape-
lante interposto recurso pertinente quando da decisão proferi-
da na audiência de conciliação, ocorreu a preclusão lógica da
determinação da multa diária. A redução da multa diária por
descumprimento de determinação judicial pode ser feita de ofí-
cio, com fundamento no art. 461, §6.º do Código de Processo
Civil. No presente caso, verifica-se a necessidade de redução
da multa.

0034 . Processo/Prot: 0448603-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/232825. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000934 Execução. Agravante: Associação
de Ensino Antonio Luis, José Campos de Andrade Filho. Advo-
gado: Márcia dos Santos Barão, Jeferson Ricardo Lopes Salda-
nha. Agravado: Banco Industrial do Brasil Sa. Advogado: Ellis
Ernani Cechelero, Renato Napolitano Neto, Humberto Gordi-
lho dos Santos Neto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10245. Nº Li-
vro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso para no
mérito negar-lhe provimento, para manter a respeitável decisão
agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSCURSO DO
PRAZO PARA SE MANIFESTAR. ARTIGO 180 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. OBSTÁCULO CRIADO PELA
PRÓPRIA PARTE. REABERTURA DE PRAZO. DESCABI-
MENTO. 1. A restituição do prazo não deve ocorrer nos casos
em que a própria parte dá causa ao obstáculo que a impediu de
ter acesso aos autos. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO

0035 . Processo/Prot: 0453223-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 15346 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado S /
A. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Manut Soe -
Eletromecânica Ltda, Ernani Kopper, Oscar Kopper. Advoga-
do: Francisco Machado de Jesus, João Carlos Flor. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 10246. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, julgá-lo
provido para, nos termos do art. 655-A, do CPC, seja realizada
a penhora on-line mediante o convênio Bacen-Jud, conforme
requerido pelo agravante, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PENHORA ON LINE. CADASTRO DO MAGISTRADO
A QUO NO SISTEMA BACEN-JUD. OBRIGATORIEDADE
COM FULCRO NO ART. 655-A DO CPC, DIANTE DA EXIS-
TÊNCIA DE DISPONIBILIDADE DO MEIO ELETRÔNICO,
NESTE CASO. PODER-DEVER DO MAGISTRADO. TEN-
DÊNCIA DO MODERNO PROCESSO CIVIL. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Com a inserção do art. 655-A
ao Código de Processo Civil, a penhora on-line deixou de ser
mera faculdade do magistrado, sendo fato que este e. Tribunal
de Justiça aderiu ao sistema BACENJUD, isto é, disponibili-
zou o meio eletrônico ao julgador, em correta consonância com
o moderno Processo Civil Brasileiro. Desse modo, não pode o
juízo a quo indeferir o pedido de penhora on-line, sob o argu-
mento de que o Juízo não tem convênio BACENJUD.

0036 . Processo/Prot: 0464244-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/297469. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001066 Embargos a Execução.
Apelante: Santa Rita Saúde Ltda. Advogado: Julio Cesar Coe-
lho Pallone, Anilson Geraldo Sguarezi. Apelado: Rosemery
Brenner Dessotti. Advogado: Rosemery Dessotti Silva. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10247.
Nº Livro: 283. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO:Diante do exposto, acordam os Magistrados da Dé-
cima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do apelo e, no
mérito, julgá-lo desprovido. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍ-
CIOS. PRESENTES OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA
EXEQÜIBILIDADE. EMBARGADA QUE NÃO SE DESIN-
CUMBIU DE FAZER A CONTRA-PROVA DAS ALEGAÇÕES
DA AUTORA. ART. 333, II DO CPC. NOTAS FISCAIS. PA-
GAMENTO PARCIAL DO DÉBITO. EXCESSO DE EXECU-
ÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. APELO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 1. Não há que se falar em falta de exiqüibilidade
do título em execução - contrato de prestação de serviços -,
quando estão presentes todos os requisitos necessários, com
fundamento nos artigos 618, inc. I, e 584, inc. II, do Código de
Processo Civil e no artigo 24 da Lei 8.906/0. 2. A embargada,
ao deixar de agir de acordo com o artigo 333, II do Código de
Processo Civil, não comprovou as suas alegações de quitação
da dívida, ao passo que o credor trouxe todos documentos in-
dispensáveis a demonstrar a existência de saldo em seu favor.
3. A existência de notas fiscais com valores inferiores ao aven-
çado pelas partes demonstra que houve o pagamento parcial da
obrigação, o que não se confunde, por evidente, com a alega-
ção de quitação de todas as parcelas devidas. 4. Com a quita-
ção parcial do débito, não há que se falar em excesso de execu-
ção, fruto da dissonância entre as notas fiscais e o que restou
acordado entre as partes.

0037 . Processo/Prot: 0466468-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1239. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000269 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo.
Apelado: Nelci Furlan. Advogado: Aurino Muniz de Souza.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão:
10248. Nº Livro: 283. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, e dar-lhe parcial provimento, a fim de
reduzir o valor da verba honorária de R$ 400,00 (quatrocentos
reais) para o importe de R$ 200,00 (duzentos reais). EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CON-
TA-CORRENTE. CONTRARIEDADE À SÚMULA 259 DO
STJ. ARTIGO 557 DO CPC. INOCORRÊNCIA. APRESEN-
TAÇÃO DE EXTRATOS MENSAIS. AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. DEVER DE PRESTAR
CONTAS. REDUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA.
CABIMENTO. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Não estando em confronto com a Súmula 259 do
STJ, é de rigor o conhecimento do recurso. 2. É evidente o
interesse de agir do apelado, fruto de sua pretensão resistida de
ver suas contas prestadas pelo apelante, administrador dos lan-
çamentos efetuados em sua conta corrente, independentemente
da apresentação de extratos mensais. 3. Com relação à verba de
sucumbência, esta Colenda Câmara tem firmado entendimento
de que o correto seria arbitrar os honorários, em 10% sobre o
valor dado à demanda, porquanto, considerando a natureza da
causa, a qual não contempla maiores complexidades e o pouco
trabalho exigido do procurador. Aplicação do art. 20, § 4.º, CPC,
com fixação tendo por base o § 3.º (Precedentes do STJ).

0038 . Processo/Prot: 0469486-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/12115. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00000563 Exibição de Documentos.
Apelante: Branco do Brasil Sa Administradora de Cartões de
Crédito. Advogado: Victor Geraldo Jorge. Apelado: Robson
Fernando Ciulik. Advogado: Elison Luiz Calegari, Luiz Carlos
Slonik. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acór-
dão: 10249. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso, a fim de reduzir a quan-
tia fixada a título de honorários advocatícios de sucumbência
para R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. REDUÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE, DIANTE DO CASO
CONCRETO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Sen-
do a causa de pequena complexidade e versando sobre matéria
amplamente debatida nos tribunais, impõe-se a redução dos
honorários advocatícios. 2. Recurso conhecido e provido.

0039 . Processo/Prot: 0461843-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/288051. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000835 Declaratória. Apelan-
te: Denise Macedo Camargo. Advogado: Shirley Monteiro
Munhoz. Apelado: Banco Itaú SA, Banco Banestado S/a. Ad-
vogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli, Angélica Cleisse dos Santos Coelho. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10250. Nº Livro: 283.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do apelo e tê-lo por desprovido.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SISTE-
MA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. LEI 8.004/90
E LEI 10.150/00. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. 1. O magistrado deve impedir a fase probatória inútil, já
que a lei adjetiva lhe outorga competência discricionária para

selecionar as provas que forem requeridas pelas partes, com o
indeferimento das que se apresentem meramente protelatórias,
consoante o que dispõe o artigo 130 do Código de Processo
Civil, sem que isso configure cerceamento de defesa. 2. Com
fundamento na lei n.º 8.004/90 e na lei n.º 10.150/00, constata-
se que o cessionário, ao deixar de observar as exigências le-
gais, isto é, a cessão de direitos sem intervenção da instituição
financiadora, não possui legitimidade para ingressar com a pre-
sente ação, a qual se destina a compelir o réu para quitação do
imóvel, tendo em conta o falecimento do cessionário de con-
trato de gaveta, com fundamento no pagamento das prestações
e do seguro de vida do vendedor, no caso, o mutuário originá-
rio. 3. Recurso conhecido e desprovido.

0040 . Processo/Prot: 0455789-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264416. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000654 Revisional. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Anderson Reny Heck, Reny
Angelo Pastre, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Augusto Cli-
vatti Filho, Maria Alzira Fernandes Clivatti. Advogado: Lucia-
no Braga Cortes, Gilberto Allievi. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10251.
Nº Livro: 283. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso para no
mérito dar-lhe provimento parcial, para o fim de fim de cassar
a decisão recorrida, para que sejam apreciadas as demais pos-
tulações contidas na petição de fls. 97/99-TJ. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. ARTIGO 475-L, § 2.º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR. AUSÊNCIA DE
ANÁLISE DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DO ART. 475-B, §
3.º, DO CPC. NECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA
CASSADA. Quando o devedor, ao impugnar o cumprimento
da sentença, alegar excesso de execução deverá declinar o va-
lor que reputa correto, sob pena de sua impugnação ser rejeita-
da liminarmente, como determina o art. 475-L, § 2º, do CPC.
Porém, se ele postula pela aplicação do contido no art. 475-B,
§ 3.º, do CPC, e ocorre omissão a esse respeito, necessária a
cassação da decisão, para efetiva análise do pleito do devedor.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0468554-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6754. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000415 Revisão de Contrato. Apelante: Dark
de Mattos, Telma Maria Leão dos Passos. Advogado: Izidoro
Flumignan. Apelado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Leonar-
do Meceni. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº
Acórdão: 10252. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso parcialmente e dar-lhe parcial provimento
a fim de reconhecer que há capitalização de juros no contrato,
extirpando-a, bem como seja realizado novo cálculo do valor
devido, com a aplicação de juros simples, dos valores do saldo
credor e da amortização mensal, apresentados pelo autor, com
alteração da sucumbência. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REVISIONAL. SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR E NORMAS RELATIVAS AO SFH. APLICABILI-
DADE. AUSENCIA DE INTERESSE RECURSAL. TABELA
PRICE. CARACTERIZADA A CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DOS JUROS. RECÁLCULO COM APLICAÇÃO DE JUROS
SIMPLES. LIMITAÇÃO DOS JUROS. JUROS PACTUADOS
NÃO ILEGAIS. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS A
MAIOR. POSSIBLIDADE. DE FORMA SIMPLES. SUCUM-
BÊNCIA. ALTERAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Sendo or-
denada pela sentença, a aplicação do CDC, não há interesse de
recorrer do mutuário que pede pela sua aplicação. 2. A capita-
lização dos juros, comprovada pela aplicação da Tabela Price,
não é admitida nos contratos do Sistema Financeiro da Habita-
ção, ainda mais nos casos de juros nominais e efetivos diver-
sos. 3. Nos termos do art. 25 da Lei nº 8.692/1993, e observan-
do a perícia técnica, depreende-se que fora estabelecida taxa
de juros efetiva anual dentro do limite legal estabelecido, cir-
cunstância que impede a reforma da sentença. 4. Não havendo
elementos que permitam concluir que houve má-fé do Banco,
não há que se falar em devolução dos valores pagos a maior em
dobro. 5. Sendo reformada a sentença, com a parcial procedên-
cia do pedido inicial, impõem-se a alteração da sucumbência.

0042 . Processo/Prot: 0460988-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/282413. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001079 Cautelar Inominada.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Juliano Ricardo Tolenti-
no, Ana Paula Finger, Leandro de Quadros, Ana Cláudia Fin-
ger. Apelado: João Roberto Petrich. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Môni-
ca Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa.
Nº Acórdão: 10253. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em reconhecer a decadência e julgar extinto,
sem resolução do mérito, o processo cautelar (art. 808, I, do
CPC), e, de conseqüência, condenar o apelado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4.º,
do Código de Processo Civil, observando-se ainda o art. 12 da
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Lei n.º 1.060/50. De conseqüência, ter por prejudicado o recur-
so. EMENTA: PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. LIMINAR. AÇÃO PRINCIPAL.
PRAZO DE 30 DIAS. NÃO-AJUIZAMENTO. PERDA DA
EFICÁCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR. MA-
TÉRIA COGNESCÍVEL DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. RE-
CURSO PREJUDICADO. 1. Sendo o processo cautelar instru-
mental e acessório, já que existe em função do processo princi-
pal e para servi-lo, o não-ajuizamento desse último importa na
perda da eficácia da medida liminar, com a, conseqüente, ex-
tinção do processo cautelar. O reconhecimento da decadência,
nessas situações, pode se dar de ofício, pois matéria de ordem
pública. 2. Recurso prejudicado.

0043 . Processo/Prot: 0460031-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/160523. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000425 Prestação de Contas.
Apelante: Francisco Donha e Cia Ltda. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Apelado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Jaime Olivei-
ra Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revi-
sor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10254. Nº Livro:
283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no
mérito dar-lhe parcial provimento, com o fito de excluir a con-
denação ao pagamento dos ônus da sucumbência, nos termos
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. 1. NULIDADE. SEN-
TENÇA. OFENSA À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE. 2. NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE
PROVA PERICIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 3. IMPUGNA-
ÇÃO ÀS CONTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA.
DESNECESSIDADE. 4. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.
EFEITO DE REVELIA. CONTAS TIDAS COMO BOAS PELO
JUIZ. PROCEDIMENTO CORRETO. 5. TAXAS. ENCAR-
GOS. TARIFAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. VÍCIO APA-
RENTE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO. 6. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. 7.
ÔNUS SUCUMBENCIAIS. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓ-
RIO. 1. A não-apresentação do documento que se requereu a
exibição na primeira fase da ação de prestação de contas acar-
reta a presunção de veracidade dos fatos que a autora pretendia
provar com o contrato, se sobre eles houveram controversa na
segunda fase da prestação de contas. 2. Está sedimentado no
STJ o entendimento de que inexiste cerceamento de defesa,
caso o juiz, ao verificar que o feito foi instruído de modo sufi-
ciente, entenda ser despropositada a dilação probatória, deci-
dindo por julgar o mérito de forma antecipada. 3. Não havendo
previsão expressa de que a intimação deve ser realizada à par-
te, ela há de ser feita na pessoa de seu advogado. 4. A intem-
pestividade da impugnação às contas prestadas pelo réu tem o
mesmo efeito da revelia, mostrando-se adequado ao ordena-
mento processual o veredicto que acolhe as contas, com decla-
ração de não haver saldo devedor ou credor, pois “...o silêncio
do autor deve ser tomado como anuência, e justificará a apro-
vação judicial das contas”, como ensina Adroaldo Fabrício
Furtado. 5. Os lançamentos irregulares feitos pelo banco em
conta corrente e referentes à sua prestação de serviços são víci-
os de fácil constatação. 6. A execução dos serviços se aperfei-
çoa quando o respectivo débito é lançado na conta do consumi-
dor, pois é a partir de então que este poderá avistar alguma
irregularidade, sendo este o termo inicial do prazo decadencial
previsto no art. 26, II, do CDC. 7. Na ausência de contraditório
na segunda fase, uma vez acolhidas as contas, pela intempesti-
vidade da impugnação, descabe a condenação do autor ao pa-
gamento dos ônus da sucumbência, subsistindo a decisão da 1ª
fase nesse aspecto. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE, PARA O FIM DE EXCLUIR A CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

0044 . Processo/Prot: 0467248-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/36312. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 467248-4 Apelação Civel. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine
Yao. Apelado: Lúcia Beata Doetzer Bruce (maior de 60 anos),
Gertudres Margarida Doetzer (maior de 60 anos). Advogado:
Piercy de Lemos. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº
Acórdão: 10255. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO AGRAVO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA:
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL POR ENCONTRAR-SE EM DISSONÂNCIA COM
ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DESTE TRIBUNAL.
ALEGAÇÃO DE QUE O USO DA DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DO ART. 557 DO CPC NÃO PODE SE VINCULAR EX-
CLUSIVAMENTE À JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DO
JULGADOR. DESACOLHIMENTO. DECISÃO PROFERIDA
QUE OBSERVOU POSICIONAMENTO MAJORITÁRIO DO
TRIBUNAL E DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.

0045 . Processo/Prot: 0459201-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278764. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000885 Embargos a Execução.
Apelante: Ari Prudente, Neuza do N. Prudente. Advogado: San-
tino Ruchinski, Chaiany Batista. Apelado: Eloi Tonial. Advo-
gado: Dionizio Lubave Dudek. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10256. Nº Livro: 283. Jul-
gado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e
negar-lhe provimento, mantendo-se a r. sentença por seus pró-
prios fundamentos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. 1. PRELIMINAR DE CONHECIMEN-
TO DO RECURSO. REPETIÇÃO DA INICIAL. AFASTADA.
2. INOVAÇÃO RECURSAL. FUNDAMENTOS DE FATO
NÃO ADUZIDOS EM PRIMEIRO GRAU. RECURSO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO. 3. NOTA PROMISSÓRIA. AU-
TONOMIA. ABSTRAÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. 4. MULTA. PAR. ÚNICO DO ART. 740 DO CPC.
INTUITO PROTELATÓRIO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 1.
Deve ser rejeitada a alegação do apelado de que os apelantes
trataram apenas de repetir a petição inicial porque o recurso
ataca concatenadamente os fundamentos da r. sentença. 2. Não
se pode conhecer de fundamentos de fato não deduzidos pelos
apelantes em primeiro grau, para que não se viole o princípio
do duplo grau de jurisdição. 3. A desconstituição da autonomia
e abstração da nota promissória somente é possível por meio da
produção de prova incontestável da ocorrência de vício na sua
origem ou abuso no seu preenchimento. Ausente nos autos pro-
va nesse sentido, deve subsistir a exeqüibilidade da cambial. 4.
Não emana dos autos nenhuma circunstância apta a convencer
que os embargos opostos pelos apelantes o foram com o mani-
festo escopo de retardar o feito executivo. Incabível, portanto,
a aplicação da multa cominada no parágrafo único do artigo
740 do Código de Processo Civil. RECURSO CONHECIDO
EM PARTE E NÃO-PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0468658-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/7359. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00031872 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Suelen Mariana
Henk. Apelado: Pietro Harlezki (maior de 60 anos), Espólio de
Elfi Ruth Harlezki. Advogado: Leonardo Ziccarelli Rodrigues,
Vinicius de Andrade Mendes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10257.
Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível interposto e prover-lhe parcialmente, para o fim de
determinar que a atualização monetária relativa aos períodos
de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1990 e de julho de 1990 a
janeiro de 1991 seja feita pelos percentuais do BTN, manten-
do-se no mais a r. sentença por seus próprios fundamentos.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
POUPANÇA. 1. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO
ORDINÁRIA. 2. CADERNETAS INICIADAS OU RENOVA-
DAS ATÉ 15.06.1987 E 15.01.1989. IPC. DIREITO ADQUI-
RIDO. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL.
JANEIRO DE 1989. 42,72%. 4. JUROS MORATÓRIOS. TER-
MO INICIAL. CITAÇÃO. 5. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
ÍNDICES APLICÁVEIS. 6. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. APLI-
CAÇÃO DO PAR. ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. 1. Os juros
remuneratórios das cadernetas de poupança têm prescrição vin-
tenária, na medida em que ao se agregarem mensalmente ao
capital constituem o próprio crédito e deixam de ter natureza
de acessórios, submetendo-se à regra geral do artigo 177 do
Código Civil de 1916. 2. “Iniciada ou renovada a caderneta de
poupança, norma posterior que altere o índice sobre tal moda-
lidade de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Ten-
do incidência imediata e dispondo para o futuro, não afeta as
situações jurídicas já constituídas. O critério de atualização
estabelecido quando da abertura ou renovação automática das
cadernetas de poupança, para vigorar durante o período mensal
seguinte, passa a ser, a partir de então, direito adquirido do
poupador.” (REsp 16.505/SP. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, DJ 30.11.1992 p. 22619) 3. “É iterativa a orientação ju-
risprudencial do STJ de que o percentual do IPC a ser aplicado
no mês de janeiro/89 é de 42,72%.” (REsp 357.278/SP. Minis-
tro João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJU 25.04.2006, p.
104). 4. Os juros moratórios são contados desde a citação, em
se tratando de obrigação contratual inadimplida pelo pagamen-
to incorreto da remuneração do investimento, incide a regra do
artigo 1.536, § 2º, do Código Civil de 1916. 5. Para a correção
monetária das diferenças de poupança decorrentes dos planos
Bresser e Verão são aplicáveis os mesmos índices de correção
da poupança: OTN até janeiro de 1.989, BTN até fevereiro de
1991 e a TR a partir de 1.3.91, observado o IPC para os meses
de janeiro de 1.989 (42,72%), março (84,32%), abril (44,80%)
e maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%). 6. A
reforma havida importou decaimento mínimo dos apelados,
devendo os ônus sucumbenciais ser suportados integralmente
pelo apelante, de acordo com a norma do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil. RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0047 . Processo/Prot: 0460277-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/228961. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000154 Prestação de Con-
tas. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advoga-
do: Josiane Godoy. Apelado: J. C. S. Mineração e Transportes
Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-

za Junior. Nº Acórdão: 10258. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo reti-
do e em conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negá-lo
provimento. EMENTA: AGRAVO RETIDO. NÃO-REITERA-
ÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. PROCESSO CIVIL. APELA-
ÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. TESE
QUE SUSTENTA A NÃO-OCORRÊNCIA DA CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DA JUNTADA DO INSTRU-
MENTO CONTRATUAL. ADMISSÃO DOS ARGUMENTOS
ACOSTADOS PELA PARTE CONTRÁRIA. ARTIGO 359 DO
CPC. Não juntado o instrumento contratual pela instituição fi-
nanceira é, a rigor do artigo 359 do CPC, de se admitir a tese de
que a capitalização de juros não foi pactuada.

0048 . Processo/Prot: 0466620-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1746. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000241 Medida Cautelar. Apelan-
te: José Augusto de Oliveira. Advogado: Paulo Roberto Cor-
rea. Apelado: Coopavel - Cooperativa Agroindustrial. Advoga-
do: Leila Regiane Fusinatto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10259. Nº Livro: 283. Julga-
do em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do
recurso de Apelação Cível interposto e negar-lhe provimento,
mantendo-se a r. sentença por seus próprios fundamentos.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO DE DUPLICATAS. PRESSUPOS-
TOS. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA. CO-
EXISTÊNCIA. OBRIGATORIEDADE. O que se cuida no pro-
cedimento cautelar é a plausibilidade do direito buscado e a
existência do perigo de dano. A coexistência desses pressupos-
tos é que autorizariam a concessão da medida pleiteada. Toda-
via, a improcedência do pedido de inexigibilidade das duplica-
tas formulado na ação principal faz desaparecer o fumus boni
juris, circunstância que acarreta a improcedência do pedido
cautelar. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, E NA
PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0466631-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1749. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2002.00000010 Anulatória. Apelante: José
Augusto de Oliveira. Advogado: Paulo Roberto Correa. Apela-
do: Coopavel - Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Leila
Regiane Fusinatto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Nº Acórdão: 10260. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de
Apelação Cível interposto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO C/C PEDIDO DE INDE-
NIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. CAUSA DE PEDIR.
ALTERAÇÃO NA IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE ANUÊNCIA DO RÉU. ART. 264 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO. A alteração do causa de pedir após a citação do réu
somente pode ser realizada com a concordância deste, porquanto
com a citação opera-se a estabilização objetiva da lide, confor-
me exegese do art. 264 do CPC. RECURSO NÃO CONHECI-
DO

0050 . Processo/Prot: 0466036-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/27834. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 466036-0 Apelação Civel. Apelan-
te: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior,
Ademir Antonio de Lima. Apelado: Crepusculo Comércio de
Materiais Para Construção Ltda. Advogado: Márcia Loreni
Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Agra-
vante: Crepusculo Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10261. Nº Livro:
283. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMEN-
TO DE DECISÃO QUE DÁ PARCIAL PROVIMENTO A RE-
CURSO E DECLARA A DECADÊNCIA DE PARTE DO PE-
DIDO E PRESCRIÇÃO DO DIREITO DOS AUTORES. PRE-
VISÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. DECISÃO DO RELATOR EM CONSONÂNCIA COM
O ENTENDIMENTO PACÍFICO DA CÂMARA DO TRIBU-
NAL LOCAL E DOMINANTE NOS TRIBUNAIS SUPERIO-
RES. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
COLEGIADA DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO SINGU-
LAR DO RELATOR. Recurso desprovido.

0051 . Processo/Prot: 0459232-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/31388. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 459232-1 Apelação Civel. Apelante:
Giacobo & Cia Ltda, Fernando Lúcio Giacobo. Advogado: Ju-
liano Huck Murbach, André Vinícius Beck Lima. Apelado:

Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior,
Genesio Nailor Finger, Ana Paula Finger. Embargante: Giaco-
bo & Cia Ltda, Fernando Lúcio Giacobo. Advogado: Juliano
Huck Murbach, André Vinícius Beck Lima. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão:
10262. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. INCONFORMISMO. MERO PREQUESTIO-
NAMENTO DO TEMA. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO
EXPRESSA A ARTIGOS DE LEI. Inexistindo no acórdão em-
bargado contradições, omissões, obscuridades ou dúvidas, in-
viável se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração,
máxime quando se mostra visível que a intenção do embargan-
te é o mero prequestionamento da matéria com intenção de ci-
tação de dispositivos legais, os quais, todavia, não precisam ser
expressamente mencionados pelo julgador, desde que preste a
tutela jurisdicional de forma fundamentada, discorrendo quan-
to ao tema versado na lei. EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.

0052 . Processo/Prot: 0464397-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296520. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001161 Anulatória. Apelante:
Ivone Bittencourt Azevedo de Souza, Diogo Camillo de Souza,
Aparecisa Roseli Xavier Tortola, Edgard Aparecido Tortola.
Advogado: Israel Liutti, Maria Alice Castilho dos Reis. Apela-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10263. Nº Livro: 283. Jul-
gado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível interposto e dar-lhe provimento, para o fim de de-
terminar o prosseguimento do feito. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. PRESCRIÇÃO.
NÃO-OCORRÊNCIA. PRAZO PRESCRICIONAL ORDINÁ-
RIO. As ações declaratórias de nulidade de ato jurídico subme-
tem-se ao prazo prescricional ordinário. Assim, de acordo com
a regra de transição contida no artigo 2028 do Código Civil de
2002, aplica-se à hipótese dos autos o prazo decenal previsto
no seu artigo 205. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

0053 . Processo/Prot: 0463251-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/288699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001130 Embargos do Devedor. Apelante:
Irmãos Maltaca Ltda, José Eliseu Maltaca. Advogado: Hum-
berto Ribeiro de Queiroz. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Daniel Hachem. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Nº Acórdão: 10264. Nº Livro: 283. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-VE-
RIFICADO. 2. NULIDADE DA EXECUÇÃO. NÃO-VERIFI-
CADA. TÍTULO EXIGIVEL, CERTO E LIQUIDO. 3. COA-
ÇÃO NÃO-DEMONSTRADA. 4. CONTRATO DE ADESÃO.
VALIDADE. 5. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. 6. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Como já as-
sentou há tempos a jurisprudência, a inversão do ônus da prova
não tem o condão de determinar com que a parte em desfavor
de quem o ônus foi invertido arque com as custas de realização
de provas. Assim, não há que se falar em cerceamento de defe-
sa quando a própria parte desiste da produção da prova perici-
al. 2. Para que o título seja executivo, ele o título deve ser
certo, isto é, não deixar dúvidas acerca de sua existência; ser
líquido, não deixar dúvidas acerca de seu objeto e exigível, não
permitir duvidas acerca de sua atualidade. Presentes tais requi-
sitos, afasta-se a afirmação de nulidade. 3. A alegação de exis-
tência de coação no momento da celebração do contrato e da
emissão de notas promissórias deve ser demonstrada de forma
inequívoca para o fim de ensejar a nulidade do pacto e do títu-
lo. 4. O contrato de adesão não é nulo por si só. A primeira
vista, os contratos de adesão são válidos, incumbindo à parte
interessada demonstrar de forma pontual e específica eventual
nulidade ou abusividade de cláusula. Vale destacar que os pac-
tos adesivos, que são aqueles elaborados previamente por uma
das partes e aderidos, posteriormente, pela outra, são ampla-
mente admitidos no direito brasileiro. 5. Alegações genéricas,
desacompanhadas de provas, não têm o condão de desconsti-
tuir o crédito estampado em título executivo. 6. Não há que se
falar em modificação dos ônus de sucumbência quando a sen-
tença não foi modificada em nenhum aspecto. APELAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA.

0054 . Processo/Prot: 0460607-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280451. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000451 Embargos de Terceiro.
Apelante: Cecrisa Revestimentos Cerâmicos Sa. Advogado:
Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apelado: Ernesto
Renck. Advogado: Marlon Fábio Paladini. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10265. Nº Livro: 283.
Julgado em: 30/01/2008
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DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por nanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível interposto e negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS
DE TERCEIRO. 1. PROVA DA POSSE. 2. FRAUDE À EXE-
CUÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 3. ÔNUS
SUCUMBENCIAIS MANTIDOS. 1. A escritura pública de
compra e venda é suficiente para atestar a transmissão da pos-
se, presumindo-se, de forma relativa, o exercício da posse. Neste
raciocínio, cumpria ao embargado desconstituir a presunção iuris
tantum comprovando a ausência do exercício da posse direta e
indireta. 2. Ausentes os requisitos indicados no artigo 593 do
CPC, quais sejam, alienação ou oneração do bem após citação
válida do devedor na ação de execução e redução do devedor
ao estado de insolvência em razão desta alienação, não há que
se falar em fraude à execução. 3. Em que pese o embargante
tenha dado causa aos embargos, porque não registrou a aliena-
ção no cartório de registro de imóveis, deve o embargado arcar
com as custas e honorários de advogado, pois ofereceu resis-
tência à pretensão formulada nos embargos. Nessas situações,
em que são julgados procedentes os embargos, ou seja, em que
é reconhecida a posse, deve o embargado suportar os ônus de
sucumbência, pois se opôs, podendo não fazê-lo, a um pedido
legítimo. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

0055 . Processo/Prot: 0468020-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/28210. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 468020-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Regio-
nal de Mandaguari - Sicredi Terra Forte. Advogado: Geandro
de Oliveira Fajardo, Robson Fernando Sebold, Anacleto Giral-
deli Filho, Daniele Cristine Giraldeli Oldakowski, José Mar-
cos Carrasco. Agravado: Antônia Aparecida Bortolasci Contre-
ras, Claudecir Contreras. Advogado: Ester Alves de Lima, Juli-
ana Resun, Maria José Sanna. Agravante: Antônia Aparecida
Bortolasci Contreras, Claudecir Contreras. Advogado: Ester
Alves de Lima, Juliana Resun. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10266.
Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
JULGAMENTO DE DECISÃO QUE DÁ PROVIMENTO A
RECURSO. PREVISÃO DO ART. 557, §1º-A DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DO RELATOR EM CON-
SONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOMINTE DA CÂ-
MARA DO TRIBUNAL LOCAL E NOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
COLEGIADA DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO SINGU-
LAR DO RELATOR. Recurso desprovido.

0056 . Processo/Prot: 0428596-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/30994. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 428596-7 Apelação Civel. Apelante:
Ronaldo Piassa. Advogado: Antonio Guilherme de Almeida
Portugal. Apelado: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino
S/c Ltda. Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi.
Embargante: Ronaldo Piassa. Advogado: Antonio Guilherme
de Almeida Portugal. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10267. Nº Livro:
283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da egrégia Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, a unanimidade de votos, conhecer e rejei-
tar o recurso de embargos de declaração. EMENTA: PROCES-
SUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
COLEGIADA. RECURSO DE APELAÇÃO. OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE NA FUNDAMENTAÇÃO DO
ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. Recurso desprovido.
1. Prequestionamento. Mesmo para fins de prequestionamento
somente são admissíveis os embargos de declaração nas hipó-
teses restritas do art. 535 do Código de Processo Civil. Não
havendo omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas
deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele meio hábil para o
reexame da causa. Precedentes do STJ.1

0057 . Processo/Prot: 0440066-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/27461. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 440066-8 Apelação Civel. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior,
Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Apelado: Kauay Operadora
Turística Ltda., Ronnie Charles Sabag, Adriana Socorro Marim
Sabag. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Embargante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior, Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº
Acórdão: 10268. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da egrégia Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, a unanimidade de votos, conhecer e rejei-
tar o recurso de embargos de declaração. EMENTA: PROCES-
SUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
COLEGIADA. APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
NA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA.
EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. Recurso des-
provido. 1. Efeito infringente. O juiz não está vinculado aos
argumentos jurídicos das partes, mas tão-somente à causa de
pedir como situada no processo. Desde que a aplicação ao fato
ou ao conjunto de fatos de qualificação jurídica distinta daque-

la prevista pelas partes não promova alteração na causa de pe-
dir, o juiz estará livre na sua investigação para subsumir o fato
à norma. Equivocada a finalidade dos embargos, de forçar o
exame por este colegiado da tese jurídica deduzida no processo
e no recurso pelo embargante. O acórdão embargado apreen-
deu a situação conflituosa, dando-lhe o tratamento jurídico que
a Câmara entendeu compatível, vale dizer, em termos proces-
suais, à causa de pedir o órgão julgador aplicou solução que
lhe pareceu pertinente, extraída do ordenamento positivo. 2.
Recurso declaratório. A omissão que enseja embargos declara-
tórios deve se dar no julgado, interiormente, nunca com a lei
ou com o entendimento da parte. Precedentes do STJ.1

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01530

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 012 0437826-9
Alessandro Frederico de Paula 006 0449823-9/01

007 0449823-9/03
Alexandre Medeiros Regnier 005 0438768-6/01
Altivo Augusto Alves Meyer 017 0437980-8/01

023 0443325-4
Ana Lúcia Costa 011 0452485-4

020 0450769-7
Ariana Vieira de Lima 017 0437980-8/01
Carla Maria Mello Lima 003 0414098-7/04
Carlos Antônio Lesskiu 001 0437155-5/01
Carlos Roberto Viechneiski 010 0448691-3
Caroline Terezinha R. d. Silva 025 0453937-7
Christianne Regina L. Posfaldo 009 0452526-0
Clovis Augusto Veiga da Costa 019 0452797-9/01
Cristina Abgail Ivankiw 021 0434076-7/01
Cybele de Fatima Oliveira 019 0452797-9/01
Débora Franco de Godoy 003 0414098-7/04
Dani Leonardo Giacomini 022 0448578-5/01
Daniela Chamberlain 001 0437155-5/01
Dilvo Glustak 018 0442056-0/01
Dulce Esther Kairalla 006 0449823-9/01

007 0449823-9/03
Edilson Jair Casagrande 024 0445309-8
Edivaldo Aparecido de Jesus 018 0442056-0/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 015 0455100-8/01
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 006 0449823-9/01
Ernesto Alessandro Tavares 014 0401174-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0441392-7/01
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 025 0453937-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0414098-7/04

006 0449823-9/01
007 0449823-9/03

Flávio Zanetti de Oliveira 012 0437826-9
Francisco Eduardo Lopes 018 0442056-0/01
Gazzi Youssef Charrouf 018 0442056-0/01
Geandro Luiz Scopel 022 0448578-5/01
Gelcir Aníbio Zmysiony 019 0452797-9/01
Gerson Luiz Dechandt 018 0442056-0/01
Giovani Webber 016 0439180-6
Heloisa Guarita Souza 012 0437826-9
Jaqueline Lubian 006 0449823-9/01

007 0449823-9/03
João Eduardo Caliani 013 0447608-4/02
Jonatas Fernandes Neves 008 0455107-7
Jorge Wadih Tahech 006 0449823-9/01

007 0449823-9/03
José Airton Gonçalves 013 0447608-4/02
José Machado de Oliveira 012 0437826-9
Jozelia Nogueira Broliani 003 0414098-7/04

006 0449823-9/01
007 0449823-9/03
012 0437826-9

Karina Locks Passos 018 0442056-0/01
Laura Rosa da Fonseca 009 0452526-0
Lauro Cavallazzi Zimmer 025 0453937-7
Leonardo Sperb de Paola 002 0451569-1/01
Ligia Socreppa 009 0452526-0
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 022 0448578-5/01
Luiz Carlos Franco 014 0401174-7
Luiz Fernando Casagrande Pereira 025 0453937-7
Márcio Alexandre Cavenague 013 0447608-4/02
Márcio Luiz Ferreira da Silva 023 0443325-4
Manoel Henrique Maingué 005 0438768-6/01

017 0437980-8/01
021 0434076-7/01
023 0443325-4

Manoela Lautert Caron 001 0437155-5/01
Marcio Ari Vendruscolo 018 0442056-0/01
Marco Antonio Michna 019 0452797-9/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 004 0441392-7/01
Marlúcio Ledo Vieira 015 0455100-8/01
Martim Francisco Ribas 008 0455107-7
Miguel Calmon Marata 003 0414098-7/04
Paulo Roberto Correa 004 0441392-7/01
Pedro Donaiski 002 0451569-1/01
Pedro Ivo Melo de Oliveira 016 0439180-6
Pedro Monteiro M. d. A. Penna 003 0414098-7/04
Pedro de Noronha da Costa Bispo 009 0452526-0

012 0437826-9
023 0443325-4

Rafael Barreto Bornhausen 025 0453937-7
Raphaella Benetti da Cunha 012 0437826-9
Rodrigo Mendes dos Santos 017 0437980-8/01

023 0443325-4
Ronildo Gonçalves da Silva 024 0445309-8
Rosane Marques de Souza 016 0439180-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0449823-9/01
Sílvia Fátima Soares 019 0452797-9/01
Sania Stefani 020 0450769-7
Sergio Antonio Meda 011 0452485-4
Simone Kohler 001 0437155-5/01
Smith Robert Barreni 004 0441392-7/01

Sueli Maria Zdebski 010 0448691-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0441392-7/01
Thaiz Elena de Almeida Prado 021 0434076-7/01
Thelma Hayashi Akamine 006 0449823-9/01
Valéria dos Santos Tondato 021 0434076-7/01
Virgilio Cesar de Melo 008 0455107-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0437155-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/2791. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 437155-5
Apelação Civel. Apelante: Bhs Corrugated South America Ltda.
Advogado: Daniela Chamberlain, Manoela Lautert Caron. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Les-
skiu. Apelado: Bhs Corrugated South America Ltda. Advoga-
do: Daniela Chamberlain, Manoela Lautert Caron. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu.
Embargante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antô-
nio Lesskiu, Simone Kohler. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30366. Nº Livro:
676. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE.
NÃO CABIMENTO DO RECURSO. PREQUESTIONAMEN-
TO. DESNECESSIDADE. Tendo o acórdão fornecido funda-
mentação adequada para solucionar as situações jurídicas sus-
citadas, descabida é a pretensão da parte de se impor tese con-
trária nos presentes embargos. O prequestionamento se faz ne-
cessário somente quando a decisão embargada é omissa, obs-
cura ou contraditória em relação à matéria tratada nos autos, o
que não se verifica no presente caso. O requisito do prequesti-
onamento não exige, ademais, que o acórdão recorrido faça
citação explícita dos dispositivos legais invocados, bastando a
menção à questão jurídica necessária para a solução da lide.
Embargos rejeitados.

0002 . Processo/Prot: 0451569-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8606. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 451569-1
Apelação Civel. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Pedro Donaiski. Apelante: Miguel Resende da
Silva. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Ape-
lado: Miguel Resende da Silva. Advogado: Leonardo Sperb de
Paola. Embargante: Miguel Resende da Silva. Advogado: Leo-
nardo Sperb de Paola. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30367.
Nº Livro: 676. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE.
NÃO CABIMENTO DO RECURSO. PREQUESTIONAMEN-
TO. DESNECESSIDADE. Tendo o acórdão fornecido funda-
mentação adequada para solucionar as situações jurídicas sus-
citadas, descabida é a pretensão da parte de se impor tese con-
trária nos presentes embargos. O prequestionamento se faz ne-
cessário somente quando a decisão embargada é omissa, obs-
cura ou contraditória em relação à matéria tratada nos autos, o
que não se verifica no presente caso. O requisito do prequesti-
onamento não exige, ademais, que o acórdão recorrido faça
citação explícita dos dispositivos legais invocados, bastando a
menção à questão jurídica necessária para a solução da lide.
Embargos rejeitados.

0003 . Processo/Prot: 0414098-7/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8144. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0414098-
7/03 Embargos de Declaração, 414098-7 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Jozelia Nogueira
Broliani. Agravado: Univen Petroquímica Ltda. Advogado:
Miguel Calmon Marata, Carla Maria Mello Lima, Pedro Mon-
teiro Machado de Almeida Penna. Embargante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Nº Acórdão: 30368. Nº Livro: 677. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos
pelo Estado do Paraná, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. Embargos rejeitados.

0004 . Processo/Prot: 0441392-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/300820. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 441392-7 Apelação Civel. Apelante:
Hsbc Bank do Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Teresa
Arruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Me-

deiros. Apelado: Município de Céu Azul. Advogado: Paulo
Roberto Correa. Embargante: Hsbc Bank do Brasil S/a - Banco
Múltiplo. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Smith Robert Barreni. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 30369. Nº Livro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
CONTRARIEDADE. NÃO CABIMENTO DO RECURSO.
PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. Tendo o
acórdão fornecido fundamentação adequada para solucionar as
situações jurídicas suscitadas, descabida é a pretensão da parte
de se impor tese contrária nos presentes embargos. O preques-
tionamento se faz necessário somente quando a decisão embar-
gada é omissa, obscura ou contraditória em relação à matéria
tratada nos autos, o que não se verifica no presente caso. Em-
bargos rejeitados.

0005 . Processo/Prot: 0438768-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/301115. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 438768-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué. Apelado: Instituto de Moléstias Vasculares Ltda.
Advogado: Alexandre Medeiros Regnier. Interessado: Delega-
do da Receita Estadual de Curitiba. Embargante: Instituto de
Moléstias Vasculares Ltda. Advogado: Alexandre Medeiros
Regnier. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30370. Nº Livro:
677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, com
imposição de multa. EMENTA: Embargos de declaração. Omis-
são. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do recurso. A
contrariedade do acórdão com a tese de uma das partes não
justifica a interposição de embargos de declaração, pois que,
para a espécie, a lei exige contradição interna, obscuridade ou
omissão, que no caso não se verificaram. A tentativa de redis-
cussão de matéria já decidida evidencia o caráter protelatório
dos embargos de declaração, razão pela qual impõe-se ao em-
bargante o pagamento de multa ao embargado na quantia de
Embargos rejeitados, com imposição de multa.

0006 . Processo/Prot: 0449823-9/01 Agravo

. Protocolo: 2007/266918. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 449823-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Comercial Maga Móveis Ltda. Advogado: Jaqueline
Lubian, Alessandro Frederico de Paula, Jorge Wadih Tahech.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Jozelia Nogueira Broliani. Agravante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Thelma Hayashi Akamine, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Elpidio Rodrigues Garcia Junior,
Dulce Esther Kairalla. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30372. Nº Livro: 677.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento a ambos os agravos, nos termos do voto
do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRO-
VIMENTO PELO RELATOR. ART. 557, § 1° A DO CPC.
AGRAVO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONFIRMA-
ÇÃO. NÃO PROVIMENTO. Confirmado que a decisão do re-
lator que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do art. 557, § 1° A do CPC, segue a posição predominante da
jurisprudência de Tribunal Superior, nega-se provimento ao
agravo inominado. Pela natureza e finalidade do procedimento
adotado no art. 557 e seu parágrafo § 1° A do CPC, é legítimo
o provimento monocrático do agravo de instrumento, mesmo
sem a prévia manifestação do agravado, que pode manejar re-
curso ao colegiado, a fim de exercer sua defesa. PEDIDO AD-
MINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO COM PRECATÓRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBI-
LIDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO CTN. O mero pe-
dido administrativo de compensação de créditos tributários não
tem o condão de suspender a exigibilidade dos mesmos.

0007 . Processo/Prot: 0449823-9/03 Agravo

. Protocolo: 2007/289807. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 449823-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Comercial Maga Móveis Ltda. Advogado: Jaqueline
Lubian, Alessandro Frederico de Paula, Jorge Wadih Tahech.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Jozelia Nogueira Broliani. Agravante: Comercial Maga Móveis
Ltda. Advogado: Jaqueline Lubian, Alessandro Frederico de
Paula, Jorge Wadih Tahech. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30372. Nº Livro:
677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento a ambos os agravos, nos termos do voto
do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRO-
VIMENTO PELO RELATOR. ART. 557, § 1° A DO CPC.
AGRAVO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONFIRMA-
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ÇÃO. NÃO PROVIMENTO. Confirmado que a decisão do re-
lator que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do art. 557, § 1° A do CPC, segue a posição predominante da
jurisprudência de Tribunal Superior, nega-se provimento ao
agravo inominado. Pela natureza e finalidade do procedimento
adotado no art. 557 e seu parágrafo § 1° A do CPC, é legítimo
o provimento monocrático do agravo de instrumento, mesmo
sem a prévia manifestação do agravado, que pode manejar re-
curso ao colegiado, a fim de exercer sua defesa. PEDIDO AD-
MINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO COM PRECATÓRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBI-
LIDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO CTN. O mero pe-
dido administrativo de compensação de créditos tributários não
tem o condão de suspender a exigibilidade dos mesmos.

0008 . Processo/Prot: 0455107-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260869. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000455 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Santos Korte & Cia Ltda. Advogado: Virgilio
Cesar de Melo, Jonatas Fernandes Neves. Apelante: Município
de General Carneiro. Advogado: Martim Francisco Ribas. Ape-
lado: Santos Korte & Cia Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de
Melo, Jonatas Fernandes Neves. Apelado: Município de Gene-
ral Carneiro. Advogado: Martim Francisco Ribas. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira. Nº Acórdão: 30373. Nº Livro: 677. Julgado em: 12/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer em parte o apelo da embargante
Santos Korte & Cia. Ltda. e, na parte conhecida, negar-lhe pro-
vimento, e dar provimento ao recurso do Município de General
Carneiro, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL 1. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU DOS
EXERCÍCIOS DE 1997 A 2000. MUNICÍPIO DE GENERAL
CARNEIRO. LEI MUNICIPAL Nº 157/85 (COM ALTERA-
ÇÃO DA LEI 499/96). ALÍQUOTAS DIFERENTES PARA
IMÓVEIS EDIFICADOS E NÃO EDIFICADOS. SELETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DE PROGRESSIVIDADE INCLUSIVE
EXTRAFISCAL. JUROS DE MORA. TAXA ABUSIVA. CA-
PITALIZAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ELIDIDA. REGULARIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INSURGÊNCIA QUANTO AO
ÍNDICE UTILIZADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECUR-
SAL. MULTA MORATÓRIA. ALICAÇÃO DE PERCENTU-
AL EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO MUNICI-
PAL QUE REGE A MATÉRIA. LEGALIDADE. I - A lei 157/
85, do Município de General Carneiro, não prevê alíquotas pro-
gressivas para o IPTU, mas sim seletivas de 1% para imóveis
edificados e 2,5% para imóveis não edificados, sendo tal hipó-
tese admitida pelo ordenamento jurídico. II - Para o caso, não
se verifica também a cobrança de IPTU extrafiscal (art. 182, §
4º, II, CF), pois as CDA´s expressamente mencionam ser a dí-
vida de natureza tributária. III - Constatando-se a inexistência
de atualização monetária do valor da dívida, inexiste interesse
recursal no pleito de utilização de outros índices de correção.
IV - A simples alegação de existência de capitalização e co-
brança de taxa de juros de forma abusiva não serve para elidir
a presunção de certeza e liquidez do título executivo. V - Ine-
xiste irregularidade quanto à aplicação da multa moratória de
2% sobre o crédito executado, pois que seu percentual encon-
tra-se de acordo com a legislação tributária municipal. APE-
LAÇÃO CÍVEL 2. SENTENÇA. ERRO MATERIAL. EXIS-
TÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO PELO TRIBU-
NAL NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. “O erro material
da sentença pode ser corrigido pelo tribunal no julgamento da
apelação. (STJ-1ª Turma, REsp 20.865-1-SP, Rel. Min. Garcia
Vieira, DJU: 03/08/1992)”. Sem que se verifique a cobrança
do tributo que estaria prescrito, define-se a integral sucumbên-
cia da embargante. Recurso de Santos Korte & Cia. Ltda.: co-
nhecido em parte e, na parte conhecida, não provido. Recurso
do Município de General Carneiro: provido.

0009 . Processo/Prot: 0452526-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245789. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00028016 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo. Apelante: Tristop Comércio e Reparação de Auto
Peças Ltda.. Advogado: Ligia Socreppa. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo. Apelado: Tristop Comércio e Reparação de Auto
Peças Ltda.. Advogado: Ligia Socreppa. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Nº Acórdão: 30374. Nº Livro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em declarar prejudicado o apelo da Fa-
zenda Pública e negar provimento ao apelo da embargante, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: Apelação Cível. Embar-
gos à Execução Fiscal. Fato Superveniente. Perda de objeto.
Lei Estadual nº 14.976/05 e Decreto Estadual nº 5.980/2005.
Parcelamento da dívida. REFIS/PR. Adesão. Reconhecimento
da pretensão executória. Honorários advocatícios. Embargos.
Exigibilidade. Prejudicada está a apelação interposta contra
sentença que decidiu sobre questão superada pela existência de
fato superveniente. Nos termos da Lei Estadual n° 14.976/2005
e do Decreto Estadual nº 5.980/2005, o pedido de parcelamen-
to implica confissão do débito fiscal, sendo que seu deferimen-
to depende da comprovação do pagamento das verbas da su-
cumbência da execução, sem prejuízo da exigência das obriga-
ções sucumbenciais dos embargos. Tal conduta gera a extinção
dos embargos (por reconhecimento da pretensão contrária - art.
269, II do CPC), com imposição da sucumbência prevista no

art. 26 do CPC, e suspensão da execução. Apelação da Fazenda
Pública: Prejudicada. Apelação da embargante: Não provida.

0010 . Processo/Prot: 0448691-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227831. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000523 Anulatória. Apelante:
Município de Ponta Grossa. Advogado: Sueli Maria Zdebski.
Apelado: Virginia Aparecida Genaro. Advogado: Carlos Ro-
berto Viechneiski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias.
Nº Acórdão: 30375. Nº Livro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANU-
LATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. INTERESSE DE AGIR.
EXISTÊNCIA. IPTU. RECONHECIMENTO DA DÍVIDA.
PARCELAMENTO DO DÉBITO REALIZADO APÓS O TER-
MO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO CONSU-
MADA. DÍVIDA TRIBUTÁRIA NÃO DEVIDA. Configurado
está o interesse de agir do contribuinte que, a despeito do par-
celamento do débito tributário, deseja discutir a legalidade da
dívida. “Parcelamento acordado após a consumação do prazo
prescricional não atua como causa retroativa de interrupção do
curso do prazo prescricional.” (STJ/1ª Turma, REsp 812.669/
RS, Rel. Min. José Delgado, DJ: 18/09/2006). Recurso não pro-
vido.

0011 . Processo/Prot: 0452485-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245108. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000679 Embargos a Execução.
Apelante: Sérgio Antônio Meda. Advogado: Sergio Antonio
Meda. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lú-
cia Costa. Apelado: Sérgio Antônio Meda. Advogado: Sergio
Antonio Meda. Apelado: Município de Londrina. Advogado:
Ana Lúcia Costa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30376. Nº
Livro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso do Município
embargante e dar provimento ao apelo do embargado, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE A EXTINTA DÍVIDA
EM EXECUÇÃO, COMPREENDENDO O PRINCIPAL, JU-
ROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA - CÁLCULO
CORRETO - EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO VERIFICA-
DO - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DO
TRÂNSITO EM JULGADO. Tendo a sentença em execução
(proferida em embargos do devedor) fixado os honorários ad-
vocatícios em percentual da dívida fiscal extinta, correto o cál-
culo que faz incidir tal percentual sobre o principal com os
acrésicmos decorrentes de lei (juros de mora, multa e correção
monetária), pois que era este o total da dívida buscada pelo
Município. Na execução dos honorários advocatícios, devida é
a inclusão dos juros moratórios a partir do trânsito em julgado
da sentença condenatória. Recurso do Município: Não provido
Recurso do Embargado: Provido

0012 . Processo/Prot: 0437826-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/190803. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000988 Ordinária. Agravante: Madeireira Thomasi Sa.
Advogado: Flávio Zanetti de Oliveira, José Machado de Oli-
veira, Heloisa Guarita Souza, Raphaella Benetti da Cunha.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia
Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30378. Nº
Livro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO. TUTELA ANTECIPADA. INDEFERI-
MENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO
ARTIGO 273 DO CPC. PERIGO DE DANO INVERSO. Au-
sentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil,
correta a decisão que nega a postulada tutela antecipada. Para
o caso, além de faltar a prova inequívoca a respeito da verossi-
milhança do direito postulado, a identificação do perigo de dano
inverso (contra a administração pública), desautoriza a conces-
são da medida. Recurso não provido.

0013 . Processo/Prot: 0447608-4/02 Agravo

. Protocolo: 2008/7353. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 447608-4 Apelação Civel. Apelante: Fazenda
Publica do Municipio de Perola. Advogado: José Airton Gon-
çalves. Apelado: Eliandra dos Santos Aguiar. Advogado: João
Eduardo Caliani, Márcio Alexandre Cavenague. Agravante:
Fazenda Publica do Municipio de Perola. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30379. Nº Livro: 677. Julgado
em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
Agravo. Execução Fiscal. Prescrição caracterizada. Reconhe-

cimento de Ofício. Possibilidade. Decisão mantida. Agravo não
provido.

0014 . Processo/Prot: 0401174-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/21500. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000763 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de São Tomé. Advogado:
Luiz Carlos Franco. Apelado: Antonio Cabrera de Sá. Advoga-
do: Ernesto Alessandro Tavares. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revi-
sor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30380. Nº Livro: 677. Jul-
gado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes a Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao apelo e julgar prejudicado o
reexame necessário, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
Apelação Cível. Execução Fiscal. Resolução do Tribunal de
Contas. Condenação de Prefeito à devolução de despesa irre-
gular que causa prejuízo ao erário. Art. 71, II e § 3° da CF.
Convalidadção pelo Poder Legislativo. Desnecessidade. Título
executivo extrajudicial. Litispendência com ação civil pública
por ato de improbidade administrativa. Inocorrência. Nulidade
da Resolução n° 11.791/01 do TC, por ilegitimidade do moti-
vo. Inocorrência. A decisão do Tribunal de Contas que impõe
condenação de ressarcimento ao ordenador de despesa irregu-
lar causadora de prejuízo ao erário, é título executivo extraju-
dicial, e não depende de convalidação pelo Poder Legislativo,
nos termos do artigo 71, II e § 3°, da Constituição Federal. A
mera existência de ação civil pública para apuração de ato de
improbidade administrativa, no caso, não gera a argüida litis-
pendência. Confirmada a ilegalidade na conduta do adminis-
trador, mantém-se a decisão condenatória do Tribunal de Con-
tas (resolução n° 11.971/01), pois que respeitados seus requisi-
tos de validade e eficácia (competência, motivo, forma e finali-
dade). Recurso provido.

0015 . Processo/Prot: 0455100-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14521. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 455100-8
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Marlúcio Ledo Vieira. Apelante: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Marlúcio Ledo Viei-
ra. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina
Rossi Chevalier. Embargante: Banco Bradesco SA. Advogado:
Marlúcio Ledo Vieira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30381. Nº Livro: 677. Julga-
do em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, rejeitar os embargos.
EMENTA: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCOR-
RÊNCIA - FUNDAMENTOS INDICADOS NO ACÓRDÃO
QUE ELUCIDAM PERFEITAMENTE A QUESTÃO EM
FOCO - PLEITO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES DO ART.
535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. De mera leitura do
acórdão tem-se que houve expressa referência dos fatos e fun-
damentos que levaram esta Corte ao entendimento manifestado
pelo julgado. Os Embargos de Declaração têm por finalidade
esclarecer obscuridade, omissão ou contradição do julgado. Se
não há no acórdão nenhum desses vícios, imperiosa é sua rejei-
ção, a teor do que dispõe o art. 535 do CPC.

0016 . Processo/Prot: 0439180-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186230. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001454 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: fernando gomes. Advogado: Giovani Webber.
Apelado: Prefeito Municipal de Cascavel, Secretário de Finan-
ças do Município de Cascavel. Advogado: Rosane Marques de
Souza, Pedro Ivo Melo de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30392. Nº Livro: 677.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE
OBTER PARCELAMENTO DE DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS.
INSURGÊNCIA, PORÉM, QUANTO AOS VALORES CO-
BRADOS. QUESTÕES QUE DEMANDAM DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA. INVIABILIDADE NA VIA ELEITA. NÃO IDEN-
TIFICAÇÃO, POR OUTRO LADO, DE ATO ABUSIVO OU
ILEGAL PRATICADO PELAS AUTORIDADES APONTA-
DAS COMO COATORAS (PREFEITO MUNICIPAL E SECRE-
TÁRIO DE FINANÇAS). BENEFÍCIO (MORATÓRIA) QUE
DECORRE DE LEI, NA QUAL NÃO SE INDENTIFICA
QUALQUER EXIGÊNCIA ILEGAL OU ABUSIVA. DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO, ASSIM
COMO NÃO DEMONSTRADA A PRÁTICA OU A AMEÇA
DE PRÁTICA DE ATO ABUSIVO OU ILEGAL. RECURSO
NÃO PROVIDO

0017 . Processo/Prot: 0437980-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14796. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 437980-8
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-

rique Maingué. Apelado: Cataratas do Iguaçu Sa. Advogado:
Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer.
Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual do
Paraná. Embargante: Cataratas do Iguaçu Sa. Advogado: Ro-
drigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer, Ariana
Vieira de Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30394. Nº Li-
vro: 677. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração.
Contradição. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do
recurso. A contrariedade do acórdão com a tese de uma das
partes não justifica a interposição de embargos de declaração,
pois que, para a espécie, a lei exige contradição interna do jul-
gado, que no caso não se verificou. Embargos rejeitados.

0018 . Processo/Prot: 0442056-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/28038. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 442056-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Gazzi Youssef Charrouf,
Gerson Luiz Dechandt, Karina Locks Passos, Edivaldo Apare-
cido de Jesus. Agravado: Expresso Princesa dos Campos Sa.
Advogado: Francisco Eduardo Lopes, Marcio Ari Vendrusco-
lo, Dilvo Glustak. Embargante: Expresso Princesa dos Campos
Sa. Advogado: Francisco Eduardo Lopes, Marcio Ari Vendrus-
colo, Dilvo Glustak. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30395. Nº Livro: 677. Julgado
em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, rejeitar os embargos.
EMENTA: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCOR-
RÊNCIA - FUNDAMENTOS INDICADOS NO ACÓRDÃO
QUE ELUCIDAM PERFEITAMENTE A QUESTÃO EM
FOCO - PLEITO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES DO ART.
535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. De mera leitura do
acórdão tem-se que houve expressa referência dos fatos e fun-
damentos que levaram esta Corte ao entendimento manifestado
pelo julgado. Os Embargos de Declaração têm por finalidade
esclarecer obscuridade, omissão ou contradição do julgado. Se
não há no acórdão nenhum desses vícios, imperiosa é sua rejei-
ção, a teor do que dispõe o art. 535 do CPC.

0019 . Processo/Prot: 0452797-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/31516. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 452797-9 Agravo
de Instrumento. Agravante: Companhia de Habitação do Para-
ná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Clovis Augusto
Veiga da Costa, Marco Antonio Michna, Cybele de Fatima Oli-
veira. Agravado: Fazenda Pública do Município de Marechal
Cândido Rondon - Pr. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony.
Embargante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar.
Advogado: Sílvia Fátima Soares, Clovis Augusto Veiga da Cos-
ta, Marco Antonio Michna, Cybele de Fatima Oliveira. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acór-
dão: 30403. Nº Livro: 677. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrnates da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, rejeitar os embargos.
EMENTA: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCOR-
RÊNCIA - FUNDAMENTOS INDICADOS NO ACÓRDÃO
QUE ELUCIDAM PERFEITAMENTE A QUESTÃO EM
FOCO - PLEITO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES DO ART.
535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. De mera leitura do
acórdão tem-se que houve expressa referência dos fatos e fun-
damentos que levaram esta Corte ao entendimento manifestado
pelo julgado. Os Embargos de Declaração têm por finalidade
esclarecer obscuridade, omissão ou contradição do julgado. Se
não há no acórdão nenhum desses vícios, imperiosa é sua rejei-
ção, a teor do que dispõe o art. 535 do CPC.

0020 . Processo/Prot: 0450769-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/242770. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000736 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa.
Agravado: Loteadora Tupy Sc Ltda. Advogado: Sania Stefani.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Nº Acórdão: 30404. Nº Livro: 677. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
sua composição fracionária, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REUNIÃO DE EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA A
MESMA EXECUTADA. ARTIGO 28 DA LEI 6.830/80. INE-
XISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO EXEQUENTE. PROCESSOS
QUE PODEM SER DESAPENSADOS A QUALQUER TEM-
PO, CASO ISSO SE MOSTRAR NECESSÁRIO. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0434076-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15067. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 434076-7
Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingué. Agravado: Daiken Indústria
Eletrônica Ltda. Advogado: Thaiz Elena de Almeida Prado,
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Valéria dos Santos Tondato, Cristina Abgail Ivankiw. Embar-
gante: Daiken Indústria Eletrônica Ltda. Advogado: Thaiz Ele-
na de Almeida Prado, Valéria dos Santos Tondato, Cristina
Abgail Ivankiw. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Fabio Andre San-
tos Muniz. Nº Acórdão: 30406. Nº Livro: 677. Julgado em: 19/
02/2008

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
com aplicação de multa nos termos do voto. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
PRETENSA OMISSÃO COM RELAÇÃO AOS ARGUMEN-
TOS DE PODER GERAL DE CAUTELA E DE PREJUDICI-
ALIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FUNDAMENTOS QUE
NÃO CONSTITUEM O MÉRITO RECURSAL. REDISCUS-
SÃO DE MATÉRIAS ANALISADAS EXAUSTIVAMENTE
NA DECISÃO EMBARGADA. PREQUESTIONAMENTO.
DESNECESSIDADE. EMBARGOS REJEITADOS, COM
APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR CORRI-
GIDO DA CAUSA.

0022 . Processo/Prot: 0448578-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/25621. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 448578-5
Apelação Civel. Apelante: Haddad & Nicola Ltda.. Advogado:
Geandro Luiz Scopel. Apelado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Interessado: Diretor
do Departamento de Rendas Mobiliárias do Município de Cu-
ritiba. Embargante: Haddad & Nicola Ltda.. Advogado: Gean-
dro Luiz Scopel, Dani Leonardo Giacomini. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão:
30407. Nº Livro: 677. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA JULGADO
IMPROCEDENTE. DECISÃO QUE, POR UNANIMIDADE,
NEGA PROVIMENTO AO RECURSO DA IMPRETRANTE.
ALEGAÇÃO DE QUE A DECISÃO PADECE DE OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE DOS
EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
EQUÍVOCO DA EMBARGANTE. DESNECES-SIDADE. 1.
Rejeitam-se os embargos que, a pretexto de portar a decisão os
vícios de omissão e contradição, em verdade, buscam a redis-
cussão de matéria vencida, almejando a alteração do julgado.
2. O chamado “prequestionamento” só tem cabimento quando
existente omissão na decisão embargada, o que não ocorreu, no
caso. EMBARGOS REJEITADOS.

0023 . Processo/Prot: 0443325-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/196194. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000178 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Pedro de Noro-
nha da Costa Bispo. Apelado: Latco Beverages Indústria de
Alimentos. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo
Mendes dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº
Acórdão: 30409. Nº Livro: 678. Julgado em: 22/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, reformar a sentença em REEXAME NECE-
DSSÁRIO, para indeferir o writ, e julgar prejudicado o apelo
voluntário do Estado do Paraná. Vencido o Eminente Desem-
bargador Valter Ressel que nega provimento ao apelo e man-
tém a sentença em reexame, com declaração de voto. EMEN-
TA: ´´TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDI-
DO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITO
TRIBUTÁRIO FRENTE AO ESTADO, COM ALEGADO
CRÉDITO DE PRECATÓRIO DE AUTARQUIA ESTADUAL
- CRÉDITOS, EM TESE, OPONÍVEIS À AUTARQUIA, NO
CASO, O DER/PR. SENTENÇA REFORMADA EM REEXA-
ME. APELO PREJUDICADO (MAIORIA). O art. 78, § 2º, do
ADCT fala em “poder liberatório do pagamento de tributos da
entidade devedora“. Assim, não tem direito líquido e certo à
compensação o devedor do ICMS que quer compensar seus
débitos com créditos não oponíveis ao Estado, mas a uma au-
tarquia estadual, no caso, o Departamento de Estradas de Ro-
dagem.“ ´´...por ser sujeito de direitos, a autarquia, como se
disse, responde pelos próprios atos. Apenas no caso de exaus-
tão de seus recursos é que irromperá responsabilidade do Esta-
do; responsabilidade subsidiária, portanto. “ (destaquei). (CEL-
SO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, in Curso d Direito
Administrativo, 12ª Edição, pág. 136).

0024 . Processo/Prot: 0445309-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214487. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00001067 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Apelado: Cooperativa
Mista Agropecuária do Brasil - Coopermibra, Agropecuária Ipê
Sociedade Civil Ltda, Sementes Mourão Adubos e Defensivos
Ltda. Advogado: Edilson Jair Casagrande. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 30411. Nº Livro: 678. Jul-
gado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em DECLARAR NULA A SENTEN-
ÇA, na parte do mérito, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO. APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS ESCRI-
TURAIS DE ICMS MEDIANTE TRANFERÊNCIA A TER-
CEIROS. LIMITAÇÃO DE 40% PREVISTA NO DECRETO
ESTADUAL 2.736/96. SENTENÇA QUE NÃO ENFRENTA A
QUESTÃO JURÍDICA POSTA COMO CAUSA DE PEDIR E,
TRATANDO DE QUESTÃO DIVERSA, SEM CORRELAÇÃO
COM O PEDIDO, ACOLHE-O, EM DESCOMPASSO COM
O DISPOSTO NO ARTIGO 128 DO CPC. NULIDADE DA
SENTENÇA NESSA PARTE. É nula a sentença proferida em
descompasso com o disposto no art. 128 do CPC, baseada em
causa de pedir diversa da posta na inicial e que não guarda
correlação com o pedido, ao final acolhido. SENTENÇA DE-
CLARADA NULA NESSA PARTE EM REEXAME. APELA-
ÇÃO PREJUDICADA.

0025 . Processo/Prot: 0453937-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258162. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000613 Anula-
tória. Agravante: Sudameris Arrendamento Mercantil Sa. Ad-
vogado: Caroline Terezinha Rasmussen da Silva, Rafael Barre-
to Bornhausen, Lauro Cavallazzi Zimmer. Agravado: Municí-
pio de Telêmaco Borba. Advogado: Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão:
30412. Nº Livro: 678. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE
DÉBITO FISCAL. ISS. LEASING. LIMINAR DE SUSPENS-
ÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO INDEFERIDA.
RECURSO DO AUTOR. Presentes os requisitos autorizadores
da tutela de urgência, no caso de índole acautelatória, viável é
a suspensão provisória da exigibilidade do tributo em discus-
são na ação anulatória fiscal proposta, até o seu julgamento. O
fumus boni iuris reside, mormente, nas alegações de ilegalida-
de da base de cálculo, ilegalidade do percentual da multa e
incompetência tributária do Município de Telêmaco Borba.
Também se vislumbra o periculun in mora, pois como se sabe,
qualquer execução acarreta ao executado conseqüências nefas-
tas e, em se tratando de execução indevida, provoca risco de
dano se não irreparável, de difícil reparação. RECURSO PRO-
VIDO.

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01532

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Lúcia Costa 014 0456455-2/01

025 0456327-3/01
Andréia Ferraz Martin R. Martelli 003 0462300-9/01
Carlos Renato Cunha 001 0459550-4/02
Carlyle Popp 011 0455569-7/01
Clecius Alexandre Duran 024 0457347-9
Cristina Hatschbach Maciel 012 0456746-8/01
Dâmares Ferreira 013 0455591-9
Débora Lemos Gumurski 011 0455569-7/01
Daniel José Gaideski 012 0456746-8/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 002 0464175-4/01
Emanuel de Andrade Barbosa 023 0455987-5/01
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 022 0465816-4/01
Flavio Mifano 022 0465816-4/01
Guilherme Zorato 021 0467825-1
Harry Cristhian E. Czelusniak 018 0457130-4
Helder Martinez Dal Col 013 0455591-9
Helio Lulu 006 0466758-1
Helton Diego Ferreira 005 0464379-2
James José Marins de Souza 022 0465816-4/01
João Eduardo Caliani 017 0466605-5

019 0466787-2
020 0466876-4

João Luiz Martins Esteves 001 0459550-4/02
José Airton Gonçalves 017 0466605-5

019 0466787-2
020 0466876-4

José de Oliveira Paes 015 0458753-1/01
Leonardo Sperb de Paola 023 0455987-5/01
Loriane Leisli Azeredo 005 0464379-2
Luciane Camargo Kujo Monteiro 011 0455569-7/01
Luciano Francisco de O. Leandro 021 0467825-1
Lucius Marcus Oliveira 005 0464379-2

024 0457347-9
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 012 0456746-8/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 022 0465816-4/01
Marcelo Marco Bertoldi 022 0465816-4/01
Marcos Antonio de O. Leandro 021 0467825-1
Maria Elizabeth Jacob 003 0462300-9/01

010 0464319-6/01
Maria Misue Murata 004 0464160-3

007 0465499-3
008 0465506-3

Marli Terezinha Ferreira D’Avila 009 0463102-7
Marlon de Lima Canteri 013 0455591-9
Mauricio de Oliveira Carneiro 015 0458753-1/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 018 0457130-4
Paulo Cesar Tieni 014 0456455-2/01

016 0468089-9
025 0456327-3/01

Rafael Augusto Silva Domingues 006 0466758-1
Regiane de Oliveira Andreola 001 0459550-4/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 003 0462300-9/01

010 0464319-6/01
Ricardo de Oiveira Campelo 009 0463102-7
Roberto Alexandre Hayami Miranda 005 0464379-2

Rodrigo da Rocha Rosa 012 0456746-8/01
Rogério Lichacovski 013 0455591-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0464379-2

013 0455591-9
Ruy José Miranda Ratton 024 0457347-9
Tatiana Alessandra Espíndola 002 0464175-4/01
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0465499-3

008 0465506-3
013 0455591-9

Thais Ferraz Martin Robles 010 0464319-6/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0459550-4/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/23499. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0459550-4/01 Agravo Regimental,
459550-4 Ação Rescisória (Gr/C.Int). Autor: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves, Regiane de
Oliveira Andreola. Réu: Adriana Cavalcante Lopes Ramos.
Embargante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz
Martins Esteves, Regiane de Oliveira Andreola, Carlos Renato
Cunha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 193. Nº Livro: 7.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, em rejeitar os embargos, ten-
do em vista a inexistência de qualquer omissão na decisão em-
bargada. EMENTA: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - TENTATIVA
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE EM
SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESNECES-
SIDADE DE ENFRENTAMENTO EXPRESSO DE QUES-
TÕES - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. EMBARGOS RE-
JEITADOS. Os Embargos de Declaração têm por finalidade
esclarecer obscuridade, omissão ou contradição do julgado. Se
não há, no acórdão, nenhum desses vícios, imperiosa é sua re-
jeição, a teor do que dispõe o art. 535 do CPC. Não há necessi-
dade de análise expressa de todos os dispositivos legais em
discussão, principalmente em decorrência da inépcia da peti-
ção inicial.

0002 . Processo/Prot: 0464175-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/29040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 464175-4
Apelação Civel. Apelante: Município de Curitiba. Advogado:
Eliane Cristina Rossi Chevalier. Apelado: Tecpron Consulto-
ria, Projetos e Serviços Mecânicos Ltda. Advogado: Tatiana
Alessandra Espíndola. Agravante: Tecpron Consultoria, Proje-
tos e Serviços Mecânicos Ltda. Advogado: Tatiana Alessandra
Espíndola. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30371. Nº Li-
vro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA: AGRAVO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO FISCAL. PRES-
CRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FALHA DO MECANISMO JU-
DICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. APLICAÇÃO. Sem que se
identifique inércia do exeqüente, mas lentidão no mecanismo
judiciário para ordenamento e cumprimento da citação, não se
pode decretar a prescrição, nos termos da Súmula 106 do STJ.
Ajuizada a ação antes do prazo prescricional, a demora na or-
dem de citação e no cumprimento deste ato, de exclusiva atri-
buição do Judiciário, não pode prejudicar o exeqüente. Recur-
so não provido.

0003 . Processo/Prot: 0462300-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/25055. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 462300-9 Apelação Civel. Apelante:
Municipio de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Apelado: Geni Cardoso Bonilha, José Newton
Manoel, Juvenal Souza de Deus, Arnobia Oliveira Valente,
Maria Aparecida Justino Rodrigues, Claudete Bello da Silva,
Antonio Montini, Maria Daiva Pereira da Silva, Luzia das Gra-
ças Oliveira Almeida, José Manoel. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Agravante: Municipio de Londrina. Advogado: Regi-
na Cristina Ferreira de Lima Vieira, Andréia Ferraz Martin
Robles Martelli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30377. Nº Li-
vro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator.
EMENTA: Agravo. Decisão isolada do relator. Jurisprudência
dominante. Confirmação. Não provimento. Confirmado que a
decisão do relator segue a posição predominante da jurispru-
dência do Tribunal, nos termos previstos no art. 557 do CPC,
nega-se provimento ao agravo inominado.

0004 . Processo/Prot: 0464160-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296702. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000275 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata. Apelado: Benedito Francisco Salvador Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº
Acórdão: 30382. Nº Livro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, cassando a sentença e
determinando o prosseguimento da Execução Fiscal. EMEN-

TA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FIS-
CAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -
INADMISSIBILIDADE - REDUZIDO VALOR DO CRÉDI-
TO - IRRELEVÂNCIA - INDISPONIBILIDADE DO INTE-
RESSE PÚBLICO. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PRO-
VIDO. Somente por meio de lei específica que conceda a re-
missão é possível que a administração pública deixe de cobrar
dívida decorrente do não pagamento de impostos. Inexistindo
Lei Estadual que conceda a remissão, deve prosseguir a execu-
ção fiscal, independentemente do valor exeqüendo, tendo em
vista a indisponibilidade do interesse público.

0005 . Processo/Prot: 0464379-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296532. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000586 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Loriane Leisli Azeredo, Roberto Alexandre Hayami Miranda,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Apelante: Évora Comerci-
al de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Helton Diego Ferreira. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo, Roberto
Alexandre Hayami Miranda, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas. Apelado: Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda.
Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego Ferreira.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº
Acórdão: 30383. Nº Livro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos recursos interpostos para, no mérito, negar-
lhes provimento, mantendo a sentença como proferida. EMEN-
TA: RECURSO DE APELAÇÃO 1: TRIBUTÁRIO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS
- COBRANÇA DA TAXA SELIC - CUMULADA COM OU-
TRO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - IMPOSSIBI-
LIDADE. RECURSO DESPROVIDO. A Cobrança da Taxa
Selic é revestida de de legalidade porém não pode incidir cu-
mulativamente com outro índice de correção monetária ou ju-
ros por abranger ambos.RECURSO DE APELAÇÃO 2: TRI-
BUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL - ICMS - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - EX-
TINÇÃO OU SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - IM-
POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MA-
NUTENÇÃO - VALOR INFERIOR À 10% DO VALOR DADO
À CAUSA - COBRANÇA DA TAXA SELIC - DISCUSSÃO
PREJUDICADA. RECURSO DESPROVIDO. O pedido de
compensação de crédito não é hipótese de extinção ou suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário, assim, por ser perfei-
tamente exeqüível, não há que se falar em suspensão ou extin-
ção da execução fiscal. Os honorários advocatícios fixados na
sentença, em favor da Fazenda, devem ser mantidos uma vez
que não refletem nem 10% do valor dado à causa, não podendo
ser considerado valor exacerbado. A questão acerca da inci-
dência da Taxa Selic já foi resolvida quando do julgamento do
recurso interposto pela Fazenda, assim, ante a prejudicialidade
decorrente, é de se não analisar a matéria.

0006 . Processo/Prot: 0466758-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/3531. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000139 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rafael
Augusto Silva Domingues. Apelado: J. K. Martins e Cia Ltda.
Advogado: Helio Lulu. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30384. Nº Livro: 677. Jul-
gado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, condenando a apelada no pagamento dos honorários
advocatícios, fixados no valor de R$ 250,00, conforme voto do
relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - PAGAMEN-
TO DO DÉBITO PRINCIPAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - CABIMENTO - PRICÍPIO DA CAUSALIDADE - AR-
TIGO 26 DO CPC - REFORMA DA DECISÃO DE PRIMEI-
RO GRAU. RECURSO PROVIDO. Conforme dicção do arti-
go 26 do CPC, “se o processo terminar por desistência ou reco-
nhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos
pela parte que desistiu ou reconheceu”. Outrossim, tendo em
vista o princípio da causalidade, mesmo não havendo vencedor
e vencido na demanda, aquele que deu causa à propositura da
mesma deve responder pelas despesas dela decorrentes.

0007 . Processo/Prot: 0465499-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/303331. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000301 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado:
Samuel Terceiro Lemes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30385. Nº Livro: 677. Jul-
gado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, cassando a sentença e
determinando o prosseguimento da Execução Fiscal. EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FIS-
CAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -
INADMISSIBILIDADE - REDUZIDO VALOR DO CRÉDI-
TO - IRRELEVÂNCIA - INDISPONIBILIDADE DO INTE-
RESSE PÚBLICO. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PRO-
VIDO. Somente por meio de lei específica que conceda a re-
missão é possível que a administração pública deixe de cobrar
dívida decorrente do não pagamento de impostos. Inexistindo
Lei Estadual que conceda a remissão, deve prosseguir a execu-
ção fiscal, independentemente do valor exeqüendo, tendo em
vista a indisponibilidade do interesse público.
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0008 . Processo/Prot: 0465506-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/303353. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000290 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado:
Maringa Equipamentos Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30386. Nº Livro:
677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, cassando a sentença e
determinando o prosseguimento da Execução Fiscal. EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FIS-
CAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -
INADMISSIBILIDADE - REDUZIDO VALOR DO CRÉDI-
TO - IRRELEVÂNCIA - INDISPONIBILIDADE DO INTE-
RESSE PÚBLICO. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PRO-
VIDO. Somente por meio de lei específica que conceda a re-
missão é possível que a administração pública deixe de cobrar
dívida decorrente do não pagamento de impostos. Inexistindo
Lei Estadual que conceda a remissão, deve prosseguir a execu-
ção fiscal, independentemente do valor exeqüendo, tendo em
vista a indisponibilidade do interesse público.

0009 . Processo/Prot: 0463102-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/290211. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00000782 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Ape-
lante: Matcon - Fomento Comercial Ltda.. Advogado: Ricardo
de Oiveira Campelo. Apelado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Apelado: Matcon - Fo-
mento Comercial Ltda.. Advogado: Ricardo de Oiveira Cam-
pelo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Nº Acórdão: 30387. Nº Livro: 677. Julgado em: 12/02/
2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provi-
mento ao apelo 1, do Município de Curitiba, declarando cons-
titucional a cobrança da taxa de coleta de lixo, e negar provi-
mento ao apelo 2, da Matcon - Fomento Comercial Ltda., em
razão da legalidade e constitucionalidade da alíquota estabele-
cida pela LC 28/99, devendo a empresa arcar com os ônus su-
cumbenciais, ficando condenada ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, já fixados em sentença. EMENTA:
APELAÇÃO 1 - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - IPTU - TAXA DE COLETA DE LIXO - SERVIÇO
ESPECÍFICO E DIVISÍVEL - CABIMENTO DA EXAÇÃO.
APELO PROVIDO. Presentes os requisitos de especificidade
e divisibilidade, é cabível a exação da taxa de coleta de lixo.
Afinal não se olvide que na coleta de lixo há a prestação do
serviço de forma individualizada, pois há o recolhimento do
lixo em cada residência. APELAÇÃO 2 - TRIBUTÁRIO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - EXERCÍCIO
FISCAL DE 2000 - PROGRESSIVIDADE - INOCORRÊNCIA
- APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA PREVISTA NO SISTEMA
NÃO PROGRESSIVO ANTERIOR - LC 28/99. APELO DES-
PROVIDO. Para o exercício fiscal do ano de 2000 deve ser
utilizada a alíquota fixa estabelecida pela LC 28/99, não ha-
vendo que se falar em alíquota progressiva.

0010 . Processo/Prot: 0464319-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/24023. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 464319-6 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Apelado: Givaldo Alves de Oliveira. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira, Thais Fer-
raz Martin Robles. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30388. Nº Livro: 677. Julgado
em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - DECISÃO
MONOCRÁTICA - ART. 557 CAPUT DO CPC - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA FEI-
TA - INICIAL DEVIDAMENTE INSTRUÍDA - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA PARA APURAÇÃO DO “QUANTUM DE-
BEATUR” CABÍVEL - DECISÃO EM CONCORDÂNCIA
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL
- RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0455569-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/27953. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 455569-7
Apelação Civel. Apelante: Kompatscher e Cia Ltda. Advoga-
do: Carlyle Popp, Débora Lemos Gumurski. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo
Monteiro. Embargante: Kompatscher e Cia Ltda. Advogado:
Carlyle Popp, Débora Lemos Gumurski. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30389.
Nº Livro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrante Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, em rejeitar os embargos, tendo
em vista a inexistência de qualquer omissão na decisão embar-
gada. EMENTA: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - TENTATIVA DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE EM

SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS
REJEITADOS. Os Embargos de Declaração têm por finalidade
esclarecer obscuridade, omissão ou contradição do julgado. Se
não há, no acórdão, nenhum desses vícios, imperiosa é sua re-
jeição, a teor do que dispõe o art. 535 do CPC.

0012 . Processo/Prot: 0456746-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/20504. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 456746-8
Apelação Civel. Apelante: Concorde Administradora de Bens
Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Daniel José Gaideski.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hatsch-
bach Maciel, Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apelado: Con-
corde Administradora de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa, Daniel José Gaideski. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Luis Miguel
de Carcova Gutierrez. Embargante: Concorde Administradora
de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Daniel José
Gaideski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Nº Acórdão: 30390. Nº Livro: 677. Julgado em: 12/
02/2008

DECISÃO: Acordam os integrante da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, rejeitar os embargos.
EMENTA: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- EMBARGOS À EXECUÇÃO - IPTU - ALÍQUOTA APLI-
CÁVEL AO EXERCÍCIO FISCAL DE 1999 - OMISSÃO -
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - TENTATIVA DE RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE EM SEDE
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESNECESSIDADE
DE ENFRENTAMENTO EXPRESSO DE QUESTÕES - EM-
BARGOS REJEITADOS. Os Embargos de Declaração têm por
finalidade esclarecer obscuridade, omissão ou contradição do
julgado. Se não há, no acórdão, nenhum desses vícios, imperi-
osa é sua rejeição, a teor do que dispõe o art. 535 do CPC. Não
há necessidade de análise expressa de todos os dispositivos le-
gais em discussão, principalmente se a pretensão da embargan-
te é uma nova apreciação das questões já decididas por este
Tribunal.

0013 . Processo/Prot: 0455591-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262370. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1998.00000023 Executivo Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marlon de Lima Canteri, Rogério Lichacovski, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Comercial A. S. Alves Sa. Advogado: Helder
Martinez Dal Col, Dâmares Ferreira. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30391. Nº
Livro: 677. Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe
provimento. EMENTA: TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA EFETIVA-
DA ANTES DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA - IMPOSSI-
BILIDADE DE LEVANTAMENTO DOS VALORES ARRE-
MATADOS - NECESSIDADE DE REPASSE DO PRODUTO
AO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. RECURSO DES-
PROVIDO. Muito embora o art. 29 da LEF preveja que a co-
brança de dívida da Fazenda Pública não se sujeita à falência,
o produto da arrematação da penhora deve ser repassado ao
juízo universal da falência com vistas à averiguação de prefe-
rências.

0014 . Processo/Prot: 0456455-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/34657. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 456455-2 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apela-
do: Dougras Nonato da Silva. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Ana Lúcia Costa. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Nº Acórdão: 30393. Nº Livro: 677. Julgado em:
19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
Agravo. Execução Fiscal. Prescrição caracterizada. Contagem
prescricional a partir do vencimento do tributo e não da inscri-
ção em dívida ativa. Jurisprudência predominante no Tribunal.
Negativa de seguimento ao apelo. Decisão mantida. Agravo não
provido.

0015 . Processo/Prot: 0458753-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/30424. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 458753-1 Agravo de Instrumento.
Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de Oli-
veira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Agravante: Município de Assaí. Advoga-
do: Mauricio de Oliveira Carneiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30396. Nº Livro:
677. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão atacada como proferida. EMENTA:
TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONO-
CRÁTICA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SEQUESTRO DE
NUMERÁRIO - POSSIBILIDADE - PREVISÃO NA RESO-
LUÇÃO 06/2007 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PAGAMEN-
TO DIFERENCIADO ANTE O PEQUENO VALOR - INTE-
LIGÊNCIA DA LEI MUNICIPAL N.º 859/2005. RECURSO

DESPROVIDO. Não tendo sido efetuado o pagamento do va-
lor devido no prazo legal, perfeitamente possível o seqüestro
de valores do agravante, conforme dispõe resolução desta Cor-
te. O próprio Município determina, em sua Lei 859/2005, que
os débitos de pequeno valor devem ter seu pagamento diferen-
ciado.

0016 . Processo/Prot: 0468089-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/5742. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00001217 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Cooperativa Central Agrícola Sul Brasil. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão:
30397. Nº Livro: 677. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença como proferida ante a
ocorrência da prescrição. EMENTA: TRIBUTÁRIO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXAS DE VERIFI-
CAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR, DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA E DE VISTORIA DE SEGURANÇA CON-
TRA INCÊNDIO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA ANTERI-
OR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO - INAPLICABILI-
DADE DO § 3º DO ART. 2º DA LEI 6830/80. RECURSO
DESPROVIDO. No presente caso, o termo inicial para a con-
tagem do prazo prescricional se dá no dia seguinte ao venci-
mento da obrigação. Havendo decorrido mais de cinco anos da
constituição do crédito (art. 174 CTN) sem que a Fazenda Pú-
blica o executasse, imperioso o reconhecimento da prescrição
da obrigação tributária. E mesmo que se trate de Execução Fis-
cal, não se aplica a regra do §3º do art. 2º da LEF que suspende
o prazo prescricional por 180 dias, vez que o CTN se sobrepõe
àquela.

0017 . Processo/Prot: 0466605-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/3598. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000124 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Pérola. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Apelado: Marilene Quirino da Silva. Advoga-
do: João Eduardo Caliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30398. Nº Livro: 677.
Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento
a fim de manter a sentença proferida que reconheceu a prescri-
ção do crédito antes mesmo do ajuizamento da execução.
EMENTA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
FISCAL - IPTU INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRES-
CRICIONAL NO DIA SEGUINTE AO DO VENCIMENTO DO
TRIBUTO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA ANTERIOR AO
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDA-
DE DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - INTELIGÊNCIA
DO §5º DO ART. 219 DO CPC - MATÉRIA DE ORDEM PÚ-
BLICA. RECURSO DESPROVIDO. O marco inicial para con-
tagem do prazo prescricional é o dia seguinte ao do vencimento
do tributo, sendo que o mesmo independe da existência de pro-
cesso administrativo. Tendo em vista que o vencimento do tri-
buto deu-se em 15/11/2001 e a execução somente foi ajuizada
em 27/12/2006, a prescrição operou-se antes mesmo do início
do executivo fiscal. Plenamente possível o reconhecimento da
prescrição de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública,
passível de reconhecimento a qualquer tempo ou grau de juris-
dição, a teor do que dispõe o §5º do art. 219 do CPC.

0018 . Processo/Prot: 0457130-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272909. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000515 Declaratória. Apelan-
te: Município de Fernandes Pinheiro. Advogado: Harry Cris-
thian Emanuel Czelusniak. Apelado: Ronaldo Ribeiro Batista.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30399.
Nº Livro: 677. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em julgar extinta a ação sem resolução do mérito, invertendo-
se os ônus de sucumbência, restando prejudicado o recurso in-
terposto, de acordo com o voto do relator. EMENTA: TRIBU-
TÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - TIP - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - INFORMAÇÃO DA COPEL DE QUE A LUZ
FOI LIGADA DEPOIS DA EXTINÇÃO DA COBRANÇA DA
TIP E DE QUE NÃO HOUVE QUALQUER PAGAMENTO -
SENTENÇA PELA PROCEDÊNCIA ANULADA - DECISÃO
DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL - ART. 515 § 3º DO CPC -
ILEGITIMIDADE ATIVA - ART. 267, VI DO CPC - EXTIN-
ÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECUR-
SO PREJUDICADO. A juntada de comprovante de pagamento
posterior ao ano de 2.002, a informação da COPEL que a luz só
foi ligada em 2003 e de que não houve pagamentos anteriores,
possibilita ao Tribunal, com base no artigo 515 § 3º do CPC
decretar de ofício a nulidade de sentença que julgou proceden-
te a ação e extingui-la por falta de legitimidade do autor, com
fulcro no artigo 267, VI do CPC.

0019 . Processo/Prot: 0466787-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/3573. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000096 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Pérola. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Apelado: Benedito de Arruda. Advogado: João
Eduardo Caliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30400. Nº Livro: 677. Julgado
em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento
a fim de manter a sentença proferida que reconheceu a prescri-
ção do crédito antes mesmo do ajuizamento da execução.
EMENTA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
FISCAL - IPTU INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRES-
CRICIONAL NO DIA SEGUINTE AO DO VENCIMENTO DO
TRIBUTO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA ANTERIOR AO
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDA-
DE DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - INTELIGÊNCIA
DO §5º DO ART. 219 DO CPC - MATÉRIA DE ORDEM PÚ-
BLICA. RECURSO DESPROVIDO. O marco inicial para con-
tagem do prazo prescricional é o dia seguinte ao do vencimento
do tributo, sendo que o mesmo independe da existência de pro-
cesso administrativo. Tendo em vista que o vencimento do tri-
buto deu-se em 15/11/2001 e a execução somente foi ajuizada
em 27/12/2006, a prescrição operou-se antes mesmo do início
do executivo fiscal. Plenamente possível o reconhecimento da
prescrição de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública,
passível de reconhecimento a qualquer tempo de grau de juris-
dição, a teor do que dispõe o §5º do art. 219 do CPC.

0020 . Processo/Prot: 0466876-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/3587. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000047 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Pérola. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Apelado: José Waldelirio Wolpe. Advogado: João
Eduardo Caliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30401. Nº Livro: 677. Julgado
em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento a fim de manter a sentença proferida que
reconheceu a prescrição do crédito antes mesmo do ajuizamen-
to da execução. EMENTA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍ-
VEL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU INÍCIO DA CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL NO DIA SEGUINTE AO DO
VENCIMENTO DO TRIBUTO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊN-
CIA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FIS-
CAL - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE OFÍ-
CIO - INTELIGÊNCIA DO §5º DO ART. 219 DO CPC - MA-
TÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO DESPROVIDO.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é o dia
seguinte ao do vencimento do tributo, sendo que o mesmo in-
depende da existência de processo administrativo. Tendo em
vista que o vencimento do tributo deu-se em 15/11/2001 e a
execução somente foi ajuizada em 27/12/2006, a prescrição
operou-se antes mesmo do início do executivo fiscal. Plena-
mente possível o reconhecimento da prescrição de ofício, por
se tratar de matéria de ordem pública, passível de reconheci-
mento a qualquer tempo de grau de jurisdição, a teor do que
dispõe o §5º do art. 219 do CPC.

0021 . Processo/Prot: 0467825-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/5923. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000007 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Guilherme Zorato. Apelado: A. Balaroti Moveis Planejados
Ltda. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Lucia-
no Francisco de Oliveira Leandro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 30402. Nº Livro:
677. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença
e determinar o prosseguimento da Execução Fiscal. EMENTA:
TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL - ICMS - PRESCRIÇÃO INTERCORREN-
TE - INOCORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE DESÍDIA DA
PARTE - DEMORA ENTRE A CITAÇÃO DA DEVEDORA E
DE SUA SUCESSORA OCASIONADA PELO MECANISMO
DA JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO. Não ocorre a prescri-
ção intercorrente tendo em vista que o transcurso de mais de
cinco anos, entre a citação da devedora e da sua sucessora deu-
se exclusivamente em virtude dos mecanismos da Justiça, não
havendo que se falar em desídia da Fazenda Pública.

0022 . Processo/Prot: 0465816-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/24235. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 465816-4 Agravo de Instrumento.
Agravante: Município de Ibiporã. Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Agra-
vado: Real Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado:
Flavio Mifano, James José Marins de Souza, Marcelo Marco
Bertoldi. Agravante: Município de Ibiporã. Advogado: Luiz
Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Gui-
marães. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30405. Nº Livro: 677.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
Agravo. Decisão isolada do relator. Jurisprudência dominante.
Confirmação. Não provimento. Confirmado que a decisão do
relator segue a posição predominante da jurisprudência do Tri-
bunal, nos termos previstos no art. 557 do CPC, nega-se provi-
mento ao agravo inominado. AÇÃO ANULATÓRIA FISCAL.
ISSQN. ARRENDAMENTO MERCANTIL. TUTELA ANTE-
CIPADA. DEFERIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS
EXIGIDOS PELO ARTIGO 273 DO CPC. Presentes os requi-
sitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, correta a deci-
são que suspende a exigibilidade do crédito tributário. Agravo
não provido.

0023 . Processo/Prot: 0455987-5/01 Embargos de Declaração
Cível



110110110110110 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

. Protocolo: 2008/13628. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 455987-5 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Barion & Cia Ltda. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ema-
nuel de Andrade Barbosa. Apelado: Barion & Cia Ltda. Advo-
gado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa.
Embargante: Barion & Cia Ltda. Advogado: Leonardo Sperb
de Paola. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 30408. Nº Livro: 677.
Julgado em: 12/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, com
imposição de multa, nos termos do voto do relator. EMENTA:
Embargos de declaração. Omissão. Erro de Fato. Inocorrência.
Não cabimento do recurso. Tendo o acórdão fornecido funda-
mentação adequada para solucionar as situações jurídicas sus-
citadas, descabida é a pretensão da parte de se impor tese con-
trária nos presentes embargos. A tentativa de rediscussão de
matéria já decidida evidencia o caráter protelatório dos embar-
gos de declaração, razão pela qual impõe-se ao embargante o
pagamento de multa ao embargado na quantia de 1% sobre o
valor da causa . Embargos rejeitados, com imposição de multa.

0024 . Processo/Prot: 0457347-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272118. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000474 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Supermercado Luedgil Ltda. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre
Duran. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Nº Acórdão: 30410. Nº Livro: 678. Julgado em: 19/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). EMBARGOS VISANDO A
EXTINÇÃO OU SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO E AFASTA-
MENTO DA TAXA SELIC. NÃO ACOLHIMENTO. SENTEN-
ÇA MANTIDA. 1. EXTINÇÃO OU SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO: O pedido administrativo de compensação não abala a
liquidez, certeza e exigibilidade do crédito tributário a ponto
de autorizar a extinção da execução, nem suspende o seu cur-
so, conforme entendimento assente na jurisprudência. 2. SE-
LIC: A adoção da taxa SELIC é legal e encontra amparo no
CTN (art. 161, § 1º) e na Lei Estadual 11.580/96. Precedentes
desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 3. DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS: O montante fixado nos embargos
já incluiu a verba honorária devida na execução. Logo, não há
motivo para falar-se em redução. RECURSO NÃO PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0456327-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/34655. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 456327-3 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apela-
do: Amauri Sandoval Coronado. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Ana Lúcia Costa. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acór-
dão: 30413. Nº Livro: 678. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da SEGUN-
DA CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
AO AGRAVO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: TRI-
BUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INCONFORMISMO
COM DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO
À APELAÇÃO POR MANIFESTA DIVERGÊNCIA DO EN-
TENDIMENTO DESTE TRIBUNAL E DO STJ. EXECUÇÃO
FISCAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. ALEGAÇÃO
DE QUE O MARCO INICIAL DA CONTAGEM PRESCRICI-
ONAL DÁ-SE COM A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA COM MANIFES-
TAÇÃO PROCESSUAL ANTERIOR DO PRÓPRIO MUNI-
CÍPIO. QUESTÃO NÃO DEBATIDA NA APELAÇÃO. PRES-
CRIÇÃO CONFIGURADA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
ISOLADA DO RELATOR. Na ausência de outros dados relati-
vos à constituição definitiva do crédito tributário, considera-se
como marco inicial para efeito de contagem do prazo prescrici-
onal a data do vencimento do tributo. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01640
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0360195-8/02 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/198504. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 360195-8 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida Holm,
Daniele de Oliveira Casara, Byara D’tassis Pires. Apelado: Fran-
celina Mendes da Rosa, Dirce de Jesus Ribas Silva, José Lopes
Pereira, Jose Carlos de Morais, Hugo Ess, Manoel Antunes de
Lima, Sebastião dos Santos. Advogado: João Manoel Grott.
Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida
Holm, Daniele de Oliveira Casara, Byara D’tassis Pires. Em-
bargado: Francelina Mendes da Rosa, Dirce de Jesus Ribas Sil-
va, José Lopes Pereira, Jose Carlos de Morais, Hugo Ess, Ma-
noel Antunes de Lima, Sebastião dos Santos. Advogado: João
Manoel Grott. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 122. Nº Livro: 4. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em REJEITAR o recurso, nos termos do presente
voto, vencido o Desembargador Augusto Lopes Cortes, que re-
cebia os embargos, com declaração de voto, divergente. EMEN-
TA: EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA - TELEFONIA - VOTO DIVERGEN-
TE EXCLUSIVAMENTE QUANTO À LEGALIDADE DA
ASSINATURA BÁSICA - COBRANÇA ILEGAL - PRECE-
DENTES DESTA CÂMARA - MANUTENÇÃO DO VOTO
MAJORITÁRIO - RECURSO REJEITADO.

0002 . Processo/Prot: 0440541-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192287. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00029463 Declaratória. Apelante: Nilande
Dutra dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacer-
da Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Renata
Monteiro de Andrade, Karine Pereira, Alberto Rodrigues Al-
ves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 8911. Nº Li-
vro: 281. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso, nos termos do presente voto. EMENTA: AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - ASSINATURA BÁSICA
- TELEFONIA - SERVIÇO PÚBLICO - FALTA DE CONTRA-
PRESTAÇÃO - EXIGÊNCIA INDEVIDA E COBRANÇA ILE-
GAL - PRECEDENTES DESTA CÂMARA - PEDIDO DE
DEVOLUÇÃO EM DOBRO - INAPLICABILIDADE DO ART.
42 DO CDC, DIANTE DA CONTROVÉRSIA DA MATÉRIA
EM OUTROS TRIBUNAIS - DEVOLUÇÃO SIMPLES -
PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 27 DO CDC -
COBRANÇA LIMITADA AOS ÚLTIMOS CINCO ANOS,
CONTADOS DA CITAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0403581-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/41728. Comarca: Cianorte. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2004.00000219 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: J. L. O., M. A. O. C.. Advogado: Antonio de Souza Pe-
droso, Samuel Silvati, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Apela-
do: L. O. T.. Advogado: João Francisco Torres. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8912. Nº Livro:
281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso de Apelação.

0004 . Processo/Prot: 0448557-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/231692. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000548 Embargos de Terceiro. Agravante:
Flórido Antônio Kowalski. Advogado: Marcia Montalto Ros-

sato, Michel Luiz Padilha. Agravado: Agência dos Correios
Franqueada Rpmy Ltda. Advogado: Irineu Galeski Junior. Inte-
ressado: Jsl Editora de Publicações Periódicas Ltda, Informa-
net Editora de Publicações Periódicas Ltda, Inforwap Editora
de Publicações Periódicas Ltda, José Sérgio Loiacono, Sandra
Marion Zilli Loiacono, José Sérgio Loiacono Filho, Luciana
Loiacono, Gisele Cristina Stacheski. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 8913.
Nº Livro: 281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO COM PEDIDO LI-
MINAR - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA NA
AÇÃO PRINCIPAL - DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO DOS
VEÍCULOS JUNTO AO DETRAN - PLEITO DA LIBERA-
ÇÃO DOS AUTOMÓVEIS NEGADA EM SEDE LIMINAR -
AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS - NÃO COMPRO-
VAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE FUNDADO RECEIO DE
DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO -
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0404726-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/42021. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001123 Separação. Apelante: F. M. R. S..
Advogado: Claudinei Dombroski. Apelado: G. S. T.. Advoga-
do: Luciano Chizini e Chemin, Karime Cecyn Pietszkowski.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8914.
Nº Livro: 281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento à Apelação.

0006 . Processo/Prot: 0440313-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/191829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001261 Embargos a Execução. Apelante:
Lauro Panissa Martins, Joana Maria Campinha Panissa. Advo-
gado: Almir Rodrigues Sudan. Apelado: Transnacion Transpor-
tes e Serviços Portuários. Advogado: Angelica Oliveira Santos.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 8915. Nº Livro: 281.
Julgado em: 21/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos ter-
mos do presente voto, vencido o Desembargador MÁRIO RAU
que dá parcial provimento, em maior âmbito, entendendo pela
impossibilidade da penhora de bem de família de fiador, mes-
mo em contrato locatício, com declaração de voto, divergente.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
- INEXISTÊNCIA DE PENHORA ANTERIOR - POSSIBILI-
DADE DE PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA DE FIADOR
DE CONTRATO LOCATÍCIO - PENHORA VÁLIDA E EFI-
CAZ - CLÁUSULAS PENAIS MORATÓRIA E COMPENSA-
TÓRIA - POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - MULTAS
DEVIDAS - INOCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA MÍNI-
MA - PROVIMENTO PARCIAL NA SENTENÇA QUE RE-
DUZ SIGNIFICATIVAMENTE O VALOR DO DÉBITO - SU-
CUMBÊNCIA ALTERADA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0410012-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/61996. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000234 Embargos a Execução.
Apelante: Ma Ribeiro Confecções, Manoel Alves Ribeiro (maior
de 60 anos), Helena Bonfim Ribeiro. Advogado: Marcelo Lu-
poli Guissoni. Apelado: Henrique Niedziejko (maior de 60
anos). Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Guilherme Régio
Pegoraro, Marcos Leate. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação. Nº Acórdão: 8916. Nº Livro: 281. Julgado em:
12/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do Desembargador Relator, vencido o De-
sembargador Mário Rau, que dava parcial provimento ao re-
curso, com declaração de voto em separado. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO-REA-
LIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. POSSIBI-
LIDADE. EVIDENTE DESINTERESSE DE UMA DAS PAR-
TES NA COMPOSIÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
MÉRITO. PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. FIANÇA PRES-
TADA EM CONTRATO DE LOCAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. A manifestação expressa de uma das partes postulando a não-
realização de audiência de conciliação, visto não ter interesse
na composição, evidencia a improbabilidade de sua obtenção,
hipótese em que se dispensa a realização da audiência, nos ter-
mos do artigo 331, §3º do CPC. 2. O bem de família é passível
de sofrer penhora na hipótese excepcional de oferta de fiança
em contrato de locação, nos termos do artigo 3º, inciso VII da
Lei 8.009/1990. 3. Recurso conhecido e não-provido.

0008 . Processo/Prot: 0442286-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186164. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000595 Declaratória. Apelante: Amauri
Ferreira da Silva, Carmiranda Ferreira da Silva. Advogado:
Sebastião Vergo Polan. Apelado: Espólio de Moshe Klein. Ad-



Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008 111111111111111

vogado: Leandro Galli. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 8917. Nº Livro: 281. Julgado em: 21/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos ter-
mos do presente voto, vencido o Desembargador MÁRIO RAU,
que dá parcial provimento, por entender pela impenhorabilida-
de do bem do fiador, por se tratar de bem de família, com de-
claração de voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE LEILÃO - DISCUS-
SÃO DA LEGITIMIDADE DOS FIADORES - SENTEÇA DE
MÉRITO DEFINITIVA - COISA JULGADA - BEM DE FAMÍ-
LIA DO FIADOR - POSSIBILIDADE DE PENHORA - PRE-
CEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES - RECURSO
DESPROVIDO. Decidido no processo de conhecimento que
os fiadores respondem pelos alugueres e encargos locatícios,
essa questão não pode mais ser reapreciada nos embargos à
execução. Sendo assim, como já decidiu esta Corte, “a ilegiti-
midade de parte oponível em embargos à execução (art. 741,
inc. III, CPC) é a concernente à própria execução, na forma do
que preceituam os artigos 566 a 568 do CPC. Resta descabido
suscitar, nos embargos, o tema da legitimidade ad causam con-
cernente ao antecedente processo de conhecimento (Ac. 17287,
1ª Câm. Cível, Rel. Des. PACHECO ROCHA, julg. 16.11.99)”.

0009 . Processo/Prot: 0442068-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/210595. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000068 Exceção de
Incompetência. Agravante: D. J. O. B.. Advogado: Romeu Au-
gusto Simon Junior, Marianna Paraná Rezende. Agravado: J.
B.. Advogado: Ricardo Ferreira Damião Júnior, Marcia Mayu-
mi Hota Vicentini, Edilson Chibiaqui. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 8918.
Nº Livro: 281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto.

0010 . Processo/Prot: 0441605-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/210275. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000726 Declaratória. Agravante:
Ezequiel Vieira de Melo -zico Motoserras. Advogado: Ronildo
de Oliveira Lima, Rodolpho Benvenutti Lima. Agravado: Tim
Sul Sa. Advogado: Fabiula Schmidt, Maria Juliana Schenkel,
Romeu Felchak. Agravado: Evandro Dal Molin & Cia Ltda.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Nº Acórdão: 8919. Nº Livro: 281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRETENSÃO DE-
DUZIDA EM FACE DA OPERADORA DE TELEFONIA E
DE SUA REPRESENTANTE COMERCIAL - EXTINÇÃO DO
FEITO QUANTO À SEGUNDA RÉ - LEGITIMIDADE CON-
FIGURADA - EMPRESA QUE INTERMEDIOU AS NEGO-
CIAÇÕES - ALEGAÇÃO DE FRAUDE POR PARTE DA RE-
PRESENTANTE - SOLIDARIEDADE - RESPONSABILIDA-
DE CONTRATUALMENTE ASSUMIDA - DECISÃO REFOR-
MADA. RECURSO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0442666-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/213865. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000726 Ordinária. Agravante:
Tim Celular Sa. Advogado: Fabiula Schmidt, Maria Juliana
Schenkel, Romeu Felchak. Agravado: Ezequiel Vieira de Melo
- Zico Motoserras -fi. Advogado: Ronildo de Oliveira Lima,
Rodolpho Benvenutti Lima. Litis Passivo: Evandro Dal Molin
& Cia Ltda. Advogado: Thiago Gabriel Xalão. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
8920. Nº Livro: 281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRETENSÃO DE-
DUZIDA EM FACE DA OPERADORA DE TELEFONIA E
DE SUA REPRESENTANTE COMERCIAL - EXTINÇÃO DO
FEITO QUANTO À SEGUNDA RÉ - LEGITIMIDADE CON-
FIGURADA - EMPRESA QUE INTERMEDIOU AS NEGO-
CIAÇÕES - ALEGAÇÃO DE FRAUDE POR PARTE DA RE-
PRESENTANTE - SOLIDARIEDADE - RESPONSABILIDA-
DE CONTRATUALMENTE ASSUMIDA - LITISCONSÓRCIO
PASSIVO - DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0448569-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/17131. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 448569-6 Agravo de Instrumento. Agravante:
A. M. A.. Advogado: José Cid Campelo Filho, Juliano Campe-
lo Prestes. Agravado: S. B. A., A. B. A., H. B. A.. Advogado:
Rafael Marques Gandolfi, Silvio André Brambila Rodrigues.
Agravante: A. M. A.. Advogado: José Cid Campelo Filho, Juli-
ano Campelo Prestes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 8921. Nº Livro: 281.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Agravo.

0013 . Processo/Prot: 0440671-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/28092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 440671-9 Apelação Civel. Apelante: Leocádio An-
tonio dos Santos. Advogado: Antonio Celso Pinto, Ernesto Kli-
chouvicz. Apelado: Terezinha Ermogenes Padilha. Advogado:
Brasil Paraná de Cristo II. Embargante: Leocádio Antonio dos
Santos. Advogado: Antonio Celso Pinto, Ernesto Klichouvicz.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Nº Acórdão: 8922. Nº Livro: 281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Em-
bargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÕES - INO-
CORRÊNCIA. Não havendo obscuridade, contradição ou omis-
são na decisão, não podem ser acolhidos os Embargos de De-
claração. EMBARGOS REJEITADOS.

0014 . Processo/Prot: 0406968-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/46381. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000745 Repetição de Indébito.
Apelante: Copel Distribuição. Advogado: Mari Kakawa. Ape-
lado: Altair Nunes Machado. Advogado: Fabrício Fontana. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8923.
Nº Livro: 281. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em cassar,
de ofício, a sentença, para extinguir o feito, sem julgamento de
mérito, invertendo-se os ônus sucumbenciais, restando preju-
dicado o resurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - REAJUSTE
DE TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA — PORTARIAS DNA-
EE 038/86 E 045/86 - CONGELAMENTO DE PREÇOS -
RESTITUIÇÃO DE VALORES - IMPOSSIBILIDADE - REA-
JUSTE APLICADO APENAS A EMPRESAS INDUSTRIAIS -
APELADO QUE NÃO SE ENQUADRA EM TAL CATEGO-
RIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - RECONHECIMEN-
TO DE OFÍCIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC - SEN-
TENÇA CASSADA - INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBEN-
CIAIS. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO EX OFFICIO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RE-
CURSO PREJUDICADO.

0015 . Processo/Prot: 0441286-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/209624. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00001247 Exoneração de Alimentos.
Agravante: T. M. S., L. M. S.. Advogado: Marcelo Kalil, Ana
Paula Maciel Costa. Agravado: E. S.. Advogado: Luiz Fernan-
do Chemim. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Nº Acórdão: 8924. Nº Livro: 282. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em CONHECER PARCIALMENTE e DAR
PROVIMENTO na parte conhecida ao recurso , nos termos do
voto do relator.

0016 . Processo/Prot: 0436992-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/187717. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00002155 Alimentos. Agravante: J. Z..
Advogado: Cristiane Schwanka, Gilmar Schwanka. Agravado:
S. S. Z., E. S. Z.. Advogado: Regina Aparecida Campos. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 8925. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao re-
curso, nos termos do presente voto.

0017 . Processo/Prot: 0425880-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/133249. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2005.00001303 Dissolução de Sociedade. Apelante: M. M. O..
Advogado: Sully Adonay Ferrer da Rosa Vilarinho. Apelado:
F. X. M.. Advogado: Luiz Leandro Gaspar Dias. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8926. Nº Livro: 282. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0018 . Processo/Prot: 0425795-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/131919. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2006.00000556 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
M. T. A. M. L. Representado(a). Advogado: José Bonifácio de

Barros Garcia Junior. Apelado: V. H. D. L.. Advogado: Vitório
Hauagge. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
8927. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 11a CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONSOANTE O VOTO DO
RELATOR.

0019 . Processo/Prot: 0423639-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/126535. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2006.00000798
Exoneração de Alimentos. Apelante: A. H. S. (maior de 60 anos).
Advogado: Simone Radons. Apelado: É. F. S.. Advogado: Del-
mar Marino Hoffmann. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Nº Acórdão: 8928. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do Relator.

0020 . Processo/Prot: 0423170-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/125044. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00002585 Revisional de Alimentos.
Apelante: F. R. M. P.. Advogado: Saulo de Tarso Araújo Car-
neiro. Apelado: E. M. P. Representado(a). Advogado: Julio Cesar
Pinto D’Amico. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acór-
dão: 8929. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

0021 . Processo/Prot: 0421569-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/118392. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2004.00002076 Separação. Apelante: F. A. N.. Advogado: Be-
nedito Alves Rodrigues. Apelado: A. F. N.. Advogado: José
Romeu do Amaral Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Nº Acórdão: 8930. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimen-
to ao recurso, consoante o voto do Juiz relator.

0022 . Processo/Prot: 0421568-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/117137. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2004.00001013 Alimen-
tos. Apelante: A. S.. Advogado: Julianne Carvalho de Souza
Fava. Apelado: S. M. S. Representado(a). Advogado: Aracely
de Souza. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
8931. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar pro-
vimento ao recurso, consoante o voto do Relator.

0023 . Processo/Prot: 0420834-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/113456. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 1996.00001489 Execução de Prestação Ali-
menticia. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: C. R. P.. Interessado:
M. A. R. P.. Advogado: Sergio Antonio Cavet. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8932. Nº Livro: 282. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 11a CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONSOANTE O VOTO DO
RELATOR.

0024 . Processo/Prot: 0416816-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/96024. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000133 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. S. F.. Advogado: Mar-
cos Bahena. Apelado: M. P. E. P.. Interessado: B. L. M.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8933. Nº Livro:
282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, consoante o voto do Relator.

0025 . Processo/Prot: 0416667-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/89128. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2002.00001670 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. B.. Advogado: Celso
Luis de Souza Cordeiro. Apelado: J. F. A. Representado(a).
Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8934. Nº Livro: 282. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.

0026 . Processo/Prot: 0420211-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/111167. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2005.00002037 Interdição.
Apelante: N. S., L. F. L.. Advogado: Nilma da Silveira (Cura-
dor Especial). Apelado: R. F. L.. Advogado: Ana Paula Santos
Valadão. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
8935. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimen-
to ao recurso, consoante o voto do Juiz relator.

0027 . Processo/Prot: 0401102-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/26213. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00000401 Separação. Apelante: C. T.
U. R.. Advogado: Robison Maranhão. Apelado: M. R.. Advo-
gado: Ana Carolina Coelho Barroso. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8936. Nº Livro: 282. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimen-
to ao recurso, consoante o voto do Juiz relator.

0028 . Processo/Prot: 0405427-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/49975. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2003.00000014 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: J. B. Z., L. Z., M. M. Z., P. M. P., A. M. P., L. M. P., J. M.
P. F., E. M., L. M. P.. Advogado: Antonio Tavares Bueno. Ape-
lado: P. H. P.. Advogado: Ítalo Mário Bazzo Júnior. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8937. Nº Livro: 282. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, consoante o voto do Juiz relator.

0029 . Processo/Prot: 0390374-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/290917. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 390374-8 Apelação Civel. Apelante: Y. F. P.
N.. Advogado: Rene Mario Pache. Apelado: M. B. A. F. P..
Advogado: Vânia Elyr de Lara. Embargante: Y. F. P. N.. Advo-
gado: Rene Mario Pache. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Nº Acórdão: 8938. Nº Livro: 282. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, acolher os
embargos, unicamente para esclarecimento, sem alteração ou
modificação do resultado da votação.

0030 . Processo/Prot: 0436835-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/287010. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 436835-4 Habeas Corpus Civel. Impe-
trante: A. J. T. (advogado). Paciente: A. R. M.. Aut.Coatora: J.
D. C. C. V.. Embargante: Aurimar José Turra (advogado), A. R.
M.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 8939. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar o recurso de embargos de declaração.

0031 . Processo/Prot: 0466735-8/01 Agravo

. Protocolo: 2008/27755. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 466735-8 Agravo de Instrumento. Agravante:
J. R. S.. Advogado: Ernani Kavalkievicz Júnior, Marcia Wor-
msbecker. Agravado: E. B. R., K. B. R., J. R. S. F.. Agravante:
J. R. S.. Advogado: Ernani Kavalkievicz Júnior, Marcia Wor-
msbecker. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Nº Acórdão: 8940. Nº Livro: 282. Julgado em:
13/02/2008
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DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 11a CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

0032 . Processo/Prot: 0448342-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/133989. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003188 Separação. Agravante: T. P.
B. P.. Advogado: Denis Giovanny Zortea Merino. Agravado: P.
A. L. P.. Advogado: Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Nº Acórdão: 8941. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

0033 . Processo/Prot: 0445631-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/220114. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000418 Rescisão de Contrato.
Apelante: Siasg - Serviço de Segurança Ltda. Advogado: Roger
Deivis Leite. Apelado: Jumbo Alimentos Ltda, Espaço Frio
Armazenamento Frigorífico Ltda. Advogado: Edson Rubens
Andrade. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
8942. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimen-
to ao recurso, consoante o voto do Juiz relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE PACTO OBRI-
GACIONAL C/ PERDAS E DANOS - RESCISÃO UNILATE-
RAL - POSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA
PREVENDO A POSSIBILIDADE, POR FALTA GRAVE -
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEGURANÇA ESPECI-
ALIZADA ARMADA - VIGILANTES QUE PRESTAVAM OS
SERVIÇOS SEM O EMPREGO DE ARMAMENTO - FALTA
GRAVE - POSSIBILIDADE DE RESCISÃO CONTRATUAL
- DEVER DE INDENIZAR - INEXISTÊNCIA - SENTENÇA
MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA.

0034 . Processo/Prot: 0446914-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/225420. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000449 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Escritório Davi Deutscher Advogados Associados -
Paraná. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Agravado:
Arno Valdemar Neiverth, Maria Lourdes Neiverth. Advogado:
Fernando Estevão Deneka, Claudio Luiz Furtado Correa Fran-
cisco, Tobias Fernando Madureira. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 8943. Nº
Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- EMBARGOS RECEBIDOS SEM SUSPENSÃO DA EXECU-
ÇÃO - DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO RECURSO -
AUSÊNCIA DE CÓPIAS DA INICIAL E DO TÍTULO EXE-
CUTIVO - REMUNERAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS CONTRATADOS - PACTO DE “QUOTA LITIS” -
EMBARGOS QUE APONTAM INEXIGIBILIDADE PARCI-
AL DO CRÉDITO E EXCESSO DE EXECUÇÃO - DESPRO-
PORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DO BEM PENHO-
RADO E O VALOR EXIGIDO - POSSIBILIDADE DE IRRE-
MEDIÁVEIS PREJUÍZOS AO EMBARGANTE - RECURSO
DESPROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0427730-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286543. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 427730-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Alencar Leite Agner. Advogado: Alencar Leite Agner,
Daniele Araújo Agner. Adolescente: Jaime Tonon. Advogado:
Angelo Baggio Scheidt, Mauricio Julio Farah, Karime Monas-
tier Farah. Embargante: Alencar Leite Agner. Advogado: Alen-
car Leite Agner, Daniele Araújo Agner. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 8944. Nº
Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JUL-
GADO. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E SU-
FICIENTEMENTE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. EFEI-
TO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIO-
NAMENTO. RECURSO REJEITADO. Ausência das aventa-
das omissões, vez que as questões foram suficientemente ana-
lisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação mani-
festamente inadmissível em sede de embargos de declaração.

0036 . Processo/Prot: 0417260-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/276759. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 417260-5 Apelação Civel. Apelante: Dorivâm Cel-
so Nogueira, Dulcélia do Carmo Nogueira. Advogado: Maurí-

cio Beleski de Carvalho, Maurício Machado Santos. Apelado:
Frateli Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Os-
mar Nodari. Embargante: Dorivâm Celso Nogueira, Dulcélia
do Carmo Nogueira. Advogado: Maurício Beleski de Carvalho,
Maurício Machado Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Nº Acórdão: 8945. Nº Livro: 282. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JUL-
GADO. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E SU-
FICIENTEMENTE RESOLVIDAS. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO. Ausência das
aventadas omissões, vez que as questões foram suficientemen-
te analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação
manifestamente inadmissível em sede de embargos de declara-
ção.

0037 . Processo/Prot: 0397159-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/1716. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000207 Declaratória. Apelante: Josefa Mi-
kito Gonzaga. Advogado: Manoel Celio Dziedzick. Apelado:
Mauro Mikito, Pedro Bill Mikito. Advogado: William Esperi-
dião David, Marcos Aurélio Mathias D Ávila. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8946. Nº Livro: 282. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE. FALSIFICAÇÃO DE ASSINATURA EM PROCURAÇÃO
AD JUDICIA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PARA DE-
CLARAR A NULIDADE DO DOCUMENTO, EXCLUINDO
DA LIDE, DEMAIS REQUERIDOS, ANTE A ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ - INCONFORMISMO DA AU-
TORA. ALEGAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DOS DEMAIS
RÉUS, EM CONLUIO - AUSÊNCIA DE QUALQUER COM-
PROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DOS RÉUS NO EVENTO
ILÍCITO - ENTENDIMENTO BASEADO EM SUPOSIÇÕES,
ILAÇÕES E MERAS CONJECTURAS. ILEGITIMIDADE
PASSIVA ‘AD CAUSAM’ DOS RÉUS QUE SE RECONHE-
CE - DECISÃO MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0038 . Processo/Prot: 0414399-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/299134. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 414399-9 Apelação Civel. Apelante:
Ernesto Lazarin. Advogado: Sidney Samuel Meneguetti. Ape-
lado: Irma Lazarin da Silva, Antonio Lazarin, Alessandra Apa-
recida Lazarin Diamantino, Milton Rubens Lazzarin, Pedro
Heleno Lazzarin, Ernestina Lazzarin Pastor, Elizete Rosa La-
zzarin Nery, Maria Lazzarin Carniel. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Embargante: Er-
nesto Lazarin. Advogado: Sidney Samuel Meneguetti. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 8947.
Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração. EMENTA: PROCESSUAL CI-
VIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - TENTATIVA DE REDIS-
CUSSÃO DO MÉRITO - INADMISSIBILIDADE. EMBAR-
GOS REJEITADOS. Não prosperam os embargos de declara-
ção - ainda que com finalidade de prequestionamento - quando
a pretensão integrativa almeja reapreciar o julgado, a fim de
que a prestação jurisdicional seja alterada para atender à ex-
pectativa da parte.

0039 . Processo/Prot: 0451993-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/30540. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 451993-7 Apelação Civel. Apelan-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Ana
Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Karine
Pereira, Sylvia Helena Ferreira Campos. Apelado: Maria Nadir
Galvão Oliveira, Neide Aparecida Pelaquim, Nelson Parisi Jú-
nior, Osmar Ferdinando Tonin, Renato Lopes de Oliveira, Rita
Dias Xavier da Silva, Rita Maria de Jesus Nascimento, Rober-
val Pedro de Paula Santos, Romildo Aparecido da Silva, Tarci-
la Tonin Bueno, Vera Lúcia Ferreira Pezzotto, Zenira Roque
Gregório. Advogado: Vilma Thomal. Embargante: Brasil Tele-
com S/a. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira,
Sylvia Helena Ferreira Campos, Patrícia M. de Matos Okura.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acór-
dão: 8948. Nº Livro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCOR-
RÊNCIA - TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO -
INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. Não
prosperam os embargos de declaração - ainda que com finali-
dade de prequestionamento - quando a pretensão integrativa
almeja reapreciar o julgado, a fim de que a prestação jurisdici-
onal seja alterada para atender à expectativa da parte.

0040 . Processo/Prot: 0447856-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000453 Prestação de Contas. Apelante: José
Lupion Neto. Advogado: Josiane Fruet Bettini Lupion. Apela-
do: Espólio de Maria Oscarlina Carneiro Martins
Representado(a). Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8949. Nº Li-
vro: 282. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, consoante o voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO E CONDENAÇÃO DO
REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE SUCUM-
BÊNCIA - INCONFORMISMO DO REQUERIDO - ALEGA-
ÇÃO DE DESNECESSIDADE DE CONDENAÇÃO EM VER-
BA HONORÁRIA NA PRIMEIRA FASE DA AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
RESISTÊNCIA AO PEDIDO - OPOSIÇÃO AO PEDIDO DO
AUTOR, EXERCIDO ATRAVÉS CONTESTAÇÃO - SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA - CONDENAÇÃO AO PAGAMEN-
TO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS - CORREÇÃO - SEN-
TENÇA MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA.

0041 . Processo/Prot: 0429084-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/146208. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001053 Embargos a Execução. Apelante:
Celso Pedroso Nunes. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de
Castro, Claudio Mariani Berti. Apelado: Romolo Gubert. Ad-
vogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 8950. Nº Livro: 282. Julgado em: 21/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oriaos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
voto do relator, vencido o Desembargador MÁRIO RAU dá
parcial provimento ao apelo, entendendo pela impenhorabili-
dade do bem do fiador, por enquadrar-se no conceito de bem de
família, com declaração de voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DE
PARTE - O FIADOR É SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEL
PELA OBRIGAÇÃO LOCATÍCIA, SE ASSIM CONSTOU DO
CONTRATO, ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES - FIADOR
QUE TEVE CONHECIMENTO DA PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO POR SER REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA LOCATÁRIA - ALEGAÇÃO DE QUE A EXORDIAL
DE EXECUÇÃO É INEPTA - INOCORRÊNCIA - DEMONS-
TRAÇÃO CLARA DO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO APLI-
CADO - BEM DE FAMÍLIA DO FIADOR - POSSIBILIDADE
DE PENHORA - PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES - RECURSO DESPROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0366279-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/131517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 366279-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Célia
Franco. Advogado: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Mar-
tins Neto. Agravado: Espólio de Nelson Roseira Gomes. Inte-
ressado: Juliane Brasil Soldati. Advogado: Iran Roberto Brze-
zinski. Interessado: Paulo Roberto Roseira Gomes. Advogado:
Dagoberto Azevedo Bueno Filho. Interessado: Noslen Roseira
Gomes, Orlando Brasil Soldati Junior. Embargante: Espólio de
Nelson Roseira Gomes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8951. Nº
Livro: 282. Julgado em: 17/10/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA. ABORDAGEM SUFICIENTEMEN-
TE FUNDAMENTADA DA TESE RECURSAL. DISCOR-
DÂNCIA ACERCA DA INTERPRETAÇÃO OFERECIDA AO
TEXTO LEGAL. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEI-
TADOS. 1. Os embargos declaratórios não são via recursal ade-
quada para a modificação do mérito das decisões, alterando-se
o resultado final obtido através do julgamento, mas apenas li-
mitam-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros do pronunciamento jurisdicional. 2. Saliente-
se que se as questões foram suficientemente enfocadas no acór-
dão, fundamentando-se suficientemente a vigência dos dispo-
sitivos legais aplicados, impõe-se a rejeição doa embargos, que
não são a via adequada à insurgência acerca da interpretação
oferecida à lei aplicável ao caso. 3. Inocorrendo o vício apon-
tado, tem-se que a rejeição dos embargos é medida de rigor,
ainda que para o fim de prequestionamento, em vista da obri-
gatoriedade de serem observados os lindes do art. 535 caput e
incisos, do Código de Processo Civil. 4. Embargos rejeitados.

0043 . Processo/Prot: 0451888-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245241. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001341 Declaratória. Apelan-
te: Maria Rodrigues Ramiro (maior de 60 anos). Advogado:
Sílvia Benaduce Casella. Apelado: Sercomtel Sa - Telecomuni-
cações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos Martins
Pereira, Daniela Zanette Varalta. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio

Barry. Nº Acórdão: 8952. Nº Livro: 282. Julgado em: 30/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao recurso de Apelação. Vencido o Des. Augusto
Lopes Cortes, que negava provimento ao recurso (com declara-
ção de voto divergente). EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - AJUIZA-
MENTO POR CONSUMIDORES CONTRA CONCESSIONÁ-
RIA DE TELEFONIA FIXA - COBRANÇA DE ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE -
VALORES PAGOS QUE DEVEM SER DEVOLVIDOS - INA-
PLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC . APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA.

0044 . Processo/Prot: 0457605-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271199. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000517 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Ape-
lado: Paulo Diniz da Silveira (maior de 60 anos). Advogado:
Marcelo Coelho da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Nº Acórdão: 8953. Nº Livro: 282. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar pro-
vimento ao recurso de Apelação, nos termos do voto. Vencido
o Des. Augusto Lopes Cortes, que dava provimento ao recurso
(com declaração de voto divergente). EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - AJUIZAMENTO POR CONSUMIDOR CONTRA
CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁ-
SICA MENSAL - ILEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE -
VALORES PAGOS QUE DEVEM SER DEVOLVIDOS - SEN-
TENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0045 . Processo/Prot: 0435665-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180380. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2004.00000577 Declaratória. Apelante: E. J. A. B.. Advogado:
Olivarde Francisco da Silva. Apelado: R. C. S.. Advogado: Odair
Mario Bordini. Rec.Adesivo: R. C. S.. Advogado: Odair Mario
Bordini. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 8954.
Nº Livro: 282. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e ao
recurso adesivo, nos termos do voto.

0046 . Processo/Prot: 0441430-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195982. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000902 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel S.a - Telecomunicações, Sociedade Anônima de
Economia Mista. Advogado: Fábio Martins Pereira. Apelado:
Emilia Gonçalves Libanare. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 8955. Nº
Livro: 283. Julgado em: 10/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do presente voto. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE - COBRANÇA DE ASSINATURA
BÁSICA - PRELIMINARES AFASTADAS - TELEFONIA -
ASSINATURA BÁSICA - SERVIÇO PÚBLICO - FALTA DE
CONTRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA ILEGAL - PRECE-
DENTES DESTA CÂMARA - INAPLICABILIDADE DO ART.
42 DO CDC, DIANTE DA CONTROVÉRSIA DA MATÉRIA
EM OUTROS TRIBUNAIS - DEVOLUÇÃO SIMPLES -
PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 27 DO CDC -
COBRANÇA LIMITADA AOS ÚLTIMOS CINCO ANOS,
CONTADOS DA CITAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

0047 . Processo/Prot: 0459654-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001238 Declaratória. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Renata Monteiro de Andra-
de. Apelado: Almir Antonio Wojcik. Advogado: Eraldo Lacer-
da Junior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiza Conv. The-
mis de Almeida Furquim Cortes. Relator Designado: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Nº Acórdão: 8956. Nº Livro: 283. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, e corri-
gir de ofício a sentença em relação à prescrição, nos termos do
presente voto. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XIGIBILIDADE - TELEFONIA - SERVIÇO PÚBLICO - AS-
SINATURA BÁSICA - PRELIMINARES AFASTADAS - FAL-
TA DE CONTRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA ILEGAL - PRE-
CEDENTES DESTA CÂMARA - RESTITUIÇÃO SIMPLES
DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS - PRES-
CRIÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 27 DO CDC - CO-
BRANÇA LIMITADA AOS ÚLTIMOS CINCO ANOS, CON-
TADOS DA CITAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.
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0048 . Processo/Prot: 0410874-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/72155. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000311 Revisional de Alimentos.
Apelante: V. G.. Advogado: Juliano Marcelo Germano, Emer-
son Lopes de Siqueira Representado(a). Apelante: A. S. G.
Representado(a), W. E. G.. Advogado: Massaki Fujimura Júni-
or. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
8957. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de Apelação.

0049 . Processo/Prot: 0438473-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/193869. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000311 Cominatória. Agravante: Tramon-
tina e Vieira Ltda. Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Ana
Lúcia Ikenaga Warnecke, Alexandre Wagner Nester, Paulo Os-
ternack Amaral. Agravado: Sociedade Cooerativa Se Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Luciano Giacomet. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 8958. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR DES-
CUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE
MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS - IMPUGNAÇÃO COM PEDIDO DE EFEITO SUS-
PENSIVO - DEFERIMENTO - REQUISITOS PREENCHIDOS
- ART. 475-M DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RELE-
VÂNCIA DOS FUNDAMENTOS E POSSIBILIDADE DE
CAUSAR GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPA-
RAÇÃO AO EXECUTADO COM O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO ATÉ O JULGAMEN-
TO DA IMPUGNAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0438597-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/183377. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000473 Embargos de Terceiro.
Apelante: Mara Noemi Scalassara. Advogado: Vera Helena
Franco Correa. Apelado: Antonio Lemos. Advogado: Adriano
Marroni. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acór-
dão: 8959. Nº Livro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - DECISÃO ACERCA
DA FRAUDE À EXECUÇÃO EXARADA EM PROCESSO NO
QUAL O TERCEIRO NÃO PARTICIPOU NÃO IMPEDE O
AJUIZAMENTO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO - A COI-
SA JULGADA SOMENTE PRODUZ EFEITO ENTRE AS
PARTES - A CONFIGURAÇÃO DA FRAUDE À EXECUÇÃO
PRESSUPÕE PRÉVIA CITAÇÃO - DOAÇÃO ANTERIOR -
FRAUDE NÃO CONFIGURADA - ACERTO DA SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DE TERCEIROS.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

0051 . Processo/Prot: 0433940-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171096. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000111 Procedimento Contra
Policial Militar. Apelante: J. S. J.. Advogado: Walmor Floriano
Furtado, Marilda de Luca Furtado. Apelado: C. F. B. J.
Representado(a). Advogado: Alceu Geraldo Gatelli. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 8960. Nº Li-
vro: 283. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao presente recurso.

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 26/02/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.01619
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Adriane Rain Hoffmann Caxambú 105 0444744-3
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Giane Lopes Tsuruta 066 0449751-8
Gilberto Baumann de Lima 021 0437790-4
Gilberto Brunatto Dalabona 098 0265144-9/03
Gustavo Teixeira Villatore 092 0409494-6
Gustavo de Almeida Flessak 031 0451414-1
Hélio Francisco Freitas 039 0434461-6
Helen Kátia Silva Cassiano 088 0412216-7
Helio Eduardo Richter 119 0390792-6/01
Heroldes Bahr Neto 084 0341451-9
Hilario Orlandi 052 0444893-1
Homero Vieira Neto 118 0432142-8
Ijair Vamerlatti 093 0426237-5
Isabel Aparecida Holm 036 0430320-4
Ivo Alves de Andrade 006 0433706-6
Jack Fernando Ribeiro de Luna 063 0416511-3
Jaime Oliveira Penteado 038 0442085-1

075 0453082-7
090 0447181-8

Jalcemir de Oliveira Bueno 007 0413313-5
Jaqueline Luiz 031 0451414-1
Jeane Burda Nicola 043 0418794-0
Jeferson Luiz de Lima 027 0449079-1
João Batista Klein 002 0426387-0/02
João Paulo Dosciatti 063 0416511-3
Joel Dutra 067 0405385-6

070 0444100-1
083 0441832-6

Jorge Augusto Matos 029 0445255-5
Jorge Luiz de Oliveira Lovato 004 0452731-1

005 0452727-7
Jorge Vicente Silva 014 0423318-3
José Augusto Mendes Marques 117 0441914-3/01
José Carlos Farina 114 0375525-9
José Carlos Martins Pereira 071 0461831-5

081 0451945-1
110 0440416-8

José Fernando Lemos Rodrigues 053 0439440-7
José Hotz 092 0409494-6
José Humberto Pinheiro 020 0419758-8
José Manoel dos Santos 102 0443618-4/01
José Roberto Beffa 018 0422743-2
José Subtil de Oliveira 054 0435143-7
José Valter Oliveira Custódio 021 0437790-4
José Vicente Ferreira 079 0458170-2
Josimar Diniz 090 0447181-8
Juliana Gonçalves Pupo 032 0399511-7
Juliana Silvério 113 0368541-2
Juliana Teixeira Villatore 092 0409494-6
Juliano França Tetto 099 0417455-4
Juliano Franco Dias dos Reis 098 0265144-9/03
Juliano Garcia 003 0430618-9
Karen Vanessa Bottini 033 0449999-8
Karine Pereira 001 0422542-5/01

002 0426387-0/02
034 0446474-4/01
046 0445605-5
047 0445355-0
048 0454119-3
050 0426352-7
051 0444804-4
077 0442087-5
079 0458170-2
080 0457036-1
082 0458166-8
085 0448481-7/01
089 0449100-1

Larissa Cerbaro Detoni 106 0441366-7
Larissa Ribeiro Giroldo 015 0445547-8

036 0430320-4
044 0442383-2
065 0448093-7

Leandro Ricardo Zeni 094 0458016-3
095 0458025-2

Lenir Gonçalves da Silva Filho 017 0438919-3
Leonardo Antonio Franco 092 0409494-6
Luciana Cwikla 117 0441914-3/01
Luciane Rosa Kanigoski 050 0426352-7
Lucimary Anziliero de Lorensi 075 0453082-7
Luis Eduardo Mikowski 108 0424341-6/01
Luiz Alberto de Oliveira Lima 112 0399423-2
Luiz Carlos Pasqualini 029 0445255-5
Luiz Carlos do Nascimento 037 0441463-1

071 0461831-5
074 0450803-4
083 0441832-6

Luiz Henrique Gomes Silva 073 0451087-4

Luiz Lopes Barreto 066 0449751-8
Luiz Rodrigues Wambier 084 0341451-9
Luiz Sebastiao Favero 112 0399423-2
Márcio Luiz Ferreira da Silva 060 0331473-2/01
Mário Krieger Neto 117 0441914-3/01
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 042 0358307-7
Marçal Justen Filho 060 0331473-2/01
Marcelo Coelho da Silva 080 0457036-1
Marcelo Martins 078 0334921-5
Marcelo de Bortolo 031 0451414-1
Marcio Adriano Pinheiro 010 0410548-6
Marco Antonio Gonçalves Valle 028 0445176-9
Marcos Apolloni Neumann 115 0426678-6/01
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa 097 0432910-6
Mari Kakawa 003 0430618-9
Maria Aparecida José 096 0449414-0
Maria Cristina Manella Cordeiro 049 0440418-2

109 0465948-1
Maria Elizabeth Jacob 072 0452778-4

091 0452304-4
Maria Juliana Schenkel 106 0441366-7
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 039 0434461-6
Maria Paula Pulner Pietroski 012 0405425-5
Maria do Carmo Winnik 036 0430320-4
Marineide Spaluto 030 0445640-4
Mario Pietroski Junior 012 0405425-5
Mario Tetsunori Utiyama 114 0375525-9
Mariza de Macedo 011 0397118-8
Massami Tsukamoto 006 0433706-6

100 0444876-0
Mateus Quaresma da C. C. Vergara 019 0445235-3
Moacir Antônio Perão 014 0423318-3
Nelson Antonio Gomes Junior 033 0449999-8

056 0454740-8
099 0417455-4

Nelson João Klas Junior 013 0433432-1
Nelti Gonçalves de Souza 041 0440795-4
Nerei Alberto Bernardi 024 0434090-7
Neri Luiz Cenzi 106 0441366-7
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 071 0461831-5

088 0412216-7
Nilisa Machado Xavier Assunção 030 0445640-4
Nilza Aparecida S. B. d. Lima 021 0437790-4
Odair Batista de Oliveira 022 0415608-7
Oliveira Martins dos Reis 108 0424341-6/01
Oniel Emmendoerfer 087 0462303-0/01
Osvaldo Christo Júnior 031 0451414-1

104 0453116-8
Paulo Ambrosio 120 0416010-1/01
Paulo Batista Ferreira 060 0331473-2/01
Paulo Cesar Gonçalves Valle 026 0376499-8
Paulo Donato Marinho Gonçalves 044 0442383-2
Paulo Henrique Camargo Viveiros 116 0454312-4
Paulo Manoel do Nascimento 031 0451414-1
Paulo Roberto Pegoraro Junior 052 0444893-1
Paulo Roberto Pires 071 0461831-5
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 027 0449079-1
Pedro Lopes 023 0446419-3
Petrucio Guerra 034 0446474-4/01
Rafael Baroni 038 0442085-1

090 0447181-8
Rafael Mendes Batista 030 0445640-4
René Ariel Dotti 004 0452731-1
Renê Francisco Hellman 107 0430810-3
Renata Monteiro de Andrade 089 0449100-1
Renata Silva Cassiano 088 0412216-7
Renato Amauri Knieling 009 0437016-3
Renilde Paiva Morgado Gomes 015 0445547-8
Roberta Elisa Damião Beffa 018 0422743-2
Roberta Pacheco Antunes 038 0442085-1
Roberto Araújo Martins 021 0437790-4
Roberto Gavião Gonzaga 038 0442085-1
Roberto Porto Farinon 117 0441914-3/01
Robson Ochial Padilha 023 0446419-3
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 084 0341451-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 099 0417455-4
Rogério Costa 031 0451414-1
Roger Piazzalunga 073 0451087-4
Rogerio de Paula Alves 117 0441914-3/01
Rosangela Dorta de Oliveira 055 0426823-1
Rosangela Lie Miya 103 0424510-1
Rose Mary Bastos Iacomini 058 0407890-0
Rozane Machado do Nascimento 003 0430618-9
Rui Scucato dos Santos 008 0418774-8
Sérgio Barros da Silva 090 0447181-8
Sérgio Henrique Tedeschi 023 0446419-3
Sílvia Assunção Davet Alves 078 0334921-5
Sílvia Benaduce Casella 072 0452778-4

076 0452553-7
081 0451945-1
110 0440416-8

Sandra Kiomi Makita 062 0395819-2/01
Sandra Regina Rodrigues 001 0422542-5/01

002 0426387-0/02
047 0445355-0
077 0442087-5
085 0448481-7/01
089 0449100-1

Santiago Losso 017 0438919-3
Sebastião Antunes Telles Sobrinho 119 0390792-6/01
Sheila Machado de Jesus 057 0448087-9
Shirley Faetthe de A. Karigyo 047 0445355-0
Shirley Terezinha Bonfim 046 0445605-5
Silmara Regina Lamboia 072 0452778-4
Silvestre Dias dos Reis 087 0462303-0/01
Silviani Iwerson Barone 034 0446474-4/01

050 0426352-7
078 0334921-5

Silvio Martins Vianna 016 0405817-3/02
Simone Michelle Muniz Portella 097 0432910-6
Simone Rocha de Cristo Leite 059 0462866-2/01
Stela Maris Pinto Peters 094 0458016-3

095 0458025-2
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Sylvia Helena Ferreira Campos 034 0446474-4/01
050 0426352-7

Tânia Valéria de Oliveira 066 0449751-8
Tatiana Messias da Silva 064 0447517-8
Tatiane dos Santos 006 0433706-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 084 0341451-9
Thatiane Cabreira 112 0399423-2
Thiago Caversan Antunes 045 0445502-9
Thiago Fernando Corrêa 103 0424510-1
Thiago Simões Rabello 021 0437790-4
Tirone Cardozo de Aguiar 070 0444100-1

077 0442087-5
Valéria Cristina dos Santos 006 0433706-6
Valeria Olszlewski Lautenschlager 118 0432142-8
Victor F. Costa 035 0419050-7
Vilian Renata Zeola Moselli 053 0439440-7
Vilma Thomal 061 0446423-7/01

069 0419592-0
071 0461831-5
074 0450803-4

Walter Borges Carneiro 031 0451414-1
Walter José Mathias Júnior 108 0424341-6/01
Welynton José Franqui 078 0334921-5
Wilian Zendrini Buzingnani 019 0445235-3
Wilson José Andersen Ballão 031 0451414-1
Wilson Tirapelli 101 0452540-0

104 0453116-8
Yuri John Forselini 075 0453082-7
Zacarias Quintanilha 055 0426823-1
Zaqueu Sutil de Oliveira 054 0435143-7
Zeninho Goldoni 093 0426237-5
Zoraide Batistela 089 0449100-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0422542-5/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/184883. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 422542-5 Declaratória. Apelante: Maria do Carmo
Gonçalves. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Al-
ves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina Rodri-
gues. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pe-
reira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Sandra Regina Rodrigues. Embargado: Maria do Carmo
Gonçalves. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 94. Nº
Livro: 3. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, em composição integral, por maioria de votos, em co-
nhecer parcialmente os embargos infringentes, para o fim de
rejeitá-los, consoante explicitado no corpo deste aresto. EMEN-
TA: EMBARGOS INFRINGENTES - TELEFONIA - ASSINA-
TURA BÁSICA - DIVERGÊNCIA QUANTO A ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA, CONTRARIEDADE ÀS NORMAS DO
CDC E AOS ARTIGOS 85 DA RESOLUÇÃO DA ANATEL E
DA LEI Nº. 9472/97 - NÃO CONHECIDO QUANTO AO LI-
TISCONSORCIO PASSIVO DA ANATEL - DECLARAÇÃO
DE ILEGALIDADE - VALORES COBRADOS A ESTE TÍTU-
LO PRECEDENTES DESTA CÂMARA - MANUTENÇAO DO
VOTO MAJORITÁRIO - RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO, PARA O FIM DE REJEITÁ-LOS.

0002 . Processo/Prot: 0426387-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/8366. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 0426387-0/01 Embargos Infringentes, 426387-0
Apelação Cível. Apelante: Cristiano Pinto de Lacerda (maior
de 60 anos), Joseane Chelini, Armando Luiz Raouwendaol,
Carlos Alberto Carvalho, Ney Janio Ribas de Macedo, Pedro
Olimpio da Silva, Rosário Carvalho Jaques, Emerson da Silva
Colorado, Paulo Ricardo Godinho Ferreira, Andréia Dimitrov
de Bastos. Advogado: João Batista Klein. Apelado: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina Rodrigues.
Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 95. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
Embargos de Declaração, com aplicação de multa. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - ACÓR-
DÃO QUE EXAMINOU A SITUAÇÃO CONFLITUOSA
DANDO O TRATAMENTO JURÍDICO QUE A CÂMARA
ENTENDEU COMPATÍVEL - PRETENSÃO DE PREQUES-
TIONAMENTO E INTUITO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO
DE MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC) -
EMBARGOS REJEITADOS.

0003 . Processo/Prot: 0430618-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/150794. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000004 Mandado de Segurança.
Apelante: Copel Distribuição Sa. Advogado: Mari Kakawa.
Apelado: Valdomiro Smaniotto. Advogado: Juliano Garcia,
Rozane Machado do Nascimento. Aut.Coatora: Diretores de
Distribuição da Copel Sa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 7960. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/

02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 12ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de Apelação
Cível e confirmar a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE DETER-
MINA À COPEL QUE SE ABSTENHA DE SUSPENDER O
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA AO REQUE-
RENTE - ALEGAÇÃO DE PRÁTICA DE FRAUDE NO ME-
DIDOR DE ENERGIA - FALTA DE PAGAMENTO APENAS
DA FATURA CORRETIVA - IMPOSSIBILIDADE DE INTER-
RUPÇÃO DO ABASTECIMENTO - MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA REEXAMINADA - RECURSO DESPROVIDO.
Incabível a suspensão do fornecimento de energia elétrica em
decorrência de suposta fraude no medidor do consumo, tendo
em vista que tal procedimento configura constrangimento do
usuário ao pagamento de débito ainda em discussão.

0004 . Processo/Prot: 0452731-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00001006 Alimentos. Apelante: M. L.
T.. Advogado: Anderson Rodrigues da Cruz, Jorge Luiz de Oli-
veira Lovato. Apelado: P. G.. Advogado: René Ariel Dotti, An-
dréa Bahr Gomes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº
Acórdão: 7961. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 12ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à Apelação

0005 . Processo/Prot: 0452727-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/251426. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003556 Impugnação aos Benefícios
de Assistência Judiciária. Apelante: M. L. T.. Advogado: An-
derson Rodrigues da Cruz, Jorge Luiz de Oliveira Lovato. Ape-
lado: P. G.. Advogado: Andréa Bahr Gomes. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 7962. Nº Livro:
247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0006 . Processo/Prot: 0433706-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/172273. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2003.00000469 Disso-
lução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: F. I. P. M.. Ad-
vogado: Valéria Cristina dos Santos, Tatiane dos Santos, Ivo
Alves de Andrade. Apelado: D. A. C.. Advogado: Massami
Tsukamoto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 7963. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação.

0007 . Processo/Prot: 0413313-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/73152. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000525 Cautelar. Apelante:
Jalcemir de Oliveira Bueno. Advogado: Jalcemir de Oliveira
Bueno. Apelado: Neli de Oliveira Bueno Ceolam. Advogado:
Antonio Minoru Ashakura. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 7964. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR
DE SEQÜESTRO - ALEGAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ - INOCORRÊNCIA - HIPÓTESES ELENCADAS NO AR-
TIGO 17 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO EVIDEN-
CIADAS - AUSÊNCIA DE DOLO - MÁ-FÉ NÃO COMPRO-
VADA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO -

0008 . Processo/Prot: 0418774-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/105864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00002121 Alimentos. Apelante: D. A.
G.. Advogado: Rui Scucato dos Santos. Apelado: F. C. A. G.
Representado(a), I. L. G. Representado(a). Advogado: Fernan-
da Pederneiras. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 7965. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação (1) interposto por F. C. A. G. e I. L. G., representados pela
genitora B. L., e dar provimento parcial ao recurso de Apela-
ção (2) interposto por D.A. G.

0009 . Processo/Prot: 0437016-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186183. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2006.00000437

Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: M. L. L.
S.. Advogado: Renato Amauri Knieling. Apelado: S. L. G. G.,
E. C. G.. Advogado: Carlos Alberto Furlan. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 7966. Nº Livro:
247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação.

0010 . Processo/Prot: 0410548-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/72910. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003502 Alimentos. Apelante: L. Z.
Representado(a), L. Z. (assistido(a)). Advogado: Marcio Adri-
ano Pinheiro. Apelado: J. C. Z.. Advogado: Cleci Terezinha
Muxfeldt. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 7967. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação.

0011 . Processo/Prot: 0397118-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/1308. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000140 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Apelante: E. L. P. T.. Advogado: Fernando de
Paula Xavier. Apelado: M. T.. Advogado: Mariza de Macedo.
Rec.Adesivo: M. T.. Advogado: Mariza de Macedo. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 7968. Nº Livro: 247. Julgado
em: 30/01/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de apelação e ao
recurso adesivo, nos termos da fundamentação.

0012 . Processo/Prot: 0405425-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/41586. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000048 Retificação de Registro.
Apelante: Neusa dos Santos Leal. Advogado: Maria Paula Pul-
ner Pietroski, Mario Pietroski Junior. Apelado: Justiça Pública.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 7969. Nº Livro:
247. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - DATA DE NAS-
CIMENTO - EQUÍVOCOS EM OUTROS ASSENTOS QUE
CORROBORAM O DIREITO PERSEGUIDO PELA APELAN-
TE - LAVRATURA DO ASSENTO - ERRO RECONHECIDO
- RECURSO PROVIDO. Sendo a data do batismo anterior àque-
la constante do Registro Civil, e levando em conta os erros
havidos em outros assentos, evidente o equívoco quanto à ver-
dadeira data de nascimento.

0013 . Processo/Prot: 0433432-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/172086. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00004338 Separação Consensual. Ape-
lante: C. F. R.. Advogado: Elaine de Fátima Costa Guerios.
Apelado: N. S.. Advogado: Nelson João Klas Junior. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 7970. Nº
Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação de C. F. R.

0014 . Processo/Prot: 0423318-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/123887. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000340 Separação. Apelante:
I. W. K.. Advogado: Moacir Antônio Perão. Apelado: L. K..
Advogado: Jorge Vicente Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 7971. Nº Livro: 247. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 12ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso de Apelação.

0015 . Processo/Prot: 0445547-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219717. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000423 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Felipe Soares Vargas, Daniele
de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo. Apelado: João
Carlos Gasparin, Lineu Xavier de Assis, Marilza Ribeiro da
Silva, Miguel Fernandes, Nelson Seleto Rasch, Paulo Sergio
Ferreira, Pedro Domingos da Cruz, Silvana Maria de Oliveira,
Tereza Alexandre Bairros, Tereza de Jesus de Assis. Advogado:
Renilde Paiva Morgado Gomes. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 7972. Nº Livro: 247. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de Apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMU-
LADO PELOS AUTORES - EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO - INSURGÊNCIA RECURSAL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO DA RE-
QUERIDA - QUANTIA INSUFICIENTE PARA REMUNERAR
ADEQUADAMENTE O TRABALHO DO CAUSÍDICO -
MAJORAÇÃO DEVIDA - RECURSO PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0405817-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/255386. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 405817-3 Apelação Civel. Apelante: P. C. S.
C.. Advogado: Silvio Martins Vianna. Apelado: L. F. B. S. C.
Representado(a). Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albu-
querque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque. Embar-
gante: P. C. S. C.. Advogado: Silvio Martins Vianna. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 7973. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração,
sem modificação do julgado.

0017 . Processo/Prot: 0438919-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00035200 Ação de Venda de Bem Comum.
Apelante: A. C. M.. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Fi-
lho. Rec.Adesivo: C. V. L. (maior de 60 anos). Advogado: San-
tiago Losso, Cínthia Parpineli Leitão. Apelado: C. V. L. (maior
de 60 anos). Advogado: Cínthia Parpineli Leitão, Santiago Los-
so. Apelado: A. C. M.. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva
Filho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 7974.
Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação e ao recurso Adesivo.

0018 . Processo/Prot: 0422743-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/124539. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000203 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: T. G.
Representado(a). Advogado: Élvio Flávio de Freitas Leonardi.
Apelado: C. T. S.. Advogado: José Roberto Beffa, Roberta Eli-
sa Damião Beffa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº
Acórdão: 7975. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0019 . Processo/Prot: 0445235-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214459. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000120 Execução.
Apelante: G. H. P.. Advogado: Mateus Quaresma da Conceição
Coelho Vergara. Apelado: M. E. O.. Advogado: Wilian Zendri-
ni Buzingnani, André Batista Luiz. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 7976. Nº Livro: 247. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO:ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação.

0020 . Processo/Prot: 0419758-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/110867. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2004.00000304 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P..
Apelado: C. S. Representado(a). Advogado: José Humberto
Pinheiro. Interessado: P. A. F.. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Nº Acórdão: 7977. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de Apela-
ção.

0021 . Processo/Prot: 0437790-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192511. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000086 Busca e Apreensão.
Apelante: Félix Riberio. Advogado: Gilberto Baumann de Lima,
Thiago Simões Rabello, Nilza Aparecida Sacoman Baumann
de Lima, Roberto Araújo Martins. Apelado: Alzira Nobille (mai-
or de 60 anos). Advogado: José Valter Oliveira Custódio. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 7978.
Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
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mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR
DE BUSCA E APREENSÃO - OFENSA AO PRINCÍPIO DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO NÃO CONFI-
GURADA - PRONTUÁRIOS ODONTOLÓGICOS - COM-
PROVAÇÃO DE RESISTÊNCIA NA ENTREGA - FUMUS
BONI JURIS E PERICULUM IN MORA CARACTERIZADOS
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA ESCORREITA - RECURSO DESPRO-
VIDO -

0022 . Processo/Prot: 0415608-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/92383. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2000.00000093 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: D. S.. Advo-
gado: Edson Roberto Stefanuto. Apelado: M. N.
Representado(a). Advogado: Odair Batista de Oliveira. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 7979. Nº Livro:
247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0023 . Processo/Prot: 0446419-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218612. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00033937 Ação de Despejo. Apelante: Waldir
Ismael Vasselai. Advogado: Robson Ochial Padilha, Sérgio
Henrique Tedeschi. Apelado: Alceu Munhoz. Advogado: Fer-
nando Munhoz Ribeiro, Pedro Lopes. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 7980.
Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de Apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES E ACES-
SÓRIOS DA LOCAÇÃO - CONTRATO DE LOCAÇÃO
PRORROGADO SEM ANUÊNCIA DOS FIADORES POR
TEMPO INDETERMINADO - ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO FIADOR - NÃO CONFIGURADA - INAPLICABILIDA-
DE DA SÚMULA 214 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - RESPONSABILIDADE DOS FIADORES ATÉ A EFE-
TIVA ENTREGA DAS CHAVES - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS DEVIDOS - SENTENÇA REFORMADA - RECUR-
SO PROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0434090-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165145. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2002.00000423 Em-
bargos de Terceiro. Apelante: L. A. K.. Advogado: Nerei Alber-
to Bernardi. Apelado: J. C. N.. Advogado: Edinaldo Linhares
de Oliveira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 7981. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação.

0025 . Processo/Prot: 0438251-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192176. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000324 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Apelante: A. A.. Advogado: Aurimar José
Turra. Apelado: M. A. T.. Advogado: Antonio Carlos Ferreira.
Interessado: P. A., L. A. S., E. A., R. A.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 7982. Nº Livro: 247. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de Apelação.

0026 . Processo/Prot: 0376499-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/168643. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000153 Interdito Proibitório.
Apelante: Hassib Melhem Abboud, Ana Dinisia Batista Abboud.
Advogado: Benedito Alves Rodrigues. Apelante: Luizlaine de
Oliveira Munhoz, Lusolaine de Oliveira Munhoz. Advogado:
Carlos Alexandre Rodrigues, Fábio César Teixeira, Paulo Ce-
sar Gonçalves Valle. Apelado: Hassib Melhem Abboud, Ana
Dinisia Batista Abboud. Advogado: Benedito Alves Rodrigues.
Apelado: Luizlaine de Oliveira Munhoz, Lusolaine de Oliveira
Munhoz. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues, Fábio César
Teixeira, Paulo Cesar Gonçalves Valle. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 7983. Nº Livro: 247. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação interposto pelos Autores HASSIB MELHEM ABBOUD
E OUTRO e negar provimento ao recurso de Apelação inter-
posto pelos Réus LUIZLAINE DE OLIVEIRA MUNHOZ E
OUTRO. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INTER-
DITO PROIBITORIO - CONTRATO DE ARRENDAMENTO
RURAL - NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DO IMÓ-

VEL - COMPROVAÇÃO DE PROTOCOLO DENTRO DO
PRAZO DE 6 (SEIS) MESES ANTES DO TERMO FINAL DO
CONTRATO - CUMPRIMENTO DO PRAZO POR PARTE
DOS PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL - ARTIGO 95, INCI-
SOS IV E V DO ESTATUTO DA TERRA - CONHECIMEN-
TO DA NOTIFICAÇÃO POR PARTE DOS ARRENDATÁRI-
OS 10 (DEZ) DIAS APÓS O PRAZO - FATO NÃO IMPUTÁ-
VEL AOS ARRENDANTES - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS ARBITRADOS DE FORMA ADEQUADA - ARTIGO
20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APRECIA-
ÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ - RECURSOS DE APELAÇÃO
DESPROVIDOS -

0027 . Processo/Prot: 0449079-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/228006. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000807 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL. Advogado: Jeferson Luiz de Lima.
Apelado: Pineply Compensados Ltda. Advogado: Pedro Henri-
que de Souza Hilgenberg. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa. Nº Acórdão: 7984. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso e confirmar a sen-
tença em sede de reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENER-
GIA ELÉTRICA MOTIVADA PELO INADIMPLEMENTO DE
DÉBITO PRETÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA REEXAMINADA - RECURSO DES-
PROVIDO. “(...) A Lei 8.987/95, que dispõe sobre o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços públicos pre-
visto no art. 175 da Constituição Federal, prevê, nos incisos I e
II do § 3º do art. 6º, duas hipóteses em que é legítima sua inter-
rupção, em situação de emergência ou após prévio aviso: (a)
por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações;
(b) por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da
coletividade. 6. Todavia, quando se tratar de cobrança de débi-
tos antigos e consolidados, essa Corte firmou o entendimento
de que é indevido o corte de energia elétrica, devendo os men-
cionados débitos serem cobrados pelas vias ordinárias de co-
brança.” (Resp nº 684034/RS, 1ª Turma, DJ de 19/12/2007,
rel. Min. Teori Albino Zavascki).

0028 . Processo/Prot: 0445176-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214067. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000719 Execução Provisória.
Apelante: Mirian Hisae Yaegashi Zaponne. Advogado: Marco
Antonio Gonçalves Valle. Apelado: Grimsey Ltda. Advogado:
Eduardo Tomazini Hoffmeister. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 7985. Nº Livro: 247. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - PEDI-
DO DE DESISTÊNCIA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - ADMISSIBILIDADE - ARTIGO 20, §
4º CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE INDENI-
ZAÇÃO PELOS DANOS SOFRIDOS - IMPOSSIBIIDADE -
AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO - SENTENÇA REFORMA-
DA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO -

0029 . Processo/Prot: 0445255-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211161. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000213 Ordinária. Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Luiz Carlos Pasqualini. Rec.Adesivo: Empreendimentos Hote-
leiros Kuri Ltda. Advogado: Jorge Augusto Matos. Apelado:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Luiz
Carlos Pasqualini. Apelado: Empreendimentos Hoteleiros Kuri
Ltda. Advogado: Jorge Augusto Matos. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 7986. Nº Livro: 247. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicados os recursos, de-
terminando o retorno dos autos à Vara de origem. EMENTA:
AÇÃO ANULATÓRIA DE COBRANÇA - NULIDADE DA
CITAÇÃO DA EMPRESA REQUERIDA RECONHECIDA
POR ACÓRDÃO DESTA COLENDA CÂMARA CÍVEL EM
SEDE DE JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - NULIDADE QUE ALCANÇA TODOS OS ATOS SUB-
SEQÜENTES À CITAÇÃO PRATICADOS NO PROCESSO,
INCLUSIVE A SENTENÇA IMPUGNADA - ATOS PROCES-
SUAIS INEXISTENTES - NECESSÁRIO RETORNO DOS
AUTOS AO JUÍZO ‘A QUO’ PARA O ADEQUADO DESEN-
VOLVIMENTO PROCESSUAL - APELAÇÃO CÍVEL E RE-
CURSO ADESIVO PREJUDICADOS.

0030 . Processo/Prot: 0445640-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219695. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2005.00000343 Medida Cautelar Incidental. Apelante: A. S..
Advogado: Marineide Spaluto, Rafael Mendes Batista. Apela-
do: R. C. W. M.. Advogado: Nilisa Machado Xavier Assunção.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:

7987. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação.

0031 . Processo/Prot: 0451414-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246299. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1947.00002751 Inventário. Apelante:
Virginia de Castro Cândido, Aniceto Cândido, Anizia Rodri-
gues de Castro, Antonia Rodrigues da Costa, Durcidina Rodri-
gues da Costa, Jorge Firmino da Costa, Vanir Firmino da Cos-
ta, Maria Firmina da Costa, Terezinha Firmino da Costa, Jonas
Mendes do Prado. Advogado: Paulo Manoel do Nascimento.
Apelante: Eythimios Ioannides - Inventariante, Espólio de Ca-
rolina Maria de Souza. Advogado: Rogério Costa. Apelado:
Florestal Vale do Corisco Ltda, Línea Florestal S.a., Consulto-
ria Técnica Florestal e Agropecuária Ltda, Nelson Caserta Gi-
rardi, Jayme Vieira Pinheiro Filho, Celso Scarant. Advogado:
Benedita Luzia de Carvalho, Adriana Negrini, Osvaldo Christo
Júnior. Apelado: Norske Skog Florestal Ltda. Advogado: Wil-
son José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, André
Luiz Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de Ribeiro e Louren-
ço. Apelado: Rio Participações Ltda. Advogado: Walter Borges
Carneiro, Gustavo de Almeida Flessak. Apelado: Sengés Flo-
restadora e Agrícola Ltda. Advogado: Carlos Frederico Reina
Coutinho, Marcelo de Bortolo. Apelado: Ambiental Paraná Flo-
restas S/a. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Ape-
lado: Aristides Pereira de Souza. Advogado: Jaqueline Luiz.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 7988. Nº
Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação (1) interposto por VIRGINIA DE CASTRO CÂNDIDO,
ANIZIA RODRIGUES DE CASTRO, ANTONIA RODRIGUES
DA COSTA, DURCIDINA RODRIGUES DA COSTA, JORGE
FIRMINO DA COSTA, VANIR FIRMINO DA COSTA, MA-
RIA FIRMINA DA COSTA e TEREZINHA FIRMINO DA
COSTA e ao recurso de Apelação (2) interposto por EYTHIMI-
OS IOANNIDES e ESPÓLIO DE CAROLINA MARIA DE
SOUZA. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AUTOS DE INVEN-
TÁRIO - EVIDENTE LITÍGIO POSSESSÓRIO NO LOCAL
DOS BENS DECLARADOS NA INVENTARIANÇA - IMPOS-
SIBILIDADE DE SE AFERIR A DIMENSÃO DO IMÓVEL E
O VERDADEIRO POSSUIDOR DOS DIREITOS SOBRE A
ÁREA DE TERRAS - AUSÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA
EXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE DA HERAN-
ÇA PLEITEADA - FALTA DE PROVA DA ORDEM DE VO-
CAÇÃO HEREDITÁRIA DOS PLEITEANTES - QUESTÕES
QUE EXIGEM DILAÇÃO PROBATÓRIA SOMENTE PASSÍ-
VEL NAS VIAS ORDINÁRIAS - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO DE INVENTÁRIO - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SOS DE APELAÇÃO (1) E (2) DESPROVIDOS.

0032 . Processo/Prot: 0399511-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/23863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003550 Separação. Agravante: A. M.
S.. Advogado: Juliana Gonçalves Pupo. Agravado: C. C. B. S..
Advogado: Edson Luiz Cardoso. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:
7989. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

0033 . Processo/Prot: 0449999-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000865 Ação de Despejo. Apelante: Rosa-
lina Gasparin Moro. Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior.
Apelado: Januário Paludo. Advogado: Armin Roberto Hermann,
Karen Vanessa Bottini. Interessado: Claudete Dias Bozza. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 7990. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - DESPEJO CUMULADO COM
COBRANÇA - LIMITES DA FIANÇA PRESTADA - CON-
TRATO PRORROGADO POR TEMPO INDETERMINADO -
CLÁUSULA QUE PREVÊ A RESPONSABILIDADE DO FI-
ADOR ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES - VALIDADE - INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 274 DO STJ - MERA PROR-
ROGAÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM ADITAMEN-
TO CONTRATUAL - SENTENÇA MODIFICADA - APELO
PROVIDO. O fato de o contrato, firmado por prazo determina-
do, prever em seu bojo eventuais prorrogações, previsão esta
consentida pelo fiador, revela que este tinha plena ciência da
possibilidade de a avença passar a valer por período indetermi-
nado. Aplicação de simples cláusula contratual” (Resp 658157-
PR).”

0034 . Processo/Prot: 0446474-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/10615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 446474-4 Apelação Civel. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson
Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Ana Paula Domingues
dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Roque Graciano Rosa

(maior de 60 anos), Osmarli de Fatima Lima Silva, Leoni Fer-
reira da Costa, Adriana Alves Ajala, Maria Aparecida de Car-
valho, Milton Ferreira da Costa, Gasparino Baptista de Olivei-
ra (maior de 60 anos), Maria de Lourdes Andreatta, Arlete Ce-
lia Firzi Vachelevski, Salete Colomba Borin, Maria Aparecida
da Costa. Advogado: Petrucio Guerra. Embargante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwer-
son Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Karine Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 7991. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos na parte conhecida.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
VIOLAÇÃO DO ART. 150, I DA CF/88 - NÃO CONHECI-
MENTO DA ARGUIÇÃO - REPRODUÇÃO DE TRECHO
QUE NÃO CORRESPONDE AO ACÓRDÃO EXARADO NOS
AUTOS - REGULARIDADE DE COBRANÇA FACE EDIÇÃO
DAS RESOLUÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO REGULA-
DOR, DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
LITISCONSÓRCIO PASSIVO ANATEL, COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL; IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO E INÉPCIA DA INICIAL - QUESTÕES ABORDA-
DAS PELO ACÓRDÃO CABENDO SUA INTERPRETAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE A EMBARGANTE - VIOLAÇÃO DO
ATO JURÍDICO PERFEITO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS
REJEITADOS NA PARTE CONHECIDA.

0035 . Processo/Prot: 0419050-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/98764. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1999.00000424 Indenização. Apelan-
te: Sebastião Pedro (maior de 60 anos). Advogado: Emerson
Luz, Cecilio Luz Junior, Victor F. Costa, Danilo Lemos Freire.
Apelado: João Pinto da Rocha (maior de 60 anos), Altamiro
Pinto da Rocha. Advogado: Antonio Rodrigues Simões. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Nº Acórdão: 7992. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDO COMO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. PARCERIA RURAL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 267, DO CPC. ASSIS-
TENTE TÉCNICO. NOMEAÇÃO. PARCIALIDADE CONFE-
RIDA PELA LEI, ART. 422, CPC. Agravo conhecido e não pro-
vido. 1. O antigo proprietário de área rural objeto de contrato
de parceria rural, não é parte legítima para figurar no pólo pas-
sivo em ação de indenização por rescisão unilateral, dado que
o adquirente se sub-roga nos direitos e obrigações decorrentes
do contrato, ex vi do § 5º do art. 92 do Estatuto da Terra, Lei nº.
4.504/1964. 2. Não se exige imparcialidade do assistente téc-
nico da parte, art. 422 do CC.

0036 . Processo/Prot: 0430320-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/155280. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000165 Declaratória. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, La-
rissa Ribeiro Giroldo, Isabel Aparecida Holm, Felipe Soares
Vargas. Agravado: Marli Aparecida Rodrigues de Oliveira, Cláu-
dio Amir de Oliveira Couto, Vera Lúcia Migdalski, Wilson To-
ledo Nogueira, Clarice Beninca, Vera Lúcia da Silva, Fábio
Ricardo Naumann. Advogado: Maria do Carmo Winnik. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Nº Acórdão: 7993. Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA
SUSPENDER A COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA
RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZA-
DORES DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - fu-
mus boni iuris e periculum in mora. DECISÃO REFORMADA
Agravo conhecido e provido

0037 . Processo/Prot: 0441463-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196093. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000480 Declaratória. Apelan-
te: Cleonice Aparecida Silva Formaio. Advogado: Aparecido
Medeiros dos Santos. Apelado: Sercomtel SA Telecomunica-
ções. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento, Fábio Martins
Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 7994.
Nº Livro: 247. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
- NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 514 DO CPC - CONHECI-
MENTO DO RECURSO - ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA (ANATEL) E
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - INEXISTÊNCIA
- AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO - JURISPRUDÊN-
CIA MAJORITÁRIA DO STJ - COMPETÊNCIA - MATERI-
AL DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O JULGAMENTO DA
PRESENTE DEMANDA - PRELIMINARES REJEITADAS -
MÉRITO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA -
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CON-
TRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERA-
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ÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -
CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, IN-
CISOS I E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº
8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO
REGULADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA
LEI DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE
RESPALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE
CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLU-
ÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROA-
TIVA PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE
E DO IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCEN-
TUAL DE 6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A
PARTIR DA CITAÇÃO - DECADÊNCIA - INEXISTÊNCIA -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC - AUSÊN-
CIA DE DISCUSSÃO ACERCA DA FALHA OU QUALIDA-
DE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONDENAÇÃO EM
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE
DE 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO
DE ASTREINTE PARA OBRIGAÇÃO DE NÃO COBRAN-
ÇA DO CONSUMIDOR DA RESPECTIVA ASSINATURA
BÁSICA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0038 . Processo/Prot: 0442085-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196454. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000649 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Rafael Baroni, Jaime
Oliveira Penteado. Apelado: Valdeci Rodrigues de Souza, Ever-
ton Coimbra de Araújo, Mirely Cristina Panazzolo, Raquel Te-
rezinha Bergamasco, Argino Rodrigues da Silva, Maximo Ma-
chuca Palácio, Revelino Roque Nascimento, Wilson José Wi-
est. Advogado: Roberta Pacheco Antunes, Angélica Tatiana
Tonin, Roberto Gavião Gonzaga. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa. Nº Acórdão: 7995. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DO PROCESSO FACE
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA
NECESSÁRIA (ANATEL) E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE
DA UNIÃO - JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO STJ -
COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA ESTADUAL
PARA O JULGAMENTO DA PRESENTE DEMANDA - POS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E APTIDÃO DA
EXORDIAL - PRELIMINARES REJEITADAS - MÉRITO -
ASSINATURA BÁSICA MENSAL - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE TELEFONIA - NATUREZA JURÍDICA DE TARI-
FA - REGIME PRIVADO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97
- EXIGÊNCIA DE CONTRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA
HAVER REMUNERAÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DESVINCULADA DA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO - CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABU-
SIVA - ARTS. 39, INCISOS I E V E INCISO I DO ART. 51,
AMBOS DA LEI Nº 8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RE-
SOLUÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR SUPLANTAR OS
TERMOS EXPRESSOS DA LEI DE TELECOMUNICAÇÕES
E CDC - AUSÊNCIA DE RESPALDO JURÍDICO DA CO-
BRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA MENSAL - ILEGALI-
DADE CONSTATADA - NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO
CDC - INEXISTÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ
NA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO
EM CONTAGEM RETROATIVA PELO PRAZO DE CINCO
ANOS A PARTIR DA CITAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27
DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA MÉDIA ARIT-
MÉTICA DO INPC/IBGE E DO IGP-DI/FGU - JUROS MO-
RATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 6% AO ANO ATÉ
10.01.03 E DE 12% AO ANO A PARTIR DA CITAÇÃO - DE-
CADÊNCIA - INEXISTÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO
ARTIGO 26 DO CDC - AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO ACER-
CA DA FALHA OU QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - MANTENÇA DA CONDENAÇÃO DAS CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA SENTENÇA - APELO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0039 . Processo/Prot: 0434461-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/153320. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2005.00000159 Embargos a Execução. Apelante: J. F. S. B..
Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Apelado: I. R.
B. Representado(a). Advogado: Hélio Francisco Freitas, Flavia
Melissa Lovato. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº
Acórdão: 7996. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0040 . Processo/Prot: 0410192-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/67737. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00000074 Regulamentação de Visitas. Agravante: N. C.
Jr.. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka. Agravado: L. M. O.
M.. Advogado: Antonio Carlos Oliveira de Araújo. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Nº Acórdão: 7997. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

0041 . Processo/Prot: 0440795-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196178. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000581 Ação de Despejo. Apelante: Mirim
Oswald. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II. Apelado: Car-
men Farah Goulart, Irandir Farah Ribeiro. Advogado: Nelti
Gonçalves de Souza. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 7998. Nº Li-
vro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ILEGI-
TIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA AUTORA QUE É PRO-
PRIETÁRIA DO IMÓVEL LOCADO - PRELIMINAR AFAS-
TADA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC
- REMESSA DO FEITO À ORIGEM - NECESSIDADE DE
ACLARAMENTO DOS FATOS QUE ORIENTARAM PAGA-
MENTOS TIDOS COMO INDEVIDOS À ANTIGA ADMINIS-
TRADORA - DECISUM CASSADO - APELO PROVIDO. I)
Com a aquisição ou tranferência do imóvel objeto da locação,
seja à título oneroso ou gratuito, o novo proprietário se sub-
roga na posição de locador, sendo portanto, parte legítima para
figurar o pólo ativo das ações concernentes à locação, desne-
cessário inclusive a realização de novo contrato. II) Havendo
questões de fato que devem ser devidamente esclarecidas, e até
para que se evite qualquer supressão de instância, deixa-se de
aplicar o disposto no art. 515, parágrafo 3º do CPC, determi-
nando a remessa dos autos à origem, para que seja apreciada a
questão meritória.

0042 . Processo/Prot: 0358307-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87821. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000736 Embargos de Terceiro.
Apelante: Bruna de Souza Massaroto. Advogado: Adyr Sebas-
tião Ferreira. Apelado: Maria das Graças R Figueroa. Advoga-
do: Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 7999. Nº Livro: 248. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL. IMÓVEL. PENHORA DECORREN-
TE DE FIANÇA. BEM DE FAMÍLIA. MENOR. LEGITIMI-
DADE PARA EMBARGAR. OCORRÊNCIA. DECISÃO.
ANULAÇÃO. PERTINÊNCIA. Recurso conhecido e provido.
A menor filha da executada cujo bem de família foi constrito é
parte legitima para figurar no pólo ativo dos embargos de ter-
ceiro que visam à manutenção da entidade familiar, em decor-
rência de preceito constitucional que reza que a família, base
da sociedade, tem especial proteção do Estado.

0043 . Processo/Prot: 0418794-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/105394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2002.00002498 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. P. S.. Def.Público:
Jeane Burda Nicola. Apelado: D. V. S. S. Representado(a).
Advogado: Gabriela Rubin Toazza. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa. Nº Acórdão: 8000. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0044 . Processo/Prot: 0442383-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189057. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000677 Declaratória. Apelan-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Daniele de Oliveira Casara,
Larissa Ribeiro Giroldo, Fabiana Goedert, Felipe Soares Var-
gas. Apelado: Leonida da Rocha, Lilian da Luz Fiquer, Loini
Alves, Lucia Maia dos Santos, Ludovico Prestes Fernandes,
Luiz Antônio Batista do Nascimento, Luiz Tito Baldykowski,
Lourdes de Fatima de Oliveira Gomes, Maria Aparecida Ribei-
ro dos Santos, Maria Benedita Leal de Meira. Advogado: Paulo
Donato Marinho Gonçalves. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Nº Acórdão: 8001. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DO PROCESSO FACE
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA
NECESSÁRIA (ANATEL) E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE
DA UNIÃO - JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO STJ -
COMPETÊNCIA - MATERIAL DA JUSTIÇA ESTADUAL
PARA O JULGAMENTO DA PRESENTE DEMANDA - POS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E APTIDÃO DA
EXORDIAL - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE TU-
TELA ANTECIPATÓRIA EM SENTENÇA - PRELIMINARES
REJEITADAS - MÉRITO - ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO INSTITUÍ-
DO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CONTRA PRES-
TAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERAÇÃO PELO
CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DESVIN-
CULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONFIGURA-

ÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, INCISOS I E V E
INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº 8078/90 - IMPOS-
SIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR
SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA LEI DE TELE-
COMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE RESPALDO
JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO INCIDÊN-
CIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE CONFIGU-
RAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO SIM-
PLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROATIVA PELO
PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITAÇÃO - APLI-
CAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA
PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE E DO IGP-DI/
FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 6%
AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A PARTIR DA
CITAÇÃO - MANTENÇA DA CONDENAÇÃO DAS CUS-
TAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA SENTENÇA -
REDUÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO A ASTREINTE - INCI-
DÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE -
APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0445502-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219374. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000054 Declaratória. Apelan-
te: Eliel Azevedo (maior de 60 anos). Advogado: Thiago Ca-
versan Antunes. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revi-
sor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8002. Nº Livro: 248. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - INEXISTÊN-
CIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA ANATEL -
AUSÊNCIA DE INTERESSE DO ESTADO DO PARANÁ -
PRELIMINARES REJEITADAS -PRELIMINARES REJEITA-
DAS - MÉRITO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFO-
NIA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRI-
VADO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE
CONTRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNE-
RAÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO - CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39,
INCISOS I E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº
8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO
REGULADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA
LEI DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE
RESPALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE
CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLU-
ÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROA-
TIVA PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE
E DO IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCEN-
TUAL DE 6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A
PARTIR DA CITAÇÃO - DECADÊNCIA - INEXISTÊNCIA -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC - AUSÊN-
CIA DE DISCUSSÃO ACERCA DA FALHA OU QUALIDA-
DE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONDENAÇÃO EM
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE
DE 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO
DE ASTREINTE PARA OBRIGAÇÃO DE NÃO COBRAN-
ÇA DO CONSUMIDOR DA RESPECTIVA ASSINATURA
BÁSICA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0445605-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219896. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001628 Declaratória. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: José Rodrigues
Navarro (maior de 60 anos). Advogado: Shirley Terezinha Bon-
fim. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8003. Nº
Livro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DO PROCESSO FACE
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA
NECESSÁRIA (ANATEL) E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE
DA UNIÃO - JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO STJ -
COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA ESTADUAL
PARA O JULGAMENTO DA PRESENTE DEMANDA -PRE-
LIMINAR REJEITADA - MÉRITO - ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA -
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CON-
TRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERA-
ÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -
CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, IN-
CISOS I E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº
8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO
REGULADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA
LEI DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE
RESPALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE
CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLU-
ÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROA-
TIVA PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITA-

ÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE
E DO IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCEN-
TUAL DE 6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A
PARTIR DA CITAÇÃO - MANTENÇA DA CONDENAÇÃO
DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA SEN-
TENÇA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0047 . Processo/Prot: 0445355-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214788. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000362 Cobrança. Apelante:
Laide Aparecida da Silva, Samuel Ribeiro Alvim (maior de 60
anos). Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Apela-
do: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
visor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8004. Nº Livro: 248. Julga-
do em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DO PROCESSO FACE
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA
NECESSÁRIA (ANATEL) E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL - NÃO CONHECIMENTO - DECISÃO DA JUS-
TIÇA FEDERAL RECONHECENDO AUSÊNCIA DE SEU
INTERESSE NA DEMANDA - POSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO E APTIDÃO DA EXORDIAL - PRELIMINA-
RES REJEITADAS - MÉRITO - ASSINATURA BÁSICA MEN-
SAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO INSTI-
TUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CONTRA
PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERAÇÃO
PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRANÇA
DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONFI-
GURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, INCISOS I
E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº 8078/90 -
IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO REGU-
LADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA LEI
DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE RES-
PALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁ-
SICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO IN-
CIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE CON-
FIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO
SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROATIVA
PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITAÇÃO -
APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE E DO
IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE
6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A PARTIR DA
CITAÇÃO - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE DE 15% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO DE ASTREINTE PARA
OBRIGAÇÃO DE NÃO COBRANÇA DO CONSUMIDOR DA
RESPECTIVA ASSINATURA BÁSICA - APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0454119-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001261 Declaratória. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Pedrina de Oli-
veira Santos. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8005. Nº Li-
vro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso de Apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA - PRELI-
MINARES - PRETENSÃO DE CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO AO RECURSO ATÉ TRÂNSITO EM JULGA-
DO DA DECISÃO - DESCABIMENTO - INEXISTÊNCIA DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A ANA-
TEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E NULIDADE DA
SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - MÉRITO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - COBRANÇA DE ASSINA-
TURA BÁSICA MENSAL - TARIFA COBRADA PELA DIS-
PONIBILIDADE DO SERVIÇO - NECESSIDADE DE CON-
TRAPRESTAÇÃO - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO - DEVOLUÇÃO SIMPLES DOS
VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - MULTA DIÁRIA - NATUREZA INIBITÓ-
RIA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0440418-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192655. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000729 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira. Apelado: Ildefonso da Silva Menezes (maior de 60
anos). Advogado: Maria Cristina Manella Cordeiro. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
visor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8006. Nº
Livro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso de Apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE - SERVIÇO DE TELEFONIA -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - MATÉRIA EX-
CLUSIVAMENTE DE DIREITO - CERCEAMENTO DE DE-
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FESA NÃO CONFIGURADO - COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL - INOCORRÊNCIA DE INÉPCIA DA INICI-
AL - DECADÊNCIA - REJEIÇÃO - PRESCRIÇÃO QÜINQUE-
NAL - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- TARIFA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SER-
VIÇO - NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA - SENTENÇA CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0426352-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/136187. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000190 Declaratória. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula Domingues
dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone,
Sylvia Helena Ferreira Campos. Apelado: Associação dos Co-
tistas de Rádio Táxi de Curitiba. Advogado: Luciane Rosa Ka-
nigoski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 8007. Nº Livro: 248. Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - SERVIÇO DE TELEFONIA - PRETENSÃO DE CON-
CESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - INCABÍVEL - PRELI-
MINAR - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - REJEIÇÃO - MÉ-
RITO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MEN-
SAL - TARIFA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO
SERVIÇO - NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO -
ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO - ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - INAPLICABILIDADE - QUESTÃO CONTROVER-
TIDA NOS TRIBUNAIS - REFORMA DA SENTENÇA NES-
TE ASPECTO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0444804-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209341. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001020 Declaratória. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula Domingues
dos Santos, Alberto Rodrigues Alves. Apelado: Ana Maria Pro-
tachewski Soppa. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
visor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8008. Nº
Livro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso de Apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRETENSÃO DE CON-
CESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO - INCABÍVEL - NULIDADE DA
SENTENÇA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - TARIFA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE
DO SERVIÇO - NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO
- ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO IN-
DÉBITO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0052 . Processo/Prot: 0444893-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/218103. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000779 Habilitação de Crédi-
to. Agravante: Auto Posto Sabiá Ltda. Advogado: Armando Luiz
Marcon, Paulo Roberto Pegoraro Junior. Agravado: Distribui-
dora de Combustíveis Saara Ltda. Advogado: Hilario Orlandi.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Nº Acórdão: 8009. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA
CAUTELAR DE ARRESTO - PREENCHIDOS OS PRESSU-
POSTOS DO ARTIGO 814 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - EVIDÊN-
CIAS QUE DEMONSTRAM A INTENÇÃO DE FRAUDAR
CREDORES - NECESSIDADE DE DESCONSIDERAR A
PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Acertada a decisão que confere a medida
cautelar de arresto quando verificada a dissolução irregular da
sociedade, com nítido propósito de lesar os credores de boa-fé.
2. Se não localizados bens para a garantia de dívida da socieda-
de dissolvida, viável a incidência de penhora dos bens particu-
lares dos sócios, aplicando-se a teoria da desconsideração da
personalidade jurídica.

0053 . Processo/Prot: 0439440-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/201853. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000618 Re-
visional de Alimentos. Apelante: O. G. S.. Advogado: Vilian
Renata Zeola Moselli. Apelado: R. A. G. S. Representado(a),
R. A. G. S. Representado(a), R. A. G. S. Representado(a). Ad-
vogado: José Fernando Lemos Rodrigues. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Costa Barros. Nº Acórdão: 8010. Nº Livro: 248. Julgado em:

13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de Apelação, nos termos do voto do Relator.

0054 . Processo/Prot: 0435143-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/172275. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00003382 Retifi-
cação. Apelante: G. D. O., V. P. A. A., M. A. D., A. O. A., J. P.
A. F.. Advogado: Zaqueu Sutil de Oliveira, José Subtil de Oli-
veira. Apelado: J. P.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acór-
dão: 8011. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0055 . Processo/Prot: 0426823-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/135794. Comarca: Maringá. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2007.00000162 Man-
dado de Segurança. Remetente: Juízo de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Maringá. Autor: Efige-
nia de Souza Benedito. Advogado: Zacarias Quintanilha. Réu:
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Maringá. Advogado: Rosangela Dorta de
Oliveira, Celia Maria Monteiro Weffort. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8012.
Nº Livro: 248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sentença em
grau de reexame necessário. EMENTA: REEXAME NECES-
SÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ELEIÇÃO PARA
O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR - REQUISITO DO
EDITAL - COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE 03 ANOS
NA DEFESA DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLES-
CÊNCIA EM EM ÓRGÃO OU ENTIDADE OFICIAL CADAS-
TRADA NO CMDCA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL -
LESÃO AO DIREITO DA IMPETRANTE - ORDEM CON-
CEDIDA - DECISUM ESCORREITO - SENTENÇA MANTI-
DA EM REEXAME NECESSÁRIO. Em se tratando de pleito
eletivo e democrático, compete ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, na pessoa da sua presi-
dente, tão-somente avaliar e ratificar a candidatura dos cida-
dãos que cumpram os requisitos legais, e não extrapolar tais
funções, inserindo e inovando em procedimentos que a lei não
trata.

0056 . Processo/Prot: 0454740-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000749 Ação de Despejo. Agravante: Wil-
son Roberto da Silva, Hilda Soares da Silva, Robson Roberto
da Silva. Advogado: Crystian Petterson Galante. Agravado:
Szeniter Administrações e Participações Ltda. Advogado: Nel-
son Antonio Gomes Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8013. Nº Livro:
248. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO.
ACORDO. DESCUMPRIMENTO. EXPEDIÇÃO MANDADO
DESPEJO. PARTE COMPARECE ESPÔNTANEAMENTE E
DEPOSITA, EM JUÍZO, VALORES DEVIDOS E MENSAL-
MENTE OS ALUGUERES. BOA-FÉ DOS RECORRENTES
NA CONTINUIDADE DO CONTRATO. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.

0057 . Processo/Prot: 0448087-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227358. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00002807 Alimentos. Apelante: F. B..
Advogado: Elena Almada Taborda de Moraes. Apelado: M. B.
B. Representado(a). Advogado: Sheila Machado de Jesus. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8014. Nº Livro: 248.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.

0058 . Processo/Prot: 0407890-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/62613. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00001264 Separação. Apelante: L. V.
O.. Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini. Apelado: Ê. G.
O.. Advogado: Cristiane Maria Agnoletto. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8015. Nº Livro: 249. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Segunda

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de apela-
ção, mas, de ofício, cassar a sentença de fls. 170/173.

0059 . Processo/Prot: 0462866-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/21126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 462866-2 Agravo de Instrumento. Agravante: Or-
ley Simon. Advogado: André Gustavo Martins Gomes Farias.
Agravado: Espólio de Irevy Moreira da Cruz, Aleclê Gemma
Michelotto da Cruz. Advogado: Simone Rocha de Cristo Leite,
Adriano Barbosa. Embargante: Orley Simon. Advogado: André
Gustavo Martins Gomes Farias, Daniel Prates. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão:
8016. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos
do voto. EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. TENTATIVA DE REAPRECIAR OS EFEITOS
DA DECISÃO. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de
declaração só têm cabimento quando verificada omissão, con-
tradição ou obscuridade no julgado, não se prestando ao reexa-
me de questão já resolvida de forma fundamentada.

0060 . Processo/Prot: 0331473-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/273010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 331473-2
Apelação Civel. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Paulo Batista Ferreira. Apelado: Pepsico
& Cia. Advogado: Marçal Justen Filho, Cesar Augusto Guima-
rães Pereira. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio
Luiz Ferreira da Silva. Embargante: Pepsico & Cia. Advogado:
Marçal Justen Filho, Cesar Augusto Guimarães Pereira. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 8017. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. TENTATIVA DE REAPRECIAR OS EFEITOS
DA DECISÃO. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de
declaração só têm cabimento quando verificada omissão, con-
tradição ou obscuridade no julgado, não se prestando ao reexa-
me de questão já resolvida de forma fundamentada.

0061 . Processo/Prot: 0446423-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/13049. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 446423-7 Apelação Civel. Apelante:
José de Jesus Campanini, José Francisco Almenda (maior de
60 anos), José Jeronimo da Rocha, José Roberto Carvalho Gra-
de, Luzia Meloquero da Silva (maior de 60 anos), Maria Apa-
recida Martinelli Antonelli, Maria Batista de Castro, Maria
Ohashi, Rosa Takata Ikemoto (maior de 60 anos), Rosalina Je-
ronimo Gonçalves (maior de 60 anos). Advogado: Vilma Tho-
mal. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Fábio Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta. Embargante:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Daniela Zanette Varalta. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8018. Nº
Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA
- NÃO APRESENTAÇÃO DE TESE EXPLÍCITA - INEXIS-
TÊNCIA - TEMA ABORDADO PELO V. ACÓRDÃO CABEN-
DO SUA INTERPRETAÇÃO EXCLUSIVAMENTE À EM-
BARGANTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO
- FIXAÇÃO POSTA NO V. ACÓRDÃO, SENDO INSERVÍ-
VEL A VIA ELEITA PARA MODIFICÁ-LO - PREQUESTIO-
NAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE APON-
TAMENTO “IN CONCRETO” DOS PONTOS DO V. ACOR-
DÃO QUE VIOLAM DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS
- EMBARGOS REJEITADOS.

0062 . Processo/Prot: 0395819-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/299497. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 395819-2 Apelação Civel. Apelan-
te: J. F. A.. Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo Massaharu
Makita, Sandra Kiomi Makita. Apelado: A. F. L. A.
Representado(a). Advogado: Alvaro Branco. Interessado: A. M.
L. S. R.. Embargante: J. F. A.. Advogado: Celso Hideo Makita,
Aldo Massaharu Makita, Sandra Kiomi Makita. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 8019. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos do voto do Relator.

0063 . Processo/Prot: 0416511-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/97336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001151 Interdição. Agravante: A. Z. R. A..
Advogado: Eliane Marcks Mousquer, João Paulo Dosciatti.
Agravado: G. A. A.. Advogado: Jack Fernando Ribeiro de Luna.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Nº Acórdão: 8020. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator.

0064 . Processo/Prot: 0447517-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/226463. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00000571 Busca e Apreensão de Menor. Agravante: P. S.
C.. Advogado: Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto, Tatiana
Messias da Silva. Agravado: G. M. M.. Advogado: Adriana
Regina Barcellos Pegini, Alecson Pegini. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8021.
Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto.

0065 . Processo/Prot: 0448093-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227450. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000275 Repetição de Indébi-
to. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Felipe Soares Var-
gas, Daniele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo, Fabi-
ana Goedert. Apelante: Sebastiana Lourenço Moutim. Advoga-
do: Fábio Michael Moreira, Chrystien Agatha Zani Tomelin
Moreira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Felipe Soa-
res Vargas, Daniele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Girol-
do, Fabiana Goedert. Apelado: Sebastiana Lourenço Moutim.
Advogado: Fábio Michael Moreira, Chrystien Agatha Zani To-
melin Moreira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acór-
dão: 8022. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em negar provimento ao apelo 1 e dar provimento ao
apelo 2. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL Nº 01 - NULIDADE
DO PROCESSO FACE AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA LITIS-
CONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA (ANATEL) E COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - INEXISTÊNCIA - AU-
SÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO - JURISPRUDÊNCIA
MAJORITÁRIA DO STJ - COMPETÊNCIA - MATERIAL DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA O JULGAMENTO DA PRESEN-
TE DEMANDA - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
E APTIDÃO DA EXORDIAL - POSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA EM SENTENÇA -
PRELIMINARES REJEITADAS - ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA -
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CON-
TRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERA-
ÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -
CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, IN-
CISOS I E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº
8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO
REGULADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA
LEI DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE
RESPALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE
CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLU-
ÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROA-
TIVA PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE
E DO IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCEN-
TUAL DE 6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A
PARTIR DA CITAÇÃO - DECADÊNCIA - INEXISTÊNCIA -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC - AUSÊN-
CIA DE DISCUSSÃO ACERCA DA FALHA OU QUALIDA-
DE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - REDUÇÃO DO VA-
LOR ATRIBUÍDO A ASTREINTE - IMPOSSIBILIDADE -
FIXAÇÃO CONSOANTE PRINCÍPIO DA PROPORCIONA-
LIDADE - APELO IMPROVIDO. APELAÇÃO Nº 02 - SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA - INEXISTÊNCIA - CONFIGU-
RAÇÃO DE DECAIMENTO DE PEDIDO MÍNIMO DA AU-
TORA - INCIDÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
21 DO CPC - SUPORTE EXCLUSIVO DO ÔNUS PARA A
APELADA-RÉ - APELO PROVIDO.

0066 . Processo/Prot: 0449751-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/237007. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00000633 Revisional de Alimentos. Agravante: F. A. L.
P.. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes Barreto.
Agravado: L. A. P.. Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº
Acórdão: 8023. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
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Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto.

0067 . Processo/Prot: 0405385-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/49735. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000481 Revisional
de Alimentos. Apelante: C. R. L.. Advogado: Joel Dutra. Ape-
lado: L. G. O. L. Representado(a). Advogado: Cláudia Haas
Amaral. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:
8024. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.

0068 . Processo/Prot: 0427872-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144590. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000652 Di-
vórcio. Apelante: M. T. (maior de 60 anos), M. E. N. T. (maior
de 60 anos). Advogado: Emerson Carazzai Fonseca. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8025. Nº Livro: 249.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator.

0069 . Processo/Prot: 0419592-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/100883. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000819 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Daniela Zanette Varalta, Geni Romero Jandre Pozzo-
bom. Apelado: João Maria de Melo, José Carlos Pandolfi, Julio
Cesar Trannin de Oliveira, Lindair Dias de Souza, Luiza de
Souza Cestari, Maria Aparecida dos Santos, Maria Lopes do
Nascimento, Marlene dos Santos Silva, Miriam Corcini, Nadia
Alves Pereira, Zanete Puzenato Bertola. Advogado: Vilma Tho-
mal. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 8026. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM REPA-
RAÇÃO DE DANOS - SERVIÇO DE TELEFONIA - PRELI-
MINAR DE INÉPCIA DA INICIAL - REJEITADA - INEXIS-
TÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO
COM A ANATEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADU-
AL - DECADÊNCIA INOCORRENTE - JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE
DIREITO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGU-
RADO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MEN-
SAL - TARIFA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO
SERVIÇO - NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO -
ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 27 DA LEI
Nº 8.078/90 - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0070 . Processo/Prot: 0444100-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209411. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000151 Declaratória. Apelan-
te: Geraldo Lucas de Oliveira (maior de 60 anos), Aparecida
Nogueira Paixão (maior de 60 anos), Izabel Queixada (maior
de 60 anos), Augusto Vieira da Silva (maior de 60 anos), Airton
Agnelo da Silva (maior de 60 anos), Rubens Machado, Antonio
Iporti, Maria Candida Marcelina Soares, Nair Marques de Sou-
za. Advogado: Joel Dutra, Tirone Cardozo de Aguiar. Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Daniela Zanette Varalta. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8027. Nº Livro: 249. Julgado
em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA - APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - TARI-
FA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO -
NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - DEVO-
LUÇÃO SIMPLES DOS VALORES COBRADOS INDEVIDA-
MENTE - NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO
42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - QUES-
TÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - SUSPENSÃO DA COBRANÇA, SOB PENA
DE MULTA DIÁRIA - SENTENÇA REFORMADA - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0071 . Processo/Prot: 0461831-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/285688. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000394 Reparação de Danos.
Apelante: Abigair Martins Correa, Adelaide Pereira Simplicio,
Alceu José Alves Pereira (maior de 60 anos), Almerinda Sordi

Souza, Antonia Alves Siqueira, Antonio Rodrigues Gomes, Bri-
gida Claudio Periera (maior de 60 anos), Carlos Valentin Mas-
saro (maior de 60 anos), Claudio Fontana, Eliane Aparecida
Santos Fernandes. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto Pires,
José Carlos Martins Pereira, Fábio Martins Pereira, Luiz Car-
los do Nascimento, Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos San-
tos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão:
8028. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - PRIN-
CÍPIO DA DIALETICIDADE - NÃO INCIDÊNCIA DO ART.
514 DO CPC - CONHECIMENTO DO RECURSO - NULI-
DADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO COM ANATEL - NÃO
CONHECIMENTO - DECISÃO DA JUSTIÇA FEDERAL NOS
AUTOS DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E AFASTAN-
DO INTERESSE DA UNIÃO —ICMS - AUSÊNCIA DO IN-
TERESSE DO ESTADO DO PARANÁ - PRELIMINARES
REJEITADAS - MÉRITO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - REGI-
ME PRIVADO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXI-
GÊNCIA DE CONTRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HA-
VER REMUNERAÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO - CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA -
ARTS. 39, INCISOS I E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS
DA LEI Nº 8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO
DO ÓRGÃO REGULADOR SUPLANTAR OS TERMOS EX-
PRESSOS DA LEI DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC -
AUSÊNCIA DE RESPALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA
ASSINATURA BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE CONS-
TATADA - NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INE-
XISTÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA CO-
BRANÇA - DEVOLUÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM
CONTAGEM RETROATIVA PELO PRAZO DE CINCO ANOS
A PARTIR DA CITAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC
- CORREÇÃO MONETÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA
DO INPC/IBGE E DO IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS
NO PERCENTUAL DE 6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12%
AO ANO A PARTIR DA CITAÇÃO - DECADÊNCIA - INE-
XISTÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC
- AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO ACERCA DA FALHA OU
QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONDE-
NAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
IMPORTE DE 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO -
FIXAÇÃO DE ASTREINTE PARA OBRIGAÇÃO DE NÃO
COBRANÇA DO CONSUMIDOR DA RESPECTIVA ASSI-
NATURA BÁSICA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0072 . Processo/Prot: 0452778-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244994. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000873 Declaratória. Apelan-
te: Sandra Mara Ziliotto de Souza. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob, Sílvia Benaduce Casella, Silmara Regina Lamboia. Ape-
lado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Mar-
tins Pereira, Daniela Zanette Varalta. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8029. Nº Livro: 249. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA -APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - TARI-
FA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO -
NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - ARTI-
GO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INA-
PLICABILIDADE - QUESTÃO CONTROVERTIDA NOS
TRIBUNAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 27
DA LEI Nº 8078/90 - SENTENÇA REFORMADA - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0073 . Processo/Prot: 0451087-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245543. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000958 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Daniela Zanette Varalta. Apelado: Lenice Aparecida
Sawasaki, Luiz Naohaki Aida, Marcos Antonio Marchioni,
Maria Dirce de Melo Barraviera, Marli Paes Estrope, Nilcenei
Rissi da Cruz. Advogado: Roger Piazzalunga, Luiz Henrique
Gomes Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acór-
dão: 8030. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - MATÉRIA
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - INCIDÊNCIA, PELA
SENTENÇA, DA REGRA ESCULPIDA NO INCISO II DO
ART. 330 DO CPC - NULIDADE DO PROCESSO FACE AU-
SÊNCIA DE CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA NE-
CESSÁRIA (ANATEL) E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FE-
DERAL - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA
UNIÃO - JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO STJ - COM-
PETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O
JULGAMENTO DA PRESENTE DEMANDA - AUSÊNCIA
DE INTERESSE DO ESTADO DO PARANÁ - POSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO - INEXISTÊNCIA DE INÉP-
CIA DA EXORDIAL - PRELIMINARES REJEITADAS - MÉ-

RITO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - NA-
TUREZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO INS-
TITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CONTRA
PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERAÇÃO
PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRANÇA
DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONFI-
GURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, INCISOS I
E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº 8078/90 -
IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO REGU-
LADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA LEI
DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE RES-
PALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁ-
SICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO IN-
CIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE CON-
FIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO
SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROATIVA
PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITAÇÃO -
APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE E DO
IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE
6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A PARTIR DA
CITAÇÃO - DECADÊNCIA - INEXISTÊNCIA - INAPLICA-
BILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC - AUSÊNCIA DE DIS-
CUSSÃO ACERCA DA FALHA OU QUALIDADE DA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE 20 PARA 10% - READE-
QUAÇÃO NOS TERMOS DO § 4º DO ART. 20 DO CPC -
APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0074 . Processo/Prot: 0450803-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245508. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000261 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos
do Nascimento. Apelado: Israel da Silva Leite, Ivo Camilo da
Silva, Izael Ramos Costa, Lenilda Vieira de Jesus, Lourdes da
Silva Lima. Advogado: Vilma Thomal. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revi-
sor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8031. Nº Livro: 249. Jul-
gado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - MATÉRIA
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - INCIDÊNCIA, PELA
SENTENÇA, DA REGRA ESCULPIDA NO INCISO II DO
ART. 330 DO CPC - NULIDADE DO PROCESSO FACE AU-
SÊNCIA DE CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA NE-
CESSÁRIA (ANATEL) E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FE-
DERAL - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA
UNIÃO - JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO STJ - COM-
PETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O
JULGAMENTO DA PRESENTE DEMANDA - AUSÊNCIA
DE INTERESSE DO ESTADO DO PARANÁ - PRELIMINA-
RES REJEITADAS - MÉRITO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE TELEFONIA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - RE-
GIME PRIVADO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXI-
GÊNCIA DE CONTRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HA-
VER REMUNERAÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO - CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA -
ARTS. 39, INCISOS I E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS
DA LEI Nº 8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO
DO ÓRGÃO REGULADOR SUPLANTAR OS TERMOS EX-
PRESSOS DA LEI DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC -
AUSÊNCIA DE RESPALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA
ASSINATURA BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE CONS-
TATADA - NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INE-
XISTÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA CO-
BRANÇA - DEVOLUÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM
CONTAGEM RETROATIVA PELO PRAZO DE CINCO ANOS
A PARTIR DA CITAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC
- CORREÇÃO MONETÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA
DO INPC/IBGE E DO IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS
NO PERCENTUAL DE 6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12%
AO ANO A PARTIR DA CITAÇÃO - DECADÊNCIA - INE-
XISTÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC
- AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO ACERCA DA FALHA OU
QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONDE-
NAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE
DE 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - REDU-
ÇÃO OPERADA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0075 . Processo/Prot: 0453082-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244679. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000461 Declaratória. Apelan-
te: Jeromide Fatima da Silva. Advogado: Yuri John Forselini.
Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Lucimary Anziliero
de Lorensi, Jaime Oliveira Penteado, Fabio Alberto de Lorensi.
Apelado: Jeromide Fatima da Silva. Advogado: Yuri John For-
selini. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Lucimary An-
ziliero de Lorensi, Jaime Oliveira Penteado, Fabio Alberto de
Lorensi. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acór-
dão: 8032. Nº Livro: 250. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo 1 e, por maioria
dar provimento parcial ao apelo 2. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL Nº 02 - NULIDADE DO PROCESSO FACE AUSÊN-
CIA DE CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA NECES-
SÁRIA (ANATEL) E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDE-
RAL - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA
UNIÃO - JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO STJ - COM-
PETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O
JULGAMENTO DA PRESENTE DEMANDA - POSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO E APTIDÃO DA EXORDIAL
- AUSÊNCIA DE INTERESSE DO ESTADO DO PARANÁ -
PRELIMINARES REJEITADAS - ASSINATURA BÁSICA

MENSAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA -
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CON-
TRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERA-
ÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -
CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, IN-
CISOS I E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº
8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO
REGULADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA
LEI DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE
RESPALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE
CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLU-
ÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROA-
TIVA PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE
E DO IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCEN-
TUAL DE 6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A
PARTIR DA CITAÇÃO - DECADÊNCIA - INEXISTÊNCIA -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC - AUSÊN-
CIA DE DISCUSSÃO ACERCA DA FALHA OU QUALIDA-
DE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL Nº 01 - DECLARA-
ÇÃO DE EXCLUSÃO DA FÓRMULA DE ASSINATURA
BÁSICA DE CLÁUSULA CONTRATUAQL - INÉPCIA DO
PEDIDO - RECONHECIMENTO - APELO IMPROVIDO.

0076 . Processo/Prot: 0452553-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245063. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000857 Declaratória. Apelan-
te: Devanir dos Santos. Advogado: Sílvia Benaduce Casella.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio
Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8033. Nº Livro: 250.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA - APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - TARI-
FA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO -
NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - ARTI-
GO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INA-
PLICABILIDADE - QUESTÃO CONTROVERTIDA NOS
TRIBUNAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 27
DA LEI 8078/90 - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0077 . Processo/Prot: 0442087-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/201802. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000318 Declaratória.
Apelante: José dos Reis Muniz (maior de 60 anos), Jair Araujo
da Silva, Celso Lourenço, Rosildo Aparecido da Silva, Gerson
Dias Lima. Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8034. Nº Livro: 250.
Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA - APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - TARI-
FA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO -
NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - DEVO-
LUÇÃO SIMPLES DOS VALORES COBRADOS INDEVIDA-
MENTE - NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO
42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - QUES-
TÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - SUSPENSÃO DA COBRANÇA, SOB PENA
DE MULTA DIÁRIA - SENTENÇA REFORMADA - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0078 . Processo/Prot: 0334921-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/196247. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000268 Declaratória. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Síl-
via Assunção Davet Alves, Welynton José Franqui. Apelado:
Laércio Ruiz Martine, Leandro de Souza, Leandro Sanvezzo,
Leobino Zacarias da Silva, Lindinava Feliciana de Souza, Lo-
risvaldo Canguçu, Lucely Cordeiro da Silva, Lucidalva Dias
de Carvalho, Lucinda de Souza Tiocci, Lúcio da Silva Feitosa.
Advogado: Marcelo Martins. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 8035. Nº Livro: 250. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADU-
AL - LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL - NÃO CONHE-
CIMENTO - DECISÃO ASSENTE DA JUSTIÇA FEDERAL E
STJ NOS AUTOS - AUSÊNCIA DE INTERESSE DO ESTA-
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DO DO PARANÁ - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO - PRELIMINARES REJEITADAS - ASSINATURA BÁSI-
CA MENSAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA
- NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CON-
TRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERA-
ÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -
CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, IN-
CISOS I E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº
8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO
REGULADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA
LEI DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE
RESPALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE
CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLU-
ÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROA-
TIVA PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE
E DO IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCEN-
TUAL DE 6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A
PARTIR DA CITAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR ATRIBUÍ-
DO A ASTREINTE - POSSIBILIDADE - READEQUAÇÃO
CONSOANTE PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE -
APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0079 . Processo/Prot: 0458170-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275156. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000567 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Ape-
lado: Nelson Aguiar Luz. Advogado: José Vicente Ferreira.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8036.
Nº Livro: 250. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADU-
AL - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO
DA ANATEL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DO ESTADO DO
PARANÁ - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PRE-
LIMINARES REJEITADAS - ASSINATURA BÁSICA MEN-
SAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO INSTI-
TUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CONTRA
PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERAÇÃO
PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRANÇA
DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONFI-
GURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, INCISOS I
E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº 8078/90 -
IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO REGU-
LADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA LEI
DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE RES-
PALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁ-
SICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO IN-
CIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE CON-
FIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO
SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROATIVA
PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITAÇÃO -
APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE E DO
IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE
6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A PARTIR DA
CITAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO A ASTRE-
INTE - POSSIBILIDADE - READEQUAÇÃO CONSOANTE
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE - APELO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0080 . Processo/Prot: 0457036-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271322. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000504 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Ape-
lado: Rosicleide da Silva Tavares Souza. Advogado: Marcelo
Coelho da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Nº Acórdão: 8037. Nº Livro: 250. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso de Apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SER-
VIÇO DE TELEFONIA - PRETENSÃO DE CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ATÉ TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO - DESCABIMENTO - INEXISTÊN-
CIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM
A ANATEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
NULIDADE DA SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - COBRANÇA DE ASSINA-
TURA BÁSICA MENSAL - TARIFA COBRADA PELA DIS-
PONIBILIDADE DO SERVIÇO - NECESSIDADE DE CON-
TRAPRESTAÇÃO - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO - DEVOLUÇÃO SIMPLES DOS
VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL RECONHECIDA DE OFÍCIO - MULTA FI-
XADA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA DECI-
SÃO - NATUREZA INIBITÓRIA - REDUÇÃO INDEVIDA -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0081 . Processo/Prot: 0451945-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245230. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001339 Declaratória. Apelan-
te: Isabel Santa Vioto Calefi. Advogado: Sílvia Benaduce Ca-
sella. Apelado: Secomtel Sa - Telecomunicações. Advogado:

Cesar Augusto Ramos Gradela, Daniela Zanette Varalta, José
Carlos Martins Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 8038. Nº Livro: 250. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 514 DO CPC - CONHECIMENTO
DO RECURSO - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LITIS-
CONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA (ANATEL) E COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - INEXISTÊNCIA - AU-
SÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO - JURISPRUDÊNCIA
MAJORITÁRIA DO STJ - COMPETÊNCIA - MATERIAL DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA O JULGAMENTO DA PRESEN-
TE DEMANDA - PRELIMINARES REJEITADAS - MÉRITO
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO INSTITUÍ-
DO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CONTRA PRES-
TAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNERAÇÃO PELO
CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DESVIN-
CULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONFIGURA-
ÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, INCISOS I E V E
INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº 8078/90 - IMPOS-
SIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR
SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA LEI DE TELE-
COMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE RESPALDO
JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO INCIDÊN-
CIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE CONFIGU-
RAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO SIM-
PLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROATIVA PELO
PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITAÇÃO - APLI-
CAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA
PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE E DO IGP-DI/
FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 6%
AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A PARTIR DA
CITAÇÃO - DECADÊNCIA - INEXISTÊNCIA - INAPLICA-
BILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC - AUSÊNCIA DE DIS-
CUSSÃO ACERCA DA FALHA OU QUALIDADE DA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE DE 15%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO DE AS-
TREINTE PARA OBRIGAÇÃO DE NÃO COBRANÇA DO
CONSUMIDOR DA RESPECTIVA ASSINATURA BÁSICA -
APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0082 . Processo/Prot: 0458166-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275464. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000299 Declara-
tória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira.
Apelado: Inácio Woytuche. Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:
8039. Nº Livro: 250. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso de Apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL- PRETENSÃO DE CON-
CESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO - INCABÍVEL - NULIDADE DA
SENTENÇA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - TARIFA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE
DO SERVIÇO - NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO
- ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO IN-
DÉBITO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0083 . Processo/Prot: 0441832-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195790. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001219 Repetição de Indébito.
Apelante: Milton Vieira da Silva (maior de 60 anos), Antonio
Colombo (maior de 60 anos), Edson Jose de Paula, Gelvani
Damasceno e Souza, Adair Perez Ruiz (maior de 60 anos), Sa-
raina Lacerda Lopes, Maria Aparecida Rodrigues, Aparecido
de Carvalho, Doralice Isabel Tavares. Advogado: Joel Dutra.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz
Carlos do Nascimento. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 8040. Nº Livro: 250. Julgado em: 13/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - PRELIMINARES DE AUSÊNCIA
DE LISTICONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO E INCOM-
PETÊNCIA DO JUÍZO - REJEIÇÃO - MÉRITO - APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CO-
BRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - TARIFA
COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO - NE-
CESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILEGALIDADE
DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO -DEVOLU-
ÇÃO SIMPLES DOS VALORES COBRADOS INDEVIDA-
MENTE - NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO
42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - QUES-
TÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - SUSPENSÃO DA COBRANÇA, SOB PENA
DE MULTA DIÁRIA - SENTENÇA REFORMADA - RECUR-

SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0084 . Processo/Prot: 0341451-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/4756. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000302 Cobrança. Apelante:
Adubos Praterra Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Manah Sa. Advogado: Car-
lyle Popp, Rodrigo Cesar Nasser Vidal. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revi-
sor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8041. Nº Livro: 250. Jul-
gado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao apelo e negar provimento
aos agravos retidos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CO-
BRANÇA - AGRAVO RETIDO 1 - INDEFERIMENTO DA
OITIVA DA PERITA E ASSISTENTE TÉCNICO EM AUDI-
ÊNCIA - DESNECESSIDADE - QUESITAÇÃO RESPONDI-
DA DE FORMA CLARA E OBJETIVA - AGRAVO RETIDO 2
- CONTRADITA DE TESTEMUNHAS - DEFERIMENTO -
(ART 405, § 3º, II, CPC) - DEPOENTE QUE RESPONDE POR
CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA- AGRAVO RETIDO
3 - INDEFERIMENTO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA
REFERIDA - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART.
130, CPC - RESILIÇÃO UNILATERAL DE CONTRATO -
MOTIVAÇÃO AUSENTE - CLÁUSULA PENAL COMPEN-
SATÓRIA - VALOR DEVIDO - INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO ART. 17, CPC- RECONVENÇÃO
IMPROCEDENTE. Agravos Retidos improvidos. Apelação
parcialmente provida. 1- Desnecessária a oitiva do perito e as-
sistente técnico em audiência, se entende o magistrado ser sa-
tisfatório e claro para seu convencimento o laudo pericial por
si. 2- Restando caracterizada a suspeição da testemunha, con-
forme preleção do art. 405, § 3º, II, e § 4º, CPC, cabe ao magis-
trado decidir sobre o grau de confiabilidade de seu depoimen-
to, devendo ouvi-la somente se estritamente necessário. 3- Ao
julgador cabe sempre diligenciar na condução do processo,
evitando sua procrastinação, devendo, nos termos do art. 130,
do Código de Processo Civil, rejeitar todas as diligências inú-
teis e procrastinatórias. 4- A cláusula penal tem caráter coerci-
tivo, objetivando compelir o devedor a satisfazer o prometido,
bem como, fixando, previamente, o valor das perdas e danos
devidos ao contraente inocente, na hipótese de inexecução con-
tratual por parte do outro contratante. 5- Descabida a cumula-
ção de cláusula penal com perdas e danos, posto que, esta já se
constitui em prévia determinação dos valores pretendidos. 6-
Para a configuração da má-fé, necessário se faz, que a parte aja
de forma maliciosa, com dolo ou culpa, causando dano proces-
sual ao adverso.

0085 . Processo/Prot: 0448481-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/10617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 448481-7 Apelação Civel. Apelante: Rosana Arru-
da Helm. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil
Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues
Alves, Sandra Regina Rodrigues, Ana Paula Domingues dos
Santos. Embargante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine
Pereira, Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:
8042. Nº Livro: 250. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos na parte conhecida.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
VIOLAÇÃO DO ART. 150, I DA CF/88 - NÃO CONHECI-
MENTO DA ARGUIÇÃO - REPRODUÇÃO DE TRECHO
QUE NÃO CORRESPONDE AO ACÓRDÃO EXARADO NOS
AUTOS - REGULARIDADE DE COBRANÇA FACE EDIÇÃO
DAS RESOLUÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO REGULA-
DOR, DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO DE CONCESSÃO,
LITISCONSÓRCIO PASSIVO ANATEL, COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL; IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO E INÉPCIA DA INICIAL - QUESTÕES ABORDA-
DAS PELO ACÓRDÃO CABENDO SUA INTERPRETAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE A EMBARGANTE - VIOLAÇÃO DO
ATO JURÍDICO PERFEITO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS
REJEITADOS NA PARTE CONHECIDA.

0086 . Processo/Prot: 0463104-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/296537. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00000161-1 Execução de Prestação Alimenticia. Impe-
trante: Claudimara Calore de Souza (advogado). Paciente: D.
G.. Aut.Coatora: J. D. V. I. J. F. A. C. C. M.. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 8043. Nº Livro: 250. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, denegar a ordem.

0087 . Processo/Prot: 0462303-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/16510. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 462303-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Pe-
troleum Formação de Inserto Ltda, Ferramentas Precisa Ltda.
Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias dos Reis.
Agravado: Oniel Emmendoerfer. Advogado: Oniel Emmendo-
erfer. Agravante: Petroleum Formação de Inserto Ltda, Ferra-
mentas Precisa Ltda. Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Dani-
ele Dias dos Reis. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:

Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8044. Nº Livro:
250. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AGRAVO INOMINADO - COGNIÇÃO E SEGUIMEN-
TO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO MANEJADO - IM-
POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS
ESSENCIAIS PARA CONHECIMENTO DA CONTROVÉR-
SIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 512 DO CPC - INDIS-
PENSABILIDADE DE JUNTADA DE V. ACÓRDÃO QUE Á
ÉPOCA JULGOU APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO PARA
SE DELIMITAR OS LINDES DA RES JUDICATA, ORA EM
PROCEDIMENTO LIQUIDATÓRIO, SOBRETUDO POR-
QUE A DECISÃO RECORRIDA FAZ MENÇÃO AO MESMO
- ÔNUS PROBATÓRIO DESCUMPRIDO PELA AGRAVAN-
TE - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 525, INC. II DO CPC - AGRA-
VO IMPROVIDO.

0088 . Processo/Prot: 0412216-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/62139. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000028 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Geni Romero Jandre Pozzobom, Nidia Kosienczuk Rosa
Gonçalves dos Santos. Apelado: Anália Dian Giroti, Guilher-
me Prudêncio Lampe, José Carlos Pascoal, Laurita Rosa Ber-
nardo, Maria de Barros Santos, Maria Dolores Lopes Bubola,
Maria Cristina Cescatto Bobroff, Terezinha de Lourdes Costa.
Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano, Renata Silva Cassia-
no, Andréa Fernandes Araújo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Costa Barros. Relator Designado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão:
8045. Nº Livro: 250. Julgado em: 12/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE DE COBRANÇA CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE - CON-
CESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO PRESTADORA DE
SERVIÇO DE INICIATIVA PRIVADA - TELEFONIA - CO-
BRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - INO-
BSERVÂNCIA DO CDC - ILEGALIDADE - SERVIÇO PRES-
TADO MEDIANTE PAGAMENTO DE TARIFA - NECESSI-
DADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - IRRELE-
VÂNCIA DE SUA MERA DISPONIBILIZAÇÃO - RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA DE FORMA SIMPLES - PRESCRIÇÃO - AR-
TIGO 27 DO CDC - CINCO ANOS, ANTECEDENTES À CI-
TAÇÃO, INCLUSIVE - PRECEDENTES DESTA CORTE -
APLICABILIDADE DO ARTIGO 84 DO CDC - SENTENÇA
CONFIRMADA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A ausência
de previsão em lei para a cobrança de tarifa de assinatura é
indicativa de sua ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há previ-
são para a tarifa em Resolução e em Contrato, que não envolve
as partes ora em litígio. Além disso, a infringência das regras
que prevêem os direitos dos usuários de serviços de telecomu-
nicação - art. 3º da Lei Geral de Telecomunicação - e os direi-
tos do consumidor - arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusivida-
de da cobrança da referida tarifa. - Reconhecida a inexigibili-
dade da tarifa, deve a concessionária devolver as quantias des-
pendidas pelos consumidores, nos últimos cinco anos (arts. 27
e 42/CDC), com os acréscimos legais”. (Apelação Cível nº
317.335-5, de Ibiporã, Rel. Dês. Accácio Cambi). 2. De acordo
com a jurisprudência do STJ, não se aplica o art. 42, parágrafo
único do CDC, quando houver controvérsia jurisprudencial
acerca do objeto da cobrança. 3. Assim, seguindo a orientação
da Câmara, tem lugar a devolução simples das tarifas pagas nos
últimos cinco anos, retroativamente à citação.

0089 . Processo/Prot: 0449100-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/233135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00028121 Declaratória. Apelante: Almiro de
Souza Dias, Fortunato Pasinato, Terezinha Alves Martins, Jua-
nita Ferrazza da Silva, Maria Izabel Bizin (maior de 60 anos).
Advogado: Zoraide Batistela. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Sandra
Regina Rodrigues, Renata Monteiro de Andrade. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8046. Nº Li-
vro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE ILEGALIDADE DE COBRANÇA C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - SERVIÇO DE TELEFO-
NIA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- TARIFA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SER-
VIÇO - NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO
- DEVOLUÇÃO SIMPLES DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE - NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
QUESTÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0090 . Processo/Prot: 0447181-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227959. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000375 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Jaime Oliveira Pente-
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ado, Rafael Baroni. Apelado: Jose Santos Ziantonio, Josino
Ferreira dos Santos, Jonas Pereira de Souza, Lauro Krziminski,
Leonilda Wingert, Luis Carlos Volpato, Manoel Guilhermino
dos Santos, Marcos Silva dos Santos, Maria Dimer Mengue,
Marlene da Silva. Advogado: Josimar Diniz, Sérgio Barros da
Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão:
8047. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - INEXISTÊNCIA DE
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA ANATEL - AUSÊN-
CIA DE INTERESSE DO ESTADO DO PARANÁ - POSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - INEXISTÊNCIA DE INÉP-
CIA DA EXORDIAL - PRELIMINARES REJEITADAS -PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA - NATUREZA JURÍ-
DICA DE TARIFA - REGIME PRIVADO INSTITUÍDO PELA
LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE CONTRA PRESTAÇÃO
EFETIVA PARA HAVER REMUNERAÇÃO PELO CONSU-
MIDOR - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DESVINCULA-
DA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONFIGURAÇÃO DE
PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39, INCISOS I E V E INCISO I
DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº 8078/90 - IMPOSSIBILI-
DADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR SU-
PLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA LEI DE TELECO-
MUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE RESPALDO JURÍ-
DICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO INCIDÊNCIA DO
ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO
DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO SIMPLES DO
INDÉBITO EM CONTAGEM RETROATIVA PELO PRAZO
DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITAÇÃO - APLICAÇÃO
DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA
MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE E DO IGP-DI/FGU -
JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 6% AO ANO
ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A PARTIR DA CITAÇÃO -
DECADÊNCIA - INEXISTÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO
ARTIGO 26 DO CDC - AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO ACER-
CA DA FALHA OU QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - ASSINATURA BÁSICA - APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0091 . Processo/Prot: 0452304-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245439. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000618 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio César
Teixeira. Apelado: Antonio Alves de Oliveira (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros. Nº Acórdão: 8048. Nº Livro: 251. Julgado em:
13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - MATÉRIA EXCLU-
SIVAMENTE DE DIREITO - INCIDÊNCIA, PELA SENTEN-
ÇA, DA REGRA ESCULPIDA NO INCISO II DO ART. 330
DO CPC - NULIDADE DO PROCESSO FACE AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA
(ANATEL) E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - INE-
XISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO - JU-
RISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO STJ - COMPETÊNCIA
MATERIAL DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O JULGAMEN-
TO DA PRESENTE DEMANDA - PRELIMINARES REJEI-
TADAS - MÉRITO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELE-
FONIA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - REGIME PRI-
VADO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9472/97 - EXIGÊNCIA DE
CONTRA PRESTAÇÃO EFETIVA PARA HAVER REMUNE-
RAÇÃO PELO CONSUMIDOR - ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA DESVINCULADA DA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO - CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA ABUSIVA - ARTS. 39,
INCISOS I E V E INCISO I DO ART. 51, AMBOS DA LEI Nº
8078/90 - IMPOSSIBILIDADE DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO
REGULADOR SUPLANTAR OS TERMOS EXPRESSOS DA
LEI DE TELECOMUNICAÇÕES E CDC - AUSÊNCIA DE
RESPALDO JURÍDICO DA COBRANÇA DA ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE CONSTATADA - NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - INEXISTÊNCIA DE
CONFIGURAÇÃO DE MÁ-FÉ NA COBRANÇA - DEVOLU-
ÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM CONTAGEM RETROA-
TIVA PELO PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO INPC/IBGE
E DO IGP-DI/FGU - JUROS MORATÓRIOS NO PERCEN-
TUAL DE 6% AO ANO ATÉ 10.01.03 E DE 12% AO ANO A
PARTIR DA CITAÇÃO - DECADÊNCIA - INEXISTÊNCIA -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC - AUSÊN-
CIA DE DISCUSSÃO ACERCA DA FALHA OU QUALIDA-
DE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - APELO IMPROVI-
DO.

0092 . Processo/Prot: 0409494-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/56247. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000634 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Postop Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha, Gustavo Teixeira Vi-
llatore. Apelante: Daniel Hugo Polzin, Meiry Cristine Padilha
Poldin. Advogado: Juliana Teixeira Villatore. Apelado: Postop
Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda. Advogado:
Eduardo Munhoz da Cunha, Gustavo Teixeira Villatore. Ape-
lado: Daniel Hugo Polzin, Meiry Cristine Padilha Poldin. Ad-
vogado: Juliana Teixeira Villatore. Apelado: Messias Garcia
Xavier. Advogado: José Hotz, Leonardo Antonio Franco. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8049. Nº

Livro: 251. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao apelo de Postop
Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda e negar provi-
mento ao apelo de Daniel Hugo Polzin e Meiry Cristine Pol-
din. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA POR POS-
TOP COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA. - AÇÃO DE DESPEJO - PRODUÇÃO DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - IMPOSSIBILIDA-
DE - INCIDÊNCIA DO ART. 401 DO CPC - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA - INDENIZAÇÃO - FUNDO DE COMÉR-
CIO E BENFEITORIAS - IMPOSSIBILIDADE - NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS E VEDAÇÃO
CONTRATUAL PARA TANTO - EQUIPAMENTOS ESPECI-
ALIZADOS - TANQUES PARA ARMAZENAMENTO DE
GASOLINA DE PROPRIEDADE DA APELANTE - INDENI-
ZAÇÃO CABÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO - AÇÃO CABÍVEL - DEPÓSITOS REFERENTES AO
PERÍODO EM QUE O CONTRATO DE LOCAÇÃO ESTAVA
AINDA EM VIGOR E REGIDO PELO ADITIVO CONTRA-
TUAL QUE TRANSFORMOU A OBRIGAÇÃO EM QUERA-
BLE - SENTENÇA EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA -
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS - PEDIDOS IMPLÍCI-
TOS - POSSIBILIDADE LEGAL - VERBAS HONORÁRIAS
- RE-DISTRIBUIÇÃO, EM FACE DAS MODIFICAÇÕES DO
DECISUM RECORRIDO POR ESTE JUÍZO AD QUEM -
APELO PARCIALMENTE PROVIDO. I) O art. 401 do Códi-
go de Processo Civil veda a produção de prova exclusivamente
testemunhal, nos contratos que ultrapassem o décuplo do salá-
rio mínimo vigente à época e, inexistindo demais provas a se-
rem produzidas, cabível o julgamento antecipado da lide pelo
magistrado a quo, sem que tal circunstância importe em nulida-
de do julgado por cerceamento de defesa ou da atividade pro-
batória da parte. II) “Assim, é de se concluir que a indenização
pelo fundo de comércio requer o preenchimento dos requisitos
atualmente contidos na Lei 8.245/91- artigo 52, § 3º -, socor-
rendo apenas a locação não residencial por prazo determinado
sujeita à renovação compulsória”. (REsp 282473/BA, Rel. Mi-
nistro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em
27.08.2002, DJ 16.09.2002 p. 236) III) Sendo propriedade do
apelante o equipamento tido como especializado, não poderá o
mesmo ser simplesmente passado à esfera de disponibilidade
do proprietário do imóvel que, independentemente do estado
de conservação e modernidade deste, ao vender o imóvel ou
locá-lo novamente, estará auferindo vantagem pecuniária so-
bre patrimônio alheio, configurando enriquecimento indevido.
IV) O período que se consignou o pagamento, diz respeito a
período (desde maio de 2000) quando vigia o contrato de loca-
ção, e assim, o pagamento era regrado pelo aditivo contratual,
que transformou a obrigação em querable, razão pela qual, afi-
gura-se como correta, a pretensão da locatária, havendo litigio-
sidade sobre o pagamento e recebimento dos mesmos, socor-
rer-se de tal remédio processual, depositando os valores em
consignação, até a data que deveria ter desocupado o imóvel.
V) Dispõe o art. 293 do Código de Processo Civil que os pedi-
dos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, en-
tretanto, no principal os juros legais, não constituindo julga-
mento “ultra petita” a concessão de correção monetária e juros
legais, ainda que nenhum desses pedidos conste na inicial.
APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA POR DANIEL HUGO
POLZIN E MEIRY CRISTINE PADILHA POLZIN - AÇÃO
DE DESPEJO - FIADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM RECONHECIDA - PRETENSÃO DE MAJORAR
A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL DEVIDA À SUA
PROCURADORA - FIXAÇÃO EQÜITATIVA NOS LINDES
DO PARÁGRAFO 4º DO ART. 20 DO CPC - APELO IMPRO-
VIDO. Inexistindo condenação, a verba honorária de sucum-
bência será fixada por eqüidade, ex vi do art. 20, § 4° do CPC,
atendendo o grau de zelo do profissional, o lugar e a prestação
do serviço e a natureza e a importância da causa, além do tra-
balho realizado e o tempo exigido para tanto, evitando-se dessa
forma, que se revelem em montante inadequado, sem, no en-
tanto, deixar de valorar o trabalho dos patronos.

0093 . Processo/Prot: 0426237-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/135897. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2000.00000221 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A.
A.. Advogado: Ijair Vamerlatti.  Apelado: M. A. K.
Representado(a). Advogado: Zeninho Goldoni. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8050. Nº Livro: 251. Julga-
do em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12º
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0094 . Processo/Prot: 0458016-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278491. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003262 Ordinária. Apelante: M. L.
M.. Advogado: Stela Maris Pinto Peters. Apelado: W. M.. Ad-
vogado: Leandro Ricardo Zeni. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 8051. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto da Relatora.

0095 . Processo/Prot: 0458025-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278481. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00002730 Ordinária. Apelante: M. L.
M.. Advogado: Stela Maris Pinto Peters. Apelado: W. M.. Ad-
vogado: Leandro Ricardo Zeni. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 8052. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto da Relatora.

0096 . Processo/Prot: 0449414-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/238763. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000426 Cobrança. Apelante: Ru-
bens Rastelli & Cia Ltda. Advogado: Alcides Soares de Olivei-
ra Neto. Apelado: Estruturas Metálicas Água Viva de Marília
Ltda, Reginaldo de Almeida Construção Civil e Serviçoes Em
Geral, Rubens Rastelli & Cia Ltda. Advogado: Edson Gabriel
Rabello de Oliveira, Alcides Soares de Oliveira Neto, Maria
Aparecida José. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acór-
dão: 8053. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo, nos termos do voto da Relatora.EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - TRANSAÇÃO -
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO - ALEGA-
ÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA E EXTRA PETITA - INO-
CORRÊNCIA - BUSCA DA EFETIVIDADE DO PROCESSO
- DECISÃO ACERTADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Ten-
do o juiz se limitado a averiguar se estão presentes os requisi-
tos formais de validade do acordo, não há que se falar em deci-
são extra ou ultra petita. 2. O juiz é dotado de poderes de dire-
ção e, ao exercê-lo, busca conciliar valores opostos como se-
gurança jurídica e efetividade do processo.

0097 . Processo/Prot: 0432910-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167646. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000399 Revisional de Alimentos.
Apelante: R. V. P. Representado(a). Advogado: Simone Miche-
lle Muniz Portella. Apelado: K. G. P.. Advogado: Marcos Auré-
lio Rodrigues da Costa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa Bar-
ros. Nº Acórdão: 8054. Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
apelo, nos termos do voto da Relatora.

0098 . Processo/Prot: 0265144-9/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/304021. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 265144-9 Apelação Civel.
Apelante: Luciano Dias de Oliveira Reis, Ieda Maria da Veiga
Franco Reis. Advogado: Juliano Franco Dias dos Reis, Celso
Augusto Milani Cardoso, Gilberto Brunatto Dalabona. Apela-
do: Garcia, Martinez & Cia Ltda. Advogado: Claudionor Si-
queira Benite. Embargante: Luciano Dias de Oliveira Reis, Ieda
Maria da Veiga Franco Reis. Advogado: Juliano Franco Dias
dos Reis, Celso Augusto Milani Cardoso, Gilberto Brunatto
Dalabona. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8055. Nº Livro: 251. Julgado
em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração,
com aplicação de multa. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - INCONFORMISMO QUANTO À DECISÃO QUE
REJEITOU EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS AN-
TERIORMENTE - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CON-
TRADIÇÃO NO JULGADO - PRETENSÃO DE PREQUES-
TIONAMENTO - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS - INTUITO
PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA (ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC) EMBARGOS REJEITADOS.

0099 . Processo/Prot: 0417455-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/89685. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000507 Embargos a Execução. Apelante:
Cláudio Lobo dos Santos. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna
Bevilaquia, Juliano França Tetto. Apelante: Gustavo Amazo-
nas de Almeida. Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior.
Apelado: Cláudio Lobo dos Santos. Advogado: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaquia, Juliano França Tetto. Apelado: Gustavo
Amazonas de Almeida. Advogado: Nelson Antonio Gomes Ju-
nior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise
Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8056.
Nº Livro: 251. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
apelo 1 e negar provimento ao apelo 2, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DESPEJO C/C
COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS - CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA - INCIDENTE DE EMBARGOS - SENTENÇA
PARCIALMENTE PROCEDENTE - APELAÇÕES INDEPEN-

DENTES - APELANTE (2) DEVEDOR - ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO FIADOR - LOCAÇÃO COM PRAZO INDETER-
MINADO - ANUÊNCIA EXPRESSA DO GARANTE - NÃO
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 214 DO STJ - APELANTE (1)
CREDOR - EXCESSO DE EXECUÇÃO DESQUALIFICADO
- ERRO DE INTERPRETAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL.
APELAÇÃO 1 PROVIDA - APELAÇÃO 2 IMPROVIDA.

0100 . Processo/Prot: 0444876-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215019. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000552 Ação de Despejo. Ape-
lante: Aparecida de Lourdes T. Ottoni. Advogado: Massami
Tsukamoto. Apelado: Deney Afonso Mota. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
8057. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de Apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO -
SENTENÇA QUE APENAS DECRETOU O DESPEJO SEM
A CONDENAÇÃO DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES
LOCATÍCIAS - PRETENSÃO DE CUMULAÇÃO DA AÇÃO
DE DESPEJO COM A COBRANÇA DOS ALUGUÉIS EM
ATRASO - EVIDÊNCIA DA CAUSA DE PEDIR E PEDIDO
EXPRESSO NA PETIÇÃO INICIAL - IRRELEVÂNCIA DO
NOME DADO À AÇÃO - REVELIA CARACTERIZADA -
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS DEVI-
DA - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO -

0101 . Processo/Prot: 0452540-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246358. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000658 Embargos de Tercei-
ro. Apelante: Espólio de Carolina Maria de Souza
Representado(a), Eythmios Ioannidis. Advogado: Wilson Tira-
pelli. Apelado: Ambiental Paraná Florestas S/a. Advogado:
Carlos Humberto Fernandes Silva. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Nº Acórdão: 8058. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO OPOSTOS EM AUTOS DE INVENTÁRIO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE INVENTÁRIO PELA AUSÊNCIA
MOMENTÂNEA DE BENS A INVENTARIAR - SUPERVE-
NIENTE FALTA DE INTERESSE DE AGIR DA TERCEIRA
EMBARGANTE - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DOS
EMBARGOS DE TERCEIRO - SENTENÇA CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO. Considerando que a extinção do
processo de Inventário cessou, por ora, a restrição da posse que
ensejou a oposição dos Embargos de Terceiro, resta prejudica-
da a análise do mérito da causa, pois, no caso, não mais se
configura qualquer das hipóteses previstas no artigo 1046, do
Código de Processo Civil.

0102 . Processo/Prot: 0443618-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/304023. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 443618-4
Apelação Civel. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Adriana de Paula Baratto, José Manoel dos
Santos. Apelado: Tv Jacarandá Ltda, Tv A Cabo Cascavel Sa,
Video Televisão Cabo Cianorte Ltda. Advogado: Fábio Vicen-
zi, Alexandre Ricardo Pesserl. Embargante: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Adriana de Paula Ba-
ratto, José Manoel dos Santos. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8059. Nº
Livro: 251. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDA-
DE E OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - FINALIDADE DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE -
ACÓRDÃO QUE EXAMINOU A SITUAÇÃO CONFLITUO-
SA E DEU-LHE O TRATAMENTO JURÍDICO QUE A CÂ-
MARA ENTENDEU COMPATÍVEL - EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0103 . Processo/Prot: 0424510-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/129276. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00000433 Alimentos. Agravante: A. F. S., M. H. F. S..
Advogado: Rosangela Lie Miya. Agravado: V. A. S.
Representado(a). Advogado: Thiago Fernando Corrêa. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 8060. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0104 . Processo/Prot: 0453116-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246236. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000669 Embargos de Tercei-
ro. Apelante: Espólio de Carolina Maria de Souza
Representado(a), Eythimios Ioannidis. Advogado: Wilson Ti-
rapelli. Apelado: Florestal Vale do Corisco Ltda,. Advogado:
Adriana Negrini, Osvaldo Christo Júnior, Benedita Luzia de
Carvalho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
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dão: 8061. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO OPOSTOS EM AUTOS DE INVENTÁRIO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE INVENTÁRIO PELA AUSÊNCIA
MOMENTÂNEA DE BENS A INVENTARIAR - SUPERVE-
NIENTE FALTA DE INTERESSE DE AGIR DA TERCEIRA
EMBARGANTE - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DOS
EMBARGOS DE TERCEIRO - SENTENÇA CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO. Considerando que a extinção do
processo de Inventário cessou, por ora, a restrição da posse que
ensejou a oposição dos Embargos de Terceiro, resta prejudica-
da a análise do mérito da causa, pois, no caso, não mais se
configura qualquer das hipóteses previstas no artigo 1046, do
Código de Processo Civil.

0105 . Processo/Prot: 0444744-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209748. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000878 Arbitramento de Ho-
norários. Apelante: Degraf Distribuidora de Bebidas Ltda. Ad-
vogado: Adriane Rain Hoffmann Caxambú. Apelado: Laerdio
Pavesi Esteves. Advogado: Geraldo Jasinski Júnior. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
visor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8062. Nº
Livro: 251. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ARBITRA-
MENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA
DE CONTRATO ESCRITO - SERVIÇOS PROFISSIONAIS
SATISFATÓRIOS - POSSIBILIDADE DE PROVEITO ECO-
NÔMICO - ARBITRAMENTO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 22, § 2º, DO ESTATUTO DA OAB - VERBA HO-
NORÁRIA ADEQUADA E COMPATÍVEL - REDUÇÃO IN-
DEVIDA - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PERCENTUAL
INALTERADO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0106 . Processo/Prot: 0441366-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/208560. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000531 Ordinária. Agravante:
Neri Luiz Cenzi. Advogado: Neri Luiz Cenzi. Agravado: Tim
Sul Sa. Advogado: Maria Juliana Schenkel, Fabiula Schmidt,
Larissa Cerbaro Detoni. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8063. Nº Livro: 251.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por UNANIMIADE de votos em dar provimento
ao recurso nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL - BLO-
QUEIO DO APARELHO SOB ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE PAGAMENTO - DÉBITO AUTOMÁTICO - ÔNUS PRO-
BATÓRIO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - RELAÇÃO CONSUMERISTA - PROVAS
DE DIFÍCIL PRODUÇÃO PELO CONSUMIDOR - INVER-
SÃO - ARTIGO 6º INCISO VIII DO CDC - RECURSO PRO-
VIDO. 1. Mostra-se evidente que os fatos alegados pelo agra-
vante, são de difícil comprovação por parte deste, pois, por ser
o sistema de comunicação entre as partes, feito via telefone,
onde todos os registros de dados do agravante, assim como re-
clamações, estão gravados no sistema da agravada, é claro que
a agravada tem maior facilidade, senão a possibilidade, de de-
monstrar estes fatos. 2. A inversão do ônus da prova tem grande
relevância quando no decorrer do litígio depara-se com a situ-
ação de incerteza quanto ao direito reclamado, ou ainda quan-
do existe insuficiência de meios as partes comprovarem o ale-
gado.

0107 . Processo/Prot: 0430810-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/156683. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00000173 Arres-
to. Agravante: M. H. W. M., M. W. M.. Advogado: Emerson
Ernani Woyceichoski, Renê Francisco Hellman. Agravado: C.
E. B. M.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 8064. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por UNANIMIDADE de votos, negar provimento ao
agravo de instrumento.

0108 . Processo/Prot: 0424341-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/26608. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 424341-6 Apelação Civel. Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Miko-
wski. Apelante: Oliveira Martins dos Reis. Advogado: Oliveira
Martins dos Reis. Apelado: Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Apelado: Oliveira Martins dos
Reis. Advogado: Oliveira Martins dos Reis. Embargante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Miko-
wski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 8065. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-

do do Paraná, a UNANIMIDADE de votos, em rejeitar os em-
bargos opostos, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DAS
OMISSÃO - PRETENSO EFEITO INFRINGENTE - AUSÊN-
CIA DE MOTIVOS ENSEJADORES A TANTO - REDISCUS-
SÃO DA MATÉRIA. RECURSO REJEITADO. 1. Há ausência
das aventadas omissão, vez que as questões foram suficiente-
mente analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreci-
ação manifestamente inadmissível em sede de embargos de
declaração. 2. “Inexistente qualquer dos efeitos elencados no
artigo 535 do Código de Processo Civil, não são os embargos
de declaração sede apropriada para rediscussão de matéria lon-
gamente discutida e decidida pelo órgão julgador, ainda que
desacertadamente, segundo a ótica do embargante.” (STJ, 3ª
Turma, EDRESP 328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho)

0109 . Processo/Prot: 0465948-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/921. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000860 Declaratória. Apelante:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Daniela Zanette Varalta. Apelado: Helena de Lima
Lopes. Advogado: Maria Cristina Manella Cordeiro. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 8066. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso de Apela-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE - SERVIÇO DE TELEFONIA -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - MATÉRIA EX-
CLUSIVAMENTE DE DIREITO - CERCEAMENTO DE DE-
FESA NÃO CONFIGURADO - COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL - DECADÊNCIA - REJEIÇÃO - PRESCRI-
ÇÃO QÜINQUENAL - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - TARIFA COBRADA PELA DISPONIBI-
LIDADE DO SERVIÇO - NECESSIDADE DE CONTRA-
PRESTAÇÃO - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - SENTEN-
ÇA CORRETA - RECURSO DESPROVIDO -

0110 . Processo/Prot: 0440416-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192664. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000844 Declaratória. Apelan-
te: Sebastião Camargo de Macedo (maior de 60 anos). Advoga-
do: Sílvia Benaduce Casella. Apelado: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos
Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8067. Nº Livro: 251. Julga-
do em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA -APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - TARI-
FA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO -
NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - ARTI-
GO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INA-
PLICABILIDADE - QUESTÃO CONTROVERTIDA NOS
TRIBUNAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 27
DA LEI Nº 8078/90 - SENTENÇA REFORMADA - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0111 . Processo/Prot: 0376734-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/169859. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00000043 Retifica-
ção. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: P. D., M. Z. D. D., P. C. D.,
P. R. D. D., L. M. N. D., F. R. D.. Advogado: Dirceu Carlos
Cenatti. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8068.
Nº Livro: 251. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, negar provimento ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção.

0112 . Processo/Prot: 0399423-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/16940. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2004.00001053 Revisional de Alimentos. Apelante: S. J. M..
Advogado: Thatiane Cabreira, Luiz Alberto de Oliveira Lima.
Apelado: T. C. J. M. Representado(a). Advogado: Luiz Sebas-
tiao Favero. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
8069. Nº Livro: 251. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: III - Ante o exposto, DECIDE o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao apelo, nos
termos da fundamentação.

0113 . Processo/Prot: 0368541-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/130732. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000013 Manutenção de Posse.
Apelante: Marcio Gaertner. Advogado: Juliana Silvério, Alcio-
ne Bastos Ribas. Apelado: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios
Ltda.. Advogado: Eduardo Bastos de Barros. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8070. Nº Livro: 252. Julgado
em: 20/02/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, dar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. POSSE ADVINDA DE AR-
RENDAMENTO RURAL - SUPERVENIENTE ARREMATA-
ÇÃO DO IMÓVEL POR CREDOR DO ARRENDADOR -
ARTIGO 93, § 5º, DO ESTATUTO DA TERRA - CONTINUI-
DADE DA RELAÇÃO, COM SUB-ROGAÇÃO DO ARRE-
MATANTE NOS DIREITOS E DEVERES DAQUELE - MA-
NUTENÇÃO DE POSSE - PEDIDO DO ARRENDATÁRIO
ACOLHIDO. Apelo provido. 1. A ação possessória não tem o
condão de desfazer arrematação já consumada (CPC, art. 694),
efeito passível de ser atingido apenas por meio dos respectivos
embargos. Contudo, o tão só vencimento dos prazos legais su-
cessivos dos ritos próprios da execução não impede o ajuiza-
mento de ação possessória, pelo arrendatário, em face de arre-
matação do imóvel pelo credor do arrendador. 2. A superveni-
ente alienação do imóvel rural ou a instituição de ônus reais
sobre ele não interrompe o contrato de arrendamento, razão
pela qual fica o credor do arrendador, neste caso, sub-rogado
nos mesmos direitos e obrigações deste (artigo 92, § 5º, do
Estatuto da Terra).

0114 . Processo/Prot: 0375525-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/177536. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000590 Separação.
Apelante: F. A. I.. Advogado: Mario Tetsunori Utiyama. Apela-
do: J. C. I.. Advogado: José Carlos Farina. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8071. Nº Livro: 252. Julgado
em: 20/02/2008

DECISÃO: III - Ante o exposto, DECIDE o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao apelo, nos
termos da fundamentação.

0115 . Processo/Prot: 0426678-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/12411. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 426678-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Mgm Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Fran-
cioli Bagatin, Durvanir Ortiz Junior. Agravado: Emerson Wag-
ner. Advogado: Marcos Apolloni Neumann. Embargante: Mgm
Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Francioli Bagatin,
Durvanir Ortiz Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8072. Nº Livro: 252.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO - INEXISTENTE - PRETENSÃ ODE EFEI-
TOS INFRINGENTES AO JULGADO - EMBARGOS REJEI-
TADOS. 1. Para que haja provimento integrativo-retificador
do julgado, necessária é a demonstração da obscuridade, da
contradição ou omissão existente no julgado, sem a qual, os
embargos de declaração devem ser rejeitados.

0116 . Processo/Prot: 0454312-4 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/261368. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2002.00000055 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Paulo Henrique Camargo
Viveiros (advogado). Paciente: Ê. L. G.. Aut.Coatora: J. D. V.
C. A. C. C.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Nº Acórdão: 8073. Nº Livro: 252. Julgado em:
20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em denegar a ordem de
habeas corpus.

0117 . Processo/Prot: 0441914-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/23292. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 441914-3 Apelação Civel. Apelante:
Fertikola Trading. Advogado: Rogerio de Paula Alves, Roberto
Porto Farinon, José Augusto Mendes Marques. Apelante: Gi-
rassol Importação e Exportação Ltda. Advogado: Daniela Gio-
vanella Girardi, Luciana Cwikla, Mário Krieger Neto. Apela-
do: Fertikola Trading. Advogado: Rogerio de Paula Alves, Ro-
berto Porto Farinon, José Augusto Mendes Marques. Apelado:
Girassol Importação e Exportação Ltda. Advogado: Daniela
Giovanella Girardi, Luciana Cwikla, Mário Krieger Neto. Em-
bargante: Girassol Importação e Exportação Ltda. Advogado:
Daniela Giovanella Girardi, Luciana Cwikla, Mário Krieger
Neto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 8074. Nº Livro: 252. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em rejeitar os presentes embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDA-
DE E OMISSÕES - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS APONTA-
DOS - PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEITADOS. 1. Há au-
sência de obscuridade e omissões apontadas, vez que as ques-
tões levantadas foram todas devidamente analisadas e resolvi-
das pelo julgado, devendo ser rejeitados os presentes embar-
gos. 2. Ainda que opostos com o escopo de pré-questionamen-
to, os embargos de declaração somente podem ser acolhidos se
comprovada a existência de contradição, obscuridade ou omis-
são na decisão recorrida.

0118 . Processo/Prot: 0432142-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/154317. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001269 Reintegração de Posse. Apelante:
Roseli de Fátima Galvão. Advogado: Enelmo Zago, Homero
Vieira Neto. Apelado: Cinthia Administração de Bens Ltda.
Advogado: Valeria Olszlewski Lautenschlager. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8075. Nº Livro: 252. Julgado
em: 20/02/2008

DECISÃO: III - Ante o exposto, DECIDE o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à
unanimidade de votos, dar parcial provimento ao apelo, nos
termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - FIXAÇÃO DO
VALOR DA MULTA ASTREINTE PELO DESCUMPRIMEN-
TO DE ORDEM LIMINAR - PREVALÊNCIA DO QUANTUM
DETERMINADO POR ESTE TRIBUNAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO - LOCAÇÃO COMER-
CIAL - ACORDO EXTRAJUDICIAL FIRMADO ENTRE AS
PARTES PARA RESCISÃO DO PACTO LOCATÍCIO - DES-
CUMPRIMENTO PELA LOCADORA, QUE RETIROU AN-
TECIPADAMENTE OS PERTENCES DA LOCATÁRIA DE
DENTRO DO IMÓVEL E A IMPEDIU DE CONTINUAR SUA
ATIVIDADE - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS - CABIMENTO. AÇÃO DE DESPEJO CUMU-
LADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES - RECONHECI-
MENTO DO PEDIDO PELA LOCATÁRIA - ENTREGA ES-
PONTÂNEA DAS CHAVES NA AUDIÊNCIA CONCILIATÓ-
RIA - EXTINÇÃO DO FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO (CPC, ART. 269, II), DECLARANDO-SE A RESCISÃO
DO CONTRATO - IMPUTAÇÃO DAS VERBAS SUCUM-
BENCIAIS EXCLUSIVAMENTE À RÉ LOCATÁRIA (CPC,
ART. 26). COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS - POSSIBI-
LIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N° 306 DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Apelo parcialmente provido.

0119 . Processo/Prot: 0390792-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/33138. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 390792-6
Apelação Civel. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Helio Eduardo Richter. Apelado: Compa-
nhia Lorenz. Advogado: Sebastião Antunes Telles Sobrinho.
Embargante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Ad-
vogado: Helio Eduardo Richter. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8076. Nº Li-
vro: 252. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO - INEXISTENTE - MESMOS AR-
GUMENTOS APRESENTADOS NA APELAÇÃO - RECUR-
SO QUE PRETENDE DAR EFEITOS INFRINGENTES AO
JULGADO - REJEITADO. 1. Para que haja provimento inte-
grativo-retificador do julgado, necessária é a demonstração da
obscuridade, da contradição ou omissão existente no julgado,
sem a qual, os embargos de declaração devem ser rejeitados.

0120 . Processo/Prot: 0416010-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/9432. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 416010-1 Apelação Civel. Apelante: Ary Mylla.
Advogado: Paulo Ambrosio. Apelante: Luiz Renato de Miggia-
ti, Liane Mocellin de Muggiati. Advogado: Fabio José Possa-
mai. Apelado: Ary Mylla. Advogado: Paulo Ambrosio. Apela-
do: Luiz Renato de Miggiati, Liane Mocellin de Muggiati. Ad-
vogado: Fabio José Possamai. Embargante: Ary Mylla. Advo-
gado: Paulo Ambrosio. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8077. Nº Livro: 252.
Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em acolher os embar-
gos de declaração, corrigindo erro material. EMENTA: DES-
PEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE
ALUGUÉIS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO
MATERIAL - PARTE DISPOSITIVA - CORREÇÃO. ACOLHI-
MENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEM EFEI-
TO MODIFICATIVO. Ocorrendo erro material na parte dispo-
sitiva do voto condutor, o mesmo pode ser sanado, sem que
implique em alteração da decisão, a qual permanece íntegra em
seu conteúdo.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 1ª Câmara Criminal
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0388515-8/01 Embargos Infringentes
Crime (Gr)

. Protocolo: 2007/132681. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 388515-8 Recurso em Sentido Es-
trito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Antônio Dimas Pardi Trevisan. Def.Dativo: José Val-
decir Cavalini. Recorrido: Marcus Vinicius Rosa Mildember-
ger. Advogado: Douglas Renato Brzezinski, Edson Segura Bat-
tilani, Francisco Irineu Brzezinski. Recorrido: Alinor Rodri-
gues Júnior. Advogado: Hugo Francisco Gomes, Marcos Ro-
berto Meneghin, Silvio Luiz Januário. Recorrido: Milton José
Martins. Advogado: Alisson Silva Rosa, Laert Montovani Juni-
or. Embargante: Marcus Vinicius Rosa Mildemberger. Advoga-
do: Douglas Renato Brzezinski, Edson Segura Battilani, Fran-
cisco Irineu Brzezinski. Embargado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Oto Luiz Sponholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 329. Nº Livro: 12. Julgado em: 07/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar ambos os em-
bargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES
- PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - FUNDAMENTO EM PENA
PRESUMÍVEL - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS RE-
JEITADOS. A prescrição retroativa só pode ser reconhecida
depois de sentença condenatória com trânsito em julgado para
a acusação, inexistindo sustentação legal para a decretação
antecipada, com base em presumível pena a ser aplicada.

0002 . Processo/Prot: 0388515-8/02 Embargos Infringentes
Crime (Gr)

. Protocolo: 2007/140281. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 388515-8 Recurso em Sentido Es-
trito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Antônio Dimas Pardi Trevisan. Def.Dativo: José Val-
decir Cavalini. Recorrido: Marcus Vinicius Rosa Mildember-
ger. Advogado: Douglas Renato Brzezinski, Edson Segura Bat-
tilani, Francisco Irineu Brzezinski. Recorrido: Alinor Rodri-
gues Júnior. Advogado: Hugo Francisco Gomes, Marcos Ro-
berto Meneghin, Silvio Luiz Januário. Recorrido: Milton José
Martins. Advogado: Alisson Silva Rosa, Laert Montovani Juni-
or. Embargante: Alinor Rodrigues Júnior. Advogado: Moisés
Adão Batista, Hugo Francisco Gomes, Marcos Roberto Mene-
ghin. Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 329. Nº Livro: 12. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar ambos os em-
bargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES
- PRESCRIÇÃO ANTECIPADA - FUNDAMENTO EM PENA
PRESUMÍVEL - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS RE-
JEITADOS. A prescrição retroativa só pode ser reconhecida
depois de sentença condenatória com trânsito em julgado para
a acusação, inexistindo sustentação legal para a decretação
antecipada, com base em presumível pena a ser aplicada.

0003 . Processo/Prot: 0461884-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291605. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1991.00000102 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Cláudio Nunes Lourenço (advogado). Paci-
ente: Jonas Ruel de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 22524. Nº Livro: 562. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impe-
trada. EMENTA: HABEAS CORPUS - Homicídio qualificado

- Protesto por prova pericial - Matéria, contudo, preclusa - Pro-
va realizada através de outro meio - Inocorrência de nulidade -
Inteligência do artigo 566 do Código de Processo Penal - Au-
sência de contrariedade ao libelo - Nulidade - Inexistência -
Conflito entre a defesa técnica e a palavra do acusado - Inocor-
rência - Intimações, outrossim, efetivadas a contento - Ordem
denegada.

0004 . Processo/Prot: 0455186-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/265803. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00006901-4 Ação Penal. Im-
petrante: Davis Andrade Oliveira da Cruz (advogado). Pacien-
te: Paraílio da Rocha Camargo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 22525. Nº Livro: 562. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Tentativa de ho-
micídio - Contradição entre a afirmação de que o acusado esta-
va “ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta” e o
requerimento de incidente de insanidade mental - Afirmação
desnecessária à exposição do fato criminoso e que, sendo as-
sim, não importa em inépcia da denúncia da acusação - Demais
elementos fáticos que confirmam a classificação dada na aludi-
da peça - Ordem denegada.

0005 . Processo/Prot: 0462180-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291408. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002.00000284-0 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Delmar Marino Hoffmann (advo-
gado). Paciente: Paulo Olávio Heineck (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 22526. Nº Livro: 562. Julgado em: 31/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Progressão ao
regime aberto - Prestação de serviços à comunidade como con-
dição - Impossibilidade - Ordem concedida.

0006 . Processo/Prot: 0462507-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294272. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000187-8 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Fabrizzio Matte Dossena (advogado). Pa-
ciente: Itamar Antonio Machado de Azevedo (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 22527. Nº Livro: 562. Julgado em: 31/01/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em deferir o presente habe-
as corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Ameaça e violação
de domicílio - Violência doméstica - Ausência do requisito pre-
visto no artigo 313, inciso IV, do Código de Processo Penal -
Constrangimento ilegal observado - Ordem concedida.

0007 . Processo/Prot: 0461479-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290822. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00004098-9 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Fernando Gusta-
vo Knoerr (advogado). Paciente: Ozeias Cesar Prado. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 22528. Nº Livro: 562. Julgado em: 31/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impe-
trada. EMENTA: HABEAS CORPUS - Homicídio qualificado
- Prisão preventiva - Decreto justificado na garantia da ordem
pública - Periculosidade do agente revelada pelo modus ope-
randi - Inexistência de constrangimento ilegal - Condições pes-
soais favoráveis - Primariedade e bons antecedentes - Irrele-
vância - Ordem denegada.

0008 . Processo/Prot: 0454387-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/260506. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00006354-5 Ação Penal. Im-
petrante: Elizabeth Nadalim (advogado), Rodrigo Marcussi Fi-
atikoski. Paciente: Adriana Ferreira Barreto (Réu Preso), Ana
Paula de Souza (Réu Preso), Maurício Berto Cândido (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Cardozo Oliveira. Nº Acórdão: 22529. Nº Livro: 562. Julga-
do em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, CON-
CEDER a ordem de habeas corpus aos pacientes Adriana Fer-
reira Barreto e Maurício Berto Cândido prejudicado o writ em
relação a Ana Paula de Souza, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: HABEAS CORPUS - HOMICIDIO QUALIFICA-
DO E TRÁFICO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - NÃO SE SUSTEN-
TA O DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DOS PACIEN-
TES ACUSADOS EM CONEXÃO POR CRIME DE TRÁFI-
CO DE SUBSTANCIAS ENTORPECENTES QUE FAZ COR-
RELAÇÃO DA NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA A REPERCUSSÃO SOCIAL DO CRIME E AO
CLAMOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE FATO CONCRETO A
INDICAR A MATERIALIZAÇÃO DE SITUAÇÃO CAUTE-
LANDA - A REFERENCIA A HIPÓTESE DE FUGA OU DE
AMEAÇA A TESTEMUNHAS NÃO É SUFICIENTE PARA O
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - DIREITO À LIBER-

DADE PROVISÓRIA ASSEGURADA NA SITUAÇÃO EM
QUE OS PACIENTES NÃO CHEGARAM A PARTICIPAR DA
PRÁTICA DO CRIME DE HOMICÍDIO - INTERPRETAÇÃO
E APLICAÇÃO DO INC. LVII DO ART. 5.º DA CONSTITUI-
ÇÃO E DO DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL - ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA AOS
PACIENTES QUE PERMANECEM DETIDOS E PREJUDI-
CADO O WRIT EM RELAÇÃO A PACIENTE POSTA EM
LIBERDADE.

0009 . Processo/Prot: 0462619-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293586. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000654-1 Ação Penal. Im-
petrante: Oswaldo Luiz Maia (advogado). Paciente: Eziquiel
Alves de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 22530. Nº Li-
vro: 562. Julgado em: 31/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer em parte da impetração e, na parte co-
nhecida, denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA COM A SENTENÇA DE
PRONÚNCIA - AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO
PREVENTIVO E DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓ-
RIA DOS REQUISITOS FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA - OBRIGAÇÃO DO IMPETRAN-
TE DE INSTRUIR CORRETAMENTE O PEDIDO - ART. 219
DO RITJ - NÃO CONHECIMENTO - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO - SUPERVENIÊN-
CIA DE PRONÚNCIA - EVENTUAL EXCESSO CAUSADO
POR CONTRIBUIÇÃO DA DEFESA - IMPETRAÇÃO CO-
NHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DENE-
GADA.

0010 . Processo/Prot: 0450781-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/243523. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000215-7 Ação Penal. Impetran-
te: Dalton Chitolina (advogado). Paciente: Aldoir Barbosa (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Mo-
raes Panza. Nº Acórdão: 22531. Nº Livro: 562. Julgado em: 24/
01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer parcialmente ordem impetrada, e, na
parte conhecida, concedê-la em parte, tão somente para que o
magistrado observe a existência de erro material na denúncia,
nos termos do voto do relator. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PRETENSÃO PARA RECONHECIMENTO DE FLAGRAN-
TE PREPARADO - AUSÊNCIA DE PROVA INCONTESTE
DE TAL SITUAÇÃO - TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL
POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA - ARGUMENTOS QUE
NECESSITAM DE PROFUNDA ANÁLISE PROBATÓRIA -
EXISTÊNCIA DE DÚVIDA - NÃO CONHECIMENTO - CER-
CEAMENTO DE DEFESA POR NEGATIVA DE FORNECI-
MENTO DE FOTOCÓPIAS DO INQUÉRITO POLICIAL -
AUSÊNCIA DE NULIDADE POR NÃO RESTAR CONFIGU-
RADO QUALQUER PREJUÍZO À DEFESA - VERIFICAÇÃO
DE ERRO MATERIAL NA DENÚNCIA POR NÃO CONS-
TAR NA CAPITULAÇÃO JURÍDICA QUE O CRIME DE
FAVORECIEMNTO PESSOAL OCORREU NA FORMA TEN-
TADA - DEFESA QUE OCORRE EM RELAÇÃO AOS FA-
TOS, NÃO À CAPITULAÇÃO JURÍDICA - ORDEM PARCI-
ALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, PAR-
CIALMENTE CONCEDIDA.

0011 . Processo/Prot: 0450679-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/244356. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00001270-0 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Leandro Rohr Nesello (ad-
vogado), Juliano Schumacher (advogado). Paciente: Marcos
Roberto Vieira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira. Nº Acórdão:
22532. Nº Livro: 562. Julgado em: 31/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, CON-
FIRMAR a liminar e CONCEDER definitivamente a ordem de
habeas corpus, nos termos do voto do Relator. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, §
2º, INC. IV CP) - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA COM
FUNDAMENTO NA PERICULOSIDADE DO AGENTE,
GRAVIDADE DO DELITO, MODUS OPERANDI E CLA-
MOR PÚBLICO - FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA PARA
RESPALDAR A SEGREGAÇÃO - NECESSIDADE DE FA-
TOS CONCRETOS E OBJETIVOS - SEGUNDO ENTENDI-
MENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO, SEM QUE
APONTADOS FATOS CONCRETOS NA CONDUTA DO
ACUSADO A COLOCAR EM RISCO A ORDEM PÚBLICA,
A INSTRUÇÃO DO PROCESSO OU A APLICAÇÃO DA LEI
PENAL NÃO SE JUSTIFICA O DECRETO DE PRISÃO PRE-
VENTIVA - FUGA DO DISTRITO DA CULPA - SEM QUE
EVIDENCIADO FATO CONCRETO NÃO SE PODE RECO-
NHECER MATERIALIZADO O INTENTO DE FUGA A DAR
SUPORTE AO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - IN-
TERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO INC.
LVII DO ART. 5.º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NOS
ART. 311 E 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CON-
FIRMAÇÃO DA LIMINAR E CONCESSÃO DEFINITIVA DA
ORDEM DE HABEAS CORPUS.

0012 . Processo/Prot: 0458261-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/278680. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: Ação Penal. Impe-

trante: David Moura de Olindo (advogado). Paciente: Luiz
Carlos Kommers (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira. Nº Acórdão:
22533. Nº Livro: 562. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, JUL-
GAR PREJUDICADA a ordem de habeas corpus, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - HOMICÍ-
DIO SIMPLES - REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
NO CURSO DO PROCESSO PELO JUÍZO DE ORIGEM -
ATENDIDA A PRETENSÃO VEICULADA NO WRIT, RES-
TA CARACTERIZADA A AUSÊNCIA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL, PORQUANTO DESCONSTITUÍDO O OBJETO
DO PEDIDO - INTELIGÊNCIA DO ART. 659 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - ORDEM PREJUDICADA COM
DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.

0013 . Processo/Prot: 0443996-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/219274. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000607-1 Ação
Penal. Impetrante: Andréia Cristina Marques Campana (advo-
gado), Franciele Evelise Bosso. Paciente: Nilton Pedro (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ta-
deu Marino Loyola Costa. Relator Designado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 22534. Nº Livro: 562. Jul-
gado em: 20/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por maioria de vo-
tos, em conceder a ordem em definitivo, confirmando a liminar
anteriormente concedida, vencido o Desembargador Tadeu
Marino Loyola Costa, com declaração de voto. EMENTA:
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO E ROUBO QUALIFICA-
DOS - PRISÃO EM FLAGRANTE - PEDIDO DE LIBERDA-
DE PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO DIANTE DA HEDI-
ONDEZ DO CRIME - FALTA DE FUNDAMENTAÇAO ES-
PECÍFICA QUANTO AO ART. 312, CPP - CONSTRANGI-
MENTO CARACTERIZADO - NECESSIDADE DE FUNDA-
MENTAÇÃO - DIREITO CONSTITUCIONAL DO PACIEN-
TE (CF, ART. 93, IX) - NÃO CONFUNDIR A INAFIANÇABI-
LIDADE PARA ALGUNS DELITOS MAIS GRAVES (CF, ART.
5º, XLIII), COM A IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA (CPP, ART. 310,
PARÁGRAFO ÚNICO) - INTENÇÕES DISTINTAS DO LE-
GISLADOR CONSTITUCIONAL - INTERPRETAÇÃO HIS-
TÓRICO-EVOLUTIVA - MOMENTO DE CRIAÇÃO DA
NORMA E O SEU ALCANCE - ORDEM CONCEDIDA. A
inafiançabilidade prevista para alguns delitos mais graves, con-
forme dicção do art. 5º, XLIII, da Constituição Federal, não
significa o óbice para a obtenção da liberdade provisória sem
fiança do art. 310, parágrafo único, CPP, pois são situações
distintas. “Por isso, quando a lei dizia que um crime era inafi-
ançável, ou que para ele não cabia fiança, conforme previsto
no art. 323 e art. 324, ambos do CPP, a conseqüência que daí
resultava era mesmo gravíssima: o preso era mantido na prisão
até o julgamento da causa. Entretanto, com a superveniência
da Lei 6.416/77, e com a inclusão do parágrafo único ao art.
310, a regra geral passou a ser a liberdade provisória, desde
que inexistentes razões para a decretação da prisão preventiva.
Ora, se inexistente a razão da preventiva, também não cabia a
concessão de fiança! Assim, e porque a liberdade provisória do
art. 310, parágrafo único, era cabível para qualquer tipo de cri-
me, independentemente de sua gravidade, ao contrário da fian-
ça, cabível apenas para crimes mais leves, ser ou não afiançá-
vel a infração deixou de ter qualquer relevância.” (OLIVEIRA,
Eugênio Pacelli de. Curso de Processo Penal. 2ª ed., rev. ampl.
atual., Belo Horizonte: Del Rey, 2003. p. 512. Havendo direito
legal à liberdade provisória em qualquer hipótese, e preso em
flagrante delito, o paciente tem direito que o magistrado diga
os fundamentos para a concessão ou não do benefício, conso-
ante art. 93, IX, CF, não bastando, no caso de crime hediondo,
limitar-se à sua própria hediondez, inclusive diante da redação
dada pela Lei n.º 11.464/2007, que extraiu da Lei n.º 8.072/
1990 a vedação de liberdade provisória para os crimes hedion-
dos.

0014 . Processo/Prot: 0441550-9/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/11296. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 441550-9 Ha-
beas Corpus. Impetrante: Gerson Luiz Wenzel (advogado). Pa-
ciente: alessandro da silva oliveira (Réu Preso). Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão:
22535. Nº Livro: 562. Julgado em: 31/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - APONTADA
AUSÊNCIA DE EXPLICITAÇÃO DOS MOTIVOS PELOS
QUAIS O ACÓRDÃO ENTENDEU QUE A DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU NÃO CONTERIA FUNDAMENTOS SU-
FICIENTES PARA AUTORIZAR A MANUTENÇÃO DA CUS-
TÓDIA CAUTELAR DO PACIENTE - CONCLUSÃO OBTI-
DA PELA SIMPLES LEITURA DO TEXTO DO ACÓRDÃO -
ENTENDIMENTO DIVERSO PELO EMBARGANTE QUE
NÃO JUSTIFICA A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS - ARGUMENTOS NÃO CONTIDOS NA DECI-
SÃO DE PRIMEIRO GRAU - IMPOSSIBILIDADE DE COM-
PLEMENTAÇÃO DAS DECISÕES DE PRIMEIRO GRAU -
EMBARGOS REJEITADOS.

0015 . Processo/Prot: 0461499-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291329. Comarca: Foro Regional de São José
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dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00003615-9 Ação
Penal. Impetrante: Ronaldo Antonio Botelho (advogado), Ro-
gério Oscar Botelho (advogado), Joel Geraldo Coimbra (advo-
gado), Rafael Stelle (advogado). Paciente: Meg dos Santos (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 22536. Nº Livro: 562. Julgado
em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar a ordem impetra-
da. EMENTA: HABEAS CORPUS - Homicídio duplamente
qualificado - Prisão preventiva decretada para garantia da or-
dem pública e aplicação da lei penal - Constrangimento ilegal
não verificado - Modus operandi que revela a periculosidade
do agente - Paciente que se encontrava em lugar incerto e não
sabido - Necessidade, assim, da custódia provisória - Ordem
denegada.

0016 . Processo/Prot: 0456792-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/271581. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000698-5
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Nelson Scarpim
Junior (advogado). Paciente: João Maria dos Santos Fagundes
(Réu Preso), Altair dos Santos Fagundes (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Car-
dozo Oliveira. Nº Acórdão: 22537. Nº Livro: 562. Julgado em:
07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, para
CONFIRMAR a liminar, CONCEDER ordem de habeas cor-
pus ao paciente João Maria dos Santos Fagundes e DENEGAR
a ordem ao paciente Altair dos Santos Fagundes, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME DE
HOMICÍDIO SIMPLES - PRISÃO PREVENTIVA E ANTE-
CEDENTES - NÃO PODE PREVALECER O DECRETO DE
PRISÃO PREVENTIVA NA SITUAÇÃO EM QUE O PACI-
ENTE TEM ANTECEDENTES PELA PRÁTICA DE CRIME
DE PORTE ILEGAL DE ARMA QUE NÃO É SUFICIENTE
PARA MATERIALIZAR PERICULOSIDADE CONCRETA A
ENSEJAR O ENCARCERAMENTO CAUTELAR - DEVE
SER MANTIDA A PRISÃO PREVENTIVA PARA O PACIEN-
TE QUE RESPONDE A OUTRAS AÇÕES PENAIS PELA
PRÁTICA DE CRIME DE HOMICÍDIO E DE ABUSO SE-
XUAL PORQUE EVIDENCIADA NESTE CASO A PERICU-
LOSIDADE CONCRETA QUE CONFERE FUNDAMENTO
FÁTICO PARA A CUSTÓDIA CAUTELAR - INTERPRETA-
ÇÃO E APLICAÇÃO DO INC. LVII DO ART. 5.º DA CONS-
TITUIÇÃO E DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - LIMINAR CONFIRMADA COM A CONCESSÃO
PARCIAL DE ORDEM DE HABEAS CORPUS.

0017 . Processo/Prot: 0460684-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/287234. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000031 Ação Penal. Impetrante:
Lilian Rute Cotrim de Souza (advogado), Renata de Pádua (ad-
vogado). Paciente: Cícero Laurentino de Oliveira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Nº Acórdão: 22538. Nº Livro: 562. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DENEGAR o habeas corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO -
PRONÚNCIA - MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. A revoga-
ção da custódia cautelar pela decisão de pronúncia reclama não
só a primariedade e os bons antecedentes do acusado, mas ain-
da a insubsistência dos motivos que autorizaram a sua decreta-
ção (art. 312, CPP). ORDEM DENEGADA.

0018 . Processo/Prot: 0440906-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/209843. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00000169-0 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Pedro Paulo de Macedo Lino (advogado). Paciente: Marcos
Roberto Cit (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 22539. Nº Li-
vro: 562. Julgado em: 20/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em conhecer e conceder as ordens de
habeas corpus, nos termos do contido no voto e sua fundamen-
tação. EMENTA: HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALI-
FICADO - PRISÃO EM FLAGRANTE - CUSTÓDIA MAN-
TIDA POR GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - DECISÃO
FUNDAMENTADA NA GRAVIDADE GENÉRICA DO FATO
TÍPICO E NA POSSÍVEL INTRANQÜILIDADE DA POPU-
LAÇÃO - AUSÊNCIA DE FATO CONCRETO A ENSEJAR A
PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE - APLICAÇÃO DE
MEDIDA CAUTELAR PESSOAL ALTERNATIVA À PRISÃO
- POSSIBILIDADE - PERMISSÃO LEGAL, COM A LEI
11.464/2007, DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA PARA CRIMES HEDIONDOS E ASSEMELHADOS -
ORDEM CONCEDIDA. (1) Toda prisão cautelar, por ser me-
dida de exceção, impõe demonstração inequívoca da necessi-
dade e utilidade da medida para o processo-crime. Portanto,
não basta a presença do fumus commissi delicti (prova da ma-
terialidade e indícios suficientes de autoria - art. 312, 2.ª parte,
do CPP). Ainda, no mesmo sentido, é requisito intransponível,
a explicitação clara e precisa de pelo menos uma das situações
fáticas precursoras do periculum libertatis, previstas no art. 312,

2ª parte, do CPP. (2) In casu, a autoridade apontada como coa-
tora fundamentou o indeferimento de pedido de liberdade pro-
visória com base na gravidade do delito, na intranqüilidade
social e na vedação legal à liberdade provisória. No entanto, a
garantia da ordem pública é um conceito vago, impreciso e flui-
do, a qual contrasta com o Estado Democrático de Direito, pre-
visto no preâmbulo e no artigo 1°, caput, da CF/88. Igualmen-
te, representa ofensa ao princípio da dignidade da pessoa hu-
mana. (3) Conforme reiterada jurisprudência, a gravidade do
delito, por si só, não representa fundamento suficiente para
ensejar a decretação da prisão preventiva, pois tal medida se
divorcia totalmente de sua natureza cautelar. (4) Todavia, é
possível vislumbrar-se a aplicação de medidas cautelares alter-
nativas à prisão preventiva, as quais serão aplicadas pelo juiz
criminal em consonância com o caso concreto. Caso ocorra o
descumprimento destas, aí sim entra a prisão em cena, em au-
têntica adoção do content of court. (5) Por outro lado, a altera-
ção do artigo 2°, inciso II, da Lei 8072/90, procedida pela Lei
11.464/2007, passou a não vedar a concessão de liberdade pro-
visória nos crimes hediondos e assemelhados. Ou seja, houve a
positivação de jurisprudência, no sentido de o magistrado veri-
ficar no caso concreto a possibilidade ou não de concessão de
liberdade provisória no caso de crime hediondo ou assemelha-
do. Ordem concedida.

0019 . Processo/Prot: 0441502-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/209841. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00000168-1 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Pedro Paulo de Macedo da Costa Lino (advogado). Paciente:
André Luiz Rodrigues de Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acór-
dão: 22539. Nº Livro: 562. Julgado em: 20/12/2007

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em conhecer e conceder as ordens de
habeas corpus, nos termos do contido no voto e sua fundamen-
tação. EMENTA: HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALI-
FICADO - PRISÃO EM FLAGRANTE - CUSTÓDIA MAN-
TIDA POR GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - DECISÃO
FUNDAMENTADA NA GRAVIDADE GENÉRICA DO FATO
TÍPICO E NA POSSÍVEL INTRANQÜILIDADE DA POPU-
LAÇÃO - AUSÊNCIA DE FATO CONCRETO A ENSEJAR A
PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE - APLICAÇÃO DE
MEDIDA CAUTELAR PESSOAL ALTERNATIVA À PRISÃO
- POSSIBILIDADE - PERMISSÃO LEGAL, COM A LEI
11.464/2007, DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA PARA CRIMES HEDIONDOS E ASSEMELHADOS -
ORDEM CONCEDIDA. (1) Toda prisão cautelar, por ser me-
dida de exceção, impõe demonstração inequívoca da necessi-
dade e utilidade da medida para o processo-crime. Portanto,
não basta a presença do fumus commissi delicti (prova da ma-
terialidade e indícios suficientes de autoria - art. 312, 2.ª parte,
do CPP). Ainda, no mesmo sentido, é requisito intransponível,
a explicitação clara e precisa de pelo menos uma das situações
fáticas precursoras do periculum libertatis, previstas no art. 312,
2ª parte, do CPP. (2) In casu, a autoridade apontada como coa-
tora fundamentou o indeferimento de pedido de liberdade pro-
visória com base na gravidade do delito, na intranqüilidade
social e na vedação legal à liberdade provisória. No entanto, a
garantia da ordem pública é um conceito vago, impreciso e flui-
do, a qual contrasta com o Estado Democrático de Direito, pre-
visto no preâmbulo e no artigo 1°, caput, da CF/88. Igualmen-
te, representa ofensa ao princípio da dignidade da pessoa hu-
mana. (3) Conforme reiterada jurisprudência, a gravidade do
delito, por si só, não representa fundamento suficiente para
ensejar a decretação da prisão preventiva, pois tal medida se
divorcia totalmente de sua natureza cautelar. (4) Todavia, é
possível vislumbrar-se a aplicação de medidas cautelares alter-
nativas à prisão preventiva, as quais serão aplicadas pelo juiz
criminal em consonância com o caso concreto. Caso ocorra o
descumprimento destas, aí sim entra a prisão em cena, em au-
têntica adoção do content of court. (5) Por outro lado, a altera-
ção do artigo 2°, inciso II, da Lei 8072/90, procedida pela Lei
11.464/2007, passou a não vedar a concessão de liberdade pro-
visória nos crimes hediondos e assemelhados. Ou seja, houve a
positivação de jurisprudência, no sentido de o magistrado veri-
ficar no caso concreto a possibilidade ou não de concessão de
liberdade provisória no caso de crime hediondo ou assemelha-
do. Ordem concedida.
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Despachos proferidos pelo Juiz de Plantão - 2º Grau

0001 . Processo/Prot: 0474562-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38976. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00015396-9 Ação Penal. Impetrante:

Alessandro Silverio (advogado), Bruno Augusto Gonçalves
Vianna (advogado). Paciente: Edson Massami Ishii Stroparo
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Despacho:

HABEAS CORPUS - COMARCA DE CURITIBA Impetrante:
ALESSANDRO SILVEIRO e BRUNO AUGUSTO GONÇAL-
VES VIANNA Paciente: EDSON MASSAMI ISHII STROPA-
RO Impetrada: Juíza DE DIREITO EM PLANTÃO JUDICIAL
DE PRIMEIRO GRAU Em Plantão Judicial de Segundo Grau:
Juiz JOATAN MARCOS DE CARVALHO Vistos. Os advoga-
dos Alessandro Silvério e Bruno Augusto Gonçalves Vianna
ingressam com esta ordem de hábeas corpus em favor de ED-
SON MASSAMI ISHII STROPARO, alegando que o paciente
está sofrendo constrangimento ilegal em razão de sua prisão,
mesmo após concessão de liminar em sede de medida idêntica
em nesta instância. Reconhece que o paciente foi denunciado
pela prática do delito previsto no artigo 121, parágrafo I e IV,
combinado com o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal. A
prisão teria sido decretada pelo MM. Juiz da Vara de Central
de Inquérito, segundo alega, sem fundamentação, motivando a
interposição de habeas corpus perante o Tribunal de Justiça,
obtendo assim a concessão de liminar, no sentido de recolher a
ordem de prisão até o julgamento definitivo da ordem. Entre-
tanto, decorrido sessenta dias, houve cumprimento do manda-
do. Ocorrida a prisão em 15 de fevereiro, ingressaram com ha-
beas corpus no plantão e a liminar foi negada sob o fundamen-
to de eventual possibilidade de revogação da liminar pelo Juiz
Relator do habeas corpus impetrado em segunda instância, já
que não havia informação atualizada no site do Tribunal de
Justiça a respeito da ordem impetrada, noticiando a existência
de dois despachos sem o seu teor. Salienta que não poderia, em
tese, ter ocorrido a revogação da liminar concedida porque esta
ocorreu em 17 de dezembro de 2007 e o mandado cumprido e
anterior a esta data de 16 de novembro de 2007. Observou que
aqueles que possuem conhecimento do sistema de informações
do Tribunal sabem que tivesse sido a liminar revogada, fatal-
mente esta informação estaria consignada no site. Questiona a
afirmação de não poder ter conhecimento do despacho do rela-
tor, juntando documento a respeito. Pede a concessão de limi-
nar e junta documentos. E o relatório em apertada síntese. Com-
provam os impetrantes a ocorrência de prisão do paciente por
ordem expedida em 16 de novembro de 2007, pelo MM. Juiz
de Direito da Vara de Inquérito Policial, referente ao inquérito
2007.15396-9, mesma ordem questionada nesta instância e que
foi objeto de liminar favorável ao paciente, com suspensão de
seu cumprimento. O inteiro teor da liminar concedida esta ins-
truindo o pedido. Na parte dispositiva consta, sem sombra de
dúvida, que a liminar é concedida até final julgamento da or-
dem impetrada. Comprovado que não houve julgamento final
da ordem impetrada. Comprovado que no site de informações
do Tribunal de Justiça não consta revogação da liminar. O resto
é mera dedução. Decide-se com os elementos presentes no fei-
to. De outro lado, bom enfatizar que, eventualmente tivesse
ocorrido à revogação da liminar, esta deveria constar no site.
Impossível manter alguém na prisão pela simples possibilidade
de uma revogação liminar. Se houve falha no sistema, de algum
funcionário, e o paciente esteja se aproveitando desta situação,
ainda assim, a responsabilidade é do poder judiciário que está
desestruturado e, como bem expresso na ordem impetrada, com
falha de comunicação. Por estas razoes, concedo a liminar plei-
teada, observando que a prisão ocorreu no último dia 15. Dê-se
ciência a MM. Juíza de Plantão e ao Ministério Publico. Consi-
dero desnecessárias outras informações para prosseguir na ana-
lise final desta ordem, em especial porque entendo prevento o
eminente Juiz Relator MARIO HELTON JORGE. Remessa
oportuna ao relator prevento. Expeça-se alvará de soltura em
favor do paciente para cumprimento, se por outro motivo não
se encontrar preso. Intime-se Curitiba, 16 de fevereiro de 2008.
Joatan Marcos de Carvalho Juiz de Direito Subst. em 2. Grau
JUIZ DE PLANTAO

0002 . Processo/Prot: 0474577-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38975. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000028-8
Inquérito Policial. Impetrante: Luís Augusto Polytowski Do-
mingues (advogado). Paciente: Wilson de Jesus Kobroski (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ta-
deu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Cardozo Oliveira. Despacho:

HABEAS CORPUS - SÃO MATEUS DO SUL Impetrante: LUÍS
AUGUSTO POLYTOWSKI DOMINGUES Paciente: WILSON
DE JESUS KOBROSKI Impetrado: Juíza de Direito Substituta
da Vara Criminal de São Mateus do Sul Plantão em Segundo
Grau: Juiz Joatan Marcos de Carvalho Vistos. O advogado Luis
Augusto Polytowski Domingues ingressa com esta ordem de
habeas corpus em favor de WILSON DE JESUS KOBROSKI,
alegando que o paciente esta sofrendo constrangimento ilegal
em razão de sua prisão em sala comum junto com os demais
detentos, muito embora possua curso superior e já tenha parti-
cipado do corpo de jurados da Comarca. Reconhece que o pa-
ciente teve contra si decretada prisão preventiva em razão de
indícios de autoria, que recaem sob sua pessoa, pela morte de
uma vítima em São Mateus do Sul. Noticia a existência de um
delito previsto no artigo 121, parágrafo 2º, inciso IV, combina-
do com o artigo 14 do Código Penal. Observa que existe um
problema de superlotação da cadeia pública da Comarca e que
muito embora tenha sido determinada a remoção do paciente
para cela destinada aos menores, esta providencia não foi pos-
sível. Salienta que o paciente tem direito a prisão especial, por
possuir curso superior e já ter participado do corpo de jurados
da comarca. Não existindo condições de atender esta sua prer-
rogativa, reclama a concessão de prisão domiciliar. Pede con-
cessão de liminar e, ao final, a revogação da prisão preventiva.
Junta documentos. Em apertada síntese, é o relatório do pedido
desta ordem impetrada. Comprova o impetrante a prisão do
paciente por força de decreto de prisão preventiva. A decisão
consta dos autos. O pedido do Ministério Publico envolvia um
co-denunciado; a MM. Juíza, reconhecendo a materialidade do
delito imputado a ambos os indigitados e os fortes indícios de

autoria em relação ao paciente, salientando que havia noticias
de testemunhas sendo procuradas pelo paciente e, inclusive
sendo ameaçadas, entendeu necessária a sua prisão. Em rela-
ção ao co-denunciado indeferiu o pedido de prisão preventiva,
considerando, ainda, frágeis os indícios de autoria. O pedido
de prisão especial, segundo os documentos trazidos pelo impe-
trante, não teve, ainda, apreciação de mérito do MM. Juiz de
primeiro grau. Ao conhecer do pedido, o MM. Juiz determinou
a remoção do paciente para a sala destinada aos menores, ob-
servando que tinha ciência da ausência de menores apreendi-
dos. Tudo em razão do reconhecimento ao direito do paciente
em relação à prisão especial. Solicitou informações da autori-
dade policial sobre esta possibilidade. O despacho é datado de
12 de fevereiro último. Existe nos autos documento que fala
sobre a capacidade carcerária; na comarca é de 26 presos e
conta com sessenta presos. Todavia, não responde a questão
posta pelo MM. Juiz de direito sobre a viabilidade ou não do
paciente permanecer separado dos demais detentos, na sala
destinada aos menores. Em especial, não há a negativa do MM.
Juiz em relação ao pedido de prisão domiciliar, já que o mérito
do pedido ainda não foi analisado. Assim, impossível a apreci-
ação da questão em sede liminar, pena de supressão de instân-
cia. Registre-se, no entanto, que até o momento, não se vislum-
bra, em análise de cognição sumária, qualquer arbitrariedade
ou ato ilegal. Por estas razões, indefiro o pedido liminar. Inti-
me-se. Requisito informações ao MM. Juiz de origem, em es-
pecial para saber se houve possibilidade de remoção do paci-
ente para sala especial. Se houve apreciação do pedido de pri-
são domiciliar, em caso positivo remeter cópia da decisão. Es-
tando nos autos, devem ser encaminhados, os antecedentes do
paciente e cópia da denúncia, além de toda e qualquer informa-
ção que se entenda necessária para decisão desta ordem impe-
trada. Oriento ao chefe de divisão para encaminhar cópia deste
despacho e da inicial da ordem impetrada. Decorrido prazo ra-
zoável (três dias), com a resposta ou sem ela, encaminhe-se a
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba 16, de fevereiro
de 2008. Joatan Marcos de Carvalho Juiz de Direito Subst. em
2° Grau

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0449479-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/239344. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Juizado de Violên-
cia Doméstica e Familiar contra a Mulher. Ação Originária:
2007.00005619-0 Ação Penal. Impetrante: Caio Antonietto (ad-
vogado), Rafael Guedes de Castro (advogado). Paciente: Lou-
rival da Silva Galdino. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

Despachei em separado.

Vistos, etc. 1. Melhor examinando os presentes autos, há que
se reconsiderar a decisão de f. 56, visto que a liminar tem con-
dições de ser concedida face a presença do fumus boni iuris. É
que em decorrência de julgamento anterior (HC 405.784-9, Rel.
Des. Campos Marques, j. 24.05.2007), a Primeira Câmara Cri-
minal entendeu pertinente submeter a alegação de inconstituci-
onalidade da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) a exame
pelo Órgão Especial. Por isso, na esteira daquele julgado, veri-
fica-se a plausibilidade das alegações formuladas na petição
inicial. Presente, também, o periculum in mora, pois o prosse-
guimento de ação penal com base em norma cuja constitucio-
nalidade é questionada, ainda mais no incidente de inconstitu-
cionalidade em curso, a princípio, constitui constrangimento
ilegal impingido em desfavor do paciente. Por isso, defiro a
liminar pleiteada e determino a suspensão do curso dos autos
de ação penal n° 2007.5619-0, em trâmite perante o Juízo de
Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a
mulher do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba até final julgamento da questão constitucional pelo
Órgão Especial no Habeas Corpus n.º 405.784-9. 2. Comuni-
que-se imediatamente, via fac-simile, a autoridade apontada
como coatora para que dê cumprimento a esta decisão. Após,
dê-se ciência à Procuradoria-Geral de Justiça e o impetrante da
presente ordem de habeas corpus. 3. Diante do fato de outro
habeas corpus, com objeto idêntico ao presente writ já ter sido
remetido ao Órgão Especial desta Corte (HC 405.784-9, Rel.
Des. Campos Marques, j. 24.05.2007) pela 1ª Câmara Crimi-
nal, há que se determinar o sobrestamento desta medida até
final julgamento da controvérsia. Oportunamente, deverá a Di-
visão de Processo Crime certificar nos autos acerca do julga-
mento do Habeas Corpus n.º 405784-9/01, com cópia do seu
inteiro teor. Curitiba, 14 de fevereiro de 2008. DES. OTO LUIZ
SPONHOLZ Relator

0004 . Processo/Prot: 0473657-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35543. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000371 Pedido de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Gilvano Colombo (advogado). Paciente:
Onelson Tabalipa Cordeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

HABEAS CORPUS N.º 473657-0, DE GUARANIAÇU - VARA
ÚNICA IMPETRANTE: GILVANO COLOMBO PACIENTE:
ONELSON TABALIPA CORDEIRO 1. Gilvano Colombo in-
terpôs Habeas Corpus em favor de Onelson Tabalipa Cordeiro
alegando que o paciente está preso desde 12 de fevereiro de
2008, em razão de decreto de prisão preventiva proferido nos
autos de ação penal n.º 371/2007. Segundo o alegado, a prisão
contraria o disposto em lei, na medida em que não existem
motivos concretos a justificar o encarceramento cautelar. De
acordo com o alegado não poderia prevalecer a premissa de
que está justificada a prisão para garantia da ordem pública
assentada na suposta periculosidade do agente e na potencial
ocorrência de novos delitos. Consoante o sustentado na impe-
tração, o paciente teria direito ao benefício da liberdade provi-
sória, na forma do art. 310, caput, do Código Penal. Pleiteou-
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se a concessão liminar de ordem de Habeas Corpus. Decido. 2.
Trata-se de Habeas Corpus interposto por Gilvano Colombo
em favor de Onelson Tabalipa Cordeiro. Segundo o que consta
do documento de fls. 40v, o paciente acusado da prática de
homicídio está preso desde o dia 12 de fevereiro de 2008, em
cumprimento de mandado de prisão expedido em razão de de-
creto de prisão preventiva. Do decreto de prisão preventiva,
naquilo que é significativo, constou o seguinte: “...O crime
perpetrado por Onelson Tapalipa Cordeiro é deveras grave, visto
que ofendeu o bem jurídico de maior relevância dentro do or-
denamento jurídico brasileiro. O direito à vida é o mais funda-
mental de todos os direitos, já que se constitui em pré-requisito
à existência e exercício de todos os demais direitos(Morais,
Alexandre de. Direito Constitucional. Editora Atlas, 16ª Edi-
ção. Deste modo, entendo que, por ora, a prisão do réu faz-se
necessária para garantia da ordem pública, já que a ordem pú-
blica está ameaçada na Comarca de Guaraniaçu o índice dos
crimes de homicídio é altíssimo, o que provoca clamor público
dos cidadãos de bem. Outrossim o “modus operandi” revela,
em princípio, periculosidade do acusado (desferiu os tiros na
presença de terceiras pessoas, no meio de uma festa).... “ (33/
36). Pela análise dos fundamentos da decisão que indeferiu o
pedido de revogação da prisão preventiva observa-se que o Juiz
da causa não indicou fato objetivo concreto a justificar a custó-
dia preventiva. A jurisprudência da 1.ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Paraná é firme no sentido de que, sem a
demonstração de fato concreto a exigir a custódia cautelar, não
se sustenta o decreto de prisão preventiva. A correlação abstra-
ta entre a necessidade da prisão para garantia da ordem pública
e os índices de criminalidade na região não constitui funda-
mento juridicamente idôneo a sustentar o decreto de prisão pre-
ventiva, na esteira do disciplinado no art. 312 do Código de
Processo Penal. Deve ser ressaltado também que a gravidade
do delito não pode ser considerada para o decreto de prisão
preventiva, que tem caráter cautelar. A gravidade do delito é
elemento que órbita o tipo penal. Assim, é na esfera do tipo
penal que deve ser valorada. Cumpre asseverar ainda que nos
termos da certidão de fls. 54/55 o paciente deve ser considera-
do primário. O paciente, portanto, tem direito ao benefício da
liberdade provisória clausulada. Em vista do exposto, neste ju-
ízo sumário próprio da espécie, deve ser deferida liminarmente
ordem de habeas corpus para a concessão ao paciente do bene-
fício da liberdade provisória clausulada. 3. Desta forma, CON-
CEDO liminarmente ordem de habeas corpus clausulado, fi-
cando a cargo do Juiz da causa expedir alvará de soltura se por
outro motivo o paciente não estiver preso, com o compromisso
de comparecimento a todos os atos do processo e de não se
ausentar da Comarca sem autorização judicial. Oficie-se ao Juiz
da causa para requisitar informações acerca do andamento do
processo criminal, instruídas com cópia da denúncia, pelo me-
nos, tudo no prazo de cinco dias. Em seguida, dê-se vista a
Douta Procuradoria-Geral de Justiça para o seu pronunciamen-
to no processo. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os docu-
mentos indispensáveis ao cumprimento das determinações in-
tegrantes da decisão. Intimem-se. Curitiba-Pr, 22 de fevereiro
de 2008. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0473902-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35522. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000970-4
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Elso
de Sousa Novais (advogado). Paciente: Santo Bonilha. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Santo Boni-
lha, sustentando o impetrante, em síntese, que o paciente teve
sua prisão preventiva decretada para conveniência da instrução
criminal em razão dos constantes adiamentos das sessões do
Tribunal do Júri. Salienta que os adiamentos dos julgamentos
jamais se deram por sua vontade, eis que nunca fora consultado
a respeito. Após constituído novo defensor, foi pleiteada a re-
vogação do decreto prisional, comprometendo-se seu novo de-
fensor bem como o próprio réu a não mais efetuarem qualquer
pedido de adiamento do julgamento, sendo sua pretensão inde-
ferida. Assevera que continua residindo no mesmo endereço e
exercendo a mesma atividade laboral, comprometendo-se a, após
revogada a ordem de prisão, comparecer em juízo e ratificar o
compromisso de quem não haverá novo pedido de adiamento
do julgamento, concluindo não subsistirem os fundamentos in-
vocados no decreto prisional. Pugna, ao final, pela concessão
de liminar para revogar a prisão preventiva decretada em des-
favor do paciente. É o relatório inicial. Decido. A suposta in-
subsistência dos fundamentos da decisão que decretou a prisão
preventiva do paciente não merece prosperar, ao menos em ju-
ízo de cognição sumária, tendo em vista que o paciente efetiva-
mente aparenta tentar protelar o feito diante das inúmeras rede-
signações das datas para julgamento, em especial a última de-
las por não ter sido encontrado para intimação, estando ciente,
anteriormente, de que deveria constituir defensor e, uma vez
nomeado defensor dativo ante sua inércia, não aceitou a indi-
cação do mesmo. Ao que consta das cópias juntadas com a pre-
sente impetração, um dos fundamentos utilizados na decisão
que indeferiu a revogação da custódia cautelar foi o fato de
estar o paciente foragido. Como se vê, desde a decretação de
sua prisão preventiva o paciente ainda não compareceu em ju-
ízo, mesmo ciente desta ordem. Permanece, ainda, em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão de fl. 61. Destarte, não
havendo notícia nos autos acerca do paradeiro do paciente, é
certo que “a simples situação de réu foragido da Justiça já tem
o condão de obstar a revogação da custódia cautelar.” (STJ -
HC nº 27.637/BA, 5ª Turma, Relator: Min. GILSON DIPP, DJU
22.09.2003, p. 349). Portanto, por ausência de demonstração
do aventado constrangimento ilegal, indefiro a liminar almeja-
da. Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade aponta-
da como coatora, a serem prestadas no prazo de cinco dias,
acerca da situação processual e da prisão, juntando-se cópia da
inicial e dessa decisão. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever
os ofícios necessários. Após, abra-se vista à Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

0006 . Processo/Prot: 0474666-3 Agravo de Instrumento (Cr)

. Protocolo: 2008/39909. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001.00009370-1 Ação Penal. Agravante:
Paulo Sérgio Hierro Cachinsky. Advogado: Guilherme Tomi-
zawa, João Martins. Agravado: Monalisa Delazari de Lima.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, O réu, PAULO SERGIO HIERRO CACHINSKI,
interpôs recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO contra a
decisão (fl. 09-TJ), que indeferiu requerimento de produção de
prova pericial na vítima Monalisa Delazari de Lima, porquanto
as lesões que teriam resultado deformidade permanente com o
transcorrer do tempo desapareceram. Assim, a decisão de ne-
gar a produção da prova requerida na fase do artigo 499, do
CPP, caracteriza cerceamento de defesa, razão pela qual postu-
lou o provimento do recurso. Juntou documentos (fl. 07/15).
Em que pese a relevância da matéria, o recurso não ultrapassa
o juízo sumário de admissibilidade, porquanto não existe pre-
visão do recurso de Agravo de Instrumento no rol dos recursos
no Processo Penal, mas sim a do Recurso em Sentido Estrito,
nas hipóteses previstas no artigo 581, e a do Agravo nas maté-
rias relativas à Lei de Execução Penal. Por outro lado, a regra
no Processo Penal é a da irrecorribilidade das interlocutórias
simples, não havendo previsão de cabimento de recurso contra
a decisão de indeferimento de provas, mesmo porque, sobre a
matéria, não há preclusão, podendo ser a questão submetida à
instância superior, via apelação, após a sentença desfavorável,
sem descartar, a propósito, que o julgador não está adstrito a
acolher o resultado da perícia, havendo outros elementos con-
trários a formação de seu livre convencimento. Ademais, o pro-
cessamento do recurso em sentido estrito, semelhante ao Agra-
vo de Instrumento, é submetido a processamento, no juiz a quo,
para posterior remessa ao Juízo ad quem. Pelas razões expos-
tas, por ausência de pressuposto processual de cabimento, in-
defere-se, liminarmente, o processamento do recurso, com
amparo no artigo 140, XXV, do RITJPR. Int. Curitiba (PR), 25
de fevereiro de 2008. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0474844-7 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2008/39951. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2004.00002097-4 Ação
Penal. Requerente: Batista Sodré Santana. Advogado: Antonio
Gustavo Scherner Franco. Requerido: Juiz de Direito da Co-
marca de São José dos Pinhais 1ª Vara Criminal. Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Batista Sodré Santana, através de seu defensor, apresentou a
presente correição parcial, sustentando, em síntese, que foi pro-
nunciado como incurso nas sanções do art. 121, caput, do CP,
sendo esta decisão mantida em sede de Recurso em Sentido
Estrito. Aberta vista dos autos ao representante do Ministério
Público, este somente apresentou o libelo cerca de sete meses
após a carga dos autos e ainda em desacordo com determina-
ções do art. 417 do CPP. Neste ponto, argumentou o requerente
que “o libelo acusatório apresentado nos autos em epígrafe - e
recebido pelo r. Juízo ‘a quo’ - limitou-se apenas a descrever
que provará que o Corrigente efetuou disparo de arma de fogo
contra a vítima e que as lesões produzidas foram causa de sua
morte, deixando, por outro lado, de indicar as circunstâncias
agravantes expressamente definidas na lei penal e todos os fa-
tos e circunstâncias que devam influir na fixação da pena, con-
forme exige o inciso III do artigo 417 do Código de Processo
Penal”, concluindo que houve cerceamento de defesa na medi-
da em que deve ser informado destas condições. Quanto à apre-
sentação do libelo fora do prazo legalmente fixado, entende
que o magistrado deveria ter deixado de receber o rol de teste-
munhas, vez que intempestivo. Contudo, o rol de testemunhas
foi recebido, o que teria causado inversão tumultuária do feito.
Pugna, ao final, pela concessão de liminar para suspender os
efeitos da decisão que recebeu o libelo e, no mérito, pela devo-
lução dos autos ao Ministério Público para apresentação de novo
libelo em consonância ao disposto no art. 417 do CPP e a ex-
clusão do rol de testemunhas apresentado pela acusação. Vie-
ram os autos conclusos. É o relatório inicial. Decido. Neste
primeiro momento observo que a questão primordial cinge-se à
verificação da probabilidade de prejuízo em caso de retarda-
mento, além da plausibilidade do direito invocado. Em relação
ao primeiro argumento do requerente, entendo, em juízo de
cognição sumária, que razão não lhe assiste. O libelo somente
deve indicar as circunstâncias agravantes, expressamente defi-
nidas na lei penal, e todos os fatos e circunstâncias que devam
influir na fixação da pena, conforme exige o inciso III do artigo
417 do Código de Processo Penal, quando efetivamente exis-
tam qualificadoras, causas de aumento ou diminuição de pena,
agravantes, etc., o que não é o caso dos autos, uma vez que o
requerente foi pronunciado por homicídio simples. Ademais,
há entendimento1 de que os elementos que não integram a tipi-
cidade podem ser apresentados diretamente em plenário. Em
relação à extemporaneidade do rol de testemunhas apresenta-
dos com o libelo, mostra-se plausível a insurgência do reque-
rente. Com efeito, o libelo é peça imprescindível para o prosse-
guimento da ação penal, de forma que inexiste sanção penal ou
processual penal para sua apresentação fora do prazo de cinco
dias fixado no art. 417 do CPP. Há apenas sanções administra-
tivas (art. 419 do CPP). O mesmo não se pode afirmar, extreme
de dúvidas, em relação ao rol de testemunhas da acusação. É
assente na jurisprudência que se a apresentação do rol de teste-
munhas pela defesa se dá fora do prazo para contrariedade ao
libelo, há preclusão, tendo em vista que os prazos processuais
penais são contínuos e peremptórios: “TJRS: Júri. Homicídio
qualificado desclassificado para homicídio simples. Arrolamento
de testemunha a destempo. Esgotado o prazo para oferecimen-

to de contrariedade ao libelo, torna-se inviável à defesa arrolar
testemunhas (CPP, ART. 421, parágrafo único) (RJTJERGS 203/
159). TJSP: escoado o prazo para a contrariedade ao libelo,
não é mais lícito à defesa arrolar testemunha ou solicitar dili-
gências (RT 449/392)”2 Portanto, aparenta ser contrário ao prin-
cípio da igualdade entre as partes admitir como extemporâneo
o rol de testemunhas apresentado pela defesa e não fazê-lo da
mesma forma em relação ao Ministério Público quando atuante
na qualidade de parte. Ante o exposto, verificando o cabimen-
to, tempestividade e preenchimento dos demais requisitos pre-
vistos no art. 251, I, e parágrafo único, do Regimento Interno
deste Tribunal, bem como a possibilidade de prejuízo à defesa
e a plausibilidade do direito invocado, defiro a liminar pleitea-
da para suspender o processo a que responde o ora requerente
(autos nº 2004.2097-4), até decisão final desta Corte no pre-
sente feito. Oficie-se ao Juízo de Origem solicitando as infor-
mações que entender cabíveis. Após, abra-se vista à D. Procu-
radoria Geral de Justiça. Autorizo o Chefe da Seção a subscre-
ver os ofícios necessários. Int. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator 1
NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Co-
mentado. 6ª Ed. São Paulo: RT, 2007. p. 710. 2 In MIRABETE,
Julio Fabbrini. Código de Processo Penal Interpretado. 11ª Ed.
São Paulo: Atlas, 2003. p. 1.142.

0008 . Processo/Prot: 0475049-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38966. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001511-9 Ação Penal. Impetrante: Claudio Dalledone
Júnior (advogado), Raquel Regina Bento Farah (advogado).
Paciente: Douglas Rodrigo Sampaio Rodrigues (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Ma-
rino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Cardozo Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

HABEAS CORPUS Nº 475049-6, DO FORO REGIONAL DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - VARA CRIMINAL E
ANEXOS IMPETRANTES : CLAUDIO DALLEDONE JUNI-
OR E OUTRO PACIENTE : DOUGLAS RODRIGO SAMPAIO
RODRIGUES 1. Claudio Dalledore Junior e Outro impetraram
Habeas Corpus em favor de Douglas Rodrigo Sampaio Rodri-
gues afirmando que está caracterização constrangimento ilegal
na manutenção da prisão do paciente, acusado da prática de
homicídio qualificado e de ocultação de cadáver, porque o de-
creto de encarceramento está baseado apenas na gravidade abs-
trata do crime. Segundo o deduzido na impetração a) o decreto
de prisão preventiva está baseado em generalizações e chavões
e teve por escopo arrefecer os ânimos da sociedade e dar res-
posta aos anseios de Justiça, já que o crime investigado envol-
veu a empresa de segurança Centronic e a morte do filho de um
jornalista conhecido em Curitiba; b) o decreto de prisão pre-
ventiva não indica fatos concretos a justificar o encarceramen-
to do paciente para garantia de aplicação da lei penal e para
assegurar a instrução do processo criminal; c) também não se-
ria o caso de subordinar a garantia da ordem pública ao clamor
público e a sanha de vingança privada que qualquer crime acar-
reta na população; d) a ausência de fundamento do decreto de
prisão preventiva está em confronto com o exigido pelo inc. IX
do art. 93 da Constituição; e) deve-se considerar que a prisão
preventiva, na forma dos art. 311 e 312 do Código de Processo
Penal tem caráter cautelar; f) a instrução do processo criminal
está em pleno andamento sem qualquer comportamento censu-
rável por parte do paciente; g) não seria lícito às Cortes superi-
ores complementar decisão de prisão preventiva deficiente.
Requereu-se a concessão liminar de ordem de habeas corpus.
Decido. 2. Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Claudio
Dalledone Junior em favor de Douglas Rodrigo Sampaio Ro-
drigues. O paciente se encontra denunciado nos autos de ação
penal n.º 2007.1511-9 acusado da prática dos delitos tipifica-
dos no art. 121, § 2.º, inc. III. IV e V e 211 do Código Penal
(fls. 56/65). O Juiz da causa decretou a prisão preventiva do
paciente e dos demais denunciados Marlon Balem Janke e Eli-
andro Luiz Marconcini, pelos seguintes fundamentos, naquilo
que é significativo para a solução normativa: “...Pois bem, a
banalização da violência, a profusão de morte por brigas e acerto
de contas neste foro regional chegou a ponto insustentável. A
violência empregada, a frieza e a crueldade na execução dos
delitos, revela-se preocupante e aterrorizante em nossa comu-
nidade, máxime nos últimos tempos, pois está incutindo verda-
deiro pavor nas pessoas, que se sentem vulneráveis e grande-
mente ameaçadas em razão da insegurança reinante e do senti-
mento de impunidade, uma vez que, muitos supostos autores
de gravíssimos crimes “desfilam” soltos pelas ruas, orgulhan-
do-se de serem considerados perigosos. Clama a população por
um basta e por rigor na adoção de medidas profiláticas e de
contenção da criminalidade, principalmente daquela organiza-
da e que demonstra maior perigo. Casos de vingança privada já
têm sido observados em nossa comunidade, o que demonstra
que o Poder Judiciário deve examinar com mais rigor as legras
do artigo 312 do CPP, acautelando o meio social com a prisão
que previne o desdobramento de um crime em outros tantos,
que acalma e conforta os familiares da vítima, e dá uma rápida
resposta para desestimular outras práticas delitivas da mesma
natureza. O fato causou forte abalo público e grande repercus-
são pela imprensa de todo o Estado, o que justifica, excepcio-
nal e imperiosamente, a medida de exceção, para a garantia da
ordem pública, até mesmo para colocar a salvo a própria segu-
rança dos representados, sendo factível uma revolta da comu-
nidade. Por outro lado, teme-se pela fuga dos indiciados, em
virtude da repercussão dos fatos, o que é de fato comum em
situações semelhantes, quando não existe uma pronta resposta
do Poder Judiciário. Não há dúvidas, depois do que foi dito, de
que a ordem pública está grandemente abalada com a liberdade
dos representados, tudo indicando que a segregação preventiva
dos apontados como autores do crime contribuirá para a desa-
celeração da expressiva e ostensiva criminalidade verificada
no foro regional de Almirante Tamandaré.” (fls. 162-164). A
jurisprudência da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça é firme no sentido de afirmar o caráter cautelar da pri-

são preventiva, na forma do disposto art. 312 do Código de
Processo Penal; nesse sentido, a prisão preventiva somente se
justificaria quando configurada situação cautelanda, ou seja,
fato ou ato concreto a determinar o encarceramento antes da
sentença para garantia da ordem pública, da instrução do pro-
cesso criminal e para a aplicação da lei penal. Na situação dos
autos, em que pese o decreto fazer alusões genéricas ao proble-
ma da criminalidade na região de Almirante Tamandaré, que, a
rigor, não qualifica decisão fundamentada, do ponto de vista
jurídico, para o efeito do inc. IX do art. 93 da Constituição,
tem-se que a custódia cautelar está alicerçada em espécie de
periculosidade concreta do agente decorrente da forma como
perpetrado o crime. Nesse sentido, é necessário ressaltar que,
segundo a denúncia, o paciente, que desempenhava a função
de vigilante privado, juntamente com os demais companheiros
de trabalho resolveu dar cabo da vida da vítima porque ela, em
meio a sessão de tortura, levada a efeito na sede da empresa
Centronic, teria afirmado que era filho de jornalista; segundo o
narrado na denúncia, coube ao paciente a tarefa de encontrar o
local em Almirante Tamandaré para a execução e a ocultação
do cadáver. A possível decisão do paciente e dos seus compa-
nheiros de, na função de vigilantes privados, decidir pela mor-
te da vítima, ao invés de acionar os órgãos policiais para a so-
lução do problema, revela desprezo pela procedimentalidade
do Estado Democrático de Direito e evidencia a periculosidade
concreta que, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal, pode, a princípio, justificar o encarceramento preventi-
vo, salvo entendimento contrário do Colegiado. De minha par-
te, já tive oportunidade de decidir que a periculosidade concre-
ta pode constituir fundamento idôneo para a manutenção da
prisão preventiva, conforme se observa do seguinte julgado:
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA E CUMPRI-
MENTO DE PENA - NÃO SE REVELA CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NA MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTI-
VA NA DECISÃO DE PRONÚNCIA DE PACIENTE ACUSA-
DO DA PRÁTICA DE TENTATIVA DE HOMICIDIO QUAN-
DO O ENCARCERAMENTO CAUTELAR NÃO SE CON-
FUNDE COM O CUMPRIMENTO DE PENAS POR CON-
DENAÇÕES ANTERIORES EXTINTAS - LEGALIDADE DA
PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA EM FACE
DA PERICULOSIDADE CONCRETA DO AGENTE QUE
PODE SER DEDUZIDA DO COTEJO ENTRE OS ANTECE-
DENTES CRIMINAIS E A REALIDADE FÁTICA DO CO-
METIMENTO DE NOVA INFRAÇÃO PENAL - INTERPRE-
TAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 312 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ORDEM DE HABEAS
CORPUS DENEGADA. (TJPR - 1ª C.Criminal - HCC 0416551-
7 - Londrina - Rel.: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira -
Unanime - J. 29.11.2007) Este entendimento não está isolado
na composição da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça; nesse sentido, merece ser citado o seguinte julgado:
HABEAS CORPUS - LEGÍTIMA DEFESA - MATÉRIA NÃO
CONHECIDA - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE APRO-
FUNDADA DE PROVAS - LIBERDADE PROVISÓRIA COR-
RETAMENTE INDEFERIDA - PERICULOSIDADE DO
AGENTE DEMONSTRADA PELO MODUS OPERANDI DO
DELITO - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PRISÃO
MANTIDA - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA
PARTE CONHECIDA, DENEGADA. 1 - Desacompanhada de
prova inequívoca, descabe na via estreita e sumária do habeas
corpus a apreciação acerca da tese de legítima defesa, mor-
mente já tendo sido o paciente pronunciado. 2 - “(...) Estando
devidamente fundamentado o indeferimento do pedido de li-
berdade provisória, havendo indícios mínimos de autoria e ates-
tando a necessidade da medida para garantia da ordem pública
em razão da periculosidade concreta do réu, tendo em vista a
gravidade do delito e da forma pela qual o mesmo foi perpetra-
do, visando coibir novas práticas delituosas, não há ilegalidade
na manutenção da prisão cautelar. (...)” (STJ - 5ª Turma - HC
20922/DF, rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julg:
02.05.2002, DJ: 10.06.2002, p. 00238). (TJPR - 1ª C.Criminal
- HCC 0427427-3 - Foz do Iguaçu - Rel.: Juiz Conv. Luiz Oso-
rio Moraes Panza - Unanime - J. 23.08.2007) Uma vez eviden-
ciado o caráter cautelar da medida de encarceramento do paci-
ente, não se revela ofensa ao princípio constitucional de pre-
sunção de inocência porque a prisão do paciente não assume
no plano concreto o caráter de antecipação de pena. Em vista
do deduzido, por ora, em exame de cognição sumária, não se
materializa necessidade de concessão liminar de ordem de ha-
beas corpus. 3. Deste modo, INDEFIRO o pleito de liminar de
habeas corpus. Como já consta dos autos cópia integral das
peças do processo criminal, não é o caso de requisição de in-
formações. Dê-se vista à Douta Procuradoria-Geral de Justiça
para o seu pronunciamento no processo. Intimem-se. Curitiba
(PR), 25 de fevereiro de 2008. FRANCISCO CARDOZO OLI-
VEIRA Juiz Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0009 . Processo/Prot: 0467953-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/11784. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria
da Justiça Militar. Ação Originária: 2007.00000067 Ação Pe-
nal. Impetrante: Jefferson Augusto de Paula (advogado), Bene-
dito de Paula (advogado). Paciente: Marcelo Olinek de Lima,
Marcos da Silva Ruiz Lafon. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

HABEAS CORPUS N.º 467953-0, DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR IMPE-
TRANTE: JEFERSON AUGUSTO DE PAULA PACIENTES:
MARCELO OLINEK DE LIMA E OUTRO 1. Jeferson Augus-
to de Paula interpôs Habeas Corpus em favor de Marcelo Oli-
nek de Lima e Outro alegando que deve ser trancada a ação
penal dos autos n.º 67/2007, em que os pacientes são acusados
da prática de fatos tipificados nos artigos 209, 305 e 319 do
Código Penal Militar, por falta de justa causa. Afirma-se na
impetração que não se produziu qualquer prova no Inquérito
Policial Militar capaz de imputar aos pacientes conduta típica
penal, de modo que o Juiz da causa não poderia ter recebido a
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denúncia. Segundo o deduzido, as supostas vítimas Elessandro
Fabrini, Jéferson de Souza, Micael dos Santos Souza e Daiane
dos Santos, Oliveira apesar de intimadas, nunca compareceram
a Juízo para prestar esclarecimentos de modo que não está com-
prova a existência de indícios do cometimento de crime mili-
tar. Segundo o deduzido, deve ser observado o que dispõe o art.
39 do Código de Processo Penal, no sentido de que a denúncia
deve ser rejeitada quando não houver justa causa para a acusa-
ção. Pleiteou-se a concessão de ordem liminar para o tranca-
mento da ação penal. O Juiz da causa prestou informações por
ofício para esclarecer que está designada audiência para o dia
06 de março de 2008 para oitiva da testemunha Maciel dos
Santos Souza que será conduzida para o ato (fls. 201/202).
Decido. 2. Trata-se de de Habeas Corpus interposto por Jefer-
son Augusto de Paula em favor de Marcelo Olinek de Lima e
Marcos da Silva Ruiz Lafon. Os pacientes estão denunciados
nos autos de ação penal n.º 67/2007 acusados da prática de
fatos tipificados nos arts. 209, 305 e 319 do Código Penal Mi-
litar (fls. 23/30). Segundo informações do Juiz da causa, o pro-
cesso se encontra em fase de oitiva de testemunhas arroladas
na denúncia. Conforme entendimento jurisprudência consoli-
dado o reconhecimento da falta de justa causa para a persecu-
ção penal, embora cabível em sede de habeas corpus, reveste-
se de caráter excepcional. Para que se revele temerária a acusa-
ção é necessário que se tenha como certo a inexistência de qual-
quer indício de autoria ou de materialidade do delito. No caso
dos autos, se fosse observada a prova constante do Inquérito
Policial, bastariam as declarações de Elessandro Fabrini no
sentido de que os policiais exigiram o pagamento de R$ 70,00
e pretenderam ficar de posse de seu telefone celular (fls. 43/
45), para viabilizar o recebimento da denúncia. A circunstância
de as vítimas ainda não terem confirmado as declarações pres-
tadas em Juízo não pode ser equiparada a situação de ausência
de justa causa para a ação penal; pode, talvez, dar ensejo a
absolvição por falta de provas. De acordo com o acervo proba-
tório constante nos autos de processo-crime, pode-se dizer que
existe um mínimo de prova para consubstanciar a justa causa
para a ação penal (nesse sentido o magistério de Afrânio Silva
Jardim (Direito processual penal, Rio de Janeiro: Forense, 2003,
p. 97). 3. Desse modo, por ora, fica DENEGADO o pleito de
concessão liminar de ordem de habeas corpus para o tranca-
mento da ação penal. Como já prestadas as informações, dê-se
vista a Douta Procuradoria-Geral de Justiça para o seu pronun-
ciamento no processo. Intimem-se. Curitiba-Pr, 20 de fevereiro
de 2008. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA Juiz Relator

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal
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José Carlos Portella Júnior 015 0380935-8
José Eloi Souza Leal 019 0425883-3
Jucileine Kreutz 006 0433317-9
Karina Correa de Freitas Chaves 003 0411401-2
Larissa Leite 010 0464600-2
Lidia Ivone Ribas 021 0440629-5
Luiz Carlos Biaggi 018 0268315-0
Marcelo Graça Milani Cardoso 008 0463639-9
Maurício Gonçalves Pereira 018 0268315-0
Miriam Beluco 020 0431512-6
Murilo Ubirajara Guse 015 0380935-8
Pablo Américo Pereira 011 0463409-1
Roberto Brzezinski Neto 010 0464600-2
Rogério Oscar Botelho 017 0414478-5
Ronaldo Antonio Botelho 017 0414478-5
Sebastião Domingues da Luz 012 0460458-2
Washington Luiz Takishima 018 0268315-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0371929-1 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2006/162282. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1999.00000066 Ação Penal.
Requerente: Terezinha Martins (Réu Preso). Def.Público: Jo-
ran Pinto Ribeiro. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição
Integral. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Waldomiro Na-
mur. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Nº Acórdão: 405. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal, em composição integral, do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, em conhecer bem como julgar
parcialmente procedente o pedido, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO
TRIPLAMENTE QUALIFICADO. MOTIVO TORPE, EM-
PREGO DE FOGO E RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A
DEFESA. CRIME HEDIONDO QUE VITIMOU 8 PESSOAS,
DAS QUAIS SEIS CRIANÇAS. AGENTE QUE ATEOU FOGO
EM RESIDÊNCIA, TARDE DA NOITE, QUANDO AS VÍTI-
MAS JÁ DORMIAM. DESÍGNIOS AUTÔNOMOS. CONCUR-
SO FORMAL IMPRÓPRIO CARACTERIZADO. IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DE APENAS UMA DAS PE-

NAS ACRESCIDA DE PERCENTUAL. APENAMENTO -
OBTIDO MEDIANTE A SOMATÓRIA DAS PENAS APLI-
CADAS A CADA UM DOS CRIMES - MANTIDO. REGIME
DE CUMPRIMENTO DA PENA. POSSIBILIDADE DE PRO-
GRESSÃO. ART. 2º, §§1º E 2º DA LEI DE CRIMES HEDI-
ONDOS, CF. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.464/
2007. PEDIDO REVISIONAL PARCIALMENTE PROCE-
DENTE.

0002 . Processo/Prot: 0322800-0 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2005/205551. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00000009 Ação Penal. Reque-
rente: Adenilson da Silva Barbosa (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Nº Acórdão: 406.
Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal, em composição integral, do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, em conhecer bem como julgar
procedente o pedido, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE. ART. 121,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. ALEGADO JULGAMENTO
EM DESCONFORMIDADE COM A LETRA DA LEI. CARAC-
TERIZAÇÃO. REQUERENTE MENOR DE 21 ANOS DE
IDADE À ÉPOCA DO COMETIMENTO DO CRIME. CIR-
CUNSTÂNCIA ATENUANTE - ART. 65, I, DO CP - NÃO
OBSERVADA. PEDIDO REVISIONAL PROCEDENTE. “Sob
pena de nulidade, estando a pena base acima do mínimo, o jul-
gador não pode ignorar a incidência da atenuante da menorida-
de. E, isto deve ser explicitado no estabelecimento da resposta
penal.” (STJ-5ª Turma, HC 20.918/SP, Rel. Min. Felix Fischer,
julg. 11.06.2002)

0003 . Processo/Prot: 0411401-2 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2007/74216. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2002.00000086 Ação Penal. Ape-
lante: Armando Ribeiro de Souza. Def.Dativo: Karina Correa
de Freitas Chaves. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Nº Acórdão: 22099. Nº Livro: 526. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso, e, de ofí-
cio, readequar a pena, de acordo com o voto, do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMAS
DE FOGO, MUNIÇÕES E ACESSÓRIOS DE USO RESTRI-
TO. MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO.
ABSOLVIÇÃO INIVÁVEL. CONDENAÇÃO IMPOSITIVA.
APENAMENTO CORPORAL QUASE MÍNIMO. SUBSTITUI-
ÇÃO CORRETA. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. VALOR OMI-
TIDO. ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO AO APENADO. FIXAÇÃO DE OFÍ-
CIO. SERVIÇOS À COMUNIDADE. INCAPACIDADE PARA
O TRABALHO, TEMPORÁRIA. PERDURANDO, DEVERÁ
SER MODIFICADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. RECUR-
SO DESPROVIDO. ARBITRAMENTO “EX OFFICIO” DA
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.

0004 . Processo/Prot: 0466991-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/8183. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000204-1 Ação Penal. Im-
petrante: Ademilson dos Reis. Paciente: Marcelo Hercílio de
Marchi (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero. Nº Acórdão: 22100. Nº Livro: 526. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem, nos termos do voto da Juíza Rela-
tora. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACIENTE PRESO EM
FLAGRANTE E DENUNCIADO COMO INCURSO NO ART.
16, CAPUT DA LEI 10.826/2003 E ART. 1º DA LEI 2.252/54.
PRETENSO EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. PLURALIDADE DE RÉUS. APLI-
CABILIDADE, AO CASO, DO PRINCÍPIO DA RAZOABILI-
DADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTE-
RIZADO. ORDEM DENEGADA. “Por aplicação do Princípio
da Razoabilidade, é justificada a dilação de prazo para a con-
clusão da instrução processual, se a demora não foi provocada
pelo Juízo ou pelo Ministério Público, mas sim decorrente de
incidentes do feito e devido à observância de trâmites proces-
suais sabidamente complexos”.(STJ, HC 39.141, 5ª-Turma, Rel.
Min. Gilson Dipp, DJU 21.02.05, p. 204

0005 . Processo/Prot: 0428143-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/144318. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000116 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Roberson
Luiz Mulina. Def.Dativo: Cláudia Valéria do Nascimento. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfou-
ri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 22101.
Nº Livro: 526. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
ME. CRIME AMBIENTAL. PROVOCAR INCÊNDIO EM
MATA OU FLORESTA (ART. 41, DA LEI 9.605/98). MATE-

RIALIDADE COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PROVA DA
AUTORIA. PROVA TESTEMUNHAL CONTROVERTIDA.
GRANDE LAPSO TEMPORAL ENTRE A DATA DOS FA-
TOS E DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. DECRETO ABSOLU-
TÓRIO CORRETAMENTE PROLATADO. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0433317-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/167563. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2004.00000049-3 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Valcir dos
Santos Rodrigues. Def.Dativo: Jucileine Kreutz. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello.
Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 22102. Nº
Livro: 526. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME.
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ART. 14, DA LEI
10.826/03). DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA NO MÍ-
NIMO LEGAL. INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA ATE-
NUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PENA DEFINI-
TIVA FIXADA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBI-
LIDADE DESTA REDUÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE (ART. 5.º, II, CF, E ART. 1.º, DO CP). PRE-
CEDENTES. RECURSO PROVIDO. Súmula n.º 231/STJ: A
incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à re-
dução da pena abaixo do mínimo legal.

0007 . Processo/Prot: 0435056-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/167831. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000007 Ação Penal. Apelante: João
Maria Cilas Ribas. Def.Dativo: Jorge Augusto Hornung. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Revi-
sor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 22103. Nº Livro:
526. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar im-
procedente o recurso interposto por JOÃO MARIA CILAS RI-
BAS. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DO ACUSADO PARA APRE-
SENTAR DEFESA PRÉVIA - NULIDADE - INOCORRÊN-
CIA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. “Nomeado
defensor pelo réu, no termo de interrogatório judicial, o tríduo
para oferecimento da defesa prévia inicia-se, de pleno direito,
a partir desse ato processual, independente de qualquer intima-
ção, desde que a ele tenha estado presente o advogado assim
constituído” (JSTF 175/233)”. (...) (Apelação Criminal nº
256.855-8 - Relator Rogério Kanayama - 3ª Câmara Criminal -
11/03/2005).

0008 . Processo/Prot: 0463639-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298117. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000685-
3 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Marcelo Graça
Milani Cardoso (advogado). Paciente: Roberto Duarte Reale
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello. Nº Acórdão: 22104. Nº Livro: 526. Julga-
do em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS
CRIME - CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR SEM
HABILITAÇÃO E SOB EFEITO DE ÁLCOOL - PRISÃO EM
FLAGRANTE - QUEBRA DA FIANÇA - PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO INDEFERIDO - CONDIÇÕES PESSOAIS
DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA DIANTE DA PRESENÇA
DOS REQUISITOS INSERTOS NO ART. 312 DO CPP - RÉU
REINCIDENTE - NECESSIDADE DE GARANTIA DA OR-
DEM PÚBLICA - PRÁTICA DELITUOSA REITERADA -
CRIME PUNIDO COM DETENÇÃO - POSSIBILIDADE DE
DECRETAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR - APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO ART. 313, INCISO III DO CPP - AUSÊNCIA
DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA - INIMPUTABILIDADE DO PACIENTE -
NÃO COMPROVAÇÃO DE PLANO - IMPOSSIBILIDADE
DE VERIFICAÇÃO NA VIA ESTREITA DO HABEAS COR-
PUS - CONSTRANGIMENTO NÃO CONFIGURADO - OR-
DEM DENEGADA.

0009 . Processo/Prot: 0468681-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/15922. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000076 Oficio.
Impetrante: Elisa Lima Alonso (advogado). Paciente: Telma
Elize Mioto Andrioli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 22105. Nº Livro: 527. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e conceder a ordem de habeas corpus, nos
termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS COR-
PUS PREVENTIVO. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA E DE
DADOS. DECISÃO JUDICIAL QUE DEFERE TAL MEDIDA
SEM QUALQUER MOTIVAÇÃO, EM FLAGRANTE VIOLA-

ÇÃO AO DISPOSTO NA LEI 9.296/96, QUE REGULA A
MATÉRIA. DECISÃO MANIFESTAMENTE NULA. DETER-
MINAÇÃO JUDICIAL, EMANADA ATRAVÉS DE OFÍCIO,
DIRIGIDA À DIRETORA JURÍDICA DE OPERADORA DE
TELEFONIA, DE FORMA GENÉRICA, INDETERMINADA
QUANTO AOS ATINGIDOS E POR PRAZO QUE EXORBI-
TA O LIMITE LEGAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVI-
DENTE. INTERESSE PROCESSUAL DA PACIENTE EM
OBTER A ORDEM, PARA EVITAR EVENTUAL E FUTURA
RESPONSABILIZAÇÃO POR CRIME DE DESOBEDIÊN-
CIA. ORDEM CONCEDIDA, COM EXTENSÃO AOS DE-
MAIS DESTINATÁRIOS DA MESMA DECISÃO DE INTER-
CEPTAÇÃO. 1. As comunicações telefônicas e de dados são
invioláveis - art. 5º, XII da Constituição Federal - salvo ordem
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer (no caso,
a Lei 9.296/96). 2. Não apenas as interceptações telefônicas,
como também o fluxo de comunicações em sistemas de infor-
mática e telemática (cf. art. 1º, § único), estão sujeitas às dis-
posições expressas na Lei 9.296, de 24.07.96. 3. Para deferir a
medida de interceptação, incumbe à autoridade judicial: (a)
indicar e qualificar as pessoas investigadas e cujos dados seri-
am objeto do pretendido monitoramento; (b) apontar os indíci-
os razoáveis de autoria ou participação em crimes apenados
com reclusão; (c) indicar o número do inquérito policial, se a
providência foi requerida por autoridade policial, nos termos
do disposto no art. 3º, I, da mencionada lei; (d) demonstrar a
necessidade da diligência (cf. dispõe o art. 4º da Lei 9296/96).

0010 . Processo/Prot: 0464600-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/85. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000335-8 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Roberto Brzezinski Neto (advo-
gado), Larissa Leite (advogado). Paciente: Alaíde Bueno (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero.
Nº Acórdão: 22106. Nº Livro: 527. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do
voto da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACI-
ENTE DENUNCIADA POR FUGA DE PRESO E DENUNCI-
AÇÃO CALUNIOSA. ARTS. 351, §1º E 339 DO CÓDIGO
PENAL. PACIENTE POLICIAL CIVIL E CO-RÉUS CIVIS,
SEM QUALQUER VÍNCULO COM O ESTADO. APLICABI-
LIDADE DO ART. 514 DO CPP APENAS À PRIMEIRA, TEN-
DO EM VISTA A SUA QUALIDADE DE SERVIDORA PÚ-
BLICA, NÃO EXTENSÍVEL AOS DEMAIS. DELONGA DO
PROCESSO DECORRENTE DO NÃO OFERECIMENTO DA
DEFESA PRELIMINAR POR CO-RÉU. ATRASO INJUSTI-
FICADO QUE NÃO PODE SER IMPUTADO À DEFESA.
EXCESSO DE PRAZO. CARACTERIZAÇÃO. PACIENTE
PRESA HÁ SETE MESES, SEM TER SEQUER SIDO INTER-
ROGADA. FALTA DE PERSPECTIVA PARA O ENCERRA-
MENTO BREVE DA INSTRUÇÃO. NÃO APLICABILIDA-
DE DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE NO CASO CON-
CRETO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZA-
DO. ORDEM CONCEDIDA. A notificação para apresentação
da resposta preliminar, no prazo de 15 dias, prevista no art. 514
do CPP, somente é aplicável ao denunciado que for servidor
público, não se estendendo tal procedimento aos co-réus que
não têm tal qualidade.

0011 . Processo/Prot: 0463409-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/297992. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001227-6 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Pablo Américo Pereira
(advogado). Paciente: Luciano Cordeiro da Silva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº
Acórdão: 22107. Nº Livro: 527. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem de habeas corpus nos termos do
voto da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACI-
ENTE PRESO EM FLAGRANTE POR PORTE DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 14 DA LEI 10.826/03).
PRISÃO EM FLAGRANTE. INDEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO INIDÔNEA.
PACIENTE COM CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS
(PRIMÁRIO, DE BONS ANTECEDENTES, COM RESIDÊN-
CIA FIXA). INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS QUE FAÇAM
PRESUMIR A OBSTRUÇÃO DA INSTRUÇÃO DO FEITO,
OU A FRUSTRAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL, OU
AINDA A NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚ-
BLICA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO A JUSTIFICAR A
CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. “O simples
fato de o paciente possuir antecedentes criminais, dissociado
de qualquer outro elemento concreto e individualizado, não tem,
de per si, o condão de justificar a custódia cautelar, que só deve
ser decretada por motivação válida e aliada a um dos requisitos
legalmente previstos no art. 312 do Código Processo Penal.
HC 71868/SP - Rel. Min. Laurita Vaz - 5ª Turma, julg.
10.05.2007, DJ 25.06.2007, p. 270). 2. “Para o indeferimento
do pedido de liberdade provisória, é indispensável a demons-
tração objetiva, com base em fatos concretos, da efetiva neces-
sidade da segregação cautelar, evidenciando-se na decisão a
real ameaça à ordem pública ou econômica, o risco para a re-
gular instrução criminal ou o perigo de se ver frustrada a apli-
cação da lei penal” (STJ-5ª Turma, HC 47.816/GO, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, julg. 22.08.2006, DJU 25.09.2006, p.
283). 3. Importa em constrangimento ilegal o indeferimento do
pedido de liberdade provisória a paciente portador de condi-
ções favoráveis (primário e de bons antecedentes), com resi-
dência e ocupação lícita), quando não se fizerem presentes quais-
quer dos fundamentos da prisão cautelar.

0012 . Processo/Prot: 0460458-2 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2007/284993. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005895-0 Ação Penal. Im-
petrante: Sebastião Domingues da Luz (advogado). Paciente:
Patrick de Oliveira Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 22108. Nº Livro: 527. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem impetrada, nos termos do voto relatado. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS. - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
(ART. 14 DA LEI 10.826/03). - PRISÃO PREVENTIVA DE-
CRETADA. - PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍ-
CIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. - MANUTENÇÃO DA
CUSTÓDIA PARA ASSEGURAR A ORDEM PÚBLICA. -
EXCESSO DE PRAZO NÃO CARACTERIZADO. - ALEGA-
ÇÃO DE PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. -
IRRELEVÂNCIA. - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA. I. Não se concede
a liberdade provisória quando presentes a prova da existência
do crime e os indícios suficientes da autoria, requisitos que
autorizam a sua manutenção fundada na garantia da ordem pú-
blica. II. O paciente foi preso em flagrante pelo delito de porte
ilegal de arma de fogo, tendo agido de forma a colocar em risco
evidente a ordem pública. Observa-se pelos documentos acos-
tados aos autos, que o paciente foi preso no período noturno,
quando transitava pela cidade com uma motocicleta em atitude
suspeita, portando uma arma de fogo, tendo até mesmo, em-
preitado fuga no momento em que percebeu que os milicianos
iriam abordá-lo. III. Conforme as informações prestadas pelo
Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina às fls. 104,
que o paciente foi condenado à pena de 05 (cinco) anos e 04
(quatro) meses de reclusão e 32 (trinta e dois) dias multa, por
outro processo neste mesmo Juízo. IV. Extrai-se das informa-
ções prestadas pelo Dr. Juiz a quo, que o processo se encontra
no trâmite normal, tendo sido decretada a prisão preventiva do
paciente e já tendo ocorrido até mesmo seu interrogatório, não
havendo assim, a caracterização do excesso de prazo.

0013 . Processo/Prot: 0465467-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/583. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00000789-5 Ação Penal. Im-
petrante: Dante Parisi (advogado). Paciente: Zilma Holz. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 22109. Nº Livro: 527. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem impetrada, nos termos do voto relatado. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS. - DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. - RECE-
BIMENTO REGULAR DA DENÚNCIA. - JUSTA CAUSA
PARA A INSTAURAÇÃO DA AÇÃO PENAL, CARACTERI-
ZADA. - LIMITAÇÕES DE PROCEDIMENTO QUE INVIBI-
ALIZAM A INDICAÇÃO DAS PROVAS NOTICIADAS. -
NECESSIDADE DE PERSECUÇÃO PENAL PARA APURA-
ÇÃO DOS FATOS. - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA. I. A estreita via
do habeas corpus, não admite extensão dos efeitos atinentes a
sua condição procedimental, pois a melhor sede para aprofun-
damento de questões controversas é quando da prolação da sen-
tença de mérito a ser proferida pelo Juiz natural da causa. II.
Em cognição sumária, em sede de Habeas Corpus, não se per-
mite a instauração da controvérsia descrita nas razões recur-
sais, pois a alegação de ausência de justa causa, narra fatos que
por si só não podem sobrepujar a regularidade do procedimen-
to, transferindo o objeto da persecução penal a este remédio
constitucional. III. Portanto, não sendo possível, nestes autos,
aprofundar-se no conjunto probatório, como se pretende, a con-
clusão que se tem é que, a princípio, a conduta delituosa per-
mitiu a instauração do procedimento, em razão da Denúncia
Crime oferecida pelo Ministério Público de Primeiro Grau.

0014 . Processo/Prot: 0467810-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/11550. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001558-5 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Benjamin Pedro Zonato (advogado), Alus Natal Alessi (advo-
gado). Paciente: Dario Menezes da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 22110. Nº Livro: 527. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem impetrada, nos termos do voto relatado. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS. - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
(ART. 14, DA LEI 10.826/03). - PRISÃO EM FLAGRANTE. -
PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCIOS SUFICI-
ENTES DA AUTORIA. - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA
PARA ASSEGURAR A ORDEM PÚBLICA. - EXCESSO DE
PRAZO NÃO CARACTERIZADO. - ALEGAÇÃO DE QUE
POSSUI RESIDÊNCIA FIXA E EMPREGO LÍCITO. - IRRE-
LEVÂNCIA. - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. - ORDEM DENEGADA. I. Não se concede a liber-
dade provisória quando presentes a prova da existência do cri-
me e os indícios suficientes da autoria, requisitos que autori-
zam a sua manutenção fundada na garantia da ordem pública.
II. A alegação de que o paciente possui residência fixa e empre-
go lícito, por si só, não garantem o direito de obter a liberdade
pleiteada, sendo necessária a análise dentro de um conjunto
fático, ou seja, a manutenção da sua custódia foi determinada
também, por outros motivos, os quais, aliás, estão bem defini-
dos pela Dra. Juíza a quo, que os esclareceu nas informações
de fls. 146. III. No que tange a respeito da alegação de que
mesmo se condenado cumprirá a pena em liberdade, esta maté-
ria não pode ser analisada nesta via processual, devendo ser

apurada na ação penal competente.

0015 . Processo/Prot: 0380935-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/195657. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1998.00008860-1 Ação Penal. Apelante: João
Rodrigues da Silva, Zilda Hurin. Def.Dativo: José Carlos Por-
tella Júnior. Apelante: Lindomar da Silva Gonsalves. Advoga-
do: Murilo Ubirajara Guse. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Noeval de Quadros.
Nº Acórdão: 22111. Nº Livro: 527. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em declarar extinta a punibilidade do ape-
lante, pela ocorrência da prescrição retroativa, julgando preju-
dicado o recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. LEI DE PARCELAMENTO DE
SOLO URBANO. LOTEAMENTO IRREGULAR. ARTIGO 80,
INCISO I E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 6.766/79. CRIME
PRATICADO DE FORMA CONTINUADA. PRESCRIÇÃO
RETROATIVA. INCIDÊNCIA DA EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE SOBRE CADA CRIME, ISOLADAMENTE. ART.
119 DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO À PENA DE 2
ANOS, PARA CADA CRIME, SEM RECURSO DA ACUSA-
ÇÃO. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A QUATRO ANOS
ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
RECONHECIDA. RECURSOS PREJUDICADOS.

0016 . Processo/Prot: 0427431-7 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2007/139639. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004.00000657-2 Ação Penal. Ape-
lante: Daniel Brandalise. Advogado: Claudio Dalledone Júni-
or, Eduardo Ribeiro Caldas. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Carlos Augusto A de Mello. Nº Acórdão: 22112. Nº Livro: 527.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em conhecer do recurso e, no mérito
dar parcial provimento, devendo ser excluído o aumento relati-
vo aos antecedentes criminais, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: PENAL. CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMO-
TOR EM VIA PÚBLICA SOB INFLUÊNCIA DE ÁLCOOL
OU SUBSTÂNCIA ANÁLOGA. ART. 306 DA LEI 9.503/97.
PERIGO CONCRETO. ACUSADO QUE DIRIGIA DE FOR-
MA IMPRUDENTE, REALIZANDO MANOBRAS BRUSCAS
E EM ZIGUE-ZAGUE, EXPONDO A DANO POTENCIAL
OS TRANSEUNTES E MOTORISTAS QUE ALI TRAFEGA-
VAM. TIPICIDADE DA CONDUTA. AUSÊNCIA DE EXA-
ME CLÍNICO OU DO BAFÔMETRO A COMPROVAR A
ALCOOLEMIA. DESNECESSIDADE. POSSIBILIDADE DE
A PROVA TESTEMUNHAL SUPRIR A PROVA TÉCNICA.
PRECEDENTES. ARTIGO 277 DO CTB. . DEPOIMENTO DE
POLICIAIS PODE SER MEIO DE PROVA IDÔNEO PARA
EMBASAR A CONDENAÇÃO, PRINCIPALMENTE QUAN-
DO TOMADOS EM JUÍZO, SOB O CRIVO DO CONTRADI-
TÓRIO ALTO VALOR PROBANTE. PRECEDENTES DO STF
E DESTA CORTE.. DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔ-
NEA. MAUS ANTECEDENTES. INQUÉRITOS POLICIAIS
E PROCESSOS JUDICIAIS EM ANDAMENTO. NÃO-CON-
FIGURAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO

0017 . Processo/Prot: 0414478-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/86916. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00000176 Ação Penal. Ape-
lante: Javert Prado Martins Filho. Advogado: Rogério Oscar
Botelho, Joel Geraldo Coimbra, Ronaldo Antonio Botelho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 22113. Nº Livro: 527. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do eminente Juiz Relator Convocado. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - INUTILIZAÇÃO DE PROCES-
SO CONFIADO À SUA CUSTÓDIA EM RAZÃO DE OFÍCIO
- CRIME PREVISTO NO ARTIGO 337 DO CÓDIGO DE PE-
NAL - PROMOTOR DE JUSTIÇA QUE COLOCA FOGO EM
PROCESSO NO QUAL É PARTE. SENTENÇA DEVIDAMEN-
TE FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. DOLO CARACTERIZADO. LEGÍTIMA DEFE-
SA DA HONRA - INOCORRÊNCIA - INEXIGIBILIDADE DE
CONDUTA DIVERSA - INAPLICABILIDADE - CONDUTA
TÍPICA ILÍCITA E CULPÁVEL. DOSIMETRIA DA PENA -
PENA BASE - FIXAÇÃO CORRETA. AGRAVANTE GENÉ-
RICA DO ARTIGO 61, INCISO II, ALÍNEA ‘G’ - IMPOSSIBI-
LIDADE DE APLICAÇÃO SOB PENA DE BIS IN IDEM -
ADEQUAÇÃO DA PENA. PENA RESTRITIVA DE DIREITO
- PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - REDUÇÃO - PROPORCIO-
NALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. “O
dolo corresponde à vontade de subtrair ou inutilizar o objeto
material, tendo o agente ciência de que trata de coisa confiada
à guarda de funcionário em razão de suas funções ou de parti-
cular em serviço público, sendo indiferente o fim pretendido”.
“A tese de que o réu agiu motivado por violenta emoção, diante
da alegada injustiça que vinha sofrendo por parte do promotor
responsável pelo ajuizamento da Ação Civil Pública, não retira
o dolo de sua conduta”. “A suposta agressão além de ser preté-

rita (o ajuizamento da ação civil pública), não se tratava de
agressão injusta, tendo em vista que a propositura da ação, isto
é o acesso à justiça, o direito de provocar a jurisdição, é direito
constitucionalmente assegurado”. “Não há como se considerar
que o apelante ao colocar fogo e inutilizar o processo em praça
pública agiu em legítima defesa de sua honra, sendo certo que
a contrário disso estar-se-ia abrindo um perigoso precedente,
pois todo réu em qualquer demanda judicial, poderia alegar a
legítima defesa da honra a fim de justificar atos transgressores
contra o Estado Democrático de Direito”. “Mostra-se inconce-
bível o membro do Ministério Público incumbido constitucio-
nalmente à defesa da ordem jurídica colocar fogo num proces-
so e alegar que não poderia agir de outra forma, justamente
pelo fato de que se pressupõe seu conhecimento da ordem jurí-
dica e dos meios disposto a sua defesa”. “No que concerne à
aplicação da agravante genérica prevista no artigo 61, II, ‘g’ do
Código Penal, com razão o recorrente, uma vez que esta já ti-
nha sido considerada por ocasião da valoração das circunstân-
cias judiciais”. “Em se tratando de penas alternativas, há de
ser, necessariamente estabelecida certa proporção quantitativa
entre a prestação pecuniária e a reprimenda privativa de liber-
dade, sem perder de vista os parâmetros estabelecidos entre a
quantidade mínima e a máxima, a teor do art. 45, § 1º, do CP.”
(RJTACRIM 60/120).

0018 . Processo/Prot: 0268315-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/109057. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 98.00000184 Ação Penal. Apelan-
te: Aldeni Vieira da Silva. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira, Cla-
rissa Ligia Paranzini. Apelante: Marcos Antônio Andrade de
Carvalho. Advogado: Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves
Pereira, Clarissa Ligia Paranzini. Apelante: Edison Alcides.
Def.Dativo: Washington Luiz Takishima. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Li-
dio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 22114. Nº Livro: 527.
Julgado em: 30/01/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
negar provimento aos recursos, mantendo a condenação, e de
ofício, em relação ao réu Marcos Antonio Andrade de Carva-
lho, minorar a pena em seis (06) meses, restando a pena defini-
tiva fixada em cinco (05) anos e quatro meses de reclusão.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MEDIANTE
EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE PES-
SOAS - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E
CONFISSÃO OBTIDA SOB TORTURA - DESCABIMENTO
- AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COM-
PROVADAS - REDUÇÃO EX OFFICIO DA PENA DE RÉU
MENOR - RECURSOS DESPROVIDOS. Desde que não ul-
trapasse o quantum mínimo da pena em abstrato, deve obriga-
toriamente ser reduzida a pena do réu menor, segundo a inteli-
gência do art. 65, I, do CP.

0019 . Processo/Prot: 0425883-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/131981. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2002.00000019 Ação Penal.
Apelante: Valentim Peron. Advogado: Alcides Bitencourt Pe-
reira. Apelante: Expedito Andrade dos Santos. Advogado: José
Eloi Souza Leal. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 22115. Nº Livro: 527. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em reconhecer, de ofício, a prescrição, res-
tado prejudicado o apelo 01 e negar provimento ao apelo 02.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - SUPRESSÃO DE DO-
CUMENTO PÚBLICO (ART. 304, CP) E ESTELIONATO
(ART. 717, CP) - SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA -
APELO 1 - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRI-
ÇÃO RETROATIVA DA PRETENSAO PUNITIVA - RECUR-
SO PREJUDICADO - APELO 2 - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO -
NULIDADE AFASTADA - MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS E NÃO QUESTIONADAS - CIRCUNS-
TANCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - RECURSO (02)
DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0431512-6 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2007/150562. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2006.00000850 Re-
presentação. Apelante: S. J. S. M. (Interno). Def.Público: Miri-
am Beluco. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão:
22116. Nº Livro: 527. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.

0021 . Processo/Prot: 0440629-5 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2007/202517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Delitos
de Trânsito. Ação Originária: 2005.00004876-2 Ação Penal.
Apelante: José Aparecido Pamplona. Def.Público: Lidia Ivone
Ribas. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Sou-
za Netto. Nº Acórdão: 22117. Nº Livro: 527. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Julgadores da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso nos termos
do julgado. EMENTA: EMBRIAGUEZ NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR - ARTIGO 306 DA LEI N° 9.503/
97 (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO) - CONDENA-
ÇÃO - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -
LAUDO DE DOSAGEM ALCOÓLICA - EXCESSIVA CON-
CENTRAÇÃO DE ALCOOL NO SANGUE DO RÉU - PENA
CORRETAMENTE FIXADA - RECURSO DESPROVIDO.
“Como os depoimentos prestados pelas testemunhas de acusa-
ção e pelo acusado se harmonizam, resta devidamente compro-
vada a conduta do apelante, que conduzia veículo automotor
pela rua Toaldo Túlio, sob efeito de substância alcoólica, de
maneira a expor a risco a incolumidade pública. Circunstância
esta amplamente evidenciada nos autos”.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.01646

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Salomão 009 0472829-2
Amilcar Cordeiro Teixeira 003 0131534-6
Andréia Cristina Marques Campana 006 0462961-2
Antonio Francisco da Silva 001 0443745-6
Aristides Mascarenhas de Moraes 001 0443745-6
Dirceu Galdino Cardin 004 0168837-9/02
Dyogo Cardoso Mendes 008 0471766-6
Elisa Lima Alonso 002 0468680-6
Hugo Zanellato 003 0131534-6
Joaquim Gonçalves Pigarro 010 0474532-2
Larissa Leite 013 0475462-9
Leandro Albuquerque Muchiuti 003 0131534-6
Luciano Tadau Yamaguti Sato 005 0182984-5
Marcelo Arthur Gomes Osti 007 0465438-0
Marcos Cezar Kaimen 014 0150294-9
Melvis Muchiuti 003 0131534-6
Nicanor Bueno Teixeira 003 0131534-6
Renata Almeida Leite 011 0474917-5
Roberto Brzezinski Neto 013 0475462-9
Rolf Koerner Junior 004 0168837-9/02
Sérgio de Souza 005 0182984-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0443745-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/202205. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1994.00000001-1 Ação Penal.
Apelante: Edivander Vieira Monte. Advogado: Aristides Mas-
carenhas de Moraes. Apelante: José Carlos da Cruz, Ricardo
Takeu Hamada. Advogado: Antonio Francisco da Silva. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revi-
sor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2008.00035254

Junte-se. Intime-se o Dr. Antônio Francisco Silva para compro-
var que cientificou o mandante da renúncia, nos termos do art.
45 do CPC. Em, 15.02.08. José Laurindo de Souza Netto Juiz
Substituto em Segundo Grau

0002 . Processo/Prot: 0468680-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/15920. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00006793 Oficio. Impetrante:
Elisa Lima Alonso (advogado). Paciente: Telma Elize Mioto
Andrioli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00040703

Junte-se. Tendo em vista que a presente ordem não foi conheci-
da por ser reiteração de “Habeas Corpus” anterior, indefiro o
pedido. Em, 20.02.08. José Laurindo de Souza Netto Juiz Subs-
tituto em Segundo Grau

0003 . Processo/Prot: 0131534-6 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/142013. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000067 Inquérito Policial.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Caciano
Castro Ribeiro. Advogado: Melvis Muchiuti, Leandro Albuquer-
que Muchiuti. Réu: Nilo Klhein. Advogado: Hugo Zanellato,
Amilcar Cordeiro Teixeira, Nicanor Bueno Teixeira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Nilo Klhein, então Prefeito Municipal de Nova Tebas, e Ca-
ciano Castro Ribeiro foram denunciados pela prática, em tese,
do delito previsto no art. 328 do Código Penal. A denúncia foi
recebida em 20.05.2004 (fls. 245/250). 2. Ocorre que o denun-
ciado não mais exerce o cargo de prefeito, conforme informa-
ção obtida pela Câmara Municipal de Nova Tebas (fl. 541) e,
portanto, este Tribunal de Justiça perdeu a competência para o
processamento do feito. O Órgão Especial desta Corte, quando
julgou o HC 137.237-6, reconheceu incidentalmente a incons-
titucionalidade da Lei n° 10.628/2002, que havia acrescido os
§§ 1º e 2º ao art. 84 do CPP e concedido foro especial para ex-
ocupantes de cargos públicos e/ou mandatos eletivos (acórdão
n° 6.357, Rel. Des. Leonardo Lustosa, julg. 04.4.2003, DJ 6357).
Também o Plenário do Supremo, por meio da ADIN n° 2797-2,
declarou a inconstitucionalidade da referida Lei. 3. Assim, é
pacífico o entendimento de que a competência para o processa-
mento e julgamento do feito é do Juízo Criminal da Comarca
de Manoel Ribas, razão pela qual determino a baixa destes au-
tos de ação penal àquele Juízo para a adoção das providências
pertinentes ao caso. 4. Dê-se ciência à douta Procuradoria Ge-
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ral da Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.
NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0004 . Processo/Prot: 0168837-9/02 Embargos Infringentes
Crime (Gr)

. Protocolo: 2006/146545. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 168837-9 Recurso em Sentido Es-
trito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Antonio Donisete Busiquia. Advogado: Dirceu Galdi-
no Cardin, Rolf Koerner Junior. Embargante: Antonio Donise-
te Busiquia. Advogado: Dirceu Galdino Cardin, Rolf Koerner
Junior. Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. João Kopyto-
wski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS INFRINGENTES CRIME Nº 168.837-9/02, DA
3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARINGÁ. EM-
BARGANTE: NTONIO DONISETE BUSIQUIA ELATOR: ES.
NOEVAL DE QUADROS
1. Consta nos autos que o embargante foi denunciado como
incurso nas sanções do art. 1º, incisos I e II, da Lei 8.137/90
por ter, mediante fraude e por sucessivas vezes, de forma con-
tinuada, reduzido o pagamento do ICMS devido nas diversas
operações comerciais que realizou através da empresa Dismar
- Distribuidora Maringá Eletrodomésticos. Na mesma oportu-
nidade em que aforou a acusação, o Ministério Público reque-
reu a prisão preventiva do acusado. Em 18.8.2004, a denúncia
foi recebida, mas o juiz de primeiro grau indeferiu o decreto da
prisão preventiva, ensejando recurso em sentido estrito do Mi-
nistério Público para reforma desta decisão. No entanto, em
26.4.2005, antes do julgamento do recurso em sentido estrito
pelo Tribunal, o magistrado de primeiro grau suspendeu o pro-
cesso e o curso da prescrição. Diante da suspensão do proces-
so-crime que tramitava na 3ª Vara Criminal de Maringá, a Pri-
meira Câmara Criminal deste Tribunal julgou prejudicado o
recurso do Ministério Público, por maioria. No voto vencido, o
E. Juiz Convocado Mário Helton Jorge entendeu que era o caso
de concessão de habeas corpus de ofício. Fundamenta sua de-
cisão no fato de que deveria o juízo monocrático ter trancado o
processo crime, uma vez que conforme entendimento pacífico
na jurisprudência é imprescindível o encerramento dos proce-
dimentos fiscais na via administrativa para a instauração de
processo penal, de modo que a mera suspensão do processo
caracterizaria constrangimento ilegal. Fundado em voto venci-
do, os presentes embargos infringentes foram opostos em face
do acórdão nº 18.703, da 1ª Câmara Criminal. A douta Procura-
doria-Geral de Justiça1 opinou, primeiramente, pelo não co-
nhecimento dos embargos, uma vez que se converteram em
pedido de concessão de habeas corpus e não são admitidos no
ordenamento embargos infringentes de habeas corpus. No mé-
rito, entendeu que deveriam ser rejeitados, já que exaurida a
instância administrativa em oito dos nove procedimentos ad-
ministrativo-fiscais englobados pela denúncia. Distribuídos ao
Relator e encaminhados, após, ao Revisor, foram os autos in-
cluídos em pauta. Em 20.02.2008, o embargante, através de
seu advogado, requereu a desistência do recurso, por entender
que ante a suspensão da ação penal não há mais interesse re-
cursal (fl. 105). 2. Conforme o art. 574 do Código de Processo
Penal, a interposição de recurso, nesse caso, é direito disponí-
vel da parte interessada. Assim, diante do que dispõe o art. 140,
XVI do Regimento Interno deste Tribunal, homologo o pedido
de desistência, restando prejudicada a apreciação dos embar-
gos. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008 NOEVAL DE QUADROS
- Relator 1 Procurador de Justiça Danilo de Lima.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0182984-5 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2005/105970. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 2005.00001057 Procedimento Administrativo. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Rudisney Gimenes.
Advogado: Sérgio de Souza, Luciano Tadau Yamaguti Sato.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Ko-
pytowski. Despacho:

Denúncia-Crime nº 182.984-5, da Vara Criminal de Matinhos
Denunciante: INISTÉRIO PÚBLICO enunciado: UDISNEY
GIMENES 1. A denúncia foi recebida em 19 de abril de 2007
pela prática, em tese, do crime no art. 1º, inciso XIV, do Decre-
to-lei 201/67 (Acórdão nº 20487, fs. 328/331). 2. Delego ao
DD Juiz da Vara Criminal de Matinhos a realização do interro-
gatório, bem como para que proceda a intimação do defensor
para apresentar a defesa prévia no prazo de cinco dias (art. 8º,
da Lei nº 8.038/90) e ainda para que proceda a inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia e daquelas que eventual-
mente forem arroladas na defesa, retornando após estes autos
para prosseguimento do feito nos termos do art. 10 da citada
lei. 3. Autorizo que as intimações sejam feitas por carta regis-
trada com aviso de recebimento (art. 9º, §2º) se não for o caso
de intimação pelo Diário da Justiça. 4. Baixem os autos, com
prazo de sessenta dias. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. LILI-
AN ROMERO Juíza Relatora Convocada

0006 . Processo/Prot: 0462961-2 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2007/298301. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000141 Repre-
sentação. Impetrante: Andréia Cristina Marques Campana (ad-
vogado). Paciente: R. S. V. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

Conclui-se, assim, que este writ resta prejudicado, uma vez que
o eventual constrangimento ilegal está superado em razão da
aplicação da medida sócio-educativa de liberdade assistida. Por
conseguinte, estando prejudicado o pedido, julgo extinto este
feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 659,
do Código de Processo Penal, e no art. 140, inciso XXV do

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Publique-se. Intimem-se. Demais diligências necessárias. Cu-
ritiba, 21 de fevereiro de 2008. LILIAN ROMERO Juíza Rela-
tora Convocada 1 Em substituição ao Desembargador João
Kopytowski

0007 . Processo/Prot: 0465438-0 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2008/37. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00017895-3 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Marcelo Arthur Gomes Osti
(advogado). Paciente: R. C. (Interno), R. C. (Interno). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O impetrante sustenta que os pacientes, internados proviso-
riamente em 28.12.2007 pela prática em tese de ato infracional
equiparado ao roubo majorado pelo concurso de pessoas e em-
prego de arma de fogo, estariam sofrendo constrangimento ile-
gal, uma vez que além de não estar provada a autoria do delito,
os adolescentes seriam primários e possuiriam residência fixa.
O pedido de liminar foi indeferido (fls. 52/53). A autoridade
impetrada informou que o prazo de 45 dias da internação pro-
visória expirava no dia 11.2.2008 (fls. 65/66). Diante da infor-
mação, a Procuradoria-Geral de Justiça entrou em contato com
o juízo a quo, obtendo a informação de que já havia sido prola-
tada sentença, cuja cópia juntou em anexo a seu parecer, de
modo que se manifestou no sentido de que o habeas corpus
fosse julgado prejudicado, por perda de objeto. (fls. x). 2. O
pedido de concessão de ordem restou prejudicado, nos termos
do art. 659 do Código de Processo Penal, pois o feito já foi
sentenciado, fazendo desaparecer o constrangimento ilegal.
Desta forma, julgo extinto este feito, sem julgamento do méri-
to, com fundamento no art. 659, do Código de Processo Penal,
e no art. 140, inciso XXV do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. Curitiba, 25 de feve-
reiro de 2008. NOEVAL DE QUADROS - Relator

0008 . Processo/Prot: 0471766-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/25615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00015483-3 Ação Penal. Impetrante:
Dyogo Cardoso Mendes (advogado). Paciente: Nilson Samir
Mahmod (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. João Kopytowski. Despacho:

1. Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente aci-
ma nominado, sob a alegação de que estaria sofrendo coação
ilegal, perpetrada pela DD. Juíza de Direito da 1ª Vara Crimi-
nal de Curitiba consistente no indeferimento do pedido de li-
berdade por ele formulado. O pedido de liminar foi indeferido
pelo Relator Originário às fs. 296/297. A assessoria do gabine-
te desta Relatora através de contato telefônico com a Serventia
do Juízo impetrado, nesta data, foi informada que a Juíza sin-
gular concedeu a liberdade provisória ao paciente (decisão en-
caminhada via fac-símile em anexo). 2. O objetivo deste writ
era a concessão de ordem a fim de que o paciente fosse imedi-
atamente posto em liberdade. No entanto, o pedido restou pre-
judicado, na forma do art. 659 do Código de Processo Penal,
em decorrência do fato de ter a autoridade impetrada colocado
o paciente em liberdade, em razão do deferimento do pedido
de liberdade provisória formulado. 3. Por conseguinte, estando
prejudicado o pedido, julgo extinto este feito, sem julgamento
do mérito, com fundamento no art. 659, do Código de Processo
Penal, e no art. 140, inciso XXV do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Intimem-
se. Demais diligências necessárias. Curitiba, 21 de fevereiro de
2008. LILIAN ROMERO Juíza Relatora Convocada 1 Em subs-
tituição ao Desembargador João Kopytowski.

0009 . Processo/Prot: 0472829-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/31555. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00003049-3 Ação
Penal. Impetrante: Alexandre Salomão (advogado), Gustavo
Sartor de Oliveira. Paciente: Tiago Felipe Pereira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Sou-
za Netto. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado
por Alexandre Salomão e Gustavo Sartor de Oliveira, em favor
de Tiago Felipe Pereira, sob o fundamento de estar o paciente
sofrendo constrangimento ilegal perpetrado pelo MMº Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos
Pinhais, que indeferiu o pedido de liberdade provisória em fa-
vor do paciente. Afirma o impetrante que o paciente foi preso
em flagrante em 25/10/2006, pelo cometimento, em tese, da
conduta tipificada no artigo 16, parágrafo único, inciso IV, da
Lei 10.826/2003, tendo em 29/10/2006 empreendido fuga, jun-
tamente com os demais de sua cela, vindo a ser recapturado em
02/07/2007, no interior de sua residência. Alega o impetrante
que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória
encontra-se desprovida de fundamentação, não apresentando
suporte fático que demonstre a necessidade de custódia caute-
lar. Assevera, ainda, que foram necessários 03 (três) meses para
que fosse decidido o pedido de liberdade provisória, o que, por
si só, já demonstra a necessidade do relaxamento da prisão cau-
telar face ao excesso de prazo para o julgamento do processo.
Argumenta que inexistem motivos ensejadores da prisão pre-
ventiva, bem como restar caracterizado o excesso de prazo para
o encerramento da instrução criminal. Postula pela concessão
de liminar, para que seja o paciente colocado imediatamente
em liberdade. É o relatório. 2. Sumariamente, extrai-se da situ-
ação fática apresentada no writ, a ausência de condições indis-
pensáveis suficientes para embasar as alegações do impetrante.
De fato, para a concessão da liminar é necessário que se façam
presentes, de forma concomitante, os requisitos do fumus boni
juris e do periculum in mora. Não é o que ocorre no caso em
tela, pois a decisão questionada pelo impetrante encontra-se

satisfatoriamente fundamentada, tendo a douta autoridade apon-
tada como coatora, destacado em sua decisão que o paciente “é
evadido de cadeia pública, tendo sido apresentado no processo
devida a sua recaptura, o que comprova que tanto a instrução
criminal quanto a aplicação da Lei Penal restaram comprome-
tidas”. De outra banda, a defesa do paciente também contri-
buiu para demora na instrução processual, pois segundo infor-
mações prestadas pela autoridade apontada como coatora, a
audiência de testemunhas de acusação designada para o dia 06/
11/2007, não se realizou face ao defensor do réu ter retirado os
autos em carga no dia 22/10/2007, devolvendo-os apenas no
dia 07/11/2007. Portanto, os fundamentos invocados na deci-
são permanecem hígidos. Pelo que, no momento, indefiro a
medida liminar pleiteada. 3. Abra-se vista a d. Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Juiz JOSÉ
LAURINDO DE SOUZA NETTO Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0474532-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/37020. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 92489 Habeas Corpus. Impe-
trante: Joaquim Gonçalves Pigarro (advogado). Paciente: San-
dro Antônio Machado (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS - INFORMAÇÃO CONFIRMANDO QUE
O PACIENTE FOI BENEFICIADO PELA CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA - ORDEM PREJUDICADA. O
impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus, perante o
Superior Tribunal de Justiça, em favor do paciente Sandro An-
tonio Machado, qualificado nos autos, afirmando que existe
constrangimento ilegal na conduta da autoridade coatora, ten-
do em vista o excesso de prazo para o término da instrução
criminal. Da análise da petição inicial, verifica-se que o ora
paciente é acusado como incurso nas sanções penais previstas
nos arts. 16, 17 e 18 da Lei 10.826/2003, tendo sido preso em
flagrante. Os autos foram conclusos a Eminente Ministra Jane
Silva, não sendo apreciada a liminar diante da pendência de
julgamento do conflito de competência instaurado naquela Egré-
gia Corte (fls. 15-STJ). Os autos de Conflito de Competência
nº 87.028-PR (2007/0143269-9) foram conhecidos, sendo de-
clarada a competência do Juízo de Direito da Comarca de Iporã
para apreciar o feito originário (fls. 19/23-STJ). Diante disso, o
Superior Tribunal de Justiça se deu por incompetente para apre-
ciar o presente writ, remetendo os autos a este Tribunal (fls.
25-STJ). O MM. Juiz prestou informações às fls. 46-TJ, notici-
ando a concessão de liberdade provisória ao paciente. A douta
Procuradoria Geral de Justiça lançou parecer entendendo res-
tar prejudicado o presente writ (fls. 52/54-TJ). Vieram-me con-
clusos os autos. É o relatório, decido. Compulsando os autos,
percebe-se que o presente feito foi impetrado em 01.10.2007.
Diante do lapso temporal transcorrido, consultei o sistema Orá-
culo (a qual junto neste momento), a fim de verificar o possível
encerramento da instrução criminal e constatei anotação que
consignava que o paciente já havia sido colocado em liberda-
de. Desta forma, contatei o Juízo Criminal da Comarca de Ibi-
porã, sendo-me informado que o paciente havia sido agraciado
com a concessão da liberdade provisória. Posto isto, o que se
conclui é que o pleito perdeu o seu objeto, nos termos do art.
659 do Código de Processo Penal. Neste sentido o magistério
de Fernando da Costa Tourinho Filho, in Código de Processo
Penal Comentado, vol. 2, Ed. Saraiva 3ª edição, 1998, p. 465/
466: “Tendo cessado o motivo que deu causa à impetração do
pedido de ‘habeas corpus’, obviamente ele perde o seu objeto,
cai no vazio, não havendo razão para que seja apreciado. Ou,
como diz o art. em exame, o pedido fica prejudicado, ante a
ausência de qualquer interesse na sua solução”. Sendo assim,
reconheço a perda de objeto, declarando prejudicada a ordem
impetrada. Encaminhe-se cópia da presente decisão ao juízo
impetrado. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofícios
necessários. Dê-se ciência à Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Diligências e intimações necessárias. Curitiba, 20 de fe-
vereiro de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz Convocado - Relator

0011 . Processo/Prot: 0474917-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/40794. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001093-1 Ação Penal. Impetrante: Renata Almeida Leite
(advogado). Paciente: Althair César Lopes de Lima (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Despacho:

I. Trata-se de habeas corpus impetrado por RENATA ALMEI-
DA LEITE, em favor do paciente ALTHAIR CESAR LOPES
DE LIMA, preso em flagrante pela prática, em tese, do delito
de posse irregular de arma de fogo (art. 12 da Lei 10.826/03).
Insurge-se, alegando em síntese, que a decisão do Juízo singu-
lar não se encontra devidamente fundamentada, não existindo
dados concretos de que o paciente tenha colocado em risco a
ordem pública, tendo havido, no momento de sua prisão, um
flagrante forjado por parte dos policiais. Aduz ainda, que o
paciente é tecnicamente primário, possuidor de bons antece-
dentes, residência fixa e trabalho lícito, não estando presentes
os pressupostos que autorizem a manutenção de sua custódia
cautelar. Alega ainda, que mesmo com uma eventual condena-
ção cumpriria pena em liberdade, não justificando para tanto, a
manutenção de sua prisão. Por fim, requer que seja concedida
liminarmente o benefício da liberdade provisória, com a conse-
qüente soltura do paciente e posterior confirmação da ordem.
II. O paciente encontra-se preso em flagrante pela prática, em
tese, do delito de posse irregular de arma de fogo (art. 12 da
Lei 10.826/03). Analisando as questões apresentadas pela im-
petrante, observa-se, em cognição sumária, apesar das infor-
mações ainda a serem requisitadas, que a condição fática de-
monstrada no presente caso, carece da ausência de condições
indispensáveis e suficientes para embasar as alegações expos-
tas, para que seja possível assim, a concessão da liberdade pro-
visória ao paciente, ou mesmo, considerada qualquer nulidade.

Nota-se ainda, pela certidão acostada aos autos (fls. 15), que o
paciente responde por várias ações penais, dentre elas, pelos
delitos de roubo duplamente qualificado e homicídio. Portan-
to, estando caracterizada a regularidade processual, não vis-
lumbra-se de plano, estarem presentes os requisitos necessári-
os para a concessão in limine da ordem, quais sejam, o pericu-
lum in mora e o fumus boni iuris, razão pela qual INDEFIRO A
LIMINAR PLEITEADA. III. Requisitem as informações cir-
cunstanciadas da autoridade apontada como coatora (Dr. Juiz a
quo), devendo ser encaminhadas diretamente ao Chefe da Se-
gunda Câmara Criminal, o qual autorizo a subscritar os expedi-
entes que se fizerem necessários. IV. Após colhidas as informa-
ções, abra-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 22 de fevereiro de 2008. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE
MACEDO Relator

0012 . Processo/Prot: 0475196-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42684. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetrante: José Carlos Trin-
dade (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

Este habeas corpus foi impetrado pelo paciente acima nomina-
do, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coação ilegal,
perpetrada pelo DD. Juiz de Direito de Almirante Tamandaré.
Alegou que foi preso no dia 30 de dezembro de 2007 e denun-
ciado como incurso nas sanções do art. 14 da Lei nº 10.826/03
(porte ilegal de arma). No caso, não cuidou o impetrante-paci-
ente de instruir a inicial deste writ com cópias dos documentos
necessários para comprovar suas alegações, especialmente even-
tual pedido de liberdade provisória perante o juízo impetrado,
o que impossibilita a aferição imediata do suposto constrangi-
mento ilegal imposto a ele. Assim, de plano e sem prejuízo de
análise subseqüente à manifestação do Ministério Público, in-
defiro a liminar.. 2. Com urgência, solicitem-se informações à
digna autoridade impetrada, no prazo de 48hs, que deverá, tam-
bém, encaminhar: (a) cópia da denúncia; (b) cópia de eventual
pedido de liberdade provisória e de seu indeferimento e (c)
certidão explicativa e detalhada do andamento do feito e das
demais peças que entender relevantes para a instrução deste
habeas corpus. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a firmar o ofício.
3. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de
fevereiro de 2008. LILIAN ROMERO - Juíza Relatora Convo-
cada

0013 . Processo/Prot: 0475462-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/43436. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00003429-2 Ação Penal. Im-
petrante: Roberto Brzezinski Neto (advogado), Larissa Leite
(advogado). Paciente: Rudi Kaefer. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Cargo Vago ( Des. Waldomiro Namur).
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus com pedido liminar, impetrado
por Roberto Brzezinski e Larissa Leite em favor de Rudi Kae-
fer, sob o fundamento do paciente estar sofrendo constrangi-
mento ilegal em decorrência do recebimento da denúncia pelo
Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, nos autos
da Ação Penal nº 2005.3429-2, em que lhe é imputada a práti-
ca, em tese, do delito previsto no artigo 7º, inciso IX da Lei
8.137/90. Afirmam os impetrantes que o paciente tem direito a
suspensão condicional do processo. Aduzem, ainda, que o Mi-
nistério Público deveria indicar na denúncia qual a Portaria da
Agência Nacional de Petróleo que teria sido descumprida pelo
paciente na revenda de combustíveis. Alegam que se encontra
designada para o próximo dia 25 de fevereiro às 15:20 horas a
audiência de interrogatório do paciente, sendo rigor a conces-
são da liminar para a suspensão do ato. Requerem seja conce-
dida a liminar para o fim de suspender o andamento da ação
penal, com imediata comunicação da autoridade coatora. É o
relatório. 2. Sumariamente, extrai-se da situação fática apre-
sentada no writ, a ausência de condições indispensáveis sufici-
entes para embasar as alegações do impetrante. Segundo a ju-
risprudência, a concessão de liminar em habeas corpus é admi-
tida somente em caráter excepcional, desde que presentes os
requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, já que a
medida desempenha importante função instrumental, pois se
destina a garantir a liberdade de ir e vir do indivíduo. O posici-
onamento majoritário nos tribunais é de que não se deve rejei-
tar a denúncia, nem tampouco determinar o trancamento da ação
penal, antecipadamente ao devido processo legal, onde garante
aos acusados amplas possibilidades de defesa, assim como ao
órgão acusador, possibilidade de provar os fatos tidos como
criminosos. Apesar de o impetrante alegar a inepta da denún-
cia, em sede de cognição sumária, não há como se obter prova
inequívoca desta alegação, pois a denúncia descreve os fatos
que se subsumem aos artigos lá descritos, preenchendo assim
os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. Ademais,
o simples fato de haver interrogatório marcado para o próximo
dia 25 de fevereiro, não se encontram nos autos elementos su-
ficientes para obstar sua realização, sendo oportuno mencio-
nar, inclusive, que tal ato encontra-se determinado desde o dia
12 de junho de 2007, ou seja, há mais de oito meses. Outros-
sim, na estreita via do habeas corpus, não se pode proceder a
valoração do conjunto probatório, vez que o constrangimento
ilegal deve ser demonstrado de plano, o que não ocorre no caso
em tela. Portanto, não se afiguram presentes o fumus boni juris
e periculum in mora para dar suporte a concessão de liminar
para que seja trancada a ação penal. Deste modo, indefiro a
medida liminar pleiteada. 3. Dê-se ciência a autoridade apon-
tada como coatora do inteiro teor desta decisão, bem como so-
licite que preste informações, no prazo de 05 (cinco) dias, re-
metendo cópia do inteiro teor deste despacho e da petição de
Habeas Corpus. 4. Abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de
Justiça. 5. Autorizo a Chefia da Divisão Criminal a assinar os
expedientes necessários para o cumprimento deste despacho.
5. Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Juiz JOSÉ
LAURINDO DE SOUZA NETTO Relator Convocado



128128128128128 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

Vista ao(s) Advogado (s) - para apresentação das alegações fi-
nais (artigo 11 da Lei nº 8.038/90) - Prazo : 15 dias

0014 . Processo/Prot: 0150294-9 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2003/179175. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00001330 Procedimento Admi-
nistrativo. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
José Delanhol. Advogado: Marcos Cezar Kaimen. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski.
Motivo: para apresentação das alegações finais (artigo 11 da
Lei nº 8.038/90). Vista Advogado: Marcos Cezar Kaimen
(PR033305)

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.01618

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Martins Montoro 013 0462093-9
Áriston Carlos Gidhin 009 0456522-8
Carlos Augusto Crema 017 0472134-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0317100-2
Cezar Alaor Botura 015 0466034-6
Douglas Haquim Filho 022 0473966-4
Edgar Stoski de Albuquerque 024 0474168-2

028 0474400-5
Edson Gonçalves 033 0474872-1
Eduardo Zanoncini Miléo 016 0467528-7
Eurolino Sechinel dos Reis 012 0461628-8
Fernando Fernandes 020 0473833-0
Fineio Vieira de Souza 030 0474515-1
Getulio Marcondes 027 0474272-1
Gilberto Carlos Richthcik 005 0444334-7

007 0445488-4
Gustavo Mussi Milani 022 0473966-4
João Carlos Venâncio 009 0456522-8
Joran Pinto Ribeiro 002 0352492-7
Jorge Luis Nunes 008 0452019-0
Julio Cesar Vargas 004 0436249-8/02
Ludemir Kleber Moser 014 0465868-8
Luiz Carlos Onofre Esteves 019 0473700-6
Luiz Claudio Nunes Lourenço 025 0474183-9
Márcio Alessandro Silvero Aquino 026 0474246-1
Mônica Magnani Donato 032 0474831-0
Marcondes Bersani 018 0473073-4
Marcos Luiz Pereira de Souza 023 0474004-3
Michelli D’ Estefani 011 0457673-4
Nilton Ribeiro de Souza 029 0474502-4
Odair Batista de Oliveira 035 0476118-0
Orlando Amaral Miras 006 0445134-1
Otavio Rufino Gomes 010 0457415-2
Peter Amaro de Sousa 021 0473895-0
Raquel Beatriz S. Lavratti 005 0444334-7

007 0445488-4
Saulo de Tarso Paulista da Silva 006 0445134-1
Vilson Donizeti Galvão 034 0475265-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0317100-2 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2005/182668. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1991.00007036 Ação Penal. Requerente: Ede-
nilson Pinto Belmont Vargas da Costa (em seu favor - réu pre-
so). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Reque-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge
Wagih Massad. Despacho:

1. Observando que atuou no presente processo, na condição de
Revisor da apelação nº 23883-7, meu pai Jorge Andriguetto, às
fls. 216/225 e 236/240, declaro meu impedimento legal. 2.
Devolvo à distribuição para as anotações devidas e para neces-
sária compensação. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. Rosana
Andriguetto de Carvalho JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA
EM 2O. GRAU

0002 . Processo/Prot: 0352492-7 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2006/93831. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002.00000005 Ação Penal. Reque-
rente: Miguel de Oliveira (Réu Preso). Def.Público: Joran Pin-
to Ribeiro. Requerido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury.
Despacho:

Vistos. Trata-se de pedido de revisão criminal, de próprio pu-
nho, do sentenciado Miguel de Oliveira, insurgindo-se contra a
condenação a pena de 23 (vinte e três) anos de reclusão por
infração ao disposto no artigo 157, parágrafo 3° do Código
Penal, relativamente a fato ocorrido no dia 1º de maio de 199
(f.09/10 - TJ), objeto de ação penal nº 09/2000, da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina. Requisitados os autos da ação
originária, o Núcleo de Apoio a Revisão e Recursos Criminais
da Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado do Paraná, exer-
cendo seu mister, formulou pedido de arquivamento sob o fun-
damento de já ter sido examinada a matéria em segundo grau. A
douta Procuradoria Geral de Justiça, em parecer da lavra do
Procurador de Justiça César Cioffi de Moura, opina pelo não
conhecimento do presente pedido de revisão. Decido. O pre-
sente pedido de revisão criminal tem por objeto a sentença pro-
ferida na Ação Penal 09/2000, da 2ª Vara Criminal de Londrina
que restou confirmada em grau de recurso (ACr nº 187.141-0,
4ª CCr-TA/PR), e revista amplamente na Revisão Criminal nº
260.716-5, mediante decisão assim ementada: “PENAL E PRO-

CESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE “LATRO-
CÍNIO” (ART. 157, § 3º, IN FINE, DO CP). PLEITO DE RE-
DISCUSSÃO DAS PROVAS COLHIDAS EM PROCESSO-
CRIME, E QUE EMBASARAM O DECRETO CONDENA-
TÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ERRO JUDI-
CIÁRIO. A revisão criminal não tem a natureza de uma segun-
da apelação, não se prestando a reexame de provas já analisa-
das no juízo de conhecimento e em segundo grau. REVISÃO
DO APENAMENTO. PRETENSÃO INCABÍVEL. MATÉRIA
DISCUTIDA EM PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL ANTE-
RIORMENTE JULGADO POR ESTA CORTE. NÃO CONHE-
CIMENTO, NESTE TÓPICO. INTELIGÊNCIA AO ART. 622,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP. Impede-se a reiteração do
pedido de revisão sem novas provas, evitando-se assim simples
repetição indefinida daquilo que já foi examinado. Apenas novo
pedido, com pretensão diversa, ou alicerçado em novas provas
que possibilitem nova apreciação por novos fundamentos de
fato e de direito merecem conhecimento. REVISÃO CRIMI-
NAL PARCIALMENTE CONHECIDA E INDEFERIDA. FI-
XAÇÃO DO REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. NOVA INTERPRETAÇÃO DO
TEMA PELO PRETÓRIO EXCELSO. ALTERAÇÃO QUE SE
IMPÕE” (ac. 101, j. 29.06.2006, DJ 21.07.2006). Referida de-
cisão transitou em julgado (f.63). Diante disso, impõe-se a con-
clusão de que o presente requerimento configura mera repeti-
ção do pedido anterior, particularidade esta que autoriza o in-
deferimento liminar porquanto a situação processual do reque-
rente no pertinente a indicada ação penal, ou seja, autos nº 09/
2000, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina), do qual
resultou sua condenação pela conduta tipificada no artigo 157,
parágrafo 3º, do Código Penal (f. 03), já foi examinada e ree-
xaminada por esta Corte. Não cabe, portanto, se proceda um
outro reexame, pois a mera reiteração de pedido de revisão cri-
minal sem a apresentação de novas provas, como ocorre no
caso, é expressamente vedada nos termos do artigo 622, pará-
grafo único, do Código de Processo Penal, pois a simples repe-
tição de ações é inconveniente ao interesse da justiça. Nada
obstante, destaco que, caso fundado em novas provas, outro
pedido poderá ser formulado. Nestas condições, indefiro limi-
narmente o pedido declarando, em conseqüência, a extinção
do feito, com fundamento nos artigos 625, parágrafo 3º, do
Código de Processo Penal, e 140, inciso XXV, do Regimento
Interno desta Corte. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. Rogério
Coelho Relator

0003 . Processo/Prot: 0392363-3 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2006/250878. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Requerente: Miguel de Oliveira (em seu favor - réu
preso). Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. Trata-se de pedido de revisão formulado por Miguel de
Oliveira, condenado a pena de 23 anos de reclusão, e 50 dias-
multa, pela conduta tipificada no artigo 157, parágrafo 3°, últi-
ma parte, do Código Penal, tendo sido a sentença modificada
através da Revisão Criminal nº 260.716-5 (Ac. nº 101/5ª CCr)
para fixar o regime inicialmente fechado para o cumprimento
da reprimenda corporal. O pedido foi distribuído em 15.12.2006
(f. 06) e depois de demorada tramitação, inclusive em função
de redistribuições em razão de divergências acerca da compe-
tência para julgar, com suscitação de dúvida de competência,
admitida como divergência com relação à prevenção, os autos
foram a mim encaminhados em 23.11.2007 (f. 82). Determinei
fosse dada vista à douta Procuradoria Geral de Justiça que se
pronunciou pelo indeferimento do pedido, Decido. O presente
pedido de revisão criminal tem por objeto a sentença proferida
na Ação Penal 09/2000, da 2ª Vara Criminal de Londrina que
restou confirmada em grau de recurso (ACr nº 187.141-0, 4ª
CCr-TA/PR), e revista amplamente na Revisão Criminal nº
260.716-5, mediante decisão assim ementada: “PENAL E PRO-
CESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE “LATRO-
CÍNIO” (ART. 157, § 3º, IN FINE, DO CP). PLEITO DE RE-
DISCUSSÃO DAS PROVAS COLHIDAS EM PROCESSO-
CRIME, E QUE EMBASARAM O DECRETO CONDENA-
TÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ERRO JUDI-
CIÁRIO. A revisão criminal não tem a natureza de uma segun-
da apelação, não se prestando a reexame de provas já analisa-
das no juízo de conhecimento e em segundo grau. REVISÃO
DO APENAMENTO. PRETENSÃO INCABÍVEL. MATÉRIA
DISCUTIDA EM PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL ANTE-
RIORMENTE JULGADO POR ESTA CORTE. NÃO CONHE-
CIMENTO, NESTE TÓPICO. INTELIGÊNCIA AO ART. 622,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP. Impede-se a reiteração do
pedido de revisão sem novas provas, evitando-se assim simples
repetição indefinida daquilo que já foi examinado. Apenas novo
pedido, com pretensão diversa, ou alicerçado em novas provas
que possibilitem nova apreciação por novos fundamentos de
fato e de direito merecem conhecimento. REVISÃO CRIMI-
NAL PARCIALMENTE CONHECIDA E INDEFERIDA. FI-
XAÇÃO DO REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. NOVA INTERPRETAÇÃO DO
TEMA PELO PRETÓRIO EXCELSO. ALTERAÇÃO QUE SE
IMPÕE” (ac. 101, j. 29.06.2006, DJ 21.07.2006). Diante dis-
so, impõe-se a conclusão de que o presente requerimento confi-
gura mera repetição do pedido anterior, particularidade esta que
autoriza o indeferimento liminar porquanto a situação proces-
sual do requerente no pertinente a indicada ação penal, ou seja,
autos nº 09/2000, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londri-
na), do qual resultou sua condenação pela conduta tipificada
no artigo 157, parágrafo 3º, do Código Penal (f. 03), já foi exa-
minada e reexaminada por esta Corte. Não cabe, portanto, novo
exame, pois a mera reiteração de pedido de revisão criminal
sem a apresentação de novas provas, como ocorre no caso, é
expressamente vedada nos termos do artigo 622, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Penal, pois a simples repetição de
ações é inconveniente ao interesse da justiça. Nestas condi-
ções, indefiro liminarmente o pedido declarando, em conseqü-
ência, a extinção do feito, com fundamento nos artigos 625,
parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, e 140, inciso XXV,
do Regimento Interno desta Corte. Curitiba, 18 de fevereiro de

2008. Rogério Coelho Relator

0004 . Processo/Prot: 0436249-8/02 Pedido de Extensão

. Protocolo: 2008/32430. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 436249-8 Habeas
Corpus. Requerente: Ernandes da Silva Rephe (Réu Preso).
Advogado: Julio Cesar Vargas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Moacir Guimarães).
Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Des-
pacho:

HABEAS CORPUS 436.249-8/02, DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO, DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA, VARA CRIMINAL E ANEXOS IM-
PETRANTE/PACIENTE: ERNANDES DA SILVA REPHE 1.
Nos autos 436.249-8, em apenso, de habeas corpus impetrado
por Reginaldo Lopes de Carvalho em favor de Nilson de Lima
examinou-se a legalidade de outro decreto de prisão preventi-
va. A preventiva de Ernandes da Silva Rephe foi decretada se-
paradamente, junto com a prisão de Valdir Antonio dos Santos
(fls. 028 e seguintes). E daí a impropriedade da extensão do
que ficou decidido em outro processo de habeas corpus ao caso
concreto, mais ainda quando se observa, ainda que prima facie,
que o decreto de prisão do requerente Ernandes está aparente-
mente fundamentado. 3. Desse modo, deixo de conceder medi-
da liminar. Vista à Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 25
de fevereiro de 2008 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Con-
vocado Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0444334-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/221606. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Gilberto Carlos Richthcik
(advogado), Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti (advogado).
Paciente: Ivete de Luiz Balencifer (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Despacho:

1- Junte-se cópia da sentença prolatada pelo juízo impetrado e
encaminhada, via fax, ao meu gabinete. 2- Decisão adiante.

I - Trata-se de habeas corpus impetrado pelos advogados Gil-
berto Carlos Richthcik e Raquel Beatril Sangaletti Lavratti em
favor de Ivete de Luiz Balenciefer, presa em flagrante em 27 de
agosto de 2007, pela suposta prática dos delitos dos artigos 33
e 35, da Lei n.º 11.343/06, em que alegam, em síntese, que a
paciente sofre constrangimento ilegal em razão da ausência de
estado flagrancial. O Juiz Convocado, Dr. Rui Bacellar Filho,
requisitou informações à autoridade impetrada antes de apreci-
ar a liminar (fls.TJ-47). A Chefe de Seção da Terceira Câmara
Criminal certificou a existência do habeas corpus n.º 445.488-
4, impetrado em favor da paciente e distribuído ao Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo, integrante da Quinta Câmara Cri-
minal (fls.TJ-70/76), em que houve deferimento do pedido li-
minar com a conseqüente soltura da paciente mediante termo
de compromisso de comparecimento a todos os atos do proces-
so. Verificada minha prevenção já que a distribuição do pre-
sente writ é anterior a do habeas corpus n.º 445.488-4, deter-
minei o apensamento deles (fls.TJ- 78). Houve pedido de ex-
tensão do co-réu Sebastião Dias da Silva em relação à liminar
concedida em favor da paciente, que restou indeferido em ra-
zão da ausência de identidade entre as situações fático-proces-
suais dos réus (fls.TJ-81). A autoridade impetrada prestou in-
formações complementares (fls.TJ- 86/87). A d. Procuradoria
Geral de Justiça manifestou-se pela concessão da ordem con-
firmando a liminar deferida. II - Em consulta ao andamento
processual no site deste Tribunal de Justiça verifiquei que hou-
ve prolação de sentença em data de 15 de fevereiro de 2008.
Conforme se extrai da cópia da sentença enviada via fax ao
meu gabinete, a autoridade impetrada absolveu a paciente Ive-
te de Luiz Balenciefer com fulcro no artigo 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal. Destarte, o presente writ tornou-se
prejudicado em razão da perda de seu objeto. Vejamos: “CRI-
MINAL. HC. LATROCÍNIO. PRISÃO EM FLAGRANTE.
LEGALIDADE DO AUTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTEN-
ÇA ABSOLUTÓRIA. FUNDAMENTOS SUPERADOS. PE-
DIDO PREJUDICADO. Alegação de ilegalidade do auto de
prisão em flagrante, ao argumento de que a circunstância na
qual o indiciado teria sido preso não se enquadraria nas hipóte-
ses previstas no art. 302 do Código de Processo Penal. Eviden-
ciada a prolação de sentença de mérito absolvendo o réu, o que
resulta na expedição de alvará de soltura em seu favor, restam
superados os fundamentos da impetração, restritos ao pleito de
relaxamento da custódia cautelar. Pedido julgado prejudicado.”
(STJ - HC n.º 40426 - 5ª Turma - Rel. Ministro Gilson Dipp -
DJ de 16.05.2005, grifei). III - Do exposto, julgo prejudicado o
pedido e declaro a extinção dos habeas corpus n.º 444.334-7 e
445.488-4 com fundamento no art. 659 do Código de Processo
Penal. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Rogério
Kanayama Relator

0006 . Processo/Prot: 0445134-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/223748. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001633-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Orlando Amaral Miras (advoga-
do), Saulo de Tarso Paulista da Silva (advogado). Paciente:
Josuel Maximiano da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

Habeas corpus crime n.º 445.134-1 3ª Câmara Criminal. Dian-
te das últimas informações trazidas aos autos, fls. 97/98, julgo
prejudicado o writ por perda de objeto. Arquivem-se . Curitiba,
22 de fevereiro 2008. Albino Jacomel Guérios. Juiz Relator
Convocado Curitiba, 22 de fevereiro 2008. Albino Jacomel
Guérios. Juiz Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0445488-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/222139. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:

Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: Ped. Relax. Prisão
Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Gilberto Carlos Richthcik (advo-
gado), Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti (advogado). Pacien-
te: Ivete de Luiz Balencifer (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

Para os devidos fins junte-se, neste Habeas Corpus, cópia da
decisão por mim prolatada, hoje, no Habeas Corpus 444.334-7,
em apenso.

I - Trata-se de habeas corpus impetrado pelos advogados Gil-
berto Carlos Richthcik e Raquel Beatril Sangaletti Lavratti em
favor de Ivete de Luiz Balenciefer, presa em flagrante em 27 de
agosto de 2007, pela suposta prática dos delitos dos artigos 33
e 35, da Lei n.º 11.343/06, em que alegam, em síntese, que a
paciente sofre constrangimento ilegal em razão da ausência de
estado flagrancial. O Juiz Convocado, Dr. Rui Bacellar Filho,
requisitou informações à autoridade impetrada antes de apreci-
ar a liminar (fls.TJ-47). A Chefe de Seção da Terceira Câmara
Criminal certificou a existência do habeas corpus n.º 445.488-
4, impetrado em favor da paciente e distribuído ao Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo, integrante da Quinta Câmara Cri-
minal (fls.TJ-70/76), em que houve deferimento do pedido li-
minar com a conseqüente soltura da paciente mediante termo
de compromisso de comparecimento a todos os atos do proces-
so. Verificada minha prevenção já que a distribuição do pre-
sente writ é anterior a do habeas corpus n.º 445.488-4, deter-
minei o apensamento deles (fls.TJ- 78). Houve pedido de ex-
tensão do co-réu Sebastião Dias da Silva em relação à liminar
concedida em favor da paciente, que restou indeferido em ra-
zão da ausência de identidade entre as situações fático-proces-
suais dos réus (fls.TJ-81). A autoridade impetrada prestou in-
formações complementares (fls.TJ- 86/87). A d. Procuradoria
Geral de Justiça manifestou-se pela concessão da ordem con-
firmando a liminar deferida. II - Em consulta ao andamento
processual no site deste Tribunal de Justiça verifiquei que hou-
ve prolação de sentença em data de 15 de fevereiro de 2008.
Conforme se extrai da cópia da sentença enviada via fax ao
meu gabinete, a autoridade impetrada absolveu a paciente Ive-
te de Luiz Balenciefer com fulcro no artigo 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal. Destarte, o presente writ tornou-se
prejudicado em razão da perda de seu objeto. Vejamos: “CRI-
MINAL. HC. LATROCÍNIO. PRISÃO EM FLAGRANTE.
LEGALIDADE DO AUTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTEN-
ÇA ABSOLUTÓRIA. FUNDAMENTOS SUPERADOS. PE-
DIDO PREJUDICADO. Alegação de ilegalidade do auto de
prisão em flagrante, ao argumento de que a circunstância na
qual o indiciado teria sido preso não se enquadraria nas hipóte-
ses previstas no art. 302 do Código de Processo Penal. Eviden-
ciada a prolação de sentença de mérito absolvendo o réu, o que
resulta na expedição de alvará de soltura em seu favor, restam
superados os fundamentos da impetração, restritos ao pleito de
relaxamento da custódia cautelar. Pedido julgado prejudicado.”
(STJ - HC n.º 40426 - 5ª Turma - Rel. Ministro Gilson Dipp -
DJ de 16.05.2005, grifei). III - Do exposto, julgo prejudicado o
pedido e declaro a extinção dos habeas corpus n.º 444.334-7 e
445.488-4 com fundamento no art. 659 do Código de Processo
Penal. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Rogério
Kanayama Relator

0008 . Processo/Prot: 0452019-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/250065. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00002063 Pedido de Progressão / Regressão.
Impetrante: Jorge Luis Nunes (advogado). Paciente: Gustavo
Alfredo Morinigo Ferreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

O advogado Jorge Luis Nunes impetrou Habeas Corpus, com
pedido de liminar, em favor de Gustavo Alfredo Morinigo Fer-
reira, preso desde o dia 26 de setembro de 2006 e condenado,
pela prática do crime previsto no artigo 12 da Lei nº. 6.638/76,
à pena de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias de
reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado. O
Impetrante alega constrangimento ilegal em decorrência da não
apreciação, pelo MM. Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais da Comarca de Foz do Iguaçu-PR, de um pedido de pro-
gressão de regime de pena do paciente, do fechado para o semi-
aberto. Sustenta que requereu a progressão para o regime semi-
aberto, em 20.06.2007, mas que o pedido ainda não foi decidi-
do em razão de ofício solicitando que a Delegacia da Polícia
Federal preste informações acerca da existência ou não de pro-
cesso de expulsão em face do paciente. Diz que peticionou para
requerer a análise do pedido com ou sem a resposta da autori-
dade policial, mas que o pedido não foi apreciado até a impe-
tração deste. Foram solicitadas (fl. 44) e prestadas (fl. 57) in-
formações, ocasião em que a autoridade apontada como coato-
ra noticiou que em 27 de novembro de 2007 foi concedido o
benefício de progressão de regime carcerário ao paciente. A
douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se (fls. 62-64)
por julgar-se prejudicado o writ. Decido O paciente foi conde-
nado como incurso nas sanções do artigo 12 da Lei n.º 6.368/
76, à pena de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias de
reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado. O Impe-
trante alega que o paciente sofre constrangimento ilegal decor-
rente do excesso de prazo na apreciação do pedido formulado
perante o juízo da execução. O habeas corpus é uma garantia
individual que tem por finalidade evitar e fazer cessar a violên-
cia ou a coação a liberdade de locomoção decorrente de ilega-
lidade ou de abuso de poder. Conforme se esclareceu nas infor-
mações prestadas pelo Juízo de execução (fl. 57), foi deferida
ao paciente a progressão de regime de pena na data de
27.11.2007. Desse modo, resultou superado o constrangimento
ilegal alegado e prejudicado o pedido formulado com este writ,
nos termos do artigo 659 do Código de Processo Penal, pela
perda de seu objeto. Por conseqüência, julgo prejudicado o
pedido e declaro a extinção do feito, na forma dos artigos 659
do Código de Processo Penal e 140, XXV, do Regimento Inter-
no deste Tribunal. Intime-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convo-
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cado

0009 . Processo/Prot: 0456522-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/270392. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2006.00001508 Pedido de Li-
vramento Condicional. Impetrante: João Carlos Venâncio (ad-
vogado), Áriston Carlos Gidhin (advogado). Paciente: Athaí-
des Eugênio Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Junte-se

Não houve o retorno das informações solicitadas ao MM. Juiz
da causa, fl. 62-TJ. Assim, reitero o despacho de fl. 64, para
oficiar novamente Juízo da 1ª Vara de execuções penais da
Comarca da Região metropolitana de Curitiba, para solicitar as
informações, bem como a juntada de cópia das peças necessá-
rias ao julgamento do presente feito. Intime-se. Curitiba, 22 de
fevereiro de 2008. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Con-
vocado

0010 . Processo/Prot: 0457415-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/272891. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00006910-3 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Otavio Rufino Gomes (advoga-
do). Paciente: Douglas Gomes de Oliveira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Despacho:

Não houve o retorno das informações solicitadas ao MM. Juiz
da causa, fl. 62-TJ. Assim, reitero o despacho de fl. 64, para
oficiar novamente Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, para solicitar as informações, bem como a juntada
de cópia das peças necessárias ao julgamento do presente feito.
Intime-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. Albino Jacomel
Guérios Juiz Relator Convocado

0011 . Processo/Prot: 0457673-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/273906. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00015005-6 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Michelli D’ Estefani (advogado). Paciente: Car-
los Roberto de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de habeas corpus crime, com pedido de liminar, inter-
posto pela advogada MICHELLI D´ESTEFANI em favor do
réu CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, preso pela acusação
de prática de crimes de formação de quadrilha, apropriação
indébita, estelionato e tentativa de furto qualificado. A Impe-
trante alega falta de justa causa para a prisão preventiva do
paciente, sob o argumento de que não estão presentes os requi-
sitos autorizadores da prisão preventiva, previstos no artigo 312
do Código de Processo Penal. Requer a concessão da ordem,
para o fim de revogar-se a prisão cautelar do paciente. O pedi-
do de liminar foi indeferido (fls. 253-255). Solicitadas infor-
mações, a MM.ª Juíza da causa noticiou (fl. 272) que o pacien-
te está sendo processado e que a denúncia e seu aditamento
foram recebidos em 14.12.2007. A douta Procuradoria Geral
de Justiça manifestou-se pela não concessão da ordem impetra-
da (fls. 279-285). Por meio de petição (fl. 288) protocolada
neste Tribunal sob n.º 0017381/2008 (PJPR), na data de
22.01.2008, o paciente requer a desistência do processamento
do presente writ, “... face à perda do seu objeto, eis que, foi
concedida liberdade provisória pelo Juízo de Direito da 5ª Vara
Criminal desta Capital.” Decido Trata-se de habeas corpus onde
se alega constrangimento ilegal por parte da autoridade impe-
trada, sob o argumento de ausência de justa causa para a prisão
preventiva do paciente. Todavia, foi protocolizada neste Tribu-
nal petição de desistência do processamento do habeas corpus,
com a notícia de que foi concedida liberdade provisória em
favor do paciente e de que, com essa decisão, cessou a prisão e,
por conseqüência, deixou de existir o alegado constrangimento
ilegal. Porque era exatamente isso que o paciente pretendia fosse
reparado por esta via, manifestou desistência da impetração,
por entender que deixou de existir o seu interesse na concessão
da ordem, por motivo superveniente. Assim, impõe-se seja jul-
gado prejudicado o exame do pedido formulado por meio des-
te, nos termos do que dispõe o artigo 659 do Código de Proces-
so Penal: “Se o juiz ou tribunal verificar que já cessou a violên-
cia ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”. Ademais, a
desistência foi manifestada em nome do paciente, por Advoga-
do constituído, que juntou procuração nos autos, de modo que
nada impede a homologação dessa desistência. Pelo exposto,
seja pela desistência manifestada, seja pela perda de objeto,
declaro prejudicado o pedido formulado com a presente ordem
de habeas corpus e julgo extinto o processo com fundamento
no disposto no artigo 659 do Código de Processo Penal. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. RUI PORTUGAL
BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0012 . Processo/Prot: 0461628-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292473. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00007290-7 Ação Penal. Impetrante:
Eurolino Sechinel dos Reis (advogado). Paciente: Alexandre
Macedo de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

A diligência requerida pelo Ministério Público se mostra des-
necessária pois não interfere no mérito da impetração eis que
se pede apenas seja assegurado ao paciente o direito de apelar
em liberdade, razão pela qual indefiro o pedido. Devolvam-se
os autos à douta Procuradoria para parecer de mérito. Curitiba,
21 de fevereiro de 2008. Rogério Coelho Relator

0013 . Processo/Prot: 0462093-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291676. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00004782-7 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Ademar Martins Montoro
(advogado). Paciente: José Pacheco Procópio (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de habeas corpus crime, com pedido de liminar, impe-
trado pelo advogado Ademar Martins Montoro em favor de José
Pacheco Procópio, sob a alegação de constrangimento ilegal
por ausência de justa causa, com base em negativa de autoria,
para o ora paciente responder a processo criminal. O Impetran-
te alega que o paciente foi preso em flagrante e, depois, denun-
ciado por acusação de infração ao artigo 33, caput, da Lei nº
11.343/2006. Aduz que o Paciente não praticou o crime narra-
do na denúncia. Argumenta que as provas produzidas durante
as investigações policiais comprovam que não era de conheci-
mento do paciente se havia substância entorpecente nos fundos
de sua residência (no interior de uma caixa de papelão com
produtos eletrônicos oriundos do Paraguai). Pede seja concedi-
da a ordem para fim de relaxar a prisão em flagrante do pacien-
te ou conceder-lhe a liberdade provisória. Foram solicitadas
(fl. 111) e prestadas as informações (fls. 116-117), pelas quais
foi noticiada a concessão da liberdade provisória ao paciente,
na data de 21/12/2007. O pedido de liminar foi julgado preju-
dicado (fl. 119) pela ilustre Desembargadora Sônia Regina de
Castro. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
por julgar-se prejudicado o writ, pela perda de objeto (fls. 128-
129). Decido Trata-se de habeas corpus onde se alega cons-
trangimento ilegal na manutenção da prisão do paciente, por
alegação de ausência de justa causa para o processo criminal
com base em negativa de autoria. Todavia, foi proferida deci-
são (fl. 117), pela autoridade apontada como coatora, que con-
cedeu liberdade provisória ao paciente, de modo que, com essa
decisão, cessou a prisão e deixou existir o alegado constrangi-
mento ilegal do paciente. Porque era exatamente isso que o
paciente pretendia fosse reparado por esta via, deixou de exis-
tir o seu interesse na concessão da ordem, de modo que resul-
tou sem objeto, por motivo superveniente, a medida em exame.
Assim, impõe-se seja julgado prejudicado o exame do pedido
formulado por meio deste, nos termos do que dispõe o artigo
659 do Código de Processo Penal: “Se o juiz ou tribunal verifi-
car que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudi-
cado o pedido”. Pelo exposto, declaro prejudicado o pedido
formulado com a presente ordem de habeas corpus e julgo ex-
tinto o processo com fundamento no disposto no artigo 659 do
Código de Processo Penal. Intimem-se. Curitiba, 21 de feverei-
ro de 2008. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Di-
reito Convocado - Relator

0014 . Processo/Prot: 0465868-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/4738. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Plantão Judiciário.
Ação Originária: 2008.00000083-8 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Ludemir Kleber Moser (advogado). Paci-
ente: Ageu Tomaz (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

Habeas corpus crime n.º 4465868-8 3ª Câmara Criminal. Dian-
te das últimas informações trazidas aos autos, fls. 96/97, julgo
prejudicado o writ por perda de objeto. Arquivem-se . Curitiba,
22 de fevereiro 2008. Albino Jacomel Guérios. Juiz Relator
Convocado Curitiba, 22 de fevereiro 2008. Albino Jacomel
Guérios. Juiz Relator Convocado

0015 . Processo/Prot: 0466034-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/874. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000269 Unificação de Penas. Impetrante:
Cezar Alaor Botura (advogado). Paciente: Julio Monteiro Con-
solaro (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de habeas corpus crime, com pedido de liminar, impe-
trado pelo advogado Cezar Alaor Botura em favor de Julio
Monteiro Consolaro, sob alegação de constrangimento ilegal
por cumprimento da pena em regime mais gravoso que o con-
cedido ao paciente. O Impetrante sustenta, em síntese, que: (a)
o ora paciente foi condenado em 25/05/2006, nos autos de pro-
cesso crime nº 52/2005, à pena de 06 anos de reclusão, em
regime inicial semi-aberto, pela prática do crime previsto no
artigo 157, §2º, I, do Código Penal; (b) houve recurso de apela-
ção, cujo acórdão transitou em julgado em 17/04/2007, e expe-
dido mandado de prisão contra o paciente, foi ele recolhido à
cadeia pública em 09/07/2007; (c) o paciente também foi con-
denado pela prática do crime previsto no artigo 180, caput, do
Código Penal, nos autos de processo crime nº 51/2006, à pena
de 01 ano e 02 meses de reclusão, em regime semi-aberto, cuja
decisão transitou em julgado em 22/01/2007; (d) nesse feito, o
paciente encontra-se preso desde a prisão em flagrante, em 27/
08/2006, e faz jus à progressão para o regime aberto e livra-
mento condicional, além de que o término da pena ocorreu em
26/10/2007; (e) o réu vinha cumprindo a pena mediante a rea-
lização de trabalho externo; (f) por decisão proferida no pro-
cesso de unificação de penas nº 269/2007, o paciente teve de-
cretada a regressão do regime do cumprimento de pena do semi-
aberto para o fechado; (g) não foi observada a extinção da pena
referente ao processo nº 51/2006, nem realizada a detração
penal. Com base em tais argumentos, o Impetrante sustenta que
restaria ao paciente o cumprimento da pena de 06 anos de re-
clusão fixada nos autos nº 52/2005, em regime inicial semi-
aberto, por entender que a regressão para o regime fechado
ocorreu apenas nos autos nº 51/2006. Diz que configura cons-
trangimento ilegal a manutenção do paciente em regime mais
gravoso e, por isso, requer a imediata remoção do paciente para
o regime adequado ou, ainda, a concessão de regime domiciliar
até a abertura de vagas na Colônia Penal Agrícola. A autorida-

de coatora prestou informações (fls. 37-39). Passa-se à análise
do pedido de liminar. Conforme informações prestadas pela
autoridade coatora, verificada a irregularidade da decisão de
unificação das penas do ora paciente, foi ela revogada e, por
isso, a pena imposta nos autos nº 51/06 foi extinta, em face de
seu cumprimento, reconhecido o período para fins de detração.
Ainda, de acordo com as informações, por esse motivo, o réu
retornou ao regime-semi-aberto, conforme havia sido determi-
nado na sentença prolatada nos autos nº 52/2005. Em princí-
pio, portanto, este pedido de habeas corpus teria perdido o seu
objeto. Porém, pelo alegado na petição de impetração, o paci-
ente se encontra preso na cadeia pública e, com isso, está a
cumprir pena em regime mais rigoroso que o estabelecido pela
sentença. Assim, quanto a essa parte, o pedido não está preju-
dicado e a alegação de constrangimento ilegal por esse suposto
cumprimento de pena em regime mais severo deve ser exami-
nada. Apesar dos argumentos expendidos pela douta defesa,
não merece prosperar o pedido de liminar para possibilitar que
o paciente cumpra sua pena em prisão domiciliar até que haja
vaga para ser ele implantado na colônia penal. É que a coloca-
ção do paciente em prisão domiciliar, como pretende o impe-
trante, acarretaria desvio na execução da pena, pois o apenado
não cumpriria a pena de forma progressiva e conforme o seu
mérito, nos termos do artigo 33, § 2º, do Código Penal e do
artigo 112 da Lei de Execução Penal. Isso configuraria afronta
à decisão judicial que determinou o cumprimento de pena em
regime semi-aberto, bem como desrespeito à finalidade resso-
cializadora almejada na execução penal. Mas, não se pode ol-
vidar que a manutenção do paciente em regime mais gravoso
do que aquele que lhe foi imposto, de fato, caracteriza cons-
trangimento ilegal, pois isso também viola o determinado pela
sentença e, mais que isso, um direito outorgado ao condenado.
Assim, se ao condenado foi imposto o regime semi-aberto para
cumprimento da pena, não pode o Estado deixar de dar atendi-
mento ao direito que foi outorgado àquele. Por isso, com rela-
ção a essa parte do pedido, a liminar deve ser concedida, para o
fim de que sejam determinadas providências no sentido de a
autoridade impetrada adotar medidas que se harmonizem com
o regime fixado na sentença. Concedo, em parte, pois, a limi-
nar, para determinar que a autoridade impetrada determine di-
ligências no sentido de ultimar a transferência do paciente para
o regime prisional semi-aberto, se por outro motivo não estiver
preso, e adote, no interregno, medidas que se harmonizem com
o regime fixado ao sentenciado, nos termos do disposto no
Capítulo 7º do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça. Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. RUI PORTUGAL BACE-
LLAR FILHO Juiz de Direito Convocado - Relator

0016 . Processo/Prot: 0467528-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/10657. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00017826-0 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado),
Gustavo Seiji Miatelo Hassumi. Paciente: Roger Silva da Cu-
nha (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios. Despacho:

1. O paciente foi preso em flagrante delito no dia 28 de novem-
bro de 2007, por ter infringido, em tese, o disposto no artigo
180 do Código Penal. Diz o impetrante que este teve seu pedi-
do de liberdade provisória com fiança ilegitimamente indeferi-
do, sendo que, segundo suas razões: i) não há fundamentação
no julgamento de manutenção da prisão cautelar; ii) não há
pressupostos para a manutenção da prisão cautelar; e iii) os
requisitos necessários a fiança estão preenchidos. 2. Embora o
Código de Processo Penal não contenha dispositivo expresso
prevendo a possibilidade de concessão de medida liminar no
habeas corpus, ela decorre do próprio sistema e, especialmen-
te, da matriz constitucional do writ, concebido para a defesa do
direito fundamental da liberdade, o qual, como todo direito fun-
damental, não tolera violações ilegítimas sob pena de descon-
sideração da dignidade da pessoa humana e de provocação de
um dano absolutamente irreparável. Entretanto, como toda tu-
tela de urgência, a liminar em habeas corpus sujeita-se aos
mesmos requisitos das liminares em geral, quais seja: a exis-
tência de um risco iminente à liberdade e a aparência da ilega-
lidade do ato constritivo do direito fundamental, a ser exami-
nado, tudo, em cognição sumária. Primeiramente, observa-se
que a prisão em flagrante mostra-se aparentemente legal, sen-
do que a decisão do MM Juiz da 9ª Vara Criminal (fl. 44 - TJ),
que indeferiu o pedido de liberdade provisória esta amparada
sob o fundamento de continuarem presentes os motivos enseja-
dores da prisão preventiva, e também para a conveniência da
instrução processual, diante de que se faz necessário elucidar
se o paciente possui ou não envolvimento em outros crimes,
visto ter sido encontrado em sua residência objetos provindos
de meios ilícitos, e ainda a garantia da ordem pública, ante a
reiteração de práticas ilícitas pelo paciente, o que basta para
afastar, em um exame superficial, a alegada ilegalidade do ato
judicial. Segundo, observo que, conforme já dito anteriormen-
te inclusive, os motivos autorizadores da prisão preventiva con-
tinuam presentes, de forma que com base no artigo 324, inciso
IV do Código de Processo Penal, não estão preenchidos os re-
quisitos necessários à concessão da fiança, pelo que indefiro. E
no caso, além do mais, no tocante a seus antecedentes crimi-
nais, constata-se que o paciente responde pela pratica do crime
de porte de arma pelo Juízo da 4ª Vara Criminal desta Capital,
sendo preso em flagrante na data de 28/06/2007. Contudo, este
novamente voltou a delinqüir, o que já seria suficiente para que
o referido benefício lhe fosse negado. Portanto, no caso dos
autos não estão presentes os requisitos necessários à concessão
da liminar. 3. Desse modo, deixo de conceder a liminar postu-
lada. Solicitem-se informações ao juiz do processo. Após, vista
à Procuradoria-Geral de Justiça. Autorizo a chefia da divisão a
assinar os expedientes necessários. Curitiba, 24 de janeiro de
2008. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0017 . Processo/Prot: 0472134-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/26134. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara

Criminal. Ação Originária: 2007.00004480-1 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Carlos Augusto Crema
(advogado). Paciente: Miguela Ortiz Avalos (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Despacho:

Vistos. Considerando que o pedido não veio instruído com có-
pia da decisão que decretou a prisão preventiva, bem como que
as alegações e demais documentos trazidos pelo impetrante não
dispensam as informações da autoridade indicada como coato-
ra; indefiro a liminar. Oficie-se à autoridade impetrada, para
que, no prazo de 3 dias, preste as informações pertinentes, en-
caminhando cópia dos documentos que entender necessários,
inclusive da decisão que decretou a prisão preventiva. Ofício
assinado pela Chefe de Seção desta Câmara Criminal, devendo
ser esclarecido que a eventual resposta via fax deverá ser enca-
minhada diretamente ao gabinete. Após, abra-se vista a Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 19 de feve-
reiro de 2008. Rogério Coelho Relator

0018 . Processo/Prot: 0473073-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/31810. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000106 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Marcondes Bersani
(advogado). Paciente: Adelino Pereira de Souza Filho (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Kanayama. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Marcon-
des Bersani em favor de Adelino Pereira de Souza Filho, em
que alega, em síntese, constrangimento ilegal decorrente da
decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preven-
tiva. Todavia, em consulta ao sistema Judwin deste Tribunal,
verifica-se que este habeas corpus é mera reiteração do HC nº
320.597-0, distribuído ao Des. Wanderlei Resende - a quem
sucedi - e julgado por esta Câmara Criminal em 19 de janeiro
de 2006. A ementa do referido acórdão tem o seguinte teor:
“EMENTA: HABEAS CORPUS - PACIENTE INDICIADO
PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO DE ROUBO QUA-
LIFICADO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA - ARTIGO 157,
§2º, I, II, V E ARTIGO 288, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL - ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA DOS
DEPOIMENTOS PRESTADOS - MATÉRIA QUE EXIGE
DILAÇÃO PROBATÓRIA - INVIABILIDADE DE INCUR-
SÃO DE MÉRITO NA VIA ESTREITA DO WRIT - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO CUSTÓ-
DIA QUE ATENDE A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
RÉU FORAGIDO - NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA
MANUTENÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR - ORDEM DE-
NEGADA.” Percebe-se que a alegação de constrangimento ile-
gal decorrente da decisão que denegou o pedido de revogação
da prisão preventiva já foi deduzida e analisada no aludido ha-
beas corpus. Indefiro, então, a petição inicial deste writ porque
se trata de mera reiteração do habeas corpus n.º 320.597-0.
Arquivem-se. Intime-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Rogério Kanayama Relator

0019 . Processo/Prot: 0473700-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/33800. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00006401-0 Ação Penal. Im-
petrante: Luiz Carlos Onofre Esteves (advogado). Paciente:
Mauricio de Oliveira Ferreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. Considerando que o alegado excesso de prazo pode ser
justificado pelas particularidades do processo e que as alega-
ções e os documentos trazidos pelo impetrante não dispensam
as informações da autoridade indicada como coatora; indefiro
a liminar. Oficie-se à autoridade impetrada, para que, no prazo
de 3 dias, preste as informações que pertinentes, encaminhan-
do cópia dos documentos que entender necessários. Ofício as-
sinado pela Chefe de Seção desta Câmara Criminal, devendo
ser esclarecido que a eventual resposta via fax deverá ser enca-
minhada diretamente ao gabinete. Após, abra-se vista a Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 19 de feve-
reiro de 2008. Rogério Coelho Relator

0020 . Processo/Prot: 0473833-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2008.00000212 Comunicação/prisão em Flagrante. Impetran-
te: Fernando Fernandes (advogado), Elidi Annie de Castro Back.
Paciente: Jhonatan Peyerl (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de habeas corpus crime, com pedido de liminar, impe-
trado pelo advogado Fernando Fernandes em favor de Jhona-
tan Peyerl, sob alegação de constrangimento ilegal decorrente
da carência de prova da autoria e de ausência dos requisitos
autorizadores da decretação de prisão preventiva. O impetrante
alega que no dia 25 de janeiro deste ano, o paciente foi preso
por policiais militares, sob acusação de infração aos artigos 33
e 35 da Lei nº 11.343/06. Aduz que não há prova da prática do
crime, para ensejar a prisão em flagrante. Diz que o paciente
não tem qualquer envolvimento com a maconha encontrada em
poder do amigo que circunstancialmente estava na garupa de
sua motocicleta. Argumenta que as 89g de maconha foram iden-
tificadas desde o ato prisional como de propriedade de Edicar-
los Almeida de Souza, pessoa que estava na garupa da motoci-
cleta do paciente e que assumiu integralmente a propriedade da
substância para consumo. Alega que não há motivos para a de-
cretação da usa prisão preventiva. Pede seja liminarmente con-
cedida a ordem. Passa-se à análise do pedido de liminar. Ex-
trai-se do exame dos documentos juntados a estes autos que o
paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, dos cri-
mes dos artigos 33 e 35 da Lei nº 11.343/06. Inicialmente, em
relação à negativa de prática dos fatos, é importante salientar
que, sem prova incontestável a afastar quaisquer indícios de
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autoria, tais argumentos não podem ser analisados em sede de
habeas corpus, cujo restrito rito não comporta uma análise apro-
fundada da prova. Ademais, se a intenção do impetrante for
obter a liberdade provisória do paciente, como parece ser, deve
ser formalizado o pedido próprio perante o Juízo de primeiro
grau competente, para o fim de evitar a supressão de instância.
Observo que, se o pedido de liberdade provisória já foi deduzi-
do e indeferido, incumbia ao Impetrante, nos termos do dispos-
to no artigo 219 do Regimento Interno deste Tribunal, instruir
o presente feito com as cópias necessárias, o que não se vê dos
autos. Portanto, a liminar não pode ser deferida, razão pela qual
a indefiro. Requisitem-se informações ao Juízo de origem, para
o que autorizo a Chefe da Seção a subscrever o ofício. Após,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
19 de fevereiro de 2008. RUI PORTUGAL BACELLAR FI-
LHO Juiz de Direito Convocado - Relator

0021 . Processo/Prot: 0473895-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36097. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00001406-5 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Peter Amaro de Sousa (advogado). Pacien-
te: Alex Rodrigues Osmundo (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Despacho: De-
volvo os Autos Para os Devidos Fins.

A presente ordem de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrada em favor de Alex Rodrigues Osmundo, preso no dia
03 de novembro de 2007, e posteriormente denunciado como
incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Códi-
go Penal, pleiteia a concessão liminar do “writ”, com a expedi-
ção de alvará de soltura em favor do ora paciente. O Dr. Juiz de
Direito Substituto indeferiu o pedido de liberdade provisória
com o seguinte fundamento (fls. TJ-135): “(...) Em que pese, o
denunciado ter demonstrado possuir residência fixa, atividade
lícita e não possuir antecedentes criminais (v. fls. 86, dos autos
principais), sua custódia tem por base às circunstâncias dos fatos
que ensejaram sua prisão, ou seja, juntamente com o co-denun-
ciado, por duas ocasiões, em via pública, mediante grave ame-
aça exercida com emprego de arma de fogo, abordaram as víti-
mas e subtraíram para eles 01 (um) relógio marca Rolex em
ouro e aço, 01 (um) aparelho celular marca Motorola
VGA4XZOOM, avaliado em R$ 10.800,00 (dez mil e oitocen-
tos reais) (1º Fato) e 01 (um) relógio marca Cartier em ouro, nº
de série 3877-820903 avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil
reais) (2º Fato), circunstâncias que demonstram sua periculosi-
dade a perturbar a ordem pública, de modo que, com funda-
mento no artigo 312 do Código de Processo Penal, a custódia
preventiva deve permanecer. (...)”. A r. decisão está devida-
mente fundamentada, enfatizando a periculosidade decorrente
do “modus operandi” desse crime contra o patrimônio, eviden-
ciado a perturbação à ordem pública, requisito bastante para a
prisão cautelar, nos termos do artigo 312, do Código Processu-
al Penal, pelo que, não vislumbro cabal ilegalidade, deixando
de conceder a liminar. Solicite-se informações ao douto Juízo,
em ofício a ser assinado pela Chefe da Seção. Intime-se. Curi-
tiba, 19 de fevereiro de 2008. Marques Cury Relator

0022 . Processo/Prot: 0473966-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36240. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2008.00000153-5
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Gustavo Mussi
Milani (advogado), Douglas Haquim Filho (advogado). Paci-
ente: Rodrigo Gaioski (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Despacho: Devolvo os
Autos Para os Devidos Fins.

A presente ordem de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrada em favor de Rodrigo Gaioski, preso no dia 21 de
dezembro de 2007, pela suposta prática do delito capitulado no
artigo 157, do Código Penal, deduz constrangimento ilegal por
parte do douto Juízo “a quo”, que indeferiu o seu pedido de
liberdade provisória, alegando, ainda, nulidade do Auto de Pri-
são em Flagrante. Pleiteia o relaxamento da prisão em flagran-
te, alternativamente, requer a concessão liminar do “writ”, co-
locando o ora paciente em liberdade. A r. decisão objurgada
tem o seguinte fundamento (fls. TJ-110/111): “(...) 5. A instru-
ção processual decorre em estrito cumprimento aos prazos le-
gais, não havendo ilegalidade na prisão em flagrante, já ante-
riormente homologada. 6. Tal delito causa grande clamor pú-
blico, somado à periculosidade dos agentes, resta evidenciado,
sem dúvida, que a ordem pública resta ameaçada, devendo ser
preservada, em especial por ter sido o delito cometido contra
agente de segurança. 7. De tudo o exposto, indefiro o pedido
de liberdade provisória, vez que estão presentes prova da exis-
tência do crime e indício suficiente de autoria (CPP, art. 312),
servindo a constrição como garantia da ordem pública, não de-
vendo ser reconhecido o excesso de prazo.” A r. decisão que
indeferiu o pedido de liberdade provisória está devidamente
fundamentada, destacando a periculosidade dos agentes, em
assalto praticado na residência de agente da segurança pública,
servindo a constrição como garantia da ordem pública, nos ter-
mos do artigo 312 do Código Processual Penal, pelo que não
vislumbro cabal ilegalidade, deixando de conceder a liminar
suplicada. Solicite-se informações ao douto Juízo, sobre o cum-
primento do artigo 366 do CPP em relação à Defensoria Públi-
ca, em ofício a ser assinado pela Chefe da Seção. Intime-se.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. Marques Cury Relator

0023 . Processo/Prot: 0474004-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00159177 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Marcos Luiz Pereira de Souza (advogado).
Paciente: Rogério Antonio Severino (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Despacho:

1. Não vislumbro, de pronto, o alegado constrangimento ilegal

por excesso de prazo porquanto não há prova pré-constituída
acerca do andamento processual. Indefiro, por isso, o pedido
de liminar. 2. Solicitem-se informações à digna autoridade im-
petrada sobre o atual andamento do processo, que deverá, tam-
bém, encaminhar cópia da denúncia, do decreto de prisão pre-
ventiva, das decisões que indeferiram a liberdade provisória ao
paciente e das demais peças que entender necessárias à instru-
ção deste habeas corpus. Autorizo a chefe da seção a assinar o
ofício. 3. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 20 de fevereiro de 2008. Rogério Kanayama Relator

0024 . Processo/Prot: 0474168-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/37102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00016488-0 Ação Penal. Impetrante:
Edgar Stoski de Albuquerque (advogado). Paciente: Wilmar do
Rocio dos Santos Junior (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. Considerando que o alegado excesso de prazo pode ser
justificado pelas particularidades do processo e que as alega-
ções e os documentos trazidos pelo impetrante não dispensam
as informações da autoridade indicada como coatora; indefiro
a liminar. Oficie-se à autoridade impetrada, para que, no prazo
de 3 dias, preste as informações que pertinentes, encaminhan-
do cópia dos documentos que entender necessários. Ofício as-
sinado pela Chefe de Seção desta Câmara Criminal, devendo
ser esclarecido que a eventual resposta via fax deverá ser enca-
minhada diretamente ao gabinete. Após, abra-se vista a Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 19 de feve-
reiro de 2008. Rogério Coelho Relator

0025 . Processo/Prot: 0474183-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36610. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1995.00000112 Ação
Penal. Impetrante: Luiz Claudio Nunes Lourenço (advogado).
Paciente: Gilson Cordeiro Soares. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Gilson
Cordeiro Soares em que se pleiteia, em síntese: a) a anulação
da sentença da ação penal n.º 112/95 em razão de suposta omis-
são quando à imputação penal e desrespeito ao princípio da
individualização da pena e, subsidiariamente, a redução da pena
aplicada; b) o reconhecimento da menoridade relativa do paci-
ente à data dos fatos e conseqüente prescrição da pretensão
punitiva na modalidade retroativa; c) ao final, após as reduções
de pena e reconhecimento da referida prescrição, pede-se a re-
análise do regime prisional e a extinção da punibilidade com
base na prescrição do artigo 113, do Código Penal. O primeiro
pedido não merece ser conhecido. Sucede que o ato contra o
qual o impetrante se volta é, na verdade, o acórdão da apelação
criminal n.º 46.593-6, da Primeira Câmara Criminal deste Tri-
bunal de Justiça, de lavra do então Juiz Convocado Rotoli de
Macedo (fls.TJ-443/447). Sendo, então, a autoridade impetra-
da este Tribunal, a competência para apreciar o writ é do Supe-
rior Tribunal de Justiça conforme prevê o artigo 105, inciso I,
“c”, da Constituição Federal. Assim, deve tal pretensão ser di-
rigida ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Quanto ao se-
gundo pleito não se vislumbra, de pronto, o alegado constran-
gimento ilegal. Primeiro porque não há prova pré-constituída
hábil a demonstrar que o paciente realmente era menor de 21
(vinte e um) anos à data dos fatos. E, no que tange ao reconhe-
cimento da prescrição, tanto da pretensão punitiva quanto da
prevista no artigo 113, do Código Penal, é certo que compete
ao Juízo da Execução, em princípio, declarar a extinção da
punibilidade a teor do artigo 66, inciso II, da Lei de Execuções
Penais. Apesar da questão da prescrição punitiva já ter sido
aventada pelo Ministério Público, não se demonstrou claramente
se houve manifestação do Juízo competente a respeito. De todo
modo, tal análise exige um exame mais minucioso, o que não é
possível em sede de liminar. Do exposto, indefiro o pedido de
liminar. 2. Solicitem-se informações à digna autoridade impe-
trada que deverá informar, especialmente, a respeito de even-
tual decisão em virtude da quota ministerial de fls.TJ-857, bem
com encaminhar cópia das peças que entender necessárias à
instrução deste habeas corpus. Autorizo a chefe da seção a as-
sinar o ofício que deverá ser acompanhado de cópia das peças
de fls. TJ-857 e TJ-863. 3. Após, à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Rogério Kanayama
Relator

0026 . Processo/Prot: 0474246-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36752. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005393-2 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Márcio Alessandro Silvero Aqui-
no (advogado). Paciente: Jesus Maria Asuncion Harika Vaz-
quez (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. As alegações e os documentos trazidos pelo impetrante
não dispensam as informações da autoridade indicada como
coatora; diante disso, indefiro a liminar. Oficie-se à autoridade
impetrada, para que, no prazo de 3 dias, preste as informações
pertinentes. Ofício assinado pela Chefe de Seção desta Câmara
Criminal, devendo ser esclarecido que a eventual resposta via
fax deverá ser encaminhada diretamente ao gabinete. Após, abra-
se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curi-
tiba, 19 de fevereiro de 2008. Rogério Coelho Relator

0027 . Processo/Prot: 0474272-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/34473. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2008.00000006-7 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Getulio Marcondes (advogado).
Paciente: Jhonnatan Antkiewicz da Rosa (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Despacho:

Vistos. O acolhimento do pedido formulado pelo impetrante

poderia implicar em progressão de regime por salto, razão pela
qual não há ilegalidade ou abuso de poder manifesto. Por tal
razão, indefiro a liminar. Diante dos documentos trazidos aos
autos, desnecessária a requisição de informações à autoridade
impetrada. Abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Intime-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. Rogério Coe-
lho Relator

0028 . Processo/Prot: 0474400-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38463. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000709-4 Ação Pe-
nal. Impetrante: Edgar Stoski de Albuquerque (advogado). Pa-
ciente: Reginaldo de Souza Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Despacho:

1. Não se vislumbra, de pronto, o alegado excesso de prazo
porque não há prova pré-constituída acerca do andamento pro-
cessual. E, também, o paciente encontra-se preso há pouco mais
de 100 (cem) dias, o que é razoável no caso de delitos da Lei
n.º 11.343/06. Atente-se para a opinião do Desembargador Jor-
ge Wagih Massad, no texto “Aspectos Relevantes da Nova Lei
de Drogas”: “Conjugando tais dispositivos, chega-se à conclu-
são de que o prazo para a formação da culpa, na Lei nº 11.343/
06 poderá ser de até 195 (cento e noventa e cinco dias), em se
tratando de réu preso, sem a caracterização de constrangimen-
to ilegal por excesso de prazo.(...)” (MASSAD, Jorge Wagih.
“Aspectos Relevantes da Nova Lei de Drogas”. Disponível na
Internet. http://www.amapar.com.br Acesso em 17.01/07.) Pelo
exposto, indefiro o pedido de liminar. 2. Solicitem-se informa-
ções à digna autoridade impetrada, que deverá, também, enca-
minhar cópia das peças que entender necessárias à instrução
deste habeas corpus. Autorizo a chefe da seção a assinar o ofí-
cio. 3. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
20 de fevereiro de 2008. Rogério Kanayama Relator

0029 . Processo/Prot: 0474502-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39231. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00011441-6 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Nilton Ribeiro de Souza (advo-
gado). Paciente: Kátia de Lima Rodrigues (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury.
Despacho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.

A presente ordem de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrada em favor de Kátia de Lima Rodrigues, denunciada
pela suposta prática do delito capitulado no artigo 155, § 4º,
inciso II, do Código Penal, deduz constrangimento ilegal por
parte do douto Juízo “a quo”, que indeferiu o seu pedido de
revogação de prisão preventiva. Pleiteia a concessão liminar
do “writ”, objetivando ser cassado o Mandado de Prisão Pre-
ventiva expedido em desfavor da ora paciente. A paciente alega
querer explicar-se em relação a acusação que pesa contra ela,
porém, como se observa do indeferimento do pedido de recon-
sideração de revogação de prisão preventiva, a mesma foi pes-
soalmente citada para comparecer ao interrogatório designado,
o que não o fez, evidenciando, assim, a sua intenção em não
contribuir com a instrução criminal. Além do que, não foi en-
contrada nos endereços por ela informados, concluindo a r.
decisão que não possui laços firmes no distrito da culpa. Não
vislumbro cabal ilegalidade na r. decisão objurgada, ressaltan-
do o Dr. Juiz “a quo”, que o elevado valor subtraído na empre-
sa onde trabalhava não foi restituído, servindo a medida caute-
lar, para garantir a ordem pública. Verifica-se, ainda, que o
mandado de prisão preventiva expedido contra a paciente en-
contra-se pendente de cumprimento. Destarte, deixo de conce-
der a liminar. Solicite-se informações ao douto Juízo, em ofí-
cio a ser assinado pela Chefe da Seção. Intime-se. Curitiba, 20
de fevereiro de 2008. Marques Cury Relator

0030 . Processo/Prot: 0474515-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38608. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000492-3 Ação
Penal. Impetrante: Fineio Vieira de Souza (advogado). Pacien-
te: Adriano Ferreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. Considerando que o alegado excesso de prazo pode ser
justificado pelas particularidades do processo e que as alega-
ções e os documentos trazidos pelo impetrante não dispensam
as informações da autoridade indicada como coatora; indefiro
a liminar. Oficie-se à autoridade impetrada, para que, no prazo
de 3 dias, preste as informações pertinentes, encaminhando
cópia dos documentos que entender necessários. Ofício assina-
do pela Chefe de Seção desta Câmara Criminal, devendo ser
esclarecido que a eventual resposta via fax deverá ser encami-
nhada diretamente ao gabinete. Após, abra-se vista a Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 21 de feve-
reiro de 2008. Rogério Coelho Relator

0031 . Processo/Prot: 0474713-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2008/38465. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00000796 Pedido de Remoção. Impetrante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Igua-
çu. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1 - Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado
pelo Ministério Publico do Estado do Paraná contra ato do MM.
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de
Foz do Iguaçu consistente no descumprimento da ordem cro-
nológica de expedição de mandados de implantação dos sen-
tenciados sujeitos àquele Juízo de Execução, por ocasião do
surgimento de vagas no regime semi-aberto, com a exclusão

dessa ordem de implantação dos condenados a esse regime ou
que a ele progrediram que, por conta de decisões anteriores da
autoridade impetrada, cumprem suas penas, em caráter precá-
rio e excepcional, sob as regras do regime aberto. Junta como
suporte probatório de suas alegações cópia integral dos autos
de remoção de presos nº 796/2007, que tramitou na Vara de
Execuções Penais de Foz do Iguaçu em setembro de 2207, re-
lativo a 25 vagas no regime semi-aberto disponibilizadas pelo
Centro de Regime Semi-Aberto de Guarapuava, e da decisão
da autoridade impetrada de fls. TJ-167 pela qual justifica o
descumprimento da ordem cronológica de implantação. Sus-
tenta que os possíveis atos praticados pelo referido Magistrado
violarão direito líquido e certo relativo à sistemática da execu-
ção penal uma vez que somente estão autorizados a cumprir
pena em regime aberto, antes da progressão, os condenados
que se enquadram no disposto no art. 117, da Lei de Execução
Penal. Diz, mais, que a não-implantação dos referidos conde-
nados, que cumprem suas penas sob as regras do regime aberto
em caráter precário e excepcional, em estabelecimento adequado
após a abertura de vagas no regime semi-aberto, violam os arti-
gos 114 e 115 da LEP, constituindo-se em desvio de execução
na medida em que há progressão por saltos nessa prática. Além
disso, esses possíveis atos irão contrariar as mencionadas deci-
sões que condicionaram a manutenção dos condenados sob as
regras do regime aberto até o surgimento de vagas no regime
semi-aberto. Pugna, assim, pela concessão da liminar para que
se determine que a autoridade impetrada observe rigorosamen-
te a ordem de expedição dos mandados de implantação por
ocasião do surgimento de vagas no regime semi-aberto “... de
modo que os detentos que estejam excepcional e precariamen-
te em regime aberto, até o aparecimento de vaga, sejam tam-
bém implantados no regime semi-aberto” (fl. 26). 2 - O indefe-
rimento de plano da inicial é medida que se impõe. A pretensão
do Ministério Público, conforme exposto, é a de obtenção de
um provimento mandamental genérico contra a autoridade im-
petrada para que esta observe a ordem cronológica de expedi-
ção de mandados de implantação no regime semi-aberto dos
condenados sujeitos àquele Juízo da Execução. A concessão da
segurança neste caso, por força de sua natureza preventiva, se-
ria apta a afetar, ainda que em momentos distintos, todos os
condenados mantidos de forma precária sob as regras do regi-
me aberto, independentemente das circunstâncias concretas e
dos fundamentos que levaram o Juízo impetrado a sujeitá-los
ou a mantê-los nessa condição provisória. Com efeito, o provi-
mento deste mandamus, ladeando o disposto no art. 197, da Lei
nº 7.210/84 - “Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso
de agravo, sem efeito suspensivo” - constituir-se-ia numa espé-
cie de acórdão de caráter geral de provimento de agravo, ou até
mesmo de correição contra as decisões que concederam o su-
pracitado benefício temporário aos apenados. Ora, eventuais
insurgências do Parquet contra decisões envolvendo a execu-
ção da pena, inclusive quanto ao regime dos condenados e sua
implantação na Colônia Penal, devem ser objeto de recurso
próprio, qual seja: o agravo. A Súmula n.º 267 do Supremo
Tribunal Federal, por sua vez, preconiza que “não cabe manda-
do de segurança contra ato judicial passível de recurso ou cor-
reição”, enquanto o art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, dispõe que
não se dará mandado de segurança “de despacho ou decisão
judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou
possa ser modificado por correição”, o que impõe, portanto, o
indeferimento da inicial deste mandamus. A respeito da utiliza-
ção do mandado de segurança pelo Ministério Público em sede
de execução penal, cabe a transcrição das pertinentes conside-
rações do Ministro Paulo Galotti no voto condutor proferido
no Habeas Corpus nº 82.318: “Ora, em razão da expressa de-
terminação legal, cabe ao Ministério Público, instituição a quem
incumbe a função de defender a ordem jurídica e o regime de-
mocrático, diante do indeferimento de pedido formulado pe-
rante o Juiz das Execuções, interpor e aguardar o desfecho do
julgamento do agravo manejado. Sim, porque o mandado de
segurança, ação de índole constitucional cujo objetivo é o de
proteger direito líquido e certo não amparado por habeas cor-
pus ou habeas data, não pode servir de instrumento para, em
confronto com expressa disposição legal e em dissonância com
o princípio do devido processo, restringir direito de condenado
conferido pela lei de execução penal” (STJ - 6ª T. - Rel. Min.
Paulo Galotti - DJU de 13.08.07. p. 411). Observe-se, nessa
toada, que a jurisprudência admite que até o surgimento de va-
gas em estabelecimento adequado para o cumprimento da pena
em regime semi-aberto, a execução ocorra em regime aberto:
“RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCES-
SUAL PENAL. REGIME SEMI-ABERTO. INEXISTÊNCIA
DE VAGA. COLOCAÇÃO EM REGIME MAIS GRAVOSO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INÍCIO DO CUMPRIMEN-
TO DE PENA NO REGIME ADEQUADO. NA AUSÊNCIA
DE VAGAS, EM REGIME ABERTO OU AINDA EM PRISÃO
DOMICILIAR. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. Na falta de vagas em estabeleci-
mento adequado para o cumprimento da pena imposta em regi-
me semi-aberto, não justifica a colocação do condenado em
condições prisionais mais severas. 2. O paciente deve iniciar o
cumprimento de pena no regime semi-aberto; inexistindo vaga,
que a execução se inicie em regime aberto; caso também não
haja vaga, deve ser deferido o cumprimento de pena em regime
domiciliar, enquanto não surja vaga em estabelecimento ade-
quado. 3. Recurso parcialmente provido” (STJ - RHC nº 17.190
- 6ª T. - Rel. Min. Hélio Quaglia - DJU de 05.11.07. p. 372). De
outro lado, impende destacar a redação do art. 86, § 3º, da Lei
de Execuções Penais - “Caberá ao juiz competente, a requeri-
mento da autoridade administrativa definir o estabelecimento
prisional adequado para abrigar o preso provisório ou conde-
nado, em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos” -, e
o disposto no art. 92, parágrafo único, alínea “a”, do mesmo
diploma legal, relativo à colônia agrícola, industrial ou similar,
o qual prevê que “a seleção adequada de presos” como requisi-
to básico das dependências coletivas, tudo isso a evidenciar as
prerrogativas do Juízo da Execução quanto à definição do es-
tabelecimento prisional adequado aos condenados e sua im-
plantação, não estando vinculado, portanto, a ordem cronoló-
gica de expedição de mandados de implantação, mas às cir-
cunstâncias concretas de cada caso. Pertinente, por isso, trans-
crever a decisão da autoridade impetrada de fls. TJ-167 que,
nos autos de remoção de presos nº 796/2007, expõe as circuns-
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tâncias concretas que justificaram a forma de preenchimento
das vagas na Colônia Industrial de Guarapuava. Confira-se:
“Renove-se a vista ministerial. Ressalto, desde já, que os crité-
rios para a implantação foram ajustados por telefone com a
douta Juíza de Guarapuava que, dentre outras especificações,
solicitou e condicionou que os presos para lá removidos fos-
sem oriundos da Penitenciária, haja vista estarem afetos à dis-
ciplina. Como deve ser do conhecimento desta Promotoria, a
obtenção de vagas na Colônia de Guarapuava para a Comarca
de Foz, somente foi possível depois de longas, acaloradas e
reiteradas conversações, inclusive com a participação direta da
Corregedoria-Geral da Justiça. Em síntese, o descumprimento
da ordem cronológica de implantação foi autorizado expressa-
mente por este juiz a fim de oportunizar o aproveitamento de
todas as vagas disponibilizadas pela Colônia de Guarapuava.
Quanto aos demais reeducandos com MI’s mais antigos, na
medida do possível e de acordo com as vagas a serem disponi-
bilizadas, serão implantados na Colônia Penal de Curitiba. Fi-
nalmente, não se olvide que numa realidade de superpopulação
carcerária, que beira aos caos e que obriga a todos viverem
diuturnamente preocupados com rebeliões e mortes nos ergás-
tulos desta Comarca, não se dará preferência a presos que este-
jam gozando de trabalho externo ou com regime readequado -
e portanto, já em franco processo de ressocialização - em detri-
mento daqueles que estejam encarcerados e superlotando o sis-
tema carcerário, o que talvez fuja à letra fria da lei e do tecni-
cismo exacerbado. O direito não existe sem bom senso”. 3. Por
todo o exposto, indefiro a petição inicial (artigo 8º, da Lei nº
1.533/51) e julgo extinto o processo sem resolução de mérito
(art. 267, I e VI, do CPC). 4. Encaminhe-se cópia desta decisão
à autoridade impetrada. 5. Intime-se. Curitiba, 21 de fevereiro
de 2008. ROGÉRIO KANAYAMA Relator

0032 . Processo/Prot: 0474831-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39751. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Mônica Magnani
Donato (advogado). Paciente: Paulo Fernando de Souza (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Despacho: Devolvo os Autos Para os Devidos
Fins.

A presente ordem de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrada em favor de Paulo Fernando de Souza, preso no dia
08 de novembro de 2007, e recluso no Centro de Detenção Pro-
visória de São Bernardo do Campo, por ter descumprido as
condições do regime aberto ao qual foi condenado como incur-
so nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV, c/c o artigo 29,
ambos do Código Penal, deduz constrangimento ilegal por par-
te do douto Juízo “a quo”, decorrente de excesso de prazo na
prestação jurisdicional, estando no aguardo do recambiamen-
to. Pleiteia a concessão liminar do “writ”, colocando o ora pa-
ciente em liberdade. Em face do alegado excesso de prazo, so-
licite-se informações ao douto Juízo, em ofício a ser subscrito
pela Chefe da Seção. Intime-se. Curitiba, 21 de fevereiro de
2008. Marques Cury Relator

0033 . Processo/Prot: 0474872-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/40476. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001122-9
Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Edson Gon-
çalves (advogado). Paciente: Liege Naiara Camargo (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar
Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de habeas corpus crime, com pedido de liminar, impe-
trado pelo advogado Edson Gonçalves em favor de Liege Nai-
ara Camargo, sob alegação de constrangimento ilegal decor-
rente de excesso de prazo para oferecimento da denúncia e de
falta de fundamentação da decisão que indeferiu o relaxamento
de prisão em flagrante. O impetrante alega que, em data de 17/
11/2007, a paciente foi presa em flagrante, sob acusação de
tráfico de entorpecentes. Aduz estar configurado o excesso de
prazo na instrução criminal, sob alegação de que até a data da
impetração não houve oferecimento da denúncia pelo Ministé-
rio Público. Argumenta que não há indícios da prática do crime
de tráfico pelo paciente. Diz que a droga destinava-se ao uso
da própria paciente. Afirma que a paciente é pessoa honesta,
possui residência fixa e trabalho lícito. Sustenta que a decisão
que indeferiu o relaxamento da prisão em flagrante não possui
fundamentação, sob o argumento de que o pedido foi indeferi-
do apenas e somente pelo fundamento de existência de provas
do crime e indícios suficientes da autoria. Defende a possibili-
dade da concessão de liberdade provisória. Requer seja conce-
dida a ordem. Passa-se a análise do pedido de liminar. A possi-
bilidade de liminar em habeas corpus tem caráter excepcional
e exige estejam presentes os requisitos das cautelares em geral
(fumus boni juris e periculum in mora). É que a medida desti-
na-se a garantir, pela preservação cautelar da liberdade de lo-
comoção física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser profe-
rida quando do julgamento do writ constitucional. O excesso
de prazo não é razão suficiente para, por si só, configurar cons-
trangimento ilegal, uma vez que pode ser justificado. A plurali-
dade de réus, em princípio, é motivo que justifica o excesso de
prazo. As aventadas condições pessoais favoráveis à paciente
não obstam a manutenção da prisão cautelar quando presentes
outros motivos que a recomendam. A alegação de falta de fun-
damentação da decisão que indeferiu o pedido de relaxamento,
pelo menos neste momento, não deve prosperar. O MM. Juiz
da causa fundamentou a sua decisão na não existência de qual-
quer nulidade do estado de flagrância. No entanto, porque o
pedido foi apenas de relaxamento do flagrante e não se cogitou
de liberdade provisória, a mencionada decisão não deixou de
cumprir o dever de motivação. Por isso, não se configurou o
alegado constrangimento ilegal. E eventual possibilidade da
concessão da liberdade provisória depende de pedido a ser fei-
to, inicialmente, ao MM. Juízo da causa, a fim de se evitar a
supressão de instâncias. A concessão do relaxamento do fla-
grante à ora paciente somente se legitimaria caso a decisão não

estivesse motivada. Indefiro, pois, a liminar. Requisitem-se in-
formações ao Juízo de origem, para o que autorizo a Chefe da
Seção a subscrever o ofício. Após, abra-se vista à Douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 22 de fevereiro de
2008. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito
Convocado - Relator

0034 . Processo/Prot: 0475265-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/40962. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Impetrante: Vilson Donizeti Galvão (advogado). Pa-
ciente: Beatriz Pereira dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Despa-
cho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.

A presente ordem de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrada em favor de Beatriz Pereira dos Santos, presa desde
o dia 30 de abril de 2007, pela suposta prática do delito capitu-
lado no artigo 33, da Lei nº. 11.343/2006 e artigo 12 da Lei nº.
10.826/2003, deduz constrangimento ilegal por parte do douto
Juízo “a quo”, decorrente de excesso de prazo na prestação
jurisdicional, visto ter se passado mais de duzentos e quarenta
dias sem que tenha sido prolatada sentença. Pleiteia a conces-
são liminar do “writ”, colocando a ora paciente em liberdade.
Em face do alegado excesso de prazo, solicite-se informações
ao douto Juízo, em ofício a ser subscrito pela Chefe da Seção.
Intime-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008. Marques Cury
Relator

0035 . Processo/Prot: 0476118-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/46055. Comarca: Andirá. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000106-3 Pedido de
Prisão Preventiva. Impetrante: Odair Batista de Oliveira (advo-
gado). Paciente: Jean Carlos Inferdes (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Despacho:

1. Não se verifica, de pronto, o alegado constrangimento ilegal
decorrente da decisão da MMª. Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Andirá (fls.TJ-57/58) que decretou a prisão
preventiva do paciente com fundamento na garantia da ordem
pública e na conveniência da instrução criminal. Isso porque,
em princípio, a declaração de Alcia Tironi dos Santos (fls.TJ-
54/55), em que noticia ao Dr. Promotor de Justiça os abusos
sexuais praticados pelo paciente contra a menor Érica Francine
dos Santos, se presta como indício suficiente da autoria e mate-
rialidade delitiva para fins de decretação da custódia preventi-
va. Quanto aos fundamentos adotados pela Dra. Juíza para a
decretação da prisão preventiva, a conveniência da instrução
criminal, ante o noticiado risco às testemunhas, justifica, “pri-
ma facie”, a decretação dessa medida excepcional, por si só.
Indefiro, por esse motivo, a liminar. 2. Solicitem-se informa-
ções à digna autoridade impetrada que deverá, também, enca-
minhar cópia de eventual denúncia e das demais peças que en-
tender necessárias à instrução deste habeas corpus. Autorizo a
chefe da seção a assinar o ofício. 3. Após, à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008. Rogério
Kanayama Relator
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Sandra Mara Hinata 010 0435671-6
Sebastião Miguel Morales 020 0455379-3
Sergio Silva Guimarães 015 0462134-5
Valdeci Eleutério 012 0441216-2
Valmor Antonio Padilha Filho 003 0392041-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0322838-4 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2005/205490. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Requerente: Paulo Henrique de Lima (em seu favor - réu pre-
so). Def.Público: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
315. Nº Livro: 10. Julgado em: 24/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, em composição integral, por unanimidade de votos, em
julgar procedente o pedido revisional. EMENTA: REVISÃO
CRIMINAL. ROUBO MAJORADO PELO USO DE ARMA E
CONCURSO DE PESSOAS. DOSIMETRIA DA PENA. CAU-

SAS DE AUMENTO ANALISADAS ANTES DA CIRCUNS-
TÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA.
INOBSERVÂNCIA DO SISTEMA TRIFÁSICO (CP, ART. 68).
MODIFICAÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS AO REQUEREN-
TE. 1. Contraria texto expresso de lei a sentença que, desaten-
dendo o sistema trifásico previsto no art. 68 do Código Penal,
analisa causa de aumento de pena antes de circunstância atenu-
ante. 2. Pedido revisional julgado procedente.

0002 . Processo/Prot: 0404026-8 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2007/43038. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1997.00070115 Ação Penal. Requerente: Val-
delino de Souza (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
José Carlos Portella Júnior. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor:
Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 316. Nº Livro: 10. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, em composição integral, do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade, em julgar improcedente o pedido de revi-
são criminal, nos termos do voto do relator. EMENTA: REVI-
SÃO CRIMINAL - ESTUPRO - ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO FEITO - AÇÃO
PENAL - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
PEDIDO IMPROCEDENTE. Tratando-se de hipótese de cri-
me de estupro e de atentado violento ao pudor cometidos medi-
ante o emprego de arma de fogo mantida engatilhada na cabeça
das vítimas, há legitimidade ao Ministério Público para propor
a ação penal. Ademais, houve representação, assim como a com-
provação de pobreza por parte das vítimas, configurando a hi-
pótese do artigo 225, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal.

0003 . Processo/Prot: 0392041-2 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2006/249152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002.00044176 Ação Penal. Requerente: Al-
berto de Jesus (em seu favor - réu preso). Def.Dativo: Valmor
Antonio Padilha Filho. Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Moacir Gui-
marães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gueri-
os. Nº Acórdão: 317. Nº Livro: 10. Julgado em: 24/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Tercei-
ra Câmara Criminal, em composição integral, do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer parcialmente do pedido bem como julgá-lo procedente
na parte conhecida, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA:REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE ESTUPRO.
ART. 213 DO CÓDIGO PENAL. ALEGADO JULGAMENTO
EM DESCONFORMIDADE COM A EVIDÊNCIA DOS AU-
TOS. QUESTÃO JÁ APRECIADA EM REVISÃO CRIMINAL
ANTERIORMENTE AJUIZADA PELO REQUERENTE. NÃO
CONHECIMENTO DESTE PEDIDO. REGIME DE CUMPRI-
MENTO DA PENA. POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO.
ART. 2º, §§1º E 2º DA LEI DE CRIMES HEDIONDOS, CF.
NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.464/2007. PEDIDO
REVISIONAL PARCIALMENTE PROCEDENTE.

0004 . Processo/Prot: 0424225-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/126259. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00009092-2 Ação Penal. Apelante: Ale-
xander Santana. Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 5307. Nº Li-
vro: 148. Julgado em: 24/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, por conhecer e dar parcial provimento ao recur-
so, desconsiderando os ‘antecedentes’ como circunstância ju-
dicial desfavorável. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. FUR-
TO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS (ART.
155, § 4º, INCISO IV, CP). RECURSO DA DEFESA. PLEITO
DE REDUÇÃO DA PENA-BASE COMINADA NA SENTEN-
ÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA CULPABILIDADE E DOS
MAUS ANTECEDENTES COMO CIRCUNSTÂNCIAS JUDI-
CIAIS DESFAVORÁVEIS. PROCEDÊNCIA, EM PARTE.
GRAU DE REPROVABILIDADE SUPERIOR AO NORMAL.
NECESSIDADE DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGA-
DO PARA CONFIGURAÇÃO DE MAUS ANTECEDENTES,
NÃO BASTANDO AÇÕES EM CURSO. PEDIDO DE DIMI-
NUIÇÃO DA PENA DE MULTA. PRINCÍPIO DA PROPOR-
CIONALIDADE DEVIDAMENTE ATENDIDO. GRAVIDA-
DE DO DELITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0442229-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/212042. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001415-5 Ação Penal. Im-
petrante: Venilton dos Santos. Paciente: Eraides da Luz Galvão
(Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Nº Acórdão: 5308. Nº Livro: 148. Julgado em:
22/11/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

APELAÇÃO EM LIBERDADE. PACIENTE QUE PERMANE-
CEU CAUTELARMENTE PRESA DURANTE TODO O PRO-
CESSO. INVIABILIDADE DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA,
AINDA, DAS CIRCUNSTÂNCIAS AUTORIZADORAS DA
LIBERDASDE PROVISÓRIA. ORDEM NÃO CONHECIDA

0006 . Processo/Prot: 0438745-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/197489. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00002780-8 Ação
Penal. Impetrante: Claudemir de Andrade Lucena (advogado).
Paciente: Joanina Vanda Grabias (Réu Preso). Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
5309. Nº Livro: 148. Julgado em: 13/12/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
APELAÇÃO EM LIBERDADE. PACIENTE QUE PERMANE-
CEU CAUTELARMENTE PRESA DURANTE TODO O PRO-
CESSO. INVIABILIDADE DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA,
AINDA, DAS CIRCUNSTÂNCIAS AUTORIZADORAS DA
LIBERDADE PROVISÓRIA. ORDEM NÃO CONHECIDA

0007 . Processo/Prot: 0429393-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/151418. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2007.00000689-6 Unificação de
Penas. Impetrante: Maurício Martinez Pereira (advogado). Pa-
ciente: Fábio Moreira da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
5310. Nº Livro: 148. Julgado em: 08/11/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PROGRESSÃO DE REGIME. INVI-
ABILIDADE DO EXAME DE TODOS OS SEUS REQUISI-
TOS EM HABEAS CORPUS. ORDEM NÃO CONCEDIDA

0008 . Processo/Prot: 0434134-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/174969. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001735-9 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Roberto Tsuguio Tanizaki (advo-
gado). Paciente: Marilanda dos Santos Silva (Réu Preso), Ma-
ria Cristina da Silva Damaceno (Réu Preso). Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
5311. Nº Livro: 148. Julgado em: 22/11/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. GRAVIDADE DO DELITO. INSU-
FICIÊNCIA PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVEN-
TIVA. ORDEM CONCEDIDA.

0009 . Processo/Prot: 0406963-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/60092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00002664-9 Ação Penal. Impetrante:
Reginaldo Lopes de Carvalho (advogado). Paciente: Alisson
Morelli Cabral (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5312. Nº Livro:
148. Julgado em: 22/11/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. GRAVIDADE DO DELITO. INSU-
FICIÊNCIA PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVEN-
TIVA. ORDEM CONCEDIDA.

0010 . Processo/Prot: 0435671-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/182006. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000050-9
Ação Penal. Impetrante: Darci Cândido de Paula (advogado),
Sandra Mara Hinata (advogado). Paciente: Carlos Alexandre
dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5313. Nº Livro: 148.
Julgado em: 22/11/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. CARACTE-
RIZAÇÃO. DEMORA NO ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO. ORDEM CONCEDIDA

0011 . Processo/Prot: 0443819-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/217048. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002251-4 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Sadi Meine (advogado), Nedi Valdi
Damiati (advogado). Paciente: Neri Guedes (Réu Preso), Clei-
der Marcos de Santi (Réu Preso), Sandro José Gonçalves (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.



132132132132132 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Nº Acórdão: 5314. Nº Livro: 148. Julgado em:
22/11/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CA-
RACTERIZADO. COMPLEXIDADE DO PROCESSO. PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE. GRAVIDADE EM CONCRE-
TO DOS FATOS. INADMISSIBILIDADE DE LIBERDADE
PROVISÓRIA. ORDEM DENEGADA

0012 . Processo/Prot: 0441216-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/208781. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001765-0 Ação Penal. Im-
petrante: Valdeci Eleutério (advogado). Paciente: Thiago Rafa-
el dos Santos (Réu Preso). Advogado: Marisse Costa de Quei-
roz, Marcos de Queiroz Ramalho. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5315. Nº
Livro: 148. Julgado em: 22/11/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. CARACTE-
RIZAÇÃO. DEMORA NO ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO. ORDEM CONCEDIDA

0013 . Processo/Prot: 0390546-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/238737. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006.00000050 Ação Penal. Apelante: Luis Sérgio dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Jossoe do Amaral Campos. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogé-
rio Coelho. Nº Acórdão: 5316. Nº Livro: 148. Julgado em: 22/
03/2007

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em prover em
parte o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: ATEN-
TADO VIOLENTO AO PUDOR. CRIME CARACTERIZADO.
PROVAS SUFICIENTES. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. PALA-
VRA DA VÍTIMA. POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DO
REGIME. RECURSO EM PARTE PROVIDO

0014 . Processo/Prot: 0447170-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/229692. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000122 Ação Penal.
Impetrante: Oswaldo Pereira da Costa (advogado). Paciente:
Marlene Aparecida Francisco. Advogado: Paulo Celso Costa.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Nº Acórdão: 5317. Nº Livro: 148. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS. DELITO DO ARTIGO 155, §3º, DO CÓDIGO PE-
NAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL EM RAZÃO DA
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PRO-
VA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DA AUTORIA SU-
FICIENTES A JUSTIFICAR A PERSECUÇÃO PENAL. DE-
NÚNCIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. “O
trancamento de ação penal, pela via estreita do writ, somente é
possível quando, pela mera exposição dos fatos narrados na
denúncia, verifica-se que há imputação de fato penalmente atí-
pico, inexistência de qualquer elemento indiciário demonstra-
tivo da autoria do delito ou extinta a punibilidade. Recurso a
que se nega provimento” (STJ - RHC n.º 15562 - 6ª Turma -
Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias - DJ de 17.09.2007).

0015 . Processo/Prot: 0462134-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/289077. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00015899-5 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Sergio Silva Guimarães (advoga-
do). Paciente: Diego Ferrari Daniel (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Nº
Acórdão: 5318. Nº Livro: 148. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conceder o habeas corpus. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. DELITOS
DOS ARTIGOS 33, CAPUT, E 35, AMBOS DA LEI N° 11.343/
06. POSTERIOR DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTI-
VA. A LEI N° 11.464/07 REVOGOU TACITAMENTE O ART.
44, CAPUT, DA LEI N° 11.343/06, NA PARTE EM QUE VEDA
A LIBERDADE PROVISÓRIA AO AUTOR DE TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTE. POSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA AOS AUTORES DE
CRIMES HEDIONDOS E ASSEMELHADOS. DECISÃO
FUNDADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E NO
ASSEGURAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. GRA-
VIDADE GENÉRICA DO DELITO, CLAMOR PÚBLICO E
CREDIBILIDADE DA JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE DADOS
CONCRETOS. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. ORDEM
CONCEDIDA. a) A Lei nº 11.464, publicada no Diário Oficial
da União de 29.03.07, mesma data em que entrou em vigor,

alterou a redação do art. 2º, da Lei nº 8.072/90, revogando a
vedação à concessão de liberdade provisória nos crimes hedi-
ondos e equiparados, inclusive aquela contida na Lei nº 11.343/
06. b) “(...) 2. O juízo valorativo sobre a gravidade genérica do
delito imputado ao paciente, a existência de indícios da autoria
e materialidade do crime, bem como a intranqüilidade social
não constituem fundamentação idônea a autorizar a prisão para
garantia da ordem pública, se desvinculados de qualquer fator
concreto, que não a própria conduta, em tese, delituosa. 3. As-
pectos que devem permanecer alheios à avaliação dos pressu-
postos da prisão preventiva. 4. As afirmações a respeito da gra-
vidade do delito trazem aspectos já subsumidos no próprio tipo
penal, além de que qualquer prática criminosa, por si só, in-
tranqüiliza a sociedade. (...)” (STJ- RHC n° 20872/SC- Rel.
Min. Carlos Fernando Mathias- DJU de 10.12.07).

0016 . Processo/Prot: 0419537-9 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/109598. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2006.00001943 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: José
Valderi de Almeida. Def.Dativo: Leonardo Dolfini Augusto.
Advogado: Antonio Augusto Sobrinho. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão:
5319. Nº Livro: 148. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em
negar provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE - PROGRESSÃO DE REGIME PRISIO-
NAL - POSSIBILIDADE - ALTERAÇÃO DO ARTIGO 2º,
PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.072/90 - PROGRESSÃO POR
SALTO - IMPOSSIBILIDADE - REQUISITO TEMPORAL
CUMPRIDO - AGRAVO DESPROVIDO. Com a superveniên-
cia da Lei nº 11.464/07, cujo artigo 1º deu nova redação ao
parágrafo 1º, do artigo 2º, da Lei nº 8.072/90, a proibição legal
quanto à possibilidade de progressão carcerária aos condena-
dos pela prática de crimes hediondos e equiparados, norma le-
gal cuja retroatividade é indiscutível em razão do princípio
constitucional da retroatividade benigna da lei penal (artigo 5º,
inciso XL, da Constituição Federal, e artigo 2º, parágrafo úni-
co, do Código Penal). É bom recordar que, nos termos do arti-
go 2º, do Código Penal, “Ninguém pode ser punido por fato
que lei posterior deixa de considerar crime, cessando em virtu-
de dela a execução e os efeitos penais da sentença condenató-
ria”, bem como que seu parágrafo único dispõe que “A lei pos-
terior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos
fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenató-
ria transitada em julgado”. Nos termos do artigo 112, da Lei de
Execução Penal, a pena privativa de liberdade será executada
em forma progressiva com a transferência para regime menos
rigoroso, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da
pena no regime anterior e comprovar o atendimento dos requi-
sitos subjetivos e objetivos. Apesar de se ter deferido a pro-
gressão direta do regime fechado para o aberto, não cabe ago-
ra, em razão do tempo decorrido, revogar-se a concessão do
benefício sob pena de se atribuir indevido efeito retroativo a
esta decisão.

0017 . Processo/Prot: 0287444-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/11708. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00000148 Ação Penal. Ape-
lante: Alexandre Brasílio de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo:
Abrahan Lincoln de Souza. Apelado: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 5320. Nº Livro:
148. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em
negar provimento a apelação, nos termos do voto do relator.
EMENTA: ROUBO QUALIFICADO - CONSUMAÇÃO -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA TENTATIVA - IMPOSSIBILI-
DADE - CORRUPÇÃO DE MENORES (LEI Nº 2.252/54) -
CARACTERIZAÇÃO - CRIME FORMAL - ABSOLVIÇÃO
INVIÁVEL - APELAÇÃO DESPROVIDA. O delito de roubo
consuma-se com a simples posse, ainda que breve, da coisa
alheia móvel, subtraída mediante violência ou grave ameaça,
sendo desnecessário que o bem saia da esfera de vigilância da
vítima (Precedentes do STJ e do STF). As declarações das víti-
mas e o depoimento dos policiais, coerentes e harmônicos, as-
sim como os demais elementos probatórios dos autos dão pleno
suporte à sentença condenatória. Por tratar-se de delito formal
ou de perigo, a caracterização do crime tipificado no artigo 1º,
da Lei nº 2.252/54, prescinde de prova da efetiva corrupção do
menor.

0018 . Processo/Prot: 0461665-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291501. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00014505-2 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: José Carlos Portella Júnior (advogado).
Paciente: Amarildo Nunes Júnior (Réu Preso). Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Nº Acórdão:
5321. Nº Livro: 148. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPE-
CENTES. INSURGÊNCIA QUANTO A DECISÃO QUE DE-
NEGOU A LIBERDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO BASEADA
NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, CONSIDERANDO
AINDA A EXPRESSIVA QUANTIDADE DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE APREENDIDA. ORDEM DENEGADA.

0019 . Processo/Prot: 0454739-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/260396. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1986.00000002-5
Ação Penal. Impetrante: Dilson Izidro Pereira (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Nº Acórdão: 5322. Nº Livro: 148. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. ALEGADO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL PELA NÃO ALTERAÇÃO DO SISTEMA COMPU-
TACIONAL EM FACE DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
MODIFICAÇÃO DEVIDAMENTE REALIZADA PELO DOU-
TO JUÍZO. ORDEM DENEGADA.

0020 . Processo/Prot: 0455379-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/265804. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001050-8 Ação
Penal. Impetrante: Sebastião Miguel Morales (advogado). Pa-
ciente: Osvaldo Francisco Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acór-
dão: 5323. Nº Livro: 148. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conceder a ordem de habeas corpus, com
expedição de alvará de soltura, nos termos do voto do relator.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE -
SEGREGAÇÃO POR TEMPO SUPERIOR HÁ SEIS MESES -
INSTRUÇÃO CRIMINAL AINDA NÃO ENCERRADA - AU-
SÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DA DEFESA E DE JUSTIFI-
CATIVA RAZOÁVEL - EXCESSO DE PRAZO CONFIGU-
RADO - ORDEM CONCEDIDA. ‘A demora no encerramento
da instrução sem qualquer justificativa plausível, configura
constrangimento ilegal a justificar a concessão da ordem de
habeas corpus.’ (TJPR, 3ª CCr, HC 285768-5, Rel. Des. Rogé-
rio Coelho, j. 10.02.05, DJ 01.04.05).

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.01598
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0379439-4/01 Embargos Infringentes
Crime (Gr)

. Protocolo: 2007/122379. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 379439-4 Apelação Crime. Apelante: Alfredo
Pirai (Réu Preso). Def.Dativo: Roosevelt Arraes, Valmor Anto-
nio Padilha Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Alfredo Pirai (Réu Preso). Def.Dativo:
Roosevelt Arraes, Valmor Antonio Padilha Filho. Embargado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Ni-
colau. Relator Designado: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 364. Nº Livro: 10. Julgado em:
24/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em rejeitar os
Embargos Infringentes, vencido o Relator Dr. LUIZ CEZAR
NICOLAU. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES. APE-
LAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO. ART. 12, CAPUT, LEI N.
6.368/76. VOTO VENCIDO PELA APLICAÇÃO DO § 4º, ART.
33, LEI N. 11.343/06 (RÉU PREENCHE OS REQUISITOS -
REDUÇÃO DA PENA DE 1/6 A 2/3). PENA IMPOSTA COM
BASE NO ART. 12, LEI N. 6.368/76 - COMBINAÇÃO COM
O ART. 33, LEI NOVA - INADMISSIBILIDADE. EMBAR-
GOS REJEITADOS.1- Se uma norma de caráter penal possui
comandos mais favoráveis ao réu, dentre outros menos favorá-
veis, uns somente podem ser aplicados se também o forem os
outros, considerando que todos reunidos é que compõem a nor-
ma. Esta perderia sua natureza de ordenação racional se apenas
alguns dos comandos pudessem ser pinçados para serem apli-
cados em conjunto com outros provenientes de normas dife-
rentes. (Nova lei de tóxicos - Plínio Antonio Britto Gentil)2- A
aplicação da regra prevista no § 4º, art. 33, da Lei n. 11.343/06,
deve ser calculada entre o mínimo e o máximo da pena prevista
no caput do mesmo artigo 33, e não do previsto no art. 12,
‘caput’ da Lei n. 6.368/76. Não há falar-se em combinação de
leis para se estabelecer um critério na escolha da pena base e
outro para aplicar a causa de diminuição de pena.3- No caso
vertente, impondo-se a pena com base na Lei n. 11.343/06 e
após, a redução do § 4º do art. 33, no percentual adotado pelo
voto vencido haveria agravamento da carga penal ao recorren-
te, o que fica afastado.

0002 . Processo/Prot: 0360931-4 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2006/124057. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1996.00000032 Ação Penal. Requerente: Lu-
ciano do Rocio de Souza (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula. Nº Acórdão: 365. Nº Livro: 10. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 4ª Câmara
Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar proce-
dente a Revisão Criminal. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL.
ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO. EMPREGO DE
ARMA DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS - DUAS
CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO DE PENA (ROUBO) -
CRITÉRIO PROGRESSIVO - 3/8. REDUÇÃO DA CARGA
PENAL. CONTINUIDADE DELITIVA - COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA EXECUÇÃO - UNIFICAÇÃO DAS PENAS. AÇÃO
PROCEDENTE. Como vem decidindo o Superior Tribunal de
Justiça no Resp. 72391-3-RS, “a existência de duas qualifica-
doras, por si só, não gera a necessidade de se exasperar a pena
ao patamar máximo, devendo o julgador pautar-se, em sua fun-
damentação de dados concretos relacionados à conduta do agen-
te, em consonância com o disposto no artigo 68 do Código Pe-
nal.” (5ª Turma, rel. Min. Arnaldo da Fonseca, DJU 01.08.05,
pg. 547)

0003 . Processo/Prot: 0415858-7 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/91548. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003.00000038 Ação Penal. Requerente: Fa-
bio Francelino dos Santos (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº Acórdão: 366. Nº Livro:
10. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar improcedente o pleito revisional e, de ofício, readequar
a pena fixada ao sentenciado, nos termos do voto do relator.
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR
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ROUBO TRIPLAMENTE MAJORADO. PLEITO QUE VISA
À NULIDADE DO PROCESSO DESDE O RECEBIMENTO
DA DENÚNCIA. INADMISSIBILIDADE. DESPACHO DE
NATUREZA INTERLOCUTÓRIA SIMPLES QUE DISPEN-
SA MOTIVAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
DE OFÍCIO, AMORTIZAÇÃO DA CARGA PENAL IMPOS-
TA AO CONDENADO. A FIXAÇÃO DA PENA ANTE AS
CIRCUNSTÂNCIAS QUALIFICADORAS PREVISTAS NO
ART. 157 § 2º DO CÓDIGO PENAL DEVE OPERAR-SE
DENTRO DOS LIMITES FIXADOS EM LEI. REVISÃO IM-
PROCEDENTE.

0004 . Processo/Prot: 0415840-5 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2007/91545. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1996.00000107 Ação Penal. Requerente: Lu-
ciano do Rocio de Souza (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº Acórdão: 367. Nº Livro:
10. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar improcedente a revisão proposta por Luciano do Rocio
de Souza, na forma do voto do relator. EMENTA: REVISÃO
CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR ROUBO MAJORADO.
PRETENDIDO AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DA REIN-
CIDÊNCIA SOB O FUNDAMENTO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. INADMISSIBILIDADE. NÃO OCORRÊNCIA
DO ALEGADO BIS IN IDEM. DOSIMETRIA DA PENA IR-
RETOCÁVEL. REVISÃO CRIMINAL IMPROCEDENTE. “...a
aplicação da reincidência como circunstância agravante não
atribui nova conseqüência Jurídica a uma ação delituosa ante-
riormente punida. Trata-se, pelo contrário de elemento previs-
to na legislação para a garantia da individualização da pena”
(STF, AG.Reg. no RE 460.639-9, Rel. Min. Ricardo Lewando-
wski).

0005 . Processo/Prot: 0362479-7 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2006/131752. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1991.00000053 Ação Penal. Reque-
rente: Romildo Rodrigues Martins (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revi-
sor: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 368. Nº Livro: 10. Julga-
do em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar parcialmente procedente a revisão criminal proposta por
Romildo Rodrigues Martins (ou Gersino José Gonçalves).
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO MA-
JORADO TENTADO. PLEITO VISANDO À ABSOLVIÇÃO
SOB O ARGUMENTO DE FRAGILIDADE PROBATÓRIA.
INVIABILIDADE. REEXAME DE PROVAS VEDADO PELO
ORDENAMENTO JURÍDICO VIGENTE. PEDIDO DE RE-
DUÇÃO DA CARGA PENAL. INADMISSIBILIDADE. AU-
SÊNCIA DE INJUSTIÇA OU ERRO TÉCNICO NA SANÇÃO
APLICADA. PRETENDIDA PROGRESSÃO DE REGIME.
POSSIBILIDADE. CRIME NÃO HEDIONDO. ALTERAÇÃO
PARA O REGIME INICIALMENTE FECHADO PARA O
CUMPRIMENTO DA PENA. REVISÃO CRIMINAL PROCE-
DENTE, EM PARTE.

0006 . Processo/Prot: 0358666-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/113202. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003.00005240-5 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Marcelo Ma-
chado Maximiliano. Advogado: Dalva Ferreira Camargo. Ape-
lado: Gleberson Castro Silva. Def.Público: Sérgio Roberto
Rodrigues Parigot de Souza. Apelado: Wilson Farias da Silvei-
ra. Def.Público: Sérgio Roberto Rodrigues Parigot de Souza.
Apelado: David Lima da Silva. Advogado: Alceu Hauari, Tere-
sa Leite Pereira Hauari, Valeria Cristina Hauari. Apelante: Gle-
berson Castro Silva. Def.Público: Sérgio Roberto Rodrigues
Parigot de Souza. Apelante: Marcelo Machado Maximiliano.
Advogado: Dalva Ferreira Camargo. Apelante: David Lima da
Silva. Advogado: Alceu Hauari, Teresa Leite Pereira Hauari,
Valeria Cristina Hauari. Apelante: Wilson Farias da Silveira.
Def.Público: Sérgio Roberto Rodrigues Parigot de Souza. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 5768. Nº Livro: 159. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial provimento
ao apelo do Ministério Público; negar provimento aos apelos
dos réus Gleberson Castro Silva e Wilson Farias da Silveira e
dar parcial provimento ao do réu Marcelo Machado Maximili-
ano, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÕES CRIMINAIS.
CONDENAÇÕES PELOS DELITOS DE LATROCÍNIO, ROU-
BO MAJORADO E USO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE. APELO I. RECURSO MINISTERIAL PUGNANDO PELA
CONDENAÇÃO TAMBÉM NO CRIME DE QUADRILHA.
PROCEDÊNCIA. PROVAS ROBUSTAS E SÓLIDAS APON-
TANDO PARA O ENVOLVIMENTO DOS RÉUS NA ASSO-
CIAÇÃO CRIMINOSA. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE.
PRETENDIDA RESPONSABILIZAÇÃO DO RÉU WILSON
NAS SANÇÕES DO ARTIGO 155, CAPUT, DO CÓDIGO

PENAL. ADMISSIBILIDADE. PROVAS SUFICIENTES A
INDICÁ-LO COMO AUTOR DO FURTO. CONDENAÇÃO
DE RIGOR. PLEITO VISANDO À MAJORAÇÃO DAS PE-
NAS IMPOSTAS. INVIABILIDADE. DECISÃO DEVIDA-
MENTE FUNDAMENTADA NO LIVRE CONVENCIMEN-
TO MOTIVADO DO MAGISTRADO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. APELO II. PRETENSÃO ABSOLUTÓ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. PROVAS FARTAS E ROBUSTAS
NO TOCANTE À SUA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO DELI-
TUOSO. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. APELO III. PEDIDO DE ABSOL-
VIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. CONJUNTO PROBACIONAL
INQUESTIONÁVEL QUANTO AO SEU ENVOLVIMENTO
NOS DELITOS. DOSIMETRIA DA PENA ESCORREITA.
PRETENDIDA ALTERAÇÃO DO REGIME PRISIONAL
PARA O INICIALMENTE FECHADO. POSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DA LEI 11.464/07. EXTENSÃO A TODOS
OS CO-RÉUS CONDENADOS. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. APELO IV: HOUVE DESISTÊNCIA. APELO
V: PLEITO VISANDO À ABSOLVIÇÃO. INVIABILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPRO-
VADAS. DOSIMETRIA DA PENA FIXADA EM ESTRITA
OBSERVÂNCIA AOS DITAMES LEGAIS. RECONHECI-
MENTO, DE OFÍCIO, DA PRESCRIÇÃO, EM RELAÇÃO AO
DELITO DE USO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0007 . Processo/Prot: 0419526-6/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/17662. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 419526-6 Apelação Crime. Apelante: Fernan-
da Joceline Franco. Advogado: Sérgio Vieira Portela. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 5769. Nº
Livro: 159. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declarató-
rios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELA-
ÇÃO CRIME. ESTELIONATO. OMISSÃO A RESPEITO DO
FUNDAMENTO DA CONCESSÃO DA REDUÇÃO DA PENA
PREVISTA NO ARTIGO 65, III, ‘b’ DO CÓDIGO PENAL.
EMBARGOS REJEITADOS. A atividade cognitiva do órgão
julgador, nos Embargos Declaratórios, não é a de re-julgar a
causa, mas sim esclarecer obscuridade, desfazer contradição
ou suprir eventual omissão existente no julgado. Se inexistente
omissão no acórdão, os embargos devem ser rejeitados, a rigor
do artigo 620, § 2º do Código de Processo Penal.

0008 . Processo/Prot: 0450617-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/240533. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000022 Ação Penal. Apelante:
Dauri Soares, Maria Aparecida Machado, Zélia Pereira da Sil-
va. Def.Dativo: Gilberto Carniati. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro.
Nº Acórdão: 5770. Nº Livro: 159. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recur-
so de DAURI SOARES e MARIA APARECIDA MACHADO
(1) e (2); e negar provimento ao recurso de ZÉLIA PEREIRA
DA SILVA (3). EMENTA: MANUTENÇÃO DE CASA DE
PROSTITUIÇÃO. HABITUALIDADE COMPROVADA. PRO-
VAS TESTEMUNHAIS APTAS A SUSTENTAR A CONDE-
NAÇÃO. CRIME DE SUBMISSÃO DE CRIANÇA OU ADO-
LESCENTE À EXPLORAÇÃO SEXUAL. PROVA INDICIÁ-
RIA NÃO CONFIRMADA SOB O CRIVO DO CONTRADI-
TÓRIO. IMPERIOSA ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PRO-
VAS. RECURSO (1) E (2) PARCIALMENTE PROVIDO. RE-
CURSO (3) IMPROVIDO. 1- Comete o crime previsto no arti-
go 229 do Código Penal não só o agente que mantém local de
sua propriedade destinado ao comércio sexual, como também a
pessoa que gerencia o estabelecimento. 2- A habitualidade, ne-
cessária para a caracterização do crime de manutenção de casa
de prostituição, pode ser comprovada mediante prova testemu-
nhal. 3- “É entendimento pacificado, tanto na doutrina quanto
na jurisprudência pátria, que prova obtida na fase inquisitorial
deve ser posteriormente confirmada em Juízo, a fim de que seja
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, esta-
belecido pela nossa Constituição no art. 5º, LV, segundo o qual
“aos litigantes, em processo judicial e aos acusados em geral
são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os mei-
os e recursos a ela inerentes. 2 - “A prova só do inquérito, sem
confirmação na instrução não basta para condenar. A informa-
ção que vem do inquérito não se projeta diretamente para a
sentença de condenação, pois lá procede-se inquisitivamente,
não há defesa, o indiciado é antes objeto de prova que sujeito
de direito”. (Apelação Crime - 5ª Câmara Criminal - Foz do
Iguaçu -Processo: 0349288-8 - Rel. Des. Marcos Vinicius de
Lacerda Costa - Julg.: 28/09/2006 - Publ.: DJ: 7227)

0009 . Processo/Prot: 0429218-2/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/17664. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 429218-2 Apelação Crime. Apelante: José
Jumar de Mello Cardoso (Réu Preso). Advogado: Lourenço Ia-
czinski da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Nº Acórdão: 5771. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declarató-
rios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE NA APLICAÇÃO DA
ESSÊNCIA DOGMÁTICA DO ARTIGO 33 DA LEI N. 11.343/
06. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO. MAGISTRADO
NÃO FICA ADSTRITO A CRITÉRIOS VALORATIVOS E
APRIORISTICOS E É LIVRE NA SUA ESCOLHA. SISTE-
MA ADOTADO NO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AR-
TIGO 157. EMBARGOS REJEITADOS. A atividade cognitiva
do órgão julgador, nos Embargos Declaratórios, não é a de re-
julgar a causa, mas sim esclarecer obscuridade, desfazer con-
tradição ou suprir eventual omissão existente no julgado. Se
inexistente omissão no acórdão, os embargos devem ser rejei-
tados, a rigor do artigo 620, § 2º do Código de Processo Penal.

0010 . Processo/Prot: 0430607-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/150793. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2000.00000096 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Anto-
nio Guedes. Def.Dativo: Eurico Ortis de Lara Filho. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5772. Nº Livro: 160. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em anular “ab initio” a ação penal e
julgar prejudicada a Apelação Criminal com fulcro no artigo
564, inciso II do Código de Processo Penal. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL - SENTEN-
ÇA MONOCRÁTICA QUE ABSOLVEU O RÉU DA PRÁTI-
CA DO CRIME DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR
PRATICADO CONTRA MENOR- AÇÃO PENAL DE NATU-
REZA PRIVADA - IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DO
ART. 225, § 1º, I, E § 2º, DO CÓDIGO PENAL, ACARRE-
TANDO A ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO - DE OFÍCIO ANULADA “AB INITIO” A
AÇÃO PENAL.

0011 . Processo/Prot: 0436270-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/178073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00006641-0 Ação Penal. Apelante: Wan-
derley Fernando Mendes (Réu Preso). Def.Dativo: Roosevelt
Arraes. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpe-
lon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5773. Nº
Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇAO CRIMINAL. ROUBO AGRA-
VADO. PRETENSÃO AO RECONHECIMENTO DA TENTA-
TIVA. INADMISSIBILIDADE. RÉU PRESO EM FLAGRAN-
TE. VIOLÊNCIA CONTRA A VÍTIMA EXAURIDA. RES
FURTIVA EM PODER DE CO-PARTÍCIPE QUE SE EVADIU
DO LOCAL. ROUBO CONSUMADO. PROVA ROBUSTA E
SÓLIDA A AMPARAR O JUÍZO CONDENATÓRIO. PALA-
VRA DA VÍTIMA DE EXTREMA VALIA. CONDENAÇÃO
DE RIGOR. REGIME PRISIONAL ADEQUADO. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0416712-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/93595. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2001.00000098-6 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Sebastião José Pellegrini. Def.Dativo: Antonio de Jesus Filho.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5774. Nº
Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso interposto, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO VISANDO À CONDENAÇÃO DO RÉU PELO CRI-
ME DE FAVORECIMENTO DA PROSTITUIÇÃO. INADMIS-
SIBILIDADE. PALAVRA DAS VÍTIMAS CONTRADITÓRI-
AS E DISSONANTES DAS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS.
AUTORIA E MATERIALIDADE NÃO COMPROVADAS
ESTREME DE DÚVIDA. CONJUNTO PROBATÓRIO VA-
CILANTE E IMPRECISO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0422842-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/123811. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00012592-0 Ação Penal. Apelante: Ma-
rileia Aparecida Vieira (Réu Preso). Def.Público: Maria Jussa-
ra Fonseca. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5775. Nº
Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso e, de ofício, readequar a carga penal imposta, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
CONDENAÇÃO POR CRIME DE ROUBO EM CONCURSO
MATERIAL COM CORRUPÇÃO DE MENORES. PLEITO
ABSOLUTÓRIO. INVIABILIDADE. PRETENDIDA DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O TIPO PENAL DE OMISSÃO DE
SOCORRO. INADMISSIBILIDADE. AUTORIA E MATERI-
ALIDADE COMPROVADAS. CONFISSÃO EXTRAJUDICI-
AL CONFORTADA PELOS DEMAIS ELEMENTOS PROBA-

TÓRIOS. DELAÇÃO VÁLIDA. PALAVRA DA VÍTIMA EM
PERFEITA CONSONÂNCIA COM O CONTEXTO PROBA-
CIONAL CARREADO AOS AUTOS. RECONHECIMENTO
SEGURO E INDUVIDOSO. ROUBO CONSUMADO. POS-
SE MANSA E PACÍFICA DA RES FURTIVA. CONDENA-
ÇÃO PELO DELITO DE CORRUPÇÃO DE MENORES DE
RIGOR. CRIME FORMAL. READEQUAÇÃO, EX OFFICIO,
DA REPRIMENDA IMPOSTA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0420671-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/114375. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00000891-7 Ação Penal. Ape-
lante: Oséas Ferreira Pereira. Advogado: Nataniel Pinotti Bro-
glio. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5776. Nº Livro:
160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. VÍ-
TIMA DE APENAS 08 ANOS DE IDADE. PRETENDIDA
ABSOLVIÇÃO POR FRAGILIDADE PROBATÓRIA.
INADMISSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE
EVIDENCIADAS DE MODO INTEIRAMENTE SATISFATÓ-
RIO. DEPOIMENTO DA PEQUENA OFENDIDA SÓLIDO,
CONVINCENTE E AMPARADO NOS DEMAIS ELEMEN-
TOS DE PROVA. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA
ATENUANTE DE SENILIDADE. CABIMENTO, SEM ALTE-
RAÇÃO DA PENA IMPOSTA DÊS QUE FIXADA NO MÍNI-
MO LEGAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 231 DO STJ.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0015 . Processo/Prot: 0402316-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/35534. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000741-6 Ação Penal. Ape-
lante: Silvio Rogério Silva de Jesus (Réu Preso). Def.Dativo:
Luciano Medeiros Pasa. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 5777. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE EN-
TORPECENTES E CORRUPÇÃO DE MENORES. PRETEN-
DIDA ABSOLVIÇÃO QUANTO AO DELITO TIPIFICADO
NO ARTIGO 1º DA LEI 2.252/54. IMPROCEDÊNCIA. RÉU
QUE COMETEU O CRIME DE TRÁFICO EM COMPANHIA
DE ADOLESCENTE, A EVIDENCIAR A CORRUPÇÃO DA
MENOR. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. ALTERAÇÃO
DO REGIME PRISIONAL PARA O INICIALMENTE FECHA-
DO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA LEI 11.464/07.
DE OFÍCIO, RECONHECIMENTO DO CONCURSO FOR-
MAL DE CRIMES. READEQUAÇÃO DA PENA IMPOSTA.
SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0412102-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/77135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003.00004406-2 Ação Penal. Apelante: De-
borah Cristina Montenegro. Def.Dativo: Dean Fabio Bueno de
Almeida. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5778. Nº
Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. TENTATIVA. PRE-
TENSÃO ABSOLUTÓRIA. INVIABILIDADE. PROVAS SÓ-
LIDAS E CONCLUSIVAS A RESPEITO DA AUTORIA E
MATERIALIDADE DO CRIME. CONDENAÇÃO DE RIGOR.
REGIME PRISIONAL ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0435441-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/178031. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2005.00001341-4 Ação
Penal. Apelante: Cleverson dos Santos de Paula (Réu Preso),
Gilson Alves de Assis (Réu Preso). Def.Dativo: Dirceu Luiz
Bertolim Precoma. Apelante: Paulo Roberto de Miranda (Réu
Preso). Def.Dativo: Sadi Franzon, Christiano Souza Neto. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar
Nicolau. Nº Acórdão: 5779. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento às
apelações interpostas, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÕES CRIMINAIS. ROUBO TRIPLAMENTE
AGRAVADO. APELO I: PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO SOB O
FUNDAMENTO DE PRECARIEDADE DO ACERVO PRO-
BATÓRIO PARA RESPALDAR A CONDENAÇÃO. IMPRO-
CEDÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMEN-
TE COMPROVADAS. CONJUNTO PROBACIONAL FARTO,
SÓLIDO E ROBUSTO A AMPARAR O DECRETO CONDE-
NATÓRIO. PRETENDIDA REDUÇÃO DA CARGA PENAL
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IMPOSTA. INVIABILIDADE. DOSIMETRIA EM ESTRITA
OBSERVÂNCIA AOS DITAMES LEGAIS. APELO II: PLEI-
TO VISANDO À MITIGAÇÃO DA PENA. IMPROCEDÊN-
CIA. PENA DEVIDAMENTE JUSTIFICADA NA SUFICIÊN-
CIA PARA A PREVENÇÃO E REPROVAÇÃO DO DELITO.
AUMENTO DECORRENTE DA CONTINUIDADE DELITI-
VA CALCADO NO NÚMERO DE INFRAÇÕES. SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. RECURSOS NÃO PRO-
VIDOS.

0018 . Processo/Prot: 0419162-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/104959. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2005.00002531-5 Ação
Penal. Apelante: Walasse Ezequiel Gomes (Réu Preso).
Def.Dativo: Dirceu Luiz Bertolim Precoma. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 5780. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR CRIME DE ROUBO
MAJORADO. PLEITO QUE VISA À ABSOLVIÇÃO. IMPRO-
CEDÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMEN-
TE COMPROVADAS. PROVA HÁBIL E SUFICIENTE PARA
AUTORIZAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. PEDIDO DE
REDUÇÃO DA CARGA PENAL. INVIABILIDADE. PENA
BEM APLICADA. DOSIMETRIA ESCORREITA. SUBSTI-
TUIÇÃO INCABÍVEL DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDA-
DE POR RESTRITIVA DE DIREITO. SENTENÇA MANTI-
DA. APELO NÃO PROVIDO

0019 . Processo/Prot: 0432321-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/160070. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2003.00000178 Ação
Penal. Apelante: Gilmar Francisco da Silva. Def.Dativo: Sér-
gio Aparecido Vicentini. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº Acórdão: 5781.
Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR FURTO QUALIFICADO.
PLEITO VISANDO À ABSOLVIÇÃO AO ARGUMENTO DE
INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. IMPROCEDÊNCIA. RE-
TRATAÇÃO JUDICIAL ISOLADA NOS AUTOS. PROVAS
ROBUSTAS E SÓLIDAS A RESPALDAR A CONDENAÇÃO.
DOSIMETRIA DA PENA IRRETOCÁVEL. SENTENÇA
MANTIDA. APELO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0436647-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/183286. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2006.00000139-6 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Rober-
to Ponci Filho (Réu Preso). Advogado: Alberto Alves Rocha.
Apelante: José Roberto Ponci Filho (Réu Preso). Advogado:
Alberto Alves Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº Acórdão: 5782. Nº
Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos e, ex officio, readequar a pena de multa, nos termos
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÕES CRIMINAIS.
CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E
POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E MUNIÇÃO. APELO
01: PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA. AUTORIA E MATERIA-
LIDADE SOBEJAMENTE COMPROVADAS. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE E HÁBIL A RESPALDAR A
CONDENAÇÃO. DENÚNCIAS ANÔNIMAS E DEPOIMEN-
TOS TESTEMUNHAIS COESOS E HARMÔNICOS ENTRE
SI. CONDENAÇÃO DE RIGOR. RECURSO NÃO PROVI-
DO. APELO 02: RECURSO MINISTERIAL PRETENDENDO
A FIXAÇÃO DO REGIME INTEGRALMENTE FECHADO
PARA O CUMPRIMENTO DAS PENAS IMPOSTAS. INAD-
MISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 11.464/07.
EXASPERAÇÃO DA CARGA PENAL. IMPROCEDÊNCIA.
CRITÉRIOS LEGAIS RIGOROSAMENTE OBSERVADOS
PELO D. SENTENCIANTE. CORREÇÃO, EX OFFICIO, DO
VALOR UNITÁRIO DA PENA PECUNIÁRIA, NOS TERMOS
DO ART. 38 DA LEI. RECURSO NÃO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0417880-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/102982. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000022 Ação Penal. Apelante:
Pedrinho Antunes (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Ozires
Batista Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5783.
Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR ROUBO. PRETENSÃO
ABSOLUTÓRIA. IMPROCEDÊNCIA. NEGATIVA DE AUTO-
RIA INSUBSISTENTE. RELATO DA VÍTIMA E DAS TES-

TEMUNHAS EM PERFEITA HARMONIA COM O CONTEX-
TO PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. QUALIFICA-
DORA DO EMPREGO DE ARMA DEVIDAMENTE CONFI-
GURADA. PLEITO DE REDUÇÃO DA CARGA PENAL.
INVIABILIDADE. PENA FIXADA COM OBSERVÂNCIA
DAS PRESCRIÇÕES LEGAIS QUE DISCIPLINAM A ESPÉ-
CIE. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0022 . Processo/Prot: 0452910-2 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/244739. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00001550 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Moacir Michalczyszyn. Repre.AssistJud: Elaine Cleve Bahls
de Andrade, Juliana Xavier Trevisan. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 5784.
Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO
DE REGIME. TÓXICOS - CRIME EQUIPARADO A HEDI-
ONDO. APENADO QUE CUMPRE A PENA EM REGIME
SEMI-ABERTO. LEI N. 11.464/2007 NÃO RETROAGE (lex
gravior) AOS CRIMES PRATICADOS ANTES DE SUA VI-
GÊNCIA, REQUISITO OBJETIVO-TEMPORAL SATISFEI-
TO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1- Até a
edição da Lei n. 11.464/2007 esta Câmara assentou, após mui-
tos debates, que a previsão do art.112 da Lei de Execução Pe-
nal, de cumprimento do prazo de 1/6 é específico aos crimes
comuns, ou seja, não hediondos. Admitido, contudo, enquanto
não suprida a falta de previsão legal, referido prazo mínimo, se
fundamentadamente admitido pelo juízo da execução, como
suficiente para o caso em análise. 2- A par de estar hoje defini-
do pela nova lei o lapso mínimo de 2/5 no cumprimento da
pena, já se pronunciaram o Superior Tribunal de Justiça (HC
68.474/SP) e o Supremo Tribunal Federal (HC 83.244/SP) no
sentido de não ser exigível dito percentual para os crimes co-
metidos antes da vigência da nova lei.

0023 . Processo/Prot: 0449485-9 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/214090. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00001530 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: João Railson Bahls Ferreira. Repre.AssistJud: Elaine Cleve
Bahls de Andrade, Juliana Xavier Trevisan. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão:
5785. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO
DE REGIME. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CRIME
EQUIPARADO A HEDIONDO. APENADO QUE CUMPRE A
PENA EM REGIME SEMI-ABERTO. LEI N. 11.464/2007
NÃO RETROAGE (lex gravior) AOS CRIMES PRATICADOS
ANTES DE SUA VIGÊNCIA, REQUISITO OBJETIVO-TEM-
PORAL SATISFEITO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1- Até a edição da Lei n. 11.464/2007 esta Câmara
assentou, após muitos debates, que a previsão do art. 112 da
Lei de Execução Penal, de cumprimento do prazo de 1/6 é es-
pecífico aos crimes comuns, ou seja, não hediondos. Admitido,
contudo, enquanto não suprida a falta de previsão legal, referi-
do prazo mínimo, se fundamentadamente aceito pelo juízo da
execução, como suficiente para o caso em análise. 2- A par de
estar hoje definido pela nova lei o lapso mínimo de 2/5 no cum-
primento da pena, já se pronunciaram o Superior Tribunal de
Justiça (HC 68.474/SP) e o Supremo Tribunal Federal (HC
83.244/SP) no sentido de não ser exigível dito percentual para
os crimes cometidos antes da vigência da nova lei.

0024 . Processo/Prot: 0452026-5 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/246387. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00000825 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Helio Ferreira Lourenço. Repre.AssistJud: Elaine Cleve
Bahls de Andrade, Juliana Xavier Trevisan. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão:
5786. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO
DE REGIME. ESTUPRO - CRIME HEDIONDO. APENADO
QUE CUMPRE A PENA EM REGIME SEMI-ABERTO. LEI
N. 11.464/2007 NÃO RETROAGE (lex gravior) AOS CRIMES
PRATICADOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA, REQUISITO
OBJETIVO-TEMPORAL SATISFEITO. DECISÃO MANTI-
DA. AGRAVO IMPROVIDO. 1- Até a edição da Lei n. 11.464/
2007 esta Câmara assentou, após muitos debates, que a previ-
são do art. 112 da Lei de Execução Penal, de cumprimento do
prazo de 1/6 é específico aos crimes comuns, ou seja, não hedi-
ondos. Admitido, contudo, enquanto não suprida a falta de pre-
visão legal, referido prazo mínimo, se fundamentadamente acei-
to pelo juízo da execução, como suficiente para o caso em aná-
lise. 2- A par de estar hoje definido pela nova lei o lapso míni-
mo de 2/5 no cumprimento da pena, já se pronunciaram o Su-
perior Tribunal de Justiça (HC 68.474/SP) e o Supremo Tribu-
nal Federal (HC 83.244/SP) no sentido de não ser exigível dito
percentual para os crimes cometidos antes da exigência da nova
lei.

0025 . Processo/Prot: 0309076-6 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/136654. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2003.00000605-8 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Renato Alves Ferreira. Advogado: Acir Oliskowski. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº
Acórdão: 5787. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO
CRIME EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES PREVISTOS NOS
ARTS. 12, § 1º, INCISO II E 18, INCISO III, AMBOS DA LEI
6.368/76, ART. 1º, DA LEI 2.252/54 E ART. 21 DO DECRE-
TO-LEI 3.688/41. CRIMES DE CORRUPÇÃO DE MENORES
E VIAS DE FATO REMETIDOS AO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA NO TOCANTE AO
CRIME DE TRÁFICO. INSURGÊNCIA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO CONTRA O ATO JUDICIAL. PROCEDÊNCIA.
NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES PREVISTAS NOS
ARTS. 43 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E 39 DA LEI
10.409/02. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
1) “É imprópria a alegação de nulidade em razão da falta do
exame toxicológico definitivo, se evidenciada, nos autos, a
comprovação da materialidade do delito por meio de laudo pro-
visório de constatação de substância entorpecente. A descons-
tituição do julgado só é admitida em casos de flagrante e ine-
quívoca ilegalidade, o que não restou evidenciado in casu” (STJ,
HC 19.518/MS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, publi-
cado em 20/05/2002). 2)Assim, a conduta do denunciado rela-
tada na exordial acusatória é típica, pois para a caracterização
do delito em questão basta a realização de um dos 03 (três)
verbos contidos no núcleo do já mencionado artigo, in casu o
de ‘cultivar’. 3) A ínfima quantidade de substância entorpecen-
te, no caso em questão, o cultivo de 05 (cinco) mudas de maco-
nha, é irrelevante para a configuração do delito. A repressão ao
uso e tráfico de drogas leva em conta o risco que estas repre-
sentam para a saúde pública e não a eventual lesividade com-
provada no caso concreto, motivo pelo qual incabível o princí-
pio da insignificância em casos relativos a substâncias entorpe-
centes.

0026 . Processo/Prot: 0415734-2/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/12573. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 415734-2 Apelação Crime. Apelante: Clau-
dio Montini Filho, Rodrigo Montini. Advogado: Antonio Hen-
rique Amaral Rabello de Mello. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Claudio Montini Filho, Ro-
drigo Montini. Advogado: Antonio Henrique Amaral Rabello
de Mello. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello. Nº Acórdão: 5788. Nº Livro: 160. Julgado
em: 31/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer dos presentes em-
bargos por serem intempestivos. EMENTA: PROCESSUAL
PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA CON-
TRADIÇÃO E AMBIGUIDADE.. INTEMPESTIVIDADE
ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. EMBAR-
GOS NÃO CONHECIDOS.

0027 . Processo/Prot: 0409570-1/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/11301. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 409570-1 Apelação
Crime. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Luciano Venturin. Advogado: Jorge Merched Mussi.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Nº Acórdão: 5789. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: ACÓRDÃO QUE POR ENTENDER INE-
XISTIR PROVA SUFICIENTE, MANTÉM SENTENÇA QUE
ABSOLVEU O RÉU DA IMPUTAÇÃO PELA PRÁTICA DO
CRIME TIPIFICADO PELO ART. 12 DA LEI Nº 6368/76 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE QUESTIONAM A
OMISSÃO NA ANÁLISE DE CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS
- IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - MOTIVOS DA AB-
SOLVIÇÃO BEM DELINEADOS NO ACÓRDÃO - OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E AMBIGÜIDADE
INEXISTENTES - MERO INCONFORMISMO COM O RE-
SULTADO DO JULGAMENTO - RECURSO REJEITADO À
MINGUA DE PONTO QUE MEREÇA DECLARAÇÃO. Não
havendo omissão, obscuridade, contradição ou ambigüidade a
serem declaradas, rejeitam-se os embargos de declaração opos-
tos com o só fim de contra-argumentar a conclusão do julgado,
máxime quando as razões pelas quais se absolve o acusado es-
tão clara e objetivamente demonstradas. Recurso desprovido.

0028 . Processo/Prot: 0450651-0 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/240187. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2005.00003004-1 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Ricardo Morais Neres. Def.Dativo: Jorge Augusto Martins
Szczypior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5790. Nº Livro: 160. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso e,

assim, receber a denúncia. EMENTA: RECURSO EM SENTI-
DO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. CRIME DE FUR-
TO. SUBTRAÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS E PANELA DE
PRESSÃO. ATIPICIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂN-
CIA. INAPLICABILIDADE. VETORES INDICAM QUE A
CONDUTA É RELEVANTE PARA O DIREITO PENAL. CON-
JUGAÇÃO DE CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO CONGLOBA-
DA COM A NORMA. TIPICIDADE MATERIAL. VALOR DO
BEM. DESVALOR DA CONDUTA. CONDENAÇÃO ANTE-
RIOR PELO CRIME DE FURTO. MELHOR APURAÇÃO
DOS FATOS NARRADOS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
RECURSO PROVIDO. O princípio da insignificância, tal como
o princípio da adequação social, excluem a tipicidade da con-
duta, não obstante ocorra a exata correspondência entre a ação
do agente e à descrição do tipo penal, em harmonia com o di-
reito penal fragmentário e de intervenção mínima. A insignifi-
cância somente exclui a tipicidade material quando não tenha
provocado uma ofensa relevante ao bem jurídico tutelado. Di-
ante da ausência de parâmetros legais para a aferição do princí-
pio da insignificância, aplica-se uma conjugação de critérios
conglobada com a norma. O valor dos bens subtraídos não po-
dem ser aferidos isoladamente. Faz-se necessário que se pon-
dere também o desvalor da conduta, a condição econômica do
sujeito passivo, o resultado do crime e demais circunstâncias
relevantes no caso, a fim de se determinar a efetiva lesão ao
bem jurídico. Anterior condenação do réu pelo crime de furto
não é o critério tecnicamente mais correto para concluir pela
inaplicabilidade do princípio da insignificância em razão no
atual Estado Constitucional da Inocência, mas, por certo, con-
tribui para a não-aplicação do princípio se cotejado com os
demais vetores desfavoráveis ao réu. Embora o prejuízo no
patrimônio da vítima tenha sido ínfimo, sendo que os objetos
foram recuperados, a conduta não é considerada um irrelevante
penal. A atipicidade destas condutas deixaria o cidadão que
somente possuísse bens de pequeno valor (insignificantes) to-
talmente desprovido da proteção do Estado, provocando uma
desigualdade social. Aplicar o princípio da insignificância so-
mente sob o aspecto do valor do bem exige cautelas e análise
casuística para que não ocorra a inversão de valores. A conduta
de reprovação do réu é mais relevante do que o valor dos bens,
mesmo que os objetos sejam de valor irrisórios, até mesmo usa-
dos. Recomenda-se a melhor apuração dos fatos com o recebi-
mento da denúncia.

0029 . Processo/Prot: 0449782-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/227682. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00003739-0 Ação Penal. Ape-
lante: Alessandro da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Edgar No-
boru Ehara. Apelante: Lauro Wellington de Oliveira Marques
(Réu Preso). Advogado: Vilson Donizeti Galvão. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 5791. Nº Livro: 160. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso manejado por Alessandro da Silva e prover parcialmente
o recurso de apelação interposto por Lauro Wellington de Oli-
veira Marques, nos termos supra. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL. CRIME PATRIMONIAL. ROUBO MAJORADO.
CONCURSO DE AGENTES. CRIME CONTINUADO. AU-
TORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. RECONHE-
CIMENTO FOTOGRÁFICO. VALIDADE. DEPOIMENTO DE
SERVIDORES POLICIAIS. VALIDADE. SIMULAÇÃO DO
USO DE ARMA DE FOGO. GRAVE AMEAÇA CARACTE-
RIZADA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA CRIME DE FURTO.
IMPOSSIBILIDADE. PORTE ILEGAL DE ENTORPECEN-
TE. ARTIGO 28 DA LEI Nº. 11.343/06. AGENTE MENOR
DE 21 (VINTE E UM) ANOS APLICAÇÃO DA ATENUAN-
TE GENÉRICA DO ARTIGO 65, INCISOS I, DO CP. REDU-
ÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMU-
NIDADE. No crime de roubo, a palavra da vítima, reveste-se
de especial importância para a convicção judicial, principal-
mente quando os fatos são confirmados pelo conjunto probató-
rio. Aplicando-se o mesmo raciocínio quanto ao reconhecimento
fotográfico. Caracteriza grave ameaça a simulação de porte de
arma de fogo, pois é meio capaz de causar temor suficiente a
reduzir a capacidade de resistência do sujeito passivo. É da
jurisprudência desta Suprema Corte a absoluta validade, en-
quanto instrumento de prova, do depoimento em juízo (assegu-
rado o contraditório, portanto) de autoridade policial que pre-
sidiu o inquérito policial ou que presenciou o momento do fla-
grante. Isto porque a simples condição de ser o depoente auto-
ridade policial não se traduz na sua automática suspeição ou na
absoluta imprestabilidade de suas informações (...)” (HC nº.
87662/PE - Relator Min. Carlos Britto, j. 05/09/2006, Primeira
Turma). Entende o Superior Tribunal de Justiça que a redução
da maioridade pelo novo Código Civil não atingiu a esfera pe-
nal. Apelações conhecidas, desprovida quanto ao primeiro ape-
lante e parcialmente provida quanto ao segundo.

0030 . Processo/Prot: 0411083-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/71097. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000356 Ação Penal. Ape-
lante: Banner dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Jeferson Luiz
Pichetti. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 5792. Nº Li-
vro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - FURTO. 1. ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS DE QUE O RÉU FOI
O AUTOR DO DELITO - BENS QUE FORAM ENCONTRA-
DOS COM O RÉU, E TESTEMUNHA QUE AFIRMA QUE
ELE ESTAVA NA RESIDÊNCIA ONDE OS BENS FORAM
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FURTADOS - PROVAS SUFICIENTES PARA EMBASAR O
DECRETO CONDENATÓRIO. 2. PEDIDO ALTERNATIVO
DE REDUÇÃO DA PENA - QUANTUM FIXADO DE ACOR-
DO COM OS DITAMES LEGAIS, SENDO QUE A PENA FOI
FIXADA UM POUCO ACIMA DO MÍNIMO POR HAVER
CONDENAÇÕES ANTERIORES E PROCESSOS EM TRÂ-
MITE CONTRA O RÉU, INDICANDO QUE NÃO POSSUI
BONS ANTECEDENTES. 3. PEDIDOS DE SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, SUSPENSÃO CON-
DICIONAL DO PROCESSO E FIXAÇÃO DO REGIME
ABERTO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS QUE POSSIBILI-
TEM O ATENDIMENTO DE TAIS PEDIDOS FORMULADOS
DE FORMA ALTERNATIVA 4. NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO.

0031 . Processo/Prot: 0382689-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/207513. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000014-2
Ação Penal. Apelante: Antônio Chodoma (Réu Preso). Advo-
gado: José Leocádio de Camargo, Luiz Fernando Fortes de
Camargo, Andrey Salmazo Poubel. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº
Acórdão: 5793. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, ressalvan-
do-se que o Desembargador Carlos Hoffmann acompanhou o
entendimento de que no caso concreto não é possível realizar a
diminuição da pena nos termos do § 4º do artigo 33 da Lei n.º
11.343/2006, porém, em tese, entende que é possível realizar a
combinação de leis para beneficiar o réu. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIME - ARTIGOS 12 DA LEI N.º 6.368/1976 E 16 DA
LEI N.º 10.826/2003 - CONDENAÇÃO - INCONFORMISMO.
1) ARGUIÇÃO DE NULIDADE - INTERROGATÓRIO REA-
LIZADO NA FASE DE INQUÉRITO POLICIAL NA AUSÊN-
CIA DO ADVOGADO DO RÉU - AUSÊNCIA DE NULIDA-
DE - PROCEDIMENTO INQUISITIVO NO QUAL EVENTU-
AL IRREGULARIDADE NÃO CONTAMINA O DESENVOL-
VIMENTO DA AÇÃO PENAL - PEÇA MERAMENTE INFOR-
MATIVA E NÃO PROBATÓRIA - PRECENDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 2) NEGATIVA DE
AUTORIA EM RELAÇÃO AO CRIME DE TRÁFICO ILÍCI-
TO DE ENTORPECENTES - IMPROCEDÊNCIA DA ALE-
GAÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE DA AU-
TORIA DO CRIME - DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS
PRESTADOS EM JUÍZO QUE COMPROVAM A PRÁTICA
DELITIVA PELO ORA RECORRENTE - TESE RECURSAL
DE INOCÊNCIA ISOLADA NOS AUTOS. 3) PRETENSÃO
POR APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVIS-
TA NO §4º DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 11.343/2006 - IM-
POSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. 4) NEGADO PRO-
VIMENTO AO RECURSO.

0032 . Processo/Prot: 0420942-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/114413. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00007873-2 Ação Penal. Apelante: Fer-
nando Rodrigo Pelentier (Réu Preso). Advogado: William Es-
peridião David. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 5794. Nº
Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso do réu FER-
NANDO PELENTIER, nos termos do voto. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - GRAVE AME-
AÇA COM USO DE ARMA DE FOGO E VIOLÊNCIA FÍSI-
CA CONTRA ALGUMAS DAS VÍTIMAS - CONCURSO DE
AGENTES - RESTRINÇÃO DE LIBERDADE - NÚMERO DE
VÍTIMAS DE APROXIMADAMENTE 10 PESSOAS, QUE
FORAM AMARRADAS E PRESAS DENTRO DO LAVABO
DA PRÓPRIA CASA - PREJUÍZO QUE SUPEROU O TOTAL
DE R$ 60.00,00 - SENTENÇA QUE CONDENOU O RÉU AO
TOTAL DE 06 ANOS E 08 MESES DE RECLUSÃO - APELO
ALEGANDO AUSÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENA-
ÇÃO - NÃO ACOLHIMENTO - CONJUNTO PROBATÓRIO
QUE NÃO DEIXA DÚVIDA SOBRE A AUTORIA DELITIVA
- RÉU QUE FOI RECONHECIDO NÃO APENAS POR FO-
TOGRAFIA, CONFORME ALEGA, MAS TAMBÉM PESSO-
ALMENTE EM JUÍZO POR ALGUMAS DAS VÍTIMAS -
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0033 . Processo/Prot: 0434233-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/167706. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000078 Ação Penal. Apelante:
Ludwig Wilhelm Meter Ferreira. Advogado: Genilson Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 5795. Nº Livro: 160. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimi-
dade de votos, em dar PARCIAL provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - RÉU CON-
DENADO PELO CRIME DE RECEPTAÇÃO QUALIFICA-
DA (NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL - ART.
180, §1º DO CP) - VÍTIMA QUE TEVE SEU CELULAR FUR-
TADO E, APÓS ALGUNS MESES RECEBEU UMA LIGA-
ÇÃO DO RÉU TENTANDO REVENDER O APARELHO POR
R$300,00 REAIS - CONFISSÃO DO ACUSADO, NA FASE
DO INQUÉRITO E EM JUÍZO, DE QUE SABIA SER O OB-

JETO PRODUTO DE CRIME - INCONFORMISMO. 1) ALE-
GAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE DESISTÊNCIA DE INQUI-
RIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA E
SIM DISPENSA PELA MAGISTRADA - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - TERMO DE DELIBERAÇÃO
QUE CONSTA DE MANEIRA EXPRESSA E INDUBITÁVEL
DE QUE FOI O PRÓPRIO ADVOGADO DO RÉU, COM A
ANUÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE DESISTIU
DA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA. 2) INEXISTÊNCIA
DE PROVA DE QUE O BEM FOSSE PRODUTO DE CRIME
- NÃO ACOLHIMENTO - DOLO SUBJETIVO COMPROVA-
DO - CONJUNTO PROBATÓRIO EXISTENTE NOS AUTOS,
ALÉM DA PRÓPRIA CONFISSÃO DO RÉU, QUE DEMONS-
TRA QUE ESTE SABIA QUE O OBJETO ADQUIRIDO ERA
PRODUTO DE CRIME. 3) INEXISTÊNCIA DE PROVA DE
QUE O RECORRENTE EXERCESSE ATIVIDADE COMER-
CIAL - DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA PARA RECEPTAÇÃO DOLOSA SIMPLES -
ACOLHIMENTO - PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO
TANTO EM 1º COMO EM 2º GRAU, PELA DESCLASSIFI-
CAÇÃO - EXISTÊNCIA DE DÚVIDA SOBRE O FATO DE
TER O RÉU PRATICADO O CRIME NO EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE COMERCIAL - SENTENÇA QUE NÃO APON-
TOU QUAIS SERIAM OS ELEMENTOS DOS AUTOS QUE
DEMONSTRASSEM TAL FATO - DESCLASSIFICAÇÃO
QUE SE IMPÕE, COM A CONSEQUENTE REDUÇÃO DA
CARGA PENAL, DE 03 PARA 01 ANO DE RECLUSÃO, BEM
COMO DO TEMPO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE-
TERMINADA COMO SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATI-
VA DE LIBERDADE. 4) RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0034 . Processo/Prot: 0461604-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290289. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000041-3 Ação Pe-
nal. Impetrante: Hamilton Mariano (advogado). Paciente: Ale-
xandre Godinho (Réu Preso), Julio Cesar Alves (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Nº Acórdão: 5796. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a Ordem de Habeas
Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE
ARMA E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. ALEGADA INO-
CÊNCIA NO DELITO DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA.
ANÁLISE DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO
DE EFEITO EXTENSIVO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
CONCEDIDA A CO-RÉU. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÃO
ENCERRADA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. ORDEM DENEGADA. “(...) O habeas corpus não
se presta para a apreciação de alegações que buscam a absolvi-
ção do paciente. Análise que, em razão da necessidade de dila-
ção do conjunto fático-probatório, é inviável na via eleita. É
descabida qualquer análise mais acurada da condenação im-
posta nas instâncias inferiores, assim como a verificação da
sua justiça, se não evidenciado flagrante e inequívoca ilegali-
dade, tendo em vista a impropriedade do meio eleito (...)” (Su-
perior Tribunal de Justiça - Habeas Corpus n. 43830/SP - 5ª
Turma - Min. GILSON DIPP)

0035 . Processo/Prot: 0455394-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/264344. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002934-9 Ação Penal. Im-
petrante: Sebastião Domingues da Luz (advogado). Paciente:
Rogério Luiz Sobral (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 5797. Nº
Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a Ordem de Habeas
Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE EN-
TORPECENTES. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO.
INOCORRÊNCIA. FEITO COMPLEXO. NECESSIDADE DE
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. ORDEM DENEGADA. A simples somatória algé-
brica dos prazos processuais não caracteriza excesso de prazo
no trâmite da ‘persecutio criminis’, devendo ser sopesadas cir-
cunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução
criminal, como, por exemplo, a pluralidade de réus, a comple-
xidade da causa, a necessidade de cumprimento de precatórias
ou qualquer outro relevante motivo que justifique uma deman-
da maior de tempo, decorrentes de incidentes processuais não
imputáveis ao juiz do processo ou ao Ministério Público.

0036 . Processo/Prot: 0460378-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/286998. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000637 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: João Eugenio Fernandes de
Oliveira (advogado). Paciente: Marcia da Silva Rocha (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 5798. Nº Livro: 160. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a Ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS. TÓXICOS. ALEGADA AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA. PLEITO DE LIBERDADE PROVI-
SÓRIA INDEFERIDA. MATERIALIDADE E AUTORIA COM-
PROVADAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. INEXIS-
TÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DE-
NEGADA. “(...) As condições pessoais do recorrente - ser pri-
mário, trabalhador, possuir bons antecedentes e residência fixa
- não são garantidoras de eventual direito à liberdade, quando
outros elementos constantes nos autos recomendam a sua cus-
tódia provisória. 3. Recurso a que se nega provimento”. (STF -

RHC 16789 - 5ª T. - Min. Arnaldo Esteves Lima - DJ 21.03.2005,
p. 406)

0037 . Processo/Prot: 0462557-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294098. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000199 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: João de Paula Xavier (advogado). Pa-
ciente: Udebrand Luis Mazuco (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão:
5799. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a Ordem de Habeas
Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE EN-
TORPECENTES. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. INSTRUÇÃO QUE EN-
CONTRA-SE ENCERRADA. SÚMULA 52 DO STJ. AUSÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENE-
GADA. Considerando que os autos de ação penal a que res-
ponde o paciente encontram-se com instrução encerrada, é de
ser aplicado ao presente writ o enunciado da Súmula 52 do
STJ, segundo a qual “encerrada a instrução criminal, fica supe-
rada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de pra-
zo”.

0038 . Processo/Prot: 0464128-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/302287. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00000139 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Gessivaldo Oliveira Maia. Paciente: Thais
Rodrigues Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 5800. Nº
Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADA PELA
PRÁTICA, EM TESE, DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
DENEGADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL PELA FALTA DE FUNDA-
MENTAÇÃO NA DECISÃO QUE MANTEVE A PACIENTE
SOB CUSTÓDIA. IMPROCEDÊNCIA. MOTIVAÇÃO ADE-
QUADA E COM ESTRITA OBSERVÂNCIA DOS REQUISI-
TOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. SEGREGAÇÃO
CAUTELAR JUSTIFICADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGU-
RADO. ORDEM DENEGADA.

0039 . Processo/Prot: 0464201-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/300756. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000449 Comunica-
ção/prisão em Flagrante. Impetrante: Lysias Elias da Silva Fi-
lho (advogado), Luiz Carlos Milharesi (advogado). Paciente:
Raimundo Pereira da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão:
5801. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de
Habeas Corpus, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTOR-
PECENTES. ARTIGO 33 DA LEI 11.343/06. RELAXAMEN-
TO DO FLAGRANTE DENEGADO EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA. ALEGADA NULIDADE DO AUTO DE PRISÃO. IM-
PROCEDÊNCIA. PROCEDIMENTO EM TOTAL CONFOR-
MIDADE COM OS DITAMES DO ART. 304 DO CPP. DELI-
BERAÇÃO DE 1º GRAU DEVIDAMENTE FUNDAMENTA-
DA E PROFERIDA EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS DI-
TAMES LEGAIS. AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CON-
CRETO JUSTIFICAM A CONVENIÊNCIA DA MEDIDA
EXCEPCIONAL. PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA
CONDIÇÃO DE USUÁRIO E NÃO DE TRAFICANTE. IM-
PERTINENTE NESTA VIA A INCURSÃO EM MATÉRIA
PROBATÓRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO
AGENTE NÃO ELIDEM, POR SI SÓ, A POSSIBILIDADE
DE SUA SEGREGAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIA. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM
DENEGADA.

0040 . Processo/Prot: 0457803-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/275634. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002828-8 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Rauli Gross Junior (advoga-
do). Paciente: Rosdenei Pereira da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acór-
dão: 5802. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS - ROUBO MAJORADO - PEDIDO DE REVOGA-
ÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA CORRETAMENTE INDE-
FERIDO - PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SU-
FICIENTES DA AUTORIA - PRESENÇA DOS REQUISITOS
PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊN-
CIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - CONSTRANGIMENTO
INEXISTENTE - “WRIT” CONHECIDO - ORDEM DENE-
GADA.

0041 . Processo/Prot: 0450797-1/01 Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2008/13031. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 450797-1 Habeas Corpus. Im-
petrante: Jones Mario de Carli (advogado). Paciente: Ozéias

Cavalheiro (Réu Preso). Agravante: Jones Mario de Carli (ad-
vogado), Ozéias Cavalheiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Relator
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº Acórdão:
5803. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL - HÁBEAS CORPUS CRIME -
RECURSO INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM HÁBEAS CORPUS QUE DENEGOU A ORDEM
PRETENDIDA - NÃO CABIMENTO - AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO LEGAL - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0042 . Processo/Prot: 0464139-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/303912. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00009330-3 Ação Penal. Impetrante:
Sidney Francisco Goveia (advogado), Adriana Cichella Goveia
(advogado). Paciente: Felipe Willyma Amaral (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Ju-
arez Moro. Nº Acórdão: 5804. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer da ordem impetra-
da, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CA-
PUT, E 35, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06) - ALEGAÇÃO DE
NÃO CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DESCRITO NA
EXORDIAL ACUSATÓRIA - MATÉRIA JÁ DECIDIDA POR
ESTE ÓRGÃO RECURSAL EM ANTERIOR MANDAMUS -
MERA REITERAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMEN-
TO DA ORDEM IMPETRADA. Mera reiteração de pedido
anteriormente examinado, não merece conhecimento. Impetra-
ção não conhecida.” (STJ - 5ª Turma - HC 85.693/MT - Rel.
Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCA-
DA DO TJ/MG) - Julgado em 18.10.2007 - DJ 05.11.2007, p.
336).

0043 . Processo/Prot: 0463491-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298614. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000210 Auto
de Prisão em Flagrante. Impetrante: Altacir Antonio Costa (ad-
vogado). Paciente: Josmar Borges de Oliveira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Ju-
arez Moro. Nº Acórdão: 5805. Nº Livro: 160. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES (ART. 33,
CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06) - PRISÃO EM FLAGRANTE
- INSURGÊNCIA CONTRA A TIPIFICAÇÃO LEGAL DO
DELITO, SOB O ARGUMENTO DE QUE O PACIENTE SE-
RIA USUÁRIO DE MATERIAL TÓXICO, BEM COMO QUE
A QUANTIDADE DE SUBSTÂNCIA ILÍCITA SERIA ÍNFI-
MA - INDÍCIOS DE AUTORIA - ALÉM DISSO, IMPOSSIBI-
LIDADE DE ANÁLISE PROFUNDA DE PROVAS NA VIA
RESTRITA DO PRESENTE WRIT - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

0044 . Processo/Prot: 0428536-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/148362. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2007.00000022 Pedido de Prisão Domiciliar. Impetrante:
Fabio Rogério Umaras Echeveria (advogado). Paciente: Luiz
Eduardo de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5806.
Nº Livro: 160. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal, em votação unânime, conceder parcialmente
a ordem impetrada, nos termos do voto do Desembargador-re-
lator. EMENTA: HABEAS CORPUS - ADVOGADO - PRI-
SÃO ESPECIAL - ART. 7º, V, DA LEI Nº 8906 (ESTATUTO
DO ADVOGADO) - LEI Nº 10.258/2001 - INALTERALIDA-
DE - PRISÃO DOMICILIAR - ORDEM PARCIALMENTE
CONCEDIDA. O advogado tem direito a prisão em sala de
Estado-Maior ou, na sua falta, a prisão domiciliar enquanto
sua condenação não for definitiva. A modificação do artigo 295
do Código de Processo Penal operada pela Lei 10258/2001 não
suprimiu essa prerrogativa de ordem profissional. Subordina-
se a concessão da prisão domiciliar ao exaurimento da busca
por sala de Estado-Maior.

0045 . Processo/Prot: 0462111-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/291890. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000272 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Edsom Eiji Hataoka (advogado). Paci-
ente: Lindomir Antonio Westphal (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº
Acórdão: 5807. Nº Livro: 161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - CRIME DE ROUBO MAJORADO PELO EM-
PREGO DE ARMA, CONCURSO DE PESSOAS E RESTRI-
ÇÃO DE LIBERDADE DA VÍTIMA (ART. 157, § 2º, INCI-
SOS I, II E V, DO CP) - PRISÃO EM FLAGRANTE - TESE
DE QUE NÃO HAVERIA SITUAÇÃO DE FLAGRÂNCIA -
NÃO ACOLHIMENTO - CONFIGURADA A HIPÓTESE DE
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FLAGRANTE PRESUMIDO, VISTO QUE O PACIENTE FOI
ENCONTRADO, LOGO DEPOIS, COM OBJETO QUE FEZ
PRESUMIR A AUTORIA DELITIVA - ALEGAÇÃO DE CA-
RÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO, BEM COMO DE QUE
NÃO ESTARIAM PRESENTES OS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES DA CUSTÓDIA PREVENTIVA - NÃO OCOR-
RÊNCIA - NECESSIDADE DA MEDIDA PARA GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA, HAJA VISTA A GRAVIDADE CON-
CRETA DO DELITO E A PERICULOSIDADE DO AGENTE
AFERIDA PELO MODUS OPERANDI - ADEMAIS, O CON-
TEÚDO DA DECISÃO ENCONTRA RESPALDO NA PRÓ-
PRIA LEI, EXPRESSA INVERSAMENTE NA NORMA DO
ARTIGO 310, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP - PRESENÇA
DOS REQUISITOS DESCRITOS NO ART. 312, DO CPP -
PRIMARIEDADE, ENDEREÇO CERTO E OCUPAÇÃO LÍ-
CITA - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

0046 . Processo/Prot: 0462933-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/296217. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00000148 Pedido de Progressão / Regressão.
Impetrante: Leandro Rohr Nesello (advogado), Juliano Schu-
macher (advogado). Paciente: Ercílio Antonio Gomes dos San-
tos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula. Nº Acórdão: 5808. Nº Livro: 161. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer do hábeas corpus nos ter-
mos em que foi impetrado, porém, de ofício, em conceder a
ordem para que se determine ao Juízo da Execução que se pro-
ceda a apreciação do mérito do pedido de progressão formula-
do pelo ora paciente em seus aspectos objetivos e subjetivos.
EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME - EXECUÇÃO PENAL
- PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME - INDEFERIMEN-
TO PELO JUIZO “A QUO”, SEM ANÁLISE DO MÉRITO,
SOB O FUNDAMENTO DE QUE PEDIDO IDÊNTICO HA-
VIA SIDO INDEFERIDO E ESTAVA SOB O MANTO DA
COISA JULGADA - ORDEM NÃO CONHECIDA EM FACE
DA IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DOS REQUISITOS
SUBJETIVOS EM SEDE DE HABEAS CORPUS, PORÉM,
COM CONCESSÃO DE ORDEM DE HABEAS CORPUS, DE
OFÍCIO, PARA QUE O JUIZO DA EXCECUÇÃO APRECIE
O MÉRITO DO PEDIDO EM SEUS ASPECTOS OBJETIVOS
E SUBJETIVOS. Em sendo o primeiro pedido de progressão
de regime indeferido sob o fundamento de que não poderia ser
analisado por se tratar de preso com condenação provisória,
caso prevalecesse a decisão proferida em face de um segundo
pedido, onde o magistrado, mesmo tendo revisto seu posicio-
namento e passado a admitir a possibilidade de progressão de
regime para os presos provisórios, entendeu que não poderia
analisar o mérito que estaria sob o manto da coisa julgada, pas-
sou o réu a sofrer coação ilegal, pois, não poderá permanecer,
indefinidamente, aguardando em regime mais rigoroso, o trân-
sito em julgado da sentença, sem que tenha o direito de ver seu
pleito de progressão apreciado conforme previsão contida no
parágrafo único do art. 2º, da LEP e Súmula 716 do STF.

0047 . Processo/Prot: 0458491-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/277605. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000160-6 Ação Penal. Im-
petrante: Antonio Guilherme de Almeida Portugal (advogado),
Alexandre Luiz Bueno Serigato. Paciente: Osmar Mendes Go-
mide (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 5809. Nº Livro: 161. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. RÉU DENUNCIADO PELA PRÁTI-
CA, EM TESE, DO CRIME DE LATROCÍNIO. ALEGAÇÃO
DE EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO FEITO.
PROCESSO NA FASE DO ART. 499 DO CPP. CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL SUPERADO. EXEGESE DA SÚMULA
52 DO STJ. ORDEM DENEGADA.

0048 . Processo/Prot: 0456266-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/268609. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000984-4 Pedido de Rela-
xamento de Prisão. Impetrante: Luciano Gaioski (advogado).
Paciente: Samuel Ferreira Rocha (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 5810.
Nº Livro: 161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do presente Habeas Corpus e
denegar a ordem. EMENTA: HABAES CORPUS - CRIME DE
TÓXICO — ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE AUTORIA -
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NESTA VIA DE HABE-
AS CORPUS - CORRETO INDEFERIMENTO DE PEDIDO
DE RELAXAMENTO DE PRISÃO - INEXISTÊNCIA DE ILE-
GALIDADE E IMPRESTABILIDADE DO AUTO DE PRISÃO
EM FLAGRANTE - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - NÃO ACOLHIMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 44,
DA LEI Nº 11.343/06 - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INE-
SISTENTE - “WRIT” CONHECIDO - ORDEM DENEGADA.

0049 . Processo/Prot: 0457802-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/274004. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00001050-6
Ação Penal. Impetrante: Gilberto Carlos Richthcik (advogado).
Paciente: Silvana Zeferino (Réu Preso), Aldemir Francisco dos
Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Re-

lator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 5811. Nº Livro:
161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE EN-
TORPECENTES - ART. 14, DA LEI Nº 6.368/76 - SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA - TESE DE INOCÊNCIA DOS PACI-
ENTES, SOB A ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS A
RESPALDAR A CONDENAÇÃO - ADEMAIS, PLEITO DE
NULIDADE DO JULGADO POR CERCEAMENTO DE DE-
FESA - MATÉRIA QUE ENSEJA EXAME APROFUNDADO
DA PROVA - INVIABILIDADE DE APRECIAÇÃO NA VIA
RESTRITA DO PRESENTE WRIT - ADEMAIS, PROCESSO-
CRIME QUE SE ENCONTRA EM VIAS DE SER ANALISA-
DO POR ESTA CORTE JULGADORA EM SEDE DE RECUR-
SO DE APELAÇÃO, NO QUAL SE PROPICIARÁ A MELHOR
ELUCIDAÇÃO DAS QUESTÕES DEVIDO À COGNIÇÃO
EXAURIENTE PRÓPRIA DESTE RECURSO - ORDEM DE-
NEGADA. I. “Alegações quanto à inocência do paciente não
podem ser analisadas neste momento, tendo em vista a incom-
patibilidade da investigação probatória com a celeridade do rito
do habeas corpus.” (STJ - 5ª T. - HC 44.781/AP - Rel. Ministro
GILSON DIPP - Julg. 22.05.2007 - DJ 29.06.2007, p. 669). II.
“HABEAS CORPUS. PACIENTE SENTENCIADO PELO
CRIME DE ROUBO QUALIFICADO. ART. 157, § 2º, I E ART.
307 DO CÓDIGO PENAL. APONTA ERRO NA FIXAÇÃO E
APLICAÇÃO DA PENA DO CRIME DE ROUBO E PUGNA
PELA ABSOLVIÇÃO QUANTO AO DELITO DE FALSA
IDENTIDADE. MATÉRIA QUE REFOGE DA VIA ELEITA.
APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA SIMULTANEAMEN-
TE AO “WRIT”. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA. 1.
‘Em princípio não há incompatibilidade entre a impetração de
habeas corpus e a simultânea interposição de apelação de sen-
tença condenatória, desde que em relação ao primeiro não haja
exame de matéria de prova, quando, então, será oportuno e pru-
dente submeter sua apreciação para o julgamento deste recur-
so’. (RHC 5.638/GO, Relator Ministro Fernando Gonçalves,
in DJ 3/2/97). (TJPR - 3ª Câmara Criminal - HC nº 418.457-2 -
Rel. Des. MARQUES CURY - AC. nº 4086 - Julg. 05/07/2007
- DJ 7416).”

0050 . Processo/Prot: 0461326-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290676. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000134-7 Habeas Cor-
pus. Impetrante: Omar Elias Geha (advogado), Márcia Cristina
Menegassi Galli (advogado). Paciente: Demerval Boveto. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Nº Acórdão: 5812. Nº Livro: 161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a Ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. ALEGADA AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA EM
HABEAS CORPUS. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE
TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL ATIPICIDA-
DE DA CONDUTA E FALTA DE JUSTA CAUSA. INOCOR-
RÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTE-
RIZADO. ORDEM DENEGADA. “O trancamento de inquéri-
tos e ações penais em curso - o que não se vislumbra na hipóte-
se dos autos - só é admissível quando verificadas a atipicidade
da conduta, a extinção da punibilidade ou a ausência de ele-
mentos indiciários demonstrativos de autoria e prova da mate-
rialidade. Precedentes. (...)”. (STF- Pleno, HC n° 89398/SP,
Rel. Min. Cármen Lúcia, DJU de 26.10.07)

0051 . Processo/Prot: 0460763-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/286168. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005717-2 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Darci Félix Júnior (advogado).
Paciente: Carlos Augusto Schiff do Nascimento (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Nº Acórdão: 5813. Nº Livro: 161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS
- TRÁFICO DE ENTORPECENTES - ALEGAÇÃO DE EX-
CESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - NÃO
CARACTERIZADO - PACIENTE PRESO QUE NÃO ATIN-
GIU OS 252 DIAS PREVISTOS COM O ADVENTO DA LEI
Nº 11.343/06, PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMI-
NAL - PROCESSO COMPLEXO - VÁRIOS RÉUS - FALTA
DE JUSTO MOTIVO PARA A PRISÃO PELA AUSÊNCIA DE
MANDADO DE PRISÃO - DESNECESSIDADE POR SE
TRATAR DE CRIME PERMANENTE - “WRIT” CONHECI-
DO - ORDEM DENEGADA. 1.Não há que se falar em excesso
de prazo para a formação da culpa, quando esse é de 252 dias
para o término da instrução criminal, previsto com o advento
da Lei nº 11.343/06. 2.A prisão em flagrante nos crimes de tó-
xicos efetuada sem Mandado de Prisão, não gera nenhuma nu-
lidade, uma vez que, esse crime é permanente.

0052 . Processo/Prot: 0465011-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/302615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00009330-3 Ação Penal. Impetrante:
Sidney Francisco Goveia, Adriana Cichella Goveia. Paciente:
Felipe Willyma Amaral (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão:
5814. Nº Livro: 161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da ordem
impetrada, nos termos do voto do Desembargador Relator.

EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS
(ART. 33, CAPUT, E 35, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06) -
ALEGAÇÃO DE NÃO CARACTERIZAÇÃO DO CRIME
DESCRITO NA EXORDIAL ACUSATÓRIA - MATÉRIA JÁ
DECIDIDA POR ESTE ÓRGÃO RECURSAL EM ANTERI-
OR MANDAMUS - MERA REITERAÇÃO DO PEDIDO -
NÃO CONHECIMENTO DA ORDEM IMPETRADA. Mera
reiteração de pedido anteriormente examinado, não merece
conhecimento. Impetração não conhecida.” (STJ - 5ª Turma -
HC 85.693/MT - Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBAR-
GADORA CONVOCADA DO TJ/MG) - Julgado em
18.10.2007 - DJ 05.11.2007, p. 336).

0053 . Processo/Prot: 0463655-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298672. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00003225-0 Ação Penal. Im-
petrante: Mário Henrique Alberton (advogado). Paciente: Mi-
chel Maikol Dalbem. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 5815. Nº Livro: 161. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS
- ARTIGO 157, § 2º (ROUBO MAJORADO), INCISOS I (EM-
PREGO DE ARMA) E II (CONCURSO DE PESSOAS), POR
DUAS VEZES - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - PACIENTE JÁ CONDENADO - RECURSO DA
ACUSAÇÃO - SENTENÇA QUE AINDA NÃO TRANSITOU
EM JULGADO - PRISÃO REFERENTE A SENTENÇA PE-
NAL RECORRÍVEL QUE POSSUI NATUREZA CAUTELAR
E PROVISÓRIA, NÃO SE CONSIDERANDO INÍCIO DO
CUMPRIMENTO DA PENA - ORDEM DENEGADA. Inter-
posto recurso pelo Ministério Público, não há oportunidade de
execução da sentença condenatória, permanecendo o réu sub-
metido à prisão processual. - Recurso ordinário desprovido. (STJ
- 6ª turma - Min.Vicente Leal - j. em 29/10/02 - publicado em
18/11/2002).

0054 . Processo/Prot: 0465254-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/2224. Comarca: Foro Regional de Piraquara
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001667-0 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Rogério Helias Carboni
(advogado). Paciente: Jocelaine Gouveia (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 5816. Nº Livro: 161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal, à unanimidade de votos, em denegar a or-
dem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.
TRANSPORTE DE SUBSTÂNCIA TÓXICA PARA O INTE-
RIOR DA PENITENCIÁRIA CENTRAL DO ESTADO. RE-
VISTA ÍNTIMA. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA
CUSTÓDIA CAUTELAR. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA
DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA. PRESENÇA DOS REQUISISTOS ENSEJADO-
RES DA CUSTÓDIA CAUTELAR. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. WRIT
DE COGNIÇÃO SUMÁRIA. ORDEM DENEGADA. A deci-
são que indeferiu o pedido de liberdade provisória é suficiente
e idônea quando conclui, mesmo que sucintamente, pela manu-
tenção da prisão cautelar quando demonstrados os motivos que
justificam a decretação da prisão preventiva pela garantia da
ordem pública, considerando a gravidade do crime no caso con-
creto. Muitos delitos são reputados como graves e entre eles os
praticados mediante violência, grave ameaça e os crimes de
tráfico e associação para o tráfico. Sempre que abalado o pacto
social por alguns desses crimes, o Direito Penal deve atuar rigi-
damente, dentro da legalidade. Nessas infrações, qualquer be-
nesse deve passar por um cuidadoso exame. “Condições pesso-
ais favoráveis como primariedade, bons antecedentes e resi-
dência fixa no distrito da culpa, não têm o condão de, por si só,
garantirem aos pacientes a liberdade provisória, se há nos au-
tos, elementos hábeis a recomendar a manutenção de suas cus-
tódias cautelares. (Precedentes). Writ denegado.” (HC 57.600/
BA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, jul-
gado em 13.03.2007, DJ 14.05.2007 p. 339). Ordem de habeas
corpus que se denega.

0055 . Processo/Prot: 0447693-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/232358. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000160 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Odair Cordeiro dos Santos (advogado). Pacien-
te: Cícero Manoel Pinto (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 5817.
Nº Livro: 161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS - ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR - PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL OU
REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - MINISTÉRIO
PÚBLICO PARTE LEGÍTIMA PARA INTENTAR AÇÃO PE-
NAL - VALIDADE DA REPRESENTAÇÃO FORMULADA -
VÍTIMA POBRE - PRISÃO PREVENTIVA CORRETAMEN-
TE DECRETADA - GARANTIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL
- RÉU QUE SE EVADIU DO DISTRITO DA CULPA - PRO-
VA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DA
AUTORIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL NA FASE DE ALE-
GAÇÕES FINAIS - CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE -
“WRIT” CONHECIDO - ORDEM DENEGADA.

0056 . Processo/Prot: 0296827-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/51718. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 2001.00000026 Ação Penal. Apelante:
Esídio Soato. Advogado: Reinol Elias Júnior, Valdeir Borges
Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 5818. Nº Li-
vro: 161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: CRIME CONTRA OS COSTUMES - ATENTADO VIO-
LENTO AO PUDOR - VIOLÊNCIA PRESUMIDA - VÍTIMAS
MENORES DE 14 ANOS - ALEGAÇÃO DE PRECARIEDA-
DE DO CONJUNTO PROBATÓRIO A RESPALDAR A CON-
DENAÇÃO DO RÉU - IMPROCEDÊNCIA - DECLARAÇÕES
PRESTADAS PELAS ADOLESCENTES HARMÔNICAS EM
RELAÇÃO AOS ELEMENTOS ESSENCIAIS DA PRÁTICA
CRIMINOSA - CONSTATAÇÃO DE MERAS DIVERGÊNCI-
AS INÁBEIS A COMPROMETER A CREDIBILIDADE DA
VERSÃO APRESENTADA NO DECORRER DA PERSECU-
ÇÃO PENAL - RELATO DAS OFENDIDAS, ADEMAIS, FIR-
MES E COERENTES COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE
PROVA ANGARIADOS AO FEITO - MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVAS SUFICIENTEMENTE DELINEADAS
NO CADERNO PROCESSUAL - PRETENSÃO DE RELATI-
VIZAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE VIOLÊNCIA PREVISTA NO
ART. 224, “A”, DO CP, REMETENDO-SE À PRÉVIA EXPE-
RIÊNCIA E DISCERNIMENTO DAS MENORES A RESPEI-
TO DAS CONDUTAS PERPETRADAS - INVIABILIDADE -
TUTELA ESTATAL DA INTEGRIDADE SEXUAL DE CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES - IMATURIDADE DAS VÍTI-
MAS PRESUMIDA POR LEI, SENDO CERTO QUE MES-
MO EVENTUAL ANUÊNCIA DESTAS AFIGURAR-SE-IA
DESTITUÍDA DE VALIDADE - AUSÊNCIA DE QUALQUER
CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL QUE AUTORIZASSE O
AFASTAMENTO DO INSTITUTO DA VIOLÊNCIA FICTA -
EQUÍVOCO QUANTO À REALIZAÇÃO DA DOSIMETRIA
DA PENA, OLVIDANDO-SE O RECONHECIMENTO DA
FIGURA DO CRIME CONTINUADO - FIXAÇÃO, ADE-
MAIS, DE REGIME PRISIONAL SEMI-ABERTO PARA O
INICIAL CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO - CONJUNTURA QUE IMPÕE O RESGUAR-
DO DO PRINCÍPIO NE REFORMATIO IN PEJUS - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. “Nos cri-
mes sexuais, a palavra da vítima, especialmente quando corro-
borada por outros elementos de convicção, tem grande valida-
de como prova, porque, na maior parte dos casos, esses delitos,
por sua própria natureza, não contam com testemunhas e se-
quer deixam vestígios.” (STJ - 5ª Turma - HC 59.746/RJ, Rel.
Min. GILSON DIPP, julg: 17.10.2006, DJ: 13.11.2006, p. 280)
2. “No atentado violento ao pudor com violência presumida, a
norma impõe um dever geral de abstenção de ato libidinoso
diverso da conjunção carnal com jovens que não sejam maiores
de 14 anos. O consentimento da vítima ou sua experiência em
relação ao sexo, no caso, não tem relevância jurídico-penal
(Precedentes do STF e do STJ).” (STJ - 5ª Turma - REsp
762.044/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, julg: 21.02.2006, DJ:
02.05.2006, p. 380)

0057 . Processo/Prot: 0414604-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/88751. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000032
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Eliseu André Lopes (Réu Preso), Vladimir dos
Reis (Réu Preso). Advogado: Sandro Júnior Batista Nogueira.
Apelado: Valdomiro Alves da Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Giovani Miguel Lopes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 5819. Nº Livro: 161. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR CRIME DE TRÁFI-
CO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. RECURSO MINISTE-
RIAL PRETENDENDO A FIXAÇÃO DO REGIME INTE-
GRALMENTE FECHADO PARA O CUMPRIMENTO DA
PENA IMPOSTA AOS RÉUS. IMPROCEDÊNCIA. INTELI-
GÊNCIA DA LEI Nº. 11.464/07. PEDIDO DE ALTERAÇÃO
DO REGIME SEMI-ABERTO FIXADO A UM DOS CONDE-
NADOS. PROCEDÊNCIA. O INÍCIO DO CUMPRIMENTO
DA PENA NOS CRIMES HEDIONDOS OU A ELES EQUI-
PARADOS DEVE SER SEMPRE O FECHADO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.01626

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acir Oliskowski 023 0473668-3
Adriano Minor Uema 022 0473607-0
Alus Natal Alessi 029 0474280-3
Anderson Borcath Barberi 041 0475200-9
Angélica Tatiana Tonin 027 0474223-8
Angélica de Carvalho Cioni 028 0474251-2
Antonio Augusto Sobrinho 024 0473695-0
Basileu Borges da Silva 004 0431870-3
Benjamim Pedro Zonato 029 0474280-3
Bruno Rodrigues Brandão 040 0475157-3
Bruno Thiele Araújo Silveira 016 0468045-7
Caio Fortes de Matheus 037 0474797-3
Carlos Massaiti Higuti 009 0461245-9
Cezinando Vieira Paredes 015 0467874-4
Christian Guenther 036 0474688-9
Cléo Rodrigo Fontes 031 0474498-5
Claudio Dalledone Júnior 037 0474797-3



Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008 137137137137137

Divonsir Taborda Mafra 015 0467874-4
Edson Gonçalves 039 0474903-1
Eduardo Ribeiro Caldas 037 0474797-3
Elis Regina Comunello 028 0474251-2
Emerson Eduardy Senko 014 0467563-6
Emilson Schafron 015 0467874-4
Everton de Souza Ferreira 001 0399356-6
Fernando Boberg 026 0473774-6
Gamaliel Bueno Galvão Filho 015 0467874-4
Gilmar Antônio Oltramari 019 0473413-8
Gilmar Fernando de Cristo 021 0473605-6
Gilson Bonato 047 0475603-0
Helington Claudio V. d. Camargo 030 0474304-8
Jacir Furtado de Souza Guerra 007 0448549-4
Jones Mario de Carli 013 0467470-6
José Brito de Almeida Sobrinho 027 0474223-8
José Feldhaus 005 0434784-4
Leonardo Dolfini Augusto 024 0473695-0
Leslie José Pereira de Arruda 011 0464031-7
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 038 0474887-2
Marconi Freire da Fontoura Gomes 044 0475286-9
Marli Aparecida Wasem 012 0466063-7
Miguel Nicolau Júnior 001 0399356-6
Paulo Vieira de Camargo 030 0474304-8
Paulo Vieira de Camargo Junior 030 0474304-8
Rafael Ambrósio Dias 046 0475339-5
Rafael Antônio Pellizzetti 035 0474607-4
Raquel Regina Bento Farah 034 0474575-7
Reinaldo Vinicius G. Vieira 010 0461344-7
Roberta Pacheco Antunes 027 0474223-8
Roberto Gavião Gonzaga 027 0474223-8
Rodrigo Bettega Ressetti 001 0399356-6
Rodrigo Dolfini 025 0473743-1
Rogério Helias Carboni 002 0465254-4
Ronaldo dos Santos Costa 047 0475603-0
Rubens Steiner 020 0473417-6
Sandra Bertipaglia 032 0474531-5
Sandra Mara Albach 017 0473100-6
Sandro Júnior Batista Nogueira 033 0474541-1
Sidnei de Souza Jardim 018 0473335-9
Vilson Correa 003 0370428-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0399356-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/18957. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000488-3 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Rogé-
rio Augusto Gonçalves (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Bette-
ga Ressetti, Everton de Souza Ferreira. Apelado: Vera Maria
Bertoncelo de Almeida (Réu Preso). Advogado: Miguel Nico-
lau Júnior. Apelante: Rogério Augusto Gonçalves (Réu Preso).
Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti, Everton de Souza Ferrei-
ra. Apelante: Vera Maria Bertoncelo de Almeida (Réu Preso).
Advogado: Miguel Nicolau Júnior. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Pau-
la. Despacho:

Apelação Crime nº 399.356-6 1. Após julgados os recursos de
apelação (fls. 480/497), acostou-se ao feito pedido de liberda-
de provisória formulado por Rogério Augusto Gonçalves (fls.
501/505). 2. Conquanto tenha o pedido sido protocolado antes
do julgamento dos recursos, no atual estágio processual restou
prejudicado o seu exame. Isso porque a liberdade provisória é
um sucedâneo à prisão cautelar (processual), somente sendo
possível enquanto o título da prisão for decorrente de algum
dos institutos da prisão cautelar (cf. Julio Fabbrini Mirabete.
Processo Penal. 16ª ed., Atlas, p. 435). No caso, o título da
prisão do requerente está, agora, consubstanciado em sentença
condenatória transitada em julgado (certidão de fl. 511), já ten-
do sido definitivamente exercido o juízo de censurabilidade
sobre a conduta humana delitiva. Não há mais, portanto, lugar
à liberdade provisória, pois já não se está mais diante de prisão
cautelar. Outrossim, uma vez tendo este Tribunal de Justiça
proferido decisão que transitou em julgado, esgotada está a sua
competência, ocorrendo a preclusão pro judicato, de modo que
o pedido não mais comporta decisão em seu mérito. 3. Diante
do exposto, julgo prejudicado o pedido de liberdade provisória
formulado por Rogério Augusto Gonçalves. Intime-se. Tendo
se operado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à origem
para as providências necessárias à execução definitiva do deci-
sum. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Des. Carlos Hoffmann
Presidente da Quarta Câmara Criminal

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0465254-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/2224. Comarca: Foro Regional de Piraquara
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001667-0 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Rogério Helias Carboni
(advogado). Paciente: Jocelaine Gouveia (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Proferido: no protocolado sob nº 2008.00035078

Recebi hoje às 17h45min. J. aos autos. Defiro o pedido, digo,
julgo-o prejudicado por ter decidido o habeas corpus em ses-
são hoje realizada. Int. Em 14.02.2008. Des. Carlos Hoffmann.

0003 . Processo/Prot: 0370428-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2006/161476. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Impetrante: Jair José Pereira. Advogado:
Vilson Correa. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Pi-
nhais Vara Criminal. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Rela-

tor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em separado.

VISTOS estes autos de Mandado de Segurança nº 370428-5,
de Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba - Vara Criminal e Anexos, em que é Impetrante
JAIR JOSÉ PEREIRA e Impetrado JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE PINHAIS VARA CRIMINAL. Trata-se de
mandado de segurança impetrado em 21 de agosto de 2006 em
face da decisão que indeferiu o pedido de Jair José Pereira de
restituição de veículo apreendido em razão de processo crime a
que responde a pessoa de Nelci Terezinha Dias de Freitas. Sus-
tenta o impetrante que necessita do veículo por exercer profis-
são de vendedor e porque emprestou o carro para fim não ilíci-
to e que Nelci acabou por desvirtuar a finalidade. O eminente
Relator Des. Antônio Martelozzo, por ocasião da decisão de
fls. 41/42, deferiu o pedido de liminar a fim de autorizar que
fosse devolvido o veículo ao impetrante. Na seqüência foram
prestadas informações pela autoridade impetrada (fl. 47), que
relatou que o veículo foi restituído, em data de 10/10/2006, a
Jair José Pereira. Através do parecer de fls. 54/60, a Procura-
doria Geral de Justiça manifestou-se pela denegação da segu-
rança, cassando-se, por conseqüência, a liminar concedida. Por
ocasião da decisão de fl. 87, o eminente relator determinou
nova expedição de ofício à autoridade impetrada para que pres-
tasse informações a fim de se poder avaliar se a restituição do
veículo se dera em razão da concessão liminar em 2ª instância,
ou de decisão da instância a quo. Atendendo à requisição, a
autoridade impetrada prestou novas informações (fls. 90/91),
relatando que o veículo referido, após apreciação de pedido de
restituição de bem formulada em primeiro grau, tendo a mani-
festação favorável do Ministério Público, foi restituído ao ora
impetrante por despacho, lavrando-se Termo de Restituição,
procedendo-se a entrega ao requerente, ora impetrante. Diante
do contido nos autos, verifica-se que a segurança pretendida já
não mais tem razão de ser, eis que o impetrante já obteve sua
pretensão no primeiro grau de jurisdição quando teve deferido
pedido de restituição do seu veículo. Portanto, com fulcro no
artigo 140, inciso XXV2, do Regimento Interno do TJPR, de-
claro a extinção do presente feito sem julgamento do mérito
ante a perda do seu objeto. P. R. I. Curitiba, 19 de fevereiro de
2008. Juiz Conv. TITO CAMPOS DE PAULA - Relator 1 Em
substituição ao Des. Antônio Martelozzo. 2 Art. 140. Compete
ao Relator: XXV - Extinguir o procedimento recursal, bem como
a ação originária, sem julgamento do mérito.

0004 . Processo/Prot: 0431870-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/162647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00008661-7 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Basileu Borges da Silva (advogado).
Paciente: Douglas de Souza (Réu Preso), Flavio Ramos de Souza
(Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em separado.

VISTOS estes autos de Habeas Corpus Crime nº 431870-3, de
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Vara de Inquéritos Policiais, em que é Impetrante BASILEU
BORGES DA SILVA e Pacientes DOUGLAS DE SOUZA E
FLÁVIO RAMOS DE SOUZA. Trata-se de habeas corpus in-
terposto em 30 de julho de 2007, onde o impetrante alega que
não há motivos para manter a prisão preventiva dos pacientes
em razão dos seus atributos pessoais (primariedade, residência
fixa e trabalho lícito) e porque não estariam presentes os requi-
sitos autorizadores da prisão preventiva. Consta dos autos que
a prisão preventiva dos pacientes foi decretada nos dias 22 e 27
de junho de 2007 (conforme decisões de fls. 53/69-TJ e 125/
128-TJ) pela prática, em tese, dos crimes de furto, formação de
quadrilha e lavagem de dinheiro. Por ocasião da decisão de fls.
219/220, a liminar foi indeferida e houve determinação de ex-
pedição de ofício à autoridade impetrada para apresentar infor-
mações, as quais foram devidamente prestadas à fl. 224, oca-
sião em que o eminente Juiz comunicou que remeteu os autos à
Comarca de São Paulo/SP, declinando de sua competência.
Assim sendo, entendo que não haveria razão em insistir nas
informações desejadas pela Procuradoria, até mesmo porque,
conforme demonstram a certidão e documentos de fls. 250/251,
está havendo dificuldade até mesmo para se tentar localizar o
advogado do paciente, de forma que a extinção do feito sem
julgamento do mérito é a melhor solução que se apresenta e, na
remota hipótese de prejuízo ao paciente, poderia o impetrante
interpor agravo regimental, entretanto acreditamos que isto não
irá ocorrer, pois, caso ainda houvesse interesse em prosseguir
com o presente habeas corpus, o impetrante já teria se manifes-
tado nos autos, eis que basta observar que o habeas corpus foi
impetrado em julho de 2007. Ante o exposto, em face da infor-
mação de que o Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Policiais
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba declinou da competência para a Comarca de São Paulo/SP,
não existe mais coação ilegal advinda de autoridade que atua
no Poder Judiciário do Estado do Paraná, razão pela qual não
conheço do presente hábeas corpus, eis que o Tribunal de Jus-
tiça deste Estado não mais possui competência para apreciar e
julgar o feito. P. R. I. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008. Juiz
Conv. TITO CAMPOS DE PAULA Relator 1 Em substituição
ao Des. Antônio Martelozzo.

0005 . Processo/Prot: 0434784-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/178989. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000947-8 Ação
Penal. Impetrante: José Feldhaus (advogado), Fábio Leal. Pa-
ciente: Flaviano Luiz de Freitas (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS Nº 434.784-4, DE PINHAIS - VARA CRI-
MINAL E ANEXOS IMPETRANTE : BEL. JOSÉ FELDHAUS
PACIENTE : FLAVIANO LUIZ DE FREITAS IMPETRADO :
DR. JUIZ DE DIREITO 1. Cuida-se de habeas corpus, com
pedido liminar, impetrado pelo advogado José Feldhaus, em
favor de FLAVIANO LUIZ DE FREITAS, alegando, em suma,
estar o paciente a sofrer coação ilegal em decorrência de au-
sência de fundamentação da decisão que teria determinado a
revogação da liberdade provisória, bem como por se encontrar
encarcerado pelo prazo superior ao previsto em lei para o tér-
mino na instrução criminal, encontrando-se preso há mais de
250 (duzentos e cinqüenta) dias sem prolação de sentença.
Requereu, ao final, o relaxamento da prisão do denunciado com
a conseqüente expedição do Alvará de Soltura. O pleito de co-
mando liminar foi indeferido às fls. 201. As informações soli-
citadas foram prestadas pela MM. Juíza impetrada (fls. 208/
210 - fac-simile - e 250/252), a qual noticiou que o paciente foi
colocado em liberdade provisória em decorrência de decisão
datada de 24 de janeiro de 2008. Instada a se manifestar, a
douta Procuradoria Geral de Justiça, em parecer de fls. 216/
217, entendeu como prejudicada a ordem. 2. Exsurge do con-
texto dos autos que o objetivo do presente writ seria a conces-
são de liberdade provisória ao paciente com conseqüente expe-
dição de alvará de soltura em seu favor. Todavia, consoante se
verifica das informações prestadas pelo Juízo da Vara Criminal
de Pinhais, em 24 de janeiro de 2008 foi concedido ao réu o
benefício da liberdade provisória. 3. Destarte, cessado o alega-
do constrangimento ilegal imposto ao paciente, nos termos do
artigo 659 do Código de Processo Penal, verifica-se que a pre-
sente ordem perdeu seu objeto, impondo-se que se reconheça
como prejudicado o presente writ. Julgo, portanto, prejudicado
o presente pleito de habeas corpus e declaro extinto o feito, nos
termos do artigo 140, inciso XXV, do Regimento Interno desta
Corte. Intimem-se, e, oportunamente, arquive-se. Em 15. 02.
2008. RONALD J. MORO DES. RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0437735-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2007/188884. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2003.00000170-6 Ação
Penal. Impetrante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Jacarezinho Vara
Criminal. Interessado: Luiz Fernando de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos, etc. Impetrado Mandado de Segurança pelo Represen-
tante do Ministério Público da Vara Criminal de Jacarezinho
em face da decisão prolatada pelo MM. Juiz do mesmo Juízo,
nos autos nº 170-6/2003, a qual teria indeferido a produção
antecipada de provas em sede de suspensão do processo. Re-
quisitadas informações à Autoridade Impetrada, esta esclare-
ceu que revogou a decisão, objeto desse mandamus (fls.68).
Intimado o Impetrante acerca das informações, este deixou de
responder. Por evidente a ausência de interesse processual do
Impetrante e, de conseqüência, comprometida uma das condi-
ções da ação, impondo-se a extinção do processo. De acordo
com o artigo 267, § 3º do Código de Processo Civil, o juiz
conhecerá de ofício, enquanto não proferida a sentença de mé-
rito, a matéria constante nos incisos IV, V e VI do mesmo dis-
positivo. Diante do exposto, julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito, com arrimo no artigo 267, VI do Código de
Processo Civil e art.140, XXV do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça. P.R.Intimem-se. Curitiba, 22 de fevereiro
de 2008. DES. MIGUEL PESSOA RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0448549-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/234868. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000140-
1 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante: Jacir Furtado
de Souza Guerra (advogado). Paciente: Manoel Messias de
Moraes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Miguel Pessoa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA impetra
o presente pedido de habeas corpus em favor de MANOEL
MESSIAS DE MORAES. Solicitadas informações à douta au-
toridade tida como coatora (fls. 59), a qual esclareceu que o
pedido de livramento condicional do paciente foi deferido, as-
sumindo este o compromisso de cumprir com as condições do
benefício. O Douto Procurador de Justiça manifestou-se pela
prejudicialidade do pedido de Habeas Corpus uma vez ter to-
mado conhecimento de que o paciente encontra-se em liberda-
de, tendo sido beneficiado com a concessão do livramento con-
dicional. De fato, há um óbice impeditivo ao pronunciamento
desta Corte acerca da presente impetração. Dispõe o artigo 659
do Código de Processo Penal: “Se o juiz ou tribunal verificar
que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado
o pedido”. Assim, tendo sido concedido o benefício do livra-
mento condicional ao paciente, deixou este de sofrer o alegado
constrangimento ilegal que pretendia fosse reparado pela via
eleita, razão pela qual deixou de existir seu legítimo interesse
na concessão da ordem. Restando, pois, sem objeto a medida
em exame, impõe-se julgar prejudicada a presente impetração.
Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido de habeas corpus.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. Des. MIGUEL PESSOA -
Relator

0008 . Processo/Prot: 0456852-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/269011. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: Pedido de Progressão
/ Regressão. Impetrante: Maikon Garcia (em seu favor - réu
preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada pelo sen-

tenciado Maikon Garcia, sob alegação de constrangimento ile-
gal, consubstanciado na demora do Juízo em implantá-lo no
regime semi-aberto, Colônia Penal Agrícola. Foram solicitadas
informações à autoridade tida por coatora, as quais foram pres-
tadas às fls. 14 e 30/32, dando conta de que o impetrante/paci-
ente foi implantado na Colônia Penal Agrícola. Destarte, ces-
sado o alegado constrangimento ilegal imposto ao paciente, nos
termos do artigo 659 do Código de Processo Penal, verifica-se
que a presente ordem perdeu seu objeto, impondo-se que se
reconheça como prejudicado o presente writ. 2. Diante do ex-
posto JULGO PREJUDICADO o pleito de “Habeas Corpus” e
declaro extinto o feito, nos termos do artigo 140, inciso XXV,
do Regimento Interno desta Corte. 3. Intimem-se. Curitiba, 25
de fevereiro de 2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELA-
TOR

0009 . Processo/Prot: 0461245-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/289445. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000389-7 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Carlos Massaiti Higuti (advogado).
Paciente: Silvano Ferreira da Motta (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. CARLOS MASSAITI HIGUTI impetra o presente
pedido de habeas corpus em favor de SILVANO FERREIRA
DA MOTTA. Negada a liminar pleiteada (fls. 110), foram soli-
citadas informações à douta autoridade tida como coatora (fls.
114), a qual esclareceu ter concedido liberdade a paciente. O
Douto Procurador de Justiça manifestou-se pela prejudiciali-
dade do pedido de Habeas Corpus uma vez ter tomado conhe-
cimento, de que teria sido concedida a liberdade ao paciente.
De fato, há um óbice impeditivo ao pronunciamento desta Cor-
te acerca da presente impetração. Dispõe o artigo 659 do Códi-
go de Processo Penal: “Se o juiz ou tribunal verificar que já
cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pe-
dido”. Assim, tendo sido concedida a liberdade ao paciente,
deixou este de sofrer o alegado constrangimento ilegal que pre-
tendia fosse reparado pela via eleita, razão pela qual deixou de
existir seu legítimo interesse na concessão da ordem. Restan-
do, pois, sem objeto a medida em exame, impõe-se julgar pre-
judicada a presente impetração. Ante o exposto, julgo prejudi-
cado o pedido de habeas corpus. Curitiba, 19 de fevereiro de
2008. Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0010 . Processo/Prot: 0461344-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/289572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00016475-8 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Reinaldo Vinicius Gonçalves Vi-
eira (advogado). Paciente: George Alves de Souza (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em separado.

VISTOS estes autos de Habeas Corpus Crime nº 461344-7, de
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Vara de Inquéritos Policiais, em que é Impetrante REINAL-
DO VINICIUS GONÇALVES VIEIRA e Paciente GEORGE
ALVES DE SOUZA. Trata-se de habeas corpus com pedido de
liminar impetrado em 11 de dezembro de 2007, onde o pacien-
te, preso pela prática em tese do crime de furto, alega constran-
gimento ilegal porque não existiriam motivos para a manuten-
ção da sua prisão. Por ocasião da decisão de fl. 57, o eminente
relator Des. Antônio Martelozzo se reservou no direito de apre-
ciar o pedido de liminar após a apresentação de informações
pela autoridade impetrada. À fl. 60 o juiz da causa informou
que o ora paciente formulou pedido de liberdade provisória, o
qual foi indeferido, porém, mesmo depois dessa decisão - que
rejeitou o pedido de liberdade - o paciente reiterou sua preten-
são, a qual estaria aguardando manifestação do Ministério Pú-
blico. Na seqüência, o relator indeferiu o pedido de liminar (fl.
65), com vistas às informações prestadas. Encaminhados os
autos à Procuradoria Geral de Justiça, esta se manifestou (fls.
71/72) pela necessidade de nova requisição de informações.
De acordo com fls. 76/77, novas informações foram prestadas,
tendo o eminente juiz a quo comunicado que foi deferido ao
réu/paciente os benefícios da liberdade provisória em 31/01/
2008, conforme a decisão de fl. 77. Considerando, assim, as
informações prestadas pela autoridade apontada como coatora
no sentido de que o ora paciente já obteve a liberdade pretendi-
da, temos que não mais persiste a alegação de constrangimento
ilegal nos moldes sustentados pelo paciente. Ante o exposto,
com fulcro no artigo 659 do Código de Processo Penal, declaro
a extinção do presente feito sem julgamento do mérito ante a
perda do seu objeto, eis que já cessou a alegada coação ilegal
contra o paciente. P. R. I. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
Juiz Conv. TITO CAMPOS DE PAULA Relator 1 Em substi-
tuição ao Des. Antônio Martelozzo.

0011 . Processo/Prot: 0464031-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299996. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000721 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Leslie José Pereira de Arru-
da (advogado). Paciente: Aparecido José dos Santos (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em separado.

VISTOS estes autos de Habeas Corpus Crime nº 464031-7, de
Ivaiporã - Vara Criminal e Anexos, em que é Impetrante LES-
LIE JOSÉ PEREIRA DE ARRUDA e Paciente APARECIDO
JOSÉ DOS SANTOS. Trata-se de habeas corpus com pedido
de liminar impetrado em 21 de dezembro de 2007 em favor de
Aparecido José dos Santos, onde o paciente alega estar sofren-
do constrangimento ilegal porque, embora seu pedido de liber-
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dade provisória tenha sido indeferido pelo juiz a quo, tem o
direito de responder ao processo em liberdade porque é primá-
rio, sem antecedentes criminais, possui residência fixa e pro-
fissão definida. Conforme decisão de fls. 69/70, o eminente
Juiz Relator Convocado Antônio Loyola Vieira, indeferiu o
pedido de liminar e requisitou informações à autoridade tida
como coatora, as quais foram devidamente prestadas às fls. 74/
75 dos presentes autos, relatando a autoridade impetrada que
no dia 02 de janeiro de 2008 o paciente foi colocado em liber-
dade, mediante termo de comparecimento a todos os atos do
processo, conforme decisão de fls. 80/82 dos autos de ação
penal. Encaminhado o feito à Procuradoria Geral de Justiça,
essa apresentou o parecer de fl. 80, da lavra do Procurador de
Justiça LUIZ CARLOS DA SILVEIRA MAFRA, manifestan-
do-se no sentido de que restou prejudicado o pedido de habeas
corpus porque já foi concedido o benefício da liberdade provi-
sória ao paciente. Com efeito, observa-se das informações pres-
tadas pela autoridade impetrada que já foi concedida, em pri-
meiro grau de jurisdição, a liberdade provisória pretendida pelo
ora paciente, de modo que a alegação de constrangimento ile-
gal manifestada neste writ resta prejudicada. Portanto, com ful-
cro no artigo 659 do Código de Processo Penal, declaro a ex-
tinção do presente feito sem julgamento do mérito ante a perda
do seu objeto, eis que já cessou a alegada coação ilegal contra
o paciente. P. R. I. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Juiz Conv.
TITO CAMPOS DE PAULA Relator 1 Em substituição ao De-
sembargador Antônio Martelozzo.

0012 . Processo/Prot: 0466063-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/4562. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000173 Inquérito Policial. Impetran-
te: Marli Aparecida Wasem (advogado). Paciente: Ari Ferreira
Mainardes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. MARLI APARECIDA WASEM impetra o presente
pedido de habeas corpus em favor de ARI FERREIRA MAI-
NARDES alegando constrangimento ilegal diante da inocência
do paciente bem como teve sua prisão temporária decretada de
forma ilegal. Negada a liminar pleiteada (fls. 82), foram solici-
tadas informações à douta autoridade tida como coatora (fls.
85/94), a qual esclareceu que a prisão temporária do paciente
foi convertida em prisão preventiva. O Douto Procurador de
Justiça manifestou-se pela prejudicialidade do pedido de Ha-
beas Corpus uma vez ter tomado conhecimento, de que teria
sido convertida a prisão temporária em preventiva. Sobreveio
petição (fls. 115/151), na qual a impetrante pugna pela reconsi-
deração do pedido liminar. Primeiramente é de se consignar
que: “O juiz não é obrigado a conceder liminar em habeas cor-
pus; não há lei sobre isso. Concessão de liminar é faculdade,
não obrigação. É para acudir situação urgente, de flagrante ile-
galidade, que só o juiz pode impedir com a força do poder
cautelar.”(STJ - 5ª Turma - HC 2.875-9 - Min. Rel. Min. ED-
SON VIDIGAL - DJU 20.03.1995, p. 6129). Já no que se refe-
re a alegada inocência do paciente ressalto que o Habeas Cor-
pus não é o caminho para buscar a absolvição do acusado, uma
vez que demanda dilação probatória ora em curso no Juízo de
primeiro grau. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça:
“(...) O habeas corpus não se presta para a apreciação de alega-
ções que buscam a absolvição do paciente. Análise que, em
razão da necessidade de dilação do conjunto fático-probatório,
é inviável na via eleita. É descabida qualquer análise mais acu-
rada da condenação imposta nas instâncias inferiores, assim
como a verificação da sua justiça, se não evidenciado flagrante
e inequívoca ilegalidade, tendo em vista a impropriedade do
meio eleito (...)” (Superior Tribunal de Justiça - Habeas Cor-
pus nº 43830/SP - 5ª Turma - Min. GILSON DIPP). Desta for-
ma quanto a ilegalidade da prisão temporária, há um óbice im-
peditivo ao pronunciamento desta Corte acerca da presente
impetração. Dispõe o artigo 659 do Código de Processo Penal:
“Se o juiz ou tribunal verificar que já cessou a violência ou
coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”. Assim, tendo sido
convertida a prisão temporária em prisão preventiva, deixou
este de sofrer o alegado constrangimento ilegal que pretendia
fosse reparado pela via eleita, razão pela qual deixou de existir
seu legítimo interesse na concessão da ordem. Restando, pois,
sem objeto a medida em exame, impõe-se julgar prejudicada a
presente impetração. Ante o exposto, julgo prejudicado o pedi-
do de habeas corpus. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Des.
MIGUEL PESSOA - Relator

0013 . Processo/Prot: 0467470-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/9954. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000117 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Jones Mario de Carli (advogado). Paci-
ente: Marcio Luiz da Cruz (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Decisão em separado.

VISTOS estes autos de Habeas Corpus Crime nº 467470-6, de
Mangueirinha - Vara Única, em que é Impetrante JONES MA-
RIO DE CARLI e Paciente MARCIO LUIZ DA CRUZ. Trata-
se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor
de Márcio Luiz da Cruz, em 14 de janeiro de 2008, onde o
paciente alega estar sofrendo constrangimento ilegal porque lhe
foi negado o pedido de relaxamento da prisão em flagrante e o
pedido de liberdade provisória. Sustenta ainda existência de
excesso de prazo na instrução criminal. O eminente Relator
Desembargador Antônio Martelozzo, por ocasião da decisão
de fls. 151/152, indeferiu a liminar e determinou a requisição
de informações junto à autoridade tida por coatora. Às fls. 167/
169 as informações foram prestadas, tendo a juíza a quo relata-
do, em síntese, que o processo está tramitando regularmente e
que eventual excesso de prazo está dentro do razoável. Enca-
minhado o feito à Procuradoria Geral de Justiça, a mesma apre-
sentou o parecer de fls. 174/180, da lavra do Procurador de
Justiça SAULO RAMON FERREIRA, manifestando-se pelo

indeferimento do pedido de habeas corpus. Na seqüência, hou-
ve juntada de novas informações prestadas pela autoridade im-
petrada (fl. 183) nas quais comunica o juiz a quo que houve
realização de transação penal nos autos de processo crime n.º
70/2007, sendo expedido em favor do ora paciente alvará de
soltura, em 07/02/2008, conforme documentos de fls. 184/185.
Diante do exposto, observa-se que se encontra prejudicada a
análise do presente habeas corpus, uma vez que o suposto cons-
trangimento ilegal sofrido pelo paciente já não mais subsiste,
em razão da concessão de soltura pelo juiz a quo em face da
realização de transação penal. Ademais, deve-se consignar que
o próprio paciente, em 19/02/2008, apresentou petição nestes
autos comunicando que o pedido do presente habeas corpus
“ficou sem efeito”, podendo ser arquivado. Portanto, com ful-
cro no artigo 659 do Código de Processo Penal, declaro a ex-
tinção do presente feito sem julgamento do mérito ante a perda
do seu objeto, eis que já cessou a alegada coação ilegal contra
o paciente. P. R. I. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. Juiz Conv.
TITO CAMPOS DE PAULA Relator 1 Em substituição ao De-
sembargador Antônio Martelozzo.

0014 . Processo/Prot: 0467563-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/10412. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00002546-7 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Emerson Eduardy Senko
(advogado). Paciente: Josiane de Fatima Gomes (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Despacho:

I - Indefiro o pedido de liminar pois, mesmo com os novos
documentos juntados pela parte, observa-se a nítida intenção
de pretender se discutir e provar a inocência da paciente, o que
é totalmente inviável em sede de cognição sumária. II - Tendo
em vista que as informações já foram prestadas, dê-se vista à
Procuradoria Geral de Justiça.

0015 . Processo/Prot: 0467874-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/12554. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00005252-6 Ação Penal. Impetrante:
Emilson Schafron (advogado). Paciente: Paulo Cesar Miranda
(Réu Preso). Advogado: Divonsir Taborda Mafra, Cezinando
Vieira Paredes, Gamaliel Bueno Galvão Filho. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em separado.

VISTOS estes autos de Habeas Corpus Crime nº 467874-4, de
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- 10ª Vara Criminal, em que é Impetrante EMILSON SCHA-
FRON e Paciente PAULO CESAR MIRANDA. Trata-se de
habeas corpus impetrado em 16 de janeiro de 2008, onde o
paciente alega estar sofrendo constrangimento ilegal sob o fun-
damento de que não há justa causa para a demora na instrução
criminal. O eminente Relator Desembargador Antônio Marte-
lozzo, por ocasião do despacho de fls. 18/19, determinou a requi-
sição de informações junto à autoridade impetrada, reservan-
do-se no direito de apreciar o requerimento de medida liminar
após serem prestadas as referidas informações. Conforme se
verifica às fls. 23/24 (via original às fls. 36/50) dos presentes
autos, a autoridade apontada como coatora prestou as informa-
ções solicitadas, relatando que na data de 30 de janeiro de 2008
foi prolatada sentença condenatória, que impôs ao réu pena de
01 ano de reclusão em regime aberto, sendo determinada a ex-
pedição imediata de alvará de soltura em seu favor. Assim, con-
siderando-se o teor das informações prestadas pelo juiz da cau-
sa, de que o ora paciente foi condenado por sentença a cumprir
pena em regime aberto e que foi colocado em liberdade, verifi-
ca-se que a alegação de constrangimento ilegal em razão de
suposto excesso de prazo na formação da culpa resta prejudi-
cada justamente em face da superveniência da sentença conde-
natória. Portanto, com fulcro no artigo 659 do Código de Pro-
cesso Penal, declaro a extinção do presente feito sem julga-
mento do mérito ante a perda do seu objeto, eis que já cessou a
alegada coação ilegal contra o paciente na forma pleiteada. P.
R. I. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. Juiz Conv. TITO CAM-
POS DE PAULA Relator 1 Em substituição ao Des. Antônio
Martelozzo.

0016 . Processo/Prot: 0468045-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/12780. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000417-6 Ped. Re-
lax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Bruno Thiele Araújo
Silveira (advogado). Paciente: Maria Ines de Oliveira (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. BRUNO THIELE ARAUJO SILVEIRA impetra o
presente pedido de habeas corpus em favor de MARIA INES
DE OLIVEIRA. Negada a liminar pleiteada (fls. 89), foram
solicitadas informações à douta autoridade tida como coatora
(fls. 92), a qual esclareceu ter acolhido o parecer ministerial,
no sentido de negar o pedido de relaxamento de flagrante em
relação à paciente. O Douto Procurador de Justiça manifestou-
se pela prejudicialidade do pedido de Habeas Corpus uma vez
ter tomado conhecimento de que o Promotor de Justiça reque-
reu o arquivamento dos autos em relação à paciente em razão
de que não ficou provada a participação desta nos fatos. Tais
razões foram acolhidas pelo juízo, sendo determinado o arqui-
vamento dos autos e expedição do alvará de soltura da pacien-
te, o qual foi cumprido via Carta Precatória. De fato, há um
óbice impeditivo ao pronunciamento desta Corte acerca da pre-
sente impetração. Dispõe o artigo 659 do Código de Processo
Penal: “Se o juiz ou tribunal verificar que já cessou a violência
ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”. Assim, tendo
sido concedida a liberdade provisória a paciente, deixou esta

de sofrer o alegado constrangimento ilegal que pretendia fosse
reparado pela via eleita, razão pela qual deixou de existir seu
legítimo interesse na concessão da ordem. Restando, pois, sem
objeto a medida em exame, impõe-se julgar prejudicada a pre-
sente impetração. Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido
de habeas corpus. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. Des. MI-
GUEL PESSOA - Relator

0017 . Processo/Prot: 0473100-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/28964. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00001669-5 Ação Penal. Ape-
lante: Jeferson Lourenço Fogaça de Almeida (Réu Preso). Ad-
vogado: Sandra Mara Albach. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelo-
zzo. Despacho:

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 473.100-6, DE PONTA GROSSA
- 2ª VARA CRIMINAL APELANTE : JEFERSON LOUREN-
ÇO FOGAÇA DE ALMEIDA APELADO : MINISTÉRIO PÚ-
BLICO 1. Intime-se, via Diário da Justiça, o apelante JEFER-
SON LOURENÇO FOGAÇA DE ALMEIDA através de sua
defensora, Dra. Sandra Mara Albach (OAB/PR nº 12.233), a
apresentar as razões do recurso interposto às fls. 212. Prazo de
8 (oito) dias. 2. A seguir, intime-se o Ministério Público para
contra-arrazoar em idêntico prazo. 3. Por fim, dê-se vista dos
autos à D. Procuradoria de Justiça, voltando conclusos, na se-
qüência, para decisão. Em 21. 01. 2008. RONALD J. MORO
DESEMBARGADOR RELATOR

0018 . Processo/Prot: 0473335-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/33115. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00001050-8 Pedido de
Progressão / Regressão. Impetrante: Sidnei de Souza Jardim
(advogado). Paciente: João Devanir de Barros (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Despacho:

1. O advogado Sidnei de Souza Jardim impetrou habeas corpus
com pedido liminar em favor de João Devanir de Barros, con-
denado pela prática do crime de tráfico de entorpecentes, ale-
gando que o paciente sofre constrangimento ilegal exercido pelo
Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo
Mourão, que indeferiu pedido de progressão ao regime aberto
ao fundamento de que seria aplicável o requisito objetivo de 2/
5 (dois quintos) contido na nova redação do § 2º do art. 2º da
Lei nº 8.072/90, em razão da alteração operada pela Lei nº
11.464/07. Alegou o impetrante que como o fato a que o paci-
ente foi condenado remonta a 11 de junho de 2005, tem lugar a
aplicação exclusiva do art. 112 da LEP, cujo requisito objetivo
é de 1/6 (um sexto). 2. A liminar em habeas corpus não tem
previsão legal, tratando-se de criação jurisprudencial e doutri-
nária para casos em que a urgência, necessidade e relevância
da medida se mostrem indubitavelmente demonstradas na im-
petração e nos elementos de prova que a instruem. No caso,
está devidamente demonstrada a imperiosidade do deferimento
parcial da liminar. Conforme se infere dos autos, o paciente foi
primeiramente condenado à pena privativa de liberdade de 03
(três) anos de reclusão, em regime inicialmente fechado (fls.
32/33), sendo que na sentença (fls. 111/120) houve inclusive
ampla fundamentação sobre a razão da fixação do regime fe-
chado apenas inicialmente e não integralmente. Mais especifi-
camente, encontra-se tal fundamentação às fls. 116/119. Após
o trânsito em julgado, o próprio Ministério Público pediu ao
juízo a aplicação da Lei nº 11.343/06 (fls. 189/190), por se
mostrar mais benéfica ao paciente, o que resultou em nova fi-
xação da reprimenda privativa de liberdade, com minoração
para 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, em regime
inicialmente fechado (fls. 193/196). Logicamente, por corolá-
rio dos efeitos do instituto da coisa julgada, como a sentença
transitada em julgado havia fixado o regime inicialmente fe-
chado, a ser regido, consequentemente pelo art. 112 da LEP, a
nova decisão que reduziu a reprimenda não poderia estabelecer
qualquer modalidade de progressão mais rigorosa, tanto, que
não o fez. Aliás, novamente disse expressamente que não teria
aplicabilidade ao caso o art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.072/90 (fl.
195). Por isso, estando claro e expresso no título executivo penal
que a execução da pena privativa de liberdade imposta ao paci-
ente deve reger-se sem a incidência da Lei dos Crimes Hedion-
dos, a progressão deve pautar-se exclusivamente pelo art. 112
da LEP. Isso não bastasse, cabe ressaltar que mesmo na hipóte-
se de que não houvesse sido expressamente excluída a aplica-
ção da Lei dos Crimes Hediondos, o posicionamento sedimen-
tado nesta Quarta Câmara Criminal é no sentido de que a todos
os fatos criminosos ocorridos anteriormente a 29.03.2007 (o
que se verifica no caso, em que os fatos remontam a 11.06.2005)
é aplicável, exclusivamente, o art. 112 da LEP, que trazia o
requisito objetivo de cumprimento de pelo menos 1/6 (um sex-
to) da pena privativa de liberdade: “É inviável em sede de ha-
beas corpus a concessão de progressão de regime quando ne-
cessário o exame do requisito subjetivo, pois demanda a emis-
são de juízo de valor sobre o mérito do condenado (a partir de
exame probatório), extrapolando os estreitos limites de cogni-
ção da via angusta. No entanto, o exame do critério objetivo
pode ser realizado no caso, já que trata de questão exclusiva-
mente jurídica, versando sobre direito intertemporal. Antes da
Lei nº 11.464/07 estava pacificado que a vedação de progres-
são de regime contida no art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90 era
inconstitucional, estando em patente contraposição com o prin-
cípio da individualização da pena, entendimento que se conso-
lidou a partir do julgamento do HC nº 82.959/SP (rel. Min.
Marco Aurélio, j. 23.02.2006, DJ 01.09.2006), pelo Tribunal
Pleno do STF, razão pela qual, embora vigente, não era válida.
A todos os fatos ocorridos antes de 29.03.2007, independente-
mente da espécie ou natureza do crime, de vigente e válida
para a progressão de regime existia apenas o art. 112 da LEP,
cujo requisito objetivo trazia o cumprimento de pelo menos 1/
6 (um sexto) da pena privativa de liberdade. Ordem de habeas
corpus parcialmente conhecida e concedida, determinando-se
ao juízo da execução da pena a aplicação do requisito objetivo
do art. 112 da LEP, sem prejuízo de que proceda à avaliação

dos demais requisitos subjetivos necessários ao ingresso do
sentenciado em regime penal menos gravoso, podendo, inclu-
sive, fundamentadamente ordenar a realização de exame crimi-
nológico.” (Acórdão nº 5328, em que fui relator designado, j.
08.11.2007) Cabe ressaltar que inclusive o Ministério Público,
por seu agente que oficiou no incidente de execução, foi favo-
rável à progressão de regime nos termos do art. 112 da LEP.
Assim, há evidente constrangimento ilegal no ato da autorida-
de impetrada. No entanto, não é possível o deferimento inte-
gral da medida liminar de modo a determinar a imediata im-
plantação do paciente no regime semi-aberto, à medida que a
decisão proferida pela autoridade impetrada limitou-se a exa-
minar o requisito objetivo, não tendo ingressado no mérito (re-
quisito subjetivo) do condenado. 3. Diante do exposto, sendo
possível vislumbrar de plano a presença de constrangimento
ilegal, defiro parcialmente a liminar para o efeito de determi-
nar à autoridade impetrada que profira nova decisão sobre o
pedido de progressão ao regime semi-aberto, afastando-se a
incidência dos prazos da Lei nº 11.464/2007, com a aplicação
do critério objetivo de 1/6 (um sexto) do cumprimento de pena
previsto no art. 112 da Lei de Execução Penal, sem prejuízo de
que o magistrado promova a avaliação dos demais requisitos
subjetivos necessários ao ingresso do paciente em regime pe-
nal menos gravoso. 4. Oficie-se à autoridade impetrada comu-
nicando a presente decisão e requisitando o cumprimento à li-
minar que foi parcialmente deferida. 5. Estando o feito devida-
mente instruído, dispenso as informações do juízo. 6. Dê-se
vista à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008. Des. CARLOS HOFFMANN, relator

0019 . Processo/Prot: 0473413-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/32927. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000243-4 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Gilmar Antônio Oltramari (advo-
gado). Paciente: Willian Adriano Teixeira da Rosa (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula. Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado
em favor de Willian Adriano Teixeira da Rosa, preso em fla-
grante delito pela prática em tese do crime de tráfico ilícito de
drogas, sendo que sustenta o paciente que está sofrendo cons-
trangimento ilegal porque não existiriam motivos para a manu-
tenção da sua prisão. Em que pese as alegações do paciente, os
elementos contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-
se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido limi-
nar, mormente porque o próprio paciente, por ocasião do inter-
rogatório extrajudicial, confessou a prática do crime (fl. 54-
TJ). II - Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária
impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco)
dias, ficando autorizado o chefe da Seção desta Câmara a assi-
nar o referido ofício. III - Com as informações, abra-se vista à
Procuradoria Geral de Justiça.

0020 . Processo/Prot: 0473417-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/33755. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Rubens Steiner (advogado). Paciente:
Ivonei de Quadros (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 473.417-6 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se a ilegali-
dade deduzida, razão pela qual indefiro o pedido liminar. 2.
Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada que deverão ser prestadas com a máxima urgência, envi-
ando cópias das peças que entender indispensáveis a instrução
deste writ. 3. Com as informações, abra-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 22 de fevereiro de 2.008.
Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0021 . Processo/Prot: 0473605-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35009. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001865-7 Pedido
de Prisão Preventiva. Impetrante: Gilmar Fernando de Cristo
(advogado). Paciente: Luiz Diego Michalski Ferreira (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 473.605-6 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se o alegado
excesso de prazo deduzido, razão pela qual indefiro o pedido
liminar. 2. Requisitem-se informações da d. Autoridade Judici-
ária Impetrada que deverão ser prestadas com a máxima urgên-
cia, enviando cópias das peças que entender indispensáveis a
instrução deste writ, informando ainda a fase em que se encon-
tra a ação penal que responde o paciente. 3. Com as informa-
ções, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 19 de fevereiro de 2.008. Des. MIGUEL PESSOA - Rela-
tor

0022 . Processo/Prot: 0473607-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00001973-3 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Adriano Minor Uema (advogado). Pacien-
te: Eliane Bugay (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 473.607-0, DE CURITIBA - 14ª VARA
CRIMINAL IMPETRANTE : BEL. ADRIANO MINOR UEMA
PACIENTE : ELIANE BUGAY IMPETRADO : JUÍZO DE
DIREITO 1. Na fase de exame perfunctório do presente writ,
não vislumbrando a existência de ilegalidade ou abuso de po-
der no despacho monocrático (fls. 56/61), que indeferiu o plei-
to de concessão de liberdade provisória à paciente Eliane Bu-
gay, a qual foi presa em flagrante pela suposta prática de crime
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de tráfico de entorpecentes (art. 33, da Lei nº 11.343/2006),
frente à motivação referenciada de existência do fundamento
da necessidade da garantia da ordem pública, sendo, outros-
sim, inviável a análise de provas na via de cognição sumária do
Habeas Corpus, razões pelas quais indefiro a liminar postula-
da. 2. Solicitem-se, contudo, informações ao Juízo impetrado,
que entender como necessárias, requisitando-se, inclusive, se
ocorrida, a remessa de cópia da eventual denúncia ofertada
contra a paciente, esclarecendo-se, outrossim, se a indiciada
remanesce, ou não, custodiada, e a que título. Fica o Sr. Chefe
de Seção da 4ª Câmara Criminal autorizado a assinar o ofício
respectivo, que deverá ser acostado de cópias da inicial do
mandamus e deste despacho. 3. Cumprido o item 2º, dê-se vista
dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça. Em 19. 01. 2008.
RONALD J. MORO DES. RELATOR

0023 . Processo/Prot: 0473668-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/34769. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001236-5 Execução de Pena.
Impetrante: Acir Oliskowski (advogado). Paciente: Odair An-
tonio Ferreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 473.668-3 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se a ilegali-
dade deduzida, razão pela qual indefiro o pedido liminar. 2.
Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada que deverão ser prestadas com a máxima urgência, envi-
ando cópias das peças que entender indispensáveis a instrução
deste writ, informando ainda acerca do pedido de progressão
de regime. 3. Com as informações, abra-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de fevereiro de 2.008.
Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0024 . Processo/Prot: 0473695-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/33939. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000193-4 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Leonardo Dolfini Augusto (advo-
gado), Antonio Augusto Sobrinho (advogado). Paciente: Zaqueu
Lourenço de Sousa Pinto (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

I- Da leitura atenta dos autos não se pode reconhecer, de plano,
a existência de qualquer constrangimento ilegal ou abuso de
poder impostos ao paciente por sua prisão decorrente de fla-
grante delito, mantida pelo D. Juízo de 1º Grau em despacho
bem fundamentado, pelo que denego a concessão de liminar.
II- Requisitem-se as informações de praxe. III- Após, à D. Pro-
curadoria Geral de Justiça.

0025 . Processo/Prot: 0473743-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/34017. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000170 Ação Penal.
Impetrante: Rodrigo Dolfini (advogado). Paciente: Odair José
Correia Mendonça (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despacho:

I - Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do liminar. Ademais, o próprio paciente alega que já formulou
pedido de liberdade provisória em primeiro grau de jurisdição,
sendo que o requerimento ainda não foi apreciado pelo juiz da
causa, razão pela qual resta evidente que são imprescindíveis
as informações da autoridade apontada como coatora, para que
se evite violação do princípio do duplo grau de jurisdição. II -
Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária impe-
trada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias,
ficando autorizado o chefe da Seção desta Câmara a assinar o
referido ofício. III - Com as informações, abra-se vista à Procu-
radoria Geral de Justiça.

0026 . Processo/Prot: 0473774-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35589. Comarca: Loanda. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000086 Ação Penal.
Impetrante: Fernando Boberg (advogado). Paciente: Fabrício
Batista Ramos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. O advogado Fernando Boberg impetrou habeas corpus com
pedido liminar em favor de Fabrício Batista Ramos que, de-
nunciado como incurso nas sanções do art. 12, caput, da Lei nº
6.368/76, foi preso preventivamente em razão de decisão pro-
ferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Loanda. Alegou
existir constrangimento ilegal em razão da presença de excesso
de prazo, de carência de fundamentação concreta no decreto de
prisão preventiva e de nulidades processuais. Disse que (a) após
o paciente empreender fuga, restou recapturado em 26.08.2007,
o que foi comunicado ao juízo ainda em 29.08.2007, sendo que
desde então nenhum ato processual foi praticado, destacando
que teria o feito ficado paralisado no Ministério Público por
137 (cento e trinta e sete) dias, sendo devolvido somente em
30.11.2007, estando o paciente preso por mais de 219 (duzen-
tos e dezenove) dias “por conta única e exclusiva do Estado”,
que “se esqueceu” de verificar a culpabilidade em prazo razo-
ável, alegando ainda que por ser necessária a realização de novo
interrogatório, a instrução está longe de ser encerrada, pois com
o novo interrogatório poderá ocorrer necessidade de exame de
dependência química, inquirição de novas testemunhas e atua-
lização de antecedentes; (b) a situação em que se encontra o
paciente decorre (b.1) de uma “estória” “inventada” pela auto-
ridade policial no sentido de que a mãe do paciente teria sido
“fiadora” do aluguel do veículo utilizado no tráfico, situação
inverídica, pois só o co-denunciado Alcides Cordeiro Neto fir-
mou tal contrato, o que foi corroborado pelas declarações do
funcionário da empresa locadora de veículos; (b.2) de um do-
cumento não oficial em nome do paciente que teria sido encon-
trado no interior do automóvel, fato que não foi relatado pelos
policiais em seus depoimentos; (b.3) de degravação de uma

suposta interceptação telefônica realizada perante a Comarca
de Ourinhos (SP), prova esta que é ilícita, emprestada e ofensi-
va ao contraditório; (b.4) a declaração do paciente na fase po-
licial em que confirmaria ter participado da viagem em que,
segundo aquelas declarações, a droga teria sido recebida pelo
co-denunciado, é falsa, eis que não foi por ele prestada, inexis-
tindo sequer sua assinatura no documento, tanto que em mo-
mento seguinte consta que ele se reservou ao direito de ficar
calado; (c) existir nulidade fundada no art. 564, inciso III, “e”,
parte final, do CPP, porque o mandado de citação dizia que o
paciente teria dez dias de prazo para apresentação de defesa
preliminar, mas, olvidando o intervalo de dez dias, o interroga-
tório foi realizado já no dia seguinte à citação, sendo inválido o
interrogatório em razão da ausência de tempo hábil para apre-
sentação da defesa preliminar; (d) naquele interrogatório, em-
bora tenha declarado possuir defensor, foi-lhe nomeado defen-
sor ad hoc, ignorando-se o respeito ao princípio da ampla defe-
sa, de modo que o advogado constituído não teve oportunidade
de participar do interrogatório do paciente e nem do co-denun-
ciado tornando impossível a realização de reperguntas (bem
como acarretando o fato de formular a defesa preliminar sem
ter conhecimento do mandado de citação), traduzindo ofensa
ao art. 188 do CPP; (e) após a conclusão das inquirições de
testemunhas, o Ministério Público teria vislumbrado nulidade
do procedimento por faltar a realização de novo interrogatório
dos denunciados posteriormente ao recebimento da denúncia,
conforme exigido pelo art. 57, caput, da Lei nº 11.343/06, o
que foi então determinado pelo juízo, com a “citação” do paci-
ente via edital (eis que teria empreendido fuga do ergástulo
público para salvaguardar sua vida), tornando escancarada a
inversão processual, à medida que seria estritamente necessá-
rio que o interrogatório fosse realizado após o recebimento da
denúncia e antes da inquirição das testemunhas, vícios esses
que influirão na verdade substancial e na apuração da causa
(CPP, art. 566); (f) haver nulidade por ausência de intimação
do advogado constituído em relação à decisão de separação do
processo e à realização do segundo interrogatório do co-de-
nunciado, atos que também terão influência na apuração da
verdade substancial; (g) a anterior fuga do paciente não pode
ser agora levada em consideração como fato a justificar a pri-
são preventiva, pois se tratou de fuga para não se sujeitar a
prisão que se afigura ilegal; (h) a decisão que decretou a prisão
temporária foi desmotivada; (i) a decisão que decretou a prisão
preventiva padece de absoluta falta de fundamentação, eis que
a magistrada ateve-se ao fumus boni juris, nada abordando so-
bre o periculum libertatis, tanto que apenas fez referência ao
art. 312 do CPP, não indicando a hipótese elencada na lei que
autoriza a prisão preventiva; (j) mesmo que se entenda por hí-
gido o decreto de prisão preventiva, não há obstáculos para que
seja revogada em razão do seu caráter rebus sic stantibus, à
medida que desapareceram os motivos que a ensejaram; (k) a
prisão processual tem caracterizado indevida antecipação de
pena, não observando que na remota hipótese de condenação
há chance de que a pena permaneça no mínimo legal em razão
da primariedade e dos bons antecedentes do paciente que po-
derá ainda ter redução da pena por aplicação retroativa do art.
33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, norma que terá incidência por ser
mais benéfica; e (l) em face de todas as ilegalidades, aliadas às
condições pessoais favoráveis, o paciente faria jus à concessão
de liminar para que possa responder ao processo em liberdade
(fls. 02/17). 2. A liminar em habeas corpus não tem previsão
legal, tratando-se de criação jurisprudencial e doutrinária para
casos em que a urgência, necessidade e relevância da medida
se mostrem indubitavelmente demonstradas na impetração e nos
elementos de prova que a instruem. 2.1 No caso, prima facie,
não padece de ilegalidade a manutenção da segregação do pa-
ciente, porquanto: 2.1.1 Tendo acontecido em 25.09.2006, o
fato narrado na denúncia (fls. 34/35) é anterior à vigência da
Lei nº 11.343/06, pois esta, embora publicada em 24.08.2006,
apenas entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a publi-
cação, a teor da expressa disposição do seu art. 74. O direito
incidente no tempo da instrução, então, engloba tanto a Lei nº
11.343/06 quanto a anterior Lei nº 10.409/02. Consequente-
mente como ambas as normas mesclam institutos de direito pro-
cessual e material, mesmo no âmbito processual é de ter inci-
dência aquela que permita o exercício mais amplo do direito de
defesa. E nisso, indubitavelmente, a Lei nº 10.409/02 é mais
benéfica, visto que contém maiores oportunidades de efetivo
exercício de defesa, seja a defesa própria (por vislumbrar a re-
alização de dois interrogatórios - arts. 38 e 41) seja a técnica,
por haver oportunidade de resposta escrita à acusação anterior-
mente à deliberação sobre o recebimento da denúncia (art. 38).
Certo, portanto, que o feito de origem tenha seu trâmite regido
pela Lei nº 10.409/02, que tem a seguinte seqüencia: ofereci-
mento de denúncia - citação para resposta escrita no prazo de
10 dias - em caso de réu preso, realização do primeiro interro-
gatório do denunciado no prazo máximo de 5 dias contados do
despacho que ordenar a citação - apresentação da resposta es-
crita - vista ao Ministério Público para manifestação sobre a
resposta - deliberação sobre o recebimento da denúncia - reali-
zação de audiência de instrução e julgamento, fase em que é de
se promover o segundo interrogatório do acusado, a inquirição
das testemunhas de acusação, de defesa, debates orais e sen-
tença. Infere-se daí que o comando legal contido expressamen-
te no art. 38 é de que o primeiro interrogatório em caso de o
denunciado estar preso seja realizado no prazo máximo de 5
(cinco) dias contados do despacho que ordenar a citação. Não
existe na lei previsão de que primeiro se deva aguardar a res-
posta escrita para somente então se realizar o interrogatório.
Não se confundem os prazos do primeiro interrogatório, que
deve se realizar do modo mais breve possível, com o prazo de
dez dias para a resposta escrita. Assim, nos termos do art. 38, a
princípio não se vislumbra a alegada nulidade por o primeiro
interrogatório haver sido promovido antes da apresentação da
resposta escrita à acusação. Em relação ao primeiro interroga-
tório do próprio paciente, é possível que se cogite que tenha
havido nulidade apenas relativa em função da ausência do de-
fensor escolhido pelo paciente. É que tendo sido nomeado de-
fensor ad hoc, teria havido defesa do paciente, ainda que se
repute deficiente, ganhando lugar a aplicação da Súmula nº 523
do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que “no processo
penal, a falta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua
deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o

réu”. Portanto, a declaração de nulidade dependeria da concor-
rência de prova de efetivo prejuízo, prova essa que, aparente-
mente, não teria sido realizada pelo impetrante com a inicial,
notadamente, porque no interrogatório o réu não se auto-incri-
minou, tendo negado a prática delitiva (fl. 120). Outrossim, a
considerar que a princípio estaria para ocorrer um segundo in-
terrogatório do paciente, completamente sanado estaria o vício
daquele primeiro interrogatório. Não se pode olvidar, ainda,
que ao tempo do primeiro interrogatório não havia o advogado
se habilitado nos autos, somente vindo a ser o mandato outor-
gado apud acta no momento do ato, o que inviabilizaria a pré-
via intimação e que conduz ao entendimento de que caberia ao
acusado o ônus de apresentar-se à audiência acompanhado do
advogado de sua escolha, sob a conseqüência de ter outro de-
fensor nomeado para o ato, como, de fato, foi providenciado.
Quanto ao segundo interrogatório, não tendo sido observado o
procedimento legal, em parte por conseqüência de conduta do
próprio acusado, que empreendeu fuga antes da realização da
audiência de instrução e julgamento (fl. 390), também não se
poderia cogitar de nulidade, pois a principal função do interro-
gatório é o exercício da defesa própria e esta, muito mais facil-
mente pode ser desenvolvida após a inquirição das testemu-
nhas (pois então o denunciado já possui ciência de todas as
provas que foram produzidas na instrução) do que em momen-
to anterior (como prevê a lei). Logo o equívoco procedimental
em se ter oportunizado segundo interrogatório ao final da ins-
trução (eis que o ato deveria ser tido por prejudicado em razão
da ausência do acusado à audiência em que deveria ser realiza-
do) permite ao paciente exercer com ainda maior amplitude a
sua defesa própria. Seria de se aplicar, então, a parte final do
art. 565 do CPP, à medida que somente ao Ministério Público é
que interessaria verdadeiramente a nulidade em se viabilizar o
interrogatório do acusado após a inquirição das testemunhas.
2.1.2 A prisão temporária, à primeira vista, teria sido regular-
mente decretada (fls. 59/60, integrada pelo parecer ministerial
de fls. 56/57), porquanto atendida a Lei nº 7.960/89, posto tra-
tar-se de apuração de crime de tráfico de entorpecentes (art. 1º,
inciso III, alínea “n”) e se afigurar naquele momento como
imprescindível para as investigações do inquérito policial (art.
1º, inciso I), estando cumulativamente presentes os dois requi-
sitos necessários à legitimação da medida. Mesmo que houves-
se algum eventual vício, não incidiria o efeito de soltura do
paciente, pois o título da prisão foi posteriormente substituído
pelo decreto de prisão preventiva. 2.1.3 A prisão preventiva
(fls. 107/109) também não padeceria, ao menos em tese, de
ilegalidade, pois embora a autoridade judiciária não tenha dis-
corrido sobre a presença dos fundamentos, indicou que era por
garantia da ordem pública, por conveniência da instrução cri-
minal e para assegurar a aplicação da lei penal, estando expres-
samente integrada pelo parecer ministerial (“...adotando o bem
lançado parecer Ministerial, o qual passa a fazer parte da pre-
sente decisão...” - fl. 108), do qual se infere ao menos o motivo
concreto suficiente a justificar a medida por garantia da aplica-
ção da Lei Penal (fls. 105 e verso), em razão de haverem indí-
cios suficientes de que os denunciados tinham o intuito de sub-
trair-se da ação do Estado no exercício do jus puniendi, o que
teria ficado caracterizado pelo fato de os agentes terem empre-
endido fuga no momento da abordagem policial que visava re-
alizar a prisão em flagrante delito. Portanto, a adoção das ra-
zões do parecer ministerial, no qual contém elemento concreto
suficiente a ensejar a prisão preventiva como forma de assegu-
rar a aplicação da lei penal daria o substrato necessário à vali-
dade do decreto. Ademais, a inicial de habeas corpus teria sido
deficientemente instruída, à medida que as cópias do feito ori-
ginário dão conta somente da prática de atos até o dia 30.11.2007
(fl. 429), sendo que dentre tal data até o momento da impetra-
ção passaram-se mais de 02 (dois) meses, tendo, muito prova-
velmente, sido realizados movimentações em tal período. É
possível até mesmo que tenha sobrevindo a prolação de senten-
ça e, caso tenha isso ocorrido, estaria prejudicado o exame so-
bre a higidez do decreto de prisão preventiva, pois outro passa-
ria a ser o título da prisão (prisão decorrente de sentença con-
denatória). Porém, o dado certo e atual sobre a fase atual do
procedimento penal somente poderá ser esclarecida com as in-
formações a serem prestadas pelo juízo de origem. Prima facie,
também não seria o caso de se observar o imperativo de revo-
gação da prisão preventiva, pois os dados constantes do feito
não estão a evidenciar (com a saciedade necessária ao deferi-
mento de liminar) que os motivos de segregação preventiva te-
riam desaparecido. Ao contrário, com a fuga empreendida pelo
paciente durante o curso processual estariam ainda mais forte-
mente caracterizados, já que novamente se teria evidenciado o
intuito do paciente em se furtar à persecutio criminis e ao exer-
cício da lei penal. É bem verdade que o impetrante alegou que
o paciente teria empreendido fuga para salvaguardar sua vida.
Entretanto, no habeas corpus não se admite dilação probatória
e incumbia ao impetrante, consequentemente, ter acostado com
a inicial prova insofismável a esse respeito. Porém, não acos-
tou provas concretas nesse sentido; nem ao menos indicou qual
seria o motivo que colocava em risco a vida do paciente. Não
se pode deixar de lado, ainda, que prima facie a prisão preven-
tiva era lícita e válida, não havendo vício suficientemente ro-
busto a saltar aos olhos, de modo que não lhe socorreria a ale-
gação de que a fuga para esquivar-se de prisão ilegal seria ato
legítimo. A isso, somam-se ainda as circunstâncias de ser ele-
vada a quantidade de entorpecentes apreendida (cento e seten-
ta e cinco quilos e novecentas gramas da substância vulgar-
mente conhecida como maconha - cf. Auto de Exibição e Apre-
ensão de fl. 44, Auto de Constatação de Substância Entorpe-
cente de fl. 96 e Laudo de Exame de Vegetal de fls. 156/157); a
extensa lista de apontamentos criminais em relação ao paciente
(fls. 42/43 e 151/152); e a notícia do seu insatisfatório compor-
tamento carcerário, não respeitando as ordens emanadas dos
funcionários e policiais civis (cf. Atestado de Permanência e
Conduta Carcerária de fl. 19). Elementos esses que estariam a
indicar a periculosidade do paciente e o seu desrespeito para
com a organização da sociedade e às autoridades constituídas,
de modo que estaria concretamente presente a necessidade da
prisão preventiva também por garantia da ordem pública. Ali-
ás, pelos mesmos elementos, em exame abstrato não é razoável
reputar-se que na hipótese de condenação a pena seria fixada
no mínimo legal. Oportuno registrar, ademais, que o posiciona-
mento majoritário da Quarta Câmara Criminal é no sentido de

que “a aplicação da regra prevista no § 4º, art. 33, da Lei n.
11.343/06, deve ser calculada entre o mínimo e o máximo da
pena prevista no caput do mesmo artigo 33, e não do previsto
no art. 12, caput, da Lei n. 6.368/76. Não há falar-se em com-
binação de leis para se estabelecer um critério na escolha da
pena base e outro para aplicar a causa de diminuição de pena”
(Acórdão nº 359, rel. Des. Miguel Pessoa, j. 10.01.2008, oca-
sião em que proferi voto vencido). 2.2 As alegações da impe-
tração sobre a arquitetura ardilosa de provas em detrimento do
paciente, em tese, é matéria probatória atinente ao mérito da
ação penal, não podendo ser resolvida na augusta seara do ha-
beas corpus. Cabe aqui somente verificar se há um quadro mí-
nimo que seja suficiente a autorizar a persecução penal. E isso,
ao que se infere, estaria presente, à medida que (a) não existe
anterior relação do paciente com as autoridades policiais que
participaram do inquérito que pudesse corroborar a tese de que
estas estariam forjando provas para incriminá-lo; (b) em ne-
nhum momento dos autos se disse que a mãe do paciente teria
comparecido à empresa de locação de veículos ou assinado o
contrato na condição de fiadora, o que se ventilou foi situação
diversa, a de ter fornecido o cheque que foi utilizado como
caução para o aluguel; (c) não haveria, ao menos aparentemen-
te, razões para a autoridade policial obter ilicitamente um do-
cumento não oficial em nome do paciente (inclusive com foto-
grafia - fls. 46/47) e dizer que foi apreendido no interior do
automóvel em que foram encontrados os entorpecentes; (d) não
ser ilícita a interceptação telefônica acostada aos autos, pois
produzida com observância à reserva de jurisdição e ao proce-
dimento legal (pedido do Ministério Público de fls. 164/166,
decisão judicial de fls. 171/172, relatório da autoridade que
operacionalizou a interceptação telefônica de fl2. 177/179) e
não se tratando de situação autônoma, mas dependente do caso,
tendo sido levada a efeito em outra comarca (Ourinhos-SP) em
razão de haver duplicidade de investigações sobre a prática de
tráfico de entorpecentes pelo paciente, sendo que aquela auto-
ridade, após constatar a existência de ação penal no Juízo de
Direito da Comarca de Loanda, para lá remeteu os autos origi-
nais (decisão de fl. 183), de modo que não se trata de prova
emprestada, sendo que na interceptação telefônica não existe
espaço para prévio contraditório, sendo este realizado a poste-
riori - no bojo da ação penal, após a juntada do procedimento e
do relatório do resultado da interceptação telefônica; (e) embo-
ra diga o impetrante que o termo de declaração do paciente na
autoridade policial seja falso não estando sequer assinado, não
é o que se infere do exame do respectivo documento (que se
encontra acostado às fls. 74/75), pois nele se vislumbra que
embora o paciente não o tivesse assinado no espaço destinado
para tanto, o fez no rodapé de ambas as folhas, sendo que a
assinatura que lá consta é extremamente similar à lançada pelo
paciente à fl. 78-verso (auto de qualificação, vida pregressa e
interrogatório) e na ficha de identificação criminal de fl. 80; (f)
o fato de o paciente ter se mantido silente sobre os fatos por
ocasião do auto de qualificação, vida pregressa e interrogatório
(fl. 78 e verso), não é suficiente a demonstrar que o termo de
declaração teria sido forjado, máxime por terem se realizado
em dias e Delegacias Regionais distintas; (g) as afirmações do
co-denunciado indicam que o paciente teria participado ativa-
mente do recebimento e transporte dos entorpecentes (fls. 76/
77, 121 e 202/203). 2.3 Em relação ao alegado excesso de pra-
zo, não há como se reconhecer em sede liminar em razão de
que o prazo de duração da instrução criminal não está sujeito
meramente ao critério matemático, podendo eventual excesso
ser justificado diante do princípio da razoabilidade quando as
circunstâncias concretas do caso assim o exijam, pensamento
esse acolhido pelo Supremo Tribunal Federal: “A complexida-
de do processo, a envolver vários acusados, muitas testemu-
nhas, residentes em comarcas distintas, entre outras peculiari-
dades, autoriza a extensão da instrução criminal além dos pra-
zos processualmente fixados. (...). Presente a razoabilidade na
dilação temporal para a formação da culpa. Habeas corpus in-
deferido.” (STF, HC 85679/PE, 1ª Turma, rel. Min. Carlos Brit-
to, DJU 31.03.2006, p. 17) Isso ganha relevância no caso nota-
damente porque, ao menos em parte, a conduta do paciente ao
ter se evadido foi ato que contribuiu para que a instrução crimi-
nal não tivesse termo em tempo oportuno, o que estaria eviden-
ciado pelo fato de que em relação ao co-denunciado, que não
fugiu e respondeu regularmente à ação penal, já houve a prola-
ção de sentença (fls. 239/249). 2.4 Portanto, não é possível
vislumbrar de plano a presença de constrangimento ilegal que
possa eivar de vício a manutenção da prisão preventiva do pa-
ciente, razão pela qual a sua soltura em sede liminar não pode
ser deferida. 2.5 Também não há como se reconhecer nulidade
em o desmembramento processual haver sido determinado sem
a intimação da defesa, pois a situação foi providenciada em
interesse da administração da justiça e, notadamente, do co-
denunciado que se encontrava preso respondendo à ação penal
enquanto o paciente estava foragido, atendendo aos ditames do
art. 80 do CPP, sendo inviável qualquer nova reunião dos fei-
tos, já que se encontram em fases distintas, havendo inclusive
sido sentenciado o co-denunciado nos autos de processo-crime
que prosseguiram em sua relação. 2.6 Entretanto, em parte as-
siste razão ao impetrante quando afirma que a realização dos
interrogatórios de Alcides Cordeiro Neto (fls. 121 e 202/203)
não observaram ao disposto no art. 188 do CPP. Com efeito,
diz o mencionado dispositivo que “após proceder ao interroga-
tório, o juiz indagará das partes se restou algum fato para ser
esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o en-
tender pertinente e relevante”. É cediço que o interrogatório
além de ser um meio de defesa é também um meio de prova e,
por isso, é oportuno que em caso de pluralidade de denuncia-
dos, a defesa de uns participe do interrogatórios dos outros,
podendo solicitar ao magistrado a realização de perguntas não
indagadas. Assim, e como no caso não houve intervenção da
defesa do paciente em quaisquer dos interrogatórios judiciais
do co-denunciado, para que as declarações de Alcides Cordei-
ro Neto possam ser validamente consideradas como elemento
de prova em relação ao processo-crime que persiste em relação
ao paciente, é necessário que o juízo a quo supra a deficiência,
designando novo interrogatório judicial de Alcides Cordeiro
Neto para exclusivo efeito de prova no processo-crime referen-
te a Fabrício Batista Ramos (autos nº 86/2006-A), não emanan-
do efeitos para aquele outro feito já sentenciado. Por ocasião
do novo interrogatório, deverá ser oportunizada a participação
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da defesa do paciente Fabrício Batista Ramos, em observância
ao art. 188 do CPP. Observo, porém, que tal providência limi-
nar restará prejudicada na hipótese de o processo-crime nº 86/
2006 estar sentenciado, à medida que faltam informações a res-
peito nos documentos que instruem a inicial. 3. Diante do ex-
posto, defiro parcialmente a liminar, exclusivamente para o efei-
to de determinar que nos autos nº 86/2006-A, caso ainda não
estejam sentenciados, seja realizado novo interrogatório do co-
denunciado Alcides Cordeiro Neto, oportunizando-se a inter-
venção da defesa do paciente, que deverá ser devidamente inti-
mada para o ato. 4. Com cópia da presente decisão, oficie-se à
ilustre autoridade requisitando: (a) o cumprimento ao determi-
nado no item 3 da presente decisão; e (b) informações sobre a
fase em que atualmente se encontra o processo-crime em trâ-
mite contra o paciente Fabrício Batista Ramos, as quais deve-
rão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Com as infor-
mações, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. Des. CARLOS HOFF-
MANN, relator

0027 . Processo/Prot: 0474223-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/37231. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000208-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Angélica Tatiana Tonin (advoga-
do), José Brito de Almeida Sobrinho (advogado), Roberta Pa-
checo Antunes (advogado), Roberto Gavião Gonzaga (advoga-
do). Paciente: Odair Neto Maltezo (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 474.223-8, DE CASCAVEL - 2ª VARA
CRIMINAL IMPETRANTES : BEL. ANGELICA TATIANA
TONIN E OUTROS PACIENTE : ODAIR NETO MALTEZO
IMPETRADO : JUÍZO DE DIREITO 1. Em exame perfunctó-
rio permissível nesta fase do remédio constitucional, não vis-
lumbrando a existência de ilegalidade manifesta na prisão do
paciente, preso em flagrante pela prática do delito de roubo
majorado pelo emprego de arma e concurso de pessoas, come-
tido inclusive com disparo de arma de fogo e, posteriormente,
com resistência à prisão, sendo, portanto, crime assaz grave,
frente à motivação referenciada de existência do fundamento
da garantia da ordem pública, bem como para assegurar a apli-
cação da lei penal, indefiro, nesta oportunidade, a liminar pos-
tulada. 2. Oficie-se, contudo, ao Juízo impetrado, solicitando-
se as informações que reputar necessárias, inclusive para es-
clarecer se o paciente remanesce ou não segregado, bem como
indicando, ainda, a respectiva fase processual da ação penal
lhe movida. Autorizo o Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara Crimi-
nal deste Tribunal a assinar o expediente, que deverá ser acos-
tado de cópias da inicial do mandamus e deste despacho. 3.
Cumprido o item 2º, dê-se vista dos autos à D. Procuradoria
Geral de Justiça. Em 19. 02. 2008. RONALD J. MORO DES.
RELATOR

0028 . Processo/Prot: 0474251-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36585. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000053 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Elis Regina Comunello (advoga-
do), Angélica de Carvalho Cioni (advogado). Paciente: Marcos
Martins Andrade (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

I- Em princípio, pelo que os autos contêm, não vejo nenhum
constrangimento ilegal imposto ao paciente pela decião judici-
al que lhe impôs a regressão do regime em incidente de execu-
ção da pena, pelo que indefiro a concessão de liminar. II- Re-
quisitem-se as informações de praxe. III- Após, vista à D. Pro-
curadoria Geral de Justiça.

0029 . Processo/Prot: 0474280-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38051. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001446-5 Ação Penal. Impetrante: Alus Natal Alessi
(advogado), Benjamim Pedro Zonato (advogado). Paciente: Enil
Soares de Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 474.280-3 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se o alegado
excesso de prazo deduzido, razão pela qual indefiro o pedido
liminar. 2. Requisitem-se informações da d. Autoridade Judici-
ária Impetrada que deverão ser prestadas com a máxima urgên-
cia, enviando cópias das peças que entender indispensáveis a
instrução deste writ, informando ainda a fase em que se encon-
tra a ação penal que responde o paciente. 3. Com as informa-
ções, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 19 de fevereiro de 2.008. Des. MIGUEL PESSOA - Rela-
tor

0030 . Processo/Prot: 0474304-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/37377. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000211-4 Ação
Penal. Impetrante: Paulo Vieira de Camargo (advogado), He-
lington Claudio Vieira de Camargo (advogado), Paulo Vieira
de Camargo Junior (advogado). Paciente: José Francisco Gu-
chert Filho (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

I- Pelo que os autos contêm, não se pode reconhecer, de plano
nenhum constrangimento ilegal imposto ao paciente por sua
prisão provisória no curso da instrução processual, pelo que
indefiro a concessão de liminar pleiteada em seu benefício. II-
Requisitem-se as informações de praxe. III- Após, à D. Procu-
radoria Geral de Justiça.

0031 . Processo/Prot: 0474498-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38039. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 2008.00000002 Ação Penal. Impetrante:
Cléo Rodrigo Fontes (advogado). Paciente: Everson Willian
Barbosa (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Cleo Rodrigo Fontes impetrou habeas corpus, com pedido
liminar, em favor de Everson Willian Barbosa, alegando que o
paciente foi preso em flagrante no dia 13 de janeiro de 2008
pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 157, § 2º,
incisos I e II, combinado com o art. 14, inciso II, ambos do
Código Penal e art. 1º da Lei nº. 2.252/1954 (corrupção de
menores). Informou que tanto o pedido de liberdade provisória
como o de reconsideração foram indeferidos pela autoridade
coatora. Afirma existir constrangimento ilegal em razão de que
a decisão limita-se a considerar a ocorrência do crime a pre-
sença de indícios de autoria, não justificando concretamente os
fundamentos da garantia da ordem pública. Afirma, também,
possuir residência fixa e proposta de trabalho lícito. Por tais
motivos, postulou concessão de liminar, com expedição de al-
vará de soltura, para que o paciente seja colocado em liberdade
e, ao final, seja confirmada a ordem, para o fim de revogar a
prisão cautelar decretada e conceder a liberdade provisória
(fls.02 usque 13). 2. A liminar em habeas corpus não tem previ-
são legal, tratando-se de criação jurisprudencial e doutrinária
para casos em que a urgência, necessidade e relevância da me-
dida se mostrem indubitavelmente demonstradas na impetra-
ção e nos elementos de prova que a instruem. 2.1 O eventual
vício da decisão que denega a liberdade provisória não tem o
condão de, por si só, acarretar o efeito de soltura do paciente.
Há que se distinguir, assim, do decreto de prisão preventiva,
cuja ausência de adequada fundamentação acarreta a liberdade
do paciente. A distinção reside exatamente no título da prisão.
Enquanto na primeira, e que ocorre no caso, o motivo da prisão
(flagrante delito) persiste válido, na segunda, o motivo da pri-
são é nulo. Entendo, por isso, que o habeas corpus impetrado
contra decisão denegatória do benefício da liberdade provisó-
ria deve ter por objeto o exame da presença dos fundamentos
ensejadores da prisão preventiva, independentemente das ra-
zões invocadas para se indeferir a liberdade provisória. Ade-
mais, prima facie, não é possível conferir ilegalidade à decisão
que denegou o pedido liberdade provisória (fls. 48 usque 49 e
51), pois está fundamentada, além de restar corroborada pelo
pronunciamento do Ministério Público (fl. 45 usque 47 e 51).
Outrossim, a ausência de antecedentes criminais, residência fixa
e proposta de trabalho, não legitimam, por si só, a concessão
da liberdade. 3. Portanto, não vislumbrando estar presente cons-
trangimento ilegal que possa ser evidenciado de plano, indefiro
a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações à ilustre au-
toridade impetrada, que as deverá prestar no prazo de 05 (cin-
co) dias, expedindo-se ofício com cópia da inicial (fls. 02 us-
que 13) e deste despacho, ficando autorizado o sr. Chefe da
Divisão a subscrever o respectivo expediente. 5. Com as infor-
mações, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. Des. CARLOS HOFF-
MANN, relator

0032 . Processo/Prot: 0474531-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38607. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001405-8 Ação
Penal. Impetrante: Sandra Bertipaglia (advogado). Paciente:
Maria Antonia Barbosa (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 474.531-5 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se o alegado
excesso de prazo deduzido, razão pela qual indefiro o pedido
liminar. “O prazo para a conclusão da instrução não tem as
características de fatalidade e de improrrogabilidade, fazendo-
se imprescindível raciocinar com juízo de razoabilidade para
definir o excesso de prazo, não se ponderando mera soma arit-
mética de tempo para os atos processuais.” (HC nº 3737-9/PI,
Quinta Turma, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU
07/03/05) 2. Requisitem-se informações da d. Autoridade Judi-
ciária Impetrada que deverão ser prestadas com a máxima ur-
gência, enviando cópias das peças que entender indispensáveis
a instrução deste writ, informando ainda a fase em que se en-
contra a ação penal que responde a paciente. 3. Com as infor-
mações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2.008. Des. MIGUEL PESSOA -
Relator

0033 . Processo/Prot: 0474541-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39067. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000043-1
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Sandro Júnior
Batista Nogueira (advogado). Paciente: Adilson Aparecido
Conrado (Réu Preso), Jane Cardoso Conrado (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Despacho:

1. Sandro Junior Batista Nogueira impetrou habeas corpus em
favor de Adilson Aparecido Conrado e Jane Cardoso Conrado,
alegando, em resumo, que os pacientes foram presos no dia 28
de dezembro de 2007 pela prática, em tese, dos crimes previs-
tos nos arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 e art. 12 da Lei nº
10.826/03. Informou que interpôs pedido de liberdade provisó-
ria para os pacientes, o qual foi indeferido. Pugnou, nesse con-
texto, pela revisão da medida, haja vista que não há provas no
Inquérito Policial do dolo (animus associativo) para a caracte-
rização dos delitos imputados. Sustentou que estão ausentes os
requisitos autorizadores da prisão preventiva, não havendo da-
dos objetivos que demonstrem concretamente que os pacientes
irão reincidir ou comprometer a ordem pública. Asseverou que
é dúbio o fumus boni juris e está ausente o periculum in mora,
que justificasse a manutenção da prisão prisão cautelar dos ora
pacientes. Aduziu, ainda, que os acusados têm família consti-
tuída, são casados, com filhos, possuem a profissão de cabelei-
reiro e residência fixa. Argumentou que a liberdade provisória
não está mais proibida expressamente para os crime hedion-
dos. Por esses motivos, postulou concessão de liminar, com

expedição de alvará de soltura, para que seja concedida liber-
dade provisória aos pacientes e, ao final, seja confirmada a or-
dem (fls. 02/09). Juntou documentos (fls. 10/80). 2. A conces-
são de liminar em habeas corpus é medida concedida em cará-
ter excepcional, diante de manifesto constrangimento ilegal.
No caso em comento, observa-se que houve o indeferimento
do pedido de liberdade provisória dos pacientes Adilson Apa-
recido Conrado e Jane Cardoso Conrado, sob o fundamento de
se salvaguardar a ordem pública (fls. 66/79). A referida decisão
indicou que estão presentes os motivos para a manutenção da
prisão cautelar de ambos os pacientes, inclusive separando o
decisium em fundamentação concreta e abstrata, não autori-
zando, prima facie, a concessão da liminar. Neste sentido: “Es-
tando a decisão razoavelmente motivada, não se afigura pre-
sente o fumus boni juris para dar suporte a concessão da limi-
nar, razão pela qual há de ser indeferida, pois não ocorre cons-
trangimento ilegal quando resta caracterizado, um dos motivos
autorizadores da prisão preventiva previsto no art. 312, do Có-
digo de Processo Penal, notadamente a necessidade de garantir
a ordem pública e para a conveniência da instrução criminal.”
(TJ/PR, HC nº 0433.518-6, Juíza Relatora Convocada Denise
Kruger Pereira, 13.08.2007). É característico do instituto da
prisão preventiva a submissão à cláusula rebus sic stantibus
(Julio Fabbrini Mirabete. Código de Processo Penal Interpreta-
do. 11ª ed., Atlas, p. 829), razão pela qual, de acordo com a
situação do processo, pode o magistrado revogá-la, novamente
decretá-la (CPP, art. 316) ou expedir novo decreto para com-
plementação de anterior, agregando elementos e fundamentos.
Não reputo, por isso, ser viável e prudente a concessão de limi-
nar em casos como o em tela, pois restaria tolhida a oportuni-
dade de o magistrado, diante dos elementos contidos no cader-
no procedimental (inquérito policial) ou processual (ação pe-
nal) reexaminar a questão. Ademais, a ausência de anteceden-
tes criminais, residência e trabalho fixos, não legitimam, por si
só, a concessão da liberdade. 3. Portanto, não vislumbrando
estar presente constrangimento ilegal que possa ser evidencia-
do de plano, indefiro a liminar pleiteada. 5. Requisitem-se in-
formações à ilustre autoridade impetrada, que deve prestá-las
no prazo de 02 (dois) dias, expedindo-se ofício com cópia da
inicial (fls. 02/09) e deste despacho. 6. Com as informações,
abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Cu-
ritiba, 20 de fevereiro de 2008. Des. CARLOS HOFFMANN

0034 . Processo/Prot: 0474575-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38981. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00002417-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Raquel Regina Bento Farah (ad-
vogado). Paciente: Valtencir de Jesus Cardoso (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 474.575-7 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se a ilegali-
dade deduzida, razão pela qual indefiro o pedido liminar. 2.
Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada que deverão ser prestadas com a máxima urgência, envi-
ando cópias das peças que entender indispensáveis a instrução
deste writ. 3. Com as informações, abra-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de 2.008.
Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0035 . Processo/Prot: 0474607-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38823. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00017757-4 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Rafael Antônio Pellizzetti (ad-
vogado). Paciente: Francisco Luiz dos Santos (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpe-
lon. Despacho:

I- Da leitura atenta dos autos não se pode inferir, em princípio,
pela existência de qualquer constrangimento ilegal ou abuso de
poder impostos ao paciente por sua prisão cautelar decretada
pelo D. Juízo de 1º grau, em ato devidamente fundamentado,
pelo que indefiro a concessão de liminar pleiteada em seu fa-
vor. II- Requisitem-se as informações de praxe. III- Após, vista
à D. Procuradoria Geral de Justiça.

0036 . Processo/Prot: 0474688-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/37898. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2006.00001155 Pedido de Progressão / Regressão.
Impetrante: Christian Guenther (advogado). Paciente: Jurandi
dos Santos Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula. Despacho:

I - Insurge-se o paciente contra decisão que suspendeu o regi-
me aberto e decretou a sua prisão, alegando que nunca esteve
foragido ou em lugar incerto e não sabido, sendo que provavel-
mente houve algum equívoco da autoridade coatora em enviar
Carta Precatória à Vara de Execuções de Curitiba para que aque-
le juízo intimasse o paciente e realizasse a audiência admonitó-
ria, entretanto, estaria o paciente residindo no município de
Viamão/RS. Na ausência de maiores elementos, indefiro o pe-
dido de liminar, exatamente em razão da afirmação de que pode
ter ocorrido algum equívoco por parte da autoridade coatora e,
em sendo assim, é necessário que esta preste as devidas infor-
mações, eis que caso realmente tenha havido equívoco, a pró-
pria autoridade poderá corrigi-la. II - Requisitem-se informa-
ções da d. Autoridade Judiciária impetrada, que deverão ser
prestadas no prazo de 05 (cinco) dias, ficando autorizado o
chefe da Seção desta Câmara a assinar o referido ofício. III -
Com as informações, abra-se vista à Procuradoria Geral de Jus-
tiça.

0037 . Processo/Prot: 0474797-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/41213. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos

Policiais. Ação Originária: 2008.00003125-3 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Claudio Dalledone Júnior (advo-
gado), Eduardo Ribeiro Caldas (advogado), Caio Fortes de
Matheus (advogado). Paciente: Douglas Michel (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula. Despacho:

I - Indefiro o pedido de liminar formulado, eis que ao menos
em nível de cognição sumária não se vislumbra nenhuma ilega-
lidade flagrante na decisão impugnada (fls. 136/137), sendo
que esta, ao menos em tese, contém os requisitos necessários
exigidos por lei. Ademais, não se pode ignorar que além do
indiciamento pelo crime de receptação, consta dos autos que o
ora paciente também estaria praticando crime de direção peri-
gosa de veículo (fl. 87), de forma que não tendo ainda havido
sequer oferecimento da denúncia, seria prematura a colocação
do paciente em liberdade. II - Requisitem-se informações da d.
Autoridade Judiciária impetrada, que deverão ser prestadas no
prazo de 05 (cinco) dias, ficando autorizado o chefe da Seção
desta Câmara a assinar o referido ofício. III - Com as informa-
ções, abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça.

0038 . Processo/Prot: 0474887-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39367. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000239
Ação Penal. Impetrante: Luiz Cláudio Nunes Lourenço (advo-
gado). Paciente: Neuri Magagnin (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Des-
pacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetra-
do com fundamento na falta de justa causa (art. 648, I, CPP)
para os processos (3 ações penais) desencadeados contra o pa-
ciente NEURI MAGAGNIN, denunciado por estelionato na
modalidade de emissão de cheques sem a devida provisão de
fundos, visando, na essência, o trancamento das ações penais,
ao argumento de ausência de conduta típica, eis que as emis-
sões dos cheques teriam se dado na modalidade “pré-datado”
(sic), caracterizando-se as condutas perpetradas como atípicas.
Outrossim, alega que os três processos desencadeados contra o
paciente tratariam de condutas perpetradas em continuidade
delitiva, razão pela qual far-se-ia imprescindível a unificação
das penas para a aplicação do disposto no art. 71, do estatuto
repressivo. Pugnou, desta forma, pela expedição de alvará de
soltura. Todavia, a pretensão do impetrante não merece pros-
perar, visto que, como de sabença geral, o remédio heróico, por
sua cognição sumaríssima, não comporta dilação probatória.
Demais disso, observa-se dos documentos juntados pelo advo-
gado impetrante que o réu já restou sentenciado nas três ações
penais que responderia por estelionato, contudo, sem informa-
ções sobre a interposição de recursos cabíveis à espécie ou
mesmo do trânsito em julgado das condenações, devendo o
objeto do mandamus ser apreciado no julgamento final pela
Câmara, após conseqüentemente as informações do D. Juízo
apontado como coator e do parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, razão pela qual indefiro, nesta oportunidade, a liminar
pleiteada. 2. Solicitem-se, portanto, as informações da autori-
dade judiciária apontada como coatora, que entender como
necessárias, inclusive para esclarecer se o paciente remanesce
ou não segregado e a que título, indicando-se, ainda, a situação
processual nos autos de ação penal nºs 227/04, 229/04, e 239/
04-A, elucidando-se, ainda as razões da não unificação dos
processos desencadeados contra o réu condenado. Autorizo o
Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara Criminal a subscrever o ofício
que deverá ser acostado de cópias da inicial do presente man-
damus e deste despacho. 3. Cumprido o item 2º, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Em 22. 02. 2008. RO-
NALD J. MORO

0039 . Processo/Prot: 0474903-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/40471. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000022-9
Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Edson Gon-
çalves (advogado). Paciente: Carlos Eduardo Mendes (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Despacho:

I- Da leitura atenta dos autos não se pode vislumbrar, em prin-
cípio, a existência de qualquer constrangimento ilegal ou abu-
so de poder impostos ao paciente por sua prisão decorrente de
flagrante delito por suposto tráfico de entorpecentes, pelo que
indefiro a concessão de liminar pleiteada em seu benefício. II-
Requisitem-se as informações de praxe. III- Após, à D. Procu-
radoria Geral de Justiça.

0040 . Processo/Prot: 0475157-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/41019. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002.00000214-0 Ação Penal. Impe-
trante: Bruno Rodrigues Brandão (advogado). Paciente: Pedro
José Ferreira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetra-
do em favor de PEDRO JOSÉ FERREIRA, ao argumento de
que teria sido condenado pela prática do delito de extorsão com
causa de aumento pelo concurso de pessoas (art. 158, § 1º, do
CP), cuja decisão teria sido confirmada por este E. Tribunal em
julgamento de Recurso de Apelação, o qual restou objeto de
Recurso Especial junto ao E. Superior Tribunal de Justiça, não
tendo sido admitido seu seguimento em sede de juízo de ad-
missibilidade ainda nesta Corte de Justiça. Contra a decisão
que negou seguimento ao Resp., alega ter interposto Agravo de
Instrumento junto ao STJ, o qual encontrar-se-ia pendente de
julgamento. Afirma estar a sofrer manifesto constrangimento
ilegal lhe imposto pelo Juízo da 3ª Vara Criminal de Maringá,
eis que contra o mesmo fora expedido mandado de prisão mes-
mo sem trascorrer o trânsito em julgado, eis que a sentença
condenatória ainda seria passível de modificação. Assevera que,
não obstante os recursos aos Tribunais superiores não preve-
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rem o efeito suspensivo, tal medida seria de rigor ante ao fato
de o réu ter respondido toda a ação penal em liberdade. Reque-
reu a concessão da ordem, in limine, com a sua concessão quan-
do do julgamento definitivo. 2. Infere-se da leitura da inicial,
bem como dos documentos que a instruem, a ausência de ele-
mentos aptos a configurar o constrangimento ilegal alegado,
eis que apesar de o advogado impetrante ter instruído o feito,
não acostou qualquer documento apto a demonstrar que o paci-
ente teria respondido toda a ação penal em liberdade, além de
ausentes cópias da denúncia, da sentença e do acórdão impug-
nado. Outrossim, tanto o recurso especial como o recurso ex-
traordinário não possuem efeito suspensivo (ex vi art. 637, CPP
e art. 27, § 2º, da Lei nº 8.038/90), razão pela qual indefiro,
desde logo, a liminar postulada. 3. Solicitem-se, contudo, in-
formações à D. autoridade judiciária apontada como coatora,
que entender como necessárias, inclusive com cópia da denún-
cia, da sentença condenatória e da carta de guia provisória.
Acostem-se ao ofício cópias deste despacho e da inicial do pre-
sente mandamus, possibilitando ao D. Juízo impetrado a com-
preensão do objeto do writ. Autorizo o Sr. Chefe de Seção da 4ª
Câmara Criminal a assinar o expediente. 4. Cumprido o item
3º, dê-se vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Em 21. 02.
2008. RONALD J. MORO DESEMBARGADOR RELATOR

0041 . Processo/Prot: 0475200-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/41073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00000036-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Anderson Borcath Barberi (advo-
gado). Paciente: Carlos da Silva Tavares (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 475.200-9 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se a ilegali-
dade deduzida, razão pela qual indefiro o pedido liminar. 2.
Em contato telefônico com a Vara de Inquéritos Policiais foi
constatado por minha assessoria que a os autos de inquérito
policial foram remetidos para a 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada que deverão ser prestadas com a máxima urgência, envi-
ando cópias das peças que entender indispensáveis a instrução
deste writ. 3. Com as informações, abra-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de 2.008.
Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0042 . Processo/Prot: 0475211-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42007. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00002793-0 Ação
Penal. Impetrante: Leandro Lopes de Oliveira (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Des. CARLOS HOFFMANN, Relator

0043 . Processo/Prot: 0475267-4 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2008/42851. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00000429-5 Ação Penal. Requerente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de
Direito da Comarca de Curitiba 14ª Vara Criminal. Interessa-
do: Sérgio Inácio Sirino, João Natal Wolff Bertotti, Ligia Mei-
ra Martoni, Douglas Vieira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula. Despacho:

Decisão em separado.

I - Trata-se de Correição Parcial, com pedido de liminar, pro-
posta pelo Ministério Público em 20/02/2008, através da qual
sustenta o requerente que há inversão tumultuária dos atos pro-
cessuais na ação penal n.º 2006.429-5, eis que o juiz da 14ª
Vara Criminal de Curitiba, rejeitando a denúncia oferecida,
devolveu os autos ao cartório com a respectiva decisão e, no
mesmo dia, nova conclusão dos autos foi realizada, impossibi-
litando, com isso, a realização da intimação das partes acerca
daquela decisão, de modo que o Ministério Público teria ficado
impossibilitado de exercer eventual direito de interpor o recur-
so cabível. II - Em que pese as alegações do Ministério Públi-
co, sem as informações do juiz da 14ª Vara Criminal não é con-
veniente que se conceda a liminar pleiteada, pois, é necessário
que se confronte as alegações do requerente com as informa-
ções do juiz da causa, para que se evite a tomada de uma deci-
são que no futuro possa se mostrar precipitada. Outrossim, penso
que a liminar só deve ser concedida pelo Relator em casos ex-
cepcionais onde o erro ou o abuso (art. 250, caput, RITJPR)
sejam flagrantes, o que não é o caso dos autos, de forma que
até mesmo como garantia do contraditório pleno, é de suma
importância que se tenha não apenas a versão do requerente e
do Juiz, mas também a manifestação da Procuradoria Geral de
Justiça que, em última análise, representa os interesses da soci-
edade. Ademais, conforme descrito pelo próprio requerente,
ainda não houve a intimação das partes acerca da decisão que
teria rejeitado a denúncia, de forma que eventual direito do
Ministério Público de interpor o recurso cabível em face da
referida decisão poderá ser exercido no momento oportuno,
quando as intimações das partes forem efetivamente realiza-
das. Por essas razões, indefiro o pedido de liminar. III - Requi-
sitem-se informações do d. Juiz da 14ª Vara Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, as
quais deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias, fican-
do autorizado o chefe da Seção desta Câmara a assinar o refe-
rido ofício. IV - Com as informações, abra-se vista à Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008. TITO
CAMPOS DE PAULA - Juiz Relator Convocado

0044 . Processo/Prot: 0475286-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42562. Comarca: Medianeira. Vara: Vara

Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001013-3 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Marconi Freire da Fon-
toura Gomes (advogado). Paciente: Ivone Machado Rigotti (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Marconi Freire da Fontoura Gomes impetrou habeas corpus
em favor de Ivone Machado Rigotti asseverando que a paciente
foi presa em flagrante no dia 04 de outubro de 2007 pela práti-
ca, em tese, dos crimes previstos no art. 288, parágrafo único,
combinado com o art. 61, inciso II, e art. 157, § 2º, incisos I e
II, combinados com o art. 69 e 29, todos do Código Penal. Ale-
gou, em síntese: (a) excesso de prazo na instrução criminal; (b)
ausência de justa causa na prisão em flagrante da paciente; e,
(c) que a paciente é primária, possui residência fixa e trabalho
lícito. Por tais motivos, postulou a expedição de alvará de sol-
tura, para que a paciente seja colocada em liberdade (fls.02
usque 06). Juntou documentos (fls. 07 usque 17). 2. Requisi-
tem-se informações à ilustre autoridade impetrada, que as de-
verá prestar no prazo de 05 (cinco) dias, expedindo-se ofício
com cópia da inicial (fls. 02 usque 06) e deste despacho, fican-
do autorizado o sr. Chefe da Divisão a subscrever o respectivo
expediente. 3. Com as informações, abra-se vista à douta Pro-
curadoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 22 de fevereiro de
2008. Des. CARLOS HOFFMANN

0045 . Processo/Prot: 0475317-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42393. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1991.00000132 Ação Penal. Impetrante: Nil-
ton dos Santos (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despa-
cho:

HABEAS CORPUS Nº 475.317-9, DE CURITIBA - 9ª VARA
CRIMINAL IMPETRANTE : NILTON DOS SANTOS IMPE-
TRADO : JUÍZO DE DIREITO 1. A pretensão exposta na ini-
cial não comporta, por ora, concessão, eis que, além de se dei-
xar fazer acompanhar de qualquer documento, demanda a ob-
tenção das prévias e necessárias informações do Juízo da 9ª
Vara Criminal de Curitiba, mormente sobre a alegada prescri-
ção da pretensão punitiva, especialmente referente às datas em
que ocorreram as causas interruptivas da prescrição nos autos
de ação penal nº 132/91, razão pela qual indefiro a liminar plei-
teada. 2. Solicitem-se, portanto, ditas informações ao Juízo
impetrado, além das que entender como necessárias sobre o
pleiteado na vestibular. Instrua-se o ofício com cópias da inici-
al e deste despacho, ficando autorizado o Sr. Chefe de Seção
da 4ª Câmara Criminal a subscrever o expediente. 3. Cumprido
o item 2º, dê-se vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Em
22. 02. 2008. RONALD J. MORO DES. RELATOR

0046 . Processo/Prot: 0475339-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/43006. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001301-9 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Rafael Ambrósio Dias
(advogado). Paciente: Sebastião Martins Cordeiro (Réu Pre-
so), Maria Martins Cordeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 475.339-5 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se o alegado
excesso de prazo deduzido, razão pela qual indefiro o pedido
liminar. 2. Requisitem-se informações da d. Autoridade Judici-
ária Impetrada que deverão ser prestadas com a máxima urgên-
cia, enviando cópias das peças que entender indispensáveis a
instrução deste writ, informando ainda a fase em que se encon-
tra a ação penal que respondem os pacientes. 3. Com as infor-
mações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2.008. Des. MIGUEL PESSOA -
Relator

0047 . Processo/Prot: 0475603-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/43609. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000047-4 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Gilson Bonato (advogado), Ronaldo dos
Santos Costa (advogado). Paciente: Nelson Casalvieri (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula. Despacho:

I - Indefiro o pedido de liminar formulado, eis que ao menos
em nível de cognição sumária, não se pode afirmar que a deci-
são impugnada é ilegal, eis que utilizou como fundamento prin-
cipal para indeferir o pedido de liberdade provisória, a garantia
da ordem pública e, realmente, não há como negar que o tráfi-
co de drogas é uma mácula a qualquer sociedade e, no caso
concreto especificamente, verifica-se que além do paciente ter
sido preso em flagrante portando drogas, também mantinha a
posse ilegal de arma de fogo e, ademais, não foi preso por uma
mera causalidade, mas a partir de uma prévia investigação, o
que demonstra, em princípio, uma maior periculosidade do agen-
te e, como conseqüência, a sua colocação em liberdade nesta
oportunidade, sem que tenhamos maiores elementos, sem dú-
vida colocaria em risco a garantia da ordem pública, não tendo
que se falar em fundamentação abstrata. II - Requisitem-se in-
formações da d. Autoridade Judiciária impetrada, que deverão
ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias, ficando autorizado o
chefe da Seção desta Câmara a assinar o referido ofício. III -
Com as informações, abra-se vista à Procuradoria Geral de Jus-
tiça.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.01604
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0359125-9 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2006/119458. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1995.00000272 Ação Penal. Reque-
rente: Emidio Soares (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 357. Nº Livro:
13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar improcedente o pedido revisional e, de ofício, reconhe-
cer o direito do requerente de progredir de regime, consoante
enunciado. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - PENA -MO-
DIFICAÇÃO QUANTITATIVA DA SANÇÃO IMPOSTA -
ADMISSIBILIDADE SOMENTE EM CASOS EXCEPCIO-
NAIS DE INJUSTIÇA OU DE COMPROVAÇÃO DE ERRO
OU INOBSERVÂNCIA TÉCNICA NO PROCESSO DOSIMÉ-
TRICO - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL - INOCORRÊNCIA
- IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA ATENU-
ANTE DO ARTIGO 65, INCISO III, ‘D’, DO CÓDIGO PE-
NAL - REGIME PRISIONAL - PROGRESSÃO - PEDIDO
IMPROCEDENTE E, DE OFÍCIO RECONHECIDO O DIREI-
TO DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. 1. Em sede
revisional, é impossível modificar a pena do condenado, fixada
conforme critérios normais e de acordo com a discrição do Juiz,
somente sendo cabível tal alteração quando há evidente erro do
Magistrado, o que não é o caso dos autos. 2. A confissão espon-
tânea suficiente a desaguar na observância da atenuante é aquela
reveladora da assunção de responsabilidade pelo acusado, sen-
do que no caso dos autos o requerente não confessou sua parti-
cipação no crime de latrocínio na fase inquisitorial, nem tam-
pouco em juízo. 3. O Pretório Excelso afastou o óbice da pro-
gressão de regime para os crimes hediondos, daí, é de rigor o
reconhecimento do direito ao requerente à progressão de regi-
me prisional.

0002 . Processo/Prot: 0398578-8 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/19856. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1988.00000062 Ação Penal. Reque-
rente: Jorge Américo Arenas (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Nº Acórdão: 358. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, em composição integral, por unanimidade de votos, em
CONHECER PARCIALMENTE DO PEDIDO, E NESTA PAR-
TE, julgar IMPROCEDENTE A REVISÃO CRIMINAL, nos
termos do voto. EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO CRIMINAL
- EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO, SEGUIDO DE
MORTE - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - REITERAÇÃO DO
PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO - DELAÇÃO PREMIA-
DA - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE - PEDIDO PARCI-
ALMENTE CONHECIDO E, NESTA EXTENSÃO, IMPRO-
CEDENTE. É inadmissível a reiteração de pedido já apreciado
em sede revisional, mormente se desacompanhado de qualquer
elemento de prova superveniente, nos termos do artigo 622,
parágrafo único do Código de Processo Penal. O benefício da
delação premiada aplica-se somente nos casos em que, da cola-
boração, resulte a identificação dos demais co-autores ou par-
tícipes da ação criminosa, a localização da vítima com sua in-
tegridade física preservada e a recuperação total ou parcial do
produto do crime (artigo 14 da Lei nº 9.807/99). Pedido parci-
almente conhecido e, nesta parte, improcedente.

0003 . Processo/Prot: 0288595-4 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2005/17693. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 91.00000034 Ação Penal. Requerente:
Devanir Aparecido Chambó (Réu Preso). Def.Dativo: Henri-
que Brunini Sbardelini. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 359. Nº
Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL,
nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO CRIMI-
NAL - FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PES-
SOAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE - DE-
CISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À EVIDÊNCIA
DOS AUTOS - NÃO OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - PENA-
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BASE - EXACERBAÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍ-
PIO DA PROPORCIONALIDADE - ADEQUAÇÃO NECES-
SÁRIA - PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. O agente
que se encontra foragido, por ocasião da prolação de decreto
condenatório, não pode se valer da alegação de nulidade por
ausência de interposição de recurso de apelação criminal, vez
que seu defensor constituído restou devidamente intimado para
tanto. A revisão criminal não se constitui em nova oportunida-
de de discussão sobre a prova, devendo ser julgada improce-
dente se não demonstrar efetivamente sob que aspecto a deci-
são é manifestamente contrária à evidência dos autos, ou se
restar demonstrada a existência de fato superveniente, capaz
de afastar os efeitos da coisa julgada. A análise das circunstân-
cias judiciais do artigo 59 do Código Penal deve guardar pro-
porcionalidade com a situação do agente, em respeito ao prin-
cípio da individualização da pena. Não se justificam exaspera-
ções da pena-base que derivem do mesmo fato, como, por exem-
plo, a análise desfavorável da personalidade e conduta social
do agente, por conta da presença de maus antecedentes. Pedido
parcialmente procedente.

0004 . Processo/Prot: 0360939-0 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2006/123024. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00000040 Ação Penal. Requerente:
Marcos Vinicios Seixas Carneiro (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão:
360. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO CRIMI-
NAL, nos termos do voto. EMENTA: AÇÕES DE REVISÃO
CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE
PESSOAS - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - FUNDAMEN-
TAÇÃO - PRESCINDIBILIDADE - PEDIDO IMPROCEDEN-
TE. É sedimentado o entendimento de que o despacho que re-
cebe a denúncia pode prescindir de fundamentação. Pedido
improcedente.

0005 . Processo/Prot: 0415755-1 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/91550. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00034140 Ação Penal. Requerente:
Marcos Vinicios Seixas Carneiro (em seu favor - réu preso).
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Nº Acórdão: 361. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO CRIMI-
NAL, nos termos do voto. EMENTA: AÇÕES DE REVISÃO
CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE
PESSOAS - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - FUNDAMEN-
TAÇÃO - PRESCINDIBILIDADE - PEDIDO IMPROCEDEN-
TE. É sedimentado o entendimento de que o despacho que re-
cebe a denúncia pode prescindir de fundamentação. Pedido
improcedente.

0006 . Processo/Prot: 0439458-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2007/203225. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00003757-0 Busca e Apreen-
são. Impetrante: André Augusto Gonçalves Vianna. Advogado:
André Augusto Gonçalves Vianna. Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Londrina 2ª Vara Criminal. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 362. Nº Livro: 13. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em CONCEDER A SEGURANÇA, con-
firmando a liminar, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO DE
MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO - ACESSO DE ADVOGADO AOS AUTOS -
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ORDEM CONCEDIDA. O
segredo de justiça não impede que o advogado constituído pelo
réu tenha acesso aos autos durante a fase de inquérito policial,
naquilo que não prejudique o andamento das investigações, pois
se trata de direito líquido e certo previsto no artigo 7º, inciso
XIV da Lei n.º 8.906/04. Ordem concedida.

0007 . Processo/Prot: 0419008-3 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/106763. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1998.00006370-6 Ação Penal. Requerente:
Rodrigo Siqueira dos Santos (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Nº Acórdão: 363. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar im-
procedente a referida ação revisional, nos termos do voto.

EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, INCISOS
I E II, CP, C/C. O ART. 14, II, CP (TENTATIVA DE ROUGO
DUPLAMENTE MAJORADO - TRÊS VEZES) E ART. 157, §
3º, PARTE FINAL, CP (LATROCÍNIO) - CONCURSO FOR-
MAL (ART. 70, CP) - PLEITO DE REDUÇÃO DA CARGA
PENAL - ATENUANTE DA MENORIDADE E DA CONFIS-
SÃO ESPONTÂNEA - INSUBSISTÊNCIA RECURSAL -
PENA JÁ FIXADA EM OUTRA REVISIONAL NO MÍNIMO
LEGAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA 231 DO STJ - REVI-
SÃO INDEFERIDA. “Não há como cogitar da atenuante quan-
do a pena-base é fixada considerado o quantitativo mínimo pre-
visto para o tipo. Sendo o direito uma ciência, descabe confun-
dir institutos que têm significado próprio - o da atenuante -
com o revelado pela causa de diminuição de pena. Somente em
relação à esta é possível chegar-se a quantitativo inferior ao
mínimo estabelecido na norma de regência” (in STF, HC
nº71.051-MG). Súmula nº 231 - STJ: “A incidência de circuns-
tância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo
do mínimo legal”.

0008 . Processo/Prot: 0406545-6 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2007/56857. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1996.00000020 Ação Penal. Requerente:
Waldir da Silva (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
364. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
julgar procedente a ação revisional, para o fim de garantir ao
requerente a progressão de regime nos termos da Lei 11.464/
07. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - ART. 213 (ESTUPRO)
C/C OS ARTS. 226, INCISO II E 71, TODOS DO CÓDIGO
PENAL - PLEITO DE PROGRESSÃO DE REGIME - SUB-
SISTÊNCIA RECURSAL - NOVEL LEI Nº 11.464/2007 QUE
PERMITE A FIXAÇÃO DO REGIME DO INTEGRALMEN-
TE PARA O INICIALMENTE FECHADO NOS CRIMES HE-
DIONDOS E SEUS EQUIPARADOS - RECURSO PROCE-
DENTE. “CRIMINAL. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUA-
LIFICADO. (....). FLAGRANTE ILEGALIDADE. REGIME
PRISIONAL. LEI 11.464/2007. NOVA REDAÇÃO AO ART.
2º, § 1º, DA LEI 8.072/90. ORDEM CONCEDIDA EM PAR-
TE. I. Hipótese em que o paciente foi condenado à pena de 15
anos de reclusão, em regime integralmente fechado, pela práti-
ca de homicídio duplamente qualificado. II. (....). IX. Esta Cor-
te, em acolhimento ao julgado proferido pelo Pleno do Supre-
mo Tribunal Federal nos autos do HC 82.959/SP - que decla-
rou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do § 1º do arti-
go 2º da Lei n.º 8.072/90 - vinha decidindo pelo afastamento
do óbice do referido dispositivo, para reconhecer o direito aos
apenados pela prática de crimes hediondos do benefício à pro-
gressão de regime prisional. X. Com o advento da Lei 11.464,
de 28 de março de 2007, que deu nova redação ao art. 2º, § 1º,
da Lei 8.072/90, o regime de cumprimento das penas previstas
no dispositivo é o inicialmente fechado. XI. (....). XII. Ordem
concedida em parte, nos termos do voto do Relator. (STJ, HC
75177 / MS, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
29.06.2007 p. 682).

0009 . Processo/Prot: 0410236-1 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/71553. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001.00131290 Ação Penal. Requerente:
Vanderlei Morais dos Santos (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Nº Acórdão: 365. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade e votos, em conhecer e
dar parcial provimento, nos termos do voto. EMENTA: REVI-
SÃO CRIMINAL - ART. 157, CAPUT, C/C ART. 14, INCISO
II (ROUBO EM SUA FORMA TENTADA); ART. 148 (SE-
QUESTRO E CÁRCERE PRIVADO); ARTS. 213 (ESTUPRO)
E 214 (ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR), NA FORMA
DO ARTIGO 69 (CONCURSO MATERIAL), DO CÓDIGO
PENAL - PLEITO DE NULIDADE DO DECRETO CONDE-
NATÓRIO - MAGISTRADO SENTENCIANTE QUE NÃO SE
UTILIZOU DA CONFISSÃO FEITA PERANTE A AUTORI-
DADE POLICIAL PARA FUNDAMENTAR O ÉDITO CON-
DENATÓRIO - PROGRESSÃO DE REGIME - POSSIBILI-
DADE - NOVEL LEI Nº11.464/2007 QUE PERMITE A FI-
XAÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO NOS CRIMES
HEDIONDOS E SEUS EQUIPARADOS - REVISÃO CRIMI-
NAL PARCIALMENTE DEFERIDA. “Não se beneficia da cir-
cunstância atenuante obrigatória da confissão espontânea o
acusado que desta se retrata em juízo. A retratação judicial da
anterior confissão efetuada perante a polícia judiciária obsta a
invocação e a aplicação da circunstância atenuante referida no
art. 65, III, d, do Código Penal” (HC 69.188-SP-DJU de 26.3.93,
p.5.003). “A confissão espontânea suficiente a desaguar na
observância da atenuante é aquela reveladora da assunção de
responsabilidade pelo acusado. A retratação em Juízo, com nova
versão dos fatos revelados quando da confissão na Delegacia
Policial, afasta-a, isso para o efeito previsto no art. 65, inciso
III, alínea d, do Código Penal” (HC 72.257-SP-DJU de 18.8.95,
p.24.897). “CRIMINAL. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUA-
LIFICADO. (....). FLAGRANTE ILEGALIDADE. REGIME
PRISIONAL. LEI 11.464/2007. NOVA REDAÇÃO AO ART.
2º, § 1º, DA LEI 8.072/90. ORDEM CONCEDIDA EM PAR-
TE. I. Hipótese em que o paciente foi condenado à pena de 15
anos de reclusão, em regime integralmente fechado, pela práti-

ca de homicídio duplamente qualificado. II. (....). IX. Esta Cor-
te, em acolhimento ao julgado proferido pelo Pleno do Supre-
mo Tribunal Federal nos autos do HC 82.959/SP - que decla-
rou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do § 1º do arti-
go 2º da Lei n.º 8.072/90 - vinha decidindo pelo afastamento
do óbice do referido dispositivo, para reconhecer o direito aos
apenados pela prática de crimes hediondos do benefício à pro-
gressão de regime prisional. X. Com o advento da Lei 11.464,
de 28 de março de 2007, que deu nova redação ao art. 2º, § 1º,
da Lei 8.072/90, o regime de cumprimento das penas previstas
no dispositivo é o inicialmente fechado. XI. (....). XII. Ordem
concedida em parte, nos termos do voto do Relator. (STJ, HC
75177 / MS, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
29.06.2007 p. 682).

0010 . Processo/Prot: 0306633-9 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2005/136008. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1994.00000127 Ação Pe-
nal. Requerente: Alex Resinaldo de Abreu (em seu favor - réu
preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Nº Acórdão: 366. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL,
com extensão da redução da pena de multa ao co-réu Marcelo
Ribeiro dos Santos, vencidos o relator e a Juíza Convocada
Rosana Andriguetto de Carvalho que reduziam, também, a pena
privativa de liberdade, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO
DE REVISÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - AUSÊNCIA DE
DEFENSOR - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCOR-
RÊNCIA, NA HIPÓTESE -DIMINUIÇÃO DA CARGA PUNI-
TIVA - CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA - INTELIGÊNCIA DO ART. 65, INCISO III,
ALÍNEA “D” DO CÓDIGO PENAL - PENA DE MULTA -
DESPROPORCIONALIDADE - ADEQUAÇÃO - HABEAS
CORPUS, DE OFÍCIO - QUESTÃO DIVERGENTE - PEDI-
DO PARCIALMENTE PROCEDENTE. Comprovada a regu-
lar intimação do defensor constituído, da sentença condenató-
ria, não subsiste a alegação de cerceamento de defesa por su-
pressão de tal ato processual. “São circunstâncias que sempre
atenuam a pena: ter o agente confessado espontaneamente, pe-
rante a autoridade, a autoria do crime.” (art. 65, inciso III, alí-
nea “d” do Código Penal). A pena de multa, assim como a pena
privativa de liberdade, deve ser fixada nos moldes do art. 68 do
Código Penal. Pedido parcialmente procedente, com a conces-
são, de ofício, de ordem de habeas corpus ao co-réu Marcelo
Ribeiro dos Santos, para extensão do benefício.

0011 . Processo/Prot: 0322823-3 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2005/205534. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1999.00000000 Ação Pe-
nal. Requerente: Fábio Damião Estevam Pereira (em seu favor
- réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 367. Nº Livro: 13. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores e
Juizes integrantes da 5a Câmara Criminal em Composição In-
tegral, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em declarar prejudicada o pedido nesta
revisão criminal. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. CONDE-
NAÇÃO FORMAÇÃO DE QUADRILHA, ROUBO MAJORA-
DO E LATROCÍNIO. 288 PARÁGRAFO ÚNICO; 157 PARÁ-
GRAFO 2O, INCISOS I E II E ARTIGO 157 PARÁGRAFO
3O, SEGUNDA PARTE, EM CONCURSO MATERIAL, TO-
DOS DO CÓDIGO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL JUL-
GADA IMPROCEDENTE COM REDUÇÃO DE OFÍCIO DA
PENA E ADMISSÃO DE PROGRESSÀO DE REGIME EM
RELAÇÃO AO CRIME DE ROUBO. PEDIDO REVISIONAL
COM A PRETENSÀO DE AFASTAR A VEDAÇÃO DE PRO-
GRESSÃO DO REGIME PRISIONAL. COLENDA QUINTA
CÂMARA CRIMINAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO
JULGAMENTO DA REVISÃO CRIMINAL Nº 305539-4,
CONCEDEU AO REQUERENTE O DIREITO À PROGRES-
SÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. PERDA
DO OBJETO. REVISÃO CRIMINAL PREJUDICADA.

0012 . Processo/Prot: 0322772-1 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2005/205515. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1993.00000137 Ação Penal. Reque-
rente: Carlos de Jesus Juskow (em seu favor - réu preso).
Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior. Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal em Composição Integral. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 368. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes Integrantes da 5ª Câmara Criminal , em composição
integral, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao pe-
dido contido nesta revisão criminal e, de ofício, declarar a nu-
lidade da dosimetria da pena da sentença em primeiro grau,
estendendo os efeitos aos co-réus CARLOS ROBERTO MI-
NOTTO e ISMAILTO GONÇALVES DE SOUZA, nos termos
do voto relator. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. CRIME

CONTRA O PATRIMÔNIO. LATROCÍNIO. ARTIGOS 157,
PARÁGRAFO 3º, 2ª PARTE, DO CÓDIGO PENAL. PRETEN-
SÃO REVISÃO DA PENA BASE FIXADA ALÉM DO MÍNI-
MO LEGAL SEM QUE HOUVESSE FUNDAMENTAÇÃO
DEVIDA NO DECRETO CONDENATÓRIO. I. MAGISTRA-
DO QUE DEIXOU DE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO QUA-
TRO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59
DO CÓDIGO PENAL - CULPABILIDADE, CONDUTA SO-
CIAL, CIRCUNSTÂNCIAS E COMPORTAMENTO DA VÍ-
TIMA. II. A FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVE SER PRECE-
DIDA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA E ESPECÍFICA
SOBRE CADA UMA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS,
COM INDICAÇÃO CLARA DOS ELEMENTOS JUSTIFICA-
DORES DA CONCLUSÃO DO MAGISTRADO. III. AUSÊN-
CIA DE MOTIVAÇÃO CONCRETA NO QUE SE REFERE
AOS MOTIVOS E ÀS CONSEQÜÊNCIAS. MERA REFERÊN-
CIA A ELEMENTARES DO TIPO. CONSTITUEM-SE ELE-
MENTARES DO CRIME DE LATROCÍNIO A SUBTRAÇÃO
DE BENS E A MORTE DA VÍTIMA. IV. NULIDADE ABSO-
LUTA POR VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. V. DECRETAÇÃO DE NULIDADE, EX OFFICIO,
DA PARTE DA FIXAÇÃO DA PENA, DEVENDO O JUIZ A
QUO OBSERVAR A PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PE-
JUS. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO AOS CO-RÉUS NA MES-
MA SITUAÇÃO. REVISÃO CRIMINAL NÃO PROVIDA.

0013 . Processo/Prot: 0413283-2 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/82358. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000120 Ação Penal.
Requerente: Cleber Junior Cherite (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana An-
driguetto de Carvalho. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Nº Acórdão: 369. Nº Livro: 13. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes Integran-
tes do 5ª Câmara Criminal, em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao pedido revisional, nos termos
do voto relator. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. - CRIME
DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E
FALSA IDENTIDADE. CONDENAÇÃO - PRETENSÃO DE
REDUÇÃO DA PENA EM FACE DA ATENUANTE DA CON-
FISSÃO. ALÍNEA D, INCISO III, DO ARTIGO 65 DO CÓDI-
GO PENAL. POSSIBILIDADE. A VALORAÇÃO DA CON-
FISSÃO ESPONTÂNEA DO APELANTE COMO ELEMEN-
TO DE CONVENCIMENTO DO JULGADOR NO COMETI-
MENTO DO DELITO OBRIGA O RECONHECIMENTO DA
CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE -PRECEDENTES DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REVISÃO PROCEDEN-
TE.

0014 . Processo/Prot: 0418176-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/101853. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000101 Ação Penal.
Apelante: Wilson Correa Gomes. Def.Dativo: Eduardo Vendra-
me. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acór-
dão: 6220. Nº Livro: 220. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: PENAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔ-
NIO - FURTO - ARTIGO 155, § 4º, INC. I, DO CÓDIGO PE-
NAL - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS -
PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA RECEPTAÇÃO
CULPOSA INSUBSISTENTE - QUALIFICADORA CONFI-
GURADA - APELO IMPROVIDO. 1. Em se tratando de crime
contra o patrimônio, a apreensão da res furtiva em poder de
pessoa sobre quem recaem suspeitas de autoria, gera inversão
do ônus da prova, impondo-lhe justificativa inequívoca, sem a
qual a presunção se transmuda em certeza, autorizando o de-
creto condenatório. 2. No sistema processual pátrio, a mera
alegação, cujo objetivo seja a escusa da responsabilidade, não
tem o condão de abalar o conjunto probatório já produzido,
pois, ainda que o ônus de provar a imputação da denúncia seja
do órgão ministerial, alegando a defesa fato novo, cumpre-lhe
demonstrá-lo. 3. O rompimento de obstáculo externo ao objeto
do furto caracteriza a circunstância qualificadora.

0015 . Processo/Prot: 0436729-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/186457. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1999.00000031 Ação Penal. Apelante: Luis
Carlos Cardozo. Advogado: José dos Santos, Dewair Paulino
Cardozo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº
Acórdão: 6221. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e
negar provimento ao recurso, consoante enunciado. EMENTA:
1. PROCESSUAL PENAL - INDEFERIMENTO DE DILIGÊN-
CIA - FASE DO ARTIGO 499 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA.
1.1 As diligências previstas na fase do artigo 499 do Código de
Processo Penal, é ato que se inclui na esfera de discricionarie-
dade mitigada do juiz natural do processo, que poderá indeferi-
las quando as julgar protelatórias ou desnecessárias à instrução
criminal. PRELIMINAR REJEITADA. 2. PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - ESTELIONATO - ARTIGO 171
DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E AUTORIA
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COMPROVADOS - PENA BASE CORRETAMENTE ESTA-
BELECIDA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 2.1 Configura-se
o crime de estelionato quando o acusado induz a vítima em
erro mediante artifício e ardil, conseguindo obter vantagem ilí-
cita em prejuízo alheio. 2.2 Na fixação da pena o juiz deve
pautar-se pelos critérios legais e recomendados pela doutrina,
para ajustá-la ao seu fim social e adequá-la ao seu destinatário
e ao caso concreto. 2.3 Não sendo todas as circunstâncias judi-
ciais do artigo 59 do Código Penal favoráveis ao réu, não pode
a pena base ser fixada no mínimo legal. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0016 . Processo/Prot: 0385934-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/220748. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000007 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ezequiel
Ricarda. Def.Dativo: Irani Vaz de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 6222. Nº
Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - ACUSA-
DO DENUNCIADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO
ARTIGO 157, § 2º, INCISO II DO CÓDIGO PENAL - DES-
CLASSIFICAÇÃO OPERADA NA SENTENÇA PARA O CRI-
ME DE FURTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
EMPREGO DE VIOLÊNCIA - CORRUPÇÃO DE MENORES
- ART. 1º DA LEI 2252/54 -PARTICULARIDADES DO CASO
CONCRETO EM QUE O MENOR É VOLTADO PARA AS
SENDAS DO CRIME - RECURSO DESPROVIDO. 1. Escor-
reita a sentença que desclassificou a conduta do crime de rou-
bo majorado para o crime de furto qualificado, pois que não
ficou comprovada o emprego de violência ou grave ameaça. 2.
O órgão acusador tem a obrigação jurídica de provar o alegado
e não o réu demonstrar sua inocência. É característica inafastá-
vel do sistema processual penal acusatório o ônus da prova da
acusação, sendo vedado, nessa linha de raciocínio, a inversão
do ônus da prova, nos termos do art. 156 do Código de Proces-
so Penal. 3. O furto do veículo e do toca-Cd, embora configure
no plano fático dois eventos, consubstancia uma ação una no
plano jurídico e psicológico, não podendo acarretar dupla ape-
nação. 4. Diante das particularidades do caso concreto, não há
como se acolher o pleito recursal, pela condenação do apelado
nas sanções do artigo 1º da Lei nº 2.252/54, amparando-se sim-
plesmente em conceitos doutrinários, máxime que cabalmente
comprovada que o menor já era, de há muito, engendrado na
seara do crime, tratando-se de um delinqüente, cuja formação
moral já estava viciada, sendo sua personalidade voltada para a
criminalidade.

0017 . Processo/Prot: 0409389-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/65671. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000010 Ação Penal. Apelante:
Kelly Cristina de Souza Ientz. Advogado: Roberto Noboru Ia-
maguro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº
Acórdão: 6223. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares
e, no mérito, negar provimento recurso, consoante enunciado.
EMENTA: 1. PROCESSUAL PENAL - PRELIMINARES -
NULIDADE POR DEFESAS CONFLITANTES E DEFICIÊN-
CIA - INOCORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA PE-
RICIAL - QUALIFICADORA DO ROMPIMENTO DE OBS-
TÁCULO AFASTADA NA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
1.1 Não havendo conflito entre os interesses jurídicos de cada
um dos acusados, nada impede sejam eles defendidos por um
único advogado. 1.2 Nos termos da Súmula 523 do STF, no
processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta,
mas sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo
para o réu. 1.3 A eventual insuficiência da defesa técnica pro-
movida em favor do réu somente caracteriza hipótese de inva-
lidação formal do processo penal condenatório se se demons-
trasse, objetivamente, a ocorrência de prejuízo para o acusado
(Súm. 523/STF), eis que a causa de nulidade absoluta prevista
na legislação processual penal refere-se à falta de defesa e não
ao seu eventual exercício. 1.4 Em razão da inexistência de lau-
do pericial, a qualificadora de rompimento de obstáculo foi
afastada na sentença condenatória. 2. PENAL - CRIME CON-
TRA O PATRIMÔNIO - FURTO - ARTIGO 155, § 4º, INCISO
IV DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADOS. 2.1 É válido, de acordo com o sistema ado-
tado pelo Código de Processo Penal, que o juiz forme sua con-
vicção através de prova indireta, ou seja, a partir de indícios
veementes que induzam àquele convencimento de maneira in-
duvidosa. 2.2 Somente quando existem contra-indícios, trazen-
do eles profundas e fundadas dúvidas quanto à incriminação é
que não se pode condenar. Porém, no caso dos autos, não há
contra-indícios e tudo leva a crer, sem sombra de dúvidas que a
denunciado participou do crime de furto qualificado pelo con-
curso de agentes. PRELIMINARES REJEITADAS - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0421219-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/113431. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2004.00000113 Ação Penal. Apelante:
Diogo Elias Velho Zabot. Advogado: Flavio José Penso, Sidi-
nei Roque Cichocki. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes. Nº Acórdão: 6224. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO - ARTIGO 157, § 2º,
INCISOS I E II DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADOS - AUSÊNCIA DE APREENSÃO
DA ARMA BRANCA - IRRELEVÂNCIA - PRETENDIDA
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO - IM-
POSSIBILIDADE - EMPREGO DE VIOLÊNCIA DEMONS-
TRADA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A confissão, já cha-
mada a rainha das provas, é pela valiosa na formação do con-
vencimento judicial. Toda vez que surgir de maneira espontâ-
nea, traduzindo a assunção da responsabilidade e afastada a
mais remoa hipótese de auto-imputação falsa, constitui elemento
valioso para justificar a condenação. 2. Tratando-se de delito
de roubo, a palavra da vítima é de suma relevância, máxime
por dizer respeito ao proceder de pessoas desconhecidas, dan-
do nenhum interesse em incriminá-las gratuitamente. 3. É dis-
pensável a apreensão da arma de fogo para a caracterização da
causa especial de aumento, prevista no § 2º, I, do art. 157 do
CP, quando existentes outros meios aptos a comprovar a sua
efetiva utilização no crime. 4.. Caracterização da grave ameaça
elementar do tipo a partir da consideração do temor que, nas
circunstâncias objetivas e subjetivas do fato, o comportamento
do agente se reputou capaz de infundir medo à vítima.

0019 . Processo/Prot: 0438388-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/192324. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000038 Ação Penal.
Apelante: Anderson Mainardes (Réu Preso). Advogado: Luiz
Jorge Kordel. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 6225. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, consoante enunciado. EMEN-
TA: PENAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES -
ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006 - ALEGAÇÃO DE QUE A
EXPRESSIVA QUANTIDADE DE CRACK APREENDIDA
EM PODER DO APELANTE DESTINAVA-SE A USO PRÓ-
PRIO (55 PEDRAS DE CRACK) NÃO COMPROVADA -
AUTORIA E MATERIALIDADE CABALMENTE DEMONS-
TRADOS - PRETENDIDDO RECONHECIMENTO DA CAU-
SA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA
MESMA LEI - IMPOSSIBILIDADE - RÉU REINCIDENTE
EM CRIME DA MESMA NATUREZA - RECURSO DESPRO-
VIDO. 1. É inteiramente procedente a ação penal que atribui
infração ao artigo 33 da Lei nº 11.343/06, ao agente que é pre-
so em flagrante delito trazendo consigo 55 pedras de crack,
sendo inadmissível a desclassificação para uso próprio, na me-
dida em que cabalmente comprovada a narcotraficância. 2. O
acusado é reincidente em crime de tráfico ilícito de entorpe-
cente, não sendo possível o reconhecimento da presença da
causa especial de diminuição de pena do artigo 33, § 4º da Lei
nº 11.343/06.

0020 . Processo/Prot: 0408089-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/54799. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2003.00000641-4 Ação Penal. Apelante:
Nilton Sena de Souza. Def.Dativo: Rita de Cássia Lopes da
Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acór-
dão: 6226. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO - ARTIGO 157, § 2º,
INCISOS I, II E V DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE
E AUTORIA COMPROVADOS - PRETENDIDA DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA O DELITO E CÁRCERE PRIVADO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1. A confis-
são, já chamada a rainha das provas, é pela valiosa na forma-
ção do convencimento judicial. Toda vez que surgir de maneira
espontânea, traduzindo a assunção da responsabilidade e afas-
tada a mais remota hipótese de auto-imputação falsa, constitui
elemento valioso para justificar a condenação. 2. Tratando-se
de delito de roubo, a palavra da vítima é de suma relevância,
máxime por dizer respeito ao proceder de pessoas desconheci-
das, dando nenhum interesse em incriminá-las gratuitamente.
3, Remanesceu comprovado que o apelante, juntamente com
outras três pessoas, com animus rem sibi habendi, subtraíram,
com emprego de arma branca (faca), os bens descritos no auto
de avaliação de fls. 21, tendo o mesmo contribuído eficazmen-
te para o êxito da empreitada criminosa, destacando-se, ainda,
que a privação da liberdade da vítima foi apenas o meio neces-
sário para possibilitar a crime.

0021 . Processo/Prot: 0463752-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301533. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000970 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Fabiano da Rosa (advogado). Paci-
ente: Rodrigo de Carvalho Barreto (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Nº Acórdão: 6227. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em CONHECER EM PARTE E, NES-
TA EXTENSÃO, DENEGAR A ORDEM IMPETRADA, nos
termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO
ILÍCITO DE DROGAS - FLAGRANTE DELITO - APAREN-
TE HIGIDEZ - INSUFICIÊNCIA DE PROVA - VIA INADE-
QUADA - INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE -
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DO
ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRIMARI-

EDADE, RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LABORAL -
IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO - ORDEM PARCIALMENTE CONHE-
CIDA E, NESTA EXTENSÃO, DENEGADA. A aparente higi-
dez do auto de prisão em flagrante, lavrado em obediência aos
comandos legais, desautoriza falar-se em constrangimento ile-
gal por irregularidades oriundas daquele ato. A alegação de in-
suficiência de prova da efetiva participação do paciente na
empreitada criminosa não encontra, em sede de habeas corpus,
a via adequada de discussão. Não ocorre constrangimento ile-
gal no indeferimento do pedido de liberdade provisória, quan-
do presentes os requisitos contidos no art. 312 do Código de
Processo Penal, notadamente a garantia da ordem pública. A
primariedade, os bons antecedentes, residência e emprego fi-
xos, por si sós, não constituem óbice à manutenção da segrega-
ção imposta. Ordem parcialmente conhecida e, nesta extensão,
denegada.

0022 . Processo/Prot: 0466088-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/1730. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000183 Ação Penal. Impetrante:
Edeval Bueno (advogado), Maycon Cristiano Backes (advoga-
do). Paciente: José Carlos Borges (Réu Preso), Valnei de Lima
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 6228. Nº Livro: 221. Julga-
do em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em CONHECER PARCIALMENTE DA
ORDEM, E NESTA EXTENSÃO, DENEGÁ-LA, nos termos
do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO
DE DROGAS E POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO
DE USO PERMITIDO - REITERAÇÃO DE PEDIDO QUAN-
TO A UM DOS PACIENTES - INADMISSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO DO WRIT - FALTA DE INDÍCIOS DE
AUTORIA - VIA INADEQUADA - LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA, NA HIPÓTESE - VEDAÇÃO LE-
GAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 44 DA LEI 11.343/06 - PRI-
MARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA
E OCUPAÇÃO LÍCITA - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM PAR-
CIALMENTE CONHECIDA, E NESTA EXTENSÃO, DENE-
GADA. O pedido de habeas corpus fundado nas mesmas ra-
zões que já foram objeto de apreciação pela Corte, não com-
porta conhecimento. A via do habeas corpus é inadequada para
o exame de matéria que dependa de produção da prova. “A
proibição de concessão do benefício de liberdade provisória
para os autores do crime de tráfico ilícito de entorpecentes está
prevista no art. 44 da Lei nº 11.343/06, que é, por si, funda-
mento suficiente por se tratar de norma especial especifica-
mente em relação ao parágrafo único do art. 310, do CPP.”
(STJ-RHC 21.805/MG, QUINTA TURMA, DJ 12.11.2007).
Primariedade, emprego fixo e ocupação lícita não garantem o
incondicional direito à liberdade provisória, na hipótese de exata
adequação da situação de fato com o disposto em texto expres-
so de lei no tocante a regulação da liberdade provisória. Ordem
parcialmente conhecida, e nesta extensão, denegada.

0023 . Processo/Prot: 0467680-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/11734. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00000783-2 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Guilherme Ferraz Lewin (advo-
gado). Paciente: Liliana da Costa Rocha (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 6229. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em CONCEDER A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS - ES-
TELIONATO - PRISÃO PREVENTIVA - DESNECESSIDA-
DE, NA HIPÓTESE - VIABILIDADE DA CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DE VIOLÊNCIA
OU GRAVE AMEAÇA - PRIMARIEDADE, RESIDÊNCIA
FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA - INTELIGÊNCIA DO ART. 310
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL CARACTERIZADO - ORDEM CONCEDIDA. A
desnecessidade da segregação cautelar gera o constrangimento
ilegal, notadamente na hipótese de se tratar de apuração de delito
cometido sem violência ou grave ameaça, que admite a conces-
são de liberdade provisória, mediante o comparecimento a to-
dos os atos do processo, sob pena de revogação. A primarieda-
de, bons antecedentes, residência e ocupação lícitas, somadas
a inconveniência da manutenção da custódia preventiva, ser-
vem de substrato à concessão do benefício da Liberdade Provi-
sória. Ordem concedida, com expedição de alvará de soltura
para colocar a paciente em liberdade provisória.

0024 . Processo/Prot: 0465422-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/178. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001414-7 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Teresa Leite Pereira Hauari
(advogado), Valéria Cristina Hauari (advogado). Paciente: Jac-
son de Souza Vieira (Réu Preso). Advogado: Alceu Hauari.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Nº Acórdão: 6230. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em CONHECER EM PARTE DO PE-
DIDO, E NESTA EXTENSÃO DENEGAR A ORDEM IMPE-
TRADA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS -
EXCESSO DE PRAZO PARA O RECEBIMENTO DA DE-
NÚNCIA - ATO REALIZADO - PEDIDO PREJUDICADO,

NESTE ASPECTO - LIBERDADE PROVISÓRIA - DESCA-
BIMENTO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS INDICATI-
VOS DA PRISÃO PREVENTIVA - PRIMARIEDADE - RESI-
DÊNCIA FIXA - OCUPAÇÃO LÍCITA - IRRELEVÂNCIA, NA
HIPÓTESE - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E,
NESTA EXTENSÃO, DENEGADA. O recebimento da denún-
cia torna prejudicada a alegação de excesso de prazo para a
realização de tal ato. Não há que se falar em liberdade provisó-
ria, na hipótese de apuração de delito do qual já se tem a prova
da materialidade, indícios da autoria, além da fundamentada
opção pelo resguardo da ordem pública. O fato de o agente
reunir predicados pessoais exigidos para a concessão da liber-
dade provisória não afasta a apreciação das circunstâncias do
processo, vez que o confronto com as disposições do artigo
312 do Código de Processo Penal pode indicar a inviabilidade
do benefício. Ordem parcialmente conhecida e, nesta exten-
são, denegada.

0025 . Processo/Prot: 0465637-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/303188. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000042-1 Ação Penal. Impetrante:
Elisângela Marceli Areano Pedrosa (advogado), Augusto Cesar
Millet Evangelista dos Santos. Paciente: Juliano Alves de Ma-
cedo (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 6231. Nº Livro:
221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CON-
CURSO DE PESSOAS - PRISÃO PREVENTIVA - CONVE-
NIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - INTELIGÊNCIA
DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRI-
MARIEDADE, RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LABO-
RAL - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA. Não ocorre
constrangimento ilegal no indeferimento do pedido de liberda-
de provisória, quando presentes os requisitos contidos no art.
312 do Código de Processo Penal, notadamente a conveniência
da instrução criminal. A primariedade, os bons antecedentes,
residência e emprego fixos, por si sós, não constituem óbice à
manutenção da segregação imposta. Ordem denegada.

0026 . Processo/Prot: 0452600-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/250796. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00002147-8 Ação
Penal. Impetrante: Claudio Dalledone Júnior (advogado). Pa-
ciente: Ricardo dos Santos Machado (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Nº Acórdão: 6232. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁ-
FICO ILÍCITO DE DROGAS - EXCESSO DE PRAZO PARA
O PROCESSAMENTO DE APELAÇÃO - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENE-
GADA. Não há que se falar em excesso de prazo quando o
recurso de apelação está tramitando aparentemente de forma
regular, sem desrespeito exagerado que configure constrangi-
mento ilegal. Ordem denegada.

0027 . Processo/Prot: 0454744-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/262783. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001614-0 Ação
Penal. Impetrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Le-
omar Carneiro da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº
Acórdão: 6233. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
da ordem, consoante enunciado. EMENTA: HABEAS COR-
PUS IMPETRADO POR ADVOGADO - PEDIDO NÃO INS-
TRUÍDO COM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE A
VERACIDADE DE SUAS ALEGAÇÕES - EXIGÊNCIA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - ORDEM NÃO CONHECIDA.
1. O impetrante de habeas corpus, especialmente quando de-
tentor da capacidade postulatória, tem o dever processual de
instruir adequadamente o pedido que dirige ao órgão judiciário
competente para apreciar o writ constitucional. O descumpri-
mento dessa obrigação jurídica inviabiliza o exame da postula-
ção. 2. Exegese do art. 219 do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná.

0028 . Processo/Prot: 0438514-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/193741. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000515-4 Exame Depen-
dência Toxicológico. Apelante: Reginaldo Aparecido André
(Réu Preso). Advogado: Emília Moribe Nakadomari. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 6234. Nº
Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PROCESSUAL PE-
NAL - INCIDENTE DE EXAME DE DEPENDÊNCIA TOXI-
COLÓGICA - IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA DE-
FESA EXTEMPORANEAMENTE - HOMOLOGAÇÃO DO
INCIDENTE ANTES DO TÉRMINO DO PRAZO LEGAL
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PARA A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES ACERCA DO LAU-
DO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - CONSAGRAÇÃO DO
PRINCÍPIO PÁS DE NULLITÉ SANS GRIEF - RECURSO
DESPROVIDO. Em tema de nulidade no processo penal, é
dogma fundamental a assertiva de que não se declara a nulida-
de de ato se dele não resulta prejuízo para a acusação ou para a
defesa ou se não houver influído na apuração da verdade subs-
tancial ou na decisão da causa, tratando-se do princípio pás de
nullité sans grief, consagrado em nosso ordenamento no artigo
563 do Código de Processo Penal.

0029 . Processo/Prot: 0426275-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/135902. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000008 Ação Penal. Apelante:
Saturnino Buava dos Santos (Réu Preso). Advogado: Claudi-
mara Calore de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes. Nº Acórdão: 6235. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO - ARTIGO 157 DO
CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E AUTORIA COM-
PROVADOS - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - IMPOSSI-
BILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1. É válido, de acor-
do com o sistema adotado pelo Código de Processo Penal, que
o juiz forme sua convicção através de prova indireta, ou seja, a
partir de indícios veementes que induzam àquele convencimento
de maneira induvidosa. 2. Tratando-se de delito de roubo, a
palavra da vítima é de suma relevância, máxime por dizer res-
peito ao proceder de pessoas desconhecidas, dando nenhum
interesse em incriminá-las gratuitamente. 3. Não cabe a substi-
tuição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,
se não preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal.

0030 . Processo/Prot: 0427578-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/139842. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00000175-1 Ação Penal. Apelante: Ade-
mir do Amaral (Réu Preso). Advogado: Aleida Bitencourt Mar-
tins. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acór-
dão: 6236. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal, por unanimidade de votos,
em dar provimento parcial ao recurso, consoante enunciado.
EMENTA: PENAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TES - ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006 - DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA O ARTIGO 28 DO MESMO DIPLOMA LEGAL -
IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE CA-
BALMENTE COMPROVADOS - PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS HÁBEIS AO RECONHECIMENTO DA CAUSA DE
DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA MESMA
LEI - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É inteira-
mente procedente a ação penal que atribui infração ao artigo
33 da Lei nº 11.343/06, ao agente que é preso em flagrante
delito trazendo consigo 36 pedras de crack, sendo inadmissível
a desclassificação para o artigo 28 da referida lei, na medida
em que cabalmente comprovada a narcotraficância. 2. Tratan-
do-se de acusado primário, bons antecedentes, que não se de-
dica a atividades criminosas nem integra organização crimino-
sa, impõe-se o reconhecimento da presença da causa especial
de diminuição de pena do artigo 33, § 4º da Lei nº 11.343/06.

0031 . Processo/Prot: 0420780-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/111519. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000037 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Nereu Faria
de Souza (Réu Preso). Advogado: Sebastião Miguel Morales,
Luis Carlos Peralta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 6237. Nº Livro: 221. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso e, de ofício, estabelecer o regime prisional semi-
aberto para o co-réu Humberto Alves, consoante enunciado.
EMENTA: PENAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO -
FURTO TENTADO - RÉU REINCIDENTE - AGRAVANTE
COMPROVADA DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS -
REGIME PRISIONAL SEMI-ABERTO - EXEGESE DO
ENUNCIADO DA SÚMULA 269 DO STJ - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO E, DE OFÍCIO, ESTABELECIDO
O REGIME PRISIONAL SEMI-ABERTO PARA O CO-RÉU
HUMBERTO ALVES. 1. A reincidência resultou comprovada
documentalmente nos autos, devendo incidir na segunda etapa
da dosimetria da pena. 2. É admissível a adoção do regime prisi-
onal semi-aberto aos reincidentes condenados a pena igual ou
inferior a 4 (quatro) anos se favoráveis as circunstâncias judi-
ciais (súmula 269 do STJ).

0032 . Processo/Prot: 0378692-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/190538. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2001.00000141 Ação
Penal. Apelante: Mauro Marques. Advogado: Carlos Alberto
de Oliveira Casagrande. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes. Nº Acórdão: 6238. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/

02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: PENAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔ-
NIO - ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO - ARTIGO 157,
§ 2º, INCISOS I E II DO CP - MATERIALIDADE E AUTO-
RIA COMPROVADOS - PROVAS COLHIDAS DURANTE A
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - EXEGESE DO ARTIGO 239
DO CPP - INDÍCIO - ELEMENTO DE CONVICÇÃO INDI-
RETO - CONDENAÇÃO - ADMISSIBILIDADE - RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. O reconhecimento do réu por testemunha
presencial c/c demais depoimentos torna inconteste sua parti-
cipação no crime de roubo lhe imputado na denúncia. 2. É vá-
lido, de acordo com o sistema adotado pelo Código de Proces-
so Penal, que o juiz forme sua convicção através de prova indi-
reta, ou seja, a partir de indícios veementes que induzam àque-
le convencimento de maneira induvidosa.

0033 . Processo/Prot: 0406665-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/48374. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00000723-0 Ação Penal. Apelante:
José Reis Moreira. Def.Dativo: José Valdecir Cavalini. Ape-
lante: Andréia Aparecida da Silva. Advogado: Ernani José Pera
Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acór-
dão: 6239. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
apelos. EMENTA: I - PENAL - FURTO QUALIFICADO PRA-
TICADO E RECEPTAÇÃO - ART. 155, § 4º, INC. II, DO
CÓDIGO PENAL -QUALIFICADORA DO ABUSO DE CON-
FIANÇA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA. II - RE-
CEPTAÇÃO QUALIFICADA (ART. 180 § 1º, DO CÓDIGO
PENAL) - CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE INDICAM A
PRESENÇA DE DOLO EVENTUAL POR PARTE DO SE-
GUNDO APELANTE - RECURSOS NÃO PROVIDOS. 1.
Configura-se a qualificadora do abuso de confiança quando o
agente pratica o crime de furto aproveitando da menor prote-
ção dispensada pela vítima à coisa diante da relação de confi-
ança que esta mantém com o agente. 2. O crime de receptação
qualificada, previsto no art. 180, §1º, do Código Penal, exige,
para a sua efetiva caracterização, dentre outros requisitos, o
elemento subjetivo contido na expressão “coisa que deve saber
ser produto de crime”, o que in casu restou evidenciado pelas
circunstâncias fáticas em que o delito foi praticado.

0034 . Processo/Prot: 0423211-9 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/123872. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2006.00004244 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Antônio Pereira de Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Wilson André Neres, Karina Salete Martini. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Nº Acórdão: 6240. Nº Livro: 221. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, consoante enunciado. EMENTA: RECURSO DE AGRA-
VO - EXECUÇÃO DA PENA - TRÁFICO (ART. 12, DA LEI
6368/76) - PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMI-ABER-
TO - SAÍDA E TRABALHO EXTERNO - NECESSIDADE DO
PREENCHIMENTO DE REQUISITOS OBJETIVO E SUBJE-
TIVO - RECURSO PROVIDO. O simples fato de haver o con-
denado obtido a progressão do regime fechado para o semi-
aberto não lhe escancara as portas para as saídas temporárias,
pois, estas, pressupõem o preenchimento de requisitos legais.

0035 . Processo/Prot: 0449489-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/234057. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00004556-3 Ação Penal.
Apelante: Roberto dos Reis Chefer (Réu Preso). Advogado:
Adriana Aparecida da Silva. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6241. Nº Livro: 221. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do voto.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFI-
CO ILÍCITO DE DROGAS - NEGATIVA DE AUTORIA - TESE
INADMISSÍVEL - SÓLIDO CONJUNTO PROBATÓRIO -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Não
há que se falar em absolvição se o conjunto probatório é seguro
em apontar a autoria e materialidade do delito de tráfico ilícito
de drogas imputado ao agente. Apelação conhecida e não pro-
vida.

0036 . Processo/Prot: 0441620-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/209698. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000243 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
André Luiz Gonçalves Passos (Réu Preso). Advogado: Albino
Striquer. Apelante: André Luiz Gonçalves Passos (Réu Preso).
Advogado: Albino Striquer. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6242. Nº Livro: 221. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
INTERPOSTO PELA DEFESA, nos termos do voto. EMEN-
TA: RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL - ASSOCIA-
ÇÃO PARA O TRÁFICO - PLEITO CONDENATÓRIO - CON-
JUNTO PROBATÓRIO EFICAZ - CAUSA ESPECIAL DE
AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ARTIGO 40, INCISO
VI DA LEI N.º 11.343/06 - IMPOSSIBILIDADE, NO CASO -
AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA - SENTENÇA REFORMA-
DA - TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS - NEGATIVA DE
AUTORIA - INADMISSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - AUTO-
RIA E MATERIALIDADE SOBEJAMENTE DEMONSTRA-
DAS - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA DEFE-
SA CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Quando presentes pro-
vas seguras de autoria e materialidade do delito de associação
para o tráfico, a condenação do agente é medida de rigor. Não
pode incidir a causa especial de aumento de pena prevista no
artigo 40, inciso VI da Lei n.º 11.343/06 quando o conjunto
probatório nos autos não indica a configuração segura de ne-
nhuma de suas duas hipóteses autorizadoras. Não há que se
falar em absolvição quando a prova produzida é apta a indicar
a prática do delito de tráfico ilícito de drogas imputado ao agen-
te. Apelação do Ministério Público conhecida e parcialmente
provida. Apelação de André Luiz Gonçalves Passos conhecida
e não provida.

0037 . Processo/Prot: 0337184-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/43192. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2003.00000187-0 Ação Pe-
nal. Apelante: Enio Edemar dos Santos. Advogado: Sandra
Bertipaglia, Rosicler Regina Bom dos Santos. Apelante: Evan-
dro Costa. Advogado: Vladimir Luciano Ferreira Rúbio. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6243.
Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS RECURSOS, para o fim de manter a condena-
ção do apelante Ênio Edemar dos Santos em dois (12º e 13º)
dos fatos narrados na denúncia e o recorrente Evandro Costa
em apenas um (14º) dos crimes, restando absolvidos dos de-
mais delitos descritos na exordial acusatória por ausência de
provas do cometimento das infrações. Em conseqüência, im-
põem-se a reforma da reprimenda e do regime de cumprimento
da pena dos apelantes, sendo de ofício para Evandro Costa, nos
termos do voto. EMENTA: RECURSOS DE APELAÇÃO CRI-
MINAL - FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE
OBSTÁCULO E CONCURSO DE PESSOAS - PLEITOS AB-
SOLUTÓRIOS - POSSIBILIDADE, EM PARTE - AUSÊNCIA
DE PROVAS DA AUTORIA DE ALGUNS DOS DELITOS
NARRADOS NA DENÚNCIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO IN DUBIO PRO REO - DEMAIS FATOS - ABSOLVI-
ÇÃO - IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - DELAÇÃO DO
CO-AUTOR - PALAVRA DOS POLICIAIS - CONSISTENTE
CONJUNTO PROBATÓRIO - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE DELITIVA DEMONSTRADAS - DOSIMETRIA DA PENA
- ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO - SENTENÇA MODIFICADA -
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. Diante da ausên-
cia de provas de ter o agente concorrido para a infração penal,
a absolvição é medida de rigor, nos termos do artigo 386, inci-
so IV do Código de Processo Penal. O conjunto probatório que
define, com segurança, a autoria e materialidade do delito de
furto qualificado pelo rompimento de obstáculo e mediante o
concurso de pessoas não autoriza a absolvição dos participan-
tes. A delação por parte do co-autor que admite parcela de cul-
pa possui relevante valor, sobretudo se lastreada por outros ele-
mentos de prova. O depoimento prestado por policial pode con-
figurar prova contra o acusado, sendo plenamente cabível sua
utilização na formação do convencimento do julgador, sobre-
tudo se colhido sob o crivo do contraditório e em consonância
com o restante das evidências obtidas durante a persecução
penal. Os registros de um inquérito policial arquivado e de uma
sentença penal absolutória são antecedentes que não podem
ser considerados em desfavor do agente. O número de infra-
ções penais é critério válido para determinar o quantum de au-
mento de pena decorrente da continuidade delitiva prevista no
artigo 71 do Código Penal. A substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos é acertada toda vez que pre-
enchidos os requisitos objetivo e subjetivo do artigo 44 do Có-
digo Penal. Apelações conhecidas e parcialmente providas, com
adequação, de ofício, da pena de Evandro Costa.

0038 . Processo/Prot: 0466207-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/4587. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000150 Inquérito Policial. Impetran-
te: Cleverson Leandro Ortega (advogado), Cassiano Cesar dos
Santos (advogado). Paciente: Fidel Honorio Quintana Rodas
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 6244. Nº Li-
vro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos não conhecer a ordem, cassan-
do-se a liminar, com remessa dos autos ao Superior Tribunal de
Justiça e expedição de mandado de prisão, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS -
TRÁFICO DE DROGAS - RELAXAMENTO DA PRISÃO EM
FLAGRANTE - PENDÊNCIA DE CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA NEGATIVO SUSCITADO PERANTE O SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INCOMPETÊNCIA DESTA COR-
TE PARA A ANÁLISE DO MANDAMUS - NÃO CONHECI-
MENTO DO WRIT COM CASSAÇÃO DA LIMINAR E EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO. “Não se conhece de

habeas corpus em que se pede relaxamento de prisão, determi-
nada em autos que se encontram no STJ para julgamento de
conflito negativo de competência entre Juiz Estadual e Juiz
Federal”. (TRF 4ª região - HC 2000.02.01.052595-2 - Juiz Fer-
nando Marques)

0039 . Processo/Prot: 0466171-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/6097. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções
Penais. Ação Originária: 2007.00001900-6 Ação Penal. Impe-
trante: Paulo Eduardo Breve (advogado). Paciente: Renato da
Silva Gonçalves (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 6245. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer e conceder o writ,
mantendo a liminar anteriormente concedida, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - SENTENÇA CONDENATÓRIA TRANSITADA EM
JULGADO - REGIME SEMI-ABERTO - PACIENTE RECO-
LHIDO NA PENITENCIÁRIA CENTRAL DO ESTADO EM
REGIME FECHADO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CO-
FIGURADO - NECESSIDADE DE TRANSFERÊNCIA AO
REGIME IMPOSTO NA R. SENTENÇA - ORDEM CONCE-
DIDA

0040 . Processo/Prot: 0434693-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/177657. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2006.00004357 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Ivanildo Romão Damascena
Junior (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 6246. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em declarar prejudicado o writ.
EMENTA: HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE DEMORA
NA ANÁLISE DE PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME
- REQUERIMENTO JÁ EXAMINADO PELO JUÍZO DA
EXECUÇÃO - PERDA DO OBJETO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 659 CPP - PEDIDO PREJUDICADO. Já tendo sido
julgado o pedido de progressão de regime feito pelo paciente, o
alegado constrangimento ilegal por demora na análise daquele
pleito não mais existe, restando prejudicado o ‘writ’, nos ter-
mos do art. 659 do Código de Processo Penal.

0041 . Processo/Prot: 0465987-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/2328. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2007.00001800-2 Pedido de Progressão /
Regressão. Impetrante: Leandro Rohr Nesello (advogado), Ju-
liano Schumacher (advogado). Paciente: Ademilson Garcia de
Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
6247. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer o writ, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO QUE
NEGOU PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME - MEIO
INIDÔNEO PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA -ART. 197
DA LEI 7.210/94 - RECURSO DE AGRAVO - WRIT NÃO
CONHECIDO. “O ‘habeas corpus’ é o remédio constitucional
destinado, única e exclusivamente, a proteger o direito ambu-
latorial de pessoas, vale dizer, de ir e vir, livremente, razão
pela qual se mostra inadequado a dirimir questões atinentes à
progressão de regime prisional onde, via de regra, há que se
analisar aspectos objetivos e subjetivos da conduta do apena-
do” (STJ - Habeas Corpus nº 8347 - 6ª T. - Rel. Fernando Gon-
çalves)

0042 . Processo/Prot: 0460765-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/288768. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2007.00001986 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: José Cernoski (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 6248. Nº Li-
vro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade, em julgar prejudicado o writ. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - ALEGADO CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL DECORRENTE DA NÃO ANÁLISE DOS PLEI-
TOS INERENTES A EXECUÇÃO DA PENA - PEDIDOS EM
ANDAMENTO - PROGRESSÃO DE REGIME DEFERIDO -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 659 CPP - WRIT PREJUDICA-
DO.

0043 . Processo/Prot: 0459756-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/282254. Comarca: São João do Ivaí. Vara:
Vara Única. Impetrante: Joceyr de Carvalho Guilherme (advo-
gado). Paciente: Antônio Ferreira da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Nº Acórdão: 6249. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em confirmar a liminar concedida, re-
comendando-se providências para imediata implantação do
paciente no regime semi-aberto, nos termos do voto. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - ARTIGO 180, CP (RECEPTAÇÃO)
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- CONDENAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE PENA NO RE-
GIME SEMI-ABERTO - AUSÊNCIA DE VAGA - JUÍZO DA
EXECUÇÃO DEVE ADEQUAR O REGIME FECHADO ÀS
CONDIÇÕES POSSÍVEIS DA COMARCA ATÉ O SURGI-
MENTO DE VAGA NO ESTABELECIMENTO PENAL ADE-
QUADO - SUBSISTÊNCIA DA IMPETRAÇÃO - ORDEM
CONCEDIDA CONFIRMANDO A LIMINAR, PARA AGUAR-
DAR EM PRISÃO DOMICILIAR ATÉ QUE SURJA VAGA
NO REGIME SEMI-ABERTO. “7.3.2 - A remoção do conde-
nado a pena privativa de liberdade a ser cumprida em regime
semi-aberto deve ser providenciada imediatamente, via fax. E,
enquanto não ocorrer, não poderá o condenado permanecer todo
o tempo preso na cadeia pública, devendo o juiz sentenciante,
a cada caso, adotar medidas que se harmonizem com o regime
semi-aberto” (Código de Normas - Corregedoria Geral de Jus-
tiça - PR).

0044 . Processo/Prot: 0465456-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/596. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000059 Ação Penal. Impetrante: Ed-
son Zbierski Rocha (advogado). Paciente: Antonio Carlos de
Almeida Moreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 6250. Nº
Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - ARTIGOS 33, “CAPUT”, 35, E 40,
INCISO VI DA LEI Nº 11.343/06 - TRÁFICO DE ENTORPE-
CENTES, ASSOCIAÇÃO E ENVOLVIMENTO DE MENOR
- PLEITO DE INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS QUE
ENSEJAM A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTI-
VA - INSUBSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGUMEN-TATIVA -
PRESENTES REQUISITOS AUTORIZADORES DA SEGRE-
GAÇÃO CAUTELAR - INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTO-
RIA E MATERIALIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NÃO MERECE QUALQUER REPARO - ORDEM PÚBLICA
E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL QUE DE-
VEM SER ACAUTELADOS - ORDEM DENEGADA. “Fun-
damenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a
garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o
delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer
outra pessoa, quer porque seja acentuadamente propenso à prá-
tica delituosa, quer porque em liberdade, encontrará os mes-
mos estímulos relacionados com a infração cometida. Mas o
conceito de ordem pública não se limita a prevenir a reprodu-
ção de fatos criminosos, mas também a acautelar o meio social
e a própria credibilidade da justiça (...)”. (Mirabete, Julio Fab-
brini - Código de Processo Penal Interpretado. 11ª Edição, 2002,
p. 803).

0045 . Processo/Prot: 0458461-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/277478. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00004498-1 Ação Penal. Impetrante:
Raquel Regina Bento Farah (advogado). Paciente: Maurício
Willian Teixeira Badaz (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 6251.
Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto.
EMENTA: HABEAS CORPUS - ART. 157, §2º (ROUBO QUA-
LIFICADO), INCISOS I (EMPREGO DE ARMA) E II (CON-
CURSO DE PESSOAS), EM CONCURSO DE CRIMES COM
ART. 157, § 3º, IN FINE, (LATROCÍNIO), TODOS DO CÓ-
DIGO PENAL - ARGÜIÇÃO DE CONSTRAN-GIMENTO
ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA DE RÉU PRESO - INOCORRÊNCIA - FEITO COM-
PLEXO - DENÚNCIA CONTENDO 04 (QUATRO) ACUSA-
DOS - 02 (DOIS) DELITOS - DESMEMBRAMENTO DE
PROCESSO - DEMORA JUSTIFICADA - PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - ORDEM DENEGADA. “Inexiste constrangimen-
to ilegal se a delonga na conclusão da instrução do feito não
chegou a ultrapassar os limites da razoabilidade e o decreto
prisional não deixou de ser amparado em lei, além de se tratar
de processo com pluralidade de réus, onde a dificuldade é mai-
or em relação à apuração de delito com um único acusado” (RT
740/763). “A existência de um número elevado de réus, alar-
gando as providências judiciais, justifica o trâmite mais demo-
rado da ação, reconhecendo-se o esforço do magistrado de pri-
meiro grau dar andamento rápido ao processo. Só a desídia, o
descaso, a morosidade inexplicável é que caracteriza o cons-
trangimento ilegal, não o atraso decorrente de circunstâncias
próprias da causa, que o legitimam plenamente” (STJ - RSTJ
110/409).

0046 . Processo/Prot: 0421482-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/117114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00000689-3 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Tiago de Souza
Saldanha. Def.Público: Vânia Maria Forlin. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 6252. Nº
Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - FURTO QUA-
LIFICADO EM SUA FORMA TENTADA (ART. 155, § 4º,
INCISO I, C/C ART. 14, INCISO II) DO CP - PROVA SUFICI-
ENTE - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - RECURSO PLEITE-
ANDO A CONDENAÇÃO - PLEITO PROCEDENTE - IM-
POSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IN-
SIGNI-FICÂNCIA NA ESPÉCIE - VALOR DOS BENS SUB-

TRAÍDOS QUE NÃO PODEM SER CONSIDERADOS IN-
SIGNIFICANTES OU IRRISÓRIOS - DESCABIMENTO -
CONDENAÇÃO - APELO PROVIDO. “Não cabe a aplicação
do princípio da insignificância quando, além de se tratar de
furto qualificado, o valor do bem subtraído não pode ser consi-
derado insignificante ou irrisório” (TJPR - Ac, nº 3706 - Des.
Rogério Coelho - 22.02.2007).

0047 . Processo/Prot: 0420442-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/110892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00012639-0 Ação Penal. Apelante: Glau-
ciano Batista de Lima (Réu Preso). Advogado: Edenan Marti-
nez Bastos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 6253. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo para absol-
ver o réu, e determinar a expedição de alvará de soltura, nos
termos do voto. EMENTA: TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES - ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06 - CON-
DENAÇÃO - AUTORIA NÃO DEMONSTRADA CABAL-
MENTE - APELO DA DEFESA OBJETIVANDO A ABSOL-
VIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DO RÉU NA PARTICIPAÇÃO DO DELITO -
TESTEMUNHAS FRÁGEIS - PROVA INSUFICIENTE - AU-
TORIA NÃO DEMONSTRADA - APLICAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO DO ‘IN DUBIO PRO REO’ - ABSOLVIÇÃO QUE SE
IMPÕE - RECURSO PROVIDO - COM EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ DE SOLTURA. “Aplicação do princípio ‘in dúbio
pro reo’. Autoria pelo apelante sinalizada como mera possibili-
dade. Tal não é bastante para condenação criminal, exigente de
certeza plena. Como afirmou Carrara, ‘a prova, para condenar,
deve ser certa como a lógica e exata como a matemática’. De-
ram parcial provimento. Unânime”.(in RJTJERGS 117/136).
Recurso provido para absolver o recorrente.

0048 . Processo/Prot: 0431921-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/160132. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000004-9 Ação Penal.
Apelante: Marcos Vieira dos Santos (Réu Preso), Wellington
Jackson Marques (Réu Preso). Def.Dativo: Marcos Atsushi
Utsunomiya. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Nº Acórdão: 6254. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ART.
157, § 2º, INCISOS I E II, C/C ART. 61, INCISO II, “H”, AM-
BOS DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - INSURGÊN-
CIA RECURSAL DEFENSIVA PUGNANDO PELA ABSOL-
VIÇÃO COM BASE NA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS OU,
ALTERNATIVAMENTE, PELA REFORMA NA DOSIME-
TRIA PENAL - SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA ALICER-
ÇAR O DECRETO CONDENATÓRIO - DOSIMETRIA PE-
NAL QUE MERECE ADEQUAÇÃO - SUBSISTÊNCIA RE-
CURSAL PARCIAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. “(...) 2. A delação, efetuada sem o escopo liberatório do
delator, ao assumir sua parte de culpabilidade na ação delituo-
sa, constitui elemento probatório de confiança, servindo de
suporte à condenação, principalmente quando harmoniosa e
coerente com a prova circunstancial arrecadada no caderno pro-
cessual. 3. A simples negativa de participação no ilícito penal
do apelante, não é suficiente para afastar de si a autoria que
decorre de forte prova indiciária corroborada pelas demais pro-
vas colhidas no crivo do contraditório (...)” (Extinto TAPR -
Ap. Crim. 0189475-9 - Uraí - Rel. Juiz Rubens Oliveira Fon-
toura - 3ª C.Crim. - Revisor: Juiz Conv. Renato Naves Barce-
llos - J. 23/04/02 - DJ 10/05/02). “A autoria do delito evidenci-
ado por depoimentos de testemunhas de “visu”, seguros e coe-
rentes, não se queda, no sistema de livre convencimento, dian-
te de simples e obstinada negativa do agente” (TJRJ - Ap. -
Rel. Enéas Machado Cotta - RT 710/325). “Individualização
da pena: motivação: inidoneidade. Não se prestam a motivar a
exacerbação da pena-base nem circunstâncias elementares do
tipo, nem a opinião do Juiz sobre o desvalor em abstrato da
figura penal” (STF - HC 79.949-3 - SP - DJU 04/08/2000, p.
05). Na fixação da pena-base o Juiz deve pautar-se pelos crité-
rios legais e recomendados pela doutrina, para ajustá-la ao seu
fim social e adequá-la ao seu destinatário e ao caso concreto.

0049 . Processo/Prot: 0450148-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/234260. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2005.00000134-3 Ação
Penal. Apelante: Silvério Urnau. Advogado: Iné Army Cardoso
da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Edmar Linhares da Silva.
Advogado: Ijair Vamerlatti, Cesar Augusto Schommer. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº
Acórdão: 6255. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ART.
171, “CAPUT”, DO CÓDIGO PENAL - DECRETO CONDE-
NATÓRIO - ARGÜIÇÃO DEFENSIVA DE INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO, COM PLEITO AB-
SOLUTÓRIO E, ALTERNATIVAMENTE, MODIFICAÇÃO
NA DOSIMETRIA PENAL QUE SERIA NULA FACE A CA-
RÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS - PARCIAL PROCEDÊNCIA ARGUMENTATIVA

RECURSAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. “Em
se tratando do delito previsto no art. 171, “caput”, do CP, pou-
co importa se o título de crédito foi dado como garantia de
dívida, pois o aspecto fundamental do estelionato simples é a
fraude através de meio eficaz e válido com o intuito de induzir
em erro a vítima, obtendo o agente vantagem indevida em pro-
veito próprio” (ex-TACRSP - in RJDTACRIM 23/174). Por maus
antecedentes criminais em virtude do que dispõe o artigo 5º,
inciso LVII, da C.F., deve-se entender, segundo o magistério
jurisprudencial, a condenação transitada em julgado, excluída
aquela que configura reincidência (art. 64, I, CP), excluindo-se
processo criminal em curso e indiciamento em inquérito polici-
al.

0050 . Processo/Prot: 0436162-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/178208. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2002.00000073-2
Ação Penal. Apelante: Alcides Joaquim Torquato. Advogado:
Roberto Jonas, Edson Elias de Andrade. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6256. Nº Livro: 222.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do voto.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - ESTE-
LIONATO - NEGATIVA DE AUTORIA - IN DUBIO PRO REO
- INADMISSIBILIDADE, NO CASO - SÓLIDO CONJUNTO
PROBATÓRIO - CHEQUE PÓS-DATADO - ARDIL PARA
OBTENÇÃO DE VANTAGEM INDEVIDA CARACTERIZA-
DO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 171, CAPUT, DO CÓDI-
GO PENAL - DOSIMETRIA DA PENA - CIRCUNSTÂNCI-
AS JUDICIAIS - VALORAÇÃO SUBJETIVA - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Afirmada a autoria
e materialidade do delito de estelionato, não se há falar em
absolvição do agente, tanto pela negativa de autoria quanto pelo
pleito de insuficiência de provas. A emissão de cheques pós-
datados somente impede a caracterização da forma qualificada
do delito de estelionato. Porém, quando tais cártulas são utili-
zadas como ardil para obtenção de vantagem indevida configu-
ra-se o delito de estelionato simples, previsto no caput do arti-
go 171 do Código Penal. O critério subjetivo que permeia a
atuação do juiz quando da fixação da pena-base permite o au-
mento do quantum da reprimenda, desde que devidamente fun-
damentado. Apelação conhecida e não provida.

0051 . Processo/Prot: 0413449-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/83999. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00002581-3 Ação Penal. Ape-
lante: Douglas Rafael Vailões (Réu Preso). Advogado: Jair
Marcelo Fabiani. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes. Nº Acórdão: 6257. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e,
no mérito, dar provimento parcial do recurso, consoante enun-
ciado. Vencido o Desembargador Marcus Vinícius de Lacerda
Costa que, de ofício, aplica o benefício do artigo 33, § 4º, da
Lei 11.343/2006, com redução de 1/6 (um sexto), e declara voto
em separado. EMENTA: 1. PENAL - TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES - ALEGADA DEFICIÊNCIA DA DEFE-
SA TÉCNICA - INOCORRÊNCIA - ADVOGADO CONSTI-
TUÍDO PELO RÉU QUE PRATICOU TODOS OS ATOS QUE
SE LHE PODERIAM EXIGIR - INEXISTÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE QUALQUER PREJUÍZO PARA O RÉU
- HERMENÊUTICA DA SÚMULA 523 DO STF - PRELIMI-
NAR REJEITADA. 1.1 Nos termos da Súmula 523 do STF, no
processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta,
mas sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo
para o réu. 1.2 A eventual insuficiência da defesa técnica pro-
movida em favor do réu somente caracteriza hipótese de inva-
lidação formal do processo penal condenatório se se demons-
trasse, objetivamente, a ocorrência de prejuízo para o acusado
(Súm. 523/STF), eis que a causa de nulidade absoluta prevista
na legislação processual penal refere-se à falta de defesa e não
ao seu eventual exercício. 2. PENAL - INAPLICABILIDADE
DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA PRE-
VISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11343/06 - RÉU CONDE-
NADO COMO INCURSO NO ART. 12 DA LEI 6368/76 -
IMPOSSIBILIDADE DE COMBINAÇÃO DE LEIS QUE SE
CONFLITAM NO TEMPO - PROGRESSÃO DE REGIME -
CRIME HEDIONDO - ORIENTAÇÃO DO PRETÓRIO EX-
CELSO - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
DO ARTIGO 2º, § 1º DA LEI Nº 8.072/90 - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 2.1 O princípio da retroatividade da
lei penal que de qualquer forma beneficie o réu não abrange a
possibilidade de combinação das partes de normas, temporal-
mente destoantes, que mais beneficiem o réu, pois se trataria
de uma atividade criativa de uma verdadeira terceira lei, usur-
pando-se de modo inequívoco a função atribuída primordial-
mente ao Poder Legislativo. 2.2 Tendo sido recepcionado pela
Constituição da República o sistema progressivo de cumpri-
mento de pena, constante do Código Penal e da Lei de Execu-
ção Penal, negá-lo ao condenado por crime hediondo gera des-
cabida afronta aos princípios da humanidade das penas e da
individualização. 2.3 Declarada pelo Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, na sessão de 23/2/2006 (HC 82.959-SP), a in-
constitucionalidade incidental do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90,
que veda a progressão de regime nos casos de crimes hedion-
dos e a eles equiparados, afastando o óbice à execução pro-
gressiva da pena, não mais subsiste o fundamento para impedir
a progressão de regime. 2.4 Conquanto haja lei nova discipli-
nando a matéria (Lei nº 11.646/07) ela não poderá retroagir
(art. 5º, XL, da Constituição Federal). RECURSO PARCIAL-

MENTE PROVIDO.

0052 . Processo/Prot: 0438050-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/188955. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000034 Ação Penal. Apelante:
Ademir Cypriano Coelho. Def.Dativo: Rogerio Martins Albie-
ri. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acór-
dão: 6258. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO, com adequação, de ofí-
cio, da pena imposta, nos termos do voto. EMENTA: RECUR-
SO DE APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO - NULIDADE DE
CITAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - RÉU CITADO PESSO-
ALMENTE - NEGATIVA DE AUTORIA - IN DUBIO PRO
REO - INADMISSIBILIDADE, NA HIPÓTESE - SÓLIDO
CONJUNTO PROBATÓRIO - CONFISSÃO EXTRAJUDICI-
AL - ELEMENTO DE CONVICÇÃO - RECONHECIMENTO
OBRIGATÓRIO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE, DE
OFÍCIO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. A citação pessoal do acusado não gera nulidade proces-
sual. Não há que se falar em absolvição quando o conjunto
probatório é seguro em apontar a autoria e materialidade do
delito de furto imputado ao agente. Se a confissão extrajudicial
serve de alicerce à sentença condenatória, torna-se de rigor a
aplicação da circunstância atenuante prevista no artigo 65, in-
ciso III, d, do Código Penal. Apelação conhecida e não provi-
da, com adequação, de ofício, da pena.

0053 . Processo/Prot: 0421659-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/117116. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00001547-7 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Edicréia Rami-
rez dos Santos. Def.Público: Vânia Maria Forlin. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão:
6259. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso de apelação. EMENTA: RECURSO DE APELA-
ÇÃO CRIMINAL - FURTO TENTADO PRIVILEGIADO -
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVA-
DAS -CRIME IMPOSSÍVEL - SISTEMA ELETRÔNICO DE
VIGILÂNCIA - ATUAÇÃO DO FUNCIONÁRIO - INEFICÁ-
CIA ABSOLUTA DO MEIO - NÃO OCORRÊNCIA, NA HI-
PÓTESE - CONDENAÇÃO - REFORMA DO JULGADO -
RECURSO PROVIDO. A pronta ação de funcionário do esta-
belecimento para evitar a prática de furto, afasta a hipótese de
crime impossível, ainda que o local seja monitorado por siste-
ma eletrônico de segurança. Ausente a ineficácia absoluta do
meio, não há que se falar em crime impossível, devendo a con-
duta típica da subtração ser punida sob a forma tentada. Apela-
ção conhecida provida.

0054 . Processo/Prot: 0407403-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/59143. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000006 Denuncia. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Irineu Domin-
gues. Advogado: Danilo Moura Seraphim. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 6260. Nº
Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ART.
244, DA LEI Nº 8.069/90 E ART. 230, DO CÓDIGO PENAL -
ABSOLVIÇÃO - ART. 229, DO CÓDIGO PENAL - CONDE-
NAÇÃO - RECURSO MINISTERIAL PUGNANDO PELA
CONDENAÇÃO TAMBÉM PELOS CRIMES PREVISTOS NO
ART. 230, DO CÓDIGO PENAL E NO ART. 244-A, DO ECA
- IMPOSSIBILIDADE - INSUBSISTÊNCIA RECURSAL -
SENTENÇA ESCORREITA COM PRECISA FUNDAMENTA-
ÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. Desde que o hipotético faro
ilícito não está explicitado na denúncia e, não havendo adita-
mento, vedado está a exarar de um decreto condenatório, sob
pena de violação ao princípio da correlação entre a imputação
e a sentença, como também do contraditório e da ampla defesa,
constitucionalmente protegidos. “O Direito Penal não opera com
conjecturas. Sem a certeza total da autoria e da culpabilidade,
não pode o Juiz criminal proferir uma condenação” (ex TA-
CRIM-SP, Rel. Goulart Sobrinho, JUTACRIM 51/286).

0055 . Processo/Prot: 0436400-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/167998. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00002191-2 Ação Penal. Apelante: Re-
gis Cardoso da Luz. Def.Público: Yara Flores Lopes Stroppa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão:
6261. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ART.
157, § 2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL - DECRETO CON-
DENATÓRIO - PLEITO DEFENSIVO DESCLASSIFICATÓ-
RIO PARA O DELITO DE FURTO, EXCLUSÃO DA CAUSA
DE AUMENTO ALUSIVO AO CONCURSO DE PESSOAS,
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COM APLICAÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LE-
GAL E RECONHECIMETNO DO PRINCÍPIO DA INSIGNI-
FICÂNCIA - PROCEDÊNCIA ARGUMENTATIVA RECUR-
SAL PARCIAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. “A
violência, caracterizadora do roubo, não exige para o seu reco-
nhecimento, que resulte lesões corporais na vítima. Um empur-
rão é um ato de violência configurador do roubo e não provoca
lesões corporais ... Inúmeras outras formas poderiam ser men-
cionadas. Todas consideradas como violência sem deixar se-
qüelas” (ex-TACRSP in RJDTACRIM 01/149 e 05/180, 09/147).
Desde que a(s) prova(s) contida(s) no caderno processual inde-
monstra o liame subjetivo entre o réu e o menor para a prática
delitiva, deve ser afastada a causa de aumento referente ao con-
curso de pessoas. “Recurso Especial nº 828.203-RS - Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima - 5ªTurma. Penal - Furto. Princípio da
Insignificância. Não incidência. Objeto material que não pode
ser considerado desprezível. Recurso Especial Provido. 1. ... 2.
... 3. ... 4. “Considerando a nossa realidade sócio econômica,
em que metade da população ocupada do Brasil tem rendimen-
to (médio-mensal de todos os trabalhadores) de 1/2 a 2 salários
mínimos (dados do IBGE - indicadores sociais de 2002), não
se pode admitir que R$ 50,00 seja considerado um valor irrisó-
rio, ínfimo” (STJ - in DJU de 9/10/2006, pág. 353).

0056 . Processo/Prot: 0467407-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/10890. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Criatiane Cavalieri
(advogado), Tiago Kolz Bicalho (advogado). Paciente: Valdo-
miro Spitzer (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Nº Acórdão: 6262. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5.ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conceder a ordem, confirmando o despacho liminar, para
que o paciente possa aguardar o trânsito em julgado da senten-
ça condenatória. EMENTA: HABEAS CORPUS. DELITO
CONTRA OS COSTUMES. CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO
CONFIRMADA EM SEGUNDO GRAU. PENDÊNCIA DE
RECURSO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DE-
CISÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO PARA A DEFE-
SA . SENTENÇA EM PRIMEIRO GRAU SUBORDINOU A
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO APÓS O TRÂN-
SITO EM JULGADO E FACULTOU O DIREITO DE RECOR-
RER EM LIBERDADE - PRISÃO CAUTELAR DESNECES-
SÁRIA. PACIENTE RESPONDEU TODO O PROCESSO
CRIME EM LIBERDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONSTATADO. LIMINAR CONFIRMADA. ORDEM CON-
CEDIDA.

0057 . Processo/Prot: 0465398-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/303663. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000113 Ação Penal. Impetrante:
Wilson Luiz Fabri (advogado). Paciente: Gustavo Henrique de
Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº
Acórdão: 6263. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, a unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PRÁTICA, EM TESE, DAS INFRAÇÕES
PENAIS TIPIFICADAS NOS ARTIGOS 35, CAPUT (1º FATO)
E 33, CAPUT, COMBINADO COM ARTIGO 40, INCISO V
(2º FATO), AMBOS DA LEI 11.343/2006. PRISÃO EM FLA-
GRANTE DELITO. I. PRELIMINAR. PERDA DO OBJETO
EM DECORRÊNCIA DA FUGA DO PACIENTE. NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO. O PEDIDO SÓ SE TORNA PREJUDICA-
DO QUANDO O PACIENTE, ANTES DO JULGAMENTO,
OBTÉM, POR OUTRA VIA, O QUE POSTULA, O QUE NÃO
OCORRE NO PRESENTE CASO. NECESSIDADE DA ANÁ-
LISE DA LEGALIDADE DA MANUTENÇÃO DA SEGRE-
GAÇÃO CAUTELAR, MESMO PORQUE A QUALQUER
MOMENTO A PRISÃO PODE SER REESTABELECIDA. II.
NEGATIVA DE AUTORIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. QUESTIONAMENTO IMPOSSÍVEL NAS
VIAS ESTREITAS DO HABEAS CORPUS. O WRIT NÃO
COMPORTA O EXAME DE TEMAS QUE, PARA O SEU
DESLINDE, DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA. V.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJA-
DORES DA MANUTEÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. APE-
NAS A ANÁLISE DO FATO EM CONCRETO PERMITE A
CONSTATAÇÃO DA NECESSIDADE OU NÃO DA MANU-
TENÇÃO DA SEGREGAÇÃO. VI. COMPROVAÇÃO DA
MATERIALIDADE E EXISTÊNCIA DE FORTES INDÍCIOS
DE AUTORIA PERMITEM LEGITIMAR A CUSTÓDIA CAU-
TELAR NO MOMENTO. VII. ORDEM PÚBLICA QUE RES-
TOU AFETADA COM A AÇÃO PRATICADA E IMPUTADA
AO PACIENTE. CIRCUNSTÂNCIAS QUE ENVOLVEM OS
FATOS REVELAM AUDÁCIA E PERICULOSIDADE DO
AGENTE E A NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DE SUA
SEGREGAÇÃO CAUTELAR. VIII. GRANDE QUANTIDA-
DE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE APREENDIDA E
DISPONIBILIDADE EM “DAR CARONA A TERCEIROS”
DEMONSTRA AUDÁCIA E, EM PRINCÍPIO, A PERICULO-
SIDADE DO PACIENTE.CARACTERIZADO UM DOS PRES-
SUPOSTOS DO DECRETO DE PRISÃO, SE NECESSÁRIO
FOSSE DECISÃO NESTE SENTIDO, COM A SUA FUGA DA
DELEGACIA DE POLÍCIA. NECESSIDADE DE GARANTIA
DA EVENTUAL APLICAÇÃO DA LEI NO FUTURO. IX.
ORDEM DENEGADA.

0058 . Processo/Prot: 0458366-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/278639. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00006601-3 Ação Penal. Im-
petrante: João Ademar Menta (advogado). Paciente: Claudinei

Batista da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Nº Acórdão: 6264. Nº Livro: 222. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5a Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, a unanimidade de votos, em denegar
a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. PACIENTE DENUNCIADO COMO INCURSO NAS
SANÇÕES DOS CRIMES DE FURTO MEDIANTE FRAU-
DE, FORMAÇÃO DE QUADRILHA E USO DE IDENTIDA-
DE FALSA. PRISÃO EM FLAGRANTE. O PACIENTE PE-
DIU A EXTENSÃO DO BENEFÍCIO DA LIBERDADE PRO-
VISÓRIA CONCEDIDO AOS DEMAIS CO-RÉUS BASEAN-
DO-SE NA DECISÃO DO JUÍZO DE 1º GRAU E EM HABE-
AS CORPUS Nº 390.865-4. IMPOSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO EM RAZÃO DE DECISÃO EM FAVOR DE OU-
TROS RÉUS. NECESSÁRIA A ANÁLISE DAS CONDIÇÕES
PESSOAIS E INDIVIDUAIS DO PACIENTE PARA APRECI-
AÇÃO E CONCESSÀO DO PEDIDO. EXPOSIÇÃO DA CON-
VENIÊNCIA DA SEGREGAÇÃO, COM BASE NA NECES-
SIDADE DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL NO FUTURO E
NA ORDEM PÚBLICA. PEDIDO PRECARIAMENTE INS-
TRUÍDO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRA-
DA. ORDEM DENEGADA.

0059 . Processo/Prot: 0465214-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/303665. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000216 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Wilson Luiz Fabri (advogado). Paciente:
Taisa Fernanda Soares Gomes (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6265. Nº Livro: 222. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, a unanimidade de votos,
em conceder a ordem, com expedição de alvará de soltura se
por outro motivo não estiver preso, nos termos do voto relator.
EMENTA: HABEAS CORPUS. PRÁTICA, EM TESE, DA
INFRAÇÃO PENAL TIPIFICADA NO ARTIGO 33 DA LEI
11.343/2006 PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO. I. A PACI-
ENTE DEMONSTROU RESIDÊNCIA FIXA E VÍNCULO
EMPREGATÍCIO, SEM ANTECEDENTES CRIMINAIS. II.
EM SEDE DE HABEAS CORPUS, APESAR DE NÃO COM-
PORTAR DILAÇÃO PROBATÓRIA, POSSÍVEL PERCEBER
A FRAGILIDADE DA MATERIALIDADE E DOS INDÍCIOS
DA AUTORIA DO DELITO EM RELAÇÃO À PACIENTE NO
SENTIDO DE VIABILIZAR A MEDIDA MAIS RIGOROSA
DESDE AGORA. III. ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE
CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.

0060 . Processo/Prot: 0465532-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/303667. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000113 Ação Penal. Impetrante:
Wilson Luiz Fabri (advogado). Paciente: Ducinéia de Oliveira
(Réu Preso), Gilmar de Mello (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6266. Nº Livro: 222. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, a unanimidade de votos,
em conceder a ordem, com expedição de alvará de soltura, nos
termos do voto relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. PRÁ-
TICA, EM TESE, DAS INFRAÇÕES PENAIS TIPIFICADAS
NOS ARTIGOS 35, CAPUT (1º FATO) E 33, CAPUT, COM-
BINADO COM ARTIGO 40, INCISO V (2º FATO), AMBOS
DA LEI 11.343/2006. PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO. I.
APESAR DO HABEAS CORPUS NÃO SER VIA HÁBIL À
ANÁLISE APROFUNDADA DA MATÉRIA PROBATÓRIA E
DE MÉRITO, VERIFICA-SE QUE, EM PRINCÍPIO, BAS-
TANTE FRÁGEIS OS INDÍCIOS DE AUTORIA DE FORMA
A SUSTENTAR UM DECRETO DE PRISÃO. II. PACIENTES
QUE FORAM PRESOS EM FLAGRANTE POR TEREM PAS-
SADO COM SEU AUTOMÓVEL QUASE AO MESMO EM
QUE O VEÍCULO CONDUZIDO PELO CO-RÉU, ONDE
ESTAVA ESCONDIDA A SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE,
POR TRÊS PRAÇAS DE PEDÁGIO. III. ESTA CIRCUNSTÂN-
CIA QUE, EM PRINCÍPIO, PODE SE CARACTERIZAR
COMO MERA COINCIDÊNCIA, PODE SER, NO FUTURO,
SUFICIENTE PARA DEMONSTRAR QUE OS PACIENTES
ERAM “BATEDORES” DO VEÍCULO QUE TRANSPORTA-
VA A DROGA. TODAVIA, NO MOMENTO, INCLUSIVE
PORQUE ESTAVAM EM COMPANHIA DE SEUS FILHOS
MENORES,, UM DE 07 (SETE) E OUTRO DE 01 (UM) ANO
E 06 (SEIS) MESES DE IDADE, ACONSELHÁVEL, QUE
RESPONDAM EM LIBERADE, PORQUE, ATÉ AQUI, A
DÚVIDA LHES FAVORECE. IV. DIANTE DA POSSIBILI-
DADE DE QUEBRA DOS INDÍCIOS DE AUTORIA COGEN-
TE A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, NO MO-
MENTO. CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. V.
ORDEM CONCEDIDA.

0061 . Processo/Prot: 0464438-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/247. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2007.00016690-4 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Marlon César Doin Carneiro (advogado). Pacien-
te: José Marcos Alves Diniz (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6267. Nº Livro: 222. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em declarar prejudicada a ordem impetrada, nos termos do voto
relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - DELITO, EM TESE,
DE ESTELIONATO. PRISÃO EM FLAGRANTE. NOTÍCIA
DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - CONS-
TRANGIMENTO EVENTUALMENTE ILEGAL SUPERADO
- ORDEM PREJUDICADA.

0062 . Processo/Prot: 0466176-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/6170. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00000452 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Paulo Roberto dos Santos
(advogado). Paciente: Luciano Alberto de Oliveira (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6268. Nº
Livro: 222. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
pelo conhecimento do presente writ e, no mérito, pela denega-
ção da ordem, nos termos do voto relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS. DELITO, EM TESE, CONTRA O PATRIMÔNIO.
ROUBO QUALIFICADO. INFRAÇÃO PENAL TIPIFICADA
NO ARTIGO 157, PARÁGRAFO 4º, INCISOS I E II, DO CÓ-
DIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRA-
ZO PARA ENCERRAR A INSTRUÇÃO CRIMINAL. IMPOS-
SIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO ALEGADO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO DA RAZOABILIDADE. PROCESSO COMPLEXO. NE-
CESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
PARA A REALIZAÇÃO DO INTERROGATÓRIO DO PACI-
ENTE E OITIVA DE TESTEMUNHAS. PRESENÇA DE JUS-
TIFICATIVAS PARA O EXCESSO. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL DESCARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA.

0063 . Processo/Prot: 0460453-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/286911. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: Ação
Penal. Impetrante: Valter Bérgamo (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6269. Nº Livro:
223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA OS COSTUMES. DE-
LITO EM TESE DO ARTIGO 213, C/C ARTIGO 226, INCISO
II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PACIENTE
PRESO HÁ MAIS DE 100 DIAS, PROCESSO AGUARDAN-
DO A REALIZAÇÃO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS COM A DENÚNCIA. EXCESSO OCORRIDO
NA DEMORA DE COMUNICAÇÃO DA PRISÃO OCORRI-
DA EM COMARCA DIVERSA. CIRCUNSTÂNCIAS ESPE-
CIAIS DO PROCESSO QUE AUTORIZAM A MANUTEN-
ÇÀO, NO MOMENTO, DA PRISÃO. ORDEM DENEGADA.

0064 . Processo/Prot: 0454286-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/261097. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00005983-5 Ação Penal. Impetrante:
Nelson Kamarowski. Paciente: Alexsandro Marques Colaço
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão:
6270. Nº Livro: 223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer a ordem e declará-la prejudicada, nos termos do
voto relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA
O PATRIMÔNIO. CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO. EQUÍ-
VOCO DE IDENTIFICAÇÃO. PACIENTE PRESO ENQUAN-
TO AGUARDA O EXAME DE IDENTIFICAÇÃO DO INSTI-
TUTO DE CRIMINALÍSTICA.PACIENTE AFASTADO DO
PÓLO PASSIVO NA AÇÃO PENAL E LIBERADO. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO. ORDEM PREJUDI-
CADA

0065 . Processo/Prot: 0463999-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/296319. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000468 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Fernando César Resta Antunes (advo-
gado). Paciente: Jean Carlo Bomfim da Silva (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6271. Nº Livro:
223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5a Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, nos termos do
voto relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACIENTE DE-
NUNCIADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE ROUBO MA-
JORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS E EMPREGO
DE ARMA DE FOGO E USURPAÇÃO DA FUNÇÃO PÚBLI-
CA. PRISÃO EM FLAGRANTE. TRANSFERÊNCIA DO PA-
CIENTE PARA OUTRO ESTABELECIMENTO PENAL. RA-
ZÕES JUSTIFICÁVEIS PARA O ATO. AUTORIDADE COM-

PETENTE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. POSSÍVEL
COMPROMETIMENTO DA INTEGRIDADE FÍSICA DO
PACIENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE CIRURGIA RE-
COMENDADA. CAUTELAS QUE DEVEM SER REALIZA-
DAS. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO. PROVIDÊN-
CIAS QUE SE RECOMENDAM. AUSÊNCIA DE REQUISI-
ÇÃO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INQUIRI-
ÇÃO DE TESTEMUNHAS. NULIDADE ABSOLUTA. O
ACUSADO, EMBORA PRESO, TEM O DIREITO DE COM-
PARECER, DE ASSISTIR E DE PRESENCIAR, PENA DE
NULIDADE ABSOLUTA, OS ATOS PROCESSUAIS, NOTA-
DAMENTE AQUELES QUE SE PRODUZEM NA FASE DE
INSTRUÇÃO DO PROCESSO PENAL, QUE OBRIGATORI-
AMENTE DEVE SE REALIZAR SOB A ÉGIDE DO CON-
TRADITÓRIO. IRRELEVANTES, PARA ESSE EFEITO, AS
ALEGAÇÕES DO PODER PÚBLICO, CONCERNENTES À
DIFICULDADE OU INCONVENIÊNCIA DE PROCEDER À
REMOÇÃO DE ACUSADOS PRESOS EM OUTRA COMAR-
CAS, EIS QUE RAZÕES DE MERA CONVENIÊNCIA AD-
MINISTRATIVA NÃO TÊM - NEM PODEM TER - PREVA-
LÊNCIA SOBRE AS INAFASTÁVEIS EXIGÊNCIAS DE
CUMPRIMENTO E RESPEITO AO QUE DETERMINA A
CONSTITUIÇÃO. 4 EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGU-
RADO. PRESENÇA DE JUSTIFICATIVAS PARA O ALAR-
GAMENTO DO PRAZO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
DESCARACTERIZADO, NESTE ASPECTO 5. CONVENIÊN-
CIA DA SEGREGAÇÃO, COM BASE EM FATOS CONCRE-
TOS. INDÍCIOS DE AUTORIA E PROVA DA MATERIALI-
DADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DELITO GRAVE - NE-
CESSIDADE DE ASSEGURAR A ORDEM PÚBLICA. PACI-
ENTE COM VIDA COMPROMETIDA. ORDEM PARCIAL-
MENTE CONCEDIDA.

0066 . Processo/Prot: 0461492-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290838. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000255-6 Pedi-
do de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: João Maria
Ferreira de Deus (advogado). Paciente: Odirlei Jorge da Fonse-
ca (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acór-
dão: 6272. Nº Livro: 223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
pelo conhecimento desta ordem e, no mérito, pela sua denega-
ção, nos termos do voto relator. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. DELITO, EM TESE, CONTRA O PATRIMÔNIO. ROU-
BO QUALIFICADO. INFRAÇÃO PENAL TIPIFICADA NO
ARTIGO 157, PARÁGRAFO 4º, INCISOS I E II, COMBINA-
DO COM O ARTIGO 70, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA EN-
CERRAR A INSTRUÇÃO CRIMINAL. INSTRUÇÃO CRIMI-
NAL ENCERRADA. AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTE-
MUNHAS DE DEFESA JÁ REALIZADA. SÚMULA 52 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL SUPERADO. ORDEM DENEGADA.

0067 . Processo/Prot: 0465010-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/302787. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000065 Ação
Penal. Impetrante: Waldi Moreira Soares (advogado). Pacien-
te: Waldemir da Silva Chagas (Réu Preso), Glaci de Jesus Oli-
veira Chagas (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Nº Acórdão: 6273. Nº Livro: 223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer parcialmente a ordem e nesta extensão declará-la
prejudicada, nos termos do voto relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS - PACIENTES PRESOS EM FLAGRANTE DELI-
TO PELA PRÁTICA, EM TESE, DOS CRIMES PREVISTOS
NOS ARTIGOS 33 E 35, DA LEI 11.343/06, ARTIGO 12 DA
LEI 10.826/03 E ARTIGO 333 DO CÓDIGO PENAL - NULI-
DADE AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE E EXCESSO
DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO
DEFICIENTE - NÃO DEVE SER CONHECIDO O PEDIDO
DE HABEAS CORPUS, SUBSCRITO POR ADVOGADO,
NÃO INSTRUÍDO COM PEÇAS NECESSÁRIAS E SUFICI-
ENTES PARA ANÁLISE DO PEDIDO - ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO SEM PROVA DE ANÁLISE DE
EVENTUAL BENEFÍCIO EM PRIMEIRO GRAU - INVIA-
BILIDADE DO CONHECIMENTO DA DEMANDA, PENA
DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - O JUIZ NÃO PODE
CONHECER DO HABEAS CORPUS NA AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS PARA O EXAME CRÍTICO DA SITUAÇÃO
FÁTICA DO CASO CONCRETO E PESSOAL DO PACIEN-
TE - INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 219 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - OFÍCIO DA VARA DE ORIGEM COMUNI-
CANDO SENTENÇA CONDENATÓRIA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL SUPERADO - ORDEM PARCIALMENTE
CONHECIDA E NESTA EXTENSÃO PREJUDICADA.

0068 . Processo/Prot: 0415845-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/88405. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000027-6 Ação Penal.
Apelante: José Carlos Simionato. Advogado: Gentil Martins
Bugue. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Nº Acórdão: 6274. Nº Livro: 223. Julgado em: 14/02/2008
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DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO. ARTIGO 244-A,
DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, C/C
ARTIGO 71, DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DA DEFESA.
PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO DO APELANTE. FALTA DE
ADEQUAÇÃO TÍPICA. CONDUTA PERPETRADA PELO
APELANTE QUE NÃO SE AMOLDA À DESCRIÇÃO TÍPI-
CA DO ARTIGO 244-A, DA LEI Nº 8.069/90. AUSENTE A
FIGURA DA SUBMISSÃO. ADOLESCENTES NÃO SUBME-
TIDAS À EXPLORAÇÃO SEXUAL. CONTATO DIRETO DO
APELANTE COM AS ADOLESCENTES QUE ATUAVAM
POR CONTA PRÓPRIA, AUSÊNCIA DE DOMÍNIO, DE SU-
BORDINAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DO DELITO PRE-
VISTO NO ARTIGO 218, DO CÓDIGO PENAL (CORRUP-
ÇÃO DE MENORES). CONDUTA MORAL QUESTIONÁVEL
DAS ADOLESCENTES, MANUTENÇÃO DE RELAÇÃO
SEXUAL SEM QUALQUER ESPÉCIE DE RESISTÊNCIA A
SER VENCIDA PELO APELANTE. COMPROVAÇÃO DA
PROCURA DAS MENORES PELA PESSOA MAIOR. AUSÊN-
CIA INCENTIVO E FACILITAÇÃO DA CONDUTA ANTE-
RIOR DAS ADOLESCENTES PELO APELANTE. NÃO CON-
FIGURAÇÃO DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 228, DO
CÓDIGO PENAL (FAVORECIMENTO DA PROSTITUIÇÃO).
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE POSSAM CONDU-
ZIR À TIPIFICAÇÃO DESSA CONDUTA DELITIVA. CON-
DUTA ATÍPICA. RECURSO DO RÉU PROVIDO.

0069 . Processo/Prot: 0430736-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/150494. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000534-9 Ação
Penal. Apelante: José Castorino dos Santos, Vicente Vieira dos
Santos. Def.Dativo: Gilberto Gomes de Lima. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6275. Nº
Livro: 223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. CONDENAÇÃO. DELITO CONTRA O PATRI-
MÔNIO. FURTO QUALIFICADO TENTADO - ARTIGO 155,
§ 4º INCISOS I E IV C/C ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO SOB
O ARGUMENTO DE FRAGILIDADE DE PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE. FATO DESCRITO NA DENÚNCIA DEVIDA-
MENTE CARACTERIZADO DURANTE A INSTRUÇÃO.
TIPO OBJETIVO E SUBJETIVO DEMONSTRADO NOS
AUTOS. PROVAS SUFICIENTES PARA EMBASAR DECRE-
TO CONDENATÓRIO. NEGATIVA DE AUTORIA NÃO TEM
O CONDÃO DE EXIMIR A RESPONSABILIDADE PENAL
DO ACUSADO QUANDO EM DISSONÂNCIA COM AS
PROVAS CARREADAS AOS AUTOS. VALIDADE DOS DE-
POIMENTOS CLAROS E HARMONIOSOS DAS TESTEMU-
NHAS. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO PELA INCIDÊNCIA
DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCA. INCABÍVEL. FUR-
TO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS E
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. CRIMES PRATICADOS
NA FORMA QUALIFICADA, EM PRINCÍPIO, INVIABILI-
ZAM A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂN-
CIA, POIS NÃO CONFIGURAM O PEQUENO DESVALOR
DA CONDUTA. MESMO PARA UMA EMPRESA, O VALOR
É SIGNIFICATIVO, TENDO EM VISTA A QUANTIDADE E
FINALIDADE DOS PRODUTOS ARMAZENADOS NO DE-
PÓSITO. E CONSIDERANDO A SITUAÇÃO ECONÔMICA
DO NOSSO PAÍS, EVIDENTEMENTE NÃO É ÍNFIMO PARA
AFASTAR A ATUAÇÃO DO ESTADO NA PROTEÇÃO DO
BEM JURÍDICO ATINGIDO. CONCURSO DE PESSOAS E
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO AMPLAMENTE COM-
PROVADOS NO CONJUNTO PROBATÓRIO. EM RELAÇÃO
AO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO, PRATICADO EM
CONCURSO DE PESSOAS, SUFICIENTE QUE APENAS UM
DOS AGENTES A REALIZE PARA QUE ESTA CIRCUNS-
TÂNCIA, OBJETIVA, SE COMUNIQUE AOS DEMAIS CO-
RÉUS, QUANDO SEJAM DOS DEMAIS CONHECIDA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 30 DO CÓDIGO PENAL, CONCLU-
INDO-SE QUE RESPONDEM PELA SUA REALIZAÇÃO
TODOS AQUELES QUE AGIRAM DOLOSAMENTE NO
SENTIDO DE SEU EMPREGO. SITUAÇÃO QUE SE PER-
CEBE NO CASO EM QUESTÃO. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0070 . Processo/Prot: 0410742-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/68194. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2004.00001927-5 Ação Penal. Apelante:
Marcelo Alécio Rosa de Lima. Def.Dativo: Tadeu Teixeira Neto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acór-
dão: 6276. Nº Livro: 223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça, a unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de apelação interposto, na forma do voto relator.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO CONTRA O
PATRIMÔNIO. ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE
PESSOAS E EMPREGO DE ARMA. ARTIGO 157, PARÁ-
GRAFO SEGUNDO, INCISOS PRIMEIRO E SEGUNDO, DO
CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR DE MÉRITO. INCOMPE-
TÊNCIA RELATIVA, QUE ADMITE PRORROGAÇÃO, POIS
REFERENTE APENAS AO TERRITÓRIO. ASSIM, SE NÃO
SUSCITADA PELAS PARTES EM TEMPO OPORTUNO,
NEM PROCLAMADA PELO JUIZ, INCABÍVEL A ANULA-

ÇÃO DOS ATOS PRATICADOS, VEZ QUE SE CONSIDERA
PRORROGADA. ADEMAIS, NÃO OBSTANTE A CONEXÃO
EM PROCESSOS DIFERENTES, HAVENDO SENTENÇA
DEFINITIVA EM UM DELES, A UNIFICAÇÃO DO PROCES-
SO SOMENTE SE DARÁ ULTERIORMENTE, PARA EFEI-
TO DE SOMA OU UNIFICAÇÃO DAS PENAS. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 82 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MÉ-
RITO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. FATO DESCRITO NA DENÚN-
CIA DEVIDAMENTE CARACTERIZADO DURANTE A INS-
TRUÇÃO. PROVAS SUFICIENTES PARA EMBASAR DE-
CRETO CONDENATÓRIO. NEGATIVA DE AUTORIA NÃO
TEM O CONDÃO DE EXIMIR A RESPONSABILIDADE
PENAL DO ACUSADO QUANDO EM DISSONÂNCIA COM
AS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS. VALIDADE DO
DEPOIMENTO DAS VÍTIMAS CORROBORADO COM AS
DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO
AFASTADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

0071 . Processo/Prot: 0434554-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/171339. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000266-0 Ação
Penal. Apelante: João Marino Nascimento (Réu Preso). Advo-
gado: Jossimar Ioris. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Nº Acórdão: 6277. Nº Livro: 223. Julgado em: 14/
02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO, E
NESTA PARTE, DAR PARCIAL PROVIMENTO, nos termos
do voto. EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL -
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - ARTIGO 12 DA
LEI 6.368/76 - CONDENAÇÃO - RECURSO DA DEFESA -
PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA PARA APLI-
CAÇÃO DAS REGRAS DA LEI ANTERIOR COM IMEDIA-
TA APLICAÇÃO DA PENA DA NOVA LEI, EM ESPECIAL
COM A REDUÇÃO DO PARÁGRAFO 4O, DO ARTIGO 33 E
COM A REDUÇÃO PELA CONFISSÃO - TAMBÉM PELA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL PELA RESTRITI-
VA DE DIREITO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VEÍCU-
LO, DE VALORES E OBJETOS - SENTENÇA FUNDAMEN-
TADA -PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BENS NÃO CONHE-
CIDO - BENS DE TERCEIROS E SEM COMPROVAÇÃO DE
PROPRIEDADE - APELO, NESTE PARTICULAR ASPECTO,
NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE CONFISSÃO - FIXA-
ÇÃO DA PENA FUNDAMENTADA - POSSIBILIDADE DE
MITIGAÇÃO DA PENA CORPORAL - ADEQUAÇÀO DA
PENA DE MULTA - LEI ANTERIOR MAIS BENÉFICA -
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE LEI POSTERIOR
MAIS PREJUDICIAL - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
- MANUTENÇÀO DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 33, § 4º,
DA LEI Nº 11.343/2006 - HIPÓTESE QUE BENEFICIA O
AGENTE - RECONHECIMENTO NA SENTENÇA - AUSÊN-
CIA DE RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO IMPOSSI-
BILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DI-
REITOS - NO CASO CONCRETO - RECURSO PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E, NESTA EXTENSÃO, PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0072 . Processo/Prot: 0407102-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/50511. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00000077 Ação Penal. Ape-
lante: Jucélia dos Santos Silva. Def.Dativo: Hermeto Botelho
Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº
Acórdão: 6278. Nº Livro: 223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. CONDENAÇÃO. DELITO CONTRA O PATRI-
MÔNIO. FURTO QUALIFICADO TENTADO - ARTIGO 155,
§ 4º INCISOS IV C/C ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO
CÓDIGO PENAL. RECURSO DA DEFESA - PRETENSÃO
DE ABSOLVIÇÃO SOB O ARGUMENTO DE FRAGILIDA-
DE DE PROVAS. IMPOSSÍVEL. FATO DESCRITO NA DE-
NÚNCIA CARACTERIZADO DURANTE A INSTRUÇÃO.
TIPO OBJETIVO E SUBJETIVO DEMONSTRADO NOS
AUTOS. PROVAS SUFICIENTES PARA EMBASAR DECRE-
TO CONDENATÓRIO. NEGATIVA DE AUTORIA NÃO TEM
O CONDÃO DE EXIMIR A RESPONSABILIDADE PENAL
DO ACUSADO QUANDO EM DISSONÂNCIA COM AS
PROVAS CARREADAS AOS AUTOS. VALIDADE DOS DE-
POIMENTOS CLAROS E HARMONIOSOS DAS TESTEMU-
NHAS. CONCURSO DE PESSOAS CARACTERIZADO. PRE-
TENSÃO DE ABSOLVIÇÃO PELA INCIDÊNCIA DO PRIN-
CÍPIO DA INSIGNIFICÂNCA. INCABÍVEL NO CASO CON-
CRETO. FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE
PESSOAS. CRIMES PRATICADOS NA FORMA QUALIFI-
CADA, EM PRINCÍPIO, INVIABILIZAM A APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA, POIS NÃO CONFIGU-
RAM O PEQUENO DESVALOR DA CONDUTA. MESMO
PARA UM ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE MÉDIO
PORTE EM UMA CIDADE DO INTERIOR DO ESTADO.
VALOR TECNICAMENTE SIGNIFICATIVO, TENDO EM
VISTA A QUANTIDADE DE PRODUTOS (137) E A SITUA-
ÇÃO ECONÔMICA DO NOSSO PAÍS. CIRCUNSTÂNCIAS
QUE LEGITIMAM A ATUAÇÃO DO ESTADO NA PROTE-
ÇÃO DO BEM JURÍDICO ATINGIDO. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0073 . Processo/Prot: 0457411-4 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/271517. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00001861 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Patrícia Lilian Frugoni Zavala (Réu Preso). Advogado: José
dos Passos Oliveira dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Nº Acórdão: 6279. Nº Livro: 223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em declarar que resta prejudicado o presente recurso de agra-
vo, nos termos do voto relator. EMENTA: RECURSO DE
AGRAVO - CONDENAÇÃO PELO ARTIGO 12, DA LEI Nº
6368/76- TRÁFICO DE ENTORPECENTES. INCIDENTE DE
EXECUÇÃO -PRETENSÃO DO AGENTE MINISTERIAL DE
CASSAR A PROGRESSÃO DE REGIME CONCEDIDA AO
RECORRIDA, EM RAZÃO DE SER ESTRANGEIRO E ES-
TAR IRREGULARMENTE NO PAÍS. ABSOLVIÇÃO EM
RECURSO DE APELAÇÃO, O SEGUNDO GRAU. RECUR-
SO PREJUDICADO.

0074 . Processo/Prot: 0434923-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/178167. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000005 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Milton Pe-
reira dos Santos. Advogado: Marco Antonio Joaquim, Paulo
Adriano Borges. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6280. Nº Livro: 223. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça, a unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação interposto, na forma do voto relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO CONTRA O PATRI-
MÔNIO. ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE PES-
SOAS. ABSOLVIÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. FUNDAMEN-
TAÇÃO PELA FRAGILIDADE PROBATÓRIA E EM RAZÀO
DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO . RECURSO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. PLEITO PELA CONDENAÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA
DECRETO CONDENATÓRIO. FATO DESCRITO NA DE-
NÚNCIA DEVIDAMENTE CARACTERIZADO DURANTE
A INSTRUÇÃO. TIPO OBJETIVO E SUBJETIVO DEMONS-
TRADO NOS AUTOS. PROVAS SUFICIENTES PARA EM-
BASAR DECRETO CONDENATÓRIO. NEGATIVA DE AU-
TORIA NÃO TEM O CONDÃO DE EXIMIR A RESPONSA-
BILIDADE PENAL DO ACUSADO QUANDO EM DISSO-
NÂNCIA COM AS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS.
VALIDADE DO DEPOIMENTO DA VÍTIMA, DO POLICI-
AL MILITAR E DO CO-RÉU ADOLESCENTE, EM QUE
TODOS APONTAM O APELADO COMO AUTOR DO FATO
DELITUOSO - A PALAVRA DA VÍTIMA ASSUME ELEVA-
DA EFICÁCIA PROBATÓRIA, POIS, NA MAIORIA DAS
VEZES, SEU ÚNICO DESÍGNIO É APONTAR O VERDA-
DEIRO AUTOR DA INFRAÇÃO. PRÓPRIO RÉU AFIRMOU
A INEXISTÊNCIA DE PROBLEMA DE RELACIONAMEN-
TO E SEQUER CONHECER A VÍTIMA ANTES DESTES
FATOS. NÃO HÁ QUALQUER ILEGALIDADE OU MOTI-
VO PARA ENSEJAR O DESCRÉDITO DO RECONHECI-
MENTO PESSOAL REALIZADO EXTRAJUDICIALMENTE
. CONCURSO DE PESSOA CARACTERIZADO. RECURSO
PROVIDO.

0075 . Processo/Prot: 0411796-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/78718. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000021 Ação Penal. Apelante: Rogé-
rio Leandro Borges. Advogado: Ricardo Pinto Manoera. Ape-
lante: Fernando Pinto Barbosa, Alex Ribeiro da Silva. Advoga-
do: Dewair Paulino Cardozo. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6281. Nº Livro: 223. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO:ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento, nos
termos do voto relator.EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
DELITO CONTRA O PATRIMÔNIO. CONDENAÇÃO PELA
PRÁTICA DA INFRAÇÃO PENAL DE ROUBO IMPRÓPRIO
MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS E EMPRE-
GO DE ARMA. ARTIGO 157, PARÁGRAFOS 1º E 2º, INCI-
SOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DA DEFESA.
PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIM-
PLES E APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NO PA-
RÁGRAFO 2º DO ARTIGO 155. 1. CONDUTA PERPETRA-
DA QUE NÃO SE SUBSUME AO DELITO DE ROUBO IM-
PRÓPRIO, MAS SIM À INFRAÇÃO PENAL DE FURTO EM
CONCURSO COM CRIME DE AMEAÇA, TENDO EM VIS-
TA QUE A GRAVE AMEAÇA FOI EXERCIDA ALGUNS
MINUTOS APÓS A SUBTRAÇÃO DA RES FURTIVA PELOS
APELANTES. 2. VÍTIMA QUE APÓS TER DETECTADO A
SUBTRAÇÃO DA RES FURTIVA REALIZOU BUSCAS, JUN-
TAMENTE COM FAMILIAR E OS SEGURANÇAS DO BAL-
NEÁRIO ONDE SE SITUAVA O SEU ESTABELECIMENTO
COMERCIAL, COM O INTUITO DE LOCALIZAR OS SUS-
PEITOS, QUANDO ENTÃO SE DEFRONTARAM COM OS
APELANTES, MOMENTO EM QUE FOI REALIZADA A
GRAVE AMEAÇA. 3. CONSIDERÁVEL LAPSO TEMPORAL
TRANSCORRIDO ENTRE O MOMENTO DA SUBTRAÇÃO
DA RES FURTIVA E O MOMENTO EM QUE OS APELAN-
TES PERPETRARAM AMEAÇAS CONTRA AS VÍTIMAS,
NÃO DE IMEDIATO, TAL QUAL EXIGE A PREVISÃO LE-

GAL INSCULPIDA NO ARTIGO 157, PARÁGRAFO 1º, DO
CÓDIGO PENAL. 4. O EXERCÍCIO DA AMEAÇA NÃO
OCORREU EM SITUAÇÃO DE FUGA OU PERSEGUIÇÃO,
SENDO PERPETRADA, ALGUM TEMPO DEPOIS, QUAN-
DO AS VÍTIMAS TOMARAM CONHECIMENTO DO FUR-
TO CONSUMADO, E EFETUARAM BUSCAS, ENCON-
TRANDO OS APELANTES, AINDA NAS PROXIMIDADES
NO LOCAL. 5. CEDIÇO NA DOUTRINA E NA JURISPRU-
DÊNCIA QUE NÃO HÁ FALAR EM ROUBO IMPRÓPRIO
NA HIPÓTESE DO AGENTE QUE PRATICA A AMEAÇA OU
VIOLÊNCIA PARA APOSSAR-SE DA COISA ALGUM TEM-
PO DEPOIS DE CONSUMADO A SUBTRAÇÃO, QUANDO
O AGENTE JÁ DESFRUTA DA POSSE TRANQÜILA E DES-
VIGIADA DA COISA. 6. HÁ DE SE CONSIDERAR NA ES-
PÉCIE QUE HOUVE UM CRIME DE FURTO QUALIFICA-
DO CONSUMADO EM CONCURSO COM O DELITO DE
AMEAÇA. 7. COMPROVADO O EMPREGO DE GRAVE
AMEAÇA PELOS RECORRENTES, ATRAVÉS DA UTILIZA-
ÇÃO DE ESPETO DE CHURRASCO E DA AMEAÇA DO
DISPARO DE UMA ARMA DE FOGO. 8. SUBTRAÇÃO PER-
PETRADA QUE NÃO SE TRATA TÃO-SOMENTE DA FI-
GURA DO FURTO SIMPLES, MAS SIM DE UM FURTO
QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES, NA
MEDIDA EM QUE RESTA PATENTE NOS AUTOS A UNI-
DADE DE DESÍGNIOS ENTRE OS AGENTES PARA A PRÁ-
TICA DO FATO CRIMINOSO. 9. FURTO PERPETRADO
QUE NÃO CARACTERIZA CRIME DE BAGATELA. VALOR
DOS BENS SUBTRAÍDOS NÃO É INSIGNIFICANTE, AIN-
DA MAIS NÃO SENDO RESTITUÍDO À VÍTIMA. PRÁTI-
CA MEDIANTE O CONCURSO DE AGENTES CRIA A POS-
SIBILIDADE DE MAIOR ÊXITO NA CONSUMAÇÃO, BEM
COMO A DIFICULDADE DE RESISTÊNCIA DA VÍTIMA.
10. EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TEM
ENTENDIDO QUE CASO DO FURTO, NÃO SE PODE CON-
FUNDIR BEM DE PEQUENO VALOR COM DE VALOR
INSIGNIFICANTE, SENDO QUE A SUBTRAÇÃO DE BENS,
CUJO VALOR NÃO PODE SER CONSIDERADO ÍNFIMO,
NÃO PODE SER TIDA COMO INDIFERENTE NA ESFERA
PENAL, NA MEDIDA EM QUE A FALTA DE REPRESSÃO
DE CONDUTAS SIMILARES REPRESENTARIA VERDA-
DEIRO INCENTIVO A PEQUENOS DELITOS QUE, NO
CONJUNTO, IMPLICARIAM EM DESORDEM SOCIAL. 11.
TRATANDO-SE DE FURTO QUALIFICADO NÃO SE AU-
TORIZA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂN-
CIA. “NÃO SE FALA EM APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA EM RAZÃO DA CIRCUNSTÂNCIA
EXASPERADORA DO CONCURSO DE AGENTES, QUE
IMPLICA NO DESVALOR DA CONDUTA, ALÉM DO DES-
VALOR DO RESULTADO. (...) RECURSO DA DEFESA PAR-
CIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO IMPROVIDO”. (APELAÇÃO CRIME Nº
70017464900, QUINTA CÂMARA CRIMINAL, TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAMIS NASSIF, JULGA-
DO EM 16/05/2007). 12. FIGURA DO FURTO PRIVILEGIA-
DO TAMBÉM NÃO PODE SER APLICADA NOS CASOS DE
FURTO QUALIFICADO. “TRATANDO-SE DE CONDENA-
ÇÃO POR FURTO QUALIFICADO, AINDA QUE RESTAS-
SE DEMONSTRADO SER DE PEQUENO VALOR O OBJE-
TO FURTADO E MESMO SENDO O ACUSADO TECNICA-
MENTE PRIMÁRIO, NÃO SERIA APLICÁVEL A MINORAN-
TE DO FURTO PRIVILEGIADO, TENDO EM VISTA SUA
INCOMPATIBILIDADE JÁ FIRMADA POR ESTA CORTE.
PRECEDENTES.” (STJ - QUINTA TURMA. HC 45179 / MS.
RELATOR MINISTRO GILSON DIPP. DJ 21.11.2005 P. 269).
13. DOSIMETRIA DA PENA. ALTERAÇÃO. DIMINUIÇÃO
DA PENA IMPOSTA E ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUM-
PRIMENTO. 14. ATENUANTE DA MENORIDADE QUE
NÃO PODE SER APLICADA DIANTE DO ENTENDIMEN-
TO DA MAIORIA DA CÂMARA ORIENTAÇÃO CONSIG-
NADA NA SÚMULA Nº 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA QUE PREVÊ QUE “A INCIDÊNCIA DA CIRCUNS-
TÂNCIA ATENUANTE NÃO PODE CONDUZIR A REDU-
ÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL”. 15. RECUR-
SO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

0076 . Processo/Prot: 0408548-5/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2007/300359. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 408548-5 Apelação Crime. Apelan-
te: Nádia Cristina Marcelino Moscardi. Advogado: Marcelo
Hanke Bandolin, Viviane Tramujas Rohn de Oliveira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Natal Borges, Isabel Eastwood Borges. Advogado: Marcelo
Rosemback Ribeiro. Embargante: Nádia Cristina Marcelino
Moscardi. Advogado: Marcelo Hanke Bandolin, Viviane Tra-
mujas Rohn de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Nº Acórdão: 6282. Nº Livro: 223. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores e
Juizes integrantes da 5a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso de embargos de declaração, nos ter-
mos do voto relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. PRAZO DO ARTIGO 619 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO CUMPRIDO. IN-
TEMPESTIVIDADE. DEFENSOR CONSTITUÍDO. PRAZO
DE LEI. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

0077 . Processo/Prot: 0396536-2/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/24029. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 396536-2 Apelação Cri-
me. Apelante: Marlon Severo Santos (Réu Preso). Def.Dativo:
Antonio Toninho Furtado, Joel Dutra. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº
Acórdão: 6283. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008
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DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores e
Juizes integrantes da 5a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO
CRIMINAL. AUSÊNCIA DE OMISSÕES, CONTRADIÇÕES
E OBSCURIDADES APONTADAS. NÍTIDA PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
EMBARGOS REJEITADOS.

0078 . Processo/Prot: 0468540-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/15506. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Gilberto Carlos Richthcik
(advogado). Paciente: Diego Nunes da Silva (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6284. Nº Livro:
224. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná à unanimidade de vo-
tos, pelo reconhecimento da perda de objeto e declaração que
está prejudicada a ordem impetrada, nos termos do voto rela-
tor. EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME, EM TESE, CON-
TRA O PATRIMÔNIO. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL PELO EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO
CRIMINAL . NOTÍCIA ESCLARECENDO A RESPEITO DA
CONCESSÃO DE LIBERDADE AO PACIENTE. EVENTU-
AL CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO. ORDEM
CONHECIDA, MAS PREJUDICADA.

0079 . Processo/Prot: 0465381-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/32. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2007.00012921-9 Ação Penal. Impetrante: Luzia
Aparecida Favetta (advogado). Paciente: Bruno Marcelo de
Freitas (Réu Preso). Advogado: Rosângela Furtado de Melo,
Roberto Cezar Corso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acór-
dão: 6285. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores e
Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribunal
de Justiça, por unanimidade de votos, em conceder a ordem de
habeas corpus, nos termos do voto relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ARTIGO 157, § 2º,
INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO. EX-
CESSO DE PRAZO VERIFICADO. SUPERADO O LIMITE
DE 81 DIAS PARA TÉRMINO DA INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA O EXCESSO.
DILAÇÃO NÃO ATRIBUÍDA À DEFESA. EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ CLAUSULADO. ORDEM CONCEDIDA.

0080 . Processo/Prot: 0467221-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/9575. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2007.00016156-2 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Sonia Regina Santos Silveira (advogado). Pacien-
te: Cristiano Rodrigues (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Nº Acórdão: 6286. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5a Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conce-
der a ordem, com expedição de alvará de soltura se por outro
motivo não estiver preso, nos termos do voto relator. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO COMO
INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 157, §2º, INCISOS I
E II DO CÓDIGO PENAL. ROUBO MAJORADO PELO CON-
CURSO DE PESSOAS E EMPREGO DE ARMA DE FOGO.
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO.
MATERIALIDADE CARACTERIZADA. SUFICIENTES IN-
DÍCIOS DE AUTORIA SOB A PESSOA DO PACIENTE. DE-
LITO, EM TESE, GRAVE, NA MEDIDA EM QUE REFLETE
AMEAÇA DE DUAS PESSOAS SOB UMA ÚNCIA VÍTIMA
INDEFESA E DESPREPARADA. CONVENIÊNCIA DA SE-
GREGAÇÃO, ANALISADA COM BASE EM FATOS GENÉ-
RICOS. DECISÃO QUE NÃO SE ENCONTRA SATISFATO-
RIAMENTE FUNDAMENTADA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ
CLAUSULADO. ORDEM CONCEDIDA.

0081 . Processo/Prot: 0462119-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292160. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001694-8 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marivaldo Ribeiro da Silva (ad-
vogado). Paciente: Gilson da Costa (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6287. Nº Livro: 224.
Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer parcialmente da ordem e, nesta extensão, denegar
a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME TIPIFICA-
DO NO ARTIGO 214, CAPUT, EM LIAME COM OS ARTI-
GOS 224, ALÍNEA “A”, E 226, INCISO II, TODOS DO CÓ-
DIGO PENAL, EM CONCURSO MATERIAL DE INFRA-
ÇÕES. I. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO ESTÃO PRESENTES
OS REQUISITOS AUTORIZADOS DA MANUTENÇÃO DA
PRISÃO CAUTELAR, PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INSTRUÇÃO CRIMINAL

ENCERRADA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. CONS-
TRANGIMENTO EVENTUALMENTE ILEGAL SUPERADO.
II. CONDENAÇÃO POR CRIME HEDIONDO. PEDIDO DE
PROGRESSÃO DE REGIME EM DECORRÊNCIA DO AFAS-
TAMENTO DA VEDAÇÃO DE PROGRESSÃO DO REGI-
ME PRISIONAL. SENTENÇA QUE DETERMINOU QUE A
PENA FOSSE CUMPRIDA EM REGIME INICIALMENTE
FECHADO, PORTANTO JÁ POSSIBILITANDO A PROGRES-
SÃO DE REGIME. PEDIDO, NESTE ASPECTO, PREJUDI-
CADO. III. NEGATIVA DE AUTORIA. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTIONAMENTO IMPOSSÍ-
VEL NAS VIAS ESTREITAS DO HABEAS CORPUS. O HA-
BEAS-CORPUS NÃO COMPORTA O EXAME DE TEMAS
QUE, PARA O SEU DESLINDE, DEMANDEM DILAÇÃO
PROBATÓRIA. IV. ORDEM PARCIALMENTE CONHECI-
DA, E NESTA EXTENSÃO DENEGADA.

0082 . Processo/Prot: 0469838-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/18538. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00017396-0 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Osvaldo Calizário (advogado), Eduardo
Calizário Neto (advogado). Paciente: Franciele de Oliveira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão:
6288. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5a Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dene-
gar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS. PACIENTE DENUNCIADA COMO INCURSA NAS
SANÇÕES DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 E ARTI-
GO 14 DA LEI Nº 10.826/03. PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISÓRIA INDEFERIDO. CONVENIÊNCIA DA SEGREGA-
ÇÃO, COM BASE EM, PELO MENOS, UM FATO CONCRE-
TO. MAIS RECENTE DECISÃO DE NOSSOS TRIBUNAIS
SUPERIORES. DELITO HEDIONDO E PRISÃO EM FLA-
GRANTE NÃO DEMANDA MAIOR FUNDAMENTAÇÃO
PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO. DECISÃO SATISFA-
TÓRIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E PROVA DA MATERIA-
LIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM DENEGA-
DA.

0083 . Processo/Prot: 0466212-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/6182. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000715-9 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Antonio Marcos Solera
(advogado). Paciente: Carlos Roberto Costa Silva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6289. Nº Livro: 224. Jul-
gado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem, consoante enunciado. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PACIENTE DENUNCIADO COMO INCURSO NAS SAN-
ÇÕES DOS ARTIGOS 288, § ÚNICO, 157, § 2º, INCISOS I, II
E V E 157, § 3º, TODOS DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO EM
FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA - PRESENÇA
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL, MORMENTE A ORDEM PÚBLICA - AU-
SÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM
DENEGADA. 1. Inocorre constrangimento ilegal se a prisão
decorre da necessidade de manter-se a ordem pública. 2. O pe-
dido de liberdade provisória não se compatibiliza com o reco-
nhecimento dos requisitos autorizadores da prisão preventiva.

0084 . Processo/Prot: 0466362-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/3211. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000964-0 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Jorge Paulo Melhem Ha-
ddad (advogado). Paciente: Fernando Figueira Silva (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6290. Nº Livro: 224.
Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem, consoante enunciado. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE DELITO E DENUN-
CIADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES, DOS DELITOS
CAPITULADOS NOS ARTIGOS 155, § 4º, I, DO CÓDIGO
PENAL (POR DUAS VEZES) E ARTIGO 306 DA LEI Nº 9.503/
97 - LIBERDADE PROVISÓRIA - DECISÃO INDEFERITÓ-
RIA MOTIVADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM
DENEGADA. 1. O impetrante do habeas corpus, especialmen-
te quando detentor de capacidade postulatória, tem o dever pro-
cessual de instruir adequadamente o pedido que dirige ao ór-
gão judiciário competente para apreciar o writ constitucional.
2. A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória
está motivada na garantia da ordem pública, não se vislum-
brando nenhuma ilegalidade, a ser sanada via remédio heróico.

0085 . Processo/Prot: 0415978-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/89100. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00002968-9 Ação Penal. Apelante: Vil-
berto Luiz Euzébio (Réu Preso). Def.Público: Yara Flores Lo-
pes Stroppa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº
Acórdão: 6291. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao apelo, consoante enunciado. EMENTA: TRÁFICO ILÍCI-
TO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO -
ARTIGOS 12 E 14, AMBOS DA LEI 6.368/76 - MATERIALI-
DADE E AUTORIA CABALMENTE COMPROVADOS - TES-
TEMUNHO DE POLICIAIS QUE EFETUARAM A DILIGÊN-
CIA - VALIDADE - PROVA INDICIÁRIA - ADMISSIBILI-
DADE - PENA-BASE - REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE
QUANDO JÁ FIXADA NO MÍNIMO LEGAL - REGIME PRI-
SIONAL - POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO PARA O
DELITO HEDIONDO - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. 1. É inteiramente procedente a ação penal que atribui
infração ao artigo 12 da Lei de Tóxico, ao agente preso em
flagrante de posse de quantidade considerável de substância
tóxica. 2. Indene de dúvidas o acordo e o vínculo associativo
do apelante com outra pessoa, com a finalidade da narcotrafi-
cância. 3. A ordem jurídica em vigor agasalha a possibilidade
de policiais que participaram de diligências virem a prestar
depoimento, arroladas pela acusação. 4. A condição de policial
não torna a testemunha impedida ou suspeita. 5. É válido, de
acordo com o sistema adotado pelo Código de Processo Penal,
que o juiz forme sua convicção através de prova indireta, ou
seja, a partir de indícios veementes que induzam àquele con-
vencimento de maneira induvidosa. 6. Impossível a redução da
pena-base arbitrada quando já estipulada no mínimo legal. 7.
Declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na ses-
são de 23/2/2006 (HC 82.959-SP), a inconstitucionalidade in-
cidental do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, que veda a progressão
de regime nos casos de crimes hediondos e a eles equiparados,
afastando o óbice à execução progressiva da pena, não mais
subsiste o fundamento para que a manutenção em regime inte-
gral fechado.

0086 . Processo/Prot: 0442835-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/202572. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000047 Ação Penal. Apelante: P.
M. A. (Réu Preso). Advogado: Anderson Carraro Hernandes.
Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6292. Nº Livro: 224. Jul-
gado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos do voto.EMENTA:RECURSO
DE APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR - INSUFICIÊNCIA DE PROVA - ABSOLVIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - CONJUNTO PROBA-
TÓRIO EFICAZ - PALAVRA DA VÍTIMA - RELEVÂNCIA -
PENA-BASE - PROPORCIONALIDADE - REGIME INICI-
AL DE CUMPRIMENTO DE PENA - DECISÃO ACERTADA
- RECURSO NÃO PROVIDO. O conjunto da prova é sólido e
eficaz quando esclarece a autoria e a materialidade do delito de
atentado violento ao pudor, imputado ao agente. Nos crimes
contra os costumes, porque invariavelmente cometidos às ocul-
tas, a palavra da vítima possui inegável preponderância proba-
tória, mormente se descreve detalhadamente todo o iter crimi-
nis percorrido pelo agressor. É de ser rechaçado o questiona-
mento referente à operação de fixação da pena-base que se afasta
do patamar mínimo previsto para o tipo na exata medida das
circunstâncias judiciais consideradas desfavoráveis ao agente.
O condenado por delito hediondo e a ele equiparado deve ini-
ciar o cumprimento da pena em regime fechado. Apelação co-
nhecida e não provida.

0087 . Processo/Prot: 0432802-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/168312. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004.00006279-0 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Thiar-
les Fernando da Silva. Def.Dativo: André Luiz Gonçalves Sal-
vador. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jor-
ge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Nº Acórdão: 6293. Nº Livro: 224. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso
de apelação, nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO EM-
PREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS - DETRA-
ÇÃO REALIZADA NA PRÓPRIA SENTENÇA - DESCABI-
MENTO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO -
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR
RESTRITIVA DE DIREITOS - INADMISSIBILIDADE, NA
ESPÉCIE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS OBJETIVOS -
SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. Confor-
me preceitua o art. 66, inciso III, alínea c da Lei 7.210/84, a
detração penal deve ser operada pelo juízo da execução, e não
pelo juízo condenatório. Não há que se falar em substituição
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos quando
ausentes os requisitos objetivos previstos no art. 44, inciso I,
primeira parte, do Código Penal. Apelação conhecida e provi-
da.

0088 . Processo/Prot: 0449791-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/227577. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00001072-7 Ação Penal. Ape-
lante: Odair Luiz Vieira Pimentel (Réu Preso). Advogado: Ales-
sandro Antoniazzi. Apelante: Sidnei Pereira da Silva (Réu Pre-
so). Advogado: Marroquis Borgo Freire. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6294. Nº Livro: 224.
Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AOS RECURSOS, nos termos do voto. EMENTA:
RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL - ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO E TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS -
AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA ACERCA DO VÍNCULO
ASSOCIATIVO -TESTEMUNHO DE POLICIAIS - VALIDA-
DE - RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. A ausência
de prova efetiva do vínculo associativo dos agentes reclama o
afastamento da condenação pelo delito previsto no artigo 14 da
Lei 6.368/76. Não há que se falar em absolvição em relação ao
crime de tráfico ilícito de drogas, se o conjunto probatório im-
puta a autoria delitiva aos agentes, surpreendidos em flagrante
pela autoridade policial. O depoimento de policiais militares
possui relevante valor de prova, pela premissa de que o servi-
dor público, investido de autoridade, tem o dever funcional de
colaborar para o esclarecimento dos fatos e para a aplicação da
lei penal. Apelações conhecidas e parcialmente providas.

0089 . Processo/Prot: 0401005-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/31081. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2003.00000293-1 Ação Penal. Apelante:
Jaimir Marcos Pinto, Sandra Regina Cararo Pinto. Advogado:
Zelindo Tibola. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 6295. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO QUALIFICADO - MA-
TERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Tratando-se de delito de furto, a palavra da
vítima é de suma relevância, máxime por dizer respeito ao pro-
ceder de pessoas desconhecidas, dando nenhum interesse em
incriminá-las gratuitamente. 2. Em se tratando de crime contra
o patrimônio, a apreensão da res furtiva em poder de pessoa
sobre quem recaem suspeitas de autoria, invertendo o ônus da
prova, impõe-lhe justificativa inequívoca, sem a qual a presun-
ção se transmuda em certeza, autorizando o decreto condena-
tório.

0090 . Processo/Prot: 0422039-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/119577. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00001146-9 Ação Penal. Ape-
lante: Ederson Silvestre Edin. Advogado: Angelo Pilatti Junior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão:
6296. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - RECEPTAÇÃO - ARTIGO 180,
§ 1º DO CÓDIGO PENAL - REGIME PRISIONAL SEMI-
ABERTO - RÉU REINCIDENTE — RECURSO DESPROVI-
DO. O regime inicial aberto não é hábil à apenação de agente
reincidente, de acordo com o art. 33, ‘c’, do Código Penal,
devendo cumpri-la, desde logo, em regime semi-aberto.

0091 . Processo/Prot: 0411528-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/69000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00001945-4 Ação Penal. Apelante: Ale-
jandro Salinas (Réu Preso). Advogado: Marcos Alexandre Ga-
bardo Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 6297. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, consoante enunciado. EMEN-
TA: PENAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES -
ARTIGO 12 DA LEI Nº 6.368/76 - AUTORIA E MATERIALI-
DADE CABALMENTE COMPROVADOS - DEPOIMENTO
DOS POLICIAIS EM HARMONIA COM OS ELEMENTOS
COLHIDOS DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL - RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. É inteiramente procedente a ação
penal que atribui infração ao artigo 12 da Lei nº 6.368/76, ao
agente que é preso em flagrante delito trazendo consigo crack e
maconha, prontos para a comercialização. 2. A prova testemu-
nhal obtida por depoimento de agente policial não se desclassi-
fica tão-só pela sua condição profissional, na suposição de que
tende a demonstrar a validade do trabalho realizado; é preciso
evidenciar que ele tenha interesse particular na investigação
ou, tal como ocorre com as demais testemunhas, que suas de-
clarações não se harmonizem com outras provas idôneas.

0092 . Processo/Prot: 0426167-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/131988. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001894-0 Ação Penal. Ape-
lante: Carlos José da Silva. Advogado: Gustavo Tulio Pagani,
Barbara Tomborelli de Oliveira. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 6298. Nº Livro: 224. Julgado
em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - RECEPTAÇÃO - ARTIGO 180,
§§ 1º E 2º DO CÓDIGO PENAL - AUSÊNCIA DE PROVA DA
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AUTORIA - RECURSO PROVIDO. 1 Inexistente nos autos de
provas e sequer indícios da participação do acusado no delito
de receptação qualificada, impõe-se sua absolvição. 2 Ainda
que se admita a imposição de um decreto condenatório com
base em indícios, há necessidade de que eles sejam veementes,
convergentes, sérios e graves.

0093 . Processo/Prot: 0426872-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/135858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00000062-0 Ação Penal. Apelante: Eu-
gênio Bruno Stier Pereira Teixeira. Advogado: Carlos Humber-
to Fernandes Silva. Apelante: Leocádia de Arruda. Advogado:
João Geraldo Nascimento, Carlos Humberto Fernandes Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão:
6299. Nº Livro: 224. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, com a expedição de mandado de prisão,
nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO
CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - PEDI-
DO DE EXAME DE SANIDADE MENTAL - INDEFERIMEN-
TO - CERCEAMENTO DE DEFESA - ABSOLVIÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - CONJUNTO PROBATÓ-
RIO SÓLIDO - PALAVRA DAS VÍTIMAS - AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVA DEMONSTRADAS - DES-
CLASSIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO DA CONTINUI-
DADE DELITIVA - IMPOSSIBILIDADE, NO CASO - ART.
241 DA LEI 8.069/90 - CONFIGURAÇÃO - CONDENAÇÃO
ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. Não há que se fa-
lar em nulidade pelo indeferimento de processamento do exa-
me de sanidade mental, quando ausente dúvida razoável a jus-
tificar a produção de tal prova. Nos crimes contra a liberdade
sexual, nos quais é rara a presença de testemunhas, a palavra
da vítima tem relevância, sobretudo quando em congruência
com os demais elementos probatórios carreados aos autos. Pre-
cedentes da Corte. Consubstanciadas a autoria e a materialida-
de do crime de atentado violento ao pudor, a condenação é
medida que se impõe, não merecendo prosperar qualquer pre-
tensão absolutória. A continuidade delitiva não pode prescindir
dos requisitos objetivos (mesmas condições de tempo, lugar e
maneira de execução) e subjetivo (unidade de desígnios). Ape-
lação conhecida e não provida.

0094 . Processo/Prot: 0440918-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/206280. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000026 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Lindomar
Pereira Paula. Advogado: Douglas Bean Bernardo. Apelante:
Lindomar Pereira Paula. Advogado: Douglas Bean Bernardo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão:
6300. Nº Livro: 224. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO A AMBOS OS RECURSOS DE APELAÇÃO, nos termos
do voto. EMENTA: RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL
- FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE OBS-
TÁCULO - CONCURSO MATERIAL - INAPLICABILIDA-
DE, NA ESPÉCIE - CONTINUIDADE DELITIVA CONFIGU-
RADA - ESTADO DE NECESSIDADE - PRINCÍPIO DA IN-
SIGNIFICÂNCIA - NÃO OCORRÊNCIA, NA HIPÓTESE -
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA - RÉU
REINCIDENTE - POSSIBILIDADE DE REGIME MAIS GRA-
VOSO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33, § 2º E INCISOS
DO CÓDIGO PENAL - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SOS NÃO PROVIDOS. Não se há falar em concurso material
quando as condições de tempo, lugar e maneira de execução
dos crimes apontam para a continuidade delitiva, nos termos
do artigo 71 do Código Penal. A conduta praticada em desacor-
do com as disposições do artigo 24 do Código Penal afasta o
reconhecimento da excludente de ilicitude do estado de neces-
sidade. Não se pode invocar o princípio da insignificância só
pelo resultado verificado, porquanto tal desconsideração ocor-
re em casos peculiares. A reprovação da conduta do agente que
busca assegurar o sucesso da empreitada se conjuga com o des-
valor do resultado produzido. É acertada a imposição de regi-
me semi-aberto a condenado reincidente, ainda que a pena seja
inferior a quatro anos de reclusão, conforme interpretação con-
junta das alíneas ‘b’ e ‘c’ do § 2º do artigo 33 do Código Penal.
Apelações conhecidas e não providas.

0095 . Processo/Prot: 0443355-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/218331. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000383-6 Restitui-
ção de Mercadorias/veículos. Apelante: Edson Pincheski. Ad-
vogado: Jossimar Ioris. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Nº Acórdão: 6301. Nº Livro: 224. Julgado em: 14/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCI-
TO DE DROGAS - PERDIMENTO DE VEÍCULO EM FA-
VOR DA UNIÃO - PROVA DA EFETIVA UTILIZAÇÃO -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. A per-
da em favor da União deve ser mantida quando comprovada a
efetiva utilização de veículo no crime de tráfico ilícito de dro-
gas. Apelação conhecida e não provida.

0096 . Processo/Prot: 0411706-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/64807. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00001457-2 Ação Penal. Apelante: Ale-
xandre Odorizzi (Réu Preso). Advogado: Dalva Ferreira Ca-
margo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acór-
dão: 6302. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO - ARTIGO 157, § 2º,
INCISO I DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E AU-
TORIA COMPROVADOS COM O BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA, AUTO DE AVALIAÇÃO E PALAVRA DA VÍTIMA -
PRETENDIDA EXCLUSÃO DA MAJORANTE DO EMPRE-
GO DE ARMA DE FOGO - IMPOSSIBILIDADE - PENA E
REGIME PRISIONAL CORRETAMENTE FIXADOS - RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. Tratando-se de delito de roubo, a
palavra da vítima é de suma relevância, máxime por dizer res-
peito ao proceder de pessoas desconhecidas, dando nenhum
interesse em incriminá-las gratuitamente. 2. Em se tratando de
crime de roubo, configura a majorante do artigo 157, § 2º, inci-
so I, do Código Penal, o fato do agente trazer a arma na cintura,
mostrando-a quando da ‘voz de assalto’. 3. É dispensável a
apreensão da arma de fogo para a caracterização da causa es-
pecial de aumento, prevista no § 2º, inciso I, do art.157 do
Código Penal, quando existentes outros meios aptos a compro-
var a sua efetiva utilização no crime. 4. A reincidência restou
documentalmente comprovada nos autos. 5. O regime prisional
é o fechado, em face da reincidência do apelante.

0097 . Processo/Prot: 0417266-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/92805. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003.00012887-8 Ação Penal. Apelante: Tha-
les Stefanini Rodrigues de Souza. Advogado: Marisa Ferreira
Colaço Proença. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes. Nº Acórdão: 6303. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO - ARTIGO 157, § 2º,
INCISOS I, II E V DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE
E AUTORIA COMPROVADOS COM O BOLETIM DE OCOR-
RÊNCIA, AUTO DE APREENSÃO, AUTO DE AVALIAÇÃO
INDIRETA, AUTO DE ENTREGA E PALAVRA DA VÍTIMA
- PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE
RECEPTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPRO-
VIDO. 1. Tratando-se de delito de roubo, a palavra da vítima é
de suma relevância, máxime por dizer respeito ao proceder de
pessoas desconhecidas, dando nenhum interesse em incriminá-
las gratuitamente. 2. Em se tratando de crime contra o patrimô-
nio, a apreensão da res furtiva em poder de pessoa sobre quem
recaem suspeitas de autoria, invertendo o ônus da prova, im-
põe-lhe justificativa inequívoca, sem a qual a presunção se trans-
muda em certeza, autorizando o decreto condenatório.

0098 . Processo/Prot: 0422099-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/118444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00008375-6 Ação Penal. Apelante: Eder
de Oliveira dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos
Portella Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Nº Acórdão: 6304. Nº Livro: 224. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso de apelação, com a adequação, de ofício, da
pena aplicada, nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE ROUBO MAJO-
RADO PELO EMPREGO DE ARMA - DOSIMETRIA - CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - CULPABILIDADE - AUMEN-
TO JUSTIFICADO - ANTECEDENTES - INQUÉRITOS PO-
LICIAIS - AFRONTA AO PRINCÍPIO DO ESTADO DE INO-
CÊNCIA - NÃO OCORRÊNCIA - QUESTÃO DIVERGENTE
-REINCIDÊNCIA - CONFIRMAÇÃO ATRAVÉS DE CERTI-
DÃO - TENTATIVA - QUANTUM DE REDUÇÃO - COERÊN-
CIA - PENA DEFINITIVA - ERRO DE CÁLCULO - ADE-
QUAÇÃO, DE OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. O exame pormenorizado da conduta per-
mite a conclusão desfavorável quanto à circunstância judicial
da culpabilidade do agente. O reconhecimento de maus antece-
dentes daquele que tem contra si inquéritos policiais, ações
penais, ou ainda, que é comprovadamente mal visto em sua
comunidade, não afronta o princípio do estado de inocência ou
da não culpabilidade. Questão divergente. Não carece de repa-
ro o reconhecimento da agravante da reincidência quando com-
provada, através de certidão cartorária, a efetiva ocorrência de
trânsito em julgado de sentença condenatória anterior. A redu-
ção da pena operada pela tentativa é escorreita, quando leva
em conta a parcela do iter criminis efetivamente percorrida, na
realização da empreitada criminosa. Apelação conhecida e não
provida, com a adequação, de ofício, da pena aplicada.

0099 . Processo/Prot: 0437457-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/186146. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000050 Ação Penal. Apelante:

Sebastião de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Ivanir Fontana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão:
6305. Nº Livro: 224. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA: RECUR-
SO DE APELAÇÃO CRIMINAL - POSSE DE DROGAS PARA
CONSUMO PESSOAL E FALSA IDENTIDADE - ATIPICI-
DADE DO DELITO DE FALSA IDENTIDADE - AUTODE-
FESA - IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO NÃO
PROVIDO. A atribuição de falsa identidade constitui crime
previsto no artigo 307 do Código Penal e, sob nenhuma hipóte-
se, pode ser praticado ao argumento de autodefesa do agente,
para eximi-lo de prisão por outros delitos. Apelação conhecida
e não provida.

0100 . Processo/Prot: 0415297-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/92414. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2006.00000125-6 Ação Penal. Apelante:
Odenir Torrente Reche (Réu Preso). Def.Dativo: José Edilson
Miranda. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº
Acórdão: 6306. Nº Livro: 224. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO e, de ofício, adequar o regime de
cumprimento da pena relativo ao art. 12 da Lei 6.368/76, nos
termos do voto. EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRI-
MINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS - ABSOLVIÇÃO
- IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVAS DEMONSTRADAS - CONSISTENTE CONJUN-
TO PROBATÓRIO - DOSIMETRIA DA PENA - NECESSI-
DADE DE ADEQUAÇÃO - CONFISSÃO ESPONTÂNEA -
ELEMENTO DE CONVICÇÃO - RECONHECIMENTO -
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA - CRIME
HEDIONDO - ADVENTO DA LEI 11.464/07 - ADEQUAÇÃO,
DE OFÍCIO - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO - PLEITO DESCLASSIFICATÓRIO - ADMIS-
SIBILIDADE - POSSE OU PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO RESTRITO - REGIME DE CUMPRIMENTO
DA PENA - NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Não há que se falar em absolvi-
ção quando, pela análise minuciosa do conjunto probatório,
restam devidamente delineadas tanto a autoria como a materia-
lidade do delito de tráfico ilícito de substância entorpecente,
capitulado no art. 12, caput, da Lei 6.368/76 (atual art. 33, ca-
put, da Lei 11.343/06), imputado ao agente. A valoração da
confissão espontânea do apelante, como elemento de conven-
cimento do julgador no cometimento do delito, obriga o reco-
nhecimento da circunstância atenuante prevista no art. 65, in-
ciso III, alínea d do Código Penal. Em se tratando de crime
hediondo ou a ele equiparado, prevalece a orientação de que o
regime inicial deve ser o fechado, hipótese que, atualmente,
encontra previsão normativa expressa. É cabível a desclassifi-
cação para o delito previsto no art. 12, caput, da Lei 10.826/03
quando a arma de fogo é apreendida no interior da residência
do agente. Faz-se necessária a adequação do regime de cum-
primento da pena quando não houver sido devidamente funda-
mentada a sua aplicação na sentença condenatória. Recurso
conhecido e parcialmente provido, com a adequação, de ofício,
do regime de cumprimento da pena.

0101 . Processo/Prot: 0417328-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/92408. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00004062-6 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Fabio
Antônio Wagner. Advogado: Simone Miranda Pereira. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acór-
dão: 6307. Nº Livro: 224. Julgado em: 21/02/2008

0102 . Processo/Prot: 0430844-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/154453. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00002037-2 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Julia-
no Carvalho de Souza. Advogado: César Ananias Bim. Apela-
do: João Roberto Antunes Lemes. Advogado: Juliano Jaronski,
Helenton Fanchin Taques da Fonseca. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 6308. Nº Livro:
225. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA: PENAL - CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO - ARTIGO 155, § 4º,
INCISO IV DO CÓDIGO PENAL - AUSÊNCIA DE PROVA
DA AUTORIA - RECURSO DESPROVIDO. 1 Inexistente nos
autos de provas e sequer indícios da participação dos acusados
no delito de furto, impõe-se suas absolvições. 2 Ainda que se
admita a imposição de um decreto condenatório com base em
indícios, há necessidade de que eles sejam veementes, conver-
gentes, sérios e graves.

0103 . Processo/Prot: 0392099-8 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/246240. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2006.00002949 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: An-
derson Teixeira Guimarães (Réu Preso). Advogado: Michael
Liromi Zampronio Miyazaki. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-

minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Nº Acórdão: 6309. Nº Livro: 225. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores e
Juizes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto relator.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. PROGRESSÃO DO
REGIME FECHADO PARA O SEMI-ABERTO. IRRESIGNA-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FUNDAMENTO NA
CONSTITUCIONALIDADE DO TRATAMENTO DIFEREN-
CIADO AOS CRIMES HEDIONDOS E ASSEMELHADOS.
LEI POSTERIOR PERMITINDO A PROGRESSÀO E DECI-
SÃO RECONHECENDO A INCONSTITUCIONALIDADE DA
COIBIÇÃO DA PROGRESSÀO. AUSÊNCIA DE EXAME
CRIMINOLÓGICO. INFORMAÇÕES SOBRE POSTERIOR
CONCESSÃO DE REGIME ABERTO. FATO SUPERVENI-
ENTE. AUSÊNCIA DE RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE REGIME ABERTO.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.01606

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Marques 003 0436375-3
Alexandre Gonçalves M. Rodrigues 005 0455922-4
Alexandre da Silva Magalhães 026 0474203-6
Ana Lucia de Figueiredo Demeterco 003 0436375-3
Antonio Augusto Castanheira Neia 003 0436375-3
Aristeu Vieira 024 0473888-5
Armando C. D. S. e. Guadanhini 033 0474871-4
Arthur Faleiro de Lima 012 0471878-1
Claudimara Calore de Souza 037 0475018-1
Dean Fabio Bueno de Almeida 003 0436375-3
Debora Maria Cesar de Albuquerque 038 0475032-1
Divalmiro Olegario Maia Pereira 042 0475260-5
Divonsir Taborda Mafra 014 0472474-7
Edson Gonçalves 031 0474859-8
Elizabeth Nadalim 009 0464896-8
Fábio Aparecido Franz 013 0472277-8
Fernando Boberg 043 0475709-7
Gamaliel Bueno Galvão Filho 014 0472474-7
Geovanei Leal Bandeira 016 0473116-4
Gilberto Vilas Boas 007 0460758-7
Gilmar Correa Lemes 028 0474494-7
Idevar Campaneruti 010 0467482-6
Illio Boschi Deus 040 0475202-3
Jackson Fernando da S. Carvalho 003 0436375-3
João Eugenio F. d. Oliveira 035 0474957-9
José Leocádio de Camargo 030 0474833-4
Juliane Maria Bieda Nadolny 029 0474573-3
Luciano Nei Cesconetto 003 0436375-3
Mário Lúcio Monteiro Filho 027 0474226-9

041 0475206-1
Marcos Roberto Vrenna 036 0475014-3
Marcus Leandro Alcântara Genoveze 026 0474203-6
Mariel Muraro 019 0473633-0
Maurício Martinez Pereira 020 0473687-8

021 0473694-3
Ney Mendes Rodrigues Junior 005 0455922-4
Nilton Ribeiro de Souza 003 0436375-3

041 0475206-1
Patrícia Gonçalves Rocha 017 0473613-8
Paulo de Tarso Waldrigues 014 0472474-7
Rafael Tadeu Machado 003 0436375-3
Raquel Beatriz S. Lavratti 004 0449832-8
Raquel Regina Bento Farah 008 0463077-9

039 0475131-9
Renata Almeida Leite 032 0474864-9
Rita de Cassia Ferreira Leite 009 0464896-8
Rogério Vieira 024 0473888-5
Rossana Helena Karatzios 009 0464896-8
Sérgio Luis Stinglin de Oliveira 003 0436375-3
Silvia Leontina Moro Pires 025 0474171-9
Thathyana Weinfurter Assad 019 0473633-0
Thiago Gabriel Xalão 023 0473823-4
Vilson Donizeti Galvão 011 0471188-2
Vilson Vieira 018 0473618-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0410182-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/73509. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00000176 Inquérito Policial. Impetran-
te: Silvia Alves de Andrade (em seu favor - réu preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Despacho:

1. Forme-se o segundo vol. a partir de fls. 109. 2. Após publi-
car-se a ementa do Acórdão de fls. 232 no Diário da Justiça e,
o respectivo trânsito em julgado, levem os autos ao arquivo.
Ctba, 19/02/2008. Lauro Augusto Fabrício de Melo, Desem-
bargador Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0419539-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/110398. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Impetrante: Andres Rodrigo Valêncio (em
seu favor - réu preso), Luciomar dos Santos (em seu favor - réu
preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza
Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:



150150150150150 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

1. Vistos! 2. Preliminarmente, indispensável que sejam feitas
algumas considerações acerca da presente ordem, impetrada
por ANDRES RODRIGO VALENCIA e LUCIOMAR DOS
SANTOS, em favor de ambos, sob a alegação de que estão so-
frendo manifesto constrangimento ilegal decorrente do exces-
so de prazo para o encerrar a instrução criminal no processo
crime nº 2005.0001053-9 da Vara Criminal e Anexos do Foro
Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, onde estão sendo processados pela prática, em tese,
da infração penal tipificada no artigo 12, da Lei 6.368/76. 3.
Com relação ao paciente ANDRES RODRIGO VALENCIA,
foi expedido alvará de soltura em seu favor no dia 09 de no-
vembro de 2006, porém a ordem não foi cumprida de imediato
porque o paciente estava no CT-2 e, por equívoco do cartório,
não foi expedida carta precatória para cumprimento, conforme
se constata da informação prestada pelo Juízo a quo, em 06 de
julho de 2007 (folha 27). 4. Importante destacar que nesta in-
formação nada foi noticiado acerca do paciente LUCIOMAR
DOS SANTOS. 5. O diligente Procurador de Justiça Rotildo
Chemin, após o recebimento desta informação e diante da au-
sência de informações sobre LUCIOMAR DOS SANTOS, en-
trou em contato telefônico com o cartório da Vara Criminal e
Anexos do Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, recebendo notícia da liberação de
ambos os pacientes, todavia como lhe foi negada a expedição
de certidão, manifestou-se pela conversão do feito em diligên-
cia para que essas informações fossem prestadas em carater
oficial (fls. 34/35). 6. Prestadas novas informações pelo Juízo
de origem, em 25 de setembro de 2007, após três solicitações
(fls. 40, 56 e 59), houve a confirmação de expedição de alvará
de soltura em favor de ANDRES RODRIGO VALENCIO, não
cumprido em razão de haver contra ele mandado de prisão ex-
pedido em outra ação penal (fl. 62). 7. Todavia, uma vez mais,
nada informado acerca da situação do paciente LUCIOMAR
DOS SANTOS. 8. Diante desta situação, o ilustre Procurador
de Justiça Rotildo Chemin solicitou a conversão do feito em
diligência a fim de ser informado acerca da situação do pacien-
te LUCIOMAR DOS SANTOS (fls. 68/69), pedido deferido
através do despacho de folhas 72/73. 9. O Juízo de origem pres-
tou informações à fl. 82, em 25 de outubro de 2007, noticiando
o processo estaria suspenso em relação à LUCIOMAR DOS
SANTOS, nos termos do artigo 366 do Código de Processo
Penal, por não ter sido encontrado para citação, tendo sido ex-
pedido mandado de prisão contra ele. 10. Aberta nova vista dos
autos ao douto Procurador de Justiça Rotildo Chemin, diante
da ausência de informações acerca da autoridade que expediu
ordem de prisão em desfavor de ANDRES RODRIGO VALEN-
CIO; da informação, obtida através de contato telefônico junto
ao Centro de Detenção de São José dos Pinhais, de que LUCI-
OMAR DOS SANTOS ali se encontrava preso e, ainda, da no-
ticia, obtida através de contato telefônico junto ao cartório da
Vara Criminal do Foro Regional de Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no sentido de que recai so-
bre LUCIOMAR DOS SANTOS condenação à pena de 5 anos
e 4 meses a ser cumprida em regime semi-aberto, imposta nos
autos 2006.147-7; propôs nova conversão do feito em diligên-
cia, buscando obter as seguintes informações: a) junto ao Cen-
tro de Detenção Provisória de São José dos Pinhais, à ordem de
que Juízo se encontra preso o impetrante/paciente ANDRES
RODRIGO VALENCIO e a que título; e b) junto ao cartório da
Vara Criminal do Foro Regional de Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, a respeito da existência de
ordem de prisão e a que título contra o impetrante/paciente
LUCIOMAR DOS SANTOS. 11. Através da certidão do oficial
de justiça da Vara Criminal do Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba de folha 89, ane-
xada pelo diligente Procurador de Justiça Rotildo Chemin, ve-
rifica-se que: a) ANDRES RODRIGO VALENCIO não foi ci-
tado em virtude de ter sido transferido para Curitiba; e b) LU-
CIOMAR DOS SANTOS não foi citado em virtude de estar
foragido da Delegacia de Alto Maracanã. 12. Por meio da ma-
nifestação do Ministério Público da Vara Criminal do Foro
Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba de folha 90, também anexada pelo diligente Procura-
dor de Justiça Rotildo Chemin, verifica-se que foi solicitada a
suspensão condicional do processo em relação à LUCIOMAR
DOS SANTOS, em 07 de maio de 2006, provavelmente em
decorrência de encontrar-se foragido, pedido acolhido em 06
de novembro de 2006 (fl. 91). No que tange à ANDRES RO-
DRIGO VALENCIO, verifica-se que o Juízo determinou sua
citação através de carta precatória, provavelmente por encon-
trar-se preso no Centro de Detenção Provisória de São José dos
Pinhais. 13. Pelo Juízo de Direito da Vara Criminal do Foro
Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba foi informado que LUCIOMAR DOS SANTOS foi
condenado pela prática do crime previsto no artigo 157, § 2º,
incisos I e II, a pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e
04 (quatro) meses de reclusão, tendo a decisão transitada em
julgado para ele (fl. 115). 14. Em decorrência do Centro de
Detenção Provisória de São José dos Pinhais não ter respondi-
do aos ofícios, a Chefe de Seção da Quinta Câmara Criminal
entrou em contato telefônico, sendo informada que o paciente
encontrava-se em liberdade desde 29 de agosto de 2007, em
decorrência de alvará de soltura expedido pelo Juízo de Direito
da Comarca de Peabirú (fl. 116). 15. Diante destas informa-
ções, o ilustre Procurador de Justiça Rotildo Chemin manifes-
tou-se novamente pela conversão do feito em diligência (fls.
121/122), nestes termos: “Depois de várias conversões em dili-
gência, constata-se que recai sobre Luciomar condenação à pena
de 5 anos e 4 meses de reclusão, em regime semi-aberto (art.
157, § 2º, I e II do CP), proferida pelo Juízo de Direito da Vara
Criminal de Pinhais, decisão que transitou em julgado (fls. 115).
Constata-se ainda que o referido impetrante responde a proces-
so de tráfico de entorpecentes, que tramita no Juízo Criminal
de Colombo, cujo processo estava suspenso, em razão do paci-
ente não ter sido encontrado (fls. 91). Decretada a prisão pre-
ventiva (fls. 82). O impetrante foi preso e, junto com ANDRES
recolhido no Centro de Detenção de São José dos Pinhais (fl.
94). Designada a audiência de interrogatório para o dia
22.01.2008, tudo conforme informações nos autos, complemen-
tas com enviada via fac-símile pela i. Promotora de Justiça Ana
Carolina Pinto e ora anexada. Nos autos, às fls. 116, consta
certificado “que o paciente encontra-se em liberdade...”. Que-

ro crer que essa informação diga respeito ao impetrante AN-
DRES RODRIGO VALÊNCIO, que recebera ordem de soltura.
Mas deve ser melhor explicado a qual dos pacientes se refere a
informação. Quanto a LUCIOMAR DOS SANTOS, sabe-se
agora que cumpria pena em regime semi-aberto, por força da
condenação que lhe impusera o Juízo Criminal de Pinhais. Eva-
diu-se. Foi preso e, acusado da prática de novo crime, tráfico
de entorpecentes, está sendo processo atualmente perante o Juízo
Criminal de Colombo. No entanto, promoveu nova fuga, da
Delegacia de Alto Maracanã, vindo então a ter contra si expe-
dido mandado de prisão pelo Juízo de Colombo. Finalmente,
foi outra vez capturado e, em razão desse decreto preventivo,
recolhido no já referido Centro de Detenção de são José dos
Pinhais. Como anteriormente cumpria pena em regime semi-
aberto, necessário saber há quanto tempo se encontra recolhido
no Centro de Detenção, após a última recaptura. E quando se
deu cumprimento à ordem de prisão expedida pelo Juízo Cri-
minal de Colombo. Só assim se saberá se está havendo cons-
trangimento ilegal ou não na sua permanência naquele Centro
de Detenção. Portanto, mais uma vez, o parecer prévio é pela
conversão do feito em diligência, a fim de ser obtidos os infor-
mes solicitados.” 16. Conclusos os autos à ilustre Desembarga-
dora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira, foi acolhida a
conversão do feito em diligência (fls. 133/134), nos seguintes
termos: “1. Após inúmeras conversões em diligência os autos
retornaram novamente conclusos a este gabinete em virtude do
despacho de fls. 121, proferido pelo insigne Procurador de Jus-
tiça Rotildo Chemim, onde postula nova diligência para que
seja definitivamente esclarecida a verdadeira situação proces-
sual dos impetrantes/pacientes. 2. De fato, constata-se que Lu-
ciomar dos Santos foi condenado a pena de 5 anos e 4 meses de
reclusão, em regime semi-aberto (art. 157, §2º, incisos I e II do
CP), pelo Juízo da Vara Criminal de Pinhais, cuja decisão tran-
sitou em julgado (fls. 115). Ainda, conforme informou a fls.
82, Luciomar dos Santos e Andres Rodrigo Valêncio estão res-
pondendo junto ao Juízo Criminal de Colombo ao crime pre-
visto no art. 12, da Lei 6.368/76, encontrando-se recolhidos
junto ao Centro de Detenção Provisória de São José dos Pi-
nhais (fls. 94). Também, conforme informou a Procuradoria de
Justiça o interrogatório dos pacientes neste processo (art. 12 da
Lei 6.368/76) está marcado para o dia 22.01.2008. (fls. 127/
128). Outrossim, embora a Seção desta 5ª Câmara Criminal, a
fls. 116, tenha certificado de que foi expedido por Peabiru/PR,
Alvará de Soltura em favor de um dos pacientes não há nos
autos a notícia para quem tenha sido dirigido essa benesse, re-
velando imprescindível tal informação. Ainda, em relação ao
paciente Luciomar dos Santos diante dos informes noticiando
suas evasões (fls. 82 e 89), e de que após sua última recaptura
estaria recolhido junto ao Centro de Detença Provisória de São
José dos Pinhais, mister esclarecer nos autos há quanto tempo,
após sua última recaptura, se encontra recolhido naquele Cen-
tro de Detenção, bem como quando foi dado cumprimento à
ordem de prisão expedida pelo Juízo Criminal de Colombo.
Desse modo, conforme solicitado pela Procuradoria de Justiça,
mister que seja certificado nos autos para qual paciente se des-
tina o Alvará de Soltura mencionado na certidão de fls. 116.
Outrossim, que o Juízo da Vara Criminal de Colombo informe
quando foi cumprida a ordem de prisão expedida em desfavor
de Luciomar dos Santos e a quanto tempo este paciente está
recolhido no Centro de Detenção, após sua última recaptura.”
17. Conforme informado pelo Juízo a quo, às folhas 143/144,
foi cumprido o mandado de prisão em relação ao paciente LU-
CIOMAR DOS SANTOS em 03 de dezembro de 2007, reto-
mando-se o trâmite do processo que estava suspenso em rela-
ção a ele, nos moldes do artigo 366 do Código de Processo
Penal. 18. Foi informado, ainda, que o ora paciente foi recap-
turado pela Delegacia de Vigilância e Captura no dia 30 de
novembro de 2007, sendo, posteriormente, encaminhado para
o Centro de Detenção Provisória de São José dos Pinhais, local
onde se encontra custodiado até a presente data. Informa, ain-
da, que LUCIOMAR DOS SANTOS foi interrogado em 22 de
janeiro de 2008. 19. Através desta informação infere-se que
ANDRES RODRIGO VALENCIA não foi encontrado para ser
intimado, tendo, então, sua prisão preventiva sido decretada.
20. Aberta nova vista a douta Procuradoria de Justiça, a ilustre
Procuradora de Justiça Samia Saad Gallotti Bonavides às fls.
154/156 manifestou-se pela conversão do feito em diligência
para esclarecimento de algumas questões, entre elas: “Apesar
das diligências já realizadas na presente mandamental, com-
pulsando os autos, ainda não é possível concluir sobre o exces-
so de prazo para a formação da culpa do paciente Luciomar dos
Santos, apesar de haver indicativos nesse sentido. Ocorre que
as informações prestadas pelo Juízo de Colombo são inconsis-
tentes, pois restou afirmado que o paciente foi preso em 03/12/
2007 pela Delegacia de Vigilância e Capturas, sendo movimen-
tado então o processo que estava suspenso (CPP art. 366) des-
de o dia 06/11/2006 (fl. 91). Mas a ordem foi impetrada no dia
29 de maio de 2007 (protocolo - fls. 10), ou seja, 06 meses ante
o noticiado nas informações prestadas. Além disso consta dos
autos que Luciomar estava preso por outro processo do Foro de
Pinhais (fls. 138), constando que foi intimado da sentença na
data de 17/11/12006, condenado pelo crime de roubo a uma
pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, a qual já transitou em
julgado. Tal intimação se deu 11 dias depois de suspenso o
processo do Foro de Colombo. Portanto, se entende Vossa Ex-
celência que existe necessidade de verificar se o paciente esta-
va preso no momento em que foi determinada a suspensão do
processo e do prazo prescricional (fls. 91), bem como em que
período ou perídios o paciente esteve preso, faz-se necessário
oficiar à Vara Criminal do Foro de Pinhais e à Delegacia de
Vigilâncias e Capturas, para que informem detalhadamente os
períodos nos quais o paciente permaneceu sob a custódia do
Poder Público, o que irá possibilitar a análise do mérito do
presente pedido. 21. Em face de todas as informações colacio-
nadas conclui-se, com relação à ANDRES RODRIGO VALEN-
CIO, que: I. Responde ao processo crime nº 2005.0001053-9
da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no qual está
sendo processado pela prática, em tese, da infração penal tipi-
ficada no artigo 12, da Lei 6.368/76; II. Responde, também,
perante a Vara Criminal de Peabirú pela prática, em tese, dos
crimes tipificados no artigo 155, parágrafo 4º, inciso I, combi-
nado com artigo 29, ambos do Código Penal e artigo 1º da Lei

nº 2.252/54, observada a regra do artigo 70 do Código Penal.
Destaque-se que em relação a este feito foi julgado por este
Tribunal de Justiça o habeas corpus nº 392421-01. Destaque-se
que, posteriormente, o paciente foi colocado em liberdade, em
29 de agosto de 2007, em decorrência de alvará de soltura,
conforme certidão de folha 116. III. Com relação ao processo
crime nº 2005.0001053-9, da Vara Criminal e Anexos do Foro
Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, objeto da presente ordem, verifica-se que foi expedi-
do alvará de soltura em seu favor no dia 09 de novembro de
2006, anteriormente à data do manejo da presente ordem, fato
que se verificou em 29 de maio de 2007. IV. Apesar de ter sido
expedido alvará de soltura, o paciente não foi colocado em li-
berdade em virtude de haver contra ele mandado de prisão ex-
pedido em outra ação penal, conforme informação de fl. 62. V.
ANDRES RODRIGO VALENCIO encontrava-se preso, na épo-
ca da expedição do alvará de soltura, por ordem do Juízo de
Vara Criminal de Peabirú, sendo que apenas em 29 de agosto
de 2007 foi expedido alvará de soltura em seu favor. Importan-
te observar que o habeas corpus nº 392421-0, que se refere ao
processo criminal da Comarca de Peabirú, foi julgado em 18 de
janeiro de 2007, portanto, em data posterior ao da expedição
do alvará de soltura pelo Juízo de Direito da Vara Criminal e
Anexos do Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. VI. Em decorrência de não ter sido
encontrado para ser intimado teve sua prisão preventiva decre-
tada, conforme se verifica do termo de audiência de interroga-
tório de fl. 147, in verbis: “Considerando que o réu Andrés
evadiu-se do distrito da culpa estando em lugar incerto confor-
me certidão de folhas 239-verso, a fim de assegurar a aplicação
da lei, decreto sua prisão preventiva.” VII. Diante do contido
nos presentes autos, conclui-se que ANDRES RODRIGO VA-
LENCIO responde a duas ações penais - uma da Vara Criminal
e Anexos do Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba e outra da Vara Criminal de Peabirú,
sendo que tinha obtido o benefício da liberdade provisória em
ambas, todavia em virtude de não ter sido localizado para ser
intimado foi decretada sua prisão preventiva pelo Juízo de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 22. Frente
às informações amealhadas conclui-se, com relação à LUCIO-
MAR DOS SANTOS, que: I. Responde ao processo crime nº
2005.0001053-9 da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional
de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
no qual está sendo processado pela prática, em tese, da infra-
ção penal tipificada no artigo 12, da Lei 6.368/76; II. Respon-
de, também, perante o Juízo de Direito da Vara Criminal do
Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba pela prática do crime previsto no artigo 157, §
2º, incisos I e II, tendo sido condenado à pena privativa de
liberdade de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão,
tendo a decisão transitada em julgado para ele, conforme infor-
mação de fl. 115. III. Com relação ao processo crime nº
2005.0001053-9 da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional
de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
objeto da presente ordem, verifica-se que o paciente fugiu da
Delegacia de Alto Maracanã, como se constata da certidão do
oficial de justiça da Vara Criminal do Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba de folha
89. IV. Em decorrência de sua fuga foi decreta a suspensão
condicional do processo, nos termos do artigo 366 do Código
de Processo Penal, por não ter sido encontrado para citação,
tendo sido expedido mandado de prisão contra ele, conforme
decisão do Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos do Foro
Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. V. Diante do contido nos presentes autos, conclui-se
que, provavelmente, em data anterior à impetração da presente
ordem ter sido manejada, LUCIOMAR DOS SANTOS já tinha
empreendido fuga, sendo recapturado pela Delegacia de Vigi-
lância e Captura apenas no dia 30 de novembro de 2007, sendo
que já foi interrogado no processo criminal (fls. 148/149). 23.
Apesar de todas essas informações amealhadas, acolho o pro-
nunciamento da douta Procuradoria de Justiça e converto o fei-
to em diligência, a fim de que sejam solicitadas novas informa-
ções: a) junto ao Juízo de Direito da Vara Criminal do Foro
Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba para que informe acerca dos períodos em que LUCIO-
MAR DOS SANTOS esteve preso à disposição do Juízo; a fim
de esclareça se ele evadiu-se do local em que cumpria pena; e,
ainda, para que noticie sobre a forma em que está cumprindo a
pena referente à condenação no processo criminal nº 2006.0147-
7. Solicito a remessa toda e qualquer outra informação auxiliar
para análise desta ordem impetrada; b) junto à Delegacia de
Vigilância e Capturas para que informe acerca dos períodos em
que LUCIOMAR DOS SANTOS esteve preso e, ainda, à or-
dem de que Juízo a segregação foi efetivada. Solicito a remessa
toda e qualquer outra informação auxiliar para análise desta
ordem impetrada; c) junto ao Juízo de Direito da Vara Criminal
e Anexos do Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba para que informe acerca dos perío-
dos em que LUCIOMAR DOS SANTOS esteve preso à dispo-
sição do Juízo; para que noticie a data que LUCIOMAR DOS
SANTOS evadiu-se da Delegacia de Alto Maracanã; para que
informe se a decretação da suspensão condicional do processo
em relação a LUCIOMAR DOS SANTOS foi decretada em ra-
zão de sua fuga; e, ainda, para que informe, se já ocorreu a
prisão de ANDRES RODRIGO VALENCIO. Solicito a remes-
sa toda e qualquer outra informação auxiliar para análise desta
ordem impetrada; e d) junto ao Juízo de Direito da Vara Crimi-
nal de Peabirú para que informe acerca da atual fase do proces-
so crime que tramita contra ANDRES RODRIGO VALENCIO
e, ainda, se houve nova decretação de prisão cautelar. 24. En-
caminhe-se solicitação via fax com anotação de urgência máxi-
ma. Prazo de três dias, sob as penas da lei. Remeta-se junta-
mente o presente despacho. Autorizo o chefe da Seção a assi-
nar os ofícios requisitórios. 25. Após, abra-se nova vista à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008
Rosana Andriguetto de Carvalho JUÍZA DIREITO SUBSTI-
TUTA EM 2º GRAU 1 HABEAS CORPUS. DELITO CON-
TRA O PATRIMÔNIO. FURTO QUALIFICADO. INFRAÇÃO
PENAL CAPITULADA NO ARTIGO 155, PARÁGRAFO 4º,
INCISOS I, COMBINADO 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL,
E ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.252/54, OBSERVADA A REGRA

DO ARTIGO 70 DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RÉU QUE, CITADO PELA
VIA EDITALÍCIA, NÃO COMPARECE NEM CONSTITUI
ADVOGADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA E PRO-
CESSO SUSPENSO. ARTIGO 366 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL. AUSÊNCIA DE NOTÍCIA DE CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO DE PRISÃO EXPEDIDO PELA AUTO-
RIDADE IMPETRADA. JUIZ QUE AO TOMAR CIÊNCIA DA
PRISÃO DO PACIENTE, DESDE LOGO, ORDENA EXPE-
DIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA INTERROGATÓ-
RIO. AUSÊNCIA DE EXCESSO INJUSTIFICADO DE PRA-
ZO PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
ORDEM DENEGADA.

0003 . Processo/Prot: 0436375-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/182877. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00012750-6 Ação Penal. Apelante: Wes-
ley Alves da Silva (Réu Preso), Eliel Soares Ribas (Réu Preso).
Advogado: Nilton Ribeiro de Souza, Luciano Nei Cesconetto.
Apelante: Bruno de Góes Lisboa (Réu Preso). Advogado: Ra-
fael Tadeu Machado, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco,
Antonio Augusto Castanheira Neia. Apelante: Léo Almeida do
Carmo (Réu Preso). Advogado: Jackson Fernando da Silva Car-
valho. Apelante: Alan Antonio Saldanha de Jesus (Réu Preso).
Advogado: Airton Marques, Sérgio Luis Stinglin de Oliveira.
Apelante: Rudinei Fagundes (Réu Preso). Def.Dativo: Dean
Fabio Bueno de Almeida. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes. Despacho:

AUTOS Nº 436.375-3 1. Formalize-se o termo de fls. 839. 2.
Em face da certidão de fls. 838, baixem os autos em diligência,
a fim de que o apelante BRUNO DE GOES LISBOA seja inti-
mado, pessoalmente, para constituir novo advogado, incumbin-
do, ao magistrado, em caso de eventual inércia do acusado, a
nomeação de defensor para a apresentação das razões recur-
sais, em homenagem ao direito da ampla defesa. 3. Após, enca-
minhem-se os autos ao agente ministerial para ofertar suas con-
tra-razões de recurso, relativamente aos apelos interpostos pe-
los acusados WESLEY ALVES DA SILVA, ELIEL SOARES
RIBAS e BRUNO GOES LISBOA. 3. Int. Curitiba, 21 de feve-
reiro de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

0004 . Processo/Prot: 0449832-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/240254. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Raquel Beatriz Sangaletti
Lavratti (advogado). Paciente: Ivonei Remor (Réu Preso), Lu-
ciana Grando Remor (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 449.832-8 1. Junte-se cópia do acórdão
proferido no habeas corpus nº 377.916-8. 2. Oficie-se, requisi-
tando, com urgência, pelo meio mais rápido disponível, via fax
e, após com entrega pessoal, informações circunstanciadas à
autoridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, esclarecendo, na oportunidade, a fase atual do fei-
to, inclusive, se houve interposição de recurso de apelação, cir-
cunstância esta fundamental para o conhecimento e julgamen-
to do remédio heróico. 3. Int. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008
DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0005 . Processo/Prot: 0455922-4 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/260301. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00003947-3 Queixa Crime. Recorrente:
Rafael Antônio Pelizzetti. Advogado: Ney Mendes Rodrigues
Junior, Alexandre Gonçalves Mendes Rodrigues. Recorrido:
Jackson de Oliveira da Silva. Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Des-
pacho:

1. Converto o feito em diligências. Verifico que não respeitado
aqui o princípio do contraditório. 2. Mesmo que não tenha par-
ticipado em primeiro grau o querelado, essencial que se mani-
feste à respeito do recurso. 3. Determino a baixa dos autos ao
Juízo de origem para que diligencie na intimação de Jackson
Oliveira da Silva, afim de que, querendo, apresente as contra-
razões ao recurso de fls. 32/37. Necessariamente, cópia do re-
curso deverá ser encaminhada ao interessado Jackson e constar
no mandado o prazo de 02 (dois) dias, conforme artigo 588 do
Código de Processo Penal, para que se manifeste nos autos. 4.
Decorrido o prazo, eventualmente, sem a manifestação do inte-
ressado, deverá ser certificado nos autos e o Juiz de origem
nomear defesor para contra-razões de recurso. 5. Intime-se e
baixem . Curitiba, 22 de fevereiro de 2008 ROSANA ANDRI-
GUETTO DE CARVALHO JUÍZA DE DIREITO SUBSTITU-
TA EM 2º GRAU

0006 . Processo/Prot: 0458617-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/277047. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2004.00001783 Ação Penal.
Impetrante: Celso Barbosa Nunes (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho. Despacho:

Em face do teor do expediente retro, oficie-se a 1ª vara de exe-
cuções penais desta Capital, para prestar informações, instru-
indo-o com cópias da peça inicial, do parecer da PGJ de fls. 35
à 36 e, do ofício de fls. 65. Int. Ctba, 19/02/2008. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo, Desembargador Relator.

0007 . Processo/Prot: 0460758-7 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2007/286081. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2007.00001246 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Gilberto Vilas Boas (advoga-
do). Paciente: Carlos Fidelis de Jesus (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus, com pleito liminar, no qual o
impetrante alega constrangimento ilegal, haja vista ter o MM.º
Juiz da 1ª Vara de Execuções Penais da Capital negado pro-
gressão de regime ao paciente, sob fundamento de que não te-
ria preenchido requisito subjetivo para a concessão da benesse.
II - Em juízo de cognição sumária, retira-se dos autos que o
paciente foi condenado como incurso nas sanções do artigo 214,
c/c 224, alínea ‘a’ e art.213 c/c 226, inc. II, ambos do Código
Penal, pena que restou definitiva, após apreciação de recursos,
no montante de 15 (quinze) anos de reclusão em regime inicial-
mente fechado. Solicitadas informações ao Juízo “a quo”, estas
foram prestadas às fls.84/89, de onde extrai-se o seguinte ex-
certo: “(...) III - Importante ressaltar à Vossa Excelência que o
paciente praticou crime considerado hediondo, sendo-lhe im-
putada a prática dos crimes de atentado violento ao pudor e
estupro previstos nos arts.214 e 213 do CP., tendo como vítima
sua própria filha Simone Mendes de Jesus, com 11 (onze) anos
de idade na época dos início dos fatos. (...) Calha mencionar
ainda que o primeiro pedido de Regime Semi-Aberto, inciden-
te de n.1624/2006 - a avaliação psiquiátrica foi pelo indeferi-
mento, considerando precoce para sua recuperação e introje-
ção de valores de conduta social à concessão da benesse (laudo
datado de 24/05/2006), cópia em anexo; laudo psicológico da-
tado de 29/05/2006) - “... indivíduo proveniente de família sim-
ples e desintegrada. Apresenta atitudes instintivas e dificulda-
de de dirigir a atividade psíquica de forma satisfatória, segue
regras próprias...” Quanto ao segundo pedido de progressão.
Observa-se que os laudos também foram insatisfatórios. Quan-
to ao terceiro pedido de progressão, o informe psicológico con-
siderou que o paciente “apresenta atitudes instintivas e dificul-
dades de dirigir a atividade psíquica de forma satisfatória, se-
gue regras próprias. Percebe-se ausência de elaboração crítica
e dificuldade de empatia e assertividade. Insta consignar que a
Lei n.10.792/03, que alterou os dispositivos da Lei n.7210/84,
não revogou o art.5º deste Diploma legal, de tal forma que a
classificação pela comissão técnica, ainda é necessária para
orientar o programa individualizador da execução (art.6º da
L.E.P.) Portanto, com a vênia de estilo, indefiro o pedido limi-
nar, haja vista demonstração, em concreto, de que os pleitos de
progressão de regime foram indeferidos pelo magistrado singu-
lar após criteriosa avaliação, onde levou em conta pareceres
técnicos, bem como oportunidade e conveniência da concessão
do benefício. Ressalto que o mérito da impetração será apreci-
ado em juízo de cognição exauriente, após o parecer da Procu-
radoria Geral de Justiça, por ocasião do julgamento deste writ
pela colenda Câmara. III - Com as informações já prestadas,
encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça,
para os fins de direito. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. DES.
EDUARDO FAGUNDES Relator DJR

0008 . Processo/Prot: 0463077-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/295394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00003210-0 Ação Penal. Apelante: Giu-
liano Domingos Fernandes (Réu Preso). Advogado: Raquel
Regina Bento Farah. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

I - Defiro, com urgência, a diligência pleiteada às fls. 178/179.
II - Em seguida remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça,
para os devidos fins. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. DES.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0009 . Processo/Prot: 0464896-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/301356. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004.00001967-4 Ação Penal. Ape-
lante: Alisson Henrique Jorge (Réu Preso). Advogado: Elizabe-
th Nadalim, Rossana Helena Karatzios, Rita de Cassia Ferreira
Leite. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Despa-
cho:

AUTOS Nº 464.896-8 Considerando que a presente apelação
criminal foi distribuída no período de minha licença (fls. 268),
encaminhe-se os autos por encontrar-se vinculado ao dr. Juiz
de Direito Substituto em Segundo Grau que me substituiu, na
forma do art. 2º da Resolução 21/2005. Int. Curitiba, 25 de
fevereiro de 2.008. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO

0010 . Processo/Prot: 0467482-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/10513. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000192 Ação Penal.
Impetrante: Idevar Campaneruti (advogado). Paciente: Licinio
Duccini (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos. A presente impetração foi endereçada ao Superior Tri-
bunal de Justiça (f. 02), mas protocolada neste Tribunal de Jus-
tiça. Evidente o lapso cometido, mesmo porque o ato coator é
oriundo do Acórdão 5.988 (ff. 165/172), referente ao Hábeas
Corpus nº 449770-3. Ou seja, o remédio heróico somente po-
deria ser apreciado pela Corte Superior, o que leva ao indeferi-
mento da inicial. Destarte, manifesta a inadequação da via elei-
ta pelo impetrante, indefiro a petição inicial. Intime-se. Curiti-

ba, 06 de fevereiro de 2008. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA
ROLANSKI Relator Convocado

0011 . Processo/Prot: 0471188-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/21926. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000762-9 Ação Penal. Im-
petrante: Vilson Donizeti Galvão (advogado). Paciente: Mar-
cos Custódio de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

I - Conforme informações da autoridade coatora (fl.30) e con-
sulta ao sistema de informação processual JUDWIN deste Tri-
bunal de Justiça, o Desembargador Lauro Augusto Fabrício de
Melo foi relator do HC 356.691-6 que concedeu a ordem expe-
dindo alvará de soltura em razão do excesso de prazo na forma-
ção da culpa. Portanto, exsurge prevenção daquele Eminente
Desembargador, para onde os autos deverão ser encaminhados,
“ex-vi” do artigo 137, do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça. II - À Divisão Criminal para redistribuição e anotações
necessárias. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. DES. EDUAR-
DO FAGUNDES Relator JB

0012 . Processo/Prot: 0471878-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/26824. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000337-
0 Ação Penal. Impetrante: Arthur Faleiro de Lima (advogado).
Paciente: Joel Alves de Castro (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Das informações prestadas (fls.253-254) e da sentença pro-
latada nos autos (fls.190-231), verifica-se, em juízo de cogni-
ção sumária, a regularidade processual, haja vista que o paci-
ente está preso em outro estado da federação, tendo sido inter-
rogado por meio de carta precatória. Retira-se dos autos, tam-
bém que, o juízo a quo nomeou defensor dativo diante da im-
possibilidade manifestada pelos réus em contratar um advoga-
do, defensor este que presenciou os atos da instrução criminal.
Outrossim, segundo as informações prestadas pela autoridade
coatora, o paciente, ao ser intimado da sentença condenatória
em 26 de dezembro de 2007, manifestou desinteresse em re-
correr da decisão, momento aquele ideal para aventar a nulida-
de apontada pelo impetrante neste remédio constitucional. II -
Diante disso e de qualquer irregularidade no decorrer do pro-
cesso, primu ictu oculi e com a vênia de estilo, indefiro o pedi-
do liminar. III - Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça para pronunciamento, ressaltando que o julgamento do
presente remédio constitucional, em juízo de cognição exauri-
ente, será feito em Sessão quando do julgamento do writ por
esta Colenda Câmara. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. DES.
EDUARDO FAGUNDES Relator JB

0013 . Processo/Prot: 0472277-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/27781. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000061-8 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Fábio Aparecido Franz (advogado). Paciente: Ider-
son Antônio Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Fábio Aparecido Franz impetra ação de habeas corpus em fa-
vor de Iderson Antônio Pereira, sob a alegação de constrangi-
mento ilegal causado pela Meritíssima Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Uraí. O paciente foi preso em flagran-
te, acusado da prática, em tese, do delito previsto no artigo
157, § 2º, incisos I e II, c/c os artigos 29, ambos do Código
Penal. O pleito se baseia, em síntese, na ausência dos requisi-
tos autorizadores da segregação cautelar. Também sustenta que
o paciente é primário, ostenta bons antecedentes, possui resi-
dência fixa e ocupação lícita. O impetrante requer a concessão
de liminar, com a expedição de alvará de soltura em favor do
paciente. Os argumentos trazidos pelo impetrante demandam o
prévio confronto com as informações a serem prestadas pela
autoridade apontada como coatora. Desta forma, indefiro a li-
minar pleiteada. Notifique-se a autoridade apontada como coa-
tora para que preste as informações com a brevidade que o caso
requer. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a
Chefia da Câmara a assinar o ofício necessário ao cumprimen-
to deste despacho. Int. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. JOR-
GE WAGIH MASSAD Relator

0014 . Processo/Prot: 0472474-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/29939. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00005400-7 Ação Penal. Im-
petrante: Paulo de Tarso Waldrigues (advogado), Divonsir Ta-
borda Mafra (advogado), Gamaliel Bueno Galvão Filho (advo-
gado). Paciente: Walkiria Moreno (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Des-
pacho:

HABEAS CORPUS Nº 472.474-7 1. Tendo em vista o teor das
informações lançadas pelo Departamento Judiciário (fls. 32/
34), verifica-se que a 3ª Câmara Criminal encontra-se preventa
para o conhecimento e julgamento do presente remédio herói-
co. 2. Destarte, na forma regimental, redistribua-se os autos. 3.
Int. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008 DES. LAURO AUGUS-
TO FABRÍCIO DE MELO Relator

0015 . Processo/Prot: 0473063-8 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2008/30133. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003.00000030 Ação Penal. Requerente: Sal-
vador Cristiano Alves Elisio (em seu favor - réu preso). Reque-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Despacho:

I - Solicitem-se os autos originais ao Juízo de origem, os quais

devem ser apensados à este feito; II - Cumprido o item supra, à
Divisão Criminal para ser oficiado ao órgão competente, a fim
de ser nomeado defensor dativo para elaborar a defesa técnica
do requerente. Intime-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
DES. EDUARDO FAGUNDES Relator DJR

0016 . Processo/Prot: 0473116-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/31711. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00003065-7 Ação Penal. Im-
petrante: Geovanei Leal Bandeira (advogado). Paciente: Hugo
Pereira da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Des-
pacho:

I - Informa o impetrante que o paciente está sofrendo constran-
gimento ilegal, tendo em vista o excesso de prazo para a con-
clusão da instrução processual. II - Em face dos argumentos
lançados pleiteia a concessão de liminar com imediata expedi-
ção de alvarás de soltura em favor do paciente. III - Apesar de
não se tratar de hipótese prevista em lei, a medida, no entanto,
é tranqüilamente admitida pela jurisprudência em casos de ine-
gável constrangimento. Em sede de liminar, por óbvio, não se
poderia fazer análise aprofundada das teses postas, sob pena de
adentrar-se ao próprio mérito do ‘mandamus’, sendo prudente
avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a autorizar a con-
cessão da medida excepcional, vale dizer, o “fumus boni juris”
e o “periculum in mora”, que não se fazem presentes com os
documentos ora juntados pelo impetrante, sendo necessárias
informações da autoridade apontada como coatora para a veri-
ficação do alegado constrangimento ilegal. IV - Posto isto, in-
defiro a liminar. V - Solicite-se à autoridade apontada como
coatora informações referentes à ação penal nº 2007.3065-7,
inclusive quanto a fase processual em que se encontra. VI -
Com as informações, à D. Procuradoria Geral de Justiça para
os devidos fins. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008 Des. MAR-
CUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0017 . Processo/Prot: 0473613-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/34296. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00003501-0 Ação Penal. Impetrante:
Patrícia Gonçalves Rocha (advogado). Paciente: Franco Willi-
an Oliveira Volin (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Preliminarmente, necessário se faz a colheita de melhores
subsídios para a análise do pedido de concessão de liminar.
Para tanto, oficie-se ao MM.º Dr. Juiz de Direito “a quo”, soli-
citando as informações à matéria atinentes, com a brevidade
possível, encaminhando-se cópia da petição de fls.02/07. Au-
torizo a Chefia da Câmara a assinar os expedientes necessári-
os. II - Após, voltem conclusos. Curitiba, 15 de fevereiro de
2008. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0018 . Processo/Prot: 0473618-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/34481. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00001817-5 Ação Penal. Im-
petrante: Vilson Vieira (advogado). Paciente: Silvana Zeferino
dos Santos (Réu Preso), Aldemir Francisco dos Santos (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. O advogado VILSON VIEIRA impetra ordem de
habeas corpus em favor de SILVANA ZEFERINO DOS SAN-
TOS e ALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS, narrando que
os pacientes estão sofrendo manifesto constrangimento ilegal,
sob o fundamento de que extrapolado o prazo para encerrar a
instrução criminal. 3. Afirma que os pacientes encontram-se
presos preventivamente desde 31 de agosto de 2006 e, portan-
to, o processo já tramita há mais de 559 (quinhentos e cinqüen-
ta e nove) dias, sem prolação de sentença. 4. Destaca que este
egrégio Tribunal de Justiça concedeu ordem em favor do co-
réu WALMIR DEMARCHI, no julgamento do habeas corpus
nº 462918-1. Pede a concessão de liminar. 5. Este é o relatório,
em síntese. 6. A priori, o presente pedido não pode ser conheci-
do em relação à paciente SILVANA ZEFERINO DOS SAN-
TOS, tendo em vista que manejou habeas corpus com idêntico
objeto, autuado neste Tribunal de Justiça sob o nº 472765-3, no
qual foi concedida a ordem nos seguintes termos: “Cumpre es-
clarecer, inicialmente, que o prazo para encerrar a instrução
processual na nova lei de drogas é de 126 (cento e vinte e seis)
dias. Deste aspecto da nova Lei veja-se o teor do acórdão pro-
ferido no habeas corpus nº 70017208877 do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Rio Grande do Sul, relatado pelo ilustre De-
sembargador José Antonio Hirt Preiss: “LEI Nº 11.343, DE 23
DE AGOSTO DE 2006 - DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - AR-
TIGOS 50 E SEGUINTES. Réu preso: 30 dias para a conclu-
são do inquérito (podendo ser prorrogado por mais 30 pelo juiz,
mediante pedido justificado da autoridade policial), recebidos
os autos de inquérito em juízo, o escrivão tem 2 dias para fazê-
los conclusos ao juiz (art. 799 do CPP), o qual dentro de 1 dia
(art. 800, III, do CPP) deverá dar vista ao Ministério Público.
Computados mais 2 dias para o escrivão, o parquet, então, den-
tro de 10 dias deverá adotar uma das providências previstas no
art. 54 da nova Lei de Tóxicos. Oferecida a denúncia, o escri-
vão deverá dentro de 2 dias fazer os autos conclusos ao juiz,
que, dentro de 1 dia, ordenará a notificação do acusado, para
responder a acusação por escrito no prazo de 10 dias. Se a res-
posta não for apresentada no prazo, o escrivão, em 2 dias, fará
os autos conclusos ao juiz, que, dentro de 1 dia, nomeará de-
fensor para oferecê-la em 10 dias, concedendo-lhe vista dos
autos no ato de nomeação. Apresentada a defesa preliminar, o
juiz decidirá em 5 dias. Se entender imprescindível, o juiz, no
prazo máximo de 10 dias, determinará a apresentação do pre-
so, realização de diligências, exames e perícias. Se recebida a
denúncia, o magistrado designará data para a audiência de ins-
trução e julgamento, em 30 dias após o recebimento da denún-
cia, salvo se determinar a realização de avaliação para atestar
dependência de drogas, quando essa audiência (de instrução e

julgamento), se realizará em 90 dias. Finda a instrução e reali-
zados os debates orais ou apresentados os memoriais, se não se
sentir habilitado para julgar a causa de imediato, o magistrado
poderá fazê-lo dentro de 10 dias. O que nos dá um prazo linear
de 126 dias. SE HOUVER DETERMINAÇÃO DE EXAME
DE VERIFICAÇÃO, O JUIZ EM 90 DIAS MARCARÁ A
AUDIENCIA DE INTERROGATÓRIO E, NESTE CASO, O
PRAZO PASSARÁ PARA 186 DIAS. Não obstante o prazo para
o término da instrução criminal de 126 (cento e vinte e seis)
dias não ser absoluto, ofende o princípio da razoabilidade o
transcurso de aproximadamente 500 (quinhentos) dias sem que
haja prolação de sentença. Mesmo considerando que o proces-
so criminal encontra-se em fase de oitiva de testemunhas arro-
ladas pela defesa, conforme se verifica das informações presta-
das pelo Juízo de origem no habeas corpus nº 462918-1 (fls.
11/113), o lapso temporal transcorrido até o término da oitiva
das testemunhas arroladas na denúncia já supera, em muito, o
prazo de 126 (cento e vinte e seis) dias, ao passo que ouvidas
no dia 10 de julho de 2007, quando o feito já tramitava há apro-
ximadamente 01 (um) ano. Por estas razões, entendo razoável
a concessão da liminar. Ademais, através do sistema de consul-
ta processual, verifiquei que o processo criminal permaneceu
paralisado em cartório do dia 07 de março de 2007 até 11 de
abril de 2007, portanto, por mais de 30 dias.” 7. Considerando
que ALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS encontra-se em
situação idêntica à de SILVANA ZEFERINO DOS SANTOS,
cogente a concessão da liminar, ao passo que extrapolado, em
muito, o prazo de 126 (cento e vinte e seis) dias para o encerra-
mento da instrução criminal. 8. Para corroborar, importante
colacionar o acórdão proferido no habeas corpus nº 462918-1,
no qual figura como paciente WALMIR DEMARCHI, que tam-
bém se encontra em situação idêntica aos pacientes SILVANA
ZEFERINO DOS SANTOS e ALDEMIR FRANCISCO DOS
SANTOS, in verbis: Quanto ao aventado excesso de prazo pos-
tulado pela parte, embora tenha o juízo a quo informado que se
trata de instrução criminal complexa, envolvendo cinco acusa-
dos, com aditamento da denúncia para a inclusão de dois réus,
bem como certa contribuição da defesa para a alargamento do
prazo processual para a finalização da instrução criminal, o
processo ainda não foi concluso sequer para alegações finais,
estando o feito no aguardo da manifestação da defesa sobre as
testemunhas arroladas e não encontradas na Comarca de Pato
Branco (fls. 50) Outrossim, neste contexto, nota-se que o even-
tual atraso no curso do processo poderia até ser debitado à pró-
pria Defesa, que requereu a inquirição de testemunhas, via pre-
catória, incidindo o entendimento contido na Súmula nº. 64 do
STJ, que diz: “Não constitui constrangimento ilegal o excesso
de prazo na instrução, provocado pela defesa.” Todavia, não
olvidando a alta complexidade da causa, a pluralidade de réus,
a necessidade de aditamento da denúncia, além do que, a con-
tribuição da defesa ao arrolar testemunhas fora da Comarca,
temos que o princípio da razoabilidade já não mais poderá in-
cidir dado ao fato do lapso temporal fixado pela jurisprudência
já ter sido extrapolado sem qualquer justificativa plausível. É
que o paciente encontra-se preso desde o dia 24.07.2006, ou
seja, a mais de 550 dias, sem que houvesse a prolação de sen-
tença, na verdade, sem que houvesse a inquirição de todas as
testemunhas arroladas no processo, revelando inaceitável e in-
justificável dilatação dos prazos processuais. Acrescente-se que,
embora a demora para o encerramento da instrução não seja
provocada pelo Juízo, mas sim decorrentes de incidentes do
feito, desencadeados pela gravidade do crime, é bem verdade,
por outro lado, que as dificuldades burocráticas do sistema,
que emperram os julgamentos, quando não criadas pelo pró-
prio paciente, não podem resultar em seu prejuízo. Assim sen-
do, conforme o precedente do Supremo Tribunal Federal “(...)
uma vez constatado o excesso de prazo, impõe-se o relaxamen-
to da prisão, sendo desinfluente o fato de o processo achar-se
na fase das alegações finais” (HC nº 83.534, rel. Min. Marco
Aurélio, j. 18.11.03, DJ 27.02.04, p. 27). No mesmo sentido
“(...) se há reconhecimento de excesso de prazo na fase das
alegações finais, com maior razão esse reconhecimento há de
ser afirmado em fase anterior, que, no caso concreto, é a das
diligências, sequer concluídas.” (STF, HC nº 85.400/PE, Rel.
Min. Eros Grau, j. 22.02.05, DJ 11.03.05, p. 38). Portanto, a
inobservância injustificada dos prazos processuais, em se tra-
tando de réu preso cautelarmente, ofende o direito fundamen-
tal de julgamento célere sem procrastinações indevidas que é
corolário do princípio constitucional do devido processo legal,
mas que agora está expressamente previsto no inciso LXXVIII
da Constituição Federal (incluído pela EC nº 45 de 2004), esta-
belecendo que “a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação”. Desse modo, é de
rigor a concessão de liberdade provisória ao paciente Walmir
Demarchi por encontrar-se submetido à evidente constrangi-
mento ilegal decorrente de excesso de prazo para a finalização
da instrução criminal. Logo, estando configurado o excesso de
prazo para conclusão da instrução criminal, mister que se con-
ceda a presente ordem de Habeas Corpus para que seja expedi-
do Alvará de Soltura em favor do paciente Walmir Demarchi,
nos autos da Ação Penal nº 2006.1817-5, em trâmite junto a 1ª
Vara Criminal da Comarca de Cascavel, se por al não estiver
preso. Acrescento que deixei de estender a ordem aos demais
co-réus em razão de não haver nos autos a comprovação de
estarem na mesma situação fática do paciente. Nestas condi-
ções, concedo a ordem de habeas corpus. Oficie-se a Correge-
doria-Geral da Justiça. 9. Defiro, nestas circunstâncias, o pedi-
do de liminar. 10. Intime-se e comunique-se. Dê-se ciência à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Expeça-se alvará de sol-
tura para cumprimento em favor de ALDEMIR FRANCISCO
DOS SANTOS, se por outro motivo não se encontrar preso. 11.
Requisito informações ao juiz da causa, em caráter de urgên-
cia, em especial para saber em que fase se encontra o trâmite
do processo e sobre a ocorrência de atos que retardaram o trâ-
mite processual. Requisito, ainda, toda e qualquer outra infor-
mação auxiliar para análise desta ordem impetrada. 12. Presta-
das as informações ou decorrido prazo razoável, certifique-se
e, independente das informações, encaminhem-se os autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Remeta-se à MM. Juiz de
origem cópia deste despacho e da inicial do habeas corpus.
Autorizo o Chefe da Seção a assinar o ofício requisitório. Curi-
tiba, 18 de fevereiro de 2008 Rosana Andriguetto de Carvalho
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JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2o GRAU

0019 . Processo/Prot: 0473633-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35439. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001713-8 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Thathyana Weinfurter Assad (advogado), Mariel Muraro (ad-
vogado). Paciente: Murilo Brotto de Siqueira (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Despacho:

1. Formalize-se o termo de fls. 80 ou, certifique-se a intimação
da ad. impetrante da decisão exarada as fls. 77/79. 2. Aguarde-
se a remessa dos docs. relacionados no of. de fls. 86, recebido
via fax. 3. I. Ctba, 22/02/2008. Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0473687-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35495. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000020 Ação Penal. Impetrante:
Maurício Martinez Pereira (advogado). Paciente: Valter Roge-
rio Leonel (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pela Meritíssima
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ribeirão Cla-
ro, que o mantém segregado por força de sentença condenató-
ria recorrível, em virtude da prática, em tese, do delito tipifica-
do no artigo 33, caput, da Lei 11.343/06, maneja o paciente
Valter Rogério Leonel, por seu advogado, pedido de habeas
corpus. Sustenta seu pleito, em síntese, no excesso de prazo no
encaminhamento a esta Corte do recurso de apelação criminal,
cujas razões foram apresentadas em 09.04.2007. Requer a con-
cessão de liminar, com a expedição de alvará de soltura. Não
vislumbro, num primeiro juízo, a possibilidade de concessão
de liminar, vez que, preliminarmente, considero necessárias as
informações a serem prestadas pelo Juízo de origem. Desta for-
ma, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade apon-
tada como coatora, para que preste as informações com a bre-
vidade que o caso requer. Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício neces-
sário ao cumprimento deste despacho. Int. Curitiba, 18 de fe-
vereiro de 2007. JORGE WAGIH MASSAD Relator

0021 . Processo/Prot: 0473694-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35492. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001022-2 Ação
Penal. Impetrante: Maurício Martinez Pereira (advogado). Pa-
ciente: Sueli Juvencio de Moraes (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 473.694-3, DE JACAREZINHO, VARA
CRIMINAL IMPETRANTE : BEL. MAURICIO MARTINEZ
PEREIRA PACIENTE : SUELI JUVÊNCIO DE MORAES
IMPETRADO : JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
JACAREZINHO RELATOR : DES. LAURO AUGUSTO FA-
BRÍCIO DE MELO VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus,
com pedido liminar, impetrado pelo bel. Maurício Martinez
Pereira, em favor de Sueli Juvêncio de Moraes, sustentando,
em resenha, que a paciente vem sofrendo manifesto constran-
gimento ilegal por parte do Juízo de Direito da vara criminal de
Jacarezinho, em razão do excesso de prazo na formação da
culpa, pugnando, daí, pela concessão de liminar. POSTO ISTO.
2. Passo a análise do pedido liminar. Com efeito, a alegada
coação não se encontra comprovada, uma vez que o pedido não
está instruído com os documentos necessários, mormente for-
mulado por advogado, cuja prova, em habeas corpus, é pré-
constituída. Assim, não demonstrada a veracidade do fato que
o impetrante aponta como ilegal e que configuraria, em tese,
constrangimento indevido, indefiro a liminar almejada. 3. Ofi-
cie-se, requisitando, com urgência, pelo meio mais rápido dis-
ponível, via fax e, após com entrega pessoal, informações cir-
cunstanciadas à autoridade apontada como coatora, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas. 4. Publique-se. Curitiba, de feve-
reiro de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator

0022 . Processo/Prot: 0473815-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35183. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00011620-6 Ação Penal. Impetrante: Maria Goretti Basí-
lio (Defensor Público), Eduardo R. C. de Lima. Paciente: San-
dra Regina da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Despacho:

Informa a impetrante que está a paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de excesso de prazo para o encerra-
mento da instrução criminal, visto que se encontra presa desde
o dia 15 de agosto de 2007, sendo que ainda serão ouvidas 11
(onze) testemunhas de defesa. Em face dos argumentos lança-
dos, pede a concessão de liminar para que a paciente seja posta
em liberdade. Quanto ao pedido de liminar, certo é que não se
trata de hipótese prevista em lei, sendo a medida, no entanto,
tranqüilamente admitida pela jurisprudência em casos de ine-
gável constrangimento. Contudo, este Relator se reserva no di-
reito de analisá-la após as informações da autoridade impetra-
da. Posto isto: I - Solicitem-se as informações ao MM. Juiz da
7ª Vara Criminal e Anexos, do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba acerca da ação penal nº
2007.11.620.6, as quais devem ser prestadas em 48 (quarenta e
oito) horas. II - Após, voltem imediatamente conclusos. Curiti-
ba, 18 de fevereiro de 2008. Des. MARCUS VINÍCIUS DE
LACERDA COSTA Relator

0023 . Processo/Prot: 0473823-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35256. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000239-6 Ped. Relax. Pri-
são Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Thiago Gabriel Xalão (advo-
gado). Paciente: Marcelo Galvão (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despa-
cho:

I - Trata-se de habeas corpus no qual o impetrante alega cons-
trangimento ilegal haja vista a desnecessidade da manutenção
da custódia cautelar, à míngua de motivos juridicamente idône-
os suficientes a justificá-la, bem como por tratar-se de paciente
primário, com bons antecedentes, residência fixa e família cons-
tituída. II - Em juízo de cognição sumária, retira-se dos autos
que o paciente foi preso em 17.01.2008, sob a suspeita de ter
incorrido no tipo penal incriminador de tráfico de substância
entorpecente (art. 33, caput, Lei 11.343/06), estando demons-
trada a necessidade da manutenção da custódia preventiva na
decisão vergastada de fls.45/50, da qual destacam-se os seguin-
tes fundamentos: “(...)14. A despeito das considerações acima
expendidas, entendo que a custódia cautelar do requerente afi-
gura-se verdadeiramente imprescindível para a manutenção da
ordem pública (art.312 do CPP), mercê da extrema gravidade
concreta dos fatos apurados no presente processo, vez que o
indiciado fora surpreendido, em via pública, de posse de, nada
mais, nada menos que 10 (dez) pedras de crack, em situação
que - ao menos nesta fase de cognição sumária e superficial
dos fatos apurados - permite concluir pela traficância 15. Além
disso, a pretendida desclassificação dos fatos para a figura típi-
ca do art. 28 da nova Lei Antitóxicos afigura-se descabida no
atual estágio da persecução, vez que a tese esposada pela defe-
sa reclama aprofundada valoração de provas, que deverão ser
produzidas em futuro procedimento contraditório.” Em poste-
rior pedido de reconsideração da decisão supra (fls.51/55), o i.
Magistrado singular manteve a decisão de fls.45/50, argumen-
tando que “(...) ainda assim subsistem fundados indícios de
autoria em relação à pessoa do requerente, em relação à supos-
ta prática do delito de tráfico ilícito de drogas. (...) Na esteira
de remansoso entendimento jurisprudencial, “em tema de pri-
são preventiva, a suficiência dos indícios de autoria é verifica-
ção confiada ao prudente arbítrio do magistrado, não existindo
padrões que a definam.” (JTACRIM/SP 48/174) (fl.57) De ser,
com a vênia de estilo, indeferido o pedido liminar, haja vista
que as também mencionadas condições pessoas favoráveis não
elidem, à primeira vista, a manutenção da custódia preventiva
quando presentes os pressupostos e ao menos um dos requisi-
tos do art. 312 do Código de Processo Penal. Ademais a estrei-
ta via do writ, mormente em despacho inicial, não permite a
desclassificação pleiteada. Ressalto que, o mérito da impetra-
ção será apreciado em juízo de cognição exauriente, após as
informações da autoridade coatora e o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, por ocasião do julgamento deste writ pela
colenda Câmara. III - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito “a
quo”, solicitando as informações à matéria atinentes, com a
costumeira urgência. Autorizo a Chefe da 5ª Câmara Criminal
a assinar os expedientes necessários. IV - Seqüencialmente, à
douta Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de direito.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. DES. EDUARDO FAGUN-
DES Relator DJR

0024 . Processo/Prot: 0473888-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35170. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Impetrante: Aristeu Vieira (advogado), Rogério Vieira (advo-
gado). Paciente: José Lopes de Lima (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Despacho:

I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na exor-
dial, tendo em vista a tipicidade do delito pelo qual responde
em tese, o paciente - artigo 157, §3º do Código Penal (roubo
qualificado) -, ressente-se o pedido de documentação bastante
para imediata e objetivamente apurar-se a situação, razão pela
qual deixo de conceder a liminar pleiteada, com a “venia” de
estilo. II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito “a quo”, solici-
tando as informações à matéria atinentes, com a brevidade pos-
sível. III - Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça, para os fins de direito. Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
DES. EDUARDO FAGUNDES Relator DJR

0025 . Processo/Prot: 0474171-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36540. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00017589-0 Ação Penal. Impetrante:
Silvia Leontina Moro Pires (advogado). Paciente: Josino Car-
los Afonso (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

I - Informa a impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da 11ª Vara
Criminal da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Central, consistente no impedimento de sua liberdade de
locomoção. Argúi ausência dos requisitos da prisão preventiva.
Em face dos argumentos lançados, pede a concessão de limi-
nar, expedindo-se, por conseqüência, alvará de soltura em fa-
vor daquele. Quanto ao pedido de liminar, certo é que não se
trata de hipótese prevista em lei, sendo a medida, no entanto,
tranqüilamente admitida pela jurisprudência em casos de ine-
gável constrangimento. Em sede de liminar, por óbvio, não se
poderia fazer análise aprofundada das teses postas, sob pena de
adentrar-se ao próprio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-
somente, os requisitos hábeis a autorizar a concessão da medi-
da excepcional, vale dizer, o periculum in mora e o fumus boni
juris. Os documentos que instruem a inicial não demonstram, à
evidência, a ilegalidade da coação, sendo necessária a requisi-
ção de informações à autoridade apontada como coatora da
presente impetração, as quais, aliadas aos demais elementos
constantes dos autos, possibilitarão convicção precisa, inclusi-
ve quanto ao próprio mérito do habeas corpus. Posto isto, inde-
firo a liminar. II - Solicite-se informações ao MM. Juiz de Di-
reito da 11ª Vara Criminal da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - Foro Central. III - Após, remeta-se à D. Procu-
radoria Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 18 de

fevereiro de 2008. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA
COSTA Relator

0026 . Processo/Prot: 0474203-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36588. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000091-1
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Marcus Leandro
Alcântara Genoveze (advogado), Alexandre da Silva Magalhães
(advogado). Paciente: Fabio Rodrigo dos Reis (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 474.203-6, DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO, VARA CRIMINAL IMPETRANTE : BEL. MARCUS
LEANDRO ALCÂNTARA GENOVEZE E OUTRO PACIEN-
TE : FABIO RODRIGO DOS REIS IMPETRADO : JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO RELATOR : DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido
liminar, impetrado pelo bel. Marcus Leandro Alcântara Geno-
veze e outro, em favor de Fabio Rodrigo dos Reis, preso em
flagrante delito, pela prática, em tese, dos delitos capitulados
nos artigos 33 e 35, ambos da Lei nº 11.343/2006 (nota de cul-
pa de fls. 32 - TJ), sustentando, em resenha, que o paciente
vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal por parte do
Juízo de Direito da vara criminal de Cornélio Procópio, sob o
fundamento de que a decisão que indeferiu o pedido de liber-
dade provisória não está fundamentada, tendo o magistrado se
limitado a invocar o artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, o que é de
todo inadmissível, pois que a manutenção do cárcere cautelar
deve estar amparada em fatos concretos e nos requisitos do
artigo 312 do Código de Processo Penal, pugnando, daí, pela
concessão de liminar. POSTO ISTO. 2. Passo a análise do pe-
dido liminar. 2.1 Do exame das peças que formam o presente
instrumento, verifica-se que o ora paciente foi preso em fla-
grante delito, transportando mais de quatro quilos de maconha,
no interior do veículo Monza, existindo prova da materialidade
e indícios suficientes de autoria. 2.2 Outrossim, ressalvado o
meu posicionamento, eis que sempre perfilhei o entendimento
de que, ainda que se cuidasse de crime de natureza hedionda, o
indeferimento do pedido de liberdade provisória deveria ser
motivado nos requisitos do artigo 312 da lei de ritos, o col.
Superior Tribunal de Justiça, vem reiteradamente decidindo que
com o advento da Lei nº 11.343/06, em se tratando de crimes
cometidos sob a sua vigência, aplica-se a vedação legal à con-
cessão de liberdade provisória, trazida em seu artigo 44, não
sendo necessária fundamentação no tocante ao artigo 312 do
CPP (HC 89172-GO, rel. Jane Silva. No mesmo sentido: RHC
22165-GO, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, RHC 19383-SP,
rel. Min. Laurita Vaz, entre inúmeros outros). Dessa maneira,
considerando-se que a liminar em sede de remédio heróico é
criação pretoriana e, ainda, que não há flagrante constrangi-
mento ilegal, a questão deverá ser submetida à apreciação do
Colegiado. Por tais razões, indefiro a liminar almejada. 3. Ofi-
cie-se, requisitando, com urgência, pelo meio mais rápido dis-
ponível, via fax e, após com entrega pessoal, informações cir-
cunstanciadas à autoridade apontada como coatora, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas. 4. Publique-se. Curitiba, 19 de
fevereiro de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO Relator

0027 . Processo/Prot: 0474226-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36521. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00017262-9 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Mário Lúcio Monteiro Filho (ad-
vogado). Paciente: Márcio Motta Mello (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. O advogado MARCIO LUCIO MONTEIRO FI-
LHO impetra ordem de habeas corpus em favor do paciente
MARCIO MOTTA MELLO, noticiando que o paciente foi pre-
so em flagrante delito, em 30 de agosto de 2007, pela prática,
em tese, dos delitos previstos nos artigos 288 e 157, parágrafo
1º, ambos do Código Penal e artigo 1º, incisos VI e VII, pará-
grafo 1º, inciso II e parágrafo 4º, da Lei 9.613/1998, nos mol-
des da Lei 9.034/1995. 3. Afirma que a audiência de interroga-
tório dos demais acusados, designada para o dia 12 de feverei-
ro de 2008, não ocorreu, diante do não comparecimento dos
réus ao ato designado. 4. Destaca que o paciente já foi interro-
gado e que o fato dos demais réus não terem sido interrogados
irá causar atraso substancial na marcha processual, o que ca-
racteriza o constrangimento ao paciente. 5. Sustenta que está
caracterizado o manifesto constrangimento ilegal decorrente do
excesso de prazo para encerrar a instrução criminal, vez que o
feito tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias. Pede a con-
cessão de liminar. 6. Este é o relatório. 7. Considerando que a
liminar em habeas corpus é criação doutrinária e jurisprudenci-
al e sendo que o fundamento do pedido é o excesso de prazo,
razoável que se solicite informações ao juízo de origem para
que se manifeste para saber das razões do noticiado atraso no
trâmite do processo. 8. Importante observar que a presente or-
dem não está satisfatoriamente instruída. Não há comprovação
dos fatos alegados. 9. Ademais, conforme verificado no siste-
ma de controle processual deste Tribunal de Justiça, trata-se de
ação que contém 16 (dezesseis) réus e se questiona vários cri-
mes, o que, por si só, torna mais lenta a conclusão do processo.
Indefiro, nestas circunstâncias, o pedido de liminar. INTIME-
SE. 10. Requisito informações ao juiz da causa, em caráter de
urgência, em especial para saber em que fase se encontra o
trâmite do processo e sobre a ocorrência de atos que suposta-
mente retardaram o trâmite processual. Requisito, ainda, toda e
qualquer outra informação auxiliar para análise desta ordem
impetrada. Em especial da ocorrência ou não de desmembra-
mento de do processo em relação aos réus soltos e presos, sua
viabilidade ou não. 11. Prestadas as informações ou decorrido
prazo razoável, certifique-se e, independente das informações,
encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Remeta-se à MM. Juiz de origem cópia deste despacho e da

inicial do habeas corpus. Autorizo o Chefe da Seção a assinar o
ofício requisitório. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008 Rosana
Andriguetto de Carvalho JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA
EM 2O GRAU

0028 . Processo/Prot: 0474494-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/37747. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00014113-6 Ação Penal. Impetrante:
Gilmar Correa Lemes (advogado). Paciente: Rafael Alves de
Abreu (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus no qual o impetrante alega cons-
trangimento ilegal haja vista não persistirem os motivos que
ensejaram a prisão preventiva do paciente, bem como pela ocor-
rência de excesso de prazo. II - Em juízo de cognição sumária,
retira-se dos autos que o paciente foi preso sob a suspeita de ter
cometido, juntamente com outros quatro co-réus, o delito de
latrocínio (art. 157, §3º, segunda parte, do Código Penal), es-
tando demonstrada a necessidade da manutenção da custódia
provisória na cópia da decisão vergastada de fls.08, da qual
destacam-se os seguintes fundamentos: “(...) 3. Decreto, ou-
trossim, a prisão preventiva dos acusados Ademir Ricardo dos
Santos e Rafael Alves de Abreu, com fulcro no artigo 312 do
Código de Processo Penal, visando à garantia da ordem públi-
ca, à conveniência da instrução criminal, bem como a assegu-
rar a aplicação da lei penal ao caso, visto que existem indícios
suficientes de materialidade e autoria dos crimes descritos na
denúncia e ainda, por se lhes imputar a prática de crimes em
condições de extremada violência, eis que se deram em con-
curso de agentes, com emprego de armas de fogo, resultando
na morte da vítima João Andrade, e em ferimento na filha des-
ta, uma jovem mãe. Assim, necessária se faz a prisão preventi-
va dos acusados, garantindo-se, que não se furtarão das san-
ções que possam vir a ser-lhes aplicadas, assegurando-se, ade-
mais, a efetiva instrução criminal, que deverá ser finalizada
com a adequada aplicação da lei ao caso, assegurando-se no
meio social a necessária tranqüilidade e segurança, devendo,
para tanto, ser expedidos mandado de prisão em seu desfavor.
(...) De ser, com a “venia” de estilo, indeferido o pleito liminar.
Ressalto que o mérito da impetração será apreciado em juízo
de cognição exauriente, após prestadas as informações pelo MM.
Juízo “a quo”, e o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
por ocasião do julgamento deste writ pela colenda Câmara. III
- Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito “a quo”, solicitando as
informações à matéria atinentes, com a costumeira urgência.
Autorizo a Chefia da Câmara a assinar os expedientes necessá-
rios. IV - Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça, para os fins de direito. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008.
DES. EDUARDO FAGUNDES Relator DJR

0029 . Processo/Prot: 0474573-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39234. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000095 Ação
Penal. Impetrante: Juliane Maria Bieda Nadolny (advogado).
Paciente: Anderson Sass (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 474.573-3, DE SÃO MATEUS DO SUL,
VARA CRIMINAL IMPETRANTE : BEL. JULIANE MARIA
BIEDA NADOLNY PACIENTE : ANDERSON SASS IMPE-
TRADO : JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO
MATEUS DO SUL RELATOR : DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO VISTOS,... 1. Trata-se de habeas cor-
pus, com pedido liminar, impetrado pela bel. Juliane Maria
Bieda Nadolny, em favor de Anderson Sass, preso em flagrante
delito e denunciado como incurso nas sanções dos artigos 33 c/
c 40, inciso III, ambos da Lei nº 11.343/2006 (fls. 13/14 - TJ),
sustentando, em resenha, que o paciente vem sofrendo mani-
festo constrangimento ilegal por parte do Juízo de Direito da
vara criminal de São Mateus do Sul, sob o fundamento de que
verifica-se que houve derrogação do art. 44 da Lei 11.343/2006,
na parte que proibia a liberdade provisória, desde 29/03/2007,
com o advento da Lei nº 11.464/2007 (sic - fls. 05 - TJ) e, daí,
o fundamento do indeferimento da liberdade provisória, pela
autoridade coatora, com base no art. 44 da Lei nº 11.343/2006,
resta totalmente equivocado, devendo assim ser aplicado ao
presente caso a Lei nº 11.464/2007 (sic - fls. idem), sem olvi-
dar que não estão presentes os requisitos do artigo 312 do Có-
digo de Processo Penal. POSTO ISTO. 2. Passo a análise do
pedido liminar. 2.1 A questão nodal do presente remédio herói-
co, refere-se à possibilidade de concessão de liberdade provi-
sória em crime de tráfico ilícito de entorpecentes. Com efeito,
a indigitada autoridade apontada como coatora, indeferiu o
pedido de liberdade provisória, pelos seguintes fundamentos,
verbis: Com relação ao pedido de liberdade provisória, ele não
merece acolhimento. Primeiro, porque a lei 11.343/2006, ex-
pressamente veda a liberdade provisória neste caso (artigo 44).
Segundo, porque presentes as hipóteses que autorizam a prisão
preventiva, especialmente a garantia da ordem pública. Afinal
existem indícios de que, por mais de uma vez, o denunciado
levou drogas para o estabelecimento prisional, onde sabida-
mente a fiscalização é grande e, uma vez posto em liberdade,
pode voltar a praticar o tráfico ilícito de drogas, ainda que em
outros lugares, pondo em risco a garantia da ordem pública
(fls. 49 - TJ). Como se vê, não há, em juízo de cognição sumá-
ria, ilegalidade no indeferimento da liberdade provisória, sen-
do que a decisão não está amparada apenas e tão somente na
hediondez do delito. Outrossim, ressalvado o meu posiciona-
mento, eis que sempre perfilhei o entendimento de que, ainda
que se cuidasse de crime de natureza hedionda, o indeferimen-
to do pedido de liberdade provisória deveria ser motivado nos
requisitos do artigo 312 da lei de ritos, o col. Superior Tribunal
de Justiça, vem reiteradamente decidindo que com o advento
da Lei nº 11.343/06, em se tratando de crimes cometidos sob a
sua vigência, aplica-se a vedação legal à concessão de liberda-
de provisória, trazida em seu artigo 44, não sendo necessária
fundamentação no tocante ao artigo 312 do CPP (HC 89172-
GO, rel. Jane Silva. No mesmo sentido: RHC 22165-GO, rel.
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Min. Arnaldo Esteves Lima, RHC 19383-SP, rel. Min. Laurita
Vaz, entre inúmeros outros). Ademais, a Quinta Turma do col.
Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do RHC nº
21.478-SC, da relatoria do em. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, proclamou que a vedação de concessão de liberdade pro-
visória, com ou sem fiança, na hipótese de crimes hediondos,
encontra amparo no art. 5º, LXVI da CF, que prevê a inafiança-
bilidade de tais infrações; assim, a mudança no art. 2º da Lei
8.072/90, operada pela Lei 11.464/2007, não viabiliza tal be-
nesse, conforme entendimento sufragado pelo Pretório Excel-
so (HC 89.068-RN, rel. Min. Carlos Britto, DJU 23.02.2007;
HC 89.183-MS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 25.08.2006
e HC 86.118-DF, rel. Min. Cesar Peluzo, DJU 14.10.2005).
Destarte, como a liminar em sede de remédio heróico é despro-
vida de previsão legal específica, sendo criação pretoriana, re-
clamando a demonstração inequívoca dos requisitos cumulati-
vos do periculim in mora e o fumus boni iuris, os quais não
estão presentes na espécie e, considerando-se, ainda, que o
pedido cautelar, tem natureza satisfativa, implicando o seu aco-
lhimento em usurpação da competência do Colegiado, indefi-
ro-a. 3. Oficie-se, requisitando, com urgência, pelo meio mais
rápido disponível, via fax e, após com entrega pessoal, infor-
mações circunstanciadas à autoridade apontada como coatora,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 4. Publique-se. Curiti-
ba, 19 de fevereiro de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍ-
CIO DE MELO Relator

0030 . Processo/Prot: 0474833-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39550. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00014755-1 Ação Penal. Impetrante: José
Leocádio de Camargo (advogado). Paciente: Leocádio Correa
Ribas (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

José Leocádio de Camargo impetra habeas corpus em favor de
Leocádio Correa Ribas, sob a alegação de constrangimento ile-
gal causado pelo Meritíssimo Juiz de Direito da 12ª Vara Cri-
minal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. O paciente foi condenado pela prática do delito de
atentado violento ao pudor, mediante violência presumida, nos
termos dos artigos 214 e 224, alínea ‘a’, ambos do Código Pe-
nal. O pleito se baseia, em síntese, na ausência dos requisitos
autorizadores da segregação cautelar como condição para re-
correr. Nega que o paciente tenha cometido o delito, sustenta a
ausência de provas aptas a embasarem o decreto condenatório
e ataca aspectos da dosimetria da pena. Também sustenta que o
paciente é primário, ostenta bons antecedentes, possui residên-
cia fixa e ocupação lícita. O impetrante requer a concessão de
liminar, com a expedição de alvará de soltura em favor do paci-
ente. Os argumentos trazidos pelo impetrante demandam o pré-
vio confronto com as informações a serem prestadas pela auto-
ridade apontada como coatora. Desta forma, indefiro a liminar
pleiteada. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para
que preste as informações com a brevidade que o caso requer,
notadamente cópia da decisão que denegou a liberdade provi-
sória ao paciente, fls. 86/88 dos autos n.º 2007.15069/2. Após,
vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da
Câmara a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste
despacho. Int. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. JORGE WA-
GIH MASSAD Relator

0031 . Processo/Prot: 0474859-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/40474. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000088-1
Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Edson Gon-
çalves (advogado). Paciente: Tiago Vidal de Almeida (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

Vistos! 1. O advogado EDSON GONÇALVES impetra ordem
de habeas corpus em favor de TIAGO VIDAL DE ALMEIDA,
alegando que o paciente está sofrendo manifesto constrangi-
mento ilegal decorrente da decisão que indeferiu o pedido de
liberdade provisória em favor do paciente. 2. Afirma que o pa-
ciente foi preso em flagrante delito, em 19 de janeiro de 2008,
acusado da prática, em tese, do crime de tráfico de entorpecen-
tes. 3. Sustenta que a prisão em flagrante é ilegal e que não
estão presentes os requisitos autorizadores da manutenção da
segregação cautelar, sob o fundamento de que o paciente con-
fessou a prática de venda de substâncias entorpecentes para
financiar seu próprio consumo de drogas. Aduz que, por esta
razão, o paciente não possui qualquer razão para ocultar a ver-
dade real dos fatos e atrapalhar a instrução criminal. 4. Destaca
que o paciente possui bons antecedentes, residência fixa e pro-
fissão definida. Pede a concessão de liminar. 5. Considera ain-
da, que a decisão que manteve a prisão carece de fundamenta-
ção, vez que não apontou a real necessidade da restrição de
liberdade do paciente. 6. Inicialmente, não cabe aqui discutir a
questão da confissão espontânea e inocência do paciente, ten-
do em vista que não há como se adentrar no mérito do proces-
so. A questão demanda dilação probatória; circunstâncias que
não se discutem nas vias estreitas do habeas corpus. 7. Em ju-
ízo de cognição sumária, verfica-se que está presente a materi-
alidade e autoria do delito imputado ao paciente, na medida em
que foram apreendidas oito pedras de crack, mais o total de R$
117,80 (cento e dezessete reais e oitenta centavos) e um celular
e indícios suficientes da autoria, já que o co-indiciado, Marcio
Rodrigues Magalhães afirma que venda as pedras de crack para
o paciente, recebendo a metade do lucro. Também, porque o
paciente, na delegacia de polícia, admite que vende a droga. 8.
A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória assi-
nalou que, de acordo com a lei, mais precisamente o artigo 44
da lei de tóxico, impossível a concessão do benefício pleitea-
do. Ponderou que a alegação de venda do tóxico para aquisição
da droga para o próprio consumo não afasta a tipificação do
tráfico. 9. Salientou que o paciente foi preso na companhia de
outra pessoa que declarou que vendia a droga para o paciente
com ele dividindo o lucro da venda. Registrou que a condição

de primário e as circunstâncias pessoais favoráveis não afasta-
vam a gravidade do delito e a possibilidade de uma posição
mais rigorosa do judiciário para garantia da ordem pública. 10.
Nestes termos indeferiu o pedido de liberdade provisória, reco-
nhecendo a presença dos pressupostos para um eventual decre-
to de prisão preventiva, se necessário fosse. 11. Desta forma,
em princípio, a decisão resta fundamentada. Indefiro, nestas
circunstâncias, o pedido de liminar. Intime-se. 12. Requisito
informações ao juiz da causa, em caráter de urgência, em espe-
cial para saber em que fase se encontra o trâmite do processo,
bem como, toda e qualquer outra informação auxiliar para aná-
lise desta ordem impetrada. 13. Prestadas as informações ou
decorrido prazo razoável, certifique-se ou, independente delas,
encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Remeta-se ao MM. Juiz de origem cópia deste despacho e da
inicial do habeas corpus. Autorizo o Chefe da Seção a assinar o
ofício requisitório. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008 Rosana
Andriguetto de Carvalho JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA
EM 2O GRAU

0032 . Processo/Prot: 0474864-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/40793. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00001142-2 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Renata Almeida Leite (advoga-
do). Paciente: Rafael Lourenço de Lisboa (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Despacho:

Com despacho em separado.

I - Trata-se de habeas corpus em que o impetrante alegou cons-
trangimento ilegal haja vista a arbitrária prisão em flagrante
realizada por parte dos policiais militares. Aduziu o preenchi-
mento dos requisitos para o paciente responder solto ao pro-
cesso e, ainda, por falta dos pressupostos e requisitos da prisão
preventiva necessários à manutenção do custódia provisória.
Asseverou, também, a falta de fundamentação na decisão que
indeferiu seu pedido de liberdade provisória, bem como, a cus-
tódia cautelar ser muito mais severa do que se, eventualmente,
condenado. II - Em juízo de cognição sumária, retira-se dos
autos que o paciente foi preso em 14.01.2008 por força de fla-
grante, sob a suspeita de ter incorrido nos tipos penais incrimi-
nadores de tráfico de substância entorpecente (art. 33, caput,
Lei 11.343/06), de porte irregular de arma de fogo de uso res-
trito e de uso permitido (arts. 14 e 16 da Lei 10.826/03) e de
formação de quadrilha (art. 288, CP), estando demonstrada a
necessidade da manutenção custódia provisória no parecer mi-
nisterial de fls.47-49 e na decisão vergastada de fls.72-76. Des-
tacam-se os seguintes fundamentos do Magistrado a quo:
“[...]Extrai-se das peças juntadas aos autos que o postulante e
os outros conduzidos foram presos em flagrante após policiais
militares terem encontrado em seu poder 36 (trinta e seis) pe-
dras da substância entorpecente conhecida como ‘crack’, 02
(duas) bolas de ‘haxixe’ e 01 (uma) bucha de ‘maconha’, além
de 22 (vinte e duas) munições de calibre 38, uma pistola 6,35mm
e três munições do mesmo calibre, um revólver calibre 32 e
sete munições do mesmo calibre e uma garrucha calibre 22 e
cinco munições de calibre 9mm, demonstrando-se a correta ti-
pificação ao delito previsto nos artigo 33 da Lei nº 1.343/06 e
artigos 14 e 16 da Lei 10.826/03. Ante ao exposto, no presente
momento cognitivo, vislumbro a existência de elementos sufi-
cientes à manutenção da adequação típica, não procedente o
requerimento de desclassificação da conduta Dessa forma, a
manutenção da prisão guarda amparo na garantia da ordem
pública, na necessidade de se impedir que em liberdade, os
requerentes voltem a delinqüir, seja propiciando a distribuição
de drogas, seja realizando o seu próprio consumo.” De ser, com
a vênia de estilo, indeferido o pedido liminar, haja vista que
condições pessoas favoráveis não elidem, à primeira vista, a
manutenção da custódia provisória quando presentes os pres-
supostos e ao menos um dos requisitos do art. 312 do Código
de Processo Penal. Ademais a estreita via do writ, mormente
em despacho inicial, não permite a análise meritória pleiteada.
Ressalto que, o mérito desta impetração será apreciado em ju-
ízo de cognição exauriente, após as informações da autoridade
coatora e o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, por oca-
sião do julgamento deste writ pela colenda Câmara. III - Ofi-
cie-se a MM. Dra. Juíza de Direito “a quo”, solicitando as in-
formações à matéria atinentes, com a costumeira urgência. Au-
torizo a Chefe da 5ª Câmara Criminal a assinar os expedientes
necessários. IV - Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral
de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 21 de fevereiro de
2008. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator JB

0033 . Processo/Prot: 0474871-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39569. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: Auto de Prisão em Flagrante.
Impetrante: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini
(advogado). Paciente: Josemir Galdino de Ramos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

1. O advogado ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAM-
PAIO E GUADANHINI impetra ordem de habeas corpus em
favor de JOSEMIR GALDINO DE RAMOS, acusado da práti-
ca, em tese, da infração penal tipificada no artigo 158 do Códi-
go Penal. 2. Afirma que o paciente foi preso em sua residência
um dia após a prática, em tese, da infração penal, portanto fora
da situação de flagrância. 3. Destaca que não houve flagrante,
ao passo que o fato de seu às 18h30min do dia 11 de dezembro
de 2007 e, sem que houvesse perseguição, o paciente foi preso
às 11h00min do dia 12 de dezembro de 2007. 4. Alega que os
próprios condutores/policiais são unânimes em afirmar que fi-
zeram diligências e não perseguição. 5. Sustenta que não estão
presentes os requisitos autorizadores da manutenção da segre-
gação cautelar, sob o fundamento de que o paciente é tecnica-
mente primário, possui residência fixa e trabalho habitual. 6.
Defende que o paciente não consumou a prática do delito a ele
imputado. 7. Defende, ainda, que a conduta perpetrada pelo

requerente caracteriza-se como crime de bagatela. Pede a con-
cessão de liminar. 8. Este é o relatório. 9. Inicialmente, no que
tange à alegação de nulidade do auto de prisão em flagrante, o
feito não está devidamente instruído, tendo em vista que não
foi juntada pelo impetrante a cópia da decisão do Juízo a quo
que a homologou. 10. Ademais, não se vislumbra, de plano, a
existência de qualquer constrangimento ilegal capaz de autori-
zar a decretação da nulidade da prisão em flagrante. 11. Supe-
rada esta questão, a princípio, não merece acolhimento a alega-
ção de que não estão presentes pressupostos autorizadores da
segregação cautelar, ao passo que o impetrante tenta afastar a
caracterização destes unicamente com base nas afirmações de
que o paciente é tecnicamente primário, possui residência fixa
e ocupação lícita. 12. Cumpre esclarecer que é entendimento
pacífico do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que essas cir-
cunstâncias, por si sós, não inibem a custódia cautelar, quando
fundada nos requisitos dos artigos 311 e 312 do Código de Pro-
cesso Penal. 13. Destaque-se que apenas a análise do fato em
concreto permite a constatação da necessidade ou não da ma-
nutenção da segregação cautelar, sendo irrelevantes as condi-
ções pessoais favoráveis do paciente. 14. Assim, a prisão cau-
telar pode ser mantida com base na periculosidade do agente,
caso demonstrado que a segregação visa preservar a ordem
pública. 15. No caso em análise, infere-se da certidão de ante-
cedentes criminais de folha 22 que o paciente tem contra si
instaurados 04 (quatro) processos criminais, todos que atingem
o mesmo bem jurídico - o patrimônio. 16. Em princípio, a rei-
teração de condutas delituosas é motivo ensejador da manuten-
ção da prisão cautelar, sendo que, não obstante o paciente esti-
vesse respondendo a 03 (três) ações penais, onde é acusado de
prática de crime contra o patrimônio, voltou a se envolver na
prática de conduta delituosa semelhante. 17. Desta forma, a
conclusão, diante dos elementos constantes nos autos, é pela
necessidade de medida mais rigorosa, em especial em razão da
garantia da ordem pública que restou afetada pela reiteração da
prática de conduta delituosa pelo paciente, fato evidenciado
pelo cometimento de crimes dessa natureza. 18. Além disso, a
alegação de que a conduta, em tese, perpetrada pelo paciente
não chegou a se chegou a se consumar não encontra, em sede
de habeas corpus, a via adequada de discussão. 19. Da mesma
forma, a afirmação de que a conduta caracteriza-se como crime
de bagatela, demanda exame aprofundado de mérito. Indefiro,
nestas circunstâncias, o pedido liminar. INTIME-SE. 20. Re-
quisito informações ao juiz da causa, em caráter de urgência,
em especial para saber se houve apreciação da de alegação de
nulidade do auto de prisão em flagrante. Requisito a remessa
da cópia da decisão que homologou a prisão em flagrante. Re-
quisito, ainda, toda e qualquer outra informação auxiliar para
análise desta ordem impetrada. 21. Prestadas as informações
ou decorrido prazo razoável, certifique-se e, independente das
informações, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Remeta-se à MM. Juiz de origem cópia deste
despacho e da inicial do habeas corpus. Autorizo o Chefe da
Seção a assinar o ofício requisitório. Curitiba, 21 de janeiro de
2008 Rosana Andriguetto de Carvalho JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA EM 2O. GRAU

0034 . Processo/Prot: 0474934-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39776. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00003744-4 Ação Penal. Impetrante:
Vicente Cordeiro dos Santos (em seu favor). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana An-
driguetto de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. O paciente Vicente Cordeiro dos Santos impetra
ordem de habeas corpus, alegando que há manifesto constran-
gimento ilegal decorrente de decisão que recebeu denúncia em
face do paciente, pela prática, em tese, do crime de extorsão
mediante seqüestro. 3. Sustenta que a denúncia é inepta, vez
que os fatos não estão descritos com precisão e clareza, de modo
a definir individualmente a conduta típica de cada agente. Ain-
da, que não há qualquer indício no inquérito policial da prática
do crime, sendo que os fatos investigados no inquérito policial
não dão amparo legal à tipificação penal elencada na denúncia.
Ressalta que o crime de extorsão mediante seqüestro foi simu-
lado pela vítima. 4. Em sede de liminar, pleiteia a desobrigação
do paciente de comparecer a audiência de interrogatório desig-
nada para o dia 21 de fevereiro de 2008, com a suspensão dos
efeitos de revelia; sob o fundamento de que não havendo tipici-
dade e indícios de autoria, o processo crime é nulo e a realiza-
ção do interrogatório prejudicará o paciente. 5. Requer, ainda,
a exclusão do nome do paciente no rol dos denunciados no
processo crime nº 2006.37444/1161/07 e do inquérito policial
191/2006. 7. Inicialmente, ressalto que o presente habeas cor-
pus foi distribuído em 21 de fevereiro de 2008 às 13:51 e con-
clusos a esta relatora às 14:20, conforme consulta realizada ao
programa judwin. Considerando que a data designada para a
realização da audiência de interrogatório foi de 21 de fevereiro
de 2007 às 13:00, forçoso reconhecer que, neste aspecto, resta
prejudicado. 8. Não cabe aqui discutir a questão da inocência
do paciente e suposta simulação do crime pelo qual foi denun-
ciado, tendo em vista que não há como se adentrar no mérito do
processo. A questão demanda dilação probatória; circunstância
que não se discute nas vias estreitas do habeas corpus. 9. De
outro lado, a princípio, não vislumbro qualquer irregularidade
na denúncia de fls. 24/30, por parte do órgão acusador, capaz
de prejudicar a defesa do acusado. O Promotor de Justiça des-
creveu o fato criminoso, consoante sua visão do inquérito poli-
cial, com todas as suas circunstâncias, assegurando a ampla
defesa do réu e co-réus. 10. A justa causa é a presença de fun-
damento de fato e de direito para acusar, mas não se exige, de
pronto, a certeza quanto à ocorrência do fato, da autoria, da
materialidade e da culpabilidade. Estes elementos serão indis-
pensáveis ao final, para autorizar a sentença condenatória. 11.
Segundo pacífica doutrina e jurisprudência, somente se justifi-
ca a concessão de habeas corpus por falta de justa causa para a
ação penal quando a ilegalidade é evidente pela simples expo-
sição dos fatos com o reconhecimento de que há imputação de
fato atípico ou ausência de qualquer elemento que fundamente
a acusação. Não é o que ocorre nos autos. 12. Indefiro, nestas

circunstâncias, o pedido de liminar. Intime-se. 13. Requisito
informações ao juiz da causa, em caráter de urgência, em espe-
cial para remeta as declarações prestadas na audiência de inter-
rogatório designada para a data de 21 de fevereiro, bem como,
toda e qualquer outra informação auxiliar para análise desta
ordem impetrada. 14. Prestadas as informações ou decorrido
prazo razoável, certifique-se e, independente delas, encami-
nhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Reme-
ta-se à MM. Juiz de origem cópia deste despacho e da inicial
do habeas corpus. Autorizo o Chefe da Seção a assinar o ofício
requisitório. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008 Rosana Andri-
guetto de Carvalho JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM
2O. GRAU

0035 . Processo/Prot: 0474957-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38985. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000062 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: João Eugenio Fernandes de
Oliveira (advogado). Paciente: Dulculene Leite da Silva (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:

Com despacho em separado.

I - Trata-se de habeas corpus em que o impetrante alegou cons-
trangimento ilegal haja vista a decisão arbitrária e carente de
fundamentação concreta da autoridade coatora que indeferiu o
pleito de liberdade provisória. Aduziu que não estão presentes
os pressupostos e requisitos da prisão preventiva necessários à
manutenção do custódia provisória. II - Em juízo de cognição
sumária, retira-se dos autos que a paciente foi presa em
22.11.2007 por força de flagrante, sob a suspeita de ter incorri-
do nos tipos penais incriminadores de tráfico de substância
entorpecente (art. 33, caput, Lei 11.343/06), associação para o
tráfico de entorpecentes (art. 35, Lei 11.343/06), receptação
(art. 180, caput, CP) e corrupção de menores (art. 1º da Lei
2.252/54) estando demonstrada a necessidade da manutenção
custódia provisória na decisão vergastada de fls.40-42. Desta-
cam-se os seguintes fundamentos do Magistrado a quo: “[...]A
repercussão e as conseqüências dos crimes relacionados ao
comércio de substância entorpecentes são sempre grave, tra-
tando-se de atividade que causa verdadeira chaga no seio das
famílias brasileiras, propiciando especialmente entre os jovens,
a prática de crimes patrimoniais para o fomento do vício. Sus-
tente-se ainda que, em liberdade, ciente da grave imputação
que lhe pesa, poderá a requerente tomar rumo ignorado, impe-
dindo a aplicação da pena ou até mesmo influir no ânimo de
testemunhas que deverão ser inquiridas, na hipótese de recebi-
mento da denúncia, com a instauração da persecução penal.
Necessário salientar-se que embora tenha ocorrido apreensão
de substância entorpecente na suposta residência da requeren-
te, a mesma não assumiu a propriedade da droga, como se vê
da declaração prestada pela mesma às fls. 14, sendo recomen-
dável a permanência na prisão, para que os fatos possam ser
devidamente esclarecidos, sem qualquer interferência da reque-
rente.” De ser, com a vênia de estilo, indeferido o pedido limi-
nar, haja vista que condições pessoas favoráveis não elidem, à
primeira vista, a manutenção da custódia provisória quando
presentes os pressupostos e os requisitos do art. 312 do Código
de Processo Penal. Ressalto que, o mérito desta impetração será
apreciado em juízo de cognição exauriente, após as informa-
ções da autoridade coatora e o parecer da Procuradoria Geral
de Justiça, por ocasião do julgamento deste writ pela colenda
Câmara. III - Oficie-se a MM. Dra. Juíza de Direito “a quo”,
solicitando as informações à matéria atinentes, com a costu-
meira urgência. Autorizo a Chefe da 5ª Câmara Criminal a assi-
nar os expedientes necessários. IV - Seqüencialmente, à douta
Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba,
22 de fevereiro de 2008. DES. EDUARDO FAGUNDES Rela-
tor JB

0036 . Processo/Prot: 0475014-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38548. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000052 Ação Penal.
Impetrante: Marcos Roberto Vrenna (advogado). Paciente: Apa-
recido Carlos Gonçalves de Aguiar (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 475.014-3 1. Tendo em vista que o pa-
ciente encontra-se preso, por força de prisão temporária, poste-
riormente convertida em preventiva (fls. 305/308 - TJ), desde
07 de abril de 2006 (fls. 240 verso) e, considerando-se que o
feito encontra-se na fase do artigo 499 da lei de ritos, desde
junho de 2007, quando foram deferidas inúmeras diligências
requeridas tanto pela acusação quanto a defesa, reservo-me para
apreciar o pedido de liminar, após as informações a serem pres-
tadas pela autoridade coatora. 2. Oficie-se, requisitando, com
urgência, pelo meio mais rápido disponível, via fax e, após com
entrega pessoal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008 DES. LAURO
AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0037 . Processo/Prot: 0475018-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39579. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000160 Pedido de Progressão /
Regressão. Impetrante: Claudimara Calore de Souza (advoga-
do). Paciente: Gilmar Carvalho Alves (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 475.018-1, DE MAMBORE, VARA
CRIMINAL IMPETRANTE : BEL. CLAUDIMARA CALORE
DE SOUZA PACIENTE : GILMAR CARVALHO ALVES IM-
PETRADO : JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MAMBORE RELATOR : DES. LAURO AUGUSTO FABRÍ-
CIO DE MELO VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus, com
pedido liminar, impetrado pela bel. Claudimara Calore de Sou-
za, em favor de Gilmar Carvalho Alves, sustentando, em rese-
nha, que o paciente vem sofrendo manifesto constrangimento
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ilegal por parte do Juízo de Direito da vara criminal de Mam-
bore, sob o fundamento de que inobstante agraciado com a pro-
gressão de regime para o semi-aberto, encontra-se recolhido na
cadeia pública local, ou seja, em regime fechado, pugnando,
daí, pela concessão de liminar. POSTO ISTO. 2. Passo a análi-
se do pedido liminar. Com efeito, do exame do único documen-
to que instrui o presente remédio heróico, verifica-se que a
autoridade coatora deferiu o pedido formulado em favor do
paciente de progressão de regime para o semi-aberto, determi-
nando, na oportunidade, que o mesmo aguardasse vaga no regi-
me fechado (fls. 08 - TJ). A referida decisão é datada de 09 de
janeiro p. passado, sendo certo que a colocação do paciente no
regime semi-aberto não é imediata, demandando um certo tem-
po para sua implantação, lapso este que de nenhum modo vis-
lumbra-se excessivo. Outrossim, é cediço que a concessão de
liminar em habeas corpus, em razão de sua excepcionalidade,
enseja a comprovação, de plano, do constrangimento ilegal
apontado, o que não se verifica no caso em apreço. Por tais
razões, indefiro a liminar. 3. Oficie-se, requisitando, com ur-
gência, pelo meio mais rápido disponível, via fax e, após com
entrega pessoal, informações circunstanciadas à autoridade
apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
4. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008 DES. LAU-
RO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0038 . Processo/Prot: 0475032-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/40712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Impetrante: Debora Maria Cesar de Albuquerque (ad-
vogado). Paciente: Marcelo Miguel da Silva (Réu Preso), An-
derson Miguel da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 475.032-1 VISTOS, .... 1. O presente
remédio heróico, inobstante impetrado por advogado, não está
instruído adequadamente, sendo, aliás, impossível a constata-
ção de que se trata de matéria afeta à competência desta Quinta
Câmara Criminal, sem olvidar que a prova, em habeas corpus,
é pré-constituída. Assim, não demonstrada a veracidade do fato
que o impetrante aponta como ilegal e que configuraria, em
tese, constrangimento indevido, indefiro a liminar almejada. 2.
Oficie-se, requisitando, com urgência, pelo meio mais rápido
disponível, via fax e, após com entrega pessoal, informações
circunstanciadas à autoridade apontada como coatora, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Publique-se. Curitiba, 21
de fevereiro de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO Relator

0039 . Processo/Prot: 0475131-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/41766. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000427-3 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Raquel Regi-
na Bento Farah (advogado). Paciente: Josimar Franco de Oli-
veira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lau-
ro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 475.131-9 VISTOS, .... 1. O presente
remédio heróico, inobstante impetrado por advogado, não está
instruído adequadamente, sendo, aliás, impossível a constata-
ção de que se trata de matéria afeta à competência desta Quinta
Câmara Criminal, sem olvidar que a prova, em habeas corpus,
é pré-constituída. Assim, não demonstrada a veracidade do fato
que o impetrante aponta como ilegal e que configuraria, em
tese, constrangimento indevido, indefiro a liminar almejada. 2.
Oficie-se, requisitando, com urgência, pelo meio mais rápido
disponível, via fax e, após com entrega pessoal, informações
circunstanciadas à autoridade apontada como coatora, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Publique-se. Curitiba, 21
de fevereiro de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO Relator

0040 . Processo/Prot: 0475202-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/41416. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00007724-3 Ação Penal. Impetrante: Illio
Boschi Deus (advogado). Paciente: Douglas Carlos Cravo de
Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pela Meritíssima
Juíza de Direito da 7ª Vara Criminal do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, que o mantém se-
gregado por força de prisão em flagrante em virtude da prática,
em tese, dos delitos tipificados nos artigos 171, caput, c.c. art.
14, inciso II, art. 180, caput, e art. 157, § 2º, incisos I e II, todos
do Código Penal, maneja o paciente Douglas Carlos Cravo de
Almeida, por seu advogado, pedido de habeas corpus. Sustenta
seu pleito, em síntese, no excesso de prazo na formação da
culpa. Requer a concessão de liminar, com a expedição de al-
vará de soltura. Não vislumbro, num primeiro juízo, a possibi-
lidade de concessão de liminar, vez que, preliminarmente, con-
sidero necessárias as informações a serem prestadas pelo Juízo
de origem. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. Notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as
informações com a brevidade que o caso requer. Após, vista à
Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Câmara a
assinar o ofício necessário ao cumprimento deste despacho. Int.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2007. JORGE WAGIH MASSAD
Relator

0041 . Processo/Prot: 0475206-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/41411. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2008.00000419-4
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Nilton Ribeiro de
Souza (advogado), Mário Lúcio Monteiro Filho (advogado).
Paciente: Paula Gisele Rocha (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª

Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Despacho:

I - Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constran-
gimento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba - Foro Regional de São José dos Pinhais, consistente no
impedimento de sua liberdade de locomoção. Argúi ausência
dos requisitos da prisão preventiva. Em face dos argumentos
lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por con-
seqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto ao pedi-
do de liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em
lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela
jurisprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede
de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito,
sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a
autorizar a concessão da medida excepcional, vale dizer, o pe-
riculum in mora e o fumus boni juris. Os documentos que ins-
truem a inicial não demonstram, à evidência, a ilegalidade da
coação, sendo necessária a requisição de informações à autori-
dade apontada como coatora da presente impetração, as quais,
aliadas aos demais elementos constantes dos autos, possibilita-
rão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito do
habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar. II - Solicite-se
informações ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional
de São José dos Pinhais. III - Após, remeta-se à D. Procurado-
ria Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 21 de feve-
reiro de 2008. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA
COSTA Relator

0042 . Processo/Prot: 0475260-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42682. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00003744-4 Ação Penal. Impetrante:
Divalmiro Olegario Maia Pereira (advogado). Paciente: Namer
Assad. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

Vistos! 1. O advogado Divalmiro Olegário Maia Pereira impe-
tra ordem de habeas corpus em favor de NAMER ASSAD, ale-
gando que há manifesto constrangimento ilegal decorrente de
decisão que recebeu denúncia em face do paciente, pela práti-
ca, em tese do crime de extorsão mediante seqüestro. 2. Sus-
tenta que a denúncia é inepta, vez que os fatos não estão des-
critos com precisão e clareza, de modo a definir individual-
mente a conduta típica de cada agente. Ainda, que não há qual-
quer indício no inquérito policial da prática do crime, sendo
que os fatos investigados no inquérito policial não dão amparo
legal à tipificação penal elencada na denúncia. Ressalta que o
crime de extorsão mediante seqüestro foi simulado pela vítima.
3. Em sede de liminar, pleiteia a desobrigação do paciente de
comparecer a audiência de interrogatório designada para o dia
21 de fevereiro de 2008, com a suspensão dos efeitos de reve-
lia; sob o fundamento de que não havendo tipicidade e indícios
de autoria, o processo crime é nulo e a realização do interroga-
tório prejudicará o paciente. 4. Requer, ainda, a exclusão do
nome do paciente no rol dos denunciados no processo crime nº
2006.37444/1161/07 e do inquérito policial 191/2006. 7. Inici-
almente, ressalto que o presente habeas corpus foi distribuído e
conclusos na data de 22 de fevereiro de 2008, conforme certi-
dões de fls. 112/113. Considerando que a data designada para a
realização da audiência de interrogatório foi 21 de fevereiro de
2007, forçoso reconhecer que, neste aspecto, resta prejudica-
do. 8. Não cabe aqui discutir a questão da inocência do pacien-
te e suposta simulação do crime pelo qual foi denunciado, ten-
do em vista que não há como se adentrar no mérito do proces-
so. A questão demanda dilação probatória; circunstância que
não se discute nas vias estreitas do habeas corpus. 9. De outro
lado, em sede de cognição sumária, não vislumbro irregulari-
dade na denúncia de fls. 25/32, por parte do órgão acusador,
capaz de prejudicar a defesa do acusado. O Promotor de Justi-
ça descreveu o fato criminoso, consoante sua visão do inquéri-
to policial, com todas as suas circunstâncias, assegurando a
ampla defesa do réu e co-réus. 10. A justa causa é a presença de
fundamento de fato e de direito para acusar, mas não se exige,
de pronto, a certeza quanto à ocorrência do fato, da autoria, da
materialidade e da culpabilidade. Estes elementos serão indis-
pensáveis ao final, para autorizar a sentença condenatória. 12.
Segundo pacífica doutrina e jurisprudência, somente se justifi-
ca a concessão de habeas corpus por falta de justa causa para a
ação penal quando a ilegalidade é evidente pela simples expo-
sição dos fatos com o reconhecimento de que há imputação de
fato atípico ou ausência de qualquer elemento que fundamente
a acusação. Não é o que ocorre nos autos. 13. Indefiro, nestas
circunstâncias, o pedido de liminar. Intime-se. 14. Requisito
informações ao juiz da causa, em caráter de urgência, em espe-
cial para remeta as declarações prestadas na audiência de inter-
rogatório designada para a data de 21 de fevereiro, bem como,
toda e qualquer outra informação auxiliar para análise desta
ordem impetrada. Inclusive se houve interrogatório do pacien-
te. 15. Prestadas as informações ou decorrido prazo razoável,
certifique-se e, independente delas, encaminhem-se os autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Remeta-se à MM. Juiz de
origem cópia deste despacho e da inicial do habeas corpus.
Autorizo o chefe da seção assinar o ofício requisitório. Curiti-
ba, 22 de fevereiro de 2008 Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2O GRAU

0043 . Processo/Prot: 0475709-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/44586. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000013 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Fernando Boberg (advo-
gado). Paciente: Kaio Gustavo Dias (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Kaio Gusta-
vo Dias, sob a alegação de constrangimento ilegal causado pela

Meritíssima Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Jacarezinho. O paciente foi preso em flagrante, acusado da prá-
tica, em tese, do delito previsto no artigo 33, caput, da Lei n.º
11.343/06. O pleito se baseia, em síntese, na negativa de auto-
ria do delito de tráfico, e na ausência dos requisitos autoriza-
dores da segregação cautelar. Também sustenta que o paciente
é primário, ostenta bons antecedentes, possui residência fixa e
ocupação lícita. O impetrante requer a concessão de liminar,
com a expedição de alvará de soltura em favor do paciente. Os
argumentos trazidos pelo impetrante demandam o prévio con-
fronto com as informações a serem prestadas pela autoridade
apontada como coatora. Desta forma, indefiro a liminar pleite-
ada. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que
preste as informações com a brevidade que o caso requer, nota-
damente cópia integral do despacho que indeferiu o pedido de
liberdade provisória e da decisão que determinou a emenda da
denúncia. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autori-
zo a Chefia da Câmara a assinar o ofício necessário ao cumpri-
mento deste despacho. Int. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008.
JORGE WAGIH MASSAD Relator

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.01607

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Débora Eliane Calari Nunes 001 0456888-1
Luciane Gross Mazurek 002 0472484-3
Márcio José de Souza 001 0456888-1
Rauli Gross Junior 002 0472484-3

Vista ao(s) Apelante(s) - Apresentar razões. - Prazo : 8 dias

0001 . Processo/Prot: 0456888-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/270658. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000117-5 Ação Penal. Apelante:
Vilmar Drabecki (Réu Preso). Advogado: Débora Eliane Calari
Nunes. Apelante: Zélia de Freitas. Advogado: Márcio José de
Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Moti-
vo: Apresentar razões.. Vista Advogado: Márcio José de Souza
(PR032635)

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões - Prazo : 8 dias

0002 . Processo/Prot: 0472484-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/8543. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00000955-3 Ação Penal. Ape-
lante: Regina Célia Brandalise. Advogado: Luciane Gross Ma-
zurek, Rauli Gross Junior. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Motivo: para apresentar
razões. Vista Advogado: Rauli Gross Junior (PR025278), Luci-
ane Gross Mazurek (PR021930)

Divisão de Processo Crime            Emitido em 26/02/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.01608

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Daniel Fernandes Apolinario 001 0409352-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0409352-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/63355. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00003408-1 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Alan
Carlos Albino (Réu Preso). Advogado: Daniel Fernandes Apo-
linario. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Despacho:

Com o trânsito em julgado do Acórdão sob nº 5434, desta Quinta
Câmara Criminal, devidamente certificado às fls. 200, baixem
os autos ao Juízo a quo para o devido cumprimento. Ciente o Il.
Juiz de Direito que exarou o despacho de fls. 201, da informa-
ção de fls. 204, da Chefe da Seção da Câmara, da papeleta de
julgamento de fls. 175 e das Atas das Sessões Ordinárias da
Câmara de fls. 206 usque 232. Int. Curitiba, 25 de fevereiro de
2.008. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Pre-
sidente da 5ª Câmara Criminal.

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/02/2008

Relação No. 2008.01590

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adauto Rivaelte da Fonseca 003 0354625-4/03
Adilson de Castro Junior 002 0347624-6/02
Alberto Silva Gomes 001 0194662-5/02
Ana Paula Brandt 004 0370246-3/06
Ana Paula Domingues dos Santos 002 0347624-6/02
Bárbara Meingast Piva 004 0370246-3/06
Francisco Machado de Jesus 001 0194662-5/02
Gisele Bolonhez 004 0370246-3/06
Jaceguay F. d. L. Ribas 004 0370246-3/06

João Luiz Arzeno da Silva 004 0370246-3/06
Joel Geraldo Coimbra 004 0370246-3/06
Julio Cesar Brotto 003 0354625-4/03
Luiz Gonzaga Moreira Correia 001 0194662-5/02
Marcella Seegmueller da C. Pinto 002 0347624-6/02
Marcelo Trindade de Almeida 004 0370246-3/06
Nezio Toledo 003 0354625-4/03
Patricia Marin da Rocha 001 0194662-5/02
Paulo Cesar Horochoski 003 0354625-4/03
Paulo Maurício Branco 002 0347624-6/02
Ricardo Rodolfo Born 004 0370246-3/06
Rodrigo Parreira 002 0347624-6/02
Rogério Oscar Botelho 004 0370246-3/06
Ronaldo Antonio Botelho 004 0370246-3/06
Silvio Batista 001 0194662-5/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 003 0354625-4/03
Vicente de Paula Marques Filho 002 0347624-6/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes EM
CARTÓRIO

0001 . Processo/Prot: 0194662-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/18183. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 0194662-5/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco do Estado de São Paulo S/a. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes. Agravado:
Massa Falida de Sociedade Construtora Taji Marral Ltda. Ad-
vogado: Silvio Batista, Patricia Marin da Rocha. Agravado: João
Darci dos Santos Machado, Margarete Bochnia Machado. Ad-
vogado: Francisco Machado de Jesus. Interessado: Marcos Al-
berto Picoli Síndico da Massa Falida. Complemento: (em Car-
tório)

0002 . Processo/Prot: 0347624-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19802. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0347624-6/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Paulo Maurício Bran-
co, Rodrigo Parreira, Marcella Seegmueller da Costa Pinto, Ana
Paula Domingues dos Santos. Agravado: Luciana Andrea da
Silva. Advogado: Vicente de Paula Marques Filho. Agravado:
Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA. Advo-
gado: Adilson de Castro Junior. Complemento: (em Cartório)

0003 . Processo/Prot: 0354625-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/39152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0354625-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Arnaldo Luiz Miro Rebello, Marcelo Macedo Rebello. Advo-
gado: Julio Cesar Brotto, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Agravado: Fabiano Gomes de Lima. Advogado: Adauto Riva-
elte da Fonseca. Agravado: Chistiano Horochoski Transportes
Me. Advogado: Nezio Toledo, Paulo Cesar Horochoski. Com-
plemento: (em Cartório)

0004 . Processo/Prot: 0370246-3/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/21135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0370246-3/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais do Paraná. Advo-
gado: João Luiz Arzeno da Silva, Bárbara Meingast Piva, Mar-
celo Trindade de Almeida, Ana Paula Brandt, Gisele Bolonhez.
Agravado: Helio Cardoso Derene. Advogado: Jaceguay Feu-
erschuette de Laurindo Ribas, Ricardo Rodolfo Born. Agrava-
do: Reginaldo Agner Silva. Advogado: Ronaldo Antonio Bote-
lho, Joel Geraldo Coimbra, Rogério Oscar Botelho. Comple-
mento: (em Cartório)

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/02/2008

Relação No. 2008.01600

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 013  0379399-5/03

016 0398172-6/03
017 0410937-3/03

Ana Paula Domingues dos Santos 013 0379399-5/03
016 0398172-6/03
017 0410937-3/03

Ângela Dorigo Kucharski 015 0393260-1/03
Angelina Gil 015 0393260-1/03
Antonio Silva de Paulo 017 0410937-3/03
Aristides Alberto Tizzot França 005 0337453-4/03
Célio Manoel da Silva 010 0354763-9/02
Célio Vitor Betinardi 016 0398172-6/03
Daniel Hachem 009 0353345-7/03
Danielle Rosa e Souza 011 0360933-8/03
Dirceu Veroneze 001 0152323-3/03
Djalma Sigwalt 001 0152323-3/03
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 011 0360933-8/03
Eliane Lobo da Costa 002 0302319-8/03
Eraldo Lacerda Junior 013 0379399-5/03
Erenise do Rocio B. Pottumati 007 0352087-6/03

008 0352087-6/04
Erlon de Faria Pilati 004 0323668-6/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0393260-1/03
Gisele Soares 003 0316125-5/03
Irecê Nascimento Trein 002 0302319-8/03
Ivair Junglos 010 0354763-9/02
Janaina Alves Pereira 002 0302319-8/03
José Augusto Araújo de Noronha 006 0342457-5/02
Karine Pereira 013 0379399-5/03

016 0398172-6/03
017 0410937-3/03

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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Lourival Pereira dos Santos 001 0152323-3/03
Luciane Castilhos Arnold 015 0393260-1/03
Ludimar Rafanhim 007 0352087-6/03

008 0352087-6/04
Ludmilo Sene 009 0353345-7/03
Luiz Carlos da Rocha 004 0323668-6/02
Luiz Henrique de Andrade Nassar 011 0360933-8/03
Luiz Rodrigues Wambier 015 0393260-1/03
Márcia Regina dos Santos 006 0342457-5/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 006 0342457-5/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 004 0323668-6/02
Marcia Regina Rodacoski 001 0152323-3/03
Marco Antonio de A. Campanelli 014 0392527-7/03
Maria Alexandra Franco 007 0352087-6/03

008 0352087-6/04
Maria Elizabeth Jacob 012 0365893-9/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 006 0342457-5/02
Oliveira Martins dos Reis 001 0152323-3/03
Oscar Silvério de Souza 011 0360933-8/03
Paulo Nobuo Tsuchiya 014 0392527-7/03
Rafael Henrique de Oliveira Costa 017 0410937-3/03
Regina Cristina F. d. L. Vieira 012 0365893-9/02
Renata Monteiro de Andrade 013 0379399-5/03
Renato Vargas Guasque 009 0353345-7/03
Rosângela do Socorro Alves 003 0316125-5/03
Sandra Regina Rodrigues 016 0398172-6/03

017 0410937-3/03
Suzana Valenza Manocchio 002 0302319-8/03
Thaís Gochi Pinto 006 0342457-5/02
Thais Ferraz Martin Robles 012 0365893-9/02
Wilson Benini 005 0337453-4/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0152323-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19663. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0152323-3/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural
de Prudentópolis, Sindicato Rural de Pitanga, Sindicato Rural
de Cianorte, Sindicato Rural de Barbosa Ferraz. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski, Lourival Pereira dos Santos, Dirceu
Veroneze, Djalma Sigwalt. Agravado: Antônio Ferreira Ribei-
ro. Advogado: Oliveira Martins dos Reis

0002 . Processo/Prot: 0302319-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20993. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0302319-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Rui da Silva Brito. Advogado: Suzana Valenza
Manocchio, Janaina Alves Pereira. Agravado: Círculo Militar
do Paraná. Advogado: Eliane Lobo da Costa, Irecê Nascimento
Trein

0003 . Processo/Prot: 0316125-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/20420. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0316125-
5/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Rosângela do Socorro Alves. Agravado: Ale-
xandre Ziemmer. Advogado: Gisele Soares. Interessado: Secre-
tário de Estado da Educação do Paraná

0004 . Processo/Prot: 0323668-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 0323668-6/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Marcelo Antonio
Ohrenn Martins, Erlon de Faria Pilati. Agravado: Luiz Jorge
Marko. Advogado: Luiz Carlos da Rocha

0005 . Processo/Prot: 0337453-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20139. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0337453-
4/02 Recurso Especial Civel. Agravante: João Pultinavicius,
Joplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.. Advogado:
Wilson Benini. Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado:
Aristides Alberto Tizzot França

0006 . Processo/Prot: 0342457-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19319. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0342457-5/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Magda Luiza Rigo-
danzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Thaís Gochi Pin-
to, José Augusto Araújo de Noronha. Agravado: Lincar Comér-
cio de Veículos Ltda. Advogado: Márcia Regina dos Santos

0007 . Processo/Prot: 0352087-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/20116. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0352087-
6/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Curitiba - Sismuc. Advoga-
do: Ludimar Rafanhim, Maria Alexandra Franco. Agravado:
Ippuc Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curiti-
ba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati

0008 . Processo/Prot: 0352087-6/04 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20118. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0352087-
6/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Sindicato dos Servi-
dores Públicos Municipais de Curitiba - Sismuc. Advogado:
Ludimar Rafanhim, Maria Alexandra Franco. Agravado: Ippuc
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba. Ad-
vogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati

0009 . Processo/Prot: 0353345-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19374. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0353345-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Re-
nato Vargas Guasque, Daniel Hachem. Agravado: Fernando
Eleutério. Advogado: Ludmilo Sene

0010 . Processo/Prot: 0354763-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20665. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0354763-9/01 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Diva de Matos. Advogado: Ivair Junglos.
Agravado: Hamilton Benedito Taborda, Cleonice Soares da Sil-
va. Advogado: Célio Manoel da Silva

0011 . Processo/Prot: 0360933-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 0360933-8/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Edson Pereira Duda. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Luiz Henrique de Andrade Nassar e Sua Mulher. Agra-
vado: Geraldo Santos Monteiro Lima. Advogado: Oscar Silvé-
rio de Souza, Danielle Rosa e Souza

0012 . Processo/Prot: 0365893-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19667. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0365893-9/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Thais Ferraz
Martin Robles, Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Agra-
vado: Asterio da Silva Souza. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob

0013 . Processo/Prot: 0379399-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19483. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 0379399-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Renata Monteiro de Andrade, Alberto
Rodrigues Alves. Agravado: Irene Felix de Ataide. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior

0014 . Processo/Prot: 0392527-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/18272. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0392527-7/02 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Paulo
Nobuo Tsuchiya. Agravado: Agenor Alves de Oliveira. Advo-
gado: Marco Antonio de Andrade Campanelli

0015 . Processo/Prot: 0393260-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/20413. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 0393260-1/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciane Castilhos Arnold, Luiz Rodrigues Wambier. Agra-
vado: Julio Reynaldo Guimarães (maior de 60 anos), Laila
Guimarães (maior de 60 anos), Domingos Cleto Machado, Es-
pólio de Bronislau Bartoszeck Representado(a). Advogado:
Angelina Gil, Ângela Dorigo Kucharski

0016 . Processo/Prot: 0398172-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19484. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 0398172-6/02 Recurso Especial e Extraordinário.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, San-
dra Regina Rodrigues. Agravado: Luiz Marcelo de Oliveira,
Dulce Maria Antoniutti, Ivan Pereira Marques, Patricia Theu-
len Antoniasse, Sérgio Luiz Antoniasse, Carlos Scipioni, Leyla
Labhardt, Sandra Boabaid Joanides, Savas Joanides (maior de
60 anos), Marcos Vitor Fabro Dias. Advogado: Célio Vitor
Betinardi

0017 . Processo/Prot: 0410937-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/19495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 0410937-3/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom S/a.. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina
Rodrigues. Agravado: Alda Huf Gonçalves (maior de 60 anos),
Alisson Prandel, Alziro Zarur Nantes Gonçales, Antonio Car-
los Elias de Faria, Edy Maria de Freitas, Francisco Wojcik,
José Jorge Sobrinho (maior de 60 anos), José Guilherme Testa,
Laercio Silva Aureliano, Luiz Tomaz de Aquino. Advogado:
Antonio Silva de Paulo, Rafael Henrique de Oliveira Costa

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/02/2008

Relação No. 2008.01501

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelson Antônio Pinheiro 016 0415487-8/02
Adilson Miranda Gasparelli 005 0267559-8/04
Alexandre Arseno 027 0435616-5/01
Alexandre Brown Palma 001 0145228-2/01
Alexandre Chemim 008 0396425-4/02
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 014 0412878-7/01
Amauri Carlos Erzinger 005 0267559-8/04
Ana Carolina Lago Bahiense 027 0435616-5/01
Ana Claudia Neves Rennó 024 0429740-9/02
Anderson Reny Heck 030 0442374-3/02
Andyara Maria Muniz Reback 016 0415487-8/02
Annete Cristina de Andrade Gaio 021 0422257-1/01
Arni Deonildo Hall 004 0264963-0/06
Ary Bracarense Costa Junior 010 0401040-6/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 005 0267559-8/04
Benila Corrêa Lima Sigwalt 017 0419020-9/02
Braulio Belinati Garcia Perez 025 0430397-5/01
Bruno Cazarim da Silva 003 0244963-4/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 005 0267559-8/04
Carlos Antônio Lesskiu 006 0356034-1/04
Carlos Roberto Scalassara 003 0244963-4/01
Cesar Eduardo Misael de Andrade 019 0420737-6/02
Claudiomir Fonseca Vincensi 004 0264963-0/06
Clovis Pinheiro de Souza Junior 012 0406993-2/02
Daniel José Gaideski 006 0356034-1/04
Danilo Schiefer 024 0429740-9/02
Dicesar Beches Vieira 002 0240784-7/01
Dicesar Beches Vieira Junior 002 0240784-7/01
Djalma Sigwalt 018 0420669-3/02
Doris Maria Baptistella Werka 001 0145228-2/01
Edna Maria Ardenghi de Carvalho 012 0406993-2/02
Edwil Caliani 018 0420669-3/02
Elizabet Nascimento 022 0425985-2/01
Emiliana Ramos Felippe da Silva 019 0420737-6/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 005 0267559-8/04
Eugênio Leonhardt 007 0396280-5/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0396425-4/02
Fábio César Teixeira 013 0411225-2/02
Fábio Farés Decker 007 0396280-5/01
Fábio de Possídio Egashira 027 0435616-5/01
Fernanda Fortunato Mafra 014 0412878-7/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 004 0264963-0/06
Glaucius Ghebur 023 0426003-9/02
Gustavo Berto Roça 023 0426003-9/02
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 022 0425985-2/01
Henrique Henneberg 022 0425985-2/01
Herick Pavin 011 0401588-1/02
Ivanir Fontana 004 0264963-0/06
Júlio Cesar Dalmolin 029 0438480-7/01

030 0442374-3/02
Jair Antônio Wiebelling 029 0438480-7/01

030 0442374-3/02
João Everardo Resmer Vieira 026 0432498-5/01
João Luiz Martins Esteves 003 0244963-4/01
Jonas Borges 021 0422257-1/01
José Carlos Pereira 022 0425985-2/01
José Carlos Piaia 007 0396280-5/01
José Carlos Ribeiro de Souza 001 0145228-2/01
José Eli Salamacha 028 0437979-5/01
José Francisco Pereira 019 0420737-6/02
Juarez Luiz Pompeu da Silva 004 0264963-0/06
Juliana Glade Ferracini Sanches 011 0401588-1/02
Julio Augusto de Oliveira Guzzi 017 0419020-9/02
Julio Cezar Rodrigues 001 0145228-2/01
Jussara de Barros Amorim Araújo 027 0435616-5/01
Klauss Dias Kuhnen 004 0264963-0/06
Leandra Y. Korim 017 0419020-9/02
Leandro Isaías Campi de Almeida 009 0400268-0/02
Lidio Dias Delgado 026 0432498-5/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 010 0401040-6/02
Lucia Rossetto Theodoro 001 0145228-2/01
Luiz Augusto Broetto 005 0267559-8/04
Luiz Fernando Casagrande Pereira 020 0421208-4/02
Luiz Fernando Dietrich 011 0401588-1/02
Luiz Renato Arruda Brasil 018 0420669-3/02
Márcia Loreni Gund 029 0438480-7/01

030 0442374-3/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 007 0396280-5/01
Márcio Rogério Depolli 025 0430397-5/01
Mônica Mine Yao 008 0396425-4/02
Marcia Regina Rodacoski 004 0264963-0/06

018 0420669-3/02
Marco Andre Soni Bacelar 016 0415487-8/02
Marco Antonio de A. Campanelli 015 0415182-8/02
Marco Denilson Meulam 029 0438480-7/01
Marcus Vinícius Bossa Grassano 003 0244963-4/01
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 016 0415487-8/02
Maria Christina de F. R. Pugsley 003 0244963-4/01
Maria Elizabeth Jacob 013 0411225-2/02
Mauro Moro Serafini 015 0415182-8/02
Milton João Betenheuser Junior 001 0145228-2/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 025 0430397-5/01
Nei Carvalho da Silva 025 0430397-5/01
Nelson Paschoalotto 010 0401040-6/02
Nivaldo Migliozzi 026 0432498-5/01
Oscar Estanislau Nasihgil 020 0421208-4/02
Patrícia Chemim 008 0396425-4/02
Patricia Grassano Pedalino 003 0244963-4/01
Paulo Cesar Braga Menescal 012 0406993-2/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 009 0400268-0/02
René Ariel Dotti 010 0401040-6/02
Reny Angelo Pastre 030 0442374-3/02
Roberto Wypych Junior 005 0267559-8/04
Rodrigo da Rocha Rosa 006 0356034-1/04
Roger Oliveira Lopes 021 0422257-1/01
Rogeria Dotti Dória 010 0401040-6/02
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 002 0240784-7/01

Rosângela do Socorro Alves 021 0422257-1/01
Rubens Pereira de Carvalho 012 0406993-2/02
Sérgio Gomes 008 0396425-4/02
Sérgio Verissimo de O. Filho 015 0415182-8/02
Suelen Mariana Henk 008 0396425-4/02
Suzane Marie Zawadzki 021 0422257-1/01
Tânia Nunes de Rocco Bastos 007 0396280-5/01
Thais Ferraz Martin Robles 013 0411225-2/02
Valdemar Andreatta 023 0426003-9/02
Wagner Cardeal Oganauskas 012 0406993-2/02
Willian Van Erven da Silva 028 0437979-5/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0145228-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/249005. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
145228-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado SA.
Advogado: Doris Maria Baptistella Werka, Lucia Rossetto The-
odoro, Milton João Betenheuser Junior, José Carlos Ribeiro de
Souza, Julio Cezar Rodrigues. Recorrido: Julio Augusto Wet-
zel. Advogado: Alexandre Brown Palma. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0240784-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/242754. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 240784-7 Apelação Civel. Recorrente:
Viação Tindiqüera Ltda.. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho. Recorrido: Maria da Luz Konopacki. Advogado:
Dicesar Beches Vieira, Dicesar Beches Vieira Junior. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0244963-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/244354. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 244963-4 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Husmann do Brasil Ltda. Advogado:
Marcus Vinícius Bossa Grassano, Patricia Grassano Pedalino,
Bruno Cazarim da Silva. Recorrido: Município de Londrina.
Advogado: João Luiz Martins Esteves, Maria Christina de Frei-
tas Ramos Pugsley, Carlos Roberto Scalassara. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0264963-0/06 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/258863. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 0264963-0/01 Embargos Infringentes.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado:
Klauss Dias Kuhnen, Marcia Regina Rodacoski, Ivanir Fonta-
na, Juarez Luiz Pompeu da Silva. Recorrido: Alevino Zucone-
lli. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0267559-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/230993. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 267559-8 Apelação Civel. Recorrente:
Pedro Muffato. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cor-
deiro, Roberto Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger, Luiz
Augusto Broetto. Recorrido: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss. Advogado: Adilson Miranda Gasparelli. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0356034-1/04 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/228750, 2007/228752. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 356034-1 Apelação Civel. Recorrente: Concorde Ad-
ministradora de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa,
Daniel José Gaideski. Recorrido: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Carlos Antônio Lesskiu. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0396280-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/249960, 2007/267434. Comarca: Guarapua-
va. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 396280-5 Apelação
Civel. Recorrente: Roberto Schwarz. Advogado: Eugênio Leo-
nhardt. Recorrente: Associação Esportiva Danúbio. Advogado:
Fábio Farés Decker, Tânia Nunes de Rocco Bastos. Recorrido:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, José Carlos Piaia. Recorrido: Associação Esportiva
Danúbio. Advogado: Fábio Farés Decker, Tânia Nunes de Roc-
co Bastos. Recorrido: Roberto Schwarz. Advogado: Eugênio
Leonhardt. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0396425-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/273785. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 396425-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Mônica Mine Yao, Suelen Mariana Henk. Recorrido: Massa
Falida Distribuidora de Alimentos Caceffo Ltda. Advogado:
Alexandre Chemim, Patrícia Chemim, Sérgio Gomes. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0400268-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/218879. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 400268-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Antonio Carlos da Silva. Advogado:
Leandro Isaías Campi de Almeida. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES
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0010 . Processo/Prot: 0401040-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/272138. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 401040-6 Apelação Civel. Recorrente:
Euclides Bezerra dos Santos, Fábio Ferreira. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Recorrido: Cnf - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Ro-
geria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0401588-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/236554. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 401588-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Herick Pavin, Luiz Fer-
nando Dietrich. Recorrido: Roberto Carlos Fonteque. Advoga-
do: Juliana Glade Ferracini Sanches. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0406993-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/273584. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 406993-2 Apelação Civel. Recorrente:
Transnordiesel Transporte Rodoviário de Cargas Ltda. Advo-
gado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Rubens Pereira de Car-
valho, Edna Maria Ardenghi de Carvalho. Recorrido: Bradesco
Seguros SA. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner
Cardeal Oganauskas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0411225-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/226054. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0411225-2/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Thais Ferraz Martin Ro-
bles, Fábio César Teixeira. Recorrido: José Procópio de Oli-
veira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0412878-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/272239. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 412878-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra. Recorrido: Fernan-
do Carlos Costa Siqueira. Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0415182-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/231900. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 415182-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Lucia Ribeiro Sardi. Advogado: Marco
Antonio de Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0415487-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248939. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 415487-8 Apelação Civel.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz, Andyara
Maria Muniz Reback, Adelson Antônio Pinheiro. Recorrido:
Claiton Valadares. Advogado: Marco Andre Soni Bacelar. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0419020-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254684. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419020-9 Apelação Civel. Recorrente: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Julio Au-
gusto de Oliveira Guzzi, Benila Corrêa Lima Sigwalt. Recorri-
do: Zélia Aparecida Miranda Elias. Advogado: Leandra Y. Ko-
rim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0420669-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/237072. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 420669-3 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patro-
nal de Astorga - Pr. Advogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regina
Rodacoski, Luiz Renato Arruda Brasil. Recorrido: Nayef Kes-
sen Abou Ghattas. Advogado: Edwil Caliani. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0420737-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/299562. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 420737-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: José Francisco Pereira.
Recorrido: Interprais Transportes Ltda. Advogado: Cesar Eduar-
do Misael de Andrade. Interessado: Lincoln Preis, Luciano
Helder Preis. Advogado: Emiliana Ramos Felippe da Silva. In-
teressado: João Max Preis. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0421208-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233055. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 421208-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Unimed Vale do Piquiri - Cooperativa de Trabalho Mé-
dico Vale do Piquiri Ltda. Advogado: Oscar Estanislau Nasih-
gil. Recorrido: Helena Maria Riedi Bomm, Ilário Edgar Bomm.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0422257-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261624, 2007/266032. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 422257-1 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de An-

drade Gaio, Rosângela do Socorro Alves. Recorrente: Parana-
previdência. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Suzane Marie
Zawadzki. Recorrido: Azionir Jazar. Advogado: Jonas Borges.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0425985-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/279983. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 425985-2 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Elizabet Nascimento, José Carlos Pereira. Recorrido: Daniele
Oliveira Vargas, Ismair da Silva, Ivone de Jesus da Silva. Ad-
vogado: Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Henrique Henne-
berg. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0426003-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/4501. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 426003-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Mer-
cantil de São Paulo S/a. Advogado: Valdemar Andreatta. Re-
corrido: Manuel Simões. Advogado: Glaucius Ghebur, Gusta-
vo Berto Roça. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0429740-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/217262. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 429740-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Ana
Claudia Neves Rennó. Recorrido: Anderson da Silva. Advoga-
do: Danilo Schiefer. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0430397-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261818. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 430397-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Recor-
rido: Mario Massahiko Takahashi, Emilia Eico Takahashi Oka-
be, Jorge Kazuhiro Takahashi, Isabel Akiko Takahashi Abe,
Ademar Akihiko Takahashi, Nelson Kunihiko Takahashi, Nair
Mitiko Katagiri. Advogado: Nei Carvalho da Silva. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0432498-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/274594. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 432498-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Acir Peppes Mezadri. Advogado: Nivaldo Migliozzi.
Recorrido: Rodovias Integradas do Paraná S/a. Advogado: João
Everardo Resmer Vieira. Interessado: Aparecido Custódio da
Silva. Advogado: Lidio Dias Delgado. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0435616-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/255034. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 435616-5 Apelação Civel. Recorrente: Bankboston
Banco Múltiplo Sa. Advogado: Fábio de Possídio Egashira, Ana
Carolina Lago Bahiense, Jussara de Barros Amorim Araújo.
Recorrido: Luciana de Bittencourt Correia Lima Guariza. Ad-
vogado: Alexandre Arseno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0437979-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267380. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 437979-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: José Eli Salamacha.
Recorrido: Carmen Lucia Saldanha de Melo, Nivaldo Feliman
Camargo. Advogado: Willian Van Erven da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0438480-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261411. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 438480-7 Apelação Civel. Recorrente:
Renatextil Comércio de Tecidos Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Re-
corrido: Banco do Brasil. Advogado: Marco Denilson Meulam.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0442374-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261407. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 442374-3 Apelação Civel. Recorrente:
Construtudo do Brasil Materiais de Construção Ltda. Advoga-
do: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio
Wiebelling. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Reny
Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/02/2008

Relação No. 2008.01507

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alair César Pinto Filho 001 0236191-3/04
Alencar Leite Agner 007 0364455-5/02
Amadeu Luiz de Mio Geara 008 0367022-8/01
Ana Caroline Antunes Ribeiro 014 0407623-9/02
Andréia Ferreira de Souza 022 0425589-0/02
Andrezza Maria Beltoni 009 0387143-8/01
Andyara Maria Muniz Reback 016 0415127-7/01
Angélica Carnaval Marçola 029 0439656-5/01
Antonio Carlos Monteiro 016 0415127-7/01
Antonio Darienso Martins 024 0426577-4/02
Aparecido Godoi Bueno 013 0396704-0/02
Arni Deonildo Hall 027 0434524-8/01
Ary Bracarense Costa Junior 021 0424103-6/02
Aurino Muniz de Souza 029 0439656-5/01

Beatriz Schiebler 009 0387143-8/01
Benila Corrêa Lima Sigwalt 013 0396704-0/02
Braulio Belinati Garcia Perez 029 0439656-5/01
Bruno Braga Bettega 005 0352336-4/01

010 0394522-0/01
Carlos Alberto Francovig Filho 012 0395518-0/01
Carlos Antônio Lesskiu 001 0236191-3/04
Carlos Edriel Polzin 008 0367022-8/01
Carmen Regina Bolognese Maciel 001 0236191-3/04
Cicero Braz Portugal 005 0352336-4/01

010 0394522-0/01
Claudio Xavier Petryk 019 0422103-8/02
Cristiane Maria Haggi Favero 026 0428299-3/02
Daniel de Carvalho 025 0427391-8/02
Daniela Zanette Varalta 011 0394809-2/02
Daniele Araújo Agner 007 0364455-5/02
Daniele de Fátima de A. Lopes 022 0425589-0/02
Daniele de Oliveira Casara 022 0425589-0/02
Denilson da Rocha e Silva 006 0364446-6/02
Denio Leite Novaes Junior 003 0268963-6/01
Eduardo Brentano Brenner 027 0434524-8/01
Eduardo Di Giorgio Beck 005 0352336-4/01
Eduardo Perez Salusse 006 0364446-6/02
Elaine Moreira de Oliveira 014 0407623-9/02
Emir Baranhuk Conceicao 002 0244219-1/03
Eric Garmes de Oliveira 023 0425762-9/01
Evandro Lúcio Pereira de Souza 012 0395518-0/01
Fábio Bertoglio 012 0395518-0/01
Fábio César Teixeira 018 0419116-0/02
Fábio Martins Pereira 011 0394809-2/02
Fábio Maurício Andreatto 022 0425589-0/02
Fabíola Pavoni José Pedro 020 0423513-8/01
Fabiana Goedert 022 0425589-0/02
Fabio Luis Franco 024 0426577-4/02
Felipe Soares Vargas 022 0425589-0/02
Fernando Takeshi Ishikawa 001 0236191-3/04
Guilherme Zorato 006 0364446-6/02
Helen Kátia Silva Cassiano 011 0394809-2/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 012 0395518-0/01
Henrique Wiliam Bego Soares 003 0268963-6/01
Ideval Inácio de Paula 021 0424103-6/02
Isabel Aparecida Holm 022 0425589-0/02
Júlio Cesar Dalmolin 028 0434549-5/01

030 0446658-0/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0349287-1/02
Jair Antônio Wiebelling 028 0434549-5/01

030 0446658-0/01
Jairo Basso 015 0409026-8/03
Jander Luis Catarin 009 0387143-8/01
Jesus Alves Soares 003 0268963-6/01
João Casillo 014 0407623-9/02
João Luiz Martins Esteves 026 0428299-3/02
João Manoel Grott 013 0396704-0/02
José Carlos Martins Pereira 011 0394809-2/02
José Paulino da Silva 020 0423513-8/01
José Soares Ferreira Barbosa 016 0415127-7/01
Josiane Godoy 028 0434549-5/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 030 0446658-0/01
Keli Rackel Bergamo 012 0395518-0/01
Larissa Ribeiro Giroldo 022 0425589-0/02
Luciana Carneiro de Lara 005 0352336-4/01
Luis Carlos de Sousa 024 0426577-4/02
Luiz Carlos Slonik 015 0409026-8/03
Luiz Carlos do Nascimento 011 0394809-2/02

017 0416204-3/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 023 0425762-9/01
Márcia Cristina da Silva 003 0268963-6/01
Márcia Loreni Gund 028 0434549-5/01

030 0446658-0/01
Márcio Rogério Depolli 029 0439656-5/01
Mônica Dalmolin 030 0446658-0/01
Manoel Henrique Maingué 004 0349287-1/02
Marcelo Couto de Cristo 029 0439656-5/01
Marco Antônio Grott 013 0396704-0/02
Marcus Vinícius Sposito 025 0427391-8/02
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 002 0244219-1/03
Maria Elizabeth Jacob 018 0419116-0/02

026 0428299-3/02
Mariana Gamba Marzochi 023 0425762-9/01
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 001 0236191-3/04
Mauricio Souza Bochnia 008 0367022-8/01
Michel Guerios Netto 014 0407623-9/02
Miguel Antonio Slowik 019 0422103-8/02
Miguel Fernando Rigoni 015 0409026-8/03
Nelson Paschoalotto 023 0425762-9/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 012 0395518-0/01
Patrícia de Barros C. Casillo 014 0407623-9/02
Paulo Roberto Campos Vaz 021 0424103-6/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 001 0236191-3/04
Pedro Pavoni Neto 020 0423513-8/01
Raul José Prolo 027 0434524-8/01
René Ariel Dotti 023 0425762-9/01
Rodrigo Augusto Bego Soares 003 0268963-6/01
Rodrigo Ferreira 019 0422103-8/02
Rogeria Dotti Dória 023 0425762-9/01
Roseli Cachoeira Sestrem 004 0349287-1/02
Roseris Blum 007 0364455-5/02
Sérgio Botto de Lacerda 004 0349287-1/02
Shirley Rosana de Moraes 010 0394522-0/01
Tomaz da Conceicao 002 0244219-1/03
Ursula Ernlund Salaverry 029 0439656-5/01
Valmir Leal Griten 019 0422103-8/02
Vilma Thomal 017 0416204-3/02
Walter Gonçalves 003 0268963-6/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0236191-3/04 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2006/228808, 2007/300222, 2007/300225. Comar-
ca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas. Ação Originária: 236191-3 Apelação Civel e Re-

exame Necessario. Recorrente: Municipio de Curitiba. Advo-
gado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila, Paulo Vinicio Fortes
Filho, Carlos Antônio Lesskiu. Recorrido: Transportadora Es-
tefano Ltda, Transletnar Transportes Ltda, Leony Letnar, Leo-
nel Letnar, Milton Paciornik. Advogado: Fernando Takeshi Ishi-
kawa, Alair César Pinto Filho, Carmen Regina Bolognese Ma-
ciel. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0244219-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/286961. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 244219-1 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kro-
etz. Recorrido: Jorge Thomaz Vilas Boas. Advogado: Tomaz
da Conceicao, Emir Baranhuk Conceicao. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0268963-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/232542. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 268963-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Mercantil de São Paulo S/a. Advogado: Walter Gonçal-
ves, Denio Leite Novaes Junior. Recorrido: Merlini Medica-
mentos Ltda, Mônica Nacle. Advogado: Rodrigo Augusto Bego
Soares, Jesus Alves Soares, Márcia Cristina da Silva, Henrique
Wiliam Bego Soares. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0349287-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/221150, 2007/221270. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 349287-1 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Instituto de Ultrassonografia Maringá S/c Ltda. Ad-
vogado: Roseli Cachoeira Sestrem. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Júlio Cesar Ribas
Boeng, Sérgio Botto de Lacerda. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0352336-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/232667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 352336-4 Apelação Civel. Recorrente: Sérgio Eduar-
do Demeterco, Solange Menezes da Silva Demeterco. Advoga-
do: Cicero Braz Portugal, Luciana Carneiro de Lara, Bruno
Braga Bettega. Recorrido: Esab S/a Indústria e Comércio. Ad-
vogado: Eduardo Di Giorgio Beck. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0364446-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/195063, 2007/195066. Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 364446-6 Apelação Civel.
Recorrente: Destilarias Melhoramentos Sa. Advogado: Denil-
son da Rocha e Silva, Eduardo Perez Salusse. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zo-
rato. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0364455-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/195003. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0364455-5/01 Embargos de Declaração. Re-
corrente: Waldemar do Nascimento, Adonai Kaminski do Nas-
cimento. Advogado: Alencar Leite Agner, Daniele Araújo Ag-
ner. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Roseris Blum. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0367022-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248424. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 367022-8 Apelação Civel. Recorrente: L. C.
F. S.. Advogado: Mauricio Souza Bochnia. Recorrido: E. M..
Advogado: Amadeu Luiz de Mio Geara, Carlos Edriel Polzin.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0387143-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/273223. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 387143-8 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Jander Luis Catarin,
Beatriz Schiebler. Recorrido: Laurimar Pinheiro dos Santos.
Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0394522-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/255070. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 394522-0 Apelação Civel. Recorrente: Júlio César
Costa Caetano. Advogado: Cicero Braz Portugal, Bruno Braga
Bettega. Recorrido: Edson Pizatto Faria. Advogado: Shirley
Rosana de Moraes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0394809-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/240119, 2007/240120. Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 394809-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado:
Fábio Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta, José Carlos
Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento. Recorrido: Apa-
recida Vieira da Silva, Antonio Carlos Genaro, Ana Zambrin
Sanches, Alzira Saeko Honjo, Ayrton Pedroso de Almeida, Car-
los Roberto Begtsom, Carlos Eduardo de Lima, Dolores Pisa-
nelli Ricci, Deoclécio Baptista. Advogado: Helen Kátia Silva
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Cassiano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0395518-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241537. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 395518-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Pericles Landgraf Araujo de Oliveira. Advogado: Pé-
ricles Landgraf Araújo de Oliveira, Fábio Bertoglio, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos. Recorrido: Banco do Brasil SA.
Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza, Carlos Alberto
Francovig Filho, Keli Rackel Bergamo. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0396704-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/254688. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 396704-
0 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Aparecido Godoi Bueno, Benila Cor-
rêa Lima Sigwalt. Recorrido: Elcio Leonidas Dicenha. Advo-
gado: Marco Antônio Grott, João Manoel Grott. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0407623-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/280935. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 407623-9 Apelação Civel. Recorrente:
Lúcia Macedo & Cia Ltda Me. Advogado: Elaine Moreira de
Oliveira, Ana Caroline Antunes Ribeiro. Recorrido: Madesho-
pping Investimentos e Participações Ltda. Advogado: João Ca-
sillo, Patrícia de Barros Correia Casillo, Michel Guerios Netto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0409026-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/120911. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 409026-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Jairo Basso, Miguel Fernando Rigoni.
Recorrido: Paulo Kempa. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0415127-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233629. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 415127-
7 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Isntituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Antonio Carlos
Monteiro, Andyara Maria Muniz Reback. Recorrido: Karlo
Eduardo Sanches Barbosa. Advogado: José Soares Ferreira
Barbosa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0416204-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/238393, 2007/238395. Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 416204-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Luiz Carlos do Nascimento. Recorrido: Maria de Lourdes Freua,
Maria Irene Fermino Barbosa, Maria Izabel Soares Pinto, Nair
Maria de Avelar Silva, Olinda Maturi, Osmar Ferreira Martins,
Paulo Massoni, Pedro de Oliveira, Rachel Vieira Ichikawa,
Maria Iraci Gonçalves. Advogado: Vilma Thomal. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0419116-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/227501. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 419116-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Marina Miyuhi Kymura Leme. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0422103-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 422103-8 Apelação Civel. Recorrente: Bankboston
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Claudio Xavi-
er Petryk, Rodrigo Ferreira, Miguel Antonio Slowik. Recorri-
do: Genezil Mendes Ferreira de Macedo. Advogado: Valmir
Leal Griten. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0423513-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213728. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 423513-8 Apela-
ção Civel. Recorrente: Fazenda Rosa dos Montes Ltda. Advo-
gado: Pedro Pavoni Neto, Fabíola Pavoni José Pedro. Recorri-
do: Município de Santo Antônio da Platina. Advogado: José
Paulino da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0424103-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274500. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 424103-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Ideval Inácio de Paula. Recorrido: Edmilson Donizete Boté-
quio. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0425589-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/273076, 2007/273079. Comarca: São Ma-
teus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
425589-0 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Isabel Aparecida Holm, Larissa Ribeiro Giroldo, Fabi-
ana Goedert, Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soares Var-
gas, Fábio Maurício Andreatto. Recorrido: Espólio de João
Hamilton Zakrzewski, André Pacheco Zakrzewski, Adriano
Pacheco Zakrzewski, Sibeli Pacheco Zakrzewski. Advogado:

Andréia Ferreira de Souza, Daniele de Fátima de Almeida Lo-
pes. Interessado: Maria Eunice Pacheco Zakrzewski. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0425762-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295056. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 425762-9 Apelação Civel. Recorrente:
Mário Jair Pasquini, Edirlei Villar Lourenço. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Recorrido: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba
Marzochi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0426577-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/265349. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 426577-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Cooperativa de Crédito Rural do Noroeste - Ccr Nova
Londrina. Advogado: Antonio Darienso Martins, Fabio Luis
Franco. Recorrido: Adhemar Bonetti, Edilson da Silva Bonetti.
Advogado: Luis Carlos de Sousa. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0427391-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248587. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 427391-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Marcus Vinícius Sposito. Recorrido: João Batista Tozi,
Helena Conceição Tozi. Advogado: Daniel de Carvalho. Inte-
ressado: Vitor Leto Lemos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0428299-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/205766. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 428299-3 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
João Luiz Martins Esteves, Cristiane Maria Haggi Favero. Re-
corrido: Jalmir Nunes. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0434524-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/280682. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 434524-8 Apelação Civel. Re-
corrente: Manoel Antonio dos Santos, Lourdes dos Santos.
Advogado: Eduardo Brentano Brenner. Recorrido: André Ri-
cardo Toscan, Sandro Toscan. Advogado: Raul José Prolo, Arni
Deonildo Hall. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0434549-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274169. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 434549-5 Apelação Civel. Recorrente:
Edvaldo Orathes. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Josiane Godoy.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0439656-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288393. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 439656-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval Marçola, Ursula
Ernlund Salaverry. Recorrido: Wlasta Nadieska de Gasperi
Facini. Advogado: Marcelo Couto de Cristo, Aurino Muniz de
Souza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0446658-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/285589. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 446658-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Dorival Barbosa Miranda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Mônica Dal-
molin. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Karin Loize Ho-
ller Mussi Bersot. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luiz Bohatczuk 001 0238820-7/01
Alexandre Arseno 028 0431266-9/01
Ana Carolina Lago Bahiense 022 0421617-3/02
Ana Cristina Hoogevoonink Xavier 009 0380701-2/05
Anderson Reny Heck 004 0321385-4/02
André Abreu de Souza 012 0390495-2/01
André Renato Miranda Andrade 009 0380701-2/05
Andréia Paula Figueiredo Cruz 010 0388632-4/01
Angélica Carnaval Marçola 024 0423714-5/01
Angela Beatriz Tozo 021 0421168-5/02
Antônio Augusto Cruz Porto 012 0390495-2/01
Antônio Lorengoni Neto 010 0388632-4/01
Antonio Augusto Ferreira Porto 012 0390495-2/01
Antonio Bassi 013 0398308-6/02
Antonio Cardin 010 0388632-4/01
Armando Luiz Marcon 015 0405431-3/02
Bárbara Meingast Piva 011 0389899-3/03
Benila Corrêa Lima Sigwalt 011 0389899-3/03

014 0401277-3/02
019 0413661-6/01

Braulio Belinati Garcia Perez 024 0423714-5/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 005 0331013-6/02

028 0431266-9/01
Carlos Alexandre Rodrigues 002 0283014-4/07
Christian Reis de Sá de Oliveira 014 0401277-3/02
Cibele Koehler 025 0423874-6/02
Claudia Marcia Sasso 001 0238820-7/01

Claudine Aparecido Terra 006 0347296-2/02
Claudio Xavier Petryk 012 0390495-2/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 023 0422581-2/01
Débora Franco de Godoy 009 0380701-2/05
Daniele de Lima Alves 003 0317853-8/03
Daniele de Oliveira Casara 020 0421131-8/01
Deise Samara Warken de Souza 026 0424880-8/02
Denise Moraes Novicki 023 0422581-2/01
Djalma Sigwalt 002 0283014-4/07
Eduardo Bastos de Barros 030 0447220-0/01
Eduardo Wagner Monteiro 020 0421131-8/01
Elisangela Pereira 001 0238820-7/01
Elizandra Signorini 027 0430815-8/02
Evandro Lucio Pereira de Souza 010 0388632-4/01
Fábio Cesar Teixeira 002 0283014-4/07
Fábio Maurício Andreatto 020 0421131-8/01
Fábio de Possídio Egashira 022 0421617-3/02
Fabiana Goedert 020 0421131-8/01
Fabiana de Oliveira Cunha 021 0421168-5/02
Fabiane Carol Wendler 012 0390495-2/01
Fabiano Binhara 017 0409910-5/03
Felipe Soares Vargas 020 0421131-8/01
Fernanda Fortunato Mafra 018 0409984-5/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 016 0407302-5/01
Gelson Barbieri 018 0409984-5/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 014 0401277-3/02
Gianny Vaneska Gatti Felis 027 0430815-8/02
Gustavo Masina 025 0423874-6/02
Heloyse Contador Rocha 018 0409984-5/01
Idevan Cesar Rauen Lopes 021 0421168-5/02
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 028 0431266-9/01
Inger Kalben Silva 005 0331013-6/02
Iria Emilia Evangelista Bezerra 018 0409984-5/01
Ivo Joao Suchek 023 0422581-2/01
Júlio Cesar Dalmolin 004 0321385-4/02

024 0423714-5/01
Jair Antônio Wiebelling 004 0321385-4/02

024 0423714-5/01
Janaina Rovaris 012 0390495-2/01
Janete Maria Claser Silva 008 0371789-7/02
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 016 0407302-5/01
Johann Paulo Castello Pereira 027 0430815-8/02
Karina Locks Passos 009 0380701-2/05
Kelly Regina Pavani Vulpini 008 0371789-7/02
Larissa Ribeiro Giroldo 020 0421131-8/01
Leonel Trevisan Júnior 007 0349047-7/04

028 0431266-9/01
Leonilda Zanardini Dezevecki 029 0431656-3/01
Leontina Mion Guariza 028 0431266-9/01
Luis Carlos dos Santos 027 0430815-8/02
Luis Oscar Six Botton 012 0390495-2/01
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 009 0380701-2/05
Luiz Roberto Romano 026 0424880-8/02
Márcia Loreni Gund 004 0321385-4/02

024 0423714-5/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 010 0388632-4/01
Márcio Rogério Depolli 024 0423714-5/01
Mônica Rigacci 022 0421617-3/02
Manoel Henrique Maingué 022 0421617-3/02
Marcelo Luiz Dreher 012 0390495-2/01
Marcelo de Souza Teixeira 026 0424880-8/02
Marcia Regina Rodacoski 002 0283014-4/07
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 015 0405431-3/02
Marcus Alexandre Alves 019 0413661-6/01
Marcus Vinícius Sposito 005 0331013-6/02
Maria Angela Barbosa da Silva 016 0407302-5/01
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 001 0238820-7/01

011 0389899-3/03
Maria Luci Sucla 003 0317853-8/03
Maria Noeli Faé 013 0398308-6/02
Marize Senes Ribeiro 001 0238820-7/01
Michele Tatiane Souto Costa 009 0380701-2/05
Miguel Fernando Rigoni 006 0347296-2/02
Miriam Nascimento Carreira 022 0421617-3/02
Nêmora Pellissari Lopes 015 0405431-3/02
Nelson Castanho Mafalda 005 0331013-6/02

021 0421168-5/02
Otavio Augusto Samuel Patzsch 001 0238820-7/01
Paulo Roberto Barbieri 007 0349047-7/04

028 0431266-9/01
Paulo Roberto Pegoraro Junior 015 0405431-3/02
Pryscilla Antunes da Mota Paes 026 0424880-8/02
Rafael Gonçalves Rocha 017 0409910-5/03
Reinaldo Chaves Rivera 029 0431656-3/01
Reny Angelo Pastre 004 0321385-4/02
Ricardo De Lucca Mecking 007 0349047-7/04
Ricardo de Oiveira Campelo 029 0431656-3/01
Rita Pasinato 018 0409984-5/01
Roberto Trigueiro Fontes 022 0421617-3/02
Rodrigo Ferreira 012 0390495-2/01
Sérgio Vulpini 008 0371789-7/02
Sílvio Binhara 017 0409910-5/03
Sandra Maria Vicentin 016 0407302-5/01
Sandro Rafael Barioni de Matos 006 0347296-2/02
Sandro Tadeu do Amaral 001 0238820-7/01
Selma Paciornik 026 0424880-8/02
Valdony Porto Cestari 019 0413661-6/01
Valeria Hatschbach 011 0389899-3/03
Vicente de Paula Marques Filho 006 0347296-2/02
Victor Benghi Del Claro 030 0447220-0/01
Vinya Mara Anderes Dzievieski 029 0431656-3/01
Wagner Lenhart 025 0423874-6/02
Wilson Mafra Meiler Filho 007 0349047-7/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0238820-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/268628. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 238820-7 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social -
inss. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch, Claudia Mar-

cia Sasso, Adilson Luiz Bohatczuk, Maria Cândida Pires Vieira
do Amaral Kroetz. Recorrido: Marli Solange dos Santos. Ad-
vogado: Elisangela Pereira, Marize Senes Ribeiro, Sandro Ta-
deu do Amaral. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0283014-4/07 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/298276. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 283014-4 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Sertanólopis. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt. Recorrido: José Alves de França. Advogado: Fábio
Cesar Teixeira, Carlos Alexandre Rodrigues. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0317853-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/270328. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 317853-8 Apelação Civel. Recorrente:
Espólio de Shigeru Yasuda. Advogado: Daniele de Lima Alves.
Recorrido: João da Silva, Vaneça Claudete Rocha da Silva.
Advogado: Maria Luci Sucla. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0004 . Processo/Prot: 0321385-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/297545. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 321385-4 Apelação Civel. Recorrente:
Delmar José Holzbach. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Banco
do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0331013-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/200613. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 331013-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Marcus Vinícius Sposito, Inger Kalben Silva, Nelson Cas-
tanho Mafalda. Recorrido: Fc - Administração e Participações
S/c Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0347296-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/287484. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 347296-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando Rigoni, Clau-
dine Aparecido Terra. Recorrido: Vicente de Paula Marques
Filho. Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos, Vicente de
Paula Marques Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0349047-7/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/287917. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0349047-7/01 Embargos Infringentes. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Pau-
lo Roberto Barbieri. Recorrido: Carlos Alberto Riskalla, Deni-
ze Pedro Teixeira Riskalla. Advogado: Wilson Mafra Meiler
Filho, Ricardo De Lucca Mecking. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0371789-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/275452. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 371789-7 Apelação Civel. Recorrente:
Antonio Edson Gruber, Teresinha Zaida Gruber. Advogado:
Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini. Recorrido: Con-
domínio Edifício Ouro Preto. Advogado: Janete Maria Claser
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0380701-2/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/260163. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 380701-2
Apelação Civel. Recorrente: Massa Falida Indimpex - Indús-
tria, Comércio, de Importação e Exportação de Óleos Ltda.
Advogado: Michele Tatiane Souto Costa, Luiz Antônio Pereira
Rodrigues, Ana Cristina Hoogevoonink Xavier. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: André Renato
Miranda Andrade, Karina Locks Passos, Débora Franco de
Godoy. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0388632-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/285786. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 388632-4 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Evandro Lucio Pereira de
Souza, Antonio Cardin, Márcia Regina Oliveira Ambrosio.
Recorrido: Antonio Valdecir Sartori Vidotto, Dirceu Sartori
Vidotto, Edis Sérgio Vidotto, João Vanderlei Vidotto, Pedro
Vidotto. Advogado: Antônio Lorengoni Neto, Andréia Paula
Figueiredo Cruz. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0389899-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/291994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 389899-3 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz, Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Recorrido: Edna Aparecida Ferreira.
Advogado: Valeria Hatschbach, Bárbara Meingast Piva. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0390495-2/01 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2007/293342. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 390495-2 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Antônio Augusto Cruz Porto, André Abreu de Souza,
Janaina Rovaris, Fabiane Carol Wendler, Antonio Augusto Fer-
reira Porto, Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira. Recorri-
do: Cesar Augusto Soares Bornhausen, Meire Liz Solion. Ad-
vogado: Marcelo Luiz Dreher. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0013 . Processo/Prot: 0398308-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/280894, 2007/280899. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª
Vara Cível. Ação Originária: 398308-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Antonio Bassi. Advogado: Antonio Bassi. Recorrido:
Condomínio Centro Comercial Cândido de Abreu. Advogado:
Maria Noeli Faé. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0401277-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/293849. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 401277-3 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Segu-
ro Social - Inss. Advogado: Christian Reis de Sá de Oliveira,
Benila Corrêa Lima Sigwalt. Recorrido: Adair Jose Poncio.
Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0405431-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/273611. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 405431-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Rodovia das Cataratas Sa. Advogado: Paulo Roberto Pego-
raro Junior, Armando Luiz Marcon. Recorrido: Município de
Cantagalo. Advogado: Nêmora Pellissari Lopes, Marco Auré-
lio Pellizzari Lopes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0407302-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/279441. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 407302-5 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carva-
lho Neto, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Lu-
zia Saravi de Barros. Advogado: Maria Angela Barbosa da Sil-
va, Sandra Maria Vicentin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0409910-5/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/287982, 2007/287988. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
11ª Vara Cível. Ação Originária: 409910-5 Apelação Civel.
Recorrente: Editora Globo Sa. Advogado: Rafael Gonçalves
Rocha. Recorrido: Waldemar Niclevicz. Advogado: Sílvio Bi-
nhara, Fabiano Binhara. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - RECUR-
SO ADESIVO

0018 . Processo/Prot: 0409984-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/211016. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 409984-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Heloyse Contador
Rocha. Recorrido: Izabel Parrilha Quintana. Advogado: Gel-
son Barbieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra, Rita Pasinato.
Rec.Adesivo: Izabel Parrilha Quintana. Advogado: Gelson Bar-
bieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra, Rita Pasinato. Recorri-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, He-
loyse Contador Rocha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES -
RECURSO ADESIVO. Observação: Para contra-razões do
Recorrido Adesivo BANCO ITAÚ S.A.

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0413661-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/293836. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 413661-
6 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Advogado: Marcus Alexandre Alves, Benila Cor-
rêa Lima Sigwalt. Recorrido: Sidney Teodoro da Silva. Advo-
gado: Valdony Porto Cestari. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0020 . Processo/Prot: 0421131-8/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/260769, 2007/260773. Comarca: São Ma-
teus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 421131-
8 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Felipe Soares Vargas, Daniele de Oliveira Casara, Fabiana
Goedert, Larissa Ribeiro Giroldo, Fábio Maurício Andreatto.
Recorrido: Distribuidora Sãomateuense de Bebidas Ltda. Ad-
vogado: Eduardo Wagner Monteiro. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0421168-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/260777, 2007/261754. Comarca: Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 421168-
5 Apelação Civel. Recorrente: Mastel Projetos e Construções
Elétricas Ltda. Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes, Angela

Beatriz Tozo, Fabiana de Oliveira Cunha. Recorrido: Municí-
pio de São José dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho Ma-
falda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA

0022 . Processo/Prot: 0421617-3/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/249431. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 421617-
3 Mandado de Segurança. Recorrente: Metapar Usinagem Ltda.
Advogado: Ana Carolina Lago Bahiense, Miriam Nascimento
Carreira, Fábio de Possídio Egashira, Roberto Trigueiro Fon-
tes, Mônica Rigacci. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Henrique Maingué. Interessado: Secretário de Estado
da Fazenda. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0422581-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233733. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 422581-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Ovidio Ribeiro da Silveira. Advogado: Denise
Moraes Novicki, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido:
Rigesa Celulose Papel e Embalagens Ltda. Advogado: Ivo Joao
Suchek. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0423714-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/293412. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 423714-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval Marçola. Re-
corrido: Teobaldo Antonio Pappen. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0423874-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/279884, 2007/279885. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 423874-6 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Banco do Estado de São Paulo Sa - Banespa. Advoga-
do: Gustavo Masina, Wagner Lenhart. Recorrido: Município
de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0424880-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274222. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 424880-8 Apelação Civel. Recorrente: José Reinal-
do Vanin. Advogado: Selma Paciornik, Luiz Roberto Romano.
Recorrido: Condor Super Center Ltda.. Advogado: Deise Sa-
mara Warken de Souza, Pryscilla Antunes da Mota Paes, Mar-
celo de Souza Teixeira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0430815-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/276853, 2007/276857. Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 430815-8 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Jonathan Rodrigues de
Oliveira. Advogado: Elizandra Signorini, Johann Paulo Caste-
llo Pereira, Luis Carlos dos Santos. Recorrido: Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Gianny Vaneska
Gatti Felis. Interessado: Gerente Regional de Maringá da Sa-
nepar. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0431266-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248537. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 431266-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bil-
bao Vizcaya Argentaria Brasil Sa. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira Queiroz Bo-
telho. Recorrido: Geotec Ltda Epp, Marco Antônio Ésper Cury.
Advogado: Alexandre Arseno, Leontina Mion Guariza, Carlos
Alberto Farracha de Castro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0431656-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295554. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 431656-3 Apelação Civel. Recorrente:
Calladio Construtora de Obras Ltda. Advogado: Ricardo de
Oiveira Campelo, Reinaldo Chaves Rivera. Recorrido: Eni de
Fátima Dezevecki Olszewski. Advogado: Leonilda Zanardini
Dezevecki, Vinya Mara Anderes Dzievieski. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0447220-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295428. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 447220-0 Apelação Civel. Recorrente:
Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda. Advogado: Eduar-
do Bastos de Barros. Recorrido: José Hauptmann, Zadenir Lur-
des Pereira dos Santos Hauptmann. Advogado: Victor Benghi
Del Claro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 016 0421965-4/02

018 0426131-8/02
026 0443896-8/02
027 0445482-2/02

Alceu Schwegler 011 0404236-4/02

Ana Paula Domingues dos Santos 016 0421965-4/02
018 0426131-8/02
026 0443896-8/02
027 0445482-2/02

Andrigo Oliveira Marcolino 004 0361249-5/01
005 0371690-5/01
006 0371884-7/01
007 0373687-6/01

Angela Anastazia Cazeloto 024 0436031-6/01
025 0436303-7/01

Angelino Luiz Ramalho Tagliari 023 0436003-2/01
Antônio Carlos Cordeiro 023 0436003-2/01
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 023 0436003-2/01
Arthur Martins Carneiro Costa 023 0436003-2/01
Braulio Belinati Garcia Perez 004 0361249-5/01

005 0371690-5/01
006 0371884-7/01
007 0373687-6/01
024 0436031-6/01
025 0436303-7/01

César Aurélio Cintra 021 0434163-5/02
Carlos Augusto Antunes 011 0404236-4/02
Clarice Amelia M. C. Teixeira 003 0349804-2/02

010 0399748-4/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 021 0434163-5/02
Cristina Hatschbach Maciel 013 0413782-0/01
Daiane Maria Bissani 015 0415465-2/01
Denise Marici Oltramari 003 0349804-2/02
Diogo Sangalli 008 0380005-5/01

009 0380252-4/01
Eduardo Blanco 030 0452883-0/01
Eduardo José Pereira Neves 010 0399748-4/02
Eduardo Munhoz da Cunha 013 0413782-0/01
Emerson Lautenschlager Santana 021 0434163-5/02
Emerson Rodrigues da Silva 011 0404236-4/02
Eraldo Lacerda Junior 016 0421965-4/02

026 0443896-8/02
Eric Garmes de Oliveira 017 0424524-5/01

022 0434537-5/01
Eriton Augusto Popiu 008 0380005-5/01
Floriano Terra Filho 030 0452883-0/01
Francisco Dionisio A. d. Santos 002 0338686-7/03
Gabriela de Paula Soares 015 0415465-2/01
Gardênia Mascarelo 029 0451197-5/01
Genilson Pereira 008 0380005-5/01

009 0380252-4/01
Gilson José dos Santos 019 0427002-6/01
Glauco Cavalcanti de O. Junior 020 0427778-5/02
Helton Diego Ferreira 011 0404236-4/02
Henrique Cavalheiro Ricci 021 0434163-5/02
Ildefonso Jacinto Ceschin 028 0447731-8/01
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 014 0414419-6/01
Júlio Cesar Dalmolin 017 0424524-5/01

024 0436031-6/01
Jair Antônio Wiebelling 017 0424524-5/01

024 0436031-6/01
Jaqueline Lobo da Rosa 014 0414419-6/01
João Carlos Adalberto Zolandeck 002 0338686-7/03
Jonas Borges 018 0426131-8/02
Jorge Luiz Garret 015 0415465-2/01
José Anchieta da Silva 001 0279346-2/04
José Eli Salamacha 029 0451197-5/01
Juliano César Iba 021 0434163-5/02
Karine Pereira 016 0421965-4/02

018 0426131-8/02
026 0443896-8/02
027 0445482-2/02

Lauro Fernando Zanetti 030 0452883-0/01
Leonardo Xavier Roussenq 001 0279346-2/04
Lucas Linares de Oliveira Santos 020 0427778-5/02
Lucius Marcus Oliveira 001 0279346-2/04

011 0404236-4/02
Luis Guilherme Pegoraro 019 0427002-6/01
Luiz Cesar Ribeiro 010 0399748-4/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 022 0434537-5/01
Márcia Loreni Gund 017 0424524-5/01

024 0436031-6/01
Márcio Rogério Depolli 004 0361249-5/01

005 0371690-5/01
006 0371884-7/01
007 0373687-6/01
024 0436031-6/01
025 0436303-7/01

Mônica Dalmolin 017 0424524-5/01
Magali Schemberger Schafranski 009 0380252-4/01
Maria Imaculada Machado 001 0279346-2/04
Maruska Nucia Volcov 027 0445482-2/02
Michelly Cristina A. N. Tallevi 021 0434163-5/02
Miguel Luciano Pezzini 025 0436303-7/01
Milken Jacqueline Cenerini 021 0434163-5/02
Nelson Batista Pereira 001 0279346-2/04
Nelson Paschoalotto 017 0424524-5/01

022 0434537-5/01
Neri Luiz Cenzi 003 0349804-2/02
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 025 0436303-7/01
Rafael Villa Gagliardi 014 0414419-6/01
René Ariel Dotti 022 0434537-5/01
Renata Caroline Talevi da Costa 030 0452883-0/01
Renato Fumagalli de Paiva 004 0361249-5/01
Ricardo Laffranchi 020 0427778-5/02
Roberto Fade 028 0447731-8/01
Rogeria Dotti Dória 022 0434537-5/01
Ronaldo Guedes Pereira 005 0371690-5/01

006 0371884-7/01
007 0373687-6/01

Ronaldo Gusmão 012 0409956-1/01
Ruy José Miranda Ratton 011 0404236-4/02
Sandra Regina Rodrigues 018 0426131-8/02
Sebastião Vergo Polan 010 0399748-4/02
Sergio Wilson Maldonado 019 0427002-6/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 001 0279346-2/04
Sylvia Helena Ferreira Campos 016 0421965-4/02

027 0445482-2/02

Tereza Cristina M. Massaneiro 012 0409956-1/01
Ubirajara Ayres Gasparin 015 0415465-2/01
Walter Brunetta Filho 002 0338686-7/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0279346-2/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/300755. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 279346-2 Apelação Civel. Recorrente:
Granosul Agroindustrial Ltda.. Advogado: Nelson Batista Pe-
reira, José Anchieta da Silva, Maria Imaculada Machado, Lu-
cius Marcus Oliveira. Recorrido: Banco Comercial e de Inves-
timento Sudameris S/a. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq,
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0338686-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/255319. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 338686-7 Apelação Civel. Recorrente: Cila Regina
Schulman. Advogado: Francisco Dionisio Alpendre dos San-
tos, Walter Brunetta Filho. Recorrido: Editora Hoje Ltda. Ad-
vogado: João Carlos Adalberto Zolandeck. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0349804-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/257409. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 349804-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia Martins Co-
trim Teixeira, Neri Luiz Cenzi. Recorrido: Arside Gobbato,
Santo Ernesto Balbinotti, Odila Maria Guindani Tomasini, Sil-
vino Mezzalira Rufato, Miguel A Chmornberger, Tranqüilo
Belusso, Selvino Tecchio, Antonio Zair Stival, Nereu Faustino
Ceni, Edi Comin Soares. Advogado: Denise Marici Oltramari.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0361249-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261644. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 361249-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Be-
linati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira
Marcolino. Recorrido: Paulo Milton Tamborlin. Advogado:
Renato Fumagalli de Paiva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0371690-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261599. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 371690-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado S/a. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido:
José Batista Nobre. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0371884-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261601. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 371884-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado S/a. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido:
Dioclyde Antonini. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0373687-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261653. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 373687-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido:
Rosangela Garcia Tófoli. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0380005-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254332. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 380005-5 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Prudentópolis. Advoga-
do: Diogo Sangalli, Genilson Pereira. Recorrido: Hilton de
Araújo. Advogado: Eriton Augusto Popiu. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0380252-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/255502. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 380252-4 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Pudentópolis. Advoga-
do: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Recorrido: Pedro Krau-
czuk. Advogado: Magali Schemberger Schafranski. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0399748-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/258556. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 399748-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Clarice
Amelia Martins Cotrim Teixeira. Recorrido: Elzio Boaroto,
Claudina Mussolin Boaroto, Lúcio Wilski. Advogado: Sebasti-
ão Vergo Polan, Luiz Cesar Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0404236-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/265140, 2007/265144. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 404236-4 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Am Supermercados Ltda. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Ruy José Miranda Ratton, Alceu Schwegler, Helton
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Diego Ferreira, Emerson Rodrigues da Silva. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0409956-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/250948. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 409956-1 Apelação Civel. Recorrente:
Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina - Caapsml. Advogado: Ronaldo Gus-
mão. Recorrido: João Batista Ferreira de Pinho, Silvia Navega
de Souza Pinho. Advogado: Tereza Cristina Moreira Massanei-
ro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0413782-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/271183. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 413782-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Angioba-
tel Serviços Médicos S/c Ltda.. Advogado: Eduardo Munhoz
da Cunha. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Cris-
tina Hatschbach Maciel. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0414419-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241436. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 414419-6 Apelação Civel.
Recorrente: Valtra do Brasil Ltda. Advogado: Jaqueline Lobo
da Rosa, Rafael Villa Gagliardi. Recorrido: Valverde Tratores
Ltda. Advogado: Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0415465-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/256722, 2007/256852. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação
Originária: 415465-2 Mandado de Segurança. Recorrente: Di-
retor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Recorrente: Estado
do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Gabriela de
Paula Soares. Recorrido: Sinclapol Sindicato das Classes Poli-
ciais Civis do Paraná. Advogado: Jorge Luiz Garret. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0421965-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/297483, 2007/297501. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
17ª Vara Cível. Ação Originária: 421965-4 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Sylvia Helena Fer-
reira Campos, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues
dos Santos, Karine Pereira. Recorrido: Marilene Woloschen Ruy.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0424524-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/1181. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 424524-5 Apelação Civel. Recorrente:
Bradesco - Bcn Leasing Arrendamento Mercantil. Advogado:
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Recorrido: Laura
Conceição Grasso. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0426131-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/297479, 2007/297509. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 426131-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues, Ana Paula Domin-
gues dos Santos. Recorrido: Andrea Regina Leite. Advogado:
Jonas Borges. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0427002-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/271528. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 427002-6 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Banco Bradesco Sa. Advogado: Luis
Guilherme Pegoraro, Sergio Wilson Maldonado. Recorrido:
Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos Santos.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0427778-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/245424. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 427778-5 Apelação Civel. Recorrente:
Unopar União Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado:
Ricardo Laffranchi, Lucas Linares de Oliveira Santos. Recorri-
do: Marcio Henrique de Oliveira. Advogado: Glauco Caval-
canti de Oliveira Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0434163-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254417. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 434163-5 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline
Cenerini, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Michelly Cristina
Alves Nogueira Tallevi. Recorrido: Anilton Pinheiro do Bon-
fim. Advogado: César Aurélio Cintra, Juliano César Iba, Henri-
que Cavalheiro Ricci. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0434537-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/2851. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 434537-5 Apelação Civel. Recorrente:

Leandro Guimarães, Mario Roberto Franco. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Recorrido: Consórcio Nacional Ford
Ltda, Atualmente Denominado Cnf - Consórcio Nacional Ltda.
Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Ro-
geria Dotti Dória, René Ariel Dotti. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0436003-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262470. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 436003-2 Apelação Civel. Recorrente: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Rama-
lho Tagliari, Arthur Daniel Calasans Kesikowski. Recorrido:
José Bento Moraes. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro, Ar-
thur Martins Carneiro Costa. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0024 . Processo/Prot: 0436031-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/2646. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 436031-6 Apelação Civel. Recorrente:
Marcos Efigenio de Almeida. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido:
Itaú Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angela Anas-
tazia Cazeloto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0436303-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3664. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 436303-7 Apelação Civel. Recorrente: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Angela Anastazia Cazeloto, Márcio Ro-
gério Depolli. Recorrido: de Conto e Filhos Ltda. Advogado:
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan, Miguel Luciano Pez-
zini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0443896-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/297458, 2007/297476. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 443896-8 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Re-
corrido: Hamilton Adamowski. Advogado: Eraldo Lacerda Ju-
nior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0445482-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/297460, 2007/297490. Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 445482-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos,
Sylvia Helena Ferreira Campos. Recorrido: Ednir Ribeiro da
Silva. Advogado: Maruska Nucia Volcov. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0447731-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/2484. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 447731-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Aldo José Vianna Hernandes, Airton Pedro dos
Santos. Advogado: Roberto Fade. Recorrido: Posto de Gasoli-
na 39 Limitada. Advogado: Ildefonso Jacinto Ceschin, Roberto
Fade. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0451197-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/300426. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 451197-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: José Eli Salamacha. Recorri-
do: Ronaldo de Mello Santos, Evelyn Getz Santos. Advogado:
Gardênia Mascarelo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0452883-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/2953, 2008/4375. Comarca: Uraí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 452883-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Renata
Caroline Talevi da Costa. Recorrido: Manuel dos Santos Perei-
ra. Advogado: Eduardo Blanco, Floriano Terra Filho. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES
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Lauri João Zamboni 011 0394830-7/03
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Marcelo Pereira da Silva 025 0435408-3/01
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Marcos Antônio Lucas de Lima 013 0402923-4/01
Maria Alice Castilho dos Reis 023 0424991-6/02
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 018 0412764-8/02
Maria Ines Dias 015 0406526-1/01
Mateus Ferreira Leite 025 0435408-3/01
Maurício Holzkamp 009 0357641-0/03
Michelly Cristina A. N. Tallevi 026 0442271-7/01
Paulo Roberto Fadel 015 0406526-1/01
Paulo Sérgio Guedes 009 0357641-0/03
Raul José Prolo 012 0397207-0/01

029 0446056-6/01
Renata Cristina Obici 007 0346196-3/02
Rhoger Martin Rodrigues Silva 023 0424991-6/02
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 002 0181152-9/03
Rivelino Skura 022 0421978-1/02
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Rogeria Dotti Dória 020 0414208-3/02
Sílvia Benaduce Casella 016 0409181-4/02
Sílvio Binhara 002 0181152-9/03
Santino Ruchinski 022 0421978-1/02
Selma Pereira 017 0409298-4/02
Sergio Batista Henrichs 011 0394830-7/03
Silmara Regina Lamboia 017 0409298-4/02
Simone Zonari Letchacoski 010 0393885-8/01
Sonia Leticia de Mello 004 0265577-8/01
Thaís Amoroso Paschoal 014 0406476-6/02
Valmir Schreiner Maran 001 0175729-3/02
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 024 0425312-9/03
Walter José Mathias Júnior 005 0285873-1/01

019 0413204-1/01
Wilmar Eppinger 024 0425312-9/03
Wilson Bokorny Fernandes 004 0265577-8/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0175729-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/292284, 2007/292285. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 175729-3 Apelação Civel. Recorrente: Centro de Estu-
dos Superiores Positivo Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen,
Anders Frank Schattenberg, Valmir Schreiner Maran. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes,

Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Interessado: Dele-
gado Regional da Receita Estadual. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0181152-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262588. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0181152-9/02 Embargos Infringentes. Recorrente:
Angelo Volpi Neto. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binha-
ra. Recorrido: Geraldo Saporiti Campêlo. Advogado: Ivanise
Maria Tratz Martins, José Cid Campelo, Rita Elizabeth Caval-
lin Campelo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0253267-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248982. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 253267-6 Apelação Civel. Recorrente:
Valter Nascimento Representações Ltda, Plasespuma Comér-
cio de Colchões Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va, Roberto Ferreira Filho. Recorrido: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Rogéria Dotti Doria, Marcelo Tesheiner Ca-
vassani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0265577-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/263679. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 265577-8 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fundação Universidade Estadual de
Maringá. Advogado: Clidionora Aparecida Castagnari Pimen-
ta, Celso Aparecido do Nascimento, Sonia Leticia de Mello.
Recorrido: Carlos Alberto Carniel. Advogado: Wilson Bokor-
ny Fernandes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0285873-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288382. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 285873-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior. Recorrido: Letícia Tereza de Le-
mos Becker, José de Andrade, Carmen da Silva Andrade. Ad-
vogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0323849-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/232206. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323849-1
Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú. Advogado: Fernanda
Fortunato Mafra, Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Juni-
or. Recorrido: Rute Carvalho. Advogado: João Francisco Eduar-
do Peixoto de Oliveira, Cristiane Peixoto de Oliveira. Interes-
sado: Banco Banestado S/a. Advogado: Fernanda Fortunato
Mafra, Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Junior. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0346196-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/247313. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 346196-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Renata Cristina Obici. Recorrido: Nise
Rocha Moreira de Carvalho. Advogado: Juliara Aparecida Gon-
çalves Calixto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0347232-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/294910. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 347232-8 Apelação Civel. Recorrente: Ricardo Ale-
xandre Wisnievski. Advogado: Fabio Peralta Zumas, Rodrigo
Cartafina. Recorrido: Brasil Telecom Sa. Advogado: Leonardo
da Costa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0357641-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/272190. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 357641-0 Apelação Civel.
Recorrente: Município de Pinhais. Advogado: Heuler de Oli-
veira Reis Giovannetti, Paulo Sérgio Guedes, Elizabeth Bezer-
ra Lopes Murakami, Heuler de Oliveira Reis Giovannetti, Mau-
rício Holzkamp, Rodrigo Pironti Aguirre de Castro. Recorrido:
Rh Global Trabalho Temporário Ltda., Rh Global Consultoria
e Assessoria Ltda.. Advogado: Alessandra Schuta, Lucyanna
Joppert Lima Lopes Fatuche. Interessado: Chefe de Fiscaliza-
ção do Iss do Município de Pinhais. Advogado: Heuler de Oli-
veira Reis Giovannetti, Paulo Sérgio Guedes, Elizabeth Bezer-
ra Lopes Murakami. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0393885-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/260326. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 393885-8
Apelação Civel. Recorrente: Juarez Lopes de Oliveira. Advo-
gado: Jefferson Comeli, Simone Zonari Letchacoski, Karin
Cristina Borio Mancia. Recorrido: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Ana Maria Maximiliano. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0394830-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 394830-7 Apelação Civel. Recorrente: Nórdica Ve-
ículos S/a. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Andréa Gomes,
Laura Isabel Nogarolli, Lisane Cristina Conte. Recorrido: Lu-
ciano Cassio Ferronato. Advogado: Júlio Cesar Henrichs, Ser-
gio Batista Henrichs, Lauri João Zamboni. Motivo: PARA
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CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0397207-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254736. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 397207-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Municipio de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton
Lineu Barreto Ramos. Recorrido: Jandir Domingos Fachinello.
Advogado: Raul José Prolo, Arni Deonildo Hall. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0402923-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/266742. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 402923-4 Apelação Civel. Recorrente:
Marcos Willian de Arruda Cirino. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima. Recorrido: Município de Paranavaí. Advoga-
do: Gilson José dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0406476-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233887. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 406476-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís
Amoroso Paschoal, Marco Aurélio Monteiro. Recorrido: Leda
Simone de Oliveira. Advogado: Claudinei Dombroski. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0406526-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/249579. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 406526-1 Apelação Civel. Recorrente: Viação Ci-
dade Sorriso Ltda. Advogado: Maria Ines Dias. Recorrido: Hdi
Seguros Sa. Advogado: Paulo Roberto Fadel. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0409181-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/272157, 2007/272159. Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 409181-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado:
Luiz Carlos do Nascimento. Recorrido: Terezinha Brandão.
Advogado: Sílvia Benaduce Casella. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0409298-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/280557, 2007/280560. Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 409298-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Fábio César Teixeira, Selma Pereira, Luiz Carlos do Nascimento,
Carlos Alexandre Rodrigues. Recorrido: Maria Helena Bolo-
nhezi. Advogado: Silmara Regina Lamboia. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0412764-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/275426. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 412764-8 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS. Advogado: Eliana Jeronymo de Oliveira, Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Recorrido: Helena
Geralnete Coelli. Advogado: Fábio Moreira Constantino. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0413204-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254879. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 413204-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Franciely Rita Viel, Walter José Mathias
Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Recorrido: Floresval Vivian,
Vilma Barros de Souza. Advogado: Edson Luiz Dal Bem. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0414208-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221409, 2007/255436. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 414208-3 Apelação Civel.
Recorrente: Nivaldo da Silva Santos. Advogado: Fabíola Pavo-
ni José Pedro. Recorrido: Hospital de Fraturas Xv - Clínica de
Fraturas e Ortopedia Xv Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória,
Julio Cesar Brotto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0420107-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/255441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 420107-8 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Anto-
nio Olienick. Advogado: Marcos Alexandre Gabardo Martins.
Recorrido: Condomínio Edifício Guanahani. Advogado: Ingrid
Kuntze. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0421978-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254611. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0421978-1/01 Embargos de Declaração.
Recorrente: auto posto jardim ltdA. Advogado: Santino Ru-
chinski, Luciana Cristiane Novakoski, Alexandre Laska Domin-
gues. Recorrido: Jordano Juvenal de Bortoli. Advogado: Rive-
lino Skura. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0424991-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262566. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 424991-6 Apelação Civel. Recorrente:
José Moura Santos, Vânia Nogueira de Carvalho Santos. Ad-
vogado: Maria Alice Castilho dos Reis, Israel Liutti. Recorri-

do: Condomínio Conjunto Residencial Ana Terra, Serviços Pró-
condomínio Maringá Sc Ltda, Greycilene de Abreu Couto,
Robson Ferreira da Silva, Edgar Justen. Advogado: Rhoger
Martin Rodrigues Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0425312-9/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/2991, 2008/2992. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 425312-9 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática Spei. Advoga-
do: Altivo José Seniski, Wilmar Eppinger, Andréia Salgueiro
Schenfelder Salles. Recorrido: André Pagnoncelli Lima, Adri-
ana Manfredini Vale, Renato Moretto Maccarini, Giselle Mya-
ra Maysonnave. Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Puglie-
si, Elder Issamu Noda, Gisah Myara Maysonnave. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0435408-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/238168. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 435408-3 Apelação Civel. Re-
corrente: Cattani Sul Transportes e Turismo Ltda. Advogado:
Mateus Ferreira Leite, Alyne Clarete Andrade Derosso, Marce-
lo Pereira da Silva. Recorrido: S. W. Cardoso da Silva e Cia,
Noemi Joana Minella. Advogado: Roberto Carlos Bandeira
Sedôr, Débora Marzagão Sedôr. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0442271-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3389. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 442271-7 Apelação Civel. Recorrente: Bv Finan-
ceira S/a - Crédito Finaciamento e Investimento. Advogado:
Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi, Carlos Alberto Ara-
újo Rovel. Recorrido: Marcelo de Jesus de Paula. Advogado:
Ivone Struck. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0443349-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/297470, 2007/297495. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 443349-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Recorrido:
Lenie Cavalcante Martins de Oliveira. Advogado: Eraldo La-
cerda Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0443657-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/297465, 2007/297500. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 443657-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos. Recorrido:
Jose Aparecido Alves Pereira. Advogado: Eraldo Lacerda Juni-
or, Marcello Taborda Ribas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0446056-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/260469. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 446056-6 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton
Lineu Barreto Ramos, Fernando Luiz Chiapetti. Recorrido:
Vanira Casagranda. Advogado: Raul José Prolo, Arni Deonildo
Hall. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/02/2008
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Crozariolli Tavares 015 0374391-9/02

016 0374391-9/03
Antonio Fachini Junior 003 0225398-5/03
Antonio Farias Ferreira Netto 014 0275406-7/02
Arni Deonildo Hall 007 0237111-9/02
Braulio Belinati Garcia Perez 001 0159945-7/01

015 0374391-9/02
016 0374391-9/03

Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 009 0259962-0/02
Celito Lucas 010 0261778-9/02
Christine A. R. R. Levandoski 009 0259962-0/02
Claudiomir Fonseca Vincensi 007 0237111-9/02
Cleci Maria Dartora 008 0255874-9/02
Djalma Sigwalt 005 0233361-3/03

007 0237111-9/02
008 0255874-9/02
009 0259962-0/02
012 0263155-4/03

Douglas Kazuo Takayama 011 0262845-9/02
Eduardo Munaretto 004 0228117-2/02
Egidio Munareto 004 0228117-2/02
Fábio Alberto de Lorensi 002 0217755-5/02
Gelindo João Follador 002 0217755-5/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 007 0237111-9/02
Gilvano Colombo 006 0235740-2/03
Hermes Alencar Daldin Rathier 002 0217755-5/02
Ivanir Fontana 010 0261778-9/02
Júlio Cesar Dalmolin 015 0374391-9/02

016 0374391-9/03
Jair Antônio Wiebelling 015 0374391-9/02

016 0374391-9/03
Jeferson Luis Calderelli 011 0262845-9/02
João Pinto Ribeiro Neto 013 0270984-6/02
José Luiz Ramuski 001 0159945-7/01
José Rizzo de Andrade 003 0225398-5/03
Juarez Luiz Pompeu da Silva 004 0228117-2/02

Laércio Benedito Levandoski 009 0259962-0/02
Leonildo Bagio 012 0263155-4/03
Lourival Pereira dos Santos 011 0262845-9/02
Luiz Manrique 005 0233361-3/03
Márcia Loreni Gund 015 0374391-9/02

016 0374391-9/03
Márcia Regina Rodacoski 003 0225398-5/03

007 0237111-9/02
008 0255874-9/02
009 0259962-0/02
013 0270984-6/02
014 0275406-7/02

Márcio Rogério Depolli 001 0159945-7/01
015 0374391-9/02
016 0374391-9/03

Marcelo Bervian 001 0159945-7/01
Marcia Regina Rodacoski 002 0217755-5/02

004 0228117-2/02
005 0233361-3/03
006 0235740-2/03
010 0261778-9/02
011 0262845-9/02
012 0263155-4/03

Marcos Tiegs 012 0263155-4/03
Neide Pereira Gremes 003 0225398-5/03
Robson Carlos Biscoli 004 0228117-2/02
Rube Alves Correa 006 0235740-2/03
Sebastião da Silva Ferreira 014 0275406-7/02
Vanderlei José Follador 002 0217755-5/02
Yuri John Forselini 008 0255874-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0159945-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/3396. Comarca: Dois Vizinhos. Ação Origi-
nária: 159945-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado
SA. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Gar-
cia Perez. Recorrido: Imoser Industrial Mecânica Oser Ltda.
Advogado: José Luiz Ramuski. Recorrido: Ferramentas Gerais
Comércio e Importação SA. Advogado: Marcelo Bervian. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0217755-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/101132. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 217755-5 Apelação Civel. Re-
corrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Renascença. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Hermes
Alencar Daldin Rathier. Recorrido: Elias Miguel Gonçalves.
Advogado: Fábio Alberto de Lorensi, Vanderlei José Follador,
Gelindo João Follador. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0225398-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/151225. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 225398-5 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Mandaguari, Sindicato Rural de Jandaia do Sul. Advogado:
Márcia Regina Rodacoski, Neide Pereira Gremes. Recorrido:
José de Figueiredo. Advogado: José Rizzo de Andrade, Anto-
nio Fachini Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0228117-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/101119. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 228117-2 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Coronel Vivida. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Juarez
Luiz Pompeu da Silva. Recorrido: Ari Comunello. Advogado:
Egidio Munareto, Robson Carlos Biscoli, Eduardo Munaretto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0233361-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180098. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 233361-3 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt.
Recorrido: João Zequim. Advogado: Luiz Manrique. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais in-
terpostos. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0235740-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/175816. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 235740-2 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Rube Al-
ves Correa, Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Luiz Kopro-
vski. Advogado: Gilvano Colombo. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais in-
terpostos. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0237111-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/208798. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 237111-9 Apelação Civel.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Dois Vizinhos. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt. Recorrido: Luiz Alberto Stockmann. Advoga-
do: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Clau-
diomir Fonseca Vincensi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0255874-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/137619. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 255874-9 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Pato Branco. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Yuri John Forselini. Recorrido: José Paulichen. Advo-
gado: Cleci Maria Dartora. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0259962-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/160891. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 259962-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de São João do Triunfo. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Recorrido:
Espólio de Teodoro Voinarski, Aloizio Antonio Kovalski, Es-
pólio de Domingos Levandoski, Antonio Gadonski, Ataliba
Edvino Streit, Albino Zakrzevski, Inácio Kubiak, Daniel Le-
vandoski, Teodoro Ianhaki, Luzia Dobinski, Voadislau Grechaki,
Melchiades de Oliveira Nepomuceno. Advogado: Laércio Be-
nedito Levandoski, Christine Aparecida R. Rocha Levandoski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0261778-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/175848. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 261778-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São João. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Ivanir Fonta-
na. Recorrido: Maria Joaquina da Silva Carvalho. Advogado:
Celito Lucas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
Publique-se”. Diante do exposto e com amparo na Súmula 83
do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso
especial. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0262845-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/143756. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 262845-9 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Lourival Pereira dos Santos. Recorrido:
Benito Sespede Benteo. Advogado: Douglas Kazuo Takayama,
Jeferson Luis Calderelli. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0263155-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/160370. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 263155-4 Apelação
Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Marechal Cândido Rondon. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Recorrido: Lino Della Gius-
tina. Advogado: Leonildo Bagio, Marcos Tiegs. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0270984-6/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2004/208791. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 270984-6 Apelação Civel. Recorrente: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal
de Pinhão. Advogado: Márcia Regina Rodacoski. Recorrido:
Ariel de Oliveira Lima. Advogado: João Pinto Ribeiro Neto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0014 . Processo/Prot: 0275406-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213004. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 275406-7 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Londrina, Sindicato Rural de Telêmaco Borba. Advogado:
Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Belmiro Anschau. Ad-
vogado: Sebastião da Silva Ferreira, Antonio Farias Ferreira
Netto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0374391-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/34273. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 374391-9 Apela-
ção Civel. Recorrente: Otto Luiz Haab. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Recorrido: Banco Banestado SA. Advogado: Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson Crozariolli
Tavares. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no art. 4º da Lei 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. 2. Despachei, em separado,
acerca do juízo de admissibilidade recursal. 3. Publique-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0016 . Processo/Prot: 0374391-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/39150. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 374391-9 Apela-
ção Civel. Recorrente: Banco Banestado SA. Advogado: Már-
cio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson
Crozariolli Tavares. Recorrido: Otto Luiz Haab. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/02/2008

Relação No. 2008.01597

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio Scariot 003 0236802-1/03
Ademir Penha 003 0236802-1/03
Alessandra Ligia Cantaroti 007 0260866-0/02
Ana Claudia Neves Rennó 023 0400483-7/02

037 0419125-9/02
Ana Gracieli Terlecki 008 0270449-2/02
Ana Lúcia Bohmann 023 0400483-7/02

028 0412423-2/02
Andréia Indalecio 008 0270449-2/02
Angela Sampaio Chicolet Moreira 020 0361575-0/02
Antônio Cláudio Kozikoski Júnior 010 0334401-8/04

011 0334401-8/05
012 0334401-8/06

Antonio Roberto Orsi 025 0408798-5/02
Antonio Urbino Penna Junior 021 0363725-8/01
Ary da Silva Filho 009 0275869-4/02
Braulio Belinati Garcia Perez 022 0369815-1/01
Carlos Renato Cunha 024 0406679-7/02
Christine A. R. R. Levandoski 005 0237511-9/03
Claudio Akihito Ito 028 0412423-2/02
Cleusa Soares de Almeida 006 0247024-4/03
Dalva Aparecida dos S. Inocente 006 0247024-4/03
Daniel Hachem 013 0340160-9/02
Danilo Schiefer 024 0406679-7/02
Diogo Antonio Marins Capraro 002 0235373-1/03
Djalma Sigwalt 001 0233079-0/03

002 0235373-1/03
003 0236802-1/03
004 0237263-8/02
006 0247024-4/03
007 0260866-0/02
008 0270449-2/02

Donizetti Antonio Zilli 001 0233079-0/03
Eduardo José Pereira Neves 020 0361575-0/02
Eduardo Munhoz da Cunha 002 0235373-1/03

010 0334401-8/04
011 0334401-8/05
012 0334401-8/06

Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 003 0236802-1/03
Elisabeth Maria Spengler 005 0237511-9/03
Eric Rodrigues Moret 031 0415323-9/03

032 0415325-3/03
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 021 0363725-8/01
Fábio Antonio Garcia Fabiani 014 0341351-4/01
Fábio César Teixeira 026 0410091-2/02

038 0420148-9/02
Fernando Saggin 021 0363725-8/01
Gilberto Adriane da Silva 020 0361575-0/02
Glauco Luciano Ramos 038 0420148-9/02
Haroldo Rodrigues Fernandes 014 0341351-4/01
Isabela Viana Reis 006 0247024-4/03
Jairo Basso 020 0361575-0/02
Janio Santos de Figueiredo 004 0237263-8/02
Jefferson Isaac João Scheer 018 0354885-0/02
João Luiz Martins Esteves 025 0408798-5/02

027 0410572-2/02
028 0412423-2/02

Joaquim Gonçalves Pigarro 001 0233079-0/03
José Carlos Busatto 015 0351788-4/02

016 0351850-5/02
017 0351860-1/02
029 0415316-4/03
030 0415321-5/03
031 0415323-9/03
032 0415325-3/03
033 0415328-4/03
034 0415391-7/03
039 0420725-6/03

José Fernando Vialle 021 0363725-8/01
José Valter Rodrigues 010 0334401-8/04

011 0334401-8/05
012 0334401-8/06

Jose Wagner Barrueco Senra 014 0341351-4/01
Laercio Benedito Levandoski 005 0237511-9/03
Laurici Pelegrini Junior 022 0369815-1/01
Lilian Didone 018 0354885-0/02
Luciano Tadau Yamaguti Sato 022 0369815-1/01
Luiz Antonio de Souza 008 0270449-2/02
Luiz Fernando Matias 015 0351788-4/02

017 0351860-1/02
039 0420725-6/03

Luiz Guilherme B. Marinoni 018 0354885-0/02
Luiz Henrique Bona Turra 018 0354885-0/02
Márcia Regina Rodacoski 001 0233079-0/03

003 0236802-1/03
008 0270449-2/02
009 0275869-4/02

Márcio Rogério Depolli 022 0369815-1/01
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 006 0247024-4/03
Mafuz Antonio Abrão 010 0334401-8/04

011 0334401-8/05
012 0334401-8/06

Marcela Cristofolini 018 0354885-0/02
Marcia Bianchi Costa 022 0369815-1/01
Marcia Gomes Guimarães 016 0351850-5/02

029 0415316-4/03
030 0415321-5/03
031 0415323-9/03
032 0415325-3/03
033 0415328-4/03
034 0415391-7/03

Marcia Regina Rodacoski 002 0235373-1/03
004 0237263-8/02
005 0237511-9/03
006 0247024-4/03
007 0260866-0/02

Marcio Miatto 013 0340160-9/02
Marco Antônio Chagas Ribeiro 021 0363725-8/01
Marcos José Dlugosz 021 0363725-8/01
Maria Elizabeth Jacob 019 0358478-1/02

023 0400483-7/02
026 0410091-2/02
027 0410572-2/02
035 0415542-4/02
036 0415818-3/02

Maria M. R. B. W. d. Almeida 018 0354885-0/02
Maria Regina Vizioli 007 0260866-0/02
Mariana Lobato Silva Matida 018 0354885-0/02
Marion Aranha Pacheco Muggiati 010 0334401-8/04

011 0334401-8/05
012 0334401-8/06

Nadya Fernanda Franco Ferreira 037 0419125-9/02
Nestor Freschi Ferreira 013 0340160-9/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 019 0358478-1/02

036 0415818-3/02
Peter Amaro de Sousa 018 0354885-0/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 035 0415542-4/02
Rita de Cassia Maistro 024 0406679-7/02
Rodrigo Garcia Salmazo 029 0415316-4/03

030 0415321-5/03
031 0415323-9/03
032 0415325-3/03
033 0415328-4/03
034 0415391-7/03
039 0420725-6/03

Ronaldo Gusmão 027 0410572-2/02
Sérgio Manoel Masteck Ramos 018 0354885-0/02
Sandra A. Silva Antonio 001 0233079-0/03
Silvana Benincasa de Campos 021 0363725-8/01
Ubiratan Guimarães Teixeira 021 0363725-8/01
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 016 0351850-5/02

017 0351860-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0233079-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/175841. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 233079-0 Apelação Civel. Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Otaviano Lelis Viei-
ra. Advogado: Donizetti Antonio Zilli, Sandra A. Silva Anto-
nio. Recorrido: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Joaquim Gonçalves Pigarro, Djalma Sigwalt, Márcia Regi-
na Rodacoski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais in-
terpostos. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J.

VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0235373-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/137583. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 235373-1 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Palmeira. Advogado: Diogo Antonio Marins Capraro, Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Recorrido: João Deseve-
cki Borges. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0236802-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/138197. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 236802-1 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Marialva. Advogado: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti, Djalma
Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Sérgio Camilo
Scariot. Advogado: Ademir Penha, Ademir Antonio Scariot.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0237263-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/27120. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 237263-8 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Vitorino. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt.
Recorrido: Alesio Gervasio Fin. Advogado: Janio Santos de
Figueiredo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0237511-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/151240. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 237511-9 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Pasto-
ra de Teixeira Soares. Advogado: Elisabeth Maria Spengler,
Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Marcos Czelusniak. Ad-
vogado: Laercio Benedito Levandoski, Christine Aparecida
Ribeiro Rocha Levandoski. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0247024-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/37549. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 247024-4 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Rolândia. Advogado: Dalva Aparecida dos Santos Inocente,
Cleusa Soares de Almeida, Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt. Recorrido: Sérgio José Piveta. Advogado: Mônica
Akemi Igarashi Thomaz de Aquino, Isabela Viana Reis. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0260866-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/170269. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 260866-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Marialva. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt. Recorrido: Nelson Carobrez. Advogado: Maria Regina
Vizioli, Alessandra Ligia Cantaroti. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0270449-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180093. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 270449-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Laranjeiras do Sul. Advogado: Djalma Sigwalt,
Márcia Regina Rodacoski, Luiz Antonio de Souza. Recorrido:
Miguel Sandeski. Advogado: Andréia Indalecio, Ana Gracieli
Terlecki. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0275869-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/204774. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 275869-4 Apelação
Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: José Antunes da Rosa.
Advogado: Ary da Silva Filho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0334401-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/250667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 334401-8 Apelação Civel. Recorrente: Televisão
Bandeirantes do Paraná Ltda. Advogado: Eduardo Munhoz da
Cunha. Recorrido: Heloíse Elaine Pereira, Clarice Metzner, Nara
Ângela dos Anjos. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion
Aranha Pacheco Muggiati. Recorrido: João Agostinho Voch.
Advogado: Mafuz Antonio Abrão. Recorrido: Restaurante Tio
Paulo Ltda. Advogado: Antônio Cláudio Kozikoski Júnior. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial de Te-
levisão Bandeirantes do Paraná Ltda., dou seguimento ao re-
curso especial de Restaurante Tio Paulo Ltda. e nego segui-
mento ao recurso extraordinário de Restaurante Tio Paulo Ltda.
Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0334401-8/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/253462. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 334401-8 Apelação Civel. Recorrente: Restaurante
Tio Paulo Ltda. Advogado: Antônio Cláudio Kozikoski Júnior.
Recorrido: Heloíse Elaine Pereira, Clarice Metzner, Nara Ân-
gela dos Anjos. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Ara-
nha Pacheco Muggiati. Recorrido: João Agostinho Voch. Ad-
vogado: Mafuz Antonio Abrão. Recorrido: Televisão Bandei-
rantes do Paraná Ltda. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial de Te-
levisão Bandeirantes do Paraná Ltda., dou seguimento ao re-
curso especial de Restaurante Tio Paulo Ltda. e nego segui-
mento ao recurso extraordinário de Restaurante Tio Paulo Ltda.
Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0334401-8/06 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/253459. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 334401-8 Apelação Civel. Recorrente: Restaurante
Tio Paulo Ltda. Advogado: Antônio Cláudio Kozikoski Júnior.
Recorrido: Televisão Bandeirantes do Paraná Ltda. Advogado:
Eduardo Munhoz da Cunha. Recorrido: Heloíse Elaine Perei-
ra, Clarice Metzner, Nara Ângela dos Anjos. Advogado: José
Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati. Recorri-
do: João Agostinho Voch. Advogado: Mafuz Antonio Abrão.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial de Te-
levisão Bandeirantes do Paraná Ltda., dou seguimento ao re-
curso especial de Restaurante Tio Paulo Ltda. e nego segui-
mento ao recurso extraordinário de Restaurante Tio Paulo Ltda.
Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0340160-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75263. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 340160-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Bradesco Sa. Advogado: Marcio Miatto, Daniel Ha-
chem. Recorrido: Automolas Equipamentos Ltda. Advogado:
Nestor Freschi Ferreira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0014 . Processo/Prot: 0341351-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/84989. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 341351-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Usina Central do Paraná Sa - Agricultura, Indústria e
Comércio. Advogado: Fábio Antonio Garcia Fabiani, Haroldo
Rodrigues Fernandes. Recorrido: Espólio de Urbano Lunarde-
lli, Dário Di Miguelli Lunardelli (inventariante). Advogado: Jose
Wagner Barrueco Senra. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0351788-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/33833. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 351788-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advo-
gado: Luiz Fernando Matias. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
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tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0351850-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/33836. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 351850-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advo-
gado: Marcia Gomes Guimarães, Vanessa Ribas Vargas Gui-
marães. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0351860-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/67336. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 351860-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advo-
gado: Luiz Fernando Matias, Vanessa Ribas Vargas Guimarães.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0354885-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/42097. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 354885-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Gui-
lherme Bittencourt Marinoni, Lilian Didone, Luiz Henrique
Bona Turra, Jefferson Isaac João Scheer. Recorrido: Everson
Lopes. Cur.Especial: Nomeado Às Fls. 224 (nome Não Identi-
ficado). Recorrido: Marcelo Batista da Silva, Vilson Batista da
Silva, Anderson Oliveira Vieira. Advogado: Marcela Cristofo-
lini, Maria Madalena Rêgo Barros Wolff de Almeida, Peter
Amaro de Sousa. Recorrido: Adriano da Cruz, Emerson Perei-
ra dos Santos, Marcelo Kaczun Ferraro, Lindomar Rosa Claro,
Franklin Lemos de Lima, Marcos Cesar Rodrigues, Anderson
Oliveira Vieira. Advogado: Mariana Lobato Silva Matida, Sér-
gio Manoel Masteck Ramos. Interessado: Gilson Alves dos
Santos, Jefferson Santana de Andrade, José Gilmar Kmita, Lu-
ciano Lopes Galvão, Willians Alves da Rosa. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0019 . Processo/Prot: 0358478-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169456. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 358478-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: José Guisleri. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0361575-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/254579. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 361575-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Eduardo José Pereira Ne-
ves, Angela Sampaio Chicolet Moreira. Recorrido: Rosana Fer-
nandes. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0021 . Processo/Prot: 0363725-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/239774. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 363725-8 Apelação Civel. Recorrente:
Uniao Novo Hamburgo Seguros. Advogado: José Fernando Vi-
alle. Recorrido: Tranportes Darkepe Ltda Me. Advogado: Er-
lon Fernando Ceni de Oliveira. Recorrido: Marcos Massamitsu
Iamamoto. Advogado: Marcos José Dlugosz. Recorrido: Loca-
liza Rent A Car Sa. Advogado: Ubiratan Guimarães Teixeira,
Fernando Saggin. Recorrido: Depl Brasil Ltda. Advogado: An-
tonio Urbino Penna Junior, Silvana Benincasa de Campos. Re-
corrido: Joao Farinelli. Advogado: Marco Antônio Chagas Ri-
beiro. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0022 . Processo/Prot: 0369815-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85165. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 369815-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli. Recorrido: Município de Paiçandu. Advo-
gado: Luciano Tadau Yamaguti Sato, Marcia Bianchi Costa,
Laurici Pelegrini Junior. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,

depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de fevereiro de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0400483-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97309. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 0400483-7/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Valdir Alves da Silva. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0406679-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/108444. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0406679-7/01 Agravo. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro,
Carlos Renato Cunha. Recorrido: Rosimara Cristina Borges
Pereira, Sergio Yoshimi Obara, Supermercado Cisne Ltda, Su-
permercado Magrate Ltda, Supermercado Santarem Ltda. Ad-
vogado: Danilo Schiefer. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0408798-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/152291. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0408798-5/01 Agravo. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves.
Recorrido: João Figueiredo. Advogado: Antonio Roberto Orsi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0410091-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/105896. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0410091-2/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Aparecido Antônio Santos. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0410572-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/153175. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0410572-2/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão, João Luiz
Martins Esteves. Recorrido: Laide Rocatelli Milani Rorigues.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0028 . Processo/Prot: 0412423-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175268, 2007/188601. Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 412423-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: João Luiz
Martins Esteves, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: José Sposi-
to. Advogado: Claudio Akihito Ito. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0029 . Processo/Prot: 0415316-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169772. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0415316-4/01 Agravo. Recorrente:
Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José Carlos Bu-
satto, Rodrigo Garcia Salmazo. Recorrido: Município de Ponta
Grossa. Advogado: Marcia Gomes Guimarães. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0030 . Processo/Prot: 0415321-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169761. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 415321-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo. Recorrido: Municí-
pio de Ponta Grossa. Advogado: Marcia Gomes Guimarães.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL

COELHO Presidente

0031 . Processo/Prot: 0415323-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169766. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0415323-9/01 Agravo. Recorrente:
Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José Carlos Bu-
satto, Rodrigo Garcia Salmazo, Eric Rodrigues Moret. Recor-
rido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Marcia Gomes
Guimarães. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0032 . Processo/Prot: 0415325-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/174105. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 415325-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo, Eric Rodrigues Mo-
ret. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Marcia
Gomes Guimarães. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0033 . Processo/Prot: 0415328-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/174107. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 415328-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo. Recorrido: Municí-
pio de Ponta Grossa. Advogado: Marcia Gomes Guimarães.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0034 . Processo/Prot: 0415391-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169773. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0415391-7/01 Agravo. Recorrente:
Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José Carlos Bu-
satto, Rodrigo Garcia Salmazo. Recorrido: Município de Ponta
Grossa. Advogado: Marcia Gomes Guimarães. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0035 . Processo/Prot: 0415542-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/164488. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 415542-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Rosa Dutra. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0036 . Processo/Prot: 0415818-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/158932. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 415818-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: Maroko Taneno Manoel. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0037 . Processo/Prot: 0419125-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/161162. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 419125-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Dirceu Sales Conde. Advogado: Nadya Fernanda
Franco Ferreira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0038 . Processo/Prot: 0420148-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/186794. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 420148-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Clarice de Souza. Advogado: Glauco Luciano Ramos.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0039 . Processo/Prot: 0420725-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/187064. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 420725-6 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo. Recorrido: Municí-
pio de Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando Matias. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/02/2008
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Celso Zamoner 006 0373002-3/03

013 0414836-7/01
Christine Castanho Jorge 007 0379148-8/01
Clodoaldo Mazurana 001 0233259-8/02
Djalma Sigwalt 001 0233259-8/02
Dulcinea de Souza Schmidlin 004 0367749-4/02
Ederaldo Soares 009 0392596-2/01
Edmundo Manoel Santana 002 0331643-4/02
Edmundo Pereira Bittencourt 011 0410575-3/02
Fabrício Massardo 007 0379148-8/01
Fernanda Cristina Parzianello 009 0392596-2/01
Francielli Scalcon 012 0410868-3/02
Izabel Aparecida F. d. J. Montor 002 0331643-4/02
João Carlos de Macedo 005 0372324-0/02
Luiz Cesar Ribeiro 003 0358600-3/02
Luiz Felipe Jansen de M. Nodari 003 0358600-3/02
Márcia Regina Rodacoski 001 0233259-8/02
Márcio Rogério Depolli 016 0438247-2/02
Marcelo Sérgio Pereira 002 0331643-4/02
Margarete Cristina Verona 002 0331643-4/02
Maria Elizabeth Jacob 006 0373002-3/03

010 0401837-9/02
013 0414836-7/01
014 0414859-0/02
015 0415120-8/01

Mauricio Monteiro de B. Vieira 009 0392596-2/01
Mauro Zarpelão 009 0392596-2/01
Moacir Luiz Gusso 001 0233259-8/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 016 0438247-2/02
Nilce Regina Tomazeto Vieira 009 0392596-2/01
Olivio Gamboa Panucci 016 0438247-2/02
Osmar Nodari 003 0358600-3/02
Paulo Ambrosio 005 0372324-0/02
Pedro Carlos Martello 007 0379148-8/01
Raul da Gama e Silva Lück 007 0379148-8/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 010 0401837-9/02
Ricardo Kifer Amorim 009 0392596-2/01
Sérgio Verissimo de O. Filho 014 0414859-0/02
Sebastião Vergo Polan 003 0358600-3/02
Tatiane Parzianello 004 0367749-4/02
Thais Ferraz Martin Robles 015 0415120-8/01
Valdir Bittencourt 008 0379702-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0233259-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/183320. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 233259-8 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Dois Vizinhos. Advogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Ro-
dacoski, Moacir Luiz Gusso, Alexandre Henrique Guzzo. Re-
corrido: Gervasio Antunes da Silva Netto. Advogado: Clodoal-
do Mazurana. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0331643-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/30941. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 331643-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Unimed Regional de Campo Mourao - Cooperativa Me-
dico Ltda. Advogado: Marcelo Sérgio Pereira, Margarete Cris-
tina Verona, Edmundo Manoel Santana. Recorrido: Luiz Ro-
berto Cintra de Fiori. Advogado: Izabel Aparecida Fermiano de
Jesus Montor. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente de-
cretada. Publique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VI-
DAL COELHO, Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0358600-3/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2007/87845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 358600-3 Apelação Civel. Recorrente: Evaristo
Miguel Blaskovski. Advogado: Osmar Nodari, Luiz Felipe Jan-
sen de Mello Nodari. Recorrido: Federal Alimentos Ltda, Thi-
ago Pickius, Leocadio Jose Pickius, Selma Skowronski Pickius.
Advogado: Luiz Cesar Ribeiro, Sebastião Vergo Polan. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0367749-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/114908. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 367749-4 Apelação Civel. Recorrente: Lineo Toc-
chetto. Advogado: Tatiane Parzianello. Recorrido: Celeste
Transporte Ltda, Roger Mansur Teixeira. Def.Público: Dulci-
nea de Souza Schmidlin (Curador Especial). Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0372324-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103656. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 372324-0 Apelação Civel. Recorrente: Sandra Ma-
ria Eggert. Advogado: João Carlos de Macedo. Recorrido: Gas-
tão Valle Nicolau, Rosangela Ventura Pinto Nicolau. Advoga-
do: Paulo Ambrosio. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0373002-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/107611. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 373002-3 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Municipio de Londrina. Advogado:
Celso Zamoner, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Maria das
Graças Luiz de Aguilar. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior, inclusive a atribuição de
efeito suspensivo (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal
Federal). Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos
ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 22 de feve-
reiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0379148-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/66917. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0379148-8/00 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Mar-
tello, Raul da Gama e Silva Lück, Christine Castanho Jorge.
Recorrido: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
- Appa. Advogado: Fabrício Massardo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J VIDAL COELHO Presi-
dente

0008 . Processo/Prot: 0379702-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/113660. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 379702-2 Apelação Civel.
Recorrente: Orly Elizeu Iglesias, Cleoneti Gerolamo Iglesias.
Advogado: Braulino Bueno Pereira. Recorrido: Paulo José
Maluta, Maria Crevenice de Carvalho Maluta. Advogado: Val-
dir Bittencourt. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0392596-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/57886. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 392596-2 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Casemiro Geminiczak. Advogado: Ederaldo
Soares, Mauro Zarpelão, Ricardo Kifer Amorim. Recorrido:
Cargill Agrícola SA. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros
Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fernanda Cristina Par-
zianello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial Publi-
que-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0401837-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/105890. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0401837-9/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Luiz Claudio Dias da Silva. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0410575-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/180760. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 410575-3 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Ana
Lúcia Bohmann. Recorrido: Ademar Gonçalves. Advogado:
Edmundo Pereira Bittencourt. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0410868-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/161149. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 410868-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Maria Aparecida Brandão. Advogado: Cecília Iná-
cio Alves, Francielli Scalcon. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0414836-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/183504. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 414836-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Recorrido:
Romualda Barbosa da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, fican-
do prejudicado o pedido de concessão de efeito suspensivo.
Publique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0414859-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/197736. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 414859-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Maria Plácido Nóbrega (maior de 60
anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0015 . Processo/Prot: 0415120-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/164498. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 415120-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Thais Ferraz Martin Ro-
bles. Recorrido: Jair Ferraro. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0438247-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254551. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438247-2 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Nilso Gazola. Advo-
gado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente
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Relação No. 2008.01634

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abelardo Luiz S Mendes 028 0464657-1/01
Ailton Nunes da Silva 011 0323145-8/02
Algacir Teixeira de Lima 002 0217193-5/02

008 0265114-1/02
Alicio Malavazi 027 0453023-8/01
Ana Claudia Neves Rennó 015 0356650-5/02

022 0401365-8/02
André Roberto Mischiatti 005 0249161-0/02
Andreia da Rosa Rache 027 0453023-8/01
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 004 0238924-0/01
Antonio Walmik Araújo Marcal 011 0323145-8/02
Arildo Antônio de Campos 025 0433327-5/01
Arni Deonildo Hall 008 0265114-1/02

Célia Luzia Huk Distéfano Gracia 006 0252874-7/03
Caroline Larita Zago 025 0433327-5/01
Caroline Said Dias 001 0214577-9/02
Celito Lucas 007 0262515-6/02
Claudiomir Fonseca Vincensi 008 0265114-1/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 018 0362953-8/01
Daniel Hachem 012 0338822-3/02
Daniel Mazziero Vitti 027 0453023-8/01
Daniela Rache Gebran 027 0453023-8/01
Dayro Genari 018 0362953-8/01
Deborah Francielle M. C. Machado 026 0451829-2/01
Djalma Sigwalt 005 0249161-0/02

007 0262515-6/02
008 0265114-1/02

Edgar Arantes Vieira 010 0271106-6/02
Egidio Munareto 002 0217193-5/02
Enéas Jeferson Melnisk 006 0252874-7/03
Eyder Lucio dos Santos 027 0453023-8/01
Fábio César Teixeira 017 0358641-4/02
Fabio Forti 028 0464657-1/01
Fatima Rahal 008 0265114-1/02
Francis Almeida Vessoni 014 0345261-1/01
Francisco Lirio de O. Portes 006 0252874-7/03
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 008 0265114-1/02
Geraldo Nilton Korneiczuk 009 0269096-4/02
Giuzeila Machado 019 0371572-2/01
Glauco Iwersen 026 0451829-2/01
Gustavo Lessa Neto 027 0453023-8/01
Helio Lulu 018 0362953-8/01
Irineu Mendonça Filho 021 0396990-6/01
Ivan de Azevedo Gubert 004 0238924-0/01
Jandir Vardanega Verona 019 0371572-2/01
Jean Carlos Martins Francisco 026 0451829-2/01
João Donizetti Vieira 027 0453023-8/01
João Henrique Portela 011 0323145-8/02
João Luiz Martins Esteves 023 0402095-5/02
João Pedro Tagliari 010 0271106-6/02
José Fernando Vialle 018 0362953-8/01
José Ivan Guimarães Pereira 012 0338822-3/02
José Oscar Silva 013 0345130-1/01
Jossan Batistute 015 0356650-5/02
Julio Farah Neto 004 0238924-0/01
Karime Monastier Farah 004 0238924-0/01
Luiz Carlos Fernandes Domingues 013 0345130-1/01
Márcio Alexandre Cavenague 014 0345261-1/01
Mônica Ferreira Mello Biora 014 0345261-1/01
Marcelo Silva Massukado 027 0453023-8/01
Marcia Nakagawa Rampazzo 016 0358275-0/02
Marcia Regina Rodacoski 002 0217193-5/02

003 0225166-3/03
005 0249161-0/02
006 0252874-7/03
007 0262515-6/02
008 0265114-1/02
009 0269096-4/02
010 0271106-6/02

Marciele Andrea Hennig 004 0238924-0/01
Marcos Cesar Caetano Pimenta 005 0249161-0/02
Maria Angélica Gonçalves 001 0214577-9/02
Maria Elizabeth Jacob 016 0358275-0/02

017 0358641-4/02
020 0395141-9/02
022 0401365-8/02
023 0402095-5/02
024 0402129-6/02

Maria Regina Vizioli 009 0269096-4/02
Mario Marcondes Nascimento 026 0451829-2/01
Marjorie Ruela de Azevedo 028 0464657-1/01
Mauricio Julio Farah 004 0238924-0/01
Melissa Rolan de Mello 001 0214577-9/02
Milton Luiz Cleve Küster 014 0345261-1/01

026 0451829-2/01
Nelson Taques Sobrinho 021 0396990-6/01
Neusa Aparecida Martinho 021 0396990-6/01
Paulo Cesar de Sousa 025 0433327-5/01
Paulo Grott Filho 014 0345261-1/01
Pedro Pavoni Neto 003 0225166-3/03
Ramon João Corrêa 001 0214577-9/02
Renata Johnsson Strapasson 027 0453023-8/01
Renata Kawassaki Siqueira 020 0395141-9/02

024 0402129-6/02
Renato de Oliveira 012 0338822-3/02
Robertson Cleto Koerner 001 0214577-9/02
Robson Carlos Biscoli 002 0217193-5/02
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 011 0323145-8/02
Ronir Irani Vincensi 008 0265114-1/02
Rubens Alexandre da Silva 001 0214577-9/02
Sueli Maria Zdebski 011 0323145-8/02
Tatyane P. Portes Stein 006 0252874-7/03
Valter Munareto 002 0217193-5/02
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 011 0323145-8/02
Vanoil Alves de Almeida 003 0225166-3/03
Vivalda Sueli Borges Carneiro 027 0453023-8/01
Wagner Seleme Possebon 004 0238924-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0214577-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/254613. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 214577-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Luiz Sérgio Mello, Carlos Alberto Martins Araújo. Ad-
vogado: Caroline Said Dias, Ramon João Corrêa, Robertson
Cleto Koerner. Recorrido: Clinica Médica Cataratas S/c Ltda.
Advogado: Melissa Rolan de Mello. Recorrido: Marcos José
de Almeida. Advogado: Rubens Alexandre da Silva, Maria An-
gélica Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente de-
cretada. Publique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VI-
DAL COELHO, Presidente.

0002 . Processo/Prot: 0217193-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/100517. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 217193-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Coronel Vivida. Advogado: Algacir Teixeira de Lima, Marcia
Regina Rodacoski. Recorrido: Demar Tortelli. Advogado: Egi-
dio Munareto, Robson Carlos Biscoli, Valter Munareto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0225166-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136110. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 225166-3 Apelação Civel. Recorrente: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, Pedro Pavoni Neto. Recorrido: Joaquim Bueno dos
Reis. Advogado: Vanoil Alves de Almeida. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0238924-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/247619. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 238924-0 Apelação Civel. Recorrente:
Bradesco Seguros SA. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari, Wagner Seleme Possebon, Marciele Andrea Hennig.
Recorrido: American Car Locação de Veículos Ltda. Advoga-
do: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Karime
Monastier Farah, Julio Farah Neto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0249161-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/51814. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 249161-0 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambará. Advogado: Marcos Cesar Caetano Pimenta, Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Recorrido: Raymundo Ru-
bens Domingues. Advogado: André Roberto Mischiatti. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0252874-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136108. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 252874-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricutura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Célia Luzia Huk Distéfano Gra-
cia. Recorrido: Estanislau Kovalski. Advogado: Enéas Jefer-
son Melnisk, Francisco Lirio de Oliveira Portes, Tatyane P.
Portes Stein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo nas Súmulas 83 e 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0262515-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180096. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 262515-6 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Chopinzinho. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt. Recorrido: Osmar José Pergher. Advogado: Celito
Lucas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0265114-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/189231. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 265114-1 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Algacir Teixeira de Lima.
Recorrido: Vanir Zuconelli. Advogado: Arni Deonildo Hall,
Fatima Rahal, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Ronir Irani
Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0269096-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/160379. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 269096-4 Apelação Civel. Recorrente:
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Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo. Advogado: Geraldo Nilton Korneiczuk, Mar-
cia Regina Rodacoski. Recorrido: Ângelo Celestino. Advoga-
do: Maria Regina Vizioli. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0271106-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/175847. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 271106-6 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação da Agricultura e da Pecuária do Brasil - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Londrina. Advogado: João Pedro Tagliari, Marcia
Regina Rodacoski. Recorrido: André de Araújo Menoncin.
Advogado: Edgar Arantes Vieira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto e com amparo na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0323145-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18648. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 323145-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Terezinha Jesus Mateus. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Va-
nessa Ribas Vargas Guimarães, João Henrique Portela, Roge-
rio Iraze Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal,
Sueli Maria Zdebski. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0338822-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176066. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 338822-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Renato de Oliveira. Advogado: Renato de Oliveira. Re-
corrido: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José
Ivan Guimarães Pereira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0345130-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/35144. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 345130-1 Apelação Civel. Recorrente:
Jair Zane. Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Re-
corrido: Municipio de Umuarama. Advogado: José Oscar Sil-
va. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no art. 4º da Lei 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. 2. Despachei, em separado,
acerca do juízo de admissibilidade recursal. 3. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO, Presi-
dente.

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0345261-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/69340. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 345261-1 Apelação Civel. Recorrente:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni, Már-
cio Alexandre Cavenague. Recorrido: Haltamir Carlos Correia.
Advogado: Paulo Grott Filho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0015 . Processo/Prot: 0356650-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/189635. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 356650-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Nelo Fontolan. Advogado: Jossan Batistute. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0358275-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/163872. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 358275-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Recorrido: Eunice Fermino. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0358641-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/119597. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 358641-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Antonio Resendo da Silva. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0362953-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/251549. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 362953-8 Apelação Civel. Recorrente:
Delice Nunes Vieira, Marcelo Fernandes Nunes Vieira
Representado(a), Marcio Nunes do Nascimento
Representado(a), Marinei Nunes do Nascimento
Representado(a). Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior,
Helio Lulu. Recorrido: Cobrazem Agroindustrial Ltda. Advo-
gado: Dayro Genari. Recorrido: Bradesco Seguros Sa. Advo-
gado: José Fernando Vialle. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0019 . Processo/Prot: 0371572-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74645. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 371572-2 Apelação Civel. Recorrente: Vera
Siqueira Duarte da Silva. Advogado: Giuzeila Machado. Re-
corrido: Município de Barracão. Advogado: Jandir Vardanega
Verona. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J.VIDAL COELHO Presi-
dente

0020 . Processo/Prot: 0395141-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/122400. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 395141-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siquei-
ra. Recorrido: Anastácio de Souza Aquino. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0396990-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/23969, 2008/27790. Comarca: Colorado. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 396990-6 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Companhia Energética do Estado de
São Paulo Cesp. Advogado: Neusa Aparecida Martinho, Irineu
Mendonça Filho. Recorrido: Ibrahim Mohamed El Sayed, Eva
Alves Sayed. Advogado: Nelson Taques Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0022 . Processo/Prot: 0401365-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/196226. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 401365-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: José Rodrigues de Souza. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0402095-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/125083. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0402095-5/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves.
Recorrido: Sebastião Ricardo (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0402129-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/122395. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 402129-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siquei-
ra. Recorrido: Rita Pinto da Silva. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0433327-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/25782. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 433327-5 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Maria Aparecida Zago Udenal, Vanderlei Palin, Roberto da
Silva. Advogado: Caroline Larita Zago, Paulo Cesar de Sousa.
Recorrido: Município de Iporã. Advogado: Arildo Antônio de
Campos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-

dente

0026 . Processo/Prot: 0451829-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/296524. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 451829-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Deborah Francielle
Mesquita Cleve Machado, Milton Luiz Cleve Küster, Glauco
Iwersen. Recorrido: Margarida Constante Barbosa, Cristina
Aparecida Cordeiro Armindo, Elio Evaldo Calefi, José Manoel
da Silva, Jair Rosa Soares, Levi Felisbino Capanema, Silvano
Delecrode, Leonilda Perina. Advogado: Jean Carlos Martins
Francisco, Mario Marcondes Nascimento. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0027 . Processo/Prot: 0453023-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/7990. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 453023-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: M5 Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Marcelo Silva
Massukado, Daniel Mazziero Vitti, Renata Johnsson Strapas-
son, Andreia da Rosa Rache, Daniela Rache Gebran. Recorri-
do: Érica Mansano Sganzerla. Advogado: João Donizetti Viei-
ra. Interessado: Irisvalda Rodrigues Pereira. Advogado: Alicio
Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro, Eyder Lucio dos San-
tos. Interessado: Ana Goretti Lima Lazzarini, V Fescina & Cia
Ltda, A C Bertin Vestuário. Advogado: Gustavo Lessa Neto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0028 . Processo/Prot: 0464657-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/26561. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 464657-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Flk
Assessoria Empresarial Sc Ltda. Advogado: Marjorie Ruela de
Azevedo, Fabio Forti. Recorrido: Bluevision Serviços de Co-
municação Projetos e Design Ltda. Advogado: Abelardo Luiz S
Mendes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 26/02/2008
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2008.01639

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 001 0411264-9/02
Gisele Maria Reis 004 0417185-7/01
Graziela Mascarello 003 0411640-9/01
Julio Goes Militão da Silva 003 0411640-9/01
Maricleia do Rocio Santos 005 0422860-8/01
Pedro Carneiro Lobo Júnior 002 0411563-7/02
Washington Luiz K. Martins 001 0411264-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0411264-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/295730. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 411264-9 Apelação Crime.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: André Anselmo de Campos. Advogado: Aristóteles Rondon
Gomes Pereira, Washington Luiz Knippelberg Martins. Despa-
cho:

1. Torne-se sem efeito a certidão de fl. 169, tendo em vista que
o Ministério Público interpôs tempestivo recurso especial em
face do acórdão que julgou os embargos declaratórios. 2. Dian-
te do posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/
02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da resposta
e, considerando que o advogado constituído não a ofertou, inti-
me-se pessoalmente André Anselmo de Campos para, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor, com a
notícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor
dativo, nos temos do artigo 263 do Código de Processo Penal e
que igual conseqüência advirá se, intimado, o advogado indi-
cado não vier a apresentar as contra-razões. 3. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0411563-7/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/280897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 411563-7 Apelação Crime. Recorrente: Isail
de Jesus de Melo. Advogado: Pedro Carneiro Lobo Júnior. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0411640-9/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/275071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 411640-9 Apelação Crime. Recorrente: De-
nilson Fernandes da Paz (Réu Preso), Isaira Justino da Costa
(Réu Preso). Advogado: Julio Goes Militão da Silva, Graziela

Mascarello. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, fican-
do, assim, prejudicada a análise de atribuição do efeito suspen-
sivo. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0417185-7/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/280634, 2007/280639, 2007/280643. Comar-
ca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 417185-7 Apela-
ção Crime. Recorrente: Alexandro Leandro, Luiz Carlos Lean-
dro Sobrinho (Réu Preso), Alamir Leandro Junior. Advogado:
Gisele Maria Reis. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais.
Publique-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0422860-8/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/273889. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 422860-8 Apelação
Crime. Recorrente: Paulo Burlani (Réu Preso). Advogado:
Maricleia do Rocio Santos. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

Divisão do Órgão Especial            Emitido em 26/02/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.01541

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Ferreira 004 0400021-7/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 021 0451543-7/02
Adyr Sebastião Ferreira 023 0445419-9
Airton Savio Vargas 010 0336431-4/01
Alceu Schwegler 018 0388853-3/01
Alexandre Rainato Genta 005 0303942-1/01
Altivo Augusto Alves Meyer 018 0388853-3/01
Amancio José Rodrigues 022 0438282-1/02
Ana Paula Manfrinato 022 0438282-1/02
Angela Maria Sanchez e Silva 022 0438282-1/02
Antônio Carlos de Andrade Vianna 010 0336431-4/01
Ayrton Costa Loyola 012 0410475-8
Bernadete Gomes de Souza 019 0439102-2/01
Carlos Alberto dos Santos 016 0354521-1/01
Carlos Augusto Antunes 018 0388853-3/01

021 0451543-7/02
Carlos Frederico M. d. S. Filho 009 0442994-5

012 0410475-8
Clóvis Barros Botelho Neto 016 0354521-1/01
Claudio Dalledone Júnior 006 0330716-8

007 0182119-8
Cleber Tadeu Yamada 016 0354521-1/01
Danielle Christianne da Rocha 008 0080944-1/04
Dario Nogueira de Campos 022 0438282-1/02
Dario Nogueira de Campos Filho 022 0438282-1/02
Edmar Winand 022 0438282-1/02
Eduardo Ribeiro Caldas 006 0330716-8

007 0182119-8
Eliane Tessari Ribas 008 0080944-1/04
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0080944-1/04
Eurolino Sechinel dos Reis 011 0447537-0
Fábio Martins Pereira 003 0428242-4/01

004 0400021-7/01
Fabiano Jorge Stainzack 008 0080944-1/04
Fabio Henrique Xavier 022 0438282-1/02
Fabricio Stadler Correa 006 0330716-8

007 0182119-8
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 012 0410475-8
Francislaine Guidoni 005 0303942-1/01
Gabriel Medeiros Régnier 001 0407878-4/01
Gabriela de Paula Soares 008 0080944-1/04
Gazzi Youssef Charrouf 014 0461548-5/01
Gelindo João Follador 024 0396851-4/01
Gerson Luiz Dechandt 014 0461548-5/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 008 0080944-1/04
Guilherme Zorato 017 0436997-9/01
Iuri Ferrari Coccicov 008 0080944-1/04
Júnior de Faveri 022 0438282-1/02
Jefferson Isaac João Scheer 009 0442994-5

011 0447537-0
012 0410475-8
013 0461559-8/01

João Roberto Santos Régnier 001 0407878-4/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 020 0444112-1/01
José Carlos Martins Pereira 003 0428242-4/01
José Roberto Rutkoski 013 0461559-8/01
Joslai Silva Rutkoski 013 0461559-8/01
Jozelia Nogueira Broliani 008 0080944-1/04

011 0447537-0
Laércio Alcântara dos Santos 021 0451543-7/02
Larissa Maria Linhares de Araújo 013 0461559-8/01
Leila Cuellar 012 0410475-8
Leonardo Lobo de Andrade Vianna 010 0336431-4/01
Leonardo Medeiros Regnier 001 0407878-4/01
Leontamar Valverde Pereira 009 0442994-5
Loriane Leisli Azeredo 015 0436848-1/01

Processos do
Órgão Especial
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Lucio Bagio Zanuto Junior 021 0451543-7/02
Luiz Alberto Barboza 020 0444112-1/01
Luiz Carlos do Nascimento 002 0399901-1/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 012 0410475-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 009 0442994-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0080944-1/04
Marco Antônio de A. Campanelli 005 0303942-1/01
Marcos André da Cunha 020 0444112-1/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 008 0080944-1/04
Maria Elizabeth Jacob 002 0399901-1/01

003 0428242-4/01
Marisa da Silva Sigulo 019 0439102-2/01
Mauro Ribeiro Borges 008 0080944-1/04
Pedro de Noronha da Costa Bispo 021 0451543-7/02
Rafael Viganó 024 0396851-4/01
Raquel Gonçalves Nunes 024 0396851-4/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 015 0436848-1/01
Rodrigo Mendes dos Santos 018 0388853-3/01
Roseris Blum 014 0461548-5/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 017 0436997-9/01
Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 022 0438282-1/02
Tereza Cristina B. Marinoni 011 0447537-0

015 0436848-1/01
019 0439102-2/01

Thaís Mendes de Azevedo Silva 013 0461559-8/01
Valquiria Bassetti Prochmann 013 0461559-8/01
Vanderlei José Follador 024 0396851-4/01
Vicente de Paulo Russo 022 0438282-1/02
Vitor Hugo Scartezini 024 0396851-4/01
Waldur Trentini 015 0436848-1/01

020 0444112-1/01
Weslei Vendruscolo 017 0436997-9/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0407878-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/247226. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 407878-
4 Mandado de Segurança. Impetrante: João Pedro Ghignone da
Costa. Advogado: João Roberto Santos Régnier, Gabriel Me-
deiros Régnier, Leonardo Medeiros Regnier. Impetrado: Presi-
dente do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Embargante: João Pedro Ghignone da Costa. Advoga-
do: João Roberto Santos Régnier, Gabriel Medeiros Régnier,
Leonardo Medeiros Regnier. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Des. Pau-
lo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8414. Nº Livro: 258. Julgado
em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar o recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO E OBSCURIDADE DO JULGADO - INEXIS-
TÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS - PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot: 0399901-1/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2007/15017. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 399901-1 Apelação Civel. Suscitante:
Juiz Convocado Vitor Roberto Silva - 10ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembarga-
dora Anny Mary Kuss - 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Interessado: Valdir Stoche. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Interessado: Sercomtel S/a Telecomu-
nicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator
Convocado: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8415. Nº Livro:
258. Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE
de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a dúvida, devendo o
feito ser processado e julgada pela 10ª Câmara Cível, ora Sus-
citante. EMENTA: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS - CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO DE TELEFONIA - MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO
DO DIREITO PRIVADO ATINENTE À RESPONSABILIDA-
DE CIVIL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - DÚVI-
DA IMPROCEDENTE. Em se tratando de ação de reparação
de danos intentada por usuário em face de concessionária de
serviço de telefonia a competência recursal está afeta a uma
das Câmaras Cíveis enumeradas no inciso IV, do artigo 88, do
Regimento Interno do Tribunal.

0003 . Processo/Prot: 0428242-4/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2007/144398. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 428242-4 Apelação Civel. Suscitante:
Desembargador Nilson Mizuta 10ª Câmara Civel do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Ide-
van Lopes 6ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Sercomtel S.a. - Telecomunicacões. Ad-
vogado: José Carlos Martins Pereira, Fábio Martins Pereira.
Interessado: Vita Ribeiro de Oliveira. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 8416. Nº Livro: 258. Julgado em: 15/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE
de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a dúvida, devendo o
feito ser processado e julgada pela 10ª Câmara Cível, ora Sus-
citante. EMENTA: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS - CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO DE TELEFONIA - MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO

DO DIREITO PRIVADO ATINENTE À RESPONSABILIDA-
DE CIVIL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - DÚVI-
DA IMPROCEDENTE. Em se tratando de ação de reparação
de danos intentada por usuário em face de concessionária de
serviço de telefonia a competência recursal está afeta a uma
das Câmaras Cíveis enumeradas no inciso IV, do artigo 88, do
Regimento Interno do Tribunal.

0004 . Processo/Prot: 0400021-7/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2007/15002. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 400021-7 Apelação Civel. Suscitante:
Desembargador Nilson Mizuta - 10 ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Juiz Convocado
Adalberto Jorge Xisto Pereira - 4 ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Nelcir Aparecido
Rodrigues. Advogado: Abel Ferreira. Interessado: Sercomtel S/
a Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Relator Convocado: Des. Costa Barros. Nº Acór-
dão: 8417. Nº Livro: 258. Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE
de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a dúvida, devendo o
feito ser processado e julgada pela 10ª Câmara Cível, ora Sus-
citante. EMENTA: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS - CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO DE TELEFONIA - MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO
DO DIREITO PRIVADO ATINENTE À RESPONSABILIDA-
DE CIVIL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - DÚVI-
DA IMPROCEDENTE. Em se tratando de ação de reparação
de danos intentada por usuário em face de concessionária de
serviço de telefonia a competência recursal está afeta a uma
das Câmaras Cíveis enumeradas no inciso IV, do artigo 88, do
Regimento Interno do Tribunal.

0005 . Processo/Prot: 0303942-1/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/81006. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 303942-1 Apelação Civel. Suscitante:
Desembargador Paulo Cezar Bellio - 16ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembarga-
dor Fernando Wolff Bodziak - 18ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Sena Construções
Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Genta. Interessado: José
Ruvino Cenegalli. Advogado: Marco Antônio de Andrade Cam-
panelli, Francislaine Guidoni. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado:
Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8418. Nº Livro: 258. Julgado
em: 15/02/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em julgar procedente a dúvida e declarar com-
petente para o julgamento do recurso, a 18ª Câmara Cível, nos
termos acima definidos. EMENTA: DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - RESCI-
SÃO DO CONTRATO C/C PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS
VALORES PAGOS - COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RA-
ZÃO DO PEDIDO E DA CAUSA DE PEDIR - AUSÊNCIA
DE ÍNDOLE EXECUTIVA - MATÉRIA ALHEIA ÀS ÁREAS
DE ESPECIALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS
FRACIONÁRIOS - ARTIGO 89 DO REGIMENTO INTER-
NO - COMPETÊNCIA DO DESEMBARGADOR SUSCITA-
DO - DÚVIDA PROCEDENTE. 1. O Órgão Especial já se pro-
nunciou no sentido de que o mero fato da ação ser instruída
com título extrajudicial, não induz a competência da Câmara
especializada em execução de título extrajudicial, pois a esta
cabe o julgamento dos recursos atinentes as execuções dos re-
feridos títulos, o que não é o caso.

0006 . Processo/Prot: 0330716-8 Queixa Crime (OE)

. Protocolo: 2006/26171. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Querelante: Luiz Fernando
Ferreira Delazari. Advogado: Fabricio Stadler Correa. Quere-
lado: Dartagnan Cadilhe Abilhoa. Advogado: Claudio Dalledo-
ne Júnior, Eduardo Ribeiro Caldas. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão: 8419. Nº
Livro: 258. Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que compõem
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em declarar a extinção da punibilidade do querelado, e
em determinar o arquivamento destes autos, nos termos do voto
do relator. EMENTA: QUEIXA CRIME - CALÚNIA E INJÚ-
RIA - ARTIGOS 20 E 23, INCISO II, DA LEI Nº 5.250/97 -
CRIMES DE IMPRENSA - LAPSO TEMPORAL - PRESCRI-
ÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA SUPERVENIENTE - EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA. Nos termos do
artigo 41, da Lei de Imprensa, a prescrição da pretensão puniti-
va ocorre “em dois anos após a data da publicação ou transmis-
são incriminada”, independente da pena cominada, ou da con-
cretamente aplicada, interrompendo-se nas hipóteses previstas
no artigo 117, do Código Penal.

0007 . Processo/Prot: 0182119-8 Queixa Crime (OE)

. Protocolo: 2005/106619. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: Queixa
Crime. Querelante: Luiz Fernando Ferreira Delazari. Advoga-
do: Fabricio Stadler Correa. Querelado: Dartagnan Cadilhe
Abilhoa. Advogado: Claudio Dalledone Júnior, Eduardo Ribei-
ro Caldas. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ro-
gério Coelho. Nº Acórdão: 8420. Nº Livro: 258. Julgado em:
15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que compõem
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em declarar a extinção da punibilidade do querelado, e

em determinar o arquivamento destes autos, nos termos do voto
do relator. EMENTA: QUEIXA CRIME - CALÚNIA E INJÚ-
RIA - ARTIGOS 20 E 23, INCISO II, DA LEI Nº 5.250/97 -
CRIMES DE IMPRENSA - LAPSO TEMPORAL - PRESCRI-
ÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA SUPERVENIENTE - EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA. Nos termos do
artigo 41, da Lei de Imprensa, a prescrição da pretensão puniti-
va ocorre “em dois anos após a data da publicação ou transmis-
são incriminada”, independente da pena cominada, ou da con-
cretamente aplicada, interrompendo-se nas hipóteses previstas
no artigo 117, do Código Penal.

0008 . Processo/Prot: 0080944-1/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/6614. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
809441-0 Mandado de Segurança. Impetrante: Carlos Moritz
Vicente Gomes. Advogado: Danielle Christianne da Rocha.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Ga-
briela de Paula Soares, Jozelia Nogueira Broliani. Ass Litis:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Gabriela de Paula
Soares, Jozelia Nogueira Broliani. Litis Passivo: Paranaprevi-
dência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Eliane Tessari Ribas,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Mauro Ribeiro Borges. Embargante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 8421. Nº Livro: 258.
Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acolher os embargos para fins de pre-
questionamento e correção de erro material, sem modificação
do julgado, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCOR-
RÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ERRO MATE-
RIAL. CORREÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
ACOLHIDOS EM RAZÃO DO PREQUESTIONAMENTO E
PARA CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL, SEM MODIFI-
CAÇÃO DO JULGADO.

0009 . Processo/Prot: 0442994-5 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/217039. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00001261 Decreto. Impetrante: Nasser Salmen. Advoga-
do: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Sou-
za Filho, Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João
Scheer. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Fre-
derico Mares de Souza Filho, Manoel Caetano Ferreira Filho,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Des.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 8422. Nº Livro: 258. Julga-
do em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança, nos termos
do voto. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DELI-
BERAÇÃO DO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL DO PARA-
NÁ DE DEMISSÃO DO IMPETRANTE. FATOS APURADOS
POR MEIO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. ACOLHI-
MENTO PELO GOVERNADOR DO ESTADO. DEMISSÃO
DO IMPETRANTE DO CARGO DE DELEGADO DE POLÍ-
CIA “A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO”. PODER JUDICIÁ-
RIO ADSTRITO À ANÁLISE DA LEGALIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO. PROCESSO INSTAURADO QUE NÃO
APRESENTA QUALQUER IRREGULARIDADE. OBSER-
VÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. IMPOSSIBILI-
DADE DE ANÁLISE DE PROVAS PELO PODER JUDICIÁ-
RIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA.
INOCORRÊNCIA. IMPEDIMENTO DA RELATORA NÃO
CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO CONSTITU-
CIONAL DA PRESENÇA DE MEMBRO TANTO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO COMO DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO NO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL. DISPOSI-
ÇÕES PROCESSUAIS QUE POSSUEM APLICAÇÃO IME-
DIATA. SEGURANÇA DENEGADA. Ao Poder Judiciário é
defeso adentrar nos critérios de conveniência e oportunidade
que levaram a Administração Pública a decidir pela demissão
do impetrante do cargo de Delegado de Polícia de 3ª Classe,
mas sim, a análise da legalidade do ato decisório, verificando a
constitucionalidade e observância aos preceitos estabelecidos
em lei e não a conveniência, oportunidade, eficiência ou justi-
ça das medidas de competência da Administração Pública, sob
pena de invadir sua esfera de competência. Não se pode falar
em cerceamento de defesa com relação ao processo adminis-
trativo quando foi oportunizado ao impetrante seu direito de
defesa. A análise de prova não cabe ao Poder Judiciário, sob
pena de invasão à esfera administrativa. Não houve qualquer
irregularidade no procedimento administrativo, porquanto a
demissão do impetrante se deu baseada no conjunto probatório
colacionado aos autos. Não se configurou supressão de instân-
cia na hipótese dos autos, uma vez que o Conselho da Polícia
Civil apenas têm competência deliberativa, sendo que a deci-
sória cabe ao Governador do Estado. O fato da Relatora, mem-
bro do Ministério Público, ter atuado no processo, não se deu
na qualidade de representante do Parquet, com suas devidas
atribuições, mas sim na qualidade de Conselheira, emitindo
parecer opinativo e não decisivo, portanto, não há falar em seu
impedimento. Não há qualquer ilegalidade na participação do
Ministério Público na comissão de processo administrativo, bem
como a participação da Procuradoria Geral do Estado, pois não
implica na autuação de tais órgãos no controle interno da Polí-
cia Civil, inclusive o Superior Tribunal de Justiça já decidiu
sobre referida legalidade. Improcede a alegação de irregulari-
dade no processo administrativo pela ausência de regulamenta-
ção do artigo 244, do Estatuto da Polícia Civil (Lei Comple-
mentar Estadual nº 14/82), uma vez que foram alterados os dis-
positivos da Lei Complementar Estadual nº 14, que trata do

Estatuto da Polícia Civil do Estado do Paraná, dando novo pro-
cedimento aos processos administrativos no âmbito daquela
instituição.

0010 . Processo/Prot: 0336431-4/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2007/242653. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 336431-
4 Queixa Crime. Querelante: Antônio Wandscheer. Advogado:
Airton Savio Vargas. Querelado: Geraldo Cartário Ribeiro.
Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna, Leonardo Lobo
de Andrade Vianna. Embargante: Geraldo Cartário Ribeiro.
Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna, Leonardo Lobo
de Andrade Vianna. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Des. Luiz Mateus
de Lima. Nº Acórdão: 8423. Nº Livro: 258. Julgado em: 15/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Decla-
ração Crime, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE RECEBEU A QUEIXA-
CRIME. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO COM RELAÇÃO AO
MÉRITO DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE DE MATÉRIA DE MÉRITO NESTA FASE PRO-
CESSUAL, POR APENAS SE TRATAR DE JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. Não há falar
em omissão quanto as matérias de mérito argüidas nas razões
dos Embargos de Declaração, pois a decisão embargada apenas
tratou do juízo de admissibilidade da queixa-crime.

0011 . Processo/Prot: 0447537-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/232617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00000729 Decreto. Impetrante: Geraldino Cláudio Viei-
ra. Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis. Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Broli-
ani. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer, Jozelia
Nogueira Broliani. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 8424. Nº Livro: 258.
Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
extinguir o feito, com resolução de mérito. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA. DECRETO DO GOVERNADOR
DO ESTADO DO PARANÁ QUE DEMITIU O IMPETRAN-
TE DO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA. DECA-
DÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. “(...) O termo inicial do
prazo decadencial de 120 dias começa a fluir, para efeito de
impetração do mandado de segurança, a partir da data em que o
ato do Poder Público, formalmente divulgado no Diário Ofici-
al, revela-se apto a gerar efeitos lesivos na esfera jurídica do
interessado. Precedentes” (STF - MS-AGR n.º 23795 - Tribu-
nal Pleno - Rel. Ministro Celso de Mello - DJU de 02.03.2001).

0012 . Processo/Prot: 0410475-8 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2007/75140. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00015470 Lei. Autor: Valdir Luiz Rossoni, Ademar Luiz
Traiano, Antonio Casemiro Belinati, Augustinho Zucchi, João
Douglas Fabrício, Duílio Genari, José Durval Mattos do Ama-
ral, Edgar Bueno, Élio Lino Rusch, Luiz Carlos Martins Gon-
çalves, Marcelo Rangel Cruz de Oliveira, Osmar Stuart Bertol-
di, Plauto Miró Guimarães Filho, Edson da Silva Praczyk, Reni
Clóvis de Souza Pereira, Luiz Fernando Ribas Carli Filho, Rui
Kiyoshi Hara. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Interessado: Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyo-
la. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico
Mares de Souza Filho, Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Sche-
er. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Relator Convocado: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Nº Acórdão: 8425. Nº Livro: 258. Julgado em: 15/02/2008

Decisão: O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, julga procedente o pedido
formulado na presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. DECRETO DO EXECUTIVO QUE PERMITE A TRANS-
FORMAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM
CARGOS EM COMISSÃO, DESDE QUE NÃO HAJA AU-
MENTO DE DESPESAS. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA SIMETRIA. NÃO APLICAÇÃO. CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL QUE PREVÊ EXPRESSAMENTE SER COMPETÊN-
CIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. ART. 53 DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI.

0013 . Processo/Prot: 0461559-8/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/9633. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 461559-8
Suspensão de Liminar/Segurança. Requerente: Estado do Para-
ná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac
João Scheer. Interessado: Centro de Educação Básica Para Jo-
vens e Adultos Contemporâneo - Ensino Fundamental e Mé-
dio. Advogado: Larissa Maria Linhares de Araújo, Joslai Silva
Rutkoski, José Roberto Rutkoski. Agravante: Centro de Educa-
ção Básica Para Jovens e Adultos Contemporâneo - Ensino
Fundamental e Médio. Advogado: Larissa Maria Linhares de
Araújo, Joslai Silva Rutkoski, José Roberto Rutkoski, Thaís
Mendes de Azevedo Silva. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 8426. Nº Livro:
258. Julgado em: 15/02/2008
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, CONHECER do recurso de agravo
regimental cível n.º 461.559-8, e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO nos termos do voto do Relator. EMENTA:
SUSPENSÃO DE LIMINAR DEFERIDA EM MANDADO DE
SEGURANÇA SEM A OITIVA DA PARTE CONTRÁRIA -
DECISÃO DE 1.º GRAU QUE AUTORIZOU A CONTINUI-
DADE DAS MATRÍCULAS EM CENTRO DE EDUCAÇÃO
DIRIGIDO A ADULTOS E JOVENS, NA MODALIDADE DE
EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA - MEDIDA QUE REPRESENTA
GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA RELACIONADA COM
A EDUCAÇÃO, LEVANDO EM CONTA DISPOSIÇÃO NOR-
MATIVA RELATIVA AOS PROCEDIMENTOS DE CREDEN-
CIAMENTO E RENOVAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DAS
INSTITUIÇÕES - NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA
MEDIDA QUE DETERMINOU A CESSAÇÃO DAS MATRÍ-
CULAS NO ESTABELECIMENTO DE ENSINO, EM RAZÃO
DE IRREGULARIDADES NÃO-SANADAS - INEXISTÊN-
CIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - MEDIDA MERA-
MENTE ACAUTELATÓRIA, DESPROVIDA DE CARÁTER
PENALIZADOR - RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. A liminar concedida em mandado de segurança, que auto-
riza a continuidade de matrículas efetivadas por Escola que
oferece ensino à distância, desconsiderando determinação de
Órgão Estadual de Educação em sentido contrário, em vista de
irregularidades constatadas, provoca risco de lesão à ordem
pública atrelada à educação. Não há que se falar em cercea-
mento de defesa quando as providências aplicadas, em âmbito
administrativo, atuam como mera medida acautelatória deriva-
da do poder de fiscalização conferido a Conselho Estadual de
Educação, não se tratando, pois, de penalidade administrativa.

0014 . Processo/Prot: 0461548-5/01 Agravo

. Protocolo: 2008/13549. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 461548-5 Suspensão de Liminar/Segurança.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum, Ger-
son Luiz Dechandt, Gazzi Youssef Charrouf. Interessado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná (Repres. Processual), Lygia
Mara Bryk Ribeiro. Agravante: Ministério Público do Estado
do Paraná (Repres. Processual). Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 8427. Nº Li-
vro: 258. Julgado em: 01/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, CONHECER do recurso de agravo regimental
cível n.º 461548-5/01 e, no mérito, por maioria, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
MEDICAMENTO - LIMINAR ORDENANDO O FORNECI-
MENTO GRATUITO DE TEMODAL PARA TRATAMENTO
DE GLIOBLASTOMA MULTIFORME - MEDICAMENTO
QUE NÃO FAZ PARTE DA RELAÇÃO DOS EXCEPCIONAIS
E DOS PROTOCOLOS DE TRATAMENTO DO SUS -GRA-
VE LESÃO À ORDEM PÚBLICA E ECONÔMICA CONFI-
GURADA- INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NOS ARTIGO 196 E 198 DA CONSTITUIÇÃO DE 1988
E NO ARTIGO 4.º DA LEI N.º 8.437/1992 - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Configura risco de lesão à or-
dem e à economia públicas a decisão liminar que obriga o Esta-
do a fornecer o medicamento para tratamento de Glioblatoma
Multiforme, que não faz parte da relação dos excepcionais e
não é previsto nos protocolos de tratamento do SUS, na medida
em que interfere na eficácia do serviço estadual de saúde e no
implemento de políticas públicas, desrespeitando o princípio
da previsão orçamentária de receitas e despesas, da responsa-
bilidade fiscal e do acesso igualitário aos serviços de saúde, na
forma do artigo 196 da Constituição.

0015 . Processo/Prot: 0436848-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/232381. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 436848-1 Suspensão de Liminar/Se-
gurança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Alexandre Hayami Miranda, Loriane Leisli Azeredo, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Interessado: Henrique Soares do
Nascimento. Advogado: Waldur Trentini. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 8428.
Nº Livro: 258. Julgado em: 30/11/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, CONHECER do recurso de agravo regimental
cível n.º 436.848-1/01 e, no mérito, por maioria, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
MEDICAMENTO - LIMINAR ORDENANDO O FORNECI-
MENTO GRATUITO DO REMÉDIO TRIPELPTAL PARA
TRATAMENTO DE EPILEPSIA FOCAL - GRAVE LESÃO À
ORDEM PÚBLICA E ECONÔMICA CONFIGURADA- IN-
TERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTI-
GO 196 E 198 DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E NO ARTIGO
4.º DA LEI N.º 8.437/1992 - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Configura risco de lesão à ordem e à economia
públicas a decisão liminar que obriga o Estado do Paraná a
fornecer medicamento para tratamento de epilepsia focal, que
não faz parte da relação de medicamentos excepcionais padro-
nizados pelo Ministério da Saúde, na medida em que interfere
na eficácia do serviço estadual de saúde e no implemento de
políticas públicas, desrespeitando o princípio da previsão orça-
mentária de receitas e despesas, da responsabilidade fiscal e do
acesso igualitário aos serviços de saúde, na forma do artigo
196 da Constituição.

0016 . Processo/Prot: 0354521-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/298450. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 354521-
1 Mandado de Segurança. Impetrante: Jorge Gongora Villela.
Advogado: Clóvis Barros Botelho Neto, Carlos Alberto dos
Santos, Cleber Tadeu Yamada. Impetrado: Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Embargante: Jorge Gongo-

ra Villela. Advogado: Clóvis Barros Botelho Neto, Carlos Al-
berto dos Santos, Cleber Tadeu Yamada. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 8429.
Nº Livro: 258. Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. PRONUNCIAMENTO SOBRE DISPOSITI-
VOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. FUNDAMENTAÇÃO
SUFICIENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDA-
DE. REJEIÇÃO.

0017 . Processo/Prot: 0436997-9/01 Agravo

. Protocolo: 2007/247885. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 436997-9 Suspensão de Liminar/Segu-
rança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Guilherme
Zorato, Weslei Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná (Re-
pres. Processual), Leonardo Expedito Zambon dos Santos, Caio
Humberto Célio, Evellyn Karoline Almeida Gomes, João Pau-
lo Francelino dos Santos. Agravante: Ministério Público do
Estado do Paraná (Repres. Processual). Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 8430. Nº
Livro: 258. Julgado em: 19/11/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, CONHECER do recurso de agravo regimental
cível n.º 436.997-9/01 e, no mérito, por maioria, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
MEDICAMENTOS - LIMINAR ORDENANDO O FORNE-
CIMENTO GRATUITO - REMÉDIO NECESSÁRIO AO TRA-
TAMENTO DE PACIENTE PORTADORA DE FISSURA DE
PALATO - INDICAÇÃO, DOS PROTOCOLOS CLÍNICOS,
PARA PATOLOGIA DIVERSA DA ADQUIRIDA PELA PACI-
ENTE - COMPLEMENTO ALIMENTAR CONFERIDO EM
FAVOR DE PACIENTES PORTADORES DE PARALISIA
CEREBRAL E TETRAPLEGIA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
NO ELENCO DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE - NÃO-DISPONIBILIZAÇÃO POR
MEIO DE PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EM
RAZÃO DE NÃO CONSTITUIR PRODUTO FARMACÊU-
TICO - TIPO DE PRODUTO FORNECIDO POR MUNICÍ-
PIO - NÃO-EVIDÊNCIA DE SITUAÇÃO DE EXTREMA
NECESSIDADE - LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚ-
BLICAS - INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NOS ARTIGOS 196 E 198 DA CONSTITUIÇÃO DE 1988
E NO ARTIGO 4.º DA LEI N.º 8.437/1992 - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Configura risco de lesão à or-
dem e à economia públicas a decisão liminar que obriga o Esta-
do do Paraná a adquirir medicamento não-indicado, segundo
os Protocolos Clínicos, para a patologia específica, além de
complemento alimentar, que não se constitui um produto far-
macêutico, não sendo regulada a sua distribuição, portanto, atra-
vés das Portarias do Ministério da Saúde, sendo de responsabi-
lidade municipal, interferindo assim na eficácia do serviço es-
tadual de saúde e no implemento de políticas públicas, e des-
respeitando o princípio da previsão orçamentária de receitas e
despesas, da responsabilidade fiscal e do acesso igualitário aos
serviços de saúde, na forma do artigo 196 da Constituição Fe-
deral.

0018 . Processo/Prot: 0388853-3/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

. Protocolo: 2006/227747. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 388853-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Suscitante: 1ª Câmara
Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Interes-
sado: Dm Construtora de Obras Ltda. Advogado: Rodrigo Men-
des dos Santos, Alceu Schwegler, Altivo Augusto Alves Meyer.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 8431. Nº Livro: 258. Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do incidente declara-
tório de inconstitucionalidade, com o retorno dos autos à Pri-
meira Câmara Cível. EMENTA: INCIDENTE DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁ-
RIO. SUSCITAÇÃO PELO ORGÃO FRACIONÁRIO DES-
PROVIDA DE PRONUNCIAMENTO CONCLUSIVO ACER-
CA DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMATI-
VO DO PODER PÚBLICO IMPUGNADO. NÃO CONHECI-
MENTO. Em razão da denominada cláusula de reserva de ple-
nário (art. 97 CF), compete ao Órgão Especial declarar a in-
constitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público.
Tal regra de competência, no entanto, não subtrai do órgão fra-
cionário suscitante, o prévio pronunciamento próprio e conclu-
dente acerca da inconstitucionalidade da lei ou ato normativo
questionado.

0019 . Processo/Prot: 0439102-2/01 Agravo

. Protocolo: 2007/231450. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 439102-2 Suspensão de Liminar/Segu-
rança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva
Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná
(Repres. Processual), Vitor Hargesheimer Rinaldi
Representado(a). Agravante: Ministério Público do Estado do
Paraná (Repres. Processual). Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 8432. Nº Livro:
258. Julgado em: 19/11/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, CONHECER do recurso de agravo regimental

cível n.º 439102-2/01 e, no mérito, por maioria, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
MEDICAMENTO - LIMINAR ORDENANDO O FORNECI-
MENTO GRATUITO - DANTROLENE PARA TRATAMEN-
TO DE PARALISIA CEREBRAL TETRAESPÁSTICA- ME-
DICAMENTO NÃO PADRONIZADO PELO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, NEM REGISTRADO NA ANVISA- GRAVE
LESÃO À ORDEM PÚBLICA E ECONÔMICA CONFIGU-
RADA- INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOSTO
NOS ARTIGO 196 E 198 DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E
NO ARTIGO 4.º DA LEI N.º 8.437/1992 - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Configura risco de lesão à or-
dem e à economia públicas a decisão liminar que obriga o Esta-
do do Paraná a fornecer o medicamento, para tratamento de
paralisia cerebral, que não faz parte da relação de medicamen-
tos excepcionais padronizados pelo Ministério da Saúde, nem
é registrado na ANVISA, na medida em que interfere na eficá-
cia do serviço estadual de saúde e no implemento de políticas
públicas, desrespeitando o princípio da previsão orçamentária
de receitas e despesas, da responsabilidade fiscal e do acesso
igualitário aos serviços de saúde, na forma do artigo 196 da
Constituição.

0020 . Processo/Prot: 0444112-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/244197. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 444112-1 Suspensão de Liminar/Se-
gurança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Al-
berto Barboza, Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto. Interessado: Elza Aparecida Santini Calza-
vara. Advogado: Waldur Trentini. Agravante: Elza Aparecida
Santini Calzavara. Advogado: Waldur Trentini. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acór-
dão: 8433. Nº Livro: 258. Julgado em: 19/11/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, CONHECER do recurso de agravo regimental
cível n.º 444112-1/01 e, no mérito, por maioria, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
MEDICAMENTO - LIMINAR ORDENANDO O FORNECI-
MENTO GRATUITO DE ANASTRAZOL PARA TRATAMEN-
TO DE CÂNCER - MEDICAMENTO QUE NÃO FAZ PARTE
DA RELAÇÃO DOS EXCEPCIONAIS E DOS PROTOCO-
LOS DE TRATAMENTO DO SUS -GRAVE LESÃO À OR-
DEM PÚBLICA E ECONÔMICA CONFIGURADA- INTER-
PRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGO
196 E 198 DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E NO ARTIGO 4.º
DA LEI N.º 8.437/1992 - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Configura risco de lesão à ordem e à economia
públicas a decisão liminar que obriga o Estado a fornecer me-
dicamento para tratamento de câncer, que não faz parte da rela-
ção dos excepcionais e não é previsto nos protocolos de trata-
mento do SUS, na medida em que interfere na eficácia do ser-
viço estadual de saúde e no implemento de políticas públicas,
desrespeitando o princípio da previsão orçamentária de recei-
tas e despesas, da responsabilidade fiscal e do acesso igualitá-
rio aos serviços de saúde, na forma do artigo 196 da Constitui-
ção.

0021 . Processo/Prot: 0451543-7/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0451543-
7/01 Agravo, 451543-7 Suspensão de Liminar. Requerente:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.
Interessado: Geraes Brasil Petróleo Ltda. Advogado: Laércio
Alcântara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior. Embargante:
Geraes Brasil Petróleo Ltda. Advogado: Laércio Alcântara dos
Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 8434. Nº
Livro: 258. Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, CONHECER do recurso de embar-
gos de declaração e REJEITA-LO, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO DE
AGRAVO REGIMENTAL - NÃO SE VERIFICA OMISSÃO
NO ACÓRDÃO QUE MANTEVE A DECISÃO DE SUSPEN-
SÃO DE LIMINAR POR RESTAR CARACTERIZADA A LE-
SÃO À ECONOMIA PÚBLICA - ALCANCE DOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - INTERPRETAÇÃO E APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Inexiste omissão em Acórdão que apreciou
toda a matéria submetida à apreciação em agravo regimental
cível, não se admitindo efeito infringente para modificar o jul-
gado.

0022 . Processo/Prot: 0438282-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/289857. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0438282-1/01 Agravo Regimental,
438282-1 Mandado de Segurança (OE). Impetrante: J M P de
Oliveira, José Maria Pereira de Oliveira. Advogado: Amancio
José Rodrigues. Impetrado: 11ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Cia Brasileira de
Petróleo Ipiranga SA. Advogado: Sérgio Roberto Weyne Fer-
reira da Costa, Júnior de Faveri, Angela Maria Sanchez e Silva.
Litis Passivo: Llop Formagio e Companhia Ltda, Jaime Llop
Gallen, Ascensión Pérez Pérez, Eraldo Formagio, Rosimar
Chagas Muradas Formagio. Advogado: Edmar Winand, Vicen-
te de Paulo Russo, Ana Paula Manfrinato, Fabio Henrique Xa-
vier. Embargante: J M P de Oliveira, José Maria Pereira de
Oliveira. Advogado: Dario Nogueira de Campos, Dario Noguei-
ra de Campos Filho, Amancio José Rodrigues. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 8435.
Nº Livro: 258. Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do eg. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acolher os Embargos para decla-
rar nulo o acórdão anterior. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERI-
MENTO DA INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVI-
DO. OPOSTOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E JULGA-
DO INTEMPESTIVO. EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO DE
DESEMBARGADORES. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO.

0023 . Processo/Prot: 0445419-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/224859. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Marcelo Alí-
pio Dely. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Impetrado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator
Convocado: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 8436.
Nº Livro: 258. Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
denegar a ordem. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.
INCLUSÃO DO 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE CURITIBA NA LISTA DE SERVENTIAS DIS-
PONÍVEIS PARA O CUNCURSO DE INGRESSO NA ATIVI-
DADE NOTARIAL E DE REGISTRO. ALEGAÇÃO DE ABU-
SO DE PODER PORQUE O IMPETRANTE ESTÁ DESIG-
NADO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA E TAMBÉM
POR TER PROMOVIDO UMA AÇÃO PERANTE A VARA
DA FAZENDA VISANDO UMA TUTELA DE PERMANÊN-
CIA NO CARGO. SEGURANÇA QUE NÃO DEVE SER CON-
CEDIDA. DESIGNAÇÃO PRECÁRIA PARA EXERCER AS
ATIVIDADES JUNTO AO REFERIDO OFÍCIO. INEXISTÊN-
CIA DE MEDIDA URGENTE OU LIMINAR NA AÇÃO OR-
DINÁRIA EM TRÂMITE NA VARA DA FAZENDA. VIABI-
LIZAÇÃO DA INCLUSÃO DO REFERIDO OFÍCIO NA LIS-
TA DE SERVENTIAS DISPONÍVEIS PARA O CONCURSO.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SER
AMPARADO. SEGURANÇA DENEGADA.

0024 . Processo/Prot: 0396851-4/01 Dúvida de Competência
Crime (OE)

. Protocolo: 2007/6024. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 396851-4 Apelação Crime. Susci-
tante: Desembargadora Sônia Regina de Castro - 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscita-
do: Juiza Convocada Lilian Romero - 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Nicode-
mos Ribeiro Simões (Réu Preso). Advogado: Rafael Viganó.
Interessado: Waldir Boaretho (Réu Preso). Advogado: Vitor
Hugo Scartezini. Interessado: Paulo Alexandre Bonatto (Réu
Preso). Advogado: Gelindo João Follador, Vanderlei José Fo-
llador, Raquel Gonçalves Nunes. Interessado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 8437. Nº Livro:
258. Julgado em: 15/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial, à unanimidade de votos, nos termos do voto
do relator, em julgar improcedente a dúvida de competência,
declarando competente a Terceira Câmara Criminal, através da
relatora suscitante, para julgamento das apelações. EMENTA:
DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - RESOLUÇÃO Nº 10/2005
DO ÓRGÃO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA SOBRE
ACÓRDÃO PROFERIDO EM FEITO DISTRIBUÍDO EM
DATA ANTERIOR À EDIÇÃO DO ATO NORMATIVO. PRE-
VENÇÃO. INOCORRÊNCIA. Os embargos de declaração
opostos sobre acórdão proferido em feito distribuído anterior-
mente à vigência da Resolução nº 10/2005 do Órgão Especial
não tornam preventa a competência do relator. Tal recurso re-
cebe apenas novo registro, não se submetendo a distribuição
propriamente dita, pois serve como instrumento processual para
esclarecimento do acórdão inicialmente proferido, de modo que
o novo pronunciamento vem a integrar o anterior, formando
uma unidade. Dúvida de Competência que se julga improce-
dente para reconhecer a competência da suscitante.

Divisão do Órgão Especial            Emitido em 26/02/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.01613

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0135224-1
Carlos Augusto Antunes 003 0470476-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 003 0470476-3
Claudiney dos Santos 002 0425389-0/01
Guilherme Beltrão de Almeida 001 0135224-1
Inajá Maria C. Vianna Silvestre 002 0425389-0/01
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 001 0135224-1
Joel Samways Neto 001 0135224-1
José Fernando Puchta 001 0135224-1
Jozelia Nogueira Broliani 001 0135224-1
Luir Ceschin 001 0135224-1
Neusa Rosa Fornaciari Martins 002 0425389-0/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 003 0470476-3
Priscila Brandt Prestes 001 0135224-1
Regiane Binhara Esturilio 003 0470476-3
Sandro Gilbert Martins 001 0135224-1
Sandro Vicentini 001 0135224-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0135224-1 Sequestro

. Protocolo: 2002/184887. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1998.00057220 Precatório Requisitório. Requerente: C. R. Al-
meida SA Engenharia e Construções. Advogado: Joaquim Ro-
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berto Munhoz de Mello, Sandro Gilbert Martins, Guilherme
Beltrão de Almeida, Sandro Vicentini, Priscila Brandt Prestes.
Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Bro-
liani, Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A.
de Miranda, José Fernando Puchta. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Ante o deferimento pelo STF do pedido de suspensão da exe-
cução do acórdão proferido pela 1ª Turma do STJ- nos autos de
RMS 22.205, determino o arquivamento do presente feito, até
julgamento final. Intime-se. Curitiba, 13 de fevereiro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0425389-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/15693. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 425389-0 Sequestro. Requerente:
Paulina Carmen Aquaroni Garani, Rafael Garani, Marilys Ga-
rani, Simone Garani Narciso, Vitor Emanuel Soares Narciso,
Fábio Garani. Advogado: Neusa Rosa Fornaciari Martins, Clau-
diney dos Santos, Inajá Maria C. Vianna Silvestre. Requerido:
Município de Amaporã. Agravante: Paulina Carmen Aquaroni
Garani, Rafael Garani, Marilys Garani, Simone Garani Narci-
so, Vitor Emanuel Soares Narciso, Fábio Garani. Advogado:
Neusa Rosa Fornaciari Martins, Claudiney dos Santos, Inajá
Maria C. Vianna Silvestre. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

PEDIDO DE SEQÜESTRO N.º 425.389-0 1. PAULINA CÁR-
MEN AQUARONI, RAFAEL GARANI, MARILYS GARANI,
SIMONE GARANI NARCISO, VITOR EMANUEL SOARES
NARCISO e FÁBIO GARANI, com fulcro no artigo 247 do
Regimento Interno, apresentaram Agravo Regimental contra
decisão desta Presidência que acabou por indeferir o pedido de
seqüestro formulado no presente feito. Sustentaram a respeito
da interpretação que deve ser feita quanto à ordem de preferên-
cia, sendo certo que os precatórios apresentados até o dia 1.º de
julho do exercício em curso devem ser incluídos no orçamento
do exercício seguinte e pagos até o seu encerramento. Recla-
maram que existe no caso um precatório inscrito e não pago
desde o ano de 1984, de modo que respeitar a ordem de paga-
mento inalterada há 24 anos não pode originar contra os credo-
res diligentes. Versaram também que houve ofensa ao disposto
no artigo 100 da Lei Maior, gerando uma insegurança jurídica,
uma frustração dos credores e um desencanto destes das garan-
tias da Constituição. Por isso tudo, cabível o seqüestro preten-
dido. 2. O pedido não merece ser conhecido, pois inexiste pre-
visão regimental de recurso contra decisão que indefere este
tipo de pedido. Em que pese o artigo 83, inciso VI, letra C, do
Regimento Interno afirme que compete ao Órgão Especial jul-
gar os agravos e outros recursos de decisões proferidas nos fei-
tos de sua competência pelo Presidente, Vice-Presidente ou
Relator, a presente matéria não se enquadra na competência do
Órgão Especial. Outrossim, o Agravo de que trata o artigo 247
do Regimento Interno se refere aos processos no Tribunal(Livro
IV-Título I do RI), envolvendo somente questões jurisdicio-
nais, e não administrativa, como a presente. Deve-se entender
que o seqüestro adotado pela Lei Maior (artigo 100, §2.º), quan-
do trata do precatório, é uma medida administrativa utilizada
pelo Presidente do Tribunal, com o objetivo exclusivo de resta-
belecer a ordem cronológica no pagamento dos débitos judici-
ais da Fazenda Pública. Nesse sentido, temos decisão do STJ:
AgRg no AG 288.539/SP, Rel.Min. Fernando Gonçalves, 6.ª
Turma, DJ 19/06/2000, p.222, bem como decisão do TRT da
14.ª Região: Processo TRT n.º ARI 0023/2003 no PT 0051/
2000, tendo como Relator o Juiz Lafite Mariano, julgado em
10/06/2003. E, ainda, decisão do STF: AgRg no REsp 281.208/
SP, Rel.Min. Ellen Gracie, 1.ª Turma, DJU 26/04/2002, p.76.
Não é diferente o entendimento doutrinário: “...vê-se, desse
modo, que o Presidente do Tribunal, ao desempenhar as suas
atribuições no processamento dos precatórios, atua como auto-
ridade administrativa, não exercendo, em conseqüência, nesse
estrito contexto procedimental, qualquer parcela de poder ju-
risdicional..”.1 Cumpre destacar que não existe na Constitui-
ção Federal a garantia de duplo grau de jurisdição na esfera
administrativa. Ademais, não há necessidade de esgotamento
da via administrativa para autorizar o ingresso na via judicial.
3. Pelo exposto, deixo de conhecer o agravo regimental inter-
posto, mantendo integralmente a decisão atacada. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 22 fevereiro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0470476-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/19595. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Indústria de
Madeiras Zaniolo S/a. Advogado: Regiane Binhara Esturilio.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Fre-
derico Mares de Souza Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Telmo Cherem. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00038119

Arquive-se. Baixa e anotações necessárias. Em 21.02.2008. Des.
Telmo Cherem.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 019/2008
Relação de Publicação

001 2006.0006797-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:OSVALDECI CAVICHIOLI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
DANUSA FELIZ
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA MÓVEL. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser mani-
festamente contrário ao entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego provi-
mento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r. sen-
tença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, tendo
em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial da parte recorrida, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. En-
tretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica condi-
cionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 19 de fevereiro de
2008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

002 2006.0006802-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:LUCIA DO ROCIL GOMES XAVIER
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
FABIULA SCHMIDT
DANUSA FELIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior

Corregedoria da Justiça

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Curitiba, 22 de fevereiro de 2008.
Ofício-Circular Conjunto n.° 1/2008

A Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito/Juiz do Trabalho

Senhor Juiz,

Levamos ao conhecimento de Vossa Excelência que
se encontra em vigor ato de cooperação entre a Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná e a Corregedoria Regio-

nal do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. O objetivo
de referido ato é o compromisso de rápida resposta, entre os
órgãos jurisdicionais vinculados aos respectivos tribunais, de
ofícios encaminhados.

Ressaltamos, outrossim, que constitui dever funcio-
nal do magistrado velar pela rápida solução do litígio (CF, art.
5°, inciso LXXVIII; CPC, art. 125, incisos II; LOMAN, art.
35, incisos I e III), o que inclui a tomada de providências que
acelerem a resposta a ofícios provenientes de outros órgãos ju-
risdicionais, sem necessidade de intervenção das respectivas
Corregedorias.

Contamos, enfim, com os bons préstimos de Vossa
Excelência para o pleno êxito deste ato de cooperação.

Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

Des. NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser mani-
festamente contrário ao entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego provi-
mento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r. sen-
tença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, tendo
em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial da parte recorrida, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. En-
tretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica condi-
cionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 21 de dezembro de
2.007.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

003 2006.0006835-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: LAUDICEIA DE SOUZA TINIDO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Recurso Inominado nº 2006.6835-7/0.TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL.Estando previsto
no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a ANA-
TEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de assi-
natura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei
9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada está
autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma ilega-
lidade há na cobrança desta última verba, que segundo defini-
ção do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL, “é um
valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda a
prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe assegu-
rar o direito à fruição contínua do serviço”.Assim, conclui-se
que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da tarifa bási-
ca pela reclamada, pois existindo previsão legal para a cobran-
ça, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima e legal
é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que se falar
em restituição dos valores pagos. Ainda deve-se considerar o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps 911802),
e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que
reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura básica.Do
exposto, na forma prevista no caput do art. 557 do CPC, co-
nheço e, por ser manifestamente contrário ao entendimento do
Superior Tribunal de Justiça e dessa Colenda Turma Recursal
Única, nego provimento ao presente recurso, mantendo-se, na
íntegra, a r. sentença por seus próprios fundamentos. De conse-
qüência, tendo em vista o desprovimento do recurso, condeno
a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do procurador judicial da parte
recorrida, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Entretanto, tendo em vista ser o recorrente benefici-
ário da assistência judiciária gratuita, a execução dessas verbas
fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 21 de fevereiro de
2008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

004 2006.0007260-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: RUBENS DA CUNHA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: RUBENS DA CUNHA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto recurso inomi-
nado apresentado pela reclamada, tem-se que, em razão da im-
procedência dada ao pedido inicial, resta prejudicado o recurso
apresentado.5.Do exposto, na forma prevista no caput do art.
557 do CPC, conheço e, por ser manifestamente contrário ao
entendimento do Superior Tribunal de Justiça e dessa Colenda
Turma Recursal Única, nego provimento ao presente recurso,
mantendo-se, na íntegra, a r. sentença por seus próprios funda-
mentos. De conseqüência, tendo em vista o desprovimento do

recurso, condeno a parte recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do procurador
judicial da parte recorrida, os quais fixo em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da causa. Entretanto, tendo em vista ser o
recorrente beneficiário da assistência judiciária gratuita, a exe-
cução dessas verbas fica condicionada ao disposto no art. 12
da Lei da Assistência Judiciária.Publique-se e intime-
se.Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.               ALEXANDRE
BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

005 2006.0007290-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: IVANIR CAPELINI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: IVANIR CAPELINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Recurso Inominado nº 2006.7290-2/0.TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL.Estando previsto
no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a ANA-
TEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de assi-
natura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei
9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada está
autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma ilega-
lidade há na cobrança desta última verba, que segundo defini-
ção do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL, “é um
valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda a
prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe assegu-
rar o direito à fruição contínua do serviço”.Assim, conclui-se
que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da tarifa bási-
ca pela reclamada, pois existindo previsão legal para a cobran-
ça, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima e legal
é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que se falar
em restituição dos valores pagos. Ainda deve-se considerar o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps 911802),
e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que
reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura
básica.Quanto recurso inominado apresentado pela reclamada,
tem-se que, em razão da improcedência dada ao pedido inicial,
resta prejudicado o recurso apresentado.5.Do exposto, na for-
ma prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser
manifestamente contrário ao entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego
provimento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r.
sentença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, ten-
do em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do procurador judicial da parte recorrida,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Entretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da as-
sistência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica con-
dicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 21 de fevereiro de
2008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

006 2006.0007311-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:ANA CHAVES LEITE
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: ANA CHAVES LEITE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Recurso Inominado nº 2006.7311-7/0.TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL.Estando previsto
no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a ANA-
TEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de assi-
natura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei
9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada está
autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma ilega-
lidade há na cobrança desta última verba, que segundo defini-
ção do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL, “é um
valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda a
prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe assegu-
rar o direito à fruição contínua do serviço”.Assim, conclui-se
que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da tarifa bási-
ca pela reclamada, pois existindo previsão legal para a cobran-
ça, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima e legal
é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que se falar
em restituição dos valores pagos. Ainda deve-se considerar o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps 911802),
e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que
reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura
básica.Quanto recurso inominado apresentado pela reclamada,
tem-se que, em razão da improcedência dada ao pedido inicial,
resta prejudicado o recurso apresentado.5.Do exposto, na for-
ma prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser
manifestamente contrário ao entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego
provimento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r.
sentença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, ten-
do em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte re-
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corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do procurador judicial da parte recorrida,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Entretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da as-
sistência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica con-
dicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 21 de fevereiro de
2008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

007 2006.0007320-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Recurso Inominado nº 2006.7320-6/0.TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL.Estando previsto
no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a ANA-
TEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de assi-
natura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei
9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada está
autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma ilega-
lidade há na cobrança desta última verba, que segundo defini-
ção do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL, “é um
valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda a
prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe assegu-
rar o direito à fruição contínua do serviço”.Assim, conclui-se
que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da tarifa bási-
ca pela reclamada, pois existindo previsão legal para a cobran-
ça, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima e legal
é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que se falar
em restituição dos valores pagos. Ainda deve-se considerar o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps 911802),
e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que
reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura
básica.Quanto recurso inominado apresentado pela reclamada,
tem-se que, em razão da improcedência dada ao pedido inicial,
resta prejudicado o recurso apresentado.5.Do exposto, na for-
ma prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser
manifestamente contrário ao entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego
provimento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r.
sentença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, ten-
do em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do procurador judicial da parte recorrida,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Entretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da as-
sistência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica con-
dicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 21 de fevereiro de
2008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

008 2006.0007824-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: EVALDO FERREIRA BRITO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Evaldo Ferreira Brito propôs ação em face de Sercontel S/A
Telecomunicações buscando devolução em dobro dos valores
pagos a título de “assinatura básica”.Sentenciando a lide, deci-
diu o juízo monocrático pela improcedência do pedido inicial.
Inconformada com a decisão interpôs a ré o presente recurso,
alegando, em síntese, a legalidade da cobrança da assinatura
básica; falta de interesse de agir; litisconsórcio passivo neces-
sário; incompetência do Juizado Especial e; decadência e pres-
crição do direito do autor.
Inobstante as razões apontadas no recurso da recorrente, tem-
se que o mesmo restou prejudicado em razão da improcedência
dada ao pedido inicial, inexistindo, portanto, interesse em sua
apreciação.Assim, com base no disposto do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, o qual estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, nego seguimento ao
presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, conde-
nando a parte recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. Pu-
blique-se e intime-se.Curitiba, 22 de fevereiro de 2008.
ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

009 2006.0007857-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: JOSE GOANAIS
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: JOSE GOANAIS

JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Recurso Inominado nº 2006.7857-1/0.TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL.Estando previsto
no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a ANA-
TEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de assi-
natura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei
9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada está
autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma ilega-
lidade há na cobrança desta última verba, que segundo defini-
ção do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL, “é um
valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda a
prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe assegu-
rar o direito à fruição contínua do serviço”.Assim, conclui-se
que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da tarifa bási-
ca pela reclamada, pois existindo previsão legal para a cobran-
ça, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima e legal
é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que se falar
em restituição dos valores pagos. Ainda deve-se considerar o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps 911802),
e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que
reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura
básica.Quanto recurso inominado apresentado pela reclamada,
tem-se que, em razão da improcedência dada ao pedido inicial,
resta prejudicado o recurso apresentado.5.Do exposto, na for-
ma prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser
manifestamente contrário ao entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego
provimento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r.
sentença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, ten-
do em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do procurador judicial da parte recorrida,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Entretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da as-
sistência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica con-
dicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 21 de fevereiro de
2008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

010 2006.0007863-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........:ROSANGELA DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: ROSANGELA DE SOUZA RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Recurso Inominado nº 2006.7863-5/0.TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL.Estando previsto
no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a ANA-
TEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de assi-
natura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei
9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada está
autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma ilega-
lidade há na cobrança desta última verba, que segundo defini-
ção do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL, “é um
valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda a
prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe assegu-
rar o direito à fruição contínua do serviço”.Assim, conclui-se
que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da tarifa bási-
ca pela reclamada, pois existindo previsão legal para a cobran-
ça, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima e legal
é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que se falar
em restituição dos valores pagos. Ainda deve-se considerar o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps 911802),
e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que
reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura
básica.Quanto recurso inominado apresentado pela reclamada,
tem-se que, em razão da improcedência dada ao pedido inicial,
resta prejudicado o recurso apresentado.5.Do exposto, na for-
ma prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser
manifestamente contrário ao entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego
provimento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r.
sentença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, ten-
do em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do procurador judicial da parte recorrida,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Entretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da as-
sistência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica con-
dicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 19 de fevereiro de
2008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

011 2006.0007871-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........:FUTAKA MATSU
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: FUTAKA MATSU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

Recurso Inominado nº 2006.7871-2/0.TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL.Estando previsto
no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a ANA-
TEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de assi-
natura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei
9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada está
autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma ilega-
lidade há na cobrança desta última verba, que segundo defini-
ção do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL, “é um
valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda a
prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe assegu-
rar o direito à fruição contínua do serviço”.Assim, conclui-se
que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da tarifa bási-
ca pela reclamada, pois existindo previsão legal para a cobran-
ça, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima e legal
é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que se falar
em restituição dos valores pagos. Ainda deve-se considerar o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps 911802),
e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que
reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura
básica.Quanto recurso inominado apresentado pela reclamada,
tem-se que, em razão da improcedência dada ao pedido inicial,
resta prejudicado o recurso apresentado.5.Do exposto, na for-
ma prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser
manifestamente contrário ao entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego
provimento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r.
sentença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, ten-
do em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do procurador judicial da parte recorrida,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Entretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da as-
sistência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica con-
dicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 21 de fevereiro de
2008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

012 2006.0008042-0/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Jacarezinho - JECl
AGRAVANTE...........: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA
ADVOGADO............: JORGE MIGUEL PILOTO NETTO
MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO
AGRAVADO............: GILBERTO BRUGNARI
ADVOGADO............: JESUS OSEAS DE AQUINO
INTERESSADO.........: HIPER MOTO OURINHOS LTDA
ADVOGADO............: ANGELA ROSSINI
Para apresentar contra-razões em dez (10) dias. (Agravado:
Gilberto Brugnari)

013 2007.0001213-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: EUZA CARVALHO PIZE
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

014 2007.0001246-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: VILSON FRIZON
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0001246-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-

meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

015 2007.0001249-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA CARMEM DA SILVA
ADVOGADO............: LARA BEATRICE BIEZUS
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. Recurso provido.1. Verifica-se que sobre este tema, já
houve decisão consoante resultado do julgamento do Recurso
Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado n°.
2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O presente re-
curso insurge-se contra sentença que julgou procedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica. Incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.3. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento
ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

016 2007.0001253-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:SCHIRLEI LEITE MENDES
ADVOGADO............: MICHELLE  HOFFMANN PINHEIRO
MACHADO
LEVI MARTINS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

017 2007.0001256-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOAO RODRIGUES DA SILVA
CARLOS LACERDA DA SILVA
ADVOGADO............: JOSE ADRIANO MALAQUIAS
VIRGINIA TONIOLO ZANDER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
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BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

018 2007.0001257-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARLISA BRUNING MANCHENHO
PEDRO ABEL GASTLER
ADVOGADO............: PAULO GROTT FILHO
JOAO MANOEL GROTT
MARCO ANTONIO GROTT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

019 2007.0001269-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JUNIOR MACIEL
ANICEIA BARRETO RIBEIRO
ADVOGADO............: PAULO GROTT FILHO
JOAO MANOEL GROTT
SAIONARA STADLER DE FREITAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-

rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

020 2007.0001275-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:NEIDE FUMI SHISHIDO
ADVOGADO............: THAIS TAKAHASHI
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

021 2007.0001283-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ROZINEI DE FATIMA MARTINS
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

022 2007.0001289-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:SERGIO ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-

OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

023 2007.0001290-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: PEDRO BILINO
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

024 2007.0001299-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: CLARINDA PAVAN GOMES
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-

ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

025 2007.0001305-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: DEOCLESIO FEIJÓ DOS SANTOS
ADVOGADO............: WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
RICARDO ZAMPIER
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0001305-4/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

026 2007.0001328-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: VILSON DA COSTA RODRIGUES
ADVOGADO............: ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0001328-1/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

027 2007.0001345-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:MARIA ADRIANA FIALHO DA SIL-
VA
ADVOGADO............: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
MARCOS RIBERTO VOLPATO
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-



170170170170170 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

028 2007.0001346-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: JURANDIR MOREIRA
ADVOGADO............: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
MARCOS RIBERTO VOLPATO
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0001346-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

029 2007.0001360-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ALCEBIADES BATISTA DE AZEVE-
DO
ADVOGADO............: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
MARCOS RIBERTO VOLPATO
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-

ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

030 2007.0001376-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santa Helena - JECl
RECORRENTE..........:ANELISE BIER
ADAIR JOSE BERTUZZI
ADVOGADO............: MARCELO WORDELL GUBERT
FLAVIA PICCININ PAZ
PAULO FERNANDO BRAGHINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

031 2007.0001401-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santa Helena - JECl
RECORRENTE..........:ROMARIO PELISSER
DIAMANTINA DOS SANTOS FROZZA
ADVOGADO............: MARCELO WORDELL GUBERT
PAULO FERNANDO BRAGHINI
FLAVIA PICCININ PAZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

032 2007.0001416-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santa Helena - JECl
RECORRENTE..........:HEDY HELDT DESSBESELL
EDEMAR DOS SANTOS
ADVOGADO............: PAULO FERNANDO BRAGHINI
FLAVIA PICCININ PAZ
MARCELO WORDELL GUBERT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura

básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

033 2007.0001419-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santa Helena - JECl
RECORRENTE..........: MESSIAS FRANCISCO BRUGGER
GLADIS ARCELI HANSEN
ADVOGADO............: MARCELO WORDELL GUBERT
PAULO FERNANDO BRAGHINI
FLAVIA PICCININ PAZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

034 2007.0001421-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO ELMO PETROSKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

035 2007.0001422-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santa Helena - JECl
RECORRENTE..........: GEMAIR MARIA TONELLO
ALCINDO DEPKE
ADVOGADO............: PAULO FERNANDO BRAGHINI
MARCELO WORDELL GUBERT
FLAVIA PICCININ PAZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-

OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

036 2007.0001428-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santa Helena - JECl
RECORRENTE..........:RUDI ALCEU BITSCH
LADIS BOENI
ADVOGADO............: PAULO FERNANDO BRAGHINI
MARCELO WORDELL GUBERT
FLAVIA PICCININ PAZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

037 2007.0001536-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cândido de Abreu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: JAIR MANOSSO ROSA
RITA DA APARECIDA SOUZA PAES SUCHECKI
ADVOGADO............: WILLIAN FURMAN
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
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cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

038 2007.0002637-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: JOSEFA KUMIECIK MARTINELLI
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0002637-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

039 2007.0002638-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: WILSON ANTONIO PREVIATO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0002638-1/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

040 2007.0002643-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: GILBERTO CUSTODIO PINTO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação

jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

041 2007.0002646-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:CECILIA DE FARIA MARCAL
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

042 2007.0002648-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ATANIEL LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,

nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

043 2007.0002660-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: IVALDIR DA SILVA
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0002666-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

044 2007.0002662-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: LAERCIO ALBINO DE SOUSA
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0002662-3/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

045 2007.0002843-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: ANTONIO BERNARDI
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
 RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-

DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

046 2007.0002850-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ELCY PASCHOAL DIAS
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0002850-9/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

047 2007.0002851-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ANTONIO BERALDO
ADVOGADO............: JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
CLAUDINEI CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

048 2007.0002854-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:CRISTINA APARECIDA SILVA
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
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YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0002854-6/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

049 2007.0002857-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: INES JULITA DE MELO BERNAR-
DES
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0002857-1/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

050 2007.0002860-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ANGELINA MARIA MARQUES
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-

ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

051 2007.0002867-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:OLIVIO PONTALTI
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

052 2007.0002868-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ALZIRA DA CONCEIÇÃO DE SOU-
ZA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

053 2007.0002881-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: JULIANO CESAR CECILIO PERES
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA

ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

054 2007.0002886-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: ELZIRA MONTEIRO LIMA
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0002886-2/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

055 2007.0002891-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: MARCOS CESAR GARCIA COELHO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-

rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

056 2007.0002901-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ESEQUIEL TUDISCO
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

057 2007.0002908-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ANILVA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

058 2007.0002932-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: JOSE CARLOS BIFONI
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
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RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

059 2007.0002951-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: GENI DE CARVALHO BAIA
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

060 2007.0002957-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: TADEUS FILIP
ADVOGADO............: RAILSON VIEIRA DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
WELLYNTON JOSE FRANQUI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. Recurso provido.1. Verifica-se que sobre este tema, já
houve decisão consoante resultado do julgamento do Recurso
Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado n°.
2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O presente re-
curso insurge-se contra sentença que julgou procedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica. Incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.3. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento
ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

061 2007.0003004-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: CELSO BALESTRA SILVEIRO
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003004-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado

n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

062 2007.0003011-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: LENICE RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. Recurso provido.1. Verifica-se que sobre este tema, já
houve decisão consoante resultado do julgamento do Recurso
Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado n°.
2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O presente re-
curso insurge-se contra sentença que julgou procedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica. Incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.3. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento
ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

063 2007.0003013-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ELIO CAVALARI
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

064 2007.0003023-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:OLGA CORSI DA SILVA
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação

jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

065 2007.0003025-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: APARECIDA EVANGELISTA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

066 2007.0003026-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: ADILSON PAULO DA SILVA
ADVOGADO............: YASMINE FERNANDES
CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

067 2007.0003036-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: JOSÉ APARECIDO VOLPATO
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA

ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

068 2007.0003045-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: ISABEL HENRIQUE PACHECO
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

069 2007.0003052-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:MARIA APARECIDA MARCAL PAR-
RA
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
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o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

070 2007.0003059-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:LIA REGINA SOLETTI
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO...........: LIA REGINA SOLETTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0, julgado em
09/11/2007). 2. Tratam-se de recursos inominados que se in-
surgem contra sentença que julgou improcedente o pedido de
declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica. O disposto no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, estabelece que o relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-me aos fundamentos
de decidir contidos no REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/
0, nego seguimento aos  recursos inominados. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro
de 2008.   Cristiane Santos LeiteRelatora

071 2007.0003084-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:MARIA APARECIDA TRINDADE
SIGNORINI
ADVOGADO............: JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
CLAUDINEI CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

072 2007.0003089-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:LAUDICEIA TEREZINHA REBUSTI-
NI CASARIN
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO

RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003089-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-

gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

073 2007.0003092-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:MARIA GOMES FERREIRA
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

074 2007.0003093-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: ANDREA SUSANA TILLVITZ KO-
PESKI
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. Recurso provido.1. Verifica-se que sobre este tema, já
houve decisão consoante resultado do julgamento do Recurso
Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado n°.
2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O presente re-
curso insurge-se contra sentença que julgou procedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica. Incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.3. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento
ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

075 2007.0003098-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:WANDA ANTONIA LIMA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
CLAUDINEI CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003098-6/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-

DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

076 2007.0003110-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: CARLOS ROBERTO ALBERTON
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CARLOS ROBERTO ALBERTON
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0, julgado em
09/11/2007). 2. Tratam-se de recursos inominados que se in-
surgem contra sentença que julgou improcedente o pedido de
declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica. O disposto no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, estabelece que o relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-me aos fundamentos
de decidir contidos no REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/
0, nego seguimento aos  recursos inominados. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro
de 2008.   Cristiane Santos LeiteRelatora

077 2007.0003113-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: NADIA INES WAGATSUMA
SIDNEI ALVES DE SOUZA
MARIA MARIA NOVICKI
ADVOGADO............: MAURO GARCIA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003113-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.

Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

078 2007.0003256-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:EDILEUZA TUFURETI
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003256-9/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

079 2007.0003259-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ALCIDES DENIPOTI
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003259-4/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

080 2007.0003267-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:CLAUDIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: YASMINE FERNANDES
CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
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JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

081 2007.0003295-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: RICARDO OLANDINO DA SILVEI-
RA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

082 2007.0003298-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: PEDRO GALINDO NETTO
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-

zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

083 2007.0003311-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: CELIA DA COSTA SANTOS
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

084 2007.0003324-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: TEREZINHA EUNICE PARRO
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

085 2007.0003334-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: MARIA DO CARMO DE PAULA
MARIA JOSÉ LOPES
MARLEN CARREIRA GUEDES
LUZIA DE PÁDUA SILVA
MARILENE APARECIDA BENGOSI CROTI
MERCEDES FRANCISCA DA SILVA E SOUZA
URANDY VERRI
SILVIO CEZAR MAREZI
VERA LÚCIA DIOGO CAETANO
WILSON MAIA
ADVOGADO............: FERNANDO CESAR MARTINS
BORGES
MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABARDO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

086 2007.0003350-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: VANDERLEY DOMINGUES DOS
REIS
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. Recurso provido.1. Verifica-se que sobre este tema, já
houve decisão consoante resultado do julgamento do Recurso
Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado n°.
2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O presente re-
curso insurge-se contra sentença que julgou procedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica. Incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.3. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento
ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

087 2007.0003382-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: HELIO ERNO MAVER
ADVOGADO............: ALEX DISARZ
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003382-4/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

088 2007.0003388-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: LUIZ PIZZOLO
ADVOGADO............: ALEX DISARZ
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003388-5/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

089 2007.0003391-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: APARECIDO RIBEIRO
ADVOGADO............: MARLENE ESPER FARIA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. Recurso provido.1. Verifica-se que sobre este tema, já
houve decisão consoante resultado do julgamento do Recurso
Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado n°.
2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O presente re-
curso insurge-se contra sentença que julgou procedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica. Incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.3. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento
ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

090 2007.0003393-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: RANUFO OLIVEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. Recurso provido.1. Verifica-se que sobre este tema, já
houve decisão consoante resultado do julgamento do Recurso
Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado n°.
2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O presente re-
curso insurge-se contra sentença que julgou procedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica. Incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.3. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento
ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

091 2007.0003402-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: CONTABILIDADE CRESTANI SOCI-
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EDADE SIMPLES LTDA
ADVOGADO............: DIANNE STEFANIA BENDER MAI-
OLI
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR
ALEX DISARZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003402-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

092 2007.0003410-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:GENEROSA SOUZA LEITE
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

093 2007.0003416-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:LUZIA GUISSO DEL BIANCO
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003416-5/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a

invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita.  Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA                     Relator

094 2007.0003417-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CECILIA LOZ VENTURINI
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

095 2007.0003420-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: PAULO SERGIO LIMA
S. P. SILVA PRESENTES
ADVOGADO............: FERNANDO CESAR MARTINS
BORGES
ROSILENE BORGES DOMINGOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. Recurso provido.1. Verifica-se que sobre este tema, já
houve decisão consoante resultado do julgamento do Recurso
Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado n°.
2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O presente re-
curso insurge-se contra sentença que julgou procedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica. Incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.3. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento
ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

096 2007.0003424-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ALEXSANDRA DOMINGUES DE
PAULA ASSIS
SEBASTIÃO LOURENÇO DE SOUZA
ADVOGADO............: MAURO GARCIA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003424-2/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE

E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

097 2007.0003425-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MAIKOL ROGERIO PIALARISSI
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003425-4/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

098 2007.0003458-2/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........:RENATO PENA CAMARGO
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Não está o juiz
obrigado a responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão.2 - Os embargos de declaração
não têm por objetivo assegurar o requisito do prequestiona-
mento dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omis-
sões, contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou
ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463,
I, do CPC (Edcl no Ag no AI n.º 244.627-SP, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo)Embargos conhecidos e desprovidosVistos estes
autos de embargos declaratórios em recurso inominado nº
2007.3458-2/1, oriundo do 2° Juizado Especial Cível da Co-
marca de Foz do Iguaçu.I- RelatórioAlega o embargante, em
prequestionamento, que o julgado foi omisso, quanto à ofensa
aos princípios da legalidade e da isonomia, e dos arts. 37, § 6º
e 175, parágrafo único, III da Constituição Federal.II- Voto
Conhece-se dos embargos declaratórios opostos, eis que tem-
pestivos e presentes os requisitos necessários para
tal.Primeiramente, deve-se ressaltar que segundo o artigo 48
da Lei nº 9.099/95, caberá embargos de declaração quando na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omis-
são ou dúvida. Não é o caso dos autos, uma vez que não está o
juiz obrigado a responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão.  Esta Turma recursal
tem assim decidido sobre o assunto:Recurso2006.0005309-2/1
- Embargos de Declaração CívelAção
Originária2005.60160Comarca de OrigemLondrina - 2º JECJuiz
RelatorJEDERSON SUZINLivro397, folha 104 a 105Data do
Julgamento07/12/2006Número do Acórdão18663EMENTA :
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O

RECURSO DEVIDAMENTE ENFRENTADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa. Verifica-se, ainda, que o embargan-
te apenas pretende, com os embargos, o prequestionamento da
matéria em relação aos princípios constitucionais, desiderato
que não se coaduna com o escopo dos declaratórios, como se
verifica da leitura do artigo adrede mencionado.   Nesse senti-
do, assim já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:  “Os
embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o re-
quisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI n.º
244.627-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Por fim, vale res-
saltar o disposto na Súmula 203 do STJ, cujo teor é a seguinte:
“Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão
de segundo grau dos Juizados Especiais”. Assim, frente à ino-
corrência de qualquer dos vícios delineados no artigo 48 da Lei
9.099/95, os embargos devem ser rejeitados.Conclusão: Do
exposto, propõe-se o conhecimento e a rejeição dos embargos
declaratórios, consoante a fundamentação supra-
expendida.Intimem-se e publique-se.Curitiba, 21 de fevereiro
de 2008.                  Alexandre Barbosa Fabiani        Juiz Relator

099 2007.0003473-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:CLEMENTE DE SOUZA
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser mani-
festamente contrário ao entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego provi-
mento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r. sen-
tença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, tendo
em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial da parte recorrida, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. En-
tretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica condi-
cionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 22 de fevereiro de
2.008.ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

100 2007.0003474-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: VILMA CANDIDO GALVÃO
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003474-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
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trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

101 2007.0003478-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: IRACEMA MARIA DE ARAUJO
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

102 2007.0003481-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS NAZATO
ADVOGADO............: MARCOS KAZUHIRO KISHINO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003481-2/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

103 2007.0003484-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: SHIGUEHIRO ITO
ADVOGADO............: CELSO HANNUN GODOY
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003484-8/0CÍVEL. RECURSO INO-

MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

104 2007.0003486-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSUE ZANDONADI DE FREITAS
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0003486-1/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

105 2007.0004676-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ROSMARI DO ROCIO OLIVEIRA
NEVES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

106 2007.0004682-3/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSÉ ALTAIR MARTINS
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

107 2007.0004687-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LINO RODRIGUES FRANÇA
ADVOGADO............: ERALDO LACERDA JUNIOR
FABRICIO FONTANA
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

108 2007.0004691-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ALVAIR MARTINS
ADVOGADO............: LEVI MARTINS
MICHELLE  HOFFMANN PINHEIRO MACHADO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

109 2007.0004696-1/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:DIRCEU VANDOSKI
CLEANO ERNESTO MELLO
ADVOGADO............: JOSE ADRIANO MALAQUIAS
VIRGINIA TONIOLO ZANDER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

110 2007.0004743-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:DORALICE DO ROCIO CHAGAS
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

111 2007.0004744-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:EUGENIA TRALESKI
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
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se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

112 2007.0004752-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ADEMIR FORNAZZARI
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

113 2007.0004759-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:SAMUEL BORGES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

114 2007.0004769-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:EDEMILSON JORGE MARTINS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-

sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

115 2007.0004771-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: IVONE BOSSKA DOS ANJOS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

116 2007.0004785-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:EUNICE MARIANO ROSA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

117 2007.0004808-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ANDRELINO VICENTE DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

118 2007.0004865-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: GERSON LUIS VIECHNEISKI
ADVOGADO............: FABIELLY LAIDANE FERNANDES
D‘AGOSTINI
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

119 2007.0004866-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ANSELMO LUIZ SANTOS
ADVOGADO............: LEVI MARTINS
MICHELLE  HOFFMANN PINHEIRO MACHADO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

120 2007.0004870-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ACIONE MARIA SCORTEGAGNA
DENISE TEREZINHA SCORTEGAGNA
ADVOGADO............: DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI
NATANIEL PINOTTI BROGLIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S. A.
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-

procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

121 2007.0004885-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ERMINDO FRANCISCO RIBEIRO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

122 2007.0004899-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOAO DE DEUS BATISTA RIBEIRO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

123 2007.0004906-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:NORMA SUELI MORO CONKE
ADVOGADO............: ERALDO LACERDA JUNIOR
FABRICIO FONTANA
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
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negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

124 2007.0004909-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: AURIA BATISTA QUIRINO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

125 2007.0004922-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOCIANE ALICE TABORDA
ADVOGADO............: FABRICIO FONTANA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

126 2007.0004926-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: MARIA DIVINA HANKE
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIANA GOEDERT
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-

procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

127 2007.0004928-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:CLEUDOCIRA BERNARDO DA SIL-
VA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

128 2007.0004934-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:EVA BELQUIZ DE OLIVEIRA
NELSON PEDROZO
ADVOGADO............: PAULO GROTT FILHO
SAIONARA STADLER DE FREITAS
JOAO MANOEL GROTT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

129 2007.0004942-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:MAILOR RODRIGUES CHAVES
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA FERNANDES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
BYARA D’TASSIS PIRES
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: MAILOR RODRIGUES CHAVES
BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0, julgado em
09/11/2007). 2. Tratam-se de recursos inominados que se in-

surgem contra sentença que julgou improcedente o pedido de
declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica. O disposto no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, estabelece que o relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-me aos fundamentos
de decidir contidos no REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/
0, nego seguimento aos  recursos inominados. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro
de 2008.   Cristiane Santos LeiteRelatora

130 2007.0004956-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: JOÃO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO............: KARIN FERNANDA AMICUSSI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. Recurso provido.1. Verifica-se que sobre este tema, já
houve decisão consoante resultado do julgamento do Recurso
Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado n°.
2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O presente re-
curso insurge-se contra sentença que julgou procedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica. Incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.3. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento
ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados.  Intimem-se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

131 2007.0004969-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: SONIA MARIA MADALOZZO CA-
BRAL
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

132 2007.0005036-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: LEVI BATISTA DO PRADO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: EMPRESA BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   RECURSO INOMINADO - TELEFO-
NIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão con-
soante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta  Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. O disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece

que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado o em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim,
reportando-me aos fundamentos de decidir contidos no REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao pre-
sente recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária.  Intimem-
se. Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.   Cristiane Santos Leite-
Juíza Relatora

133 2007.0005435-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: GILBERTO PERASI SANCHES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

134 2007.0005597-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ROZELMIRA DALZOTO
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0005597-2/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

135 2007.0005659-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ILVA APARECIDA GROFF ARESGO
ADVOGADO............: JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0005659-2/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
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GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

136 2007.0005692-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: FLORISVALDO SANCHES PERACI
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0005692-3/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

137 2007.0006782-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: IVETE GRESELLE
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
CARLOS EDUARDO SPROTTE
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0006782-1/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

138 2007.0006805-0/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: PAULO ROBERTO KZECZIK
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
CARLOS EDUARDO SPROTTE
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2007.0006805-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente
vencedor.Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008.   HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

139 2007.0007209-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: NELSON HULTMANN DA SILVA
ADVOGADO............: PAULO VINICIUS DE CASTRO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
ATURA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz Relator

140 2007.0009776-5/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO............: ARMANDO LUIZ MARCON
KLEBER DE OLIVEIRA
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR
RECORRIDO...........: ANDERSON FRANCIS BIAZUSSI
ADVOGADO............: ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA
I. Trata-se de tempestivo Recurso Extraordinário interposto por
Rodovia das Cataratas S/A, em face de acórdão de fls. 196/
199, da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, com fulcro no artigo 102, III,
a, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.II.
A recorrente sustenta que, em ato omissivo, sua responsabili-
dade civil seria subjetiva. O Supremo Tribunal Federal firmou
entendimento no sentido de que “[a] responsabilidade civil das
pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço pú-
blico é objetiva relativamente aos usuários do serviço (RE
262651, Rel. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 6.5.05)Contrari-
ando a tese defendida pela recorrente, cita-se o seguinte julga-
do do STF, em caso análogo, em que figura como agravante
CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA
S/A:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA: art. 37, § 6º,
da C.F.. PROVA. I. - A pessoa jurídica de direito privado pres-
tadora de serviço público, é objetivamente responsável pelos
seus atos. Precedentes. II. - No caso, o acórdão recorrido, com
base na prova, que não se reexamina em sede de recurso extra-
ordinário, deu pela procedência da ação (Súmula 279-STF).

III. - Agravo não provido. (AI-AgR 383872 / RJ - RIO DE JA-
N E I R O
Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO Julgamento:  24/09/2002
Órgão Julgador:  Segunda Turma DJ 08-11-2002) Neste mes-
mo sentido: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO: RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA. PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO
PRIVADO PRESTADORAS DE SERVIÇO PÚBLICO. CON-
CESSIONÁRIO OU PERMISSIONÁRIO DO SERVIÇO DE
TRANSPORTE COLETIVO. C.F., art. 37, § 6º. I. - A respon-
sabilidade civil das pessoas jurídicas de direito privado presta-
doras de serviço público é objetiva relativamente aos usuários
do serviço, não se estendendo a pessoas outras que não osten-
tem a condição de usuário. Exegese do art. 37, § 6º, da C.F. II.
- R.E. conhecido e provido. (RE 262651 / SP - SÃO PAULO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):  Min. CARLOS
VELLOSO Julgamento:  16/11/2005 Órgão Julgador:  Segunda
Turma DJ   06-05-2005)Ainda, para constatar-se de forma con-
trária ao órgão julgador acerca da concorrência ou não da re-
corrente para o resultado danoso, seria necessária a reaprecia-
ção do conjunto fático-probatório, o que é obstado através da
presente via, nos termos da Súmula 279 - STF:Súmula 279 -
STF. Para simples reexame de prova não cabe recurso extraor-
dinárioRESPONSABILIDADE DO ESTADO. DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. INDENIZAÇÃO. CONTROVÉRSIA
QUE DEMANDA O REEXAME DAS PROVAS QUE FUN-
DAMENTARAM A DECISÃO DO TRIBUNAL A QUO. SÚ-
MULA 279 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRAVO RE-
GIMENTAL DESPROVIDO. (AI-AgR 477802 / RJ - RIO DE
JANEIRO   AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA Julgamento:  13/12/2006
Órgão Julgador:  Primeira Turma)III. Ante o exposto, nego se-
guimento ao recurso extraordinário com fulcro na Súmula 279
- STF, e ainda, porque manifestamente contrário à jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.Curitiba, 21 de
fevereiro de 2008.Alexandre Barbosa FabianiPresidente da
Turma Recursal Única

141 2007.0009981-7/1 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: DINARTE ANTUNES NETTO
ADVOGADO............: JOSE DOMINGUES
MARLY BORGES DOMINGUES
RECORRIDO...........: RENATO VOLPI
ADVOGADO............: SILVIO BINHARA
FABIANO BINHARA
ANA PAULA OAIDA GABELLINI
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Renato Volpi)

142 2007.0010013-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: SILVIA REGINA BALAIARDI
AZAMBUJA
ADVOGADO............: ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
RECORRIDO...........: ALFA  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
LUCIANO ANGHINONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
O pedido de fls. 101/103 não pode ser aceito.
Consoante se observa da certidão de fls. 106 a reclamada, ora
recorrida, fora intimada de todos os atos processuais.
Da sentença e das razões do recurso à intimação se deu na pes-
soa da Dra. Karen Kelly Polatti da Silva que tem procuração
nos autos (fls. 57). Da sessão de julgamento e do acórdão fo-
ram intimados os advogados Gerson Vanzin Moura da Silva,
Luciano Anghinoni e Jaime Oliveira Penteado, conforme ter-
mo de fls. 93.                              O fato de o recorrido ter
postulado na contestação de fls. 37 que as intimações se des-
sem na pessoa dos advogados Jaime Oliveira Penteado e Ger-
son Vanzin Moura da Silva, exclusivamente, não acarreta ne-
nhuma nulidade. Existindo vários advogados da parte, basta
que um deles seja intimado. Nulidade haveria se tivesse sido
deferido o pedido de fls. 37 e não observado, o que não é o
caso dos autos.        A matéria é inclusive objeto do Enunciado
34 desta Colenda Turma Recursal: “Nas intimações dos advo-
gados pelo Diário da Justiça, é suficiente que conste da publi-
cação o nome de um único advogado, ainda que a parte tenha
constituído mais de um, salvo determinação judicial em con-
trário”.                              Do que fora dito, indefiro o pedido
de fls. 101/103.                              Não tendo sido interposto
recurso do acórdão de fls. 97/98 certifique-se o trânsito em
julgado. Intime-se.                              Curitiba, 31 de janeiro de
2008.  Moacir Antônio Dala Costa - Juiz Presidente em exercí-
cio.

143 2007.0012218-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: EVA MACEDO
ADVOGADO............: GISELE REGINA DA SILVA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de

assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.               ALEXANDRE BARBOSA
FABIANI           Juiz Relator

144 2007.0012223-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
LUCIANO ANGHINONI
RECORRIDO...........: DENIS MARCOS ABEL LIMA
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.               ALEXANDRE BARBOSA
FABIANI           Juiz Relator

145 2007.0012325-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: JOSIAS PERES
ADVOGADO............: JULIANA RIGOLON DE MATOS
GISELE REGINA DA SILVA
CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
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55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 19
de fevereiro de 2008.               ALEXANDRE BARBOSA
FABIANI           Juiz Relator

146 2007.0012520-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JUVITA COELHO MORAES
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise de ina-
plicabilidade da multa diária arbitrada em sentença, tem-se que
a mesma restou prejudicada em razão da improcedência do pe-
dido inicial.Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do
CPC, conheço e, por ser manifestamente procedente e de acor-
do com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta
Turma Recursal, dou provimento ao recurso interposto, refor-
mando-se a sentença, nos termos da fundamentação supra-ex-
pendida. De conseqüência, isento o recorrente, do pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios de sucum-
bência, em consonância com o art. 55, segunda parte, da
LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

147 2007.0012638-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: NILSON CARLOS ROSA
ADVOGADO............: SILVIO JACINTHO FERREIRA
RECORRIDO...........: UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA.
HONORI RIBEIRO
ADVOGADO............: JULIANA SANDOVAL LEAL
LACIR GUARENGHI
ODACYR CARLOS PRIGOL
I. Trata-se de tempestivo recurso extraordinário interposto por
Nilson Carlos Rosa, em face de acórdão de fls. 104/108, da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, com fulcro no artigo 102, III, a, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.II. Não
houve prequestionamento da matéria objeto do presente recur-
so extraordinário. Não há, nos acórdãos hostilizados, nenhuma
menção aos dispositivos constitucionais tidos como violados.A
ausência de prequestionamento enseja a aplicação das Súmulas
282 e 356, do Supremo Tribunal Federal:Súmula 282 - STF. É
inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada,
na decisão recorrida, a questão federal suscitadaSúmula 356 -
STF. O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opos-
tos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso ex-
traordinário, por faltar o requisito do prequestionamento. Nes-
te sentido tem-se a seguinte jurisprudência:RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURA-
ÇÃO - RAZÃO DE SER. O prequestionamento não resulta da
circunstância de a matéria haver sido argüida pela parte recor-
rente. A configuração do instituto pressupõe debate e decisão
prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema.
O procedimento tem como escopo o cotejo indispensável a que
se diga do enquadramento do recurso extraordinário no per-
missivo constitucional. Se o Tribunal de origem não adotou
entendimento explícito a respeito do fato jurígeno veiculado
nas razões recursais, inviabilizada fica a conclusão sobre a vi-
olência ao preceito evocado pelo recorrente. (STF, RE-AgR
433987 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO Julgamen-
to:  26/04/2007 Órgão Julgador:  Primeira Turma)Outrossim,
verifica-se que a análise do mérito do recurso, a fim de que se
conclua de forma diversa do órgão julgador, demandaria, ne-
cessariamente, a reapreciação do conjunto fático-probatório dos
autos, o que é obstado na presente via por força do disposto na
Súmula 279, do Supremo:Súmula 279 - STF. Para simples ree-
xame de prova não cabe recurso extraordinárioA jurisprudên-
cia da Corte Suprema mantém entendimento firme no sentido
de considerar de caráter infraconstitucional a discussão acerca
da ausência ou defeito na fundamentação das decisões judici-
ais, o que indica que eventual ofensa à Carta da República se
daria de forma meramente reflexa ou indireta, não ensejando a
admissão do recurso extraordinário, conforme abaixo se de-
monstra:1. Recurso tempestivo. Tendo os litisconsortes procu-
radores distintos, aplica-se a regra do prazo em dobro do art.
191 do CPC. 2. O trânsito do extraordinário é inviável para
debater matéria processual, de índole ordinária, relativa ao re-
exame dos julgamentos proferidos na instância inferior, para
fins de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional e au-
sência de fundamentação. 3. Apreciação do apelo extremo que
requer o reexame de fatos e provas da causa (Súmula STF nº
279), além de análise da legislação infraconstitucional, hipóte-
ses inviáveis nesta sede. 4. Agravo regimental improvido. (AI-

AgR 558336 / PE - PERNAMBUCO Relator(a):  Min. ELLEN
GRACIE Julgamento:  13/12/2005 Órgão Julgador:  Segunda
Turma DJ 24-02-2006)  Esta Suprema Corte firmou entendi-
mento no sentido de ser inadmissível o recurso extraordinário
para se discutir questão processual ordinária, referente à nuli-
dade do acórdão da instância de origem, por suposta deficiên-
cia em sua fundamentação. (AI-AgR 302930 / SP - SÃO PAU-
LO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE Julgamento:  18/03/2003 Órgão Julga-
dor: Primeira Turma DJ 04-04-2003)Resta consignar que a ofen-
sa meramente reflexa ou indireta à Constituição não enseja a
admissão do recurso extraordinário, conforme aplicação do
princípio inserto na parte final da Súmula 636, do Supremo
Tribunal Federal: Súmula 636 - STF. Não cabe recurso extraor-
dinário por contrariedade ao princípio constitucional da legali-
dade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpreta-
ção dada a normas infraconstitucionais pela decisão
recorrida.III. Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Ex-
traordinário com fulcro nas Súmulas 279, 282, 356 e 636, do
Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.Curitiba, 19 de feverei-
ro de 2008.Alexandre Barbosa FabianiPresidente da Turma
Recursal Única

148 2007.0012779-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: DEBORAH SPEROTTO DA SILVEI-
RA
JULIANA GEMIN LOEPER
JOÃO EDSON PEIXOTO
CARLOS EDUARDO KIPPER
RECORRIDO...........: MARCELO ADRIANO CORDEIRO
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DO PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE - PREPARO EFETUADO APÓS O PRA-
ZO LEGAL DE 48 HORAS - DESERÇÃO - NÃO É ADMITI-
DO A COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO FORA DO PRA-
ZO - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO -  PEDIDO DE
RETRATAÇÃO - DECISÃO MANTIDA.1)O prazo em horas é
contado de minuto a minuto.  2) A contagem do prazo não é
interrompida nos sábados, domingos e feriados, casos em que é
prorrogada para a primeira hora de abertura do expediente fo-
rense do próximo dia útil. O autor ajuizou ação de indenização
por danos materiais em face de Mapfre Vera Cruz Seguradora
S/A, tendo em vista acidente de trânsito ocorrido em 13/06/
2006, no qual o proprietário do automóvel envolvido acionou a
seguradora, que efetuou o pagamento do conserto da sua moto-
cicleta, pretendendo, no entanto, ante demora para a cobertura,
o ressarcimento de valores gastos com o aluguel de uma moto-
cicleta e do boletim de ocorrência. A decisão de fls. 41/44, ho-
mologada pela MMª. Juíza Andréa Fabiane Groth Busato, jul-
gou procedente o pedido do autor, condenando a reclamada ao
pagamento de R$ 1.165,84 (um mil cento e sessanta e cinco
reais e oitenta e quatro centavos, com os valores devendo ser
acrescidos de correção monetária, a incidir da data do desem-
bolso e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Hou-
ve recurso da parte Mapfre Vera Cruz Seguradora, argumen-
tando quanto a não demonstração de necessidade de utilização
da motocicleta locada para fins da atividade de trabalho do
autor.O acórdão de fls. 94/97, não conheceu do recurso inter-
posto, em virtude de sua deserção. Não satisfeita, a ré interpõe
agora pedido de retratação da decisão que negou seguimento
ao recurso. É o relatório.Decido. Em fase de exame de admis-
sibilidade recursal constatou-se que o preparo foi efetuado in-
tempestivamente, portanto, o recurso não foi conhecido por não
se encontrar de acordo com as exigências legais. Constata-se,
apesar da confusão dos autos, que o recurso foi interposto em
31 de maio de 2007 (quinta-feira), às 16 horas e 19 minutos,
considerando o xérox de fls. 51. Deste modo, o prazo para o
recolhimento do preparo teve término no dia 02 de junho de
2007(sábado), às 16 horas e 19 minutos, não sendo este um dia
útil, não houve expediente forense e o prazo foi prorrogado
para a primeira hora de abertura do expediente forense de se-
gunda-feira, dia 04 de junho de 2007 (10:00 horas). Todavia, o
recolhimento do preparo só ocorreu em 04 de junho, ás 13 ho-
ras e 56 minutos, ou seja, após o decurso do prazo. Inconfor-
mada, a ré pede a retratação da decisão, alegando a aplicação
das regras do Código de Processo Civil, segundo as quais os
prazos findos em finais de semana prorrogam-se para o próxi-
mo dia útil. Estas alegações não prosperam, pois é sabido que o
procedimento nos Juizados Especiais é regulado pela Lei 9.099/
95 e o Código de Processo Civil só é aplicado subsidiariamen-
te. Assim, prevê a lei Lei 9.099/95, complementada pelas Re-
soluções do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, que o preparo recursal deve ocorrer nas 48
horas seguintes a interposição do recurso e não após 48 horas
da interposição do recurso, o que nos leva ao entendimento
predominante da jurisprudência de que os prazos em horas são
computados de minuto a minuto, logo, findos em finais de se-
mana e feriados devem ser prorrogados para a primeira hora de
abertura do expediente forense do próximo dia útil.  Neste en-
tendimento, vale ressaltar o voto do Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, que enfrentou a questão no Recurso Especial
de n° 416.689 - SP (2002/0021381-3), em sessão de 29 de no-
vembro de 2002, cuja ementa dispõe:“Ação de prestação de
contas. Segunda fase. Prazo para apresentação das contas. Pra-
zo fixado em horas. Contagem. Precedentes da Corte.1. Como
já assentou a Corte, o prazo fixado em horas conta-se minuto a
minuto. No caso, irrelevante o fato de não constar da certidão a
hora da intimação. O Acórdão recorrido beneficiou a recorren-
te com a prorrogação do início para o primeiro minuto do dia
seguinte ao da juntada do mandado, adiando o seu termo final
para o momento da abertura do expediente forense do dia se-
guinte ao do encerramento do prazo de 48h, considerando que
este caiu no domingo.2. Recurso especial não conhecido”No
voto, o Ministro expõe o disposto no acórdão, redigindo:“é re-
lativa a contagem nos feriados, sábados e domingos, dias esses
que não interrompem o fluxo da contagem conforme artigos

175 e 178 do Código de Processo Civil. Não havendo expedi-
ente no domingo, por ser o prazo de hora e não de dia, tinham
as contas que darem entrada no protocolo logo quando de sua
abertura na segunda-feira 25. No entanto, o protocolo de fls.
62, repita-se é das 18:14h, como se o prazo fosse de dia”Neste
sentido vem decidindo esta Turma Recursal
Única:Recurso2007.0006155-4 - Recurso InominadoAção
Originária2006.515Comarca de OrigemAlmirante Tamandaré
- JEClJuiz RelatorHORACIO RIBAS TEIXEIRALivro509, fo-
lha 101 a 104Data do Julgamento07/12/2007Número do
Acórdão25728EMENTA : RECURSO INOMINADO - CO-
BRANÇA - INTEMPESTIVIDADE - COMPROVAÇÃO DO
PREPARO FORA DO PRAZO LEGAL DE 48 HORAS - DE-
SERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. SUCUM-
BÊNCIA: Condeno a Recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em não conhecer do recurso. Assim, não cumpriu
a recorrente um dos requisitos de admissibilidade do recurso,
previsto no art. 42, § 1° da Lei n° 9.099/95, no art. 21, § 1°, da
Resolução n° 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, alterado pela Resolução n°
01/2006 e no Enunciado Cível n° 80 do FONAJE, o qual
d i s p õ e : “ E n u n c i a d o - 8 0
O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprova-
ção pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a comple-
mentação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95). (Apro-
vado no XI Encontro, em Brasília-DF - Alteração aprovada no
XII Encontro - Maceió-AL).”Como cabe ao Juiz Relator anali-
sar de ofício os requisitos de admissibilidade do recurso, tendo
sido evidenciado que o preparo não foi efetuado dentro do dis-
posto em lei, deve o recurso ser dado como deserto.Entendo,
desta forma, que a referida decisão deve ser mantida por seus
próprios fundamentos, razão pela qual indefiro o pedido de re-
tratação de fls. 102/103.  Intimações necessárias.Curitiba, 22
de fevereiro de 2008.        ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
- Juiz Relator

149 2008.0001696-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: D. L. NICHELE E CIA LTDA
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO
VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO
ALEXANDRE RECH
RECORRIDO...........: JOÃO HENRIQUE PEREIRA
ADVOGADO............: MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inomina-
do n.º. 2008.0001996-0/0 oriundo do Juizado Especial Cível
da Comarca de Fazenda Rio Grande.   I. João Henrique Pereira
ajuizou ação de reparação por danos materiais em face de D. L.
Nichele & Cia LTDA. o requerente pleiteia indenização devido
ao furto de seu veículo que estava estacionado no estaciona-
mento do requerido enquanto fazia um lanche no local.A sen-
tença de fls.73/87, proferida pelo Juiz leigo, Dr. Ciro Brüning,
(homologada fl. 88 pelo juiz de Direito, Dr. Horácio Ribas Tei-
xeira), julgou parcialmente procedente o pedido inicial, conde-
nando o requerido ao pagamento da quantia de R$7.200,00 (sete
mil e duzentos reais) a título de indenização por danos materi-
ais, acrescida da correção monetária desde a data do episódio
danoso, 05/03/05, com base na média aritmética do INPC/IBGE
e IGP-DI/FGV, com juros de mora de 1% ao mês desde a regu-
lar citação (21/03/06) isso tudo até a data se sua efetiva satisfa-
ção.      Inconformado, o requerido interpôs o presente recurso
inominado (fls.90/97), onde alega, em síntese, o seguinte: a)
cerceamento de defesa, b) ausência de provas pelo requerente,
c) que o veículo em questão não estava estacionado no local
indicado para este fim, mas sim em frente ao posto.  Não foram
apresentadas contra-razões.É esse o breve relatório.         II.
Passo ao voto.    Inicialmente, insta salientar que os requisitos
de admissibilidade do recurso devem ser analisados de ofício
pelo relator antes do conhecimento do expediente.Esta é a li-
ção de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY, na obra “Código de Processo Civil Comentado e Legis-
lação Extravagante”, senão vejamos:“Juízo de admissibilida-
de. Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer
recurso do sistema processual civil brasileiro, compete o exa-
me do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve
verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade
(cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempesti-
vidade, preparo, regularidade formal, inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria
de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício.”
(sublinhei)Nestes termos, urge destacar que muito embora te-
nha o recurso sido interposto no prazo legal, inadmissível é o
seu processamento, posto que desvestido de preparo regular.
Conforme se verifica às fls.98/99/100, a parte recorrente reco-
lheu corretamente somente as quantias referentes à taxa do
Funrejus e do porte de remessa e retorno, pois, o recolhimento
da taxa judiciária deveria ser de R$ 31,00 (trinta e um reais) e
não R$20,70 (vinte reais e setenta centavos). Também o valor
referente às custas processuais foi recolhido de maneira incor-
reta, uma vez que o valor a ser depositado seria de R$294,00
(duzentos e noventa e quatro reais) e não R$178,50 (cento e
setenta e oito reais e cinco centavos). Não cumpriu a recorren-
te, pois, um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do
recurso inominado.Sobre este tema, observe-se o Enunciado nº
80 do FONAJE, que é praticamente repetido no art. 21, § 1º, da
Resolução nº 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, que estabelece que:“O recurso
inominado será julgado deserto quando não houver o recolhi-
mento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela
parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação
intempestiva (artigo 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”. (sublinhei)
Não se pode dizer que o equívoco somente ocorreu porque a
Secretaria informou erroneamente o valor a ser pago a título de
preparo recursal, vez que, consoante dispõe o art. 21, § 2º, da
resolução mencionada, a responsabilidade pelo recolhimento
integral do preparo, bem como a sua respectiva comprovação,

incumbe exclusivamente à parte recorrente.      Ademais, após a
publicação da Resolução mencionada, a qual regulamentou as
custas processuais e recursais exigíveis no âmbito dos Juizados
Especiais, torna-se incabível a alegação de desconhecimento
dos valores a serem recolhidos, não mais se admitindo, justa-
mente por esse motivo, a complementação do preparo, regra,
aliás, não prevista na Lei nº 9.099/95.    Tendo restado eviden-
ciado, portanto, que o preparo foi efetuado de forma insufici-
ente, tendo o recorrente deixado de recolher um valor conside-
rável, deve o presente recurso ser considerado deserto. III. Do
dispositivo    Ante ao exposto, NÃO CONHEÇO e NEGO SE-
GUIMENTO ao presente recurso inominado, com base no art.
557 do Código de Processo Civil, devendo a recorrente ser con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da condenação.Intime-se.Curitiba, 19 de fevereiro
de 2.007.       Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito

150 2008.0001881-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambé - JECl
RECORRENTE..........:BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
KELIAN BORTILINI LIMA
HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA
RECORRIDO...........: CASEMIRO GUILLEM PONCE
ADVOGADO............: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Intime-se a recorrente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprove sua representação, sob pena de não ser conhecido o
recurso, em conformidade com o art. 41, § 2°, da Lei n°. 9.099/
1995. Intime-se,Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Alexandre Barbosa Fabiani                                                 Juiz
Relator

151 2008.0002037-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
JANAINA GIOZZA AVILA
RECORRIDO...........: MANOEL ERNESTO GERMANO
IRACEMA MARTINS GERMANO
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Intime-se a recorrente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprove sua representação, sob pena de não ser conhecido o
recurso, em conformidade com o art. 41, § 2°, da Lei n°. 9.099/
1995. Intime-se,Curitiba, 19 de fevereiro de 2008.
Alexandre Barbosa Fabiani  Juiz Relator

152 2008.0002059-0/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
IMPETRANTE..........: MAGALI ROSANA LUIZ
ADVOGADO............: LUCIANA FARIA SILVA CURY
EVA APARECIDA LEMES ARISTO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ
INTERESSADO.........: BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRI-
AS LTDA
ADVOGADO............: BARBARA TOMBORELLI DE OLI-
VEIRA
GUSTAVO TULIO PAGANI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
Vistos e Examinados. Trata-se de mandado de segurança inter-
posto contra decisão do Juiz Supervisor do 2º Juizado Especial
Cível da Comarca de Maringá que deixou de receber o recurso
inominado por considerá-lo deserto. Pretende a impetrante a
concessão de liminar para afastar a deserção, possibilitando a
complementação do preparo. Decido. A liminar não pode ser
concedida.É pacífico o entendimento nesta Colenda Turma
Recursal que não cabe a complementação do preparo em sede
de Juizados Especiais, salvo se for realizado no prazo de 48:00hs
após a interposição, não se aplicando o disposto no artigo 511,
§2º do CPC. A impetrante, confessadamente, deixou de reco-
lher os valores referente à taxa judiciária e as custas recursais.
Se assim é, a princípio, andou bem o eminente magistrado a
quo ao dar o recurso por deserto, já que não cabe complemen-
tação. Do que fora dito indefiro o pedido de liminar.  Com
fundamento no art.7º, inc. I, da Lei nº1.533/51, oficie-se à au-
toridade apontada como coatora, para que, no prazo de 10 dias,
preste as informações que julgar necessária.  Após, colha-se o
parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça.Intimem-
se.Curitiba, 22 de fevereiro de 2008.                                 Moacir
Antônio Dala Costa    Juiz Relator

153 2008.0002376-7/0 - Agravo de Instrumento Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
AGRAVANTE...........: ALTAIR ONOFRE DOS SANTOS
ARTHUR LUIZ DOS SANTOS
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ONOFRE
DOS SANTOS LTDA
ADVOGADO............: HELENA DIAS BARBAR
AGRAVADO............: GERALDO MANJINSKI JUNIOR
EVERSON MANJINSKI
ADVOGADO............: EVERSON MANJINSKI
GERALDO MANJINSKI JUNIOR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AGRAVO - IMPOSSIBILIDADE DE SUA INTERPOSIÇÃO
NOS JUIZADOS ESPECIAIS - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.  Trata-se de recurso de agravo de instrumento ma-
nejado pelos reclamados nos autos nº 2007.3284-6, insurgiram
contra a decisão do MM. Juiz de Direito, a qual decretou a
deserção do recurso inominado interposto pelos agravantes, ante
a falta do recolhimento do valor referente a custas processuais.
O recurso não comporta conhecimento. Isso porque, consoante
estabelece o artigo 522 do Código de Processo Civil, das deci-
sões interlocutórias cabe recurso de agravo, no prazo de dez
dias, retido nos autos ou por instrumento, norma que não é
aplicada em sede de Juizado Especial Cível. Com efeito, não
existe previsão legal para aplicação do recurso de agravo no
âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. Além do mais, a lei es-
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pecial (Lei nº 9099/95) não permite uma interpretação extensi-
va que acoberte recurso não previsto expressamente em seu
conjunto normativo, conforme princípio da taxatividade. Ade-
mais, conflitante se mostra com os princípios dele norteadores,
direcionados sempre a uma rápida solução da lide, com simpli-
cidade em sua tramitação, informalidade nos seus atos e menor
onerosidade aos litigantes. Assim, a possibilidade de interposi-
ção do recurso de agravo de instrumento, seria incompatível
com a celeridade processual, prevista no art. 2º da Lei 9.099/
95, in verbis: “O processo orientar-se-á pelos critérios da orali-
dade, simplicidade, informalidade, economia processual e ce-
leridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a
transação.”A propósito, NERY JR destaca: “Não se admite o
recurso de agravo nas ações que se procedam perante os juiza-
dos especiais cíveis. As decisões interlocutórias não compor-
tam impugnação em separado. Tudo o que restar decidido no
processo ficará para ser impugnado ao final, quando da inter-
posição do recurso de que trata a norma sob comentário” (Jui-
zados Especiais, apud CPC Comentado, 3ª Ed., RT, pág.
1685).Por fim, urge citar o seguinte precedente jurisprudenci-
al: “PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO PREVISTO NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. NÃO CABIMENTO EM SEDE JUIZADO
ESPECIAL. A Lei 9.099/95 não contemplou o recurso de agra-
vo de instrumento previsto no art. 522 do Código de Processo
Civil, contra decisões interlocutórias proferidas em sede de jui-
zado especial cível. Portanto, não conheço do agravo interpos-
to.” (TJDF - Agravo de Instrumento 20000760000314, Acór-
dão 134184, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais, rel. Juiz João Timóteo de Oliveira, julg.: 05/12/
00, public.: 22/02/01).Ante o exposto, nego seguimento ao re-
curso. Intime-se.Curitiba, 19 de fevereiro de 2007.  ALEXAN-
DRE BARBOSA FABIANIJuiz Relator

154 2008.0002438-7/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
IMPETRANTE..........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE GUARAPUAVA
INTERESSADO.........: FABIO CRISSI MACEDO
ADVOGADO............: ANA VALCI SANQUETA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
Interpõe o impetrante o presente Mandado de Segurança contra
ato do Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível da Comarca
de Guarapuava, alegando, em síntese, que foi determinado à
apresentação dos extratos e cálculos da conta poupança em nome
do interessado, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diá-
ria de R$ 500,00. Aduz o impetrante que o interessado não
possui conta poupança razão porque impossível é a apresenta-
ção dos referidos extratos. DecidoA liminar deve ser parcial-
mente concedida. Assim é porque na petição inicial de ação de
cobrança o interessado - Fabio Crissi Macedo - não indicou o
número da conta poupança. A impetrante juntou aos autos do-
cumento onde consta que o reclamante não possui nenhuma
conta de caderneta e poupança. Se não possui o impetrante não
pode ser compelido a apresentar os extratos e muito menos ela-
borar o cálculo constante do despacho de fls. 25. Neste ponto
vislumbra-se ser abusiva a decisão atacada. Por outro lado, caso
não seja concedida a segurança sofrerá o impetrante dano gra-
ve e de difícil reparação, até mesmo porque poderá o reclaman-
te iniciar processo de execução da multa diária imposta. Do
que fora dito, impõe a concessão parcial da segurança para os
fins de suspender a incidência da multa imposta pelo eventual
descumprimento da decisão interlocutória de fls. 25, não ha-
vendo necessidade, porém, da suspensão do processo. Com
fundamento no art.7º, inc. I, da mesma lei, oficie-se à autorida-
de apontada como coatora para que, no prazo de 10 dias, preste
as informações sobre o alegado. Após o decurso do prazo aci-
ma, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação.Intime-
se.Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

155 2008.0002488-1/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
IMPETRANTE..........: DELL COMPUTADORES DO BRA-
SIL LTDA
ADVOGADO............: AURELIANO PERNETTA CARON
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: ALEXANDRE FOTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Vistos.Trata-se de mandado de segurança, autuado sob nº.
2008.2488-1/0, em que é impetrante DELL Computadores do
Brasil Ltda., em face de ato praticado pelo Juiz de Direito do 3º
Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, objetivando, em caráter liminar, a
determinação de efeito suspensivo ao processo, bem como, or-
denar a autoridade coatora que receba o recurso inominado.O
pedido de liminar é formulado para suspensão do processo e
recebimento do recurso a que se declarou intempestivo, pelo
juízo monocrático.Trata-se de situação diferenciada, pois a
condenação é em obrigação de fazer, sob pena de multa diária,
em execução já iniciada. A princípio, houve efetivo equívoco
na juntada dos embargos, tempestivamente protocolado, pois,
muito embora dirigidos ao 3º Juizado, com indicação do nome
das partes, restou observado apenas o nº dos autos para enca-
minhamento, e estes, por erro na digitação, determinaram a re-
messa da petição ao 8º juizado, Assim, sem qualquer análise de
mérito, e apenas em caráter preliminar, entendo presentes os
requisitos, a liminar deve ser deferida.O fundamento é relevan-
te, porquanto o equívoco, a princípio, não pode prejudicar a
parte. A respeito, colaciono a seguinte decisão, por analogia:“A
contestação oferecida dentro do prazo legal, mas em cartório
diverso do qual tramitava o processo, por equívoco confesso
do advogado da parte, sem, contudo, restar demonstrada má-fé
ou intuito de obtenção de vantagem processual, deve ser admi-
tida como tempestiva, afastando-se a revelia e seus efeitos”
(STJ-RT 844/215: 3ª T., REsp 677.044).Ademais, a risco de
ineficácia da medida, se concedida apenas ao final, pois, se

tratando de obrigação de fazer, cumprida a mesma com a entre-
ga do produto, inviável o retorno ao “status quo ante”, uma vez
que a devolução do bem se daria na condição de usado, sendo
evidente o risco de ineficácia da medida, se deferida apenas ao
final.Por tais motivos, hei por bem em conceder a liminar, ape-
nas para suspender o andamento do processo, até julgamento
final do presente”writ”.Notifique-se a autoridade inquinada de
coatora do conteúdo desta decisão, bem como para prestar in-
formações, no prazo de 10 dias.Após, dê-se vista dos autos ao
M.P..Intimações necessárias.Curitiba, 21 de fevereiro de
2008.Alexandre Barbosa FabianiJuiz Relator

156 2008.0002542-7/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Arapongas - JECl
IMPETRANTE..........: LUIZ SUSSUMO FUTIMOTO
ADVOGADO............: ALEXANDER VIEIRA
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE ARAPONGAS
INTERESSADO.........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: MARCUS AURELIO LIOGI
VAINER RICARDO PRATO
LUIZ PEREIRA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
De acordo com o art.7º, inciso II, da Lei n.º 1.533/51, o Juiz, ao
despachar a inicial, deve ordenar “que se suspenda o ato que
deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
deferida”.No caso em mesa, não vislumbro a presença do peri-
culum in mora, porquanto o bem jurídico que interessa ao Im-
petrante (liberação de valores retidos) não corre nenhum risco
de perecimento pela não concessão de liminar.Inexiste, destar-
te, motivo para afoiteza no agir, sendo que a prudência aconse-
lha que antes sejam ouvidos o Impetrado e o Ministério
Público.Nego, portanto, a liminar.Notifique-se a autoridade
Impetrada, observando-se o contido no art.7º, inciso I, Lei n.º
1.533/51.Dê-se vista ao Ministério Público.Curitiba, 21 de fe-
vereiro de 2008._________________________HORÁCIO RI-
BAS TEIXEIRAJuiz Relator

157 2008.0002546-4/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Arapongas - JECl
IMPETRANTE..........: MARIA MADALENA SCHELES
ADVOGADO............: ALEXANDER VIEIRA
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE ARAPONGAS
INTERESSADO.........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: LUIS GUILHERME PEGORARO
WILSON GOMES DA SILVA
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
Vistos, etc.Pretende a impetrante a concessão de liminar, para
o fim de ver reformada a decisão da autoridade judicial reputa-
da coatora, a qual determinou a retenção do Imposto de Renda
sobre condenação de danos morais. Requer assim, o deferimento
da liminar, para que seja revogada a decisão da autoridade co-
atora, determinando-se o estorno do valor recolhido em guia
DARF a título de Imposto de Renda.DECIDONo presente caso,
percebe-se que o pedido de revogação da decisão judicial da
autoridade tida como coatora, com determinação de restituição
dos valores já recolhidos a título de imposto de renda, recai em
evidente impossibilidade de apreciação, eis que os valores já
foram recolhidos à Receita Federal, não cabendo, dessa manei-
ra, a este Juízo, ou ao Juiz a quo, a determinação de devolução
dos valores recolhidos.Tendo a Secretaria do Juizado já reali-
zado o recolhimento dos valores atinentes ao imposto de renda
perante a Receita Federal, cabe apenas a esta analisar, através
de pedido administrativo, se tais valores devem ser restituídos
ou não ora impetrante, e, não acolhida a pretensão, resta a uti-
lização da via judicial contra quem de direito. Neste diapasão
deve ser indeferida a petição inicial, na forma do contido no
artigo 8º da Lei nº 1.533/51, eis que inviável o presente manda-
mus, prejudicado pela fato do ato já estar consolidado e sacra-
mentado, com efetivo recolhimento de valores à União, de for-
ma que falece competência a este juízo a apreciação de estorno
de valores, impondo-se assim a sua extinção.P.R. Intimações
necessárias. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008. ALEXANDRE
BARBOSA FABIANIJuiz Relator

158 2008.0002554-1/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
IMPETRANTE/ADVOGADO.:MARCOS DE CASTRO AL-
VES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO.........: NEIVA SIMÃO RIEKE
AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
Vistos e Examinados. Trata-se de mandado de segurança inter-
posto contra decisão do Juiz Supervisor do Juizado Especial
Cível da Comarca de Campo Mourão que fixou a comissão do
leiloeiro nos autos de execução forçada por ocasião do pracea-
mento do imóvel. Pretende o impetrante a concessão de liminar
para afastar a condenação ao pagamento da referida comissão
bem como obstar que a autoridade coatora redesigne novo pra-
ceamento. Decido. A liminar não pode ser concedida. Assim é
porque, a princípio, houve decadência a interposição do pre-
sente mandamus, já que o ato impugnado foi praticado em
21.06.2007 e dele o impetrante tomou conhecimento. De fato.
Foi através do despacho de fls. 11 que o Juiz Supervisor do
Juizado Especial de Campo Mourão fixou a comissão do leilo-
eiro e não através da decisão de fls. 22, como quer fazer crer o
impetrante. O preceito do artigo 18 da Lei 1.533/51 é claro ao
dizer que o direito de requerer mandado de segurança extingue
em 120 dias contados da ciência, pelo interessado, do ato im-
pugnado. Assim sendo estaria extinto o direito do impetrante
de promover o presente mandamus já que a impetração data de
21.02.2008.Do que fora dito indefiro o pedido de liminar.
Desnecessária a citação do leiloeiro oficial como litisconsorte
passivo. Com fundamento no art.7º, inc. I, da Lei nº1.533/51,
oficie-se à autoridade coatora, para que, no prazo de 10 dias,

preste as informações sobre o alegado. Após, colha-se o pare-
cer da douta Procuradoria-Geral de Justiça.Intimem-se.Curitiba,
22 de fevereiro de 2008.                                 Moacir Antônio
Dala Costa    Juiz Relator

ADVOGADO ORDEM RECURSO

072 2007.0003089-7/0

ADELINO GARBÚGGIO 001 2006.0006797-6/0

ADELINO GARBÚGGIO 002 2006.0006802-9/0

ADELINO GARBÚGGIO 003 2006.0006835-7/0

ADELINO GARBÚGGIO 053 2007.0002881-3/0

ADELINO GARBÚGGIO 072 2007.0003089-7/0

ADELINO GARBÚGGIO 081 2007.0003295-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 021 2007.0001283-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2007.0001290-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 025 2007.0001305-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 026 2007.0001328-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 030 2007.0001376-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 032 2007.0001416-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 033 2007.0001419-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 035 2007.0001422-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 036 2007.0001428-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 070 2007.0003059-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 076 2007.0003110-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 076 2007.0003110-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 083 2007.0003311-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 087 2007.0003382-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 088 2007.0003388-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 133 2007.0005435-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 136 2007.0005692-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 145 2007.0012325-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 146 2007.0012520-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 003 2006.0006835-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2007.0001249-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2007.0001275-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2007.0001289-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2007.0001299-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2007.0001345-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2007.0001346-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2007.0001360-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2007.0002637-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2007.0002638-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2007.0002643-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 041 2007.0002646-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2007.0002648-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 043 2007.0002660-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2007.0002662-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 045 2007.0002843-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 046 2007.0002850-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 047 2007.0002851-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2007.0002854-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2007.0002857-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2007.0002860-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2007.0002867-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2007.0002868-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 053 2007.0002881-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2007.0002886-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2007.0002891-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2007.0002901-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2007.0002908-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2007.0002932-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2007.0002951-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 062 2007.0003011-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2007.0003013-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2007.0003023-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2007.0003025-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2007.0003026-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2007.0003036-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2007.0003045-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2007.0003052-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 071 2007.0003084-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 072 2007.0003089-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2007.0003092-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2007.0003098-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 077 2007.0003113-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 078 2007.0003256-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2007.0003259-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2007.0003267-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 081 2007.0003295-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 082 2007.0003298-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 090 2007.0003393-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2007.0003410-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 093 2007.0003416-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2007.0003417-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 095 2007.0003420-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 096 2007.0003424-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 097 2007.0003425-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 099 2007.0003473-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 100 2007.0003474-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2007.0003478-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2007.0003481-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 103 2007.0003484-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 104 2007.0003486-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 004 2006.0007260-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 005 2006.0007290-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 006 2006.0007311-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 007 2006.0007320-6/0

ALEX DISARZ 087 2007.0003382-4/0

ALEX DISARZ 088 2007.0003388-5/0

ALEX DISARZ 091 2007.0003402-7/0

ALEXANDER VIEIRA 156 2008.0002542-7/0

ALEXANDER VIEIRA 157 2008.0002546-4/0

ALEXANDRE RECH 149 2008.0001696-0/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 083 2007.0003311-6/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 021 2007.0001283-8/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 026 2007.0001328-1/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 142 2007.0010013-0/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 021 2007.0001283-8/0

ANA PAULA OAIDA GABELLINI 141 2007.0009981-7/1

ANA VALCI SANQUETA 154 2008.0002438-7/0

ANDREIA STRASSBURGER 023 2007.0001290-3/0

ANGELA ROSSINI 012 2006.0008042-0/3

ANGELICA KOYAMA TANAKA 090 2007.0003393-7/0

ANGELICA TATIANA TONIN 070 2007.0003059-4/0

ANGELICA TATIANA TONIN 076 2007.0003110-4/0

ANGELICA TATIANA TONIN 076 2007.0003110-4/0

ANGELICA TATIANA TONIN 098 2007.0003458-2/1

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 140 2007.0009776-5/1

ANTONIO ALVES DE JESUS 061 2007.0003004-0/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 062 2007.0003011-6/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 084 2007.0003324-2/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 086 2007.0003350-8/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 097 2007.0003425-4/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 100 2007.0003474-7/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 101 2007.0003478-4/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 104 2007.0003486-1/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 148 2007.0012779-5/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 020 2007.0001275-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 009 2006.0007857-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 010 2006.0007863-5/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 011 2006.0007871-2/0

ARMANDO LUIZ MARCON 140 2007.0009776-5/1

AURELIANO PERNETTA CARON 155 2008.0002488-1/0

BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 152 2008.0002059-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 013 2007.0001213-1/0

BYARA D’TASSIS PIRES 016 2007.0001253-5/0

BYARA D’TASSIS PIRES 017 2007.0001256-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 018 2007.0001257-2/0

BYARA D’TASSIS PIRES 019 2007.0001269-7/0

BYARA D’TASSIS PIRES 034 2007.0001421-9/0

BYARA D’TASSIS PIRES 037 2007.0001536-9/0

BYARA D’TASSIS PIRES 105 2007.0004676-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 108 2007.0004691-2/0

BYARA D’TASSIS PIRES 110 2007.0004743-1/0

BYARA D’TASSIS PIRES 114 2007.0004769-4/0

BYARA D’TASSIS PIRES 115 2007.0004771-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 121 2007.0004885-9/0

BYARA D’TASSIS PIRES 123 2007.0004906-3/0

BYARA D’TASSIS PIRES 128 2007.0004934-2/0

BYARA D’TASSIS PIRES 129 2007.0004942-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 130 2007.0004956-8/0

BYARA D’TASSIS PIRES 131 2007.0004969-4/0

BYARA D’TASSIS PIRES 138 2007.0006805-0/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 149 2008.0001696-0/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 001 2006.0006797-6/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 002 2006.0006802-9/0

CARLOS EDUARDO KIPPER 148 2007.0012779-5/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 137 2007.0006782-1/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 138 2007.0006805-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 021 2007.0001283-8/0

CELSO HANNUN GODOY 103 2007.0003484-8/0

CLAITON LUIS BORK 013 2007.0001213-1/0

CLAITON LUIS BORK 090 2007.0003393-7/0

CLAITON LUIS BORK 106 2007.0004682-3/0

CLAITON LUIS BORK 110 2007.0004743-1/0

CLAITON LUIS BORK 114 2007.0004769-4/0

CLAITON LUIS BORK 115 2007.0004771-0/0

CLAITON LUIS BORK 116 2007.0004785-9/0

CLAITON LUIS BORK 122 2007.0004899-7/0

CLAITON LUIS BORK 124 2007.0004909-9/0

CLAITON LUIS BORK 126 2007.0004926-5/0

CLAITON LUIS BORK 131 2007.0004969-4/0

CLAITON LUIS BORK 132 2007.0005036-5/0

CLAUDINEI CODONHO 038 2007.0002637-0/0

CLAUDINEI CODONHO 040 2007.0002643-3/0

CLAUDINEI CODONHO 042 2007.0002648-2/0

CLAUDINEI CODONHO 046 2007.0002850-9/0

CLAUDINEI CODONHO 047 2007.0002851-0/0

CLAUDINEI CODONHO 048 2007.0002854-6/0

CLAUDINEI CODONHO 049 2007.0002857-1/0

CLAUDINEI CODONHO 051 2007.0002867-2/0

CLAUDINEI CODONHO 055 2007.0002891-4/0

CLAUDINEI CODONHO 066 2007.0003026-6/0

CLAUDINEI CODONHO 071 2007.0003084-8/0

CLAUDINEI CODONHO 075 2007.0003098-6/0

CLAUDINEI CODONHO 080 2007.0003267-1/0

CLAUDINEI CODONHO 099 2007.0003473-5/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 143 2007.0012218-8/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 145 2007.0012325-3/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 148 2007.0012779-5/0

DAISY ROSA MALACARIO 039 2007.0002638-1/0

DAISY ROSA MALACARIO 052 2007.0002868-4/0

DAISY ROSA MALACARIO 058 2007.0002932-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 013 2007.0001213-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 016 2007.0001253-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 017 2007.0001256-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 018 2007.0001257-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 019 2007.0001269-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 034 2007.0001421-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 037 2007.0001536-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 105 2007.0004676-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 106 2007.0004682-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 107 2007.0004687-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 109 2007.0004696-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 110 2007.0004743-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 111 2007.0004744-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 112 2007.0004752-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 113 2007.0004759-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 114 2007.0004769-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 115 2007.0004771-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 116 2007.0004785-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 117 2007.0004808-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 118 2007.0004865-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 119 2007.0004866-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 120 2007.0004870-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 121 2007.0004885-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 122 2007.0004899-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 123 2007.0004906-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 124 2007.0004909-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 125 2007.0004922-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 126 2007.0004926-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 127 2007.0004928-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 128 2007.0004934-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 131 2007.0004969-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 132 2007.0005036-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 137 2007.0006782-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 138 2007.0006805-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 021 2007.0001283-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 031 2007.0001401-7/0
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DANIELI MICHELON DO VALLE 070 2007.0003059-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 074 2007.0003093-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 076 2007.0003110-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 076 2007.0003110-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 083 2007.0003311-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 091 2007.0003402-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 098 2007.0003458-2/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 133 2007.0005435-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 134 2007.0005597-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 135 2007.0005659-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 143 2007.0012218-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 145 2007.0012325-3/0

DANUSA FELIZ 001 2006.0006797-6/0

DANUSA FELIZ 002 2006.0006802-9/0

DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI 120 2007.0004870-9/0

DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA 148 2007.0012779-5/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 148 2007.0012779-5/0

DIANNE STEFANIA BENDER MAIOLI 091 2007.0003402-7/0

EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 150 2008.0001881-0/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 087 2007.0003382-4/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 088 2007.0003388-5/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 091 2007.0003402-7/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 065 2007.0003025-4/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 094 2007.0003417-7/0

ELTON ALAVER BARROSO 142 2007.0010013-0/0

ERALDO LACERDA JUNIOR 107 2007.0004687-2/0

ERALDO LACERDA JUNIOR 123 2007.0004906-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 003 2006.0006835-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 014 2007.0001246-0/0

EVA APARECIDA LEMES ARISTO 152 2008.0002059-0/0

EVERSON MANJINSKI 153 2008.0002376-7/0

FABIANA GOEDERT 116 2007.0004785-9/0

FABIANA GOEDERT 126 2007.0004926-5/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 137 2007.0006782-1/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 138 2007.0006805-0/0

FABIANO BINHARA 141 2007.0009981-7/1

FABIELLY LAIDANE FERNANDES D‘AGOSTINI 118 2007.0004865-7/0

FABIULA SCHMIDT 001 2006.0006797-6/0

FABIULA SCHMIDT 002 2006.0006802-9/0

FABRICIO FONTANA 107 2007.0004687-2/0

FABRICIO FONTANA 123 2007.0004906-3/0

FABRICIO FONTANA 125 2007.0004922-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 013 2007.0001213-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 016 2007.0001253-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 017 2007.0001256-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 018 2007.0001257-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 019 2007.0001269-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 034 2007.0001421-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 060 2007.0002957-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 105 2007.0004676-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 106 2007.0004682-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 107 2007.0004687-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 108 2007.0004691-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 110 2007.0004743-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 111 2007.0004744-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 112 2007.0004752-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 113 2007.0004759-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 114 2007.0004769-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 115 2007.0004771-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 116 2007.0004785-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 117 2007.0004808-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 118 2007.0004865-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 119 2007.0004866-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 120 2007.0004870-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 121 2007.0004885-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 122 2007.0004899-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 123 2007.0004906-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 124 2007.0004909-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 125 2007.0004922-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 126 2007.0004926-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 127 2007.0004928-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 128 2007.0004934-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 129 2007.0004942-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 130 2007.0004956-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 131 2007.0004969-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 132 2007.0005036-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 137 2007.0006782-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 138 2007.0006805-0/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 085 2007.0003334-3/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 095 2007.0003420-5/0

FLAVIA PICCININ PAZ 030 2007.0001376-2/0

FLAVIA PICCININ PAZ 031 2007.0001401-7/0

FLAVIA PICCININ PAZ 032 2007.0001416-7/0

FLAVIA PICCININ PAZ 033 2007.0001419-2/0

FLAVIA PICCININ PAZ 035 2007.0001422-0/0

FLAVIA PICCININ PAZ 036 2007.0001428-1/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 118 2007.0004865-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 005 2006.0007290-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 006 2006.0007311-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 007 2006.0007320-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 008 2006.0007824-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 008 2006.0007824-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 009 2006.0007857-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 010 2006.0007863-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 011 2006.0007871-2/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 153 2008.0002376-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 142 2007.0010013-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 144 2007.0012223-0/0

GISELE REGINA DA SILVA 143 2007.0012218-8/0

GISELE REGINA DA SILVA 145 2007.0012325-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 034 2007.0001421-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 105 2007.0004676-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 106 2007.0004682-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 110 2007.0004743-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 111 2007.0004744-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 112 2007.0004752-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 113 2007.0004759-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 114 2007.0004769-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 115 2007.0004771-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 116 2007.0004785-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 117 2007.0004808-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 121 2007.0004885-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 122 2007.0004899-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 124 2007.0004909-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 126 2007.0004926-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 127 2007.0004928-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 132 2007.0005036-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 004 2006.0007260-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 005 2006.0007290-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 006 2006.0007311-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 007 2006.0007320-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 008 2006.0007824-3/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 150 2008.0001881-0/0

GUSTAVO TULIO PAGANI 152 2008.0002059-0/0

HELENA DIAS BARBAR 153 2008.0002376-7/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 150 2008.0001881-0/0

HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA 025 2007.0001305-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 037 2007.0001536-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 106 2007.0004682-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 107 2007.0004687-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 108 2007.0004691-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 109 2007.0004696-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 111 2007.0004744-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 112 2007.0004752-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 113 2007.0004759-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 117 2007.0004808-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 118 2007.0004865-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 119 2007.0004866-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 120 2007.0004870-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 122 2007.0004899-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 125 2007.0004922-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 127 2007.0004928-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 129 2007.0004942-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 130 2007.0004956-8/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 021 2007.0001283-8/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 087 2007.0003382-4/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 134 2007.0005597-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 136 2007.0005692-3/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 143 2007.0012218-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 142 2007.0010013-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 144 2007.0012223-0/0

JANAINA GIOZZA AVILA 151 2008.0002037-5/0

JANETE CODONHO 038 2007.0002637-0/0

JANETE CODONHO 040 2007.0002643-3/0

JANETE CODONHO 042 2007.0002648-2/0

JANETE CODONHO 046 2007.0002850-9/0

JANETE CODONHO 047 2007.0002851-0/0

JANETE CODONHO 048 2007.0002854-6/0

JANETE CODONHO 049 2007.0002857-1/0

JANETE CODONHO 051 2007.0002867-2/0

JANETE CODONHO 055 2007.0002891-4/0

JANETE CODONHO 066 2007.0003026-6/0

JANETE CODONHO 067 2007.0003036-7/0

JANETE CODONHO 071 2007.0003084-8/0

JANETE CODONHO 075 2007.0003098-6/0

JANETE CODONHO 080 2007.0003267-1/0

JANETE CODONHO 099 2007.0003473-5/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 014 2007.0001246-0/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 015 2007.0001249-5/0

JESUS OSEAS DE AQUINO 012 2006.0008042-0/3

JOÃO EDSON PEIXOTO 148 2007.0012779-5/0

JOAO MANOEL GROTT 018 2007.0001257-2/0

JOAO MANOEL GROTT 019 2007.0001269-7/0

JOAO MANOEL GROTT 128 2007.0004934-2/0

JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 012 2006.0008042-0/3

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 017 2007.0001256-0/0

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 109 2007.0004696-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 154 2008.0002438-7/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 134 2007.0005597-2/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 135 2007.0005659-2/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 144 2007.0012223-0/0

JOSE DOMINGUES 141 2007.0009981-7/1

JOSIANE BORGES 023 2007.0001290-3/0

JOSIANE BORGES 025 2007.0001305-4/0

JOSIANE BORGES 026 2007.0001328-1/0

JOSIANE BORGES 030 2007.0001376-2/0

JOSIANE BORGES 031 2007.0001401-7/0

JOSIANE BORGES 032 2007.0001416-7/0

JOSIANE BORGES 033 2007.0001419-2/0

JOSIANE BORGES 035 2007.0001422-0/0

JOSIANE BORGES 036 2007.0001428-1/0

JOSIANE BORGES 070 2007.0003059-4/0

JOSIANE BORGES 074 2007.0003093-7/0

JOSIANE BORGES 076 2007.0003110-4/0

JOSIANE BORGES 076 2007.0003110-4/0

JOSIANE BORGES 083 2007.0003311-6/0

JOSIANE BORGES 088 2007.0003388-5/0

JOSIANE BORGES 091 2007.0003402-7/0

JOSIANE BORGES 098 2007.0003458-2/1

JOSIANE BORGES 134 2007.0005597-2/0

JOSIANE BORGES 135 2007.0005659-2/0

JOSIANE BORGES 143 2007.0012218-8/0

JOSIANE BORGES 145 2007.0012325-3/0

JULIANA GEMIN LOEPER 148 2007.0012779-5/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 143 2007.0012218-8/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 145 2007.0012325-3/0

JULIANA SANDOVAL LEAL 147 2007.0012638-0/1

KARIN FERNANDA AMICUSSI 130 2007.0004956-8/0

KARINE PEREIRA 003 2006.0006835-7/0

KARINE PEREIRA 014 2007.0001246-0/0

KARINE PEREIRA 015 2007.0001249-5/0

KARINE PEREIRA 020 2007.0001275-0/0

KARINE PEREIRA 022 2007.0001289-9/0

KARINE PEREIRA 024 2007.0001299-0/0

KARINE PEREIRA 027 2007.0001345-8/0

KARINE PEREIRA 028 2007.0001346-0/0

KARINE PEREIRA 029 2007.0001360-0/0

KARINE PEREIRA 038 2007.0002637-0/0

KARINE PEREIRA 039 2007.0002638-1/0

KARINE PEREIRA 040 2007.0002643-3/0

KARINE PEREIRA 041 2007.0002646-9/0

KARINE PEREIRA 042 2007.0002648-2/0

KARINE PEREIRA 043 2007.0002660-0/0

KARINE PEREIRA 044 2007.0002662-3/0

KARINE PEREIRA 045 2007.0002843-3/0

KARINE PEREIRA 046 2007.0002850-9/0

KARINE PEREIRA 047 2007.0002851-0/0

KARINE PEREIRA 048 2007.0002854-6/0

KARINE PEREIRA 049 2007.0002857-1/0

KARINE PEREIRA 050 2007.0002860-0/0

KARINE PEREIRA 051 2007.0002867-2/0

KARINE PEREIRA 052 2007.0002868-4/0

KARINE PEREIRA 053 2007.0002881-3/0

KARINE PEREIRA 054 2007.0002886-2/0

KARINE PEREIRA 055 2007.0002891-4/0

KARINE PEREIRA 056 2007.0002901-6/0

KARINE PEREIRA 057 2007.0002908-9/0

KARINE PEREIRA 058 2007.0002932-0/0

KARINE PEREIRA 059 2007.0002951-0/0

KARINE PEREIRA 063 2007.0003013-0/0

KARINE PEREIRA 064 2007.0003023-0/0

KARINE PEREIRA 065 2007.0003025-4/0

KARINE PEREIRA 066 2007.0003026-6/0

KARINE PEREIRA 067 2007.0003036-7/0

KARINE PEREIRA 068 2007.0003045-6/0

KARINE PEREIRA 069 2007.0003052-1/0

KARINE PEREIRA 071 2007.0003084-8/0

KARINE PEREIRA 072 2007.0003089-7/0

KARINE PEREIRA 073 2007.0003092-5/0

KARINE PEREIRA 075 2007.0003098-6/0

KARINE PEREIRA 078 2007.0003256-9/0

KARINE PEREIRA 079 2007.0003259-4/0

KARINE PEREIRA 080 2007.0003267-1/0

KARINE PEREIRA 081 2007.0003295-0/0

KARINE PEREIRA 082 2007.0003298-6/0

KARINE PEREIRA 089 2007.0003391-3/0

KARINE PEREIRA 090 2007.0003393-7/0

KARINE PEREIRA 092 2007.0003410-4/0

KARINE PEREIRA 093 2007.0003416-5/0

KARINE PEREIRA 094 2007.0003417-7/0

KARINE PEREIRA 099 2007.0003473-5/0

KARINE PEREIRA 139 2007.0007209-6/0

KARINE PEREIRA 146 2007.0012520-4/0

KELIAN BORTILINI LIMA 150 2008.0001881-0/0

KLEBER DE OLIVEIRA 140 2007.0009776-5/1

LACIR GUARENGHI 147 2007.0012638-0/1

LARA BEATRICE BIEZUS 014 2007.0001246-0/0

LARA BEATRICE BIEZUS 015 2007.0001249-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 109 2007.0004696-1/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 124 2007.0004909-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 132 2007.0005036-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 137 2007.0006782-1/0

LEVI MARTINS 016 2007.0001253-5/0

LEVI MARTINS 108 2007.0004691-2/0

LEVI MARTINS 119 2007.0004866-9/0

LUCIANA FARIA SILVA CURY 152 2008.0002059-0/0

LUCIANO ANGHINONI 142 2007.0010013-0/0

LUCIANO ANGHINONI 144 2007.0012223-0/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 157 2008.0002546-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 154 2008.0002438-7/0

LUIZ PEREIRA DA SILVA 156 2008.0002542-7/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 157 2008.0002546-4/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 142 2007.0010013-0/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 074 2007.0003093-7/0

MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO 012 2006.0008042-0/3

MARCELO WORDELL GUBERT 030 2007.0001376-2/0

MARCELO WORDELL GUBERT 031 2007.0001401-7/0

MARCELO WORDELL GUBERT 032 2007.0001416-7/0

MARCELO WORDELL GUBERT 033 2007.0001419-2/0

MARCELO WORDELL GUBERT 035 2007.0001422-0/0

MARCELO WORDELL GUBERT 036 2007.0001428-1/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 149 2008.0001696-0/0

MARCO ANTONIO GROTT 018 2007.0001257-2/0

MARCOS DE CASTRO ALVES 158 2008.0002554-1/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 102 2007.0003481-2/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 022 2007.0001289-9/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 027 2007.0001345-8/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 028 2007.0001346-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 029 2007.0001360-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 041 2007.0002646-9/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 043 2007.0002660-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 045 2007.0002843-3/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 050 2007.0002860-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 054 2007.0002886-2/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 056 2007.0002901-6/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 057 2007.0002908-9/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 059 2007.0002951-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 063 2007.0003013-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 064 2007.0003023-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 067 2007.0003036-7/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 068 2007.0003045-6/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 069 2007.0003052-1/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 073 2007.0003092-5/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 078 2007.0003256-9/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 079 2007.0003259-4/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 082 2007.0003298-6/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 092 2007.0003410-4/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 093 2007.0003416-5/0

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABARDO 085 2007.0003334-3/0

MARCUS AURELIO LIOGI 156 2008.0002542-7/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 129 2007.0004942-0/0

MARLENE ESPER FARIA 089 2007.0003391-3/0

MARLY BORGES DOMINGUES 141 2007.0009981-7/1

MAURO GARCIA 077 2007.0003113-0/0

MAURO GARCIA 096 2007.0003424-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 013 2007.0001213-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 034 2007.0001421-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 105 2007.0004676-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 111 2007.0004744-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 112 2007.0004752-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 113 2007.0004759-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 117 2007.0004808-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 121 2007.0004885-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 127 2007.0004928-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 131 2007.0004969-4/0

MICHELLE  HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 016 2007.0001253-5/0

MICHELLE  HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 108 2007.0004691-2/0

MICHELLE  HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 119 2007.0004866-9/0

MICHELLY ALBERTI 023 2007.0001290-3/0

MICHELLY ALBERTI 026 2007.0001328-1/0

MICHELLY ALBERTI 030 2007.0001376-2/0

MICHELLY ALBERTI 031 2007.0001401-7/0

MICHELLY ALBERTI 032 2007.0001416-7/0

MICHELLY ALBERTI 033 2007.0001419-2/0

MICHELLY ALBERTI 035 2007.0001422-0/0

MICHELLY ALBERTI 036 2007.0001428-1/0

MICHELLY ALBERTI 087 2007.0003382-4/0

MICHELLY ALBERTI 088 2007.0003388-5/0

MICHELLY ALBERTI 091 2007.0003402-7/0

MICHELLY ALBERTI 133 2007.0005435-3/0

MICHELLY ALBERTI 135 2007.0005659-2/0

MICHELLY ALBERTI 136 2007.0005692-3/0

MILTON JOSE PAIZANI 137 2007.0006782-1/0

MILTON JOSE PAIZANI 138 2007.0006805-0/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 134 2007.0005597-2/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 135 2007.0005659-2/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 136 2007.0005692-3/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 144 2007.0012223-0/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 120 2007.0004870-9/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 147 2007.0012638-0/1

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 013 2007.0001213-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 034 2007.0001421-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 105 2007.0004676-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 110 2007.0004743-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 111 2007.0004744-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 112 2007.0004752-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 113 2007.0004759-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 114 2007.0004769-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 115 2007.0004771-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 116 2007.0004785-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 117 2007.0004808-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 121 2007.0004885-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 124 2007.0004909-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 127 2007.0004928-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 131 2007.0004969-4/0

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 156 2008.0002542-7/0

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 157 2008.0002546-4/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 151 2008.0002037-5/0

PAULO FERNANDO BRAGHINI 030 2007.0001376-2/0

PAULO FERNANDO BRAGHINI 031 2007.0001401-7/0

PAULO FERNANDO BRAGHINI 032 2007.0001416-7/0

PAULO FERNANDO BRAGHINI 033 2007.0001419-2/0

PAULO FERNANDO BRAGHINI 035 2007.0001422-0/0

PAULO FERNANDO BRAGHINI 036 2007.0001428-1/0

PAULO GROTT FILHO 018 2007.0001257-2/0

PAULO GROTT FILHO 019 2007.0001269-7/0

PAULO GROTT FILHO 128 2007.0004934-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 004 2006.0007260-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 005 2006.0007290-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 006 2006.0007311-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 007 2006.0007320-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 008 2006.0007824-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 009 2006.0007857-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 010 2006.0007863-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 011 2006.0007871-2/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 140 2007.0009776-5/1

PAULO VINICIUS DE CASTRO 139 2007.0007209-6/0

RAILSON VIEIRA DA SILVA 060 2007.0002957-1/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 025 2007.0001305-4/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 074 2007.0003093-7/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 098 2007.0003458-2/1

RENATO TAVARES YABE 006 2006.0007311-7/0

RENATO TAVARES YABE 007 2006.0007320-6/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 022 2007.0001289-9/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 027 2007.0001345-8/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 028 2007.0001346-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 029 2007.0001360-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 041 2007.0002646-9/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 043 2007.0002660-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 045 2007.0002843-3/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 050 2007.0002860-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 054 2007.0002886-2/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 056 2007.0002901-6/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 057 2007.0002908-9/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 059 2007.0002951-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 063 2007.0003013-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 064 2007.0003023-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 068 2007.0003045-6/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 069 2007.0003052-1/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 073 2007.0003092-5/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 078 2007.0003256-9/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 079 2007.0003259-4/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 082 2007.0003298-6/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 092 2007.0003410-4/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 093 2007.0003416-5/0

RICARDO ZAMPIER 025 2007.0001305-4/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 070 2007.0003059-4/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 076 2007.0003110-4/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 076 2007.0003110-4/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 098 2007.0003458-2/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 076 2007.0003110-4/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 076 2007.0003110-4/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 098 2007.0003458-2/1

ROSILENE BORGES DOMINGOS 095 2007.0003420-5/0

RUBENS DE OLIVEIRA 151 2008.0002037-5/0

SAIONARA STADLER DE FREITAS 019 2007.0001269-7/0

SAIONARA STADLER DE FREITAS 128 2007.0004934-2/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 065 2007.0003025-4/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 094 2007.0003417-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 003 2006.0006835-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2007.0001246-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2007.0001249-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2007.0001275-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2007.0001289-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2007.0001299-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2007.0001345-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2007.0001346-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2007.0001360-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2007.0002637-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2007.0002638-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2007.0002643-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 041 2007.0002646-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2007.0002648-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2007.0002660-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2007.0002662-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2007.0002843-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 046 2007.0002850-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2007.0002851-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2007.0002854-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 049 2007.0002857-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2007.0002860-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 051 2007.0002867-2/0
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SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2007.0002868-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2007.0002881-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2007.0002886-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2007.0002891-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2007.0002901-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2007.0002908-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2007.0002932-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2007.0002951-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2007.0003013-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2007.0003023-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2007.0003025-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 066 2007.0003026-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 067 2007.0003036-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2007.0003045-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2007.0003052-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 071 2007.0003084-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 072 2007.0003089-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 073 2007.0003092-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 075 2007.0003098-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 077 2007.0003113-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 078 2007.0003256-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2007.0003259-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2007.0003267-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 081 2007.0003295-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 082 2007.0003298-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 089 2007.0003391-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 090 2007.0003393-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2007.0003410-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 093 2007.0003416-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2007.0003417-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 095 2007.0003420-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 096 2007.0003424-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 097 2007.0003425-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 099 2007.0003473-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 100 2007.0003474-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2007.0003478-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 102 2007.0003481-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 103 2007.0003484-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 104 2007.0003486-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 139 2007.0007209-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 146 2007.0012520-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 060 2007.0002957-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 061 2007.0003004-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 084 2007.0003324-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 085 2007.0003334-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 086 2007.0003350-8/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 022 2007.0001289-9/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 024 2007.0001299-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 027 2007.0001345-8/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 028 2007.0001346-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 029 2007.0001360-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 041 2007.0002646-9/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 043 2007.0002660-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 045 2007.0002843-3/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 050 2007.0002860-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 054 2007.0002886-2/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 056 2007.0002901-6/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 057 2007.0002908-9/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 059 2007.0002951-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 063 2007.0003013-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 064 2007.0003023-0/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 067 2007.0003036-7/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 068 2007.0003045-6/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 069 2007.0003052-1/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 073 2007.0003092-5/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 078 2007.0003256-9/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 079 2007.0003259-4/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 082 2007.0003298-6/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 092 2007.0003410-4/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 093 2007.0003416-5/0

SHEYLA GRACAS DE SOUSA 044 2007.0002662-3/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 061 2007.0003004-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 062 2007.0003011-6/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 077 2007.0003113-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 084 2007.0003324-2/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 085 2007.0003334-3/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 086 2007.0003350-8/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 095 2007.0003420-5/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 096 2007.0003424-2/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 097 2007.0003425-4/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 100 2007.0003474-7/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 101 2007.0003478-4/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 102 2007.0003481-2/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 103 2007.0003484-8/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 104 2007.0003486-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 061 2007.0003004-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 062 2007.0003011-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 084 2007.0003324-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 085 2007.0003334-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 086 2007.0003350-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 089 2007.0003391-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 139 2007.0007209-6/0

SILVIO BINHARA 141 2007.0009981-7/1

SILVIO JACINTHO FERREIRA 147 2007.0012638-0/1

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 090 2007.0003393-7/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 146 2007.0012520-4/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 065 2007.0003025-4/0

THAIS TAKAHASHI 020 2007.0001275-0/0

VAINER RICARDO PRATO 156 2008.0002542-7/0

VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO 149 2008.0001696-0/0

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 017 2007.0001256-0/0

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 109 2007.0004696-1/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 151 2008.0002037-5/0

WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 025 2007.0001305-4/0

WELLYNTON JOSE FRANQUI 060 2007.0002957-1/0

WILLIAN FURMAN 037 2007.0001536-9/0

WILSON GOMES DA SILVA 157 2008.0002546-4/0

YASMINE FERNANDES 038 2007.0002637-0/0

YASMINE FERNANDES 040 2007.0002643-3/0

YASMINE FERNANDES 042 2007.0002648-2/0

YASMINE FERNANDES 046 2007.0002850-9/0

YASMINE FERNANDES 047 2007.0002851-0/0

YASMINE FERNANDES 048 2007.0002854-6/0

YASMINE FERNANDES 049 2007.0002857-1/0

YASMINE FERNANDES 051 2007.0002867-2/0

YASMINE FERNANDES 055 2007.0002891-4/0

YASMINE FERNANDES 066 2007.0003026-6/0

YASMINE FERNANDES 071 2007.0003084-8/0

YASMINE FERNANDES 075 2007.0003098-6/0

YASMINE FERNANDES 080 2007.0003267-1/0

YASMINE FERNANDES 099 2007.0003473-5/0
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DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0060 079484/2006
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0010 070270/2000

0051 077570/2005
DIVANIL MANCINI 0008 068887/1999
DURVALINO PICOLO 0023 074770/2003
EDSON ISFER 0008 068887/1999

EDSON LUIZ NUNES 0094 081904/2007
EDUARDO FRANÇA ROMEIRO 0098 082034/2008
EDUARDO MALUCELLI 0035 076236/2004
EDUARDO MELLO 0049 077340/2005
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0008 068887/1999
ELISANGELA PEREIRA 0076 080720/2007
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0026 075218/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0028 075436/2003
EMIDIO BUENO MARQUES 0044 076916/2004
EROS GIL PETERS 0046 077010/2004
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0064 079636/2006
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0050 077476/2005
FABIO DE POSSIDIO EGASHIA 0032 075735/2004
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0060 079484/2006
FABRICIO ONEDA 0016 072450/2002
FERNANDA LAURINO RAMOS 0078 080944/2007
FERNANDA WILLE POSNIAK 0036 076238/2004
FERNANDO ABAGGE BENGHI 0095 081922/2007
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0038 076296/2004
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0085 081340/2007
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0041 076690/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0088 081570/2007
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0086 081506/2007
FRANCISCO JURACI BONATTO 0039 076300/2004
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0070 080042/2007
FREDERICO EDUARDO ZENEDIN 0093 081844/2007
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0015 072356/2001
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0031 075608/2004

0048 077308/2005
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0031 075608/2004
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0009 069072/1999
GERUSA LINHARES LAMORTE 0036 076238/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0053 078132/2005
GILBERTO STIGLING LOTH 0048 077308/2005
GIOVANA CATIA PEREIRA ROS 0048 077308/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0050 077476/2005
GIOVANI GIONEDIS 0043 076898/2004
GISELLE LOPES DE SOUZA 0050 077476/2005
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0006 066690/1998
GUILHERME BORBA VIANNA 0060 079484/2006
HELENA MARTINS SCHMITT 0056 078708/2006
HELIO KENNEDY GONÇALVES V 0072 080084/2007
HELIO LOBO JUNIOR 0048 077308/2005
HELLYNGTON KENJI SATO 0049 077340/2005
HELTON JOSE SANCHEZ 0001 058986/1991
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIR 0032 075735/2004
HUMBERTO BARBOSA NETTO 0054 078276/2005
IDELANIR ERNESTI 0037 076242/2004
IGUACIMIR GONÇALVES FRANC 0096 081976/2008
IRINEU JOSE PETERS 0046 077010/2004
IRINEU PETERS 0046 077010/2004
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0027 075284/2003
IVO PEGORETTI ROSA 0048 077308/2005
J.J. TOBIAS DE SANTANA 0004 064748/1996
JACKSON FERNANDO S.CARVAL 0098 082034/2008
JAILSON PEREIRA 0031 075608/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0009 069072/1999
JANAINA SILVA COELHO 0031 075608/2004
JANDER LUIS CATARIN 0027 075284/2003
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0072 080084/2007
JEFERSON WEBER 0064 079636/2006
JEFFERSON COMELI 0020 073716/2002
JERVIS PUPPI WANDERLEY 0097 082006/2008
JOAO CARLOS DE MACEDO 0010 070270/2000

0051 077570/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0012 071302/2001

0048 077308/2005
JOAO THEIZI MIMURA JUNIOR 0023 074770/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0074 080622/2007
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0074 080622/2007
JORGE ELOIR MAURER 0005 066077/1997
JOSE ARI MATOS 0044 076916/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0034 076123/2004
JOSE BASILIO GUERRART 0040 076564/2004
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0039 076300/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0017 072864/2002
JOSE RODRIGO SADE 0035 076236/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0059 079160/2006
JOSÉ XAVIER SILVA 0082 081076/2007
JULIANA ANDRESSA PAESE 0065 079670/2006
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0056 078708/2006
JULIANA DERVICHE GUELFI 0066 079764/2006
JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0041 076690/2004
JUSSARA DE BARROS AMORIN 0032 075735/2004
KASSIA RENATE SILVA NOVIS 0060 079484/2006
KLAUS SCHNITZLER 0066 079764/2006
LAURA GABACCIO VIANNA 0050 077476/2005
LEONARDO DA COSTA 0056 078708/2006
LEONARDO ROBERTI URIOSTE 0048 077308/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 074306/2003
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0020 073716/2002
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0045 077000/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0020 073716/2002
LONGINO JOSE DE CHAVES FI 0016 072450/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0043 076898/2004
LOURIVAL FAVORETTO 0002 059600/1991
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0007 068284/1999
LUCIANE CRISTINA DROPA 0058 078882/2006
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0074 080622/2007
LUCIANO FRANCISCO DE O. L 0004 064748/1996
LUCIANO HINZ MARAN 0049 077340/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0047 077050/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0066 079764/2006
LUIS GUSTAVO VARDANEGA VI 0034 076123/2004
LUIZ ADAO DE CARLI 0018 073416/2002
LUIZ CARLOS SOARES DA SIL 0026 075218/2003

0063 079626/2006
LUIZ CELSO BRANCO 0029 075516/2003
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0022 074306/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0006 066690/1998
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0068 079860/2006
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE 0038 076296/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 073451/2002

0025 075116/2003
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0086 081506/2007
LUIZ FERNANDO TOFFETI GON 0048 077308/2005
LUIZ FERNANDO ZORNING FIL 0075 080692/2007
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0075 080692/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO 0008 068887/1999
LUZIMERI MORO WANDERLEY 0097 082006/2008
MADELAINE APARECIDA FRIZO 0076 080720/2007
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0060 079484/2006
MANOEL CARLOS DA SILVA 0032 075735/2004
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0008 068887/1999
MARA REGINA MACENTE 0042 076850/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0048 077308/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0003 064028/1996

0039 076300/2004
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0004 064748/1996
MARCOS ANTONIO GERMANO 0092 081840/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0035 076236/2004

0081 080988/2007
MARCOS WENGERKIEWICZ 0021 073732/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0043 076898/2004
MARIA DOS ANJOS P WAPNIAR 0081 080988/2007
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0016 072450/2002
MARIA LUCIA STROPARO 0034 076123/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0034 076123/2004
MARINA BASTOS PORCIUNCULA 0056 078708/2006
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0021 073732/2002
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0086 081506/2007
MARION ARANHA PACHECO MUG 0059 079160/2006
MARTIN ROEDER FILHO 0064 079636/2006
MICHELLY CRISTINA ALBES N 0088 081570/2007
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0086 081506/2007
MIRIAM NASCIMENTO CARREIR 0040 076564/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0086 081506/2007
MURILO CELSO FERRI 0028 075436/2003
NAOTO YAMASAKI 0013 071746/2001
NARCISO ORLANDI NETO 0048 077308/2005
NELSON BELTZAC JUNIOR 0067 079850/2006
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0073 080188/2007
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0061 079556/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0055 078380/2005
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0069 079978/2006
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0038 076296/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0011 070346/2000
OSVALDIR NODAIR 0071 080064/2007
OSVALDIR NODARI 0016 072450/2002
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0009 069072/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0019 073451/2002
PATRICIA POPADIUK 0023 074770/2003
PAULO ANGELIN RAMOS 0002 059600/1991
PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓ 0015 072356/2001
PAULO LEANDRO DIETER 0020 073716/2002
PAULO MARCELO SEIXAS 0036 076238/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 074306/2003
PAULO ROBERTO JENSEN 0026 075218/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0060 079484/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0038 076296/2004
PEDRO LOPES 0001 058986/1991
PEDRO MACENTE 0042 076850/2004
RAFAEL DIAS CÔRTES 0048 077308/2005
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0056 078708/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0036 076238/2004
REGINA FISCHER PESSUTI 0027 075284/2003
REGIS TOCACH 0020 073716/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0033 076010/2004

0091 081652/2007
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0098 082034/2008
RENATO GOLBA 0054 078276/2005
RENATO SEIDELER 0011 070346/2000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0046 077010/2004
RICARDO MAGNO QUADROS 0025 075116/2003
RITA MARIA NIEMEYER L.DE 0055 078380/2005
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0027 075284/2003
ROBERTO MACHADO 0005 066077/1997
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0032 075735/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0014 072250/2001

0069 079978/2006
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0058 078882/2006
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0060 079484/2006
RODRIGO LEMOS MOREIRA 0026 075218/2003
ROGER PENSUTTI ABREU 0020 073716/2002
ROGÉRIO ESSEL 0087 081522/2007
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0039 076300/2004
RONALDO PINHEIRO PETINATI 0020 073716/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 0023 074770/2003
ROSANA JARDIM RIELLA 0069 079978/2006
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0055 078380/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0041 076690/2004
RUY CARDOSO FERREIRA 0059 079160/2006
SAMIR NAOUAF HALABI 0027 075284/2003
SANTINO SAGAIS 0063 079626/2006
SERGIO DUQUE FERREIRA DE 0060 079484/2006
SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJ 0062 079560/2006
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0051 077570/2005
SERGIO SCHULZE 0052 077778/2005

0057 078872/2006
SILVANA DENISE LOBATO 0029 075516/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0020 073716/2002
SILVIO RORATO 0050 077476/2005
SIMARA ZONTA 0096 081976/2008
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0060 079484/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0020 073716/2002
SUELI SPERANDIO 0023 074770/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0057 078872/2006
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0022 074306/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0027 075284/2003
THAIS PORTUGAL 0077 080738/2007
URSULLA ANDREA RAMOS 0060 079484/2006
VICENTE DE PAULA 0084 081278/2007
VICTORIA ESPINHEIRA FAINS 0032 075735/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0034 076123/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0030 075578/2004
WALTER DOS ANJOS 0005 066077/1997
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WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0047 077050/2005
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0066 079764/2006
WILMAR EPPINGER 0031 075608/2004

1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-58986/1991-SIG-
MUNDO NEUWIRTH x PALMARES COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA- Não se vislumbram, no presente momen-
to, a necessidade de aplicação do disposto no artigo 600, VI e
60, ambas do CPC. Portanto, indefiro o pedido. Aguarde-se a
resposta do ofício de fls. 97. - Advs. HELTON JOSE SAN-
CHEZ, ANA MARCIA FERRAES e PEDRO LOPES-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-59600/1991-VALE
REFEICAO LTDA x ASSOCIACAO DOS SERVIDORERS DO
SEPRO- (sentença em resumo) - Julgado extinto com funda-
mentos nos artigos 794, inciso I e 794, do CPC. Autorizo o
levantamento do crédito pelo interressado, e dem penhorado,
se for o caso.-Advs. PAULO ANGELIN RAMOS, AIRTON
PEDRO DOS SANTOS e LOURIVAL FAVORETTO-.

3. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64028/1996-BAN-
CO AUTOLATINA - DIVISAO FORD x EDSON SOARES
BLEYER- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos do ofício retro. - Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-64748/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x RILUB PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E OUTRO- Intime-se a parte requerente para
retirar o ofício. - Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
J.J. TOBIAS DE SANTANA, MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO e LUCIANO FRANCISCO DE O. LEAN-
DRO-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-66077/1997-COMISSARIA
GALVAO S/A x LUIZ AUGUSTO JUK- Manifeste-se o reque-
rido sobre a proposta de fls. 1220. - Advs. JORGE ELOIR
MAURER, ROBERTO MACHADO, WALTER DOS ANJOS e
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS-.

6. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-66690/1998-BAN-
CO REAL S/A x DATA MARCO ENGENHARIA LTDA e ou-
tro- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. GLADIMIR
ADRIANI POLETTO, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-.

7. INVENTARIO-68284/1999-CESAR JOSE CHEDE x LA-
ZARO CHEDE- Defiro o pedido de fls. 105. - Adv. LUCIANE
CRISTINA BORGES DA CRUZ-.

8. ORDINARIA DE COBRANCA-68887/1999-ORLANDO
SILVA x CONSTRUTORA STOPA LTDA.- Intime-se a parte
requerente para retirar os ofícios, que encontra-se disponivel
em cartório. - Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, DIVANIL
MANCINI, CELSO HILGERT JUNIOR, MANOEL EDUAR-
DO A. CAMARGO E GOMES, EDSON ISFER e EDUARDO
VENTURA MEDEIROS-.

9. ORDINARIA DE RESC DE CONTRATO-69072/1999-PA-
TRICIA DUTRA DA SILVA x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos da petição de fls. 812/813, apresentada pelo re-
querido. - Advs. PATRICIA DUTRA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA-.

10. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-70270/2000-VI-
CENTE DE PAULA CORREIA DE SALES DIAS x APARECI-
DO QUERINO MENDES e outros- Conta de custas R$ 67,20.
- Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO-.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO-70346/2000-CARLOS
SEIDELER FILHO x JOSE AUGUSTO CONSTANZO SIL-
VA- Intmem-se as partes para manifestarem-se sobre a petição
de fls. 296/298, apresentada pelo Sr. Perito (data designada para
pericia). - Advs. RENATO SEIDELER, ALEXSANDRA MA-
RILAC BELNOSKI, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANI-
ELLE ROSA E SOUZA-.

12. DEPOSITO/BUSCA-71302/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANA MONTEIRO MARTINS- Intimen-se
as partes para dar ciencia da baixa dos autos. - Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
.

13. EXECUCAO-71746/2001-CARLOS ROBERTO PALU x
IVANOR VUELMA e outros- (sentença em resumo) - Julgado
extinta a presente execução. Determino o levantamento do ar-
resto. Conta de custas R$ 42,00. - Advs. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e NAOTO YAMASAKI-.

14. ORDINARIA DE RESC DE CONTRATO-72250/2001-
FORMOSA COM DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA- Conta
de custas R$ 50,66. - Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL e ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA-.

15. EMBARGOS A MEACAO-72356/2001-SIONARA APA-
RECIDA PIGATTO CLIVATTI x FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF- Esse Juízo não se en-
contra cadastradono Bacen-Jud. Defiro a expedição de ofí-
cio ao Banco Central do Brasil, solicitando informações so-
bre a existencia de contas dos executados e, em havendo,
seja promovido o bloqueio judicial das contas e aplicações
da mesma até o limite da divida, objeto da presente execu-
ção, ressalvados os valores decorrentes de verba salarial.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de
custas referente a expedição de ofício. - Advs. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP, PAULO FERNANDO PAZ ALAR-

CÓN e ANNA CAROLINA DE BARROS-.

16. DECLARATORIA-72450/2002-M A BERGER CONSTRU-
CAO E EMPREENDIMENTOS S/A x PERUZZO & CIA
LTDA- Sobre a contestação apresentada pela denunciada, di-
gam as partes. - Advs. OSVALDIR NODARI, MARIA JOSE
TAVORA GIL BELEM, LONGINO JOSE DE CHAVES FILHO,
FABRICIO ONEDA e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-
.

17. COBRANCA (ORDINARIO)-72864/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELI-
ZABETH MARIA PIAZETTA- Conta de custas R$ 21,70. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

18. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73416/2002-RESI-
PECA INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
x DERCI LUCIMAR BATALHA- Manifeste-se a parte credora
acerca do cumprimento da sentença. - Adv. LUIZ ADAO DE
CARLI-.

19. COBRANCA (SUMARIO)-73451/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - COND I x MARIA
APARECIDA CUSTODIO DIAS e outro- Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e PATRICIA PI-
EKARCZYK-.

20. COBRANCA (SUMARIO)-73716/2002-AUGUSTO RIBEI-
RO DIAS ALIMENTOS - ME x GRUPIONI EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS LTDA- Intimem-se as partes para mani-
festarem-se sobre a petição de fls. 379/380, apresentada pelo
Sr. Perito (data designada para pericia). - Advs. LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI,
ROGER PENSUTTI ABREU, PAULO LEANDRO DIETER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, REGIS TOCACH, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, ANDRE MELLO SOUZA, JEFFERSON COMELI
e RONALDO PINHEIRO PETINATI-.

21. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73732/2002-
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x
ROYALPAR PARTICIPACOES LTDA. e outro- 1. Defiro o
pedido de fis. 448/449 considerando o teor do despacho de fis,
437. 2. Desentranhem-se os memoriais de fls. 438/444 e 445/
447 entregando-os aos respectivos advogados. 3. No mais, cum-
pra-se a decisão de fis. 437 publicando-a imediatamente. -Advs.
MARCOS WENGERKIEWICZ, DAVI DEUTSCHER FILHO
e MARIO BELTRAMIN JUNIOR-.

22. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-74306/2003-PAULO
ROCHA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Indefiro o pedido de pagamento ao final, posto que as custas
processuais devem ser devidamente adiantadas. Intime-se o autor
para que efetue o pagamento da primeira parcela dos honorári-
os periciais sob pena de se presumir a desitencia tácita na pro-
dução da mesma. - Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

23. RESC.DE CONTR.C/C P E D (ORD)-74770/2003-FATOR
PLASTICOS E METAIS LTDA. x FRANCISCO CARLOS
FRANCIOSO. e outro- Conta de custas R$ 40,60. - Advs. SU-
ELI SPERANDIO, DURVALINO PICOLO, RONY CESAR
CENTENARO VALENZA, JOAO THEIZI MIMURA JUNIOR
e PATRICIA POPADIUK-.

24. ARROLAMENTO-75040/2003-ELIZET ALVES DO NAS-
CIMENTO COSTA e outros x JAIME AGUIAR COSTA- Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos do
ofício retro. - Adv. ARIONE PEREIRA-.

25. COBRANCA (SUMARIO)-75116/2003-CONDOMINIO
CONJ. RESID. MORADIAS ATENAS I COND. IV x LINEI-
DE BANDECA ARCARI- Esse Juízo não se encontra cadastra-
do no Bacen-Jud. Defiro a expedição de ofício ao Banco Cen-
tral do Brasil, solicitando informações sobre a existencia de
contas dos executados e, em havendo, seja promovido p blo-
queio judicial das contas e aplicações da mesma até o limite da
dívida, objeto da presente execução, ressalvados os valores
decorrentes de verba salarial. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de ofício.
- Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKA-
WA e RICARDO MAGNO QUADROS-.

26. INVENTARIO-75218/2003-ELIANE LOUREIRO EUCLY-
DES SOUZA x JOSE CARLOS GOMES CARVALHO- Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos do
ofício retro. - Advs. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM, RODRIGO LEMOS MOREIRA, PAULO ROBERTO
JENSEN, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR e ARMANDO
DE SOUZA SANTANA JUNIOR-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-75284/2003-REINHOLD STE-
PHANES JUNIOR x HSBC DO BRASIL S/A - AG. BACA-
CHERI- Saliento que de acordo com os requerimentos de fls.
321 e 322/323, os honorários do perito deverão ser suportados
de forma igualitária entre os litigantes. Essa decisão não afron-
ta o art. 33, do CPC, eis que tal regra deve ser analisada em
consonância com as disposições consumeristas (art. 6°, inc. Vlll,
do CDC). Veja-se que se por um lado a parte hiperssuficiente
não pode ser compelida a arcar com os honorários periciais de
uma prova não postulada por ela (art. 33, do CPC), por outro
não se pode impor demasiado gravame ao consumidor final,
nomeadamente hipossuficiente técnica e economicamente, ao
ponto de dificultar a defesa de seus direitos. Caso contrário,
estar-se-ia por afrontar o art. 6°, inc. Vlll, do CDC. Tal inter-
pretação é respaldada diante da constatação de que a regra ge-
ral do CPC não se ateve a esta especificidade (relações de con-
sumo), pressupondo que os litigantes se colocavam em igual-
dade de condições. Por fim, a interpretação associada de am-

bos os dispositivos também se amolda ao princípio constituci-
onal da isonomia (art. 5°, CF) e à aplicação da lei para os fins
sociais a que a lei se dirige (art. 5°, LICC). Cumpre, portanto,
determinar o pagamento em igualdade de condições (50% para
cada) nas hipóteses em que há a aplicação do art. 6°, inc. VIII,
do CDC, e ambas as partes postulam a prova pericial. -Advs.
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, ROBERTO
ANDRE ORESTEN, REGINA FISCHER PESSUTI, JANDER
LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR
NAOUAF HALABI-.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75436/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x RESTAURANTE E GALETERIA RO-
CHA LTDA- Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos do ofício retro. - Advs. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-75516/2003-L. C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MAR-
CIO JOSE ULLER e outro- 1. Cuida-se de embargos de decla-
ração opostos contra a sentença de fls. 64/68, alegando o em-
bargante LC Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda ter
havido obscuridade na referida decisão. 2. Não há como aco-
lher o pedido formulado às fls. 70/71, posto que as razões apre-
sentadas são, no mínimo, infundadas. Não qualquer obscurida-
de a ser esclarecida, posto que o dispositivo está expresso. O
juiz não está obrigado a rebater todos os argumentos expostos
pelas partes. Para que a sentença encontre-se devidamente fun-
damentada basta que sejam analisados todos os pedidos e, por
meio de argumentos fáticos e/ou jurídicos, os acolha ou os afaste,
o que ocorreu no caso em exame. Não devem os embargos re-
vestir-se de caráter infringente, ou seja, não podem ser utiliza-
dos com o propósito de questionar a correção do julgado e ob-
ter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório. En-
tendo, ao contrário do que alega o embargante, que a decisão
impugnada possui argumentação lógica, inexistindo qualquer
obscuridade, visto que bastante clara ficou na sentença a análi-
se do mérito. Em face do exposto, conheço dos embargos de
declaração, no entanto nego-lhes provimento. - Advs. AURE-
LIANO PERNETTA CARON, LUIZ CELSO BRANCO e SIL-
VANA DENISE LOBATO-.

30. ARROLAMENTO-75578/2004-SONIA APARECIDA DE
LIMA NUNES e outros x JORGE ALVES DE LIMA e outro-
(sentença em resumo) - Homologado retificação. - Adv. VIVI-
ANE STADLER FAGUNDES-.

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-75608/2004-WCT -
WEBER CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA x
SERVOPA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA- (sentença em resumo) - Considerando-se que a consor-
ciada efetuou o depósito judicial das parcelas atrasadas, bem
como daquelas que se venceram ao longo da demanda, incluin-
do os encargos a elas inerentes, julgo improcedente os pedidos
contidos na AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. No entanto,
considerando-se que quem deu causa à referida medida foi a
própria consorciada, WCT - Weber Construções e Terraplana-
gens Ltda., posto que à época encontrava-se em mora, pelo prin-
cípio da causalidade, condeno-a ao pagamento integral das cus-
tas processuais e honorários advocatícios do patrono da autora
Servopa — Administradora de Consórcios Ltda., os quais fixo
em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), o que faço tendo em
conta o trabalho realizado o tempo despendido e a complexida-
de da causa (art. 20, § 4°, do CPC). Julgo procedente o pedido
formulado na AÇAO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO, para o efeito de declarar a extinção da obrigação contratu-
al no que se refere às parcelas depositadas nestes autos. Pelo
princípio da sucumbência condeno a ré Servopa ao pagamento
das custas e despesas processuais e em honorários advocatícios
do patrono da parte autora, que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), tendo em conta o tempo da demanda, o trabalho
dos profissionais, a simplicidade da matéria, o julgamento an-
tecipado da lide, o fato de a peça inicial desta demanda ser
praticamente igual à contestação da ação de busca e apreensão
eo número de manifestações nos autos, com fundamento no
artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil. Acrescendo que
admite-se a compensação dos honorários, até onde couber, quan-
to à sucumbência existente nas duas demandas. -Advs. AGLAIE
SANDRINI BOTEGA POSSAMAI, JANAINA SILVA COE-
LHO, JAILSON PEREIRA, GABRIEL ANTONIO HENKE N
DE LIMA Fº, GEROLDO AUGUSTO HAUER e WILMAR
EPPINGER-.

32. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-75735/2004-AU-
GUSTO CHAVEZ GEMBA x BANKBOSTON LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL- Intime-se o requerido para
retirar o ofício, e tambem para manifestar-se sobre a termo de
penhora de fls. 307. - Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA,
ALICE PRESA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, DANIE-
LA RUTH CABRAL ESPINHEIRA, ANA CAROLINNE LIMA
DA SILVA, HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, VICTORIA
ESPINHEIRA FAINSTEIN, JUSSARA DE BARROS AMORIN
ARAUJO, FABIO DE POSSIDIO EGASHIA e ANA CAROLI-
NA LAGO BAHIENSE-.

33. MONITORIA-76010/2004-BANCO ITAU S/A x H.C. YA-
NES IND.E COM. DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA e
outros- A conexão há que ser admitida sempre que houver entre
os feitos um liame que os tornem passíveis de decisão unifica-
da, visando com isso evitar decisões contraditórias. A Ação de
Prestação de Contas, que tramita sob n° 120/2004 na Sétima
Vara Cível desta Comarca, e a Ação Monitória em questão,
embargada, são conexas entre si, justificando a reunião dos
processos para julgamento simultâneo, a fim de se evitar deci-
sões contraditórias. Assim sendo, por contato telefônico com
aquele Juízo, verificou-se que o primeiro despacho da Ação de
Prestação de Contas ocorreu em 04 de fevereiro de 2004, o que
o torna prevento. Portanto, com fulcro no artigo 106 do CPC,
determino a remessa do presente feito àquele juizo. -Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-76123/2004-ROSA ZANFOR-

LIN SCHABLATURA ANTUNES x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS S/A- I - Interpôs UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A embargos de declaração em relação à
sentença de fls. 973/983. ., Insurge-se contra o mérito da deci-
são, inquinando-a de omissa por não ter sido estabelecido o
prazo para prestação de contas. Os presentes embargos de de-
claração são incabíveis, pois não vislumbro nenhuma eiva no
julgado (CPC, art. 535), na medida em que o prazo para presta-
ção de contas decorre da própria lei, ao dispor no art. 915,
parágrafo 2 o seguinte: “ ... a sentença que julgar procedente a
ação condenará o réu a prestar as contas no prazo de quarenta e
oito(48) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o
autor apresentar”. Portanto, rejeito estes embargos de declara-
ção. -Advs. DARCY NASSER DE MELO, VIVIAN CAROLI-
NE CASTELLANO, LUIS GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, DANTE MANOEL PROENCA JR., JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e MARIA LUCIA STROPARO-.

35. ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-76236/2004-
JOSE LAFFITE MINETO JUNIOR x BANCO MERCANTIL
FINASA S/A - SAO PAULO- Oficie-se em resposta á solicita-
ção de fls. 124. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas referente a expedição de ofício. - Advs.
JOSE RODRIGO SADE, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e EDUARDO MALUCELLI-.

36. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76238/2004-JENY AMA-
RAL FERREIRA x BRADESCO SEGUROS S/A- 1 - Até o
presente momento não foram apreciadas as petições de fis. 305/
310 e 311/315. É o que se passa a fazer. 2 - Entende-se que ao
efetuar o pagamento espontâneo do montante devido, a segura-
dora praticou ato contrário a vontade de recorrer. Sendo assim
conclui-se que houve desistência quanto ao pedido de fis. 305/
310. 3 - Em relação aos valores incontroversos, defiro a expe-
dição de alvará para levantamento. 4 - Sobre a conta apresenta-
da pelo autor, diga o réu. -Advs. PAULO MARCELO SEIXAS,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES
LAMORTE e FERNANDA WILLE POSNIAK-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76242/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE RICARDO MABA-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
do ofício retro. - Adv. IDELANIR ERNESTI-.

38. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-76296/2004-ONDINA
PEREIRA SANTANA e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA- 1. Com relação à manifestação da ré pelo indeferimen-
to do suposto pedido de prova emprestada formulado pelos
autores (fls. 576/577) este carece de apreciação na medida em
que não houve requerimento dos autores naquele sentido. Pela
leitura da petição de fis. 545/546 verifica-se que os requerentes
pretenderam a juntada de sentença proferida junto à 7. Vara
Cível e de Laudo de Avaliação realizado junto à 21a Vara Cí-
vel, ambas desta Comarca, apenas a título de informação e não
como prova emprestada, mesmo porque referentes a partes di-
versas, o que inviabilizaria a utilização do mencionado recurso
probatório, sob pena de violação ao princípio do contraditório.
Outrossim, acrescenta-se que este juízo formará o seu próprio
convencimento a respeito das questões suscitadas nesta lide,
não necessitando as partes trazerem aos autos cópias de sen-
tenças ou acórdãos sob pena de, assim o fazendo, tal servir
apenas e tão somente para avolumar ainda mais estes autos que
já se encontram com quase seiscentas folhas. 2. Não havendo a
necessidade de produção de outras provas além daquelas cons-
tantes nos autos, contados e preparados, registre-se para sen-
tença. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR CRO-
CETTI DE FREITAS, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

39. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-76300/2004-
ANI MARI SENIK x FORD FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA- Conta de custas R$ 29,85. - Advs. ALCIO
MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, FRANCISCO JURACI
BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-.

40. COBRANCA (ORDINARIO)-76564/2004-OSWALDO
DOS SANTOS MOREIRA x FUNDACAO SISTEL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - SISTEL- Intimem-se as partes manifesta-
rem-se ante os termos da contestação e documentos de fls. 270/
642. - Advs. JOSE BASILIO GUERRART, DENISE DA SIL-
VA GUERRART, ADROALDO JOSE GONCALVES, ANA
CAROLINA LAGO BAHIENSE e MIRIAM NASCIMENTO
CARREIRA-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76690/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JERUSA NASCIMENTO- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. -
Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

42. INVENTARIO-76850/2004-ELIZABETH YOUKO OYA
SILVA x EDMAR FERREIRA DA SILVA- Digam as partes, em
cinco (05) dias, sobre o auto de partilha. - Advs. PEDRO MA-
CENTE e MARA REGINA MACENTE-.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76898/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x HELIO FERREIRA- In-
time-se a parte requerente para retirar os ofício. - Advs. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA e GIOVANI GIONEDIS-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-76916/2004-GUIDO DO
NASCIMENTO CECCATO (ESPOLIO DE) x JOSE ARY
MATOS- (sentença em resumo) - Julgo procedentes os presen-
tes Embargos à Execução a fim de: a) declarar a existência de
excesso de execução, devendo esta ficar restrita aos honorários
advocatícios no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), devi-
damente corrigido, conforme título de fis. 373/382 (autos n°
68.320/1999). b) desconstituir a penhora realizada às fls. 449
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dos autos n° 68.320/1999, devendo-se proceder ao seu imedia-
to levantamento, para tanto oficiando-se ao Juízo da 7a Vara
Cível de Curitiba. Considerando-se a sucumbência total do
embargado condeno-o ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do patrono do embargante, os quais
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço com supedâneo no
art. 20, § 4.° do Código de Processo Civil, tendo em considera-
ção o labor efetuado, o tempo despendido para o trabalho, e a
complexidade da causa. Esclareço que esta verba honorária
engloba este feito e a execuçao em apenso. -Advs. EMIDIO
BUENO MARQUES e JOSE ARI MATOS-.

45. ARROLAMENTO-77000/2004-VIVIAN PATRICIA DE
MATOS x AYRTON SERAPIO FERREIRA e outro- Defiro o
rito de arrolamento (artigo 1.031, do CPC). Nomeio inventari-
ante a herdeira VIVAN PATRICIA DE MATOS. Oficie-se ás
repartições arrecadadoras. Vista ao Ministério Público. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas refe-
rente a expedição de ofício. - Advs. DANIELLE PATRICIA
STAUT C. SFOGGIA e LINCOLN TADEU CERKUNVIS-.

46. RESSARCIMENTO (ORDINARIA)-77010/2004-FUNDA-
CAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
x OTHON MADER RIBAS e outro- Oficie-se á Promotoria de
Investigações Criminais, ao Centro de Apoi Operacional da
Promotoria de Justiça e Proteção ao Patrimonio Público para
que estas informem a este juízo, com a urgencia que o caso
requer, se foram encaminhados á autora todos os anexos da
auditoria nº 001/2004 realizada junto ao Ministério Público
(PIC). Assim será possível verificar a boa-fé processual das
partes neste feito, bem como a pertinencia ou não da manuten-
ção de alguns documentos juntados aos autos. - Advs. IRINEU
JOSE PETERS, IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, AL-
CIDES BITENCOURT PEREIRA e RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH-.

47. EXECUCAO HIPOTECARIA-77050/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO OSCAR DE SOUZA e outro- (senteça
em resumo) - Julgado extinto com fundamento nos artigos 794,
inciso I e 795 do CPC. Conta de custas R$ 16,80. - Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

48. DECLARATORIA (SUMARIO)-77308/2005-MARLON
CESAR GARCEZ x CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A -(SERASA) e outros- No caso dos autos, é ine-
quívoco que o excepto possui o seu domicílio nesta Capital e
que o litígio em trâmite na Comarca de São Vicente dificultaria
sobremaneira a sua defesa. Isto posto, rejeito a exceção de in-
competência pelas razões supra expostas. Condeno o excipien-
te nas custas do incidente. Certifique-se o desfecho nos autos
principais. -Advs. GIOVANA CATIA PEREIRA ROSA KUH-
NEN, NARCISO ORLANDI NETO, HELIO LOBO JUNIOR,
ANA PAULA MUSCARI LOBO, LEONARDO ROBERTI
URIOSTE, IVO PEGORETTI ROSA, CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STIGLING LOTH, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA, BRUNO SANTOS
DE JESUS, LUIZ FERNANDO TOFFETI GONCALVES, ATI-
LIO SANCHES COSTA, GABRIEL ANTONIO HENKE N DE
LIMA Fº e RAFAEL DIAS CÔRTES-.

49. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-77340/2005-MAI-
NHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ARCOBRAS -
ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA- Anali-
sando a decisão dos embargos de fls. 310, constata- se a exis-
tência de erro material consistente no equivoco ao relatar que o
mesmo teria sido interposto por Arcobras Argamassa e Concre-
to Brasil Ltda, conforme asseverado na petição de fls. 312. Assim
sendo, passo a retificar a decisão de fls. 310 devendo passar a
fazer parte da mesma o seguinte: “Trata-se de embargos de de-
claração interpostos por Mainhouse Construções Civis Ltda (...)”
De conseqüência, inalterado o restante da referida decisão. -
Advs. LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHA-
VES, HELLYNGTON KENJI SATO, EDUARDO MELLO e
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-.

50. COBRANCA (SUMARIO)-77476/2005-ROBERTO RIBEI-
RO DA ROSA e outros x SULINA SEGURADORA S/A- Ma-
nifeste-se as partes sobre o ofício de fls. 78. - Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ARISTIDES ATHAYDE BINESTO, ANA PAULA MAGALHA-
ES, LAURA GABACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA
BROERING, DANIELLE MARIA AMORIN BENJAMIN e
GISELLE LOPES DE SOUZA-.

51. EMBARGOS DE TERCEIRO-77570/2005-ALFRIDA
WOLFRAN CHAULET e outro x VICENTE DE PAULA COR-
REIA DE SALES DIAS- Conta de custas R$ 417,90. - Advs.
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, ADRIANO RODRIGUES
FERREIRA, JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO-.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77778/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x RAFAEL ALVES DE FREITAS- Intime-se
a parte requerente para retirar os ofícios. - Advs. DARIANE
MARQUES MARTINELLI, SERGIO SCHULZE e ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES-.

53. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-78132/2005-ANGE-
LO BERNARDINI e outro x BANCO DO BRASIL S/A- (des-
pacho em resumo) - Dessa forma, defiro o pedido de inversão
do ônus da prova, o que faço neste momento do processo com
o fim de evitar qualquer argüição de cerceamento de defesa ou
surpresa processual. Esclareço, por fim, que a presente inver-
são do ônus probatório não possui condão de inverter o ônus
com as despesas para a realização das provas, em especial a de
cunho técnico. Desta maneira, tendo ocorrido a inversão do
ônus da prova, manifestem-se as partes se ainda possuem inte-
resse na produção de prova pericial contábil. V. Fixo como
pontos controvertidos: a) Da forma de aplicação e capitaliza-
ção dos juros; b) Da repetição de indébito; c) Demais fatos que

se demonstrarem relevantes. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-.

54. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-78276/2005-PRISCI-
LA CANALI SCHWARTZ x BANCO ITAU S/A e outro- Preli-
minarmente, regularize a petição de fls. 306/322. - Advs. RE-
NATO GOLBA, CLAUDIA BUENO GOMES e HUMBERTO
BARBOSA NETTO-.

55. INVENTARIO-78380/2005-WLODIMIR NISGOSKI e
outros x ALZIRA FERREIRA LIMA NISGOSKI- Conta de cus-
tas R$ 119,70. - Advs. RITA MARIA NIEMEYER L.DE P.
SOARES, ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VIAN-
NA e NORBERTO TREVISAN BUENO-.

56. INDENIZACAO (SUMARIO)-78708/2006-MARIA TERE-
SA BONATTO DE CASTRO e outros x GRUPO DE COMU-
NICACAO TRES S/A- 2. Não há como acolher o pedido for-
mulado às fls. 167/170, posto que as razões apresentadas são,
no mínimo, infundadas, confundindo-se, quando da argüição
de omissão, com o mérito da demanda. Na verdade, pretende o
embargante que este Juízo reexamine o mérito da demanda. O
juiz não está obrigado a rebater todos os argumentos expostos
pelas partes. Para que a sentença encontre-se devidamente fun-
damentada basta que sejam analisados todos os pedidos e, por
meio de argumentos fáticos e/ou jurídicos, os acolha ou os afaste,
o que ocorreu no caso em exame. Não devem os embargos re-
vestir-se de caráter infringente, ou seja, não podem ser utiliza-
dos com o propósito de questionar a correção do julgado e ob-
ter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório. Em
face do exposto, conheço dos embargos de declaração, no en-
tanto nego-lhes provimento. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. 3. Recebo o recurso de fls. 171/179, por ser tempestivo, em
seu duplo efeito nos termos do artigo 520 do CPC. 4. Intime-se
a parte apelada para apresentar as contra-razões no prazo de 15
(quinze) dias. 5. Após decorrido o prazo, caso não haja a apre-
sentação das contra-razões recursais, certifique-se a Escriva-
nia e, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná com as homenagens de estilo. -Advs. LEONARDO
DA COSTA, JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES,
MARINA BASTOS PORCIUNCULA, HELENA MARTINS
SCHMITT e RAFAEL MARCAL ARAUJO-.

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78872/2006-BAN-
CO DIBENS S/A x RODRIGO MANOEL DA ROCHA- Inti-
me-se a parte requerente para retirar os ofícios. - Advs. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE e DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-78882/2006-REGINALDO
AGNER DA SILVA e outro x BEATRIZ GRANEMANN BAU-
MANN DA ROCHA- POSTO ISSO, e tudo o mais que nos
autos consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos cons-
tantes nestes embargos, com o fim de: a) determinar a exclusão
de qualquer outra despesa mencionadas no cálculo de fl. 55
(autos n° 78.372/2005 - em apenso), senão aquelas atinentes à
pintura (R$ 2.200), IPTU (R$ 700,80) e seguro incêndio (R$
67,80). b) determinar a exclusão da cobrança da taxa de bonifi-
cação. Considerando-se a sucumbência recíproca, mais em sua
maior parte pelo embargante, condeno cada uma das partes ao
pagamento de 50% das custas processuais. Fixo os honorários
advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço com supe-
dâneo no art. 20, § 3.° do Código de Processo Civil, tendo em
consideração o labor efetuado, o tempo despendido para o tra-
balho, e a complexidade da causa. Caberá a cada uma das par-
tes o pagamento de 50% do valor acima mencionado ao advo-
gado da parte adversa, admitindo-se compensação. Esclareço
que esta verba honorária engloba este feito e a execuçao em
apenso. -Advs. LUCIANE CRISTINA DROPA e RODRIGO
ARRUDA SANCHEZ-.

59. OBRIGACAO DE FAZER (SUMARIO)-79160/2006-LUIS
MIKULIM x DAVID ELIAS DE ASSIS SANTOS- 1. Por meio
da presente ação pretende o autor que o réu passe o veículo
Palio para o seu nome, na medida em que considera que ele foi
dado como pagamento pelos serviços prestados, sendo este jus-
tamente o ponto controverso da lide. Explica-se. Em sua inicial
o requerente afirma ter prestado serviços de construção junto à
propriedade do réu, mas declara que estes não foram pagos na
sua integralidade. Em contrapartida, o requerido sustenta que
pagou tudo o que era devido ao autor não tendo deixado-lhe o
veículo Palio como forma de pagamento. 2. Com o fim de evi-
tar qualquer argüição de cerceamento de defesa por parte do
autor, o que poderia implicar em nulidade de futura sentença, e
visando solucionar as controvérsias acima mencionadas, defiro
o pedido de produção de provas formulado na inicial. 2.1 Para
figurar como perito nomeio Daniel Pereira Paludzyszyn (CREA
n° 61.065-D) - tel. 99684901 , cujo endereço se encontra junto
à Escrivania, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30
(trinta) dias a contar da data do depósito de seus honorários (a
serem arcados pelo autor), devendo atentar para o disposto no
artigo 431-A do Código de Processo Civil, devendo dar ciência
às partes da data e local da realização dos trabalhos. 2.2. Com
o fim de facilitar a formulação da proposta de honorários peri-
ciais determino que a parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias apre-
sentem seus quesitos e, querendo, nomeiem assistente técnico.
Os quesitos do autor já se encontram à fl. 12. 2.3. Cumpridos
os itens 2.1 e 2.2, intime-se o perito para que apresente a sua
proposta de honorários. 2.4. Uma vez depositado o laudo peri-
cial em juízo, defiro expeça-se alvará para o levantamento dos
honorários do Sr. Perito. 2.5. Posteriormente à apresentação do
laudo, intimem-se as partes para que sobre ele se manifestem
no prazo de 10 (dez) dias 2.6. Havendo pedido de esclareci-
mento pelas partes, ao Sr. perito. 3. Após, voltem os autos con-
clusos para que seja designada audiência de instrução e julga-
mento, na medida em que, desde já defiro a produção da prova
oral consistente no depoimento pessoal das parte e testemunhal
(rol de fis. 11 e 50). -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e RUY CARDO-
SO FERREIRA-.

60. ARROLAMENTO-79484/2006-SONIA MARIA MAITO x
CONSTANTINO DAS NEVES- Conta de custas R$ 243,34. -

Advs. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR, ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME
BORBA VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
URSULLA ANDREA RAMOS, KASSIA RENATE SILVA
NOVISKI, FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, CRISTIANO BERNARDO RO-
VEDA, ALEXANDRE MARCOS GOHR, SERGIO DUQUE
FERREIRA DE OLIVEIRA e CARLYLE POPP-.

61. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79556/2006-
BANCO ITAU S/A x CHOCOLATE SAB INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e outros- Defiro o bloqueio. Oficie-se ao
BACEN até o limite do valor executado. Oficie-se á Receita
Federal solicitando endereço atualizado do executado Saudir
de Paula (fls. 22). Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de ofício. - Advs.
ARISTIDES A TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR-.

62. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79560/2006-
UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO - IRMAOS MA-
RISTA x JANETE GONCALVES ALELUIA e outro- Acolho.
O processo fica suspenso até o dia 20 de março de 2008 (cfr.
fls. 43). - Adv. SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS-.

63. COBRANCA (SUMARIO)-79626/2006-CONDOMÍNIO
EDIFICIO REQUIÃO x ZENI DOS SANTOS- Manifeste-se a
parte credora acerca do cumprimento da sentença. - Advs. SAN-
TINO SAGAIS, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR-.

64. COBRANCA (SUMARIO)-79636/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO BRAGANÇA A x MARCELO JOSE DE SOUZA e
outro- Recebo o Recurso de Apelação de fls. 89/98 em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do
CPC. Vista dos autos á parte apelada para apresentar contra-
razões no prazo legal. Após, com ousem manifestação da ape-
lada, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. - Advs. JEFERSON WEBER, EWERTON LUIZ
RIBEIRO MATOSO e MARTIN ROEDER FILHO-.

65. ARROLAMENTO-79670/2006-CELSO LUIZ JUNGBLU-
TH e outros x PEDRO ALVINO JUNGBLUTH- Intime-se a
advogada das partes Dr. JULIANA ANDREDDA PAESE, para
que assine o auto de partilha. - Adv. JULIANA ANDRESSA
PAESE-.

66. CONDENATORIA (ORDINARIA)-79764/2006-MARCE-
LO AZEVEDO ALVES x AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL LTDA- (despacho em resumo) - Defiro o pe-
dido de inversão do ônus da prova, o que faço neste momento
do processo com o fim de evitar qualquer argüição de cercea-
mento de defesa ou surpresa processual. Esclareço, por fim,
que a presente inversão do ônus probatório não possui condão
de inverter o ônus com as despesas para a realização das pro-
vas, em especial a de cunho técnico. Desta maneira, tendo ocor-
rido a inversão do ônus da prova, manifestem-se as partes se
ainda possuem interesse na produção de prova pericial médica.
-Advs. WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER e JULIANA DER-
VICHE GUELFI-.

67. ORDINARIA DE INEXIG DE DEBITO-79850/2006-SA-
FRA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA x PROSPECÇÃO PRO-
MOÇÕES E EVENTOS LTDA- Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas referente a expedição de
carta de citação. - Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-.

68. ARROLAMENTO-79860/2006-NILZA LACERDA DE
ALMEIDA CESAR e outros x BENEDICTO SILVIO CESAR-
Defiro o pedido de fls. 56. -Adv. LUIZ FERNANDO C. F.
POTIER-.

69. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79978/2006-
ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LIMITADA. x WO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro- Considerando-
se o disposto no artigo 655, §1º, dúvida não há quanto ao direi-
to do credor de ter dade em garantia penhorado na medida em
que este prefere aos demais. Desta forma, depreque-se a pe-
nhora e demais ayos do bem dado em garantia (fls. 47). - Advs.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA, ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA e OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-80042/2007-MARILIA HE-
LENA DE BRITO MALUCELLI x BANCO ARAUCARIA S/
A-1. Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se
há a possibilidade de conciliação, bem como, quais as provas
que desejam produzir, justificando a sua necessidade e perti-
nência sob pena de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem
os autos conclusos para que seja tomada uma das seguintes
medidas: a) designação de audiência preliminar; b) saneamen-
to do feito; c) julgamento da demanda no estado em que se
encontra. 3. Manifestando-se as partes pelo julgamento anteci-
pado da lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão para
sentença. -Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS-.

71. INVENTARIO-80064/2007-CLEIA MARIA WYPYCH DA
SILVA x IVAN LUIS FERREIRA DA SILVA- Cumpra-se o item
II do despacho de fls. 31. -Adv. OSVALDIR NODAIR-.

72. OBRIGACAO DE FAZER (SUMARIO)-80084/2007-AN-
TONIO MILTON DOS REIS x ITAIM COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA- Ao autor para que junte o instrumento de pro-
curação mencionado á fl. 123 e efetue o preparo do feito. Con-
ta de custas R$ 462,00. - Advs. HELIO KENNEDY GONÇAL-
VES VARGAS e JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-.

73. PRESTACAO DE CONTAS-80188/2007-CLAUDIO HEN-
RIQUE DE CASTRO x CONDOMINIO DO EDIFICIO DONA
DONORAH- (senteça em resumo) - Julgo procedente o pedido

inicial para o fim de determinar que o réu preste contas, nos
termos da fundamentação supra, condenando-o ainda ao paga-
mento das cutas e despesas processuais e dos honorários de
advogado , que fixo, considerando a pouca complexidade da
causa, o tempo despendido e o trabalho realizado em R$
1.200,00 (mil e duzentos reais). - Advs. NILZO ANTONIO
RODA DA SILVA e ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLI-
VEIRA-.

74. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-80622/2007-SUSANA
APARECIDA MARTINS e outro x LIDERSUL COMERCIAL
DE VEICULOS E PEÇAS LTDA- (despacho em resumo) -
Defiro de inversão do ânus da prova, o que faço neste momento
do processo com o fim de evitar qualquer argüição de cercea-
mento de defesa ou surpresa processual. Assim, caberá ao réu
desconstituir as presunções que, em razão da mencionada in-
versao, passaram a militar em favor das autoras. Esclareço, por
fim, que a presente inversão do ânus probatório não possui con-
dão de inverter o ônus referentes às despesas para a realização
das provas. 3. Diante do exposto, determino a intimação das
partes para que, diante da referida inversão, esclareçam seus
interesses na produção de outras provas além das já constantes
nos autos. 4. Cumprida a diligência, voltem os autos conclusos
para o impulso processual adequado. -Advs. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI, JOEL OLIVEIRA SANTOS e JOCELINO AL-
VES DE FREITAS-.

75. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80692/2007-LN
DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA. x CASA DE CAR-
NES MAY MAY LTDA - ME- Esse Juízo não se encontra ca-
dastrado no BacenJud. Defiro a expedição de ofício ao Banco
Central do Brasil, solicitando informações sobre a existencia
de contas dos executados e, em havendo, seja promovido o blo-
queio judicial das contas e aplicações da mesma até o limite da
dívida, objeto da presente execução, ressalvados os valores
decorrentes de verba salarial. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de ofício.
- Advs. LUIZ FERNANDO ZORNING FILHO e LUIZ GUS-
TAVO DE ANDRADE-.

76. COBRANCA (ORDINARIO)-80720/2007-EUNICE DA
SILVA x PAMCARY CORRETORA DE SEGUROS- Intime-se
a parte requerente para manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória. - Advs. MADELAINE APARECIDA FRIZON e
ELISANGELA PEREIRA-.

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80738/2007-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS x ER-
NESTO LUIZ BURATTO S/C LTDA.- Intimem-se as partes
para que cumpram o despacho de fls. 61, vez que a petição de
fls. 73 não cumpriu o determinado. - Adv. THAIS PORTUGAL-
.

78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80944/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JEFERSON
HUGO MIKULSKI- Intime-se a parte requerente para retirar
os ofícios. - Adv. FERNANDA LAURINO RAMOS-.

79. SUMÁRIO-80946/2007-MARIO SKRENSKI x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- 1. Ciente da decisão proferida nos
autos de Agravo de Instrumento n° 468839-9, que deu parcial
provimento ao recurso para o fim de manter a decisão deste
Juízo desde que haja a apresentação pelo autor de “cálculo de-
monstrativo no qual exclua unicamente encargos derivados da
cobrança capitalizada de juros e da cobrança de comissão de
permanência cumulada com juros, multa e correção monetária,
comprovando a realização dos depósitos conforme o valor apu-
rado”. 2. Em cumprimento à decisão do Tribunal de Justiça,
intime-se a parte autora para que apresente cálculo nos moldes
mencionados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revo-
gação da medida liminar concedida. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA-.

80. COBRANCA (SUMARIO)-80970/2007-ESPÓLIO DE LI-
BERATO FELLIZZETTI (REP. MARIA ROSA) e outros x
HSBC BANK S/A- Analisando a decisão embargada e os argu-
mentos apresentados pela parte, verifica-se que realmente ocor-
reu obscuridade na referida sentença. Assim sendo, conheço
dos embargos declaratórios interpostos e dou provimento para
retificar a decisão de fls. 74/76, devendo passar a constar do
dispositivo da mesma o seguinte: “(...) o crédito será corrigido
monetariamente pelos indicies judiciais, desde a data dos de-
pósitos a menor, devendo ser mantidos os juros remuneratórios
de 0,5% ao mês e acrescidos de juros de mora de um por cento
ao mês a contar da citação.(...)” De conseqüência, inalterado o
restante da referida decisão. -Adv. ANA CAROLINA GOU-
VEA GABARDO-.

81. INVENTARIO-80988/2007-LUCIA MAICZAK GUEDES
e outros x ANINA HALLU MAICZAK- Defiro o pedido de fls.
30. Á avaliação dos bens inventariantes, expedindo-se manda-
do e carta precatória á Comarca de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
neste Estado, com o prazo de trinta (30) dias. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas referente a ex-
pedição de mandado e ofício. - Advs. MARIA DOS ANJOS P
WAPNIARZ e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

82. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-81076/2007-JOSÉ
XAVIER SILVA x BANCO SANTANDER BANESPA e outro-
Conta de custas R$ 726,40. - Adv. JOSÉ XAVIER SILVA-.

83. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81084/2007-
BANCO DO BRASIL S A x BRASFILHO COMERCIO DE
ETIQUETAS E COMPUTAÇÃO GRAFI e outros- Manifeste-
se o exequente sobre a petição de fls. 27/28. - Advs. CRISTIA-
NA NAPOLI M. DA SILVEIRA e CLAIRE LEMOS DE CA-
MARGO-.

84. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81278/2007-
DESTILARIA AMERICANA S.A (REP. SALVADOR BAGGIO
NET x MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA- Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a
expedição de mandado. - Adv. VICENTE DE PAULA-.
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85. ALVARA-81340/2007-SILVANA APARECIDA DOS SAN-
TOS- Defiro o pedido de fls. 21 pelo prazo ali requerido. - Adv.
FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECH-.

86. ORDINARIA-81506/2007-KATHARINA BRANDELIK
STECHER e outros x CAIXA SEGURADORA S/A- Especife-
quem as partes as partes em cinco dias as partes que efetiva-
mente pretendem produzir. - Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

87. ARROLAMENTO-81522/2007-ANA MARIA RANDAZZO
x GIULIO RANDAZZO- Intime-se o advogado das partes Dr.
ROGÉRIO ESSEL, para que assine o auto de partilha. - Adv.
ROGÉRIO ESSEL-.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81570/2007-BAN-
CO FINASA S/A (ATUAL DENOMINACAO DE CONTINEN-
TAL x ANTONIO VITORINO SPELIER- 1. Ciente da decisão
proferida nos autos de Agravo de Instrumento n° 472.615-8,
que deferiu a liminar lá pleiteada para o fim de determinar a
este Juízo que “tome as providências no sentido de entregar ao
agravante, mediante compromisso de depositário judicial, o bem
apreendido” (fls. 53/55). 2. Em cumprimento à decisão do Tri-
bunal de Justiça, determino que seja expedido em favor do re-
querido, com urgência, mandado de reintegração de posse e de
depósito do caminhão objeto da presente demanda, devendo
ficar o próprio requerido como depositário do bem. 3. Mante-
nho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos, o que
deverá ser informado ao Eg. Tribunal de Justiça, assim como o
protocolo de petição para fins do artigo 526 do CPC em 06/02/
2008. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTI-
NA ALBES NOGUEIRA-.

89. REINTEGRACAO DE POSSE-81574/2007-BANCO ITAU-
CARD S.A x SONIA MARIA BILOBRAN- Acolho a emenda
de fls. 29. Os documentos trazidos com a inicial e juntados às
fis. 9/14 comprovam o negócio jurídico havido entre as partes
e a data recente do alegado esbulho, ou seja, menos de ano e
dia. A notificação, bem como a previsao contratual expressa de
vencimento antecipado no caso de inadimplemento de quais-
quer obrigações previsto na cláusula 25, demonstram o esbu-
lho e a viabilidade da concessão da liminar. Ressalto ainda o
fato de a parte requerida ter firmado acordo anexado no pro-
cesso, mediante o qual reconheceu estar inadimplente com as
suas obrigações. Sendo assim e considerando-se as limitações
probatórias dessa fase processual, presentes com a devida in-
tensidade os requisitos descritos no artigo 927 do Código de
Processo Civil que autorizam a concessão da liminar pleiteada.
Em razão do acima expendido, com fundamento na primeira
parte do artigo 928 do CPC, defiro em favor do requerente a
reintegração na posse do bem. Expeça-se mandado de reinte-
gração. 3. Cumprido o mandado, cite-se, nos 5 (cinco) dias
subseqüentes, a parte requerida para contestar a ação, nos ter-
mos do artigo 930 do CPC. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de man-
dado. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

90. DESPEJO C/C COB DE ALUGUEIS-81634/2007-LEODIR
CARLOS FEIJO DOS PASSOA x WELLEN FRANCO DIAS-
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a certidão
do Sr. Oficial á fls. 39-v. Após, expeça-se mandado de verifica-
ção para constatar a situação do imóvel. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas referente a expe-
dição de mandado. - Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

91. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-81652/2007-BAN-
CO ITAU S.A x RESTAURANTE DOS ESCULTORES LTDA
e outro- Defiro o pedido de fls. 14/16. Suspendo a presente
execução até o cumprimento do acordo. Após, manifeste-se o
exequente. - Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-.

92. MANDADO DE SEGURANCA-81840/2007-GESSIVAL-
DO OLIVEIRA MAIA x CONDOMINIO EDIFICIO CURITI-
BA PARK BUSINESS e outros- 2. Não há como acolher o pe-
dido formulado às fls. 30/39, posto que as razões apresentadas
são, no mínimo, infundadas, confundindo-se, quando da argüi-
ção de omissão e contradição, com o mérito da demanda. Na
verdade, pretende o embargante que este Juízo reexamine o
mérito da demanda. O juiz não está obrigado a rebater todos os
argumentos expostos pelas partes. Para que a sentença encon-
tre-se devidamente fundamentada basta que sejam analisados
todos os pedidos e, por meio de argumentos fáticos e/ou jurídi-
cos, os acolha ou os afaste, o que ocorreu no caso em exame.
Não devem os embargos revestir-se de caráter infringente, ou
seja, não podem ser utilizados com o propósito de questionar a
correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstitui-
ção do ato decisório. Entendo, ao contrário do que alega o
embargante, que a decisão impugnada possui argumentação
lógica, inexistindo qualquer contradição ou omissão, visto que
bastante clara ficou na sentença a análise do mérito. Em face
do exposto, conheço dos embargos de declaração, no entanto
nego-lhes provimento. -Adv. MARCOS ANTONIO GERMA-
NO-.

93. INVENTARIO-81844/2007-ARNO GLITZ e outros x
RUTH LEONOR GLITZ- Intime-se a parte requerente para que
retire o ofício. - Adv. FREDERICO EDUARDO ZENEDIN
GLITZ-.

94. COBRANCA (SUMARIO)-81904/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO NOSSA SENHORA DA GLORIA x GERSON JA-
COB PEGORARO- (sentença em resumo) - Julgado extinto,
sem resolução do mérito. -Adv. EDSON LUIZ NUNES-.

95. EXECUCAO DE SENTENCA-81922/2007-LAURO PAS-
TERNAK x RENATO VOLPI- 1. Considerando-se que nos autos
de despejo n° 69.344/1999 já foi dado início à execução da
sentença lá proferida e que a execução teve início anteriormen-
te às alterações trazidas pela Lei n° 11.232/2005, a execução

deverá lá ter continuidade, eis que inaplicável na espécie o ar-
tigo 475-J do Código de Processo Civil. Sendo assim, clonclui-
se pela falta de interesse processual do exeqüente na presente
demanda, motivo pelo que julgo extinto o presente processo, o
que faço com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registr-se. Intimem-se. 2.
Determino que o Sr. Escrivão proceda à devolução das custas
judiciais pagas pela parte exeqüente, mesmo porque indevidas.
3. Oficie-se ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
urgência, solicitanto a remessa dos autos de despejo n° 69.344/
1999 para este Juízo. -Advs. ADRIANA AVILA OLIVEIRA e
FERNANDO ABAGGE BENGHI-.

96. ORDINARIA-81976/2008-SUCESSO ADMINISTRACAO
E APARTICIPACOES LTDA e outro x BANCO ITAUBANK
S/A- Com todo o respeito que merecem as opiniões em sentido
contrário, tenho para mim que a simples afirmação de que o
contrato ou o título que deu base à inscrição do devedor em
quaisquer dos serviços de proteção ao crédito está sendo discu-
tido em juizo não basta, so por si, para dar ensejo à concessão
de um provimento satisfativo, tal como a antecipação dos efei-
tos da tutela, no caso, consistente na não inclusão dos nomes
dos autores no SERASA e SPC. Entendo que cada caso deve
ser analisado de acordo com as suas peculiaridades próprias,
de uma realidade concreta, de atos e fatos que se praticam por
decorrência de acordo ou desacordo com o contrato ou com a
lei. É da análise desses fatos, da verossimilhança deles, que se
encontram de algum modo suficientemente provados, que deve
formar-se um juízo específico, amoldado à realidade de uma
relação jurídica. O fato de o contrato estar sendo discutido ju-
dicialmente não gera, só por si, a verossimilhança exigida para
a formação do convencimento do juiz, requisito este essencial
para a concessão da tutela antecipada. Com isso, constata- se
que faltam elementos capazes de autorizar a formação de juízo
de plausibilidade hábil a convencer da verossimilhança da ale-
gação. Por último, é bem de ver que os cadastros de devedores
em mora, que contam com previsão legal, têm inegável caráter
público e social. Reúnem e divulgam dados de suma importân-
cia para todos que de algum modo concedem ou tomam em-
préstimos (por via reflexa a toda sociedade). Se elementos plau-
síveis e suficientemente demonstrados, não se afigura - data
venia — atitude responsável simplesmente sonegar a informa-
ção de que determinada pessoa está em dificuldades financei-
ras para expor a risco toda a comunidade financeira, que pode-
rá conceder novo crédito a quem não poderá solvê-lo, porque
vem acumulando dívidas, disso resultando, inexoravelmente,
no aumento da taxa de juros para os solventes que também ne-
cessitam de crédito, mas para investir na cadeia produtiva e
não para eventualmente solver mútuo vencido. Diante do ex-
posto, indefiro as providências liminares antecipatórias, bem
como a prestaçäo de caução. Admito, se desejar e requerer a
parte autora, a anotaçäo, no cadastro, de que a dívida está sen-
do objeto de discussäo judicial. 2. Determino a citação do(s)
réu(s) para, querendo, oferecer(em) resposta em 15 dias, com
as advertências dos arts. 319 e 285, do Código de Processo
Civil. 3. Uma vez contestado o feito manifeste(m)-se o(s)
autor(es) no prazo de 10 (dez); 4. Não havendo questões preju-
diciais a serem decididas determino, desde já, no prazo de 5
(cinco) dias, que as partes se manifestem se há possibilidade de
conciliaçäo, bem como, quais as provas que desejam produzir,
justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de inde-
ferimento. 5. Posteriormente, voltem os autos conclusos para
que seja tomada uma das seguintes medidas: a) designação de
audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da
demanda no estado em que se encontra. 6. Manifestando-se as
partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e
em seguida, à conclusão para sentença. -Advs. IGUACIMIR
GONÇALVES FRANCO e SIMARA ZONTA-.

97. INVENTARIO-82006/2008-ODILON SAMPAIO e outros
x OCTÁVIO SAMPAIO e outro- Nomeio inventariante o her-
deiro ODILON SAMPAIO que deverá prestar o compromisso
legal no prazo de cinco (05) dias. Ratifiquem-se por termo nos
autos as primeiras declarações do inventariante de fls. 2 a 6. -
Advs. JERVIS PUPPI WANDERLEY e LUZIMERI MORO
WANDERLEY-.

98. INVENTARIO-82034/2008-NEIDE SEVERINO DOS
SANTOS TONIOLO x PEDRO VALDIR TONIOLO- Nomeio
a viúva meeira NEIDE SAVERINO DOS SANTOS TONIOLO
inventariante, devendo prestar o compromisso legal em cinco
(05) dias. Ratifiquem-se por termo nos autos as primeiras de-
clarações da inventariante de fls. 5 a 8. Junte-se a procuração
dos herdeiros. - Advs. RENATO COSTA LUZ P. HORA, JA-
CKSON FERNANDO S.CARVALHO, CARLOS EDUARDO
NERES LOURENÇO e EDUARDO FRANÇA ROMEIRO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 40/2008- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-927/
1991-ARCEMA ADADA x TRANSP.JORGE TRANSPORTES
LTDA- Renove-se a intimação da parte credora para que pro-
mova o preparo das custas processuais de execução de senten-
ça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem o devido
preparo, arquivem-se provisoriamente os autos, ate ulterior
manifestação da parte interessada. -Advs. ANTONIO BASSI,
OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM
e FRANCISCO DE ASSIS IUNG HENRIQUE-.

2. EXECUCAO DE SENTENÇA-902/1996-LEOPOLDO
LENC x ANIPO DA COSTA E SILVA e outro-Depreque-se na
forma postulada anteriormente. A parte para que antecipe as
custas para expedição de carta precatória. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e
OLGA MARIA DE QUEIROZ KRILGER-.

3. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-218/1997-CON-
DOMINIO MORADIAS ABAETE II - I x CARLOS CAVAL-
CANTI-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo
de cinco dias. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1111/1997-AL-
FREDO DUARTE x LAURA HERTA SCHULTZ DA VEIGA-
Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio. -Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-.

5. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-533/1999-BANCO
CITIBANK S.A. x DILMA DA ROCHA KUKULKA-Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO-.

6. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-709/1999-CON-
DOMINIO EDIFICIO LEBLON x NAGIBE RAME BADUY e
outro-Sobre o regular andamento da demanda, manifeste-se o
credor em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
aguarde-se em arquivo provisório. -Advs. HAMILTON SCHI-
MIDT COSTA FILHO, JOAO ANTONIO SCHEMBERK e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-.

7. EXECUCAO DE SENTENÇA-858/1999-BANCO ABN
AMRO S/A x ENIO ROCHA JULIO-Homologo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao
celebrada pelas partes as fls. 117/120 destes autos, via de con-
sequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 794,
inciso II, do CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de
estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos. -Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM, ANDREA
CRISTINE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-.

8. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-299/
2000-ZAURI MARCONDES LEMES e outro x JOSE CAR-
LOS FOGACA- Renove-se a intimação daparte autora para que
efetue o preparo das custas processuais pendentes, no prazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem o devido preparo, intime-a
na pessoa do seu advogado, por mandado, para que atenda ao
contido no item anterior, tambem no prazo de cinco dias. -Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI-.

9. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-823/2000-DIRE-
TORIA MUN.DE PARANAGUA PART.SOC.BRAS. PSB e
outro x DIRETORIO ESTADUAL DO PR. DO
PART.SOC.BRAS. PSB- Intime-se o autor, na pessoa de seu
ilustre procurador judicial, para que efetue o recolhimento das
custas finais, no prazo de cinco dias. -Advs. EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA e CARMINO DONATO JUNIOR-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-987/2000-VEN-
TURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA x ELITE SEGUR
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA e outros- Sobre o inte-
resse no regular prosseguimento da presente execução, diga o
credor, em cinco dias. -Advs. JEAN CARLO LEECK, IRECE

NASCIMENTO TREIN e GLADIMIR DE LARA FRANCES-
CHI-.

11. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-1015/2000-OS-
CAR MORITZ x LAZARA MARIA DA SILVA- Manifeste-se a
parte credora sobre o regular prosseguimento da presente exe-
cução, noprazo de cinco dias. -Advs. HAROLDO CESAR
NATER, SANDRA SOTO NATER e NELSON BELTZAC JU-
NIOR-.

12. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-205/2001-MAR-
CIO GABRIEL SALIM x SEVERINO COSTA DA SILVA JU-
NIOR e outro- Ao autor para que antecipe as custas devidas
para expedição dos oficios, em cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para
que de andamento ao feito na forma determinada acima. -Advs.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e VANDA LUCIA
TAVARES-.

13. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1265/2001-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
LTDA x TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA- A
parte re para que se manifeste acerca do comprovante de depo-
sito, juntado anteriormente, em cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. -Adv. JOSE
AUGUSTO ARA JO DE NORONHA-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1267/2001-MARCELO PI-
RAGIBE SANTIAGO x VENTURA BINGO ENTRETENI-
MENTO LTDA-Sobre o interesse na execucao da verba de su-
cumbencia, diga o credor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com as anotaco-
es necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. CICERO
PORTUGAL, CAROLINE CASSOU e JEAN CARLO LEE-
CK-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1643/2001-
MARINO ROCKENBACH x GERALDO CESAR MASIERO
e outro- Defiro o sobrestamento dapresente demanda, na forma
postulada. Aguarde-se comunicação, pelas partes, acerca do teor
do julgamento da demanda mencionada. -Advs. SILVIO BI-
NHARA, FABIANO BINHARA e RAFAEL WOBETO DE
ARAUJO-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-223/2002-
MURILO ABRAMO DOMINGUES x VILMAR POLATI DA
SILVA e outro- Considerando que não houve o preparo das cus-
tas, determino sejam os autos remetidos ao arquivo, com as
anotações necessarias, inclusive junto ao distribuidor. Outros-
sim, informo ao credor que eventual requerimento para cum-
primento forçado da sentença deverá ser formulado diretamen-
te nestes autos, dentro do prazo legal. -Advs. EDUARDO LA-
CERDA TREVISAN, EDUARDO RESSETTI P. M. VIANNA,
ALEXANDRE ARSENO e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-779/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO POR DO SOL x VILMAR JOSE
CUNHA e outro-Ao credor para que efetue o preparo das cus-
tas processuais da execução de sentença, no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Advs. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e JOANITA FARY-
NIAK-.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO-941/2002-MARIO RONAL-
DO CAMARGO e outro x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO-Defiro o requerimento de
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS
ROBERTO FERREIRA, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE
BONATO, RAFAEL MACHADO ALVES, PAULO FERNAN-
DO PAZ ALARCON e LUCIANA ANDREA MAYHOFER DE
OLIVEIRA-.

19. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-982/2002-BANCO
DIBENS S/A x ELZA SANTOS CABRAL- Defiro o requeri-
mento de suspensão do feito pelo prazo de 90 dias. Aguarde-se
em arquivo. -Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO-.

20. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1222/2002-INTERTRACK DO BRASIL LTDA x
JUNG ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA-Ofi-
cie-se na forma postulada anteriormente. A parte para que ante-
cipe as custas para expedição de oficio. -Advs. ALTAIR SAN-
TANA DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA,
ALEXANDRE FIDALSKI, ROGERIO POPLADE CERCAL e
SERGIO MANOEL POPLADE CERCAL-.

21. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1248/2002-MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
x GEOFIX ENG. FUNDACOES ESTAQ S COML LTDA- Re-
nove-se a intimação da parte credora para que promoa o prepa-
ro das custas processuais de execução de sentença, no prazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem o devido preparo, arquivem-
se provisoriamente os autos, até ulterior manifestação da parte
interessada. -Advs. GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO,
GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA e NICOLAU DE
FIGUEIREDO DAVIDOFF NETO-.

22. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1346/2002-
MARCOS ROBERTO DE VECHIO COELHO e outro x BA-
NESTADO - CREDITO IMOBILIARIO- recebo os recursos de
apelação interpostos pelas partes, nos seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado (Banco do Brasil) para, que-
rendo, apresente contra-razões, no prazo de quinze dias. De-
corrido o prazo do item 2, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça para apreciação dos recursos interpostos, com nossas
homenagens. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOANITA
FARYNIAK-.

23. AÇÃO DE USUCAPIÃO-361/2003-ALGACIR VIDAL

GUERREIRO e outro x INGRID MARIANNE PAUPITZ e
outro- Defiro o requerimento de dilação de prazo, por mais
sessenta dias. Decorrido o prazo, devera a parte autora dar re-
gular andamento ao feito, em cinco dias. -Advs. ANA CELIA
PIRES CURUCA LOURENÇAO, ROSEMERI PEREIRA DA
SILVA, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO AL-
MEIDA DE ALMEIDA e ARTHUR KLASSEN-.

24. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-398/2003-UNT
TINTAS E ACESSORIOS LTDA x HSBC BAMERINDUS
BANK S/A-A parte interessada, para que se manifeste sobre
certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias.
-Advs. THAIS HELENA ALVES ROSSA e BEATRIZ SCHIE-
BLER-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-513/2003-
BANCO DO BRASIL S.A. x MATRIZ FERRAMENTARIA E
USINAGEM LTDA e outros-Defiro o requerimento de vista
dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. ADRIANA DE AL-
CANTARA LUCHTENBERG-.

26. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍD-628/2003-HEN-
RIQUE DEMETERCO e outros x BANCO ITAU S/A.- A sen-
tença proferida nestes autos reclama a previa realização de li-
quidação por arbitramento, portanto, não é possivel neste mo-
mento, a execução na forma pretendida pelo autor. Indefiro,
pois, o requerimento de fls. 1001/1003. -Advs. JACY GABAR-
DO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

27. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-721/2003-BANCO
FINASA S/A x JOSE CARLOS DE LIMA- renove-se a intima-
ção da parte autora, para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais pendentes, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
semo devido preparo, intime-a pessoalmente, por carta AR/MP,
para que atenda ao contido no item anterior, tambem no prazo
de cinco dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e DANIELE DE BONA-.

28. AÇÃO DE USUCAPIÃO-827/2003-OSNI WILSON CAR-
DOSO e outro x -Assiste razão ao MP quanto ao parecer profe-
rido anteriormente. Assim, determino ao autor esgotar todos os
meios possíveis na tentativa de localização pessoal do réu, o
que poderá ser feito mediante a expedição de ofícios a órgãos
públicos; operadoras de telefonia; instituições financeiras, etc.
Assim, concedo ao autor o prazo de cinco dias para que de
regular andamento ao feito. -Advs. ANDREA REGINA CAR-
VALHO DE FREITAS e PAULO ROBERTO JENSEN-.

29. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-875/2003-JOSE BRAIDO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido contido na petição inicial e, em ralação aos contratos de
cartão de credito numeros: 4916.7546.7185.8022 e
4916.7546.7185.8030: a) declaro a nulidade das cláusulas 14.1,
14.2, 14.3 (fl. 31); b) determino a aplicação de juros remunera-
tórios de 12% ao ano, tendo em vista a ausencia de pactuação.
c) determino expurgo da capitalização por não ter sido expres-
samente contratada. d) determino, ainda, a apuração dos valo-
res constantes nas letras “b” e “c” com consequente abatimento
na divida. Em caso de ser apurado crédito em favor da parte
autora, condeno o reu a proceder a restituição; c) em virtude da
sucumbencia reciproca condeno: e1) o autor ao pagamento de
30% das custas processuais e de 10% de honorários advocati-
cios sobre o valor do debito que sera apurado; e2) o reu ao
pagamento de 70% das custas processuais e 10% de honorários
advocaticios sobre o valor cobrado indevidamente. Conside-
rando que ha necessidade de racalculo da dívida, com os para-
metros aqui fixados, mantenho a tutela antecipada concedida
nos autos (fls. 51/52). -Advs. MOYSES GRINBERG, EMER-
SON JOSE DA SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

30. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1511/2003-SHEI-
LA WANESSA PIMPAO BORGES x BANCO BRADESCO
S.A.- Recebo o recurso de apelação interposto pela parte re,
em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que responda
aos termos do recurso, no prazo legal. -Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS e DANIEL HACHEM-.

31. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-272/2004-ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA e outro x RESIDENCIAL PLANO LEVE
S/A-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao
negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs.
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-393/2004-VANESSA CRIS-
TINA VIEIRA x ANTONIO VOLNEI BARBOSA- Recebo o
recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os
efeitos. Intime-se a apelada para que responda aos termos do
recurso, no prazo legal. -Advs. MAURICIO VIEIRA e ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS-.

33. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-395/2004-ILA-
ERTE JORGE DA SILVA BENTO x BV FINANCEIRA S/A -
CFI- Sobre o laudo pericial apresentado anteriormente, mani-
festem-se as partes, no prazo comum de dez dias. -Advs. SIL-
VIO ANTONIO AGUIAR e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

34. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-807/2004-
ADEILDO EUGENIO DA SILVA x FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT- A re para que se ma-
nifeste acerca do requerimento formulado pelo oficial de justi-
ça, efetuando o recolhimento da GRC, no prazo de cinco dias.
-Advs. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA-.

35. INTERDIÇÃO-921/2004-MARIA DE LOURDES CAMAR-

GO DE SOUSA x JAIR GERSON NUNES- Aguarde-se o cum-
primento do que foi requerido pelo MP, peloprazo de trinta dias,
na forma requerida pela requerente. -Adv. ROBERTO ANTO-
NIO ROLIM-.

36. AÇÃO ORDINÁRIA-1164/2004-ALEXANDRE PYDD e
outros x BANCO ITAU S/A- Ao credor para que complemente
o valor da custas, no prazo de cinco dias. -Advs. EUGENIA
JUNQUEIRA VICTORELLI, WALBER PYDD, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.

37. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1414/2004-BAN-
CO FINASA S/A x MARCOS ROGERIO SCHWINGEL- Ex-
peça-se mandado de citação, na forma requerida as fls. 97. A
parte para que antecipe as custas para citação. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DA-
NIELE DE BONA e VANESSA MARIA F. FRAHLICH-.

38. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1487/2004-
BANCO BANESTADO S.A. x DAVID ALEXANDRE ALZAO
JUNIOR- Oficie-se ao Depositário Público, comunicando a
penhora realizada. Expeça-se mandado de avaliação. Oficie-se
na forma do item 5.8.8.2 do CN. Intime-se o credor par que
traga aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel, bem
como planilha atualizada do saldo devedor. Após, voltem-me
conclusos para designação de hasta publica. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

39. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO-38/2005-MAR-
COS CESAR AMARAL PATRUNI x MORO CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA- Sobre o laudo pericial de fls. 282/290, mani-
festem-se as partes, no prazo de dez dias. No mesmo prazo,
devera o reu promover o deposito da terceira parcela dos hono-
rarios periciais, na forma certificada as fls. 296 verso. Ciencia
a parte interessada face do contido na certidão de fls. 298. -
Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO
CESAR A. PENTEADO, FELIPE HASSON, PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

40. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-325/2005-HERMI-
NIO MALATESTA JUNIOR e outro x BANCO ITAU S/A-
Reitere-se os termos do oficio 599/2006. No mais, renovo ao
autor o prazo de cinco dias para o preparo das custas finais. A
parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

41. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO-579/2005-ITAU
SEGUROS S/A x EDILSON MARCIANO DE SOUZA e ou-
tro-Ao credor para que efetue o preparo das custas processuais
da execução de sentença, no prazo de cinco dias. Após, voltem
conclusos. -Advs. CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI
e JOSE AUGUSTO PEREIRA-.

42. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-682/2005-BAN-
CO BANESTADO S.A. x SAULO KOVALHUK- Renove-se a
intimação da parte credora para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre o regular prosseguimento da presente exe-
cução. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCH-
NITZLER e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

43. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-719/2005-ESPÓ-
LIO DE GUSTAVO SCHILLE x ALEXANDRE AUGUSTO DE
SOUZA LABATUT e outro-A parte interessada, para que se
manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. ALEX SANDRO DA SILVA SCHEL-
LENBERG, SIMONE M. MALUCELLI PINTO SCHELLENB
e KATIA REGINA LEITE-.

44. AÇÃO MONITÓRIA-805/2005-LUZZILAR IMOVEIS
LTDA. x EZEQUIAS DE SOUZA BRUNO-Homologo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
transacao celebrada pelas partes as fls. 167/169 destes autos,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e,
via de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no
artigo 269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas.
Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao,
arquivem-se os autos. -Advs. CIRSO TEODORO DA SILVA e
CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-823/2005-PJ
ENGENHARIA LTDA. x ATICO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA.- A parte autora pra que comprove, em cinco
dias, mediante certidão, o atual andamento da carta precatória.
-Adv. LUIZ LAZZARIS FERNANDES-.

46. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-846/2005-LIDI-
ANY FRANCINI BOSI x ANDRE OCTAVIO BROTTO CRUZ-
Considerando o silencio das partes em relação ao ultimo valor
apresentado pelo perito judicial, bem como a complexidade que
os trabalhos exigem e o orçado em situações similares, fixo a
verba honorária em R$ 840,00 a ser paga em tres parcelas. In-
time-se a parte autora para que efetue o depósito da primeira
parcela, no prazo de cinco dias. As demais deverão ser deposi-
tadas em Cartorio no prazo de trinta e sexta dias, respectiva-
mente. Efetuado o depósito da primeira parcela, intime-se o
perito para que de inicio aos trabalhos, devendo entregar o lau-
do em Cartorio no prazo de trinta dias. Devera o perito obser-
var o contido no art. 431-A do CPC. Fica desde já autorizado o
perito a levantar o valor correspondente a primeira parcela de-
positada. -Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, EROS
GRADOWSKI JUNIOR e DENIS GRADOWSKI RODRI-
GUES-.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-871/2005-BAN-
CO ITAU S/A x INACCES COMIS. DE DESP.,CONS. EMP. E
REP. C. LTDA. e outros- Sobre o contido no requerimento apre-
sentado pelo devedor, diga o credor, em cinco dias. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, MACAZUMI FURTADO
NIWA e ISRAEL LIUTTI-.
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48. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZE-874/2005-RU-
BENS DE SOUZA x ALDA MARIA MINOTTO e outro- Sobre
o contido na petição de fls. 295/297, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. -Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA E SOUZA, LEONARDO ANTONIO
FRANCO e JOSE HOTZ-.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1004/2005-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x LUIZ AN-
TONIO FIALLA- Posto isso, julgo procedentes os embargos
apresentados, nos termos da fundamentação. Condeno o em-
bargado no pagamento das custas processuais e dos honorarios
de sucumbencia, que arbitro em R$ 1.000,00, com base no art.
20, § 4º do CPC, considerando o tempo da demanda, a necessi-
dade de produção de prova e o trabalho realizado. -Advs. PAU-
LO FERNANDO PAZ ALARCON e PAULO IVAN LORENTZ-
.

50. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1159/2005-
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e outro x CIA. EXCELSI-
OR DE SEGUROS S/A-Homologo, por sentenca, para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada
pelas partes as fls. 119/121 destes autos, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisao, e, via de consequencia
julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269 inciso III c/
c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Procedidas as anota-
coes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos.
-Advs. GIOVANI DE O. SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI
ALBERTI DOS SANTOS, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS-.

51. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1215/2005-AL-
PHA SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA. e outro
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial
para, em relação aos contratos de abertura de credito em conta
corrente 109.156-3 e 109.390-8, determinar: a) a limitação dos
juros em 12% ao ano, em virtude da ausencia de previsão con-
tratual; b) expurgo da capitalização mensal, em virtude da au-
sencia de previsão contratual, devendo ser anual; c) apuração
dos valores constantes nos itens “a’ e “b”, devendo ser descon-
tado do valor da divida e em caso de ser apurado crediro em
favor da parte autora, condenar o reu a proceder a restituição;
d) em virtude da sucumbencia reciproca? d1) condeno a parte
autora ao pagamento de 40% das custas processuais e de 10%
de honorários advocatícios sobre o débito que vier a ser apura-
do. d2) condeno a parte re ao pagamneto de 60% das custas
processuais e 10% da verba advocaticia sobre o valor cobrado
indevidamente. Considerando que há necessidade de recalculo
da divida, com os parametros aqui fixados, mantenho a tutela
antecipada concedida nos autos (fls. 111/113). -Advs. IVO
BERNARDINO CARDOSO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

52. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1281/2005-BAN-
CO ITAU S/A x ALEXSANDRO ZACARIAS- Sobre o regular
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

53. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1397/2005-SERGIO
LUIS BERTONI x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A-Sobre a proposta de honorarios periciais, que
importam em R$ 3.500,00, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. -Advs. CELSO MOZART SALDANHA JUNI-
OR, JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS, FRANCIS AL-
MEIDA VESSONI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MO-
NICA FERREIRA MELLO BIORA e FRANCIS ALMEIDA
VESSONI-.

54. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1406/2005-CAR-
LOS ALBERTO CIECIELSKI ALBERTI x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA / BANCO ITAU S/A- Sobre os esclareci-
mentos prestado pelo perito, manifestem-se as partes no prazo
de dez dias. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

55. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-318/2006-
MARCIA BOSA DE OLIVEIRA PEGURSKI x GERSON FE-
LIX LUDER-Sobre a proposta de honorarios periciais, que
importam em R$ 4.500,00, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. -Advs. LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA
LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES, JULIANA GEMIM
LOEPER, JOÃO EDSON PEIXOTO, DEBORAH SPEROT-
TO DA SILVEIRA e DIETER MICHEL SEYBOTH-.

56. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-443/2006-NEU-
SA DE CASTRO ROSNER x OPSEL - ORGANIZAÇ O E
PRESTAÇ ES DE SERVIÇOS S/C L- ...Assim, afasto a preli-
minar. Pontos controvertidos - a) existencia do debito; b) se
assinatura aposta no cheque é falsa; c) se houve ação culposa
da parte re; d) se ha nexo causal entre a ação da re e os danos
sofridos pela autora; e) se cabível indenização por dano mora;
f) fixação dovalor dano moral, em caso de cabimento. - Produ-
ção de provas e incidente de falsidade - Na contestação a parte
re requereu a instauração de incidente de falsidade para verifi-
car se a assinatura do cheque supostamente emitido pela autora
é falsa, entretanto, deixou de cumprir a parte final do art. 391
do CPC, ou seja, não especificou os meios com que pretende
provar o alegado. Ainda, quando estimada para especificar pro-
vas, manteve-se inerte (vide certidão de fls. 67). Desta feita,
antes da instauração (que correrá nos próprios autos), determi-
no a intimação da parte re para, no prazo de cinco dias, esclare-
cer se pretende a realização de prova pericial grafotécnica ou
outra visando a prova do falso, sob pena de indeferimento do
pedido. Em não havendo manifestação, registrem os autos para
sentença. -Advs. ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEI-
DA e SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE-.

57. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-523/2006-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x TATIANE APARECIDA CHARNESKI-Homologo, por sen-
tenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
transacao celebrada pelas partes as fls. 39/40 destes autos, cu-

jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via
de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
269, inciso III cv/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Pro-
cedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arqui-
vem-se os autos. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR-.

58. AÇÃO ORDINÁRIA-586/2006-PATRICIA LAZAROTTO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

59. AÇÃO DE USUCAPIÃO-592/2006-ALBERTO PIMENTA
J NIOR x JOFRAN VEICULOS LTDA e outros- Defiro o re-
querimento de substituição do reu, Banco Bilbao Vicaya Ar-
gentaria, pelo Banco Bradesco (fls. 87). Anote-se, nos regis-
tros, autuação e distribuidor. Expeça-se mandado de citação da
Empresa Jofran, na forma postulada as fls. 87. A parte para que
antecipe as custas para citação, bem como para que efetue o
preparo das custas do distribuidor no valor de R$ 1,84. -Advs.
SANDRO LUIZ KZYZNOSKI e MARCIA ADRIANA MAN-
SANO-.

60. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-720/2006-DO-
MINGAS RODRIGUES MACHADO x CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS- Posto isto, julgo procedente o pedido fomulado na
ação de cobrança 720/2006, para condenar a requerida a pagar
a autora o pagamento da importancia equivalente a 26,67 salá-
rios minimos vigente a epoca do pagamento parcial, corrigida
monetariamente pelo IPC e IGP DI, a partir da data do paga-
mento parcial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mes, a
partir da data da citação, com fundamento no art. 406 do CC,
combinado com art. 161, do CTN. Condeno o requerido, tam-
bem, no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 15% do valor da condenação, aten-
didas as letras “a” e “c”, do § 3 e 4º, do art. 20 do CPC, consi-
derando o trabalho realizado, a ausencia de complexidade da
materia e o tempo da demanda. -Advs. LORENA PANKA e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

61. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-729/2006-BANCO
SAFRA S.A. x LAUDINEI DE PAULA CORDEIRO-Antes de
determinar a citação por edital, cumpre ao autor esgotar todos
os meios possíveis na tentativa de localização pessoal do réu, o
que poderá ser feito mediante a expedição de ofícios a órgãos
públicos; operadoras de telefonia; instituições financeiras, etc.
Assim, concedo ao autor o prazo de cinco dias para que de
regular andamento ao feito. -Adv. ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM-.

62. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-755/2006-
CONDOMINIO EDIFICIO DONA DITINHA x GERSON VAR-
GAS- Sobre o interesse no cumprimento da sentença, manifes-
te-se a parte autora, em cinco dias. -Advs. MONICA CRISTI-
NA BIZINELI, ALINE BRATTI NUNES PEREIRA, CLAU-
DIO MARCELO BAIAK e ALEXANDRE ROBERTO PEI-
XER-.

63. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-787/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x CLAU-
DIOMAR AVILA MARTINS-Depreque-se na forma postulada
anteriormente. A parte para que antecipe as custas para expedi-
ção de carta precatória. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

64. AÇÃO MONITÓRIA-923/2006-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S.A. x INSTITUTO DE CARDIOLOGIA I. DO
PARAN LTDA e outro-Sobre a petição apresentada pelo Sr.
Perito, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs.
JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR e EDUARDO VICTOR
ABRAHAM-.

65. EMBARGOS DE TERCEIRO-1001/2006-GLORIA DIA-
NA LEUENBERGER DE MOURA x LUCY BIAGINI- Aguar-
de-se por trinta dias, na forma postulada anteriormente. -Advs.
SERGIO STEFANO SIMOES, JOICE CALAFATI ALVES DA
SILVA, JULIANA MAIA BENATO, LUIZ ROBERTO RECH e
GIORDANO SANTOS RECH-.

66. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1337/2006-
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAL-
DIR JOSE ALVES DA CRUZ- Ao autor para que, no prazo de
cinco dias, promova a retirada e encaminhamento dos oficios
expedidos, bem como efetue o recolhimento das custas neces-
sárias para expedição de oficio ao Detran, na forma requerida
anteriormente. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DA-
NIELE DE BONA-.

67. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1347/2006-LEILA
JULIETTE KALO x ALFIERI DA SILVA RIOS JUNIOR-Ten-
do em vista o que dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido pela
Lei 11.232 de 22/12/2005, em se tratando de execução de sen-
tença, determino seja o devedor, intimado pessoalmente, para
que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento. expeça-se carta com ARMP. A parte para que
antecipe as custas para expedição de carta. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

68. AÇÃO MONITÓRIA-1361/2006-UBIRAJARA TONELLI
x CONDOMINIO EDIFICIO PARANA-Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transação, apresentando propostas concretas para tan-
to. Se inviável a transação (a ausencia de proposta convreta
importara na presunção de desinteresse na conciliação), venham
os autos conclusos para deliberações. No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessiadae e utilidade das que forem requeridas, indi-
cando, inclusive, os pontos de fato que reputam controverti-
dos, e sobre os quais, deverão incidir as provas eventualmente
requeridas. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA e CLAUDIO DEMITROV-.

69. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1408/2006-JOSÉ CARLOS
PISANI e outros x IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça,
expeça-se mandado de intimação, na forma postulada anterior-
mente. -Advs. WALTER TOFFOLI e IVAN JERONIMO MAR-
CONDES RIBAS-.

70. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-117/2007-FER-
NANDO MONTEIRO PONTES x BANCO NOSSA CAIXA S/
A- Recebo o recurso de apelação interposto pela parte re, em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que responda aos
termos do recurso, no prazo legal. -Advs. PAULO ROGÉRIO
PONTES e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

71. AÇÃO MONITÓRIA-121/2007-ARAUCARIA ADM. CON-
SORCIOS S/C LTDA x SILVANA MARIA TEIXEIRA DA SIL-
VA- Sobre o interesse no regular prosseguimento da presente
demanda, manifeste-se o credor, em cinco dias. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e CLELIA MARIA DA GAMA
B. DE SOUZA BETTEGA-.

72. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-166/2007-CRUZ
& CRUZ DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA. x GVT - GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA-Sobre a proposta de hono-
rarios periciais, que importam em R$ 2.400,00, manifestem-se
as partes no prazo de cinco dias. -Advs. CLEITON SILVIO
BASSO, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-.

73. AÇÃO DE DEPÓSITO-184/2007-B.V. FINANCEIRA S.A
C.F.I. x CLAUDEMIR LUIS DA SILVA-A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de jus-
tiça, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

74. AÇÃO MONITÓRIA-185/2007-MARKAFER DISTRIBUI-
DORA DE FERRO FUNDIDO LTDA x CARMONA E CA-
BRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA- Renove-se a inti-
mação da parte autora para que de regular andamento ao feito,
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
remetam-se os presentes autos ao arquivo provisorio, ate ulte-
rior manifestação da parte interessada. -Adv. FLAVIO ROBER-
TO M. SANTOS-.

75. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-197/2007-NAI-
FI FARAH MOUSSA x BRASIL TELECOM S.A.- A re para
que se manifeste acerca do interesse na produção de outras pro-
vas, em cinco dias. -Advs. CESAR RICARDO TUPONI, PAU-
LO MAURICIO BRANCO SILVA, GILBERTO ANDREASSA
JUNIOR, e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

76. AÇÃO DE USUCAPIÃO-276/2007-CARLOS ROBERTO
PIM x - Sobre o contido no expediente de fls. 87/89, manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. JEFFERSON LUIZ
DAMBROS-.

77. AÇÃO MONITÓRIA-361/2007-UNIBANCO - UNI O DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES FAIR WINDOOR LTDA. ME e outros- Comproavado o
recolhimento das custas de oficial de justiça, desentranhe-se o
mandado para o integral cumprimento, na forma requerida as
fls. 74/75. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

78. EMBARGOS DE TERCEIRO-434/2007-SORAIA VALÉ-
RIA POLEZA BREPOHL x AVS BRASIL GETOFLEX LTDA.-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transação, apresentando propos-
tas concretas para tanto. Se inviável a transação (a ausencia de
proposta convreta importara na presunção de desinteresse na
conciliação), venham os autos conclusos para deliberações. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessiadae e utilidade das que
forem requeridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que
reputam controvertidos, e sobre os quais, deverão incidir as
provas eventualmente requeridas. -Advs. CLEDERBAL ATI-
LA DE ALMEIDA e MARIA INES ARRUDA DE TRES RIOS-
.

79. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
457/2007-BANCO ITAÚCARD S.A. x OSMAR NUNES DOS
SANTOS- Sobre o regular prosseguimento do presente feito,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

80. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-473/2007-PAULO
TORO SEKIKAWA x ARILSON BOLOGNINI RIBEIRO- Pre-
paradas as custas devidas, expeça-se carta na forma do art. 229
do CPC. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-.

81. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-599/2007-ANA
CRISTINA PIRES FERREIRA x CLARA LINA UNTERSTE-
LL & CIA LTDA. (APOLAR IMÓVEIS)- Aguarde-se a realiza-
ção da audiencia designada. -Advs. ALEXANDRE ARSENO e
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

82. AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO E S-631/2007-IRA-
CEMA DE FREITAS VIEGAS x BRASIL TELECOM S.A.-
Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento das
custas para exibição do edital, em cinco dias. Feito o preparo,
expeça-se edital, na forma determinada inicialmente. -Advs.
RENATO JOSE BORGERT, EVARISTO ARAGAO SANTOS
e MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-.

83. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-677/2007-
LEVY FERNANDES DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU
S/A- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contes-
tação apresentada, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo,
havendo ou não manifestação, retornem conclusos para delibe-
rações acerca da necessidade de dilação probatória, ou julga-
mento antecipado da lide, se for o caso. -Advs. ELIANE DA

COSTA MACHADO ZENAMON, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

84. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
823/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANITA PIE-
TCHAKI- expeça-se nova carta de citação com AR/MP, desde
que recolhidas as respectivas custas. -Adv. TATIANA VALESKA
VROBLEWSKI-.

85. AÇÃO ORDINÁRIA-879/2007-YOOKO AIHARA e ou-
tros x BANCO ITAU-Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
ção, apresentando propostas concretas para tanto. Se inviável a
transação (a ausencia de proposta convreta importara na pre-
sunção de desinteresse na conciliação), venham os autos con-
clusos para deliberações. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessiadae e utilidade das que forem requeridas, indicando, in-
clusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e sobre
os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeridas. -
Advs. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA MAGALHAES,
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

86. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1084/2007-
BANCO DO BRASIL S.A. x CRUISER LINHAS AÉREAS
LTDA. e outros- VISTOS EM SANEADOR
1. Por estar o feito formalmente em ordem, sem nulidades a
sanar ou irregularidades a suprir, declaro-o saneado. 2. Deixo,
de designar audiência para os fins previstos no artigo 331, do
Código de Processo Civil, por considerar que as circunstâncias
da causa apontam para a improbalidade de obtenção de transa-
ção entre as partes. 3. Inversão do ônus da prova. Não há ne-
nhuma dúvida de que a relação jurídica travada entre as partes
é de consumo, estando sujeita, por conseguinte, à incidência
das normas de ordem pública insertas no Código de Defesa do
Consumidor. Inobstante isso, inexiste qualquer razão, na espé-
cie, para se inverter o ônus da prova, a favor do consumidor,
porquanto a prova que interessa a este último (prova pericial)
não se lhe afigura inacessível, não podendo ele ser tratado, no
presente caso, como consumidor hipossuficiente, haja vista que
a hipossuficiência que autoriza a inversão do ônus probatório é
a que resulta da impossibilidade, ou da dificuldade demasiada
do consumidor em ter acesso às provas que lhe interessam, si-
tuação inocorrente nestes autos. Noutras palavras, o que justi-
fica a inversão do ônus da prova, a favor do consumidor, é a
hipossuficiência técnica deste último, situação que, in casu, não
se faz presente, pois, para que seja produzida a prova pericial
contábil requerida, não é necessário inverter o ônus da prova
em favor do consumidor, bastando que este último antecipe os
honorários do perito judicial. Cumpre observar, de resto, que o
réu se encontra devidamente representado nos autos, por advo-
gado que ele mesmo constituiu, circunstâncias que estão a in-
dicar que não se encontra o demandado sequer em situação de
hipossuficiência financeira, que o impossibilite de suportar os
custos inerentes à perícia, o que só vem a reforçar o entendi-
mento deste juízo no sentido de ser completamente descabida,
na espécie, a inversão do ônus probatório requerida pelo con-
sumidor. Não se deve perder de vista, ademais, que a inversão
do onus probandi, a favor do consumidor hipossuficiente, mes-
mo quando admitida, de maneira alguma obriga a parte contrá-
ria a adiantar a remuneração do perito. O que sucede, quando
aplicada a regra prevista no artigo 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90,
é que o fornecedor dos serviços passa a ter o ônus de elidir a
presunção de veracidade que, em virtude da inversão do ônus
probatório, incide sobre os fatos que foram alegados pelo con-
sumidor, de tal sorte que, se a prova pericial vem a se mostrar
indispensável para esse fim e o fornecedor deixa de produzi-la,
arca ele, no plano do direito material, com as consequências
derivadas da sua inércia processual. Indefiro, pois, o requeri-
mento de inversão do ônus da prova feito pelo réu. 4. A discus-
são dos autos adstringe-se em determinar o correto desenvolvi-
mento da relação contratual, tendo por objeto a cédula de cré-
dito bancário e seus aditivos. Havendo divergência quanto à
evolução da dívida e encargos aplicados, faz-se necessária à
dilação probatória. Assim, defiro a produção da prova pericial
requerida pelos réus, dispensadas, por ora, as demais modali-
dades, por se mostrarem inócuas ao caso dos autos. Para reali-
zar a prova técnica nomeio perito o Dr. ROBERTO FERACIN,
sob o compromisso de seu grau. Como quesitos para nortear a
perícia, este juízo formula os seguintes: a) verificação da exis-
tência ou não de cobrança de juros acima dos limites contratu-
ais e sua capitalização; b) quais os encargos que, efetivamente,
incidiram sobre o débito, percentuais e forma de cálculo na
composição da dívida; c) se existe cobrança cumulada de co-
missão de permanência com outros encargos. Concedo o prazo
de cinco dias para que as partes apresentem quesitos e indi-
quem assistentes técnicos. Em seguida, intime-se o expert para
que formule proposta de honorários, no prazo de cinco (5) dias.
Apresentada a proposta, intimem-se as partes para que se ma-
nifestem em idêntico prazo. Havendo concordância quanto ao
valor apresentado pelo perito, os réus deverão efetuar o depó-
sito, no prazo de cinco dias.
-Advs. EDULA WILLE POSNIAK, NADIA JEZZINI, SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS e JOSE DIAS DE SOUZA
JUNIOR-.

87. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1129/2007-
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO WOOD PARK RESIDENCE x ANA
CAROLINA PINHO SICCURO- renove-se a intimação da par-
te requerida para que promova opreparo das custas processuais
finais, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem o devido
preparo, intime-a pessoalmente, por mandado, para que pro-
mova o pagamento das devidas custas, tambem no prazo e cin-
co dias. -Advs. LUCIANO MICHALXUK e VANESSA FON-
SECA DURIGAN-.

88. AÇÃO MONITÓRIA-1215/2007-BANCO ITAUBANK S/
A x BAUDUINO & FERNANDES LTDA e outros- Ao autor
para que apresente, em cinco dias, proposta concreta para even-
tual solução conciliatória. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, registrem-se os autos para saneamento em gabinete. -Advs.
JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR, SILVENEI DE CAMPOS,
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SILVIO ALEXANDRE MARTO e ANA CRISTINA DE MELO-

89. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1289/
2007-SALETE CONSTANTINA DA SILVA e outros x GERAL-
DO GOMES DA SILVA- Defiro o sobrestamento da presente
demanda pelo prazo de trinta dias, na forma requerida. Decor-
rido o prazo, compete a inventariante dar regular andamento ao
feito, em cinco dias. -Advs. MAYRA TURRA e MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS-.

90. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1525/2007-BAN-
CO BMG S.A. x HECTOR MARCELO DE CAMPOS- Sobre
o regular prosseguimento do presente feito, manifeste-se a par-
te autora, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem mani-
festação, remetam-se os presentes autos ao arquivo provisório,
ate ulterior manifestação da parte interessada. -Adv. MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

91. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1626/2007-
MAURICIO BARBOSA ROMEIRO x LILIAN DE LIMA e
outros- Ciente do recurso interposto. Aguarde-se o pedido de
informações do orgão competente. -Advs. JOYCE VINHAS
VILLANUEVA e RICARDO VINHAS VILLANUEVA-.

92. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1758/2007-
CONDOMINIO POUSADA QUATRO BARRAS x ESPOLIO
DE VIOLETA CUNHA KRUKOSKI- Comprovado o recolhi-
mento das custas devidas ao oficial de justiça, desentranhe-se
o mandado de fls. 37/38, na forma requerida as fls. 41. -Advs.
SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

93. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1765/2007-DI-
EGO NONATO MARTINS x CIA ITAU LEASING DE AR-
REND. MERCANTIL- GRUPO ITAU- Neste aspecto, deter-
mino que a autora, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento do pedido: a) providencie a assinatura e identificação do
profissional, com numero do CRC do profissional que realizou
o parecer técnico contábil; b) efetue o depósito judicial de to-
das as parcelas vencidas (da 4ª ate a 11ª) no valor que entende
correto (de acordo com a planilha - fl. 43). c) junte aos autos
comprovante de todas as parcelas pagas, pois consta apenas
duas e no laudo aparentemente forma quitadas tres prestações.
d) informe acerca da existencia de busca e apreensão ou outra
da mesma natureza, envolvendo as partes, sob pena de litigan-
cia de má-fé. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

94. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1827/2007-JOAO
GUALBERTO SA SCHEFER e outro x INKAFARMA COMÉR-
CIO FARMACÊUTICO LTDA.- Dos termos da manifestação
retro, diga o credor, em cinco dias. -Advs. TATIANE PARZIA-
NELLO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

95. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-20/2008-
TRANSPORTES DIAMANTE LTDA x BANCO BRADESCO
S.A.- Admito a emenda da petição inicial de fls. 30/101. Cite(m)-
se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo,
com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se
carta AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expedi-
ção de carta. -Adv. MARIA ANARDINA PASCHOAL-.

96. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-99/2008-RO-
BERTO ANTONIO RIBEIRO x BRASIL TELECOM S/A- Ante
o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Ao autor para,
se for o caso, no prazo de dez dias, emendar a peitção inicial,
para incluir o pedido de inexistencia do debito. Após o decurso
do prazo supra, se não houver emenda, cite o reu para, no pra-
zo legal, oferecer contestação, sob pena de presumir-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme art.
285 e art. 319, ambos do CPC. Intime-se o reu para que, nos
termos do art. 355 do CPC, exiba documento em seu poder
(contrato que deu origem a relação contratual e documentos,
em especial os protocolos n. PR 1545717, 83970522, 307195,
307276 e demais atendimentos feitos por telefone) ate a data
da apresentação da contestação, sob pena de não o fazendo,
incidir a penalidade prevista no art. 359, do CPC. A parte para
que antecipe as custa para intimação. -Adv. JORGE ABRAO
FAIAD NETO-.

97. AÇÃO MONITÓRIA-143/2008-ALPHA FACTORING
LTDA x OLIVEIRA E GUARZUZE LTDA-Os documentos que
instruem a inicial dão respaldo à pretensão monitória deduzida
pelo credor, razão pela qual defiro a expedição do competente
mandado de pagamento, no valor descrito na inicial, no prazo
de quinze dias, ou oferecimento de embargos, nos moldes do
artigo 1102, b e c do CPC (Lei 9.079/95). Arbitro desde logo, a
título de honorários advocatícios o percentual de 10% sobre o
valor da dívida, ficando deles isento o réu, caso pague a quan-
tia indicada no prazo acima apontado. Expeça-se carta com AR/
MP. A parte para que antecipe as custas para expedição de car-
ta. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-.

98. EMBARGOS À EXECUÇÃO-146/2008-RITA APARECI-
DA LEAO e outro x OTTO BREHM-Posto isso, concedo a re-
querente o prazo de dez dias para que junte aos autos cópia das
duas últimas declarações de imposto de renda, holerite, bem
como certidão do Detran que ateste a inexistência de veículos
em nome do autor, de modo a possibilitar a analise do requeri-
mento de justica gratuita, sob pena de indeferimento. Apos,
voltem-me conclusos. -Advs. OSVALDO DOS SANTOS e
DANIEL OTTO BREHM-.

99. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-156/2008-GUSTA-
VO MORAIS FILHO x OMNI S.A CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO-Posto isso, concedo a requeren-
te o prazo de dez dias para que junte aos autos cópia das duas
últimas declarações de imposto de renda, holerite, bem como
certidão do Detran que ateste a inexistência de veículos em
nome do autor, de modo a possibilitar a analise do requerimen-
to de justica gratuita, sob pena de indeferimento. Apos, vol-
tem-me conclusos. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-.

100. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-159/2008-

ANA CRISTINA THOME MAGALHAES e outros x HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO- Concedo aos re-
querentes o prazo de dez dias para que atribuam a causa valor
compativel com o proveito economico que buscam com a pre-
sente demanda. Após, voltem conclusos. -Adv. ELISEU MEN-
DES DA SILVA-.

101. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-163/2008-BAN-
CO ITAU S.A x MARCELO ROBERTO DE PAULA-Cite-se,
na forma dos artigos 652 e seguintes. Fixo a verba honorária
em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Expeça-se
mandado, desde que comprovado o recolhimento da custas do
Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da dili-
gência conforme o disposto no artigo 172, § 2º do Código de
Processo Civil. -Adv. DANIEL HACHEM-.

102. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-168/2008-JOAO
MALTA DE ALBUQUERQUE MARANHAO x YEDA APA-
RECIDA MAZEPA PEREIRA e outro-Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Comprovado o re-
colhimento das custas de oficial de justiça, expeça-se manda-
do. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

103. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-172/2008-
FRANCIELE FABIANA FEITOZA x SANTANDER SEGUROS
S/A-Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso pro-
vistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços
que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas carentes de
recursos financeiros, contrata advogado, para ver patrocinados
os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão da refe-
rida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não esteja
em condições de suportar o pagametno das custas do processo
e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sustento pró-
prio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-
se que a contratação de advogado presume-se ser feita, em rpin-
cípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem
ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benes-
ses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia
que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na au-
sencia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça
gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas
as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distribuição do
feito. -Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

104. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-173/2008-CEL-
SO CRAVELIM JURASCZEK x SUL FINANCEIRA S/A-CRE-
DITO, FINAN. E INVESTIMENTOS-Posto isso, concedo a
requerente o prazo de dez dias para que junte aos autos cópia
das duas últimas declarações de imposto de renda, holerite, bem
como certidão do Detran que ateste a inexistência de veículos
em nome do autor, de modo a possibilitar a analise do requeri-
mento de justica gratuita, sob pena de indeferimento. Apos,
voltem-me conclusos. -Adv. ADELCIO MARTINS DOS SAN-
TOS-.

105. AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULOS (P-175/2008-WI-
LLIAN RAFAEL FERRARI DE OLIVEIRA x COM. E IND.
MATSUDA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- Conce-
do o prazo de dez dias para a parte autora emendar a inicial,
atribuindo a causa o valor correspondente ao proveito econo-
mico que busca coma demanda, isto é, o valor que pretende
seja declarado inexigivel, acrescido do valor que pretende seja
indenizado pelos danos materiais, acrescido do valor que pre-
tende seja indenizado pelos danos morais, ainda que de forma
estimada, porquanto, a toda causa deve ser atribuido um valor
certo, para traduzir a realidade do pedido, nos termos do art.
258 do CPC. Observe-se, por outro lado, que se for considera-
do o valor atribuido na inicial o procedimento adequado sera o
sumario, conforme a norma emanada do art. 275, I do CPC,
alterado pela Lei 10.444/2002 e, então, estara precluso o direi-
to da parte de arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar
assistente técnico, consoante reza o art. 276 do referido Codex.
-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

106. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-179/2008-BAN-
CO ITAU S.A x MAD LAMINAS COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA e outro-Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguin-
tes. fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. Expeça-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe
o cumprimento da diligência conforme o disposto no artigo 172,
§ 2º do Código de Processo Civil. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO SANTOS e FABRICIO KAVA-.

107. INVENTÁRIO-181/2008-CARLOS EDUARDO ZIARNO
PINTO e outros x ALDA REGINA ZIARNO PINTO- Nomeio
inventariante o herdeiro Carlos Eduardo Ziarno Pinto, inde-
pendentemente de compromisso. Concedo ao inventariante o
prazo de cinco dias para a juntada das certidões negativas de
debito da união, do estado e do municipio em nome da faleci-
da. No mesmo prazo, devera apresentar a relação de bens e
plano de partilha. -Adv. FABIO REIMANN-.

108. AÇÃO DE DESPEJO-450/0-ARLETE RIBAS ZEGONEL
x META ASSESSORIA E COMUNICAÇ ES SOCIAL LTDA.-
Petição inicial aguardando preparo das custas no valor de R$
616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. PERCY ARAUJO-.

109. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-451/0-MI-
GUEL BARBOSA e outros x BANCO ITAU S.A.-Petição ini-
cial aguardando preparo das custas no valor de R$ 164,50, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. ELIZEU
MENDES DA SILVA-.

110. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-452/0-BEMA
BRASIL LTDA. x INCODIESEL IND. E COM. DE PECAS
PARA DIESEL LTDA.-Petição inicial aguardando preparo das
custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. ALEXANDRE BLEY R. BONFIM-.

111. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-453/0-NATT-

CA2006 PARTICIPAÇÕES S/A x KOGA E MECATTI LTDA-
Petição inicial aguardando preparo das custas no valor de R$
616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-.

112. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-454/0-BANCO
FINASA S.A. x IZAIR CHAVES-Petição inicial aguardando
preparo das custas no valor de R$ 616,00,
 no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

113. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-455/0-BANCO
FINASA S.A. x CEZAR AUGUSTO JORDAO-Petição inicial
aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

114. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-456/0-DIONE
TERESINHA E SILVA SIMOES x CLAUDIA CRISTINE DE
ARRUDA e outro-Petição inicial aguardando preparo das cus-
tas no valor de R$ 290,50, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. MILTON RICARDO E SILVA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 41/2008- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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MARIA INES DIAS 0014 001145/2000
MARIA IZABELA COSTA DE SO 0059 000083/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0100 000151/2008
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0032 001221/2004

0033 001346/2004
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0032 001221/2004
MARINA MICHEL DE MACEDO 0096 000066/2008
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0071 000886/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0085 001382/2007
MAURICIO JULIO FARAH 0007 001010/1998
MAURICIO MACHADO SANTOS 0085 001382/2007
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0006 000703/1998
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0062 000265/2007
MAYLIN MAFFINI 0078 001108/2007
MELINA BRECKENFELD RECK 0096 000066/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0066 000687/2007

0073 000923/2007
MILENA HOLZ 0079 001150/2007
MILENA MASLOWSKY 0032 001221/2004
MILENE CRISTINE NADER 0006 000703/1998
MOACIR DE CASTRO FARIA 0009 000190/1999
MOZART PIZZATO ANDREOLI 0031 000781/2004
MYRELLA BINHARA 0077 001038/2007
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0009 000190/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0042 001319/2005
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0020 001245/2002
NILTON PEREIRA DA SILVA 0011 001502/1999
NUREDIN AHMAD ALLAN 0028 000374/2004
OSNI DA SILVA 0016 000516/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0009 000190/1999
OTAVIO AUGUSTO KAIEL RONC 0037 000857/2005
PAOLA DANIELI COSTA 0077 001038/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 0037 000857/2005
PAULO BRANCO 0046 000259/2006
PAULO CARVALHO 0028 000374/2004
PAULO CESAR SILVEIRA 0022 001314/2002
PAULO CESAR TORRES 0047 000792/2006

0052 001355/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 001269/2001
PETRUS TYBUR JUNIOR 0007 001010/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0097 000070/2008
PRISCILA HAUER 0026 001057/2003

0077 001038/2007
RAFAEL COSTA CONTADOR 0042 001319/2005
RAFAELA FILGUEIRA 0075 000999/2007
REGINA DE MELO SILVA 0066 000687/2007
REGINA TANIA BORTOLI 0018 000420/2002
REGIS TOCACH 0089 001495/2007
REINALDO E. A. HACHEM 0030 000695/2004
RENATA NAPOLI VIEIRA 0028 000374/2004
RENATO DECILIO FLORES 0031 000781/2004
RENO CARNEIRO DA SILVA 0043 001507/2005
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0072 000914/2007
RITA DE CASSIA CORREIA VA 0055 001470/2006
ROBSON FRANCO 0002 000062/1993
RODOLFO MENENGOTI GONÇALV 0083 001359/2007
RODRIGO FERREIRA 0033 001346/2004
RODRIGO JACOBI 0079 001150/2007
RODRIGO MELO DOS SANTOS 0038 000940/2005
ROLAND KLASSEN 0019 001124/2002
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0100 000151/2008
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0009 000190/1999
RUBEN MADINI 0044 000146/2006
SAMUEL GELSON CARDOSO 0025 001014/2003

0061 000115/2007
SAMUEL IEGER SUSS 0011 001502/1999
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0035 000240/2005
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0006 000703/1998
SILVIO BINHARA 0065 000552/2007

0077 001038/2007
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0002 000062/1993
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0023 001346/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0053 001403/2006
SYLVIA MOREIRA PINTO 0002 000062/1993
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0002 000062/1993
TELMA ROSANA DE LIMA PREI 0067 000755/2007
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0033 001346/2004
TOBIAS DE MACEDO 0067 000755/2007
UMBERTO GIOTTO NETO 0014 001145/2000
VALDEMAR REINERT 0017 001269/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0025 001014/2003
VALERIA GASPARIN 0042 001319/2005
VALMIR LEAL GRITEN 0054 001448/2006
VANISE MELGAR TALAVERA 0021 001311/2002
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0042 001319/2005
WALDYR GRISARD FILHO 0011 001502/1999
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0091 001696/2007
WALTER SPENA DE MACEDO 0015 000157/2001

0022 001314/2002
WILLIAM OZORIO 0021 001311/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0003 001080/1996
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0005 001069/1997

1. EXECUCAO DE SENTENÇA-720/1988-BELMARIANA
DE ALMEIDA TORRES x SUEMATSU ONASHI E AYACO
CHASHI-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, DELOA MULLER e KARI-
NA A.DA CRUZ-.

2. EXECUCAO DE SENTENÇA-62/1993-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA S/A x RUBENS AURELIANO TIE-
MANN DE ANDRADE-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 194. -Advs. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ROBSON FRANCO, SYLVIA MOREIRA PINTO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIANA DUDEK, FABIOLA POLAT-
TI C. FLEISHFRESSER e CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-1080/1996-ELIDIA MARIA
DE PAULA x MARIZETE DE LOURDES CORREIA DA SIL-
VA-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA e FERNANDO GUSTAVO

KNOERR-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-660/1997-IZAIAS ROGERIO
LORENZONI e outros x GILBERTO JOSE CAMARATTA
TOLFO e outro- Sobre a impugnação apresentada as fls. 232,
manifeste-se o Sr. Avaliador, no prazo de cinco dias. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA, ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI, FABIO FREITAS MINARDI e JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK-.

5. INVENTÁRIO-1069/1997-JOSE RESENDE DE OLIVEI-
RA x ESP. DE SEBASTIAO RESENDE DE OLIVEIRA e ou-
tro-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO e EDVALDO GONÇALVES-.

6. AÇÃO MONITÓRIA-703/1998-BARIGUI VEICULOS
LTDA x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS COSTA DA SILVA e
outros- Prossiga-se nos autos, na forma determinada pelo emi-
nente relator. -Advs. JAIR RIBEIRO, JOAO RAIMUNDO F.
MACHADO PEREIRA, SILVANA MARTA GOMES DA SIL-
VA, CARLA FERNANDES ARAUJO MEHL, MILENE CRIS-
TINE NADER, ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUER-
QUE, MARCIO ISFER MARCONDES DE ALBUQUERQUE,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e ANDRE
LUIS DE ALCANTARA-.

7. EXECUCAO DE SENTENÇA-1010/1998-CENTAURO
SEGURADORA S/A x UNIAO AGENCIA DE LUTO S/C
LTDA- Concedo o prazo de cinco dias para que a credora no-
mine os socios da devedora que pretendem incluir no polo pas-
sivo da demanda, inclusive indicando seus respectivos endere-
ços. -Advs. LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO JR.,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO,
JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, PE-
TRUS TYBUR JUNIOR e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

8. AÇÃO MONITÓRIA-120/1999-BANCO ABN AMRO S/A
x JOSNI DOS ANJOS LUSTOZA-Defiro o requerimento de
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI-.

9. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-190/1999-CON-
JUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x REGINA
CELIA PRADO-As partes para que se manifeste acerca do con-
tido na certidao de fls. 444, no prazo de cinco dias. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI
NEIS e MOACIR DE CASTRO FARIA-.

10. EXECUCAO DE SENTENÇA-1431/1999-ESPOLIO DE
CARLOS AFONSO MEISSMER OSORIO x REGINA THE-
MIS EISENBACH- Ao credor para que atenda ao que foi soli-
citado pelo avaliador judicial, em cinco dias. -Advs. JOSE
DEVANIR FRITOLA e CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA-.

11. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-1502/1999-
RAUL OZORIO DE ALMEIDA x COMPANHIA DE SEGU-
ROS INTER-ATLANTICO-Aguarda-se a retirada de oficio ex-
pedido. -Advs. ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, WAL-
DYR GRISARD FILHO, FERNANDO PREVIDI MOTTA,
ERALDO LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS, NILTON
PEREIRA DA SILVA, JORGE ANTONIO DANTAS DA SIL-
VA e ISABEL CRISTINA DE F. FERNANDES-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1543/1999-
BANCO ITAU S.A. x WALDIR DEJALMA DO AMARAL-
Defiro o sobrestamento da presetne demanda, na forma do art.
791, III do CPC. Remetam-se os autos ao arquivo provisório,
ate ulterior manifestação das partes. -Advs. DANIEL HACHEM
e LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-551/2000-AN-
TONIO SEQUEIRA GOMES x ANTONIO MIGUEL D ORA-
ZIO e outro-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e LU-
CIANA REGINA DOS REIS-.

14. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-1145/
2000-ROGERIO MARLINHO TOCZEK e outro x VIACAO
CIDADE SORRISO LTDA- Considerando que foi integralmente
cumprida a sentença proferida anteriormente, determino seja
expedido alvara em favor do credor. Intime-se a parte re para
que promova o recolhimento das custas do distribuidor, bem
como da receita em favor do funrejus. Após, preparadas as cus-
tas, arquivem-se o autos com as anotações necessárias, inclusi-
ve junto ao distribuidor. -Advs. UMBERTO GIOTTO NETO e
MARIA INES DIAS-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-157/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO MONACO x JOSE FORMOSI e
outro- Sobre o regular prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias. -Adv. WALTER SPENA
DE MACEDO-.

16. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-516/2001-CLAU-
DIA LARINI MEDEIROS x CONSTRUTORA MONTEIRO
MACHADO LTDA- Recebo o recurso adesivo de fls. 492/498,
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se o apelado
para, querendo, apresente contra-razões, no prazo de quinze
dias. Decorrido o prazo do item 2, remetam-se os autos ao Tri-
bunal de Justiça para apreciação do recurso interposto, com
nossas homenagens. -Advs. OSNI DA SILVA, ANA L CIA
GESTAL DE MIRANDA e ANTONIO MARCOS TEIXEIRA
SILVA-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1269/2001-
BANCO BANESTADO S.A. x VESTURI REPRESENTACO-

ES COMERCIAIS LTDA e outros- o requerimento retro, deve-
ra ser postulado na forma contida no item 5.8.8.7 do CN. As-
sim, concedo ao credor hipotecário, o prazo de cinco dias para
que se manifeste, na forma do item acima.-Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, VAL-
DEMAR REINERT, FABIO HENRIQUE RIBEIRO e FABIO
TEIXEIRA-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-420/2002-FA-
BRICA DE SERRAS SATURNINO S/A x MAXINER COMER-
CIO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA- Sobre o conti-
do na petição de fls. 74/83, manifeste-se a autora, no prazo de
cinco dias.-Advs. CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS,
ANGELICA GONZALEZ, JULIO CESAR DE LIZ, GLADI-
MIR ADRIANI POLETTO, FABIO JOS POSSAMAI, LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, ANDREIA MARINA
LATREILLE, REGINA TANIA BORTOLI e MARIA CLAU-
DIA STANSKY-.

19. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1124/2002-SILVI-
NO GABRIEL SOARES x ROSELI BUSMAIA FAE- Sobre o
depósito realizado anteriormente, diga o credor, em cinco dias.
-Advs. ENILDO DEL PINO e ROLAND KLASSEN-.

20. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-1245/2002-BRU-
NI CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- Defiro o
requerimento de vista dos autos formulado pela parte re, por
cinco dias. No mesmo prazo, devera a parte re se manifestar
quanto ao requerimento formulado pelo autor. -Advs. MAFUZ
ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO e
DANIEL HACHEM-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1311/2002-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL,
ADM. R x FABIANE BINDA ABRANCHES-Oficie-se a Re-
ceita Federal, bem como ao Detran, na forma postulada anteri-
ormente. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Advs. VANISE MELGAR TALAVERA e WILLIAM
OZORIO-.

22. AÇÃO MONITÓRIA-1314/2002-BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JOAO VICENTE PA-
LHARES GUIMARAES- Ao que consta as fls. 149, o devedor
ja foi intimado para o cumprimento voluntário, tendo permani-
cido inerte. Assim, a decisão de fls. 150/152 se deu em razão
do não adimplemento voluntario da obrigação. Portanto, repor-
to-me aos termos da decisão proferida as fls. 150/152. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO CESAR SILVEIRA e
WALTER SPENA DE MACEDO-.

23. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1346/2002-
MARCOS ROBERTO DE VECHIO COELHO e outro x BA-
NESTADO - CREDITO IMOBILIARIO- A impugnação apre-
sentada pelos autores a proposta de honorários do perito não
tem razão para ser acolhida, uma vez que as propostas apresen-
tadas por diversos peritos, em outros feitos, não se mostram
suficientes para comprovar a excessividade dos honorários pro-
posto pelo perito neste feito, mormente quando cada pericia
tem sua particularidade, não havendo que se falar em obrigato-
riedade de simulitude na fixação dos honorários periciais. De
mais a mais, já houve redução do valor inicialmente proposto
perito, estando a nova proposta de fls. 364/365 dentro dos pa-
drões praticados neste juizo para esse tipo de pericia, alem de
estar de acordo com a Tabela Orientativa de Honorários Perici-
ais. Assim, acolho a proposta apresentada pelo perito e fixo os
honorarios periciais em R$ 1.800,00, por entender que tal quan-
tia remunera condignamente os trabalhos a serem desenvolvi-
dos pelos expert, os quais deverão ser pagos pela parte que deu
inicio a presente liquidação de sentença, no caso, o Banco Itau.
Intime-se o Banco Itau para que promova o deposito do valor
fixado, no prazo de cinco dias. Em seguida, intime-se o perito
para que inicie os trablahos periciais, cientificando as partes
nos termos do disposto no art. 431-A do CPC. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e JOANITA FARYNIAK-.

24. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-762/
2003-WAGNER CALISARIO MACHADO e outro x SIRLE-
NE THEREZINHA CALISARIO MACHADO- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o inventariante , no prazo de
cinco dias. -Advs. LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ALE-
XANDRE CHRISTOPH L. PACHECO e LUIZ ANTONIO
MORES-.

25. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1014/2003-FA-
BIO RICARDO DOS SANTOS x BICBANCO S/A- Cumpra-
se o V. Acórdão. -Advs. SAMUEL GELSON CARDOSO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-.

26. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1057/2003-AN-
TONIO CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS x BANCO ABN
AMRO S/A-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo
de cinco dias. -Adv. PRISCILA HAUER-.

27. -1166/2003-EDUARDO GELINSKI x FERNANDA PEREI-
RA ALVES- Compulsando os autos para proferir sentença cons-
tatei que ha nos autos pedido de inclusão na lide da esposa do
autora, Sra. Eulalia Gruski Gelinski que deixou de ser aprecia-
do na decisão saneadora. Com efeito, na hipótese, o conjuge é
litisconsortes ativo necessário, posto que a demanda versa di-
reito de propriedade. A vista disso, defito o pedido de inclusão
no polo passivo da demanda de Eulalia Gruski Gelinski, sendo
que esta devera, no prazo de dez dias, juntar aos autos instru-
mento de mandato ratificando todos os atos praticados, sob pena
de nulidade do processo. Apó, voltem conclusos para sentença.
-Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, IVO
DYNIEWICZ, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.
BADARO-.

28. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-374/2004-CA-

SAGRANDE PISOS CERAMICOS LTDA x TRANSPORTES
VERACRUZ LTDA-Oficie-se ao Itau solicitando a transferen-
cia dos valores bloqueados, ao Banco do Brasil deste predio,
na forma requerida. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Advs. KIYOSHI ISHITANI, PAULO
CARVALHO, NUREDIN AHMAD ALLAN e RENATA NA-
POLI VIEIRA-.

29. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-681/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MARCELO CESAR TEIXEIRA-Oficie-se na forma postulada
anteriormente. A parte para que antecipe as custas para expedi-
ção de oficio. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FI-
LHO-.

30. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-695/2004-VI-
CENZA MIOMI FUGA x BANCO BRADESCO S/A- Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para
determinar em relação ao contrato acima descrito. a) o expurgo
da capitalização, em afastamenteo da tabela price, devendo os
juros ser calculados de forma simples, substituindo o sistema
frances (tabela price) pelo linear; b) determinar que as preta-
ções e o saldo do contrato de financiamento sejam
recalculados,segundo o criterio disposto na letra “a”, fazendo-
se a devida compensação. Em caso de ser apurado credito em
favor da autora, alem do valor compensado condenar o reu a
proceder a restituição. c) em virtude da sucumbencia recipro-
ca: c1) condeno a parte autora ao pagamento de 50% das custas
e despesas processuais da ação e 10% de honorarios advocati-
cios ao patrono do reu, sobre o valor do debito; c2) condeno o
reu ao pagamento de 50% das custas e despesas processuais da
ação e 10% de verba advocaticia ao advogado da autora, sobre
o valor cobrado indevidamente pelo banco. -Advs. LUCIANA
CALVO WOLFF, DANIEL HACHEM e REINALDO E. A.
HACHEM-.

31. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-781/2004-AN-
DYARA MARIA DA GRACA FONSECA DE MENEZES TEI-
XEIRA x ANDRESSA ARTEN e outros- Sobre a proposta apre-
sentada pelos autores (fls. 522/526), manifestem-se os reus, no
prazo de cinco dias. -Advs. LUCIANO SOBIERAY DE OLI-
VEIRA, ANDYARA MENEZES TEIXEIRA, RENATO DECI-
LIO FLORES, FERNANDO PREVIDI MOTTA, MOZART
PIZZATO ANDREOLI e AELTON MARÇAL P. DA SILVA-.

32. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1221/2004-
LUIZ EDUARDO CECCATO DE LIMA x BANESPA BANCO
EST. SP. - ADM. DE CART.MASTERCARD- Reporto-me aos
termos da decisão de fls. 504, pelas razões la expostas. -Advs.
ANA PAULA LARA PAGANINI, MILENA MASLOWSKY,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, MARIA CAROLINA
DAL PRA CAMPOS, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
e MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA-.

33. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-1346/2004-ASSOCIACAO DE
DEF. DOS DIR. E INT. DOS CONS. ADINC x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO S BRASILEIROS S/A- Oficie-se ao juizo
da 1ª VC da Comarca de Curitiba (fls. 363), informando que a
presente ação tem por objeto a cobrança de diferença da corre-
ção monetária dos planos “Bresser e Verão”. Outrossim, infor-
me-se que os autos estão vidno conclusos para sentença. -Advs.
JOAO EVANI TESCARO JUNIOR, MARCOS HIDEMITSU
IKEDA, CLAUDIO XAVIER PETRICK, RODRIGO FERREI-
RA, JOSE AUGUSTO ARA JO DE NORONHA, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

34. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1448/2004-
BANCO SAFRA S/A x SIGMA EDITORA E GRAFICA LTDA-
Sobre o regular prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

35. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-240/2005-EDISON
LUIZ BARBOSA CUBAS x NACIONAL CAFE E RESTAU-
RANTE LTDA e outros-Aguarda-se a retirada de oficio expe-
dido. -Adv. SERGIO VILARIM DE SOUZA-.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO-301/2005-ESPOLIO DE
ADRIANO HUBER x MARIA DA LUZ GONCALVES MO-
REIRA- Reporto-me integralmente aos termos da decisão pro-
ferida as fls. 118/120. -Advs. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA,
HELOISA HELENA BENATO e JOAQUIM LOPES-.

37. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-857/2005-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA FRAN-
CA x NOSLEN COSTA MEHL e outro- Sobre o regular pros-
seguimento do feito, manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, MARCO
AURELIO GONÇALVES NOGUEIRA, OTAVIO AUGUSTO
KAIEL RONCONI e MARCELO FONSECA GURNISKI-.

38. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-940/2005-WAL-
DECIR SALES PEREIRA x MARCIO GONCALVES FORMI-
ZANI e outro-Aguarda-se a retirada de Carta Precatoria expe-
dida. -Advs. JOSE NAZARENO GOULART, LUCIANA MA-
RIA KLOSSOSKI e RODRIGO MELO DOS SANTOS-.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1040/2005-JOSE TARCISIO
FERNANDES DE OLIVEIRA x RAMON CANHONI DEMAT-
TE- Sobre o regular prosseguimento da presente demanda,
manifestem-se ambas as partes, no prazo comum de cinco dias.
-Advs. GILBERTO GOMES DE LIMA e LAÉRCIO MARCOS
TOREZIN-.

40. AÇÃO MONITÓRIA-1095/2005-TOTALCRED FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x ELIZABETH PETRONILIA DOS
SANTOS-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo
de cinco dias. -Adv. JANAINA CIRINO DOS SANTOS-.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1273/2005-GE-
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RALDO VIEIRA CABRAL FILHO x ALTAIR LUIZ BERTO-
LA-Sobre o regular andamento da demanda, manifeste-se o cre-
dor em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, aguar-
de-se em arquivo provisório, até ulterior manifestação das par-
tes. -Advs. ANA CAROLINA ROHR e DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA-.

42. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1319/2005-
TERMOPAR IMPORT LTDA x TOP LINE FERRAMENTA-
RIA DE MOLDES LTDA.- Sobre os esclarecimentos prestados
pelo perito, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.-
Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN,
RAFAEL COSTA CONTADOR e WAJIH EL MESSANE JU-
NIOR-.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1507/2005-
BRUNO MARCELO DE SOUZA CAVA e outro x FLAVIA DE
OLIVEIRA e outro- Sobre o regular prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora, no rpazo de cinco dias. -Adv. RENO
CARNEIRO DA SILVA-.

44. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-146/2006-MA-
RIA DA CRUZ KAPLUM x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A- oficie-se novamente ao juizo da 16ª VC solicitando infor-
mações sobre o atual andamento da ação de deposito em trami-
te naquele juizo, principalmente no que tange a apreciação do
pedido de conexão das ações, bem como sobre a atual fase em
que se encontra aquele processo, mormente no que se refere a
apresentação de contestação e se foi determinada a realização
de pericia. -Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e IDE-
LANIR ERNESTI-.

45. ALVARA JUDICIAL-166/2006-PALMIRA DE CAMARGO
x -Aguarda-se a retirada de Carta Precatoria expedida. -Adv.
FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

46. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-259/2006-
LINDAMIR EMMA LIDIA BAHL x BRASIL TELECOM S/A-
... Analisando os autos, percebe-se que este requerimento ja foi
analisado a fls. 98, sendo deferida a inversão do onus da prova.
- Pontos controvertidos - a) se houve ação culposa da re/exis-
tencia do debito/cobrança indevida da fatura. b) se ha nexo
causal entre a ação ou omissão das re e os danos sofridos pelo
autora. c) se ha possibilidade de indenização por dano mora; d)
fixação do valor dano moral, em caso de cabimento. Produção
de provas - Determino aprodução das seguintes provas: a) de-
poimento pessoal da autora (prova do Juizo); b) juntada de no-
vos documentos; c) prova testemunhal - oitiva da testemunha
Jussara Belem da Silva, qualificada a fls. 110 (prova pelo reu).
d) oitiva da testemunha Carla Bianca Bahl, qualificada a fls.
104, cujo atual endereço deve ser fornecido pela autora, no
prazo de dez dias. Audiencia de instrução e julgamento - De-
signo audiencia de instrução e julgamento para o dia 26 de ju-
nho de 2008 as 14:30 horas. Intime-se, inclusive para depoi-
mento pessoal, sob pena de confissão. A parte interessada para
que antecipe as custas para intimação. -Advs. CLAUDIA RE-
JANE NODARI, CAMYLLA R. K. CAMELO e PAULO
BRANCO-.

47. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-792/2006-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALDIR DESOUZA GONÇALVES- Aguarda-se a retirada dos
documentos desentranhados. -Advs. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

48. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1044/2006-LI-
LIAN DE MEDEIROS x BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A-Recebo o recurso de apelação de fls. 81/89, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, que-
rendo, apresente contra-razões, no prazo de quinze dias. De-
corrido o prazo do item 1, remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça para apreciação do recurso interposto, com
nossas homenagens. -Advs. JOSE MALIKOSKI, ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-.

49. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1137/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x HELIO LOPES FERNAN-
DES- defiro o sobrestamento da presente demanda pelo prazo
de 60 dias, na forma requerida. Decorrido o prazo, devera a
parte autora dar regular andamento ao feito, em cinco dias. -
Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN-.

50. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1158/2006-
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV x
LILIAN GOBETTI SCHELL-Oficie-se ao Juizo deprecado,
solicitando a devolução da carta precatória independentemente
de cumprimento. Contados e preparados, voltem conclusos para
extinção. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK e ALESSANDRO DULEBA-
.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1242/2006-CDA
AGRICOLA - CENTRO DISTRIBUIDOR AGRO COM. LTDA
x JUMAR APARECIDO BARBOSA-Aguarda-se a retirada de
Carta Precatoria expedida. -Advs. DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA e ANA CAROLINA ROHR-.

52. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1355/2006-BANCO OURINVEST S/A x WILMAR FIDELIS
JUNIOR- renovo o prazo de cinco dias para que de regular
andamento ao feito. Decorrido o prazo sem manifestação, re-
metam-se os autos ao arquivo provisório, ate ulterior manifes-
tação das partes. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

53. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1403/2006-ARAU-
POL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA
x INSERMA - SERVIÇOS TÉCNICOS IMP. E EXP. LTDA. e
outro-Ao credor para que efetue o preparo das custas processu-
ais da execução de sentença, no prazo de cinco dias. Após,

voltem conclusos. -Advs. MARA ALESSANDRA REIS DE
CARVALHO e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-.

54. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1448/2006-
EMBALAGENS CAMBUÍ LTDA. x MOVIMENTO DOS TRA-
BALHADORES DA VILLARES e outro- ... Cinge-se o litigio,
sobre a oposição dos requeridos em face do requerimento de
reintegração de posse da autora, sob e alegação de que ocupam
o imovel há mais de dez anos, bem como que a autora nao
exercia posse sobre o referido imovel. Diante dos argumentos
trazidos pelas partes, infere-se a necessidade da realização de
instrução probatória, para apuração dos fatos. Feitas essas con-
siderações, declaro saneado o processo e defiro a produção de
prova oral requerida pelas partes, consistente no depoimento
pessoal das partes, e na oitiva de testemunhas. para a audiencia
de instrução e julgamento, designo o dia 25/06/2008, as 14:00
horas. Pontos controvertidos: a) há quanto tempo o imovel ja
se encontra ocupado pelos requeridos; b) se o imovel se encon-
trava vazio no momento da invasão; c) se a autora exerce ou
exerceu posse sobre referido imovel; d) se os documentos apre-
sentados pelos requeridos são referentes ao imovel. Ainda, in-
defiro, por ora, o pedido de produção de prova pericial, ressal-
tando que se necessário, o pedido sera reapreciado após a audi-
encia de instrução e julgamento. As partes para que se manifes-
tem acerca do contido na certidão de fls. 309 verso. -Advs.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e VALMIR LEAL
GRITEN-.

55. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1470/2006-EDINIR
DOS SANTOS COSTA x BRASIL TELECOM S.A.-Recebo o
recurso de apelação de fls. 102/103, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente
contra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do
item 1, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para
apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS, RITA DE CASSIA CORREIA VAS-
CONCELOS e EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1515/2006-
EDINA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA x ITAU SE-
GUROS S/A- Recebo o recurso de apelação interposto pela
parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
que responda aos termos do recurso, no prazo legal. -Advs.
MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JU-
NIOR, ALDO GALICIOLI JUNIOR e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

57. INVENTÁRIO-1562/2006-CARLOS HENRIQUE ALCÂN-
TARA GONZAGA DOS SANTOS e outros x ROSÂNGELA
MERCEDES DE BARROS ALCÂNTARA-Ciência ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 52. -Advs. EMERSON JOSE
DA SILVA e FELIPE BARRIONUEVO COSTA-.

58. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-66/2007-LIDIA
MARIA DE MATTOS x ITAU SEGUROS S/A-Recebo o re-
curso de apelação de fls. 91/97, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente con-
tra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do item
1, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apre-
ciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

59. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-83/2007-CERE-
ALISTA GRANDO LTDA x BANCO ITAU S.A- Defiro o re-
querimento de restituição de prazo, na forma postulada pela
parte autora. Após, intime-se o perito para que formule sua pro-
posta de honorários, em cinco dias. -Advs. MARIA IZABELA
COSTA DE SOUZA, ANDRE LUIZ BAUM TESSER, EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS e LUCIANE CASTILHOS AR-
NOLD-.

60. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-107/2007-AN-
TONIO MARCOS ALVES PEREIRA e outros x CENTAURO
SEGURADORA S/A- Preparadas as custas devidas, depreque-
se na forma postulada. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, LUCAS HEN-
RIQUE ZANDONADI GOMES e ALEXANDRA DANIELI
ALBERTI-.

61. AÇÃO MONITÓRIA-115/2007-MAVESUL MOTOS LTDA
x EDSON TAMIÃO- Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente (juros moratórios a partir da citação) o pedido contido
na ação monitoria e condeno Edson Tamião ao pagamento de
R$ 6.800,00 referentes aos cheques prescritos encartados com
a petição inicial. A correção monetária deve incidir a partir do
vencimento da obrigação (26 de fevereiro e março de 2006) e
juros moratórios a partir da citação. Julgo improcedente o pe-
dido contido nos embargos monitórios e condeno o embargante
ao pagamento das custas porcessuais e honorários advocatícios
que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, consideran-
do o julgamento antecipado da lide, o zelo do advogado, o tem-
po da demanda. -Advs. JEFFERSON OSCAR HECKE e SA-
MUEL GELSON CARDOSO-.

62. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-265/2007-FER-
RAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA x BRASIL TRANS-
PORTES INTERMODAL LTDA-Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação, apresentando propostas concretas para tanto. Se in-
viável a transação (a ausencia de proposta convreta importara
na presunção de desinteresse na conciliação), venham os autos
conclusos para deliberações. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessiadae e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e so-
bre os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeri-
das. -Advs. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e
DANIELA RIANI BRUNO-.

63. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-391/2007-MAX
MORVAN COELHO BARBOSA x BANCO ITAU S.A- reno-

ve-se a intimação da parte autora para que promova o preparo
das custas processuais finais, no prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo sem o devido preparo, intime-a pessoalmente para
que promova o pagamento das devidas custas, no prazo de cin-
co dias. expeça-se mandado de intimação. -Adv. CAIO ANTO-
NIETTO-.

64. AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO C/C-404/2007-LUIZ
FERNANDO PEROTTA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
WENCESLAU GLASER- Tenho que as expressões utilizadas
na petição de fls. 146 não importam em quebramento do dever
de tratamento urbano, pois, não se trata de expressões injurio-
sas a ensejar as consequencias previstas no art. 15 do CPC.
Indefiro, pois, o requerimento de fls. 210, no que toca a man-
dar riscar as expressões empregadas as fls. 146. Intime-se o reu
do contido na presente decisão, após voltem conclusos para
saneamento em gabinete.-Advs. ANDRE ABREU DE SOUZA
e EDSON LUIZ GABRIEL-.

65. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-552/2007-C &
D DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES IMOBILI R
x ALESSANDRA VARELA BARCA- Sobre o contido na certi-
dão do Sr. Oficial de justiça, manifeste-se a autora, no prazo de
cinco dias. -Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA
e FLAVIO CESAR CARNIATTO-.

66. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-687/2007-DIL-
MAR FREZER DE JESUS x BANCO FINASA S.A.- oficie-se
ao juizo da vara civel de Campo Largo, prestando-lhes as infor-
mações requeridas. -Advs. GABRIELA CORTES LEÃO DE
OLIVEIRA, REGINA DE MELO SILVA, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PERES e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI-.

67. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-755/2007-
LAURY LUCIR GEREMIA e outro x HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO- Ante o exposto, julgo procedente o
pedido formulado pelas autoras Laury Lucir Geremia e Paula
Luisa Geremia em face do HSBC . Por consequencia , condeno
o reu ao pagamento referente a diferença do deposito nas con-
tas poupança mencionadas na petição inicial, relativo ao saldo
existente no mes de junho de 1987 e janeiro de 1989 do per-
centual da diferença entre oIPC de 26,06% e 42,72% e o ja
creditado. O valor devera ser acrescido de juros remuneratori-
os de 0,5% ao mes desde a data dos creditos incompletos ate a
data do efetifo pagamento. Juros moratorios de 1% ao mes,
contados a partir da citação. Para correção do debito deve inci-
dir os expurgos inflacionários (fls. 15). O valor da condenação
devera ser apresentado pelo credor após o transtito em julgado
da sentença, porque depende de simples calculo aritimetico (art.
475-B), podendo o juizo, em caso de duvida, utilizar-se da fa-
culdade do paragrafo 3º, do art. 475-B do CPC. Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais, eventuais despesas judi-
ciais e honorarios advocaticios, que com base no art. 20, para-
grafo 3º do CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação,
tendo em vista a complexidade da causa, o lugar de prestação
dos serviços, o trabalho realizado pelo advogado e, em especi-
al, em virtude do julgamento antecipado da lide. Cumpra-se,
no que for pertinente, o CN. -Advs. LAURY LUCIR GERE-
MIA, TELMA ROSANA DE LIMA PREISS DOS SANTOS,
TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-796/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SÉRGIO LUIZ STABEN-Aguarda-se
a retirada de oficio expedido. -Advs. DANIEL HACHEM e
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

69. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-828/2007-FER-
NANDO MIGUEL DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- ex-
peça-se nova carta de citação, na forma postulada. A parte para
que antecipe as custas para expedição de carta. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

70. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-859/2007-EN-
GEMASTER ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO
LTDA. x BANCO SUDAMERIS S.A.- A questão referente ao
depósito ja restou decidida. Assim, intime-se o autor para que
de regular andamento ao feito, em cinco dias. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-886/2007-SIVIL
ALIMENTOS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LUIZ
AUGUSTO RENA-Oficie-se na forma postulada anteriormen-
te. A parte para que antecipe as custas para expedição de ofi-
cio. -Adv. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI-.

72. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-914/2007-AYR-
TON ANTONIO DE BARROS JUNIOR x BANCO ITAU S.A-
Recebo o recurso de apelação de fls. 112/119, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo,
apresente contra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o
prazo do item 1, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça para apreciação do recurso interposto, com nossas ho-
menagens. -Advs. JOAO BATISTA DE TOLEDO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e RICARDO AUGUSTO MENE-
ZES YOSHIDA-.

73. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-923/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ROSE MARI
CALIXTO-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 47/48. -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

74. ALVARA JUDICIAL-973/2007-ELISEU PEREIRA DOS
SANTOS e outros x -Aguarda-se a retirada de oficio expedido.
-Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS-.

75. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-999/2007-JU-
LIANA APARECIDA PEREIRA DA CRUZ x BV FINANCEI-
RA S.A C.F.I- oficie-se ao juizo da 8ª VC desta capital solici-
tando a remessa dos autos mencionados na certidão retro, bem
como seja observado o item 2.7.6 do CN, quando da remessa
dos autos. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1023/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PLÍNIO FERNANDO VI-
EIRA BEVERVANSO e outro-Depreque-se na forma postula-
da anteriormente. A parte para que antecipe as custas para ex-
pedição de carta precatória. -Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e ANDREA CRISTINE GRABOVSKI-.

77. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1038/2007-C&D
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRI-
OS x RAIMUNDA BATISTA DA ROCHA- Verifica-se que
existe conexão entre esta ação e a ação revisional (autos 31.503/
2007) em trmaite perante a 12ª VC desta capital, uma vez que
as demandas envolvem o mesmo contrato. Verifica-se, ademais,
do oficio de fls. 75, que o despacho inicial daqueles autos foi
proferido anteriormente a destes autos. Assim, verificada a co-
nexão entre as demandas, e, considerando que aquele juizo
encontra-se prevento, determino a remessa destes autos ao Jui-
zo da 12ª VC, nos termos do art. 106, do CPC. Procedam-se as
anotações necessarias, inclusive na distribuição para a devida
compensação. -Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHA-
RA, MYRELLA BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIATTO,
LUCIANA PASQUALIN, PAOLA DANIELI COSTA e PRIS-
CILA HAUER-.

78. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1108/2007-ROSE
MARI CALIXTO x BANCO HSBC DO BRASIL S/A- Sobre o
contido na proposta de conciliação apresentada pela parte re,
diga a parte autora, em cinco dias. Decorrido o prazo sem ma-
nifestação, ou sendo ela contraria a proposta apresentada, re-
gistrem-se os autos para despacho saneador, voltando-me con-
clusos. -Advs. MAYLIN MAFFINI e DOUGLAS DOS SAN-
TOS-.

79. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1150/2007-
CKT ELETRONICA LTDA x FORMULA ENGENHARIA
LTDA.-Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defe-
sa marco o dia 30 de abril de 2008, às 09:00 horas. Cite(m)-se
o(s) requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para
que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar de-
fesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advo-
gado, sob pena de revelia. Expeça-se mandado de citação, des-
de que antecipadas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. MILENA HOLZ, JOANA LETICIA KUNDE e RODRI-
GO JACOBI-.

80. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-1225/2007-CLE-
AR COMERCIO DE CELULARES LTDA x BCP S/A (CLA-
RO)- Desentranhe-se o documento, na forma postulada anteri-
ormente. No mais, determino a intimação da reconvinda, na
forma contida as fls. 2294. A parte interessada para que mani-
feste-se acerca do contido na certidão de fls. 2301 verso. -Advs.
ERICO XAVIER ANTUNES, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e JULIO CESAR GOULART LANES-.

81. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1284/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x AMAURI TEIXEIRA DOS
SANTOS-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

82. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1312/2007-WAN-
DERLEY DE ASSIS PONCIANO x BANCO BRADESCO
S.A.- Posto isso, conheço dos embargos de declaração e, no
merito, nego-lhes provimento. -Adv. KARIN LUCY BETTIN-
GHAUSEN-.

83. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1359/2007-MO-
NICA FLEITH LEMUCH x VILMAR WAGNER VIEIRA- Pelo
principio da instrumentalidade admito o processamento da re-
convenção na forma proposta pelo re. Intime-se a reconveinte/
re para que efetue o recolhimento das custas e funrejus, no
prazo de cinco dias. -Advs. GILBERTO FLAVIO MONARIN,
RODOLFO MENENGOTI GONÇALVES RIBEIRO e HELIO
GOMES DE OLIVEIRA-.

84. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1378/2007-
EDINA SCHUMANN GALAN x BRASIL TELECOM S.A.-
Admito a emenda da petição inicial de fls. 70/71. Para a tenta-
tiva de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 28 de
abril de 2008, às 10:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com
a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a
audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Aguarda-se a retirada da carta de citação expedida. -Advs.
JOSE ARI MATOS e JANE PICKLER GARCIA MATOS-.

85. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-1382/2007-
ABEL FIRME RIBEIRO x BANCO BMC S.A.- Defiro, pois, o
pedido de antecipação da tutela. Oficie-se ao INSS para que
suspenda o desconto das parcelas do financiamento da aposen-
tadoria do autor. Cite-se o reu para que apresente contestação,
no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. Expeça-se carta
de citação AR/MP. Aguarda-se retirada de oficio e carta de ci-
tação expedida. -Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO
e MAURICIO MACHADO SANTOS-.

86. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1394/2007-BANCO SAFRA S.A. x JACIR CORREA-Aguar-
da-se retirada de carta de citação expedida. -Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-.

87. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1445/2007-
ADRIANA SONEGO BUZANELLO x BANCO IBI S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Advs. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS e CLAUDIA BU-
ENO-.

88. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1476/2007-CIA
ITAULEASING ARRECADAMENTO MERCANTIL x
EDUARDO JOSE LOPES VICTORIA-Aguarda-se a retirada
de oficio expedido. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

89. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1495/2007-CRE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
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LTDA x IPEUNA VENTILAÇÃO INDUSTRIAL LTDA- Defi-
ro o requerimento de fls. 28, pelo prazo de cinco dias. -Adv.
REGIS TOCACH-.

90. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1686/2007-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL x SANDRO LEO-
NARDO RASBOLD-Aguarda-se a retirada de oficio expedi-
do. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1696/2007-
CASTURINA PINHEIRO x GENERALI DO BRASIL CIA.
NACIONAL DE SEGUROS- Admito a emenda da petição ini-
cial de fls. 41/42. Para a tentativa de conciliação e oferecimen-
to de defesa marco o dia 28 de abril de 2008, às 100:30 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intiman-
do-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada
da carta de citação e intimação expedida. -Advs. WALTER
BRUNO CUNHA DA ROCHA e GERSON REQUIAO-.

92. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1725/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEX GOMES DE OLIVEIRA-
Considerando que a mora esta devidamente caracterizada, de-
termino que comprovado o recolhimento das custas de oficial
de justiça, seja expedido mandado de busca e apreensão. No
mais, intimem-se as partes para que se manifestem acerca do
interesse na realização da audiencia prevista no art. 331 do CPC,
em cinco dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

93. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1838/2007-
GIARETTA ASSESSORIA SINISTROS DE SEGUROS LTDA
x CENTAURO SEGURADORA S/A- Reporto-me ao despacho
de fls. 35.-Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SAN-
TOS-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-7/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ FERNANDO GONÇALVES
VIEGAS-Ao credor para que indique bens do devedor passi-
veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

95. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-18/2008-ADIL-
BERTO CALABROZ e outro x SILVIA NATALIA ZACARIAS
DE FREITAS e outro- A parte interessada para que apresente
01 cópia da contrafé para citação. -Adv. ANTONIO ELOY
BERNARDIN-.

96. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-66/2008-ELIZABE-
TH SILVA SEIFERT x ITAIM COMERCIO DE VEICULOS
LTDA- Suprida a codição apresentada na decisão de fls. 89/91,
pois prestada a caução de maneira suficiente, no importe de R$
46.000,00, conforme se infere do documento de fls. 98, deter-
mino o regular prosseguimento do feito. Outrossim, lavre-se o
termo de caução sobre o bem, e cumpram-se os itens “a”, “b” e
“c” (fls. 91/91), bem como as demais determinações da aludida
decisão. Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs.
MARINA MICHEL DE MACEDO e MELINA BRECKEN-
FELD RECK-.

97. AÇÃO MONITÓRIA-70/2008-CONSEG ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x FERNANDO FRANCIS-
CO DELLAQUA-Aguarda-se retirada de carta de citação ex-
pedida. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

98. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-84/2008-SER-
GIO MARCELO ROCHA CABRAL x BV FINANCEIRA SA e
outro- ... Assim, indefiro o pedido de justiça gratuita e assinalo
o prazo de quinze dias para que sejam recolhidas as custas com-
plementares, sob pena de ser cancelada a distribuição do feito.
-Adv. ANGELITA ACOSTA-.

99. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-148/2008-MAN-
SUETO GRANDO x SUELI DALCOMUNI- Avoquei os au-
tos. Constata-se a existencia de erro material na decisão de fls.
25, visto que a data da audiencia é 28 de fevereiro de 2008, as
15:30 horas e não como equivocadamente constou daquela de-
cisão. Assim, corrigido o erro material, intimem-se a autora e
cite-se a requerida. A parte interessada para que antecipe as
custas para citação e intimação. -Adv. MARCELO MUZEKA-
.

100. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-151/2008-
BRADESCO ADM. DE CONSORCIOS LTDA x RODRIGO
RIGONI PROPST-Para a tentativa de conciliação e oferecimento
de defesa marco o dia 20 de maio de 2008, às 09:30 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intiman-
do-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se carta com
AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expedição de
carta. -Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e MA-
RIA LUCILIA GOMES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 35/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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IVAN RIBAS 0038 000091/2002
IVONE STRUCK 0094 000355/2007
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0032 001015/2000
JACEGUAY F.DE LAURINDO RIBA 0080 001254/2006
JACKSON FERNANDO S.CARVALHO 0097 000432/2007
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI 0043 000087/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0002 001730/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0057 000731/2004
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO 0029 000377/2000
JEANE BURDA NICOLA 0055 000350/2004
JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIR 0076 000335/2006
JEFFERSON COMELI 0082 001415/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0049 001063/2003
JENIFER LIZ WEBER CASAGRAND 0023 000282/1999
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA 0092 000273/2007
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0032 001015/2000
JOAO CARLOS DALEFFE 0064 000246/2005
JOAO CASILLO 0082 001415/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0035 001281/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0065 000277/2005

0094 000355/2007
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 0052 000243/2004
JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO 0037 000079/2002
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0006 000415/1989

0055 000350/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0057 000731/2004
JORAN PINTO RIBEIRO 0055 000350/2004
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRAR 0103 001783/2007
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0077 000367/2006
JORGE CLARO BADARO 0041 000345/2002
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0088 000185/2007
JOSE ARI MATOS 0007 000651/1989
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0031 000619/2000
JOSE DE BARROS NETO 0016 000230/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0041 000345/2002
JOSE DOUGLAS PINILHA MONTAY 0029 000377/2000
JOSE EDUARDO MUFFATO 0107 000142/2008
JOSE LUIS DIAS DA SILVA 0070 000243/2006
JOSE LUIZ FLORIO BUZO 0095 000367/2007
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI 0012 000597/1995
JOSE VALTER RODRIGUES 0026 000142/2000

0081 001365/2006
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0018 000045/1998

0053 000273/2004
0055 000350/2004
0060 000029/2005

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0116 000199/2008
JUAREZ PEREIRA MOURAD 0021 000417/1998
JULIANA APARECIDA JACETTE 0057 000731/2004
JULIANA B.DE CARVALHO ANTUN 0032 001015/2000
JULIANE CRISTINA C. DA SILV 0073 000251/2006
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0065 000277/2005
JULIANO REBONATO BONA 0077 000367/2006
JULIO ASSIS GEHLEN 0092 000273/2007
JUSSARA OSIK 0090 000243/2007
KARLA RENATA MARTINS DE OLI 0067 000770/2005
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 0034 000371/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0077 000367/2006
KELLY CRISTINA WORM 0088 000185/2007
KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 0120 000207/2008
KLEBER ANTONIO T.FERREIRA 0038 000091/2002
KLEBER FARIA MASCARENHAS 62 0049 001063/2003
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0061 000095/2005
LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ 0077 000367/2006
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0023 000282/1999
LAURA MARGHERITA FARINA 0088 000185/2007
LEANDRO GALLI 0041 000345/2002
LEANDRO RICARDO ZENI 0042 001179/2002
LEONARDO DA COSTA 0032 001015/2000
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0062 000195/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0053 000273/2004

0099 000927/2007
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI 0054 000323/2004

0054 000323/2004

3ª Vara Cível
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LIGIA GOEBEL 0066 000413/2005
0067 000770/2005

LILIAN APARECIDA DE JESUS D 0063 000237/2005
LILIANA ORTH DIEHL 0085 000095/2007

0086 000122/2007
LINEU ROQUE STERTZ 0119 000205/2008
LIRIANE MELINA CAMARGO 0073 000251/2006
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0051 000103/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0054 000323/2004

0054 000323/2004
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0068 000024/2006
LIZIANE LACERDA 0002 001730/0000
LUCIA ANA LAZOF 0019 000359/1998
LUCIANA GRANDO PADILHA 0025 001333/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0041 000345/2002
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0083 000005/2007
LUCIANA STRINGHINI 0065 000277/2005
LUCIANE KALAMAR MARTINS 0073 000251/2006
LUCIANE MARIA GERVASIO 0017 001344/1996
LUCIANO CESAR VERNALHA GUIM 0077 000367/2006
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0098 000435/2007

0100 001029/2007
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0054 000323/2004

0054 000323/2004
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA 0113 000193/2008
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMO 0050 000099/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0016 000230/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0045 000280/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIG 0058 001003/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0085 000095/2007

0086 000122/2007
0105 000017/2008

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0031 000619/2000
0058 001003/2004

LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NO 0108 000183/2008
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 000415/1989

0018 000045/1998
0020 000367/1998
0112 000192/2008

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0035 001281/2001
0077 000367/2006

LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0015 000069/1996
LUIZ FERNANDO ZORNING FILHO 0078 000401/2006
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0092 000273/2007
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE -OA 0078 000401/2006
LUIZ RICARDO BERLEZE 0103 001783/2007
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0005 000837/1981
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0032 001015/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0011 000238/1995
MANOEL CAETANO FERREIRA FIL 0056 000509/2004
MANOEL CARLOS MARTINS COELH 0007 000651/1989
MARCELA VILLATORE 0014 000029/1996
MARCELO ALESSI 0080 001254/2006
MARCELO ANTONIO MARTINS 0049 001063/2003
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0073 000251/2006

0109 000185/2008
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0072 000246/2006
MARCELO DE OLIVEIRA 0046 000366/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0027 000309/2000
MARCELO LUIZ DREHER 0016 000230/1996

0046 000366/2003
MARCELO NASSIF MALUF 0059 001349/2004
MARCIA ADRIANA MANSANO 0013 000863/1995
MARCIA HELENA BADER 0090 000243/2007
MARCIA HELENA DALCOL 0082 001415/2006
MARCIA REGINA DOS SANTOS MA 0073 000251/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0041 000345/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0109 000185/2008

0110 000187/2008
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0088 000185/2007
MARCIO KRUSSEWSKI 0114 000195/2008
MARCIO RUBENS PASSOLD 0095 000367/2007
MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEI 0026 000142/2000
MARCOS VENICIO ALVES MEYER 0014 000029/1996
MARCUS BECHARA SANCHES 0017 001344/1996
MARCUS FABRICIUS COSME CARV 0104 000001/2008
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO 0088 000185/2007
MARIA CELIA PINTO KUCHMINSK 0055 000350/2004
MARIA CRISTINA PEDRO 0120 000207/2008
MARIA ILMA CARUSO 0078 000401/2006
MARIA LUIZA SOUZA DUARTE 0069 000148/2006
MARIANA ESPER NICOLETTI 0088 000185/2007
MARILZA MATIOSKI 0014 000029/1996
MARINA BASTOS DA PORCIUNCUL 0032 001015/2000
MARIO DITTRICH BILIERI 0080 001254/2006
MARION ARANHA PACHECO MUGGI 0026 000142/2000

0081 001365/2006
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0055 000350/2004
MARIZ MENDES MAY 0006 000415/1989
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO 0038 000091/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0097 000432/2007
MAURICIO IZZO LOSCO 0054 000323/2004

0054 000323/2004
MAURICIO KAVINSKI 0054 000323/2004

0054 000323/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0058 001003/2004
MAYLIN MAFFINI 0101 001571/2007
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE 0049 001063/2003
MELVIS MICHIUTTI 0017 001344/1996
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 0058 001003/2004
MIEKO ITO 0106 000111/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0024 000434/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0005 000837/1981
MILTON RICARDO E SILVA 0005 000837/1981
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 0025 001333/1999
MOYSES GRINBERG 0099 000927/2007
MOZARA COAS THOME 0088 000185/2007
MURILO CELSO FERRI 0060 000029/2005
NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0115 000197/2008

0115 000197/2008
NATANOEL ZAHORCAK 0008 000024/1993
NEIMAR BATISTA 0096 000425/2007
NELISSA ROSA MENDES 0060 000029/2005

NELSON PASCHOALOTTO 0117 000201/2008
0118 000202/2008

NELTO LUIZ RENZETTI 0088 000185/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0055 000350/2004
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIR 0009 000630/1993
NORBERTO TREVISAN BUENO 0075 000284/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0069 000148/2006
OSMAR ALVES BAPTISTA 0067 000770/2005
OSMAR NODARI 0108 000183/2008
OSWALDO CICERO WRONSKI 0039 000274/2002
PASQUALINO LAMORTE 0052 000243/2004
PATRICIA CASILLO 0082 001415/2006
PATRICIA GOMES IWERSEN 0013 000863/1995
PATRICIA MICHELI FOLADOR WA 0051 000103/2004
PATRICIA ODIA FERREIRA DO A 0067 000770/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0006 000415/1989
PATRICY MILENA SANCHES CALL 0032 001015/2000
PAULO AMBROSIO 0016 000230/1996
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0084 000091/2007
PAULO CESAR DE LARA 0025 001333/1999
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0073 000251/2006
PAULO JOSE GOZZO 0085 000095/2007
PAULO MACARINI 0037 000079/2002
PAULO MANUEL DE S.B.VALERIO 0062 000195/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0070 000243/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0099 000927/2007
PAULO ROBERTO CASTAGNOLI 0102 001688/2007
PAULO YVES TEMPORAL 0115 000197/2008

0115 000197/2008
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0037 000079/2002
PEDRO S. C. ZANOTTA 0009 000630/1993
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBA 0078 000401/2006
PRISCILLA C. DE OLIVEIRA PE 0061 000095/2005
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0068 000024/2006
RAFAEL DIAS CORTES 0056 000509/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0104 000001/2008
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0032 001015/2000
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0062 000195/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0079 001064/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0055 000350/2004
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 0019 000359/1998
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0111 000189/2008
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0017 001344/1996
REGINA MARIA ROSENAU 0104 000001/2008
REGINA TANIA BORTOLI 0058 001003/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0055 000350/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI OAB 0052 000243/2004
REGIS TOCACH 0082 001415/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0033 000018/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KANA 0034 000371/2001
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0057 000731/2004
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0015 000069/1996

0055 000350/2004
RICARDO RODOLFO BORN 0080 001254/2006
RITA DE CASSIA WICTHOFF NEV 0089 000201/2007
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0121 000221/2008
ROBERTA SANDOVAL FRANCA NOG 0093 000283/2007
ROBERTO CATALANO BOTELHO FE 0017 001344/1996
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0058 001003/2004
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0057 000731/2004

0059 001349/2004
ROGERIO STEINEMANN DUNKE 0052 000243/2004
ROGERIO TETSUYA NARUZAWA 0120 000207/2008
RONALD ROTHFUCHS DE LIMA 0116 000199/2008
RONALDO ABDALLA FARFUD 0018 000045/1998
RONALDO PINHEIRO PETINATI 0082 001415/2006
ROSANA CRISTINA KRUPP 0051 000103/2004
ROSANE CAMARA VILLORDO 0056 000509/2004
ROSANE VIDA CANFIELD 0011 000238/1995
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0055 000350/2004
ROSELI ALVES DA SILVA 0005 000837/1981
ROSELI MARIA MODESTO DE MEL 0055 000350/2004
ROSELY PENHA PEREIRA 0037 000079/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0003 001731/0000

0073 000251/2006
SANDRA REGINA PRADO 0104 000001/2008
SANDRA REGINA RODRIGUES 0052 000243/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0017 001344/1996
SANTINO RUCHINSKI 0078 000401/2006
SANTINO SAGAIS 0040 000275/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0063 000237/2005
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0017 001344/1996
SELMA PACIORNIK 0050 000099/2004
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0055 000350/2004
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0052 000243/2004
SERGIO ROBERTO W 0072 000246/2006
SERGIO TERNUS 0025 001333/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET 0121 000221/2008
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0021 000417/1998
SILMARA MOREIRA KIERDEIKA H 0069 000148/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0082 001415/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER GLAS 0055 000350/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0052 000243/2004
SILVIO NAGAMINE 0031 000619/2000

0058 001003/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA 0082 001415/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0082 001415/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0120 000207/2008
SONIA ITAJARA FERNANDES 0055 000350/2004
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0055 000350/2004
TALITA MAIA DAL LAGO 0075 000284/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0023 000282/1999

0062 000195/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0043 000087/2003
TATIANE PARZIANELLO 0096 000425/2007
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 0032 001015/2000
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0032 001015/2000
THAIS GOCHI PINTO 0077 000367/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0041 000345/2002
THAYNA KARIM POZZOBON 0082 001415/2006
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0041 000345/2002
TOBIAS DE MACEDO 0088 000185/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0106 000111/2008

UBIRAJARA SCHENFELDER 0087 000174/2007
ULISSES CABRAL BISPO FERREI 0068 000024/2006
VALDA ALVES CHAGAS PEREIRA 0097 000432/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0042 001179/2002
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0055 000350/2004
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0095 000367/2007
VALMIR BERNARDO PARISI 0091 000265/2007
VALMIR SCHREINER MARAN 0092 000273/2007
VANESSA NOGUEIRA CALDAS SIL 0082 001415/2006
VANIA ELYR DE LARA 0022 000214/1999
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0055 000350/2004
VAYNE VALERA RIALTO 0027 000309/2000
VERA LUCIA SCHREINER 0007 000651/1989
VICENTE MAGALHAES 0040 000275/2002
VIRGINIA MAZZUCCO 0002 001730/0000
VITOR ADAM 0030 000401/2000

0030 000401/2000
WALDEMAR PONTE DURA 0046 000366/2003
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR 0030 000401/2000

0030 000401/2000
WILSON ROBERTO BUENO DA COS 0085 000095/2007
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0022 000214/1999

1.-ARROLAMENTO-1729/0-NORIVAL ANTONIO X VAL-
DIR ALVES (ESPOLIO) - Petição inicial que aguarda o prepa-
ro das custas no valor de R$ 490,00, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).ECLAIR TAVARES TESSEROLI
OAB 18.683 e .

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-1730/0-BANCO ITAUCARD
S/A (POA/SP) X JOAREZ FERREIRA DO PRADO - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 448,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA, CARLA VICENTE FREITAS, VIRGINIA MAZZUC-
CO, LIZIANE LACERDA e .

3.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1731/0-BANCO
PANAMERICANO S/A (AV.PAULISTA/SP) X THIAGO HEN-
RIQUE DOS SANTOS - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 427,00, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).CARLOS ALBERTO DE ARAU-
JO ROVEL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e .

4.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1732/0-CELSO DE
AZEVEDO X BANCO SANTANDER - BANESPA S/A (AMA-
DOR BUENO/SP) - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 248,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).CARLOS EDUARDO SCARDUA e .

5.-REPARACAO DE DANOS-837/1981-SUL AMERICA TER-
RESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES X SEBASTIAO DE
ALMEIDA PONTES - Tendo decorrido o prazo de suspensão.
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).LUIZ
ROBERTO L. KRACIK, BRAULIO RENATO MOREIRA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*, ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO AIROLDI, MILTON RICARDO E SIL-
VA e ELIZABETH ABRAO PONTES,BRAULIO RENATO
MOREIRA,CLEUSA RODRIGUES,ROSELI ALVES DA SIL-
VA.

6.-COBRANÇA - SUMÁRIA-415/1989-CONJ.MORADIAS
ATENAS I CONDOMINIO I X CAETANO ALVES DE LIMA
- Desp. de fls. 353: Preliminarmente, importante ressaltar que
diante do advento da Lei 11.232/2005, o feito deverá prosse-
guir com as prescrições nela contidas, com a respectiva intima-
ção do executado quanto aos termos do art. 475-J do CPC. As-
sim sendo, defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita
Federal, Brasil Telecom, GVT, Claro, TIM, Vivo e Copel, a fim
de que informem a este juízo o atual endereço do executado.
Todavia, indefiro a expedição de ofício ao Instituto de Identifi-
cação, vez que este tem a função de expedir carteiras de identi-
dades, fornecimento de atestados de antecedentes criminais,
execuções de serviços de identificações em asilos, casas de
detenção e etc, não tendo como, por si só, manter atualizados
estes cadastros. Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor
R$49,00).” - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MA-
RIZ MENDES MAY, FERNANDA PIRES ALVES, PATRICIA
PIEKARCZYK e JODETE DE SENA M SOBRINHO DE
CAMPOS.

7.-REP. DE DANOS - INDENIZ.-SUM-651/1989-MILTON
SERGIO JULIAO AMATUZZI X TORQUE MAQ.E EQUIPA-
MENTOS LTDA. e Outro - Desp. de fls. 227: Observo que foi
decidido em sede de embargos à execução a nulidade do refor-
ço de penhora levada a efeito às fls. 187. Assim, lavre-se o
competente termo de levantamento de penhora. No mais, dian-
te das informações retro trazidas pelo depósitário, manifeste-
se o exequente, inclusive dizendo se aceita, em substituição ao
mesmo, o referido encargo e, em caso positivo, providenciar a
remoção do bem, vindo, em seguida, frmar compromisso em
cartório. Int. - Adv(s).VERA LUCIA SCHREINER, ANTONIO
ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA, MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO e CARLOS ROBERTO DE
MATOS,JOSE ARI MATOS,IRELITE CARMEN BITSCH.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-24/1993-
BANCO NACIONAL S/A X JOSE REINALDO GRIERSON
CARIVALE e Outro - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o
exequente em cinco dias” - Adv(s).NATANOEL ZAHORCAK
e .

9.-DECLARATORIA-630/1993-CRONIX CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. X CONCRETEX S/A - Deve a parte autora
providenciar planilha de débito atualizada, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).CELIA MARA NOVACK, AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZER-

RA, GRACE DANIELA DA SILVA e NIVEO PERSIO FER-
REIRA VIEIRA,GELSON BARBIERI,IRIA EMILIA EVAN-
GELISTA BEZERRA,GRACE DANIELA DA SILVA,PEDRO
S. C. ZANOTTA,ANDREA CRISTINI SCHLICHTA.

10.-COBRANÇA - SUMÁRIA-71/1995-CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS CAIUA I X CELSO LUIZ MEDEIROS
SANTOS - Desp. de fls. 341: Compulsando os autos verifico
que o despacho de fl. 333/334, está parcialmente equivocado,
na medida em que se trata de execução de título judicial, logo o
rito a ser seguido é o da Lei 11.232/2005 (cumprimento de sen-
tença), e não como constou no despacho itens III, IV, V, VI,
VII, razão pela qual revogo-o. Desta forma, nos termos do dis-
posto no art. 475-J do CPC, intime-se o devedor pessoalmente,
para que efetue o pagamento do valor fixado na decisão, con-
forme planilha (fl. 315/317), no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de sobre este ser acrescido multa no percentual de 10% e,
a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora e
avaliação. Intime-se o autor para devolver a Carta Precatória
anteriormente expedida à Comarca de Colombo, para que seja
expedida outra nos termos do art. 475-J do CPC. Indefiro o
pleito de expedição de mandado para a Comarca de Colombo
(fl. 340), visto que em que pese seja comarca contígua, trata-se
de Juízo diverso, fazendo-se necessária a expedição de Carta
Precatória para intimação do réu. Int. “Fica a parte autora inti-
mada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil. (valor R$7,00).”- Adv(s).ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e .

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-238/1995-CARLOS AL-
BERTO PARREIRA GOULART X HELIO TESTONI - Sobre
o retorno da Carta Precatória, manifeste-se o autor. -
Adv(s).ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LUNELLI
MARCONDES e MAFUZ ANTONIO ABRAO.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-597/1995-LUIZ DELAMO-
NICA PEREIRA DE CASTRO X CARMEM APARECIDA DE
ARAUJO MONTANARIN - Desp. de fls. 108: O convênio
mencionado pelo credor, tenho que este faculta ao magistrado
sua utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um avan-
ço, por absoluta falta de condições materiais, de estrutura de
pessoal e acúmulo de processos em trâmite, os quais aguardam
pronunciamentos judiciais bem mais complexos, resta inviável
a utilização do sistema, notadamente pelo tempo necessário para
efetivar a operação. Por outro lado, autorizo a expedição de
ofício ao BACEN a fim de que solicite às instituições financei-
ras para que procedam ao bloqueio de eventual saldo existente
em eventuais contas correntes ou aplicações financeiras em
nome da executada, desde que não provenientes de salários,
até o limite da dívida, de tudo cientificando este Juízo, para
posterior penhora. Quanto ao mais, cumpra-se integralmente o
item “III” do despacho de fls. 96/97. Int. “Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil. (valor R$7,00).” - Adv(s).CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO e CREUZA CARVALHO SADDI,JOSE
RONALDO CARVALHO SADDI.

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-863/1995-MARIA
DAS GRACAS KALIL TOSIN X MASSA FALIDA DE DISA-
PEL ELETRODOMESTICOS LTDA - Desp. de fls. 408/409: I
- Considerando que transcorreu o prazo legal sem pagamento
do débito (fls. 396), sobre este deverá ser acrescida multa de
10% (CPC, art. 475-J). II - Inicialmente, cumpre salientar que
o prazo para apresentação de impugnação quanto aos termos
do cumprimento de sentença se inicia a partir da intimação do
executado, pessoalmente, ou, na pessoa de seu procurador ju-
dicial, do auto de penhora e avaliação, nos termos do disposto
no artigo 475-J, § 1º, do CPC. III - Com efeito, considerando
que no caso dos autos restou postergada a análise quanto ao
levantamento da penhora realizada nos autos, bem como sobre
a destinação do bem penhorado para quando do transcurso do
prazo estipulado no artigo 475-J do CPC, conforme se depre-
ende do item III da decisão de fls. 387/388, passo a decidir
nesse ponto. IV - Da análise dos autos se observa que existe
concordância expressa do exeqüente (fls. 402/403) para o fim
de que a garantia da execução recaia novamente sobre o bem
que já havia sido penhorado nos autos (fls. 216). V - Todavia,
frise-se que não há que se falar em manutenção ou mesmo le-
vantamento da penhora, porquanto esta fora declarada nula (fls.
257). VI - Assim sendo, a fim de evitar outras nulidades pro-
cessuais, e bem assim maiores prejuízos às partes, determino
seja expedido novo mandado de penhora e avaliação sobre o
bem indicado às fls. 216. VII - Realizada a penhora, intime-se
a executada, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador ju-
dicial, via Diário da Justiça, para os fins do § 1º do artigo 475-
J do CPC. VIII - Transcorrido o prazo com ou sem manifesta-
ção, voltem conclusos para análise quanto à impugnação de fls.
391/395, bem como acerca da petição e documentos de fls. 399/
407. Intimem-se. “Fica a parte requerida intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor
R$99,00).” - Adv(s).PATRICIA GOMES IWERSEN e CLE-
MENCEAU MERHEB CALIXTO,MARCIA ADRIANA MAN-
SANO.

14.-COBRANÇA - SUMÁRIA-29/1996-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL COMODORO X LUIS CARLOS LATOSKI - Deve
a parte autora, no prazo de cinco dias, providenciar planilha
atualizada do débito para expedição do competente edital de
Leilão. - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e GABRIEL ANTO-
NIO HENKE N DE LIMA Fº,MARCELA
VILLATORE,MARCOS VENICIO ALVES
MEYER,CLAUDINEI SZYMCZAK.

15.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-69/1996-MARIO
ROSA X MARIO ROSA e Outros - Desp. de fls. 469: Indefiro
o pedido retro, reportando-me aos despachos de fls. 449/450 e
457/458. Em última oportunidade, ao autor para que, em 15
(quinze) dias, indique em quais cartórios de registro imobiliá-
rio estão, e quais são os documentos a serem periciados, deli-
mitando, assim, o objeto da perícia. Neste sentido: TAMG -
034443) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL.
HONORÁRIOS. QUESITOS IMPERTINENTES. DELIMITA-
ÇÃO DO OBJETO. Cada espécie de prova deferida ou deter-
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minada deve estar correlacionada a determinado ponto contro-
vertido nos autos, incumbindo ao julgador organizar a prova,
delimitando o seu objeto e os meios probatórios a serem utili-
zados. Os quesitos devem se limitar ao objeto fixado. Realiza-
da perícia por Engenheiro de Telecomunicações visando apu-
rar a causa da exclusão do número de telefone da empresa da
lista telefônica, descabe indagar à Perita COntábil questões
referentes à editoração da lista. O objeto da prova contábil con-
siste em apurar a existência e a extensão dos danos, e não a sua
causa. Caso mantidos os quesitos impertinentes, referentes ao
objeto da prova concluída, o trabalho da especialista contábil
será consideravelmente aumentado, com repercussões relevan-
tes no valor dos honorários periciais, conforme expressamente
assinalado pela Dra. Perita. (Agravo de Instrumento nº 481.408-
2, 6ª Câmara Cível do TAMG, Belo Horizonte, Rel. Heloísa
Combat. j. 03.02.2005, unânime). Assim, não atendido o deter-
minado acima no prazo estipulado, será dispensada a produção
da prova grafotécnica, vindo os autos para julgamento. Int. -
Adv(s).DAVISON SILVA, LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER
e ADELMAR DA SILVA COELHO,CEZAR EUCLIDES
MELLO,RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,ELIZEU GAR-
DIN.

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-230/1996-
JUCIMARA DALASUANA X GERONIMO CORREIA DE
MELO e Outro - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Deve o
Dr. MARCELO LUIZ DREHER, para comparecer em Cartório
e assinar a petição de fls 132, que encontra-se apócrifa. -
Adv(s).PAULO AMBROSIO e GILBERTO RODRIGUES
PINTO,LUIZ ALBERTO GONCALVES,GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE,JOSE DE BARROS NETO,FLAVIO WARUM-
BY LINS,MARCELO LUIZ DREHER,ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA.

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1344/1996-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA. X ROBERT BOS-
CH LIMITADA - Desp. de fls. 1498: Responda-se o expedien-
te de fl. 1492 com URGÊNCIA como já determinado no despa-
cho de fl. 1494 - cópia (Autos 1277/2005). Após, remetam-se
os autos ao arquivo provisório até ulterior manifestação da par-
te interessada. Int. - Adv(s).CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, MELVIS MICHIUTTI e ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ,SELMA DOS SANTOS
FERRAZ,LUCIANE MARIA GERVASIO,GUILHERME COR-
DEIRO NETO,SANDRO MANSUR GIBRAN,MARCUS BE-
CHARA SANCHES,REGIANE BINHARA ESTURILIO.

18.-COBRANÇA - SUMÁRIA-45/1998-EDIFICIO NOVA
BRASILIA I X LUIZ CARLOS ALVES e Outro - Desp. de fls.
302: A fim de evitar futuras alegações de nulidade processual,
o presente feito merece algumas considerações. Observe-se que
os réus, ora executados, Luiz Carlos Alves e Juliana Leão Al-
ves, compareceram pessoalmente em audiência inclusive jun-
tando procuração às fls. 176, mas sem, entretanto, apresentar
contestação. Ocorre que na fase de cumprimento de sentença
(hoje denominada), quando da penhora efetivada sobre o imó-
vel do casal, os mesmos foram citados via edital, sendo nome-
ado, inclusive, curadora especial (fls. 244, 264, 265). Não ve-
rifico termo de renúncia juntado aos autos. Entretanto, observo
que os advogados dos devedores devidamente constituídos às
fls. 176, vêem sendo intimados de todos os atos do processo,
através de publicação via diário oficial, além da curadora espe-
cial pessoalmente. Desta forma, não há que se falar em qual-
quer nulidade processual neste sentido até a presente data. Por
outro lado, faz-se necessária a intimação dos advogados dos
executados, quando da penhora levada a efeito às fls. 268. As-
sim, intime-se os executados, através de seus advogados, via
imprensa oficial, para que, no prazo de 15 dias, querendo, ofe-
reçam impugnação, na forma do §1º do art. 475-J do CPC. Dil.
necessárias. - Adv(s).GANDURA MARIA DA MAIA ABOU
FARES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ
VELLO e ALBINO JOSE DE BONI,RONALDO ABDALLA
FARFUD,JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-359/1998-
MARIA DAS DORES MUCHOLOWSKI X EDMARA FIR-
MINO DOS SANTOS e Outros - Desp. de fls. 222: Compul-
sando os autos, verifico que há informação de falecimento da
executada Marília Guimarães Caldonazo, inclusive pedido de
intimação de seus herdeiros (fls. 168). Desta forma, suspendo
o curso do presente feito, até que seja comprovado o óbito da
executada, bem como com a regularização da representação de
seu espólio ou sucessores, na forma dos arts. 43 e 265,I do
CPC. Desta forma, diligencie o exequente, a dim de dar regular
andamento ao feito. Int. - Adv(s).LUCIA ANA LAZOF e RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS.

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-367/1998-
FRANCISCO DE ASSIS MATIAS X GASPAR ANTONIO
NARDO e Outros - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$99,00 no prazo legal
(CPC, art. 19). - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e .

21.-DECLARATORIA-417/1998-RENATO CHANDELIER X
ASSAHI SERVICOS S/C LTDA-CONSORCIO NACIONAL -
Desp. de fls. 145: Intime-se o autor para no prazo de cinco dias
informar a este juízo sobre o andamento da carta precatória.
Int. - Adv(s).SIDNEI GILSON DOCKHORN e JUAREZ PE-
REIRA MOURAD.

22.--214/1999-COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA X
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ e Outro - “Manifestem-se
as partes acerca da proposta de honorários do Sr. Perito (R$
2.480,00), no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).GUIDO JOSE
DOBELI, VANIA ELYR DE LARA e HUBIRAJARA DURA-
ES DA LUZ,ZULMIRA CRISTINA LEONEL,ANDREIA GAN-
DIN.

23.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-282/1999-
CITIBANK N.A. X PAULO DUARTE e Outro - Desp. de fls.
357: Intime-se o autor para se manifestar no prazo de cinco
dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido no prazo aguarde-se no arquivo provisó-

rio a manifestação dos interessados. Int. - Adv(s).ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, ANA
PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO CAMILLA TATIA-
NE PILASTRE MENDES, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LAURA ISABEL
NOGAROLLI e .

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-434/1999-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A X
EVANDRO LUIZ DE PAULA - Desp. de fls. 124: Intime-se o
autor para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito. Nada sendo re-
querido no prazo aguarde-se no arquivo provisório a manifes-
tação dos interessados. Int. - Adv(s).CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e .

25.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1333/1999-DIO-
NIR CARRIAO X IBRAHIM CHAMMA JUNIOR - Desp. de
fls. 533: Em que pese o entendimento deste Juízo quanto a apli-
cação da multa (CPC, art. 475-J) no tocante a parte líquida da
sentença (já esclarecido e fundamentado no despacho de fls.
513/516), primeiramente, sobre o petitório e cálculo de fls. 521/
532, manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias. Após, voltem
para deliberações necessárias. Int. - Adv(s).AIMORE OD RO-
CHA, GIULIANO D OD ROCHA e EURICO ORTIS DE LARA
FILHO,SERGIO TERNUS,EUGENIO DE LIMA
BRAGA,LUCIANA GRANDO PADILHA,IVAIR CARLOS DA
SILVA,ANTONIO NUNES NETO,MOGIANA MOREIRA
PAES ROTH,INDIAMARA AP MUCHARSKI,PAULO CESAR
DE LARA.

26.-DEPOSITO-142/2000-CIPASA-ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C X JOSE WILMAR STRAPASSON
- Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito. - Adv(s).JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI e MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA.

27.-MONITORIA-309/2000-SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA X IRANIZO DE LIMA e Outro - “Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO
ZETOLA, VAYNE VALERA RIALTO e .

28.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-315/2000-
ELVIRA TRES LYRA X PAULO CESAR HUSALUK e Outro
- Desp. de fls. 98: Da análise dos autos verifico que o ofício
anteriormente expedido sequer foi retirado pela exequente, ra-
zão pela qual indefiro o pedido de fl. 97. Assim, cumpra-se o
determinado à fl. 93 (...Fica o autor intimado a retirar o ofício
para postagem.). Int. - Adv(s).CLINIO LEANDRO LINO LYRA
e .

29.-CIVIL PUBLICA-377/2000-HABITAT-ASSOCIACAO DE
DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL X KUALA INDUS-
TRIA COMERCIO BEBIDAS LTDA - Desp. de fls. 223: À
manifestação da Exequente. Int. - Adv(s).JEAN MAURICIO
DA SILVA LOBO e JOSE DOUGLAS PINILHA MONTAYA.

30.-DESPEJO-401/2000-CELSO CARLOS RIBEIRO DOS
SANTOS X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MELLO e Outro -
Desp. de fls. 325/326: I - Da análise dos autos, verifico que se
trata de ação de despejo em fase de execução de sentença, onde
a relação processual já se aperfeiçoou, tendo em vista que am-
bos os executados já foram devidamente citados, conforme se
depreende das certidões do Oficial de Justiça de fls. 257 e fls.
287. Ademais, como se pode observar, o executado João Paulo
de Oliveira Mello nomeou bens à penhora às fls. 284, sem,
contudo, estar representado por procurador judicial constituí-
do nos autos. Devidamente intimado para regularizar a repre-
sentação processual (fls. 285), o executado compareceu nova-
mente aos autos para reiterar a nomeação de bens à penhora.
Todavia, o advogado constituído pelo executado, encontra-se
suspenso do exercício profissional da OAB desde 09/11/2006
(fls. 310). Por tal razão, o referido advogado foi destituído do
cargo (fls. 314), sendo determinada nova intimação do réu para
constituir novo advogado nos autos, o que não foi possível por-
quanto este não foi encontrado no endereço constante dos au-
tos (319). Desta feita, declaro ineficaz a nomeação de bens
realizada pelo executado às fls. 284, posto que fora firmada
por pessoa sem capacidade postulatória, e, ainda, posteriormente
ratificada por advogado suspenso na OAB, o qual, inclusive, já
foi destituído do cargo (fls. 314). Todavia, em que pese a de-
claração de ineficácia da nomeação, não vejo prejuízo que o
exeqüente, querendo, promova a indicação de tais bens à pe-
nhora, desde que informe o endereço onde possa ser realizada
a diligência, por mandado, via Oficial de Justiça. II - Autorizo,
desde logo, a expedição de ofício ao BACEN a fim de que
solicite às instituições financeiras para que procedam ao blo-
queio de eventual saldo existente em eventuais contas corren-
tes ou aplicações financeiras em nome dos executados, desde
que não provenientes de salários, até o limite da dívida, de tudo
cientificando este Juízo, para posterior penhora. III - Por outro
lado, indefiro, por ora, a expedição de ofício à Receita Delega-
cia da Receita Federal, porquanto o exeqüente não comprovou
a realização de nenhum ato a fim de demonstrar a busca por
patrimônio da executada por outro meio que não a quebra do
sigilo fiscal. Intimem-se. “Fica a parte autora intimada a aten-
der ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor
R$7,00).”- Adv(s).VITOR ADAM e ,WATERLOO MARCHE-
SINI JUNIOR.

31.-RESCISAO DE CONTRATO-619/2000-REGINA MAN-
SUR NASSER X HAMILTON DINIZ ARAUJO e Outro - Desp.
de fls. 1764: Da análise dos autos verifico que o réu pagou três
das parcelas referentes aos honorários periciais, restando ape-
nas a última parcela, conforme se depreende dos termos de de-
pósito de fl. 1735/1736, 1746/1474 e 1759/1760. Assim, inti-
me-se a Parita nomeada para que dê início aos trabalhos, de-
vendo informar este Juízo quando o laudo estiver concluído a
fim de que o réu seja intimado para depositar o valor referente

à última parcela, caso ainda não tenha feito. Int. Desp. de fls.
1766: Primeiramente, publique-se o último despacho de fls.
1764. No mais, diante do pedido retro formulado pela expert,
concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do res-
pectivo laudo pericial. Int. - Adv(s).FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
ANDREA CAROLINE MARCONATTO e LUIZ CARLOS DA
ROCHA,ADRIANA DE FRANCA,SILVIO
NAGAMINE,FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS.

32.-ORDINARIA-1015/2000-LISTEL - LISTAS TELEFONI-
CAS LTDA X TELEPAR BRASIL TELECOM - Desp. de fls.
2316/2319: 1. MARCELO GOMES MOREIRA vem aos autos
às fls. 2606/2608 aduzindo que atuou no feito como procura-
dor da autora Publicar do Brasil Listas Telefônicas S/A durante
o período de 17/10/2002 a 01/04/2005 e, portanto, tem direito
de perceber os honorários de sucumbência referente a este pe-
ríodo. Afirma, ainda, que propôs Reclamação Trabalhista em
face da autora, a qual foi julgada procedente declarando devi-
do “os honorários de sucumbência nas causas em que o autor
tenha atuado como procurador das empresas rés, de forma pro-
porcional à sua participação no processo, o que deverá ser ar-
bitrado pelo Juiz da causa, valendo a presente decisão como
título para execução dos mesmos perante o Juízo competente”
(fl. 2280). Ressalta, ainda, que junto ao Tribunal Regional do
Trabalho do 9° Região restou decido que o ora requerente “faz
jus ao pagamento dos honorários de sucumbência fixados a partir
de 20/02/2001”(fl. 2281). Requer, ao final, a fixação dos hono-
rários de sucumbência de forma proporcional a sua atuação,
tomando-se como base o valor dado à causa. Juntou documen-
tos às fls. 2282/2307. Instada à manifestação a autora aduz fal-
ta de interesse processual, bem como que os honorários de su-
cumbência só são devidos nos casos em que houver ganho de
causa e em que foram arbitrados em sentença, o que, salienta,
não é o caso dos autos posto que ocorreu composição amigável
das partes, a qual foi homologada não havendo fixação de ho-
norários. Sustenta, por fim, que sendo devidos os honorários
ao requerente esses devem ser suportados por terceiros, nos
termos do art. 20 do Código de Processo Civil. Requereu a
improcedência do pedido de Marcelo Gomes Moreira. (fls. 2310/
2313). É em síntese o relatório. Decido. 2. Trata-se de pedido
de arbitramento de honorários de sucumbência pleiteado por
Marcelo Gomes Moreira em face de Publicar do Brasil Listas
Telefônicas Ltda, haja vista o teor da sentença proferida junto à
20° Vara do Trabalho de Curitiba, a qual julgou parcialmente
procedente a Reclamatória Trabalhista a fim de “declarar devi-
dos proporcionalmente os honorários de sucumbência nas cau-
sas em que atuou.”(fl. 2615). Sendo reformada em grau de re-
curso ordinário pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9° Re-
gião, para “declarar que o autor faz jus ao pagamento dos ho-
norários de sucumbência fixados a partir de 20/02/2001, se-
gundo os termos previstos na sentença” (fl. 2628). Cumpre de
início esclarecer que sucumbência é a imposição pelo juiz da
causa ao vencido a pagar ao vencedor as despesas que anteci-
pou e os honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 20
do Código de Processo Civil. Neste passo, considerando o teor
da decisão do título executivo que ora se pretende executar,
observa-se que visa a fixação de honorários de sucumbência
em virtude do trabalho que o causídico efetuou. Entretanto,
denota-se da análise dos autos que o feito foi extinto com jul-
gamento de mérito em face de acordo entabulado pelas partes,
no qual constou que cada parte arcará com os honorários de
seu patrono. Desta forma, havendo composição entre as partes
não há que se falar em vencido e vencedor e, por conseguinte,
em condenação em honorários de sucumbência, consoante cons-
tou na própria sentença junto à Justiça do Trabalho, a qual pas-
so a transcrever: “insta ressaltar que, não sendo ônus patronal,
não há como o autor pretende cobrar referido direito das rés,
eis que os honorários de sucumbência são arbitrados em cada
Juízo, em que tramitam as ações nas quais o autor foi o advoga-
do das rés e obteve ganho de causa. Os honorários em questão
são pagos pelo vencido e se arbitrados na sentença pelo juiz da
causa. (...) Portanto, apenas o direito é reconhecido, sendo ônus
do autor a prova para quantifica-lo e executá-lo” (fl. 2286/2287).
Diante disso, e tendo em vista que o título executivo deve ser
analisado de forma restrita ao contido expressamente nele, não
há como se impor, no presente caso, a fixação de honorários de
sucumbência já que não houve sucumbência no feito, mas tran-
sação homologada pelo Juízo, a qual, conforme já ressaltado,
não enseja condenação em honorários de sucumbência. Neste
sentido cabe colacionar o seguinte aresto jurisprudencial: Acor-
do inexistência de sucumbência. Havendo o acordo nos autos,
não há que se falar em vencido ou vencedor, restando inexis-
tente a sucumbência decretada. (STJ, 4° T., REsp 508836-PB,
rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, j. 23.3.2004, DJU
17.5.2004, p. 230). Não obstante, os honorários devidos ao
advogado em virtude da sucumbência da parte contrária não se
confundem com os honorários devidos pela própria parte re-
presentada, conforme previsto em contrato de prestação de ser-
viços advocatícios. Assim, cumpre ao ora requerente acertar e
cobrar a remuneração a que tem direito pelo serviço desenvol-
vido nestes autos pelas vias ordinárias, já que o título ora exe-
cutado não possui relação com a situação fática dos autos. 3.
Diante do exposto, indefiro o pleito de fl. 2279/2281, posto
que refoge aos limites da lide. 4. Intimem-se. - Adv(s).JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, CHARLES PARCHEN, RAFAEL
GONÇALVES ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE,
ALESSANDRO DIAS PRESTES e LEONARDO DA
COSTA,TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI,TEREZA C. AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,MARINA
BASTOS DA PORCIUNCULA,PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI,JULIANA B.DE CARVALHO ANTUNES.

33.-MONITORIA-18/2001-BANCO ITAU S.A (ITAU) X AN-
TONIO SERGIO DE ANDRADE QUEIROZ - Tendo decorri-
do o prazo de suspensão. Manifeste-se o autor no prazo de cin-
co dias. - Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM e CESAR RICARDO TUPONI.

34.--371/2001-ONDINA CUNHA IMAGUIRE X CELINE
CUNHA IMAGUIRI - Desp. de fls. 136: Intimem-se as partes

para se manifestarem no prazo comum de cinco dias sobre seu
interesse ou não no prosseguimento do feito. Caso haja interes-
se deverá a parte que detém a gerência da Farmácia no mesmo
prazo entregar em Cartório os livros solicitados pelo perito.
Int. - Adv(s).RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e
KATIA REGINA LEITE FERRAZ,CARLA CRISTIAN BACKS
MANSUR.

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1281/2001-JOAO BOS-
CO DA SILVEIRA VIDAL e Outro X BRADESCO BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS - Desp. de fls. 442: Recebo o
recurso de apelação de fls. 426/438, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar as
contra-razões, no prazo de quinze dias. Após subam os presen-
tes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
as nossas homenagens. Int. - Adv(s).FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO
AUGUSTO OGURA, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ,
FERNANDA LUIZA HABITZREUTER e CRISTIANE BOR-
TOLINI OAB/PR 25.676,EVANDRO LUIS PEZOTI,JOAO
LEONEL ANTOCHESKI,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR,GIZELLE DE ASSIS.

36.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-9/2002-BANCO
BRADESCO S.A (SP.) X MARISTELA VIEGAS GEORG e
Outro - Desp. de fls. 191: Considerando que o exequente se
compromete a proceder à juntada aos autos do cálculo atinente
ao saldo devedor atualizado, intime-se-o para que o faça, em
cinco dias, ficando dispensada a remessa dos autos à contado-
ria. Quanto ao mais, cumpra integralmente o item “III” do des-
pacho de fls. 183, oficiando-se nos termos do item 5.8.8.2 do
CN. Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no
art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$42,00).” -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

37.-MONITORIA-79/2002-BANCO CIDADE S/A X AMPLI-
VOX IND. E COM DE EQUIPAMENTOS SONOROS LTDA
e Outro - Desp. de fls. 216/218: I - Preliminarmente, cumpre
ressaltar que não há que se falar em compensação do valor ati-
nente à condenação do débito principal com àquele devido a
título de honorários advocatícios, conforme planilha apresen-
tada pelo réu às fls. 214, porquanto se tratam de verbas distin-
tas. II - Desta feita, a fim de evitar tumulto processual, determi-
no que o cumprimento de sentença referente ao valor principal
prossiga nestes autos (fls. 214/215), devendo a petição de fls.
211/212 ser autuada em apartado. III - Sem prejuízo, salienta-
se que com a entrada em vigor da Lei 11.232/2005, que alterou
o Diploma Processual Civil na esfera da antiga execução por
quantia certa contra devedor solvente fundada em título judici-
al, tem-se uma nova sistemática processual denominada fase
de cumprimento de sentença que condena ao pagamento de
quantia certa. O novo sistema adotado pelo Código de Proces-
so Civil contempla um processo sincrético ou misto que visa a
efetividade do processo de forma a garantir uma satisfação mais
célere ao exeqüente, primando-se pelo cumprimento espontâ-
neo da sentença pelo devedor. Nesse sentido, destaca-se o dis-
posto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, que esta-
belece o prazo de quinze dias, contados da condenação ao pa-
gamento de quantia certa, para o cumprimento voluntário da
sentença. Ocorre que tal dispositivo legal é omisso no que se
refere ao termo inicial para contagem do prazo nele previsto,
bem como quanto à necessidade ou não de nova intimação do
devedor para o pagamento da condenação. Com efeito, após o
rompimento da dicotomia do processo de conhecimento e exe-
cução, o entendimento que vem prevalecendo na doutrina e
jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para cumpri-
mento voluntário da sentença deve fluir a partir do momento
em que o crédito se torna exigível, e, portanto, a partir do trân-
sito em julgado da sentença ou acórdão. Da mesma forma, o
que têm prevalecido nas decisões da Superior Instância é no
sentido de ser despicienda nova intimação do devedor para o
cumprimento da sentença, vez que este já fica intimado do pro-
vimento condenatório, por meio de seu advogado devidamente
constituído nos autos, quando da publicação da sentença. Nes-
te sentido: Lei n. 11.232/2005. Artigo 475-J, CPC. Cumpri-
mento da sentença.; Multa. Termo Inicial. Intimação da parte
vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da sentença que con-
dena ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante pu-
blicação, pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o
prazo recursal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor.
2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não é neces-
sário que a parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado,
seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir es-
pontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver
sua dívida automaticamente acrescida de 10%.(STJ - REsp
954859 / RS, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, Julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252) Deste modo,
necessário ocorrer a adequada adaptação da posição anterior-
mente adotada a fim de promover-se a correta interpretação da
norma voltada para a sua real finalidade. Portanto, não sendo
pago o valor da condenação no prazo de quinze dias após o
trânsito em julgado da sentença, automaticamente, incidirá a
multa de 10 % (dez por cento), consoante disposto na parte
final do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. E, sendo
assim, caso haja a necessidade do credor solicitar pelo cumpri-
mento da sentença, deverá apresentar cálculo da dívida, já acres-
cido da referida multa. Na presente ação, o trânsito em julgado
do acórdão ocorreu em 23 de maio de 2007, conforme se de-
preende da certidão de fls. 195, sendo que até a presente data
ambos os executados não cumpriram espontaneamente a sen-
tença. Diante disso, considerando que transcorreu o prazo le-
gal sem pagamento dos respectivos débitos, sobre estes deverá
desde logo ser acrescida multa de 10% (CPC, art. 475-J), inde-
pendentemente de nova intimação dos devedores. IV - Assim
sendo, intimem-se ambos os credores para que, no prazo de
cinco dias, apresentem as planilhas atualizadas dos débitos, nos
termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, incluin-
do-se a multa de 10% (dez por cento), e bem assim para que se
manifestem quanto ao prosseguimento do cumprimento de sen-
tença. Intimem-se. - Adv(s).ROSELY PENHA PEREIRA, PAU-
LO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e JOAO MANO-
EL RIBAS DE CASTRO.
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38.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-91/2002-RODRIGO
GUSTAVO CORREIA BASILIO e Outro X ELOI DE SOUZA
BARROS - Desp. de fls. 192: Intimem-se os autores para se
manifestarem no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou
não no prosseguimento do feito. Int. - Adv(s).DENISE SCHRE-
DERNOF, ADRIANA MION MARTINS, KLEBER ANTONIO
T.FERREIRA e IVAN RIBAS,MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS.

39.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-274/2002-
N.B ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA
X KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e Outro - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).ALAOR RIBEIRO DOS REIS, OSWALDO CICERO
WRONSKI e .

40.-RESCISAO DE CONTRATO-275/2002-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA X LAURICIO RODRI-
GUES DE MELLO - “Sobre o ofício juntado, diga o exequente
em cinco dias” - Adv(s).SANTINO SAGAIS e VICENTE
MAGALHAES,ANA CAROLINA LOPES OLSEN.

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-345/2002-COCCI-
OLI COMERCIAL LTDA X TITO RODRIGUES JUNIOR e
Outro - Desp. de fls. 183: Primeiramente anoto que o docu-
mento de fls. 174/176, não suficiente para comprovar a decisão
em sede de agravo de instrumento nº 415436-1, sendo necessá-
ria a juntada do acórdão pelo E. Tribunal de Justiça nos autos.
Desta forma, o feito continua suspenso em face da decisão de
fls. 157/159. Sem prejuízo, indefiro o pleito de expedição de
ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, visto que se trata de
providência que prescinde de intervenção judicial. Int. -
Adv(s).LEANDRO GALLI e JOSE DO CARMO
BADARO,MARCIA SEVERINA BADARO,JORGE CLARO
BADARO,ILZE REGINA APARECIDA PINTO,LUCIANA
REGINA DOS REIS,THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI,THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARO,CELIA MARIA IOMBRILLER.

42.-USUCAPIÃO-1179/2002-JANDIR SORATO e Outro X -
Desp. de fls. 205: Expeça-se carta de intimação (AR/MP) da
testemunha Cenézio Sorato, conforme se requer às fls. 203/
204. Após, abra-se vista dos autos ao representante do Ministé-
rio Público. Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao con-
tido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$20,00).”
- Adv(s).VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEANDRO RI-
CARDO ZENI e GRACIANO DE JESUS CAMPOS.

43.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-87/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A (AV.PAULISTA/SP) X PETERSON
RENATO DE LIMA - Tendo decorrido o prazo de suspensão.
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408 e .

44.-DESPEJO-107/2003-SOCIEDADE BEN.UNIAO DOS
CHAUFFEURS X RUDI WIEST e Outro - Fica o autor intima-
do a retirar o ofício para postagem. - Adv(s).ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA e ALAN ALBERTO DE SOUZA.

45.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-280/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA X
JAIRO JOSE FANECO - Desp. de fls. 141: Sobre a certidão
supra (... transcorreu o prazo legal sem que houvesse o execu-
tado efetuado o pagamento), manifeste-se o exequente no pra-
zo legal. Int. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA e .

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-366/2003-ULTRA-
LAB-COM.E IMP.DE PRODUTOS P/LABORATORIOS LTDA
X ALPHA - LABORATORIOS DO PARANA S/C LTDA e Outro
- Manifeste(m) o(s) autor(es) acerca da resposta do ofício da
Delegacia da Receita Federal que encontra-se arquivado junto
a esta Serventia em pasta própria, por determinação contida na
Portaria SRF nº 580 de 12/06/2001. - Adv(s).WALDEMAR
PONTE DURA, MARCELO DE OLIVEIRA, AMALI ALI EL
CHAB e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA,MARCELO
LUIZ DREHER.

47.-ORDINARIA-971/2003-GILBERTO CAMPOS X BANCO
BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) - Desp. de fls. 258: Dê-se
ciência às partes sobre a baixa dos autos da Instência Superior,
para que se manifestem sobre o interesse no cumprimento do
julgado. Certifique-se acerca do cumprimento da sentença pelo
devedor dentro do prazo de quinze dias a contar do trânsito em
julgado da decisão, nos termos do art. 475-J do CPC. No caso
de não pagamento pelo devedor dentro do prazo supra, intime-
se o credor para apresentar planilha atualizada do débito, in-
cluindo a multa de 10%, nos termos do art. 475-B, do CPC,
requerendo, por conseguinte, o que entender de direito. Int. -
Adv(s).HERMINDO DUARTE FILHO e DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR,CARLOS LEAL JUNIOR,GISELE DE ASSIS.

48.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-1023/2003-GERTA MARIA
RAUPP X BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL LTDA -
Deve, a parte autora providenciar no prazo de cinco dias a
matrícula atualizada do imóvel objeto do litígio. -
Adv(s).CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM.

49.-Não Cadastrada-1063/2003-MENEGHETTI MONTASA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X TEXACO BRA-
SIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO - Sobre a devolução da
Carta Precatória, manifestem-se as partes. - Adv(s).JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO MARTINS e KLEBER FARIA MASCARENHAS
62891 M/G,MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE.

50.-MONITORIA-99/2004-ONIX CENTRO MEDICO LTDA
X ORSELE MARIA DINIZ e Outro - Desp. de fls. 113: Proce-
da-se a intimação do executado Luiz Carlos Munhoz, através
de seu advogado devidamente constituído às fls. 68, via im-

prensa oficial, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC,
para que efetue o pagamento do débito, conforme requerimen-
to e cálculo atualizado de fls. 107/110, no prazo de 15 dias, sob
pena de, sobre este, ser acrescido multa no percentual de 10%
e, a requerimento do exequente, ser expedido mandado de pe-
nhora e avaliação. Nos mesmos termos, expeça-se carta de in-
timação à executada Orsele Maria Diniz, no endereço indicado
às fls. 108. Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao con-
tido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$20,00).”
- Adv(s).EDGAR LENZI OAB/PR 28.579, LUIZ ALBERTO
GIOMBELLI SIMONI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI, HAMILTON
MAIA DA SILVA FILHO, SELMA PACIORNIK e ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA.

51.-MONITORIA-103/2004-JOSE FILLUS NETO X MARCOS
DEMARIO PEDROSO - Desp. de fls. 185: Anote-se a exclu-
são do nome do Dr. MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA das futuras publicações, como retro requer. Reno-
ve-se o ofício de fls. 180 uma vez que até a presente data não
houve retorno do anteriormente expedido. Int. “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil. (valor R$7,00).” - Adv(s).LISIANE CORDEI-
RO TRINKEL, PATRICIA MICHELI FOLADOR WALDRA-
FF, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEMBERG e ROSA-
NA CRISTINA KRUPP.

52.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-243/2004-LUIZ
CARLOS DALLA BONA X BRASIL TELECOM - TELEPAR
S/A - Desp. de fls. 304: Dê-se ciência às partes sobre a baixa
dos autos da Instância Superior, para que se manifestem sobre
o interesse no cumprimento do julgado. Certifique-se acerca
do cumprimento da sentença pelo devedor dentro do prazo de
quinze dias a contar do trânsito em julgado da decisão, nos
termos do art. 475-J do CPC. No caso de não pagamento pelo
devedor dentro do prazo supra, intime-se o credor para apre-
sentar planilha atualizada do débito, incluindo multa de 10%,
nos termos do art. 475-B, do CPC, requerendo, por conseguin-
te, o que entender de direito. Int. - Adv(s).PASQUALINO LA-
MORTE e SERGIO ROBERTO VOSGERAU,ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS,ALBERTO RODRIGUES AL-
VES OAB/25.317,SILVIANI IWERSON BARONE,SANDRA
REGINA RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA,JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO,EDILAMAR TE-
REZINHA PEREIRA SERRA,REGIS GRITTEM ZULTANSKI
OABPR29.312,ROGERIO STEINEMANN
DUNKE,CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.

53.-MONITORIA-273/2004-BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) X
SSK SERVICOS E PRESTACOES S/C LTDA e Outro - Desp.
de fls. 92: Diante do acordo entabulado entre as partes, confor-
me se depreende da petição de fls. 88/91, suspendo o processo
até seu integral cumprimento, que deverá ser noticiado pelo
interessado nos autos. Int. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FATIMA
DENISE FABRIN e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

54.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-323/2004-
CARLOS ROGERIO FLORENZANO e Outro X BANCO ABN
AMRO REAL S/A (R.MARECHAL FLORIANO PEIXOTO/
CTBA) - Desp. de fls. 236: Em que pese a sentença ter deter-
minado que competia aos autores o pagamento das tarifas pela
expedição de 2 via dos extratos, no juízo ad quem ficou consig-
nado que: “embora legal a exigência de tarifas, as peculiarida-
des do caso concreto levam à convicção de que a conduta da
instituição financeira que levou ao ajuizamento da ação, preci-
samente ao exigir valores abusivos para fornecer a documenta-
ção. (...). Ademais, como bem salientado na decisão do Superi-
or Tribunal de Justiça, trazida à colação pelos apelantes, “se
pode o cliente a qualquer tempo requerer da instituição finan-
ceira prestação de contas, pode postular a exibição dos extra-
tos de suas contas correntes, bem como as contas gráficas dos
empréstimos efetuados, sem ter que adiantar para tanto os cus-
tos dessa operação (Recurso Especial nº 330.261-SC, relatora
Ministra Nancy Andrighi)” (fl. 149), logo restou afastado o
pagamento prévio das tarifas para a exibição dos documentos
requeridos, razão pela qual indefiro o pedido de fl. 232. No
mais, intime-se o réu para apresentar os extratos faltantes da
conta corrente dos autores desde a abertura da conta (25/10/
2002 - conforme se verifica dos documentos de fls. 51/52), no
prazo de dez dias. Int. - Adv(s).LISIMAR VALVERDE PEREI-
RA, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA, LEUREMAR AN-
DERSON TALAMINI e MAURICIO IZZO LOSCO,LUIS FER-
NANDO BRUSAMOLIN,MAURICIO KAVINSKI.

55.-INTERDICAO-350/2004-MARIA JOSE MACHOWSKI
DA LUZ X VENCESLAU NUNES PEREIRA - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO
FRANK, CLAIRE LOTTICE, DARCI KASPRZAK, DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ELIANE
TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, GUILHER-
ME DE ALMEIDA GOMES, JEANE BURDA NICOLA, JO-
DETE DE SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JORAN PIN-
TO RIBEIRO, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, MARIA
CELIA PINTO KUCHMINSKI, MARISTELA RODRIGUES
OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, REGINA
YURICO TAKAHASHI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
ROSE MARY BASTOS IACOMINI, ROSELI MARIA MO-
DESTO DE MELO KRUG, SERGIO ROBERTO RODRIGUES,
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER, SONIA ITAJARA FER-
NANDES, SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, RA-
FAEL TADEU MACHADO e .

56.-ARROLAMENTO-509/2004-JOSE MACHADO CORDEI-
RO X NEI MACHADO CORDEIRO (ESPOLIO) - Fica o au-
tor intimado a retirar os ofícios para postagem. -
Adv(s).MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e GABRI-
EL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº,RAFAEL DIAS

CORTES,ROSANE CAMARA VILLORDO,CARLOS ALBER-
TO HAUER DE OLIVEIRA.

57.-IND.P/DANOS MORAIS -ORDINARIA-731/2004-JOSE
CARLOS BOM DE OLIVEIRA e Outros X STARMOTO LTDA
e Outros - Desp. de fls. 525: Expeça-se Carta Precatória à Co-
marca de Salvador /BA para citação da ré Josni Maria Raduy,
como requer à fl. 524. Cite-se Luiz Rinaldi conforme já deter-
minado à fl. 481. Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil, para citação”-
Adv(s).RODRIGO RAMATIS LOURENCO e RICARDO BOC-
CHINO FERRARI,JULIANA APARECIDA
JACETTE,GUILHERME PEZZI NETO,FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO,JAQUELINE LOBO DA
ROSA,ANDRE LOPES MARTINS,GABRIEL
PLACHA,GLENDA GONCALVES GONDIM,GIONVA PISA-
NI DE OLIVEIRA F.BOZZI,ANDREA GOMES,EMERSON
ANTONIO ASSUNÇÃO,DANIA MARIA RIZZO,IGOR LUBY
KRAVTCHENKO,JOEL KRAVTCHENKO.

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1003/2004-FRANCISCO
PEREIRA DE MIRANDA NETO X SERGIO DE ARAGON
FERREIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - “Manifeste-se
o autor acerca do contido na certidao de fls. 405(...até a pre-
sente data não houve cumprimento voluntário da sentença pela
devedora) - Adv(s).ERICKSON DIOTALEVI, LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA, ANDREIA MARINA LATREILLE, REGINA TANIA BOR-
TOLI, ANA CRISTINA H XAVIER, RODRIGO DA ROCHA
LEITE e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA,LUIZ CARLOS DA ROCHA,ADRIANA DE
FRANCA,SILVIO NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.,DULCE MARIA GAWLOSKI.

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1349/2004-WILMA AN-
DRAUS MALUF X MAURO MAES - Desp. de fls. 176: Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 165/176, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresen-
tar as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Int. - Adv(s).MARCELO NAS-
SIF MALUF, GUSTAVO DARIF BORTOLINI e RODRIGO
RAMATIS LOURENCO.

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-29/2005-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X ANTONIO CAR-
LOS SOUZA DIAS - Fica o autor intimado a retirar o ofício de
fls. 103, para postagem. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, NELISSA ROSA
MENDES e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

61.-DESPEJO-95/2005-JUCELIA LABA PEREIRA DA SIL-
VA X JOAO AFONSO NOLF DA DAMIANI - Desp. de fls.
168: O convênio mencionado pelo credor, tenho que este fa-
culta ao magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto pos-
sa parecer um avanço, por absoluta falta de condições materi-
ais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em trâmite,
os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais com-
plexos, resta inviável a utilização do sistema, notadamente pelo
tempo necessário para efetivar a operação. Por outro lado, au-
torizo a expedição de ofício ao BACEN a fim de que solicite às
instituições financeiras para que procedam ao bloqueio de even-
tual saldo existente em eventuais contas correntes ou aplica-
ções financeiras em nome da executada, desde que não prove-
nientes de salários, até o limite da dívida, de tudo cientificando
este juízo, para posterior penhora. Int. “Fica a parte autora in-
timada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil. (valor R$7,00).”- Adv(s).ANTONIO ROBERTO TAVAR-
NARO e LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA,PRISCILLA C. DE
OLIVEIRA PEREIRA.

62.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-195/2005-LEONAR-
DO COSTA DE PAULA X RODONORTE-CONCESSIONA-
RIA DE RODOV.INTEGRADAS S/A - Desp. de fls. 227: Haja
vista a comprovação de pagamento espontâneo da condenação,
conforme depósito às fls. 222, e concordância expressa do cre-
dor às fls. 225, declaro cumprida a obrigação. Defiro a expedi-
ção de alvará para levantamento do valor depositado, como re-
quer às fls. 225. Após, em nada mais sendo requerido, arquive-
se, com as baixas e anotações necessárias. Int. “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil. (valor R$7,00).” - Adv(s).PAULO MANUEL
DE S.B.VALERIO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ,FABIOLA POLAT-
TI C. FLEISCHFRESSER,LEONARDO KOVARA
BOARETTO,RAFAEL JAZAR ALBERGE,CAMILLA TATIA-
NE PILASTRE MENDES.

63.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-237/2005-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
ROGER DAYAN SZELIGA - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s),
diga o exequente em cinco dias” - Adv(s).SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO, LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA e .

64.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-246/2005-FISCO-
DATA LEGISLACAO ON LINE LTDA X MARIA DE FATI-
MA CORROCHE DE CASTRO SILVEIRA - Desp. de fls. 63:
Intime-se a autora para se manifestar no prazo de cinco dias
sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Int. -
Adv(s).JOAO CARLOS DALEFFE, CLAUDIANA CANTU
DALEFFE e .

65.-INDENIZACAO POR DANOS-277/2005-PEDRO ALE-
JANDRO LORCA DIAZ e Outro X VARIG S/A VIACAO AE-
REA RIO GRAND. - Desp. de fls. 215: Defiro o pedido de
suspensão do processo, até ulterior decisão quanto à habilita-
ção de crédito do exequente nos autos de Recuperação Judicial
da executada, em trâmite na 8ª Vara Empresarial do Rio de
Janeiro-RJ, o que deverá ser noticiado pela parte interessada.
Int. - Adv(s).JULIANE MIRELA BERTUZZI e CESAR AU-
GUSTO TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO

FILHO,CRISTIANE CIBELE DE FREITAS,CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS,GILBERTO STINGLIN LOTH,LUCIANA
STRINGHINI.

66.-COBRANÇA - SUMÁRIA-413/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO VERA CRUZ X AUREA REGINA MULLER MILANI -
“Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$108,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).LIGIA GOEBEL e .

67.-IND.ACIDENTE DE TRABALHO-770/2005-ESTER CAE-
TANO X FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COM.LTDA e
Outro - Desp. de fls. 241: Diante do equívoco verificado quan-
to a data informada pelo Sr. Perito e publicada pela escrivania
relativamente à realização do exame pericial na autora, este
deverá ser realizado novamente, sob pena de futura nulidade.
Assim, sem prejuízo do ato designado às fls. 237, para perícia
no local de trabalho, intime-se o Sr. Perito para que informe
nova data para a realização do exame pericial a que deverá ser
submetida a autora. Advirto a escrivania para que certifique a
ocorrência de equívocos tão logo sejam constatados, subme-
tendo-se os autos à conclusão, evitando-se este tipo de ocor-
rência. Int. - Adv(s).LIGIA GOEBEL, OSMAR ALVES BAP-
TISTA e KARLA RENATA MARTINS DE
OLIVEIRA,DANIELE CRISTINA STASKOVIAM
LONDERO,PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL.

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-24/2006-ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e Outro X SOC.COOP.SERV.MEDICOS
HOSP.CTBA LTDA.-UNIMED CTBA - Desp. de fls. 347: Di-
ante da anuência das partes, inclusive do Sr. Perito, fixo o valor
da perícia em R$ 3.000,00. Defiro, desde logo, a expedição de
alvará para levantamento da primeira parcela do valor deposi-
tado às fls. 345, em favor do expert. No mais, aguarde-se a
realização da perícia médica, devendo os autores atender o so-
licitado pelo perito às fls. 343. Int. - Adv(s).ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES e LIZETE
RODRIGUES FEITOSA,RAFAEL BAGGIO
BERBICZ,ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA,GLAUCO
JOSE RODRIGUES.

69.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-148/2006-VERA
ROSA SAHAGOFF RAAD X BRASPRESS BRASIL TRANS-
PORTES INTERMODAL LTDA - Desp. de fls. 157: Ciência às
partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. Certifique-
se a escrivania quanto ao cumprimento voluntário da sentença
pelo devedor, com o respectivo pagamento da condenação, nos
termos do art; 475-J, do CPC. Em caso de integral pagamento
da condenação, intime-se o exequente a fim de que se manifes-
te sobre o valor depositado, em cinco dias. Por outro lado, ten-
do transcorrido o prazo legal sem pagamento do débito, sobre
este deverá desde logo ser acrescido multa de 10% (CPC, art.
475-J), intimando-se o credor para se manifestar quanto ao in-
teresse no cumprimento do julgado, devendo, aindam apresen-
tar planilha atualizada do débito, nos termos do art. 475-B, do
CPC, acrescida da multa de 10%, bem como eventuais custas
processuais remanescentes. Int. - Adv(s).ALEXANDRE OC-
TAVIO RAAD e DANIELA SALOME BORGES DE
FREITAS,MARIA LUIZA SOUZA DUARTE,DANIELA RIA-
NI BRUNO,SILMARA MOREIRA KIERDEIKA
HIGASHI,CAROLINA DURANS BALBY,CAREN FABIANA
MARTINS,OSCAR SILVERIO DE SOUZA,DANIELLE ROSA
E SOUZA,FRANCINE DE FATIMA OLIVEIRA.

70.-DECL. NULIDADE DE TITULO-243/2006-VINICIUS
KURTEN BARATTER X LOUSANO COMERCIO DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA e Outros - Desp. de fls. 161: Ante
os expedientes de fls. 158/160, manifeste-se o autor no prazo
de cinco dias, requerendo o que entender de direito. Int. -
Adv(s).PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO
MATTE AMARO e JOSE LUIS DIAS DA SILVA,ANDRE
CARNEIRO DE AZEVEDO,FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO.

71.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-244/2006-
CIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO X ALLGYE-
NIX INDUSTRIA DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA - Fica
o autor intimado a retirar o ofício para postagem, bem como
proceder ao pagamento das custas relativas à expedição do
mesmo no valor de R$ 7,00. - Adv(s).EDAISI KELLY GON-
CHOROWSKI/12496/PR, CLAUDIA VARGAS DE LIMA e .

72.-COMINATORIA-246/2006-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA X POSTO PINTADO LTDA -
Desp. de fls. 425/426: Inicialmente, determino que sejam pro-
cedidas as anotações necessárias quanto à conversão da pre-
sente ação em resolução de contrato, conforme já determinado
na decisão de fls. 56/57. Pretende a autora-reconvinda o levan-
tamento da averbação do contrato de locação firmado não guarda
relação necessária com o contrato de distribuição ora resolvi-
do, sequer tendo sido firmado por este, mas sim pela autora-
reconvinda em face de terceira pessoa locadora, pugnando pelo
indeferimento de tal pleito. Embora o contrato de locação em
comento tenha sido formado pelo autor-reconvindo, garantido
o réu-reconvinte, não se verifica a existência de relação entre
este e aquele de distribuição rescindido liminarmente, sendo
que o pedido de levantamento da averbação tal como fora efe-
tivado supera os limites da presente demanda. Ressalto que para
levantamento da averbação, necessário se faz a resolução do
contrato de locação, inclusive com a citação da locadora, que
não foi objeto deste processo, pelo que indefiro o pleito de
levantamento do registro formulado pela autora-reconvinda às
408/409. Quanto ao mais, aguarde-se a realização da audiência
de instrução e julgamento designada às fls. 402/404, devendo
ser promovido pelas partes os atos tendentes à sua realização.
Int. - Adv(s).MARCELO CLEMENTE BASTOS, SERGIO
ROBERTO W e ENIO RIBAS JUNIOR.

73.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-251/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO X
MARCOS VINICIUS URBINATTI CANHETE - Desp. de fls.
222: Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos autos da Superi-
or Instância, para que se manifestem sobre o interesse no cum-
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primento do julgado. Int. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANE CRIS-
TINA C. DA SILVA e ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT,MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO,PAULO HENRIQUE
BEREHULKA,FIORAVANTE BUCH NETO,LUCIANE KA-
LAMAR MARTINS,DENISE ROSAS NUNES,LIRIANE ME-
LINA CAMARGO,FERNANDA DA VEIGA
FRANÇA,EMERSON CORAZZA DA CRUZ.

74.-COBRANÇA - SUMÁRIA-275/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III X RUI
MARINHO PINHEIRO e Outro - Desp. de fls. 118: Defiro o
pedido de suspensão do processo, pelo prazo de trinta dias.
Transcorrido o prazo, sem manifestação, intime-se o interessa-
do para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias.
Int. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO BAIAK e .

75.-ARROLAMENTO-284/2006-DANILO CARSTENS COE-
LHO X GILBERTO BUENO COELHO (ESPOLIO) - Fica o
autor intimado a retirar o ofício para postagem. -
Adv(s).NORBERTO TREVISAN BUENO, FERNANDA
SCHOSSLAND, TALITA MAIA DAL LAGO e .

76.-SOBREPARTILHA-335/2006-NADIR DITZ X REMI DITZ
(ESPOLIO) - Tendo decorrido o prazo de suspensão. Manifes-
te-se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).JEFERSON ALES-
SANDRO TEIXEIRA TRINDADE e .

77.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-367/2006-ANNA
CAROLINA BEYER DO NASCIMENTO X CREDICARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A - So-
bre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 340/
342, manifestem-se as partes. - Adv(s).FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, LUCIA-
NO CESAR VERNALHA GUIMARAES e ADILSON
CORREIA,CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,KEITY
SUTO TROMBELI,ELISANDRE MARIA BEIRA,GYSELE
VIEIRA SILVA,EDUARDO GARCIA BRANCO,THAIS GO-
CHI PINTO,JULIANO REBONATO BONA,LARISSA KAR-
LA DE PAULA E SÁ,ANTONIO CAMARGO JUNIOR,JORGE
AUGUSTO DE MATOS,CLAUDIA REGINA BERTUOL.

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-ORD.-401/2006-EDSON
LUIZ MORENO DOS SANTOS X JULIO CESAR CONSTAN-
TINO e Outros - Desp. de fls. 303: Aguarde-se o aperfeiçoa-
mento da relação processual, com o integral cumprimento da
carta precatória de citação do réu Glésio Carlos Barbieri, para
posterior análise quanto ao recebimento das contestações e re-
convenção, bem como acerca do pedido de assistência judiciá-
ria gratuita formulado pela ré Priscila Cristina (fls. 291), con-
forme já determinado no despacho de fls. 289. Int. -
Adv(s).HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO e MARIA ILMA
CARUSO,SANTINO RUCHINSKI,ESTEVAO
RUCHINSKI,PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO,LUIZ FERNANDO ZORNING FILHO,LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE -OAB35267.

79.--1064/2006-WAL-MART SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL S/A X BOUTIQUE DO CAFÉ LTDA - ME - Desp. de fls.
762/765: I - BOUTIQUE DO CAFÉ LTDA ME opôs Embargos
de Declaração em face do despacho fls. 734, aduzindo que é
omisso posto que não apreciou o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso de apelação interposto às fls. 712/733.
Requer, ao final, o conhecimento dos presentes embargos sen-
do julgados procedentes. Os embargos foram interpostos den-
tro do prazo previsto no artigo 536, do Código de Processo
Civil. É o relatório. Decido. II - Recebo os embargos, posto
terem sido interpostos tempestivamente. III - De fato assiste
razão ao embargante posto que o despacho deixou de analisar a
concessão de efeito suspensivo à apelação. Assim, passo a sua
análise. IV - Alega o embargante que deve ser primeiro indeni-
zado “conforme sentença condenatória prolatada nos autos n°
26634/2003 da 12° Vara Cível de Curitiba, confirmada no jul-
gamento da Apelação Cível n° 357833-8, para que só então
seja lícita a eventual execução da presente demanda” (fl. 713).
Aduz, ainda, que terá sérios prejuízos no que concerne ao seu
quadro de funcionários, bem como que existem fortes indícios
de que o autor irá demolir a loja do embargante, pugnado pela
a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação. Com
efeito, a previsão quanto ao recebimento da apelação na ação
de despejo apenas no efeito devolutivo é expressa e impositiva
e está disposta no artigo 58, V, da Lei 8.245/91, o qual excetua
tão somente as hipóteses do parágrafo único do artigo 1° da
referida Lei, o que não é o caso dos autos. Ademais, no presen-
te caso não reputo presentes os requisitos para concessão do
efeito suspensivo, quais sejam: perigo de lesão grave ou de di-
fícil reparação, sendo relevante a fundamentação. Senão veja-
mos. Ressalto inicialmente que a simples alegação sem a devi-
da comprovação, não pode ensejar a concessão do pretendido
efeito suspensivo ao recurso de apelação já que somente será
concedido em situações excepcionalíssimas. Desse modo, as
alegações do embargante de ruptura em massa de contratos de
trabalho, não têm o condão de suspender a ação, já que é direi-
to do locador rescindir tal contrato. De igual forma, não há
comprovação de que a autora irá demolir o bem ou locá-lo à
outra pessoa, bem assim é direito do locador com a procedên-
cia da ação de despejo executar provisoriamente a sentença,
requerendo o despejo do locatário. Neste diapasão, não vis-
lumbro perigo de lesão grave ou de difícil reparação nos argu-
mentos trazidos pelo réu, haja vista que, na verdade, pretende a
retenção do imóvel e a continuidade do seu negócio, entretan-
to, tal pretensão extrapola os limites desta ação. Além disso,
existem meios legais próprios para assegurar o locatário na posse
do imóvel, que não a suspensão do feito com o recebimento da
apelação no duplo efeito. Destarte, considerando a natureza do
contrato de locação bem como a provisoriedade do mesmo so-
mado à procedência da ação de despejo não há como acolher
tal pleito. Já no que tange a impossibilidade de aferição das
benfeitorias, bem assim a irreversibilidade do provimento judi-

cial, são matérias relativas ao mérito da apelação e da ação de
despejo, que serão analisadas em momento oportuno, logo, não
ensejam a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Por fim,
no que concerne à ação de indenização junto à 12° Vara Cível
desta Capital, repiso que tais questões deverão ser formuladas
pela via adequada, consoante já constou na decisão de fls. 709/
710. Insta salientar que de qualquer modo os argumentos susci-
tados pelo embargante não têm o condão de atribuir ao recurso
de apelação o efeito pretendido, diante da norma expressa con-
tida no art. 58, V, da Lei 8.245/91. Assevero, por derradeiro,
que em casos semelhantes a jurisprudência vem, reiteradamen-
te, afirmando ser descabida, em qualquer hipótese, atribuir-se
o efeito suspensivo à apelação nos casos expressos no inciso V,
artigo 58 da Lei de Locações. A propósito cabe colacionar os
seguintes arestos jurisprudenciais: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - LOCAÇÃO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - RE-
CEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 58, V, DA LEI 8.245/91 - REQUISITOS
DO ART. 558, CAPUT, DO CPC - AUSÊNCIA - DECISÃO
MANTIDA - NEGADO SEGUIMENTO AO PRESENTE RE-
CURSO (TJ/PR. 11° CC. AI n° 448518-9. Relator Eracles
Messias. Julg: 10/01/2008). DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO. SEN-
TENÇA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. RECEBIMEN-
TO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 58, V, DA LEI 8.245/91. REQUISITOS DO ART.
558, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA. DENEGADO SEGUI-
MENTO AO RECURSO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. MA-
TÉRIA PACIFICADA POR JURISPRUDÊNCIA DOMINATE
DESTA CORTE E DO STJ. 1. A apelação da sentença que jul-
ga ação renovatória de locação, segundo dispõe a Lei do Inqui-
linato sob nº 8.245/91, no art. 58, V, deve ser recebida apenas
no efeito devolutivo. 2. Na espécie concreta, ausentes os requi-
sitos que autorizariam a concessão do efeito suspensivo, a teor
do que estabelece o art. 558, caput, do Código de Processo
Civil. 3. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendi-
mento, segundo o qual o art. 520 caput do CPC não se aplica
aos recursos interpostos em ação afeta à locação (art. 58, V,
LI), no sentido de conferir-lhes, também, o recebimento no efeito
suspensivo, eis que a hipótese resta regulada por norma especí-
fica. 4. Recurso ao qual se denega seguimento. (TJ/PR. 11°CC.
AI n° 452094-3. Relator Fernando Wolff Bodziak. Julg: 12/11/
2007). Ainda: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - APELAÇÃO - RECE-
BIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - PRETEN-
SÃO DE QUE O RECEBIMENTO SE DÊ EM AMBOS OS
EFEITOS - INVIABILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. A
sentença que julga procedente ação de despejo por denúncia
vazia deve ser recebida tão somente no efeito devolutivo. Inte-
ligência do inciso V do artigo 58 da Lei de Locação. (Agravo
de Instrumento nº 389620-8, Rel. Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry, 11ª Câmara Cível, Acórdão nº 5568, 13/04/2007). Assim,
não há que se falar em concessão de efeito suspensivo ao recur-
so de apelação, a fim de não desvirtuar o objetivo claro da nor-
ma (art. 58 da lei 8.245/91) que é dar maior celeridade ao pro-
cedimento, bem como porque as razões do réu não são sufici-
entes para a concessão do efeito suspensivo à apelação, razão
pela qual indefiro o pedido de fls. 712/715. V - À vista do
exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos por
BOUTIQUE DO CAFÉ LTDA ME e, no mérito dou provimen-
to a fim de analisar as razões da petição de fls. 712/715 nos
termos supra. VI - Intimem-se. - Adv(s).RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA
WILLE P0SNIAK, DANIELLE LENZI e IRINEU GALESKI
JUNIOR.

80.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1254/2006-JACEGUAY
FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS X IVO DYNI-
EWICZ - Ciência às partes de que o ato deprecado será realiza-
do na Comarca de Blumenau no dia 26.03.2008, às 16h30min.
- Adv(s).JACEGUAY F.DE LAURINDO RIBAS, MARIO DIT-
TRICH BILIERI, RICARDO RODOLFO BORN, CAROLINA
LEBBOS, MARCELO ALESSI e FABIO PERALTA
ZUMAS,CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES.

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1365/2006-CATARINA CI-
RENE DE SOUZA X DIVESA DISTRIBUIDORA CURITI-
BANA DE VEICULOS S.A - Desp. de fls. 284: Recebo o re-
curso de apelação (fls. 277/283) nos efeitos suspensivo e devo-
lutivo (art. 520, do CPC). Intime-se a parte adversa para, que-
rendo, apresentar as contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Int. -
Adv(s).DANIELE DIAS DOS REIS e JOSE VALTER
RODRIGUES,MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI.

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1415/2006-GRIMSEY LTDA
X DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Desp. de fls.
312: Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. Se inviável a transação, nos termos do item “I” supra, ve-
nham conclusos os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Int -
Adv(s).JEFFERSON COMELI, JOAO CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO,
VANESSA NOGUEIRA CALDAS SILV.MOTA, THAYNA
KARIM POZZOBON, REGIS TOCACH, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,
ANDRE MELLO SOUZA, RONALDO PINHEIRO PETINA-
TI e ANTONIO GLENIO F.M.DE
ALBUQUERQUE,DANIELE CRISTIANE
DRULLA,MARCIA HELENA DALCOL.

83.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-5/2007-BANCO FI-
NASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X ELISEU JOEL SOARES DAS
NEVES - Desp. de fls. 49: Aguarde-se pelo prazo de vinte dias,
conforme se requer às fls. 48. Transcorrido o prazo sem mani-
festação, intime-se o autor para dar regular prosseguimento ao
feito, em cinco dias. Int. - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e .

84.-COBRANCA-91/2007-MARIA DE LOURDES DOMIN-
GUES DOS SANTOS X ITAU SEGUROS S/A - Desp. de fls.
78: Oficie-se à Fenaseg solicitando informações quanto a even-
tual pagamento do seguro DPVAT em decorrência do faleci-
mento de Izídio dos Santos. Após, manifestem-se as partes no
prazo comum de 05 (cinco) dias e voltem conclusos para sen-
tença. Int. Fica o autor intimado a retirar o ofício para posta-
gem. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL.

85.-INDENIZACAO POR DANOS-95/2007-JARVA COMER-
CIO E REPRESENTAÇOES LTDA e Outro X MARITIMA
SEGUROS S/A - Desp. de fls. 151: Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 144/150, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões,
no prazo de quinze dias. Após subam os presentes ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. Int. - Adv(s).PAULO JOSE GOZZO e WILSON RO-
BERTO BUENO DA COSTA,LUIZ CARLOS
CHECOZZI,EDSON GONSALVES ARAUJO,LILIANA ORTH
DIEHL,CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER.

86.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-122/2007-ITAU SE-
GUROS S/A X SIMIAO JOSE DE SANTANA e Outro - Desp.
de fls. 221/222: Tratam os presentes de ação regressiva de res-
sarcimento de danos causados em face de acidente de veículos
promovida por Itaú Seguros S/A contra Simião José de Santa-
na. Em resposta o réu admite a culpa e requer a denunciação à
lide de Maritima Seguros S/A. A contestação da litisdenuncia-
da vem no sentido de que quem dirigia o veículo segurado era
terceiro não habilitado, ou seja, a Sra. Elaine de Melo Orácio,
companheira do segurado, motivo pelo qual recusou a cobertu-
ra do seguro. As partes são capazes e estão devidamente repre-
sentadas nos autos. O único ponto de controvérsia prende-se à
divergência sobre quem conduzia o veículo de propriedade do
réu, se ele mesmo ou sua companheira Elaine. Para dirimir tão
apenas esta divergência defiro o pedido de produção de provas
que consistem na inquirição das testemunhas arroladas e depo-
imento pessoal do réu. Depreque-se a inquirição das testemu-
nhas residentes noutras comarcas pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Requisitem0se os policiais militares junto ao co-
mando. Para a realização da audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 06 de agosto de 2008, às 14h00min. Int.
“Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil. (valor R$7,00).”- Adv(s).FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO, DANIEL SOTTILI MENDES
JORDAO e CRISTIANE MARIA AGNOLETTO,LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI,EDSON GONÇALVES
ARAUJO,CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER,LILIANA
ORTH DIEHL.

87.-NOTIFICACAO JUDICIAL-174/2007-CLEIA MORO X
BRASIL TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA) - À parte
autora para retirar os autos. - Adv(s).GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES, UBIRAJARA SCHENFELDER e .

88.-ORDINARIA-185/2007-ALNI JOSE PAIM DE CAMPOS
X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(AV.PRES.KENNEDY/CTBA-PR) e Outro - Parte dispositiva
da r. sentença de fls. 156/163: Diante de todo o exposto, nos
moldes do art. 269, inciso I do CPC, com resolução do mérito,
JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Ordinária propos-
ta por ALNI JOSÉ PAIM DE CAMPOS em face de HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO e HSBC FUNDO
DE PENSÃO S/A. Outrossim, considerando o princípio da su-
cumbência, condeno o autor ao pagamento integral das custas
processuais e dos honorários advocatícios em favor dos procu-
radores dos réus, que fixo em R$ 900,00 (novecentos reais), o
que faço com fundamento no art. 20, §4º, do CPC, tendo em
conta as alíneas do §3º do mesmo artigo, enfatizando o grau de
complexidade da causa, o número de atos processuais realiza-
dos e a desnecessidade de elastecimento probatório. P.R.I. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO BARBOSA e FERNANDO JOSE
GONCALVES,JORGE JOSE JUSTI WASZAK,TOBIAS DE
MACEDO,DIOGO FADEL BRAZ,KELLY CRISTINA
WORM,NELTO LUIZ RENZETTI,ADRIAN
MORENO,MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO,ANDRE RI-
CARDO LOPES DA SILVA,FABIANO SILVEIRA
ABAGGE,MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA,MOZARA
COAS THOME,MARIANA ESPER NICOLETTI,FREDERICO
AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA LACERDA,LAURA
MARGHERITA FARINA.

89.-MONITORIA-201/2007-MARIO JOAO MELAGRINO X
ESCRIBA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÕES S.A. - Desp. de
fls. 58: Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. Se inviável a transação, nos termos do item “I” supra, ve-
nham conclusos os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Int - Adv(s).RITA
DE CASSIA WICTHOFF NEVES e .

90.-ARROLAMENTO-243/2007-VERA LUCIA KLUG e Ou-
tro X ZORAIDE CORREIA DE OLIVEIRA (ESPOLIO) - “Deve
o requerente efetuar o preparo das custas atinente à expedição
do formal de partilha, no valor de R$ 3,75, bem como deve
retirá-lo no prazo de cinco dias” - Adv(s).ANAMARIA BUE-
NO RIBEIRO GUIMARAES, ARACELI GAERTNER, CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO, MARCIA HELENA BADER, CAR-
LOS BUENO RIBEIRO, JUSSARA OSIK e .

91.-DESPEJO-265/2007-V. MILENO & CIA LTDA (DIVISÃO
IMÓVEIS LTDA) X HILDA HENSCHEL CARDOSO e Outro
- Desp. de fls. 53: A fim de se evitar nova citação por carta e
recebimento desta por terceiro estranho à lide, fato já ocorrido
às fls. 28, cite-se os réus, nos endereços retro indicados, atra-
vés de oficial de justiça, nos termos do item II do despacho
inicial de fls. 21. Int. Desp. de fls. 60: Certifique-se a serventia
quanto à publicação do despacho de fls. 53, bem como acerca
da intimação da autora para retirada e encaminhamento da car-
ta precatória expedida às fls. 55, sendo que, em caso negativo,

deverão ser realizadas. Desentranhe-se o mandado de fls. 56,
para integral cumprimento, atentando-se para o endereço indi-
cado às fls. 58/59. Caso o réu não seja encontrado no endereço
indicado pelo autor (fls. 58/59), voltem conclusos para delibe-
ração acerca do pleito para expedição de ofício na tentativa de
localização de eventuais endereços atualizados do réu Gustavo
Andrade Ernesto. Int. “Deve a parte autora efetuar o preparo
das custas atinente à expediçao da Carta Precatória, no valor
de R$5,00, bem como retirá-la em cinco dias”- Adv(s).DANTE
PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, ADRIANO COELHO
PARISI e .

92.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-273/2007-RUY
PIGATTO e Outro X BANCO SANTANDER - BANESPA S/A
(AMADOR BUENO/SP) - Desp. de fls. 148: Recebo o recurso
de apelação de fls. 135/147, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-
razões, no prazo de quinze dias. Após subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Int. - Adv(s).VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
ANDERS FRANK SCHATTENBERG, EDUARDO BASTOS
DE BARROS AOB 23.277, ALEXANDRE LUIZ DAMIAN e
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,ALBERTO SILVA
GOMES.

93.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-283/2007-DO-
LORES JORGE X SILMARA DA SILVEIRA KUBASKI - Par-
te dispositiva da r. sentença de fls. 140/144: Ante ao exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na Ação de Des-
pejo CUmulada com Cobrança de Alugueres em que é Autora
DOLORES JORGE e Ré SILMARA DA SILVEIRA KUBASKI,
o que faço com resolução do mérito baseada no art. 269, inciso
I do CPC, uma vez que a autora não se desincumbiu do seu
ônus de provar a existência do contrato verbal de locação, de-
vendo a pendência fática ser resolvida no campo possessóiro.
Em função da sucumbência, condeno a autora ao pagamento
integral das custas processuais e, bem assim, aos honorários
advocatícios em favor da procuradora da ré no importe total de
R$ 900,00 (novecentos reais), o que faço com fulcro no art. 20,
§3º e 4º do CPC, levando em conta o grau de complexidade da
matéia, o número de atos processuais desenvolvidos e o tempo
da demanda. P.R.I. - Adv(s).DIRCEU CASAGRANDE OAB/
PR 9752 e ROBERTA SANDOVAL FRANCA NOGAROLLI.

94.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-355/2007-ADI-
MILSON GUIMARAES X BANCO ABN AMRO - AYMORE
FINANCIAMENTOS (AV.PAULISTA/SP) - Desp. de fls. 225:
Sobre o petitório e documentos de fls. 98/224, manifeste-se o
autor, no prazo legal, e voltem conclusos para saneador ou jul-
gamento antecipado, conforme o caso. Int. - Adv(s).IVONE
STRUCK e CLAUDIA VASSERE Z. MUNHOZ,CESAR AU-
GUSTO TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO,GILBERTO STINGLIN LOTH.

95.-MONITORIA-367/2007-BANCO NOSSA CAIXA S/A X
JOSIMARA PERPETUA GOSLAR ME e Outro - Desp. de fls.
102: Expeça-se mandado executivo. Int. “Deve a parte Autora
efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no prazo le-
gal (CPC, art. 19). - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
DANIEL RODRIGUES ALVES, JOSE LUIZ FLORIO BUZO,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD e .

96.-DESPEJO-425/2007-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
DO BANCO CENTRAL - ASBAC/DIPAR X GONCALVES &
MARCONDES LTDA - ME - Desp. de fls. 89/91: I - Conside-
rando que se trata de Ação de Despejo por falta de pagamento,
e tendo em vista que houve a desocupação voluntária do imó-
vel pela ré, conforme noticiado pela autora às fls. 83, o cumpri-
mento de sentença deverá prosseguir nos termos do artigo 475-
J do Código de Processo Civil. II - Com a entrada em vigor da
Lei 11.232/2005, que alterou o Diploma Processual Civil na
esfera da antiga execução por quantia certa contra devedor sol-
vente fundada em título judicial, tem-se uma nova sistemática
processual denominada fase de cumprimento de sentença que
condena ao pagamento de quantia certa. O novo sistema adota-
do pelo Código de Processo Civil contempla um processo sin-
crético ou misto que visa a efetividade do processo de forma a
garantir uma satisfação mais célere ao exeqüente, primando-se
pelo cumprimento espontâneo da sentença pelo devedor. Nesse
sentido, destaca-se o disposto no artigo 475-J, do Código de
Processo Civil, que estabelece o prazo de quinze dias, conta-
dos da condenação ao pagamento de quantia certa, para o cum-
primento voluntário da sentença. Ocorre que tal dispositivo le-
gal é omisso no que se refere ao termo inicial para contagem do
prazo nele previsto, bem como quanto à necessidade ou não de
nova intimação do devedor para o pagamento da condenação.
Com efeito, após o rompimento da dicotomia do processo de
conhecimento e execução, o entendimento que vem prevale-
cendo na doutrina e jurisprudência nessa vertente, é de que o
prazo para cumprimento voluntário da sentença deve fluir a
partir do momento em que o crédito se torna exigível, e, por-
tanto, a partir do trânsito em julgado da sentença ou acórdão.
Da mesma forma, o que têm prevalecido nas decisões da Supe-
rior Instância é no sentido de ser despicienda nova intimação
do devedor para o cumprimento da sentença, vez que este já
fica intimado do provimento condenatório, por meio de seu
advogado, devidamente constituído nos autos, quando da pu-
blicação da sentença. A respeito: Lei n. 11.232/2005. Artigo
475-J, CPC. Cumprimento da sentença.; Multa. Temo Inicial.
Intimação da parte vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim de que
tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%.(STJ
- REsp 954859 / RS, Relator Ministro HUMBERTO GOMES
DE BARROS, julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252) Nesse
mesmo sentido, desnecessária nova intimação para cumprimento
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de sentença quando se observa a ocorrência dos efeitos da re-
velia, posto que se os réus, mesmo devidamente citados, não
apresentam defesa nos autos, os prazos correrão independente-
mente de intimação, nos moldes do disposto no artigo 322 do
Código de Processo Civil. Deste modo, necessário ocorrer a
adequada adaptação da posição anteriormente adotada a fim de
promover-se a correta interpretação da norma voltada para a
sua real finalidade. Portanto, não sendo pago o valor da conde-
nação no prazo de quinze dias após o trânsito em julgado da
sentença, automaticamente, incidirá a multa de 10 % (dez por
cento), consoante disposto na parte final do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. E, sendo assim, caso haja a necessi-
dade do credor solicitar pelo cumprimento da sentença, deverá
apresentar cálculo da dívida, já acrescido da referida multa. Na
presente ação, o trânsito em julgado da sentença ocorreu em 17
de janeiro de 2008, conforme se depreende da certidão de fls.
81, sendo que até a presente data a devedora não cumpriu es-
pontaneamente a sentença. Desta feita, considerando que trans-
correu o prazo legal sem pagamento do débito, sobre este deve-
rá desde logo ser acrescido multa de 10% (CPC, art. 475-J),
independentemente de nova intimação da devedora. III - Assim
sendo, intime-se a credora para que, no prazo de cinco dias,
apresente planilha atualizada do débito, nos termos do artigo
475-B, do Código de Processo Civil, incluindo-se a multa de
10% (dez por cento), e bem assim para que se manifeste quanto
ao prosseguimento do cumprimento de sentença. Intimem-se. -
Adv(s).NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO e
ADRIANO MUNIZ REBELLO,ABEL ANTONIO REBELLO.

97.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-432/2007-VALDECIR
RIBEIRO X BRADESCO SEGUROS S.A. (COM.ARAUJO) -
Parte dispositiva da r. sentença de fls. 45/48: Diante de todo o
exposto, JULGO PROCEDENTE presente ação cautelar de
exibição de documentos para o fim de CONDENAR o réu
BRADESCO SEGUROS S/A, já qualificado, a fim de que no
prazo omprorrogável de quinze (15) dias contados da intima-
ção, sob pena de busca e apreensão nos moldes do art. 362 do
CPC e de imposição de multa conforme autoriza o art. 461 do
CPC, apresente em Juízo os documentos relativos à apólice de
seguro nº 196011123 e proposta nº 253690415. De consequên-
cia, condeno a ré ao pagamento da integralidade das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 800,00
(oitocentos reais), o que faço com base no disposto no art. 20,
§4º do CPC, atentando-se para o grau de zelo do profissional, a
natureza e a importância da causa, o pequeno número de atos
desenvolvidos, a pouca complexidade da matéria e, ainda, a
inexistência de audiências. Cumpra-se, no cabível, o Código
de Normas da Egrégia Corregedoria da Justiça do Estado do
Paraná. P.R.I. - Adv(s).JACKSON FERNANDO
S.CARVALHO, FABRICIO DE SOUZA e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA,MAURICIO GOMM FERREIRA
SANTOS,FABIOLA ROSA FERSTEMBERG,VALDA ALVES
CHAGAS PEREIRA.

98.-INVENTARIO-435/2007-MARILENA CHIQUITA DE
OLIVEIRA X LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA (ESPO-
LIO) - Desp. de fls. 31: Renove-se a intimação da inventariante
para que, no prazo de cinco dias, cumpra integralmente o item
“V” do despacho de fls. 12 (...De outra banda, para homologa-
ção da partilha os requerentes deverão atender ao disposto no
art. 1025 do CPC, devendo apresentar um auto de orçamento
que deverá atender as especificações do inciso 1, itens a, b e c,
além de apresentar a folha de pagamento de cada parte, decla-
rando a cota a pagar-lhe, a razão do pagamento, a relação dos
bens que lhe compõem o quinhão, as características que os in-
dividualizam e os ônus que os gravam.), inclusive especifican-
do detalhadamente quais os bens que compõe o Espólio, a fim
de que se possa aquilatar quanto à efetiva necessidade do trâ-
mite do alvará judicial, em apenso. Int. - Adv(s).LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI e .

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-927/2007-NEUZA MARIA
MARIANO DA SILVA X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO - Desp. de fls. 94: Reitere-se os termos do
ofício ao Juízo da 22ª Vara Cível desta Capital, solicitando in-
formações quanto à data do despacho inicial, citação válida,
objeto e atual fase da Ação Revisional de Contrato autuada sob
nº 1258/2006, a fim de se verificar quanto à eventual conexão
entre as demandas, porquanto as informações prestadas às fls.
89/93 não guardam pertinência com àquelas solicitadas no des-
pacho de fls. 85, vez que se referem à ação de COnsignação em
Pagamento, onde litigam partes estranhas ao presente feito. Int.
- Adv(s).MOYSES GRINBERG e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

100.-ALVARA JUDICIAL-1029/2007-MARILENA CHIQUITA
DE OLIVEIRA X LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA (ES-
POLIO) - Desp. de fls. 33: Em que pese os argumentos expedi-
dos às fls. 32, observo que não consta da procuração de fls. 04
dos autos sob nº 435/2007 de Inventário, em apenso, poderes
específicos ao patrono dos herdeiros a fim de que possa anuir
em nome de seus constituintes quanto à transferência dos veíu-
los em nome do de cujus. Ademais, como se trata de alvará
tanto para transferência de veículos quanto para levantamento
de quantia, entendo que a existência de procuração apenas no
feito de inventário não é suficiente para suprir nestes autos a
representação dos herdeiros, razão pela qual, reporto-me, por
breviedade, aos termos do item “I” do despacho de fl.26 (...I -
Preliminarmente, intime-se a requerente para que, no prazo de
cinco dias, proceda a juntada aos autos da anuência dos herdei-
ros quanto à expedição de alvará judicial para transferência
dos veículos objeto do presente pedido.). Int. - Adv(s).LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI e .

101.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1571/2007-ELI-
SEU JOEL SOARES DAS NEVES X BANCO FINASA S/A (
AV.PAULISTA/SP) - Desp. de fls. 93: Aguarde-se a realização
da audiência já designada. Int. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI e .

102.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1688/2007-
PAULO ROBERTO CASTAGNOLI X NADIM ABRAO AN-
DRAUS - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl.49.” - Adv(s).PAULO ROBERTO CAS-

TAGNOLI e .

103.-CURATELA-1783/2007-NEIVA SOLANGE PROBST
MACHADO X ANA PAULA PROBST MACHADO - “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, LUIZ RI-
CARDO BERLEZE e .

104.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II X CLAUDIO AN-
TONIO WOSNIAK - “Manifeste-se a parte Autora acerca da
correspondencia devolvida.” - Adv(s).FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, REGINA MARIA ROSENAU, SANDRA REGINA
PRADO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR, FER-
NANDO CASTRO GARCIA, ANTELMO JOAO BERNARTT
FILHO e .

105.--17/2008-LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
(R.DR.GERALDO C.MOREIRA/SP) X ESTACIONAMENTO
FAMILIA LTDA - Desp. de fls. 51: Admito a emenda à petição
inicial de fls. 49/50. Procedam-se as anotações necessárias. Cite-
se na forma da lei e mediante as advertências de estilo (CPC,
art. 285 e 319). Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil para citação.” -
Adv(s).EDSON GONSALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI e .

106.-MONITORIA-111/2008-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-B/ N.º 34)
X ANTONIO GOMES DA SILVA - “Deve a parte autora efetu-
ar o preparo das custas atinente à expediçao da Carta Precató-
ria, no valor de R$6,75, bem como retirá-la em cinco dias” -
Adv(s).MIEKO ITO, CHRYSTIANNE FREITAS ALVES FER-
REIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, TONI MENDES DE
OLIVEIRA e .

107.-CAUTELAR INOMINADA-142/2008-LEONARDO
PHELIPE LORES DE ARAUJO COSTA X SOCIEDADE EDU-
CACIONAL POSITIVO LTDA - Desp. de fls. 35: Comparece
o autor pedindo reconsideração da decisão que indeferiu o pleito
liminar (fls. 30/32), apresentando novos recibos (fls. 33/34) de
pagamentos realizados no ano de 2007, o que se presta como
prova, diante da matrícula realizada no referido ano, a quitação
dos anteriores. Tal qual decisão já lançada, não se constata dos
documentos ora apresentados a quitação total da contrapresta-
ção de todos os anos letivos, notadamente o de 2007, já que o
demonstrativo apresentado às fls. 33, realizado em fevereiro de
2007, dá conta de efetivação do pagamento da matrícula e pri-
meira mensalidade de material didático relativo ao ano de 2007,
ao passo que do documento de fls. 34, datado de 26/02/2007,
não há como se vislumbrar acerca de quitação deste ano letivo
de 2007, mas possivelmente se refere a períodos anteriores.
Assim, não tendo havido comprovação de quitação do ano leti-
vo de 2007, não há como se considerar injusta a recusa da ins-
tituição ré na efetivação da matrícula, pelo que indefiro o plei-
to de reconsideração formulado às fls. 30/32. Cite-se conforme
já determinado na decisão de fls. 24/25. Int. “Fica a parte auto-
ra intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil para citação.”- Adv(s).FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, JOSE EDUARDO MUFFATO e .

108.--183/2008-ESPOLIO DE GREGORIO KRZYZANO-
WSKI X LIBERA MARIA DALLA COSTA - Desp. de fls. 19:
Cite-se na forma da lei e mediante as advertências de estilo
(CPC, art. 285 e 319). Int. “Fica a parte autora intimada a aten-
der ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, para
citação” - Adv(s).OSMAR NODARI, LUIZ FELIPE JANSEN
DE M. NODARI e .

109.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-185/2008-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. (AV.ROQUE PETRONI JUNIOR/SP)
X LAURO SERGIO DA SA NEVES - Desp. de fls. 16: À emen-
da, no prazo de dez dias, devendo ser promovida a autentica-
ção do contrato encartado às fls. 07/08. Int. - Adv(s).MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e .

110.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-187/2008-BAN-
CO PAULISTA S/A X RICARDO PEREIRA - Desp. de fls. 17:
1 - Provada documentalmente a alienação fiduciária em garan-
tia, bem como a mora da parte devedora através notificação
específica, nos termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69, de-
firo liminarmente a busca e apreensão do bem versado no con-
trato, a saber: “PLACA ATUAL JNM 6164 - RENAVAM
223303526 - CHASSI N.º WFOFDXGBBVGU22296 - MAR-
CA/MODELO FORD / MONDEO SEDAN - CLX 2.0 - ANO
DE FABRICAÇÃO/MODELO 1997/1997 - CINZA”. 2 - Efeti-
vada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do
mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004),
ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cinco dias,
contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da inte-
gralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restitu-
ído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, também con-
tados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que te-
nha se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do va-
lor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3 -
Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia auten-
ticada deste poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO E CITAÇÃO, sendo que após a efetivação da medida
o réu RICARDO PEREIRA, deverá ser citado, no endereço
declinado na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresen-
tar contestação ou efetuar o pagamento da integralidade da dí-
vida, no prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como
verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319).
4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se.
“Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$247,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE

FUMIS FARIA, CAIO HILARIO ALVES DE OLIVEIRA, CI-
CERO ALVES DE LIMA e .

111.-COBRANÇA - SUMÁRIA-189/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE X MAURO ROBER-
TO NICOLINI e Outro - Desp. de fls. 58: Para a audiência de
conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 27 de ju-
nho de 2008, às 16h10min. Cite-se o réu para comparecer à
audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apresen-
tar defesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou não
apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Nos termos da
Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá
servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Int. “Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil para citação.” - Adv(s).RAPHAEL TAQUES PILATTI e .

112.-COBRANÇA - SUMÁRIA-192/2008-CONDOMINIO
MORADIAS CANANEIAS IV X FRANCISCO MARCELL
GARCIA CAVALCANTI - Desp. de fls. 36: À emenda, no pra-
zo de dez dias, a fim de ser regularizada a representação, de-
vendo ser comprovada a qualidade de síndico do condomínio
do autor do Sr. Joel Pinheiro, vez que a ata de assembléia geral
encartada às fls. 05 data do ano de 2004. Int. - Adv(s).LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e .

113.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-193/2008-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-B/ N.º 34) X NOVA PHASE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e Outro - Desp. de fls. 346: I
- Citem-se. Fixo preliminarmente a verba honorária em R$
5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), com fundamento no
art. 20, § 4º do CPC, que será reduzida pela metade em caso de
pagamento da dívida no prazo de três dias (CPC, P. único do
art. 652-A). II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo,
a cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE CITA-
ÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que
os executados deverão ser citados para, no prazo de TRÊS DIAS,
promoverem ao pagamento da dívida no valor acima mencio-
nado, além dos acréscimos legais, consoante indicado na peti-
ção inicial que acompanha por cópia o presente, acrescidas das
custas processuais, cientes ainda de que poderão, no prazo de
QUINZE DIAS, a contar da data da juntada aos autos do man-
dado de citação, independentemente de penhora, depósito ou
caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). III -
Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça,
munido da segunda via do mandado, procederá a penhora ou
arresto de bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655), de-
positando-os em mãos do exeqüente, ou do executado, caso
haja expressa anuência do exeqüente ou seja de difícil remoção
(CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-se o respecti-
vo auto e demais atos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art.
172 do CPC. Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o preparo
das custas do Oficial de Justiça no valor de R$74,25 no prazo
legal (CPC, art. 19). - Adv(s).LUIZ ALBERTO FONTANA
FRANÇA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

114.-MONITORIA-195/2008-HELIO JORGE GUERNIERI X
GERSON JOSE GUERNIERI - Desp. de fls.28: “I-Cite-se o
Réu para pagar a quantia descrita na petição inicial, no prazo
de 15 dias ou, no mesmo prazo, apresentar embargos, ciente de
que no caso de adimplemento voluntário estará isento(a) do
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
devendo constar no mandado que, se não forem oferecidos
embargos no prazo estabelecido, o mandado de citação de con-
verterá em mandado executivo (CPC, art. 1.102, c). Defiro os
benefícios do §2º do art. 172 do CPC. Int.** Deve o autor reco-
lher as cutas do Oficial de Justiça no valor de R$49,50 (CPC,
art. 19). - Adv(s).MARCIO KRUSSEWSKI e .

115.-ANULATORIA-197/2008-PAULO CESAR DA SILVEI-
RA X NELSON NATALICIO WOSNIACKI - Desp. de fls. 79:
Diante da declaração apresentada pelo autor, dando conta de
que não dispõe de condições para custeio das despesas proces-
suais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento pró-
prio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. Para a audiência de conciliação e apresentação de defesa,
designo o dia 27de junho de 2008, às 15h50min. Cite-se o réu
para comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial. Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda
via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Int. -
Adv(s).NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, PAULO
YVES TEMPORAL, CLAUDIO DE FRAGA e .

116.-PRESTACAO DE CONTAS-199/2008-MORGANA PEN-
NA DE MORAES E SOUZA e Outro X OMAR DE SOUZA -
Desp. de fls. 345: Os autos de Interdição relativos ao interdita-
do OMAR DE SOUZA foram remetidos, via decisão funda-
mentada à Comarca de Alvorada/RS, sendo certo que junto
aqueles autor é que deverá tramitar, também, os de Prestação
de Contas. Desse modo, determino a juntada a estes da senten-
ça prolatada nos autos de Interdição onde ocorreu o declínio da
competência para o Juízo de Direito de Alvorada/RS, dando-
se, em seguida ciência ao Ministério Público. Após, intimem-
se e remeta-se estes autos para aquele Juízo. Dil. necessárias. -
Adv(s).RONALD ROTHFUCHS DE LIMA e JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA.

117.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-201/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X NARA REGINA SIL-
VA DE ARCE - Desp. de fls. 20: 1 - Provada documentalmente
a alienação fiduciária em garantia, bem como a mora da parte
devedora através notificação específica, nos termos do artigo
3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apre-
ensão do bem versado no contrato, a saber: “VEICULO - MAR-
CA GM - MODELO VECTRA GLS - CHASSI N.º
9BGJK19HWWB562051 - FAB/MOD: 1998 /1998 - PRETO -

PLACA BET 7808 - RENAVAM 698966210”. 2 - Efetivada a
medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo
texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a
parte devedora de que poderá, no prazo de cinco dias, contados
da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído, inde-
pendentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta no prazo de quinze dias, também contados da
data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se uti-
lizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO, sendo que após a efetivação da medida a ré NARA
REGINA SILVA DE ARCE, deverá ser citada, no endereço de-
clinado na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresentar
contestação ou efetuar o pagamento da integralidade da dívida,
no prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como verda-
deiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319).4 -
Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se.
“Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$247,50 no prazo legal (CPC, art. 19).-
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e .

118.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-202/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X NAIM AKL - Desp.
de fls. 22: 1 - Provada documentalmente a alienação fiduciária
em garantia, bem como a mora da parte devedora através noti-
ficação específica, nos termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado
no contrato, a saber: “VEICULO MARCA PEUGEOT -MO-
DELO 307- 2.0 FELINE - CHASSI N.º 8AD3CRFN14G403473
- FAB/MOD. 2004/2004 - PRETO - PLACA BCA 0038 - RE-
NAVAM 835918211”. 2 - Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de quinze dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir
de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
sendo que após a efetivação da medida o réu NAIM AKL, de-
verá ser citado, no endereço declinado na inicial, para no prazo
de QUINZE dias, apresentar contestação ou efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida, no prazo de CINCO dias, sob
pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo
autor (CPC, art. 285 e 319). 4 - Defiro os benefícios do artigo
172, § 2º do CPC. Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$247,50
no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).NELSON PASCHOA-
LOTTO e .

119.-COBRANÇA - SUMÁRIA-205/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO RENAISSANCE X ANTONIO OLIVEIRA DE SOU-
ZA e Outro - Desp. de fls. 50: À emenda, no prazo de dez dias,
a fim de ser regularizada a representação, devendo ser compro-
vada a qualidade de síndica do condomínio autor da Sra. Tosca
Zamboni, vez que o período a que se refere o mandato estabe-
lecido na ata de assembléia geral encartada às fls. 07/08 é o do
ano de 2007. Int. - Adv(s).LINEU ROQUE STERTZ e .

120.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-207/2008-BMD S/A SER-
VICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS EM
LIQ.EXTRAJUDICIAL X DARCI ANDREATA MOCELIM -
Desp. de fls. 41: Em que pesem as alegações do autor, embora
efetivamente haja possibilidade de concessão da gratuidade de
justiça e também a pessoas jurídicas, em relação a estas não
milita a presunção de veracidade do estado de pobreza afirma-
do mediante mera declaração do interessado, mas se faz neces-
sária a efetiva demosntração da insuficiência de recursos para
arcar com as despesas processuais, mesmo estando em liquida-
ção extrajudicial, mesmo porque, no caso da pessoa física, o
benefício possui natureza alimentar, a esta beneficiando, con-
forme se constata tanto do texto Constitucional como da Lei
1.060/50, ficando ao largo das pessoas jurídicas. Não obstante,
não logrou êxito o autor em demonstrar a impossibilidade de
arcar com as custas, pelo que indefiro o pedido de concessão
dos benefícios da assistência judiciária formulado, determinando
que no prazo de trinta dias o autor promova o pagamento das
custas processuais e taxa judiciária, sob pena de cancelamento
da distribuição (CPC, art. 257). Int. - Adv(s).SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON MUNEHIRO FURU-
GUEM, ROGERIO TETSUYA NARUZAWA, FABIO
TAKAHASHI, MARIA CRISTINA PEDRO e .

121.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-221/2008-IN-
FORMARE EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS
LTDA X BRASIL TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA)
- Desp. de fls. 154/155: I - Inicialmente, determino a emenda,
no prazo impreterível de dez dias, devendo a autora encartar
aos autos seus atos constitutivos. II - Através da presente ação
de obrigação de fazer cumulada com compensação de crédito
com pedido de tutela antecipada proposta por INFORMARE
EDITORA DE PUBLICAÇÕES PERÓDICAS LTDA em face
de BRASIL TELECOM S/A, aduz ser totalmente dependente
dos serviços fornecidos pela ré, de denominação TRONCO
DDR, já que é a única que os presta. Ressalta que tais serviços
são essenciais à sua prestação de serviços, sendo certo que sua
falta pode gerar sua paralisação completa, gerando enorme pre-
juízo de ordem financeira. Salienta que após obter vitória em
demanda de adimplemento contratual, passou a possuir um cré-
dito de elevada monta perante a ré, que vem se esquivando de
cumprir as ordens judiciais para liquidação de sentença. Possui
também um débito junto à ré, que seria liquidado em cinco
parcelas, conforme acordo firmado entre as partes. Sustenta ter
pago apenas uma das parcelas, estando inadimplente em rela-
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ção a duas, sendo que a quarta se vence neste mês e que a
inadimplência ocorreu em função de ter conversado com a ré
para que este crédito fosse compensado para com aquele pro-
veniente da ação de Porto Alegre. Entretanto, tal acordo não
foi cumprido culminando inclusive com o corte dos serviços
em relação à efetivação de chamadas, somente sendo possível
a esta o recebimento de ligações. Requer, a título de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, que seja a ré obrigada a prestar seus
serviços, de forma integral, para fazer ou receber ligações, des-
de que a autora não permaneça inadimplente com as faturas
vincendas, salvo no que tange ao parcelamento já informado,
sobre o qual ficará suspensa sua cobrança até final decisão so-
bre a compensação requerida ou, alternativamente, um deferi-
mento parcial, no sentido de obrigar a ré a prestar os serviços
de forma parcial, para somente receber ligações, evitando a
paralisação da empresa. III - De acordo com o artigo 273 do
CPC a tutela poderá ser antecipada desde que exista prova ine-
quívoca, se convença o julgador da verossimilhança da alega-
ção, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração. Ao meu ver, o pedido não preenche os requisitos susci-
tados, na medida em que os créditos cuja compensação preten-
de a autora, são diversos, sendo o primeiro atinente a demanda
judicial onde se discute a integralização das ações e o outro
proveniente da prestação dos serviços. Ademais, não há prova
nos autos acerca do efetivo trânsito em julgado da decisão que
originou o crédito em favor da autora, ou mesmo da sua liqui-
dez, a se pretender que desde logo seja admitida a compensa-
ção buscada, mantendo-se, deste modo, isolados os créditos da
ré em relação à autora e da autora em relação à ré. Por fim,
ressalto não haver efetiva demonstração da existência de acor-
do no sentido de compensação dos créditos conforme noticia-
do na inicial. Diante do exposto, invocando a regra do art. 368
e seguintes do Código Civil, indefiro os pleitos de antecipação
dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova análise em caso de
modificação dos fatos, notadamente quanto à comprovação da
existência de acordo para compensação dos créditos de parte a
parte. IV - Cite-se a ré para, em quinze dias, apresentar respos-
ta, consignando-se as advertências dos arts. 285 e 319, do CPC.
Intime-se. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido
no art. 19 do Código de Processo Civil para citação”-
Adv(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, ROBERLEI
ALDO QUEIROZ e .
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1. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 136/2004 - INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS RIVER LTDA x NIZAR NOU-
MEH - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor
de R$7,00. - Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA.

2. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 719/2004 -
CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A - Os honorários devem ser os
solicitados pelo perito eis que não houve impugnação específi-
ca das partes. Intime-se a parte autora para que realize o depo-
sito dos honorários periciais solicitados, na forma já decida no
agravo de instrumento, advertindo que o não pagamento im-
portará na desistência da prova por ela requerida, o que poderá
lhe acarretar conseqüências processuais probatórias, mesmo
levando-se em conta a inversão do ônus que já foi objeto de
decisão. (10 dias). Não realizando o pagamento o banco deve
ser intimado para que se manifeste se tem interesse na produ-
ção de prova, facultando o pagamento no prazo de 10 dias.
Realizado o pagamento por qualquer das partes, intime-se o
perito o fim de que conclua os trabalhos no prazo concedido
pelo despacho saneador. - Advs. RITA DE CASSIA HOSTINS
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FREHSE, SERGIO LUIZ FERNANDES, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR e LUCAS AMARAL DASSAN.

3. ACAO COMINATORIA (ORD) - 120/2005 - CIDADELA S/
A x BANCO BANESTADO S/A - Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. - Advs. ESTEVAO RUCHINSKI, PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIÃO, ANA LUIZA DE PAULA XA-
VIER, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e ALBERTO CARNEIRO MARQUES.

4. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 236/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NICOLE I x ELIZABET GAZOLA - Defiro o
pedido de fl. 182. Desentranhe-se o mandado de fls. 173-175
para integral cumprimento. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Advs. MARILZA MATIOSKI, RICARDO
LUCAS CALDERON e MARIA DE LOURDES P.CARDON
REINHARDT.

5. ACAO DE NUNCIACAO OBRA NOVA - 799/2005 - RO-
LEPARTS COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA
e outro x AIRTON COLOMBO e outro - Manifestem-se sobre
a proposta dos honorários do SR. Perito. de fl. 258. -. - Advs.
LUCIANO ALBERTI DE BRITO, MARCELO CLEMENTE
BASTOS, CAMILLA MARANHAO RIBAS, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL,
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUI-
NOS, LETICIA MARI FERNANDES DO AMARAL e PAULO
ROBERTO MARTINS.

6. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1045/2005 - CONS-
TRUTORA ATLANTICA LTDA x CRISOSTOMO & SANTOS
LTDA - 1. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado fls. 192-196, com
o que julgo extinto este processo, na forma do disposto no arti-
go 794, inciso II, do Código de Processo Civil. 2. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal. 3. Custas pagas. 4. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e
arquivem-se os autos. P.R.I. - Advs. ROSANA APARECIDA
SOBEJEIRO RIGONI, KELLY CAROLINE DE B WIENEN C
DE SOUZA, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e
MARCOS AURELIO MATIAS D’ AVILA.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1202/2005
- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros - Manifeste-se
sobre a certidão de fls. 108, do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, CICERO JOSE ALBANO, ELI-
ETE KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO.

8. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (ORD) -
1388/2005 - PLAC ART PAINEIS E CARTAZES LTDA x MI-
DAS EMPREENDIMENTOS LTDA - Intime-se a parte vence-
dora, para, querendo, providenciar os atos necessários à fase
de cumprimento da sentença. - Advs. JOEL FERREIRA LIMA,
DENISE ROSAS NUNES, FIORAVANTE BUCH NETO, PAU-
LO HENRIQUE BEREHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRE-
LLERT, MARILENE TREVISAN e MARCO ANTONIO DE
LUNA.

9. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1521/2005 - CLEONI
DOMINGUES x ANTONIO ORESTES CORDEIRO - Consi-
derando a decisão de fls. 90-91 e o contido na petição de fl.
106, nomeio também como perito o Sr. Antonio Rodel (Telefo-
ne: 3026-2068), para realizar perícia de engenharia agrônoma.
Intimem-se as partes, novamente, para apresentação de novos
quesitos, caso entendam necessário. Após, intimem-se os Srs.
Peritos para que apresentem proposta de honorários, no prazo
de 10 (dez) dias, a iniciar pelo perito nomeado à fl. 99. Inti-
mem-se. - Advs. ROGERIO FERREIRA e ERALDO FERREI-
RA DE LIMA.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 2/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x DKAUTO COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA e outros - Considerando que o convênio do Ba-
cen-Jud para proceder à penhora on-line, depende de ativida-
des do Juízo que são estranhas ao exercício da jurisdição, bem
como por entender que não é obrigatório ao Juízo à efetivação
da penhora nesta forma, consoante o artigo 655-A, do Código
de Processo Civil, que trata da matéria, utilizando o termo “pre-
ferencialmente”, que indica não ser obrigado, caso contrário
supriria o termo citado. Assim, expeça-se ofício ao Banco Cen-
tral do Brasil solicitando informações a respeito da existência
de contas correntes e/ou aplicações financeiras em nome dos
Executados, procedendo, o bloqueio dos valores eventualmen-
te encontrados no importe constante às fls. 128, desde que não
destinados a proventos da aposentadoria, pensões e outras ver-
bas de caráter alimentar, comunicando a este Juízo, em caso
afirmativo ou negativo. Outrossim, oficie-se na forma preten-
dida no último parágrafo de fl. 126. Antecipar as custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). - Advs.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM.

11. ACAO MONITORIA - 3/2006 - AUTO POSTO DALLA-
BONA LTDA x SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA - Ma-
nifeste-se sobre a juntada de ofício de fl. 98. - Advs. ANTO-
NIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
JAMES J MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BER-
TOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO e VANESSA TAVARES.

12. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 42/2006
- ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VALDECIR BELMIRO DA SILVA - Antecipar as custas para
expedição de citação. - Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO

BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA.

13. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 170/2006 - CIA
ITAULEASING DE ARREND MERC GRUPO ITAU x LUIZ
CARMO RODRIGUES TRINDADE - Antecipar as custas para
expedição de carta precatória no valor de R$15,00 (quinze re-
ais). - Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO
FERNANDES DA SILVA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
EDUARDO JOSE FUMIS.

14. ACAO DE USUCAPIAO - 410/2006 - ANTONIO ALVES
FERREIRA x - Atenda a parte requerente o contido na cota
ministerial retro. Intime-se. Antecipar as custas para expedição
de citação dos confrontantes e as intimações das Fazendas Pu-
blicas. Providenciar as cópias necessárias. - Advs. LIBIAMAR
DE SOUZA e FABIANA CARLA DE SOUZA.

15. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 524/2006 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CARLOS LUCINDO - Defiro o pedido de fl. 122. Arquivem-
se com as baixas necessárias, inclusive na distribuição. Intime-
se. - Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERO-
NEZE.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 578/2006
- CHRISTIANE PACHOLOK x INGRID SIBENEICHLER
WAIDZIK - Manifeste-se a parte Exeqüente. Intime-se. - Advs.
MARIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PULNER
PIETROSKI.

17. ACAO DE DEPOSITO - 599/2006 - B V FINANCEIRA S/
A C F I x ROQUE MORENO FERES - Ao preparo das custas
do 2º Distribuidor de fl. 36. - Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, JOSE TELLES DE PILAR e JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA.

18. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
610/2006 - SIROCHI YAEDA x LEVI SILVA - Aguarde-se o
retorno do Aviso de Recebimento da carta de citação encami-
nhada, conforme informação prestada à fl. 59. Intime-se. - Advs.
SILVIA CRISTINA XAVIER, RAFAEL TADEU MACHADO
e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

19. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 922/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO CHAMPAGNAT SILVER x ROGERIO AN-
TONIO GAIO - Intime-se a parte devedora para que cumpra
voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipó-
tese em que não incidirão novos honorários, além dos já esta-
belecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código
de Processo Civil. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
FERNANDA PIRES ALVES e DELOA MULLER.

20. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1192/2006 -
GALIANO ADM DE BENS x TATIANY PUCCI VENDRA-
ME - Considerando que a ação foi proposta em relação a Tati-
any Pucci Vendrame, esclareçam as partes se esta ainda perma-
nece no imóvel, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. - Advs. DANIELE DIAS DOS REIS, JOSE
CARLOS MULLER, FABIO NOIL KALINOSKI, JOHNNY
HIGASHI, JOICE JUÇARA HEIDHORN e VANESSA GON-
ÇALVES.

21. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1223/
2006 - BV FINANCEIRA S/A C.F.I x FERMINO ALVES - Pre-
liminarmente, deve o Requerente comprovar nos autos suas ale-
gações de fl. 52. Comprovado, voltem. - Advs. GUSTAVO PAES
RABELLO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, DANIEL BAR-
BOSA MAIA, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e LUCI-
ANA BERRO.

22. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1420/2006 - REMIR SCARANTE x ACORES PARTICIPA-
COES LTDA - Verifico dos presentes autos que há possibilida-
de de ser realizado acordo entre as partes. Assim, com fulcro
no artigo 125, inciso IV do Código de Processo Civil, designo
audiência para tentativa de conciliação para o dia 11 de março
de 2008, às 9 horas. Intime-se. - Advs. JORGE VICENTE SIL-
VA, CAROLINE DIAS DOS SANTOS, ANTHONNY DIAS
DOS SANTOS, BEATRIZ DIAS DOS SANTOS e CHRISTI-
AN PETERSON GALANTE.

23. ARROLAMENTO SUMARIO - 1423/2006 - ZENITA TE-
RESINHA DA SILVA x OTILIA ESPINDOLA DA SILVA (ES-
POLIO) - Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fl. 59. -
Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA
TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO RAMOS
GOUVEA, ROOSEVELT ARRAES, ISABELA QUELHAS
MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS, JOSE CARLOS POR-
TELLA JUNIOR, PAULO YVES TEMPORAL, CLAUDIO DE
FRAGA, JOSE MARIO TAFURI, ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS e VALMOR ANTONIO PADILHA
FILHO.

24. INVENTARIO E PARTILHA - 1426/2006 - TEREZA STI-
VAL LUCCA e outros x ORESTES LUCCA (ESPOLIO) - Cite-
se a Fazenda Pública na forma prevista no artigo 999 do Códi-
go de Processo Civil. Diligências necessárias. Antecipar as cus-
tas para expedição intimação. Providenciar as cópias necessá-
rias. - Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI e EDUARDO BI-
ACCHI GOMES.

25. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1437/
2006 - BANCO ITAU S.A x KELLY SOYANA DE OLIVEIRA
- Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fls. 47-48, 50. -
Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEI-

RO BATALHA.

26. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 34/
2007 - BANCO FINASA S.A x ERSON DE JESUS LIMA -
Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fls. 50, 52-53 e 55. -
Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TO-
LEDO.

27. ACAO DE DEPOSITO - 66/2007 - BANCO BRADESCO
S/A x MINI MERCADO PELLE LTDA ME - Aguarde-se no
arquivo provisório, a manifestação da parte interessada, com
baixa apenas no boletim mensal. Intime-se. - Advs. ELISAN-
GELA FERNANDES, GRACIENNE DE FATIMA GOES, NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

28. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 80/
2007 - BANCO ITAU S/A x ERCY SCURSONI FONTANA -
Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$14,00. - Advs. ANA CECILIA PEREIRA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

29. ACAO DE DEPOSITO - 124/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x B & G COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - Ante-
cipar as custas para expedição de ofício no valor de R$56,00. -
Advs. JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MARTINS, CA-
MILA GBUR HALUCH, FERNANDA LEHMANN LOUREI-
RO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENG e SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN.

30. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 143/2007 - AN-
DREIA GONCALVES x BANCO DO BRASIL S/A - Esclareça
a parte Requerente se o que pretende é a desistência do feito,
nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil,
caso em que haverá condenação ao pagamento das custas ou se
pretende o cancelamento da distribuição da presente. Intime-
se. - Adv. MOACIR TADEU FURTADO.

31. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 158/
2007 - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x
LUIZ CARLOS REIS - Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). - Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLI-
VEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

32. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 172/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SERGIO HENRIQUE
RIECHI - Intime-se a parte devedora para que cumpra volunta-
riamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em
que não incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos,
nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. - Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA, CLARICE
DRONK NACHORNIK e VILMA DE ALMEIDA.

33. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 180/2007 - GA-
LIANO ADM DE BENS x TATIANY PUCCI VENDRAME -
Considerando que a ação foi proposta em relação a Tatiany
Pucci Vendrame, esclareçam as partes se esta ainda permanece
no imóvel, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. - Advs. DANIELE DIAS DOS REIS, SILVES-
TRE DIAS DOS REIS, JOSE CARLOS MULLER, FABIO
NOIL KALINOSKI, JOHNNY HIGASHI, JOICE JUÇARA
HEIDHORN e VANESSA GONÇALVES.

34. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 200/2007
- CELIO SILVERIO BRAGA x BANCO FINASA S/A - Aten-
da-se, com urgência, o expediente de fl. 162. - Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA, JULIANA LIMA PON-
TES e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI.

35. ACAO DE USUCAPIAO - 206/2007 - SALVADOR MO-
RAES DOS SANTOS e outro x PEDRO JORGE JORY e ou-
tros - Antecipar as custas para expedição de citação. - Advs.
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e FLAVIA DO
ROCIO ANDRADE MOREIRA.

36. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 258/2007 - CIA
ITAULEASING ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x
PRISCILA BUENO DE OLIVEIRA - Intime-se a parte devedo-
ra para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15
(quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários,
além dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo
475-J do Código de Processo Civil. Antecipar as custas para
expedição de intimação. - Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

37. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 281/2007 - AD 3
PUBLICIDADE E MARKETING LTDA x FUSAO PUBLICI-
DADE LTDA e outro - 1. Pelo teor das alegações das partes a
transação se mostra inviável, pelo que deixo de designar audi-
ência de conciliação (artigo 331, § 3º, do Código de Processo
Civil). 2. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando sua relevância para o deslinde da demanda, sob
pena de preclusão e indeferimento, facultando a apresentação
dos pontos que entendam como controvertidos. 3. Na seqüên-
cia venham conclusos para saneamento. Intimem-se. - Advs.
OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER,
THIAGO GARDAI COLLODEL, PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS, SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, FER-
NANDO DE MIRANDA GRANZOTTI, CASSIANO RICAR-
DO BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, SAID MAH-
MOUD ABDUL FATTAH JUNIOR, JOCIMARA MOCHI JOR-
GE e HUDERSON ALEXANDER DALLA VECCHIA.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 282/2007
- ECO HILLS S.A x VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS e ou-
tros - Preliminarmente, intime-se a parte Exeqüente para que
junte aos autos fotocópia atualizada e autenticada da matrícu-
lado imóvel que pretende seja penhorado. - Adv. ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR.

39. NOTIFICACAO JUDICIAL - 310/2007 - SANDRA SAN-
TOS BORGES x SERGIO PEREIRA BORGES - Intime-se a
parte Requerente, pessoalmente, para providenciar os atos ne-
cessários ao andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. - Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO e DAMASSO AIR GOMES.

40. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 337/2007 - TARCISIO
MANDRIK x FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS - Acolho a emenda. Cite-se na forma requeri-
da. Após, diga o autor pelo prazo de 15 dias. Antecipar as cus-
tas para expedição de citação. - Advs. DALTRO MARCELO
MARONEZI, ISRAEL CAETANO SOBRINHO, LEIR TADEU
DE OLIVEIRA, CHRISTIANE MIRANDA e SILVERIO DU-
GONSKI.

41. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 379/2007 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BOLOGNA x HELENA MARIA DUAR-
TE - Atenda-se o pedido de suspensão. Decorrido o prazo, con-
tado da publicação, deve a parte se manifestar no prazo de 15
dias, sob pena de o silencio ser entendido como desistência. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PI-
RES ALVES.

42. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 381/2007 - UMBERTO
LUIZ TEDESCO e outro x ELIANA CASSIA VAZ - 4. HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo realizado (fls. 58), com o que julgo extin-
to este processo., com julgamento do mérito, em virtude da
transação celebrada entre as partes (CPC, art. 269, inc. III). 5.
Custas pagas. Honorárias advocatícios na forma do ajuste. 6.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anota-
ções, comunicações e arquivem-se os autos. P.R.I. - Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR.

43. EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER - 408/2007 - VIE-
NA EMPREEND E PARTICIPACOES SOCIEDADE LTDA e
outro x CHUL CHUNG - Retirar ofício de fls. 78. - Advs. CE-
SAR AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CONQUE,
ADRIANA MORO C PRIGOL e ANDERSON BORCATH
BARBIERI.

44. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 452/2007 - ESTACIO
PEREIRA DA SILVA x BANCO REAL ABN - 1. Aguarde-se
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, na forma pretendida à fl. 41.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte Re-
querente para que providencie os atos necessários ao andamen-
to do feito. Intime-se. - Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

45. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 552/2007 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MILAO x VALERIA CAPASSI MACIEL
- Aguarde-se pelo prazo do acordo, na forma solicitada á fl. 63.
Intimem-se. - Advs. MARILZA MATIOSKI e EDVALDO CA-
PASSI.

46. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 571/2007
- NEIVA LEANDRA FRANCISCO x ABACO CONSTRUCO-
ES LTDA - ...Assim, considerando que o rito sumário não vem
cumprindo a sua finalidade, converto o presente feito para que
siga o rito ordinário. Cite-se no endereço fornecido, pessoal-
mente, através do correio, para, no prazo de 15 dias apresentar
sua defesa. Intimem-se. Diligências necessárias. Manifeste-se
sobre a juntada de Oficio de fl. 168. — Advs. MAURO CURY
FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA.

47. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (SUM) -
583/2007 - EDUARDO CARLOS PEREIRA GOMES x CO-
BRARP ASSESSORIA E COBRANCA S/C LTDA - Atenda-se
o pedido de suspensão. Decorrido o prazo, contado da
publicação,deve a parte se manifestar no prazo de 15 dias, sob
pena de o silencia ser entendido como desistência. - Advs. FER-
NANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, PAULO ROBER-
TO MIKIO HEIMOSKI e IGOR MARTINHO KALLUF.

48. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 606/2007 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO TINGUI II x ANETE COSTA ARAUJO -
Intime-se a parte devedora para que cumpra voluntariamente o
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não
incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos, nem a
multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Processo
Civil. - Advs. LUIZ FERNANDO QUEIROZ, BEATRIZ SAN-
TI, DEFENSORIA PUBLICA e CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO.

49. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 688/2007 - AUGUSTO
PROLIK (ESPOLIO) x BANCO ITAU S.A - Sobre o pedido de
fl. 96, manifeste-se a parte Requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se. - Advs. MARCOS MATTIOLI, LYCIA MA-
RIA AMARAL MATTIOLI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, MONICA MINE YAO, TERESA CELINA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIS RODRIGUES WAMBI-
ER.

50. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 690/
2007 - BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINAN E INVES-
TIMENTO x LELI LOURENCO FARIAS PACHECO - Cum-
pra-se integralmente o determinado à fl. 35. Intime-se. - Advs.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA.

51. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 696/2007 - ITO TARAS
e outros x JOSE ANTONIO MICHALSKI - 1. Por já se encon-
trar a questão decidida em agravo de petição, interposto peran-
te o Tribunal Regional do Trabalho, fixando a competência da
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Justiça do Trabalho para a presente ação, não se trata de causa
de extinção do feito, ma de remessa dos autos à Justiça Especi-
alizada do Trabalho, na sua 15ª Vara de Curitiba. 2. Pelas ra-
zões expostas, declino da competência ao referido Juízo, bem
como determino a remessa dos presentes autos à referida Vara.
Procedam-se às devidas anotações, averbações e baixas, inclu-
sive junto ao Cartório Distribuidor. Diligências necessárias.
Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça, no que couber. Intimem-se. - Advs. ITO TARAS, ALE-
XANDRE ALVES VAILATTI e ARNO ROBERTO ANDRE-
ATTA.

52. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 701/
2007 - B.V FINANCEIRA S.A C.F.I x ALEXANDRE FLO-
RENTINO - Manifeste-se sobre a certidão de fls.40-42, do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e MICHELE SACKSER.

53. ACAO MONITORIA - 719/2007 - HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x EDSON OCCHI - Manifeste-se
sobre a certidão de fls. 138 vº, do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
DOUGLAS DOS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES.

54. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 732/2007 - CLAU-
DIO PINHEIRO DE SOUZA e outros x BANCO ITAUBANK
S/A - Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, na forma
pretendida à fl. 38. Intime-se. - Advs. GISELA PINHEIRO DE
SOUZA DAOU e FRANCOIS YOUSSEF DAOU.

55. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 735/2007 - HIND SA-
LEM HERRMANN x HSBC BANK BRASIL S/A - Em 10 dias
diga o autor sobre a proposta de acordo. Não aceitando, voltem
para saneamento. - Advs. PAULO ROBERTO GOMES, MA-
RIANA ESPER NICOLETTI, KELLY CRISTINA WORM e
TOBIAS DE MACEDO.

56. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
748/2007 - SONIA MARA KOKEL BARBOSA x UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Aguarde-se
por mais 30 (trinta) dias, na forma solicitada à fl. 139. Intime-
se. - Advs. IVAN SECCON PAROLIN FILHO, BERNARDO
RUCKER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA,
CAROLINA ERZINGER PEIXER, BRASILIO VICENTE DE
CASTRO NETO, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COS-
TA e KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI.

57. EXECUCAO PROVISORIA - 759/2007 - LUIZ FERNAN-
DO KUSTER x CRISTIANO JOSE PEREIRA NETO - Pelo
petição de fl. 145, noticiou a parte exeqüente que a execução
cumpriu sua finalidade, requerendo assim sua extedição. Desta
forma, nos temor do artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, declaro extinta esta execução (CPC, art. 795). Custas
pelo executado. Levantem-se eventuais constrições judiciais nos
autos, defiro a entrega das chaves. Certificado o trânsito em
julgado desta decisão, arquive-se, observadas as cautelas de
estilo. P.R.I. - Advs. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, CRIS-
TIANE DE ARAGÃO DOMINGUES, MARCIA REGINA
WERNER, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO e DE-
FENSORIA PUBLICA.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 770/2007 - PE-
DRO BOJEK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
Intime-se a parte Exeqüente para que cumpra integralmente o
determinado no item 2 de fl. 24, sob pena de indeferimento da
inicial. - Adv. JONAS BORGES.

59. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 778/2007 - JOSE LUIZ
BORTOLAZO x BANCO DO BRASIL S.A - Manifestem-se as
partes sobre a necessidade de designação de audiência de con-
ciliação, trazendo aos autos, sendo o caso, proposta concreta
de acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência das
mesmas. Intimem-se. - - Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
MARCIO ANTONIO SASSO, WASHINGTON YAMANE e
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

60. EXECUCAO HIPOTECARIA - 808/2007 - BANCO ITAU
S.A x JOAO ALCEU BORGES TIGRINHO e outro - Manifes-
te-se sobre a certidão de fls. 68 vº, do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO RODRIGUES BAENA e GIL-
BERTO STIGLING LOTH.

61. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 821/2007 - SIRLENE
NEREU TETU e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO - Sobre a proposta de acordo diga o requeren-
te. Em caso de aceitação devem as partes juntar aos autos, no
prazo de 15 dias, petição formalizando o acordo. - Advs. GE-
RALDO JASINSKI, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS
CATARIN, SAMIR NAOUF HALABI, THAIS HELENA AL-
VES ROSSA, LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO e OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ.

62. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 823/2007 - IDYLIA
BRUNATTO FRANCESCHI e outro x HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO - 1. Pelo teor das alegações das
partes a transação se mostra inviável, pelo que deixo de desig-
nar audiência de conciliação (artigo 331, § 3º, do Código de
Processo Civil). 2. Intimem-se as partes para, no prazo de cin-
co dias, especificarem as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua relevância para o deslinde da deman-
da, sob pena de preclusão e indeferimento, facultando a apre-
sentação dos pontos que entendam como controvertidos. 3. Na
seqüência venham conclusos para saneamento. Intimem-se. -
Advs. GILBERTO BRUNATTO DALABONA, KELLY CRIS-
TINA WORM, TOBIAS DE MACEDO e MARIANA ESPER
NICOLETTI.

63. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 871/2007 - JOSE LUCI-
ANO PRESTES DA SILVEIRA JUNIOR x COMPANHIA EX-

CELSIOR DE SEGUROS - 1. Pelo teor das alegações das par-
tes a transação se mostra inviável, pelo que deixo de designar
audiência de conciliação (artigo 331, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil). 2. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco
dias, especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando sua relevância para o deslinde da demanda,
sob pena de preclusão e indeferimento, facultando a apresenta-
ção dos pontos que entendam como controvertidos. 3. Na se-
qüência venham conclusos para saneamento. Intimem-se. - Advs.
SIMONE MARI WATANABE, JOHNNY ELIZEU STOPA JU-
NIOR, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS.

64. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 897/2007 - ALCI-
MAR JOSE DAS CHAGAS FIRMAS IND (ESPOLIO) x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Antecipar as custas para expedição de
citação. - Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO.

65. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 939/2007 - DALTON
LUIZ PIO x BANCO ITAUBANK S/A - 1. Pelo teor das alega-
ções das partes a transação se mostra inviável, pelo que deixo
de designar audiência de conciliação (artigo 331, § 3º, do Có-
digo de Processo Civil). 2. Intimem-se as partes para, no prazo
de cinco dias, especificarem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando sua relevância para o deslinde da
demanda, sob pena de preclusão e indeferimento, facultando a
apresentação dos pontos que entendam como controvertidos.
3. Na seqüência venham conclusos para saneamento. Intimem-
se. - - Advs. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, BRAULIO
BELINATI GARCIA e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

66. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 943/2007 - GENESIO
BERNARDELLI x BANCO HSBC - 4. HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do realizado (fls. 83-86), com o que julgo extinto este proces-
so., com julgamento do mérito, em virtude da transação cele-
brada entre as partes (CPC, art. 269, inc. III). 5. Custas pagas.
Honorárias advocatícios na forma do ajuste. 6. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. Defiro dispensa de prazo recursal.
P.R.I. - Adv. MURIEL ANTONIO CARLOS MIRA.

67. EMBARGOS DE TERCEIRO - 961/2007 - RODRIGO
BERLEZ x INACIO MIMA e outro - Manifestem-se os Embar-
gados, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documen-
tos juntados às 52-59. - Advs. DANIELE ALBANIZ JUNGLES
DE CARVALHO, ANDERSON DANIEL MOSER e MARCO
AURELIO NUNES DA SILVEIRA.

68. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 979/2007 - JOSE LUIZ
PEREIRA DA CRUZ JUNIOR x GILBERTO VITAL DE SOU-
ZA - 1. Pelo teor das alegações das partes a transação se mostra
inviável, pelo que deixo de designar audiência de conciliação
(artigo 331, § 3º, do Código de Processo Civil). 2. Intimem-se
as partes para, no prazo de cinco dias, especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua relevân-
cia para o deslinde da demanda, sob pena de preclusão e inde-
ferimento, facultando a apresentação dos pontos que entendam
como controvertidos. 3. Na seqüência venham conclusos para
saneamento. Intimem-se. - - Advs. SUZANA TIMM ARF e JOSE
ARI MATOS.

69. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 995/2007 - BANCO CI-
TICARD S.A x GILBERTO CAMARGO - Oficie-se como re-
querido, constando prazo de 10 dias para cumprimento do ofí-
cio, sob pena de caracterização de crime de desobediência.
Sobrevindo resposta manifeste-se a parte requerente. Anteci-
par as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00. - -
Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA e MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER.

70. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1039/2007 - DANILO
ARTUSO x GILDA RAMOS - 1. Pelo teor das alegações das
partes a transação se mostra inviável, pelo que deixo de desig-
nar audiência de conciliação (artigo 331, § 3º, do Código de
Processo Civil). 2. Intimem-se as partes para, no prazo de cin-
co dias, especificarem as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua relevância para o deslinde da deman-
da, sob pena de preclusão e indeferimento, facultando a apre-
sentação dos pontos que entendam como controvertidos. 3. Na
seqüência venham conclusos para saneamento. Intimem-se. - -
Advs. JOSE AUGUSTO DA COSTA, REINALDO COSTA
MITCZUK, PAULA NOGARA GUERIOS, CRISTIANE
SCHWANKA e GILMAR SCHWANKA.

71. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1052/2007 - SUPERMERCADO IZALE LTDA x HENRIQUE
VIEIRA - Considerando os termos da petição de fl. 79, mani-
feste-se a parte Embargada, no prazo de 05 (cinco) dias. Inti-
me-se. - Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e
JOYCE VINHAS VILLANUEVA.

72. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
1097/2007 - AIDA ADNAN SAD QADDOMI x DENNISON
DE OLIVEIRA - 1. Pelo teor das alegações das partes a transa-
ção se mostra inviável, pelo que deixo de designar audiência
de conciliação (artigo 331, § 3º, do Código de Processo Civil).
2. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando sua relevância para o deslinde da demanda, sob pena de
preclusão e indeferimento, facultando a apresentação dos pon-
tos que entendam como controvertidos. 3. Na seqüência ve-
nham conclusos para saneamento. Intimem-se. - Advs. ZORAI-
DE BATISTELA e MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEI-
RA.

73. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
1157/2007 - CARMEM LUZIA ENES e outro x RAJASTHAN
PARTICIPAÇÕES E INC DE IMOVEIS LTDA - Cumpra a par-
te interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. GISELLE FAC-
CHIN DOS SANTOS.

74. ACAO MONITORIA - 1309/2007 - ITAU ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x MAURO MICHALSKI -
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1442/2007
- BANCO DO BRASIL S.A x SOLANGE MARIS BROTO
GETTER - Defiro o pedido de fl. 32. Desentranhe-se o manda-
do de fl. 30 para integral cumprimento. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). - Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e DIMITRYA PIRIH MARANHAO.

76. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1444/
2007 - BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINAN E INVES-
TIMENTO x ROSELI BARBOSA DE LIMA - Manifeste-se
sobre a juntada de ofício de fl. 39-40. - Advs. ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WIN-
CKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO,
ALINE BORGES LEAL, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO
AFONSO RATHUNDE, JANAINA BRANCALEONE, JULI-
ANA MUHLMANN PROVESI, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, KATIA REGINA NASCIMENTO B. SALES, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI,
MICHELE GEIGER JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA, SAMIRA VOLPATO e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

77. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1493/2007 - IR-
MAOS MUFFATO E CIA LTDA x SOFYSTIKATE COM DE
CONFECCOES LTDA ME - 1. HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo reali-
zado (fls. 55, 57), com o que julgo extinto este processo., com
julgamento do mérito, em virtude da transação celebrada entre
as partes (CPC, art. 269, inc. III). 2. Custas pagas. Honorárias
advocatícios na forma do ajuste. 3. Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuição, façam-se anotações, comunicações e arqui-
vem-se os autos. P.R.I. - Advs. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA, REGIS PANIZZON ALVES e VIVIANE FUCHS.

78. ACAO MONITORIA - 1537/2007 - ETECLA- ESCOLA
VICENTINA TEC DE ENF CATARINA x NIZETE JANUA-
RIO DE LIMA - 1. HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado (fls. 26/
27), com o que julgo extinto este processo., com julgamento do
mérito, em virtude da transação celebrada entre as partes (CPC,
art. 269, inc. III). 2. Custas pagas. Honorárias advocatícios na
forma do ajuste. 3. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos. P.R.I. - Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA.

79. ACAO MONITORIA - 1569/2007 - ASSOCIACAO FRAN-
CISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x JAIR FA-
RIA DOS SANTOS JUNIOR e outro - Antecipar as custas para
expedição de ofício no valor de R$63,00. - - Adv. KARINA
KUSTER.

80. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1578/2007 - LU-
CIANO THOMAZINI e outros x BANCO DO BRASIL S.A -
Manifeste-se sobre a contestação de fls. 105-162. - Adv. MAR-
CIO ADRIANO PINHEIRO.

81. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1593/2007 - CLEONICE
DE SOUZA DA SILVA x HSBC SEGUROS S/A - Manifeste-se
sobre a contestação de fls. 101-139. - Advs. CLAUDINEI DOM-
BROSKI e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA.

82. ACAO MONITORIA - 1604/2007 - MARCOS PAULO
CONSTANTINO x SUPERMERCADO ESTIANO LTDA EPP
- 1. As declarações apresentadas demonstram situação econô-
mica incompatível com a declaração de insuficiência de recur-
sos. 2. Indefiro, pois, a Justiça Gratuita. 3. Intime-se a Reque-
rente para providenciar o recolhimento das custas referentes ao
depósito inicial, distribuidor e Funrejus. Ao preparo das custas
no valor de R$616,00 (seiscentos se dezesseis reais), mais cus-
tas do 2º Distribuidor e Funrejus. - Advs. PAULO JOSE OLI-
VEIRA DE NADAI, FERNANDO RUMIATO, GRAZIELE DE
LIMA OLIVEIRA e JULIANA FERREIRA LIMA EGGER.

83. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1617/2007 - ANGELA
DORACI GRANDE e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO - 1. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado
(fls. 65, 68), com o que julgo extinto este processo., com julga-
mento do mérito, em virtude da transação celebrada entre as
partes (CPC, art. 269, inc. III). 2. Custas pagas. Honorárias
advocatícios na forma do ajuste. 3. Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuição, façam-se anotações, comunicações e arqui-
vem-se os autos. Defiro dispensa de prazo recursal. P.R.I. -
Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FI-
LHO, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK e THALITA CA-
ROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA.

84. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1706/2007 - SANTO GAS-
PARI x KIELSE CRISOSTOMO DA SILVA - Manifeste-se so-
bre a certidão de fls. 50 vº, do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI
FREIRE e FERNANDA LOPES MARTINS.

85. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1715/2007
- BANCO BRADESCO S/A x EDSON LINS DA SILVA
TRANSPORTES - HOMOLOGO o acordo realizado às fls. 123,
por sentença com fulcro nos artigos 265, II e 792, ambos do
CPC, pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo. Decor-
rido esse prazo sem manifestação, manifeste-se o exeqüente

para esse fim, no prazo de cinco dias. P.R.I. - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

86. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1808/
2007 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
MARIA DE SOUZA GANANCIM - Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls. 33 vº, do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. FABIANA
APARECIDA RAMOS LORUSSO.

87. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1825/2007 -
BANCO ITAU S/A x MONICA MADALENA LEITE - Defiro
pelo prazo solicitado. Após, manifeste-se a parte. - Advs. IO-
NEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES.

88. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 117/
2008 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x LIEGE MARIA
SALAZAR SERENO - Dê-se ciência às partes, da chegada dos
presentes autos a este Juízo. Intimem-se. - Advs. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, ANDREIA MARINA LATREILLE e MICHELE
TATIANE SOUTO COSTA.

89. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 159/
2008 - OMNI S/A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
SILAS RIBEIRO DOS SANTOS - Preliminarmente, intime-se
o Requerente para que junte aos autos instrumentos de manda-
to original ou fotocópia devidamente autenticada. - Adv. PAU-
LO CESAR TORRES.

90. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 163/2008 - DORACI DA
VEIGA x CENTAURO SEGURADORA S/A - A Lei 1.060/50,
em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios
da assistência Judiciária por simples afirmação, No entanto,
esta disposição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação
da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiên-
cia de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através
do princípio da receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimen-
to mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá
comprovar que não dispõe dos meios necessários para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua família. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o Re-
querente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou de-
claração de isento. - Advs. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA e VALMIRIO TROMBETA FAVASSA.

91. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
165/2008 - CELSO CRAVELIM JURASCZEK x VIVO S/A - A
Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará
dos benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação,
No entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe
o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para
a prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao de-
ferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. - Adv. ADELCIO MARTINS DOS SAN-
TOS.

92. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 136/
3333 - BANCO BRADESCO S.A x SOLO VIVO INDUSTRIA
E COMERCIO DE FERTILIZANTES - Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Adv. DANIEL HACHEM.

93. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 137/
3333 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVEST
x NELSON LUIZ FURTADO - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. - Advs. MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI.

94. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 138/
3333 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVEST
x NATANAEL LUIZ DE ANDRADE - Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$322,00, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Advs. MARCELO AUGUSTO DE SOU-
ZA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

95. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 139/3333 - JOAO SCAL-
CON DALBOSCO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO - Efetuar o depósito inicial mais autua-
ção no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. - Adv. MAX HERCILIO GONCALVES.

96. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 140/
3333 - B.V FINANCEIRA S.A C.F.I x JOAO DOS SANTOS -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. DANIELE DE
BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA e MICHELE SACKSER.

97. EMBARGOS A ADJUDICACAO - 141/3333 - FAVERO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x JURCILE PIN-
TO DE MIRANDA - Efetuar o depósito inicial mais autuação
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no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA.

98. EMBARGOS DE TERCEIRO - 142/3333 - LEANDRO
VELLOSO DE LIMA e outro x CARLOS RUBENS ZUCATTI
e outro - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT e JORGE LUIZ BRAGA FOR-
TES.

99. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 144/
3333 - BANCO ITAU S.A x WANDERLEI DA SILVA TEI-
XEIRA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 38/2008
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA
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1. EXECUCAO DE TITULO - 1153/1995 - LAURO ANTO-
NIO FIRMAM SILVA x BENJAMIN BITTERMAN - Ao autor
para se manifestar ante as respostas dos ofícios juntadas às fls
.92/99. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ.

2. EXECUCAO DE TITULO - 216/1996 - ALBINO KLUGE x
KATSUMASA EZAKI - Manifeste-se o autor ante a juntada
das respostas dos ofícios de fls.1239. Advs. ALBINO KLUGE,
IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA, MARCELO MEI-
RELES e MARCIA J. VIEIRA SIMOES.

3. BUSCA E APREENSAO - 1221/1996 - BANCO AMERICA
DO SUL S.A x TRANSPORTES RODOVIARIOS CINCO
RODAS LTDA e outro - Manifeste-se o autor ante a certidão
de f.183 (... decorreu o prazo de suspensão processual, confor-
me determinado no r. despacho de fls.181...), no prazo de cin-
co dias. Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, MARIA TEREZI-
NHA A. GARDOLINSKI, HERMINDO DUARTE FILHO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, ANDRE LUIZ ZANOT-
TO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e ROSANA MARIA
FECCHIO.

4. INVENTARIO - 1305/1996 - CLARISSE HAAS x ESP.
ALCIR HAAS - Desp. de fls. 110...Designo o dia 18 de abril de
2008, às 10;45 horas, para audiência de conciliação e delibera-
ção da partilha, haja vista que o feito vem se arrastando desde
1996. Intime-se a procuradora Rita de Cássia Witcthoff Neves.
Adv. JOSE VALDECI G.DA SILVA.

5. SUMARIA DE COBRANÇA - 938/1997 - PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ALCEU DORIGON - Desp. de
fls. 195...1- Deve o credor apresentar matrícula atualizada do
bem imóvel penhorado. 2- Int. Advs. MARILZA MATIOSKI,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

6. MONITORIA - 361/1998 - POTENCIAL PETROLEO LTDA.
x SILEIDE RITCHER ARAUJO e outro - Desp. de fls.262...1-
Tendo em vista a entrada em vigor da nova Lei de Execução,
intime-se o exeqüente para se manifestar sobre a certidão de fl.
261. 2- Int. Advs. WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, PRISCILLA CLAU-
DIA OLIVEIRA PEREIRA, CLAIRE LOTTICI e FLAVIA
RAMOS MANOEL.

7. MONITORIA - 1423/1999 - HOSPITAL DAS NAÇOES
LTDA. x ADILSON RIBEIRO LUCINA e outro - Desp. de
fls.218; 1.Sobre a certidão de fl.217 (...ate a presente data não
houve manifestação da instituição financeira ante o bloqueio
efetuado pelo sistema Bacenjud...), diga a parte credora. 2.Int.
Advs. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e JOAO PAULO
BETTEGA DE A. MARANHAO.

8. EXECUCAO DE TITULO - 70/2000 - UNIBANCO - UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A F. 183 x GILMAR
MEREB CHUEIRE CALIXTO e outro - Desp. de fls.269;
01.Concedo ao executado o prazo de 30 (trinta) dias para aten-
dimento ao solicitado as fls.261. 02. Int. Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e
GENI KOSKUR.

9. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC. - 500/2000 - PON-
TUAL LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSE PEREIRA DE LARA - Diga o autor no prazo de cinco
dias sobre a certidão de fl.121 (...decorreu o prazo de suspen-
são...). Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JOSE
CORREA FERREIRA, MARCOS ANTONIO ZAITER e THAIS
PORTUGAL.

10. INVENTARIO - 673/2000 - NEUZA JARDIM DE SOUZA
e outro x ESP. ERICO LUIZ MISSIO - Digam a inventariante e
demais herdeiros, todos maiores e capazes, ante o retorno do
oficio juntado as fls.141 bem como quanto à conversão do rito
do feito para arrolamento. Se concordes apresentem o instru-
mento de partilha. Adv. IVONE STRUCK.

11. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 770/2000 - HSBC
BANK BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x SEBASTIAO
ALVES DE LIMA - “Ciência ante a certidão de liberação de
bloqueio de veiculo as fls.177.”. Advs. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e MARQUEZ HUDSON CORES.

12. ORDINARIA DE COBRANCA - 1051/2000 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x CELSO VITRIO FLORENCIO - Desp.
de fls. 505...1- Intime-se o requerido para se manifestar sobre a
petição de fls. 501/504. 2- Int. Advs. DANIEL HACHEM,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, SAULO BONAT DE
MELLO e KLEBER AUGUSTO VIEIRA.

13. INDENIZACAO SUM. - 34/2001 - MARIA ROSELI LE-
CHETA x CLUBE ATLETICO PARANAENSE - Desp. de
fls.354; 01.Intime-se o Sr. Perito nomeado anteriormente para
que informe se aceita o encargo, haja vista que foi deferido aos
autores o beneficio da assistência judiciária gratuita, o que im-
porta no recebimento de seus honorários apenas ao fim do pro-
cesso, em sendo o réu eventualmente sucumbente. 02.Int. -Desp.
de fls.356; 01.Cumpra-se o despacho de fls.354. 02. Int. Advs.
SHEYLA D. B. DOS SANTOS, GIL JUSTEN SANTANA,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e OZIAS PAESE NEVES.

14. ORDINARIA - 715/2001 - PAUL SPLAPNIG x BANCO
ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO e outro - Desp. de fls.375;

5ª Vara Cível



Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008 203203203203203

1.Arquivem-se provisoriamente ate a manifestação do interes-
sado. 2.Int. Advs. RAQUEL CRISTINA BALDO, CUSTODIA
SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, GLADYS LUCIENNE DE
SOUZA CORTEZ, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TATIANA KALKO, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES e DANIELE POTRICH LIMA.

15. EXECUCAO DE TITULO - 760/2001 - ANA NALIZE
FORMIGHIERI DE SOUZA x ALVARO MANGINELLI - Desp.
de fls.213; 01.Intime-se o executado da penhora realizada as
fls.202 para embargar no prazo legal, como solicitado as fls.212.
02.Int. Advs. CELIA INES DA SILVA, ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e MANOEL DAHER.

16. INDENIZACAO SUM. - 1127/2001 - NADIR DAL PON-
TE e outro x EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES LTDA - Desp. de fls.977; 01.Mantenho a de-
cisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 02.A conta e
preparo. 03.Int. Advs. DIRCEU ZANONI, JUCIMERI BAN-
DEIRA DE SOUZA, LEO MARCOS PAIOLA, PAULO RO-
BERTO MOSER, ADEMILSON DE MAGALHAES, MAURI-
CIO PEREIRA DA SILVA, JOAO B. TORRES e JACQUELI-
NE MARIA MOSER.

17. ORDINARIA - 70/2002 - NELSON RENATO BUHLER e
outro x BANCO BRADESCO S/A - “ao patrono dos autores
através do DJ para que proceda a substituição processual, de
acordo com o artigo 43 do Disgesto Processual Civil, objeti-
vando o regular andamento do presente feito, sob pena de ex-
tinção.” Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN ANDER-
SON ALBUQUERQUE, REINALDO E. A. HACHEM e DA-
NIEL HACHEM.

18. EXECUCAO DE TITULO - 665/2002 - MARLI LOUR-
DES O.BERTOLDI x BRUNO VIEIRA LIMA VICTORELLI -
Desp. de fls.178; 1.Expeça-se mandado de avaliação, confor-
me requerido a fl.177. 2.Int. -Deve a parte interessada, retirar a
guia em Cartório para efetuar o pagamento custas do Sr. avali-
ador judicial, de acordo com os termos do art. 19 e seus pará-
grafos do CPC, no prazo de 5 dias, para o cumprimento do
mandado . Advs. NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANE-
LLO.

19. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1323/2002 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x NEURA MALTAURO
MOLINA - Desp. de fls. 139...1- Intime-se o devedor, na pes-
soa do seu advogado, para cumprimento voluntário da senten-
ça. 2- Caso o devedor, não cumpra no prazo de 15 (quinze)
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J
do CPC. 3- Int. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
ANDREZZA MARIA BELTONI e CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO SOUZA.

20. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1411/2002 - CIBREL
COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERAÇAO LTDA x
BRAZILPHONE IND.E COMERCIO LTDA e outros - Desp.
de fls.290; 1.Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre a
petição de fls.284/286. 2.Int. Advs. JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS, FABIANA MARIA TEIXEIRA MOURAO, LUIZ CAR-
LOS DOS SANTOS LIMA, MAURICIO PERUCCI e ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO.

21. INDENIZACAO ORD. - 253/2003 - DISTRIBUIDORA
CARROSSEL LTDA e outros x NESTLE BRASIL LTDA - Desp.
de fls.757; 1.Sobre a petição de fls.753/756, manifestem-se as
partes. 2.Int. Advs. LUIZ CARLOS NEMETZ, AMAURI SIL-
VA TORRES, LUIZ A. BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO
MARHESINI, JANIZARO GARCIA DE MOURA e ALESSAN-
DRA LORENZEN.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR - 404/2003 - TEODORO
JOSE KAMERS e outro x FERNANDO DA CONCEICAO
COSTA - Desp. de fls.34; 01.Manifestem-se os embargantes
acerca da conta de fls.29/30 (total R$4595,41). 02.Int. Advs.
RENATO BRUNO FUHRMANN, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

23. BUSCA E APREENSAO - 467/2003 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCELO DE OLIVEIRA - Desp. de fls.
68...1- Arquivem-se. 2- Int. Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI.

24. MONITORIA - 623/2003 - POSTO JARDIM BOTANICO
LTDA x PREJUMP TELECOM LTDA e outro - Desp. de fls
181...1- O pleito de fls.189/190, deverá ser requerido junto ao
Juízo Deprecado. 2- Assim, promova, o exeqüente, as diligên-
cias necessárias. 3- Int. Advs. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO e ALTAMIRANO PEREIRA NETO.

25. MONITORIA - 647/2003 - A.B.ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA x TRH SERVICOS DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA - “A parte autora para retirar o edital expedido
a f.80” Adv. REYNALDO ESTEVES.

26. OBRIGACAO DE FAZER - 657/2003 - MINISTERIO
PUBLICO x MATRIZ FERRAMENTARIA E USINAGEM
LTDA e outro - Desp. de fls. 266...1- Defiro o pedido de sus-
pensão do processo por 60 (sessenta) dias. 2- Após, intime-se o
requerente a se manifestar. 3- Int. Adv. ELAINE SANCHES
(PROMOTORA).

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 870/2003 - ERIBERTO
KARGER x BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A - Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 191/202...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedentes os pedidos para; a) determinar
a incidência de juros simples em vez de capitalizados; b) afas-
tar a comissão de permanência a fim de que a dívida vencida e
não paga no prazo seja corrigida pela variação do INPC/IGP-
DI; c) determinar a restituição, de forma simples, da diferença

entre o que pagou entre juros simples e capitalizados (sobre as
prestações que pagou) e os valores pagos a título e comissão de
permanência identificados nos recibos juntados com a inicial.
Tudo com incidência de juros moratórios de meio por cento ao
mês até a vigência do NCC (11/01/2003) e depois da sua vigên-
cia no percentual de 1% e correção monetária pela variação do
INPC/IGP-DI desde a data de cada pagamento indevido. De-
termino a compensação com a dívida. Caso ainda haja diferen-
ça em favor do autor, a restituição se fará em espécie; d) ratifi-
car a tutela antecipada que impediu a inscrição do nome do
autor nos órgão de proteção ao crédito. Sendo mínima a su-
cumbência do autor , condeno a ré ao pagamento das custas
judiciais e honorários que arbitro em 10% sobre o valor a se
apurar no item “C” (aquela quantia que será compensada com a
dívida). P.R.I. Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMÕES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDRÉ GEORGE FERRARIS FERNANDES, ALE-
XANDRE PERICLES ITABIRANO GOMIDE, ANDRE GUS-
TAVO DE FREITAS DUTRA, BLAS GOMM FILHO, MAR-
CO JULIANO FELIZARDO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN.

28. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 950/2003 - BAN-
CO ITAU S/A x JORGE CALCHI - Desp. de fls. 79... 1- Com
a implantação do Sistema BACENJUD, os numerosos pedidos
de bloqueios e consultas de ativos financeiros de devedores
passou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Ma-
gistrado, pessoalmente, a efetivação de eventual ordem. 2- A
alimentação do Sistema, seja para consultas de ativos financei-
ros, seja para desbloqueio de valores é composta de várias in-
formações, as quais, são invariavelmente, buscadas por esta
Magistrada no bojo dos autos. Tal providência demanda consi-
derável tempo, pois às vezes é necessário o manuseio dos autos
por completo para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF
do exeqüente ou do executado. E, em muitas vezes tais infor-
mações não chegam a constar do processo, o que redunda em
perda de valioso tempo de serviço. Da mesma forma, muitos
dos pedidos de bloqueios não se encontram acompanhados de
informação quanto ao valor da execução, circunstância que tam-
bém impõe consulta aos autos, oportunidade em que, não raro,
se encontram valores desatualizados. 3- Diante disto, a fim de
agilizar e promover a correta alimentação de dados do Sistema
BACENJUD, evitar considerável perda de tempo com o manu-
seio integral dos autos, bem como prevenir a necessidade de
posteriores intimações para complementação dos dados não
localizados, determino que o exeqüente preste as seguintes in-
formações: a) CPF/CNPJ do exeqüente; b) NOME e CPF/CNPJ
do(s) executado(s); c) valor atualizado da execução. 4- Após
venham conclusos para as providências necessárias junto ao
Sistema BACENJUD. 5- Intime-se somente a parte
exeqüente.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

29. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1127/2003 -
BANCO PANAMERICANO S/A x NELITA LOPES DOS SAN-
TOS CESAR - Desp. de fls. 71...1- À conta e preparo. 2- Após,
voltem conclusos para homologação do pedido. 3- Ao autor
para efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$18,01. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

30. EXECUCAO DE TITULO - 344/2004 - SENAC PR x ED-
SON APARECIDO THIBES - Ao exeqüente para efetuar o pre-
paro das custas para expedição do mandado de penhora e ava-
liação no valor de R$49,50. Advs. VANISE MELGAR TALA-
VERA e PAULO SERGIO DE SOUZA.

31. EXECUCAO DE TITULO - 909/2004 - MURILLO VIA-
NA E CIA LTDA x MATENG CONST. E SANEAMENTO
LTDA - Ao autor para se manifestar ante as respostas dos ofíci-
os de fl. 81/85. Advs. VALDIR MOLIN e CASSIANO RICAR-
DO MEDEIROS MOLIN.

32. INDENIZACAO ORD. - 1092/2004 - EDSON OSCAR DO
CARMO DA SILVA x IBERIA LINHAS AEREAS DE ESPA-
NHA S/A - Desp. de fls. 263...1- Expeça-se alvará em favor do
credor para levantamento do valor depositado às fls. 258, como
solicitado às fls. 260. 2- Esclareça o credor se o feito pode ser
extinto pelo pagamento. 3- Ao autor para efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$22,91. Advs. IGLAIR TE-
REZINHA MARQUETTO CHIAMULERA, CARLA FER-
NANDES ARAUJO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNAN-
DO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEI-
RA FRANCO.

33. SUMARIA DE COBRANÇA - 1203/2004 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x VALCIR
VIEIRA MACHADO e outro - Desp. de fls. 97...1- Intime-se o
devedor, na pessoa do seu advogado, para cumprimento volun-
tário da sentença. 2- Caso o devedor, não cumpra no prazo de
15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10 (dez por cento), nos termos do artigo
475-J do CPC.3 - Int. Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, BEA-
TRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e THIERRY
PIERRE EL OMAIRI.

34. INDENIZACAO ORD. - 1293/2004 - AMALIA GRISEL-
DA RIOS DE STEVANOVISCH E FILHOS LTDA x FEDE-
RACAO PARANAENSE DE FUTEBOL - Desp. de fls. 61...1-
Anote-se como requer às fls. 58/60. 2- Defiro o pedido de vis-
tas pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. 3- Inti-
mações e diligências necessárias. Advs. ANTONIO ALVARO
GARCIA DE OLIVEIRA, MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO, GISELE ALINE DE OLIVEIRA LENZI, FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE, OSEIAS AGUIAR, JULIANO
FRANÇA TETTO, RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVI-
LAQUA, PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR e HENRY
ANDERSEN NAVARETTE.

35. DECLARAT.INEXIST.OBRIG.CAMBIA - 1358/2004 -
MEGA SERVICE ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA
x BRASIL TELECOM S/A - À parte interessada para se mani-
festar ante a certidão de fls. 104, “(...até a presente data não
houve manifestação da parte demandada...)”. Ao autor para efe-

tuar o preparo das custas processuais no valor de R$51,10. Advs.
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO, AMARILIO HERMES
LEAL VASCONCELLOS e MAURICIO ANDRADE DO
VALE.

36. EXECUCAO DE TITULO - 26/2005 - BANCO BANES-
TADO S/A x MAURO CELSO VIEIRA e outro - Manifeste-se
o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.
116/verso.. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI.

37. BUSCA E APREENSAO - 131/2005 - BANCO ITAU S/A x
ANTONIO BRUNO PEREIRA DA SILVA - Ao autor para se
manifestar ante as respostas dos ofícios, juntados às fls. 83/88,
90/94. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENA-
TO P.SANTA RITTA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGI-
NIA MAZZUCCO.

38. REVISIONAL DE CONTRATO - 181/2005 - CLARICE
MACHADO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA - Desp. de fls. 530...1- Cumpre-se o
item “2” do despacho de fls. 503, “(...após contados e prepara-
dos, voltem conclusos para prolação da sentença...)”. 2 - Ao
requerido para efetuar o preparo das custas no valor de
R$839,43. Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMÕES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME
JACQUES TEIXEIRA DE FREIT e SAMUEL MARTINS.

39. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 417/2005 - BAN-
CO ITAU S/A x NEVES FIGUEIREDO LTDA e outro - Ao
exeqüente para efetuar o preparo das custas paras intimação do
executado, no valor de R$49,50. Adv. DANIEL HACHEM.

40. DECLARATORIA - 461/2005 - PLUMAS CONFORTO E
TURISMO S/A x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A e outro - Desp. de fl. 90...1- Intimem-se os deve-
dores na pessoa de seus advogados para promover o pagamento
do restante da quantia devida pela sucumbência, conforme va-
lor apresentado às fls. 89, no prazo de 15 dias. 2- Caso os deve-
dores não efetuem no prazo de 15 (quinze) dias, o montante
remanescente da condenação será acrescido de multa no per-
centual de 10% (de por cento), nos termos do artigo 475-J do
CPC. 3- Int. Advs. SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA
ROCHA MESSIAS, PAULO VIRGILIO DE CARVALHO CAN-
TERGIANI, EVERTON CALAMUCCI e MIRIAM BORGES
LOCH.

41. PRESTACAO DE CONTAS - 653/2005 - CLEIDE MARIA
FURTADO BRANCO e outros x OLGA GUALBERTO - Diga
o autor ante os ofícios juntados às fls. 216/219. Advs. JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, ALVARO PEDRO JU-
NIOR e OLGA GUALBERTO.

42. BUSCA E APREENSAO - 1134/2005 - BANCO FINASA
S.A x VICENTE MOREIRA BRAGA - Ante a certidão de f.32
(...ate a presente data a parte autora não retirou o oficio expe-
dido as fls.30...), diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias. Advs.
MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE e RICAR-
DO KIYOSHI T. NAKAMURA.

43. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 1243/2005 - ADA - AMIGOS
DA AGUA x DEVENILDE CHIESA e outro - Desp. de fls.670;
1.Pela derradeira vez, cumpra-se o despacho de fl.647, especi-
ficamente os itens “1” (diligencia do Sr. Oficial de Justiça para
verificação) e “3” (Ciência ao perito da decisão). 2.Int. Advs.
GRAZIELA GOBBATO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES,
NELIO ANTÔNIO UZEYKA JÚNIOR e MARCIO ADRIANO
PINHEIRO.

44. EXECUCAO DE TITULO - 1251/2005 - JOSE MARINO
MAURI - ME x RESTAURANTE DANCANTE CAFE OLI-
VEIRA LTDA - ME - Desp. de fls. 57...1- Intime-se o exeqüen-
te para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, bem como
cumprir o despacho de fl. 55, sob pena de arquivamento. 2- Int.
Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO.

45. INTERPELACAO - 1282/2005 - ANDREIA STRAPACAO
x ALICE ROSALINA RICETTI MARGARIDA - Ao autor para
se manifestar ante as respostas dos ofícios juntados às fls. 63/
64. Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO.

46. REVISIONAL DE CONTRATO - 1321/2005 - MARIO
HENRIQUE NOBRE VALERIO x BANCO ABN AMRO REAL
S.A - Desp. de fls.144; 1.Intime-se a credora ante a petição e
deposito de fls.141/143. 2.Int. Advs. ANDRESSA CRISTINA
GUARENGUI, LACIR GUARENGHI, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

47. SUMARIA DE COBRANÇA - 1426/2005 - ACOS MUN-
DIAL COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x RH MONTA-
GEM LTDA - Desp. de fls. 78... 1- Considerando que o deve-
dor não efetuou o pagamento da sucumbência, deve incidir multa
no valor equivalente a 10% do valor atualizado da dívida, nos
termos do artigo 475-J do CPC. 2- Com a implantação do Sis-
tema BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e con-
sultas de ativos financeiros de devedores passaram a fazer par-
te do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoal-
mente, a efetivação de eventual ordem. 3- A alimentação do
Sistema, seja para consultas de ativos financeiros, seja para
desbloqueio de valores é composta de várias informações, as
quais, são invariavelmente, buscadas por esta Magistrada no
bojo dos autos. Tal providência demanda considerável tempo,
pois às vezes é necessário o manuseio dos autos por completo
para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF do exeqüente
ou do executado. E, em muitas vezes tais informações não che-
gam a constar do processo, o que redunda em perda de valioso
tempo de serviço. Da mesma forma, muitos dos pedidos de blo-
queios não se encontram acompanhados de informação quanto
ao valor da execução, circunstância que também impõe consul-
ta aos autos, oportunidade em que, não raro, se encontram va-
lores desatualizados. 4- Diante disto, a fim de agilizar e pro-
mover a correta alimentação de dados do Sistema BACENJUD,

evitar considerável perda de tempo com o manuseio integral
dos autos, bem como prevenir a necessidade de posteriores in-
timações para complementação dos dados não localizados, de-
termino que o exeqüente preste as seguintes informações; a)
CPF/CNPJ do exeqüente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s)
executado(s); c) valor atualizado da execução. 5- Após venham
conclusos para as providências necessárias junto ao Sistema
BACENJUD. 6- Intime-se apenas o exeqüente. Advs. FABIA-
NO DA ROSA e ADRIANA E. PISA GRUDZIEN.

48. EXECUCAO DE TITULO - 144/2006 - PEDRO ALVES
DA ROCHA x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A - Desp. de
fls. 60...1- Considerando as alterações trazidas pela Lei 11.382/
06, cite(m)-se por Carta Precatória para em 03 dias efetuar o
pagamento da dívida, sob pena e penhora de bens suficientes à
garantia da execução bem como para, querendo, opor embar-
gos à execução no prazo de 15 dias. 2- Deverá constar do man-
dado que no prazo dos embargos, havendo o reconhecimento
do crédito do exeqüente e depósito de 30% (trinta por cento)
do valor da execução, inclusive custas e honorários, poderá o
executado pleitear o pagamento do remanescente em até 6 (seis)
parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de que a opo-
sição de embargos com cunho meramente protelatório implica-
rá incidência de multa de 20% do valor atualizado da execu-
ção. Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor atua-
lizado da dívida, sendo que para o caso de pagamento no prazo
de três dias, estes serão reduzidos à metade. Int. e dil. necessá-
rias. Adv. CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

49. RESCISAO CONTRATUAL - 173/2006 - MARIA DO
CARMO CABRAL THIVES e outros x ANTONIO ZITO COR-
DEIRO - Ao autor, para pagamento de custas regimentais rela-
tivas às diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$148,50. Adv. ENIO TADEU DE LUCENA.

50. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 181/2006 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ANA
MARIA FRANCA LEMBERG - Diga o autor ante a resposta
do ofício juntado às fls. 101/103. Advs. SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO MI-
RANDA QUADROS, SILVANA SANTOS TURIN e GISELE
AGOSTINI BUQUERA.

51. ACAO COMINATORIA - 212/2006 - BANCO BRADES-
CO S/A x ROGERIO CORREA LEITE - Manifeste-se o autor
ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 82.
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

52. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 275/2006 - MARIA
SONEDIR DA SILVA x SEGURANCA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA - Manifeste-se o autor ante a
juntada das respostas dos ofícios de fls.89. Adv. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI.

53. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 300/2006 - FI-
NANCEIRA ALFA S.A x EMERSON ANDRE DA SILVA DIAS
- Ao requerido para retira o edital expedido à fls. 93/94. Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH.

54. BUSCA E APREENSAO - 356/2006 - BANCO HSBC S/A
x DAVI NASCIMENTO DE OLIVEIRA - Manifeste-se o autor
ante as respostas dos ofícios juntados às fls. 53/62. Advs. LUIZ
FERNANDO PALUDO, MILTON SCLAUSER BERTOCHE,
FABIO AUGUSTO DE SOUZA BORGES, ALICE PIMENTEL
LOPES, ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA SANTOS e
ANDRE LUIS DE DEUS LISBOA.

55. BUSCA E APREENSAO - 499/2006 - B.V.FINANCEIRA
S/A x SILVIO DE SOUZA - Ao autor para efetuar o preparo
das custas no valor de R$316,21. Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e IVONE
STRUCK.

56. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 554/2006 - MAU-
RO FELIX DE GODOY x BANCO CIFRA S/A - CRÉD., FI-
NANC. E INVESTIMENTO - Manifeste-se o devedor ante a
certidão de fls. 87, “(...até a presente data, não houve paga-
mento pela parte devedora, dos valores devidos pela sucum-
bência...)”. Desp. de fls. 88...1- Considerando que o devedor
não efetuou o pagamento da sucumbência, deve incidir multa
no valor equivalente a 10% do valor atualizado da dívida, nos
termos do artigo 475-J do CPC. 2- Intime-se o credor a indicar
bens passiveis de penhora. 3- Int. Advs. MAYLIN MAFFINI,
MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER.

57. COBRANÇA - 629/2006 - BANCO DO BRASIL S.A x
SERGIO AUGUSTO CAMPOS FIGUEIREDO e outros - Desp.
de fls. 152...1- À conta e preparo. 2- Após, voltem conclusos
para homologação do acordo. 3- Ao executado para efetuar o
preparo das custas remanescentes no valor de R$12,60. Advs.
CLARICE AMELIA MARTINS C. TEIXEIRA, ADYR RAI-
TANI JUNIOR, LUIZ DANIEL FELIPPE e NORBERTO JOSE
ROSSI.

58. INDENIZACAO ORD. - 1059/2006 - CELSO LIMA DE
PAIVA e outros x EDGAR PAULIV DOS SANTOS e outros -
Diga o autor ante a resposta do ofício, juntado às fsl. 191. Adv.
LUDIMAR RAFANHIM.

59. EXECUCAO DE TITULO - 1079/2006 - BANCO ITAU
S.A x NEUSA MARIA MACHADO e outro - Manifeste-se o
exeqüente ante as certidões negativas do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 105/106. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e MOY-
SES GRINBERG.

60. EXECUCAO DE TITULO - 1110/2006 - WESTPHALEN
FOMENTO MERCANTIL LTDA x WEDRA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA - Desp. de fls.92; 01.Manifeste-se o
exeqüente sobre o contido na petição de fls.90/91. 02.Int. Advs.
ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA, ANA MARIA SIL-
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VERIO LIMA, DIONE BERNARDIN e ANTONIO ELOY
BERNARDIN.

61. REVISIONAL DE CONTRATO - 1134/2006 - IVONIDE
MEZINE PINTO x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro -
Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do feito. Adv.
JORGE AUGUSTO KRUGER.

62. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1209/2006 - INDUSTRIA
DE MAQUINAS FABER NEW LTDA x AAS FOMENTO S/A
- Ao requerente para efetuar o preparo das custas remanescen-
tes no valor de R$4,20. Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI.

63. ORDINARIA - 1556/2006 - ASSOCIAÇAO RELIGIOSA
PIO XII e outro x IRENE STOCO - Manifeste-se o autor ante
as respostas dos ofícios, juntados às fls. 75/79. Adv. CLEVER-
SON GOMES DA SILVA.

64. EXECUCAO DE TITULO - 1584/2006 - BANCO DO
BRASIL SA/ x ROBERTO HASS ME e outros - Ao autor, para
pagamento de custas regimentais complementares relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$103,75 no
prazo de 05 dias. Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES.

65. REVISIONAL DE CONTRATO - 1631/2006 - DONIZETE
DA SILVA x PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES - Desp. de fls.432: 1.Defiro a juntada do petitório de
fls.422/428. Intime-se o agravado para apresentar contra-razões
em 10 dias. 2.Apos, voltem conclusos para a manutenção ou
reconsideração da decisão agravada. 3.Int. Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ARTHUR VIRMOND DE LACER-
DA NETO e CRISTIANE PARASKEVI C. KOLLIA.

66. RESCISAO CONTRATUAL - 15/2007 - DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO LUIZ
DE SOUZA - Manifeste-se o autor ante a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 55. Adv. ALINE BORGES LEAL.

67. ORDINARIA DE COBRANCA - 27/2007 - CARLA MO-
RETTO MACCARINI x VERA CRISTINA KUSTER DE OLI-
VEIRA - Desp. de fls. 149...1- À conta e preparo e voltem para
homologação da transação. 2 - Ao requerido para efetuar o pre-
paro das custas processuais no valor de R$10,50. Advs. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI e JEFERSON LUIZ LUCASKI.

68. MEDIDA CAUTELAR - 74/2007 - GILBERTO
D.C.FERNANDES e outro x BANCO ITAU S A - Desp. de
fls.174; 01.Manifeste-se o autor sobre o contido na petição de
fls.171. 02.Int. Advs. GILBERTO MARCHIORO, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

69. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 109/2007 - IVONE
TEREZINHA MARTINI x BRASIL TELECOM S,A - Desp. de
fls. 66...1- À conta e preparo. 2- Anote no sistema da Escriva-
nia a conclusão do feito para sentença. 3- Int. Advs. GIAN-
CARLO RODRIGUES MINO, MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS
MATHIAS, HELCIO XAVIER DA SILVA JUNIOR, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

70. REINTEGRACAO DE POSSE - 121/2007 - ALFREDO
FERREIRA JUNIOR x CLONE INDUSTRIA DE MOVEIS -
À parte autora para pagamento das custas para expedição de
carta precatória no valor de R$11,50. Adv. DIVALMIRO OLE-
GARIO MAIA PEREIRA.

71. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 188/2007 - DIS-
TRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA x KIKO PNEUS CO-
MERCIO DE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTD e outros
- Manifeste-se o autor ante as respostas dos ofícios, juntadas às
fls. 87/98. Adv. DANTE LUIZ MANZOCHI.

72. REVISIONAL DE CONTRATO - 292/2007 - MARILDA
BUENO DA ROCHA TERTULIANO x BANCO ABN AMRO
REAL S.A. - Desp. de fls. 113...1- Cumpra-se integralmente a
decisão de fls. 101. 2- À procuradora da parte autora, Regina
de Melo Silva, firmar o Termo de Compromisso de Depositá-
rio, fls. 115. Advs. REGINA DE MELO SILVA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

73. EXECUCAO DE TITULO - 469/2007 - FUNDAÇAO EDU-
CACIONAL MENONITA x ALMIR KOCH - À parte interes-
sada para se manifestar ante as respostas dos ofícios, de fls. 37/
39. Adv. MARTA P. BONK RIZZO.

74. EXECUCAO DE TITULO - 481/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x JOAO CARLOS KUNITZ - “A parte autora para
retirar o edital expedido a f.67.” Adv. MURILO CELSO FER-
RI.

75. USUCAPIAO - 535/2007 - NESTOR BUTURI x - À parte
autora para pagamento das custas postais referentes à intima-
ção no valor de R$ 17,00. Adv. GERSON XAVIER GAMA.

76. SUMARIA DE COBRANÇA - 580/2007 - CONDOMINIO
AUGUSTA VIII x VICTOR VILHA e outro - Ao requerente
para se manifestar ante a certidão de fls. 75, “(...até a presente
data não houve a manifestação da parte requerente ante o res-
peitável despacho de folha 73...)”. Desp. de fls. 76...1- O feito
na situação em que se encontra pode ser perfeitamente subme-
tido à apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 330 do
CPC, porquanto inexistem questões fáticas ou dependentes de
dilação probatória, a serem dirimidas. 2- À conta e preparo e
após, conclusos. 3- Ao autor para efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$107,40. Advs. INGRID KUNTZE e
RODRIGO ROCKENBACH.

77. ORDINARIA DE COBRANCA - 742/2007 - VALDIVIA
SOUSA DELEGA e outro x BANCO BANESPA S.A - Desp. de
fls. 118...1- Intime-se o requerido para ue apresente os extratos
indicados na petição de fls. 50/51, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob as penas do artigo 359 do CPC. 2- Expeça-se ofício
como solicitado no item “b” de fls. 115. 3- Defiro o prazo de 15

(quinze) dias para regularização do Espolio de Rubens Delega.
4- Int. Advs. MARCELO FERNANDES POLAK, FERNAN-
DA ANDREAZZA, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA,
DANYELLE DA SILVA GALVÃO, ROMILDA RAMOS MA-
RINELLI MARTINS e REINALDO MIRICO ARONIS.

78. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 759/2007 - ROSA VI-
TOLA x BANCO DO BRASIL S.A - Desp. de fls. 67...1- Inti-
me-se a autora para se manifestar sobre a petição de fls. 63/66.
2- Int. Advs. ROYCE OLIVEIRA e ADYR RAITANI JUNIOR.

79. COBRANÇA - 803/2007 - LUIZ MOREIRA BUENO x
BANCO ITAÚ S.A. - Desp. de fls.58; 1.Defiro a dilação do
prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido a fl.57. 2.Int. Advs.
PAULO ROBERTO GOMES e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

80. SUMARIA - 824/2007 - DEREK SILVEIRA SONDAHL x
SERASA S.A - Desp. de fls. 117...1- À conta e preparo. 2-
Anote no sistema da Escrivania a conclusão do feito para sen-
tença. 3- Int. Advs. MUNIR BAKKAR e IVO PEGORETTI
ROSA.

81. ORDINARIA DE COBRANCA - 1234/2007 - CLORMES
LUIZ ZANIN x HSBC SEGUROS BRASIL S.A - Decisão In-
terlocutória de fls. 162/165...Afirma o autor que firmou con-
trato de seguro e, diante de perda auditiva bilateral ficou diag-
nosticado por médico especialista “incapacidade total e perma-
nente do Autor de realizar atividades que lhe proporcionem re-
muneração e lucro” (fls.05),restando legitimado para recebi-
mento de indenização prevista no contrato por invalidez total.
O requerido, por sua vez, sustenta que ficou constatada a inva-
lidez parcial do Autor, e não total como pretende. É pacífico o
entendimento de que o CDC se aplica aos contratos e seguro,
por serem eles a quintessência do que seja contrato de adesão.
Neste sentido a paradigmática decisão nos EI nº 59510-2,4º
Grupo de Câmaras Cíveis do extinto Tribunal de Alçada do
estado do Paraná, julgado em 23.11.94, relator o então Juiz,
hoje Des. Ulysses Lopes, onde se definiu que “(...)”. no mesmo
sentido; “(...)”. Ademais, inversão do ônus da prova pode ocor-
rer, como bem ressaltado por NELSON NERY JUNIOR, em
duas situações distintas, em hipóteses alternativas; quando o
consumidor for hipossuficiente ou quando for verossímil sua
alegação. Vejamos se o embargado é hipossuficiente. A hipos-
suficiência se revela na situação de superioridade evidente do
fornecedor em relação ao consumidor. A questão é bem anali-
sada por um dos autores do Anteprojeto que resultou no atual
CDC, KAZUO WATANABE; “(...)”. Cita ainda o mencionado
autor trecho da tese de mestrado apresentada por Cecília Matos
à Faculdade de Direito da USP; “(...)”. O magistrado paulista
LUIZ ANTONIO RIZZATO NUNES também ressalta que a
“hipossuficiência” relaciona-se com o fato do fornecedor deter
o poder de conhecimento técnico do contrato; “(...)”. Da mes-
ma forma entende o processualista JOSE ROGERIO CRUZ E
TUCCI (ob.cit, pág. 189). “(...)”. Pois bem. Na espécie a vul-
nerabilidade técnica do autor, pessoa física em relação á segu-
radora, ou seja sua hipossuficiência, é indiscutível. A questão
da hipossuficiência técnica foi bem analisada no aresto a se-
guir transcrito; “(...)”, Em caso análogo, vejamos; “(...)”. Dian-
te de tudo o que foi exposto, determino a inversão do ônus da
prova, com fundamento no disposto no artigo 6º inciso VIII, do
CDC. Intimem-se a partes da presente decisão, bem como para
informarem se possuem provas a produzir, justificando sua fi-
nalidade e pertinência. Advs. LUIZ FERNANDO CARNEIRO
BETTEGA, ISABELLA DE OLIVEIRA TREVIZAN e REI-
NALDO MIRICO ARONIS.

82. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1237/2007 - MELO E
ALLAN LTDA x VANUZA DALPIAZ ORTIZ - ME e outro -
Ao autor para efetuar o preparo das custas postais no valor de
R$17,00, conforme certidão de fls.27. Adv. ELIEZER CAS-
TRO DE QUEIROZ.

83. BUSCA E APREENSAO - 1241/2007 - BV FINANCEIRA
S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CRISTIA-
NO FERNANDES - Ante a certidão negativa de f.34/35, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

84. EXECUCAO DE TITULO - 1259/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x ENGEPI ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
S/C LTDA e outro - Ao autor, para pagamento de custas regi-
mentais complementares relativas às diligências do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$24,75 no prazo de 05 dias. Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA.

85. COBRANÇA - 1313/2007 - NISA KATIA CHOHFI e ou-
tros x BANCO ITAU S A - Desp. de fls.265; 1.Intime-se o au-
tor para se manifestar sobre os extratos de fls.120/164. 2.Int.
Advs. PAULO ROBERTO GOMES, FRANCOIS J. GNOAT-
TO, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

86. BUSCA E APREENSAO - 1330/2007 - BV FINANCEIRA
S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x AIRTON
CESAR JOUKOVISKI - Desp. de fls.40; 01.A petição de fls.36/
38 é apócrifa, intime-se o procurador do autor para firma-la em
Cartório. 02.Int. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

87. USUCAPIAO - 1376/2007 - LAURINI MENDES x BAN-
DEIRANTES S.A ARREND.MERCANTIL - “A parte autora
para retirar o edital expedido a f.31.” Adv. AMABILON DAL-
COMUNI.

88. EMBARGOS A EXECUCAO - 1419/2007 - EDSON LUIZ
MORENO DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A - Desp. de
fls.227; 1.Intime-se o embargante para juntar aos autos copia
autenticada do despacho inicial dos autos em tramite perante a
12º Vara Cível, bem como certidão emitida por aquela Serven-
tia informando em que fase encontra-se aquele processo. 2.Apos,
voltem conclusos para analise do pedido de conexão. 3.Int. Advs.

HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES.

89. EXECUCAO DE TITULO - 1423/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S A x EUGENIO NARDELLI ROSSI e outro -
Desp. de fls. 82...1- Tendo em vista a entrada em vigor da Lei
11.382/06, intime-se o exeqüente para manifestar eventual in-
teresse na adjudicação do bem penhorado (artigo 685-A do
CPC), requer a alienação da hasta pública (artigo 686 do CPC).
2- Intimações e diligências necessárias.Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES.

90. INDENIZATÓRIA - 1448/2007 - JOAO CEXAR DOS
SANTOS x EUGENIO ALCIMENTO PORRUA NETO e ou-
tro - Desp. de fls. 82...1- Recebo a emenda à inicial de fls. 79/
80, anote-se a alteração do valor da causa. 2- Designo o dia 16/
05/08, às 09;00, para realização da audiência de conciliação.
3- Cite-se e intime-se o requerido, com a antecedência mínima
de dez dias, advertindo-o de que deixando de comparecer à
audiência injustificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fa-
tos alegados na petição inicial, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos. 4- As partes deverão comparecer à audiência
pessoalmente, ou através de representante com poderes para
transigir, a fim de possibilitar a conciliação. 5- Não obtida a
conciliação o requerido poderá oferecer, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, através de advogado, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lará os quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.
6- Int. Adv. VANESSA QUEIROZ.

91. EXECUCAO DE TITULO - 1456/2007 - BANCO ITAU
S.A x ITAPARANA PEDRAS LTDA e outros - Desp. de fls.
23...1- Desentranhe-se o mandado para citação da primeira
executada, observando-se o que mencionado às fls. 20. 2- De-
firo a expedição de ofício à Receita Federal, para localização
do atual endereço do segundo executado. 3- motivo pelo qual a
terceira executada não foi encontrada não implica citação por
hora certa. 4- A citação por hora certa se faz nas situações pre-
vistas no artigo 27, quando constadas e certificadas pelo Sr.
Oficial de Justiça, o que não ocorreu. 5- Int. Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA.

92. REVISIONAL DE CONTRATO - 1467/2007 - JOAO ED-
MAR BARBOSA x BV FINANCEIRA S A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVEST. - Decisão Interlocutória de fls. 113/
117... 1- Entre a partes houve uma relação de consumo. Para
aquisição pelo autor do veículo MERCEDES BENZ, placas
LXA-0557, amo 1995, chassi 9BM388054SB062273, entre as
partes foi celebrado um contrato de financiamento com aliena-
ção fiduciária, direto ao consumidor ou usuário final, contra o
qual se alega a cobrança de encargos financeiros abusivos. Pa-
cificou-se nos nossos tribunais o entendimento de que o CDC
se aplica aos contratos de adesão tal qual o contrato objeto da
presente lide. 2 -. A inversão do ônus da prova. Defiro o pedido
de inversão do ônus da prova solicitado na inicial com funda-
mento no disposto no artigo 6.º, inciso VIII do Código de Defe-
sa do Consumidor. Antigamente seguia o entendimento de que
a decisão sobre inversão do ônus probatório deveria ser anali-
sada no próprio corpo da sentença.Ocorre que cada dia ganha
mais vulto a posição diversa, previamente o juiz deve decidir a
questão, a fim de que as partes não sejam tomadas de surpresa.
Conforme a decisão judicial sobre a questão é que as partes se
posicionarão sobre as provas que pretenderão produzir. É a
posição, dentre outros, de JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI ,
que cita precedentes jurisprudenciais nesse sentido, dentre os
quais decisão do TJSP, na qual foi relator o eminente processu-
alista ANTONIO CARLOS MARCATO;”(...)”..É também o
entendimento do magistrado paulista LUIZ ANTONIO RIZZAT-
TO NUNES . Na verdade, o deferimento do pedido de inversão
do ônus da prova implica, tão somente, na transferência ao for-
necedor da obrigação de provar o seu direito para elidir pre-
sunção que passou a viger em favor do consumidor. Ou seja,
invertido o ônus da prova, cabe ao fornecedor provar que não
violou a lei ou o contrato. Isto é, vigora em favor do consumi-
dor a presunção de que, efetivamente ocorreu a cobrança de
encargos ilegais e abusivos, cabendo ao fornecedor desconsti-
tuí-la. 03. A autora é hipossuficiente em relação à ré. A inver-
são do ônus da prova pode ocorrer, como bem ressaltado por
NELSON NERY JUNIOR , em duas situações distintas, em
hipóteses alternativas; quando o consumidor for hipossuficien-
te ou quando for verossímil sua alegação. Vejamos se o autor,
consumidor, é hipossuficiente. A hipossuficiência se revela na
situação de superioridade evidente do fornecedor em relação
ao consumidor. A questão é bem analisada por um dos autores
do Anteprojeto que resultou no atual CDC, KAZUO WATA-
NABE; “(...)”. Cita ainda o referido autor trecho da tese de
mestrado apresentada por Cecília Matos à Faculdade de Direi-
to da USP;”(...)”. E acrescenta;”(...)”(sublinhei). O magistrado
paulista LUIZ ANTONIO RIZZATO NUNES também ressalta
que a “hipossuficiência” relaciona-se com o fato do fornecedor
deter o poder de conhecimento técnico do contrato;”(...)”. Da
mesma forma entende o processualista JOSÉ ROGÉRIO CRUZ
E TUCCI (ob.cit, pág. 189);”(...)”. Pois bem. Na espécie houve
uma relação de consumo consubstanciada em um contrato de
alienação fiduciária direto ao consumidor ou usuário final.
Nessas circunstâncias, é claro que o poder de informação, de
conhecimento técnico da avença, pertence ao banco, único que
poderá realmente esclarecer e convencer acerca do encargos
financeiros efetivamente cobrados. Daí por que nesses casos,
como ressaltado por KAZUO WATANABE, opera-se a inver-
são, quando é muito mais fácil ao fornecedor provar os fatos do
que o consumidor haja vista a posição de superioridade técnica
do primeiro em relação ao último. A vulnerabilidade técnica do
consumidor pessoa física em relação aos bancos é indiscutível.
O fato não passou desapercebido por uma das maiores especi-
alistas sobre o tema, CLAUDIA LIMA MARQUES. A questão
oi bem analisada no seguinte aresto. Transcrevo trecho do voto
vencedor, “(...)”. Transcrevo trecho da decisão; “(...)”. A ter-
ceira foi proferida no Agravo de Instrumento de nº 183.342-1,
Quarta Câmara Cível do TAPR, j. 31/10/01, Relator Juiz Clayton
Camargo, na qual foi mantida decisão por mim proferida numa
ação de revisão de contrato de arrendamento mercantil. A deci-
são era a seguinte;”(...)”. Constou no erudito voto proferido

pelo eminente Juiz Relator;”(...)”. O próprio STJ tem garantido
a inversão do ônus da prova, como se lê nas decisões abaixo
transcritas;”(...)”. 4- Decisão. Diante de tudo o que foi expos-
to, determino a inversão do ônus da prova com fundamento no
disposto no artigo 6.º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor. Intimem-se as partes da presente decisão, bem
como para informar se possuem provas a produzir, justificando
sua necessidade e pertinência. Adv. CARLOS EDUARDO
SCARDUA.

93. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1632/2007 -
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA x DIRETO DA FONTE
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - Desp. de fls.64; Intime-
se o autor a impugnar a contestação e documentos de fls.49/63
no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. LUIS FERNANDO NO-
DOLNY LOYOLA e ENILSON LUIZ WILLE.

94. USUCAPIAO - 1645/2007 - IRIBERTO ALVES DA SIL-
VEIRA x - Desp. de fls.90; 1.Defiro a suspensão pelo prazo de
15 (quinze) dias, conforme requerido a fl.89. 2.Apos, voltem
conclusos. 3.Int. Adv. ROGERIO SADY BEGE.

95. COBRANÇA - 1673/2007 - CONDOMINIO VILLE DU
SOLEIL x CIDIANA FATIMA ANTONIOLLI - Desp. de fls.
49...1- À conta e preparo. 2- Anote no sistema da Escrivania a
conclusão do feito pra sentença. 3- Int. Adv. LUIZ FERNADO
DE QUEIROZ.

96. COBRANÇA - 1698/2007 - JOAO SEMEONIV e outro x
BANCO ITAÚ S.A - Decisão Interlocutória de fls. 41/42...1-
Na ação de reparação de dano moral, na qual cabe ao juiz arbi-
trar o valor da indenização, a parte autora deve ao menos indi-
car qual o valor pretendido a título de danos morais. Como
sabido, caso se conceda na sentença valor menor do que aquele
pretendido nem por isso haverá sucumbência recíproca (Súmu-
la 326; “...”). Agora, na inicial é preciso que pelo menos a parte
autora indique quanto pretende receber, pelos seguintes moti-
vos: a) para que o juiz não fixe valor superior ao que a parte
pretende; b) para que o juiz tenha pelo menos a indicação de
algum valor ou critério no qual se basear; c) para que em todas
as causas de indenização por dano moral não se adote o rito
sumário em razão do valor dado à causa (inferior a 60 salários
mínimos), com prejuízo à pauta de audiências e ao Estado com
recolhimento de FUNREJUS a menor do que aquele que seria
devido; d) porque não se trata de hipótese de permissão pedido
genérico (art. 286 do CPC); e) porque a escolha do procedi-
mento é questão de ordem pública que não fica ao alvedrio da
parte; f) a escolha do procedimento sumário é sempre prejudi-
cial ao réu, há limitação de defesa, como pedido de interven-
ção de terceiros no processo, assim somente pode ser adotado
quando parente e manifesto que o autor persegue benefício eco-
nômico inferior a 60 salários mínimos. Por causa disso, sábia a
orientação do STJ no sentido de que o magistrado pode modifi-
car de ofício o valor dado à causa quando se tratar de artima-
nha empregada pelo autor para desviar o rito procedimental
adequado. Dentre inúmeras decisões nesse sentido proferidas
pela Corte, cito a relatada pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar,
que sublinhou no voto proferido por ocasião do julgamento do
REsp 120363-GO; “(...)”. Possibilidade também existente quan-
do há gravame ao erário público (no Paraná quanto à arrecada-
ção do FUNREJUS), de “(...)”. Há ainda outro argumento para
tanto, que foi utilizado pela 8ª Câmara de Direito Privado do
TJSP, maioria de votos, que o contraditório ficará prejudicado
caso o autor da demanda deixe de indicar desde logo na inicial
o valor pretendido a título de indenização. A ementa do julga-
do, inserto na RT 781/232, é a seguinte: “(...)”. Ainda sobre a
necessidade de constar a quantia pretendida a título de dano
moral na ação de indenização por dano moral, decidiu o TJMG:
“(...)”. Também esse ponto é sublinhado por JOEL DIAS FI-
GUEIRA JÚNIOR1, ao discorrer sobre a indicação correta do
valor da causa no rito sumário - inclusive proclamando a possi-
bilidade de correção judicial de ofício; “(...)”. Emende a inici-
al, sugerindo o valor da indenização por dano moral, com mo-
dificação do valor da causa. 3- Int. Adv. RONALDO MAR-
TINS.

97. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 1732/2007 - ELE-
TRONOR DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA x LO-
CALIZA RENT A CAR S.A e outro - Desp. de fls.113...1- Con-
siderando o preceituado no artigo 275, II, d do CPC, nos casos
de ressarcimento por danos ocorridos em acidente de veículo
de via terrestre, o tiro a ser seguido é o sumário, proceda-se à
alteração na capa e registros. 2- Faculto à autora a emenda a
inicial para os fins do artigo 276 do CPC podendo, no prazo de
10 (dez) dias, apresentar o rol de testemunhas e , se requerer
perícia, formular quesitos, podendo indicar assistente técnico,
sob pena de preclusão. 3- Int. Advs. RAFAEL MAMEDES
VARGAS DE LIMA e PAULO SERGIO CANDIOTA CHRI-
SOSTOMO.

98. EMBARGOS A EXECUCAO - 1741/2007 - EUGENIO
NARDELLI ROSSI e outro x BANCO ABN AMRO BANK
S.A - Desp. de fls. 624...1- Considerando que o embargante
não efetuou o pagamento das custas iniciais e FUNREJUS, can-
cele-se a distribuição na forma do artigo 257 do CPC. 2- Int.
Advs. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES.

99. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 1745/2007 -
FASCINAÇAO COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x
BANCO UNIBANCO S/A - Desp. de fls.55...1.Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 2.Oportu-
namente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acer-
ca do cumprimento ao art.526 do CPC, e a manutenção da de-
cisão. 3.Intimações e diligências necessárias. Advs. FABIO
HENRIQUE NEGRAO F. DIAS e JULIANA LIMA PETRI.

100. BUSCA E APREENSAO - 1766/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S A x ANDERSON APARECIDO FERREIRA
MACHADO - Manifeste-se o autor ante as certidões negativas
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24./verso, 25. Adv. LUIZ AU-
GUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO.
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101. REINTEGRACAO DE POSSE - 1803/2007 - BANCO
ITAU S.A x FABIO DA SILVA LEITE -Desp. de fls.31; 1.A
conta e preparo. 2.Apos, voltem conclusos para homologação
do acordo. 3.Int. - Ao requerido para efetuar o preparo das cus-
tas no valor de R$6,30. Advs. CRYSTIANE LINHARES e IO-
NEIA ILDA VERONEZE.

102. REVISIONAL DE CONTRATO - 1869/2007 - KOLLOR-
MULTI GRAFICA E EDITORA LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Decisão Interlocutória de fls. 104...1- Pretende a
autora a revisão de um contrato de empréstimo (fls. 75/89),
financiamento de R$80.000,00 (oitenta mil reais) com o prazo
de pagamento em 24 meses, primeira parcela vencida em 11/
06/2007 e a última em 11/05/2009, valor total financiado de
R$100.439,04. cada parcela correspondendo a R$4.184,96,
prefixada a taxa de juros em 1,800% ao mês. Sustenta que pa-
gou seis parcelas, não fazendo em relação às demais porque
descobriu a incidência de encargos ilegais; anatocismo medi-
ante aplicação da TP, cumulação de juros de mora, comissão de
permanência, juros superiores a 12% ao ano que está em desa-
cordo com o art. 192, parágrafo 3º da Constituição Federal, Lei
de Usura e CDC., juntou um parecer contábil (fls. 91/93) no
qual o valor correto de cada prestação equivaleria a R$3.750,00
(fls. 27 e 28). Requereu tutela antecipada para ser mantido na
posse do bem dado em alienação fiduciária no contrato de fi-
nanciamento, uma guilhotina para corte e papel e acessórios
(fls.84) e para exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao
crédito, a nomeação da autora como depositária do bem e para
que qualquer demanda conexa seja remetida a este juízo envol-
vendo as partes. 2- Imprescindível o depósito judicial das par-
celas que o autor entende corretas. Na espécie há plausibilida-
de entre o valor que entende correto- R$3.750,00- e o valor
definido no contrato equivalendo a R$4.184,96. Só que no pa-
recer contábil juntado não está devidamente comprovada a co-
brança de juros capitalizados de forma que fosse possível se
determinar, de plano , uma compensação de valores para lhe
dispensar do depósito do valor que entende correto, no caso
R$3.750,00. Como está sem pagar as prestações desde dezem-
bro de 2007 (extrato de fls.102) e inclusive confessou isso na
inicial (fls.04), mediante depósito , no valor referido das par-
celas atrasadas, haverei por bem em conceder os pedidos de
tutela antecipada solicitados já que com os depósitos, demons-
trará sua boa-fé, que não se trata somente de uma aventura ju-
rídica. a necessidade de depósito exigida pela Lei 10.931/2004,
em relação às demandas de revisão de contrato de financia-
mento imobiliário deve ser aplicada analogicamente para toda
e qualquer outra demanda revisional de contrato de financia-
mento bancário. Adv. MARCOS VINICIUS RODRIGOS DE
ALMEIDA.

103. COBRANÇA - 29/2008 - ANACIR MAINARDES e ou-
tros x CENTAURO SEGURADO S/A - Desp. de fls. 57...1-
Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento de item “2”
de despacho de fl. 51. 2- Int. Advs. JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR e ANTONIO CARLOS BONET.

104. INDENIZACAO SUM. - 48/2008 - RAFAEL FERREIRA
x BANCO BV FINANCEIRA S/A - Desp. de fls. 40...1-Cum-
pra o autor integralmente o que determinado no despacho de
fls. 34. 2- Int. Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA
e ANA PAULA PELLEGRINELLO.

105. CAUTELAR - 127/2008 - CRE PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA x SILVATUR TRANSPORTE E
TURISMO - Desp. de fls. 26/27....Vistos...O requerente alega
que; a),manteve contrato de prestação de serviços de transpor-
te com a requerida, onde esta faria o transporte de seus funcio-
nários de uma construção para outra; b) em 10 de janeiro do
presente ano a requerente contratou um motorista par fazer trans-
porte de um de seus produtos de uma construção até a outra e
que, ao ficar sabendo a requerida em contato com o motorista
recolheu o referido produto em sua empresa; haja vista um dé-
bito existente entre as partes de um serviço realizado em
17.02.2007; d) que a requerida, além de estar ilegalmente na
posse do bem da requerente, emitiu duplicata de prestação de
serviços no valor de R$11.865,00 e a indicou a protesto. Di-
zendo que o serviço não foi prestado e que o protesto causar-
lhe-á inúmeros prejuízos de ordem moral, pugnou pela conces-
são de liminar visando sustar os efeitos do protesto e cancela-
mento da distribuição. Para a concessão da liminar pleiteada,
conforme afirma José Carlos Barbosa Moreira, imprescindível
a existência do fumus boni iuris, ou seja, juízo de probabilida-
de acerca do direito alegado e do periculum in mora, convicção
de que na falta do pronto socorro jurisdicional, o referido direi-
to sofreria lesão irremediável ou de difícil reparação. In casu,
considerando que a duplicata é título causal e que somente pode
retratar operação de compra e venda mercantil e que a existên-
cia desta somente poderá ser confirmada pela ré, entendo ne-
cessário o deferimento da liminar pleiteada, até porque são
notórios os prejuízos decorrentes da perfectibilização do pro-
testo a quem quer que seja. Diante disto, presentes os requisi-
tos legais, defiro a liminar pleiteada a fim de determinar a sus-
tação do protesto cambial descrita na inicial, mediante presta-
ção de caução idônea, que deverá ocorrer no prazo de cinco
dias, sob pena de revogação. Expeça-se ofício ao Cartório de
Protestos. Cite-se o requerido pra em 05 (cinco) dias contestar
a ação, com as advertências dos artigos 285 e 319, ambos do
CPC. Aguarde-se o decurso do prazo de 30 dias, contados a
partir do cumprimento da medida liminarmente deferida. se ajui-
zada a ação principal, apense-se esta a referido processo e con-
clusos. Se não ajuizada, certifique-se a não distribuição e, igual-
mente, conclusos. Int.Advs. JOAO CASILLO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM e
EVALDO DE PAULA E SILVA JUNIOR.

106. BUSCA E APREENSAO - 128/2008 - BANCO BRADES-
CO S/A x STHEVAN SCALIANTE - Desp. de fls.22.. Consi-
derando que a mora do devedor encontra-se suficientemente
comprovada (fls.13/15), nos termos previstos no parágrafo 1.º
do artigo 3.º, do Decreto-lei 911/69, com as alterações deter-
minadas pela Lei n.º 10.931/04, concedo a liminar pleiteada,
salientando que 05 (cinco) dias após executada a liminar con-
solidar-se-ão a propriedade e a posse do bem ao patrimônio do

credor, cabendo às repartições competentes expedir novo certi-
ficado de registro em nome do credor ou terceiro por ele indi-
cado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Cumprida a limi-
nar, cite-se o réu certificando-o de que: No prazo de 5 (cinco)
dias poderá pagar a integralidade da dívida, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituído livre de ônus. No prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da execução da liminar, poderá oferecer contestação, ainda
que tenha se utilizado do pagamento, caso entenda ter havido
pagamento a maior e desejar sua restituição. Intime-se Cum-
pra-se. Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA.

107. INDENIZACAO ORD. - 137/2008 - MARIA APARECI-
DA COSTA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA x RESTAURAN-
TE MADALOSSO - Decisão Interlocutória de fls.157/159... 1-
A autora, até o momento , não comprovou que tem direito ao
benefício da assistência judiciária. 2-Dispõe o art.4.º da Lei
n.º1.960, de 05.02.50, a chamada Lei da Assistência Judiciária;
“(..)”. 3- Como se percebe pela leitura do dispositivo, basta
que a parte afirme, em princípio, que não tem condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família, para que o benefício da
assistência judiciária lhe seja concedido. Em sendo assim, ao
afirmar o interessado, através de petição, que é carente, o juiz,
em princípio ,obrigatoriamente deveria conceder os benefícios
da assistência judiciária. Só que ninguém pode impedir a auto-
ridade judiciária de determinar, de ofício, como afirma o emi-
nente processualista JOSÉ RUBENS COSTA, a ‘dilação pro-
batória’ (Manual de Processo Civil - Volume II - Saraiva, 1995,
pág.81) a fim de diligenciar acerca da situação financeira da
parte. Note-se que até mesmo o Estado é prejudicado com as
informações inverídicas sobre ausência de recursos para custe-
ar o processo já que deixa de se recolher o FUNREJUS. Trans-
crevo ensinamento esclarecedor de JOSÉ RUBENS COSTA a
respeito;”(...)”. Bem analisada a questão pela Segunda Turma
do STJ por ocasião do julgamento do REsp nº 649579/RS, rela-
tora Min. ELIANA CALMON, j.21/09;2004. Explicou no seu
erudito voto;”(...)”.Considerando que o autor afirmou ser fun-
cionária pública municipal, há “circunstância fática”, para em-
pregar a expressão utilizada pelo STJ, que não pode impedir
que o juiz exija que efetivamente a parte demonstre que não
tem condições de arcar com os encargos financeiros do proces-
so, no caso com a juntada do seu holerite. Oportuno também
transcrever o seguinte julgado;”(...)”. Ainda recentemente o
Desembargador EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, 16ª
Câmara Cível, negou provimento ,de plano, ao agravo de ins-
trumento n.º302.035-7, da decisão proferida nesta 5.ª Vara Cí-
vel, que exigiu que o agravante apresentasse cópia das duas
últimas declarações do imposto de renda a fim de melhor se
analisar o pedido de assistência judiciária. Sublinhou o emi-
nente relator que a afirmação da parte de que não está em con-
dições de arcar com os encargos financeiros do processo “(...)”,
citando o seguinte precedente do STJ, cujo trecho da emenda
se reproduz; “(...)”. 3- Diante do exposto, determino que a au-
tora junte comprovante de renda para saber quanto ganha men-
salmente e avaliar se realmente é pessoa carente. 4- Int. Adv.
ANTONIO CARLOS MOREIRA.

108. COBRANÇA - 145/2008 - CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS MALIBU x RODRIGO ALPENDRE BRUSTO-
LIN - Desp. de fls. 60...1- Designo o dia 09/05/08, às 09;30
horas, para realização da audiência de conciliação. 2- Cite-se e
intime-se o requerido, com a antecedência mínima de dez dias,
advertindo-o de que deixando de comparecer à audiência in-
justificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. 3- As partes deverão comparecer à audiência pessoal-
mente, ou através de representante com poderes para transigir,
a fim de possibilitar a conciliação. 4- Não obtida a conciliação
o requerido poderá oferecer, na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 5- Ao
autor para efetuar o preparo das custas de citação no valor de
R$49,50. 6- Int Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES.

109. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 146/2008 - MARIA
ELIGIA MACEDO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO - Desp. de fls. 35...1- Cite-se o requerido para
no prazo de 05 (cinco) dias, exibir os documentos descritos na
inicial ou contestar a ação, com as advertências contidas no
artigo 803 do CPC. 2- Int. Advs. SEBASTIÃO MENDES DA
SILVA e ELIZEU MENDES DA SILVA.

110. SUMARIA DE COBRANÇA - 158/2008 - ESPÓLIO DE
FÉLIX DUDEK e outros x BANCO BRADESCO S/A - Desp.
de fls. 70...1- Designo o dia 09/05/08, às 10;00 horas, para
realização da audiência de conciliação. 2- Cite-se e intime-se o
requerido, com a antecedência mínima de dez dias, advertindo-
o de que deixando de comparecer à audiência injustificada-
mente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. 3- As
partes deverão comparecer à audiência pessoalmente, ou atra-
vés de representante com poderes para transigir, a fim de possi-
bilitar a conciliação. 4- Não obtida a conciliação o requerido
poderá oferecer, na própria audiência, resposta escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas e, se requerer perícia, formulará os quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. 5- Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas de citação no valor de R$49,50. 6-
Int. Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e SEBASTIÃO MEN-
DES DA SILVA.

111. SUMARIA DE COBRANÇA - 159/2008 - MANOEL VI-
EIRA DE MELO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO - Desp. de fls. 77...1- Designo o dia 09/05/08,
às 10;15 horas, para realização da audiência de conciliação. 2-
Cite-se e intime-se o requerido, com a antecedência mínima de
dez dias, advertindo-o de que deixando de comparecer à audi-
ência injustificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova

dos autos. 3- As partes deverão comparecer à audiência pesso-
almente, ou através de representante com poderes para transi-
gir, a fim de possibilitar a conciliação. 4- Não obtida a concili-
ação o requerido poderá oferecer, na própria audiência, respos-
ta escrita ou oral, através de advogado, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará
os quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 5-
Ao autor para efetuar o preparo das custas de citação no valor
de R$49,50. 6- Int Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e SE-
BASTIÃO MENDES DA SILVA.

112. EXECUCAO DE TITULO - 160/2008 - BANCO WO-
LKSWAGEN S/A x JOÃO CELIBERTO JUNIOR - Desp. de
fls. 18... 1-Cite(m)-se para em 03 dias efetuar o pagamento da
dívida, sob pena de penhora de bens suficientes à garantia da
execução, bem como para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de 15 dias. 2- Deverá constar do mandado que no
prazo dos embargos, havendo o reconhecimento do crédito do
exeqüente e depósito de 30% (trinta por cento) do valor da
execução, inclusive custas e honorários, poderá o executado
pleitear o pagamento do remanescente em até 6 (seis) parcelas,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento
ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de que a oposição de
embargos com cunho meramente protelatório implicará inci-
dência de multa de 20% do valor atualizado da execução. 3-
Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado
da dívida, sendo que para o caso de pagamento no prazo de três
dias, estes serão reduzidos à metade. 4- Int. e dil. necessárias.
Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA-
LUZ RIBEIRO TABORDA e RODRIGO GHESTI.

113. REVISIONAL DE CONTRATO - 161/2008 - VANDER-
LEI CARDOSO CASTILHOS x ABN AMRO REAL S.A - De-
cisão Interlocutória de fls. 41/42...Trata-se de pedido de revisi-
onal de um contrato de financiamento para aquisição de veícu-
lo cujo valor original de R$30.822,54 resultou no efetivamente
financiado equivalente a R$53.345,28, a primeira parcela ven-
cida em 16/09/2005 e a última a vencer em 16/08/2009, parce-
las fixas de R$1.111,36. Com fundamento no CDC alegou a
incidência de encargos ilegais; capitalização de juros; onerosi-
dade excessiva diante da incidência de taxa de juros equivalen-
te a 33,63% ao ano; juros moratórios superiores a 1% ao mês;
cobrança da taxa de abertura de crédito; comissão de perma-
nência; cobrança de tarifa do boleto bancário. Com fundamen-
to num parecer contábil que utilizou o “Sistema de Amortiza-
ção Linear - Gauss” apontou o valor correto da prestação como
equivalente a R$296,15. Pediu o autor autorização para depó-
sito das prestações vincendas no valor indicado e concessão de
tutela antecipada para que não se inscrevesse seu nome nos
órgãos de proteção ao crédito. Caso não concedida a manuten-
ção de posse “(...)”. Somente se pode autorizar depósito judici-
al da prestação caso, em sede de “verossimilhança da alega-
ção” (art. 273 do CPC), se convença que o valor apresentado é
razoável diante do valor fixado no contrato. Caso autorizado o
depósito conseqüentemente se estará impedindo os efeitos da
mora. Claro que não há sentido do juiz autorizar um depósito
que entenda, de plano, incorreto. No caso concreto não há ra-
zoabilidade entre o valor que se pretende oferecer e o valor da
prestação fixada no contrato, diferença fundamentada, como
visto, no “Método Linear Ponderado”. O referido “Método Li-
near Ponderado” é conhecido com “Método de Gauss”. Lendo-
se a referida planilha não dá para entender como uma prestação
de R$1.111,36 possa se reduzir de forma tão significativa para
R$ 296,15. Pelo que se tem conhecimento, o tal “Método de
Gauss” é utilizado na área física e matemática, sendo que um
certo economista de Campinas, recentemente, propôs sua utili-
zação para revisar encargos financeiros. Ao que se conhece, o
único precendente jurisprudencial favorável a tal método con-
siste em sentença proferida na Vara Federal Especializada do
Sistema Financeiro da Habitação de Curitiba em substituição à
“Tabela Price”. Só que o próprio Tribunal Regional Federal da
4ª Região recomenda a utilização do SACRE, como se lê no
trecho da ementa proferida na AC do processo
200071040011669, relatora Vânia Hack de Almeida,j. 06/09/
2006 (DJU 06/09/2006, pág.818); “(...)”. Não aceito esse mé-
todo de cálculo proposto pelo autor já que não encontra respal-
do nos manuais de economia financeira. Há na realidade dois
métodos tradicionais e aceitos pelos tribunais como sistema de
amortização: a “Tabela Price” e o “SACRE” (Sistema de Amor-
tização Constante). Se o autor pretende substituir a “Tabela
Price” deveria empregar no seu lugar o “SACRE” e não o inu-
sitado “Método de Gauss”. Como entende o autor que realmen-
te é necessário um sistema de amortização para pagamento das
parcelas que pretende controverter e reconhece, ainda, a ne-
cessidade de depósito - e nisso está absolutamente correto -,
indefiro os pedidos de tutela antecipada todos fundamentados
no pagamento pelo “Método de Gauss” e, conseqüentemente, o
pedido para depósito da ínfima quantia de R$24,42. A partir do
momento em que se deferir um valor para depósito automatica-
mente teria que se conceder os pedidos de tutela antecipada
pleiteados, o que torna evidente que somente se pode aceitar
depósito de quantia compatível e razoável. Considerando a evi-
dente conexão de demandas caso haja ajuizamento de ação de
busca e apreensão, não há nenhum problema em se deferir o
pedido para que se intime, no mandado de citação, o réu para
que promova esta ação neste juízo, apenso aos presentes autos.
4- Incorreto o valor dado à causa considerando que se trata na
realidade de ação de revisão contratual, que assim deve corres-
ponder ao benefício econômico pretendido pela parte, que in-
clusive requereu a repetição do que pagou a mais em dobro,
que assim deve corresponder ao saldo devedor que pretende
seja reconhecido, aquele indicado na planilha de fls. 34, com a
soma do que pagou, em dobro. Intime-se do indeferimento da
liminar e para que modifique o valor dado à causa. Depois da
emenda, ao se expedir o mandado de citação, constará o defe-
rimento do pedido indicado no item 03 da presente decisão.
Adv. RAFAELA FILGUEIRA.

114. BUSCA E APREENSAO - 163/2008 - BRADESCO ADM.
DE CONSORCIO LTDA x GILBERTO DE MOURA SAN-
CHES - Desp. de fls.41; 01.Esclareça o autor a divergência
entre os endereços constantes das notificações extrajudiciais e
da inicial. 02.Int. Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SIL-

VA e LUCIANA SEZANOWSKI.

115. INVENTARIO - 167/2008 - MARISA RAMIM DE PAU-
LA e outro x ESP. WALMOR DE PAULA - Desp. de fls. 23...1-
Nomeio como inventariante o cônjuge supérstite Marisa Ra-
mim de Paula, mediante o compromisso legal. 2- Tome-se por
termo as declarações preliminares, dizendo em seguida, todos
os interessados, inclusive o ministério Público ante o interesse
de herdeiro menor. 3- Ao procurador do requerente, para fir-
mar o termo de compromisso de inventariante, fls. 24. 4- Int.
Adv. JONATHAS A.N. PEREIRA.

116. RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO - 169/2008 -
VIVO S.A x MARIA DA GRAÇA CARVALHO - Desp. de fl.
34...1- Cite-se o requerido para contestar em 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. 2- Int. Adv. IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON.

117. COBRANÇA - 171/2008 - IRMA FAVARO ANTONIO x
BANCO ITAU - Decisão Interlocutória de fls. 27/29... A auto-
ra, até o momento, não comprovou que tem direito ao benefício
da assistência judiciária. 2- Dispõe o art.4.º da Lei n.º1.960, de
05.02.50, a chamada Lei da Assistência Judiciária; “(...)”. Como
se percebe pela leitura do dispositivo, basta que a parte afirme,
em princípio, que não tem condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família, para que o benefício da assistência judiciária lhe
seja concedido. Em sendo assim, ao afirmar o interessado, atra-
vés de petição, que é carente, o juiz, em princípio ,obrigatoria-
mente deveria conceder os benefícios da assistência judiciária.
Só que ninguém pode impedir a autoridade judiciária de deter-
minar, de ofício, como afirma o eminente processualista JOSÉ
RUBENS COSTA, a ‘dilação probatória’ (Manual de Processo
Civil - Volume II - Saraiva, 1995, pág.81) a fim de diligenciar
acerca da situação financeira da parte. Note-se que até mesmo
o Estado é prejudicado com as informações inverídicas sobre
ausência de recursos para custear o processo já que deixa de se
recolher o FUNREJUS. Transcrevo ensinamento esclarecedor
de JOSÉ RUBENS COSTA a respeito; “(...)”. Bem analisada a
questão pela Segunda Turma do STJ por ocasião do julgamento
do REsp nº 649579/RS, relatora Min. ELIANA CALMON, j.21/
09;2004. Explicou no seu erudito voto;”(...)”.Considerando que
o autor afirmou que é ‘protético’, há ‘circunstância fática’, para
empregar a expressão utilizada pelo STJ, que não pode impedir
que o juiz exija que efetivamente a parte demonstre que não
tem condições de arcar com os encargos financeiros do proces-
so, no caso com a juntada do seu holerite. Oportuno também
transcrever o seguinte julgado:’...’. Ainda recentemente o De-
sembargador EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, 16ª Câ-
mara Cível, negou provimento ,de plano, ao agravo de instru-
mento n.º302.035-7, da decisão proferida nesta 5.ª Vara Cível,
que exigiu que o agravante apresentasse cópia das duas últimas
declarações do imposto de renda a fim de melhor se analisar o
pedido de assistência judiciária. Sublinhou o eminente relator
que a afirmação da parte de que não está em condições de arcar
com os encargos financeiros do processo “(...)”, citando o se-
guinte precedente do STJ, cujo trecho da emenda se reproduz;
“(...)”. 3- Diante do exposto, determino que o autor junte com-
provante de renda para se saber quanto ganha mensalmente para
se avaliar se realmente é pessoa carente. 4- Int. Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

118. SUMARIA DE COBRANÇA - 176/2008 - CARLOS BE-
ZERRA CAVALCANTI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - Desp. de fls. 61...1- Designo o dia 09/
05/08, às 09;45 horas, para realização da audiência de concili-
ação. 2- Cite-se e intime-se o requerido, com a antecedência
mínima de dez dias, advertindo-o de que deixando de compare-
cer à audiência injustificadamente, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial, salvo se o contrário resul-
tar da prova dos autos. 3- As partes deverão comparecer à audi-
ência pessoalmente, ou através de representante com poderes
para transigir, a fim de possibilitar a conciliação. 4- Não obtida
a conciliação o requerido poderá oferecer, na própria audiên-
cia, resposta escrita ou oral, através de advogado, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia,
formulará os quesitos desde logo, podendo indicar assistente
técnico. 5- Ao autor para efetuar o preparo das custas de cita-
ção no valor de R$49,50. 6- Int Advs. SEBASTIÃO MENDES
DA SILVA e ELIZEU MENDES DA SILVA.

119. MONITORIA - 177/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x TORMOFE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA - Desp. de fls.91; Considerando
os documentos de fls.08/86, bem como o enunciado da sumula
247 do STJ, CITE-SE o réu para pagar a importância descrita
na inicial ou apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias.
Se os embargos não forem opostos constituir-se-á, de pleno
direito, o titulo executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo. Devera constar do mandado que
em caso de pagamento, o réu ficara isento de custas e honorári-
os advocatícios. Int. -A parte interessada para antecipar o paga-
mento das custas para citação. Advs. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA.

120. RESCISAO CONTRATUAL - 180/2008 - MARGARETE
KUCSYNSKI BAGGIO x ELETROBAGGIO COM. DE MAT.
ELET. E HIDRAULICO LTDA e outro - Decisão Interlocutó-
ria de fls. 21...1- Considerando os fatos expostos na inicial de-
firo os benefícios da assistência judiciária. 2- Considerando o
desentendimento com o sócio réu na realidade a pretensão da
sócia requerente se enquadra como pedido de dissolução da
sociedade, com apuração de seus haveres, cumulada ainda com
indenização pelos danos morais que afirmou ter sofrido. 3- A
apuração de haveres se fará no bojo do presente processo. Se
tem urgência no acesso de documentos existe uma medida cau-
telar típica para tanto, a cautelar de exibição de documentos
tipificada nos arts. 844 e 845. Isso deve ser pedido mediante
cautelar, em autos em apenso e não como tutela antecipada,
além do mais identificando quais os documentos que pretende
que os réus exibam. Indefiro, portanto, o pedido de tutela ante-
cipada. 3- Emende a inicial. Advs. PATRICIA LOREGA BRA-
GA DE MORAIS e RAFHAEL PIMENTEL DANIEL.
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121. REVISIONAL DE CONTRATO - 186/2008 - GELSON
ANTONIO MACHADO x UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA - Decisão Interlocutória de fls. 47/49...
A autora, até o momento, não comprovou que tem direito ao
benefício da assistência judiciária. 2- Dispõe o art.4.º da Lei
n.º1.960, de 05.02.50, a chamada Lei da Assistência Judiciária;
“(...)”. Como se percebe pela leitura do dispositivo, basta que a
parte afirme, em princípio, que não tem condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família, para que o benefício da assistência
judiciária lhe seja concedido. Em sendo assim, ao afirmar o
interessado, através de petição, que é carente, o juiz, em prin-
cípio ,obrigatoriamente deveria conceder os benefícios da as-
sistência judiciária. Só que ninguém pode impedir a autoridade
judiciária de determinar, de ofício, como afirma o eminente
processualista JOSÉ RUBENS COSTA, a ‘dilação probatória’
(Manual de Processo Civil - Volume II - Saraiva, 1995, pág.81)
a fim de diligenciar acerca da situação financeira da parte. Note-
se que até mesmo o Estado é prejudicado com as informações
inverídicas sobre ausência de recursos para custear o processo
já que deixa de se recolher o FUNREJUS. Transcrevo ensina-
mento esclarecedor de JOSÉ RUBENS COSTA a respeito;
“(...)”. Bem analisada a questão pela Segunda Turma do STJ
por ocasião do julgamento do REsp nº 649579/RS, relatora Min.
ELIANA CALMON, j.21/09;2004. Explicou no seu erudito
voto;”(...)”.Considerando que o autor afirmou que é ‘protéti-
co’, há ‘circunstância fática’, para empregar a expressão utili-
zada pelo STJ, que não pode impedir que o juiz exija que efe-
tivamente a parte demonstre que não tem condições de arcar
com os encargos financeiros do processo, no caso com a junta-
da do seu holerite. Oportuno também transcrever o seguinte
julgado:’...’. Ainda recentemente o Desembargador EUGÊNIO
ACHILLE GRANDINETTI, 16ª Câmara Cível, negou provi-
mento ,de plano, ao agravo de instrumento n.º302.035-7, da
decisão proferida nesta 5.ª Vara Cível, que exigiu que o agra-
vante apresentasse cópia das duas últimas declarações do im-
posto de renda a fim de melhor se analisar o pedido de assistên-
cia judiciária. Sublinhou o eminente relator que a afirmação da
parte de que não está em condições de arcar com os encargos
financeiros do processo “(...)”, citando o seguinte precedente
do STJ, cujo trecho da emenda se reproduz; “(...)”. 3- Diante
do exposto, determino que o autor junte comprovante de renda
para se saber quanto ganha mensalmente para se avaliar se re-
almente é pessoa carente. 4- Int. Advs. ANDERSON ALZE-
NIR DE JESUS e JOEL BERTO.

122. INICIAIS - 2000/2008 - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuição. Artigo 257 do CPC);
1) Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com
Cobrança de Alugueres e Acessórios da locação com Antecipa-
ção de Tutela - OTTO BREHM x FABIANO GUIMARÃES E
OUTRO;
 no valor de R$567,00 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Marlene Lili Brehm, Daniel Otto Brehm, Alfred
Otto Brehm.
2) Ação de Busca e Apreensão - HSBC BANK BRASIL S.A-
BANCO MÚLTIPO x ARI EDUARDO DE SOUZA;
 no valor de R$609,00 + R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Flaviano Bellinati Garcia Perez, Cristiane Belli-
nati Garcia Lopes, Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi.
3) Ação de Adimplemento Contratual c/c Cobrança - ADOLFO
HANTSCHEL E OUTROS x BRASIL TELECOM S/A E OU-
TRO;
 no valor de R$609,00 + R$74,25 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Marcos Tom Ramos.
4) Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar -
BANCO ITAUCARD S/A x NILTON CESAR RODRIGUES
RAMOS;
 no valor de R$567,00 + R$247,50 (O.J) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Kélian Bortolini Lima, Virginia Mazzucco, Lizi-
ane Lacerda.
5) Ação de Sumária de Cobrança - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
DIAMANT x JOCELINO RODRIGUES DE ALMEIDA;
 no valor de R$189,00 + R$49,50 (O.J) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Caroline Farias dos Santos.
6) Ação de Execução de Título Extrajudicial - SOCIEDADE
EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x KLE-
BER RAFAEL VAZ;
 no valor de R$420,00 + R$49,50 (O.J) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Eraldo Luiz Küster, Conceição Angélica Rama-
lho Conte, Larissa Alcântara Pereira.
7) Ação de Despejo - LUIZ DOUGLAS PLOMBON x ACIR
BALLA E OUTRO;
 no valor de R$462,00 + R$74,25 (O.J) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Carlos Araúz Filho, Mariana Kowalski Furlan,
Mariana Andreola de Carvalho Silva.
8) Ação de Alvará Judicial - GEANE FERREIRA DA SILVA x
ESP. DE JÉSSICA DUBINSKI;
 no valor de R$141,75 + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.; Júlio
Storoz.
9) Ação de Revisional c/c Com Declaratória de Nulidade de
Cláusulas Contratuais e c/c Repetição de Indébito e Concessão
de Tutela Antecipada - TRANSPORTADORA PROTEGIDA
LTDA x BANCO ITAÚ S/A;
 no valor de R$609,00 + R$74,25 (O.J) + R$ 7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Francisco Ferraz Batista.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 38/2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADENILSON ANTONIO SILVA 0040 000616/2006
ADILSON LUIS FERREIRA 0001 000518/1992
ADRIANA DE FRANCA 0005 000956/1997

ADRIANA MURARA DIAS 0039 000568/2006
ADRIANE FIGUEIREDO LARA N 0079 000715/2007
ADRIANO BARBOSA 0009 001087/2001
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0017 000440/2004
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0035 000067/2006
ALDO GALICIOLI JUNIOR 0069 000274/2007
ALESSANDRA CRISTINA MOURO 0085 001136/2007
ALEX NASCIMENTO 0011 000162/2003
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER 0069 000274/2007
ALEXANDRE DE SALLES GONÇA 0034 000031/2006
ALEXANDRE FOTI 0038 000488/2006
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0011 000162/2003
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0009 001087/2001
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0002 000914/1996
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0024 000003/2005
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0017 000440/2004
ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANET 0074 000547/2007
ANDREA DANIELLA AZEVEDO 0079 000715/2007
ANDREZZA MARIA BELTONI 0015 000115/2004
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0017 000440/2004
Anna Paula Perdoncini 0038 000488/2006
ANNE CARLA GABRIEL SANT´A 0003 000960/1996
ANTONIO CARLOS EFING 0014 001715/2003
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 0020 000549/2004
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0084 001036/2007
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0064 000170/2007
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0010 000944/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0047 000998/2006
BENO FRAGA BRANDAO 0008 000039/2001
CALORINDA MARIA DA CONCEI 0062 000085/2007
CARISI MARA ARPINI MIQUEL 0007 001356/2000

0016 000182/2004
CARLA FLEISCHFRESSER 0086 001199/2007
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0057 001470/2006

0059 001535/2006
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0002 000914/1996
CARLOS FREDERICO REINA CO 0040 000616/2006
CARLOS HENRIQUE PIACENTIN 0038 000488/2006
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0048 001082/2006

0077 000633/2007
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0063 000166/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 0066 000235/2007
CHRYSTIANNE DE FREITAS AL 0101 000188/2008
CIRLEI RABONI 0010 000944/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 0098 000054/2008
CLELIA MARIA G. B.S. BETT 0011 000162/2003
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0018 000475/2004
CRISTIANE STALBAUM 0024 000003/2005
CRISTINA VELLO 0015 000115/2004
DANIEL HENNING 0104 000128/2008
DANIELE DE BONA 0071 000470/2007
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0039 000568/2006
DENISE REGINA FERRARINI 0091 001515/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0061 000002/2007

0071 000470/2007
DIOGO MATTE AMARO 0100 000157/2008
DIRCEU CASAGRANDE 0029 000944/2005
EDGAR LENZI 0070 000304/2007
EDIVANA VENTURIN 0007 001356/2000
EDSON LUIZ GABRIEL 0003 000960/1996
EDUARDO CHAMECKI 0081 000750/2007
EMERSON LUIZ VELLO 0097 000053/2008
ERALDO FERREIRA DE LIMA 0002 000914/1996
ERIK CHAVES 0031 001174/2005
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0011 000162/2003
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0057 001470/2006

0059 001535/2006
FABIANA MARIA NUNES 0011 000162/2003
FABIANE TORRES MARIA 0065 000199/2007
FABIANO ROESNER 0093 001621/2007
FABIANO TOMAZELI 0027 000439/2005
FABIO MOURA DE VICENTE 0021 000625/2004
FABRICIO ZIPPERER 0005 000956/1997
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0008 000039/2001
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0006 000812/1999
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0085 001136/2007
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0068 000246/2007
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI 0094 001753/2007
GABRIEL JOCK GRANADO 0021 000625/2004
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0028 000868/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0033 001480/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0066 000235/2007
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0085 001136/2007
GISELE CARDOSO PIPERNO GA 0079 000715/2007
GLENDA GONCALVES GONDIM 0049 001111/2006
GUILHERME DE ALMEIDA GOME 0035 000067/2006
HALLEY LOPES BELLO NETO 0007 001356/2000
HELCIO KRONBERG 0072 000482/2007
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0032 001469/2005
HELLEN CRISTINA WOLF 0035 000067/2006
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0053 001278/2006
INGRID KUNTZE 0025 000077/2005
IRECE NASCIMENTO TREIN 0019 000508/2004
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0055 001387/2006
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0026 000319/2005
IVAN PAROLIN FILHO 0080 000739/2007
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0063 000166/2007
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0014 001715/2003
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0084 001036/2007
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0049 001111/2006
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0077 000633/2007
JOAO CARLOS DE MACEDO 0044 000803/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0082 000798/2007

0088 001258/2007
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0054 001322/2006

0058 001520/2006
0089 001353/2007

JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0088 001258/2007
JOAREZ DA NATIVIDADE 0028 000868/2005
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0081 000750/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0047 000998/2006
JOSÉ CARLOS SIMIONI 0067 000237/2007
JOSE EDGARD BEUNO FILHO 0085 001136/2007

JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0035 000067/2006
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0050 001119/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0048 001082/2006
JULIANA MARÇAL ARAUJO MAL 0054 001322/2006

0089 001353/2007
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0102 000191/2008
JULIO CESAR DE LIZ 0024 000003/2005
JUNIOR CARLOS F. MOREIRA 0008 000039/2001
KAREN DALA ROSA 0036 000382/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0061 000002/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0078 000660/2007
KELLY CRISTINA WORM 0067 000237/2007

0080 000739/2007
Kiyoshi Ishitani 0029 000944/2005
LACIR GUARENGHI 0018 000475/2004

0055 001387/2006
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0011 000162/2003
LEANDRO CARAZZAI SABOIA 0065 000199/2007
Leandro Franklin Gorsdorf 0051 001134/2006
LEANDRO RICARDO ZENI 0072 000482/2007
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0084 001036/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 000480/2006
LEUCIMAR GANDIN 0099 000134/2008
LORENA PANKA 0041 000667/2006
LOURIVAL BARAO MARQUES 0030 001079/2005
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0031 001174/2005
LUCIANO HINZ MARAN 0035 000067/2006
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0030 001079/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0033 001480/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0074 000547/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0011 000162/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 000956/1997
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0096 000042/2008
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0050 001119/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0068 000246/2007
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0095 001834/2007
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0008 000039/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0023 001282/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0023 001282/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0057 001470/2006

0059 001535/2006
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0001 000518/1992
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0031 001174/2005
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0023 001282/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0069 000274/2007
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0039 000568/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0043 000796/2006
MARCELO M. BERTOLDI 0109 000133/2008
MARCELO MARCO BERTOLDI 0014 001715/2003
MARCIO DAROS SWENSSON 0109 000133/2008
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0006 000812/1999
MARCO ANTONIO T. SCHWARTZ 0022 000943/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0053 001278/2006
MARCOS OSIAS SILVA 0014 001715/2003
MARIA ELIZABETH HOMANN RI 0026 000319/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0091 001515/2007
MARILZA MATIOSKI 0108 000132/2008
MARTA FAVRETO PAIM 0049 001111/2006
MATEUS AUGUSTO ZANLORENSI 0065 000199/2007
Matias Angelo Gonzaga 0070 000304/2007
MAURICIO VIEIRA 0025 000077/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0073 000491/2007

0075 000587/2007
0083 000919/2007

MELINA BRECKENFELD RECK 0013 000588/2003
MICHELLE APARECIDA GANHO 0048 001082/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0092 001601/2007

0106 000130/2008
0107 000131/2008

MIEKO ITO 0101 000188/2008
MIRIAM REGINA KNAPIK 0007 001356/2000
MIRIAN REGINA KNAPIK 0016 000182/2004
MOACIR BORGES JUNIOR 0019 000508/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0060 001568/2006

0110 000134/2008
0111 000135/2008
0112 000136/2008

NELSON JUNKI LEE 0038 000488/2006
NESTOR TEODORO DA SILVA 0052 001235/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0073 000491/2007
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0079 000715/2007
ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VA 0036 000382/2006
OSCAR FLEISCHFRESSER 0086 001199/2007
OTTO JOAO LYRA NETO 0034 000031/2006
PATRICIA DA LUZ CHILO BER 0086 001199/2007
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0044 000803/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0041 000667/2006
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0045 000873/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0037 000480/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0074 000547/2007

0082 000798/2007
PRISCILA GILBLIN 0038 000488/2006
PRISCILLA A. DA MOTA PAES 0039 000568/2006
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0046 000894/2006
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M 0038 000488/2006
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0089 001353/2007
Raphael Taques Pilatti 0056 001388/2006
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0042 000682/2006
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0038 000488/2006
RICARDO ANDRAUS 0103 000127/2008
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0077 000633/2007
ROBERTA BORGES CARDOSO 0083 000919/2007
ROBERTA ONISHI 0043 000796/2006
ROBERVAL KLUGER MENDES 0002 000914/1996
ROBSON IVAN STIVAL 0031 001174/2005
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0005 000956/1997
RODRIGO PASSOS 0051 001134/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0008 000039/2001
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0090 001376/2007
ROMINA VIZENTIM 0103 000127/2008
RONALD ROESNER JUNIOR 0048 001082/2006

0077 000633/2007
Roseli Zanlorensi Cardoso 0056 001388/2006

RUBENS SUNDIN PEREIRA 0023 001282/2004
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0035 000067/2006
SAMIRA NABBOUCH ABREU 0077 000633/2007
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0020 000549/2004

0076 000606/2007
SELMA PACIORNIK 0070 000304/2007
SERGIO CONRADO CACOZZA GA 0036 000382/2006
SERGIO COOPER DE ALMEIDA 0063 000166/2007
SILVIO NAGAMINE 0005 000956/1997
SIMONE CERETTA LIMA 0026 000319/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0009 001087/2001

0072 000482/2007
SOCRATES JOSE NICLEVISK 0032 001469/2005
Solange Wuicik Ferreira 0001 000518/1992
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 000212/2003
SUELI TEREZINHA DA COSTA 0003 000960/1996
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0103 000127/2008
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0087 001232/2007
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0006 000812/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0057 001470/2006

0059 001535/2006
THAISSA CARVALHO DE OLIVE 0105 000129/2008
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0081 000750/2007
TOBIAS DE MACEDO 0067 000237/2007

0080 000739/2007
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0017 000440/2004
VANESSA TAVARES LOIS 0014 001715/2003
VINICIUS GESSOLO DE OLIVE 0051 001134/2006
VIVIANE FUCHS 0090 001376/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0041 000667/2006
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0050 001119/2006

0055 001387/2006
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0070 000304/2007
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0004 000302/1997

1. COMINATORIA - 518/1992 - ARAFAT ABDEL JALIL x
CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA - A vista do decidido as
fls. 587 e, tambem, dos argumentos de fls. 849/850, defiro o
pedido de extpedição do oficio pretendido pela parte Exequen-
te, ressalvando, porem, que eventuais entraves administrativas
deverao ser dirimidas pela parte junto ao DETRAN-PR. Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). Advs. ADILSON LUIS FERREI-
RA, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS e Solange Wuicik
Ferreira.

2. COBRANCA - 914/1996 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
SAN REMO x DONEVIL SOARES DE LIMA e outro - Inici-
almente, manifeste-se o Condominio Exequente acerca do con-
tido na petição de fls. 592/593. Int. - Advs. CARLOS EDUAR-
DO SANTOS GEISLER, ERALDO FERREIRA DE LIMA,
ROBERVAL KLUGER MENDES e ANA CELIA PIRES CU-
RUCA LOURENCAO.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 960/1996 - CO-
LEGIO LINS DE VASCONCELLOS x MARIA JANETE GON-
CALVES FERREIRA BARRETO - Para apreciação do pleito,
necessaria a restauração dos autos, o que podera ser requerido
pela executada. Int. - Advs. SUELI TEREZINHA DA COSTA,
EDSON LUIZ GABRIEL e ANNE CARLA GABRIEL
SANT´ANA.

4. ANULATORIA - SUMARIO - 302/1997 - TROMBINI PA-
PEL E EMBALAGENS S.A. x SULINAPAR COMERCIO DE
PAPEIS LTDA e outro - Ciencia a certidao de fl. 444, foi expe-
dido alvara o qual encontra-se no Banco do Brasil para o devi-
do levantamento.Int. - Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL. -
168/97

5. ORDINARIA - 956/1997 - CARMEN LUCIA BELTRAO x
ASSESSORIA IMOBILIARIA CONS.LAURINDO-APOLAR
CORRE e outros - Defiro o pedido de fls. 540. Oficie-se a Re-
ceita Federal para os fins pretendidos, desde que comprovado
o recolhimento do DARF exigido pelo Fisco. Int. -0 Advs. FA-
BRICIO ZIPPERER, LUIZ CARLOS DA ROCHA, RODRI-
GO DA ROCHA LEITE, ADRIANA DE FRANCA e SILVIO
NAGAMINE.

6. ORDINARIA REVISIONAL - 812/1999 - MARIA JARCI
HOFFMANN MACHADO e outro x BANCO ITAU S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Vistos, etc... Ante o exposto e, à vista
do contido na petição de fis. 54 a 56 dos autos de execução sob
n.° 616/02 em apenso, HOMOLOGO o scordo de f/s. 48 a 50
dos autos de execução hipotecária n.-° 616/02 em apenso, para
o fim de: HOMOLOGAR a desistência dos autos de açäo ordi-
nária n.° 816/99; medida cautelar n.° 961/00 e embargos à exe-
cução n.° 617/02, o que faço com amparo no artigo 267, inciso
VIll do Código de Processo Civil e, também, SUSPENDER a
execução hipotecária n.° 616/02, com fundamento no artigo
792 do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Expeça-se alvará na forma do contido no item “b” de
fl. 49. No mais, aguarde-se nova manifestação da parte Exe-
qüente no que respeita ao cumprimento do acordo quanto aos
autos de execução hipotecária. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. - Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARETO
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1356/2000 - IAROS-
LAU IVANKIO x MONICA VIVIANE SCHELUSNIAK - Vis-
tos, etc...Assim sendo, HOMOLOGO, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de fls. 232/233 e, conseqüente-
mente, JULGO EXTINTO a execução destes autos de ação de
consignação em pagamento n.° 1.356/2000, em que é Reque-
rente IAROSLAU IVANKlO e Requerida MONICA VIVIANE
SCHELUSNIAK qualificados, o que faço com amparo no arti-
go 794, inc. I, do Código’de Processo Civil. Oficie-se para le-
vantamento da penhora sobre o veículo referido no item “5” do
acordado entre as partes, se comprovado a anotação junto ao
DETRAN-PR. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se. PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
- Advs. EDIVANA VENTURIN, CARISI MARA ARPINI MI-
QUEL, HALLEY LOPES BELLO NETO e MIRIAM REGINA
KNAPIK.

6ª Vara Cível
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8. ORDINARIA DECLARATORIA - 39/2001 - ABDON FRAN-
CISCO C. ARAUJO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD - Vistos, etc...Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE
em parte o pedido deduzido nesta ação promovida por ABDON
FRANCISCO C. ARAUJO, HUGO JOSE W. BONIFACIO,
ROSILDA BENIGNO L. MONTEIRO, FRANCISCO AMA-
RO COSTA, ROSA MARILIA DA COSTA REIS, DILERMAN-
DO MELO DE LIMA, NIUTON ALVES FARIAS, ANA ODI-
LIA FRANCO CHRISTINO e EROCION ASSIS ALMEIDA
FILHO em face de CNF - CONSORCIO NACIONAL LTDA.
(atual denominação de CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.), para o efeito de, declarando nula a cláusula 45.2 do
Regulamento Geral de Consórcio, condenar o Requerido a de-
volver aos Requerentes as parcelas que pagaram, excluídas as
taxas de administração e de adesão, devidamente corrigidas a
partir das datas dos pagamentos pelo IGP-M até 01.07.95 e
após, por força do Decreto 1.544/95, pela média entre o INPC
e IGP-DI, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, que
deverão incidir a partir do trigésimo primeiro dia após o encer-
ramento do grupo, até dezembro de 2002; a partir de janeiro de
2003, os juros serao de 1% ao mês. Os valores obtidos através
desta operação deverão ser compensados com os valores pagos
pelo Requerido aos Requerentes, conforme reconhecido no
corpo desta sentença, com correção monetária pelos mesmos
índices supra mencionados. Considero que ocorreu sucumbên-
cia recíproca, na proporção de 60% para o Requerido e 40%
para os Requerentes. Assim, fixo os honorários advocatícios,
na forma do artigo 20, § 3*, do CPC, em 10% sobre o valor
atualizado do débito. Os Requerentes deverão arcar com 40%
do valor das custas e honorários advocatícios, ficando a cargo
do Requerido os 60% restantes destes. Na forma do artigo 21,
do CPC e Súmula 306, do STJ, as custas e os honorários advo-
catícios deverão ser compensados. Cumpra-se, no que for apli-
cável, o Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Esta-
do. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS
F. MOREIRA, BENO FRAGA BRANDAO, FERNANDA BAR-
BOSA PEDERNEIRAS e ROGERIA DOTTI DORIA.

9. DECALRATORIA/FASE EXECUCAO - 1087/2001 - SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ANA
AMELIA FREITAS CANCADO e outro - Defiro o pedido de
fls. 436. Oficie-se a Receita Federal para os fins pretendidos
pela parte Exequente, depois de comprovado o recolhimento
do DARF exigido pelo Fisco. Int. - Advs. ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE e ADRIANO BARBOSA.

10. ANULATORIA - SUMARIO - 944/2002 - AIMARA TAVA-
RES PUGLIELLI x EDUARDO JOSE DOS SANTOS e outro -
Defiro o pedido de fl. 75, concedendo o prazo la pretendido
para a comprovação da publicação do edital de citação. Int. -
Advs. CIRLEI RABONI e ARISTIDES ALVES RODRIGUES
F..

11. COBRANCA - 162/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOEL DA SILVA DE
OLIVEIRA e outro - Vistos, etc... a) declaro a Requerente
CARECEDORA de ação relativamente ao Requerido LUIZ
IVAN ZENI DA ROCHA, face a ilegitimidade passiva deste.
Condeno a Requerente ao pagamento de honorários advocatí-
cios ao patrono do Requerido, que fixo, na forma do artigo 20,
§ 4°, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00. b) JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido nesta ação de COBRAN-
ÇA promovida por ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. em face de JOEL DA SILVA DE
OLIVEIRA, para o efeito de condená-lo a pagar à Requerente
o saldo devedor restante pelo inadimplemento das parcelas,
considerando porém como valor da venda do veículo R$
13.500,00 e não R$ 10.400,00 como constou na planilha de fis.
39 a 42; o valor encontrado, na data de 30.08.2002, deverá ser
monetariamente corrigido pelos índices utilizados em Juízo
(média entre INPC e IGP-DI) a partir de então, incidindo juros
de mora de 1% ao mês a partir da citação (19.04.2006, fl. 146).
Condeno este Requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios do procurador da Requerente, que
fixo, na forma do artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil,
em 10% sobre o valor do débito atualizado. Cumpra-se, no que
for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria da Justiça
do Estado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI, CLELIA MARIA G. B.S. BETTEGA,
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO, FABIANA MARIA NUNES e ALEX NASCI-
MENTO.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO - 212/2003 - MARIA ANI-
TA CAGGIANO SANTOS e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Diante do aquiescencia de fls. 366 do Ministerio
Publico, determinação a retificação do polo passivo deste feito
para constar como BANCO ABN ANRO REAL S/A., provi-
dencia que deverá wser levada a efeito, tambem, nos processos
em apenso. Diligencias e anotações necessarias. No que res-
peita a intimação da Embargante, na pessoa de seus procurado-
res, resta indeferido em razão da renuncia noticiada na petição
de fls. 367 e, portanto, deverá a parte Embargante se manifes-
tar no prazo de cinco dias. Int. - Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES. - 701/01

13. COBRANCA - 588/2003 - COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x CAROLINA HAY - Aguardando reti-
rada do(s) oficio(s). Adv. MELINA BRECKENFELD RECK.

14. EMBARGOS A EXECUCAO - 1715/2003 - JACOB RO-
QUE HARTMANN x WEIN ADMINISTRADORA E PARTI-
CIPACOES SC LTDA - Vistos, etc... Ante o exposto, HOMO-
LOGO, para produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 111/112 e, de conseqüência, JULGO EXTINTA A EXE-
CUÇAO destes autos de embargos à execução n.° 1715/2003,
em que é Embargante JACOB ROQUE HARTMANN e Em-
bargada WEIN ADEMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES S/
C. LTDA. , qualificados, o que faço com amparo no artigo 794,
inc. I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se bai-

xa na distribuição e arquivem-se, ambos os feitos; estes de
embargos em razão do acordo ora celebrado; àqueles de execu-
ção em razão da sentença proferida às fis. 50 a 53 destes autos.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. MAR-
COS OSIAS SILVA, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.
MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI e
VANESSA TAVARES LOIS.

15. REVISAO DE CONTRATO - 115/2004 - ADELAIR SILVA
DOS SANTOS x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A - Vis-
tos em saneador 1. Inicialmente, tem-se que a preliminar de
carência de ação, por falta de interesse de agir, não merece
acolhimento. Ora, há interesse de agir quando a parte tem a
necessidade de se valer da via processual para alcançar o bem
da vida pretendido, diante da resistência da parte exadversa, ou
mesmo quando a via processual possa lhe proporcionar utilida-
de real, ou seja, a possibilidade de que a obtenção da tutela
pretendida melhore na sua condição jurídica. In casu, pois, evi-
dente é o interesse de agir da autora, eis que afirma ter celebra-
do contrato com o réu, relativo a cartão de crédito, contrato
esse que, segundo alega, encontra-se eivado de cláusulas e ín-
dices abusivos, razão pela qual pretende a sua revisão. Portan-
to, a presente demanda e necessaria e adequada ao fim preten-
dido pela autora, caracterizando o seu interesse de agir. Ade-
mais, o fato de a autora não ter questionado diretamente junto
ao banco réu quanto à incidência de quaisquer valores ou en-
cargos, posteriormente à celebração do contrato, não retira da
mesma o interesse de agir, e também não implica em aceitação
dos valores e encargos cobrados, sendo que a resistência do réu
pode ser constatada da simples leitura do contido na contesta-
ção apresentada. 2. Também não há como se acolher o pleito da
parte ré, de desconsideração do pedido de exibição de docu-
mentos formulado na petição inicial. Isto porque não há neces-
sidade de prévio ajuizamento de demanda cautelar de exibição
de documentos, podendo a parte interessada postular na pró-
pria demanda princical aue a Darte adversa junte aos autos
documentos comuns às partes, que estão em seu poder, confor-
me artigo 355 e seguintes do Código de Processo Civil. 3. Não
há dúvida quanto à incidência do Código de Defesa do Consu-
midor na relação contratual entre as partes, entendimento este
que vem sendo adotado de forma pacífica pela jurisprudência,
inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça, que, a respeito,
editou a Súmula n.° 297: “O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras”. 4. Quanto à inversão
do ônus da prova, houve indeferimento a respeito, através da
decisão de fis. 32/37, a qual deve ser mantida. Trata-se a inver-
são do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consu-
midor, de providência cometida ao critério do juiz, quando, na
forma do que dispõe o inciso VIII do artigo 6.0, do referido
código, for verossimil a alegação do consumidor, ou quando
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de expe-
nencia. No que pertine à verossimilhança, não a vejo presente
de sorte a possibilitar a pretendida inversão, porquanto as teses
da autora, salvo no que tange à capitalização de juros (que so-
mente prova pericial poderá comprovar), não são pacíficas ou
já foram refutadas pelo Superior Tribunal de Justiça ou STF.
No que tange à hipossuficiência, embora esteja presente no as-
pecto financeiro, tal fato não justifica a inversão, pois houve
concessão do benefício da gratuidade da justiça à autora, sendo
que em caso de realização de perícia os honorários somente
serão devidos ao final do processo, pela parte vencida, o que
não trará prejuízo probatório àquela. E quanto ao aspecto téc-
nico, não há que se falar em hipossuficiência, porquanto a au-
tora tem condições, a princípio, de compreender as operações
que contratou, inclusive quanto aos encargos cobrados em caso
de mora, ou seja, teve capacidade para decidir se contratava ou
não. Portanto, ausentes os pressupostos legais, deixo de inver-
ter o ônus da prova, no entanto, ao banco réu compete fornecer
toda a documentação pertinente à realização da prova técnica,
porque pela sua organização presume-se que esteja na posse de
todos quantos se façam necessários à elucidação dos quesitos.
5. Presentes as condições da ação, bem como os pressupostos
processuais, declaro o feito saneado. 6. Fixo como controverti-
dos os seguintes pontos: a) existência de encargos abusivos que
teriam acarretado onerosidade excessiva à autora, notadamen-
te mediante a prática de capitalização de juros, cobrança de
juros remuneratórios e moratórios (e seus índices), cobrança
de comissão de permanência (inclusive cumulada com outros
encargos moratórios), multa, e utilização da TR como índice
de correção monetária; b) direito à repetição de eventuais valo-
res pagos a maior pela autora. 7. Indefiro a produção de prova
oral, consistente nos depoimentos pessoais recíprocos, eis que
desnecessária ao julgamento da lide. Por outro lado, defiro a
produção de prova pericial, requerida por ambas as partes, sen-
do que os honorários periciais serão pagãos ao final da deman-
da, pela parte vencida, eis que a autora é beneficiária da Justiça
Gratuita. 8. Nomeio como perito o Sr. Flávio Tozin (fone: 3353-
6380), o qual deverá observar o disposto no artigo 431-A, do
Código de Processo Civil, sendo que, em se tratando de proce-
dimento sumário, os quesitos são os constantes da petição ini-
cial e contestação. 9. Fixo, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação do laudo. 10. Intime-se o perito para
manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formular proposta
de honorários, ciente de que a autora é beneficiária da Justiça
Gratuita. 11. Após, intimem-se as partes para manifestação. 12.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o réu traga aos autos
cópia do contrato celebrado com a autora, e demais documen-
tos a ele referentes, tais como extratos, sob as penas do artigo
359 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias. = Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI e CRISTI-
NA VELLO.

16. EMBARGOS A EXECUCAO - 182/2004 - IAROSLAU
IVANKIO x MONICA VIVIANE SCHELUSNIAK - Vistos,
etc...Assim sendo, HOMOLOGO, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de fis. 110/111 e, conseqüente-
mente, JULGO EXTINTA a execução destes autos embargos
à execução n.° 182/2004, em que é Embargante IAROSLAU
IVANKlO e Embargada MONICA SCHELUSNIAK qualifi-
cados, o que faço com amparo no artigo 794, inc. I, do Códi-
go de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. - PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. IN-
TIMEM-SE. Advs. CARISI MARA ARPINI MIQUEL e MI-

RIAN REGINA KNAPIK.

17. COBRANCA - 440/2004 - MAX DE SOUZA MENDES x
VERA CRUZ SEGURADORA - Inicialmente, manifeste-se a
parte Exequente acerca do depósito constante de fls. 671. Int -
Advs. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEI-
CAO MACHADO FILHO, VANESSA CRISTINA PASQUA-
LINI e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 475/2004 - CONSTANCIA
PEREIRA NERY x BANCO BANORTE S/A - Diante do conti-
do na petição de fls. 109 e, ainda, do deliberdo no termo de fl.
57, depreque-se para inquirição da testemunha mencionada no
petitorio, observado o prazo assinalado as fls. 57 para o cum-
primento do ato deprecado (atenda a certidao de fl. 110 (deixo
de expedir intimação para a testemunha arrolad pelo Embar-
gante (fl. 109) tendo em vista que não houve antecipação das
custas e, são necessarias copias com autenticações, para expe-
dição da precatoria para São Paulo/SP, os quais sejam: cópia da
inicial, contestação, procurações e substabelecimentos e des-
pacho de fl. 110). Int. - Advs. CORNELIO AFONSO CAPA-
VERDE e LACIR GUARENGHI. - 1083/99

19. DECLARATORIA DE NULIDADE - 508/2004 - ENGE-
LETRICA - PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS LTDA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1.Recebo a apelação de fls.
712 e seguintes, no seu duplo efeito. 2. A parte apelada par
resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.- Advs. IRECE NASCI-
MENTO TREIN e MOACIR BORGES JUNIOR.

20. ALVARA JUDICIAL - 549/2004 - ANA DIAS ROCHA x
ESP. NILSON ROCHA - Vistos, etc. Acolho a r. promoção mi-
nisterial de fl. 187, julgando como boas as contas prestadas
nestes autos de Alvará Judicial n.9 549/04 em é Requerente
ANA DIAS ROCHA e Requerido ESPÓLIO DE NILSON RO-
CHA. Certifique esta decisão nos autos de inventário n.* 868/
01 em apenso e, oportunamente, arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. - Advs.
APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e SANDRA CARRILHO
FERREIRA. - 868/01

21. REVISIONAL DE CONTRATO - 625/2004 - MARCIA
SALVADOR MACHADO x AMBRA - ASSOCIACAO DOS
MUSICOS MILITARES DO BRASIL - Diante do alegado pelo
Sr. Perito as fls. 211/212, concedo prazo de dez dias para que
as partes atendam o quanto solicitado, sob as penas da lei. Int.-
Advs. FABIO MOURA DE VICENTE e GABRIEL JOCK
GRANADO.

22. ALVARA JUDICIAL - 943/2004 - CARMEM SUELI HEN-
ZE x ESP. WALDEMAR CARLOS HENZE e outro - Vistos,
etc...A vista dos r. pronunciamentos ministeriais de fls. 388/
389 e 397, corrijo, de ofício o erro material constante da deci-
são de fls. 347/375, de modo que a parte dispositiva passe a
constar como: “Ante o exposto, defiro o presente pedido para
que seja expedido o Alvará para autorizar a Requerente a alie-
ner sua cota-parte dos lotes n.* 17 (transcrito sob o n.* 5519 da
12 Circunscrição imobiliária desta Comarca - doc. de f/s.54),
medindo “8” (oito) metros de frente e n.*s 15 e 16 que estão
transcritos sob o n.* 51650 do Livro n.* 3-S também da 1*
Circunscrição Imobiliária desta Comarca (doc. f/s. 53) stravés
de escritura pública de cessão de direitos hereditários para
J.J.G.C. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIA/S DEN-
TÁRIOS LTDA. por valores não menos do que foram aponta-
dos no laudo judicial de fls. 337/339/362, devendo os valores
recebidos serem depositados em conta-poupança vinculada a
este Juízo, em prazo de 30 dias, sob pena de responsabilização
criminal” . No mais, permanece a decisao como proferida. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Pú-
blico. - Adv. MARCO ANTONIO T. SCHWARTZ. - 942/2004

23. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1282/2004 - ADOLAR SIL-
VA FILHO e outro x GULIN ADMINISTADORA DE CON-
SORCIOS SC LTDA - Vistos, etc...Considerando o teor da sen-
tença de fls. 459 a 462 proferida pelo Juízo da 14 Vara Cível
desta Capital, JULGO EXTINTA a execução destes autos de
embargos de terceiro n.° 1282/2004, em que são Embargantes
ADOLAR SILVA FILHO e JOCLER ANGELA SILVA e Em-
bargado a GULIN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
S/C. LTDA, qualificados, o que faço com amparo no artigo
794, inc. I, do Código de Processo Civil. Certifique esta deci-
são nos autos principais. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE. - Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e
RUBENS SUNDIN PEREIRA. - 78/99

24. DESPEJO/FASE DE EXECUCAO - 3/2005 - MARIA BE-
LNIAKI x RICHARD LOPES QUEIROZ - Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. - Advs.
JULIO CESAR DE LIZ, CRISTIANE STALBAUM e ANDRE
JULIANO BORNANCIM.

25. COBRANCA - 77/2005 - MORADIAS VENEZA COND
IV x DERCI LESSA DOS SANTOS - Vistos, etc...Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido nesta ação
de COBRANÇA promovida por CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS VENEZA COND. IV em face de OERCI LESSA
DOS SANTOS, para o fim de condenar a fé ao pagamento dos
valores relativos às taxas de condomínio dos períodos indica-
dos na pianiiha de fis. 07/08, bem daquelas vencidas durante o
curso da demanda, e das que se vencerem até o trânsito em
julgado desta sentença, acrescidos de correção monetária, pela
média do lNPC e (GP-D1, e juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês, ambos a partir do vencimento de cada parcela, além
de muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito, no
que tange às parcelas vencidas até a entrada em vigor do Códi-
go Civil de 2002, passando então a ser de 2% (dois por cento)
sobre o valor do débito. Condeno a ré, ainda, ao pagamento das
custas processuais, bem como de honorários advocaticios ao
patrono da parte adversa, estes que fixo em 10% sobre o valor
do débito atuafízado, devidamente atualizado, fixação esta que

se dá em virtude da singeleza da causa, conforme artigo 20,
parágrafo 3? do Código de Processo Civil, devendo ser obser-
vado, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. Cum-
pra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da Correge-
doria da Justiça do Estado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. - Advs. INGRID KUNTZE e MAURICIO VI-
EIRA.

26. ADJUDICACAO - 319/2005 - EDILENE APARECIDA
PUCHA x JOAO PINTO MARTINS - Diga o autor sobre o
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo
portaria interna . Advs. SIMONE CERETTA LIMA, MARIA
ELIZABETH HOMANN RIBEIRO e ISABELA QUELHAS
MOREIRA.

27. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 439/2005 -
HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA x DONIZETE APARE-
CIDO DE JESUS - Aguardando retirada do edital e disquete.
Adv. FABIANO TOMAZELI.

28. ALVARA JUDICIAL - 868/2005 - NAZARE DA SILVA e
outro x ESP. TRAJANO DA SILVA e outro - Vistos, etc... Ante
o exposto, defiro o pedido formulado nestes autos, para autori-
zar a Requerente NAZARE DA SILVA, a proceder ao levanta-
mento dos valores relativos ao PIS e FGTS depositados em nome
de TRAJANO DA SILVA e NEUZA DA SILVA junto à Caixa
Econômica Federal. O prazo de validade do alvará é de 30 dias.
Dispenso a prestação de contas - Requerentes maiores. Sem
custas em função da gratuidade. Expeça-se o alvará judicial,
após o trânsito em julgado da presente. Oportunamente, arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE e JOAREZ DA NATIVIDA-
DE.

29. EMBARGOS A EXECUCAO - 944/2005 - EASY IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE VEICULOS LTDA e outro x
CLAUDIO BEZERRA - Recebo a apelação de fls. 64 e seguin-
tes, no seu duplo efeito. A parte apelada para resposta, no pra-
zo legal. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5. Intimem-se. - Advs. Kiyoshi Ishitani e DIR-
CEU CASAGRANDE. - 365/99

30. COBRANCA - 1079/2005 - CONDOMINIO CONJ. RE-
SID. VILA FORMOSA x GILBERTO MARTINS DE OLIVEI-
RA e outro - Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 231/232, celebrado
entre as partes e, de conseqüência, JULGO EXTINTA A EXE-
CUÇÂO destes autos de cobrança n.° 1079/2005, em que são é
exeqüente CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA, e
executados GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA e OUTRA,
o que o faço com fulcro no art. 269, inciso III do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se, observa-
das as formalidades legais. - Advs. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES e LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

31. COBRANCA - 1174/2005 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL BARÃO DE CAPANEMA II x DIVA DE PAIVA ALVES -
Vistos, etc...Os presentes Embargos merecem acolhida. Efeti-
vamente houve omissão na sentença quanto à limitação da multa
, sendo que até a entrada em vigor do Novo Código Civil, em
janeiro de 2003, a multa a ser aplicada é aquela prevista pela
convenção do condomínio no patamar de 20%, até 11/02/2003
e, após em 2%. Assim sendo declaro a sentença para que o
dispositivo passe a constar da seguinte forma: (...) “Face ao
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido nesta Ação
de COBRANÇA promovida por CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VERONA em face de DIVA DE PAIVA ALVES para o efei-
to de condená-la pagamento dos valores relativos a taxas de
condomínio vencidas, no montante de R$3.437,60 (três mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), atualiza-
dos até o efetivo pagamento, bem como as taxas que se vence-
rem no curso desta ação, as quais serao atualizadas monetaria-
mente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora de 1%
ao mês e multa prevista na Convenção de Condomínio, salien-
tando que, após janeiro de 2003, esta multa resta limitada em
2%.” Publique-se. Registre-se e Intimem-se. No mais, perma-
nece a sentença como lançada. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. - Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, ROBSON
IVAN STIVAL, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO e ERIK
CHAVES.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1469/2005 -
DAIMLER CHRYSLER LEASING ARREND MERC x DAN-
TON AUTO PECAS LTDA e outros - Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Advs. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS e SOCRATES JOSE NICLE-
VISK.

33. EMBARGOS A EXECUCAO - 1480/2005 - SANDRA
REGINA LESNIESKI OSAKI e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - Digam as partes sobre o laudo de ava-
liaçao no valor de R$ 72.400,00. -Advs. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA e LUIS EDUARDO MIKOWSKI. - 664/05

34. ARBITRAMENTO DE ALUGUERES - 31/2006 - JOSE
SENKO JR x MARIA APARECIDA DEQUECH SENKO - Di-
ante da renuncia do Sr. Perito articulada as fls. 146, nomeio em
substituição, o Sr. SYDNEI MILLEN ZAPPA, o qual podera
ser localizado pelo telefone (41) 3029-1349, e deverá ser inti-
mado para os fins do despacho saneador de fls. 131 e verso.
Reitere-se a intimação do autor para integral atendimento do
item “6” de fls. 131 verso. Int.- Advs. OTTO JOAO LYRA
NETO e ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES.

35. RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS - 67/2006 - CAR-
LOS HENRIQUE MONTANHA VIANNA x LACA IMOVEIS
LTDA e outro - 1.Recebo a apelação de fls. 226 e seguintes, no
seu duplo efeito. 2. A parte apelada para resposta no prazo le-
gal. 3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas,
item 5.12.5. 4.Int.- Advs. RUY CARNEIRO TEIXEIRA, JOSE
OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, HELLEN CRISTINA WOLF,
GUILHERME DE ALMEIDA GOMES, LUCIANO HINZ
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MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO - 382/2006 - ERNESTO
FERREIRA DE ALMEIDA NETO x BERTOL & CIA LTDA -
Não obstante os argumentos de fls. 63 a 66, indispensavel que
a parte Embargante seja intimada, pessoalmente, para dar an-
damento no processo sob pena de extinção. Int. - Advs. SER-
GIO CONRADO CACOZZA GARCIA, KAREN DALA ROSA
e ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VAZ. -424/00

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 480/2006 -
BANCO ITAU S/A x MARI NEUSA PEREIRA GRITTEN e
outro - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

38. REPARACAO DE DANOS - 488/2006 - ACHILES MA-
NHOLER NETO x TRANSPORTES COLETIVO GLORIA
LTDA - Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 2.000,00. Advs. PRISCILA GILBLIN,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT, Anna Paula Perdoncini, RA-
FAEL AZEREDO COUTINHO M. DE JESUS, ALEXANDRE
FOTI, CARLOS HENRIQUE PIACENTINI e NELSON JUNKI
LEE.

39. INDENIZACAO C/ TUTELA - 568/2006 - EDVALDO DOS
SANTOS x ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA - Vis-
tos, etc..ANTE O EXPOSTO,e considerando tudo o que dos
autos consta, julgo procedente o pedido, e condeno o réu ao
pagamento de danos morais à autora, equivalente a R$10.000,00
(dez mil reais), conforme consignado no corpo desta decisão,
convalidando a liminar concedida, devendo tal valor ser corri-
gidos monetariamente pelo índice do INPC a partir da data des-
ta sentença, incidindo os juros moratórios de 1% (um por cen-
to) ao mês a partir da citação. Condeno o réu, a título de su-
cumbência, ao pagamento das despesas processuais e honorári-
os advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre a
condenação, tendo em vista o trabalho do ilustre advogado do
autor, conforme preconizado no artigo 20, § 3°, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Advs. ADRIANA MURARA DIAS, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, DEISE SAMARA WARKEN
DE SOUZA e PRISCILLA A. DA MOTA PAES. = 1323/03

40. REPARACAO DE DANOS/EXECUCAO - 616/2006 -
CARRIER VEICULOS LTDA x OSVALDO MONTEIRO FRA-
DE - À vista dos documentos que comprovam o bloqueio e
transferência dos valores, determino seja lavrado termo de pe-
nhora, que deverá ser assinado, tão somente, por esta magistra-
da. Intime-se a parte Executada, na forma do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. Consigno que reputo as providênci-
as ora determinadas indispensáveis ao bom andamento do feito
para evitar eventual e futura alegação de nulidade. Defiro o
pedido de fl. 80, de expedição do ofício à Receita Federal, des-
de que comprovado o recolhimento do DARF exigido pelo Fis-
co. Intimem-se. - Advs. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO e ADENILSON ANTONIO SILVA.

41. COBRANCA - 667/2006 - BERNARDINO BORCATH DE
ANDRADE x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS SA - l - A
emenda à inicial de fis. 68/69 foi efetuada antes da citação da
parte ré, razão pela qual não há qualquer óbice ao seu acolhi-
mento, tendo havido um lapso deste Juízo por ocasião do des-
pacho de fis. 78, que fez referência apenas à emenda de fls. 60/
61. Assim sendo, e a fim de evitar futura argüição de nulidade,
concedo o prazo de quinze dias para o réu complementar sua
contestação, em querendo, em virtude da referida emenda. 11 -
Outrossim, deverá a Escrivania efetuar as anotações e comuni-
cações necessárias, inclusive junto ao Distribuidor. 111 - No
mesmo prazo acima, deverá o réu juntar os extratos das contas
poupança de todos os autores, relativamente aos períodos indi-
cados na petição inicial, conforme inclusive já determinado às
fis. 78, sob as penas do artigo 359 do Código de Processo Ci-
viL IV - Intime-se a parte autora para que traga aos autos certi-
dão de casamento de liiana Martins Wolff, e informe se fo rea-
lizado inventário de eventuais bens da falecida Eloah Guíma-
rães Plaisant, juntando, em caso positivo, cópia da partilha e
sentença respectiva. Em caso negativo, deverá juntar certidão
do Cartório Distribuidor a respeito, e esclarecer quanto à exis-
tência de outro herdeiros/sucessores da falecida. V - intimem-
se. Aguardando preparo das custas do Sr. Distribuidor no valor
de R$ 1,84. - Advs. LORENA PANKA, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

42. ARROLAMENTO - 682/2006 - EURICO PINOTTI JUNI-
OR x ESP. MONICA VANZUITEN - Vistos, etc. HOMOLO-
GO a adjudicação constante do auto di fls. 80/81, referente aos
bens deixados por MONICA VANZUITEN, para qui produza
os jurídicos e legais efeitos, atribuindo aos nela contemplados
o respectivos quinhões, salvo erro ou omissão, ressalvando even-
tuais direitos di terceiros. Oportunamente, expeça-se a compe-
tente carta di adjudicação, após a comprovação, verificada pela
Fazenda Estadual, di recolhimento do ITCM, nos termos do
artigo 1031, § 2°, do CPC. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
Adv. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA.

43. MONITORIA - 796/2006 - ORGANIZACAO EDUACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x PAULO ROBERTO DA SILVA -
Vistos, etc...Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do deduzido nesta ação de AÇÃO MONITÓRIA promovida por
ORGAN/ZAÇÃO EDUCAC/ONAL EXPOENTE LTDA., em
face de PAULO ROBERTO DA S/L VA e, por aplicação do
contido no artigo 1.102 “c”, do Código de Processo Civil, cons-
tituo, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em mandado executivo, devendo, portan-
to, prosseguir-se na forma prevista no artigo 475-J, do Código
de Processo Civil. Transitado em julgado esta decisão, expeça-
se mandado executivo, nos termos previstos no artigo supra
mencionado, observada a redação dada pela Lei n.° 11.232/05,
em caso de não haver o pagamento espontâneo. Condeno o
Requerido, ainda, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios do procurador do Requerente, que fixo
em 10% (dez) por cento sobre o valor do débito, devidamente
atualizado, fixação esta que se dá em virtude da singeleza da
causa. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Normas

da douta Corregedoria da Justiça do Estado. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Advs. MARCELO LUIZ
DREHER e ROBERTA ONISHI.

44. RESTITUICAO - 803/2006 - KATIA MARGARETH GUI-
RAUD x HABITEC IMOVEIS - Vistos, etc...Ante o exposto,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolugäo do m6rito, com
fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo
Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais,
bem como de honorários advocatícios ao patrono da parte ad-
versa, estes que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ten-
do em vista o zelo do profissional e a singeleza da causa, nos
termos do artigo 20, parágrafo 4.° do Código de Processo Ci-
vil. PUBUOUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Advs.
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE e JOAO CARLOS DE
MACEDO.

45. ORDINARIA DE COBRANCA - 873/2006 - CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCIO.DO BANCO DO BRASIL x
RODRIGO DE ARAUJO MIRANDA - Como nova data para
audiencia, designo o dia 06/08/2008, as 09:15 horas. Depre-
que-se para citação no endereço indicado as fls. 109/110, de-
pois de antecipadas as custas para tanto. Atenda a certidao de
fl. 112-vº, aguarda a antecipação de custas e cópias da inicial,
procurações, substabelecimentos e despacho de fls. 112, para
expedição de carta precatoria. Int. - Adv. PAULO FERNAN-
DO PAZ ALARCON.

46. USUCAPIAO - 894/2006 - MARIA GERONIMA MURA-
RO RAMOS x HERDEIROS DE FRANCISCO MURARO e
outro - Diga sobre o prosseguimento. Atendendo portaria inter-
na. Int. - Adv. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA.

47. REVISIONAL - 998/2006 - HOTEL ELO LTDA x UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. - Consi-
derando que não vejo motivos para reconsiderar a decisao com-
batida e, considerando, ainda, o item “V” de fls. 265/266, dei-
xo de prestar as informações ao Eminente Relator do agravo de
instrumento. No mais e, tendo em vista que não houve a atri-
buição do efeito suspensivo almejado, cumpra-se o despacho
saneador de fls. 228 a 230. Int - Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

48. ORDINARIA DE COBRANCA - 1082/2006 - MARIA
CLAUDETE HOLTZ SALIBA e outro x AGF BRASIL SEGU-
ROS S/A e outro - Recebo o agravo retido de fis. 181 a 187.
Anote-se na autuação, conforme determina o Código de Nor-
mas. A parte agravada para responder, no prazo do artigo 523,
§ 2°, do Código de Processo Civil. Oportunamente, intime-se
na forma determinada no despacho saneador de fls. 178 e ver-
so, observadas as informações prestadas na petição de fls. 189/
190, todavia, depois de antecipadas as custas pela Seguradora
Requerida. Intimem-se. - Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, MICHEL-
LE APARECIDA GANHO e JOSUE DYONISIO HECKE.

49. PEDIDO DE LEVANTAMENTO - 1111/2006 - LUIZ CAR-
LOS ANDRADE x FORD LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERACNTIL - REPUBLICADO EM VIRTUDE DE NÃO
TER CONSTADO O NOME DAS PROCURADORAS DO
BANCO FORD LEASING S/A.- Vistos, etc... Ante o exposto,
DEFIRO o pedido formulado por LUIZ CARLOS DE ANDRA-
DE, para o fim de autorizar-lhe o direito de levantar os valores
por si depositados nos autos de ação civil pública n.° 81/99,
relativamente ao contrato acima referido. Outrossim, determi-
no que o requerido FORD LEASING SIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a restituição
dos valores, mediante depósito judicial, com os acréscimos
devidos, como se tivessem permanecido o tempo todo em con-
ta poupança judicial. Expeça-se, oportunamente, o competente
alvará. Tendo em vista o princípio da causalidade (fis. 05/06),
condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, bem
como de honorários advocatícios ao patrono da parte adversa,
estes que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), tendo em
vista a simplicidade da causa. PUBLIQUE-SE. REGlSTRE-SE.
INTIMEM-SE. -Advs. MARTA FAVRETO PAIM, GLENDA
GONCALVES GONDIM e JAQUELINE LOBO DA ROSA.

50. INDENIZACAO - SUMARIO - 1119/2006 - VALDEMIRO
BECKER x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA - UTP -
Postas em pratica as cautelas de praxe, encaminhem-se os au-
tos ao Egregio Tribunal de Justiça para analise do recurso arti-
culado. Int. - Advs. LUIZ CARLOS QUEIROZ, JOSE ROBER-
TO SPERANDIO e WASHINGTON MANSUR SPERANDIO.

51. USUCAPIAO - 1134/2006 - LEANDRO CORREIA DE
MELO e outros x MASSA FALIDA DE TECNICOM MAQUI-
NAS E PECAS INDUS. - A vista do contido na r. promoção
ministerial de fls. 414/415 e, ainda, do disposto no item “2” do
v. acórdão de fis. 401 a 406, encaminhem-se estes autos ao Sr.
Distribuidor para a baixa na distribuição com relação a estes
autos de Usucapião. Anotações e retificações necessárias. Em
seguida, deverá ser promovido o desentranhamento da exceção
de usucapião de fis. 02 a 22 e respectivos documentos, para
juntada nos autos de reintegração de posse sob n.° 1170/2004
em apenso, logo após a contestação là ofertada, como parte
integrante daquela defesa. Para tentativa de conciliação nos
autos de reintegração de posse, designo o dia 30/06/08 , às 14:00
horas. Concedo o prazo de cinco dias para a parte Requerida
juntar nos autos supra referidos, cópia da decisão do agravo a
que se refere o item “III” da r. promoção linhas antes mencio-
nada. Diligencie a Escrivania o necessário. Intimem-se. Ciên-
cia ao Ministério Público. Advs. VINICIUS GESSOLO DE
OLIVEIRA, Leandro Franklin Gorsdorf e RODRIGO PASSOS.
- 1170/2004

52. ORDINARIA DE COBRANCA - 1235/2006 - PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFONICAS x SANDRO ALOUISIO
LAURIANO - Vistos, etc. HOMOLOGO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulada na
petição de fls. 56 e, por conseguinte, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, estes autos de ação

ordinária de cobrança n.° 1.235/2006, em que é Requerente
PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA. e
Requerido SANDRO ALOUISIO LAURIANO. Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Adv. NES-
TOR TEODORO DA SILVA, FABIANA ALICIA AOKI.

53. EMBARGOS A EXECUCAO - 1278/2006 - PAULO DE
AVILA KOS x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA - Diante do contido na certidao de fls. 49, concedo
prazo de cinco dias para o Embargante promover o depósito
dos honorarios periciais, sob pena de preclusao. Int. - Advs.
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI. - 707/05

54. INVENTARIO - 1322/2006 - CELITA STREIT e outro x
ESP. LUCIO STREIT - Vistos, etc. À vista do contido no item
“2” do r. pronunciamento ministerial de fls. 109/110, julgo como
boas as contas prestadas em razão do alvará expedido à fl. 61
destes autos. Quanto ao prosseguimento do Inventário, deverá
a Sra. Inventariante, no prazo de cinco dias, apresentar as pri-
meiras declarações na forma prevista no artigo 993 do Código
de Processo Civil, bem como apresentar as negativas fiscais
referidas no item “b” do citado pronunciamento. Em seguida,
reduzam-se a termo as primeiras declarações, com posterior
citação da Fazenda Pública para os fins do artigo 999 do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público. - Advs. JOAO MARIA DE JE-
SUS CAMPOS ARAUJO e JULIANA MARÇAL ARAUJO
MALHADAS.

55. INDENIZACAO C/ TUTELA - 1387/2006 - THIAGO STE-
FHAN KUCKERT x SET - SOCIEDADE EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA - Vistos, etc...Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido deduzido por THIAGO STEFHAN KU-
CKERT em face de SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTi
LTOA, para o fim de: a) determinar em definitivo a exclusão
do nome do autor do SPC e Associação Comercial do Paraná,
relativamente aos valores discutidos no presente feito; b) con-
denar a ré ao pagamento de indenizaçäo por dano moral ao
autor, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor este
que deverá ser corrigido monetariamente pela média entre o
INPC eo IGP-DI, e acrescido de juros de more de 1% (um por
cento) ao mês, ambos a partir da data da presente sentença.
Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas processuais, bem
como de honorários advocaticios ao patrono da parte adversa,
estes que, na fomra do artigo 20, § 3°, do Código de Processo
Civil, arbitro 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, tendo em vista o zelo do profissional e a natureza da cau-
sa. Oportunamente, oficie-se ao SPC e à Associação Comercial
do Paraná, dando conta desta sentença, para que seja dado cum-
primento ao determinado no item “a” acima. Cumpra-se, no
que for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria da Jus-
tiça do Estado. PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. - Advs. LACIR GUARENGHI, ISABELA MANSUR SPE-
RANDIO e WASHINGTON MANSUR SPERANDIO.

56. COBRANCA - 1388/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAS DO PARQUE x ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS e outro - A vista do descumprimento do acordo, de-
verá ser promovido o restabelecimento da distribuição. Anota-
ções necessarias. Defiro o pedido de fls. 11/118. Intime-se a
parte Devedora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento do valor devido, sob pena de indicir multa de 10%
sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J
do Codigo de Processo Civil. Fixo os honorários advocaticios
em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidencia de honorarios
advocaticios em execução de sentença, perfeitamente possivel
sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina. Veja-
se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Marinoni e
Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volume 3,
Execução, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 247-248:
“Em razão do silencio da lei, seria possivel pensar que nada é
devido a titulo de honorários de advogado na execução de sen-
tença condenatória. Porem, se o advogado certamente não pode
ser obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar de exigir
do réu - que torna necessária a execução - os honorarios do
advogado do autor, já que de outra forma estará sendo negado
o principio de que deve agregar o valor dos honorarios de ad-
vogado (devido pela execução) ao valor que está sendo execu-
tado, pena de violar os direitos fundamentais processuais e a
logica do sistema. Que resolveu impor multa de dez por cento
ao réu para força-lo ao adimplemento voluntario. Se, antes da
Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu não cumprir
a condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os ho-
norários de advogado na ação de execução, não haverá qual-
quer efeito em impor a pena de dez por cento e eliminar a ne-
cessidade de o réu pagar os honorários de advogado na fase de
execução. Ademais, é logicamente inconcebível atrelar os ho-
norários de advogado a existencia da ação, ou seja, de ação de
execução e não de fase de execução. Como é óbvio, honorários
não tem relação com ação, mas sim com retribuição por traba-
lho.” Em caso de não pagamento no prazo legal, expeça-se
mandado de penhora e avaliação. —Conforme o art. 19 do CPC
ao interessado para adiantar as despesas com custas de Oficial
de Justiça. Intimem-se.- Advs. Raphael Taques Pilatti e Roseli
Zanlorensi Cardoso.

57. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1470/2006 - NELSON
DE SOUZA FILHO x BRASIL TELECOM S/A - Os presentes
Embargos não merecem acolhida. Não é cabível em sede de
embargos, decisão acerca do cumprimento quanto à exibição
de documentos. Não apresentados os documentos como elen-
cados na petição inicial quando solicitados no processo, profe-
rida a sentença, esta cumpriu sua finalidade, não havendo que
se falar em obscuridade, omissão ou contradição que embasam
os embargos declaratórios. Por tais razões, rejeito os presentes
Embargos de Declaração. - Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

58. ALVARA JUDICIAL - 1520/2006 - CELITA STREIT x ESP.
LUCIO STREIT - Vistos, etc. Diante do r. pronunciamento

ministerial de fls. 78, julgo como boas as contas prestadas nes-
tes autos de Alvará n.° 1.520/2006 em que são Requerentes
CELITA STREIT e Outros e Requerido ESPOLIO DE LUCIO
STREIT. Certifique-se esta decisão nos autos de Inventário em
apenso e, oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. - Adv. JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO. 1322/06

59. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1535/2006 - MARIA
DA PENHA ALBERTASSI x BRASIL TELECOM S/A - Vis-
tos, etc... Ante o exposto, e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 844 e 845 do Código de Processo Civil, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formutado nesta AÇÄO DE EXIBIÇÄO DE
DOCUMENTOS, movida por MARIA DA PENHA ALBER-
TASSI, em face de BRASIL TELECOM SIA, para o fim de
DETERMINAR que a empresa requerida apresente, no prazo
de 05 (cinco) dias, os documentos postulados pela requerente
na petição inicial, consistentes em cópia do contrato de partici-
pação financeira celebrado, ou os elementos essenciais ali es-
pecificados, e certidão ou cópia xerográfica do assentamento
existente em nome da requerente no Livro de Registro de Ações
Nominativas. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais, bem como de honorários advocatícios ao patrono
da parte adversa, estes que fixo em R$ 700,00 (setecentos re-
ais), tendo em vista o zelo do profissional e a simplicidade da
causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4 °, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de
Normas da douta Corregedoria da Justiça do Estado. PUBU-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1568/2006 -
MARCIO RIBEIRO CARDOSO x ESP. BENEDICTO SILVA
CESAR e outro - Diga o exequente sobre o prosseguimento.
Int. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

61. BUSCA E APREENSAO - 2/2007 - BANCO ITAU S/A x
ROSELEI CRISTIANE DE OLIVEIRA - Vistos, etc... Ante o
exposto, com fundamento no art. 66 da Lei 4.728/65, com a
nova redação dada pelo artigo 1° do Dec.lei n° 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado por BANCO ITAU SIA.
em face de ROSELEI CRISTIANE DE OLIVEIRA, declaran-
do rescindido o contrato e consolidando nas mãos do Reque-
rente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem. Conde-
no a Requerida ao pagamento das custas do processo e honorá-
rios advocatícios que, na forma do parágrafo 4° do artigo 20,
do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00. Cumpra-
se, no que for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

62. ALVARA JUDICIAL - 85/2007 - ANA DIAS ROCHA x
ESP. NILSON ROCHA - Vistos, etc. Acolho a r. promoção mi-
nisterial de fl. 108, julgando como boas as contas prestadas
nestes autos de Alvará Judicial n.° 85/07 em é Requerente ANA
DIAS ROCHA e Requerido ESPÓLIO DE NILSON ROCHA.
Certifique esta decisão nos autos de Inventário n.° 868/01 em
apenso e, oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Adv. CALO-
RINDA MARIA DA CONCEIÇÃO MIKOSZ. ,- 868/01

63. INDENIZACAO - SUMARIO - 166/2007 - MARIA DE
FÁTIMA DA SILVA x GLOBAL TELECOM S/A - Recebo o
agravo retido de fls.99 a 108. Anote-se na autuaçao, conforme
determina o Codigo de Normas. A parte agravada para respon-
der, no prazo do artigo 523, inciso 2º do Codigo de Processo
Civil. Int. - Advs. SERGIO COOPER DE ALMEIDA, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA RIBEIRO
DE SOUZA MARCON.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 170/2007 -
BANCO ITAU S/A x DIGI BOX INFORMATICA LTDA e ou-
tro - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para comple-
mentar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 180,00, bem como devera
informar se concorda com que o devedor fique como deposita-
rio e indicar bens para penhora.- Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA.

65. INDENIZACAO - SUMARIO - 199/2007 - GLAUBER
LEANDRO ALVES LARA DOS SANTOS x DANIELE MAR-
CONDES CARNEIRO e outro -I - Não obstante os argumentos
de fis. 585 a 588, certo é que a citação por edital somente tem
lugar se, efetivamente, esgotadas todas as possibilidades de
localização da parte citanda. II - Portanto, determino a expedi-
ção dos ofícios à Receita Federal e Detran - PR., para que in-
formem se, em seus registros, consta o endereço do Requerido
MÁRCIO ALEXANDRE SILVESTRE. Ill - Desde já, fica con-
signado que se, não houver outro endereço além daqueles já
informados nos autos, será possível a citação por edital. IV -
Intimem-se. Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Fe-
deral. Advs. FABIANE TORRES MARIA, LEANDRO CARA-
ZZAI SABOIA e MATEUS AUGUSTO ZANLORENSI.

66. BUSCA E APREENSAO - 235/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DARCI TADEU DE LIMA - Vistos, etc... HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado às fis. 60 e, por conseguinte,
JULGO EXTINTO, SEM RESOLUÇAO DO MERITO, estes
autos de busca e apreensão n.° 235/2007, em que são é reque-
rente BANCO ABN AMRO REAL S/A, e requerido DARCI
TADEU DE LIMA, o que o faço com fulcro no art. 267, inciso
VIII do Código de Processo Civil. Revogo, assim, a liminar
deferida às fls. 23. Oficie-se ao Detran, para levantamento do
bloqueio atinente ao veículo. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se,
observadas as formalidades legais. Advs. GILBERTO STING-
LIN LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA.

67. PRESTACAO DE CONTAS - 237/2007 - SIC - SISTEMA
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INFORMATIZADO DE COBRANÇAS S/C LTDA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Vistos,
etc...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido dedu-
zido por SIC - SISTEMA INFORMATlZADO DE COBRAN-
ÇAS S/C LTDA. em face de HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO, na primeira fase desta ação de prestação de
contas, para o fim de determinar que o réu, em 30 {trinta) dias,
preste as contas na forma postulada na petição inicial, de modo
mercantil, inclusive juntando os documentos ali requeridos, sob
pena de não the ser licito impugnar as que o autor apresentar,
conforme artigo 915, parágrafo 2.” e artigo 917, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como de honorários advocatícios ao pa-
trono da parte adversa, estes que fixo em R$ 700,00 (setecen-
tos reais), na forma do artigo 20, parágrafo 4.º, do Código de
Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. - Advs. JOSÉ CARLOS SIMIONI, KELLY CRISTINA
WORM e TOBIAS DE MACEDO.

68. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 246/2007 -
ABACO INCORPORACOES LTDA x CLAUDINEI CORREA
e outro - Certificsado o preparo de eventuais custas remanes-
centes, voltem para homologação da desistencia articulada a fl.
64. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 14,70, no
prazo de 10 dias. Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES.

69. COBRANCA - 274/2007 - GILSON GASPAR DE SANTA-
NA e outros x ITAU SEGUROS S/A - Vistos, etc; Preliminar
llegitimidade passiva Rejeito a preliminar suscitada porque
qualquer das seguradoras pertencentes ao consórcio instituído
pela Resolução 1/75 do Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos pode ser acionada para pagar a diferença entre o valor pago
administrativamente eo valor total devido e por este mesmo
motivo também indefiro o pedido de denunciação da lide. No
entanto, como há necessidade de realizar pericia judicial (prin-
cípio do contraditório) a fim de verificar a invalidez argüida, e
como são vinte Requerentes, faz-se necessário o desmembra-
mento do feito porque será inviável a realização de vinte peri-
cias em um único processo, além de tumultuar e retardar o jul-
gamento. Por este motivo, determino o desmembramento do
feito, limitando em dois autores por processo tendo em vista a
necessidade de prova pericial, pois caso se permitisse mais li-
tisconsortes ativos haveria tumulto processual. Assim sendo,
intimem-se o Requerentes para adequar os processos com no
máximo dois litisconsortes por ação. Após o cumprimento des-
te despacho será designada prova pericial. - Advs. ALEXAN-
DRE AUGUSTO LOPER, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

70. OBRIGACAO DE FAZER - 304/2007 - NELSON PELLI-
ZZARI e outro x CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE
ASSISTENCIA MEDICA - Vistos, etc... Diante do exposto,
acolho a preliminar argüida pela Requerida nos autos de AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PRECEITO COMINA-
TORIO e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo,
corn iuinamento d_o mérito, geta ocorrência da decadência,
nos termos do artigo 269, IV do Código de processo Civil. Con-
deno os Requerentes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios, os quais fixo em R$1.000,00 (mit re-
ais), ante o contido no artigo 20, §4° do Código de Processo
CiviL Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da
Corregedoria da Justiça do Estado. -Advs. Matias Angelo Gon-
zaga, EDGAR LENZI, WILLIAM MOREIRA CASTILHO e
SELMA PACIORNIK.

71. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 470/2007 -
BANCO FINASA S/A x OLIMAR JOSE CAMPOS - Vistos,
etc...Destarte, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial apenas deixando de acolher a prisão civil e no mais
o deferindo, para o efeito condenar o Requerido a proceder a
entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, do bem objeto do pedido
ou o equivalente em dinheiro, limitado ao valor do bem, salvo
se o valor do débito em aberto, devidamente atualizado, for
inferior ao de mercado do veículo. Não adotada nenhuma des-
tas providências, poderá, o Requerente, em sede de execução
de sentença, prosseguir nestes próprios autos, nos termos do
artigo 906 do Código de Processo Civil. Condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
devidos em favor do patrono do Requerente, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, na forma do
artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no
que for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -
Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

72. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 482/2007 -
CLAUDIO PACIORNIK e outro x EXPERT INSTITUTO GRA-
FICO E EDUCACIONAL LTDA e outros - Quanto ao pleito de
levantamento dos valores depositados, manifeste-se a parte
Requerida, inicialmente. Int. - Advs. LEANDRO RICARDO
ZENI, HELCIO KRONBERG e SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE.

73. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 491/2007 -
AREAL BEIRA RIO LTDA x CARLOS ALBERTO DA SILVA
- O Código de Defesa do Consumidor aplica-se ao presente
feito tendo em vista que o objeto social da Requerente é a com-
pra e venda de imóveis e, portanto, a comercialização de imo-
vels e sua atividade final, o que caracteriza relação de consu-
mo. Reside o controverso em verificar se há cláusulas abusivas
no contrato que implicaram na onerosidade excessiva do con-
trato; existências de benfeitorias e em caso positivo, se estas
aumentaram o valor do imóvel e se são construções regulares;
direito a perdas e danos. Como há processos em apenso, a ques-
tão relativa à onerosidade do contrato será objeto de perícia
nos autos de Revisional de Contrato, sendo desnecessària a re-
petição da prova nestes autos. Defiro, porém, a produção de
prova pericial imobiliária, requerida pelos Réus. Nomeio Peri-
to o Sr. Andre Luiz Carneiro de Mello, que deverá ser intimado
para que se anifeste quanto à adeitação do encargo bem como
para que efetue proposta de honorários, ciente de que se trata
de Requerido beneficiário da gratuidade e os honorários serão

pagos ao final, pela parte vencida. Intimem-se as partes da no-
meação, bem como para que apresentem quesitos e indiquem
assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentada
proposta de honorários, digam as partes; em caso de não haver
concordância com relação ao valor de honorários, voltem con-
clusos; em havendo concordância, intime-se a Embargante para
pagamento e após, dê-se vista dos autos ao Sr. Perito para efe-
tuar a perícia. Fixo o prazo de 40 (quarenta) dias para a juntada
do laudo. Apos a juntada, intimem-se as partes para os fins do
paragrafo unico do artigo 433, do Codigo de Processo Civil.
Cumpra-se o despacho saneador dos autos de Revisional n. 504/
2005 em apenso. Intimem-se. Diligencias necessarias. - Advs.
ODACYR CARLOS PRIGOL e MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI. - 504/05

74. COBRANCA - 547/2007 - ESP. FLORINDO SECCO x
BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Deve a parte autora, no prazo de dez dias, comprovar
documentalmente que a nomeação mencionada no documento
de fls. 33, refere-se ao inventario de Florindo Secco, bem como
que o aludido feito ainda estava em endamento, por ocasiao do
ajuizamento da presente demanda. Int.- Advs. PAULO ROBER-
TO GOMES, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI e LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

75. PRESTACAO DE CONTAS - 587/2007 - MAXIMO RO-
DRIGUES DE SOUZA x BANCO ITAU S/A - Vistos, etc...Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por
MAXIMO RODRIGUES DE SOUZA, nesta ação de Prestação
de Contas, em sua primeira fase, para o fim de determinar que
o réu BANCO ITAÚ SIA, em quarenta e oito (48) horas, preste
as contas na forma postulada na petição inicial, de modo mer-
cantil, inclusive juntando os documentos ali requeridos, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar,
conforme artigo 915, parágrafo 2.° e artigo 917, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como de honorários advocatícios ao pa-
trono da parte adversa, estes que fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), na forma do artigo 20, parágrafo 4º do Código de
Processo CiviL Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de
Normas da douta Corregedoria da Justiça do Estado. PUBU-
GUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE - Adv. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI

76. ALVARA JUDICIAL - 606/2007 - ROSICLER DIAS RO-
CHA x ESP. NILSON ROCHA - Para atendimento da r. cota
ministerial de fls. 63, concedo a Requerente o prazo de cinco
dias, sob as penas da lei. Int. - Adv. SANDRA CARRILHO
FERREIRA. - 868/01

77. ARBITRAM JUDICIAL DE HONORARIOS - 633/2007 -
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e outro x SER-
GIO LUIZ SADE e outro - Diante da proposta de acordo for-
mulada pelos réus as fls. 886/888, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de a proposta não ser
aceita, o processo será saneado, ou julgado no estado em que
se encontra, conforme o caso, independentemente da realiza-
ção da audiencia prevista no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se.- Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUCH ABREU e
JEAN CARLO DE ALMEIDA.

78. BUSCA E APREENSAO - 660/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUCELIA CAROLINA VAZ - Aguardando retira-
da do(s) oficio(s). Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 715/2007 - ES-
CRITORIO DAVI DEUTSCHER-ADV. ASSOCIADOS S/C x
ISSEI MAEZAWA - Fls. 143 l - Por cautela, aguarde-se o de-
curso do prazo para eventual recurso, diante da decisão profe-
rida às 81 dos autos de embargos em apenso. II - Intimem-se. I
FLS. 146. - Anote-se fls. 139. II - Recebo os embargos de de-
claração de fls. 144/145, no entanto, no mérito, esclareço que
não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade na deci-
são impugnada. III - Diante do contido às fls. 89/90 e 102/105,
dando conta de que os valores bloqueados, através do convênio
Bacen-Jud, na conta poupança 5.255-8, do Banco do Brasil e
contas 51.105-9 e 38.762-5/500, do Banco Itaú, de titularidade
do Executado, referem-se a valores impenhoráveis, seja por-
que atinentes a contas poupança, seja porque referentes ao be-
nefício previdenciário necessário ao sustento, DETERMINO o
desbloqueio dos referidos valores, o que o faço com amparo no
artigo 649, incisos IV e X, do Código de Processo Civil. Ofi-
cie-se. IV - Quanto à conta corrente 5.255-8, do Banco do Bra-
sil, há que se manter o bloqueio dos valores efetuados na mes-
ma, eis que não abarcados por nenhuma das hipóteses de impe-
nhorabilidade. V - Ao Exeqüente para manifestação acerca da
exceção de pré-executividade de fls. 110 e seguintes, no prazo
de dez dias. VI - Intimem-se. FLS. 148. I - Oficie-se ao Emi-
nente Relator do Agravo de Instrumento n.° 469471-1, para
informar que mantive a decisão agravada, por seus propnos
fundamentos, bem como que o agravante deu cumprimento ao
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. II - Indefi-
ro, por ora, o pedido de levantamento, pela parte Exeqüente,
dos valores referidos no item “IV” de fls. 146, eis que ainda
não foi formalizada a penhora relativamente aos mesmos, ten-
do sido efetuado apenas o bloqueio. Ill - Diante do contido no
petitório de fls. 183/184, determino que o valor indicado no
item “I” de fis. 153 seja transferido para a conta originária do
Executado. IV - Cerifique-se acerca da publicação das deci-
sões de fls. 146 e 153. V - Após, voltem para apreciação da
exceção de pré-executividade. VI - Intimem-se. - Advs. OK-
SANDRO OSDIVAL GONCALVES, ADRIANE FIGUEIRE-
DO LARA NASSIMBENI, GISELE CARDOSO PIPERNO
GARCIA e ANDREA DANIELLA AZEVEDO.

80. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 739/2007 - CLESIO
FERNANDES BARBOSA x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Postas em pratica as cautelas de
praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
para analise do recurso articulado. Int. - Advs. IVAN PARO-
LIN FILHO, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MA-

CEDO.

81. SUMARIA - 750/2007 - ROSANE DE FATIMA REBONA-
TO FERRO e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Vistos, etc...Assim sendo, para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo de fls.
4,5 a 48 e, de conseqüência, JULGO EXTINTO, COM RESO-
LUÇAO DO MERITO, estes autos de ação de ação sumária n.°
750/07 em que são Requerentes ROSANE DE FATIMA RE-
BONATO FERRO e JULIO SAQUISAKA e Requerido HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO., qualificados, o
que faço com amparo no artigo 269, inc.III, do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, baixem-se na distribuição e ar-
quivem-se. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -
Advs. EDUARDO CHAMECKI, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK e THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOU-
ZA.

82. ORDINARIA DE COBRANCA - 798/2007 - NELSON
ANTONIO BATISTUCCI x BANCO BRADESCO S/A - Con-
verto o feito em diligência. Tendo em vista que o Requerido
alegou impossibilidade jurídica do pedido em relação ao mês
de junho/1987, uma vez que a abertura da poupança se deu
após o dia 15, faz-se necessário a juntada do contrato de aber-
tura de poupança e dos extratos da conta indicada na iniciaL
Assim sendo, considerando que o Requerente alegou não ter
conseguido administrativamente os documentos, intime-se o
Requerido, nos termos do artigo 355 do Código de Processo
Civil, a providenciar a juntada dos mesmos, no prazo de 10
(dez) dias. Intimem-se. Diligências necessárias. - Advs. PAU-
LO ROBERTO GOMES e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

83. PRESTACAO DE CONTAS - 919/2007 - NEREU COLA-
ÇO x BANCO BMG S/A - Vistos, etc... Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado por NEREU COLA-
ÇO, nesta ação de Prestação de Contas, em sua primeira fase,
para o fim de determinar que o réu BANCO BMC S/A, ern
quarenta e oito (48) horas, preste as contas na forma postulada
na petição inicial, de modo mercantil, inclusive juntando os
documentos ali requeridos, sob pena de não lhe ser tícito im-
pugnar as que o autor apresentar, conforme artigo 915, pará-
grafo 2.° e artigo 917, ambos do Código de Processo CiviL
Condeno o réu ao pagamento das custas processoais, bem como
de honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes
que fixo em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), na
forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e ROBERTA BORGES
CARDOSO.

84. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1036/2007 - ARY MAR-
TINS x BANCO SANTANDER BANESPA S.A. - Consideran-
do que o processo comporta julgamento no estado em que se
encontra, certificado o preparode eventuais custas e, escoado o
prazo para eventual insurgencia das partes, voltem conclusos
para sentença. Int. - Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
LEIRSON DE MORAES MUCKE e JANAINNA DE CASSIA
ESTEVES.

85. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 1136/2007 - LU-
CIO MARCOS LOURO x BANCO CITIBANK S/A - Vistos
em saneador Preliminar - Falta de interesse de Agir Afasto a
preliminar porque há sim interesse na propositura da presente
ação porque a baixa da restrição do nome do autor somente foi
efetivada após a propositura da ação, conforme se verifica do
documento de f.37. A prova oral é desnecessária para o julga-
mento do feito, razão pela qual resta indeferida. Como não houve
requerimento de outras provas, o processo pode ser julgado no
estado que encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. Con-
tados e preparados, voltem conclusos para prolação de senten-
ça. Intimem-se. Diligências necessárias. Aguardando o preparo
das custas processuais no valor de R$ 625,00 + funrejus e dis-
tribuidor. - Advs. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO,
JOSE EDGARD BEUNO FILHO, ALESSANDRA CRISTINA
MOURO e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO.

86. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1199/2007 -
JOCIMAR SILVIO SCHECHTEL x CETELEM BRASIL S/A -
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Tendo em vista o
contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam
intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a pos-
sibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questio-
nada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma porme-
norizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Int. - Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CAR-
LA FLEISCHFRESSER e PATRICIA DA LUZ CHILO BER-
NARDI.

87. INTERDICAO - 1232/2007 - MIRIAN PELLIZZARI e outro
x LUIZ DAMIANI PELLIZZARI - Para a manifestação acerca
da certidao de fl. 152-vº e, ainda, dar atendimento do item “II”
do r. pronunciamento ministerial de fls. 153/154, concedo a
Requerente o prazo de dez dias. Int. - Adv. TANIA MARIA
DAS NEVES GAPSKI.

88. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1258/2007 - JUAREZ
ALVES DOS SANTOS x MARILZA APARECIDA FILSALIS
e outro - Cite-se a primeira requerida no endereço indicado as
fls. 55. Int. - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. JOAQUIM JOSE PEREI-
RA FILHO e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

89. ALVARA JUDICIAL - 1353/2007 - CELITA STREIT e ou-
tros x ESP. LUCIO STREIT - Para atendimento da r. cota mi-
nisterial de fls. 83, concedo a Inventariante o prazo de dez dias.
Int. - Advs. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO,
JULIANA MARÇAL ARAUJO MALHADAS e RAFAEL MAR-
CAL ARAUJO. - 1322/06

90. DESPEJO - 1376/2007 - IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA
x IZABEL GAIA - vista do alegado na petição de fls. 161 a
166, defiro, por ora, a expedição de mandado de verificação,

devendo o Sr. Oficial de Justiça, descrever, de forma circuns-
tanciada, a situação do imovel locado. Após, sera apreciado o
pedido de imissao de posse do imovel. Para comprovação, por
certidao, do atual estagio do recurso articulado pela parte Re-
querida, concedo a autora o prazo de cinco dias. Int. —Confor-
me o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas
com custas do Oficial de Justiça. - Advs. VIVIANE FUCHS e
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO.

91. PEDIDO DE LEVANTAMENTO - 1515/2007 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A e outro x - Vistos, etc. Acolho o r. pare-
cer ministerial de fis. 348 e, de conseqüência, homologo o acor-
do de fls. 334 celebrado entre as partes, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, conforme pedido inicial e con-
cordância manifestada na inicial destes autos de Homologação
de Acordo em Ação Civil Pública n.° 1.515/2007 = 81/99 em
que são partes BANCO VOLKSWAGEN S/A. e WAGNER
ALMEIDA DE OLIVEIRA,o que faço com amparo no artigo
269, inc. III, do Código de Processo Civil. Defiro dispensa do
prazo recursal. Expeça-se alvará na forma do acordado. Certi-
fique-se nos autos principais de Ação Civil Pública e oportuna-
mente, arquivem-se. P.R.l. Ciência ao Ministério Público. -
Advs. DENISE REGINA FERRARINI e MARILI RIBEIRO
TABORDA.

92. BUSCA E APREENSAO - 1601/2007 - BV FINANCEIRA
x ALAN CEZAR BRAZ - Cumpra-se, integralmente, o despa-
cho de fls. 20, comprovando, mediante certidao, que o Reque-
rido não ajuizou demanda revisional em face do Autor ação de
busca e apreensão. Int. - Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

93. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1621/2007 - ARTHUR
BRAZ DA SILVA e outro x - Alvara expedido, o qual encontra-
se no Banco do Brasil para o devido levantamento. Int. - Adv.
FABIANO ROESNER.

94. COBRANCA - 1753/2007 - CONDOMINIO EDIFICIO
DON JOSE x PATRICIA LUPION TORRES e outro - Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça. Adv. FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI NASCIMENTO.

95. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1834/2007 - INOIR
MEDEIROS x BANCO ITAUCARD S/A - Aguardando retira-
da da carta AR. Adv. LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR.

96. RESCISAO DE NEGOCIO JURIDICO C/IMISSAO DE
POSSE - 42/2008 - NOVA VILLA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x JULIO CESAR PIANARO BATIS-
TA - Acolho a emenda de fls. 20. Para a audiencia de concilia-
ção prevista no artigo 277 do CPC, designo dia 23/06/2008, as
14:30 horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência míni-
ma de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer
defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao com-
parecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, impor-
tarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada
a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de
testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial. Na audiência
será apreciado o pedido de produçao de provas, designando-se
nova data para audiência de instruçao e julgamento, se neces-
sário. Intime-se a parte requerente e seu procurador, através do
Diário da Justiça. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar as custas do Sr.oficial de justiça ou
carta ARMP- Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO.

97. COBRANCA - 53/2008 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE DAS ARAUCÁRIAS x RITA DOS SANTOS - Para a
audiencia de conciliação prevista no artigo 277 do CPC, desig-
no dias 18/07/08, as 15:00 horas. Cite-se a parte requerida, com
antecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato
a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial. No mesmo ato será preli-
minarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar as custas do
Sr.oficial de justiça ou carta ARMP- Adv. EMERSON LUIZ
VELLO.

98. EMBARGOS A EXECUCAO - 54/2008 - TRACTERRA
SOLOPAVI TERRAPLANAGEM E LOCACOES x BANCO
ITAU S/A - Diga o embargante sobre a impugnaçao, querendo.
Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI. - 1026/05

99. REPARACAO DE DANOS - 134/2008 - MARIA TÂNIA
FERREIRA DO PRADO x CRISTIANE DA GRAÇA SCHUH
e outro - Aguardando retirada da cartas ARs. Adv. LEUCIMAR
GANDIN.

100. INDENIZACAO C/ TUTELA - 157/2008 - ADEMIR
KURTEN x BRASIL TELECOM S/A - Aguardando retirada da
carta AR e oficios. Adv. DIOGO MATTE AMARO.

101. MONITORIA - 188/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO x VICENTINA APARECIDA DA SILVA
- —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça. Advs. MIEKO ITO e CHRYSTIANNE DE FREITAS
ALVES FERREIRA.

102. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 191/2008 - PRO-
CARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA
x CRISTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
PLAST -l - Defiro a consignação requerida na petição inicial,
nos valores oferecidos. II - Intime-se a parte autora para os fins
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do artigo 893, inciso I do Código de Processo Civil, com prazo
de 05 (cinco) dias. III - Quanto à medida postulada pela autora
como tutela antecipada, trata-se, na verdade, de providência de
caráter liminar, a qual comporta deferimento. Todos conhecem
a natureza nefasta do protesto, o que implica no periculum in
mora. Quanto ao fumus boni juris, reside na possibilidade aven-
tada de a ré estar recusando o recebimento do pagamento do
valor dos títulos, na importância oferecida pela autora, que afir-
ma tratar-se este o valor devido. Ademais, a autora dispôs-se a
efetuar o pagamento em Juízo, do quantum que entende devi-
do. Por tais razões, defiro a liminar postulada, para o fim de
determinar a suspensão dos efeitos do protesto dos títulos men-
cionados na petição inicial, bem como que os Cartórios de Pro-
testo competentes, pois, abstenham-se de encaminhar o nome
da autora para os Orgãos de Proteção ao Crédito, relativamente
aos referidos títulos. Oficie-se, mas apenas após a efetivação
do depósito acima deferido. IV - Após, cite-se a ré para, no
prazo de 15 (quinze) dias levantar o depósito ou oferecer con-
testação. Cientifique-se-a dos efeitos da revelia. V - Apresen-
tada contestação, intime- se a autora para manifestação. Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES.

103. EMBARGOS A EXECUCAO - 127/2008 - GILBERTO
GALIOTTO x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. SUZANA VALENZA MA-
NOCCHIO, RICARDO ANDRAUS e ROMINA VIZENTIM.

104. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 128/2008
- PAULO VIEIRA LISBOA x IZO ANTONIO GOMES DOS
SANTOS e outros - **INICIAL CADASTRADA em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. DANIEL HEN-
NING.

105. NOTIFICACAO JUDICIAL - 129/2008 - JOCELY LOU-
REIRO CARVALHO DE OLIVEIRA x BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I - **INICIAL CADASTRADA em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. THAISSA CAR-
VALHO DE OLIVEIRA TAQUES.

106. REINTEGRACAO DE POSSE - 130/2008 - BANCO FI-
NASA S/A x ISAURA DESTEFANI DA SILVA - **INICIAL
CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI.

107. BUSCA E APREENSAO - 131/2008 - BANCO FINASA
S/A e outros x ROSELI PIROLI FRICK - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-
DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI.

108. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 132/2008 -
EDMAR JUSTEN x TIM CELULAR S/A - **INICIAL CA-
DASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de can-
celamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Adv. MARILZA MATIOSKI.

109. EMBARGOS A EXECUCAO - 133/2008 - RUBIVAN
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E EMPREENDIMENTOS LTDA - **INICIAL CADASTRA-
DA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
Advs. MARCIO DAROS SWENSSON e MARCELO M. BER-
TOLDI.

110. DECLARATORIA C/TUTELA - 134/2008 - MIDAN AD-
MINISTRADORA DE BENS LIMITADA e outros x COM-
PYTEC SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LIMITADA-ME -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.

111. DECLARATORIA C/TUTELA - 135/2008 - MENSURA
IMÓVEIS LIMITADA e outros x COMPYTEC SOLUÇÕES
EM INFORMÁTICA LIMITADA-ME - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-

DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

112. DECLARATORIA C/TUTELA - 136/2008 - IMOBILIÁ-
RIA SANVALLI LIMITADA e outros x COMPYTEC SOLU-
ÇÕES EM INFORMÁTICA LIMITADA-ME - **INICIAL
CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.
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REGINA DE MELO SILVA 0095 001636/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0117 000209/2008
Renato Jose Borgert 0048 001317/2006
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0003 000716/2003
Roberta A. Martinez Perei 0091 001496/2007
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0037 000979/2006
Rodrigo Castor de Mattos 0029 000298/2006
RODRIGO GHESTI 0022 001200/2005
RODRIGO PARREIRA 0033 000580/2006
ROGERIO COSTA 0105 001850/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0113 000178/2008

0118 000210/2008
RONALDO MARTINS 0104 001820/2007
Rosangela da Rosa Correa 0051 001382/2006

0052 001383/2006
0074 000689/2007

Rosiane Aparecida Martine 0015 000880/2005
ROSICLER DOS SANTOS 0078 000855/2007
Ruben Madini 0032 000561/2006
RUBENS CORREA 0011 000434/2005
Sabrina Camargo de Olivei 0051 001382/2006

0052 001383/2006
0074 000689/2007

SAMANTHA ALBINI 0053 001499/2006
Samir Naouaf Halabi 0005 000488/2004
SANDRA MARA PEREIRA 0004 001018/2003
Sandra Regina Rodrigues 0007 000117/2005
SARAH ZAPELINI MARTINS 0112 000166/2008
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0088 001291/2007
SERGIO AGOSTINHO DRESCH 0002 001414/2002
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0050 001374/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0033 000580/2006
SIDNEY ADILSON GMACH 0067 000434/2007
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0002 001414/2002
Silvio Rorato 0073 000582/2007
SIMONE MARQUES SZESZ 0032 000561/2006
Simplicio Ferreira Faro 0073 000582/2007
STELA MARIS PINTO PETERS 0049 001357/2006
Tarcisio Araujo Kroetz 0010 000433/2005
TELMA RODRIGUES AYRES 0069 000461/2007
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0004 001018/2003
Teresa Arruda Alvim Wambi 0078 000855/2007
TEREZINHA RESENDE CARULA- 0055 001548/2006
Thais Lordello Teixeira 0007 000117/2005
Toni Mendes de Oliveira 0101 001807/2007

0102 001808/2007
VALDIR JULIO ULBRICH 0091 001496/2007
Valdir Pignata 0043 001132/2006
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0059 000124/2007

0060 000170/2007
0064 000370/2007
0066 000413/2007
0077 000757/2007
0087 001243/2007
0115 000206/2008

VANESSA MASSARO 0056 001566/2006
Vicente Paula Santos 0036 000934/2006
VILMA DE ALMEIDA 0082 000977/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0027 000103/2006

0107 000013/2008
VIVIANE FEIJÓ SIMÕES 0111 000111/2008
WALERIA CHIBIOR 0033 000580/2006
WALLACE LEITE NOGUEIRA 0031 000493/2006
WALTER JOSE DE FONTES 0067 000434/2007
WALTER SPENA DE MACEDO 0035 000688/2006

WELLINGTON SILVEIRA 0018 001111/2005
WILSON BENINI 0006 000865/2004
Wilson Roberto de Lima 0068 000455/2007

1. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1319/1998 - CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL ARTHUR BERNARDE x
DECOR-NELSON CORTINAS E DECORACOES - 1- Defiro
o pedido de vista dos autos de fl. 306, pelo prazo de 10 (dez)
dias. 2- Intimem-se. Advs. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ODILON MEN-
DES JUNIOR, ELIANA MARA RAMOS e ALBERTINA DA
SILVA CABRAL.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1414/2002
- MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x ALDIR SOA-
RES - 1- Cumpra-se o item “1” do despacho de fls. 243. 2-
Ciente da decisão agravada. Mantenho a decisão pelos seus
próprios fundamentos. 3- Aguarde-se o processamento do re-
curso, com o pedido de informções. 4- Solicitada as informa-
ções, noticie-se ao d. Des. Relator, o cumprimento do disposto
o art. 526 do CPC, bem como a manutenção da decisão agrava-
da. 4- Intimem-se. (Retirar ofício) Item “1” despacho de fls.
243 - 1-Considerando que o nosso ordenamento jurídico não
prevê a possibilidade de bloqueio de bens, oficie-se ao Detran/
PR, solicitando-se a este órgão que proceda a anotação junto
ao cadastro do veículo descrito na inicial. Advs. SERGIO
AGOSTINHO DRESCH e SILMAR FERREIRA DIETRICH.

3. COBRANCA - ORDINARIA - 716/2003 - JOAO DE PAU-
LA MONTEIRO x WILLRICH INDUSTRIA E COMERCIO
TEXTIL LTDA - 3-Decorrido o prazo, com ou sem atendimen-
to, manifeste-se a exeqüente, em 05 (cinco) dias, requerendo o
que lhe for de direito. 4-Int. Advs. DALTON LEMKE, RIVA-
DAVIA ANTENOR PROSDOCIMO, ADRIANO NOGUEIRA,
EROS GRADOWSKI JUNIOR e DENIS GRADOWSKI RO-
DRIGUES.

4. ORDINÁRIA - 1018/2003 - MARIA GISELA SCHAFFER
RODRIGUES x GILSON ROGERIO BREDT e outros - 4 -
Intime-se pessoalmente o executado (art. 652, §4º e 5º do CPC,
devendo o executado neste ato ser constituído nos autos acerca
da penhora realizada, bem como para que, querendo, apresente
impugnação, no prazo de 15 dias. Advs. PAULINO ANDREO-
LI, Joao Batista dos Anjos, MOZART PIZZATTO ANDREO-
LI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO, CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO e
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES.

5. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 488/2004 -
ANGELA DIAS BERTOLINI e outro x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S.A. - (Solicito a intimação da parte interessada
para pagamento das custas, referente à expedição de 01 alvará
no valor de R$ 7,00, bem como para sua retirada.) Advs. CAR-
LOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ, MAIRA TITO e Samir
Naouaf Halabi.

6. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 865/2004 - ANTONIO
THADEU FIGUEIREDO DE SOUZA x ABN AMRO S/A - 1-
Considerando a certidão de fls. 289, desentranhe-se o ofício de
fls. 281 e entranhe-se nos respectivos autos. 2- Compulsando
os autos, vislumbro que o executado satisfez a obrigação. Em
face do exposto, julgo extinta a demanda, com base no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Pagas eventuais
custas, expeça-se alvará de levantamento, independente do trân-
sito em julgado da demanda. Transitado em julgado a sentença,
cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, após arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(Solicito a intimação da parte interessada para pagamento das
custas, referente à expedição de 01 alvará no valor de R$ 7,00,
bem como para sua retirada) Advs. WILSON BENINI, NEREU
CARLOS MASSIGNAN, FABIO ROGERIO B.F. DOS SAN-
TOS, Nailor Caetano da Silva, Cesar Augusto Terra e Joao Leo-
nelho Gabardo Filho.

7. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 117/2005 - ADIR PRO-
ENCA CORREA e outros x BRASIL TELECOM S/A - 1- Defi-
ro o pedido de fls. 387/389, revogo o despacho de fls. 384,
considerando que a sentença de fls. 194/209, determinou que
os valores fossem apurados através da liquidação da sentença,
mostrando tal medida imprescindível ao deslinde da causa.
Assim, intime-se o executado para que, em dez dias, traga to-
dos os documentos pertinentes à presente demanda, a fim de se
verificar o valor devido. 2- Int. Advs. ANTONIO SILVA DE
PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA, Thais
Lordello Teixeira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domin-
gues dos Santos e Sandra Regina Rodrigues.

8. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 184/2005 - FLAVIO
ALTEVIR CHIQUIM e outro x CONSTRUTORA ABSOLUTA
LTDA - Vistos em saneador. I - As partes estão bem representa-
das, não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos.
Sendo assim, passo a sanear o feito. II - Não há preliminares a
serem analisadas. Declaro o feito saneado. III - Tendo em conta
que se trata de relação de consumo e que a parte autora é hipos-
suficiente em relação à ré, tanto técnica quanto financeiramen-
te, defiro a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6o,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor. IV - Para que se
evite eventual cerceamento de defesa, concedo ao réu o prazo
de cinco dias indicar as provas que pretende produzir. V - Int.
Advs. MAURO CAVALCANTE LIMA, PAULO HENRIQUE
VIDA VIEIRA, JOSE LUIS WAGNER, JORGE LUIZ KOSOP
NETO e HUGO MARTINS KOSOP.

9. INEXIGIBILIDADE - 406/2005 - ISMAIL DOS SANTOS
LIMA x VICENTE ALVES FILHO - “Deve a parte interessada
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Adv. Paulo Benedito Pantoja Lo-
pes.

10. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 433/2005 - CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S.A. x MARTEPLAN
TECNOLOGIA BENS E SERVICOS - “Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls. 96. (Não foi retirado o ofício

expedido às fls. 93).” Advs. Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araujo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Camilla Tatiane Pilastre Mendes, PAULO ROGERIO PON-
TES e Marcio Augusto Verboski.

11. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 434/2005 - ANDREIA
MARIA SANSON CORAT x BRASIL TELECOM S/A - 1-
Manifeste-se a autora sobre o depósito de fls. 232. 2- Intimem-
se. Advs. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO,
RUBENS CORREA, Ana Paula Domingues dos Santos e MAR-
CELLA S. DA COSTA PINTO.

12. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 468/2005 - FABIO MU-
ZEKA x FRANCISCO JOAO BOEING - 1. Após a citação do
réu, o que já ocorreu nestes autos, a emenda à petição inicial
somente pode ocorrer com sua anuência. 2. Sendo assim, inti-
me-se o réu para dizer se concorda com a emenda de fls. 147/
153. 3. Intimem-se. Advs. LUIZ TRYBUS, DAMIANA TRY-
BUS e EDUARDO VICTOR ABRAHAM.

13. ALVARÁ JUDICIAL - 810/2005 - MARIA DE FATIMA
DA SILVA CARNEIRO e outros x ANTONIO CLAUDIO CAR-
NEIRO - Manifeste-se o autor. (Decorreu o prazo de suspensão
deferido às fls. 77 e não houve até a presente data manifestação
da parte autora) Adv. Karina Miqueletto Vidal.

14. BUSCA E APREENSÃO - 848/2005 - GERALMAQ CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA x MARCOS EDENIR PO-
LICARPO-ME - 1- Defiro o pedido de fls. 125, aguarde-se por
30 dias. 2- Int. Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e
ALEXSANDRA DE SOUZA.

15. DEPOSITO - 880/2005 - B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x
JURACIR FERREIRA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram antecipadas as custas
do Sr. Oficial de Justiça). Advs. Flaviano Bellinati Garcia Pe-
rez, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, Rosiane Apa-
recida Martinez, Carlos Alberto Araujo Rovel, Jose Telles do
Pilar e Juliane Cristina Correa da Silva.

16. EXTINÇÃO CONTRATUAL (ORDINÁRIA) - 1009/2005
- ADELAIDE FERREIRA SERRATO x ENIO JOSE PERA-
CHI - 1. Aguarde-se o prazo de suspensão do processo já defe-
rido e após, intime-se a autora para dar prosseguimento ao
mesmo. 2. Intimem-se. Adv. João Batista.

17. SUMARIA - COBRANCA - 1073/2005 - JOSEFA DOS
SANTOS FERREIRA x ITAÚ SEGUROS S/A - 1- Intimem-se
as partes para darem regular andamento ao feito, em cinco dias.
No silêncio, pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-
se, com as baixas de praxe. 2- Int. Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, JOSE AUGUSTO, JOSE DOLMI-
RO DE ANDRADE ALCANTARA, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e Marcelo Baldasarre Cortez.

18. ORDINARIA C/C TUTELA - 1111/2005 - ERNESTO PON-
TONI x MARIA SIRLEI DE FREITAS - 1- Intime-se a ré para
informar se concorda com a emenda apresentada às fls. 139/
141. No silêncio, presumir-se-á a aceitação. 2- Intimem-se. Adv.
WELLINGTON SILVEIRA.

19. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1119/2005 -
SANDRA MIYO HISADA x VICTOR LABHARDT - 1-Consi-
derando que os executados, apesar de devidamente intimados,
não efetuaram o pagamento da dívida, determino a incidência
da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no art. 475-
J do CPC. 2-Antes de deferir o pleito de fls. 137, necessário
que se expeça mandado de penhora e avaliação, eis que a utili-
zação do (...), segundo recente entendimento do Tribunal de
Justiça do Paraná, é a última providência a ser tomada. Neste
sentido: (...) 3- Após, intime-se o exeqüente para que, em cinco
dias, recolha as custas iniciais da fase de cumprimento de sen-
tença, bem como antecipe as custas do Sr. Oficial de Justiça.
Advs. Ideraldo Jose Appi e JACKSON CESAR BLANKEN-
BURG.

20. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1125/2005 - RUI CE-
SAR FIGUEIREDO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação da parte exeqüente quanto ao despa-
cho de fls. 99). Advs. NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO,
LUIS FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS
MARINHO e hERICK PAVIN.

21. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1178/2005 -
ROMEU BERNARDO DA SILVA e outro x BANCO ITAÚ S/
A - 1- Considerando que o Banco Banestado foi “comprado”
pelo Banco Itaú S/A, procedendo-se a cisão do patrimônio em
que o Banco Itaú restou como titular do crédito ora revisado,
conforme documentos de fls. 206/209, proceda-se a correção
da atuação, a fim de que conste no pólo passivo do presente
processo apenas Banco Itaú S/A. Anote-se nos registros. Dê-se
ciência ao Sr. Distribuidor. 2- Intimem-se. Advs. ALOYR MA-
RIO SABBAG NETO e Fernanda Fortunato Mafra.

22. SUMARIA - COBRANCA - 1200/2005 - CREDICARD
BANCO S/A x ALCIR LUIZ MORO - 1- Aguarde-se para jul-
gamento simultâneo com os autos de revisional. 2- Intimem-se.
Advs. IZABELLA CRISPILO, MIRIAN DORETTO BACCHI
CAMILLO, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA,
RODRIGO GHESTI, Denise Regina Ferrarini e Diogo Matte
Amaro.

23. COBRANCA - ORDINARIA - 1266/2005 - BANCO DO
BRASIL S/A x LUIZ FERNANDO FOLADOR MATTIOLI -
1. Diante da ausência de manifestação das partes, declaro en-
cerrada a produção da prova pericial. 2. Concedo o prazo de 10
(dez) dias sucessivos para a apresentação de memoriais, a ini-
ciar pelo autor. 3. Após, contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença. 4. Intimem-se. Advs. EDGAR KINDERMAN
SPEAK, HELDER EDUARDO VICENTINI, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO
FERREIRA GALVAO e MELISSA ABRAMOVICCI P. MAT-

TIOLI.

24. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1307/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x NAZARETH ABEL
DE LIMA - Intime-se o exeqüente para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. JE-
FERSON WEBER, EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO,
MURILO TAVORA e Marcus Ely Soares dos Reis.

25. INVENTARIO NEGATIVO - 1315/2005 - NELSON LUIZ
MACEDO D OLIVEIRA e outro x NELSON SALDANHA D
OLIVEIRA - I - Aguarde-se por mais 180 (cento e oitenta) dias
a prolatação de sentença nos autos 159/2006, os quais trami-
tam perante a 5a Vara Cível deste Foro e Comarca. II - Int. Adv.
MIGUEL ANGELO RASBOLD.

26. BUSCA E APREENSÃO - 2/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x RENATA ANDREA MEDEIROS ASSAD - (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas, referente à expedição de 01
ofício no valor de R$ 7,00). Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

27. DEPOSITO - 103/2006 - BANCO ITAÚ S/A x DAGOBER-
TO GONCALVES PINTO FO - Intime-se o autor para cumprir
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIO-
ZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, KELI-
AN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE
LACERDA.

28. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 121/2006 - MARCELO
GARCIA REQUENA x RADJA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E CONVENIENCIA LTDA - 1. Recebo o recurso ade-
sivo de apelação interposto às fls. 155/158, em seu duplo efei-
to. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões
em quinze dias. 3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, com as homenagens de estilo. 4. Intimem-se. Advs.
GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA, LAUDELINO LUIZ DE HOLLEBEN FI-
LHO, NEWTON AMARAL FERREIRA, Osvaldo José W. Bra-
sil, Ivo Bernardino Cardoso e JOAO CARLOS KREFETA.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 298/2006
- GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x HELCIO CESAR
KUHL - 1- Defiro o pedido de fls. 07, oficie-se, consoante re-
querido. 2- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipação das custas, refe-
rente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs.
DELIVAR TADEU DE MATTOS, Rodrigo Castor de Mattos e
Analice Castor de Mattos.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 489/2006
- FERNANDO ANTONIO SAMPAIO COSTA x SOLIMAN
TAMAN - “Manifeste-se o autor quanto ao ofício de fls. 71/72,
no prazo de 05 (cinco) dias.” Advs. Jonas Borges, Ana Maria
Citti e Regina da Costa Salgueirinho.

31. SUMÁRIA C/C TUTELA - 493/2006 - MULTIREDE IN-
FORMATICA LTDA x MULTIREDE INFORMATICA LTDA.
- “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora quanto a cer-
tidão de fls. 255). Advs. MOACIL GARCIA, MARIA HELE-
NA LEONATO DE LIMA, MARCIO ROBERTO MENDES,
WALLACE LEITE NOGUEIRA, ALEXANDRE VICENTE
DOS SANTOS, ANDRE BACHMAN, DENNYS INO DE SOU-
ZA, CAROLINA ANDRE FEITOSA, LUCIANA GUIMARA-
ES DE PAIVA, Luiz Alberto Oliveira de Luca e JANIO BELI-
ZARIO.

32. BUSCA E APREENSÃO - 561/2006 - Banco BMG S/A x
FELIPE WALACHINSKI - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da par-
te autora quanto ao prosseguimento do feito). Advs. MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA, ANGELO ITAMAR DE SOUZA, Ivone Struck e Ruben
Madini.

33. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 580/2006 - Meri Tere-
zinha Guebur x BRASIL TELECOM S/A - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram ante-
cipadas as custas da Sra. Contadora). Advs. WALERIA CHIBI-
OR, GILBERTO VILAS BOAS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla do Rocio
Kaled Camelo, RODRIGO PARREIRA, Paulo Branco e GA-
BRIELA FAGUNDES GONCALVES.

34. DEPOSITO - 608/2006 - BANCO ITAÚ S/A x Ambrosio
Waszko - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora). Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

35. ARROLAMENTO SUMARIO - 688/2006 - OTILIA CZE-
LUSNIAK x MARIANA SZELUSNIACKI - Assinar Termo.
Advs. Alessandro Pires Staniscia, WALTER SPENA DE MA-
CEDO e MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA.

36. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 934/2006 - OSEIAS
BARBOSA DA SILVA e outro x WILMA PREVIDI ANDRA-
DE e outros - 1- Intime-se pessoalmente a parte autora para dar
andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção (artigo
267, III do CPC) 2- Intime-se. Advs. Vicente Paula Santos,
CARLOS ZUCOLLOTO JUNIOR e Fernando Previdi Motta.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 979/2006
- BANCO SAFRA S/A x DERQUIN IND. COM. PROD. QUIM.
LTDA. e outros - Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls. 93. A 14/01/08 transitou em julgado a sentença das fls.
90. Advs. Alexandre Nelson Ferraz, ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA e Darlan Rodrigues Bittencourt.
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38. BUSCA E APREENSÃO - 1036/2006 - BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JOSIANE DE PAULA SOARES - “Mani-
feste-se o autor quanto a certidão de fls. 53.” (...não foram pro-
videnciadas as cópias para substituição dos documentos que
instruíram a inicial, bem como não foram antecipadas as custas
para a expedição dos ofícios deferidos no item 03, do despacho
de fls. 50). Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, Jefferson
Augusto de Paula e BENEDITO DE PAULA.

39. BUSCA E APREENSÃO - 1113/2006 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TATIANA AL-
VES PINHEIRO - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls. 68.” (...decorreu o prazo para entrega do bem ou seu equi-
valente em dinheiro, bem como decorreu o prazo para contes-
tação e não houve manifestação da parte requerida). Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI, CLELIA MARIA DA GAMA BOTELHO DE
S.BETEGA e Janaina Feliciano Ferreira Aksenen.

40. BUSCA E APREENSÃO - 1114/2006 - CONSORCIO
NACIONAL EMBRACON LTDA. x VANILSON BARBOSA
DOS SANTOS - Manifeste-se o autor. (Decorreu o prazo de
suspensão e não houve devolução da carta precatória.) Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA.

41. DESPEJO - 1121/2006 - JOAO DOS SANTOS e outros x A
3 SOUND CAR - Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls. 139. A 06/02/2008 transitou em julgado a sentença das
fls. 129/138. Advs. CLAUDIA MARA WEISS BELEM e Anto-
nio Sergio Palu Filho.

42. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1122/2006 -
ZANIER AGROPECARIA LTDA. x VALDEMAR LUCIANO
SERAFIM e outro - 1- Defiro o pedido de fls. 84, reabrindo o
prazo de 10 dias ao executado para requeira o que entender de
direito quanto ao despacho de fls. 81. 2- Após, intime-se o exe-
quente para que, em cinco dias, cumpra o item “3”, do despa-
cho de fls. 81. 3- Int. Item “3”desp. de fls. 81 - Concomitante-
mente recolha as custas iniciais da fase de cumprimento de sen-
tença, bem como antecipe as custas do Sr. Oficial de Justiça .
Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Advs. Ed-
gard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, ANTONIO CELSO
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Carlos Alberto Forbeck
de Castro e Claudio Mariani Berti.

43. MONITÓRIA - 1132/2006 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDINEI LEMOS DE
ALMEIDA - 2- Sobre o laudo pericial, manifestem-se, as par-
tes, em cinco dias. 3- Int. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, CLELIA MARIA DA GAMA BOTELHO DE
S.BETEGA, Orwile Robertson da Silva Moribe, Valdir Pignata
e Carlos Eduardo Carvalho da Silva.

44. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1202/2006 -
AUREA DE SOUZA PRESTES x PIEMONTE CONSTRUCO-
ES E INCORPORACOES LTDA - 1- Considerando o teor do
ofício de fls. 213, suspendo a audiência anteriormente designa-
da, devendo os autora ser remetidos à 3ª Vara Cível. 2- Int.
Adv. Mauro Sergio Guedes Nastari.

45. SUMARIA - COBRANCA - 1232/2006 - CONDOMINIO
GALERIA SANTA FÉ - EDIFICIO CORDOBA x LUIZ CAR-
LOS MARTINS ARAUJO - Manifeste-se o autor. (Decorreu o
prazo de suspensão requerido às fls. 76.) Advs. Luiz Fernando
de Queiroz e Beatriz Santi.

46. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1263/2006 - VASTI RIBEIRO
MARIA x ITAÚ SEGUROS S/A - Despacho de fls. 89-v - Não
obstante a fase processual, para evitar argüição de nulidade,
reitere-se o ofício de fls. 68, requisitando as informações, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inclusão no crime de deso-
bediência à ordem judicial. Despacho de fls. 92 - Acerca do
ofício de fls. 91, diga o postulante, em 05 (cinco) dias. Int.
Advs. Paulo Roberto Gomes, Pedro Henrique Tomazini Gomes
e Marcelo Baldasarre Cortez.

47. BUSCA E APREENSÃO - 1292/2006 - BANCO FINASA
S/A x VIVIANE GATTINO SCOTTON - 1. Recebo o recurso
de apelação interposto somente no efeito devolutivo (art. 3º, §
5º do Decreto-Lei nº 911/69). 2. Intime-se a parte recorrida
para apresentar contra-razões em quinze dias. 3. Após, reme-
tam-se os autos ao Tribunal de Justiça, com as homenagens de
estilo. 4. Intimem-se. Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA e PATRI-
CIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA.

48. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1317/2006 - JOSE
DE JESUS TAQUES PINTO e outro x MACROCAR COMER-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA. e outros - 1. Considerando a
petição de fls. 80/81, expeça-se mandado de constatação do
imóvel, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar seu eventual
abandono, que, em ocorrendo, ensejará a imissão da posse pe-
los autores. 2. Intimem-se. (Intime-se o requerido para cumprir
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.) Advs. Renato Jose Borgert, Gustavo Darif Bortolini e
Marcelo Nassif Maluf.

49. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1357/2006 - STELA MARIS
PINTO PETERS x EDITE ALVES PINTO - “Manifeste-se o
autor quanto ao ofício de fls. 65/76, no prazo de 05 (cinco)
dias.” Adv. STELA MARIS PINTO PETERS.

50. RESPONSABILIDADE - 1374/2006 - JOAO MARIA BO-
AVENTURA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A - Despa-
cho de fls. 1063 - 1. Ciente do agravo de instrumento interpos-
to. Mantenho a decisão por seus próprios fundamento. 2. Da
chegada de ofício do Tribunal de Justiça, informe-se que a de-
cisão foi mantida e que o agravante cumpriu o artigo 526 do
CPC. 3. Intimem-se. Despacho de fls. 1082 - 1. Considerando
a decisão do recurso de agravo de instrumento de fls. 1064/
1081, manifestem-se as partes, requerendo o que entender de

direito. 2. Intimem-se. Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO
GAMBORGI, MANOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ
ARMANDO CAMISAO, SERGIO AUGUSTO URBANO FE-
LIPE HEIL, FABIOLA CAMISAO SCOZ, JUAN DIEGO DE
LEON, GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL, CAR-
LOS ROBERTO SCÓZ JUNIOR, Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari, PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS.

51. BUSCA E APREENSÃO - 1382/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ATHOS VILARINHO ROTH
- 1- Remetam-se os ofícios aos órgãos descritos às fls. 43, para
localização do réu. 2- Oficie-se ao Detran/PR para bloqueio do
bem descrito na petição inicial. 3- Intimem-se. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas, referente à expedição de 07 ofícios no
valor de R$ 35,00). Advs. Mariane Cardoso Macarevich, Ro-
sangela da Rosa Correa, Aline de Souza Brasiliense, Peri Fer-
nandes Correia, Lenise Saraiva Pereira da Silva, Paola Masi
Celiberto, Leticia Maria Beretta, Sabrina Camargo de Oliveira,
Marcio Basso, Priscila dos Santos Machado, Elder Cabreira,
Dercio Luiz Chassot Junior e LUCIANE LOPES ALVES.

52. BUSCA E APREENSÃO - 1383/2006 - BANCO FINASA
S/A x DOUGLAS SANTIAGO DE PAULA - 1- Suspendo o
curso do processo pelo prazo de 180 dias. 2- Intime-se. Advs.
Mariane Cardoso Macarevich, Rosangela da Rosa Correa, Sa-
brina Camargo de Oliveira, LUCIANE LOPES ALVES, BRU-
NO MIRANDA QUADROS e Jessica Ghelfi.

53. DECLARATORIA - SUMARIA - 1499/2006 - ANTONIO
LUIZ PELISSON x VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/
A - 1. Ciente do agravo de instrumento interposto. Mantenho a
decisão por seus próprios fundamento. 2. Da chegada de ofício
do Tribunal de Justiça, informe-se que a decisão foi mantida e
que o agravante cumpriu o artigo 526 do CPC. 3. Intimem-se.
Advs. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO, LUIR CESCHIN e SAMAN-
THA ALBINI.

54. DEPOSITO - 1503/2006 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x CATARINA SALETE
GARCIA DA ROSA - “Manifeste-se o autor quanto a certidão
de fls. 80.” (...decorreu o prazo para entrega do bem ou seu
equivalente em dinheiro, bem como decorreu o prazo para con-
testação e não houve manifestação da parte requerida). Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLELIA MARIA DA
GAMA BOTELHO DE S.BETEGA e Janaina Feliciano Ferrei-
ra Aksenen.

55. INTERDICAO - 1548/2006 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x AROLDO FELIX DAS NEVES - 1-
Indefiro o pedido de fls. 74/75, considerando que tais certidões
podem ser retiradas pela parte diretamente no balcão da Ser-
ventia. 2- No mais, cumpra-se integralmente a sentença de fls.
68/71. 3- Int. Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA- PRO-
MOTORA.

56. INDENIZACAO - SUMARIA - 1566/2006 - JEFERSSON
CANDIDO x BV FINANCEIRA S/A - Vistos em saneador. I -
As partes estão bem representadas, não havendo possibilidade
concreta de acordo nos autos. Sendo assim, passo a sanear o
feito. II - Não há preliminares a serem analisadas. Declaro o
feito saneado. III - Tendo em conta que se trata de relação de
consumo e que a parte autora é hipossuficiente em relação à ré,
tanto técnica quanto financeiramente, defiro a inversão do ônus
da prova, nos termos do artigo 6o, VIII, do Código de Defesa
do Consumidor. IV - Para que se evite eventual cerceamento de
defesa, concedo ao réu o prazo de cinco dias indicar as provas
que pretende produzir. V - Int. Advs. VANESSA MASSARO,
Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES e Juliane Cristina Correa da Silva.

57. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1596/2006 - CEN-
TER AUTOMOVEIS LTDA x OSMAR BORGES MODESTO
- Ciência aos interessados do contido na certidão de fls. 69. -
(CERTIFICO nesta data, que a resposta do ofício expedido à
Receita Federal, às fls. 64, sob nº 4823/2007, encontra-se jun-
tada em pasta própria, conforme o determinado pela MM. Juí-
za de Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox,
tomando ciência do conteúdo do ofício somente os ADVOGA-
DOS devidamente habilitados nos autos) Adv. Neudi Fernan-
des.

58. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1627/2006 - JONAS FRAN-
CISCO ALVES x CENTAURO SEGURADORA S/A - “Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04.” Advs. Fabiana Zotelli de Mattos, Gi-
ovani De Oliveira Serafini, Lucas Henrique Zandonadi Gomes
e Adilson de Castro Junior.

59. BUSCA E APREENSÃO - 124/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
DANIEL ZGODA - 1. Desentranhe-se o mandado de fls. 35
para cumprimento, considerando o descumprimento do acordo
pelo réu, noticiado às fls. 40. 2. Intimem-se. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias.) Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRI-
CIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de Bona, Diego
Rubens Gottardi e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

60. DEPOSITO - 170/2007 - B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
NICOLAU FERNANDES DE SOUZA - (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação das custas, referente à expedição de 07 ofícios no valor
de R$ 49,00). Advs. Karine Cristina da Costa, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, Daniele de Bona, Vanessa Maria Ri-
beiro Batalha, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA,
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERIKA EHARA e MI-
CHELE SACKSER.

61. INDENIZACAO - SUMARIA - 261/2007 - FARAM BOU-

QUEZAM NETO x CONDOMINIO EDIFICIO SAO GABRI-
EL - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4.” (Não foram pagas as despesas postais). Advs. FARAM
BOUQUEZAM NETO, Raul de Araujo Santos e LUCIANA
STRINGHINI.

62. REINTEGRACAO DE POSSE - 289/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x VALDIVINO ALVES DOS SANTOS - “Manifes-
te-se a parte autora quanto a certidão de fls. 42. (Não houve
resposta ao ofício de fls. 39/40).” Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 301/2007 - IVO-
NE STRUCK x CARLOS HELAINO SEIFERT - Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias. Adv. Ivone Struck.

64. REINTEGRACAO DE POSSE - 370/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCIELI DE FA-
TIMA DOS SANTOS - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte
autora). Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NAN-
TES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de Bona, Diego Rubens
Gottardi e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 392/2007
- BONALLI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. x MVM
LOCACAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME - “Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação da parte exeqüente quanto ao item
03 do despacho de fls. 35). Advs. KAREN DALA ROSA, LU-
IGI BOEIRA LOCATELLI e ORLANDO SEGUNDO COLA-
CO VAZ.

66. REINTEGRACAO DE POSSE - 413/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIO MARIO EVA-
RISTO DO PILAR - “Intime-se o autor para se pronunciar so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26v, no prazo de
05 (cinco) dias. Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES BA-
TISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA
NANTES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de Bona, Diego Ru-
bens Gottardi e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

67. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 434/2007 - RAQUEL
MONTOANEL DE MOURA CARNEIRO e outro x AMIL e
outro - Vistos em saneador. I - As partes estão bem representa-
das, não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos.
Sendo assim, passo a sanear o feito. II - Pugna a ré AMIL, em
preliminar, a sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que for-
nece serviço de seguro de saúde, não realizando atividade típi-
ca médica, de sorte que não teria relação com a presente de-
manda, na qual se discutem os prejuízos havidos pela autora
por conta da conduta do réu Dante Giovanni Carminato Grein.
Ainda, o réu Dante Giovanni Carminato Grein aduz em preli-
minar a sua ilegitimidade passiva, já que a inicial não demons-
trou o nexo causal de responsabilidade entre a atividade do
médico e o dano causado, bem como pugna pela ilegitimidade
ativa do co-autor Daniel Carneiro, por não ter comprovado o
sofrimento de danos. Tais preliminares, por dependerem de di-
lação probatória para serem analisadas, deverão ser apreciadas
juntamente com a sentença. Ainda, alega o réu Dante Giovanni
Carminato Grein a nulidade do processo, a partir das fls. 45,
pois o feito deveria ter tramitado pelo rito sumário, por causa
do valor dado à causa. Tal preliminar deve ser afastada. Consi-
derando que o rito adotado, qual seja, o rito ordinário, não acar-
retou prejuízo às partes, já que é mais abrangente, não houve
cerceamento de defesa, mesmo porque tiveram oportunidade
de se manifestar tempestivamente nos autos até o momento.
Assim, afasto tal preliminar. Não há outras preliminares a se-
rem analisadas. Declaro o feito saneado. III - Constatado do
caso em tela que não há, propriamente relação de consumo entre
autores e segundo o réu, Dante Giovanni Carminato Grein. Há,
sim, a relação de prestação de serviços, não regulada, desta
maneira, pelas regras do Código de Defesa do Consumidor que
regem o ônus probatório. E, muito embora os autores sejam
consumidores da primeira ré, AMIL, não há falar em inversão
do ônus da prova para ela, eis que a empresa em nada poderá
elucidar a questão de fundo apresentada pelos autores. Assim,
indefiro a inversão do ônus da prova. IV - Defiro a produção da
prova oral, requerida tanto pelo autor quanto pelos réus, cons-
tituída nos depoimentos pessoais das partes e na oitiva de tes-
temunhas. Bem, assim, defiro a produção de prova documen-
tal, nos termos dos artigos 397 e 398 do Código de Processo
Civil. V - Desta Forma, designo audiência de conciliação e jul-
gamento para o dia 02/10/2008, às 14h30m. VI - Concedo às
partes o prazo de vinte dias para apresentação do rol de teste-
munhas, devendo indicar a necessidade de intimação das mes-
mas para comparecer ao ato. Caso necessária a intimação, de-
vem as partes antecipar as custas do ato. VII - Int. Advs. SID-
NEY ADILSON GMACH, WALTER JOSE DE FONTES, JU-
LIANA DERVICHE GUELFI, LEANDRO GALLI e Juliana de
Barros Bley Galli.

68. DEPOSITO - 455/2007 - BANCO DO BRASIL S/A x ELFI
BRASIL TINTAS ESPECIAIS LTDA. e outros - 1- Sobre a avali-
ação de fls. 104/107, manifestem-se os réus, em cinco dias. 2-
Intimem-se. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna, NEY GUSTAVO
PAES DE ANDRADE, Wilson Roberto de Lima e Priscila In-
grid Carvalho.

69. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 461/2007 - LUCI-
ANO BELLINI NETO x MARIA DE FATIMA EBRAHIM
RODRIGUES e outro - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte
interessada). Advs. TELMA RODRIGUES AYRES e Juliana
Gemim Loeper.

70. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 523/2007 - VERA CRIS-
TINA BOFF ZORTÉA x VIA APIA ASSESSORIA IMOBILIÁ-

RIA LTDA (ALFAMA) - Desnecessária a intimação pessoal da
parte uma vez que foi devidamente notificada quando da re-
núncia de fls. 243 sendo seu ônus de constituir novo procura-
dor independentemente de diligência deste Juízo. Caso não
constitua o processo correrá normalmente, sem qualquer irre-
gularidade. Manifestem as partes sobre resposta aos ofícios re-
tro. Intimem-se. Em que pese já ter renunciado aos poderes
concedidos, publique-se o presente despacho também em nome
da douta signitária de fls. 243. Advs. EDEMILTON SCHAR-
NOVEBER, EDINEI CESAR SCREMIN e CHRISTINA CIRI-
NO STEDILE.

71. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA c/c LIMINAR - 525/
2007 - UNIFIX IND. E COM. DE FITAS ADESIVAS LTDA x
BANCO ITAÚ S/A - I - Converto a presente para o rito ordiná-
rio, conforme requerido pelas partes. II - Intimem-se as partes
para que, em cinco dias, indiquem as provas que pretendem
produzir, com clareza e objetividade, dizendo sobre a sua per-
tinência. No silêncio, será proferido julgamento no estado em
que se encontra. III - Int. Advs. Karina Miqueletto Vidal, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
FATIMA DENISE FABRIN.

72. DEPOSITO - 573/2007 - B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS - “Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 61.” (...deixei de expedir mandado,
conforme determinado ás fls. 52 por não constar o novo ende-
reço do requerido). Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, Daniele de Bona, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA, ERIKA EHARA, Diego Rubens Gottardi e MICHE-
LE SACKSER.

73. COBRANÇA - SUMÁRIA - 582/2007 - EVA ROSEMI DE
FREITAS LIMA x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1- Ma-
nifestem-se as partes sobre o ofício de fl. 82. 2- Após, por cau-
tela, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. 3- Intimem-
se. Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Fabiana
Zotelli de Mattos, Alexandra Danieli Alberti, Marcelo Balda-
sarre Cortez e Simplicio Ferreira Faro.

74. DEPOSITO - 689/2007 - BANCO DIBENS S/A x LUCIO
MAURO SENNA - (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas, re-
ferente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs.
Mariane Cardoso Macarevich, Rosangela da Rosa Correa, LU-
CIANE LOPES ALVES, Sabrina Camargo de Oliveira e BRU-
NO MIRANDA QUADROS.

75. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 696/2007 - GOUDE
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. x
RODOGRAF TRANSPORTES LTDA. - 1- Converto o feito
em diligência. 2- Considerando o disposto no artigo 130 do
Código de Processo Civil, diante da necessidade de produção
de prova documental, intime-se o autor para que no prazo de
10 (dez) dias junte aos autos o contrato de transporte celebrado
entre as partes. 3- Após, voltem conclusos para sentença. 4-
Intimem-se. Diligencie-se. Advs. Ivo Bernardino Cardoso,
JOAO CARLOS KREFETA e LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO.

76. COBRANCA - ORDINARIA - 736/2007 - JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO e outro x KAMYLLE GUIDOLIN GU-
TIERREZ e outro - Vistos em saneador. I - As partes estão bem
representadas, não havendo possibilidade concreta de acordo
nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. II - Não há
preliminares a serem analisadas. Declaro o feito saneado. III -
Indefiro o pedido de substituição no pólo passivo, devendo fi-
gurar como rés as contraentes do contrato de honorários, quais
sejam, Kamylle Guidolin Gutierrez e Sueli do Rocio Guidolin
(fls. 10/12). IV - Defiro o pedido de produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e na inquirição
de testemunhas, as quais deveriam já ter sido arroladas nas pri-
meiras manifestações das partes. Indefiro os demais pedidos de
produção de provas, eis que formulados intempestivamente, não
seguindo o disposto no artigo 276 do Código de Processo Ci-
vil. V - Desta forma, designo audiência de conciliação e julga-
mento para o dia 09/10/2008, às 14h30m. VI - Devem as partes
indicar a necessidade de intimação das testemunhas para com-
parecer ao ato. Caso necessária a intimação, devem as partes
antecipar as custas do ato. VII - Int. Advs. LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO e Joacir da Luz Santos.

77. DEPOSITO - 757/2007 - B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
LEONILA PINTO DE OLIVEIRA - “Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram antecipadas
as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. MOISES BATISTA
DE SOUZA, Daniele de Bona, MICHELE SACKSER, Karine
Cristina da Costa e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

78. COBRANCA - ORDINARIA - 855/2007 - MARIO SIMAO
FERREIRA x BANCO ITAÚ S/A - 1. Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência das
mesmas. No silêncio, será proferido julgamento do feito no
estado em que se encontra. 2. Intimem-se. Advs. ROSICLER
DOS SANTOS, CARLOS ROBERTO CORNELIO JUNIOR,
Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier
e Teresa Arruda Alvim Wambier.

79. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO - 859/2007 - HEL-
CIO XAVIER DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - 1-
Ciente da reforma da decisão de fls. 33 pelo Tribunal de Justiça
do Paraná. 2- Cumpra-se o despacho de fls. 14. 3- Intimem-se.
Desp. de fls. 14 - 1-Intime-se como requer. 2-Efetivado o ato;
pagas as custas e decorrido o prazo de quarenta e oito horas,
entregue-se os autos ao requerente,independente de traslado.
3-Dil.Necessárias. (Retirar autos) Advs. Giancarlo Rodrigues
Mino, Helcio Xavier da Silva Junior e Marcio Jose Barcellos
Mathias.

80. BUSCA E APREENSÃO - 888/2007 - CONSORCIO NA-
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CIONAL EMBRACON LTDA. x MARCOS MARASCHI -
“Manifeste-se o autor quanto ao retorno da Carta Precatória de
fls. 23/27, no prazo de 05 (cinco) dias.” Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA.

81. DEPOSITO - 930/2007 - BV FINANCEIRA S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVES x EDSON LUIZ MARCA-
NEIRO - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas para expedição do(s)
ofício(s).) Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES e Juliane Cristina Correa da Sil-
va.

82. MONITÓRIA - 977/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x LEONILDO TABORDA RIBEIRO
CARNES ME e outro - “....foi expedido ofício sob n. 410 ao
413/2008 de conformidade com a certidão de fls. 41.” (Retirar
ofício) Advs. Aristides Alberto Tizzot Franca, Luiz Alberto
Fontana França, ANDERSON MARCIO DE BARROS e VIL-
MA DE ALMEIDA.

83. SUMÁRIA C/C TUTELA - 1004/2007 - ADIL MARIA
SALGADO SONDAHL x BANCO ITAÚ S/A - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram
antecipadas as custas da Sra. Contadora). Adv. JULIANE TO-
LEDO S.ROSSA.

84. COBRANCA - ORDINARIA - 1020/2007 - BANCO CITI-
CARD S/A x RENATO LUIZ VALENTE - 1. Oficie-se ao juízo
da 05ª Secretaria do Juizado Especial Cível a fim de que preste
informações a respeito da reclamação nº 2006.0009830-3/0, tais
como data do despacho inicial, fase em que se encontra e nome
das partes, a fim de que seja apreciada eventual conexão. 2.
Int. Advs. MIRIAM BORETTO BACCHI CAMILO e LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

85. BUSCA E APREENSÃO - 1199/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A. x RICARDO CESAR - “....foi expedido
ofício sob n. 375 ao 382/2008 de conformidade com o despa-
cho de fls. 49.” (Retirar ofício) Advs. CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN e Blas Gomm Filho.

86. MONITÓRIA - 1221/2007 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALUGUERAL REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outro - “....foi expedido ofí-
cio sob n. 403 ao 406/2008 de conformidade com a certidão de
fls. 225.” (Retirar ofício) Adv. Luiz Alberto Fontana França.

87. DEPOSITO - 1243/2007 - B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I.
x LUIS EDGARD BATISTA ISAGUIRRE - “Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls. 38.” (...deixei de expedir man-
dado, conforme determinado ás fls. 34 por não constar o novo
endereço do requerido). Advs. Daniele de Bona, Karine Cristi-
na da Costa, Vanessa Maria Ribeiro Batalha e MICHELE SA-
CKSER.

88. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1291/2007 - ESPO-
LIO DE MARIA BARRETO FAGUNDES x EUNICE DE OLI-
VEIRA ALEXANDRINO e outros - Manifeste-se o autor. (De-
correu o prazo de suspensão requerido pela parte autora às fls.
64.) Advs. Neudi Fernandes e SAYRO MARK MARTINS CAE-
TANO.

89. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1301/2007 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JESUS LUCI-
ANO DE OLIVEIRA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as despesas pos-
tais). Adv. Diego Rubens Gottardi.

90. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1386/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO XV DE NOVEMBRO x MARIA LUIZA CACERES
DE TORRONE - “....foi expedido ofício sob n. 384 e 385/2008
de conformidade com a certidão de fls. 51.” (Retirar ofício)
Adv. Marilza Matioski.

91. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1496/2007 - SI-
MONE APARECIDA GONÇALVES x ARAUCÁRIA TRANS-
PORTES COLETIVOS LTDA - Vistos em saneador. I - A auto-
ra, na réplica à contestação, aduz em preliminar a deficiência
da representação processual do réu, considerando que pessoas
sem poderes para constituir advogado o fizeram em nome da
empresa ré. Tal preliminar merece prosperar, eis que o contrato
social da empresa ré estabelece que somente o sócio adminis-
trador Hairton Luiz Romani poderá constituir procurador judi-
cial. Sendo assim, intime-se o réu para regularizar sua repre-
sentação processual, em cinco dias, sob pena de lhe incidirem
os efeitos da revelia, nos termos do artigo 13, II, do Código de
Processo Civil. II - Não havendo possibilidade concreta de acor-
do nos autos, passo a sanear o feito. III - Os réus pleitearam,
em preliminar, a denunciação à lide da seguradora Bradesco
Auto/Re Companhia de Seguros Ltda., pois, se o feito for jul-
gado procedente, a ré teria o direito de regresso contra a segu-
radora. Esta preliminar deve ser acolhida, considerando o teor
do artigo 70, III, do Código de Processo Civil, pois comprova-
do o contrato de seguro firmado entre a ré e a denunciada às
fls. 104/105. Não há outras preliminares a serem analisadas.
Declaro o feito saneado. IV - Para audiência de conciliação e
recebimento de defesa, designo o dia 08/04/08, às 09h40. V -
Cite-se a denunciada à lide na forma requerida às fls. 86/87,
observado o contido no artigo 277, §§ 2º e 3º, do Código de
Processo Civil, que a defesa deverá ser oferecida em audiên-
cia, ciente o denunciado que não comparecendo ou não apre-
sentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de ad-
vogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. VI - Uma vez
apresentada a defesa da denunciada, voltem conclusos para
apreciação dos requerimentos de produção de provas. VII - Int.
(Intime-se a parte requerida para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. JOSE VALTER RO-
DRIGUES, DAIANE SANTANA RODRIGUES, VALDIR JU-
LIO ULBRICH, GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
ALEXANDRE BLEY RIBEIRO BONFIM, Roberta A. Marti-

nez Pereira França e CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SA-
BINO.

92. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 1539/2007
- JOSE CLAUDIO STEVANI x ZULAINE GONCALVES
RUAS LUCAS - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora
quanto ao retorno do AR). Advs. CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA e CLAUDINEI DOMBROSKI.

93. USUCAPIAO - 1547/2007 - JOSÉ MALIKOSKI - “....foi
expedido edital... (Retirar Edital).” Adv. JOSE MALIKOSKI.

94. ALVARÁ JUDICIAL - 1614/2007 - ASHLEY DE ANDRA-
DE CUEVAS x ROGELIO VILHALBA CUEVAS - “Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve manifestação da parte autora quanto a cota de fls. 18).
Adv. NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO.

95. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1636/2007 - JOSÉ
MARIA DE OLIVEIRA x VOTORANTIN S.A. - 1- Cite-se o
réu conforme já determinado ás fls. 30. 2- Intimem-se. (Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. REGINA DE MELO SILVA e
GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA.

96. ANULACAO DE ASSEMBLEIA - 1670/2007 - ALENCAR
GRACINO x ALPHASONIC CENTRO HOSP. DIAGN. POR
IMAGEM S/C LTDA e outro - Despacho de fls. 129 - 1-Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-Aguar-
de-se o processamento do agravo com pedido de informações.
3-Solicitadas às informações, oficie-se o MM. Juiz Relator do
Agravo de Instrumento, informando que o agravante cumpriu o
disposto no art. 526 do CPC, e que a decisão agravada foi man-
tida por seus próprios fundamentos. 4-Int. Despacho de fls. 197
- Alphasonic Centro Hospitalar e Diagnóstico por Imagem S.C.
Ltda. propuseram reconvenção nos presentes autos, em que é
autor/reconvido Alencar Gracino alegando, em síntese, que as-
sembléia geral excluiu o sócio Alencar Gracino do quadro so-
cietário, sendo que o reconvido ajuizou a presente ação para
ser reintegrado. Requer, em sede de antecipação de tutela, o
afastamento imediato do sócio Alencar Gracino da sociedade.
Decido. I - Segundo o Código de Processo Civil, no artigo 273,
para a antecipação dos efeitos da tutela é necessária a presença
de prova inequívoca para que se convença, em cognição sumá-
ria, da verossimilhança da alegação conjugada com fundado
receio de dano ou o abuso de direito de defesa da requerida. II
- Verifico que nos autos não estão presentes os requisitos auto-
rizadores da medida, eis que não resta evidenciada nos autos a
verossimilhança da pretensão do reconvinte, sendo que será
necessária a instrução probatória para a análise do pedido. III -
Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela,
por ausência de verossimilhança das alegações. IV - Intime-se
o autor/reconvido, por seu advogado, para no prazo de 15 (quin-
ze) dias apresentar defesa, observadas as advertências legais,
artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. V - Int.
“Manifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de
fls. 174/195.” Advs. Edgard Katzwinkel Junior, Gustavo Tei-
xeira Villatore, CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e PAU-
LO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON.

97. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1697/2007 - RUBIA MARA
MATTOS e outro x CLACYR RATTMANN BRANDALIZE -
1- Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e ob-
jetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
formando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. No mesmo prazo
informem se há parâmetros concretos para a composição, e efe-
tivo interesse em realizá-la. 2-Int. Advs. MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO, ANTONIO RUDOLFO HANAU-
ER, ELIANE MARIA MARQUES e GRAZIELA MASCARE-
LLO.

98. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1721/2007 - ELE-
NISE MARIA BUSNARDO x UNIMED CURITIBA - I - Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido julgamen-
to do feito no estado em que se encontra. II - Int. Advs. Marjo-
rie Ruela de Azevedo Forti, FABIO FORTI, ANA PAULA PRO-
VESI DA SILVA, Lizete Rodrigues Feitosa e Rafael Baggio
Berbicz.

99. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1762/2007 -
ALCIR LUIZ MORO e outro x CREDICARD - S/A ADMI-
NIST. DE CARTOES DE CREDITO - 1- Intime-se o autor para
apresentar a matrícula do bem oferecido em caução, em dez
dias. 2- Após, voltem para análise do pleito liminar. 3- Inti-
mem-se. Adv. NIVALDO MIGLIOZZI.

100. ALVARÁ JUDICIAL - 1774/2007 - LUZIMAR FERRAZ
e outros x EDGAR DA SILVA - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação
da parte autora quanto a cota de fls. 18). Advs. Adauto Rivaelte
da Fonseca e CARLOS AUGUSTO ZENI.

101. MONITÓRIA - 1807/2007 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELENICE CANDIDO DA
SILVA BJELLUM - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte auto-
ra e não foram recolhidas as custas do Sr. Oficial). Advs. MI-
EKO ITO, Toni Mendes de Oliveira, Erika Hikishima Fraga e
LORIANE GUISANTES DA ROSA.

102. MONITÓRIA - 1808/2007 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALEXSANDRO SCHIONA-
TO - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça).
Advs. MIEKO ITO, Toni Mendes de Oliveira, Erika Hikishima
Fraga e LORIANE GUISANTES DA ROSA.

103. ORDINÁRIA - 1817/2007 - EDEGARD ROGÉRIO ALES-
SE x ROBSON VENTURA DA SILVA e outro - 1- Concedo a
gratuidade processual ao autor, nos termos e sob as penas da

Lei 1.060/50. 2- Cumpra-se o item IV de fls. 35. 3- Intimem-se.
Adv. LUIZ CESAR TREVISAN.

104. ANULATORIA - 1820/2007 - JAIRO MORAES x BV FI-
NANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES -
1- Manifeste-se o autor sobre a certidão de fls. 93. 2- Intimem-
se. Adv. RONALDO MARTINS.

105. CAUTELAR EXIBITORIA - 1850/2007 - BENEDITO
VITOR DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A - “Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não
foram recolhidas as despesas postais). Advs. FABIO GUSTA-
VO BIZ e ROGERIO COSTA.

106. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1857/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x ADRIANA REGINA DE AZEVEDO - “Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (
Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs.
CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

107. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 13/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ARNALDO SORANSO - “Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas
as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, VIRGINIA MA-
ZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

108. BUSCA E APREENSÃO - 19/2008 - HSBC BRASIL
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA x UNION SAT
COMERCIO E TELEC LTDA - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas as custas
do Sr. Oficial de Justiça). Adv. Adriano Muniz Rebello.

109. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 26/2008
- BANCO BRADESCO S/A x TRP IMPERMEABILIZACOES
LTDA ME e outro - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas as custas do Sr.
Oficial de Justiça). Adv. Daniel Hachem.

110. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 51/2008 -
CLAUDINES CARUSO RAGAGNAN x BV FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES - I - Inicialmen-
te, deverá a parte autora emendar a inicial, em cinco dias, no
tocante ao valor da causa, adequando-o à regra do artigo 259,
V, do Código de Processo Civil. II - Na oportunidade, deverá
recolher a diferença das custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do artigo 257, também do
Código de Processo Civil. III - Isto feito, serão apreciados os
pedidos liminares formulados pelo autor. IV - Int. Adv. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA.

111. OBRIGACAO DE FAZER - 111/2008 - ROMILDO JOÃO
GALENI x HSBC BAMERINDUS LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram retirados os ofício e
não foram pagas as despesas postais). Adv. VIVIANE FEIJÓ
SIMÕES.

112. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 166/
2008 - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS x HDI
SEGUROS S/A - “Foi expedido Carta Precatória.” (Retirar Carta
Precatória). Advs. MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, MI-
CHELLE DE PAULA CARVALHO BATISTA e SARAH ZA-
PELINI MARTINS.

113. BUSCA E APREENSÃO - 178/2008 - BANCO FINASA
S/A x HELENO ALVES DA SILVA - I - Provada documental-
mente a alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor,
nos termos dos arts. 2º, § 1º e 3º do Decreto-Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato.
II - Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º
e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 5
(cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também conta-
dos da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha
se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da
dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. III - Int. Advs. ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

114. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO - 201/2008 - ELE-
NISE MARIA BUSNARDO x UNIMED CURITIBA - I - Cite-
se na forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apre-
sentar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e
319, ambos do Código de Processo Civil. II - Int. (Intime-se a
parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) -
Portaria 1/04.) Advs. Marjorie Ruela de Azevedo Forti, FABIO
FORTI, ANA PAULA PROVESI DA SILVA e Rafael Baggio
Berbicz.

115. BUSCA E APREENSÃO - 206/2008 - BANCO BMC S/A
x WALDEMAR PONTES DOS SANTOS - I - Provada docu-
mentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora do
devedor, nos termos dos arts. 2º, § 1º e 3º do Decreto-Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado
no contrato. II - Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.
3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da
Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no
prazo de 5 (cinco) dias contados da efetivação da liminar, efe-
tuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que
o bem lhe será restituído independente de ônus; ciente, ainda,
que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, tam-
bém contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo
que tenha se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito
do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior
e desejar a restituição. III - Int. (Intime-se o autor para cumprir
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)

dias.) Advs. Diego Rubens Gottardi, Daniele de Bona, Vanessa
Maria Ribeiro Batalha e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE
TOLEDO.

116. COBRANÇA - SUMÁRIA - 208/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x ALINE COLTRO
STELMASTCHUK -I - Para audiência de conciliação e recebi-
mento de defesa, designo o dia 08/04/08, às 09h20. II - Cite-se
na forma requerida, no caso de omissão observando o que dis-
põe o art. 222, alínea “f”, do CPC. III - Observe-se o contido
no art. 277, § § 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser
oferecida em audiência, ciente o requerido que não compare-
cendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial. IV - Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Adv. RAPHAEL TA-
QUES PILATTI.

117. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 209/2008 - BAN-
CO ITAÚ S.A. x APPLE DISTRIBUIDORA RTEXTIL LTDA -
I - Cite-se o devedor para, em três dias, efetuar o pagamento da
dívida (artigo 652 do Código de Processo Civil), acrescidos de
10%, a título de honorários advocatícios, e para, querendo,
apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data da juntada aos autos do mandado de citação (artigo 738 do
Código de Processo Civil). II - Para pronto pagamento, reduzo
os honorários advocatícios para 5% sobre o valor do débito. III
- Devidamente citado o executado e não efetuado o pagamento
em três dias, munido da segunda via do mandado, o oficial de
justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avali-
ação. IV - Efetivada a constrição, lavre-se o auto e intime-se o
devedor. Se a penhora recair sobre bem imóvel, intime-se tam-
bém o cônjuge do devedor. V - Não encontrando o devedor,
deverá o oficial de justiça arrestar tantos bens quantos bastem
para garantir o débito (artigo 653 do Código de Processo Ci-
vil). VI - Do arresto, intime-se o credor para cumprir o disposto
no artigo 654 do Código de Processo Civil. VII - Não sendo
opostos embargos, ao cálculo do débito e avaliação, dizendo os
interessados no prazo comum de cinco dias, sem que os autos
saiam de cartório. VIII - Opostos embargos, voltem, desde logo.
IX - Intimem-se. Advs. Daniel Hachem e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM.

118. BUSCA E APREENSÃO - 210/2008 - BRADESCO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ROGERIO
SOUZA ANTONIEVICZ - I - Provada documentalmente a ali-
enação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos
dos arts. 2º, § 1º e 3º do Decreto-Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato. II -
Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º
do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004),
ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 5 (cinco)
dias contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá ofe-
recer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também contados
da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se
utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da
dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. III - Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.)
Advs. MARIA LUCILIA GOMES, ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

119. COBRANÇA - SUMÁRIA - 215/2008 - IRMÃOS ALA-
DIO & CIA LTDA x ADEMIR LOUTERIO e outros - I - Cite-
se na forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apre-
sentar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e
319, ambos do Código de Processo Civil. II - Int. “Intime-se a
parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) -
Portaria 1/04.” Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY.

120. BUSCA E APREENSÃO - 221/2008 - BANCO BRADES-
CO S/A x ALVANI CELIA DO ROCIO M. DOS SANTOS - I -
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e
a mora do devedor, nos termos dos arts. 2º, § 1º e 3º do Decre-
to-Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem
versado no contrato. II - Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as dispo-
sições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que
poderá, no prazo de 5 (cinco) dias contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
§ 2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pa-
gamento a maior e desejar a restituição. III - Int. Adv. Nelson
Paschoalotto.
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FABIO MARCELO LABATUT 0104 001520/2003
FABIO MONTEIRO 0167 001464/2005
FABIO REIMANN 0057 001145/2000
FABIO RENATO SANT ANA 0128 001027/2004
FABIOLA LOPES BUENO 0022 000295/1997
FABIOLA SFAIER 0087 000594/2003
FABRICIO FONTANA 0220 000073/2007
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0130 001170/2004
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0153 001089/2005

0174 000033/2006
FARIDE MALUF BUISSA DE LA 0182 000520/2006
FATIMA MARIA DE MEDEIROS 0209 001296/2006
FATIMA TERESINHA DE LEAO 0138 000394/2005
FAURLIM NAREZI 0001 010456/1977
FERNANDA AMERICO DUARTE 0091 001114/2003

0318 001722/2007
FERNANDA CAPRIOTTI 0058 001313/2000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0097 001339/2003

0152 001068/2005
0174 000033/2006

FERNANDA FRITSCH DE OLIVE 0191 000872/2006
FERNANDA PIRES ALVES 0180 000456/2006
FERNANDA PUNCHIROLLI TORR 0239 000446/2007
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0303 001573/2007
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0124 000841/2004
FERNANDO SACCO NETO 0209 001296/2006
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0265 001052/2007
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0119 000603/2004

0141 000576/2005
0147 000910/2005

FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0160 001328/2005
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0081 001450/2002
FLAVIA TACLA DURAN 0001 010456/1977
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0190 000863/2006

0201 001043/2006
0257 000802/2007

FLAVIANO C. PUCCI DO NASC 0092 001117/2003
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0217 000025/2007
FLAVIO FALCONE 0172 001496/2005
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0075 000966/2002
FLAVIO WARUMBY LINS 0346 000145/2008
FLORIANO GALEB 0001 010456/1977
FLORIANO TERRA FILHO 0284 001364/2007

0286 001375/2007
FRANCISCO BRAZ NETO 0094 001304/2003
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0157 001224/2005
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0100 001451/2003
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0085 000322/2003

0113 000261/2004
0216 001600/2006

GABRIEL BARDAL 0144 000780/2005
GABRIEL BRAGA FARHAT 0001 010456/1977
GABRIEL MARCONDES KARAN 0241 000474/2007
GASTAO FERNANDO P.DE BARR 0128 001027/2004
GELSON BARBIERI 0105 000029/2004
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0026 001156/1997
GENESIO PONTOGLIO 0104 001520/2003
GERALDO MOCELIN 0188 000811/2006
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0040 000221/1999
GERMANO LAERTES NEVES 0029 001433/1997
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0200 001011/2006
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA 0262 001006/2007
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GEVERSON ANSELMO PILATI 0033 001088/1998
GILBERTO GOMES DO AMARAL 0004 000740/1990
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0073 000884/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0086 000372/2003
GILES SANTIAGO JÚNIOR 0106 000054/2004
GILSON VICENTE VENANCIO D 0069 000486/2002
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0268 001130/2007
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0336 000072/2008
GISLAINE REGINA DE MELO 0255 000779/2007
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0223 000102/2007
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0046 000683/1999
GIULIANO OD ROCHA 0074 000956/2002
GLAUCO IWERSEN 0167 001464/2005
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0042 000315/1999

0043 000420/1999
GLORIA RIBEIRO 0053 000691/2000
GRAZIELA MOTTIN DIAS BATI 0216 001600/2006
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0103 001499/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0137 000343/2005
GUILHERME DE SALLES GONCA 0268 001130/2007
GUILHERME GOMES XAVIER DE 0313 001685/2007
GUILHERME MANNA ROCHA 0124 000841/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0112 000246/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0310 001660/2007
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0281 001316/2007
HANELORE MORBIS OZORIO 0339 000097/2008
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0124 000841/2004
HELCIO SILVA ORANE 0313 001685/2007
HELENA CRISTINA FERREIRA 0080 001414/2002
HELENO AMORIM 0065 001583/2001
HELOISA HELENA BAN PEREIR 0056 001095/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0078 001216/2002
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIR 0137 000343/2005
HENRY FLORES DE SOUZA 0176 000242/2006
HERMINIO BECK 0040 000221/1999
HOMERO FLESCH 0098 001371/2003
HORACIO MONTESCHIO 0114 000293/2004
HUGO MARTINS KOSOP 0095 001316/2003
IDELANIR ERNESTI 0352 000212/2008
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0247 000592/2007
IGOR MARTINHO KALLUF 0265 001052/2007
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0031 000642/1998

0035 001350/1998
0248 000605/2007

ILSON NEY BEMBEN 0136 000217/2005
INAE BRUSTOLIN DE MELO 0042 000315/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0080 001414/2002

0159 001303/2005
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0060 000100/2001
INGRID DE SORDI 0199 001007/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0243 000546/2007
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0105 000029/2004
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0147 000910/2005
ITO TARAS 0195 000927/2006
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0066 000137/2002

0075 000966/2002
0076 000967/2002
0083 000165/2003

IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0344 000137/2008
IVANISE NEYVA D. KORNELHU 0138 000394/2005
IVO BERNARDINO CARDOSO 0050 000540/2000

0247 000592/2007
IVO BRUGNOLO MACEDO 0249 000641/2007
IVO GOMES 0048 001247/1999
IVONE TERESINHA JUNG 0020 000045/1997
IZABELA RUCKER CURI 0282 001347/2007
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0005 000702/1991
JAIR MOSCARDINI 0130 001170/2004
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0122 000755/2004
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0034 001211/1998
JANAINA BORDIN REMOR 0171 001485/2005
JANAINA GIOZZA AVILA 0310 001660/2007
JANAINA ROVARIS 0042 000315/1999
JANDER LUIS CATARIN 0069 000486/2002
JAYME DE AZEVEDO LIMA 0088 000604/2003
JEFERSON RENATO R. ZANETI 0077 001208/2002

0219 000070/2007
JEFFERSON OSCAR HECKE 0063 000446/2001

0110 000173/2004
JEFFERSON WEBER 0118 000555/2004
JESSICA GHELFI 0218 000045/2007
JISLAINE PRUDENTE 0039 000208/1999
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0095 001316/2003
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 0184 000702/2006
JOAO BATISTA VALIM 0195 000927/2006
JOAO CARLOS DE MACEDO 0036 001492/1998

0181 000457/2006
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0315 001709/2007
JOAO CARLOS KREFETA 0050 000540/2000
JOAO CASILLO 0001 010456/1977

0313 001685/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0156 001188/2005

0250 000684/2007
0256 000784/2007

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0086 000372/2003
JOAO MARCELO KERETCH 0132 001408/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0059 000098/2001

0135 000214/2005
JODETE SENA Mº. DE CAMPOS 0176 000242/2006
JOECE KELI QUINTEIRO 0063 000446/2001

0110 000173/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0211 001317/2006
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0229 000144/2007
JONAS BORGES 0108 000138/2004
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0176 000242/2006
JORGE CLARO BADARO 0055 001093/2000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0095 001316/2003
JORGE RAFAEL SANTAR 0072 000728/2002
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0235 000367/2007

0269 001142/2007
JOSE ANTONIO VALE 0009 000763/1993
JOSE ARI MATOS 0013 000878/1994

0301 001569/2007

JOSÉ ARNALDO FOGGIATTO 0291 001403/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0018 000980/1996

0036 001492/1998
0049 000382/2000
0054 000852/2000
0112 000246/2004
0205 001163/2006
0222 000094/2007
0240 000454/2007

JOSE AUGUSTO HEIL 0075 000966/2002
JOSE BASILIO GUERRART 0107 000119/2004
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0318 001722/2007
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0088 000604/2003
JOSE CID CAMPELO 0030 000273/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0160 001328/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0019 000037/1997

0055 001093/2000
0081 001450/2002
0123 000835/2004

JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0235 000367/2007
0269 001142/2007

JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0268 001130/2007
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0026 001156/1997
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0021 000233/1997
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0029 001433/1997
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0004 000740/1990

0008 000481/1993
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0041 000302/1999
JOSE LUIZ XIMENES 0107 000119/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0244 000568/2007
JOSE MARIA DA R. JUNIOR 0110 000173/2004
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0197 000977/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0110 000173/2004
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0063 000446/2001
JOSE PASTORE 0281 001316/2007
JOSE RENACIR MARCONDES 0158 001227/2005
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0130 001170/2004

0321 001753/2007
JOSE ROBERTO SPINA 0106 000054/2004
JOSE RODRIGO SADE - OAB/P 0030 000273/1998
JOSE TELLES DO PILAR 0190 000863/2006

0201 001043/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0179 000359/2006
JOSE VIRGINIO MARCHETE 0131 001392/2004
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0026 001156/1997

0114 000293/2004
JOSEMAR SIMBALISTA 0293 001419/2007
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0007 000364/1992

0037 000105/1999
0176 000242/2006
0208 001250/2006
0261 000970/2007
0270 001178/2007
0340 000101/2008

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCA 0176 000242/2006
JOSUE DIONISIO HECKE 0102 001477/2003
JULIANA DE ANDRADE COLLE 0318 001722/2007
JULIANA MARTINS ZAPAROLI 0170 001477/2005
JULIANA WERKHAUSER 0167 001464/2005
JULIANE C. C. DA SILVA 0001 010456/1977

0267 001122/2007
0272 001200/2007

JULIANE CRISTINA CORREA D 0201 001043/2006
0257 000802/2007

JULIANE TOLEDO DOS SANTOS 0204 001137/2006
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0298 001484/2007
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0248 000605/2007
JULIANO M. FRANCO 0031 000642/1998
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0148 000949/2005
JULIO BROTTO 0052 000576/2000
JULIO CESAR DE LIZ 0023 000398/1997
JULIO CESAR ZIROLDO 0296 001465/2007
JULIO FARAH NETO 0083 000165/2003
JUSCELINO FLAVIO MACEDO F 0065 001583/2001
JUSSARA DE BARROS AMORIM 0137 000343/2005
KAMILA NEVES DE OLIVEIRA 0250 000684/2007
KARIME MONASTIER FARAH 0083 000165/2003
KARIN HASSE 0162 001364/2005
KARIN LUCY BETTINGHUSER 0310 001660/2007
KARINA KUSTER 0276 001236/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0082 000060/2003

0204 001137/2006
0212 001336/2006
0214 001534/2006
0227 000130/2007

KARINE M. FARAH 0066 000137/2002
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0316 001711/2007

0317 001717/2007
KARINNE ROMANI 0235 000367/2007
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0327 000006/2008

0356 000225/2008
KELLY CRISTINA WORM 0081 001450/2002
KLAUS SCHNITZLER 0178 000358/2006
LACIR GUARENGHI 0197 000977/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0077 001208/2002

0219 000070/2007
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0091 001114/2003
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0018 000980/1996
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0294 001437/2007
LEANDRA DIEGA WAGNER 0195 000927/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0082 000060/2003
LEANDRO GALLI 0048 001247/1999
LEILA CECILIA VIDAL 0187 000757/2006
LEILA FAYEK TACLA YACOUB 0001 010456/1977
LEILA MEJDALANI PEREIRA 0187 000757/2006
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0132 001408/2004
LEONARDO ANDRE GOBBO DONO 0314 001704/2007
LEONARDO MECENI 0314 001704/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0080 001414/2002

0164 001384/2005
0192 000886/2006
0325 001818/2007

LEONI JOSE GALLI 0306 001622/2007

LEVI ROCHA 0074 000956/2002
LIA ELIZABETH FARIA FRANC 0153 001089/2005

0174 000033/2006
LIBIAMAR DE SOUZA 0319 001732/2007
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0353 000217/2008
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0206 001171/2006
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0203 001105/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0039 000208/1999
LINEU ROQUE STERTZ 0024 000931/1997
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0293 001419/2007
LIZEU NORA RIBEIRO 0071 000665/2002
LIZIANE LACERDA 0356 000225/2008
LOLINNA CHAN 0025 000973/1997
LORENA MORO DOMINGOS 0115 000345/2004
LORENZA DE CASSIA AMARAL 0004 000740/1990
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0307 001627/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0186 000737/2006

0296 001465/2007
LUCAS HENRIQUE ZANDONARI 0336 000072/2008
LUCIANA FERRO AFONSO 0107 000119/2004
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0140 000539/2005

0234 000361/2007
0324 001800/2007

LUCIANE APARECIDA DE A.M. 0071 000665/2002
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0071 000665/2002

0183 000656/2006
LUCIANE CRISTINA DROPA 0153 001089/2005
LUCIANE LOPES ALVES 0109 000155/2004

0120 000703/2004
0175 000241/2006
0189 000842/2006
0218 000045/2007

LUCIANO DA SILVA BUSATO 0070 000650/2002
LUCIANO RASSOLIN 0168 001469/2005
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0166 001463/2005
LUIS ALFREDO TARTARI 0351 000211/2008
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0087 000594/2003

0116 000370/2004
0178 000358/2006
0194 000917/2006

LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0084 000264/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0042 000315/1999

0210 001303/2006
0351 000211/2008

LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0026 001156/1997
LUIZ ADAO DE CARLI 0054 000852/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0017 000777/1996

0346 000145/2008
LUIZ ANTONIO BAHR 0138 000394/2005
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0097 001339/2003
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0014 000084/1995
LUIZ APARECIDO FUZARO 0001 010456/1977
LUIZ ASSI 0239 000446/2007
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI 0128 001027/2004
LUIZ CARLOS PROVIN 0158 001227/2005
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0353 000217/2008
LUIZ CARLOS SEFRIN 0138 000394/2005
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. 0144 000780/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0043 000420/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 000663/1994

0016 000496/1996
0026 001156/1997
0060 000100/2001

LUIZ FERNANDO FABIANE 0202 001091/2006
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0041 000302/1999
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0101 001461/2003
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0159 001303/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0047 000736/1999

0119 000603/2004
0141 000576/2005
0147 000910/2005

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0045 000572/1999
LUIZ GUILHERME STEFFENS 0047 000736/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0111 000189/2004
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0054 000852/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0049 000382/2000

0112 000246/2004
LUIZ KNOB 0032 000957/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0177 000345/2006
LUIZ RICARDO BERLEZE 0148 000949/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0215 001549/2006
LUIZ ROSELI NETO 0185 000706/2006
LYGIA MARIA ERTHAL 0216 001600/2006
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0128 001027/2004
MAGDA ESMERALDA DO SANTOS 0088 000604/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0042 000315/1999

0139 000444/2005
MAGDA REJANE CRUZ 0217 000025/2007
MAIRA REGINA DIAS 0138 000394/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0137 000343/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0114 000293/2004
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0198 000994/2006
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0130 001170/2004
MARCELA CRISTOFOLINI 0091 001114/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0150 001016/2005

0220 000073/2007
0224 000104/2007
0269 001142/2007

MARCELO CESAR PADILHA 0153 001089/2005
0174 000033/2006

MARCELO DE LIMA CONTINI 0122 000755/2004
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0162 001364/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0017 000777/1996

0115 000345/2004
MARCELO GOMES MOREIRA 0115 000345/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0021 000233/1997

0028 001350/1997
MARCELO KALIL 0090 001054/2003
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0079 001248/2002
MARCELO MOREIRA 0090 001054/2003
MARCELO SGARBI 0007 000364/1992
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0044 000516/1999

0145 000888/2005

MARCIA ADRIANA MANSANO 0014 000084/1995
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO 0104 001520/2003
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0115 000345/2004
MARCIA MARIA MARCELINO 0059 000098/2001
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0028 001350/1997
MARCIA S. BADARO 0055 001093/2000

0081 001450/2002
0123 000835/2004

MARCIA WORMSBECKER 0233 000355/2007
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0167 001464/2005
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0061 000118/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0126 000980/2004

0221 000077/2007
0283 001355/2007

MARCIO CESAR MELECH 0005 000702/1991
MARCIO HOFMEISTER 0148 000949/2005
MARCIO RUBENS PASSOLD 0053 000691/2000

0137 000343/2005
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0087 000594/2003
MARCO ANTONIO RIBAS 0228 000141/2007
MARCO ANTONIO TORTATO DE 0025 000973/1997
MARCO AURELIO BRITO DA CO 0107 000119/2004
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0154 001126/2005
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0002 015539/1983
MARCOS ANTONIO GERMANO 0262 001006/2007
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0057 001145/2000
MARCOS AURELIO REAMI 0036 001492/1998
MARCOS CESAR MELECH 0005 000702/1991
MARCOS FELDMAN FILHO 0265 001052/2007
MARCOS JOSE CHECHELACKY 0015 000265/1996
MARCOS WENGERKIEWICZ 0117 000388/2004

0248 000605/2007
MARGARETE DOS SANTOS 0101 001461/2003
MARIA ANARDINA PASCHOAL D 0342 000104/2008
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0089 000953/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0110 000173/2004
MARIA DALUZ DANGUI BEDIN 0138 000394/2005
MARIA DENISE MARTINS DE O 0044 000516/1999
MARIA DINORAH P. ROCHA 0107 000119/2004
MARIA INEZ DA COSTA 0104 001520/2003
MARIA ITELVINA MACHADO GA 0118 000555/2004
MARIA JAIRA SEVERIANO 0039 000208/1999
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0071 000665/2002
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0022 000295/1997
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0091 001114/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0112 000246/2004
MARIA SANTINA FURTADO 0289 001386/2007
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0241 000474/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0109 000155/2004

0120 000703/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0042 000315/1999

0139 000444/2005
MARILZA MATIOSKI 0064 001007/2001

0263 001043/2007
0292 001416/2007

MARINA MICHEL DE MACEDO 0119 000603/2004
0141 000576/2005

MARIO SERGIO SPERETTA 0190 000863/2006
MARION ARANHA PACHECO MUG 0179 000359/2006
MARLI SALETE PASTORE 0281 001316/2007
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0314 001704/2007
MARTA P. BONK RIZZO 0277 001240/2007
MARTINS GATI CAMACHO 0011 000560/1994
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0302 001570/2007
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0040 000221/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 0048 001247/1999

0057 001145/2000
MAURICIO JULIO FARAH 0051 000560/2000

0066 000137/2002
0075 000966/2002
0076 000967/2002
0083 000165/2003

MAURICIO KAVINSKI 0084 000264/2003
MAURICIO MACHADO SANTOS 0302 001570/2007
MAURICIO MUSSI CORREA 0152 001068/2005
MAURICIO PALU 0150 001016/2005
MAURO DE SOUZA CASTRO 0075 000966/2002

0076 000967/2002
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0158 001227/2005
MAURO NOBREGA PEREIRA 0061 000118/2001
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0305 001588/2007
MAYLIN MAFFINI 0333 000047/2008
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0244 000568/2007
MELINA BRECHENFELD RECK 0119 000603/2004
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0007 000364/1992
MICHEL LUIZ PADILHA 0028 001350/1997
MICHELE SACKSER 0231 000294/2007
MICHELE SUCKOW LOSS 0306 001622/2007
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0097 001339/2003
MICHELI PEREIRA 0251 000689/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0190 000863/2006

0201 001043/2006
0257 000802/2007

MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0329 000020/2008
0337 000083/2008

MIEKO ITO 0121 000730/2004
0165 001456/2005
0173 000024/2006
0307 001627/2007

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0027 001239/1997
0042 000315/1999
0094 001304/2003
0103 001499/2003

MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI 0058 001313/2000
MIGUEL BERBERI 0058 001313/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0081 001450/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0033 001088/1998
MIGUEL LUIZ CONTE 0223 000102/2007
MILTON DA CUNHA NETO 0081 001450/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0167 001464/2005

0172 001496/2005
MIRIAM NASCIMENTO 0137 000343/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0167 001464/2005
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MOISES DE JESUS TEIXEIRA 0244 000568/2007
MONICA CARARO BREMER 0128 001027/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0167 001464/2005
MURILO CELSO FERRI 0245 000582/2007

0302 001570/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0017 000777/1996

0167 001464/2005
NAHIMA PERON COELHO RAZUK 0268 001130/2007
NAIARA CRISTINA CERVO 0002 015539/1983
NARJARA HEIDMANN 0131 001392/2004
NEIMAR BATISTA 0034 001211/1998
NELSO RODRIGUES 0318 001722/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0237 000401/2007
NELSON KNOB 0032 000957/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0246 000585/2007
NELSON WALTER DA SILVA 0131 001392/2004
NELTO LUIZ RENZETTI 0081 001450/2002

0191 000872/2006
NEUSA GRUBER 0087 000594/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0206 001171/2006
NEWTON JOSE DE SISTI 0160 001328/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0084 000264/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0340 000101/2008
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0032 000957/1998
NOEMIA PAULA FONTANELA DE 0198 000994/2006
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0022 000295/1997
ODILSON L. SARDA 0075 000966/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0284 001364/2007

0286 001375/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0069 000486/2002

0072 000728/2002
OMAR ELIAS GEHA 0074 000956/2002
ONIEL EMMENDOERFER 0226 000122/2007
OSCAR FLEISCHFRESSER 0083 000165/2003
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0326 001827/2007
OSEIAS DE CARVALHO 0007 000364/1992
OSMAR NODARI 0144 000780/2005
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0200 001011/2006

0323 001784/2007
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0090 001054/2003
OSVALDO ANTONIO DO NASCIM 0298 001484/2007
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0001 010456/1977
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0115 000345/2004
PALOMA T. WEDLING 0314 001704/2007
PATRICIA CASILLO 0313 001685/2007
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0052 000576/2000
PATRICIA DUTRA SILVA 0034 001211/1998
PATRICIA LISE 0135 000214/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0166 001463/2005

0311 001667/2007
PATRICIA REIS DE BORBA 0057 001145/2000
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0171 001485/2005
PAULA TULLER NUNES 0281 001316/2007
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0072 000728/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0229 000144/2007
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0169 001474/2005
PAULO CESAR PORTELLA LEMO 0107 000119/2004
PAULO CESAR SILVEIRA 0028 001350/1997
PAULO CESAR TORRES 0206 001171/2006

0232 000306/2007
0341 000103/2008

PAULO EDISON MARTINS 0117 000388/2004
PAULO ELIAS ARTIGAS 0022 000295/1997
PAULO GIOVANI FERRI 0055 001093/2000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0213 001480/2006
PAULO JOSE GOZZO 0078 001216/2002
PAULO MARCELO SEIXAS 0203 001105/2006
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0048 001247/1999
PAULO RICARDO SCHIER 0119 000603/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0080 001414/2002

0146 000908/2005
0151 001044/2005
0159 001303/2005
0164 001384/2005

PAULO ROBERTO DUNAISKI 0069 000486/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0252 000729/2007

0254 000756/2007
0256 000784/2007

PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0265 001052/2007
PAULO ROBERTO NAREZI 0001 010456/1977
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0137 000343/2005
PAULO SERGIO IVANOSKI 0048 001247/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 0015 000265/1996
PAULO SERGIO SENA 0179 000359/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0147 000910/2005

0264 001047/2007
PAULO YVES TEMPORAL 0162 001364/2005
PEDRO PAULO OSORIO NEGRIN 0150 001016/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0069 000486/2002
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0116 000370/2004
PERCIO ALVES DA SILVA 0191 000872/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0094 001304/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0274 001231/2007
PRISCILA SEGALA 0265 001052/2007
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0115 000345/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0293 001419/2007
RAFAEL COSTA MONTEIRO 0067 000149/2002
RAFAEL DIAS CORTES 0216 001600/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0069 000486/2002
RAFAEL FURTADO MADI 0199 001007/2006
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0091 001114/2003

0115 000345/2004
RAFAEL TADEU MACHADO 0176 000242/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0330 000021/2008

0332 000032/2008
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0010 000058/1994
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0236 000371/2007
RAUL MARCOS KUSDRA 0003 000631/1990
RAUL REGIS DE FREITAS LIM 0176 000242/2006
REGES JOSE REIMANN 0057 001145/2000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0052 000576/2000
REGIS TOCACH 0094 001304/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0096 001332/2003

REINALDO FREITAS 0309 001657/2007
RENATO ANTONIO PRATES MEN 0107 000119/2004
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0021 000233/1997
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 0123 000835/2004
RENE ARIEL DOTTI 0052 000576/2000
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0071 000665/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 0181 000457/2006
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0131 001392/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0031 000642/1998
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0014 000084/1995
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0030 000273/1998
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0057 001145/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0319 001732/2007
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0006 000006/1992
ROBERTO ROTH 0032 000957/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0137 000343/2005
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0042 000315/1999
ROBISON MARANHAO 0290 001402/2007
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0001 010456/1977
ROBSON OCHIAI PADILHA 0115 000345/2004
RODRIGO FERREIRA 0027 001239/1997

0094 001304/2003
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0163 001366/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0167 001464/2005

0172 001496/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0052 000576/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0169 001474/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0152 001068/2005
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0074 000956/2002
ROMAO GOLAMBIUK 0087 000594/2003
ROMARA COSTA BORGES 0140 000539/2005
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0053 000691/2000
RONALD ROESNER JUNIOR 0033 001088/1998
RONALDO MARECA 0182 000520/2006
RONALDO MARTINS 0266 001078/2007
RONE MARCOS BRANDLIZE 0271 001194/2007
ROSANA GELENSKI 0028 001350/1997
ROSANE CAMARA VILLORDO 0216 001600/2006
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0066 000137/2002
ROSEMARY CHRISTINA PILA 0023 000398/1997
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0107 000119/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0039 000208/1999
RUY ANTONIO LOPES 0093 001228/2003
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0109 000155/2004

0120 000703/2004
0175 000241/2006
0189 000842/2006
0218 000045/2007

SAMIR NAOUAF HALABI 0069 000486/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0114 000293/2004
SAMUEL IEGER SUSS 0077 001208/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0027 001239/1997

0042 000315/1999
0054 000852/2000
0143 000755/2005

SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0051 000560/2000
0075 000966/2002
0076 000967/2002

SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0106 000054/2004
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0119 000603/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0023 000398/1997
SANTINO SAGAIS 0037 000105/1999

0228 000141/2007
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0223 000102/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0349 000207/2008

0350 000208/2008
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0226 000122/2007
SERGIO BATISTA HENRICHS 0051 000560/2000
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0115 000345/2004
SERGIO L FERNANDES 0058 001313/2000
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0203 001105/2006
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0160 001328/2005
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0114 000293/2004

0208 001250/2006
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0010 000058/1994
SERGIO TIZZIANI 0039 000208/1999
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0052 000576/2000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0334 000053/2008
SIDNEY ADILSON GMACH 0216 001600/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0110 000173/2004
SILVANA DA SILVA 0115 000345/2004
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0042 000315/1999
SILVIO BINHARA 0184 000702/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0043 000420/1999
SILVIO RORATO 0336 000072/2008
SIMARA ZONTA 0031 000642/1998
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 0028 001350/1997
SIMONE MARI WATANABE 0229 000144/2007
SIMONE MARQUES SZESZ 0121 000730/2004
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0059 000098/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0313 001685/2007
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0195 000927/2006
SOLANGE DE PAULA 0320 001750/2007
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0022 000295/1997
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0136 000217/2005
STELA MARLENE SCHWERZ 0262 001006/2007
STELLA MARIS MACHADO NATA 0102 001477/2003
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0050 000540/2000
TADAYUKI SAITO 0065 001583/2001
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0318 001722/2007
TATIANA DENCZUK 0230 000166/2007
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0195 000927/2006
TATIANA NATAL 0102 001477/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0290 001402/2007
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0077 001208/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0069 000486/2002

0072 000728/2002
THAIS PRETTI - OAB/SP 226 0187 000757/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0081 001450/2002
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0286 001375/2007
TOBIAS DE MACEDO 0081 001450/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0165 001456/2005

0173 000024/2006

ULISSES CABRAL BISPO FERR 0293 001419/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0031 000642/1998
VALDEMAR MORAS 0238 000405/2007
VALDIR NUNES PALMEIRA 0017 000777/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0053 000691/2000

0089 000953/2003
0092 001117/2003
0095 001316/2003
0137 000343/2005

VALERIA GASPARIN 0084 000264/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0345 000144/2008
VALMIRO TROMBETA FAVASSA 0224 000104/2007
VANELIS MARCELE MUCELIN 0050 000540/2000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0204 001137/2006
VANIA REGINA MAMESSO 0247 000592/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0046 000683/1999
VIRGINIA MAZZUCCO 0327 000006/2008
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0011 000560/1994
VITOR CRUZ FERREIRA 0167 001464/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0020 000045/1997

0078 001216/2002
0097 001339/2003
0110 000173/2004

VITORIO KARAN 0241 000474/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0054 000852/2000

0112 000246/2004
VIVIANE KAMINSK CORDEIRO 0128 001027/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0163 001366/2005
WAGNER ANDRE JOHANSSON 0257 000802/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0229 000144/2007
WALTER BORGES CARNEIRO 0112 000246/2004
WALTER JOSE DE FONTES 0216 001600/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0087 000594/2003

0194 000917/2006
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0125 000861/2004
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0099 001422/2003
WILLIAM OZORIO 0339 000097/2008
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0092 001117/2003
WILSON BONETTI 0128 001027/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0224 000104/2007
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0162 001364/2005

1. INVENTARIO-10456/1977-RICARDO TACLA e outros x
ESPOLIO DE ESTINA TACLA e outro- Retirar ofício.-Advs.
FAURLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE
ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA,
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, OTTO LUIZ
SPONHOLZ JUNIOR, PAULO ROBERTO NAREZI, LEILA
FAYEK TACLA YACOUB, GABRIEL BRAGA FARHAT, LUIZ
APARECIDO FUZARO, JULIANE C. C. DA SILVA, FLAVIA
TACLA DURAN, JOAO CASILLO, FABIANO AUGUSTO
PIAZZA BARACAT, ANDRE MELLO SOUZA e ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO-.

2. ARROLAMENTO-15539/1983-CLEUSE MARIA ANTU-
NES FERREIRA x GENTIL ANTUNES FERREIRA-Aguarde-
se por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada
sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de
que deverá arcar com as custas devidas para desarquivamento.
-Advs. NAIARA CRISTINA CERVO e MARCOS ALAOR
PEREIRA TOLEDO-.

3. INVENTARIO-631/1990-ARTUR LOURENCO MOURAO
MITTELBACH x ESP.TEREZINHA A.M.SILV e outro-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. ELIO NAREZI, EVERLEI TERESINHA CLETO
CHAVES, RAUL MARCOS KUSDRA, DEBORA CECHET
FALCONE e DEBORA REGINA FERREIRA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-740/1990-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x COOP.PLATINENSE
DOS CAFEIC.LTDA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA, ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA, ETIENNE
CAMARGO NOGARI e GILBERTO GOMES DO AMARAL-
.

5. COBRANCA DE ALUGUERES-702/1991-CONDOMINIO
EDIFICIO CONFIANCA x SONIA ALICE BIAGI-... Manifes-
te-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. MARCIO
CESAR MELECH, MARCOS CESAR MELECH, JACKSON
GLADSTON NICOLODI e CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLOI-.

6. BUSCA E APREENSAO-6/1992-SERVOPA ADM.CONS.
S/C LTDA e outro x MARIO CELIO SUARIN e outro- O pedi-
do de fls. 54 deverá ser formulado junto ao juízo deprecado.-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

7. ALIENACAO JUDICIAL-364/1992-ROSANGELA KRAU-
SE x MARILEIA DO ROCIO KRAUSE e outro-... Manifeste-
se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. MESSIAS AL-
VES DE ASSIS, OSEIAS DE CARVALHO, MARCELO SGAR-
BI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURA-
DOR, CLAIRE LOTICI, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI-
NATO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/1993-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO H.P.LTDA
E OUTRO- Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento
da carta precatória.-Advs. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-763/1993-FRIGOLARA-FRI-
GORIFICO LARA LTDA e outro x ARGEU CIRILO BUENO
e outro- Aguardando preparo das custas R$ 24,31.-Advs. DUL-
CIOMAR CESAR FUKUSHIMA, JOSE ANTONIO VALE,
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e

ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-58/1994-DARCI BRAN-
DAO x LUCILENE RIBEIRO-Intime-se a parte autora para
comprovar em cinco dias, o tramite da carta precatória, medi-
ante certidão expedida pelo juizo deprecado. -Advs. SERGIO
ROBERTO RODRIGUES e RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA-.

11. EXECUCAO FORCADA POR T. EXTRA-560/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL x K.M. COMERCIO DE
PNEUS- Retirar autos para enviá-los à Justiça Federal.-Advs.
MARTINS GATI CAMACHO, ALBINO KLUGE e VIRIATO
XAVIER DE MELO FILHO-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-663/1994-ZIL-
DA LANGER x VALDECIR BARBOSA-Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho (resposta de oficios) . -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-878/1994-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x OLIVEIRA CARVALHO-Aguar-
de-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora.
Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, cien-
te de que deverá arcar com as custas devidas para desarquiva-
mento. -Adv. JOSE ARI MATOS-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1995-TELE-
MOVEIS- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e
outro x CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA AMBULATO-
RIAL-AMAI e outro- Aguarde-se por mais dez dias o preparo
das custas.-Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, CARLOS
ROBERTO CLARO, RITA DE CASSIA RIBEIRO, MARCIA
ADRIANA MANSANO e RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

15. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-265/1996-HCI CHE-
MICALS NEDERLANDE B.V e outro x TANGUA IND. E
COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro- Intimem-
se as partes diante do contido as lfs. 447/448.-Advs. MARCOS
JOSE CHECHELACKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHE-
LAKY e PAULO SERGIO PIASECKI-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/1996-VI-
TOR TADEU DA SILVA x DEMERVAL DOS SANTOS e ou-
tro- Manifestem-se as partes diante do contido as fls. 411 e
seguintes.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

17. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-777/1996-DEME-
TERCO & CIA LTDA x SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DE CURITIBA- Manifestem-se as partes.-
Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, MURILO CLEVE
MACHADO, LUIZ ALBERTO GONCALVES e VALDIR NU-
NES PALMEIRA-.

18. SUBS.VEICULO C/C PERDAS DANOS-980/1996-SID-
NEY CATALDI x GENERAL MOTORS DO BRASIL- intime-
se a parte autora diante do contido as lfs. 1302/1303.-Advs.
ADEL EL TASSE, AHMAD MOHAMAD EL TASSE, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LAURA ISABEL NO-
GAROLLI e ANDREA GOMES-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/1997-PPC -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outro x CARLOS AL-
BERTO CARNIEL- retirar ofício.-Advs. DJANIR PEDRO
PALMEIRA e JOSE DO CARMO BADARO-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1997-CRE-
DIMASTER FACTORING LTDA. x ASPEN REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. e outros-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e ALTAIR ROBERTO
RUSCHEL-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1997-SHE-
LL BRASIL S/A x AUTO POSTO PORTAL DA VILA HAUER
LTDA e outros-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento
pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arqui-
vo provisório, ciente de que deverá arcar com as custas devidas
para desarquivamento. -Advs. JOSE GUILHERME BARBO-
SA LEITE, ELVIO RENATO SEVERO, MARCELO JOSE CIS-
CATO e RENATO CORDEIRO DA SILVA-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1997-CE-
LIA VOLPATO x IVANIR BRUSKE DA COSTA e outro-De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral daJustica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$
19,00. Retirar edital. Praças designadas para os dias 10.03.08 e
19.03.08 às 14:00 horas . -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS,
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, MA-
RIA LUCIA WOOD SALDANHA, PAULO ELIAS ARTIGAS,
CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA, SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUERI e FABIOLA LOPES BUENO-.

23. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-398/1997-
FRANCISCA KATSUE HANDA e outro x CTI - CENTRO
TECNICO DE INCORPORACAO IMOB. LTDA- em dez dias
apresentem os subscritores do pedido de lfs. 564/565 o instru-
mento de substabelecimento la deferido.-Advs. CRISTIANE
STALBAUM DE LIZ, ROSEMARY CHRISTINA PILA, DE-
NISE CONSUELO KUROWSKI, JULIO CESAR DE LIZ e
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-.

24. COBRANCA DE ALUGUERES-931/1997-CONDOMINIO
DO EIFICIO MONTERREY x LUIZ LEONEL DA COSTA e
outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Adv. LINEU ROQUE STERTZ-.

25. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-973/1997-ANGELA
LUZINETE DOMINGOS VALE e outro x JULIO CEZAR
SHUBER-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela
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parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo pro-
visório, ciente de que deverá arcar com as custas devidas para
desarquivamento. -Advs. LOLINNA CHAN e MARCO ANTO-
NIO TORTATO DE MELLO-.

26. COBRANCA DE ALUGUERES-1156/1997-NUCLEO
HABIT.EUCALIPTOS XV e outro x CELSO FERREIRA DE
PAULA e outro- Intimem-se os interessados diante do contido
as fls. 374.-Advs. ANGELITA GRACIELA L. DE M. SATRIA-
NO, JOSELIA APARECIDA KUCHLER, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e GENEROSO VIDAL DE
ANDRADE-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1239/1997-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A BBC x ELIANA
TEREZINHA SDROIESWSKI e outro- Aguarde-se por trinta
dias conforme pleiteado.-Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, ANA LUCIA FRANCA, CRISTIANE GROCHOVICZ,
ALEXANDER DE PAULA SILVA, RODRIGO FERREIRA e
ALCEU WALDIR SCHULTZ-.

28. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1350/1997-NEL-
SON RICARDO DE AZEVEDO x EXPRESSO RIO GRAN-
DE SAO PAULO S/A- Aguarde-se por mais cento e vinte dias
o cumprimento da carta precatória.-Advs. ALESSANDRA
SPREA PETRI, MARCELO JOSE CISCATO, ROSANA GE-
LENSKI, SIMONE DACOREGIO MIKETEN, ADILSON
MENAS FIDELS, ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ, MAR-
CIA MONTALTO ROSSATO, PAULO CESAR SILVEIRA e
MICHEL LUIZ PADILHA-.

29. ARROLAMENTO-1433/1997-CHLOE BEVILAQUA LUZ
x ESPOLIO DE DARCY MEIRELLES DA LUZ- O pedido de
fls. 164 poderá ser esclarecido diretamente no balcão da escri-
vania, que observa os valores estabelecidos pela tabela de cus-
tas.-Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES e CARMEN SILVIA G. DE BORBA-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1998-CAR-
LOS ABRAO CELLI x RICARDO CERQUEIRA LEITE-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. JOSE
CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO
e JOSE RODRIGO SADE - OAB/PR 29.038-.

31. MONITORIA-642/1998-BANCO RURAL S.A x TEODO-
RO FRANTZEZOS e outro-... Manifeste-se o requerente, im-
pulsionando o feito. -Advs. ALEXANDER DE PAULA SILVA,
VALDEMAR BERNARDO JORGE, IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M. FRANCO e
RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE-.

32. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-957/1998-
EDISON DE FRAIA JUNIOR e outro x WALBER DE SOUZA
GUIMARAES JUNIOR e outro-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. NELSON KNOB, NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e ROBERTO ROTH-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1088/1998-
BANCO DO BRASIL S.A. x BELKA ADUBOS E DEFENSI-
VOS LTDA e outro-Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. GEVERSON ANSELMO PILA-
TI, MIGUEL FERNANDO RIGONI, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

34. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-1211/1998-SYL-
VIO BARRETO x R. SR. FACTORING E FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA- Aguarde-se por trinta dias conforme pleite-
ado.-Advs. ANDRE CORNELSEN BROFMAN, BENEDITO
DOS SANTOS, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEI-
MAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e PATRI-
CIA DUTRA SILVA-.

35. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1350/1998-THOMAS
AUGUSTO AMARAL NEVES x ARI BORGES PARODI FI-
LHO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO e AFONSO CELSO NUNES-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1492/1998-ES-
POLIO DE EDUARDO HADLICH VIEIRA e outro x ALVA-
RO SOBREIRADA SILVA JUNIOR-Aguarde-se por mais cin-
co dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo reque-
rido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de que deverá
arcar com as custas devidas para desarquivamento. -Advs. JOAO
CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACE-
DO, AMAURI SILVA TORRES, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, MARCOS AURELIO REAMI e ALBERTO
KATSUMITI KODO-.

37. INCIDENTE DE REMOCAO-105/1999-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x LUIZ CARLOS FER-
REIRA DOS SANTOS e outros-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. EDSON CENTANINI FILHO, SANTINO
SAGAIS e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/1999-BB
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A. x
EDIMARA FAIT SEEGMULLER e outro- Aguarde-se em ar-
quivo provisório iniciativa da parte interessada.-Adv. EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES-.

39. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-208/1999-
MARGARETE FREDO ANDERSON e outros x CIDADELA
S.A-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte
autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisó-
rio, ciente de que deverá arcar com as custas devidas para de-
sarquivamento. -Advs. SERGIO TIZZIANI, MARIA JAIRA
SEVERIANO, RUBENS SUNDIN PEREIRA, JISLAINE PRU-
DENTE, LINCOLN TAYLOR FERREIRA e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-.

40. INTERDITO PROIBITORIO-221/1999-SERGIO EDUAR-

DO DEMETERCO e outros x ESAB S.A INDUSTRIA E CO-
MERCIO e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimação da parte interessada para manifesta-
ção, tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho (resposta de oficios) . -Advs. CICERO BRAZ
PORTUGAL, HERMINIO BECK, GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO e MAURICIO CARLOS BANDEIRA SE-
DOR-.

41. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-302/1999-
SANDRA MARA APARECIDA JOEKEL VAZ e outro x SO
PICK-UP VEICULOS ESPECIAIS LTDA e outro-Aguarde-se
por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada
sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de
que deverá arcar com as custas devidas para desarquivamento.
-Advs. CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA, JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO-.

42. EXECUCAO-315/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x PAIOL COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outro-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamen-
to pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em ar-
quivo provisório, ciente de que deverá arcar com as custas de-
vidas para desarquivamento. -Advs. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRAN-
CA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS,
CICERO JOSE ALBANO, APARECIDO JOSE DA SILVA, SIL-
VIA LOURDES SOUZA DE B. GIZZI, ROBINSON SILVA
ALEXANDRE, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA e
INAE BRUSTOLIN DE MELO-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-420/1999-ALFAQUIMICA
COMERCIAL IMPORTADORA LTDA e outro x BANCO
AMERICA DO SUL S.A-Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias. -Advs. APARECIDO JOSE DA
SILVA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

44. DECLARATORIA DE NULIDADE-516/1999-WELLING-
TON CARLOS DE ALMEIDA x FORD LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Aguarde-se por mais cinco dias
impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido,
aguarde-se em arquivo provisório, ciente de que deverá arcar
com as custas devidas para desarquivamento. -Advs. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

45. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-572/1999-MER-
CIA KURUDEZ CORDEIRO x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A.-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamen-
to pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em ar-
quivo provisório, ciente de que deverá arcar com as custas de-
vidas para desarquivamento. -Advs. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
e ALBERTO SILVA GOMES-.

46. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-683/1999-BAN-
CO DO BRASIL x MARCIA HIKISHINA e outro-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
VICTOR GERALDO JORGE, AIMORE OD ROCHA e GIU-
LIANO DOMIT OD ROCHA-.

47. ORDINARIA DE REV CONTRATO-736/1999-BREME-
TUR AGENCIA DE TURISMO LTDA x MUNDO DE GRA-
MADO COM.,TURISMO,LAZER E ENTRETERIMEN-Inti-
me-se a parte autora para comprovar em cinco dias, o tramite
da carta precatória, mediante certidão expedida pelo juizo de-
precado. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, ALCEU PREIS-
NER JUNIOR e LUIZ GUILHERME STEFFENS-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1247/1999-MASSA FALIDA
DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outro x
DANIELLE KOLINSKI DOS REIS-Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. ... -Advs. PAULO SERGIO
IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, IVO GOMES e LEAN-
DRO GALLI-.

49. REVISAO DE CONTRATO-382/2000-GERALDO JOSE
DOMINGUES TERRIVEL x UNIBANCO VISA S/A - ADM.
DE CARTOES DE CREDITO-Aguarde-se por trinta dias ma-
nifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com as bai-
xas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. ELIAS ED
MISKALO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

50. MONITORIA-540/2000-INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS NERI LTDA x J.B. ZORNIG & CIA. LTDA-Requei-
ra a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. EMMANUEL SILVEIRA MOURA, IVO BERNARDI-
NO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA, VANELIS MAR-
CELE MUCELIN e SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-.

51. DESPEJO-560/2000-LIE TJI TJHUN x JOAO LUIZ DO
AMARAL-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a presente
ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Proces-
so Civil. ... -Advs. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI,

SERGIO BATISTA HENRICHS e MAURICIO JULIO FARAH-
.

52. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-576/2000-PAL-
MIRO WOIESAK e outro x EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S/A-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento
pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arqui-
vo provisório, ciente de que deverá arcar com as custas devidas
para desarquivamento. -Advs. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, CAROLINA TARASKA, REGIANE ANTUNES
DEQUECHE, ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMIN-
GUES NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO BROTTO e
SIBELE PACHECO LUSTOSA-.

53. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-691/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x TRANS BARRATUR LTDA-
Aguardando preparo das custas R$ 14,70.-Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
MARCIO RUBENS PASSOLD, AMORITI TRINCO RIBEI-
RO, GLORIA RIBEIRO e ROMERO SANTOS LIMA JUNI-
OR-.

54. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-852/2000-EMER-
SON ANGELO BOTEGA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A- Retirar ofício.-Advs. LUIZ ADAO
DE CARLI, ANA LUCIA FRANCA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e DANTE MANOEL
PROENCA JUNIOR-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1093/2000-AG-
NEU VALERIO MARTINS x DAVI ANTONIO BARBOSA e
outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Advs. PAULO GIOVANI FERRI, JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-.

56. MONITORIA-1095/2000-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x LUCIANA D AGOS-
TIN- Aguardando preparo das custas R$ 38,70.-Adv. HELOI-
SA HELENA BAN PEREIRA PERETTI-.

57. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1145/2000-LUIZ
CARLOS FERREIRA DOS SANTOS DA SILVA x MULTI-
PLAN ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro-Intime-se
a parte autora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta
precatória, mediante certidão expedida pelo juizo deprecado. -
Advs. EDSON APARECIDO STADLER, PATRICIA REIS DE
BORBA, REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN, CAR-
LA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, MAURICIO DE PAULA SO-
ARES GUIMARAES, ANA GABRIELA BECKER e RITA
MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES-.

58. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1313/2000-CLAU-
DIO MASSAYUKI HAGI x MOACYR LUIZ SOARES FILHO-
Considerando a inércia da parte autora, manifeste-se a parte
requerida.-Advs. FERNANDA CAPRIOTTI, ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO, MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI, SERGIO
L FERNANDES e MIGUEL BERBERI-.

59. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-98/2001-ODORI-
CO CORREA DE MELO x VIENA IMOVEIS LTDA-... Mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA, MARCIA MARIA MARCELINO,
JOAO PAULO BOMFIM e AMARILDO PEDRO GULIN-.

60. COBRANCA DE ALUGUERES-100/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x GERALDO ZAMBAZYCKI-Aguar-
de-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora.
Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, cien-
te de que deverá arcar com as custas devidas para desarquiva-
mento. -Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e INESSA KAMINSKI BIERMAYR-
.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-118/2001-JOAO SENKO
FILHO e outro x CASC ADMINISTRADORA DE SOPPING
CENTERS S.A- aguarde-se por trinta dias a informação referi-
da as fls. 605 inciso letra i.-Advs. MARCIO AUGUSTO NO-
BREGA PEREIRA, CLEVERSON JOSE GUSSO, MAURO
NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA-.

62. COBRANCA DE ALUGUERES-295/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x JOAO GEREMIAS PRESTES-
... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

63. COBRANCA DE ALUGUERES-446/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA BARIGUI x GILNEI DIAS MACHADO-
Designe a escrivania datas para hasta publica dos bens penho-
rados. Expeçam-se os editais e intimem-se as partes e o credor
hipotecario, se for o caso (art.698 do Código de Processo Ci-
vil). Caso não haja expediente forense nos diasacima designa-
dos, fica automaticamente transferido para o próximo dia útil,
nomesmo horário. Providencie a parte interessada, o solicitado
através das certidoes de fls.435. -Advs. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR, JEFFERSON OSCAR HECKE, JOECE
KELI QUINTEIRO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

64. COBRANCA DE ALUGUERES-1007/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x GLECI ELVI-
RA RIBEIRO DE DEUS-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Advs. MARILZA MATIOSKI, ADRIANO NOGUEIRA e
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

65. RESOLUCAO CONTRATUAL-1583/2001-BONZAO
COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA x CONTINENTE AUTO
CENTER LTDA-Aguarde-se por mais cinco dias impulsiona-
mento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em

arquivo provisório, ciente de que deverá arcar com as custas
devidas para desarquivamento. -Advs. ADILSON LUIZ FER-
REIRA FILHO, TADAYUKI SAITO, HELENO AMORIM e
JUSCELINO FLAVIO MACEDO FILHO-.

66. MONITORIA-137/2002-MARIA DENISE BUCHOLZ x
LUIZ FERNANDO DE ARAUJO COSTA- Aguardando prepa-
ro das custas R$ 687,14.-Advs. MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARINE M. FARAH, ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e ROSANGE-
LA FURTADO DE MELO-.

67. MONITORIA-149/2002-ARNALDO FERREIRA MULLER
x ARI DA SILVA DIAS-Intime-se o requerente pessoalmente
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 20,00. -Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER e
RAFAEL COSTA MONTEIRO-.

68. EMBARGOS A ADJUDICACAO-168/2002-OSWALDO
DE ALMEIDA MOUSQUER e outro x BANCO BRADESCO
S/A e outro- ao embargante, diante do contido as lfs. 112. -
Advs. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL e DANIEL HACHEM-.

69. REVISIONAL DE CONTRATO-486/2002-ICEL COMER-
CIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA e outro x
BANCO HSBC - BAMERINDUS- Imtimem-se as partes dian-
te do contido as 442 e seguintes. -Advs. ADELFIA T. BERTE,
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN,
SAMIR NAOUAF HALABI, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIM-.

70. DESPEJO-650/2002-FRANCISCO SUREK x CINTYA
NARA MASSUQUETO- Manifeste-se a parte exequente a vis-
ta da objeção de pré executividade de fls. 221 e seguintes e
certidão de fls. 234, verso.-Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e
LUCIANO DA SILVA BUSATO-.

71. INVENTARIO-665/2002-MARIA ALET TRAVENSOLLI
BUDEL e outros x ESPOLIO DE CECILIA TRAVENSOLLI-
Aos interessados sobre o calculo do imposto causa mortis.-Advs.
LUCIANE APARECIDA DE A.M. TOTSUGUI, RICARDO
ANTONIO BALESTRA, LIZEU NORA RIBEIRO, LUCIANE
APARECIDA DE ABREU MANFRON e MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO-.

72. REPARACAO POR DANOS- ORDINAR.-728/2002-FA-
BIO ROBERTO DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL- pro-
videnciar o solicitado as lfs. 218. -Advs. ANA VILMA GUI-
DELLI, PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE, JORGE
RAFAEL SANTAR, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e THAIS HELENA ALVES
ROSSA-.

73. EXECUCAO-884/2002-EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA x ROSS BELT QUIMICO FARMACEUTICO
DO BRASIL-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
ARNO FERREIRA MULLER, GILBERTO LUIZ DO AMA-
RAL, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e FABIO DA
SILVA MUINOS-.

74. DIVISAO-956/2002-VANIA DE FATIMA LINHARES
LOPES x VLADIMIR LINHARES LOPES-Aguarde-se por mais
cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo re-
querido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de que deve-
rá arcar com as custas devidas para desarquivamento. -Advs.
LEVI ROCHA, ROGERIO FERNANDO DA SILVA, AIMO-
RE OD ROCHA, GIULIANO OD ROCHA, AIMORE OD
ROCHA JUNIOR e OMAR ELIAS GEHA-.

75. USUCAPIAO-966/2002-JOAO LUIZ DO AMARAL e ou-
tro x LIE TJI TJHUN e outros-Vistos ... Desta forma, HOMO-
LOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JULGO
EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III
do Código de Processo Civil. ... -Advs. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAURO DE SOU-
ZA CASTRO, SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI,
FLAVIO JULIO BARWINSKI, JOSE AUGUSTO HEIL,
CHARLES SAINT-CLAIR HEIL e ODILSON L. SARDA-.

76. MANUTENCAO DE POSSE-967/2002-JOAO LUIZ DO
AMARAL e outro x LIE TJI TJHUN e outros-Vistos ... Desta
forma, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em consequen-
cia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Advs. MAURI-
CIO JULIO FARAH, MAURO DE SOUZA CASTRO, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT e SANDRA LIA LEDA BAZZO
BARWINSKI-.

77. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1208/2002-FABIO
BARCELOS BICA x SOCIEDADE EVENGELICA BENEFI-
CENTE DE CURITIBA- vistos, etc... julgo procedente a pre-
sente demanda para condenar a requerida ao pagamento de in-
denização a titulo de danos morais em favor do autor, no valor
de R$ 20.000,00 em valor certo e atual, sobre os quais incidrão
correção monetária e juros civis a partir da data da publicação
da presente decisão. Condeno, deste modo, a parte requerida
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais, levando em consideração os critérios
elencados no art.... arbitro em 20% sobre o valor da condena-
ção. -Advs. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, ERALDO
LUIZ KUSTER, JEFERSON RENATO R. ZANETI, CONCEI-
CAO ANGELICA R. CONTE, SAMUEL IEGER SUSS e LA-
RISSA ALCANTARA PEREIRA-.

78. ANUL.DE TITULO C.C TUT. ANTEC-1216/2002-CRIS-
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TOFOLI & CIA LTDA x PLASCOR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA- Manifestem-se as partes sobre o
v. acórdão.-Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
PAULO JOSE GOZZO e HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL-.

79. REPARACAO POR DANOS- ORDINAR.-1248/2002-
CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL CANDIDO DE
ABREU x JOSE DE ASSIS PEREIRA- esclareçam as partes
acerca do integral cumprimento do acordo.-Advs. MARCELO
KINTZEL GRACIANO, CLOVIS TEIXEIRA e CARLOS RO-
BERTO NAUFEL-.

80. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1414/2002-JAILSON
EVERALDO CARNEIRO e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO S/A- aguarde-se por mais cento e
oitenta dias.-Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

81. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-1450/2002-CLA-
IR MARIA DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TOBIAS DE MACE-
DO, DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ RENZETTI, KE-
LLY CRISTINA WORM, MIGUEL DONATO VASCONCE-
LOS FILHO, MILTON DA CUNHA NETO e FLAVIA IRIS
DA SILVA PAIAO-.

82. BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-60/2003-BANCO
FINASA S/A x DENILSON RODRIGUES- Manifestem-se as
partes sobre o v. acórdão.-Advs. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, ANA PAULA VIANA BARMANN, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA/CURADOR-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2003-LA-
GUNA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x SIL-
VANA KIOKO SILVA YAMAGUTT e outro-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-.

84. REVISAO DE CONTRATO-264/2003-ANTONIO CAR-
LOS MEDEIROS x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Mani-
festem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, LUIS FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

85. BUSCA E APREENSAO-322/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x NOVOTEMPO
TRANSPORTES LTDA- retirar carta de intimação.-Adv. GA-
BRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-.

86. BUSCA E APREENSAO-372/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIEL VEIGA ALVES- Intime-se o banco execu-
tado, diante do contido as fls. 379/380.-Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e DULCINEIA DE SOUZA SCH-
MIDLIM-.

87. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-594/2003-SIDNEY
PINHEIRO e outro x BANCO ITAU S/A e outro-Intime-se o
devedor, na pessoa de seu advogado, através de Diário da Jus-
tiça, para satisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias,
nos termos do artigo 475-J “caput” do Código de Processo Ci-
vil, sob pena de, havendo requerimento do credor, incidir a
multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação e, realizada esta intime-se o execu-
tado, na forma do parágrafo primeiro do citado artigo para,
querendo, oferecer impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MA-
RIA ZANICOSKI KOCHEN, FABIOLA SFAIER, ROMAO
GOLAMBIUK, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, NEUSA GRUBER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

88. USUCAPIAO-604/2003-LAURA RODRIGUES DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE DARCI REGIANI e outro- Ao
requerente.-Advs. CEZAR RODRIGO MOREIRA, ADENIL-
SON CRUZ, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA,
ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALTAIR RODRIGUES DE
PAULA, ALVARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JU-
NIOR, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, BEA-
TRIZ FONSECA DONATTO, CIRINEI ASSIS KARNOS,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, CLOVIS A. MAR-
TINS, EDGAR LUIZ DIAS, EVERLY DOMBECK FLORIA-
NI, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JOSE CARLOS PINOTTI
FILHO, MAGDA ESMERALDA DO SANTOS e EDSON OLI-
VATTI-.

89. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-953/2003-WILMAR
LUIZ BITTENCOURT PEREIRA x ABN AAMRO BANK S/
A.- Manifestem-se as partes.-Advs. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MARIA ANGELA KEIKO TAIRA-.

90. COBRANCA (ORDINARIA)-1054/2003-GIDEL LAURE-
ANO MESSAGI e outro x ADRIANA CORDEIRO LEAO
MELLO- Defiro o pedido de fls. 499 - dilação por mais 30 dias
para apresentação de calculos.-Advs. MARCELO KALIL, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, CARLOS AUGUSTO DO N.
BENKENDORF, OSVALDO ANTONIO DO N. BENKEN-
DORF e MARCELO MOREIRA-.

91. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1114/2003-GENI SAN-
CHEZ MORIGGI x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -
MERCADORAMA- Aguardando preparo das custas R$ 977,04.-
Advs. LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA, MARCE-
LA CRISTOFOLINI, MARIA MADALENA REGO B.W.DE
ALMEIDA, RAFAEL GONCALVES ROCHA e FERNANDA
AMERICO DUARTE-.

92. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1117/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLARICE LEME BRISOLA-
Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, homologo por sentença o pedido de desistência
formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extin-
to o processo. ... Custas na forma da lei. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS e FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO-
.

93. COBRANCA (SUMARIA)-1228/2003-MAR GIRIUS
CONT. IND. DE CONTROLES ELETRICOS LTDA x AMBI-
ENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA-... Manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito. -Advs. ELIZABETH FA-
RIA MARTINS COTTA e RUY ANTONIO LOPES-.

94. REVISIONAL DE CONTRATO-1304/2003-INEPAR S/A
INDUSTRIA E CONSTRUCOES x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, FRAN-
CISCO BRAZ NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA e REGIS TO-
CACH-.

95. INVENTARIO-1316/2003-FERNANDA KLUGE GUIMA-
RAES e outros x ESPOLIO DE WALDEMAR KLUGE GUI-
MARAES- aos interessados sobre o calculo do imposto causa
mortis.-Advs. HUGO MARTINS KOSOP, JOAO ANTONIO
BAPTISTELLA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
JORGE LUIZ KOSOP NETO, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

96. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1332/2003-ARY
TRIZOTE SANT ANNA x BANCO BRADESCO S/A- Mani-
festem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-.

97. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1339/2003-DATA-
SUL COMPUTADORES LTDA e outros x L.S. BUSINESS
FACTORING E FOMENTO MERC. LTDA-EPP- Manifestem-
se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA,
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, AMANDA DE LIMA
GODOI e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-.

98. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1371/2003-SUL-
BATS COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS CRAL
LTDA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado. -Advs. FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE e CLOVIS ANTONIO MALUF-.

99. REPARACAO DE DANOS-1422/2003-NPK CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x ZAZ ENTREGAS RAPIDAS
LTDA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, WILLIAM MO-
REIRA CASTILHO e CAROLINA FATIMA DE SOUZA AL-
VES-.

100. EXECUCAO-1451/2003-BANCO NOSSA CAIXA S/A x
ANDREA APARECIDA SILVA DA PAIVA- aguardando prepa-
ro das custas R$ 23,10.-Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-.

101. ORDINARIA-1461/2003-DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x STANISLAU MULLER
e outro-Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias,
o tramite da carta precatória, mediante certidão expedida pelo
juizo deprecado. -Advs. MARGARETE DOS SANTOS, LUIZ
FERNANDO HARGER DA SILVA e ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA-.

102. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1477/2003-EDSON
FERNANDES MACIEL x AGF BRASIL SEGUROS S/A-
aguardando preparo das custas R$ 78,40.-Advs. STELLA MA-
RIS MACHADO NATAL, TATIANA NATAL e JOSUE DIO-
NISIO HECKE-.

103. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1499/2003-
BANCO DO BRASIL x A.C. RIBEIRO COM. DE MAT. HI-
DRAUL. E FERRAG. LTDA-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e GUATACA-
RA SCHENFELDER SALLES-.

104. INTERDICAO-1520/2003-DIRCEU MARTINS BARBO-
ZA x DIVANZIR MARTINS- Manifeste-se o curador, no ipra-
zo de cinco dias, acerca da promoção de fls. 648. Oficie-se ao
INSS e a Paranaprevidencia conforme lá requerido no inciso...
Designo audiencia para o dia 09.06.08 às 13:00 horas devendo
ser intimados, o curador, a genitora do incapaz e sua irmã; ci-
ente o Ministério Público. Retirar cartas de intimação e provi-
denciar o solicitado as lfs. 702.-Advs. FABIO MARCELO
LABATUT, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR,
GENESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA RAGGIOTTO e
MARIA INEZ DA COSTA-.

105. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/2004-HOL-
CIM BRASIL S/A x MARCUS VINICIUS ROCHA MOREI-
RA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs.
GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA E BEZERRA BARBIE-
RI-.

106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2004-GLB
EMBALAGENS LTDA x DEISI A. PFAU- A vista do requeri-
do as fls. 233 veja a exequente a petição de fls. 218. Certifique
a escrivania se há algum depósito pendente de levantamento,
em razão do pedido acima mencionado.-Advs. GILES SANTI-
AGO JÚNIOR, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI e JOSE RO-
BERTO SPINA-.

107. COBRANCA (ORDINARIA)-119/2004-JOAO AUGUS-
TO SCHIMANSKI x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL-Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. JOSE BASILIO GUERRART,
ADROALDO JOSE GONCALVES, RENATO ANTONIO PRA-
TES MENEGAT, MARIA DINORAH P. ROCHA, PAULO
CESAR PORTELLA LEMOS, ELCY SANTOS RIBEIRO,
LUCIANA FERRO AFONSO, MARCO AURELIO BRITO DA
COSTA, ANDREA GRIECO S. MEIRINHO, ROSILEINE PI-
CINATO RIBEIRO, JOSE LUIZ XIMENES e ADRIANO
MADEIRA XIMENES-.

108. MONITORIA-138/2004-JONI BORGES x MARIO FER-
NANDO FELIPPE-Aguarde-se por mais cinco dias impulsio-
namento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se
em arquivo provisório, ciente de que deverá arcar com as cus-
tas devidas para desarquivamento. -Adv. JONAS BORGES-.

109. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-155/2004-
BANCO FINASA S/A x USE COMERCIO E DIST. DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA, LUCIANE LOPES ALVES, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

110. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-173/2004-STO-
CKFER COM. E DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA
x FLACON COMERCIO DE VAVULAS E CONEXOES LTDA
e outro- aguarde-se por mais trinta dias.-Advs. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, MARIA
CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JEFFERSON OS-
CAR HECKE, JOECE KELI QUINTEIRO, JOSE MARIA DA
R. JUNIOR, EDNA FLORES DA SILVA e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-.

111. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/2004-MA-
RIA MADALENA STOPINSKI x SATURNINO DISNEY RE-
CHE- Intimem-se os interessados diante do contido as lfs. 80 e
seguintes.-Advs. ANGELO PAULO PEDROSO e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-.

112. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-246/2004-SCHU-
BERT EBRAIM TUREK e outro x CELESTINO RODRIGUES
DA SILVA e outros- retirar carta de intimação e ofício.-Advs.
ADRIANO BARBOSA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, DENISE KUNG BRUEL, CAMILE SANTOS
DE SOUZA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA e WALTER BORGES CARNEI-
RO-.

113. BUSCA E APREENSAO-261/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA e outro x SIDCH-
LEY DE SOUZA e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-
se conforme pleiteado. -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA
FILHO-.

114. COBRANCA (SUMARIA)-293/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x DENILCE INÊS
CAPELETTO- Vistos, etc... julgo parcialmente procedente o
pedido deduzido na inicial, condenando a ré ao pagamento das
taxas condominiais referentes aos meses de maio de 2002 até
maio de 2004, com acréscimo de multa de 20% nas parcelas
vencidas até jan/03 - inclusive - e de multa de 2% nas parcelas
vencidas a partir de fev/03, bem como o acréscimo de juros de
mora de 1% a.m e correção monetária pela médida do INPC/
IGPM, ambos a incidir a partir do vencimento de cada parcela,
e tudo até o efetivo pagamento. Em atenção ao princípio da
sucumbência e tendo em vista que o autor decaiu de parte ínfi-
ma do pedido, condeno a ré ainda ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do procurador da parte
autora que, tendo em conta o valor atribuído à causa, sua com-
plexidade e o trabalho realizado, arbitro em 15% sobre o valor
da condenação, o que faço com base no § 3º do art. 20 do CPC...-
Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, JOSELIA APARE-
CIDA KUCHLER, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FI-
LHO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, HORACIO MON-
TESCHIO e SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-.

115. REPARACAO DE DANOS-345/2004-ANA MARIZA
WERLE CASTELLI x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A
e outro- Aguardando preparo das custas R$ 25,90.-Advs. ROB-
SON OCHIAI PADILHA, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI,
MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO CESAR PINTO,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETO-
LA, LORENA MORO DOMINGOS, ANNE JAQUELINE
MOSCA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, MAR-
CIA GALEAZZI CAXAMBU, ANDREA MORAES SARMEN-
TO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, BIANCA PEREI-
RA DIOMEDES, DANIELA MACHADO, CHARLES PAR-
CHEN, RAFAEL GONCALVES ROCHA, CAROLINE DE
SOUZA TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA, PRYSCI-
LLA ANTUNES DA MOTA PAES, DANIELA PAULA DO-
MINGUES TOMÉ, SILVANA DA SILVA e ALESSANDRO
DIAS PRESTES-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-370/2004-ROBERTO VI-
EIRA RIBEIRO e outro x BANCO ITAU S/A-Intime-se o de-
vedor, na pessoa de seu advogado, através de Diário da Justiça,
para satisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos
termos do artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil,
sob pena de, havendo requerimento do credor, incidir a multa
de 10% lá prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de
penhora e avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na
forma do parágrafo primeiro do citado artigo para, querendo,
oferecer impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. DIONE
V. MARTINS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e PEDRO RODERJAN
REZENDE - OAB 36792-.

117. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-388/2004-CAR-
LOS STAUBE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA x
BANDEZAINDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA-Aguarde-se
por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada
sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de
que deverá arcar com as custas devidas para desarquivamento.
-Advs. ALTIVIL ALVES MACHADO, MARCOS WENGERKI-
EWICZ e PAULO EDISON MARTINS-.

118. COBRANCA (SUMARIA)-555/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x JANSEN PEREI-
RA DUARTE e outro-Designe a escrivania datas para hasta
publica dos bens penhorados. Expeçam-se os editais e intimem-
se as partes e o credor hipotecario, se for o caso (art.698 do
Código de Processo Civil). Caso não haja expediente forense
nos diasacima designados, fica automaticamente transferido para
o próximo dia útil, nomesmo horário. Providencie a parte inte-
ressada, o solicitado através das certidoes de fls. 254. -Advs.
JEFFERSON WEBER, MARIA ITELVINA MACHADO GA-
LEMBECK e ANDREIA LUCIANE GALEMBECK-.

119. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-603/2004-
EDUARDO CARVALHO x ESPOLIO DE ADOLPHO COR-
TESE- Chamo o processo à ordem para corrigir irregularidade
que poderá causar prejuízo para a defesa do réu, que não foi
intimada da designação de lfs. 2540. Para o novo ato, designo o
dia 09.06.08 às 13:30 horas. ...-Advs. SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, PAULO RICARDO SCHIER, MELINA BRE-
CHENFELD RECK, ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JU-
NIOR, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA e MARINA MICHEL DE MACEDO-.

120. BUSCA E APREENSAO-703/2004-BANCO FINASA S/
A x ANDREIA PAULA SANTOS-Aguarde-se por mais cinco
dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de que deverá ar-
car com as custas devidas para desarquivamento. -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES AL-
VES e SABRINA CAMARGO OLIVEIRA-.

121. INVENTARIO-730/2004-LUIZ ROGERIO BUERKLE
PEREZ x ESPOLIO DE SANDRA HELOISA TOD PEREZ-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. MI-
EKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e CRISTIANE MA-
RIA AGNOLETO-.

122. MONITORIA-755/2004-DIMITRIS COSMESTICOS E
PERFUMARIA LTDA x RAFAEL FRANCO ZARDO-... Ma-
nifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. MAR-
CELO DE LIMA CONTINI e JAIRO ELEASAR PINTO RI-
BEIRO-.

123. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-835/2004-GIL-
SON CARLOS DE PAIVA e outro x JOSILETE BALLES NE-
VES SEGAN- Intime-se a parte autora, diante do contido as
fls. 736 e seguintes.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, ARISTEU DOMINGOS LUIS CO-
VAIA, DARLEI LAUER, RENATO COSTA LUZ PINHEIRO
DA HORA e EDUARDO FRANCA ROMEIRO-.

124. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-841/2004-ELI-
ELMA MARIA ALMEIDA x MAXIMA PROMOTORA DE
VENDAS LTDA e outro- providenciar o solicitado as fls. 161.-
Advs. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GUI-
LHERME MANNA ROCHA e FERNANDO DE OLIVEIRA
SIKORSKI-.

125. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-861/2004-
BANCO BRADESCO S/A x GOLFINHO SWIMMING CEN-
TER S/C LTDA e outros- Aguardando preparo das custas R$
69,30.-Advs. DANIEL HACHEM e WILIS ANTONIO MAR-
TINS DE MENEZES-.

126. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-980/2004-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x JOILSON
JOSE DA SILVA-Aguarde-se por mais cinco dias impulsiona-
mento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em
arquivo provisório, ciente de que deverá arcar com as custas
devidas para desarquivamento. -Advs. ANDREA HERTEL
MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

127. MONITORIA-997/2004-BANCO ITAU S/A x FRIGOLAI-
NE COMERCIO DE CARNES LTDA e outro-... Manifeste-se
o requerente, impulsionando o feito. -Adv. DANIEL HACHEM-
.

128. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1027/2004-OSVINO
KAMINSKI x BANCO ITAU- aguardando preparo das custas
R$ 80,25.-Advs. VIVIANE KAMINSK CORDEIRO, WILSON
BONETTI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR, FABIO RENATO
SANT ANA, LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI FILHO, MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN e MONICA CARARO BRE-
MER-.

129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1039/2004-
YUQUIO HAYASHIDA x MARIA FRANCISCO RODRI-
GUES- aguardando preparo das custas R$ 39,90.-Adv. ARLE-
TE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

130. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1170/2004-ADRI-
ANO JACINTO CHOMA DOS SANTOS e outro x REKSID-
LER E CIA LTDA e outro- Retirar cartas de intimação e ifu-
cui,-Advs. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, JAIR MOSCAR-
DINI, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO-.

131. DECLARATORIA DE NULIDADE-1392/2004-NEIDE
ALVES DE MORAIS DA SILVA x JOSE VITURINO DA SIL-
VA e outro-Nos termos do artigo 331 do Código de Processo
Civil, designo audiência preliminar de tentativa de conciliação
para o dia 02.06.08 às 14:10horas. Intimem-se as partes através
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de seus procuradores, caso habilitados a transigir. Em caso con-
trário, intimem-se as pessoalmente. -Advs. NELSON WALTER
DA SILVA, NARJARA HEIDMANN, JOSE VIRGINIO MAR-
CHETE e RICARDO PUSSOLI MARCHETTE-.

132. PRESTACAO DE CONTAS-1408/2004-MARILDA C.
BORNANCIN FURUTA x IMOBILIARIA ABSOLUTA LTDA-
Vistos ... ...JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do
artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Advs.
JOAO MARCELO KERETCH, ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE-.

133. COBRANCA (ORDINARIA)-44/2005-IEKLO ESTRU-
TURA METALICAS LTDA x PGE INCORPORADORA DE
OBRAS LTDA-Intime-se a parte autora para comprovar em cin-
co dias, o tramite da carta precatória, mediante certidão expe-
dida pelo juizo deprecado. -Advs. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e ALEXANDRE ARSENO-.

134. BUSCA E APREENSAO-165/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x RAQUEL FUCKTER-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

135. OBRIGAÇÃO DE FAZER-214/2005-MIGUEL BUENO
DA SILVA x MANDATO IMOVEIS S/C LTDA- Intime-se a
parte requerida, diante do contido as fls. 215 e seguintes.-Advs.
ELIETE APARECIDA FILLUS, PATRICIA LISE, CRISTIA-
NE PUCHEVAILLO SOUZA, ANA CRISTINA ANGULSKI,
JOAO PAULO BOMFIM e AMARILDO PEDRO GULIN-.

136. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-217/2005-IVETTE
BEMBEN FERREIRA x JOSELINO SALVADOR-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
ILSON NEY BEMBEN e STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-
.

137. REPETICAO DE INDEBITO-343/2005-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS STORER LTDA e outro x BANCO ABN
AMRO REAL S.A e outro- Intimem-se as partes diante do con-
tido as lfs. 1088 e seguintes.-Advs. CARLYLE POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEI-
RA, HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO RUBENS PASSOLD, FABIO DE POSSÍDIO EGASHI-
RA, ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE, JUSSARA DE
BARROS AMORIM ARAUJO e MIRIAM NASCIMENTO-.

138. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-394/2005-LIN-
DAURA GARCIA x CALCADOS VIA MARTE LTDA e outro-
Retirar carta precatória.-Advs. CELIA ROSA HERINGER DIT-
TMAR, MARIA DALUZ DANGUI BEDIN, ARLYVAN PRO-
BST, LUIZ CARLOS SEFRIN, MAIRA REGINA DIAS, FATI-
MA TERESINHA DE LEAO, IVANISE NEYVA D. KORNE-
LHUK, AIDEMAR GUILHERME BAHR, ARIANE MISSIA-
GGIA BECKER, CESAR AUGUSTO SILVA e LUIZ ANTO-
NIO BAHR-.

139. DEPOSITO-444/2005-CIFRA S/A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS x ROGERIO CORDOVA
DA SILVA- Aguarde-se por mais cento e vinte dias o cumpri-
mento da carta precatória.-Advs. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

140. BUSCA E APREENSAO-539/2005-BANCO BRADES-
CO S.A. x HELCIO SGOBERO FILHO-Recolhida a taxa devi-
da, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES-.

141. ALVARA JUDICIAL-576/2005-THUSNELDA CORTESE
x ESPOLIO DE ADOLPHO CORTESE- Registre-se e autue-se
a petição de lfs. 33 e documentos que a acompanham, como
alvará judicial, em apenso aos autos de inventário; e recolhidas
as custas devidas, voltem conclusos. Após, arquivem-se os pre-
sentes autos.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES e MARINA MICHEL DE
MACEDO-.

142. MONITORIA-664/2005-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x PASINI & PASINI LTDA e outros- Intime-se a parte au-
tora diante do contido as lfs. 467 e seguintes.-Advs. BLAS
GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN,
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, BLAS GOMM FILHO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

143. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-755/2005-FUN
DE INVES EM DIREITOS CRED NÃO PADRONIZADOS-
PCG x SEBASTIAO GOMES DE ALMEIDA-... Manifeste-se
o requerente, impulsionando o feito. -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-.

144. DESP.FALTA PGTO.C/C ALUG.ENC.-780/2005-NICO-
LAU MELEK INDUSTRIA E COMERCIO DE IMOVEIS ME
x MADERELE MADEIRAS LTDA e outros- Aguardando pre-
paro das custas R$ 70,45.-Advs. OSMAR NODARI, LUIZ
FELIPE JANSEN DE M. NODARI e GABRIEL BARDAL-.

145. COBRANCA (ORDINARIA)-888/2005-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S.A x MARCELO MADUREIRA MALLET-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

146. EXECUCAO DE HIPOTECA-908/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A x DJALMA DE FRANCA COSTA e outro-Vis-
tos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em
consequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos

do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

147. REVISAO CONTRATUAL-910/2005-RICARDO BAZO
e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA- Voltem para de-
cisão.-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA e
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

148. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-949/2005-RE-
SIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x EQUIFAX DO
BRASIL LTDA-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo
de quinze (15) dias... -Advs. MARCIO HOFMEISTER, LUIZ
RICARDO BERLEZE e JULIANO MENEGUZZI DE BER-
NERT-.

149. MONITORIA-957/2005-BANCO ITAU S.A x MAU-
RANTS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. DA-
NIEL HACHEM, ARARINAN KOSOP e ARISTEU DOMIN-
GOS LUIS COVAIA-.

150. COBRANCA (ORDINARIA)-1016/2005-ODETE DOS
REIS SIMPLICIO x BRADESCO SEGUROS-Requeira a parte
autora o que entender de direito em cinco dias. -Advs. MAU-
RICIO PALU, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, ALDO
GALICIOLI JUNIOR e PEDRO PAULO OSORIO NEGRINI-
.

151. EMBARGOS A EXECUCAO-1044/2005-ELIANE MAR-
TINS DA SILVA x BANCO BANESTADO S.A-Recebo o agra-
vo de fls., devendo permanecer retido nos autos. Abra-se vista
à parte contrária para contra razões, no prazo legal. -Advs.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

152. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1068/2005-
MARCOS AURELIO CASAGRANDE e outro x BANCO ITAU
S.A- Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos pres-
tados pelo sr. perito. -Advs. MAURICIO MUSSI CORREA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

153. USUCAPIAO-1089/2005-EVANDRO JOSE RODRIGUES
e outro x ERLINDA KLEMTZ SABOIA e outros-De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
daJustica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 49,50. -
Advs. LUCIANE CRISTINA DROPA, FAJARDO JOSE PE-
REIRA FARIA, MARCELO CESAR PADILHA, ALEXANDRE
DE AZEVEDO e LIA ELIZABETH FARIA FRANCESCHI-.

154. ANULACAO DE ASSEMBELIA-1126/2005-ABEL BA-
TISTA DE ALMEIDA x CONDOMINIO CONJ. RES. BARAO
DE CAPANEMA III- redesigno a inspeção para o dia 09.06.08
às 10:00 horas, devendo as partes comparecerem em juízo, com
antecedência necessária para acompanhar a diligencia.-Advs.
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA e ELIANE LOBO
DA COSTA-.

155. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1177/2005-
POSTO FAROL DO PARQUE LTDA x EDISON ALMIR MA-
GALHAES PINTO e outro- aguarde-se em arquivo provisório
iniciativa da parte interessada.-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-.

156. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1188/2005-
BANCO BRADESCO S.A x JOSEPHA ROSA DE JESUS e
outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

157. MONITORIA-1224/2005-CENTRAL DE FACTORING
LTDA x FERNANDO RODRIGUES CAMPANUCCI-Intime-
se a parte autora para comprovar em cinco dias, o tramite da
carta precatória, mediante certidão expedida pelo juizo depre-
cado. -Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-.

158. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1227/2005-ES-
COELECTRIC LTDA x AJ FERNANDES EQUIPAMENTOS
e outros- vistos, etc.. a) julgo parcialmente procedentes a ação
cautelar, declarando por definitivo sustados os protestos dos
títulos elencados no anexo 02 da perícia realizada nos autos
1227/05 excetuando-se o protesto do título 1457-B, cancelan-
do-se a sustação de protesto deste último e dos títulos constan-
tes da relacao de fs. 1659, por terem se mostrado hígidos; b)
parcialmente procedente a ação declaratória, para o fim de:b.1)
declara inexistentes os titulos constantes do naexo 02 da peri-
cia, excetuando-se o título sob nº 1457-B, com cosnequente
anulacao do protesto daqueles; b.2) julgar improcedente o plei-
to referente a multa contratual; b.3) julgar improcedentes todos
os pedidos formulados pela autora no tocante ao requerido José
Renacir Marcondes; b.4) condenar as requeridas Zago e AJ
Fernandes ao pagamento de indenização a titulo de danos mo-
rais de R$ 10.000 e R$ 15.000,00, respectivamente, em valor
certo e atual, sobre os quais incidrão correção monetária pelos
índices oficiais e juros civis a partir da publicação da presente
sentença; c) o onus da sucumbência ficará assim dividido: c.1)
nos autos 1087/05, tendo em vista a improcedencia da deman-
da no que concerne ao Sr. Jose Renacir Marcondes, a autor
adeverá arcar com as custas e despesas processuais apenas de
uma terça parte do total. Tendo em vista que este não figurou
no polo passivo desta demanda, não há se falar em honorários
advocatícios. No mais, tendo em vista que a autora decaiu em
parte de seu pedidos, as custas e despesas processuais rema-
nescentes ficarã assim divididas: 10% para a autora e 45% para
AJ Fernandes e 45% para Zago Fomento. Os honorários advo-
catícios ... ficam fixados em 20% sobre o valor da causa e de-
verão ser rateados na mesma proporção das custas; c.2) nos
autos 1227/05 tendo em vista a improcedência da demanda no
que concerne ao sr. José Renacir Marcondes, condeno a autora
ao pagamento de uma terça parte das custas e despesas proces-
suais, bem como condeno-a ao pagamento de honorários advo-

catícios em favor daquele em 10% sobre o valor dos títulos a
ser apurado em liquidação de sentença, conforme entabulado
na fundamentação supra. No mais, tendo em vista que a autora
decaiu de parte mínima de seu pedido, condenos as requeridas
AJ Fernandes e Zago Fomento, ao pagamento do restante das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios
em favor do patrono da autora, no patamar de 20% sobre o
valor da condenação a ser apurado em liquidação de sentença.
d) tendo em vista a emissão de duplicatas sem causa pela Re-
querida AJ Fernandes, extraiam-se cópias dos autos as quais
deverão ser remetidas ao Ministério Público do Estado do Pa-
raná para que sejam tomadas as medidas cabíveis.-Advs. MAU-
RO LEITNER GUIMARAES FILHO, JOSE RENACIR MAR-
CONDES e LUIZ CARLOS PROVIN-.

159. EMBARGOS A EXECUCAO-1303/2005-IVETE BUENO
PELIZZARI e outro x BANCO BANESTADO S.A-Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

160. INVENTARIO-1328/2005-LETICIA VIEIRA JUSTUS x
ESPOLIO DE IPURAN JUSTUS- Aos interessados sobre o
cálculo do imposto causa mortis.-Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
NEWTON JOSE DE SISTI e SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS-.

161. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1359/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x RAFAEL AZAMOR DE
OLIVEIRA-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que au-
toriza a escrivania a proceder intimação da parte interessada
para manifestar-se sobre a contestação,independentemente de
despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

162. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1364/2005-
PAULO NOVAES MIRANDA x GSR ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS- Retirar cartas de intimação.-Advs. KARIN HAS-
SE, WILSON MAFRA MEILER FILHO, MARCELO DE SOU-
ZA TAQUES, DANIELLE VICENTE, CLAUDIO DE FRAGA
e PAULO YVES TEMPORAL-.

163. USUCAPIAO-1366/2005-LIRIO CASTRO x ESPÓLIO
DE JOÃO DUBIELLA FILHO e outro- Dê-se atendimento a
cota ministerial retro e intime-se a parte autora para providen-
cias. -Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES e RODRIGO
LUIS KANAYAMA-.

164. CAUTELAR INOMINADA-1384/2005-DARIO JOSE
SALES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

165. REINTEGRACAO DE POSSE-1456/2005-HSBC BANK
BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x TOSIN BINHARA CO-
MERCIAL ALIMENTICIA LTDA- aguarde-se por cento e oi-
tenta dias conforme pleiteado.-Advs. MIEKO ITO e TONI
MENDES DE OLIVEIRA-.

166. COBRANCA (SUMARIA)-1463/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MONTE VERDI I x PEDRO SUSSUMU
TAKANO-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que auto-
riza a escrivania a proceder intimação da parte interessada para
manifestar-se sobre a contestação,independentemente de des-
pacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e LUCILENA
DA SILVA OLIVEIRA-.

167. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-1464/2005-NEU-
SA BOZI x VIACAO VALE DO IGUACU LTDA e outros-
Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte
autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisó-
rio, ciente de que deverá arcar com as custas devidas para de-
sarquivamento. -Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO, CELSO LODOVICO REGINATO FILHO, CASSIO LI-
SANDRO TELLES, VITOR CRUZ FERREIRA, CARLOS
WERZEL, FABIO MONTEIRO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, ANDRIELE KARINE PEDRALLI, JULIANA
WERKHAUSER, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

168. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1469/2005-
KARINA RODRIGUES FILIPPIN x MERCEARIA ADEGA
PARANAENSE LTDA-... Manifeste-se o requerente, impulsi-
onando o feito. -Adv. LUCIANO RASSOLIN-.

169. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1474/2005-
ERONIS FERREIRA ANDRADE x DOMINIQUE BEATRIZ
LOPES e outro- Aguarde-se por mais cinco dias, a retirada e
envio das cartas de fls. 251/254 pela parte autora, bem como, a
providência solicitada as fls. 256 incumbente à parte requeri-
da.-Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, ROGERIO
BUENO DA SILVA e PAULO CESAR HERTT GRANDE-.

170. MONITORIA-1477/2005-BANCO BRADESCO S.A x
PARCERIA VIP COMERCIAL LTDA e outro- aguardando pre-
paro das custas R$ 39,90.-Advs. DANIEL HACHEM, APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, ADEMAR SERAFIM JUNIOR e JU-
LIANA MARTINS ZAPAROLI-.

171. EMBARGOS A EXECUCAO-1485/2005-JOEL CARNEI-
RO DA SILVA FILHO x EGLACY PAULINO-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. PATRICIA VANESSA MA-
RAN VIEIRA, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
JANAINA BORDIN REMOR e ELIANA DE FATIMA ZAN-

FELICE-.

172. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1496/2005-SAN-
DRA DO ROCIO CAMPOS x INDIANA SEGUROS LTDA-
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão. -Advs. FLAVIO
FALCONE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI HAR-
LOS JUNIOR e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

173. DEPOSITO-24/2006-HSBC BANK BRASIL S.A BAN-
CO MULTIPLO x JAKSON DE OLIVEIRA GONCALVES-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

174. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33/2006-FRANCIS-
CA OLGA PEREIRA FARIA x BANCO ITAU S.A - CREDITO
IMOBILIARIO- Vistos, etc... julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, declarando válidos os depósitos em consig-
nação efetuados pela autora, extinguindo-se as obrigações re-
lativas às parcelas consignadas (extra e judicialmente) e devi-
damente comprovadas nos autos, independentemente de quita-
ção exarada pelo réu. Em atenção ao princípio da sucumbên-
cia, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios dos procuradores da autora, que atento à
natureza, complexidade da causa, fixo em R$ 1.500,00...-Advs.
FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, LIA ELIZABETH FARIA
FRANCESCHI, MARCELO CESAR PADILHA, ALEXAN-
DRE DE AZEVEDO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

175. BUSCA E APREENSAO-241/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PAULO FERNANDES
DOS SANTOS-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES AL-
VES e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

176. INDENIZACAO - ORDINARIA-242/2006-NORBERTO
ANTONIO PERIN x JOSE CARLOS APARECIDO DOS SAN-
TOS-Preparadas as custas, voltem conclusos para decisão. -
Advs. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, ANA PAULA AN-
DRADE LOPES, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETER-
CO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURA-
DOR, DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM, JODETE SENA
Mº. DE CAMPOS/CURADORA, JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION, RAFAEL TADEU MACHADO, RAUL REGIS DE
FREITAS LIMA, ALBA ELIZABETH PIAS COELHO, CAR-
LOS MAZERON FONYAT FILHO, HENRY FLORES DE
SOUZA, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA e JOS-
LAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA-.

177. BUSCA E APREENSAO-345/2006-BANCO ITAU S.A x
LUZIA MELEK-Aguarde-se por mais cinco dias impulsiona-
mento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em
arquivo provisório, ciente de que deverá arcar com as custas
devidas para desarquivamento. -Adv. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA-.

178. EXECUCAO DE HIPOTECA-358/2006-BANCO BA-
NESTADO S.A x DARENI PORTELA DE OLIVEIRA DOS
REIS e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
KLAUS SCHNITZLER-.

179. EMBARGOS A EXECUCAO-359/2006-CAROLINA
RUARO SENA e outro x REGINA DE FATIMA MADALONI-
converto o julgamento em diligência para que a embargante
Carolina Ruaro de Sena regularize sua representação processu-
al no prazo de dez dias, sob as penas do artigo 13 inciso I do
CPC. Regularizada a representação processual ou decorrido op
razo in albis o que deve ser certificado, voltem para sentença.-
Advs. PAULO SERGIO SENA, JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e DAIANE SAN-
TANA RODRIGUES-.

180. COBRANCA (SUMARIA)-456/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL KRIPTON x EDSON JOSE SOU-
ZA PAULA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito.
-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

181. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-457/2006-
LUCIA BEATRIZ VANDER BROOKE CAMPOS x MARCE-
LO KOEHLER e outros- Vistos, etc... julgo procedente o pedi-
do a fim de declarar rescindido o contrato de locação comerci-
al firmado entre as partes e condenar os requeridos solidaria-
mente ao pagamento dos alugueres e encargos vencidos até a
efetiva imissão de posse que devem ser atualizados monetaria-
mente pela média do INPC e IGP-DI, e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês, desde os vencimentos, devendo também
incidir a multa contratual prevista na cláusula 16ª do contrato
ou acrescentar a cada prestação o valor referente ao abono pon-
tualidade, de maneira a prevalecer o que for menos oneroso ao
devedor. O pedido de despejo fica prejudicado em razão da
desocupação do imóvel com a entrega das chaves pelo locatá-
rio. E, finalmente, condeno os requeridos ao pagamento das
custas processuais de ambos os processos e honorários advoca-
tícios ao patrono da autora, que fixo em 20% sobre o valor da
condenação... -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e RICAR-
DO DA SILVA GAMA-.

182. EXECUCAO C. DEVEDOR SOLVENTE-520/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A x RUBENS BUISSA e outro- Aguardan-
do preparo das custas R$ 16,80.-Advs. DANIEL HACHEM,
RONALDO MARECA e FARIDE MALUF BUISSA DE LARA-
.

183. ALVARA JUDICIAL-656/2006-MARIA JOSÉ DA SILVA
SYMCHAKA e outros- Retirar ofício.-Adv. LUCIANE APA-
RECIDA DE ABREU MANFRON-.

184. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/2006-7º
TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA x FABIANA DO
ROCIO CAMPOS-De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
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co dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar
negativa, ou em razão da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho. -Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO
BINHARA e JOÃO BATISTA DOS SANTOS-.

185. INDENIZACAO - SUMARIA-706/2006-ARI NEVES e
outro x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO
LTDA- Mantenho a decisão atacada por seus próprios funda-
mentos. cumpra-se-a.-Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FON-
SECA, ACACIO CORREA FILHO, ESTEVAO LOURENÇO
CORREA e LUIZ ROSELI NETO-.

186. INDENIZACAO - ORDINARIA-737/2006-IVONETH
SCHNEIDER LIERMANN x GLOBAL TELECOM LTDA-
Vistos, etc... julgo procedente o pedido formulado na petiçao
inicial, o que faço com fulcro no art. 269 I do CPC, para o fim
de: a) declarar inexistente os débitos estampados nas faturas de
fls. 23/30 e qualquer outro débito oriundo da relação contratu-
al de fls. 21/22 e não retrtado nos autos e; b) condenar a ré a
pagar a autora indenização no valor de três mil reais, em razão
do dano moral causado, valor esse corrigido monetariamente
pelo INPC a partir da data da publicação dessa decisão e com
juros de mora de 01% ao mes a partir do transito em julgado,
tudo até o efetivo pagamento. Em atenção ao princípio da su-
cumbência, condeno a ré ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios a parte autora, que atento
aos parâmetros previstos no § 3º... fixo em 20% sobre o valor
da condenação...-Advs. ANDRE GUSTHAVO MARTINS GO-
MES FARIAS, DANIEL PRATES e LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS-.

187. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-757/2006-CREFI-
SA S.A C.F.I. x MARIA NELMA GOMES CANUTO-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Advs. LEILA CECILIA VIDAL, THAIS PRETTI
- OAB/SP 226375 e LEILA MEJDALANI PEREIRA-.

188. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2006-GS
CAR REPARAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA x M A ZECHNER
E CIA LTDA ME-Aguarde-se por mais cinco dias impulsiona-
mento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em
arquivo provisório, ciente de que deverá arcar com as custas
devidas para desarquivamento. -Adv. GERALDO MOCELIN-.

189. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-842/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x THIA-
GO ROBERTO MIQUELETO-Aguarde-se por mais cinco dias
impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido,
aguarde-se em arquivo provisório, ciente de que deverá arcar
com as custas devidas para desarquivamento. -Advs. SABRI-
NA CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-.

190. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-863/2006-
BANCO HONDA S.A x MARINEY CHAVES DE SOUZA-
aguardando preparo das custas R$ 31,24.-Advs. MARIO SER-
GIO SPERETTA, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, JOSE TELLES DO
PILAR e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI-.

191. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-872/2006-CONS-
TRUTORA EXATA SUL SV LTDA x CECRISA REVESTI-
MENTOS CERAMICOS S/A- Aguarde-se por mais noventa dias
o cumprimento da carta precatória.-Advs. PERCIO ALVES DA
SILVA, FERNANDA FRITSCH DE OLIVEIRA RUPP e NEL-
TO LUIZ RENZETTI-.

192. EMBARGOS A EXECUCAO-886/2006-PAULO ALBER-
TO BORGES DOS REIS x BANCO BANESTADO S/A-Aguar-
de-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora.
Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, cien-
te de que deverá arcar com as custas devidas para desarquiva-
mento. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/
CURADOR e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

193. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-903/2006-FAR-
MÁRCIAS GALÊNICA LTDA x SOCIEDADE MANUFATU-
REIRA DE EMBALAGENS LTDA- Vistos, etc.. julgo proce-
dente o pedido formulado na petição inicial, o que faço com
fulcro no artigo 269 I do CPC, para o fim de: a) determinar a
sustação definitiva do protesto do título descrito no documenot
de fls. 30, bem como o cancelamento da inscrição do nome da
autora junto ao cadastro de proteção ao crédito e b) condenar a
ré a pagar a autora indenização no valor de sete mil reais, em
razão do dano moral causado, valor esse corrigido monetaria-
mente pelo INPC e com juros de mora de 01% ao mês a partir
da publicação desta sentença. Em atenção ao princípio da su-
cumbência, condeno a ré ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios à parte autora que, atento
aos parametros previstos no § 3º do art. 20, fixo em 15% sobre
o valor da condenação. Oficie-se ao Cartório de Protesto de
títulos e ao Serasa, para cumprimento do item a desta deci-
são...-Adv. CAROLINE SAID DIAS-.

194. INDENIZACAO - ORDINARIA-917/2006-MARLENE
MARIA KICHEL DA SILVA e outro x BANCO ITAÚ S/A-
Aguardando preparo das custas R4 10,50.-Advs. AMAURI
CARLOS ERZINGER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

195. EXECUCAO DE SENTENCA-927/2006-GLAUCOS
ERNESTO STARK x NOVA OPCAO COMERCIO DE OBJE-
TOS USADOS LTDA e outros- Intime-se a parte autora diante
do contido as fls. 2878.-Advs. ITO TARAS, ADILSON LUIS
FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA,
CRISTIANA A DE CAMARGO GUSSO, EVELYN HOLZ-
MANN DE ALMEIDA, JOAO BATISTA VALIM, LEANDRA
DIEGA WAGNER, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO e TATI-
ANA FEIO DE LEMOS GERHARD-.

196. BUSCA E APREENSAO-969/2006-BANCO SANTAN-

DER BANESPA S/A x CLAUDINEI DE SOUZA MELLO-
Aguarde-se por sessenta dias conforme pleiteado.-Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

197. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-977/2006-ANNA
GROCHEVISKI x MARILENE AQUILA-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. ADRIANA RIOS MENEGHIN,
LACIR GUARENGHI e JOSE MAURICIO GNATA TELLES-
.

198. PRESTACAO DE CONTAS-994/2006-ANTONIO JUS-
TICHECHEM e outro x JOSÉ CESAR JUSTECHECHEM-Vis-
tos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em
consequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos
do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Advs.
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, NOEMIA PAULA
FONTANELA DE MOURA CORDEIRO e MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO-.

199. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1007/2006-DAVID
EDUARDO ASSAD e outros x AGF BRASIL SEGUROS S.A-
Vistos, etc.. julgo procedente o pedido formulado na inicial,
determinando a manutenção dos contratos de seguro firmados
entre autores e ré, mediante o pagamento retroativo dos premi-
os pelos autores, referentes ao período de vacancia dos contra-
tos e respeitando-se a cobertura dos mesmos riscos, a manuten-
ção dos valores segurados e do valor do premio, bem como do
sistema de correção do premio e da indenização, tudo em con-
formidade com as bases contratuais estabelecidas originaria-
mente... em atenção ao princípio da sucumbência, condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
a parte autora que, atento à natureza, complexidade, ao numero
de autores e ao valor atribuído á causa, bem como o tempo
gasto com o procesamento do feito, fixo em R$ 10.000,00...-
Advs. EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RAFAEL FURTA-
DO MADI, INGRID DE SORDI, ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO e ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR-.

200. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2006-
SÉPIA EDITORA E GRÁFICA LTDA x GENESIS FOTOGRA-
FIA LTDA- retirar ofício.-Advs. OSNILDO PACHECO JUNI-
OR e GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

201. BUSCA E APREENSAO-1043/2006-BANCO FINASA
S.A x KAREN CRISTIANE DA SILVA PITANGA-Aguarde-se
por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada
sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de
que deverá arcar com as custas devidas para desarquivamento.
-Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, JOSE TELLES DO PILAR, JULIANE CRISTI-
NA CORREA DA SILVA e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI-.

202. MONITORIA-1091/2006-ANTONIO JOSÉ LAPOLA x
EDUARDO DE CARVALHO MARTINS-Requeira a parte au-
tora o que entender de direito em cinco dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO FABIANE-.

203. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1105/2006-CAR-
LOS ALBERTO SCHEFFER x EVA BORTO HALICKI-Requei-
ra a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO, SERGIO
LUIZ DA ROCHA POMBO e PAULO MARCELO SEIXAS-.

204. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-1137/2006-
FERNANDO CONALGHI RIBEIRO x BANCO FINASA S.A.-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. JULIANE TO-
LEDO DOS SANTOS ROSSA, DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

205. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1163/2006-LE-
OMIR CRUZ DA FONSECA x BANCO FINIVEST S/A- Vis-
tos, etc... julgo parcialmente procedentes os pedidos formula-
dos na petição inicial, o que faço com fulcro no art. 269 I do
CPC, para o fim de: a) determinar em definitivo o cancelamen-
to da inscrição do nome do autor junto aos cadastros de prote-
ção ao crédito...; b) condenar o réu a pagar ao autor indeniza-
ção no valor de seis mil reais, em razão do dano moral causado,
valor esse corrigido monetariamente pelo INPC a partir da data
de publicação dessa decisão e com juros de mora de 1% ao mês
a partir do trânsito em julgado tudo até o efetivo pagamento.
Em atenção ao princípio da sucumbência, considerando que o
autor decaiu de parte ínfima de seu pedido, fica o réu condena-
do ao pagamento das custas processuais, bem como honorários
advocatícios à parte autora que, fixo em 15% sobre o valor da
condenação...-Advs. DIRCEU ZANONI e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-.

206. BUSCA E APREENSAO-1171/2006-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x HELIO KRI-
GER-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela
parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo pro-
visório, ciente de que deverá arcar com as custas devidas para
desarquivamento. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO, PAULO CESAR TORRES e NEUSA MARIA
CANDIDO-.

207. PRESTACAO DE CONTAS-1207/2006-TEM ROBÓTI-
CA IND. DI TEC. ELÉTRICA E AUTOM. LTDA x TIM SUL
S.A-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte
autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisó-
rio, ciente de que deverá arcar com as custas devidas para de-
sarquivamento. -Adv. ALEXANDRE CHEMIM-.

208. INVENTARIO-1250/2006-TEREZA ROSA DA SILVA e
outros x ESPÓLIO DE ANTONIO FERREIRA DA SILVA-Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA e JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION-.

209. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1296/2006-

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS x SERASA S.A e ou-
tro-Tendo em vista o grande volume de expedientes como ofí-
cios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas
partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das cus-
tas relativas a expedição de carta (s) no valor de R$ 7,00. -
Advs. FATIMA MARIA DE MEDEIROS DITTRICH, FER-
NANDO SACCO NETO e DEISE SAMARA WARKEN DE
SOUZA-.

210. MONITORIA-1303/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x KSPS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA ME e outros-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

211. MONITORIA-1317/2006-L’ARTE CUICINE COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA x O.R MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA-
Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono
pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de
regular prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Deposi-
tar custas da Carta de intimação no valor de R$ 20,00. -Advs.
JOEL KRAVTCHENKO e BERNARDO SCHIMMELPFENG
DE SOUZA-.

212. REINTEGRACAO DE POSSE-1336/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE MA-
RIO PASCOAL NETO-Vistos ... Assim, nos termos do art. 267,
inc. III e § 2º, do Código de Processo Civil, julgo extinta a
presente ação. Custas pelo requerente . -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DANIELE DE BONA-.

213. EXECUCAO-1480/2006-BANCO SAFRA S.A. x ANDER
COMÉRCIO LTDA ME e outro- retirar ofício.-Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT
e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

214. REINTEGRACAO DE POSSE-1534/2006-BANCO ITAU
S/A x EMERSON WILSON RODRIGUES-Intime-se o reque-
rente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais
(DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prossegui-
mento no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da Car-
ta de intimação no valor de R$ 20,00. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

215. ORDINARIA-1549/2006-NEREU JOLI MAYER x BAN-
CO ITAU S.A- Vistos, etc... julgo parcialmente procedentes os
pedidos realizados na petição inicial, condeno o requerido a
pagar R$ 4.000,00 ao autor, a título de indenização por danos
morais - com correção monetária pelo INPC a partir de hoje e
juros de mora de 1% ao mes a partir da publicação desta sen-
tença, tudo até o efetivo pagamento. Como a sucumbência foi
recíproca, cada parte fica responsável em pagar metade das
custas processuais e metade dos honorários advocatícios a par-
te adversa, estes ora fixados em 14% do valor da condenação...-
Advs. DIOGO DA ROS GASPARIN, EDUARDO RONCA-
GLIO GUERRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

216. IMPUGNAÇÃO-1600/2006-ROBERTO BUENO x SER-
VOPA ADIMINISTRADORA DE CONSORCIOS S C LTDA-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. WALTER JOSE
DE FONTES, SIDNEY ADILSON GMACH, GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, LYGIA MARIA ERTHAL,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, CAROLINA
MIZUTA, RAFAEL DIAS CORTES, ROSANE CAMARA VI-
LLORDO e GRAZIELA MOTTIN DIAS BATISTA-.

217. COBRANCA (SUMARIA)-25/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE VERDE III x WANDERLEY DE JESUS
ARCARI e outro- Intime-se a parte autora, diante do contido as
fls. 102 e seguintes.-Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT e
MAGDA REJANE CRUZ-.

218. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-45/2007-BAN-
CO FINASA S/A x PAULO FERNANDO SANTOS COSTA-
recolhida a taxa devida, cite-se...-Advs. LUCIANE LOPES
ALVES, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, BRUNO MI-
RANDA QUADROS e JESSICA GHELFI-.

219. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2007-SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEF. DE CURITIBA x TERE-
SINHA PINHEIRO-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFERSON RENATO R. ZANETI, CONCEICAO
ANGELICA R. CONTE, LARISSA ALCANTARA PEREIRA e
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ-.

220. COBRANCA (SUMARIA)-73/2007-JOSE CARLOS TEI-
XEIRA DE FREITAS x ITAU SEGUROS S/A- Vistos, etc...
julgo procedente o pedido inicial, condenando a requerida a
pagar a autora o valor de R$ 2.845,99 a ser corrigido monetari-
amente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
ambos a partir da data do evento. Em atenção ao princípio da
sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios a parte autora, esses ora
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação...-Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, FABRICIO FONTANA e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

221. BUSCA E APREENSAO-77/2007-BANCO BMC S.A x
MARCOS AURELIO DE SOUZA PEREIRA-Aguarde-se por
mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada sen-
do requerido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de que
deverá arcar com as custas devidas para desarquivamento. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

222. ORDINARIA DE INEXIG. DE TITUL-94/2007-ALL
AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL S.A x STAN-
DART S/C LTDA - SEGURANÇA PATRIMONIAL-Requeira
a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

223. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-102/2007-MARI-
NES FÁTIMA DE LIMA AGNER SILVA x SWEDISH MA-
TCH DO BRASIL S/A- aguardando preparo das custas.-Advs.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, MIGUEL LUIZ CONTE
e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-.

224. COBRANCA (SUMARIA)-104/2007-LUIS CARLOS
BERTULETTI e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Retirar ofício.-Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA,
VALMIRO TROMBETA FAVASSA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

225. COBRANCA (SUMARIA)-113/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL GREEN VALLEY x MYRIAM ROZGRIN
PETRIN- esclareçam as partes acerca do integral cumprimento
do acordo.-Adv. ERENI INES CASARIN-.

226. MONITORIA-122/2007-ROMUALDO CARLOS RUEFF
NETO x SÉRGIO CAMPOS MAZOCOLI- Aguarde-se a reali-
zação da audiência.-Advs. SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI-
RA, ANA PAULA RIBAS VIEIRA e ONIEL EMMENDOER-
FER-.

227. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-130/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x MARCELO RAMIN ANDREAT-
TA-Vistos ... Ante o exposto, bem como pelo mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar a ré, a restituir ao autor o bem descrito à inicial, no
prazo de 24 horas, ou o seu equivalente em dinheiro, referente
o valor do débito ou valor do bem, deixando, entretanto, de
cominar a pena de prisão civil, considerando que não se trata
de depositário infiel propriamente dito não sendo permitida a
prisão para as figuras de depósito por equiparacação. Custas e
honorários pela ré, os quais arbitro em10% sobre o valor atri-
buido à causa, nos termos do art. 20 parágrafo 4º do Código de
Processo Civil . -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

228. COBRANCA (SUMARIA)-141/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DAS PALMEIRAS x ANA LUCIA DE CASTRO
MARTINS FARIAS e outro- vistos, etc... acolho a preliminar
de carência de ação suscitada pela ré e julgao extinto o present
efeito, sem apreciação do mérito, o que faço com fulcro no art.
267 VI do CPC. Condeno ainda, a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios à ré que, aten-
to a natureza... arbitro em R$ 500,00...-Advs. SANTINO SA-
GAIS e MARCO ANTONIO RIBAS-.

229. COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-144/2007-
JOANA VAZ DOS SANTOS e outro x COMPANHIA EXCEL-
SIOR DE SEGUROS- Retirar ofício.-Advs. JOHNNY ELIZEU
STOPA JUNIOR, SIMONE MARI WATANABE, PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS-.

230. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2007-DENI
MATEUS DOS SANTOS x RADI SALMAN ZAHOUI e ou-
tro- retirar ofício.-Advs. DANIEL FERREIRA e TATIANA
DENCZUK-.

231. BUSCA E APREENSAO-294/2007-BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x CARLOS ALBERTO VIEIRA- Aguardando preparo
das custas R$ 70,50.-Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e
MICHELE SACKSER-.

232. BUSCA E APREENSAO-306/2007-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUCIANO
GALVÃO-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efei-
tos jurídicos e legais, homologo por sentença o pedido de de-
sistência formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII,
julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

233. INVENTARIO-355/2007-ROSIANE DOS SANTOS MA-
RIANO x SEBASTIANA APARECIDA DOS SANTOS e ou-
tros- Aos interessados sobre o cálculo do imposto causa mor-
tis.-Advs. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA
WORMSBECKER e CLAUDIA WORMSBECKER BARU-
ZZO-.

234. BUSCA E APREENSAO-361/2007-BANCO FINASA S.A
x WILSON RAMAO-recolhida a taxa devida, proceda-se o blo-
queio conforme pleiteado. Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

235. COBRANCA (SUMARIA)-367/2007-JOVALDIR JORGE
PINTO e outro x MAPFRE VERACRUZ SEGURADORA
LTDA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. JOSE ANTONIO DE AN-
DRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE
ALCANTARA, BARBARA L. DE SOUZA SPAGNOLO, KA-
RINNE ROMANI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

236. INVENTARIO-371/2007-VERA LUCIA STROZZI e ou-
tros x ESPÓLIO DE HAMILTON STROZZI-Requeira a parte
autora o que entender de direito em cinco dias. -Adv. RAUL
DE ARAUJO SANTOS-.

237. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-401/2007-EMANU-
EL FERNANDO SCHEFFER REGO x ABC ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA e outro- aguardando preparo das cus-
tas R$ 14,70.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

238. BUSCA E APREENSAO-405/2007-BANCO SAFRA S.A.
x FLAVIA REGINA VAZ MORAS- Recolhida a taxa devida,
expeça-se mandado de penhora e avaliação...-Advs. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM e VALDEMAR MORAS-.

239. COBRANCA (SUMARIA)-446/2007-JOSE RODRIGUES
MOURA NETO x HSBC SEGUROS S.A- Segundo se vê nos
documentos acostados à exordial, o autor se encontra receben-
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do auxílio doença e não foi definitivamente aposentado pela
previdência social. A controvérsia gira em torno da ocorrência
ou não de invalidez permanente, questão que deverã ser resol-
vida mediante a produção de prova pericial médica. Para a re-
alização da perícia, nomeio o Dr. Marcos Souza, que à vista
dos quesitos já apresentados, deverá formular proposta hono-
rária, ciente de que se trata de parte beneficiada pela gratuida-
de da justiça e que receberá seus honorários ao final, em caso
de procedencia do pedido. Observe o perito que o réu apresen-
tou assistente técnico.-Advs. FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI CENSI e LUIZ ASSI-.

240. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-454/2007-MA-
RIA VITORIA DA SILVA OLIVEIRA e outros x ALL AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A- retirar cartas de
intimação e providenciar o solicitado as fls. 159. -Advs. FABI-
ANO RECHE DOS REIS e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-.

241. DESPEJO-474/2007-MONICA RURY SAKAMOTO x
GILBERTO DE MATOS RIBEIRO e outro-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos para decisao. -Advs. ANDRE LUIZ SCH-
MITZ, CARLOS ARAUZ FILHO, MARIANA ANDREOLA DE
CARVALHO DIAS, GABRIEL MARCONDES KARAN e VI-
TORIO KARAN-.

242. EXECUCAO PROVISORIA-528/2007-ALDA MARISE
GRITTEN x ROBERTO CARLOS DE CARAVALHO GOMES
e outro- aguarde-se por mais cento e oitenta dias.-Adv. ALE-
XANDRE LUIS WESTPHAL-.

243. REINTEGRACAO DE POSSE-546/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x LEANDRO PEREIRA WOLF-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IO-
NEIA ILDA VERONEZE-.

244. REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-568/2007-PATRI-
CK ALVES BATISTA e outros x AMIR SANSON- Em razão
da natureza da causa, o processo tramitará pelo rito sumário.
Defiro a produção da prova oral, consistente no depoimento
pessoal das partes, à exceção da litisdenunciada e oitiva de tes-
temunhas. designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 11.06.08 às 14:30 horas... retirar cartas de intimação e pro-
videnciar o solicitado as fls. 239.-Advs. MOISES DE JESUS
TEIXEIRA JUNIOR, JOSE MADSON DOS REIS, MAYRA
MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI e EDUARDO GALDAO
DE ALBUQUERQUE-.

245. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/2007-
BANCO BRADESCO S.A x RHODIUS COMÉRCIO E IM-
PORTAÇÃO DE ROLAMENTOS LTDA e outros- Retirar ofí-
cios.-Adv. MURILO CELSO FERRI-.

246. BUSCA E APREENSAO-585/2007-BANCO PANAME-
RICANO S.A x CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

247. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-592/2007-LAURO
ADILSON SILVEIRA x ICATU HARTFORD SEGUROS S.A.-
Defiro o pedido de fls. 90/91. Após, manifestem-se as partes
em prosseguimento. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO,
IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA REGINA MAMESSO-
.

248. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-605/2007-OS-
VALDO CHEVONICA DOS SANTOS x R.C.W. CONSTRU-
TORA e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios) . -Advs. MARCOS WENGERKI-
EWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO-.

249. COBRANCA (SUMARIA)-641/2007-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x ARTUR LUIZ
KAPUSTA e outro- Aos interessados acerca do contido as fls.
176. Retirar ofícios.-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS
e IVO BRUGNOLO MACEDO-.

250. COBRANCA (SUMARIA)-684/2007-ESPOLIO DE PE-
DRO SILVIO TEIXEIRA DE FARIA e outros x BRADESCO
S/A- Intime-se a parte requerida diante do contido as fls. 101/
102. -Advs. CLAUDIA DE SANTANA, JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI e KAMILA NEVES DE OLIVEIRA-.

251. COBRANCA (SUMARIA)-689/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL QUINTAS DE SÃO FRANCISCO x DALTON
HONÓRIO DA SILVA FILHO e outro- retirar alvará de levan-
tamento.-Advs. CARLA AFONSO OLIVEIRA PEDROZA e
MICHELI PEREIRA-.

252. COBRANCA (SUMARIA)-729/2007-ELIZABETE DOS
SANTOS NUNES x HSBC BANK BRASIL S/A- ... pelo MM.
juiz foi concedido o prazo de dez dias para impugnação pela
parte autora...-Advs. PAULO ROBERTO GOMES e DOUGLAS
DOS SANTOS-.

253. COBRANCA (ORDINARIA)-744/2007-AURISTELA
LUIZA DUMKE x BANCO ITAU S.A- considerando o conti-
do as fls. 113 e seguintes, designo nova data para realização da
audiência, para o dia 04.06.08 às 13:50 horas. Retirar carta de
citação e intimação.-Adv. CAROLINE PALUDETTO PASCU-
TI-.

254. COBRANCA (SUMARIA)-756/2007-CESARE MAR-
CHESANI x BANCO ITAU S.A-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

255. ORDINARIA-779/2007-DALILA RAMIRO x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. e outro-... Manifeste-se o

requerente, impulsionando o feito. -Adv. GISLAINE REGINA
DE MELO-.

256. COBRANCA (ORDINARIA)-784/2007-JAREM REGO
SANTOS x BANCO BRADESCO S/A- Aguarde-se o preparo
das custas por mais dez dias.-Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

257. BUSCA E APREENSAO-802/2007-BANCO BMG S.A x
CAMINHOS DO SUL TRANSE TURISMO LTDA- Retirar
autos.-Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI e WAGNER ANDRE JOHANSSON-.

258. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-882/2007-LUCI-
MAR LESSE x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- retirar ofícios.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA-.

259. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-887/2007-ESPÓ-
LIO DE MARIANA SZELUSNIACKI e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A e outro- comprove a parte autora,
o alegado as lfs. 59. -Adv. APARECIDO SOARES DE AN-
DRADE-.

260. ARROLAMENTO-913/2007-VERA MARIA HOFIUS
GONÇALVES e outros x ESPÓLIO DE HUBERTO ADAL-
BERTO EDMUNDO F. HOFIUS- homologo para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a relação de bens e o plano de
partilha, constante da petição de fls. 18/20 dos autos, atribuin-
do aos nela contemplados os respectivos quinhões - salvo erro
ou omissão e ressalvados direitos de terceiros...-Adv. ELINOR
JOUKOSKI-.

261. ALVARA JUDICIAL-970/2007-GUIOMAR MARIA MA-
GALHÃES x ESPOLIO DE GENTIL MAGALHÃES-Intime-
se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias
normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 20,00. -Adv. JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION-.

262. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1006/2007-MAR-
COS ANDRE CZARNIK x BETACRED - AQUISIÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE CREDITOS-Requeira a parte autora
o que entender de direito em cinco dias. -Advs. MARCOS
ANTONIO GERMANO, GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA,
STELA MARLENE SCHWERZ e ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO-.

263. COBRANCA (SUMARIA)-1043/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM AMERICO x MYRIAM SBRAVATI- Retirar
carta de citação e intimação.-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

264. REVISIONAL DE CONTRATO-1047/2007-LUIZ CAR-
LOS DA COSTA INDIO x BANCO FINASA S.A- Aguarde-se
por mais cinco dias, o recolhimento da taxa devida.-Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER-.

265. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1052/2007-AGEU
FERNANDES MOISES x EDNA GIANSANTI- retirar carta
de intimação.-Advs. FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA
FILHO, PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI, PRISCILA
SEGALA, IGOR MARTINHO KALLUF, MARCOS FELD-
MAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA e BENEDI-
TO APARECIDO TUPONI JUNIOR-.

266. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1078/2007-AR-
LINDO ELOY DA CUINHA x AEROFARMA PERFUMARI-
AS LTDA - O BOTICÁRIO-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Adv. RONALDO MARTINS-.

267. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1122/2007-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I. x EDNA ROSA DA SILVA-Intime-se
o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias
normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 20,00. -Adv. JULIA-
NE C. C. DA SILVA-.

268. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1130/2007-MLE-
NE BERTHIER NAME x ITAÚ PERSONNALITÉ- Aguarde-
se o decurso do prazo assinado as lfs. 88. Após, manifeste-se o
réu em face dos documentos juntados com a impugnação de
lfs. 90 e seguintes.-Advs. GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES, NAHIMA PERON COELHO RAZUK, JOSE ED-
GARD DA CUNHA BUENO FILHO, ALESSANDRA CRIS-
TINA MOURO e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO BOZZI-.

269. COBRANÇA C.C. TUTELA ANTECIPADA-1142/2007-
BENEDITA BARBOSA DE LIMA x ITAU SEGUROS S/A-De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA,
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

270. ALVARA JUDICIAL-1178/2007-ANTONIO CARLOS
FORBECI JUNIOR e outros- providenciar o solicitado as lfs.
38.-Adv. KARIN HASSE.

271. MONITORIA-1194/2007-BANCO BMD S.A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL x PORTEC MANUTENÇÃO DE
PORTAS DE AÇO LTDA e outro-Recolhida a taxa devida, di-
ligencie-se conforme pleiteado. -Advs. DOUGLAS AUGUS-
TO RODERJAN FILHO e RONE MARCOS BRANDLIZE-.

272. BUSCA E APREENSAO-1200/2007-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x HENRY HAYASHI- aguardando preparo das cus-

tas.-Adv. JULIANE C. C. DA SILVA-.

273. REINTEGRACAO DE POSSE-1215/2007-BANCO ITAU-
CARD S.A x FRANCIELE HEINZ SISTI-Aguarde-se por mais
cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo re-
querido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de que deve-
rá arcar com as custas devidas para desarquivamento. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

274. BUSCA E APREENSAO-1231/2007-CONSEG ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x LETICIA MARIA DE
A. VIEIRA-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento
pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arqui-
vo provisório, ciente de que deverá arcar com as custas devidas
para desarquivamento. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

275. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-1234/2007-PIE-
MONTE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA x
ITAMAR DE JESUS PINTO-... Manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. -Adv. CRISTIANE PARASKEVI CAM-
POS KOLLA-.

276. MONITORIA-1236/2007-ASSOCIACAO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOE BOM JESUS x HELTON AMIL-
CAR DE SÁ- Aguardando preparo das custas R$ 12,60;.-Adv.
KARINA KUSTER-.

277. MONITORIA-1240/2007-TECHNOCOMFORT COMER-
CIAL LTDA x LIDIA MARIA ASSUMPÇÃO-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. MARTA P.
BONK RIZZO-.

278. BUSCA E APREENSAO-1247/2007-BANCO ITAU S.A
x LUCIA ZEGOVIA AQUINO- Aguardando preparo das custa.s-
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

279. REINTEGRACAO DE POSSE-1249/2007-BANCO ITAU-
CARD S.A x CRISTIANO ALEXANDRE BENTO- providen-
ciar o solicitado as lfs. 59.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

280. COBRANCA (SUMARIA)-1266/2007-LINDAURA AL-
VES DE SOUZA x UNIBANCO AIG SEGUROS-Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. ALESSANDRO MAGNO MARTINS, DEBO-
RA CARLA DE MELLO OLIVEIRA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-.

281. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1316/2007-
MARIA DE LOURDES VILLELA x MARCIO MARÇAL DE
SOUZA e outro- Repilo a preliminar de ocnexão de ações entre
a presente demanda e a ação de usucapião, eis que não há iden-
tidade de pedidos nem de partes e nem qualquer risco de deci-
sões conflitantes, sabido que é que o locador do imóvel neces-
sita necessariamente deter seu domínio. O ponto controvertido
é a existência ou não do contrato de locação, cuja assinatura
teria sido obtida mediante fraude e se trataria de uma simula-
ção, matéria que será objeto de prova. Defiro a produção da
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e oiti-
va de testemunhas, cujo rol deverá ser acostado aos autos até
30 dias antes da audiência, data em que as custas necessárias
para eventuais intimações deverão ser, também satisfeitas, evi-
tando a frustração da realização do ato. Designo audiencia de
instrução e julgamento para o dia 10.06.08 às 14:30 horas. pro-
videnciar o solicitado as lfs. 61.-Advs. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO, JOSE PASTORE, MARLI SALETE PAS-
TORE e PAULA TULLER NUNES-.

282. ORDINARIA-1347/2007-FELIPE BERTONCELLO e
outro x GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A-Aguar-
de-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora.
Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, cien-
te de que deverá arcar com as custas devidas para desarquiva-
mento. -Advs. IZABELA RUCKER CURI e IZABELA RU-
CKER CURI-.

283. REINTEGRACAO DE POSSE-1355/2007-BANCO ITAU-
CARD S.A x RIVAIL DOS SANTOS MARQUES-Aguarde-se
por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada
sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de
que deverá arcar com as custas devidas para desarquivamento.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

284. COBRANCA (SUMARIA)-1364/2007-LIDIA KOVA-
LHUK KAPOUSTIANIQUE x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO-Preparadas as custas, voltem conclusos.
-Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA
FILHO-.

285. CAUTELAR DE ARRESTO-1365/2007-FRANCISCO DE
ASSIS FERRARINI FILHO x JOSEMIL MARCELINO LOU-
RENÇO-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 247,50. -Adv. DENISE REGINA FERRARINI-.

286. COBRANCA (SUMARIA)-1375/2007-JORGE AIÇAR
SOBRINHO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. OLINTO
ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO e THALITA
CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA-.

287. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1379/2007-NATT-
CA2006 PARTICIPAÇÕES S.A x MODESPORT COM. DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA- Aguardando preparo das
custas R$ 12,60.-Advs. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA
DIAS ROSA e ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-.

288. TESTAMENTO-1384/2007-CELIA GUSMÃO NEME x
ESPÓLIO DE EUNICE DE ANDRADE GUSMÃO- retirar ofí-
cios e providenciar o solicitado as lfs. 46.-Adv. ANTONIO
CORREA DA SILVA ROCHA JR.-.

289. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1386/2007-ELI-
SABETH ROESNER x BB SEGUROS COMPANHIA DE SE-
GUROS ALIANÇA DO BRASIL- Recebo os embargos decla-
ratórios de lfs. 185 e seguintes, eis que adequados e tempesti-
vos. No mérito, devem ser rejeitados, já que não há qualquer
obscuridade, omissão ou contradição no decisum objurgado,
bastante claro, por sinal. Ademais, a via adequada para a refor-
ma da decisão é a do AI. -Advs. CLÁUDIA REGINA FURTA-
DO, MARIA SANTINA FURTADO e ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI-.

290. MONITORIA-1402/2007-HIDEAKI UEMATSU x MAR-
CIO ROSA-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha
interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas concre-
tas, com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -
Advs. ROBISON MARANHAO e TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI-.

291. USUCAPIAO-1403/2007-JOSE FERNANDO PAROLIN
e outro- Dê-se atendimento à cota ministerial retro, intimando-
se a parte autora para providências.-Adv. JOSÉ ARNALDO
FOGGIATTO-.

292. COBRANCA (SUMARIA)-1416/2007-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA x JOÃO
NELSON GODOI-... Manifeste-se o requerente, impulsionan-
do o feito. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

293. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1419/2007-MA-
RIA DE JESUS SIMBALISTA CIBIN x UNIMED CURITIBA-
SOC. COOPERAT. DE SERVICOS MED.-Em cinco dias, es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No
mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Haven-
do, apresentem propostas concretas, com valores atualizados e
discriminados, se for o caso. -Advs. ANA PAULA ANDRADE
LOPES, JOSEMAR SIMBALISTA, LIZETE RODRIGUES
FEITOSA, ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA e RAFAEL
BAGGIO BERBICZ-.

294. RESCISAO DE CONTRATO (SUMÁRIA)-1437/2007-
AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA x CURITIBABUS
COMÉRCIO DE ÔNIBUS LTDA-Recolhida a taxa devida, di-
ligencie-se conforme pleiteado. -Adv. LAZARO A. VILLAS
BOAS MATTOS-.

295. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1449/2007-BRIN-
QUEDOS BANDEIRANTES S.A x PAPELARIA E BRINQUE-
DOS FANTASIA LTDA-De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho. -Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA-.

296. EXECUCAO PROVISORIA-1465/2007-FERNANDO
CESAR APARECIDO MEIRIM CORRALES x LUIZ CEZAR
PEREIRA GRUBER e outro-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Advs. JULIO CESAR ZIROLDO e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.

297. REINTEGRACAO DE POSSE-1471/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VANESSA
SUELEN DOS SANTOS- vistos, etc... julgo procedente a ação,
para confirmar a medida liminar concedida, a qual torno defi-
nitiva, consolidando a posse sobre o bem reintegrado nas maos
da autora. Condeno a requerida ao pagamento das despesas
processuais e honorários de sucumbência ao procurador da au-
tora, os quais fixo em 10%¨sobre o valor atribuído a causa...-
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

298. INDENIZACAO - ORDINARIA-1484/2007-ANGELA
MARIA TEIXEIRA FABRO x TAM LINHAS AÉREAS S.A-
Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse
em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. OS-
VALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, CARLOS AUGUS-
TO DO N. BENKENDORF e JULIANE ZANCANARO BER-
TASI-.

299. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1505/2007-
BANCO BRADESCO S.A x JOÃO TADEU BALZAN e outro-
retirar ofícios.-Adv. DANIEL HACHEM-.

300. COBRANCA (SUMARIA)-1544/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PORTO BELO x GEORGI RUMIANTZEFF e ou-
tros- providenciar o solicitado as lfs. 59. -Adv. CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS-.

301. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-1569/2007-MARIA CE-
CILIA KOPPE SOARES x BRASIL TELECOM S/A-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Adv. JOSE ARI MATOS-.

302. DECLARATORIA DE NULIDADE-1570/2007-NEUSA
VARELA x BANCO BRADESCO S.A.-Em cinco dias, especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO, MAURICIO MACHADO SANTOS, MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

303. MED. CAUT. DE SUST. PROTESTO-1573/2007-CERÂ-
MICA COLLE S/A x EMPILHAGÁS MANUTENÇÃO E PE-
ÇAS PARA EMPILHADEIRA LT- Intime-se a parte autora di-
ante do contido as lfs. 39 e seguintes.-Advs. FERNANDO
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CESAR AZEVEDO PENTEADO, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e CARINA PAVAN-.

304. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1586/2007-
BANCO ITAU S.A x ALFA SOM COM. DE ELETRO. LTDA e
outro-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 49,50. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

305. ORDINARIA-1588/2007-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS x ELEURI ARAULO RIBEIRO e outros- In-
defiro o pedido de limitação do litisconsórcio passivo, a uma
porquanto são apenas três os requeridos, fato que em nada difi-
cultará sua defesa, eis que fundado o pedido em contratos simi-
lares que teriam sido impagos pelos adquirentes e a duas, em
razão da ausência de previsão legal para tanto. Indefiro a limi-
nar almejada, porquanto, o e. TJPR vem decidindo, de forma
reiterada e pacífica... Cite-se a segunda ré... após o recolhi-
mento da taxa devida.-Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE-.

306. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1622/2007-ADRI-
ANA FARIA DA SILVA x IBGE INSTITUTO BRAS DE GEO-
GRAFIA E ESTATÍSTICA e outro- ... manifeste-se a parte au-
tora sobre as defesas apresentadas.-Advs. LEONI JOSE GALLI,
MICHELE SUCKOW LOSS e ELIMAR SZANIAWSKI-.

307. MONITORIA-1627/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x MARCELO MAFFEI-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. LORIA-
NE GUISANTES DA ROSA e MIEKO ITO-.

308. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1631/2007-
BANCO BRADESCO S.A x HVA SERVIÇOS TEMPORÁRI-
OS LTDA e outro- retirar ofícios.-Adv. DANIEL HACHEM-.

309. BUSCA E APREENSAO-1657/2007-BANCO FIAT S.A x
MAGALI DE BORBA-Em cinco dias, especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclare-
cam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem propos-
tas concretas, com valores atualizados e discriminados, se for o
caso. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e REINALDO FREI-
TAS-.

310. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-1660/2007-
CLOVIS DUILIO MARQUES TABACA x BANCO ITAÚ S/
A- voltem para sentneça.-Advs. KARIN LUCY BETTINGHU-
SER, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
AVILA-.

311. COBRANCA (SUMARIA)-1667/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA EMILIA x MARCELO GOMES NOGUEI-
RA e outros- Aguarde-se por sessenta dias conforme pleitea-
do.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

312. BUSCA E APREENSAO-1668/2007-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x NADER ALI JEZZINI-De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

313. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1685/2007-
CRE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
SOUTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e outro-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -
Advs. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO, CA-
ROLINA PIMENTEL, GUILHERME GOMES XAVIER DE
OLIVEIRA e HELCIO SILVA ORANE-.

314. DECLARATORIA DE NULIDADE-1704/2007-TEODO-
RICO JOSÉ WUNSCH x BANCO BRADESCO S.A-Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Advs. PALOMA T. WE-
DLING, MARLUCIO LEDO VIEIRA, LEONARDO MECE-
NI, EVANDRO LUIS PEZOTI e LEONARDO ANDRE GOB-
BO DONOSO-.

315. COBRANCA (SUMARIA)-1709/2007-MARCELY NA-
BARRO DOS ANJOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Designo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 18.04.08 às 09:40 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. Retirar carta de citação e intimação.-Advs.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BO-
NET-.

316. BUSCA E APREENSAO-1711/2007-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x GILBERTO ANTONIO DE LIMA-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

317. BUSCA E APREENSAO-1717/2007-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x JOSÉ ROBERTO ARAÚJO-ao
requerente.Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

318. INDENIZACAO - ORDINARIA-1722/2007-EDIR FER-
REIRA ALVES x WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
LTDA-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha inte-
resse em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas,
com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs.
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER
MARTINS, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE, NELSO RODRIGUES, ALES-
SANDRO DIAS PRESTES e FERNANDA AMERICO DUAR-
TE-.

319. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1732/2007-
CLEUSA MARIA PEREIRA x PHITOTERAPHIA LABORAL
BIOTA LTDA-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que
autoriza a escrivania a proceder intimação da parte interessada
para manifestar-se sobre a contestação,independentemente de
despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada. -Advs. LIBIAMAR DE SOUZA, FABIANA
CARLA DE SOUZA e ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ-.

320. INDENIZACAO - SUMARIA-1750/2007-NORMA BOS-
CHETTO x ALIANÇA DISTRIBUIDORA PROD ELETRO-
DOMESTICOS LTDA-Designo audiência de tentativa de con-
ciliação, apresentação de defesa e saneamento, para o dia
29.04.08 às 14:10 horas. Cite-se o réu, com as advertências
previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte autora através de seu procurador judicial, via
diário da justiça para comparecer à audiência. Defiro por ora,
os benefícios da assistência judiciária. Retirar carta de citação
e intimação.-Advs. ANGELITA ACOSTA e SOLANGE DE
PAULA-.

321. ORDINARIA-1753/2007-JOSÉ BORTOLUZ x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- Retirar carta de
citação e intimação.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-.

322. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1776/2007-
CLARETE DO ROCIO VAZ DOS SANTOS x COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- Retirar carta precató-
ria.-Adv. ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

323. INVENTARIO-1784/2007-ADOLFO VIEIRA DE FREI-
TAS e outros x ESPÓLIO DE ALFREDO VIEIRA DE FREI-
TAS-Vistos ... Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, apartilha lançada nestes autos de ......., atribuin-
do aos contemplados osrespectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvados os direitos deterceiro. Com o trânsito em
julgado, recolhido o impostos devido e pagaseventuais custas,
expeça-se o competente formal de partilha, atentando-se aos-
requisitos constantes no art. 1.027, do Código de Processo Ci-
vil. Após,cientifique-se o represententa da Fazenda Pública
Estadual e, procedidas asanotaç es e comunicações de praxe,
arquivem-se os autos. ... -Adv. OSNILDO PACHECO JUNI-
OR-.

324. BUSCA E APREENSAO-1800/2007-BANCO FINASA
S.A x WAGNER HEDIR MANOEL-De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO-.

325. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1818/2007-
BANCO ITAU S.A x CLAUDIO WAGNER DE ARAÚJO e
outros-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da, ... recolha-se omandado independente de cumprimento.
Aguarde-se notícia nos autos acerca do integral cumprimento
do acordo.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

326. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1827/2007-
EDGARD AUGUSTO x LUIZ GURGEL DO AMARAL e ou-
tro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-.

327. BUSCA E APREENSAO-6/2008-BANCO ITAU S.A x
MAURICIO MAXIMO R. MORAIS-Aguarde-se por mais cin-
co dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo reque-
rido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de que deverá
arcar com as custas devidas para desarquivamento. -Advs.
KÉLIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

328. COBRANCA (ORDINARIA)-7/2008-BANCO ITAU S.A.
x DARIO ARAÚJO NETO e outro-De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

329. BUSCA E APREENSAO-20/2008-BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x MARCELO GONÇALVES DOS SANTOS-De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv.
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-.

330. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-21/2008-LUIZ
FERNANDO ANNIBELLI x ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A- Retirar carta de citação e intimação.-
Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

331. COBRANCA (SUMARIA)-29/2008-ESPÓLIO DE SAN-
TO RUVIARO e outro x BANCO ITAU S.A-Designo audiên-

cia de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sane-
amento, para o dia 18.04.08 às 09:20 horas. Cite-se o réu, com
as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu procura-
dor judicial, via diário da justiça para comparecer à audiência.
Retirar carta de citação e intimação.-Adv. EWALDINO PINTO
MACEDO-.

332. REVISAO CONTRATUAL-32/2008-CARLOS ROBER-
TO DA SILVA x BANCO FINASA S.A- ... motivo pelo qual
indefiro o pedido antecipatório, conforme formulado. Em ra-
zão do valor dado à causa, o processo tramitará pelo rito sumá-
rio. Designo audiência de tentativa de conciliação, apresenta-
ção de defesa e saneamento para o dia 04.06.08 às 13:30 horas.
retirar carta de citação e intimação.-Adv. RAFAELA FILGUEI-
RA-.

333. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-47/2008-MIGUEL
RIBEIRO x CIA ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL-
em razão do valor dado à causa, o processo tramitará pelo rito
sumário... defiro portanto, o pedido e fixo o prazo de cinco
dias para o depósito das prestações vencidas, devendo as par-
celas vincendas serem depositadas na data contratualmente es-
tabelecida; cabendo à ré, desejando levantar tais valores, for-
mular requerimento para tanto. Defiro, ainda, a suspensão da
negativação do nome da parte nos órgãos de proteção ao crédi-
to, com fundamento no contrato objurgado. Indefiro o pedido
de manutenção de posse, eis que a mora não foi suspensa e não
é possível impedir o acesso à justiça, por parte da ré; mas, ad-
virto-a, que desejando ingressar com a competente ação reinte-
gratória, o faça neste juízo, por dependência, sob pena de ser
reputada litigante de má fé. Designo audiência de tentativa de
conciliação, apresentação de defesa e saneamento para o dia
04.04.08 às 10:20 horas. retirar carta de citação e intimação.-
Adv. MAYLIN MAFFINI-.

334. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/2008-ALA
DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA
x R&D CONVENIÊNCIAS LTDA-De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES e SIDNEI GILSON
DOCKHORN-.

335. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-67/2008-IVECO
LATIN AMERICA LTDA x HUGO OLIVAR BETIO-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Advs. ANA LUCIA VIDI-
GAL LOPES DA SILVA e ARLEI DIAS DOS SANTOS-.

336. COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-72/2008-KA-
TIA DE OLIVEIRA SANTOS x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Designo audiência de tentativa de conciliação, apresenta-
ção de defesa e saneamento, para o dia 04.06.08 às 14:10 ho-
ras. Cite-se o réu, com as advertências previstas no artigo 277
§ 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte auto-
ra através de seu procurador judicial, via diário da justiça para
comparecer à audiência. Retirar carta de citação e intimação.-
Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e LUCAS HENRIQUE
ZANDONARI GOMES-.

337. BUSCA E APREENSAO-83/2008-BANCO GE CAPITAL
S.A x CARLOS ROBERTO DA SILVA-De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI-.

338. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-91/2008-VILMAR
MELO x CLAUDIO BASTOS DA SILVA e outro-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO-.

339. OBRIGAÇÃO DE FAZER-97/2008-ROBERTO SEILER
DE CAMARGO x BRADESCO SAÚDE S/A-Ciente da inter-
posição do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Com a solicitação de informações, oficie-
se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da cópia do
agravo de instrumento. -Advs. HANELORE MORBIS OZO-
RIO e WILLIAM OZORIO-.

340. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-101/2008-CAR-
LA REGINA DE OLIVEIRA x GLOBAL TELECOM S.A -
VIVO-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela
parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo pro-
visório, ciente de que deverá arcar com as custas devidas para
desarquivamento. -Advs. JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

341. BUSCA E APREENSAO-103/2008-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS
FRANCISCO GARCIA-De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

342. REVISIONAL DE CONTRATO-104/2008-SERGIO LUIS
COLAIS x BANCO ITAU S.A- retirar carta de citação.-Adv.
MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA-.

343. INDENIZACAO - SUMARIA-109/2008-MANOEL ADE-
ZINE DA SILVA e outro x SOUZA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Defiro a gratuidade da justiça... defi-
ro, portanto, a liminar para assegurar aos autores a permanen-
cia no imóvel até a definitiva compensação entre o pagamento,
as benfeitorias e o valor locatício que, também por justiça, in-
cidirá ate a efetiva desocupação. Em razão da complexidade da
prova pericial a ser produzida, o processo, não obstante o valor
da causa, tramitará pelo rito comum. ...-Advs. BRUNO WAHL

GOEDERT e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE-.

344. RENOVAT. DE LOCACAO-137/2008-VIVO S.A x NEI-
VALDO CESAR BERTOJA-Designo audiência de tentativa de
conciliação, apresentação de defesa e saneamento, para o dia
04.04.08 às 10:00 horas. Cite-se o réu, com as advertências
previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte autora através de seu procurador judicial, via
diário da justiça para comparecer à audiência. providenciar o
solicitado as lfs. 35. -Adv. IVANA RIBEIRO DE SOUZA MAR-
CON-.

345. OBRIGAÇÃO DE FAZER-144/2008-ROSECLER VOZ-
NIAK LUIZ x UNIMED CURITIBA SOC. COOP. DE SERVI-
COS MEDICOS- Defiro a gratuidade da justiça. Em razão do
valor dado à causa o processo tramitará pelo rito sumário. De-
signo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento para o dia 05.0.08 às 13:30. retirar carta
de citação e intimação.-Advs. DANTE PARISI, VALMIR BER-
NARDO PARISI e ADRIANO COELHO PARISI-.

346. EXECUCAO DE SENTENCA-145/2008-TIAGO MERHY
SPERANDIO x ANDRE FRANCISCO DE MAGALHAES
MARASSI- Recebo a emenda de fls. 245/251, ,,, tratando de
execução provisória da sentença, determino a intimação do
executado, através de seu respectivo advogado (DJ), para que
no prazo de quinze dias, pague o montante da condenação ora
executada, devidamente atualizado até a data do efetivo paga-
mento e sob pena de acréscimo de multa no valor correspon-
dente a 10% do débito...-Advs. ARY SPERANDIO JUNIOR,
LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WARUMBY LINS
e CAMILA REDIVO-.

347. DECLARATORIA DE NULIDADE-163/2008-JULIANA
GOMES DE ABREU x BANCO FINASA S.A.- ... defiro a
A.J.G. ... defiro o pedido de liminar exclusão do nome da auto-
ra do cadastro do Serasa, relativamente ao suposto débito para
com a parte requerida, conforme consignado no documento de
fls. 24.... cite-se... retirar ofícios e carta de citação.-Advs. CA-
ROLINE SAID DIAS e ELMO SAID DIAS-.

348. USUCAPIAO-174/2008-ANITA WONS MARA- Intime-
se a parte autora para providenciar o solicitado através da cota
ministerial retro.-Adv. ACIR FILIPAKE-.

349. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-207/2008-MARIO
GAMA e outros x BANCO BANESTADO S.A- Recolhida a
taxa devida, cite-se...-Adv. SEBASTIAO MENDES DA SIL-
VA-.

350. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-208/2008-SIRLEI APA-
RECIDA DE CARVALHO e outros x BANCO BANESTADO
S.A- recolhida a taxa devida, cite-se...-Adv. SEBASTIAO
MENDES DA SILVA-.

351. EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2008-ETHU PEREI-
RA DE AGUIAR e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRAISL S/A-A vista das razões expendidas na exordial, rece-
bo os embargos para discussão e suspendo a execução, eis que
sua conclusão poderá causar dano irreparável ou de difícil re-
paração aos embargantes, com a prática de alienação ou adju-
dicação do imóvel; com fundamento no artigo 739-A § 1º do
Código de Processo Civil. Isto não obstante, o processo trami-
tará até a avaliação. Intime-se o exequente para responder em
quinze dias (art. 740 do Código de Processo Civil). -Advs. LUIS
ALFREDO TARTARI, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK e DANIELA SILVA VIEIRA-.

352. EXECUCAO DE HIPOTECA-212/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S.A x JULIO CESAR FERREIRA- reco-
lhida a taxa devida, cite-se...-Adv. IDELANIR ERNESTI-.

353. IMPUGNACAO A ASSIST. GRATUITA-217/2008-JOSE
DEVANIR FRITOLA e outro x LEONIDAS SANTOS LEAL-
Ao impugnado para responder, querendo, no prazo legal.-Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA, LUIZ CARLOS RADINO
LAMEGO e LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

354. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-219/2008-AFON-
SO NUNES x MARCO AURÉLIO BACELLAR- Recolhida a
taxa devida, cite-se...-Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO-.

355. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-220/2008-ANDER-
SON MENDES DE MORAES x MAQTERM INDÚSTRIA
METALÚRGICA LTDA e outros- recolhida a taxa devida, cite-
se...-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

356. REINTEGRACAO DE POSSE-225/2008-BANCO ITAU-
LEASING S.A x ELAINE RODRIGUES DA SILVA-... defiro a
medida liminar demandada, determinando a expedição de man-
dado de reintegração de posse do bem arrendado à autora, após
o recolhimento da taxa devida... -Advs. KÉLIAN BORTOLINI
LIMA e LIZIANE LACERDA-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
RELAÇÃO Nº 30/2008.
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1. INVENTARIO-11588/1978-MARIA ISABEL CHRISTINA
REGINATO CHECCHIA KLOSS x FIDELIS REGINATO-
Tendo em vista que o despacho de fls. 942 não foi cumprido
pela advogada renunciante, indefere-se a renúncia dos pode-
res. Intime-se a parte para que dê seguimento ao feito, no prazo
de cinco dias. -Advs. ODILOM DOUAT BAPTISTA, HYPE-
RIDES ZANELLO NETO, AQUILES MORAES, MARIA THE-
REZINHA COELHO DE SOUZA CA, ABILIO VIEIRA NETO,
MARCIA DOS SANTOS BARAO e DEBORA REGINA FER-
REIRA-.

2. INVENTARIO-11805/1978-VIOLETA ODETE DA SILVA
SANT ANA x GARCEZ PADILHA SANT ANA- ...Aguarde-se
plo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido às fls. 2625.
Transcorrido o prazo, deverá a parte se manifestar independen-
temente de intimação. -Advs. GILSON AMARO FERNANDES,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARLO CHARLES BER-
TOL, JOSE RAUL DA VEIGA BOABAID, VANETE STEIL
VILLATORI, HEROLDES BAHR NETO, LUIZ GUILHER-
ME MARINONI, GILDA MARIA MUNIZ FERNANDES, NIL-
SON PEDRO WENZEL, LUIR CESCHIN, LUIS CARLOS
XAVIER, LUIZ GUSTAVO MARINONI e EDSON ISFER-.

3. -16577/1982-HECTOR ENRIQUE VELASQUEZ AHUMA-
DA x CLÓVIS JOSE FERREIRA- Manifeste-se o exequente,
no prazo legal. -Adv. PAULO MOSER-.

4. INVENTARIO-493/1989-NEI DA SILVA x ANTONIO PAM-
PHILO DA SILVA- 1. Diante da certidão de fls. 138-verso, onde
informa que o Dr. Luiz Carlos Arbugeri Filho retirou ou autos
em carga, permanecendo com estes por mais de 01 ano, com
fulcro no artigo 196, do CPC, fica vedada a carga dos autos ao
procurador retro mencionado. Atente-se a escrivania. 2. Ofi-
cie-se a OAB, comunicando o fato, para tomar as providências
que entender cabíveis. 3. Diante do acima exposto, indefiro o
pedido de fls. 139. Assim, manifeste-se a inventariante, acerca
do prosseguimento do feito. -Advs. PAULO ALBERTO GAR-
BUS e ALVARO VELEDA BERMUDEZ-.

5. ACAO DE COBRANCA-ps-645/1990-
COND.CONJ.RESIDENCIAL PIQUIRI - III x VILSON RO-
BERT DA SILVEIRA- Diga o exequente, no prazo legal. -Adv.
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-.

6. INVENTARIO-363/1991-LEDA FLORET DE SOUZA x
MOACYR BARROSO DE SOUZA- Sobre o contido na certi-
dão de fls. 175-verso, acerc de que, pela inventariante, não foi

dado cumprimento ao resp. desp. de fls. 173, manifeste-se, no
prazo legal. -Advs. PEDRO PAULO VITOLA e MOACYR
ALVARO DE SOUZA-.

7. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-931/1992-MARIA
SEVERA JUNGES PIERRI x ALZEMIRO LEITE RODRI-
GUES- Intime-se a parte executada, conforme requerido às fls.
196/197. -Advs. LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ADEL-
CIO CERUTI e ANDREZA CRISTINA STONOGA-.

8. ACAO DE COBRANCA-ps-37/1993-CONDOMINIO MO-
RADIAS IRACEMA X x JOAQUIM BERNARDES NETO-
Sobre o contido na certidão de fls. 256, acerca de que, até a
presente data a parte executada não efetuou o pagamento da
quantia reclamada, manifeste-se a parte autora, em termos do
prosseguimento do feito, no prazo legal. -Advs. MARILZA
MATIOSKI, ANTONIO EMERSON MARTINS e ROSELI
MARIA M. DE MELO KRUG-.

9. ACAO DE COBRANCA-ps-408/1993-BONAFIDE-FIAN-
CAS LOCATICIAS S.C.LDA x JOSE ERNESTO RODRI-
GUES-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o con-
tido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

10. INVENTARIO-520/1993-SIUMARA LILIANE M. GUI-
MARAES x WILSON MARAVALHAS- Lavre-se o termo de
retificação das primeiras declarações. Intime-se o herdeiro Car-
los para que promovaa inclusoção de sua esposa no presente
inventário, inclusive deverá esta outorgar
procuração,(Providencie as custas de intimação). Manifestem-
se os herdeiros sobre as primeiras declarações de fls. 270/303,
em cinco dias. (Compareça em Cartório para subscrever Termo
de Re-Ratificação, o Procurador Carlos Hugo Maravalhas, no
prazo legal). -Advs. SERGIO AUGUSTO GOMEZ, MARCE-
LO KOVALHUK, CARLOS HUGO MARAVALHAS, MONI-
CA MARIA FRANCISCO TODESCHINI e IRACEMA ELIS
DE FARIA-.

11. DECLARATORIA-ps-621/1993-OSEIAS CAMARA x
CONSORCIO NACIONAL EITI S/C LTDA- Sobre o contido
na certidão de fls. 255, acerca de que, até a presente data, a
parte devedora não se manifestou sobre o r. despacho de fls.
252, manifeste-se a parte autora, em termos do prosseguimento
do feito, no prazo legal. -Adv. LEVI QUEIROZ DA PAIXÃO-

12. DEPOSITO-671/1993-BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A x SOLOPAVI TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA e outros-Promova-se o depósito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. ROMI-
NA VIZENTIN DOMINGUES-.

13. DEPOSITO-59/1994-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x JOSE LUIZ DOS SANTOS CARMELO- Sobre
o contido na certidão de fls. 267, acerca de que, até a presente
data, não há notícia nos autos do cumprimento da carta preca-
tória expedida, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Advs. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e JOAO SOA-
RES DOS REIS-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-po-244/1994-MARIA JUS-
SARA FONSECA VOLPATO x CONSTRUTORA NOVO
MUNDO LTDA- Expeçam-se ofícios, conforme requerido às
fls. 608. Em face de pedido formulado nos autos, é cabível o
bloqueio on-line, em face do convênio BacenJud. Assim, ane-
xe-se o extrato da solicitação de bloqueio, intimando-se o(a,
os, as) exequente(s), devendo o feito aguardar alguma comuni-
cação ou o prazo de trinta dias. Após, o(a, os, as) exequente(s)
deve dar prosseguimentyo ao feito. (Promova a antecipação das
custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal.). -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, ABEL AN-
TONIO REBELLO e RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

15. ACAO DE COBRANCA-po-13/1995-FREIRE PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x NOGUCHI &
NOGUCHI LTDA e outro- Sobre o contido na certidão de fls.
498, acerca de que, até a presente data, não houve resposta do
ofício expedido, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Advs. WILSON NALDO GRUBE FILHO e YOSHIHIRO
MIYAMURA-.

16. ACAO ANULATORIA-po-100/1995-MANOEL CESAR
MARTINS CLARO e outro x JAMAL TOUFIC ALI HAJAR e
outro- Sobre o contido na certidão de fls. 445, acerca de que,
até a presente data, não há notícia do cumprimento da carta
precatória expedida, manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo
legal. -Advs. VANESSA TAVARES e ANTONIO CARLOS
EFING-.

17. ACAO DE INDENIZACAO-po-119/1995-IGNACIO GIU-
SEPPE LAUREANTI x SEL HERZ EMPREEND.IMOBIL.
LTDA- Sobre o contido na certidão de fls. 562, acerca de que,
até a presente data, a parte interessada não retirou em Cartório
a carta precatória expedida, manifeste-se, no prazo legal. -Adv.
ORIBES MUSSI CORREA-.

18. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-213/1995-UNIPECAS-
AUTO MECANICA UNIAO LTDA x AUTO ELETRICA CLA-
CAR LTDA e outros- Sobre o contido na certitão de fls. 347,
acerca de que, até a presente data, a parte exequente não se
manifestou em prosseguimento do feito, diga, no prazo legal. -
Advs. RODRIGO VISSOTTO JUNKES e CARLYLE POPP-.

19. ACAO DE INDENIZACAO-po-410/1995-BENEDITO
LUIZ ALVES x LUCIANO ARRUDA- Sobre o contido na cer-
tidão de fls. 288-verso, acerca de que, até a presente data, não
houve nenhuma comunicação do BACEN, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA-.

20. RESSARCIMENTO-ps-500/1995-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A x SALVADOR DELAY-Ao interessado para mani-

festar-se acerca do transito em julgado . -Advs. INDIANARA
A. QUADROS, CARLOS F. M. DE SOUZA FILHO, CARLOS
FERNANDOS NARDINE, ANTONIO NUNES NETO e LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-.

21. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-694/1995-BANCO
NACIONAL S/A x JACIR SANTANA e outro- Do retorno da
carta precatória, devidamente juntada nos autos, manifestem-
se os interessados ,no prazo legal. -Advs. NATANOEL ZAHOR-
CAK e RUBENS CESAR TELES FLORENZANO-.

22. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-715/1995-ALBERTO
FINKEL x FLAVIO ERNANI BARBIZAN-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 357,05, cfe, calculo de fls. 190, no prazo legal. -Advs.
ROGERIO DE SOUZA CHEDID, MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA e RAFAEL SCHIER GUERRA-.

23. SUSTACAO DE PROTESTO-809/1995-ROSELIS ARAU-
JO GRALIK x AMAURY ARAUJO JUNIOR- Sobre o contido
na certidão de fls. 48, acerca de que, até a presente data, não
houve a juntada das publicações do edital expedido, manifeste-
se o interessado, no prazo legal. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

24. ACAO DE COBRANCA-po-1142/1995-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x SERGIO PLINIO NOBRE- Sobre o contido na
certidão de fls. 189, acerca de que, até a presente data, não
houve nenhuma comunicação do BACEN, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e ELCIO KOVA-
LHUK-.

25. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1154/1995-LUIZ
MARCELO DEL NERO PIRES x SERGIO LOBATO DA
MOTA MACHADO- Sobre o contido na certidão de fls. 271,
acerca de que, até a presente data, não houve resposta da carta
precatória expedida, manifeste-se o(a) interessado, no prazo
legal. -Advs. LUIZ ALBERTO LESCHKAU, SARA CECILIA
ROCHA e ANDRÉIA PIAZZA FONTES-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-1228/1995-BOHDAN MU-
DRY x JOAO DOMINGOS CARDOSO- Sobre a certidão de
fls. 505-verso, acerca de que, até a presente data, não houve
nenhuma comunicação do BACEN, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal. -Advs. EDMYLSON PENA DOS SANTOS
e ROBERTO CESAR LEONELLO-.

27. RESSARCIMENTO-po-1277/1995-H.M.ADM. DE CON-
SORCIOS S/.C LTDA x FAUSTINO MORASSI e outros- 1.
Intime-se a parte exeqüente, para que dê regular prosseguimento
ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Transcorrido o prazo sem
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa
no Boletim Mensal Forense. -Advs. CARLA FABIANA EVERS,
MARCOS ANTONIO ZAITTER e HELCIO XAVIER DA SIL-
VA-.

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1289/1995-SZNITER
ADM. E PARTICIPACOES LTDA x MANOEL ALBERTO BIS-
CA e outro-Do contido na certidão de fl.410, acerca de que,
encontra-se arquivado em pasta própria, nesta Serventia, da
resposta do ofício da Receita Federal, manifeste-se o(a)
interessado(a), no prazo legal. -Advs. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e ADRIANO BARBOSA-.

29. ACAO DE INDENIZACAO-po-1296/1995-MARILUCE
MATTIAS DE GODOY x JOSE VIDAL HILDEGERT e outro-
Sobre o contido na certidão de fls. 545, acerca de que, até a
presente data, não houve o preparo das custas do contador ju-
dicial, diga, no prazo legal. -Advs. CARLOS A FARRACHA
DE CASTRO e VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE
CASTRO-.

30. ARROLAMENTO-1368/1995-MARIA LEONILDA MA-
LAQUIAS x EVANGE ANTOINE KOUTOULAS- Sobre o
contido na certidão de fls. 626, acerca de que, até a presente
data, pelos interessados não foi dado cumprimento ao respeitá-
vel despacho de fls. 625, com a descrição completa de todos os
bens, conforme exige a Lei de Registros Públicos, diga, no pra-
zo legal. -Advs. SERGIO PAULO BARBOSA, DJANIR PE-
DRO PALMEIRA e JOAO ANTONIO GASPAR-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-209/1996-
PAULA TRANS.CONTAIN.E S. INTEGRADOS x ADAMY
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-A parte interessada
para manifestar-se sobre o decurso do prazo de suspensão dos
autos, no prazo legal. -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO-.

32. ACAO DE COBRANCA-ps-220/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x MARIA TEREZINHA ANGE-
LOTE-A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso
do prazo de suspensão dos autos, no prazo legal. -Advs. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

33. HOMOLOGAÇÃO DE PENHOR LEGAL-567/1996-ELI-
ZABETE DANTAS DE SOUZA FAVARIN e outro x AUTO
VIACAO NOSSA SENHORA DE CARMO- Manifestem-se os
interessados, no prazo legal, sobre o Cálculo Judicial de fls.
769/770, no valor total de R$ 176.540,65. -Advs. HARRI
KLAIS, ACACIO CORREA FILHO e MARILENA INDIRA
WINTER-.

34. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-817/1996-AGIR CO-
MERCIO E PARTICIPACOES LTDA x PAULO CESAR F.DE
OLIVEIRA E OUTROS e outro- Do retorno da carta precató-
ria, devidamente juntada nos autos, manifeste-se o interessado,
no prazo legal. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-.

35. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-821/1996-BANCO
BRADESCO S.A x MASSILON DE OLIVEIRA ASTARITA E
OUT- Mantenho o despacho por seus próprios fundamentos...Os
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valores bloqueados deverão parmanecer em conta vinculada ao
Juízo, conforme determinado às fls. 170. -Advs. DANIEL HA-
CHEM e ARLINDO MENDES DE SOUZA-.

36. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-669/1997-BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A x TRANSPORTADORA 2K LTDA e
outros-Sobre o contido na certidão de fls. 1920, acerca de que,
até a presente data, não houve resposta do ofício de fls. 1909, e
que a parte exequente ainda não se manifestou nos autos sobre
o prosseguimento do feito, diga, no prazo legal. -Advs. PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, JARBAS AFONSO DE
O. PEDROZA e RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN-.

37. ACAO MONITORIA-603/1998-INDUSTRIA METALUR-
GICAS RENIZE LTDA x WALTER ALFRED SCHMIDT e
outro-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o con-
tido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. ROGERIA DOT-
TI DORIA-.

38. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-827/1998-TARABAY
ALUMINIO LTDA x LUIZ CESAR PEREIRA e outro-Fica ci-
ente a parte interessada da suspensão do processo pelo prazo
requerido na petição de fls.377, (60 dias ou inferior a esse pra-
zo), e logo após o decurso do prazo dar impulsionamento ao
feito no prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/2004. -
Advs. VALTER PIZZI JÚNIOR, EDSON LUIZ NUNES e LE-
OBERTO PEREIRA-.

39. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-864/1998-CI-
TYPARK COM. DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTE LTDA
x AIRTON COLOMBO- Sobre o contido na certidão de fls.
3218, acerca de que, até a presente data, a parte devedora não
se manifestou sobre o r. despacho de fls. 3212, manifeste-se a
parte credora, em termos do prosseguimento do feito, no prazo
legal. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e PAU-
LO ROBERTO MARTINS-.

40. INVENTARIO-890/1998-EUNICE ELFRIDA PEREIRA
GARCIA e outros x AYRTON DA SILVA PEREIRA- Antes deve
o herdeiro José dizer sobre o item 2 de fls. 564. E cumpra-se o
dspacho retro. -Advs. GELSON AREND, GERALDO DONI
JUNIOR, CLOVIS TEIXEIRA, JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO e JOSE MAURO DA SILVA PEREIRA-.

41. ORDINARIA-935/1998-
BIOSYTEM.COM.IMP.EXP.EQUIP.P/LABORATORIO LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A- ...Isto posto, acolho os embargos
de declaração para determinar que, no item “d” do dispositivo
da sentença, os juros de mora serão de 6% (seis por cento) ao
ano até 12 de janeiro de 2003 e, a partir da referida data, eles
devem ser de 1% (um por cento) ao mês, com fundamento no
artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, § 1º, do Códito Tri-
butário Nacional. Publique-se. Averbe-se junto ao da sentença.
-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

42. ACAO DE COBRANCA-ps-1211/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO SILVERTOWN x BANCO ITAU S/A- Homologo o
pedido de fls. 189/490, devendo ser incorporado ao apartamen-
tyo arrematado a vaga de gharagtem número 53. Expeça-se nova
carta de arrematação, conforme retro requerido. (Promova a
parte interessada, a retirada da carta de arrematação a disposi-
ção em Cartório, no prazo legal.). -Advs. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIA-
NA KALKO-.

43. ACAO MONITORIA-1274/1998-COLEGIO DOM BOS-
CO S/C LTDA x ANTONIO FONSECA HORTMANN- Mani-
festem-se os interessados, no prazo legal, sobre o Laudo de
Avaliação juntados aos autos às fls. 235. -Advs. ANGELO VI-
DAL DOS SANTOS MARQUES, MARIA INAH FERREIRA
PEPE e ANTONIO FONSECA HORTMANN-.

44. EMBARGOS DO DEVEDOR-377/1999-CHAMPAGNAT
VEICULOS S/A e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A-
A fim de se proceder ao bloqueio perante o sistema BacenJud,
intime-se a parte exeqüente, para que junte aos autos demons-
trativo atualizado do seu crédito, bem como indique o CNPJ do
executado.-Adv. WALTER TOFFOLI-.

45. ACAO DE INDENIZACAO-ps-398/1999-ANTONIO JA-
CINTO MORETTO x TRANSPORTES COLETIVOS GLORIA
LTDA e outro-Antecipe a parte interessada a cota da Sra. Con-
tadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atuali-
zação. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, RAMON DA
SILVA PINTO, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e RE-
NATO RIBEIRO SCHMIDT-.

46. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1065/1999-VITOR
TORTATO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO- Primeiramente, intime-se a parte requerida, para que se
manifeste acerca do contido às fls. 882/883. -Adv. MIEKO ITO-

47. ACAO DE NULIDADE-po-695/2000-JOSE RODOLFO
COSTA MEHL e outro x BANCO BRADESCO S.A- Intime-se
a parte exeqüente, para que se manifeste acerca do contido na
certidão de fls. 807. -Advs. GEISA PASTUCH FARHAT e
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-.

48. ORDINARIA DE INDENIZACAO-928/2000-MARIA LEO-
NILDA ALVES GURGOLET x BANCO ITAU S/A-Antecipar
a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51
valor sujeito a atualização. -Advs. SANDRO BALDUINO
MORAIS e JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-.

49. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-984/2000-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB. ECAD x
BAR LEANA LTDA-Promova a parte interessada ao pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 263,90, Distribui-
dor R$ 1,84, Depositário Público R$ 56,18, cfe, calculo de fls.
177, no prazo legal. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

50. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-995/2000-TROMBI-

NI FLORESTAL S/A x HILARIO POLEGA-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 18,90, cfe, calculo de fls. 120, no prazo legal. -Adv.
ZULMIRA CRISTINA LEONEL-.

51. ACAO MONITORIA-1019/2000-NOVA TIROL FINAN-
CAS E SERVICOS LTDA x FRIGOSUL INDUST. SUL BRA-
SILEIRA DE CARNES E FRIOS- Intime-se a parte exequente,
para que efetue o depósito das custas do oficial de justiça, no
prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifesta-
ção, remetam-se os autos ao arquivo. -Advs. IGUACEMIR G.
FRANCO e SIMARA ZONTA-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-1034/2000-THEREZINHA
DE OLIVEIRA LIMA x VENTURA LEOPOLDO CASAREG-
GIO MARTIN-A parte interessada para retirar ofício(s) a dis-
posição em cartório diligenciando no respectivo cumprimento.
-Advs. ELIO NAREZI e JEANNE DARC CRUZ LIMA NA-
REZI-.

53. ORDINARIA REV. DE ENC.FINANC.-1141/2000-FRAU-
ZEMIR SANTOS LOPES e outro x BANCO ITAU SA CREDI-
TO IMOBILIARIO e outro- Manifestem-se as partes, no prazo
legal, sobre à resposta do Perito juntada aos autos às fls. 523. -
Advs. EMERSON L. BACHHMANN, DOUGLAS ROGERIO
LEITE, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

54. ORDINARIA DE INDENIZACAO-4/2001-ANTONIO
AUGUSTO GUARINGUI e outros x GEAP FUNDACAO DE
SEGURARIDADE SOCIAL- Manifestem-se as partes, no pra-
zo legal, sobre os cálculos judiciais de fls. 892/895. -Advs.
ROMUALDO PAESE, ARISTIDES FELICIANO JUNIOR,
WILTON VICENTE PAESE, CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROS-
SATO e MARCO AURELIO PINHEIRO GONSALVES-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-152/2001-LILIAN BARG x
BANCO ITAU S/A- Diga a parte embargada sobre o contido às
fls. 145/152, bem como sobre o despacho de fls. 143, em cinco
dias. -Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e HELOY-
SE CONTADOR ROCHA-.

56. ORDINARIA DE INDENIZACAO-680/2001-REJANE
KOPPER x BANCO ITAU S.A e outro- Defere-se o pedido
retro (fls. 298). Após, voltem conclusos para sentença. (...Ten-
do em vista o longo andamento processual ainda por vir e com
o intuito de demonstrar sua boa-fé, a Autora requer autorização
para efetuar depósitos espontâneos, em conta judicial atrelado
ao presente processo)-Advs. NEY PINTO VARELLA NETO,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, GERUSA LINHA-
RES, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e ANNA PAULA PERDONCINI-.

57. ACAO MONITORIA-1383/2001-SILVIO CARLOS CURY
x EDSON RIBAS CASSOU- Manifeste-se a parte interessada,
no prazo leagal, sobre os valores bloqueados, conforme com-
provante juntado aos autos. -Advs. LACIR GUARENGHI e
GLAUCIRAN COSTA DOS SANTOS-.

58. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-391/2003-BANCO
BRADESCO S.A x HAMILTON PRESTES DE OLIVEIRA e
outro- Indefiro o pedido de fls. 84, tendo em vista o contido no
despacho de fls. 74. -Advs. DANIEL HACHEM, MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA e ROSY MARY CONCEICAO-.

59. ACAO DECL. DE INEXIS.DE OBRIG-1380/2003-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x REPRESENTACAO PARANA
DE SEGUROS S/C LTDA-Digam as partes se pretendem a pro-
dução de outras modalidades probatórias, no prazo de cinco
dias. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS-.

60. ALVARA-1486/2003-LUCY MARIA DO AMARAL MAR-
CHAND- Sobre o contido na certidão de fls. 89-verso, acerca
de que, até a presente data, não foi dado cumprimento ao fes-
peitável despacho de fls. 88, manifeste-se, no prazo legal. -
Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-.

61. EMBARGOS DE TERCEIRO-439/2004-MARIA CLUTIL-
DE DINIZ FABRISS x BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A-Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 652,40, Distribuidor
R$ 100,32, Funrejus R$ 13,39, e Contador R$ 7,51, cfe, calcu-
lo de fls. 162,no prazo legal. -Advs. ELISA MARIA LOSS
MEDEIROS e ROMINA VIZENTIN DOMINGUES-.

62. INVENTARIO-517/2004-SIDENEA DE LIMA CUQUEL
x ESP. DE EUDOXIO CUSTODIO DE LIMA- Promova a reti-
rada do ofício, bem como a carta de citação, ambos a disposi-
ção em Cartório, diligenciando nos seus respectivos cumpri-
mento, no prazo legal. -Adv. SERGIO ANTONIO CAVET-.

63. ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-1001/2006-UBF
GARANTIA E SEGUROS S.A x ITIQUIRA ENERGETICA
S.A- A alegada perda de eficácia da medida cautelar, argüida
em contestação, não pode ser acolhida. Nos termos do art.801
do CPC, tratando-se de ação cautelar preparatória, a inicial
deverá indicar a lide e seu fundamento. E, de uma análise mi-
nuciosa do inicial da cautelar, bem como da principal proposta,
é possível verificar que os fundamentos indicados na cautelar
são os mesmos trazidos na principal, ou seja, sustenta o autor a
impossibilidade de protesto das apólices por não se tratar de
título executivo, e ainda por não possuir liquidez, certeza e
exigibilidade. Sustenta a necessidade de, antes de ser exigida a
indenização, seja comprovada a ocorrência do sinistro e a apu-
ração do quantum devido. esta evidenciado nos autos que a
pretensão da autora era eviar o protesto das apólices, bem como
os feitos negativos daí decorrentes. Assim, a indicação de que a
ação a ser proposta seria “Ação Declaratória Negativa de obri-
gação Indenizatória”, por si só, não traz os efeitos pretendidos,
qual seja, a perda da eficácia da liminar concedida, visto que
os fundamentos trazidos na cautelar são os mesmos contidos
na ação principal. Ademais, de se salientar que a necessidade

de indicação da lide e seu fundamento tem por objetivo a veri-
ficação quanto a legitimidade e interesse do Autor em propor a
ação principal, sendo certo que, não cumprido o contido no art.
801,III, do CPC a inicial poderá ser emendada, mesmo após a
apresentação de contestação, conforme já decidiu o STJ. As-
sim, afastada a preliminar argüida, declaro o feito saneado, o
qual comporta julgamento antecipado, sendo desnecessária a
dilação probatória. Intimem-se. Oportunamente, contados e
preárados, retornem conclusos para sentença. -Advs. DEBO-
RA SCHALCH, GLADIMIR ADRIANI POLETTO e FABIO
JOSE POSSAMAI-.

64. ACAO MONITORIA-155/2007-ITIQUIRA ENERGETICA
S.A x UBF GARANTIA E SEGUROS S.A-
Preliminares...Rejeito, portanto, as preliminares arguidas e, por
estar o feito formalmente em ordem, sem nulidades ou irregu-
laridades a suprir, declaro-o saneado. Provas. 1. Desnecessá-
rio, para o deslinde do feito a produção de provas...Assim, em
tese, quer porque a Embargante declarou expressamente que
estava a aguardar a decisão arbitral para cumprimento de sua
obrigação, quer porque a apólice elegeu engenheiro indepen-
dente dispondo que a declaração deste seria acatada sem qual-
quer restrição, entendo desnecessária a produção de provas para
a solução da lide, sendo suficiente as provas já trazidas aos
autos. Intimem-se. Oportunamente, contados e preparados, re-
tornem os autos conclusos para sentença, não sem antes facul-
tar às partes a apresentação de alegações finais, por memorial
no prazo comum de 10 (dez) dias. -Advs. GLADIMIR A. PO-
LETTO, FABIO JOSE POSSAMAI e DEBORA SCHALCH-.

65. ACAO DE COBRANCA-ps-164/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO ARVOREDO x JOSE FRANCISCO LONGONI-
Para o ato postergado, designa-se o dia 08/maio/2008, às 16:45
horas, Expeça-se carta precatória para citação do réu no ende-
reço mencionado na petição, de fls. 69. Demais diligências
conforme o despacho, de fls. 46. (A parte interessada para reti-
rar a carta precatória expedida dos autos, em 48horas, diligen-
ciando no seu cumprimento diretamente no digno Juízo Depre-
cado. ) -Adv. FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO-.

66. ACAO DE INDENIZACAO-po-193/2007-BATEL ADMI-
NISTRADORA DE CONDOMINIO SS/ LTDA x JOAREZ
ANTONIO PEREIRA- 1. Tendo em vista o contido às fls. 167,
redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/
junho/2008 às 14:00 horas. 2. Demais implicações, conforme
despacho de fls. 146/147. (Promovam as partes, se for o caso,
antecipação das custas de intimação de testemunhas arroladas,
bem como, também se for o caso, as custas parta depoimento
pessoal das partes, tudo no prazo legal). -Advs. DARCI DO-
MINGUES e MARCIO ISFER MARCONDES DE ALBU-
QUERQE-.

67. EXECUCAO HIPOTECARIA-1104/2007-BANCO ITAU
S/A x JOAO ALVES DO PRADO SOBRINHO e outro- Aguar-
de-se o julgamento da ação revisional e dos embargos à execu-
ção (autos em apenso). -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e VALERIA GASPARIN-.

68. OUTORGA JUDICIAL-1215/2007-ROSSCAS REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS S.C. LTDA - ME x ALIANCA
PRODUCAO E DISTRIBUICAO LTDA- Intime-se a parte re-
querida, para que se manifeste acerca da proposta de acordo de
fls. 122. -Adv. LEANDRO PICOLO-.

69. ACAO DE INDENIZACAO-po-1227/2007-ANNA THE-
REZA JOHSSON e outro x APOLAR IMOVEIS LTDA- 1.
Retifique-se o registro e autuação do feito, para que passe a
constar como pólo passivo Assessoria Imobiliária Conselheiro
Laurindo Ltda. Procedam-se as anotações e comunicações ne-
cessárias. 2. A preliminar de ilegitimidade ativa, alegada em
sede de contestação, não merece guarida, uma vez que a parte
autora afirma que houve contrato verbal entabulado com a par-
te ré. Ademais, somente após a dilação probatória, será possí-
vel averiguar se foi ou não entabulado contrato verbal entre as
partes. 3. Estando o feito formalmente em ordem, sem nulida-
des ou irregularidades a suprir, declaro-o saneado. 4. Designo
a data de 12/junho/2008 às 14:00 horas para a audiência de
instrução e julgamento. 5. Defiro a produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e inquirição de
testemunhas. 6. Intimem-se as partes, pessoalmente, a fim de
que compareçam a juízo na data supra, fazendo-se constar a
advertência do § 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil.
7. Intimem-se, ainda, as testemunhas que forem arroladas, con-
tanto que requerida a intimação e depositado o rol em Cartório
até 60 (sessenta) dias antes da data designada para a realização
da audiência, devendo efetuar o preparo das despesas devidas.
Ainda, diante do contido às fls. 442/443, oficie-se à Receita
Federal e Copel, para os fins requeridos ali requeridos. 8. Pon-
to controvertido sobre o qual incidirá a prova: se foi entabula-
do contrato verbal entre as partes; quando a parte requerida
ficou sabendo do falecimento do antigo proprietário do imóvel;
para quais pessoas o imóvel foi locado. (Promovam as partes,
se for o caso, antecipação das custas de intimação de testemu-
nhas arroladas, bem como as custas para intimação pessoal das
partes, tudo no prazo legal.). (Providencie a parte autora, a re-
tirada dos ofícios a disposição em Cartório, diligenciando nos
seus respectivos cumprimento, no prazo legal.) -Advs. RENA-
TA JOHNSSON STRAPASSON e NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-.

70. BUSCA E APREENSAO-1284/2007-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACOM LTDA x NORTE SUL COM. DE VIC.
LTDA- Promova a retirada dos autos a disposição em Cartório,
para encaminhamento ao Juízo de Direito da Vara Cível da
Comarca de Porto Alegre- RS. -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-.

71. ACAO DE COBRANCA-po-1400/2007-EUICLIDES NA-
TAL MAZIERO x ITAU SEGUROS S/A-Promova a retirada
da carta de citação e intimação a disposição em Cartório, dili-
genciando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1577/2007-BANCO BRA-

DESCO S.A x DIALOG LOGISTICA LTDA- Ciente da deci-
ção do E. Tribunal de fls. 202/209, que afastou o efeito suspen-
sivo dos presentes embargos. Assim, prossiga-se com a excu-
ção em apenso. Intime-se a parte embargante, para, querendo,
replicar, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARIA ANARDINA
PASCHOAL-.

73. ACAO DE COBRANCA-po-97/2008-JUCILENE MACHA-
DO CARDOSO x CENTAURO SEGURADOA S/A-Promova
a retirada da carta de citação e intimação a disposição em Car-
tório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SAN-
TOS-.

74. ACAO DE COBRANCA-po-115/2008-FERNANDO LUIS
DE AMAORIM e outro x FEDERAL SEGUROS S/A-Promova
a retirada da carta de citação e intimação a disposição em Car-
tório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Adv. TANIA ELIZA GARDINI-.

75. ACAO DE COBRANCA-po-125/2008-ROSINEA VIEIRA
DOS ANJOS JUNGLES x BRADESCO SEGUROS S.A- Pro-
mova a retirada da carta de citação e intimação a disposição em
Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR-.

76. ACAO DE COBRANCA-po-148/2008-CLAUDECIR CHA-
GAS VAZ x CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A- 1.
Concedo, por ora, os benefícios da justiça gratuita ao reque-
rente. 2. Tendo em vista o grande número de ações referentes
ao seguro DPVAT, envolvendo pessoas residentes em outras
Comarcas, neste caso o requerente reside em Matinhos - PR.
Que tive conhecimento da ocorrência de propositura de ação
em duplicidade (sentenciei perante a 5ª Vara Cível os autos nº
259/2005 e tive conhecimento que pedido idêntico fora pro-
posto perante a 20ª Vara Cível, tendo sido sentenciado, e noti-
ciado via embargos de declaração a existência de sentença an-
terior; ainda, neste Juízo fora proposta ação de cobrança autu-
ada sobre o nº 406/2007 em que é autora “Zefina Pereira de
Oliveira”, tendo sido noticiado em contestação a existência de
ação de igual objeto já sentenciada junto a Comarca de Curiú-
va - PR), por cautela, e a fim de evitar a ocorrência de possível
fraude, designo audiência para a data de 30/maio/2008, às 16:00
horas, em que deverão, os Autores comparecer, pessoalmente,
a fim, de ratificar o pedido contido na inicial, sob pena de ex-
tinção sem julgamento do mérito. -Adv. ELISABETH CRISTI-
NA VIANA LOPES-.

77. A.NULIDADE CONTRATUAL-ps-159/2008-EDIFICIO
SAN MARINO x CRISTINA FERNANDES NYLAND- De-
signo audiência de conciliação para a data de 02/abril/2008, às
16:45 horas. Citem-se e intimem-se os requeridos, com a ante-
cedência mínima de dez dias, advertindo-os de que deixando
injustificadamente de comparecer à audiência, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos. O autor deverá comparecer
pessoalmente à audiência, ou representado por preposto com
poderes para transigir. Os requeridos deverão comparecer atra-
vés de seu representante legal, com poderes para transigir. Não
obtida a conciliação os requeridos poderão oferecer, na própria
audiência, resposta escrita ou oral, através de advogado, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará os quesitos desde logo, podendo indicar as-
sistente técnico. Intime-se. -Adv. JEFERSON WEBER-.

78. ACAO DE INDENIZACAO-ps-163/2008-TRANSGIRES
TRANSPORTES LTDA x ROBERTO NASCIMENTO DE JE-
SUS- Designo audiência de conciliação para a data de 02/abril/
2008, às 16:30 horas. Cite-se...-Adv. MURILO MENGARDA-

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-114/2008-
BANCO BRADESCO S.A x IZAIRA FRANCO DOS ANJOS-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Cor-
regedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação, R$74,25 -Oficial de Justiça (GRC). INTI-
ME-SE. -Adv. DANIEL HACHEM-.

80. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-115/2008-BANCO
FINASA S/A x LYLYDHIOW CARLOS BONETE-***PETI-
ÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando
o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e
conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3,
no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,
R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv. MI-
CHELLY NOGUEIRA TALLEVI-.

81. AÇÃO ORDINÁRIA-116/2008-JOAO NATAL WOLFF
BERTOTTI x BANCO ITAU S/A-***PETIÇÃO INICIAL
CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob
pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,R$ 25,00 -
CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. GRACIELA GONCALVES-
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JEAN CARLO SIQUEIRA KASPR 0084 001312/2006
JEAN CESAR XAVIER 0084 001312/2006
JEFERSON WEBER 0058 001145/2004
JEFFERSON WEBER 0029 001112/2000

0107 000646/2007
JESSICA GHELFI 0073 001433/2005
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0067 000621/2005
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0135 001834/2007
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0011 001003/1996
JOAO BATISTA VALIM 0024 000877/1999

0071 001387/2005
JOAO CARLOS DALEFFE 0027 000624/2000
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0028 000667/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0036 001485/2001
JOAO NELSON KINAL - 11032 0030 001359/2000
JOAO PAULO BOMFIM 0075 000042/2006
JOAO R.F.MACHADO PEREIRA 0021 000143/1999
JOÃO RAIMUNDO FORMIGUIERI 0021 000143/1999
JORGE KALLUF SOBRINHO 0003 022746/1981
JORGE R. RIBAS TIMI 0079 000680/2006

0094 000015/2007
JOSE CID CAMPELO FILHO-OA 0028 000667/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0013 000230/1997

0087 001444/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0008 001154/1995

0009 001155/1995
0031 000069/2001

JOSE HOTZ 0042 001149/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0007 000189/1994
JOSE OLINTO NERCOLINI-2.8 0006 000391/1992
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0070 001355/2005
JOSE ROBERTO SPERANDIO-OA 0019 001313/1998
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 0028 000667/2000
JOSE SILVIO GORI FILHO 0130 001752/2007

0131 001758/2007
0141 000109/2008
0142 000118/2008

JOSE XAVIER SILVA-OAB.740 0066 000540/2005
JOSEANE FRUET BETTINI LUP 0023 000820/1999

0074 001492/2005
JOSEMAR PERUSSOLO 0094 000015/2007
JOSIANE FRUET B.LUPION(C 0029 001112/2000
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0111 001194/2007
JUAHIL MARTINS OLIVEIRA.7 0015 000424/1997

0016 000551/1997
JUAN DIEGO DE LÉON 0084 001312/2006
JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES 0069 001218/2005
JUAREZ SANTANA 0041 001142/2002
JULIANA WAGNER 0084 001312/2006
JULIANO FRANÇA TETTO 0139 000039/2008
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0123 001464/2007
JULIO BROTTO 0136 001895/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0060 000008/2005
JULIO GÓES MILITÃO DA SIL 0112 001198/2007
JURANDIR XAVIER GONZAGA 7 0074 001492/2005
JUSSARA DE BARROS AMORIM 0086 001439/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0137 000003/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0119 001389/2007
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0044 001571/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0050 001327/2003
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0121 001430/2007
KELLEN KENOR RAMOS 0078 000551/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0148 000140/0000
LARISSA DORTA OLIVEIRA BA 0072 001391/2005
LAURO EDSON CORREA 0138 000034/2008
LEANDRO GALLI 0070 001355/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0063 000142/2005

0120 001396/2007
LEONDINA ALICE M. PILATI 0125 001559/2007

0128 001711/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0057 001065/2004

0060 000008/2005
LETICIA NERY VILLA STANGE 0145 000235/2008
LIBIAMAR DE SOUZA-OAB. 27 0055 000622/2004
LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 0057 001065/2004
LIGIA MARA LIMA CORREA 0138 000034/2008
LIZETE RODRIGUES FEITOS 0089 001580/2006
LIZIANE LACERDA 0121 001430/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0047 000950/2003
LUCI RAIMUNDO DAMAZIO 0037 000424/2002
LUCIA GUIDOLIN REGIS 0108 001024/2007
LUCIANA CAVALIN 0003 022746/1981
LUCIANA DE SOUZA PERES 0034 001320/2001
LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14 0055 000622/2004
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0077 000432/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0073 001433/2005
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0017 000159/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN- 0044 001571/2002
LUCILENE ALISAUSKA CAVALC 0057 001065/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0035 001462/2001
LUCIR R. DAMAZIO 0040 000956/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0024 000877/1999

0042 001149/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB 0017 000159/1998

0071 001387/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0110 001140/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0016 000551/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0080 000701/2006
LUIZ ALEXANDRE Z.MACHADO 0115 001263/2007
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0084 001312/2006
LUIZ CARLOS FRANCO 0003 022746/1981
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0124 001529/2007
LUIZ EDUARDO FACHINI 0106 000561/2007
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21 0053 000342/2004
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0124 001529/2007
LUIZ FERNANDO DIETRICH-20 0041 001142/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0011 001003/1996
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0043 001514/2002

LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0103 000396/2007
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0109 001104/2007
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 0042 001149/2002
LUIZ RENATO P.SANTA RITA 0121 001430/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0055 000622/2004

0088 001559/2006
0113 001228/2007
0135 001834/2007

LUIZ SGANZELLA LOPES 0095 000054/2007
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS 0059 001390/2004
MAGDA ESMERALDA DOS SANTO 0084 001312/2006
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0084 001312/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0087 001444/2006

0098 000112/2007
0100 000216/2007

MARCELO DE OLIVEIRA 0089 001580/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0039 000829/2002
MARCELO FERNANDES POLAK 0065 000319/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0092 001642/2006
MARCELO MARQUARDT 0079 000680/2006

0094 000015/2007
MARCELO OLIVA MURARA 0003 022746/1981
MARCELO T.CAVASSANI-OAB.2 0066 000540/2005
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0088 001559/2006
MARCIA S. BADARO 0009 001155/1995
MARCIA S. BADARO-OAB.1447 0031 000069/2001
MARCIA WORMSBECKER 0017 000159/1998
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0010 000072/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0117 001299/2007
MARCIO HOFMEISTER 0022 000564/1999
MARCIO P.PAIVA LINHARES 0045 000124/2003
MARCIO PERCIVAL P.LINHARE 0147 000139/0000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0096 000085/2007
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0090 001606/2006
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0034 001320/2001
MARCOS BUENO GOMES-OAB.36 0112 001198/2007
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0041 001142/2002

0110 001140/2007
MARCOS ROBERTO GRANADO OA 0024 000877/1999
MARCOS VINICIUS COLTRI 0094 000015/2007
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0047 000950/2003
MARIA HELENA LEONARDI BAS 0130 001752/2007

0131 001758/2007
MARIA HELENA MACENO-14907 0079 000680/2006
MARIA JOSE BRAGA BETTEGA 0002 006621/1966
MARIA LUCILIA GOMES 0077 000432/2006
MARIA LUIZA ROSARIO DE FR 0030 001359/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0015 000424/1997

0073 001433/2005
MARIANE SARAIVA LIMA 0101 000272/2007
MARIANO TAGLIANETI-234-95 0034 001320/2001
MARILZA MATIOSKI 0012 000229/1997

0018 000528/1998
MARIO GREGORIO BARZ JR.30 0084 001312/2006
MARISTELA SCHWERZ 0130 001752/2007

0131 001758/2007
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0090 001606/2006
MARLUS H. ARNS DE OLIVEI 0065 000319/2005
MAURICIO CARLOS B.SEDOR-O 0124 001529/2007
MAURICIO GOMES DA SILVA 0084 001312/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0020 001355/1998
MAURO CURY FILHO- 0055 000622/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0075 000042/2006

0140 000062/2008
MEIRE HELEN BARROS OLIVEI 0143 000171/2008
MELINA BRECKENFELD RECK-3 0048 001110/2003
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0059 001390/2004
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0106 000561/2007
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0150 000142/0000

0151 000143/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0102 000276/2007
MILTON TEODORO DA SILVA 0062 000067/2005
MIRIAM NASCIMENTO CARREIR 0086 001439/2006
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0101 000272/2007
MONICA MINE YAO-OAB.32545 0055 000622/2004

0113 001228/2007
MUNIR GUERIOS FILHO 11658 0008 001154/1995
MURILO CELSO FERRI 0122 001444/2007
NEIDE MARIA MARTINS 0122 001444/2007
NEIMAR BATISTA 0036 001485/2001
NELIO ANTONIO UZEYKA JR 0025 001277/1999
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0004 024708/1982
NELSON OLIVAS 0124 001529/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0025 001277/1999

0066 000540/2005
NEWTON DOMINGUES KALIL 0131 001758/2007

0141 000109/2008
0142 000118/2008

NILSO ROMEU SGUAREZI-OAB. 0004 024708/1982
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0021 000143/1999
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0136 001895/2007
ORLANDO SEBASTIAO HOFFMAN 0006 000391/1992
OSCAR FLEISCHFRESSER OAB. 0078 000551/2006
OSVALDIR NODARI 0027 000624/2000
OSVALDO DA CUNHA LAGE 0116 001287/2007
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH B 0050 001327/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0023 000820/1999
OTTO J.LYRA NETO-OAB.1831 0045 000124/2003
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0084 001312/2006
PATRICIA CHEMIM 29.264 0106 000561/2007
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0136 001895/2007
PATRICIA SANTOS BARRANQUE 0109 001104/2007
PATRICK G. MERCER 0079 000680/2006

0094 000015/2007
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 0011 001003/1996
PAULO CEZAR XAVIER 0053 000342/2004
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0072 001391/2005

0101 000272/2007
PAULO H. DE ANDRADE E SIL 0004 024708/1982
PAULO JOSE GOZZO 0090 001606/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0057 001065/2004

0060 000008/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0087 001444/2006
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PAULO S.IVANOSKI-OAB. 129 0012 000229/1997
PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB 0030 001359/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA. 0134 001825/2007
PRISCILA C. BARBIERO PIME 0061 000045/2005
PRISCILLA BARBIERO PIMENT 0061 000045/2005
RAFAEL AMBROSIO DIAS 7.31 0056 001032/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0089 001580/2006
RAFAEL CANDIDO FARIA 0094 000015/2007
RAFAEL FADEL BRAZ 0134 001825/2007
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0009 001155/1995
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0095 000054/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0110 001140/2007

0126 001612/2007
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 0014 000304/1997
RAMON DE M. NOGUEIRA 2290 0041 001142/2002
REGIANE ANTUNES DEQUECHE- 0038 000765/2002
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0067 000621/2005
REGINA MARIA BACELLAR T. 0003 022746/1981
REINALDO E. A HACHEM 0036 001485/2001
RENATA CRISTINA OBICI 0096 000085/2007
RENATO ANDRADE 0012 000229/1997
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0032 000196/2001
RENATO GALVAO CARRILLO-OA 0050 001327/2003
RENATO SERPA SILVERIO 231 0001 003304/1953
RENE ARIEL DOTTI 0136 001895/2007
RICARDO AUGUSTO M. YOSHID 0096 000085/2007
RICARDO BERTONCINI 0013 000230/1997
RICARDO DE LUCCA MECKING 0125 001559/2007

0128 001711/2007
RICARDO GUILHERME P.F.DO 0136 001895/2007
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA- 0050 001327/2003
RICARDO R.F.DE MACEDO FIL 0039 000829/2002
ROBERTA DE ALMEIDA SAID 0092 001642/2006
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 0057 001065/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0149 000141/0000
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0051 001523/2003

0079 000680/2006
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0086 001439/2006
ROBINSON LUIZ B. PEREIRA 0004 024708/1982
ROBSON IVAN STIVAL 0017 000159/1998

0033 000435/2001
RODRIGO BASETTO 0090 001606/2006
RODRIGO BEVILAQUA 32.690 0139 000039/2008
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0017 000159/1998
RODRIGO CÉSAR CALDAS DE S 0086 001439/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0136 001895/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0077 000432/2006
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0065 000319/2005
RÔMULO VINÍCIUS FINATO 0057 001065/2004
RONALDO MARTINS 0113 001228/2007
RONE MARCOS BRANDALIZE 0056 001032/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0056 001032/2004
ROQUE SERGIO D ´ANDREA R. 0115 001263/2007
ROSANE PABST CALDEIRA-251 0085 001417/2006
Rosangela Celestino 0108 001024/2007
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0073 001433/2005
ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 2 0023 000820/1999
ROSIMEIRI G.BASILIO 26.62 0003 022746/1981
ROSSANA MARIA W.KEINSI MA 0107 000646/2007
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0123 001464/2007
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0099 000209/2007

0106 000561/2007
RUTH COATTI 0008 001154/1995

0009 001155/1995
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0073 001433/2005
SAMIR NAOUAF HALABI 0109 001104/2007
SANDRA DA SILVA 0013 000230/1997
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0058 001145/2004
SANDRA REGINA SBORZ OAB/S 0034 001320/2001
SANDRA SAMPAIO 0035 001462/2001
SANTIAGO LOSSO 0092 001642/2006
SANTINO SAGAIS 0032 000196/2001
SERGIO AUGUSTO U.FELIPE H 0084 001312/2006
SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-O 0016 000551/1997
SERGIO MORES-OAB.29072 0028 000667/2000
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0004 024708/1982
SILMARA R.S.GUIMARAES-OAB 0074 001492/2005
SILVANA LEA FETTER 0133 001799/2007
SILVANA SIMÕES PESSOA 0134 001825/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0091 001610/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0091 001610/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0037 000424/2002

0039 000829/2002
0040 000956/2002

SINVALDO M.DE SOUZA 25151 0095 000054/2007
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0095 000054/2007
SOLANGE C.WUICK 0059 001390/2004
SONIA ITAJARA FERNANDES(D 0105 000530/2007
SUELEN MARIANA HENK 0135 001834/2007
TADEU LUKA 0129 001722/2007
TALITA MAIA DAL LAGO 0037 000424/2002
TATIANA KALKO 0072 001391/2005
TATIANA KALKO-OAB.27803 0101 000272/2007
TATIANA MAIA VIEIRA FELIP 0133 001799/2007
TATIANA NATAL-OAB.32908 0074 001492/2005
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0119 001389/2007
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0036 001485/2001
TEOFILO L.DOS SANTOS NETO 0011 001003/1996
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0055 000622/2004

0088 001559/2006
0113 001228/2007
0135 001834/2007

THAIS PORTUGAL - OAB/PR - 0034 001320/2001
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0069 001218/2005
TIAGO BITENCOURT DE DAVID 0131 001758/2007

0141 000109/2008
0142 000118/2008

TIAGO HENRIQUE DE SOUZA 0003 022746/1981
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0062 000067/2005
VALDEMAR BERNARDO JORGE-O 0028 000667/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0051 001523/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0136 001895/2007
VANESSA JANKE DE CASTRO 0051 001523/2003

0149 000141/0000
VANESSA JANKE DE CASTRO-O 0079 000680/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0137 000003/2008
VERA LUCIA F.G. DE OLIVEI 0093 001643/2006
VICTOR GERALDO JORGE 0065 000319/2005
VICTORIA ESPINHEIRA FAINS 0086 001439/2006
VINICIUS DE A.MENDES-OAB. 0028 000667/2000
VIRGINIA MAZZUCO 0121 001430/2007
VITORIO KARAN-OAB.18663 0019 001313/1998
VIVIANE BERNARDO JORGE 0028 000667/2000
WALDEMAR PONTE DURA-OAB-1 0089 001580/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0017 000159/1998

0024 000877/1999
0042 001149/2002
0071 001387/2005

WILMAR ALVINO DA SILVA 0031 000069/2001
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0079 000680/2006
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0056 001032/2004

1. INVENTARIO-3304/1953-NINI JOSE THOME x IABIB
JOSE THOME- Há irregularidades na partilha que impedem
sua homologação na forma proposta às fis. 300, pelas seguintes
razões: a) foram citados por edital os herdeiros Amélia José
Thomé, César José Thomé e os herdeiros do falecido Naif (ou
Manir) Thomé; b) antes disso, Amélia e César compareceram
nos autos por advogado e Amélia foi nomeada inventariante
conforme se vê às fls. 15/23 e 27; c) o último ato de Amélia nos
autos ocorreu em 1966, com a assinatura do termo de compro-
misso; depois disso não houve mais manifestação e foi substi-
tuída no encargo; d) a lei determina que seja nomeado Curador
Especial aos citados por edital, o que não foi feito até a presen-
te data; e) tais herdeiros ou seus sucessores foram preteridos na
partilha; f) muito embora Antonia Maleski tenha sido casada
sob o regime de comunhão universal de bens com o herdeiro
Nini, o falecimento dela se deu em 1961, antes da abertura da
sucessão do referido herdeiro, que ocorreu em 2003; logo, Ade-
nir de Meira Andrade e Margarida Malenski de Meira, que eram
filhas de Antonia, mas não de Nini, salvo melhor juízo, não
têm o direito de concorrer à herança porque não são sucessoras
legais do falecido; g) há três habilitações de crédito em apenso,
uma já deferida e duas pendentes de apreciação, sobre as quais
não houve manifestação dos interessados; Por tais razões, dê-
se vista dos autos à Dra. Curadora Especial para promover a
defesa dos interesses dos herdeiros citados por edital, observa-
do o contido nos itens a/e desta decisão. Depois, dar-se-á vista
ao inventariante e demais herdeiros para que se manifestem
diante do que ponderou o juízo nesta oportunidade. Int. -Advs.
FUAD SALIM NAJI, JANE PEREZ KAPAZI-OAB.12099,
GUSTAVO MUSSI MILANI e RENATO SERPA SILVERIO
23142/PR-.

2. INVENTARIO-6621/1966-GENY MAROLA MOSELE
BRAGA x JOSÉ DE MELLO BRAGA JUNIOR- Sent. de fl.
54/55 Ante a notícia de falecimento da inventariante (fls. 42/
43) e tendo em vista que todos os herdeiros são maiores e capa-
zes o presente inventario poderá seguir o rito de arrolamento.
De conseqüência, determino a conversão do rito solene para
Arrolamento. Façam-se as retificações e comunicações neces-
sarias. Nomeio inventariante JOSE VICTOR MOELE DE
MELLO BRAGA, independentemente de compromisso por ter-
mo. Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença, para que produza
os ‘ seus jurídicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens dei-
xados pelo falecimento de jOSE DE MELOO BRAGA JUNI-
OR, adjudicando o bem descrito nas declarações de f. 42/43
em favor do inventariante JOSE VICTOR MOELE DE ME-
LLO BRAGA, salvo erro ou omissão e ressalvada a responsa-
bilidade do adjudicante e os direitos de terceiros. Após o trân-
sito em julgado, intime-se a inventariante para comprovar o
pagamento do(s) imposto(s)incidente(s). Somente após verifi-
cada e atestada pela Fazenda Pública a suficiencia, regularida-
de e tempestividade do(s) pagamento(s), e pagas eventuais cus-
tas, será expedida a carta de adjudicaão. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Desp. de fl. 56 - Avoco os autos. Na sentença
de fls. 54/55 houve erro material quando em relação a grafia do
nome do inventariante do falecido. Assim, para corrigir o erro
material apontado determino a serventia a republicação da de-
cisño supra mencionada devendo passar a constar: (...) Nomeio
como inventariante jOSE VICTOR MOSELE DE MELO BRA-
GA, (...); Homologo por sentença, (...) JOSE DE MELLO BRA-
GA JUNIOR (...) mantendo-se no mais a sentenca como fora
lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. REPUBLICA-
ÇÃO -Sent. de fl. 54/55 Ante a notícia de falecimento da in-
ventariante (fls. 42/43) e tendo em vista que todos os herdeiros
são maiores e capazes o presente inventario poderá seguir o
rito de arrolamento. De conseqüência, determino a conversão
do rito solene para Arrolamento. Façam-se as retificações e
comunicações necessarias. Nomeio inventariante JOSE VIC-
TOR MOSELE DE MELLO BRAGA, independentemente de
compromisso por termo. Vistos, etc. HOMOLOGO por senten-
ça, para que produza os ‘ seus jurídicos e legais efeitos, o arro-
lamento dos bens deixados pelo falecimento de JOSE DE ME-
LLO BRAGA JUNIOR, adjudicando o bem descrito nas decla-
rações de f. 42/43 em favor do inventariante JOSE VICTOR
MOELE DE MELLO BRAGA, salvo erro ou omissão e ressal-
vada a responsabilidade do adjudicante e os direitos de tercei-
ros. Após o trânsito em julgado, intime-se a inventariante para
comprovar o pagamento do(s) imposto(s)incidente(s). Somen-
te após verificada e atestada pela Fazenda Pública a suficien-
cia, regularidade e tempestividade do(s) pagamento(s), e pagas
eventuais custas, será expedida a carta de adjudicaão. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARIA JOSE BRAGA
BETTEGA-.

3. ARROLAMENTO-22746/1981-DENISART RAMINA CA-
VALLIN x FLORENTINA RAMINA CAVALLIN & OUTROS-
Reitere-se o ofício de fl. 1110. Da análise das razões expostas
no Agravo de Instrumento interposto perante o E. TJPR deno-
ta- se o que agravante, ora inventariante, pretende a reforma da
decisão que determinou a remessa para as vias ordinárias da
discussão sobre a existência ou não de adiantamento de legíti-
ma, feita pelo inventariado Aureo a seu filho Domício. Foi con-
cedido efeito suspensivo ao Agravo a teor da decisão de fl.
1113/1114. Com todo respeito ao inventariante entendo que a

tramitação do presente inventário encontra-se suspensa, deven-
do-se aguardar a apreciação do mérito do Agravo visto que cabe
à superior instância decidir se a questão relativa à existência
ou não de adiantamento de legitima , deverá ser ou não enfren-
tada por este juízo. Int. -Advs. JORGE KALLUF SOBRINHO,
CARLOS ALBERTO RAMINA E SILVA, REGINA MARIA
BACELLAR T. DA SILVA, ROSIMEIRI G.BASILIO 26.627,
ERIKA PAULA DE CAMPOS-OAB.17492, ANA PAULA RO-
CHA E SILVA, GUSTAVO CAVALLIN DE ARAUJO, TIAGO
HENRIQUE DE SOUZA ZANCHI, LUCIANA CAVALIN,
MARCELO OLIVA MURARA, LUIZ CARLOS FRANCO,
ERIKA PAULA DE CAMPOS-OAB.17492 e ROSIMEIRI
G.BASILIO 26.627-.

4. ARROLAMENTO-24708/1982-HIZILDA BRUNATTO
GUSSO x HERMINIO BRUNATTO e outro-Intime-se o autor,
em atendimento a petição de fls. 2838, de que os presentes
autos encontram-se suspensos pelo prazo de 15 dias aguardan-
do a apresentação dos documentos indicados as fls. 2832/2834.
-Advs. ANTONIO CARLOS DE ARRUDA COELHO, FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER NETO, SIDNEY BASTOS MAR-
CONDES, CAETANO B.P.DE ALMEIDA-OAB.9750, ROBIN-
SON LUIZ B. PEREIRA, ESTEVAM CAPRIOTI FILHO,
ERASMO F.ARRUDA JUNIOR-OAB.23758, NILSO ROMEU
SGUAREZI-OAB.3777, NELSON ANTONIO SGUARIZI,
FABRICIO FERREIRA 26143, PAULO H. DE ANDRADE E
SILVA e GILBERTO BRUNATTO DALABONA-15430-.

5. USUCAPIAO-260/1990-JOAO DIRCEU ANSAI e outros x
-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196
do CPC. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-.

6. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-391/
1992-MARCELO JOSE SLOMP x ALDA BRIDI SLOMP-Con-
siderando-se o teor da petição de fls. 327, com fundamento nos
artigos 794, inciso, III do Código de Processo Civil, declaro
por sentença, extinta a presente execução. Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos originais que instruiram a inicial
desde que substituidos por fotocópia autenticada. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
JOSE OLINTO NERCOLINI-2.822 e ORLANDO SEBASTI-
AO HOFFMANN-.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-189/1994-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x RANK PNEUS LTDA
& OUTRO-Ciência ao autor sobre o contido no oficio juntado
as fls.117 , requerendo o que for de seu interesse. -Advs. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA e HALINE OTTONI ALCÂNTARA COSTA-.

8. REVISIONAL DE ALUGUERES-1154/1995-FAGUISS
EMP.IMOBILIARIOS LTDA x RETIFICA UNIAO DE MO-
TORES LTDA- 1.Sobre o contido na petição de fls.242, mani-
feste-se o Oficial de Justiça.Depois, voltem conclusos.-Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e MUNIR
GUERIOS FILHO 11658-.

9. REVISIONAL DE ALUGUERES-1155/1995-FAGUISS
EMP.IMOBILIARIOS LTDA x RETIFICA UNIAO DE MO-
TORES LTDA- Ante o contido na manifestação retro e a apre-
sentação de novo cálculo, intime-se a parte requerida na pes-
soa do seu procurador para que, no prazo de 15 dias, cumpra o
julgado efetuando o pagamento do débito apontado em fl. 308,
sob pena de incidir sobre tal valor multa de 10% (art. 475-J do
CPC). Int. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH CO-
ATTI, MARCIA S. BADARO, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN
e FERNANDO MUNIZ SANTOS-.

10. OBRIGAÇÃO DE FAZER-72/1996-BANCO DO BRASIL
S/A x VOLATTO MALHAS LTDA e outros-Intime-se o EXE-
QUENTE para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento
no feito, requerendo o que for de direito. -Advs. CARLOS
ALBERTO STOPPA e MARCIO ARI VENDRUSCOLO-.

11. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-1003/
1996-MARIA DO ROCIO TABORDA x FRANCISCO DE
PAULA C.FEITOSA- Intime-se a arrematante para retirar a carta
de arrematação. R$609,00. -Advs. PAULINO ANDREOLLI-
FAX-335-2665, JOAO BATISTA DOS ANJOS, TEOFILO
L.DOS SANTOS NETO 21504, LUIZ FERNANDO PEREIRA
e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

12. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
229/1997-ANA ROSA DE SOUZA PACHECO x CONSTRU-
TORA BATEL LTDA e outro-Intime-se o autor para, no prazo
de 10(dez) dias, se manifestar sobre o contido na resposta do
oficio da RECEITA FEDERAL. -Advs. MARILZA MATIOSKI,
PAULO S.IVANOSKI-OAB. 12907 e RENATO ANDRADE-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-230/
1997-ARRUDA GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C x EXCEL LEASING S/A ARREND.MERCANTIL- Expe-
ça-se mandado de penhora, conforme requerido as fls. 507. Int.
“Intime-se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiça no prazo de dez dias.”-Advs. JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-14243, RICARDO BERTONCINI, SANDRA
DA SILVA e INAIA N.QUEIROZ BOTELHO-OAB.31840-.

14. DISSOL .PARC. SOC.COM. C/TUT. ANTECIPADA-304/
1997-ALBERTO BETTAMIO GUIMARAES x TSUYOSHI
SATO e outro-Intime-se o autor para recolher as custas do Sr.
Avaliador, (fl.361), procedendo a retirada da guia de recolhi-
mento no valor de R$ 150,00, no prazo de (10) dez dias. -Advs.
DAVID KRIEGER e RAIMUNDO FERNANDES FROTA-.

15. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-424/1997-SYDNEI
SEIXAS SYRING x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-Intime-se a parte autora para preparar as custas
remanescentes no valor de R$ 326,20, conforme memória de
cálculo de fl.141, em 5 (cinco) dias, para posterior envio dos
autos à conclusão para sentença. -Advs. ANTONIO EUGENIO
CERSOSIMO MINGHINI, ADELAIDE BIANCHI BERTOZ-

ZI, JUAHIL MARTINS OLIVEIRA.7773, ELISA GOMES
TORRES e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

16. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
551/1997-SYDNEI SEIXAS SYRING x UNIBANCO-UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Intime-se a parte autora para
preparar as custas remanescentes no valor de R$ 396,20, con-
forme memória de cálculo de fl.335, em 5 (cinco) dias, para
posterior envio dos autos à conclusão para sentença. -Advs.
ANTONIO EUGENIO CERSOSIMO MINGHINI, JUAHIL
MARTINS OLIVEIRA.7773, GERSON A.GUIMARAES (PE-
RITO), CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRAN-
CA, ELISA GOMES TORRES, SERGIO E.G.SAYAO LOBA-
TO-OAB.34062-A, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU DE
SOUZA-.

17. COBRANÇA (SUMARIA)-159/1998-
COND.RES.ANTIBES x JOLCI MARIO MOHR DA ROSA-
Ciência ao autor sobre o contido no oficio juntado as fls. 439,
requerendo o que for de seu interesse. -Advs. ANDRÉ LUIS
PONTAROLLI, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, DIVA DE
PAIVA ALVES, ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANE MAI-
NARDES PINHEIRO, HERIK CHAVES, ERNANI KA-
VALKIEVICZ JUNIOR 31082, MARCIA WORMSBECKER,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-OAB. 26413-.

18. COBRANÇA (SUMARIA)-528/1998-
COND.CONJ.RES.PAQUETA I COND.II x SEVERIANA APA-
RECIDA RIBEIRO VALENTIM-Intime-se a parte autora para
preparar as custas remanescentes no valor de R$ 146,30 , con-
forme memória de cálculo de fl. 231, em 5 (cinco) dias, para
posterior apreciação do pedido de extinção formulado em fls.
229. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

19. SUBSTITUICAO DE TUTORA-1313/1998-TAS- FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x OCT VIAGENS & TURISMO LTDA
e outros- Intime-se a parte exequente novamente para preparar
as custas remanescentes no valor de R$40,30 , sob pena de
intimação pessoal. .-Advs. JOSE ROBERTO SPERANDIO-
OAB.5401, VITORIO KARAN-OAB.18663 e GABRIEL MAR-
CONDES KARAN-.

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1355/1998-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO) x LEODIL JOAO STAUT e outro-Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se no prazo de (10) dez dias sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fl.252, requerendo o que for de
direito. -Advs. ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, ANDRÉ LUIS
DE ALCANTARA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEM-
BERG, ANDRE LUIS ALCANTARA e MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-143/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A x ASTRID COSTA CALOPRESCO- Através da
petição de fls. 248/249 a autora noticiou a realização de acor-
do. Em consequencia, julgo extinto o processo com julgamento
do mérito, na forma do art. 269, III do Código de Processo
Civil. Façam-se as baixas, anotações e comunicações necessá-
rias e, a seguir, arquivem-se os autos. -Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR, ANDRESSA GOMES DE CAMPOS, JOÃO RAIMUN-
DO FORMIGUIERI MACHADO e JOAO R.F.MACHADO
PEREIRA 12588-.

22. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-564/
1999-NADIR SENZEDELO DE OLIVEIRA x VENDRAMAIA
ASSES.DE MARKETING LTDA e outros- O alvará que se vê
por cópia às fls. 349 autorizou a autora a efetuar levantamento
de depósito perante a conta n° 3513-6 da Caixa Econômica
Federal. O que se vê por cópia às fls. 376 autorizou o réu a
efetuar levantamento de depósito perante a conta n°
400.103.548.608 do Banco do Brasil. Assim, a menos que o
réu comprove que não conseguiu efetuar o levantamento por
falta de saldo na conta, não vejo motivo para deferir o pedido
de esclarecimentos feito às fls. 378/379. Int. -Advs. MARCIO
HOFMEISTER e BORIS A.BAITALA-OAB.19089-.

23. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-820/
1999-COND.CONJ.RESIDENCIAL PAINEIRAS I & II x PAU-
LO CESAR PICOLI-Intime-se a parte autora para preparar as
custas remanescentes no valor de R$ 638,40, conforme memó-
ria de cálculo de fl.457 , em 5 (cinco) dias, para posterior apre-
ciação do petitório de fl. 458 de arquivamento. -Advs. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA-OAB.12617, ROSIANE
C.SCHULMAN-OAB. 26165 e JOSEANE FRUET BETTINI
LUPION-.

24. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-877/
1999-MIGUEL CARLOS RIELLA & MARIA HELENA
Z.V.RIELLA x BANCO ITAU S/A-Intime-se a parte autora para
preparar as custas remanescentes no valor de R$409,70 , con-
forme memória de cálculo de fl. 779, em 5 (cinco) dias, para
posteriorenvio dos autos a conclusão. -Advs. JOAO BATISTA
VALIM, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, MARCOS ROBERTO
GRANADO OAB-19092 e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-1277/1999-FIBRA LEA-
SING S/A-ARREND.MERCANTIL x RAILDA SANTOS AL-
LELUIA-Intime-se o requerido para, no prazo de 10(dez) dias,
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, em face do
transito em julgado da sentença de fls. 238/242. -Advs. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO e
NELIO ANTONIO UZEYKA JR-.

26. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-157/2000-
JOAO BATISTA VERTOLIN e outros x LUIZ ROBERTO DA
SILVA JUNIOR e outro- Intime-se a parte executada para ofe-
recer embargos no prazo de dez dias, eis que o presente feito
executório está se processando pelo rito anterior a lei 11.232/
2006. Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento no
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feito. Intimem-se. .-Advs. ARNALDO ALVES DE CARVALHO
NETO e DEBORA CRISTINA DE GOIS M.LOBO-.

27. INDENIZACAO- SUMÁRIA-624/2000-CARLOS ANTO-
NIO CASTILHO x M.A.BERGER CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS S/A- 1.Intime-se o administrador judicial
nomeado para manifestar-se sobre o contido ás fls.594/593 no
prazo de 10(dez) dias.-Advs. JOAO CARLOS DALEFFE,
ADRIANA ARTIGAS SANTOS e OSVALDIR NODARI-.

28. INDENIZACAO- SUMÁRIA-667/2000-HOTEL DEL REY
LTDA x GERALD THOMAS e outro-Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no va-
lor de R$ 10,00, em cinco dias. -Advs. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE-OAB.25688, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR.,
VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES-
OAB.29072, FABIO SZESz, JOSE CID CAMPELO FILHO-
OAB.7533, FERNANDO SENRA, JOSE RODRIGO SADE-
OAB-29038 e VINICIUS DE A.MENDES-OAB.18876-.

29. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1112/
2000-EDIFICIO EVALDO KORMANN x ELIEL ROBEIRO
DO NASCIMENTO-Intime-se o requerente para, no prazo de
10 (dez) dias, dar prosseguimento no feito, requerendo o que
for de direito, face o transito em julgado da sentença de fl. 158/
161. -Advs. JEFFERSON WEBER e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

30. REINTEGRACAO DE POSSE-1359/2000-PEDRO HONO-
RIO DA SILVA E OUTRO x CARLOS EDUARDO THOME
DA SILVA-Intime-se o autor para recolher as custas do Sr. Ava-
liador, (fl.180), procedendo a retirada da guia de recolhimento
no valor de R$ 326,00, no prazo de (10) dez dias. -Advs. JOAO
NELSON KINAL - 11032, PAULO V.B.MARTINS JR.-
OAB.19608 e MARIA LUIZA ROSARIO DE FREITAS-.

31. EMBARGOS À EXECUCAO-69/2001-ELIA BUENO DE
BARROS x OSMARIO LOPES DOS SANTOS- 1.Ciente da
interposição do agravo.2.Int.-Advs. DJANIR PEDRO PALMEI-
RA, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO-
OAB.14471 e WILMAR ALVINO DA SILVA-.

32. DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUERES.-196/2001-
ROSANE NOELLY KUCHNIR MARTINS DE OLIVIERA x
EUGENIO BUBNIAK e outros-Intime-se o autor para recolher
as custas do Sr. Avaliador, procedendo a retirada da guia de
recolhimento no valor de R$ 326,00 (FL. 229), bem como, ci-
encia as partes sobre o contifo nos oficios juntados as fls. 224/
228 e 230/233, no prazo de dez dias. -Advs. SANTINO SA-
GAIS, RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLINA A
VILLANOVA SCOPEL-.

33. EXECUCAO HIPOTECARIA-435/2001-ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO JOAO GUAL-
BERTO LTDA e outros- 1.Intime-se a parte exequente para di-
zer sobre o cumprimento da carta precatória, no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que for de seu interesse.2.Int.-Advs. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN
STIVAL, ARIEL VENTURA DE ANDRADE e DIONE VAN-
DERLEI MARTINS-.

34. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1320/2001-CASA-
GRANDE ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR
ANTONIO FAVRETO-Intime-se o requerente para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias, face a devolução da carta de
intimação/citação de fls.208/209, requerendo o que for de di-
reito. -Advs. MARIANO TAGLIANETI-234-9543, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS-OAB-
25.948, CRISTIANO LUSTOSA, THAIS PORTUGAL - OAB/
PR - 36.903, SANDRA REGINA SBORZ OAB/SC 20369 e
LUCIANA DE SOUZA PERES-.

35. COBRANÇA (SUMARIA)-1462/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SAN MARCO x IRENE HAYDEE COSTA STRI-
DSBERG e outro- Vistos etc. Homologo por sentença o acordo
celebrado entre as partes por meio da petição de fls. 244/245, e
julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma do
art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas c honorá-
rios conforme avençado. Expeça-se ofício para levantamento
do bloqueio da conta da ré, confirmados as fls. 243. Depois,
façam-se as baixas, anotações e comunicaçoes necessarias e, a
seguir, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. SANDRA SAMPAIO, LUCIOLA LOPES CORREA
e FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-.

36. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1485/2001-CARLOS EDUARDO STEINSDRASSER e outro
x BANCO BRADESCO S/A.- Intime-se o Dr.NEIMAR BA-
TISTA para assinar a petição de fl. 674, no prazo de quarenta e
oito horas. -Advs. NEIMAR BATISTA, JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI, TATIANE PARZIANELLO-OAB.32013/PR,
DANIEL HACHEM e REINALDO E. A HACHEM-.

37. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-424/
2002-SOLANGE BENGTSSON FILIA x RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO e outros-Intime-se a parte re-
querida para preparar as custas remanescentes no valor de R$
19,60, conforme memória de cálculo de fl.136 , em 5 (cinco)
dias, sob pena de intimação pessoal.-Advs. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE 23937, FERNANDA SCHOSSLAND,
TALITA MAIA DAL LAGO, ADRIANO BARBOSA, LUCI
RAIMUNDO DAMAZIO e ANTONIO GERALDO SCUPINA-
RI-.

38. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-765/
2002-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO XII x JOCELINA
MOREIRA- 1.Anote-se também o nome do subscritor da peti-
ção de fls.
227 para futuras publicações.2.Defiro em termos o pedido
retro.3.Intime-se a parte requerida na pessoa do seu procurador
para que, no prazo de 10(quinze) dias cumpra o julgado, efetu-
ando o pagamento do débito apontado em fl.297, sob pena de
incidir sobre tal valor multa de 10% (art.475-J do CPC).4.Int.-

Advs. ELIZABETH BERTINATO, CLEVERSON GOMES DA
SILVA, REGIANE ANTUNES DEQUECHE-OAB-17361 e
FABIO REIMANN-.

39. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-829/2002-RICAR-
DO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO e outros x FENIX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C LTDA e outro-
Intime-se novamente a parte autora para preparar as custas re-
manescentes no valor de R$ 498,20, conforme memória de cál-
culo de fl.162 , em 5 (cinco) dias, sob pena de intimação pesso-
al. -Advs. RICARDO R.F.DE MACEDO FILHO 23.276, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 23937-.

40. INDENIZACAO- SUMÁRIA-956/2002-RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO e outros x FENIX EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C LTDA e outro-Intime-se
novamente a parte autora para preparar as custas remanescen-
tes no valor de R$ 592,40, conforme memória de cálculo de
fl.346 , em 5 (cinco) dias, sob pena de intimação pessoal. -
Advs. LUCIR R. DAMAZIO, ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 23937 e ADRI-
ANO BARBOSA-.

41. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1142/2002-MONICA FAST x ABN AMRO BANK-BANCO
REAL- 1.Defiro prazo de 15(quinze) dias para comprovaçãode
transferência das ações de telefonia pelo banco réu, conforme
requerido á fl.351.2.O pedido de fl.350 será analisado após a
manifestação do banco réu.3.Int.-Advs. JUAREZ SANTANA,
CRISTIANE DE OLIVEIAR AZIM NOGUEIRA, RAMON DE
M. NOGUEIRA 22909, ALCINDO LIMA NETO, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-20899, HERICK PAVIN, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e FERNANDO TODESCHINI-.

42. EXECUCAO HIPOTECARIA-1149/2002-BANCO ITAU
S/A x MARIA JULIA MEISSNER- 1. Sobre o contido em
fls.313/350, manisfeste-se a parte exequente, no prazo de
10(dez) dias.2.Após, decorrido o prazo, com ou sem manifes-
tação, voltem ao autos conclusos para deliberações
necessárias.3.Int.-Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, CARLOS JUAREZ WEBER,
JOSE HOTZ e LUIZ RENATO KNIGGENDORF-.

43. USUCAPIAO-1514/2002-CELIA REGINA TARGA PIN-
TO x ESTE JUIZO- 1.Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se a autora no prazo de (10) dez dias, requerendo o que
entender de direito.2.Int.-Advs. HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

44. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1571/2002-
GRENDENE CALCADOS S/A x ALTA PRODUCAO CON-
FECCOES FACCAO LTDA- Intime-se a parte exequente para
se manifestar nos autos, no prazo de 10 dias, requerendo o que
for de seu interessee, com as advertencias do disposto no art.
267, III do CPC. Int. -Advs. KATIA ROSA MACHADO DE
OLIVEIRA e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-26718-.

45. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
124/2003-ESCOLA DE CANTORES SAO PIO X x ANGELI-
NA ISOPPO-Vistos, etc. Considerando-se o teor da petição de
fls.187/188 , com fundamento nos artigos 794, inciso, I do
Código de Processo Civil, declaro por sentença, extinto o pro-
cedimento de cumprimento da sentença, referente aos honorá-
rios de sucumbencia do advogado da executada. Oportunamente,
façam-se as baixas necessárias e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCIO P.PAIVA LINHARES,
OTTO J.LYRA NETO-OAB.18316 e CLINIO LEANDRO L.
LYRA 3.678-.

46. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
384/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA x AVACIR RIBAS- 1.A reintegração de posse somente
poderá ser feita depois de solvida a questão referente á com-
pensação de valores, até porque o réu tem direito a retenção
pelas benfeitorias, conforme determinado na sentença (cf.fls.91).
2.Sobre o contido na petição e planilha de fls.235/245, mani-
feste-se o réu, no prazo de 10(dez) dias. 3.Int. -Advs. AIRTON
SAVIO VARGAS e HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
.

47. BUSCA E APREENSAO-950/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A x CASSIATUR TRANSPORTES LTDA- Neste
processo, depois da apelação e antes desta ter sido apreciada
pelo egrégio Tribunal de Justiça, houve depósito judicial reali-
zado pelo Banco, na ordem de R$ 56.000,00 (fls. 87), quando
estava designada a escrivã Elizabeth Pacheco Maia. Com a bai-
xa dos autos, foi informado através da certidão de fls. 109 que
do valor depositado neste processo houve transferência de va-
lores, sem autorização, existindo saldo de R$15.440,75. Deferi
a expedição de alvará (fls. 113) da parte depositada eo credor
pediu a complementação do valor indevidamente desviado. São
notórias as conseqüências e dissabores sofridos por esta Ser-
ventia, tendo em conta os desvios de depósitos judiciais reali-
zados pelo ex-escrivão Fernando Macedo Guimarães. O TJPR,
ao apreciar a Apelação Cível 316697-6, em que era apelante
Fernando Macedo Guimarães e apelados o Estado do Paraná e
Ministério Público do Estado do Paraná, assim decidiu: AD-
MINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - TITULAR DE
SERVENTIA JUDICIAL - ATO DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA - DANO PATRIMONIAL AO ERÁRIO OU PAR-
TICULARES NAO EXIGENCIA - PENA DE RESSARCIMEN-
TO - INADMISSAO - PRATICA DE FALTAS GRAVES - CA-
RACTERIZAÇAO DE MA-FE - SANÇAO DISCIPLINAR DE
DEMISSAO - VALIDADE - HONORARIOS ADVOCATICI-
OS - IMPUGNAÇAO GENERICA - REJEIÇAO - RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Constou do v.
acórdão que: Contra a pessoa de FERNANDO MACEDO GUI-
MARAES recaem as acusações de descumprir ordens judici-
ais, promover irregularidades nos depósitos feitos em Juízo e
não publicar sentenças. E notória a gravidade de todas essas
condutas, todas elas provadas em depoimentos de testemunhas
e documentos. Pois bem. O dinheiro deve ser integralmente

ressarcido para o credor que teve, indevidamente, qe sdoo seen
adio errrodo, aoastirmápvel deainaodmissível credor. O desvio
dos depósitos acarreta perda da confiança em Poder estabeleci-
do, afetando de maneira indiscutível a moralidade da coisa pú-
blica. Deve, então, a serventia devolver a diferença da quantia
indevidamente desviada. Para tanto, determino que os autos
vão ao contador para elaboração do cálculo da diferença entre
a quantia depositada eo valor lá existente. Este saldo, diante de
seu elevado valor e a inexistência de provisão do cartório para
fazer frente a essa despesa; à designação da atual escrivã Syl-
via Castello Branco Gradwoski e a existência de outros débitos
do cartório, deverá ser pago em parcelas mensais e consecuti-
vas de R$ 3.000,00, até que se solva integralmente a dívida,
vencendo-se a primeira no dia 05 do mês de março, e as demais
no mesmo dia dos meses subseqüentes. Independentemente
desta ordem, encaminhe-se cópia da certidão de fls. 109, extra-
tos de fls. 110/111 e do ofício de fls. 112, e encaminhe-se ao
Ministério Público do Paraná, para apuração de ilícito da escri-
vã designada à época, Elizabeth Pacheco Maia, responsável pela
gerência dos depósitos judiciais da epoca. Dê-se ciência, tam-
bém, ao Doutor Rogério de Assis, subscritor do ofício de fls.
112, para providencias que entender convenientes. Int. -Advs.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA e HENRIQUE EHLERS
SILVA-OAB.6319-.

48. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1110/
2003-COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x
ALINE ROSSANA CULPI-1.Intime-se a parte requerida para,
no prazo de 10(dez) dias, manifestar sobre a proposta da parte
autora juntada fl.364, para efetuar o pagamento do débito atu-
alizado no valor R$ 8.840,51, em 36 parcelas de R$ 300,00. -
Advs. MELINA BRECKENFELD RECK-33039 e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

49. INTERDICAO-1240/2003-EUNICE ESMANHOTO BOZA
x JOSE VICENTE BOZA- 1.Antes de analisar o pedido de fl.87
manifeste-se a requerente prestando as informações solicitadas
no parecer do Ministério Público (fl.85).2. Int.-Advs. CLEU-
ZA HIGACHI REGINATO(DEF. PÚBLICA) e ARIANE PA-
DILHA MARTINS-.

50. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1327/2003-REINOLD FELDBERG e outro x CREDICARD
ADM. DE CARTÕES S/A-Intime-se o autor de que foi conce-
dida vista dos autos pelo prazo de 10 dias, conforme pedido de
fls. 379, requerendo o que for de direito. -Advs. RENATO
GALVAO CARRILLO-OAB-26176, RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA-OAB.30685, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VE-
RON, EDUARDO GARCIA BRANCO, KEITY SUTO TROM-
BELI, DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA GARCIA, CA-
ROLINE AUGUSTA MACHADO DE SOUZA, CLAUDIA
BUENO GOMES, CELSO CÓSER JUNIOR, OSVALDO JOSE
WOYTOVETCH BRASIL e FABÍOLA CUETO CLEMENTI-.

51. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-
1523/2003-ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA x ABN AMRO
BANK S/A-1.Ante o contido na petição de fl.187 oficie-se ao
juízo da 17º Vara Cível desta Capital, solicitando informações
sobre: (a) data da distribuição; (b) do despacho inicial positi-
vo, (c) nome das partes, (d) quais os títulos são objeto de anu-
lação e (e) fase atual dos autos de Ação de Depósito Nº 857/
2004. 2.”Ao autor para recolher as custas referente a expedi-
ção e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco
dias. 3.Int. -Advs. ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES, VA-
NESSA JANKE DE CASTRO, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

52. EMBARGOS À EXECUCAO-131/2004-CHUBB DO BRA-
SIL SEGUROS x DAGOBERTO PEREIRA NEVES- 4. Assim,
pois, julgo improcedentes os embargos ante a indevida recusa
da seguradora ao pagamento da indenização, conforme consig-
nado no corpo desta decisão, determinando o prosseguimento
da execução, com juros e correção a partir da recusa ao paga-
mento em julho de 2003. Condeno a embargante ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios em 20%
sobre o valor da execução, neste percentual englobados estes e
os já fixados na execução, tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pelo ilustre advogado do embargado e o tempo da deman-
da (art. 20, § 4°, CPC). Publique-se. Registre se. Intimem-se. -
Advs. ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, ARMANDO
RIBEIRO GONCALVES JR. e FILIPE ALVES DA MOTA-
OAB-22.945-.989/03

53. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-342/2004-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x TEREZA CRISTINA ZA-
QUEU VENDRAMINI BORGHI- 1.Diante no contido na peti-
ção de fls.106, suspendo o processo até o transito em julgado
da sentença proferida no processo que tramita perante o Juiza-
do Especial.2.Int.-Advs. LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777
e PAULO CEZAR XAVIER-.

54. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-475/2004-BANCO
ITAU S/A x JOABE BASSANI-Intime-se a parte exequente para
preparar as custas remanescentes no valor de R$217,00 , con-
forme memória de cálculo de fl.76 , em 5 (cinco) dias, para
posterior apreciação do petitório de fl. 75 de arquivamento. . -
Adv. DANIEL HACHEM-.

55. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
622/2004-MARCOS VINICIUS DIAS x ANTONIO CARLOS
DE PAULA. e outros- A atual denominação da ré ADOBE é
ESPAÇO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÀRIOS
LTDA. Façam-se as anotações, retificações e comunicações
necessárias. Intime-se a ré Espaço NObre para dar cumprimen-
to ao item 2 do acordo de fls. 285/286, outorgando a escritura
ao autor, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos
reais), na forma do art. 461, §4º do CPC. Int. -Advs. LIBIA-
MAR DE SOUZA-OAB. 27399, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/
SP, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, ISA-
BELA CRISTINA RUCKLER CURI, MAURO CURY FILHO-

, LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14267, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP e
MONICA MINE YAO-OAB.32545-.

56. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-1032/2004-ROSIL-
DA RIBEIRO BATISTA e outro x PEDRO RODRIGUES PE-
REIRA- Converto o feito em diligência, para determinar a pro-
dução da prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes, por iniciativa do juízo, e oitiva das testemunhas arrola-
das pela autora às fls. 11. O réu não arrolou testemunhas. Audi-
ência de instrução e julgamento em 28 de abril de 2008, às
14:30 horas. Intimem-se pessoalmente as partes para prestarem
depoimento pessoal, advertidas de que a ausencia poderá ense-
jar a aplicação da pena de confesso (art. 343 do CPC). Intime-
se a testemunha Maria Tereza Sanches e os soldados indicados
às fls. 11, expedindo-se, também, o ofício de requisição ao
Comandante da Polícia Militar. Int. “Custas de postagem das
cartas pelo autor. R$16,00 do oficio R$3,00. Pelo réu custas de
postagem e expedição R$30,00.”-Advs. ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO-19072, RONE MARCOS BRANDALIZE, RO-
NICI MALU VEIGA BRANDALIZE e RAFAEL AMBROSIO
DIAS 7.316-.

57. CONSIGNAÇÃO C/C TUT. ANTECIPADA-1065/2004-
JURACI FERREIRA DOS SANTOS e outros x BANCO DO
ESTADO DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO- 1.Inti-
mem-se os autores, Orlando Gonçalves e Lúcia dos Santos
Gonçalves, para que no prazo de 48(quarenta e oito) horas,
manifestem quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito (art.267,III,§1º
do CPC), conforme requerido ás fls.803/804.2.Int.-Advs. FA-
TIMA PISKOR LUIZ-OAB.38949, LUCILENE ALISAUSKA
CAVALCANTI, LIDIANE MORAIS DE FRANÇA, ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, RÔMULO VINÍCIUS FINA-
TO e FATIMA DENISE FABRIN-.

58. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1145/
2004-CONDOMINIO EDIFICIO NOEME x ARION COIM-
BRA ESPINOLA FILHO-Intime-se a parte ré para preparar as
custas remanescentes no valor de R$373,14 , conforme memó-
ria de cálculo de fl.196 , em 5 (cinco) dias, para posterior apre-
ciação baixa e arquivamento do feito. . -Advs. JEFERSON
WEBER, SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA 13161,
DIOGO MATTE AMARO e DIOGO BENRADT CARDOSO-
.

59. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1390/
2004-CONDOMINIO EDIFICIO PORTALLE DEI MARE x
JUCIMARA DO ROCIO KOVALCZUK- Vistos etc. Homolo-
go por sentença o acordo cclcbrado entre as partes por meio da
petição de fls. 323/324, e julgo extinto o processo com resolu-
ção de mérito, na forma do art. 269, inc. III, do Código de
Processo Civil. Custas e honorários conforme avençado. Con-
siderando que o pagamento da última parcela está previsto para
o dia 27 de fevereiro p.v., aguarde-se a noticia do integral cum-
primento do acordo. Depois, façam- se as baixas, anotações e
comunicaçoes necessarias e, a seguir, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. CHARLES ER-
VIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, ADIL-
SON LUIS FERREIRA, LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS,
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE e SOLANGE C.WUICK-
.

60. EXECUCAO HIPOTECARIA-8/2005-BANESTADO S/A
x MARCELO L.DA COSTA e outro-Intime-se o autor, em aten-
dimento a petição de fls. 133, de que os presentes autos encon-
tram-se suspensos pelo prazo de 60 dias aguardando manifes-
tação, requerendo o que for de direito. -Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e JULIO
CESAR DALMOLIN-.

61. INTERDICAO-45/2005-LILIAN BLOCK x BRUNO BLO-
CK LABRES- 1.Quanto ao pedido do Ministério Público
(fl.319), reporto-me a decisão de fl.309.2.Abra-se vista ao Mi-
nistério Público para realização de nova sindicância conforme
determinado na sentença.3.Int.-Advs. PRISCILLA BARBIERO
PIMENTEL, PRISCILA C. BARBIERO PIMENTEL e ABEL
ANTONIO REBELLO-.

62. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-67/2005-CARMEN
LUCIA PREISLER x BETY FERREIRA NETO e outro- 1.So-
bre o depósito de fls.170/171 manifestem-se os exequentes no
prazo de (10) dez dias, requerendo o que entender de
direito.2.No mesmo prazo sem prejuízo do acima disposto in-
formem se consideram satisfeita a obrigação.3.Int.-Advs. MIL-
TON TEODORO DA SILVA, ALTAIR DOMINGUES DE OLI-
VEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e TOMMY FA-
RAGO ANDRADE WIPPEL-.

63. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-142/
2005-CONDOMINIO CONJ.RES. VILA FELICIA x GAMA
LAR INVEST.NEG. IMOBILIARIOS LTDA- Assim, pois, jul-
go procedente o pedido para o fim de condenar o réu ao paga-
mento das taxas de condomínio vencidas, acrescidos de juros e
multa, tudo devidamente corrigido monetariamente, mais as
vencidas no curso da ação (art. 290, CPC). Condeno a parte ré
ao pagamento das despesas processuais e nos honorários advo-
catícios do patrono judicial da parte contrária que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, tendo em vista a
simplicidade da causa e o trabalho do ilustre patrono do autor.
P. R. I. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

64. INTERDICAO-200/2005-IRACY MARIA COSSA RAMOS
x IMARA DE RAMOS- 1.Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se a curadora no prazo de 10(dez) dias, requerendo
o que entender de direito.2.Decorrido o prazo supra e nada sendo
requerido, procedam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias e arquivem-se.3.Int.-Adv. ANISIO DOS SANTOS-
.

65. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
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319/2005-BANCO DO BRASIL S/A x N T SWINKA &
CIA.LTDA. e outros- 4. Assim, pois, julgo parcialmente proce-
dente o pedido para o fim de condenar os réus, solidariamente,
ao pagamento da quantia referida na inicial, da qual deverá ser
excluído o montante relativo aos juros capitalizados, juros
moratórios para o período de inadimplência, mantendo-se a
comissão de permanência à taxa de mercado, bem como os va-
lores obtidos com a multa de 10%, a qual fica reduzida para
2%, mantendo-se no mais os valores cobrados, conforme con-
signado no corpo desta decisão. Condeno os réus ao pagamen-
to de metade das despesas processuais e honorários advocatíci-
os que fixo em 10% sobre o valor da condenação tendo em
vista o trabalho dos advogados do autor e a simplicidade da
causa (art. 20, § 3°, CPC), valorizado pelo empenho da respos-
ta oferecida. Condeno o autor a pagar metade das despesas do
processo e honorários de advogado que fixo em 10% sobre o
valor mantido, pelos mesmos moldes já referidos, valendo ano-
tar que As partes litigantes devem receber do juiz tratamento
idëntico, não se justificando que, vencendo o réu, seus honorá-
rios sejam fixados em quantum inferior ao autor, se vencesse.
(RT 608/115). Publique-se. Registre-se Intimem-se. -Advs. VIC-
TOR GERALDO JORGE, FERNANDA ANDREAZZA-
OAB.22749, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, MARCELO
FERNANDES POLAK e ROMILDA RAMOS MARINELLI
MARTINS-.

66. RESTAURACAO DE AUTOS-540/2005-JOSE XAVIER
SILVA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- 1.Intime-se o autor para manifestar-se sobre o
contido ás fls.54/99, no prazo de 10(dez) dias.Defiro a dilação
de prazo pretendido á fl.54 para apresentação pela ré dos docu-
mentos faltantes no prazo de 15(quinze) dias.-Advs. JOSE
XAVIER SILVA-OAB.7406, MARCELO T.CAVASSANI-
OAB.29404-A e NELSON PASCHOALOTTO-.

67. INVENTARIO-621/2005-CLEMENCIA JOSE FRANCA
DOS SANTOS x SIPRIANO DOS SANTOS- Julgo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 102 destes autos de inventário dos bens deixados
pelo falecimento de Sipriano dos Santos, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros, bem assim da Fazenda Públi-
ca (art. 1.026, CPC). Autorizo a extração de formais de parti-
lha, pagas as custas incidentes (art. 1.027, CPC). Cumpra-se,
no que for pertinente, o Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. Oportunamente, certifique -se o tränsito em
julgado desta decisão, e, após as anotaçöes de estilo, arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se . Intimem-se. -Advs. JIME-
NA CRISTINA GOMES ARANDA e REGINA CARDOSO DE
ALMEIDA ANDRADE COSTA-.

68. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-800/2005-
ATED ASSIST.TECNICA DE ELETRODOMESTICOS LTDA
x ANA LIDIA FERREIRA- 1.A publicação do edital não obser-
vou o requisito obrigatório do art.232,III, do CPC.2.Além dis-
so, o recorte juntado á fl.94 não permite que saiba em qual
jornal e em que data foi feita a única publicação, razão pela
qual não há que se falar em decurso de prazo que ainda não
teve início (fl.95).3.Diante disso, ainda não é o momento para
exame do pedido de fl.98.4.Providêncie a credora a regular
publicação do edital.5.Int. -Adv. HELOISA HELENA PADI-
LHA-.

69. MONITORIA-1218/2005-ROBERTO KOJI FURUKITA x
CALCADOS LORUSSO LTDA- Julgo extinto o feito, sem re-
solução de mérito (art. 267, VI, CPC) em razão da ilegitimida-
de passiva da embargante SIMONE R. L. OMAIRI. Condeno o
autor, ROBERTO KOJl FURUKITA, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), tendo em vista a simplicidade da demanda
eo tempo e trabalho despendidos pelo advogado da embargan-
te, com fulcro no artigo 20 § 4° do CPC, Intime-se o autor para
que promova o prosseguimento no feito com relação aos sócios
da empresa. Após o trânsito em julgado , proceda-se a baixa do
nome da embargante junto ao distribuidor. Int. -Advs. JUA-
REZ CARNEIRO GUIMARAES-OAB.4174 e THIERRY PI-
ERRE EL OMAIRI-.

70. EMBARGOS DE TERCEIROS-1355/2005-PAULINA
PLINKOVSKI x NASSIBE KADRI-Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/
intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Advs. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-OAB.12321 e LEANDRO GALLI-

71. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1387/2005-MIGUEL
CARLOS RIELLA e outro x BANCO ITAU S/A-Intime-se a
parte autora para preparar as custas remanescentes no valor de
R$26,34 , conforme memória de cálculo de fl. 258, em 5 (cin-
co) dias . -Advs. JOAO BATISTA VALIM, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB.
26413-.877/99

72. EMBARGOS À EXECUCAO-1391/2005-WILTON GRA-
CIOSA x FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF- 3. Ante o exposto, verifico que os embargos não
procedem, razão pela qual julgo improcedentes os presentes
embargos para o fim de declarar válida a execução e seu pros-
seguimento, condenando os embargantes ao pagamento das
despesas processuais e nos honorários advocatícios do patrono
judicial da parte contrária que arbitro em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da execução, face o trabalho efetuado pelo ilustre
patrono do embargante, sendo que tal condenação engloba os
presentes embargos e a ação executiva, isto porque os embar-
gos não se confundem com ação de execução (Liebman). (...).
Improcedentes os embargos, a parte embargante (executado)
pela esteira de uma só sucumbëncia, pagará somente os hono-
rários da condenação nos embargos, excluindo-se os estabele-
cidos no processo de execução fiscal. (STJ, EREsp n° 20.641-
SP, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 22.10.1997, pág. 002).
Condenação suspensa pelos embargantes são beneficiários da
assistência judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. CARLOS EDUARDO ZANLUTTI-OAB.38701, LARIS-
SA DORTA OLIVEIRA BARONE, TATIANA KALKO, PAU-

LO FERNANDO PAZ ALARCON e ANNA CAROLINA DE
BARROS-.66/05

73. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1433/2005-DI-
BENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANDERSON DOS SANTOS LIMA-Intime-se a parte autora
para preparar as custas remanescentes no valor de R$53,90 ,
conforme memória de cálculo de fl.145 , em 5 (cinco) dias,
para posterior apreciação do petitório de fl. 102 de suspensão.
. -Advs. SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE
LOPES ALVES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e JESSICA GHELFI-.

74. USUCAPIAO-1492/2005-DALTON GIL CONTIN x ESTE
JUIZO- Certifique-se acerca da eventual interposição de recur-
so ou o trânsito em julgado da sentença. Depois, expeça-se ofi-
cio a 6ª Circunscrição Imobiliária, conforme requerido as fls.
286. Int. -Advs. SILMARA R.S.GUIMARAES-OAB.30595,
TATIANA NATAL-OAB.32908, JOSEANE FRUET BETTINI
LUPION e JURANDIR XAVIER GONZAGA 7.723-.

75. RESCISÃO DE CONTRATO-42/2006-ANA MARIA DA
SILVA e outros x DUCK IMOVEIS LTDA- A finalidade dos
embargos de declaração é complementar a decisão omissa ou,
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições.
Não tem caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim
aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modifi-
cador ou infringente do julgado (Nelson Nery, CPC, RT, 7a
ed., p. 924). Da petição de embargos de declaração não se vê,
em momento algum, o objetivo de extirpar qualquer obscurida-
de ou omissão da decisão atacada, mas, indiscutivelmente, for-
çar discussão acerca de teses invocadas pelos embargantes na
inicial, a fim de dar outra solução à sua pretensão final: “seja
anulada a cobrança de resíduo contratual, frente a Lei 6.205 de
1975, que proibe a utilização do Salário Mínimo, e portanto, a
cobrança de resíduo contratual vez que aquele é proibido, além
de trazer beneficios à Requerida.” Não há que se falar em omis-
são ou contradição pois a decisão ora em debate não deixou de
se pronunciar sobre os pedidos ou contraditou sua conclusão.
A sentença é clara quando diz que não restou configurada a
existência de qualquer cobrança ilegal e tão pouco de cláusulas
abusivas nos contratos ‘sub judice’. Inclusive pelo fato de que
as prestações são fixas, incidindo apenas índices de correção
monetária e juros mensais. (fls. 521). A propósito: Os embar-
gos prestam-se a esclarecer, se existentes, dúvidas, omissões
ou contradições no julgado. Não ‘ para que se adeque a decisão
ao entendimento do embargante (STJ, EdclAgRgREsp n°10270-
DF, rel. Min. Pedro Acioli, DJU 23.09.1991, p. 13.067). Além
do mais, o órgão julgador, para expressar sua convicçao, nao
precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levanta-
dos pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronun-
ciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente pra
composição do litígio. (STJ, AI n° 169.073-SP, rel. Min. José
Delgado, DJU 17.08.1998, pág. 44). O uso indiscriminado dos
embargos de declaração, além de aumentar a carga do serviço
forense não contribui, em nada, com a boa marcha processual.
Objetividade é indispensável, conforme indicou Calamandrei.
A simples leitura da decisão hostilizada autoriza a conclusão
de que não há nenhum vício atacável via embargos de declara-
ção. Rejeito os embargos . Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e JOAO
PAULO BOMFIM-.

76. REVIS.CONTR. BANCÁRIOS C/ANT.PARC.TUTELA-
393/2006-SUELI TABORDA x BANCO ABN AMRO BANK
S/A- Acolho a emenda a inicial de fls. 90/91. O feito seguirá
pelo rito sumärio. Retificacões necessárias. Trata-se de acão
revisional de contrato, onde a autora requer a antecipaçao da
tutela para o fim de: a) excluir o nome dos órgão de proteção
ao crédito; b) manutenção da posse do bem alienado, face a
pretensão dos depósitos c) inversão do ônus da prova. I im sede
de cognição sumária é de se indeferir todos os pedidos anteci-
patórios. Isso porque não verifico a presença da verossimilhan-
ça das alegações da parte autora, ante o contido no quadro re-
sumido do cálculo de fl. 20. Não obstante isso, a manutenção
do bem alienado só seria possivel se a autora efetuasse o depó-
sito do valor integral da prestação, mormente porque só assim
afastaria a mora, sem prejuizo da retenção da parte controversa
por este juizo até decisão final. Por fim, não detectei a presen-
ça dos requisitos exigidos pelo art. 6°, inciso VIII do CDC, a
ensejar o deferimento da inversño do ônus da prova, mormente
porque a parte autora nño demonstrou dificuldades em instruir
suas alegações iniciais, quer em face do cãlculo por ela elabo-
rado, quer em face da juntada dos documentos de fls. 30/33.
Portanto, resta por indeferido a antecipação da pretendida. Sen-
do do interesse da aprte efetuar os depósitos ainda que pelo
valor que entende como devido, defiro, considerando que tais
depósitos não trarão prejuizo algum as partes, porém se efeito
liberatório. Designo audiencia de conciliação e ou entrega de
contestação, para o dia 15 de 04 de 2008, as 10:30 horas. Cite-
se com as advertencias legais e observancia do prazo de ante-
cedencia. Int. “Ao autor para recolher as custas referente a ex-
pedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no va-
lor de R$ 15,00, em cinco dias. “-Adv. EDEMAR FRITZ JU-
NIOR-.

77. BUSCA E APREENSAO-432/2006-BANCO FINASA S/A
x JOAO MIGUEL MARIA DE JESUS- Não existe a figura pro-
cessual do “arquivamento administrativo”. As hipóteses de sus-
pensão do processo são elencadas no Código de Processo Ci-
vil, mas não vejo a possibilidade de aplicação de nenhuma de-
las ao caso dos autos, uma vez que ainda não houve o cumpri-
mento da liminar e a citação do réu. O autor deverá dar anda-
mento ao feito, no prazo de 10 dias, se manifestando acerca do
contido na certidão negativa de fls. 24 verso, à vista do que
dispõe o Decreto-lei n° 911/69, especialmente considerando
que existe outra demanda instaurada entre as partes, conforme
informado às fls. 67, podendo o autor obter facilmente a loca-
lização do réu e do veículo. Int. -Advs. MARIA LUCILIA
GOMES, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO-.

78. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-551/

2006-MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA x BAZAR
REVISTARIA CENTRAL GUADALUPE LTDA- 4. Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido para, conforme consig-
nado no corpo desta decisão, atribuindo à autora o ônus de
pagar as despesas do processo e os honorgios advocatícios da
parte contrária, os quais, nos termos do art. 20, § 4°/CPC, e
atento às diretrizes do seu § 3°, fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais), pela simplicidade da causa, tempo da demanda e para
não tornar abjeta a prática da advocacia. Publique-se. Registre-
se Intimem-se. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER
OAB.21505/PR, CARLA FLEISCHFRESSER e KELLEN KE-
NOR RAMOS-.

79. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-680/2006-A. P. D. S.
e outro x M. R. A. e outros- Autorizo a expedição de alvará em
favor do perito do juizo para levantamento dos honorários de-
positados. Sobre o laudo pericial de fls. 431/448, manifestem-
se as partes, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. MARIA HELENA
MACENO-14907, ZELIA MEIRELES ESCOUTO, ROBER-
TO OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE CAS-
TRO-OAB.31202, PATRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS
TIMI, MARCELO MARQUARDT e CONSUELO GALLEGO
DE MACEDO-.

80. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-701/2006-ARAUCA-
RIA ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x LEANDRO BISPO
DE OLIVEIRA-Intime-se a parte autora sobre o contido no ofi-
cio juntado as fls.82, requerendo o que for de seu interesse, no
prazo de dez dias. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
CLÉLIA MARIA G.B.S BETTEGA e JANAINA FELICIANO
FERREIRA AKSENEN-.

81. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-720/
2006-BANCO DO BRASIL S/A x POLIPLAST INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. e outros-Intime-se o
requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento
no feito, em face do trânsito em julgado da sentença de fls.89/
92-Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

82. ARROLAMENTO-814/2006-CLEVERSON DALABONA
SOLDI x DENIS GEORGE SOLDI- Diante do contido na peti-
ção e documentos de f1s. 51/56, defiro a conversão do rito so-
lene para Arrolamento. Façam-se as retificações e comunica-
ções necessarias. 2. Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 03/05 destes autos de arrolamento dos bens e direitos
deixados por falecimento de DENIS GEORGE SOLDI, atribu-
indo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro
ou omissao e ressalvada a responsabilidade dos herdeiros e os
direitos de terceiros. Após o trânsito em julgado, intime-se o
inventariante para comprovar o pagamento do(s) imposto(s)
incidentes(s). Somente após verificada e atestada pela Fazenda
Pública a suficiência, regularidade e tempestividade do(s)
pagamento(s), e pagas eventuais custas, será expedido o formal
de partilha. Publique-se. Registre se. Intimem-se. -Advs. CAN-
DIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e ANDRE GUI-
LHERME ZAIA-.

83. CURATELA-1058/2006-ANTONIO DIAS DE CAMARGO
x LEÔNIDAS DIAS DE CAMARGO- Assim, pois, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do dis-
posto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil, e de acordo com
o disposto no artigo 1775 da mesma lei, nomeio-lhe curador
Antonio Dias de Camargo. Em atencão ao disposto no artigo
1.184 do Código de Processo Civil, combinado com artigo 9°,
inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil; e publique-se na imprensa local e pela imprensa Oficial
por três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. DANIELLE CHRISTIANE DA
ROCHA e CAUÊ PYDD NECHI-.

84. ORDINÁRIA-1312/2006-FRANCISCO PEREIRA LIMA e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A- Ciente da interposição
do agravo. Int. -Advs. SERGIO AUGUSTO U.FELIPE HEIL,
JUAN DIEGO DE LÉON, GILMARA FERNANDES M. HEIL,
CARLOS ROBERTO SCÓZ JUNIOR, LUIZ ARMANDO CA-
MISÃO, JEAN CESAR XAVIER, FABÍOLA CAMISÃO SCÓZ,
ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI, JULIANA WAGNER, JEAN
CARLO SIQUEIRA KASPRZAK, ARTHUR DANIEL CALA-
SANS KESIKOWSKI, MARIO GREGORIO BARZ JR.30036,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI, CLAUDIA LORENA
C.VARGAS, MANOEL DINIZ PAZ NETO, MAURICIO GO-
MES DA SILVA, EDGARD LUIZ DIAS, MAGDA ESMERAL-
DA DOS SANTOS e EVERLY DOMBECK FLORIANI-.

85. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1417/
2006-CONDOMINIO EDIF. ACAPULCO II x JULIANE LI-
BRETTI MOISES-1. Recebo o recurso de apelação (fls. 75/83)
em seu duplo efeito. 2.Intime-se a parte contrária para contra-
arrazoar no prazo de 15(quinze) dias. 3.Intimem-se -Advs. DIVA
RIBEIRO LIMA e ROSANE PABST CALDEIRA-25160-.

86. RESCISÃO DE CONTRATO-1439/2006-LUÍS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA x BANCO BANKBOSTON MUL-
TIPLO S/A-Intime-se a parte autora para preparar as custas re-
manescentes no valor de R$38,00 , conforme memória de cál-
culo de fl.515 , em 5 (cinco) dias, para posterior homologação
do acordo de fls. 511/513. -Advs. ANA CAROLINA ALMEI-
DA RIBEIRO, JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, RODRIGO CÉSAR CAL-
DAS DE SÁ, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA, VIC-
TORIA ESPINHEIRA FAINSTEIN, HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA, ANA CAROLINE LIMA DA SILVA, ANA CA-
ROLINA LAGO BAHIENSE e MIRIAM NASCIMENTO CAR-
REIRA-.

87. COBRANÇA (SUMARIA)-1444/2006-MARIA ANTONIA
FARIAS x ITAU SEGUROS S/A- 3. Assim, pois, julgo parcial-
mente procedente o pedido para condenar a ré a pagar a autora
metade do equivalente a diferença dos vinte salários mínimos
eo que foi recebido efetivamente, convertidos no período 03 de
outubro de 1992, corrigidos monetariamente desde então pelo

INPC, acrescidos de juros moratórios a partir da citação, com
esteio no art. 5° da Lei 6194/74. Condeno a ré ainda ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, diante da simpli-
cidade da demanda e do tempo despendido (art. 20, § 3°, CPC),
ante o decaimento mínimo do pedido. Publique-se, registre -se
Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-14243, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

88. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1559/
2006-OLINDA ASCANIO VOLTOLINI x BRASIL TELECOM
S/A- Julgo procedente o pedido para o fim de determinar que a
ré apresente em 30 dias os documentos arrolados na peça inici-
al. Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios ao patrono do autor que fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais), com fulcro no artigo 20, § 4°, do
CPC, diante da simplicidade da demanda e da natureza da cau-
sa, bem como para não tornar abjeta a prática da advocacia.
Publique-se. Registre-se . Intimem-se. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER OAB.67721/SP, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e
MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

89. OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER C/
PED.LIMINAR-1580/2006-LUIZ ANTONIO DA SILVA SÁ x
UNIMED-SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA
LTDA- Vistos, etc. O autor, por meio dos embargos de declara-
ção, pretende a redução da verba honorária do advogado da ré,
a que foi condenado em razão da sucumbência. O art. 20, §4°,
do CPC, em relação ao qual o ‘ embargante aponta haver con-
tradição, é claro ao afirmar que nas causas em que não houver
condenação o valor dos honorários de sucumbência será fixado
de acordo com os vetores das alíneas do seu parágrafo terceiro,
exatamente como fez a sentença. Na verdade, pretende o em-
bargante a modificação da decisão atacada, através do manejo
de recurso inadequado, o que não se admite, pois não pode ser
conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios,
pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos
declaratórios são apelos de integração - não de substituição (STJ,
REsp n° 15.774-0-SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJU 22.11.93, pág. 24895). Muito embora trate de majoração
da verba, o excerto jurisprudencial a seguir transcrito se aplica
perfeitamente ao caso dos autos: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇAO. CONTRADIÇAO E OMISSAO. HONORARIOS
ADVOCATICIOS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. PRETENSAO DE MAJORAÇAO DA VERBA HONO-
RÁRIA. Os embargos de declaração têm por objetivo sanar
obscuridade, afastar contradição ou suprir omissão. Não é sede
para requerer a majoração de honorários. EMBARGOS DE
DECLARAÇAO NAO PROVIDO. (TJPR - 10a C.Cível - EDC
0384523-4/01 - Foro Central da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Rel.: Des. Nilson Mizuta - Unanime - J. 05.07.2007) Por
derradeiro, como pá de cal, alio-me ao prestigiado entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, que sepulta os presentes em-
bargos na questão atinente aos honorários advocatícios, quan-
do afirma serem inadmissíveis os embargos de declaração para
corrigir eventual exagero ou excesso no percentual da verba
honorária (REsp 4629/PA, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO,
QUARTA TURMA, julgado em 30.10.1990, DJ 10.12.1990 p.
14810) Assim, com esteio nos fundamentos acima deduzidos,
rejeito os presentes embargos, pois não há na decisão hostiliza-
da qualquer omissão ou contradição. Publique-se, registre-se
intimem-se. -Advs. MARCELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR
PONTE DURA-OAB-12.416, LIZETE RODRIGUES FEITO-
SA e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-.

90. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1606/2006-BANCO BRADESCO S/A. x ALBERTO BANDEI-
RA NETO- 1. Vistos, etc. A finalidade dos embargos de decla-
ração é complementar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não tem caráter subs-
titutivo da decisão embargada, mas sim aclaratório. Como re-
gra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente
do julgado (Nelson Nery, CPC, RT, 7a ed., p. 924). Conheço
dos embargos de declaração de fls. 101/102, mas os rejeito,
porque, além de não ter sido comprovado nos autos o seqüestro
de qualquer valor existente na conta do réu, o levantamento de
eventual valor constritado não prescinde da instauração do pro-
cedimento de cumprimento da sentença, previsto nos art. 475 e
seguintes do CPC. O uso indiscriminado dos embargos de de-
claração, além de aumentar a carga do serviço forense não con-
tribui, em nada, com a boa marcha processual. Objetividade é
indispensável, conforme indicou Calamandrei. A simples leitu-
ra da decisão hostilizada autoriza a conclusão de que não há
nenhum vício atacável via embargos de declaração. Rejeito os
embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 2. Recebo o
recurso de apelação interposto pelo autor (fls. 103/111) em seu
efeito devolutivo (art. 520, IV do CPC). Intime-se a parte con-
trária, para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs.
EVANDRO LUIS PEZOTI, MARCOS ANTONIO NUNES DA
SILVA, MARLUCIO LEDO VIEIRA, RODRIGO BASETTO e
PAULO JOSE GOZZO-.

91. BUSCA E APREENSAO-1610/2006-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x VALDEREZ ANTUNES DA SILVA- Bem por
isso, julgo procedente o pedido declarando rescindido o con-
trato, consolidando nas mãos do requerente o domínio e a pos-
se plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar torno
definitiva, levantando-se o depósito judicial e sendo facultada
a venda pela parte autora. Condeno o réu ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais, dada
a singeleza da demanda, arbitro em 10% sobre o valor da cau-
sa, corrigido da data do ajuizamento. P. R. I. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO
ALEXANDRE MARTO-.

92. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1642/2006-FER-
NANDES PAULO PERANCETTA x LASER COMPANY
COM. DE APARELHOS DE SOM LTDA e outros- Vistos etc.
Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes por
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meio da petição de fls. 98/100, cujo cumprimento integral foi
noticiado as fls. 113, e julgo extinto o processo com resolução
de mérito, na forma do art. 269, inc. III do Còdigo de Processo
Civil. Custas e honorários conforme avençado. Depois do tran-
sito em julgado, façam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. CINTHIA PARPINELI LEITAO,
SANTIAGO LOSSO, MARCELO JOSE CISCATO, ALESSAN-
DRA SPREA PETRI e ROBERTA DE ALMEIDA SAID-.

93. EMBARGOS À EXECUCAO-1643/2006-CIRINIUS BOR-
BA e outro x BANCO ITAU S/A-Intime-se a parte embargante
para preparar as custas remanescentes no valor de R$32,20 ,
conforme memória de cálculo de fl. 121, em 5 (cinco) dias,
para posterior baixa e arquivamento do feito. . -Advs. GLAU-
BER GUIMARAES DE OLIVEIRA, VERA LUCIA F.G. DE
OLIVEIRA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

94. INDENIZACAO- SUMÁRIA-15/2007-SANDRA REGINA
FONTOURA x HOSPITAL SUGIZAWA e outro- Mantenho o
despacho agravado por seus próprios fundamentos. Cumpra-se
o terceiro e quarto parágrafos do despacho de fl. 259. Int. -
Advs. DANIEL PRATES, ERNESTO BELTRAMI FILHO, HIL-
DEGARD T.GIOSTRI-OAB.19180, JOSEMAR PERUSSOLO,
MARCOS VINICIUS COLTRI, RAFAEL CANDIDO FARIA,
EDUARDO CHAVES SOUSA, PATRICK G. MERCER, JOR-
GE R. RIBAS TIMI, MARCELO MARQUARDT e CONSUE-
LO GALLEGO DE MACEDO-.

95. MONITORIA-54/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x LUMA FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros- 1.Sobre a impugnação ao valor dos honorários pelo autor
(fls.394/401), considerando o contido na petição de fl.405,
manifeste-se o perito, em 05(cinco) dias.2.Int.-Advs. SINVAL-
DO MOREIRA DE SOUZA, LUIZ SGANZELLA LOPES,
DOUGLAS DOS SANTOS, RAFAEL SANTOS CARNEIRO e
SINVALDO M.DE SOUZA 25151-.

96. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
85/2007-ROMEU RUFINO DE BRUNS FILHO x BANCO
ITAU S/A- Através da petição de fl. 321 o autor manifestou sua
desistência de produzir a prova pericial contábil, diante da in-
versão do ônus da prova determinada pelo juízo ad quem (fis.
192/198). Nas petições de fls. 394/395 e 408/409 pleiteia o réu
a redução do valor arbitrado pelo perito a título de honorários.
Da análise de referidas petições observo que a insurgência do
réu é genérica limitando-se a afirmar que o valor proposto des-
toa da media geral praticada no fórum para perícias da mesma
dimensão e complexidade. Contudo, não traz qualquer docu-
mento para comprovar suas assertivas, motivo pelo qual man-
tenho o valor dos honorários como arbitrado pelo perito. Fa-
culto ao réu o pagamento parcelado dos honorários nos termos
propostos pelo perito. Intime-se o réu para no prazo de 10 (dez)
dias, depositar a 1ª parcela dos honorários, sob pena de não
realização da prova. As demais parcelas deverão ser deposita-
das na forma indicada na petição de fl. 400. O laudo pericial
poderá ser entregue após o pagamento da última parcela dos
honorários, conforme requerido pelo perito. Int.-Advs. ELIAS
ED MISKALO-OAB-17.464, ANDERSON DE O. MISKALO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, RICARDO AUGUSTO M. YOSHIDA, RENATA
CRISTINA OBICI, ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

97. DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUERES.-100/2007-
NEUSA MARIA DE OLIVEIRA x MOISÉS OLIVEIRA BRI-
TO e outros- 3. Julgo procedente o pedido para o fim de decla-
rar rescindido o contrato de locação celebrado entre as partes.
Condeno os réus ao pagamento dos alugueres e encargos em
atraso, incluindo aqueles que se sobrevieram o curso da pre-
sente ação, até a efetiva desocupação do imóvel, corrigidos
monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de
1% ao mes. Condeno-a ainda ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorários advocatícios que fixo em10% so-
bre o valor da condenação Publique-se. Registre-se Intimem-
se. -Adv. GISELE PAKULSKI O.RAMOS-12018-.

98. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-112/
2007-REGINA IARA DAMBISKI SILVA x ITAU SEGUROS
S/A- 1.Tendo em vista a divergência entre as partes acerca dos
valores devidos, baixem os autos ao contador judicial para ela-
boração da conta geral.2.Com a conta geral, manifestem-se as
partes no prazo de 10(dez) dias.3.Int.-Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e HU-
DERSON ALEXANDER DALLA VECCHIA-.

99. REV. DE CONTR. DO SFH C/PED. DE LIMINAR-209/
2007-FERNANDO LUIZ DE LIMA x BANCO FINASA S/A-
Intime-se novamente a parte ré nos termos do despacho de fl.
125 v, com prazo de 10 dias para o cumprimento do ali deter-
minado. Decorrido o prazo, com ou sem a juntada dos docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Int. -
Advs. RUBENS BORTOLI JUNIOR e ALEXANDRE CHE-
MIM-.

100. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-216/
2007-LUIGINO DAL TOSO e outro x ITAU SEGUROS S/A-
3. Assim, pois, julgo procedente o pedido para condenar a ré a
pagar aos autoreso equivalente a diferença dos quarenta salári-
os mínimos eo que foi recebido efetivamente, convertidos no
período 02 de agosto de 1991, corrigidos monetariamente des-
de então pelo INPC, acrescidos de juros moratórios a partir da
citação, com esteio no art. 5° da Lei 6194/74, condenando a ré
ainda ao pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação,
diante da simplicidade da demanda e do tempo despendido (art.
20, § 3°, CPC) Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

101. SUMÁRIA DE INDENIZ.P/DANOS MAT. E MORAIS-

272/2007-AMELIA KIYOKO MUNE DE SOUZA x PREVI-
CAIXA DE PREV. DOS FUNC. BANCO DO BRASIL.- 5. Forte
em tais razões, julgo improcedente o pedido, conforme consig-
nado no corpo desta decisão, e atribuo a autora o onus de pagar
as despesas do processo e honorários de advogado que arbitro
em R$50,00 (quinhentos reais), tendo em vista o trabalho da
ilustre advogada da ré, a simplicidade da causa e atento aos
vetores contidos no artigo 20, §4º, CPC. Publique-se Registre-
se. Intimem-se. -Advs. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA,
MARIANE SARAIVA LIMA, TATIANA KALKO-OAB.27803,
ANNA CAROLINA DE BARROS e PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON-.

102. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-276/
2007-BANCO ITAU S/A x CLARICE GRANDE-Intime-se o
requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento
no feito, em face do trânsito em julgado da sentença de fls.78/
80.-Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-.

103. RESCISÃO CONTR.C/C INDEN. PED.TUT. ANTEC-
396/2007-ANITA MATTIOLI NEMES e outro x GRUBER E
CUNHA LTDA(MERCADO DA SEGURANÇA- 1. Ao autor
para informar no prazo de 5(cinco) dias, se irá comparecer á
audiência de instrução e julgamento independentemente ou
mediante intimação, face da devolução do AR de fls.177/178,
requerendo o que for de direito.-Advs. LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS, ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA
e ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA-.

104. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-510/2007-BAN-
CO SANTANDER S/A x SAUL DE MIRANDA RIBEIRO- Com
fundamento no disposto no art. 66 da Lei n° 4.728/65 e no
Dec.-lei n° 911/69, julgo procedente o pedido, declarando res-
cindido o contrato, consolidando nas mãos do requerente o
domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão
liminar torno definitiva, levantando-se o depósito judicial e
sendo facultada a venda pela parte requerida. Condeno a parte
ré no pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais, dada a singeleza da demanda, arbitro em 10%
sobre o valor da ação, corrigido da data do ajuizamento. Publi-
que-se, registre-se intimem-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

105. DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUERES.-530/2007-
GUILHERME PAULO BRUGNEROTTO x EVANDRO DE
SOUZA SOARES-1. Recebo o recurso de apelação (fls.75/82),
em seu efeito devolutivo (art.58,V da Lei 8.245-91).2. Intimem-
se a parte contrária para contra-arrazoar no prazo de (15)quin-
ze dias.3. Intimem-se. -Advs. ANTONIO ROBERTO M. DE
OLIVEIRA, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
CARLOS ALBERTO FRANK, CLAIRE LOTTICE
(DEF.PUBLICA), CLEUZA HIGACHI REGINATO(DEF. PÚ-
BLICA), ELIZETE REGINA AUGUSTO - DEF. PUBLICA e
SONIA ITAJARA FERNANDES(DEF.PUB.)-.

106. REVISÃO DE CONTR. C/ C OBRIG.DE FAZER-561/
2007-JOSE DARCI PEMAGNANI x BANCO FINASA S/A-
Diante do contido na petição do réu, proceda a escrivania a
cobrança via publicação no DJE (CN, item 2.10.2.1) a fim de
que os autos sejam entregues no prazo de 24(vinte e quatro)
horas. Decorrido o prazo sem a devolução, expeça-se mandado
de busca e apreensão, sob pena de caracterização do crime de
sonegação de autos )art. 356 do Código Penal), arcando o ad-
vogado com as custas dessa diligencia, porque a ela deu causa.
Int. (dr. Rubens Bortoli JUnior)-Advs. RUBENS BORTOLI
JUNIOR, ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM
29.264, LUIZ EDUARDO FACHINI, FLAVIANO B.GARCIA
PEREZ-OAB.24102-B, MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI e CRISTIANE BELLINATI G.LOPES-.

107. COBRANÇA (SUMARIA)-646/2007-CONJUNTO RES.
HENRY FORD x ANTONIO HAMILTON CORRÊA e outro-
Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito no
prazo de 10 dias, diante do transito em julgado da sentença de
fls. 166/167. -Advs. JEFFERSON WEBER e ROSSANA MA-
RIA W.KEINSI MATTA-.

108. COBRANÇA (ORDINARIA)-1024/2007-NEREU KENJI
HIRUMA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO- Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 87/94 uma
vez que o deserto (certidão de fl. 95). Certifique a escrivania o
trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos. Após,
voltem conclusos. Int. -Advs. LUCIA GUIDOLIN REGIS, Ro-
sangela Celestino e DOUGLAS DOS SANTOS-.

109. COBRANÇA (SUMARIA)-1104/2007-MICHELLE POR-
TELLA CARZINO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A (EM LIQUIDAÇÃO) e outro- Intimem-se as partes para no
prazo comum de dez dias manifestarem-se sobre o prossegui-
mento do feito, em face do transito em julgado da sentença de
fls. 91/101, bem como o(s) procurador(es) do requerido BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, para subscrever a con-
testação do fls. 26/43. -Advs. PATRICIA SANTOS BARRAN-
QUEIROS, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ÁLVARO PINTO
CHAVES, BEATRIZ SCHIEBLER 21739/PR e SAMIR NAOU-
AF HALABI-.

110. CONSIGNAÇÃO PGTO C/ REV CLAUS C/ LMINAR-
1140/2007-GERSON MALHEIROS DE OLIVEIRA x BAN-
CO ABN AMRO BANK S/A-Intime-se a parte autora para pre-
parar as custas remanescentes no valor de R$19,80 , conforme
memória de cálculo de fl. 153, em 5 (cinco) dias, para posterior
envio dos autos a conclusão para sentença. . -Advs. RAFAELA
FILGUEIRA, LUIS FERNANDO DIETRICH, HERICK PA-
VIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

111. COBRANÇA (SUMARIA)-1194/2007-CONDOMÍNIO
EDIFICIO PARC CHAMPAGNAT x JOSÉ AUGUSTO PEREI-
RA-Intime-se a parte autora para preparar as custas remanes-
centes no valor de R$10,50 , conforme memória de cálculo de
fl. 79, em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e arquivamento
do feito. . -Advs. BEATRIZ SANTI e JOSIANE ROLIM DE

MOURA-.

112. COBRANÇA (ORDINARIA)-1198/2007-NAVAJO CONS-
TRUÇÃO LTDA x IMOBILIÁRIA GLÓRIA LTDA- Vistos, etc.
Rejeito os presentes embargos pois não há na decisão hostiliza-
da qualquer omissão ou contradição apta a ensejar correçao via
embargos de declaração. Com efeito, todos os argumentos in-
vocados neste azo foram devidamente analisados pela senten-
ça, não existindo qualquer ponto a ser esclarecido. Na verdade,
pretende o embargante a modificação da decisão atacada, atra-
vés do manejo de recurso inadequado, o que não se admite,
pois não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de em-
bargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por
outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração -
não de substituição (STJ, REsp n° 15.774-0-SP, rel. Min. Hum-
berto Gomes de Barros DJU 22.11.93, pág. 24895) Publique-
se, registre- se Intimem-se. -Advs. JULIO GÓES MILITÃO DA
SILVA, GRAZIELA MASCARELLO e MARCOS BUENO
GOMES-OAB.36969-.

113. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO C/ANT. DE TUTELA-
1228/2007-JAIRO MORAES x BANCO ITAU S/A- Sent. de
fl. 100 - Vistos etc. Homologo por sentença o acordo cclcbrado
entre as partes por meio da petiçäo de fls. 93/95, e julgo extinto
o processo com resolução de mérito, na forma do art. 269, inc.
III, do Código de Processo Civil. Custas e honorários conforme
avençado. Ante a renúncia ao prazo para interposição de recur-
so, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se alvará para
levantamento do depósito de fls. 99 cm favor do autor . Depois,
façam-se as baixas, anotações e comumcaçoes necessaria e, a
seguir, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Desp. de fl. 103 - Expeça-se novo alvará, conforme reque-
rido na petição de fls. 102, inutilizando-se o anteriormente ex-
pedido. Int. -Advs. RONALDO MARTINS, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, MONICA MINE YAO-
OAB.32545, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP-.

114. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-
1253/2007-COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPI-
RANGA x AUTO POSTO JOÃO BETTEGA LTDA e outro-
Intime-se a parte autora para preparar as custas remanescentes
no valor de R$ 48,90, conforme memória de cálculo de fl.65,
em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e arquivamento do fei-
to. . -Advs. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA-.

115. COBRANÇA (SUMARIA)-1263/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO AMÉRICA x HIKMAT YOUSSEF-Intime-se a par-
te autora para preparar as custas remanescentes no valor de
R$210,00 , conforme memória de cálculo de fl. 72, em 5 (cin-
co) dias, para posterior baixa e arquivamento do feito., . -Advs.
LUIZ ALEXANDRE Z.MACHADO, ROQUE SERGIO D ́ AN-
DREA R. DA SILVA e FERNANDA PIRES ALVES-.

116. COBRANÇA (SUMARIA)-1287/2007-CONDOMINIO
EDIF. FIRENZE x LUIZ HENRIQUE PORTUGAL-Intime-se
o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prossegui-
mento no feito, em face do trânsito em julgado da sentença de
fls.93/94. -Adv. OSVALDO DA CUNHA LAGE-.

117. REINTEGRACAO DE POSSE-1299/2007-ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL x SILVANA MARTINS DE
SOUZA PRADO-Intime-se a parte autora para preparar as cus-
tas remanescentes no valor de R$33,60 , conforme memória de
cálculo de fl.31 , em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e ar-
quivamento do feito. . -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

118. REINTEGRACAO DE POSSE-1388/2007-ESPOLIO DE
LOURDES AUGUSTYNCZYK(representada) e outros x ADI-
NEL COSTA-Intime-se a parte requerida para preparar as cus-
tas remanescentes no valor de R$122,40 , conforme memória
de cálculo de fl.49 , em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e
arquivamento do feito. . -Advs. CARLOS EDUARDO PIA-
NOSKI e BENJAMIN PEDRO ZONATO-.

119. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1389/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANDRE LUIZ BERTOL-
Intime-se a parte autora para preparar as custas remanescentes
no valor de R$23,30 , conforme memória de cálculo de fl.29 ,
em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e arquivamento do fei-
to. . -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA
VALESCA VROBLESWSKI-.

120. COBRANÇA (SUMARIA)-1396/2007-CONJUNTO RES.
VILLA LOBOS x JOSE REINOLDO ADAMS-Intime-se a par-
te autora para preparar as custas remanescentes no valor de
R$56,80 , conforme memória de cálculo de fl. 76, em 5 (cinco)
dias, para posterior baixa e arquivamento do feito. . -Adv. LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

121. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1430/
2007-BANCO ITAUCARD S/A x ROMILDA APARECIDA DA
SILVA- 4. Assim, pois, julgo procedente o pedido, confirman-
do a reintegração de posse deferida liminarmente, determinan-
do a reintegração do autor na posse do bem. Condeno a ré ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que
ora fixo em R$500,00 (quinhentos reais), tudo com fulcro no
art. 20, §4º do CPC. Publique-se. registre-se. Intimem-s.e -Advs.
LUIZ RENATO P.SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KÉLIAN BORTOLINI
LIMA, LIZIANE LACERDA e VIRGINIA MAZZUCO-.

122. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1444/2007-
BANCO BRADESCO S/A x FOX SERVIÇOS INTEGRADOS
LTDA e outros-Intime-se a parte autora para recolher as custas
do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias. -Advs. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
NEIDE MARIA MARTINS-.

123. DECLARATÓRIA DE INEGIBILIDADE...-1464/2007-
ANDRÉA MARTINEZ MUSSI x WILLIAN HAJ MUSSI- Com-

pulsando os autos, não localizei o comprovante de recolhimen-
to da taxa do FUNREJUS da reconvenção. Providencie o réu-
reconvinte, no prazo de 05 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição da reconvenção. Diante do contido na petição e
documento de fls. 61/63, manifeste-se a autora, em 05 dias,
inclusive em relação à oitiva do informante. Observo, porém,
que o arrolamento da testemunha, na qualidade de informante,
foi feito intempestivamente, porque o despacho de fls. 45 fixou
o prazo de 30 dias contados de sua publicação, que ocorreu em
08/01/2008 (fls. 48), e a petição de fls . 61/62 foi protocolizada
em 20/02/2008. Int. -Advs. JULIENNE PEROZIN GAROFA-
NI e ROXANA BARLETA MARCHIORATTO-.

124. ORDINÁRIA-1529/2007-MIUCHA PETKOWICZ x RE-
SERVANDO TURISMO LTDA e outros- 1. No prazo de co-
mum de 10(dez) dias, manifestem-se as partes indicando a pos-
sibilidade de transação em audiência e, alternativamente, sobre
a necessidade de produção de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se
pretende elucidar.2.Int.-Advs. LUIZ DANIEL HAJ MUSSI,
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, CELIO PE-
REIRA OLIVEIRA NETO, FABIANA CRISTINA VIOLATO
MARTINS, GERMANO A. DRESCH FILHO-OAB.15359,
MAURICIO CARLOS B.SEDOR-OAB.35453 e ALESSAN-
DRO VINICIUS PILATTI-.

125. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1559/2007-DEO-
CISSE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE x PREVI-CAI-
XA DE PREV. DOS FUNC. BANCO DO BRASIL.- 1.Inobs-
tante a lei processual não exigir o julgamento simultâneo da
ação cautelar e da principal, na espécie não vislumbro incon-
veniente e prejuízo ás partes em que a instrução e o julgamento
da medida preparatória e da ação principal sejam unificados
(RT 732/249) razão pela qual o prosseguimento de ambas se
dará nos autos da principal sob nº.1711/2007. 2. Int.-Advs.
RICARDO DE LUCCA MECKING, CARLOS ALBERTO
RISKALLA FILHO, GEVERSON ANSELMO PILATI, LEON-
DINA ALICE M. PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI e
ANA CAROLINA M. PILATI DO VALE-.

126. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN. PAGAMENTO-
1612/2007-MOISES JESSE GONÇALVES x BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A-Intime-se a parte autora para prepa-
rar as custas remanescentes no valor de R$12,30 , conforme
memória de cálculo de fl. 105, em 5 (cinco) dias, para posterior
baixa e arquivamento do feito. . -Adv. RAFAELA FILGUEI-
RA-.

127. COBRANÇA (SUMARIA)-1648/2007-ESPÓLIO DE SIN-
GO KOYASHIKI e outros x BANCO BRADESCO S/A- 5.
Cumpre-me, como decorrência e frente aquilo que as partes
trouxeram ao processo, julgar parcialmente procedente a de-
manda para o fim de condenar o réu a pagar aos autores a dife-
rença do percentual que lhe foi aplicado que a inicial declina,
adotando-se os índices indicados às fls. l 1, corrigindo- se o
débito pelo IPC e depois INPC, sem os reajustes dos planos
Collor nos valores superiores a NCz$ 50.000,00, e com juros
moratórios desde a citação, cuja apuração deve ser realizada
em liquidação de sentença por cálculo, podendo a parte autora
requerer na liquidação o disposto no artigo 475-B, §1°, CPC,
tudo em conformidade com o corpo desta decisão. Condeno o
réu ao pagamento de 2/3 das despesas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação,
considerando a simplicidade da causa eo tempo da demanda
(art. 20, §3°, CPC) que se resolveu logo após a primeira audi-
ência do procedimento sumário. Por igual, condeno a parte
autora ao pagamento de 1/3 das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios da parte contrária que arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais), pelos mesmos moldes já indicados. Con-
denação suspensa pelos autores serem beneficiários da assis-
tência judiciária. Publique-se. Registre- se. Intimem-se. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

128. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-
1711/2007-DEOCISSE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
x PREVI-CAIXA DE PREV. DOS FUNC. BANCO DO BRA-
SIL.-1.Audiência de conciliação - art.331 do CPC - à qual de-
verão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art.125, IV) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação em 25 de Abril de 2008, ás 14:00 horas. 2.
Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes
da suma de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento em todos os feitos.Nesta
hipótese, especificarão as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes
que através de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance o
objetivo.3.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. RICAR-
DO DE LUCCA MECKING, CARLOS ALBERTO RISKALLA
FILHO, FABIANO FREITAS MINARDI, GEVERSON AN-
SELMO PILATI, ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE
e LEONDINA ALICE M. PILATI-.

129. ALVARA JUDICIAL-1722/2007-OLGA WOWK e outros
x - 1.Recolha-se o alvará anteriormente expedido e expeça-se
outro, autorizando o advogado dos requerentes a efetuar o le-
vantamento, conforme requereu ás fls.34/35.2.Int.-Adv. TADEU
LUKA-.

130. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-
1752/2007-JORDÃO SQUENINE CRISANTE e outros x HE-
XION QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros-
A atual denominação da primeira ré é HEXION QUIMICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., e da terceira ré é GPC
QUIMICA S/A., conforme consta às fls. 108/133 e 586/644.
Façam-se as anotações, retificações e comunicações necessari-
as. Depois do julgamento da exceção de incompetência autua-
da em apenso, será dado regular prosseguimento ao feito, opor-
tunizando-se aos autores que se manifestem sobre as contesta-
ções e documentos juntados às fls. 135/314, 316/585 e 586/
793. Aguarde-se. Int. -Advs. JOSE SILVIO GORI FILHO,
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MARIA HELENA LEONARDI BASTOS, FABIO LUIZ DA
CAMARA FALCÃO e MARISTELA SCHWERZ-.

131. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-
1758/2007-VERA LUCIA GONÇALVES DO ROSÁRIO e ou-
tros x HEXION QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
e outros- A atual denominação da primeira ré é HEXION QUI-
MICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., e da terceira ré é
GPC QUÍMICA S/A., conforme consta às fls. 108/133 e 595/
653. Façam-se as anotações, retificações e comunicações ne-
cessarias. Depois do julgamento da exceção de incompetência
autuada em apenso, será dado regular prosseguimento ao feito,
oportunizando-se aos autores que se manifestem sobre as con-
testações e documentos juntados às fls. 135/314, 316/594 e 595/
820. Aguarde-se. Int. -Advs. JOSE SILVIO GORI FILHO,
MARIA HELENA LEONARDI BASTOS, FABIO LUIZ DA
CAMARA FALCÃO, MARISTELA SCHWERZ, NEWTON
DOMINGUES KALIL, FERNANDO BAUM SALOMON e
TIAGO BITENCOURT DE DAVID-.

132. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1775/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x EVAIR CARLOS DE
SOUZA- Forte em tais razões, julgo procedente a presente ação
de busca e apreensão, declarando rescindido o contrato e con-
solidando nas mäos do autor o domínio e a posse plena e exclu-
siva do bem acima descrito, cuja apreensao liminar torno defi-
nitiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pelo
autor, na forma do artigo 3°, § 1°, Decreto-lei 911/69. Conde-
no o demandado ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o va-
lor da dívida, frente ao trabalho desenvolvido e a natureza da
demanda, atento aos vetores do § 4°, do artigo 20 do Código de
Processo Civil, de cuja importância será deduzida a parcela de
R$ 500,00 (folhas 56), porque não negada. Publique-se. Regis-
tre-se . Intimem-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO, CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN e CARLOS ANTONIO GA-
NANCIN-.

133. INTERDICAO-1799/2007-CLEA JOSE LELLIS x ANTO-
NIO DE ANDRADE LELIS- Intime-se a parte aurora para de-
pósito do valor devido a titulo de avaliação pericial, nos termos
de petição de fl. 37. Determino que a escrivania cientifique a
parte através de sua procuradora, pelo meio mais célere possi-
vel (Art. 431-a, CPC) e o Òrgão Ministerial da data e local da
realização da prova pericial conforme requerido a fl. 37. Após
a realização da pericia, deliberarei sobre os demais requeri-
mentos. Int. -Advs. DEBORA DE FERRANTE LING CATA-
NI, TATIANA MAIA VIEIRA FELIPPE, SILVANA LEA FET-
TER e DANIEL MARQUES VIRMOND-.

134. COBRANÇA (ORDINARIA)-1825/2007-JOSÉ ORTEN-
CIO PETERS e outros x COMPANHIA MUTUAL DE SEGU-
ROS- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo for-
malizado pelas partes às fls. 83/85, nestes autos de AÇAO DE
COBRANÇA, sob n.° 1.825/2007, proposta por JOSE ORTEN-
CIO PETERS e outros contra COMPANHIA MUTUAL DE
SHGEROS, e em conseqüência extingo o feito com resolução
do mérito na forma do art. 269, III do Código de Processo Ci-
vil. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido em fl.
85. Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se oficio ao
Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs. DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, SILVANA SIMÕES
PESSOA e PEDRO PAULO PAMPLONA.-.

135. PRESTAÇÃO DE CONTAS C/TUTELA ANTECIPADA-
1834/2007-MORO E AMORIN ALIMENTOS LTDA x BAN-
CO ITAU S/A- 1. No prazo de 05(cinco) dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir, esclarecendo quais fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade indicada
pretendem demonstrar, ou justifiquem o julgamento do feito no
estado em que se encontra.2.Int.-Advs. JOANES EVERALDO
DE SOUZA, CLAUDIOMIRO PRIOR, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, SUELEN MARIANA HENK, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

136. DESPEJO P/DENUNCIA VAZIA-1895/2007-DEA AMA-
RAL FERREIRA DO AMARAL e outros x HABIB ANTONI-
OS GEORGES e outro- Homologo por sentença para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a transação noticiada as fls.
24/25. Autorizo o desentranhamento dos documentos que ins-
truiram a inicial se acaso solicitado. Custas e honorários na
forma acordada. Expeça-se alvará como requerido. Suspendo o
feito pelo prazo de cumprimento do acordo (29/07/2008). Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. OCTAVIO FERREI-
RA DO AMARAL NETO, RICARDO GUILHERME P.F.DO
AMARAL, JULIO BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO BRANDAO, PATRICIA DOMIN-
GUES NYMBERG, FERNANDO ALOYSIO MACIEL WEL-
TER e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-.

137. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-3/2008-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE CARLOS DOS SANTOS- A citação tra-
zida pela parte autora a fl. 27 determina:” o que é preciso é que
a carta expedida chegue ao local de destino e lá seja recebida.”
Contido, o documento de fl. 14 certificou que o réu mudou de
endereço de modo que a notificação extrajudicial nao foi rece-
bida. Assim, não comprovada a mora - art. 1071 , CPC - inde-
firo a busca e apreensão do bem descrito na inicial. Intime-se a
parte autora para cumprimento do despacho de fl. 25 sob pena
de indeferimento da inicial. -Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, DANIELE DE BONA, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

138. COBRANÇA (ORDINARIA)-34/2008-DAISE LUIZA
DALLA MARTA DALCUCHE x FUNDAÇAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL e outro- Acolho a petição
de fls. 31 como emenda a inicial em relação ao valor da causa.
Façam-se as anotações, retificações e comunicações necessári-
as. A autora deverá recolher as diferenças do depósito inicial,
no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(art. 257 do CPC). Int. -Advs. LIGIA MARA LIMA CORREA

e LAURO EDSON CORREA-.

139. COBRANÇA (ORDINARIA)-39/2008-SOCIEDADE ES-
PORTIVA KASHIMA ANTLERS DO BRASIL. x REAL BRA-
SIL CLUBE DE FUTEBOL LTDA. e outros-1.Diante do conti-
do na certidão supra, intime-se a parte autora, para dar prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias. 2.Diligencias necessári-
as. -Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, RODRIGO
BEVILAQUA 32.690, JULIANO FRANÇA TETTO e HENRY
ANDERSEN NAVARETTE-.

140. EXCECAO DECLINATORIA DE FORO-62/2008-AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x LÚCIA
PRESTES DOS SANTOS- O caso é de exceçño de incompe-
tência manejada por Aw. Empreendimentos Imobiliários Ltda.
contra o foro eleito por Lúcia Prestes dos Santos, argumentan-
do que sua o lote objeto do compromisso de compra e venda
está situado no município de Fazenda Rio Grande, bem como
foi distribuída ação de rescisão de compromisso c/c reintegra-
ção na posse e indenização perante a comarca de Fazenda Rio
Grande e ainda que as partes elegeram o fora da comarca da
situação da coisa, sendo este foro da comarca de Fazenda Rio
Grande competente para apreciar a presente demanda a teor do
disposto no art. 48 da Lei 6766/79. Solicitou a remessa dos
autos à Comarca de Fazenda Rio Grande/PR. A excepta se opôs
ao pedido, afirmando que a excipiente possui sede em Curiti-
ba/PR, aplicando- se o contido no art. 100, TV, a, CPC, sendo
este o foro competente. Eo relatório. O contrato objeto da lide
estipula que o foro competente para dirirnir quaisquer confhtos
será o Foro da Situação do Imóvel (Cláusula 12° de fl. 15-
verso), por mais privilegiado que seja qualquer outro. Neste
sentido, o disposto no art. 111 do CPC, que autoriza a modifi-
cação da competência territorial. Outro não é o entendimento
do STF, que acentua na Súmula 335 “É válida a cláusula de
eleiçño do foro para os processos oriundos do contrato”. As-
sim, considerando a estipulação em contrato acerca do foro
competente para dirimir conflitos, acolho a exceção de incom-
petência deste Juízo, conforme consignado no corpo desta de-
cisão. Condeno a Excepta, ao pagamento das despesas decor-
rentes do incidente. Oportunamente, remetam-se os autos ao
douto Juízo de Direito da Comarca de Fazenda Rio Grande/
PR, com as nossas homenagens, na forma do disposto no aritog
311 do Código de Processo Civil, com as anotações de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. AIRTON SAVIO
VARGAS, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDER-
SON CLEBER OKUMURA YUGE-.1659/07

141. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-109/2008-GPC QUÍ-
MICA S/A x JORDÃO SQUENINE CRISANTE e outros- RE-
cebo a exceção e determino o seu processamento, suspendendo
o curso do processo principal até seu julgamento definitivo
(CPC, arts. 306 e 265, III). Certifique-se nos autos principais.
Sobre a exceção de incompetencia, manifestem-se os exceptos,
no prazo de dez(10) dias. Int. -Advs. NEWTON DOMINGUES
KALIL, FERNANDO BAUM SALOMON, TIAGO BITEN-
COURT DE DAVID e JOSE SILVIO GORI FILHO-.1752/07

142. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-118/2008-GPC QUÍ-
MICA S/A x VERA LUCIA GONÇALVES DO ROSÁRIO e
outros- Recebo a exceção e determino o seu processamento,
suspendendo o curso do processo principal até seu julgamento
definitivo (CPC, arts. 306 e 265, III). Certifique-se nos autos
principais. Sobre a exceção de incompetencia, manifestem-se
os exceptos, no prazo de dez(10)dez dias. Int. -Advs. NEWTON
DOMINGUES KALIL, FERNANDO BAUM SALOMON, TI-
AGO BITENCOURT DE DAVID e JOSE SILVIO GORI FI-
LHO-.1758/07

143. EMBARGOS DE RET. P/BENFEITORIAS-171/2008-
JOSE CARLOS FERNANDES e outros x ESPÓLIO DE JULI-
ETA PEREIRA e outro- Com essas razões, com esteio no dis-
posto no artigo 295, inciso III, do Còdigo de Processo Civil,
indefiro a petiçao inicial, tendo em conta a manifesta falta de
interesse processual dos embargantes na via eleita dos embar-
gos de retenção por benfeitoriasm conforme consignado no
corpo desta decisão. Despesas processuais pelo embargante,
suspensa pela assistencia judiciária que ora concedo. PRI. -
Advs. IVAIR JUNGLOS e MEIRE HELEN BARROS OLIVEI-
RA-.853/03

144. INTERPELACAO-212/2008-NATTCA2006 PARTICIPA-
ÇÕES S/A x CLEUZA VIRGÍNIA FARIAS-ME- 1. Notifique-
se na forma requerida.Decorridas 48 horas e pagas as eventuais
custas pendentes, entreguem -se os autos á requerente indepen-
dentemente de traslado.2.Int.-Advs. EDUARDO MELLO- e
ANA LETICIA DIAS ROSA-.

145. SUSTACAO DE PROTESTO-235/2008-INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE GELO MINERAL MOREIRA LTDA x C & S
REFRIGERAÇÃO LTDA- A plausibilidade do direito invoca-
do se encontra consubstanciada na asserção de que a duplicata
não é devida porque a re nao realizou o serviço para o qual foi
contratada, que consistiria em manutenção corretiva para solu-
cionar problemas apresentados por uma das máquinas utilizada
na atividade diária da autora. Afirma que os defeitos não foram
reparados eo serviço foi prestado por terceiro, pago pela autora
conforme recibos que junta às fls. 18/19, mas ainda assim a ré
sacou a duplicata para cobrança do serviço, e a exigiu valor
maior do que o constante do orçamento, que era de R$ 950,00.
O fumus boni juris da autora está comprovado, portanto. Já o
periculum in mora decorre dos inegaveis prejuizos que o pro-
testo cambial acarreta na imagem e crédito da autora. Presentes
os requisitos da cautelar, concedo a liminar requerida, para o
fim de determinar ao 3° Tabelionato de Protesto, a sustação do
protesto do título indicado na inicial. Concedo o prazo de 48
horas para a formalização da caução, mediante o depósito do
valor ofertado pelo cheque que se vê por cópia as fls. 20. Cite-
se a ré para contestar o pedido no prazo de cinco dias, sob as
advertencias dos arts. 803, 319 e 285 do CPC. Int. “Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem da(s)
carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em cinco
dias. “-Advs. GELSON AREND e LETICIA NERY VILLA
STANGER AREND-.

146. COBRANÇA (SUMARIA)-138/0-CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO ÉRICO VERÍSSIMO x PAULO CEZAR CALDAS-Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 322,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. DARCI DOMINGUES-.

147. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-139/0-RUY
LEON DE TOLEDO MOSER x SILVIO LAIR BENOSKI-Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 427,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MARCIO PERCIVAL
P.LINHARES-.

148. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-140/0-
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
x LÍGIA NATIVIDADE MATTE ZUNSZTERN-Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 196,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCAN-
TARA PEREIRA-.

149. REPARAÇÃO DE DANOS C/TUTELA ANTECIPADA-
141/0-ARRIO PUCCINELLI x BANCO DO BRASIL S/A-Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO-.

150. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-142/0-BANCO
FINASA S.A x RENATO CORDEIRO DA SILVA-Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 490,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e MICHE-
LLY NOGUEIRA TALLEVI-.

151. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-143/0-BANCO
FINASA S.A x EMERSON CARDOSO ALVES-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 269,50 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e MICHE-
LLY NOGUEIRA TALLEVI-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº36/2008 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0019 000464/2003
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0011 000003/2000
ADSON GABINO DE MORAES JU 0031 000665/2005
ADSON GABINO MORAES JUNIO 0022 001220/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0021 001197/2003
ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ 0048 000276/2007
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0018 000409/2003
ALINE PATRICIA GRACIOTTO 0064 001635/2007
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0014 001581/2001
ANA CAROLINA DALCANALE 0008 000868/1998
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0025 000057/2004
ANA CAROLINA STADLER BUR 0022 001220/2003
ANA LETICIA DIAS ROSA 0051 000634/2007
ANA PAULA CONTI BASTOS 0044 001442/2006
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0048 000276/2007
ANDRE CENEDESI 0047 000271/2007
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0052 000693/2007
ANDREA CUNHA 0007 000859/1998
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0067 001808/2007
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0038 000527/2006
ARNO JUNG 0013 001249/2001
AURELIO CANCIO PELUSO 0019 000464/2003
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0008 000868/1998
BLAS GOMM FILHO 0061 001552/2007
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0001 000836/1992
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 0061 001552/2007
CARLA LETICIA REDIN 0020 000849/2003
CARLOS ANIBAL CARNEIRO MA 0047 000271/2007
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0055 001137/2007
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0003 000736/1995
CARLYLE POPP 0011 000003/2000

0024 001523/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0026 000687/2004

0032 001334/2005
0053 000855/2007

CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 0007 000859/1998
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0042 001230/2006
CLAUDOMIRO PRIOR 0031 000665/2005
CLEBER MARCONDES 0006 001116/1997
CLELIA MARIA BETTEGA 0010 001004/1999
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0027 000869/2004
CRYSTIANE LINHARES 0047 000271/2007
CYNTIA SOCCOL BRANCO 0010 001004/1999
DANIEL BARBOSA MAIA 0036 000257/2006
DANIEL HACHEM 0028 001324/2004

0041 001158/2006
0065 001644/2007

DANIEL PRATES 0053 000855/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0019 000464/2003
DAVI DEUSTSCHER FILHO 0003 000736/1995
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0002 000804/1994
DEBORAH GUIMARAES 0008 000868/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 0007 000859/1998

EDGARD POLCHLOPEK 0008 000868/1998
EDUARDO FELICIANO DOS REI 0035 000167/2006
EDUARDO MELLO 0051 000634/2007
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0014 001581/2001
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0011 000003/2000
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0033 001346/2005
ELIANE MARIA MARQUES 0069 000036/2008
ELIZABETH BERTINATO 0027 000869/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0035 000167/2006
EMERSON LUIZ VELLO 0016 000058/2003
ENIO MEDEIROS FILHO 0008 000868/1998
ENIO ROBERTO MURARA 0017 000107/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0019 000464/2003
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0008 000868/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 001386/2006

0058 001390/2007
FABIANA MARIA NUNES 0058 001390/2007
FABIANO KRAUSE DE FREITAS 0032 001334/2005
FABIOLA MESQUITA 0009 000937/1998
FARID MAIRA TROG 0008 000868/1998
FLUVIO DENIS MACHADO 0015 000958/2002
FRANCISCO DOS SANTOS 0068 000028/2008
GABRIEL ANGELO LUVISON 0014 001581/2001
GILMAR OSCAR MANN PERIT 0011 000003/2000
GIOVANI SCHLICKMANN 0019 000464/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0011 000003/2000
GUSTAVO PAES RABELLO 0036 000257/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0020 000849/2003

0066 001794/2007
HELENICE RIBAS MEDEIROS 0008 000868/1998
HELGA CASTELLI DURANTE 0016 000058/2003
HUMBERTO VINICIUS RUFINI 0051 000634/2007
IDALINA VALERIO PEREIRA 0014 001581/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0036 000257/2006
IDELANIR ERNESTI 0046 000253/2007
IDERALDO JOSE APPI 0049 000348/2007
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0007 000859/1998
ITALO TANAKA JUNIOR 0054 000981/2007
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0032 001334/2005

0053 000855/2007
IVONE STRUCK 0039 000922/2006
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0067 001808/2007
JAIME LUIZ SCHLUGA 0023 001365/2003
JAMIL NABOR CALEFFI 0001 000836/1992
JANAINA GIOZZA AVILA 0020 000849/2003

0066 001794/2007
JEFFERSON R R ZANETI 0019 000464/2003
JOAO ANTONIO GASPAR 0012 001014/2000
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0057 001258/2007
JOAO CASILLO 0024 001523/2003
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0070 000044/2008
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0006 001116/1997
JONEY DOS SANTOS 0068 000028/2008
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0004 001114/1995
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0059 001395/2007
JOSE ARI MATOS 0058 001390/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0005 000634/1997
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0036 000257/2006
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0002 000804/1994
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0001 000836/1992
JOYCE MAUS MISCHUR 0001 000836/1992
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0056 001208/2007
LEILANE TREVISAN MORAES 0022 001220/2003

0031 000665/2005
LEONEL STEVAN FILHO 0002 000804/1994
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0007 000859/1998
LOURIVAL BARAO MARQUES 0012 001014/2000
LUCIANA ROCHA NARCISO 0045 001496/2006
LUCIANA SEZANOWSKI 0021 001197/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0006 001116/1997
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0029 001489/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0010 001004/1999

0014 001581/2001
LUIZ CARLOS REGO BARROS 0001 000836/1992
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0007 000859/1998
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0007 000859/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 000058/2003
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0021 001197/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0020 000849/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0064 001635/2007
MAGDA LUIZA R. EGGER 0009 000937/1998

0019 000464/2003
MARCELA CARNASCIALI DE MI 0044 001442/2006
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0051 000634/2007
MARCELO LOPES SALOMAO 0003 000736/1995
MARCELO MACIOSKI 0027 000869/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 001197/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0064 001635/2007
MARCOS TON RAMOS 0071 000200/2008
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0026 000687/2004
MARILI RIBEIRO DA LUZ TAB 0009 000937/1998

0019 000464/2003
MARTA P. BONK RIZZO 0050 000465/2007
MAURICIO DE PAULA SOARES 0054 000981/2007
MAYLIN MAFFINI 0018 000409/2003
MELISSA TELMA FIGUEIREDO 0070 000044/2008
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0005 000634/1997
MIRIAM BORGES LOCH 0062 001584/2007
MIRNA LUCHMANN 0036 000257/2006
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0013 001249/2001
MURILO CELSO FERRI 0035 000167/2006

0037 000362/2006
NEIDE MARIA MARTINS 0035 000167/2006
NELISSA ROSA MENDES 0035 000167/2006
OKSANDRO GONCALVES 0003 000736/1995
OLINTO ROBERTO TERRA 0063 001625/2007
PATRICIA BITTENCOURT LAZE 0034 000084/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0030 000121/2005
PAULA ROBERTA PIRES 0044 001442/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 000859/1998
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0011 000003/2000
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0054 000981/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0030 000121/2005

11ª Vara Cível
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RAFAELA FILGUEIRA 0060 001464/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0028 001324/2004
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0028 001324/2004
RENATO BELTRAMI 0008 000868/1998
REYNALDO ESTEVES 0033 001346/2005
RICARDO LUIZ MAYER 0005 000634/1997
RITA DE CASSIA CORREA VAS 0058 001390/2007
ROBERTA ONISHI 0009 000937/1998

0019 000464/2003
ROBERTO FERREIRA FILHO 0021 001197/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0040 000980/2006
ROSANGELA M FONSECA 0009 000937/1998

0019 000464/2003
RUBEN MADINI 0039 000922/2006
SERGIO CUELLAR TRAMUJAS 0031 000665/2005
SHEILA CAROL CHRIST 0062 001584/2007
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0024 001523/2003
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0019 000464/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0032 001334/2005
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0001 000836/1992
VALERIA CARAMURU CICARELL 0018 000409/2003
VICENTE MAGALHAES 0025 000057/2004
VITOR RENATO GIOZZA 0020 000849/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0029 001489/2004
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0019 000464/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0008 000868/1998

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-836/1992-
BANCO CHASE MANHATTEAN S/A x CILGAS INDUSTRIA
DE CILINDROS DE GAS LTDA e outro-Cumpra-se integral-
mente o descpaho de fls.327, tendo em vista a memoria de cal-
culo apresentada as fls.332. Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS, LUIZ CARLOS REGO BARROS,
JAMIL NABOR CALEFFI, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS MIS-
CHUR-.

2. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-804/1994-TECNIKA
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x LEONEL
STEVAN FILHO- Face a certidao de fls.356, manifestr-se a
exequente. Intime-se. -Advs. JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e LEO-
NEL STEVAN FILHO-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-736/1995-
ESP MARCOS KNOPFHOLS e outro x CARLOS FERES
MERHY e outro-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. DAVI DEUSTS-
CHER FILHO, MARCELO LOPES SALOMAO, OKSANDRO
GONCALVES e CARLOS ROBERTO MENOSSO-.

4. -1114/1995-MARIA HELENA DE CARVALHO x JOAO
CARLOS HARTLEY GUTIERREZ e outros-Defiro o requeri-
mento de fls.65. Fica o interessado devidamente intimado, para
que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a
expediçao de carta de adjudicação. Intime-se. -Adv. JORGE
EVENCIO DE CARVALHO-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-634/1997-
ZANOTTI INDUSTRIA E COMERCIO DE ELASTICOS
LTDA x COMERCIO DE MALHAS ALBIERI LTDA-Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$58,21 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, RICARDO LUIZ MAYER e MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1116/1997-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MERCES EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- Manifeste-se o
autor sobre a certidao de fls.237. Intime-se. -Advs. LUIS AL-
BERTO SNIECIKOSKI, CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-.

7. MONITORIA-859/1998-BANCO DO EST DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A x PAULO FERNANDO EGGER RODRI-
GUES-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI,
DOUGLAS MARCEL PERES, INAIA NOGUEIRA Q BOTE-
LHO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, LUIZ DANIEL HAJ MUSSI e
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-868/1998-
FLAVIO LISBOA DA SILVA x RENATO PISANI- Manifeste-
se o autor sobre a certidao de fls.488. Intime-se. -Advs. WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO, ENIO MEDEIROS FILHO,
FARID MAIRA TROG, HELENICE RIBAS MEDEIROS, ED-
GARD POLCHLOPEK, ERIDSON POMPEU DA SILVA, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, ANA CAROLINA DAL-
CANALE, RENATO BELTRAMI e DEBORAH GUIMARA-
ES-.

9. DEPOSITO-937/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x SAN-
DRA DOS ANJOS-Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Intimem-se. -Advs. MARILI RIBEIRO DA
LUZ TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA
ONISHI, FABIOLA MESQUITA e ROSANGELA M FONSE-
CA-.

10. DEPOSITO-1004/1999-ARAUCARIA ADM CONSORCI-
OS S/C LTDA x MANFRED FROELICH- Aguarde-se o cum-
priment da carta precatoria. Manifeste-se o autor sobre o retor-
no da deprecata. INtime-se. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, CLELIA MARIA BETTEGA e CYNTIA SOCCOL
BRANCO-.

11. RESOLUAO DE CONTRATO-3/2000-M&M SERVICOS
E COMERCIO DE VIDROS LTDA e outros x VITRAGE CO-
MERCIO DE VIDROS LTDA e outros-Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as

custas remanescentes no valor de R$156,80(a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA, GILMAR OS-
CAR MANN PERITO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1014/2000-
LAERCIO POLANSKI e outro x INTERMAP PROJETOS FLO-
RESTAIS E CARTOGRAFICOS LTDA e outros-Fica o(a) exe-
quente novamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs.
LOURIVAL BARAO MARQUES e JOAO ANTONIO GAS-
PAR-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1249/2001-
MEG CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x CLAUDIO
VILAS BOAS FURINI- manifeste-se o exequente sobre o lau-
do de avaliação de fls.188, no prazo de cinco dias. Intime-se. -
Advs. MOZART PIZZATTO ANDREOLI e ARNO JUNG-.

14. DEPOSITO-1581/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x GERSON RIBEIRO MEI-
RA-Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias, ma-
nifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI, GABRIEL ANGELO LU-
VISON e EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-.

15. INVENTARIO-958/2002-MARIA ARONETE ACCORDI
e outros x ESP DE AMILTON JOAO ACCORDI-Fica a parte
autora intimada para que, no prazo de cinco dias, providencia a
documentaçao requerida pela PGE as fls.76. Intime-se. -Adv.
FLUVIO DENIS MACHADO-.

16. SUMARIA DE COBRANCA-58/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO TERRAÇO DE MIRAFLORES x JOSNI DOS SAN-
TOS LUSTOZA- Diga o autor/credor, face a certidao de fls.178.
Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMER-
SON LUIZ VELLO e HELGA CASTELLI DURANTE-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-107/2003-
PEDRO RENATO PELANDA x VALDIR HIRT e outro-1.
Quanto ao requerimento de penhora on line formulado às fl.
109, ressalta-se que o convênio existente, faculta ao magistra-
do sua utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um avan-
ço, por absoluta falta de condições materiais, de estrutura de
pessoal e acúmulo de processos em trâmite, os quais aguardam
pronunciamentos judiciais bem mais complexos, resta inviável
a utilização do sistema, notadamente pelo tempo necessário para
efetivar a operação. 2. Isto posto, indefiro, por ora, a penhora
on line, porém, defiro que seja oficiado ao Banco Central do
Brasil a fim de que informe a existência de saldo em contas
bancárias ou aplicações financeiras em nome da parte executa-
da. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no pra-
zo de cinco dias, deposite as custas referentes a citaçao. Inti-
me-se. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-409/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ESP DE ARNO CESARIO
PEREIRA NETO- Defiro o requerimento de fls.134. Expeça-
se o mandado de intimaçao conforme requerido. Intime-se. -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MAYLIN MAFFINI-.

19. DECLARATORIA-464/2003-ROBERTO NORIO
HAYASHI x VESPER SAO PAULO S/A e outros-Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$23,80 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, MA-
RILI RIBEIRO DA LUZ TABORDA, ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA M FONSECA, JEFFERSON R R ZANETI,
ERALDO LUIZ KUSTER, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUI-
NEL, WILLIAN MARCONDES SANTANA, AURELIO CAN-
CIO PELUSO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING e GIOVANI SCHLICKMANN-.

20. BUSCA E APREENSAO-849/2003-BANCO ITAU S/A x
JULIO BATISTA DA SILVA-Diga a parte autora quanto a con-
tinuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CARLA
LETICIA REDIN, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e
VITOR RENATO GIOZZA-.

21. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1197/2003-ESPOLIO DE
FRANCISCO DE ASSIS PANCARDES e outro x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA-Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$49,00 (a Escrivania). Intimem-se
-Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO
FERREIRA FILHO, LUCIANA SEZANOWSKI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-.

22. MONITORIA-1220/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x IVANIO AGOSTINHO PICO-
LOTTO-1. Este Juizo não dispõe do sistema da penhora on-
line, razão pela qual determino que se oficie ao Banco Central
solicitando informações sobre a existência de ativos em nome
da executada (limitando-se as informações sobre a existência
ou não de depósito ou aplicação até o valor da execução) e, em
caso positivo, deverá a instituição proceder o bloqueio até o
valor indicado na execução, na form do art. 655-A, caput e §
1°, do CPC. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Advs. ADSON GABINO MORAES
JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES e ANA CAROLI-
NA STADLER BURAK-.

23. USUCAPIAO-1365/2003-ILDA ADELINA DAMMISKI x
- Defiro o requerimento de fls.237. Desentranhe-se o mandado
na forma requerida e cite-se no endereço incidado em fls.237.
Intimem-se. -Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1523/2003-
EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA x ALEXANDRE DE
OLIVEIRA PRADERA e outros-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs.
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, JOAO CASILLO e CAR-
LYLE POPP-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-57/2004-
SERGIO LUIZ HENDEN x ROTTAS CONFECÇOES LTDA-
Defiro o requerimento de fls.144. (avaliaçao judicial). Intime-
se. -Advs. VICENTE MAGALHAES e ANA CAROLINA LO-
PES OLSEN-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-687/2004-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUCEIA GUIMA-
RAES R DOS SANTOS-Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$25,20 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA
AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

27. ORDINARIA-869/2004-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII e outro x GILMAR CELSO SANTOS e outros-Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$ 33,60(a Escriva-
nia) e R$1,84 (ao Distribuidor). Intimem-se -Advs. ELIZABE-
TH BERTINATO, MARCELO MACIOSKI e CLEVERSON
GOMES DA SILVA-.

28. MONITORIA-1324/2004-BANCO ITAU S/A x AMELIA
CLAUDIA MULLER SOLCI-1. Oficie ao Banco Unibanco
solicitando informações sobre a existência de ativos em nome
da executada (limitando-se as informações sobre a existência
ou não de depósito ou aplicação até o valor da execução) e, em
caso positivo, deverá a instituição proceder o bloqueio até o
valor indicado na execução, na forma do art. 655-A, caput e §
1°, do CPC, conforme requerido às fls. 117. 2. O requerimento
de fls. 117, no tocante à solicitação da declaração de renda da
executada somente merece deferimento quando esgotadas to-
das as possibilidades de localização de bens, corolário do prin-
cípio da menor onerosidade para o devedor (CPC, art. 620). No
presente caso, o exeqüente não demonstra ser à µltima ratio tal
medida, razão pela qual indefiro o pleito. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS-.

29. EXECUCAO HIPOTECARIA-1489/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MAURILIO PAULO GROLA e outro-Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$31,50 (a
Escrivania). Intimem-se -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

30. SUMARIA-121/2005-CONDOMINIO EDIF CHAMPANAT
RESIDENCE AUGUSTO RUSCHI x MARIO DA SILVEIRA-
1. Intime-se o autor, conforme requerido às fls. 216, para que
efetue o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da dívida, bem como expedição de mandado de penhora e
avaliação, nos termos do artigo 475 - J do Código de Processo
Civil. 2. Ainda, sobre o depósito de fls. 217, manifeste-se o
autor. Intimem-se. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e RAFA-
EL TADEU MACHADO-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-665/2005-
LUCIANE APARECIDA TIMOTEO x LOTHARIO HORST
STOLTZ- Agende-se data para a hasta publica. (Hasta publica
em 1ª praça dia 10/03/2008 as 14h00min e 2ª praça dia 25/03/
2008 as 14h00min). Fica o autor intimado para retirar a carta
precatoria expedida. Intime-se. -Advs. CLAUDOMIRO PRI-
OR, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE
TREVISAN MORAES e SERGIO CUELLAR TRAMUJAS-.

32. DECLARATORIA-1334/2005-EDIVALDO GOMES x
GLOBAL TELECOM S/A-Fica o(a) requerida devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$29,40 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
SONIA ITAJARA FERNANDES, FABIANO KRAUSE DE
FREITAS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1346/2005-
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x ANA MARIA REH-
ME DE MORA VIEIRA-Diga a parte autora quanto a continui-
dade do presente feito. Intimem-se. -Advs. ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ e REYNALDO ESTEVES-.

34. ORDINARIA-84/2006-FAW COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE MEIOS DE PAGAMENTO VISANET- Intime-se a par-
te autora, para que, no prazo de 05 dias, promova o andadmen-
to do feito. Intime-se. -Adv. PATRICIA BITTENCOURT LA-
ZEREIS LIMA-.

35. SUMARIA-167/2006-SUELI DO ROCIO GROSSMANN
PEREIRA x BANCO FINASA S/A- Face a petiçao de fls.102/
103, diga a parte autora. Intime-se. -Advs. EDUARDO FELI-
CIANO DOS REIS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, NELISSA ROSA MENDES e
NEIDE MARIA MARTINS-.

36. DEPOSITO-257/2006-V2 TIBAGI FUNDO DE INVEST
EM DIREITOS CREDITORIOS x CLEVERSON DE OLIVEI-
RA REVOREDO-Defiro o requerimento de fls.50. Anote-se.
Intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito. -Advs.
GUSTAVO PAES RABELLO, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA, DANIEL BARBOSA MAIA, MIRNA LUCHMANN e
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-362/2006-

BANCO BRADESCO S/A x EXPRESSO PARANA BRASIL
LTDA e outros-Cite-se, conforme requerido as fls.22. Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-.

38. BUSCA E APREENSAO-527/2006-BANCO ITAU S/A x
MINICAR VEICULOS LTDA-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

39. SUMARIA-922/2006-MARCELO JOAO DA SILVA x
BANCO SANTANDER S/A- 1. A discussão judicial acerca da
justeza do débito, levand se em conta os argumentos de fato e
de direito elencados na exordial, torna preponderante a não
inclusão em cadastros restritivos de crédito, conforme juris-
prudência predominante de nosso Tribunal de 3ustiça. Ademais,
no presente caso, o autor argumenta a ilegalidade da cobrança
de tais valores, sustentando sua tese pelo cálculo apresentado
na exordial. Destarte, concedo parcialmente a antecipação de
tutela, determinando ao réu que se abstenha de incluir o nome
do autor em cadastros restritivos (SERASA, SPC, SEPROC,
etc.) ou providencie a exclusão, no prazo de 48 horas, se já
efetuada a inscrição. Comino multa diária de R$ 300,00 para
hipótese de descumprimento. Com efeito prático da tutela ora
concedida, oficie-se aos órgãos de cadastro de crédito para que
excluam de seus registros apontarnentos em nome do autor com
referência ao objeto da lide. 2. Defiro o depósito das parcelas,
no valor encontrado pelo autor em fl. 37, nestes autos, sem
efeito liberatório, mas como condição aos efeitos da tutela con-
cedida. No tocante ao pedido de abster o requerido em reque-
rer a busca e apreensão do veículo, indefiro-o, pois não há como
irnpedir que este promova as medidas que entender cabíveis
em face do autor, sob pena de cerceamento do direito constitu-
cional de ação. 3. Designo audiência de conciliação e/ou entre-
ga de contestaçâo, para o dia 29 de maio de 2008, às 10h30min.
Cite-se com as advertências legais e observância do prazo de
antecedência. Retirar carta de citaçao. Int. -Advs. IVONE
STRUCK e RUBEN MADINI-.

40. BUSCA E APREENSAO-980/2006-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AFONSO
REGINALDO CUBAS-Intime-se o devedor para no prazo de
quinze dias, pagar o valor ora executado, sob pena de inciden-
cia de multa de 10% (artigo 475-J, do CPC). Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

41. PROCEDIMENTO MONITORIO-1158/2006-BANCO
ITAU S/A x JNS INFORMATICA LTDA ME e outros-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

42. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1230/2006-RO-
SALIA ODETE DE PAULA x BANCO CITIBANK S/A- Dian-
te do requerimento de fls.41, redesigno a audiencia de concili-
açao para o dia 10/04/2008 as 09h30min. Renovem-se as dili-
gencias. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. CLAUDIO
PISCONTI MACHADO-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1386/2006-
BANCO ITAU S/A x CINIRA DE JESUS DE MORAES-Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o autor.
Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

44. HABILITACAO-1442/2006(apenso aos autos 834/2006)-
PARANA BANCO S/A x ESPOLIO DE NACY FERNANDES
COUTO FIALHO- 1. Intime-se a subscritora do requerimento
de fls. 69 para que no prazo de 05 dias junte cópia autenticada
do acordo formalizado com o Paraná Banco. E ainda esclare-
çam as partes como sera quitada o saldo remanescente da divi-
da, declinando o valor e o numero das parecelas. Fica o autor
intimado para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$14,70 (a Escrivania). Intimem-
se. -Advs. ANA PAULA CONTI BASTOS, MARCELA CAR-
NASCIALI DE MIRO e PAULA ROBERTA PIRES-.

45. INVENTARIO-1496/2006-LAIDE MARKIR BOTTE e
outros x ESPOLIO DE IVO BOTTE- Fica a inventariante inti-
mada, para que, no prazo de cinco dias, providenciar a docu-
mentaçao requerida as fls.84 pela PGe. Intime-se. -Adv. LUCI-
ANA ROCHA NARCISO-.

46. BUSCA E APREENSAO-253/2007-BANCO SANTANDER
S/A x FABIO JUNIOR FERREIRA-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

47. CAUTELAR DE EXIBIÇAO-271/2007-JOAO CARLOS
NENEVE x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o autor face a
petiçao de fls.40/41. Intime-se. -Advs. ANDRE CENEDESI,
CARLOS ANIBAL CARNEIRO MAIA e CRYSTIANE LINHA-
RES-.

48. RESCISAO DE CONTRATO-276/2007-DUARTE E DIAS
LTDA x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-Diga a par-
te autora se ha interesse na execuçao da sentença. Intimem-se.
-Advs. ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-.

49. ALVARA-348/2007(apenso aos autos 296/1996-MARCOS
RENATO DE LIMA DEDA e outros x SILVESTRE DEDA e
outro- Fica o autor intimado, para que, no prazo de cinco dias,
providencie os documentos requeridos pela PGE as fls.38. Inti-
me-se. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-465/2007-
FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA e outro x ADIL-
SON DE OLIVEIRA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
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dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. MARTA P.
BONK RIZZO-.

51. RENOVATORIA DE LOCACAO-634/2007-SUAVE TO-
QUE COM DE ARTGOS DE VESTUARIO LTDA x COND
COMPLEXO SHOPPING CURITIBA-Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$8,40 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. MARCELO ANTONIO O. MARTINS, HUM-
BERTO VINICIUS RUFINI, EDUARDO MELLO e ANA LE-
TICIA DIAS ROSA-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-693/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ACOGIU REPRESENTA-
ÇAO COMERCIAL LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

53. INDENIZACAO-855/2007-LUCIANO SILVA PIECARZ -
FIRMA INDIVIDUAL x GLOBAL TELECOM S/A-Face a con-
testaçao ofertada e documentos as fls.121/422, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. DANIEL PRA-
TES, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA
RIBEIRO DE SOUZA MARCON-.

54. INTERDICAO-981/2007-ROBERTO LUIZ MARTINI x
LAUDELINA LEITE DE MORAES-Fica o interessado devi-
damente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite
as custas referentes a expediçao de mandado e edital no valor
de R$14,00. Intime-se. -Advs. MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES, ITALO TANAKA JUNIOR e RAFAEL
MARTINS BORDINHAO-.

55. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1137/2007-EDUAR-
DO ROSADO SUM x FINASA S/A- 1. Defiro a emenda a ini-
cial de fis. 43/47. 2. Para a audiência de conciliação, designo o
dia 07/05/2008 as 09h30min. 3. Nessa audiência será tentada a
conciliação e a requerida poderá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, fazendo o depósito de rol
de testemunhas, e, se requerer pericia, formulará seus quesitos
desde logo, podendo indicar assistente técnico, em conformi-
dade com o artigo 278 do Código de Processo Civil. Oriento as
partes no sentido que compareçam à audiência em condições
de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atuali-
zados e alternativas possiveis. 4. Na mesma oportunidade será
decidido sobre a produção de provas, designando-se, se neces-
sário, outra data para a instrução do feito. 5. Cite-se a requeri-
da, ciente de que o seu não comparecimento à audiência ou o
seu comparecimento sem a apresentação de defesa, por inter-
médio de advogado, implicará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do
artigo 319 do Código de Processo Civil. 6. Intime-se a parte
autora na pessoa de seu advogado. Retirar carta de citaçao. In-
time-se. -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

56. BUSCA E APREENSAO-1208/2007-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A e outro x RENATA BARONI-Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

57. SUMARIA DE COBRANCA-1258/2007-JOSE ROBERTO
DE SOUZA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORAS
S/A- 1. Para a audiência de conciliação, designo o dia 10/04/
2008 às 10h30min. 2. Nessa audiência será tentada a concilia-
ção e a requerida poderá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, fazendo o depósito de rol de teste-
munhas, e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico, em conformidade com
o artigo 278 do Código de Processo Civil. Oriento as partes no
sentido que compareçam à audiência em condições de transi-
gir, trazendo propostas defmidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 3. Na mesma oportunidade será decidi-
do sobre a produção de provas, designando-se, se necessário,
outra data para a instrução do feito. 4. Cite-se a requerida, ci-
ente de que o seu não comparecimento à audiência ou o seu
comparecimento sem a apresentação de defesa, por intermédio
de advogado, implicará na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo
319 do Código de Processo Civil. 5. Intime-se o autor na pes-
soa de seu advogado. 6. Diligências necessárias. Retirar carta
de citaçao. Intime-se. -Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

58. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1390/2007-INACIO
MACIEL AZEVEDO x BRASIL TELECOM S/A-Face a con-
testaçao ofertada e documentos as fls.48/235 , manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. JOSE ARI
MATOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FABIANA MARIA NUNES e RITA DE CASSIA CORREA
VASCONCELOS-.

59. ORDINARIA DE COBRANCA-1395/2007-EDITH RIESEL
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A- 1.
Para a audiência de conciliação, designo o dia 09/04/2008 as
09h30min. 2. Nessa audiência será tentada a conciliação e a
requerida poderá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, fazendo o depósito de rol de testemunhas,
e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, po-
dendo indicar assistente técnico, em conformidade com o arti-
go 278 do Código de Processo Civil. Oriento as partes no sen-
tido que compareçam à audiência em condições de transigir,
trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alter-
nativas possíveis. 3. Na mesma oportunidade será decidido so-
bre a produção de provas, designando-se, se necessário, outra
data para a instrução do feito. 4. Cite-se a requerida, ciente de
que o seu não comparecimento à audiência ou o seu compare-
cimento sem a apresentação de defesa, por intermédio de advo-
gado, implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 319 do
Código de Processo Civil. 5. Intime-se a parte autora na pessoa
de seu advogado. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

60. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1464/2007-JUAREZ

MOREIRA DE FREITAS x BANCO ITAU S/A- Vistos e etc...7.
Assim, resta indeferida a tutela antecipatória pretendida. 8.
Designo a audiência conciliatória, a qual deverão as partes com-
parecer, para o dia 08/04/2008 as 10h30min , as (CPC, art.
277). 9. Nessa ocasião, será tentada a conciliação co réu, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput) desde yuc o
faça por intermedio e acompanhada de advogado. 10. Não ob-
tendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instruçño e julga-
mento, designado-se outra data para tanto, se necessário for
(CPC, art. 278, § 2"). 11. Cite-se o réu, E1cando ele ciente de
que seu não comparecimento ä audiôncia, ou a sua presença
sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advo-
gado, implicard, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 277, § 2º, 285 e 319). 12. Acolho a emenda
à inicial (fis. 52). Retirar carta de citaçao. 13.Retirar carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

61. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1552/2007-CELI
VIDAL COSTA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Face a
contestaçao ofertada e documentos as fls.361/398 , manifeste-
se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e BLAS GOMM FILHO-
.

62. DECLARATORIA-1584/2007-CALÇADOS ESTILO LTDA
x CALÇADOS IVASA LTDA e outro-Face a contestaçao ofer-
tada e documentos as fls.45/56 , manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Manifeste-se o autor sobre a certidao de fls.57.
Intimem-se. -Advs. SHEILA CAROL CHRIST e MIRIAM
BORGES LOCH-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-1625/2007-CLAUDIO MAS-
CHNER e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO- 1. Concedo à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 2. Para a audiência de conciliação, designo
o dia 24/03/2008 as 10h00min.. 3. Nessa audiência será tenta-
da a conciliação e a parte ré poderá apresentar defesa, por in-
termédio e acompanhada de advogado, fazendo o depósito de
rol de testemunhas, e, se requerer pericia, formularã seus que-
sitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, em con-
formidade com o artigo 278 do Código de Processo Civil. Ori-
ento as partes no sentido que compareçam à audiência em con-
dições de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 4. Na mesma oportunidade
será decidido sobre a produção de provas, designando-se, se
necessário, outra data para a instrução do feito. 5. Cite-se a
parte ré, ciente de que o seu não comparecimento à audiência
ou o seu comparecimento sem a apresentação de defesa, por
intermédio de advogado, implicará na presunção de que admi-
tiu como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos
do artigo 319 do Código de Processo Civil. 6. Intimem-se os
autores na pessoa de seu advogado. Retirar carta de citaçao.
Intime-se. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

64. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1635/2007-RO-
SEMAR CARNEIRO x BANCO UNIBANCO UNIAO DOS
BANCOS BRAS S/A CRED.IMOB-Face a contestaçao oferta-
da e documentos as fls.81/125 , manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. ALINE PATRICIA GRACIOT-
TO MANSO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1644/2007-
BANCO BRADESCO S/A x DOROTEIA REGINA LOWEN e
outros- l. Cite-se a parte executada para efetuar o pagamento
do dèbito, em 3 (trës) dias, sob pena de constrição judicial de
tantos bens quantos bastem para garantia (la execuçào (art. 652,
§ 1 do CPC, com redação dada peia Lei i1382/06). 2. Na forma
do art 652-A do CPC, fixo os honorarios advocaticios em 10%
sobre o valor do débito alertando de que, de acordo com o pa-
ragraro umco do mencionado artigo, caso haja o pagamento no
prazo legai, a veroa nonoraria sera reduzida pela metade. Inti-
mem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-1794/2007-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAYTON
MARCELO DE SOUZA- Republicação do despacho de fls.20
para ciencia doa advogados de fls.22: 1. Primeiramente, inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regulari-
zar a peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos docu-
mentos que a instruem ou os originais, nos termos dos artigos
283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se que a
autenticação de cópias xerográficas não se trata de mero for-
malismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os originais. 3. Após, voltem para apreciação do
pedido liminar. Intimem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

67. BUSCA E APREENSAO-1808/2007-BANKBOSTON
BANCO MULTIPHO S/A x HELINTON ALAM LOPES & CIA
LTDA e outros-Face a contestaçao ofertada e documentos as
fls.64/82 , manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-
se. -Advs. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR e ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-28/2008-
CELERI & CANDIDO LTDA x SIDART GAIA- 1. Cite-se a
parte executada para que, no prazo de três dias, promova o
pagamento da dívida, além dos acréscimos legais, acrescidas
das custas processuais, ciente ainda de que poderá, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos do man-
dado de citação, independentemente de penhora, depósito ou
caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). 2.
Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça,
munido da segunda via do mandado, procederá a penhora ou
arresto de bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655) e a
sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e demais atos. 3.
Nos termos do contido no art. 652-A do CPC, fixo a verba ho-
norária em 10% (dez por cento) do valor do débito, que será
reduzida pela metade em caso de pagamento da dívida no pra-

zo de três dias (CPC, artigo 652-A, parágrafo único). Intimem-
se. -Advs. JONEY DOS SANTOS e FRANCISCO DOS SAN-
TOS-.

69. ORDINARIA DE DESPEJO-36/2008-SIRONI ANTONIO
CAVALGNOLI x LORENI LUIZ COMPARIN- Cite-se o reu
para, no prazo de quinze dias, requerer a emenda da mora ou
defender-se. Cientifiquem-se eventuais sublocatarios e ocupan-
tes. Arbitro os honorarios advocaticios, para o caso de emenda
da mora, em 10% do debito no dia do efetivo pagamento. Inti-
mem-se. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-.

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-44/2008-
BRAFER CONSTRUOES METALICAS S/A x ATLCOM COM
SERVIÇOES LTDA- 1. Cite-se a parte executada para que, no
prazo de trës dias, promova o pagamento da divida, além dos
acréscimos legais, acrescidas das custas processuais, ciente ain-
da de que poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data da juntada aos autos do mandado de citação, independen-
temente de penhora, depósito ou caução, apresentar embargos
à execução (CPC, art. 736). 2. Decorrido o prazo legal sem o
pagamento, o oficial de justiça, munido da segunda via do man-
dado, procederá a penhora ou arresto de bens, observada a or-
dem legal (CPC, art. 655) e a sua avaliação, lavrando-se o res-
pectivo auto e demais atos. 3. Nos termos do contido no art.
652-A do CPC, fixo a verba honorâria em 10% (dez por cento)
do valor do débito, que será reduzida pela metade em caso de
pagamento da divida no prazo de três dias (CPC, artigo 652-A,
parágrafo único) Intimem-se. -Advs. MELISSA TELMA FI-
GUEIREDO e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

71. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-200/2008-AIRTON
JOSE SANTIN e outros x BRASIL TELECOM S/A e outro-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Cus-
tas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARCOS TON
RAMOS-.
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ANDRE DIAS ANDRADE 0020 024436/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0015 023590/2001
ANDREA CRISTINA CHAVES DE 0022 024829/2002
ANDREA MARGARETHE R.ANDRA 0003 013775/1994
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 0069 032525/2007
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0025 025622/2003
ANTONIO CARLOS BONET 0082 032991/2008
ANTONIO DE SOUZA NETTO 0024 025544/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0014 022662/2001

0021 024552/2002
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0004 016169/1996
ATILIO AUGUSTO SEGANTIN B 0007 018443/1998
BEATRIZ SANTI 0069 032525/2007
BLAS GOMM FILHO 0055 031473/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0077 032910/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 0090 033107/2008
CARLA ELIZA DOS SANTOS 0086 033073/2008
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0029 026029/2003
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0017 023986/2002
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0097 033125/2008
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0009 020932/1999
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0055 031473/2007
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0070 032597/2007
CAROLINA VIECELLI BESEN 0018 024035/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0016 023918/2002
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0018 024035/2002
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0035 027660/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0022 024829/2002
CLEIDE DE OLIVEIRA 0013 022501/2001
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0003 013775/1994
CRYSTIANE LINHARES 0060 031843/2007

0083 032996/2008
DANIEL HACHEM 0046 030680/2006
DANIELE DE BONA 0052 031311/2007
DANIELE DIAS DOS REIS 0099 033129/2008
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0020 024436/2002
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0008 019455/1998
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0024 025544/2003

DIDIO MAURO MARCHESINI 0006 017145/1997
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0052 031311/2007

0056 031485/2007
DILANI MAIORANI 0017 023986/2002
DIOGENES ANTONIO CRACO 0008 019455/1998
DIRCE YUKARI S.A.DA SILVE 0030 026198/2003
DIRCEU L.BERTOLIN PRECOMA 0012 022121/2000
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0024 025544/2003
EDUARDO JOSE NICOLAU FELI 0001 006303/1985
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0043 030582/2006
ELEIZA CAMARGO COELHO 0048 030994/2006
ELISA GOMES GREIN SIQUEIR 0008 019455/1998
ELISANA CARNEIRO CREMA 0058 031632/2007

0063 032158/2007
ELISANGELA FERNANDES 0058 031632/2007
ELIZABETH HAISI 0051 031187/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0049 031090/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0034 027593/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0044 030584/2006
ERLON DE FARIA PILATI 0011 021378/2000
ESTELA MARI DE MIRANDA 0042 030352/2006
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0024 025544/2003
EVANDRO LUIS PEZOTI 0007 018443/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0032 026623/2003

0078 032911/2007
EWALDINO PINTO MACEDO 0008 019455/1998

0075 032785/2007
FABIA CAETANO DA SILVA 0028 025993/2003
FABIO ALESSANDRO FRESSATO 0076 032835/2007
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0026 025692/2003
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0054 031435/2007
FABRICIO ZILOTTI 0037 028142/2004
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0007 018443/1998
FERNANDA PIRES ALVES 0050 031148/2006
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0005 016779/1996
FERNANDO BLASZKOWSKI 0068 032518/2007
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0023 025023/2002
FERNANDO JOSE CURY STABEN 0001 006303/1985
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0093 033114/2008
FERNANDO SCHUMAK MELO 0091 033109/2008
FREDERICO AUGUSTO K.PEREI 0033 026799/2004
GENESIO PONTOGLIO 0026 025692/2003
GEORGIJ SEREDA 0019 024372/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0025 025622/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0016 023918/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0088 033102/2008
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0033 026799/2004
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0029 026029/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0040 030167/2006
GUILHERME QUEIROZ 0016 023918/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0016 023918/2002
IDELANIR ERNESTI 0041 030233/2006
IDERALDO JOSE APPI 0038 029918/2006
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0040 030167/2006
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 0072 032666/2007
IONEIA ILDA VERONEZE 0060 031843/2007
IRAE CRISTINA HOLETZ 0028 025993/2003
IVO BERNARDINO CARDOSO 0039 030037/2006
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0015 023590/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0032 026623/2003
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0003 013775/1994
JAIME LUIZ SCHLUGA 0008 019455/1998
JANDER LUIS CATARIN 0007 018443/1998
JEFF MEIER 0016 023918/2002
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 0100 033133/2008
JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR 0082 032991/2008
JOAO CARLOS KREFETA 0039 030037/2006
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0023 025023/2002
JOAO EDSON ZANROSSO 0045 030604/2006
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0070 032597/2007
JOAO LIGOSKI 0023 025023/2002
JOAO LUIZ MARTINICHEN BEG 0100 033133/2008
JOAO MARCELO KERETCH 0054 031435/2007
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0044 030584/2006
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0087 033079/2008
JOSE CARLOS DE MORAES 0020 024436/2002
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0064 032408/2007
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0027 025731/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0007 018443/1998
JOSE MADSON DOS REIS 0048 030994/2006
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0008 019455/1998
JULIANA OSORIO JUNHO 0020 024436/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0016 023918/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0077 032910/2007
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0063 032158/2007
JULIO CEZAR KAY 0019 024372/2002
KARIN HASSE 0002 011956/1992
KARINE CRISTINA DA COSTA 0052 031311/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0047 030939/2006
L.E.ALBUQUERQUE DE CAMARG 0011 021378/2000
LACIR GUARENGHI 0062 032005/2007
LAIDE DE GODOY 0008 019455/1998
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 0098 033128/2008
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0034 027593/2004
LARISSA DORTA DE O.BARONE 0029 026029/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0016 023918/2002

0094 033120/2008
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0062 032005/2007
LIGIA FRANCO DE BRITO 0087 033079/2008
LILIANE CRISTINA VIANA 0004 016169/1996
LINCOLN EDUARDO A.DE CAMA 0026 025692/2003
LIZEU NORA RIBEIRO 0018 024035/2002
LOLINNA CHAN 0024 025544/2003
LORENA MARINS SCHWARTZ 0017 023986/2002
LUCIANA NOTO 0054 031435/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0049 031090/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0090 033107/2008
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0039 030037/2006
LUCIANO RIBEIRO DA FONSEC 0039 030037/2006
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0006 017145/1997
LUCIOLA LOPES CORREA 0033 026799/2004
LUIR CESCHIN 0031 026579/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0027 025731/2003
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LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 013775/1994
0028 025993/2003

LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0013 022501/2001
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0040 030167/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0066 032433/2007

0074 032772/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0015 023590/2001

0027 025731/2003
0050 031148/2006
0069 032525/2007

LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS 0003 013775/1994
LUIZ HENRIQUE GUIMARAES H 0013 022501/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0022 024829/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0024 025544/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0032 026623/2003
MAGALI HORTENCIA HISSI DO 0023 025023/2002
MANOEL CACHENSKI DAHER 0008 019455/1998
MANUELLA P. P. SALOMÃO 0070 032597/2007
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0011 021378/2000
MARCELO JOSE CISCATO 0035 027660/2004
MARCELO JUNIOR GONÇALVES 0008 019455/1998
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO 0026 025692/2003
MARCIO CESAR MELECH 0030 026198/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0077 032910/2007
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0008 019455/1998
MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0042 030352/2006
MARCOS LUCIO C.DE MELLO 0024 025544/2003
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0043 030582/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0057 031579/2007
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0092 033111/2008
MARIA CRISTINA BERNARDO D 0028 025993/2003
MARIA HELENA ABDANUR M.DO 0092 033111/2008
MARIA HELENA MACENO 0065 032413/2007
MARILIA ZAMONER 0003 013775/1994
MARILZA MATIOSKI 0002 011956/1992
MARLUS ROBERTO SÁBER 0067 032454/2007
MARTA SUZY WAGNER 0084 033034/2008
MAURICIO CORTES CHAVES 0036 027880/2004
MAYLIN MAFFINI 0066 032433/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0022 024829/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0095 033122/2008
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 0027 025731/2003
MONICA DALMOLIN 0077 032910/2007
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0043 030582/2006
MOYSES GRINBERG 0016 023918/2002
MURILO CESAR ALVES 0085 033071/2008
NATANAEL GORTE CAMARGO 0013 022501/2001
NAURE FELIZ 0001 006303/1985
NELSON ANTONIO GOMES 0073 032750/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0044 030584/2006

0058 031632/2007
0063 032158/2007
0096 033123/2008

NELTI GONCALVES DE SOUZA 0043 030582/2006
NEWTON AMARAL FERREIRA 0039 030037/2006
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0030 026198/2003
NILZA MARIA NARCISO RIBEI 0057 031579/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0062 032005/2007
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0042 030352/2006
OKSANDRO O.GONÇALVES 0053 031422/2007
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0004 016169/1996
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0035 027660/2004
PAULO CESAR TORRES 0059 031774/2007

0080 032988/2008
PAULO LUIZ DURIGAN 0078 032911/2007
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0061 031979/2007
PAULO SERGIO CACHOEIRA 0093 033114/2008
PAULO SERGIO WINCKLER 0071 032657/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0020 024436/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0005 016779/1996
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0044 030584/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0025 025622/2003
RAFAELA FILGUEIRA 0089 033106/2008
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0015 023590/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 0081 032989/2008
RENATA ETELWEIN BUENO 0029 026029/2003
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0019 024372/2002
RENATO BELTRAMI 0005 016779/1996
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0018 024035/2002
RITA DE CASSIA RAMOS BARA 0012 022121/2000
RODRIGO FERREIRA 0022 024829/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0022 024829/2002
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0049 031090/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0060 031843/2007
ROSANA JARDIM RIELLA 0009 020932/1999
ROSIMERI GOMES BASILIO 0020 024436/2002
SAMANTHA DE M.SADE 0032 026623/2003
SAMUEL MARTINS 0029 026029/2003
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0042 030352/2006
SANDRA MARA DE OLIVEIRA D 0004 016169/1996
SANDRO BALDUINO MORAIS 0068 032518/2007
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0079 032932/2007
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0004 016169/1996
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0016 023918/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0095 033122/2008
SILVIA CARNEIRO LEAO 0002 011956/1992
SILVIO BERTOLI 0043 030582/2006
SILVIO NAGAMINE 0028 025993/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0010 021032/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0016 023918/2002

0094 033120/2008
STELA MARIS PINTO PETERS 0040 030167/2006
TAIANA VALEJO ROCHA 0074 032772/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 030939/2006

0064 032408/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0032 026623/2003
VÂNIA DE AGUIAR 0076 032835/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0046 030680/2006
VITOR HUGO ALVES 0085 033071/2008
WALBER PYDD 0032 026623/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0078 032911/2007
WALTER SPENA DE MACEDO 0019 024372/2002
WALTER TOFFOLI 0037 028142/2004

YOSHIHIRO MIYAMURA 0054 031435/2007
ZÉLIA MEIRELES ESCOUTO 0065 032413/2007
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0018 024035/2002

1. INVENTÁRIO - 6303/1985 - MATHILDE FELIZ NORO-
NHA x ESPOLIO DE ZALFA FELIZ NASSAR - I. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se a Inventariante, no pra-
zo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. NAURE FELIZ, FER-
NANDO JOSE CURY STABEN e EDUARDO JOSE NICO-
LAU FELIZ.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 11956/1992 -
COND.CONJ.RES.CURITIBA x MARIA DA GLORIA BUR-
GARDT SANTOS - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. SILVIA CARNEIRO
LEAO.

3. COMINATORIA - 13775/1994 - RACHEL GUSSO x NORA
NEI SANTOS PERES - I. Defiro o bloqueio via Bacenjud, con-
forme pleiteado à fl. 462. II. Considerando que o procurador
cientificou a outorgante quanto a renúncia (fl. 464), aguarde-
se, pelo prazo de trinta dias, a constituição de novo procurador,
continuando o advogado que renunciou a represnetar o man-
dante, desde que necessário, durante o decênio subsequente-
mente à renúncia por força do artigo 45 do CPC. Vencido o
prazo, tornem para deliberação. III. Intime-se. Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ANDREA MARGARETHE
R.ANDRADE, LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS, CLEMER-
SON MERLIN CLEVE, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO e MARILIA ZAMONER.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (LIQUIDAÇÃO POR AR-
TIGOS) - 13775/1994-A - RACHEL GUSSO x NORA NEI
SANTOS PERES - Deferida a requerida, a dilação do prazo
para manifestação a respeito dos docs. de fls. 31 a 35, por mais
dez (10) dias. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDREA
MARGARETHE R.ANDRADE, LUIZ GONZAGA CHAIA
RAMOS, CLEMERSON MERLIN CLEVE, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO e MARILIA ZAMONER.

4. INDENIZACAO - 16169/1996 - THAISA NASCIMENTO
ARAUJO x LAUDELINO BORGES DOS SANTOS e outros -
Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justi-
ça. Advs. SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, ARNO APO-
LINARIO JUNIOR, LILIANE CRISTINA VIANA, SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO e ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA.

5. COBRANCA (ORD) - 16779/1996 - COND.ED.MONT
CARLO x JORGE CONRADO KOZAK - Intime-se o exequen-
te, novamente, para que junte matrícula atualizada da unidade
(apartamento localizado no 11º andar do Edifício Monte Cla-
ro), a fim de averiguar em nome de quem está escriturado, uma
vez que o documento juntado às f. 573 não atende essa exigên-
cia. Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ALCEU CONCEIÇAO MACHADO FI-
LHO e RENATO BELTRAMI.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17145/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE CHOTGUIS e outros - So-
bre a conta geral de fls. 289/290, no valor de R$ 32.313,69,
manifestem-se as partes. Advs. LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO e DIDIO MAURO MARCHESINI.

7. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 18443/1998 - ADÃO
DOS SANTOS e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO e outro - Sobre a conta geral de fls. 1111/1113, no
valor de R$ 44.732,46, manifestem-se as partes. Advs. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ, ATILIO AUGUSTO SEGANTIN BRAGA,
EVANDRO LUIS PEZOTI e JANDER LUIS CATARIN.

8. ARROLAMENTO - 19455/1998 - JULIETA CALLILE
DAHER e outros x ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER -
Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias comprovação do reco-
lhimento do imposto. Advs. ALCIR SPERANDIO, JAIME LUIZ
SCHLUGA, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO, MANOEL CA-
CHENSKI DAHER, LAIDE DE GODOY, EWALDINO PIN-
TO MACEDO, MARCELO JUNIOR GONÇALVES, MARCO
ANTONIO MAIA CORREA, DIOGENES ANTONIO CRA-
CO e ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 20932/1999 -
BANCO CITIBANK S/A x MILANO COM.E REPRES.DE
PNEUS LTDA e outros - Deferido o pedido de suspensão do
feito por trinta (30) dias. Advs. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ROSA-
NA JARDIM RIELLA.

10. DESPEJO - 21032/1999 - PAULO MASSAO KOKUBU x
ADEMAR FAGUNDES - Sobre a conta geral de fls. 193/194,
no valor de R$ 5.384,34, manifestem-se as partes. Advs. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO BARBO-
SA.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 21378/2000 -
HSBC BAMERINDUS LEASING ARREND.MERC.BRASIL
S/A x RJL COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 49,50. Advs. ERLON DE FARIA PILA-
TI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e
L.E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO Fº.

12. INTERDICAO - 22121/2000 - ALICE FERREIRA DE
MELO x MARCIO ALESSANDRO ZEM - conclusão da sen-
tença de fls. 93/94... Em face ao exposto DEFIRO o requeri-
mento formulado LUCIA ROCIO ZEM para nomeá-la em subs-
tituição a ALICE FERREIRA DE MELO para múnus da cura-
tela sobre MARCIO ALESSANDRO ZEM. Cumpram-se as di-
ligências necessárias, de acordo com a parte dispositiva da de-
cisão que decretou a interidção (fl. 51 e 52). Intime-se para
prestar compromisso bem como para que tome ciência quanto
ao dever de prestar contas em consonância com a promoção

ministerial retro. Oportunamente, encaminhem-se os autos para
Equipe Técnica do Ministério Público. Publique-se Registre-
se. Intime-se. Advs. RITA DE CASSIA RAMOS BARA e DIR-
CEU L.BERTOLIN PRECOMA.

13. REINTEGRACAO DE POSSE - 22501/2001 - LEILA RE-
GINA RIBAS SCHUMANN e outros x MARI CRISTINA LIN-
DEBERG - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias (fl. 149). II. Intime-se. Advs. NATANAEL GORTE
CAMARGO.

14. SUMARIA DE COBRANÇA - 22662/2001 -
COND.RES.VERDESPAÇO x CELSO CARLOS RIBASKI -
Providenciar a parte autora o pagamento da importância de R$
7,00, para posterior expedição da(s) carta(s). Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

15. SUMARIA DE COBRANÇA - 23590/2001 -
COND.EDIFICIO DO PARQUE x EGIDIO ZATTERA e outro
- Deposite o interessado as custas do Sr. Contador : R$ 19,97.
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ, ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e RAPHA-
EL MARCONDES KARAN.

16. SUMARIA DE COBRANÇA - 23918/2002 -
COND.ED.GLORIA DUTRA x NILSON CORREA MENEZES
e outro - conclusão da decisão de fls. 563/565... Em face ao
exposto DEFIRO a expedição de mandado de imissão de pos-
se, intimando-se o atual possuidor do imóvel arrematado (Ap.
202, do Edifício Glória Dutra, matriculado sob nº 25.926 pe-
rante a Quinta Circunscrição Imobiliária desta Comarca), para
que promova a desocupação voluntária no prazo de quinze dias
sob pena de imissão forçada na posse do bem. Intime-se. Dili-
gencie-se. Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, GILBERTO STINGLIN
LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA, JEFF MEIER, MOYSES
GRINBERG, GUILHERME QUEIROZ, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN.

17. INVENTÁRIO - 23986/2002 - ELCI BOZZA e outros x
ESPOLIO DE ARTHUR PEDRO CESQUIM - I. Sobre o expe-
diente retro encartado, manifeste-se a inventariante no prazo
de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, LORENA MARINS SCHWARTZ e DILANI MAIO-
RANI.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24035/2002 -
SERRALHERIA MARINGA LTDA x AMAURY CRUZ SAN-
TOS - Deposite o interessado as custas do Sr. Contador : R$
27,13.Advs. RICARDO ANTONIO BALESTRA, LIZEU
NORA RIBEIRO, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e CAROLINA VIECELLI BESEN.

19. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 24372/2002 - GEMA-
RAL MERCEARIA LTDA x CANON DO BRASIL COMER-
CIAL LTDA - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias. II. Intime-se. Advs. GEORGIJ SEREDA.

20. DESPEJO - 24436/2002 - CADERFLEX
COML.INDL.MOVELEIRA LTDA x VITRIUN DISTRIB.DE
VIDROS LTDA e outros - conclusão da decisão de fls. 268/
269... Em face ao exposto, indefiro o requerimento de fls. 257
a 259. Cumpra-se o despacho de fls. 256, lavrando-se termo. O
pedido de levantamento formulado à fl. 267 será apreciado após
o transcurso do lapso temporal inerente a eventual recurso. In-
time-se. Advs. JOSE CARLOS DE MORAES, ROSIMERI
GOMES BASILIO, JULIANA OSORIO JUNHO, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e ANDRE
DIAS ANDRADE.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR - 24552/2002-A - RONEI
DE AZEVEDO SANT´ANA x CONDOMÍNIO RESIDENCI-
AL SAN SEBASTIAN - conclusão da sentença de fls. 150/153...
Em face ao exposto, e mais o que dos autos consta, REJEITO
LIMINARMENTE os embargos interpostos por HERMINIO
BAGGIO, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Honorários nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO - 24829/2002 - MARCO
MASSAHITO MIURA x GULIN ADM.DE CONSORCIOS S/
C LTDA CONS.COPAVA - Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. ANDREA CRIS-
TINA CHAVES DE OLIVEIRA, ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWICK, LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e RODRI-
GO FERREIRA.

23. INVENTÁRIO - 25023/2002 - JANE FERES ROCHA e
outros x ESPOLIO DE IVERSON MANOEL PEREIRA RO-
CHA - I. Considerando que o pedido de remoção de inventari-
ante se processa em apenso, consoante parágrafo único do art.
996 do CPC, deverá o herdeiro Iverson Manoel Pereira Rocha
Júnior, deduzir a sua pretensão de forma autônoma, todavia
mediante apensamento aos presentes autos. II. Após a regulari-
zação por iniciatica do interessado, tornem para processamen-
to em conformidade com o caput do art. 996 do CPC. Intime-
se. Advs. JOAO DOMINGOS CARDOSO, JOAO LIGOSKI,
MAGALI HORTENCIA HISSI DOS SANTOS e FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO.

24. SUMARIA DE COBRANÇA - 25544/2003 -
COND.ED.FRANCISCO LEOCADIO x CARLOS MAURO
CERCI e outro - conclusão da decisão de fls. 346/352...Em
face ao exposto, levando em conta a possibilidade de, uma vez
solvidos os débitos condominiais, prosseguir como credor dos
Réus CARLOS MAURO CERCI a ADALGIZA PORTUGAL
CERCI nos mesmos autos, determino a MANUTENÇÃO dos

réus originários na lide com a INCLUSÃO do arrematante
BANCO DO BRASIL no pólo passivo. Após o trânsito em jul-
gado, promovam-se as alterações necessárias. Intime-se. Advs.
MARCOS LUCIO C.DE MELLO, LOLINNA CHAN, ANTO-
NIO DE SOUZA NETTO, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, LUIZ RO-
BERTO ROMANO, ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO
LOURENCO CORREA.

25. EMBARGOS A EXECUCAO - 25622/2003 - BRADESCO
SEGUROS S/A x CLEMENTINA KREDENS e outro - Sobre a
conta geral de fls. 285/286, no valor de R$ 959,88, manifes-
tem-se as partes. Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
ANGELA RIBEIRO VILLATORE, GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE
MATOS.

26. INVENTÁRIO - 25692/2003 - THEREZINHA MARTINS
e outros x ESPOLIO DE DIONISIO MARTINS - Sobre o esbo-
ço de partilha de fls. 501/505, manifestem-se os interessados.
Advs. FABIO MARCELO LABATUT BINI, ADRIANA TEI-
XEIRA DE FREITAS NASSAR, GENESIO PONTOGLIO, LIN-
COLN EDUARDO A.DE CAMARGO FILHO e MARCIA
ELIANA RAGGIOTTO.

27. SUMARIA DE COBRANÇA - 25731/2003 -
CONJ.MORADIAS CAIUA I COND.II x LUCIMAR LOOS -
Sobre a conta geral de fls. 156/157, no valor de R$ 7.041,34,
manifestem-se as partes. Advs. MOEMA REFFO SUCOW
MANZOCHI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO.

28. MONITORIA - 25993/2003 - A.R.PROMOÇOES ARTIS-
TICAS LTDA x RADIO E TELEVISAO OM LTDA - conclu-
são da sentença de fls. 212... Em face ao exposto, HOMOLO-
GO por sentença, o acordo celebrado às fls. 208/209, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemente, nos ter-
mos do artigo 792 do Código de Processo Civil, DETERMINO
A SUSPENSÃO da execução durante o tempo concedido Pelo
credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obriga-
ção. Custas e honorários na forma avençada. Cumpra-se as di-
ligências necessárias. Intime-se. Advs. MARIA CRISTINA
BERNARDO DE LAET, FABIA CAETANO DA SILVA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE e IRAE CRISTI-
NA HOLETZ.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26029/2003 -
ROBERTO VOTTO BRAGA x MICIA ANGELICA MUNIZ
BARRETO - conclusão da sentença de fls. 109/110... Em face
ao exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo supra men-
cionado e consequentemente JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO
o que faço com fundamento no artigo 794, II do CPC. Custas já
pagas. Honorários na forma avençada. Oficie-se na forma re-
querida no item “8” de fl. 108. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente arquive-se. Advs. SAMUEL MARTINS,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JA-
CQUES TEIXEIRA DE FREITAS, LARISSA DORTA DE
O.BARONE e RENATA ETELWEIN BUENO.

30. INVENTÁRIO - 26198/2003 - ELON DA SILVA DAN-
GUY x ESPOLIO DE MARIA DE LURDES DANGUY - I.
Ante a morte do inventariante Elon da Silva Danguy, nomeio
em substituição ROSE HELENE DANGUY, independetemen-
te de termo de compromisso legal. II. Atenda-se fl. 108. III.
Após, expeça-se formal de partilha.-.-.-.-. Providenciar a in-
ventariante o pagamento da importância de R$ 105,00 para
posterior expedição do Formal de Partilha. Advs. MARCIO
CESAR MELECH, DIRCE YUKARI S.A.DA SILVEIRA e
NILTON JOSE DO NASCIMENTO.

31. SUMARIA DE COBRANÇA - 26579/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x GENESIO DE SIQUEIRA JR e outros - Os pre-
sentes autos retornaram do Tribunal de Justiça. Advs. LUIR
CESCHIN e AFONSO CELSO NUNES.

32. CIVIL PUBLICA - 26623/2003 - INST.BRAS.DE DEFE-
SA DO CIDADAO-IBDCI x BRASIL TELECOM S/A - con-
clusão da decisão de fls. 503... I. Recebo a apelação em seu
efeito DEVOLUTIVO (CPCV, art. 520, VII). Ao apelado para
responder no prazo de quinze (15) dias:... II. Intime-se. Advs.
SAMANTHA DE M.SADE, WALBER PYDD, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI.

33. ORDINARIA - 26799/2004 - JOSE DIVINO DOMINGUES
x A.W.EMPR.IMOB.S/A LTDA - Intime-se o réu para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. FREDERICO
AUGUSTO K.PEREIRA, GUILHERME HENRIQUE KURA-
MOTO PEREIRA, LUCIOLA LOPES CORREA, ALCINDO
LIMA NETO e AIRTON SAVIO VARGAS.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27593/2004 -
TECNOMEDICAL PRODUTOS MEDICOS LTDA x
SOC.EVANG.BENEF.DE CTBA (SEB) - I. Ante o contido na
petição de fl. 386, manifeste-se a executada, no prazo de cinco
dias. II. Intime-se. Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCANTARA PEREI-
RA.

35. SUMARIA DE COBRANÇA - 27660/2004 -
COND.ED.SAVEIROS x ROBERTO CARLOS FRANCO e
outros - conclusão da sentença de fls. 345... Em face ao expos-
to, HOMOLOGO por sentença, a transação de fls. 334/336,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemen-
te JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Custas e honorários na forma avençada. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK,
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA e OZI-
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RES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27880/2004 -
CONSTRUTORA SAO JOSE LTDA x SIDNEI GALANTE -
Deposite o interessado as custas do Sr. Contador : R$ 22,05.
Adv. MAURICIO CORTES CHAVES.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR - 28142/2004 - ALCY JOA-
QUIM RAMALHO x BANCO DO BRASIL S/A - I. Recebo as
apelações de ALCY JOAQUIM RAMALHO e BANCO DO
BRASIL S/A, em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUÇÃO
(CPC,a rt. 520). Aos apelados para responderem no prazo de
quinze (15) dias. II. Tenbdo em vista que se trata de prazo co-
mum, deverão os autos permanecer em cartório, estando sua
retirada condicionada ao cumprimento do disposto no artigo
40, § 2º do Código de Processo Civil. Intime-se. Advs. WAL-
TER TOFFOLI e FABRICIO ZILOTTI.

38. COBRANCA (SUM) - 29918/2006 -
COND.ED.MAGNOLIA x BARBARA LIA SOARES - Sobre a
informação de fls. 100 e laudo de avaliação de fls. 101, mani-
festem-se as partes. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

39. EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE - 30037/2006 -
MARCOS FERREIRA DE MORAIS x JORGE ALBINO MAT-
ZEMBACHER - Providenciar a parte autora o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 142,85.Advs. LUCIANO
RIBEIRO DA FONSECA, IVO BERNARDINO CARDOSO,
JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO e NEWTON AMARAL FERREIRA.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR - 30167/2006 - ARAMIS
FOLLADOR e outro x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR - I. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso, ante-
cedendo à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as
partes externar, no prazo de dez dias, se há interesse na compo-
sição, hipótese em que poderão formular propostas concretas
posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se faculta-
tiva a designação de audiência de conciliação como se vê do §
3º acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II.
Se porventura inexistir interesse na transação, poderão as par-
tes especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os
autos na seqüência para o julgamento conforme o estado do
processo (saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se.
Advs. STELA MARIS PINTO PETERS, IGNIS CARDOSO
DOS SANTOS, ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO,
GUILHERME KLOSS NETO e LUIZ DANIEL HAJ MUSSI.

41. BUSCA E APREENSAO - 30233/2006 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x MARIA CLEUSA VIEIRA - Sobre a
certidão de fls. 59 verso, manifeste-se o autor. Adv. IDELA-
NIR ERNESTI.

42. USUCAPIAO - 30352/2006 - ANTONIO MARTINS DE
SOUZA SOBRINHO e outro x ESPOLIO DE JOAO BATISTA
AQUINO - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e pro-
videnciar sua(s) remessa(s). Advs. ESTELA MARI DE MIRAN-
DA, SANDRA CARRILHO FERREIRA, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO e MARCOS AURELIO ALVES TEIXEI-
RA.

43. ALVARA - 30582/2006 - HILDA DE LIMA SANTOS x
ESPOLIO DE UMBERTO SCARPA - conclusão da sentença
de fls. 39/40... Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para DEFERIR a expedição de ALVARÁ JUDICIAL
autorizando o espólio de Umberto Scarpa, na pessoa de seu
inventariante SYLVIO BERTOLLI a outorgar escritura pública
do imóvel em favor da requerente ou a pessoa por ela indicada.
O alvará a ser expedido não isenta o adquirente do pagamento
dos imposto devidos. Custas pelos interessados. Honorários
nihil. Transitado em julgado, expeça-se alvará. Publique-se.
registre-se. Intime-se. Advs. MONSENHOR EDVAL MONTEI-
RO RODRIGUES, SILVIO BERTOLI, NELTI GONCALVES
DE SOUZA, MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA e EDVAL
MONTEIRO RODRIGUES.

44. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 30584/2006 - POR-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S/A e outro - Intime-se a parte autora para pro-
mover o depósito das custas do Sr. Contador, conforme fl. 143.
(R$ 37,76). Advs. JOSE AMBROSIO DIAS FILHO, RAFAEL
AMBROSIO DIAS, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.

45. ALVARA JUDICIAL - 30604/2006 - NILDA CLEMENTE
DA SILVA x ESPOLIO DE UMBERTO SCARPA e outro - I.
Prefacialmente, junte a requerente o alvará original. II. Intime-
se. Adv. JOAO EDSON ZANROSSO.

46. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 30680/2006 - ALE-
XANDRE FORTES CRUZ x BANCO ITAÚ S/A - I. O pedido
de fls. 141 já foi apreciado às fls. 127. II. Assim, tendo a parte
autora renunciado à prova pericial (fls. 141), manifeste-se a
parte ré, no prazo de cinco dias. Advs. VICTOR GERALDO
JORGE e DANIEL HACHEM.

47. BUSCA E APREENSAO - 30939/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IVO ALVES
COELHO - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 148,50. Advs. ALINE BOR-
GES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

48. COBRANCA (SUM) - 30994/2006 - ALEXSANDRA REIS
e outros x UNIMED SEGURADORA S/A - Retirar a parte au-
tora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 49,50. Advs. JOSE MADSON DOS REIS, ELEIZA CA-
MARGO COELHO e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO.

49. BUSCA E APREENSAO - 31090/2006 - BANCO FINASA
S/A x MARCELA LUIZA LANDAL - conclusão da sentença
de fls. 52/59... Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DETERMINAR

a expedição de mandado para que a Ré: entregue, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, o seguinte bem: “um automóvel mar-
ca Renault Megane, modelo/ano 1998/1998, cor cinza, placa
AGU-1909, chassi 8A1L64GXZWS017684”; ou , deposite em
juízo o seu equivalente em dinheiro; ou o equivalente do débi-
to, o que for menor, sob pena de prisão. Condeno a Ré a pagar
as custas processuais e os honorários advocatícios do patrono
do Autor, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinzentos reais), o
que faço com fundamento no § 4º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. LU-
CIANA SEZANOWSKI MACHADO, ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA e ERALDO LACERDA JUNIOR.

50. SUMARIA DE COBRANÇA - 31148/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL VILLA VERDE x ADILSON DOS SANTOS e
outro - I. Para o ato postergado, designo o dia 19/05/2008, às
15:20 horas. II. Citem-se os réus no endereço indicado à fl. 88.
III. Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES.

51. USUCAPIAO - 31187/2006 - MARIA DA LUZ DE SOU-
ZA DA SILVA e outros x ESPÓLIO DE FRANCISCO MU-
CHARSKI - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. Adv. ELIZABETH HAISI.

52. REINTEGRACAO DE POSSE - 31311/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCERCANTIL x JOSEMAR
DIAS DAS NEVES - Sobre a correspondência devolvida, fls.
52, diga o autor. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DA-
NIELE DE BONA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

53. PRESTACAO DE CONTAS - 31422/2007 - LUIZ AMI-
RAL HENRIQUES x DAVI DEUTSCHER - I. É ônus da parte
autora, promover a citação da parte contra quem litiga. A inter-
venção de fls. 38, não consubstância intervenção e nem há po-
deres para receber citação no instrumento de fl. 39. II. Em sen-
do assim, mister que se atenda a solicitação do Oficial de Jus-
tiça à fls. 41-verso (CPC, art. 19). Intime-se. Advs. ADRIANO
SANDRO DE LIMA e OKSANDRO O.GONÇALVES.

54. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 31435/2007 - BEATA
SCHNER MOSCALESKI x BRADESCO PREVIDÊNCIA PRI-
VADA S/A - I. Recebo as apelações de BEATA SCHNER MOS-
CALESKI e BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, em
seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520).
Aos apelados para responderem no prazo de quinze (15) dias.
II. Tendo em vista que se trata de prazo comum, deverão os
autos permanecer em cartório, estando sua retirada condicio-
nada ao cumprimento do disposto no artigo 40, § 2º do Código
de Processo Civil. Intime-se. Advs. JOAO MARCELO KERE-
TCH, LUCIANA NOTO, YOSHIHIRO MIYAMURA e FABI-
OLA ROSA FERSTEMBERG.

55. BUSCA E APREENSAO - 31473/2007 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x APARECIDO SILVA DE MORAES -
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 148,50. Advs. BLAS GOMM FILHO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

56. BUSCA E APREENSAO - 31485/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LEONARDO DEQUE-
CH BETTEGA - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento
das custas do Oficial de Justiça: R$ 247,50. Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI.

57. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 31579/2007-A - EN-
GELIX ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA x PARANÁ
EQUIPAMENTOS S/A -I. Recebo a exceção de incompetência
e suspensdo o processo principal. II. Ouça-se o excepto, em 10
dias. Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ e NILZA MARIA
NARCISO RIBEIRO.

58. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 31632/2007 - BRA-
DESCO LEASING S/A ARREND.MERC. x PORFLEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - conclusão da decisão de fls.
83/84... II. Pelo exposto, indefiro o pedido formulado à fl. 76.
III. Quanto ao teor da certidão negativa de fl. 75, manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias. IV. Tratando-se de prazo co-
mum, permaneça o caderno em cartório. Intime-se. Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ELISANGELA FERNANDES e ELI-
SANA CARNEIRO CREMA.

59. BUSCA E APREENSAO - 31774/2007 - OMNI S/A -
CRED., FINANC.E INVEST. x RICARDO ANTONIO BATIS-
TA DE OLIVEIRA - Retirar a parte autora a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 148,50. Adv. PAU-
LO CESAR TORRES.

60. BUSCA E APREENSAO - 31843/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x JOSÉ MARIA DEPE-
TRIS - I. Oficie-se na forma requerida à fl. 61, exceto ao Tribu-
nal Regional Eleitoral, tendo em vista o caráter reservado de
seus cadastros. II. Intime-se.-.-.-.Providenciar a parte autora o
pagamento da importância de R$ 56,00, para posterior expedi-
ção do(s) ofício(s). Advs. CRYSTIANE LINHARES, RONAL-
DO LIMA MACHADO, IONEIA ILDA VERONEZE e ALTA-
IR DE OLIVEIRA.

61. COBRANCA (SUM) - 31979/2007 - FLORISVALDO GAR-
CIA PERES x BANCO ABN AMRO REAL S/A - I. Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. II. Intime-
se. Adv. PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO.

62. RESCISAO DE CONTRATO - 32005/2007 - RAPHAEL
DE DOMIT e outro x VALMIRAL ALVES DOS SANTOS e
outro - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 74,25. Advs. ODACYR CARLOS
PRIGOL, LACIR GUARENGHI e LEONARDO ZICARELLI
RODRIGUES.

63. REINTEGRACAO DE POSSE - 32158/2007 - BRADES-
CO LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x PORFLEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - conclusão da decisão de fls.

182/183...I. Porflex Indústria e Comércio Ltda, requer às fls.
180 a 181 a revogação da liminar de reintegração de posse con-
cedida às fls. 24, perante o Juízo da Nona Vara Cível... II. Em
sendo assim, não se vislumbra nulidade tão pouco razão para
alterar a decisão liminar de fl. 24, que ora acolho e ratifico.
Ademais a decisão antecipatória exarada às fls. 32 da ação de
consignação em pagamento não impediu o exercício do direito
constitucional de ação tão pouco elidiu a mora da arrendatária.
III. Considerando a certidão positiva de fl. 38, certifique se foi
apresentada a contestação, observando o prazo consignado ao
mandado de fl. 36. Intime-se. Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO, ELISANA CARNEIRO CREMA e JULIO CESAR SCO-
TA STEIN.

64. EMBARGOS DE TERCEIRO - 32408/2007 - SÉRGIO
JOSÉ DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. - I. Sobre a contestação apresen-
tada, manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias. II. Inti-
me-se. Advs. JOSE DA COSTA VALIM FILHO e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

65. INVENTÁRIO - 32413/2007 - ANDREIA SOPHIA PO-
GAN LIMA x ESPÓLIO DE JORGE LUIZ POGAN - Retirar a
parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. ZÉLIA MEIRELES ESCOUTO, MARIA
HELENA MACENO e ADONAI JASLUK.

66. ORDINARIA - 32433/2007 - SIMONE SPENA x ABN
AMRO ARREND.MERC.S/A - I. Sobre a contestação apresen-
tada (fls. 74 a 88), manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. II. Intime-se. Advs. MAYLIN MAFFINI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

67. ALVARÁ JUDICIAL - 32454/2007-A - CLEYS MARIA
WEIGERT x ESPÓLIO DE RONEY CALDEIRA WEIGERT -
conclusão da sentença de fls. 26/27... Em face ao exposto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a expedição
de ALVARÁ em nome da requerente, com prazo de vigência de
trinta dias, autorizando-a vender o veículo Ford/Versailles, ano/
mod. 1996/1996, placa MJC-5500... Custas pelos requerentes.
Publique-se. registre-se. intime-se. Adv. MARLUS ROBERTO
SÁBER.

68. SUSTACAO DE PROTESTO - 32518/2007 - RÉGNIER
ADV.E CONS. JURÍDICA S/C x INECOL IND.E COM. DE
PEDRAS BRITADAS LTDA - I. A lide versa sobre direitos dis-
poníveis por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem
jurídica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há
interesse na composição, hipótese em que poderão formular
propostas concretas posto que, com o advento da Lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designação de audiência de concili-
ação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do Código
de Processo Civil. II. Se porventura inexistir interesse na tran-
sação, poderão as partes especificar as provas que intentem
produzir, vindo-me os autos na seqüência para o julgamento
conforme o estado do processo (saneamento ou julgamento de
plano). III. Intime-se. Advs. SANDRO BALDUINO MORAIS
e FERNANDO BLASZKOWSKI.

69. SUMARIA DE COBRANÇA - 32525/2007 -
COND.RES.BARIGUI x SÔNIA REGINA DO ROCIO CRUZ
- Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 49,00. Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANE PATRICIA CHEMIN
BRANCO.

70. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 32597/2007 - NEL-
MA DE ABREU x AUTO POSTO NOVA CURITIBA LTDA -
I. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso, antecedendo
à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as partes exter-
nar, no prazo de dez dias, se há interesse na composição, hipó-
tese em que poderão formular propostas concretas posto que,
com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a desig-
nação de audiência de conciliação como se vê do § 3º acres-
centado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se por-
ventura inexistir interesse na transação, poderão as partes es-
pecificar as provas que intentem produzir, vindo-me os autos
na seqüência para o julgamento conforme o estado do processo
(saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se. Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO GERAL-
DO NASCIMENTO, MANUELLA P. P. SALOMÃO, AMARI-
LIS VAZ CORTESI e AMANDA VAZ CORTESI.

71. INDENIZACAO - 32657/2007 - CAMILO MARQUES
SALDANHA x BANCO ITAÚ S/A - Providenciar a parte auto-
ra o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior ex-
pedição da(s) carta(s). Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

72. INVENTÁRIO - 32666/2007 - MARIA ANILEDA SCA-
RAMUZZA PEREIRA JORGE e outros x ESPÓLIO DE ADE-
LINA THA SCARAMUZZA - Firmar o procurador da inventa-
riante o termo de fls. 48. Adv. ILDEFONSO JACINTO CES-
CHIN.

73. ANULACAO DE TITULO - 32750/2007 -
TRANSP.GAMPER LTDA x IUBEL QUIMICA LTDA e outro
- Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 43,00. Advs. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO, ANDERSON LUIZ ORAME e NELSON
ANTONIO GOMES.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32772/2007 -
CONS.NAC.CIDADELA S/C LTDA x DANIEL CRISTIANO
RIBAS - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 43,00. Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e TAIANA VALEJO ROCHA.

75. ALVARA JUDICIAL - 32785/2007 - ARAMIS REGIOBER-
TO RIBAS JUNIOR e outros x JUSTIÇA FEDERAL DO PA-
RANÁ - SUBS. JUDICIÁRIO DE CT - I. Prefacialmente, fir-
me o subscritor a petição de fl. 29. II. Intime-se. Adv. EWAL-
DINO PINTO MACEDO.

76. MONITORIA - 32835/2007 - ACADEMIA BRASILEIRA
DE DIREITO CONSTITUCIONAL x DINO ATHOS SCHRUT
- Retirar o(a) autor(a) a carta precatória e providenciar seu cum-
primento. Advs. VÂNIA DE AGUIAR e FABIO ALESSAN-
DRO FRESSATO LESSNAU.

77. PRESTACAO DE CONTAS - 32910/2007 - ACHILLES
RIOS x BANCO ITAÚ S/A - I. Sobre a contestação apresenta-
da, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. II. Inti-
me-se. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMO-
LIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI.

78. ORDINARIA - 32911/2007 - JOÃO NEUMANN NETO e
outro x BANCO ITAU S/A CRED.IMOB - I. Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

79. REPARACAO DE DANOS - 32932/2007 - SILVALDO DA
CRUZ x BANCO ITAÚ S/A - conclusão da decisão de fls. 41/
45... Em face ao exposto e mais o que dos autos constam, DE-
FIRO o pedido de antecipação de tutela pleiteada, OFICIE-SE
à SERASA para que promova a exclusão do nome do Autor de
seus cadastros, no tocante ao débito sub judice (contrato nº
370212059 - fls. 24)...Por fim, CITE-SE... Intime-se.-.-.-. Re-
tirar a parte autora o ofício e carta de citação e providenciar
suas remessas. Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS.

80. BUSCA E APREENSAO - 32988/2008 - OMNI S/A -
CRED., FINANC.E INVEST. x PAULO SERGIO DE CARVA-
LHO - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 247,50. Adv. PAULO CESAR
TORRES.

81. INTERDICAO - 32989/2008 - MARIA DA GLORIA AL-
VES x FABIO JUNIOR ALVES SUTIL - I. Ante o contido na
petição de fls. 20 a 21, designo o ato processual para o dia 28
de março de 2008 às 09:30 horas, no endereço descrito às fls.
20. II. Notifiquem-se e Intimem-se. Ciência pessoal ao Minis-
tério Público. Requisite-se veículo perante a Direção do Fó-
rum. Oficie-se. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI.

82. SUMARIA DE COBRANÇA - 32991/2008 - OSVALDO
OSCAR BOROWICZ SCHIWEGER e outros x CENTAURO
SEGURADORA S/A - conclusão da decisão de fls. 64... I. Ci-
ente da interposição (fls. 52 a 63), declinando desde já a manu-
tenção da decisão objurgada (fls. 50) pelos seus próprios
fundamentos....III. Outrossim, aguarde-se pelo prazo de dez,
informações quanto a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-
se. Advs. JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CAR-
LOS BONET.

83. REINTEGRACAO DE POSSE - 32996/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x SILVANITA ALVES DO NASCIMEN-
TO - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 247,50. Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

84. DESPEJO - 33034/2008 - ESPÓLIO DE CALIXTO VI-
CENTE DO NASCIMENTO e outros x SILVIO JOSÉ FLO-
RENCIO - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 49,50. Adv. MARTA SUZY
WAGNER.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33071/2008 -
LABELA COSMÉTICOS LTDA x CARLOS ALBERTO PU-
RIM - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 49,50. Advs. VITOR HUGO ALVES
e MURILO CESAR ALVES.

86. REVISIONAL DE CONTRATO - 33073/2008 - MARLY
BATISTA DE OLIVEIRA x BANCO ITAÚ S/A - conclusão da
decisão de fls. 67/68... I. Prefacialmente devo apreciar o pedi-
do de Assistência Judiciária e indeferi-lo de plano tendo em
vista a plena capacidade de solver as despesas processuais sem
prejuízo próprio... Por isso, assino-lhe o prazo de dez dias para
fazê-lo sob pena de cancelamento da distribuição. II. No decê-
nio supra assinado, poderá ser adequada a petição ao rito su-
mário (CPC, art. 276) caso intente prova pericial ou oral. Inti-
me-se. Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS.

87. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 33079/2008 - AUDI-
MED PRODUTOS MÉDICOS LTDA x TIM SUL S/A - Retirar
a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e LI-
GIA FRANCO DE BRITO.

88. DESPEJO - 33102/2008 - AUREA MARIA SPESSATO
CAVASSIN x HAMILTON BLAN DOS SANTOS e outros -
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 123,75. Adv. GISELE PAKULSKI OLI-
VEIRA DE RAMOS.

89. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 33106/2008 - OSVA-
NIR MOREIRA x BANCO ITAÚ S/A - conclusão da decisão
de fls. 43/52... Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determi-
nando a CITAÇÃO da parte requerida para comparecer à audi-
ência a ser realizada no dia 26 de maio de 2008 às 14:40 horas,
ocasião em que será tentada a conciliação...Intime-se.-.-.-.-.
Providenciar a parte autora o pagamento da importância de R$
7,00, para posterior expedição de carta de citação. Adv. RAFA-
ELA FILGUEIRA.

90. MONITORIA - 33107/2008 - BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A x LUIZ SERGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA - Re-
tirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do Ofici-
al de Justiça: R$ 49,50. Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS
e LUCIANE LOPES ALVES.

91. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO - 33109/2008 -
EGBERTO RODRIGUES FILHO x OSVALDO IEDE GAS-
PAR - conclusão da decisão de fls. 30/35...Em face ao exposto
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e mais o que dos autos constam, DEFIRO EM PARTE o pedido
de antecipação de tutela, para: a) CONCEDER a SUSPENSÃO
DOS EFEITOS DO PROTESTO do cheque 000.606, no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais - fl. 27), solicitando o cumpri-
mento da norma 12.6.2 do Código de Normas da Corregedoria;
b) CONDICIONAR a expedição do ofício ao Quarto Tabelio-
nato de Protesto (fl. 27) à prévia prestação de caução em di-
nheiro da quantia equivalente ao título apontado (R$ 5.000,00);
c) DETERMINAR, independentemente do cumprimento dos
itens dos itens supra, a CITAÇÃO da parte requerida... Intime-
se. Adv. FERNANDO SCHUMAK MELO.

92. DECLARATORIA - 33111/2008 - ESPÓLIO DE ALDAIR
ARAUJO KOS e outro x AGF BRASIL SEGUROS S/A - con-
clusão da decisão de fls. 59/64... Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido
de antecipação de tutela, para AUTORIZAR o depósito das
prestações mensais em conta vinculada ao Juízo. Como efeito
automático, deverá o agente financeiro continuar a informar ao
Espólio o valor mensal das prestações, abstendo-se de qual-
quer providência extrajudicial (protesto ou nergativação) quanto
ao contrato nº 07400-3 (fls. 24 a 33). Outrossim, CITE-SE a
parte requerida... Intime-se.-.-.-.-. Providenciar a parte autora
o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior expedi-
ção de carta. Advs. MARGARETH BARBOSA DE AMORIM
MACEDO e MARIA HELENA ABDANUR M.DOS SANTOS.

93. DECLARATORIA DE NUL. DE TITUL - 33114/2008 -
DENISE FELIZARDA x BANCO BRADESCO S/A - conclu-
são da decisão de fls. 43/44... II. Para afastar a ocorrência de
conexão ou litispendência, mister que a parte Autora traga aos
autos cópia da petição inicial e sentença dos Autos nº 592/2006
que tramitou perante a Sétima Vara Cível desta Comarca. deve-
rá ficar bem evidente que o cheque “AA 000.008” não integra a
causa petendi da ação já julgada, todavia ainda sem trânsito em
julgado. III. Prazo de dez dias (CPC, art. 284). Intime-se. Advs.
FERNANDO PREVIDI MOTTA e PAULO SERGIO CACHO-
EIRA.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33120/2008 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x DANIELLE HACHEM
HUSSEINI - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 49,50. Advs. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ.

95. DESPEJO - 33122/2008 - MARINA TUCOLKI BOSA x
DIUILEN DECARLI CRUZ - Retirar a parte autora a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 74,25. Advs.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ
CONTE.

96. BUSCA E APREENSAO - 33123/2008 - BANCO BRA-
DESCO S/A x THALIKAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 247,50. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

97. ORDINARIA - 33125/2008 - SEBASTIÃO BITTENCOURT
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - I. Considerando
o valor atribuído à causa (fl. 16), o procedimento observará o
rito sumário, razão pela qual faculto a adequação da petição
inicial ao disposto no artigo 276 do CPC, caso tenha interesse
na produção de prova oral e pericial. Prazo de dez dias sob
pena de prosseguir o feito com preclusão das provas supra elen-
cadas (CPC, art. 284). II. Intime-se. Adv. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA.

98. COBRANCA (ORD) - 33128/2008 - FELIX OLECH - FIR-
MA INDIVIDUAL x AUTO POSTO MARUMBY LTDA - Pro-
videnciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição da(s) carta(s). Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS.

99. COBRANCA (ORD) - 33129/2008 - ALEXANDRE HO-
NORIO DA CRUZ PIRES x CLEBER VILSON FEIJO ELS-
NER e outros - I. Considerando o valor atribuído à causa (fl.
7), o procedimento observará o rito sumário, razão pela qual
faculto a adequação da petição inicial ao disposto no artigo
276 do CPC, caso tenha interesse na produção de prova oral e
pericial. Prazo de dez dias sob pena de prosseguir o feito com
preclusão das provas supra elencadas (CPC, art. 284). II. Inti-
me-se. Adv. DANIELE DIAS DOS REIS.

100. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 33133/2008 -
RODRIGO BERTOLINI SANCHES IBANEZ x BRASIL TE-
LECOM S/A - I. Considerando o pedido de gratuidade proces-
sual, comprovem os autores a impossibilidade de pagamento
das custas processuais, juntando comprovante de renda. Advs.
JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS e JOAO
LUIZ MARTINICHEN BEGHETTO.
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IGUACIMIR G FRANCO 0012 023347/0000
IVO BERNARDINO CARDOSO 0074 037243/0000
IVO JOAO TONOLLI 0055 034578/0000
IZABELLA CRISPILIO 0043 031845/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0094 040175/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0064 035771/0000
JOAOZINHO SANTANA 0048 032975/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 0006 018731/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0005 018045/0000
JOHNSON SADE 0008 018933/0000
JORGE CLARO BADARO 0011 022197/0000

0027 027331/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 0016 024954/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0037 031135/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0024 026857/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0012 023347/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0005 018045/0000

0011 022197/0000
0021 026418/0000
0027 027331/0000

JOSE HERIBERTO MICHELETO 0009 020170/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0037 031135/0000
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0050 033011/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0015 024872/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0057 034807/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0026 027163/0000
JOYCE MAUS MISCHUR 0032 028511/0000
JULIANO MICHELS FRANCO 0012 023347/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0065 036028/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0101 041702/0000
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0059 035236/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0012 023347/0000
JUTAI TABORDA DE MORAES 0004 013845/0000
KARINA S DE OLIVEIRA 0034 029657/0000
KEITY SUTO TROMBELI 0018 025217/0000
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 0091 039963/0000
LACIR GUARENGHI 0021 026418/0000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0034 029657/0000
LEANDRO YASUO KIMURA 0008 018933/0000
LEILA CECILIA VIDAL 0066 036188/0000
LEONCIO BELON 0037 031135/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0052 033061/0000

0062 035568/0000
LISIE RIBEIRO 0077 038477/0000
LIZ HELENA RAPOSO POMPEO 0104 041922/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0021 026418/0000
LUCIANE LOPES ALVES 0071 036924/0000

0073 037205/0000
LUCIANO GIACOMET 0012 023347/0000
LUCIANO HINZ MARAN 0075 037262/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0030 027971/0000

0045 032556/0000
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 0033 028947/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0069 036700/0000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0067 036470/0000
LUIZ CARLOS GULKA 0035 030780/0000
LUIZ FERNANDO FABIANE 0032 028511/0000
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PIN 0024 026857/0000
LUIZ HENRIQUE GUIMARÃES H 0094 040175/0000
MAGDA D. DA SILVA 0007 018803/0000
MAGDA R. EGGER 0043 031845/0000
MAGDA REJANE CRUZ 0001 008578/0000
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0083 039277/0000
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0029 027671/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0064 035771/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0012 023347/0000
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0104 041922/0000
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0060 035239/0000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0029 027671/0000
MARCIA REGINA MORSELLI 0025 027129/0000
MARCIA ROSA 0014 024074/0000
MARCIA S BADARO 0021 026418/0000
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0055 034578/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0059 035236/0000
MARCOS ANDRE PEREIRA NOVO 0080 038703/0000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0010 020768/0000
MARCUS AURELIO LIOGI 0054 034365/0000
MARI KAKAWA 0034 029657/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0023 026700/0000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0024 026857/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0071 036924/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0043 031845/0000
MARILIA BUGALHO PIOLI 0048 032975/0000
MARILIA ZAMONER 0017 024988/0000
MARILZA MATIOSKI 0109 042248/0000
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0110 042274/0000
MILTON RICARDO E SILVA 0001 008578/0000
MIRIAN CRISTINA ARTUR 0044 032524/0000
MOACIR ANTONIO LOPES ERN 0017 024988/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0035 030780/0000
NAOTO YAMASAKI 0095 040236/0000
NATANAEL GORTE CAMARGO 0094 040175/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0053 034098/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0040 031523/0000

0087 039608/0000
NEWTON AMARAL FERREIRA 0074 037243/0000
NIVALDO MORAN 0033 028947/0000
OKSANDRO GONCALVES 0025 027129/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0090 039929/0000
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 0003 013516/0000
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH B 0074 037243/0000
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0040 031523/0000
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0051 033033/0000
PAULO KENESEBECK 0008 018933/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0013 023746/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0012 023347/0000
PERCY GORALEWSKI 0051 033033/0000

RAFAEL BOUZA CARRACEDO 0084 039292/0000
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0048 032975/0000
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0072 037065/0000
REGES JOSE REIMANN 0010 020768/0000
REGINA A CAMPOS 0050 033011/0000
RENATA FRANCO TREVISAN 0064 035771/0000
RENATA RODRIGUES SALLES 0033 028947/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0048 032975/0000
RICARDO J LUZETTI 0049 032996/0000
RICARDO JOSE DAGOSTIM 0103 041875/0000
ROBERTO BALBELA 0074 037243/0000
ROBERTO GONÇALVES MARTINS 0038 031289/0000
RODOLFO GARDIN FAGUNDES 0083 039277/0000
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0091 039963/0000

0098 041113/0000
0103 041875/0000

RODRIGO XAVIER LEONARDO 0057 034807/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0085 039335/0000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0042 031589/0000
RONNI FRATTI 0099 041142/0000
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0033 028947/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0098 041113/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0003 013516/0000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0061 035244/0000
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0073 037205/0000
SAMANTHA DE M. SADE 0008 018933/0000
SAMUEL MARTINS 0047 032766/0000
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0023 026700/0000
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0023 026700/0000
SCHEILA MACEDO DE LARA AR 0059 035236/0000
SELMA A. R. GARCIA 0056 034666/0000
SERGIO CABRAL 0030 027971/0000
SERGIO SCHULZE 0008 018933/0000
SIDNEY M. ZAPPA 0044 032524/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0101 041702/0000
SIMARA ZONTA 0012 023347/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0008 018933/0000
THAIS PRETTI 0066 036188/0000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0048 032975/0000
VALDECY SCHON 0031 028071/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0101 041702/0000
VANIA REGINA MANESSO 0044 032524/0000
VERA LUCIA M PACHECO 0033 028947/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0030 027971/0000

0045 032556/0000
WASHINGTON YAMANE 0049 032996/0000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0096 040946/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0104 041922/0000

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-8578/0-INOCENCIO
WOLSKI x PAULO ROBERTO DE OLIVIERA-Ao preparo
das custas no valor de R$. 241,42. -Advs. MILTON RICARDO
E SILVA e MAGDA REJANE CRUZ-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-9719/0-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x INSTITUTO
PRÓ-CORDIS ASSIST. CLÍNICA E CARDIOLÓGIC e outro-
Intime-se a parte embargante para promover o prosseguimento
do feito, em 05 (cinco) dias.Int. -Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e DANIEL FERNANDES LUIZ-.

3. SUMARIA DE COBRANCA-13516/0-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x MARIA LUIZA
MARMITT- Intime-se a parte requerente para promover o pros-
seguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs. OSVALDO
CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN-.

4. INDENIZACAO-13845/0-JOHNEY SERVIENSKI DE SOU-
ZA x JUAREZ CHESLAK JUNIOR- A parte interessada retirar
a Carta de Adjudicação.Int.-Advs. CRISTIANE FERNANDES
e JUTAI TABORDA DE MORAES-.

5. ORDINARIA-18045/0-APOLAR ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS S/C LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO
ATLANTA-Manifeste-se sobre a certidão de fls.210- verso.Int.
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO e JOEL KRA-
VTCHENKO-.

6. sumaria-18731/0-DAGA REPRESENTACOES CONSULTO-
RIA E EMPREENDIMENTOS x SERGIO NEY MADUREI-
RA- Ante a certidão de fl.534-verso, manifeste-se a parte
autora.Int.-Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JR-.

7. ORDINARIA-18803/0-MARIA ALZIRA COUTINHO MAR-
QUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Intime-se
a parte requerente para promover o prosseguimento do feito,
em 05 (cinco) dias.Int.-Advs. FLORI ANTONIO TASCA e
MAGDA D. DA SILVA-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-18933/0-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA GRA-
FICA E EDITORA SERENA LTDA-APENSO AOS AUTOS
Nº.22.186 - I.Recebo o recurso de Apelação em ambos os efei-
tos (art.520, CPC).Á apelada para contra-arrazoar o recurso,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.Defiro o pedido de
fls.355/356, para devolver o prazo recursal.Int. -Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA, LEANDRO
YASUO KIMURA, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, JOHNSON SADE, SAMANTHA DE M.
SADE e PAULO KENESEBECK-.

9. EMBARGOS DE TERCEIROS-20170/0-MARINEIA LOPES
MILANEZ x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER
LTDA- Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias.Int.-Advs.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, DAGOBERTO AZEVE-
DO BUENO FILHO e JOSE HERIBERTO MICHELETO-.

10. BUSCA E APREENSAO-20768/0-MULTPLAN ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C e outro x ZIL-
DA DOS REIS-Manifeste-se sobre a carta de Ar negativa.Int. -
Advs. REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN, MAR-
COS ANTONIO ZAITTER e ANA GABRIELE BECKER-.
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11. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22197/0-MILAPEL
PRODUTOS DE PAPEL LTDA x HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S/A-Defiro o pedido de fl.260, pelo prazo de 05 (cin-
co) mediante anotação o em livro carga da escrivania. Int. -
Advs. JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO BA-
DARO-.

12. RESCISAO CONTRATUAL-23347/0-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x MASSA FALIDA DE CIA.ESTEARINA
PARANAENSE e outros-APENSO AOS AUTOS Nº.35.208 -
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, no valor de R$.1.200,00. -Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, IGUACIMIR G FRANCO, SIMARA
ZONTA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, LUCIANO GIACO-
MET, CARLOS ROBERTO CLARO, MARCIA ADRIANA
MANSANO e JULIANO MICHELS FRANCO-.

13. SUMARIA-23746/0-CONDOMINIO EDIFICIO BONAI-
RE x NILTON DARLI FRANCO-APENSO AOS AUTOS
Nº.40.638 - Sobre a contestação de fls.105/156, manifeste-se o
autor.Int. -Advs. IDERALDO JOSE APPI e PAULO ROBER-
TO FERREIRA SILVEIRA, ANTONIO GERALDO SCUPINA-
RI-.

14. ORDINARIA-24074/0-MARLISE CECILIA GOERCK x
ELEGANCE CLUB S/A - RESORT VACATIONS-Manifeste-
se sobre a carta de Ar negativa.Int. -Advs. ELIZABETH HAI-
SI, EDUARDO G. PACHECO, FERNANDO SMITH FILHO,
ADRIANA CORDENONSI, MARCIA ROSA, EUCLIDES
ROSA FILHO e FERNANDO DE FREITAS E C SMITH FI-
LHO-.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24872/0-CHAVES
INDUSTRIA E COMERCIO DE AQUECEDORES LTDA x
WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA-Manifeste-se sobre
a carta de Ar negativa.Int. -Adv. JOSE PAIS SOBRINHO-.

16. RESCISAO CONTRATUAL-24954/0-IRONI MARINS
DOS SANTOS x UBALDO PAOLINI e outros-Trata-se de Res-
cição Contratul, movida por Ironi Marisn dos Santos, contra
Ubaldo Paolini e outros, todos já qualificados nos presentes
autos.Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas
preparadas.Baixas necessarias. Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. JORGE
DURVAL DA SILVA, CARLOS ARAUZ FILHO e CLOVIS
SUPLICY WIEDMER FILHO-.

17. MONITORIA-24988/0-LUIS RENATO KRAUSE x PAU-
LO HENRIQUE ALVES DE CARVALHO-Manifeste-se ante
a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. CRISI-
TIANE MORAIS RIZZI CELLA, DANIELE ALESSNDRA
GRANDO, EVANDRO JOECI BORGES, MARILIA ZAMO-
NER, GREICY KEROL PATRIZZI e MOACIR ANTONIO
LOPES ERN-.

18. REVISAO DE CLAUSULAS-25217/0-HENRIQUE WET-
TER x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO- Reporto-me ao item 3 do despacho de
fls.331/332 - (3. Para a comprovação desses fatos, a única pro-
va que se revela necessana e a pericial técnica, cuja produção
foi requerida por ambos os litigantes, arcando eles, na propor-
ção de 50% para cada, com a responsabilidade pelo pagamento
dos honorários do expert. Faculto às partes a apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico no prazo comum de
dez dias. Nomeio como perito o Sr. Sandro Rogério Rauen Lopes
(tel.: 33624609) que, após a apresentação dos quesitos, deverá
ser intimado para dizer se aceita ou não o encargo e, em caso
de aceitação, formular sua proposta de honorários, em cinco
dias. Sobre ela deverão as partes ser intimadas para se manifes-
tar, em 05 (cinco) dias, e, não havendo discordância, deverão
os litigantes depositar os honorários nos 05 (cinco) dias subse-
quentes, na proporção determinada.Fixo o prazo de 30 (trinta)
dias para a entrega do laudo, contados da data designada pelo
expert para o inicio dos trabalhos, na forma do art.431-A do
CPC, após o depósito de seus honorários).Int.-Advs. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, KEITY SUTO TROM-
BELI, CLAUDIA BUENO GOMES, FABIOLA CUETO CLE-
MENTI e CELSO COSER JUNIOR-.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-25721/0-GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARIA LEONILDE DOS SANTOS- Ante o retorno da Carta
Precatória, manifeste-se a parte requerente.Int.-Advs. ALTA-
MIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-.

20. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-26179/0-ESPOLIO
DE JOAO BATISTA BLEY e outro x GILMAR BELESKI-
Aguarde-se os autos em cartório pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, conforme requerido á fl.71.Int.-Adv. ELOI WAL-
FRIDO ZANIM-.

21. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-26418/0-MARLY
DE LOURDES W. ZARUR x ELZIO DE PAULA ZANETTI e
outro-Arquivem-se, observando as formalidades legais. Int. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS e LACIR GUARENGHI-.

22. SUMARIA-26439/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BOLONGA e outro x MARIO RAFAEL MACHIO-
SKI e outro- APENSO AOS AUTOS Nº34.759 - Manifestem-
se as partes sobre o interesse no prosseguimento do feito.Int.-
Advs. FERNANDA PIRES ALVES e FREDERICO A. LOPES
L DE OLIVEIRA-.

23. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-26700/0-GEOGRAN
COMERCIO DE GRANITOS LTDA x MAR SOL GRAN
MARMORES E GRANITOS LTDA- Manifeste-se o
exequente.Int.-Advs. SANDRA MARA SILVEIRA TOMASO-
NI, SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA, MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HA-
NAUER-.

24. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-26857/0-AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x VIA BRASIL
AUDIO PRODUCOES-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. LUIZ GUSTAVO V. VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

25. ORDINARIA-27129/0-CONSTRUMARI - MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Manifeste-se sobre a carta de Ar negativa.Int. -
Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, MAR-
CIA REGINA MORSELLI, OKSANDRO GONCALVES,
ADRIANA ESTIGARA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

26. BUSCA E APREENSAO-27163/0-AILTON SOARES FAL-
CAO x RODRIGO CARLOS DE OLIVEIRA- APENSO AOS
AUTOS Nº.28.580 - Intime-se a parte requerente para promo-
ver o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs.
FERNANDO LUIZ DE SOUZA e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-.

27. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-27331/0-ANAY
CORREA PETRYCOVSKI x VALDEIR GALDINO DE ARA-
UJO- Ante o retorno da Carta Precatória, manifeste-se a parte
exequente.Int.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO e JORGE
CLARO BADARO-.

28. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27534/0-CENTRAL
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA x INEPAR S/A
INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA-Manifeste-se sobre a
certidão de fls167- verso.Int. -Adv. ANTONIO BENEDITO
GARCIA-.

29. OBRIGACAO DE FAZER-27671/0-GILMAR SOBOLESKI
x AUTO SPORT PAROLIN AUTOMOVEIS LTDA
COMER.DE VEICU.-A parte interessada para retirar a Carta
de Citação com Ar. Int. -Advs. MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO, MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO e CARLOS PZEBEOWSKI-.

30. ORDINARIA-27971/0-LUIZ CARLOS MARTINS PO-
DZWATO e outro x BANCO ITAU S/A-APENSO AOS AU-
TOS Nº.36.646 - Ás partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, fazendo a correlação fato-prova e es-
clareçam a importância e pertinência de cada uma delas para a
solução da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se
as partes acerca da efetiva possibilidade de composição
amigável.Int. -Advs. ALOISIO CANSIAN, SERGIO CABRAL,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

31. ORDINARIA-28071/0-VERA LUCIA SOEK x ENNIO
FORNEA & CIA LTDA- (...) Diante do exposto, e do que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para conde-
nar o demandado a pagar à Autora a título de danos materiais, o
valor correspondente aos custos com a impermeabilização das
paredes e do piso do imóvel, e com a troca do piso danificado
pela umidade, a ser apurado em liquidação por arbitramento.
Condeno ainda o Réu a pagar à autora, a título de danos mo-
rais, ovafor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos mone-
tariamente a contar desta data (Decreto 1.544/95). Tais valores
deverão ser acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir
da citação inicial, nos termos dos arts. 405 e 406 do Código
Civil Brasileiro e do art. 161, §1°, do Código Tributário Naci-
onal. Ante a sucumbência, condeno o Réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocaticios, estes arbitra-
dos em 15% sobre a condenaçäo, tendo em vista o trabalho
realizado, o tempo despendido com o processamento do feito -
05 anos entre a propositura da ação e a prestação da tutela ju-
risdicional -, o valor atribuído à causa e a sua relativa comple-
xidade - demandou a produção de provas em audiência e peri-
cial -, atendidas assim as recomendações do artigo 20, §3°, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se, Intimem-
se. -Advs. VALDECY SCHON e GENESIO SELLA-.

32. BUSCA E APREENSAO-28511/0-BANCO MAXINVEST
S/A x NOEMIA DE MORAES LEITE-Defiro o pedido de
fls.106/107.A parte interessada para retirar a Carta de notifica-
ção com Ar. Int. -Advs. JOYCE MAUS MISCHUR, ALEXAN-
DRE AUGUSTA GAVA e LUIZ FERNANDO FABIANE-.

33. ARROLAMENTO-28947/0-ELOIR DOMINGUES DA SIL-
VA e outro x ESPOLIO DE VALTER DOMINGUES DA SIL-
VA- Vistos, etc... I. Preenchidos os requisitos legais, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a sobrepartilha de fl. 195 do bem descrito às fl. 167/
168 deixado pelo falecimento de VALTER DOMINGUES DA
SILVA, e determino que se cumpra e guarde como nela se con-
tém, ressalvados os direitos de terceiros. II. Custas na forma da
lei. III. Expeça-se a competente carta de adjudicação em favor
de Dirce dos Santos, depois de comprovado em juízo o paga-
mento de todos os tributos, observando-se o disposto pelo §2.°,
do artigo 1.031, do Código de Processo Civil. Dê-se ciência à
Fazenda Pública do Estado. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo. P. R. I. -Advs. ROSANGELA
LASCOSK BISCAIA, VERA LUCIA M PACHECO, LUIS
FERNANDO STOLLE BISCAIA, NIVALDO MORAN e RE-
NATA RODRIGUES SALLES-.

34. SUMARIA-29657/0-COND.ED.LUGANO B x ADRIANA
DE AQUINO-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Advs. KARINA S DE OLIVEIRA, LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI, MARI KAKAWA e CARLA REGINA
CORTES TABORDA-.

35. MONITORIA-30780/0-LAUDIR PEDROSO x CAIXA
SEGUROS-Ao preparo das custas em execução no valor de
R$.920,57, mais a atualização.Int. -Advs. FELIPE CAZUO
AZUMA, LUIZ CARLOS GULKA e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-30945/0-CONDOMINIO

EDIFICIO CASCAIS x GILBERTO CARMELO- Por cautela
aguarde-se o transito em julgado da sentença.Int.-Advs. CHAR-
LES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH
e ALESSANDRO AGNOLIN-.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-31135/0-ESPOLIO
DE SEBASTIAO VOLPATO e outro x BANCO DO BRASIL
S/A-Elaborado o cálculo, deverão as partes sobre ele se mani-
festar, no prazo comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclu-
são, facultando-se o executado desde logo o pagamento espon-
tâneo do saldo devedor apurado, sob pena de penhora e do acrés-
cimo das custas da respectiva diligência á divida.Int. -Advs.
LEONCIO BELON, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, JOSE
LUIZ PANCOTTE e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

38. INDENIZACAO-31289/0-AYRES DE SOUZA JUNIOR x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A. (MERCADORAMA)-
Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 852,19.-Advs. ROBERTO GONÇALVES MARTINS,
DANIELA MACHADO e FERNANDA A. DUARTE-.

39. SUMARIA DE COBRANCA-31327/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND V x LOURI-
VAL FRANCISCO-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Advs. FELIPE REDDIN WERKA e
BERENICE AP. GOMES RIBEIRO-.

40. DEPOSITO-31523/0-BANCO ITAU S/A x MARIA DE
CARVALHO- Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias.Int.-
Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE S.PAMPLONA, CRIS-
TIANE VIEIRA DO NASCIMENTO e PATRICIA DANIELLE
CLAUDINO DA CRUZ-.

41. DEPOSITO-31553/0-FUNDO DE INV EM DIR CRED
NÃO PAD PCG BRASIL MULTIC x FERNANDO DOS SAN-
TOS PROCOPIO- Ante a certidão de fl.130-verso, manifeste-
se a parte requerente sobre o prosseguimento do feito.Int.-Advs.
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e DANIEL BARBO-
SA MAIA-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-31589/0-VICTOR GREIN
NETO e outro x BRADESCO S/A. CREDITO IMOBILIARIO-
Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)
mediante anotação o em livro carga da escrivania. Int. -Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE-.

43. MONITORIA-31845/0-CREDICARD BANCO S/A. x
AMER SONEH-Manifeste-se sobre a carta de Ar negativa.Int.
-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA R. EGGER,
IZABELLA CRISPILIO e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-.

44. ORDINARIA-32524/0-VILMAR DE JESUS DOS SANTOS
e outro x AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA.-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorári-
os do Sr. Perito, no valor de R$.3.139,00.-Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAN CRISTINA ARTUR, ANDRE
RICARDO TUBIANA, SIDNEY M. ZAPPA, IGOR FILUS
LUDKEVITCH e VANIA REGINA MANESSO-.

45. EXECUCAO HIPOTECARIA-32556/0-BANCO BANES-
TADO S/A x GERSON LUIZ SILVA-A parte interessada reti-
rar a Carta Precatoria. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-32723/0-BENEDITO
RAMALHO x CREDICARD SA ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Manifestem-se as partes.Int. -Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e EDUARDO GARCIA
BRANCO-.

47. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-32766/0-RIMA PAR-
TICIPACOES SOCIETARIA LTDA x ISAL ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA e outros-APENSO AOS AUTOS Nº.36.801
- Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Parana, com as nossas homenagens. -Advs. GUILHER-
ME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT e SAMUEL MARTINS,
BRASIL PARANA DE CRISTO II-.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-32975/0-SUVI-
SUL DISTRIBUIDORA LTDA x SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMERCO HOTELEIRO E e outro- APENSO
AOS AUTOS Nº.34.721 - Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$.1.200,00.-
Advs. RAFAEL JAEGER ANDRADE, JOAOZINHO SANTA-
NA, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MARILIA BUGALHO
PIOLI e RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-.

49. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-32996/0-ANTONIO
TREVISAN e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
sobre a carta de Ar negativa.Int. -Advs. RICARDO J LUZET-
TI, WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-.

50. ADJUDICACAO COMPULSORIA-33011/0-SOFIA WINK-
LEWSKI DYMINSKI x JOSE MARCAL ANTONIO CAONET-
TO e outro-A parte interessada para retirar a Carta de Citação
com Ar. Int. -Advs. REGINA A CAMPOS e JOSE MARCAL
ANTONIO CAONETTO-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-33033/0-FUNDA-
CAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -FUNCEF x ARA-
MIS ABREU PACHECO JUNIOR e outro- Reporto-me ao des-
pacho de fl.120. - (Ante a resposta dos oficios ás fls.114/119 e
125, manifeste-se o exequente).Int.-Advs. PAULO FERNAN-
DO PAZ ALARCON e PERCY GORALEWSKI-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-33061/0-BANCO
BANESTADO S/A x JOSE CARLOS DE CARVALHO-A parte
interessada retirar a Carta Precatoria. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34098/0-ANTO-

NIO JOAQUIM FRANCISCO x LUIZ DO CARMO FRANCO
e outro- Manifeste-se sobre a resposta da Carta Precatoria.Int.-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34365/0-MOI-
NHO CARLOS GUTH S/A. x TRANS GAZZOLA TRANS-
PORTES RODOV. DE CARGAS LTDA.-Manifeste-se sobre a
certidão de fls.59- verso.Int. -Adv. MARCUS AURELIO LIO-
GI-.

55. ORDINARIA-34578/0-ADILTON RAMOS LAMI e outros
x FUNDAÇAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL- Defiro o pedido de fls.742.Aguarde-se pelo prazo de 15
(quinze) dias.Int.-Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIR-
CIORI RUTHES, IVO JOAO TONOLLI e ADROALDO JOSE
GONCALVES-.

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-34666/0-ESPOLIO
DE OTTO FUCHS x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito.Int. -Advs. SEL-
MA A. R. GARCIA e CARLOS MURILO PAIVA-.

57. ORDINARIA-34807/0-GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO
DE OLIVEIRA x ELIZABETE PEIXOTO e outros-APENSO
AOS AUTOS Nº.37.203 - Manifeste-se sobre a certidão de fls.34
- verso.Int. -Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, ANDRE
FELIPE BAGATIN, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK,
CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DI-
ETRICH-.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-35141/0-BENEDI-
TO SANTOS SOSSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
APENSO AOS AUTOS Nº.36.659 - Manifeste-se o
requerente.Int.-Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO, CAR-
LOS MURILO PAIVA e FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO-.

59. ORDINARIA-35236/0-JOSELITA ALVES DA SILVA SO-
ZINANDO x SANTANDER SEGUROS S/A e outro-Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas
homenagens. de estilo.Int. . -Advs. JULIO CESAR RIBEIRO
RODRIGUES, SCHEILA MACEDO DE LARA ARAUJO,
EDGAR KINDERMANN SPECK, MARCO JULIANO FELI-
ZARDO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-35239/0-SET-
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x FA-
BIANE DE OLIVEIRA WASILEWSKI- Trata-se de Execução
de Titulo Extrajudicial, movida por SET - Sociedade Civil Edu-
cacional Tuiuti Ltda, contra Fabiane de Oliveira Waslewski,
ambos já qualificados nos presentes autos.Ante a manifestação
de fls.55, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus ju-
ridicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes, relati-
vo á presente ação.De consequência, JULGO EXTINTO O
FEITO (art.269, III do CPC).Defiro o pedido para dispensa do
prazo recursal e para o desbloqueio dos ativos e passivos, con-
forme requerido á fl.55.Custas já preparadas.Baixas
necessárias.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. MARCIA FERREIRA DOS
SANTOS-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-35244/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A x SUPRA ACUCAR COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA- Manifeste-se
sobre a resposta da Carta Precatoria.Int.-Advs. ERIKA PAULA
DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

62. EXECUCAO-35568/0-BANCO BANESTADO S/A x NO-
EMIA FACCHINI- Defiro o pedido de fl.75.A parte interessa-
da retirar o edital.Int.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-35640/0-VALDO-
MIRO SANTIN x SINTRACON-SIND.DOS TRAB.NAS IND.
DA CONT. CIVIL- APENSO AOS AUTOS Nº.36.061 - Vistos,
em saneamento. 1. Consoante se infere do disposto no art. 585,
inc. II, do Código de Processo Civil, o documento particular
firmado pelas partes e por duas testemunhas constitui título
executivo relativamente às obrigações ali ajustadas. O contrato
de prestação de serviços de advocacia em questão fora firmado
pelas partes e por duas testemunhas em 28.08.00, inclusive com
o reconhecimento das respectivas firmas dos contratantes por
Tabelionato de Notas na data de 22.01.01 (fis. 127/128). Nesse
documento, a contratante se obrigou ao pagamento dos respec-
tivos honorários do advogado contratado para o acompanha-
mento do processo em trâmite pela 7a Vara do Trabalho de
Curitiba, fixados no valor de R$24.24.683,30, em duas parce-
las, uma quando da respectiva sentença e a outra ao final da
demanda. Ajustaram as partes ainda que os honorários seriam
integralmente devidos e exigíveis na hipótese de desistência,
transação ou desinteresse por parte da contratante (cláusula ter-
ceira). No caso, o documento apresentado ás fis. 12/14 dos autos
da execução comprova a revogação dos poderes outorgados ao
exeqüente por parte da executada, quando da realização da
audiência no processo trabalhista, passando, por conseguinte,
a serem exigiveis, a partir da respectiva data (13.12.01), os
honorários contratados. E esse o termo a quo para a contagem
do prazo prescricional que, na hipótese ora tratada, é de cinco
anos, nos termos do art. 25, inc. V, da Lei n° 8.906/94 A execu-
ção ora embargada foi ajuizada na data de 19.04.06 (fl. 02/
verso dos autos em apenso) e, portanto, anteriormente ao de-
curso do prazo legalmente estabelecido para a prescrição. Não
há se falar, assim, em consumação dos efeitos da prescrição,
nem tampouco em impossibilidade jurídica do pedido, já que a
execução está aparelhada com título, em tese, líquido, certo e
exigível, formalmente válido, ao qual a lei confere executivi-
dade, motivo pelo qual rejeito as preliminares argüidas na ini-
cial dos embargos. 2. Como pontos controvertidos fixo os se-
guintes: a) a validade ou não do contrato em questão, sob o
aspecto material, aqui se inserindo as questões relativamente à
data em que efetivamente fora ele celebrado, a legitimidade do
subscritor para representar a contratante etc.; b) a causa para o
rompimento do contrato; e c) a exigibilidade ou não do crédito
nele consignado, diante da exceção do contrato não cumprido.
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3. Para a comprovação desses fatos, defiro a produção das pro-
vas documentais e orais (depoimento pessoal dos litigantes e
oitiva de testemunhas). Deixo de deferir a produção de prova
pericial grafotécnica porque a embargante não nega que a pes-
soa de Paulo Rodrigues Lopes tenha firmado o contrato em
questão, cuja autenticidade fora reconhecida por tabelionato
de notas, mas afirma que ele não teria legitimidade para assinar
tal documento e que o teria feito de forma fraudulenta, em data
posterior, questões que escapam do alcance da pretendida pro-
va técnica. 4. Para a realização da audiência de instrução e
julgamento, designo a data de 06.05.08, às 14 horas. Intimem-
se pessoalmente as partes para comparecerem a audiência e
prestarem depoimento pessoal, sob pena de se presumirem con-
fessados os fatos alegados pelo litigante adverso na hipótese de
injustificada ausência. O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado com antecedência mínima de 20 dias da data da audi-
ência, recolhendo a parte no mesmo ato as custas para eventual
intimação das testemunhas, sob pena de renúncia tácita à pro-
dução da prova testemunhal, salvo se elas devam comparecer
independentemente de intimação. Intimem-se. -Advs. DORI-
VALDO SCHULER e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS,
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

64. BUSCA E APREENSAO-35771/0-BANCO TOYOTA DO
BRASIL S/A x COSME DOS SANTOS-Sobre a contestação de
fls.187/209, manifeste-se o autor.Int. -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANIN, JAIR LIMA GEVAERD FILHO,
ALESSANDRA CRISTINA KSZAN PANCERA e RENATA
FRANCO TREVISAN-.

65. PRESTACAO DE CONTAS-36028/0-VILSON ANTONIO
JANOTTO x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação
de fls.60/71, manifeste-se o autor.Int. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN-.

66. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36188/0-CREFISA
S/A-CREDITO FINACIAM. E INVESTIMENTOS x VERO-
NICA NOGA RODRIGUES-Tendo em vista o intimo valor en-
contrado para penhora, cujo desbloqueio já determinei, medi-
ante protocolo em anexo, manifeste-se a parte exequente, em
05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.Int. -Advs.
LEILA CECILIA VIDAL e THAIS PRETTI-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-36470/0-LUIZ
ANTÔNIO TEIXEIRA x OSMAR HEBERLE-Manifeste-se
sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. ANA
PAULA SCARABOTO ZAGO e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-
.

68. BUSCA E APREENSAO-36545/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x ADNILSON SOARES DA ROCHA- Manifes-
te-se o autor.Int.-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

69. EXECUCAO-36700/0-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - EM LIQUIDACAO e outro x ADELVAN DONIZE-
TE FREITAS- Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Int.-
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e
GISELE SOLER CONSALTER-.

70. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-36791/0-JOAO FLA-
VIANO FAEDO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
sobre a certidão de fls.56- verso.Int. -Advs. ERICO HACK e
CARLOS MURILO PAIVA-.

71. BUSCA E APREENSAO-36924/0-BANCO DIBENS S/A x
SUELY BARBOSA DA CRUZ-Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e LUCIANE LOPES ALVES-.

72. REPARACAO DE DANOS-37065/0-CLEBER MENDES
DE SOUZA x PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES-
Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)
mediante anotação o em livro carga da escrivania. Int. -Adv.
RAQUEL REGINA BENTO FARAH-.

73. REINTEGRACAO DE POSSE-37205/0-DIBENS LEA-
SING S/A - ARREDAMENTO MERCANTIL x SIRLENE SAN-
TOS OLIVEIRA DE FREITAS-Manifeste-se o autor.Int.-Advs.
LUCIANE LOPES ALVES e SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA-.

74. DECLARATORIA-37243/0-ABREUS PISO INDUSTRIAL
LTDA x RESTAURANTE REQUIN - MAILEIDE LIANO-
concedida. Designo a data de 28 de abril de 2008, às 14:00
horas, para a realização da audiência de instrução e julgamen-
to. O rol de testemunhas deverá ser juntado com antecedência
mínima de 30 dias da data designada.” De tal decisão agravou
na forma retida o advogado da requerida, nos seguintes ter-
mos? “MM. Juiz, diante da ausência de documento que efeti-
vamente faça prova do alegado pagamento que originou a pro-
positura da presente ação de anulação de título de crédito com
antecipação da tutela acima mantida, conforme documentos
acostados pelos autor às fls. 16/18, verifica-se inexistente a
verossimilhança necessária a manutenção da antecipação da
tutela para suspensão do protesto de título, haja vista que a
peça de contestação faz menção a tal ausência às fIs. 31 e em
sede de impugnação também não a acostou, o que gera prejuí-
zos a pequena empresa representada pela ré. Pelo que desde já
requer conheça do presente agravo o E. Tribunal de Justiça em
possível recurso de apelação interposto pela parte sucumbente.
Termos em que pede deferimento.” Manifeste- se a autora em
10 dias a respeito do agravo rentido.Int. -Advs. IVO BERNAR-
DINO CARDOSO, NEWTON AMARAL FERREIRA, OSVAL-
DO JOSE WOYTOVETCH BRASIL e ROBERTO BALBE-
LA-.

75. CAUTELAR INOMINADA-37262/0-PROMINENT BRA-
SIL LTDA x LACA IMOVEIS LTDA e outros-Manifeste-se o
requerido acerca da efetiva possibilidade de composição ami-
gável, conforme pedido de fls.250/260.Int. -Advs. LUCIANO
HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES-.

76. EXECUCAO HIPOTECARIA-37624/0-BANCO ITAÚ S/

A x MARJORI ROSA SOUTO LIMA-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

77. SUMARIA COBRANCA-38477/0-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL CURITIBA APARTAMENTOS x JAIRO CARDOSO
MONTES-Designo a data de audiência para o dia 23/04/08, ás
13:30 horas.A parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Adv.
LISIE RIBEIRO-.

78. EXECUCAO DE SENTENCA-38642/0-PEDRO SALVIA-
NO FILHO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
executado para efetuar o pagamento das custas do incidente.
Int.-Advs. CARLOS MURILO PAIVA e ACACIO CORREA
FILHO-.

79. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38664/0-BANCO
ITAU S.A. x CÉLIA REGINA RIBEIRO DE SOUZA-Tendo
em vista o intimo valor encontrado para penhora, cujo desblo-
queio já determinei, mediante protocolo em anexo, manifeste-
se a parte exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o prossegui-
mento do feito.Int. -Adv. DANIEL HACHEM-.

80. EXECUCAO-38703/0-FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA
x AGROREGIONA COMERCIO DE DEFENSIVOS LTDA e
outros-Manifeste-se sobre a certidão de fls.64.Int. -Advs.
EDWAL CASONI DE P. FERNANDES JR. e MARCOS AN-
DRE PEREIRA NOVO-.

81. EXECUCAO DE SENTENCA-38993/0-ELIZABETH RE-
GINA GASPARIN x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
executado para efetuar o pagamento das custas do incidente.Int.-
Adv. WASHINGTON YAMANE-.

82. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39168/0-CARLOS
ALBERTO GRISBACH e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Intime-se o executado para efetuar o pagamento das custas do
incidente.Int. -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

83. SUMARIA COBRANCA-39277/0-NELSINDA SERPA
GRIEBELER x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação
de fls.25/45, manifeste-se o autor.Int. -Advs. RODOLFO GAR-
DIN FAGUNDES e MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-.

84. CONDENATORIA-39292/0-CONDOMINIO EDIFICIO
CORTINA D’ AMPEZZO x ROBERTO DAS VIRGENS
AFFONSO- Para a realização da audência de instrução e julga-
mento, designo a data de 08/05/08, ás 14:00 horas. Intimem-se
pessoalmente as partes para a ela comparecer e prestar depoi-
mento pessoal, sob pena de se presumirem confessados os fa-
tos alegados pelo litigante adverso, na hipótese de injustificada
ausência. Intimem-se as testemunhas arroladas na inicial e na
contestação.Int.-Advs. RAFAEL BOUZA CARRACEDO e DI-
EGO MARTINS CASPARRY-.

85. COBRANCA-39335/0-IVANDO CAPATO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$.
21,00.-Advs. RONALDO FRANCA DE ANDRADE e FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-.

86. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-39574/0-JOSÉ LUIZ
VIEZZI x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o executado para
efetuar o pagamento das custas do incidente. Int. -Adv. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-.

87. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-39608/0-BANCO
DAIMLER CHRYSLER S/A x TRANSZARA OP DE LOGIST
E TRANSP LTDA- Tendo em vista o parcial valor bloqueado
conforme o protocolo retro, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias.Int.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

88. BUSCA E APREENSAO-39897/0-M3 COMERCIO DE
SUCATAS ME x JOSE FABIANO MOTIM e outro-Ao preparo
das custas no valor de R$. 33,60.-Adv. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA-.

89. ORDINARIA-39903/0-DEZIDERIO DANIEL e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de fls.130/149,
manifeste-se o autor.Int. -Adv. DANYELE GRACE DA ROLT-
.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-39929/0-RICAR-
DO LOPES x RUFAPE ENTRETENIMENTO LTDA.-Mani-
feste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, FRANCINE DE FATIMA
OLIVEIRA e DANIELLE ROSA E SOUZA-.

91. COBRANCA ORDINARIA-39963/0-ESPÓLIO DE PEDRO
VIEIRA MARTINS x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.41/42.De consequência, JULGO
EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação de recolhimento
do imposto de transmissão de direitos decorrentes de óbito do
titular da poupança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I,
da CF), expeça-se desde logo o competente alvará, como re-
querido á fl.42.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO e RODRIGO PINTO DE CARVA-
LHO-.

92. INVENTARIO-40097/0-ALCEU SILVEIRA e outro x ES-
PÓLIO DE LEOCÁDIA SILVEIRA- Manifeste-se o
inventariante.Int-Adv. ADRIANA DA SILVA COSTA-.

93. SUMARIA DE COBRANCA-40120/0-PAULO BARBOZA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.87/88.De consequência, JULGO EXTINTO ESE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Após a comprovação de recolhimento do imposto de
transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da pou-
pança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF), expe-

ça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.88.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Adv. CARLOS R GOMES
SALGADO-.

94. SUMARIA-40175/0-VANDERLEI DA SILVA SANTOS x
GLAUCO OLSEMANN CUSTÓDIO-APENSO AOS AUTOS
Nº.41.631 - Ao preparo das custas no valor de R$. 176,21.-
Advs. NATANAEL GORTE CAMARGO, LUIZ HENRIQUE
GUIMARÃES HOHMANN, JACKSON GLADSTON NICO-
LODI e CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-.

95. ORDINARIA-40236/0-IVANIR FÁTIMA ZOTTI TELLES
VIEIRA x CREDICARD CITI - BANCO CITICARD S.A- Para
a realização da audiência de conciliação e saneamento, onde
serão apreciadas eventuais questões preliminares, fixados os
pontos controvertidos e deliberado sobre as provas a serem pro-
duzidas, designo, desde logo, a data de 10/04/08, ás 15:00
horas.Int.-Advs. NAOTO YAMASAKI, FABIOLA CUETO
CLEMENTI, CLAUDIA BUENO GOMES e FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR-.

96. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-40946/0-WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO x CONDOR SUPER
CENTER LTDA-Indiquem as provas que pretendem produzir,
esclarecendo a finalidade.Int. -Advs. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, FLAVIO CESAR CARNIATTO, FABIO
GAMA DE OLIVEIRA e ALEXANDRE MARCOS GOHR-.

97. ALVARA JUDICIAL-41054/0-LUCAS HENRIQUE GON-
ÇALVES e outro x ESPOLIO DE ANTONIO AIRES GON-
ÇALVES-Manifeste-se sobre a certidão de fls.28- verso.Int. -
Adv. CLAIRE LOTICI-.

98. SUMARIA DE COBRANCA-41113/0-NAIR LEITE RO-
DRIGUES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.82/3, resguardados eventuais in-
teresses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROSE-
MAR ANGELO MELO e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-
.

99. ACAO CIVIL PUBLICA-41142/0-ANADEC
ASSOC.NAC.DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONS. x
CONFRONTE-CONSÓRCIO FRONTEIRA S/C LTDA-A par-
te interessada para retirar a Carta de Citação com Ar, bem como
o edital. Int. -Advs. RONNI FRATTI e ANA LUCIA BIANCO-
.

100. SUMARIA DE COBRANCA-41576/0-EDISON JAMIR
NAVOLAR e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a con-
testação de fls.30/36, manifeste-se o autor.Int. -Advs. HELTON
KIOSHI ARMSTRONG e HUDSON CAMILO DE SOUZA-.

101. PRESTACAO DE CONTAS-41702/0-MAQUIFORT
COMÉRC.DE MAQUINAS AGRIC. E VEICULOS LTD x
BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de fls.28/37,
manifeste-se o autor.Int. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA-.

102. BUSCA E APREENSAO-41825/0-BANCO ABN AMRO
BANK S/A x MARCELO DE PAULA PIRES-APENSO AOS
AUTOS Nº.41.837 - Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-.

103. ORDINARIA-41875/0-GENI LOURDES ALQUATI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o
acordo de fls.45/46.De consequência, JULGO EXTINTO ESE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Após a comprovação de recolhimento do imposto de
transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da pou-
pança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF), expe-
ça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.46.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. RICARDO JOSE
DAGOSTIM e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

104. OBRIGACAO DE FAZER-41922/0-SONIA MARIA CAN-
DIDA JOÃO x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE
ANDRADE UNIANDARADE-Sobre a contestação de fls.139/
165, manifeste-se o autor.Int. -Advs. WILMAR ALVINO DA
SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO, MARCIA DOS
SANTOS BARAO e LIZ HELENA RAPOSO POMPEO-.

105. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-42151/0-ELVINO
ALBERTO KRIESER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou a questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que
eles não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença,
uma vez que ela não os contemplou de forma expressa e inco-
teste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida
decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a
inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-

to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

106. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-42161/0-ANTO-
NIO BRAZ ASSONI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou a questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que
eles não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença,
uma vez que ela não os contemplou de forma expressa e inco-
teste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida
decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a
inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

107. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-42163/0-ALBER-
TO ARRIGO FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou a questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que
eles não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença,
uma vez que ela não os contemplou de forma expressa e inco-
teste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida
decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a
inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
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ajustes.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

108. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-42167/0-ALCIN-
DO ADOLFO SCHEER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou a questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que
eles não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença,
uma vez que ela não os contemplou de forma expressa e inco-
teste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida
decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a
inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

109. SUMARIA DE COBRANCA-42248/0-CONDOMINIO
EDIFICIO UAYÊ x MARIA ROSITA CIFRO MACHADO- Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

110. BUSCA E APREENSAO-42274/0-BV FINACEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x JOEL ALVES
PEREIRA-I- Comprovada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a),
defiro liminarmente a busca e apreensao do bem alienado (art.
3º, caput, do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em
maos do autor. II- Expeça-se o competente mandado. Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça, para o cumprimento
do competente mandado. -Adv. MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA-.

111. SUMARIA COBRANCA-42704/0-QUELLI QUEIROZ
MOTA e outros x HSNC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-Designo o dia 22/04/08, ás 14:30 horas, para audiência
a que deverão comparecer as partes, na qual será preliminar-
mente tentada conciliação sendo que, não obtida, será decidido
sobre a produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá constar
rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente técnico,
em caso de requerimento de prova pericial.IAo preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. nt. -Adv. ELIZEU
MENDES DA SILVA-.

112. SUMARIA DE COBRANCA-42758/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x DELSON WILI-
MAR RIVAS e outro-Designo o dia 25/04/08, ás 13:30 horas,
para audiência a que deverão comparecer as partes, na qual
será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não obti-
da, será decidido sobre a produção de provas, designando-se
outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apresenta-
da deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. Int. -Adv.
BEATRIZ SANTI-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 59/2008
JUIZ DE DIREITO TITULAR:DR.ANTONIO DOMIN-
GOS RAMINA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:DR.WOLFGANG
WERNER JAHNKE
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1. BUSCA E APREENSAO-168/2008-BANCO ITAU S.A x
ILIANE FELTRIN-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-

SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. DANIEL HACHEM-
.

2. BUSCA E APREENSAO-169/2008-BANCO FINASA S/A x
REINALDO NOVAES DOS SANTOS-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

3. BUSCA E APREENSAO-170/2008-BANCO ITAÚ S/A x
ADNILSON DE LARA LIMA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. VIRGI-
NIA MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA-.

4. DESPEJO-171/2008-ALBA ELISABETH NEVES MORI-
MOTO x CLAUDIMIR CASTRO FRAGOSO-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLINA SCO-
PEL-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-172/2008-MARLY
DE FÁTIMA FRITOLA x ALEXANDRE DONIKIAN GOU-
VEIA e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA-.

6. ORDINARIA-173/2008-ESPOLIO DE LUIZ AUGUSTO
TONET x BANCO DO BRASIL S/A-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ICARO
DE OLIVEIRA VOLPE-.

7. COBRANCA-174/2008-CIPRIANO SOARES DE LIMA x
BANCO DO BRASIL S/A-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LUCILENE
SMITH e DAYANA CHRISTINA M. B. BOARETO-.

8. REVISAO DE CONTRATO-175/2008-JOSE CARNEIRO
MACHADO x HSBC AUTO FINANCE S.A-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. ANDREZA CRISTINA STONOZA-.
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1. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 10169/0 - TERUO
OUCHI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
ELIZEU MENDES DA SILVA.

2. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - 10171/0 - BANCO ITAUBANK S/A x AGRO-
REGIONAL COMÉRCIO DE CEREIAS LTDA e outros - Peti-
ção que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

3. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROVISÓRIA - 10172/0 -
FERNANDO PAULO MACIEL x EMBRATEL-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SA - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO.

4. REVISÃO CONTRATUAL - 10174/0 - CLAUDIA NARA
FERREIRA MAIER x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 616,00. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

5. BUSCA E APREENSÃO - 10180/0 - BV FINANCEIRA S/A

- C.F.I. x LAUDINEY RODRIGUES DE SOUZA - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

6. BUSCA E APREENSÃO - 10181/0 - BANCO ITAÚ S/A x
ANA CLAUDIA MORAES DE PAULA - Petição que aguarda
o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. KÉLIAN BORTOLINI LIMA.

7. INVENTÁRIO - 10188/0 - WALMIRO PAULINO DA SIL-
VA x ESP. DE ELIENAI DE PAULA DA SILVA - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. JULIANA PAULA
DE SOUZA.

8. BUSCA E APREENSÃO - 10189/0 - BANCO FINASA S/A
x TIELE MAYARA REGINA - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 616,00. Adv. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI.
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1. REPARAÇÃO DE DANOS - 71/1994 - CLAUDIO ANTO-
NIO DA SILVA x RUI CARLOS STUMPF e outro - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se quanto
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente para os fins acima determi-
nados, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Advs. JAIR MOS-
CARDINI e IRINEU PETERS.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 269/1996
- BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x ACTUAL
DESING ESTOFADOS LTDA - 1- Por cautela, renove-se a in-
timação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. REINALDO JOSÉ AN-
DREATTA.

3. ARROLAMENTO - 693/1996 - MARIA BERNADETE WI-
THERS x ESP. DE WINSTON LEAO WITHERS - Manifeste-
se a parte inventariante sobre o prosseguimento do feito. Adv.
GEORGE BUENO GOMM.

4. ANULATÓRIA - 1024/1996 - CONSTRUTORA GUIMA-
RÃES CASTRO LTDA x CRYSTAL GLASS DISTRIBUIDO-
RA DE VIDROS LTDA - Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Advs.
LETÍCIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI e AMABILON
DALCOMUNI.

5. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 459/
1997 - ANTONIO MANOEL NUNES x REINALDO FORNA-
ROLLI e outro - Em cumprimento da ordem exarada à fl. 284
do feito, foi procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE
VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete
deste Juízo. Advs. AFONSO CELSO NUNES e JOSÉ INÁCIO
COSTA FILHO.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 71/1998 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
VINHEIRO REFEIÇÕES LTDA e outros - 1- Defiro o pedido
de fl. 115. Suspendo o curso processual pelo prazo de 605 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

7. INDENIZAÇÃO - 181/1998 - COND. EDIF. APOLO x
CORRENTE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
- Em cumprimento da ordem exarada à fl. 397/398 do feito, foi
procedido o PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE VALORES
perante o Bacenjud, em conjunto com o gabinete deste Juízo. -
1- Deposite a parte exequente as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 2- Deve a parte exequente indicar o local
dos bens móveis indicados às fls. 348, para a expedição do
mandado de penhora, tendo em vista o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 242. Intime-se. Advs. CLAUDIO
MARCELO BAIAK, CÁRMEN SÍLVIA GARMENDIA e SU-
ZANE CHAMECKI ALENCAR.

8. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 741/1998 - COND.
CONJ. RES. FIRENZE x PAULO CESAR GUIDINI e outro -
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1. Assiste razão à Cu-
radora, eis que durante a data designada para a audiência aque-
la encontrava-se afastada de suas funções, causando grande
prejuízo ao judiciário, posto que nenhum outro curador substi-
tuto fora nomeado pela Defensoria Pública para atuar no pre-
sente feito. 2. Assim, a fim de evitar futuras nulidades, consi-
dero justificada a ausência da curadora nomeada, re-designan-
do a audiência de conciliação para o dia 08/5/08, às 14 horas.
3. Diligências Necessárias. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, PATRÍCIA PIEKARCZYK e MURILO UBIRAJARA
GUSE.

9. RESCISÃO CONTRATUAL - 1057/1998 - LESTE OESTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x TECNIO-
BRÁS - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, manifestar-se quanto prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente para os fins acima determina-
dos, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA.

10. ANUL.SUBS.TITULO PORTADOR - 1096/1998 - DIA-
MANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPORTADO-
RA x UNICOOB - UNIÃO COOP. PREST. SERV. GERAL DO
BRASIL - Deve a parte interessada retirar a carta de intimação
expedida para a respectiva remessa. Advs. JULIO CESAR
MELO LOPES e ANÍSIO DOS SANTOS.

11. RESCISÃO CONTRATUAL - 1389/1998 - FABIANO BE-
CHTLOF x FACERE FÁBRICA DE MÓVEIS E DECORA-
ÇÕES LTDA e outros - Defiro (fl. 126). Concedo vista dos
autos na forma pretendida. Intime-se. Advs. ELVIO RENATO
SEVERO e HERMANN EMMEL SCHWARTZ.

12. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 709/2000 - CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA x ADECIR FELIPETTO e outro - 1- Antes do mais, deve

14ª Vara Cível



Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008 239239239239239

a parte autora cumprir integralmente o determinado em despa-
cho de fl. 172, visto ser imprescindível a juntada de tais docu-
mentos ao feito. 2- Após, conclusos para sentença. 3- Intime-
se. Advs. MAURÍCIO MUSSI CORRÊA e ADBA CRISTINA
HANNUCH.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 829/2000
- BANCO DO BRASIL S/A x THOPER COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outros - Diante da im-
pugnação (fls. 106/133), manifeste-se a exeqüente. Intime-se.
Advs. VICTOR GERALDO JORGE e MARCELO FERNAN-
DES POLAK.

14. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1033/2000 -
COND. ED. CIDADE DE PETRÓPOLIS x FABIANA MEYEN-
BERG VIEIRA - Sobre os documentos juntados manifeste-se o
condomínio requerente no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs.
RICARDO LUCAS CALDERÓN e FABIANA MEYENBERG
VIEIRA.

15. MONITÓRIA - 1083/2000 - ASSOCIAÇÃO PRUDENTI-
NA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC x ADRIANA DA
SILVA - 1- Defiro o pedido de fl. 87. Suspendo o curso proces-
sual pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o
referido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUCILE-
NE FRANÇOSO FERNANDES.

16. MONITÓRIA - 1411/2001 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x R. LENHART PLÁSTICOS LTDA e outro - 1- Rece-
bo o recurso de apelação interposto por BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A (fl. 161/178) no duplo efeito, conforme arti-
go 520 do CPC. 2- Em seguida, vista ao apelado para, queren-
do, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Có-
digo de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. IDELANIR
ERNESTI e MÁRCIA REGINA CARNEIRO VILLAÇA.

17. EVICÇÃO - 380/2002 - IRENE FIESTE ZWIERZIKO-
WSKI x PINHEIRINHO CAMINHÕES LTDA - REPUBLICA-
DO POR INCORREÇÃO: 1- Diante da certidão supra/retro,
intime-se a parte exeqüente, através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte exeqüente, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º
do CPC. 3- Intime-se. Advs. JOAQUIM ROCHA e MARCELO
ALESSANDRO BERTO.

18. INDENIZAÇÃO - 1265/2002 - ALICE DELICIA ROSA x
BANCO ITAÚ S/A - 1- Diante da baixa dos autos em cartório,
manifestem-se os interessados. Intimem-se. Advs. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e OKSANDRO GONÇAL-
VES.

19. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 355/2003 - JULIO
KAZUO HIRAMI e outro x CIDADELA S/A e outro - Mani-
feste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito. Advs.
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, ADRIANO
PICCOLI CELINSKI, ESTEVÃO RUCHINSKI e WALTER
JOSÉ MATHIAS JUNIOR.

20. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 709/2003 - FRIEDEL
DIEDRICH KLEUSER e outro x SUMIE IWATA - Remetam-
se os autos ao arquivo com as baixas de estilo. Intime-se. Adv.
NELTI GONÇALVES DE SOUZA.

21. MONITÓRIA - 1034/2003 - BANCO VILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL x AUTO POSTO FLA LTDA e outros
- 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre a possibi-
lidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

22. INDENIZAÇÃO - 307/2005 - JOSEANE FERREIRA MA-
CHADO LIMA x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se a ré
para apresentação das alegações derradeiras a fim de que não
se configure o chamado cerceamento de defesa. Intime-se. Adv.
LEONARDO MECENI.

23. DECLARATÓRIA - 340/2005 - SUZANA CIUS x EMPRE-
SA BRAS. DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL e
outro - Diante do petitório de fls. 170/171, diga a requerida.
Intime-se. Advs. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MA-
RIA LÚCIA DE QUEIROZ, ADILSON DE CASTRO JÚNI-
OR, DANIELLA LETICIA BROERING e FABIANA CARRAS-
CO RIBEIRO QUADROS.

24. DECLARATÓRIA - 993/2005 - JORGE TADEU SKORA e
outro x BANCO BANESTADO S/A e outro - 1- Recebo o re-
curso de apelação interposto por BANCO ITAÚ S/A (fl. 326/
337), pois tempestivo, no efeito devolutivo somente, conforme
artigo 520, VII do CPC. 2- Em seguida, vista ao apelado para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo con-
cedido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. RENA-
TO GOLBA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

25. INDENIZAÇÃO - 116/2006 - JOÃO ARI LOPES x SPAI-
PA S/A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - 1- Diante
da certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-

do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs. VALDOMI-
RO CZAIKOWSKI NETO, RENATO COSTA LUZ PINHEI-
RO HORA e GLENDA GONÇALVES GONDIM.

26. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 429/2006 - COND.
RESIDENCIAL ILHA DO SOL x BANCO BANESTADO S/A
- 1- Tendo em vista a notícia de fl. 308, suspendo o feito até o
dia 21/3/08 ou até ulterior manifestação da parte interessada.
2- Após, conclusos para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv.
BEATRIZ SANTI.

27. REVISÃO CONTRATUAL - 763/2006 - LUIZ CARLOS
GOES x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1- Recebo o recur-
so de apelação interposto por LUIZ CARLOS GOES (fl. 57/
62) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
aos apelados para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 917/2006 - SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIEL ELE-
MENTOS LTDA - 1- Recebo o recurso de apelação interposto
por DIEL ELEMENTOS LTDA (fl. 40/49) no duplo efeito, con-
forme artigo 520, do CPC. 2- Em seguida, vista ao apelado
para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-
razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se.
Adv. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 945/2006 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LEANDRO
PEREIRA LOPES - Renove-se a intimação da parte para que
promova o pagamento das custas processuais contadas às fls.
33. Após, conclusos para os devidos fins. Intime-se. Adv. SÉR-
GIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1143/2006
- OSVALDO TRINDADE TRANSPORTES x RODOCRETO
PAVIMENTAÇÃO LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte exequente através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, depositar as custas regimentais. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te a parte exequente para em 48 horas, depositar as custas regi-
mentais, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. RITA DE
CASSIA TENCZUK e MARCO ANTONIO JOHNSON.

31. DEPÓSITO - 1203/2006 - ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS LTDA x ADEMAR JURANDIR LUPP - Manifeste-
se a exeqüente. Intime-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e CLÉLIA MARIA DA GAMA B. DE SOUZA BETTE-
GA.

32. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1382/2006 -
BRHENA COM. DE TOLDOS LTDA. x VACILOTTO & CIA
LTDA. - 1. As partes estão devidamente representadas, concor-
rem as condições da ação e pressupostos processuais. 2. A pre-
liminar de inépcia da petição inicial não há como ser acolhida,
uma vez que a existência ou não de contrato, verbal ou escrito,
é matéria de mérito. Ademais, o pedido formulado é juridica-
mente possível e encontra respaldo no ordenamento jurídico,
razão pela qual afasto a preliminar argüida. 3. Sendo necessá-
ria a dilação probatória, defiro as provas consistentes no depo-
imento pessoal das partes, através de seus representantes le-
gais, sob pena de confissão, e oitiva das testemunhas, arroladas
no prazo de 20 (vinte) dias, na forma do artigo 407 do Código
de Processo Civil. 4. Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 29/5/08, às 14:30 horas. Intimem-se as partes,
bem assim as testemunhas tempestivamente arroladas. 5. Inti-
me-se. Diligências necessárias. Advs. SANDRO LUIZ KZYZA-
NOSKI e CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF.

33. BUSCA E APREENSÃO - 1725/2006 - BANCO BMG S/A
x NELSON APARECIDO DA SILVA - 1- Por cautela, renove-
se a intimação da parte autora através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. ÉRIKA
HIKISHIMA FRAGA.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1732/2006 - ROSANE
SHIRABAYAHI e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1. Tendo em
vista que a decisão decorrente da superior instância acerca do
pedido revisional é questão de influência direta nos presentes
autos, determino a suspensão dos presente feito até que seja
noticiado o julgamento definitivo da referida ação. 2. Intime-
se. Advs. MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO e LUÍS
EDUARDO MIKOWSKI.

35. ARROLAMENTO - 143/2007 - APARECIDO MOREIRA
DUARTE x ESPÓLIO DE JOÃO BATISTA DUARTE - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte inventariante através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a inventariante para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de destituição do en-
cargo. 3- Intime-se. Adv. NIDELCÍ DE FÁTIMA BENÍCIO
URBAN.

36. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 571/2007 - WI-
LLIAN DAMICO COSTA DE CARVALHO e outros x ITAÚ
SEGUROS S/A - 1. Recebo os embargos de declaração, posto
que tempestivos. 2. Alega o requerido em seus embargos que
do despacho de fls. 483 houve omissão no tocante ao requeri-
mento de justiça gratuita. Compulsando os autos, salvo melhor

juízo, em momento algum nota-se a deliberação ou o deferi-
mento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, levan-
do a crer que a omissão apontada realmente ocorreu. 3. A juris-
prudência tem admitido que a simples afirmação do estado de
pobreza é suficiente para o deferimento da gratuidade proces-
sual. Todavia, reserva ao magistrado a possibilidade de indefe-
rir o beneficio, se houver fundadas razões para tanto . 4. Mais
recentemente, decidiu o STJ que ‘... pode o juiz, como presi-
dente do processo, requerer esclarecimentos ou até provas an-
tes da concessão. Tais provas se fazem ainda mais necessárias
no presente caso por tratarem-se de 20 (vinte) requerentes que
bem poderiam arcar com as custas apuradas às fls. 484 de for-
ma dividida sem o prejuízo de seu sustento ou de sua família,
eis que oneraria cada um dos autores em não mais do que R$
47,00 (quarenta e sete reais). 5. Posto isso, conheço dos embar-
gos de declaração, para no mérito, dar provimento, suprindo a
omissão apontada na forma que se segue e conseqüentemente,
conceder aos requerentes o prazo de dez dias para que juntem
aos autos cópias das duas últimas declarações de imposto de
renda, carteira de trabalho e holerite atualizado, de modo a
possibilitar a análise do requerimento de justiça gratuita, sob
pena de indeferimento. 6. Outrossim, decorrido o prazo sem a
juntada das cópias das últimas declarações de imposto de ren-
da, pela parte autora, determino seja oficiado aquele órgão so-
licitando a remessa a este Juízo, para o fim de aferir a real
situação econômica da mesma. 7. Após, voltem-me conclusos.
8. Intime-se. Advs. BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO e
JOÃO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 574/2007
- TOTAL FOMENTO MERCANTIL LTDA. x PERPAK CON-
SULTORIA, COM., REPRE. E IMPORTAÇÃO e outro - Inti-
me-se a parte credora para dar prosseguimento ao feito no pra-
zo de cinco dias. Advs. RODRIGO AUGUSTINI, MARCUS
ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA.

38. ALVARÁ JUDICIAL - 587/2007 - AUDIRA NEHLS e ou-
tros x ESPÓLIO DE LAUDELINO ANDRADE DA SILVA - 1-
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias, conforme
requerido. 2- Intime-se. Adv. PAULO MARCELO SEIXAS.

39. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 705/2007 - CÂN-
DIDO GOMES GUEDES CHAGAS x BANCO BRADESCO
S/A - 1- Sobre a proposta de acordo apresentada, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. CAR-
LOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, EDUARDO RA-
MOS CARON TESSEROLI e EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA.

40. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 775/2007 - OS-
VALDO BENATTO e outro x BANCO HSBC S/A - Em home-
nagem ao contraditório, intime-se a parte requerente para se
manifestar sobre os documentos juntados, no prazo de cinco
dias (art. 398 do CPC) Advs. PATRICIA HOLANDA RAMI-
RES e JANDER LUÍS CATARIN.

41. MONITÓRIA - 1213/2007 - WVV COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA x DOMINGOS DE FREITAS e outro - 1- De-
posite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na for-
ma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 2- Após, expeça-se o mandado para os devidos fins. 3-
Intime-se. Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SAN-
TOS.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1265/2007 -
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR x JOSÉ MARCOS
FORMIGHIERI e outros - 1- Intimem-se as partes para que
esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
ABNER PEREIRA DA SILVA, JOSÉ MAURÍCIO LUNA DOS
ANJOS e MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1293/
2007 - JOSEMAR FERRO x OUROFACTO TÍTULOS E CAM-
BIAIS LTDA e outro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte exequente através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 16. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te a parte exequente, para no prazo de 48 horas, prosseguir com
o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO.

44. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 1461/2007 - VICEN-
TE PAULA SANTOS x IVANDRA KARLA TAVARES DA
CUNHA - Deve a parte exequente retirar o ofício expedido
para os devidos fins. Advs. VICENTE PAULA SANTOS e
IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA.

45. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1479/2007 - HENRIQUE TATAR x RH GLOBAL TRABALHO
TEMPORARIO LTDA e outro - Manifeste-se a pate autora.
Intime-se. Adv. PAULO CELSO NOGUEIRA DA SILVA.

46. CARTA DE SENTENÇA - 1671/2007 - DANIEL CONTI-
NI DALLMANN e outro x ELIZABETH MARIA GAIÃO
WOZNIAKI e outro - 1- Conforme o disposto na lei 11.232/05,
trata-se de cumprimento de sentença. 2- De acordo com o art.
475-j e seguintes da nova lei, intime-se o devedor para no pra-
zo de quinze dias efetuar o pagamento da quantia devida, sob
pena de pagamento de multa no percentual de dez por cento do
valor da condenação, e penhora de bens ou numerário suficien-
te para a quitação da dívida. 3- Intime-se. Advs. JORGE KU-
BRUSLY JR. e PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA.

47. EMBARGOS DO DEVEDOR - 9/2008 - TADEU SZY-

MANSKI e outro x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - 1- Recebo os embargos, e por conseguinte,
suspendo o curso do processo principal (execução sob nº 1335/
07). 2- Dê-se vista dos autos ao credor/embargado para impug-
ná-los, querendo, no prazo de dez dias. 3- Após, tornem-me
conclusos para verificação da necessidade, ou não, de dilação
probatória em audiência. 4- Intime-se. Advs. MARTIN ROE-
DER FILHO e LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 25/2008
- BANCO ITAÚ S/A x ANTEGUERA COM. DE MATERIAIS
HIDR. LTDA e outros - 1. Trata-se de execução de título extra-
judicial. 2. Cite-se o devedor, para em 3 (três) dias pagar a
dívida. Não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora de
tantos bens quanto bastem para garantir a execução e respecti-
va avaliação, lavrando-se o auto e de tais atos intimando o exe-
cutado. (art. 652 § 1° do CPC). 3. A verba honorária, a incidir
sobre o total do débito perseguido será de 10%, a qual será
reduzida pela metade em caso de pagamento em 3 (três) dias.
(art. 652-A do CPC). 4. Conste no ato de citação que o devedor
poderá oferecer embargos em15 (quinze) dias contados da jun-
tado aos autos do mandado de citação. (art. 738 do CPC). 5.
Defiro os benefícios previstos no art. 172 do CPC. 6. Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas regimentais, confor-
me manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimen-
to 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 7. Intime-se. Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA.

49. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 34/2008 -
MARCELO CRISTIN CORDEIRO x BANCO ITAÚ S/A - Deve
a parte interessada retirar a carta de intimação e citação expe-
dida para a respectiva remessa. Adv. EDSON ANTONIO LEN-
ZI FILHO.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 79/2008
- NELSON COMINESE DA ROCHA x AFONSO CELSO RE-
BELLO BAPTISTA e outro - I - Cite(m)-se, na forma do artigo
652 e seguintes do CPC. Fixo a verba honorária em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do débito. II - Expeça-se
mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligência
conforme o disposto no artigo 172, § 2° do Código de Processo
Civil. III - Intime-se. Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 60/08
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ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0042 001638/2007
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0028 001140/2006
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0002 000521/1994
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0026 000557/2006
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LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0047 000091/2008
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 000381/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0014 000323/2004
MARIA AUGUSTA GEARA 0008 001369/1999
MARIA CLÁUDIA DE SEIXAS P 0037 000399/2007
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0003 000865/1995
MARIANO TAGLIANETTI 0009 001263/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0014 000323/2004
MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO 0031 001185/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0033 001549/2006
MIEKO ITO 0022 001115/2005
MOYSES GRINBERG 0046 000085/2008
ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIR 0024 000375/2006
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0016 000795/2004
PAULO GUILHERME PFAU 0010 001033/2001
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0021 000737/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0002 000521/1994
RUI FERREIRA CAMPOS 0043 001668/2007
SADI FRANZON 0032 001422/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0040 001230/2007
SANDRA REGINA SBORZ 0009 001263/2000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0008 001369/1999
SÉRGIO NADIR MASCHIO 0011 001413/2001
SÉRGIO PAULO FRANÇA DE AL 0029 001157/2006
SHIRLEY PAGNOSI 0039 001142/2007
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0011 001413/2001
SILVIO FELIPE GUIDI 0034 001611/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0017 001205/2004
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0023 000299/2006
VANDERLEI TAVERINA 0013 001198/2003
VIVIANE MACIEL FERREIRA 0014 000323/2004
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0007 000975/1998

1. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 110/1991 - LUIZ
SÉRGIO PALLIANO x TRANSPORTADORA 4 HORIZON-
TES LTDA e outro - Manifestem-se os interessados eventual
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito. Advs. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e KLAUS
PETER KLEIN.

2. DEPÓSITO - 521/1994 - BANCO ITAÚ S/A x COSTA &
BARUQUE LTDA - Arquivem-se os autos até ulterior manifes-
tação da parte interessada. Intime-se. Advs. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 865/1995
- LUCENA GREIFFO COUTINHO MORAES x JOÃO RO-
BERTO TONCOVITH e outros - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 85/1996 -
ANGELA COVAL x ACERVO EMPREENDIMENTOS LTDA
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Adv. LENINE TONIOLO.

5. DECLARATÓRIA - 125/1997 - ADOBE ADM. DE OBRAS
E EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO ITAÚ S/A - 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 345),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Advs. DIONÍSIO OLICHSEVIS, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, GILBERTO STINGLIN
LOTH e CÉSAR AUGUSTO TERRA.

6. INTERDIÇÃO - 285/1997 - MARIA GONÇALVES BIAN-
CO x ANGELA MARIA GONÇALVES BIANCO - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. LUIZ
A. BIANCO.

7. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 975/1998 - DICE-
SAR GASPARELO DE SOUZA e outro x BANCO ITAÚ S/A -
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Advs. JOÃO BATISTA VALIM, WALTER JOSÉ MATHIAS
JUNIOR e LUÍS EDUARDO MIKOWSKI.

8. REPARAÇÃO DE DANOS - 1369/1999 - AUTOPLAN
ADM. DE CONSÓRCIO LTDA x GAÚCHACAR VEÍCULOS
E PEÇAS LTDA e outros - 1- Faculto às partes, prazo para
alegações finais, por intermédio de memoriais escritos. 2- As-
sim, concedo o prazo de dez dias para cada uma. Primeiro, à
autora, depois à ré, tudo de forma sucessiva. 3- A ré deve ser
intimada para apresentação das alegações derradeiras, depois
da entrega dos autos pelo autor, a fim de que não se configure
o chamado cerceamento de defesa. 4- Intime-se. Advs. EDUAR-
DO MELLO, MARIA AUGUSTA GEARA e SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS.

9. DEPÓSITO - 1263/2000 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x EDSON ADIR BA-
RON - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, mani-
festar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os
fins acima determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-se.

Advs. MARIANO TAGLIANETTI, CARLA FABIANA EVERS,
GIÓRGIA COELHO KOERICH GRACIOSA e SANDRA RE-
GINA SBORZ.

10. RESCISÃO CONTRATUAL - 1033/2001 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOURIVAL
PACHECO DE OLIVEIRA - 1)Primeiramente, defiro requeri-
mentos de fl. 309. Expeça-se o mandado de reintegração de
posse, conforme postulado. 2)Diante do pedido de fl.307 , con-
cedo vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 5(cinco)
dias, conforme dispõe o art. 40 II do CPC. 3) Anote - se, fl.
310, devendo as futuras publicações e intimações serem reali-
zadas em nome daqueles procuradores, consignando que caso
seja realizada a publicação em nome de um deles somente, tal
ato será considerado como válido, conforme demonstra o item
2.9.4.5 do Código de Normas. 4) Intime-se. Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU.

11. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1413/2001 -
BANCO DO BRASIL S/A x DINOMA DA SILVA SOUZA -
ME e outros - 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
BANCO DO BRASIL S/A (fl. 168/183) em ambos os efeitos.
2- Em seguida, vista aos apelados para, querendo, no prazo de
15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Advs. SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e SÉRGIO NADIR MASCHIO.

12. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1503/2001 - ESFERA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
S/C LTDA x SOLETUR SOL AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
manifestar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para
os fins acima determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-
se. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

13. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1198/2003 - COND.
RES. CAMPO COMPRIDO I x ALBERTO TEIXEIRA - …As-
sim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido do Autor, para condenar o Réu ao
pagamento das seguintes importâncias a) saldo de caixa corres-
pondente a R$ 8.848,57; b) fundo de reserva no valor de R$
26.793,18, e, c) encargos previdenciários decorrentes do atra-
so no pagamento das verbas previdenciárias e inadimplemento
têm-se como devidos nos termos apresentados pelo Autor, ou
seja, quanto ao PIS/PASEP o valor correspondente a R$ 990,00,
e em relação ao SECOVIMED no valor de R$ 1.363,92. De-
vendo tudo ser corrigido pela média do IGP/INPC, desde a efe-
tiva retirada dos valores dos cofres do condomínio ou do não
pagamento dos encargos, e em não sendo possível definir nes-
tas datas, a partir do encerramento fiscal do síndico, o qual se
dá com o encerramento de sua função, acrescido a partir da
citação dos juros no quantum de 1% ao mês, até o efetivo paga-
mento. Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, sendo que este se arbitra em 15% so-
bre o valor total da condenação, conforme preceitua o art. 20,
parágrafo 3°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. Advs. GABRIEL BARDAL e
VANDERLEI TAVERINA.

14. MONITÓRIA - 323/2004 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO x ERALDO MI-
GUEL TSZESNIOSKI - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e VIVIA-
NE MACIEL FERREIRA.

15. BUSCA E APREENSÃO - 776/2004 - BANCO ITAÚ S/A x
FRIGOHAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - Defiro
(fl. 208). Concedo vista dos autos na forma pretendida. Intime-
se. Adv. DANIEL HACHEM.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 795/2004
- MARGOT FERRARI LAGO x RUBERVAL BATISTA DA-
NIEL - Intime-se o executado acerca da penhora realizada (art.
659 do CPC), bem como para impugnação no prazo de quinze
dias. Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO.

17. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1205/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x REGINA MARIA ZANI - 1- Manifeste-se a
parte credora sobre a certidão de fls. 129, no prazo de cinco
dias. 2- Intime-se. Advs. TATIANA KALKO TURQUETI CU-
NHA BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

18. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 387/2005 - COND.
ED. JOSÉ CORREIA DE FREITAS x MARIA DE LOURDES
LANGUE SILVÉRIO - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. KARINA S. DE OLIVEIRA
e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

19. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 619/2005 - HIPPO JO-
ALHEIROS LTDA e outro x PRISCILLA SIGEL GARCIA - 1-
Deposite a parte liquidante, as custas do Oficial de Justiça,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná(R$ 247,50 - mandado de busca e apreen-
são - veículo NISSAN X - Terra SE, ano e modelo 2003, placa
AGG 0133, chassi n° 94DTMND224J437100, cor predominante
prata). 2- Intime-se. Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, CÍCERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e JOAQUIM
JOSÉ GRUBHOFER RAULI.

20. REIVINDICATÓRIA - 691/2005 - ERNESTO WYLER e
outros x NOELI TEREZINHA STRIKER e outros - Sejam re-
colhidas, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. Após, expeça-se mandado de verificação e imissão
na posse. Após contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. Adv. CLEVERSON JOSÉ GUSSO.

21. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 737/2005 - XE-
ROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA x ELISA SATIKO
YAMASAKI - Defiro (fl. 104). Concedo vista dos autos na for-
ma pretendida. Intime-se. Advs. RAFAEL GONÇALVES RO-
CHA e DELIO DE JESUS SOUZA.

22. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1115/2005 - COND.
ILHA DE GUARAREMA x OXFORD PARTICIPAÇÕES S/A
- 1- Conforme o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumpri-
mento de sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes
da nova lei, intime-se o devedor para no prazo de quinze dias
efetuar o pagamento da quantia devida, sob pena de pagamento
de multa no percentual de dez por cento do valor da condena-
ção, e penhora de bens ou numerário suficiente para a quitação
da dívida. 3- Intime-se. Advs. MIEKO ITO, ÉRIKA HIKISHI-
MA FRAGA e CHRISTIAN SCHRAMM JORGE.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 299/2006
- GONVARRI BRASIL PRODUTOS SIDERÚRGICOS S/A x
METALÚRGICA CASER LTDA e outros - 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte exequente através de seus advo-
gados (via DJ), para em cinco dias, depositar as custas regi-
mentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, inti-
me-se pessoalmente a parte exequente para em 48 horas, depo-
sitar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO.

24. RESCISÃO CONTRATUAL - 375/2006 - WALDEMIRO
DA SILVA LOPES x SACC COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
- Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito. Adv. ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA.

25. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 381/2006 - COND.
RES. MOZART x JAIRO JOSÉ DA VEIGA BUENO e outro -
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e FERNANDA OLIVEIRA GOMES.

26. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 557/2006 - SHELL
BRASIL LTDA x COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS APG
LTDA - …Como a pretensão deduzida na inicial tinha por ob-
jeto a rescisão do contrato de sublocação e desocupação do
imóvel, o documento de fls. 74/75 (termo de rescisão contratu-
al) firmado entre as partes, antes do julgamento da causa, acar-
retou a superveniente perda do interesse de agir do Autor. Por
conseguinte, julgo extinto o processo, com fundamento no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo. Tendo em vista que
nas hipóteses de extinção do processo por perda superveniente
do interesse processual cabe ao Juiz se orientar pelo principio
da causalidade na distribuição do ônus da sucumbência, con-
deno o Réu no pagamento integral das despesas processuais,
considerando que foi ela quem deu causa à demanda, aliada à
sua revelia nos presentes autos e, ainda, as cláusulas do termo
de rescisão de fls. 74/75. Da mesma forma, condeno o réu ao
pagamento de honorários advocatícios em favor dos patronos
da autora, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos ter-
mos do art. 20, § 3° e §4°, do CPC, considerando a simplicida-
de da demanda e a ausência de contestação. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA.

27. BUSCA E APREENSÃO - 1008/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA - 1-
Defiro o pedido de fl. 98. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. BLAS GOMM FI-
LHO.

28. REVISÃO CONTRATUAL - 1140/2006 - DARIO DE SOU-
ZA E SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A e outro -
…Recebo os embargos declaratórios e nego provimento, con-
siderando que não houve qualquer hipótese que autoriza a in-
terposição dos embargos, não estando presente nenhum dos
requisitos do artigo 535 do CPC. A decisão atacada pelos em-
bargos declaratórios trata-se naturalmente da convicção deste
Magistrado, sentido pelo qual mantenho na integra a decisão
de fls. 215/242. P.R.I. Advs. JOÃO RICARDO FERRER, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e JEFERSON THIA-
GO SBALQUEIRO LOPES.

29. DESPEJO - 1157/2006 - SARITA COMBANEZ PEREIRA
x ALESANDRA LETICIA MARTINS - Diga a requerente. Inti-
me-se. Adv. SÉRGIO PAULO FRANÇA DE ALMEIDA.

30. REVISÃO CONTRATUAL - 1183/2006 - JOSÉ MARIA
CZELUSNIACKI e outros x BRASIL TELECOM S/A - A parte
requerida ora embargante apresentou embargos de declaração
contra o ato decisório proferido por este juízo às fls. 122/134.
No inconformismo contra o ato decisório alegou a embargante
em suma, omissão e contradição. É o relatório. Decido. Rece-
bo os embargos declaratórios e nego provimento, considerando
que não houve qualquer hipótese que autoriza a interposição
dos embargos, não estando presente nenhum dos requisitos do
artigo 535 do CPC. A decisão atacada pelos embargos declara-
tórios trata-se naturalmente de convicção desta Magistrada,
sentido pelo qual mantenho na integra o despacho de fls. 183/
186. P.R.I. Advs. JOÃO RICARDO FERRER e KARINE PE-
REIRA.

31. ARROLAMENTO - 1185/2006 - VANIRA LOPES DE
SOUZA x ESPÓLIO DE PEDRO ALVES DE SOUZA - Mani-
feste-se a parte inventariante sobre o parecer da Fazenda Pú-
blica Estadual (fl. 72), no prazo de cinco dias. Advs. DGA-
MAR HERNANDES e MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO.

32. BUSCA E APREENSÃO - 1422/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x TEREZINHA MACHADO DE CAMPOS - …Assim sendo,
com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido do Autor, para em definiti-
vo deferir a Busca e Apreensão, de conseqüência imitir na pos-
se do veículo, garantindo-lhe a posse e a propriedade do bem já
apreendido, contudo, em relação ao contrato, para fins de li-
quidação, o qual se prevê de oficio, em face do interesse públi-
co nele contido, já que versa sobre relação de consumo, afeto a
ordem pública, aspecto que jamais gera decisão extra-petita,
nos seguintes termos: O índice oficial de correção monetária
do contrato deve ser representado pelo IGPM, substituindo a
expressão contratual, comissão de permanência, tudo confor-
me previsão contratual; Deverá ser excluída a capitalização dos
juros, limitando os juros em 12% ao ano; Os valores cobrados
a maior deverão ser devolvidos em dobro, em face da evidente
má-fé da instituição financeira em cobrá-los sabendo que é ve-
dado no País, ademais, são elas detentoras de acesso aos me-
lhores advogados, economistas, administradores, portanto, dis-
põe de todo o subsídio humano para se orientarem e não persis-
tirem à margem da legalidade no contrato que celebram, porém
apesar disso persistem na mesma prática da ilegalidade. Facul-
to a venda extrajudicial, mediante oportuna prestação de con-
tas a requerimento da Ré. Condeno o Réu ao pagamento das
custas processuais e honorários de advogado, já que a sucum-
bência do Autor foi em parte mínima do pedido, isto conside-
rando que o principal é a posse e a propriedade do bem, sendo
que este se arbitra em R$ 1.000,00 (mil reais), conforme pre-
ceitua o art. 20, parágrafo 4°, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o CN. Advs. IONÉIA
ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LINHARES e SADI FRAN-
ZON.

33. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 1549/2006 -
CRISTIANE RODRIGUES RIBEIRO x BANCO ITAÚ S/A -
1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as partes, em
cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Advs. IVONE STRUCK, MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ.

34. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1611/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x CARLA CRISTINE K. ROMANELLI - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Advs. DANIEL HACHEM e SILVIO FELIPE GUI-
DI.

35. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1619/2006 - DIRCEU
LONGO x BRASIL TELECOM S/A - 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por BRASIL TELECOM S/A (fl. 75/107)
e, em que pese a alegacao acerca da possibilidade da concessão
de efeito suspensivo, este Juízo entende não ser cabível no pre-
sente momento, razão pela qual recebe-se o presente recurso
somente no efeito devolutivo, conforme reza o art. 520, IV do
CPC. 2- Em seguida, vista aos apelados para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

36. EMBARGOS DO DEVEDOR - 22/2007 - TEREZINHA
MACIEL DE LARA BUENO x SATIE ENDO COSTA - 1.
Quando do despacho saneador, este Juízo entendeu que as pro-
vas deferidas bastam para o esclarecimento dos fatos. Assim,
mantenho a decisão que saneou o feito tal qual lançada. Toda-
via, nada impede que, caso este Juízo entenda necessário para
o esclarecimento dos fatos, após a produção das provas já defe-
ridas no despacho de fls. 237/239, seja solicitada a produção
de outras provas. 2. Intime-se. Advs. DOUGLAS ROGÉRIO
LEITE e CARLOS HENRIQUE KAMINSKI.

37. RESCISÃO CONTRATUAL - 399/2007 - JAIRO BASTOS
DE SANTANA x NILZA MACHADO - 1- Sobre os documen-
tos de fls. 179/206, manifeste-se a parte requerida, no prazo de
cinco dias. Intime-se. Advs. MARIA CLÁUDIA DE SEIXAS
PINTO e LOUISIE CAROLINE DE PASCOAL.

38. NOTIFICAÇÃO - 961/2007 - PIEMONTE CONSTRU-
ÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA x LAUCIR ZIGER - Ex-
peça-se mandado de citação conforme requerido, desde que
recolhidas as custas regimentais. Intime-se. Adv. CRISTIANE
PARASKEVI CAMPOS KOLLIA.

39. RECLAMATORIA - 1142/2007 - SUR REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA x BR TECNOLOGIA EM PLASTICOS
INDUSTRIAS LTDA - Comprove a parte autora através de
documentos as alegações constantes na petição de fls. 150/151,
no prazo de 5 dias. Após, voltem-me para apreciação do pedido
constante naquela petição. Intime-se. Adv. SHIRLEY PAGNO-
SI.

40. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1230/2007 - PENEDO CONSTRUÇÕES E EMP. IMOBILIÁ-
RIOS LTDA x TABOCAS PARTIC. EMPREENDIMENTOS
LTDA - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte re-
querente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
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dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv.
SAMIRA NABBOUH ABREU.

41. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1254/2007 - ISAU-
RO VERGILIO SALVARO e outro x HDI - HANNOVER IN-
TERNATIONAL SEGUROS S/A - O feito comporta julgamen-
to antecipado, posto que a matéria ventilada nos autos é emi-
nentemente de direito, não havendo necessidade de maior dila-
ção probatória, sentido pelo qual decorrido o prazo para a in-
terposição de eventual recurso, registre-se no sistema a fase
decisória e voltem-me conclusos para sentença. Intime-se. Advs.
ELÁDIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e CARLOS HENRIQUE
PIACENTINI.

42. INDENIZAÇÃO - 1638/2007 - ORIDES TELES DUTRA
JUNIOR x BERGSON BARBOSA DE SALES - Deve a parte
interessada retirar a carta de citação, bem como os ofícios ex-
pedidos para a respectiva remessa. Adv. ADAUTO RIVAELTE
DA FONSECA.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1668/
2007 - HG RAUPP COMERCIAL LTDA x EBC COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA - Diga o exequente. Intime-se.
Adv. RUI FERREIRA CAMPOS.

44. MONITÓRIA - 29/2008 - BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x NAGIB BALECHE BARBOSA - 1- A pretensão visa
o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem
em petição devidamente instruída por prova escrita, sem eficá-
cia de título executivo, de modo que a ação monitória é perti-
nente (CPC, art. 1.102.a). 2- Defiro, pois, de plano, a expedi-
ção do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo
de quinze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-se no mandado
que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e honorários
advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, entretanto, es-
tes, para o caso de não-cumprimento, em 10% (dez por cento)
sobre o valor total do crédito corrigido monetariamente. 3-
Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré, poderá ofe-
recer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da obriga-
ção ou oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno
direito, o título executivo judicial” (CPC, art. 1.102c). 4- Defi-
ro os benefícios do art. 172, § 2º. 5- Sejam recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6-
Intime-se e cumpra-se. Adv. BLAS GOMM FILHO.

45. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 68/2008 - SAGEL SORRISO
ARMAZENS GERAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida para
a respectiva remessa. Adv. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.

46. DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C DE CONTRATO
REVISIONAL - 85/2008 - DANIEL ALVES x BANCO FINA-
SA S/A - Deve a parte requerente juntar aos autos a declaração
de pobreza, prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
Assistência Judiciária Gratuita. Intime-se. Adv. MOYSES
GRINBERG.

47. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 91/2008 -
PAZIPLAST COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PLÁSTICOS
LTDA e outro x MARIO MARCOS STACECHEN - …3- As-
sim, considerando que a autora não se enquadra nas hipóteses,
que devem estar presentes cumulativamente, indefiro o reque-
rimento de justiça gratuita formulado. 4- Posto isso, concedo o
prazo de 30 dias para o pagamento das custas processuais e
taxa judiciária (FUNREJUS), nos termos do art. 257 do CPC.
Intime-se. Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR.

48. MONITÓRIA - 93/2008 - JOSE CLAUDIO DE ABREU x
MARCIA REGINA AGOSTINI e outro - 1. A jurisprudência
tem admitido que a simples afirmação do estado de pobreza é
suficiente para o deferimento da gratuidade processual. Toda-
via, reserva ao magistrado a possibilidade de indeferir o bene-
ficio, se houver fundadas razões para tanto. 2. Mais recente-
mente, decidiu o STJ que “...pode o juiz, como presidente do
processo, requerer esclarecimentos ou até provas antes da con-
cessão. 3. Posto isso, concedo ao requerente o prazo de dez
dias para que junte aos autos cópias das duas últimas declara-
ções de imposto de renda e holerite, de modo a possibilitar a
análise do requerimento de justiça gratuita, sob pena de indefe-
rimento. 4. Outrossim, decorrido o prazo sem a juntada das
cópias das últimas declarações de imposto de renda, pela parte
autora, determino seja oficiado aquele órgão solicitando a re-
messa a este Juízo, para o fim de aferir a real situação econô-
mica da parte autora. 5. Após, voltem-me conclusos. 6. Intime-
se. Adv. JONAS BORGES.

49. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 97/2008 - ROSI
ARAUJO x BRASIL TELECOM S/A - I - Tendo em vista o
valor atribuído à causa, cumpre a parte autora adequá-la ao
procedimento sumário, observando-se ao disposto no artigo 276
e seguintes do Código de Processo Civil, alterado pela Lei n°
10.444/02, sob pena de preclusão do direito de produção de
prova testemunhal e pericial, ou ainda, emendar a inicial, atri-
buindo valor a causa compatível com o procedimento requeri-
do. II - Intime-se. Adv. JOSÉ ARI MATOS.

50. COMINATÓRIA - 101/2008 - COND. ED. KENSINGTON
x JOSÉ REZENDE DE OLIVEIRA e outros - I - Indefiro por
hora o pedido de tutela antecipada, porquanto não vislumbro
nos presentes autos o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, requisito este essencial para a concessão do
efeito pretendido. II - Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contes-
tar em quinze dias, querendo, com as advertências dos artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil. III - Expeça-se manda-
do, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça.
Intime-se. Adv. DANIELA BRUM DA SILVA.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 166/1992 - RE-
GIFREDO CLAUDISLEY APPA x JOSE COUTINHO e ou-
tros - “Intime-se o credor, para que apresente planilha de cál-
culo para que se propicie o bloqueio dos ativos financeiros do
devedor pelo sistema BACENJUD, conforme requerido á f. 217/
218. Int.” - Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

2. ORDINARIA - 201/1994 - FAST CONST.CIVIS LTDA. x
RAQUEL KAMINSKI TEIXEIRA e outro - “Detalhamento à
frente. Manifeste-se a credora, em cinco dias. Int.” - Advs.
CLAUDIA BUENO GOMES e MARCOS BUENO GOMES.

3. ORDINARIA - 658/1994 - BANCO NACIONAL S/A x EDE-
NIR MARCOS DAMAS - “Procedi nesta data ao pedido de
bloqueio de ativos financeiros em nome da parte executada,
através do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2), con-
forme protocolo que segue. Aguarde-se. Int.” - Advs. NATA-
NOEL ZAHORCAK e IONE REGINA SLIVIANY.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 996/1995 - ELIETE
FERREIRA DA SILVA x ALPHA LABORATORIOS DO PA-
RANA S/C LTDA. - “Aguarde-se por seis meses (art. 475-J,
§5º, do Código de Processo Civil). Não havendo iniciativa da
parte interessada, oportunamente arquivem-se os autos, com as
anotações e baixa necessárias. Int.” - Advs. CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, ANDREA PEDROZO DOS SANTOS e ZENICE
MOTA CARDOZO.

5. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 331/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO GOLEMBA - (Retirar
ofícios para a devida postagem) - Adv. VICTOR GERALDO
JORGE.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 893/1998 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO CENTRAL DE
ABASTEC.DE COMBUSTIVEIS SALUM LTD e outros - “Pro-
cedi nesta data ao pedido de bloqueio de ativos financeiros em
nome da parte executada, junto ao site do Bacen,
(www.bcb.gov.br/bacenjud2), conforme protocolo que segue.
Aguarde-se. Int.” - Advs. MARCUS AURELIO COELHO,
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, GLICERIO RO-
DRIGUES PALMA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ITA-
LO TANAKA JUNIOR.

7. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 977/1998 - CELSO
FARACO e outros x CLAUDIONOR CARVALHO e outro -
“Detalhamento à frente. Manifestem-se os credores, em cinco
dias. Int.” - Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUA-
RENGHI e LISIMAR VALVERDE PEREIRA.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1578/1998 -
ESP.IVAN ORDINE RIGHI e outro x ORONZO SECONDO
CASILLI e outro - “Manifeste-se a credora, em 10 dias, sobre o
prosseguimento da execução. Int.” - Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR.

9. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1403/1999 - JOSE
CARLOS MICELI x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO - (Defiro o pedido de vista dos autos) - Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR.

10. ORDINARIA DE COBRANCA - 1103/2000 - DIONE SA-
LETE CARLETTO x M.A.BERGER CONSTRUCAO EMPRE-
ENDIMENTOS S/A - “Procedi nesta data ao pedido de blo-
queio de ativos financeiros em nome da parte executada, atra-
vés do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2), conforme
protocolo que segue. Aguarde-se. Int.” - Advs. ARIVALDIR
GASPAR e OSVALDIR NODARI.

11. EXECUCAO HIPOTECARIA - 822/2001 - ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x JOSE CAR-
LOS MARCONDES - “Diga a exequente. int.” - Advs. LUCI-
ANA OLICSHEVIS e LEANE MELISSAS OLICSHEVIS.

12. MONITORIA - 1379/2001 - BANCO BRADESCO S/A x
BELT IND.COM.DE ARTEFATOS DE COURO E PLASTI-
COS e outro - “Procedi nesta data ao pedido de bloqueio de
ativos financeiros em nome da parte executada, através do site

do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2), conforme protocolo
que segue. Aguarde-se. Int.” - Advs. MURILO CELSO FERRI
e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.

13. MONITORIA - 1524/2001 - BANCO ITAU S/A x BTE-
DESKO COM.DE SEMI-JOIAS LTDA. e outros - “Alega a
requerida que a penhora sobre ativos financeiros foi incorreta,
devendo ser precedida da localização de outros bens. O princí-
pio da execução de modo menos gravoso não afasta a obriga-
ção da parte devedora de indicar, desde logo, outros bens pas-
síveis de penhora, que possam substituir a constrição eletrôni-
ca. No petitório não existe essa indicação. Assim, mantenho a
penhora tal como requerida pelo credor. Conforme o extrato
em anexo, houve bloqueio parcial de valores em três institui-
ções bancárias, que estou transferindo para conta vinculada a
este juízo. Em virtude da insuficiência dos valores que não al-
cançam a quantia de R$ 1.500,00, diga a parte credora. Int.” -
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e JOSE DO CARMO
BADARO.

14. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 84/2002 - ANALIA
SILVA MARTINS x JOSE CREPALDI BOVO e outros - “1...
2. Todos os requeridos já foram regularmente citados. A autora
já se manifestou sobre as contestações ofertadas pela Curado-
ria Especial em favor da revel Miriam (f. 309/311), e dos me-
nores Isabela e Rafael (f. 337/343). Deverá se manifestar, no
prazo de 10 dias, sobre a contestação ofertada pelos requeridos
José e Leonor (f. 242/248). 3... Int.” - Adv. JEFFERSON AU-
GUSTO DE PAULA.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 676/2002 - PEDRO
LUIZ VILLAS BOAS x BANCO DO BRASIL S/A - (Manifes-
tar-se o requerente, se há interesse no prosseguimento do feito)
- Adv. MARCIA ZANIN.

16. MONITORIA - 1243/2002 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x SEMCO IMP.COM.DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA. - “Com lançamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde
aguardarão a iniciativa da parte credora (CN 5.8.12). Intimem-
se.” - Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e MOACIR
JOSE BARANCELLI.

17. MONITORIA - 1489/2002 - CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE INACIO
RUBY - “Apresente a autora, em cinco (05) dias, demonstrati-
vo atualizado do débito. Após, expeça-se precatória como re-
querido (fls. 134). Intime-se.” - Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER.

18. REVISAO CONTRATUAL - 842/2003 - LUIZ PEDRO
GUINAPO FRANCO MARQUES DE SOUSA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A - “Defiro (f. 211). Aguarde-se pelo pra-
zo de 15 dias, conforme requerido. Int.” - Advs. MARICLEIA
DO ROCIO SANTOS, BLAS GOMM FILHO, SCHEILA MA-
CEDO e ALEXANDRE RIBEIRO BLEY BONFIM.

19. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1073/2003 - CON-
TEC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. x UNIELETRO
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. - “1 - A fim de se
evitar qualquer alegação de futura nulidade, antes do cumpri-
mento do despacho de fls. 145, intime-se o procurador da parte
requerida, para que no prazo de cinco (05) dias, informe o atu-
al endereço de sua constituinte. 2 - Intimem-se.” - Adv. RENA-
TO GALVAO CARRILLO.

20. ORDINARIA DE COBRANCA - 472/2004 - S.BUERGER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x GRANBAHIA MARMORES
E GRANITOS LTDA. e outro - “Informe a credora, em 05 dias,
o número correto da inscrição do segundo requerido no CPF/
MF, conforme determinado no despacho de f. 145. Int.” - Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

21. MONITORIA - 564/2004 - PEDREIRAS BOSCARDIM
LTDA. x PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. -
(Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 referente a custas
de expedição da carta de citação) - Adv. VITORIO KARAN.

22. MONITORIA - 647/2004 - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
PROFISSIONAIS DO CREA/PR. x FABIANA DIAN FERREI-
RA e outro - “Intime-se a autora para dizer se tem interesse na
execução do julgado; nada requerido, arquivem-se os autos,
com as baixas necessárias. “ - Advs. ERALDO LUIZ KUSTER
e LARISSA ALCANTARA PEREIRA.

23. SUMARIA DE COBRANCA - 780/2004 - DI 1000 TELE-
FONE E AUTO TAXI LTDA. x MARIA ISABEL DE SOUZA -
(Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. ARNALDO FER-
REIRA MULLER.

24. SUMARIA DE COBRANCA - 1270/2004 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL COLINA ECOVILLE x FABIANA CA-
SARIN - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. JE-
FERSON WEBER.

25. BUSCA E APREENSAO - 26/2005 - BANCO OURINVEST
S/A x NELIO RIBEIRO - “Intime-se pessoalmente a parte au-
tora para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. Int.” - Advs. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e NEUSA MARIA CANDIDO.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 233/2005 -
XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x FULLCOPY
TELEINFORMATICA LTDA. - “Deixei de solicitar bloqueio
de ativos financeiros, via Bacenjud, uma vez que no CNPJ in-
dicado refere-se a empresa COMERCIAL SIVIMATA LTDA
ME. Diga o credor. Aguarde-se. Int.” - Advs. DANIELA MA-
CHADO e RAFAEL GONCALVES ROCHA.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 572/2005 - MARCIO
ALVES DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A e outros -
“Comprovado o obstáculo pela carga dos autos ao advogado da
parte ré na fluência do prazo comum às partes (f.213), devolvo
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o prazo de 15 dias para a manifestação da parte, contados a
partir da publicação deste despacho no Diário da Justiça ou
regular intimação em cartório. Int.” - Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

28. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 606/2005 -
ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x AR FER-
RAMENTARIA LTDA. - (Manifestar-se o requerente, se há
interesse no prosseguimento do feito) - Adv. GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO.

29. DEPOSITO - 757/2005 - FUNDO DE INV.EM DIREITOS
CREDIT.NÃO PADRONIZADOS x MARILDA DOS SANTOS
- “Manifeste-se o autor, em cinco dias. Int.” - Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR.

30. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 822/2005 -
PANOTICA OTICA LTDA. x MULTISHOPPING EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros - “Vistos, etc. Ho-
mologo por sentença o acordo celebrado entre as partes e ins-
trumentalizado às f. 911/916, que está em termos, e julgo ex-
tinto o processo, na forma do artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas e honorários conforme avençado.
Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs.
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA e EDUARDO
MELLO.

31. MONITORIA - 874/2005 - BANCO BRADESCO S/A x
SANTOS ITAPOTY TERRAPLANAGEM LTDA. e outro -
(Manifestar-se a parte requerente sobre a carta precatória jun-
tada aos autos) - Adv. DANIEL HACHEM.

32. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 882/2005 - TV
GLOBO LTDA. x JORGE BARONI e outro - “Intime-se o au-
tor pessoalmente, para dar andamento ao processo em 48 ho-
ras, sob pena de extinção, arcando o intimando com as custas
da diligência (CPC, 267, §1º). Int.” - Adv. ANTONIO CAR-
LOS CENTEVILLE.

33. BUSCA E APREENSAO - 912/2005 - OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCILIO
DE SOUZA CAMPO - “Intime-se pessoalmente a parte autora
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito nos termos do
art. 267, III do CPC. Int.” - Advs. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES.

34. MONITORIA - 972/2005 - KARINA ANGELINA DE AN-
DRADE x PREVILIGGE ADM.TECNICA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA. - “No prazo comum de cinco dias especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os interessados, so-
bre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que
originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e não se
vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os liti-
gantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifesta-
ção, voltem-me para serem decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, em substituição à audiência prevista no art.331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Ma-
gistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o artigo
125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qual as providências contidas
acima não lhes causarão prejuízos. Int.” - Advs. JOSE MAD-
SON DOS REIS, ROBSON IVAN STIVAL e LUCIANE MAI-
NARDES PINHEIRO.

35. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1109/2005 -
RONALDO BAPTISTA e outro x MARIA LUIZ MOREIRA -
“Procedi nesta data ao pedido de bloqueio de ativos financei-
ros em nome da parte executada, através do site do Bacen,
(www.bcb.gov.br/bacenjud2), bem como realizei pedido de
transferência de valores já bloqueados, conforme protocolo que
segue. Aguarde-se. Int.” - Adv. LUIZ CARLOS CALDAS.

36. EMBARGOS A EXECUCAO - 1123/2005 - ODOMIRA
PEDRINA RAMOS x BANCO BANESTADO S/A - “Ante o
contido na certidão de fls. 204, intime-se a embargante para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópia da inici-
al e da sentença relativas aos autos 1553/2001 da 5º Vara Cível.
Após voltem para deliberação na forma determinada na deci-
são de fls. 193. Intimem-se.” - Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO.

37. BUSCA E APREENSAO - 1185/2005 - BANCO FIAT S/A
x RICARDO MULLER DA COSTA - “O bem não foi encontra-
do. Manifeste-se o autor ante a redação do art. 4º do DL 911/
69. Int.” - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

38. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1319/2005 -
S.R.SEIXAS & SIQUEIRA LTDA/ME x ADMINISTRADO-
RA DE OBRAS NOVA ROTA LTDA. - “Procedi nesta data ao
pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da parte
executada, através do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacen-
jud2), conforme protocolo que segue. Aguarde-se. Int.” - Adv.
SIDNEY ADILSON GMACH.

39. BUSCA E APREENSAO - 1370/2005 - BANCO HSBC S/
A x PATRICIA PEREIRA LIMA - “Intime-se pessoalmente a
parte autora para manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias. Int.” - Advs. LUIZ FERNANDO
PALUDO e MILTON SERGIO BOHATCH.

40. INVENTARIO - 1428/2005 - MARIA APARECIDA SA-
LOMAO ALBERINI x ESPOLIO DE JOAO LUIZ ALBERINI
- Vistos, etc... Homologo por sentença para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fl. 15/19 destes
autos de arrolamento dos bens deixados por falecimento de

JOÃO LUIZ ALBERINI, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissões e ressalvada a
responsabilidade dos herdeiros e os direitos de terceiros. Após
o trânsito em julgado, intime-se a inventariante para compro-
var o pagamento do (s) imposto (s) incidente (s). Somente após
verificada e atestada pela Fazenda Pública a suficiência, regu-
laridade e tempestividade do (s) pagamento (s), e pagas even-
tuais custas, será expedido o formal de partilha. P.R.I.” - Adv.
ALCIDES BITENCOURT PEREIRA.

41. RESCISAO DE CONTRATO - 1431/2005 - MANOEL
MARIANO BACK x SERRALHERIA UNIVERSO - (Retirar
carta de citaçao para a devida postagem) - Adv. JONAS BOR-
GES.

42. RESCISAO DE CONTRATO - 1454/2005 - MARGARE-
TE ROCHA x KEPLER SOUZA SILVA - “Defiro f. 123). Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int.” - Advs. ANISIO DOS
SANTOS, TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA e JANETE DE
F.S.B. BRINGHENTI.

43. ORDINARIA DE COBRANCA - 1480/2005 - DENIZE DE
SOUZA MAURICIO MIRA x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, para condenar a requerida ao pagamento
das diferenças de correção monetária, pelos índices pleiteados
na inicial, na forma da fundamentação supra. A verba condena-
tória será acrescida de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, a
contar da citação (art. 406 do Código Civil). Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais, e dos honorários do
advogado da parte adversa, os quais, considerando a importân-
cia da causa, qualidade do trabalho e zelo demonstrado, arbitro
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, atua-
lizado. Apreciando a lide secundária, condeno a denunciada a
ressarcir a denunciante pela importância da condenação, atua-
lizada. Deixo de arbitrar honorários de sucumbência, em virtu-
de da aceitação da denunciação. O cumprimento da sentença
será feito em conformidade com o art. 475-B do CPC, instruin-
do-se o pedido com memória de cálculo atualizada. Publique-
se, registre-se e intimem-se.” - Advs. CLOVIS GALVAO PA-
TRIOTA, ADROALDO JOSE GONCALVES e ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES.

44. INDENIZACAO - 1513/2005 - RODRIGO HAGEMEYER
BAENA SE SOUZA e outro x DAVID SILVERIO FAGUN-
DES e outro - “1. Tendo os autores recusado a nomeação (fls.
963-964), concedo ao requerido João Antonio Domingos Mo-
reno novo prazo de 15 (quinze) dias para contestar a ação, com
início a partir da publicação deste (art. 67 CPC). 2... 3. Inti-
mem-se.” - Adv. IVO WENDT JUNIOR.

45. ORDINARIA DECLARATORIA - 562/2006 - ALVARO
GONCALVES ROCHA x BRASIL TELECOM S/A - “Intime-
se a parte requerente, por meio de seus advogados, para que,
em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da quantia de-
monstrada pela petição e planilha de f.119/124 e 127/128, sob
pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-
J, Código de Processo Civil). Int.” Adv. RODRIGO DE JESUS
CASAGRANDE.

46. SUMARIA DE COBRANCA - 614/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL BOM PASTOR x ANDRE LUIZ DE QUEI-
ROZ TELLES e outro - “Intime-se pessoalmente a parte autora
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. Int.” Adv. FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI
DO NASCIMENTO.

47. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 651/2006 -
IZABEL CRISTINA FRANCO BATISTA E CIA. LTDA. x
CONSTRUTORA TRIUNFO S.A - “Vistos, etc. Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes (f. 78/79), na for-
ma do artigo 794, II, do Código de Processo Civil. Custas pelo
exequente (f. 83). P.R.I.” - Adv. WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER JUNIOR.

48. REINTEGRACAO DE POSSE - 678/2006 - BANCO ITAU
S/A x RODRIGO JOSE JUVENCIO - (Retirar ofícios para a
devida postagem) - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

49. ALVARA - 702/2006 - RAFAEL ANTONIO PEREIRA DE
ANDRADE x - “Diante do exposto, DEFIRO o pedido, expe-
dindo-se alvará com prazo de validade de 90 (noventa) dias,
autorizando o requerente RAFAEL ANTONIO PEREIRA DE
ANDRADE, representado por sua mãe ALZIRA DE LOUR-
DES PEREIRA DE ANDRADE, a efetuar a venda de 1/3 do
lote de terreno descrito na inicial, matrícula nº 3308, livro 3-B
da 8º CRI desta Capital. A prestação de contas consiste no de-
pósito integral do valor obtido com a venda em favor do reque-
rente, em conta vinculada ao juízo. Custas ex lege. Publique-
se, registre-se e intimem-se.” - Adv. ENEDINA TROIANI SAN-
CHES.

50. BUSCA E APREENSAO - 907/2006 - BANCO FINASA S/
A x VALTER PEDROSO DOS SANTOS - (Retirar ofício para
a devida postagem) - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO.

51. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1233/2006 - RIAN
CARVALHO MASCARENHAS RAMOS x BRADESCO VIDA
E PREVIDENCIA S/A e outro - (Retirar as cartas de citação
para as devidas postagens) - Adv. SAIMI SEMIL FURIO.

52. DEPOSITO - 1240/2006 - UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LILIAN DARAB DE SOUZA -
(Retirar ofícios para a devida postagem) - Adv. LUCIANE
LOPES ALVES.

53. SUMARIA DE COBRANCA - 1324/2006 - SOFIA VITO-
RIA CHYBIOR BESCIAK x ITAU SEGUROS S/A - (Retirar
ofícios para a devida postagem) - Adv. MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

54. BUSCA E APREENSAO - 1419/2006 - HSBC BANK BRA-

SIL S/A x RONI DE SOUZA NIS - (Retirar ofícios para a devi-
da postagem) - Advs. MILTON GUILHERME SCLAUSER
BERTOCHE e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

55. DESPEJO - 1493/2006 - LIANA ROSA REIS x CARLOS
KAZUO SAKAGUTE - (Retirar carta de citaçao para a devida
postagem) - Adv. MOISES MONTANHER.

56. BUSCA E APREENSAO - 13/2007 - BANCO FINASA S/A
x CLINGE STAFF JUNIOR - (Retirar ofício para a devida pos-
tagem) - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

57. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 58/2007 - BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA. x UNIBANCO
S/A - Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno
o requerido em obrigação de fazer, concernente à apresentação
de cópia do contrato de conta corrente identificado na inicial,
bem assim dos demais extratos, em mais cinco (5) dias, inde-
pendentemente do trânsito em julgado. Em face do princípio da
causalidade (necessidade de propositura judicial da medida para
obtenção do resultado), condeno o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorários do
patrono da parte autora, os quais, por apreciação equitativa,
considerando a singeleza do desfecho, arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais). Publique-se, registre-se e intimem-se.” -
Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA e LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

58. DEPOSITO - 167/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x LUCIANO GONÇALVES DE FREITAS - (Retirar carta de
citaçao e ofício para a devida postagem) - Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

59. ALVARA - 176/2007 - VERA LUCI DE FATIMA FESTA
LUCCA x - “Intime-se o autor, pessoalmente, para dar anda-
mento ao processo em 48 horas, sob pena de extinção, arcando
o intimando com as custas da diligência (CPC, art. 267, §1º).
Int.” - Adv. PATRICIA FRANCA BENATO.

60. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 200/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x CLASSECOR INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA. - EPP e outros - “Procedi nesta data ao
pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da parte
executada, através do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacen-
jud2), conforme protocolo que segue. Aguarde-se. Posterior-
mente, analisarei acerca da necessidade de ofício à Receita
Federal. Int.” - Advs. DANIEL HACHEM e PEDRO PAULO
PAMPLONA.

61. DESPEJO - 250/2007 - ESPOLIO DE ARIVALDO ANTO-
NIO DE PIERI x CELIA REGINA CARVALHO - Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, para de-
cretar o despejo da ré, caso não o faça 15 dias após regular
notificação. A execução do despejo poderá ser efetivada, inde-
pendentemente do trânsito em julgado e de caução, uma vez
que houve expresso comprometimento quanto à desocupação
pela requerida. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e dos honorários do advogado da parte autora,
os quais, por equidade, considerando a singeleza da causa e
desnecessidade de atos instrutórios, fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

62. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 378/2007 -
CLAIR CECON x SEBASTIAO CAETANO DA FONSECA -
(Deverá a parte requerente efetuar o pagamento das custas, junto
ao Cartório do Depositário Público, no valor de R$ 72,17 refe-
rente as custas pendentes da certidão) - Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR.

63. SUMARIA DE INDENIZACAO - 402/2007 - LIZIANA
BARIVIERA x BRASIL TELECOM S/A - “Vistos, etc. Homo-
logo por sentença o acordo celebrado entre as partes, f. 85/86 e
89 e julgo extinto o processo, na forma do artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Oportunamente, façam-se as
baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, ar-
quivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. JONAS GOULART e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

64. ORDINARIA - 542/2007 - MARINO DA COSTA NOGUEI-
RA e outros x BANCO BAMERINDUS S/A - (Retirar carta de
citaçao para a devida postagem) - Adv. ANA PAULA MARTIN
ALVES DA SILVA.

65. BUSCA E APREENSAO - 599/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x AURIO PRESTES DE RAMOS - (Retirar ofícios
para a devida postagem) - Adv. FERNANDA LAURINO RA-
MOS.

66. SUMARIA DE COBRANCA - 642/2007 - AUGUSTINHO
PRIM x CENTAURO SEGURADORA S/A - “Intime-se o au-
tor, pessoalmente, para dar andamento ao processo em 48 ho-
ras, sob pena de extinção, arcando o intimando com as custas
da diligência (CPC, art. 267, §1º). Int.” - Adv. JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA.

67. ALVARA - 662/2007 - ADRIANA REGINA TRAYDE x -
“Diante do exposto, DEFIRO o pedido, expedindo-se alvará
com prazo de validade de 30 (trinta) dias, autorizando a reque-
rente ADRIANA REGINA TRAYDE; portadora da C.I. RG nº
6804.871-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.880.989-12, neste
ato representada por seu procurador judicial HENRY ANDE-
RESEN NAVARETTE, inscrito na OAB/PR sob o nº 27.141, a
efetuar o levantamento de todo o saldo devido ao de cujus,
existente em poder da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ (um saldo credor a favor do de cujus referente a dife-
rença inflacionária de 28,86%, que perfaz um valor de R$
8.080,27 e de um saldo credor referente a diferença inflacioná-
ria de 3,17%, que perfaz um valor de R$ 1.172,91) situada a
Rua Dr. Faivre, 590, Centro. Dispenso a prestação de contas e
defiro a renúncia ao prazo para interposição de recurso, se re-
querida. Publique-se, registre-se e intimem-se. “ - Adv. HEN-

RY ANDERSEN NAVARETTE.

68. ORDINARIA DE COBRANCA - 722/2007 - LUIZ LEO-
POLDO LANDAL NETTO x UNIBANCO S/A - “Acolho a
petição e documentos de f. 41/51 como emenda á inicial. Em
razão disso, recolha-se e adite-se a carta de citação, que deverá
ser instruída com as cópias da emenda e deste despacho. Int.” -
Adv. MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI.

69. EMBARGOS A EXECUCAO - 880/2007 - CLASSECOR
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. - EPP e outros x BANCO
BRADESCO S/A - “Sobre a impugnação ofertada às f. 89/104,
manifestem-se os embargantes, no prazo de 05 dias. Int.” - Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA.

70. EMBARGOS A EXECUCAO - 966/2007 - AGROREGIO-
NAL IMP. E EXP. COM. CEREAIS LTDA e outros x BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - “Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo improcedentes os embargos. Vencidos na parte
mais substancial dos pedidos, condeno os embargantes ao pa-
gamento das custas processuais, bem como dos honorários do
advogado da parte adversa, que, por equidade, considerando a
importância da causa e os critérios do art. 20, § 4º, do CPC,
não sem olvidar a desnecessidade de atos instrutórios, arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), cumulativamente à verba ho-
norária já fixada na execução (“A verba honorária fixada con-
soante apreciação equitativa do juiz, por decorrer de ato discri-
cionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não
fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da equidade
não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares
pinaculares” (STJ, REsp 312.520-AL, Relator Ministro César
Asfor Rocha). As verbas de sucumbência poderão ser acresci-
das, oportunamente, à execução. Publique-se, registre-se e in-
timem-se.” Advs. IGLENE GUIMARAES KALINOSKI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

71. SUMARIA DE INDENIZACAO - 995/2007 - CARLOS
EDUARDO ZALESKI x LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA. - “Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo
celebrado entre as partes e consubstanciado na petição de f.52/
54, que está em termos, e julgo extinto o processo, na forma do
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, façam-se as baixas, anotações e comunicações necessá-
rias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. EDUAR-
DO CANGUSSU MARROCHIO e LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO.

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 1011/2007 - JORGE HEN-
RIQUE KFOURI FILHO x ANTONIO BIRGEL DE MORAIS
- “No prazo comum de cinco (05) dias especifiquem as partes,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando quais
os fatos que com elas buscam demonstrar. Int.” - Advs. ANA
LUIZA MANZOCHI e ROSEMAR SOARES DE ABREU.

73. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1097/2007 - SIRLENE
MARIA MACHADO x BANCO BANESTADO S/A - “Sobre o
contido nas petições de f. 61/92 e 93, diga a embargante. Int.”
- Adv. FABIOLA SFAIER.

74. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1156/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x HENRIQUE RAFAEL STABEN
NETO e outros - “Procedi nesta data ao pedido de bloqueio de
ativos financeiros em nome da parte executada, através do site
do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2), conforme protocolo
que segue, com exceção do executado Sérgio Luiz Staben, ten-
do em vista que o CPF indicado encontra-se incorreto; diga o
credor. Posteriormente, analisarei acrca da necessidade de ofí-
cio à Receita Federal. Int.” - Adv. DANIEL HACHEM.

75. REINTEGRACAO DE POSSE - 1357/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
ROGERIO SISTI PERES - “Tendo em vista o pedido de desis-
tência de f. 21, homologo-a com fundamento do art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito. Oportunamente, façam as anotações,
baixas e comunicações necessárias e a seguir, arquivem-se. Int.”
- Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

76. ORDINARIA DE COBRANCA - 1362/2007 - VERA DA
SILVEIRA SANTOS x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - (Ma-
nifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

77. DEPOSITO - 1388/2007 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x
RAFAEL GROCOSKI - (Retirar carta de citaçao para a devida
postagem) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

78. ALVARA - 1470/2007 - MARCO AURELIO MUSSE e ou-
tro x - “Diante do exposto, DEFIRO o pedido expedindo-se
alvará com prazo de validade de 90 (noventa) dias, autorizando
o MARCO AURÉLIO MUSSI, portador da C.I. RG nº 4567.736-
2, inscrito no CPF/MF sob o nº 158.162.168-05, neste ato re-
presentada por seu procurador judicial, ALEXANDRE BROW
PALMA, inscrito na OAB/PR sob o nº 14.483, a efetuar o res-
gate e levantamento da COTA 048 grupo 8003 contrato
18096SER, da Servopa Administradora de Consórcios Ltda.,
bem como o levantamento de todo o saldo depositado na pou-
pança nº 0054.448328-6, do Banco HSBC S/A. Prestação de
contas consistente na comprovação do depósito proporcional
(1/2) na conta de cada um dos herdeiros. O prazo para a com-
provação do depósito é de 48 horas após o efetivo levantamen-
to. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. “ -
Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA.

79. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1553/2007 - FRAN-
CISCA SALDANHA DOS SANTOS x MARIA MADALENA
TABORDA - “Após a juntada da qualificação das testemunhas,
dê-se ciência à parte autora através de publicação.” - Adv. JO-
NAS ANTONIO DOS SANTOS.

80. PRESTACAO DE CONTAS - 1563/2007 - ANA ROGAL e
outros x BAMERINDUS S/A e outro - “1... 2... Deste modo,
promovam os autores a juntada de comprovante de renda atua-
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lizados (contracheques, etc), bem como declaração acerca da
propriedade de bens ou renda a fim de aferir a possibilidade da
concessão da assistência judiciária. Int.” - Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES.

81. REINTEGRACAO DE POSSE - 1595/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
WLADEMIR JOSE COLACO - “Vistos, etc...Homologo por
sentença o pedido de desistência formulado à f. 20, julgo extin-
to o processo sem julgamento do mérito (art. 267, inc. VIII do
CPC), impondo ao desistente o pagamento das custas proces-
suais (CPC, art. 26). De consequência, revogo a liminar conce-
dida por meio do despacho de f. 18. Feitas as anotações, baixas
e comunicações necessárias, determino o oportuno arquivamen-
to dos autos. P.R.I.” - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

82. EMBARGOS DE TERCEIRO - 59/2008 - CAMILA RIGO-
NI NASSER e outro x EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SE-
NHORA DA PENHA S/A - (Retirar carta de citaçao para a de-
vida postagem) - Advs. GENESIO SELLA e LUIS FELIPE
COSTA SELLA.

83. ORDINARIA DE COBRANCA - 78/2008 - BANCO SA-
FRA S/A x BAOBA COMERCIO E MONTAGENS LTDA e
outro - (Retirar cartas de citaçao para a devida postagem) -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 124/2008 - W. SITA
E CIA LTDA x NEUSA DE FATIMA SAITO e outro - “Intime-
se a excepta, para se manifestar no prazo de dez dias.” - Adv.
ALEXANDRE LOYOLA PORZYCKI.

85. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 186/2008 - PEDRO
JOSE DA SILVA x MARCOS CESCHIN e outro - (Retirar car-
tas de citaçao para a devida postagem) - Adv. CAROLINA
MARCELA FRANCIOSI BITTENCOURT.

86. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 218/2008 - PATRICIA
DIAS MARZINI x BRASIL TELECOM S/A - “1... 2. Demons-
trado o interesse da parte autora, e considerando que os docu-
mentos postulados, encontram-se inequivocadamente em po-
der da parte requerida, sendo ainda comum ás partes, defiro o
processamento deste feito. 3...” - (Retirar carta de citaçao para
a devida postagem) - Adv. JOSE ARI MATOS.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 43/2008
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
 LETICIA MARINA CONTE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0003 000142/2008
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0005 000144/2008
CARLOS ARAUZ FILHO 0002 000141/2008
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0012 000151/2008
DANIEL HACHEM 0013 000152/2008
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0004 000143/2008
ELIZEU MENDES DA SILVA 0008 000147/2008
ELTON LUIZ BORRACHINI 0014 000153/2008
KELIAN BORTOLINI LIMA 0009 000148/2008
LEONI DE OLIVEIRA MOTA 0007 000146/2008
LUIZ KNOB 0011 000150/2008
MARCELO SILAS RIBEIRO 0001 000140/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0006 000145/2008
MIEKO ITO 0010 000149/2008

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 140/2008 - LAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ADALTO PEDROSO
DA ROCHA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 164,50, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) Adv. MARCELO SILAS RIBEIRO.

2. DESPEJO - 141/2008 - LEONTINA FERREIRA ARNAS x
LUIZ ANTONIO SILVA - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 385,00, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO.

3. REINTEGRACAO DE POSSE - 142/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x CARLOS AL-
BERTO ALVES DE LIMA - (Efetuar o preparo das custas ini-
ciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI.

4. REINTEGRACAO DE POSSE - 143/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x JOSE
ALMEIDA DA SILVA - (Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 616,00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

5. BUSCA E APREENSAO - 144/2008 - BANCO ITAU S/A x
GISLAINE PEDROSO DE OLIVEIRA - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 332,50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO.

6. BUSCA E APREENSAO - 145/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A x CASSIA BRASILINO ALVES - (Efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, no valor de R$ 248,50, sob pena de con-
celamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

7. ARROLAMENTO - 146/2008 - FLORINDO PEDRO BO-
ZZA x ESPOLIO DE ERMELINDA DOMINGAS BOZZA -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 721,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. LEONI DE OLIVEIRA MOTA.

8. SUMARIA DE COBRANCA - 147/2008 - DARCY LOU-
RENÇO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 164,50, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
ELIZEU MENDES DA SILVA.

9. BUSCA E APREENSAO - 148/2008 - BANCO ITAU S/A x
HELENA ALVES - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 469,00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) Adv. KELIAN BORTOLINI
LIMA.

10. MONITORIA - 149/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A x
MARCO ANTONIO DE ANDRADE - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. MI-
EKO ITO.

11. DESPEJO - 150/2008 - JOAO CARLOS MARCIANO x
BEATRIZ FERREIRA DE PAULA - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 269,50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. LUIZ
KNOB.

12. DESPEJO - 151/2008 - MIZAEL CARDOZO DE SOUZA
x BANCO ITAUCARD S/A - (Efetuar o preparo das custas ini-
ciais, no valor de R$ 290,50, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA.

13. DESPEJO - 152/2008 - BANCO BRADESCO S/A x KPER
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA - (Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 616,00, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. DA-
NIEL HACHEM.

14. ORDINARIA - 153/2008 - JORGE LUIZ DUARTE DA
CRUZ x HSBC ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 290,50,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. ELTON LUIZ BORRACHINI.

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 8º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ SUBSTITUTO: DR. MARCOS V.R. L. DEMCHUK
RELAÇÃO Nº 035/2008
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ABEL ANTONIO REBELLO 0006 001448/1997
ADONIRAN P. DE OLIVEIRA 0029 000517/2004
ADRIANA ARTIGAS SANTOS 0010 001139/1998
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0029 000517/2004
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ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0070 000110/2008
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0087 005576/2008
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ANTONIO JOSÉ URIAS 0001 001436/1979
ANTONIO LEANDRO DA SILVA 0081 005566/2008
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DJONATHAN DEBUS 0038 000494/2006
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GENI WERKA 0011 001147/1998
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GILBERTO STINGLIN LOTH 0048 001510/2006
GIOVANNI COSTANTINO 0005 000223/1996
GISELE PASSOS TEDESCHI 0054 000842/2007
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0053 000632/2007
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0088 005577/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0018 000469/2002

0030 001145/2004
0097 005587/2008

HELTON KIOSHI ARMSTRONG 0055 000943/2007
HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL 0068 000102/2008
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0055 000943/2007
IDELANIR ERNESTI 0016 000227/2001
IGUACIMIR GONÇALVES FRANC 0020 000555/2002
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0009 000935/1998
JACÓ IRINEU DE PAULI JUNI 0060 001387/2007
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚ 0006 001448/1997
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JOÃO DE FREITAS MIRANDA J 0032 001454/2004
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0050 000526/2007
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RENATO ANTUNES VILLANOVA 0003 000799/1994
RENO CARNEIRO DA SILVA 0004 001097/1995
RICARDO DA SILVA GAMA 0047 001437/2006
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0008 000338/1998
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0055 000943/2007
ROGÉRIO BUENO DA SILVA 0079 005562/2008
ROGERIO COSTA 0004 001097/1995
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0057 001052/2007
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0021 000713/2002
ROSANA DE FÁTIMA MENARIM 0001 001436/1979
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0029 000517/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0052 000601/2007
SALVADOR MOURA DA SILVA 0044 001169/2006
SANI CRISTINA GUIMARÃES 0026 000775/2003
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0010 001139/1998
SCHEILA MACEDO 0022 000747/2002
SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 0076 005556/2008
SÉRGIO LUIZ PILOTO WYATT 0052 000601/2007
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0032 001454/2004
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SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALV 0041 001072/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0019 000489/2002
SIMARA ZONTA 0020 000555/2002
SOFIA DONAISKI 0001 001436/1979
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0059 001286/2007
STELA MARLENE SCHWERZ 0012 000545/1999
SUELY LOPES RICKEN 0009 000935/1998
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VALÉRIA CARAMURU CICARELL 0065 001636/2007
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0105 005603/2008
VITOR CESAR BONVINO 0023 001053/2002

1. INTERDIÇAO - 1436/1979 - LUIZ CARLOS SIMÕES x
LUIZA THEREZINHA DE JESUS SIMÕES DA ROSA - Dian-
te da concordância do ilustre representante do Ministério Pú-
blico... julgo correta a prestação de contas... Intime-se o cura-
dor para dar atendimento (f. 1634, item 2), em 15 dias. Advs.
ROSANA DE FÁTIMA MENARIM, SOFIA DONAISKI e
ANTONIO JOSÉ URIAS.

2. INTERDIÇAO - 852/1992 - WILMA OSTROVSKI x AIR-
TON VICENTE DE LIMA - Diante da concordância do ilustre
representante do Ministério Público... julgo correta a prestação
de contas apresentada... Aguarde-se a próxima prestação de
contas. Adv. ANNIE OZGA RICARDO.

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 799/1994 -
DENISE JACICHEN x CAROLPLAST INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. - Já existe penhora. Escla-
reça a exequente o pedido de f. 105. Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA.

4. ARROLAMENTO - 1097/1995 - ROBERTO VIANNA
MANFREDINI x MOACIRD PARANAENSE FERREIRA
MANFREDINI - Oficie-se, como requerido... Retirado o ofí-
cio, aguarde-se manifestação do inventariante por dez dias. Nada
sendo alegado ou requerido, arquivem-se, eis que se trata de
inventário extinto... Advs. ANTONIO CARLOS PERIOTO,
ALCIDES BITENCOURT PEREIRA, ROGERIO COSTA e
RENO CARNEIRO DA SILVA.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 223/1996 -
N.B.-ADMINISTRAÇÃO E FOMENTO COMERCIAL LTDA.
x ESTER GISELE MARCHESANI - À exequente para que, em
cinco dias, dê andamento ao feito, sob pena de... extinguir-se o
processo por abandono. Advs. ALAOR RIBEIRO DOS REIS e
GIOVANNI COSTANTINO.

6. ORDINARIA - 1448/1997 - SERGIO LUIZ MICKOSZ x
PANAMERICANA PRESTADORA DE SERVIÇOS e outro -
1. Do despacho de f. 382 as partes foram intimadas em
12.04.2007 (f. 384), não interpondo recurso tempestivamente.
A petição de f. 413/414 só foi protocolada em 08.08.2007, muito
tempo depois, inclusive, do despacho que ordenou a remessa
dos autos ao Tribunal (f. 385). 2. Portanto, não há que se falar
em “reconsideração” (f. 413), mesmo porque tal figura não
existe no direito brasileiro, ressalvado o caso de interposição
de agravo, o que não é o caso. Indefiro, assim, o que se pede. 3.
Da baixa dos autos (f. 410) dê-se ciência às partes. 4. Diante
do acordo noticiado às fls. 403/405, contados e preparados,
oportunamente voltem. Int. Advs. CLAUDINEI BELAFRON-
TE, ABEL ANTONIO REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JÚNIOR.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 79/1998 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SIDNEI LUIZ FERREIRA PINTO e outro - Defiro o requeri-
mento de fls. 135. - (informar qual é a imobiliária a que se
referiram para que o banco exequente possa diligenciar acer-
cad o endereço dos executados). Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

8. DESPEJO - 338/1998 - ADIR MOHAMAD HILLANI x
ELIANA DAS GRAÇAS DOS SANTOS KANAK - Ciência do
contido no expediente de fl. 349, advindo do Juízo da 2a. Vara
Cível deste Foro Central: Atendendo ao contido nos autos sob
n.° 577/1999 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL movida por HEITOR SALDANHA FRANCO e outra em
face de ELIANE DAS GRAÇAS DOS SANTOS KANAK e
outros, e, visando instruir os autos n.° 338/98 de Despejo e

16ª Vara Cível
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para que seja dado ciência aos credores, informo a Vossa Exce-
lência que o bem penhorado, qual seja: 75% do lote de terreno
sob n°. 63, da Planta Vila Marcelina, no arrabalde de Santo
Inácio, nesta cidade, medindo 12,00 m de frente para estrada
de Santo Inácio, por 32,00 m de fundos em ambos os lados,
confrontando-se pelo lado esquerdo de quem do imóvel olha
para a rua com o lote n° 62, pelo direito com o lote n° 64, e na
linha de fundos com o lote n° 61, todos da mesma quadra e
planta, indicação fiscal: setor 17- quadra 008- lote 12.000, ob-
jeto da matricula n.° 24.756do Cartório de Registro de Imóveis
da 8.a Circunscrição de Curitiba-PR.” serâ levado a hasta pu-
blica nos dias 12/03/2008 e 25/03/2008 ambas as 13? horas.
Advs. ANTONIO PEDRO TASCHNER JÚNIOR, MAURO
WEGRZYN, ROBERTO ROCHA WENCESLAU e ENELMO
ZAGO.

9. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 935/1998 -
OTHONIEL TABORDA DAS NEVES REINNHARDT x WAL-
MIR MEIRA SANTOS - Informe o valor atualizado de seu cré-
dito, mediante planilha discriminada. Advs. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO, ALCIDES RIBAS DE MACE-
DO NETO, RAPHAEL MARCONDES KARAN e SUELY
LOPES RICKEN.

10. ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL - 1139/1998 -
CONSTRUTORA E INCORPORADORA E ADMINISTRA-
DORA CONC. x WENDY FLAVIA MARTINS CAETANO -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
39,01.Advs. ADRIANA ARTIGAS SANTOS, MARCELO JU-
GEND e SAYRO MARK MARTINS CAETANO.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1147/1998
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PAVIMIX PAVIMENTAÇÕES LTDA. e outros - Os devedores
se manifestaram sobre a conta e a avaliação, conforme petição
de fls. 197/198, ao contrário do certificado... Baixem ao Sr.
Contador para se pronunciar sobre o alegado na petição de fls.
194/195. Vindo manifestação, digam as partes, no rpazo co-
mum - de cinco dias. - Às partes sobre a manifestação da con-
tadoria judicial de fl. 201. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
PAULO RENATO LOPES RAPOSO e GENI WERKA.

12. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 545/1999 - COMPANHIA
BRASILEIRA DISTRIB.(EXTRA HIPERMERCADO) x CO-
MERCIAL AGR COLA SÃO JOAQUIM LTDA - Certifique a
escrivania sobre a intimação do executado acerca da penhora.
Caso negativo, desentranhe-se e adite-se o mandado para tal
diligência, intimando-se o credor para antecipar as despesas do
oficial de justiça. Advs. STELA MARLENE SCHWERZ, JUA-
REZ BORTOLI e CLOVIS MOTTIN.

13. COBRANCA DE AUTOS - 747/1999 - CONTRA OS AD-
VOGADOS x NEY BRODBECK MAY e outro - Aguardem-se
informações acerca do andamento do inquérito policial referi-
do no expediente de fl. 133 (e outros) por mais 90 dias. Advs.
NEY BRODBECK MAY e OLGA GUALBERTO.

14. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS - 312/2000 - NEI-
DE PIERINA DE SOUZA x ELETROFRIO LTDA - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 1.028,75. Advs.
ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT e
DIRCEU PAGANI.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 369/2000 - JOSÉ
DELFINO PATR CIO e outro x CLOVECI JORGE DUARTE
NOBRE e outro - A citação por edital se faz depois de esgota-
dos todos os meios possíveis no sentido de localizar o réu e nas
hipóteses do art. 231, após observado o inciso I do art. 232 e
sob as penas do art. 233 do CPC. A propósito: “É nula a citação
por edital se previamente não foram esgotados todos os meios
possíveis na localização do réu (JTA 121/354). No caso, apa-
rentemente o réu não está em local incerto e não sabido. Além
disso, não há demonstração das diligências recentes que o au-
tor empreendeu na tentativa de obter seu endereço, além da
que se vê na precatória por último juntada. Intime-se e aguar-
de-se nova manifestação por cinco dias. Int. Advs. CLAUDI-
NEI SZYMCZAK, JUNIA MARIA TAGUCHI, PAULO RI-
CARDO RODRIGUES BRUNET, CRISTINA HELENA SIL-
VEIRA REIS e MARIO ADERBAL CIDADE.

16. RESCISÃO CONTRATUAL - 227/2001 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS
TAVARES DA SILVA - Aguarda manifestação acerca do conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Advs. IDELANIR ERNESTI, PAULO CESAR BULOTAS e
CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA.

17. DECLARATORIA - 1433/2001 - REVESTIC PRODUTOS
DESCARTÁVEIS DE HIGIENE LTDA x COMPANHIA PRO-
VIDENCIA INDÚSTRIA E COMERCIO - Aguarda manifesta-
ção da parte interessada, no prazo legal, sobre o contido no
expediente de fl. 425.Advs. ANDRESSA CAROLINA NIGG,
TATIANA MARQUES DEFFENTE e EDAISI KELLY GON-
CHOROWSKI.

18. RESCISÃO CONTRATUAL - 469/2002 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARREN. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MARIA
JULIA G. SPERANDIO - ... Quanto a expedição de nova pre-
catória, primeiramente deve esclarecer o ocorrida com aquela
já retirada... inclusive, se for o caso, comprovar que não se
encontra distribuída na Comarca de Valinhos-Sp. Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 489/2002 - BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NILSON MOZEL - 1. O
que o juízo recebeu como defesa (fls. 226/232) também teve,
pelo réu, dispensado o tratamento de agravo retido, embora
somente ao final da petição (f. 231). Mas não é o caso de rece-
ber referido recurso, eis que intempestivo. O prazo é de dez
dias, sendo que a carta de citação foi juntada em 06.09.2007 (f.
223, verso), iniciando-se o prazo em 10.09.2007 e encerrando-
se no dia 19.09.2007. A petição acima referida, porém, só foi

protocolada dia 21.09.2007 (f. 226). Por isso, deixo de receber
o referido agravo retido. 2. Intime-se o réu para informar sobre
o desfecho da ação que afirma ter ajuizado contra o autor, com
base no mesmo contrato que embasa esta ação. Deve dizer se,
naquela ação, já foi definido algum saldo, credor ou devedor, e
em quanto importa, se for o caso. Se saldo devedor, deve infor-
mar sobre as providências que tomou quanto ao pagamento, ja
que isso por influir decididamente na continuidade deste pro-
cesso. Prazo: cinco dias. Int. Advs. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA e JOSE ROBERTO
SPINA.

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 555/2002
- BANCO RURAL S/A x GRANOCERES INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CEREAIS LTDA e outro - À parte interessada
para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando
no respectivo encaminhamento, no prazo legal. - 1- Anote-se
(fls. 372), para que conste de futura conta a ser elaborada. 2-
Face o contido no despacho de fls. 358 e petição de fls. 378/
381, esclareço, primeiramente, que o edital requerido (item “a”)
já foi expedido (fls. 364) e retirado (fls. 365/verso), faltando
apenas a parte providenciar a publicação. 3- No mais, cumpra-
se o despacho de fls. 358, observando o contido nos itens “b” e
“c” de fls. 380/381. 4- Finalmente, oficie-se ao Cartório do 2°
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Londrina-Pr, so-
licitando informações, no prazo de dez dias, acerca da discre-
pância existente na matrícula n.° 66.173, conforme constou de
fls. 346/347 com as de fls. 373/375 e fls. 382/384, inclusive
instruindo o respectivo ofício com cópia das folhas menciona-
das. 5- Int. Advs. IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO, SI-
MARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO.

21. MONITORIA - 713/2002 - AUTO POSTO BACACHERI x
TRANSPORTADORA IVAN LTDA - Defiro... aguarde-se por
30 dias, como requerido. Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRA-
DE.

22. INDENIZAÇÃO - 747/2002 - RUBENS PEDRONI FRAN-
ÇA x BANCO SANTANDER S/A - Às partes para, em cinco
dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa
dos autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas
pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. BLAS GOMM FILHO,
SCHEILA MACEDO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, DANIELE ALESSANDRA RAUEN GIOVANETTI e FAB
OLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1053/2002 - BAN-
CO DIBENS S/A x JAIR DIAS DOS SANTOS - Defiro a sus-
pensão do processo pelo prazo de 60 dias, como requerido...
Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR
BONVINO.

24. INTERDIÇAO - 1320/2002 - OMAR TERENCIO x SAN-
DRO TERENCIO - 1. Intime-se o Curador para dar atendimen-
to ao que lhe foi determinado no item 2 do despacho de f. 94,
em dez dias. 2. Não havendo atendimento, intime-se pessoal-
mente, por mandado, arcando o Curador com as custas da inti-
mação, independentemente de gozar dos beneficios da gratui-
dade processual, ante o não atendimento de determinações via
DJ. Int. Advs. JULIO CESAR ZIROLDO e ANTONIO CESAR
MONDIN ZICA.

25. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1461/2002 - CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA VELHA x VALDIR DOS SANTOS e
outro - Manifeste-se a parte exequente... tomando as providên-
cias que reputar pertinentes. Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e DEFENSORIA PÚBLICA.

26. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER - 775/2003 - APARE-
CIDO LOURENÇO DE SOUZA e outros x ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DO PARANÁ e outro - 1. Dois são os réus e,
portanto, dois os credores (sucumbência), eis que julgada im-
procedente a ação. 2. A desistência está sendo pedida apenas
pelos procuradores de um dos credores, além deste, em nome
próprio (f. 828). 3. Intime-se, pois, a credora remanescente,
para também informar se tem interesse no prosseguimento do
feito. 4. Oportunamente, pagas eventuais custas, apensados aos
demais volumes, voltem. Int. Advs. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, SANI CRISTINA GUIMARÃES, CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

27. INVENTÁRIO - 1098/2003 - DIVANIR FERREIRA BAS-
SO x ALICE NATALINA BASSO FERREIRA e outro - Int. a
inventariante para dar andamento ao feito so bpena de destitui-
ção. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publica-
ção no D.J. Inerte, proceda-se a intimação por carta com AR e,
prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado. Intime-se.
Adv. EDSON HATSBACH.

28. INTERDIÇAO - 469/2004 - ELIANA MERI TORELLI PI-
RES x NILTON MICHALIZEN PIRES - À parte interessada
para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando
no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv. ERNANI
ANTONIO PIGATTO.

29. DEPÓSITO - 517/2004 - FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x LUCIANO DA LUZ
FERREIRA - À parte interessada para retirar ofício(s) à dispo-
sição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento,
no prazo legal. Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO, PETER-
SON ZANCANELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, ALE-
XSANDRO GOMES DE OLIVEIRA e ADONIRAN P. DE
OLIVEIRA.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1145/2004 - BAN-
CO ITAU S/A x ELIZEU ALMEIDA DOS SANTOS - Aguarda
manifestação sobre as informações juntadas aos autos (respos-
tas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY.

31. MONITORIA - 1386/2004 - CREDIREI FACTORING E

FOMENTO LTDA. x CARLOS GABRIEL GEISER JUNIOR e
outro - Antes de apreciar o pedido de indisponibilidade de ati-
vos financeiros (quebra de sigilo bancário), demonstre a exe-
qüente efetivamente quais as diligências que efetivamente fez
na tentativa de encontrar bens da executada - vg. Detran e ofí-
cios imobiliários, que independem da intervenção judicial. A
propósito: (...) “Segundo orientação adotada pelo STJ, a que-
bra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca
de bens penhoráveis do devedor é medida que se admite quan-
do infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma
finalidade (REsp 802.897/RS, 2a T., Min. Castro Meira, DJ
30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2a T., Min. Castro Meira, DJ
13.03.2006; REsp 666.419/SC, la T., Min. Luiz Fux, D
27.06.2005). A mesma orientação é aplicável quando a busca
de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema
informatizado BACEN TUD. Precedente? REsp 802.897/RS,
2a T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006” (AgRg no Ag 927033
/ MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO 2007/0162867-0, DJ de 29.11.2007). Advs. CARLOS
ALEXANDRE LORGA e LETICIA SEVERO SOARES.

32. DESPEJO - 1454/2004 - THEREZA FRIGERIO x LEGA-
CY IDIOMAS LTDA. e outros - Os executados incluídos no
polo passivo às f. 106 não possuem advogado constituído nos
autos. Providencie a exequente... em mais cinco dias. Advs.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e JOÃO DE FREITAS MIRAN-
DA JUNIOR.

33. EXECUÇÃO - 615/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
MARCIO SIQUEIRA DE AMORIM e outro - À parte interes-
sada para retirar carta precatória à disposição em cartório, dili-
genciando no seu respectivo encaminhamento para cumprimen-
to. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e MOYSES GRIN-
BERG.

34. INDENIZAÇÃO - 825/2005 - EFRATA MUSIC EDITORA
E PRODUTORA LTDA/ME e outros x GRAVADORA ESTRE-
LA DA MANHA - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 950,49. - Dou por encerrada a instrução probatória
e não haven- do mais provas a produzir, intimem-se as partes
para apresentarem os memoriais escritos em substituição aos
debates orais, no prazo de vinte (20) dias, contados da intima-
ção deste, permanecendo os autos em cartó- rio, salvo distri-
buição do prazo por consenso das partes (art. 40, § 2°, do CPC).
Após, contados e preparados, voltem para julgamento. Int. Advs.
MARCIA REGINA GULIO MENDES, JULIO CESAR BRAN-
DAO DE OLIVEIRA e LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

35. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 83/2006 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL MARQUES DO PARANA x CLAUDIO LUIZ
ROSA BRUGGEMANN - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 362,41.Advs. LUCILENA OLIVEIRA e
CARISI MARA ARPINI MIQUEL.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO - 255/2006 - RITA DE CAS-
SIA MARIANI x EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES -
Aguarde-se a realização da audiência designada. Adv. MAR-
TIN ROEDER FILHO.

37. INVENTÁRIO - 263/2006 - LINDSAI VERGINIA DA SIL-
VA x ESP. DE ANDERSON STEDILE DA SILVA - Aguarde-se
por 15 dias, como requerido... Adv. MARCOS BERTANI COS-
TA.

38. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 494/2006
- S.T. FACTORING LTDA x ELITY GRAN MARMORES E
GRANITOS LTDA e outros - Antes de apreciar o pedido de
indisponibilidade de ativos financeiros (quebra de sigilo ban-
cário), demonstre a exeqüente efetivamente quais as diligênci-
as que efetivamente fez na tentativa de encontrar bens da exe-
cutada - vg. Detran e ofícios imobiliários, que independem da
intervencão judicial. A propósito: (...) “Segundo orientação
adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para
obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor é
medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários
empregados com a mesma finalidade (REsp 802.897/RS, 2a T.,
Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2a T.,
Min. Castro Meira, DJ 13.03.2006; REsp 666.419/SC, 12 T.,
Min. Luiz Fux, D 27.06.2005). A mesma orientação é aplicável
quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela
via do sistema informatizado BACEN flID. Precedente? REsp
802.897/RS, 2a T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006” (AgRg
no Ag 927033 / MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO 2007/0162867-0, DJ de 29.11.2007). Adv.
DJONATHAN DEBUS.

39. COBRANÇA - 628/2006 - OSMAR ANTONIO DECHI-
CHE x FRANCISCO PEREIRA VANES - Recebo o recurso de
apelação manifestado por meio da petição de f. 77, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Int. a parte contrária para contra-arra-
zoar no prazo de 15 dias. Advs. ANA PAULA BARRANCO S.
DO BRASIL, ANISIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA
DOS SANTOS.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 834/2006 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x DURVALINA MAENA DE GO-
DOY - Manifeste-se o autor... À conta e preparo. Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

41. INEXIGIBILIDADE DE DEBITO - 1072/2006 - ROMIL-
DA KRZESOWSKI x BRASIL TELECOM S/A - Anote-se e
arquive-se. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e SILVIA
ASSUNÇÃO DAVET ALVES.

42. COBRANÇA - 1112/2006 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x GUILHERME ANTONIO
PERINE e outros - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 40,95.Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUE-
ZADA.

43. EXECUÇÃO - 1124/2006 - GRENDENE S/A x W L CAL-
CADOS E CONFECCOES LTDA - Aguarda manifestação acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo

legal (fl. ). Adv. BIANCA TRENTIN.

44. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1169/2006 -
ZENDONARA CAMILO x RENASCER GRAVADORA E DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS .. e outro - 1 - Reconvenção
(fls.122/130): recolha-se o Funrejus e efetue o depósito inicial,
baixando ainda ao Distribuidor, para registro. 1.1. — Intime-se
a autora-reconvinda para responder em quinze dias, sob as
advertências dos arts. 319 e 285, do CPC. 2 - Contestação (fls.
88/121): sobre ela, que tem documentos, manifeste-se a autora,
em dez dias. Int. Adv. SALVADOR MOURA DA SILVA.

45. DESPEJO - 1212/2006 - DIRCEU DA SILVA MACHADO
x ANTONIO APARECIDO BITTENCOURT AMARAL e ou-
tro - Manifeste-se o procurador do autor... em cinco dias. Advs.
BRASIL PARANÁ DE CRISTO II e GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO.

46. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1258/2006 -
ROBERTO XAVIER DE OLIVEIRA x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre as razões do agravo
retido... manifeste-se a parte contrária, querendo, em 10 dias.
Advs. PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS, ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO
e MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL.

47. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1437/2006
- PROSPECTA FOMENTO MERCANTIL S/A x RUI ARMAN-
DO M. DE AVILEZ DE BASTO - Vistos, etc. Homologo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida
em relação à executada RW Indústria e Comércio de Papéis.
Lancem-se as devidas baixas em relação à referida devedora. P.
R. I. Informe a parte exeqüente se as quotas penhoradas são da
empresa falida (executada ora excluída da demanda). Em caso
afirmativo, informe sobre o leilão requerido (f. 88), ante o es-
tado falimentar. De penhora on-line (f. 89) só se pode cogitar
depois de esgotadas as tentativas de localização de bens do
devedor, conforme a recente jurisprudência: (...) “Segundo ori-
entação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário
para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor
é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinári-
os empregados com a mesma finalidade (REsp 802.897/RS, 2a
T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2a
T., Min. Castro Meira, DJ 13.03.2006; REsp 666.419/SC, la T.,
Min. Luiz Fux, D 27.06.2005). A mesma orientação é aplicável
quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela
via do sistema informatizado BACEN TUD. Precedente? REsp
802.897/RS, 2a T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006” (AgRg
no Ag 927033 / MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO 2007/0162867-0, DJ de 29.11.2007). In-
timem-se. Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, RICARDO DA SILVA GAMA e PAULO FRANCISCO
REUSING JUNIOR.

48. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1510/2006 - FI-
NANCEIRA ALFA S/A x JEAN SOUZA DE OLIVEIRA - À
parte interessada para antecipar as custas do Oficial de Justiça,
no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-
Geral da Justiça. - Defiro ... desentranhe-se e adite-se o man-
dado para integral cumprimento.Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH.

49. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 190/2007
- BANCO DO BRASIL S/A x AGOSTINHO GOGOLA e outro
- Informe o exequente em cinco dias, sobre o cumprimento da
carta precatória expedida e que lhe foi entregue, trazendo aos
autos certidão do juízo deprecado ou cópias conferidas das peças
que materializem os atos lá praticados. Advs. GEVERSON
ANSELMO PILATI, ANA CAROLINA MION PILATI DO
VALE, FABIANO FREITAS MINARDI e LEONDINA ALICE
MION PILATI.

50. AÇÃO ORDINÁRIA - 526/2007 - BENEDITO PEREIRA
DA SILVA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A. - Aguarde-se a realização da audiência designada. Advs. ANA
PAULA MARTIN ALVES DA SILVA e LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

51. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 596/2007
- JOSE DEL CORRAL GARCIA x ARMADIO COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA e outros - 1- Acolho os embargos e a eles
confiro, excepcionalmente, caráter infringente. O exercício ple-
no e amplo, por meio da ação de embargos, já aforada, supre a
citação no processo executivo, fazendo incidir os efeitos do
art. 214, §1°, do CPC. Reputo, assim, desnecessária a renova-
ção do ato citação dos executados Celestino Garcia Vidal e
Ana Beth Ramos Garcia. 2. Corrijo erro material constante do
item 2 do despacho de f. 139, para onde se lê “.../ 52 ...”, leia-
se “... f. 115”. 3- Cumpra-se (f. 139, item 3). Int. Advs. SID-
NEY MARCOS MIRANDA e CARLOS EDUARDO RIBEI-
RO BARTNIK.

52. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 601/
2007 - TABORDA LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA
x BV FINANCEIRA S.A. - Recebo o recurso de apelação ma-
nifestado por meio da petição de fs. 423/456, nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Int. a parte contrária para contra-arrazoar
no prazo de 15 dias. Advs. LIANA MARIA TABORDA LIMA,
SÉRGIO LUIZ PILOTO WYATT, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

53. EXECUCAO DE HIPOTECA - 632/2007 - UNILANCE -
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x SONIA
MARIA VIEIRA DE SOUZA - Intime-se a exequente pessoal-
mente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena
de extinção por abandono, arcando o intimando com as custas
desta diligência... Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI.

54. AÇÃO CIVIL PUBLICA - 842/2007 - ASSOCIAÇÃO PA-
RANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AP x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Esta
ação é a repetição de outra em curso perante o Juízo da 2a.
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Vara Cível desta Capital... ajuizada contra a mesma instituição
financeira, visando o mesmo fim. É o caso de litispendência...
razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito... e determino o arquivamento dos autos. Adv. GISELE
PASSOS TEDESCHI.

55. AUTOS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - 943/2007 -
MARIA TEREZA BERNO e outros x AUTO VIAÇÃO NOSSA
SENHORA DA LUZ LTDA e outro - No prazo comum de dez
dias digam as partes sobre os laudos apresentados pela médica
perita, acaso pretendam esclarecimento que procedam de acor-
do com o art. 435 do CPC. No mesmo prazo a Auto Viação
Nossa Senhora da Luz deve depositar os honorários conforme
requerimento de fls. 81 e 90. Defiro o levantamento dos hono-
rários em favor da perita. Intimem-se com urgência eis que há
audiência marcada. Advs. PAULO SERGIO GUEDES, JOSE
CESAR VALEIXO NETO, HELTON KIOSHI ARMSTRONG,
HUDSON CAMILO DE SOUZA, MARCOS WENGERKIEWI-
CZ, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA.

56. COBRANÇA - 970/2007 - GILMAR LUIZ MOSER x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - Aguarda preparo
das custas processuais no valor de R$ 429,47. Adv. OSNILDO
PACHECO JUNIOR.

57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1052/2007
- AMELIA BARBOSA x LAERTES CESAR MOREIRA e ou-
tro - 1- O nome correto do segundo executado é Adelino Saba-
din, segundo afirma o exeqüente às f. 33; retifique-se a autua-
çäo e registro e comunique-se o distribuidor. 2- Antes de apre-
ciar o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros (que-
bra de sigilo bancário), demonstre a exeqüente efetivamente
quais as diligências que efetivamente fez na tentativa de en-
contrar bens da executada - vg. Detran e ofícios imobiliários,
que independem da intervenção judicial. A propósito: (...) “Se-
gundo orientação adotada pelo ST], a quebra de sigilo fiscal ou
bancúrio para obter informações acerca de bens penhoráveis
do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os mei-
os ordinários empregados com a mesma finalidade (REsp
802.897/RS, 2” T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp
796.485/PR, 24 T., Min. Castro Meira, DJ 13.03.2006; REsp
666.419/SC, la T., Min. Luiz Fux, D 27.06.2005). A mesma
orientação é aplicável quando a busca de informações bancári-
as do devedor se dá pela via do sistema informatizado BACEN
TUD. Precedente: REsp 802.897/RS, 2a T., Min. Castro Mei-
ra, DJ 30.03.2006" (AgRg no Ag 927033 / MG AGRAVO RE-
GIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
2007f0162867-0, DJ de 29.11.2007). Adv. ROGERIO PINHEI-
RO VIEIRA.

58. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1188/2007 - BAN-
CO BMC S/A x ALTEVIR MENDONCA - Manifeste-se o au-
tor... À conta e preparo. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA.

59. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1286/2007 - BANCO BMC S.A x
GPMR FERRAMENTAS LTDA e outro - Defiro a conversão...
Apresente o autor estimativa do valor de mercado do bem alie-
nado. Após, citem-se os réus... Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES.

60. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1387/2007 - SERINDEX
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA e outro x
BANCO ITAÚBANK S/A - À parte interessada para manifes-
tar-se no prazo legal sobre o contido na certidão lançada pela
Serventia à fl. 134.Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e JACÓ
IRINEU DE PAULI JUNIOR.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1442/2007 - CELESTINO
GARCIA VIDAL e outro x JOSE DEL CORRAL GARCIA - 1.
A Lei 11.382/2006, que já está em vigor desde janeiro último, e
que tem aplicação imediata a processos em curso, admite o re-
cebimento de embargos mesmo sem garantia do juízo sem, con-
tudo, suspender a execução (CPC, artigos 736 e 739-A). A sus-
pensão da execução pode se dar em casos excepcionais, conso-
ante regra do § 1°, do art. 739-A, do CPC, o que nao eo caso
dos autos. O art. 3°, inc. VII, da Lei n° 8009/90, com a redação
dada pelo art. 82, da Lei n° 8.245/91 excepciona o benefício da
impenhorabilidade às execuções de obrigações decorrentes de
fiança concedida em contrato de locação. A propósito: AGRA-
VO DE /NSTRUMENTO. LOCAÇAO. AÇAO DE DESPEdO
POR FALTA DE PAGAMENTO. PENHORA. BEM DE FA-
MIL/A. CONTRATO DE F/ANÇA. PENHORABIL/DADE. /
NTELIGÊNC/A DO ART. 3° V//, DA LE/ 8.009/90, COM
REDAÇÃO DADA PELO ART 82 DA LE/ 8.245/91. PRECE-
DENTES. CONSTR/ÇAO. POSS/B/L/DADE 1. A impenhora-
bilidade de bem de família é regra, ss/vo as estritas exceções /
ega/mente previstas. 2 Nesse sentido, portanto, é vá//ds a pe-
nhora de bem de faml//a destinado à moradia de família do
fiador, dado em garantia de obagação decorrente de fiança pac-
tuada em contrato de locação, nos termos do art. 3°, inciso V//
, da Lei n-° 8.009/90, com a redação dada pe/o art. 82, da Lei
n-° 8.245/91. 3. Recurso conhecido e provido. (TJPR - 1P
C.Cível - AI 0383177-8 - Foro Central da Região Metropolita-
na de Curitiba - Rel.: Des. Fernando Wolff Bodziak - Unanime
- J. 21.08.2007) 2. Recebo os embargos sem suspender a exe-
cução. 3. Intime-se o embargado para, querendo, oferecer im-
pugnação em15 dias (CPC, art. 740, primeira parte). Advs.
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e SIDNEY MAR-
COS MIRANDA.

62. AÇÃO CONDENATÓRIA - 1510/2007 - SIGMATEC IM-
PORTAÇÃO, EXP. IND. E COMÉRCIO LTDA x SHV GÁS
BRASIL LTDA - Unicamente sobre os documentos juntados...
manifeste-se a ré, em cinco dias. Após, aguarde-se a realização
da audiência designada. Advs. LEONARDO SPERB DE PAO-
LA, ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE e MIRIAN NASCI-
MENTO CARREIRA.

63. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1542/2007 - BAN-
CO FINASA S/A x LUIZ FERNANDO POMBO - Manifeste-
se o autor... Após, à conta e preparo. Advs. CRISTIANE BELI-

NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PERES.

64. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1548/2007 - TE-
REZA MAFRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A e outro
- Demonstre a autora, em cinco (05) dias, que a assinatura aposta
no aviso de recebimento - AR de f. 24 - proveio do punho de
pessoa detentora de poderes de gerência ou de administração
da pessoa jurídica requerida (CPC, art. 223, § único, parte fi-
nal), ou requeira o que entender de direito à vista do que dispõe
o art. 224 do mesmo código. Int. Advs. CLAITON FERREIRA
BORCATH e MIRIAM CRISTINA ARTUR.

65. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1636/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x MARIA ALICE MACIEL FIGUEIREDO - Manifeste-se
o exequente... em cinco dias. Advs. VALÉRIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e EMERSON
LUIS DE MELO.

66. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1648/2007 - AN-
DREY MIGUEL MELO WZOREK e outro x SISTEMA DE
SAUDE PROCLIN LTDA - Sobre a contestação com documen-
tos... manifeste-se o autor, em cinco dias. Vista ao Ministério
Público. Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e PAULO
HENRIQUE BEREHULKA.

67. ALVARÁ JUDICIAL - 24/2008 - SÉRGIO DOS SANTOS
BUENO - ... intime-se inventariante e herdeiros de Lourival
Sabatke para se manifestar sobre o pedido formulado na inici-
al, em dez dias. Adv. ALCEU MARCZYNSKI.

68. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 102/2008
- DATMONEY FOMENTO MERCANTIL LTDA x BRUNO
WATANABE FI e outros - 1. Cite-se a executada para efetuar o
pagamento do débito em 03 (três) dias (CPC, art. 652, Lei
11.382/2006). 2. Fixo os honorários advocatícios em 4 por cento.
Para o caso de pagamento no prazo referido no item preceden-
te, ficam os honorários reduzidos à metade (CPC, art. 652-A,
Lei 11.382/2006). 3. Não ocorrendo o pagamento, deverá o Sr.
Oficial de Justiça efetuar a penhora em tantos bens quantos
bastem para satisfação do crédito reclamado, procedendo de
imediato à respectiva avaliação, lavrando-se o respectivo auto
e de tais atos intimando o devedor (CPC, art. 652, par. 1o). 4.
Por ocasião da citação, deverá ser cientificado o devedor de
que, no prazo de 15 dias (CPC, art. 738, Lei 11.382/2006),
pode se opor à execução mediante embargos, independente-
mente da garantia do juízo (CPC, art. 736, Lei 11.382/2006),
sem prejuízo ao prosseguimento da execução, que não se sus-
pende (CPC, art. 739-A, Lei 11.382/2006), ressalvado o dis-
posto no art. 739-A, par. 1o. do CPC. 5. Dê-se ciência, ainda,
ao devedor, de que lhe incumbe, em caso de não pagamento,
indicar ao oficial de justiça bens passíveis de constrição, con-
soante dispõe o art. 652, par. 3o. do CPC. Fica, por fim adver-
tido, de que o não atendimento à presente determinação carac-
terizará ato atentatório à dignidade da Justiça (CPC, 600, inc.
IV), o que poderá implicar na aplicação de multa de até 20%
sobre o valor do débito atualizado, sem prejuízo de outras san-
ções de natureza processual ou material (CPC, art. 601, caput).
Advs. HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL e KEITY SUTO
TROMBELI.

69. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUA
- 106/2008 - CLEIA DE SIENO x BRASIL TELECOM S.A. -
1. A gratuidade, como pedida, näo pode ser deferida. 2. Há
uma realidade que precisa ser considerada. Pedidos de gratui-
dade constituem proporção considerável dos feitos ajuizados.
Daí a necessidade de critério desse benefício, como exigencia
de uma justiça administrável, que possa se auto-sustentar ma-
terialmente, atingir os seus elevados objetivos e a todos, indis-
tintamente, principalmente àqueles que efetivamente não pos-
sam despender nenhuma quantia para fazer nascer e movimen-
tar um processo, com tudo o que isso implica. 3. A autora não
diz muito sobre si mesma. Não se sabe a nao ser a so objetiva-
mente afirmada situação de carência material. Assim, antes de
examinar o pedido de gratuidade, esclareça se reside em imó-
vel próprio, se é motorista habilitada, se faz uso de veículo
(registrado ou não em seu nome). Só então será apreciado o
pedido de gratuidade que, se sabe, poderá incidir de 0 a 100%
dos valores devidos. A concessão do benefício para um poderá
eliminar a possibilidade de concessão para outro mais carente.
4. Suspendo a exigibilidade de todo e qualquer valor devido à
guisa de custas ou despesas do processo até o exame do pedido
de gratuidade, que será feito depois de atendido o item retro. 5.
Faculto à autora a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, ade-
quando-a ao rito comum sumário, observando os arts. 275, I, e
276 do CPC, sob pena de preclusão do direito a produção da
prova. Int. Advs. CAROLINA MARCELA FRANCIOSI BIT-
TENCOURT e RAPHAELA MAIA RUSSI FRANCO.

70. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 110/2008 - CMC
BRAZIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓPTCOS LTDA x A.F.
BUENO ARTIGOS DE ÓPTICA LTDA - Faculto ao autor a
emenda da inicial, no prazo de 10 dias, adequando-a ao rito
comum sumário... sob pena de preclusão do direito a produção
da prova. Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI.

71. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 5546/2008 - EDIFÍ-
CIO EDI RACHED x JOSÉ CARLOS LEITE REGINATO -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 462,00 - R$ 17,00, ARMP.Adv. JEFERSON WEBER.

72. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5549/2008 - UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
x EDINALDO RAMOS LOPES - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 157,50. Adv. ANDREA
CRISTINE MARQUES.

73. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 5552/2008 - CESSI
MARGARETE RUPOLO x UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-

CO BRASILEIROS S/A - Petição inicial aguardando preparo
em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação,
R$ 7,00; custas processuais, R$ 157,50 - R$ 17,00, ARMP.Adv.
RAFAELA FILGUEIRA.

74. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 5553/2008 - RO-
BERTO KATZEMVADEK x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 283,50 - R$ 17,00, ARMP.Adv. RAFAELA FILGUEIRA.

75. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 5554/2008 -
CIA ITAULEASIND DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
GRUPO IT x OSMAIR SIDINEI DE ANDRADE - Petição ini-
cial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.
257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
609,00.Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

76. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 5556/2008 - WALDE RENATO PROCHMANN e outros
x BANCO DO BRASIL S.A - Petição inicial aguardando pre-
paro em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 157,50 - R$ 17,00,
ARMP.Adv. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA.

77. EMBARGOS DE DEVEDOR - 5557/2008 - PUPO CON-
TÁBIL E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A - Petição inicial aguardando pre-
paro em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv. FERNAN-
DA DE FRAGA BALAN.

78. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 5558/2008 - CON-
DOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL VERONA x REGI-
NA MARIA DE OLIVEIRA W. BARBOSA e outro - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
609,00 - R$ 34,00, ARMP.Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS.

79. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E M -
5562/2008 - JOANA D’ARC ZAPPELINI x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no
prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas pro-
cessuais, R$ 609,00. - R$ 17,00, ARMP.Advs. ROGÉRIO BU-
ENO DA SILVA e LUIZ FELLIPE CALLADO MACIEL.

80. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 5564/2008 - ANTONIO
ROMÃO MONTES x ALDO CADEL - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 483,00.Advs.
ANTENOR DEMETERCO NETO e ANTONIO CLAUDIO DE
F. DEMETERCO.

81. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E M -
5566/2008 - EMERSON RAFAEL REIS x LAURA MARIA
OSORIO ARIPE - Petição inicial aguardando preparo em Car-
tório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 609,00 - R$ 17,00, ARMP.Adv. ANTO-
NIO LEANDRO DA SILVA FILHO.

82. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5567/2008 - BAN-
CO CITBANK S/A x VENANCIO RAMOS DE MORAES -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 178,50. Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ALINE
FERNANDA PEREIRA.

83. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 5569/2008 - GIL-
BERTO SETIM x BANCO DIBENS S/A - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 220,50 - R$
17,00, ARMP.Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA.

84. ARRESTO - 5570/2008 - O CONDOMÍNIO DO EDIFÍCI-
OGRAND PALAIS x EVERSON BERTE ANDRADE e outro -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 157,50 - R$ 17,00, ARMP + Funrejus.Adv. JORGE ELOIR
MAURER.

85. AÇÃO DE DESPEJO - 5573/2008 - LENITA NOELI ME-
NEGUSSO x HANNA MAHFOUND - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00 - R$
49,50, oficial de justiça.Adv. CHRISTIANE RICHTER MI-
NHOTO.

86. AÇÃO DE REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO -
5575/2008 - CARLOS BUENO RIBAS x FINASA S/A - Peti-
ção inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
178,50 - R$ 17,00, ARMP.Adv. RAFAELA FILGUEIRA.

87. AÇÃO ORDINÁRIA - 5576/2008 - ANDREY MIGUEL
MELO WZOREK x SISTEMA DE SAUDE PROCLIN LTDA -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,

R$ 283,50 - R$ 17,00, ARMP.Advs. CAROLINE FRANCES-
CHI ANDRE, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e PAULO
HENRIQUE BEREHULKA.

88. EXECUÇÃO - 5577/2008 - COLOR PAINÉIS LTDA x SS
PAULUCCI E CIA LTDA - Petição inicial aguardando preparo
em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação,
R$ 7,00; custas processuais, R$ 220,50 - R$ 49,50, oficial de
justiça.Adv. GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA.

89. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 5578/2008 -
CIA ITAULEASING DE ARREDAMENTO MERCANTIL -
G.ITAÚ x ANTONIO MARCIO GUALBERTO - Petição inici-
al aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

90. NOTIFICACAO - 5579/2008 - ALMIR AUGUSTO SCHI-
LIPACKE x VALDECIR MACHADO - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 63,00.Adv.
NAOTO YAMASAKI.

91. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5580/2008 - BAN-
CO BMC S.A x MARCELO KASPER - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

92. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 5581/2008 -
DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x MARIA MADALENA RODRIGUES - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

93. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5582/2008 - BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
DEBORA DE FREITAS OLIVEIRA - Petição inicial aguardan-
do preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor:
Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 525,00.Advs. MI-
CHELE SACKSER e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

94. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5583/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x ONOFRE PERPETUO POPOVICZ - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
609,00.Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

95. EXECUÇÃO - 5584/2008 - BANCO ITAÚ S/A x MILTON
CHARNOSKI - Petição inicial aguardando preparo em Cartó-
rio, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; cus-
tas processuais, R$ 609,00 - R$ 49,50, oficial de justiça.Advs.
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO.

96. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 5585/2008 - ESPÓ-
LIO DE JOÃO SEGANTINI e outros x HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MÚLTIPLO - Petição inicial aguardando prepa-
ro em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 483,00 - R$ 17,00, ARMP.
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

97. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5587/2008 - BAN-
CO ITAÚCARD S/A x JOSEFA DE LIMA - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, KELIAN BORTOLINI
LIMA, JANAINA GIOZZA ÁVILA e VIRGINIA MAZZUC-
CO.

98. CURATELA - 5588/2008 - MARIA DE LOURDES RU-
FALCO e outros x NANCY VECCHIA RUFALCO - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
157.50.Adv. TÂNIA REGINA DA SILVA.

99. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 5596/2008 - SENA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME x NARDINI
PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - Petição inicial aguardan-
do preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor:
Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00 - R$ 17,00
ARMP.Advs. RAFAEL AZEREDO COUTINHO M. DE JESUS
e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIÃO.

100. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5597/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x CEREALISTA GUARAITÚBA LTDA - Peti-
ção inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
241,50.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

101. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5598/2008 - UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
x ADIR VIEIRA - Petição inicial aguardando preparo em Car-
tório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 157.50.Adv. ANDREA CRISTINE
MARQUES.

102. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 5599/2008 -
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NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR x BANCO FI-
NASA S/A - Petição inicial aguardando preparo em Cartório,
no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas
processuais, R$ 157.50 - R$ 17,00 ARMP.Adv. CARLOS
EDUARDO SCARDUA.

103. USUCAPIÃO - 5600/2008 - IVAN MOURA VIEIRA e
outro x ALBERTO MOLODOWSKI e outro - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Advs.
JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI.

104. AÇÃO MONITÓRIA - 5601/2008 - MERCADOR FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x ADG BUSINESS CENTER
CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES e outros - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 325,50.Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA.

105. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5603/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x PAULO SANTOS DA CRUZ - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 357,00. Advs.
KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

106. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE -
5604/2008 - KARLSON LOYOLA x LOCALIZA RENT A CAR
S/A - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo
de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas proces-
suais, R$ 157.50.Adv. LETÍCIA LACERDA DE OLIVEIRA.

107. AÇÃO DE DESPEJO - 5605/2008 - PERALDO DE OLI-
VEIRA LIMA x LIRIANE APARECIDA ABRÃO KMITA -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 262,50.Adv. MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO
SILVA.

108. AÇÃO MONITÓRIA - 5606/2008 - TERRA DE MINAS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS L x MARIA
DO CARMO DE ÁVILA FLUGRATH - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 157.50.Adv.
JOSÉ MAURO DA SILVA PEREIRA.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
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DR. CESAR GHIZONI
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-304/1992-COMERCIAL DE
ALIMENTOS SUSI x BANCO DO BRASIL S/A-Pelo contido
as fls. 425, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre
a petição do sr. perito. Ap. 803/91. -Advs. CLAUDIO NUNES
DO NASCIMENTO, PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO
SCHON, JOSE EDUARDO MATTA, RUBENS XAVIER DE
FRAGA e FELISBINO IMTHON BUENO-.

2. INDENIZACAO ORDINARIO-39/1993-ADINAR KLE-
TEMBERG x ROBERTO PETSCHOW-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ-.

3. -453/1996-MANOEL ANTONIO MUNHOZ DA ROCHA e
outro x FAUSTO LUIZ CHARNESKI-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. RODRI-
GO MUNIZ SANTOS-.

4. ORDINARIA DE REV. DE CONTRATO-1236/1999-LUIZ
CARLOS ZANON JUNIOR x FORD FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA-Pelo contido as fls. 382/383, faculto
que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da
sra. contadora. R$ 3.243,76.-Advs. MARCELO JOSE CISCA-
TO, ALESSANDRA S. PETRI, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-
.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-133/2000-NADIR ANTONIO

ELACHE e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A-Pelo contido as fl. 309 vº, faculto que diga(m) requerente ,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. Ap. 266/91. -Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA e
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

6. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1077/2000-FRIDALINA
MILOCA DRESCH RIGODANZO x ERICA MARIA GEIGER
RIGODANZO e outros- I - Indefiro o pedido de reabertura de
prazo de fis. 1614/616, tendo em vista que não foi acostada
certidão comprovando a alegada carga dos autos. Cumpre des-
tacar que extrato da assejepar, como mencionado no proprio
documento “... nao vale como certidão”. Sobre o assunto, veja-
se o seguinte julgado: “...”. II - Defiro o pedido de reabertura
de prazo de fis. 1704/1707. Entretanto, indefiro o pedido de
carga dos autos, tendo em vista que podera prejudicar os traba-
lhos do atual liquidante. III - Após o decurso do prazo conferi-
do ao ex- liquidante (30 dias), manifeste-se o liquidante quanto
ao petitório e documentos de fls. 1618/1721, no prazo de 05
dias. IV- Intimem-se. -Advs. CIRLEY ACACIO EGGER, MAR-
CELO ZANON SIMAO, ALBINO JOSE DE BONI, LUIZ
ROGERIO DE ARAUJO FALCE e JOSE DO CARMO BA-
DARO-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1252/2000-FRANCISCO PE-
REIRA MARCONDES e outro x PEDRO BIGARELLA-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA e LOURIVAL
BARAO MARQUES-.

8. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-776/2003-HYDE
PARK CONDOMINIUM x HYDE PARK S/A e outros-Pelo
contido as fls. 443/444, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a petição da sra. perita. -Advs. FELIPE COR-
DELLA RIBEIRO, LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE,
MARCOS MATTIOLI, LUIZ SGANZELLA LOPES e LAURY
LUCIR GEREMIA-.

9. MONITORIA-1043/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x EDITORA VIDA NOVA LTDA e outro-Pelo
contido as fls. 235/237, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a petição. -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e
MARCOS LUIZ MASKOW-.

10. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1136/2003-LUIZ
CARLOS CATOSSI e outro x SALEZIO ANTONIO PEREI-
RA-Pelo contido as fls. 164/167, faculto que diga(m) requeri-
do em 05 dias. Int. Sobre a petição do sr. perito. -Advs. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e JOSUE DYONISIO
HECKE-.

11. PAULIANA-1607/2003-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x AUGUSTO CESAR TRAMUJAS SAMWAYS
e outro- I- Defiro o pedido de fls. 877. II-Indefiro o pleito de
fls. 879/881, tendo em vista que quesitos oferecidos pelas par-
tes sao pertinentes a instrução do feito. III- Considerando que
não houve apresentação de documentos nos termos do item I
de fl. 878, intime-se o perito para que de inicio aos trabalhos
consoante ja determinado no item II de fl. 878. IV-Intimem-se.
Ap. 1403/01.-Advs. IDELANIR ERNESTI, MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS, JOSE MARIA VALINAS BARREIRO
e ANA CAROLINA A. DA SILVA SAMWAYS-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-487/2004-CAROLINA RO-
DRIGUES VIEIRA x LIPSIO CARVALHO CHAVES-Proces-
sos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. Ap. 1569/03-Advs. ANTONIO CARLOS EFING, CLAU-
DIOMIRO PRIOR e PAULO MANOEL VALERIO-.

13. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-500/2004-PIO
EURICO DE SOUZA x RAPHAEL DE DOMIT e outro-Pelo
contido as fl. 226vº , faculto que diga(m) requerido, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-.

14. INVENTARIO-1143/2004-RUBENS JONDRAL e outro x
OLGA EUDOKA GULEZYNSKA- A parte interessada devera
apresentar o formal de partilha original para retificação. -Advs.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e ANISIO DOS SANTOS-.

15. EXECUCAO DE TITULOS-355/2005-COMPANHIA UL-
TRAGAZ S/A x SILVIA MARIA FLORES BARBOSA-Pelo
contido as fls. 114, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS-1118/2005-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AMBIENTAL-
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. e outro-Pelo contido as
fls. 137/192, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

17. DECLARATORIA DE NULIDADE-1188/2005-GIA CAR-
LA ANDREASSY EL CHAB x AMAURY DE BARROS MA-
RINHO e outros-Pelo contido as fl. 57, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. RAFAEL TADEU MACHADO e ANA LUCIA
DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

18. RESCISAO CONTRATUAL-4/2006-ASSOCIACAO TV
COMUNITARIA E EDUC. DE FOZ DO IGUACU x DIGITAL
LINE COMUNICACOES LTDA-Pelo contido as fls. 140/155,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti-
ção. Ap. 641/04. -Advs. WALTER BRUNETTA FILHO e RA-
FAEL MARCAL ARAUJO-.

19. BUSCA E APREENSAO-24/2006-BANCO DIBENS S/A x
NEUSA JOSE CLEMENTE-Pelo contido as fls. 53/54, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

20. BUSCA E APREENSAO-47/2006-BV FINANCEIRA S/A

CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x MICHELE ALEXAN-
DRA DE OLIVEIRA-Pelo contido as fl. 60, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-109/2006-M.C.V. COM. DE
FERRAMENTAS LTDA. x JACKSON ANDRE DOS SANTOS
e outro-Pelo contido as fl. 57, faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Advs. ANISIO DOS SANTOS e AURELIO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

22. BUSCA E APREENSAO-189/2006-BANCO FINASA S/A
x ESTEVAN DE MOURA-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUCIANE LOPES
ALVES e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

23. USUCAPIAO-555/2006-DAVI LIMA MORAES-Pelo con-
tido as fls. 111, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST-.

24. REPARACAO DE DANOS-731/2006-ACHILES RECU-
PERADORA DE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA x JOSE
RUBENS TONETTI-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANO RASSOLIN-
.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-877/2006-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RADAR COM.
DE BEBIDAS LTDA ME-Pelo contido as fls. 51/52, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e JULIANE CRISTI-
NA C.DA SILVA-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-1155/2006-BANCO ITAU
BANK S/A x SAMIR HAIDAR-Pelo contido as fl. 237vº , fa-
culto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JACO IRINEU DE PAULI JR-
.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-1426/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x THIAGO MEN-
DES-Pelo contido as fl. 32vº, faculto que diga(m) requerente ,
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

28. BUSCA E APREENSAO-1548/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x DORIVAL DE RAMOS SILVA DOS REIS-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LU-
CIANE LOPES ALVES-.

29. CONHECIMENTO CONDENATORIA-1562/2006-AR-
MANDO MATHEUSSI x BANCO ITAU S/A-Pelo contido as
fls. 92/94, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a petição. -Advs. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SIL-
VA, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, ALESSAN-
DRA CRISTINA MOURO e GIOVANA PISANI DE OLIVEI-
RA FRANCO-.

30. USUCAPIAO-1578/2006-MARIA SALETE DA SILVA
MAZZE x AVA PARTICIP. E EMPREEND. LTDA.-Pelo conti-
do as fl. 354, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. Ap. 380/02. -Advs.
MARIA ILMA CARUSO GOULART e IGOR FILUS LUDKE-
VITCH-.

31. B e A -convertida em DEPOSITO-39/2007-BANCO ITAU
S.A x CESAR THOME FILHO-Pelo contido as fl. 86vº, facul-
to que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e
NEY PINTO VARELLA NETO-.

32. DECLARATORIA INEXIG.DE TITULO-124/2007-WHB
COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A x BRENDA IND.
METALURGICA LTDA-Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1573/06. -Advs.
RONALDO PINHEIRO PETINATI e SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI-.

33. EXECUCAO DE TITULOS-227/2007-UNIBANCO- UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE CARLOS VI-
LLAS BOAS - ME-Pelo contido as fl. 60vº, faculto que diga(m)
requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

34. USUCAPIAO-361/2007-ANTONIO SANTANA DA SIL-
VA e outros x DUCK IMOVEIS LTDA-Pelo contido as fls. 116/
240, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. JOSE ROBERTO RUTKOSKI, JOSLAI SILVA
RUTKOSKI KUCHINSKI, NILZO A. RODA DA SILVA e
JOAO PAULO BOMFIM-.

35. BUSCA E APREENSAO-413/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AILSON CA-
LISTRO-Pelo contido as fls. 26/44, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. PAULO CESAR
TORRES e IVONE STRUCK-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-431/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x JOSE FRAIDES
OLIVEIRA BICUDO e outro-Pagamento das despesas referen-
tes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mes-
ma. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI-.

37. SUMARIA DE INDENIZACAO-494/2007-TEREZA FA-
QUINI x PORTOCRED S/A DE CURITIBA-Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. -Adv. ANA MARIA ANNIBELLI FERNAN-
DES-.

17ª Vara Cível
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38. BUSCA E APREENSAO-594/2007-OMNI S/A- CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOEL
BOMFIM-Pelo contido as fl. 21vº, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

39. EXECUCAO DE TITULOS-622/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x KENNEDY PALLADIUM COM. DE VEICULOS
LTDA-Pelo contido as fl. 75, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

40. DESPEJO-661/2007-LAURA TISSI MORO x NEYLOR
VASCONCELOS DE ANDRADE NETO-Pelo contido as fls.59,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do
transito em julgado da sentença. -Adv. ADRIANA RIOS ME-
NEGHIN-.

41. REVISAO CONTRATUAL-884/2007-DORALICE MAR-
TINS x BRASIL TELECOM S/A-Pelo contido as fls. 36/88,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti-
ção. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, EVARISTO ARA-
GAO SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

42. USUCAPIAO-968/2007-IVAN FERREIRA DOS SANTOS
e outro x AUGUSTO STEENBOCK e outro-Pelo contido as fl.
136 , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FERNANDO LUIZ
DE SOUZA-.

43. BUSCA E APREENSAO-1070/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NELSON FRANCO DAS NEVES-Pelo contido
as fl. 27, faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-.

44. COBRANCA-1097/2007-LENICE ANGELA DOS SAN-
TOS SANTANA x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A-Pelo
contido as fls. 50/89, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a petição. -Advs. LAUREDSON DOS SAN-
TOS e GERARD KAGHTAZIAN JR-.

45. BUSCA E APREENSAO-1103/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELEUTERIO LOPES DA SILVA-Pelo contido as
fl. 22vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-1125/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADILSON DA
SILVA ARAUJO-Pelo contido as fls. 34/62, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e MAURI-
CIO BELESKI DE CARVALHO-.

47. EXECUCAO DE TITULOS-1212/2007-BANCO ABN
AMRO- REAL S/A x KREUSCH & ZIMMER COM. E IMP.
DE BRINDES CORP. LTDA e outro-Pelo contido as fl. 30vº,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI-.

48. REINTEGRACAO DE POSSE-1261/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL SA-
TYRO DA SILVA-Pelo contido as fl. 30vº, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA AVILA-.

49. EXECUCAO PROVISORIA-1302/2007-JOSE CARLOS
DA CRUZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-I- Con-
cedo o prazo de 5 dias para que o autor efetue o pagamento das
custas. II- Intimem-se o devedor conforme solicitado as fls. 111/
112 , a fim de que efetue o pagamento do valor devido, confor-
me o art. 475-J do Codigo de Processo Civil. III- Apos, em caso
de descumprimento, acrescente-se 10% sobre o valor da con-
denação. IV- Expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos
moldes do art. 475-J, 1º, e subsequentes. V- Intimem-se. -Advs.
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, CAMILA RIBEIRO CARA-
MUJO MORAES, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

50. BUSCA E APREENSAO-1304/2007-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x REVAIL RODRI-
GUES BRAZILIO-Pelo contido as fl. 32vº, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-1433/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x JOSE EUCLECIO DA SILVA-Pelo contido as fl.
30vº , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

52. ORDINARIA DE COBRANCA-1438/2007-RUDOLPHO
WAESS x HSBC BANK BRASIL S.A-Pelo contido as fls. 45/
60, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. GENI KOSKUR e KELLY CRISTINA WORM-
.

53. COBRANCA-1564/2007-ESPOLIO DE ESPERANCA
RODRIGUES x BANCO BRADESCO-Pelo contido as fls. 42/
59 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e FERNANDO
AUGUSTO OGURA-.

54. EXECUCAO DE TITULOS-1568/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x A. QUEIROZ E CIA LTDA-Pelo contido as fl. 30vº ,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

55. SUMARIA DE COBRANCA-1592/2007-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA x BRADESCO SEGUROS S/
A-Pelo contido as fls. 57/620, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. ERALDO LUIZ KUS-
TER e EDUARDO A. M. VIRMOND-.

56. ALIENACAO JUDICIAL-1687/2007-MARIA JOSE MAIS-
TRO x ZILOAH KALLUF PUSSOLI-Pelo contido as fl. 19vº,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE-.

57. ORDINARIA DE COBRANCA-1714/2007-ARI PEDAO e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
Pelo contido as fls. 61/80, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. SEBASTIAO MENDES
DA SILVA e KELLY CRISTINA WORM-.

58. EXECUCAO HIPOTECARIA-1761/2007-BANCO ITAU
S/A x ROMILDA APARECIDA ROSCAMP-Pelo contido as fl.
64, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-.

59. EXECUCAO DE TITULOS-4/2008-BANCO BRADESCO
S.A x SONIA MARIA ANELLI-Pelo contido as fl. 14vº, facul-
to que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL HACHEM-.

60. EXECUCAO DE TITULOS-28/2008-BANCO BRADES-
CO S.A x LUCIMAR RODRIGUES DE PAULA VILAS BOAS
e outro-Pelo contido as fl. 24 , faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

61. BUSCA E APREENSAO-39/2008-BV FINANCEIRA S/A
- CRED. FIN. E INVESTIMENTO x LUIS CARLOS GABAR-
DOM FILHO-Pelo contido as fl. 21vº, faculto que diga(m) re-
querente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI-.

62. EXECUCAO DE TITULOS-51/2008-BANCO BRADES-
CO S/A x SUZANE PONTAROLO ZAITHAMMER e outro-
Pelo contido as fl. 16vº, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-109/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x JUVENAL
PEDROSO e outro-Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv.
FLAVIO DIONISIO BERNARTT-.

64. ANULATORIA-111/2008-FUEL TECHCNN EQUIPA-
MENTOS E MANUTENCAO DE BOMBAS L x AAAAAAA-
AAAAAAAAA- CENTRAL DE SERVICOS LTDA.-Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao
ou retirada da mesma. Ap. 1805/07.-Adv. MANOEL FAGUN-
DES DE OLIVEIRA-.

65. INDENIZACAO-115/2008-HELENA DE FÁTIMA DAMA-
SACENO FERREIRA x TELET S/A-Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da
mesma. O oficio encontra-se disponivel para retirada, no prazo
de 05 dias. -Adv. EDVALDO IRINEU REINERT-.

66. COBRANCA-119/2008-RBS ADMINISTRADORA DE
SEGUROS LTDA x REAL SEGUROS S/A-Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou reti-
rada da mesma. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA-.

67. REINTEGRACAO DE POSSE-137/2008-ROSALINA BA-
TISTA DA SILVA x DOUGLAS LOPES-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JORGE
C. DE OLIVEIRA BECHTLOFF-.

68. REPARACAO DE DANOS-150/2008-JUARES MENDES
COGROSSI x WILLIAN DANIEL BANKERSEN-Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao
ou retirada da mesma. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO
RELAÇAO Nº 39/2008.
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EDSON PEREIRA CARDOSO 0006 000609/1996
Eduardo Mello 0027 000875/2003
EDULA WILLE POSNIAK 0052 000328/2006
ELEIZA CAMARGO COELHO 0032 000495/2004
ELISABETH NASS ANDERLE 0048 001460/2005
ELISANDRE MARIA BEIRA 0007 000380/1997
Elizeu Mendes da Silva 0111 000132/2008
ELVIO RENATO SEVERO 0053 000420/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0080 000736/2007
Eraldo Lacerda Junior 0105 001608/2007
Ernani José de Castro Gam 0062 001254/2006
ESTEVAO RUCHINSKI 0013 000954/2000
Evaristo Aragão F. dos Sa 0049 001473/2005

0079 000726/2007
0105 001608/2007

FABIANA SILVEIRA 0010 001015/1998
Fabio Telent 0052 000328/2006
Fernanda Amércio Duarte 0034 000768/2004
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0028 001085/2003
Filipe Alves da Mota 0087 000952/2007
FLAVIO W. LINS 0097 001178/2007
FRANCISCO CAETANO DA SILV 0037 001509/2004
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0007 000380/1997
Generoso Horning Martins 0112 000151/2008
GEORGE BUENO GOMM 0006 000609/1996
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0018 000945/2002
Gerard Kaghtazian Jr. 0077 000628/2007
Gilberto Stinglin Loth 0042 000639/2005
GILMAR DA ROSA GARCIA 0060 001210/2006
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0008 001288/1997
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0022 001317/2002
Guilherme Borba Vianna 0113 000161/2008
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0103 001411/2007
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0010 001015/1998
HELIO KENNEDY G. VARGAS 0034 000768/2004
HELIO RICARDO CUNHA 0018 000945/2002
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0028 001085/2003
HENRY HASSE 0061 001212/2006
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0053 000420/2006
HUGO MARTINS KOSOP 0021 001272/2002
INES ESTANISLAVA PUCCI 0077 000628/2007
INGRID KUNTZE 0100 001252/2007
Ionéia Ilda Veroneze 0101 001262/2007
IRINEU JOSE PETERS 0045 000976/2005
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0030 000289/2004
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0075 000298/2007
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0020 001208/2002
Jaqueline Lorena Migliori 0042 000639/2005
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0018 000945/2002
Jean Cesar Xavier 0062 001254/2006
JIOMAR JOSE TURIN Fº 0079 000726/2007
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0033 000673/2004
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0023 001483/2002

0024 000059/2003
João Leonel Antocheski 0047 001364/2005
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0084 000924/2007
JOHNSON SADE 0037 001509/2004
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0021 001272/2002
José Augusto A. de Noronh 0080 000736/2007

JOSE AUGUSTO HEY 0009 000534/1998
José Bruno de Azevedo Oli 0088 000958/2007
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0048 001460/2005
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0069 000074/2007
JOSE INACIO COSTA FILHO 0002 000514/1989
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0014 000547/2001
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0035 001241/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0004 000249/1995
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0003 000420/1990
JULIANA MARIA KUBO 0023 001483/2002

0024 000059/2003
JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0017 000440/2002

0095 001170/2007
JULIETTE CHRISTINE DE A. 0067 000036/2007
JULIO CESAR DE SOUZA 0002 000514/1989
JULIO CESAR S. STEIN 0052 000328/2006
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0047 001364/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0042 000639/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0065 000010/2007
Karine Simone P. Weber 0010 001015/1998
Kaue M. Melo Myasava 0081 000891/2007
KEITY SUTO TROMBELI 0007 000380/1997
LAMARTINE NUNES DE SOUSA 0018 000945/2002
LARRY DE CAMARGO VIANNA N 0003 000420/1990
LEONARDO GONCALVES TESSLE 0030 000289/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0023 001483/2002

0024 000059/2003
Leonel Trevisan Junior 0026 000805/2003
Ligia Mara Lima Corrêa 0086 000940/2007
LIGIA SOCREPPA 0090 001042/2007
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0013 000954/2000
LORIVAL CAMARGO SANTOS 0001 000991/1988
LUCIANA BERTOLDO 0007 000380/1997
LUCIANE APARECIDA DE A. M 0066 000028/2007
Luciane Lopes Alves 0041 000462/2005
LUCIANE MARLI SIGNORI 0026 000805/2003
LUCIANO HINZ MARAN 0031 000416/2004
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0104 001522/2007
LUCILENA DA S. OLIVEIRA 0078 000706/2007
LUIS CARLOS VIEIRA 0110 001788/2007
Luis Fernando Dietrich 0044 000702/2005
LUIZ ALBERTO MARIN 0092 001136/2007
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0058 001120/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0020 001208/2002

0078 000706/2007
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0053 000420/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0090 001042/2007
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0023 001483/2002

0024 000059/2003
Luiz Gustavo V. V. Pinto 0080 000736/2007
Luiz Renato P. Santa Rita 0051 000306/2006

0059 001140/2006
0096 001174/2007

Luiz Rodrigues Wambier 0079 000726/2007
0105 001608/2007

MANOEL CARLOS DA SILVA 0023 001483/2002
0024 000059/2003

MARCEL A. HAMMOUD 0044 000702/2005
MARCELLA S. DA COSTA PINT 0030 000289/2004
MARCELO DE BORTOLO 0087 000952/2007
MARCIA CRISTINA VAZ 0010 001015/1998
Marcio Ayres de Oliveira 0055 000848/2006

0073 000262/2007
MARCO ANTONIO LANGER 0056 000858/2006
MARCOS RENAN SALVATI 0025 000320/2003
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0003 000420/1990
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0033 000673/2004
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0107 001659/2007
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0014 000547/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0080 000736/2007
MÁRIO GASPAR DOS SANTOS 0037 001509/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0004 000249/1995
MAURICIO GALEB 0007 000380/1997
MAURICIO GAVANSKI 0001 000991/1988
Maurício Monteiro de B. V 0093 001146/2007
MAURICIO VIEIRA 0027 000875/2003
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0021 001272/2002
Mauro Sérgio G. Nastari 0043 000654/2005

0076 000326/2007
Michele Sackser 0083 000918/2007
Michelly Cristina Alves N 0017 000440/2002

0095 001170/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0016 000079/2002
MOACIR TADEU FURTADO 0003 000420/1990
MUNIR ABAGGE 0102 001291/2007
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0033 000673/2004
Murilo Celso Ferri 0080 000736/2007
NADIA JEZZINI 0052 000328/2006
Nelson Antonio Gomes Juni 0057 001074/2006
NELSON KNOB 0014 000547/2001
Nelson Paschoalotto 0068 000058/2007
NEY PINTO VARELLA NETO 0011 000336/2000
NIVALDO MIGLIOZZI 0089 000964/2007
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0040 000270/2005
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0035 001241/2004
OKSANDRO O. GONCALVES 0040 000270/2005
Olimpio de Oliveira Cardo 0081 000891/2007
OSMANN DE OLIVEIRA 0048 001460/2005
Patricia Aniceta B. Berto 0062 001254/2006
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0029 000130/2004
PATRICIA FRETTA NOGUEIRA 0015 001330/2001
Patricia Holanda Ramires 0082 000900/2007
Paula Cassettari 0062 001254/2006
Paula Roberta Pires 0109 001757/2007
Paulo Branco 0030 000289/2004
PAULO CESAR DE LARA 0032 000495/2004
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0014 000547/2001
Paulo Cesar Torres 0072 000128/2007
PAULO DEQUECH 0056 000858/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0010 001015/1998
Paulo Henrique Berehulka 0040 000270/2005
PAULO SCHMITT 0046 001206/2005
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0033 000673/2004
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PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0010 001015/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0033 000673/2004
PENELOPY TULLER O. FREITA 0044 000702/2005
PIRATAN ARAUJO FILHO 0054 000694/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0046 001206/2005
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0034 000768/2004
REGINA TANIA BORTOLI 0040 000270/2005
Regina Yurico Takahashi 0050 000278/2006
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0054 000694/2006
RICARDO MAGNO QUADROS 0020 001208/2002
ROBSON OCHIAI PADILHA 0039 000142/2005
Rosiane Aparecida Martine 0017 000440/2002
Ruben Madini 0091 001134/2007
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0019 001110/2002
Sabrina de Camargo Olivei 0041 000462/2005
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 0060 001210/2006
Sebastião Mendes da Silva 0111 000132/2008
Sebastião Procópio Noguei 0062 001254/2006
SELMA GONCALVES HERAKI 0022 001317/2002
Sérgio Augusto Urbano F. 0062 001254/2006
SERGIO EDUARDO S. LOBATO 0041 000462/2005
SERGIO GOMES 0040 000270/2005
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0039 000142/2005
SHEILA CAROL CHRIST 0032 000495/2004
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0012 000768/2000

0013 000954/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0025 000320/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0085 000926/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0038 000136/2005
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0001 000991/1988
SILVIA CARNEIRO LEAO 0032 000495/2004
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0038 000136/2005
Sonny Brasil de C. Guimar 0023 001483/2002

0024 000059/2003
Teresa Arruda A. Wambier 0105 001608/2007
Terezinha Resende Carula 0064 001401/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0108 001753/2007
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0011 000336/2000
WALTER GONCALVES LOPES 0003 000420/1990
WALTER TOFFOLI 0015 001330/2001
WERNER AUMANN 0016 000079/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0008 001288/1997

1. INVENTÁRIO-991/1988-WILSON NOBRE FELIPE x ES-
PÓLIO DE JULIO NOBRE FELIPE- 1. Manifeste-se o inven-
tariante sobre a petição de fl. 382, prestando as informações ali
requeridas. -Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS, LORIVAL
CAMARGO SANTOS, CARLOS EDUARDO SANTOS GEIS-
LER e MAURICIO GAVANSKI-.

2. REPARAÇÃO DE DANOS-514/1989-LOURDES MARCE-
LLO DE ANDRADE x ZILTON DA CONCEICAO e outros-1.
Diga a credora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o eventual
interesse no prosseguimento do feito, mormente em face do
contido na certidão de fl. 244. 2. Intime-se. -Advs. CARLOS
ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI, JOSE INACIO COSTA
FILHO e JULIO CESAR DE SOUZA-.

3. EXECUÇÃO-420/1990-LUIZ ANTONIOLI x ARTEFATOS
DE MADEIRA ATILA LTDA(DESCONS.PESSOA JUR e ou-
tros- (Fl. 455) 2.Manifeste-se o credor sobre os ofícios de fls.
451 e 453. - Retirar o ofício (R$ 7,00) e providenciar a remes-
sa. -Advs. MOACIR TADEU FURTADO, WALTER GONCAL-
VES LOPES, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, LARRY DE
CAMARGO VIANNA NASCIMENTO e MARCOS SERGIO
J. MARTINS-.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-249/1995-
COMERCIO DE CARNES ASSUNCAO LTDA x ALEXEJ
VON ROGOSCHIN-1. Deferido o pedido de suspensão do fei-
to por 60 dias. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI e CURADORA ESPE-
CIAL-.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-323/1996-
BERCON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x ALBER-
TO ZALTZMAN e outro-Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz Soares -
CEF, agência 3984, conta nº 11.214-1), para expedição do com-
petente mandado. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

6. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-609/1996-CIA DE CE-
LULOSE E PAPEL DO PARANA - COCELPA x CERROME-
TAL DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA-1. Em face do trân-
sido em julgado da sentença (fl. 91v.º), no prazo de 5 (cinco)
dias, manifestem-se as partes, requerendo o que eventualmente
for de seu interesse. 2. Intime-se. -Advs. GEORGE BUENO
GOMM, EDSON PEREIRA CARDOSO e CURADORA ES-
PECIAL-.

7. REPARAÇÃO DE DANOS-380/1997-FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES
CRED.DINERS CLUB INT.- VISTOS E EXAMINADOS es-
tes autos de ação de reparação de danos em fase de cumpri-
mento de sentença, nos quais figuram, como autor, Francisco
Carlos Duarte, e, como ré, Credicard S/A Administradora de
Cartões de Crédito - Diners Club International, devidamente
qualificados às fls. 02/03. O autor à fl. 360 aduziu não possuir
mais interesse no prosseguimento do processo, tendo requerido
seu arquivamento. Consequentemente, extingo o processo, sem
resolução de mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrafo único,
267, VIII, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa perante o
Distribuidor. Registre-se e Intime-se. Oportunamente arquive-
se. -Advs. LUCIANA BERTOLDO, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, MAURICIO GALEB, Andreza Cristina Stonoga,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO
TROMBELI e ELISANDRE MARIA BEIRA-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1288/1997-
SANDRA BRAUNS x GRAFICA HEREM LTDA- 1.Defiro o
pedido de fl. 208, formulado pela credora. Remetam-se os au-
tos ao arquivo provisório. 2.Aguarde-se manifestação da parte

interessada. 3.Intime-se. -Advs. GISELE PAKULSKI OLIVEI-
RA DE RAMOS e WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-534/1998-
ANDREE GABRIELLE DE RIDDER e outros x SERGIO LUIS
KANZEL e outros- VISTOS E EXAMIMADOS estes autos etc.
“...Os credores, devidamente intimados às fls. 176/177, para
dar andamento ao processo, restaram inertes. Consequentemen-
te, extingo o processo, sem resolução de mérito, fulcrado nos
arts. 158, parágrafo único, 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Custas pelos credores. Dê-se baixa perante o Distribui-
dor. Registre-se e Intime-se. Oportunamente arquive-se. -Advs.
JOSE AUGUSTO HEY e CESAR AUGUSTO GAVRON-.

10. RESCISÃO CONTRATUAL-1015/1998-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. x PAULO VIEIRA DE CAMAR-
GO- Intime-se o executado para que junte documento compro-
batório do ônus sobre o veículo cuja penhora se determinou em
fl. 285, bem como a juntada de cópia atualizada da matrícula
n° 40.661. Dado atendimento ao comando acima, dê-se vista
dos autos à exeqüente, para manifestação sobre o pedido de fls.
289/290. Após, voltem-me conclusos. Intime-se -Advs. FABI-
ANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, Karine Simo-
ne P. Weber, CARY CESAR MONDINI, MARCIA CRISTINA
VAZ, HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO e
PAULO VIEIRA DE CAMARGO-.

11. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-336/2000-CON-
CORDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x E. MACHA-
DO & MACHADO LTDA e outros- VISTOS E EXAMINA-
DOS estes autos etc. “... As partes firmaram acordo de fls. 466/
467. Consequentemente, extingo o processo, com resolução de
mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrafo único, 269, III, do
Código de Processo civil. Dê-se baixa perante o Distribuidor.
Registre-se e intime-se. Oportunamente arquive-se. -Advs.
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER e NEY PINTO
VARELLA NETO-.

12. MONITÓRIA-768/2000-BANCO DO BRASIL FINANCEI-
RA S.A. - CRED. FINAN.INV. x ADRIANA GHELFI SE-
MANN-Retirar o ofício (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -
Advs. CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA, ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e SHEYLA D. B. DOS
SANTOS-.

13. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-954/2000-JUSCELINO
APARECIDO DOS SANTOS x SOCIEDADE CONSTRUTO-
RA CIDADELA LTDA- 1. Deve o credor informar o correto ou
atual nome da empresa devedora, para fins de regularização
processual. 2. Após, voltem para deliberações pertinentes e
análise da petição de fl. 373. 3. Intime-se. -Advs. SHEYLA D.
B. DOS SANTOS, LINCOLN TAYLOR FERREIRA e ESTE-
VAO RUCHINSKI-.

14. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-547/2001-CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO BRITANIA x PAULO CESAR HOROCHOSKI
e outro- 1. Manifeste-se o credor quanto ao interesse no pros-
seguimento do processo, mormente diante da certidão de fl.
263. -Advs. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, PAULO CESAR
HOROCHOSKI e NELSON KNOB-.

15. MONITÓRIA-1330/2001-BANCO ITAÚ S/A x LASCO-
MO LABORATORIO COSMETICO MODERNA LTDA e ou-
tros- 1. Defiro o pedido de vista, de fl. 494, por cinco dias. -
Advs. Daniel Hachem, WALTER TOFFOLI e PATRICIA FRET-
TA NOGUEIRA DE LIMA-.

16. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-79/2002-
PLASVAC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ... e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Da baixa dos autos a
este juízo, manifestem-se as partes, requerendo o que entender
de direito. No silêncio, arquivem-se com as baixas e anotações
necessárias. 2. Intime-se. -Advs. ANA CAROLINA ROHR,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e WERNER AUMANN-.

17. BUSCA E APREENSÃO-440/2002-BANCO FINASA S/A
x RHUAN CARLOS CORDEIRO- 1. Defiro o pedido formu-
lado pela autora (fls. 113/l15), que foi manifestado com ex-
pressa estima pecuniária do valor do bem e, com fundamento
no art. 4° do Decreto Lei n° 911/69, alterado pelo artigo 4° da
Lei n° 6.071/74, converto o ação de busca e apreensão em de-
pósito. 2. Procedam-se as necessárias anotações, inclusive no
serviço de Distribuição, e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. 3. Cite-se o devedor, na forma do art. 902 do Códi-
go de Processo Civil, para, em 5 (cinco) dias: a) entregar a
coisa, deposilá-la em Juizo ou consignar o valor do débito: b)
contestar a ação (CPC, art. 902, ll). 4. Condiciono o cumpri-
menio do item supra ao recolhimento da Taxa Judiciária em
favor do FUNREJUS e custas processuais, em complementa-
ção, para isso a parte interessada dispõe de 30 (trinia) dias. 5.
Consigne-se no mandado que, não contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela
autora (CPC, arts. 285 e 319), bem como requerida, pelo cre-
dor, a prisão do devedor, como depositório infiel, até um ano,
na forma do § 1° do art. 902 do Código de Processo Civil 6.
Diligências necessários. 7. Intime se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles
Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para
expedição do competente mandado. -Advs. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, Rosiane Aparecida Martinez, JULI-
ANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA e Michelly Cristina Al-
ves N. Tallevi-.

18. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-945/2002-LAMARTI-
NE NUNES DE SOUSA e outro x ROSA OLIVEIRA MAURI-
CIO e outros- Arquivem-se com as baixas e anotações necessá-
rias. -Advs. LAMARTINE NUNES DE SOUSA, HELIO RI-
CARDO CUNHA, JEAN CARLO DE ALMEIDA e GEORGIA
BORDIN JACOB GRACIANO-.

19. SOBREPARTILHA-1110/2002-ODETTE SOUZA DE BIT-
TENCOURT e outros x ESPOLIO DE ARISTEU CORREA DE
BITTENCOURT-1. Diga a inventariante, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do fei-
to, mormente em face do contido na certidão de fl. 57. 2. Inti-
me-se. -Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS-.

20. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1208/2002-CON-
JUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x JAIR BATISTA
DO NASCIMENTO e outro- 1. Manifeste-se a credora quanto
à impugnação de sentença apresentada às fls. 154/166, em 15
(quinze) dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, RI-
CARDO MAGNO QUADROS e JAIR BATISTA DO NASCI-
MENTO-.

21. ANULACAO DE TESTAMENTO-1272/2002-CATHARI-
NA DE ALMEIDA NEGRAES x ROBERTO GALLI NATAL e
outro-1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 60 dias.
(art. 265, I, do CPC) -Advs. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ
KOSOP NETO-.

22. INDENIZAÇÃO-1317/2002-FABRICIO DOUGLAS SAM-
PAIO x BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKÃO LTDA- Obser-
vo que a exeqüente apenas demonstrou, que a empresa-execu-
tada encontra-se à venda, não demonstrando que não possui
bens para serem penhorados,e não se caracterizando assim, as
hipóteses ensejadoras do permissivo para a desconsideração da
personalidade jurídica, conforme art.50 do Código Civil, que
exige comprovação de que a empresa não possua bens penho-
ráveis e que seu esvaziamento patrimonial se deu em função de
desvio em sua finalidade. Nesse sentido: “Só se aplica a des-
consideraçäo da personalidade jurídica quando houver a práti-
ca de ato irregular, e limitadamente, aos administradores ou
sócios que nela hajam incorrido” Enunciado 51 do CEJ. Por-
tanto, indefiro o requerimento. Expeça-se mandado de penhora
em bens pertencentes à executada. Intime-se. - Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ni-
valdo Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7),
para expedição do competente mandado. -Advs. ANA CRISTI-
NA CESARIO PEREIRA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI
SILVA, ALCEU WALDIR SCHULTZ e SELMA GONCALVES
HERAKI-.

23. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1483/2002-SUPERMERCADO TISSI LTDA x BANCO BMC
S/A e outros- Defiro o pedido de fl. 167, de reabertura de pra-
zo. -Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA, JOAO FRANCIS-
CO GONCALVES, Sonny Brasil de C. Guimarães, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ, BRUNO MAY MARTINS, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES e JULIANA MARIA
KUBO-.

24. DECLARATÓRIA-59/2003-SUPERMERCADO TISSI
LTDA x BANCO BMC S.A. e outros- Não havendo manifesta-
ção das partes em cinco dias, arquivem-se com as baixas e ano-
tações necessárias. -Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA,
JOAO FRANCISCO GONCALVES, Sonny Brasil de C. Gui-
marães, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, BRUNO MAY
MARTINS, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES e JU-
LIANA MARIA KUBO-.

25. MONITÓRIA-320/2003-SOUZA NETO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x OUROPLAN ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA-(Fl. 228) Processo
extinto por sentença, na forma do art. 158, parágrafo único, e
269, III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal, formulado pelas partes. Dê-se baixa
inclusive junto ao Distribuidor. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente, arquive-se. -Advs. MARCOS RENAN SALVATI e
SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

26. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-805/2003-ARLINDO
MENEZES MOLINA x INCORPORACOES E CONSTRUCO-
ES RIBECHOSIL LTDA e outros- 1. Da baixa dos autos a este
juízo, manifestem-se as partes, requerendo o que entender de
direito. No silêncio, arquivem-se com as baixas e anotações
necessárias. 2. Intime-se. -Advs. Arlindo Menezes Molina, Leo-
nel Trevisan Junior e LUCIANE MARLI SIGNORI-.

27. INDENIZAÇÃO-875/2003-JOSE LUIZ JAREK x WAL
MART - SUPERCENTER-O processo comporta julgamento
antecipado, nos termos do artigo 330, I do CPC). Contadas e
preparadas eventuais custas remanescentes, voltem-me os au-
tos conclusos para sentença. - Preparar custas cotadas na con-
tra capa dos autos R$ 10,70. -Advs. MAURICIO VIEIRA,
Eduardo Mello e CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO-.

28. REVISÃO CONTRATUAL-1085/2003-ANTONIO FEL
CIO DOS SANTOS FILHO x BANCO BANESTADO S/A -
CRÉDITO IMOBILIÁRIO e outro- 1. Declaro encerrada a ins-
trução processual. Concedo às partes o prazo sucessivo de dez
dias para apresentação de memoriais, a iniciar pelo autor. 2.
Após, registre-se para sentença e voltem conclusos. 3. Intime-
se. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA e HELOYSE CONTADOR
ROCHA-.

29. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-130/2004-RET FICA
DE MOTORES STROPARO LTDA - ME x SISTEMA NACI-
ONAL CHECK OK-1. Deferido o pedido de suspensão do fei-
to por 90 dias. -Adv. PATRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA-
.

30. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-289/
2004-DANIEL VINICIUS FERREIRA x BRASIL TELECOM
S/A- 1. A petição de fl. 249 já foi apreciada pelo juízo, tanto
que o autor já levantou os valores depositados à fl. 259. 2. Inti-
me-se pessoalmente a parte autora, para dar andamento ao pro-
cesso em cinco dias, sob pena de extinção (art. 267, III do CPC).
3. Intime-se. -Advs. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, ANA
PAULA DOMINGUES DO SANTOS, MARCELLA S. DA

COSTA PINTO, LEONARDO GONCALVES TESSLER, CA-
MYLLA DO ROCCIO KALED CAMELO e Paulo Branco-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-416/2004-ELIANE DE CAS-
TRO FABREGAT e outro x CITYBANK S/A- 1. Recebo a re-
curso de apelaÇão interposto às fls. 247/272, somente no efei-
to devolutivo (art. 520, V, do CPC) . 2. Intime-se a apelado
para apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. Após,
remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná com as anotações e homenagens de estilo. 4. Intime-se. -
Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ
MARAN e Adriana D’Avila Oliveira-.

32. MONITÓRIA-495/2004-KAMF MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO x ERLON CARLON DA SILVA- (Fl. 141)
Manifeste-se a parte vencedora (autora), o interesse na execu-
ção do julgado. -Advs. PAULO CESAR DE LARA, SHEILA
CAROL CHRIST, SILVIA CARNEIRO LEAO, ELEIZA CA-
MARGO COELHO e Augusto Carlos C. Camargo-.

33. ORDINÁRIA-673/2004-JOSÉ BENJAMIN MELINGER x
UNIMED CURITIBA- (Fls. 695/696) Vistos e examinados es-
tes autos. etc “... Considerando a composição amigável entre
as partes, pondo fim ao litigio, HOMOLOGO por sentença o
acordo de fls. 690/691 para que surta seus legais e jurídicos
efeitos e, por conseqüência, EXTINGO o presente feito com a
resolução do mérito, o que faço com supedâneo no art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Expeça ofício em favor da ré (em nome do seu
advogado) para levantamento da quantia depositada nos autos.
P R.I Nada mais sendo requerido, arquivem-se. -Advs. CARO-
LINA KANTEK G. NAVARRO, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER, MURIEL GONCALVES MARTYNYCHEN e DANIE-
LA LUIZ-.

34. REPARAÇÃO DE DANOS-768/2004-MARTA GONÇAL-
VES VARGAS x WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.-
Parte autora providenciar remessa e cumprimento da Carta Pre-
catória, bem como retirar o ofício e providenciar a remessa. -
Advs. Andrey Fernando Klodzinski, HELIO KENNEDY G.
VARGAS, Fernanda Amércio Duarte e RAFAEL GONÇAL-
VES ROCHA-.

35. MONITÓRIA-1241/2004-MARLOS LUIS SCHLISCH-
TING x LUIZ FERNANDO FOLADOR MATTIOLI-Retirar o
ofício dirigido ao Bacen (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -
Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e NORMA SUE-
LY WOOD SALDANHA DE MORAES-.

36. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1322/2004-ADE-
MILSON EDSON DOS SANTOS x SHOPPING CENTER ITÁ-
LIA e outro- Vistos, etc. 1.Em juízo de retratação (CPC, 523, §
2°) mantenho a decisão agravada, de fls. 116/117. 2.Desta sor-
te, determino permaneça retido nos autos o agravo, para dele
conhecer o egrégio Tribunal “ad quem”, por ocasião de eventu-
al apelo, preliminarmente, desde que para tal haja requerimen-
to da parte interessada. 3.Cumpra-se, portanto, falado ordina-
tório. 4.Intime-se. -Advs. DESIREE TANAKA B. FENDT e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

37. INDENIZAÇÃO-1509/2004-DAVIS DA ROCHA BARCE-
LOS x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FAR-
MA LTDA.- 1. Arquivem-se com as baixas e anotações neces-
sárias. -Advs. MÁRIO GASPAR DOS SANTOS, JOHNSON
SADE e FRANCISCO CAETANO DA SILVA-.

38. RESSARCIMENTO-136/2005-PRO-DIET - FARMACÊU-
TICA LTDA x TOLDOS E LUMINOSOS DOM LUCIANO
LTDA-1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 60 dias.
-Advs. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO-142/2005-LAERTES MEHL
x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO WESTEPHALEN-1. Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, sobre o(s)
eventual(ais) interesse(s) no prosseguimento do feito, mormente
em face do contido na certidão de fl. 44. 2. Intime-se. -Advs.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, DILETE DE FA-
TIMA DE-NEZ, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON
OCHIAI PADILHA-.

40. REVISÃO DE CONTRATO-270/2005-COPERLIT CO-
MÉRCIO DE BRITAS LTDA x BANCO VOLKSWAGEN S.A.-
1. Considerando a desistência da autora quanto à produção da
prova pericial, manifeste-se a ré informando se pretende a pro-
dução da referida prova, pois nesse caso, deverá arcar com o
custeio correspondente. 2. Intime-se. -Advs. SERGIO GOMES,
Antonio Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka, Aristi-
des Alberto T. França, OKSANDRO O. GONCALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e REGINA TANIA BORTOLI-.

41. BUSCA E APREENSÃO-462/2005-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x REGIANE PEREIRA
FERREIRA-1. Deferido o pedido de suspensão do feito por
180 dias. -Advs. SERGIO EDUARDO S. LOBATO, Sabrina
de Camargo Oliveira e Luciane Lopes Alves-.

42. BUSCA E APREENSÃO-639/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GEOVANNA DIAS MANCIO- 1. Às partes para
se manifestarem sobre as informações da contadora judicial de
fl. 173. -Advs. Gilberto Stinglin Loth, Cesar Augusto Terra,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e Jaqueline Lorena Mi-
gliorini-.

43. REVISÃO CONTRATUAL-654/2005-LUZIA DE LOUR-
DES DA SILVA x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA- Nada a reconsiderar sobre a decisão de fl. 308. -
Advs. Mauro Sérgio G. Nastari e AIRTON SAVIO VARGAS-.

44. MONITÓRIA-702/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MÉDIKA - UNEMÉDIKA HOME CARE E ASSESSORIA
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LTDA e outro- 1. Considerando a concordância do Sr. Perito,
quanto ao parcelamento dos honorários, intime-se a parte inte-
ressada para, em cinco dias, promover a depósito da primeira
parcela. 2. Intime-se. -Advs. Luis Fernando Dietrich, MAR-
CEL A. HAMMOUD e PENELOPY TULLER O. FREITAS-.

45. REVISÃO DE BENEF CIO-976/2005-ROMILDO FUR-
LAN x FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL- 1. Cabe às partes apresentarem termo de
acordo, em petição conjunta, para homologação, por sentença
deste Juízo, isso após contadas e preparadas custas eventual-
mente remanescentes. 2. Intime-se. -Advs. BOGDAN OLIJNYK
JUNIOR e IRINEU JOSE PETERS-.

46. ABATIMENTO DE PREÇO-1206/2005-MOINHO CAR-
LOS GUTH S/A x BUNGE ALIMENTOS S/A- 1. Recebo o
recurso de agravo retido de fls. 87/90. 2. Ao agravado para,
querendo, apresentar contra-razões, em 10 (dez) dias. 3. Após,
voltem-me conclusos, para o exercício do chamado juízo de
retratação. 4. Intime-se. -Advs. ANA LUIZA DE PAULA XA-
VIER, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e PAULO
SCHMITT-.

47. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1364/2005-DANIEL FER-
NANDO PASTRE x BANCO BRADESCO S/A - CRÉDITO
IMOBILIÁRIO-1.Especifiquem as partes, no prazo comum de
5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem
produzir em abono de suas teses, guardando pertinência, e de-
monstrando a relevância daquelas que eventualmente indica-
rem, com a matéria em disceptacão, sob pena de indeferimen-
to. 2. Intime-se. -Advs. Daniel Fernando Pastre, JUSCELINO
CLAYTON CASTARDO e João Leonel Antocheski-.

48. ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-1460/2005-
NEUSA MARIA BONATTO x MAUR CIO SALLUM SE-
MANN- 1.Defiro os pedidos de fl. 342, formulados pela auto-
ra, em termos. Determino que o réu apresente a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias (e não em exíguas 48 horas), os docu-
mentos originais daqueles às fls. 334/337; bem como indique
os endereços das instituições expedidoras, no mesmo qüinqüí-
dio. Após, proceda o Sr. Escrivão desta Serventia a conferência
dos nominados documentos, certificando-se sobre a autentici-
dade correspondente. 2.Intime-se. -Advs. OSMANN DE OLI-
VEIRA, ELISABETH NASS ANDERLE e JOSE HERIBER-
TO MICHELETO-.

49. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-1473/2005-
GIOVANA MARIA DE MEDEIROS IATAURO CAMARGO x
BANCO ITAÚ S/A- Considerando que as partes desistiram da
prova pericial dou-a por prejudicada. Dê-se ciência à perita
Elhanã Maria Moreira Marcelino Farias, agradecendo-lhe pelo
pronto atendimento ao chamado deste Juízo. Dê-se vistas às
partes, pelo prazo de 10 dias, para apresentação de memoriais.
Remetam os autos à conta e preparo e, após, voltem-me con-
clusos para sentença. Intime-se. -Advs. Alexandre Arseno e
Evaristo Aragão F. dos Santos-.

50. INTERDIÇÃO-278/2006-JOYCE WALDY SOARES x
ANDRÉA CRISTINA WALDY SOARES- 1. Oportunamente,
arquivem-se. 2. Intime-se. -Adv. Regina Yurico Takahashi-.

51. BUSCA E APREENSÃO-306/2006-BANCO ITAÚ S/A x
ORLANDO CLARIMUNDO-1. Em face do trânsido em julga-
do da sentença (fl. 36), no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-
se as partes, requerendo o que eventualmente for de seu inte-
resse. 2. Intime-se. -Adv. Luiz Renato P. Santa Rita-.

52. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-328/2006-SUPER-
MERCADOS BAVARESCO LTDA x IRON ALIMENTOS
LTDA e outro- 1. Manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre o retorno da carta precatória expedida à Comarca
de Bandeirantes/ PR, de fls. 136/142. 2. Intime-se. -Advs. JU-
LIO CESAR S. STEIN, Fabio Telent, EDULA WILLE POSNI-
AK e NADIA JEZZINI-.

53. REVISÃO DE CONTRATO-420/2006-JOSÉ ALU ZIO DA
SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Manifestem-se
as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fls.
421/423, trazida aos autos pelo Sr. Perito. -Advs. ELVIO RE-
NATO SEVERO, HERRMANN EMMEL SCHWARTZ e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-.

54. COBRANÇA-694/2006-JAIRO LIMA DE CARVALHO -
NESTE ATO REPRES. POR e outro x MELTON - ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA- Vistos, etc. 1.Em juízo de retra-
tação (CPC, 523, § 2°) mantenho a decisão agravada, de fls.
180/181. 2.Desta sorte, determino permaneça retido nos autos
o agravo, para dele conhecer o egrégio Tribunal “ad quem”,
por ocasião de eventual apelo, preliminarmente, desde que para
tal haja requerimento da parte interessada. 3.Cumpra-se, por-
tanto, falado ordinatório. 4.Intime-se. -Advs. RENATO LUIZ
DE AVELAR BANDINI e PIRATAN ARAUJO FILHO-.

55. REVISÃO CONTRATUAL-848/2006-MARCELO MAU-
RO LIMA x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- 1. Manifestem-se as partes sobre a petição do Sr.
Perito de fl. 205. 2. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e Marcio Ayres de Oliveira-.

56. COBRANÇA-858/2006-IMOBILIÁRIA PANAMERICANA
LTDA x LOURDES DA SILVA MOURA- 1.Recebo a apelação
de fls. 54/60, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de Processo Civil). 2.Dê-se vista dos autos à apelada
para, querendo, apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias.
3.Decorrido o prazo, independente de manifestação da apela-
da, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do, com nossas homenagens e cautelas de estilo. 4.Intime-se. -
Advs. MARCO ANTONIO LANGER e PAULO DEQUECH-.

57. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1074/2006-
SUELI AFORNALI MENDES PEREIRA x LUIZ FERNAN-
DO GASPARI DE OLIVEIRA LIMA e outros- 1.Tendo em vis-
ta a petição de fl. 60 trazida aos autos pela autora, com as ano-

tações de estilo determino o retorno dos presentes autos ao ar-
quivo. Após, dê-se baixa junto ao Distribuidor. 2.Intime-se. -
Advs. Nelson Antonio Gomes Junior e ANA CLAUDIA RHO-
DEN-.

58. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1120/2006-MARGARE-
TE TEREZINHA GONÇALVES x JUNA SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA e outro- 1.Trata-se de embargos de
declaração opostos pelos réus, contra o despacho de fls. 75/77.
Sustentam os embargantes que o “decisum” necessita de modi-
ficação, nos termos contidos às fls. 80/81, aos quais por brevi-
dade me reporto. É o relatório. Decido. 2.Conheço dos embar-
gos, porque tempestivos, entretanto nego-lhes provimento, por
não vislumbrar omissão, contradição ou obscuridade no “deci-
sum” combatido. Nesse sentido, aliás, vale conferir: “O juiz
não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumen-
tos.” (RJTJESP 115/207). Assim permanece a decisão tal como
lançada. 3.Intime-se. -Advs. Dioclécio Alves de Oliveira e LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

59. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1140/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A x DAIANE CRISCELI DUVIRGES- 1. Em face
do trânsido em julgado da sentença (fl. 39), no prazo de 5 (cin-
co) dias, manifestem-se as partes, requerendo o que eventual-
mente for de seu interesse. 2. Intime-se. -Adv. Luiz Renato P.
Santa Rita-.

60. DESPEJO-1210/2006-MIUSCHA ZANAICA LUCIANO
DE SANT’ANNA x EDUARDO SILVA-1. Em face do trânsido
em julgado da sentença (fl.40v.º), no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestem-se as partes, requerendo o que eventualmente for
de seu interesse. 2. Intime-se. -Advs. SEBASTIAO HERMI-
NIO ALVES DA SILVA e GILMAR DA ROSA GARCIA-.

61. IMISSÃO DE POSSE-1212/2006-JOSÉ SILVIO SAUIM x
ALTAIR JOSÉ DAS NEVES-1. Em prazo comum de 5 (cinco)
dias, especifiquem as partes quais as provas que, efetivamente,
pretendem produzir em abono de suas teses. Aliás, as eventual-
mente indicadas devem guardar pertinência (ou apego), com a
matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao des-
linde da lide, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs.
HENRY HASSE e ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-.

62. ORDINÁRIA-1254/2006-OSMAIR DE OLIVEIRA e ou-
tros x BRADESCO SEGUROS S/A- Manifeste-se a Caixa Eco-
nômica Federal, sobre as petições de fls. 606/642 e 643. -Advs.
Mario Cesar Langowski, Ernani José de Castro Gamborgi, Sér-
gio Augusto Urbano F. Heil, Carlos Roberto Scoz Junior, Jean
Cesar Xavier, Sebastião Procópio Nogueira, Paula Cassettari e
Patricia Aniceta B. Bertoldo-.

63. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1276/2006-EXPERT INSTI-
TUTO GRÁFICO E EDUCACIONAL LTDA-ME x BANCO
UNIBANCO S/A- 1. Em face do trânsido em julgado da sen-
tença (fl. 35), no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se as
partes, requerendo o que eventualmente for de seu interesse. 2.
Intime-se. -Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

64. INTERDIÇÃO-1401/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x APARECIDA CONCEIÇÃO TEI-
XEIRA- 1. Prestem-se as informações requeridas às fls. 79/80.
Extraia-se a certidão explicativa solicitada. 2. Nomeio perito
médico psiquiátrico Dr. Ivan Pinto Arantes (CRM/PR 5061)
fone 3252-7942. 3. Intime-se o expert para dizer se aceita o
encargo, salientando que o autor é isento de custas, por se tra-
tar do parquet, não sendo possível o pagamento de seus hono-
rários. 4. Intime-se. -Advs. Terezinha Resende Carula, ALES-
SANDRO MESTRINER FELIPE e Débora Cristina Veneral-.

65. BUSCA E APREENSÃO-10/2007-B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x FRANCINEI DOS SANTOS ALMEIDA- 1. Em face
do trânsito em julgado da sentença (fl. 41), no prazo de 5 (cin-
co) dias, manifestem-se as partes, requerendo o que eventual-
mente for de seu interesse. 2. Intime-se.-Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e Diego Rubens Gottardi-.

66. NOTIFICAÇÃO-28/2007-JOSÉ EVEDIR GOMES DA SIL-
VA x JAIR RODRIGUES DOS SANTOS-1. Diga o requerente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no pros-
seguimento do feito, mormente em face do contido na certidão
de fl. 20. 2. Intime-se. -Adv. LUCIANE APARECIDA DE A.
MANFRON-.

67. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS-36/2007-LUIS
SERGIO DOS SANTOS x GABRIEL LOPES DE OLIVEIRA-
1. Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o eventual
interesse no prosseguimento do feito, mormente em face do
contido na certidão de fl. 52v.º. 2. Intime-se.-Adv. JULIETTE
CHRISTINE DE A. VILANOVA-.

68. DEPÓSITO-58/2007-BANCO BRADESCO S/A x JOÃO
ANTONIEVICZ- 1. Diga a autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, mor-
mente em face do contido na certidão de fl. 49. 2. Intime-se.-
Adv. Nelson Paschoalotto-.

69. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-74/2007-ARAU-
CÁRIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x
DIONISIA BATISTA LEMES- 1. Diga a autora, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do
feito, mormente em face do contido na certidão de fl. 20. 2.
Intime-se.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

70. DECLARATÓRIA-108/2007-ADRIANO LIMA ALVES x
BANCO BRADESCO S/A-1. Diga o autor, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do fei-
to, mormente em face do contido na certidão de fl. 46. 2. Inti-
me-se. -Adv. EDGAR KINDERMANN SPECK-.

71. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-114/2007-BANCO

SANTANDER BRASIL S/A x GERUZA PAULA RIBEIRO- 1.
Em face do trânsito em julgado da sentença (fl. 52), no prazo
de 5 (cinco) dias, manifestem-se as partes, requerendo o que
eventualmente for de seu interesse. 2. Intime-se. -Adv. Blas
Gomm Filho-.

72. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-128/2007-OMNI
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCELO RAMOS LIEUTHIER- 1. Diga o autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimen-
to do feito, mormente em face do contido na certidão de fl. 30.
2. Intime-se.-Adv. Paulo Cesar Torres-.

73. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-262/2007-BANCO
ITAÚ S/A x EUGENIO LUZ- 1. Diga a autora, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do
feito, mormente em face do contido na certidão de fl. 24v.º. 2.
Intime-se.-Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

74. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-266/
2007-MARIO ALVES DE CARVALHO e outro x ESPÓLIO
DE SÉRGIO RENATO ALVES DE CARVALHO- 1. Diga a
inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o eventual
interesse no prosseguimento do feito, mormente em face do
contido na certidão de fl. 22. 2. Intime-se.-Adv. CLAUDIA
REGINATO ZARPELON-.

75. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-298/2007-BANCO
ITAUBANK S.A. x NASSER HAIDAR- 1. Diga a credora, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosse-
guimento do feito, mormente em face do contido na certidão de
fl. 44. 2. Intime-se.-Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR-
.

76. REVISÃO DE CONTRATO-326/2007-PAULO CESAR
TOBIAS x M A BERTOLI & CIA LTDA-1. Manifeste-se o au-
tor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no
prosseguimento do feito, mormente em face do contido na cer-
tidão de fl. 103. 2. Intime-se. -Advs. Anderson Kleber O. Yuge
e Mauro Sérgio G. Nastari-.

77. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-628/2007-MARCOS LUIZ
POLANSKI x ITAÚ SEGUROS S.A. e outro- 1. Manifeste-se
o autor, em 5 (cinco) dios, sobre as petições de fls. 118/120 e
121/122, trazida ao bojo dos autos pelas rés. 2. Empós, haven-
do concordância pelo julgamento do processo no estado em
que se encontra, à conta e preparo das custas remanescentes.
Preparadas, faça-se anotação no ivro próprio e torne-me con-
cluso o encarte processual, para desate. 3.Intime-se. - Preparar
custas cotadas na contra capa dos autos R$ 14,70.-Advs. INES
ESTANISLAVA PUCCI e Gerard Kaghtazian Jr.-.

78. SUMÁRIA DE COBRANÇA-706/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VALENCIA III x JUCIMARA HANINEC LISE
e outro-1. Defiro o pedido formulado à fl. 74. Abra-se vista dos
autos à autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, mediante carga no
livro próprio. 2. Intime-se. -Advs. LUCILENA DA S. OLIVEI-
RA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

79. COBRANÇA-726/2007-MÁRIO CIMBALISTA e outros x
BANCO ITAÚ S.A.-1.Especifiquem as partes, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem
produzir em abono de suas teses, guardando pertinência, e de-
monstrando a relevância daquelas que eventualmente indica-
rem, com a matéria em disceptacão, sob pena de indeferimen-
to. 2. Intime—se. -Advs. JIOMAR JOSE TURIN Fº, Luiz Ro-
drigues Wambier e Evaristo Aragão F. dos Santos-.

80. ORDINÁRIA-736/2007-MARIA BERNARDETE MOREI-
RA x BANCO REAL S/A e outros-1.Especifiquem as partes,
no prazo comum de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente indicarem, com a matéria em disceptacão, sob pena de
indeferimento. 2. Intime—se. -Advs. CLEA MARA LUVIZOT-
TO, José Augusto A. de Noronha, Luiz Gustavo V. V. Pinto,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, CUSTODIA SOUZA DOS
SANTOS CORTEZ, Murilo Celso Ferri e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

81. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-891/2007-FREITAG
COMÉRCIO DE FRIOS LTDA x POLIANA K. HISSAO-Reti-
rar o ofício dirigido ao Banco Central (R$ 7,00) e providenciar
a remessa. -Advs. Kaue M. Melo Myasava e Olimpio de Oli-
veira Cardoso-.

82. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-900/2007-OSVALDO BE-
NATTO x BANCO BRADESCO- 1. Diga o autor, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento
do feito, mormente em face do contido na certidão de fl. 49. 2.
Intime-se.-Adv. Patricia Holanda Ramires-.

83. DEPÓSITO-918/2007-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
PAULO ROBERTO SKROCK- 1. Deve a autora informar novo
endereço para citação do réu, mormente diante do contido na
certidão de fl. 40. 2.Intime-se. -Advs. Diego Rubens Gottardi e
Michele Sackser-.

84. PROTESTO JUDICIAL-924/2007-PEDRO LUIZ VON
DER OSTEN x BANCO BRADESCO S/A- 1. Diga o reque-
rente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o eventual interesse
no prosseguimento do feito, mormente em face do contido na
certidão de fl. 12. 2. Intime-se.-Adv. JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR-.

85. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-926/2007-EULÁLIA
NALEVAIKO x BANCO DO BRASIL S.A.-1. Em prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses.
Aliás, as eventualmente indicadas devem guardar pertinência
(ou apego), com a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-
se relevantes ao deslinde da lide, sob pena de indeferimento. 2.
Intime-se. -Advs. DENIS GRADOWSKI RODRIGUES e SIL-

VANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

86. COBRANÇA-940/2007-JORGE OLINDO BILIBIO e ou-
tros x BANCO ITAÚ S.A. e outros- Vistos, etc. 1.Em juízo de
retratação (CPC, 523, § 2°) mantenho a decisão agravada, de
fl. 37. 2.Desta sorte, determino permaneça retido nos autos o
agravo, para dele conhecer o egrégio Tribunal “ad quem”, por
ocasião de eventual apelo, preliminarmente, desde que para tal
haja requerimento da parte interessada. 3.Cumpra-se, portanto,
falado ordinatório. 4.Intime-se. -Advs. Ligia Mara Lima Cor-
rêa e CARLOS ALBERTO STOPPA-.

87. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-952/2007-EDITORA
GAZETA DO POVO S/A e outros x SUL AMÉRICA SEGU-
ROS DE VIDA & PREVIDÊNCIA S/A-(Fls. 557) 1.Especifi-
quem as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tacão, sob pena de indeferimento. 2. Intime—se. -Advs. Filipe
Alves da Mota, AUREO VINHOTI, Carlos Frederico R. Couti-
nho, MARCELO DE BORTOLO, Adilson de Castro Júnior,
Daniella Letícia Broering e ANA PAULA MAGALHAES-.

88. COBRANÇA-958/2007-ARLINDA PISSAIA x CENTAU-
RO SEGURADORA S/A-1.Notifique-se a autora, para mani-
festar eventual interesse no prosseguimento do feito, em 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo (CPC,
267, III, e § 1°). 2.Intime-se-a, pessoalmente. -Advs. José Bru-
no de Azevedo Oliveira e CLAUDIO DE FREITAS MALL-
MANN-.

89. ORDINÁRIA-964/2007-JOSÉ CARLOS PEROTTONI x
CAIXA DE PREVID. DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL-
PREVI- 1. Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
eventual interesse no prosseguimento do feito, mormente em
face do contido na certidão de fl. 15. Intime-se.-Adv. NIVAL-
DO MIGLIOZZI-.

90. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1042/2007-CAR-
LOS ALBERTO RICHA x ROBERTO REQUIÂO DE MELLO
E SILVA- (Fls. 573/574) Analisados etc... Recebo, pois tem-
pestivo. Alega o Embargante a necessidade de esclarecimentos
em relação aos seguintes tópicos omissos na sentença: a) Má-
fé processual; b) condenação aos ônus de sucumbência, e, c)
erro material. Assim, passo a considerar: a) Quanto a Má-fé
processual. Nos termos do art. 17 do CPC tem- se que atua com
má-fé processual quem: I - deduzir pretensão ou defesa contra
texto expresso de lei ou fato incontroverso; não é o caso; II -
alterar a verdade dos fatos; igualmente não é o caso; III - usar
do processo para conseguir objetivo ilegal; igualmente não se
trata, vez que em tese o objetivo é legal; IV - opuser resistência
injustificada ao andamento do processo; também não ocorreu,
muito ao contrário, o processo foi julgado de forma célere, em
sede de preliminar; V - proceder de modo temerário em qual-
quer incidente ou ato do processo; Também não restou confi-
gurado, vez que o modo de atuação sempre foi de forma trans-
parente, dentro dos limites da lide; VI - provocar incidentes
manifestamente infundados; também a parte Autora não criou
incidentes prejudiciais a solução da lide, e, finalmente, VII -
interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório, pois
neste caso até o momento não houve recurso algum promovido
pelas partes. Desta forma não há como ser acolhido a alegada
má-fé processual, vez que o simples fato de haver litispendên-
cia não é pressuposto de má-fé, ainda mais se tratando de advo-
gados diversos, com grupo de acessórias diversas. b) condena-
ção aos ônus de sucumbência. Assiste razão ao Embargante,
vez que a sentença foi omissa neste aspectos, assim, faço con-
signar o que segue: “Condeno o Autor ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, sendo que estes se arbi-
tra em R$ 2.000,00 (dois mil reais) conforme preceitua o art.20,
§ 4°, do CPC” Desta forma deve ser retificada por adição a
sentença prolatada, nos termos acima lançado entre aspas. c)
erro material. Finalmente, em relação ao erro material, nova-
mente assiste razão ao Embargante, vez que o artigo correto
seria o 267, inciso V, do CPC, e não o art. 269, como consigna-
do. Assim sendo, retifique-se a sentença por substituição para
que onde se lê art. 269, leia-se “art. 267, inciso V, do CPC”.
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Assim sendo, julgo
parcialmente procedente o pedido dos Embargos de Declara-
ção, nos termos supra mencionados, devendo a serventia pro-
mover a retificação como determinado. P. R. I. R. Diligências
necessárias. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e LIGIA
SOCREPPA-.

91. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-1134/2007-
JOÃO CARLOS BOGANIKA x BANCO BV FINANCEIRA
S/A- 1. Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o even-
tual interesse no prosseguimento do feito, mormente em face
do contido na certidão de fl.39v.º Intime-se.-Adv. Ruben Madi-
ni-.

92. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-1136/
2007-CATIA SALES DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/
A- 1. O despacho de fl. 24 não foi cumprido. Assim, por mera
liberalidade renovo o decêndio para seu cumprimento. -Adv.
LUIZ ALBERTO MARIN-.

93. INVENTÁRIO-1146/2007-MARCELO RENÊ REINHAR-
DT x ESPÓLIO DE CÉLIA REINHARDT- 1. Diga o inventari-
ante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no
prosseguimento do feito, mormente em face do contido na cer-
tidão de fl. 12v.º. Intime-se.-Adv. Maurício Monteiro de B.
Vieira-.

94. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1160/2007-ALE-
XANDRE RAFAEL MELQUÍADES ELIAS x AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZMAN- 1. Diga o credor, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do fei-
to, mormente em face do contido na certidão de fl. 26. Intime-
se.-Adv. Alexandre Rafael M. Elias-.

95. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1170/2007-BV
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FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x ANNE ELIZE STABILE PIM- 2. Diga a autora, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista que a ré não apresentou contestação
(fl. 34v.º). Intime-se.-Advs. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA
SILVA e Michelly Cristina Alves N. Tallevi-.

96. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1174/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x MARIA LOURDES OLIVEIRA BARROS- 1.
Diga a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o eventual
interesse no prosseguimento do feito, mormente em face do
contido na certidão de fl. 20. Intime-se.-Adv. Luiz Renato P.
Santa Rita-.

97. MONITÓRIA-1178/2007-SICREDI MEDICRED x MUL-
TIFYSIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO-
1.Especifiquem as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abo-
no de suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a re-
levância daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria
em disceptacão, sob pena de indeferimento. 2. Intime—se. -
Advs. ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG e FLA-
VIO W. LINS-.

98. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1185/2007-
N.B. FOMENTO S/A x REGULAGEM DE MOTORES DI
AUTI LTDA e outro-Manifeste-se o credor quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN-.

99. REVISÃO CONTRATUAL-1234/2007-ANTONIO CRUZ
MEIRA x BANCO BV- 1. Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito,
mormente em face do contido na certidão de fl. 72. 2. Intime-
se.-Adv. Carlos Basílio Correa-.

100. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-1252/2007-CON-
JUNTO EDIFÍCIO MARIA EUGÊNIA BLOCO B x CELCELI
DE ALMEIDA-1. Diga a autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, mor-
mente em face do contido na certidão de fl. 27. Intime-se. -
Adv. INGRID KUNTZE-.

101. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1262/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ AN-
TÔNIO GUERSES SCHARDONG- Vistos e examinados estes
autos etc. “... HOMOLOGO, por sentença, para que produza
os seus jurídicos efeitos, a transação manifestada pelas partes
(fls. 60/61). Conseqüentemente, extingo o presente processo,
com resoluçäo do mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrato úni-
co, e 269, III ambos do Código de Processo CiviL. Dê-se baixa
inclusive junto ao Distribuidor. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente, arquive-se. -Adv. Ionéia Ilda Veroneze-.

102. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1291/
2007-BANCO DO BRASIL S/A x A DZIENCIAL & CIA.
LTDA. ME e outros-Manifeste-se o cerdor quanto as certidões
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MUNIR ABAGGE-.

103. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1411/
2007-KOMPAKTA COM.DE PRÉ-MOLDADOS E ARTEF.DE
CIMENTO x FRANCIANE DO ROCIO DE SOUZA-Providen-
ciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (R$ 10,00). -
Adv. GUSTAVO LUIS BALABUCH-.

104. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1522/
2007-MARCOS ADOLPHO FREDERICK MORO GALEAZ-
ZI x ALICE DE LATRE-Manifeste-se o credor quanto a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fl.15. -Adv. LUCIANO SOBI-
ERAY DE OLIVEIRA-.

105. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1608/2007-ELISAN-
GELA GRAH FRANÇA x BRASIL TELECOM S/A-1. Em pra-
zo comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses. Aliás, as eventualmente indicadas devem guardar perti-
nência (ou apego), com a matéria em disceptação, isto é, mos-
trarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob pena de indeferi-
mento. 2. Intime-se. -Advs. Eraldo Lacerda Junior, Evaristo
Aragão F. dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arru-
da A. Wambier-.

106. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1648/2007-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I. x PAULO AFONSO CARDOSO DE
ARRUDA-Retirar o ofício dirigido ao Detran (R$ 7,00) e pro-
videnciar a remessa. -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

107. ALVARÁ-1659/2007-MARIA ELENA BACCARINI MAS-
TROROSA e outros- MLELU 55" JLeVJPf VÆ 1. Acolho a
emenda à inicial. 2. Vistos, etc. 3. Face os documentos junta-
dos (certidão de casamento, certidão de óbito), que compro-
vam serem os requerentes viúva e filhos do falecido ANTO-
NIO MASTROROSA, e dos extratos computadorizados que
indicia a existência do saldo em conta corrente em favor do de
cujus, DEFIRO o pedido, autorizando os requerentes a efetuar
o levantamento de valores existentes junto ao MB FUNDO DE
INVESTIMENTO EM AÇÕES, em nome do falecido ANTO-
NIO MASTROROSA. Pagas as custas processuais, expeça-se
ofício autorizatório em nome da requerente. Arquive-se opor-
tunamente. P.R.I. -Adv. MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA-.

108. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1753/2007-BANCO ITAÚ
S/A x MARCOS TADEU SILVA MAFRA e outro- (Fl. 72) 1.
Conheço dos embargos de declaração e no mérito dou-lhe pro-
vimento, para o fim de fazer constar que o presente processo
tramita pela Lei 5.741/71 e que fica revogado o despacho inau-
gural, porque não atende à ritualística da citada lei. 2. Assim,
citem-se os devedores, por mandado, para pagar o débito exe-
quendo ou depositá-lo em juízo, em 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de lhe serem penhorado o imóvel hipotecado (art. 30,
da Lei 5.741/71). 3. Em obediência à regra do art. 652-A, do
CPC (aplicável subsidiariamente ao caso), fixo os honorários

advocaticios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito
exequendo, ressalvando que, em caso de pronto pagamento, os
honorários ficarão reduzidos à metade (05%), na forma do pa-
rágrafo único do art. 652-A, do CPC. 4. Intime-se; -Adv. VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-.

109. MONITÓRIA-1757/2007-COMÉRCIO DE CARNES
NOBRE LTDA x LUCAS SOUSA DE OLIVEIRA-Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. Paula Roberta Pi-
res-.

110. REGISTRO DE TESTAMENTO-1788/2007-GILBERTO
DE ABREU PIRES x RIZZA PÓVOA PIRES- (Fl. 12) 1. Ofi-
cie-se consoante requerido pelo Ministério Público à fl. 11. -
Retirar o ofício (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Adv. LUIS
CARLOS VIEIRA-.

111. COBRANÇA-132/2008-TEREZINHA ELFRIDA SCH-
NEIDER e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO-1.Designo o dia 25/11/2008, às 13h30, para audi-
ência, a que deverão comparecer as partes. 2.Na audiência será
tentada a conciliação e a ré poderá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado(s), fazendo o depósito do
rol de suas testemunhas. 3.Na mesma audiência será decidido
sobre a produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessário. (...) -Advs. Elizeu Mendes da Silva e
Sebastião Mendes da Silva-.

112. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-151/
2008-MARIA DO CARMO TRIZOTTI x LOJAS MARISA
LTDA e outro- À parte autora a fim de providenciar as fotocó-
pias necessárias para citação, sendo 1 jogo de fls. 02/24 e 2
jogos de folhas 32/33. - Retirar o ofício dirigido ao Serasa e
providenciar a remessa. -Adv. Generoso Horning Martins-.

113. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-161/2008-PAR USINAGEM
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A.- Os autores pretendem a revisão de 05 contratos
celebrados com o réu, dos quais, ao que relatam na exordial,
apenas 02 ainda não estão quitados, sendo os de n° 1915852 e
1619229. Considerando que estes dois contratos estão em an-
damento, determino aos autores que esclareçam a situação des-
tas relações contratuais, informando se estão pagando regular-
mente as parcelas ou se há parcelas em atraso, caso em que
deverão discriminá- las. Prazo: 10 dias (CPC, 284). Intime-se.
-Advs. Guilherme Borba Vianna e Carlyle Popp-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 91/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. MONITÓRIA - 4973/2008 - MAURICIO GOMES TESSE-
ROLLI x JOACIR JOSE DAS CHAGAS LIMA - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação,
sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv.
SIDNEY ADILSON GMACH.

2. COBRANÇA - 5034/2008 - BENEDITO DIAS e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação,
sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 181,50 Adv.
ELIZEU MENDES DA SILVA.

3. INVENTÁRIO POR ARROLAMENTO SUMÁRIO - 5082/
2008 - BEIRUTH MILANEZ CARVALHO x ESPOLIO DE
ALBERTO DA ROCHA CARVALHO - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. SANDRO
MARCOS OGRYSKO.

4. BUSCA E APREENSÃO - 5091/2008 - BANCO FINASA S/
A. x ANDRE DE SOUZA MELLO - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 532,00 Adv. MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI.

5. BUSCA E APREENSÃO - 5109/2008 - BANCO FINASA
S.A e outros x CRISTIANO DE PAULA - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 532,00 Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 92/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. ARROLAMENTO - 241/2000 - MARIA DE LOURDES
AZEVEDO CHEPELSKI e outros x ESPOLIO DE PAULO
CHEPELSKI - HONOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável de fl. 49,
nestes autos de arrolamento dos bens deixados em razão do
falecimento de PAULO CHEPELSKI e determino que se cum-
pra e guarde como nela se contém, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Cumprido o que dispõe o artigo 1.031, § 2°, do Código
de Processo Civil, expeça-se carta de adjudicação (item 5.10.4,
CN/CGJ). Oportunamente, arquivem-se com as formalidades
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ANTONIO
CARLOS CAMPONEZ.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 908/2004 - MAU-
RO GALPERIN INDUSTRIAL COMPONENTES x CARTA-
XO E CIA LTDA. e outros - Providencie a parte autora a retira-

da do edital de citação. Adv. SERGIO BERNARDINETTI.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 20/2005 - PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO PITAN-
GUI LTDA e outro - Homologo por sentença para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas par-
tes às fls. 64/68 e, de conseqüência, julgo extinto o processo
com resolução do mérito, nos termos do art. 794, inc. II, do
Código de Processo Civil. Levante-se a penhora de fl. 60. Para
tanto, oficie-se como requerido. Ademais, expeça-se alvará ju-
dicial em favor do sr. escrivão quanto às custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com as baixas e anota-
ções necessárias, arquivem-se os autos. Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHÃO e CARLOS AUGUSTO BO-
HMANN.

4. MONITÓRIA - 669/2005 - RADIO E TELEVISAO IGUA-
CU S/A x ARUATAN ARION DE CAMARGO - (...) Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos monitários
e determino a conversão do mandado inicial em executivo, pros-
seguindo-se na forma do artigo 1.102c, § 3°, do Código de Pro-
cesso Civil, com apresentação de planilha atualizada de cálcu-
lo na forma desta decisão. Pela sucumbência, condeno o em-
bargante-réu no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor da divida,
tendo em conta a facilidade da causa, o número de manifesta-
ções nos autos eo trabalho do profissional (CPC, art. 20, § 3°).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. PATRICIA D. NYM-
BERG.

5. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1157/2005 - MERCY COR-
TIANO OLKUSZEWSKI e outros x ESPOLIO DE ALUIZIO
FRANCISCO OLKUSZEWSKI - HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha ami-
gável de fls. 05, nestes autos de inventário dos bens deixados
em razão do falecimento de ALUIZIO FRANCISCO
OLKUSZEWSKI e determino que se cumpra e guarde como
nela se contém, ressalvados direitos de terceiros. Custas legais.
Cumprido o que dispõe o artigo 1.031, § 2°, do Código de Pro-
cesso Civil, expeçam-se os competentes formais de partilha.
Oportunamente, arquivem-se com as formalidades legais. Pu-
blique-se. Registr -se. Intimmn-se. Adv. LUIS CARLOS JOAO
ARBUGERI FILHO.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 787/2006 -
UNIÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO x EDUARDO LUIZ
PETTER e outro - (...) Diante do exposto, acolho parcialmente
os embargos declaratórios para suprir as omissões, mantenho ,
contudo, a sentença em todos os seus termos Advs. SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS e SANDRA M.CAVALCANTI
DE LIMA.

7. MONITÓRIA - 799/2006 - REFRIGERAÇÃO SÃO MA-
TEUS LTDA - REFRISMA x CLEAR CLIMATIZAÇÃO LTDA
- (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os em-
bargos monitórios e, de conseqüência, converto o mandado ini-
cial em mandado executivo, condenando a embargante/ré no
pagamento das custas e despesas processuais, e honorários ad-
vocatícios que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), tendo
em conta a razoável facilidade da causa, o tempo da demanda,
a dilação probatória, o número de manifestações nos autos eo
trabalho do profissional (CPC, art. 20, § 4°). Publique-se. stre-
se. Intimem-se. Advs. ANA MARIA SILVERIO LIMA, ANTO-
NIO ELOY BERNARDIN e ANGELA MARIA MARCELO.

8. MONITÓRIA - 1397/2006 - LAERCIO DA SILVA REIS x
METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRI-
VADA - (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os embargos monitórios, para fixar o termo
inicial dos juros da mora a data da citação, e determino a con-
versão do mandado inicial em executivo, prosseguindo-se na
forma do artigo 1.102c, § 3°, do Código de Processo Civil, com
apresentação de planilha atualizada de cálculo na forma desta
decisão. Pela sucumbência, tendo em conta que o embargado
decaiu de parte mínima do pedido, condeno a embargante-ré
no pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios que arbitro em 10% sobre o valor da divida, tendo em
conta a facilidade da causa, o número de manifestaÇões nos
autos e o trabalho do profissional (CPC, art. 20, § 3°). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. CLESTER LEAL STA-
DLER, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e ARTHUR
DANIEL CALASANS KESIKOWSKI.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1601/2006
- INDUSTRIA DE CARROCERIAS PARANA LTDA x DCF -
COMÉRCIO DE FLORES LTDA. ME - Homologo por senten-
ça para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes às fls. 35/36 e, de conseqüência, julgo
extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art.
794, inc. II, do Código de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Expeçam-se oficios aos Tabelionatos de
Protestos a fim de cancelar o protesto das duplicatas (fls. 11/
19). Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os
autos. Advs. JULIANO CAMPELO PRESTES e PEDRO PAU-
LO PAMPLONA.

10. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 143/2007 - DECIO
JORGE DE ALMEIDA x UNIBANCO-UN. DE BC BRAS. S/
A - CART. DE CRÉD. IMOB - (...) Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido pela ausência de recusa do réu ao
recebimento das parcelas do financiamento e reconheço a insu-
ficiência das consignadas. Pela sucumbência, condeno o autor
no pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocaticios aos patronos do réu que arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais), tendo em conta a ausência de complexidade da
causa, o tempo de trâmite da demanda, o julgamento antecipa-
do da lide eo trabalho do profissional (CPC, art. 20, § 4°). Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MARCOS VINICIUS
RODRIGUES DE ALMEIDA e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

11. NULIDADE DE DÉBITO - 175/2007 - ALINE CELINA
ECKEL x ASSOSSIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA -
APC e outro - O presente feito comporta julgamento antecipa-

do conforme dispões o art. 330, incico I, do Código de Proces-
so Civil. Assim, à conta e preparo. Adv. ALEXANDRE SU-
TKUS DE OLIVEIRA.

12. COBRANÇA - 933/2007 - GICELDA VERGÍNIA AMBO-
NI x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Em não havendo ques-
tões prejudiciais a serem decididas determino, desde já, que as
partes se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a pos-
sibilidade de conciliação, bem como, quais as provas que dese-
jam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

13. RESSARCIMENTO (REP. POR DANOS MATERIAIS) -
951/2007 - DONALD ALMEIDA DA FONSECA x GUSTAVO
RIBEIRO LANGOWISKI - 1. O réu sustenta à fl. 359 que a
ação de prestação de contas não deveria ter sido distribuída por
dependência, uma vez que já houve trânsito em julgado. Con-
tudo, não juntou prova de que tenha havido o dito trânsito. Além
disso, o último despacho dado na ação de prestação de contas
foi no sentido de presumir a ausência de deste (fl. 1036). As-
sim, antes de qualquer prosseguimento do feito, deverá o réu
juntar, no prazo de cinco dias, certidão do trânsito em julgado
da ação de prestação de contas em apenso. Advs. BERNARDO
DUARTE ALMEIDA FONSECA e GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWSKI.

14. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 954/2007 - UNIBANCO -
UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x DECIO JORGE
DE /ALMEIDA e outro - Com a sentença hoje nos autos em
apenso. Sobre o pedido de fls. 47/48, manifeste-se o credor.
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO
CRUZ PORTO e ELCIO KOVALHUK.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL - 1016/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A. x ALEXAN-
DRE SAWAYA ALVES TAUILLE - Homologo por sentença
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado pelas partes às fls. 31/33 e, de conseqüência, julgo
extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art.
794, inc. II, do Código de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Com as baixas e anota necessárias, arqui-
vem-se os autos . Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES, DOU-
GLAS DOS SANTOS e RAFAEL SBRISSIA.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1216/2007 - ELEUTERIO
DALLAZEM e outro x BANCO BRADESCO S/A - (...) Diante
do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem apreciação do
mérito por ter se operado a coisa julgada (CPC, art. 267, V) e
mantenho a suspensão da execução (autos n° 02/2006) até que
se ultime a liquidação da sentença prolatada nos autos n° 1421/
1998, da lla Vara Cível, desta Capital. Condeno, ainda, os em-
bargantes no pagamento das custas e despesas processuais, e
honorários advocaticios ao patrono do embargado, que arbitro
em R$ 1.500,00 (ma mil e quinhentos reais), tendo em conta o
tempo da demanda, o julgamento do processo no estado em
que se encontra, o número de manifestaÇões nos autos eo tra-
balho do profissional (CPC, art. 20, § 4°). Essa condenação em
verbas de sucumbência (custas e honorários) abrange ambos os
feitos (embargos e execução), de modo que substitui o arbitra-
mento provisório de fl. 28 dos autos em apenso. As custas pro-
cessuais deverão ser corrigidas monetariamente a partir do de-
sembolso e os honorários advocaticios a contar desta data, ambos
até o efetivo pagamento, utilizando-se como indexador o INPC,
sendo que seus respectivos valores poderão ser incluidos na
conta geral da execução. Transitada esta em julgado, cumpra-
se o disposto no CN 5.13.4, de modo que as verbas de sucum-
bência a cargo dos embargantes (executados) sejam incluídas
na conta geral da divida. Publique-se. Re stre-se. Intimem-se.
Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DU-
ARTE SILVA e DANIEL HACHEM.

17. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1667/2007 - AN-
GELINA SCARCELLI BERTAZZO e outro x HOSPITAL SÃO
VICENTE - FUNEF - 1. Acolho a emenda. Para a audiência, a
que deverão comparecer pegasoalmente as partes, designo o
dia 14/05/2008, às 16 horas e 20 minutos (CPC, art. 277) 2.
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obti-
da esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
faça por intermédio e acompanhado de advogado. 3. Não se
obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necessário for
(CPC, art. 278, § 2°). 4. Cite-se (e intime-se) a parte ré, fican-
do ela ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou
sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 5. A parte
autora intime-se na pessoa do advogado. Deve a parte autora
acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de proceder
sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera ser en-
viada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR deve-
ra ser preenchido com o nome das partes e numero dos autos).
Intimem-se. Adv. GIOVANNI DAL TOSO NETO.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 93/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 335/1999
- TUCUMAN ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA-
COES LTD e outros x CARLOS DONIZETTI PLACEDINO e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CLEBER
MARCONDES.

19ª Vara Cível
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LUIZ FERNANDO PEREIRA 0006 000461/2003
Luiz Rodrigues Wambier 0089 001361/2006
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0055 000383/2006
Manoel Alexandre S. Ribas 0010 000924/2003
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0046 000037/2006
MARCIA SOUZA DOS SANTOS 0025 000699/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0029 000992/2005
MARCIO HOFMEISTER 0012 001199/2003
MARCIUS FONTOURA LASS 0044 001486/2005
Marcos Aurélio Mathias D’ 0030 001059/2005
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0016 000098/2004
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0073 000771/2006
MARIA CLAUDIA TELLES HERK 0028 000972/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0086 001255/2006
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0080 001042/2006
MARLON ADRIANO BALBON TAB 0025 000699/2005
MAURICIO GAVANSKI 0044 001486/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0022 000452/2005
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0028 000972/2005
Mauro Sérgio Guedes Nasta 0026 000875/2005
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0016 000098/2004
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0016 000098/2004
MIRIAM PERON PEREIRA CURI 0052 000289/2006
Moyses Grinberg 0061 000458/2006
NARCISO ADIR PETERS 0075 000812/2006
NELSON BELTZAC JUNIOR 0063 000523/2006
NELSON COUTO DE REZENDE J 0042 001316/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0013 001226/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0009 000915/2003
NORBERTO TREVISAN BUENO 0075 000812/2006
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0011 000985/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0066 000561/2006
Patrícia Nymberg 0012 001199/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0045 000020/2006
PAULO FERNANDO PAULUK 0074 000801/2006
PAULO LUIZ DURIGAN 0018 000284/2005
PAULO NALIN 0084 001111/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0066 000561/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0040 001297/2005
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0064 000527/2006
Percy Araujo 0083 001099/2006
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0085 001113/2006
RAFAEL BASSO ZAFFARI 0016 000098/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0064 000527/2006
RAFAEL SBRISSIA 0045 000020/2006
REGINA CELIA GIACOMET 0097 000232/2007
Renato Golba 0079 001016/2006
REYNALDO ESTEVES 0090 001397/2006
RICARDO JORGE R. PEREIRA 0016 000098/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0048 000142/2006
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0037 001228/2005
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0035 001160/2005
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0016 000098/2004
RODRIGO PORTES B. E CORRE 0093 001525/2006
ROMARIO SELBMANN 0016 000098/2004
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0017 000113/2004
RUI FERREIRA PIRES SOBRIN 0016 000098/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 000335/2005
SILVIO FELIPE GUIDI 0033 001120/2005
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0057 000395/2006
SORAIA APARECIDA VAZ GABR 0016 000098/2004
SUZEL CRISTIANE KOIALANSK 0016 000098/2004
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0061 000458/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 001229/2005

0068 000663/2006
0076 000839/2006

Valéria Caramuru Cicarell 0093 001525/2006
VANESSA TAVARES LOIS 0082 001097/2006
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0012 001199/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0016 000098/2004
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0043 001428/2005
VICTOR LANGER 0014 001259/2003
VITORIO KARAN 0027 000887/2005
WALDEMAR LOPES HEREK 0016 000098/2004
Waldir Leske 0057 000395/2006
Walter José Mathias Junio 0018 000284/2005
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0080 001042/2006
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0026 000875/2005

1. INDENIZACAO - SUMARIO-195/1995-HUMBERTO CE-
SAR COSTA DE SOUZA x APTA LOCACAO DE VEICULOS
E REPRES.COM. LTDA e outro- Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito.- Advs. LUIR CES-
CHIN, JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO e ALTIVO JOSE
SENISKI-.f

2. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC-1120/2002-MARI-
ONALDO CARDOSO TERRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A.- Manifeste-se o interessado em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito.- Advs. Alexandre Christoph Lobo
Pacheco e Leonel Trevisan Júnior-.f

3. COBRANCA - SUMARIO-89/2003-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x AGNALDO CZOR-
NEI- Recolher as custas do Depositário visando o levantamen-
to da penhora.- Adv. Emerson Luiz Vello-.f

4. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-121/2003-LUCI
PREISS DOS SANTOS x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
E PREVIDENCIA S/A- Manifstem-se as partes em cinco dia
sobre o cálculo de fls. 104/106, no valor de R$-4.327,24.- Advs.
Ciro Brüning e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.f

5. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-235/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERGIO MALHEIROS MAHLMANN-
Fica intimada a parte devedora a se manifestar acerca do expe-
diente de fls. 150, em cinco dias (ofício).- Advs. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e EUCLIDES ROBERTO FAC-
CHI-.f

6. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR.-461/2003-JOSE
TUCHINSKI LEOPOLDINO x IANI CRISTIAN DA MOTTA-
O bloqueio de valores solicitado às fls. 210/214 será efetuado
por este Juízo, via sistema BACENM JUD.- Advs. JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO, JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR
e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.f

7. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-785/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARCOS
ANTONIO FERREIRA e outro- Fica intimada a parte autora a
se manifestar acerca da certidãodo Oficial de Justiça.- Adv.
ELTON SCHEIDT PUPO-.f

8. INDENIZACAO - ORDINARIO-855/2003-ZILDA DOS
SANTOS GOIS x BANCO ITAU S/A.- Fica intimada a parte
autora a se manifestar acerca do expediente de fls. 182, em
cinco dias (ofício).- Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos-.f

9. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-915/2003-MAR-
CO ANTONIO MOREIRA DA CRUZ COSTA x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Pre-
parar as custas processuais de fls. 572 e 573, ambas no valor de
R$476,27, em cinco dias.- Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-
.f

10. COBRANCA - SUMARIO-924/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x ARTHUR ENNIO
FREDERICO JUNIOR e outros- Fica cientificada a parte auto-
ra acerca da correspondência devolvida.- Adv. Manoel Alexan-
dre S. Ribas-.f

11. COBRANCA - ORDINARIO-985/2003-JESUS LAFAIE-
TE COELHO e outro x CLARO ARANTES HEIM- Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do fei-
to.- Advs. CLOVIS MOTTIN e NORMA SUELY WOOD SAL-
DANHA MORAES-.f

12. INDENIZACAO - ORDINARIO-1199/2003-SESFEPAR -
SIND. DOS ESTAB. FUNERARIOS DO EST. PR x RICAR-
DO CHAB e outros- Fica intimada a parte autora a se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça.- Advs. MARCIO
HOFMEISTER, Patrícia Nymberg e VICENTE DE PAULO
ESTEVEZ VIEIRA-.f

13. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC.-1226/2003-NOR-
MANDO DE SOUZA COELHO x BANCO ITAUCRED FI-
NANCIAMENTOS S/A- Tenho por encerrada a prova pericial.
Registre-se no sistema a fase decisória e voltem para senten-
ça.- Advs. Alexandre Christoph Lobo Pacheco, CARY CESAR
MONDINI e NELSON PASCHOALOTTO-.f

14. INDENIZACAO - ORDINARIO-1259/2003-WECO DO
BRASIL LTDA x AGUINALDO RIOS ESTEVES- Recebo a
apelação de fls. 473/483, em ambos os efeitos. Ao apelado para
as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas home-
nagens.- Advs. VICTOR LANGER e ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR-.f

15. COBRANCA - SUMARIO-1540/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS IRACEMA-COND. VII x VITOR
HUGO CARNEIRO e outro- Recolher a importância de R$21,00
visando a diligêncoa através de ofícios.- Adv. Antonio Emer-
son Martins-.f

16. ACAO CIVIL PUBLICA - ESPECIAL-98/2004-COORDE-
NADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CON
x EMPRESA AUTO VIAÇÃO CATARINENSE S.A. e outros-
Pela lógica, parece que a cópia da contestação juntada às fls.
844/846, protocolada em 27/02/2004, refere-se a peça original
faltante às fls. 257/259. Assim, recebo a contestação de fls.
844/849, por tempestiva, abrindo-se vista à autora para impug-
ná-la, querendo, no prazo de dez dias.- Advs. Elizandra Pareja
Tondinelli, MAURO SOARES DE OLIVEIRA, JACKSON
NILO DE PAULA, RICARDO JORGE R. PEREIRA, RODRI-
GO CESAR CALDEIRA, ROMARIO SELBMANN, WALDE-
MAR LOPES HEREK, LUCIANE MARIA DUDA - PROMO-
TORA, ADRIANO N. P. F. FORMIGA, DARCI NORTE RE-
BELO, MICHELE PATRICIA ROVARIS, DANIELE PIMEN-
TEL FADEL, CARLOS FREDERICO S. DE VASCONCELOS,
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, SORAIA APA-
RECIDA VAZ GABRIEL, IVANA DE ARAUJO E NUNES,
VICENTE GANTER DE MORAES, CLAUDIO ROBERTO
MAGALHAES BATISTA, ADRIANO NEIVA P. FREIRE FOR-
MIGA, JOSE CARLOS M. MARTINS JUNIOR, DAYSE TEI-
XEIRA CARDOSO, JOSIMAR MOREIRA SILVA, RAFAEL
BASSO ZAFFARI, ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, ADRIA-
NA LOPEZ HEREK, GIOVANA CELIA SISCON, CESAR

AUGUSTO DE MELLO E SILVA, JAFTE CARNEIRO FA-
GUNDES DA SILVA, SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS
HAMAMOTO e RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO-.f

17. MONITORIA - ESPECIAL-113/2004-VALTRA DO BRA-
SIL LTDA x MUNIR ABDO CALIL- Manifeste-se o requeren-
te em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.- Advs. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK e ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI-.f

18. ACAO ORDINARIA-284/2005-ANTONIO BUENO DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso de fls. 384/
391, nos mesmos efeitos que recebidos a apelação de fls. 336/
350. Ao apelado para as contra-razões, após, cumpra-se a parte
final de despacho de fls. 351.- Advs. PAULO LUIZ DURIGAN
e Walter José Mathias Junior-.f

19. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR-286/2005-PO-
TATO EXPRESS RESTAURANTE LTDA. EPP x MY DELI-
VERY- Vistos, etc... Por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, à vista da transação levada ao bojo dos autos,
declaro extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do
artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
remetam-se os autos ao Cartório do 2º Ofício Distribuidor, para
que se procedam as baixas de mister. Arquivem-se. P.R.I. -Adv.
KARIME MONASTIER FARAH-.f

20. DESPEJO - ORDINARIO-325/2005-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x PETROCARAVELLE COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO L- Intime-se a parte autora para
que dê prosseguimento ao feito.- Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-.f

21. DEPOSITO - ESPECIAL-335/2005-FUNDO DE INVEST.
EM DIREITOS CREDITORIOS - PCG BRA x JOSE LUIZ
ALVES DE OLIVEIRA-Fica intimada a parte autora a se mani-
festar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

22. DECLARATORIA - SUMARIO-452/2005-POTATO EX-
PRESS RESTAURANTE LTDA - EPP x MY DELYVERY
(PAULO ACRAS ME)- Vistos, etc... Por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, homologo a transação fir-
mada entre as partes e trazida à colação às fls. 130/131, decla-
rando, em conseqüência, findo o presente processo, com reso-
lução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, remetam-se os autos ao Cartó-
rio do 2º Ofício Distribuidor, para que se procedam as baixas
de mister. Arquivem-se. P.R.I. -Adv. MAURICIO JULIO FA-
RAH-.f

23. COBRANCA - SUMARIO-471/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL MABILU I x ESTHER FORSTER MORAES-
Preparar as custas processuais no valor de R$46,90, em cinco
dias.-Adv. BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO-.

24. DECLARATORIA - ESPECIAL-511/2005-MOZA COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -ME x JAGUA-
FRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTD- Manifeste-se o requerido em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito.- Advs. ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI e JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI-.f

25. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-699/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALIANCA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BOLSAS LTDA e outro- Renove-se os termos do
ofício de fls. 267, consignando o prazo de vinte e quatro (24)
horas para resposta, sob pena de responder por desobediência a
ordem judicial. Encaminhem-se via fax com remessa posterior
da via original.- Advs. Luis Fernando Dietrich, MARLON
ADRIANO BALBON TABORDA e MARCIA SOUZA DOS
SANTOS-.f

26. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-875/2005-MAU-
RO GARCIA DE OLIVEIRA e outro x MM INCORPORACO-
ES S/C LTDA- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes
em dez dias.-Advs. Mauro Sérgio Guedes Nastari e WILSON
MAFRA MEILER FILHO-.

27. USUCAPIAO - ESPECIAL-887/2005-LUIZ RODRIGUES
SIQUEIRA e outro x GREGORIO HONCZARYK e outro- Fica
intimada a parte autora a se manifestar acerca do expediente de
fls. 206, em cinco dias (carta devolvida).- Advs. ARNO FER-
REIRA MULLER e VITORIO KARAN-.f

28. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-972/2005-MON-
TANHA, ALCANTARA & ADVOGADOS ASSOCIADOS x
CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO- Vistos, etc... Por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, face
o adimplemento da obrigação, julgo extinto o feito, em fase de
cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 794, in-
ciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará em favor
do credor. P.R.I. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se.-
Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e
MARIA CLAUDIA TELLES HERKENHOFF-.f

29. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN.-992/2005-MAR-
COS ANTONIO NUNES x BANCO ITAU S/A- Registre-se no
sistema a fase decisória e voltem para sentença. Int. -Advs.
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

30. DESPEJO - ORDINARIO-1059/2005-FRANCIS MYRIAM
MOURAO DE RAMALHO x FRANCIS CHRISTINA PICCI-
ONE e outros- ...Isto posto, rejeito a objeção de pré-executivi-
dade interposta pelos excipientes, determinando o prossegui-
mento da execução. Cumpra-se na íntegra o despacho de fls.
98. Intimem-se. -Advs. Airton Sávio Vargas e Marcos Aurélio
Mathias D’Avila-.

31. COBRANCA - ORDINARIO-1080/2005-PETROLEO
BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS x MUNDICOLLOR SIS-
TEMA TRAT. DE SUPERF. E DECOR. LTDA- Designo audi-
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ência de conciliação para o dia 14 de abril de 2008, às 09:05
horas. Citem-se com as advertências legais.- Adv. ARNO APO-
LINARIO JUNIOR-.f

32. COBRANCA - SUMARIO-1111/2005-CONDOMINIO DO
EDIFICIO PARK AVENUR x ANI MIRANDA- Preliminarmen-
te, expeça-se mandado de avaliação do bem penhorado às fls.
232, conforme determinado no despacho de fls. 230/231. Int. -
Advs. Claudio Marcelo Baiak, EDGAR LUIZ DIAS e ILDE
HELENA GURKEWICZ-.

33. DECLARATORIA - SUMARIO-1120/2005-VOGA - CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA x GGB BRASIL IN-
DUSTRIA DE MANCAIS E COMPONENTES LTDA- Aten-
dendo ao contido no item do 2.11.6. do CN, passo, a seguir, à
formulação das perguntas a serem respondidas pelas duas tes-
temunhas cuja inquirição será rogada: 1) Qual era o cargo e
função exercidas pela testemunha na ocasião da contratação da
representação comercial (15.08.97) o ao longo dela? 2) Qual as
áreas de atividade da empresa Ré? 3) Há na empresa Ré divi-
são da clientela de acordo com o ramo de mercado - automoti-
vo, hidrelétrico e industrial? 4)Participou das tratativas que
antecederam à contratação? Em caso positivo, qual o ajuste
fixado em torno do objeto da representação comercial? Houve
ajuste, ainda que verbal, por ocasião da contratação originária
ou ao longo dela em relação à setorização da representação, de
forma a deixar claro que o setor industrial não abrangeria o
mercado automotivo e hidrelétrico? 5) Durante a relação con-
tratual, a Ré contratou com outra empresa a representação das
vendas de produtos do ramo automotivo e hidrelétrico? 5) A
empresa Ré efetuou vendas diretas de produtos do ramo auto-
motivo e hidrelétrico durante a relação contratual, consideran-
do seu início e fim? 6) Qual o motivo pelo qual as partes deixa-
ram de convencionar no contrato originário qualquer disposi-
ção no sentido de excluir da representação a venda de produtos
aos clientes do ramo automotivo e hidrelétrico? 7) Participou
da celebração do acordo de representação de fls. 105/106, fir-
mado em 2001? Em caso positivo, quem firmou o referido ins-
trumento em nome da empresa Autora? 8) O que conduziu a
empresa Ré a introduzir no aditivo ao acordo de representação
firmado no ano de 2001 disposição expressa de que os clientes
de empresas hidroelétricas e automotivos continuariam a ser
atendidos e supridos por ela? 8) Sabe informar o volume de
vendas realizadas pela Autora, ano a ano, enquanto perdurou a
relação contratual? 9) O volume de vendas dos setores ditos
não industriais (automotivo e hidrelétrico) é superior ao volu-
me de vendas do setor dito industrial? Instrua-se a carta rogató-
ria com cópia da petição inicial, contestação, procurações das
partes, respectivos contratos sociais, documentos de fls. 21/27,
43/46, 105/109. Observe-se na expedição os requisitos previs-
tos no item 2.11.1. do CN e seguintes. Aguarde-se, de resto, a
audiência designada. Intimem-se. Fica intimada a parte reque-
rida para, no prazo de 05 dias, dar atendimento ao disposto no
item 2.11.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. -Advs. SILVIO FELIPE GUIDI e
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-.

34. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1143/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x BEA-
TRIZ APARECIDA DELLA MURA JANNINI e outro-Reco-
lher a importancia de R$49,00 visando a diligencia através de
oficios. -Adv. Luís Oscar Six Botton-.

35. COBRANCA - ORDINARIO-1160/2005-JOSE LUIZ GUI-
MARAES x BANCO BRADESCO S/A- A autorização para
depósitos judiciais diretamente na instituição financeira está
contida no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça, precisamente no item 2.6.1: “os valores recolhidos em juízo
deverão ser depositados diretamente pelo interessado ou pelo
escrivão. No entanto, seja por falha da parte interessada ou,
como tem sido verificado em muitos casos, por deficiência do
próprio banco, vem sendo encontradas dificuldades na efetiva-
ção do registro em livro próprio. Considerando que no caso
concreto o equívoco, ao que tudo indica, foi da parte, intime-se
o réu para se manifestar, em 5 dias, acerca do depósito realiza-
do, uma vez que destinado à 2ª Vara Cível.- Advs. ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO e GIZELLE DE ASSIS-.f

36. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1169/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x VALMOR BELETTI (ESPO-
LIO)- Avoquei estes autos. Considerando o contido no relató-
rio de inspeção e diante das custas pagas pelas diligências já
realizadas, manifeste-se a parte interessada, em 5 dias, apon-
tando eventual pagamento a maior, possibilitando restituição.
No silêncio ou havendo desistência por parte do interessado,
arquivem-se. Int -Adv. César Augusto Terra-.

37. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1228/2005-ES-
TACAO CONVENTION CENTER x EXPOSTAR SERVICE
LIMITADA-Fica intimada a parte credora a se manifestar acer-
ca do expediente de fls. 95, em cinco dias (precatória devolvi-
da). -Adv. ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-.

38. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN.-1229/2005-HIL-
TON DE OLIVEIRA x KONRAD & KONRAD LTDA e outro-
DESPACHO DE FLS. 276: Mantenho a audiência designada
às fls. 248, bem como demais determinaçöes contidas no des-
pacho de fis. 178í179. Expeçam-se cartas precatórias para oiti-
vas das testemunhas arroladas pelo autor, solicitando ao Juizo
deprecado o cumprimento antes da audiência neste Juizo de-
signada. Intime-se o autor para acompanhar e providenciar to-
das as diligências necessárias para o cumprimento das precató-
rias, em tempo hábil. Int. DESPACHO DE FLS. 276 VERSO:
Deve a parte autora retirar as cartas precatórias expedidas, bem
com o antecipar as despesas necessárias para a intimação das
testemunhas arroladas às fls. 272. -Advs. JOSE MARCOS AL-
MEIDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e Carlos Bayes-
torff Júnior-.

39. COBRANCA - SUMARIO-1245/2005-EUDILENE SAN-
TOS DE MELO x ERNESTO TAVARES- manifeste-se o re-
querido em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.- Advs.
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO e LUIZ DIAS-.f

40. EXECUCAO DA OBRIGAC.DE FAZER-1297/2005-CLO-
RIS MARTINS CORTES (ESPÓLIO) x SOCIEDADE COOP.
SERV. MEDICOS HOSP. - UNIMED CTBA- Intime-se o Peri-
to para, no prazo de 05 dias, sobre o pedido de esclarecimentos
de fls. 306/308.- Advs. André Guilherme Zaia e PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-.f

41. COBRANCA - ORDINARIO-1300/2005-TEODORO NAS-
SER DE MELO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Vistos, etc... Por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, homologo o acordo noticiado nos autos
e, consequentemente, julgo extinto o feito, em fase de cumpri-
mento de sentença, com fulcro no artigo 794, II do CPC. Ofi-
cie-se ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Relator do AI nº
462.679-9 informando da composição amigável realizada entre
as partes. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se, mediante
o preparo de custas remanescentes. P.R.I.- Advs. Alexandre
Correa Nasser de Melo e BEATRIZ SCHIEBLER-.f

42. EXECUCAO DA OBRIGAC.NAO FAZER-1316/2005-
EDUARDO FENIANOS e outro x ORLANDO MANUEL
MONTEIRO DE AZEVEDO- Preparar as custas processuais
no valor de R$32,90, em cinco dias.- Advs. JULIO BROTTO e
NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR-.f

43. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1428/2005-VIC-
TOR MARINS ADVOGADOS ASSOCIADOS x ROMARIO
FERNANDES DA SILVA JUNIOR- Aguarde-se a iniciativa do
exquente, com os autos em arquivo. Int. -Adv. VICTOR ALE-
XANDRE B. MARINS-.

44. PAULIANA-1486/2005-JUVENAL CORREA FILHO x
ANTONIO CARLOS SOARES SCHREINER e outros- Retirar
o ofício mediante o preparo de R$7,00.- Advs. MAURICIO
GAVANSKI e MARCIUS FONTOURA LASS-.f

45. INDENIZACAO - SUMARIO-20/2006-HENNY BARROS
DA SILVA (ESPOLIO) x CLECIO BANOLAS CORREA DE
BARROS- Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.
440/444, conforme requerido, promovendo-se a entrega à parte
que requereu a juntada. A seguir, oficie-se conforme retro pos-
tudado. Retirar o ofício mediante o preparo de R$7,00.- Advs.
RAFAEL SBRISSIA e PAULA ROBERTA PIRES-.f

46. COBRANCA - SUMARIO-37/2006-VILMA AKIKO IZU-
MI x BRADESCO SEGUROS S/A- Vistos etc... Por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, face o adim-
plemento da obrigaçëo, JULGO EXTINTA a ação, em fase de
cumprimento de sentença, nos termos do artigo 794, i do CPC.
Expeça-se alvará em favor do credor para íevantamento do va-
lor depositado às fls. 259, à titulo de restituição pela antecipa-
ção das custas processuais. P.R.I. Oportunamente, baixem-se e
arquivem-se. -Advs. José Antônio de Andrade Alcântara e
MARCELO BALDASSARE CORTEZ-.

47. COBRANCA - ORDINARIO-43/2006-RUDOLFO ERNES-
TO SCHNEIDER e outro x BANCO BRADESCO S/A- Em
face do expediente de fls. 125, manifestem-se as partes, no prazo
de 5 dias.- Advs. Henoch Gregório Buscariol e LEONARDO
MECENI-.f

48. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-142/2006-
ECLEIA REGINA PEDROSO DE CAMARGO x METROPO-
LITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/-
DESPACHO DE FLS. 122: Expeça-se alvará em favor do re-
querentelembargante, autorizando o levantamento do valor de-
positado à titulo de honorários periciais, diante da extinção do
feito, face o acordo noticiado, antes mesmo do inicio das traba-
lhos. Cientifique o perito da desnecessidade de realização da
perícia, externando sinceros agradecimentos. Após, baixem-se
e arquivem-se. Int. DESPACHO DE FLS. 123 VERSO: Ciên-
cia ao requerente sobre a expedição do alvará, devendo provi-
denciar o pagamento de R$7,00.-Advs. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI-.

49. COBRANCA - ORDINARIO-223/2006-TANIA MARA
DOS SANTOS x HSBC SEGUROS S/A- Recebo a apelação de
fls. 258/274, em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-
razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.-
Advs. JULIO CESAR RIBAS BOENG e Jaime Oliveira Pente-
ado-.f

50. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-ORDIN-227/2006-MAR-
CO ANTONIO CUNHA IMAGUIRE e outro x MAHA SKA-
TES WEAR - COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA- Por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, haja
vista a inércia da parte autora, tendo sido o procurador devida-
mente intimado, bem como, concretizada a intimação pessoal,
deixando transcorrer “in albis”, não promovendo o devido pros-
seguimento ao feito, julgo extinta a ação, sem julgamento de
mérito, com fundamento no artigo 267, III do CPC. Condeno
os autores ao pagamento de custas processuais. Revogo a no-
meação de fls. 31. Oficie-se a JUCEPAR informando. P.R.I.
Oportunamente, baixem-se e arquivem-se.- Adv. DEJAIR JOR-
GE CAMARGO PEREIRA-.f

51. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR-275/2006-BU-
GAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x FIT CAR
COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS P/ VEICULOS- Fica
intimada a parte autora para retirar os ofícios mediante o pre-
paro no valor de R$14,00.- Adv. Denise Thami Hayashi-.f

52. ATENTADO - CAUTELAR-289/2006-MARI TANIA DAL
MAGRO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A- Fica intimada a parte credora a se mani-
festar acerca da certidão do Oficial de Justiça.- Advs. Edilson
Galdino Vilela de Souza e MIRIAM PERON PEREIRA CURI-
ATI-.f

53. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-293/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x O MUNDO DOS TECIDOS COMER-

CIO DE TECIDOS LTDA e outros- O bloqueio de valores soli-
citado às fls. 100, será efetuado por este Juízo, via sistema
BACEN JUD. Defiro a expedição dos ofícios retro requeridos,
com o intuito somente de localizar o endereço da executada.-
Retirar os ofícios mediante o preparo de R$49,00.- Adv. Ge-
verson Anselmo Pilati-.f

54. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR-377/2006-BU-
CAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x FIT CAR
COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS P/ VEICULOS- Fica
intimada a parte autora para retirar o ofício mediante o preparo
no valor de R$7,00.- Adv. Denise Thami Hayashi-.f

55. INVENTARIO - ESPECIAL-383/2006-MARIA SALUTE
TAVERNA MALACRIDA e outro x JOAO BATISTA MALA-
CRIDA- Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco dias.
Após, cumpra-se o despacho de fls. 149.- Advs. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e MAGNUS VICTOR KAMINSKI-.f

56. DECLARATORIA - ESPECIAL-391/2006-LIDIA SOARES
DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- Face a informação su-
pra, arquivem-se.- Advs. ALESSANDRO DONIZETHE DE
SOUZA VALE e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos-.f

57. MONITORIA - ESPECIAL-395/2006-BANCO BMD S/A -
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x JORGE BARONI e
outro- Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre as
provas que efetivamente desejam produzir.- Advs. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, DOUGLAS AUGUSTO RODER-
JAN FILHO e Waldir Leske-.f

58. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-409/2006-
EQUAGRIL S/A - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x CONS-
TRUTORA TRIUNFO S/A- Ciência ao credor sobre a expedi-
ção do alvará, devendo providenciar o pagamento de R$7,00.-
Advs. LUCIO CLOVIS PELANDA e Ana Carolina Guizzo-.

59. INDENIZACAO - ORDINARIO-424/2006-ANGELICA DE
AZEVEDO x BRADESCO SEGUROS S/A e outro- Recolher a
importância de R$40,00 visando a diligência através de AR (tes-
temunhas e autor).- Advs. AGNALDO ALVES GODOI, AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO e Fabíola Rosa Ferstemberg-.f

60. ACAO ORDINARIA-454/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
MORETTI x DENISE PINHEIRO RICARDO-ME- Aguarde-
se no arquivo a iniciativa do requerente, no sentido de indicar
bens passíveis de penhora.- Advs. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e HOMERO MATIAS-.f

61. CAUTELAR INOMINADA-458/2006-OSVALDO DE
GOES e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Aguarde-se eventual manifestação pelo prazo conferido no ar-
tigo 475-J, §5º do CPC. Nada havendo, remetam-se os autos ao
arquivo.- Advs. Moyses Grinberg e TATIANA KALKO T. CU-
NHA BARRETO-.f

62. INDENIZACAO - ORDINARIO-487/2006-CONSTRUTO-
RA FONTANIVE LTDA x PAULO BAIJ- Recebo o recurso de
apelação, em seu duplo efeito. Intime-se a requerente/apelada,
para oferecer suas contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias.
Em seguida remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Paraná.- Advs. JOAO FRANCISCO E. P. DE OLIVEIRA
e Henoch Gregório Buscariol-.f

63. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR-523/2006-
MOTRIPAR - MOINHOS DO PARANA LTDA x SAN RAFA-
EL SEMENTES E CEREAIS LTDA- O bloqueio de valores
solicitadp às fls. 88, será efetuado por este Juízo, via sistema
BACEN JUD. A seguir, oficie-se à Receita Federal conforme
retro requerido.- Retirar o ofício mediante o preparo de R$7,00.-
Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR e AURIMAR JOSE TUR-
RA-.f

64. EMBARGOS A EXECUCAO-527/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A x JENIFFER CLETO MIGUEL e
outro- DESPACHO DE FLS. 265: As partes foram devidamen-
te intimadas, conforme certidão de publicação de fl. 260. As-
sim, intime-se o perito para a continuidade dos trabalhos. Int.
DESPACHO DE FLS. 280: Expeça-se alvará em favor do peri-
to. Após, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre
o laudo apresentado. Int. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e PEDRO PAULO MATTIUZZI-.

65. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC.-555/2006-BUCA-
GRANS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x FIT CAR
COM. DE PECAS E ACESSORIOS P/ VEICULOS LTD- Fica
intimado o procurador da parte requerida para providenciar o
reconhecimento de firma quanto a assinatura lançada no ins-
trumento de mandato de fls. 40, visando a extração do alvará
em seu nome.- Advs. Denise Thami Hayashi e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-.f

66. EMBARGOS A EXECUCAO-561/2006-OSMAR DE PAU-
LA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Concedo ao embar-
gante derradeiros cinco dias para o traslado, por fotocópia, do
laudo pericial produzido nos autos n° 830/00, como prova em-
prestada, sob pena de preclusão ao direito de produzir tal prova
e ainda aplicação do artigo 359 do CPC, Int. -Advs. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-575/2006-BANCO
FINASA S/A x DAVI DE SOUZA SILVA- Intime-se pessoal-
mente o requerente, mediante correspondência com aviso de
recebimento, para se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.- Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-.f

68. DEPOSITO - ESPECIAL-663/2006-BANCO DIBENS S/A
x LAIRTON JOAQUIM DE SOUZA- Defiro a conversão para
ação de depósito. Anotações necessárias. Considerando ainda
haver saldo positivo decorrente da guia de fls. 49, expeça-se
mandado de citação, com as advertêcias legais.- Adv. TATIA-

NA VALESCA VROBLEWSKI-.f

69. DECLARATORIA - ESPECIAL-665/2006-SABRINA
SCHWERTNER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Intime-se pessoalmente o autor, mediante correspon-
dência com aviso de recebimento, para no prazo de 48 horas,
efetuar o depósito dos honorários periciais, sob pena de pre-
clusão da prova.- Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN e Ke-
lly Cristina Worm-.f

70. ALVARA - ESPECIAL-729/2006-ANA DA SILVA POSSI-
DONIO- Vistos e examinados estes Autos de Alvará que trami-
ta neste Juízo, em que é autora ANA DA SILVA POSSIDONIO,
qualificada às fls. 02. Pleiteou a autora o levantamento das
importâncias relativas a PiS e FGTS, depositadas em nome de
seu esposo falecido Laudionor de Oliveira Passiodonio. Foram
juntados documentos que corroboram com o pedido formula-
do, estando a autora devidamente representada. As fls. 45 o
representante do Ministério Público, opinou favoravelmente
com o pedido, com a dispensa de prestação de contas. EO RE-
LATORIO, DECIDO Trata-se de alvará Judicial para levanta-
mento das importâncias relativas a PIS e FGTS, depositadas
em nome de Laudionor de Oliviveira Passiodonio, junto à Cai-
xa Económica Federal. Na conformidade das provas acostadas
nos autos, merece acolhimento o pedido. Destarte, defiro o
pedido inicial e emenda de fls. 36/37, determinando a expedi-
ção de alvará judicial com a finalidade de levantamento dos
valores deposítados junto à CEF, em nome do falecido Laudio-
nor de Oliveira Passiodonio, referente a PIS e FGTS, no impor-
te equivalente a 50%, concernente a sua cota parte, mais a par-
te que cabia aos herdeiros Elizeu de Oliveira Possidonio e Ja-
naina Possidonio da Silva, face a renúncia em favor da autora,
conforme proporções discriminadas às fls. 37. Defiro a dispen-
sa da prestaçäo de contas por tratar-se de pequeno valor e por
ser as partes maiores e capazes. P.R.I. -Adv. Carlos Alberto
Frank-.

71. ACAO ORDINARIA-731/2006-SÉRGIO SALES x BRA-
DESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A- Não havendo outras
provas a serem produzidas, diante da desistência dos depoi-
mentos pessoais, concedo às partes o prazo sucessivo de 10
dias, iniciando-se pelo requerente, para que ofereçam suas ra-
zões finais, por memoriais escritos. Em seguida, venham-me
conclusos para sentença.- Advs. ALINE FABIANA CAMPOS
PEREIRA e Fabíola Rosa Ferstemberg-.f

72. DECLARATORIA - ESPECIAL-754/2006-MARIO JOSE
DE SOUZA e outro x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A e outros- Mantenho o despacho agravado,
pelos seus próprios fundamentos. Cumpram-se as determina-
ções contidas no despacho de fls. 559/562 e aguarde-se a audi-
ência designada.- Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, CLAU-
DIA PICOLO, GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA e LEAN-
DRO MATEUS OLICSHEVIS-.f

73. EMBARGOS A EXECUCAO-771/2006-COMPANHIA DE
VEICULOS FRONTEIRA e outros x REPSOL YPF DISTRI-
BUIDORA S/A- Liberem-se ao expert seus honorários que se
encontram depositados. Sobre o laudo pericial, manifestem-se
as partes, querendo, no prazo de 10 dias.- Advs. LIANCARLO
PEDRO WANTOWSKY e MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES-.f

74. INDENIZACAO - ORDINARIO-801/2006-CARLOS AL-
VES OELKE x PAULO FERNANDO PAULUK- Recebo a ape-
lação de fls. 229/237, em ambos os efeitos. Ao apelado para as
contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas home-
nagens.- Advs. INÊS ESTANISLAVA PUCCI e PAULO FER-
NANDO PAULUK-.f

75. MONITORIA - ESPECIAL-812/2006-GERALMAQ CO-
MERCIO DE MAQUINAS LIMITADA x MATALURGICA
MECÂNICA IND. TYSZKA LIMITADA- ...ANTE O EXPOS-
TO, acolho parcialmente os embargos interpostos, constituin-
do em favor do Autor título executivo judicial no valor de R$
9.796,00 (nove mil, setecentos e noventa e seis reais), acresci-
do de correção monetária calculada pelos índices do INPC, a
partir dos respectivos vencimentos dos cheques, 04.07.2001,
30.09.2001 e 14.10.2001 e juros moratórios à razão de 1% ao
mês, contados a partir da citação, tudo até o efetivo pagamen-
to. Houve sucumbência recíproca, tendo o Autor decaído de
parte de seu pedido (em relação ao termo inicial dos juros),
pelo que, deverá suportar o equivalente a 30% (trinta por cen-
to) das custas e despesas processuais, arcando a Ré com as
custas e despesas remanescentes (70%). Considerando a natu-
reza da causa, o trabalho efetivamente exigido, o tempo des-
pendido para a demanda, arbitro os honorários advocatícios em
R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a serem distribuídos
na proporção de 70% a favor do patrono do Autor e 30% a
favor do patrono da Ré, compensando-se na forma do artigo
21, caput e Súmula 306 do STJ. Observo que o não pagamento
espontâneo do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data em que esta decisão se tornará exeqüível, enseja-
rá a automática incidência da multa prevista no art. 475- J, do
CPC. Publique-se. Registre-se e intimem-se. -Advs. NORBER-
TO TREVISAN BUENO e NARCISO ADIR PETERS-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-839/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x JOÃO
CASTORINO CORDEIRO- Recolher a importância de
R$247,50 visando a diligência através de mandado.- Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.f

77. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-915/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A x AUTO PEÇAS O GORDO LTDA - ME e ou-
tro- O bloqueio de valores solicitado às fls. 51, será efetuado
por este Juízo, via sistema BACENJUD. A seguir, oficie-se à
Receita Federal conforme retro requerido.- Adv. Daniel Ha-
chem-.f

78. CURATELA - ESPECIAL-922/2006-MARIA DE LOUR-
DES FELIPE x MARIA DIRCE TABORDA- A autora, em mo-
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mento algum, fez referência a existência de um outro processo
de interdição e que o presente deveria ser uma substituição de
curador. Omitindo ao Juiz informação importante, o que levou
a prolação de nova sentença. Assim, correta a atitude do Carto-
rário ao se recusar proceder o cumprimento do mandado de
averbação. Ademais, a autora sequer comprovou a publicação
do edital. Diante do exposto, para evitar a nulidade processual,
determino que faça prova do retro alegado, juntando cópia da
sentença proferida no processo indicado, bem como cópia da
certidão de óbito da suposta curadora nomeada. Atendida a
determinação, abra-se vista ao MInistério Público e retornem à
conclusão.- Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-.f

79. ACAO ORDINARIA-1016/2006-BARSCH ENGENHEI-
ROS ASSOCIADOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Esclareça o postulante de fls. 504 sobre
qual despacho se refere, indicando as folhas, pois, compulsan-
do os autos, não encontrei nenhuma referência que faça nexo
com o retro alegado, sendo seu conteúdo - esse sim, ao que
parece, equivocado.- Advs. Renato Golba e ELISANGELA
MARIA NOGOSEKI-.f

80. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1042/2006-REVESTSUL PRO-
DUTOS QUÍMICOS LTDA x PANALPINA LTDA- Verifican-
do que as circunstâncias da presente causa demonstram ser
improvável a obtenção da conciliação, deixo de designar a au-
diência prevista no art. 331, do CPC, na forma permitida pelo
parágrafoo 3°. do mesmo dispositivo. Passo ao saneamento.
Não foram suscitadas prejudiciais de mérito. O processo está
em ordem, registrando-se que a controvérsia cinge-se a aferir:
a) se o atraso na entrega das mercadorias decorreu exclusiva-
mente de caso fortuito ou força maior - greve dos estivadores,
períodos de mau tempo e dificuldades de posicionamento das
bóias no canal portuário; b) se a delonga na entrega da merca-
doria ocasionou prejuízos de ordem moral à empresa Autora.
Provas: Permito às partes produzirem as seguintes provas: a)
depoimento pessoal do representante legal do Réu, sob pena de
confissão (em caso de nomeação de preposto este deverá ser
investido de poderes especiais para prestar depoimento e con-
fessar; ademais, caso revele desconhecimento sob aspectos do
caso, isso poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no art.
343 do CPC; b) testemunhal, devendo o rol de testemunhas ser
depositado no prazo de 60 (sessenta) dias antecedentes à reali-
zação da audiência de instrução e julgamento, com o esclareci-
mento de haver ou não necessidade de intimação dos testigos
(a falta desse esclarecimento levará a presumir que eles com-
parecerão independentemente de intimação; outrossim, se as
intimações forem necessárias, deverão as partes depositar o
numerário relativo às diligências do sr. Oficial de Justiça, sob
pena de perda do direito à produção da prova; c) documental,
consistente na juntada de novos documentos. Para a audiência
de instrução e julgamento designo o dia 26/08/2008, às 14:30
horas. Intimem-se. -Advs. WILLIAM MOREIRA CASTILHO
e MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON-.

81. COBRANCA - SUMARIO-1055/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ELDORADO x PLASPAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA- Recebo o recurso de apelação, em
seu duplo efeito. Intime-se o requerente/apelado para oferecer
suas contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. Em seguida,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.- Advs.
JORGE MARCELO DUARTE CORREA e GABRIEL DE ARA-
UJO LIMA-.f

82. INDENIZACAO - ORDINARIO-1097/2006-FERRANTE
& CIA. LTDA x FORJAS TAURUS S/A e outro- Intime-se a
parte autora para promover a substituição do cheque devolvi-
do, no prazo de 48 horas. Considerando que já houve emissão
de recibo pela Serventia, deverá ser lançada certidão nos autos
quando da substituição, meramente. Oportunamente, desentra-
nhe-se o título devolvido com sua entrega ao autor. Procedam-
se as diligências inerentes a audiência.- Advs. LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS, JAGUARË TORELLY TEIXEIRA e
VANESSA TAVARES LOIS-.f

83. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1099/2006-DIR-
CEU KAZUYOSHI x MIRIA NAKONECZNY- Vistos etc...
Por sentença, ara que produza seus jurídicos e legais efeitos,
face o adimplemento da obrigaçäo, JULGO EXTINTA a ação,
nos termos do artigo 794, I do CPC. Levante-se a penhora rea-
lizada às fls. 46. Baixa condicionada ao preparo de eventuais
custas remanescentes. P.R.I. -Advs. Percy Araujo, Luiz Fer-
nando Brusamolin e Elis Daniele Senem-.

84. COBRANCA - ORDINARIO-1111/2006-JOSÉ CARLOS
GALLOTTI BLAUTH x LUIZ FERNANDO MARTINS BO-
NETTE- Para realização do procedimento retro requerido, ne-
cessário que o exequente informe o nº do CPF/MF do executa-
do, bem como planilha atualizada do débito.- Advs. PAULO
NALIN e LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE-.f

85. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1113/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x VERA LUCIA
TAMANINI- Vistos etc... Por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido de desistência
formulada pela parte autora e, consequentemente, JULGO
EXTINTA a ação, sem julgamento de mérito, com fundamento
no artigo 267. VIll do CPC. intime-se o oficial para proceder a
devolução do valor referente a gula de fl. 21, deduzindo uma
diligência efetivamente realizada, conforme instrução 09/99 da
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, para restituição à
parte autora, mediante os procedimentos de praxe e se houver
requerimento da parte interessada. P.R.I. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-.

86. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1255/2006-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JEFERSON KRUGER- Retirar a carta precatrória, mediante o
preparo de R$15,00, referente a carta precatória, fotocópias e
conferências, em cinco dias.- Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-

DA-.f

87. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1321/2006-M B
I ADMINISTRAÇÃO FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA x NEL-
CI TEREZINHA MARTINS ME e outro- Sorbe o laudo de ava-
liação e o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor em
dez dias.- Adv. ANDERSON BORCATH BARBERI-.f

88. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1329/2006-ASR
TRANSPORTES LTDA x BIO CARB INDÚSTRIA QUÍMICA
LTDA- O bloqueio de valores solicitado às fls. 305/306 será
efetuado por este juízo, via sistema BACEN JUD. Desentra-
nhe-se o mandado de penhora, avaliação e intimação, a ser cum-
prido no endereço já indicado, sob as prerrogativas do artigo
172, §2º do CPC.- Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO e
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA-.f

89. EXIBICAO - CAUTELAR-1361/2006-SIDNEI BENATO
(ESPÓLIO) x BRASIL TELECOM S/A- Verifica-se que a es-
critura juntada às fls. 68 está incompleta. Assim, determino que
o autor, no derradeiro prazo de 05 dias, regularize sua repre-
sentação processual.- Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA e Luiz Rodrigues Wambier-.f

90. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1397/2006-PAU-
LO AFONSO COELHO TORRES DE MIRANDA x SPB SER-
VIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. e outros- Retirar o edital me-
diante o preparo de R$7,00.- Adv. REYNALDO ESTEVES-.f

91. ARROLAMENTO - ESPECIAL-1451/2006-ROSA SEN-
CZUK x LUIZ DOMINGOS MOREIRA- Processo suspenso
por noventa dias.- Adv. Jorge Durval da Silva-.f

92. COBRANCA - SUMARIO-1480/2006-CLAUDINEI DE
OLIVEIRA e outro x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A-
...III. Dispositivo Isto posto, julgo parcialmente procedente o
pedido deduzido na inicial para o fim de condenar a Ré a pagar
ao Autor Claudinei de Oliveira a importância relativa a dife-
rença do valor indenizatório correspondente a 40 (quarenta)
vezes o valor do salário mínimo vigente em 24.08.06, descon-
tando- se o quantum já recebido, acrescido de correção mone-
tária calculada pelos índices do INPCIIBGE e juros moratórios
de 1% ao mês, ambos a partir da data do pagamento parcial, até
o efetivo pagamento. Tendo havido sucumbência parcial, con-
deno o segundo Autor ao pagamento de 50% (cinqüenta por
cento) das custas e despesas processuais, arcando a Ré com o
remanescente. Considerando o trabalho desenvolvido, o tempo
despendido, que a causa, embora de reduzida complexidade
envolve matéria já pacificada e que nao exigiu instrução, arbi-
tro no equivalente a 15% (quinze por cento) do valor da conde-
nação, com os seus consectários, na forma do artigo 20, pará-
grafo 3°. do CPC, a serem distribuídos na proporção de 50%
(cinqüenta por cento) a favor do patrono de cada uma das par-
tes. Observo que a exigibilidade das verbas sucumbenciais em
relação ao segundo Autor subordina-se à verificação da hipóte-
se contemplada pelo art. 12, da Lei n. 1060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. João Carlos Flor Junior e Adil-
son de Castro Junior-.

93. ACAO ORDINARIA-1525/2006-PROVI BRASIL SERVI-
ÇOS DE INTERMEDIAÇÕES LTDA e outros x BANCO SA-
FRA S/A- Intime-se a ré para dar integral cumprimneo ao des-
pacho de fls. 1463, último parágrafo, por derradeiros dez dias.
Após, dê-se vista ao perito para apresentar proposta de honorá-
rios.- Advs. RODRIGO PORTES B. E CORREA e Valéria Ca-
ramuru Cicarelli-.f

94. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP.-1557/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARELIS DE LIMA COUTI-
NHO- Retirar a carta precatória mediante o preparo de R$15,001
referentes a carta precatória, fotocópias e conferências. -Adv.
César Augusto Terra-.

95. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-1560/2006-PE-
TROBRAS DISTRIBIDORA S/A x MAXOM IOL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LT e outros- Recolher
as custas complementares do meirinho, conforme requerimen-
to de fls. 167.- Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-.f

96. COBRANCA - ORDINARIO-62/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x POTENCIA MAXIMA SUPRIMENTOS LTDA. e
outros- Registre-se no sistema a fase decisória e venham con-
clusos para sentença. Int. -Advs. ANGELA SAMPAIO CHI-
COLET MOREIRA e ELOETE CAMILLI DE OLIVEIRA-.

97. ARROLAMENTO - ESPECIAL-232/2007-DARIO BOR-
GES DE OLIVEIRA e outros x JOÃO ODORICO RIBAS- Re-
tirar a carta de adjudicaçâo mediante o preparo de R$120,00
referentes a carta de adjudicação, fotocópias e autenticações. -
Adv. REGINA CELIA GIACOMET-.

98. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD.-419/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x AUTO POSTO PALOMAR LTDA. e outros-
Defiro o pedido de fls. 32, mediante autorização à parte, no
corpo da GRC, nos termos do relatório de inspeção de 28/12/
2007. Int. Retirar a GRC. -Adv. Leonel Trevisan Júnior-.

99. COBRANCA - SUMARIO-1476/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x PAULO CE-
ZAR FRANCO- Retirar os oficios.-Adv. Antonio Emerson
Martins-.

100. EMBARGOS A ARREMATACAO-99/2008-LUIZ ANTO-
NIO DA SILVA x CONDOMINIO EDIFICIO DONA ANGE-
LICA- Recebo os presentes embargos, sobrestando a expedi-
ção da carta de arrematação. Intime-se o embargado, por seu
advogado, via diário da justiça, para oferecer resposta, queren-
do, no prazo de 10 dias.- Advs. Fernando Cézar Ferreira de
Souza e Leandro Luiz Kalinowski-.f
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EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0171 002262/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0057 001299/2004
ENEIDE LUCIA BODANESE 0037 000010/2003

0118 000755/2007
ENNIO SANTOS FILHO 0093 001252/2006
ERENI INES CASARIN 0043 000971/2003
ERICA FERNANDA RAMOS 0048 000080/2004
ERIKA EHARA 0088 001163/2006
ERLON DE FARIA PILATI 0009 000348/1998
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0093 001252/2006
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0087 001091/2006
EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA 0039 000256/2003
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0089 001174/2006
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0126 001157/2007

0127 001171/2007

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0055 000661/2004
EWERTON ZEYDIR GONZALES 0053 000493/2004

0159 000071/2008
FABIANO ABAGGE 0131 001319/2007
FABIANO ANSELMO WEBER 0004 000487/1992
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0041 000777/2003
FABIO PACHECO GUEDES 0031 000059/2002
FABIO ROGERIO B. F. DOS S 0116 000708/2007
FABIO SPAGNOLLI 0053 000493/2004

0159 000071/2008
FABIO TERUO HONDA 0075 000422/2006
FABÍOLA ANGELICA MACHARET 0075 000422/2006
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0082 000840/2006
FATIMA DENISE FABRIN 0052 000435/2004
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 0152 001904/2007
FELIPE REDDIN WERKA 0078 000549/2006
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0073 000162/2006
FERNANDA AMERICO DUARTE 0039 000256/2003

0043 000971/2003
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0132 001323/2007

0138 001585/2007
FERNANDO BINHARA NAVARRO 0043 000971/2003
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0013 000788/1998
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0057 001299/2004
FERNANDO DE BONA MORAES 0112 000522/2007
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0078 000549/2006
FERNANDO PAULO MACIEL 0026 000440/2001
FERNANDO ROCHA FILHO 0018 000446/2000

0177 002268/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0091 001205/2006
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0024 001260/2000
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0110 000417/2007
FLAVIA ROSELLI DOMINGUES 0089 001174/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0099 001418/2006

0171 002262/0000
FLAVIO CESAR DE PAULA 0018 000446/2000
FLAVIO MENDES BENINCASA 0169 000250/2008
FRANCISCO JURACI BONATTO 0027 001264/2001
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0020 000504/2000
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 0024 001260/2000
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0169 000250/2008
FREDERICO A. M. R. LACERD 0131 001319/2007
FREDERICO KORNDORFER NETO 0015 000203/1999
GABRIEL BRAGA FARHAT 0060 001544/2004
GENESIO TAVARES 0032 000252/2002
GERALD KOPPE JUNIOR 0154 000003/2008
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0035 001042/2002
GERMANO LAERTES NEVES 0077 000502/2006
GILBERTO CARVALHO MOURA 0073 000162/2006
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0004 000487/1992
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0038 000014/2003
GIOVANA PISANI DE O FRANC 0112 000522/2007
GIOVANNA P. DE MELO 0123 001087/2007
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0082 000840/2006
GLACILENE ANTONIO RODRIGU 0106 000120/2007
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0004 000487/1992
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0018 000446/2000
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0015 000203/1999
GLAUCO IWERSEN 0093 001252/2006

0169 000250/2008
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0015 000203/1999
GRACIELA IURK MARINS 0076 000490/2006

0157 000062/2008
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0084 000978/2006
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0110 000417/2007
GUILHERME BABORA DO CARVA 0017 000083/2000
GUILHERME GEHLEN 0057 001299/2004
GUILHERME QUEIROZ 0029 001476/2001
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0093 001252/2006
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0034 000993/2002

0067 001323/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0178 002269/0000
HEITOR SACHSER 0066 001288/2005
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0046 001329/2003
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0010 000422/1998
HENRIQUE CARTAXO FERNANDE 0154 000003/2008
IBERE INDIO DO BRASIL P.M 0039 000256/2003
IDERALDO JOSE APPI 0090 001175/2006
INAE BRUSTOLIN DE MELO 0015 000203/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0035 001042/2002
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0013 000788/1998
IONEIA ILDA VERONEZE 0069 001653/2005

0083 000971/2006
IRECE NASCIMENTO TREIN 0119 000771/2007
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0152 001904/2007
IRIS MARIA ALVES 0012 000695/1998
ISABELLE TARAZI VALETON 0125 001111/2007

0161 000092/2008
ITALO TANAKA JUNIOR 0087 001091/2006
IVANISE NEIVA D. KORNELHU 0063 000182/2005
IVETE DA CONCEICAO BORBA 0147 001784/2007
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0103 001628/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0055 000661/2004
JACKSON LUIS EBLE 0154 000003/2008
JACQUELINE IWERSEN DE LOY 0154 000003/2008
JAIME BELMIRO TASCA 0002 000999/1988
JAIR APARECIDO AVANSI 0155 000058/2008
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0042 000821/2003
JAIR RIBEIRO 0004 000487/1992
JAKELINE FERNANDES STEFAN 0101 001511/2006
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0177 002268/0000
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0018 000446/2000
JANAINA CIRINO DOS SANTOS 0173 002264/0000
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0040 000372/2003

0155 000058/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0178 002269/0000
JANAINA ROVARIS 0125 001111/2007
JEANE BURDA NICOLA 0030 001567/2001
JEFERSON WEBER 0019 000486/2000
JEFFERSON BUENO MACHADO 0073 000162/2006
JIVAGO KLEIN GARCIA 0077 000502/2006
JOAO BATISTA ATHANASIO 0172 002263/0000
JOAO BATISTA KLEIN 0077 000502/2006

JOAO BOSCO LEE 0073 000162/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0064 000496/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0027 001264/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0016 001041/1999

0036 001202/2002
0105 000015/2007
0170 000260/2008

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0048 000080/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0007 001190/1996
JOAO NELSON KINAL 0007 001190/1996
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0015 000203/1999
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0113 000581/2007
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0024 001260/2000
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0145 001727/2007
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0087 001091/2006
JOEL SIQUEIRA BUENO 0124 001107/2007
JOHNSON SADE 0103 001628/2006
JONAS BORGES 0074 000270/2006
JONES MARCIANO DE SOUZA J 0130 001303/2007
JORGE ANDRÉ RITZMANN DE O 0135 001485/2007
JORGE CLARO BADARO 0040 000372/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0027 001264/2001

0110 000417/2007
JORGE GOMES ROSA NETO 0154 000003/2008
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0076 000490/2006
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0101 001511/2006
JORGE R. RIBAS TIMI 0029 001476/2001
JOSE ANTONIO DIANA MAPELL 0075 000422/2006
JOSE ANTONIO VALE 0143 001675/2007
JOSE ARI MATOS 0036 001202/2002

0170 000260/2008
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0113 000581/2007
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0027 001264/2001
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0015 000203/1999
JOSE DE ARAUJO NOVAES NET 0089 001174/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0040 000372/2003

0154 000003/2008
JOSE EDESIO DE MATTOS 0139 001623/2007
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0112 000522/2007
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0018 000446/2000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0077 000502/2006
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0114 000624/2007
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0049 000253/2004
JOSE PASTORE 0106 000120/2007
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0039 000256/2003
JOSE TELLES DO PILAR 0099 001418/2006
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0017 000083/2000
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0051 000306/2004
JOSLAINE MONTANHEIRO A DA 0135 001485/2007
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0046 001329/2003
JOVINO TERRIN 0053 000493/2004

0159 000071/2008
JUAREZ DA FONSECA 0057 001299/2004
JUCELI SACHT 0015 000203/1999
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0040 000372/2003
JUCELIA DO ROCIO BARON 0039 000256/2003
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0020 000504/2000
JULIA MARIA BORGES 0036 001202/2002

0170 000260/2008
JULIAN MIGUEL VOLPATO MER 0134 001382/2007
JULIANA DERVICHE GUELFI 0092 001226/2006
JULIANA MUHLMANN 0126 001157/2007

0127 001171/2007
JULIANA WERKHAUSER 0093 001252/2006

0169 000250/2008
JULIANE C C DA SILVA 0060 001544/2004
JULIANE CRISTINA CORREA D 0099 001418/2006
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0057 001299/2004
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0026 000440/2001
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0057 001299/2004
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0115 000689/2007
JULIO MITSUE FUJIKI 0045 001122/2003
JUSSARA LEFFE MARTINS 0093 001252/2006
JUSSARA REDWITZ DE FRANCA 0004 000487/1992
JUSSARA ROSA FLORES 0120 000918/2007
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0077 000502/2006
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0093 001252/2006
KARIN CRISTINA BORIO MANC 0018 000446/2000
KARIN HASSE 0029 001476/2001
KARINA LOFFY 0063 000182/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0066 001288/2005

0088 001163/2006
0107 000131/2007
0122 001046/2007
0158 000066/2008

KARINE ROMERO ALTHAUS 0134 001382/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0126 001157/2007

0127 001171/2007
KARLA FERREIRA DE CAMARGO 0079 000552/2006
KARLA MARIA TREVIZANI 0164 000107/2008
KELLY CHRISTINA FROTA K. 0099 001418/2006
KELLY CRISTINA WORM 0131 001319/2007
KLEBER VELTRINI TOZZI 0141 001641/2007
LARISSA KARLA DE PAULA E 0032 000252/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0066 001288/2005

0088 001163/2006
0107 000131/2007
0122 001046/2007

LEANDRO GALLI 0102 001559/2006
0174 002265/0000

LEILA FABIANE ELIAS 0126 001157/2007
0127 001171/2007

LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0034 000993/2002
0067 001323/2005

LEONARDO WERNER PEREIRA D 0066 001288/2005
0088 001163/2006

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 001042/2002
0052 000435/2004
0062 001867/2004

LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0047 000065/2004
LETICIA MARIA BERETTA 0034 000993/2002
LETICIA MARIA BERETTA 0067 001323/2005
LILIANA ORTH DIEHL 0060 001544/2004

LINCOLN FAGUNDES 0015 000203/1999
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0028 001412/2001
LISIAS CONNOR SILVA 0015 000203/1999

0053 000493/2004
0159 000071/2008

LIZIANE LACERDA 0178 002269/0000
LORENA MARINS SCHWARTZ 0087 001091/2006
LORIVAL FAVORETTO 0016 001041/1999
LUCIA HELENA V A CONSOLIM 0004 000487/1992
LUCIANA BERRO 0026 000440/2001
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0055 000661/2004
LUCIANA MOURA LEBBOS 0048 000080/2004
LUCIANA NOTO 0007 001190/1996
LUCIANA OLICSHEVIS 0094 001256/2006
LUCIANA REGINA DOS REIS 0040 000372/2003
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0108 000175/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0034 000993/2002

0085 001012/2006
0095 001308/2006

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0021 000564/2000
LUCIANO SOARES PEREIRA 0141 001641/2007
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0023 000807/2000
LUCINEIA POSSAR 0015 000203/1999
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0057 001299/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0065 001110/2005
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0093 001252/2006
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIM 0080 000598/2006
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0087 001091/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0125 001111/2007

0161 000092/2008
LUIS ROBERTO AHRENS 0056 001054/2004
LUISA ROSANA VARONE 0106 000120/2007
LUIZ AFONSO MIGUEL 0053 000493/2004

0159 000071/2008
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0021 000564/2000
LUIZ ASSI 0155 000058/2008
LUIZ CARLOS CACERES 0053 000493/2004

0159 000071/2008
LUIZ CARLOS FRANCO 0020 000504/2000

0141 001641/2007
LUIZ CARLOS KRANZ 0011 000545/1998
LUIZ CELSO DALPRA 0006 000856/1993
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0126 001157/2007

0127 001171/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0009 000348/1998

0028 001412/2001
0029 001476/2001
0121 001030/2007

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0012 000695/1998
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0162 000099/2008

0163 000100/2008
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0063 000182/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0091 001205/2006
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0015 000203/1999

0053 000493/2004
0159 000071/2008

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0087 001091/2006
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0023 000807/2000
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0154 000003/2008
LUIZ MARCIO FORMIGUIERI R 0040 000372/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0031 000059/2002
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0071 000073/2006
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0013 000788/1998
LUIZ ROBERTO ROMANO 0015 000203/1999

0058 001316/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0055 000661/2004
LUIZ ROSELLI NETO 0089 001174/2006
LUIZA HELENA GONÇALVES 0140 001633/2007
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0146 001749/2007
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0157 000062/2008
MAGNUS CARAMORI 0026 000440/2001
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0038 000014/2003
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0176 002267/0000
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0053 000493/2004

0159 000071/2008
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTE 0008 001446/1997
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0064 000496/2005
MARCELO ADRIANO TABORDA 0018 000446/2000
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0027 001264/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0151 001865/2007
MARCELO FABIANO GRESKIV 0026 000440/2001
MARCELO FANCHIN 0013 000788/1998
MARCELO GOMES MOREIRA 0043 000971/2003
MARCELO JOSE CISCATO 0008 001446/1997
MARCELO LUIZ DA ROSA SANT 0042 000821/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0081 000721/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0018 000446/2000

0177 002268/0000
MARCELO MARQUARDT 0029 001476/2001
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0034 000993/2002
MARCELO NICOLAU NADER 0137 001563/2007
MARCELO OLIVA MURARA 0020 000504/2000

0141 001641/2007
MARCELO PACHECO PIROLO 0092 001226/2006
MARCELO PEREIRA DA SILVA 0144 001682/2007
MARCELO SOUZA LOPES 0128 001180/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 000807/2000
MARCELO TREVISAN 0090 001175/2006
MARCIA HELENA DALCOL 0018 000446/2000
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0142 001664/2007
MARCIA REGINA MORSELLI 0136 001486/2007
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0015 000203/1999

0053 000493/2004
0159 000071/2008

MARCIA ROSANE WITZKE 0160 000077/2008
MARCIA SEVERINA BADARO 0040 000372/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0093 001252/2006

0143 001675/2007
0169 000250/2008

MARCIO ANDREY NEGRAO MACH 0095 001308/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0026 000440/2001
MARCIO BASSO 0034 000993/2002

0067 001323/2005
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MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0131 001319/2007
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0044 001068/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0053 000493/2004

0159 000071/2008
MARCO ANTONIO LANGER 0179 002270/0000
MARCO ANTONIO ROESLER LAN 0179 002270/0000
MARCO AURELIO CARNEIRO 0012 000695/1998
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0015 000203/1999
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0095 001308/2006
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0063 000182/2005
MARCOS MULLER CWIERTNIA 0168 000237/2008
MARCOS PAULO DA SILVA 0110 000417/2007
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0131 001319/2007
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0154 000003/2008
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0087 001091/2006
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0025 001328/2000
MARIA FELICIA CHEDLOVSKI 0166 000227/2008
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0161 000092/2008
MARIA OLINDA CORDEIRO DE 0001 000555/1986
MARIA REGINA B. R. TEIXEI 0147 001784/2007
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0154 000003/2008
MARIANA ESPER NICOLETTI 0131 001319/2007
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0073 000162/2006
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0154 000003/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0034 000993/2002

0059 001337/2004
0067 001323/2005
0085 001012/2006
0095 001308/2006

MARIANGELA MORI 0089 001174/2006
MARILZA MATIOSKI 0011 000545/1998

0072 000139/2006
0149 001821/2007

MARINA BLASKOVSKI 0126 001157/2007
0127 001171/2007

MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0004 000487/1992
MARITZA FABIANE MILLEO 0151 001865/2007
MARIZ MENDES MAY 0102 001559/2006
MARLI SALETE PASTORE 0106 000120/2007
MARTA FAVRETO PAIM 0098 001370/2006
MAURICIO KAVINSKI 0121 001030/2007
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0013 000788/1998
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0021 000564/2000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0148 001802/2007

0162 000099/2008
0163 000100/2008
0167 000229/2008

MAURO VIGNOTTI 0150 001827/2007
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIB 0042 000821/2003
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0082 000840/2006
MEIRE GARCIA Y TARRUFI 0084 000978/2006
MELISSA ABRAMOVICI PILOTT 0131 001319/2007
MELISSA DE ALBUQUERQUE S 0154 000003/2008
MELISSA DE MATTOS BLUM 0139 001623/2007
MEURIS JOAO C. CASSOU 0007 001190/1996
MICHELE CAROLINE STUTZ TO 0093 001252/2006
MICHELE GEISER JACOB 0126 001157/2007

0127 001171/2007
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0154 000003/2008
MICHELLE HÖRLLE 0113 000581/2007
MICHELLE PINTERICH 0154 000003/2008
MICHELLI D ESTEFANI 0024 001260/2000
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0171 002262/0000
MIEKO ITO 0009 000348/1998
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0015 000203/1999

0053 000493/2004
0159 000071/2008

MILKEN JACQUELINE C. JACO 0171 002262/0000
MILTON BAIRROS DA ROSA 0126 001157/2007

0127 001171/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 000299/1993

0093 001252/2006
0143 001675/2007
0169 000250/2008

MILTON TEODORO DA SILVA 0132 001323/2007
0138 001585/2007

MILZE TIMI BUQUERA 0013 000788/1998
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0093 001252/2006

0169 000250/2008
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0026 000440/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0122 001046/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0093 001252/2006

0169 000250/2008
MONICA LEBOIS 0003 000698/1989
MÔNICA MOLINARI 0130 001303/2007
MUNIR ABAGGE 0029 001476/2001
MURILO CELSO FERRI 0109 000366/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0093 001252/2006

0169 000250/2008
NACIR SALES 0111 000488/2007
NAIM NASIHGIL FILHO 0053 000493/2004

0159 000071/2008
NATACHA MACHADO FERREIRA 0063 000182/2005
NATANIEL RICCI 0087 001091/2006
NELITON PEREIRA 0139 001623/2007
NELITON PEREIRA JUNIOR 0139 001623/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0097 001352/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0084 000978/2006
NELTO LUIZ RENZETTI 0131 001319/2007
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0116 000708/2007
NEUDI FERNANDES 0082 000840/2006

0133 001346/2007
NEY BRODBECK MAY 0102 001559/2006
NILTON D. FENSTERSEIFER 0089 001174/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0045 001122/2003
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0011 000545/1998
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0079 000552/2006
OLIVIO ROMANO NETO 0089 001174/2006
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0052 000435/2004
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0033 000794/2002
OSMAR ALVES GUELFI 0092 001226/2006
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0008 001446/1997
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0049 000253/2004

PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0039 000256/2003
0043 000971/2003

PAMELA IRIS TEILOR 0070 000032/2006
0099 001418/2006

PAOLA MASI CELIBERTO 0034 000993/2002
0067 001323/2005

PATRICIA CHEMIM 0100 001461/2006
PATRICIA MACUCH 0039 000256/2003

0043 000971/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0038 000014/2003
PATRICIA ROHN 0027 001264/2001

0110 000417/2007
PATRICK G. MERCER 0029 001476/2001
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0154 000003/2008
PAULO CESAR VOLTOLINI 0160 000077/2008
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0073 000162/2006
PAULO JOSE GOZZO 0012 000695/1998

0152 001904/2007
PAULO MARCELO SEIXAS 0156 000059/2008
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0053 000493/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 001042/2002

0052 000435/2004
0062 001867/2004

PAULO ROBERTO FADEL 0013 000788/1998
0155 000058/2008

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0087 001091/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0112 000522/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0018 000446/2000

0087 001091/2006
PAULO ROBERTO LOPES 0110 000417/2007
PAULO SERGIO GUEDES 0019 000486/2000
PAULO SERGIO WINCKLER 0052 000435/2004

0091 001205/2006
PAULO VINICIUS DE BARROS 0096 001338/2006
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0112 000522/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0164 000107/2008
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0113 000581/2007
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0066 001288/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0154 000003/2008
PERI FERNANDES CORREIA 0034 000993/2002

0067 001323/2005
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0169 000250/2008
PETERSON ZANCANELLA 0017 000083/2000
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0151 001865/2007
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M 0098 001370/2006
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0039 000256/2003

0043 000971/2003
RAFAEL RAMON 0154 000003/2008
RAFAELA ELIZABETH LIPAROT 0125 001111/2007

0161 000092/2008
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0141 001641/2007
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0004 000487/1992
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0169 000250/2008
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0076 000490/2006
REGINA APARECIDA SARRAFF 0013 000788/1998
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0014 001136/1998
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0048 000080/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0155 000058/2008
RENATA BARROZO BAGLIOLI 0177 002268/0000
RENATO BELTRAMI 0154 000003/2008
RENATO SEIDELER 0013 000788/1998
RENE ARIEL DOTTI 0023 000807/2000

0151 001865/2007
RICARDO DA SILVA GAMA 0096 001338/2006
RICARDO DE LUCCA MECKING 0064 000496/2005
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0001 000555/1986
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0041 000777/2003
RICARDO KEY SAKAGUT WATAN 0076 000490/2006
RICARDO RONDINELLI MENDES 0154 000003/2008
ROBERTA ONISHI 0081 000721/2006
ROBERTO FERREIRA 0023 000807/2000
ROBERTO FERREIRA FILHO 0023 000807/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0015 000203/1999
ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA 0075 000422/2006
ROBINSON KORNELHUK 0063 000182/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0048 000080/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0126 001157/2007

0127 001171/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0093 001252/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0023 000807/2000

0151 001865/2007
ROGERIO MARCOLINO 0084 000978/2006
ROGERIO PETRONILHO 0101 001511/2006
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0048 000080/2004
ROLAND KLASSEN 0045 001122/2003
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0108 000175/2007
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0027 001264/2001
RONALDO GUILHERME KUMMER 0070 000032/2006

0099 001418/2006
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0053 000493/2004

0159 000071/2008
ROSANA COUTINHO EVERS 0015 000203/1999
ROSANA GELENSKI 0008 001446/1997
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0017 000083/2000

0048 000080/2004
ROSANE LOYOLA BASSO 0084 000978/2006
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0021 000564/2000
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0093 001252/2006

0169 000250/2008
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0034 000993/2002

0067 001323/2005
0085 001012/2006
0095 001308/2006

ROSANGELA DE OLIVEIRA AND 0089 001174/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0099 001418/2006
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0019 000486/2000
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0115 000689/2007
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0100 001461/2006
RUI DALTON MIECZNIKOWSKI 0104 001660/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0034 000993/2002

0067 001323/2005
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0085 001012/2006

0095 001308/2006

SAMIR BRAZ ABDALLA 0106 000120/2007
SAMIRA VOLPATO 0126 001157/2007

0127 001171/2007
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0067 001323/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0048 000080/2004
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0022 000658/2000
SANDRO FABIANO SANTOS 0106 000120/2007
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0018 000446/2000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0087 001091/2006
SAULO DE TARSO A CARNEIRO 0063 000182/2005
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0133 001346/2007
SEBASTIAO GOMES DE SOUZA 0113 000581/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0165 000132/2008
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0030 001567/2001
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0059 001337/2004

0067 001323/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0048 000080/2004
SERGIO SCHULZE 0126 001157/2007

0127 001171/2007
SERGIO URUBATAO F. MEIRA 0061 001584/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0169 000250/2008
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0022 000658/2000

0055 000661/2004
0157 000062/2008

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0117 000728/2007
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0015 000203/1999
SILVIANE SCLIAR SASSON 0154 000003/2008
SILVIANI IWERSON BARONE 0048 000080/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0087 001091/2006
SIMONE BEAL 0053 000493/2004

0159 000071/2008
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 0008 001446/1997
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0057 001299/2004
SOLANGE MARTINS COTA CURY 0089 001174/2006
SONNY STEFANI 0053 000493/2004

0159 000071/2008
SORAIA MOTA DE OLIVEIRA 0089 001174/2006
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0004 000487/1992
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0031 000059/2002
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0015 000203/1999
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0034 000993/2002
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0056 001054/2004
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0068 001436/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0082 000840/2006
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0028 001412/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0126 001157/2007

0127 001171/2007
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0035 001042/2002
TEOMAR PIACESKI 0124 001107/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0055 000661/2004
THAÍS BRAGA BERTASSONI 0082 000840/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0040 000372/2003
THEODORO FERNANDES DE CRU 0103 001628/2006
THIAGO WERNER RAMASCO 0154 000003/2008
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0040 000372/2003
TOBIAS DE MACEDO 0131 001319/2007
TOSHIO HONDA 0075 000422/2006
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0093 001252/2006

0169 000250/2008
VALDEMAR REINERT 0012 000695/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0047 000065/2004

0050 000280/2004
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0081 000721/2006
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 0153 001913/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0066 001288/2005

0088 001163/2006
0107 000131/2007
0122 001046/2007
0158 000066/2008

VANESSA TAVARES 0018 000446/2000
0177 002268/0000

VANIA CRISTINA SANTOS 0013 000788/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0117 000728/2007
VERA LUCIA DE PAULI 0114 000624/2007
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0020 000504/2000
VICENTE MAGALHAES FILHO 0075 000422/2006
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0076 000490/2006
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0076 000490/2006

0157 000062/2008
VICTOR FEIJO FILHO 0104 001660/2006
VILMAR GORGES ALVES 0025 001328/2000
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0090 001175/2006
VIRGINIA DE FATIMA REIS T 0102 001559/2006
VIRGINIA MAZZUCCO 0178 002269/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0136 001486/2007
VORLEI ALVES 0025 001328/2000
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0034 000993/2002
WALTER MATHIAS JUNIOR 0065 001110/2005
WERNER AUMANN 0015 000203/1999

0053 000493/2004
0159 000071/2008

WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0086 001060/2006
WILSON BENINI 0116 000708/2007
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0153 001913/2007
WILSON MAFRA MEILER FILH 0064 000496/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0007 001190/1996
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0103 001628/2006

1. INVENTARIO-555/1986-MARIA APARECIDA LOPES DE
LIMA x RUY SANTOS TOLENTINO- Ciência aos interessa-
dos sobre o contido em fls. 80/108 e nada mais sendo requeri-
do, no prazo de dez dias, arquivem-se os autos. Int. -Advs.
ANTONIO MORIS CURY, RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO, MARIA OLINDA CORDEIRO DE ABREU e EDNA TO-
LENTINO RIBEIRO DA SILVA-.

2. INVENTARIO-999/1988-AKEMI RICIOLI x JOSE RICIO-
LI- Intime-se pessoalmente via correio a inventariante para cum-
prir o comando judicial de fl. 127 no prazo de dez dias, com as
advertências do disposto no art. 995 inciso II do CPC. Decorri-
do o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclu-
sos. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. JAIME BELMIRO
TASCA-.

3. ARROLAMENTO-698/1989-JEAN LEBOIS e outros x JA-
CQUES PIERRE MARIE SALLEE LEBOIS- Tendo em vista a
inércia da parte interessada, nada há para deliberar. Assim sen-
do, procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. Int. -Advs.
ALEXANDRE BROWN PALMA, ANTONIO CARLOS DU-
ARTE MACEDO e MONICA LEBOIS-.

4. INVENTARIO-487/1992-CAMILA BALLIANA DURAES
DOS SANTOS x JOEL APARECIDO DURAES DOS SAN-
TOS E- Ante o decurso do prazo, intime-se o inventariante para
se manifestar nos autos, no prazo de dez dias, dando regular
andamento ao feito, com as advertências do disposto no art.
995, inciso II do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem mani-
festação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Int. -Advs.
LUCIA HELENA V A CONSOLIM, GILBERTO DOMINGOS
DE BRITO, JAIR RIBEIRO, JUSSARA REDWITZ DE FRAN-
CA, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, RAQUEL CRISTI-
NA BALDO FAGUNDES, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTES, CLOVIS MARTINS, CLOVIS APARECIDO MAR-
TINS, ADYR RAITANI JUNIOR, FABIANO ANSELMO
WEBER e MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/1993-BORTOLO
JOAO ISOPPO E e outros x VIACAO COMETA e outro- 1.Sem
necessidade de carga dos autos, intime-se a executada - Gene-
rali do Brasil, na pessoa do seu procurador para que, no derra-
deiro prazo de até 05 dias, deposite o valor dos honorários pe-
riciais de sua responsabilidade, com as advertências do dispos-
to no art. 585, inciso VI do CPC. 2.Decorrido o prazo, com ou
sem o cumprimento do comando judicial supra, voltem os au-
tos conclusos. 3.Intimem-se. -Advs. CLAUDINEI BELAFRON-
TE e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

6. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-856/1993-REGINA
MARCIA DIAS CARDOSO x FARID BEIRA NASSIN- Deve
a parte autora, na pessoa de sua procuradora retirar alvará, bem
como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ANA PAULA E. MAGALHAES e LUIZ
CELSO DALPRA-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-1190/1996-NEUSA HELE-
NA MITICO ABEMATSU x VALDIR PEDRO DA CUNHA
REIS- Intime-se pessoalmente a parte exequente para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção por abandono. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH,
LUCIANA NOTO, MEURIS JOAO C. CASSOU, BERNAR-
DO PROCOPIO DOS SANTOS e JOAO NELSON KINAL-.

8. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1446/1997-EVERAL-
DO NASCIMENTO DA SILVA x PRINCIPAL VIGILANCIA
S/C LTDA- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no
prazo de 20 dias, ficando os autos a disposição da requerente
pelos dez primeiros dias e os dez dias remanescentes, ao reque-
rido. Havendo pedido de esclarecimentos, diga a perita no pra-
zo de dez dias, e após as partes em igual e comum prazo. Int. -
Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI, ROSANA GELENSKI, SIMONE DACOREGIO MI-
KETEN, ELVIO RENATO SEVERO, ADILSON MENAS FI-
DELIS, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e MARA LU-
CIA GIMENEZ MEISTER-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-348/1998-M.M. ARRUDA
E CIA. LTDA. x RENATA WOELLNER- Sobre a manifesta-
ção do contador, digam as partes no prazo de cinco dias. -Advs.
MIEKO ITO, ERLON DE FARIA PILATI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

10. ORDINARIA-422/1998-MARIA DO NASCIMENTO SAN-
TOS x CARLOS JOSE MIQUELINO LOPES- Diante da su-
cumbência recíproca intimem-se as partes para em dez dias efe-
tuarem o pagamento das custas processuais. Com o pagamento
devido, procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. Int. Cus-
tas remanescentes R$ 518,50. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO, HELIO PEREIRA CURY FILHO, DOUGLAS
MARCONDES BARROS, ALEXANDRE RECH e ARIADE-
NE DE ARAUJO SELLA-.

11. SUMARIA DE COBRANCA-545/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA IX x VALMIR CROSEWSKI- Ante
o contido na certidão retro, manifeste-se a parte exequente, no
prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -
Advs. MARILZA MATIOSKI, LUIZ CARLOS KRANZ, CAR-
LA ANDREA LUBKE e NORBERTO VICENTE DE CASTRO-
.

12. INTERDICAO-695/1998-L.L.S. x E.P.S.- Dê-se vista dos
autos ao ministério público. Int.-Advs. VALDEMAR REINERT,
MARCO AURELIO CARNEIRO, LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA, IRIS MARIA ALVES e PAULO JOSE GOZZO-.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-788/1998-CELIA
ZENKE ZOTTO e outros x BANESTADO LEASING S.A.-
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Intime-se pessoalmente a
parte credora para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção do feito por abandono. Int. Des-
pesas postais R$ 45,00. -Advs. LUIZ ROBERTO L. KRACIK,
MILZE TIMI BUQUERA, MAURICIO SOUZA BOCHNIA,
REGINA APARECIDA SARRAFF, FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, RENATO SEIDELER, CASSIUS RO-
BERTO MANCIA, VANIA CRISTINA SANTOS, MAURICIO
SOUZA BOCHNIA, PAULO ROBERTO FADEL, MARCELO
FANCHIN, DANIELA BENES SENHORA, ANA LUCIA DE
SOUZA FERREIRA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-.

14. RESSARCIMENTO-1136/1998-FRANCISCA APARECI-
DA VIEIRA GESSI x UNIDADE ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA- Ante o contido na petição retro e certi-
dão da serventia, intime-se o perito para que no prazo de 48
horas proceda a devolução dos autos. Int. -Advs. ALESSAN-
DRO MAURICI e REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANCA-.
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15. ACAO MONITORIA-203/1999-BANCO DO BRASIL S.A.
x PAULO DE TARSO SOUZA MARANHAO e outro- Suspen-
do o feito nos termos do art. 791, III do CPC, como requerido.
Int. -Advs. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, JOAO OTA-
VIO DE NORONHA, ADROALDO JOSE GONCALVES,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO, CARLOS ALBERTO STOPPA, DOUGLAS VICTORIA-
NO LOCATELLI, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, AN-
DRE MIRANDA AMORIM DA SILVA, FREDERICO KORN-
DORFER NETO, GLAUCIO C. SILVA MOLINO, JOSE CAR-
LOS SOARES SOUTO, JUCELI SACHT, LINCOLN FAGUN-
DES, LISIAS CONNOR SILVA, LUCINEIA POSSAR, LUIZ
FERNANDO Z. TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO
MIRANDA CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, ROSANA COUTINHO EVERS,
SYLVIO JOSE E. GRUBER, WERNER AUMANN, ADRIA-
NA DE ALCANTARA LUCHTENBERG, APARECIDO JOSE
DA SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI,
GLEUCIO ROGERIO SILVA e INAE BRUSTOLIN DE MELO-
.

16. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1041/1999-ABN
AMRO S/A x ALEXSANDRO DOS SANTOS- Considerando
que o exeqüente concordou com o valor depositado pelo exe-
cutado (fl. 196) para fim de quitação do débito exeqüendo, jul-
go extinta a presente execução instaura nestes autos e o faço
com fulcro no art. 794, I do CPC. Com relação as custas pro-
cessuais remanescentes, a despeito do alegado pela parte exe-
qüente, o valor já se encontra computado no valor depositado
pelo devedor. Assim sendo, deverá ser subtraído do valor depo-
sitado as custa de fl. 187. Expeçam-se os alvarás e ou ofícios
para o levantamento. Oportunamente, arquivem-se com as bai-
xas devidas. P.R.I. Despacho de fls. 206: Nada mais sendo re-
querido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos com as bai-
xas devidas. Int. -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e LORIVAL FAVORETTO-.

17. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-83/2000-BANCO
CITIBANK S/A x CARLOS ALBERTO ROMAO- Intime a parte
interessada pagar custas de oficial de justiça no valor de R$
49,50. -Advs. JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, PETERSON ZANCA-
NELLA, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, ALINE FERNAN-
DA PEREIRA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL,
ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA e ROSANA JARDIM
RIELLA PEDRAO-.

18. DECLARATORIA DE RESC.CONTRATO-446/2000-AN-
TONIO ROMAO CARMONA e outro x PHE ENGENHARIA
CIVIL COMERC.INDUSTR.E SERVIC. LTDA e outros- 1. Os
exeqüentes apresentaram manifestação (v.fls. 1556-1572) re-
querendo o reconhecimento de fraude a execução perpetuada
pelos executados. Afirmam que para lesar seus credores os só-
cios da primeira executada teriam constituído nova sociedade
com o nome de ORHUM - Organização Humana de Incorpora-
ções e Loteamentos Ltda. Tal empresa teve suas cotas sociais
transferidas para os filhos do segundo e terceira executados,
um inclusive ainda sendo menor de idade. Os executados (v.fls.
1673-1680) admitem terem aberto tal empresa, contudo nunca
tiveram a intenção de lesar credores. A transferência das cotas
sociais da empresa ORHUM se deu de forma legal, aduzindo
que o filho mais velho do casal está terminando o curso de
arquitetura e por isso tomou a frente do negocio. E isto, em
suma, a questão a ser resolvida. 2. No que se refere a fraude à
execução, razão cabe a parte exeqüente. O art. 593, II, do CPC
considera fraude de execução a alienação de bens, quando, ao
tempo da alienação, corria contra o devedor demanda capaz de
reduzi-lo à insolvência. Eo que ocorreu no caso em comento. A
empresa ORHUM foi constituída em 01 de setembro de 2003
em nome do segundo e da terceira executados, tudo conforme
documento de fls. 1581-1583. A transferência das cotas sociais
se deu em 12 de julho de 2006, conforme documento de fls.
1586-1590. Ou seja, muito depois de iniciada a presente exe-
cução os sócios da executada PHE, também sócios da ORHUM,
sabedores de eventuais constrições judiciais futuras, transferi-
ram seus bens para terceiros. Evidente está que a administra-
ção da ORHUM continua na pessoa do Sr. Francisco Hardy
Filho e Maila Parolin Hardy, seja pela transferência do veículo
de Propriedade da ORHUM para o Sr. Hardy (v.fis. 1592), seja
pela garantia ofertada pela ORHUM à executada PHE na cédu-
la de crédito adquirida junto ao Banco do Brasil (v.fis. 1594).
Não merece acolhimento o argumento trazido pela parte exe-
cutada de que teria direito de implementar outros negócios
jurídicos, inclusive para manter a manutenção da tamília. y
executados possuem tal direito, porém não o podem usufruir
lesando terceiros e deixando de adimplir com seus deveres. 3.
Diante do exposto reconheço a fraude a execução, desconsi-
derando a personalidade Jurídica da empresa ORHUM e re-
conhecendo trata-se do mesmo grupo econômico relacionado
a empresa PHE, ora executada, devendo aquela ser incluída
no pólo passivo da presente execução. 4. Defiro o pedido de
arresto do imóvel indicado no item “b” de fls. 1570. Tome-se
por termo o arresto e oficie-se ao Registro de Imóveis infor-
mando da presente constrição. 5. Como se trata de execução
ainda iniciada no rito antigo, cite-se os sócios da empresa
ORHUM para que em 24 horas efetuem o pagamento do valor
devido ou indique bens para penhora. 6. Os outros requeri-
mentos feitos às fls. 1571 serão apreciados após o cumpri-
mento do item supra. 7. Intimem-se. Custas de oficios R$
20,00. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TA-
VARES, JAMES J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEI-
RA MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOL-
DI, FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA
DOS SANTOS, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA, CHRISTIAN SCHRAMM JOR-
GE, MARCIA HELENA DALCOL, KARIN CRISTINA BO-
RIO MANCIA, MARCELO ADRIANO TABORDA, PAULO
ROBERTO JENSEN, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM e ADRIANO PICCOLI CELINSKI-.

19. SUMARIA DE COBRANCA-486/2000-EDIFICIO GOL-
DEN LYON x ACCACIO MARIANO FERNANDES- Intime-

se a parte exequente para se manifestar sobre a petição do cre-
dor hipotecário juntada às fls. 437/438. Int. -Advs. JEFERSON
WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA, PAULO
SERGIO GUEDES, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA, CRISTIANA NAPOLI M DE SIQUEIRA e BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE-.

20. CARTA DE SENTENCA-504/2000-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x ADAUTO CANEDO DA SILVA
e outro- Defiro o pedido retro. Oficie-se como requerido em fl.
803. Sobrevindo as informações, manifeste-se a parte exequente
no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int.
Custas de oficio R$ 10,00. Deve o exequente retirar alvará,
bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. LUIZ CAR-
LOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA, FRANCISCO
LUIZ CLAUDINO, JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA,
BRUNA ANGELICA SALVATICO FERREIRA e VERIDIA-
NA BRUSCHZ LOMBARDI-.

21. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-564/2000-
RICARDO MUNHOZ BURGEL x CARVALHO DE JULIO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outro- Homologo, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do formalizado pelas partes e informado em fls. 225/226, nes-
tes autos de ação de despejo cumulada com cobrança, proposta
por Ricardo Munhoz Burgel contra Carvalho de Julio Constru-
tora de Obras Ltda e outros, e em conseqüência, julgo extinto o
processo eo faço na forma do art. 269, III do Código de Proces-
so Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo
recursal. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. ROSANE
MUNHOZ BURGEL ZANELLATO, AIRTON PASSOS DE
SOUZA, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ AN-
TONIO CARVALHO DE JULIO e LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI-.

22. COMINATORIA-658/2000-JOSE FERNANDO SALVA-
DOR x INDUSTRIAS PARANA LTDA e outro- O autor reque-
reu o cumprimento de sentença em face da requerida Visa Imó-
veis. Porém, ante o contido na certidão da Serventia e conside-
rando que o exeqüente teve seu pedido de assistência judiciária
indeferido, intime-se-o para que no prazo de 10(dez) dias pro-
ceda o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, bem
como apresente planilha atualizada do débito. Cumprido o co-
mando supra, expeça-se novo mandado, eis que a executada
não possui procurador constituído nos autos. Intime-se. -Advs.
SHEYLA D.B. DOS SANTOS e SANDRA RITA MENEGAT-
TI DE LIMA-.

23. DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-807/2000-LINDON
CARLOS CRUZ OLIVEIRA e outros x CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA.-Mantenho o despacho agravado. Sobre-
vindo pedido de informacoes, oficie-se ao relator do agravo de
instrumento, informando que o agravante cumpriu com o dis-
posto no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como este
juizo manteve o despacho agravado. No mais, aguarde-se a
publicação e o decurso do prazo determinado pelo despacho de
fl. 481. Int. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE
DIAS, ROBERTO FERREIRA, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
RENE ARIEL DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA-.

24. RESP.CIVIL C/C ALIM.E PERDAS-1260/2000-VICTOR
HUGO DE SIQUEIRA (REPRES.POR) e outro x EVANDRO
JOSE MARCAO e outro- Vistas ao ministério público como
determinado no despacho de fls. 655. Em seguida, tornem con-
clusos para apreciação dos pedidos retro. int .-Advs. FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE, JOAO THEODORO DA SILVA JU-
NIOR, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, FRANCISCO
OCTAVIO DE O. ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFANI-.

25. INVENTARIO-1328/2000-MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS e outro x ERIVAM JOSE TRAMUJAS- Dve a
inventariante esclarecer sobre as últimas declarações, informan-
do como se dará o pagamento da dívida que originou a penhora
dos rostos dos autos. Saliente-se que não se poderá homologar
a partilha indicada às fls. 254/263 sem antes reservar bens para
pagamento da dívida supracitada. Int. -Advs. CARLA FLEIS-
CHFRESSER, VILMAR GORGES ALVES, VORLEI ALVES
e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

26. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-440/2001-SID-
NEY DOMINGUES DE OLIVEIRA x UNIBANCO LEASING
S/A- Ante o contido na certidão de fl. 376, intime-se a parte
requerida para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, alertando-a que no si-
lêncio ao comando judicial supra, os autos serão arquivados.
Int. -Advs. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, FERNAN-
DO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIA-
NA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA
VERANO PONTES, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, MAGNUS CARAMORI e JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

27. CAUTELAR INOMINADA-1264/2001-INES GROSSL DE
SOUZA x BANCO BRADESCO S/A-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de oficio, em resposta ao contido em fls .139. -
Advs. ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, JOSE CARLOS DIZIDEL MA-
CHADO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, PATRICIA
ROHN, JORGE DURVAL DA SILVA, DENIO LEITE NO-
VAES JR, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO e JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

28. RESC. DE CONTR C/PERDAS DANOS-1412/2001-NEL-
SON CZELUSNIAK x ECORA S/A-EMPRESA DE CONS-
TRUCAO E RECUP. DE ATIVOS- Sobre a proposta de hono-
rários periciais no valor de R$ 2.660,00 digam as partes no
prazo de cinco dias. -Advs. DARCI JOSE FINGER, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO,
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD e LINCOLN

TAYLOR FERREIRA-.

29. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1476/2001-ALES-
SANDRO TAVARES e outro x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE NOSSA SENHORA DE FATIMA e outro- 1. Intimem-se os
autores nos endereços constante nas respostas aos ofícios, bem
como renovem-se as demais intimações em conformidade com
o termo de fls. 430/431. 2. Intime-se o Sr. Perito para comple-
mentação ao laudo pericial, conforme termo de fis. 430/431. 3.
Havendo parcela de honorários ainda não levantada pelo Sr.
Perito, expeça-se alvará. 4. Quanto ao remanescente dos hono-
rários deverá o Sr. Perito promover a execução na forma do art.
585, VI do CPC. Intime-se. Despesas postais R$ 40,00. -Advs.
MUNIR ABAGGE, GUILHERME QUEIROZ, ANDRE FEO-
FILOFF, KARIN HASSE, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN DA SILVA BORTO-
LOTTO, PATRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI,
MARCELO MARQUARDT e CONSUELO GALLEGO DE
MACEDO-.

30. USUCAPIAO-1567/2001-IDALINO VIANNA e outro-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedição de carta, visando a intimação dos
autores para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes. -Advs. AQUIBALDO AL-
MEIDA LEITE, JEANE BURDA NICOLA, SERGIO AUGUS-
TO BURDA NICOLA e ANTONIO FERNANDES SOUZA-.

31. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-59/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEI-
XO RASKA- 1. Indefiro o pedido de penhora on-line eis que a
lei processual estabelece faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não
obrigatoriedade. Muito embora exista convênio acerca do pro-
cedimento da penhora on-line, não foi efetuado cadastramento
deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva - e segura -
utilização. 2.Intime-se a parte exeqüente para apresentar me-
mória de cálculo atualizada do seu crédito. 3.Sobrevindo o cál-
culo, expeça-se ofício ao Bacen para que seja procedido o blo-
queio de valores existentes em conta corrente ou ativos finan-
ceiros de titularidade da parte executada, até o limite da execu-
ção. 4. Intimem-se. -Advs. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS, FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS ROBERTO
CARDOSO JACINTO e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-
.

32. INVENTARIO-252/2002-LILIA MARA DE PAULA x
MARIA DA CONCEICAO MENEGOLLI DE PAULA- A deci-
são homologatória encontra-se às fls. 160. Intime-se a inventa-
riante para que no prazo de dez dias dê prosseguimento ao fei-
to, procedendo o recolhimento do tribunto incidente. Int. -Advs.
GENESIO TAVARES, CHRYSTIANNE DE FREITAS A FER-
REIRA, CELSO ALVES FERREIRA FILHO, LARISSA KAR-
LA DE PAULA E SA e EDSON DEMARCH DOS SANTOS-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-794/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S.C LTDA x FRANCISCA
LUIZA DA SILVA- Considerando o contido na certidão da ser-
ventia de fls. 67, expeça-se alvará em favor do avaliador. Int. -
Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e OSCAR MAS-
SIMILIANO M. GODOY-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-993/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SER-
RALHERIA MARINGA LTDA e outro-Ante o contido na cer-
tidão de fl. 153, intime-se a parte exequente para se manifestar
nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, com as advertências do disposto no art. 267, III do
CPC. Int. -Advs. ELISA GOMES TORRES, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
CRISTINA SCHETTERT MOREIRA, GUSTAVO ROCHA
RODRIGUES, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI FER-
NANDES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA SIL-
VA, PAOLA MASI CELIBERTO, LETICIA MARIA BERET-
TA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, MARCIO BAS-
SO, LUCIANE LOPES ALVES, WAGNER DE JESUS MA-
GRINI, ALESSANDRO MAURICI, ARTUR GABRIEL FER-
REIRA, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS
SANTOS e TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

35. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1042/2002-JOAO
NELSON DE CARVALHO e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO-Recebo a apelacao de fls.
621/635 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para,
querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, reme-
tam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas
de estilo. -Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MA-
RIA SILVERIO LIMA, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-
.

36. PRESTACAO DE CONTAS-1202/2002-CLEBER ANDRA-
DE DE MATOS x ABN AMRO BANK S/A- Ante o contido no
art. 398 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a manifesta-
ção e documento de fls. 253/254 requerendo o que entender de
direito. Int. -Advs. JULIA MARIA BORGES, JOSE ARI MA-
TOS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

37. RESTITUICAO-10/2003-DORIANA MARGARITA SCHA-
CHT WITOSZEK e outro x VIA URBANA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/A- 1. Tendo em vista o rito estabeleci-
do na lei l1.232/2005, intime-se a parte requerida, por seu ad-
vogado, para que em quinze dias, faça o pagamento espontâ-
neo da quantia demonstrada pela petição e planilha de fls. 345-
349, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito
(art. 475-J, CPC). Revendo posição anterior, deixo de arbitrar
honorários nesta fase processual. Se efetuado o depósito, a par-
te deverá informar se é para satisfação do débito ou garantia
para futura impugnaçao. Escoado o prazo sem pagamento e
depois de adiantadas as custas, expeça-se mandado de penhora

e avaliação. Do auto de penhora e avaliação, será intimada ime-
diatamente a parte executada, na pessoa de seu advogado, para
oferecer, querendo, impugnação em 15 (quinze) dias. 2. Inti-
mem-se. -Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE-.

38. SUMARIA DE COBRANCA-14/2003-DUPLIQUE CRE-
DITOS E COBRANCAS S/C LTDA x ROSANI APARECIDA
PONTES-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a au-
tora para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento das custas
complementares do oficial de justiça no valor de R$ 278,00,
conforme requerido em certidão de fl. 89. -Advs. PATRICIA
PIEKARCZYK, MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e GIL-
BERTO GIGLIO VIANNA-.

39. INDENIZACAO POR DANO MORAL-256/2003-ROSI-
CLEIA TORRES PRODO x SONAE DISTRIBUICAO DO
BRASIL-Indefiro o pedido de penhora on line eis que a lei pro-
cessual estabelece faculdade (art 659, § 4º, CPC) e não obriga-
toriedade. Muito embora exista convênio acerca do procedi-
mento da penhora on-line, não foi efetuado cadastramento des-
te magistrado, a fim de propiciar sua efetiva -e segura - utiliza-
cão 2. Expeça-se ofício ao Bacen para que seja procedido o
bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ativos
financeiros de titularidade da parte executada até o limite da
execução 3. Intimem-se. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs.
JOSE RODRIGUES DA SILVA, EUNICE ROMANO DE OLI-
VEIRA, DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, IBERE INDIO
DO BRASIL P.MORAES, JUCELIA DO ROCIO BARON, BI-
ANCA PEREIRA DIOMEDES, PATRICIA MACUCH, DANI-
ELA MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, FER-
NANDA AMERICO DUARTE e RAFAEL GONCALVES RO-
CHA-.

40. ORDINARIA DE INDENIZACAO-372/2003-DANTE
CRESPI x APOLAR IMOVEIS LTDA. ASSES. IMOB. CON-
SE. LAURINDO- Para evitar alegações de cerceamento de de-
fesa, intime-se a parte executada para se manifestar sobre a
conta geral apresentada às fls. 422/424. Indefiro o pedido de
fls. 425/426 eis que a parte incontroversa pode ser levantada
pela parte exequente, mesmo que a impugnação tenha seu pe-
dido julgado procedente. Int. -Advs. LUIZ MARCIO FORMI-
GUIERI RIBAS, JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOU-
SA, JUCELIA CATARINA B CABRAL e JANAINA DE CAS-
SIA ESTEVES-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-777/2003-MAU-
RO JOSE AUACHE x PERCILIA APARECIDA FIRMINO DA
SILVA-Ante o contido na certidão de fl. 171, intime-se a parte
exequente para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, com as advertências do
disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs. DIEGO MAR-
TINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO
GUIMARAES SO DE CASTRO e ANTONIO VICENTE DA
FONTOURA MARTINS-.

42. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-821/2003-MARIA
APARECIDA PRADO x LAMMY COMPENSADOS CURITI-
BA LTDA- Ante o contido em fl. 456 e 459, dê-se nova vista
dos autos ao ministério público para esclarecer sobre o pedido
retro. Int. -Advs. ELAINE SANCHES, MAXIMILIANO RI-
BEIRO DELIBERADOR, JAIR BATISTA DO NASCIMEN-
TO e MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-971/2003-EDI-
TEL LISTAS TELEFONICAS S/A x RUBENS EUGENIO DE
OLIVEIRA- Devidamente comprovado nos autos o recolhimen-
to da taxa devida, oficie-se a receita federal como requerido.
Sobrevindo as informações, manifeste-se a parte exequente, no
prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int .-
Advs. MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO CESAR
PINTO, DANIELA MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTE-
LLARIN, DORISA GOUVEIA PINHEIRO, BIANCA PEREI-
RA DIOMEDES, FERNANDO BINHARA NAVARRO, PATRI-
CIA MACUCH, CHARLES PARCHEN, RAFAEL GONCAL-
VES ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE, ALESSAN-
DRO DIAS PRESTES e ERENI INES CASARIN-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA-1068/2003-SERVICO DE
HEMODINAMICA SANTA CRUZ LIMITADA x EDUARDO
DE CARVALHO MADER- Intime-se a parte exequente para
indicar sobre quais bens pretende que recaia a constrição judi-
cial para futura satisfação do crédito. Com a informação tor-
nem os autos conclusos. Int. -Advs. AMILTON FERREIRA DA
SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

45. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1122/2003-ERIN-
TO LEVI x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITOO- Deve o autor retirar alvará, bem como pagar
custas no valor de R$ 7,00. -Advs. JULIO MITSUE FUJIKI,
ROLAND KLASSEN, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, CELSO DAVID
ANTUNES e CLAUDIA BUENO GOMES-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1329/2003-IO-
LANDA CELEGHIN KAEFER x ERNESTO VILLARROEL
CARRIZALES- Vistos e examinados estes autos. Homologo,
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo formalizado pelas partes às fls. 96/97, nestes autos de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sob
n.° 1.329/2003, proposta por IOLANDA CELEGHIN KAE-
FER contra ERNESTO VILLARROEL CARRIZALES, e em
conseqüência extingo o feito com resolução do mérito na for-
ma do art. 269, III do Código de Processo Civil. Se requerido
for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se
as baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor.
Custas de lei. P.R.I. -Advs. CHARLES ERVIN DREHMER,
HELENIZE CRISTINE DIETRICH e JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA-.
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47. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-65/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LAURI JOSE DA ROSA VIEIRA-
Intime-se a parte autora para, no derradeiro prazo de cinco dias,
dizer se tem interesse na execução da sentença. Decorrido o
prazo sem manifestação, arquivem-se com as baixas devidas. -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e LEONILDO DA ROSA VIEIRA-.

48. SUM.DECL.INEX.DEB E IND C/TUT-80/2004-MARINA
VIEIRA MOURA LEBBOS x BRASIL TELECOM S.A- Sen-
tenciei em 9 laudas em separado. Dilg. necessárias. (...) Em
face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na ini-
cial, confirmando a liminar deferida de início, determinando a
exclusão do nome da autora de órgãos de proteção do crédito,
bem como, declarando a inexistência de débito da autora frente
a ré. Ainda, condenando a requerida ao pagamento da quantia
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por
danos morais, corrigidos monetariamente pelo INPC e acresci-
dos de juros de mora de I% ao mês, desde a sentença até o
efetivo pagamento. Condeno a parce requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios da parte ad-
versa que fixo em I5 % da condenação, com fulcro no artigo 20
§ 3° do CPC. PRI-Advs. ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANA
MOURA LEBBOS, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, ROSANA JAR-
DIM RIELLA PEDRAO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, REGIS
GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO STEINEMANN DUMKE,
ERICA FERNANDA RAMOS e SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU-.

49. ORDINARIA DE COBRANCA-253/2004-ASCONT CON-
SULTORES S/C LTDA x FUNDACAO DE APOIO E VALO-
RIZACAO DO IDOSO-Intime a parte interessada para pagar
custas remanescentes no valor de R$ 40,00. -Advs. OSVALDO
ANTONIO DO N. BENKENDORF e JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-280/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EVA DE CAMARGO LOUREIRO-
1. Tendo em vista que o autor desistiu de dar prosseguimento à
presente demanda, julgo extinto o presente feito, sem julga-
mento de mérito, com base no art. 267, VIII, do CPC. 2. Deter-
mino o recolhimento de eventuais mandados expedidos inde-
pendentemente de cumprimento. 3. Proceda-se o levantamento
de eventual bloqueio junto ao Detran efetuado no veiculo indi-
cado na inicial. 4. Tendo por base o que dispõe o art. 26 do
CPC. condeno a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais remanescentes. 5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. VALERIA CARAMURU
CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-306/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x VILMAR QUA-
DROS- 1. Não se mostra possível o deferimento do pedido de
expedição de ofício, eis que o feito sequer fora julgado. 2. Não
obstante as razões declinadas pelo autor na petição retro, não
se pode olvidar que o condomínio possui conhecimento do atu-
al ocupante/adquirente do imóvel e em razão disso, tal pessoa
deve figurar no pólo, fato esse reforçado pela penhora averba-
da na matrícula acostada às f1s. 127/128, onde consta como
demandado o Sr. Wilmar. Dessa feita, intime-se o autor para
que no prazo de 10(dez) dias dê prosseguimento ao feito reque-
rendo o que entender de direito. Intime-se. -Adv. JOSELIA
APARECIDA KUCHLER-.

52. DECL.REV.CONT.C/C REP.IND.TUT-435/2004-JOSE
CARLOS FRANCISCO (REP. POR JALTON SCHAIDT) e
outro x BANCO ITAU S/A- Ante os esclarecimentos prestados
pelo petitório retro, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal
de justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, FATIMA DENISE FABRIN e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros- 1.A questão relativa a substituição da penhora já res-
tou resolvida pelo despacho de fl. 272, sendo objeto de agravo
de instrumento pela parte devedora o qual teve negado seu pro-
vimento (fls.323/325). 2.Indefiro a invocação do arts. 745-A e
620, ambos do CPC. 3.Isso porque a execução tramita pelo rito
antigo, isto é, antes das alterações introduzidas pela Lei l1.382/
06 e, mesmo se não o fosse, o prazo para interposição de even-
tual embargos já decorreu a tempo, portanto precluso tal direi-
to. 4.Quanto a execução tramitar pelo modo menos gravoso ao
devedor, não se olvide falar das várias oportunidades em que a
parte executada teve no processo para saldar o débito ou ainda
apresentar bens de sua propriedade, tanto e assim que a execu-
çao tramita desde de 2004. 5.Não obstante isso, a redução da
penhora para uma unidade autônoma do bem penhorado, tam-
bém já foi matéria de discussão e decisão, inclusive em sede do
mesmo agravo de instrumento acima informado. 6.Sem prejuí-
zo do contido acima, manifeste-se a parte exeqllente, sobre a
petição e cálculo de fls. 337/348, no prazo de 10 dias. 7. Inti-
mem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO Z. TORRES, ANA FLO-
RA BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTEN-
COURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEI-
RA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALES, FABIO SPAGNO-
LLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL,
LUIZ CARLOS CACERES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEI-
RO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, NAIM NASIH-

GIL FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SIMONE BEAL, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN,
JOVINO TERRIN, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA
e DIOGO MATTE AMARO-.

54. INVENTARIO-562/2004-MARYSTELLA RICCHEZZA
DECHATNIK x ALEXANDRE DECHATNIK- Intime-se a in-
ventariante para que no prazo de dez dias indique o endereço
da Sra. Eliana para posterior intimação pessoal. Cumprido o
comando supra, expeça-se novo mandado. int .-Adv. ELDO
GEVEZIER-.

55. INDENIZACAO-661/2004-REGINA CAMARA SAMPAIO
x BANCO ITAU S/A- Aguarde-se pelo prazo de até 60 dias a
juntada dos documentos anteriormente solicitados. Int. -Advs.
SHEYLA D.B. DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUCIANA HERNANDEZ QUINTA-
NA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1054/2004-PI-
NHO PAST LTDA x CAMPESI EMBALAGENS LTDA e ou-
tro- 1. O art. 50 do Código Civil permite a desconsideração da
personalidade jurídica quando ocorre abuso da personalidade
jurídica, configurada pelo desvio de finalidade ou confusão
patrimonial. 2. Assim sendo, intime-se a parte exeqüente para
comprovar os requisitos indicados acima. Saliente-se que a mera
falta de bens não indica, pela regra geral, a possibilidade de
desconsideração da personalidade jurídica da empresa execu-
tada. 3. Intimem-se. -Advs. LUIS ROBERTO AHRENS e TA-
LITA ANGELICA HENRIQUES-.

57. SUM. DECL. DE NUL. DE TITULO-1299/2004-AUDI-
PLAY ENTRETENIMENTO LTDA x GEORGIA DE SA BAR-
RETO FRANCO DE SOUZA- Sobre o contido no oficio de fls.
100, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Int. -
Advs. JUAREZ DA FONSECA, JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, LUIS CESAR ESMANHOTTO, SIMONE FON-
SECA ESMANHOTTO, JULIANE ZANCANARO BERTASI,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, CARLOS ALBERTO
DA SILVA, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO e GUI-
LHERME GEHLEN-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1316/2004-ENI
ZANDONA GONCALVES x FIRST YARD CONS. MARKE-
TING LTDA- Considerando que ainda não fora lavrado o ter-
mo de penhora tampouco houve intimação, estando, ademais,
pendente a citação do outro sócio, indefiro o pedido de fls.
224/225. Cumpra-se o despacho de fl. 199, com a devida inti-
mação. Expeça-se carta precatória conforme requerido no últi-
mo parágrafo de fl. 225. Int. Deve o executado assinar termo
de penhora. Deve a parte interessada retirar carta precatória. -
Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-.

59. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1337/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x FABIO AUGUSTO NERI-Ante
o contido na certidão de fl. 90, intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, com as advertências do disposto no art.
267, III do CPC. Int. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH-.

60. ARROLAMENTO-1544/2004-MARLIZE ZONTA e outro
x EDIR KRUGER- Intime a inventariante para que no prazo de
dez dias dê prosseguimento ao feito requerendo o que entender
de direito, obervando o contido em fls. 40. Int. -Advs. GABRI-
EL BRAGA FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL e JULIANE C
C DA SILVA-.

61. INVENTARIO-1584/2004-MARYSA PINHEIRO COSTA
x LEOCENY SCHEN COSTA- Ante o decurso do prazo de
suspensão e considerando o contido em fls. 73, intime-se a in-
ventariante para que no derradeiro prazo de dez dias, dê pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito. Int.
-Adv. SERGIO URUBATAO F. MEIRA-.

62. EXECUCAO HIPOTECARIA-1867/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x GILDO DE OLIVEIRA CRISOSTOMO e
outro-Ante o contido na certidão de fl. 143, intime-se a parte
exequente para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, com as advertências do
disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-182/2005-SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO x SONO ESPECIAL COM. E IND.
DE COLCHOES LTDA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de car-
ta, visando a intimação da requerida, para, no prazo de cinco
dias, efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes -Advs. SAULO DE TARSO A CARNEIRO, LUIZ FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA, IVANISE NEIVA D. KORNE-
LHUK, NATACHA MACHADO FERREIRA, MARCOS HEN-
RIQUE MATTIOLI ROSALINSKI, KARINA LOFFY e RO-
BINSON KORNELHUK-.

64. ORD.REST.FUNDO RESERV. POUPAN-496/2005-HELIO
DE QUADROS e outros x FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA SEGURIDADE SOCIAL-REFER- Esclareça a parte exe-
cutada o seu pedido de desbloqueio, eis que a conta do Banco
Santender em que ocorreu a constrição judicial tem número
diverso daquela indicada na declaração juntada às fls. 368. Int.
-Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO, RICARDO DE
LUCCA MECKING, ADELAR LAURIDES ANZILIERO FI-
LHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1110/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x LEOCADIA GOMES PALENSKE-
Intime-se o exequente para que no prazo de dez dias junte pla-
nilha atualizada do débito, dando prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito. Int. -Advs. WALTER MA-

THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

66. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1288/2005-BAN-
CO ITAU S.A. x DONIZETI APARECIDO DA SILVA- Intime-
se a parte autora no derradeiro prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse na execução da sentença. Decorrido o prazo sem ma-
infestação, arquivem-se com as baixas devidas.-Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH, HEITOR SACHSER, LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1323/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
FERNANDO LESSA-Ante o contido na certidão de fl. 65, inti-
me-se a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, com as adver-
tências do disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES COR-
REIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI
CELIBERTO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, MARCIO BASSO, DERCIO LUIZ
CHASSOT JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MATTOS,
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES e ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1436/2005-
BANCO ITAU S/A x TRANSRENAMAR COM. E TRANS-
PORTE INTERNACIONAL LTDA e outros-Indefiro o pedido
de penhora on line eis que a lei processual estabelece faculda-
de (art 659, § 4º, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora
exista convênio acerca do procedimento da penhora on-line,
não foi efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de pro-
piciar sua efetiva -e segura - utilizacão 2. Expeça-se ofício ao
Bacen para que seja procedido o bloqueio de valores existentes
em conta corrente ou ativos financeiros de titularidade da parte
executada, até o limite da execução 3. Observe-se contudo,
considerando a penhora anterior (fls. 31/32) na hipótese de blo-
queio de valores deverá o exequente optar por uma das penho-
ras. Intimem-se. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. ANTONIO
SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR, TANIA MARA SBA-
NO WITKOWSKI e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1653/2005-BAN-
CO ITAU S/A x NEUZA APARECIDA DOS SANTOS- Ante o
contido na manifestação retro, arquivem-se os autos. Int. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

70. ORD.RESCISAO C/REINT DE POSSE-32/2006-MADEL-
CO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
MARIA CIRENE MARCONDES e outro- 1. O valor apresen-
tado pela Sra. Perita encontra- se em patamar razoável (R$
870,00), e de acordo com a maioria das perícias realizadas para
este Juízo. Ademais a impugnação feita às fis. 258-259 foi feita
de forma genérica sem indicar exatamente a onerosidade dos
honorários. Diante do exposto, arbitro os honorários da Sra.
Perita em R$ 870,00. Intime-se a autora para efetuar o depósito
no prazo de dez dias. 2. Intimem-se. -Advs. ADRIANA RIOS
MENEGHIN, ANA CAROLINA DE MELO MANO, RONAL-
DO GUILHERME KUMMER e PAMELA IRIS TEILOR-.

71. USUCAPIAO-73/2006-MARIA DO ROSARIO SILVEIRA
e outros- Sobre o contido no parecer ministerial de fl. 108,
manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Decorrido o
prazo e pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos
conclusos. Int. Custas remanescentes R$ 23,10. -Adv. LUIZ
RENATO COSTA AMORIM-.

72. SUMARIA DE COBRANCA-139/2006-SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA x CLAUDETE BURATTI- Consi-
derando que a parte executada devidamente intimada não cum-
priu o julgado no prazo legal, imputo-lhe a multa de 10% nos
termos do art. 475J do CPC.Ante o pedido retro, intime-se a
parte exequente para juntar aos autos matrícula atualizada do
imóvel que pretende penhorar. Prazo de dez dias. Int. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

73. ORD.REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-162/2006-
PINHO COMISSARIA DE DESPACHOS S/A x EMBRATEL-
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACAO S/A- 1.
Tendo em vista o rito estabelecido na lei 11.232/2005, intime-
se a parte requerida, por seu advogado, para que em quinze
dias, faça o pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela
petição e planilha de fls. 266-275, sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC). Revendo posi-
ção anterior, deixo de arbitrar honorários nesta fase processu-
al. Se efetuado o depósito, a parte deverá informar se é para
satisfação do débito ou garantia para futura impugnação. Esco-
ado o prazo sem pagamento e depois de adiantadas as custas,
expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto de penho-
ra e avaliação, será intimada imediatamente a parte executada,
na pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo, impugna-
ção em 15 (quinze) dias. 2. Intimem-se. Despacho de fls. 276:
1. Ante o depósito efetuado às fls. 275, diga a parte credora no
prazo de 10(dez) dias. 2. Aguarde-se decurso do prazo conce-
dido em fls. 274 para que a parte vencida esclareça a que título
o depósito fora efetuado. Na hipótese do depósito se destinar a
satisfação do débito e a credora requerer o levantamento, após
o pagamento de eventuais custas remanescentes expeça-se al-
vará arquivando-se os autos em seguida, caso não haja pedido
de complementação. Intime-se. -Advs. CONCEICAO APARE-
CIDA RIBEIRO C.MOURA, GILBERTO CARVALHO MOU-
RA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE,
ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, MARIA-
NA GIACOMAZZO MEYER, ALESSANDRA MIZUTA, PAU-
LO HENRIQUE DA CRUZ, ANDRE LUIZ SADA FILHO,
JEFFERSON BUENO MACHADO, FELIPE VOLLBRECHT
SPERANDIO e ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCH-

MANN-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/2006-ISA-
BEL CONELHEIRO DA CRUZ ROCHA x LUIZ CARLOS
MAKOLIN- Defiro a expedição de oficio para a receita fede-
ral, como requerido. Indefiro a expedição de oficio para o de-
tran, eis que tal diligência pode ser feita diretamente pela parte
exequente sem intervenção do Poder Judiciário. Int. Deve a
parte exequente retirar oficio de fls. 114, bem como pagar cus-
tas no valor de R$ 7,00. -Adv. JONAS BORGES-.

75. ORD.INEXIG.DE CREDITO-422/2006-SERGIO GIME-
NES PINTO x MAC IMPORTS e outro- 1. Indeliro os pedidos
de 11s. 314 e ils. 221-223. eis que não fazem parte das custas
do processo. Caso entenda que tais valores são devidos pela
parte requerida deve o subscritor das citadas petições ensejar a
devida ação, momento em será apreciado o pedido de condena-
ção. 2. Sem mais provas a produzir. intimem-se as partes para
apresentarem suas derradeiras alegações finais no prazo suces-
sivo de dez dias. iniciando-se pela parte autora. 3. Decorrido o
prazo supra, registre-se o feito para sentença e depois voltem
conclusos para decisão. 4. Intimem-se. Custas remanescentes
R$ 105,60-Advs. BRUNO BONASSI RIBEIRO, ROBERTO
TADEU DE OLIVEIRA, FABÍOLA ANGELICA MACHARE-
TH DE OLIVEIRA, VICENTE MAGALHAES FILHO, ANA
CAROLINA LOPES OLSEN, TOSHIO HONDA, FABIO TE-
RUO HONDA e JOSE ANTONIO DIANA MAPELLI-.

76. EXEC.SENT.DE CREDITO DIVERSO-490/2006-VICTOR
MARINS ADVOGADOS ASSOCIADOS x FAST CONSTRU-
COES CIVIS LTDA- 1.Intime-se a parte devedora na pessoa
do seu procurador para que, no prazo de 15 dias, cumpra o
julgado, efetuando o pagamento do débito, sob pena de incidir
sobre tal valor, multa de 10% (art. 475-j do CPC). 2.Decorrido
o prazo, sem o cumprimento do julgado, voltem os autos con-
clusos para as demais deliberações necessarias. 3. Intimem-se.
-Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACI-
ELA IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS, RICARDO KEY SAKAGUT WATANABE, JORGE
LUIZ KOSOP NETO e REGIANE BINHARA ESTURILIO-.

77. ORDINARIA DE INDENIZACAO-502/2006-MARGARE-
TE CRISTINA DE BRITO x EDUARDO CILIÃO MUNHOZ
e outros- Tendo em vista o contido na petição retro, nomeio em
substituição a Dra. Thereza Cristina Dávila Winckler (tel
32420463 33225566 e 91027628) especialistas em neurologia.
Intime-se a perita nomeada nos termos do despacho de fls. 196.
Dilig. necessárias. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMA-
NO LAERTES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN, ADRIANA
LEONARDI DA LUZ RAMOS, ELISABETH NASS ANDER-
LE, JIVAGO KLEIN GARCIA e KAIO MURILO SILVA MAR-
TINS-.

78. SUMARIA DE COBRANCA-549/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. MORADIAS ITATIAIA XI x ADEMAR
RUBIO GRACIANO e outro- 1.Considerando que a parte exe-
cutada devidamente intimada não cumpriu o julgado no prazo
legal, imputo- lhe a multa de 10%, nos termos do art. 475-J do
CPC. 2.Ante o pedido retro, intime-se a parte exeqüente para
juntar aos autos, matricula atualizada do imóvel que pretende
penhorar. Prazo de 10 dias. 3. Intimem-se. -Advs. BERENICE
APARECIDA GOMES RIBEIRO, FELIPE REDDIN WERKA,
ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS e FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO-.

79. ARROLAMENTO-552/2006-VILSE DIONEIA ZENI e
outros x FERDINANDO ZENI e outro- 1. Defiro, desde logo,
a expedição de alvará para a venda do imóvel indicado na peti-
ção retro, com prazo de noventa dias. 2. Deverão os herdeiros
apresentar novo esboço de partilha, no qual não conste o imó-
vel objeto da venda supracitada. 3. Com a comprovação dos
impostos devidos, bem como com a juntada de novo esboço de
partilha, expeça-se o formal como já determinado. 4. Nada mais
sendo requerido, procedam-se as devidas baixas e arquivem-
se. 5. Intimem-se. Deve a inventariante retirar alvará, bem como
pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. OCTAVIO CAMPOS
FISCHER e KARLA FERREIRA DE CAMARGO FISCHER-.

80. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-598/2006-AUTO
POSTO ROCA GRANDE e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Despacho de fls. 1042/43: (...) Isto posto, conheço
dos embargos de declaração, no entanto, nego-lhes provimen-
to. PRI. Despacho de fls. 1048/1050: (...) Isto posto, conheço
dos embargos de declaração e no entanto, nego-llhes provimento.
PRI-Advs. CARLOS MURILO PAIVA e LUIS FERNANDO
BRUSAMOLIM-.

81. MONITORIA-721/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x REGIANI DE CARVALHO-Ante o
contido na certidão de fl. 40, intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, com as advertências do disposto no art.
267, III do CPC. Int. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER,
VALKIRIA DE LIMA GASQUES, ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA e ROBERTA ONISHI-.

82. ORDINARIA DE INDENIZACAO-840/2006-TARCISIO
PERONI x XAVIER SOLER GRAELLS e outros- Sobre a ma-
nifestação do perito, digam as partes no prazo de cinco dias. -
Advs. NEUDI FERNANDES, THAÍS BRAGA BERTASSONI,
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, EDGARD
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ALEXANDRE HELLEN-
DER DE QUADROS, EDUARDO BRUNING, CIRO BRU-
NING, ELIANI GARCIES CHOTI, GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN e MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI-.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-971/2006-BANCO
ITAU S.A x LEONEL ROSÁRIO BORGES- Ante a manifesta-
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ção retro, arquivem-se os autos. Int. -Advs. CRYSTIANE LI-
NHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

84. ORDINARIA DECLARATORIA-978/2006-ALIANCA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTO ELETROD. LTDA x CLAU-
DINEI V SIL MARM CARMOGRAN e outro-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedição de carta, visando a intimação da testemunha
arrolada pelo requerido, em fls .196. Despesas postais R$ 15,00.
-Advs. ALEXANDRE ZOLET, NELSON PASCHOALOTTO,
MEIRE GARCIA Y TARRUFI, ELISANA CARNEIRO CRE-
MA, GRACIENNE DE FATIMA GOES, ELISANGELA FER-
NANDES, ALBERTO MANENTI, ROGERIO MARCOLINO,
ROSANE LOYOLA BASSO e ADEMILSON DE MAGALHA-
ES-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1012/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JANE-
TE GORDYA PONTES-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de man-
dado, conforme requerido em petitório de fls. 78. Custas de
oficial de justiça R$ 49,50. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-.

86. INVENTARIO-1060/2006-MARIA FERREIRA x VALDE-
RI MATEI- Deve a parte autora pagar custas de oficio no valor
de R$ 10,00. -Advs. CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT,
CARLOS DUPONT, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
EDGAR LENZI, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI,
WILLIAN MOREIRA CASTILHO e ANDREA CRISTINA
MAIA DA SILVA-.

87. USUCAPIAO-1091/2006-HERMINIO NICOLAU DOS
REIS e outro x MAURO BAZZANI e outros- Dê-se vista dos
autos ao ministério público. Int. -Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ, DILANI MAIORANI, ANTONIO MORIS CURY,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO, ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, LUIS MIGUEL JUSTO DA SIL-
VA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, MARIA CRIS-
TINA JOBIM C DE MATTOS, NATANIEL RICCI, PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA, PAULO ROBERTO JEN-
SEN, SAULO DE MEIRA ALBACH e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES-.

88. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1163/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x KARINA BORGES PEREIRA-Ante
o contido na certidão de fl. 54, intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, com as advertências do disposto no art.
267, III do CPC. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE BONA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANA-
TA, ERIKA EHARA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

89. ORD. IND. DANOS MATERIAIS-1174/2006-TRANSPOR-
TES DIAMANTE LTDA x TRANSPORTE RODOVIARIO
GIOVANELLA- Às fls. 56 fora deferida a denunciação à lide e
as fls. 80 consta a retificação do pólo passivo. Compulsando os
autos verifica-se que não assiste razão a denunciada a lide em
sua manifestação de fls. 143/144, eis que todas as publicações
em diário oficial saíram o nome do procurador. Dessa feita,
outra sorte não resta senão o indeferimento do pedido de rea-
bertura de prazo. Intime-se. -Advs. ADEL EL TASSE, EURO-
LINO SECHINEL DOS REIS, AHMAD MOHAMAD EL TAS-
SE, NILTON D. FENSTERSEIFER, JOSE DE ARAUJO NO-
VAES NETO, LUIZ ROSELLI NETO, OLIVIO ROMANO
NETO, SOLANGE MARTINS COTA CURY, SORAIA MOTA
DE OLIVEIRA, MARIANGELA MORI, ROSANGELA DE
OLIVEIRA ANDRADE, ALDRIN SENE AMARAL, FLAVIA
ROSELLI DOMINGUES e ANTONIO CARLOS MAGRO
JUNIOR-.

90. SUMARIA DE COBRANCA-1175/2006-CONDOMINIO
EDIFÍCIO ILHAS DO CARIBE x ONAIREVES NILO RO-
LIM DE MOURA e outro- Sobre o laudo de avaliação no valor
de R$ 700.000,00, digam as partes no prazo de dez dias. -Advs.
IDERALDO JOSE APPI, MARCELO TREVISAN e VINICIUS
ANTONIO GASPARIN-.

91. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1205/2006-EZI-
DIO HAMMERSCHMIDT BIEHL e outro x ABACO INCOR-
PORAÇÕES LTDA.- Intime-se a parte ré para que efetue o
depósito dos honorários periciais no valor de R$ 880,00-Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

92. ARROLAMENTO-1226/2006-OSWALDO HERCILIO DE
OLIVEIRA x HELENA CAMPOS DE OLIVEIRA- Dê-se vista
dos autos à Fazenda Pública. Recolhido o respectivo tributo,
expeça-se formal de partilha. Int. -Advs. MARCELO PACHE-
CO PIROLO, OSMAR ALVES GUELFI e JULIANA DERVI-
CHE GUELFI-.

93. ORDINARIA DECLARATORIA-1252/2006-IRMA SUA-
LETE DE MELLO x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S/A- Sentenciei em 09 laudas em separado.
Dilig. necessárias. Int. (...) Em face do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido feito na inicial, confirmando a liminar
deferida de início, determinando a manutenção do contrato de
seguro de vida pactuado entre a autora e a ré, conforme pactu-
ado originalmente. Levando-se em consideração a complexi-
dade da causa, o tempo despendido eo zelo do profissional,
condeno a parte requerida ao pagamento dos honorários advo-
catícios da parte adversa que fixo em R$ 5.000,00, com fulcro
no artigo 20 § 4 do CPC, bem como, ao pagamento das custas
processuais. PRI-Advs. ENNIO SANTOS FILHO, EDUARDO
BRUNING, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA CORREA DA

SILVA RATTMANN, ANDRIELE KARINE PEDRALLI, JU-
LIANA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O NETO
FRIEDRICH, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, ROSANEA
ELIZABETH FERREIRA, RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES, JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS EDUARDO PEREI-
RA SANCHES, DEBORAH FRANCIELLE M CLEVE MA-
CHADO, DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS, MICHE-
LE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI e GUSTAVO DE CA-
MARGO HERMANN-.

94. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1256/2006-ALBERTO
JUNIOR CAPELETTO x ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS E EMPREENDIM. LTDA-Intime a parte interessada
para pagar custas remanescentes no valor de R$ 27,30. -Advs.
ANDREZA CRISTINA STONOGA e LUCIANA OLICSHE-
VIS-.

95. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1308/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARLY NOZO-
MI UENISHI SATO- Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas par-
tes e informado em fis. 128/130, nestes autos de Busca e Apre-
ensão, proposta por HSBC BANK Brasil S/A contra Marly
Nozomi Uenisshi Sato, e em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso eo faço na forma do art. 269, III do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal. Oportunamente ar-
quive-se com as baixas devidas, inclusive de bloqueio junto ao
Detran. P.R.I. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO e MAR-
CIO ANDREY NEGRAO MACHADO-.

96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1338/2006-
PROSPECTA FOMENTO MERCANTIL S/A x LEATHER
FROM BRAZIL LTDA e outros- Expeça-se edital de citação
para os requeridos que ainda não foram encontrados com prazo
de 20 dias. Sobre a intimação da penhora, este deve ocorrer de
forma pessoal e não é possível, no atual estágio, que ocorra por
meio de edital. Int. Deve a parte interessada retirar edital com
disquete, bem como pagar custas no valor de R$ 10,00. -Advs.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO
DA SILVA GAMA-.

97. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1352/2006-ROSAN-
GELA APARECIDA FRANCO x ALYKSON BARBOSA DE
SOUZA-Indefiro o pedido de penhora on line eis que a lei pro-
cessual estabelece faculdade (art 659, § 4º, CPC) e não obriga-
toriedade. Muito embora exista convênio acerca do procedi-
mento da penhora on-line, não foi efetuado cadastramento des-
te magistrado, a fim de propiciar sua efetiva -e segura - utiliza-
cão 2. Expeça-se ofício ao Bacen para que seja procedido o
bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ativos fi-
nanceiros de titularidade da parte executada, até o limite da
execução 3. Defiro a expedição de oficio à receita federal. Pro-
ceda-se como requerido. 4Intimem-se. Custas de oficio R$
17,00. Deve a parte autora retirar oficio de fl .94. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

98. ACAO CIVIL PUBLICA C/ LIMINAR-1370/2006-
COORD.ESTAD. DE PROT.E DEFESA DO CONSUMIDOR-
PROCON x AGF BRASIL SEGUROS S/A- Sentenciei em 9
laudas em separado. Dilg. necessárias. (...) Em face do expos-
to, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos na inicial con-
firmando a liminar antes deferida e determinando a manuten-
ção de todos os contratos de seguro de vida pactuados com os
clientes da requerida, mantendo as cláusulas originalmente es-
tabelecidas e anulando as alterações unilateralmente impostas.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$ I.000,00 (mil
reais), com fulcro no art. 20, §4° do CPC. PRI -Advs. CLAU-
DIA FRANCISCA SILVANO, MARTA FAVRETO PAIM, CILA
DE FATIMA MENDES DOS SANTOS, ANA CLAUDIA TA-
VARES REQUIAO, RAFAEL AZEREDO COUTINHO M. DE
JESUS e ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR-.

99. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1418/2006-JOSE
ROBERTO DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.-
Sentenciei em dez laudas em separado. Dilig. necessárias. (...)
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE os pedidos feitos na inicial, para, em liquidação de senten-
ça por arbitramento, afastar a comissão de permanência, a qual
deverá ser substituída pelo INPC, repetindo-se de forma sim-
ples os valores cobrados a maior. Como ambas as partes su-
cumbiram em seus pedidos condeno cada uma ao pagamento
de 50% das custas processuais, cada uma arcando com os ho-
norários de seus patronos, com fulcro no art. 2I do CPC. No
tocante a ação de busca e apreensão, JULGO PROCEDENTE
o pedido feito na inicial, confirmando em mãos do autor a pos-
se e propriedade plena do veículo objeto do presente processo.
Condeno a ré ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do art. 20, § 4°, do CPC, fixo em
R$ 300,00 (Trezentos reais), considerando o grau de complexi-
dade desta, bem como o zelo e dedicação do Advogado do au-
tor. Extraia-se cópia desta decisão e junte-se nos autos em apen-
so. PRI -Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER, PAME-
LA IRIS TEILOR, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, JOSE TELLES DO
PILAR, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA e KELLY CHRISTINA FROTA K. PECINI-.

100. MONITORIA-1461/2006-MAURO LECHETA x UNILO-
OP SISTEMAS ELETRONICOS LTDA-No prazo comum de
dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de
transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessida-
de de producao de provas, justificando para cada modalidade
de meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. -Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO, ELIAZER
ANTONIO MEDEIROS, ANDREIA CANDIDA VITOR, ALE-

XANDRE CHEMIN, PATRICIA CHEMIM e RUBENS BOR-
TOLI JUNIOR-.

101. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1511/2006-GILBER-
TO JOEL DE VITO x CLINICA REGAZZO e outros- Prelimi-
narmente, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte
autora em fls. 473/474, manifestem-se os requeridos no prazo
de dez dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para
as deliberações necessárias. Int. -Advs. JORGE MIGUEL PI-
LOTO NETTO, JAKELINE FERNANDES STEFANELLO,
ROGERIO PETRONILHO e ALEXANDRE CHEMIM-.

102. ORDINARIA DE COBRANCA-1559/2006-MARIA TE-
REZA DE LIMA SETTE x ANESIA LUIZA LUCIO FRANZO-
LOZO e outro- Deve a parte autora pagar despesas postais no
valor de R$ 30,00-Advs. MARIZ MENDES MAY, NEY BRO-
DBECK MAY, VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA e
LEANDRO GALLI-.

103. USUCAPIAO-1628/2006-ESPORTE CLUBE ESTRELA
D’ALVA x WALDEMAR BAGGIO e outros- Vistas ao minis-
tério público. Int. -Advs. JOHNSON SADE, THEODORO
FERNANDES DE CRUZ NETO, ZULMIRA CRISTINA LEO-
NEL, ANDREIA GANDIN e IVETE MARIA CARIBE DA
ROCHA-.

104. SUMARIA DE COBRANCA-1660/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTRO CIVICO FLAT SERVICE x EFETIVA
PARTE - ADM., PART. E SERVIÇOS S/C LTDA e outro- Deve
a parte autora pagar despesas postais no valor de R$ 45,00. -
Advs. RUI DALTON MIECZNIKOWSKI e VICTOR FEIJO
FILHO-.

105. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-15/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x HIGOR LUIZ ZANDONA-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na certidão do
oficial de justiça (fls. 77).-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

106. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-120/2007-VAL-
MIR ALVES FERNANDES e outro x VAM - PROJETOS E
INST.DE REDES TELEFONICAS LTDA e outros-No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possi-
bilidade de transacao em audiencia apresentando proposta con-
creta de acordo e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, DOU-
GLAS MARCONDES BARROS, ALEXANDRE RECH, SA-
MIR BRAZ ABDALLA, SANDRO FABIANO SANTOS, LU-
ISA ROSANA VARONE, ELIANE VARONE, JOSE PASTO-
RE, MARLI SALETE PASTORE e GLACILENE ANTONIO
RODRIGUES REOLON-.

107. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-131/2007-BAN-
CO BMC S/A x LUIZ CARLOS FUKS- Vistos e examinados
estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência da ação fonnulada pelo au-
tor em fl. 48, nestes autos de AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO, sob n.° 131/2007, proposta por BANCO BMC S/A con-
tra LUIZ CARLOS FUKS, e em conseqüëncia, extingo o feito
sem resolução do mérito. na forma do art. 267, VIII do Código
de Processo Civil. Proceda a serventia junto ao DETRAN, via
on line, o desbloqueio do veículo objeto da lide. Se requerido
for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as
baixas necessárias, expedindo-se oficio ao Distribuidor. Cus-
tas de lei. P.R.I. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, LEANDRO CABRERA GALBIATI e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-175/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JOSE ARMANDO DA SILVA FILHO-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedição de oficios, conforme requerido em
petitório de fls. 25/26. Custas de oficios R$ 20,00. -Advs. LU-
CIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

109. MONITORIA-366/2007-BANCO BRADESCO S/A x
GLAMOUR COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e outro-
1. Constituído de pleno direito o título executivo judicial, adi-
antadas as custas, determino a intimação pessoal da parte exe-
cutada para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor apre-
sentado pelo credor às fls. 47, bem como as custas processuais.
2. Em caso de depósito, deverá a parte executada esclarecer, se
o pagamento é para satisfação do crédito ou busca apenas afas-
tar a incidência de multa, para fim de futura impugnação. 3.
Decorrido o prazo para pagamento da dívida, deve ser acresci-
do ao cálculo 10 % a título de multa, bem como, antecipadas as
custas do oficial de justiça, pelo credor, seja expedido manda-
do de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 4. Do auto de
penhora e de avaliação, será imediatamente intimada a execu-
tada, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste o seu repre-
sentante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio,
podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 5. Na impossibilidade, do oficial de justiça proceder à
avaliação do bem penhorado, volte concluso para nomeação de
avaliador. 6. Intimações e diligêneiaspecessárias. Despesas
postais R$ 30,00. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-.

110. INVENTARIO-417/2007-ANTONIO SERGIO FAOT e
outro x FRANCISCA FAOT- Sobre a avaliação, digam os her-
deiros bem assim quanto à possibilidade de se fazer uma com-
pensação em relação aos frutos dos alugueres pagos nos imó-
veis do conjunto Parque Industrial III com possível compensa-
ção também no que se refere ás locações do imóvel situado no
Capão Raso,considerando também o imóvel ocupado pelo au-
tor. -Advs. JORGE DURVAL DA SILVA, ALEXANDRE MAR-
TINS, ALESSANDRO RAVAZZANI, MARCOS PAULO DA

SILVA, PATRICIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES, GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e FLAVIA DO ROCIO
ANDRADE MOREIRA-.

111. ORD. OBRIG. FAZER C/ANTEC.TUT-488/2007-JOSE
EDISON MARQUES x CELLSITE TELECOMUNICAÇÕES
S/A- Pelo oficio de fls. 276, não é possível constatar a data
efetiva da citação para fins do contido no art. 219 do CPC.
Assim, expeça-se novo oficio ao juízo da Vara Cível da Comar-
ca de Colombo para que seja informado esse juízo a data de
citação. Sobrevindo resposta, tornem os autos conclusos. Int.
Custas de oficio R$ 10,00. -Adv. NACIR SALES-.

112. SUMARIA DE COBRANCA-522/2007-CARLOS GUGLI-
ELMINETTI e outros x BANCO ITAU S.A- Intime-se a parte
autora para se manifestar acerca dos documentos juntados. -
Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES, GIOVANA PISANI DE O FRANCO,
ADRIANA PIRES HELLER, ADRIANO NERY KUSTER,
FERNANDO DE BONA MORAES e JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO-.

113. SUMARIA DE COBRANCA-581/2007-FUSAVI - FUN-
DAÇÃO DE SAUDE DO ALTO VALE x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A- Sobre a proposta de honorários periciais no
valor de R$ 8.500,00, digam as partes no prazo de dez dias. -
Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO
JOSE DIAS, SEBASTIAO GOMES DE SOUZA, CLAUDIO
DE FREITAS MALLMANN, JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA,
ANDRÉA DE PAULA XAVIER DE ALMEIDA e MICHELLE
HÖRLLE-.

114. SUM.REPETICAO DE INDEBITO-624/2007-SANDRA
MARA OLIVEIRA JOSE x ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA- Deve a parte requerida deposi-
tar os honorários periciais no valor de R$ 1.500,00. -Advs.
CARLOS ROBERTO MENOSSO, JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-.

115. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-689/2007-ANTONIO
KOMNISKI x ROBERTO GOMES MUSSI e outro- Concedo a
parte ré no prazo de dez dias para substituição do fax pelo ori-
ginal. Intime-se o Sr. oficial de justiça CARLOS para que, no
prazo de 48 horas, preste os esclarecimentos nos autos, ante o
contido em fls. 241/245. Após, voltem os autos conclusos para
as deliberações necessárias. Int. -Advs. ROXANA BARLETA
MARCHIORATTO e JULIENNE PEROZIN GAROFANI-.

116. ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-708/2007-FRAN-
CISCO IRENILDO LOPES SEVERIANO x MARIA GORETI
FRONZA BATISTA GONÇALVES REGADO e outros- Ante o
contido na certidão da serventia, intime-se a parte interessada
para que no prazo de dez dias proceda o recolhimento das cus-
tas do oficial de justiça, dando prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito. Cumprido o comando supra,
expeça-se novo mandado. -Advs. WILSON BENINI, NEREU
CARLOS MASSIGNAN e FABIO ROGERIO B. F. DOS SAN-
TOS-.

117. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-728/2007-CRE-
DIFAR S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x DARCI BUENO-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de novo
mandado, conforme requerido em petitorio de fls. 35. Custas
de oficial de justiça R$ 49,50. -Advs. DIRCEU BACCIN, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECI-
DO CORACAO e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-.

118. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-755/2007-HOTEL
BOURBON DE CURITIBA LTDA e outros x CRIATIVA SO-
LUTIONS S/C LTDA- Defiro o pedido retro. Cite-se a requeri-
da nos endereços indicados em fl. 349. Expeça-se mandado.
Int. Custas de oficial de justiça R$ 99,00. -Adv. ENEIDE LU-
CIA BODANESE-.

119. ORDINARIA DE COBRANCA-771/2007-EDUARDO
CARLOS ROSENBAUM x NOSSA CAIXA S/A- Aguarde-se
pelo prazo de até dez dias o cumprimento da determinação de
fl. 22. Após ,voltem os autos conclusos para as deliberações
necessárias. Int. -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN-.

120. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-918/2007-
LORENA BELLONI x ALDORI DOMINGOS-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a autora para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre o contido na certidão do oficial de
justiça (fls. 48).-Advs. ALCEU MARCZYNSKI e JUSSARA
ROSA FLORES-.

121. MONITORIA-1030/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AUTO POSTO JARDIM GUARANY LTDA- Deve a parte
autora pagar custas de oficial de justiça no valor de R$ 49,50. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

122. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1046/2007-PEDRO
DE SOUZA FILHO x BANCO BMC S/A- Sentenciei em 9 lau-
das em separado. Dilig. necessárias. (...) Em face do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos feitos
na inicial, determinando o afastamento, em liquidação de sen-
tença por arbitramento, da comissão de permanência substitu-
indo-a pelo INPC, confirmando ainda a liminar antes deferida,
no sentido apenas de determinar a retirada do nome do nome
do autor dos órgãos de proteção ao crédito. Como a parte auto-
ra decaiu em praticamente todo o seu pedido, a condeno ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ I.000,00 (Mil reais), com fulcro no art. 20, §4°,
do CPC. PRI-Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e VANESSA MARIA RIBEI-
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RO BATALHA-.

123. PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-1087/2007-SO-
NIA NELI ARAUJO SILVA e outros x BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A - BRADESCO-Ante o contido na certi-
dão de fl. 38, intime-se a parte autora para se manifestar nos
autos, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu inte-
resse, com as advertências do disposto no art. 267, III do CPC.
Int. -Adv. GIOVANNA P. DE MELO-.

124. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1107/2007-ONIL-
DO CHAVES DE CORDOVA II x AL.FID./BANCO SUDA-
MERIS S/A-Ante o contido na certidão de fl. 27, intime-se a
parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, com as advertências do
disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs. JOEL SIQUEIRA
BUENO e TEOMAR PIACESKI-.

125. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1111/2007-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
EXPERT INSTITUTO GRÁFICO E EDUCACIONAL LTDA e
outros- Defiro a penhora requerida, porém em ralação ao veí-
culo placa DDW-1788, deverá recair apenas sobre os direitos
que o executado possu( sobre o bem, considerando que o mes-
mo apresenta alienação fiduciária (fl. 81). Assim, proceda a
serventia junto ao DETRAN, via on line, o bloqueio dos veícu-
los discriminados em fis. 60 e 80. A seguir, expeça-se mandado
para penhora sobre os bens indicados, observando o acima es-
clarecido, efetuando o meirinho as intimações necessárias. Ofi-
cie-se ao agente financeiro (fl. 81), solicitando informações
acerca da atual situação financeira do veículo, determinado que
se abstenha de expedir documpnto de liberação do veículo para
o devedor ante a penhora realizada. Desnecessária. nova tenta-
tiva de citação e intimação da segunda executada, consideran-
do que a mesma apresentou embargos, suprido assim tal falta.
Int. Custas de oficial de justiça R$ 297,00. Custas de oficios
R$ 20,00. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA,
JANAINA ROVARIS, ISABELLE TARAZI VALETON, ANA
CAROLINE ANTUNES RIBEIRO e RAFAELA ELIZABETH
LIPAROTTI CHAVES-.

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1157/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ELIEL MARCOS RECKZIGEL-
Ante o contido na certidão de fl. 30, intime-se a parte autora
para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, com as advertências do disposto no
art. 267, III do CPC. Int. -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SAN-
TOS WINCKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE CARVALHO
BENTO, ALINE BORGES LEAL, CHANDER ALONSO
MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, LEILA FABIANE ELI-
AS, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA
BLASKOVSKI, MICHELE GEISER JACOB, MILTON BAIR-
ROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, SAMI-
RA VOLPATO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

127. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1171/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIS AUGUSTO PEREIRA
MUNHENGA-Ante o contido na certidão de fl. 21, intime-se a
parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, com as advertências do
disposto no art. 267, III do CPC. Int. -Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIANA
MUHLMANN, MICHELE GEISER JACOB, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BAIRROS
DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA, LEILA FABIANE ELI-
AS, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BOR-
GES LEAL, MARINA BLASKOVSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

128. ARROLAMENTO-1180/2007-DÉCIO TOREJANE e ou-
tros x OSCAR TOREJANE e outro- Ante o decurso do prazo
de suspensão, intime-se a parte requerente para que no derra-
deiro prazo de dez dias dê prosseguimento ao feito, atendendo
o comando judicial lançado em fls. 39 requerendo o que enten-
der de direito. Int. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES-.

129. ARROLAMENTO-1258/2007-JANDIL DAS GRAÇAS
LIMA AZEVEDO e outros x ALTAIR DE OLIVEIRA AZEVE-
DO- A homologação encontra-se às fls. 44. Ante o decurso de
prazo de suspensão e considerando o contido em fls. 46, inti-
me-se a inventariante par que no prazo de dez dias dê prosse-
guimento ao feito, com o recolhimento do tributo incidente.
Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

130. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1303/2007-ROSA
BIANCO CIESLAK x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA- A
fim de apreciar o pedido de produção de provas de fl. 96, inti-
me-se a parte autora par dizer se detém o comprovante de todas
as parcelas pagas e sendo a resposta positiva, junte-se cópia
aos autos. Prazo de dez dias. Int. -Advs. CANDIDO MATEUS
MOREIRA BOSCARDIN, MÔNICA MOLINARI e JONES
MARCIANO DE SOUZA JUNIOR-.

131. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1319/2007-LI-
DIA FABRÍCIO DE MELO GARBERS x MAURO SILVA
ROCHA e outro- 1. Com relação à conta corrente e valores
bloqueados, oficie-se a instituição financeira (fl. 73) para que
mantenha a conta bloqueada e eventuais valores desde que es-
tes não sejam provenientes de pagamento de salários, pensões
e aposentadorias. 2.No tocante aos veículos, considerando o
interesse da parte credora na continuidade da constrição e. con-
siderando ainda que eventual direito de terceiro demandaria
maior instrução probatória, mantenho a deterninação contida
no item I do despacho de fl. 50. 3.Proceda a serventia junto ao
DETRAN, via on line, o bloqueio dos veículos. 4.Atendida a

determinação supra, intime-se a exeqüente para que, no prazo
de 10 dias, manifeste-se nos autos. requerendo o que for de seu
interesse, dizendo inclusive sobre o contido em fl. 61. 5.Inti-
mem-se.Custas de oficio R$ 20,00. -Advs. TOBIAS DE MA-
CEDO, DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ RENZETTI,
KELLY CRISTINA WORM, ADRIAN MORENO, FABIANO
ABAGGE, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, ANDRE
RICARDO LOPES DA SILVA, MARCIO GARCIA DE OLI-
VEIRA, MARIANA ESPER NICOLETTI, FREDERICO A. M.
R. LACERDA, MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO MATTI-
OLI e CLAUDIO ROTUNNO-.

132. IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-1323/2007-FERNAN-
DA FURUSHO x MARCUS PAULO MACHADO- Vistos e
examinados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada
pela autora em fl. 93, nestes autos de AÇAO DE IMISSAO DE
POSSE, sob n.° 1.323/2007, proposta por FERNANDA FU-
RASHO contra MARCUS PAULO MACHADO, e em conse-
qüência, extingo o feito sem resolução do mérito, na forma do
art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Se requerido for,
desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as bai-
xas necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de
lei. P.R.I. -Advs. MILTON TEODORO DA SILVA e FERNAN-
DA NELSEN TEODORO DA SILVA-.

133. MONITORIA-1346/2007-ODIVAL SEILER BARBOSA
x MARIO DIOGO ALEIXO JUNIOR-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias,
se manifestar sobre o contido na certidão do oficial de justiça
(fls. 36). -Advs. NEUDI FERNANDES e SAYRO MARK
MARTINS CAETANO-.

134. INVENTARIO E PARTILHA-1382/2007-REGINA VAL-
DIVIA OTA e outro x MITSUMASA OTA- Defiro o prazo de
quinze dias para a juntada dos docuementos indicados na peti-
ção retro. Com o cumprimento do item supra, intime-se o her-
deiro dissidente para que se manifeste no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo supra tornem os autos conclusos. Int. -Advs.
ALEXANDRE LOYOLA PORZYCKI, JULIAN MIGUEL
VOLPATO MERELES e KARINE ROMERO ALTHAUS-.

135. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1485/2007-CON-
FIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS x PEDRO PEREIRA
COSTA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de mandado, conforme
requerido em fls. 54/55. Custas de oficial de justiça R$ 49,50.
-Advs. JOSLAINE MONTANHEIRO A DA SILVA e JORGE
ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA-.

136. INTERDICAO-1486/2007-MARIA DILA VARGAS CAS-
TILHO x CELUTA TEIXEIRA VARGAS- 1. Para a realização
da perícia, nomeio o profissional Aramis Guimarães. 2. Notifi-
que-o para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, apresente
sua proposta de honorários, manifestando-se, em seguida, as
partes. 3. Com a concordância, intime-se a autora para que efe-
tue o depósito do valor proposto e a seguir, intime-se o perito
para que dê início aos trabalhos, com prazo de 40 dias para
entrega do laudo. 4. Em caso de discordância, desde que devi-
damente justificada, manifeste-se o perito e voltem para análi-
se. Intime-se. -Advs. MARCIA REGINA MORSELLI e VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO-.

137. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1563/2007-
MARCELO NICOLAU NADER x EMIL TRAUGOTT DIETZ-
Considerando a parte autora devidamente intimada não aten-
deu o comando judicial de fl. 19, deixando o feito parado por
mais de 30 dias, julgo extinto o presente incidente eo faço com
fulcro nos art. 257 e 267, inciso I e III, ambos do CPC. Oportu-
namente, arquivem-se os autos com as baixas devidas, cum-
prindo o 5.13.4 do CN, em relação aos autos em apenso. P.R.I.
-Advs. MARCELO NICOLAU NADER, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO e CAROLINE PALUDETTO PAS-
CUTI-.

138. IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-1585/2007-GE-
RALDO PAULO MARTINS BRAGA e outro x ANDRÉ AZE-
VEDO ROCHA- Contados e preparados, voltem os autos con-
clusos para decisão. Int. Custas remanescentes R$ 8,40. -Advs.
MILTON TEODORO DA SILVA e FERNANDA NELSEN
TEODORO DA SILVA-.

139. ALVARA JUDICIAL-1623/2007-ANTONIA TEREZA
DAS CHAGAS e outros- Com o parecer favorável julgo boas e
prestadas as contas devidas. Oficie-se como requerido no pare-
cer ministerial de fl. 65. Atendida a determinação supra, e nada
mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as baixas de-
vidas. Int. -Advs. NELITON PEREIRA, JOSE EDESIO DE
MATTOS, NELITON PEREIRA JUNIOR e MELISSA DE
MATTOS BLUM-.

140. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1633/2007-
MARESSA GRACIELLY BINDA x PAULO CESAR GAY-
1.Face o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 38,
expeça-se novo mandado a ser cumprido independente de novo
recolhimento de diligências. 2.Sem prejuízo da determinação
supra, oficie-se a Receita Federal, solicitando informações acer-
ca do atual endereço da parte executada, como requerido em
fls. 32/33. 3.Sobrevindo as informações, manifeste-se a parte
exeqüente, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu
interesse. 4.Intimem-se. Custas de oficio R$ 10,00. -Adv. LU-
IZA HELENA GONÇALVES-.

141. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-1641/2007-ESTA-
ÇÃO I - AUTO POSTO LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRO-
DUTOS DE PETROLEO- Aguarde-se a publicação e o decur-
so do prazo determinado pelo despacho de fl. 376 após o que,
voltem os autos conclusos. InT. -Advs. EDER MAURICIO RI-
GONI, LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MU-
RARA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RA-
MON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEI-
RA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCI-

ANO SOARES PEREIRA-.

142. EMBARGOS DE TERCEIRO-1664/2007-JAIME ATAIR
DE CAMPOS x OSVALDO GASPAR- Considerando que os
embargos de terceiro sequer foram recebidos, deve, prelimi-
narmente, proceder a emenda à inicial, conforme despacho inau-
gural. Após, o que, voltem os autos conclusos. Int. -Advs.
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES, DOR-
VAL MACEDO SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMOES e ELISON LUIS CALEGARI-.

143. EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2007-SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x TATIANA
SOUZA FONSECA e outro- Oficie-se como requerido na ma-
nifestação ministerial de fl. 146. Sobrevindo as informações,
manifestem-se as partes no prazo de dez dias. Decorrido o pra-
zo, dê-se vista dos autos ao ministerio público para o mesmo
fim. Int. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, ALESSANDRO DONIZETHE
DE SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE,
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e JOSE ANTONIO VALE-
.

144. DECL INEX DEB C/C IND DAN MOR-1682/2007-HE-
LENA GOMES BASSETI DA SILVA x CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA BELA I e outro- 1. Intime-se a
parte autora para se manifestar em quinze dias sobre a recon-
venção apresentada, bem como em dez dias sobre a contesta-
ção. 2. Decorrido o prazo supra, intime-se a parte ré/reconvinte
para que se manifeste sobre a contestação apresentada no pra-
zo de dez dias. 3. Cumprido os itens surpra, intimem-se as par-
tes para, em cinco dias, apresentarem uma proposta concreta
de conciliação, aduzindo ainda se têm interesse na realização
da audiência de que trata o art. 331 do CPC. Saliente-se que
para diminuir a pauta de audiências deverão as partes juntar
aos autos uma efetiva proposta de solução consensual. 4. No
mesmo prazo e sem prejuízo do item supra, indiquem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. 5. Em seguida tornem os autos
conclusos para saneamento ou julgamento antecipado da lide.
6. Intimem-se. -Advs. ALYNE CLARETE ANDRADE DEROS-
SO, MARCELO PEREIRA DA SILVA e CRISTIANO LUSTO-
SA-.

145. DECLARATORIA DE AUSENCIA-1727/2007-JOANA
BATISTA PAZ x SEBASTIAO GABRIEL PAZ- Dê-se vista dos
autos ao ministério público. Int. -Adv. JOAQUIM JOSE PE-
REIRA FILHO-.

146. MONITORIA-1749/2007-ETECLA-ESC.VICENTINA
TÉC.DE ENF.CATARINA LABOURÉ x DAMARIS DA SIL-
VA CORDEIRO- Deve a parte autora pagar carta no valor de
R$ 15,00. -Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA-.

147. ORDINARIA DECLARATORIA-1784/2007-CLÁUDIA
LORENZONI e outros x FUNCEF-FUNDAÇÃO DOS ECO-
NOMIÁRIOS FEDERAIS-Mantenho o despacho agravado.
Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se ao relator do agra-
vo de instrumento, informando que o agravante cumpriu com o
disposto no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como
este juizo manteve o despacho agravado. -Advs. MARIA RE-
GINA B. R. TEIXEIRA e IVETE DA CONCEICAO BORBA-
.

148. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1802/2007-
ELÇO VIEIRA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA- Defiro as benesses da gratuidade de justiça. Anote-
se. Cite-se a requerida , com prazo de 5 dias para exibição dos
documentos e ou contestação. Decorrido o prazo, com ou sem
resposta da requerida, manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMU-
RA YUGE-.

149. SUMARIA DE COBRANCA-1821/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x ANGELO AUGUSTO GOMES
DOS SANTOS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedição de mandado,
face o retorno da carta com a informação de ausente (fls. 62/
63) Despesas postais R$ 15,00. -Adv. MARILZA MATIOSKI-
.

150. NOTIFICACAO JUDICIAL-1827/2007-HAMBURG
SUD.DAMPFSCHIFFFAHRTS-GESELLCHAFT KG. x M&R
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- Deve
a parte autora retirar os autos do cartório. -Adv. MAURO VIG-
NOTTI-.

151. RENOVATORIA DE LOCACAO-1865/2007-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x LÍBERO ADMINISTRAÇÃO
DE BENS LTDA- Anote-se como requerido em fls. 249/254.
Sobrevindo o contido em fls. 257/357, manifeste-se a ré no
prazo de dez dias. Int. -Advs. MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MO-
RAES SARMENTO, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES, DEISE
SAMARA WARKEN DE SOUZA, MARITZA FABIANE MI-
LLEO, ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI e
CICERO LUVIZOTTO-.

152. REMOCAO DE INVENTARIANTE-1904/2007-FÁBIO
ROBERTO SILVA MACEDO x FATIMA REGINA SILVA
MACEDO- (...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial, removendo a inventariante de seu posto e nomeando
como inventariante o Sr. Fábio Roberto Silva Macedo. Tome-
se por termo a presente nomeação nos autos em apenso. Con-
deno a requerida ao pagamento das custas processuais, deixan-
do de condenar em honorários advocatícios, por se tratar de um
incidente processual. P. R. I. Diligências necessárias. -Advs.
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI, IRINEU NORBER-

TO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

153. INVENTARIO NEGATIVO-1913/2007-GERCI MOREI-
RA x ORASIL DA ROSA DOS SANTOS- Aguarde-se pelo prazo
de até 20 dias o cumprimento do comando judicial de fl. 16.
Int. -Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e VAL-
MIRIO TROMBETA FAVASSA-.

154. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-3/2008-CON-
DOMINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA x VIVACE COMER-
CIAL LTDA-Despacho de fls. 65: Defiro o pedido retro. Expe-
ça-se novo mandado com a retificação requerida em fl. 63/64.
Despacho de fls. 69: Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
dar ciência à requerida de que os autos encontram-se a disposi-
ção para vistas, conforme requerido em fl. 67. -Advs. ANA
LETICIA DIAS ROSA, EDUARDO MELLO, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KO-
PPE JUNIOR, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHE-
LLE PINTERICH, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO,
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MARIANA WEKERLIN
MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA
NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, LUIZ
HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, MARIA TICIANA
ARAUJO OD ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNAN-
DES LUIZ, MELISSA DE ALBUQUERQUE S VIDAL, BRU-
NO MARZULLO ZARONI, JACKSON LUIS EBLE, THIA-
GO WERNER RAMASCO, JACQUELINE IWERSEN DE
LOYOLA E SILVA, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE
e JOSE DO CARMO BADARO-.

155. EMBARGOS A EXECUCAO-58/2008-HSBC BANK
BRASIL S/A x JOÃO BATISTA CALEGARI FILHO- Mani-
feste-se a parte embargante no prazo de dez dias. -Advs. REI-
NALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO
FADEL, CHARLES PARCHEN, JANAINA DE CASSIA ES-
TEVES e JAIR APARECIDO AVANSI-.

156. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2008-SO-
CIEDADE INTEGRAL DE ENS.SUPERIOR S/C LTDA-SIEN
x LALUC RECICLADORA DE MAT. NÃO METÁLICOS
LTDA EPP-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o con-
tido na certidão do oficial de justiça (fls. 52). -Adv. PAULO
MARCELO SEIXAS-.

157. EMBARGOS DE TERCEIRO-62/2008-GILBERTO CAR-
LOS MUNIZ e outro x LIU LOP KEE e outro-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias,
se manifestar sobre o retorno das cartas com a informação de
que mudou-se e falecido (fls. 68/71)-Advs. SHEYLA D.B. DOS
SANTOS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, MAG-
DA CRISTIANE DETSCH e GRACIELA IURK MARINS-.

158. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66/2008-BANCO
ITAU S.A x ROSANGELA GIRARDELLO- 1. Acolho a mani-
festação de fls. 20/22. 2. Documentalmente provada como está
a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se
mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos
do autor (Dec.-lei n° 911/69, art. 3°, caput). 3. Estando execu-
tada a liminar, cite-se a parte Ré para, querendo, em 15 (quin-
ze) dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência de que, no
prazo referido no item anterior (05 dias), conforme § 1°, do art.
3°, do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a integralida-
de da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual no bem lhe será
restituído livre do ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo legal). 4.
Anote-se no mandado que, não havendo contestação, se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil. Intime-se. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 247,50. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

159. ORDINARIA DECLARATORIA-71/2008-ATILA IMO-
VEIS LTDA - EPP x BANCO DO BRASIL S.A- Considerando
que o feito após a juntada do mandado esteve ou com carga (fl.
517v) ou conclusos, desde já defiro a restituição do prazo para
que o réu apresente resposta que tiver no prazo de 15 dias, com
as advertências do contido em fl. 439 item 3. Int. -Advs. DIO-
GO MATTE AMARO, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, ANA
FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BIT-
TENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ
DE MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA M.C.
TEIXEIRA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALES, FABIO
SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MI-
GUEL, LUIZ CARLOS CACERES, MARA ELOA RAMOS
BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, NAIM
NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO MA-
GALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI, WERNER AU-
MANN e JOVINO TERRIN-.

160. ORDINARIA DE COBRANCA-77/2008-EDIVALDO
AMARAL x CENTAURO SEGURADORA S/A- O atendimen-
to ao comando judicial de fl. 32 não veio a contento. Concedo
o derradeiro prazo de até dez dias para que a parte autora junte
cópia do seu imposto de renda. Int.-Advs. MARCIA ROSANE
WITZKE e PAULO CESAR VOLTOLINI-.

161. EMBARGOS DO DEVEDOR-92/2008-EXPERT INSTI-
TUTO GRÁFICO E EDUCACIONAL LTDA e outros x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- 1.Rece-
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bo os embargos para discussão, sem lhe atribuir efeito suspen-
sivo, mormente porque não houve pedido expresso nesse senti-
do (art. 739-A § 1°, do CPC). 2.Não obstante isso, a execuçao
em apenso nao se encontra garantida. 3.Intime-se a parte em-
bargada para resposta, querendo, no prazo de 15 dias. 4.Decor-
rido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte embar-
gante no prazo de 10 dias. -Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ELLEN
MOSQUETTI, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ POR-
TO, ANDRE ABREU DE SOUZA, ISABELLE TARAZI VA-
LETON, ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO e RAFAELA
ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES-.

162. HABILITACAO-99/2008-MAURO CESAR UCHIDA x
AZ IMOVEIS LTDA.- Considerando a concordância da parte
requerida, HOMOLOGO a “habilitação” postulada pelo reque-
rente MAURO CESAR UCHIDA e, autorizo, de conseqüência,
a continuidade dos depósitos das prestações em tela, sem efei-
to liberatório, correndo por conta e risco do requerente a irre-
gularidade ou insuficiência dos depósitos e a inadimplência
parcial que poderá advir. Certifique-se nos autos da Ação Civil
Pública a condição de litisconsorte do requerente e, uma vez
decorrido o prazo recursal, remeta-se os autos ao arquivo pro-
visório, onde deverão permanecer até eventual fase de liquida-
ção da sentença a ser proferida na ação coletiva. Eventual inte-
resse na exclusão do nome do requerente de restrições cadas-
trais, deverá ser requerida em ação própria, mormente porque
tal matéria é estranha ao presente feito. Tratando-se de inci-
dente processual, descabida a condenação em sucumbência.
Custas pela parte autora. Int. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

163. HABILITACAO-100/2008-MAURO UCHIDA e outro x
AZ IMOVEIS LTDA.- 1.Considerando a concordância da par-
te requerida, HOMOLOGO a “habilitação” postulada pelos re-
querentes MAURO UCHIDA e ANTONIA CHAPTIAK UCHI-
DA. 2.Certifique-se nos autos da Ação Civil Pública a condi-
ção de litisconsorte dos requerentes e, uma vez decorrido o
prazo recursal, remeta-se os autos ao arquivo provisório, onde
deverão permanecer até eventual fase de liquidação da senten-
ça a ser proferida na ação coletiva. 3.Eventual interesse na ex-
clusão do nome dos requerentes de restrições cadastrais, deve-
rá ser requerida em ação própria, mormente porque tal matéria
é estranha ao presente feito. 4.Tratando-se de incidente proces-
sual, descabida a condenação em sucumbência. 5.Custas pela
parte autora. 6. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

164. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-107/2008-SOCI-
EDADE COOP SERV MEDICOS HOSP DE CTBA - UNIMED
x AFFAP ASSOCIAÇÃO DOS FISCAIS FAZENDARIOS DO
PR-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar o autor
para no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido nas
certidões da oficial de justiça (fls. 80/81). -Advs. PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-.

165. SUMARIA DE COBRANCA-132/2008-MATEUS DE
LARA COSTA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Para a audiência, a que deverão comparecer
as partes, designo o dia 17/04/08 às 9 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obti-
da esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e quesitos (CPC, art. 278, caput), des-
de que o faça por intermédio e acompanhada de advogado. Não
se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necessário
for. Cite-se a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compa-
recimento à audiência, ou a sua presença sem oferta de defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sendo
o caso, na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora. A parte autora, intime-se na pes-
soa de seu advogado. Diligências necessárias.Despesas postais
R$ 15,00. -Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA e ELI-
ZEU MENDES DA SILVA-.

166. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-227/2008-DIC-
COR MED ADMINISTRADORA E COR.DE SEGUROS
LTDA-ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A- I.Trata-se de
medida cautelar de exibição de documentos c/c tutela anteci-
pada, em que se admite que, em face de dívida de conta corren-
te, na medida em que a parte autora não teve acesso a evolução
da dívida, acreditando possuir encargos abusivos. 2.Em sede
de cognição sumaria, nao há como acolher- se a pretensão de
tutela antecipada, no sentido de proibir o banco de inscrever o
nome da autora nos órgãos de restrição ao crédito, na medida
em que a autora trouxe apenas meras alegações de cobrança de
encargos abusivos, porém não informou de forma precisa em
que consistiriam, bem como, não nega a existência da dívida,
não estando presente a plausibilidade do direito pretendido.
3.Desta forma, INDEFIRO o pedido liminar quanto a retirada
da inscrição da autora nos órgãos de restrição ao crédito 4.Quan-
to a exibição de documentos, certo é que há interesse da autora
no fornecimento do referido contrato, visto que, apenas de pos-
se do mesmo, é que poderá verificar a viabilidade no ajuiza-
mento da ação revisional. 5.Desta forma, com fulcro nos arti-
gos 844 e 355 a 363 do CPC, DETERMINO que o Banco re-
querido seja citado para apresentar os documentos pretendidos
no prazo de 05 dias, nos moldes do artigo 357 do CPC. 6.Dili-
gências necessárias. -Advs. MARIA FELICIA CHEDLOVSKI
e ALCIDES LACOURT JÚNIOR-.

167. PRESTACAO DE CONTAS-229/2008-EDSON ALVES x
BANCO DO BRASIL S.A- Defiro os beneficios da assistência
judiciária em favor da parte autora. Cite-se a parte requerida
com prazo de 5 dias para apresentar as contas ou contestar o
pedido. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco dias. Int. Despesas postais R$
8,00. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDER-
SON CLEBER OKUMURA YUGE-.

168. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-237/2008-NELSON
JACOMEL x BRADESCO SAÚDE S/A- A parte autora ingres-
sou com a presente ação, alegando que possui um plano de
saúde junto ao Bradesco Saúde S.A. desde I987 sendo que a
aproximadamente dois anos sofre de problemas cardíacos, sen-
do diagnosticado disfunção ventricular severa, com bloqueio
de ramo esquerdo, síncope, arritmia ventricular e dispnéia aos
pequenos esforços com indicação de CDI (marcapasso com
desfibrilador) e ressincronização, usualmente denominado
CDIR, contudo o plano de saúde réu negou-se a autorizar o
tratamento sob a alegação de que a apólice não dá coberrtura
para prótese. Com estes argumentos, culminou por requerer li-
minarmente que seja determinado ao plano de saúde que supor-
te todas as despesas decorrentes do tratamento para a implanta-
ção do CDIR. Em sede de cognição sumária para que seja con-
cedida a tutela antecipada, necessário que fique demonstrado
de plano a verossimilhança das alegações eo risco de dano irre-
parável ou de difícil reparaçao. Primeiramente, de imediato deve
ser reconhecido a aplicação do Código Consumerista à relação
jurídica existente entre as partes, onde o autor é o consumidor,
a requerida a fornecedora eo plano de saúde a prestação de
serviço médico/hospitalar. Quanto ao pedido liminar, verifica-
se que o contrato celebrado entre as partes apresenta exclusão
expressa a prótese de qualquer natureza, em fragrante violação
ao artigo IO, inciso VII da Lei n° 9656/98 que apenas exclui o
fornecimento de prótese que não esteja ligado ao ato cirurgico.
Portanto, de plano deve ser afastada a amplitude da exclusão
estabelecida no contrato celebrado entre as partes, devendo ser
admitido, nos termo do contrato, que as próteses que estejam
ligadas ao ato cirúrgico sejam cobertas pelo plano. Assim, a
questão fundamental é analisar se a prótese pretendida pelo
autor, trata-se de prótese ligada ao ato cirúrgico. A interpreta-
ção quanto a tratar-se ou não de prótese ligada ao ato cirúrgico
apresenta certa complexidade comum aos procedimentos mé-
dico-cirúrgicos e sua cobertura pelo plano de saúde, devendo o
julgador revestir sua decisão da necessária cautela, visto que,
de um lado existe o risco real de que os valores eventualmente
despendidos pela requerida para a realização da cirurgia, in-
ternação e demais procedimentos e instrumentais necessários
ao tratamento dificilmente serão ressarcidos pelo autor e seus
familiares caso, posteriormente, se decidisse pela improce-
dência de seu pedido. De outro lado, a não colocação da pró-
tese poderá acarretar na morte do autor, ou agravamento do
seu estado de saúde, o que poderia acarretar em diversas in-
tervenções cirurgicas a serem cobertas pelo plano de saúde.
No caso em questão, devem ser aplicados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, pois podendo o perigo
de lesão grave e de difícil reparação afetar ambas as partes,
resta ao juiz determinar qual o perigo mais relevante. Apli-
cando-se os referidos princípios, não há dúvidas quanto a de-
ver-se prestigiar a vida, reconhecendo-se a plausibilidade do
direito pretendido eo risco de dano irreparável no caso de não
concessão da pretensão liminar. Desta forma, CONCEDO a
tutela antecipada no sentido de determinar que a requerida
suporte todas as despesas com o fornecimento do Cardiover-
sor desfibrilador ressincronizador e com a cirurgia para sua
implantação, no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária
que fixo em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até o limite de 20
dias/multa. Cumpra-se a liminar. Cite-se a parte ré para, que-
rendo, contestar no prazo de quinze dias. Após, diga a parte
autora em sede de impugnaçao. Diligências necessárias. -Adv.
MARCOS MULLER CWIERTNIA-.

169. ORDINARIA DE INDENIZACAO-250/2008-PATRICIA
LEARA DE PAULA x REAL SEGUROS S.A.- Ante o contido
na certidão de fl. 159, aguarde-se o retorno dos autos 1105/04,
após o que, apense-se e voltem conclusos. Int. -Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE, REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA
WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRI-
CH, PETERSON MUZIOL MOROSKO e ROSANEA ELIZA-
BETH FERREIRA-.

170. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-260/2008-CLEBER
ANDRADE DE MATOS x ABN AMRO BANK S/A- Intime-se
o procurador da parte autora para que assine a petição inicial
no prazo de cinco dias, eis que a mesma encontra-se apócrifa.
Int. -Advs. JULIA MARIA BORGES, JOSE ARI MATOS, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

171. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2262/0-BANCO
FINASA S/A x JOSÉ AIRES DOS SANTOS-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA, MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

172. SUM.DE IND. DANO MORAL E MAT.-2263/0-JEAN
AUGUSTO ROCKER x EDUARDO JOSÉ BATISTA e outro-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. JOAO BA-
TISTA ATHANASIO-.

173. SUMARIA DE COBRANCA-2264/0-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x ROSI-
MERI SILVA BORGES-Intime-se para o preparo das custas
processuais no valor de R$ 241,50 bem como R$ 7,00 de autu-
acao. -k -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAINA
CIRINO DOS SANTOS-.

174. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-2265/0-SALEH
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A x HAMOUD &
CIA LTDA-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 588,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv.

LEANDRO GALLI-.

175. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2266/0-BAN-
CO SANTANDER S/A x RUTH DA SILVA SEIXAS e outros-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. BLAS GOMM
FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

176. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-2267/0-MIGUEL
WILCZEK e outro x BANCO BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO S.A-Intime-se para o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-.

177. NOTIFICACAO JUDICIAL-2268/0-ELISEU RODRI-
GUES DE OLIVEIRA NETO e outro x VICENTE SPEKLA
FILHO e outro-Intime-se para o preparo das custas processuais
no valor de R$ 63,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs.
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO ROCHA
FILHO, VANESSA TAVARES, ANA CLAUDIA LOYOLA DA
ROCHA e RENATA BARROZO BAGLIOLI-.

178. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2269/0-BANCO
ITAU S.A x TRAUDI LENZ FRIEDRICH-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 504,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, VIRGINIA MAZZUCCO e
LIZIANE LACERDA-.

179. SUMARIA DE COBRANCA-2270/0-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO LA FONTAINE x RICARDO ZANELLO-Intime-se
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 378,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. MARCO ANTONIO
LANGER e MARCO ANTONIO ROESLER LANGER-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 35/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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CARLOS AUGUSTO COGO 0022 000301/2005
CARLOS EDUARDO DA SILVA FER 0055 001415/2006
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RU 0103 001735/2007
CARLOS HUMBERTO FERNANDES S 0007 000369/2004

0007 000369/2004
CARLOS JOSE FRAGOSO 0033 001176/2005
CAROLINA ELISABETE PUEHRING 0039 000194/2006
CESAR RODRIGO MOREIRA 0014 000804/2004
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI 0067 000503/2007

0078 000959/2007
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0006 000287/2004
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0017 000045/2005

0017 000045/2005
CLINIO L. L. LYRA 0022 000301/2005
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA 0036 001336/2005
CRYSTIANE LINHARES 0084 001213/2007
DANIEL HACHEM 0058 000073/2007
DANIEL PESSOA MADER 0102 001732/2007
DANIELE DE BONA 0062 000285/2007
DARIANE MARQUES MARTINELLI 0029 000749/2005
DEBORA MACENO 0036 001336/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0059 000141/2007

0062 000285/2007
0068 000549/2007
0073 000706/2007
0090 001418/2007
0093 001538/2007

DINO COSTACURTA 0043 000580/2006
DIRCIORI RUTHES 0012 000635/2004
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0016 000025/2005
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0087 001359/2007

EDSON GONCALVES ARAUJO 0039 000194/2006
EDUARDO MELLO 0095 001555/2007
EDUARDO PENA DE MOURA FRAN 0047 000830/2006
ELAINE MARTINS DE PAIVA TAB 0043 000580/2006
ELIANE MARIA MARQUES 0070 000603/2007
ELIOTERIO MARCUS GUBEROVICH 0013 000653/2004
ELIZEU MENDES DA SILVA 0032 001175/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0069 000573/2007
EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA 0100 001703/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0055 001415/2006
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0076 000839/2007

0076 000839/2007
FABIULA MULLER 0038 000093/2006
FERNANDO DE BONA MORAES 0004 000152/2004
FERNANDO WELTER 0041 000329/2006
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO 0051 001241/2006

0060 000143/2007
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0026 000591/2005
FLAVIO PENTEADO GEROMINO 0012 000635/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE BAR 0071 000640/2007
GERALDO TABORDA NASSAR 0043 000580/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SILV 0012 000635/2004
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA 0004 000152/2004
GISLAINE DO ROCIO ROCHA 0036 001336/2005
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA 0040 000195/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0034 001201/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0091 001434/2007

0096 001587/2007
0098 001635/2007

HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0001 002537/1996
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0044 000623/2006
INGRID KUNTZE 0111 000168/2008
IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA 0021 000292/2005
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS 0069 000573/2007
IVO BERNARDINO CARDOSO 0013 000653/2004
IVO JOAO TONOLLI 0012 000635/2004
IVONE STRUCK 0031 001086/2005

0050 001189/2006
JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR 0088 001406/2007
JACQUES MACHADO 0104 000063/2008
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA 0023 000372/2005
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0012 000635/2004

0012 000635/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0091 001434/2007

0096 001587/2007
0098 001635/2007

JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0067 000503/2007
0078 000959/2007

JERUSA FABIANA GARCIA 0030 001044/2005
0030 001044/2005

JIMENA CRISTINA GOMES ARAND 0077 000885/2007
JOAMIR CASAGRANDE 0002 003439/1999
JOAO DE FREITAS MIRANDA JUN 0023 000372/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0063 000325/2007
JOAO PAULO BOMFIM 0082 001126/2007
JOAO PAULO RODRIGUES DE LIM 0033 001176/2005
JOELCIO S. MADUREIRA 0003 000056/2004
JONAS BORGES 0038 000093/2006
JORGE JOSE DOMINGOS 0015 000843/2004
JOSE ARI MATOS 0108 000159/2008
JOSE CARLOS BUSATO 0092 001471/2007
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0092 001471/2007
JOSE CUNHA GARCIA 0082 001126/2007
JOSE OLINTO NERCOLINI 0003 000056/2004
JOSE RAUL CUBAS JUNIOR 0047 000830/2006
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE 0045 000652/2006
JOSE TELLES DO PILLAR 0059 000141/2007
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0081 001001/2007
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0041 000329/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0028 000646/2005
JULIO CESAR BROTTO 0046 000709/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0015 000843/2004
JULIO CEZAR RODRIGUES 0053 001286/2006
KAREN DE LA ROSA 0076 000839/2007

0076 000839/2007
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU F 0034 001201/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0049 001162/2006

0052 001256/2006
0059 000141/2007

KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0029 000749/2005
0089 001416/2007

KATIA CRISTINA RIBEIRO 0075 000835/2007
LAURA AGRIFOGLIO VIANNA 0011 000615/2004

0110 000166/2008
LILIANA ORTH DIEHL 0039 000194/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0019 000191/2005

0104 000063/2008
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0072 000660/2007
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0076 000839/2007

0076 000839/2007
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0072 000660/2007
LUIR CESCHIN 0011 000615/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0042 000427/2006
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA 0056 001467/2006
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0039 000194/2006
LUIZ DANIEL HAL MUSSI 0034 001201/2005
LUIZ EDSON FACHIN 0103 001735/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0008 000540/2004
LUIZ GUSTAVO THADEU BRAGA 0001 002537/1996
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NA 0095 001555/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0055 001415/2006
MAGNUS PIBER MACIEL 0035 001278/2005
MARCELA PEGORARO 0082 001126/2007
MARCELLO CESAR PEREIRA FILH 0010 000614/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0053 001286/2006
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0012 000635/2004
MARCO ANTONIO POVOA SPOSIT 0002 003439/1999
MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL 0018 000156/2005
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0105 000099/2008
MARIA LUCIA LINS E CONCEICA 0055 001415/2006
MARIANA LOBATO SILVA MATIDA 0009 000577/2004
MARICY PORTUGAL WERNECK 0035 001278/2005
MARLUS JORGE DOMINGOS 0015 000843/2004

22ª Vara Cível
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MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0066 000469/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 0082 001126/2007
MAYLIN MAFFINI 0047 000830/2006
MICHELE SACKSER 0073 000706/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0086 001287/2007
MIDORI LOPES MIYATA 0101 001727/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0007 000369/2004

0007 000369/2004
MONICA REGINA RAMOS BACELLA 0009 000577/2004
MURILO CELSO FERRI 0054 001361/2006

0069 000573/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0045 000652/2006
NAOTO YAMASAKI 0034 001201/2005

0034 001201/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0061 000166/2007
NELSON COUTO DE REZENDE JUN 0034 001201/2005
NEWTON DORNELES SARATT 0080 000979/2007
NORMA SUELY WOOD SALDANHA D 0020 000286/2005
Não Cadastrado 0002 003439/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 0047 000830/2006
ODETE DE FATIMA PADILHA DE 0067 000503/2007
ODORICO TOMASONI 0048 001095/2006

0048 001095/2006
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0057 000070/2007
PAULO CESAR TORRES 0085 001244/2007
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0036 001336/2005
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 0097 001595/2007
PAULO SERGIO NIED 0034 001201/2005
PEDRO HENRIQUE DE S HILGENB 0036 001336/2005
PETER AMARO DE SOUSA 0010 000614/2004
RAFAEL LUIS NADALINE 0100 001703/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0066 000469/2007
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0027 000601/2005
RAPHAEL WOTKOSKI 0097 001595/2007
RENATO JOSE BORGERT 0037 000055/2006
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0034 001201/2005
ROBERTA B. BITTENCOURT T. R 0037 000055/2006
RODRIGO BRAGA RAMOS 0054 001361/2006
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0079 000971/2007

0079 000971/2007
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0042 000427/2006
ROGERIO DOTTI DORIA 0046 000709/2006
ROLF CHIRSTIAN ZORNIG 0028 000646/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0072 000660/2007
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0057 000070/2007
RUBEN MADINI 0050 001189/2006

0093 001538/2007
RUY CARDOSO FERREIRA 0016 000025/2005
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0011 000615/2004
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0067 000503/2007

0078 000959/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0106 000147/2008
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA 0021 000292/2005
SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS 0009 000577/2004
SILVESTRE CHRUCINSKI JUNIOR 0095 001555/2007
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI 0066 000469/2007

0082 001126/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0035 001278/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0029 000749/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0055 001415/2006

0076 000839/2007
0076 000839/2007

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0033 001176/2005
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0032 001175/2005

0050 001189/2006
VALMIR BERNARDO PARISI 0025 000437/2005
VANDA LUCIA TAVARES DE BARR 0028 000646/2005
VANIA REGINA MAMESSO 0044 000623/2006
VICENTE MAGALHAES 0001 002537/1996
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0079 000971/2007

0079 000971/2007
WILMAR ALVINO DA SILVA 0083 001139/2007
WILSON SANCHES MARCONI 0020 000286/2005
WINICIUS RUBELE VALENZA 0034 001201/2005

1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2537/1996-ANTONIO FU-
TERKO X SERGIO SANTOS DE ANDRADE e Outro - Conta
geral no valor de R$ 92.675,05. Int. - Adv(s).ANA CAROLI-
NA LOPES OLESEN, VICENTE MAGALHAES e ANA CRIS-
TINA CESARIO PEREIRA,HELENA MARIA REGIS
ARAUJO,LUIZ GUSTAVO THADEU BRAGA.

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3439/1999-ROBERTO RA-
MOS ANTUNES X JOAO PAIVA DE SIQUEIRA - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica, no no valor de R$ 99,00. -
Adv(s).Não Cadastrado e JOAMIR CASAGRANDE,MARCO
ANTONIO POVOA SPOSITO.

3.-REPARACAO DE DANOS SUMARIA-56/2004-ELIZEO
FERRAZ FURQUIM X MAYCON RIBEIRO MACEDO - Ante
o contido na certidão retro, rememtam-se os autos ao arquivo
provisório. Promovam-se as baixas necessárias. Int. -
Adv(s).JOELCIO S. MADUREIRA e JOSE OLINTO NERCO-
LINI.

4.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-152/2004-FELIS-
BINO GONCALVES MARTINS X CITIBANK S.A - Defiro o
pedido de fls. 266, aguarde-se pelo prazo de 15 dias a elabora-
ção do cálculo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte
interessada, arquivem-se. Int. - Adv(s).ALEXANDRE BLEY
RIBEIRO BONFIM e ADRIANO NERY
KUSTER,FERNANDO DE BONA MORAES,GIOVANA PI-
SANI DE OLIVEIRA FRANCO.

5.-DEPOSITO-198/2004-BANCO VOLKSWAGEN S.A X
FRIAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - Ao autor
sobre a resposta do BACENJUD. int. - Adv(s).ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e ARMENIO BRAZ DA CRUZ
SOBRINHO.

6.-COBRANCA - SUMARIA-287/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS COTOLENGO X WILSON SIMOES
ALMEIDA e Outro - A parte autora, no prazo de 05 dias, acer-

ca do seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. Int. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO BAIAK e .

7.-INDENIZACAO-369/2004-MARIO PAULIV DOS SANTOS
X REAL SEGUROS S.A - Ante o contido na certidão retro,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, acerca do seu
interesse no prosseguimento feito. Permancendo inere, arqui-
vem-se. Int. - Adv(s).CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-540/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A X VILMA BARBOSA FERREI-
RA VEICULOS - Ao exequente para dar prosseguimento ao
feito no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e .

9.-COBRANCA MULTA/REPARACAO DANO-577/2004-
CONDOMINIO EDIFICIO SALVADOR DALI e Outro X JJ
CONSTRUCAO CIVIL e Outro - Ao autor sobre a resposta do
BACENJUD. Int. - Adv(s).SERGIO MANOEL MASTECK
RAMOS, MONICA REGINA RAMOS BACELLAR, MARIA-
NA LOBATO SILVA MATIDA e .

10.-MONITORIA-614/2004-ESPOLIO DE DORICO BANDEI-
RA e Outro X BENEDITO PIRES CORDEIRO FILHO - Ao
requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05
dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).MARCELLO CESAR
PEREIRA FILHO e PETER AMARO DE SOUSA.

11.-USUCAPIAO-615/2004-ADEMIR ROMANI X CIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL - Defiro a expedição do
competente alvará, conforme requerido as fls. 151. Ao procu-
rador, para retirada do alvara de levantamento. Int. Manifeste-
se o credor, no prazo de 05 dias, acerca da satisfação do crédi-
to. Quedando-se inerte, arquivem-se. Int. - Adv(s).SANDRA
MARA NETZ DE PAULA e LUIR CESCHIN,LAURA AGRI-
FOGLIO VIANNA.

12.-INDENIZACAO DANO MORAL-635/2004-ALESSAN-
DRO ALVES DAINEZ X GLOBEX UTILIDADES S.A - Ao
autor sobre a resposta do BACENJUD. Int. - Adv(s).DIRCIORI
RUTHES, MARCO ANTONIO ANDRAUS, IVO JOAO TO-
NOLLI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ALVARO PEDRO
JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e FLAVIO PEN-
TEADO GEROMINO,GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA,JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

13.-DEPOSITO-653/2004-BATTISTELLA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA X EDELSON JACINTO
CASSANELLI - Ante o contido na certidão retro, manifeste-se
a parte autora, no prazo de 05 dias, acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Int. -
Adv(s).ELIOTERIO MARCUS GUBEROVICH e IVO BER-
NARDINO CARDOSO.

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-804/2004-ES-
POLIO DE LEO CARLOS CONTIN e Outro X COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAG - Ao exequente para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).CESAR RO-
DRIGO MOREIRA e .

15.-SUMARIA INEXISTENCIA C/PER.DA-843/2004-J WA-
LASKI & CIA LTDA X MERCANTIL ROMANA LTDA e Ou-
tro - Ao preparo das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$
150,00..Int. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e MARLUS
JORGE DOMINGOS,JORGE JOSE DOMINGOS.

16.-INDENIZACAO-25/2005-PAULINO RODRIGUES DA
SILVA X MARCOS AUGUSTO DE CASTRO e Outro - A par-
te autora foi intimada por cinco vezes para apresentar a docu-
mentação solicitada pelo Sr. Perito, promovendo assim o regu-
lar andamento do feito e não o fezz, presume-se a desistencia
da prova pericial. Int. - Adv(s).RUY CARDOSO FERREIRA e
DJANIR PEDRO PALMEIRA.

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-45/2005-DIS-
TRIBUIDORA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA
X HARRY AVON - Considerando-se o julgamento da ação re-
visional, manifestem-se as partes acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito. Int. - Adv(s).CLAUDIO ROBERTO
PADILHA e .

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-156/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A X ELOI DE BONA SARTOR JUNIOR -
Ao exequente para dar prossguimento ao feito no prazo de 05
dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA, CARINA PESCAROLO e .

19.-COBRANCA-191/2005-INSTITUTO CURITIBA DE IN-
FORMATICA X COOPERATIVA NMDATA LTDA - Ao autor,
para o recolhimento das custas finais. no vlaor de R$ 17,10.
Int. - Adv(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e .

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-286/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A X MARIA ELIZABETH FERREIRA DE
CARVALHO - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito
no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).WILSON SANCHES MAR-
CONI e NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORA-
ES.

21.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-292/2005-IEDA AL-
BERTO CONTINI X DENISE BOCK RIBEIRO e Outro - A
parte autora para, no razo de 05 dias, realizar o preparo das
custas finais, no vlaor de R$ 317,26. Int. - Adv(s).IOLANDA
CORREIA DE OLIVEIRA e SERGIO ANTONIO NEIVA VI-
EIRA.

22.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-301/2005-NILSON PE-
DRO TELLES e Outro X JOAO ROGERIO DE FREITAS e
Outro - A parte autora para, no prazo de 05 dias, dar integral
cumprimento ao dispsoto no despacho de fls. 93. Int. -
Adv(s).CLINIO L. L. LYRA, CARLOS AUGUSTO COGO e .

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-372/2005-
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A X WISDOM INTER-
NACIONAL LTDA e Outro - Considerando o contido no acor-
do de fls. 314/317, suspendo o presente feito pelo prazo de 12
meses. Int. - Adv(s).JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SIL-
VA e JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR.

24.-ALVARA JUDICIAL-420/2005-VERA LUCIA TABORDA
DE OLIVEIRA e Outros X .. - Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias. Int. -
Adv(s).ALEXANDRE P NEIVA DE LIMA e .

25.-ORD. DE INEXIST. DE DEBITO-437/2005-ARGENTE-
RA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA X COMERCIAL
KRAFT EMBALAGENS LTDA - Manifeste-se a parte exequen-
te, no prazo de 05 dias, acerca do seu inteesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).VALMIR
BERNARDO PARISI e .

26.-SUMARIA DE COBRANCA-591/2005-FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA X HOTEL DOMINIOS - A parte autora, no
prazo de 05 dias, acerca do prosseguimento do feito. Int. -
Adv(s).FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e .

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-601/2005-
OPET-ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TEC-
NICO LTDA X JEFFERSON CARLOS PEREIRA - Por mais
uma vez, ao preparo das custas finais no vlaor de R$ 15,00. Int.
- Adv(s).RAFFAEL SILVA CAPOTE e .

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-646/2005-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A X SERVENTENCO S.C
LTDA e Outro - Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento
do feito no prazo de cinco (05) dias. Int. - Adv(s).JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS e ROLF CHIRSTIAN ZORNIG.

29.-BUSCA E APREENSAO-749/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS .SA X GILSIMAR QUEIROS -
Ao autor sobre o contido nos oficios de fls.93/95. Int. -
Adv(s).DARIANE MARQUES MARTINELLI, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e .

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1044/2005-
VERTICE COMUNICACAO VISUAL E SINALIZACAO
LTDA X GDM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Ao exe-
quente para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias.
Int. - Adv(s).JERUSA FABIANA GARCIA, JERUSA FABIA-
NA GARCIA e .

31.-ADJUDICACAO JUDICIAL-1086/2005-VALDECIR SIG-
NAROTTI e Outro X AUGUSTO SENEGAGLIA e Outros -
Diga o autor se possui interesse no prosseguimento do feito no
prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).IVONE STRUCK e .

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-1175/2005-SEBASTIANA
TEIXEIRA GUIMARAES e Outros X BANCO NOSSA CAI-
XA S,A - Aguarde-se julgamento do agravo de instrumento ou
manifestação da parte interessada. Int. - Adv(s).ELIZEU MEN-
DES DA SILVA e VALERIA CARAMURU
CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1176/2005-
DERMELYNE COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA X ECOCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE HI-
GIENE LTDA - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito
no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).JOAO PAULO RODRIGUES
DE LIMA, CARLOS JOSE FRAGOSO, THIAGO CAVERSAN
ANTUNES e .

34.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1201/2005-ESPOLIO
DE DINARTI CAPRILHONE FILHO X ESOPAR ENGENHA-
RIA E SANEAMENTO DO OESTE DO PARANA e Outros -
Às fls. 131/132 requer o liquidante a reconsideração do despa-
cho de fls. 128, reiterando o pedido de levantamento dos gra-
vames incidentes sobre os veículos leiloados. Para tanto apre-
sentou os documentos de fis. 133/137. Pois bem, o leilão dos
veículos foi autorizado em virtude do alegado estado adiantado
de depreciação dos bens (fls. 81), sem que o liquidante tivesse
comunicado ao Juízo a existência dos gravames (alienação fi-
duciária). Desta forma, de rigor que o liquidante comprove a
quitação dos financiamentos para posterior liberação dos gra-
vames. Consigno ainda que sendo inquestionável que os arre-
matantes tinham ciência dos gravames incidentes sobre os veí-
culos, não há que se falar em devolução dos valores ao leiloei-
ro. Intime-se. - Adv(s).ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE
VALENZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RI-
CARDO HILDEBRAND SEYBOTH, PAULO SERGIO NIED,
LUIZ DANIEL HAL MUSSI, NAOTO YAMASAKI e KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES,NAOTO YAMASAKI.

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-1278/2005-ANTONIO
CARLOS RAMALHO DE FARIA X BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A - RAFAEL DANTON TEIXEIRA DA CUNHA -
Sobre a manifestação do Sr. Perito, digam as partes no prazo de
05 dias. Int. - Adv(s).MARICY PORTUGAL WERNECK,
MAGNUS PIBER MACIEL e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES.

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1336/2005-WI-
ECHETECK ENGENHARIA ELETRICA LTDA X FERNAN-
DO HAUER - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).PEDRO
HENRIQUE DE S HILGENBERG, PAULO ROBERTO HIL-
GENBERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA, DEBORA MA-
CENO, CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA e
.

37.-RESC.CONTRATO C-REINT. POSSE-55/2006-COOHA-
BIF - COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALIS
e Outro X ANTONIO ALEXANDRE MARUM - Ao preparo

das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).RENATO JOSE
BORGERT, ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS e .

38.-INVENTARIO-93/2006-WILSON KOZAK JUNIOR e
Outros X ESPOLIO DE SERGIEJ KOZAK e Outro - IVAN
KOSAK - A parte autora para integral cumprimento do despa-
cho de fls. 104/105. Int. - Adv(s).JONAS BORGES e ,FABIU-
LA MULLER.

39.-COBRANCA-194/2006-LINCOLN KOJI MATSUMOTO
X MARITIMA SEGUROS S/A - Indefiro a intimação da teste-
munha arrolada as fls. 174 por se tratar de rol intempestivo.
Int. - Adv(s).ANTONIO CARLOS CORDEIRO e LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI,EDSON GONCALVES ARAUJO,LILIANA
ORTH DIEHL,CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER.

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-195/2006-
AUTO POSTO SOCIAL LTDA X AUTO POSTO POLE POSI-
TION - Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica. - Adv(s).GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e .

41.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-329/2006-
ARACI DE ALMEIDA X CARLO AFONSO PEROTTI - Ao
preparo das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 326,00 .Int.
- Adv(s).ANDREA GOMES, FERNANDO WELTER e AMA-
DEU ALICE NETTO,JULIENNE PEROZIN GAROFANI.

42.-SUMARIA REV CONT C/PED ANT-427/2006-ADRIANO
LUNARDON X BANCO REAL ABN AMRO S/A - A parte
autora para efetivar o deposito dos honorários periciais no pra-
zo de 05 dias. Int. - Adv(s).ROGERIO DE SOUZA CHEDID e
LUIS FERNANDO DIETRICH.

43.-INDENIZACAO DANO MORAL-580/2006-VALERIA
FIUSA DE BRITO X DISMAR DISTRIBUIDORA MARIN-
GA DE ELETRODOMESTICOS LTDA (LOJAS DUDONY) -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no vlaor de R$
49,50. Int.. - Adv(s).ELAINE MARTINS DE PAIVA TABOR-
DA NASSAR, GERALDO TABORDA NASSAR e DINO COS-
TACURTA.

44.-ORDINARIA-623/2006-LOAMI ALVES PEREIRA X ICA-
TU HARTFORD SEGUROS S/A - Manifeste-se o credor em
05 (cinco) dias. Int., - Adv(s).ALINE FABIANA CAMPOS
PEREIRA e VANIA REGINA MAMESSO,IGOR FILUS LU-
DKEVITCH.

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-652/2006-YURI NARCI-
SO VOLCOV - ME X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A - As partes sobre a informação do Sr. Perito, o
qual indica o dia 05 de março de 2008, a partir das 10:30 horas,
na Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 771 - Bom Retiro, para o
inicio dos trabalhos periciais, bem como para que avisem ao
seus assistentes tecnicos da data desiganda. Int. - Adv(s).JOSE
RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e MURILO
CLEVE MACHADO.

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-709/2006-DIGI-
COR S/C LTDA X PAULO SALDANHA ALMEIDA - Mani-
feste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de
cinco (05) dias. Int. - Adv(s).JULIO CESAR BROTTO, RO-
GERIO DOTTI DORIA e .

47.-REVISAO CONTRATUAL SUMARIO-830/2006-JOSE
REGINALDO MIRANDA X BANCO OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Sobre os esclareci-
mentos prestados pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes no
prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI e ODECIO
LUIZ PERALTA,JOSE RAUL CUBAS JUNIOR,EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA.

48.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-1095/2006-
CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CMENTO LTDA X A
I COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA - Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica, complementação no vlaor de R$
24,75. Int.. - Adv(s).ODORICO TOMASONI e .

49.-BUSCA E APREENSAO-1162/2006-BANCO ITAU S/A X
AVADIR PAIN - Ao autor sobre o contido nos oficios de fls.58.
- Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

50.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL1189/2006-GILBER-
TO PERES CORREIA X BV FINANCEIRA S/A - Aguarde-se
decurso do prazo concedido a parte requerida para apresenta-
ção dos documentos solicitados pelo Perito. Int. - Adv(s).IVONE
STRUCK, RUBEN MADINI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICARELLI.

51.-COBRANCA - SUMARIA-1241/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL JARDIM DAS ARAUCARIAS - CONDOMINIO IV
- LOTE 09 X GLORIA MARLENE DE CASTRO - A parte
autora para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção. Int. - Adv(s).FLAVIANO CHRISTIAN
PUCCI DO NASCIMENTO e .

52.-RESCISAO CONTRATO-1256/2006-ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X GERALDO APARECI-
DO LUIZ - Ao autor para dar prosseguimento nbo feito no pra-
zo de 05 dias. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e
.

53.-MONITORIA-1286/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA X JORGE ALFREDO ROSA DOS
SANTOS - AO devedor, na pessoa de seu advogado, para indi-
car bens passiveis de penhora no prazo de 05 dias, sob as penas
do artigo 600, inciso IV, do CPC. Int. - Adv(s).MARCELO LUIZ
DREHER e JULIO CEZAR RODRIGUES.

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1361/2006-
BANCO BRADESCO S/A X SOCAN CAFES E ACUCAR
LTDA e Outros - Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de
90 dias. Int. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI e RODRIGO
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BRAGA RAMOS.

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1415/2006-JOSE ELIAS
X BRASIL TELECOM S/A - Custas no valor de R$ 237,16.
Int. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MARIA LUCIA LINS E CONCEICAO DE MEDEI-
ROS.

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1467/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X MAR-
CELO FABIAN SENCHES (FI) e Outro - Ao procurador para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as
penas da Lei. Int. - Adv(s).LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN-
CA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

57.-SUMARIA DE COBRANCA-70/2007-O CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV X CLAUDIA-
NE PUGSLEY ALVES BUENO e Outro - Defiro o pedido de
vista pelo prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e .

58.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-73/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A X JOAO FABIANO GOETTEN e Outro
- Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita
Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int. -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

59.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-141/2007-BAN-
CO ITAU S/A X JOELMA LEITE DA SILVA - Prefacialmente,
cabe esclarecer a ré que para a analise da arguição de conexão,
faz-se necessária a juntada de cópia da petição incial dos autos
n° 90/2007 em trâmite na 8a Vara Civel, bem como do despa-
cho inicial positivo. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA
COSTA, JOSE TELLES DO PILLAR, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e .

60.-COBRANCA - SUMARIA-143/2007-CONDOMINIO VI
JARDIM DAS ARAUCARIAS LOTE 16 E 17 X LEODORO
PEREIRA e Outro - A parte autora para manifestar seu interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção. Int. - Adv(s).FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO
NASCIMENTO e .

61.-RESCISAO CONTRATO-166/2007-ERMIDIO NATALIM
PILATTI X JEAN CARLOS SILVA SANTOS e Outros - Ao
procurador para o preparo das custas de expedição e postagem
da carta de citação. Int. - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e .

62.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-285/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A X LUCAS DO NASCIMENTO
SENS - Ao autor sobre o contido nos oficios de fls. -
Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA
e .

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-325/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A X MALHA VIARIA LOGISTICA DE
ESTRADAS LTDA e Outro - Oficie-se devendo a parte inte-
ressada proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador
para retirada dos oficios. Int. - Adv(s).JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI e .

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-377/2007-RENATO
LUIZ MARTINS X BV FINANCEIRA S/A - A parte autora
para manifestar-se seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Int. -
Adv(s).ALEXANDRE FOTI e .

65.-EXECUCAO-430/2007-BANCO SAFRA S/A X MONTEI-
RO E NOTTAR LTDA - Ao interessado sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e .

66.-RESOLUCAO CONTRATUAL-469/2007-M M INCORPO-
RACOES S/C LTDA e Outro X MAURO SERGIO MARTINS
- A lide versa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo a
analise da materia de ordem juridica, poderao as partes exter-
nar, no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao, hipo-
tese em que poderao formular propostas concretas posto que,
com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a desig-
nacao de audiencia de conciliacao como se ve do par 3 acres-
centado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se por-
ventura inexistir interesse na transacao, poderao as partes es-
pecificar as provas que intentem produzir , vindo-me os autos
na sequencia para o julgamento conforme o estado do processo
( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. - Adv(s).SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

67.-REPARACAO DE DANOS-503/2007-HEMBERK ADSON
MENDES X JUAN CARLOS ORDONES NETO e Outro -
Assiste razão a parte ré, fls. 60, com base no art. 277 do CPC,
redesigno a audiencia de concliação para o dia 19/08/2008 as
15:30 horas. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.Manifeste-se a parte autora no prazo de 05
dias. Int. - Adv(s).ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEI-
DA e .

68.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-549/2007-BAN-
CO ITAU S/A X MARLY PEREIRA SANTOS MACEDO - Ao
autor sobre o contido nos oficios de fls. - Adv(s).DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e .

69.-COBRANCA - SUMARIA-573/2007-ESPOLIO DE ANTO-
NIO SELUSNAK e Outro X BANCO BRADESCO S/A - A
conta e preparo. Custas no vlaor de R$ 4,20. Int. -
Adv(s).ANDRE JULIANO BORNANCIM e ISABELLA SAN-
TIAGO DE JESUS,MURILO CELSO FERRI,EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA.

70.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-603/2007-BER-

NARDINA COSTA TAQUES X SANDRO OCIMAR MIRAN-
DA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no vlaor
de R$ 148,50. Int.. - Adv(s).ELIANE MARIA MARQUES e .

71.-PRESTACAO DE CONTAS-640/2007-SERGIO VILARIM
DE SOUZA e Outro X BANCO ITAU S/A - Recebo o recurso
interposto nos seus efeitos devolutivo e suspensivo ( art. 520
do CPC). Vista ao apelado para, querendo, ofercer suas contra-
razoes, no prazo legal. Int. - Adv(s).ARIVALDIR GASPAR e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JUNIOR,ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-660/2007-BANCO FINA-
SA S/A X MARIA CRISTINA DO AMARAL CECCATO DE
LIMA - A requerida para sua regularização processual, apre-
sentando instrumento de procuração em original, no prazo de
dez dias. Int. - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN.

73.-DEPOSITO-706/2007-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. X
ALVACIR GONCALVES - Ao preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justica, no vlaor de R$ 49,50. Int.. - Adv(s).DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, MICHELE SACKSER e .

74.-RESTITUICAO DE VALORES-756/2007-MARIA BRAN-
DAO VARELA DE ALBUQUERQUE X BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A - Cancele-se a distribuição. Int. -
Adv(s).ADRIANA ALBUQUERQUE DALPRA e .

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-835/2007-INS-
TITUTO SUPERIOR ADMINISTRACAO E ECONOMIA DO
MERCOSUL X KARINA MOTA - Ao credor sobre a pesquisa
do DETRAN, bem como para indicar o atual paradeiro do bem
para que possa ser formalizada a penhora. Int. - Adv(s).KATIA
CRISTINA RIBEIRO e .

76.-COBRANCA-839/2007-EDEGAR DALA ROSA X BAN-
CO ITAU S/A - O processo comporta julgamento antecipado (
CPC, art. 330, I), sendo assim, contados e preparados voltem
para sentenca. Custas no vlaor de R$ 8,40. Int. - Adv(s).KAREN
DE LA ROSA e EVARISTO ARAGAO SANTOS,TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUCIANE CASTILHOS AR-
NOLD.

77.-USUCAPIAO ESPECIAL-885/2007-NOEMIA ANTUNES
NOGUEIRA X NEIVA APARECIDA RIBEIRO PIRES - Defi-
ro o requerimento retro pelo periodo declinado. Int. -
Adv(s).JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA OLIVA e .

78.-DECLARATORIA INEXIG. DEBITO-959/2007-LUIZ
ANTONIO DE SOUZA X CONDOR ASSESSORIA COMER-
CIAL E EDITORIAL LTDA - Indefiro o pedido retro, pois a
diligencia encontra-se ao alcance da parte. Int. - Adv(s).JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE, SEBASTIAO CARLOS DA
COSTA, CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA e .

79.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-971/2007-SA-
TCO TRADING S/A X SAFE FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL - As partes acerca da penhora no rosto dos presen-
tes autos, fls. 290/291. Apos, aguarde-se a realização da audi-
encia designada. Int. - Adv(s).RODRIGO GASPAR TEIXEI-
RA e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

80.-ORDINARIA DE COBRANCA-979/2007-DANIELE PAI-
VA ABUSSAFI X BANCO BRADESCO S/A - A conta e prepa-
ro. Custas no vlaor de R$ 7,80. Int. - Adv(s).ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ e NEWTON DORNELES SARATT.

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1001/2007-MARIA
PEREIRA DA SILVA X BANCO SANTANDER BANESPA S.A
- A lide versa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo a
analise da materia de ordem juridica, poderao as partes exter-
nar, no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao, hipo-
tese em que poderao formular propostas concretas posto que,
com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a desig-
nacao de audiencia de conciliacao como se ve do par 3 acres-
centado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se por-
ventura inexistir interesse na transacao, poderao as partes es-
pecificar as provas que intentem produzir , vindo-me os autos
na sequencia para o julgamento conforme o estado do processo
( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. - Adv(s).JULIANE
MIRELA BERTUZZI e BLAS GOMM FILHO.

82.-DECLARATORIA RESC.CONTRATUAL-1126/2007-LE-
ANDRO CESAR GOIS X EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS PARAISO LTDA e Outro - A lide versa sobre direitos
disponiveis por isso, antecedendo a analise da materia de or-
dem juridica, poderao as partes externar, no prazo de dez dias,
se ha interesse na composicao, hipotese em que poderao for-
mular propostas concretas posto que, com o advento da lei
10.444/02, tornou-se facultativa a designacao de audiencia de
conciliacao como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do
Codigo de Processo Civil. II - Se porventura inexistir interesse
na transacao, poderao as partes especificar as provas que inten-
tem produzir , vindo-me os autos na sequencia para o julga-
mento conforme o estado do processo ( sanemaneto ou julga-
mento de plano). Int. - Adv(s).JOSE CUNHA GARCIA, MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES,MARCELA PEGORARO,JOAO PAULO
BOMFIM.

83.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1139/2007-ARIO-
VALDO KUNTZE X VALERIA CRISTINA BORGES - A par-
te autora para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).WILMAR ALVINO DA
SILVA e .

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-1213/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU
X IWVALDO MATTIA - Ao autor sobre o contido nos oficios
de fls. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

85.-BUSCA E APREENSAO-1244/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOSE ROBER-
TO DA SILVA - Ao interessado sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .

86.-BUSCA E APREENSAO-1287/2007-BANCO BMG S/A X
EVERSON MARCOS DA CUNHA - Ao interessado sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI e .

87.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1359/2007-AL-
FREDO FRANCISCO RAIMUNDO X BANCO PANAMERI-
CANO S/A - Ao requerido, para que fique intimado da audien-
cia designada para o dia 18 de março de 2008, as 14:15 horas.
- Adv(s).EDENAN MARTINEZ BASTOS e ADRIANO MU-
NIZ REBELLO.

88.-MONITORIA-1406/2007-BANCO ITAUBANK S/A X
CLAUDIO ROBERTO GIACOMET - Ao interessado sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).JACO
IRINEU DE PAULI JUNIOR e .

89.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1416/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X HELDER DOS SANTOS OLI-
VEIRA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER e .

90.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1418/2007-BAN-
CO BMC S/A X ZULEIDE APARECIDA GONCALVES - Ao
procurador para retirada dos oficios, bem como sobre a infor-
mação do DETRAN.. Int. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e .

91.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1434/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X
ADEMIR PALUDO - Oficie-se devendo a parte interessada
proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para reti-
rada dos oficios. Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

92.-COBRANCA-1471/2007-ARTUR PINTO RIBEIRO X
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL e
Outro - A conta e preparo. Custas no valor de R$ 63,71. Int. -
Adv(s).JOSE CARLOS BUSATO e JOSE CLAUDIO DEL
CLARO,ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

93.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1538/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. X PRIMO SARTORIO FRANCOZI
- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).DIEGO
RUBENS GOTTARDI e RUBEN MADINI.

94.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-1544/2007-DAR-
CI ANTONIO DE LAZZARRI FILHO X GILMAR HASS e
Outros - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).BRASIL PARANA DE CRISTO II e .

95.-PRESTACAO DE CONTAS-1555/2007-PEDRO MATIAS
OSCAR PABLO KUHLES EBERT X J.MALUCELLI FLORES-
TAL LTDA - Indefiro, por ora os requerimentos de fls. 224/225
visto que o processo se encontra suspenso. Muito embora o
autor já tenha apresentado quesitos, ao reqeurido para no prazo
de 05 dias apresentar quesitos. Int. - Adv(s).SILVESTRE CHRU-
CINSKI JUNIOR e LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
NASSAR,EDUARDO MELLO.

96.-BUSCA E APREENSAO-1587/2007-BANCO ITAU S/A X
REINALDO DA SILVA FREITAS - Oficie-se devendo a parte
interessada proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procura-
dor para retirada dos oficios. Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

97.-INTERDICAO C/ PED. LIMINAR-1595/2007-NORIKO
NAKAKOGUE DORNELAS X JOAQUIM CERIACO DOR-
NELAS - Diante do contido na petição de fls. 45, redesigno a
audiencia de interrogatorio para o dia 23/07/2008 as 15:45 ho-
ras. Int. - Adv(s).RAPHAEL WOTKOSKI, PAULO ROBER-
TO NAKAKOGUE e .

98.-BUSCA E APREENSAO-1635/2007-BANCO ITAU S/A X
ADOLFO SCHWAB - Ao procurador para retirada dos oficios.
Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GI-
OZZA AVILA e .

99.-MONITORIA-1691/2007-UBIRAJARA VIEIRA COSTA X
MARIA INES BEDANI - A lide versa sobre direitos disponi-
veis por isso, antecedendo a analise da materia de ordem juri-
dica, poderao as partes externar, no prazo de dez dias, se ha
interesse na composicao, hipotese em que poderao formular
propostas concretas posto que, com o advento da lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designacao de audiencia de concili-
acao como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do Codigo
de Processo Civil. II - Se porventura inexistir interesse na tran-
sacao, poderao as partes especificar as provas que intentem
produzir , vindo-me os autos na sequencia para o julgamento
conforme o estado do processo ( sanemaneto ou julgamento de
plano). Int. - Adv(s).AFONSO CELSO NUNES e ALDACI DO
CARMO CAPAVERDE.

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1703/2007-LOURDES
KOHUT HESSEL X LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO -
Prefacialmente, ao embargado para, no prazo de 05 dias, regu-
larizar sua representação processual. Int. - Adv(s).RAFAEL
LUIS NADALINE e EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA.

101.-INTERDICAO-1727/2007-MARCIO LOPES MIYATA X
ZILDA LOPES CARDOSO MIYATA - Redesigno a audiencia
de interrogatorio a ser realizada na residencia da interditanda
para o dia 18/04/2008 as 14:00 horas. conforme decisão de fls.
31. Int. - Adv(s).MIDORI LOPES MIYATA e .

102.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-1732/2007-ANA
SELES MEKIS DE STAROSTIK X ARGEMIRO LEITE - Con-

siderando-se que a ação possessória pressupõe anterior exercí-
cio do poder tático sobre a coisa, bem como posterior ocorrên-
cia de esbulho ou turbação e havendo fortes evidências de que
a proprietária nunca teve a posse de fato do imóvel, revogo a
liminar anteriormente deferida.Recolha-se o mandado de rein-
tegração de posse.Outrossim, tendo o requerido comparecido-
espontaneamente nos autos, o prazo para contestação terá iní-
cio por ocasião da publicação da presente decisão.Intimem-se.
- Adv(s).DANIEL PESSOA MADER e .

103.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-1735/2007-GY-
SELE NUNES DOMINGOS e Outros X LYDIA CORDEIRO
DOS SANTOS - Ao interessado sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).LUIZ EDSON FACHIN, CAR-
LOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK e .

104.-RENOVATORIA DE LOCACAO-63/2008-VIVO S/A X
ARLINDO ZANGHELINI e Outros - Homologo, por sentença,
para que produza seus legais e jurídicos efeitos o acordo cele-
brado pelas partes e noticiado às fls. 40/41, mediante as condi-
ções ali consignadas e JULGO EXTINTO o processo, com re-
solução do mérito, com fundamento no ari. 269, III, do CPC.
Dê-se baixa na distribuição. Após, arquive-se.P.RJ. -
Adv(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e JACQUES
MACHADO.

105.--99/2008-LILIAN REGINA MOTTIN X BANCO FINA-
SA S/A - Ao autor sobre o retorno da Carta de citação negativa.
Int. - Adv(s).MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO e .

106.-MEDIDA CAUTELAR EX.DOCUMENTOS-147/2008-
LAINE RODRIGUES SANTOS e Outros X HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - A parte autora para regu-
larização de sua representação processual, apresentando ins-
trumentos de procuração em original, no prazo de dez dias. Int.
- Adv(s).SEBASTIAO MENDES DA SILVA e .

107.-INDENIZATORIA RITO SUMARIO-154/2008-MARLE-
NE SANT’ANA DE FREITAS e Outro X JOSE APARECIDO
GAINO ALVES - Audiencia de conciliação designada para o
dia 03/07/2008 as 14:15 horas. Int. - Adv(s).ADAUTO RIVA-
ELTE DA FONSECA e .

108.--159/2008-APARECIDA DA SILVA X BRASIL TELE-
COM S/A - A parte autora para que, no prazo de dez dias, apre-
sente comprovante de rendimentos, a fim de possibilitar a aná-
lise do pedido de justiça gratuita. Int. - Adv(s).JOSE ARI MA-
TOS e .

109.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-162/2008-
NINO JOSE DOS SANTOS X EMILY CAR LTDA - Sendo de
conhecimento público o golpe praticado pela empresa “Emily
Car”, com o súbito encerramento de suas atividades e lesão a
um número ainda incerto de pessoas e por outro lado, demons-
trando a documentação carreadc aos autos com a exordial (fis.
1 6/25) ser o autor uma dessas pessoas, defiro a liminar pleite-
ada DETERMINANDO A BUSCA E APREENSÃO do auto-
móvel Vectra GL placa AJG 8782, ano 2000, renavan
73.604.605-4, chassi 9BGJG19HOYB] 77070, o qual deverá
ser depositado em mãcs de requerente até ulterior deliberação.
A fim de possibilitar o cumprimento da liminar, determino que
o autor informe a localização do bem. Outrossim, como forma
de garantir a execução da medida, determino o bloqueio do
veículo junto aos cadastros do DETRAN. Cite-se a requerida
via editøl, com prazo de 20 dias, com as advertências de estilo.
Intimem-se. - Adv(s).ANDREZZA MARIA BELTONI e .

110.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-166/2008-COMPA-
NHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL X MARIA
MARCOMINI DE MELLO e Outros - Considerando que ação
foi ajuizada sem a opção pelo deposito extrajudicial ( CPC, art.
890, par 1°), autorizo o depósito da quantia ofertada, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).LAURA
AGRIFOGLIO VIANNA e .

111.-COBRANCA - SUMARIA-168/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO CHARLIE CHAPLIN X PAULO DORTA & CIA
LTDA - Deverá a parte autora promover a autenticação dos
documentos de fls. 06/07, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).INGRID KUNTZE e .
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1. ORDINARIA-27671/1991-BRANDINA RAMOS GODEK
x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Manifes-
tem-se as partes sobre a informação de fls. 375 e cálculos de
fls. 376/380-Advs. DANIELLE ROCHA,YEDA VARGAS RI-
VABEM BONILHA e GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-.

2. ORDINARIA-28945/1992-TERESA TEIXEIRA BARBOSA
x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.- Manifeste-se o
reu (f. 219). Após, voltem. Intimem-se. -Adv. PAULO GOMES
JUNIOR-.

3. ORDINARIA-31446/1994-PARNAPLAST IND DE PLAS-
TICOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Sobre o depósito de fls. 1072/1073, manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. MARIZE A.GIOVANNETTI BAR-
BOSA-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-38648/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x COMPANHIA DE
SERVICOS DE ENGENHARIA SEVIENGE- 1. Reitere-se a
intimação para fins de recolhimento das custas. no prazo de 05
(cinco) dias. 2. Não havendo o respectivo pagamento, fica res-
salvado o direito dos Funcionários e Serventuários da Justiça
de haverem seus créditos pela via adequada, a teor do que dis-
põe o artigo 585. VI, do CPC. 3. Após, para efeito de controle
interno da escrivania, anote-se no sistema de acompanhamento
processual a conclusão destes autos para fins de prolação da
sentença. Int. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GU-

BERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39626/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BILD PRODUCO-
ES FOTOGRAFICAS LTDA. e outros- (Despacho de fl. 173):
Em relação ao contido de fl. 171, reporto-me à decisão de fl.
169, item 1. Cumpram-se os itens 2 e 3 da decisão de fl. 169.
Intimem-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41467/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRA MARIA
HEISLER- Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,
acerca do cumprimento do acordo. Intimem-se. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI
3389922 e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42998/2000-CEZAR
LUIZ FRARESSO e outro x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO e outros- Defiro o requerimentop de fl. 324,
eis que efetivamente os autos foram retirados de cartório pela
parte contrária (vide certidões de fl. 323/verso e fl. 325), quan-
do em curso prazo para o réu. Intimem-se. -Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43335/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ALBER-
TO ACOSTA e outro- Intime-se o exeqüente para que, no pra-
zo de cinco dias, promova o recolhimento das custas do Sr.
Avaliador Judicial, como requerido às fls. 121. Intimem-se. -
Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922 e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

9. ACAO COMINATORIA-801/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JORGE TADEU SCORZATO e outro- Face o contido
na certidão retro, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias. In-
timem-se. -Adv. ANTONIO MORIS CURY-.

10. DECLARATORIA DE NULIDADE-896/2001-AUTOPE-
CAS RODAPIAO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Aguarde-se a manifestação da parte interessada. Intimem-se. -
Advs. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e EROS SOWINSKI-
.

11. ORDINARIA PREC COMINATORIO-815/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x MARISTELA DE FATIMA PANGRA-
CIO VIEIRA e outro- Sobre o contido às fls. 186/187, manifes-
te-se o autor, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA-.

12. MANDADO DE SEGURANCA-1063/2002-ELVIRA KO-
GELINSKI x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANAPREVI-
DENCIA.- Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-
se. -Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e SAMUEL
TORQUATO-.

13. ACAO MONITORIA-7/2003-COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA x KLUG & LUJAN LTDA- Ho-
mologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
realizado entre as partes às fls. 161/163. Suspendo o processo
até o integral cumprimento do acordo, nos termos do artigo
792 do CPC. Intimem-se. -Advs. MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA, VERA LUCIA DE PAULA XAVIER e MARILIA
AZAMBUJA DE P. PIOVESAN-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-2713/2003-MASSA FALIDA
KIMALHAS COMERCIO DE TECIDOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Defiro o pedido de
vista (fl. 287), pelo prazo de cinco dias.Intimem-se. -Adv.
MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-.

15. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2862/2003-LIZIA-
NE MARIA STEINHORST e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Autorizo o levantamento tão somente da
parte incontroversa, devendo para tanto, ser aqui juntada cópia
do recurso de apelação interposto. Intimem-se. -Advs. MAX
HERCILIO GONCALVES e EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

16. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3258/2003-ALZI-
RA SANCHES DELCI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- Tendo em vista o recebimento da apela-
ção apenas no efeito devolutivo, manifeste-se a parte exeqüen-
te, sobre o prosseguimento da execução. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO COVEZZI DA SILVA-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-3504/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x COHAB-CT CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA e outro- Sobre o pe-
dido de fl. 176, diga a ré Cohab. -Advs. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

18. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-707/2004-MANO-
EL SANCHES SANCHES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Manifestem-se os exeqüentes, em cinco dias.
Intimem-se. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN-.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-833/2004-SUELY
MEDEIROS PICCIONE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- Manifestem-se os exeqüentes. Intimem-
se. -Adv. MURILO TAVORA-.

20. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-934/2004-ROSA
CONSTANSKI ROLINSKI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro-Autorizo o levantamento tão somente da
parte incontroversa, devendo para tanto, ser aqui juntada cópia
do recurso de apelação interposto. Intimem-se. -Advs. MAR-
CIO DAROS SWENSSON e EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

21. EXECUCAO DE SENTENCA-1058/2004-ANGELITA
FERREIRA DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PA-

RANA S/A-Autorizo o levantamento tão somente da parte in-
controversa, devendo para tanto, ser aqui juntada cópia do re-
curso de apelação interposto. Intimem-se. -Advs. KARENINE
POPP e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

22. -1306/2004-MARLI SANTOS GONCALVES x PARANA-
PREVIDENCIA e outro- Intime-se a Paranaprevidência nos
termos do artigo 475-A par. 1º do Código de Processo Civil.-
Adv.DAIANE MARIA BISSANE -.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1313/2004-LABO-
RATORIOS CALBOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
O feito já foi extinto (fl. 32). Arquivem-se os autos, com as
baixas necessárias. Intimem-se. -Advs. WALTER DOS ANJOS
e HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO-.

24. EXECUCAO DE SENTENCA-1434/2004-MARCOS AU-
RELIO DOS REIS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outro- Aguarde-se o julgamento do recurso de apelação inter-
posto. Intimem-se. -Advs. AMABILON DALCOMUNI e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

25. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1558/2004-MER-
CEDES LEMOS BESCIAK x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Tendo em vista o recebimento da apelação apenas
no efeito devolutivo, manifeste-se a parte exeqüente, sobre o
prosseguimento da execução. -Advs. PEDRO LILITO FRAN-
CESCHI, MARCIUS FONTOURA LASS e ADILSON LASS-.

26. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1816/2004-REI-
NALDO BATISTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do
débito. -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

27. EXECUCAO DE SENTENCA-1822/2004-JERONIMO
PAULO DA CUNHA PIMENTEL DE MEIRA x BANCO BA-
NESTADO S/A.-Sobre os cálculos apresentados às fls. 44/46.
Manifeste-se o executado. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-1826/2004-LUCIANA
PEREIRA DA CUNHA x DIRETORA DO DEPARTAMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-SEAP e outro-Da baixa dos au-
tos devem ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05
dias, se manifestarem e requererem o que entenderem de direi-
to, ora em que deverão observar os termos do julgado. Caso
nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, AN-
DRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA e VALQUIRIA BAS-
SETTI PROCHMANN-.

29. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1908/2004-VANDA
PRZYBYSZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ten-
do em vista o recebimento da apelação apenas no efeito devo-
lutivo, manifeste-se a parte exeqüente, sobre o prosseguimento
da execução. Intimem-se. -Advs. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA e DORINA WU HONG RONG-.

30. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2007/2004-ANISIO
PEROBELLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Intime-se o devedor para efetuar o depósito da diferença
apontada (fls. 149/151), em dez dias, sob pena de prossegui-
mento da execução. Não havendo atendimento, certifique-se e
intime-se a parte exeqüente para se manifestar, em cinco dias.
Intimem-se. -Advs. FABIO DOS REIS RUIZ, EDIVALDO VI-
DOTTI VIOTTO e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS-.

31. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2024/2004-FLORI-
ANO SAROTT e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Tendo em vista o recebimento da apelação apenas no
efeito devolutivo, manifeste-se a parte exeqüente, sobre o pros-
seguimento da execução. Intimem-se. -Adv. OLINTO ROBER-
TO TERRA-.

32. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2050/2004-LAZA-
RO MARTINS x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vista
o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo, mani-
feste-se a parte exeqüente, sobre o prosseguimento da execu-
ção. Intimem-se. -Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-
.

33. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2104/2004-
GERHARD SIEBERT e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Ao exeqüente para que se manifeste quanto à
satisfação do débito.-Advs. FRANZ NORBERT WIELER e
FRANK RICHARD FAST-.

34. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2241/2004-LORIS
ZIEMER DA CRUZ e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Ao exeqüente para que se manifeste quanto à satis-
fação do débito.-Adv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-.

35. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2365/2004-MARIO
FONSECA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao
exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do débi-
to.-Adv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-.

36. EXECUCAO DE SENTENCA-2404/2004-MARILZA PAR-
MEGIANI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outro- Para ser cumprido “na boca do “caixa” de qualquer
agência, expeça-se mandado de penhora, atentando-se, ainda,
que sobre o valor executado, incidir se deve também a multa de
10% prevista no art. 475-J, do CPC. Intimem-se. -Advs. FLA-
VIO PEREIRA TEIXEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

37. EXECUCAO-2443/2004-ANELISE TALAMINI IWERSEN
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Aguarde-
se por 15 dias a manifestação da parte exeqüente. Intimem-se.
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-Advs. MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO LUIZ
ARZENO DA SILVA e FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA-.

38. EXECUCAO DE SENTENCA-2599/2004-SUZANA MA-
RIANO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao exe-
quënte para que se manifeste quanto à satisfação do débito. -
Advs. TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO e ANA
PAULA ANIZELLI MARTINI-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2642/2004-ALCI-
NO MODANESE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Tendo em vista o recebimento da apelação apenas no efeito
devolutivo, manifeste-se a parte exeqüente, sobre o prossegui-
mento da execução. Intimem-se. -Adv. BERNARDO RUCKER-
.

40. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2672/2004-CID PIN-
TO OLIVEIRA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Aguarde-se o julgamento do recurso de apelação interpos-
to. Intimem-se. -Advs. LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA e
FRANCINE FREDERICO-.

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3008/2004-ERICO
SENGIK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Mani-
feste-se a parte exeqüente, sobre o prosseguimento da execu-
ção. Intimem-se. -Advs. TATIANA MANNA BELLASALMA
e RICARDO DA SILVEIRA E SILVA-.

42. EXECUCAO DE SENTENCA-3286/2004-OSIRIS STEN-
GHEL GUIMARAES x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Manifeste-se a parte exeqüente sobre a satisfação do cré-
dito. -Advs. MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO, AUDREY
R. RIBEIRO e ROBERTO NASCIMENTO RIBEIRO-.

43. EXECUCAO DE SENTENCA-3530/2004-ADELMO MO-
NARIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Intime-se o executado para efetuar o pagamento, no prazo le-
gal, conforme requerido às fls. 135/145. -Adv. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

44. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3560/2004-LESZEK
JERZY RANIOWSKI e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Autorizo o levantamento tão somente da parte
incontroversa, devendo para tanto, ser aqui juntada cópia do
recurso de apelação interposto. Intimem-se. -Advs. BERNAR-
DO RUCKER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

45. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3686/2004-HENRI-
QUE ENS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Autorizo o levantamento tão somente da parte incontroversa,
devendo para tanto, ser aqui juntada cópia do recurso de apela-
ção interposto. Intimem-se. -Advs. DINO ZAMBENEDETTI e
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

46. EMBARGOS DO DEVEDOR-3695/2004-SUPERMERCA-
DO FANTINATO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Aprovo o cálculo de fls. 101, para fins de
cobrança judicial do crédito pelos respectivos credores. Para
efeito de controle interno da Escrivania, anote-se no sistema de
acompanhamento processual a conclusão destes autos para fins
de prolação de sentença. Int. -Advs. FREDY YURK, PAULO
SERGIO PIASECKI e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-.

47. EMBARGOS DO DEVEDOR-3701/2004-SUPERMERCA-
DO FANTINATO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- 1- Reitere-se a intimação da embargante
para que, em cinco dias, efetue o pagamento das custas rema-
nescente. 2- Não sendo paga, ressalvado o direito dos funcio-
nários e Serventuária da Justiça de haverem seus créditos pela
via processual adequada, a teor do que dispõe o art. 585, VI, do
CPC. 3- Após, para efeito de controle interno da Escrivania,
anote-se no sistema de acompanhamento processual a conclu-
são destes autos para fins de prolação de sentença. 4- Int. -
Advs. FREDY YURK, PAULO SERGIO PIASECKI e MARI-
SA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-.

48. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3792/2004-EDIVI-
NO NOVAK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ten-
do em vista o recebimento da apelação apenas no efeito devo-
lutivo, manifeste-se a parte exeqüente, sobre o prosseguimento
da execução. Intime-se. -Adv. VILSON GUDOSKI-.

49. EXECUCAO DE SENTENCA-4032/2004-WALTER PE-
DRO SQUIOQUET x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Intime-se o executado para efetuar o pagamento, no prazo
legal, conforme requerido às fls. 36/40. Isso feito, expeça-se
alvará mediante recibo nos autos. Intimem-se. -Advs. ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA e EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

50. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4277/2004-ESPO-
LIO DE VICENTE BOZO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Face o contido na petição de fl. 80, intime-
se o executado para, no prazo de cinco dias, manifeste-se a
respeito. Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4294/2004-EDITE
DE OLIVEIRA COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro-Tendo em vista o recebimento da apelação ape-
nas no efeito devolutivo, manifeste-se a parte exeqüente, sobre
o prosseguimento da execução. Intimem-se. -Adv. JULIETTE
CHRISTINE DE A. VILANOVA-.

52. EXECUCAO DE SENTENCA-4300/2004-ROSA CARDO-
SO ALEIXO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Intime-se o executado para efetuar o pagamento, no prazo
legal, conforme requerido às fls. 78/93. -Adv. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

53. SUMARIA DECLARATORIA-4348/2004-MARIA MI-

CKOSZ DO NASCIMENTO x PARANAPREVIDENCIA e
outro-Da baixa dos autos devem ser ambas as partes devida-
mente intimadas à, em 05 dias, se manifestarem e requererem o
que entenderem de direito, ora em que deverão observar os ter-
mos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arquivo. Intimem-se. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e CASSIANO LUIZ
IURK-.

54. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-270/2005-WALDIR
MENEZES DA SILVA FILHO x BANCO BANESTADO S/A.-
Ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do dé-
bito. -Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE e
FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-279/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIA ADRIANA
MANSANO- Defiro o pedido de vistas de fl. 77 pelo prazo de
10(dez) dias. Intimem-se. -Adv. KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA-.

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-508/2005-MARIA
DO CARMO CONSTANT MENEGHEL x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-Ao exeqüente para que se manifeste
quanto à satisfação do débito.Intimem-se. -Adv. ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS-.

57. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-575/2005-ALDIVI-
NA BARBOSA CORREA e outro x BANCO BANESTADO S/
A.- Diante do trânsito em julgado da sentença de improcedên-
cia prolatada nos autos de embargos a execução, em apenso,
defiro o requerimento de levantamento (fl. 53), devendo a es-
crivania expedir o respectivo alvará para tanto. -Advs. LEON-
CIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG
BEXIGA-.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-810/2005-ESPOLIO
DE FRANCISCO DE OLIVEIRA ROCHA e outro x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-Intime-se o executado para
efetuar o pagamento, no prazo legal, conforme requerido às fls.
147/153. Isso feito, expeça-se alvará mediante recibo nos au-
tos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

59. EXECUCAO DE SENTENCA-1025/2005-MARINA DO
ROCIO GOMES VOLPE e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-Diante do trânsito em julgado da sentença de improcedên-
cia prolatada nos autos de embargos a execução, em apenso,
defiro o requerimento de levantamento (fls. 53/54), devendo a
escrivania expedir o respectivo alvará para tanto. -Adv. -.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-1086/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANTONIO PAVELOSCHI e outros-Intime-se o
executado para efetuar o pagamento, no prazo legal, conforme
requerido às fls. 115. -Advs. LUIZ MANRIQUE e VANESSA
FALAVINHA FROHLICH-.

61. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2126/2005-ISAC
MARIANO CORREA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. -Advs. JULIANA TONELLI KRANZ e LUIZ
CARLOS KRANZ-.

62. EXECUCAO DE SENTENCA-2200/2005-ENDI PEREI-
RA TAKEDA x BANCO BANESTADO S/A.-Autorizo o le-
vantamento tão somente da parte incontroversa, devendo para
tanto, ser aqui juntada cópia do recurso de apelação interposto.
Intimem-se. -Advs. CEZIRA PEREIRA DE LIMA CAVALINI
e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2349/2005-FRAN-
CISCO PEREIRA DA CRUZ e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Para ser cumprido “na boca do caixa” de qualquer
agência, expeça-se mandado de penhora, atentando-se, ainda,
que sobre o valor executado, incidir se deve também a multa de
10% prevista no art. 475 “J” do CPC. Intimem-se. -Advs. FLA-
VIO PEREIRA TEIXEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

64. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2648/2005-ACYR
JOSE DUBIELA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Au-
torizo o levantamento tão somente da parte incontroversa, de-
vendo para tanto, ser aqui juntada cópia do recurso de apelação
interposto. Intimem-se. -Advs. MARIA REGINA BARBOSA
R.TEIXEIRA, ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

65. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2920/2005-ALMIR
SOARES GARCIA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Lavre-se o termo de penhora. Intimem-se. -Advs. MILTON PI-
RES MARTINS, ADRIANO DE QUADROS, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

66. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3027/2005-DIRCE
ANTONIA SANTOS DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/
A.- Lavre-se o termo de penhora, conforme requerido às fls.
36/37. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-3273/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALICE MOREIRA ROCHA e outros-Recebo o
recurso de apelação no efeito meramente devolutivo.Manifeste-
se a parte apelada para apresentar resposta no prazo 15 dias.
Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MARIA APARECIDA
ALVES DA SILVA-.

68. IND.POR DAN.MORAL E MATERIAL-3476/2005-CESAR
AUGUSTO BERNIERI e outros x ESTADO DO PARANA-
REtirar Carta Precatória, providenciar pagamento no valor de

R$ 7,00 -Advs. EGIDIO MUNARETTO e VALTER MUNA-
RETTO-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-3638/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x EDUARDO CHELIGA e outros-Recebo o recur-
so de apelação adesivo de fls. 66/69 no mesmo efeito do princi-
pal. Manifeste-se a parte apelada para apresentar resposta no
prazo de 15 dias. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e MARCIA LORENI GUND-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-790/2006-O. S. PRODU-
COES CINEMATOGRAFICAS LTDA. x PRESIDENTE DA
COMISSAO ESPEC. DE LICIT. 447/05 ALP- 1.Reitere-se a
intimação para fins de recolhimento das custas, no prazo de 05
(cinco) dias. 2.Não havendo o respectivo pagamento, fica res-
salvado o direito dos funcionários e Serventuária da Justiça de
haverem seus créditos pela via processual adequada, a teor do
que dispõe o artigo 585, VI, do CPC. 3.Após, para efeito de
controle interno da escrivania, anote-se no sistema de acompa-
nhamento processual a conclusão destes autos para fins de pro-
lação da sentença Int.-se. -Advs. EDUARDO RESSETTI PI-
NHEIRO M. VIANNA e GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET-.

71. REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-974/2006-MA-
RIA DA GLORIA BARRETO DE MOURA x ESTADO DO
PARANA- Retirar as Cartas Precatórias-Adv. WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1179/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ESPOLIO DE GUIDO VELTRINI e outros-Re-
cebo o recurso de apelação (fls. 38/44) apenas no efeito devo-
lutivo (CPC, art. 520, V). Manifeste-se a parte embargada para
para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias.
Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CELSO TOZZI FILHO-
.

73. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2594/2006-LUCIL-
DALVA RIBEIRO DE SOUZA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro- Sobre os cálculos apresentados às fls. 195/
227, manifeste-se o executado. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-2692/2006-ALL FOODS
DO BRASIL LTDA. x ESTADO DO PARANA-Renovação da
intimação do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 277,60-Advs. VICENTE DE PAULA SANTI-
AGO e LEILA CUELLAR-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-3027/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x DIRCE YOLANDA MALIN DE SOUZA e ou-
tros-Sobre a impugnação,diga o embargante no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

76. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3057/2006-FERNAN-
DO SCATOLIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-La-
vre-se o termo de penhora como requerido às fls. 126/128. Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls.111/122. A exceção ofertada deve ser rejei-
tada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido em
sede de ação civil pública por decisão transitada em julgado.
Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor
depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do
crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo
próprio executado. Logo, diversamente do que sustenta o exe-
cutado, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob
pena de comprometimento da celeridade processual e eficácia
das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da senten-
ça se impôe em razão do não cumprimento voluntário da obri-
gação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no arti-
go 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocada-
mente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-executivi-
dade ofertada. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA
DE SOUZA IBRAHIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-333/2007-ALAN FER-
NANDO REBELO DIORIO e outros x CONSELHO ESTA-
DUAL DE EDUCACAO DO PARANA e outros-Renovação da
intimação do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 29,10-Advs. ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

78. COBRANCA-1010/2007-ADILSON LEONI e outros x
ESTADO DO PARANA-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -
Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE RODRIGO SADE,
JULIANO CAMPELO PRESTES, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-.

79. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1226/2007-MARIA
APARECIDA PACOLA TOKAIRIN x BANCO BANESTADO
S/A. e outro- Lavre-se o termo de penhora como requerido às
fls. 41/42. Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da
execução somente ocorrerá desde que relevantes os fundamen-
tos invocados e o prosseguimento da execução possa resultar
ao executado “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois
bem, após uma análise mais acurada da impugnação percebe-
se que questionado também estão sendo os índices empregados
pelo credor, o qual, em princípio, não é o adequado para se
corrigir o crédito. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir
efeito suspensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova,
porém eventual, demanda reparatória decorrente de indevido
levantamento de numerário. No mais, e dando seguimento ao
feito, intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste
sobre a impugnação ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou
Exceção de Pré-Executividade, conforme se vê da petição de
fls. 22/34. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o
direito do exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil
pública por decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de
decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de mero
cálculo, a cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua
vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio execu-
tado. Logo, diversamente do que sustenta o executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. ISTO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade ofertada e de-
termino o normal prosseguimento do feito. -Advs. WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

80. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1639/2007-EULA-
LIA MONTAGNER ROSSETTO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A.-Considerando que as normas de direito processual
são de ordem pública e possuem imediata aplicação e tratando-
se o pleito de fls. 92/94 apenas de execução da verba de su-
cumbência, ou seja, fundada em título judicial, não há óbice
para aplicação do regramento criado pela Lei nº 11.232/2005.
Diante disto, intime-se, pois, o executado para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da
condenação acrescida de multa no percentual de dez por cento.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

81. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1643/2007-MANO-
EL BATISTA DE SOUZA e outros x BANCO BANESTADO
S/A.-Lavre-se o termo de penhora de fl. 274. Nos termos do
art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 258/269. A exceção ofertada deve ser re-
jeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido em
sede de ação civil pública por decisão transitada em julgado.
Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor
depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do
crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo
próprio executado. Logo, diversamente do que sustenta o exe-
cutado, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob
pena de comprometimento da celeridade processual e eficácia
das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da senten-
ça se impôe em razão do não cumprimento voluntário da obri-
gação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no arti-
go 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocada-
mente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-executivi-
dade ofertada e determino o normal prosseguimento do feito. -
Advs. EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

82. HOMOL.CESSAO DIREITO 34557/96-1752/2007-ANA
FLAVIA GAVA x PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA e ou-
tro- Aguarde-se a comprovação da renúncia (notificação, CPC,
art. 45) pelo prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. HUMBER-
TO SARAN SOLON-.

83. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1825/2007-cecilia bi-
lhildes welter scharf x BANCO BANESTADO S/A.- Diante do
contido na petição de fl. 22, cumpra a requerente o despacho
de fl. 16. -Adv. HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO-.

84. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1853/2007-MARCUS
ANTONIO SCHAFFER x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO e outro-Lavre-se o termo de penhora de
fls.41/42. Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não
possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente ex-
cepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que
relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da
execução possa resultar ao executado “grave” dano de difícil
ou incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque
a tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano
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de difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 27/37.
O exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve ser
rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido
em sede de ação civil pública por decisão transitada em julga-
do. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do
valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularida-
de do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forneci-
dos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado, não há a menor necessidade de prévia liqui-
dação, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento
da sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário
da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
vocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento
do feito. -Advs. ESTEVAO LOURENÇO CORREA, ACACIO
CORREA FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

85. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1887/2007-MARIA
ELISA POSPISSIL MOUTINHO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- O direito buscado nestes autos não foi
objeto do arrolamento mencionado às fls. 33/34. Logo, nas con-
tas em que Waldemar Lopes Moutinho era o único titular de-
vem todos os sucessores fazerem parte da relação processual.
Manifeste-se a autora, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. NEL-
SON BELTZAK JUNIOR-.

86. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2070/2007-MARIA
DO CARMO DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO e outro-Intime-se a parte requerente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga documentos que com-
provem a sua situação econômica a fim de justificar o pedido
de Justiça Gratuita indicando, inclusive, se há gratuidade nos
serviços advocatícios prestados por seus patronos, por força do
disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de indeferi-
mento do referido pedido. Intimem-se. -Advs. HUMBERTO
TOMASSI e CLAUDIA MACUCH-.

87. REPARACAO DE DANOS-2177/2007-PARANABUS RE-
FORMADORA DE ONIBUS LTDA. x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- Sobre a contestação e documentos (fls. 61/306), ma-
nifeste-se a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -Advs. NEY
MENDES RODRIGUES JR OAB/PR34636 e RAFAEL AN-
TONIO PELIZZETTI-.

88. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2668/2007-QUEIJI
NAKAGAWA e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Intime-
se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acresci-
da de multa no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

89. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2696/2007-RENATO
MONTEIRO x BANCO BANESTADO S/A.- Tendo em vista o
pedido de fl. 31, defiro o prazo de 30(trinta) dias para o cum-
primento do despacho retro. Intimem-se. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-3718/2007-DISMAR DIS-
TRIBUIDORA MARINGA ELETRODOMESTICOS LTDA x
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FA-
ZENDA-Providenciar copias de todos os documentos para ins-
truir o Oficio ao Dir. Geral da Sec. Faz. Est. -Adv. CLEVER-
SON MARCEL COLOMBO-.

91. IMPUGNACAO-3741/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x JORGINA CANDIDO DE OLIVEIRA-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. MARCIA ELI-
ZABETE DE O. TORNESI-.

92. IMPUGNACAO-3862/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ELVIS LUIZ REBEQUE e outro-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Adv. RONALDO MAR-
TINS-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-159/2008-ANDRÉ FELI-
PE SATEL x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO EST. PARANA- Trata-se de mandado de segurança
impetrado por André Felipe Satel contra o Comandante Geral
da Policia Militar do Estado do Paraná, objetivando a conces-
são de liminar para prosseguir nas demais fases do certame
objeto do Edital 04/2005. Para tanto, alegou que não obteve
classificação adequada ao item 6.1.25, para ser convocado à
segunda fase do certame, razão pela qual não mais acompa-
nhou o andamento do concurso no endereço eletrônico forneci-
do pelo Edital. Contudo, foi surpreendido com a informação de
que havia sido convocado para a segunda fase do referido cer-
tame, através do Edital 59/07 e reprovado pelo não compareci-
mento para realização da prova, conforme se depreende do Edital
73/07. Aduziu, que tal situação não poderia ter acontecido, pois,
sua convocação deveria ter obedecido o item 15.2 do Edital 04/
05, o que não ocorreu, portanto, a convocação pelo Edital 59/
07 não pode ser considerada válida, bem como sua desclassifi-
cação pelo não comparecimento deve ser considerado um ato
nulo de pleno direito. Compilou doutrina e jurisprudência para
embasar suas razões, com a pretensão de ver deferida liminar.
Juntou documentos. Vieram os autos conclusos. Eo relatório
do que interessa. Decido: Segundo o art. 18 da Lei n° 1.522/51:
“O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á
decorridos 120 (cento e vinte) dias contados da ciência, pelo
interessado, do ato impugnado”. Constato que o impetrante fez
menção que teve ciência do edital de convocação eo de repro-

vação no dia 15 “próximo, passado”, não especificando exata-
mente a data, tampouco demonstrando a sua ciência através de
documentos. Em que pese os documentos de 11s.41/47 conte-
rem a data do dia 16/01/08 de acesso à internet, tais não se
referem aos Editais que o impetrante se insurge, bem como não
demonstram sua ciência com relação a estes. Todavia, admitin-
do-se a data do Edital 73/07 (anotada à fl.50), como a de ciên-
cia do interessado e conseqüentemente fluência do prazo para
fins de mandado de segurança, opera-se a decadência do direi-
to do impetrante de utilizar-se deste remédio constitucional.
Por oportuno, saliento tal afirmação através do julgado a se-
guir: Assim, por tais razões, ao menos em cogmçao sumaria
nao vislumbro ser o mandado de segurança o meio adequado
para o impetrante obter a cautela de que necessita, o que seria
possível de outro modo concebível pela legislação processua-
lista. Ante ao exposto, indefiro o pedido liminar. Notifique-se a
autoridade apontada como coatora para que, no prazo de 10
dias, prestem as informações que entender pertinentes. Após,
vista ao Ministério Público. Int.-se. -Adv. GABRIELA M. DA
SILVA PINHEIRO-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-3673/2004-PRO-DIET
FARMACEUTICA LTDA x SISESPAR - SIST.DE ESQUADRI-
AS PR LTDA(MASSA FALIDA- A requerente para que dê pros-
seguimento ao feito apresentando documentos conforme deter-
minação judicial de fl. 59. Prazo de 5 dias. Pena de extinção.
Intimem-se. -Adv. NEUDI FERNANDES-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-615/2005-7 VARA DO
TRAB.DE CTBA(TEREZINHA ERCI LOPES) x DIAMAN-
TINA FOSSANESE S/A- Renove-se a intimação, a fim de que
a Falida e do Sr. Síndico manifestem-se sobre os documentos
de fls. 18/20. Intimem-se. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-
.

96. HABILITACAO DE CREDITO-3498/2005-BANCO DO
BRASIL S/A. x SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO
LTDA.- Conforme requer às fls. 90. Intimem-se. -Advs. DANI-
EL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

97. HABILITACAO DE CREDITO-2186/2006-VILMAR CA-
VALCANTE DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.- Conforme requer a Falida,
devolvo prazo para manifestação. Intimem-se. -Advs. PAULO
VINICIUS BARROS MARTINS JR e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

98. HABILITACAO DE CREDITO-3121/2006-MARCELO
HILGER x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.- Reitero termos do despacho de fl. 17. A habi-
litante para que cumpra determinação judicial e apresente a
referida planilha de cálculo. Prazo de 10 dias. Pena de extin-
ção. Intimem-se. -Adv. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEI-
RA-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-3407/2006-DOMINGAS
OLIVEIRA XAVIER DE OLIVEIRA x MASSA FAL.DE HOS-
PITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTD- Diga o Sr.
Síndico e a Falida, prazo de 5 dias. -Advs. AYSLAN CUNHA
ROCHA e ALCIR SPERANDIO-.

100. HABILITACAO DE CREDITO-426/2007-MIDIA DA SIL-
VA RAMOS x MASSA FAL.DE HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SAO CARLOS LTD- A habilitante para que dê prossegui-
mento ao feito. Prazo de 10 dias. Pena de extinção. -Advs.
TOMAS NUNES DA SILVA e JOSE ANTONIO LEYTON
DUCHEN-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-2145/2007-CLAUDIO
RAMINA GAVA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA- Conforme requer a Falida retro. De-
volvo prazo para manifestação. Após, cumpra-se demais itens
do despacho retro. Intimem-se. -Advs. PAULO VINICIUS
BARROS MARTINS JR e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

102. HABILITACAO DE CREDITO-2362/2007-2 V. TRAB.
PGUA. - VERIDIANA CHAGAS DE OLIVEIRA x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Con-
forme requer a falida retro. Devolvo o prazo para manifesta-
ção. Após, cumpra-se demais itens do despacho retro. Intimem-
se. -Advs. PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR e MAR-
CIO GABRIELLI GODOY-.

103. HABILITACAO DE CREDITO-2363/2007-2 V. TRAB.
PGUA. - MARIA JOSE DA SILVA x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Conforme requer
a falida retro devolvo o prazo para manifestação. -Advs. PAU-
LO VINICIUS BARROS MARTINS JR e MARCIO GABRIE-
LLI GODOY-.

104. HABILITACAO DE CREDITO-3775/2007-GERSON DA
LUZ DE SOUZA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA-Manifestem-se a Falida e o Síndico
no prazo legal. Com ou sem manifestação, dê-se vista ao Mi-
nistério Público. Havendo pleito de diligências pelo agente
ministerial, desde já, defiro o pedido, independente de nova
conclusão. Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. PAU-
LO VINICIUS BARROS MARTINS JR e MARCIO GABRIE-
LLE GODOY-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-3776/2007-2 V. TRAB.
FOZ DO IGUAÇU - FAZENDA NACIONAL x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Manifes-
tem-se a Falida e o Síndico prazo legal. Com ou sem manifes-
tação, dê-se vista ao Ministério Público. Havendo pleito de di-
ligências pelo agente ministerial, desde já, defiro o pedido, in-
dependente de nova conclusão. Após, voltem conclusos. Inti-
mem-se. -Advs. PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS
JUNIOR e MARCIO GABRIELLE GODOY-.

106. HABILITACAO DE CREDITO-3797/2007-CAFE DA-
MASCO S/A x ACG - INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA.-
Manifestem-se a Falida e o Síndico prazo legal. Com ou sem

manifestação, dê-se vista ao Ministério Público. Havendo plei-
to de diligências pelo agente ministerial, desde já, defiro o pe-
dido, independente de nova conclusão. Após, voltem conclu-
sos. Intimem-se. -Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, JO-
AQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, MOSE GIOVANNI
SOLAGNA, GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA,
MARCELO ANTONIO THEODORO e RICARDO PREZUT-
TI-.

107. HABILITACAO DE CREDITO-7/2008-1ªV. TRAB. CRI-
CIÚMA - PEDRO VALVASSORI x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A-Manifestem-se a Falida e o Síndico prazo
legal. Com ou sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Pú-
blico. Havendo pleito de diligências pelo agente ministerial,
desde já, defiro o pedido, independente de nova conclusão.
Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. MARCELO ZA-
NON SIMAO, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAU-
REANTI-.
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0137 000904/2003
GERALDO MARQUES 0099 000749/2001
GERSON AMAURI BASSOLI 0556 000792/1999
GERSON REQUIAO 0322 001317/2006
GIL DUARTE SILVA 0576 000508/2001
GILBERTO JACHSTET 0662 000224/2007
GILBERTO LEAL VALIAS PASQ 0461 000424/2007
GILES SANTIAGO JUNIOR 0190 001260/2004

0437 000345/2007
GILSON V V ANDRADE 0533 001885/2007
GIOVANI SCHLICKMANN 0271 000862/2006
GISAH M MAYOSONNAVE 0126 000251/2003
GISELE CAETANO PINTO MAFF 0231 000002/2006
GISELE SOARES 0093 000470/2001

0135 000731/2003
0504 000593/2007

GISLAINE DE CARVALHO 0538 000149/2008
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0240 000166/2006

0246 000247/2006
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0069 000587/2000
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUN 0627 000100/2004

0653 000210/2007
0664 000226/2007

GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0095 000568/2001
GRAZIELLA VALVASSORI PORT 0060 000227/1999
GUILHERME DE SALLES GONCA 0054 001196/1998

0059 000147/1999
GUILHERME GRUMMT WOLF 0260 000724/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0021 000020/1994

0068 000548/2000
GUILHERME MANNA ROCHA 0211 000668/2005

0525 001460/2007
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO 0082 000067/2001
GUSTAVO MASINA 0277 000900/2006
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0454 000405/2007
HAMILTON L. GLASER 0008 000352/1992
HANELORE MORBIS OZORIO 0301 001114/2006
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0525 001460/2007
HAROLDO CESAR NATER 0107 000217/2002
HAROLDO RIBEIRO DE FARIA 0077 001352/2000
HASSAN SOHN 0377 000115/2007

0378 000118/2007
0393 000162/2007
0394 000163/2007
0395 000165/2007
0396 000166/2007
0397 000167/2007
0399 000169/2007
0416 000256/2007
0417 000258/2007
0418 000262/2007
0419 000265/2007
0420 000267/2007
0421 000268/2007
0422 000270/2007
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0448 000379/2007
0450 000391/2007
0479 000488/2007

HELENA CRISTINA FERREIRA 0371 000084/2007
HELENA LANZIN LOSSO 0523 001409/2007
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0164 000606/2004
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0248 000273/2006
HELOISA GUARITA SOUZA 0209 000612/2005
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 0173 000918/2004

0721 018599/1996
HELTON DIEGO FERREIRA 0412 000243/2007
HENRIQUE GAEDE 0076 001276/2000
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 0558 000903/1999
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0729 021512/1997
HERCULES LUIZ 0347 001595/2006
HERIBELTON ALVES 0561 000501/2000
HERMANO ISMAEL EMILIO 0357 000033/2007
HUGO FRANCO DE ANDRADE RE 0358 000034/2007
HYPERIDES ZANELLO NETO 0150 000248/2004

0186 001220/2004
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0218 000968/2005

0291 001008/2006
IDELANIR ERNESTI 0621 000056/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0993 063852/2005
ILIAN LOPES VASCONCELOS 0549 002536/1995
INACIO HIDEO SANO 0023 000258/1994

0079 000044/2001
0080 000046/2001
0098 000737/2001
0148 000102/2004

INARA DANIELLE MARQUES DR 0523 001409/2007
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0385 000150/2007
INGRID KUNTZE 0441 000356/2007
INGRID KUNTZE 0483 000501/2007

0486 000513/2007
INGRID KUNTZE 0491 000537/2007
IRA NEVES JARDIM 0205 000570/2005

0230 001382/2005
0244 000229/2006
0465 000435/2007

IRINEU GALESKI JUNIOR 0489 000530/2007
IRINEU PETERS 0015 013813/1992

0554 000561/1999
IRIS MARIA ALVES 0457 000412/2007
ISABELA CRISTINE MARTINS 0005 000046/1992

0289 000989/2006
0295 001075/2006

ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0498 000575/2007
ITALO TANAKA JUNIOR 0013 008902/1992
IURI FERRARI COCICOV 0199 000147/2005

0201 000157/2005
0214 000824/2005
0295 001075/2006
0305 001190/2006
0382 000137/2007
0439 000347/2007
0494 000544/2007
0502 000584/2007
0521 001242/2007

IVAN CEZAR MORETTI 0054 001196/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0551 001202/1996
IVAN SERGIO TASCA 0022 000082/1994
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0145 000066/2004
IVO FERREIRA OLIVEIRA 0347 001595/2006

0537 000142/2008
0543 000168/2008
0544 000169/2008

IVO HARRY CELLI JUNIOR 0638 000367/2004
IZABEL CRISTINA MARQUES 0552 000231/1998
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0192 001266/2004

0231 000002/2006
0273 000880/2006
0492 000542/2007

JACKSON GLADSTON NICOLODI 0028 001026/1995
JAIR APARECIDO AVANSI 0101 000874/2001
JAIR LIMA GAVAERD FILHO 0269 000856/2006
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0141 000974/2003

0187 001238/2004
0296 001077/2006

JAIR MOSCARDINI 0563 000621/2000
0695 000022/2008

JAMES MARINS 0173 000918/2004
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0280 000928/2006

0704 001884/2003
1159 000225/2008

JANETE CALDAS 0549 002536/1995
JANICE KELLER ARAUJO 0096 000606/2001
JAQUELINE LUBIAN 0548 000181/2008
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0482 000495/2007
JEFERSON DE AMORIN 0640 000386/2004

0643 000087/2005
0646 000025/2007
0647 000116/2007

JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 0005 000046/1992
0011 000785/1992
0107 000217/2002
0192 001266/2004
0231 000002/2006

JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0017 000607/1993
0592 000411/2002

JOAO ANTONIO DA CRUZ 0199 000147/2005
0200 000151/2005
0201 000157/2005

JOAO ANTONIO DE BARROS 0227 001327/2005
0355 000019/2007
0466 000437/2007

JOAO AUGUSTO MORAES DOS S 0237 000090/2006
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0299 001097/2006

0355 000019/2007
0648 000191/2007

JOAO BATISTA VALIM 0070 000605/2000
JOAO CARLOS PERES 0172 000867/2004
JOAO CASILLO 0017 000607/1993

0568 000177/2001
0581 000053/2002
0585 000254/2002
0587 000329/2002
0594 000563/2002
0596 000755/2002
0603 000131/2003
0604 000132/2003
0607 000180/2003
0608 000222/2003
0609 000237/2003
0640 000386/2004

JOAO CASILO 0646 000025/2007
0651 000207/2007
0669 000237/2007
0670 000238/2007
0672 000240/2007
0674 000243/2007
0675 000244/2007

JOAO DACIO ROLIM 0076 001276/2000
JOAO DE BARROS TORRES 0040 000390/1997

0343 001547/2006
JOAO DE OLIVEIRA RIBEIRO 0081 000047/2001
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0083 000102/2001
JOAO LINCOLLN VIOL 0141 000974/2003
JOAO LUIS VIERIA TEIXEIRA 0612 000622/2003
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0386 000153/2007
JOAO PAULO BETTEGA DE A M 0291 001008/2006
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0043 000922/1997
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0550 000959/1996
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 0260 000724/2006
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0572 000475/2001

0581 000053/2002
0585 000254/2002
0606 000174/2003

JOAREZ DA NATIVIDADE 0362 000042/2007
JOEL FERREIRA LIMA 0096 000606/2001
JOEL GERALDO COIMBRA 0001 000144/1991

0008 000352/1992
0017 000607/1993
0028 001026/1995
0038 000237/1997
0056 001506/1998
0082 000067/2001
0090 000314/2001

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0093 000470/2001
0112 000295/2002

JOELCIO FLAVIANO NIELS 0584 000142/2002
JONAS BORGES 0138 000930/2003

0153 000286/2004
JONAS BORGES 0295 001075/2006

0348 001605/2006
0360 000038/2007
0361 000040/2007
0364 000047/2007
0460 000423/2007

JONNY PAULO DA SILVA 0085 000134/2001
JOREL SALOMAO KHURY 0582 000060/2002

0589 000401/2002
0590 000404/2002
0591 000405/2002
0599 000012/2003
0630 000168/2004
0636 000332/2004

JORGE MARCELO DUARTE CORR 0230 001382/2005
JORGE TORTATO 0328 001391/2006
JORGE VICENTE SILVA 0180 001050/2004

0189 001259/2004
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0603 000131/2003
JOSE ALFREDO FERREIRA 1160 000238/2008
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0090 000314/2001

0248 000273/2006
0459 000420/2007
0487 000515/2007

JOSE ANTONIO SOARES 0580 000028/2002
JOSE ARI MATOS 0552 000231/1998
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0015 013813/1992
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0546 000173/2008
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0582 000060/2002
JOSE CARLOS BROCHINI 0552 000231/1998
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0054 001196/1998
JOSE CARLOS CARVALHO 0406 000221/2007
JOSE CID CAMPELO 0090 000314/2001
JOSE CID CAMPELO FILHO 0354 000017/2007
JOSE CORREA FERREIRA 0390 000159/2007
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0039 000342/1997

0622 000060/2004
JOSE DE MELLO 0164 000606/2004
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0326 001377/2006

0327 001382/2006
0485 000505/2007

JOSE DO CARMO BADARO 0599 000012/2003
JOSE ERNANI DE CARVALHO P 0353 000015/2007
JOSE HAMILTON DIAS 0208 000588/2005
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 0549 002536/1995
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0276 000899/2006
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0018 000686/1993
JOSE MARCAL ANTONIO 0697 000173/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0606 000174/2003
JOSE MESSIAS SIQUEIRA 0547 000180/2008
JOSE NAZARENO GOULART 0559 000324/2000

0569 000241/2001
JOSE PAIS SOBRINHO 0592 000411/2002
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0134 000729/2003
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0147 000086/2004

0286 000960/2006
JOSE RICARDO FIEDLER FILH 0494 000544/2007
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0563 000621/2000
JOSE ROBERTO GAZOLA 0143 000991/2003
JOSE ROBERTO MARTINS 0493 000543/2007
JOSE ROBERTO MARTINS 0532 001777/2007
JOSE ROBERTO SPINA 0150 000248/2004

0171 000856/2004

JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA 0411 000242/2007
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0507 000619/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0055 001256/1998

0065 000029/2000
0072 000698/2000
0129 000564/2003
0208 000588/2005
0253 000369/2006
0309 001210/2006
0392 000161/2007
0394 000163/2007
0416 000256/2007
0417 000258/2007
0418 000262/2007
0419 000265/2007
0420 000267/2007
0421 000268/2007
0422 000270/2007
0441 000356/2007
0448 000379/2007
0450 000391/2007
0479 000488/2007
0483 000501/2007

JOSIANE BECKER 0383 000142/2007
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0067 000443/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0126 000251/2003
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0118 000761/2002

0262 000783/2006
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0565 000636/2000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0539 000153/2008
JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO 1161 000239/2008
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0003 000636/1991

0017 000607/1993
0030 000121/1996
0056 001506/1998
0058 000104/1999
0076 001276/2000
0155 000324/2004
0204 000512/2005
0213 000792/2005
0217 000953/2005
0228 001339/2005
0242 000195/2006
0257 000635/2006
0312 001256/2006
0323 001339/2006
0343 001547/2006
0354 000017/2007
0455 000408/2007
0489 000530/2007
1153 001640/2007

JULIAN IMTHON FARAGO 0601 000048/2003
JULIANA GODOI 0409 000239/2007
JULIANA L MALVEZZI 0459 000420/2007
JULIANA LIMA PETRI 0610 000312/2003
JULIANA MALVEZZI 0337 001429/2006
JULIANA MIGUEL REBEIS 0623 000068/2004
JULIANA VIOLA 0694 000021/2008
JULIANE ISABEL PIENIAK BA 0425 000280/2007
JULIANE ZANCANARO 1154 000220/2008
JULIANO FERNANDES DE OLIV 0352 000003/2007
JULIANO FRANCA TETTO 0729 021512/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 0004 000656/1991

0056 001506/1998
JULIO AUGUSTO GERELUS 0219 000975/2005
JULIO CESAR CAPRONI 0065 000029/2000

0072 000698/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0074 001056/2000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0044 001125/1997

0262 000783/2006
0337 001429/2006
0696 000011/1995
0698 000663/1997
0699 000223/2001
0704 001884/2003
0706 000093/2004

JULIO CEZAR KAY 0451 000392/2007
JULIO JACOB JUNIOR 0165 000637/2004

0179 001041/2004
0186 001220/2004

JURACI GOMES DA SILVA 0564 000632/2000
JURANDIR BAPTISTA SALGUEI 0288 000983/2006
JUSSARA OSIK 0405 000220/2007
KASSIA NOVISKI 0428 000308/2007
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0505 000599/2007
KELLY PADILHA LOPES 0308 001208/2006
KIYOSSI KANAYAMA 0507 000619/2007
LADISMARA TEIXEIRA 0483 000501/2007

0491 000537/2007
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0071 000686/2000
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0245 000245/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0614 000679/2003

0628 000122/2004
LAURO ARTHUR G. DE SA RIB 0767 034657/1999
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0549 002536/1995
LEANDRO GALLI 0700 000904/2002
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0101 000874/2001
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0173 000918/2004
LECIR MARIA SCALASSARA 0688 000013/2008
LEILA CRISTINA FERREIRA 0231 000002/2006
LEILA CUELLAR 0101 000874/2001

0107 000217/2002
0472 000462/2007

LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0227 001327/2005
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0683 000257/2007
LEONARDO ANDRE G. DONOSO 1155 000221/2008
LEONARDO DA COSTA 0139 000946/2003
LEONARDO MECENI 0408 000238/2007

0410 000241/2007
LEONARDO S. DE PAOLA 0549 002536/1995
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0320 001313/2006

0321 001315/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 001632/1997

0051 001055/1998
0070 000605/2000
0073 000709/2000
0178 001012/2004
0212 000688/2005

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0012 000917/1992
0426 000298/2007

LETICIA JULIANA DE PAULA 0409 000239/2007
LETICIA MARIA BENVENUTTI 0536 000134/2008
LETICIA NERY VILLA STANGL 0249 000310/2006
LIBIAMAR DE SOUZA 0519 001145/2007
LIDSON JOSE TOMAZ 0020 000816/1993
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0496 000551/2007
LISIANE MEHL ROCHA 0542 000165/2008
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0063 000803/1999
LORENA MARINS SCHWARTZ 0423 000271/2007
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0468 000443/2007

0471 000454/2007
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0019 000716/1993
LUCIANA CWIKLA 0040 000390/1997
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0097 000639/2001

0337 001429/2006
0696 000011/1995
0697 000173/1995
0698 000663/1997
0699 000223/2001
0700 000904/2002
0702 001329/2002
0704 001884/2003
0706 000093/2004

LUCIANO HINZ MARAN 0400 000179/2007
LUCIANO MARCHESINI 0127 000326/2003

0314 001263/2006
0365 000055/2007
0430 000317/2007
0434 000324/2007

LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 0023 000258/1994
LUCIANO ROCHA WOISKI 0006 000214/1992
LUCIANO TERTULIANO DA SIL 0363 000045/2007
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 0245 000245/2006
LUCIOLA LOPES CORREA 0536 000134/2008
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0307 001197/2006

0354 000017/2007
0381 000135/2007
0412 000243/2007
0424 000276/2007

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0120 000952/2002
0504 000593/2007

LUIS CARLOS BARRETO 0028 001026/1995
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0201 000157/2005
LUIS FERNANDO N LOYOLA 0388 000155/2007
LUIS FERNANDO S. TAMBELLI 0146 000070/2004

0200 000151/2005
LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0199 000147/2005

0515 000884/2007
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0445 000365/2007
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0163 000604/2004

0446 000367/2007
LUIZ ADRIANO DA VEIGA BOA 0060 000227/1999
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0328 001391/2006
LUIZ ALFREDO BOARETO 0462 000429/2007

0463 000430/2007
0464 000432/2007
0469 000445/2007
1141 071481/2007

LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 0232 000016/2006
LUIZ ANTONIO ABAGGE 0414 000247/2007

0415 000249/2007
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 0391 000160/2007
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0113 000702/2002

0114 000715/2002
0115 000726/2002
0116 000732/2002
0117 000735/2002
0123 001084/2002
0125 000197/2003
0233 000027/2006
0234 000032/2006
0235 000057/2006
0238 000145/2006
0239 000146/2006
0610 000312/2003
0634 000324/2004
0637 000347/2004
0673 000242/2007

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0055 001256/1998
0065 000029/2000
0072 000698/2000
0104 001106/2001
0129 000564/2003
0208 000588/2005
0253 000369/2006
0377 000115/2007
0378 000118/2007
0392 000161/2007
0393 000162/2007
0394 000163/2007
0395 000165/2007
0396 000166/2007
0397 000167/2007
0399 000169/2007
0416 000256/2007
0417 000258/2007
0418 000262/2007
0419 000265/2007
0420 000267/2007
0421 000268/2007
0422 000270/2007
0448 000379/2007
0450 000391/2007
0479 000488/2007
0517 000970/2007

LUIZ ANTONIO REQUIAO 0088 000250/2001
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LUIZ BRESOLIN 0182 001090/2004
LUIZ CARLOS CALDAS 0086 000240/2001

0285 000954/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0017 000607/1993

0222 001024/2005
0529 001656/2007
0803 042616/2001

LUIZ CARLOS ERZINGER 0665 000232/2007
LUIZ CARLOS FABRIS 0024 000379/1994
LUIZ CATARIN 0050 000890/1998
LUIZ CELSO BRANCO 0119 000820/2002

0724 019418/1996
0771 035098/1999
0772 035281/1999

LUIZ EDSON FACHIN 0160 000428/2004
LUIZ EDSON FANCHIN 0017 000607/1993
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0108 000236/2002

0272 000869/2006
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0893 056571/2004
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0152 000260/2004
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0104 001106/2001

0218 000968/2005
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0572 000475/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0267 000849/2006
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0528 001519/2007
LUIZ GONZAGA FAYZANO NETO 0555 000769/1999
LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE 0588 000358/2002
LUIZ GUILHERME MARINONI 0258 000708/2006

0286 000960/2006
0405 000220/2007
0431 000318/2007
0458 000419/2007

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0084 000128/2001
0152 000260/2004
0236 000087/2006
0311 001247/2006
0372 000087/2007
0390 000159/2007
0414 000247/2007
0415 000249/2007

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0528 001519/2007
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FL 0107 000217/2002
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0122 001070/2002
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0258 000708/2006
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0373 000094/2007
LUIZ OTAVIO GOES 0054 001196/1998

0149 000175/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0440 000352/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 1165 000244/2008

1166 000245/2008
1167 000246/2008

LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0050 000890/1998
LYGIA MARIA ERTHAL 0551 001202/1996
MAGALI GIACOMASSI 0110 000244/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 0282 000946/2006
MAINAR RAFAEL VIGANO 0101 000874/2001
MAISA SALES J. ROSALINSKI 0489 000530/2007
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 0049 000758/1998

0183 001130/2004
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0012 000917/1992

0194 001455/2004
0198 000061/2005
0211 000668/2005
0362 000042/2007

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0293 001069/2006
0380 000132/2007

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0004 000656/1991
0034 000661/1996
0164 000606/2004
0240 000166/2006

MARA DENISE VASSELAI 0638 000367/2004
MARCEL ALBIERO DA SILVA S 0090 000314/2001
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0507 000619/2007
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0001 000144/1991

0268 000850/2006
0283 000949/2006
0453 000403/2007
0467 000440/2007

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0600 000033/2003
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0621 000056/2004

0624 000069/2004
0633 000306/2004

MARCELLO TABORDA RIBAS 0088 000250/2001
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0289 000989/2006
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 0265 000845/2006
MARCELO BERVIAN 0616 000004/2004
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0652 000208/2007

0657 000217/2007
0664 000226/2007
0681 000254/2007
0690 000015/2008

MARCELO LUIZ DREHER 0549 002536/1995
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0551 001202/1996
MARCELO TAQUES 0654 000211/2007
MARCELO ZANON SIMAO 0552 000231/1998

0645 000258/2006
0684 000260/2007
0686 000011/2008
0687 000012/2008

MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0001 000144/1991
0004 000656/1991
0005 000046/1992
0008 000352/1992
0040 000390/1997
0056 001506/1998
0082 000067/2001
0090 000314/2001
0107 000217/2002

MARCIA DOS SANTOS BARAO 0052 001083/1998
MARCIA HELENA BADER MALUF 0405 000220/2007
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0475 000478/2007
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0299 001097/2006
MARCIA S BADARO 0599 000012/2003

MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0605 000142/2003
MARCIA VALENTE 0661 000222/2007
MARCIO AUGUSTO N. PEREIRA 0016 014469/1992
MARCIO PASCHENDA NEVES 0589 000401/2002
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0404 000204/2007
MARCLUCIO LEDO VIEIRA 0410 000241/2007
marco antonio de souza 0006 000214/1992

0012 000917/1992
0017 000607/1993

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0006 000214/1992
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0413 000244/2007
MARCO AURELIO GONCALVES N 0160 000428/2004
MARCO AURELIO NUNES DA SI 0243 000225/2006
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0004 000656/1991
MARCOS ALBERTO PICOLI 0578 000683/2001
MARCOS ALVES DA SILVA 0350 001619/2006
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0033 000556/1996
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0305 001190/2006

0317 001279/2006
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0017 000607/1993
MARCOS WENGERKIEWICZ 0436 000342/2007
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 0632 000296/2004
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0291 001008/2006
MARGARETH BARBOSA AMORIM 0623 000068/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0590 000404/2002
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 0603 000131/2003
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0013 008902/1992

0223 001055/2005
0225 001306/2005
0250 000315/2006
0489 000530/2007

MARIA CRISTINA J CASTOR D 0316 001273/2006
MARIA CRISTINA J. CASTOR 0024 000379/1994

0106 000204/2002
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0097 000639/2001
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0215 000834/2005
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO 0431 000318/2007
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0196 001545/2004
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0165 000637/2004

0171 000856/2004
MARIA GOMES DA CUNHA 0538 000149/2008
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0309 001210/2006
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0054 001196/1998
MARIA JOSE CARVALHO D CAV 0573 000494/2001

0574 000497/2001
0575 000501/2001

MARIA KRUK DE SANTANA 0749 030397/1998
MARIA LUCIA FIGUEIREDO MO 0107 000217/2002
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 1147 072976/2007
MARIA MARTA RENNER WEBER 0005 000046/1992

0006 000214/1992
MARIA REGINA DISCINI 0005 000046/1992

0011 000785/1992
0091 000420/2001

MARIANA CRISTIANA SCORSIN 1156 000222/2008
1157 000223/2008

MARIANGELA TIENGO COSTA G 0566 000660/2000
MARILENA INDIRA WINTER 0102 000904/2001
MARILENE DARCI DA MOLIN V 0455 000408/2007
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0282 000946/2006
MARINA PORCIUNCULA 0139 000946/2003
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0181 001078/2004
MARIO SERGIO DE ALBUQUERQ 0107 000217/2002
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0266 000847/2006
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0130 000634/2003
MARK GIULIANI KRAS BORGES 0202 000246/2005
MARLENE ZANNIN 0012 000917/1992

0288 000983/2006
MARLI T. FERREIRA D AVILA 0100 000854/2001

0124 000110/2003
0750 030590/1998

MARLI TEREZINHA FERREIRA 0275 000890/2006
MARLON C. DOIN CARNEIRO 0401 000185/2007
MARLUCIO LEDA VIEIRA 0408 000238/2007
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0374 000105/2007
MARLY DE CASSIA M. FRANCA 0146 000070/2004
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0168 000772/2004
MATEUS EDUARDO S.N. BERTO 0107 000217/2002
MATIAS ANGELO GONZAGA 0054 001196/1998
MAURiCIO DE PAULA SOARES 0691 000016/2008
MAURICIO G.F.SANTOS 0085 000134/2001
MAURICIO GOTARDO GERUM 0006 000214/1992
MAURICIO JULIO FARAH 0551 001202/1996
MAURICIO KAVINSKI 0108 000236/2002
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0075 001228/2000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0894 056660/2004
MAURO FERRIM FILHO 0593 000457/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0016 014469/1992
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0160 000428/2004

0302 001126/2006
MAURREN MACHADO VIRMOND 0049 000758/1998

0224 001252/2005
MELINA BRECKENFELD RECK 0220 000988/2005
MELISSA MICHELOTTO 0543 000168/2008

0544 000169/2008
MERIANE DA GRACA SANDER 0085 000134/2001

0162 000539/2004
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0005 000046/1992
MICHEL GUERIOS NETTO 0685 000274/2007
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0313 001258/2006
MICHEL LUIZ PADILHA 0475 000478/2007
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0233 000027/2006

0234 000032/2006
0235 000057/2006
0238 000145/2006
0239 000146/2006

MICHELLE PINTERICH 0054 001196/1998
MICHELLE SILVA FERREIRA 1160 000238/2008
MIGUEL ANGELO SALGADO 0357 000033/2007

0437 000345/2007
0495 000545/2007

MIGUEL GUÉRIOS NETTO 0649 000195/2007
MILTON DE LUCA 0053 001113/1998

MILTON FERREIRA 0064 001050/1999
0152 000260/2004

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0041 000525/1997
MILTON PAULO NOGUEIRA 0455 000408/2007
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0901 058589/2005
MIRIAN TARASIUK NAUFEL 0224 001252/2005
MOISES ANTONIO DOS SANTOS 0164 000606/2004
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0330 001409/2006

0331 001411/2006
0332 001413/2006
0333 001415/2006
0334 001417/2006
0335 001418/2006

MOYSES GRINBERG 0394 000163/2007
NADIA JEZZINI 0227 001327/2005
NAHIMA PERON COELHO RAZUK 0059 000147/1999
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0707 000723/2006

0709 000670/2007
0710 000931/2007
0767 034657/1999
0842 050527/2002

NATANIEL RICCI 0018 000686/1993
0310 001241/2006
0403 000202/2007

NAYANE GUASTALA 0306 001193/2006
NEIMAR BATISTA 0280 000928/2006
NELISSA ROSA MENDES 0167 000725/2004
NELSON CORDEIRO JUSTUS 0411 000242/2007
NELSON IMOTO 0567 000090/2001
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0661 000222/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0417 000258/2007
NOEDI BITTENCOURT MARTINS 0263 000797/2006
ODONE SERRANO JUNIOR 0288 000983/2006

0342 001546/2006
0379 000125/2007

OMAR RODRIGUES CHAVES 0618 000027/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0092 000450/2001
ORLANDO BRISKI JUNIOR 0247 000271/2006
ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0367 000065/2007
OSEAS AGUIAR 0083 000102/2001
OSEIAS DE CARVALHO 0001 000144/1991

0109 000239/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0012 000917/1992
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0452 000402/2007
OSNI MARCOS LEITE 0152 000260/2004
OSVALDO DOS SANTOS 0372 000087/2007
OSVALDO TELLES 0004 000656/1991
OTHON A. R. DA COSTA NETO 0402 000188/2007
PATRICIA DA LUZA CHILO BE 0315 001266/2006
PATRICIA ROHN 0303 001130/2006
PATRICIA SAFINI GAMA 0054 001196/1998
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0514 000870/2007
PAULO AGUIAR PALACIOS 0013 008902/1992
PAULO ALFREDO DAMASCENO F 0520 001186/2007
PAULO CESAR BRAGA MANESCA 0465 000435/2007
PAULO CESAR OZORIO GOMES 0562 000560/2000
PAULO CORTELLINI 0005 000046/1992

0009 000432/1992
0010 000476/1992
0011 000785/1992
0091 000420/2001

PAULO DONATO MARINHO GONC 0384 000146/2007
PAULO EDUARDO MORENO DIAS 0552 000231/1998
PAULO FORTES FILHO 0221 001006/2005

0353 000015/2007
1104 069248/2006

PAULO GOMES JUNIOR 0007 000348/1992
0035 001593/1996
0094 000474/2001
0182 001090/2004
0187 001238/2004
0502 000584/2007
0518 001106/2007

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0623 000068/2004
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0107 000217/2002
PAULO RENATO RAPOSO 0137 000904/2003
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 0061 000424/1999
PAULO ROBERTO B.MUNIZ 0549 002536/1995

0604 000132/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0046 001632/1997

0051 001055/1998
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0018 000686/1993

0157 000367/2004
0442 000360/2007

PAULO ROBERTO G. FERRAZ 0370 000083/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0013 008902/1992

0049 000758/1998
0061 000424/1999
0281 000945/2006

PAULO ROBERTO JENSEN 0535 000129/2008
0536 000134/2008
0540 000157/2008

PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0001 000144/1991
0006 000214/1992
0011 000785/1992
0031 000315/1996
0091 000420/2001
0105 000194/2002
0138 000930/2003
0139 000946/2003
0142 000981/2003
0147 000086/2004
0169 000778/2004
0197 000059/2005
0207 000584/2005
0229 001346/2005
0287 000979/2006
0359 000035/2007
0360 000038/2007
0364 000047/2007
0366 000057/2007
0368 000069/2007
0382 000137/2007

0427 000300/2007
0432 000319/2007
0439 000347/2007
0476 000480/2007
0494 000544/2007
0516 000916/2007

PAULO SERGIO IVANOSKI 0137 000904/2003
PAULO VINICIO FORTES FILH 0049 000758/1998

0086 000240/2001
0108 000236/2002
0119 000820/2002
0149 000175/2004
0156 000355/2004
0193 001394/2004
0410 000241/2007
0462 000429/2007
0469 000445/2007
0713 115156/1986
0721 018599/1996
0723 018851/1996
0724 019418/1996
0730 022277/1997
0733 024864/1997
0734 024879/1997
0735 026280/1998
0736 026792/1998
0737 026927/1998
0738 027392/1998
0740 027509/1998
0741 028637/1998
0742 028970/1998
0744 029137/1998
0745 029459/1998
0746 029529/1998
0747 029636/1998
0748 029637/1998
0750 030590/1998
0751 030840/1998
0754 031931/1999
0755 032447/1999
0761 032880/1999
0762 032881/1999
0763 032882/1999
0764 033012/1999
0770 035083/1999
0773 035298/1999
0780 037593/1999
0781 037921/1999
0782 038169/1999
0790 039683/2000
0795 040573/2000
0796 040575/2000
0798 041456/2000
0801 042220/2000
0802 042555/2001
0803 042616/2001
0804 042756/2001
0805 042828/2001
0806 043151/2001
0807 043713/2001
0808 043729/2001
0809 043730/2001
0810 043858/2001
0811 044009/2001
0812 044047/2001
0813 044090/2001
0814 044565/2001
0815 044878/2001
0816 044973/2001
0817 045066/2001
0818 045075/2001
0819 045254/2001
0820 045280/2001
0821 045445/2001
0822 046159/2001
0824 047399/2001
0825 047575/2001
0826 047587/2001
0827 047941/2001
0828 048553/2001
0829 048768/2001
0830 048875/2001
0831 049227/2001
0832 049242/2001
0833 049247/2001
0834 049276/2002
0835 049348/2002
0836 049404/2002
0837 049405/2002
0838 049680/2002
0839 050084/2002
0840 050246/2002
0841 050379/2002
0843 050556/2002
0844 050835/2002
0845 050908/2002
0846 050919/2002
0847 050967/2002
0848 051258/2002
0849 051686/2002
0850 051728/2002
0851 051872/2002
0852 052192/2003
0853 052345/2004
0854 052471/2004
0855 052511/2004
0856 052577/2004
0857 052773/2004
0858 052866/2004
0859 052909/2004
0860 052913/2004
0861 052979/2004
0862 053021/2004
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0863 053103/2004
0864 053174/2004
0865 053209/2004
0866 053225/2004
0867 053306/2004
0868 053575/2004
0869 053582/2004
0870 053628/2004
0871 053810/2004
0872 053884/2004
0873 053954/2004
0874 054084/2004
0875 054210/2004
0876 054336/2004
0877 054400/2004
0878 054465/2004
0879 054485/2004
0880 054690/2004
0881 054970/2004
0882 055261/2004
0883 055427/2004
0884 055496/2004
0885 055546/2004
0886 055605/2004
0887 055613/2004
0888 055751/2004
0889 055871/2004
0890 056077/2004
0891 056173/2004
0892 056222/2004
0893 056571/2004
0894 056660/2004
0895 057041/2004
0896 057216/2004
0897 057559/2004
0898 057876/2004
0899 058107/2004
0900 058365/2004
0901 058589/2005
0902 058590/2005
0903 058685/2005
0904 058689/2005
0905 058710/2005
0906 058723/2005
0907 058731/2005
0908 058895/2005
0909 059039/2005
0910 059286/2005
0911 059331/2005
0912 059391/2005
0913 059470/2005
0914 059560/2005
0915 059671/2005
0916 059733/2005
0917 059765/2005
0918 059786/2005
0919 059869/2005
0920 059908/2005
0921 059938/2005
0922 059996/2005
0923 059999/2005
0924 060009/2005
0925 060087/2005
0926 060195/2005
0927 060231/2005
0928 060466/2005
0929 060493/2005
0930 060563/2005
0931 060615/2005
0932 060650/2005
0933 060720/2005
0934 061062/2005
0935 061074/2005
0936 061103/2005
0937 061112/2005
0938 061136/2005
0939 061138/2005
0940 061234/2005
0941 061247/2005
0942 061265/2005
0943 061278/2005
0944 061368/2005
0945 061373/2005
0946 061393/2005
0947 061418/2005
0948 061452/2005
0949 061462/2005
0950 061491/2005
0951 061532/2005
0952 061580/2005
0953 061612/2005
0954 061664/2005
0955 061883/2005
0956 061914/2005
0957 062029/2005
0958 062231/2005
0959 062285/2005
0960 062352/2005
0961 062448/2005
0962 062468/2005
0963 062485/2005
0964 062503/2005
0965 062528/2005
0966 062579/2005
0967 062608/2005
0968 062659/2005
0969 062848/2005
0970 062879/2005
0971 062880/2005
0972 062903/2005
0973 062923/2005
0974 062932/2005
0975 062949/2005

0976 063023/2005
0977 063050/2005
0978 063095/2005
0979 063208/2005
0980 063217/2005
0981 063222/2005
0982 063249/2005
0983 063374/2005
0984 063410/2005
0985 063438/2005
0986 063530/2005
0987 063531/2005
0988 063532/2005
0989 063533/2005
0990 063578/2005
0991 063790/2005
0992 063827/2005
0993 063852/2005
0994 063869/2005
0995 063886/2005
0996 063890/2005
0997 063957/2005
0998 063977/2005
0999 064012/2005
1000 064044/2005
1001 064055/2005
1002 064082/2005
1003 064169/2005
1004 064334/2005
1005 064434/2005
1006 064456/2005
1007 064472/2005
1008 064481/2005
1009 064486/2005
1010 064497/2005
1011 064505/2005
1012 064515/2005
1013 064646/2005
1014 064656/2005
1015 064772/2005
1016 064822/2005
1017 064841/2005
1018 064902/2005
1019 064965/2005
1020 064992/2005
1021 065144/2005
1022 065190/2005
1023 065266/2005
1024 065269/2005
1025 065312/2005
1026 065434/2005
1027 065453/2005
1028 065454/2005
1029 065465/2005
1030 065492/2005
1031 065494/2005
1032 065536/2005
1033 065537/2005
1034 065540/2005
1035 065585/2005
1036 065590/2005
1037 065599/2005
1038 065678/2005
1039 065731/2005
1040 065752/2005
1041 065834/2005
1042 065906/2005
1043 065915/2005
1044 065924/2005
1045 065926/2005
1046 065974/2005
1047 066018/2005
1048 066065/2005
1049 066124/2005
1050 066157/2005
1051 066235/2005
1052 066312/2005
1053 066380/2005
1054 066387/2005
1055 066420/2005
1056 066539/2005
1057 066583/2005
1058 066612/2005
1059 066638/2005
1060 066722/2005
1061 066770/2005
1062 066780/2005
1063 066820/2005
1064 066901/2005
1065 066915/2005
1066 066917/2005
1067 066949/2005
1068 067044/2005
1069 067084/2005
1070 067124/2005
1072 067162/2005
1073 067169/2005
1074 067241/2005
1075 067276/2005
1076 067285/2005
1077 067370/2005
1078 067376/2005
1079 067498/2005
1080 067573/2005
1081 067585/2005
1082 067611/2005
1083 067630/2005
1084 067674/2005
1085 067680/2005
1086 067913/2005
1087 068077/2005
1088 068213/2005
1089 068245/2005

1090 068258/2005
1091 068268/2005
1092 068323/2005
1093 068363/2005
1094 068378/2005
1095 068399/2005
1096 068456/2005
1097 068493/2005
1098 068602/2005
1099 068882/2006
1100 068990/2006
1101 069061/2006
1102 069088/2006
1103 069119/2006
1105 069310/2007
1106 069319/2007
1107 069340/2007
1108 069342/2007
1109 069382/2007
1110 069391/2007
1111 069480/2007
1112 069485/2007
1113 069539/2007
1114 069542/2007
1115 069605/2007
1116 069608/2007
1117 069676/2007
1118 069739/2007
1119 069765/2007
1126 070003/2007
1128 070127/2007
1129 070138/2007
1130 070328/2007
1131 070348/2007
1132 070358/2007
1133 070367/2007
1134 070536/2007
1135 070539/2007
1136 070573/2007
1137 070589/2007
1138 070984/2007
1139 071091/2007
1140 071274/2007
1141 071481/2007
1142 071917/2007
1143 072130/2007

PAULO VINICIUS DE BARROS 0107 000217/2002
0152 000260/2004
0614 000679/2003
0628 000122/2004
0650 000206/2007
0653 000210/2007
0662 000224/2007
0663 000225/2007
0678 000251/2007
0679 000252/2007

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0206 000576/2005
0264 000806/2006
0274 000889/2006
0275 000890/2006
0277 000900/2006
0400 000179/2007
0409 000239/2007
0485 000505/2007
0531 001704/2007
0711 105676/1983
0712 107437/1984
0714 001076/1989
0715 004038/1990
0717 012889/1993
0718 012937/1993
0719 016185/1994
0720 016314/1994
0722 018604/1996
0725 020090/1996
0726 020091/1996
0727 020315/1996
0728 020955/1996
0731 022395/1997
0732 024733/1997
0733 024864/1997
0734 024879/1997
0739 027507/1998
0740 027509/1998
0743 029093/1998
0752 030870/1998
0753 031888/1999
0756 032564/1999
0757 032725/1999
0758 032729/1999
0759 032783/1999
0760 032865/1999
0765 033556/1999
0766 034090/1999
0768 034927/1999
0769 034961/1999
0771 035098/1999
0772 035281/1999
0774 035392/1999
0775 035641/1999
0776 036143/1999
0777 036210/1999
0778 036515/1999
0779 036716/1999
0781 037921/1999
0783 038334/1999
0784 038344/1999
0785 038402/1999
0786 039507/2000
0787 039606/2000
0788 039652/2000
0789 039654/2000
0791 040091/2000

0792 040229/2000
0793 040311/2000
0794 040324/2000
0797 040952/2000
0798 041456/2000
0799 041948/2000
0800 042024/2000
1120 069847/2007
1121 069867/2007
1122 069885/2007
1123 069914/2007
1124 069921/2007
1125 069947/2007
1144 072268/2007
1145 072341/2007
1146 072970/2007
1147 072976/2007
1148 073073/2007
1149 073092/2007
1150 073106/2007
1151 073148/2007
1152 073173/2007

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0083 000102/2001
0097 000639/2001
0154 000319/2004
0162 000539/2004
0514 000870/2007
0697 000173/1995
0700 000904/2002
0702 001329/2002

PEDRO LOPES 0572 000475/2001
PEDRO PAULO G. DE ASSIS R 0549 002536/1995
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0219 000975/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0034 000661/1996

0552 000231/1998
PEDRO RIBEIRO FILHO 0084 000128/2001
PRISCILA GONCALVES GABASA 0090 000314/2001
RAFAEL FURTADO MADI 0165 000637/2004

0186 001220/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0061 000424/1999
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0278 000921/2006

0356 000022/2007
RAMIRO DE LIMA DIAS 0267 000849/2006
RAPHAELLA BENETTI DA CUNH 0209 000612/2005
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 0567 000090/2001
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0028 001026/1995

0040 000390/1997
0196 001545/2004
0411 000242/2007

REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0122 001070/2002
REGINA MARIA MACEDO NERY 0414 000247/2007

0415 000249/2007
REINALDO CHAVES RIVERA 0134 000729/2003
REINALDO COSTA DA ROCHA L 0086 000240/2001
REJANE MARA SAMPAIO D ALM 0358 000034/2007
RENATA JARRETA DE OLIVEIR 0556 000792/1999
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0018 000686/1993

0451 000392/2007
RENATO ANDRADE 0342 001546/2006
RENATO CESAR JARDIM 0012 000917/1992
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0224 001252/2005
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO 0521 001242/2007
RENATO PINEDA SARTORI 0598 000011/2003
RICARDO ALEXANDRE SUCHODO 0180 001050/2004
RICARDO ALVARENGA 0012 000917/1992
RICARDO ANDRAUS 0053 001113/1998
RICARDO DA SILVA GAMA 0107 000217/2002
RICARDO MARCELO FONSECA 0207 000584/2005

0526 001489/2007
0527 001490/2007
0579 000735/2001

RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0076 001276/2000
ROBERTA A. MARTINEZ PEREI 0059 000147/1999
ROBERTA LIMA LORUSSO 0113 000702/2002

0114 000715/2002
0115 000726/2002
0116 000732/2002

ROBERTA PACHECO ANTUNES 0546 000173/2008
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0145 000066/2004
ROBERTO DOS SANTOS 0293 001069/2006
ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 0552 000231/1998
ROBERTO GREJO 0592 000411/2002
ROBERTO SILVA 0552 000231/1998
ROBERTO ZACHARIAS 0054 001196/1998
ROBISON MARANHAO 0577 000657/2001
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0684 000260/2007
ROBSON ZANETTI 0676 000245/2007

0693 000020/2008
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0537 000142/2008
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0054 001196/1998
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0156 000355/2004

0193 001394/2004
RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN 0283 000949/2006
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0136 000756/2003

0451 000392/2007
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0146 000070/2004

0176 000982/2004
0287 000979/2006
0289 000989/2006
0361 000040/2007
0368 000069/2007
0427 000300/2007

RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0254 000392/2006
0341 001524/2006
0429 000310/2007

RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0488 000523/2007
ROGER OLIVEIRA LOPES 0146 000070/2004

0169 000778/2004
0432 000319/2007

ROGER SANTOS FERREIRA 0090 000314/2001
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0487 000515/2007
ROGERIO DISTEFANO 0367 000065/2007

0383 000142/2007
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ROGERIO POPLADE CERCAL 0308 001208/2006
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0225 001306/2005
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0214 000824/2005

0342 001546/2006
ROMILDA R. MARINELLI MART 0374 000105/2007
RONALD LEITE SCHULMAN 0004 000656/1991

0008 000352/1992
RONALDO GUILHERME KUMMER 0489 000530/2007
RONE MARCOS BRANDALIZE 0409 000239/2007

0682 000255/2007
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0025 000702/1994

0056 001506/1998
0075 001228/2000
0077 001352/2000
0083 000102/2001
0097 000639/2001
0154 000319/2004
0191 001264/2004
0337 001429/2006
0449 000383/2007
0696 000011/1995
0697 000173/1995
0698 000663/1997
0699 000223/2001
0700 000904/2002
0702 001329/2002
0704 001884/2003
0706 000093/2004

RONY DREGER 0154 000319/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0130 000634/2003
ROQUE SERGIO D ANDREA R. 0221 001006/2005
ROSA DAUM MACHADO 0119 000820/2002

0724 019418/1996
0771 035098/1999
0772 035281/1999

ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0279 000924/2006
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0252 000366/2006
ROSANA HORNE 0086 000240/2001
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0040 000390/1997
ROSILENA FREITAS 0561 000501/2000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0563 000621/2000
ROSSANDRA MONTEIRO DA CUN 0447 000374/2007
RUBENS DE ALMEIDA 0004 000656/1991
RUBENS SILVA 0288 000983/2006
RUTH COATTI 0339 001509/2006
RUTH COATTI 0599 000012/2003
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0549 002536/1995
RUY JOSÉ MIRANDA RATTON 0381 000135/2007

0424 000276/2007
SACHA BRECKENFELD RECK 0059 000147/1999
SAIMI SEMIL FURIO 0338 001482/2006
SAMIR EL HAJJAR 0130 000634/2003
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0059 000147/1999

0144 000044/2004
0167 000725/2004
0259 000717/2006
0318 001303/2006
0319 001305/2006
0320 001313/2006
0321 001315/2006

SAMUEL MARTINS 0206 000576/2005
SAMUEL X. VALIM 0736 026792/1998
SANDRA A SILVA ANTONIO 0268 000850/2006
SANDRA APARECIDA LOPES BO 0060 000227/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0026 000312/1995

0039 000342/1997
0052 001083/1998

SANDRA REGINA RANGEL SILV 0107 000217/2002
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0190 001260/2004

0437 000345/2007
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0154 000319/2004

0326 001377/2006
0327 001382/2006
0485 000505/2007

SANDY PEDRO DA SILVA 0023 000258/1994
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0618 000027/2004
SEBASTIAO DE BRITO 0683 000257/2007
SEBASTIÃO MARIA MARTINS N 0705 002105/2003
SERGIO ANTONIO CAVET 0015 013813/1992
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0001 000144/1991

0004 000656/1991
0011 000785/1992
0012 000917/1992
0017 000607/1993
0028 001026/1995
0034 000661/1996
0059 000147/1999
0077 001352/2000
0082 000067/2001
0090 000314/2001
0101 000874/2001
0105 000194/2002
0107 000217/2002
0122 001070/2002
0133 000705/2003
0141 000974/2003
0142 000981/2003
0146 000070/2004
0147 000086/2004
0161 000436/2004
0162 000539/2004
0164 000606/2004
0204 000512/2005
0268 000850/2006
0301 001114/2006
0343 001547/2006
0355 000019/2007

SERGIO HENRIQUE MULLER 0446 000367/2007
SERGIO LUIS MOLINARI 0090 000314/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0558 000903/1999

0688 000013/2008
SERGIO LUIZ PORTELA 0279 000924/2006
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0165 000637/2004

0177 001001/2004
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0210 000631/2005

0287 000979/2006
0298 001088/2006
0336 001427/2006
0368 000069/2007
0369 000072/2007
0427 000300/2007
0438 000346/2007
0439 000347/2007
0443 000361/2007
0467 000440/2007
0472 000462/2007
0473 000463/2007
0501 000583/2007
0502 000584/2007
0509 000632/2007

SERGIO RIYOITI NANYA 0611 000352/2003
SERGIO SELEME 0683 000257/2007
SERGIO TERNUS 0549 002536/1995
SHEILA CAROL CHRIST 0549 002536/1995
SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA 0346 001569/2006
SIDNEI MACHADO 0169 000778/2004
SIDNEY MARTINS 0013 008902/1992

0110 000244/2002
0347 001595/2006

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0045 001318/1997
0062 000759/1999

SILVANA BALDANZI RIVERA 0549 002536/1995
SILVANA DENISE LOBATO 0349 001608/2006
SILVIA CARINE TRAMONTIN R 0435 000325/2007
SILVIA CRISTINA XAVIER 0433 000320/2007
SILVIA LEONTINA P. MURGE 0064 001050/1999
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0027 000882/1995
SILVIO BRAMBILA 0180 001050/2004

0256 000614/2006
0325 001367/2006
0371 000084/2007
0452 000402/2007

SILVIO ESPINDOLA 0552 000231/1998
SILVIO NAGAMINE 0529 001656/2007

0803 042616/2001
SIMONE CHAPIESKI 0356 000022/2007
SIMONE KOHLER 0088 000250/2001

0124 000110/2003
0241 000183/2006

SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0086 000240/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0017 000607/1993
SMITH ROBERT BARRENI 1147 072976/2007
SOMIA MARIA FEDRI SCHOBER 0216 000912/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0130 000634/2003
SUMAYA CHEDE CANSINI 0672 000240/2007

0674 000243/2007
0675 000244/2007

TANIA APARECIDA SAIKI 0353 000015/2007
TATIANA FACCHIM 0685 000274/2007
TATIANA KALKO 0033 000556/1996
TATIANA KALKO 0046 001632/1997

0054 001196/1998
TELMO DORNELLES 0567 000090/2001
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0279 000924/2006
TERESA ARRUDA A WAMBIER 0054 001196/1998
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0370 000083/2007
THAIS TAKAHASHI 0305 001190/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0599 000012/2003
THEREZINHA DE JESUS C. WI 0619 000029/2004
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0380 000132/2007
THIAGO SALDANHA MACORATI 0286 000960/2006
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0274 000889/2006

0275 000890/2006
0440 000352/2007

THUANA ODILA MACEDO 0295 001075/2006
TULIO GODOY GOMES S. R. 0029 000065/1996
TULIO MARCELO D. BANDEIRA 0278 000921/2006
UMBERTO BATISTELLA 0141 000974/2003
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0329 001407/2006
VALDIR D OLIVEIRA MOCO 0552 000231/1998
VALDIR JULIO ULBRICH 0119 000820/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0684 000260/2007
VALERIA CORREIA DE MELLO 0566 000660/2000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0060 000227/1999
VALIANA WARGHA CALLIARI 0168 000772/2004

0315 001266/2006
0532 001777/2007

VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0090 000314/2001
0101 000874/2001
0133 000705/2003
0161 000436/2004
0249 000310/2006
0346 001569/2006

VALTER ADRIANO FERNANDES 0530 001699/2007
VALTER DOS SANTOS COTA 0581 000053/2002
VANDERLEI LANZ 0541 000163/2008
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0407 000234/2007
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0576 000508/2001

0588 000358/2002
VANESSA TAVARES 0558 000903/1999
VANETE STEIL VILLATORI 0549 002536/1995

0561 000501/2000
0602 000075/2003

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0045 001318/1997
0062 000759/1999

VANIA FELTRIN 0551 001202/1996
VANIA REGINA MAMESSO 0993 063852/2005
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0271 000862/2006
VERA LUCIA GASPAR JORGE 0344 001554/2006
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0227 001327/2005

0355 000019/2007
0466 000437/2007

VERA LUCIA SCHREINER 0118 000761/2002
VICENTE HIGINO NETO 0517 000970/2007
VICENTE R T PUGLIESI 0126 000251/2003
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0121 000964/2002

VILMA GONCALVES DE CASTIL 0015 013813/1992
VILMA PIVA 0554 000561/1999
VINICIUS DANIEL MORETTI 1127 070058/2007
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 1168 000247/2008
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0355 000019/2007
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0255 000548/2006
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0297 001080/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0100 000854/2001

0465 000435/2007
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0064 001050/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 0683 000257/2007
WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 0008 000352/1992
WALTER MARQUES SIQUEIRA 0358 000034/2007
WALTER TOFFOLI 0555 000769/1999

0556 000792/1999
0557 000871/1999
0559 000324/2000
0566 000660/2000
0569 000241/2001
0571 000365/2001
0573 000494/2001
0574 000497/2001
0575 000501/2001

WELINGTON TORRES COSENZA 0099 000749/2001
WELYNTON JOSE FRANQUI 0623 000068/2004
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0103 001000/2001
WILSON MAINGUE NETO 0584 000142/2002
WILTON VICENTE PAESE 0246 000247/2006

0300 001099/2006
0513 000720/2007

YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0197 000059/2005
ZENAIDE CARPANEZ 0032 000448/1996

0515 000884/2007

1. ORDINARIA-144/1991-LEA DA SILVA DANTAS x IPE -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Vistos etc.
Autos nº 144/1991

1.Cumpra-se a deliberação de fls.309.
2.Considerando os inúmeros bloqueios judiciais de verbas ho-
norárias do Sr. Carlos Alberto Pereira feitos pelas Varas Cíveis
desta Comarca, remetam-se os autos ao contador para que cal-
cule o quantum a ser reservado ao referido procurador, deven-
do o montante permanecer retido em conta vinculada a este
juízo.
3.Int.-se.
-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, OSEIAS DE CARVA-
LHO, ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, JOEL GERALDO COIMBRA,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR-.

2. DESAPROPRIACAO-400/1991-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA x LUCI PAROLIN MARINONI- Manifes-
tem-se as partes, querendo, no prazo legal. Int. -Advs. ANTO-
NIO MORIS CURY, ALI ZRAIK JUNIOR e CARLOS AUGUS-
TO MARINONI-.

3. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-636/1991-MARIA DAS
GRACAS RODRIGUES DE SOUZA E FILHO x ESTADO DO
PARANA-
Vistos etc.
Autos nº 636/191

1.Aguarde-se manifestação do Estado do Paraná
2.Int.-se.
-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

4. CANCELAMENTO PROT.DE TITULOS-656/1991-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA x
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A BA-
DEP-
Vistos etc.
Autos nº 656/1991

1.Aguarde-se manifestação da parte interessada.
2.Int.-se.
-Advs. OSVALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES,
RUBENS DE ALMEIDA, MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY, JULIO ASSIS GEHLEN, MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO, RONALD LEITE SCHULMAN, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

5. ORDINARIA-46/1992-AMALIA MELCHIOR PEREIRA DE
CARVALHO x ESTADO DO PARANA- 1. Manifestem-se as
peticionárias de fls. 414, no prazo de dois dias, acerca do que
foi exposto Às fls. 417.
2. Conforme houve por bem delimitar o subscritor do petitório
de fls. 419/421, consta do instrumento de mandato (fls. 09)
estipulação sobre verba honorária, sendo certo que houve a
celebração de contrato.
Logo, havendo referida avença entre a parte e seu causídico,
faz-se possível a reserva de honorários pleiteada, consoante o
art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.
3. Da mesma forma, a verba sucumbencial (honorários) perten-
ce ao advogado que atuou até a fase decisória, no caso, o subs-
critor da petição de fls. 247/249. Assim, faz jus à referida verba
a qual deverá ficar retida nos autos, observado os descontos
legais.
Neste aspecto, portanto, restam deferidos os requerimentos
constantes da petição de fls. 419/421 (item A. 1 e 2).
4. Informe a Escrivania, mediante certidão, sobre eventual blo-
queio por parte de outros Juízos da verba em questão.
5. Oportunamente, será deliberado acerca do levantamento ou
não.

Int.
-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE
ASSIS, PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI,
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER, ELINOR JOUKOSKI,
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, MARCIA

CARLA PEREIRA RIBEIRO e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-.

6. ORDINARIA-214/1992-MAURA APARECIDA SOUZA
PAES x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO-
Vistos etc.
Autos nº 214/1992

1.Aguarde-se o pagamento do precatório requisitório.
2.Int.-se.
-Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, LUCIANO ROCHA
WOISKI, ELOINA DA CRUZ MACHADO, DARCI KASPR-
ZAK, MAURICIO GOTARDO GERUM, marco antonio de
souza, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON e
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

7. ORDINARIA-348/1992-ILZAMIR MUNHOZ E OUTROS
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Vistos
etc.
Autos nº 348/1992

1.Tendo em vista o contido na petição de fls.808/809, manifes-
te-se o réu.
2.Int.-se.
-Adv. PAULO GOMES JUNIOR-.

8. INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-352/1992-LOUR-
DES SALETE ARGENTON LEMES DA SI x ESTADO DO
PARANA- Manifest-se o Estado do Paraná sobre o pedido de
fls. 320/323. Int.-Advs. HAMILTON L. GLASER, WALTER
CLAUDIUS ROTHENBURG, FLAVIA DANIELE GOMES,
RONALD LEITE SCHULMAN, JOEL GERALDO COIMBRA,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e CARLOS FREDE-
RICO MARES DE SOUZA-.

9. ORDINARIA-432/1992-IZABEL CORREA INDALECIO x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Defiro
o requerimento de fls. 263. Expeca-se alvara, observando -se a
Portaria 01/2006 deste juizo. Int-se-Adv. PAULO CORTELLI-
NI-.

10. ORDINARIA-476/1992-LUCY DE SOUZA FERNANDES
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Vis-
tos, etc
Autos nº 476/92

Manifeste-se a autora, querendo, no prazo legal.
Após, voltem.

Int.-se.
-Adv. PAULO CORTELLINI-.

11. ORDINARIA-785/1992-LUIZA DA SILVA E OUTRO x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Autos n. 785/
92

I - Defiro o pedido de fls. 338. Expeça-se o competente preca-
tório requisitório.

II - Após, digam as partes sobre o prosseguimento do feito.

III - Int.

-Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI,
ELINOR JOUKOSKI, JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBERTO MO-
REIRA GOMES JUNIOR-.

12. POPULAR-917/1992-ANNIBAL BASSAN JUNIOR x
CORONEL WANTUIL BORGES E OUTROS- Diga a parte
interessada. Int.-Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES, MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY, RICARDO ALVARENGA, RE-
NATO CESAR JARDIM, OSMANN DE OLIVEIRA, MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY, marco antonio de souza,
ARIANNA DE N PETROVSKI GEVAERD, MARLENE ZAN-
NIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

13. CARTA DE SENTENCA-8902/1992-ALBERTO VIANNA
RODBARD E SUA MULHER x U R B S URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A- Município de Curitiba sobre o contido na
petição de fls.1476/1477.
3.Certificado pela Escrivania a ausência de cessão do crédito
objeto do levantamento, resta deferido o requerimento de
fls.1474/1475, exceto os valores referentes aos honorários ad-
vocatícios e imposto de renda, por serem objeto de discussão
nos autos.
Expeça-se alvará em favor dos autores, conforme cálculo de
fls.1472.
4.Após, voltem.
5.Int.-se.
-Advs. MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, SIDNEY
MARTINS, PAULO ROBERTO JENSEN, PAULO AGUIAR
PALACIOS e ITALO TANAKA JUNIOR-.

14. DESAPROPRIACAO-12991/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x DEXTER ADMINISTRADORA DE BENS PART.-
Autos n.º 12.991/1992

I - Diga o Município de Curitiba sobre o cálculo de fls. 385/
386.

II - Intime-se.

-Adv. ANTONIO MORIS CURY-.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13813/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMILMAR MA-
TERIAIS DE CONSTR LTDA OT- Isto posto, nos termos do
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a
execução, dado que o devedor satisfez a obrigação.

Eventuais custas remanescentes pelo executado, que deu causa
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ao presente feito.

P.R.I.

Realizadas as baixas necessárias, arquivem-se.
-Advs. VILMA GONCALVES DE CASTILHO, JOSE AUGUS-
TO AMARAL PATRUNI, DANIEL HACHEM, IRINEU PE-
TERS e SERGIO ANTONIO CAVET-.

16. ORDINARIA-14469/1992-PARANA PECUARIA S/A x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Autos n.º 14.469/1992

I - Diga a autora sobre o prosseguimento do feito.

II - Intime-se.

-Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUS-
TO N. PEREIRA-.

17. INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-607/1993-MA-
RIA DA LUZ ALVES BARRETO x HOSPITAL DA POLICIA
MIL.PR. E OUTRO- I - Defiro o pedido de fls.504/505; oficie-
se ao SISBACEN para prestar informações sobre as contas ban-
cárias e aplicações financeiras existentes em nome da executa-
da, a fim de que seja realizada penhora sobre os valores encon-
trados, até o limite da presente execução.

II - Com relação ao pedido do Estado do Paraná às fls.508,
equivoca-se a Douta Procuradora, vez que a citação da execu-
tada já foi realizada, conforme se depreende de certidão de
fls.490 e 490-verso.

III - Int.
-Advs. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ERI-
KA PAULA DE CAMPOS, MARCOS RUY FRANCO DE
MACEDO, JOAO CASILLO, marco antonio de souza, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, JOEL GERALDO COIMBRA, LUIZ EDSON FAN-
CHIN, SERGIO BOTTO DE LACERDA, CAROLINA PIMEN-
TEL e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

18. COBRANCA-686/1993-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ESPOLIO DE MAHASSEN CURY- 1-Recebo o recurso adesi-
vo de fls.428/433 nos mesmos efeitos do principal.
2-Intime-se a parte contrária para oferecer contra-razões, que-
rendo, no prazo legal.
3-Por fim, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
Int.-se.
-Advs. NATANIEL RICCI, JOSE MANOEL DE MACEDO
CARON, PAULO ROBERTO F. PEREIRA e RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA-.

19. DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-716/1993-IVAN
ARIEL DAMASCENO x ESTADO DO PARANA- Vistos, etc
Autos nº 716/93

Manifeste-se a parte titular do crédito, no prazo legal.
Após, votem.

Int.-se.
-Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-.

20. ORDINARIA-816/1993-PEDRO PAULO WITHERS x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Vistos etc.
Autos nº 816/1993

1.Manifeste-se o Município de Curitiba.
2.Int.-se.
-Adv. LIDSON JOSE TOMAZ-.

21. INDENIZACAO P/ DESAPROPRIACAO-20/1994-ISAIL
ANDRADE DE CAMARGO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Vistos etc.
Autos nº 20/1994

1.Manifeste-se o autor.
2. Int.-se.
-Advs. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO e GUI-
LHERME KLOSS NETO-.

22. ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-82/1994-VITALI-
NA RODRIGUES DOS SANTOS x IPE - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO-
Vistos etc.
Autos nº 82/1994

1.Manifeste-se a autora.
2.Int.-se.-Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN
SERGIO TASCA-.

23. DESAPROPRIACAO-258/1994-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x PERAL FERREI-
RA PINTO E S/M- I - Recebo a apelação em seu duplo efeito.
II - Ao apelado, para apresentar contra-razões no prazo legal.
III - Após, ao Ministério Público.
IV - Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná.
V - Intime-se.

-Advs. INACIO HIDEO SANO, SANDY PEDRO DA SILVA e
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA-.

24. ORDINARIA DE INDENIZACAO-379/1994-IZILDA LO-
PES DE ARAUJO STRESSE E OU x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- Autos n. 379/94

I - Digam as partes.

II - Int.
-Advs. LUIZ CARLOS FABRIS e MARIA CRISTINA J. CAS-
TOR DE MATTOS-.

25. REPETICAO DE INDEBITO-702/1994-COOPERATIVA
MISTA DUOVIZINHENSE LTD x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Vistos, etc
Autos nº 702/94

Colha-se manifestação da parte contrária.
Após, voltem.

Int.-se.
-Adv. RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-312/1995-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JOAO ALCIONE CAVALLI E OUTRO- Vistos, etc
Autos nº 312/95

Manifeste-se a exeqüente, no prazo legal.

Int.-se.
-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

27. ORD. DE IND. CUM C/DESAP IND-882/1995-PARANA
FRIO ARMAZENS GERAIS LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- Vistos, etc
Autos nº 882/95

Aguarde-se em cartório o pagamento mencionado no petitório
retro.

Int.-se.
-Advs. CARLOS ABRAO CELLI e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA-.

28. SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-1026/1995-A
MARITIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ESTA-
DO DO PARANA- Vistos etc.
Autos nº 1026/1995

1.Defiro o requerimento de fls.160/161.
2.Int.-se.
-Advs. Edson Goncalves Araujo e Luiz Carlos Checozzi-.

29. INDENIZACAO-65/1996-GILBERTO GIACOIA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Nos presentes autos, en-
contra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Adv. TULIO GODOY
GOMES S. R.-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-121/1996-SOCIEDADE
CAL PARANA LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA
REGIONAL DA RECEITA- Defiro o pedido de fls. 216. Int.-
Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

31. ORDINARIA DE COBRANCA-315/1996-LEONICE APA-
RECIDA DA SILVA SOUZA e outros x ESTADO DO PARA-
NA e outro- Defiro pedido de fls .316. Abra-se vista dos autos
ao Estado do Paraná, pelo prazo de 10 dias. Int.-Adv. PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

32. ORDINARIA-448/1996-TRANSPORTADORA SADI
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Tendo em vista contido na petição de fls. 448/
1996, manifeste-se o autor. -Adv. ZENAIDE CARPANEZ-.

33. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-556/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALCEU MIGUEL STRA-
PASSON e outro- Defiro o requerimento de fls. 85/86.-Advs.
ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO, FER-
NANDO FORTUNATO MAFRA e MARCOS AURELIO MA-
THIAS D AVILA-.

34. INDENIZACAO-661/1996-INDUSTRIA AGRO PECUA-
RIA DENECKE LTDA x ESTADO DO PARANA- Autos n.º
661/1996

I - Apresentem as partes suas derradeiras alegações sob a forma
de memoriais, no prazo individual e autônomo de dez dias, pri-
meiro o autor e depois o réu.

II - Após, contados e preparados, voltem conclusos para prola-
ção de sentença.
-Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

35. ORDINARIA DECLARATORIA-1593/1996-JOSE BENJA-
MIN FERRO x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO- Diga o Estado do Paraná. Int.-Advs. PAULO GO-
MES JUNIOR e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-
.

36. ORDINARIA DE COBRANCA-1656/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCHERER
DIFATTO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA- Vistos etc.
Autos nº 1656/1996

1.Intime-se o requerente para que esclareça o requerimento de
fls.77.
2. Int.-se.
-Adv. DANIEL HACHEM-.

37. ORDINARIA-64/1997-HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA
x MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifeste-se o autor. Int.-Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

38. DECLARATORIA-237/1997-FRANCISCO MARTINS
CARDOSO e outros x ESTADO DO PARANA- Diga o Estado
do Paraná. Int.-Advs. JOEL GERALDO COIMBRA e EUNI-
CE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-.

39. REVISAO DE CONTRATO-342/1997-BEBIDAS NOVA
GERACAO LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Recebo o recurso de apelação no

duplo efeito.
2. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15
dias.
3. Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público;
4.Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
5.Int. (fls. 355)...
1.Defiro o requerimento de fls.356/357.
Procedam-se as anotações e retificações necessárias.
2.Republique-se a deliberação de fls.355.
3.Int.-se.

-Advs. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-390/1997-SOLO VIVO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LT e outro x
ESTADO DO PARANA- 1.A jurisdição encontra-se encerrada
nos autos, tendo em vista a prolação da sentença (fls.571/588).
2.Cumpra-se integralmente a deliberação de fls.612.
3.Int.-se.
-Advs. LUCIANA CWIKLA, DANIELA GIOVANELLA GI-
RARDI, JOAO DE BARROS TORRES, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO, CLEIDE KAZMIERSKI, ROSILDA TA-
VARES DE OLIVEIRA DUMAS e RAUL ALBERTO DAN-
TAS JUNIOR-.

41. REINTEGRACAO DE POSSE-525/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NOVA
AZURRA NEGOCIOS AGRO IND. E COMERCIO EXPORT-
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito. Intime-se -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-618/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ABATEDOURO BOM
DIA BRASIL LTDA e outros- Manifeste-se o exequente. Int.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

43. DECLARATORIA-922/1997-POZZI IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA x BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- 1.Intime-se o devedor para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena do montante da condenação ser
acrescido da multa de dez por cento.
2. Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja
efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao credor e, ha-
vendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito indicar, desde logo, em seu requerimen-
to, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-J, caput e
par.3º, do CPC).
3. Diligências necessárias.
4.Int.-se.
-Advs. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1125/1997-INDUS-
TRIA TREVO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Diga o Estado do Parana sobre a peticao de fls.
122. Int . -Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG-.

45. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1318/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ANGELINA DOMINGOS LEANDRO e outro- Vistos,
etc
Autos nº 1318/97

Esclareça a exeqüente, no prazo de cinco dias, acerca do que
foi efetivamente acordado em relação às custas processuais e
honorários advocatícios, uma vez que inexiste o item 6 menci-
onado no petitório de fls. 101.

Int.-se.
-Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-.

46. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1632/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANASTACIO
KMIECIK e outros- Vistos etc.
Autos nº 1632/1997

1.Tendo em vista o contido na certidão retro, manifeste-se o
exeqüente.
2.Int.-se.
-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e TATIANA KALKO-.

47. INDENIZACAO-505/1998-HERCULANO CHAVES CA-
VALHEIRO x ESTADO DO PARANA- Diga o autor. Int.-Adv.
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-756/1998-ESTADO DO PA-
RANA x W PERINI EXPORTACAO,IMP. E COMERCIO
LTDA- Manifeste-se o Estado do Paraná, no prazo legal. Int.-
Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-758/1998-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BENVINDA ZAMPIERI e outro- Digam as par-
tes sobre o prosseguimento do feito.Intime-se -Advs. PAULO
ROBERTO JENSEN, MAJOLY ALINE ARAUJO DOS AN-
JOS, MAURREN MACHADO VIRMOND, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e ANDRESSA ROSA-.

50. ORDINARIA-890/1998-MAURO WANDERLEY SPINA e
outro x ESTADO DO PARANA e outro- I - Manifestem-se as
partes sobre o prosseguimento do feito.

II - Nada sendo requerido, arquive-se.

III - Intime-se.
-Advs. ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS, LUIZ SER-

GIO DE TOLEDO BARROS, LUIZ CATARIN e ANITA CA-
RUSO PUCHTA-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-1055/1998-ORLANDO JOSE
WEBER e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Face o contido na petição de fls. 90 e documentos acostados,
manifeste-se o embargado. Int.-Advs. DAGMAR SULIANE
BOLLIGER, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1083/1998-NOELIO ALCI-
DES BARAO e outro x RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS- Autos n.º 1.083/1998

I - Digam as partes sobre a proposta de honorários periciais
apresentada pelo Sr. Perito às fls. 151/152, no prazo legal.

II - Intime-se
-Advs. MARCIA DOS SANTOS BARAO e SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-1113/1998-RENI ATAIDE
PIRES x LUIZ AFONSO CAPRILHONE ERBANO DIR REC
HUM SEC EST- Manifeste-se o autor. Int.-Advs. MILTON DE
LUCA e RICARDO ANDRAUS-.

54. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1196/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TELEVISAO EXCLU-
SIVA LTDA e outro- Vistos etc.
Autos nº 1196/1998

1.Recebo os recursos de apelação do duplo efeito.
2.Às contra-razões.
3.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
4.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
5.Int.-se.
-Advs. FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER, TATIANA
KALKO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA A WAMBIER, JOSE CARLOS CAL GAR-
CIA FILHO, MICHELLE PINTERICH, PATRICIA SAFINI
GAMA, ROBERTO ZACHARIAS, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARIA
ISABEL BARTH COSTAMILAN, RODRIGO CARDOSO
FURLAN, LUIZ OTAVIO GOES, IVAN CEZAR MORETTI e
MATIAS ANGELO GONZAGA-.

55. RESOLUCAO CONTRATO-1256/1998-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JO-
SELI MARIA CORTES MACHADO e outro- Manifeste-se a
autora, no prazo legal. Int.-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

56. ORDINARIA-1506/1998-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDUSTRIAL LTDA -CONFEPAR x ESTADO DO
PARANA- Expeça-se precatório requisitório. Int.;-Advs. JU-
LIO ASSIS GEHLEN, JOEL GERALDO COIMBRA, RONIL-
DO GONÇALVES DA SILVA, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

57. EMBARGOS DE DEVEDOR-98/1999-ASSIPAR COM E
ASS MAQ COPIADORAS E MATERIAIS LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Isto posto, indepen-
dentemente de qualquer outra diligência, julgo extinto o pre-
sente feito sem resolução do mérito, nos termos dos artigos
267, inciso IV e 13, inciso I do CPC.
Prossiga-se com o trâmite da ação executiva em apenso, autua-
da sob o nº. 1276/1998.
Condeno os embargantes ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, para os quais fixo o valor de R$
500,00 (quinhentos reais).
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
-Advs. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e DANIEL
HACHEM-.

58. DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-104/1999-VIL-
SON HENRIQUE MOREIRA x ESTADO DO PARANA- Vis-
tos etc.
Autos nº 104/1999

1.Defiro o requerimento de fls.404/405.
Prazo para cumprimento da obrigação: 15 dias.
2.Revogo o item 2 da deliberação de fls.401.
3.Int.-se.
-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

59. REPARACAO DANOS-RITO SUMARIS.-147/1999-DER/
PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x
ADALBERTO SOARES BATISTA e outro- I - Indefiro o pedi-
do de fls. 167/169, vez que o exeqüente deveria ter impugnado
os valores depositados executados antes de levantá-los medi-
ante expedição de alvará. Neste momento processual, o pedido
de nova expedição de requisição de pequeno valor não pode
ser acolhido, haja vista o disposto no artigo 5º do Decreto Esta-
dual n. 1511/99.

II - Int.
-Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, CARLOS
HENRIQUE DE MATTOS SABINO, ROBERTA A. MARTI-
NEZ PEREIRA FRANCA, ALINE CRISTINA COLETO, SA-
CHA BRECKENFELD RECK, EVERTON JONIR FAGUN-
DES MENENGOLA, NAHIMA PERON COELHO RAZUK e
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-.

60. DECLARATORIA-227/1999-CNH LATINO AMERICANA
LTDA e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- I - Digam as partes sobre os esclarecimentos pres-
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tados pela Sra. Perita às fls. 478/481, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Advs. LUIZ ADRIANO DA VEIGA BOABAID, BETINA
TREIGER GRUPENMACHER, SANDRA APARECIDA LO-
PES BORBON LEWIS, GRAZIELLA VALVASSORI PORTO
e VALERIA JARUGA BRUNETTI-.

61. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-424/1999-CIC - COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x NEL-
SON DE JESUS PIZA- Vistos etc.
Autos nº 424/1999

1.Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito.
2.Nada sendo requerido, arquive-se.
3.Int.-se.

-Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, ESTE-
FANO ULANDOWSKI, PAULO ROBERTO JENSEN, CLAU-
DIA ARZUA, PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA e RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-759/1999-SIMPO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x RIO PARANA COM-
PANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS- Vistos etc.
Autos nº 759/1999

1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito.
2.Às contra-razões.
3.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
4.Int.-se.
-Advs. ERNESTO BOND CUNHA, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
DEISE ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIANCO-
LINI-.

63. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-803/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x V O DE LIMA E CIA
LTDA e outro- Autos n.º 803/1999

I - Defiro pedido de fls. 38. Cumpra-se.

II - Após, digam as partes sobre o prosseguimento do feito.

III - Intime-se.
-Advs. LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e DOUGLAS MARCEL
PERES-.

64. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1050/1999-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CESA-
RIO AUGUSTO NEMETZ e outro- Vistos etc.
Autos nº 1050/1999

1.Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito.
2.Int.-se
-Advs. MILTON FERREIRA, WALDIR COELHO DE LOIO-
LA e SILVIA LEONTINA P. MURGE-.

65. INTERPELACAO JUDICIAL-29/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x LE-
ONCIR ANTONIO GUIMARAES- Diga a autora. Int.-Advs.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-74/2000-LABORATORIO
HOSBON S/A PROD QUIMICO FARMACEUTICO x FAZEN-
DA DO ESTADO DO PARANA- Vistos etc.
Autos nº 74/2000

1.Intime-se o devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuar o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena do montante da condenação ser acrescido da multa de dez
por cento.
2. Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja
efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao credor e, ha-
vendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito indicar, desde logo, em seu requerimen-
to, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-J, caput e
par.3º, do CPC).
3. Diligências necessárias.
4.Int.-se
-Adv. CLAUDIA MARIA FIORI-.

67. RESCISAO DE CONTRATO-443/2000-TANIA MARA DE
SOUZA BRITO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Intime-se a requerente para, querendo, impugnar a contestação
apresentada.-Adv. JOSIANE ROLIM DE MOURA-.

68. EXECUCAO-548/2000-JERONIMO CABRAL PERUSSO-
LO e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vistos etc.
Autos nº 548/2000

1.Manifestem-se os autores.
2.Int.-se
-Adv. GUILHERME KLOSS NETO-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-587/2000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REOMAR - CONSTRUCAO CIVIL E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA-
Autos n.º 587/2000

I - Defiro pedido de fls. 215.

II - Abra-se vista do autos ao Município de Curitiba, como re-
quer, pelo prazo de 10 (dez) dias.

III - Intime-se.
-Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO

70. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-605/2000-ABDALA

JOSE e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- Digam as partes sobre o prosseguimento do feito. Inti-
me-se -Advs. JOAO BATISTA VALIM, CLAUDIA LORENA
CARRARO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

71. ORDINARIA DECLARATORIA-686/2000-MESSIAS DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA e outro-
Vistos etc.
Autos nº 686/2000

1.Intime-se o devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuar o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena do montante da condenação ser acrescido da multa de dez
por cento.
2. Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja
efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao credor e, ha-
vendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito indicar, desde logo, em seu requerimen-
to, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-J, caput e
par.3º, do CPC).
3. Diligências necessárias.
4.Int.-se.
-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-.

72. RESOLUCAO CONTRATO-698/2000-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MARI-
LY PIRES LESSNAU- I - Defiro pedido de fls. 91. Suspenda-
se como requer.

II - Após, diga a autora.

III - Intime-se.

-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA-.

73. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-709/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEFFERSON WIESE e
outro- Autos n.º 709/2000

I - Digam as partes sobre o prosseguimento do feito.

II - Intime-se.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

74. ORDINARIA DE COBRANCA-1056/2000-FRANCISCO
TOMAS DE NOROES MILFONT e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Diga o autor sobre a certidão de fls.
211. Int.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

75. ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-1228/2000-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Ciencia as partes da baixa dos autos.
Int.-Advs. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAURICIO
OBLADEN AGUIAR e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-
.

76. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1276/2000-
FERROVIA PARANA S/A x DELEGADO DA 1ª DELEGA-
CIA REGIONAL DA RECEITA ESTAD-Manifestem-se as par-
tes sobre o prosseguimento do feito. Int..- -Advs. JOAO DA-
CIO ROLIM, HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DU-
MONT PRADO, RILTON ALEXANDRE GUIMARAES, CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES e JULIA RIBEIRO DA ANUNCI-
ACAO-.

77. ORDINARIA DECLARATORIA-1352/2000-NUTRILATI-
NA LABORATORIOS LTDA x ESTADO DO PARANA-
I - Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acres-
cido de multa no percentual de dez por cento;

II - Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja
efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeqüente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar, desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-
J, caput e par.3º, do CPC);

III - Diligências necessárias.
-Advs. HAROLDO RIBEIRO DE FARIA JUNIOR, RONIL-
DO GONÇALVES DA SILVA e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

78. INDENIZACAO-1366/2000-SHOPPING DE FERRAGENS
LTDA e outro x ELIZABETH PLOSZAJ MOLETTA e outro-
Vistos, etc Autos 1366/2000 Intimem-se os devedores para dar
cumprimento ao julgado em quinze dias, sob pena de inciden-
cia de multa de 10% sobre o valor devido, nos termos do artigo
475-J do Codigo de Processo Civil, conforme requerido as fls
496/497 e 500/501 Int. -Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-.

79. DESAPROPRIACAO-44/2001-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x CANDIDO DIAS DE
OLIVEIRA E S/M- Diga a autora sobre o prosseguimento do
feito. Int.-Adv. INACIO HIDEO SANO-.

80. DESAPROPRIACAO-46/2001-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x CANDIDO DIAS DE
OLIVEIRA E S/M- Digam as partes sobre o prosseguimento do
feito. Int.-Advs. INACIO HIDEO SANO e CELSO FERREI-
RA DE MELO-.

81. REIVINDICATORIA-47/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOAO DE OLIVEIRA RIBEIRO e outro- I - Defiro pedi-
do de fls. 92. Suspenda-se como requer.

II - Após, diga o Município de Curitiba.

III - Intime-se.
-Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e JOAO DE OLIVEI-

RA RIBEIRO-.

82. DECLARATORIA-67/2001-VITORIA LUCIA GALHAR-
DONE x ESTADO DO PARANA- Autos n. 67/01

I - Digam as partes sobre o cálculo apresentado.

II - Int.
-Advs. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE, FA-
TIMA MIRIAN BORTOT, JOEL GERALDO COIMBRA,
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

83. DECLARATORIA-102/2001-BELGA INDUSTRIAS QUI-
MICAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- 1. Recebo o recurso de Apelação no duplo efeito.
2. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15
dias.
-Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUIAR,
RONILDO GONÇALVES DA SILVA e PEDRO DE NORO-
NHA DA COSTA BISPO-.

84. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-128/2001-G R E S
GAROTOS UNIDOS e outros x FUNDACAO CULTURAL DE
CURITIBA- Ciencia as partes do transito em julgado da deci-
são de fls. 653/654. Int.-Advs. ADRIANA GARUTTI MON-
TEIRO, PEDRO RIBEIRO FILHO e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

85. DEC.DE INEXISTENCIA DE OBRIGA-134/2001-LUIZ
CARLOS PERESSUTI x GUARDINI INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- Diga a ré sobre o pros-
seguimento do feito. Int.-Advs. JONNY PAULO DA SILVA,
MAURICIO G.F.SANTOS, CLAUDIO MARIANI BERTI e
MERIANE DA GRACA SANDER-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-240/2001-EPI CON-
SULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- I - Intime-se a executada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento;

II - Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja
efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeqüente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito à credora indicar, desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-
J, caput e par.3º, do CPC);

III - Diligências necessárias.
-Advs. REINALDO COSTA DA ROCHA LOURES, SIMONE
MARTINS SEBASTIAO, LUIZ CARLOS CALDAS, PAULO
VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ROSANA HORNE-
.

87. DECLARATORIA-242/2001-BRITANIA ELETRODO-
MESTICOS S.A e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- I -
Diga o réu sobre o pedido de fls. 554/555, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Adv. EROS SOWINSKI-.

88. REPETICAO DE INDEBITO-250/2001-AMARANTES
FERREIRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outro- Cinecia as pates do transito em julgado da decisão de
fls. 267/285. Int.-Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS, LUIZ
ANTONIO REQUIAO, SIMONE KOHLER e BERENICE
MULLER DA SILVA-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-298/2001-BANUS
LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- I - Intime-se o executado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento;

II - Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja
efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeqüente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar, desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-
J, caput e par.3º, do CPC);

III - Diligências necessárias.
-Advs. CLEBER MARCONDES e ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY-.

90. POPULAR-314/2001-JOSE MARIA FERREIRA x JAIME
LERNER e outros-
Vistos etc.
Autos nº 314/2001

1)Aprovo o cálculo de fls. 319.
2)Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Nada sendo requerido e
não havendo o preparo, certifique-se.
3)Em seguida, colha-se a manifestação da parte contrária.
4) Finalmente, venham conclusos.
5)Int.
-Advs. PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ, SERGIO
LUIS MOLINARI, ROGER SANTOS FERREIRA, MARCEL
ALBIERO DA SILVA SANTOS, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO, JOEL GERALDO COIMBRA, JOSE CID CAMPE-
LO, CARLOS FREIRE FARIA, ADRIANA DE PAULA BA-
RATTO, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e JOSE ANACLETO ABDUCH SAN-
TOS-.

91. ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-420/2001-ROSILE-
NE MOLIN x PARANAPREVIDENCIA e outro- I - Recebo as

apelações interpostas, em seus duplos efeitos.

II - Ao apelado, para que apresente contra-razões.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as homenagens deste Juízo.

V - Intime-se.
-Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e CASSIA-
NO LUIZ IURK-.

92. ORDINARIA-450/2001-AMADEU BRUNING e outro x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Vistos etc.
Autos nº 450/2001

1.Intimem-se os autores para efetuar o depósito dos honorários
periciais.
2.Int.-se.
-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

93. INTERDITO PROIBITORIO-470/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SINDICATO DOS SERVIDORES DO MAGIST
DO MUN DE CTBA-Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).- -Advs. EDGAR DAVID GUSSO, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO e GISELE SOARES-.

94. ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-474/2001-JEA-
NETE ROSZKOWSKI e outros x ESTADO DO PARANA-
Vistos etc.
Autos nº 474/2001

1.Manifeste-se o Estado do Paraná.
2.Int.-se.
-Adv. PAULO GOMES JUNIOR-.

95. DECLARATORIA DE NULIDADE-568/2001-MARIA DE
ALBUQUERQUE e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Vistos etc.
Autos nº 568/2001

1.Manifestem-se os autores.
2.Int.-se.
-Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO-.

96. BUSCA E APREENSAO-606/2001-BRDE - BANCO RE-
GIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL x HERTEC
ENGMARK MECANICA MET CALD IND COM PECAS EQU
e outros- Autos n.º 606/2001

Converto o julgamento em diligência.

Nomeio Curador Especial ao réu, com fulcro no art. 9, II, do
CPC.

Intime-se-o para responder os termos da presente ação.

Int.
-Advs. JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD
A.C.LESSNAU e JOEL FERREIRA LIMA-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-639/2001-MASSA
FALIDA DE TECNICON IND E COM DE MAQUINAS LTD
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Autos
n.º 639/2001

I - Ciência às partes da baixa dos autos para que requeiram o
que for de direito.

II - Decorrido o prazo legal sem manifestação, aguarde-se no
arquivo para eventual execução do julgado.

III - Intime-se.
-Advs. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, RONILDO GONÇALVES
DA SILVA, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e PE-
DRO DE NORONHA DA COSTA BISPO-.

98. DESAPROPRIACAO-737/2001-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MIGUEL LAGI-
NESTRA- Autos n.º 737/2001

I - Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado às fls.
113/136, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Adv. INACIO HIDEO SANO-.

99. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-749/2001-JESSICA
ALVES FRAGOSO x MUNICIPIO DE CURITIBA- Autos n.º
749/2001

I - Diga a autora.

II - Intime-se.

-Advs. ENIO LUIZ COSTA, WELINGTON TORRES COSEN-
ZA e GERALDO MARQUES-.

100. ANULATORIA DEBITO FISCAL-854/2001-ECAP EN-
SINO CULTURA E ASSISTENCIA PARANA x MUNICIPIO
DE CURITIBA-Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).- -Advs. CONCEICAO A. RIBEIRO C. MOURA,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e MARLI T. FERREI-
RA D AVILA-.

101. ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-874/2001-SA-
LETE KOZEL TEIXEIRA x ESTADO DO PARANA- Vistos,
etc
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Autos nº 874/01

1. Defiro os requerimentos de fls. 266/269, com exceção do
formulado no item A.2, com as devidas anotações.
2. Para cumprimento da determinação de implantação do reen-
quadramento e juntada dos documentos delimitados no item B
do petitório supracitado, fixo o prazo de dez dias.
3. A aplicação de multa ao Estado por descumprimento de or-
dem judicial, em princípio, é medida inócua e que serve tão
somente para onerar o próprio Estado em prejuízo dos cida-
dãos contribuintes.
Daí porque, restou indeferido o requerimento de imposição de
multa.

Int.-se.
-Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, MAINAR RAFAEL VI-
GANO, LEANDRO LUIZ ZANGARI, CRISTIANE SIMONE
KIMURA, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e LEILA CUELLAR-.

102. MANDADO DE SEGURANCA-904/2001-WALNEIDE
FAGUNDES DE SOUZA GUEDES e outro x PREFEITO
MUNICIPAL DE CURITIBA-
Vistos etc.
Autos nº 904/2001

1.Em homenagem à garantia do devido processo legal e seguin-
do a orientação do Supremo Tribunal Federal, colha-se a mani-
festação da parte contrária sobre os embargos de declaração
opostos (fls.351/352).
2.Int.-se.
-Adv. MARILENA INDIRA WINTER-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-1000/2001-JOSE POLI-
CHUK - FIRMA INDIVIDUAL x DIRETORA DO DPTO DE
SAUDE AMBIENTAL (VIG.SANITARIA- Defiro o requerimen-
to de fls.242. Expeca-se Alvara. Int.-Adv. WILSON CANDI-
DO WENCESLAU JUNIOR-.

104. INTERPELACAO JUDICIAL-1106/2001-COHAB -
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
MILTON ELIZEU SAUSEN e outro-Interpelem-se, na forma
requerida. Entreguem-se os autos à suplicanteindependentemen-
te de traslado, ex vi do art. 872, do CPC.- -Advs. LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS e LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO-.

105. DECLAR INEXIGIB CUM/PED.RESTI-194/2002-SIN-
DICATO DOS SERVID DO PODER JUD EST PR-SINDIJUS
x ESTADO DO PARANA e outro- Recebo os recursos de ape-
lação no duplo efeito. Intimem-se os apelados para oferecer
resposta, no prazo de 15 dias. Int.-Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, ALEXANDRE BAT-
TINI, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR-.

106. REIVINDICATORIA-204/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x VALDIR FARIAS DE OLIVEIRA e outros-Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. MARIA
CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS-.

107. CIVIL PUBLICA-217/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x KIYOSHI HATTANDA e outros-
Posto isso, por insuficiência de provas, julgo improcedentes os
pedidos do autor, revogando, por consequencia, a decisão de
fls .534/539, devendo os requeridos serem reintegrados as suas
funções, em prejuízo de seus vencimentos e entrega de suas
armas. Sem custas e sem honorários, eis que a ação foi movida
pelo MP. P.R.I.-Advs. PAULO OVIDIO DOS SANTOS LIMA,
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MATEUS EDUARDO
S.N. BERTONCINI, MARIO SERGIO DE ALBUQUERQUE,
MARIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA, LEILA CUELLAR,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRE-
DO BASTO, LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES, JE-
FFERSON ISSAC JOAO SCHEER, CAROLINE SAID DIAS,
HAROLDO CESAR NATER, ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA, RICAR-
DO DA SILVA GAMA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-236/2002-CIDA-
DELA S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- 1.Intime-se o devedor
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da
quantia que está sendo reclamada, sob pena do montante da
condenação ser acrescido da multa de dez por cento.
2. Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja
efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao credor e, ha-
vendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito indicar, desde logo, em seu requerimen-
to, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-J, caput e
par.3º, do CPC).
3. Diligências necessárias.
4.Int.-se.
-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

109. ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-239/2002-MAR-
LENE ROTHER GOES e outros x ESTADO DO PARANA-
Autos n. 239/92

I - Diga a parte autora sobre a informação prestada pelo Sr.
Contador às fls. 300.

II - Informe a Escrivania, mediante certidão, sobre eventual
bloqueio judicial de verbas honorárias referentes ao Dr. Carlos
Alberto Pereira.

III - Após, caso não haja nenhum bloqueio, remetam-se os au-
tos ao Contador, para o cálculo dos honorários e eventuais re-
tenções legais.

IV - Int.
-Adv. OSEIAS DE CARVALHO-.

110. MONITORIA-244/2002-U R B S - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A x AIRTON FLAVIO DOS SANTOS-Intime-se
a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- Defiro o re-
querimento de fls .48/49.-Advs. SIDNEY MARTINS e MA-
GALI GIACOMASSI-.

111. REIVINDICATORIA-274/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x EDEMIR JOSE SOUTO e outro-Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. DJALMA A.
MULLER GARCIA e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

112. COMINATORIA-295/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x RONEY CLAYTON GRABOWSKI-Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO-.

113. MONITORIA-702/2002-MASSA FALIDA SPEED SOM
COM E CONSERT DE AP ELET LT x ARLENE DO CARMO
STRAPASSON- Manifeste-se a autora.-Advs. ROBERTA LIMA
LORUSSO e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

114. MONITORIA-715/2002-MASSA FALIDA SPEED SOM
COM E CONSERT DE AP ELET LT x CLECI SOARES DOS
SANTOS- Diga a autora sobre o prosseguimento do feito. Int.-
Advs. ROBERTA LIMA LORUSSO e LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES-.

115. EXECUCAO POR TITULO JUDICIAL-726/2002-MAS-
SA FALIDA SPEED SOM COM E CONSERT DE AP ELET
LT x MARILENE SILVA- Não interpostos os embargos, o man-
dado inicial automaticamente converte-se em mandado execu-
tivo, devendo o feito prosseguir normalmente, conforme esta-
belecido no artigo 1.102c do Código de Processo Civil.
Int.-se.
-Advs. ROBERTA LIMA LORUSSO e LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES-.

116. MONITORIA-732/2002-MASSA FALIDA SPEED SOM
COM E CONSERT DE AP ELET LT x CESAR DOS SAN-
TOS- Manifeste-se a autora.-Advs. ROBERTA LIMA LORUS-
SO e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

117. MONITORIA-735/2002-MASSA FALIDA SPEED SOM
COM E CONSERT DE AP ELET LT x ELAINE HELENA BIM-
BATTI MIRANDA- Diga a autora sobre o prosseguimento do
feito. Int.-Advs. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS e
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

118. EMBARGOS DE DEVEDOR-761/2002-ILPIZA COMER-
CIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mé-
rito, nos termos do art. 267, VI, CPC.

Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 1000,00 (um mil re-
ais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

Custas de lei.

P.R.I.
-Advs. VERA LUCIA SCHREINER, ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

119. EMBARGOS DE DEVEDOR-820/2002-LUIZ CELSO
BRANCO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- Re-
cebo os recursos de apelação no duplo efeito. As contra-ra-
zões.-Advs. LUIZ CELSO BRANCO, ROSA DAUM MACHA-
DO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e VALDIR JULIO
ULBRICH-.

120. ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-952/2002-ANA
FERNANDES CORREA e outros x ESTADO DO PARANA-
Manifestem-se os autores . Int-se-Adv. LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA-.

121. NULIDADE-964/2002-MARIA AMELIA GUIMARAES
RAMOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Vistos,
etc
Autos nº 964/02

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de indefe-
rimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3. Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

122. ORDINARIA DECLARATORIA-1070/2002-ANTONIO
CARLOS WALTER x ESTADO DO PARANA- I - Ciência às
partes da baixa dos autos para que requeiram o que for de direi-
to.

II - Decorrido o prazo legal sem manifestação, aguarde-se no
arquivo para eventual execução do julgado.

III - Intime-se.
-Advs. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA-.

123. MONITORIA-1084/2002-MASSA FALIDA DE CARDE-
ALL COM DE MAT PARA CONST LTD x ELIANE APARE-
CIDA RODRIGUES- 1.Certifique a Escrivania sobre a inter-
posição ou não de embargos.
2.Caso não interpostos os embargos, o mandado inicial auto-
maticamente converte-se em mandado executivo, devendo o
feito prosseguir normalmente, conforme estabelecido no artigo
1.102c do CPC.
3.Int.-se.
-Advs. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, LUIZ AN-
TONIO PEREIRA RODRIGUES e ANA CRISTINA H. XAVI-
ER-.

124. REPETICAO DE INDEBITO-110/2003-CARL RAINALT
SICHELSCHMIDT e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro-Manifeste-se o requerido.- -Advs. MARLI T. FERREI-
RA D AVILA, SIMONE KOHLER e BERENICE MULLER
DA SILVA-.

125. MONITORIA-197/2003-MASSA FALIDA DE CARDE-
ALL COM DE MAT P/ CONST LTDA x GENEROSA HUT-
TL-Autos n.º 197/2003

I - Diga a autora sobre o prosseguimento do feito.

II - Intime-se. -Advs. DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

126. ORDINARIA-251/2003-ARAHI JOSE COSTA ROSA x
COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA-
Ciência as partes da baixa dos autos, para que requeiram o que
entenderem pertinentes no prazo de 05 dias. Nada sendo re-
querido no prazo assinalado, arquivem-se. Int.-Advs. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, GISAH M MAYOSONNAVE e VI-
CENTE R T PUGLIESI-.

127. ANULACAO ATO ADMINISTRATIVO-326/2003-GRA-
FICA E EDITORA POSIGRAF S.A x IAP - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA- Manifeste-se a ré sobre a satisfação
do crédito. Int.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

128. EXECUCAO FISCAL-525/2003-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x A BUFALIERI
DE OLIVEIRA E CIA LTDA e outros-
Autos n.º 525/2003

I - Diga o autor sobre o retorno da Carta Precatória de fls. 52/
66.

II - Intime-se.
-Advs. EDSON LUIZ AMARAL e DARIANE PAMPLONA-.

129. RESOLUCAO CONTRATO-564/2003-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x VERA
APARECIDA MULLER-Intime-se a parte interessada para an-
tecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justi-
ça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

130. ORDINARIA-634/2003-EVA MARIA DE JESUS MON-
TEIRO e outro x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO e outro- Assim acolho os embargos, julgando-os procedxen-
tes e, para suprir, contradição ou obscuridade existente revogo
a anetcipação de tutela anteriormente concedida, e esclareço
que o valor de R$ 700,00 fixados a titulo de honorários, deve
ser considerado solidário tanto para o pólo ativo, quanto para o
pólo passivo. P.R.I.-Advs. SAMIR EL HAJJAR, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, RONY MARCOS DE LIMA
e MARIZA HELENA TEIXEIRA-.

131. DECLARATORIA-656/2003-GRUB GAME AMAZONAS
- IND COM IMP E DIVERSAO LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- 1) Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre
as partes, deixo de designar audiência preliminar e passo a sa-
near o processo.

2) Anote-se a não intervenção ministerial (fls. 658/661).

3) Tendo em vista a complexidade da causa, bem como que
figura no pólo passivo o Estado do Paraná (Fazenda Pública),
faz-se necessária a adoção do procedimento ordinário, o qual
se revela mais eficaz e melhor preserva a garantia constitucio-
nal referente à celeridade processual, tudo sem qualquer preju-
ízo às partes.
As regras de experiência demonstram que nos feitos em que
figura no pólo passivo a Fazenda Pública, a adoção do rito su-
mário serve, tão somente, para retardar a prestação jurisdicio-
nal e com isso comprometer a efetividade processual.
Diante disto, e atento à natureza da demanda, determino ex-
pressa e formalmente seja adotado neste feito o rito ordinário.

4) No mais, o feito se encontra em ordem, razão pela qual o
declaro saneado.

5) Deixo de fixar os pontos controvertidos, por implicar em
formalidade desnecessária e que em nada contribui para a cele-
ridade processual, na medida em que a demanda ajuizada, como
um todo, foi impugnada.

6) Ao compulsar os autos, mediante análise do que foi argüido
na petição inicial, bem como do que foi contestado, tem-se que
somente a prova pericial revela-se útil e necessária para o des-
linde da controvérsia, restando deferida.
A juntada de novos documentos é permitida enquanto não en-
cerrada a instrução processual e desde que ausente o propósito
de surpreender a parte contrária, assegurando-se o direito des-
sa se manifestar (artigo 398 do CPC).
Nomeio perito Pedro Augusto Zaniolo (3322-3512/9995-8349),
o qual deverá dizer, em cinco dias, se aceita a nomeação e, em
caso positivo, apresentar proposta de honorários, no mesmo
prazo, sobre a qual se manifestarão as partes, também em cinco
dias. Se concordes, promova a autora, no prazo de cinco dias, o
depósito dos honorários, sob pena de precluir o direito da pro-

dução da prova pericial. Efetuado o depósito, intime-se o Peri-
to para, em sessenta dias, efetuar a entrega do laudo.
Formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos em
cinco dias, a contar da intimação desta deliberação.

7) Apresentado o laudo, as partes deverão se manifestar no pra-
zo comum de dez dias.

8) A audiência de instrução e julgamento será designada opor-
tunamente, caso necessário, pois é nela que perito e assistentes
técnicos prestam eventuais esclarecimentos.

Int.-se.
-Advs. EDGAR LENZI e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS-.

132. DECLARATORIA-680/2003-SINEZIO RODRIGUES DE
SOUZA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- 1. Manifeste-se
o Estado do Paraná para, no prazo de cinco dias, juntar aos
autos cópia dos atos constitutivos da autora da ação autuada
sob o nº. 624/2003 e aludida na contestação.-Adv. CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

133. DECLARATORIA-705/2003-MARIA DA LUZ DA COS-
TA OLIVEIRA e outro x ESTADO DO PARANA- Autos n.
705/03

I - Ciência às partes da baixa dos autos, para que requeiram o
que entenderem ser necessário, no prazo de cinco dias.

II - Após, nada sendo requerido, arquivem-se.

III - Int.
-Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT, VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

134. MANDADO DE SEGURANCA-729/2003-SINDICATO
DA IND DA CONST CIVIL NO EST PR-SINDUSCO x DIRE-
TOR DA COORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL DO
PR e outro- Tendo em vista a certidão de fls.234 - verso, inti-
me-se novamente o impetrado para, querendo, apresentar con-
tra-razões, no prazo legal.-Advs. REINALDO CHAVES RIVE-
RA e JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-.

135. DECLARATORIA-731/2003-APP SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCACAO PUBLIC e outros x
ESTADO DO PARANA-Junte-se documentos para instruirem
a inicial.- -Adv. GISELE SOARES-.

136. INDENIZACAO-756/2003-LAZARO RODRIGUES x
MUNICIPIO DE CURITIBA-
Vistos etc.
Autos nº 756/2003

1.Anote-se fls.129.
2.Int.-se.
-Adv. RODRIGO LUIS KANAYAMA-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-904/2003-BORIS SITNIK
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1.Converto o fei-
to em diligência.
2.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.
3.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
4.Int.-se.
-Advs. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO RA-
POSO e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-.

138. ORDINARIA-930/2003-LEILA RICHA EDDE DA COS-
TA x ESTADO DO PARANA e outro- 1. Recebo os recursos de
Apelação no duplo efeito.
2. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15
dias.
3. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
4.Int.-se.
-Advs. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR-.

139. ORDINARIA-946/2003-JUCARA MILITAO DA SILVA
x PARANAPREVIDENCIA e outro- Ciência as partes da baixa
dos autos. Int.-Advs. LEONARDO DA COSTA, MARINA
PORCIUNCULA, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e FABIANO JORGE STAINZACK-.

140. EXECUCAO FISCAL-947/2003-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x RAUPP EMPRE-
SA DE TURISMO LTDA - ME- Autos n. 947/03

I - Diga o exeqüente.

II - Int.
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e DA-
RIANE PAMPLONA-.

141. INDENIZACAO-974/2003-ANTONIO CLAUDIO VIOL
e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Colha-se manifestação da parte contrária.-Advs. UMBERTO
BATISTELLA, JOAO LINCOLLN VIOL, JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

142. ORDINARIA DE COBRANCA-981/2003-GLACI TERE-
ZINHA STREMEL e outro x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tro-
Autos n. 981/03

I - Diga a parte interessada.

II - Int.
-Advs. ANTONIO KROKOSZ, PAULO ROBERTO MOREI-
RA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-.
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143. SUMARISSIMA DE COBRANCA-991/2003-GTC BY
JET FILL COMERCIAL LTDA x ETSUL TRANSPORTES
LTDA- I - Recebo o recurso de apelação interposto em seus
legais efeitos.

II - Ao apelado para que apresente contra-razões no prazo de
cinco dias.
-Advs. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, JOSE ROBER-
TO GAZOLA, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-.

144. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-44/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x NEUCI LARA
DA ROCHA e outro-
Vistos, etc
Autos nº 44/04

Manifeste-se a exeqüente, no prazo legal.
Int.-se.
-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

145. MANDADO DE SEGURANCA-66/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x CHEFE DA COORDENACAO
DA RECEITA DO ESTADO DO PR-Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-
ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. EMILIANA SIL-
VA SPERANCETTA, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON
e ROBERTO CORDEIRO JUSTUS-.

146. REPETICAO DE INDEBITO-70/2004-LAURA DILAY
CHEREMETA x ESTADO DO PARANA e outro- Ciencia as
partes da baixa dos autos. Int.-Advs. MARLY DE CASSIA M.
FRANCA REGIANI, LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, ROGER OLIVEIRA LO-
PES e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

147. ORDINARIA-86/2004-JOEL ANTONIO BETTEGA e
outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Vistos etc.
Autos nº 86/2004

1.Recebo os recursos de apelação no duplo efeito.
2.Às contra-razões.
3.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
4.Int.-se.
-Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e DAIANE MARIA BISSANI-.

148. DESAPROP.C/PED.IMIS PROV POSS-102/2004-SANE-
PAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x
JOAO REIMUNDO COSTA e outro- Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial apresentado. Int.-Adv. INACIO HIDEO
SANO-.

149. DECLARATORIA-175/2004-EDGARD ALBANO DA
SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- I - Ciência às partes da
baixa dos autos para que requeiram o que for de direito.

II - Decorrido o prazo legal sem manifestação, aguarde-se no
arquivo para eventual execução do julgado.

III - Intime-se.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

150. ORDINARIA RECLAMATORIA TRABAL-248/2004-
DARCI GONCALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA- Posto
isso, julgo improcednte o pedido inicial, nos termos da funda-
mentação. Condeno o autor no pagamento das custas e despe-
sas processuais, nem como nos honorários advocatícios do pa-
trono do requerido que, considerando o trabalho desenvolvido,
o tempo da demanda e sua complexidade, arbitro em R$
3.000,00. Tendo em vista que a autora é beneficiária da Assis-
tencia Judiciária Gratuíta, aplicável na espécie o art. 12, da Lei
1050/60. P,.R.I.-Advs. JOSE ROBERTO SPINA e HYPERI-
DES ZANELLO NETO-.

151. ORDINARIA-254/2004-ANA LUZIA GOYA e outros x
ESTADO DO PARANA- Ciencia as partes da baixa dos autos.
Int.-Advs. CELIO LUCAS MILANO e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-.

152. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-260/2004-
SALLY ROPPEL ZVINOKIEVICZ x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outro- 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 267/278,
no duplo efeito, pois tempestivo e atendidos os requisitos do
artigo 514 do Código de Processo Civil.
2 Aos apelados para, querendo, ofertar resposta, no prazo le-
gal.
-Advs. LUIZ FERNANDO DIETRICH, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, OSNI MARCOS LEITE, LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO e MILTON FERREIRA-.

153. ORDINARIA-286/2004-ANGELICA ANTONIETA CAR-
BONI x ESTADO DO PARANA e outro- 1.Manifeste-se a au-
tora, querendo, sobre a contestação apresentada.
2.Int.-se.
-Adv. JONAS BORGES-.

154. DECLARATORIA-319/2004-SMA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- - Recebo o presente recurso de apela-
ção, em seus legais efeitos.

II - Ao apelado, para que apresente contra-razões.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Após, Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça, com as homenagens deste Juízo.

V - Int.

-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, RONY DRE-
GER, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, RONIL-
DO GONÇALVES DA SILVA e PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO-.

155. EMBARGOS A EXECUCAO-324/2004-ESTADO DO
PARANA x OLEGARIO SALDANHA DE ARAUJO- Diga o
autor. Int.-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

156. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-355/2004-FAIS-
SAL ASSAD RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA- Sendo
assim, recebo os embargos opostos e os acolho, em parte, para
que conste da fundamentação os itens acima, nada sendo modi-
ficado na parte dispositiva. P.R.I.-Advs. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

157. ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-367/2004-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x PAULO ROGERIO DE LIMA- I -
Diga a autora, querendo, sobre a contestação de fls. 37/49, no
prazo legal.

II - Intime-se.
-Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA-.

158. EXECUCAO FISCAL-383/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x MUNICIPIO DE
BARRA DO JACARE- Diga o exequente sobre o contido nas
fls. 19. Int.-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

159. EXECUCAO FISCAL-385/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x MUNICIPIO DE
BITURUNA- Diga o exequente sobre o contido nas fls. 25.
Int.-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-.

160. INDENIZACAO POR DANO MORAL-428/2004-DEMI-
VAL DARCI MARINHO e outros x ESTADO DO PARANA-
Ciencia as partes da baixa dos autos.-Advs. MARCO AURE-
LIO GONCALVES NOGUEIRA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e LUIZ EDSON FACHIN-.

161. ORDINARIA-436/2004-JOAO BATISTA PERES x ES-
TADO DO PARANA- Ciencia as partes da baixa do autos. Int.-
Advs. ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER, VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

162. DECLARATORIA-539/2004-DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS ROVANIO LTDA x ESTADO DO PARANA- Autos n.º
539/2004

I - Digam as partes sobre o laudo pericial de fls. 1.757/1.810.

II - Intime-se.

-Advs. MERIANE DA GRACA SANDER, SERGIO BOTTO
DE LACERDA e PEDRO DE NORONHA DA COSTA BIS-
PO-.

163. ANULACAO DE DEBITO FISCAL-604/2004-SERGIO
ZUFFO x MUNICIPIO DE CURITIBA- Tendo em vista o con-
tido na petição retro, manifeste-se o Municipio de Curitiba.
Int.-Adv. LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

164. INDENIZACAO-606/2004-ESPOLIO DE HERALDO
BARRETO e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- 1.Cumpra-se integralmente a deliberação de fls.317.
2.Int.-se.
-Advs. JOSE DE MELLO, HELIO LUIZ VITORINO BARCE-
LOS, EDISON DE MELLO SANTOS, MOISES ANTONIO
DOS SANTOS, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

165. DECLARATORIA-637/2004-ANTONIO CORDEIRO x
ICS INSTITUTO CURITIBA SAUDE e outro- Posto isso, jul-
go procedente o pedido inicial, para os fins de: declarar a in-
constitucionalidade dos descontos promovidos em relação ao
autor a título de contribuição para o fundo de serviço médico-
hospitalar, durante a vigência da EC 20/98, e mesmo após a
vigência da EC n. 41/03, enquanto não alcançar o limite nela
imposto, e condenar os réus ao ressarcimento dos valores reti-
dos a tal título, a partir da vigência da EC 20/98 até a publica-
ção da EC 41/03 observada a prescrição qüinqüenal e, a partir
desta data, somente nos valores que excederam aos limites im-
postos por esta última Emenda, com a incidência de correção
monetária pelo INPC, aqui mês a mês contados de cada des-
conto, e juros de mora de 1% ao mês, estes a partir do trânsito
em julgado desta decisão.

Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e hono-
rários de sucumbência, que fixo em 15% (quinze por cento) do
valor atualizado da condenação, com fulcro no artigo 20, § 4º,
c/c 21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil,
notadamente ante a simplicidade da causa e à desnecessidade
de instrução.

Deixo de determinar a remessa necessária, ante o valor da pre-
sente condenação, conforme art. 475, § 2º, CPC.

P.R.I.
-Advs. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, SERGIO MALHEIROS MAHL-
MANN, MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR, JULIO
JACOB JUNIOR e RAFAEL FURTADO MADI-.

166. DESCONSTITUTIVA DE ATO ADMINI-680/2004-SU-
SUMO ITIMURA x ESTADO DO PARANA- Vistos etc.
Autos nº 680/2004

1.Atenda-se a cota ministerial retro.
2.Int.-se
-Adv. FERNANDO BORGES MANICA-.

167. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-725/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x PERGELYS
CONFECCOES LTDA e outro- Defiro o pedido de fls. 30 .
Cumpra-se como requert. Apos, diga a autora. Intime-se.-Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e NELISSA ROSA
MENDES-.

168. DECLARATORIA-772/2004-NELSON DA SILVA x ES-
TADO DO PARANA- Assim acolho os embargos, julgando-os
procedentes e, para suprir a omissão existente determino que o
valor fixado em honorários advocavtícios, sejam pagos nos ter-
mos do art. 12 da Lei 1060/50. PRI.-Advs. MARSAL JUN-
GLES DOS SANTOS e VALIANA WARGHA CALLIARI-.

169. REPETICAO DE INDEBITO-778/2004-SINDISAUDE
SIND TRAB E SERV SAUDE PUBLICOS x PARANAPRE-
VIDENCIA e outro- -Advs. SIDNEI MACHADO, EDUARDO
CHAMECKI, CHRISTIAN MARCELLO MANAS, ALINE DO
CARMO SANKIO, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

170. EXECUCAO FISCAL-816/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x ALCIDES MA-
CHADO - TRANSPORTE-
Vistos e examinados estes autos de Execução Fiscal sob o nº
816/2004, em que é exequente Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná-DER/PR e executada Alcides
Machado- Transporte.

Considerando o pedido formulado nos autos, dando conta da
satisfação do exeqüente quanto ao valor recebido, julgo extinta
a presente execução, com base no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.
Custas na forma avençada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

171. RECLAMATORIA TRABALHISTA ord.-856/2004-AN-
TONIO AMARILDO DO ROSARIO x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, nos
termos da fundamentação. Condeno o autor no pagametno das
custas e despesas processuais, nem como honorários advocatí-
cios do patrono do requerido que, considerando o trabalho de-
senvolvido, o tempo da demanda e sua complexidade, arbitra-
do em R$ 3.000,00. Tendo em vista que a autora é beneficaria
da Assistencia Judiciaria Gratuita, aplicavel na especie o art.
12, Lei 1050/60. P.R.I.-Advs. JOSE ROBERTO SPINA e MA-
RIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR-.

172. DECLARATORIA-867/2004-ADESSIO BUFALO x TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA e outro-
Autos n.º 867/2004

I - Defiro pedido de fls. 283. Cumpra-se como requer.

II - Intime-se
-Advs. CLAUDIA DE MARCHI BELUZO e JOAO CARLOS
PERES-.

173. DECLARATORIA-918/2004-HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Au-
tos nº 918/2004. Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, para o fim de tão somente declarar inexistência
a relação jurídica tributária entra as partes concernentes aos
serviços prestados fora do Municipio de Curitiba para fins de
ISS, que deverão ser excluídos dos autos de infração nº 048854,
048855 e 048857. Para dar efetividade a prestação jurisdicio-
nal, os valores a serem excluidos dos autos de infração deverão
ser apurados em sede de liquidação de sentença por arbitra-
mento, através de prova pericial que deverá levar em conside-
ração as notas fiscais e os contratos de prestação de serviços
anexados aos autos, com fundamento no art. 475-C e D do CPC.
Julgo improcedente o pedido quanto a declaração de nulidade
dos autos de infração, eis que os valores tidos como ilegais
deverão apenas ser expurgados dos atos administrativos decli-
nados. Igualmente julgo improcedente o pedido com relação a
exclusão dos juros e da multa no percentual de 40% sobre o
crédito tributário, salientando que a atualização do mesmo de-
verá ser feita pela taxa SELIC sem cumulação com juros mora-
tórios e outro índice de coreção monetária. Condeno a reque-
rente e o requerido no pagamento das custas processuais nos
percentuais de 40% e 60% respctivamente. Condeno a reque-
rente e a requerida no pagamento de honorários advocatícios
nos valores de R$ 2.400,00 e 3.600,00 respectivamente, levan-
do em consideração a natureza da causa e os trabalhos despen-
didos pelos seus procuradores, com fundamento no at. 20, par.
4º do CPC. Face a sucumbência recíproca, necessário se faz a
devida compensação estabelecida pelo art. 21 do CPC.

Autos nº 696/04: Pelo exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial para o fim de determinar a suspensão de exigibilidade dos
créditos tributários esculpidos nos autos de infração nº 048854,
048855 e 048857 lavrados pelo Municipio de Curitiba, confir-
mando-se a liminar concedida às fls. 565/568. Condeno a parte
requerida no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo no valor de R$ 600,00, levando em con-
sideração a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pelo
procurador da parte autora, com fundamento no art. 20, par. 4º
do CPC. P.R.I.
-Advs. JAMES MARINS, LEANDRO MARINS DE SOUZA e
HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-.

174. EXECUCAO FISCAL-965/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x RONALDO BA-
RON- Autos n.º 965/2004

I - Diga o autor sobre o prosseguimento do feito.

II - Intime-se.
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

175. EXECUCAO FISCAL-966/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x RODOVIARIOSS
BERTOLINO LTDA- Vistos etc.
Autos nº 966/2004

1.Manifeste-se o exeqüente.
2.Int.-se.
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

176. REPETICAO DE INDEBITO-982/2004-EVALDO GLO-
CK e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- Ciencia as
partes da baixa dos autos. Int.-Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

177. IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-1001/2004-ICS
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE x ANTONIO CORDEI-
RO- Isto Posto, julgo improcedente o pedido inicial. Outros-
sim, condeno o impugnante ao pagamento das custas processu-
ais, não sendo possível a condenação em sede de honorários
advocatícios (RSTJ 26/425).

Custas de lei.

P.R.I.
-Advs. SERGIO MALHEIROS MAHLMANN, ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e GASTAO SCHEFER FILHO-.

178. EMBARGOS A EXECUCAO-1012/2004-CARLOS MA-
RIO HAMPF e outro x BANCO BANESTADO S/A- Recebo a
apelação interposta, em seu eeitos meramente devolutivo. Ao
apelado, para que apresente contra-razões.-Advs. CARLOS
MARIO HAMPF e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

179. DECLARATORIA-1041/2004-VICENTE TIAGO DA SIL-
VA x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outro- Autos
n. 1041/04

I - Diga a parte autora acerca da contestação apresentada.

II - Int.
-Advs. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI -.

180. MANDADO DE SEGURANCA-1050/2004-ORGANIZA-
CAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA x CHEFE DA
DIVISAO DE ALVARA E ATENDIMENTOS DA PREF.- I -
Ciência às partes da baixa dos autos para que requeiram o que
for de direito.

II - Decorrido o prazo legal sem manifestação, aguarde-se no
arquivo para eventual execução do julgado.

III - Intime-se.
-Advs. JORGE VICENTE SILVA, RICARDO ALEXANDRE
SUCHODOLAK e SILVIO BRAMBILA-.

181. MANDADO DE SEGURANCA-1078/2004-JOSE ANTO-
NIO ZAMPIER x DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
DA FAZENDA PUBLICA e outro- Ciencia as partes da baixa
dos autos. Int.-Advs. MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOU-
ZA e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

182. RESTITUICAO-1090/2004-IAMIR PEREIRA DE SOU-
ZA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- 1. Recebo os
recursos de Apelação no duplo efeito.
2. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15
dias.
3. Em seguida dê-se vista ao Ministério Público.
4. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
5.Int.

-Advs. LUIZ BRESOLIN, DAIANE MARIA BISSANI e PAU-
LO GOMES JUNIOR-.

183. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-1130/2004-IDA-
LINA COIMBRA DA LUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- 1. Certifique a Escrivania o trânsito em julgado da deci-
são de fls.134, dando ciência às partes.
2.Nada sendo requerido, arquive-se.
3.Int.-se.
-Advs. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE ARAUJO DOS
ANJOS-.

184. EXECUCAO-1202/2004-DER/PR - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM x WELLINGTON POLLO-
Vistos, etc
Autos nº 1202/04

Manifeste-se o exeqüente, no prazo legal.

Int.-se.
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

185. EXECUCAO-1211/2004-DER/PR - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM x ALTEZA TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA- Autos n. 1211/04

I - Intime-se a parte interessada para efetuar o pagamento das
custas.

II - Após, realizadas as baixas necessárias, arquivem-se.

-Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-.

186. SUMARIA DECLARATORIA-1220/2004-BENTO RIBEI-
RO x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outro- 1.Re-
cebo o recurso adesivo nos mesmos efeitos do principal.
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2.Às contra-razões.
Cumpram-se os itens 3 e 4 da deliberação de fls.204.
3.Int.-se.
-Advs. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, JULIO JACOB JUNIOR, RAFAEL
FURTADO MADI e HYPERIDES ZANELLO NETO-.

187. REPARACAO DE DANOS-1238/2004-SONIA MARIA
SOARES x ESTADO DO PARANA- Posto isso, julgo parcial-
mente procedente o presente pedido inicial para condenar o
requerido no pagamento da importância de R$ 30.000,00, a
tiutlo de indenização por danos e morais, incluindo o dano es-
tético, nos termos da fundamentação. Considerando que houve
sucumbência reciproca condeno as partes no pagamento das
custas e despesas processuais, na proporção de 50% para cada
uma. Outrossim, considerando o trabalho realizado pelos pa-
tronos das partes, o tempo da demanda e a média complexida-
de da causa, fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00,
sendo que 50% deste valor deverá ser pago pela autora ao pro-
curador do reuqerido, enquanto o requerido deverá pagar ao
patrono da autora importância equivalente a 50% do valor fixa-
do, sendo cabível a compensação. Tendo em vista que a autora
é beneficiária da Assistencia Judiciaria Gratuita, aplica-se em
relação a ela o disposto no art. 12 da Lei 1050/60. P.R.I.-Advs.
ANTONIO SIMIAO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e PAU-
LO GOMES JUNIOR-.

188. EXECUCAO-1245/2004-DER/PR - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM x AGENCIA DE TURISMO
ORTEGA- Autos n. 1245/04

I - Diga a parte autora.

II - Int.
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

189. DECLARATORIA DE NULIDADE-1259/2004-CARLOS
FERNANDO DOS SANTOS LIMA x DETRAN - DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO e outro- Autos n.º 1.259/2004

I - Diga o autor, querendo, sobre as contestações apresentadas
às fls. 46/71 e fls. 72/83, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Adv. JORGE VICENTE SILVA-.

190. ORDINARIA-1260/2004-ENTESUL ENGENHARIA
LTDA x ESTADO DO PARANA- Vistos etc.
Autos nº 1260/2004

1.Converto o julgamento do feito em diligência.
2.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.
3.em seguida, abra-se vista ao Ministério Público, conforme
determinado anteriormente (fls. 90 - item 3).
4.Após, voltem.
5.Int.-se.
-Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZA-
NOSKI e CHRISTIANNE R. L. POSFALDO-.

191. ORDINARIA-1264/2004-COOPERATIVA AGROP DOS
CAFEICULTORES DE PORECATU LT x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A e outro- Posto isto, a fim de que seja sanada a referi-
da obscuridade, o primeiro parágrafo da parte dispositiva da
sentença de fls. 340, passa a ter seguinte redação: “Pelo expos-
to, julgo procedente o pedido inicial, paraa o fim de condenar
os requeridos a retituição dos valores pagos pela autopra a fa-
vor da Copel, a titulo de ICMS incidente sobre o contrato de
reserva de energia elétrica não consumida, nos últimos cinco
anos, acrescido de correção monetária a partir de cada recolhi-
mento com os repctivos expurgos inflacionários, juros de mora
de 1% ao mês, estes a partir do trânsito em julgado, afastando-
se os juros compensatórios, e julgado improcedente o pedido
de compensação, cobendo-lhe o recebimento pelas vias do prec-
tório requisitório.” P.R.I.-Advs. FABIO ROBERTO GUSSO,
ADRIANO M C RANCIARO e RONILDO GONÇALVES DA
SILVA-.

192. ORDINARIA-1266/2004-COOPERATIVA AGROP DOS
CAFEICULTORES DE PORECATU LT x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A e outro- 1.Defiro o requerimento de fls.283. Intime-
se o Estado do Paraná para que se manifeste.
2.Int.-se.
-Advs. JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER-.

193. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1394/2004-TEIG
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- Diante do acolhimento do embargos de decla-
ração opostos pelo Municipio de Curitiba, resta prejudicado os
embargos opostos pela autora. P.R.I.-Advs. RODRIGO DA
ROCHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

194. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-1455/2004-PE-
DRO CORDEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outro- Embora a desitencia de fls. 126 tenha sido proto-
colada após a prolação da senença de fls. 87/104, diga a parte
contrária sobre tal pedido. Int.-Advs. GASTAO SCHEFER
NETO, ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

195. ORDINARIA-1522/2004-SIRLEY DE PAULA DOS SAN-
TOS x PARANAPREVIDENCIA e outro- 1.Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. FABIULA MULLER, ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO e DAIANE MARIA BISSANI-.

196. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-1545/2004-
MARIA ROSA PIACENTINI BONADIMAN x ESTADO DO

PARANA- Posto isso, julgo procedente o pedido da autora,
condenando o requerido ao pagamento do valor de R$
15.000,00, a titulo de danos morais, o qual deverá ser corrigido
monetariamente pelo INPC e acrscido de juros moratórios no
importe de 1% ao mês, a partir desta data. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo no importe de 15% sobre o valor atualizado da
condenação, levando em consideração o tempo despendido na
causa, sua singela complexidade d art. 20, par. 4º do CPC. Dei-
xo de determinar o reexame necessário, ante o contido no art.
475, par. 2º do CPC. P.R.I.-Advs. MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ELIETE M. MATOS HANEL ANTONIAZZI e
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-.

197. SUMARIA DECLARATORIA-59/2005-RACHEL BE-
GUETTO x PARANAPREVIDENCIA e outro- I - Recebo o
recurso adesivo de fls. 108/112, nos mesmos efeitos do princi-
pal.

II - Ao apelante para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo de 15 (quinze) dias.

III - Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado Paraná, com as homenagens deste Juízo.

IV - Intime-se.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, DAIA-
NE MARIA BISSANI, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA
e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

198. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-61/2005-BENE-
DITO AFONSO VIEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- Assim acolho os embargos, julgando-os procedente e, para
suprir a contradição existente determino como tero inicial para
a contagem dos juros moratório estipulados, o trânsito em jul-
gado da sentença. P.R.I.-Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

199. CAUTELAR-147/2005-ERNESTINA DE CHRISTO LEI-
TE DIAS e outros x ESTADO DO PARANA e outro- I - Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, declinan-
do a real pertinência e necessidade de cada uma, sob pena de
indeferimento. Bem como digam sobre a efetiva possibilidade
de acordo em audiência a ser designada para este exclusivo
fim, cientes de que, não sendo possível o acordo, o feito será
saneado em gabinete.
II - Int..
-Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, IURI FERRARI COCI-
COV e LUIS FERNANDO TAMBELLINI-.

200. CAUTELAR INOMINADA-151/2005-ANTONIA CLA-
RO FONTANA e outros x ESTADO DO PARANA e outro- I -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob pena
de indeferimento. Bem como digam sobre a efetiva possibili-
dade de acordo em audiência a ser designada para este exclusi-
vo fim, cientes de que, não sendo possível o acordo, o feito
será saneado em gabinete.
II - Int..
-Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, ADRIANA DA COSTA
RICARDO SCHIER e LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI-.

201. CAUTELAR-157/2005-JOSE PEREIRA DA SILVA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro- Autos n.º 157/2005

I - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob
pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Intime-se.
-Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, IURI FERRARI COCI-
COV e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELINI-.

202. MANDADO DE SEGURANCA-246/2005-VERTICAL
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x DELEGADO REGIO-
NAL DA RECEITA DO EST DO PR EM CTBA- Vistos etc.
Autos nº 246/2005

1)Aprovo o cálculo de fls. 169.
2)Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Nada sendo requerido e
não havendo o preparo, certifique-se.
3)Em seguida, colha-se a manifestação da parte contrária.
4) Finalmente, venham conclusos.
5) Int.-se.
-Adv. MARK GIULIANI KRAS BORGES-.

203. MANDADO DE SEGURANCA-271/2005-IRACEMA
PAZ CARDOSO x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINAN-
CAS DO MUNICIPIO CTBA- Autos n.º 271/2005

I - Aprovo o cálculo de fls. 62.

II - Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Nada sendo requerido e
não havendo o preparo, certifique-se.

III - Em seguida, colha-se a manifestação da parte contrária.

IV - Finalmente, venham conclusos.

V - Intime-se.
-Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-.

204. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-512/2005-
LUCIANA MARIA FAGUNDES x DELEGADO RAGIONAL
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o
Estado do Paraná. Int.-Advs. CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-.

205. MEDIDA CAUTELAR-570/2005-CRISTIANO RIBEIRO

BATISTA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA e outro- 1) Anote-se a não intervenção
ministerial (fls. 155/158).
2) O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do arti-
go 330, inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente é
passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade de produção de outras provas, as quais restam in-
deferidas.
3) Contados pelo valor da inicial, devidamente atualizado, vol-
tem conclusos para prolação de sentença.

Int.-se
-Advs. DANIEL QUAESNER TOLEDO e IRA NEVES JAR-
DIM-.

206. MANDADO DE SEGURANCA-576/2005-AEROIMA-
GEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A x SECRETARIO DE FI-
NANCAS DO MUNICIPIO DE CURITIBA- Isto posto, julgo
extinto o feito, sem resolução de mérito, ante a perda de objeto
por fato superveniente, o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do CPC, combinado com as disposições da LMS.

Custas processuais pela autoridade impetrada, em razão do prin-
cípio da causalidade.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105/STJ).

P.R.I.
-Advs. SAMUEL MARTINS e PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

207. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-584/2005-SIN-
DSAUDE - SIND TRAB SERV EM SERV SAUD PUBL x
ESTADO DO PARANA e outro- 1. Converto o julgamento em
diligência.

2. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre as provas
que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando
a necessidade e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento.

3. Intimem-se.
-Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, RICARDO MARCE-
LO FONSECA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JU-
NIOR-.

208. RESOLUCAO CONTRATO-588/2005-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x EDI-
SON LUIZ DOS SANTOS e outro- Vistos e examinados estes
autos de Resolução de Contrato sob o nº 588/2005, em que é
autora Cohab - Companhia de Habitação Popular de Curitiba e
réus Edison Luiz dos Santos e outros.

Tendo em vista o contido na petição de fls.68, julgo extinto o
feito, sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do CPC.
Custas já pagas.
Sem honorários.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-
se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e JOSE HAMILTON DIAS-.

209. ANULATORIA DEBITO FISCAL-612/2005-MPS INFOR-
MATICA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vistos, etc
Autos nº 612/05

1. Recebo o recurso de apelação de fls. 914/926, no duplo efei-
to, pois tempestivo e atendidos os requisitos do artigo 514 do
Código de Processo Civil.
2. Ao apelado para, querendo, ofertar resposta, no prazo legal.
3. Após, abra-se vista ao Ministério Público.
4. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, observadas as formalidades de estilo.

Int.-se.
-Advs. HELOISA GUARITA SOUZA, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA, RAPHAELLA BENETTI DA CUNHA e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

210. ORDINARIA-631/2005-ASSOCIACAO DOS ENGE-
NHEIROS DO DER/PR - AEDER x ESTADO DO PARANA-
Autos n.º 631/2005

I - Diga a autora sobre os documentos apresentados às fls. 157/
175, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

211. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-668/2005-ERU-
THY ADELAIDE JUNQUEIRA x INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES DO MUN CTB- Vistos, etc
Autos nº 668/05

1. Anote-se a não intervenção ministerial (fls. 128/129).
2. Recebo o recurso de apelação de fls. 163/176, no duplo efei-
to, pois tempestivo e atendidos os requisitos do artigo 514 do
Código de Processo Civil.
3. À apelada para, querendo, ofertar resposta, no prazo legal.
4. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
observadas as formalidades de estilo.
Int.-se.
-Advs. GUILHERME MANNA ROCHA e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-.

212. EMBARGOS A EXECUCAO-688/2005-GISELE PASSOS
TEDESCHI e outro x BANCO BANESTADO S/A- Manifeste-
se o embargado, querendo, no prazo letgal.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

213. MANDADO DE SEGURANCA-792/2005-ALIMENTOS

ZAELI LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DA
FAZENDA ESTADUAL PR- Defiro o requerimento retro. Int.-
Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

214. COMINATORIA-824/2005-SINDAFEP - SIND DOS AUD
FISCAIS DA RECEITA DO EST x ESTADO DO PARANA e
outro-
1. Recebo os recursos de apelação (fls.418 e 430) no duplo
efeito.
2. Às contra-razões.
3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça.
4. Int.-se.
-Advs. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, ADRIANA DA
COSTA RICARDO SCHIER, IURI FERRARI COCICOV e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

215. ORDINARIA-834/2005-AVELINO DA CRUZ e outros x
ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessada para an-
tecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justi-
ça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. MARIA DE FATIMA S. CES-
CONETTO e BENJAMIM MANOEL ZANATTA-.

216. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-912/2005-
ALEXANDRA ALVES SILVEIRA e outro x DIRETORA DO
DEP DE REC HUM SEC DE EST DA ADM E PRE- Vistos, etc
Autos nº 912/95 Manifeste-se a parte autora, no prazo legal.
Int.-se.
-Advs. DOUGLAS BONALDI MARANHAO e SOMIA MA-
RIA FEDRI SCHOBER-.

217. MANDADO DE SEGURANCA-953/2005-COLOR INK
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x COORDENADOR DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA- Autos n.º 953/2005

I - Defiro pedido de fls. 216. Cumpra-se como requer.

II - Intime-se.
-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

218. DECLARATORIA-968/2005-J MALUCELLI CONSTRU-
TORA DE OBRAS S/A x SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA- 1.Converto o julgamento do feito
em diligência.
2. Anote-se na capa dos autos a não intervenção ministerial.
3.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.
4.Após, voltem.
5.Int.-se.
-Advs. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, ANA PAULA
CONTI BASTOS e IDA REGINA PEREIRA DE BARROS-.

219. INDENIZACAO-975/2005-RAFAEL ROSA VIGILATO
x BALUARTE MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros-
Autos n.º 975/2005

I - Digam as partes sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, no prazo legal.

II - Após, voltem.

III - Intime-se.

-Advs. DANIELE SANSON LENZI, EDGAR LENZI, JULIO
AUGUSTO GERELUS e PEDRO PAULO MATTIUZZI-.

220. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-988/2005-
ALAIRTA DE MENEZES LEPREVOST x ESTADO DO PA-
RANA- Manifeste-se a autora Int.-se -Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-.

221. ANULATORIA-1006/2005-IBPEX INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE POS GRAD E EXT S/C L x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- Posto isso, confirmo a antecipação inicialmente con-
cedida e julgo procedente o pedido, na forma em que foi dedu-
zido (fls. 25 - item B), observada a ressalva feita na fundamen-
tação, condenando o réu no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados, por eqüidade, em R$
10.000,00 (dez mil reais - artigo 20, § 4º, do CPC).

Esclareço que para a fixação dos honorários levei em conside-
ração seguinte: - o inegável zelo profissional com que atuou o
procurador do autor; - o fato de ter prestado o serviço na Co-
marca e cidade onde está situado seu escritório profissional; - a
natureza da causa e sua relativa importância; - o bom trabalho
desenvolvido pelo causídico e o reduzido número de manifes-
tações diante do julgamento antecipado; - o razoável tempo
despendido para a realização dos serviços.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
-Advs. ROQUE SERGIO D ANDREA R. DA SILVA e PAULO
FORTES FILHO-.

222. ORDINARIA-1024/2005-INTERMEDICAL COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA x ESTADO DO PARANA-
Vistos etc.
Autos nº 1024/2005

1.Converto o julgamento do feito em diligência.
2. Corrija-se a numeração a partir de fls. 343.
3. Colha-se a manifestação da autora sobre a petição de fls.
344/348.
4. Após, voltem.
5.Int.-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

223. HABILITACAO-1055/2005-AA VERONEZE TRANS-
PORTES LTDA e outro x ESTADO DO PARANA- Vistos, etc
Autos nº 1055/2005

1. Diante da edição do Decreto Estadual 418/2007, esclareça a
requerente se ainda tem interesse na homologação da cessão.
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2. Em caso positivo, por ser tratar de pedido de homologação
de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, impõe-
se se a adoção do procedimento relativo à jurisdição voluntária
estabelecido no artigo 1103 e seguintes do CPC, conforme pre-
conizado pelo artigo 1112, inciso II, do referido Diploma Le-
gal. Nesse sentido, existem inúmeros precedentes jurispruden-
ciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, den-
tre os quais: - apelação cível nº 0349519-8, quarta câmara cí-
vel; - e agravo de instrumento nº 0397285-4, quarta câmara
cível.
3. Diante disto, determino à emenda da petição inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.

Int.-se.
-Advs. CARLOS ERMINIO ALLIEVI e MARIA APPARECI-
DA SOUZA E SILVA-.

224. EMBARGOS A EXECUCAO-1252/2005-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ROSANE LOYOLA BASSO- 1.Converto o feito
em diligência.
2.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.
3.Após, voltem.
4.Int.-se.
-Advs. MAURREN MACHADO VIRMOND, AMAURY HA-
RUO MORI, RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI e MIRI-
AN TARASIUK NAUFEL-.

225. HABILITACAO-1306/2005-TOZETTO & CIA LTDA e
outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM- 1.Intime-se o requerente para que, no prazo de
dez dias, promova nova emenda à inicial, nos termos da delibe-
ração de fls.44.
2.Int.-se.
-Advs. ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA-.

226. MANDADO DE SEGURANCA-1321/2005-MARIA NE-
LITE RODRIGUES x SECRETARIO MUNICIPAL DA SAU-
DE DA CIDADE DE CTBA- Autos n.º 1.321/2005

I - Digam os sucessores da autora sobre o interesse no prosse-
guimento do feito.

II - Intime-se.
-Adv. DANIELLE NASCIMENTO-.GLAUCE VIANNA

227. HABILITACAO-1327/2005-MILPLAST EMBALAGENS
LTDA e outro x ESTADO DO PARANA- Digam os autores.
Int.-Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, JOAO ANTONIO DE BARROS e
NADIA JEZZINI-.

228. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1339/2005-
ASSOCIACAO DE PROM SOCIAL EDUC E CULT - ASEC x
DELEGADO DA 1ª DELEG REG DA REC EST DE CURITI-
BA- Autos n.º 1.339/2005

I - Defiro pedido de fls. 168. Cumpra-se como requer.

II - Intime-se.

-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

229. DECLARATORIA-1346/2005-NICOLAU MALLUF DA-
BUL JUNIOR x ESTADO DO PARANA-
Vistos etc.
Autos nº 1346/2005

1. Manifeste-se o réu sobre os documentos juntados pelo autor.
2.Int.-se.
-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

230. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1382/2005-
SIRLEI BETTIO e outros x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outro- I - Recebo o re-
curso interposto em seu efeito devolutivo.

II - Ao apelado para apresentar contra-razões.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Então, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com
as homenagens deste juízo.

V - Int.
-Advs. JORGE MARCELO DUARTE CORREA e IRA NEVES
JARDIM-.

231. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-2/2006-AN-
TONIO AFONSO MIOTTO x DIRETORA DO DPTO DE REC
HUM DA SEC DE EST DA ADM e outro- 1.Converto o julga-
mento do feito em diligência.
2.Intime-se a autoridade impetrada, o litisconsorte passivo e o
Ministério Público para se manifestarem sobre os novos docu-
mentos acostados aos autos, conforme petição de fls. fls.207/
209.
3.Após, voltem.

4.Int.-se.
-Advs. GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI, LEILA
CRISTINA FERREIRA, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO e JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER-.

232. EMBARGOS A EXECUCAO-16/2006-ESTADO DO PA-
RANA x MARIZA VERDERI RICIERI- Vistos etc.
Autos nº 16/2006

1.Tendo em vista o contido na petição de fls.25, manifeste-se a
embargada.
2.Int.-se.
-Adv. LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCIA-.

233. MONITORIA-27/2006-MASSA FALIDA RGS COMER-
CIAL LTDA x ELISABETE MARILIA BECHER BAHR- Diga
a autora sobre p prosseguimento do feito. Int.-Advs. LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE
SOUTO COSTA e AMANDA DE LIMA GODOI-.

234. MONITORIA-32/2006-MASSA FALIDA RGS COMER-
CIAL LTDA x MARCIO BARCELLOS PIVETTA- Manifeste-
se a autora. Int.-Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA e AMANDA DE
LIMA GODOI-.

235. MONITORIA-57/2006-MASSA FALIDA RGS COMER-
CIAL LTDA x ANDERSON DE LIMA BARROS- Diga a re-
querente. Int.-Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA e AMANDA DE LIMA
GODOI-.

236. REIVINDICATORIA-87/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EPAMINONDAS RICARDO DA SILVA e outros- Diga o
autor sobe a proposta de honorários da Sra. Perita, às fls. 99.
Int.-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

237. MANDADO DE SEGURANCA-90/2006-LUIZ PAULO
DE OLIVEIRA x COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO PARANA- Isto posto, casso a liminar deferida e,
no mérito, denego a segurança postulada, condenando o impe-
trante ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários advocatícios (Súmula 105/STJ).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquive-se.
-Advs. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS e FER-
NANDO BORGES MANICA-.

238. MONITORIA-145/2006-MASSA FALIDA RGS COMER-
CIAL LTDA x JAIRO RIOMAR TOMAZELLI DE OLIVEI-
RA- Diga a autora sobre o prosseguimento do feito. Int.-Advs.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATI-
ANE SOUTO COSTA e AMANDA DE LIMA GODOI-.

239. MONITORIA-146/2006-MASSA FALIDA RGS COMER-
CIAL LTDA x ANTONIO CARLOS DA S FILHO- Manifeste-
se a autora.-Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA e AMANDA DE LIMA
GODOI-.

240. REPARACAO DE DANOS-166/2006-ITAU SEGUROS
S/A x ESTADO DO PARANA- Aguarde-se o cumprimento das
cartas precatórias. Int.-Advs. CIRO BRUNING, GISLAINE
RUIZ GUILHEN, ELIANI GARCIES CHOTI, EDUARDO
BRUNNING e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

241. REPETICAO DE INDEBITO-183/2006-FRANCISCA
GARCIA DA SILVA PAULA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial:
declaro incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 27,
em seu inciso III, da Lei Municipal n. 6.202/80, que instituiu a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública; condeno o réu a res-
tituir À autora todos os pagamentos por ela efetuados a título
de Taxa de Iluminação Pública, não alcançados pela prescrição
qüinqüenal, que deverão ser corrigidos monetariamente pelo
INPC, desde a data de cada pagamento, acrescidos de juros de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, e que sejam devida-
mente comprovados documentalmente em liquidação de sen-
tença.

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários de sucumbência, que arbitro 10% sobre o valor da
condenação, o que faço nos moldes do artigo 20, § 4º, do CPC,
considerando aqui a celeridade da demanda, a pouca comple-
xidade, além de não ser razoável que o principal fique aquém
dos honorários, caso se utilize de quantificação autônoma, fa-
zendo com que o Município pague mais honorários do que re-
petição de indébito.

Considerando o pequeno valor da devolução, sem reexame ne-
cessário, nos termos da nova redação do art. 475, CPC.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e SIMONE KOHLER-.

242. MANDADO DE SEGURANCA-195/2006-PROCOPIO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DIRETOR GERAL DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA-Abra-se vista dos autos
ao Estado do Paraná, pelo prazo de 10 dias. Int. -Advs. CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES e JULIA RIBEIRO DA ANUNCI-
ACAO-.

243. MANDADO DE SEGURANCA-225/2006-VALDELEI
DOS SANTOS x DELEGADO TITULAR DO 7º DISTRITO
POLICIAL D CAPITAL- Diga o impetrante. Int.-Advs. AN-
DERSON DANIEL MOSER e MARCO AURELIO NUNES DA
SILVEIRA-.

244. INDENIZACAO POR DANO MORAL-229/2006-GIL-

BERTO PINTO x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Manifeste-se
o réu. Int.-Adv. IRA NEVES JARDIM-.

245. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-245/2006-
GERAES BRASIL PETROLEO LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL e outro- Digam as partes sobre o pros-
seguimento do feito. Int.-Advs. LAERCIO ALCANTARA DOS
SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-.

246. REPARACAO DE DANOS-247/2006-UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A x ESTADO DO PARANA- Ante ao exposto,
com fulcro na legislação antes citada, declaro a ocorrência da
prescrição, para extinguir o feito com resolução de mérito, con-
denando o autor ao pagamento de custas e despesas processu-
ais, bem como honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4.º, do
Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná.
-Advs. GISLAINE RUIZ GUILHEN e WILTON VICENTE
PAESE-.

247. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-271/2006-
LENO ALESSANDRO HEKAVEI x CHEFE DO CENTRO DE
REC E SEL DA POL MIL DO EST PR- I - À parte interessada
para que efetue a complementação das custas processuais.

II - Após, arquivem-se.

III - Int.
-Advs. ORLANDO BRISKI JUNIOR e FERNANDO BORGES
MANICA-.

248. ORDINARIA-273/2006-EDENILSON MARCOS VERNI-
CK x ESTADO DO PARANA- PELO EXPOSTO, julgo impro-
cedentes ambos os pedidos, cassando a liminar outrora conce-
dida, ante a falta de fumus boni iuris a justificar a medida.

Condeno, por conseguinte, o requerente ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honorários advocatícios que fixo
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para ambos os proces-
sos, atualizado pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1%
ao mês, a partir desta data, eis que o valor foi hoje arbitrado,
com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil,
notadamente ante a simplicidade da causa e à desnecessidade
de instrução. Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Custas de Lei.

P.R.I.
-Advs. HELIO PEREIRA CURY FILHO e JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS-.

249. ORDINARIA-310/2006-ODACIR PEREIRA DA SILVA
x ESTADO DO PARANA- 1. Converto o julgamento em dili-
gência.

2. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre as provas
que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando
a necessidade e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento.

3. Intimem-se.
-Advs. LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND e VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

250. HABILITACAO-315/2006-VALDAR MOVEIS LTDA e
outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM- Digam os autores sobre o prosseguimento do fei-
to. Int.-Advs. ADYR RAITANI JUNIOR, FABIANO ANSEL-
MO WEBER e MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA-.

251. EXECUCAO-360/2006-DETRAN - DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO x FRANCISCO DE LIMA- 1.Ten-
do em vista o contido na petição de fls.26, manifeste-se o exe-
qüente.
2.Int.-se.
-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

252. CARTA DE SENTENCA-366/2006-ESTADO DO PARA-
NA x ABEL FELIX RODRIGUES E OUTROS- 1.Intime-se o
devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamen-
to da quantia que está sendo reclamada, sob pena do montante
da condenação ser acrescido da multa de dez por cento.
2. Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja
efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao credor e, ha-
vendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito indicar, desde logo, em seu requerimen-
to, os bens que pretende ver penhorados (artigo 475-J, caput e
par.3º, do CPC).
3. Diligências necessárias.
4.Int.-se.
-Advs. EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI e CELIA REGINA MACHA-
DO DA COSTA-.

253. DESAPROPRIACAO-369/2006-COHAB - COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MARINA DE
MACEDO SEILER e outros- Manifeste-se a autora, no prazo
legal.-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

254. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-392/2006-
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LTDA x DI-
RETOR GERAL DA SEC DA FAZENDA ESTADUAL DO
PARANA- Isto posto, confirmo a liminar inicialmente deferida
e concedo, em definitivo, a segurança postulada, para o fim de
declarar o direito da impetrante à compensação, na esfera ad-
ministrativa, afastando assim a exigência contida no artigo 1º,

§ 4º, do Decreto Estadual nº 5.154/2001, o que faço com fulcro
no artigo 1º da LMS cc artigo 5º, LXIX, da Constituição Fede-
ral.

Condeno o impetrado no pagamento das custas processuais.

Sem honorários advocatícios (Súmula nº 105 do STJ e Súmula
nº 512 do STF).

Sentença sujeita, necessariamente, ao duplo grau de jurisdição
(artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1533/51).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS, ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-
.

255. REPETICAO DE INDEBITO-548/2006-MARIA HELE-
NA ZABINI MICHEL x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA- Isto posto, rejeito as preli-
minares suscitadas e julgo improcedentes os pedidos deduzi-
dos na petição inicial, condenando a autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, ora arbitrados em
R$ 760,00 (artigo 20, § 4º, do CPC).

Dispenso a autora do efetivo pagamento das verbas sucumben-
ciais enquanto perdurar a situação de miserabilidade.

P.R.I.
-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e VIVIAN QUIMELLI
ROSA-.

256. COMINATORIA-614/2006-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LILI MARLENE KUNZE- Defiro o requerimento de fls. 47.
Int.-Adv. SILVIO BRAMBILA-.

257. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-635/2006-
MICHEL MARCONDES x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA- Defiro o pedido de fls. 143.
Cumpra-se como requer.-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCI-
ACAO-.

258. ORDINARIA EXTENS. DE DIREITO-708/2006-CLAU-
DIO LUIZ PEREIRA e outros x ESTADO DO PARANA- 1.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferi-
mento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3. Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO e LUIZ GUI-
LHERME MARINONI-.

259. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-717/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x N A COSTA
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros- Diga o
requerente. Int.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

260. HABILITACAO-724/2006-MERCOTEX DO BRASIL
LTDA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM- Intime-se o autor oara preparar as cus-
tas, sob pena de cancelamento da distribuição. Int.-Advs. GUI-
LHERME GRUMMT WOLF e JOAQUIM FRANCISCO DE
OLIVEIRA ABBAS-.

261. EXECUCAO FISCAL-733/2006-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x VIACAO SUDO-
ESTE TRANSPORTES E TURISMO LTDA-
Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo avençado entre as partes (fls. 36/37), e consequente-
mente julgo extinto o feito, o que faço com fulcro no artigo
794, inciso II, do CPC.
Certifique a Escrivania sobre a devolução da carta precatória
expedida, conforme requerido às fls.47.
P.R.I.
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

262. DECLARATORIA-783/2006-SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS x ESTADO DO PARANA- PELO EXPOSTO, com
fulcro na legislação antes citada e demais disposições legais
pertinentes, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o
processo com resolução de mérito.

Pelo princípio da sucumbência, condeno a requerente ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios do Advogado do réu, que fixo, de forma eqüitati-
va, em R$1.000,00 (mil reais), com espeque no artigo 20, §4.º,
do CPC, principalmente ante o trabalho realizado e o tempo
exigido para o serviço, mais o valor do imposto devido.

P.R.I.
-Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA, JULIO CESAR RIBAS
BOENG e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

263. MANDADO DE SEGURANCA-797/2006-MERYNEY
SILVA x DIRETOR DA PARANAPREVIDENCIA- Isto posto:
1. Defiro, por ora, a gratuidade processual.
2. Indefiro a liminar postulada.
3.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para, em
dez dias, prestar informações.
4. Após, abra-se vista ao Ministério Público.
5. Finalmente, voltem conclusos para prolação de sentença.
Int.-se.

Juntar cópias dos documentos que instruiram a inicial para a
notificação da autoridade coatora. (Art. 7º, I da Lei de Manda-
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do de Segurança nº 1533/51).- -Adv. NOEDI BITTENCOURT
MARTINS-.

264. EMBARGOS A EXECUCAO-806/2006-RUBENS CASI-
MIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA- 1.Converto o julgamento
do feito em diligência e faculto as partes especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilida-
de.
2.Após, voltem.
3. Int.-se.
-Advs. EMILIANA SILVA SPERANCETTA e PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO-.

265. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-845/2006-
EDSON ANTONIO BOITO x DIRETORA DO DEP DE REC
HUM DA SEC DA ADM E PREV e outro- I - Recebo o recurso
de apelação interposto em seus legais efeitos.

II - Ao apelado, para que apresente contra-razões no prazo de
cinco dias.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Então, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com
as homenagens deste juízo.

V - Int.
-Advs. MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES e CLE-
MERSON MERLIM CLEVE-.

266. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-847/2006-
TAIANE DIAS FERREIRA x DELEGADO DA RECEITA DO
ESTADO DO PARANA- I - Ciência às partes da baixa dos au-
tos para que requeiram o que for de direito.

II - Decorrido o prazo legal sem manifestação, aguarde-se no
arquivo para eventual execução do julgado.

III - Intime-se.
-Advs. MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-.

267. ORDINARIA-849/2006-JUAREZ LUIZ BERTE x ESTA-
DO DO PARANA- Defiro pedido de fls. 162. Procedam-se as
naotações necessárias. Int.-Advs. RAMIRO DE LIMA DIAS,
CRISTIANO HOTZ e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

268. ORDINARIA DE COBRANCA-850/2006-JOAO FRAN-
CISCO ANTONIO NETO x ESTADO DO PARANA-
1.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.
2.Int.-se.
-Advs. SANDRA A SILVA ANTONIO, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

269. REPARACAO DE DANOS-856/2006-ESTADO DO PA-
RANA x TECNOLIMP CONSERVAÇAO E LIMPEZA LTDA-
1. Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre as
partes, deixo de designar audiência preliminar e passo a sanear
o processo.

2. Anote-se a não intervenção ministerial (fls. 101/102).

3. A extinção do feito com fulcro nos incisos I, IV e VI do
artigo 267 do CPC, tal qual requerida pela ré, improcede, pelo
que passo a fundamentar:
Indeferimento da petição inicial (267, I, CPC)
Tendo em vista a não ocorrência das hipóteses elencadas no
art. 295 do CPC, não há cogitar a extinção deste feito via inde-
ferimento da petição inicial, posto que essa contém todos os
requisitos formais e legais.
Indefiro, pois, o requerimento de extinção do feito com funda-
mento na argumentação ora analisada.
Ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimen-
to válido e regular do processo (267, IV, CPC)
Da mesma forma, improcede tal argüição, uma vez que presen-
tes os pressupostos de existência e validade da relação proces-
sual, pelo que rejeito o requerimento de extinção do feito com
fulcro nessa alegação.
Carência de ação (267, VI, CPC)
O pedido formulado pelo autor não encontra vedação expressa
em nosso ordenamento jurídico.
Ademais, denota-se que há presença de interesse de agir (utili-
dade/necessidade) nesta demanda, pois o autor demonstrou a
possibilidade de que a via processual eleita pode vir a lhe tra-
zer utilidade real, mormente havendo resistência à pretensão
deduzida.
Portanto, rejeito a preliminar acima analisada.

4. Indefiro a denunciação da lide, uma vez que não há previsão
legal expressa, nem tampouco contratual, prevendo a obriga-
ção do empregado da ré em indenizá-la mediante ação regressi-
va de eventual prejuízo que essa obtiver nesta demanda. Além
disso, consoante a cláusula 8ª do contrato firmado entre o autor
e a ré, essa detém responsabilidade contratual e integral peran-
te os danos materiais que aquele vier a sofrer decorrentes de
qualquer ocorrência em que haja a prestação de serviços pela
ré desde que comprovada sua culpa ou a de seus empregados.
Sendo assim, sendo comprovada a culpa tanto da empresa (ré)
quanto de qualquer de seus empregados, é daquela a responsa-
bilidade pelo dano material, razão pela qual não há que se falar
em dever de intervenção de terceiros, neste caso do condutor
da viatura do IML, com fulcro no art. 70, III do CPC.
Frise-se que tal indeferimento em nada obsta a regular tramita-
ção de eventual ação regressiva a ser intentada pela ré, de ma-
neira autônoma.

5. No mais, o processo encontra-se em ordem, razão pela qual
o declaro saneado.

6. Deixo de fixar os pontos controvertidos, por implicar em
formalidade desnecessária e que em nada contribui para a cele-

ridade processual, na medida em que a demanda ajuizada, como
um todo, foi impugnada.

7. Ao compulsar os autos, mediante análise do que foi argüido
na petição inicial, bem como do que foi contestado, tem-se que
somente a prova oral, constante na oitiva de testemunhas, e
pericial revelam-se úteis e necessárias para o deslinde da con-
trovérsia, restando deferidas.
Demais provas configuram atos desnecessários e que, se defe-
ridos, prejudicariam a celeridade do trâmite deste feito.
A juntada de novos documentos é permitida enquanto não en-
cerrada a instrução processual e desde que ausente o propósito
de surpreender a parte contrária, assegurando-se o direito des-
sa se manifestar (artigo 398 do CPC).
Nomeio perito Altamir Coutinho (3363-7482/9971-0703), o qual
deverá dizer, em cinco dias, se aceita a nomeação e, em caso
positivo, apresentar proposta de honorários, no mesmo prazo,
sobre a qual se manifestarão as partes, também em cinco dias.
Se concordes, promova o autor (Súmula 232 do STJ), no prazo
de cinco dias, o depósito dos honorários, sob pena de precluir o
direito da produção da prova pericial. Efetuado o depósito, in-
time-se o Perito para, em sessenta dias, efetuar a entrega do
laudo.Formulação de quesitos e indicação de assistentes técni-
cos em cinco dias, a contar da intimação desta deliberação.

8. Apresentado o laudo, as partes deverão se manifestar no pra-
zo comum de dez dias.

9. A audiência de instrução e julgamento será designada opor-
tunamente, após a realização da perícia.

Int.-se
-Advs. JAIR LIMA GAVAERD FILHO, ANDREIA CANDIDA
VITOR e CARLOS ROBERTO MENOSSO-.

270. ORDINARIA-859/2006-IVONE DOS SANTOS e outro x
PARANAPREVIDENCIA e outro- Digam os autores. Int.-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-.

271. DECLARATORIA-862/2006-YU YOUNG OH x COPEL
DISTRIBUICAO S/A- 1. Tendo em vista a impossibilidade de
conciliação entre as partes, deixo de designar audiência preli-
minar e passo a sanear o processo.

2. Anote-se a não intervenção ministerial (fls. 240/242).

3. Depreende-se dos autos que inexistem preliminares ou pre-
judiciais de mérito a serem apreciadas sendo que o feito se
encontra em ordem, razão pela qual o declaro saneado.

4. Deixo de fixar os pontos controvertidos, por implicar em
formalidade desnecessária e que em nada contribui para a cele-
ridade processual, na medida em que a demanda ajuizada, como
um todo, foi impugnada.

5. Ao compulsar os autos, mediante análise do que foi argüido
na petição inicial, bem como do que foi contestado, tem-se que
somente a prova pericial revela-se útil e necessária para o des-
linde da controvérsia, restando deferida.
Demais provas configuram atos desnecessários e que, se defe-
ridas, prejudicariam a celeridade do trâmite deste feito.
A juntada de novos documentos é permitida enquanto não en-
cerrada a instrução processual e desde que ausente o propósito
de surpreender a parte contrária, assegurando-se o direito des-
sa se manifestar (artigo 398 do CPC).
Frise-se que a perícia requerida na forma constante do item “d”
do petitório de fls. 237 é inviável, uma vez que o laudo foi
produzido unilateralmente pela ré, pelo que indefiro esse re-
querimento.
Nomeio perito Miguel Sayde Filho-engenheiro elétrico (3277-
1534/3263-2715), o qual deverá dizer, em cinco dias, se aceita
a nomeação e, em caso positivo, apresentar proposta de hono-
rários, no mesmo prazo, sobre a qual se manifestarão as partes,
também em cinco dias. Se concordes, promova o autor, no pra-
zo de cinco dias, o depósito dos honorários, sob pena de pre-
cluir o direito da produção da prova pericial. Efetuado o depó-
sito, intime-se o Sr. Perito para, em sessenta dias, efetuar a
entrega do laudo.
Formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos em
cinco dias, a contar da intimação desta deliberação.

6. Apresentado o laudo, as partes deverão se manifestar no pra-
zo comum de dez dias.

7. A audiência de instrução e julgamento será designada opor-
tunamente, caso necessário, pois é nela que perito e assistentes
técnicos prestam eventuais esclarecimentos.

Int.-se
-Advs. GIOVANI SCHLICKMANN e VERA LUCIA DE PAU-
LA XAVIER-.

272. DECLARATORIA DE NULIDADE-869/2006-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S A x ESTADO DO PARANA- I - Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, decli-
nando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob pena
de indeferimento. Bem como digam sobre a efetiva possibili-
dade de acordo em audiência a ser designada para este exclusi-
vo fim, cientes de que, não sendo possível o acordo, o feito
será saneado em gabinete.
II - Int.. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANA
CLAUDIA BENTO GRAF-.

273. DECLARATORIA-880/2006-ADELIR EVA TOMICKI x
ESTADO DO PARANA- Intime-se o Estado do Paraná para
que se manifeste sobre o contido na petição de fls. 309/310.
Int.-Adv. JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

274. EMBARGOS A EXECUCAO-889/2006-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Recebo a apelação nos seus efeitos legais. Ao ape-
lado para que apresente contra-razões no prazo legal.-Advs.
THOMAS FRANCISCO DA ROSA e PAULO VINICIUS FOR-

TES FILHO-.

275. EMBARGOS A EXECUCAO-890/2006-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA x MUNICIPIO DE
CURITBA- 1. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidade e pertinência, sob pena
de indeferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3. Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. THOMAS FRANCISCO DA ROSA, PAULO VINICIUS
FORTES FILHO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVI-
LA-.

276. REINTEGRACAO DE POSSE-899/2006-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO D PARANA x EDEMAR
WAISZCYUK- Intime-se o requerente para que promova o re-
colhimento das despesas do Sr. Oficial de Justiça, dentro do
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Int.-Adv. JOSE LUIZ
COSTA TABORDA RAUEN-.

277. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-900/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURIT-
BA- Anote-se a não intervenção ministerial. Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, declinando, desde
logo, sua pertinência e utilidade. Int.-Advs. GUSTAVO MASI-
NA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

278. ORDINARIA-921/2006-ISAC FELIX DE LIRA x ESTA-
DO DO PARANA- Diga o autor, querendo, sobre a contesta-
cao e documentos apresentados as fls. 220/674, no prazo legal.
Intime-se -Advs. TULIO MARCELO D. BANDEIRA e RAFA-
ELA ALMEIDA DO AMARAL-.

279. DECLARATORIA-924/2006-ALDO LOURY PINTO x
MUNICIPIO DE CURITBA e outro- Vistos e examinados estes
autos de Ação Sumária de Depósito Judicial sob o nº 172/2006
em que é autor Companhia de Habitação Popular de Curitiba -
Cohab e réu Condomínio Conjunto Residencial Moradias Ban-
deirantes.

Tendo em vista o contido na petição de fls.26, homologo o pe-
dido de desistência, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei.
Dê-se baixa na distribuição.
P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, TERCIO
AMARAL DE CAMARGO, ROSA MARIA ALVES PEDRO-
SO XAVIER e SERGIO LUIZ PORTELA-.

280. MANDADO DE SEGURANCA-928/2006-ADRAM S/A.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA e outro-Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 4,20.- -Advs. NEIMAR BATISTA e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

281. MANDADO DE SEGURANCA-945/2006-GISELE D
ANGELIS BOGONI x SECRETARIO MUNICIPAL DA SAU-
DE DE CURITIBA - PR e outro- Diga o impetrado.-Adv. PAU-
LO ROBERTO JENSEN-.

282. DECLARATORIA-946/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x PROCON- COORD EST DE PROTECAO E
DEF DO CONSUMIDOR e outro- Tendo em vista que a autora
ainda possui procuradoras constituídas, consoante informação
de fls. 146, revogo a parte da determinação de fls. 156 que diz
da necessidade de prestar informação acerca de constituição de
novo procurador nos autos.
No mais, intime-se novamente a autora na pessoa das procura-
doras aludidas às fls. 146 para, no prazo de 48 horas, dar pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção.

Int.-se.
-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI DALUZ RI-
BEIRO TABORDA-.

283. ORDINARIA DECLARATORIA-949/2006-CELSO CIES-
LAK x ESTADO DO ESTADO- I - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.

II - Int.
-Advs. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER, RODRIGO
GOLOMBIESKI SIBEN e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-.

284. MANDADO DE SEGURANCA-951/2006-GABRIELLE
GRUBE x DIRETORA DO DPTO DE REC HUM DA SEC DE
EST DA ADM e outro- I - À impetrante, para que promova a
notificação da autoridade coatora.

II - Após, ao Ministério Público.

III - Int.

-Advs. DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO e DANIEL-
LE SCESZ-.

285. MANDADO DE SEGURANCA-954/2006-ENEAS PA-
CHER DA SILVA x PRESIDENTE DA COMISSAO DE PRO-
MOCAO DE OFICIAIS- Isto posto. Rejeito a preliminar susci-
tada; confirmo a liminar inicialmente deferida e concedo, em
definitivo, a segurança nos exatos termos postulados (fls. 10 -
item 5), o que faço com fulcro no art. 1º da LMS. Custas pelo
impetrado. Sem honorários (Sumula 105/STJ). Sentença sujei-
ta, necessariamente, ao duplo grau de jurisdição (art. 12, par.
único, da Lei nº 1533/51). P.R.I.-Advs. ANDRE PORTUGAL

CEZAR e LUIZ CARLOS CALDAS-.

286. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-960/2006-
MANOEL STEMPNIAK DA SILVA x COMANDANTE GE-
RAL DA POL MILITAR DO EST DO PR- 1.Recebo o recurso
de apelação de fls.188 no duplo efeito.
2.Às contra-razões.
3.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
4.Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
5.Int.-se.
-Advs. THIAGO SALDANHA MACORATI, JOSE PEREIRA
DE MORAES NETO e LUIZ GUILHERME MARINONI-.

287. ORDINARIA-979/2006-AMARO GILBERTO BORBA
DA COSTA e outro x PARANAPREVIDENCIA e outro- Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, declinan-
do a real pertinência e necessidade de cada uma, sob pena de
indeferimento. Bem como digam sobre a efetiva possibilidade
de acordo em audiência a ser designada para este exclusivo
fim, cientes de que, não sendo possível o acordo, o feito será
saneado em gabinete.-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

288. CIVIL PUBLICA-983/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ENIO NETH DE GOSS e outro- I -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob pena
de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Intime-se.
-Advs. ODONE SERRANO JUNIOR, AQUILE ANDERLE,
RUBENS SILVA, JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO e
MARLENE ZANNIN-.

289. DECLARATORIA-989/2006-ANDREA AGIBERT e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro- Autos n.º 989/2006

I - Ciente da interposição do agravo de instrumento de fls. 98/
101. Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos.

II - Ao Ministério Público.

III - Intime-se
-Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-.

290. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1006/2006-CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S.A - CEASA-
PR x BANAKON DISTRIBUIDORA DE BANANAS CLIMA-
TIZADAS LTDA- 1.Tendo em vista que não há nos autos título
a ser executado, esclareça o autor o requerimento de fls.91/92.
2.Int.-se.
-Adv. ABELARDO L S MENDES-.

291. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1008/2006-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x HOSPI-
TAL SANTA FELICIDADE- 1. Anote-se a não intervenção
ministerial (fls. 186/189).
2. Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre as
partes, deixo de designar audiência preliminar e passo a sanear
o processo.
3. Litisconsórcio passivo necessário:
Esta demanda foi ajuizada contra a pessoa jurídica Hospital
Santa Felicidade e não contra a pessoa física de qualquer de
seus representantes legais. Em razão disso, não se faz necessá-
ria a inclusão dos compradores de suas quotas sociais no pólo
passivo da lide. Qualquer divergência entre esses e os antigos
sócios deverá ser dirimida em ação autônoma, pelo que indefi-
ro a citação dos novos sócios apontados como litisconsortes
passivos necessários.
4. Depreende-se dos autos que inexistem preliminares ou pre-
judiciais de mérito a serem apreciadas sendo que o feito se
encontra em ordem, razão pela qual o declaro saneado.
5. A relação exposta na petição inicial entre a autora e o réu é
de consumo. Sendo assim, insta mencionar que o Código de
Defesa do Consumidor alcança referida relação, consoante pre-
visão legal e pacificado na jurisprudência, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO
CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE TARIFA
DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO. COR-
TE. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 22 E 42 DA LEI Nº 8.078/90
(CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR).
HOSPITAL. SERVIÇO ESSENCIAL À POPULAÇÃO. PRE-
CEDENTES. (STJ. REsp 943850/SP. Rel. Min. JOSÉ DEL-
GADO. PRIMEIRA TURMA. Publ. DJ 13.09.2007 p. 177)

Consumidor. Recurso especial. Pessoa jurídica. Seguro contra
roubo e furto de patrimônio próprio. Aplicação do CDC.
- O que qualifica uma pessoa jurídica como consumidora é a
aquisição ou utilização de produtos ou serviços em benefício
próprio; isto é, para satisfação de suas necessidades pessoais,
sem ter o interesse de repassá-los a terceiros, nem empregá-los
na geração de outros bens ou serviços.
- Se a pessoa jurídica contrata o seguro visando a proteção con-
tra roubo e furto do patrimônio próprio dela e não o dos clien-
tes que se utilizam dos seus serviços, ela é considerada consu-
midora nos termos do art. 2.° do CDC. Recurso especial co-
nhecido parcialmente, mas improvido. (STJ. REsp 733560/RJ.
Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. TERCEIRA TURMA. Publ.
DJ 02.05.2006 p. 315)

Logo, incide na espécie as disposições do Código de Defesa do
Consumidor.
6. Deixo de fixar os pontos controvertidos, por implicar em
formalidade desnecessária e que em nada contribui para a cele-
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ridade processual, na medida em que a demanda ajuizada, como
um todo, foi impugnada.
7. Ao compulsar os autos, mediante análise do que foi argüido
na petição inicial, bem como do que foi contestado, tem-se que
somente a prova pericial contábil revela-se útil e necessária
para o deslinde da controvérsia, restando deferida.
Demais provas configuram atos desnecessários e que, se defe-
ridos, prejudicariam a celeridade do trâmite deste feito.
A juntada de novos documentos é permitida enquanto não en-
cerrada a instrução processual e desde que ausente o propósito
de surpreender a parte contrária, assegurando-se o direito des-
sa se manifestar (artigo 398 do CPC).
Nomeio perita Denise Khury (3313-6297/9996-8002), a qual
deverá dizer, em cinco dias, se aceita a nomeação e, em caso
positivo, apresentar proposta de honorários, no mesmo prazo,
sobre a qual se manifestarão as partes, também em cinco dias.
Se concordes, promova a autora, no prazo de cinco dias, o de-
pósito dos honorários, sob pena de precluir o direito da produ-
ção da prova pericial. Efetuado o depósito, intime-se a Perita
para, em sessenta dias, efetuar a entrega do laudo.
8. Apresentado o laudo, as partes deverão se manifestar no pra-
zo comum de dez dias.
9. A inversão do ônus da prova, nesta fase processual, consoan-
te requerimento formulado pelo réu, é incabível e resta indefe-
rido.
É que o momento próprio e oportuno para deliberar-se a res-
peito, em que pese as divergências existentes, é por ocasião da
sentença, isso porque o ônus da prova ou sua inversão não é
regra de procedimento, mas sim regra de juízo ou de julgamen-
to, a ser utilizada na hipótese de nom liquet. Acrescente-se,
ainda, que a prova pertence ao processo, independentemente
de quem a produziu, sendo certo que as partes têm pleno e
prévio conhecimento de seus direitos, obrigações, faculdades,
ônus e deveres no feito, razão pela qual não há que se falar em
surpresa caso haja inversão na sentença.
A respeito:

“Não há momento para o juiz fixar o ônus da prova ou sua
inversão (CDC 6º, VIII), porque não se trata de regra de proce-
dimento. O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamen-
to, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir
julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele
não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer
a prova, mas sim quem assume o risco caso não produza”
(Echandia, Teoria general de la prueba judicial, v. I, n. 126, p.
441).
Em igual sentido: TJSP-RT 706/67.

Registre-se, por oportuno, que eventual inversão não altera as
disposições do Código Civil referente à responsabilidade de
antecipar custos relacionados com a produção de prova, nota-
damente no âmbito pericial (vide artigo 33 do Código de Pro-
cesso Civil), ou seja, não há cogitar em inversão do ônus eco-
nômico da prova.
10. A audiência de instrução e julgamento será designada opor-
tunamente, caso necessário, pois é nela que perito e assistentes
técnicos prestam eventuais esclarecimentos.

Int.-se.
-Advs. IDA REGINA PEREIRA DE BARROS, MARCUS VE-
NICIO CAVASSIN e JOAO PAULO BETTEGA DE A MARA-
NHÃO-.

292. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1052/2006-
THELMA CRISTINY MACHADO x PRESIDENTE DA SA-
NEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PR- 1. Recebo o recur-
so de Apelação no duplo efeito.
2. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15
dias.
3. Em seguida dê-se vista ao Ministério Público.
4. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
5.Int.
-Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI-.

293. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1069/2006-
AUDETE BORGES KARLSON DA SILVA x DIRETOR DA
2º REGIONAL DE SAUDE DO ESTADO DO PARAN- Ho-
mologo a desist^wencia do Recurso de Apelação interposto.
Arquive-se. Int.-Advs. ROBERTO DOS SANTOS e MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO-.

294. EMBARGOS A EXECUCAO-1071/2006-TAPAJOS COM
DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPR COML LT x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- I - Converto o fei-
to em diligência.

II - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob
pena de indeferimento.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Intime-se.
-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-.

295. ORDINARIA-1075/2006-MARIA JOSE CARNEIRO DE
MACEDO x ESTADO DO PARANA e outro- I - Recebo o re-
curso adesivo de fls. 128/136, nos mesmos efeitos do principal.

II - Ao apelante para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo de 15 (quinze) dias.

III - Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado Paraná, com as homenagens deste Juízo.

IV - Intime-se.

-Advs. JONAS BORGES, THUANA ODILA MACEDO, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e IURI FERRARI CO-
CICOV-.

296. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-1077/2006-
ROSIANE BUENO DOS SANTOS x ESTADO DO ESTADO-
I - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob
pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Intime-se.
-Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e JAIR LIMA
GEVAERD FILHO-.

297. REPETICAO DE INDEBITO-1080/2006-RG ADMINIS-
TRADORA E INCORP DE BENS LTDA x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA- Manifeste-se a autor
sobre os documentos juntados pelo réu. Int.-Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

298. ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-1088/2006-ANTO-
NIO BENEDITO AMARAL RIBAS e outros x ESTADO DO
PARANA e outro- Manifestem-se os autores, querendo, sobre
as contestações apresentadas.-Adv. SERGIO NEY CUELLAR
TRAMUJAS-.

299. HABILITACAO-1097/2006-PENNACCHI & CIA LTDA
e outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM- No que tange ao pedido de homologação de ces-
são de crédito decorrente de precatório judicial, impõe-se a
adoção do procedimento relativo à jurisdição voluntária esta-
belecido no artigo 1103 e seguintes do CPC, conforme preco-
nizado pelo artigo 1112, inciso II, do referido Diploma Legal.
Nesse sentido, existem inúmeros precedentes jurisprudenciais
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, dentre os
quais: - apelação cível nº 0349519-8, quarta câmara cível; - e
agravo de instrumento nº 0397285-4, quarta câmara cível.

Neste diapasão, determino à emenda da petição inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.

Por sua vez, a mera substituição processual é requerimento sus-
cetível de formulação no próprio feito principal, nos termos do
artigo 567, inciso II, do CPC, cuja iniciativa incumbe a interes-
sada/requerente. Recomendável, entretanto, a simples autua-
ção em apenso de eventual requerimento a fim de evitar o tu-
multo processual.

Int.-se.
-Advs. MARCIA REJANE TOMIAZZI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

300. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1099/2006-GIL-
MAR SOARES MEDEIROS x ESTADO DO PARANA- I -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob pena
de indeferimento. Bem como digam sobre a efetiva possibili-
dade de acordo em audiência a ser designada para este exclusi-
vo fim, cientes de que, não sendo possível o acordo, o feito
será saneado em gabinete.
II - Int..
-Advs. ELCIO JOSE MELHEM e WILTON VICENTE PAE-
SE-.

301. OBRIGACAO DE FAZER-1114/2006-RUTH BATISTA
DE OLIVEIRA FREIRE x ESTADO DO PARANA- Isto posto,
julgo procedente o pedido inicial para o fim de homologar a
habilitação de Terezinha do Rosário de Lima como inventari-
ante de José Edison Nerone das Almas.
Determino seja reservado nos autos principais o valor a ele
devido, transferindo-se o montante ao juízo onde tramita o in-
ventário.
Certifique nos autos principais acerca dessa decisão, proceden-
do-se as anotações e retificações necessárias.
Observe-se o novo procurador constituído nos autos pelos re-
querentes (fls.04).
Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça sobre esta decisão.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
-Advs. HANELORE MORBIS OZORIO, EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

302. CAUTELAR-1126/2006-SAO PAULO ESPORTE CLU-
BE x MUNICIPIO DE CURITBA- Tendo em vista a certidão
de fls. 114, manifeste-se a autora. Int.-Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-.

303. DECLARATORIA-1130/2006-RITA MARIA XAVIER
WOLFF e outros x ESTADO DO PARANA e outro- 1.Conver-
to o julgamento em diligência.
2. Intimem-se as autoras para que apresentem, em cinco dias,
declaração de que não estão em condições de suportar o paga-
mento das custas do processo e dos honorários advocatícios,
sem prejuízo próprio ou de sua família, nos termos do artigo 4º,
caput, da Lei nº 1060/50.
3. No mesmo prazo, indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, apontando a necessidade e a pertinência das que

forem requeridas, sob pena de indeferimento.
4. Int.
-Advs. PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI, AN-
NETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e DAIANE MARIA
BISSANI-.

304. DESCONSTITUICAO DE DEBITO-1136/2006-CENTRO
DE RECUPERACAO VIDA NOVA-CERVIN x ESTADO DO
PARANA- Manifeste-se o Estado do Paraná sobre o contido na
petição de fls. 580. Int.-Adv. EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER-.

305. ORDINARIA-1190/2006-EDNILZA DUARTE PALACIO
x PARANAPREVIDENCIA e outro- 1. Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e
utilidade.
2.Int.-se.
-Advs. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, THAIS
TAKAHASHI e IURI FERRARI COCICOV-.

306. MANDADO DE SEGURANCA-1193/2006-NAYANE
GUASTALA x DIRETORA DO DEP DE REC HUM DA SEC
DA ADM E PREV- A impetrante, para que promova a notifica-
ção da autoridade coatora. Int-Adv. NAYANE GUASTALA-.

307. MANDADO DE SEGURANCA-1197/2006-FARMACIA
SENADOR LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEIRTA DO
ESTADO DO PARANA- 1)- Cumpra-se o segundo parágrafo
do despacho retro, após voltem conclusos para sentença.

2)- Intime-se a Impetrante para, querendo, retirar o oficio ex-
pedido por este Juízo.

3)- Int-se.
-Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e ALCEU SCHWE-
GLER-.

308. TRABALHISTA-1208/2006-MARIA ISABEL PINTO x
ESTADO DO PARANA- 1.Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.
2.Int.-se.
-Advs. KELLY PADILHA LOPES, ROGERIO POPLADE CER-
CAL e CLEMERSON MERLIN CLEVE-.

309. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1210/2006-RENA-
TO SALDANHA SCHIBELBEIN e outro x COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIB- 1. Ano-
te-se a não intervenção ministerial (fls. 104/108).
2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de indefe-
rimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
3. Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. MARIA ILMA CARUSO GOULART e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-.

310. PRESTACAO DE CONTAS-1241/2006-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x GUIOMAR GALPERIN KNO-
PFHOLZ- Diga a parte adversa. Int.-Adv. NATANIEL RICCI-.

311. PRESTACAO DE CONTAS-1247/2006-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x CASSIANO SUREK- Diga a
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça as fls. 134 (ver-
so). Int.-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

312. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1256/2006-
DEBORA ALMEIDA PAES DO LAGO x DIRETORA DO DEP
DE REC HUMANOS DA SEC ESTADO E ADM- Defiro o
requerimento de fls. 140. Int.-Advs. CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-
.

313. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1258/2006-D VI-
LLELA IND E COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARAMA- 1.Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, declinando
a pertinência e utilidade.
2.Abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA e ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY-.

314. EXECUCAO FISCAL-1263/2006-IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x LEONISIO KWIATKOWSKI-
Intime-se o requerente, para que, nop prazo de 48 horas, mani-
feste-se sobre as informações contidas as fls. 07, sob pena de
extinção. Int.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

315. DECLARATORIA-1266/2006-MATILDE APARECIDA
MARTINS COSTA x ESTADO DO PARANA- 1) Tendo em
vista a impossibilidade de conciliação entre as partes, deixo de
designar audiência preliminar e passo a sanear o processo.

2) Anote-se a não intervenção ministerial (fls. 210/213).

3) Depreende-se dos autos que inexistem preliminares ou pre-
judiciais de mérito a serem apreciadas sendo que o feito se
encontra em ordem, razão pela qual o declaro saneado.

4) Deixo de fixar os pontos controvertidos, por implicar em
formalidade desnecessária e que em nada contribui para a cele-
ridade processual, na medida em que a demanda ajuizada, como
um todo, foi impugnada.

5) Ao compulsar os autos, mediante análise do que foi argüido
na petição inicial, bem como do que foi contestado, tem-se que
somente a prova pericial médica, revela-se útil e necessária para
o deslinde da controvérsia, restando deferida.

Demais provas configuram atos desnecessários e que, se defe-
ridos, prejudicariam a celeridade do trâmite deste feito.
A juntada de novos documentos é permitida enquanto não en-
cerrada a instrução processual e desde que ausente o propósito
de surpreender a parte contrária, assegurando-se o direito des-
sa se manifestar (artigo 398 do CPC).
Nomeio perito Cristiane M. França (3242-7611/ 9962-3155/
3331-6486), a qual deverá dizer, em cinco dias, se aceita a no-
meação e, em caso positivo, apresentar proposta de honorários,
no mesmo prazo, sobre a qual se manifestarão as partes, tam-
bém em cinco dias. Se concordes, promova a autora, no prazo
de cinco dias, o depósito dos honorários, sob pena de precluir o
direito da produção da prova pericial. Efetuado o depósito, in-
time-se a Perita para, em sessenta dias, efetuar a entrega do
laudo.
Formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos em
cinco dias, a contar da intimação desta deliberação.

6) Apresentado o laudo, as partes deverão se manifestar no pra-
zo comum de dez dias.

7) A audiência de instrução e julgamento será designada opor-
tunamente, caso necessário, pois é nela que perito e assistentes
técnicos prestam eventuais esclarecimentos.

Int.-se
-Advs. PATRICIA DA LUZA CHILO BERNARDI, CLARIS-
SA SANTOS FARAH e VALIANA WARGHA CALLIARI-.

316. PRESTACAO DE CONTAS-1273/2006-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x LUIZ AFONSO BISINELLA-
Diga o requerente sobre a certião de fls. 146 (verso). Int.-Adv.
MARIA CRISTINA J CASTOR DE MATTOS-.

317. MANDADO DE SEGURANCA-1279/2006-JORGE LUIS
GIORGINO x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE-
CURSOS HUMANOS DA SE-Contados e preparadas as cus-
tas, voltem. R$ .- 267,11.-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO-.

318. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1303/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x CELSO PE-
DROSO DE MORAES e outro- Diga o autor sobre o retorno na
Carta Precatória de fld 47/75. Int.-Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA-.

319. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1305/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x LUCINEIA
MOROTTI RAMALHO LEITE e outro- Diga ao exequente-
Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

320. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1313/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x GILMAR AL-
VES e outros- Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória.
Int.-Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e LEONAR-
DO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

321. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1315/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x SORRAHY
SOUZA FAUSTINO e outros- Diga o exequente. Int.-Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

322. ORDINARIA-1317/2006-ANATALIA MENDES PRIX e
outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA- Diga a parte autora. Int.-Adv. GERSON RE-
QUIAO-.

323. EXECUCAO DE HONORARIOS-1339/2006-LILIAN
MICHELLE MICHELIN x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Diga o requerido. Int.-Adv. JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO-.

324. ORDINARIA-1350/2006-ALEXANDRE HAROLDO
ALESSI e outros x ESTADO DO PARANA- Aguarde-se a de-
cisão de instância superior. Int.-Adv. EDWIL CALIANI-.

325. PRESTACAO DE CONTAS-1367/2006-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x EMERSON MAURICIO
SCHENBERGER- Diga o requerente sobre a certidão de fls.
43 (verso). Int.-Adv. SILVIO BRAMBILA-.

326. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1377/2006-PIER-
GO INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO E STADO DO PARANA- Especifiquem as par-
tes as provas que efetiva e justificadamente pretendem produ-
zir, bem como digam sobre eventual possibilidade de acordo
em audiência a ser designada para este exclusivo fim, ciente
que, em caso de impossibilidade, o feito será saneado em gabi-
nete. III - Int. (114).... Cumpra-se o item II do despacho de fls.
114. -Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY-.

327. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1382/2006-PIER-
GO INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO E STADO DO PARANA- 1.Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência e utilidade.
2.Abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS
DE SOUZA JUNIOR e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-.

328. ANULACAO DE ATO JURIDICO-1391/2006-NELSON
PERDONCINI x JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PA-
RANA- Digam as partes sobre o laudo pericial de fls. 66/99.
Int.-Advs. JORGE TORTATO e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-
.

329. OBRIGACAO DE FAZER-1407/2006-ANA PAULA KRU-
GER KRULIKOSKI x URBS - URBANIZACAO DE CURITI-
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BA S/A- Diga a parte autora. Int.-Advs. VALDEMIR DO CAR-
MO DA SILVA e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-.

330. EXECUCAO-1409/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x AURORA GIRARDI- Inti-
me-se o requerente para que promova o recolhimento das des-
pesas do Sr. Oficial de Justiça, dentro do prazo de 48 hopras,
sob pena de extinção.-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

331. EXECUCAO-1411/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x IVANDERSON BAGIO- In-
time-se o requerente para que promova o recolhimento das des-
pesas do Sr. Oficial de Justiça, dentro do prazo de 48 hopras,
sob pena de extinção.-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

332. EXECUCAO-1413/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x MARCOS AUGUSTO WO-
LOCHYN- Intime-se o requerente para que promova o recolhi-
mento das despesas do Sr. Oficial de Justiça, dentro do prazo
de 48 hopras, sob pena de extinção.-Adv. MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-.

333. EXECUCAO-1415/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x LINDOMAR AVILA- Inti-
me-se o requerente para que promova o recolhimento das des-
pesas do Sr. Oficial de Justiça, dentro do prazo de 48 hopras,
sob pena de extinção.—Adv. MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

334. EXECUCAO-1417/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x JONAS DE LIMA PEREI-
RA- Intime-se o requerente para que promova o recolhimento
das despesas do Sr. Oficial de Justiça, dentro do prazo de 48
horas, sob pena de extinção.-Adv. MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO-.

335. EXECUCAO-1418/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x SANDRO SALDANHA DE
OLIVEIRA- Manifeste-se o exequente, no prazo legal. Int.-Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

336. ORDINARIA-1427/2006-SONIA DE FATIMA SOBJEI-
RO RAMALHO x ESTADO DO PARANA- Ao requerente para,
querendo, impugnar contestação de fls. 96/110.-Adv. SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

337. SUMARIA-1429/2006-RINEO MANOSSO x ESTADO
DO PARANA- 1. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, sob
pena de indeferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
3. Em seguida, voltem.

Int.-se.
-Advs. JULIANA MALVEZZI, ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO,
RONILDO GONÇALVES DA SILVA e JULIO CESAR RIBAS
BOENG-.

338. DECLARATORIA-1482/2006-ANA MARIA MOREIRA
BUSIGNANI e outros x ESTADO DO PARANA e outro- Ma-
nifestem-se os autores, querendo, acerca das contestações ofer-
tadas. Int.-Adv. SAIMI SEMIL FURIO-.

339. ORDINARIA-1509/2006-NEUZA GONCALVES DA
FONSECA x ESTADO DO PARANA e outro- Especifiquem as
partes as provas qe pretendem produzri, declinando a eral per-
tinência e necessidade de cada uma, sob pena de indeferimen-
to. Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possivel, o feito será sane-
ado em gabinete. Int.-Advs. RUTH COATTI e CLEMERSON
MERLIN CLEVE-.

340. PRESTACAO DE CONTAS-1516/2006-ESPOLIO DE
LUIZ MITTER e outros x DAVI DEUTSCHER- Ciente do pe-
titório de fls 141. Anote-se. Manifestem-se as partes, no prazo
legal. Int.-Advs. ADRIANO SANDRO DE LIMA e DAVI
DEUTSCHER-.

341. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1524/2006-
ALIMENTOS ZAELI LTDA x DIRETOR GERAL DA FAZEN-
DA ESTADUAL DO PARANA- Isto posto, confirmo a liminar
inicialmente deferida e concedo, em definitivo, a segurança
postulada, para o fim de declarar o direito da impetrante à com-
pensação, na esfera administrativa, afastando assim a exigên-
cia contida no artigo 2º do Decreto Estadual nº 5.154/2001 (pré-
via inscrição do débito em dívida ativa), o que faço com fulcro
no artigo 1º da LMS cc artigo 5º, LXIX, da Constituição Fede-
ral.

Condeno o impetrado no pagamento das custas processuais.

Sem honorários advocatícios (Súmula nº 105 do STJ e Súmula
nº 512 do STF).

Sentença sujeita, necessariamente, ao duplo grau de jurisdição
(artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1533/51).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS e CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES-.

342. TUTELA JURISDICIONAL-1546/2006-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOAO LUIZ RODRI-
GUES BISCAIA- 1.Na contestação houve pedido tempestivo
de produção de prova pericial. Porém, não foi declinada sua
pertinência e utilidade.

Intime-se o réu, pois, para que se manifeste.
2.Int.-se.
-Advs. ODONE SERRANO JUNIOR, ROMEU FELIPE BA-
CELLAR FILHO e RENATO ANDRADE-.

343. HABILITACAO-1547/2006-R N N RESTAURANTE
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- Diga o requerido.-
Advs. SERGIO BOTTO DE LACERDA, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e JOAO DE BARROS TORRES-.

344. MANDADO DE SEGURANCA-1554/2006-UNI ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA x SUPERINTEDENTE DO
SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACI e outro- Cum-
pra-se o parecer ministerial retro. Int.-Adv. VERA LUCIA
GASPAR JORGE-.

345. EMBARGOS A EXECUCAO-1560/2006-FURQUIM
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Manifeste-se o embargante, querendo, sobre a
impugnação apresnetada. Int.-Adv. ANTENOR DEMETERCO
NETO-.

346. MANDADO DE SEGURANCA-1569/2006-MARIA
EDUARDA FERREIRA SMOLAREK e outros x CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCACAO DO ESTADO DO PARANA e
outro- I - Recebo a apelação interposta, em seu efeito mera-
mente devolutivo.

II - Ao apelado, para que apresente contra-razões.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as homenagens deste Juízo.

V - Intime-se.
-Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS,
SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI e VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN-.

347. REPARACAO DANOS ACID.VEICULOS-1595/2006-
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S.A x ILANIT YO-
NAYOV- Isto posto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação de fls. 31/33, cujos termos fazem parte da
presente e uma vez tendo a transação efeitos de sentença entre
as partes, com supedâneo no artigo 269, III do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente feito.

P.R.I.

Realizadas as baixas necessárias, arquivem-se.
-Advs. SIDNEY MARTINS, IVO FERREIRA OLIVEIRA e
HERCULES LUIZ-.

348. ORDINARIA-1605/2006-PEDRO DE BRITO x FUNDA-
CAO CULTURAL DE CURITIBA e outro- I - Recebo o agravo
interposto, determinando fique retido nos autos.

II - Colha-se a manifestação da parte contrária.

III - Após, voltem.

IV - Intime-se.
-Advs. JONAS BORGES e ERENISE DO ROCIO BORTOLI-
NI-.

349. MANDADO DE SEGURANCA-1608/2006-FILIPE AN-
DRE DE SOUZA x DIRETOR DA DIRETRAN CTBA/PR-
Manifeste-se o impetrante, tendo em vista o contido na cota
ministerial de fls .74. Int.-Adv. SILVANA DENISE LOBATO-.

350. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1619/2006-VANUSA
DE ALMEIDA x PARANAPREVIDENCIA e outro- I - Diga a
autora, querendo, sobre as contestações apresentadas às fls. 60/
65 e fls. 66/75, no prazo legal.

II - Intime-se.

-Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-.

351. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1624/2006-
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PA-
RANA x B C SILVERIO (DITO MIO TUR)- Intime-se o autor
para que se manifeste sobre o retorno da carta precatória. Int.-
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

352. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-3/2007-MKJ IM-
PORTACAO & COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- Diga o autor, querendo, sobre a
impugnação apresentada as fls. 46/77, no prazo legal. Int.-Adv.
JULIANO FERNANDES DE OLIVEIRA-.

353. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-15/2007-JOSE
ERNANI DE CARVALHO PACHECO x MUNICIPIO DE
CURITIBA- I - Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, declinando a real pertinência e necessidade de
cada uma, sob pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Intime-se.
-Advs. TANIA APARECIDA SAIKI, JOSE ERNANI DE CAR-
VALHO PACHECO e PAULO FORTES FILHO-.

354. HABILITACAO-17/2007-FARMACIA SENADOR LTDA
e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RO-
DAGEM- No que tange ao pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, impõe-se a adoção
do procedimento relativo à jurisdição voluntária estabelecido
no artigo 1103 e seguintes do CPC, conforme preconizado pelo
artigo 1112, inciso II, do referido Diploma Legal. Nesse senti-
do, existem inúmeros precedentes jurisprudenciais do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, dentre os quais: - ape-
lação cível nº 0349519-8, quarta câmara cível; - e agravo de
instrumento nº 0397285-4, quarta câmara cível.

Neste diapasão, determino à emenda da petição inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.

Por sua vez, a mera substituição processual é requerimento sus-
cetível de formulação no próprio feito principal, nos termos do
artigo 567, inciso II, do CPC, cuja iniciativa incumbe a interes-
sada/requerente. Recomendável, entretanto, a simples autua-
ção em apenso de eventual requerimento a fim de evitar o tu-
multo processual.

Int.
-Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, FRANCISCO AGUILERA FILHO e JULIA RI-
BEIRO DA ANUNCIACAO-.

355. HABILITACAO-19/2007-EXPOGLOBE INTERNACIO-
NAL IMP E EXP LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-
No que tange ao pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, impõe-se a adoção do proce-
dimento relativo à jurisdição voluntária estabelecido no artigo
1103 e seguintes do CPC, conforme preconizado pelo artigo
1112, inciso II, do referido Diploma Legal. Nesse sentido, exis-
tem inúmeros precedentes jurisprudenciais do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, dentre os quais: - apelação
cível nº 0349519-8, quarta câmara cível; - e agravo de instru-
mento nº 0397285-4, quarta câmara cível.

Neste diapasão, determino à emenda da petição inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.

Por sua vez, a mera substituição processual é requerimento sus-
cetível de formulação no próprio feito principal, nos termos do
artigo 567, inciso II, do CPC, cuja iniciativa incumbe a interes-
sada/requerente. Recomendável, entretanto, a simples autua-
ção em apenso de eventual requerimento a fim de evitar o tu-
multo processual.

Int.
-Advs. VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, JOAO ANTONIO DE BARROS, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

356. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-22/2007-
NELSON TEIXEIRA DE FREITAS GUIMARAES x DIRETOR
DA CENTRAL DE MEDICAMENTOS DO PR - CEMEPAR e
outro- 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 101/121, somen-
te no efeito devolutivo (art. 520, VII, CPC), pois tempestivo e
atendidos os requisitos do artigo 514 do Código de Processo
Civil.
2. Ao apelado para, querendo, ofertar resposta, no prazo legal.
3. Após, abra-se vista ao Ministério Público.
4. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, observadas as formalidades de estilo.

Int.-se.
-Advs. SIMONE CHAPIESKI e RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL-.

357. DECLARATORIA DE NULIDADE-33/2007-SAN MA-
RINO COMERCIO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRAN-
JEIR x COPEL DISTRIBUICAO S.A.- 1)- O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I do CPC.

2)- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.

3)- Int-se. R$ 2,10
-Advs. HERMANO ISMAEL EMILIO e MIGUEL ANGELO
SALGADO-.

358. MANDADO DE SEGURANCA-34/2007-REI DO ENGA-
TE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BEM HUR GABAR-
DO e outro- Isto posto:
- Casso a liminar inicialmente deferida:
- Rejeito as preliminares suscitadas;
- No mérito, denego a segurança postulada.
Custas pela impetrante.
Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 105/STJ
512/STF).

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
-Advs. WALTER MARQUES SIQUEIRA, HUGO FRANCO
DE ANDRADE RESENDE, REJANE MARA SAMPAIO D
ALMEIDA e ANA AMELIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA-
.

359. DECLARATORIA-35/2007-MARIA CRISTINA COIM-
BRA SERUR x ESTADO DO PARANA- I - Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.

II - Após, ao Ministério Público.

III - Int.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR e PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR-.

360. ORDINARIA-38/2007-MARIA DELVANI TOLARI DE
ALMEIDA x ESTADO DO PARANA e outro- 1)- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua
necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2)- Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3)- Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. JONAS BORGES, CASSIANO LUIZ IURK e PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

361. ORDINARIA-40/2007-MARINA CRUZ SCHARAMME
x ESTADO DO PARANA e outro- Colha-se manifestação da
parte contrária. -Advs. JONAS BORGES e RODRIGO MAR-
CO LOPES DE SEHLI-.

362. ORDINARIA DECLARATORIA-42/2007-ROBERTO
MALINOSKI x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SER-
VIDORES DO MUN CTB- 1.Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. JOAREZ DA NATIVIDADE, CAMILA REDIVO e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

363. MANDADO DE SEGURANCA-45/2007-LUCIANO
TERTULIANO DA SILVA x DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO PR- 1.Ciente da decisão de
instância superior.
2.Tendo em vista o contido na certidão de fls.42, manifeste-se
o impetrante.
3.Int.-se.
-Adv. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA-.

364. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-47/2007-JOAO
ANTONIO DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANA
e outro- I - Recebo o recurso de apelação interposto, em seus
legais efeitos.

II - Ao apelado, para que apresente contra-razões no prazo le-
gal.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Por fim, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça,
com as homenagens deste juízo.

V - Int.
-Advs. JONAS BORGES, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR e DAIANE MARIA BISSANI-.

365. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-55/2007-INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP x NEUDI ALCEU
MAGRIN- Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias reti-
rar a carta precatória dos autos, a fim de que seja promovida a
citação da ré.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

366. ORDINARIA-57/2007-LUCIMAR ASSAD GUIMARA-
ES x PARANAPREVIDENCIA e outro- I - Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.

II - Após, ao Ministério Público.

III - Int.
-Advs. FABIANO ASSAD GUIMARAES, ANDRE PORTU-
GAL CEZAR, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR e DAIANE MARIA BISSANI-.

367. ANULACAO ATO ADMINISTRATIVO-65/2007-ELZA
MARQUES DA SILVA MARIUCCI x ESTADO DO PARA-
NA- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
Int.-Advs. ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE e
ROGERIO DISTEFANO-.

368. ORDINARIA-69/2007-JORGE SEBASTIAO DOS SAN-
TOS x PARANAPREVIDENCIA e outro- Em atenção ao prin-
cipio do contraditório e a,pla defesa, diga a parte adversa sobre
os embargos de declaração opostos. Int.-Advs. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS, RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

369. ORDINARIA-72/2007-ROQUE JOAO BOCCHESE x
PARANAPREVIDENCIA e outro- 1.Manifeste-se o autor, que-
rendo, sobre a contestação apresentada.
2.Int.-se.
-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

370. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-83/2007-LUAN
GIOVANI CASSIMI FERNANDES x ESTADO DO PARANA-
Destarte, ante a perda do objeto do presente feito por fato su-
perveniente, com esteio no artigo 267, VI do Código de Pro-
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cesso Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento de méri-
to.

Custas pelo autor, ficando dispensado do efetivo pagamento
enquanto perdurar a situação de miserabilidade. Sem honorári-
os.

P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.
-Advs. PAULO ROBERTO G. FERRAZ e TEREZA CRISTI-
NA B. MARINONI-.

371. DECLARATORIA-84/2007-NORBERTO ISSAMU ESU-
MI e outros x MUNICIPIO DE CURITBA- 1.Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO e SIL-
VIO BRAMBILA-.

372. INDENIZACAO POR DANO MORAL-87/2007-CELSO
APARECIDO DA SILVA x URBS - URBANIZACAO DE CU-
RITIBA e outro- I - Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, declinando a real pertinência e necessidade
de cada uma, sob pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Intime-se.

-Advs. OSVALDO DOS SANTOS, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

373. DECLARAT. CUM. C/ ANT. DA TUT-94/2007-MATEUS
VENCESLAU e outro x ESTADO DO PARANA e outro- Ma-
nifeste-se a autora, querendo, sobre a contestação apresentada.
Int.-Adv. LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA-.

374. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-105/2007-
INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE CURITIBA x ESTADO
DO PARANA- Ciente da decisão de fls. 122/124. Contados e
preparadas as custas, voltem. R$ 9,30.- -Advs. MARLUS H.
ARNS DE OLIVEIRA, ROMILDA R. MARINELLI MARTINS
e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

375. MANDADO DE SEGURANCA-112/2007-CAMACUA -
TRANSPORTES DE PETROLEO LTDA x COORDENADOR
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA- 1. Defiro a petição
de fls. 139. Anote-se.
2. Tendo em vista a certidão de fls. 86, manifeste-se a impe-
trante.
3. Recolhidas as custas, cumpra-se integralmente a decisão de
fls. 81/85.

Int.-se.
-Advs. DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA CLEVE MA-
CHAD e EDEN CARLOS BATISTA-.

376. MANDADO DE SEGURANCA-113/2007-H KUCINSKI
COMERCIO DE CONFECCOES x DIRETOR GERAL DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA- I - Recebo o recurso
de Apelação no efeito meramente devolutivo.

II - Ao apelado, para que apresente contra-razões.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as homenagens deste Juízo.

V - Intime-se.
-Advs. ARI CARLOS CANTELE e CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES-.

377. EXECUCAO HIPOTECARIA-115/2007-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x JOCI-
NEI TEODORO DE ARAUJO-Nos presentes autos, encontra-
se na contra capa, documentos para serem retirados e encami-
nhados pela parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e HASSAN SOHN-.

378. RESOLUCAO CONTRATO-118/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x FLAVIO
SPADINI e outros-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- 1. Anote-se a não intervenção ministerial
(fls. 62/66).
2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de indefe-
rimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
3. Após, voltem.

Int.-se
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN
SOHN-.

379. TUTELA JURISDICIONAL-125/2007-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS AL-
BORGHETTI- Diga o requerente sobre a certidão de fls. 126
(verso). Int.-Adv. ODONE SERRANO JUNIOR-.

380. DECLARATORIA-132/2007-GLAUCIA REGINA DA
SILVA LIMA x ESTADO DO PARANA- 1.Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência e utilidade.
2.Int.-se.
-Advs. THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA e MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

381. MANDADO DE SEGURANCA-135/2007-SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x DIRETOR
GERAL DA RECEIRTA DO ESTADO DO PARANA-Conta-
dos e preparadas as custas, voltem. R$ 10,00.- -Advs. LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA e RUY JOSÉ MIRANDA RATTON-.

382. MANDADO DE SEGURANCA-137/2007-MARIA DAS
GRACAS ORLANDINI CAVAZZANI x PRESIDENTE DA
PARANAPREVIDENCIA e outro- Recebo o recurso de apwe-
lação interposto. Ao apelado, para que apresente contra-razões
no prazo legal.-Advs. EUROLINO SECHINEL DOS REIS,
CASSIANO LUIZ IURK, IURI FERRARI COCICOV e PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

383. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA-142/2007-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x BI-
NHARA & BINHARA ADVOGADOS ASSOCIADOS- Defiro
o requerimento de fls. 110. Int.-Advs. ROGERIO DISTEFA-
NO e JOSIANE BECKER-.

384. MANDADO DE SEGURANCA-146/2007-RAFAELA
PINHEIRO GONCALVES x DIRETORA DO COLEGIO NOS-
SA SENHORA DE FATIMA- 1.Intime-se o impetrante para re-
colher as custas do Oficial de Justiça.
2.Int.-se.
-Adv. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES-.

385. OBRIGACAO DE FAZER-150/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CONSTRUTORA
PROJETO NOVO LTDA-Nos presentes autos, encontra-se na
contra capa, documentos para serem retirados e encaminhados
pela parte interessada.- -Adv. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO-.

386. INDENIZACAO-153/2007-SINDICATO DOS ENGE-
NHEIROS PR SENGE x ESTADO DO PARANA- 1)- O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I do
CPC.

2)- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.

3)- Int-se. R$ 6,30
-Advs. JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA e FERNANDO BOR-
GES MANICA-.

387. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-154/2007-
GRUPO CINCO SISTEMAS INTEGRADOS DE SEGURAN-
CA SOCIE x PROGOEIRO DA SECRETARIA MUNIC AD-
MINIST MUN CTBA e outro- Defiro o requerimento de fls.
280. Int.-Adv. CELIO LUCAS MILANO-.

388. MANDADO DE SEGURANCA-155/2007-YASMIM
MASCHIO NUNES DOS SANTOS e outro x DIRETORA DO
COLEGIO NOSSA SENHORA DE FATIMA e outro- I - Rece-
bo a apelação interposta, em seu efeito meramente devolutivo.

II - Ao apelado, para que apresente contra-razões.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as homenagens deste Juízo.

V - Intime-se.
-Advs. LUIS FERNANDO N LOYOLA e EROULTHS COR-
TIANO JUNIOR-.

389. PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-158/2007-JOAO
EDUARDO FERREIRA SOBRINHO e outros x ESTADO DO
PARANA- I - Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento
interposto.

II - Int.

-Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO-.

390. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-159/2007-A
MEDICAL LTDA x DIRETOR DA SECRETARIA MUNICI-
PAL SAUDE DO MU- Aguarde-se a decisão do agravo de ins-
trumento interposto. Int.-Advs. JOSE CORREA FERREIRA,
ALTAMIR ALVES DOS ANJOS e LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-.

391. NULIDADE-160/2007-JOSE DELFIM NUNES x ESTA-
DO DO PARANA- Manifeste-se o autor, querendo, acerca da
contestação.

Int.-se.
-Adv. LUIZ ANTONIO ORMIANIN-.

392. RESOLUCAO CONTRATO-161/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x JOSE
MARIA FERNANDES e outro- I - Diga a autora sobre os do-
cumentos de fls. 63/67.

II - Intime-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

393. RESOLUCAO CONTRATO-162/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x SUELI DO
ROCIO ALVES POMBO e outro- Tendo em vista o conteúdo
na certidão retro, manifeste-se a autora no prazo legal.

Int.-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN
SOHN-.

394. RESOLUCAO CONTRATO-163/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x MARIO
ALBERTO ALVES FRANCA e outro- I - Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, declinando a real perti-
nência e necessidade de cada uma, sob pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Após, ao Ministério Público.

IV - Intime-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e MOYSES GRINBERG-.

395. RESOLUCAO CONTRATO-165/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x BOAVEN-
TURA GUILHERME SANTANA e outros- I - Diga a autora
sobre o prosseguimento do feito.

II - Intime-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN
SOHN-.

396. RESOLUCAO CONTRATO-166/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x JOSELI
ODAELSSI SOUZA FONSECA-Nos presentes autos, encon-
tra-se na contra capa, documentos para serem retirados e enca-
minhados pela parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e HASSAN SOHN-.

397. RESOLUCAO CONTRATO-167/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x CELSO
LUIS WANDRATSCH e outro- I - Diga a autora sobre o pros-
seguimento do feito.

II - Intime-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN
SOHN-.

398. DECLARATORIA-168/2007-PRISCILA DE ALMEIDA
ABUD e outro x ESTADO DO PARANA- 1. Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando sua ne-
cessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3. Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA e EROULTHS CORTI-
ANO JUNIOR-.

399. RESOLUCAO CONTRATO-169/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIB x CACILDA TERE-
ZINHA RAUTH e outro- I - Diga a autora sobre o prossegui-
mento do feito.

II - Intime-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN
SOHN-.

400. EMBARGOS A EXECUCAO-179/2007-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x MUNICIPIO DE CU-
RITBA- I - Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.

II - Após, ao Ministério Público.

III - Int.
-Advs. LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES
CHAVES e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

401. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-185/2007-
ISAIAS DOS PASSOS x CHEFE DO GRUPO DE REC HU-
MANOS SETORIAL DA SEAB- I - Recebo o recurso de apela-
ção interposto em seus legais efeitos.

II - Encaminhem-se os autos ao Ministério Público.

III - Após, encaminhem-se ao E. Tribunal de Justiça, com as
homenagens deste juízo.

IV - Int.
-Adv. MARLON C. DOIN CARNEIRO-.

402. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-188/2007-
RAFAEL MUTTI DE MORAES CORREA x ASSOCIACAO
FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS- Tendo
em vista a certidão retro, manifeste-se o impetranet. Int.-Adv.
OTHON A. R. DA COSTA NETO-.

403. MEDIDA CAUTELAR PROD.PROVAS-202/2007-AMA-
RILIS DIAS BITTENCOURT x MUNICIPIO DE CURITBA-
Tendo em vista o contido mna petição de fls. 69, manifeste-se o
Municipio de Curitiba -Adv. NATANIEL RICCI-.

404. MANDADO DE SEGURANCA-204/2007-TM INDUS-
TRIA DE CONFECCOES LTDA x DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- Isto posto, co-
nheço dos embargos opostos para o fim de rejeitá-los, manten-
do a decisão tal qual lançada nos autos.

Int.
-Advs. MARCIO RODRIGO FRIZZO e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-.

405. NULIDADE-220/2007-MARLISE MARIA PIZZATTO DE
QUADROS x ISEP - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a pertinência e utilidade. Int.-Advs. CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO, MARCIA HELENA BADER MALUF, CAR-
LOS BUENO RIBEIRO, ANAMARIA BUENO RIBEIRO
GUIMARAES, JUSSARA OSIK e LUIZ GUILHERME MA-
RINONI-.

406. ANULATORIA-221/2007-PRATO BOM COMERCIO DE

CEREAIS LTDA x ESTADO DO PARANA- Oferecida a pro-
posta, diga a autora, efetuando o depósito.-Advs. JOSE CAR-
LOS CARVALHO e CRISTIANO LISBOA YAZBEK-.

407. EMBARGOS A EXECUCAO-234/2007-CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT x DER/PR
- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM- 1.Con-
verto o julgamento do feito em diligência.
2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.
3. Anote-se na capa dos autos a não intervenção ministerial.
4. Oportunamente, voltem conclusos.
Int.-se.
-Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VA-
NESSA A. FARRACHA DE CASTRO e EDSON LUIZ AMA-
RAL-.

408. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-238/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x PREFEITURA MUNICIPAL CURITI-
BA- 1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de in-
deferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3. Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. LEONARDO MECENI, MARLUCIO LEDA VIEIRA e
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

409. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-239/2007-WAL-
TER LUIZ QUADROS x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA- I - Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, declinando a real pertinência e necessidade de
cada uma, sob pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Intime-se.
-Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, LETICIA JULIANA
DE PAULA, JULIANA GODOI e PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

410. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-241/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA- I - Converto o feito em diligência.

II - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob
pena de indeferimento.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Intime-se.
-Advs. LEONARDO MECENI, MARCLUCIO LEDO VIEIRA
e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

411. ORDINARIA DE INDENIZACAO-242/2007-NARAYA-
NA ROHN CARDOZO e outros x ESTADO DO PARANA- 1)
Anote-se a intervenção ministerial (fls. 369).

2) Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre as
partes, deixo de designar audiência preliminar e passo a sanear
o processo.

3) A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito
da demanda, razão pela qual será analisada em momento opor-
tuno, quando da prolação de sentença.

4) Indefiro a denunciação da lide, uma vez que a demanda está
fundamentada na responsabilidade objetiva do réu não haven-
do necessidade de comprovação de culpa ou dolo dos seus agen-
tes que, em tese, praticaram o(s) ato(s) dos quais decorreram os
danos invocados pelos autores na petição inicial, bastando ape-
nas a comprovação dos danos e do nexo causal entre esses e
o(s) ato(s) dos agentes.
Frise-se que tal indeferimento em nada obsta a regular tramita-
ção de eventual ação regressiva a ser intentada pelo réu, de
maneira autônoma.

5) No mais, o processo encontra-se em ordem, razão pela qual
o declaro saneado.

6) Deixo de fixar os pontos controvertidos, por implicar em
formalidade desnecessária e que em nada contribui para a cele-
ridade processual, na medida em que a demanda ajuizada, como
um todo, foi impugnada.

7) Ao compulsar os autos, mediante análise do que foi argüido
na petição inicial, bem como do que foi contestado, tem-se que
somente a prova oral, consistente no depoimento pessoal dos
autores e na oitiva de testemunhas, e a pericial médica, reve-
lam-se úteis e necessárias para o deslinde da controvérsia, res-
tando deferidas.
Demais provas configuram atos desnecessários e que, se defe-
ridos, prejudicariam a celeridade do trâmite deste feito.
A juntada de novos documentos é permitida enquanto não en-
cerrada a instrução processual e desde que ausente o propósito
de surpreender a parte contrária, assegurando-se o direito des-
sa se manifestar (artigo 398 do CPC).
,Nomeio perito o Sr. Máximo A. L. Deud (3233-4812), o qual
deverá dizer, em cinco dias, se aceita a nomeação e, em caso
positivo, apresentar proposta de honorários, no mesmo prazo,
sobre a qual se manifestarão as partes, também em cinco dias.
Se concordes, promova a autora, no prazo de cinco dias, o de-
pósito dos honorários, sob pena de precluir o direito da produ-
ção da prova pericial. Efetuado o depósito, intime-se o Perito
para, em sessenta dias, efetuar a entrega do laudo.
Formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos em
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cinco dias, a contar da intimação desta deliberação.

8) Apresentado o laudo, as partes deverão se manifestar no pra-
zo comum de dez dias.

9) A audiência de instrução e julgamento será designada opor-
tunamente, após a realização da perícia.

Int.-se.
-Advs. JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA NETO, NELSON COR-
DEIRO JUSTUS e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-.

412. MANDADO DE SEGURANCA-243/2007-COTAM CIC
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A x DIRETOR GERAL DA
RECEIRTA DO ESTADO DO PARANA- Aguarde-se a decisão
do agravo de instrumento interposto. Int.-Advs. LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA, HELTON DIEGO FERREIRA e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-.

413. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-244/2007-MARIS-
SOL DE SOUZA x PARANAPREVIDENCIA- Manifeste-se a
autora aceca do petitório rerto.-Adv. MARCO ANTONIO GO-
MES DE OLIVEIRA-.

414. ORD. REV. CLAUSULA CONTRATUA;-247/2007-FMM
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- Indiquem as partes as provas que pretendem produzir. Int.-
Advs. REGINA MARIA MACEDO NERY FERRARI, LUIZ
ANTONIO ABAGGE e LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-.

415. ORD. REV. CLAUSULA CONTRATUA;-249/2007-FMM
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- I - Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, declinando a real pertinência e necessidade de cada uma,
sob pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Intime-se.
-Advs. REGINA MARIA MACEDO NERY FERRARI, LUIZ
ANTONIO ABAGGE e LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-.

416. RESOLUCAO CONTRATO-256/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x LUCIDIA
APARECIDA ALVES DOS SANTOS- Manifeste-se a autora,
querendo, acerca da contestação. Int.-Advs. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-.

417. RESOLUCAO CONTRATO-258/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIB x ANTONIO MACE-
DO DE CAMPOS JUNIOR e outro- I - Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, declinando a real pertinên-
cia e necessidade de cada uma, sob pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que, não sendo possível o acordo, o feito
será saneado em gabinete.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Intime-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA-.

418. RESOLUCAO CONTRATO-262/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIB x AREUS DOVE-
Defiro a petição de fls. 138 e documentos. Manifeste-se a auto-
ra, no pazo legal. Int.-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

419. RESOLUCAO CONTRATO-265/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x ADAO
CARLOS DE OLIVEIRA e outro- Ao requente, para, queren-
do, manifestar-se sobre contestação de fls. 62/64, dentro do
prazo legal. Int.-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

420. RESOLUCAO CONTRATO-267/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIB x DAVID SERVIDO-
NE e outros-
Autos n.º 267/2007

I - Diga a autora, querendo, sobre a contestação apresentada às
fls. 46/48, no prazo legal.

II - Intime-se.

-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN
e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

421. RESOLUCAO CONTRATO-268/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIB x VALMIR DE SOU-
ZA e outros- Defiro o petitório de fls. 64. Manifeste-se a auto-
ra, no praazo legal. Int.-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-.

422. RESOLUCAO CONTRATO-270/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIB x CLAUDETE DO
ROCIO DA SILVA e outro- Vistos e examinados estes autos de
Resolução de Contrato sob o nº 270/2007, em que é autor Com-
panhia de Habitação Popular de Curitiba e ré Claudete do Ro-
cio da Silva e outro.

Tendo em vista o contido na petição de fls.91, julgo extinto o
feito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC.

Custas já pagas.

Dê-se baixa na distribuição.

P. R. I.

Oportunamente, arquive-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN
e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

423. USUCAPIAO-271/2007-ERONDI PEREIRA PERAO e
outros x ICAL IMOB CAJURU AILATAN LTDA e outro- Diga
o autor sobre a petição de fls. 228/229. Int.-Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ-.

424. MANDADO DE SEGURANCA-276/2007-STEIN TELE-
COM LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO
DO PARANA- 1. Retifico a deliberação de fls. 208, para fins
de recebimento do recurso de Apelação apenas no efeito devo-
lutivo, consoante o artigo 520, VII do CPC.
2. Abra-se vista ao Ministério Público.
3. Por fim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Int.-se.
-Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, RUY JOSÉ MIRAN-
DA RATTON e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

425. MANDAMENTAL-280/2007-EDINEI MARCELO GOT-
TSELIG e outros x ESTADO DO PARANA- Intimem-se os
autores para, no prazo de 48 horas, efetuar o preparo das custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito.

Int.-se.
-Adv. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI-.

426. MANDADO DE SEGURANCA-298/2007-ERALDO
KREUTZER x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR- 1. Recebo o recurso de Apelação duplo efei-
to.
2. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15
dias.
3. Em seguida dê-se vista ao Ministério Público.
4. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
5.Int.
-Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI-.

427. ORDINARIA-300/2007-MELCHIADES CELSON MUH-
LENHOFF e outros x ESTADO DO PARANA e outro- Isto
posto:

a)- pronuncio a prescrição qüinqüenal, nos termos da funda-
mentação;

b)- julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida na pe-
tição inicial, para o fim de condenar os réus, solidariamente, ao
ressarcimento dos valores retidos a título de contribuição pre-
videnciária da parte autora, tudo no período não atingido pela
prescrição, desde a publicação da EC n. 20/98 até a cessação
dos descontos, com a incidência de correção monetária pelo
INPC, mês a mês e a cada desconto, além dos juros de mora de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado desta decisão.

Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, ora arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos
reais), atento ao disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, notada-
mente simplicidade da causa e desnecessidade de instrução.

Esclareço ter atribuído aos réus responsabilidade exclusiva pelo
pagamento das verbas sucumbenciais, em razão da parte autora
ter decaído de parte mínima da pretensão (artigo 21, parágrafo
único, do CPC).

Sentença sujeita, necessariamente, ao duplo grau de jurisdição
(artigo 475, inciso I, do CPC).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI e PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR-.

428. INDENIZACAO POR DANO MORAL-308/2007-EDI-
MELSIO BENTO DINIZ x ESTADO DO PARANA- Isto pos-
to, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, por carecer o
autor do direito de ação, o que faço nos termos do artigo 267,
inciso VI do CPC.
Condeno o autor no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, por eqüidade, arbitro em R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais - artigo 20, § 4º, do CPC).
Eventual exigência das verbas sucumbenciais deverá observar
o disposto no art. 12 da lei 1060/50.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotações devi-
das.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
-Advs. CARLYLE POPP, KASSIA NOVISKI e FLAVIO BUE-
NO-.

429. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-310/2007-
ALIMENTOS ZAELI LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA ESTADUAL PR-Contados e prepara-
das as custas, voltem. R$ 5,10.- -Advs. DANIEL HENNING,
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES
DOS SANTOS-.

430. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-317/2007-INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MANOEL FER-
REIRA- Indefiro o pedido de fls. 39, haja vista a certidão de
fls. 37. Diga o exequente. Int.-Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-.

431. MANDADO DE SEGURANCA-318/2007-GUILHERME

GARCIA TSUJIGUCHI x CHEFE DO CENTRO DE RECRU-
TAMENTO E SELECAO - CRS- 11. Recebo o recurso de Ape-
lação no efeito meramente devolutivo.
2. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15
dias.
3. Em seguida dê-se vista ao Ministério Público.
4. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
5.Int.
-Advs. MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES,
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA e LUIZ GUILHERME
MARINONI-.

432. ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-319/2007-DAISY
IARA GANDOLFI SIQUEIRA x PARANA PREVIDENCIA- I
- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob
pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.

III - Após, ao Ministério Público.

IV - Intime-se.
-Advs. ADRIANO MARCOS MARCON, ROGER OLIVEIRA
LOPES e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

433. DECLARATORIA-320/2007-MARIA SANTOS DOS
REIS x HERDEIROS DE EURICO CESAR DE ALMEIDA e
outro- Cumpra-se o parecer ministerial retro. Int.-Advs. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER e CLEUZA KEIKO HIGACHI RE-
GINATO-.

434. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-324/2007-INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MANOEL FER-
REIRA- Aguarde-se cumprimento da carta precatória. Int.-Adv.
LUCIANO MARCHESINI-.

435. INDENIZACAO POR DANO MORAL-325/2007-LUZIA
DOS SANTOS MONTOVANI x ESTADO DO PARANA- I -
Diga a autora, querendo, sobre a contestação apresentada às
fls. 180/191, no prazo legal.

II - Intime-se.

-Advs. ABNER PEREIRA DA SILVA e SILVIA CARINE TRA-
MONTIN RIOS-.

436. MANDADO DE SEGURANCA-342/2007-ARAUPLAST
INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x CHEFE DA AGENCIA
DE RENDAS DE CURITIBA - ESTADO DO e outro- 1.Ciên-
cia às partes do trânsito em julgado da decisão de fls.179/182.
2.Nada sendo requerido, arquive-se.
3.Int.-se.
-Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-.

437. DECLARATORIA-345/2007-GIL FELINTO SANTIAGO
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- I -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a real pertinência e necessidade de cada uma, sob pena
de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Após, ao Ministério Público.

IV - Intime-se.

-Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZA-
NOSKI, CANDICE PILONETO e MIGUEL ANGELO SAL-
GADO-.

438. ORDINARIA-346/2007-MARIA DE LURDES LIMA x
ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a autora, querendo, so-
bre a contestação apresentada. Int.-Adv. SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS-.

439. REPETICAO DE INDEBITO-347/2007-FREDERICO
WICTHOFT BARBOSA e outro x PARANAPREVIDENCIA e
outro- 1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de
indeferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3. Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e IURI FERRARI CO-
CICOV-.

440. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-352/2007-COMU-
NIDADE EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA-CELC-
UP x MUNICIPIO DE CURITBA- Manifeste-se o embargante,
aquerendo, sobre a impugnação apresentada. Int.-Advs. THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA e LUIZ ROBERTO RECH-.

441. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-356/2007-MORA-
DIAS PIRINEUS II CONDOMINIO I x COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB- 1.Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, declinan-
do a pertinência e utilidade.
2.Int.-se.

-Advs. INGRID KUNTZE e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-.

442. ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-360/2007-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x ARTE TELHAS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT- Manifeste-se o autor,
querendo, sobre a contestação apresentada. Int.-Adv. PAULO
ROBERTO F. PEREIRA-.

443. ORDINARIA-361/2007-ARAMIS DA SILVA DIAS x
ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o autor, no prazo legal.
Int.-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

444. ORDINARIA DE INDENIZACAO-364/2007-EDMIR PI-
TANGA THOMAZ x ESTADO DO PARANA- 1.Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e FLAVIO BUENO-.

445. DECLARATORIA-365/2007-ADRIANA AYROSA
IWANKIW x MUNICIPIO DE CURITBA- Manifeste-se a au-
tora, no prazo legal. Int.-Advs. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA, ANA CAROLINA E. DOS SANTOS e LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA-.

446. MANDADO DE SEGURANCA-367/2007-GAO CAR
GARAGEM LTDA x CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REN-
DAS MOBILIARIAS- Isto posto, denego a segurança postula-
da, condenando a impetrante no pagamento das custas proces-
suais.

Honorários advocatícios incabíveis (Súmula n. 105/STJ).

P. R. I.
-Advs. FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS, SERGIO HEN-
RIQUE MULLER e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIER-
REZ-.

447. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-374/2007-
MARCOS ANTONIO PEREIRA x CHEFE DO GRUPO DE
RECURSOS HUMANOS SETORIAL - SESP e outro- Colha-
se manifestação do impetrante. Int.-Adv. ROSSANDRA MON-
TEIRO DA CUNHA CODAGNONE-.

448. RESOLUCAO CONTRATO-379/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x LIDIO-
MAR CASTILHO DE LIMA e outro- Posto isso, homologo a
desistência da ação, para os fins do artigo 158, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil, pelo que, com fulcro no arti-
go 267, VIII do Código de Processo Civil, extingo o presente
processo, sem julgamento do mérito.
Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em
julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

449. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-383/2007-ES-
TADO DO PARANA x SERCON DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA- Autos n.º 383/2007

I - Diga o Estado do Paraná, querendo, sobre a contestação
apresentada às fls. 11/16, no prazo legal.

II - Após, contados e preparados, voltem conclusos para prola-
ção de sentença.

-Adv. RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

450. RESOLUCAO CONTRATO-391/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x EDI-
SON GARANHANI e outros- Manifeste-se a autora, no prazo
legal.. Int-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

451. ORDINARIA-392/2007-CARLOS HUMBERTO CAR-
NASCIALI e outros x ESTADO DO PARANA- Manifestem-se
os autores, querendo, aera da contestação. Int.-Advs. RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RODRIGO LUIS
KANAYAMA e JULIO CEZAR KAY-.

452. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-402/2007-O
FORMULARIO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA x
DIRETOR DA SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE DO MU-
Isto posto, confirmo a liminar inicialmente deferida e concedo,
em definitivo, a segurança pleiteada, determinando que a im-
petrada se abstenha de impor qualquer autuação com base no
artigo 47 da Portaria 344/98, tudo conforme postulado na peti-
ção inicial, o que faço com fulcro no artigo 5º, LXIX, da Cons-
tituição Federal, combinado com artigo 1º, da Lei 1533/51.

Custas pelo impetrado.

Sem honorários advocatícios (Súmula n.º 105, do Superior Tri-
bunal de Justiça).

Sentença sujeita, necessariamente, a duplo grau de jurisdição
(artigo 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/51).

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
-Advs. OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI, ALTEMAR BAR-
REIROS HARTIN e SILVIO BRAMBILA-.

453. MEDIDA CAUTELAR-403/2007-ANGELICA MAJOLO
x ESTADO DO PARANA- 1. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando sua necessidade e perti-
nência, sob pena de indeferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
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2. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3. Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. ANGELICA MAJOLO e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-.

454. INDENIZACAO POR DANO MORAL-405/2007-CEPRI-
ANA DE LOURDES PEREIRA x MUNICIPIO DE CURIT-
BA- Manifete-se a autora. Int,.-Adv. GUSTAVO ROBERTO
DE SA PEREIRA-.

455. HABILITACAO-408/2007-PADO S/A INDUSTRIAL
COMERCIAL E IMPORTADORA e outros x DER - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM- 1.Manifeste-se o
Estado do Paraná sobre os documentos juntados pelo requeren-
te.
2.Int.-se.
-Advs. MARILENE DARCI DA MOLIN VENSAO, MILTON
PAULO NOGUEIRA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

456. MANDADO DE SEGURANCA-410/2007-JACARANDA
PETROLEO LTDA x DELEGADO DA 1ª DEL DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA- Tendo em vista o contido na cer-
tidão retro, manifeste-se o impetrante. Int.-Adv. EDUARDO
R. P. MARQUES VIANNA-.

457. DECLARATORIA-412/2007-LEONIA OTTO WEIGERT
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a pertinencia e utilidade. Int.-Advs. IRIS MARIA
ALVES e CRISTINA KAKAWA-.

458. SUMARISSIMA DE COBRANCA-419/2007-IRMA DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- 1.Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, declinando a pertinência
e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI e LUIZ GUILHERME
MARINONI-.

459. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-420/2007-AU-
GUSTINHO DAS NEVES KRAUSS x ESTADO DO PARA-
NA- 1.Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, declinando a pertinência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. JULIANA L MALVEZZI e JOSE ANACLETO ABDU-
CH SANTOS-.

460. ORDINARIA-423/2007-IRENE TOZIN DA SILVA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro- Manifestye-se a autora,
no prazo legal.-Adv. JONAS BORGES-.

461. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-424/2007-
VIVIAN & CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETA-
RIA DA FAZENDA DO ESTADO-Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 2,10.- -Adv. GILBERTO LEAL VALIAS
PASQUINELLI-.

462. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-429/2007-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Int.-Advs.
LUIZ ALFREDO BOARETO e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

463. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-430/2007-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE CURITBA- Mani-
fwestge-se o embargante, querendo, sobre a impugnação apre-
sentada. Int.-Adv. LUIZ ALFREDO BOARETO-.

464. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-432/2007-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE CURITBA- Mani-
feste-se o embargante, querendo, sobre a impugnação apresen-
tada-Adv. LUIZ ALFREDO BOARETO-.

465. RESSARCIMENTO-435/2007-BRADESCO SEGUROS
S/A. x COPEL DISTRIBUICAO S/A- I - Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, declinando a real perti-
nência e necessidade de cada uma, sob pena de indeferimento.

II - Intime-se.
-Advs. PAULO CESAR BRAGA MANESCAL, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS e IRA NEVES JARDIM-.

466. HABILITACAO-437/2007-EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S.A. e outros x ESTADO DO PARANA- Diga o au-
tor sobre o exposto pelo réu as fls. 54/55. Int.-Advs. FRAN-
CISCO EDUARDO LOPES, VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA e JOAO ANTONIO DE BARROS-.

467. ORDINARIA-440/2007-MARIA CELINA DE FREITAS
x ESTADO DO PARANA- 1. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando sua necessidade e perti-
nência, sob pena de indeferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
2. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
3. Após, voltem.

Int.-se.
-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

468. EMBARGOS A EXECUCAO-443/2007-ASSOCIACAO
DE ENSINO NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE CURITBA-
Diga a parte autora. Int.-Advs. ARNALDO CONCEICAO JU-
NIOR e LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-.

469. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-445/2007-BAN-

CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE CURITBA- Diga o
autor, querndo, sobre a impugnação apresentada as fls. 21/28,
no prazo legal. Int.-Advs. LUIZ ALFREDO BOARETO e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

470. ORDINARIA DECLAR.CUM.C/CONDEN-452/2007-
CLEIDE MARIA FERREIRA GOMES x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro- Manifeste-se a autora, querendo, acerca da con-
testação. Int.-Adv. ADRIANO MARCOS MARCON-.

471. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-454/2007-ASSO-
CIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE
CURITBA- Manifeste-se a embargante, querendo, acerca da
impugnação apresentada. Int, -Advs. ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR e LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-.

472. ORDINARIA-462/2007-ADAO AUGUSTO DE BARROS
e outros x ESTADO DO PARANA- 1.O feito comporta julga-
mento antecipado.
2.Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
3.Int.-se. R$ 4,20
-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e LEILA CUE-
LLAR-.

473. ORDINARIA-463/2007-ADAO AUGUSTO DE BARROS
e outros x ESTADO DO PARANA- Manifete-se o autor, que-
rendo, sobre a contestação apresentada. Int.-Adv. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS-.

474. ORDINARIA-470/2007-EDEVINO MOREIRA DIAS e
outros x ESTADO DO PARANA- Manifestem-se os autores,
querendo, acerca da contestação. Int.-Adv. CAROLINA GUI-
DOTI LORENZETT-.

475. ORDINARIA DECLARATORIA-478/2007-AMANDA
CARVALHO PAES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL- 1.Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. MICHEL LUIZ PADILHA, MARCIA MONTALTO
ROSSATO e DENISE CANOVA-.

476. DECLARATORIA-480/2007-MARIA TEREZA TERBEK
PINTO x ESTADO DO PARANA- 1.Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e uti-
lidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

477. DECLARATORIA-481/2007-ALTAIR FERREIRA x ES-
TADO DO PARANA- I - Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, declinando a real pertinência e necessida-
de de cada uma, sob pena de indeferimento. Bem como digam
sobre a efetiva possibilidade de acordo em audiência a ser de-
signada para este exclusivo fim, cientes de que, não sendo pos-
sível o acordo, o feito será saneado em gabinete.
II - Int..
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

478. DECLARATORIA-483/2007-LUIZ CARLOS HUNZI-
CKER x ESTADO DO PARANA- I - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a real pertinência e
necessidade de cada uma, sob pena de indeferimento. Bem como
digam sobre a efetiva possibilidade de acordo em audiência a
ser designada para este exclusivo fim, cientes de que, não sen-
do possível o acordo, o feito será saneado em gabinete.
II - Int..
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

479. RESOLUCAO CONTRATO-488/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x ANTO-
NIO CARLOS DOS REIS E S/M- Tendo em vista o contido na
certidão retro, manifeste-se a autora.-Advs. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
HASSAN SOHN-.

480. REPARACAO DE DANOS-489/2007-ALEXANDRE
INACIO AUTO PEÇAS LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/
A e outro- I - Diga o autor, querendo, sobre a contestação apre-
sentada às fls. 411/446, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Adv. FREDERICK MARK ROSA SANTOS-.

481. INDENIZACAO POR DANO MORAL-492/2007-SAMIR
FOUANI x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o autor, que-
rendo, acerca da contestação. Int.-Adv. ANDREZA CRISTINA
STONOGA-.

482. DECLARATORIA-495/2007-CLAUDIA ANDREA COR-
DEIRO VEIGA x PARANA PREVIDENCIA- I - Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, declinando a real
pertinência e necessidade de cada uma, sob pena de indeferi-
mento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.

III - Após, ao Ministério Público.
IV - Intime-se.
-Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e DAIANE MA-
RIA BISSANI-.

483. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-501/2007-CON-
JUNTO MORADIAS ATENAS - CONDOMINIO I - XIII x
NILZA ALVES DE MOURA PACHECO e outro-Nos presen-
tes autos, encontra-se na contra capa, documentos para serem

retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs. IN-
GRID KUNTZE, LADISMARA TEIXEIRA e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-.

484. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-502/2007-
JOSE CARLOS LUSTOSA MARQUES x COORDENADO-
RA DE RECURSOS HUMANOS SETORIAL DA SECRE-
Atenda-se a cota ministerial retro. Int.-Adv. GENEROSO HOR-
NING MARTINS-.

485. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-505/2007-PLATI-
NUM ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITBA- I - Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, declinando a real pertinência e necessida-
de de cada uma, sob pena de indeferimento.

II - Intime-se.
-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS
DE SOUZA JUNIOR e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

486. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-513/2007-MORA-
DIAS PIRINEUS II CONDOMINIO I x JAIMISON ROSA e
outros-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, docu-
mentos para serem retirados e encaminhados pela parte inte-
ressada.- -Adv. INGRID KUNTZE-.

487. SUMARISSIMA DE COBRANCA-515/2007-SINDICA-
TO DOS AGENTES PENITENCIARIOS DO EST. PR x ES-
TADO DO PARANA- I - Digam as partes sobre as provas que
pretendem produzir.

II - Após, ao Ministério Público.

III - Int.
-Advs. ROGERIO CALAZANS DA SILVA e JOSE ANACLE-
TO ABDUCH SANTOS-.

488. ORDINARIA-523/2007-JOSE CARLOS ALBUQUER-
QUE DO AMARAL x ESTADO DO PARANA e outro- Con-
verto o feito em diligência. Defiro o pedido do Esrado do Para-
ná de inclusão da Paraná Previdência no pólo passivo da pre-
sente ação. Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Advs. CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
RODRIGO TAGLIARI HELBLING e ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-.

489. HABILITACAO-530/2007-FRUTAP AGRO INDUSTRI-
AL LTDA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM- 1.Tendo em vista o contido na pe-
tição de fls.14/15, manifeste-se a requerente, inclusive trazen-
do aos autos os documentos solicitados.
2.Int.-se.
-Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER, IRINEU GA-
LESKI JUNIOR, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA,
MAISA SALES J. ROSALINSKI e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-.

490. ORDINARIA-535/2007-JOSE EDUARDO CHAIBUB
FARAH x ESTADO DO PARANA- Diga o autor, querendo,
sobre a contestação apresentada pelo réu as fls. 43/62, no pra-
zo legal. Int.-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-.

491. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-537/2007-MORA-
DIAS PIRINEUS II CONDOMINIO II x PETERSON LUIZ
SECCO e outro-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa,
documentos para serem retirados e encaminhados pela parte
interessada.- -Advs. INGRID KUNTZE e LADISMARA TEI-
XEIRA-.

492. MANDADO DE SEGURANCA-542/2007-LUCIANO
CHELSKI x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS DA SE- Isto posto, acolho os embargos de
declaração opostos, para o fim de suprir a omissão apontada,
concedendo ao impetrante os benefícios da justiça gratuita e,
conseqüentemente, alterando a parte dispositiva da sentença, o
que faço nos termos da fundamentação e com fulcro no artigo
535, inciso II do CPC.
No mais, persiste a sentença tal qual lançada nos autos.
Publique.
Retifique-se.
Intimem-se.
Procedam-se demais diligências de praxe.
-Advs. AIDEE CHELSKI e JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO-.

493. INEXIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREVIDENCI-
ARIA PROGRESSISVA-543/2007-MARIA DE FATIMA PLA-
TES NOGUEIRA e outros x ESTADO DO PARANA e outro-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinadno a real pertinência e necessidade de cada uma, sob pena
de indeferimento. Int.- -Advs. CHARLES MICHEL LIMA
DIAS, JOSE ROBERTO MARTINS, ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO e DAIANE MARIA BISSANI-.

494. INEXIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREVIDENCI-
ARIA PROGRESSISVA-544/2007-JULIO TADEU DO AMA-
RAL e outros x ESTADO DO PARANA e outro-Cumpra-se in-
tegralmente a deliberação de fls. 63. Int. No que tange ao pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, impõe-se a adoção do procedimento relativo à ju-
risdição voluntária estabelecido no artigo 1103 e seguintes do
CPC, conforme preconizado pelo artigo 1112, inciso II, do re-
ferido Diploma Legal. Nesse sentido, existem inúmeros prece-
dentes jurisprudenciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, dentre os quais: - apelação cível nº 0349519-8,
quarta câmara cível; - e agravo de instrumento nº 0397285-4,
quarta câmara cível.

Neste diapasão, determino à emenda da petição inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a re-
querente:
- indique e comprove a origem do precatório, o trânsito em

julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a titula-
ridade da cedente, o valor que individualmente pertence a esta,
o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédito
cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido;
- requeira e promova a citação de todos os interessados (ceden-
te, devedor e Ministério Público) para fins de oferecimento de
resposta, no prazo de dez dias (vide artigos 1105 e 1106 do
CPC).
- e atribua valor à causa.

Por sua vez, a mera substituição processual é requerimento sus-
cetível de formulação no próprio feito principal, nos termos do
artigo 567, inciso II, do CPC, cuja iniciativa incumbe a interes-
sada/requerente. Recomendável, entretanto, a simples autua-
ção em apenso de eventual requerimento a fim de evitar o tu-
multo processual.

Int.-se.
-Advs. CHARLES MICHEL LIMA DIAS, JOSE RICARDO
FIEDLER FILHO, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e IURI FERRARI COCICOV-.

495. ANULATORIA-545/2007-JOAO ROCIMAL PIMENTEL
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA- 1. Anote-se a não intervenção ministerial (fls. 141/
143).
2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de indefe-
rimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem a realização da audiência
prevista no artigo 331 do CPC, consignando-se que no silêncio
o feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipa-
do da lide, conforme o caso.
3 . Em seguida, voltem.

Int.-se.
-Advs. CESAR RICARDO TUPONI e MIGUEL ANGELO
SALGADO-.

496. OBRIGACAO DE FAZER-551/2007-SARA FRANCIS-
CO MACHADO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- I -
Diga a autora, querendo, sobre a contestação apresentada pelo
réu às fls. 28/72, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS-.

497. DECLARATORIA-557/2007-ALTIVA PEREIRA DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA- I - Diga a autora, querendo,
sobre a contestação apresentada às fls. 20/30, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

498. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-575/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITBA- I - Diga o autor, querendo, sobre a impugnação apre-
sentada pelo réu às fls. 18/33, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ISABELLA
SANTIAGO DE JESUS-.

499. MANDADO DE SEGURANCA-578/2007-JACARANDA
PETROLEO LTDA x DELEGADO DA 1ª DEL DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA- 1.Ciente da decisão de instância
superior.
2.Tendo em vista o contido na certidão de fls.918, manifeste-se
a impetrante.
3.Int.-se.
-Adv. EDUARDO RESSETTI PINEIRO MARQUES VIAN-
NA-.

500. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-582/2007-HELE-
NA PAULA HAIN x MUNICIPIO DE CURITBA- 1.Manifes-
te-se o embargante, querendo, sobre a impugnação apresenta-
da.
2.Int.-se.
-Adv. BERNARDO RUCKER-.

501. ORDINARIA-583/2007-EWERSON VILLAS BOAS x
ESTADO DO ESTADO- I - Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir.

II - Após, ao Ministério Público.

III - Int.
-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-.

502. REPETICAO DE INDEBITO-584/2007-DIMAS DE
ABREU x PARANAPREVIDENCIA e outro- Vistos etc.
Autos nº 584/2007

1.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, PAULO GO-
MES JUNIOR e IURI FERRARI COCICOV-.

503. ORDINARIA-585/2007-NELSON PIOVEZAN x MUNI-
CIPIO DE CURITBA- I - Diga o autor, querendo, sobre a con-
testação apresentada às fls. 71/162, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Adv. ALEXANDRE FIDALSKI-.

504. DECLARATORIA-593/2007-APP - SIND DOS TRAB EM



Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  -  6ª feira | 29/Fev/2008 283283283283283

EDUCACAO PUBL DO EST PR x ESTADO DO PARANA e
outro- I - Diga o autor, querendo, sobre as contestações apre-
sentadas às fls. 79/119, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Advs. GISELE SOARES e LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA-.

505. DESAPROPRIACAO-599/2007-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JESSICA BRAVOS
SILVA e outros- Intime-se a autora, para que proceda o recolhi-
mento das custas do Sr. Avaliador Judicial, às fls. 52, para pos-
terior prosseguimento do feito.-Adv. KATIA CRISTINA GRA-
CIANO JASTALE-.

506. DECLARATORIA-606/2007-ADAIR MALUCELLI SIL-
VERIOL x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a autora,
querendo, acerca da contestação ofertada.

Int.-se.
-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

507. HABILITACAO-619/2007-MAXBELT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- I - Ao
habilitante para que cumpra o disposto na decisão de fls. 18/
19, no prazo de cinco dias.

II - Após, diga sobre a petição de fls. 20/21.

III - Int.
-Advs. ELEN FABIA R. MAMUS, KIYOSSI KANAYAMA,
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARCEL EDUARDO DE
LIMA e JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

508. EMBARGOS DE TERCEIRO-622/2007-CESENGE EN-
GENHARIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITBA- 1.Manifes-
te-se o embargante, querendo, sobre a impugnação apresenta-
da.
2.Int.-se.
-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

509. ORDINARIA-632/2007-CARLOS EHLKE BRAGA x
ESTADO DO PARANA e outro- 1.Manifeste-se o autor, que-
rendo, sobre a contestação apresentada.
2.Int.-se.
-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

510. ANULATORIA DE DEBITO-636/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MUNICIPIO DE CURITBA- 1.Conside-
rando que a relação processual já foi completada, colha-se a
manifestação da parte contrária sobre o contido na petição de
fls.461 e documentos acostados..
2.Int.-se.
-Advs. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, DIO-
GO DE ARAUJO LIMA e CRISTINA HATSCHBACH MACI-
EL-.

511. MANDADO DE SEGURANCA-644/2007-CAMACUA -
TRANSPORTES DE PETROLEO LTDA x COORDENADOR
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA- 1.Intime-se o im-
petrante para recolher as custas do Oficial de Justiça.
2.Int.-se.
-Adv. DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA-.

512. HABILITACAO-658/2007-RONCONI LTDA e outros x
DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM-
Autos n.º 658/2007

I - Diga o réu sobre a petição e documentos apresentados às fls.
26/66, no prazo legal.

II - Intime-se.

-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

513. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-720/2007-ES-
TADO DO PARANA x SOCEPPAR AGRO INDUSTRIAL E
EXPORTADORA BATAGUASSU e outro-
Vistos etc.
Autos nº 720/2007

1.Manifeste-se o Estado do Paraná.
2.Int.-se.
-Advs. ARNALDO MORO FILHO-.

514. ANULATORIA DE DEBITO-870/2007-AUTO POSTO
ESTRELA DA AMIZADE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO- Vistos etc.
Autos nº 870/2007

1.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO e PEDRO
DE NORONHA DA COSTA BISPO-.

515. EMBARGOS A EXECUCAO-884/2007-ESTADO DO
PARANA x LAUREMI CAMAROSKI-
Vistos etc.
Autos nº 884/2007

1.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.
2.Int.-se.

-Advs. LUIS FERNANDO TAMBELLINI e ZENAIDE CAR-
PANEZ-.

516. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-916/2007-
SUELY CANAVERDE GUIMARAES x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro- Defiro o requerimento retro.-Adv. PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

517. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-970/2007-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITBA COHAB x
MARLI MARIA PAULINO- 1.Manifeste-se o autor sobre a
manifestação apresentada às fls.13/17.
2.Int.-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e VICENTE HI-
GINO NETO-.

518. HABILITACAO-1106/2007-ADELINA BATISTA DE
SOUZA PINTO e outros x ESTADO DO PARANA- Diga o
réu. Int.-Adv. PAULO GOMES JUNIOR-.

519. SUMARIA-1145/2007-ALEXSANDER DOS SANTOS
SOUZA x VALDIR LAFUENTE e outro- Apresentada contes-
tação, intime-se a parte autora para manifestar-se, em 10 dias.-
Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-.

520. EMBARGOS A EXECUCAO-1186/2007-CENTRO CUL-
TURAL TEATRO GUAIRA x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA- 1.Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA e ELAI-
NE SANCHES-.

521. ORDINARIA-1242/2007-MARITZA MACIEL TEIXEI-
RA x PARANAPREVIDENCIA e outro- 1. Prestem-se as in-
formações necessárias, em atendimento ao expediente de fls.
324.
2. Manifeste-se a autora, no prazo legal.

Int.-se.
-Advs. RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO, DANTE MANO-
EL PROENÇA JUNIOR, ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO e IURI FERRARI COCICOV-.

522. NULIDADE-1309/2007-MARIA RITA RIBEIRO DE
CAMARGO x ESTADO DO PARANA- Apresentada contesta-
ção, intime-se a parte autora para manifestar-se, em 10 dias.
-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-.

523. ORDINARIA-1409/2007-ELCIO ANTONIO DOS ANJOS
e outros x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. HELENA LANZIN
LOSSO e INARA DANIELLE MARQUES DRAPALSKI-.

524. DECLARATORIA-1424/2007-SILOM SCHIMIDT x ES-
TADO DO PARANA- Apresentada contestação, intime-se a
parte autora para manifestar-se, em 10 dias.-Adv. EDEVAL
BUEBO-.

525. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1460/2007-OSMAR
RUDNICK e outros x ESTADO DO PARANA- Apresentada
contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se, em 10
dias.-Advs. FUAD SALIM NAJI, GUILHERME MANNA
ROCHA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-.

526. COBRANCA-1489/2007-ANTONIO DA SILVA FREITAS
x ESTADO DO PARANA- Apresentada contestação, intime-se
a parte autora para manifestar-se, em 10 dias.-Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI e RICARDO MARCELO FONSECA-.

527. COBRANCA-1490/2007-SOLANGE DE FATIMA RO-
DRIGUES x ESTADO DO PARANA- Apresentada contesta-
ção, intime-se a parte autora para manifestar-se, em 10 dias.-
Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI e RICARDO MARCE-
LO FONSECA-.

528. ORDINARIA-1519/2007-CARLOS ALBERTO ANJOS
MANSUR e outros x ESTADO DO PARANA- Apresentada
contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se, em 10
dias.-Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO e LUIZ GUS-
TAVO DE ANDRADE-.

529. EMBARGOS DE DEVEDOR-1656/2007-REPREDIL
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outro x RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCE-
Digam os autores, querendo, sobre a impugnação de fls. 24/38,
no prazo legal. Int.-Advs. SILVIO NAGAMINE e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-.

530. MANDADO DE SEGURANCA-1699/2007-J H PAUL -
ME x SECRETARIA DO DEPARTAMENTO DE VIGILAN-
CIA SANITARIA-Intime-se a parte interessada para antecipar
o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Por-
taria nº 04/99).- -Advs. VALTER ADRIANO FERNANDES
CARRETAS e FLAVIO MENDES BENINCASA-.

531. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1704/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MUNICIPIO DE CURITBA-
Autos n.º 1704/2007

I - Processem-se os embargos, com suspensão da execução.
II - À embargada, para impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.
Int.
-Advs. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, DIO-
GO DE ARAUJO LIMA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

532. ORDINARIO-1777/2007-FERNANDO DE MORAES
NEJM x ESTADO DO PARANA- Autos n.º 1.777/2007

I - Diga o autor, querendo, sobre a contestação apresentada às
fls. 76/87, no prazo legal.

II - Intime-se.
-Advs. JOSE ROBERTO MARTINS

533. REVISAO DE PENSAO-1885/2007-ENEIDA MARIA DE
FRANCA ROCHA x PARANA PREVIDENCIA-Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. GIL-

SON V V ANDRADE-.

534. EXECUCAO POR TITULO JUDICIAL-6/2008-GERAL-
DO MANJINSKI JUNIOR x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DDO DO PARANA- Vistos etc.
Autos nº 6/2008

1.Manifeste-se o exeqüente.
2.Int.-se.
-Adv. EVERSON MANJINSKI-.

535. ORDINARIA-129/2008-MUNICIPIO DE CURITIBA x
BAGGIO COMERCIO VAREJISTA DE PORTAS E PISOS
LTDA-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-.

536. USUCAPIAO-134/2008-DORVALINO PEREIRA RA-
MOS e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- Tendo em vista o
conteúdo da certidão de fls. 77-verso, manifestem-se os auto-
res a fim de viabilizar o cumprimento da diligência incumbida
ao Oficial de Justiça.

Int.-se.
-Advs. LUCIOLA LOPES CORREA, FREDERICO AUGUS-
TO KURAMOTO PEREIRA, LETICIA MARIA BENVENUT-
TI e PAULO ROBERTO JENSEN-.

537. ORDINARIO-142/2008-URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A x GILSON OZORIO MARQUES-Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).-
1. Em principio, o feito deve tramitar sob o rito sumário.
Ocorre, porém, que figura no pólo ativo Sociedade de Econo-
mia Mista Municipal, daí porque a adoção do procedimento
ordinário se revela mais eficaz e melhor preserva a garantia
constitucional referente à celeridade processual, tudo sem qual-
quer prejuízo às partes.
As regras de experiência demonstram que nos feitos em que
figura no pólo ativo a Fazenda Pública, a adoção do rito sumá-
rio serve, tão somente, para retardar a prestação jurisdicional e
com isso comprometer a efetividade processual.
Diante disto, e atento à natureza da demanda, determino seja
imprimido ao feito o rito ordinário, inclusive valendo-me, de
forma antecipada, da regra estabelecida no artigo 277, §4°, do
CPC.

2. Cite-se para ofertar resposta, no prazo legal, sob pena de
revelia.

Int.
-Advs. IVO FERREIRA OLIVEIRA e RODRIGO BINOTTO
GREVETTI-.

538. MANDADO DE SEGURANCA-149/2008-HORFRAN
COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA x INSPETOR GE-
RAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO PARANA- Isto
posto, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade
coatora para, em dez dias, prestar informações. Int.- Intime-se
a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. MA-
RIA GOMES DA CUNHA e GISLAINE DE CARVALHO-.

539. ORDINARIA-153/2008-ROBERTO RAMIRES PEREIRA
e outros x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. JUCIMAR MOURA DOS
SANTOS-.

540. REIVINDICATORIA-157/2008-MUNICIPIO DE CURI-
TBA x INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
EDUCACAO-Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).- -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-.

541. HABILITACAO-163/2008-RODRIGUES SAMPAIO &
CIA LTDA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM-Junte-se documentos para instrui-
rem a inicial.- -Advs. CAMILA SIMOES MARTINS e VAN-
DERLEI LANZ-.

542. INDENIZACAO-165/2008-IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETERA LTDA e outro x EDDY CESAR ARAU-
JO e outros- Intime-se o subscritor da inicial para, no prazo de
10 dias, juntar aos autos o instrumento de mandato-Adv. LISI-
ANE MEHL ROCHA-.

543. HABILITACAO-168/2008-INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR CAMOES e outros x URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S.A- Manifestem-se as partes.-Advs. MELIS-
SA MICHELOTTO e IVO FERREIRA OLIVEIRA-.

544. HABILITACAO-169/2008-INSTITUTO BRASIL DE IN-
TEGRACAO E DESENVOLVIMENTO e outros x URBS -
URBANIZACAO DE CURITIBA S.A-Manifestem-se as par-
tes.- -Advs. MELISSA MICHELOTTO e IVO FERREIRA
OLIVEIRA-.

545. MANDADO DE SEGURANCA-172/2008-ITAPOA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x INSPETOR GERAL
DE FISCALIZACAO DA SECRETARIA DO ES-Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- Isto posto,
indefiro a liminar postulada.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para, em dez
dias, prestar informações.

Após, abra-se vista ao Ministério Público.

Finalmente, contados e preparados, voltem conclusos.

Int.-se.

-Adv. ANDERSON GASPAR-.

546. OBRIGACAO DE FAZER-173/2008-ROBERTO GAVI-
AO GONZAGA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA DETRA-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. ANGELICA TATIANA
TONIN, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e ROBER-
TA PACHECO ANTUNES-.

547. MANDADO DE SEGURANCA-180/2008-TRUST IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA x DELEGADO 1
DELEG.DA RECEITA EST.PR - Usto mposto, indefiro a limi-
nar postulada. Faculto a impetrante emendar a petição inicial,
no prazo de dez dias, para o fim de adequar o valor da causa ao
benefício economico perseguido, sob pena do juízo faze-lo de
oficio. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para,
em dez dias, prstar informações. - Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. JOSE MESSIAS SIQUEI-
RA-.

548. DECLARATORIA-181/2008-COMERCIAL MAGA MO-
VEIS LTDA x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- Isto posto:
1. Indefiro a liminar postulada.
2. Cite-se o réu para, querendo, oferecer resposta no prazo le-
gal.

Int.-se.
-Advs. ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA e JAQUE-
LINE LUBIAN-.

549. AUTO FALENCIA-2536/1995-SOCIEDADE ANONIMA
CORTUME CURITIBA e outro x A MESMA- 1. Ciente da in-
terposição do agravo.
2. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.
3. Havendo requisição, prestem-se as informações.

Int.-se.
-Advs. VANETE STEIL VILLATORI, ILIAN LOPES VASCON-
CELOS, PAULO ROBERTO B.MUNIZ, CHRISTIANE SEI-
DEL, SILVANA BALDANZI RIVERA, LEONARDO S. DE
PAOLA, JANETE CALDAS, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO, DANIEL HACHEM, RUY BARBOSA CORREA FILHO,
ELIZABETH CRISTINA MIGUELOTO, BRAZILIO BACE-
LAR NETO, MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, JOSE LUIZ CARDOZO LAPA, LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA, ARNO JUNG, SHEILA CAROL CHRIST,
PEDRO PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO, SERGIO TERNUS e
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS-.

550. FALENCIA-959/1996-ABDALA SARRAF NETO x D L
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA (DECRETA-
DA)- Manifeste-se o Síndico sobre o contido na petição de fls
.782/795 e 801/803.-Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-
.

551. FALENCIA-1202/1996-I A T COMPANHIA DE COMER-
CIO EXTERIOR x PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA-
Diante da sentença que extinguiu a execução por ter o credor
renunciado ao crédito, doc. de fls. 121, esclareça o requerente
o interesse no prosseguimento deste pedido de falência, no pra-
zo de dez dias.

Int.
-Advs. CARLOS ELY ELUF, VANIA FELTRIN, MARCELO
MARQUES MUNHOZ, LYGIA MARIA ERTHAL, MAURI-
CIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CAPRI-
CE ANDRETTA CHECHELAKY e ARNO JUNG-.

552. AUTO FALENCIA-231/1998-BRASLACTO INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x A MESMA ** DE-
CRETADA **- Defiro pedido de fls. 1858/1859. Procedam-se
a naotações necessárias. Após, cumpra-se as deliberações de
fls. 1856. Int.-Advs. ROBERTO EURICO SCHIMIDT JUNI-
OR, ANDERSON LOVATO, ARNO JUNG, IZABEL CRISTI-
NA MARQUES, SILVIO ESPINDOLA, JOSE CARLOS
BROCHINI, VALDIR D OLIVEIRA MOCO, BRAZILIO BA-
CELAR NETO, PAULO EDUARDO MORENO DIAS, RO-
BERTO SILVA, AYRTON CORREIA ROSA, PEDRO PAULO
PAMPLONA, JOSE ARI MATOS e MARCELO ZANON SI-
MAO-.

553. FALENCIA-232/1999-BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC IND MAQ AG LT x A MESMA-1.Defiro a
cota ministerial retro.
Intime-se o Síndico para que se manifeste.
2.Int.-se. -Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-.

554. HABILITACAO DE CREDITO-561/1999-JOSE WILSON
DE SOUSA x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA- Tendo em vis-
ta que o cálculo elaborado pelo Contador Judicial obedeceu ao
Acórdão de fls. 56/58, retifico a sentença prolatada às fls. 16,
alterando o valor do crédito devido ao requerente para R$
38.306,09 (trinta e oito mil, trezentos e seis reais e nove centa-
vos), devendo ser atualizado monetariamente a partir de de-
zembro de 2006.

Ao Síndico para as providências devidas.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações devi-
das.

P.R.I.
-Advs. VILMA PIVA, IRINEU PETERS e BRAZILIO BACE-
LAR NETO-.

555. HABILITACAO DE CREDITO-769/1999-SUL BRASI-
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LEIRA TINTAS LTDA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA- PELO EXPOSTO, não comprovado o crédito apresen-
tado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de habilitação de
crédito.

Outrossim, condeno o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 200,00 (du-
zentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

Custas de lei.

P.R.I.
-Advs. LUIZ GONZAGA FAYZANO NETO, WALTER TO-
FFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO
BACELAR NETO-.

556. DECLARACAO DE CREDITO-792/1999-TRANS-NEW
ABC TRANSPORTADORA LTDA x BELGA INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA-
ISTO POSTO, julgo procedente a habilitação de crédito em
favor da parte requerente, para a quantia de R$ 467,39 (quatro-
centos e sessenta e sete reais e trinta e nove centavos), com
relação à massa falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir do vencimento dos títulos, por tratar-
se apenas de mera atualização (Lei n. 6.899/81), cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais que deverão incidir em 0,5% ao mês até a
data da quebra e, após, se a massa suportar, nos termos do art.
26 da Lei Falimentar.

Custas na forma de lei.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.

O crédito deverá ser classificado como quirografário.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ALEXANDRE LAUSSE ARELLARO, GERSON
AMAURI BASSOLI, RENATA JARRETA DE OLIVEIRA,
BRAZILIO BACELAR NETO, WALTER TOFFOLI e ANTO-
NIO CARLOS VIEIRA RAMOS-.

557. DECLARACAO DE CREDITO-871/1999-GENOR JACO-
MO MAZZAROLLO - FIRMA INDIVIDUAL x BELGA IN-
DUSTRIAS QUIMICAS LTDA- ISTO POSTO, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 1.973,15 (um mil, novecentos e setenta e
três reais e quinze centavos), com relação à massa falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir do
vencimento dos títulos, por tratar-se apenas de mera atualiza-
ção (Lei n. 6.899/81), cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais
que deverão incidir em 0,5% ao mês até a data da quebra e,
após, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Fali-
mentar.

Custas na forma de lei.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.

O crédito deverá ser classificado como quirografário.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA
RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-.

558. HABILITACAO DE CREDITO-903/1999-SILVIO FER-
REIRA DE CARVALHO JUNIOR x CONSORCIO NASSER
S/C LTDA e outros- Manifestem-se as partes e, na seqüência, o
Ministério Público.
Int.
-Advs. VANESSA TAVARES, ANTONIO CARLOS EFING,
ALCEU MACHADO FILHO, HENRIQUE PAULO SCHMID-
LIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-.

559. HABILITACAO TRABALHISTA-324/2000-NELSON
COUTINHO LOPES x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA- PELO EXPOSTO, comprovados os créditos apresenta-
dos, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a habilitação de
crédito em favor da parte requerente, para a quantia de R$
5.048,46 (cinco mil quarenta e oito reais e quarenta e seis cen-
tavos), com relação à massa falida ora indicada, incluindo-se a
correção monetária devida a partir da data da decretação da
falência da requerida, por tratar-se apenas de mera atualização
(Lei n. 6.899/81), conforme harmônico entendimento jurispru-
dencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais pós-falência, se a
massa suportar, nos termos do art. 26 do Dec.-lei n. 7.661/45 e
art. 124 da nova Lei de Falências.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. JOSE NAZARENO GOULART, WALTER TOFFOLI e
BRAZILIO BACELAR NETO-.

560. PRESTACAO DE CONTAS-339/2000-GESTOR DA

MASSA FALIDA DE ETSUL TRANSPORTES LTDA x A
MESMA- Manifestem-se as partes sobre o contido em fls. 115.
-Advs. CLEMENCEAU M. CALIXTO, ARNO JUNG, CLE-
MENCEAU M. CALIXTO, ARNO JUNG, AYRTON ABREU
DE OLIVEIRA e AYRTON CORREIA ROSA-.

561. HABILITACAO DE CREDITO-501/2000-DI GREGORIO
TOCAN TRANSPORTES LTDA x S/A CORTUME CURITI-
BA- ISTO POSTO, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor da parte requerente, para a quantia de R$4.107,27
(quatro mil, cento e sete reais e vinte e sete centavos), com
relação à massa falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir do vencimento dos títulos, por tratar-
se apenas de mera atualização (Lei n. 6.899/81), cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais que deverão incidir em 0,5% ao mês até a
data da quebra e, após, se a massa suportar, nos termos do art.
26 da Lei Falimentar.

Custas na forma de lei.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.

O crédito deverá ser classificado como quirografário.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. GERALDO ANGELO PARESCHI, FERNANDO RI-
BEIRO DA SILVA, EDSON JOSE CAALBOR ALVES, HERI-
BELTON ALVES, ROSILENA FREITAS, VANETE STEIL
VILLATORI, CHRISTIANE SEIDEL e BRAZILIO BACELAR
NETO-.

562. HABILITACAO DE CREDITO-560/2000-JOAO BATIS-
TA TERTO DA SILVA x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Inti-
me-se o requerente para que se manifeste sobre o contido na
petição de fls.20.-Adv. PAULO CESAR OZORIO GOMES-.

563. HABILITACAO DE CREDITO-621/2000-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A x MAPPER COMERCIO DE RE-
FEICOES LTDA- ISTO POSTO, julgo procedente a habilita-
ção de crédito em favor da parte requerente, para a quantia de
R$ 2.724,14 (dois mil, setecentos e vinte e quatro reais e qua-
torze centavos), com relação à massa falida ora indicada, in-
cluindo-se a correção monetária devida a partir do vencimento
dos títulos, por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n.
6.899/81), cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais que deverão inci-
dir em 0,5% ao mês até a data da quebra e, após, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.

Custas na forma de lei.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.

O crédito deverá ser classificado como quirografário.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ROSIMEIRI GOMES BASILIO, JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK e JAIR MOSCARDINI-.

564. HABILITACAO TRABALHISTA-632/2000-BRASILEU
RODRIGUES DE FRANCA x ETSUL TRANSPORTES LTDA-
Face o contido na cota ministerial retro, manifeste-se o reque-
rente e o Síndico.
Int.
-Advs. JURACI GOMES DA SILVA, ARNO JUNG, EDUAR-
DO LEMOS GOMES DO AMARAL e AYRTON CORREA
ROSA-.

565. DECLARACAO DE CREDITO-636/2000-L VIEIRA E
CIA LTDA x MERCADOVILLE COM DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA- Converto o feito em diligência.
Tendo em vista a manifestação do credor, intime-se o síndico
para verificar nos livros obrigatórios da falida a existência ou
não do crédito.
Após, voltem conclusos para decisão.
Int.
-Advs. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, FABIO
MARCELO LABATUT BINI, JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

566. HABILITACAO DE CREDITO-660/2000-MIRACEMA
NUODEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA x BELGA INDUS-
TRIAS QUIMICAS LTDA- Face a concordância Ministerial
retro, defiro o requerimento de fls. 39.
Int.-se.
-Advs. MARIANGELA TIENGO COSTA GHERARDI, VALE-
RIA CORREIA DE MELLO, WALTER TOFFOLI, ANTONIO
CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-.

567. HABILITACAO TRABALHISTA-90/2001-ERNANDO
LUIZ BIZERRA DE FREITAS x ROTRELMA TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA- Cumpra-se a cota
ministerial de fls. 26.
Int.
-Advs. NELSON IMOTO, TELMO DORNELLES e RAQUEL
ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-.

568. HABILITACAO DE CUSTAS-177/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA- ISTO POSTO, julgo procedente a habilitação
de crédito em favor da União Federal, para a quantia de R$
160,00 (cento e sessenta reais), com relação à massa falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data de 20/02/2001, por tratar-se apenas de mera atualização

(Lei n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento jurispru-
dencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.
P.R.I.
-Advs. JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

569. HABILITACAO TRABALHISTA-241/2001-JOAO JA-
CINTO COELHO x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA-
Cumpra-se a cota ministerial retro. Int.-Advs. JOSE NAZARE-
NO GOULART, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS
VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-.

570. HABILITACAO TRABALHISTA-262/2001-LUIZ FABI-
ANO WERNER x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Intime-se
o Sr. Síndico, para que se manifeste sobre a petição de fls. 45.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

571. HABILITACAO DE CREDITO-365/2001-10ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x BELGA INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA- Manifeste-se o Síndico sobre o pedido de
habilitação, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos para decisão final.

Int.
-Advs. WALTER TOFFOLI, BRAZILIO BACELAR NETO e
ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS-.

572. FALENCIA-475/2001-COMECE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACO LTDA x SILVA APPEL E OLIVEIRA LTDA-
Defiro o pedido de fls. 177. Int.-Advs. PEDRO LOPES, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e LUIZ FERNANDO
NADOLNY LOYLA-.

573. HABILITACAO TRABALHISTA-494/2001-HELENA
KITH x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA- ISTO POS-
TO, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte
requerente, na quantia de R$ 1.075,16 (um mil e setenta e cin-
co reais e dezesseis centavos), atualizada monetariamente a
partir de 26/04/2000, cuja regra será utilizada no momento opor-
tuno para todos os credores, assim como os juros legais, se a
massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Custas na forma de lei.
Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.
O crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. MARIA JOSE CARVALHO D CAVALCANTE, WAL-
TER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-.

574. HABILITACAO TRABALHISTA-497/2001-MARIA DE
FATIMA PAIXAO SOARES x BELGA INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA- ISTO POSTO, julgo procedente a habilitação de
crédito em favor da parte requerente, na quantia de R$ 1.075,16
(um mil, setenta e cinco reais e dezesseis centavos), atualizada
monetariamente a partir de 10/08/2000, cuja regra será utiliza-
da no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da
Lei Falimentar.
Custas na forma de lei.
Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.
O crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. MARIA JOSE CARVALHO D CAVALCANTE, WAL-
TER TOFFOLI, BRAZILIO BACELAR NETO e ANTONIO
CARLOS VIEIRA RAMOS-.

575. HABILITACAO TRABALHISTA-501/2001-SALETE DE
LEMOS x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA- ISTO
POSTO, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, na quantia de R$ 1.575,16 (um mil, quinhen-
tos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos), atualizada
monetariamente a partir de 05/05/2000, cuja regra será utiliza-
da no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 do
Dec. Lei n. 7661/45 correspondente ao art. 124 da nova Lei
Falimentar.
Custas na forma de lei.
Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o
disposto nos arts. 23, § único, II (atual art. 5º, II da NLF), e
208, § 2º, ambos da LF. Consigne-se, ainda, a falta de impug-
nação.
O crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. MARIA JOSE CARVALHO D CAVALCANTE, WAL-
TER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-.

576. HABILITACAO TRABALHISTA-508/2001-VALDIR DE
JESUS DA SILVA x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORA-
COES DECOFER LTDA- ISTO POSTO, julgo procedente a
habilitação de crédito em favor da parte requerente, para a quan-
tia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), atualizada monetariamente
a partir de 06/11/2000, cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais, se
a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.

Custas na forma de lei, ficando postergado o pagamento quan-
do do recebimento do crédito.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-

posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.

O crédito deverá ser classificado como preferencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. CARLOS ROBERTO FERREIRA M. COSTA, GIL
DUARTE SILVA, AYRTON CORREIA ROSA e VANESSA
FALAVINHA FROHLICH-.

577. HABILITACAO DE CREDITO-657/2001-TEREZINHA
FATIMA SOBIERAY x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA- Defiro (fls. 40). Int.-Adv. ROBISON MA-
RANHAO-.

578. HABILITACAO DE CREDITO-683/2001-CRONUS FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x KENKOMED PROMOTO-
RA DE VENDAS NA AREA DE ASSIT MEDI- Diga o Sr Sin-
dico. Apos, ao Ministerio Publico. Intime-se -Adv. MARCOS
ALBERTO PICOLI-.

579. HABILITACAO DE CREDITO-735/2001-LUCIA DE
FATIMA PAULA PAES x MAPER COMERCIO DE REFEI-
COES INDUSTRIAIS LTDA- -Advs. RICARDO MARCELO
FONSECA, ANGELA COUTO MACHADO FONSECA e DE-
NISE MARTINS AGOSTINI-.

580. RESTAURACAO DE AUTOS-28/2002-VACUM AGRO-
PECUARIA LTDA x A MESMA- Atenda-se a cota ministerial
retro. Int.-Adv. JOSE ANTONIO SOARES-.

581. ALVARA JUDICIAL-53/2002-GG EDITORA DE PUBLI-
CACOES TECNICAS LTDA x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- ISTO POSTO, conver-
to o feito em habilitação de crédito quirografário e julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), com
relação à massa falida ora indicada, a qual deverá ser devida-
mente atualizada, cuja regra será utilizada no momento oportu-
no para todos os credores, assim como os juros legais que de-
verão incidir nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.

Custas na forma de lei.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.

O crédito deverá ser classificado como quirografário.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. VALTER DOS SANTOS COTA, JOAO CASILLO,
BRAZILIO BACELAR NETO e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-.

582. DECLARACAO DE CREDITO-60/2002-FABIO COMA-
ZZETTO x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA- Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido de
habilitação de crédito, para o fim de incluir no Quadro Geral
de Credores da Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino
S/C Ltda. o crédito do habilitante, na categoria de quirografá-
rio, pelo valor a ser apurado pelo Sr. Contador, seguindo-se os
parâmetros estipulados na fundamentação desta decisão, os
quais serão homologados após sua feitura.

Juros na forma do art. 26 da Lei Falimentar. A correção mone-
tária deverá incidir consoante Lei 6.899/81 e Súmula 35 do
STJ, conforme harmônico entendimento Jurisprudencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Custas de lei. Sem honorários, incabíveis na espécie.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. JOSE CARLOS ALVES SILVA, JOREL SALOMAO
KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-.

583. HABILITACAO TRABALHISTA-133/2002-ALTEMAR
TADEU DA SILVA x EVEREST LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA- Cumpra-se a cota ministerial retro. Int.-Adv. BRA-
ZILIO BACELAR NETO-.

584. HABILITACAO TRABALHISTA-142/2002-JOSE APA-
RECIDO DA CONCEICAO x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- Cumpra-se a cota mi-
nisterial retro. Int.-Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS e WIL-
SON MAINGUE NETO-.

585. HABILITACAO DE CREDITO-254/2002-ANTONIO
TORTORA FILHO x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT- Assim acolho os embargos, jul-
gando-os procedentes e, para suprir a contradição existente,
determino que o crédito aludido na sentença seja incluído no
quadro geral de credores da Massa Falida. P.R.I.-Advs. CLAIR
DA FLORA MARTINS, JOAO CASILLO, BRAZILIO BACE-
LAR NETO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

586. HABILITACAO DE CREDITO-272/2002-JURANDIR
MENDES DE SOUZA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT- Cumpra-se a cota ministerial
retro. Int.-Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-.

587. HABILITACAO DE CUSTAS-329/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT- ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE a habi-
litação de crédito em favor da União Federal, para a quantia de
R$ 304,12 (trezentos e quatro reais e doze centavos), atualiza-
da monetariamente a partir da data de 11/04/2002, cuja regra
será utilizada no momento oportuno para todos os credores,
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assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do
art. 26 da Lei Falimentar.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

588. HABILITACAO DE CUSTAS-358/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES DE-
COFER LTDA- ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE a habili-
tação de crédito em favor da União Federal, para a quantia de
R$ 1.395,18 (um mil, trezentos e noventa e cinco reais e dezoi-
to centavos), atualizada monetariamente a partir da data de 31/
03/2002, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 do Dec.-lei n. 7.661/45 correspon-
dente ao atual art. 124 da nova Lei de Falências.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II (atual art. 5º, II da NLF).

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE, VANESSA FALA-
VINHA FROHLICH e AYRTON CORREIA ROSA-.

589. HABILITACAO DE CREDITO-401/2002-LAERCIO
LUIZ ROSA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA- Posto isso, julgo procedente o pedido de habilitação de
crédito, para o fim de incluir no Quadro Geral de Credores da
Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino S/C Ltda. o
crédito do habilitante, na categoria de quirografário, pelo valor
a ser apurado pelo Sr. Contador, seguindo-se os parâmetros
estipulados na fundamentação desta decisão, os quais serão
homologados após sua feitura.

Juros na forma do art. 26 da Lei Falimentar. A correção mone-
tária deverá incidir consoante Lei 6.899/81 e Súmula 35 do
STJ, conforme harmônico entendimento Jurisprudencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Custas de lei. Sem honorários, incabíveis na espécie.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. MARCIO PASCHENDA NEVES, JOREL SALOMAO
KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-.

590. HABILITACAO DE CREDITO-404/2002-AURORA RA-
MOS RAMALHO x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA- Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido
de habilitação de crédito, para o fim de incluir no Quadro Ge-
ral de Credores da Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro
Fino S/C Ltda. o crédito do habilitante, na categoria de quiro-
grafário, pelo valor a ser apurado pelo Sr. Contador, seguindo-
se os parâmetros estipulados na fundamentação desta decisão,
os quais serão homologados após sua feitura.

Juros na forma do art. 26 da Lei Falimentar. A correção mone-
tária deverá incidir consoante Lei 6.899/81 e Súmula 35 do
STJ, conforme harmônico entendimento Jurisprudencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Custas de lei. Sem honorários, incabíveis na espécie.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA, JOREL SALOMAO
KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-.

591. HABILITACAO DE CREDITO-405/2002-ENIELSON
ARAUJO x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA- Cumpra-se a cota ministerial retro. Int.-Adv. JOREL
SALOMAO KHURY-.

592. FALENCIA-411/2002-UNIVERSAL MUSIC LTDA x
BROTHERS COM CD S LTDA- Posto isso, declaro nulidade
da citação do requerido realizada por edital, bem como de to-
dos os atos processuais posteriores praticados a partir desta.
Outrossim, revogo a decisão de fls. 114/117, e determino seja
citado o requerido no endereço de fls. 93 para, queredno, ofe-
recer manifestação por escrito, que poderá ser instruida com
documentos e justificações por escrito, que poderá ser instruí-
da com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze
dias. Intimem-se. Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).- -Advs. JOSE PAIS SOBRINHO, ROBERTO
GREJO, DEBORA PIRES MARCOLINO, AYRTON CORREIA
ROSA, CHRISTIANE REGINA L. POSFALDO e JISLAINE
NEULS ALVES PRUDENTE-.

593. HABILITACAO TRABALHISTA-457/2002-JOAO GE-
RALDO RODRIGUES x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA-
Intime-se o requerente, conforme solicitado pelo MP as fls. 58.-
Adv. MAURO FERRIM FILHO-.

594. HABILITACAO DE CREDITO-563/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- ISTO
POSTO, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, na quantia de R$ 550,50 (quinhentos e cin-
qüenta reais e cinqüenta centavos), atualizada monetariamente
a partir de 02/05/2002, cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais, se

a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF.

P.R.I.
-Advs. JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

595. HABILITACAO DE CREDITO-626/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA- ISTO POSTO, julgo procedente a habilitação
de crédito em favor do Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, para a quantia de R$ 1.358,49 (um mil, trezentos e cin-
qüenta e oito reais e quarenta e nove centavos), atualizada
monetariamente a partir de 31/08/2002, cuja regra será utiliza-
da no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da
Lei Falimentar.
Custas na forma de lei.

O crédito deverá ser classificado como preferencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-.

596. HABILITACAO DE CUSTAS-755/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT- ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE a habi-
litação de crédito em favor da União Federal, para a quantia de
R$ 86,66 (oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos), atua-
lizada monetariamente a partir da data de 30/09/2002, cuja re-
gra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da Lei Falimentar.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

597. HABILITACAO TRABALHISTA-838/2002-JOSE DA
COSTA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT-Manifeste-se o sindico.- -Adv. BRAZILIO
BACELAR NETO-.

598. HABILITACAO DE CREDITO-11/2003-JCF INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x D P & K LTDA- Cumpra-se a cota
ministerieal retro. Int.-Advs. CARLA RODRIGUES THOME
DA CUNHA e RENATO PINEDA SARTORI-.

599. HABILITACAO DE CREDITO-12/2003-JOEL RODRI-
GUES DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA- Converto o feito em diligência.
Intime-se o autor para regularizar sua representação processu-
al, sob pena de nulidade, nos termos do art. 13, I, do CPC, no
prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos para decisão.
Int.
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO,
RUTH COATTI, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, JO-
REL SALOMAO KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO-.

600. FALENCIA-33/2003-A COMPREMEC OFICINA MECA-
NICA LTDA x A MESMA- JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA - Rua Mauá, nº 920, 17º andar.
AVISO da MASSA FALIDA de A COMPROMEC OFICINA
MECÂNICA LTDA. Faço ciência aos interessados, em cum-
primento ao artigo 118 do Decreto Lei nº 7661/45 (Lei de Fa-
lências), que nos autos de ação de AUTO FALÊNCIA sob nº
33/2003, em que é autora/falida A COMPREMEC OFICINA
MECÂNICA LTDA., serão alienados os bens de propriedade
da Massa Falida, ao final identificados, por meio de propostas,
que deverão ser encerradas em envelope lacrado, no qual deve
constar apenas o nome do proponente, devendo a proposta ser
assinada pelo próprio proponente ou procurador habilitado, e
entregue ao escrivão, mediante recibo, as quais serão abertas
pelo juiz, no dia 08 de abril de 2008, às 13:30 horas, na sala de
audiências deste juízo, perante o Síndico e os interessados que
comparecerem, com posterior lavratura do auto respectivo, por
todos assinado. O Síndico, em 24 horas, apresentará ao juiz
sua informação sobre as propostas, indicando qual a melhor.
Na sequência, serão ouvidos o falido e o representante do Mi-
nistério Público, em 3 dias, e o Juiz decidirá, ordenando, se
autorizar a venda, a expedição do respectivo alvará. O preço
proposto não poderá ficar aquém do valor apurado no laudo de
avaliação. O valor dos lances deverá superar o da avaliação
corrigida. Bens a serem vendidos: 01 mesa de computador R$
20,00; 01 escrivaninha em L com 2 gavetas R$ 30,00; 01 mesa
para impressora R$ 15,00; 02 escrivaninhas com 2 gavetas R$
40,00; 02 CPU R$ 200,00; 01 cofre R$ 50,00; 01 armário com
2 portas R$ 30,00; 01 prateleira de ferro com 5 divisões R$
35,00; 01 macaco hidráulico móvel incompleto R$ 15,00; 01
cyborg p/chassi hidráulico incompleto R$ 80,00; 01 cavalete
montagem motor móvel R$ 50,00; 01 elevador p/automóvel
Boxtop mod. EBP-2500 R$ 700,00; 01 carrinho p/ferramenta
móvel R$ 50,00; 01 compressor de ar 20 pés marca Wayne R$
250,00; 01 morsa R$ 10,00; 01 cabine de pintura R$ 5.000,00;
01 armário de aço com 8 portas R$ 50,00; 01 armário de aço
com 6 portas R$ 40,00. E para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros de
igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma da
lei. Curitiba, 25 de fevereiro de 2008. Eu________ Escrivã di-
gitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

-Advs. ELVIO RENATO SEVERO, MARCELLO DE SOUZA
TAQUES, CARLOS AUGUSTO MARINONI e ANDERSON
FERREIRA-.

601. RESTITUICAO-48/2003-ANNA REGINA FONSECA
IMTHON x TECNOFIBRA IND E COM DE PLASTICOS
REFORCADOS LTDA- Cumpra-se a cota ministerial retro. Int.-
Adv. JULIAN IMTHON FARAGO-.

602. HABILITACAO DE CUSTAS-75/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x S/A CORTUME CURITIBA- ISTO POSTO, julgo
PROCEDENTE a habilitação de crédito em favor da União
Federal, para a quantia de R$ 38,20 (trinta e oito reais e vinte
centavos), atualizada monetariamente a partir da data de 31/
12/2002, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 do Dec. Lei n. 7661/45 correspon-
dente ao art. 124 da nova Lei Falimentar.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II (atual art. 5º, II da NLF), e 208, §
2º, ambos da LF.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. BRAZILIO BACELAR NETO e VANETE STEIL VI-
LLATORI-.

603. HABILITACAO TRABALHISTA-131/2003-NILTON
APARECIDO LIMA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT- ISTO POSTO, julgo procedente
a habilitação de crédito em favor da parte requerente, na quan-
tia de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), atualizada mone-
tariamente a partir de 06/02/2003, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 do Dec.
Lei n. 7661/45 e art. 124 da nova Lei Falimentar.
Custas na forma de lei.
Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.
O crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. JOSE ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA DUBRINI
DOS SANTOS, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR
NETO-.

604. HABILITACAO TRABALHISTA-132/2003-ROBERTO
CANDIDO x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT- POSTO ISSO, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, para o fim de homologar a presente
habilitação em favor da parte requerente, na quantia de R$
16.140,38 (dezesseis mil, cento e quarenta reais e trinta e oito
centavos), com relação à Massa Falida ora indicada, incluindo-
se correção monetária devida a partir da da-ta de 31/03/2002,
por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n. 6.899/81), cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros de mora, que deverão incidir sobre o
crédito até a data da decretação da quebra da requerida e, pos-
te-riormente, se a massa suportar, nos termos do art. 26 do Dec.
Lei n. 7661/45 e art. 124 da nova Lei Falimentar.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vis-ta o
disposto nos arts. 23, § único, II (atual art. 5º, II da NLF) e o
aco-lhimento das impugnações.

Condiciono o pagamento das custas quando do recebimento do
crédito pela requerente.

P.R.I.
-Advs. PAULO ROBERTO B.MUNIZ, JOAO CASILLO e
BRAZILIO BACELAR NETO-.

605. HABILITACAO DE CREDITO-142/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA- ISTO POSTO, julgo procedente a habilitação
de crédito em favor da parte requerente, na quantia de R$
3.680,00 (três mil, seiscentos e oitenta reais), atualizada mone-
tariamente a partir de 30/09/2002, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei
Falimentar. Tal crédito deverá ser classificado como preferen-
cial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF.

P.R.I.
-Advs. MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-.

606. FALENCIA-174/2003-DAVIFAR COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA x OLIVEIRA & LOPES PEREIRA
NETTO LTDA-Faço ciência a todos os interessados na forma
do art. 75 e 132 do DL nº 7661/45, que se encontra neste Juízo
ação de Falência, sendo concedido aos mesmos interessados o
prazo de dez dias para requererem o que for a beem dos seus
direito, com relação ao pedido de encerramento da Falência. -
Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-.

607. HABILITACAO DE CREDITO-180/2003-JADIR VIEI-
RA e outros x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT- Isto Posto, julgo parcialmente proce-
dente a habilitação de crédito, nas quantias de R$ 19.118,15
(dezenove mil, cento e dezoito reais e quinze centavos) em fa-
vor do requerente Jadir Vieira; R$ 454,31 (quatrocentos e cin-
qüenta e quatro reais e trinta e um centavos) referente a custas
judiciais devidos à Fazenda Pública; e R$ 4.844,59 (quatro mil,
oitocentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e nove centa-
vos) devidos ao INSS, com relação à massa falida ora indicada,
incluindo-se a correção monetária devida a partir de 31/10/2002,
por tratar-se apenas de mera atualização (Lei n.º 6.899/81),
conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra
será utilizada no momento oportuno para todos os credores,
assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do
art. 26 do Dec.-lei n. 7.661/45 e art. 124 da nova Lei de Falên-
cias.

Tais créditos deverão ser classificados como preferenciais.

Ao Síndico para as providências devidas.

Custas na forma de lei.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.

P.R.I.
-Advs. CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI, BRAZILIO
BACELAR NETO e JOAO CASILLO-.

608. HABILITACAO DE CREDITO-222/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- ISTO
POSTO, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, na quantia de R$ 1.212,08 (um mil, duzentos
e doze reais e oito centavos), atualizada monetariamente a par-
tir de 02/01/2003, cuja regra será utilizada no momento opor-
tuno para todos os credores, assim como os juros legais, se a
massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF.

P.R.I.
-Advs. JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

609. HABILITACAO DE CREDITO-237/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- ISTO
POSTO, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, na quantia de R$ 736,12 (setecentos e trinta e
seis reais e doze centavos), atualizada monetariamente a partir
de 02/06/2002, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF.

P.R.I.
-Advs. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, JOAO CASILLO e
BRAZILIO BACELAR NETO-.

610. EMBARGOS DE TERCEIRO-312/2003-OSNI SOARES
PINTO x TECNOFIBRA IND E COM DE PLASTICOS RE-
FORCADOS LTDA- Cumpra-se a cota ministerial retro. Int.-
Advs. JULIANA LIMA PETRI e LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-.

611. FALENCIA-352/2003-LABORATORIO CLIMAX S/A x
CLIMAFARMA DIST DE PROD QUIMICOS E FARMACEU-
TICOS L- Converto o feito em diligência.

Renove-se a intimação para que a autora constitua novo procu-
rador, no prazo de dez dias, sob pena de ser decretada a nulida-
de e julgado extinto o processo, nos termos do art. 13, I, com-
binado com o art. 267, IV, ambos do CPC.

Int.
-Advs. SERGIO RIYOITI NANYA, BENEDITO GOMES BAR-
BOZA e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

612. HABILITACAO TRABALHISTA-622/2003-GISELE DE
CAMARGO x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA- Manifes-
te-se a habilitante, no prazo legal.-Adv. JOAO LUIS VIERIA
TEIXEIRA-.

613. HABILITACAO TRABALHISTA-655/2003-SIMONE
SANTOS RODRIGUES DE OLIVEIRA x SUPERMERCADOS
FLATEL LTDA- Manifestge-se a habilitante, no prazo legal.-
Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA-.

614. HABILITACAO DE CREDITO-679/2003-IRMAOS BOC-
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CHI & CIA LTDA x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA-
ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente a habilitação de
crédito em favor da parte requerente, para a quantia de R$
63.448,55 (sessenta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito
reais e cinqüenta e cinco centavos), com relação à massa falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
do vencimento dos títulos, por tratar-se apenas de mera atuali-
zação (Lei n. 6.899/81), cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais
que deverão incidir em 0,5% ao mês até a data da quebra e,
após, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Fali-
mentar.

Custas na forma de lei.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF.

O crédito deverá ser classificado como quirografário.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, LAURI JOAO ZAM-
BONI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

615. DECLARACAO DE CREDITO-683/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x GEA GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIEN-
TAL LTDA- Intime-se o requerente para que dê prosseguimen-
to ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção. Int.-Advs.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER-
.

616. FALENCIA-4/2004-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S/A x O PAPELEIRO COMERCIO DE
PAPEIS LTDA- Intime-se o autor para, no prazo de 48 horas,
dar prosseguimento ao feito. Int.-Adv. MARCELO BERVIAN-
.

617. HABILITACAO TRABALHISTA-19/2004-VALDIR STO-
LL x INDUSTRIA BAU DE MARMORES E GRANITOS
LTDA- Intime-se o dalido. Int.-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-.

618. FALENCIA-27/2004-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x
ROTHER COMERCIO DE MAT ELETRICOS E FERRAGENS
LTDA- Defiro pedido de fls. 104. Após, diga o autor. Int.-Advs.
OMAR RODRIGUES CHAVES e SEBASTIAO CARNEIRO
DE SOUZA-.

619. FALENCIA-29/2004-EMPRESA DE AGUAS SAO LOU-
RENCO LTDA x ITARARE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.- Intime-se o autor para que promova a retirada e enca-
minhamento do ofício de fls. 194.
Int.
-Adv. THEREZINHA DE JESUS C. WINKLER-.

620. HABILITACAO DE CREDITO-30/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DP & K LTDA- Pela derradeira vez, inti-
me-se o habilitante para que se manifeste sobre o contido na
petição de fls.47 e manifestação do Ministério Público (fls.49).
Prazo:10 dias.
-Adv. DANIEL HACHEM-.

621. RESTITUICAO-56/2004-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- I - Indefiro o pedido de fls.81, haja vista que o Sr.
Síndico foi intimado e manifestou-se às fls. 80. Com relação ao
pedido de retificação da autuação, à Escrivania para que efeti-
ve tal modificação.

II - Após, intime-se a falida para que manifeste-se acerca dos
documentos juntados às fls.77/78.

III - Após, ao Sr. Síndico.

IV - Após, ao Ministério Público.

V - Int.
-Advs. IDELANIR ERNESTI, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e MARCELLO DE SOUZA TAQUES-.

622. FALENCIA-60/2004-IRMAOS BORBA LTDA x GMF
COMERCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMILARES
LTDA- Manifeste-se o autor, tendo em vista o decurso do pra-
zo de suspensão. Int.-Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

623. HABILITACAO DE CREDITO-68/2004-W KURTEN
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MERCO-
FER SERRALHERIA E COM DE MAT DE CONSTRUCAO
LT- ISTO POSTO, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor da parte requerente, para a quantia de R$ 15.265,39
(quinze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove
centavos), com relação à massa falida ora indicada, incluindo-
se a correção monetária devida a partir do vencimento, por tra-
tar-se apenas de mera atualização (Lei n. 6.899/81), cuja regra
será utilizada no momento oportuno para todos os credores,
assim como os juros legais que deverão incidir em 0,5% ao mês
até a data da quebra e, após, se a massa suportar, nos termos do
art. 26 da Lei Falimentar.

Custas na forma de lei.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF.

O crédito deverá ser classificado como quirografário.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. JULIANA MIGUEL REBEIS, MARGARETH BARBO-

SA AMORIM DE MACEDO, FABIULA MULLER, WELYN-
TON JOSE FRANQUI, AYRTON CORREIA ROSA e PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA-.

624. RESTITUICAO-69/2004-BANCO BANESTADO S/A x
GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- Diga
o Sr. Síndico.-Adv. MARCELLO DE SOUZA TAQUES-.

625. HABILITACAO TRABALHISTA-84/2004-EZIQUIEL DA
CRUZ x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA- Manifeste-se o
autor.-Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT e DANILO
EMILIO BERNARTT-.

626. HABILITACAO TRABALHISTA-87/2004-RINALDO
BANZI x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Isto posto, julgo
parcialmente procedente a habilitação de crédito em favor do
requerente, para a quantia de R$ 7.731,03 (sete mil, setecentos
e trinta e um reais e três centavos), atualizado monetariamente
a partir de 01/03/2001, cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais, se
a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Falimentar. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Custas na forma de lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ARILDO NIZER, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-.

627. HABILITACAO TRABALHISTA-100/2004-MARILDA
DE FATIMA RIBEIRO x ETSUL TRANSPORTES LTDA- ISTO
POSTO, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 12.711,82 (doze mil,
setecentos e onze reais e oitenta e dois centavos), atualizada
monetariamente a partir de 30/11/2003, cuja regra será utiliza-
da no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da
Lei Falimentar.

Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Custas na forma de lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, ARNO JUNG
e AYRTON CORREIA ROSA-.

628. HABILITACAO DE CREDITO-122/2004-DA ILHA CO-
MERCIO DE ALCOOL LTDA x SUPERMERCADOS FLA-
TEL LTDA- ISTO POSTO, julgo procedente a habilitação de
crédito em favor da parte requerente, para a quantia de R$
7.770,02 (sete mil, setecentos e setenta reais e dois centavos),
com relação à massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetária devida a partir do vencimento dos títulos, por
tratar-se apenas de mera atualização (Lei n. 6.899/81), cuja re-
gra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais que deverão incidir em 0,5% ao
mês até a data da quebra e, após, se a massa suportar, nos ter-
mos do art. 26 da Lei Falimentar.

Custas na forma de lei.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.

O crédito deverá ser classificado como quirografário.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

-Advs. CELSO LOURENCO DOS SANTOS, LAURI JOAO
ZAMBONI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-
.

629. FALENCIA-125/2004-ACOTUBO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x W D ADMINISTRADORA LTDA- Mani-
feste-se o autor.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNI-
OR-.

630. HABILITACAO DE CREDITO-168/2004-AILTON BIJE-
GA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA-
Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido de habilita-
ção de crédito, para o fim de incluir no Quadro Geral de Cre-
dores da Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino S/C
Ltda o crédito do habilitante, na categoria de quirografário, pelo
valor a ser apurado pelo Sr. Contador, seguindo-se os parâme-
tros estipulados na fundamentação desta decisão, os quais se-
rão homologados após sua feitura.

Juros na forma do art. 26 da Lei Falimentar. A correção mone-
tária deverá incidir consoante Lei 6.899/81 e Súmula 35 do
STJ, conforme harmônico entendimento Jurisprudencial.

Ao Síndico para as providências devidas.

Custas de lei. Sem honorários, incabíveis na espécie.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. DIRCEU ZANONI, CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO e JOREL SALOMAO KHURY-.

631. HABILITACAO TRABALHISTA-184/2004-JURACI
BUENO DE OLIVEIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT- Atenda-se a cota ministei-
ral retro.-Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-.

632. HABILITACAO TRABALHISTA-296/2004-SERGIO

JUNIOR DE PAULA CRUZ x ETSUL TRANSPORTES LTDA-
ISTO POSTO, julgo procedente a habilitação de crédito em
favor da parte requerente, na quantia de R$ 9.000,00 (nove mil
reais), atualizada monetariamente a partir de 05/06/2003, cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 do Dec. Lei n. 7661/45 e art. 124 da nova Lei Fali-
mentar.
Custas na forma de lei, observado o art. 12 da Lei n. 1060/50.
Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF. Con-
signe-se, ainda, a falta de impugnação.
O crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO, ARNO JUNG
e AYRTON CORREIA ROSA-.

633. HABILITACAO DE CREDITO-306/2004-JOSE CARLOS
CRISTOVAM e outros x GEA GEOLOGIA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA- Diga o Síndico.-Adv. MARCELLO DE
SOUZA TAQUES-.

634. PRESTACAO DE CONTAS-324/2004-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE DCGA - COM PROD ALIMENT x DCGA
- COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA- Inti-
me-se o Síndco para que atenda a cota ministerial retro. Int.-
Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

635. RESERVA DE CREDITO-331/2004-MARCELO BONI-
FACIO DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Inti-
me-se o habilitante, conforme requerimento retro. -Adv. ARNO
JUNG-.

636. HABILITACAO TRABALHISTA-332/2004-FRANCISCO
TEODORO x INDUSTRIA BAU DE MARMORE E GRANI-
TOS LTDA- Manifeste-se o Síndico.-Adv. JOREL SALOMAO
KHURY-.

637. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-347/2004-
GONVARRI BRASIL LTDA x ISMAEL ITAMAR CAVALHEI-
RO DA COSTA - ME- Diga o Sr. Síndico.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES-.

638. HABILITACAO DE CREDITO-367/2004-VOLNEY TAR-
TARI x MASSA FALIDA DE IND DE MOVEIS E DECOR
DECOFER LTDA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. IVO
HARRY CELLI JUNIOR e MARA DENISE VASSELAI-.

639. HABILITACAO TRABALHISTA-372/2004-JORGE LUIZ
DUTRA DE AVIZ x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA-Mani-
feste-se o sindico l.- -Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-.

640. HABILITACAO TRABALHISTA-386/2004-LEONARDO
JUBAINSKI FILHO x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT- Isto posto, comprovado o crédi-
to apresentado, julgo procedente a habilitação de crédito em
favor da parte requerente, para a quantia de R$ 17.700,01 (de-
zessete mil, setecentos reais e um centavo), atualizada moneta-
riamente a partir de 20/01/2004, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei
Falimentar. Tal crédito deverá ser classificado como preferen-
cial.

Deixo de condenar a requerida em honorários, haja vista o dis-
posto nos arts. 23, § único, II, e 208, § 2º, ambos da LF.

Condiciono o pagamento das custas quando do recebimento do
crédito pelo requerente.

Ao Síndico para as providências devidas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, JEFER-
SON DE AMORIN, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR
NETO-.

641. HABILITACAO TRABALHISTA-387/2004-IRAZE BRI-
TO AGUIAR x ETSUL TRANSPORTES LTDA- 1.Certificada
a apresentação do processo principal, ouçam-se, em 3 (três)
dias, a massa falida e o síndico, publicando-se o aviso para que
os interessados apresentem impugnações em 10 (dez) dias.
2.Abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. CAROLINA ALVES CORTEZ, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-.

642. HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-28/2005-TEKA
TECELAGEM KUEHNRICH S/A x ETSUL TRANSPORTES
LTDA- Cumpra-se a cota ministerial retro. Int.-Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-.

643. HABILITACAO TRABALHISTA-87/2005-MARIO SER-
GIO CHODOR x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT- Diga o autor sobre petição de fls .14/
16. Int.-Adv. JEFERSON DE AMORIN-.

644. HABILITACAO TRABALHISTA-86/2006-JOSE APARE-
CIDO SILVA x GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- Defiro por ora a gratuidade processual. Manifes-
te-se o falido, o administrador e Ministerio Publico -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

645. AUTO FALENCIA-258/2006-CURITIBA DIRECT MA-
RKETING COMERCIAL LTDA x A MESMA- I - Certifique a
Escrivania sobre o cumprimento da decisão de fls. 133.

II - Após, cumpra-se integralmente a cota ministerial de fls.
134.

III - Então, diga o Sr. Síndico.

IV - Int.
-Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e MARCELO
ZANON SIMAO-.

646. HABILITACAO TRABALHISTA-25/2007-FILISBERTO
BORGES GONCALVES x BERNARD KHONE DO BRASIL
IN.COM.VEICULOS-AVISO.FACO CIENTE AOS INTERES-
SADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA
LEI DEFALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO,
UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITOSENDO
CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS PARAAPRESENTAREM CONTESTACO-
ES QUE ENTENDEREM. -Advs. JEFERSON DE AMORIN,
JOAO CASILO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

647. HABILITACAO TRABALHISTA-116/2007-JOSE ANTO-
NIO FABRE x BERNARD KRONE BR IND COM MAQ
AGRIC LTDA- Cumpra-se a cota ministerial de fls .19. Int.-
Adv. JEFERSON DE AMORIN-.

648. PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-191/2007-D L
ADMINISTRAÇAO E PARTICIPACAO LTDA e outro x PAR-
MISA - PARTICIPACOES MARUMBY S/A e outro- Feita a
intimação, pagaws as custas e decorridos 48 horas, sejam os
autos entregues aos requerentes, independentemente de trasla-
do. (art. 872). Int.-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

649. HABILITACAO DE CREDITO-195/2007-CTM ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS LTDA x MASSA FALIDA BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC- Defiro o requerimento
de fls. 74-Adv. MIGUEL GUÉRIOS NETTO-.

650. HABILITACAO DE CREDITO-206/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BAT NIVEL
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA- Manifeste-se o falido,
o administrador e o Ministério Público.

Int.
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

651. HABILITACAO DE CREDITO-207/2007-UNIAO FEDE-
ERAL e outro x AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICA
LTDA- Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério
Público.

Int.
-Advs. BRAZILIO BACELAR NETO e JOAO CASILO-.

652. HABILITACAO DE CREDITO-208/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x
GEA*ENGENHARIA*E EMPREENDIMENTOS LTDA **-

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

653. HABILITACAO TRABALHISTA-210/2007-LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA DO NASCIMENTO x SINALPAR - SINALI-
ZACAO VIARIAS LTDA- 1. Defiro, por ora, a gratuidade pro-
cessual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR e PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

654. HABILITACAO TRABALHISTA-211/2007-EDISSON
CARLOS DA COSTA x GAVA & CIA LTDA-

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. MARCELO TAQUES e EDSON ISFER-.

655. HABILITACAO DE CUSTAS-214/2007-UNIAO FEDE-
RAL x MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS LTDA-
Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Público.

Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

656. HABILITACAO DE CREDITO-216/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x MONOBRAS
INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA- Ma-
nifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Público.

Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

657. HABILITACAO DE CREDITO-217/2007-UNIAO FEDE-
RAL e outros x GAVA & CIA LTDA- Manifeste-se o falido, o
administrador e o Ministério Público.

Int.
-Advs. EDSON ISFER e MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

658. HABILITACAO DE CREDITO-218/2007-UNIAO FEDE-
RAL x J OKASAKI INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA- Manifeste-se o falido, o administrador e o
Ministério Público.

Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

659. HABILITACAO DE CREDITO-220/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x J OKASAKI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA- Mani-
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feste-se o falido, o administrador e o Ministério Público.

Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

660. HABILITACAO DE CREDITO-221/2007-JOSE LUIZ
KACHEL x QUEARIS DE ALMEIDA E CIA LTDA- 1. Defiro,
por ora, a gratuidade processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT e CLEMENCEU MERHERB CALIXTO-.

661. HABILITACAO TRABALHISTA-222/2007-VICENTE
MARTINS NETO x NATALLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA- 1. Defiro, por ora, a gratuidade processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VA-
LENTE, GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES e AYRTON
CORREIA ROSA-.

662. HABILITACAO TRABALHISTA-224/2007-EDSON
NASCIMENTO DONATO x BAT NIVEL SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA- 1. Defiro, por ora, a gratuidade pro-
cessual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. GILBERTO JACHSTET, ARNO JUNG e PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

663. HABILITACAO DE CREDITO-225/2007-UNIAO FEDE-
RAL x ALUBASE COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA-
Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Público.

Int.
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

664. HABILITACAO TRABALHISTA-226/2007-ARIELSON
DO CARMO PORFIRIO DE MATOS x GAVA & CIA LTDA-
1. Defiro, por ora, a gratuidade processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, MARCELO DE
SOUZA TAQUES e EDSON ISFER-.

665. HABILITACAO TRABALHISTA-232/2007-VALDECIR
MELO x EBRASEN EMPRESA BRASILIERA DE ENGE-
NHARIA LTDA- 1. Defiro, por ora, a gratuidade processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. LUIZ CARLOS ERZINGER e AYRTON CORREIA
ROSA-.

666. HABILITACAO DE CREDITO-233/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x EBRASEN EM-
PRESA BRASILIERA DE ENGENHARIA LTDA- Manifeste-
se o falido, o administrador e o Ministério Público.

3. Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

667. HABILITACAO DE CREDITO-234/2007-UNIAO FEDE-
RAL e outro x EBRASEN EMPRESA BRASILIERA DE EN-
GENHARIA LTDA-
2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

668. HABILITACAO DE CREDITO-235/2007-UNIAO FEDE-
RAL x ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA
S/C LTDA-
2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

669. HABILITACAO DE CREDITO-237/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRO-
NE BR IND COM MAQ AGRIC LTDA-

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. JOAO CASILO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

670. HABILITACAO DE CUSTAS-238/2007-UNIAO FEDE-
RAL x BERNARD KRONE BR IND COM MAQ AGRIC
LTDA-
2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. JOAO CASILO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

671. HABILITACAO TRABALHISTA-239/2007-EDER CA-
RAÇA x ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS CURITI-
BA S/C LTDA-
2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

672. HABILITACAO TRABALHISTA-240/2007-ALDO FER-
REIRA RIBEIRO x AUTOMATON EMBALAGENS PLASTI-
CA LTDA- 1. Defiro, por ora, a gratuidade processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, BRAZILIO BACELAR
NETO e JOAO CASILO-.

673. PRESTACAO DE CONTAS-242/2007-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE COM DE CALÇADOS ATLANTA x
MASSA FALIDA DE COMERCIO DE CALÇADOS ATLAN-
TA- Aguarde-se em cartório. Int.-Adv. LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES-.

674. HABILITACAO TRABALHISTA-243/2007-LUIZ VIEI-
RA DE SOUZA x AUTOMATON EMBALAGENS PLASTI-
CA LTDA- 1. Defiro, por ora, a gratuidade processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, BRAZILIO BACELAR
NETO e JOAO CASILO-.

675. HABILITACAO TRABALHISTA-244/2007-VALMOR
AFONSO SCHNEIDER x AUTOMATON EMBALAGENS
PLASTICA LTDA- 1. Defiro, por ora, a gratuidade processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, BRAZILIO BACELAR
NETO e JOAO CASILO-.

676. FALENCIA-245/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x AB TRATORES COMERCIAL DISTRIBUI-
DORA LTDA-ME- Diga o autor sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, às fls .87 (verso). Int.-Adv. ROBSON ZANETTI-.

677. HABILITACAO DE CREDITO-249/2007-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x HORUS CO-
MERCIO DE COMB E LOJA DE CONVENIENCIA- 2. Mani-
feste-se o falido, o administrador e o Ministério Público.

3. Int.
-Adv. ANA PAULA FERNANDES-.

678. HABILITACAO DE CUSTAS-251/2007-UNIAO FEDE-
RAL x CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTODA LTDA-
2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

679. HABILITACAO TRABALHISTA-252/2007-MARIA DE
FATIMA BARRETO FERNANDES x CLINICA ODONTOLO-
GICA ARI DARTODA LTDA- 1. Defiro, por ora, a gratuidade
processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

680. HABILITACAO TRABALHISTA-253/2007-SIDNEY
GOMES NAGEL x TRANSOVER TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA- 1.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-.

681. HABILITACAO DE CREDITO-254/2007-SADI LUIZ
BORDIGNON e outros x GAVA & CIA LTDA-
2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. MARCELO DE SOUZA TAQUES e EDSON ISFER-.

682. HABILITACAO DE CREDITO-255/2007-TANIA MARA
NEVES x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA
- EM LIQ. EXT- 1. Defiro, por ora, a gratuidade processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE e AYRTON COR-
REIA ROSA-.

683. HABILITACAO TRABALHISTA-257/2007-ADAIR JOSE
VALENTIM x EMILIO ROMANI S/A - MASSA FALIDA- 1.
Defiro, por ora, a gratuidade processual.

2. Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Públi-
co.

3. Int.
-Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO, ALEXANDRE TA-
DEU RIBEIRO BARBOSA, CESAR AUGUSTO MACHADO
DE MELLO, SEBASTIAO DE BRITO, WALTER BORGES
CARNEIRO e SERGIO SELEME-.

684. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-260/2007-ZEN COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA x - 1. Defiro o requerimen-
to de fls. 855.
Expeçam-se os editais, conforme previsão do artigo 55 da Lei
11.101/2005.

2. A abertura de conta vinculada a este juízo deve ser feita nas
agências do Banco do Brasil e não na própria instituição finan-
ceira (fls.1293/1294). Diante disto, intime-se o Banco Safra
para que dê cumprimento a esta decisão, no prazo de 5 dias,
sob pena de incidência de multa diária, conforme deliberação
de fls.1167/1168.
Observo que o valor a ser depositado pelo Banco Safra S/A é o
referente aos bloqueados pelo inadimplemento da cédula, des-
de a data do processamento da recuperação judicial (vide
fls.1168, item III).
No mais, deve ser observada a indicação feita pela recuperanda
às fls.1291.

3. Defiro o requerimento de fls.1291. Expeça-se mandado.

4. Int.-se.
-Advs. ANDRE PORTUGAL CEZAR, ADRIANO HENRIQUE
PINHEIRO, MARCELO ZANON SIMAO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

685. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-274/2007-EDUARDO
BREMM DE CASTRO - ME x - 1. Defiro o requerimento de
fls. 855.
Expeçam-se os editais, conforme previsão do artigo 55 da Lei
11.101/2005.

2. A abertura de conta vinculada a este juízo deve ser feita nas
agências do Banco do Brasil e não na própria instituição finan-
ceira (fls.936). Diante disto, intime-se o Banco Safra para que
dê cumprimento a esta decisão, no prazo de 5 dias, sob pena de
incidência de multa diária, conforme deliberação de fls.847/
848.
Observo que o valor a ser depositado pelo Banco Safra S/A é o
referente aos bloqueados pelo inadimplemento da cédula, des-
de a data do processamento da recuperação judicial (vide
fls.817).
No mais, deve ser observada a indicação feita pela recuperanda
às fls.949.

3. Defiro o requerimento de fls.949. Expeça-se mandado.
-Advs. ANDRE PORTUGAL CEZAR, TATIANA FACCHIM,
MICHEL GUERIOS NETTO e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

686. HABILITACAO DE CREDITO-11/2008-DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x EDUAR-
DO BREMM DE CASTRO - ME- Manifeste-se o falido, o ad-
ministrador e o Ministério Público.

Int.

-Advs. ANDRE PORTUGAL CEZAR e MARCELO ZANON
SIMAO-.

687. HABILITACAO DE CREDITO-12/2008-DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x ZEN CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- Manifeste-se o fali-
do, o administrador e o Ministério Público.

Int.

-Advs. ANDRE PORTUGAL CEZAR e MARCELO ZANON
SIMAO-.

688. ALVARA JUDICIAL-13/2008-COPCANA - COOPERA-
TIVA AGRICOLA REG DE PRODUTOS DE x CONSORCIO
NASSER S/C LTDA- Intime-se o subscritor da inicial para, no
prazo de 10 dias, juntar aos autos o instrumento de mandato -
Advs. LECIR MARIA SCALASSARA e SERGIO LUIZ FER-
NANDES-.

689. ALVARA JUDICIAL-14/2008-EDISON ADEMIR DA
CRUZ x BERNARD KRONE DO BR - IND E COM DE VEIC
IND LTDA-Junte-se documentos para instruirem a inicial.- -
Adv. CLOVIS CAETANO S. MAIA-.

690. HABILITACAO TRABALHISTA-15/2008-FLAVIO
EDUARDO FERNANDES x GAVA & CIA LTDA- Manifeste-
se o falido, o administrador e o Ministério Público.

Int.
-Advs. MARCELO DE SOUZA TAQUES e EDSON ISFER-.

691. HABILITACAO DE CREDITO-16/2008-BANCO SEME-
AR S/A x ARAUPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA-
Manifeste-se o falido, o administrador e o Ministério Público.

Int.
-Advs. EDSON ISFER e MAURiCIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES-.

692. HABILITACAO TRABALHISTA-19/2008-ELCIO PAES
DE LIMA x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Manifeste-se o
falido, o administrador e o Ministério Público.

Int.
-Advs. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-.

693. FALENCIA-20/2008-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ETM PAPELARIA E PRESENTES LTDA
ME-Junte-se documentos para instruirem a inicial.- -Adv. RO-
BSON ZANETTI-.

694. HABILITACAO DE CREDITO-21/2008-BANCO PINE
S/A x PEDREIRAS JAGUARAPIRA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- Intime-se o subscritor da inicial para, no prazo de
10 dias, juntar aos autos o instrumento de mandato.-Adv. JU-
LIANA VIOLA-.

695. HABILITACAO DE CREDITO-22/2008-JAQUELINE
GIOVANAZ DE LIZ x VIDRAÇARIA COMETA DO PARA-
NA LTDA- Intime-se o subscritor da inicial para, no prazo de
10 dias, juntar aos autos o instrumento de mandato.-Adv. JAIR
MOSCARDINI-.

696. EXECUCAO FISCAL-11/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S/A-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Advs. LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO, ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, JU-
LIO CESAR RIBAS BOENG e ANDRE DA COSTA RIBEI-
RO-.

697. EXECUCAO FISCAL-173/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NIHON COMERCIO E REPRE-
SEN DE GEN ALIMENT CONG LTDA- Rejeito as alegações
de fls. 87/88, pois a impugnação aos cálculos veio desprovida
de qualquer fundamento que este Juízo pudesse auferir como
um eventual equívoco por parte do exeqüente.
Int.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, RONIL-
DO GONÇALVES DA SILVA, PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO,
JOSE MARCAL ANTONIO e ADELMARIO FRANCA-.

698. EXECUCAO FISCAL-663/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PRODHOPAR PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA-Assim sendo com fundamento no ar-
tigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -
Advs. RONILDO GONÇALVES DA SILVA, ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO e JULIO CESAR RIBAS BOENG-.

699. EXECUCAO FISCAL-223/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BIMBOWS IMP E EXP LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Advs. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, LUCIANE CAMARGO KUJO MON-
TEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e JULIO CE-
SAR RIBAS BOENG-.

700. EXECUCAO FISCAL-904/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x L. GUIMARAES E CIA LTDA e
outros- Diante do exposto, insta mencionar que por certo se faz
o deferimento da nomeação trazida pela executada, ante sua
condição de credora da exeqüente e ainda por ser dispensável a
homologação judicial da cessão de crédito havida.

Assim, defiro a nomeação formulada pela executada, e deter-
mino seja reduzida a termo a penhora do crédito pertencente a
mesma e oriundo de cessão de direitos creditórios aludida no
petitório de fls. 18/19.

No mais, manifeste-se a exeqüente, no prazo legal.

Int.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, PEDRO
DE NORONHA DA COSTA BISPO, RONILDO GONÇAL-
VES DA SILVA, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO
e LEANDRO GALLI-.

701. EXECUCAO FISCAL-984/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROMEU FISCHER-Tendo em
vista o contido na petição de fls. , julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa na distribuição e
levante-se eventual penhora. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-.

702. EXECUCAO FISCAL-1329/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIA METALMECANICA LTDA-
Certifique-se sobre o descumprimento do parcelamento cele-
brado.
À avaliação, dizendo os interessados.
Int.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, PEDRO
DE NORONHA DA COSTA BISPO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

703. EXECUCAO FISCAL-907/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NELSON CEZARIO DE AN-
DRADE-Tendo em vista o contido na petição de fls. , julgo
extinta a execução, com fulcro no art. 26 da LEF. Dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora. Custas na forma
da lei. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I. -Adv.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-.

704. EXECUCAO FISCAL-1884/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE E PIZZARIA
SCAVOLLO LTDA- A penhora sobre o faturamento da empre-
sa é medida drástica, que somente se justifica como excepcio-
nal e após já ter sido esgotadas as tentativas de penhora por
outras maneira ( RSTJ 151/108 - acórdão em ED, da 1ª seção e
STJ-1ª seção, ED no Resp 267.449-SP).
No presente caso, o exeqüente não demonstrou ter exaurido as
maneiras de verificação de bens para garantir a dívida da exe-
cução.
Ademais, a execução deve ser promovida pelo modo menos
gravoso para o devedor (art. 620, do CPC).
Por tais razões, indefiro o requerimento de fls. 77.
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Int.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, RONIL-
DO GONÇALVES DA SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

705. EXECUCAO FISCAL-2105/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BRIDGESTONE FIRESTONE
DO BRASIL IND E COM LTDA- Manifete-se o executado.
Int.-Adv. SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO-.

706. EXECUCAO FISCAL-93/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA- 1. Faculto à Sra. Escrivã a promover a
execução das custas e despesas processuais remanescentes, pelas
vias adequadas.
2. Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 237.
3. Após, arquivem-se.
4. Int.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIA-
NE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇAL-
VES DA SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-.

707. EXECUCAO FISCAL-723/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LABLIFE COM REPRES DE
MATERIAL DE LABORATORIO LTDA- Defiro pedido de fls.
21.-Adv. NAILOR AYMORE OLSEN NETO-.

708. EXECUCAO FISCAL-793/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LABLIFE COM REPRES DE
MATERIAL DE LABORATORIO LTDA- Defiro pedido de fls.
13.-Adv. CHRISTIANE REGINA L. POSFALDO-.

709. EXECUCAO FISCAL-670/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LABLIFE COM REPRES DE
MATERIAL DE LABORATORIO LTDA e outro- Defiro pedi-
do de fls. 06.-Adv. NAILOR AYMORE OLSEN NETO-.

710. EXECUCAO FISCAL-931/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LABLIFE COM REPRES DE
MATERIAL DE LABORATORIO LTDA e outro- Defiro pedi-
do de fls. 07. Int.-Adv. NAILOR AYMORE OLSEN NETO-.

711. EXECUCAO FISCAL-105676/1983-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALCEU RIBEIRO-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

712. EXECUCAO FISCAL-107437/1984-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NADIA SINGER-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

713. EXECUCAO FISCAL-115156/1986-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CELSO CHINELLI CREVILARO
e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

714. EXECUCAO FISCAL-1076/1989-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MARTIN KASMIRSKI-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

715. EXECUCAO FISCAL-4038/1990-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x HILDA VERNICK-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

716. EXECUCAO FISCAL-11398/1993-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IMOB SOLITUDE LTDA-Assim sendo com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este pro-
cesso. P.R.I. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-.

717. EXECUCAO FISCAL-12889/1993-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARAMIS CHAGAS LOUREIRO-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

718. EXECUCAO FISCAL-12937/1993-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALEXANDRE BAYER-Assim sendo com fundamen-
to no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo.
P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

719. EXECUCAO FISCAL-16185/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ORLANDO FAGUNDES-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

720. EXECUCAO FISCAL-16314/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAERTES DANTE GOBBO-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

721. EXECUCAO FISCAL-18599/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CELIA REGINA SENS-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. HELOISA HELENA DE OLI-
VEIRA SOARES, PAULO VINICIO FORTES FILHO e AIR-
TON SAVIO VARGAS-.

722. EXECUCAO FISCAL-18604/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GEORGE SCHINA-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

723. EXECUCAO FISCAL-18851/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WALDEMIRO ODIA-Assim sendo

com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

724. EXECUCAO FISCAL-19418/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CELSO BRANCO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. LUIZ CELSO BRANCO,
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e ROSA DAUM MACHADO-.

725. EXECUCAO FISCAL-20090/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

726. EXECUCAO FISCAL-20091/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

727. EXECUCAO FISCAL-20315/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE GUSSO-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

728. EXECUCAO FISCAL-20955/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NADIA SINGER-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

729. EXECUCAO FISCAL-21512/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FEDERACAO PARANAENSE DE
FUTEBOL- Defiro (fls. 55). Int.-Advs. JULIANO FRANCA
TETTO e HENRY ANDERSEN NAVARETTE-.

730. EXECUCAO FISCAL-22277/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TATIANA MOREIRA BORBA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

731. EXECUCAO FISCAL-22395/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA APARECIDA DE MELO
SILVA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

732. EXECUCAO FISCAL-24733/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO DE LIMA SANTOS-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

733. EXECUCAO FISCAL-24864/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ILDA L DOS SANTOS-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

734. EXECUCAO FISCAL-24879/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SEBASTIAO GONCALVES PE-
REIRA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

735. EXECUCAO FISCAL-26280/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CAPITAL ASSESSORIA CONTA-
BIL S/C LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

736. EXECUCAO FISCAL-26792/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SAMUEL XAVIER VALLIM-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. SAMUEL X. VALIM e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

737. EXECUCAO FISCAL-26927/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALFREDO FRACARO-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

738. EXECUCAO FISCAL-27392/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

739. EXECUCAO FISCAL-27507/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

740. EXECUCAO FISCAL-27509/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

741. EXECUCAO FISCAL-28637/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALFREDO ESTEFANO ISFER-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

742. EXECUCAO FISCAL-28970/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO ROGERIO DA COSTA e

outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

743. EXECUCAO FISCAL-29093/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROCIR PEIXER-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

744. EXECUCAO FISCAL-29137/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS HENRIQUE GONCAL-
VES DA SILVA-Assim sendo com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

745. EXECUCAO FISCAL-29459/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VILSON TOTEROL-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

746. EXECUCAO FISCAL-29529/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

747. EXECUCAO FISCAL-29636/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CELSO BRANCO- Manifes-
te-se o exequente sobre fls. 11/71. Int.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

748. EXECUCAO FISCAL-29637/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CELSO BRANCO- Manifes-
te-se o exequente (fls. 11/69).-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

749. EXECUCAO FISCAL-30397/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARTA KRUK- 1. Anote-se
(fls.28).
2. Intime-se a executada para que comprove o seu estado de
miserabilidade.
3. Int.
-Adv. MARIA KRUK DE SANTANA-.

750. EXECUCAO FISCAL-30590/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MADEIREIRA PARQUE VERDE
LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. MARLI T.
FERREIRA D AVILA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

751. EXECUCAO FISCAL-30840/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SONIA R KALINOWSKI DE OLI-
VEIRA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

752. EXECUCAO FISCAL-30870/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MATILDE J MARINERO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

753. EXECUCAO FISCAL-31888/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FERNANDO CESAR DUDA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

754. EXECUCAO FISCAL-31931/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KASIEL KAUFMANN FLACKS-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

755. EXECUCAO FISCAL-32447/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CLINEU TANCON-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

756. EXECUCAO FISCAL-32564/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GONZAGA IMOVEIS LTDA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

757. EXECUCAO FISCAL-32725/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WILSON SCHNEIDER MOURA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

758. EXECUCAO FISCAL-32729/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NELSON ANTONIO D CORREA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

759. EXECUCAO FISCAL-32783/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO MANNE-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

760. EXECUCAO FISCAL-32865/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ROMANI-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

761. EXECUCAO FISCAL-32880/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO

FORTES FILHO-.

762. EXECUCAO FISCAL-32881/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

763. EXECUCAO FISCAL-32882/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

764. EXECUCAO FISCAL-33012/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ GONZAGA REGINATO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

765. EXECUCAO FISCAL-33556/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BONIFACIO SHIZUMA MATSU-
ZAKI-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO-.

766. EXECUCAO FISCAL-34090/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE MARIA PAUL JUNIOR-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

767. EXECUCAO FISCAL-34657/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MADEKIRI IND CMR EXP MA-
DEIRA LTDA- Defiro (fls. 43). Int.-Advs. LAURO ARTHUR
G. DE SA RIBEIRO e NAILOR AYMORE OLSEN NETO-.

768. EXECUCAO FISCAL-34927/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SERGIO REDWITZ-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

769. EXECUCAO FISCAL-34961/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HORACIO PRADO BRAZ-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

770. EXECUCAO FISCAL-35083/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIRCEU DONADELLO DE CAR-
VALHO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

771. EXECUCAO FISCAL-35098/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CELSO BRANCO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. LUIZ CELSO BRANCO,
PAULO VINICIUS FORTES FILHO e ROSA DAUM MACHA-
DO-.

772. EXECUCAO FISCAL-35281/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CELSO BRANCO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. LUIZ CELSO BRANCO,
PAULO VINICIUS FORTES FILHO e ROSA DAUM MACHA-
DO-.

773. EXECUCAO FISCAL-35298/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ORESTES COSTA MOREIRA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

774. EXECUCAO FISCAL-35392/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO ALFREDO BLEY ZORNIG
FILHO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

775. EXECUCAO FISCAL-35641/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SERGIO ANTONIO SELL-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

776. EXECUCAO FISCAL-36143/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ALMIR PEREIRA DOS SAN-
TOS-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO-.

777. EXECUCAO FISCAL-36210/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PIER GIUSEPPE CALVO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

778. EXECUCAO FISCAL-36515/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROZEMARIA DIAS-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

779. EXECUCAO FISCAL-36716/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAERTES DANTE GOBBO-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

780. EXECUCAO FISCAL-37593/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EMPREEND IMOBILIARIOS
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CISO LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

781. EXECUCAO FISCAL-37921/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROBERTO JOSE RODRIGUES JR-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

782. EXECUCAO FISCAL-38169/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RUDOLPHO TANHOFFER-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

783. EXECUCAO FISCAL-38334/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALTHAIR ANTONIO GANZ-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

784. EXECUCAO FISCAL-38344/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NEI GAFFKE-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

785. EXECUCAO FISCAL-38402/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MOUNZER NEEMEH-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

786. EXECUCAO FISCAL-39507/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALBERTINO RODRIGUES PIPA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

787. EXECUCAO FISCAL-39606/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GEORGE SCHINA-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

788. EXECUCAO FISCAL-39652/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CLEUSA SOUZA DA SILVA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

789. EXECUCAO FISCAL-39654/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NECI MATTE MOLETTA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

790. EXECUCAO FISCAL-39683/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

791. EXECUCAO FISCAL-40091/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ATHOL CONSTR CIVIL LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

792. EXECUCAO FISCAL-40229/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROBERTO HENRIQUE R KOES-
NER-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO-.

793. EXECUCAO FISCAL-40311/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CELSO ALEXANDRE TAPIA TEI-
XEIRA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

794. EXECUCAO FISCAL-40324/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELIAS A NETTO-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

795. EXECUCAO FISCAL-40573/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE E ANTONIO VALLE-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

796. EXECUCAO FISCAL-40575/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REINALDO ZEQUINAO FILHO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

797. EXECUCAO FISCAL-40952/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROCIR PEIXER-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

798. EXECUCAO FISCAL-41456/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO e PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

799. EXECUCAO FISCAL-41948/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FERNANDA TIROLLE CONDES-
SA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do

CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO-.

800. EXECUCAO FISCAL-42024/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA DE L MIKES-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

801. EXECUCAO FISCAL-42220/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA SAHAGOFF HILU-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

802. EXECUCAO FISCAL-42555/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HUGO PERETTI E CIA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

803. EXECUCAO FISCAL-42616/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROBERTO JOSE RODRIGUES JR-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. SILVIO NAGAMINE,
ADRIANA DE FRANCA, PAULO VINICIO FORTES FILHO
e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

804. EXECUCAO FISCAL-42756/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GENIL FIGUEIRA-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

805. EXECUCAO FISCAL-42828/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARDONIO MARTINS CARDO-
SO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

806. EXECUCAO FISCAL-43151/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NEY DE AZEVEDO GUIMARA-
ES JUNIOR-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

807. EXECUCAO FISCAL-43713/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR SANT AGNES LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

808. EXECUCAO FISCAL-43729/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

809. EXECUCAO FISCAL-43730/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC TERRIT CAPANEMA LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

810. EXECUCAO FISCAL-43858/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE BICUDO DA SILVA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

811. EXECUCAO FISCAL-44009/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ROSEANE SECH EMERY CADE-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

812. EXECUCAO FISCAL-44047/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MANOEL SOARES-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

813. EXECUCAO FISCAL-44090/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CLAUDIO RECH WESTPHALEN-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

814. EXECUCAO FISCAL-44565/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BENITO ANDRI-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

815. EXECUCAO FISCAL-44878/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE E ANTONIO VALLE-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

816. EXECUCAO FISCAL-44973/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANY MISSIRILIAN-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

817. EXECUCAO FISCAL-45066/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALBERI DA SILVA COSTA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

818. EXECUCAO FISCAL-45075/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JULIO CESAR ASSEF-Assim sen-

do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

819. EXECUCAO FISCAL-45254/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO ATAVIO SIMOES NETO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

820. EXECUCAO FISCAL-45280/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x COHATS IGUACU COHAMA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

821. EXECUCAO FISCAL-45445/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FILOMENA TARTAS-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

822. EXECUCAO FISCAL-46159/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROBERVAL COUTINHO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

823. EXECUCAO FISCAL-47313/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ATILA ANIE DE ANDRADE-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM-.

824. EXECUCAO FISCAL-47399/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA CLOTILDE BORGES DA
SILVA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

825. EXECUCAO FISCAL-47575/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DANIELE BASSO-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

826. EXECUCAO FISCAL-47587/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VERA APARECIDA LIMA MA-
CHADO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

827. EXECUCAO FISCAL-47941/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS ALBERTO BORRELLI
BARBOSA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

828. EXECUCAO FISCAL-48553/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CIC-Assim sendo com fundamento
no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo.
P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e ANTONIO
CAIBAS DA SILVA-.

829. EXECUCAO FISCAL-48768/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TSUTOMU OGASAWARA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

830. EXECUCAO FISCAL-48875/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HERCICILIO CORREIA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

831. EXECUCAO FISCAL-49227/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO APARECIDO DO NAS-
CIMENTO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

832. EXECUCAO FISCAL-49242/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA DA CONCEICAO BUE-
NO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

833. EXECUCAO FISCAL-49247/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE GUSSO-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

834. EXECUCAO FISCAL-49276/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELIZA NATIVIDADE DA SILVA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

835. EXECUCAO FISCAL-49348/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS PORTO TIMM-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

836. EXECUCAO FISCAL-49404/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SERGIO FUHRMANN-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

837. EXECUCAO FISCAL-49405/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCIO PALADINO MESQUI-

TA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

838. EXECUCAO FISCAL-49680/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE GORNSZTEJM-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

839. EXECUCAO FISCAL-50084/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JACIRA DE FATIMA DA SILVA
CHIHAYA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

840. EXECUCAO FISCAL-50246/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AFONSO RIBEIRO-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

841. EXECUCAO FISCAL-50379/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x P G SCHMIDT CIA LTDA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

842. EXECUCAO FISCAL-50527/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MADEKIRI IND CMR EXP MA-
DEIRA LTDA- Defiro (fls. 27). Int.-Advs. CARLOS EDUAR-
DO RIBEIRO BARTNIK e NAILOR AYMORE OLSEN NETO-
.

843. EXECUCAO FISCAL-50556/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FILOMENA TARTAS-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

844. EXECUCAO FISCAL-50835/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DANIEL PORTELA-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

845. EXECUCAO FISCAL-50908/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALMIR PAZINATO NANEMANN-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

846. EXECUCAO FISCAL-50919/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ROBERTO ANDROUKO-
VITCH-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

847. EXECUCAO FISCAL-50967/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x THIRSO SILVA GOMES-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

848. EXECUCAO FISCAL-51258/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FORUM CONSULT E INFORMAT
LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

849. EXECUCAO FISCAL-51686/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KOMARCA ESC DE PROP IND
S/C LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

850. EXECUCAO FISCAL-51728/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x J.R.E. RECUPERADORA CABE-
COTES LTD-Assim sendo com fundamento no artigo 794, in-
ciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

851. EXECUCAO FISCAL-51872/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS ROBERTO DE MELLO
TORRES-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

852. EXECUCAO FISCAL-52192/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR ANDRADE RIBEIRO
LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

853. EXECUCAO FISCAL-52345/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SITRON SISTEMAS ELET E ELE-
TRO LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

854. EXECUCAO FISCAL-52471/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RICARDO ANTONIO LOPES
MARTINS-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

855. EXECUCAO FISCAL-52511/2004-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ELO MAINGUE-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

856. EXECUCAO FISCAL-52577/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REINALDO CARLOS TIEPOLO-
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Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

857. EXECUCAO FISCAL-52773/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DANUTA ZUZANA MARINES-
CU-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

858. EXECUCAO FISCAL-52866/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELTON MENDES FERREIRA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

859. EXECUCAO FISCAL-52909/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

860. EXECUCAO FISCAL-52913/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR ANDRADE RIBEIRO
LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

861. EXECUCAO FISCAL-52979/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCAL EWERTON DUDEQUE-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

862. EXECUCAO FISCAL-53021/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALCIDIO CARRANZA ILECIAS-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

863. EXECUCAO FISCAL-53103/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SEBASTIAO ADIR CHEVONI-
CA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

864. EXECUCAO FISCAL-53174/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCIO PALADINO MESQUI-
TA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

865. EXECUCAO FISCAL-53209/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SIDIVAL IRAN GUIMARAES
JUNIOR-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

866. EXECUCAO FISCAL-53225/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUCAS BLONSKI FILHO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

867. EXECUCAO FISCAL-53306/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PRETTY BABY IND E COM DE
DEC LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

868. EXECUCAO FISCAL-53575/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO PEREIRA DA SILVA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

869. EXECUCAO FISCAL-53582/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MILTON LUIZ BORGES-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

870. EXECUCAO FISCAL-53628/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO S F AGUIRRE-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

871. EXECUCAO FISCAL-53810/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUZIMAR DE MARIA DIONY-
SIO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

872. EXECUCAO FISCAL-53884/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE TOMAZ DE AQUINO-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

873. EXECUCAO FISCAL-53954/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SEBASTIAO SAMPAIO FILHO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

874. EXECUCAO FISCAL-54084/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTENOR BLITZKOW-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

875. EXECUCAO FISCAL-54210/2004-PREFEITURA MU-

NICIPAL DE CURITIBA x LAIRTON GOMES DE ALMEI-
DA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

876. EXECUCAO FISCAL-54336/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO CARLOS DE CASTRO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

877. EXECUCAO FISCAL-54400/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OSCAR ALIPIO DO NASCIMEN-
TO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

878. EXECUCAO FISCAL-54465/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAUREANA MASON-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

879. EXECUCAO FISCAL-54485/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EUZEBIO F PEDROSO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

880. EXECUCAO FISCAL-54690/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO JOSE DA SILVA-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

881. EXECUCAO FISCAL-54970/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO CARLOS BUENO DA SIL-
VA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

882. EXECUCAO FISCAL-55261/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ ERNESTO BLEY-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

883. EXECUCAO FISCAL-55427/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NARCISIO STABEN-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

884. EXECUCAO FISCAL-55496/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA E THOMSOM-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

885. EXECUCAO FISCAL-55546/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MEIRACI VAZ DE ALMEIDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

886. EXECUCAO FISCAL-55605/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ZINCOSUL MET E GALVANIZA-
CAO LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

887. EXECUCAO FISCAL-55613/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO DIAS DOS SANTOS-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

888. EXECUCAO FISCAL-55751/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GASPARE PASSALAQUA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

889. EXECUCAO FISCAL-55871/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROSANGELA PEDROSO FER-
REIRA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

890. EXECUCAO FISCAL-56077/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HERVAL REALIZACOES ENGE-
NHARIA LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

891. EXECUCAO FISCAL-56173/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VULMERON BORGES MARCAL-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

892. EXECUCAO FISCAL-56222/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDSON LUIZ SANTANA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

893. EXECUCAO FISCAL-56571/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IND E COM ALPA LTDA-
Vistos e examinados estes autos de Execução de Fiscal sob nº
56571/2004, em que é exeqüente Município de Curitiba e exe-
cutada Indústria e Comércio Alpa Ltda.

Tendo em vista o contido na petição de fls. 19, julgo extinto o

presente feito, com fulcro no artigo 26 da LEF e demais dispo-
sições aplicáveis à espécie.

Proceda-se o levantamento da penhora realizada.

Em decorrência da extinção da execução, os embargos perde-
ram seu objeto, razão pela qual julgo-os extintos, na forma do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Considerando que a parte executada teve que promover a cons-
tituição de causídico para a defesa de seus interesses em juízo
e atenta ao princípio da causalidade, condeno o exeqüente no
pagamento das custas processuais que deu ensejo e honorários
advocatícios ao patrono da executada, fixados, por eqüidade,
em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as ano-
tações e comunicações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIZ FERNAN-
DO C. F. POTIER-.

894. EXECUCAO FISCAL-56660/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SARTOR LOCALITE ADMINIS-
TRACAO E LOCACAO D-Assim sendo com fundamento no
artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO-.

895. EXECUCAO FISCAL-57041/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x YEDA CRISTINA DIESEL SCHO-
ENFELDER-Assim sendo com fundamento no artigo 794, in-
ciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

896. EXECUCAO FISCAL-57216/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROGERIO ANTONIO SOUZA
NASCIMENTO-Assim sendo com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

897. EXECUCAO FISCAL-57559/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSIANE CRISTINA MALC-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

898. EXECUCAO FISCAL-57876/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GUSTAVO HOLTZ GALVAO-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

899. EXECUCAO FISCAL-58107/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCIO ARSAND-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

900. EXECUCAO FISCAL-58365/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANGELA MARIA DE OLIVEIRA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

901. EXECUCAO FISCAL-58589/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FREDERICO CORADIM-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

902. EXECUCAO FISCAL-58590/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANA CAROLINE COSTA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

903. EXECUCAO FISCAL-58685/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRMAOS THA SA-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

904. EXECUCAO FISCAL-58689/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALFREDO KLASS-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

905. EXECUCAO FISCAL-58710/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CENTRO SECULO XXI SA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

906. EXECUCAO FISCAL-58723/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTRUTORA NAVE LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

907. EXECUCAO FISCAL-58731/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NEY BAPTISTA TORRES-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

908. EXECUCAO FISCAL-58895/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ZEFERINO M KRUKOSKI E
OUTROS-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso

I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

909. EXECUCAO FISCAL-59039/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REYNALDO CEZAR DIB-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

910. EXECUCAO FISCAL-59286/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BEATRIZ ANDREATTA DUAR-
TE OLIVEIRA-Assim sendo com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

911. EXECUCAO FISCAL-59331/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CONSTR ANDRADE RIBEIRO
LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

912. EXECUCAO FISCAL-59391/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO WALDIR FAVARIM-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

913. EXECUCAO FISCAL-59470/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AMILTON FERREIRA SAMPAIO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

914. EXECUCAO FISCAL-59560/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GIDALTE RAMOS DE SOUZA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

915. EXECUCAO FISCAL-59671/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OSCAR ALEX REBELLO
SCHAITZA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

916. EXECUCAO FISCAL-59733/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOC CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

917. EXECUCAO FISCAL-59765/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CLEUSA SOUZA DA SILVA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

918. EXECUCAO FISCAL-59786/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARINA MOLETTA-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

919. EXECUCAO FISCAL-59869/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DALTON MARTINEZ SILVA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

920. EXECUCAO FISCAL-59908/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ERNANI AVI-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

921. EXECUCAO FISCAL-59938/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FABIO HENRIQUE DE ROS
MACHADO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, in-
ciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

922. EXECUCAO FISCAL-59996/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAURO KOCH O CRUZ-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

923. EXECUCAO FISCAL-59999/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SEBASTIAO ADIR CHEVONI-
CA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

924. EXECUCAO FISCAL-60009/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JULIO PEREIRA XAVIER-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

925. EXECUCAO FISCAL-60087/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS E EMPREEND-Assim sendo com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

926. EXECUCAO FISCAL-60195/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DOLORES DE LEAO MUELLER-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

927. EXECUCAO FISCAL-60231/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ATHAYDE DE FIGUEIREDO JR-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
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julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

928. EXECUCAO FISCAL-60466/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALCIDIO CARRANZA ILECIAS-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

929. EXECUCAO FISCAL-60493/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DILMAR FLASMO DE OLIVEI-
RA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

930. EXECUCAO FISCAL-60563/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO LESSI-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

931. EXECUCAO FISCAL-60615/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GRACIELLE KOZAN DE LARA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

932. EXECUCAO FISCAL-60650/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NILTON ZANANDREA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

933. EXECUCAO FISCAL-60720/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JULIANO SANTOS BIELAH-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

934. EXECUCAO FISCAL-61062/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAZARO DE PAULI-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

935. EXECUCAO FISCAL-61074/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PRETTY BABY IND E COM DE
DEC LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

936. EXECUCAO FISCAL-61103/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ETEL ESTUDOS TECNICOS LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

937. EXECUCAO FISCAL-61112/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MILTON LUIZ BORGES-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

938. EXECUCAO FISCAL-61136/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x HELDER ADRIANO PENA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

939. EXECUCAO FISCAL-61138/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS CUNHA-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

940. EXECUCAO FISCAL-61234/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEONALDO MORAES DA SIL-
VA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

941. EXECUCAO FISCAL-61247/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OLICIA LOPES DE OLIVEIRA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

942. EXECUCAO FISCAL-61265/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

943. EXECUCAO FISCAL-61278/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NILSON VIANNA-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

944. EXECUCAO FISCAL-61368/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAQUIM EGYDIO REGINATO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

945. EXECUCAO FISCAL-61373/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA LUCIA PURCINO E/OU-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

946. EXECUCAO FISCAL-61393/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO ISRAEL CECCON-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo

extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

947. EXECUCAO FISCAL-61418/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDSON THOMAZ E/OU-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

948. EXECUCAO FISCAL-61452/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DONATIL ALVES DE SOUZA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

949. EXECUCAO FISCAL-61462/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA ELIZABTH DUMAS-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

950. EXECUCAO FISCAL-61491/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REMYR PAULO VANZO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

951. EXECUCAO FISCAL-61532/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO SILVEIRA-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

952. EXECUCAO FISCAL-61580/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OTACILIO LUIZ CHIARELLO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

953. EXECUCAO FISCAL-61612/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DONIZETE LAGES FERREIRA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

954. EXECUCAO FISCAL-61664/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIAVAN E FRUET LTDA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

955. EXECUCAO FISCAL-61883/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MADEIRAS RINCOSKI LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

956. EXECUCAO FISCAL-61914/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELIAS DALBERTO SEIDEL-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

957. EXECUCAO FISCAL-62029/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUZIMAR DE MARIA DIONY-
SIO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

958. EXECUCAO FISCAL-62231/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALBELY JOAO LESNAU JUNI-
OR-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

959. EXECUCAO FISCAL-62285/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ARI W DAS NEVES-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

960. EXECUCAO FISCAL-62352/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO RIBEIRO DE FREITAS-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

961. EXECUCAO FISCAL-62448/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO CARLOS DE CASTRO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

962. EXECUCAO FISCAL-62468/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NADIA SINGER-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

963. EXECUCAO FISCAL-62485/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA HELENA BRUSAMOLIN
GRACZYK-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

964. EXECUCAO FISCAL-62503/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JULIO CESAR BANDECHI-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

965. EXECUCAO FISCAL-62528/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE AGOSTIMHO CUNICO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,

julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

966. EXECUCAO FISCAL-62579/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUCIANO ERNESTO ZANOTTO-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

967. EXECUCAO FISCAL-62608/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS DOS SANTOS
MELLO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

968. EXECUCAO FISCAL-62659/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SIMONE CAVAZOTTI DOS S FI-
GUEIREDO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, in-
ciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

969. EXECUCAO FISCAL-62848/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARLINDO SCHITKOVSKI-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

970. EXECUCAO FISCAL-62879/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IZOLINA ALVES-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

971. EXECUCAO FISCAL-62880/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILMAR LEMES DE OLIVEIRA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

972. EXECUCAO FISCAL-62903/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BENJAMIN FERREIRA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

973. EXECUCAO FISCAL-62923/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARLINDO Q DE FREITAS-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

974. EXECUCAO FISCAL-62932/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VICENTE DE PAULA MOSSON-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

975. EXECUCAO FISCAL-62949/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAUREANA MASON-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

976. EXECUCAO FISCAL-63023/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FILOMENA TARTAS-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

977. EXECUCAO FISCAL-63050/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAQUIM FELIPE-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

978. EXECUCAO FISCAL-63095/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANDERSON FERREIRA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

979. EXECUCAO FISCAL-63208/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS MARTINS-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

980. EXECUCAO FISCAL-63217/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE MARIA PAUL JUNIOR-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

981. EXECUCAO FISCAL-63222/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDITH HARTMANN SCHAEFER-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

982. EXECUCAO FISCAL-63249/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BENEDITO DEPIERI-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

983. EXECUCAO FISCAL-63374/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AZIZ MIKEIBER YOUSSEF-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

984. EXECUCAO FISCAL-63410/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRINEU MORO CONQUE-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo

extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

985. EXECUCAO FISCAL-63438/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x G M CONST INC LTDA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

986. EXECUCAO FISCAL-63530/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MILTON WANDERLEI DAMIAN-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

987. EXECUCAO FISCAL-63531/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE GONCALVES DE FIGUEI-
REDO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

988. EXECUCAO FISCAL-63532/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE GONCALVES DE FIGUEI-
REDO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

989. EXECUCAO FISCAL-63533/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IVONE TEREZINHA MONTIBE-
LLER-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

990. EXECUCAO FISCAL-63578/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NILDO PIRES DA SILVA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

991. EXECUCAO FISCAL-63790/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BERTHA MARIA PISTAR-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

992. EXECUCAO FISCAL-63827/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI TANABE-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

993. EXECUCAO FISCAL-63852/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AVA PART E EMPREED LTDA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. IGOR FILUS LUDKE-
VITCH, PAULO VINICIO FORTES FILHO e VANIA REGI-
NA MAMESSO-.

994. EXECUCAO FISCAL-63869/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ANTONIO DOS SANTOS-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

995. EXECUCAO FISCAL-63886/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA DE LOURDES M DE
SOUZA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

996. EXECUCAO FISCAL-63890/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDESIO AMERICO RODRIGUES-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

997. EXECUCAO FISCAL-63957/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JACKS DOUGLAS DA S AMO-
RIM-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

998. EXECUCAO FISCAL-63977/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADELINO MANOEL DA SILVA
FILHO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

999. EXECUCAO FISCAL-64012/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HAMILTON SANTOS DA SILVA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1000. EXECUCAO FISCAL-64044/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADOLF KNAUER-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1001. EXECUCAO FISCAL-64055/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ORLANDO FAGUNDES-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1002. EXECUCAO FISCAL-64082/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DALUZ NADIR NOLLI-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1003. EXECUCAO FISCAL-64169/2005-PREFEITURA MU-
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NICIPAL DE CURITIBA x MAFALDA MALESKI DA ROSA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1004. EXECUCAO FISCAL-64334/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HORACIO PRADO BRAZ-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1005. EXECUCAO FISCAL-64434/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO MARINHO-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1006. EXECUCAO FISCAL-64456/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE DOMINGOS BLASQUES-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1007. EXECUCAO FISCAL-64472/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARDISSON MAURO VAZ-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1008. EXECUCAO FISCAL-64481/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARLDEVAR DE OLIVEIRA
CASTRO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

1009. EXECUCAO FISCAL-64486/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA ROCCHI COLTRO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1010. EXECUCAO FISCAL-64497/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA PENKAL-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1011. EXECUCAO FISCAL-64505/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

1012. EXECUCAO FISCAL-64515/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARTHUR PETRICH-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1013. EXECUCAO FISCAL-64646/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PIER GIUSEPPE CALVO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1014. EXECUCAO FISCAL-64656/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRM MADEIRAS LTDA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1015. EXECUCAO FISCAL-64772/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA HOLLATZ-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1016. EXECUCAO FISCAL-64822/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x STA MARTA ADM DE BENS
LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1017. EXECUCAO FISCAL-64841/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS ALBERTO JOBIM DE
OLIVEIRA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

1018. EXECUCAO FISCAL-64902/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SIRLEI SOARES DE LIMA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1019. EXECUCAO FISCAL-64965/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NICODEMUS ZIKA HDS-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1020. EXECUCAO FISCAL-64992/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PAPP ENGENHARIA LTDA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1021. EXECUCAO FISCAL-65144/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HELIO FONTES FILHO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1022. EXECUCAO FISCAL-65190/2005-PREFEITURA MU-

NICIPAL DE CURITIBA x JORGE BANACH-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1023. EXECUCAO FISCAL-65266/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA DA CONCEICAO BUE-
NO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1024. EXECUCAO FISCAL-65269/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS JERONIMO ZYS-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1025. EXECUCAO FISCAL-65312/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MAURO SCHATZMANN-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1026. EXECUCAO FISCAL-65434/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAERTES DANTE GOBBO-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1027. EXECUCAO FISCAL-65453/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SONIA R KALINOWSKI DE OLI-
VEIRA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1028. EXECUCAO FISCAL-65454/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CASSILDA FRANCA DA SILVA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1029. EXECUCAO FISCAL-65465/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS ALBERTO F DOS SAN-
TOS-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1030. EXECUCAO FISCAL-65492/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NARCISIO STABEN-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1031. EXECUCAO FISCAL-65494/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x THOMAS BAUDE HDS-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1032. EXECUCAO FISCAL-65536/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MATILDE J MARINERO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1033. EXECUCAO FISCAL-65537/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HERNANDO FELISBERTO-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1034. EXECUCAO FISCAL-65540/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JORGE BORGES DA SILVA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1035. EXECUCAO FISCAL-65585/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA LUCIA MASUREK-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1036. EXECUCAO FISCAL-65590/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HARRI GRIMM-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1037. EXECUCAO FISCAL-65599/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CLOVIS SOUZA DE ANDRADE-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1038. EXECUCAO FISCAL-65678/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELCIO DE CAMARGO-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1039. EXECUCAO FISCAL-65731/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x S R L IMOVEIS LTDA-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1040. EXECUCAO FISCAL-65752/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WALTER JOSE DE OLIVEIRA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1041. EXECUCAO FISCAL-65834/2005-PREFEITURA MU-

NICIPAL DE CURITIBA x VADECO NADER-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1042. EXECUCAO FISCAL-65906/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HERCILIO CORREIA-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1043. EXECUCAO FISCAL-65915/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEVI GELINSKI-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1044. EXECUCAO FISCAL-65924/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x THYRSO SILVA GOMES-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1045. EXECUCAO FISCAL-65926/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO DIAS DOS SANTOS-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1046. EXECUCAO FISCAL-65974/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO DE LIMA-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1047. EXECUCAO FISCAL-66018/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PAULO CESAR DUTRA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1048. EXECUCAO FISCAL-66065/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OZILE FELIX SILVA-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1049. EXECUCAO FISCAL-66124/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PARAUYLES RODRIGUES DE
PAULA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1050. EXECUCAO FISCAL-66157/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADERBAL CORDEIRO DE OLI-
VEIRA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1051. EXECUCAO FISCAL-66235/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARIVALDO SENA DURAES-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1052. EXECUCAO FISCAL-66312/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SEBASTIAO DE OLIVEIRA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1053. EXECUCAO FISCAL-66380/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO MENDES-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1054. EXECUCAO FISCAL-66387/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO DIAS DE SOUZA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1055. EXECUCAO FISCAL-66420/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JAIME RASVAILER-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1056. EXECUCAO FISCAL-66539/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HELIO REIS-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1057. EXECUCAO FISCAL-66583/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROSANGELA PEDROSO FER-
REIRA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1058. EXECUCAO FISCAL-66612/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FORTUNATO RECH-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1059. EXECUCAO FISCAL-66638/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JEFFERSON SILBALISTA-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1060. EXECUCAO FISCAL-66722/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAURO JOAO GASPARELLO-

Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1061. EXECUCAO FISCAL-66770/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VIVALDINA MARINHO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1062. EXECUCAO FISCAL-66780/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BONIFACIO LIMANOVSKI-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1063. EXECUCAO FISCAL-66820/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA ANGELA LUCCA CU-
MIM-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1064. EXECUCAO FISCAL-66901/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALBINO DOMINGOS MINIKOL-
SKI-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1065. EXECUCAO FISCAL-66915/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA APARECIDA FLORES-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1066. EXECUCAO FISCAL-66917/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JORGE HUMBERTO AGUDELO
FRANCO-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

1067. EXECUCAO FISCAL-66949/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HIGINO MAZZAROTO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1068. EXECUCAO FISCAL-67044/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VITORIO ULIAN-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1069. EXECUCAO FISCAL-67084/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO BRAZILIO DOS SAN-
TOS-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1070. EXECUCAO FISCAL-67124/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TEREZINHA DO ROCIO Z DOS
SANTOS-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

1071. EXECUCAO FISCAL-67148/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA JOSE DA CRUZ FON-
TES-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

1072. EXECUCAO FISCAL-67162/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO APARECIDO BESSA-
NI-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1073. EXECUCAO FISCAL-67169/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PARAIDES RIBEIRO-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1074. EXECUCAO FISCAL-67241/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR ANDRADE RIBEIRO
LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1075. EXECUCAO FISCAL-67276/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PAULO ROBERTO DE ALMEI-
DA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1076. EXECUCAO FISCAL-67285/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ISRAEL FIGUEIREDO-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1077. EXECUCAO FISCAL-67370/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARY GRANIEL-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1078. EXECUCAO FISCAL-67376/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IMOB HAKIM LTDA-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1079. EXECUCAO FISCAL-67498/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIO MARCIAMO-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
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tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1080. EXECUCAO FISCAL-67573/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE V DE OLIVEIRA-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1081. EXECUCAO FISCAL-67585/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROMEU EDUARDO ECKERT-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1082. EXECUCAO FISCAL-67611/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CAROLINA PERBICHI-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1083. EXECUCAO FISCAL-67630/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE MARIO DE OLIVEIRA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1084. EXECUCAO FISCAL-67674/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MOZART TABORDA STOCKLER
FRANCA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso
I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

1085. EXECUCAO FISCAL-67680/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VLADIMIR PEDRO DA SILVA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1086. EXECUCAO FISCAL-67913/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR ACROPOLE LTDA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1087. EXECUCAO FISCAL-68077/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TARCISIO LUIZ GAPSKI-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1088. EXECUCAO FISCAL-68213/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS HARTMANN-Assim sen-
do com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1089. EXECUCAO FISCAL-68245/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

1090. EXECUCAO FISCAL-68258/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IZALBEL APARECIDA RODRI-
GUES-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1091. EXECUCAO FISCAL-68268/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO PEREIRA BUENO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1092. EXECUCAO FISCAL-68323/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROBERTO IVASCO-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1093. EXECUCAO FISCAL-68363/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DARIL CARDOSO DA LUA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1094. EXECUCAO FISCAL-68378/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WALDEMAR JOSE DA CUNHA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1095. EXECUCAO FISCAL-68399/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELIO WINTER S A-Assim sendo
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto
este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

1096. EXECUCAO FISCAL-68456/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARY SAROBA-Assim sendo com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este
processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1097. EXECUCAO FISCAL-68493/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DANIEL PEREIRA DA SILVA-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1098. EXECUCAO FISCAL-68602/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEDI DA SILVA SANTOS-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo

extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1099. EXECUCAO FISCAL-68882/2006-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARAMIS CHAIN e outro-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1100. EXECUCAO FISCAL-68990/2006-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PRETTY BABY IND COM DE
DEC LTDA e outro-Assim sendo com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1101. EXECUCAO FISCAL-69061/2006-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IVONALDO SCHINEIDER e ou-
tro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1102. EXECUCAO FISCAL-69088/2006-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONDOMINIO DO CJ RESID
MOSEL VILLE e outro-Assim sendo com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1103. EXECUCAO FISCAL-69119/2006-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RENATO RODRIGUES FILHO e
outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1104. EXECUCAO FISCAL-69248/2006-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA e outro-Assim sendo com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv.
PAULO FORTES FILHO-.

1105. EXECUCAO FISCAL-69310/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROBERVAL NATAL e outro-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1106. EXECUCAO FISCAL-69319/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DOMENI CALCADOS LTDA e
outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1107. EXECUCAO FISCAL-69340/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARAMIS CHAIN e outro-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1108. EXECUCAO FISCAL-69342/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EGON LEO FREUND e outro-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1109. EXECUCAO FISCAL-69382/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADIR MOCELIN e outro-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

1110. EXECUCAO FISCAL-69391/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PROVILLE CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

1111. EXECUCAO FISCAL-69480/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MAIA BASTOS ADVOCACIA
EMPRESARIAL S/C e outro-Assim sendo com fundamento no
artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1112. EXECUCAO FISCAL-69485/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AMILTON FERREIRA SAMPAIO
e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1113. EXECUCAO FISCAL-69539/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIPAUTO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outro-Assim sendo com fundamento
no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo.
P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1114. EXECUCAO FISCAL-69542/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIPAUTO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outro-Assim sendo com fundamento
no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo.
P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1115. EXECUCAO FISCAL-69605/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DALTON MARTINEZ SILVA e
outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1116. EXECUCAO FISCAL-69608/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILMAR SILVEIRA e outro-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1117. EXECUCAO FISCAL-69676/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIVA BATISTA DE BARROS e

outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1118. EXECUCAO FISCAL-69739/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTRUTORA WAQUIM LTDA
e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1119. EXECUCAO FISCAL-69765/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JORGE FELIPE DAHER e outro-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1120. EXECUCAO FISCAL-69847/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BELLONI INVESTIMENTOS S/A
e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

1121. EXECUCAO FISCAL-69867/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ERMIRIO ROSA PEDRA COUTI-
NHO e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, in-
ciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO-.

1122. EXECUCAO FISCAL-69885/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FLORIDA CONERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outro-Assim sendo com fundamento no
artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

1123. EXECUCAO FISCAL-69914/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAZARO DE PAULI e outro-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

1124. EXECUCAO FISCAL-69921/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PRETTY BABY IND E COM DE
DEC LTDA e outro-Assim sendo com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

1125. EXECUCAO FISCAL-69947/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MILTON LUIZ BORGES e outro-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

1126. EXECUCAO FISCAL-70003/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HERMINIA MARIA PINTO BAS-
TOS e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

1127. EXECUCAO FISCAL-70058/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MONTE VERDE INCORPORA-
CAO E EMPREENDIMENTO e outro- Manifeste-se o execu-
tado. Int.-Adv. VINICIUS DANIEL MORETTI-.

1128. EXECUCAO FISCAL-70127/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO TABORDA RIBAS FILHO
e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1129. EXECUCAO FISCAL-70138/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AM 5 CONSTRUCOES LTDA e
outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1130. EXECUCAO FISCAL-70328/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FILOMENA TARTAS e outro-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1131. EXECUCAO FISCAL-70348/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IVONALDO SCHINEIDER e ou-
tro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1132. EXECUCAO FISCAL-70358/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RIHAD HISSAN DEHAINI e ou-
tro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1133. EXECUCAO FISCAL-70367/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIPAUTO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outro-Assim sendo com fundamento
no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo.
P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1134. EXECUCAO FISCAL-70536/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MITRA O C D DO BRASIL e ou-
tro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1135. EXECUCAO FISCAL-70539/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x THADEU OPOLSKI e outro-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1136. EXECUCAO FISCAL-70573/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VERA LUCIA HRECAY e outro-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1137. EXECUCAO FISCAL-70589/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA NEUZA SCALON KUR-
ZAC e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

1138. EXECUCAO FISCAL-70984/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TATIANA MOREIRA BORBA e
outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

1139. EXECUCAO FISCAL-71091/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADEMILSON PEIXER e outro-
Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

1140. EXECUCAO FISCAL-71274/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS EDUARDO CENEVIVA
e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

1141. EXECUCAO FISCAL-71481/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BANCO ITAU SA e outro-Em cum-
primento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO, na
pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nomeaçÔo a
penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de depositá-
rio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo desentranhará
o mandad ou expedirá mandado de penhora, que recairá sobre
os bens nomeados -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LUIZ ALFREDO BOARETO-.

1142. EXECUCAO FISCAL-71917/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VOLMEC MECANICA DIESEL
LTDA EPP e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

1143. EXECUCAO FISCAL-72130/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x STRINGHINI ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA e outro-Assim sendo com fundamento no
artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

1144. EXECUCAO FISCAL-72268/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PATRICIA VALERIA LEAL MA-
LANSKI e outro-Assim sendo com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO-.

1145. EXECUCAO FISCAL-72341/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x INTECMA - DESENVOLVIMEN-
TO EM TECNOLOGIA E e outro-Assim sendo com fundamento
no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinto este processo.
P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

1146. EXECUCAO FISCAL-72970/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDINILSON ZAITHAMMER-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

1147. EXECUCAO FISCAL-72976/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BANCO BANESTADO S/A- Cum-
pra-se (fls. 09/10). Int.-Advs. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO, EVARISTO ARAGAO SANTOS, MARIA LUCIA
L.C.DE MEDEIROS e SMITH ROBERT BARRENI-.

1148. EXECUCAO FISCAL-73073/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OSWALDO MACHADO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

1149. EXECUCAO FISCAL-73092/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANGELINA MACHADO DE MO-
RAES-Assim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

1150. EXECUCAO FISCAL-73106/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NOE COSTA MACHADO-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

1151. EXECUCAO FISCAL-73148/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO S F AGUIRRE-Assim
sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

1152. EXECUCAO FISCAL-73173/2007-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE PIMENTEL DA SILVA-As-
sim sendo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

1153. REPETICAO DE INDEBITO-1640/2007-OSIRIS STEN-
GHEL GUIMARAES x FAZENDA DO ESTADO DO PARA-
NA- Manifeste-se Estado do Paraná, no pazo legal. Int.-Adv.
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JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

1154. ALVARA JUDICIAL-220/2008-GRAMARC - GRANI-
TOS E MARMORES CACHOEIRO LTDA x MASSA FALIDA
DE BERNARD KRONE DO BRASIL IND E COM-Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- Distri-
bua-se por dependencia.-Adv. JULIANE ZANCANARO-.

1155. EMBARGOS A EXECUCAO-221/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x MUNICIPIO DE CURITBA-Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. LEO-
NARDO ANDRE G. DONOSO-.

1156. PEDIDO DE ALVARA-222/2008-SANTANDER SEGU-
ROS S. A. x DETRAN/PR - DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do
Código de Processo Civil.- -Advs. BLAS GOMM FILHO e
MARIANA CRISTIANA SCORSIN TEIXEIRA-.

1157. PEDIDO DE ALVARA-223/2008-SANTANDER SEGU-
ROS S. A. x DETRAN/PR - DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do
Código de Processo Civil.- -Advs. BLAS GOMM FILHO e
MARIANA CRISTIANA SCORSIN TEIXEIRA-.

1158. INCORPORACOES de reajustes-224/2008-JORGE KA-
LIL x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo,
art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. CELSO ANTO-
NIO ROSSI-.

1159. HABILITACAO DE CREDITO-225/2008-INDUSTRIA
E COMERCIO DE FECULA O‘LINDA LTDA x ESTADO DO
PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

1160. HABILITACAO DE CREDITO-238/2008-ARY GOMES
FERREIRA x MASSA FALIDA ETSUL TRANSPORTES
LTDA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.- -Advs. JOSE ALFREDO FERREIRA e MICHEL-
LE SILVA FERREIRA-.

1161. EMBARGOS A EXECUCAO-239/2008-ESTADO DO
PARANA x AAP - ATLANTICO AGROPASTORIL LTDA-Fei-
to que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de can-
celamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Adv. JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO-.

1162. DECLARATORIA-240/2008-CLINICA RADIODIAG-
NOSTICA DOMIT LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do
Código de Processo Civil.- -Adv. CONCEICAO APARECIDA
RIBEIRO CARVALHO MOU-.

1163. REVISAO DE ENQUADRAMENTO-242/2008-ANA
RITA SPREA x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO-.

1164. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-243/2008-
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM PR -
DER/PR x ADOLFO JOAO COLLET-Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. -.

1165. HABILITACAO DE CREDITO-244/2008-DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x ZEN
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

1166. HABILITACAO DE CREDITO-245/2008-DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x
EDUARDO BREMM DE CASTRO - ME-Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

1167. HABILITACAO DE CREDITO-246/2008-DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x EBC
COM DE MEDICAMENTOS LTDA-Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-.

1168. HABILITACAO DE CREDITO-247/2008-CELSO AU-
GUSTO M RIBAS E CIA LTDA x ZEN COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA e outros-Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo,
art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. VINICIUS DE
ANDRADE MENDES-.

1169. HABILITACAO DE CREDITO-248/2008-ESPOLIO DE
LEONARDO MARTINS x ZEN COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA e outros-Feito que aguarda pagamento de cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257,
do Código de Processo Civil.- -Adv. CLOVIS CAETANO S.
MAIA-.
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WELINGTON TORRES CONSENZA 0090 050429/0000
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0095 050672/0000
WILTON VICENTE PAESE 0003 007332/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0018 032773/0000

0031 040631/0000

1. GRATIFICACAO DE RISCO DE VIDA-665/0-ARMANDO
VASCO FIGUEIREDO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre a manifes-
tação de fls. 3008/3042, diga o Estado do Paraná”. -Advs. JOAO
DE BARROS TORRES e ANITA CARUSO PUCHTA-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-3553/0-VITORIO VA-
LEZI e outro x DER PR- “Homologo, para que surta os jurídi-
cos e legais efeitos, a cessao de crédito de fls. 303/304. Oficie-
se à Presidência do egrégio Tribunal de Justiça, na forma pos-
tulada”. -Advs. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO,
LUIZ GASTAO FELIZARDO, VANDERLEI LANZ, ANITA
CARUSO PUCHTA, JOAO DE BARROS TORRES e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-7332/0-LOJAS AZ DE
ESPADAS LTDA x DER PR- “Intimem-se as partes do cálculo
de fls. 945/952”. -Advs. DAVI DEUTSCHER, MAURI JOSE
ROIKA, JULIANA PUPO, WILTON VICENTE PAESE, SER-
GIO PAULO BARBOSA, CLAUDIA SOUZA HAUS, LUCIA-
NA DRIMEL DIAS e PEDRO DONAISKI-.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-8201/0-ESPOLIO DE
BERNARDO MACIOSEK e outro x DER PR-”Aos interessa-
dos, para que promovam o atendimento à promoção de fls. 766/
768, do Estado do Paraná, que desde já defiro”. -Advs. DAVI
DEUTSCHER, ALCEU SCHWEGLER, HELTON DIEGO
FERREIRA, FLAVIO BUENO, MARCO ANTONIO LIMA
BERBERI, JOSE FERNANDO PUCHTA e ANITA CARUSO
PUCHTA-.

5. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15064/0-IDAVIRGEM

HASSE x IPE e outro-1. Não há, por ora, que se falar em liti-
gância de má- fé vez que nenhum prejuízo sofreu a autora, pois,
o precatório já foi expedido encontrando-se aguardando paga-
mento. 2. Diante de inúmeras denúncias de fraude contra o sis-
tema previdenciário estadual, necessária realização de diligen-
cia em feitos no intuito de se verificar a regularidade processu-
al e, a fim de preservar o erário público pelo que tendo em vista
a alegada duplicidade na execução encaminhe-se os autos ao
contador para que proceda cálculo observando os documentos
juntados aos autos pelo Estado do Paraná a fim de se esclarecer
o alegado às fis.187/190. 3. Verificando-se o excesso na execu-
ção, afaste-se os valores indicados como de duplicidade pelo
Estado do Paraná. 4. Após, manifestem-se as partes no prazo
de 15 (quinze) dias. 5. Sobre a petição de 316/318, observe a
escrivania o expediente de fls.294". -Advs. LUIZ BRESOLIN,
MARIO JORGE SOBRINHO, IRINEU TONINELLO, MAR-
COS RUY FRANCO MACEDO e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS, CARLOS ALBERTO PEREIRA

6. RESTITUICAO DE MERCADORIAS-15763/0-CONSUL S/
A x MOVEIS PINHEIRO LTDA- “Cumpra-se a cota ministeri-
al (fls. 146). Intime-se a requerente para os fins pretendidos”. -
Advs. LOURIVAL PANKRATZ, MAYSA CRISTINA FIS-
CHER, JOSE LUIZ RICETTI, FAURLLIM NAREZI e SINDI-
CO. MARCOS MATTIOLI-.

7. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16402/0-LUCIA MA-
RIA TEIXEIRA DE JESUS x IPE e outro- “Em que pese enten-
der serem devidos os honorários contratados entre as partes,
sem embargo da correção ou não da conduta do douto advoga-
do peticionário de fis. 287/289, entretanto vê-se pelos expedi-
entes de fis. 267, 268 e 274 que o precatório requisitório em
questão já foi devidamente liquidado e levantado pelo procura-
dor habilitado à epoca”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, LUCIANO
ROCHA WOISKI, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e
MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

8. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17902/0-MARIA DOS
SANTOS OLIVEIRA - FALECIDA e outros x IPE e outro-
“Quem representa os sucessores da “de cujus” neste processo,
é o Dr. Claudinei Belafronte, como se vê dos documentos de
fis. 305/320. Com o óbito da autora, deixou de vigorar a procu-
ração por ela outorgada, passando viger o mandato outorgado
por seus sucessores. Eventuais diferenças existentes entre os
procuradores anteriores eo atual, devem ser resolvidas em pro-
cesso autônomo e/ou junto ao órgão de classe. Desta feita, abra-
se vista aos autores conforme postulado”. -Advs. JOSE VIDOT-
TI, CLAUDINEI BELAFRONTE, PAULO CORTELLINI,
MARCOS RUY FRANCO MACEDO, SAMUEL TORQUA-
TO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24285/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x KACER INDUS-
TRIAL DE PLASTICOS LTDA e outros-”Manifeste-se o inte-
ressado sobre oficio retro”. -Advs. IDAMARA ROCHA FER-
REIRA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, JU-
LIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24550/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAN ENGENHARIA E
TELECOMINICACOES e outros- “Defiro fls. 369. Arquivem-
se estes autos, com as baixas e anotaçoes necessárias”. -Advs.
DANIEL HACHEM, COMISSARIO. CLEBER DA SILVA
BARBOSA e DANTE PARISI-.

11. -25239/0-ALAIDE CORREIA STACHERA e outros x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- “Sobre a certidao de fls. 559, diga o Estado do Para-
ná”. -Advs. AMAURI SILVA TORRES, ADALGIZA MARA
CORREA, CARLA REGINA C. TABORDA, RENATA CRIS-
TINA PALOAN TOESCA, CELINA GALEB NITSCHKE,
DANIEL BARRETO GELBECKE, MARCOS GRABOSKI,
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA, LUIZ CARLOS CAL-
DAS, JOAO DE BARROS TORRES e ANITA CARUSO PU-
CHTA-.

12. -25278/0-LORIS AUGUSTO RIBAS e outros x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“Manifeste-se o Estado do Paraná sobre a precatória retro”. -
Advs. DANIEL BARRETO GELBECKE, CELINA GALEB
NITSCHKE, PAULO HENRIQUE RIBAS, MARILDA SILVA
F. SILVA, MARCOS GRABOSKI, LUIZ CARLOS CALDAS,
JOAO DE BARROS TORRES e ANITA CARUSO PUCHTA-.

13. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-26630/0-AGP VERO
SERVICOS DE POSTAGEM LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “Expeça-se alvará de levantamento como requer a fls.
601”. -Advs. LEONARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO
CHAVES RIVERA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e HE-
LOISA HELENA DE O. SOARES CORVELLO-.

14. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-29606/0-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x ERNESTO PONTONI E S/ MULHER-
”Intime-se o interessado para retirar certidao”. -Advs. DJAL-
MA A. MULLER GARCIA, SERGIO PETROCHINSKI e SER-
GIO L. B. PETROCHINSKI-.

15. ACAO CIVIL PUBLICA-31112/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CELIO JERONIMO DIE-
TRICH-” “Sobre a manifestação de fls. 787, diga o Estado do
Paraná”. -Advs. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e
JOAO DE BARROS TORRES-.

16. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-31415/0-DIPE-
CAS DISTRIBUIDORA DE PECAS P/ VEICULOS LTDA x -
“Defiro fls. 917. Expeça-se alvará como pretendido”. -Advs.
JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
SINDICO. MAURICIO DE PAULA GUIMARAES, BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, ROMINA VIZENTIN, ANTONIO PINHEIRO COSTA
JUNIOR, MARIZA ZANDONAI MOREIRA, JAQUELINE

LOBO DA ROSA, IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC,
JAKSON ANDRE DE SA, JOSE CARLOS BROCHINI e
MARIA LUIZA RIBAS CECCATTO-.

17. HABILITACAO DE CREDITO-31955/0-BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A x BISCAYNE COMERCIAL LTDA- “Defiro
fls. 863. Sobre a manifestação de fls. 845, diga o declarante
Banco América do Sul S/A. Intime-se o síndico para os fins
pretendidos”. -Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
WASHINGTON YAMANE, SILVIO M. VIANA, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, MARCUS AU-
RELIO COELHO, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, SIN-
DICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e JONNY PAULO DA
SILVA-.

18. DECLARATORIA CUM REV PENSAO-32773/0-NOEMIA
SANTOS DOS SANTOS x IPE e outro- “Defiro fls. 300. Sus-
pendo este feito por 01(um) ano”. —Advs. ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, LUIZ FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA
VARGAS R. BONILHA-.

19. EMBARGOS-32839/0-ESCOLA DE EQUITACAO HOR-
SEMANSHIP S/C LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Intime-se o interessa-
do para retirar oficio da Receita Federal”. -Advs. JOAO RO-
BERTO SANTOS REGNIER, IVAN GUERIOS CURI, JOAO
DE BARROS TORRES e ANITA CARUSO PUCHTA-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33725/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x UBIRAJARA
AFONSO MOREIRA e outros- “Manifeste-se o autor sobre os
ofícios retro”. -Advs. ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA e IDAMARA ROCHA FER-
REIRA-.

21. REIVINDICATORIA-33887/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EDIVANZIR DO ROCIO MARQUES RAMOS e outros-
“Ante o preenchimento dos requisitos para a obtenção do bene-
ficio, conceao a assistência judiciária aos requeridos. Destarte,
determino a suspensão dos atos executórios, que somente po-
derão prosseguir caso haja comprovação da capacidade das
partes de suportar as despesas do processo e verba sucumben-
cial, sem comprometer seu sustento e de sua família”. -Advs.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS e CICERO ALESSANDRO GUERIOS-.

22. -34581/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PE-
DRO ROMEU BARBOSA-”Recebo o recurso de apelação, em
ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso
não seja interposto recurso na forma adesiva)” -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e LUCIANE CASTILHO ARNOLD-.

23. PEDIDO DE RESTITUICAO-35736/0-SAINT PAUL CON-
FECCOES LTDA x GM-4 COMERCIO DE ROUPAS LTDA e
outro- “Defiro fls. 173. Intime-se o síndico para os fins preten-
didos”. -Advs. SINDICO. MAURICIO DE PAULA GUIMA-
RAES

24. MANDADO DE SEGURANCA-36299/0-UNICLINICAS
ASSIST MED HOSPITALAR e outros x SECRETARIO DE
FINANCAS DO MUN DE CTBA- “Defiro fls. 374. Intime-se
o impetrado para os fins pretendidos”. -Advs. ALEXANDRE
AUGUSTO LOPER, RODRIGO ARRUDA SANCHEZ, VINI-
CIUS MORO CONQUE, PAULO VINICIUS FORTES FILHO
e CIBELE KOHELER-.

25. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-36381/0-SADIA
CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“Diante da manifestação de fls. 620/621, prossiga-se como de-
terminado às fls. 614”. -Advs. GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, PAULO MAINGUE NETO e JOAO DE BARROS TOR-
RES-.

26. HABILITACAO DE CREDITO-37328/0-LUCIANO HEN-
RIQUE BUSATO e outro x MAHAVIUS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA- “Manifeste-se o síndico”. -Advs. SINDICO.
MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39714/0-RODO-
PARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL- “Recebo a presente execução de
sentença, iniciada as fls. 351/352, nos próprios autos, atento
à memória do cálculo apresentada. Anote-se, seguindo o Có-
digo de Normas. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma do artigo
730, do CPC. Custas R$ 1.240,21. Manifeste-se o exequente,
sobre o contido na certidao de fl. 357, referente as custas do
Oficial de Justiça, para que seja expedido o mandado de cita-
ção”. -Advs. JUAREZ JOSE SCHEMEBERG, LEONILDA Z.
DEZEVECKI, ISABEL CRISTINA MARQUES e CLAUDIA
SOUZA HAUS-.

28. ORDINARIA DE INDENIZACAO-40081/0-SIDEMARA
MENDES CORRADINI x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE e outro-”Recebo o recurso de apelação, em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja
interposto recurso na forma adesiva)” -Advs. MAURA GLO-
RIA LANZONE, RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA,
EDGAR DAVID GUSSO, SERGIO MALHEIRO MAHL-
MANN, SAULO DE MEIRA ALBACH, MELISSA DE CAS-
SIA KANDA, PAULO ROBERTO JENSEN e JULIO JACOB
JUNIOR-.

29. HABILITACAO DE CREDITO-40599/0-CEF - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL e outro x BOSCA S/A TRANSPOR-
TES COMERCIO E REPRESENTACOES- “Cumpra-se a cota
ministerial fls. 110. Intime-se a requerente para os fins preten-
didos”. -Advs. MARIO CESAR LANGOWSKI, NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES-.

30. ORDINARIA DE COBRANCA-40628/0-AUGUSTO CAN-
TO NETO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA)- “Expeça-se o pertinente precatório
requisitório, obdecendo aos ditames da Lei Maior (artigo 100,
CF)”. -Advs. STELLA M.F. BITTENCOURT, CID FRANCIS
GUEBERT HUGEN, PAULO ROBERTO B. MUNIZ e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

31. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-40631/0-FRANCE-
LINA DE SOUZA VIANA e outro x PARANAPREVIDÊNCIA
e outro- “Da simples leitura da planilha de fls. 378, que serve
de sustentação à impugnação oposta pelo Estado do Paraná,
infere-se não assistir razão ao executado/impugnante. Os ho-
norários de sucumbência foram fixados no valor originário de
R$ 2.000,00 (dois mil reais) - fis. 141, sujeitos a partir da data
da sentença a atualização monetária. Não há, portanto, qual-
quer sustentação ao cálculo formulado pelo executado, que
apura como valor devido a título de verba sucumbencial, quan-
tia inferior ao valor principal. Posto isso, rejeito a impugnação
oposta e homologo a conta de fis. 362/363, bem como o cálcu-
lo de atualização da sucumbência lançado às fis. 360. Expeça-
se certidão de pequeno valor, considerando finalmente a con-
cordância manifestada pela co-executada Paranaprevidência”.
-Advs. ANTONIO KROKOSZ, CASSIANO LUIZ IURK e
YEDA VARGAS R. BONILHA-

32. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-40803/0-BENE-
DITA VILAS BOAS DA SILVA x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Mantenho a deci-
sao objurgada que, por seus próprios fundamentos. Oportuna-
mente, comunique-se o atendimento ao disposto no art. 526 do
Código e Processo Civil, pela agravante e a manutenção da
decisao agravada. Aguarde-se no mais, o julgamento do recur-
so interposto”. -Advs. ROSI MARY MARTELLI, MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO e ANITA CARUSO PUCHTA-.

33. DESAPROPRIACAO-40999/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LOURDES DE OLIVEIRA RIBEIRO BATISTA e outros-
“Defiro fls. 734. Observe-se e anote-se a procuração de fls.
735. Após, prossiga-se (fls. 733)”. -Advs. PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA, CURADOR, CARLOS ABRAO CE-
LLI, GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, FLAVIA DO
ROCIO ANDRADE MOREIRA, ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS, ARNO APOLINARIO JUNIOR, JOACIR ROBER-
TO INÇA e ARIBERT JOAO RANNOW-.

34. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-41360/0-MARIA
ROSA DE BRITTO SAFANELLI x ESPOLIO DE NEREU
SAFANELLI e outros- “Defiro fls. 704. Autorizo o levanta-
mento em favor do credor. Expeça-se alvará para tal fim”. -
Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA, ELIANA DE FATIMA ZANFELICE,
MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE ABRAO, EVELLYN
DAL POZZO YUGUE e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

35. FALENCIA-41540/0-NETSYS TECNOLOGIA LTDA x
TAITCOM - TCS TELECOMUNICACOES E INFORMATI-
CA LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 422). Intime-se
o síndico para os fins pretendidos”. -Advs. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, SINDICO.
MARCELO ZANON SIMAO, JAQUELINE LORENA MIGLI-
ORINI e KARIME CECYN PIETSZOWSKI-.

36. REPETICAO DE INDEBITO-42199/0-MERCEDES SO-
ARES PINTO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre a manifestação de
fls. 266/268, digam os requeridos”. -Advs. MARLY DE CAS-
SIA M. F. REGIANI, CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

37. ACAO ORDINARIA-42307/0-ALTAIR CARVALHO DE
HOLLEBEN e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Manifeste-se o interessa-
do sobre oficio retro” . -Advs. EDWIL CALIANI e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

38. ACAO ORDINARIA-42624/0-ALDINO DALBEN x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- “Arquivem-se estes autos, com as baixas e anotaçoes
necessárias”. -Advs. RODRIGO AGUSTINI, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, JOÃO DE BARROS TORRES e ANI-
TA CARUSO PUCHTA-.

39. REPETICAO DE INDEBITO-42796/0-MOINHO CARLOS
GUTH S/A x COPEL S/A- “Defro fls. 344. Prorrogo o prazo
por mais trinta dias à requerente”. -Advs. BLAS GOMM FI-
LHO, SCHEILA MACEDO, EDGAR KINDERMANN SPE-
CK e HELIO EDUARDO RICHTER-.

40. RESTITUICAO-42889/0-IVONE WILLE e outro x PARA-
NAPREVIDÊNCIA e outro- “Denota-se que o exeqüente con-
cordou com o valor apontado como correto pelo Estado do Pa-
raná (fis. 212) bem como o Ministério Público manifestou seu
desinteresse (fis. 214/216). Diante do exposto, acolho a pre-
tensão da parte exeqüente, homologando, para que surta os ju-
rídicos e legais efeitos, o cálculo apresentado às fis. 206/209,
atento aos patamares legais aceitos. Em seguida, expeça-se cer-
tidão de pequeno valor para o fim do art. 100, § 3°, da Consti-
tuição Federal”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, DAIANE MARIA
BISSANI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e FABI-
ANO JORGE STAINSACK-.

41. REPETICAO DE INDEBITO-42947/0-MARIA SIREMA
NARCIZO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “A juris-
prudência do Tribunal de Justiça do Paraná é pacífica no senti-
do de ser plenamente cabível a complementação do valor pago
pela sistemática do pequeno valor. São devidos os juros mora-
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tórios até a data da expedição da requisição de pequeno valor,
bem como a correção monetária até o efetivo pagamento do
mesmo, esta última, por representar o próprio principal, apenas
recomposto em razão do decurso do tempo. Impedir esta atua-
lização implicaria em enriquecimento sem causa do ente públi-
co. Nesse sentido. “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ACIDENTÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONDENA-
ÇÃO DO INSS. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE PEQUE-
NO VALOR. JUROS DE MORA QUE INCIDEM ATE A DATA
DA EXPEDIÇAO DO PRECATORIO REQUISITORIO OU
REQUISIÇAO DE PAGAMENTO, EM SE TRATANDO DE
PEQUENO VALOR.PRETENSÃO DO AGRAVANTE AO
RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS PELA INCLUSÃO DOS
JUROS DE MORA CALCULADOS ATÉ A DATA DO EFETI-
VO PAGAMENTO. INADMISSIBILIDADE. PRETENSÃO
QUE OFENDE MANDAMENTO CONSTITUCIONAL (ART.
100, § 1° CF). PEDIDO INDEFERIDO EM PRIMEIRO GRAU.
DECISÃO CORRETA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO” (TJPR. Acórdão n° 6991. 7a
Câmara Cível. Agravo de Instrumento n° 354.134-8. Rel. Des.
Ruy Francisco Thomaz. Julg. 12/12/2006. DJ 7281) - destaque
de agora. Desta feita, abra-se vista ao Município de Curitiba
pelo prazo de 10 (dez) dias, para conferência do cálculo con-
forme pleiteado”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LIDSON JOSE TOMASS e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-43164/0-JOAO MARIA
HENNING x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Defiro fls.
171. Reabro o prazo aos requeridos”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, LIDSON
JOSE TOMASS e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

43. REPETICAO DE INDEBITO-43317/0-VICENTE TIAGO
DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “A jurispru-
dência do Tribunal de Justiça do Paraná é pacífica no sentido
de ser plenamente cabível a complementação do valor pago pela
sistemática do pequeno valor. São devidos os juros moratórios
até a data da expedição da requisição de pequeno valor, bem
como a correção monetária até o efetivo pagamento do mesmo,
esta última, por representar o próprio principal, apenas recom-
posto em razão do decurso do tempo. Impedir esta atualização
implicaria em enriquecimento sem causa do ente público. Nes-
se sentido. “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ACIDEN-
TÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO DO
INSS. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE PEQUENO VA-
LOR. JUROS DE MORA QUE INCIDEM ATE A DATA DA
EXPEDIÇAO DO PRECATORIO REQUISITORIO OU RE-
QUISIÇAO DE PAGAMENTO, EM SE TRATANDO DE PE-
QUENO VALOR.PRETENSÃO DO AGRAVANTE AO RECE-
BIMENTO DE DIFERENÇAS PELA INCLUSÃO DOS JU-
ROS DE MORA CALCULADOS ATE A DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO. INADMISSIBILIDADE. PRETENSÃO QUE
OFENDE MANDAMENTO CONSTITUCIONAL (ART. 100,
§ 1° cF). PEDIDO INDEFERIDO EM PRIMEIRO GRAU.
DECISÃO CORRETA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO” (TJPR. Acórdão n° 6991. 7a
Câmara Cível. Agravo de Instrumento n° 354.134-8. Rel. Des.
Ruy Francisco Thomaz. Julg? 12/12/2006. DJ 7281) - destaque
de agora. Desta feita, abra-se vista aos requeridos pelo prazo
de 10 (dez) dias, para conferência do cálculo conforme pleite-
ado”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

44. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43975/0-MASSA
FALIDA DE MALLERIE IND E COM DE BOLSAS LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Cumpra-se a cota minis-
terial fls. 187. Intime-se a embargada para os fins pretendi-
dos”. -Advs. SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR. e
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

45. -44705/0-FAIR SIGNS INDUSTRIA COMERCIO E DIS-
TRIBUICAO LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre a manifestação de fls.
349/351, diga a requerente”. -Advs. ODAIR LOURENCO,
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE, JOSE FERNAN-
DO PUCHTA e ANITA CARUSO PUCHTA-.

46. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44843/0-MASSA
FALIDA DE INDIMPEX - IND E COM EXP DE OLEOS x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Cite-se na forma do arti-
go 730, do Código de Processo Civil. Custas a serem lançadas
- R$2.023,15. Manifeste-se o autora sobre o contido na certi-
dao de fl. 273, referente as custas do Oficial de Justiça”. -Advs.
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOU-
TO COSTA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

47. HABILITACAO DE CREDITO-44986/0-CONDOMINIO
EDIFICIO CONSORCIO x ORBRAM ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial fls. 78.
Intime-se como requer. (Autor apresentar novo cálculo)”. -Advs.
ELISA GALHEGOS FELIPPE, SHAMIR HAIM

48. MANDADO DE SEGURANCA-45698/0-BARRA ALTA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x DIRETOR PRESI-
DENTE DO INSTITUTO AMBIENTAL DO PR- “Sobre a ma-
nifestação de fs. 252, diga o impetrado”. -Advs. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDI MARCHI e EDNEIA
RIBEIRO ALKAMIN-.

49. EXTINCAO DE OBRIGACAO-46196/0-HIDRADAIS
COMERCIO DE GERRAGENS LTDA x ICO COMERCIAL
S/A FERRAGENS E EQUIPAMENTOS- “Cumpra-se a cota
minsiterial fls. 55. Concedo o prazo de vinte dias à falida, para
os fins pretendidos”. -Advs. ROSALINA M. GARCIA, SINDI-
CO. LINNEU DE SOUZA LEMOS e MARIENE MIRANDA
SCHIMIDT-.

50. EMBARGOS DO DEVEDOR-46379/0-MUNICIPIO DE
JARDIM ALEGRE x DER PR-”Recebo o recurso de apelação,
em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso

não seja interposto recurso na forma adesiva)” -Advs. CIRI-
NEU DIAS, CARINA C. CASTILHO SILVA e ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

51. EXECUCAO FISCAL-46512/0-IAP - INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA x JOAO CESAR ENGEL-”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46525/0-DER PR
x D‘LUZ TURISMO E VIAGENS LTDA- “Sobre o expediente
retro, manifeste-se o exequente”. -Advs. EDSON LUIZ AMA-
RAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-46547/0-AGNALDO
JOSE DE SOUZA x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SEC
DE EST ADM E PREV-”Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes”. -Advs. FLAVIA RAMOS MANOEL e
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

54. HABILITACAO DE CREDITO-47080/0-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEG SOCIAL x BANCO ARAUCARIA
S/A- “O presente feito permanecerá suspenso, até o julgamento
definitivo da EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO oposta, conforme
determino no processo conforme determinado no processo prin-
cipal (autos nº 39.658)”. -Advs. LUIZ GUILHERME C.M.
SUNYE, ARNO JUNG e SINDICO. CLEMENCEAU M. CA-
LIXTO-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-47221/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x STANLEY PEREIRA DE SOUZA-
“Defiro fls. 65. Intime-se o requerido para os fins pretendi-
dos”. -Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e AL-
CEU MARCZYNSKI-.

56. ACAO ORDINARIA-47627/0-TELMA REGINA COIM-
BRA SERUR x ESTADO DO PARANÁ- “Mantenho a decisao
objurgada por seus prórpios funamentos. Preparadas as custas
fls. 264, registre-se para sentença. R$44,80”. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-.

57. HABILITACAO DE CREDITO-47738/0-MARLIS ALQUI-
NI e outro x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA e ou-
tro- “... Posto isto, utilizando os argumentos ora articulados
ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, atribuindo aos mes-
mos efeito modificativo e anulando o decisum de fl. 210. Por
conseqüência, indefiro o pedido de reserva de numerário re-
querido pelos habilitantes às fis. 175/176, pelos motivos ante-
riormente expostos. Retifique-se e anote-se. . -Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO, SIN-
DICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e CARLOS ALBIRO-
NE TOAZZA-.

58. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-48029/0-ESTADO
DO PARANÁ x MARIA DE FATIMA MENDES- “Defiro fls.
29. Arquivem-se estes autos, com as baixas e anotaçoes neces-
sárias”. -Advs. JOEL SAMWAYS NETO, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIAÇÃO e DENISE MARTINS AGOSTINI-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-48217/0-VIGIA INSTRU-
MENTOS ELETRÔNICOS S/A x DIRETOR GERAL DA FA-
ZENDA ESTADUAL DO PR e outro-”Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -
Advs. NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO
e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

60. ACAO ORDINARIA-48448/0-ILCE LONGO x ESTADO
DO PARANÁ-”Recebo os recursos de apelação (fls. 157/166 e
167/179), em ambos os efeitos. Intimem-se as partes apeladas,
para apresentarem suas contra-razoes, em quinze dias. Em se-
guida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva)”
-Advs. MARCELO JUGEND e LUIZ CARLOS CALDAS-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-48481/0-LOGIKA DIS-
TRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA x DIRETOR GERAL
DA REC DO EST DO PARANA-”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, HELTON DIEGO FERREI-
RA e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

62. ORDINARIA DEMOLITORIA-48807/0-MEIRE MARIA
LACERDA COLOMBARI x ESTADO DO PARANA e outros-
“O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Registre-se para sentença”. -Advs. TANIA CRISTINA DE PAU-
LA SOMARIVA, JANE M. DA SILVA PILATTI, SANDRA
REGINA ROCHA VARGAS e MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

63. REINTEGRACAO DE POSSE-48916/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CAFÉ TREVISO LTDA- “Defiro fls. 106/107).
Suspendo este feito por trinta dias”. -Adv. PAULO ROBERTO
JENSEN-.

64. -48988/0-MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/
A x MOINHOS CARLOS GUTH LTDA- “O presente feito per-
manecerá suspenso, até o julgamento definitivo da EXCEÇÃO
DE SUSPENSAO oposta conforme determinado no processo
principal (autos nº 39.658)”. -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU
M. CALIXTO, MARCIA ADRIANA MANSANO e ALEXAN-
DRE LASKA DOMINGUES-.

65. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49054/0-ZAITTER
ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES S/C x
MUNICIPIO DE CURITIBA-”Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os au-

tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso
não seja interposto recurso na forma adesiva)” -Advs. CRISTI-
ANO LUSTOSA e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

66. HABILITACAO DE CREDITO-49389/0-UNIAO FEDE-
RAL ( FAZENDA NACIONAL ) x R.R. FARMA COMERCIO
DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA- “SENTENÇA. Vis-
tos. Diante do contido no parecer ministerial retro, julgo extin-
ta a presente Ação de habilitação de crédito, sem julgamento
de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Pro-
cesso Civil. Observadas as formalidades legais, feitas às baixas
na distribuição e diligências necessárias, arquive-se o feito,
oportunamente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. PRI”. -Advs. NIVALDO TAVARES TORQUATO, SIN-
DICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO, GEROLDO HAUER e
JULIANE ZANCANARO-.

67. HABILITACAO DE CREDITO-49398/0-DAVID RICAR-
DO AARON DE FRANÇA SANTOS x R.R. FARMA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA-”SENTENÇA.
Vistos. Diante do contido no parecer ministerial retro, julgo
extinta a presente Ação de habilitação de crédito, sem julga-
mento de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de
Processo Civil. Observadas as formalidades legais, feitas às
baixas na distribuição e diligências necessárias, arquive-se o
feito, oportunamente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Có-
digo de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. TO-
MAZ DA CONCEIÇÃO, HENDERSON V.B. BARANIUK,
JULIANE ZANCANARO, GEROLDO HAUER e SINDICO.
CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

68. CESSAO DE CREDITOS-49490/0-MILPLAST EMBALA-
GENS LTDA x NELSON VENACIO- “Manifeste-se o cedente
e o cessionário”. -Advs. ELISLEAN BUENO RAVACHE, RO-
MEU FELIPE BACELLAR FILHO e ANITA CARUSO PU-
CHTA-.

69. DESAPROPRIACAO-49530/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOSE PEDRO DA SILVA e outros-”Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se a respeito da certidao fls. 173 do
Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias”. -Adv. PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA-.

70. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA-
49602/0-RICARDO BELTRAO DE ALMEIDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Sobre a contestação, diga o requerente”. -
Advs. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, CEZAR AUGUS-
TO C. MACHADO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-.

71. ACAO DE COBRANCA (RITO SUMAR)-49688/0-MO-
RADIAS VENEZA CONDOMÍNIO IV x CASSIO MURILO
SCHOLZ DE CARVALHO e outro- “Defiro o pedidod efl. 95.
Suspendo o feito por 180 (cento e oitenta) dias” -Advs. IN-
GRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

72. HABILITACAO DE CREDITO-49719/0-ADELINO DE
PAULO e outros x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Defiro pedi-
do de fls. 122. Intime-se o habilitante como requer”. -Advs.
IVO HARRY CELLI JUNIOR, ARNO JUNG e ADMINIST.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

73. HABILITACAO DE CREDITO-49769/0-SELMA PACHE-
CO FARIA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Defiro pedido de
fls. 11. Intime-se o habilitante como requer”. -Advs. SANDRO
LUNARD NICOLADELI

74. HABILITACAO DE CREDITO-49773/0-BRASILICIA
LEAL NUNES x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Defiro pedido
de fls. 10. Intime-se o habilitante como requer”. -Advs. SAN-
DRO LUNARD NICOLADELI

75. HABILITACAO DE CREDITO-49780/0-ARNALDO
AMANCIO DA SILVA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Defi-
ro pedido de fls. 10. Intime-se habilitante como requer”. -Advs.
SANDRO LUNARD NICOLADELI

76. HABILITACAO DE CREDITO-49785/0-FLAVIO LUIS
PEREIRA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Defiro pedidod e
fls. 12. Intime-se o habilitante como requer”. -Advs. SANDRO
LUNARD NICOLADELI

77. COMINATORIA-49866/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
NOELI TEREZINHA TELLES MARIA- “Defiro fls. 37. Sus-
pendo este feito por sessenta dias”. -Advs. NATANIEL RICCI
e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

78. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS-49922/0-
JOSINALDO DA SILVA VEIGA x ESTADO DO PARANÁ-
“Sobre o petitório de fl. 182, manifeste-se o Estado do Para-
ná”. -Advs. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO BUE-
NO-.

79. HABILITACAO DE CREDITO-49945/0-SANDRO LU-
NARD NICOLADELI x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Primei-
ramente, manifeste-se o habilitante acerca do contido de fls.
09”. -Advs. SANDRO LUNARD NICOLADELI, ARNO JUNG
e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

80. MANDADO DE SEGURANCA-49996/0-ALCIR ALBER-
TO QUOOS x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR- “Defiro
fls. 72, Desentranhem-se os referidos documentos, substituin-
do-os por fotocópias autenticadas. Após, retornem ao arqui-
vo”. -Adv. ACACIO PERIN-.

81. HABILITACAO DE CREDITO-50026/0-ELCINDO MES-
SIAS DOS SANTOS x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Intime-
se o habilitante acerca da manifestação do Sr. síndico”. -Advs.

GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

82. HABILITACAO DE CREDITO-50036/0-MARCO ANTO-
NIO GUINSK x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Primeiramen-
te, manifeste-se o habilitante acerca do contido de fls. 10”. -
Advs. SANDRO LUNARD NICOLADELI

83. EMBARGOS DE TERCEIRO-50045/0-ANANIAS AU-
GUSTO DO PRADO e outro x FAZENDA PUBLICA DO EST
DO PARANA-”Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que
dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

84. HABILITACAO DE CREDITO-50070/0-MASSA FALIDA
DE NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA E SISTE x BANCO
ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL- “O
presente feito permanecerá suspenso, até o julgamento defini-
tivo da EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO oposta, conforme deter-
minado no processo principal (autos nº 39.658)”. -Advs. MAR-
CIA ADRIANA MANSANO, ARNO JUNG e ADMINISTRA-
DOR. CLEMENCEAU CALIXTO-.

85. CAUTELAR-50101/0-JAQUELINE ELEUTERIO x ESTA-
DO DO PARANÁ-”Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao
que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs. JULIANA
PETCHEVIST e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-.

86. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-50245/0-NEIDE
DO PILAR SILVA MARTINS x ESTADO DO PARANÁ- “Ante
a contestação, desnecessária a realização de audiência. Retire-
se da pauta. Manifeste-se a autora sobre os termos da contesta-
ção”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

87. SUMARIA DE COBRANÇA-50257/0-CONJUNTO MO-
RADIAS CIC III x COHAB CT- “Ante a contestação esponta-
nea, desnecessária a realização de audiëncia preliminar. Ex-
clua-se o ato designado da pauta. Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias”. -Advs. LI-
SIE RIBEIRO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

88. REPETICAO DE INDEBITO-50260/0-LUIZ IVAN DE
VASCONCELLOS x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA-
“Pela derradeira vez, à emenda da inicial, pois se o feito trami-
tará pelo rito sumário, compete ao autor dar atendimento ao
disposto no art. 276, do Código de Processo Civil, em especial
sob pena de preclusão”. -Adv. MARIA CLAUDIA SEIXAS
PINTO-.

89. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-50306/0-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe
o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-.

90. HABILITACAO DE CREDITO-50429/0-NATALINO DOS
SANTOS x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Manifeste-se o ha-
bilitante acerca do contido de fls. 13/18”.-Advs. WELINGTON
TORRES CONSENZA

91. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-50450/0-ESTADO
DO PARANÁ x JOSE ANTONIO DOS SANTOS- “Sobre a
impugnação, diga o embargante”. -Advs. FABIANO JORGE
STAINSACK, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, AN-
NETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e JONAS BORGES-
.

92. AÇÃO ORDINARIA COM PRECEITO COMINATÓRIO-
50502/0-AMELIA BRAGATTO PEPINO e outros x ESTADO
DO PARANÁ- “... Por isso tudo, indefiro, neste momento, o
pleito de antecipação de tutela, por não preenchimento do pres-
suposto contido no art.273, I, do CPC, além da vedação legal
expressa. Como o rito empregado ao caso é o ordinário, cite-se
o requerido na pessoa de seu representante legal, atento ao dis-
posto nos artigos 221, II, e 222, “c”, do Código de Processo
Civil, para que ofereça defesa no prazo legal (artigo 188 -
CPC)”-Adv. EDWIL CALIANI-.

93. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIST-
50658/0-GERMED FARMACÊUTICA LTDA e outro x INS-
TITUTO DE PESOS E MEDIADS DO ESTADO DO PARA-
NA e outro- “Trata-se de AÇAO DECLARATORIA DE NULI-
DADE DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA (de natureza cautelar) ajuizada por GER-
MED FARMACEUTICA LTDA. em face do INSTITUTO DE
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA, requerendo
a concessão de liminar, mediante depósito, para suspensão da
exigibilidade do crédito discutido no presente feito bem como
abster-se da adoção de medidas coercitivas como a inclusão do
nome da autora em dívida ativa e no CADIN. Os argumentos
cinzelados na inicial, mais o conjunto probatório documental
acoplado com a peça inaugural, deixa patente, a título de cog-
nição sumária, presentes os pressupostos contidos no caput e
inciso I, do artigo 273, do CPC. Assim e inexistindo risco de
irreversibilidade na concessão da medida defiro, neste momen-
to, o pleito de antecipação de tutela, na forma do artigo 273 e
inciso I, do CPC, mediante o depósito pleiteado, para suspen-
der a exigibilidade da multa aplicada, conforme prevê o artigo
151, inciso V do CTN, bem como abstenção de medidas coer-
citivas como a inclusão do nome da autora em dívida ativa e no
CADIN, salvo se por outro motivo for negativa. Cite-se o re-
querido, na pessoa de seu representante legal, com as cautelas
legais, atento ao disposto nos artigo 221, inciso le 223 do CPC,
para que ofereça defesa no prazo legal, seguindo o rito ordiná-
rio no caso concreto. Ciência ao ilustre representante do Mi-
nistério Púbbco”. -Advs. VICENTE NOGUEIRA, DANIELLE
BITTENCOURT CRUZ e POLLYANA GUIMARÃES MES-
QUITA-.
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94. HABILITACAO DE CREDITO-50666/0-COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S.A x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intimem-se a
Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 3 (tres) dias”. -Advs. DENISE SCOPARO PENITEN-
TE, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

95. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
50672/0-SERGIO BATISTA DOS SANTOS x DIRETORA DO
DEP. DE R.H. SEC ADM E DA PREV SEAP- “... Não vislum-
brando, de plano, violação a direito líquido e certo do impe-
trante, indefiro o pedido liminar. Notifique-se a autoridade
impetrada para que preste as informações que reputar necessá-
rias, no prazo dez dias. Após ao Ministério Público. Defiro,
por ora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ao au-
tor, nos termos da lei n° 1.060/50, não se olvidando do dispos-
to nos artigos 12 e 13 da mesma Lei. Cientifique-o, pessoal-
mente, de que tal concessão o isenta do pagamento de honorá-
rios advocatícios porventura contratados”. -Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI-.

96. MANDADO DE SEGURANCA-50674/0-WAGNER LU-
SIANO DE LIMA GUIMARÃES x COMANDANTE GERAL
DA POL MIL DO PARANA e outro- “... Ante o exposto, inde-
firo a liminar pleiteada, por entender que não restou configura-
do, a contento e a priori, o relevante fundamento, com atenção
ao contido no artigo 7.°, inciso ll, da Lei n.° 1.533/51 (LMS).
Requisite-se, pois, da autoridade apontada como coatora, via
ofício, sem a liminar, as informações no prazo de dez dias, de
acordo com a disposição contida no artigo 7.°, inciso I, da Lei
n.° 1.533, de 31/12/51. Após, abra-se vista ao Representante
do Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, como determi-
na o artigo 10 da citada Lei Extravagante. No caso de juntada
de novos documentos pela impetrada, abra-se vista à impetran-
te para manifestação (artigo 398, do Código de Processo Ci-
vil). Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita”. -Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA-.

97. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-50677/0-
VOLFFER MANUFATURA E DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
LTDA x INSPETOR GERAL DE ARRECADACAO DO EST
PR- “Formula a impetrante pedido de liminar, para que se sus-
penda a exigibilidade de obrigação tributária e se expeçam cer-
tidões positivas com efeito de negativas, com relação a débitos
vencidos de ICMS e que são objeto de pedido administrativo
de compensação, por crédito oriundo de precatório vencido e
com poder liberatório. Conquanto o pedido administrativo de
compensaçao nao se consubstancie em causa de suspensão da
exigibilidade de crédito tributário, aliado ao fato de que, com a
edição do Decreto 418/2007, ficou revogado o regramento en-
tão existente, para regular o procedimento de pagamento por
compensação, não se pode olvidar que a impetrante tem crédi-
tos suficientes para garantir a obrigação tributária, de onde tem
direito à obtenção de certidão positiva com efeito de negativa,
com relação aos débitos citados, numa melhor dicção do artigo
206, do CTN. Posto isso, defiro parcialmente o pedido de limi-
nar formulado, para determinar que a autoridade impetrada for-
neça certidões positivas com efeito de negativas à impetrante,
com relação aos débitos objeto do pedido de compensação, in-
deferindo pedido de suspensão da exigibilidade da obrigação
tributária. Notifique-se a autoridade apontada como coatora,
para que preste as informações que reputar necessárias no pra-
zo de dez dias”. -Advs. VALERIA SANTOS TONDATO e
THAIZ E. DE ALMEIDA PRADO-.

98. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-50693/0-
FARMACIA DANAFARMA LTDA e outro x SECRETARIO
MUNICIPAL DE SAUDE- “Num Juízo sumário de cognição,
infere-se assistir razão à impetrante, pois não é lícita a vedação
de captação de receitas, pela impetrante, por intermédio de re-
soluções ou regulamentos, que criam óbices ao exercício da
atividade da impetrante (farmacêutica), que não constam da
legislação federal que trata da matéria (Leis 5.991/73 e 6.36076).
Esse excesso no poder regulamentar, cria embaraços na ativi-
dade da impetrante, destacando-se desde já a inexistência de
ilicitude na captação de receitas, para a manipulação de medi-
camentos, com a entrega do medicamento manipulado ao paci-
ente que consta do receituário, devidamente identificado. O
perigo na demora emerge da hipótese vertente, dado o evidente
risco de que a impetrante venha a ser autuada pela autoridade
impetrada, com base no citado regramento infralegal. Posto isso,
concedo a medida liminar demandada, para o fim de impedir
que a autoridade impetrada autue a impetrante, pela captação
de receitas para manipulação por outras farmácias e drogarias.
Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as infor-
mações que reputar necessárias, no prazo de dez dias”. Após
ao Ministério Público”. -Advs. ESTEFANIA MARIA DE Q.
BARBOZA e MARCO ANTONIO GUIMARAES-.

99. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-50694/0-
EASYTONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA x DELEGADO
REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE CURITIBA- “Em
dez dias, deve a impetrante emendar a inicial tendo em vista
que, em que pese preventivo, deve ao menos comprovar a parte
o pedido administrativo para isenção do recolhimento do tribu-
to. Aplico o artigo 284 do CPC ao caso concreto”. -Advs. PAU-
LO SIGAUD CARDOZO, ANNA FLAVIA DE AZEVEDO IZE-
LLI e RENATO DE OLIVEIRA-.

100. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-50695/0-SEBASTIÃO CANDIDO GOUVEIA SOBRI-
NHO x SECRETARIO ESTADUAL DA SAÚDE DO ESTA-
DO DO PARANÁ e outro- “Cuidando-se de mandado de segu-
rança interposto em face de ato emanado de Secretário de Esta-
do, a competência para o processamento é do egrégio Tribunal
de Justiça, nos termos do artigo 101, inciso Vil, letra “b”, da
Constituição do Estado. Posto isso, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça, para processamento”. -Adv. LUIZ
ANTONIO MORES-.

101. EXECUCAO FISCAL-49283/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x S CARVALHO- “Sobre a manifestação de fls.
159/183, diga o executado”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA, ADILSON GABAR-

DO e OSNIR MAYER-.
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1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-626/1986-A.B.B. e outro x
J.N.B.-Considerando a ausencia de manifestação da parte exe-
quente quanto ao andamento do feito, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III
do C.P.C. Condeno a parte exequente ao pagamento das custas
processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. MA-
RIA CELIA PINTO KUCHMINSKI e ARIBERT JOAO RAN-
NOW-.

2. ALVARA JUDICIAL-2022/1999-P.J.W. e outros-Intimem-se
os interessados,para que retirem em Cartório a carta precatória
expedida. Intimem-se. -Adv. PETRONIO JOSE WEBER-.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-84/2000-I.F. e outros x
C.A.M.- Despacho I(folhas 146) Para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista o parecer ministerial de
folhas 145 v., julgo extinta esta Execução de Prestação Ali-
mentícia, movida por W.F.M. e W.F.M., representados por sua
mãe I.F.V. em face de C.A.M. com fulcro no artigo 794 inciso
I do C.P.C. Autorizo o desentranhamento dos documentos res-
tituíveis, mediante recibo ficando cópia nos autos. Custas ex
lege. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Despacho II(folhas
186) Cumpra-se os itens 2 e 3 de folhas 180. (Compulsando os
autos verifico que já foram sentenciados de modo que a execu-
ção de novos valores deverá ser feita em autos próprios. Após,
arquivem-se com as baixas e comunicações necessárias). Inti-
mem-se. -Advs. JONAS BORGES, RODRIGO GASPAR TEI-
XEIRA e SIVONEI MAURO HASS-.

4. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1915/2000-E.A.D. e ou-
tro x J.P.O.- Sobre os ofícios juntados, manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ
e HELOISA MARIA FREITAS CAMARA-.

5. ORD. DIVORCIO (CONV)-2234/2000-M.L.Q. x N.M.L.-
Expeça-se formal de partilha. Intimem-se. -Advs. ZENICE
MOTA CARDOZO e CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO-.

6. EXECUCAO DE SENTENCA-2435/2000-M.P. x M.C.G.-
Intime-se o executado, na pessoa de seu procurador para que
no prazo de quinze dias, pague o valor da execução, sob pena
de acréscimo de multa de 10% na forma do artigo 475-J do
C.P.C. Intimem-se. -Advs. JULIANA GOES MILITAO DA SIL-
VA, FERNANDA DE OLIVEIRA SIKORSKI, FERNANDA
IZABEL DE FINO e REINALDO AZEVEDO DA SILVA-.

7. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-802/2001-S.R.X. e outro
x R.N.S.- Despacho I(folhas 98) Designo audiencia de instru-
ção para o dia 17/03/2008, as 14:00 horas. Intimem-se. Despa-
cho II(folhas 107) Sobre a carta mandado devolvida, manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

8. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2425/2001-D.Y.A. e ou-
tro x J.A.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. JOSE
LAGANA, SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA,
CLEITON SILVIO BASSO e GUATACARA SCHENFELDER
SALLES-.

9. ALIMENTOS-1586/2003-S.V.A. x Z.P.A.- Sobre os ofícios
devolvidos, manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs.
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA, MAURICIO HANKE
BANDOLIN e JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2528/2003-L.C.P.M. e ou-
tros x L.C.P.M.- Junte-se planilha atualizada do débito salien-
tando que a presente execução prossegue sob a égide do artigo
732 do C.P.C. limitando o período exequendo de dezembro/
2004 a abril/2006, conforme decisão de folhas 311/312. Prazo
de dez dias. No mesmo prazo, a parte exequente deverá infor-
mar quais bens do executado pretende sejam penhorados. Inti-
mem-se. -Advs. FERNANDO ZENATO NEGRELE, FERNAN-
DA GARCIA VELASQUEZ MATUMOTO, ALBINO GABRI-
EL TURBAY JUNIOR e ITEL EDUARDO TURBAY POLO-
NIO-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3400/2003-C.C.C. e ou-
tros x S.T.B.- Sobre a certidão de folhas 165-verso, manifeste-
se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA, DEFENSORIA PUBLICA e ADYR TA-
CLA FILHO-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-279/2004-M.L.R. e outro
x S.F.- Considerando o conteúdo da certidão do oficial de jus-
tiça, diga a parte exequente, em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. Intimem-se. -Advs. JO-
SIANE APARECIDA PIURCOSKI, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO, LEANDRO RAMOS GOUVEA e JOSE MARIO TA-
FURI-.

13. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1114/2004-A.F.S. x
A.F.O.S. e outros- Julgo procedente o pedido e exonero o autor
A.F.S. de prestar alimentos aos requeridos A.F.O.S., A.O.F.S. e
E.F.O.S. Em face da sucumbencia condeno os requeridos ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento dos honorários advocatícios da parte adversa que,
tendo em vista o tempo para execução do serviço e a natureza
da causa (C.P.C. artigo 20 & 4º), fixo em R$1.500,00. P.R.I. -
Advs. LEONARDO SEABRA CARDOSO, LETICIA LOPES
JAHN, ROBERTA ONISHI e LUIZ CARLOS MEIX-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-3263/2004-M.M.P. x F.P. e
outros- Ciente da decisão do Egrégio Tribunal de Justiça. Jun-
te-se cópia da decisão nos autos principais. Após, arquivem-se.
Intimem-se. -Advs. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO. e GUATACARA SCHENFELDER SALLES-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3303/2004-C.D.O. x
A.G.O.- Cumpra-se o item 2 do despacho de folhas 162. Inti-
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mem-se. (Aguarde-se o cumprimento da carta precatória cum-
prindo-se posteriormente o determinado as folhas 147). Inti-
mem-se. -Advs. JOCELAINE MORAES DE SOUZA, JOAO
MARCELO KERETCH. e MIRIAN PEREIRA CANFIELD
PETRECA-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3829/2004-L.L.R. e outros
x J.R.-Considerando a ausencia de manifestação da parte exe-
quente quanto ao andamento do feito, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III
do C.P.C. Condeno a parte exequente ao pagamento das custas
processuais por ora dispensadas em virtude da concessão da
justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA, GELSON FAITA e SHIRLEY ANA
BARCAROL SKLAR-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-779/2005-J.V.L.M. e ou-
tro x E.S.M.- A parte exequente para que junte aos autos plani-
lha atualizada do débito, conforme período exequendo inicial-
mente delimitado. Prazo de cinco dias. Após, oficie-se as insti-
tuições financeiras apresentadas as folhas 126/130, para que
informem em dez dias, sobre a existencia de numerário deposi-
tado do executado. Em sendo positivo, efetue-se o imediato
bloqueio com transferencia para conta judicial vinculada a es-
tes autos. Intimem-se. -Adv. IVONE STRUCK-.

18. ALIMENTOS-786/2005-T.M.L. e outro x M.H.E.- Com o
transito em julgado arquivem-se com as anotações e baixas
necessárias. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA e VANDERLEI TAVERNA-.

19. REGULAMENTACAO DE GUARDA-1037/2005-M.L.A.
x L.F.J.- Sobre os ofícios juntados manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. FERNANDO AUGUSTO DE SOU-
ZA, FABRICIO DE SOUZA e CLAUDIA BUENO GOMES-.

20. MODIFICACAO DE GUARDA-1041/2005-A.C.S.V. x
G.D.B.- Julgo extinto o feito, na forma do artigo 267, VI do
C.P.C. pela perda do objeto na medida em que a questão refe-
rente a guarda e visitas foi decidida por sentença já publicada
nos autos nº944/2005. Custas na forma da Lei. P.R.I. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e CARLOS ALBERTO RHODEN-.

21. ORDINARIA DE SEPARACAO-3461/2005-E.D.S.P. x
J.A.P.- Sobre o A.R. devolvido manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Advs. ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS e
DEFENSORIA PUBLICA-.

22. IMPUG. A JUSTIÇA GRATUITA-3655/2005-A.C.S.V. x
G.D.B.- Julgo extinto o feito na forma do artigo 267 VI do C.P.C.
pela perda do objeto na medida em que as questões todas já
foram resolvidas por sentença já publicada nos autos nº944/
2005. Custas na forma da Lei. P.R.I. -Advs. AURORA CUS-
TODIA DOS SANTOS REGI e JISLAINE ANDREA ALBU-
QUERQUE-.

23. ALIMENTOS-31/2006-L.H.F.A. e outro x L.S.F.A.- Expe-
ça-se termo de guarda, em conformidade com a ata de folhas
39. Após, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. MARCO AURE-
LIO SCHETINO DE LIMA e ZORAIDE SANT ANA LIMA-.

24. ALIMENTOS-34/2006-T.J.S.R.B.J.M. e outro x J.M.S.-
Julgo procedente o pedido e condeno o réu J.M.S. ao pagamen-
to de prestação alimentícia as filhas B.J.M.S. e N.J.M.S. no
importe de 60% do salário mínimo sendo metade para cada
uma das alimentadas devendo ser depositado até o dia dez de
cada mes, em nome da representante das autoras em conta (cor-
rente ou poupança), a ser apresentada. Considerando que a ação
de alimentos contém pedido de caráter meramente estimativo a
sua fixação em valor menor que o postulado não implica em
sucumbencia da parte autora, pelo que as despesas do processo
e honorários do patrono do requerente devem ser suportados
exclusivamente pelo requerido. Assim, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte adversa que, ante o grau de zelo do profissional e o tempo
para execução do serviço (C.P.C. artigo 20 & 3º) fixo em 10%
sobre o montante de doze prestações alimentícias mensais fi-
xadas nesta decisão. Dispensada sua cobrança contudo, em ra-
zão da gratuidade processual concedida. P.R.I. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA, JOSE MARIO TAFURI e ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-.

25. REVISAO DE ALIMENTOS-406/2006-M.J.B.J. x
M.O.F.B.- Julgo improcedente o pedido do autor M.J.B.J. em
face de sua filha M.O.F.B. permanecendo inalterada a pensão
alimentícia na forma anteriormente estabelecida. Condeno o
requerente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios da parte adversa que, ante o grau de zelo do pro-
fissional e o tempo para execução do serviço (C.P.C. artigo 20
& 3º), fixo em 10% sobre o montante de doze prestações ali-
mentícias mensais fixadas nesta decisão. P.R.I. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-841/2006-A.G.A. x A.A.J.-
Saliento que o presente processo encontra-se sentenciado não
havendo motivo para que a parte deposite os alimentos vincu-
lados a estes. Por tais razões, intime-se a exequente para que
providencie o levantamento do numerário de folhas 116 e in-
forme a parte contrária a conta para depósito da pensão. Ofi-
cie-se ao Banco, para que providencie o encerramento da conta
judicial, após o levantamento do numerário. Após, arquivem-
se. Intimem-se. -Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e ANA PAULA ANTU-
NES VARELA-.

27. REVISAO DE ALIMENTOS-906/2006-J.P. x J.P.F.- Julgo
improcedente o pedido do autor J.P. e mantenho o valor da pres-
tação alimentícia paga ao requerido J.P.F. na forma anterior-
mente estipulada. Condeno o requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que,
ante o grau de zelo do profissional e o tempo para execução do
serviço (C.P.C. artigo 20 & 3º) fixo em 10% sobre o montante
de doze prestações alimentícias mensais fixadas nesta decisão.

Dispensada sua cobrança contudo, em razão da gratuidade pro-
cessual concedida. P.R.I. -Advs. ANDREA GRZYBOWSKI,
LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA, LUCIA GUIDO-
LIN REGIS e ROSANGELA CELESTINO-.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-984/2006-J.G.B.L. e ou-
tros x M.G.L.- Considerando a ausencia de manifestação da
parte exequente quanto ao andamento do feito, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso III do C.P.C. Condeno a parte exequente ao pagamento
das custas processuais por ora dispensadas em virtude da con-
cessão da justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
-Advs. DEFENSORIA PUBLICA e JULIANO LOCATELLI
SANTOS-.

29. ALIMENTOS-1304/2006-E.L.K. e outros x E.L.K.- Trata-
se de ação de alimentos proposta por E.L.K., E.N.R.K. e
E.N.R.K. em face de E.L.K. com pedido de tutela antecipada,
a qual foi concedida parcialmente para o fim de fixar alimentos
no montante de tres salários mínimos mensais. O réu apresen-
tou contestação. As partes requereram provas e designou-se
audiencia do artigo 331 do C.P.C. Os autores E.L. e E. pediram
a desistencia do feito que foi anuída pelo réu. Vieram os autos
conclusos para saneamento. É, em apertada síntese, o relatório.
Decido. Com a sentença de extinção em separado. Não há pre-
liminares nem prejudiciais de mérito a serem analisadas. Inde-
firo a oitiva de testemunhas e o depoimento pessoal das partes,
haja vista a ausencia de fundamentação para tanto, na forma do
artigo 130 do C.P.C., bem como por entender desnecessárias as
provas requeridas ao deslinde da questão. Assim, configura-se
a hipótese de julgamento antecipado da lide. As partes, para
apresentarem memoriais no prazo legal. Após, registrem-se para
sentença e voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. JORGE DUR-
VAL DA SILVA e JOCELINO ALVES DE FREITAS-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-1493/2006-J.M.S. x N.M.V.-
Rejeito os embargos de declaração ante a ausencia de irregula-
ridades a serem sanadas por esta via. Cumpram-se, no mais, as
demais disposições constantes da sentença. Intimem-se. -Advs.
KARISSA AGRE DE ALMEIDA, WILTON VICENTE PAESE
e ADELCIO CERUTI-.

31. RECONHEC. SOC. DE FATO-1712/2006-K.C.A.C.R. x
P.V.- Como anteriormente dito, a fase inicial da execução não
dispensa a intimação do devedor para cumprimento, o que deve
ocorrer, nos termos do C.P.C., antes da penhora. Emende-se.
Intimem-se. -Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR e DEFENSO-
RIA PUBLICA-.

32. ALIMENTOS-1740/2006-G.V.S. e outro x B.L.S.- Julgo
parcialmente procedente, o pedido e condeno o réu B.L.S. o
pagamento de prestação alimentícia ao filho B.L.S. no importe
de (30%) trinta por cento do salário mínimo, devendo ser depo-
sitado até o dia dez de cada mes, em nome da representante das
autoras em conta (corrente ou poupança), a ser apresentada.
Considerando que a ação de alimentos contém pedido de cará-
ter meramente estimativo, a sua fixação em valor menor que o
postulado não implica em sucumbencia da parte autora pelo
que as despesas do processo e honorários do patrono do reque-
rente devem ser suportados exclusivamente pelo requerido.
Assim, condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios da parte adversa que, ante o
grau de zelo do profissional e o tempo para execução do servi-
ço (C.P.C. artigo 20 & 3º), fixo em 10% sobre o montante de
doze prestações alimentícias fixadas nesta decisão. Dispensa-
da sua cobrança contudo, em razão da gratuidade processual
concedida. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e MELVIS
MUCHIUTI-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2049/2006-T.F.M. e outro
x M.G.M.- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA, HUGO RENATO LAGRANHA
e LUCIANO LEFFA DE PINHO-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2363/2006-R.L.E. x J.F.B.-
Considerando o acordo noticiado pelas partes, homologo-o e
julgo extinto o processo nos termos do artigo 794, inciso II do
C.P.C. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS e NERI DE-
ODORO DE CARVALHO-.

35. SEPARACAO CONSENSUAL-2428/2006-A.M.T. e outro
x - Defiro o pedido de folhas 56. Após, ao arquivo. Intimem-se.
-Advs. SANDRA MARA PFEIFFER, MARIA RITA SANTIA-
GO e MAGDA REJANE CRUZ-.

36. REVISAO DE ALIMENTOS-2627/2006-R.T. x A.E.- Con-
siderando o conteúdo da certidão de folhas 406, defiro a devo-
lução do prazo como requerido. Intimem-se. -Advs. SILVIA
CARNEIRO LEAO e ELIUD JOSE BORGES-.

37. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-2757/2006-F.M. e ou-
tro x - Sobre a petição de folhas 166, manifeste-se a requeren-
te. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, LUCIANE DE ASSIS CORREA e LUIZ CON-
STANTINO FILIPIN-.

38. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3131/2006-L.B.S.
x J.R.S.B.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justi-
ca manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS e LUIZ ANTONIO DAROS-
.

39. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-3283/2006-M.S. x L.H.-
Recebo os embargos declaratórios porquanto tempestivos. En-
tretanto, deixo de acolhe-los na medida em que não há contra-
dição ou omissão a ser corrigida, porque, evidentemente, a pro-
cedencia do pedido declaratório de existencia de união estável
não conduz por si só a procedencia dos pedidos de partilha e de
assistencia material, na medida em que estes tem requisitos
próprios e independentes daqueles que levaram a procedencia
do primeiro. No mais, temos que se pretende rever a aprecia-

ção do material cognitivo, pedido que deve ser feito no recurso
pertinente. Intimem-se. -Advs. IVO DYNIEWICZ e LABIB
HADDAD-.

40. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-
3544/2006-L.D.S.P. x A.A.P.- Antes de avaliar o pedido de fo-
lhas 80/81, deve o requerido trazer a estes autos comprovação
de seus rendimentos e gastos. Prazo de dez dias. Intimem-se. -
Advs. SUZANE CHRISTIE DONATO BARRETO e NIVAL-
DO MIGLIOZZI-.

41. RECONHECIMENTO DA UNIÃO EST.-3555/2006-C.R.P.
x M.C.B.B.- Julgo improcedente o pedido inicial, nos termos
da fundamentação para extinguir o feito, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do C.P.C. Condeno o
requerente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$1.000,00 com fulcro no artigo
20 & 4º atenta aos vetores do & 3º ambos do C.P.C. Após o
transito em julgado arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Advs.
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA, GENESIO SELLA e
FABRICIO COSTA SELLA-.

42. ORDINARIA DE SEPARACAO-3869/2006-M.C.L. x
P.B.L.-Julgo procedente o pedido, decretando a separação do
casal com fundamento no artigo 1572 do Código Civil, pelo
que se dá o término da sociedade conjugal (artigo 1571, III do
CC), importando a separação de corpos (artigo 1575, CC) e
poe-se termo aos deveres de coabitação e fidelidade recíproca
e ao regime de bens (art.1576, CC) voltando a mulher a usar o
nome de solteira. Condeno o requerido a pagar pensão alimen-
tícia para os filhos menores que fixo em dois salários mínimos
uma para cada, e para a requerente, em um salário mínimo,
pelo período de um ano, a ser depositado na conta indicada as
folhas 11. Julgo parcialmente procedente o pedido de partilha
nos termos da fundamentação. Pela sucumbencia, condeno o
requerido ao pagamento das custas e honorários ao advogado
do autor, que fixo em R$600,00 considerando a simplicidade
da causa e o tempo para resolução do feito, na forma do artigo
20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado
de averbação e arquivem-se. -Advs. ROSICLER RODRIGUES
DOS SANTOS e MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA-
.

43. ALIMENTOS-4408/2006-Y.R.B. e outro x L.C.B.- Julgo
parcialmente procedente o pedido, e condeno o réu L.C.B. ao
pagamento de prestação alimentícia a filha Y.R.B. no equiva-
lente a 25% dos rendimentos do réu (bruto menos descontos
obrigatórios) incindindo sobre o 13º salário a ser depositado
em conta (corrente ou poupança) em nome da representante da
autora, a ser informada nos autos. Considerando que a ação de
alimentos contém pedido de caráter meramente estimativo a
sua fixação em valor menor que o postulado não implica em
sucumbencia da parte autora, pelo que as despesas do processo
e honorários do patrono da autora devem ser suportados exclu-
sivamente pelo réu. Assim, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios da parte ad-
versa que, ante o grau de zelo do profissional e o tempo para
execução do serviço (C.P.C. artigo 20 & 3º), fixo em
R$1.000,00. P.R.I. -Advs. EDGAR JOSE DOS SANTOS e
CARLOS PUEHRINGER-.

44. SEPARACAO CONSENSUAL-4415/2006-M.F.T. e outro-
Expeça-se formal de partilha. Intimem-se. -Adv. MARA DE-
NISE VASSELAI-.

45. EXONERACAO DE ALIMENTOS-33/2007-J.S.M. x
M.F.M.- Digam as partes em cinco dias, sobre as provas que
pretendem produzir justificando-as sob pena de indeferimento,
a teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Designo audiencia de
conciliação e saneamento (artigo 331 do C.P.C.) para o dia 10/
03/2008, as 14:20 horas. Intimem-se. -Advs. CLAUDIR MA-
RIANO e MARCOS GOMES SALVADOR-.

46. EXECUCAO DE ALIMENTOS-276/2007-B.M.S. e outro
x D.S.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO-.

47. ORDINARIA DE SEPARACAO-465/2007-Z.Á.M. x C.M.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. CLARICE MARIA DAL COMUNE,
RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLINA ANTUNES
VILLANOVA SCOPEL-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-518/2007-L.L.M.O.G. x
F.A.B.- Sobre as certidões de folhas 45/46, manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. -Adv. JORGE LUIZ MOHR-.

49. ORDINARIA DE SEPARACAO-530/2007-C.G.K.S. x
E.G.S.S.- Manifestem-se as partes em dez dias, sucessivamen-
te. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE ARSENO, ADRIANO
ANHE MORAN e FERNANDA DE FRAGA BALAN-.

50. ALIMENTOS-718/2007-L.G.F.P. e outro x C.A.B.P.-Inti-
me-se a parte requerente, por meio de seu procurador constitu-
ído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. SIMONE CERET-
TA LIMA, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MA-
TOS e FERNANDO JOSE BREDA PESSOA-.

51. ALIMENTOS-767/2007-M.T.N.D.S. e outro x E.C.D.S.-
Diga o procurador do requerido em cinco dias, sobre o endere-
ço do seu cliente, a justificar a intimação. Após, aguarde-se a
realização da audiencia designada. Intimem-se. -Advs. ANDRE
COLETO DRUSZCZ e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-
.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-795/2007-D.S.M. e outro
x A.T.M.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procu-
rador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. SO-
NIA REGINA SANTOS SILVEIRA-.

53. ALIMENTOS-831/2007-R.M.L. x J.M.N.- Designo audi-
encia de conciliação e saneamento (artigo 331 do C.P.C.) para
o dia 10/03/2008, as 13:20 horas. Intimem-se. -Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES e CARLOS RAUL DA COSTA PIN-
TO-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-845/2007-E.F. x W.F.-In-
time-se a parte exequente, por meio de seu procurador consti-
tuído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. CLEONICE MO-
REIRA FORTES-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-873/2007-G.M.V.A. e ou-
tro x H.P.M.- Deixo de acolher o petitório de folhas 38, consi-
derando que, pelas normas processuais e o que é de conheci-
mento do ilustre subscritor do petitório vem a ser imprescindí-
vel a citação do executado antes do decreto de prisão a fim de
oportunizar-lhe o pagamento, a prova do pagamento ou a sua
impossibilidade. Intimem-se. -Adv. NOEDI BITTENCOURT
MARTINS-.

56. ALIMENTOS-1154/2007-D.T.C. e outro x A.E.C.- Digam
as partes em cinco dias, sobre as provas que pretendem produ-
zir justificando-as sob pena de indeferimento, a teor do contido
no artigo 130 do C.P.C. Designo audiencia de conciliação e
saneamento (artigo 331 do C.P.C.) para o dia 10/03/2008, as
15:00 horas. Intimem-se. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-
.

57. ORDINARIA DE DIVORCIO-1163/2007-M.A.O. x
S.L.H.L.- A requerente para que cumpra o item B do prununci-
amento ministerial de folhas 45. Prazo de dez dias. Designo
audiencia de conciliação para o dia 27/03/2008, as 14:30 ho-
ras. Intimem-se. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-.

58. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1275/2007-R.B.G. x R.G.-
Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1510/2007-T.C.P. e outros
x R.P.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procurador
constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo inte-
resse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. RITA DE
CASSIA C. DE VASCONCELLOS, PRISCILLA C. BARBIE-
RO PIMENTEL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO SAN-
TOS e NERI DEODORO DE CARVALHO-.

60. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1606/2007-L.A.L. e
outro x -Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador
constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo inte-
resse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. MAR-
GARETH ZANARDINI e PRISCILA NERY-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1637/2007-A.C.J. e outro
x D.N.A.- A exceção de pré-executividade apresentada pelo
executado e, julgo extinto o feito sem resolução do mérito nos
termos do artigo 267 VI do C.P.C. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e ROMULO VINICIUS FINATO-.

62. REVISAO DE ALIMENTOS-1650/2007-M.S.K. x L.D.K.
e outro- Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela e mante-
nho os alimentos como fixados. Cite-se a parte requerida, para,
querendo, responder a presente ação no prazo legal, com as
advertencias do artigo 285 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. MAR-
CELO NOGUEIRA ARTIGAS e MAYRA TURRA-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1812/2007-A.P.L. e outro
x V.I.L.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. NPJ FACULDADE DOM
BOSCO, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e RAPHAEL
TAQUES PILATTI-.

64. REC.E DISS.UNIAO ESTAVEL-1815/2007-A.A.V.R. x
A.A.D.S.- Julgo procedente o pedido para declarar judicial-
mente e reconhecer para todos os efeitos legais a união estável
havida entre A.A.V.R. e A.A.S. pelo período transcorrido entre
o ano de 2003 e 14/08/2006, o que faço com fulcro no artigo
226 & 3º da Constituição Federal no artigo 1723 do Código
Civil. Pela sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$300,00 com fulcro no artigo 20 & 4º atenta aos vetores
do & 3º do mesmo artigo do C.P.C. Retifique-se a autuação,
registro e distribuição para passar a constar como requerido
W.R.S. herdeiro de A.A.S. bem como para retificar o nome da
autora em consonancia com o documento de folhas 16. Após o
transito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1875/2007-V.L.K.S. x
A.C.S.- Diga a parte exequente sobre a certidão do oficial de
justiça retro, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1930/2007-I.M.K. e outro
x M.K.- Considerando que o depósito efetuado não satisfaz o
débito alimentar até a data do pagamento, mantenho o decreto
de prisão. Expeça-se alvará para levantamento do valor deposi-
tado. Manifeste-se a parte exequente sobre o depósito efetua-
do, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. ARLYVAN PROBST-.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2010/2007-K.B.S.C. e ou-
tros x W.L.C.J.- Defiro a gratuidade processual. Processe-se
em segredo de justica(C.P.C. art.155 II); Trata-se de execucao
de alimentos,aplicando-se o rito do art.733 do C.P.C. Entao
cite-se o executado para em tres dias pagar,provar que já pagou
ou justificar a impossibilidade de pagamento em relacao às tres
últimas prestacoes vencidas (meses de abril/2007 a junho/2007
acao ajuizada em junho/2007), mais as que se vencerem até o
efetivo pagamento, sob pena de prisao civil. Autorizo o proce-
dimento nos termos do artigo 172 & 2º do C.P.C. se
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necessário.Com o mandado deverá estar anexada cópia atuali-
zada do cálculo devido.Intimem-se. Despacho II(folhas 37)
Sobre a certidão de folhas 36, manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Adv. SIMONE MARIA M. P. SCHELLENBERG-
.

68. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2126/2007-M.E.M.
e outro x C.S.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. PAULA NOGARA GUE-
RIOS e LUCELIA MARIA COLLE-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2200/2007-G.R.M.K.W. x
A.C.M.R.- Cumpra-se integralmente o despacho de folhas 65.
(Intime-se o executado da penhora realizada por meio do pro-
curador constituído). Intimem-se. -Advs. JORGE KUBRUSLY
JUNIOR e JIOMAR JOSE TURIN FILHO-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2301/2007-R.B.G. x R.G.-
Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA e PATRICIA MICHELI FOLADOR WALDRAFF-.

71. ALIMENTOS-2378/2007-L.C.S.B. e outro x A.B.L.- Di-
gam as partes em dez dias sobre as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento, a teor do que dispoe o artigo
130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e
CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2388/2007-K.P.M. e outro
x J.J.M.- - Sobre a certidão de folhas 31-verso, manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. Adv. CARLOS EDUARDO SAN-
TOS GEISLER-.

73. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2426/2007-I.S.A.
x J.I.A.- Tendo em vista que nos autos sob nº2830/2007 a guar-
da provisória dos menores foi deferida para o genitor e que no
estudo social lá realizado ficou evidenciado que o casal residia
em moradia situada em terreno dos pais do requerido e que os
menores estão mal acomodados na casa do avós paternos, a
qual não dispoe sequer de quarto para os meninos, ao passo em
que a residencia do casal em processo de separação dispõe de
estrutura adequada para abrigá-los revogo a liminar de folhas
19/21 no que diz respeito ao afastamento do requerido do lar
do casal, determinando seu regresso para que lá passe a residir
em companhia dos filhos menores, posto que a providencia bem
atenderá aos interesses de L. e L. Por outro lado, determino
que seja a autora intimada para deixar a casa, e concedo-lhe o
prazo de dez dias, para encontrar novo lugar para morar, levan-
do seus pertences pessoais, ou seja, não aqueles que integrarão
a partilha, e na sequencia o guardião com os menores poderão
ingressar no imóvel para lá residirem. Depois de cumpridas as
determinações do item 1, abra-se vista dos autos ao M.P. Inti-
mem-se. -Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e ARLE-
TE APARECIDA DE SOUZA-.

74. ALIMENTOS-2515/2007-J.M.B. e outro x J.B.- Tratam os
autos de ação de alimentos regida pelo rito especial da Lei de
Alimentos. O requerente devidamente representado por sua mãe
pleiteia a fixação dos alimentos provisionais em 01 e 1/2 salá-
rios mínimos mensais. A requerente afirma que possui um ren-
dimento mensal a que impossibilita de arca sozinha com as
despesas de seu filho e que o requerido não contribui com o
sustento do menor. Considerando que ainda não existem ele-
mentos suficientes nos autos que comprovem inequivocadamen-
te, as necessidades da requerente e a efetiva possibilidade da
parte requerida, fixo os alimentos provisórios no montante de
um salário mínimo a ser pago diretamente a autora mediante
recibo ou a ser depositado em conta bancária a ser informada
pela requerente. Cite-se a parte requerida e intime-se a parte
autora a fim de que comparecam em audiencia a ser realizada
em 03 de março de 2008, as 15:20 horas, devidamente acompa-
nhados de seus advogados, importando a ausencia da desta em
extinção e arquivamento do processo e a daquele em confissão
e revelia. Na audiencia se nao houver acordo poderá o réu con-
testar desde que o faca por intermédio de Advogado, sendo
designada audiencia em continuação em data próxima e dispo-
nível na pauta. O tramite em segredo de justiça artigo 155 II do
C.P.C. Intimem-se. -Adv. NIVALDO MORAN-.

75. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2543/2007-J.R.C.P.
e outro x C.K.Z.- Com base no contido no estudo social de
folhas 23/24 e 31/33, DEFIRO, provisoriamente, o direito de
visitas do genitor ao menor, com pernoite em finais de semana
alternados devendo o menor ser retirado da casa de sua genito-
ra as 10:00 horas do sábado e ser entregue no mesmo local até
as 18:00 horas de domingo. Quanto aos pedidos constantes da
petição de folhas 27/29, deixo de apreciá-los posto que o me-
nor segundo informações de sua genitora, encontra-se em com-
panhia do pai até 13/01/2008. Cite-se a requerida, para, que-
rendo, apresentar contestação no prazo de quinze dias, por meio
de Advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. ANGE-
LA DORIGO KUCHARSKI HUNGRIA DE CAMARGO-.

76. REVISAO DE ALIMENTOS-2697/2007-A.A.R. x A.L.R.
e outro- Acolho a emenda a inicial. Defiro a gratuidade proces-
sual. Cite-se a parte requerida com as advertencias do artigo
285 do C.P.C. Intimem-se. -Adv. SCHEILA FARIAS DE SOU-
SA-.

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2805/2007-N.L.N. e outro
x G.C.N.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. MARGARETH ZANARDINI
e JAQUELINE MARIA NEZI HOPPEN DOS SANTOS-.

78. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3027/2007-A.C.A.S. e
outro x C.S.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu pro-
curador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efeti-
vo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv.
VALCIR ALECIO PROVENZI-.

79. SEPARACAO DE CORPOS-3088/2007-A.S.L. x A.F.L.-
Restando comprovado que a autora passou a residir em Jundi-
aí-SP por conta de trabalho conforme informado por sua advo-

gada as folhas 36, mantenho a liminar no que toca a separação
de corpos revogando especificamente a decisão quanto ao afas-
tamento do requerido da residencia, autorizando-o para lá vol-
tar. Intimem-se as partes do contido no item 1 e depois abra-se
vista dos autos ao M.P. Intimem-se. -Adv. MARIA DE FATI-
MA DA SILVA-.

80. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3138/2007-M.R.A. e ou-
tros x S.A.A.J.- Sobre a certidão de folhas 28-verso, manifeste-
se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. ELISE APARECIDA
DE MEDEIROS-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3224/2007-A.E.C.S. e ou-
tros x L.C.S.S.- Sobre a certidão de folhas 25-verso, manifeste-
se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRA NEU-
SA SAMBUGARO DE MATOS-.

82. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3269/2007-G.G.S.L. e ou-
tro x O.L.- Cumpra-se integralmente o despacho de folhas 123.
Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -
Adv. SOELI INGRACIO SIMOES-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3278/2007-T.F.R.N. e ou-
tros x A.R.S.N.- Deverá a parte exequente novamente a emen-
dar o petitório inicial, a fim de retificar o instrumento procura-
tório bem como para promover a liquidação do débito, visto
que os alimentos ficaram fixados em 1/2 (meio) salário míni-
mo, acrescido do provimento de 50% das despesas dos meno-
res. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se.
-Adv. JONAS BORGES-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3344/2007-I.G.D. x N.J.D.-
Saliento a parte exequente a impossibilidade de tramitação con-
junta dos ritos executórios do artigos 732 e 733 do C.P.C. ao
mesmo processo, conforme entendimento jurisprudencial já
consolidado. Assim, deverá ser promovida a emenda a inicial
devendo a parte esclarecer sob qual rito pretende o prossegui-
mento do feito nestes autos. Prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento. Intimem-se. -Adv. ENEIDE LUCIA BODANE-
SE-.

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3377/2007-C.S. e outro x
M.A.O.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-.

86. ALIMENTOS-3507/2007-V.C.B.R. x L.A.R.-Sobre a con-
testação apresentada manifeste-se a parte interessada. Intimem-
se. -Advs. RAFAEL LUIS NADALINE e VANESSA FALAVI-
NHA FROHLICH-.

87. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3577/2007-S.F.T. x
J.D.S.J.- Acolho a emenda a inicial. Defiro a gratuidade pro-
cessual. Cite-se a parte requerida com as advertencias do artigo
285 do C.P.C. Intimem-se. -Adv. EMERSON MIGUEL WOH-
LERS DE MELLO-.

88. ORDINARIA DE DIVORCIO-3578/2007-J.M.D.S. x
L.A.A.- Sobre o ofício juntado manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Adv. ROSANGELA URIATE RIERA SURE-
DA-.

89. ORD. DIVORCIO (CONV)-3668/2007-S.M.A. x S.L.M.-
Defiro, a requerente, por ora, os benefícios da gratuidade da
justiça. Expeça-se ofício ao TRE solicitando informações acer-
ca do atual paradeiro do requerido. Intimem-se. -Adv. LEAN-
DRO RAMOS GOUVEA-.

90. ORDINARIA DE DIVORCIO-3714/2007-E.O.S. x L.C.S.-
Sobre o A.R. devolvido manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

91. ORDINARIA DE SEPARACAO-3759/2007-C.G.S.B. x
S.S.B.- Sobre o A.R. devolvido manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

92. ORDINARIA DE SEPARACAO-3769/2007-S.F.B. x
M.S.B.- Verifica-se do estudo social de folhas 104/106 que a
requerida está residindo em companhia de seus genitores desde
10/12/2007, restando, assim, prejudicado o pedido liminar de
afastamento da mesma do lar conjugal. No que tange ao pedido
liminar de guarda provisória dos menores J.e J. indefiro, tendo
em vista não haver indícios de que os mesmo não estejam sen-
do bem atendidos por sua genitora. Defiro a guarda provisória
dos infantes a requerida. O requerente terá o direito de visitas
em finais de semana alternados, das 09:00 de sábado as 19:00
horas de domingo. Face a notícia de que as partes estariam
buscando uma composição amigável designo audiencia de con-
ciliação para o dia 27/03/2008, as 16:00 horas. Intimem-se. -
Adv. WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE-.

93. SOBREPARTILHA-3932/2007-C.M.B.N. e outro x - Emen-
de-se em dez dias, na forma indicada pelo M.P. Intimem-se. (O
M.P. promove pela intimação dos requerentes para que esclare-
çam a existencia de filhos menores, bem como, a juntada do
título judicial referido na inicial para comprovação da existen-
cia do direito objeto do pedido de sobrepartilha). -Adv. ELIS
DAIANE PACGULSKI-.

94. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS-
3969/2007-A.V.B. x B.V.B.- Defiro para o autor os benefícios
da assistencia judiciária gratuita. Indefiro a liminar de arrola-
mento de bens na medida em que ausente qualquer prova da
existencia e da propriedade dos móveis elencados na prefacial.
Cite-se para contestar em cinco dias, sob as penas da revelia.
Intimem-se. -Adv. ELTON LUIZ BORRACHINI-.

95. REVISAO DE ALIMENTOS-3988/2007-O.J.K. x R.L.K. e
outro- Despacho I(folhas 31) Deverá o autor emendar a inicial,
a fim de esclarecer se pretende o prosseguimento do feito pelo
rito ordinário ou sob a égide da Lei especial adequando seu
pedido final. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.

Intimem-se. Despacho II(folhas 40) Intime-se o procurador do
conteúdo do despacho de folhas 31. Intimem-se. -Adv. LILIAN
DE FATIMA TABORDA RAMOS-.

96. ORDINARIA DE DIVORCIO-4007/2007-G.E.T.F. x E.A.F.-
Sobre o A.R. devolvido manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

97. HOMOLOGACAO DE ACORDO-4083/2007-M.K.M.P. e
outros- Considerando o acordo noticiado pelas partes, homolo-
go-o e julgo extinto o processo nos termos do artigo 269, inciso
III do C.P.C. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. ELI NUNES MARQUES-.

98. ALIMENTOS-5/2008-A.C.T. e outro x J.A.W. e outros-
Determino que o presente processo tramite sob a égide do rito
ordinário, facultando a parte autora a formular pedido de tutela
antecipada. Citem-se as requeridas para que apresentem con-
testação no prazo legal. Intimem-se. -Adv. CLAIRE LOTTICI-
.

99. EXECUCAO DE ALIMENTOS-147/2008-T.H. e outro x
H.D.H.-Saliento a parte exequente a impossibilidade de trami-
tação conjunta dos ritos executórios do artigos 732 e 733 do
C.P.C. ao mesmo processo, conforme entendimento jurispru-
dencial já consolidado. Assim, deverá ser promovida a emenda
a inicial devendo a parte esclarecer sob qual rito pretende o
prosseguimento do feito nestes autos, apresentando planilha de
débito correspondente ao período. Prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. -Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

100. EXECUCAO DE ALIMENTOS-149/2008-M.C.M. e ou-
tro x I.E.N.M.- Saliento a parte exequente a impossibilidade de
tramitação conjunta dos ritos executórios do artigos 732 e 733
do C.P.C. ao mesmo processo, conforme entendimento juris-
prudencial já consolidado. Ademais, o rito do artigo 733 so-
mente admite a execução das tres últimas parcelas vencidas
anteriormente ao ajuizamento da ação, mais as vencidas e vin-
cendas no curso do processo até o efetivo pagamento. Assim,
deverá ser promovida a emenda a inicial devendo a parte escla-
recer sob qual rito pretende o prosseguimento do feito nestes
autos, apresentando planilha de débito correspondente ao perí-
odo. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-
se.-Adv. MARILIS DE CASTRO MULLER-.

101. EXECUCAO DE ALIMENTOS-157/2008-M.C.T. e ou-
tros x N.A.T.- Saliento a parte exequente a impossibilidade de
tramitação conjunta dos ritos executórios do artigos 732 e 733
do C.P.C. ao mesmo processo, conforme entendimento juris-
prudencial já consolidado. Ademais, o rito do artigo 733 so-
mente admite a execução das tres últimas parcelas vencidas
anteriormente ao ajuizamento da ação, mais as vencidas e vin-
cendas no curso do processo até o efetivo pagamento. Assim,
deverá ser promovida a emenda a inicial devendo a parte escla-
recer sob qual rito pretende o prosseguimento do feito nestes
autos, apresentando planilha de débito correspondente ao perí-
odo. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-
se. -Adv. ELENICE FERAZO-.

102. EXONERACAO DE ALIMENTOS-166/2008-E.B.B. e
outro x - Deverá a parte autora juntar aos autos cópia da deci-
são judicial que anteriormente revisou a pensão alimentícia
excluindo o alimentado L. da relação obrigacional e fixando os
alimentos tão somente em face do filho C. Prazo de dez dias.
Intimem-se. -Adv. LAWRENCE WENGERKIEWICZ BOR-
DIGNON-.

103. DIVORCIO CONSENSUAL-228/2008-V.C.N. e outro-
Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
RONALDO GUILHERME KUMMER e PAMELA IRIS TEI-
LOR-.

104. DIVORCIO CONSENSUAL-230/2008-R.R.O.L. e outro-
Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. DE-
NIS GIOVANNY ZORTEA MERINO-.

105. SEPARACAO CONSENSUAL-249/2008-R.Z.D. e outro-
Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. TER-
LEINE INES DE LIMA SCHENKEL-.

106. -430023/1900-M.R. x C.T.U.R.- Ciente da baixa dos au-
tos. Junte-se cópia da decisão nos autos principais. Após, ar-
quivem-se. Intimem-se. -Advs. TATIANA SCHMIDT MANZO-
CHI e ROBISON MARANHAO-.

107. -457572/1902-C.J.M.J. x C.G.A.M.- Ciente da baixa dos
autos. Junte-se cópia da decisão nos autos principais. Após,
arquivem-se. Intimem-se. -Advs. THIAGO FERNANDO COR-
REA e GILBERTO LUIZ DO AMARAL-.

108. -428340/1905-M.A.G. x P.L.- Ciente da baixa dos autos.
Junte-se cópia da decisão nos autos principais. Após, arqui-
vem-se. Intimem-se. -Advs. GEORGIA SABBAG MALUCE-
LLI e MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-.

109. -408547/1908-V.P.R. x C.M.B.- Junte-se cópia do
v.acórdão de folhas 608 aos autos principais, e depois arqui-
vem-se estes. Intimem-se. -Advs. ANA PAULA GUARENCHI
e ELIAS MATTAR ASSAD-.

110. -428482/1908-W.L.S. x L.S.S.D.- Ciente da baixa dos
autos. Junte-se a cópia da decisão nos autos principais. Após
arquivem-se. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO MARIANI BER-
TI e ALVADIR FACHIN-.

111. -417000/1909-P.A.L. x S.A.T.- Ciente da baixa dos autos.
Junte-se cópia da decisão nos autos principais. Após, arqui-
vem-se. Intimem-se. -Advs. IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA e VALDEMAR ANDREATTA-.
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1. ALIMENTOS-1152/1995-V.L.M. e outro x G.L.F.- Que a
parte interessada apresente o endereço do alimentado, para in-
timação acerca do seu pedido, salientando que em havendo
contraditório deverá ser ajuizada ação própria em autos aparta-
dos. Intimem-se. -Advs. AGLAE DAS GRACAS CIT, JOSE
AUGUSTO MANSUR, HELIO PASSADORE e MAURO RO-
DRIGUES DOS SANTOS-.

2. DIVORCIO CONSENSUAL-1819/1995-J.C.B.M. e outro x
J.D.- Manifeste-se a parte autora sobre seu correto endereço
para intimação, haja vista o retorno da carta mandado. Prazo
de dez dias. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO EIDI YOSHII e
MARIA SONIA DE SOUZA-.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-152/1996-K.C.A. e
outro x L.C.N.J.-A renúncia do mandato só se aperfeiçoa com
a notificação do mandante. Portanto, incumbe ao Advogado a
responsabilidade de cientificar o seu mandante e sua renúncia.
Enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de
dez dias após a sua notificação incumbe ao advogado represen-
tá-lo em Juízo com todas as responsabilidades inerentes a pro-
fissão, conforme preve o artigo 5º & 3º da Lei 8906/1994. Inti-
mem-se. -Advs. SILVIO MARTINS VIANNA e JOAO FER-
REIRA DE FARIA-.

4. PARTILHA DE BENS-2221/1997-A.M.D.S. x R.S.-Sobre a
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Advs. WILLIAM A. NEDWED PIRES DE SOUSA,
ERIDSON POMPEU DA SILVA, WALTER DOS ANJOS e ANA
LUIZA MATTOS DOS ANJOS-.

5. DIVORCIO CONSENSUAL-1571/1999-R.J.P. e outro- As
partes para que ratifiquem o acordo em Juízo ou para que jun-
tem procuração outorgada pelos filhos do requerente no prazo
de dez dias. Intimem-se. -Adv. PLINIO ALOISIO BACH-.

6. DISS.DE SOC. DE FATO-276/2001-P.R.R.S. x C.A.C.- O
cálculo deve ser apresentado pelo exequente até porque o C.P.C.
o coloca como requisito de desenvolvimento válido da execu-
ção. Quanto ao formal de partilha, devem os autos ser encami-
nhados para a Fazenda Pública para verificação do imposto a
ser recolhido. Intimem-se. -Advs. JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA e ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-.

7. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-313/2002-N.A.O. e outro
x I.S.P.- Considerando que o acordo atende aos interesses das

partes e do menor, sendo firmado por ambos, homologo a avença
constante da petição conjunta tendo recebido parecer favorável
do M.P., com fundamento no artigo 269 III do C.P.C. P.R.I. -
Advs. VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA e GERALDO JOSE
DA ROSA-.

8. REVISAO DE ALIMENTOS-532/2002-M.N.A. e outros x
A.O.V.- Julgo procedente, em parte, o pedido das autoras, F.A.
e T.R.A. a fim de majorar a pensão alimentícia anteriormente
fixada para R$570,00 a ser destinada a alimentada F. e R$247,00
a filha T., reajustadas de acordo com a média do índice INPC/
IGPE a ser paga pelo requerido A.O.V. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte adversa que, ante o grau de zelo do profissional e o tempo
para execução do serviço (C.P.C. artigo 20 & 3º) fixo em 10%
sobre o montante de doze prestações alimentícias mensais fi-
xadas nesta decisão. P.R.I. -Advs. THIAGO ARTIGAS NI-
CLEWICZ, LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, MIRIAN MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-
.

9. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3042/2002-A.G. e outro
x A.A.J.- Este Juízo não aderiu ao convenio junto ao Bacen
para efetuar a penhora on line. Manifeste-se a parte interessada
para dar prosseguimento ao feito. Prazo de dez dias. Intimem-
se. -Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, NELSON KLAS
JUNIOR e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-.

10. ORDINARIA DE SEPARACAO-1190/2004-L.Y.P.M. x
C.J.C.M.- Despacho I(folhas 1038) Nos termos do artigo 475-
A do C.P.C., intime-se o requerido para que se manifeste quan-
to ao pedido de liquidação de sentença em dez dias. Intimem-
se. Despacho II(folhas 1041) Revogo o despacho de folhas 1038
por ser equivocado. O pedido de liquidação de sentença não é
oportuno (folhas 904 itens “1”, “2”, “5” e “6”). Como se veri-
fica da análise dos autos, a sentença de folhas 696/710 foi re-
forma em sede recursal no que tange a partilha de bens, poster-
gando-a nos termos do artigo 1121, & 1º do C.P.C. Portanto,
não foi resolvida a partilha, não havendo possibilidade de ser a
sentença liquidada neste tópico. Indefiro o pedido constante no
item “3” de folhas 904 em razão de que a questão sequer foi
objeto de discussão durante o processo de conhecimento, tra-
tando-se, pois, de inovação quanto ao objeto da lide, o qual é
delimitado pelas partes quando deduzem seus pedidos. O pedi-
do do item “4” de folhas 904 deve ser objeto da ação própria.
Intimem-se. -Advs. MARIA RITA SANTIAGO, SANDRA
MARA PFEIFFER, EDULA WILLE POSNIAK, CELSO ARA-
UJO GUIMARAES e OLIVAR CONEGLIAN-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1538/2004-M.D. e outro x
P.R.C.- Seguem em separado as informações. Cumpra-se o item
2 do despacho de folhas 172. Intimem-se. -Advs. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS e IVANI FLORIANO FRARE AS-
SIS-.

12. ORDINARIA DE DIVORCIO-2291/2004-T.L.M.C. x
J.R.C.- Intimem-se as partes, para que esclareçam se preten-
dem a produção de provas, facultando-lhes desde logo a produ-
ção de prova documental acerca da necessidade e possibilidade
de pagamento de alimentos. Intimem-se. -Advs. PAULO YVES
TEMPORAL, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e PAULO CE-
SAR BULOTAS-.

13. GUARDA E RESPONSABILIDADE-6/2005-A.C.M. x
N.N.C.- Julgo improcedente o pedido da autora e de conse-
quencia defiro a guarda do menor para o pai, com as visitas
estabelecidas na fundamentação desta decisão o que faço com
fundamento nos artigos 1584 e 1634, I e II do Código Civil.
Lavre-se o respectivo termo. Pela sucumbencia, condeno a au-
tora ao pagamento das custas e de honorários ao advogado do
requerido, que fixo em R$500,00 considerando a simplicidade
da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C., observando-se
no tocante a execução, as disposições da Lei nº1060/50, posto
que a autora é beneficiária da assistencia judiciária gratuita.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA-.

14. DISS.DE SOC. DE FATO-10/2005-T.M.O. x L.P.S.F.- As
partes para que se manifestem sobre a produção de provas e
eventual requerimento para intimação das testemunhas por Ofi-
cial de Justiça. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

15. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-31/2005-L.W.M. e
outro x J.I.S.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. TUIUTI-NUCLEO PRA-
TICA JURIDICA, ALVARO DEMULTTI SOUTO MAIOR,
FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE e ANA MARGARI-
DA DE LEAO TABORDA-.

16. SEPARACAO CONSENSUAL-742/2005-M.R.B. e outro-
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Oportunamente, informe-se ao Desembargador relator, inclusi-
ve sobre o cumprimento do artigo 526 do C.P.C. Intimem-se. -
Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR, ADRIANO NOGUEI-
RA, CLAUDIANA CANTU DALEFE e SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO-.

17. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-1281/2005-C.M.S. e outro
x M.A.S.- Julgo procedente o presente pedido, para declarar
judicialmente e reconhecer para todos os efeitos legais a união
estável havida entre C.M.S. e M.A.S. pelo período 16/10/1991
e 19/04/2005, o que faço com fulcro no artigo 226 & 3º da
Constituição Federal, no artigo 1723 do Código Civil, e na Lei
nº9278/96, e homologo o acordo de folhas 819 referente a guar-
da, visitas e alimentos a filha menor J., para que surta jurídicos
e legais efeitos. Julgo parcialmente procedente o pedido de
partilha de bens para que a partilha recaia sobre 50% cada qual
dos companheiros sobre os bens constantes nos itens “a”, “b”,

e “h” da inicial, como também sobre os automóveis descritos
nas certidões de folhas 418/419 e folhas 421/422, e o imóvel
de folhas 112. Quanto ao imóvel constante no item “f” da inici-
al, devem ser partilhados de forma igualitária os direitos decor-
rentes da escritura de cessão de direitos de posse; Deve, ainda,
a autora ser indenizada pela venda do imóvel descrito as folhas
820/523, na forma da fundamentação. Julgo improcedente o
pedido de pensão alimentícia em favor da autora C.M.S. Em
razão da sucumbencia recíproca, condeno a autora a metade
das custas processuais e o réu a outra metade, fixando honorá-
rios advocatícios em R$2.000,00 para cada uma das partes, que
deverão ser compensados, com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º e atento aos vetores do parágrafo 3º, e artigo 21 do C.P.C.
observando-se que a autora é beneficiária da gratuidade da jus-
tiça, nos termos do artigo 12, da Lei 1060/50. Após o transito
em julgado de-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -
Advs. ANA PAULA ANDRADE LOPES e LUCIA ITAMARA
FARIA H. SHIRAISHI-.

18. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2114/2005-M.L.S. x
Y.O.C.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. CAIO BUENO LOPES-.

19. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2518/2005-R.E.P. x R.P.
e outros- Vistos em saneador. O feito está em ordem, nada ha-
vendo a ser regularizado, inexistindo preliminares ao mérito,
pelo que o declaro saneado. DA REVELIA. Os réus devida-
mente citados deixaram de apresentar resposta operando-se
dessa forma, a revelia. Contudo, por se tratar de direito indis-
ponível (filiação), não há a indução de seus efeitos quanto a
matéria de direito, nos termos do artigo 320, inciso II do C.P.C.
Assim, não cabe na presente julgamento antecipado. Dos pon-
tos controvertidos. Fixo como ponto controvertido a alegada
paternidade. Das provas. Defiro a produção de prova oral, in-
clusive depoimento pessoal das partes, documental e pericial.
Do procedimento. Agendei data para o dia 09 de maio de 2008,
as 09:00 horas, no Laboratório Clínica de Doenças Hereditári-
as para realização do exame de DNA. Após, intimem-se as par-
tes para comparecer para a coleta de material genético. Opor-
tunamente, será analisada a necessidade de designação de au-
diencia. Intimem-se. -Advs. IGOR TADEU GARCIA e MAR-
COS H. PASCOALINI BASILIO-.

20. ORDINARIA DE SEPARACAO-2701/2005-S.M.T.S. x
E.B.S.- Declaro o feito saneado, na ausencia de preliminares
ao mérito, nada havendo a ser sanado ou regularizado. Tendo
em vista que a parte autora desistiu do pedido de partilha de
bens optando pela realização em momento oportuno, restam
pendentes, tão somente, as questões atinentes a guarda e os
alimentos, que fixo como ponto controvertido. Assim, em ra-
zão de que a análise do pedido de alimentos depende da produ-
ção de provas objetivas defiro a prova documental, exclusiva-
mente, devendo a autora trazer aos autos em dez dias, docu-
mento que comprovem o binomio necessidade/possibilidade.
Quanto a guarda, realize-se estudo social, no prazo de vinte
dias. Intimem-se. -Advs. FORTUNATO SANTORO e NELSON
KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-67/2006-B.D.S. e outros x
D.M.S.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. RA-
QUEL ANDRADE KRAUSE, DANUBIA FABIANE DA SIL-
VA RIBEIRO e SONIA MARIA GAZANEU DA SILVA-.

22. EXONERACAO DE ALIMENTOS-168/2006-C.R.R. x
S.M.S.- Defiro o pedido de folhas 112. Expeça-se alvará de
levantamento como requerido. Após, diga a parte exequente,
em cinco dias, sobre a satisfação do débito. Intimem-se. -Advs.
NAOTO YAMASAKI, CARLA REGINA CORTES TABOR-
DA e LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELLO.-.

23. ORDINARIA DE DIVORCIO-895/2006-N.R.A.R. x J.F.R.-
Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio, pelo que resta
terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV
do Código Civil, voltando a mulher a usar o nome de solteira.
Não há filhos menores. Não há bens a partilhar. Pela sucum-
bencia, condeno a parte requerida ao pagamento das custas e
honorários ao advogado do autor, que fixo em R$300,00 consi-
derando a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do
C.P.C. P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado de averba-
ção e arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-CURADOR ESP.-.

24. ALIMENTOS-1421/2006-P.S.M. e outro x C.M.-Julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso III do C.P.C. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais, por ora dispensada sua cobrança em
virtude da concessão da gratuidade processual. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. Despacho II(folhas 112) Recebo a ape-
lação interposta em seu duplo efeito. A parte recorrida, para
que, querendo, apresente contra razões no prazo legal. Intimem-
se. -Adv. ALICE PRESA-.

25. REVISAO DE ALIMENTOS-1534/2006-E.J.B.J. x F.C.M.
e outros- Manifeste-se a parte autora sobre o correto endereço
da requerida no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. JULIA
GLADIS LACERDA ARRUDA-.

26. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-1744/2006-C.S.S.R. x
S.T.F.- Redesigno audiencia de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 25/02/2008, as 15:30 horas. Faculto as partes
no prazo de dez dias, a juntada de prova documental acerca da
constituição da união estável, indicando o período (início/tér-
mino). Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e FABIO
XAVIER DA SILVA.-.

27. ORDINARIA DE DIVORCIO-1906/2006-M.F.R. x V.R.-
Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio, pelo que resta
terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV

do Código Civil, voltando a mulher a usar o nome de solteira.
Não há filhos menores. Não há bens a partilhar. Pela sucum-
bencia, condeno a parte requerida ao pagamento das custas e
honorários ao advogado do autor, que fixo em R$300,00 consi-
derando a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do
C.P.C. P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado de averba-
ção e arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-CURADOR ESP.-.

28. ORD. DIVORCIO (CONV)-1912/2006-M.A.A. x O.N.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia, conde-
no a parte requerida ao pagamento das custas e honorários ao
advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando a sim-
plicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e arquivem-
se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e LUIZ GUSTAVO MA-
RINONI-CURADOR ESP.-.

29. REGULAMENTACAO DE GUARDA-2130/2006-J.C.D.S.
x K.M.H.S.- Sobre os ofícios manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

30. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2339/2006-M.A.B.M.
x A.P.M.- Julgo procedente o pedido para fixar as visitas do
autor a filha, na forma especificada na fundamentação, e aco-
lho o seu oferecimento de alimentos, para fixar a pensão em
meio salário mínimo por mes, a ser descontada em folha de
pagamento, depositando-se em conta que seja indicada pela
genitora, oficiando-se para tanto ao empregador e fixo também
para o autor a obrigação de fazer consistente em manter a filha
em plano de saúde básico. Pela sucumbencia condeno a reque-
rida ao pagamento das custas e de honorários ao advogado do
autor que fixo em R$300,00 considerando a simplicidade da
causa, e o tempo que levou sua solução, na forma do artigo 20
& 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e ANDRE PORTUGAL CEZAR-.

31. REV. DE CLAUSULA-3001/2006-E.M. x E.R.C.M. e ou-
tro- Considerando o acordo noticiado pelas partes, homologo-
o, e julgo extinto o processo nos termos do artigo 269, III do
C.P.C. Custas conjuntas e pro rata. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Advs. NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA e
DIMAS CASTRO DA SILVA-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3041/2006-A.O.T. e ou-
tros x F.O.- As partes opuseram embargos de declaração da
sentença que extinguiu o feito. O executado alegou para tanto
que houve erro material na referida sentença, que fixou os ho-
norários no valor de uma prestação alimentícia devida, quando
o correto seria em 10% do valor do débito. A exequente funda-
mentou que não houve consignação expressa do valor do título
executivo judicial, a viabilizar futura cobrança. Recebo ambos
os embargos para discussão posto que tempestivos. No mérito,
deixo de acolher o pedido do executado, haja vista que no pon-
to por ele mencionado não há qualquer omissão, contradição
ou obscuridade a ser sanada. O que pretende em verdade, é a
modificação do julgado, o que deve ser feito pelas vias recur-
sais próprias, visto que inexiste qualquer erro material. No que
tange aos embargos opostos pela exequente, acolho-os para o
fim de consignar que os honorários de sucumbencia ficam fixa-
dos no montante equivalente a uma parcela da prestação ali-
mentícia devida, que corresponde ao valor de R$6.000,00. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as bai-
xas e comunicações necessárias. -Advs. MARA RITA DE CAS-
SIA ARIAS QUAESNER e ANDREA GOMES-.

33. GUARDA-3185/2006-R.G.P.- Intime-se a autora para que
no prazo de 48 horas promova o andamento do processo indi-
cando o endereço para citação do réu, sob pena de extinção.
Intimem-se. -Adv. BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3297/2006-V.H.O.G. e
outro x S.J.G.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SIL-
VA-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3333/2006-W.B.C. e ou-
tro x E.A.C.-Ante a ausencia da manifestação da parte autora,
devidamente intimada para tanto, presume-se a sua concordan-
cia quanto os valores depositados. Assim, julgo extinta a pre-
sente execução nos termos do artigo 794, I do C.P.C. Custas
pelo executado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e JOSE CORREA FERREIRA-.

36. ORDINARIA DE DIVORCIO-3959/2006-C.A.F. x E.L.F.-
Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio, pelo que resta
terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV
do Código Civil. Pela sucumbencia, condeno a parte requerida
ao pagamento das custas e honorários ao advogado do autor,
que fixo em R$300,00 considerando a simplicidade da causa,
na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente,
expeça-se mandado de averbação e arquivem-se. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA e NELSON KLASS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

37. REVISAO DE ALIMENTOS-4409/2006-A.R. x A.W.R. e
outro- As partes para que ratifiquem o acordo de folhas 217/
219, em Juízo no prazo de quinze dias. Intimem-se. -Advs.
ANDRÉ ABREU DE SOUZA e IRINEU MAZZOROTTO FI-
LHO-.

38. MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENTO DO LAR-
4453/2006-M.G. x I.L.-Sobre a carta mandado devolvida mani-
feste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA-.

39. DIVORCIO CONSENSUAL-87/2007-Q.K. e outro- Sali-
ento que o pedido de folhas 22/24, deverá ser pleiteado em
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procedimento próprio, autos apartados. Arquivem-se. Intimem-
se. -Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-.

40. MODIFICACAO DE GUARDA-268/2007-F.F.F. x
B.A.C.F.- Tendo em vista que já foi proferida sentença nos au-
tos, fica prejudicada a apreciação dos pedidos de folhas 203/
206. Intimem-se as partes da decisão de folhas 199/202. Inti-
mem-se. -Advs. RAFAEL FURTADO MADI e EROULTHS
CORTIANO JUNIOR-.

41. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-324/2007-C.C.B. e ou-
tro x F.C.- A requerente, para que cumpra a cota ministerial de
folhas 49/50. Prazo de dez dias. Intimem-se. (Seja a autora in-
timada a produzir prova documental da titularidade de todos os
bens arrolados na inicial cuja partilha é pretendida. Quanto ao
pedido de bloqueio de veículo junto ao Detran-PR nota-se que
a autora juntou fotografias do veículo, o que não faz prova da
titularidade do bem, pelo que esta não há como ser deferido o
pedido). -Adv. NADIA ELISA BUENO-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-353/2007-G.S.A. e outros
x V.S.A.- Oficie-se a Receita Federal como requerido. Prazo
de vinte dias para resposta. Indefiro o pedido de expedição de
ofício ao Detran porquanto a diligencia pode ser promovida
pela própria parte. Intimem-se. -Advs. VERA MARCIA BEN-
ZI e EDUARDO BENZI DA COSTA-.

43. EXONERACAO DE ALIMENTOS-677/2007-D.S. x F.S.-
Considerando o acordo formulado entre as partes e apresenta-
do nos autos, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso VI do C.P.C. Custas pela parte
requerente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. MAR-
COS LUIZ MASKOW e KAREM LUCIA CORREA DA SIL-
VA RATTMANN-.

44. ALIMENTOS-733/2007-A.L.A. e outro x A.C.A.-Intime-
se a parte exequente, por meio de seu procurador constituído,
para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no pros-
seguimento do feito. Intimem-se. -Advs. JONAS BORGES e
DEFENSORIA PUBLICA-.

45. ORDINARIA DE DIVORCIO-791/2007-T.R.F.B.M. x
R.J.M.- Julgo procedente o pedido decretando, o divórcio, pelo
que resta terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo
1571, IV do Código Civil, permanecendo a mãe com a guarda
do filho menor, voltando a mulher a usar o nome de solteira.
Condeno o requerido a pagar pensão alimentícia para o filho
menor, que fixo em 1/2 (meio) salário mínimo por mes, a ser
pago até o dia 10, mediante recibo ou por depósito em conta
que venha a ser indicada pela genitora. Pela sucumbencia con-
deno a parte requerida ao pagamento das custas e de honorári-
os ao advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando
a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C.
P.R.I. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

46. ORD. DIVORCIO (CONV)-938/2007-M.M.R.G. x S.G.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia, conde-
no a parte requerida ao pagamento das custas e honorários ao
advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando a sim-
plicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e arquivem-
se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e HERMINDO DUARTE
FILHO-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-1273/2007-G.B. x L.G.B.-
Manifestem-se as partes para que digam sobre o interesse na
produção probatória. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
DARCI JOSE FINGER e SILVIA FERNANDA B. DA SILVA-
.

48. MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENTO DO LAR-
1396/2007-C.F.L. x J.U.L.-Com fundamentacao no artigo 889,
parágrafo único, do C.P.C., defiro o pedido exordial determi-
nando a separacao de corpos, com afastamento do réu durante
o processo. No cumprimento do mandado- que deverá ser feito
com muita calma e ponderacao-o oficial deverá explicar ao réu
que, por ora, apenas se trata de liminar, informando-lhe que
ainda poderá ser ouvido em Juízo, se manifestar por meio de
Advogado podendo os seus motivos até mesmo levar a outra
decisao, de forma que a atitude sensata do réu nos autos será
muito importante em prol da posicao jurídica. Expeca-se man-
dado com benefícios do art.172, & 2º do C.P.C., citando-se,
também o réu para, no prazo de cinco dias, contados da execu-
cao da medida, contestar o pedido, indicando as provas que
pretende produzir. O autor deverá observar, na propositura da
acao de separacao, o prazo constante do artigo 806 do C.P.C.
c.c. o artigo 808, I do mesmo Código. Intimem-se. -Adv. CLAU-
DENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-.

49. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1420/2007-A.K.G. x
R.M.C.- Aguarde-se a resposta do ofício. Intimem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e CLAUDIA REGINA FURTADO.-
.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1496/2007-A.L.P.G. e ou-
tro x R.C.G.- As partes, para que ratifiquem o acordo de folhas
51 em Juízo no prazo de quinze dias. Intimem-se. -Advs. EU-
GENIO CARLOS BAPTISTA, DESIREE WINTER AMARAL
e EUGENIO DE LIMA BRAGA-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1497/2007-A.J.M.C. e
outro x A.J.P.C.- Sobre a certidão de folhas 57, manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. GABRIELA RUBIN TO-
AZZA-.

52. REVISAO DE ALIMENTOS-1634/2007-C.H.W. x
S.A.M.W. e outro- Sobre a certidão de folhas 32-verso, mani-

feste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. WALTER XA-
VIER JUNIOR-.

53. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1754/2007-O.T. x
M.P.T. e outro- Tendo como base o contido no estudo social de
folhas 8/39 de onde se extrai que pai e filha estariam se reapro-
ximando tendo, inclusive agendado visitas, INDEFIRO o pedi-
do liminar formulado pelo requerente as folhas 35/36. Sobre o
contido no estudo social de, manifestem-se as partes. Prazo de
dez dias. Intimem-se. -Adv. NILSA MARIA GREIN-.

54. GUARDA-1885/2007-L.C.Z. x A.P.-Sobre a carta manda-
do devolvida manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -
Adv. DEBORAH BARTOLOMEI SELEME-.

55. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2094/2007-M.M.B.
x C.B.- Declino da competencia devendo os autos serem reme-
tidos, por distribuição, ao Juízo da Vara de Infancia e Juventu-
de do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, com as baixas necessárias. Custas ex vi legis. -Adv.
FABIANO MILANI PIECHNIK-.

56. NEGATIVA DE PATERNIDADE-2131/2007-D.P.N. x
L.F.F.N.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. NIVALDO MORAN, FER-
NANDA DE FRAGA BALAN e FERNANDO JOSE BREDA
PESSOA-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2254/2007-L.L.A. e ou-
tros x J.C.A.- Considerando que este Juízo não está convenia-
do ao sistema Bacen Jud impossibilitando o deferimento do
pedido apresentado. Assim, oficie-se a Receita Federal como
requerido consignando prazo de vinte dias para resposta. Com
a resposta, diga a parte exequente, em cinco dias. Intimem-se.
-Adv. MANOEL DE MELO BORBA-.

58. ORDINARIA DE SEPARACAO-2293/2007-N.R.P. x W.P.-
Vistos em saneador. Defiro o pedido de prioridade na tramita-
ção do feito, dando-se efetividade. Anote-se. Defiro ao reque-
rido por ora, os benefícios da gratuidade da justiça. O feito está
em ordem nada havendo a ser regularizado, inexistindo preli-
minares ao mérito, pelo que o declaro saneado. Dos pontos
controvertidos. Fixo como ponto controvertido o inventário de
bens, direitos e obrigações passíveis de partilha. Deixo de fixar
como ponto controvertido a culpa pela separação em conso-
nancia com o parecer ministerial de folhas 63/64 e a jurispru-
dencia a qual me filio, em razão de que desnecessária a perqui-
rição da culpa quando o pedido se funda na insuportabilidade
da vida em comum. DAS PROVAS. Defiro, tão somente, a pro-
dução de prova documental, uma vez que é indispensável para
a verificação da existencia e titularidade dos bens e dívidas que
se pretende partilhar. Do procedimento. Defiro o prazo de quinze
dias para as partes juntarem aos autos os documentos que en-
tenderem pertinentes para o deslinde do feito. Na mesma opor-
tunidade deverá a autora trazer aos autos as certidões de nasci-
mento dos filhos. Na sequencia será oportunizado as partes a
manifestação quanto aos documentos juntados. Intimem-se. -
Advs. REBECCA A. EUFROSINO DA S. DE CARVALHO e
RENO CARNEIRO DA SILVA-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2338/2007-K.E.C.C. e
outros x C.C.C.- Rejeito os embargos de declaração ante a au-
sencia de irregularidades a serem sanadas por esta via. Cum-
pram-se, no mais, as demais disposições constantes da senten-
ça. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARIZ MENDES MAY-.

60. ORDINARIA DE DIVORCIO-2352/2007-O.P.O. x M.L.C.-
Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio pelo que res-
ta terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV
do Código Civil, permanecendo o pai com a guarda dos filhos
menores. Pela sucumbencia, condeno a parte requerida ao pa-
gamento das custas e de honorários ao advogado do autor, que
fixo em R$300,00 considerando a simplicidade da causa, na
forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. -Advs. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-
.

61. ORD. DIVORCIO (CONV)-2360/2007-V.J.A. x R.L.- Jul-
go procedente o pedido constante da inicial, para decretar a
conversão da separação em divórcio das partes, o que faço com
fulcro nos artigos 35 e 37 da Lei nº6515/77. Custas na forma
do artigo 12 da Lei nº1060/50. Expeça-se o respectivo manda-
do de averbação e após o cumprimento das formalidades legais
arquivem-se os presentes. P.R.I. -Advs. SILVIA CRISTINA
XAVIER e REGINA CELI SANTANA SILVA-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2485/2007-R.B.M. e ou-
tro x M.E.M.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. GIANNA CARLA ANDRE-
ATTA ROSSI-.

63. SEPARACAO CONSENSUAL-2495/2007-J.P.L. e outro-
Aos interessados para que cumpram o 3º parágrafo da decisão
de folhas 43, sob pena de extinção. Prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Adv. IZABEL CRISTINA DA CONCEIÇAO-.

64. ORDINARIA DE DIVORCIO-2558/2007-C.R.F. x V.F.-
Ante a revelia, diga a requerente se pretende a produção de
novas provas ou o julgamento conforme o estado do processo.
Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ANDERSON LOVATO-.

65. ORD. DIVORCIO (CONV)-2562/2007-J.J.B. x D.C.O.-
Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. OSVALDO MARQUES DE SOUZA,
CARLOS ROBERTO DE SOUZA e DEFENSORIA PUBLI-
CA-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2587/2007-J.B.R.S. e ou-
tro x R.R.S.- Sobre a certidão de folhas 44, manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS

SANTOS-.

67. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-2608/2007-J.R.S. e
outros x E.V. e outros- Intime-se a ré/reconvinte para que, em
dez dias, regularize o pólo passivo da ação, indicando todos os
herdeiros do de cujus e promovendo a citação dos mesmos. Na
sequencia, intimem-se os autores para que informem no prazo
de cinco dias, se houve abertura de inventário de R.C.G., jun-
tando-se aos autos certidão do cartório distribuidor. Intimem-
se. -Advs. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, JOEL HEN-
RIQUE MELNIK e ADRIANO DE OLIVEIRA-.

68. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2797/2007-L.D.S. e outro
x M.E.P.D.S.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu pro-
curador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efeti-
vo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
ELENITA BATISTA BORGES e MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA-.

69. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2993/2007-L.A.G. x
L.S.G. e outro- Considerando o pedido da parte autora, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do ar-
tigo 267, inciso VIII do C.P.C. Condeno o autor ao pagamento
das despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
-Adv. LUIZ BRESOLIN-.

70. EXECUÇAO DE ACORDO-3029/2007-M.H. e outro x
N.S.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte in-
teressada. Intimem-se. -Advs. EDGAR STOSKI DE ALBU-
QUERQUE e DOUGLAS NOBORU NIEKAWA-.

71. EMBARGOS AO DEVEDOR-3365/2007-S.M.B. x G.B.B.
e outro- A manifestação do embargante, no prazo de dez dias.
Intimem-se. -Advs. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e
MARCIA CRISTINA MARCONDES-.

72. ORDINARIA DE SEPARACAO-3374/2007-M.A.M. x
O.A.M.- Tendo em vista o teor da certidão de folhas 172, mani-
feste-se a parte autora, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. RO-
MULO FERREIRA DA SILVA-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3398/2007-A.F.G. e outro
x J.L.G.-Com fundamento no artigo 284, parágrafo único do
C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I do
C.P.C., condenando a autora ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ANA
PAULA MYSZCZUK-.

74. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3417/2007-A.V.O. e outro
x D.T.O.-Com fundamento no artigo 284, parágrafo único do
C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo,
condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas
processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. SAN-
DRO MARCOS OGRYSKO-.

75. SEPARACAO CONSENSUAL-3425/2007-P.C.J. e outro-
O feito não pode prosseguir sem o recolhimento das custas de-
vidas pela intervenção do M.P. Aos interessados para sanar a
falta. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. IGO IWANT LOS-
SO e ROSANE SILVEIRA DA COSTA-.

76. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3446/2007-S.S. e
outro x M.L.D.P.-Sobre a contestação apresentada manifeste-
se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ANTONIO LEAN-
DRO DA SILVA FILHO e MAURO DA SILVA-.

77. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3471/2007-R.A.S. x
T.T.S.-Com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e ar-
tigo 267, I, do C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto
o processo, condenando a autora ao pagamento das custas e
despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
ARLINDO SIMOES GRAZINA JUNIOR-.

78. REVISAO DE ALIMENTOS-3561/2007-P.D.P.S. x
R.W.P.S. e outros-Com fundamento nos artigos 284, parágrafo
único e artigo 267, I do C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo
extinto o processo, condenando a autora ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. DALMIR BATISTA SILVA-.

79. ALIMENTOS-3569/2007-A.S.W.P. e outro x A.J.P.J.- Com
fundamento no artigo 284, parágrafo único do C.P.C., indefiro
a petição inicial e julgo extinto o processo, condenando a parte
autora ao pagamento das custas e despesas processuais. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. STELA MARIS PINTO
PETERS-.

80. ALIMENTOS-3637/2007-L.M.T.D. e outro x M.L.A.S.D.-
Com fundamento no artigo 284, parágrafo único do C.P.C., in-
defiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolu-
ção de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I do C.P.C.,
condenando a autora ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ARLYVAN
PROBST-.

81. REVISAO DE ALIMENTOS-3655/2007-R.R.R. x D.K.-
Sobre a certidão de folhas 56, manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Adv. AFONSO CELSO NUNES-.

82. ORD. DIVORCIO (CONV)-3710/2007-J.S. x J.M.M.-
Manifeste-se a requerente sobre o retorno do ofício de folhas
19/21. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. LEANDRO RA-
MOS GOUVEA-.

83. SEPARACAO CONSENSUAL-3773/2007-J.S.P. e outro-
As partes, para que se manifestem sobre o conteúdo de folhas
18/19. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. FERNANDA PE-
DERNEIRAS-.

84. HOMOLOGACAO DE ACORDO-3778/2007-M.G. e ou-

tro- Cumpra-se a quota ministerial de folhas 20-retro, no prazo
de cinco dias. Intimem-se. (Pelo recolhimento do FUNREMP)
-Adv. CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA-.

85. CAUTELAR DE SEP. DE CORPOS-3885/2007-M.S. x
S.F.B.-Com fundamentacao no artigo 889, parágrafo único, do
C.P.C., defiro o pedido exordial determinando a separacao de
corpos, com afastamento do réu durante o processo. No cum-
primento do mandado- que deverá ser feito com muita calma e
ponderacao-o oficial deverá explicar ao réu que, por ora, ape-
nas se trata de liminar, informando-lhe que ainda poderá ser
ouvido em Juízo, se manifestar por meio de Advogado poden-
do os seus motivos até mesmo levar a outra decisao, de forma
que a atitude sensata do réu nos autos será muito importante
em prol da posicao jurídica. Expeca-se mandado com benefíci-
os do art.172, & 2º do C.P.C., citando-se, também o réu para,
no prazo de cinco dias, contados da execucao da medida, con-
testar o pedido, indicando as provas que pretende produzir. O
autor deverá observar, na propositura da acao de separacao, o
prazo constante do artigo 806 do C.P.C. c.c. o artigo 808, I do
mesmo Código. Intimem-se. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-
.

86. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3980/2007-F.P. e outro x
L.P.U.C.-Processe-se em segredo de justiça (C.P.C. artigo 155
II). Deverá a parte exequente juntar aos autos a via original do
instrumento procuratório e da declaração de que não possui
condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo
do próprio sustento. Prazo de dez dias. Cite-se o e executado,
para em tres dias, pagar o débito (referente ao período de abril/
2006 a outubro/2007). Caso não seja efetuado o pagamento o
Sr.Oficial de Justiça procederá de imediato a penhora de bens e
avaliação (munido de segunda via do mandado) lavrando-se o
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunida-
de o executado. Ressalto, que com o mandado deverá estar ane-
xada cópia do cálculo constante dos autos. Fixo os honorários
do advogado da parte credora em 10% do valor devido para o
caso de pronto pagamento. Autorizo o procedimento nos ter-
mos do artigo 172 & 2º do C.P.C., se necessário. Intimem-se. -
Adv. SHEILA CAROL CHRIST-.

87. ORD. DIVORCIO (CONV)-3991/2007-M.E.M. x C.R.M.-
Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-.

88. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-4057/2007-
R.F.M. x M.R.M.- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de
trinta dias. Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO-.

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-20/2008-L.G.N.D.S. e ou-
tro x M.R.O.-Processe-se em segredo de justiça (C.P.C. artigo
155 II). Defiro os benefícios da justiça gratuita a parte exe-
quente. Cite-se o e executado, para em tres dias, pagar o débi-
to. Caso não seja efetuado o pagamento o Sr.Oficial de Justiça
procederá de imediato a penhora de bens e avaliação (munido
de segunda via do mandado) lavrando-se o respectivo auto e de
tais atos intimando, na mesma oportunidade o executado. Res-
salto, que com o mandado deverá estar anexada cópia do cál-
culo constante dos autos. Fixo os honorários do advogado da
parte credora em 10% do valor devido para o caso de pronto
pagamento. Autorizo o procedimento nos termos do artigo 172
& 2º do C.P.C., se necessário. Deverá a parte autora apresentar
via original da procuração constante as folhas 05. Prazo de dez
dias. Intimem-se. -Adv. DEBORA REGINA FERREIRA-.

90. MED.CAUT. DE BUSCA E APREENSAO-115/2008-F.F.F.
x B.A.C.- Foi proferida sentença nos autos nº268/2007 julgan-
do-se improcedente o pedido de guarda feito pelo genitor, cons-
tando daquela decisão, inclusive, que a regulamentação das
visitas deveria ser feita em ação própria tanto pela falta de pe-
dido específico quanto pelo fato de a criança estar residindo,
atualmente, com a mãe no Rio de Janeiro/RJ. Portanto, não há
fixação de visitas, nem mesmo provisórias, em vigor. A indica-
da revelia da autora naquela ação não tem o condão de se en-
tender que a mãe “confessou o direito” do genitor de permane-
cer com a criança em período de férias! A única cláusula que
gera efeitos atualmente, é aquela que as partes estabeleceram
consensualmente, nos autos de divórcio nº2421/2001, ou seja,
visitação livre. Portanto, evidencia-se que a única forma de se
regulamentar a visitação em favor do genitor, seja durante a
semana, feriados ou férias escolares, é o ajuizamento da ação
própria para tal finalidade. Destarte, não há fundamento jurídi-
co-cláusula regulamentando dias e horários para visitação -que
possa dar ensejo a pretendida busca e apreensão. Falta o fumus
boni iuris, primeiro dos requisitos para a concessão de qual-
quer provimento cautelar. Indefiro a liminar busca e apreensão.
Intime-se o autor do conteúdo -Advs. EROULTHS CORTIA-
NO JUNIOR e RAFAEL FURTADO MADI-.

91. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-127/2008-R.Y. e
outro- Emende-se a inicial, nos termos do artigo 282, VI, tra-
zendo aos autos comprovantes da existencia e titularidade dos
bens descritos no item 5 das folhas 04. Prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Adv. ARLETE DO ROCIO MARCONDES GRAN-
DI-.

92. ORDINARIA DE SEPARACAO-128/2008-V.A.O.L. x
M.R.L.- A requerente, para que esclareça se há ou não bens a
partilhar. Em caso positivo, deve trazer aos autos comprovan-
tes da existencia e titularidade dos mesmos. Prazo de dez dias.
Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES
JR-.

93. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-164/2008-N.R.G. x
L.G.B.D.S.- Emende-se a inicial nos termos do artigo 283 do
C.P.C., trazendo aos autos cópia da certidão de nascimento da
menor L.B.G. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. MARCE-
LO HAPONIUK ROCHA-.
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94. REC.E DISS.UNIAO ESTAVEL-173/2008-V.L.M.J. x
P.D.G.- Emende-se a inicial nos termos do artigo 282 VI do
C.P.C. trazendo aos autos comprovação da existencia e titulari-
dade dos bens móveis descritos as folhas 05. Prazo de dez dias.
Intimem-se. -Adv. CESAR ANTONIO TUOTO SILVEIRA
MELLO-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 11/2008
JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. PRESTACAO DE CONTAS-234/1998-L.S. x A.G.J.-Rece-
bo o agravo interposto pelo réu às fls. 720/722, que deverá
permanecer retido nos auto para oportuna apreciação pela ins-
tância superior. Anote-se. Desde já, mantenho incólume a deci-
são atacada, por seus próprios fundamentos. Do laudo pericial
de fls. 726/740 e seus anexos, dê-se ciência as partes, intiman-
do-as para que, querendo, digam a respeito em 10 dias. -Advs.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-.

2. ANULACAO-REGISTRO CIVIL-2138/1998-D.S.M. e ou-
tro x A.G. e outro-Ao compulsar estes autos na data de hoje
para prolação de sentença, verifiquei que no edital de fl. 65
constou o nome do segundo réu como sendo S.S.M., ao passo
que, conforme documento de fl. 05, o pai registral da primeira
autora se chama S.C.M. Assim sendo, trazendo o feito à ordem
e visando evitar futura arguição de nulidade processual, deter-
mino seja novamente cumprido o despacho de fl. 63, observan-
do-se a grafia correta. -Advs. ELISABETE SCHLICHTING,
NELSON ANTONIO SGUARIZI e MARISTELA RODRI-
GUES-.

3. ACAO DE ALIMENTOS-2335/2000-A.S.S. e outro x M.J.S.-
Defiro o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias. Para o ato
postergado designo o dia 16/04/08, às 15:00 horas. A parte in-
teressada para retirar o expediente que encontra-se na contra-
capa dos autos. -Adv. ADEMILSON DE MAGALHAES-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-731/2001-B.S.L. e outro x
A.L.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. CHARLES ERVIN DREH-
MER-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-69/2003-C.R.A. x A.C.-Re-
porto-me ao item 2, do despacho de fls. 296. A par disso, deve
o executado esclarecer se o imóvel objeto de constrição judici-
al foi objeto de partilha, por ocasião da separação judicial e/ou
divórcio. E, em caso positivo, junte cópia do título judicial e/
ou formal de partilha, ainda que não registrado, considerando o
conteúdo do documento de fls. 230. Outrossim, deverá regula-
rizar sua representação processual, no prazo de cinco dias, ante
a ausência de pressuposto processual subjetivo, já que não consta
dos autos outorga de mandato ao advogado substabelecente,
subscritor da petição de fls. 12/15. Posteriormente, serão anali-
sados os pedidos deduzidos pelas partes. -Advs. ANDRE CAR-
PE NEVES, JORGE GOMES ROSA NETO e LUIZ FERNAN-
DO ZORNIG FILHO-.

6. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-382/2003-E.K. x
M.S.K.-Atenda-se a cota ministerial, devendo a parte autora
promover o recolhimento da taxa do fundo especial do Minis-
tério Público - FUEMP/PR. -Advs. EDUARDO KREVIESKI e
MOISES EDUARDO BOGO-.

7. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2048/2003-F.S. e outro
x E.C.O.-Diga a parte exequente. -Advs. MANOEL DE MELO
BORBA e SERGIO BERNARDINETTI-.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO-2437/2003-T.M.A. x L.S.-
Reporto-me a deliberação de fl. 170. -Advs. GIOVANNA BEN-
VENUTTI, ABEL ANTONIO REBELLO, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e EROS BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO-.

9. ACAO DE ALIMENTOS-1511/2004-A.L.M.L. e outro x J.L.
e outros-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe desti-
narem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes - assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes
relativas à matéria de competência das Varas de Família, deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência
de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato para a
data de 16/04/08, às 15:30 horas. No mais, deve a parte reque-
rida regularizar sua representação processual. Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos. A parte interessada para
retirar o expediente que encontra-se na contracapa dos autos. -
Advs. MARCOS ALVES DA SILVA, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA e ALVARO DIRCEU DE CAMARGO V. NETO-.

10. MODIFICACAO DE GUARDA-1928/2004-F.F.R. e outro
x G.C.R.S.- Do exposto eo mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial formulado nesta demanda ajuizada
por F.F.R. e J.B.J. em face de G.C.R.S. e, de conseqüência,
concedo, em caráter definitivo, a guarda de N.N.R.S.B.,
N.R.R.S.B. e N.R.R.S.B. à avó materna. Lavre-se termo. Con-
deno a requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em prol do patrono da parte adversa, que
ñxo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendidas, assim, as pres-
crições do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil, consi-
derando o seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvi-
do e a natureza da causa. Levando em conta a declaração de

insuficiência econômica acostada à fl. 79, deixo sobrestada a
condenação respectiva até e se, dentro em cinco (05) anos, a
parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de mi-
serabilidade da parte vencida, a teor do disposto pelo artigo 12
da Lei n° 1.060/50. -Advs. MOISES EDUARDO BOGO e SI-
LENE HIRATA-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2594/2004-A.M.T. e outro
x P.T.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. CARLA REGINA COR-
TES TABORDA-.

12. DIVORCIO JUDICIAL-3658/2004-M.F.F. x E.P.F.-Tendo
em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribu-
nal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial
o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 23/04/08, às 14:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contracapa dos autos. -Adv. JOSE DOMINGUES-.

13. MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVISIONAI-
197/2005-S.K.P.B. e outros x R.J.B.-A parte interessada para
retirar o expediente que encontra-se na contracapa dos autos. -
Advs. REINALDO JOSE ANDREATTA e CARLOS RODRI-
GO BIAGGI DE OLIVEIRA-.

14. SEPARACAO JUDICIAL-687/2005-C.M.T. x L.C.T.J.-Dê-
se ciência às partes e a Representante do Ministério Público
acerca do ofício de fls. 296/298. -Advs. MARCO ANTONIO
DE LUNA e EVERLY MOTTA JOAKINSON-.

15. SEPARACAO DE CORPOS-3074/2005-R.M.D.S. x C.D.S.-
Não há qualquer contradição na deliberação de fl. 951 como
quer fazer crer o réu nos embargos de declaração interpostos
(fls. 953/954). Com efeito, a determinação de depósito do nu-
merário em conta judicial não tem o condào de significar que o
valor não será liberado em favor do varão através de alvará,
pois indubitável que tal Ihe pertence por força da meaçao. O
intuito é facilitar a averiguação pelo juízo, do correto cumpri-
mento da ordem emanada. Rejeito, pois, os declaratórios. -Advs.
IRACEMA ELIS DE FARIA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

16. ACAO DE ALIMENTOS-3849/2005-G.R.C. x E.S.M.C.-
Defiro os pedidos de fls. 416/417. Reporto-me a última parte
do item “2” do despacho de fls. 395. -Advs. CLAUDIA ALVES
e JEFERSON DE AMORIN-.

17. DIVORCIO JUDICIAL-3903/2005-T.L.B.P. x S.R.P.-De-
signo nova data para a audiência preliminar de tentativa de tran-
sação, a realizar-se em 23/04/08, às 13:30 horas, na sede deste
Juízo, perante o Núcleo de Conciliação das Varas de Família
do Foro Central desta Comarca. Oficie-se ao juízo deprecado.
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Adv. CLAUDIO DE FRAGA-.

18. SEPARACAO JUDICIAL-4110/2005-R.M.D.S. x C.D.S.-
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. LUCIANA ALTMANN TENORIO, IRACEMA
ELIS DE FARIA, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e ALESSAN-
DRA PANCERA-.

19. ANULATÓRIA DE REC. DE PATERNIDADE C/C-685/
2006-N.C.H. x R.L. e outro-Sobre a contestaçao ofertada, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004. -Advs. IVONE STRUCK, JOAO
DE SIQUEIRA ALEXANDRE e MIRIAM CANFIELD PE-
TRECCA-.

20. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-830/2006-
M.R.S.B. x J.B.L.F.- Diante da certidão de fl. 1154, renove-se
a intimaçào da autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei n° 13.611/2002
(parecer de fis. 1145/1147 - item I). Indefiro a oitiva das teste-
munhas arroladas pelo réu às fis. 1152/1153, porquanto o rol
foi apresentado de forma intempestiva, sem observäncia do pra-
zo consignado na deliberação de fl. 1142. Aliás, o argumento
utilizado pelo requerido, de que ‘incumbe ao Magistrado de-
terminar provas e ouvir testemunhas conhecedoras do fato,
mesmo que não indicadas no prazo’, desprocede, máxime que
neste processo não se está a litigar sobre direito indisponível. -
Advs. CLAUDIA GUEDES PEREIRA e MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO-.

21. DIVORCIO JUDICIAL-1672/2006-R.C.K. x M.K.-Para os
fins do despacho de fl. 83 designo a data de 09/04/08, às 13:30
horas, na sede deste juízo. A parte interessada para retirar o
expediente que encontra-se na contracapa dos autos. -Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE-.

22. ACAO DE ALIMENTOS-1712/2006-V.G.C.M. e outro x
M.M.-Para o ato postergado designo o dia 16/04/08, às 16:00
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. CELIA INES DA SILVA-
.

23. MEDIDA CAUTELAR-1830/2006-F.G.T. x M.L.T.-Cien-
tifiquem-se os antigos procuradores da autora a respeito do ins-
trumento de fl. 132, através do qual constituiu outros advoga-
dos para representá-la nos autos. -Advs. IVAN GUERIOS CURI,
LUIZ RICARDO BERLEZE, NEMO ELOY VIDAL NETO e
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

24. DIVORCIO JUDICIAL-2076/2006-S.S. x S.B.M.S.-Tendo

em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribu-
nal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial
o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 23/04/08, às 14:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contracapa dos autos.-Adv. PAULO YVES TEMPORAL-.

25. ACAO DE ALIMENTOS-2817/2006-P.B.C.V. x
C.M.C.P.C.V. e outros-Manifeste-se a parte interessada. -Advs.
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO e JAIR LIMA
GEVAERD FILHO-.

26. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2909/2006-J.M. x
J.C.P.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES-.

27. ACAO DE ALIMENTOS-3379/2006-D.H.L.C. e outros x
M.C.-Para o ato postergado designo o dia 16/04/08, às 15:00
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. MANOEL DE MELO
BORBA-.

28. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-3395/2006-
C.F.C.B. x C.L.T.-Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de reconhecimento de
união estável e respectiva dissolução, prestação alimentícia,
guarda dos filhos e direitos de visitas, celebrado entre as partes
às fls. 276/279 destes autos, ratificado à fl. 280, com o qual
concordou a Representante do Ministério Público e, de conse-
quência, julgo extinto este processo, com fulcro no disposto
pelo artigo 269, inciso III, do CPC. Defiro a dispensa do prazo
recursal em relação a este decisório. Custas na forma avença-
da. -Advs. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e SERGIO
NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROETZ-.

29. ACAO DE ALIMENTOS-3505/2006-R.E.B.S. e outros x
J.B.S.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. ALESSANDRA MISKA-
LO LESAK-.

30. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-3531/2006-
H.F.H. x A.K.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004. -Advs. CARLOS CESAR KOCH e EUCLIDES
ROBERTO FACCHI-.

31. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3551/2006-A.N. x
M.C.V.N.-Manifestem-se as partes, querendo, acerca dos do-
cumentos juntados. -Advs. LIRIAM SEXTO BRUSCH e SIL-
VANO ALVES ALCANTARA-.

32. SEPARACAO JUDICIAL-3641/2006-F.G.T. x M.L.T.-Ad-
mito a reconvenção de fls. 199/204, determinando sejam pro-
cedidas as devidas anotações nesta serventia e junto ao cartório
distribuidor (CPC, art. 253, parágrafo único). Cientifiquem-se
os antigos procuradores da autora a respeito do instrumento de
fl. 1131, através do qual constituiu outros advogados para re-
presentá-la nos autos. Depois de cumpridos os itens supra, inti-
me o réu para se manifestar, querendo, acerca dos documentos
de fls. 930/986 acostados ao processo pela requerente. Para
tanto, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias. -Advs. IVAN GUE-
RIOS CURI, NEMO ELOY VIDAL NETO e EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN-.

33. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3666/2006-I.B.C. e
outro-Ao preparo das custas. -Adv. LUCIANO SOBIERAY DE
OLIVEIRA-.

34. GUARDA E RESPONSABILIDADE-80/2007-M.C.L.M. e
outros-De consequência, antecipo os efeitos da sentença, para
o fim de conceder, de forma provisória, a guarda de L. a postu-
lante M.C.L.M. Lavre-se termo. -Adv. REGINALDO JOSE
RIBAS-.

35. REVISIONAL DE ALIMENTOS-111/2007-A.S.F.F. x
R.C.C.B. e outro-Cite-se o reconvindo para responder a recon-
venção, no prazo de 15 dias, com as advertências legais. -Advs.
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES e ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-.

36. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-127/2007-E.C.
x R.L.S. e outros-Para a audiência de conciliaçao ou sanea-
mento, à qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir, designo a data de 19/05/08, às
14:00 horas, na sede deste Juízo. -Advs. DELMARI DIAS, ISA-
BELA ABELARDINO e JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-
.

37. SEPARACAO JUDICIAL-341/2007-R.M.S. x H.M.G.M.S.-
Indefiro a oitiva das testemunhas arroladas pela ré à fl. 98, por-
quanto o rol foi apresentado de forma intempestiva, sem obser-
vância do prazo consignado na deliberação de fl. 96. Não se
olvida, ademais, que neste processo não se está a litigar sobre
direito indisponível, aliado ao fato de que compactuo do enten-
dimento de que o prazo do artigo 407 do CPC é preclusivo.
Intime-se a única testemunha indicada pelo autor à fl. 97 com
endereço certo e determinado. -Advs. SUZANE CHAMECKI
ALENCAR, MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS
e ZENAIDE CARPANEZ-.

38. MODIFICACAO DE GUARDA-360/2007-N.I.F. e outros-
De consequência, aliado ao parecer Ministerial de fls. 56/57,
declino da competência para processar e julgar este feito em

favor do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juventude deste Foro
Central, para onde determino a imediata remessa dos autos, via
Cartório Distribuidor. -Adv. MOISES EDUARDO BOGO-.

39. DIVORCIO JUDICIAL-383/2007-R.C. x E.O.C.-Tendo em
vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal
de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o
contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 23/04/08, às 14:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contracapa dos autos. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-790/2007-A.P.C. e outro x
C.W.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. LUIZ CARLOS J. AR-
BUGERI FILHO-.

41. SEPARACAO JUDICIAL-955/2007-S.P.B. x S.S.B.-Para a
audiência de conciliaçao ou saneamento, à qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo a data de 26/05/08, às 14:00 horas, na sede deste
Juízo. -Advs. CARLOS HUGO MARAVALHAS e DAMASSO
AIR GOMES-.

42. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1081/2007-J.S.S. x
M.S.S.-A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contracapa dos autos. -Adv. BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA-.

43. ACAO DE ALIMENTOS-1196/2007-P.Y.S.N. e outros x
A.N.-Para o ato postergado designo o dia 16/04/08, às 16:00
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. NELI TRINDADE DA
SILVA DE ARAUJO-.

44. ACAO DE ALIMENTOS-1276/2007-W.J.O.E. e outros x
S.E.-Para o ato postergado designo o dia 16/04/08, às 15:00
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA-.

45. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1295/2007-J.C.A.D.S.
x C.E.F.D.S. e outro-Posto isso, com fulcro no artigo 1694, §
1º e 1699, do Código Civil, julgo procedente o pedido formula-
do na inicial, para o fim de exonerar o autor do pagamento da
obrigação alimentar fixada em favor dos filhos, C.E.F.S. e
A.L.F.S. Em razão da sucumbência, condeno os réus ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao pa-
trono do autor, os quais arbitro em R$ 400,00, tendo em vista a
natureza da demanda, a sua singeleza e o trabalho realizado,
nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. Oficie-se ao órgão em-
pregador do alimentante, solicitando o cancelamento dos des-
contos da pensão alimentícia. A parte interessada para retirar o
expediente que encontra-se na contracapa dos autos. -Adv. LUIZ
DIAS-.

46. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1317/2007-F.L.C. x
R.R.C.- Preliminarmente, retifique-se a autuação e demais re-
gistros, a fim de constar no pólo ativo da relação processual
F.L.C. Comunique-se o Cartório Distribuidor. Esclareça a par-
te requerida acerca de sua capacidade para a prática de atos na
vida civil, considerando o instrumento de mandato e contesta-
ção de fls. 27 e 49/65. Na hipótese de decretação de sua inter-
dição, instrua regularmente a peÇa contestatória, colacionado
cópia da sentença. Impende sobrelevar, que a capacidade civil
do alimentando somente poderá ser reconhecida através da via
judicial adequada, após o regular trâmite dos procedimentos
previstos na legislação processual civil. -Advs. GERCI FRAN-
CESCHI e PAULO JOSE GOZZO-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1647/2007-B.T.C. e outro
x A.C.V.C.-Manifeste-se a parte exequente acerca do cumpri-
mento total do débito, noticiado às fls. 131/134. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004. -Advs. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, LUIZ FRAN-
CISCO BARCELLOS BOND, PAULO EDUARDO F. DA
COSTA PINTO e CARLOS RAUL DA COSTA PINTO-.

48. ACAO DE ALIMENTOS-1868/2007-P.E.S. e outro x P.R.S.-
Defiro o pedido de fls. 19 pelo prazo de 60 dias. -Advs. JOSI-
ANE APARECIDA PIURCOSKI e ANDREA GRZYBOWSKI-

49. ACAO DE ALIMENTOS-1878/2007-S.A.S.C. e outro x
A.C.C.-Para o ato postergado designo o dia 09/04/08, às 16:00
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. GEORGIA SABBAG
MALUCELLI-.

50. SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-1942/2007-
C.M.K.T.C. e outro-Observadas que foram as formalidades le-
gais e tendo em vista que as petições de fls. 02/05 e 18 preen-
chem os requisitos exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Códi-
go de Processo Civil, e o parecer favorável da Representante
do Ministério Público, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo consubstanciado
nas petições de fls. 02/05 e 18, ratificado às fls. 15, pelo que
declaro dissolvida a sociedade conjugal. Volte a separanda a
assinar seu nome de solteira, ou seja, C.M.K. Defiro a dispensa
do prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas na forma
da lei. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1974/2007-D.O.G. e outro
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x J.C.O.G.-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contracapa dos autos. -Adv. ADEMILSON DE
MAGALHAES-.

52. DIVORCIO JUDICIAL-1982/2007-A.E.W.S. x A.W.S.-
Designo nova data para a audiência preliminar de tentativa de
transação, a realizar-se em 23/04/08, às 14:00 horas, na sede
deste juízo, perante o Núcleo de Conciliação das Varas de Fa-
mília do Foro Central desta comarca. A parte interessada para
retirar o expediente que encontra-se na contracapa dos autos. -
Adv. JOSE CARLOS DIZIDEL-.

53. ACAO DE ALIMENTOS-2002/2007-K.C.A.D. e outro x
J.O.D.-Para o ato postergado designo o dia 16/04/08, às 15:30
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. DIONE MARA SOUTO
DA ROSA-.

54. SEPARACAO CONSENSUAL-2191/2007-T.O.G. e outro-
Admito a emenda de fls. 32/33. Intime-se os requerentes, para
que procedam o pagamento da diferença da taxa do Funrejus,
em cinco dias. -Adv. MARJORIE R. DE A. FORTI-.

55. DIVORCIO CONSENSUAL-2292/2007-A.B.D. e outro-
Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes comprovem o
recolhimento das custas devidas pela intervenção do Ministé-
rio Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -Adv.
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-.

56. ACAO DE ALIMENTOS-2389/2007-G.C.S.H. e outro x
J.H.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 300,00, cujo valor
deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, devendo
ser depositado na conta bancária indicada na inicial. Assinalo,
outrossim que tal valor foi fixado a míngua de demais elemen-
tos que possam, na presente fase de conhecimento não exauri-
ente, comprovar as necessidades do alimentando e a possibili-
dade do alimentante. Diante da declaraçao de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 19/03/08, às 15:30
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. FERNANDA CARLA
HENRIQUE BUSETTI-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2541/2007-V.V.A. e outro
x J.F.A.-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa,
no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004. -Advs. CELIA INES DA SILVA e BERNARDO PRO-
COPIO DOS SANTOS-.

58. SEPARACAO CONSENSUAL-2650/2007-J.A.C. e outro-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-.

59. ACAO DE ALIMENTOS-2860/2007-L.G.G. e outro x
E.A.G.-Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos
provisórios em 20% sobre os rendimentos líquidos do réu, tam-
bém especificado no item 4 deste despacho, devidos a partir da
citação, mediante desconto em folha de pagamento e credita-
dos na conta bancária indicada na inicial. Assinalo, outrossim
que tal valor foi fixado a míngua de demais elementos que pos-
sam, na presente fase de conhecimento não exauriente, com-
provar as necessidades do alimentando e a possibilidade do ali-
mentante. A pensão mensal abrange todas as gratificações per-
manentes, integrantes do salário do demandado, entre elas o
13º salário ou gratificação natalina. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já
designando o ato para a data de 16/04/08, às 16:00 horas. Ofi-
cie-se a empresa empregadora, para que promova o desconto
da obrigação alimentar e bem assim, informe, no prazo de 10
dias, os atuais rendimentos percebidos pelo requerido, encare-
cendo brevidade no atendimento. A parte interessada para reti-
rar o expediente que encontra-se na contracapa dos autos. -
Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-.

60. ACAO DE ALIMENTOS-2863/2007-M.G.D. e outro x
P.T.D.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 200,00, cujo
valor deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, de-
vendo ser depositado na conta bancária indicada na inicial.
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já desig-
nando o ato para a data de 16/04/08, às 16:00 horas. Oportuna-
mente, serao analisados os demais pedidos. A parte interessada
para retirar o expediente que encontra-se na contracapa dos
autos. -Adv. JOSE MARIO TAFURI-.

61. CONVERSAO EM DIVORCIO-2961/2007-D.K. x C.A.G.-
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor
da requerente. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário
nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transa-
çoes relativas à matéria de competência das Varas de Família,
determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audi-
ência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato
para a data de 02/04/08, às 13:30 horas. Oportunamente, serao
analisados os demais pedidos. A parte interessada para retirar o
expediente que encontra-se na contracapa dos autos. -Adv. ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA-.

62. SEPARACAO JUDICIAL-3023/2007-P.G.J.F. x G.M.F.-
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004. -Advs. RENE ARIEL DOTTI e IVAN XAVIER VIAN-
NA FILHO-.

63. REC. E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL C/C-3105/
2007-G.C.S. x F.H.R.-Diante da declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro
em seu favor os benefícios da assistência judiciária. Esta de-
manda se limitará a deliberar sobre união estável entre os liti-
gantes no período de março/2006 a julho/2007, assim como
acerca dos bens adquiridos neste lapso de tempo e que com-
põem o acervo comum passível de partilha. Questões outras,
como majoração de alimentos e guarda de filho, deverão ser
discutidas em processos autônomos de modificação de cláusu-
las, levando em conta o acordo entabulado entre as partes por
ocasião da separação judicial havida - em 26/01/2006 -, em
que estabeleceram tais regramentos, consoante cópia acostada
à fl. 23. Para aquelas pretensões, portanto, remeto a autora aos
procedimentos próprios. Por conseguinte, deixo de analisar os
pedidos de tutela antecipada perquiridos nos itens “a” e “b” de
fl. 16. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe desti-
narem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes - assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes
relativas à matéria de competência das Varas de Família, deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência
de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato para a
data de 19/03/08, às 14:30 horas. -Adv. PATRICIA DUTRA
DA SILVA-.

64. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-3110/2007-M.C.A.P. e
outro x E.A.S.J.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004. -Advs. MARIANA LOBATO SILVA MA-
TIDA e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3192/2007-M.P.R. x
A.S.R.-A parte interessada para retirar o expediente que en-
contra-se na contracapa dos autos. -Adv. ANGELITA ACOS-
TA-.

66. CONVERSAO EM DIVORCIO-3230/2007-C.A.L.G.-Inti-
me-se a autora para que emende a inicial em 10 dias, cumprin-
do o disposto em todos os incisos do artigo 282 do CPC, pois o
pedido de conversão em divórcio não é consensual, mas litigi-
oso. -Adv. JOSE CARLOS ROSA-.

67. ACAO DE ALIMENTOS-3307/2007-L.O.K. e outro x D.K.-
Diante da prova pré-constituída da obrigação alimentar e com
fulcro no artigo 2º da Lei nº 5478/68, arbitro os alimentos pro-
visórios no valor correspondente a 20% dos rendimentos líqui-
dos, também especificado no item 3 deste despacho, devidos a
partir da citação, mensais, a serem descontados em folha de
pagamento e creditados na conta corrente indicada na inicial.
Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua de de-
mais elementos que possam, na presente fase de conhecimento
não exauriente, comprovar as necessidades do alimentando e a
possibilidade do alimentante. A pensão mensal abrange todas
as gratificações permanentes, integrantes do salário do deman-
dado, entre elas o 13º salário ou gratificação natalina. Diante
da declaraçao de insuficiência econômica assinada de próprio
punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios da
assistência judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto Ju-
diciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, data-
do de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que
dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as
pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 09/04/08, às 16:00 horas. Oficie-se à Usi-
parts Sistemas Automotivos, para que promova o desconto da
obrigação alimentar e bem assim, informe, no prazo de 10 dias,
os atuais rendimentos percebidos pelo requerido, encarecendo
brevidade no atendimento. A parte interessada para retirar o
expediente que encontra-se na contracapa dos autos. -Adv.
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-.

68. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3371/2007-H.L.F. e
outros-Homologo, por sentença, o acordo firmado entre as par-
tes às fls. 02/05, ratificado às fls. 30, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos exonerando o alimentante H.L.F., da
obrigação alimentar fixada em favor das beneficiárias, E.C.L.
e E.C.L., por consequência, julgo extinto o processo com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas na forma da lei.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Oficie-se como requer. -
Adv. ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO-.

69. ACAO DE ALIMENTOS-3411/2007-K.V.P.O. e outro x

G.C.O.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 160,00, cujo
valor deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, de-
vendo ser depositado na conta bancária a ser indicada. Assina-
lo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua de demais ele-
mentos que possam, na presente fase de conhecimento não exau-
riente, comprovar as necessidades do alimentando e a possibi-
lidade do alimentante. A pensão mensal abrange todas as grati-
ficações permanentes, integrantes do salário do demandado,
entre elas o 13º salário ou gratificação natalina. Diante da de-
claraçao de insuficiência econômica assinada de próprio pu-
nho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios da as-
sistência judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 23/04/08, às 15:00 horas. A parte interessada
para retirar o expediente que encontra-se na contracapa dos
autos. -Adv. ALCEU GIESE-.

70. ACAO DE ALIMENTOS-3514/2007-J.C.C.M. e outro x
M.C.C.S.M.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 400,00,
cujo valor deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-
DI, devendo ser depositado na conta bancária a ser indicada.
Assinalo, outrossim, que tal valor foi fixado a míngua de de-
mais elementos que possam, na presente fase de conhecimento
não exauriente, comprovar as necessidades do alimentando e a
possibilidade do alimentante, sopesando-se a ausência de do-
cumento hábeis a demonstrar as despesas mensais da autora,
bem como, a provável renda auferida pelo réu. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 09/05/08, às 13:45 horas. Ante-
cipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. PEDRO LUIZ NUNES-.

71. CONVERSAO EM DIVORCIO-3565/2007-E.C. e outro-
Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes comprovem o
recolhimento das custas devidas pela intervenção do Ministé-
rio Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -Adv.
CHRISTYANE MONTEIRO-.

72. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-3599/2007-J.R.B.P. e
outro x F.A.D.S.-Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita em favor da requerente. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já
designando o ato para a data de 23/04/08, às 14:30 horas. Opor-
tunamente, serao analisados os demais pedidos. A parte inte-
ressada para retirar o expediente que encontra-se na contraca-
pa dos autos. -Adv. CLAUDIO DE FRAGA-.

73. SEPARACAO JUDICIAL-3644/2007-A.M.S. x S.M.S.-Para
o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister que a
parte postulante apresente declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho. Concedo o prazo de 10 dias
para que seja retificado o nome da requerida, conforme consta
da certidão de casamento de fls. 07. No mesmo lapso, regulari-
ze, o autor, sua representação processual, juntando o instru-
mento procuratório competente. -Adv. MARCELO GARCIA
NEVES-.

74. NEGATORIA DE PATERNIDADE-3653/2007-J.H.B.C.O.
x L.P.M. e outro-Fixo, em prorrogação, o prazo de 10 dias,
para a correta emenda da inicial, devendo, para tanto, o autor,
esclarecer qual o vício de consentimento que atinge o ato de-
claratório de paternidade da ré. Diga-se, aliás, que tal é impres-
cindível para embasar a demanda anulatória, nos moldes do
despacho de fl. 17. -Adv. RICARDO EUGENIO ALVES FER-
REIRA-.

75. MEDIDA INCIDENTAL-86/2008-F.G.T. x M.L.T.-Ciente
dos agravos de instrumento interpostos pela autora e pelo réu.
Desde já, mantenho a decisão recorrida em seus precisos ter-
mos. Oficie-se, em resposta ao expediente de fls. 562/565, in-
formando ao Excelentíssimo Senhor Juiz Relator do recurso
interposto que matenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos, bem como que a recorrente cumpriu o disposto
no artigo 526 do CPC. -Advs. NEMO ELOY VIDAL NETO e
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

76. SEPARACAO JUDICIAL-386/2008-F.P.D. x N.S.D.-Peti-
çao inicial aguardando o depósito inicial das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Advs. APARE-
CIDO RODRIGUES PEREIRA e ANA REGINA DOS SAN-
TOS DE CAMARGO-.

77. SEPARACAO JUDICIAL-995/2008-S.K. x O.J.K.-Petiçao
inicial aguardando o depósito inicial das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. CLAUDIO
ANDREATTA-.

78. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1024/2008-A.T. e outros x
O.R.S.-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv.
DIRCEU APARECIDO VIEIRA-.

79. SEPARACAO CONSENSUAL-1030/2008-M.C.M.J. e ou-
tro-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. ANA
LUCIA PEREIRA-.

80. DESTITUICAO-PATRIO PODER-1041/2008-M.C.L. x

B.K.C.L.-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -
Adv. ALEXANDRE LAZARO SCOLARI-.

81. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1088/2008-S.B.-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. LUIZ
FERNANDO ZORNIG FILHO-.

82. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1171/2008-M.A.L. e
outro x S.C.C.D.S. e outro-Petiçao inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal. -Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVIDA-
DE-.

83. SEPARACAO CONSENSUAL-1204/2008-M.J.A. e outro-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. CLAU-
DIO ROTUNNO-.

84. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1209/2008-A.G. x
R.G.T.G. e outro-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo le-
gal. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-.

85. CONVERSAO EM DIVORCIO-1235/2008-O.L.F. x
M.R.F.L.-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -
Adv. CLEITON SILVIO BASSO-.

86. SEPARACAO CONSENSUAL-1255/2008-J.C.A. e outro-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. DAIA-
NE SANTANA RODRIGUES-.

87. DIVORCIO CONSENSUAL-1265/2008-J.S.R. e outro-Pe-
tiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. JURACY
ROSA GOIVINHO-.

88. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1296/2008-M.M.P.B.
e outro-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv.
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-.

89. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1326/2008-H.M. e ou-
tro-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. AL-
TEMAR BARREIROS HARTIN-.

90. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1354/2008-
R.B.M.-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -
Adv. AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI-.

91. DIVORCIO CONSENSUAL-1387/2008-J.A. e outro-Peti-
çao inicial aguardando o depósito inicial das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. GEORGIJ
SEREDA-.

92. SEPARACAO JUDICIAL-1401/2008-R.M.A.C.B. x P.S.B.-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. LENIR
GONÇALVES DA SILVA-.

93. SEPARACAO CONSENSUAL-1403/2008-L.C.R.Z. e ou-
tro-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. MAR-
COS FELDMAN FILHO-.

94. CONVERSÃO DE SEPAR. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
1413/2008-R.Z. e outro-Petiçao inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 12/2008
JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. ACAO DE ALIMENTOS-1115/1979-G. G. D. P. x A. B. D.
P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IZIDORO FLUMIG-
NAN-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-1305/1983-A. H. D. P. S. P.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANA CRISTI-
NA ANGULSKI-.

3. SEPARACAO CONSENSUAL-357/1985-W. D. C. C. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR-.

4. SEPARACAO JUDICIAL-422/1986-M. R. P. M. x J. M. N.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIO JUKOSKI-.

5. SEPARACAO CONSENSUAL-1155/1988-E. T. S. e outro x
J. D. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CESAR SELE-
ME-.
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6. CONVERSAO EM DIVORCIO-336/1989-A. H. D. P. S. P.
x R. M. D. P. S. P. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ANA CRISTINA ANGULSKI-.

7. DIVORCIO CONSENSUAL-586/1990-NATALICIO DIAS
ROMAO e outro x JUIZO DESTA VARA-De conformidade
com o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-se para
devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as
penas da Lei. -Adv. CARLOS AUGUSTO ZENI-.

8. ANULACAO DE CASAMENTO-88/1991-P. L. C. x J. D. F.
C. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCI MAR-
LENE HABIB-.

9. ALTERACAO DE CLAUSULA-777/1991-O. M. R. x M. B.
V. B. R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

10. SEPARACAO CONSENSUAL-1187/1991-O. R. e outro x
J. D. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FERNANDO
DELORGES SOUZA REIS-.

11. DIVORCIO JUDICIAL-1000/1994-C. M. x A. M. P. M. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1154/1994-L. T. R. e ou-
tro x S. J. C. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

13. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1709/1994-F. D. O. F.
e outro x G. M. M. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ACYR BOZA FILHO-.

14. DIVORCIO JUDICIAL-1078/1995-H. B. R. x C. J. R. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSIANE TRINKEL-.

15. DIVORCIO CONSENSUAL-1280/1995-M. D. G. S. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO ANTONIO
CAVET-.

16. DIVORCIO CONSENSUAL-1946/1995-P. L. C. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCI MARLENE
HABIB-.

17. ACAO DE ALIMENTOS-951/1996-V. L. Y. e outros x Y.
O. Y. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA IZA-
BELA SILVA DE OLIVEIRA-.

18. ACAO DE ALIMENTOS-1086/1996-G. B. A. e outro x P.
R. C. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IVONE
STRUCK-.

19. ACAO DE ALIMENTOS-1088/1996-Z. A. D. A. e outro x
J. A. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELIAS ED
MISKALO-.

20. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1146/1996-A. C. D. A.
e outro x N. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOAO
OTAVIO SIMOES NETO-.

21. DIVORCIO CONSENSUAL-1241/1996-S. D. R. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CINTHIA PARPINE-
LI LEITAO-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1269/1996-E. P. D. R. e
outro x C. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DELAIR
ROSEMARI TRENTINI-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1543/1996-E. S. M. e ou-
tros x E. M. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CIRO
CECCATO-.

24. ACAO DE ALIMENTOS-2234/1996-R. G. B. D. e outro x
G. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de

vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA-.

25. DIVORCIO CONSENSUAL-2460/1996-M. A. T. B. M. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIR CESCHIN-.

26. SEPARACAO CONSENSUAL-267/1997-R. B. D. S. F. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RENATA BROCKELT
GIACOMITTI-.

27. ACAO DE ALIMENTOS-1770/1997-E. C. M. T. e outro x
A. M. T. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLOVIS
MARTINS-.

28. SEPARACAO CONSENSUAL-2252/1997-P. R. N. D. L. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AURA GRUBE NERY
DE LIMA-.

29. CONVERSAO EM DIVORCIO-2106/1998-M. D. S. A. D.
L. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

30. SEPARACAO CONSENSUAL-397/1999-M. A. S. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JUCARA L. POLET-
TO-.

31. MEDIDA INCIDENTAL-448/1999-M. D. G. S. x G. F. S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO ANTONIO
CAVET-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-503/1999-J. V. e outro x
A. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HE-
LENA DOS SANTOS-.

33. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1308/1999-A. B. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. EGLACY PAULINO-
.

34. DIVORCIO CONSENSUAL-1712/1999-A. L. C. S. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-.

35. ACAO DE ALIMENTOS-1822/1999-F. K. B. e outros x G.
A. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDREZA
CRISTINA CHROPACZ-.

36. ACAO DE ALIMENTOS-2028/1999-A. D. S. M. e outro x
M. A. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDER-
SON DE OLIVEIRA MISKALO-.

37. DIVORCIO CONSENSUAL-2228/1999-J. T. D. A. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

38. SEPARACAO JUDICIAL-2550/1999-L. S. M. D. A. x C.
R. D. C. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GERSON
FOLTRAN-.

39. ARROLAMENTO DE BENS-328/2000-M. D. G. Ç. A. S.
x G. F. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO
ANTONIO CAVET-.

40. SEPARACAO CONSENSUAL-608/2000-S. M. M. Z. x C.
Z. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-.

41. EXECUCAO DE ALIMENTOS-861/2000-M. F. A. e outro
x M. F. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MANOEL
R. DE MATOS NETO-.

42. REGULAMENTACAO DE VISITA-896/2000-E. P. x C. F.
M. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VANESSA
C.R CUMIN-.

43. SEPARACAO JUDICIAL-1063/2000-A. M. S. x L. C. S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e

quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOAO CARLOS LO-
RUSSO-.

44. SEPARACAO DE CORPOS-1500/2000-A. M. S. x L. C. S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOAO CARLOS LO-
RUSSO-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1670/2000-T. S. e outro x
A. A. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDREA
DOMINGUES FAVARIM-.

46. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1725/2000-L. T. M. e ou-
tro x J. A. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO-.

47. SEPARACAO JUDICIAL-2740/2000-A. P. D. F. x W. S. D.
F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO JOSE
URIAS-.

48. SEPARACAO DE CORPOS-121/2001-E. R. L. x V. A. L. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

49. INVESTIGACAO PATERNIDADE-222/2001-D. M. e ou-
tros x V. A. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DIVA
RIBEIRO LIMA-.

50. SEPARACAO CONSENSUAL-291/2001-W. D. F. Ç. A. J.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RENATO AN-
DRADE-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-327/2001-Q. M. G. Ç. A. e
outros x W. G. Ç. A. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARIA HELENA DOS SANTOS-.

52. CONVERSAO EM DIVORCIO-369/2001-M. T. G. C. x J.
C. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANGELITA
GRACIELA L.MEDINA SATRIANO-.

53. SEPARACAO JUDICIAL-754/2001-E. R. L. x V. A. D. L.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

54. SEPARACAO CONSENSUAL-1113/2001-F. N. S. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FERNANDA
BATISTA DA SILVA-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1888/2001-J. C. D. S. L. e
outros x J. C. D. L. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARIA HELENA DOS SANTOS-.

56. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1983/2001-A. C. e outro x
E. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS SCHURMIAK-.

57. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2766/2001-S. R. x M. A.
L. D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOEL AN-
TONIO BETTEGA JUNIOR-.

58. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2833/2001-T. M. B. e ou-
tro x N. C. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-.

59. DIVORCIO JUDICIAL-968/2002-A. T. x T. M. T. -De con-
formidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. DEBORA DE FERRANTE
LING CATANI-.

60. SEPARACAO JUDICIAL-2070/2002-A. H. x L. W. H. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. LAIR CARTES-.

61. ACAO DE ALIMENTOS-2380/2002-N. C. T. x E. T. M. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VANIA DE AGUIAR-
.

62. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2628/2002-P. J. D.
V. x A. R. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo

de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ILDE HE-
LENA GURKEWICZ-.

63. BUSCA/APREENSAO DE MENOR-3146/2002-I. R. D. C.
x F. N. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA-.

64. ACAO DE ALIMENTOS-3267/2002-A. M. C. M. e outros
x R. A. T. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARAN
CARNEIRO DA SILVA-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2003-T. K. e outros x
P. K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIMARA DOE-
GE-.

66. SEPARACAO CONSENSUAL-1460/2003-L. L. F. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBERTO YAMASHI-
TA-.

67. ACAO DE ALIMENTOS-1674/2003-M. P. e outro x R. A.
D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALMIR AIRES TO-
VAR FILHO-.

68. BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1797/2003-I. M. N. x
M. L. T. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA-.

69. DIVORCIO CONSENSUAL-2136/2003-D. B. D. S. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FELIPE D ALBERTO
RAMOS-.

70. CONVERSAO EM DIVORCIO-2167/2003-S. M. M. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA
DOS SANTOS-.

71. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2637/2003-F. T. x I.
M. N. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FER-
NANDA BATISTA DA SILVA-.

72. CONVERSAO EM DIVORCIO-2640/2003-S. M. M. x C.
Z. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-.

73. SEPARACAO CONSENSUAL-2714/2003-E. S. D. S. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVENEI DE CAM-
POS-.

74. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2733/2003-L. P. x O. S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JUCIMERI BANDEI-
RA DE SOUZA-.

75. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2927/2003-N. O. D. S. e
outro x A. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IVONE
STRUCK-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3102/2003-K. E. D. S. e
outros x A. C. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
CRISTIANE PARUCKER LEMOS-.

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3103/2003-K. E. D. S. e
outros x A. C. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
CRISTIANE PARUCKER LEMOS-.

78. BUSCA E APREENSAO-1/2004-F. T. x I. M. N. -De con-
formidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FERNANDA BATIS-
TA DA SILVA-.

79. SEPARACAO CONSENSUAL-76/2004-F. D. A. D. S. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. KATIA REGINA
LEITE-.

80. EXECUCAO DE ALIMENTOS-133/2004-H. T. R. e ou-
tros x R. B. R. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RODRI-
GO GARCIA ANTUNES-.

81. SEPARACAO JUDICIAL-306/2004-S. M. L. G. x J. C. G. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
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vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELIANE SAPORSKI-
.

82. EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2004-P. C. R. e outro
x G. R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANE PATRI-
CIA CHEMIN BRANCO-.

83. SEPARAÇAO TRANSF. DIVORCIO-1009/2004-J. C. V. x
M. C. D. O. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA-.

84. SEPARACAO DE CORPOS-1270/2004-C. C. D. M. x E.
A. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. INESSA
KAMINSKI BIERMAYR-.

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1280/2004-M. B. B. e ou-
tro x M. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GUSTAVO
LEONEL CELLI-.

86. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1429/2004-L. L.
S. x A. P. B. D. C. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO-.

87. SEPARACAO JUDICIAL-1474/2004-Z. V. S. S. x D. S. S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ULYSSES SERGIO
ELYSEU-.

88. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2305/2004-J. A. V. x M.
J. K. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FER-
NANDA BATISTA DA SILVA-.

89. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2342/2004-V. J. R. K.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ATILA SAU-
NER POSSE-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-2439/2004-N. C. B. x T. M.
B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-.

91. ORDINARIA-2608/2004-O. R. x R. A. D. S. -De confor-
midade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-
se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro horas,
sob as penas da Lei. -Adv. GEORGIJ SEREDA-.

92. SEPARACAO CONSENSUAL-2620/2004-R. A. C. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI-.

93. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2802/2004-D. D. S.
L. e outros x V. A. L. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARIZA SOUZA HILBERT-.

94. SEPARACAO JUDICIAL-3071/2004-C. C. D. M. x E. A.
D. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR-.

95. MODIFICACAO DE GUARDA-3114/2004-O. T. D. L. x
M. W. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. EDGAR
JOSE DOS SANTOS-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3168/2004-E. M. D. P. Y.
x Y. Y. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOELCIO SAN-
TOS MADUREIRA-.

97. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3717/2004-C. S. x C. S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DELAIR ROSEMARI
TRENTINI-.

98. SEPARACAO CONSENSUAL-3754/2004-C. D. B. B. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIO CESAR
BARBOSA-.

99. EXECUCAO DE ALIMENTOS-140/2005-M. B. B. e ou-
tro x M. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FERNAN-
DA TROIAN-.

100. MAJORACAO DE ALIMENTOS-254/2005-D. R. R. M.
e outro x M. R. M. -De conformidade com o artigo 196 do

Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-.

101. DIVORCIO JUDICIAL-457/2005-P. P. M. L. x L. M. L. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

102. SEPARACAO JUDICIAL-913/2005-J. A. D. O. S. x V.
M. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIO SER-
GIO ROCHA-.

103. NEGATORIA DE PATERNIDADE-991/2005-J. A. D. C.
x D. A. M. C. D. C. e outro-De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. ALCINDO LIMA NETO-.

104. SEPARACAO CONSENSUAL-1024/2005-A. F. M. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ADEMAR FERNAN-
DO MICHEL-.

105. SEPARACAO CONSENSUAL-1113/2005-R. D. C. M. M.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CELIA ROSA
HERINGER DITTMAR-.

106. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1707/2005-M. R. N. e
outro x M. F. N. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JUSSA-
RA ROSA FLORES-.

107. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1876/2005-K. F. M. e
outro x J. C. F. M. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RO-
DRIGO GARCIA ANTUNES-.

108. CONVERSAO EM DIVORCIO-1957/2005-L. L. F. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBERTO YAMASHI-
TA-.

109. ACAO DE ALIMENTOS-2035/2005-M. D. H. e outro x
A. L. H. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAUDIA
VASCONCELOS PIRES-.

110. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2050/2005-F. G. N. e ou-
tro x R. D. C. D. N. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-.

111. SEPARACAO CONSENSUAL-2527/2005-J. A. V. D. L.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALVARO DIR-
CEU DE CAMARGO V. NETO-.

112. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2678/2005-R. F. F. e ou-
tro x A. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NATANA-
EL GORTE CAMARGO-.

113. ACAO DE ALIMENTOS-2703/2005-K. A. P. e outros x
C. F. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA CECI-
LIA PALMA-.

114. DIVORCIO JUDICIAL-2712/2005-F. S. x D. M. S. S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IVAN XAVIER VI-
ANNA FILHO-.

115. SEPARACAO CONSENSUAL-2913/2005-F. L. R. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-.

116. DIVORCIO CONSENSUAL-2933/2005-A. L. R. M. M. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARLENE OLI-
VEIRA DE ALMEIDA-.

117. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2941/2005-S. A. B. x J.
R. A. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ZILDA SUI-
ZANI CIAGNIWODA-.

118. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3078/2005-L. D. S. V. -.
B. e outro x O. V. -. B. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
CELSO FERREIRA DE MELO-.

119. MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS-3129/2005-V.

M. S. x J. A. D. O. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARIO SERGIO ROCHA-.

120. SEPARACAO CONSENSUAL-3202/2005-I. A. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-.

121. ACAO DE ALIMENTOS-3267/2005-A. L. V. e outros x
S. L. V. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DEISE
CORREA M.DE BARROS HINZ-.

122. ACAO DE ALIMENTOS-3376/2005-N. G. S. e outros x
M. A. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PEDRO
VIEIRA CESAR-.

123. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3396/2005-A. R. V. M. e
outros x J. C. C. M. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
LIRIAN SEXTO BRUSCH-.

124. SEPARACAO DE CORPOS-3502/2005-P. R. O. A. x D.
D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

125. SUPRIMENTO JUDICIAL-3508/2005-D. M. S. S. x F. S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IVAN XAVIER VI-
ANNA FILHO-.

126. ARROLAMENTO DE BENS-3605/2005-D. D. A. x P. R.
O. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

127. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-3812/2005-A. L.
D. S. L. x R. H. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIA-
NE APARECIDA ABREU M.TOTSUGUI-.

128. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-3813/2005-M. S.
H. S. x C. R. D. O. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS-.

129. SEPARACAO CONSENSUAL-3836/2005-C. R. D. O. S.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. HENRIETTE
CORDEIRO GUERIOS-.

130. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3858/2005-G. A. F. x
M. M. F. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL-.

131. SEPARACAO CONSENSUAL-3868/2005-D. P. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAUDIO ROBER-
TO ANDRADE DE PROENÇA-.

132. DIVORCIO JUDICIAL-3879/2005-M. S. x A. S. -De con-
formidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIO SERGIO ROCHA-.

133. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4015/2005-M. F. G. G. e
outro x G. R. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-.

134. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4019/2005-B. V. H. G.
Ç. A. e outro x A. H. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
OSVALDO ANTONIO DO N. BENKENDORF-.

135. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-4030/2005-P. R. O.
A. x D. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

136. EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2006-F. C. M. F. e
outro x F. F. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARAN
CARNEIRO DA SILVA-.

137. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-370/2006-N. M. M. e
outro x S. M. M. A. e outro-De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. AURA GRUBE NERY DE LIMA-.

138. INVESTIGACAO PATERNIDADE-386/2006-L. N. B. e

outro x L. H. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GER-
SON LUIZ DE OLIVEIRA-.

139. DIVORCIO JUDICIAL-415/2006-G. E. W. I. x J. R. J. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBERTO BRAGA
FIGUEIREDO-.

140. DIVORCIO CONSENSUAL-556/2006-K. R. D. F. O. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO RODRIGO
PAIVA DE AZEVEDO-.

141. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-845/2006-A. L. D. S.
L. x R. H. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIANE
APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

142. RESTAURAÇAO AUTOS EXECUÇAO-1056/2006-D. D.
S. D. P. e outro x J. D. P. -De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. ILZE CURY-.

143. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1119/2006-A. S. x M.
S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIO SERGIO
ROCHA-.

144. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1503/2006-V. C. D. M.
e outro x E. A. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
INESSA KAMINSKI BIERMAYR-.

145. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1521/2006-N. O. D. S. e
outro x A. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IVONE
STRUCK-.

146. SEPARACAO DE CORPOS-1559/2006-J. C. S. x L. M.
S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIANE MELILLO
FONTAN-.

147. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2232/2006-L. A. P. e ou-
tro x I. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELISA
DOLORES VAROTTO-.

148. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2265/2006-M. R. D. S. e
outro x S. R. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

149. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2266/2006-M. R. D. S. e
outro x S. R. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

150. DIVORCIO CONSENSUAL-2487/2006-J. M. B. F. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JANAINA CLAUDIA
FELICIANO-.

151. SEPARACAO CONSENSUAL-2522/2006-J. C. S. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIANE MELILLO
FONTAN-.

152. SEPARACAO CONSENSUAL-2524/2006-WALDIR
MARCOS BARONI e outro-De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. LARA TINOCO L. HALUCH MAOSKI-.

153. CONVERSAO EM DIVORCIO-2548/2006-MARIA DA
SALETE GRUBE e outro-De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. AURA GRUBE NERY DE LIMA-.

154. DIVORCIO CONSENSUAL-2738/2006-M. A. G. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AMARILDO LOPES-
.

155. ACAO DE ALIMENTOS-2755/2006-P. H. R. e outro x
M. R. R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAUDIO
MELCHIORETTO-.

156. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2771/2006-D. K. x N.
D. S. K. e outros-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
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zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

157. DIVORCIO JUDICIAL-3212/2006-FRANCISCO JOSE
BERNARDI VIEIRA e outro-De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. MAURICIO SCANDELARI MILCZEWSKI-.

158. SEPARACAO JUDICIAL-3450/2006-S. C. L. x J. E. L. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IVAN SERGIO BON-
FIM-.

159. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-3513/2006-M.
A. J. D. S. x P. P. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MAR-
COS AURELIO JESUS DOS SANTOS-.

160. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3629/2006-R. K. C. e
outros x A. P. C. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANE
PATRICIA CHEMIN BRANCO-.

161. CONVERSAO EM DIVORCIO-3760/2006-D. S. S. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ULYSSES SERGIO
ELYSEU-.

162. TUTELA-3808/2006-L. D. R. S. -De conformidade com o
artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-se para devolu-
çÔo dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da
Lei. -Adv. JUCARA L. POLETTO-.

163. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-4020/2006-D.
C. x J. C. P. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO-.

164. CONVERSAO EM DIVORCIO-103/2007-J. A. V. D. L. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALVARO DIRCEU
DE CAMARGO V. NETO-.

165. ACAO DE ALIMENTOS-124/2007-M. H. D. S. x J. K. G.
D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RICARDO
VINHAS VILLANUEVA-.

166. EXECUCAO DE ALIMENTOS-168/2007-A. J. D. S. B. e
outros x A. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ARTUR
GABRIEL FERREIRA-.

167. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-256/2007-M.
D. S. M. x S. M. M. A. e outros-De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. AURA GRUBE NERY DE LIMA-.

168. EXECUCAO DE ALIMENTOS-282/2007-M. F. V. S. e
outro x D. A. C. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARCIA J. VIEIRA SIMOES-.

169. ALVARA-343/2007-J. R. C. e outros-De conformidade com
o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-se para devo-
luçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas
da Lei. -Adv. FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNI-
OR-.

170. DIVORCIO CONSENSUAL-615/2007-Z. D. S. F. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DIOGENES FONSE-
CA-.

171. DIVORCIO CONSENSUAL-621/2007-D. J. B. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PATRICIA FRANCA
BENATO-.

172. NEGATORIA DE PATERNIDADE-627/2007-C. H. D. O.
x D. A. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. OSVALDO
DOS SANTOS-.

173. ARROLAMENTO DE BENS-657/2007-D. R. C. x L. M.
N. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG-.

174. HOMOLOGACAO DE PENSAO-696/2007-G. B. S. e
outros-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NILZO ANTO-
NIO RODA DA SILVA-.

175. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-722/2007-M. D. S.
K. x D. K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo

de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

176. REVISIONAL DE ALIMENTOS-783/2007-M. C. B. D.
C. e outro x D. F. G. D. C. -De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-.

177. EXECUCAO DE ALIMENTOS-804/2007-T. M. e outros
x F. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RENATO DE
OLIVEIRA-.

178. ALT. DE CLÁUSULA DE GUARDA E RES. C/C -863/
2007-M. D. O. J. x C. C. M. -De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

179. SEPARACAO JUDICIAL-945/2007-E. R. A. C. x D. P. C.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDREA RIBEIRO
NUNES CAMARGO-.

180. SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-967/2007-R. G.
S. D. S. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SADI
BONATTO-.

181. SEPARACAO CONSENSUAL-1053/2007-T. L. L. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALEXSANDRA ISA-
BEL PRUDLIK-.

182. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-1090/2007-A. R.
D. P. C. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROB-
SON ANTONIO GALVAO DA SILVA-.

183. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1105/2007-E. M. D.
S. D. M. x P. R. D. S. e outro-De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. GANDURA M.M.A. FARES-.

184. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1120/2007-E.
S. x P. V. H. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PERCIO
ALVES DA SILVA-.

185. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-1200/2007-J. V. P. e
outro x R. T. M. P. D. L. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ILDE HELENA GURKEWICZ-.

186. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1237/2007-L. B. M. e
outro x R. B. M. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AJO-
CIR VICARI-.

187. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1402/2007-M. A.
J. D. S. x P. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MAR-
COS AURELIO JESUS DOS SANTOS-.

188. DIVORCIO CONSENSUAL-1618/2007-J. V. D. R. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ORLANDO SILVES-
TRE NUNES-.

189. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1675/2007-A. M.
D. S. x V. J. R. K. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ATI-
LA SAUNER POSSE-.

190. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1782/2007-R. S. K. P. Y.
x H. K. P. Y. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LIGIA GO-
EBEL-.

191. HOMOLOGACAO DE PENSAO-2127/2007-G. S. D. L.
e outros-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARTA ENIL-
DA DE BRITTO-.

192. ACAO DE ALIMENTOS-2234/2007-C. A. G. Ç. A. D. A.
e outro x C. B. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
LUCIANO ALBERTI DE BRITO-.

193. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2303/2007-A. G. B. e
outro x J. L. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO
JOSE GOZZO-.

194. SEPARACAO CONSENSUAL-2667/2007-T. T. T. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo

Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CAROLINE PALU-
DETTO PASCUTI-.

195. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2719/2007-C. K. P. e
outro x W. D. S. P. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
NELSON LUIZ DA SILVA COSTA PEREIRA-.

196. SEPARACAO JUDICIAL-2751/2007-L. A. B. M. x C. M.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO BURDA NI-
COLA-.

197. DIVORCIO CONSENSUAL-3045/2007-W. B. e outro-
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LOURDES BERNA-
DETE BELTRAMI RIVAROLI-.

198. CONVERSAO EM DIVORCIO-3047/2007-A. M. S. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOAO CARLOS
LORUSSO-.

199. CONVERSAO EM DIVORCIO-3133/2007-W. D. F. Ç.
A. J. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RENATO
ANDRADE-.

200. ALTERAÇAO DE GUARDA-3135/2007-M. L. G. e outro
x S. M. L. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELIANE
SAPORSKI-.

201. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3154/2007-K. R. D. S.
S. e outro x O. A. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-.

202. DIVORCIO CONSENSUAL-3194/2007-P. C. C. D. e ou-
tro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANAHY PORTO LO-
PES GOUVEA-.

203. DIVORCIO CONSENSUAL-3305/2007-R. D. O. S. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ISLEI CESAR DO-
MINGUEZ-.

204. ACAO DE ALIMENTOS-3680/2007-J. C. D. e outros x
L. C. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GLAUCE
VIANNA-.
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PATRICIA DE CASSIA PEREIR 0059 000684/2007
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0014 003329/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0090 003252/2007
PRISCILLA PLACHA SA 0103 003702/2007

0104 003703/2007
RAFAELO ROSS 0026 002315/2004
RAPHAEL LACERDA GARCIA 0081 002973/2007

0085 003146/2007
REGINA APARECIDA CAMPOS 0007 000274/2002

0023 001418/2004
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0083 003112/2007

0091 003262/2007
0093 003301/2007

REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0028 003207/2004
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0055 000350/2007
ROBERT CARLON DE CARVALHO 0038 003155/2005
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0047 002634/2006
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0005 002365/1999
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0098 003568/2007
ROBSON FARI NASSIN 0035 001547/2005
ROCHELI SILVEIRA 0023 001418/2004
ROCIANE FURTADO ARAUJO 0116 000256/2008
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0012 002861/2002
ROGGI ATTILIO ESCOLE FILH 0094 003342/2007
ROLAND HASSON 0023 001418/2004
ROSANE PABST CALDEIRA SMU 0017 003108/2003
SANDRA CALABRESE SIMAO 0023 001418/2004
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0009 000480/2002
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0055 000350/2007
SILENE HIRATA 0045 001784/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0080 002966/2007
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0084 003144/2007

0087 003198/2007
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0008 000373/2002
SYLVANO A. DA R. LOURES N 0025 002288/2004
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0070 002086/2007
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0025 002288/2004
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0032 000052/2005
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0057 000502/2007
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0023 001418/2004
VALDEMAR MORAS 0096 003542/2007
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0100 003593/2007
VALDIR JULIO ULBRICH 0086 003161/2007
VALERIA GASPARIN 0010 001621/2002
VALERIA SUSANA RUIZ 0002 001640/1993
VANESSA DE MATTOS MORENO 0032 000052/2005
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0023 001418/2004
VANIA REGINA GASPARELLO B 0040 003718/2005
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0027 002879/2004

1. SEPARACAO CONSENSUAL-699/1986-D.R.T.T. e outro
x J.D.- Aguarde-se em arquivo o interesse das partes. Intimem-
se. -Advs. ANDYARA MENEZES TEIXEIRA, MARLY DE
CASSIA MENESES FRANÇA REGI e NELSON LUIZ DA
SILVA COSTA PEREIRA-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-1640/1993-A.C.B. e outro x
J.D.- Defiro o pedido retro. Intime-se. -Advs. IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT e VALERIA SUSANA RUIZ-.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1196/1996-A.O. e
outro x R.N.D.S.- O interesse é da parte, portanto aguarde-se
em arquivo a manifestação. Intme-se. -Advs. ILDE HELENA
GURKEWICZ e ADRIANO CESAR FELISBERTO-.

4. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1605/1999-E.B.P. x
E.M.G.- Aguarde-se em arquivo a manifestação da parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO e MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-.

5. SEPARACAO JUDICIAL-2365/1999-L.G.K. x E.K.- Acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito digam as partes.
Intimem-se. -Advs. CLAUDIO PISCONTI MACHADO, IGO
IWANI LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-.

6. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1009/2001-M.B.C. e ou-
tro x J.D.- I - Oficie-se à empregadora do alimentante para que
passe a proceder o desconto da pensão alimentícia fixada, no
valot já reajustado de R$ 825,65, conforme declaração da pró-
pria empregadora à fl. 27, bem como para que realize o reajus-
te da pensão sempre quando houver reajuste salarial do alimen-
tante. II - Intimem-se. Após, em nada sendo requerido, voltem
ao arquivo. -Adv. EDSON CARDOSO-.

7. DIVORCIO CONSENSUAL-274/2002-R.C.B. e outro x J.D.-

Arquive-se ante a falta de interesse. Intime-se. -Advs. REGI-
NA APARECIDA CAMPOS e JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA-.

8. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-373/2002-J.V.V. e
outro x D.B.S.- Acerca do prosseguimento do feito, diga a par-
te autora. Intime-se. -Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO-.

9. DIVORCIO CONSENSUAL-480/2002-N.G. e outro x J.D.-
Deve a parte requerida ser intimada ao pagamento do débito no
prazo de 15 (quinze) dias sob pena de não o fazendo ser aplica-
do a multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação
nos moldes do artigo 475 - J do CPC. Intimem-se. -Advs. ELI-
ZEU MENDES DA SILVA e SEBASTIAO MENDES DA SIL-
VA-.

10. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1621/2002-G.S.S.
x F.B.- Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
28/05/2008 as 13:30 hrs, deferindo desde já as provas requeri-
das. Intime-se.-Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e VALE-
RIA GASPARIN-.

11. DIVORCIO JUDICIAL-1941/2002-S.A.M. x S.C.M.- De-
firo o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido. Intime-
se. -Advs. JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE e ALAIDES
TEIXEIRA TRINDADE-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2861/2002-R.S.E. x
D.H.S.- 1. Primeiramente, intime-se a exeqüente para se mani-
festar sobre a resposta dos oficios expedidos, bem como se os
valores apontados à fl. 234 foram depositados na conta ban-
cãria de seu procurador, conforme fora informado. -Adv. RO-
DRIGO GASPAR TEIXEIRA-.

13. DECLARATORIA-3194/2002-D.D.C. e outro x M.V.R. e
outros- Acerca do laudo pericial digam as partes . Intime-se. -
Advs. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e JORGE
DURVAL DA SILVA-.

14. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3329/2002-J.C.G. x
L.P.G.- Para audiência de conciliação designo o dia 26/05/2008
as 15:30 horas. Intime-se. -Advs. PATRICIA TOURINHO BE-
RALDI, NATAN SCHWARTZMAN e GLACILENE A RODRI-
GUES REOLON-.

15. ACAO DE ALIMENTOS-895/2003-J.O.N.B.S. x Y.T.B.S.-
1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. 2. Em cumpri-
mento ao v. acórdão, e em anâlise à petição apresentada pela
parte autora às fls. 118|120, verifica-se que sua ausencia em
audiëncia designada restou justificada, uma vez que os docu-
mentos apresentados demonstram a impossibilidade tanto da
parte quanto de seu procurador em comparecer ao ato. 3. Dian-
te disso, redesigno a audiência de continu ção à instrução e
julgamento para o dia 07 de maio de 2008 as 15:30 horas. 4.
Renovem-se as diligências. 5. Por outro lado, considerando o
lapso temporal decorrido, observa-se que a maioria dos docu-
mentos apresentados pelas partes se encontram defasados, não
havendo indicios das atuais condições das partes. Neste con-
texto, intimem-se as partes para que juntem comprovantes de
suas atuais despesas e rendimentos. 6. Entendo ainda que deve
ser realizado estudo sócio- econômico junto á residência das
partes a fim de se averiguar o binômio necessidade/possibilida-
de, cujo relatório deverá ser entregue antes da audiência desig-
nada. 7. Intime . -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, para posterior expedição do mandado, devendo as custas
serem recolhidas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
da audiência. -Advs. LUCIANO MARLON RIBAS MACHA-
DO, MARIO BELTRAMIN JUNIOR e CASSIA BERNARDE-
LLI-.

16. SEPARACAO CONSENSUAL-1721/2003-S.D.A. e outro
x J.D.- Prestação jurisdicional entregue. Arquive-se ante a fal-
ta de interesse. Intime-se. -Advs. DELOA MULLER, KARINA
C. DOMINGUES e LUZIA MAGDALENA-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3108/2003-S.S.O. x
M.L.N.- Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento
ao feito. Intime-se. -Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS
e ROSANE PABST CALDEIRA SMUCZEK-.

18. MEDIDA CAUTELAR-174/2004-M.M.D. x M.R.F.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada as
fls. 91/93. Int. -Advs. MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS
MELO e ADEMIR TOMAZ DE LIMA-.

19. PRESTAÇAO DE CONTAS-434/2004-R.S. x M.L.B.- Dê-
se ciência as partes da baixa dos autos . Oportunamente arqui-
ve-se. Intime-se.-Advs. CILENE MARIA SKORA, MARIA
ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BANZZATTO e CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA-.

20. ALTERACAO DE CLAUSULA-528/2004-V.R.C. x R.S.-
Acerca do interesse no prosseguimento do feito diga a parte
autora, sob pena de extinção. Intime-se. -Advs. MARILIS TA-
NIA JURCZYSZYN DARIVA, ADRIANO DE OLIVEIRA e
MARCELO DE OLIVEIRA-.

21. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-529/2004-R.W.G.V.
x C.E.V.- Manifeste-se a parte autora acerca das certidões re-
tro. Intime-se. -Advs. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e
FLAVIO WARUMBI LINS-.

22. SEPARACAO JUDICIAL-1092/2004-G.S.L. x J.S.- Ciente
da decisão . Juntado nos autos respectivos. Ciencia as partes. (-
Revogo a liminar concedida as fls. 60/62 TJ/PR e indefiro a
petição inicial deste mandado de segurança, com fulcro no ar-
tigo 8º da Lei nº 1533/51, julgando extinto o processo, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I,
do Código de Processo Civil.). Intime-se. -Advs. ALIA HAD-
DAD e ELIUD JOSE BORGES JUNIOR-.

23. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1418/2004-A.G.K. x
R.M.P.F.- Acerca da informação do Sr. Contador , manifestem-
se as partes. Intime-se. -Advs. REGINA APARECIDA CAM-
POS, ROLAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO,
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI, ELISABETE REGI-
NA VENANCIO, MARCO AURELIO GUIMARAES, JOEL
BERTO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, VANES-
SA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, ISADORA SELIG
FERRAZ, ROCHELI SILVEIRA, MARCO AURELIO SCHE-
TINO DE LIMA, LEANDRO VIZINTINI, MELISSA ABRA-
MOVICI PILOTTO MATTIOLI e CLAUDIO ROTUNNO-.

24. INV. DE PATER. C/C ANULATORIA-1430/2004-S.F.M. x
L.S. e outro- Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 07/05/2008 as 14:00 horas , provas já deferidas, sen-
do que as partes devem apresentar o rol até 20 dias da audiên-
cia. Intime-se. -Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de
fls.104 - verso (certifico que deixei de expedir Mandado de
Intimação da parte requerente face certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 102). -Adv. ALOYR MARIO SABBAG NETO-.

25. DIVORCIO JUDICIAL-2288/2004-R.M.A.S. x L.C.A.S.-
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, devendo o ape-
lado apresentar as contra-razões. Intime-se. -Advs. SYLVANO
A. DA R. LOURES NETO e TATIANA MARIA RAMOS VIR-
MOND-.

26. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2315/2004-P.C. x D.L.S.-
Diga a requerida acerca dos documentos juntados. Intime-se. -
Adv. RAFAELO ROSS-.

27. DIVORCIO JUDICIAL-2879/2004-J.T.C. x J.F.C.-Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidao de fl. 89 (Certifico que
até a presente data não houve manifestação da parte executa-
do). -Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-.

28. ADOCAO PLENA-3207/2004-Z.L.P. x J.D.- Dê-se ciência
as partes da baixa do recurso. Em não sendo nada requerido,
oportunamente arquive-se. Intimem-se. -Advs. REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-
.

29. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-3412/2004-E.D.S. x
M.A.S.- Manifeste-se a parte requerida para que se manifeste
quanto ao pedido retro. Int. -Adv. EDILENE CRISTINA MAR-
TINS SILVA-.

30. SEPARACAO CONSENSUAL-3426/2004-A.R.C.G. e ou-
tro x J.D.- Aguarde-se em arquivo o interesse das partes . Inti-
me-se. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-.

31. DIVORCIO JUDICIAL-3468/2004-E.M.P. x L.C.P.- Acer-
ca da certidão retro, manifeste-se a parte autora. Intime-se. -
Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-52/2005-J.A.B. e outro x
J.R.B.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fl. 167
(Certifico que até a presente data não houve manifestação da
parte executada). -Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e
VANESSA DE MATTOS MORENO-.

33. MODIFICAÇAO DE GUARDA-724/2005-I.F.L. e outro x
J.I.M.P.- Defiro o pedido retro. Oportunamente arquive-se. In-
time-se. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

34. PARTILHA DE BENS-1117/2005-D.V.D.S. x L.C.F.-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada às
fls.144/173. -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1547/2005-A.B. x J.P.L.-
Manifeste-se a parte credora . Intime-se. -Adv. ROBSON FARI
NASSIN-.

36. CONVERSAO DIVORCIO-1691/2005-C.A.J. x G.L.M.-
Tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida em comum,
inexistindo bens a partilhar, hei por bem em julgar procedente
o pedido, para decretar o Divorcio do casal, retornando a re-
querente a usar o nome de solteira. Atribuo a guarda dos filhos
a requerente, sendo que o direito de visitas será assegurado
oportunamente. A titulo de alimentos aos filhos do casal, fixo
no importe de 1 e 1/2 (um salario minimo e meio), devendo tais
valores serem repassados a genitora mediante deposito banca-
rio e ou recibo, até o dia 10 (dez) de cada mês. Condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), em identico valor
ao Curador Especial. P.R.I. -Adv. ISABELA QUELHAS MO-
REIRA, NELSON JOAO KLAS JUNIOR (Curador Especial).-
.

37. ACAO DE ALIMENTOS-1917/2005-M.E.K.L.S. x
M.O.C.S.- Redesigno audiência de conciliação junto ao Nu-
cleo para o dia 05 de junho de 2008 as 16:00 horas. Intimem-
se. -Adv. ALICE PRESA-.

38. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3155/2005-I.C.J. x
F.A.S.- Manifeste-se a parte requerida acerca do petitorio re-
tro. Intime-se. -Advs. LUIS FERNANDES DA CUNHA, MO-
NICA KOHASTU e ROBERT CARLON DE CARVALHO-.

39. ALTERACAO DE GUARDA-3645/2005-E.P. e outro x H.P.
e outro- Acerca do interesse no prosseguimento do feito, diga a
parte autora, sob pena de extinção. Intime-se. -Adv. ALESSAN-
DRO DIAS PRESTES-.

40. SEPARACAO CONSENSUAL-3718/2005-M.E.B.P. e ou-
tro x J.D.- 1. De acordo com o artigo 1.031, § 2°, do CPC, o
formal de partilha somente será expedido com a comprovação
do pagamento de todos os tributos, verificado pela Fazenda
publica. 2. Portanto, expeça-se nova carta precatória para ava-
liação dos bens situado em Itapoá/SC, cujo tributo deverá ser

recolhido após a avaliação respectiva, devendo a parte autora
proceder ao pagamento dos valores já informados por aquele
juízo às fis. 160/ 161, referente a realização da avaliação. 3.
Intime-se. -Ao preparo das custas para posterior expedição da
Carta Precatória. -Advs. VANIA REGINA GASPARELLO
BRAGA, MARIO ROGERIO DIAS, JOSE DE MORAES JU-
NIOR, CELI FARIA DE MORAES, JOSE DE MORAES NETO
e DIVINO GARCIA DA SILVA-.

41. ACAO DE ALIMENTOS-968/2006-J.B.L. x W.R.L.J.- 1.
Certifique a Serventia sobre o recebimento da petição cuja có-
pia encontra-se às fls. 34, e justifique a não juntada aos autos
até a presente data. 2. Outrossim, redesigno a audiência de con-
ciliação junto ao Núcleo para o dia 24/04/2008 as 16:00 horas.
Renovem-se as diligências, observando-se o endereço do réu
fornecido ãs fls. 34. Intimem-se. -Adv. CARLOS WAGNER
SILVA SEVERO-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1396/2006-B.B.S. e outro
x E.B.S.- I - Considerando o acordo extrajudicial juntado à fl.
66, suspendo a prisão decretada. Recolha-se o mandado expe-
dido independente de cumprirnento e, havendo necessidade,
expeça-se alvará de soltura, se por outro motivo não estiver
preso. II - De qualquer sorte, não havendo assinatura da procu-
radora das exeqüentes na transação efetuada, intime-a para se
manifestar quanto ao interesse no prosseguimento no feito. Prazo
de cinco dias. III - Após, dê-se vista ao Ministério Público. -
Advs. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA, MAURO
QUILLES BALDASSARRE e ANA CLEUSA DELBEN-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1609/2006-L.P.R. e outro
x A.R.- 2. No título judicial que fixou os alimentos resta con-
signada a obrigação alimentar do ora executado em prover uma
pensao em pecuma, no equivalente a sete salários-mínimos, bem
como pagar as mensalidades escolares da exeqüente (fls. 07). A
execução restringiu-se, desde seu início, à verba devida em
pecuma, como se observa das planilhas de débito fornecidas
pela exeqüente ao longo do processo. Em nenhum momento o
débito relativo às mensalidades escolares foi incluído na conta,
o que só ocorreu após a quitação da verba emergencial, cujo
pagamento ensejou a expedição de alvará de soltura. Em que
pese o despacho de fls. 112, entendo que o feito não pode pros-
seguir pelo rito da coerção pessoal quanto às mensalidades es-
colares vencidas a partir de outubro de 2006, não incluídas na
execução anteriormente. Da mesma forma em relação às custas
e honorários, mormente considerando que na data do pagamento
efetuado pelo executado, o valor depositado quitou o débito
alimentar, não sendo verbas abarcadas pela pena de prisão.
Entendo possível a execução das verbas alimentares relativas à
mensalidade escolar, seja pelo rito do artigo 732 ou 733, do
CPC, desde que em autos em apartado, observados os requisi-
tos e período pretendido, eis que a verba executada neste feito
restringiu-se à obrigação em pecúnia, sendo vedada a inclusão
de outras verbas após a quitação. Registro que embora o paga-
mento das mensalidades escolares se amoldem ao instituto da
obrigação de fazer, como mencionado pelo Ministério Público,
o valor é certo e pode ser demonstrado pela simples juntada
dos boletos bancários, o que viabili2a a execução pelo rito es-
pecial dos alimentos, discriminando-se mês a mês o débito em
planilha adequada. Nestes termos, e diante do pagamento do
débito efetuado, JULGO EXTINTA A EXECUÇAO, nos ter-
mos do artigo 794, I, do CPC. Custas pelo executado. Autorizo
a continuidade desta execução apenas em relação aos honorá-
rios advocatícios do patrono da exeqüente devidos em virtude
desta ação, pelo rito da quantia certa. Ciência ao Ministério
Público. P.R.I. -A pretensão do autor é reapreciação do seu
pedido, que já foi indeferido, cujas razões foram explicitadas,
nada mais havendo a apreciar. Nesta fase cabe apenas ao órgão
ad quem reapreciar a decisão, em sede recursal. Assim, pelos
fundamentos supra, rejeito os embargos. P. R. I. -Advs. JOAO
BATISTA DE TOLEDO, EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA
DA ROCHA e FABIO RICARDO FERRARI-.

44. ACAO DE ALIMENTOS-1711/2006-L.E. e outro x R.E. e
outro- II — Primeiramente, com relação às duas primeiras pre-
liminares argüidas, perda de objeto e faltar de interesse de agir,
faz-se necessário frisar que as questões relativas à incapacida-
de financeira dos pais em prover o sustento dos filhos e a ne-
cessidade de complementaçäo pelos avós paternos se constitu-
em em matéria de mérito, e täo somente o fato do genitor ter
pago a divida alimentar executada não é suficiente para extin-
güir esta ação, sem julgamento do mérito. Necessária a apura-
çäo dos fatos que levaram o pai a não cumprir com a sua obri-
gação alimentar, o que ensejou a presente ação, sob pena de, a
cada atraso, obrigar os autores a ingressar com nova ação con-
tra os avós. Diante destes apontamentos, não há que se falar em
falta de interesse de agir e perda de objeto, razão pela qual
rejeito as preliminares argüidas. Considere-se ainda que a obri-
gação dos avós maternos não está sendo excluída, mas somente
não será fixada judicialmente, em razão do desinteresse do au-
tor. Diante disso, rejeito a preliminar de chamamento à lide dos
avós maternos. Assim, designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 07/05/2008 as 14:00 horas a fim de ser colhi-
do o depoimento pessoal das partes. Intimem-se as partes, com
as advertências do artigo 343, do CPC. As testemunhas deve-
rão comparecer independente de intimação. Caso seja neces-
sãria a intimação, deverão ser arroladas com antecedência de
trinta dias. Ciência ao Ministério Público. VI - Intimem-se,
devendo ainda a parte requerida se manifestar quanto ao expe-
diente de fls. 304. Int. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para posterior expedição do mandado, devendo as cus-
tas serem recolhidas com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias da audiência. -Advs. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ, MARIA LUCIA DE QUEIROS e HELIO PEREIRA
CURY FILHO-.

45. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1784/2006-F.T. x M.R.T.-
Cumpra-se o item III de fls. 318. (- III- Abra-se vista para ale-
gações finais, pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando pela
parte autora.). Intime-se. -Advs. SILENE HIRATA, MARCE-
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LO LASPERG DE ANDRADE, GLAUCIO CICERO DA SIL-
VA e CLAUDIA FERNANDES GUIDIO GUARENGHI-.

46. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2415/2006-J.P. x S.P.-
Defiro o pedido de levantamento da importancia depositada.
Expeça-se o alvara. -Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls.71 - verso (certifico que deixei de expedir o alvara
de levantamento tendo em vista não haver nº da conta judicial
nos autos .). -Advs. ALICE PRESA, CELIA INES DA SILVA e
KARINA MARIA MEHL-.

47. MODIFICAÇAO DE GUARDA-2634/2006-S.Z. x C.B.-
Acerca da manifestação do Sr . Perito, devem as partes se ma-
nifestar. Intimem-se. -Advs. ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA, ADBA CRISTINA HANNUCH e NILSON ROBERTO
MARTINES GARCIA-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2714/2006-V.E.P.M. x
S.F.M.- III - Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério
Público e decreto a prisão civil de S.F.M., em conformidade
com o artigo 5°, inciso LXVII, da Constituição Federal, artigo
733, §1° do, Código de Processo Civil, e artigo 19 da Lei de
Alimentos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou até que sejam
pagas as três últimas devidas a título de pensão alimentícia (ju-
lho a setembro de 2006), e todas as que se venceram no curso
da execução até o efetivo pagamento. Fixo o prazo maximo
para a custódia civil, tendo em vista a recalcitrância do execu-
tado e que os alimentos foram fixados em acordo devidamente
homologado. Nesse sentido RTJ 87/67 e 108/171. IV - Expeça-
se mandado de prisão, acompanhado de cópia da planilha atu-
alizada do débito a ser apresentada pela credora. Intime-se a
exequente para o devido cumprimento. Designo o Ergástulo
Público local para o cumprimento, onde deverá ficar recolhido
em sala separada dos demais detentos.-Advs. ANA LUIZ LEI-
TÃO KANASHIRO e FERNANDA MACHADO DE NORO-
NHA-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2732/2006-J.V.C. x J.D.-
Defiro o pedido retro. Expeça-se alvara de levantamento. Ma-
nifeste-se a parte credora sobre a quitação e extinção da execu-
ção. Intime-se. -Adv. CARLOS AUGUSTO DO NASCIMEN-
TO BENKENDORF-.

50. ANULACAO DE CASAMENTO-3052/2006-M.G.C. x
H.C.J.- Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
03/06/2008 as 13:30 horas, deferindo desde já as provas reque-
ridas, depoimentos pessoal e testemunhas que devem ser arro-
ladas 20 dias da audiêcia. Intime-se. -Adv. CLAUDIA BUENO
GOMES-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3093/2006-F.D. x I.D.- III
- Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público e de-
creto a prisão civil de I.D., em conformidade com o artigo 5°,
inciso LXVII, da Constituição Federal, artigo 733, §1° do,
Código de Processo Civil, e artigo 19 da Lei de Alimentos,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou até que sejam pagas as três
últimas devidas a título de pensão alimentícia (março a maio de
2006), e todas as que se venceram no curso da execução até o
efetivo pagamento. Fixo o prazo maximo para a custódia civil,
tendo em vista a recalcitrância do executado e que os alimentos
foram fixados em acordo devidamente homologado. Nesse sen-
tido RTJ 87/67 e 108/171. IV - Expeça-se mandado de prisão,
acompanhado de cópia da planilha atualizada do débito a ser
apresentada pela credora. Intime-se a exequente para o devido
cumprimento. Designo o Ergástulo Público local para o cum-
primento, onde deverá ficar recolhido em sala separada dos
demais detentos.-Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

52. ACAO DE ALIMENTOS-3686/2006-M.L.C. x A.V.C.-
Redesigno audiência junto ao Nucleo de conciliação para o dia
24 de abril de 2008 as 15:00 horas. Intimem-se. -Adv. GABRI-
ELA RUBIN TOAZZA-.

53. ARROLAMENTO DE BENS-74/2007-M.M. x A.B.-Mani-
feste-se a parte requerida sobre a certidão de fls. 313 (Certifico
que deixei de expedir a intimação das testemunhas do requeri-
do, arroladas as fls. 311 e 312, face não haver sido recolhidas
as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-310/2007-J.S.M. x J.V.M.-
III - Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público e
decreto a prisão civil de J.V.M., em conformidade com o artigo
5°, inciso LXVII, da Constituição Federal, artigo 733, §1° do,
Código de Processo Civil, e artigo 19 da Lei de Alimentos,
pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até que sejam pagas as três
últimas devidas a título de pensão alimentícia (novembro e de-
zembro de 2005 e janeiro de 2006), e todas as que se venceram
no curso da execução até o efetivo pagamento. Fixo o prazo
maximo para a custódia civil, tendo em vista a recalcitrância
do executado e que os alimentos foram fixados em acordo de-
vidamente homologado. Nesse sentido RTJ 87/67 e 108/171.
IV - Expeça-se mandado de prisão, acompanhado de cópia da
planilha atualizada do débito a ser apresentada pela credora.
Intime-se a exequente para o devido cumprimento. Designo o
Ergástulo Público local para o cumprimento, onde deverá ficar
recolhido em sala separada dos demais detentos.-Adv. HANY
KELLY GUSSO-.

55. ACAO DE ALIMENTOS-350/2007-J.V.F. x R.H.- Tendo
em vista a alegação de descumprimento do acordo (fls. 22/23),
e os termos do relatorio da Sra. Psicologa, designo audiência
de conciliação para o dia 03 de Abril de 2008 as 16:00 horas,
junto ao Nucleo de Conciliação. Intimem-se as partes a fim de
que compareçam a audiência acompanhados de seus respecti-
vos advogados. intimem-se. -Advs. SERGIO DE MACEDO
SALDANHA, DALTON LEMKE, RIVADAVIA ANTENOR
PROSDOCIMO, ADRIANO NOGUEIRA, ANDRE GOMES
SILVESTRE, ANSELMO MASCHIO e JEAN FREDERICK
MASCHIO-.

56. INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-355/2007-

M.S. x E.C.S.S.- Aguarde-se em arquivo o interesse da parte.
Intimem-se. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

57. SEPARACAO JUDICIAL-502/2007-M.B.B.C.B. x V.L.B.-
Para audiência de conciliação prevista no artigo 331 do CPC,
designo o dia 26/05/2008 as 14:00 horas. Intimem-se. - Mani-
feste-se a parte autora sobre o contido na certidão de fls. 125 (
Certifico que deixei de expedir mandado de intimação da re-
querente face não haver sido recolhido as custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça,
para posterior expedição do mandado, devendo as custas serem
recolhidas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da au-
diência. -Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ, ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA e TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL-.

58. SEPARACAO JUDICIAL-504/2007-C.M.V. x R.P.S.- Ci-
ente da decisão do Sr. Relator. Por ora, mantenho a decisão
agravada , por seus proprios fundamentos , eis que as razões de
agravo não tem o condão de modifica-la , nesta fase. Int. -Advs.
ALOYR MARIO SABBAG NETO, JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA e MARCOS LUIZ MASKOW-.

59. REVISIONAL DE ALIMENTOS-684/2007-G.L.G. x J.S.G.-
Diante disso, acolho a preliminar argüida e, de conseqüência,
julgo extinto, sem resolução de mérito, o pedido de cobrança
de valores, com fundamento no art. 267, I e art. 295, V, do
CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, no importe de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), com fundamento no art. 20, §4° do CPC. P.R.L
Oportunamente, ao cartório para proceder as retificações ne-
cessarias quanto à autuação, registro e junto ao cartório distri-
buidor. III - Analisadas as preliminares argüidas, declaro sane-
ado o feito. Intimem-se as partes para que informem se preten-
dem produzir provas, devendo justificar de forma pormenori-
zada a necessidade, relevância e pertinência do pedido, bem
como havendo requerimento de provas orais, deverão esclare-
cer a razão de não se conseguir obter as informações através de
documentos. Prazo de cinco dias. IV - Intimem-se. -Advs. FA-
BIULA SCHMIDT, LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE
LIMA JUNIOR e PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE-.

60. SEPARACAO CONSENSUAL-859/2007-V.C.R.G. e outro
x J.D.- Ciente da constituição de novos procuradores, devendo
a serventia proceder as anotações necessarias. Defiro o pedido
de fls. 23/25. Com a manifestação da requerente mulher, diga o
conjuge varão. Intime-se. -Advs. LUCIMARA GONCALVES
DA SILVA e MARGARETH DA SILVA LIMA ALVES-.

61. ACAO DE ALIMENTOS-914/2007-J.P.N.D.S. x A.F.D.S.-
Intime-se o requerente, atraves de seu procurador , para se
manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Intime-se. -Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1090/2007-J.G.B. e outro
x L.C.B.-Ante o exposto, e tendo em vista que a justificativa
apresentada não elide a decretação da prisão, pelas razões ex-
postas no corpo desta decisão, decreto a prisão civil de L.C.B.,
em conformidade com o artigo 5º, inciso LXVII, da Constitui-
ção Federal, artigo 733, parágrafo 1º do, Código de Processo
Civil, e artigo 19 da Lei de Alimentos pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias ou até que sejam pagas as três últimas parcelas devidas
a título de pensão alimentícia (fevereiro a março de 2007), mais
as mais as vincendas no curso da execução, na forma do dis-
posto na Súmula 309 do STJ., até o efetivo pagamento. Fixo o
prazo máximo para a custódia civil, tendo em vista a recalci-
trância do executado e que os alimentos foram fixados em acor-
do devidamente homologado. Nesse sentido RTJ 87/67 e 108/
171. Expeca-se o mandado de prisao, devendo o executado ser
recolhido ao Ergastulo Publico local em sala separada dos de-
mais detentos. Para evitar a prisão, deverá o executado pagar o
débito apontado em sua integralidade, ou seja, as três presta-
ções anteriores ao ajuizamento (fevereiro a março de 2007), e
mais as que se vencerem até o efetivo pagamento. Intime-se a
parte exeqüente para que forneça planilha de débito atualiza-
da, em duas vias, abatendo-se os valores efetivamente pagos
pelo devedor, a qual deverá acompanhar o mandado. Int. - -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior ex-
pedição do mandado. -Advs. ANTONIO CARLOS BONET e
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-.

63. ACAO DE ALIMENTOS-1503/2007-A.C.S.F. e outro x
A.F.S.- Intimadas as partes para produção de provas, somente a
autora pugnou pela sua intimação. Não havendo obice no pedi-
do constante as fls. 121/122, defiro-o. Oficie-se , consignando
prazo de vinte dias para resposta. Intimem-se. -Advs. EDUAR-
DO FRANCA ROMEIRO e ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1526/2007-M.M. x A.B.-
1. Junte-se o expediente referente ao agravo de instrumento
manejado pelo executado. Ciente de teor da decisäo do Sr. Re-
lator, que deve ser cumprida, suspendendo-se a decisão agra-
vada até o julgamento definitivo do agravo. 2. Mantenho a de-
cisão agravada, por seus próprios fundamentos, eis que o des-
pacho que ensejou o inconformismo determinou a intimaçäo
do executado para pagamento do remanescente da divida apon-
tada na planilha atualizada, apresentada pela credora, sob pena
de imediata decretação de sua custódia civil. A justificativa do
executado ainda não foi apreciada, sendo certo que a decisäo
ateve- se ao fato de que o executado efetuou pagamentos parci-
ais, e houve por bem em dar oportunidade para o pagamento
integral antes de apreciar a justificativa eo pedido de prisão. 3.
Informe-se ao Sr. Relator que o executado foi intimado, por
seu procurador (publicação de fls. 302), e a exeqüente infor-
mou o não pagamento do remanescente da divida, conforme
petição de fls. 320. Informe-se ainda que o executado/agravan-
te cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC. 4. Assim,
aguarde-se o julgamento do agravo. Intimem-se. -Advs. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS e MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO-.

65. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1541/2007-G.D.S.G.P. x

D.M.P.- Para audiência de conciliação, designo o dia 08/05/
2008 as 15:30 horas. Prazo de defesa de 15 dias a contar da
audiência no nucleo . Cite-se o requerido com advertencias le-
gais. Intime-se. -Adv. LORENZA DE CASSIA AMARAL OLI-
VEIRA-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1667/2007-B.I.L.P. x
M.D.F.P.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.29
(certifico que até a presente data não houve manifestação da
parte executada). -Advs. ANDRE ALEXANDER VALENTIM
e MARCELO AUGUSTO CADENA LINCZUK-.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1668/2007-B.I.L.P. x
M.D.F.P.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.33
(certifico que até a presente data não houve manifestação da
parte executada). -Advs. ANDRE ALEXANDER VALENTIM
e MARCELO AUGUSTO CADENA LINCZUK-.

68. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1874/2007-E.V.M. x
É.E.M.- III - Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério
Público e decreto a prisão civil de E.E.M., em conformidade
com o artigo 5°, inciso LXVII, da Constituição Federal, artigo
733, §1° do, Código de Processo Civil, e artigo 19 da Lei de
Alimentos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou até que sejam
pagas as três últimas devidas a título de pensão alimentícia
(março a maio de 2007), e todas as que se venceram no curso
da execução até o efetivo pagamento. Fixo o prazo maximo
para a custódia civil, tendo em vista a recalcitrância do execu-
tado e que os alimentos foram fixados em acordo devidamente
homologado. Nesse sentido RTJ 87/67 e 108/171. IV - Expeça-
se mandado de prisão, acompanhado de cópia da planilha atu-
alizada do débito a ser apresentada pela credora. Intime-se a
exequente para o devido cumprimento. Designo o Ergástulo
Público local para o cumprimento, onde deverá ficar recolhido
em sala separada dos demais detentos. -Adv. GABRIELA RU-
BIN TOAZZA-.

69. DISSOLUÇÃO UNIAO ESTAVEL-2081/2007-M.A.S. x
F.S.S.-1-Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, desig-
no o dia 26/05/2008, às 13:30 horas, ocasião em que se não
houver acordo, serão deliberados os pontos controvertidos, de-
cididas as questões preliminares, se houver, deferidas as pro-
vas e estabelecidos os pontos controvertidos, designar-se-a ins-
trucao. 3-Intime-se.-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para posterior expedição do mandado, devendo as cus-
tas serem recolhidas com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias da audiência. -Advs. EDUARDO KRIVIESKI, MOISES
EDUARDO BOGO, MARCOS FELDMANN FILHO, EMIR
MARIA SECCO DA COSTA e BENEDITO APARECIDO TU-
PONI JUNIOR-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2086/2007-J.B.C. e outros
x C.Y.- III - Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério
Público e decreto a prisão civil de C.Y.S., em conformidade
com o artigo 5°, inciso LXVII, da Constituição Federal, artigo
733, §1° do, Código de Processo Civil, e artigo 19 da Lei de
Alimentos, pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até que sejam pa-
gas as três últimas parcelas devidas a título de pensão alimentí-
cia (janeiro a março de 2007), e todas as que se venceram no
curso da execução até o efetivo pagamento. IV - Expeça-se
mandado de prisão, acompanhado de cópia da planilha atuali-
zada do débito a ser apresentada pela credora, em duas vias.
Intime-se a exequente para o devido cumprimento. Designo o
Ergástulo Público local para o cumprimento, onde deverá ficar
recolhido em sala separada dos demais detentos. -Advs. ANI-
SIO DOS SANTOS e TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

71. TUTELA-2176/2007-L.R.S. x J.D.- 4. Estando à criança
bem colocada, sendo-lhe garantido toda assistência e proteção,
com a concordância da genitora e do Ministério Público, en-
tendo, por bem, em deferir a Guarda e Responsabilidade de
J.L.S.L. à Requerente L.R.S.. 5. Levando-se em conta que a
finalidade do instituto da Guarda é funcionar como medida pre-
paratória tanto para a Adoção como para a Tutela, porem em
casos excepcionais pode ser deferida isoladamente e, tendo em
vista a vontade das partes e estando preservado o melhor inte-
resse da criança, determino seja lavrado o respectivo termo de
guarda e responsabilidade. 6. Defiro à assistência judiciária
gratuita. 7. Cumpridas as formalidades legais , oportunamente
arquive-se. P.R.I. -Adv. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KO-
CHEN-.

72. TUTELA-2206/2007-H.P.B. e outro x P.F.B.-Manifeste-se
a parte autora sobre a certidao de fl. 49 (Certifico que fluiu o
prazo sem a apresentação da contestação). -Adv. CARISI MARA
ARPINI MIQUEL-.

73. DECLARATORIA-2211/2007-A.R.P. x A.M.S.-1-Para au-
diencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 02/06/
2008, às 14:30 horas, ocasião em que se não houver acordo,
serão deliberados os pontos controvertidos, decididas as ques-
tões preliminares, se houver, deferidas as provas e estabeleci-
dos os pontos controvertidos, designar-se-a instrucao. 3-Inti-
me-se. -Advs. JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO, JOSE
VICENTE DA SILVA e JOSE CARLOS FAGUNDES CUNHA-
.

74. SEPARACAO JUDICIAL-2430/2007-C.M.S. x J.F.S.-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada às
fls.45/54. -Adv. EDVALDO SOTERO DE ARAUJO-.

75. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2577/2007-M.E. x
L.R.A.-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para
posterior expedição do mandado, devendo as custas serem re-
colhidas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da audi-
ência. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-.

76. ACAO DE ALIMENTOS-2664/2007-J.C.S. x M.G.S.- 1.
Diante da informação prestada pelo ofício de fls.19, dando conta
de que o contrato de trabalho do alimentante foi rescindido em
agosto de 2007, confirmando o requerido em seu depoimento
pessoal, que ainda encontra-se desempregado, aliado a docu-
mentação comprovando as suas despesas atuais, entendo que

perde o objeto a manutenção da pensão fixada as fls.13, em
percentual de rendimentos, já que atualmente o requerido tra-
balha em atividade autônoma. Outrossim, entendo que deve
contribuir com o sustento da filha que conta hoje com quase
dois anos de idade, contudo não se justifica o pedido inicial já
que não se comprovou as efetivas despesas da menor, bem como,
não permanece a validade de documento de fls.08, como parâ-
metro de salário. Nestes termos, deve a contribuição ser deter-
minada em valor fixo para que possa o genitor contribuir men-
salmente, auxiliando ao menos em parte as despesas da filha,
sendo certo que não pode permanecer at auxilia apenas da for-
ma como informou, com entrega de mantimentos ou pagamen-
tos in natura. Nestas condições, altera o despacho o despacho
inicial, no tocante aos alimentos provisórios e os fixa a partir
de agora no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) rea-
justado anualmente pelo INPC/IBGE, pagos todo dia 10 (dez)
de cada mês, diretamente a genitora mediante recibo ou em
conta bancaria de titularidade da mesma, informada as fls.05.
2. Diante do não comparecimento da autora, que na realidade
não foi intimada pessoalmente, sendo apenas intimado o advo-
gado que não compareceu e não justificou a ausência, determi-
no a intimação da parte autora, primeiramente por seu procura-
dor, para informar o seu interesse no prosseguimento do feito,
cientificando do teor da presente decisão. Intime-se. -Advs.
EDUARDO KREVIESKI e MOISES EDUARDO BOGO-.

77. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2709/2007-W.O. x
P.V.L.O.- Redesigno audiência de conciliação , instrução e jul-
gamento para o proximo dia 29 de abril de 2008 as 15:30 horas.
Intimem-se. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO-.

78. ALIMENTOS E GUARDA-2743/2007-R.T.A. x A.L.A.- 1.
Defiro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de jus-
tiça (artigo 155, il do CPC). .......... Porém, considerando a fra-
gilidade probatória a manutenção das necessidades básicas do
requerente, menor de idade, cujos gastos presumem-se, fixo os
alimentos provis6rios em 1/2 (meio) salário mínimo vigente no
país, devendo ser pago no dia 10 (dez) de cada mês, mediante
recibo ou depósito em conta, que deverá ser informada pela
parte autora. Com relação a guarda, deixo de analisar o pedido,
tendo em vista que no acordo feito entre os genitores na ação
de Divorcio consensual, devidamente homologado, o menor
Rafael, assim como seu irmao, ficaria sob a guarda da genitora,
possuindo o genitor o direito de visitas (fis.31/33). 3. Cientifi-
que-se o representante do Ministério Pùblico. 4. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 24 DE ABRIL DE 2008, ÀS
16:00 HORAS, junto ao Núcleo de Conciliação. 5. Cite-se e
intime-se a parte ré, e intime-se a autora, a fim de que compa-
reça na audiência retro designada no Nùcleo de Conciliação,
salientando que o prazo para contestar será de quinze dias a
contar da realização da referida audiência. Intimem-se.-Adv.
DIRCEU PERTUZATTI-.

79. ACAO DE ALIMENTOS-2919/2007-N.L.L. x L.R.M.- 1.
Considerando o pedido de assistência judiciária gratuita, deve-
rá a parte autora juntar aos autos no prazo de dez dias, declara-
ção de insuficiência econômica, devidamente assinada, sob pena
de lhe ser indeferida a assistência pleiteada. 2. Processe-se em
segredo de justiça (artigo 155, II do CPC). ..........Assim levan-
do em conta a fragilidade probatória indefiro a tutela pleiteada.
4. Cientifique-se o representante do Ministério Público. 4. De-
signo audiência de conciliação para o dia 24 DE ABRIL DE
2008, ÀS 14:00 HORAS, junto ao Núcleo de Conciliação. 5.
Cite-se e intime-se a parte ré, e intime-se a autora, a fim de que
compareça na audiência retro designada no Núcleo de Concili-
ação, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realização da referida audiência. Intimem-se.-
Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-.

80. ACAO DE ALIMENTOS-2966/2007-M.L.S.M. x J.C.M.-
1. Deve a parte autora, em 10 (dez) dias regularizar a procura-
ção, pois a pretensão é a fixação de pensão alimentícia em fa-
vor do menor, este representado pela genitora. 2. Defiro a gra-
tuidade processual. Processe-se em segredo de justiça (artigo
155, II do CPC). ..........Assim considerando a manutenção das
necessidades básicas dos requerentes, menores de idade, cujos
gastos presumem-se, e mesmo considerando a fragilidade pro-
batória, fixo os alimentos provisórios em 1/2 (meio) salário
mínimo vigente no país, devendo ser pago no dia 10 (dez) de
cada mês, mediante recibo ou depósito em conta, que deverá
ser informada pela parte autora. 3. Ciência do representante do
Ministério Público. 4. Designo audiência de conciliação para o
dia 24 DE ABRIL DE 2008, ÀS 14:00 HORAS, junto ao Nú-
cleo de Conciliação. 5. Cite-se e intime-se a parte ré, e intime-
se a autora, a fim de que compareça na audiência retro designa-
da no Núcleo de Conciliação, salientando que o prazo para
contestar será de quinze dias a contar da realização da referida
audiência. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

81. ACAO DE ALIMENTOS-2973/2007-P.M.D.S. e outro x
S.A.M.D.S.- 1. Defiro a gratuidade processual. Processe-se em
segredo de justiça (artigo 155, II do CPC). ..........Assim consi-
derando a manutenção das necessidades básicas dos requeren-
tes, menores de idade, cujos gastos presumem-se, e mesmo con-
siderando a fragilidade probatória, fixo os alimentos provisóri-
os em 1 (um) salário mínimo vigente no país, devendo ser pago
no dia 10 (dez) de cada mês, mediante recibo ou depósito em
conta, que deverá ser informada pela parte autora. 3. Ciência
do representante do Ministério Público. 4. Designo audiência
de conciliação para o dia 24 DE ABRIL DE 2008, ÀS 14:00
HORAS, junto ao Núcleo de Conciliação. 5. Cite-se e intime-
se a parte ré, e intime-se a autora, a fim de que compareça na
audiência retro designada no Núcleo de Conciliação, salien-
tando que o prazo para contestar será de quinze dias a contar
da realização da referida audiência. Intimem-se.-Adv. RAPHA-
EL LACERDA GARCIA-.

82. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTAVEL-2977/2007-
C.F. x A.A.S.- Com os endereços retro fornecidos, cite-se com
as advertencias legais. Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr.
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Oficial de Justiça, para posterior expedição do mandado. -Adv.
LIZEU NORA RIBEIRO-.

83. ACAO DE ALIMENTOS-3112/2007-K.M.A. x L.C.A.- 1.
Defiro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de jus-
tiça (artigo 155, II do CPC). .......... Porem, considerando a fra-
gilidade probatória a manutenção das necessidades básicas do
requerente, menor de idade, cujos gastos presumem-se, fixo os
alimentos provisórios em 1/2 (meio) salário mínimo vigente no
país, devendo ser pago no dia 10 (dez) de cada mês, mediante
recibo ou depósito em conta bancária que deverá ser informada
pela parte autora. 3. Cientifique-se o representante do Ministé-
rio Público. 4. Designo audiência de conciliação para o dia 24
DE ABRIL DE 2008, ÀS 16:00 HORAS, junto ao Núcleo de
Conciliação. 5. Cite-se e intime-se a parte ré, e intime-se a au-
tora, a fim de que compareça na audiência retro designada no
Núcleo de Conciliação, salientando que o prazo para contestar
será de quinze dias a contar da realização da referida audiên-
cia. Intimem-se.-Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA
ANDRADE COSTA-.

84. ACAO DE ALIMENTOS-3144/2007-C.H.F.B. x A.L.B.- 1.
Defiro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de jus-
tiça (artigo 155, II do CPC). .......... Assim, considerando a fra-
gilidade probatória a manutenção das necessidades básicas do
requerente, menor de idade, cujos gastos presumem-se, fixo os
alimentos provisórios em 1/2 (meio) salário mínimo vigente no
país, devendo ser pago no dia 10 (dez) de cada mês, mediante
recibo ou depósito em conta corrente a ser informado futura-
mente. 3. Cientifique-se o representante do Ministério Público.
4. Designo audiência de conciliação para o dia 24 DE ABRIL
DE 2008, ÀS 15:00 HORAS, junto ao Núcleo de Conciliação.
5. Cite-se e intime-se a parte ré, e intime-se a autora, a fim de
que compareça na audiência retro designada no Núcleo de Con-
ciliação, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realização da referida audiência. 6. Oficie-se a
Empresa Bosch, solicitando informe do possível vínculo em-
pregatício para com o requerido é funcionário. Em caso positi-
vo informe o cargo/função ocupado, bem como a remuneração
recebida. Intimem-se. -Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI
PINTO SHELLENBERG-.

85. ACAO DE ALIMENTOS-3146/2007-F.C.P. e outros x
J.B.P.- 1. Defiro a gratuidade processual. Processe-se em se-
gredo de justiça (artigo 155, II do CPC). .......... Porém, consi-
derando a fragilidade probatória a manutenção das necessida-
des básicas do requerente, menor de idade, cujos gastos presu-
mem-se, fixo os alimentos provisórios em 1 (um) salário míni-
mo vigente no país, devendo ser pago no dia 10 (dez) de cada
mês, mediante recibo ou depósito em conta, que deverá ser in-
formada pela parte autora. 3. Cientifique-se o representante do
Ministério Público. 4. Designo audiência de conciliação para o
dia 24 DE ABRIL DE 2008, ÀS 15:30 HORAS, junto ao Nú-
cleo de Conciliação. 5. Cite-se e intime-se a parte ré, e intime-
se a autora, a fim de que compareça na audiência retro designa-
da no Núcleo de Conciliação, salientando que o prazo para
contestar será de quinze dias a contar da realização da referida
audiência. Intimem-se.-Adv. RAPHAEL LACERDA GARCIA-
.

86. SEPARACAO JUDICIAL-3161/2007-A.T.G.M. x
N.L.S.G.M.- Para audiência de conciliação prevista no artigo
331 do CPC, designo o dia 02/06/2008 as 14:00 horas. Intime-
se. -Advs. MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, JOSE VAL-
TER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRICH e DAIANE
SANTANA RODRIGUES-.

87. ACAO DE ALIMENTOS-3198/2007-B.C.S.S. x R.S.- 1.
Defiro a gratuidade processual. Processe- se segredo de justiça
(art. 155, II, do CPC). 2. Tratam os autos de açäo de alimentos
em que o requerente pleiteia a fixaçäo dos alimentos provisóri-
os em .1 (um) salârio minimo. Para tanto, alegou que embora
tenha sido reconhecido pelo requerido jamais pode contar com
seu auxílio. Aduziu que seus gastos giram em torno de R$ 535,00
(quinhentos e trinta e cinco) reais e muito embora sua mäe tra-
balhe, aufere renda no valor de R$ 400,00 (quatrocentos) reais
laborando como auxiliar de escritório, não podendo arcar sozi-
nha com todos os gastos. Informou que a possibilidade do réu
contribuir se faz presente, já que tudo o que recebe seja com
trabalhos provisórios ou registrados volta-se a suas próprias
despesas, sendo que as demais são suportadas por sua mãe, ora
avô do requerente. Compulsando os autos verifico que nenhu-
ma prova fora trazido aos autos que pudesse comprovar as ale-
gações com relação a renda auferida pelo requerido e nem se
encontra-se trabalhando com registro em CTPS. Contudo, ob-
servo que houve demonstração com relação as despesas do
menor, pelo que, considerando a fragilidade probatória e a
manutenção das necessidades básicas do requerente, menor de
idade, cujos gastos presumem-se, fixo os alimentos provisórios
em 1/2 (meio) salário mínimo vigente no país, devendo ser pago
até o dia 10 de cada mês com depósito em conta sob o n.
00120745-2, agência n. 0370 do Banco Caixa Econômica Fe-
deral. 3. Ciência do representante do Ministério Público. 4.
Designo audiência de conciliação para o dia de 15 de maio de
2008 as 15:00 horas, junto ao Núcleo de Conciliação. 5. Cite-
se e intime-se a parte re para que compareça na audiëncia retro
designada no nucleo de conciliação, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realização da
referida audiência. Intimem-se. -Adv. SIMONE MARIA MA-
LUCELLI PINTO SHELLENBERG-.

88. SEPARACAO JUDICIAL-3235/2007-C.C.C. x M.I.S.C.-
Atenda-se a solicitação de fls. 139. Apos, cumpridas todas as
determinações de fls. 125 , e devidamente certificado o transito
em julgado da decisão , mais nada sendo requerido, arquivem-
se. Intime-se. -Advs. EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE e
GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS-.

89. ACAO DE ALIMENTOS-3240/2007-G.A.A. x R.A.A.- 1.
Defiro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de jus-

tiça (art. 155, II, do CPC). 2. Tratam os autos de ação de ali-
mentos em que o requerente pleiteia a fixação dos alimentos
provisorios em R$220,00. Considerando que ambos os pais
devem contribuir com a manutenção dos filhos, e que a parte
requerente não comprovou todas as despesas essenciais, nem a
capacidade contributiva do requerido, fixo os alimentos provi-
sórios em R$100,00, reajustáveis pelo INPC anualmente, de-
vendo ser pago no dia 10 de cada mês, mediante recibo, direta-
mente à genitora do menor. 3. Ciência do representante do Mi-
nistério Público. 4. Designo audiência de conciliação, para o
dia 15 de maio de 2008 as 15:30 horas, junto ao Núcleo de
Conciliação. 5. Cite-se e intime-se a parte ré para que compa-
reça na audiência retro designada no Núcleo de Conciliação,
salientando que o prazo para contestar será de quinze dias a
contar da realização da referida audiência. 6. Intimem-se dili-
gências necessárias. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

90. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3252/2007-M.L.R. x
M.D.M.R. e outro- I - Defiro a gratuidade processual. II - De-
verá a parte autora emendar o petitório inicial, em 10 (des)
dias, a fim de juntar aos autos cópia do título judicial que fixou
os alimentos, devidamente subscrita pelo juízo. III - Efetivada
a emenda, encaminhem-se para o Núcleo para realização de
audiência conciliatória, que desde logo designo para o dia 08/
05/2008 as 15:00 horas. IV - Cite-se a parte ré para comparecer
acompanhado de advogado, e na hipótese de não haver acordo,
poderão apresentar contestação, no prazo de quinze dias a con-
tar da realização da referida audiência. V - Intimem-se. Dili-
gências necessârias. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES-.

91. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3262/2007-M.A. e outro
x R.A.- I - Defiro a gratuidade processual. Processe-se em se-
gredo de justiça (art. 155, H, do CPC). II - Tratam os autos de
ação revisional de alimentos, em que os autores, devidamente
representados por sua mãe, pleiteiam a majoração da pensäo
paga pelo requerido de 33% (trinta e três por cento) dos rendi-
mentos líquidos do genitor, ora requerido para 1 (um) salário
minimo. Para tanto afirmaram que, na época do acordo em que
foi fixada a pensão alimenticia, o requerido trabalhava com
vínculo empregatício eo valor era descontado diretamente de
sua folha de pagamento, porém, agora, o genitor estä traba-
lhando como autônomo e seus rendimentos são incertos, tor-
nando insuficiente o valor pago atualmente. Em cognição su-
mária, observo que não existem documentos que demonstrem
quais eram os rendimentos do genitor na época da fixaçäo, e
nem qual é o valor atual que vem sendo pago, e que também
não há comprovação de alteração substancial das despesas da
menor após a fixação dos alimentos. Assim, e considerando o
disposto no artigo 15 da Lei de Alimentos, em que deve a parte
provar alteração do binómio necessidade/possibilidade, não
vislumbro justificativa para a majoração pretendida. Nestes ter-
mos, e em atenção à fragilidade probatória, indefiro o pedido
de tutela antecipada. III - Cientifique-se o Ministério Público.
IV - Designo audiência de conciliação para o dia 08 de maio de
2008 as 16:00 horas, junto ao Núcleo de Conciliação. V - Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareça na audiência retro
designada no Núcleo de Conciliação, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realização da
referida audiëncia. VI - Intimem-se. Diligências necessanas. -
Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE COS-
TA-.

92. SEPARACAO DE CORPOS-3274/2007-H.C.S. x A.R.S.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fl. 28 - verso
(Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação da contesta-
ção). -Adv. MARCELO COELHO ALVES-.

93. DIVORCIO JUDICIAL-3301/2007-M.A.C.L. x A.R.L.-1-
Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia
09/06/2008, às 15:30 horas, ocasião em que serão fixados os
pontos controvertidos , decididas as questões processuais pen-
dentes e deferidas as provas a serem produzidas, designando-
se audiência de instrução. 3-Intime-se. -Advs. REGINA CAR-
DOSO DE ALMEIDA ANDRADE COSTA e MIGUEL ANGE-
LO RASBOLD-.

94. ACAO DE ALIMENTOS-3342/2007-G.O.A. x J.M.A.- 1.
Defiro a gratuidade processual. Processe-se em segredo de jus-
tiça (art. 155; II, do CPC). 2. Tratam os autos de ação de ali-
mentos em que o requerente, devidamente representado pela
mãe, pleiteia a fixaçäo dos alimentos provisórios em 1 (um)
salário minimo. Porém, considerando a fragilidade probatória
e a manutenção das necessidades básicas do requerente, menor
de idade, cujos gastos presumem-se, fixo os alimentos provisó-
rios em 1/2 (meio) salário mínimo vigente no país, devendo ser
pago no dia 10 de cada mês, mediante recibo ou depósito em
conta, que deverá ser informada pela parte autora. 3. Ciência
do representante do Ministério Público. 4. Designo audiência
de conciliação, para o dia 08/05/2008 as I5 : 30 horas, junto ao
Núcleo de Conciliação. 5. Cite-se e intime-se a parte ré para
que compareça na audiëncia retro designada no Núcleo de Con-
ciliação, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realização da referida audiência. 6. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI e ROGGI ATTILIO ESCOLE FILHO-.

95. ACAO DE ALIMENTOS-3440/2007-B.A.R.M. e outros x
V.M.- 1. Defiro a gratuidade processual. Procese-se em segre-
do de justiça (art. 155, II, do CPC). 2. Tratam os autos de ação
de alimentos em que os requerentes, devidamente representa-
dos pela genitora, pleiteiam a fixação dos alimentos provisóri-
os em 33% (trinta e três por cento) dos rendimentos do reque-
rido. Porém, considerando a fragilidade probatória e a manu-
tenção das necessidades básicas dos requerentes, menores de
idade, cujos gastos presumem-se, fixo os alimentos provisórios
em 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos líquidos do
genitor (brutos menos descontos obrigatórios — INSS e IR,
incidindo sobre o 13° salário, adicionais permanentes e even-
tual verba rescisória, excluídos FGTS e férias), devendo ser
descontado diretamente da folha de pagamento e depositado

em conta poupança n°3783-0, agëncia 998, op. O 13, da Caixa
Econômica Federal, de titularidade da genitora. 3. Ciência do
representante do Ministério Público. 4. Designo audiência de
conciliação para o dia 08/05/2008 as 15:00 horas, junto ao
Núcleo de Conciliação. 5. Cite-se e intime-se a parte ré para
que compareça na audiência retro designada no Núcleo de Con-
ciliação, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realização da referida audiência. 6. Oficie-se a
empresa São José Cargo Ltda. - Matriz, no endereço de fls. 21,
para que efetue o desconto em folha da pensão ora fixada. 7.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. KARINA MARIA
MEHL-.

96. ACAO DE ALIMENTOS-3542/2007-P.T.S. e outro x
G.D.S.D.- I - Defiro a gratuidade processual. II - Processe-se
em segredo de justiça (art. 155, II, do CPC). III - .... Assim,
levando em conta a manutenção das necessidades básicas dos
requerentes, menores de idade, cujas despesas presumem-se, e
considerando a fragilidade probatória em relação ao requerido,
fixo os alimentos provisórios em ½ (meio) salário-mínimo, de-
vendo ser depositado em conta corrente n.° 13447-3, agencia
3289-1, junto ao Banco do Brasil, de titularidade da genitora.
IV- Cientifique-se o Ministerio Publico. V - Determino a re-
messa destes autÅo Núcleo para audiência de conciliação, que
designo para o dia 15 de maio de 2008 as 16:00 horas. VI -
Oficie-se a empregadora do requerido, com endereço às fls. 08,
solicitando informe se o requerido é funcionârio, e em caso
positivo, informe qual função/cargo ocupado bem como a re-
muneração recebida. VI - Cite-se e intime-se a parte ré para
que compareça na audiência retro designada no Núcleo de Con-
ciliação, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realização da referida audiência. VII - Inti-
mem-se. Diligências necessanas. -Adv. VALDEMAR MORAS-
.

97. ACAO DE ALIMENTOS-3567/2007-L.R.O. x M.J.O.A.- I
- Defiro a gratuidade processual. II - Processe-se em segredo
de justiça (art. 155, II, do CPC). III - ... Assim, levando em
conta a manutenção das necessidades básicas do requerente,
menor de idade, cujas despesas presumem-se, e considerando a
fragilidade probatória, fixo os alimentos provisórios no mon-
tante de R$120,00, corrigidos pelo INPC, devendo ser deposi-
tado todo dia 10 (dez) de cada mês em conta supra informada.
IV - Cientifique-se o Ministério Público. V - Determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiência de conciliação,
que designo para o dia 15 maio de 2008, às 14:30 horas. VI -
Oficie-se a empregadora do requerido, com endereço às fls. 03,
solicitando in e se requerido é funcionário, e em caso positivo,
informe qual o cargo/função ocupado, bem como a remunera-
çäo auferida. VII - Cite-se e intime-se a parte ré para que com-
pareça na audiência retro designada no Núcleo de Conciliação,
salientando que o prazo para contestar será de quinze dias a
contar da realização da referida audiência. VII - Intimem-se.
Diligências necessarias. -Adv. MARA DENISE VASSELAI-.

98. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3568/2007-E.L.C. x
A.C.B.C.- 1. Defiro a gratuidade processual. Processe-se se-
gredo de justiça (art. 155, II, do CPC). 2. Tratam os autos de
açäo revisional de alimentos, em que o requerente pleiteia a
minoração da pensäo alimentícia paga ao filho no valor de R$
200,00 (duzentos reais) para 15% (quinze por cento) dos seus
rendimentos liquidos. Para tanto, alegou que após a fixaçäo
dos alimentos, seus rendimentos diminuiram e adquiriu muitas
dívidas, resultando até na suspensão de seu CPF. Aduz que
possui outros filhos, para quem também paga pensão alimentí-
cia, e que para sustentar-se recebe ajuda de familiares. Com-
pulsando os autos verifico que os documentos juntados näo
comprovam efetivamente quais sao os atuais rendimentos do
requerente a possibilitar a fixação da pensão em percentual sobre
o seu ganho, que na realidade, é variável diante de sua profis-
são: corretor de imóveis. Embora tenha indícios de que esteja
endividado, não demonstrou a origem das dividas alegadas, e
näo há como se averiguar, em sede de liminar, não estando de-
monstrada a alteração das necessidades da requerida. Nestes
termos, entendo não existirem elementos suficientes para a
mmoraçao pretendida, pelo que indefiro o pedido de liminar. 3.
Ciência do representante do Ministério Público. 4. Designo
audiência de conciliação para o dia 15 de maio de 2008 as 14:30
horas, junto ao Núcleo de Conciliação. 5. Cite-se e intime-se a
parte ré para que compareça na audiência retro designada no
Núcle de Conciliação, salientando que o prazo para contestar
será de quinze dias a contar da realização da referida audiên-
cia. 6. Intimem-se. Diligëncias necessârias. fi -Adv. ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA-.

99. ACAO DE ALIMENTOS-3571/2007-R.D.F. x M.M.D.- I -
Defiro a gratuidade processual. II - Processe-se em segredo de
justiça (art. 155, II, do CPC). III - Tratam os autos de ação de
alimentos, em que o requerente, devidamente representada pelo
pai, pleiteia a fixação dos alimentos provisórios em ½ (meio)
salârio minimo vigente no pais e depositados em conta poupan-
ça do menor, junto à Caixa Econômica Federal, conta n.° 3340-
8, agência 1316, op. 013. Para tanto, alegou que pelo acordo
feito nos autos 2011/2005 de guarda e responsabilidade (fls.
10), a guarda do filho Rodrigo ficou com o pai, o qual provê
sozinho o sustento do menor. Compulsando os autos verifico
que não existem documentos que demonstram as despesas do
menor nem a capacidade da requerida em pagar a pensao ali-
mentícia no valor pleiteado. Assim, levando em conta a manu-
tenção das necessidades básicas da requerente, menor de ida-
de, cujas despesas presumem-se, e considerando a fragilidade
probatória, fixo os alimentos provisórios no montante de 1/2
(meio) salário mínimo vigente no país, devendo ser depositado
todo dia 10 (dez) de cada mês em conta supra informada. IV -
Cientifique-se o Ministério Público. V - Determino a remessa
destes autos ao Núcleo para audiência de conciliação, que de-
signo para o dia 15 de maio de 2008 as 14:30 horas. VI - Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareça na audiencia retro
designada no Núcleo de Conciliação, salientando que o prazo
contestar será de quinze dias a contar da realização da referida

audiência . Intime-se. -Adv. MARA DENISE VASSELAI-.

100. ACAO DE ALIMENTOS-3593/2007-E.F.C. x H.C.- 1-
Fixo os alimentos provisórios no equivalente a 1(um) salário
mínimo nacional a ser pago diretamente a genitora da criança
mediante recibo ou depósito em conta corrente, até o dia 10(dez)
de cada mês, designando audiência de conciliação, a se reali-
zar no Núcleo de Conciliação para o dia 15/05/2008 as 15 :00
horas. 2- Cite-se o Requerido e intime-se a parte Autora para
que compareçam à audiência, em não havendo acordo em audi-
ência, poderá o Requerido apresentar defesa no prazo de
15(quinze) dias. 3- Defiro a assistência judiciária gratuita pro-
vi iamente. -Adv. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA-.

101. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3603/2007-F.H.A.C. e
outro x L.A.A.C.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls.15 (certifico que até a presente data não houve manifes-
tação da parte executada). -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-.

102. ACAO DE ALIMENTOS-3694/2007-F.E.S. x N.C.S.- 1-
Levando-se em conta o critério do trinômio possibilidade-ne-
cessidade e proporcionalidade, sendo a necessidade toda evi-
dente, entendo por bem em fixar os alimentos provisórios no
equivalente a ½ (meio salário mínimo nacional a ser pago dire-
tamente a genitora da criança mediante recibo ou depósito em
conta corrente, até o dia 10(dez) de cada mês, designando au-
diência de conciliação, a se realizar no úcleo de Conciliação
para o dia 15/05/2008 as 16:00 horas. 2- Cite-se o Requerido e
intime-se parte Autora para que compareçam à audiência, em
não havendo acordo em audiência, podera o Requerido apre-
sentar defesa no pr o de 15(quinze) dias. 3- Defiro a assistência
judiciária gratuita provisoriamente. 4- Intime-se. -Adv. GABRI-
ELA RUBIN TOAZZA-.

103. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3702/2007-V.A.S. x
V.A.S.F.- 1- A revisão de alimentos tem como pressuposto es-
sencial a alteração de fortuna dos envolvidos, bastando tão so-
mente demonstrar de forma objetiva tal assertiva. 2- E evidente
que não se discute a obrigação de dar alimentos, pois é inerente
em face da relação de parentesco e não mais pelo Poder Fami-
liar, extinto pela maioridade do requerido, todavia, a redução
pretendida é de fácil constatação em face da dificuldade eco-
nômica do requerente que vem demonstrada pelos documentos
que instruem o pedido, alicerçados pela demonstração da total
falta de respeito do filho para com o pai . 3- Portanto, entendo,
por bem em suspender os alimentos até que se verifique quanto
a possibilidade- necessidade, designando de já o dia 15/05/2008
as 14:00 hs, para audiência de conciliação a ser realizada no
núcleo de conciliação. 4- Se resultar infrutífera , a parte reque-
rida terá o prazo de 15(quinze) dias para contestar, a contar da
audiência. 5- Cite-se com as advertências legais, por carta. 6-
Intime-se , -Advs. LISANE CRISTINA CONTE e PRISCILLA
PLACHA SA-.

104. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3703/2007-V.A.S. x
I.A.S.- 1- A revisão de alimentos tem como pressuposto essen-
cial a alteração de fortuna dos envolvidos, bastando tão somen-
te demonstrar de forma objetiva tal assertiva. 2- É evidente que
não se discute a obrigação de dar alimentos, pois é inerente aos
genitores, todavia, a redução pretendida é de fácil constatação
em face da dificuldade econômica do requerente que vem de-
monstrada pelos docurpentos que instruem o pedido. 3- Por-
tanto, entendo, por bem em alterar os alimentos para o equiva-
lente a 20%( vinte por cento) do piso nacional de salário, a ser
repassado a requerida mediante depósito em conta bancaria. 4-
Designo o dia 15 /05/08 as 14:00 hs, para audiência de concili-
ação a ser realizada no núcleo de conciliação. 1- Se resultar
infrutífera, parte requerida terá o prazo de 15(quinze) dias para
contestar, a contar da audiência. 2- Cite- com as advertências
legais, por carta. 3- Intim -s 7 -Advs. LISANE CRISTINA
CONTE e PRISCILLA PLACHA SA-.

105. ACAO DE ALIMENTOS-3817/2007-J.B.L. e outro x B.L.
e outro- Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, do CPC).
Assim, considerando a fragilidade probatória e a manutenção
das necessidades básicas dos requerentes, menores de idade,
cujos gastos essenciais presumem-se, fixo os alimentos provi-
sórios devidos somente pelo genitor Beltrand Lopes no valor
de 2 (dois) salários-mínimos, a ser pago todo dia dez de cada
mês, mediante depósito em conta bancária n° 3663-3, agência
0997, da Caixa Econômica Federal, de titularidade da genito-
ra. Por ora, indefiro a fixação de alimentos provisorios devidos
pela avó paterna. 4. Cientifique-se o Ministério Público. 5.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 30 /04/2008 as 15:30 horas, próxima data viável. 6. Cite-
se e intime-se a parte requerida, intimando-se, também a parte
autora para comparecerem à audiência acima designada, acom-
panhados de seus advogados e testemunhas, independentemen-
te de prévio depósito de rol, advertindo-se de que a ausencia da
parte autora importa em extinção e arquivamento do feito, e da
parte requerida, confissão e revelia. Na audiência, se näo hou-
ver acordo, poderá os réus contestarem, desde que o façam por
intermédio de advogado, passando-se, em seguida, á instruçäo,
com depoimentos pessoais e oitiva das testemunhas. 7. Inti-
mem-se. Diligências necessárias.-Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, para posterior expedição do mandado, de-
vendo as custas serem recolhidas com antecedência mínima de
30 (trinta) dias da audiência. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA-.

106. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3825/2007-S.H.M.S. x
A.L.S.- -Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.45
(certifico que até a presente data não houve manifestação da
parte executada).-Adv. CELIA INES DA SILVA-.

107. SEPARACAO JUDICIAL-3828/2007-V.S.F. x S.A.F.- 1-
Deve a parte autora juntar aos autos a certidão de casamento.
2- Levando-se em conta a evidente necessidade da requerente e
do filho, ainda menor de idade, entendo, por bem, liminarmen-
te, em fixar os alimentos provisórios no importe de 8(oito) salá-
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rios mínimo a ser repassado diretamente a requerente medi-
ante depósito em conta corre , até o dia 10(dez) de cada mês.
3- Designo audiência de conciliação e u transigência, para o
dia 06/05/2008 as horas, ocasião em que as partes devem se
fazer acompanhar de advogados. 4- Prazo para contestar de
I5(quinze) dias da audiência. S- Cite-se Requerido com as
advertências legais. 6- Intime-se. - 1. Ciente da decisão do
Sr. Relator. Por ora, mantenho a decisão agravada, por seus
propnos fundamentos, eis que as razões de agravo não têm o
condão de modificá-la, nesta fase. Oficie-se ao Sr. Relator,
informando esta decisão, bem como que a agravante cum-
priu com o disposto no artigo 526, do CPC. 2. Aguarde-se a
audiência designada.. Int. -Advs. ALEXANDRE POSTIGLI-
ONE BUHRER e ANA CAROLINA KASPEZAK ZARPE-
LLON-.

108. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3924/2007-J.F.L. x
J.F.- Ciência as partes do contido na certidão de fls. 18. - Cer-
tifico que agendei audiência junto ao Nucleo de Conciliação
para o dia 29 de maio de 2008, as 13:30 horas. Intimem-se.-
Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

109. DIVORCIO JUDICIAL-4106/2007-T.R.M. x L.S.M.- Diga
a parte autora quanto a certidão de fls. 30. Intime-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO MATTIUZZI-.

110. SEPARACAO JUDICIAL-4109/2007-A.L.P. x L.C.P.-Para
audiência de conciliação ou transigência, designo o dia 29/05/
2008 , ás 15:30 horas, no nucleo de conciliação, ocasião em
que as partes deverão se fazer acompanhar de advogados. Pra-
zo para contestar de 15 (quinze) dias a contar da audiência já
designada. Cite-se com as advertências legais. Intimem-se. -
Adv. LEONEL STEVAM FILHO-.

111. EXECUCAO DE ALIMENTOS-11/2008-B.C.S.S. x
C.A.S.- I. Defiro a gratuidade processual. Processe-se em se-
gredo de justiça (CPC art. 155, II). II. Cite-se o executado
para em 03 (três) dias pagar, provar que ja pagou, ou justifi-
car a impossibilidade de pagamento, em relação às últimas
prestações vencidas antes do ajuizamento da ação (mês de
setembro a novembro/2OO7, ação ajuizada em dezembro/
2OO7), mais as que se vencerem no curso da execução, até o
efetivo pagamento, sob pena de prisão civil (Súmula 309 do
STJ)1 e artigo 290 do CPC2. III. Autorizo o procedimento
nos termos do artigo 172, § 2°, do CPC, se necessário. IV.
Intimem-se. Diligências Necessârias. -Adv. KARINA MARIA
MEHL-.

112. EXECUCAO DE ALIMENTOS-36/2008-M.F.P. x M.L.- I
- Primeiramente, deve a representante da exeqüente juntar de-
claração de insuficiëncia economica, de próprio punho, para
que possa atingir a gratuidade processual. II - Adotando-se a
nova sistemãtica processual (artigo 652 do CPC, com a nova
redação dada pela Lei 11.382/2006), cite-se o executado para
pagar em 03 (três) dias o débito apontado às fls. 18/21. Autori-
zo desde jâ o beneficio do artigo 172, §2° do CPC, caso neces-
sario. -Adv. JONAS BORGES-.

113. SEPARACAO JUDICIAL-118/2008-J.R.M. x G.R.D.S.M.-
3. Isto posto, com fulcro no disposto nos artigos 1.511, NCC,
7°, §1°, da Lei 6.515/77, combinado com o artigo 796, 804,
888, inciso VI, e 889, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, defiro a liminar pleiteada para o fim de determinar a se-
paração de corpos do casal, até julgamento definitivo da ação,
pelo que autorizo o afastamento do autor do 1 conjugal, poden-
do de lá retirar seus objetos pessoais, esclarecendo que a rnedi-
da é provisória. Expeça-se alvará. 4. Cumprida a liminar, cite-
se a requerida para contestar, querendo, no prazo de quinze
dias, com as advertências legais. 5. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS ANTONIO TASCHNER-.

114. DIVORCIO JUDICIAL-138/2008-M.A.S. x R.N.S.- De-
firo a gratuidade. Cite-se com as advertencias legais. Int. -Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.11 (certifico
que deixei de expedir a precatoria de Citação do Requerido,
tendo em vista não haver copia do instrumento procuratorio ,
afim de possibilitar remessa da referida carta ao juizo depreca-
do). -Adv. DARCI JOSE FINGER-.

115. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-255/2008-K.K.M. x
J.M.P.- 1. Considerando o pedido de assistëncia judiciãria gra-
tuita, deverá a parte excipiente, em dez dias, juntar aos autos
declaraçäo de insuficiência de recursos para o pagamento de
custas processuais e honorârios advocaticios, sob pena de lhe
ser indeferida a assistência pleiteada. 2. Recebo a exceçäo de
incompetência e suspendo o trãmite do feito principal. Certifi-
que-se naqueles. -Adv. JULIANA PENAYO DE MELO-.

116. INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-256/2008-
M.E.F. x P.R.B.- Cite-se com as advertencias legais. Intime-se.
-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior
expedição do mandado. -Advs. CYRO CESAR FURTADO
ARAUJO e ROCIANE FURTADO ARAUJO-.

117. SEPARACAO DE CORPOS-316/2008-M.B.S. x F.V.C.-
1. Tendo em vista que o presente pedido visa a separação de
corpos do casal, bem como, resguardar que o requerido não
mais retorne ao lar conjugal, o que já ocorreu espontaneamente
por parte do requerido em fevereiro do corrente ano, uma vez
que não mais existe possibilida e da convivência, em face a
conduta desrespeitosa do cônjuge varão para com a esposa,
colocando-a em situação de riscos, conforme se evidencia da
petição iniciaI e documentos que a instruem, portanto, entendo
, por bem, em DEFERIR a liminar eiteada, pois presentes os
requisitos indispassáveis, para determinar que o requerido per-
maneça afastado lar conjugaI. 2. Cite eo requerido ara contes-
tar no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior expedição do man-
dado. -Adv. DANY PATRICIA LEMES PINHEIRO BORTO-
LOTTO-.

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Juiz de Direito: LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Escrivã: Maria da Penha Repossi.

Relação de Publicação nº 10/2008.

01 - Autos de Medida de Proteção nº 2006.444-2J.
Infantes: A.T.P.
Filiação:E.C.P.
Advogado: Carina Lantmann Morais – OAB-PR 30.940
Objeto: Intimação despacho proferido em 17/01/2008: “1.Ofi-
cie-se ao NUCRIA solicitando informações atualizadas quanto
ao andamento do Inquérito Policial nº076/06. 2. Após, nova
vista ao Parquet. Int”

02 - Autos de Suprimento de Consentimento nº 2007.159-8J.
Infante: W.S.H.S.
Requerente: N.T.H.
Requerido: A.S.
Advogado: José Vicente da Silva – OAB/PR 18.380; Joseane
Araújo Gouvêa Borges – OAB-PR 14.601.
Objeto: Intimação despacho proferido em 21/02/2008: “1. Pri-
meiramente, intime-se a ilustre advogada Dra Joseane Araújo
Gouvêa Borges para regularizar a representação processual,
juntando aos autos procuração outorgada pela requerente, ten-
do em vista que a cópia de fl. 98 se refere a outro feito. 2. Data
vênia, deixo de acolher a cota ministerial retro, tendo em vista
que o artigo 84 da lei 8.069, de 13 de julho de 1990, preceitua
que nenhuma criança ou adolescente nascido em território na-
cional poderá sair do país se não estiver acompanhado de am-
bos os pais ou responsável, ou se viajar em companhia de um
dos pais, o outro deverá consentir formalmente. Afora destas
hipóteses, revela-se imprescindível a prévia e expressa autori-
zação judicial. Atente-se que a autorização paterna de fl. 70
alude a um período restrito. 3. Desta forma, intime-se o geni-
tor, a fim de que se manifeste, de forma fundamentada, no pra-
zo de 05 dias, acerca do pedido formulado às fls. 96/97 remis-
sivo à autorização para viagem internacional do adolescente
Willian Seiji Higa da Silva. Expeça-se mandado. Int”.

03 - Autos de Representação nº 2005.525-9J.
Infantes: R.S.S.
Requerente: Ministério Publico
Requerido: D.C.S.
Advogado: Priscila Pacher – OAB-PR 37.832, Carlos Roberto
Steuck – OAB 18.366, José Francisco Fumagalli Martins – OAB
11.437, Daniele Pimentel dos Santos OAB – 31.639, Douglas
A Roderjan Filho OAB – 33.791.
Objeto: Intimação despacho proferido em 21/02/2008: “1. Ten-
do em vista o teor da certidão retro, nomeio a Dra Defensora
Pública atuante nesta Vara para oferecer alegações finais pelo
requerido, no prazo legal. Int.”

05 - Autos de Medida de Proteção nº 2007.762-6J.
Infante: J.M.M.F.
Filiação: J.C.F.G. e M.M..
Advogado: Marcos Antonio Barbosa – OAB 22.773, Edgard
Gomes – OAB 23.426, José Roberto Cavalcanti – OAB 23.526
Objeto: Intimação despacho proferido em 29/01/2008: “Auto-
rizado o imediato desabrigamento do adolescente e concedida
a guarda provisória à Senhora A.M, a qual severa se deslocar
até esta cidade para buscar o sobrinho. Determinada a expedi-
ção de ofício à Central de Vagas e abrigo para comunicar o teor
da decisão, bem como a expedição de carta precatória à Co-
marca de Foz do Iguaçu encaminhando cópias dos autos e soli-
citando a continuidade do acompanhamento do caso por aque-
le juízo. Int.”

COMARCA DE CURITIBA
V. CRIMES CONTRA CRIANCA ADOL.
JUIZ(A) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 003/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010407-8
REU: JOSE ALTAIR TABORDA DE LIMA.
ADV: DR CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO.
OBJETO: Fica intiamdo apra no prazo de lei apresentar as ra-
zoes de recurso

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001342-4
REU: SERGIO LUIZ IVANKIO.
ADV: DR. SAMIR NAMUR.
OBJETO: FICA INTIMADO DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DA DENUNCIA, DESIGNADA PARA O DIA
28.02.2008, AS 14:00h

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009222-7
REU: GILMAR DE OLIVEIRA.
ADV: DR. NILTON RIBEIRO DE SOUZA .
OBJETO: FICA INTIMADO DA AUDI

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010742-9
REU: JOSE DE OLIVEIRA.
ADV: DR RICARDO ALBERTO ESCHER.
OBJETO: FICA INTIMADO PARA A AUDIENCIA DE IN-
QUIRICAO DE ACUSACAO PARA O DIA 06.03.2008 AS
13:30H

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005079-8
REU: ALMIR DE MODESTI.
ADV: DR. WAGNER DE JESUS MAGRINI e RALF GERT
SIMON.
OBJETO: Ficam intiamados para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 12.03.2008, as 14:30 horas.

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006612-2
REU: JOAO CHAVES DE ARRUDA.
ADV: ALOYR MARIO SABBAG NETO.
OBJETO: Fica Notificado da Expedi,c~ao de Carta Precat’oria
ao JD. da Vara Criminal da Comarca de Sapiranga - RGS para
oitiva da testemunha de acusa,c~ao Karina da Silva Mercedes

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007919-4
REU: PAULO SERGIO VIEIRA.
ADV: DR RICARDO ALBERTO ESCHER.
OBJETO: FICAR INTIMADO PARA A AUDIENCIA DE TES-
TEMUNHAS DE DEFESA PARA O DIA 12.03.2008 AS
13:30H

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000996-1
REU: EURICO FIDENCIO DE OLIVEIRA.
ADV: CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: FICA INTIMADO DA AUDIENCIA DE TEST DA
ACUS P/ O DIA 26.02.08 AS 15h, BEM COMO DA EXPEDI-
CAO DA CARTA PRECATORIA A COMARCA DE ALMI-
RANTE TAMANDARE-PR, PARA OUVIDA DA TEST ELI-
ANA DOS SANTOS

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002177-5
REU: PAULO EDGAR ALVES.
ADV: DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: FICA INTIMADA DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE DEFESA, DESIGNADA PARA O DIA 28.02.2008,
AS 14:15h, BEM COMO NOTIFICADA DA EXPEDICAO D3E
CARTAS PRECATORIA AOS J DE DIREITO DAS COMAR-
CAS: ALMIRANTE TAMANDARE E CAMPINA GRANDE
DO SUL

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005628-7
REU: ISRAEL GONCALVES.
ADV: LUCI MARLENE HABIB.
OBJETO: Fica intimada a manifestar-se na fase do art. 500 do
CPP, no prazo legal

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003740-3
REU: LUIZ CARLOS BARRETO DOS SANTOS.
ADV: DR MARAN CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: FICA INTIMADO DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE DEFESA, DESIGNADA PARA O DIA 04.03.2008,
AS 13:30h

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004040-4
REU: TIBOR BOROCZ JUNIOR.
ADV: MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se dentro do prazo legal
na fase do art 499 do CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008994-2
REU: CLEITON VIEIRA GONCALVES,EMERSON GOMES
SALLES,MARCIO MAXIMO,EDERSON LEMES MACHA-
DO.
ADV: PAULO VIEIRA DE CAMARGO, HELINGTON CLAU-
DIO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CAMAR-
GO JUNIOR e MARCOS VIEIRA DE CAMARGO.
OBJETO: FICAM INTIMADOS PARA O
INTERROGAT’ORIO DOS AUSADOS, DESIGNADO PARA
O DIA 11.03.2008, AS 13:15h

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010598-0
REU: MARCELO MORO.
ADV: DR ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO.
OBJETO: Fica intimado para no prazo legal apresentar as suas
razoes
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REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 57
PRECATORIAS CIVEIS

1. EXECUCAO DE SENTENCA-4387/2004-Oriundo da Co-
marca de JOINVILLE - SC - 2ª VARA CIVEL -MAX ROBER-
TO BORNHOLDT x MILTON RAITANI AMARO FERREI-
RA-1. Intimem-se o exequente, na pessoa de seu procurador,
via DJ (art. 236 do CPC), para que dê seguimento ao feito,

cumprindo a determinação de fl. 84, no prazo de cinco dias,
sob pena de devolução no estado em que se encontra. 2. No
silêncio, certificadas e pagas eventuais custas remanescentes,
devolva-se com as cautelas de estilo. 3. Int. -Advs. ERICSON
MEISTER SCORSIM, MAX ROBERTO BORNHOLDT e LE-
ANDRO CARLO DE LIMA-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-6724/2004-Oriundo da Comar-
ca de PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA CIVEL -TADEU BE-
LNOSKI e outro x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca do laudo de avaliação. (valor
R$27.526,49 data 13.02.08). -Advs. DAVI DEUTSCHER, GI-
OVANA PRICE DE MELO e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA-.

3. ACAO VALOR INFER. 20 SAL. MIN-8531/2004-Oriundo
da Comarca de RIO DE JANEIRO - RJ - 7 JESP-ELY CHRIS-
TIANNE ESPERON x ELETROLUX DO BRASIL S.A-1. Ini-
cialmente, intime-se a executada para juntar aos autos, no pra-
zo de cinco dias, o original do Alvará expedido à fl.40. 2. Cum-
prido o item 1, após cancelado o original apreesentado, expe-
ça-se novo Alvará com as correções necessárias, na forma re-
querida às fls. 53/55. 3. Atenda-se o Ofício de fl.60, informan-
do o atual estágio da presente Carta Precatória. 4. Entregue o
Alvará à parte interessada, devolva-se com as cautelas de estilo
e nossas homenagens. 5. Int. -Advs. ELY CHRISTIANNE ES-
PERON e LUIZ OTAVIO LUCCHESE-.

4. COBRANCA-1872/2005-Oriundo da Comarca de BOCAIU-
VA DO SUL - PR - VARA CIVEL-HILTON SANTOS x SIRTE
SANTANA-Intima-se a parte interessada para efetuar o prévio
depósito, das custas de avaliação (R$100,00 - guia na contra-
capa dos autos ). -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO, ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY, RICAR-
DO COSTA MAGUETAS, EDEMILSON PINTO VIEIRA,
DJALMA RIESEMBERG JUNIOR, LUIZ ROBERTO BIORA
e PAULO SERGIO GUEDES-.

5. RECLAMACAO-2953/2005-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 2º JESP-ANA BRUSKO x JAF-
GAS DISTRIBUIDORA-Manifeste-se a parte interessada acerca
da informação do Sr. Avaliador (a executada não apresentou os
bens penhorados). -Advs. CONSTANCE MARIA CORTES
SANTOS, WILSON JOSE DOS SANTOS, LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA e CAROLINA MAY MARTINS-.

6. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-7865/2005-Oriundo
da Comarca de RIO NEGRO - PR - VARA CIVEL E ANE-
XOS-OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
x POSTO BR 2000 LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, so-
bre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - AUTO DE PENHORA E REMOÇÃO, deixei de pro-
ceder a intimação da penhora de combustíveis do posto Juva-
petrol, posto que no endereço indicado, fui informado que o
posto não é mais de sua propriedade e seu paradeiro é desco-
nhecido -Advs. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e
MARCIA CRISTINA JONSON-.

7. EXECUCAO-13035/2005-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 2º JESP-ELIMIR MARCOS KOS-
LOSKI x SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
ESTAB.BANC.MARINGA- Manifeste-se a parte interessada
acerca do laudo de avaliação. (valor R$18.000,00 data
31.08.07). -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
EDEMILSON PINTO VIEIRA e ADLER VAN GRISBACH
WOCZIKOSKY-.

8. CARTA PRECATORIA-5465/2006-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA - PR - JESP-BENEDITO MAXIMILIANO DE
OLIVEIRA x TRANSPORTADORA TODESCHINE LTDA-1.
Ante ao requerido à fl. 39 e o lapso temporal decorrido, intime-
se o exequente para dar seguimento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de devolução no estado em que se encontra. 2.
No silêncio, devolva-se com as cautelas de estilo. -Advs. NELO
GABRIEL DA SILVA e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEI-
RA-.

9. CARTA PRECATORIA-10431/2006-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª JESP-LUCI MAIA DOS SANTOS
x MULTIAR SISTEMAS DE CLIMATIZACAO LTDA-1. Não
obstante o contido às fls. 10/11, compulsando os autos verifi-
ca-se imperiosa necessidade de regularizar a instrução da pre-
sente Carta Precatória, uma vez que ausentes as peças necessá-
rias ao seu integral cumprimento (CPC, art. 202 e CN, itens
5.7.2 a 5.7.3). 2. Assim, intime-se a exequente, na pessoa de
seu procurador, via DJ (art 236 CPC), para juntar aos autos, no
prazo de cinco dias, cópias da inicial executiva; do título exe-
cutivo; das procurações outorgadas pelas partes; e do cálculo
atualizado do débito. 3. No silêncio (item 1), devolva-se com
as cautelas de estilo. -Adv. DALTON LUIS SCREMIN-.

10. CARTA PRECATORIA-13018/2006-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PR - 3ª VARA CIVEL-BANCO ITAU S/A x
NAGAZAVA SHIMOE & CIA LT- 2. Do certificado pelo Sr.
Oficial, intime-se a requerente para que se manifestes, reque-
rendo o que de direito, em até dez dias. 2.1. No silêncio, devol-
va-se mediante as cautelas de estilo. (no endereço indicado,
empresa Nagazava Comércio de Tintas Ltda, CNPJ 85.088.326/
0001-75, fui informado que Edson Akira, embora sócio da em-
presa, segundo o gerente da loja Humberto, raramente aparece
por lá,já que viaja pelo interior do Estado. Quanto ao requerido
Felisberto Mitsuo Shimoe, o mesmo era conhecido na empre-
sa, já que se associara ao Sr. Nagazava em empreendimento
diverso, porém sem vínculos com a Nagazava Tintas, e fui in-
formado que estaria atualmente residindo no Japão Na R. José
Marurício, 1946, confirmei ser o endereço do réu Edson Akira,
porém não havia ninguém em casa. -Advs. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GI-
OVANA CHRISTIE FAVORETTO e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-.

11. CARTA PRECATORIA-16509/2006-Oriundo da Comarca

Infância e Juventude

Registros Públicos e
Precatórias Cíveis
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de MANDAGUARI - PR - VARA CIVEL-YOLANDA BAR-
QUIS MANCINI x ANTONIO MANCINI- Do certificado pelo
Sr. Oficial, intime-se a requerente para que se manifestes, re-
querendo o que de direito, em até dez dias, sob pena de devolu-
ção (no endereço indicado não encontrei nenhum dos citandos,
embora seja o endereço dos citandos não havia ninguém em
casa). -Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT-.

12. CARTA PRECATORIA-2316/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 2 VARA CIVEL-ESPOLIO DE BENE-
DITO DE PAULA LOURO x JUSTIÇA VOLUNTARIA - SEM
REQUERIDO- Mediante antecipação de custas, retornem os
autos ao Sr. Oficial de Justiça para cucumprimento no endere-
ço retro indicado. 2. Int. Dil. Nec. -Adv. ALENCAR LEITE
AGNER-.

13. CARTA PRECATORIA-2548/2007-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ - 11 VARA CIVEL-EDUARDO ME-
CKELBURG x ESPOLIO DE MARIA EUGENIA DE AVE-
LLAR MULLER e outros-1. Inicialmente, intime-se a autora,
para em cinco dias, juntar aos autos 1 cópia da inicial para
compor a contrafé. 2. Após, mediante antecipação de custas,
retornem os autos ao Sr. Oficial de Justiça para cumprimento
no endereço idicado no Oficio de fl 32. -Advs. VIVIAN FRAN-
CO PARKES e YVONE FRANCO PARKES-.

14. CARTA PRECATORIA-3261/2007-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - JUIZADO ESPECIAL CIVEL-CARLOS
DILL MALHEIROS x LUCIO LUCIANO BRESSAN SILVA-
1. Indefiro o pedido de fl.28 quanto à expedição de ofício ao
Detran, uma vez que a diigência requerida independe de inter-
venção judicial. 2. No mais, sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sob pena de
devolução no estado em que se encontra. 3. No silêncio (item
2), devolva-se com as cautelas de estilo. 3. Int. -Adv. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

15. CARTA PRECATORIA-5707/2007-Oriundo da Comarca de
SANTOS - SP - 2ª VARA CIVEL-BOZANO SIMONSEN LE-
ASING S/A ARREND. MERCANTIL LTDA x ROSELI BAR-
BOSA ARANTES-1. Estando o ato deprecado devidamente
cumprido, após certificadas e pagas eventuais custas remanes-
centes, devolva-se com as cautelas de estilo e nossas homena-
gens. 2. Int. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMO-
LUMENTOS (R$11,20 total de custas à Serventia). -Advs.
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e MARIA DO CARMO B. VIEIRA DE MELLO
PÉPE-.

16. CARTA PRECATORIA-6628/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO BELO DO SUL - SC - VARA UNICA-BANCO DO
BRASIL S/A x AGROPECUARIA YAMANISHI LTDA.-1.
Considerando que este Juízo está adstrito ao cumprimento do
ato, nos termos deprecados, bem como, que o pedido formula-
do na petição retro juntada, extrapola os termos da deprecação,
após certificadas e pagas eventuais custas remanescentes, de-
volva-se ao r. Juízo de origem, para as providências que forem
do seu entendimento. 2. Ciência ao interessado. 3. Int. CERTI-
DÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (R$9,10
da Serventia R$14,00). -Advs. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE e WER-
NER AUMANN-.

17. CARTA PRECATORIA-8605/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS-PR (V.FAM.INF.JUV.)-M.H.D.F. e
outro x A.C.F.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-
ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - porque
em diligência no endereço indicado, sito R. Manoel Aristides,
fui informado por Diego, morador ndo nº812, que o requerido
mudou-se para local não sabido, há mais de um ano. No ende-
reço da R. William Both, 2065, na empresa Motam, fui infor-
mado pela recepcionista Camila Francisco, que o requerido não
traalha mais nesse endereço, desconhecendo seu atual endere-
ço - pelo que deixei de proceder a prisão do mesmo -Adv. HE-
LENA MARIA REGIS ARAUJO-.

18. CARTA PRECATORIA-8612/2007-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA - PR - VARA DE FAMILIA -S.P.C. x D.A.-Ma-
nifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Pre-
catória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a pri-
são do requerido, porque em diligência no endereço indicado,
esta localizado um posto de gasolina, e após diversas diligênci-
as realizadas no local, não encontrei o requerido, que encon-
tra-se constantemente ausente por motivo de viagem, haja vista
ser caminhoneiro, além do pqieuno lava car que possui nos fun-
dos do referido posto de gasolina, tudo conforme informações
prestadas por Carlos -Adv. CLAUDIANA FILA-.

19. CARTA PRECATORIA-8622/2007-Oriundo da Comarca de
ANTONINA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-AUREA DOS
SANTOS LIMA x GERSON ROGERIO DA ROCHA-1. Inti-
mem-se a parte interessada, na pessoa de seu procurador, via
DJ (art. 236 do CPC), para que dê prosseguimento ao feito,
indicando o correto endereço da testemunha por ela arrolada,
no prazo de cinco dias, sob pena de caracterizar desistência da
produção de prova, conforme for do entendimento do douto
Juízo de origem, bem como de devolução da Carta Precatória
no estado em que se encontra. 2. No silêncio, após certificadas
as custas devidas ao cumprimento da prsente, para oportuno
recolhimento, devolva-se com as cautelas de estilo. 3. Int. Dil.
Nec. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e JOSE SE-
CUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-.

20. CARTA PRECATORIA-8720/2007-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR - VARA CIVEL -MARCELO CICHOCKI x
SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE DO PARANÁ- Rei-
tere-se a intimação à parte autora para que efetue o preparo das
custas devidas ao cumprimento da presente, em até cinco dias.
R$115,00 SErventia e R$49,50 Oficial de Justiça)-Adv. DANI-
ELI CRISTINA MARCON-.

21. CARTA PRECATORIA-9370/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2º JESP-OLIMPIO RAMOS x BAN-
CO BMG S/A-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-
ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei
de proceder a penhora dos bens do(a) executado(a), tendo em
vista que o mesmo mudou-se para local não sabido, há mais de
um ano -Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-.

22. CARTA PRECATORIA-9431/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO
DIBENS S/A x MAURICIO ALVES DE PAULA-Manifestar-
se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a busca e
apreensão do veículo descrito na inicial, posto que em diversas
diligências no endereço indicado, em dias e horários alterna-
dos, inclusive em sábados, não localizei o bem descrito na ini-
cial -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e SABRINA DE CA-
MARGO OLIVEIRA-.

23. CARTA PRECATORIA-10783/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-CIFRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
LUIS RICARDO CALLEGARIM-1. O requerido à fl.22 não se
justifica, pois o substabelecimento inserto no caderno proces-
sual foi laborado com cláusula de reservas (fl.11). 2. Faculto à
requerente, que por mais cinco dias, se manifeste sobre a Cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, requerendo o que de direito. 2.1.
Sem manifestação, devolva-se mediante as cautelas de estilo. -
Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZZI e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-.

24. CARTA PRECATORIA-14910/2007-Oriundo da Comarca
de UMUARAMA - PR - 1ª VARA CIVEL DE-FERTIPOL-
COMERCIO E REPRESENTACAO E FERTILIZANTES e
outros x FERTIPAR- FERTILIZANTES DO PARANA-Intima-
se a parte interessada, para, em dez dias, providenciar: 2 via(s)
da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC,
202. IV e CNCGJ, 5.7.3); + 1 cópia conferida da petição inicial
(CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); bem como a
designação de nova data para a audiência na origem, conforme
for do entendimento do d. Juízo Deprecante, com prazo sufici-
ente para cumprimento das diligências neste Juízo deprecado,
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. PAULO CE-
SAR DE SOUSA e CELSO NOBUYUKI YOKOTA-.

25. CARTA PRECATORIA-960/2008-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 1ª VARA CIVEL-LINCOLN WANSSON
CIRINE x ODAIR CIRINE-Intima-se a parte interessada para
efetuar o prévio depósito, das custas de avaliação (R$460,00 -
guia na contra-capa dos autos ). -Adv. ELEAQUIM PEREIRA
DAMASCENO-.

26. CARTA PRECATORIA-1090/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-R.N.B. x
A.M.-1. Preliminarmente, solicite-se a origem, mediante cor-
respondência com AR, o envio de: duas cópias da conta geral
da dívida; duas vias originais do mandado de prisão. 2. Aguar-
de-se por sessenta dias. 2.1. No silêncio, devolva-se no estado
em que se encontra, mediante as cautelas e baixas de estilo. 3.
Ciência deste à(s) parte(s) autora(s), via diário da justiça, por
seu(s) advogado(s), dês que, regularmente representada(s) nos
autos. -Adv. INES BALDO FURTADO-.

27. CARTA PRECATORIA-1248/2008-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1º JESP-JOANA DARC PE-
DRO DOS SANTOS x OBEDIS JUNIOR-1. Intime(m)-se a(s)
parte(s) exequente(s), via DJ, e por seu(s) advogado(s), para
que junte aos autos cópia conferida das peças que instruem a
Carta Precatória (CPC, art. 202, II e § 1º e CNCGJ-PR itens do
5.7.1 a 5.7.3), a fim de viabilizar a contrafé executiva (pedido
executivo, título executivo, conta geral da dívida e despacho
ordenatório da execução), além de procuração outorgada aos
advogados que subscrevem as petições pela mesma, regulari-
zando, assim, a instrução e a representação. 1.1. Prazo de dez
dias. 2. Vindo as peças e ordenadas na carta precatória - inclu-
sive na formação da contrafé, cumpra-se, mediante a expedi-
ção de mandado. 2.1. Contudo, na inércia, devolva-se com as
cautelas de estilo. -Advs. CARLOS ALBIRONE TOAZZA e
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER-.

28. CARTA PRECATORIA-1251/2008-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2º JESP-MARCELO TRE-
VISAN TAMBOSI x JAIRO HENRIQUE RIBEIRO SABATI-
NI-Preliminarmente, intime-se o exequente (que atua em causa
própria), via DJ, para que junte aos autos cópia integral das
peças que instrui a carta precatória, no intuito de formatar a
contrafé (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3). 1.1.
Prazo de dez (10) dias. 2. Vindo as peças, cumpram-se os atos
deprecados, mediante a expedição de mandado, devendo o Sr.
Oficial de Justiça encarregado das diligências observar os atos
e termos deprecados. 2.1. Contudo, na inércia, devolva-se com
as cautelas de estilo. -Adv. MARCELO TREVISAN TAMBO-
SI-.

29. CARTA PRECATORIA-1259/2008-Oriundo da Comarca de
CASTRO - PR - JESP-JOAO CARLOS DE OLIVEIRA x BAN-
CO ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.-1.
Trata de carta precatória executiva de título judicial constituí-
do em sede de Juizado Especial, com condenação do reclama-
do, inclusive do pagametno de custas, conforme dispositivo do
acórdão acostado aos autos. 2. Providencie o exequente, para o
mister, cópia integral das peças que instruem a carta precatória
para formalizar a contrafé. Intime-a, com prazo de dez dias,
sob pena de devolução no estado em que se encontra. 3. Com a
contrafé, expeça-se mandado para cumprimento dos atos de-
precados, nele incluindo os valores de custas devidos pelo tra-
mite deste, a serem pagos pelos executados diretamente neste
Juízo, conforme certidão a a ser lançada pela Serventia. -Adv.

MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-.

30. CARTA PRECATORIA-1504/2008-Oriundo da Comarca de
SAO BERNARDO DO CAMPO/SP - 7 VARA CIVEL-CAS-
SIA LUCIANE ZEFERINO x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A.-1. Preliminarmente e com urgência (inclusive via fax),
oficie-se ao d. Juízo deprecante para que envie cópia da(s)
procuração(ões) outorgadas pelas partes na origem e dos esta-
tutos sociais do réu apresentado nos autos; assim como, infor-
me o endereço para o cumprimento das diligências. 2. Com a
resposta, venham conclusos para deliberação. 3. Dê-se ciência
deste, via Diário da Justiça, aos advogados indicados na carta
precatória. -Advs. CAIO CESAR MARCOLINO, REINALDO
MIGUES RODRIGUES, LUCIANA MARQUES BAAKLINI
e JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 58
PRECATORIAS CIVEIS

1. CARTA PRECATORIA-1218/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x J.J. BAGGIO & CIA LTDA ME-Intima-se a parte
Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das
custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$319,50 + R$247,50 + R$00 + R$00), para cumprimento
dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias;
assim como proceder a regular instrução juntando {+5 via(s)
da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito e + 4
conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e
itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento
do registro de distribuição e devolução no estado em que se
encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte fi-
nal). -Advs. TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, RO-
BERTA OLIVEIRA FARIA e FERNANDO DARUJ TORRES-
.

2. CARTA PRECATORIA-1220/2008-BANCO BRADESCO S/
A x WASHINGTON FELIX CAETANO-Intima-se a parte Au-
tora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das cus-
tas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$309,00 + R$148,50 + R$00 + R$00), para cumprimento
dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias;
assim como proceder a regular instrução juntando {+ 02 via(s)
da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito e 02
conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e
itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento
do registro de distribuição e devolução no estado em que se
encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte fi-
nal). -Advs. HEVERTON ALVIM NASCIMENTO, KELEN
CRISTINA DE SOUZA, VERUSKA APARECIDA CUSTO-
DIO, KENIO SILVA ALVES e LORENA RESENDE DOS SAN-
TOS ANJO-.

3. CARTA PRECATORIA-1227/2008-CONSORCIO NACIO-
NAL HONDA LTDA x JÂNIO BELIZARIO-Intima-se a parte
Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das
custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$125,25 + R$247,50 + R$00 + R$00), para cumprimento
dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de cancelamento do registro de distribuição e devolu-
ção no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. JOÃO DE ASSIS S. MAR-
QUES, DANTE MARIANO GREGNANI SOBRINHO e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

4. CARTA PRECATORIA-1232/2008-ALMIR CARNEIRO x
MAPFRE SEGUROS-Intima-se a parte Ré para promover o
preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e
Distribuição (R$319,50 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cum-
primento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta
(30) dias; assim como proceder a regular instrução juntando
{cópia conferida da procuração outorgada pela parte IRB na
origem e cópia conferida da contestação e peças necessárias à
inquirição do IRB} nos termos do art. 202, do CPC e itens
5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do re-
gistro de distribuição e devolução no estado em que se encon-
tra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -
Advs. DIETER MICHAEL SEYBOTH, LIGIA MARIA CHI-
KUSA, JOAO EDSON LOPES PEIXOTO e DEBORAH SPE-
ROTTO DA SILVEIRA-.

5. CARTA PRECATORIA-1237/2008-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO - BANESPA x ROBERTO CARLOS TEI-
XEIRA-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para
promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$319,50 + R$247,50 + R$00 +
R$,00), para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no
prazo de trinta (30) dias; assim como proceder a regular instru-
ção juntando {+ 2 via(s) da carta precatória subscrita pelo MM
Dr. Juiz de Direito E + 1 cópia conferida da petição inicial a ser
citada/intimada} nos termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a
5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Adv. DEN-
NER B. MASCARENHAS BARBOSA-.

6. CARTA PRECATORIA-1238/2008-NELSON DE SAMPAIO
BASTOS x FERRONORTE S/A-FERROVIAS NORTE BRA-
SIL-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para pro-
mover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$319,50 + R$148,50 + R$00 + R$00),

para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias; assim como proceder a regular instrução
juntando {2 cópia conferida do despacho judicial que determi-
nou a deprecação} nos termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1
a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. RO-
BERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA, CELSO SPITZCOVSKY,
LEDA PEREIRA DA MOTA, DARLAN BARROSO, FABIO
NILSON SOARES DE MORAES e FABIO PASSOS NASCI-
MENTO-.

7. CARTA PRECATORIA-1239/2008-BANCO DO BRASIL S/
A x A. W. A. DROGARIA LTDA-Intima-se a parte Autora/Exe-
qüente/Requerente para promover o preparo das custas de Ser-
ventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$319,50 +
R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depreca-
dos neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim como pro-
ceder a regular instrução juntando {1 conjunto de cópias das
peças que instruem a Carta Precatória para compor a(s)
contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a
5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO e WERNER AUMANN-.

8. CARTA PRECATORIA-1240/2008-TELTLANTIS TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA x H & L COMERCIAL E SERVIÇOS
LTDA - ME-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente
para promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de
Justiça, Funrejus e Distribuição (R$156,75 + R$49,50 + R$00
+ R$00), para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo,
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do re-
gistro de distribuição e devolução no estado em que se encon-
tra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -
Advs. GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS, VIC-
TOR BRANDAO TEIXEIRA, RUBENS VIEIRA PINTO,
ALESSANDRA SCARPINI ALVES, LUIZ NARDIN e FER-
NANDO JUN SANG HAN-.

9. CARTA PRECATORIA-1242/2008-BRUNO ROSSI DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S.A.-Intima-se a parte Ré para
promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$319,50 + R$148,50 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, MARCELA SEEGMUELLER e LILLIAN SI-
MONE BONETI-.

10. CARTA PRECATORIA-1243/2008-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOÃO VALDE-
MIR GONÇALVES DE JESUS-Intima-se a parte Autora/Exe-
qüente/Requerente para promover o preparo das custas de Ser-
ventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$183,00 +
R$247,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depre-
cados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim como
proceder a regular instrução juntando {1 conjunto de cópias
das peças que instruem a Carta Precatória para compor a(s)
contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a
5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Adv. MI-
LKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI-.

11. CARTA PRECATORIA-1245/2008-ROGÉRIO CZELUS-
NIAK x ALTAIR PINO GARCIA e outro-Intima-se a parte
Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das
custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$120,00 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos
atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim
como proceder a regular instrução juntando {+ 2 cópias confe-
rida do despacho judicial que determinou a deprecação e 1 con-
junto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória para
compor a(s) contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e itens
5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do re-
gistro de distribuição e devolução no estado em que se encon-
tra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -
Adv. RENE JOSE STUPAK-.

12. CARTA PRECATORIA-1252/2008-B.V. FINANCEIRA S/
A x LUIZ CARLOS BARBOSA-Intima-se a parte Autora/Exe-
qüente/Requerente para promover o preparo das custas de Ser-
ventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00 +
R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depreca-
dos neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento do registro de distribuição e devolução no estado
em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1,
parte final). -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

13. CARTA PRECATORIA-1256/2008-FRANCISCUS JOAN-
NES DE LEPELEIRE x R.M.M. COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA e outro-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente
para promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de
Justiça, Funrejus e Distribuição (R$319,50 + R$247,50 + R$00
+ R$00), para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo,
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do re-
gistro de distribuição e devolução no estado em que se encon-
tra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -
Advs. ADELINO VENTURI JUNIOR e PATRICIA BORGES
GUERIOS-.

14. CARTA PRECATORIA-1257/2008-DEUCLIDES ANTO-
NIO DA SILVA x BANESTADO S/A-Intima-se a parte Autora/
Exeqüente/Requerente para promover o preparo das custas de
Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00
+ R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depre-
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cados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento do registro de distribuição e devolução no esta-
do em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item
5.7.4.1, parte final). -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
MARCIA L GUND-.

15. CARTA PRECATORIA-1258/2008-BANCO BRADESCO
S/A. x BNC SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A e ou-
tros-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para pro-
mover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$319,50 + R$00 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. MAR-
CIO MIATTO, MARIANA VIDEIRA MENEZES, GILBERTO
PEDRIALI e MARCOS CIBISQUINI DO AMARAL VASCON-
CELLOS-.

16. CARTA PRECATORIA-1259/2008-BANCO FINASA S/A
x MARIA JOSE QUINTELA LEITAO SANTOS-Intima-se a
parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo
das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distri-
buição (R$93,75 + R$247,50 + R$00 + R$00), para cumpri-
mento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30)
dias; assim como proceder a regular instrução juntando {01
cópia conferida do despacho judicial que determinou a depre-
cação da Busca; 01 cópia conferida da procuração outorgada
pelas partes na origem} nos termos do art. 202, do CPC e itens
5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do re-
gistro de distribuição e devolução no estado em que se encon-
tra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -
Adv. HELOISA HELENA OLIVEIRA D SANTOS ZANNIN-.

17. CARTA PRECATORIA-1260/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A. x CIRANO CARVALHO e outro-Intima-se a
parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo
das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distri-
buição (R$319,50 + R$148,50 + R$00 + R$00), para cumpri-
mento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30)
dias; assim como proceder a regular instrução juntando {+ 2
conjuntos de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e
itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento
do registro de distribuição e devolução no estado em que se
encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte fi-
nal). -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN-.

18. CARTA PRECATORIA-1261/2008-CAVEZZALE REDE 12
COMERCIO BOLSAS E ARTEFATOS x EURO BSL INDUS-
TRIA DE BOLSAS LTDA-Intima-se a parte Autora/Exeqüen-
te/Requerente para promover o preparo das custas de Serven-
tia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00 +
R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depreca-
dos neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim como pro-
ceder a regular instrução juntando {01 cópia integral da Carta
Precatória para compor a(s) contrafé(s)} nos termos do art. 202,
do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cance-
lamento do registro de distribuição e devolução no estado em
que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1,
parte final). -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

19. CARTA PRECATORIA-1262/2008-OLGA BUDAG x CAR-
MEN LUCIA FETTABACH-Intima-se a parte Autora/Exeqüen-
te/Requerente para promover o preparo das custas de Serven-
tia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$256,50 +
R$99,00 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depreca-
dos neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento do registro de distribuição e devolução no estado
em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1,
parte final). -Advs. AGOSTINHO BONIN JUNIOR e CAR-
LOS ANIBAL CARNEIRO MAIA-.

20. CARTA PRECATORIA-1265/2008-AGIP DO BRASIL S/
A x TELHAPAR ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA-Inti-
ma-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover o
preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e
Distribuição (R$177,75 + R$148,50 + R$00 + R$00), para cum-
primento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta
(30) dias; assim como proceder a regular instrução juntando
{01 conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Preca-
tória para compor a(s) contrafé(s)} nos termos do art. 202, do
CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancela-
mento do registro de distribuição e devolução no estado em
que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1,
parte final). -Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO e PAU-
LO ROBERTO M. DE MACEDO-.

21. CARTA PRECATORIA-1266/2008-BANCO BRADESCO
S/A x EDEGAR ALVACIR e outros-Intima-se a parte Autora/
Exeqüente/Requerente para promover o preparo das custas de
Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$319,50 + R$148,50 + R$00 + R$00), para cumprimento
dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias;
assim como proceder a regular instrução juntando {+ 01 con-
junto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória para
compor a(s) contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e
itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancela-
mento do registro de distribuição e devolução no estado em
que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1,
parte final). -Advs. ALVACIR ROGERIO SANTOS DA ROSA,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI e MATHEUS FRANCISCO
SALDANHA NETO-.

22. CARTA PRECATORIA-1268/2008-COMPANHIA ITAU

LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO TAR-
CZEWSKI-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para
promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$120,00 + R$49,50 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

23. CARTA PRECATORIA-1271/2008-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DAIANA VANESSA GALVAO-Intima-se a par-
te Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das
custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(319,50 + R$247,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos
atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim
como proceder a regular instrução juntando {01 cópia conferi-
da do despacho judicial que determinou a deprecação; 01 cópia
conferida da petição inicial a ser citada/intimada; 01 cópia con-
ferida das procurações outorgadas pela partes na origem; 01
cópia conferida da conta geral atualizada e encargos} nos ter-
mos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
sob pena de cancelamento do registro de distribuição e devolu-
ção no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. MARCIO PEREZ DE
REZENDE e DAISA APARECIDA PEREIRA BELTRAN-.

24. CARTA PRECATORIA-1275/2008-BANCO BRADESCO
S/A x PAULO EDSON CARDOSO-Intima-se a parte Autora/
Exeqüente/Requerente para promover o preparo das custas de
Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$319,50
+ R$247,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos de-
precados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento do registro de distribuição e devolução no esta-
do em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item
5.7.4.1, parte final). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

25. CARTA PRECATORIA-1278/2008-PIMENTEL E RO-
HENKOHL ADVOGADOS ASSOCIADOS x ESTADO DO
PARANÁ-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para
promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$177,75 + R$49,50 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. CLAU-
DIO LEITE PIMENTEL, MARCELO SALDANHA RO-
HENKOHL e JOSE VICENTE DE CARVALHO CONTURSI-
.

26. CARTA PRECATORIA-1281/2008-FERNANDO DIAS
GOMES e outro x COOPERATIVA DE CONSUMO E GES-
TAO DE SAUDE COOPERSAU-Intima-se a parte Autora/Exe-
qüente/Requerente para promover o preparo das custas de Ser-
ventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00 +
R$49,50 + R$00 + R$,00), para cumprimento dos atos depre-
cados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim como
proceder a regular instrução juntando {01 cópia conferida do
despacho judicial que determinou a deprecação; + 1 cópia con-
ferida da petição inicial a ser citada/intimada; 01 cópia confe-
rida da procuração outorgada pelas partes na origem} nos ter-
mos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
sob pena de cancelamento do registro de distribuição e devolu-
ção no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. FABIO TADEU SARAI-
VA e LUIZ ANTONIO BEZERRA-.

27. CARTA PRECATORIA-1282/2008-UMUPETRO COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x RAPHAEL F.
GRECA FILHOS LTDA-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/
Requerente para promover o preparo das custas de Serventia,
Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$319,50 +
R$247,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depre-
cados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim como
proceder a regular instrução juntando {2 conjunto de cópias
das peças que instruem a Carta Precatória para compor a(s)
contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a
5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI e RICARDO BARROS DE ASSIS-
.

28. CARTA PRECATORIA-1342/2008-RONALDO MORAES
VIEIRA x BRASIL TELECOM S.A.-Intima-se a parte Ré para
promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$319,50 + R$49,50 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. JO-
SIANE BORGES PRADO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
INDALECIO GOMES NETO, RODRIGO LINNE NETO,
RAFAEL LINNE NETO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI, CARLA TEREZA
DOS SANTOS DIEL, DANIELI MICHELON DO VALLE,
GREICE DA SILVA NUNES MAZUREKI, VALDIR PACINI,
IVO HENRIQUE BAIRROS, VANESSA BARROS DE SOU-
SA, VANESSA TREZZI e RODRINEI CRISTIAN BRAUN-.

29. CARTA PRECATORIA-1343/2008-CONDOMINIO DO
EDIFICIO ICARAI x SHIRLEY COSTA DA SILVA e outro-
Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover
o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus
e Distribuição (R$120,00 + R$49,50 + R$00 + R$00), para
cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta

(30) dias, sob pena de cancelamento do registro de distribuição
e devolução no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c
CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Adv. MARCIO CAR-
NEIRO COUTINHO-.

30. CARTA PRECATORIA-1345/2008-DENISE MORALES
FONSECA x FLAVIO RODRIGUES PEREIRA-Intima-se a
parte interessada na oitiva para promover o preparo das custas
de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$156,75 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos
atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento do registro de distribuição e devolução
no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR,
item 5.7.4.1, parte final). -Advs. OSVALDO LUIS ZAGO,
EMERSON TORO DE ABREU, ANTONIO CARLOS MEC-
CIA, REGINA LAURENTIFF RODRIGUES, ANA CLAUDIA
MANFREDINI CICIVIZZO, ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR,
FERNANDO MARCHI JANOUSEK e LEONARDO FER-
NANDO DE SOUZA ALMEIDA-.

31. CARTA PRECATORIA-1351/2008-ALHAMBRA MOVEIS
E DECORACOES LTDA x ADEMAR MARCONDES MAR-
TINS-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para pro-
mover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$120,00 + R$49,50 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias; assim como proceder a regular instrução
juntando {01 cópia conferida do despacho judicial que deter-
minou a deprecação e 01 cópia conferida das procurações ou-
torgadas pela partes na origem, sob pena de cancelamento do
registro de distribuição e devolução no estado em que se en-
contra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte fi-
nal). -Advs. JOSE EDUARDO DE ALMEIDA e MARIA APA-
RECIDA SARRAF-.

32. CARTA PRECATORIA-1368/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CARLOS MURILO SILVEIRA-Intima-se a parte
Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das
custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$193,50 + R$247,50 + R$00 + R$00), para cumprimento
dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de cancelamento do registro de distribuição e devolu-
ção no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). -Adv. LUIS FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

33. CARTA PRECATORIA-1370/2008-MAURO CESAR LUZ
e outro x CARMEN LUCIA SBALQUEIRO e outro-Intima-se
a parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo
das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distri-
buição (R$120,00 + R$74,25 + R$00 + R$00), para cumpri-
mento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30)
dias; assim como proceder a regular instrução juntando {1 via(s)
da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito; 1
cópia conferida do despacho judicial que determinou a depre-
cação} nos termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná, sob pena de cancelamento do registro de distribui-
ção e devolução no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/
c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Adv. MEURIS JOAO
CARON CASSOU-.

34. CARTA PRECATORIA-1371/2008-EGIDIO VOLTOLINI
e outros x BANCO BANESTADO S/A-Intima-se a parte Auto-
ra/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das custas
de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$193,50 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos
atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim
como proceder a regular instrução juntando {01 cópia conferi-
da do despacho judicial que determinou a deprecação - intima-
ção; cópia conferida da procuração outorgada pelo Esp. de Hi-
romasa Ebe e 1 conjunto de cópias das peças que instruem a
Carta Precatória para compor a(s) contrafé(s)} nos termos do
art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena
de cancelamento do registro de distribuição e devolução no
estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item
5.7.4.1, parte final). -Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES,
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR e MOISES CANDI-
DO BERNARTT-.

35. CARTA PRECATORIA-1432/2008-SELECTAS S.A. - IN-
DUSTRIA E COM. DE MADEIRAS x JORGE LUIS CERBE-
LO DOS SANTOS-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Reque-
rente para promover o preparo das custas de Serventia, Oficial
de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00 + R$49,50 + R$00
+ R$00), para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo,
no prazo de trinta (30) dias; assim como proceder a regular
instrução juntando {2 via(s) da carta precatória subscrita pelo
MM Dr. Juiz de Direito e 1 conjunto de cópias das peças que
instruem a Carta Precatória para compor a(s) contrafé(s)} nos
termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
sob pena de cancelamento do registro de distribuição e devolu-
ção no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). -Adv. EDSON VIEIRA ABDA-
LA-.

36. CARTA PRECATORIA-1433/2008-EMERSON MARTINS
x AMERICA LATINA LOGISTICA - ALL-Intima-se a parte
Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das
custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$93,75 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos
atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento do registro de distribuição e devolução
no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR,
item 5.7.4.1, parte final). -Advs. NELMON J. SILVA JR., JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, RENATA FRANCO
TREVISAN, LAUDEMIR NIRO MIYHASITA e ANA PAULA
WOLLSTEIN-.

37. CARTA PRECATORIA-1435/2008-RAUL FERREIRA
LUIZ e outros x ITAPIMIRIM TRANSPORTADORA LRTDA-
Intima-se a parte Ré para promover o preparo das custas de
Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$319,50
+ R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depre-
cados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento do registro de distribuição e devolução no esta-
do em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item
5.7.4.1, parte final). -Advs. LUCAS HENRIQUE ZANDONA-
DI GOMES, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, JAFTE
CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA, LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI, NELSON OLIVAS, CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO, LUIS DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI e FABIA-
NA CRISTINA VIOLATO MARTINS-.

38. CARTA PRECATORIA-1436/2008-IRINEU GEHLEN x
ETNO COM. E VAREJO DE COMBUSTIVEIS LTDA-Intima-
se a parte Ré Etno para promover o preparo das custas de Ser-
ventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$93,75 +
R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depreca-
dos neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim como pro-
ceder a regular instrução juntando {01 cópia conferida do des-
pacho judicial que determinou a deprecação; 01 cópia conferi-
da da procuração outorgada pela parte AUTORA na origem; 01
cópia conferida da contestação e peças necessárias à inquiri-
ção da reconvenção} nos termos do art. 202, do CPC e itens
5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do re-
gistro de distribuição e devolução no estado em que se encon-
tra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -
Advs. JABS PAIM BANDEIRA, RICARDO ANDREI LAM-
PERT NIMER, ROGERIO LUIS KUREK, ALEXANDRE
CHAVES BARCELLOS, CAROLINA VIANNA DE AZEVE-
DO BASTIAN, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-.

39. CARTA PRECATORIA-1464/2008-FRANCISCO OLIVEI-
RA DA SILVA FILHO x DIGITAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outro-Intima-se a parte Autora/Exe-
qüente/Requerente para promover o preparo das custas de Ser-
ventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00 +
R$148,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depre-
cados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim como
proceder a regular instrução juntando {+ 2 via(s) da carta pre-
catória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito e + 2 cópia con-
ferida da petição inicial da ação a ser citada/intimada} nos ter-
mos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
sob pena de cancelamento do registro de distribuição e devolu-
ção no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. AVANI SERAFIM DE
SANTANA e PRISCILA CAMPANINI-.

40. CARTA PRECATORIA-1504/2008-VALERIO GANDIN x
MARIO EDSON CESAR FERELLI-Intima-se a parte Autora/
Exeqüente/Requerente para promover o preparo das custas de
Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$319,50
+ R$148,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos de-
precados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim como
proceder a regular instrução juntando {1 conjunto de cópias
das peças que instruem a Carta Precatória para compor a(s)
contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a
5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. VAL-
DIR DE ANDRADE e MARCELO ALEXANDRE TESSARO-
LO-.

41. CARTA PRECATORIA-1514/2008-BANCO BAMERIN-
DUS BRASIL S/A x FAGANELLO EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requeren-
te para promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de
Justiça, Funrejus e Distribuição (R$319,50 + R$49,50 + R$00
+ R$00), para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo,
no prazo de trinta (30) dias; assim como proceder a regular
instrução juntando {1 conjunto de cópias das peças que instru-
em a Carta Precatória para compor a(s) contrafé(s)} nos termos
do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena
de cancelamento do registro de distribuição e devolução no
estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item
5.7.4.1, parte final). -Advs. VALDIR CAMPOI, LUCIA MU-
NIZ DE ARAUJO CASTANHAR, MIEKO ITO, CRISTINA
FAGANELLO CAZERTA DIAS e IVONE DE MOTA MEN-
DONÇA-.

42. CARTA PRECATORIA-1515/2008-JOSE ODAIR DE AZE-
VEDO x INDUMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA e ou-
tro-Intima-se a parte Ré para promover o preparo das custas de
Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00
+ R$74,25 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depre-
cados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento do registro de distribuição e devolução no esta-
do em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item
5.7.4.1, parte final). -Advs. MARCIUS FONTOURA LASS,
ROGERIO FERNANDO DA SILVA, VALDA ALVES CHA-
GAS PEREIRA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-.

43. CARTA PRECATORIA-1518/2008-WORLD FREIGHT
AGENCIAMENTO E TRANSPORTE LTDA x DELIVERUS
COMERCIAL LTDA e outros-Intima-se a parte Autora/Exe-
qüente/Requerente para promover o preparo das custas de Ser-
ventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$246,00 +
R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depreca-
dos neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento do registro de distribuição e devolução no estado
em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1,
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parte final). -Advs. ELIANA ALO DA SILVEIRA e RUBEN
JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS-.

44. CARTA PRECATORIA-1519/2008-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDUARDO DE SOUZA
MOREIRA-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para
promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$120,00 + R$49,50 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, BRUNO MIRANDA
QUADROS e SERGIO SAYAO LOBATO-.

45. CARTA PRECATORIA-1520/2008-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JURACI FATIMA DA SIL-
VA-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para pro-
mover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$267,00 + R$247,50 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, LUCIANE LOPES ALVES e ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-.

46. CARTA PRECATORIA-1521/2008-DANIEL LUCIO OLI-
VEIRA DE SOUZA x LEOPOLDO DE CASTRO CAMPOS-
Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover
o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus
e Distribuição (R$120,00 + R$49,50 + R$00 + R$00), para
cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta
(30) dias; assim como proceder a regular instrução juntando {2
via(s) da carta precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direi-
to; 01 cópia conferida do despacho judicial que determinou a
deprecação e 1 conjunto de cópias das peças que instruem a
Carta Precatória para compor a(s) contrafé(s)} nos termos do
art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena
de cancelamento do registro de distribuição e devolução no
estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item
5.7.4.1, parte final). -Advs. MAURICIO VITOR DE SOUZA e
ROGERIO DE PAULA ALVES-.

47. CARTA PRECATORIA-1522/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO NICOLE x CARLOS ROSNER e outros-Intima-se a parte
Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das
custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$120,00 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos
atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim
como proceder a regular instrução juntando {3 via(s) da carta
precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito; 1 conjunto
de cópias das peças que instruem a Carta Precatória para com-
por a(s) contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e itens
5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do re-
gistro de distribuição e devolução no estado em que se encon-
tra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -
Advs. CARLOS ALBERTO DE CARVALHO e DOLORES
CABANA DE CARVALHO-.

48. CARTA PRECATORIA-1523/2008-SPANHOL REPRE-
SENTACOES E COMERCIO LTDA x BRESOLIN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Intima-se a parte
Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das
custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$183,00 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos
atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim
como proceder a regular instrução juntando {1 cópia conferida
do despacho judicial que determinou a deprecação} nos termos
do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena
de cancelamento do registro de distribuição e devolução no
estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item
5.7.4.1, parte final). -Advs. NELSON BERGMANN PETER,
FLAVIO GOTARDO COELHO DE S. FURLAN, PEDRO
ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN, DANIELLE HI-
DALGO C. DE A. KORNDORFER, ANEMERE DULABA,
MARILAN DE SOUZA ALMEIDA, EDUARDO LUIZ BUS-
SATTA e PATRICIA KLASSEN-.

49. CARTA PRECATORIA-1575/2008-OUTBOARD MARINE
MOTORES DA AMAZONIA LTDA x EQUIPAMENTOS NAU-
TICOS LTDA e outros-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/
Requerente para promover o preparo das custas de Serventia,
Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00 +
R$272,25 + R$00 + R$00), para cumprimento dos atos depre-
cados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim como
proceder a regular instrução juntando {+ 3 via(s) da carta pre-
catória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito; + 2 cópia confe-
rida da petição inicial da ação a ser citada/intimada} nos ter-
mos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
sob pena de cancelamento do registro de distribuição e devolu-
ção no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. CLAUDIA HAIDAMUS
PERRI e FERNANDA BRUNEIRA SOARES-.

50. CARTA PRECATORIA-1578/2008-JOAO GILMAR DSO
SANTOS x SEAP-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Reque-
rente para promover o preparo das custas de Serventia, Oficial
de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00 + R$49,50 + R$00
+ R$00), para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo,
no prazo de trinta (30) dias, nos termos do art. 202, do CPC e
itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento
do registro de distribuição e devolução no estado em que se
encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte fi-

nal). -Advs. GUILHERME AMARAL ALVES e LUDMILO
SENE-.

51. CARTA PRECATORIA-1579/2008-MADEREIRA PINHA-
LAO S/A x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-Inti-
ma-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover o
preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e
Distribuição (R$177,75 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cum-
primento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta
(30) dias; assim como proceder a regular instrução juntando {1
conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s)} nos termos do art. 202, do CPC e
itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento
do registro de distribuição e devolução no estado em que se
encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte fi-
nal). -Advs. IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-.

52. CARTA PRECATORIA-1581/2008-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DAMASCO COMERCI-
AL HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA e outro-Intima-se a
parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo
das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distri-
buição (R$319,50 + R$148,50 + R$00 + R$00), para cumpri-
mento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento do registro de distribuição e
devolução no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c
CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. CARLOS MA-
XIMIANO MAFRA DE LAET, ADAM MIRANDA SA
STEHLING, LUCIANE BRITO DE SOUSA, LUIZ OSCAR SIX
BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, AN-
TONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, JANAINA ROVARIS, TATIANA GAERTNER e RAFAE-
LA ELIZABETH LIPAROTTI-.

53. CARTA PRECATORIA-1583/2008-DARCI OTAVIO SOM-
MARIVA e outro x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente
para promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de
Justiça, Funrejus e Distribuição (R$93,75 + R$148,50 + R$00
+ R$00), para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo,
no prazo de trinta (30) dias; assim como proceder a regular
instrução juntando {+ 2 via(s) da carta precatória subscrita pelo
MM Dr. Juiz de Direito e + 01 cópia conferida do título execu-
tivo, se judicial com o respectivo transito em julgado} nos ter-
mos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
sob pena de cancelamento do registro de distribuição e devolu-
ção no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. VALDIR DE ANDRADE
e DARCI OTAVIO SOMMARIVA-.

54. CARTA PRECATORIA-1618/2008-ELAINE DA SILVA
ROSA x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intima-se a parte Au-
tora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das cus-
tas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$120,00 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cumprimento dos
atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias; assim
como proceder a regular instrução juntando {1 cópia conferida
da petição inicial da ação a ser citada/intimada} nos termos do
art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob pena
de cancelamento do registro de distribuição e devolução no
estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item
5.7.4.1, parte final). -Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN-.

55. CARTA PRECATORIA-1620/2008-EDSON KAMAKAWA
x TAGLIEBER DESIGN LTDA e outros-Intima-se a parte Au-
tora/Exeqüente/Requerente para promover o preparo das cus-
tas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Distribuição
(R$319,50 + R$49,50 + R$00 + R$13,00), para cumprimento
dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta (30) dias;
assim como proceder a regular instrução juntando {cópia con-
ferida do despacho judicial que determinou a deprecação} nos
termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
sob pena de cancelamento do registro de distribuição e devolu-
ção no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-
PR, item 5.7.4.1, parte final). -Adv. ROSANA FAVORIN MAR-
TINS-.

56. CARTA PRECATORIA-1677/2008-WALDOMIRO GROSS
JUNIOR x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover
o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus
e Distribuição (R$93,75 + R$49,50 + R$00 + R$00), para cum-
primento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta
(30) dias, nos termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná, sob pena de cancelamento do registro de distri-
buição e devolução no estado em que se encontra (CPC, art.
257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. BRUNO
SACANI SOBRINHO e BERNADETE GOMES DE SOUZA-
.

57. CARTA PRECATORIA-1678/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REGINALDO LOURENCO ARTACHO-Intima-
se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para promover o pre-
paro das custas de Serventia, Oficial de Justiça, Funrejus e Dis-
tribuição (R$319,50 + R$247,50 + R$00 + R$00), para cum-
primento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo de trinta
(30) dias; assim como proceder a regular instrução juntando {1
cópia conferida da petição inicial da ação a ser citada/intima-
da} nos termos do art. 202, do CPC e itens 5.7.1 a 5.7.3 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná, sob pena de cancelamento do registro de distribui-
ção e devolução no estado em que se encontra (CPC, art. 257 c/
c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs. RENATO A.
FILIS, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEA-
TE-.

58. CARTA PRECATORIA-1686/2008-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA x ARAUPLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Reque-
rente para promover o preparo das custas de Serventia, Oficial
de Justiça, Funrejus e Distribuição (R$120,00 + R$49,50 + R$00
+ R$00), para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo,
no prazo de trinta (30) dias; assim como proceder a regular
instrução juntando {1 cópia conferida da petição inicial da ação
a ser citada/intimada} nos termos do art. 202, do CPC e itens
5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do re-
gistro de distribuição e devolução no estado em que se encon-
tra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -
Advs. RODRIGO FORLANI LOPES, MARCIO DE OLIVEI-
RA SANTOS e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER-.

59. CARTA PRECATORIA-1690/2008-LUIS CARLOS SCIE-
PIET e outro x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A-Intima-se a parte interessada na oitiva para
promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$319,50 + R$49,50 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento do registro de
distribuição e devolução no estado em que se encontra (CPC,
art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -Advs.
EDUARDO WITKOWSKI, ALEXANDRE DELLAGIUSTINA
BARBOSA, CAROLINE DELLAGIUSTINA BARBOSA CAS-
TILHO, LUCIANO RASSOLIN, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE KUSTER, MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN,
TRAJANO BASTOS OLIVEIRA.NETO FRIEDRICH, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ERNANI ORI HARLOS
JUNIOR, RODRIGO SILVETRI MARCONDES e JUSSARA
LEFFE MARTINS-.

60. CARTA PRECATORIA-1691/2008-WILSON FERNAN-
DES DA SILVA x COOPERATIVA CENTRAL AGROPEC DO
PARANA-Intima-se a parte Autora/Exeqüente/Requerente para
promover o preparo das custas de Serventia, Oficial de Justiça,
Funrejus e Distribuição (R$120,00 + R$49,50 + R$00 + R$00),
para cumprimento dos atos deprecados neste Juízo, no prazo
de trinta (30) dias; assim como proceder a regular instrução
juntando {01 cópia conferida do despacho judicial que deter-
minou a deprecação} nos termos do art. 202, do CPC e itens
5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob pena de cancelamento do re-
gistro de distribuição e devolução no estado em que se encon-
tra (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final). -
Adv. FABRICIO DA SILVA FIGUEIRA-.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 015/2008

001 1996.0012634-9/0 - Execução de Título Judicial: MARIS-
TELA APARECIDA TADEU X FRANZZATO CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA (E OUTRO) Conforme
previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) LOLINNA CHAN, DR.PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ

002 1997.0004224-2/0 - Execução de Título Judicial: ELIA-
NE APARECIDA DE LIMA PADILHA X URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A URBS Conforme previsto no Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devol-
ver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de
aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) ROSANA
GELENSKI, SIDNEY MARTINS

003 1997.0009414-5/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
MARCOS ALMEIDA X VANDERLEI CARDOSO Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE MAR-
COS ALMEIDA

004 1998.0007418-7/0 - Execução de Título Judicial: SIBE-
LE GODOY X URBANIZACAO DE CURITIBA S/A URBS
Conforme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art.
196 do CPC Adv(s) HELIO GOMES DE OLIVEIRA, SIDNEY
MARTINS

005 1998.0015210-2/0 - Execução de Título Judicial:
EDWARD CIAK X EDILSON DE CARVALHO ENGENHA-
RIA (E OUTRO) Conforme previsto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) CILENE MARIA SKO-
RA

006 1999.0001435-4/0 - Execução de Título Judicial:
EDWARD CIAK X EDILSON DE CARVALHO ENGENHA-
RIA (E OUTRO) Conforme previsto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) CILENE MARIA SKO-
RA

007 1999.0001960-7/0 - Execução de Título Judicial: FABI-

AN GONZALES CABIA X JOSE TABORDA SANTOS Tendo
em vista a manifestação de terceiro interessado em buscar uma
composição amigável, DESIGNA-SE A DATA DE 01/04/2008,
ÀS 16h00min PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO. Adv(s) AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO
CESAR BARBOSA, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

008 1999.0005379-1/0 - Execução de Título Judicial: MANO-
EL EDUARDO LUPION GANDARA X DINORA B B GUI-
MARAES Conforme previsto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do
disposto no art. 196 do CPC Adv(s) ELIUD JOSE BORGES
JUNIOR, DR. JOSE CARDOSO

009 1999.0008600-2/0 - Execução de Título Judicial: PAULI-
NO BEREZANISKI X MARIO ARILSON SLOMECKI Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SERGIO RO-
BERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA, JOSE OLINTO
NERCOLINI

010 2000.0002705-7/0 - Execução de Título Judicial: IRENIL-
CE LOMBARDI DOS SANTOS FABRI X VIVIANE DE FA-
TIMA FARIAS DA SILVA (E OUTRO) Conforme previsto no
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no item
2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s)
FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER, AMADEU ALICE
NETTO

011 2001.0013737-5/0 - Execução de Título Judicial: PABLO
COLBERT BELLO X V S TRES COMERCIO DE VEICULOS
LTDA Indefiro o pedido de fls. 216... Adv(s) JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JUNIOR, PLINIO LUIZ BONANCA, RE-
NATA POLICHUK

012 2001.0015761-9/0 - Execução de Título Judicial: LINCO-
LN MARÇAL BONINI X NEY C VIEIRA Manifeste-se o exe-
qüente sobre a execução. O valor bloqueado foi ínfimo e des-
bloqueado Adv(s) DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

013 2001.0015900-0/0 - Execução de Título Judicial: SAN-
DRO DE CASTRO X RUZICA OKLOPCIC Julgo extinto o
processo na conformidade do artigo 794, I, CPC. Retirar alvará
Adv(s) ANGELICA WOLFF, MARIA RITA SANTIAGO

014 2001.0019796-3/0 - Processo de Conhecimento: NEDI
MARINHO DE MELLO X CONJUNTO RESIDENCIAL JAR-
DIM MONTE VERDI I Conforme previsto no Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devol-
ver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de
aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) SERGIO
ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA, JULIO CE-
ZAR ZIROLDO, PATRICIA PIEKARCZYK

015 2001.0019930-3/0 - Processo de Conhecimento: ELIAS
GREGORIO XAVIER X CLUBE BRADESCO DE SEGUROS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 01/
04/2008 Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART, ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS, GERALDO NOGUEI-
RA DA GAMA

016 2001.0021487-6/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
LIS ALQUINI (E OUTRO) X DJANIRA MARIA AGUIAR Con-
forme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no pra-
zo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196
do CPC Adv(s) FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
MAURO CESAR HERMANN, FABIANA SILVA BORBA,
FRANCISCO DE ASSIS I HENRIQUE, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA

017 2002.0002561-5/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
APARECIDA JUSTOS X JANDIRA ZANALDI TIRONI Con-
forme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no pra-
zo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196
do CPC Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

018 2002.0005076-8/0 - Execução de Título Judicial: ALBER-
TO SEBASTIAO DA SILVA PORTELA X ZORAIDE SANTA-
NA LIMA Conforme previsto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do
disposto no art. 196 do CPC Adv(s) MARIA CRISTINA BA-
RETTA MORAES, ZORAIDE SANTANA LIMA

019 2002.0008651-7/0 - Execução de Título Judicial: ROSA
GONCALVES DOS SANTOS X LOURDES BOCCO à recla-
mada para retirar ofício para encaminhamento Adv(s) IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, JUAN MARCIANO DOMBECK
VIEIRA, EDENAN MARTINEZ BASTOS

020 2002.0020872-8/0 - Processo de Conhecimento: GLAU-
CIO JOSE ZENI X BELA RIO MOVEIS LTDA Conforme pre-
visto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FERNANDO
MONTAGNIERI SERAFIM

021 2002.0022585-1/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
APARECIDA JUSTUS X CLEUZA AGUIAR DOS SANTOS
Conforme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art.
196 do CPC Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM

022 2003.0001311-4/0 - Processo de Conhecimento: ARCY
LOPES COSTA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL DO
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BRASIL S/A Conforme previsto no Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do
disposto no art. 196 do CPC Adv(s) ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, NORBERTO VICENTE DE CASTRO, EMILIANA E.
B. VICENTE DE CASTRO

023 2003.0006487-7/0 - Execução Título Extrajudicial: ANNE
ELIZE XIMENES SANTOS X RODOLFO SOARES SANTOS
Conforme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art.
196 do CPC Adv(s) EDIGARDO MARANHAO SOARES,
EDISON DE MELLO SANTOS, JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA

024 2003.0006819-4/0 - Processo de Conhecimento: ANDER-
SON ALESSANDRO OLERANOS X IVONE STRUCK Con-
forme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no pra-
zo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196
do CPC Adv(s) LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA,
IVONE STRUCK

025 2003.0007292-8/0 - Processo de Conhecimento: CIRINEU
MICHELOWSKI X TRANSPORTADORA GIOVANELA (E
OUTRO) Retirar alvará e indicar bens a serem penhorados a
fim de dar continuidade na execução Adv(s) LUIR CESCHIN,
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES, NILTON D.
FENSTERSEIFER, MARCEL EDUARDO DE LIMA, AN-
DRÉA CRISTINA SWIATOVSKI

026 2003.0014260-2/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TONIO MOLINA NETO X RAQUEL DE LIMA SANTOS
Conforme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art.
196 do CPC Adv(s) ANTONIO FRANCISCO MOLINA

027 2003.0015770-2/0 - Execução de Título Judicial: GISLE-
NE DE PAULA ALMEIDA X RISOLETE MARIA DA SIL-
VEIRA CAMPOS Recebo os embargos para discussão. à exe-
qüente para responder em 15 dias Adv(s) ALEXANDRE LOYO-
LA PORZYCKI

028 2003.0019788-4/0 - Execução de Título Judicial: ADE-
MOCIR SEQUINEL X LETÍCIA CAROLINA FRAGA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to de mérito, nos termos do art. 267, inc. III do CPC. O autor
poderá requerer a reabertura deste processo caso tenha ciência
do endereço do executado ou de bens passíveis a penhora. Adv(s)
ANTONIO ERNESTO DE LIMA

029 2003.0022090-5/0 - Execução de Título Judicial: TEL-
SON CID DE PINHO MONTEIRO X STOK MOBILE CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA Conforme previsto no Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1,
devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena
de aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO, CLEIBE DE MORAIS PALONE,
MARIA APARECIDA DE MIRANDA

030 2003.0023160-1/0 - Execução de Título Judicial: ALE-
XANDRE ANTONIO JACEWICZ X MAX COLOR ELETRO-
NICA Conforme previsto no Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em car-
tório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto
no art. 196 do CPC Adv(s) CAPRICE CAMARGO JACEWI-
CZ

031 2004.0003074-9/0 - Execução de Título Judicial: ESPÓ-
LIO DE LAERCIO HILDEBRAND X MC COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA Defirida a substituição do pólo passivo para
“Espólio de Laércio Hildebrand” e o prosseguimento do feito.
À parte autora, na pessoa do inventariante, para que assine o
auto de adjudicação, nos termos do despacho de fls. 202, no
prazo de quinze dias. Adv(s) ALCEU GABRIEL BARBOSA,
SUZANA SCHWANSEE MOLLI

032 2004.0004126-7/0 - Execução de Título Judicial: ALES-
SANDRO LUIZ CARNEIRO DA SILVA X ABILIO LAERCIO
LANGHTON FERRAZ Esclareça o reclamado seu pedido, pois
já foi expedido às fls. 81 o ofício necessário ao desbloqueio
Adv(s) SERGIO DE ARRUDA, DJONATHAN DEBUS, MAU-
RICIO BLANCO

033 2004.0008402-4/0 - Execução Título Extrajudicial: JOA-
NINA IARA CZARNIK X B E B LTDA (E OUTRO) Conforme
previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA, DIONE BERNARDIN

034 2004.0008791-0/0 - Execução de Título Judicial: JOSMAR
HENRIDUE HAMANN X FORTBENS ADMINISTRADORA
BORGES E BORGES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
(E OUTROS) Conforme previsto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) RICARDO LUCAS
CALDERON, MARIA DE LOURDES CARDON REINHAR-
DT

035 2004.0012020-6/0 - Execução de Título Judicial: EDSON
JOSE PRIOTTO DOS SANTOS X SHOW E MOVEIS LTDA
(E OUTROS) Conforme previsto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) LUIZ CELSO DAL-

PRA

036 2004.0013617-7/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
LIA KOLBERG COSTA X CONDOMINIO EDIFICIO SAN-
TO AGOSTINHO Ao Dr. Leonel para que devolva os autos em
cartório no prazo de 24 horas sob pena das cominações legais.
Adv(s) LYSLANE COSTA, LEONEL CAMILLI

037 2004.0014330-5/0 - Processo de Conhecimento: VALDETI
POLI X AGM -REI DAS PANTOGRAFICAS (E OUTROS)
Conforme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art.
196 do CPC Adv(s) JEFFERSON RAMOS BRANDAO

038 2004.0014598-5/0 - Execução de Título Judicial: SUELI
VIRGILIO KRIGEROSKI X CONSTRUTEC Conforme pre-
visto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) ELIAS ED MISKALO, LUCIANO ALBERTI DE BRI-
TO

039 2004.0015993-5/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIO ROGERIO DE ARAUJO X ESPOLIO DE JOAO DE PAU-
LA LACERDA E SILVA (E OUTRO) Conforme previsto no
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no item
2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s)
RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA, CHRISTIANNE
KARIN WAGNER, RENATA C. W. PANCHENIAK

040 2004.0018518-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
PEDRO MILANI X DE GEUS FOLTRAN E CIA LTDA Não
consta endereço na copel conforme certidão de fls. 81 verso
cumpre-me ressaltar que a própria parte pode diligenciar junto
às empresas de telefonia diretamente pelo site Adv(s) ALVA-
RO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA

041 2004.0022111-5/0 - Execução de Título Judicial: ANGE-
LA APARECIDA FERNANDES TOSCHI (E OUTRO) X MAR-
GARETE DOS SANTOS (E OUTRO) Conforme previsto no
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no item
2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s)
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO

042 2004.0024640-4/0 - Execução de Título Judicial: RONAN
RINALDI DE SOUZA SALGUEIRO X INOVA INTERNET E
DESIGN LTDA (E OUTROS) Conforme previsto no Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1,
devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena
de aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) MARCOS
BUENO GOMES, EZEQUIAS LOSSO, FABIO MALINA LOS-
SO, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ADRIANO BARBO-
SA

043 2005.0002298-4/0 - Execução de Título Judicial: MARIL-
DA ANCIUTTI DALLEGRAVE X DESIREE OLIVEIRA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DANIELE
LUCY LOPES DE SEHLI, DEBORAH KOLISKI VONS, ISA-
BELLA BRAGA, OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

044 2005.0002988-3/0 - Execução de Título Judicial: TES-
SEROLI E DEFAVERI-ME X CONDOMINIO MORADIAS
AUGUSTA Retirar alvará Adv(s) MICHAEL RAFAEL TOR-
MES, JORGE MARCELO DUARTE CORREA

045 2005.0006059-9/0 - Processo de Conhecimento: JEFER-
SON GHISI COSTA X DIVISAO IMOVEIS LTDA Conforme
previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA

046 2005.0007478-8/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS X RODOLFO MAXIMILIA-
NO AMEND (E OUTRO) Conforme previsto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1,
devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena
de aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, LYS MARA PRADO SANTOS

047 2005.0008756-1/0 - Execução Título Extrajudicial: ELE-
NIR STIVAL BOSCARDIN X JOAO BATISTA FERNANDES
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
15:00 do dia 01/04/2008 Adv(s) FRANCIELE STIVAL

048 2005.0009099-0/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NA DUARTE SILVA X GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
REtirar alvará Adv(s) WILLIAM ANTONIO NEDWED PIRES
DE SOUSA, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

049 2005.0013447-5/0 - Execução Título Extrajudicial: FA-
BRIZZIO FERREIRA RIBAS X ROZILENE DE LOURDES
DUARTE Conforme previsto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do
disposto no art. 196 do CPC Adv(s) MARCIO KRUSSEWSKI

050 2005.0018322-0/0 - Execução Título Extrajudicial: FA-
BRIZZIO FERREIRA RIBAS X ROSANA EVARISTO MA-
CHADO Conforme previsto no Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em
cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do dispos-
to no art. 196 do CPC Adv(s) MARCIO KRUSSEWSKI

051 2005.0018687-4/0 - Processo de Conhecimento: KELLIN
FRANCO VANDER BROOCK X KARIN DO ROCIO TAVA-

RES Conforme previsto no Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em car-
tório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto
no art. 196 do CPC Adv(s) ANA PAULA FERNANDES

052 2005.0019623-0/0 - Execução de Título Judicial: VAL-
DERES MARIA MAESTRELLI ZARNICINSKI X ELIANA
MARIA ORMENEZE BASSI Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) IVAN LUCIANO MENDES, KARI-
NA MIQUELETO VIDAL

053 2005.0020173-1/0 - Execução de Título Judicial: CESAR
MAGNO BORGES X CARMEN DE OLIVEIRA Conforme
previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO

054 2005.0021636-2/0 - Execução Título Extrajudicial: EM-
PORIUM DO FERRO COMERCIO E ESQUADRIAS DE FER-
RO E ALUMINIO X ARENA SHOW BAR LTDA (Aroldo S.
Santos e Fabio Eduardo Gauza) Conforme previsto no Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1,
devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena
de aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) ANA PAU-
LA LOPES DA COSTA

055 2005.0023259-8/0 - Processo de Conhecimento: DAVI-
SON TIAGO DE CAMARGO X TIM SUL S/A Retirar alvará
de estorno de custas e taxa Adv(s) FABIULA SCHMIDT, DA-
NUSA FELIZ, FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA

056 2005.0030205-7/0 - Execução de Título Judicial: ANGE-
LA MONTAGUTI FARINHA X CONSTRUTORA FORLESS
LTDA (E OUTRO) Conforme previsto no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) ALVARO DIRCEU DE
CAMARGO VIANNA NETO

057 2005.0031262-6/0 - Execução de Título Judicial: CON-
DOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO MARUI X KATIA RE-
GINA DA SILVA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) CHRISTIE M. L. PEGORINI, BERENICE APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO, LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

058 2005.0031698-0/0 - Execução de Título Judicial: WAL-
TER TADEU MUHLSTEDT X MORAZ ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA (E OUTRO) Recurso interposto pelo reque-
rido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) SU-
ELY CRISTINA MUHLSTEDT, FABIANA B. O. PEDROZO,
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI, LILIANA MARIA CERU-
TI

059 2005.0032256-1/0 - Execução de Título Judicial: MARI-
LENE APARECIDA DA CONCEIÇÃO X CENTRO DE EDU-
CAÇÃO PROFISSIONAL KERN Pagar o valor do débito no
prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-
J CPC) e penhora de bens Adv(s) ROSYMERI KERN BAR-
BOSA

060 2005.0033910-6/0 - Execução de Título Judicial: EDUAR-
DO HEREDIA X TRICARD ADM CARTAO SUPER COM-
PRAS Conforme previsto no Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em car-
tório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto
no art. 196 do CPC Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

061 2005.0034084-9/0 - Execução de Título Judicial: EMER-
SON FRANCISCO SILVEIRA X ALESSANDRA ANDREA DE
MARCHI Retirar alvará Adv(s) VITORIO KARAN, FAIGA
DAYENA GRANDO, SILENE HIRATA

062 2005.0035015-3/0 - Execução de Título Judicial: HUM-
BERTO REGIS OLIVEIRA X RODRIGO ANTONIO MANOS-
SO Retirar Certidão de Dívida Adv(s) GIORGIA PAULA MES-
QUITA

063 2005.0036371-0/0 - Execução Título Extrajudicial: BEN-
TO HORNING X ODETE COLACO Manifeste-se sobre certi-
dão de fls. 31 verso e 32 Adv(s) MOACIR DE CASTRO FA-
RIA

064 2006.0001633-6/0 - Execução de Título Judicial: SEBAS-
TIAO JOSE CORREA X AUTO MECANICA DE VEICULOS
FRAM MOTORS Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 19:30 do dia 27/05/2008 Adv(s) NEY ROLIM DE
ALENCAR FILHO, MOISES DE JESUS TEIXEIRA JUNIOR

065 2006.0003889-0/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIA
FUSCO VEIGA X WALTER DE CASTRO JUNIOR Conforme
previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI, JONAS BORGES

066 2006.0004140-9/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL PORTUGAL X SERRALHERIA MENINO DEUS LTDA
Ao reclamante- recorrente para retirar alvará de estorno das
custas e da taxa em face do provimento do recurso e manifes-
tar-se sobre prosseguimento do feito Adv(s) PAULO CESAR
SILVEIRA, LINEU ROQUE STERTZ

067 2006.0004334-5/0 - Processo de Conhecimento: JOLSON
MAMORE JUNIOR X LE PARC Conforme previsto no Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1,

devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena
de aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) JULIANA
DERVICHE GUELFI, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA

068 2006.0005772-4/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LOS ALBERTO GABARDO X 14 BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A Conforme previsto no Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do
disposto no art. 196 do CPC Adv(s) JULIANO MARCONDES
DA SILVA, ANA PAULA MACIEL COSTA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

069 2006.0006442-0/0 - Execução de Título Judicial: CEN-
TRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LUCIANA LTDA.
X CELIO COSTA DA SILVA Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) LAIS APARECIDA ZARAJCZYK PIN-
DANGA

070 2006.0007486-0/0 - Execução Título Extrajudicial: YARA
DE SOUZA REIS X CARLOS HENRIQUE PEREIRA BUE-
NO (E OUTRO) Conforme previsto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) ANE PATRICIA CHE-
MIM BRANCO, RAFAELLE ROSA SILVA, RAFAELLE ROSA
SILVA

071 2006.0009142-8/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRE CHEMIM (E OUTROS) X EVA BUTENES PINHEI-
RO Conforme previsto no Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no
art. 196 do CPC Adv(s) ALEXANDRE CHEMIM, PEDRO
ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR, KATIA REGINA LEITE
FERRAZ

072 2006.0009356-6/0 - Execução de Título Judicial: ANTO-
NIO ARIEL TEIXEIRA (E OUTROS) X STAEL FRAGA DE
BATISTA (E OUTRO) Ante o que consta na certidão de fls 39,
remetam-se os autos ao 8º Juizado por prevenção Adv(s) ANA
LUISA STELLFELD CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, EDGARD
LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQUE, ANA LUISA STELLFELD
CAVALCANTI ALBUQUERQUE

073 2006.0009620-2/0 - Execução de Título Judicial: PRICI-
LA AUDREY RISSMANN X REGINALDO FERREIRA BE-
NICIOS Conforme previsto no Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em
cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do dispos-
to no art. 196 do CPC Adv(s) JULIANA KURIU, ROGERIO
STEINEMANN DUMKE, LINCOLN TADEU CERKUNVIS

074 2006.0012609-1/0 - Processo de Conhecimento: D.A.S.
ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA - ME X BANCA DE
CARTUCHOS SP LTDA (E OUTRO) Pagar o valor do débito
no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) GERALDO
MOCELLIN, RITA DE CÁSSIA LOPES GARBELOTTI, GE-
RALDO MOCELLIN, DANIELA RIANI, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA

075 2006.0018003-5/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X SEBASTIAO BAR-
CELOS MEDEIROS Conforme previsto no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) GISELE AGOSTINI
BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN

076 2006.0018145-2/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LE FRANCISKIEVIZ DE LIMA X 14 BRASIL TELECOM
CELULAR S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) LUIZ HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ALBERTO RODRIGUES ALVES

077 2006.0018722-5/0 - Processo de Conhecimento: GEFER-
SON OBIRAJARA STOCHERO X HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTILPO Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 01/04/2008 Adv(s) BEATRIZ SCHIE-
BLER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ

078 2006.0019099-3/0 - Processo de Conhecimento: FLORI-
ANTE BELINOVSKI X ABN AMRO BANCO REAL S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ARNALDO
FERREIRA MULLER, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO

079 2006.0019099-3/0 - Processo de Conhecimento: FLORI-
ANTE BELINOVSKI X ABN AMRO BANCO REAL S/A Con-
forme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no pra-
zo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196
do CPC Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO

080 2006.0020009-1/0 - Processo de Conhecimento: ELISA
ALEXANDRA OLIVEIRA X CROSSROADS Conforme pre-
visto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) CLAUDIA FRANCISCA SILVANO, RUBYO DANI-
LO BRITO DOS ANJOS

081 2006.0020854-7/0 - Execução de Título Judicial: CRIS-
TIAN MARQUES DALBEN X SAADA ZAHRA SANKARI
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Julgo extinto o processo na conformidade do artigo 794, I, CPC.
Adv(s) RICARDO RODOLFO BORN, ALEXANDRE DORF-
MUND MOLTENI

082 2006.0022373-5/0 - Execução de Título Judicial: PATRI-
CIA GORETE CALDEIRA SCHELITING X BANCO ITAU S/
A Julgo extinto o processo na conformidade do artigo 794, I,
CPC. Retirar alvará Adv(s) EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, FABRÍCIO COIMBRA CHESCO, JULIANA
MICHELE DE ASSUNÇÃO

083 2006.0023401-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CLAUDIO COSTA X FAST SHOP COMERCIAL LTDA (E
OUTRO) Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da
obrigação) - Retirar alvarás Adv(s) LETICIA PELLEGRINO
DA ROCHA ROSSI, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, VIVIANE CRISTINA DI-
ETRICH

084 2006.0023544-3/0 - Processo de Conhecimento: LUANA
KOLENCZUK HERNANDES X MOTOMANIA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA A reclamada para receber o bem no en-
dereço retro declinado. Por certo que o bem deve ser devolvido
sem quaisquer ônus. As demais questões serão resolvidas pos-
teriormente. Inicialmente há que se entregar o bem Adv(s)
MARCIO ADRIANO PINHEIRO, LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH, HERICK PAVIN, MARCOS DOS SANTOS MARINHO

085 2006.0024034-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSEFA
GARCIA DE SOUZA X ACE SEGURADORA S/A Conforme
previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

086 2006.0024086-0/0 - Processo de Conhecimento: EDIMIR
OSNI DA ROSA X ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob
pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora
de bens Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS, HUMBERTO VINÍCIUS
RUFINI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

087 2006.0024502-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
NOELI FAE X CONDOMINIO EDIFICIO TORRANCE Con-
forme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no pra-
zo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196
do CPC Adv(s) MARIA NOELI FAE, LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI

088 2006.0025517-4/0 - Processo de Conhecimento: ROQUE
ALVES DE CARVALHO X OSMAR SOARES DE SOUZA
Retirar alvará Adv(s) RONALDO MARECA

089 2006.0026385-6/0 - Processo de Conhecimento: ROZAL-
BA REPINOSKI OLIVEIRA X FLAVIA SALVADORI SANO-
LY Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) NILSO ROMEU SGUAREZI,
NELSON ANTONIO SGUAREZI, LUIZ RICARDO BRUSA-
MOLIN

090 2007.0001059-4/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
BRESSANIN DE SIQUEIRA X ANTONIO DIMAS DO NAS-
CIMENTO Conforme previsto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do
disposto no art. 196 do CPC Adv(s) DESIREE PASSOS DIAS

091 2007.0002996-1/0 - Processo de Conhecimento: DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X OSNILDO MARTINS Conforme
previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de
24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

092 2007.0003746-6/0 - Execução de Título Judicial: OSI DOS
SANTOS X AMERICANAS COM Extinto com base no art.
794 do CPC (satisfação da obrigação) Adv(s) BLAS GOMM
FILHO

093 2007.0004225-1/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANE APARECIDA AZEVEDO DE ASSIS MACHADO X
ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO S/A Conforme previsto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do
disposto no art. 196 do CPC Adv(s) CLAUDIA BUENO GO-
MES, CLOVIS MOTTIM, IRINEU PALMA PEREIRA

094 2007.0004434-0/0 - Processo de Conhecimento: ROGE-
RIO AUGUSTO KOWALSKI X CLEVERSON ROBERTO
DALLEDONE Manifeste-se sobre a certidão de fls, 26 verso e
27 Adv(s) ANDERSON LOVATO

095 2007.0004556-6/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDA OLIVEIRA BALBINO X WMS SUPERMERCADOS
DO BRASIL S/A SONAE Pagar o valor do débito no prazo de
15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) DIONE SCHENFELD, LEO MAR-
COS PAIOLA

096 2007.0004631-5/0 - Processo de Conhecimento: ISMA-
EL LIMA DO AMORIM JUNIOR X REDECARD S/A (E OU-
TRO) Conforme previsto no Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em car-
tório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto
no art. 196 do CPC Adv(s) MARIANNA PARANA REZEN-
DE, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, IZABELLE TA-
RAZI VALETON, JOAO OTAVIO SIMOES NETO

097 2007.0004757-8/0 - Execução de Título Judicial: LEONI

TERESA OBIALSKI X NORUEGA ASSESSORIA IMOBILI-
ARIA LTDA ao reclamado à complementação do débito Adv(s)
BRASIL PARANA DE CRISTO II

098 2007.0007674-1/0 - Processo de Conhecimento: ENIO
ROBERTO MURARA X JEREMIAS ALVES DE OLIVEIRA
(E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena
de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de
bens Adv(s) ENIO ROBERTO MURARA, LIA DAMO DE-
DECCA, MANOELA LAUTERT CARON

099 2007.0007924-7/0 - Processo de Conhecimento: JACK-
SON ROBERTO DE SOUZA MARUISHI X SONIA MARIA
DE SOUZA DE ABREU (E OUTRO) Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 18:30 do dia 01/04/2008 Adv(s) VINI-
CIUS EDUARDO ECLACHE

100 2007.0009230-9/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
JUVENAL DOS SANTOS X MARIA EUFRASIA DA SILVA
Conforme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art.
196 do CPC Adv(s) ROGERIO SADY BEGE

101 2007.0010879-5/0 - Processo de Conhecimento: MARY
CELIA DE BARROS CLAUDINO X PARQUE BALNEARIO
COROADOS (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 9:30 do dia 08/04/2008 Adv(s) JOHNNY ELIZEU
STOPA JUNIOR

102 2007.0012028-7/0 - Execução Título Extrajudicial: MI-
CHELLI LOBO ROSA X CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS ABAETE l CONDOMINIO V Conforme previsto no
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no item
2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC Adv(s)
CARLOS ROSA JUNIOR, JUAREZ MOWKA

103 2007.0012397-1/0 - Processo de Conhecimento: CASE-
MIRO KOZIOL X NOSSA SAUDE PLANO DE SAUDE DO
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS Conforme pre-
visto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no prazo de 24
horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196 do CPC
Adv(s) ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, IRAE
CRISTINA HOLETZ

104 2007.0012575-6/0 - Processo de Conhecimento: CRES-
LEI JOSE DA SILVA X BANCO PANAMERICANO S/A Con-
forme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório no pra-
zo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 196
do CPC Adv(s) OSVALDO DOS SANTOS, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO

105 2007.0012807-3/0 - Processo de Conhecimento: DAVI
CHEDLOVSKI PINHEIRO X OSEAS JOERK Pagar o valor
do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, MARIA FELICIA CHEDLOVSKI

106 2007.0013500-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
HENRIQUE MENDES DUDA X ANGELONI E CIA LTDA (E
OUTROS) Conforme previsto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do
disposto no art. 196 do CPC Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA,
vanessa leal, TAMILI KIARA BETEZEK RODRIGUES, MAR-
CELO LUIZ DREHER, CLAUDIA BUENO GOMES

107 2007.0014209-5/0 - Processo de Conhecimento: JAIME
JORGE A HURTADO PACHECO (E OUTRO) X DIVISAO
IMOVEIS LTDA Decorrido o prazo deferido na audiência da-
tada de 22/10/07 conforme termode fls. 20, informem as partes
sobre a concretização ou não do negócio, bem como, se mani-
festem se têm interesse no prosseguimento do feito sob as ad-
vertências legais Adv(s) KAREN SOARES KRZEMIENSKI,
RENATO DA SILVA OLIVEIRA

108 2007.0015365-2/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO AZEVEDO ALVES X BANCO ABN AMRO REAL S/A
Conforme previsto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos em cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do disposto no art.
196 do CPC Adv(s) SHIRLEY ROSANA DE MORAES , MAU-
RICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

109 2007.0015684-2/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
SILVA X CREDICARD CITI - BANCO CREDICARD S.A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 08/
04/2008 Adv(s) WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE,
CLAUDIA BUENO GOMES, Francisco Antonio Fragata Juni-
or

110 2007.0017047-2/0 - Execução Título Extrajudicial: JOR-
GE MIGUEL NIN VANOLI X SOFTWARESUL COMERCIO
E SERVIÇOS Conforme previsto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) PAULO MARCELO
SEIXAS, HELAINE CRISTINA CALZADO GOETZKE

111 2007.0018003-0/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
ANGELIN ESMANHOTO X RODOTORA TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA. Conforme previsto no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os
autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do disposto no art. 196 do CPC Adv(s) MARCELO NASSIF
MALUF

112 2007.0018547-1/0 - Processo de Conhecimento: REGI-
NALDO VONSOVICZ X BANCO CITIBANK S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 18:45 do dia 28/

05/2008 Adv(s) GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZ-
ZI, ADRIANO NERY KUSTER

113 2007.0019389-8/0 - Processo de Conhecimento: OSIL
TISSOT X BANCO CITIBANK S/A (E OUTRO) O recurso
interposto pelo Banco Citibank S/A foi recebido apenas em seu
efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/1995. Ao
requerente, ora parte recorrida, apresentar contra-razões. Adv(s)
JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE, GIOVANA P. DE
OLIVEIRA FRANCO BOZZI, JULIANE ZANCANARO, JES-
SICA AGDA DA SILVA

114 2007.0020540-4/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CARLOS ARIAS QUAESNER X MARA RITA DE CAS-
SIA ARIAS QUAESNER A Sra Secretária somente pode cerifi-
car os fatos que presenciou... Quanto à audiência, a parte auto-
ra não se fez presente, tornando-se necessária a extinção do
processo. Sem sequer entrar no mérito sobre o ocorrido..., a
presença da parte reclamada na audiência não modifica em nada
a situação jurídica deste processo. A ação é extinta igualmente,
exista ou não a um pedido contraposto, conforme vem enten-
dendo este Juízo e a TRU. As questões que este juízo deve
solucionar nos autos são as referentes ao mérito do pedido. Se
o mérito não será apreciado em razão da ausência em audiência
do autor, encerra-se neste momento a prestação jurisdicional.
Se entende a reclamada que possui uma ação contra o autor,
poderá ajuizá-la na forma adequada. Decorrido o trânsito em
julgado da decisão, baixa e arquive-se Adv(s) CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI, MARA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER

115 2007.0020860-6/0 - Processo de Conhecimento: IGINO
CIANO X CRISTIANE BARBOSA MENDES Manifestar-se
sobre o retorno do ofício expedido a BR Telecom e a consulta
feita junto ao site da COPEL. Adv(s) MARIANO ANTONIO
CABELLO CIPOLLA

116 2007.0020891-0/0 - Processo de Conhecimento: IGINO
CIANO X THAIS SALLES LIMA Manifestar-se sobre o retor-
no do ofício expedido a BR Telecom e a consulta feita junto ao
site da COPEL. Adv(s) MARIANO ANTONIO CABELLO CI-
POLLA

117 2007.0021907-2/0 - Processo de Conhecimento: VERO-
NI SALETE DEL RE X BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO
Em que pese o pedido de julgamento antecipado da lide, desig-
na-se Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 27/05/
2008 às 18h30min. Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA, CLAU-
DIA BUENO GOMES

118 2007.0022290-7/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
AUGUSTO FAGUNDES X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA Em que pese o pedido de julgamento antecipado da lide,
a matéria dos presentes autos é controvertida, sendo necessária
a produção de provas orais. DESIGNA-SE A DATA DE 08/05/
2008 ÀS 13h45min PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Adv(s) MARIO AUGUS-
TO BATISTA DE SOUZA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER

119 2007.0023041-3/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NO FONTES BALBINOTE DA SILVA X TIM CELULAR S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:45
do dia 27/05/2008 Adv(s) FABIULA SCHMIDT

120 2007.0023528-4/0 - Processo de Conhecimento: JOCELI
DA LUZ BOSHO SOARES (E OUTRO) X ALIANCA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS
LTDA Em que pese o pedido de julgamento antecipado da lide,
DESIGNA-SE A DATA DE 28/05/2008 ÀS 15h45min PARA
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO. Adv(s) ALEXANDRE ZOLET, LUCIANO MORAIS
E SILVA

121 2007.0023740-1/0 - Execução Título Extrajudicial: VIL-
SON LAURINDO RAMALHO X CELIO LUIZ MORAES Não
é possível homologar um acordo e, ao mesmo tempo, suspen-
der o processo. A homologação é sentença e extingue o feito,
formando título judicial. Assim, devem as partes para esclare-
cem o pedido de fls. 12, informando se desejam a homologação
do acordo ou a mera suspensão do processo, no prazo de trinta
dias. Adv(s) MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA

122 2007.0023796-7/0 - Execução Título Extrajudicial:
ADORNO LOCACOES LTDA X ELCIO JOSE FERREIRA
BUENO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR

123 2007.0024121-0/0 - Processo de Conhecimento: ISABEL
VIEIRA X TAM LINHAS AEREAS Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 14:45 do dia 28/05/2008 Adv(s)
ROLAND HASSON, LEANDRO VIZINTINI, JULIANE ZAN-
CANARO

124 2007.0025391-6/0 - Processo de Conhecimento: ALTINA
DE BONFIM PROSDOCIMO X OSCAR TAKASHI (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 01/04/2008 Adv(s) ARELINE FATIGA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

125 2007.0025505-5/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RA SANTOS RIBEIRO X CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A (E OUTRO) Face a justificativa apresenta-
da pelo reclamante à ausência a audiência, REDESIGNA-SE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08/04/2008
ÀS 09h00min. Adv(s) JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA

126 2007.0027028-0/0 - Processo de Conhecimento: EMER-
SON STIP ANICH FLORIANO (E OUTRO) X BANCO ITAÚ
S/A Segundo o contido na Resolução 03/2006..., deve a parte

reclamente no prazo de 15 dias, informar precisamente o CNPJ
da parte reclamada de modo a possibilitar o prosseguimento
deste processo, sob pena de extinção do feito Adv(s) BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, GIOVANA P. DE OLIVEIRA
FRANCO BOZZI, ADRIANO NERY KUSTER

127 2007.0027263-5/0 - Processo de Conhecimento: BERNA-
DETE DO ROCIO SALOMON (E OUTRO) X MULTILOJA
Retirar ofício expedido para encaminhamento Adv(s) JULIA-
NA PETCHEVIST

128 2007.0027484-9/0 - Processo de Conhecimento: GRAZI-
ELA GARBELINI QUEIROZ PEDROZA X HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO (E OUTROS) Sentença ho-
mologando o acordo firmado entre a parte reclamante e a parte
reclamada HSBC Bank Brasil S.A. e julgando extinto o proces-
so com resolução de mérito. Adv(s) DYLLA APARECIDA
GOMES DE OLIVEIRA, JOAO LEONEL ANTOCHESK,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO

129 2007.0027484-9/0 - Processo de Conhecimento: GRAZI-
ELA GARBELINI QUEIROZ PEDROZA X HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO (E OUTROS) Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESK, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO

130 2007.0027692-6/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
DE CASSIA ARCENCIO X FABIANO CASTRO WALCZAK
(E OUTRO) Conforme previsto no Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça no item 2.10.2.1, devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do
disposto no art. 196 do CPC Adv(s) CERES EMILIA GUBERT
DEMOGALSKI

131 2008.0000011-2/0 - Processo de Conhecimento: GER-
TRUDES CLAUDINO KUZMA X ANILCE PAES Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 01/04/2008
Adv(s) ANTONIO ELOY BERNARDIN

132 2008.0000579-2/0 - Processo de Conhecimento: LEO-
NARDO BAGGIO X POLYNDIA EVENTOS E PROMOCO-
ES LTDA DEfiro pedido de redesignação da audiência de con-
ciliação, nova data: 08 de abril de 2008 às 9:00 horas Adv(s)
KAUÊ LUSTOSA, MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES, JANAYNA FERREIRA LUZZI

133 2008.0003327-1/0 - Processo de Conhecimento: AN-
DREIA DOS SANTOS X BANCO FINASA S/A. (E OUTRO)
...Dessa forma, entendo possível, em tese, a liminar pleiteada.
Analisando as alegações e documentação juntada pela parte
autora, entendo necessário que os órgãos de restrição de crédi-
to se abstenham de prestar informações sobre o crédito ora dis-
cutido nos autos até o encerramento da demanda. Oficie-se ao
SERASA e SPC Adv(s) JOAO PAULO BOMFIM

134 2008.0003453-7/0 - Processo de Conhecimento: CHRIS-
TIAN DALL AGNOL ACEVEDO X 14 BRASIL TELECOM
CELULAR S/A ...Dessa forma, entendo possível, em tese, a
liminar pleiteada. Analisando as alegações e documentação jun-
tada pela parte autora, entendo necessário que os órgãos de
restrição de crédito se abstenham de prestar informações sobre
o crédito ora discutido nos autos até o encerramento da deman-
da. Oficie-se ao SERASA Adv(s) NILZO ANTONIO RODA
DA SILVA

135 2008.0003465-1/0 - Processo de Conhecimento: ROZA-
NA LIPPAUS X SUL FINANCEIRA S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO ...Dessa forma, entendo pos-
sível, em tese, a liminar pleiteada. Analisando as alegações e
documentação juntada pela parte autora, entendo necessário
que os órgãos de restrição de crédito se abstenham de prestar
informações sobre o crédito ora discutido nos autos até o en-
cerramento da demanda. Oficie-se ao SERASA e SPC Adv(s)
MIRIAM CANFIELD PETRECCA

136 2008.0003877-6/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA PINTO X 14 BRASIL TELECOM
CELULAR S/A ...Dessa forma, entendo possível, em tese, a
liminar pleiteada. Analisando as alegações e documentação jun-
tada pela parte autora, entendo necessário que os órgãos de
restrição de crédito se abstenham de prestar informações sobre
o crédito ora discutido nos autos até o encerramento da deman-
da. Oficie-se ao SERASA E SPC Adv(s) ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO

137 2008.0004019-3/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
MINORU TAHIRA X VALDECI PEREIRA DA SILVA (E OU-
TRO) Já é questão pacífica em sede de Fonaje, em seu Enunci-
ado 26, que as medidas cautelares e antecipatórias somente são
admitidas em situações excepcionais, como em situações que
envolvem direitos de personalidade, o que não é o presente
caso. De qualquer forma, o artigo citado na inicial como justi-
ficativa do pedido liminar não se aplica ao caso presente. Des-
sa forma, indefiro o pedido liminar Adv(s) DARCI JOSE FIN-
GER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

SILVANA SANTOS TURIN 075 2006.0018003-5/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 078 2006.0019099-3/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 079 2006.0019099-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 083 2006.0023401-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 085 2006.0024034-1/0

ADRIANO BARBOSA 042 2004.0024640-4/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 104 2007.0012575-6/0

ADRIANO NERY KUSTER 112 2007.0018547-1/0

ADRIANO NERY KUSTER 126 2007.0027028-0/0

AIRTON SAVIO VARGAS 007 1999.0001960-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2006.0018145-2/0

ALCEU GABRIEL BARBOSA 031 2004.0003074-9/0

ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS 015 2001.0019930-3/0

ALEXANDRE CHEMIM 071 2006.0009142-8/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 040 2004.0018518-4/0
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ALEXANDRE DORFMUND MOLTENI 081 2006.0020854-7/0

ALEXANDRE LOYOLA PORZYCKI 027 2003.0015770-2/0

ALEXANDRE ZOLET 120 2007.0023528-4/0

ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA NETO 056 2005.0030205-7/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 040 2004.0018518-4/0

AMADEU ALICE NETTO 010 2000.0002705-7/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 076 2006.0018145-2/0

ANA LUISA STELLFELD CAVALCANTI

ALBUQUERQUE 072 2006.0009356-6/0

ANA LUISA STELLFELD CAVALCANTI

ALBUQUERQUE 072 2006.0009356-6/0

ANA MARIA SILVERIO LIMA 033 2004.0008402-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 068 2006.0005772-4/0

ANA PAULA FERNANDES 051 2005.0018687-4/0

ANA PAULA LOPES DA COSTA 054 2005.0021636-2/0

ANA PAULA MACIEL COSTA 068 2006.0005772-4/0

ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 016 2001.0021487-6/0

ANDERSON LOVATO 094 2007.0004434-0/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 025 2003.0007292-8/0

ANDREZZA MARIA BELTONI 022 2003.0001311-4/0

ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO 070 2006.0007486-0/0

ANGELICA WOLFF 013 2001.0015900-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 048 2005.0009099-0/0

ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO 136 2008.0003877-6/0

ANTONIO ELOY BERNARDIN 033 2004.0008402-4/0

ANTONIO ELOY BERNARDIN 131 2008.0000011-2/0

ANTONIO ERNESTO DE LIMA 028 2003.0019788-4/0

ANTONIO FRANCISCO MOLINA 026 2003.0014260-2/0

ARELINE FATIGA RODRIGUES DE OLIVEIRA 124 2007.0025391-6/0

BEATRIZ SCHIEBLER 077 2006.0018722-5/0

BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO 057 2005.0031262-6/0

BLAS GOMM FILHO 092 2007.0003746-6/0

BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 021 2002.0022585-1/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 097 2007.0004757-8/0

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 126 2007.0027028-0/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 025 2003.0007292-8/0

CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 030 2003.0023160-1/0

CARLOS ROSA JUNIOR 102 2007.0012028-7/0

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 016 2001.0021487-6/0

CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 114 2007.0020540-4/0

CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI 130 2007.0027692-6/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 118 2007.0022290-7/0

CHRISTIANNE KARIN WAGNER 039 2004.0015993-5/0

CHRISTIE M. L. PEGORINI 057 2005.0031262-6/0

CILENE MARIA SKORA 005 1998.0015210-2/0

CILENE MARIA SKORA 006 1999.0001435-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 093 2007.0004225-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 106 2007.0013500-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 109 2007.0015684-2/0

CLAUDIA BUENO GOMES 117 2007.0021907-2/0

CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 080 2006.0020009-1/0

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 105 2007.0012807-3/0

CLEIBE DE MORAIS PALONE 029 2003.0022090-5/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 125 2007.0025505-5/0

CLOVIS MOTTIM 093 2007.0004225-1/0

DANIELA RIANI 074 2006.0012609-1/0

DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI 043 2005.0002298-4/0

DANIELLE ANNE PAMPLONA 001 1996.0012634-9/0

DANIELLE ROSA E SOUZA 074 2006.0012609-1/0

DANUSA FELIZ 055 2005.0023259-8/0

DARCI JOSE FINGER 137 2008.0004019-3/0

DEBORAH KOLISKI VONS 043 2005.0002298-4/0

DESIREE PASSOS DIAS 090 2007.0001059-4/0

DIONE BERNARDIN 033 2004.0008402-4/0

DIONE SCHENFELD 095 2007.0004556-6/0

DJONATHAN DEBUS 032 2004.0004126-7/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 091 2007.0002996-1/0

DR. JOSE CARDOSO 008 1999.0005379-1/0

DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 012 2001.0015761-9/0

DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 001 1996.0012634-9/0

DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 128 2007.0027484-9/0

DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 129 2007.0027484-9/0

EDENAN MARTINEZ BASTOS 019 2002.0008651-7/0

EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 072 2006.0009356-6/0

EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 072 2006.0009356-6/0

EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 072 2006.0009356-6/0

EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 072 2006.0009356-6/0

EDIGARDO MARANHAO SOARES 023 2003.0006487-7/0

EDISON DE MELLO SANTOS 023 2003.0006487-7/0

ELIAS ED MISKALO 038 2004.0014598-5/0

ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 008 1999.0005379-1/0

ELTON ALAVER BARROSO 086 2006.0024086-0/0

EMILIANA E. B. VICENTE DE CASTRO 022 2003.0001311-4/0

ENIO ROBERTO MURARA 098 2007.0007674-1/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 082 2006.0022373-5/0

EZEQUIAS LOSSO 042 2004.0024640-4/0

FABIANA B. O. PEDROZO 058 2005.0031698-0/0

FABIANA SILVA BORBA 016 2001.0021487-6/0

FABIO MALINA LOSSO 042 2004.0024640-4/0

FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER 016 2001.0021487-6/0

FABIULA SCHMIDT 055 2005.0023259-8/0

FABIULA SCHMIDT 119 2007.0023041-3/0

FABRÍCIO COIMBRA CHESCO 082 2006.0022373-5/0

FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER 010 2000.0002705-7/0

FAIGA DAYENA GRANDO 061 2005.0034084-9/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 055 2005.0023259-8/0

FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI 065 2006.0003889-0/0

FRANCIELE STIVAL 047 2005.0008756-1/0

Francisco Antonio Fragata Junior 109 2007.0015684-2/0

FRANCISCO DE ASSIS I HENRIQUE 016 2001.0021487-6/0

GERALDO MOCELLIN 074 2006.0012609-1/0

GERALDO MOCELLIN 074 2006.0012609-1/0

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 015 2001.0019930-3/0

GIORGIA PAULA MESQUITA 062 2005.0035015-3/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 112 2007.0018547-1/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 113 2007.0019389-8/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 126 2007.0027028-0/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 075 2006.0018003-5/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 128 2007.0027484-9/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 129 2007.0027484-9/0

HELAINE CRISTINA CALZADO GOETZKE 110 2007.0017047-2/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 085 2006.0024034-1/0

HELIO GOMES DE OLIVEIRA 004 1998.0007418-7/0

HENRIQUE SCHNEIDER NETO 029 2003.0022090-5/0

HERICK PAVIN 084 2006.0023544-3/0

HUMBERTO VINÍCIUS RUFINI 086 2006.0024086-0/0

IRAE CRISTINA HOLETZ 103 2007.0012397-1/0

IRINEU PALMA PEREIRA 093 2007.0004225-1/0

ISABELLA BRAGA 043 2005.0002298-4/0

IVAN LUCIANO MENDES 052 2005.0019623-0/0

IVONE STRUCK 024 2003.0006819-4/0

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 019 2002.0008651-7/0

IZABELLE TARAZI VALETON 096 2007.0004631-5/0

JANAYNA FERREIRA LUZZI 132 2008.0000579-2/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 058 2005.0031698-0/0

JEFFERSON RAMOS BRANDAO 037 2004.0014330-5/0

JESSICA AGDA DA SILVA 113 2007.0019389-8/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 113 2007.0019389-8/0

JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA 067 2006.0004334-5/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 128 2007.0027484-9/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 129 2007.0027484-9/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 078 2006.0019099-3/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 079 2006.0019099-3/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 086 2006.0024086-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 125 2007.0025505-5/0

JOAO OTAVIO SIMOES NETO 096 2007.0004631-5/0

JOAO PAULO BOMFIM 133 2008.0003327-1/0

JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR 101 2007.0010879-5/0

JONAS BORGES 065 2006.0003889-0/0

JORGE MARCELO DUARTE CORREA 044 2005.0002988-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 060 2005.0033910-6/0

JOSE BASILIO GUERRART 015 2001.0019930-3/0

JOSE MARCOS ALMEIDA 003 1997.0009414-5/0

JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR 011 2001.0013737-5/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 009 1999.0008600-2/0

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 007 1999.0001960-7/0

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 057 2005.0031262-6/0

JUAN MARCIANO DOMBECK VIEIRA 019 2002.0008651-7/0

JUAREZ MOWKA 102 2007.0012028-7/0

JULIANA DERVICHE GUELFI 067 2006.0004334-5/0

JULIANA KURIU 073 2006.0009620-2/0

JULIANA MICHELE DE ASSUNÇÃO 082 2006.0022373-5/0

JULIANA PETCHEVIST 127 2007.0027263-5/0

JULIANE ZANCANARO 113 2007.0019389-8/0

JULIANE ZANCANARO 123 2007.0024121-0/0

JULIANO MARCONDES DA SILVA 068 2006.0005772-4/0

JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA 023 2003.0006487-7/0

JULIO CEZAR ZIROLDO 014 2001.0019796-3/0

KAREN SOARES KRZEMIENSKI 107 2007.0014209-5/0

KARINA MIQUELETO VIDAL 052 2005.0019623-0/0

KATIA REGINA LEITE FERRAZ 071 2006.0009142-8/0

KAUÊ LUSTOSA 132 2008.0000579-2/0

KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA 045 2005.0006059-9/0

LAIS APARECIDA ZARAJCZYK PINDANGA 069 2006.0006442-0/0

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 057 2005.0031262-6/0

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 087 2006.0024502-5/0

LEANDRO VIZINTINI 123 2007.0024121-0/0

LEO MARCOS PAIOLA 095 2007.0004556-6/0

LEONEL CAMILLI 036 2004.0013617-7/0

LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI 083 2006.0023401-4/0

LIA DAMO DEDECCA 098 2007.0007674-1/0

LIBIAMAR DE SOUZA 106 2007.0013500-0/0

LIBIAMAR DE SOUZA 117 2007.0021907-2/0

LILIANA MARIA CERUTI 058 2005.0031698-0/0

LINCOLN TADEU CERKUNVIS 073 2006.0009620-2/0

LINEU ROQUE STERTZ 066 2006.0004140-9/0

LOLINNA CHAN 001 1996.0012634-9/0

LUCIANO ALBERTI DE BRITO 038 2004.0014598-5/0

LUCIANO MORAIS E SILVA 120 2007.0023528-4/0

LUIR CESCHIN 025 2003.0007292-8/0

LUIZ CELSO DALPRA 035 2004.0012020-6/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 108 2007.0015365-2/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 084 2006.0023544-3/0

LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI SERAFIM 020 2002.0020872-8/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 060 2005.0033910-6/0

LUIZ HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN 076 2006.0018145-2/0

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA 024 2003.0006819-4/0

LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 089 2006.0026385-6/0

LYS MARA PRADO SANTOS 046 2005.0007478-8/0

LYSLANE COSTA 036 2004.0013617-7/0

MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA 121 2007.0023740-1/0

MANOELA LAUTERT CARON 098 2007.0007674-1/0

MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER 114 2007.0020540-4/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 025 2003.0007292-8/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 086 2006.0024086-0/0

MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES 132 2008.0000579-2/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 125 2007.0025505-5/0

MARCELO LUIZ DREHER 106 2007.0013500-0/0

MARCELO NASSIF MALUF 111 2007.0018003-0/0

MARCELO PACHECO PIROLO 020 2002.0020872-8/0

MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 041 2004.0022111-5/0

MARCIO ADRIANO PINHEIRO 084 2006.0023544-3/0

MARCIO KRUSSEWSKI 049 2005.0013447-5/0

MARCIO KRUSSEWSKI 050 2005.0018322-0/0

MARCOS BUENO GOMES 042 2004.0024640-4/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 084 2006.0023544-3/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 046 2005.0007478-8/0

MARIA APARECIDA DE MIRANDA 029 2003.0022090-5/0

MARIA CRISTINA BARETTA MORAES 018 2002.0005076-8/0

MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT 034 2004.0008791-0/0

MARIA FELICIA CHEDLOVSKI 105 2007.0012807-3/0

MARIA NOELI FAE 087 2006.0024502-5/0

MARIA RITA SANTIAGO 013 2001.0015900-0/0

MARIANNA PARANA REZENDE 096 2007.0004631-5/0

MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA 115 2007.0020860-6/0

MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA 116 2007.0020891-0/0

MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA 118 2007.0022290-7/0

MAURICIO BLANCO 032 2004.0004126-7/0

MAURICIO KAVINSKI 108 2007.0015365-2/0

MAURO CESAR HERMANN 016 2001.0021487-6/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 044 2005.0002988-3/0

MIRIAM CANFIELD PETRECCA 135 2008.0003465-1/0

MOACIR DE CASTRO FARIA 063 2005.0036371-0/0

MOISES DE JESUS TEIXEIRA JUNIOR 064 2006.0001633-6/0

NELSON ANTONIO SGUAREZI 089 2006.0026385-6/0

NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 064 2006.0001633-6/0

NILSO ROMEU SGUAREZI 089 2006.0026385-6/0

NILTON D. FENSTERSEIFER 025 2003.0007292-8/0

NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 134 2008.0003453-7/0

NORBERTO VICENTE DE CASTRO 022 2003.0001311-4/0

OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ 077 2006.0018722-5/0

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 074 2006.0012609-1/0

OSVALDO DOS SANTOS 104 2007.0012575-6/0

OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO 043 2005.0002298-4/0

PATRICIA PIEKARCZYK 014 2001.0019796-3/0

PAULO CESAR SILVEIRA 066 2006.0004140-9/0

PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 122 2007.0023796-7/0

PAULO MARCELO SEIXAS 110 2007.0017047-2/0

PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR 071 2006.0009142-8/0

PLINIO LUIZ BONANCA 011 2001.0013737-5/0

RAFAEL FADEL BRAZ 001 1996.0012634-9/0

RAFAELLE ROSA SILVA 070 2006.0007486-0/0

RAFAELLE ROSA SILVA 070 2006.0007486-0/0

RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA 039 2004.0015993-5/0

RENATA C. W. PANCHENIAK 039 2004.0015993-5/0

RENATA POLICHUK 011 2001.0013737-5/0

RENATO DA SILVA OLIVEIRA 107 2007.0014209-5/0

RICARDO LUCAS CALDERON 034 2004.0008791-0/0

RICARDO RODOLFO BORN 081 2006.0020854-7/0

RITA DE CÁSSIA LOPES GARBELOTTI 074 2006.0012609-1/0

ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 083 2006.0023401-4/0

RODRIGO XAVIER LEONARDO 042 2004.0024640-4/0

ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 103 2007.0012397-1/0

ROGERIO SADY BEGE 100 2007.0009230-9/0

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 073 2006.0009620-2/0

ROLAND HASSON 123 2007.0024121-0/0

ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR 096 2007.0004631-5/0

RONALDO MARECA 088 2006.0025517-4/0

ROSANA GELENSKI 002 1997.0004224-2/0

ROSYMERI KERN BARBOSA 059 2005.0032256-1/0

RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 080 2006.0020009-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2006.0018145-2/0

SERGIO DE ARRUDA 032 2004.0004126-7/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT

DE SOUZA 009 1999.0008600-2/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT

DE SOUZA 014 2001.0019796-3/0

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 108 2007.0015365-2/0

SIDNEY MARTINS 002 1997.0004224-2/0

SIDNEY MARTINS 004 1998.0007418-7/0

SILENE HIRATA 061 2005.0034084-9/0

SILVIO CESAR BARBOSA 007 1999.0001960-7/0

SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO 053 2005.0020173-1/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 058 2005.0031698-0/0

SUZANA SCHWANSEE MOLLI 031 2004.0003074-9/0

TAMILI KIARA BETEZEK RODRIGUES 106 2007.0013500-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 017 2002.0002561-5/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 021 2002.0022585-1/0

vanessa leal 106 2007.0013500-0/0

VINICIUS EDUARDO ECLACHE 099 2007.0007924-7/0

VITORIO KARAN 061 2005.0034084-9/0

VIVIANE CRISTINA DIETRICH 083 2006.0023401-4/0

WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE 109 2007.0015684-2/0

WILLIAM ANTONIO NEDWED PIRES DE SOUSA 048 2005.0009099-0/0

ZORAIDE SANTANA LIMA 018 2002.0005076-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 004/2008

001 1993.0000866-4/0 - Execução de Título Judicial: MARIO
CONTIN RIBEIRO X BERNADETE DE JESUS (E OUTRO)
Indefiro o pedido de fls. 160 tendo em vista que não cabe sus-
pensão perante o Juizado Especial. Para que a parte requerente
requeira o que entender de direito no prazo de dez dias. Adv(s)
DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO, JOSE CLAUDIO
DEL CLARO, ROBERTO B. DEL CLARO, GISELE CARTA
RIBEIRO

002 1997.0006872-1/0 - Execução de Título Judicial: WIL-
SON VENZEL MESSIAS (E OUTRO) X CRYSTAL PALACE
BAILE E SHOWS Para que a requerente manifeste, no prazo
de trinta dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção. Adv(s) SAULO DE MEIRA ALBACH, FER-
NANDO JOSE CURI STABEN

003 1997.0013682-4/0 - Execução de Título Judicial: JOAO
PIRES NETO X CLUBE AGUAS DE VALVERDE A proposta
de acordo foi aceita. Para que o requerido efetue o pagamento
da primeira parcela em 05 dias. Adv(s) JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR

004 1998.0002926-2/0 - Execução de Título Judicial: SONIA
MARIA DE ALMEIDA X ROBERTO PEREIRA DA SILVA Para
que a requerente manifeste-se acerca da resposta da penhora
on-line. Adv(s) LUCAS CELSO MONTEIRO DA FONSECA
GROTA, MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, MAR-
COS A P TOLEDO, FLAVIO FAGUNDES FERREIRA

005 2000.0016983-8/0 - Processo de Conhecimento: WILSON
DOMINGUES X BANCO SANTANDER MERIDIONA S/A
Autos disponíveis em cartório Adv(s) CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, DANIELE ALESSANDRA GRAN-
DO, KARINA KUSTER

006 2001.0020237-1/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NO CUNICO CONRADO (E OUTRO) X JOSE DIOGENES
UADY FIRMA INDIVIDUAL Pagar o valor do débito no pra-
zo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens Adv(s) MARLUS H ARNS DE OLI-
VEIRA, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, FERNAN-
DA ANDREAZZA LIMA

007 2001.0022455-3/0 - Execução de Título Judicial: JOSE-
PH LUZYCKI X ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) JOAO MAR-
CELO KERETCH, ELIR APARECIDA DA SILVA GUGEL-

MIN, JOAO MARCELO KERETCH, YOSHIHIRO MIYAMU-
RA, LUCIANA NOTO

008 2001.0022721-8/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
ROGERIO DE FREITAS X CIDADELA S/A Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) ERENI INES CASARIN

009 2002.0004637-0/0 - Execução de Título Judicial: SUELI
APARECIDA DE SOUZA X MARCOS RAMOS DOS SAN-
TOS Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA, ALVARO PEDRO JUNIOR

010 2002.0008042-0/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
HERCULES X EDSON MOROSOWISK (E OUTRO) Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LILIAN CRIS-
TINA WENDLER DA ROCHA POMBO, ROBERTO MORO-
ZOWSKI, FABIOLA P. J. PEDRO, CAROLINA MARIA CAM-
PAGNARO

011 2002.0015386-9/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
VINKERT X AURORA PODOLAN (E OUTRO) Para que a
requerente manifeste, no prazo de cinco dias, o interesse no
andamento dos autos, sob pena de extinção. Adv(s) PAULO
DEQUECH, LAURISETE CHAGAS DE SOUZA, ROGERIO
JOSE CASTRO

012 2002.0024361-2/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA FERREIRA DE OLIVEIRA X CHRISTO CORRETO-
RA DE SEGUROS (E OUTRO) Para que a exequente se mani-
feste acerca da nomeação à penhora feita às fls. 124/125 Adv(s)
FERNANDA CONDESSA, ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
RITA DE CASSIA STEMPNIAK, SIMONE STOIANI NER-
COLINI

013 2002.0025353-7/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
ROSA CARVALHO DE MELLO X ELIZABETE SCHLICH-
TING TEOR DA SENTENÇA: “Manifeste-se o exequente acer-
ca da informação de que o endereço, em que foi procedida a
tentativa de penhora, é comercial, não podendo, nessa hipóte-
se, serem penhorados os bens”. Adv(s) ELIZABETE SCHLI-
CHTING, ANDREA CRISTINA MARTINS ROSSI

014 2002.0026617-5/0 - Execução de Título Judicial: GINA
PIGOZZI X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) PABLO AMERICO PEREIRA, SANDRO MADUREI-
RA BARZ, TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO, CLAU-
DIO RIBEIRO MARTINS

015 2002.0027777-0/0 - Execução de Título Judicial: DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X VANDERLEI MOREIRA
Julgo extinto o presente processo. Adv(s) DORVAL ANGELO
CURY SIMOES

016 2003.0001613-8/0 - Processo de Conhecimento: JULIO
CESAR DOS SANTOS X O PONTO CERTO AUTOMOVEIS
UTILITARIOS (E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo
de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC)
e penhora de bens Adv(s) ROBERTO ANTONIO ROLIM, MI-
GUEL ANGELO RASBOLD

017 2003.0003218-5/0 - Processo de Conhecimento: WILMA
DA COSTA X TELEMAR TELECOMUNICACOES DO RIO
DE JANEIRO S/A Indefiro o pedido de fls. 43/44. Tendo em
vista a integral quitação do acordado, julgo extinto o presente
feito. Adv(s) BRUNO CIDADE MORGADO, CAMILA MON-
TEIRO PULLIN, LUCIA TRINDADE

018 2003.0008950-0/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
RODRIGUES MARTINS FILHO (E OUTRO) X VILA CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA Manifestar-se sobre o re-
torno do ofício Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO, ALCEU GIESE

019 2003.0010400-0/0 - Execução de Título Judicial: ADRI-
ANA DA COSTA X PAULO VELAMIR PIETRICOSKI (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DANIELA LAMBERTI DA SILVA

020 2003.0015178-7/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CESAR ZAGO X BRASIL TELECOM S/A Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado Adv(s) HEITOR HENRIQUE PE-
DROSO, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, VICENTE DE PAULA DOS
SANTOS, CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR, VICENTE DE
PAULA DOS SANTOS, CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR,
ARMIN ROBERTO HERMANN, KAREN V. BOTTINI

021 2003.0017198-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LENE JORDAO DA MOTTA ARMILIATO X CLAUDETE
GONCALVES DOMINGOS Pagar o valor do débito no prazo
de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC)
e penhora de bens Adv(s) luciana jordao da motta armiliato,
JORGE CLARO BADARO, LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI,
CLAUDIO MARIANI BERTI

022 2003.0024836-9/0 - Processo de Conhecimento: FREDE-
RICO ANTONIO CAVALCANTE FORTES X BANCO ITAU
S/A Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de inci-
dência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) ARARINAN KOSOP, FABRÍCIO KAVA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINE RUPEL

023 2003.0027017-6/0 - Processo de Conhecimento: CHARI
MELEINE BREVERS GONZALES NOBRE X SIGMA CUR-
SOS Para que a requerente manifeste se tem interesse na conti-
nuidade da presente lide no prazo de cinco dias sob pena de
extinção. Adv(s) SIMONE REIS NASCIMENTO, ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN, GIORDANA ARTIFON SILVA

024 2004.0005776-0/0 - Processo de Conhecimento: NILCE-
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LENE VEIGA BERTOLACCI X COLEGIO BRASILEIRO DE
HOMEOPATIA CONSTANTE HERING PR Pagar o valor do
débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens. Valor do débito atuali-
zado até a presente data: R$ 12.450,38 (Doze mil, quatrocen-
tos e cinquenta reais e trinta e oito centavos). Adv(s) SIDNEY
AZARIAS INACIO, JANAINA BRESSAN, DANY PATRICIA
LEMES PINHEIRO BONTOLOTTO

025 2004.0007127-6/0 - Processo de Conhecimento: PATRIK
CORNELSEN X BRASIL TELECOM S/A Manifestar-se sobre
o pagamento efetuado Adv(s) EDISON DE MELLO SANTOS,
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO

026 2004.0007434-1/0 - Execução de Título Judicial: MINO-
RU IKEDA (E OUTRO) X RODRIGO DOUGLAS FARINA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JOAO CAR-
LOS DELAY, DANIELA SILVA VIEIRA

027 2004.0008539-0/0 - Execução de Título Judicial: FABIO
DE ALMEIDA LUIZ X DAVINO DE LARA (E OUTRO) Ho-
mologo o acordo entabulado entre as partes e julgo extinto este
processo. Autorizo o desentranhamento de documentos origi-
nais, entregando diretamente a parte interessada. Adv(s) MAR-
CIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA, CARLOS HENRI-
QUE DE SOUSA RODRIGUES , SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA

028 2004.0009507-2/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
RIBEIRO DE MAGALHAES X BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A Para que o requerente se manifeste acerca do retorno
dos ofícios, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do fei-
to. Adv(s) JOAMIR CASAGRANDE, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, JOAMIR CASAGRANDE

029 2004.0015680-9/0 - Execução de Título Judicial: LOU-
RIVAL CORREIA X GERSON BENEDITO PIRES (E OU-
TROS) Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da
obrigação) Adv(s) JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA, JU-
LIA GLADIS LACERDA ARRUDA, LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

030 2004.0019024-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO DA SILVA X MANOEL GEREMIAS DOS SANTOS (E
OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “Intime-se o requerente para
que se manifeste se pretende a continuidade do feito em rela-
ção ao Sr. Manoel G. dos Santos. Adv(s) OZIRES FRANCIS-
CO SCHIAVON JUNIOR, GIULIANO RODRIGO BOSCAR-
DIN

031 2004.0019024-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO DA SILVA X MANOEL GEREMIAS DOS SANTOS (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNI-
OR, GIULIANO RODRIGO BOSCARDIN

032 2004.0019741-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
MADALENA RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Concedo
o pedido de justiça gratuita. Recebo o recurso inominado no
efeito devolutivo. Para que a recorrida, querendo , ofereça res-
posta escrita, no prazo de dez dias. Adv(s) IVETE DE CARVA-
LHO LINHARES SERPA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

033 2005.0006486-6/0 - Processo de Conhecimento: APRE-
CIDO SUBTIL (E OUTROS) X 14 BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A Recebo a emenda a inicial. Homologo o pedido de
desistência e julgo extinto o presente processo, devendo a ação
prosseguir somente em face do Sr. Aparecido Subtil. Autorizo
o desentranhamento de documentos originais entregando dire-
tamente à parte interessada. Adv(s) MARCELO DA SILVA

034 2005.0008378-7/0 - Processo de Conhecimento: CAMI-
LA DE OLIVEIRA ANDRADE X 14 BRASIL TELECOM
CELULAR S/A Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob
pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora
de bens Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, CAMILA
PEDRO BOM, SANDRA REGINA RODRIGUES

035 2005.0017637-0/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RIA INES LACERDA CARNEIRO X ANIBAL SATRE DA
SILVA (E OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) LUCIANA CARNEIRO DE LARA

036 2005.0017637-0/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RIA INES LACERDA CARNEIRO X ANIBAL SATRE DA
SILVA (E OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) LUCIANA CARNEIRO DE LARA

037 2005.0017952-3/0 - Processo de Conhecimento: DILVA
SOUZA FRONZA X BRASIL TELECOM S/A (E OUTRO)
Recebo o recurso inominado, no efeito devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo, oferecer resposta escrita, no
prazo de dez dias. Adv(s) JOAO LEONEL ANTOCHESK,
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública,
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, HEITOR HENRIQUE PEDROSO, SANDRA REGINA
RODRIGUES

038 2005.0018710-5/0 - Processo de Conhecimento: ABEL
COSTA X CONJUNTO RESIDENCIAL FREI MIGUEZ Como
não houve na sentença arbitramento de multa e ele já cumpriu
com a sentença, indefiro o pedido de fls. 64. Em face do cum-
primento da obrigação julgo extinto este processo. Adv(s) JOAO
NELSON KINAL, EMERSON LUIZ VELLO

039 2005.0019608-8/0 - Processo de Conhecimento: LILY
ANA BIRCK X PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA
DO PARANA PUC Recebo o recurso inominado, no efeito de-
volutivo. Para que a recorrida apresente, querendo, resposta
escrita, no prazo de dez dias. Adv(s) JOAO BATISTA DOS
ANJOS, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA

040 2005.0020950-4/0 - Processo de Conhecimento: JUDITH
OBRZUT PEDROZO X IMOBILIARIA CONTINENTAL
LTDA Para que a requerida dê cumprimento integral ao acordo
homologado à fl. 52, sob pena de incidência de multa diária no
valor de R$ 100,00 (cem reais). Adv(s) LOLINNA CHAN

041 2005.0022086-6/0 - Processo de Conhecimento: GUSTA-
VO DAYRELL ABILIO FERREIRA X LUCIENE FARINA-
ZZO (E OUTRO) Trata-se de recurso, tempestivamente inter-
posto, mas não devidamente preparado. Julgo deserto o recur-
so. Adv(s) CARLOS M. BLEY VIEIRA, LUCIANO MARA-
NHAO RIBEIRO, CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR,
ENNIO SANTOS FILHO

042 2005.0022348-6/0 - Processo de Conhecimento: OZEVAL-
DO CARDEAL DE MAGALHAES X CONCESSIONARIA
ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A Recebo o recurso inomi-
nado no efeito devolutivo. Para que a parte recorrida, queren-
do, apresente resposta escrita no prazo de dez dias. Adv(s)
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA, FABIO REIMANN,
REGES JOSE REIMANN, LUIS GUSTAVO BARRETO FER-
RAZ

043 2005.0023700-7/0 - Processo de Conhecimento: JAIR
VICILLI (E OUTROS) X SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, octomer
jose andrade, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

044 2005.0023762-6/0 - Processo de Conhecimento: WAN-
DA MARLI BETEZEK DA ROSA X CIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA, VERA LU-
CIA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA, CRISTINA
KAKAWA

045 2005.0024359-7/0 - Execução Título Extrajudicial:
CHRISTIAN CAPRIGLIONE DE MATTOS X FAN ASSES-
SORIA PROFISSIONAL LTDA (E OUTROS) Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) LUIZ ALBERTO SANTOS
DE MATTOS

046 2005.0029326-4/0 - Execução de Título Judicial: ROCI-
MARA ISMENIA URBANETZ X BRASTEMP TEOR DO
DESPACHO: “Intime-se a parte requerida para que proceda ao
pagamento referente à multa de 10% pelo cumprimento da sen-
tença fora do prazo estipulado”. Valor do débito atualizado até
a presente data: R$ 396,98 (Trezentos e noventa e seis reais e
noventa e oito centavos). Adv(s) EROULTHS CORTIANO
JUNIOR, RAFAEL FURTADO MADI

047 2005.0030549-8/0 - Processo de Conhecimento: RICAR-
DO HELAL X EDSON LUIZ KUCAL Indefiro o pedido de
renovação dos pedidos sem o pagamento de custas processuais
visto que não se fez prova do alegado às fls. 33/34 Adv(s) ANA
MARIA CITTI, EVANDRA ROSO, REGINA DA COSTA SAL-
GUEIRINHO

048 2005.0032486-4/0 - Processo de Conhecimento: WAG-
NER APARECIDO DOS SANTOS X TELECOMUNICACO-
ES DE SAO PAULO LTDA Recebo o recurso inominado, no
efeito devolutivo. Para que a recorrida, querendo, apresente
resposta escrita, no prazo de dez dias. Adv(s) AURELIO CAN-
CIO PELUSO, HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

049 2005.0036103-8/0 - Processo de Conhecimento: EDER
WANDERLEY AMBROSIO X GUARAITUBA COMERCIO
DE MARMORES E GRANITOS LTDA Manifestar-se sobre os
cálculos Adv(s) DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT,
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA, EDUARDO EGG
BORGES RESENDE

050 2006.0001617-1/0 - Processo de Conhecimento: AN-
DRESSA LOGESKI X VALEAUTO COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo.
Para que a recorrida, querendo, apresente resposta escrita, no
prazo de dez dias. Adv(s) HÉLIO PEREIRA CURY FILHO,
Ninanrose Carvalho

051 2006.0002645-0/0 - Execução de Título Judicial: ED-
MOND AYVAZIAN X SIBENEICHLER E SIBENEICHLER
LTDA Revogo o despacho de fls. 28; para que a requerente
requeira o que entender de direito. Adv(s) CRISTIANE PU-
CHEVAILLO SOUZA, CLESTER LEAL STADLER

052 2006.0003453-6/0 - Processo de Conhecimento: LEO
CESAR DE OLIVEIRA (E OUTRO) X DAVI DE PAULA TO-
ALDO Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) RONALDO GUILHERME KUMMER, JANCELINE
LABEGALINI, EDIGARDO MARANHAO SOARES

053 2006.0004352-3/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO ALVARENGA X SACC COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SIL-
VIA MARIA FLORES BARBOSA

054 2006.0005472-4/0 - Processo de Conhecimento: ROSI-
LEU DOS SANTOS RIBEIRO X S J B INDUSTRIA DE CAL
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 19:50 do
dia 28/05/2008 Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS

055 2006.0008593-5/0 - Processo de Conhecimento: JULIA-
NE BAZZO X CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AM5 Recebo
o recurso inominado, no efeito devolutivo. Para que a recorri-
da, querendo, ofereça resposta escrita, no prazo de dez dias.
Adv(s) PRISCILA ANTONIAZZI CALOMENO, JUCIMERI
BANDEIRA DE SOUZA

056 2006.0009395-8/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO ANTONIO HOLANDA X BENQ ELETROELETRO-
NICA LTDA Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena

de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de
bens Adv(s) JAYME BARBOSA LIMA

057 2006.0009892-2/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARCETICO DE ARAUJO X DOC ASSESSORIA DE CON-
DOMINIO LTDA (E OUTROS) Sentença julgando improce-
dente o pedido Adv(s) RAPHAEL TAQUES PILATTI

058 2006.0010052-5/0 - Processo de Conhecimento: FAISSAL
ABDEL HAK (E OUTRO) X APOLAR ASSESSORIA IMO-
BILIARIA Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinto o
presente feito, com resolução do mérito. Adv(s) NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR

059 2006.0010377-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
CARLOS CLAUDINO DA SILVA X DARTAGNAN DAVID
Recebo o recurso inominado, no efeito devolutivo. Para que a
recorrida, querendo, apresente resposta escrita, no prazo de dez
dias. Adv(s) DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA

060 2006.0011272-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
ELISABETE RODRIGUES DE ANDRADE X BANCO DO
BRASIL S/A Primeiramente cumpre-se ressaltar que os presen-
tes autos já se encontram extintos, não havendo nada mais para
ser deferido. Para que a requerente compareça em cartório a
fim de retirar a petição de fls. 27/38, que não pertencem a estes
autos. Adv(s) RITA DE CASSIA STEMPNIAK

061 2006.0012466-1/0 - Processo de Conhecimento: MIGUEL
ANGEL MELGAREJO MONTEZANO DE OLIVEIRA X JOSE
PAULO BONFIM Para que as partes manifestem-se acerca do
prosseguimento da ação. Adv(s) WILSON MATTOS, JOAO
DOMINGOS CARDOSO, FERNANDO HENRIQUE CARDO-
SO, JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

062 2006.0012490-3/0 - Processo de Conhecimento: JURE-
MA FONTANA DA COSTA X MOTOROLA INDUSTRIAL
LTDA Para que a requerida manifeste-se acerca do alegado pelo
requerente às fls. 44. Adv(s) ADRIANO HENRIQUE GOHR,
CLAUDIA RENATA CAMARGO PAIOLI

063 2006.0015139-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
MIRIA GIL DE BARROS X UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA Em face do cumprimento da
obrigação por parte do requerido, julgo extinto este processo.
Adv(s) ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA, FERNANDA
NAMI PASTUCH

064 2006.0015833-0/0 - Processo de Conhecimento: EGON
HILGENSTIELER X PONTO FRIO GLOBEX UTILIDADES
S/A Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de inci-
dência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) CORINA N. PEDRO BOM, CLAUDIA ELISABETH
COELHO VAN HEESEWIJK

065 2006.0016721-5/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE MATHIAS DELATTRE X MITSUI SUMITOMO SEGU-
ROS S/A Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo.
Para que a recorrida, querendo, apresente resposta escrita, no
prazo de dez dias. Adv(s) MARCELO WANDERLEY GUIMA-
RAES, SIMONE STOIANI NERCOLINI

066 2006.0017849-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
GUERITE GERMANIE GHISLAINE QUOIRIN X VARIG S/
A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE Para que a requerida
junte comprovante do alegado com relação à preliminar de ile-
gitimidade passiva que comprovem a arrematação ocorrida, bem
como as obrigações assumidas por essas. Adv(s) CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH

067 2006.0018082-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
EDISON ALVES CAMARGO E GOMES X CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) RICARDO ALEXAN-
DRE DA SILVA, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE

068 2006.0018732-6/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO DE MEIRA GRAVA X BRASIL TELECOM S/A Homolo-
go a proposta de decisão proferida pelo Juiz Leigo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. Adv(s) FERNANDO A.
DE OLIVEIRA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA PAU-
LA MACIEL COSTA

069 2006.0019796-8/0 - Processo de Conhecimento: NELSON
TADEU FERNANDES X RITA DE CASSIA SILVA FERREI-
RA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS GIL-
BERTO WARDE JUNIOR

070 2006.0019842-6/0 - Processo de Conhecimento: CYRO
CESAR FURTADO ARAÚJO X EURICO PEREIRA DE LIMA
Para que o reclamante informe a este Juízo se o acordo foi cum-
prido. Em caso de não manifestação da parte, dar-se-á a quita-
ção do acordado, bem como o arquivamento dos autos. Adv(s)
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO

071 2006.0020108-0/0 - Processo de Conhecimento: NELSO
ROIKA X AZUL SEGUROS S/A Sentença julgando improce-
dente o pedido do requerente - TEOR DA SENTENÇA: “Ho-
mologo a decisão proferida pelo Juiz Leigo de fls. 100/104,
que julgou improcedente o pedido do autor.... Adv(s) JOSE
MADSON DOS REIS, CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES
CHOTI, EDUARDO BRUNING, GISLAINE RUIZ GUILHEN,
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, MAYRA MARIA FER-
RI PASCOTTO MOZINI

072 2006.0020547-1/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO STLADER MIKOSKI X LENI ADRIANA GUIMARAES
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito - TEOR DA SENTENÇA: “...Ante a ausência
da parte reclamante à audiência de conciliação, julgo extinto o
feito, com fundamento no artigo 51, I da Lei 9.099/95... Adv(s)

JOAO CESARIO MOTA

073 2006.0021443-3/0 - Execução Título Extrajudicial: RI-
CARDO HELAL X HERMINIO DA SILVA NETO Manifestar-
se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) EVANDRA ROSO,
REGINA DA COSTA SALGUEIRINHO

074 2006.0022187-3/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA APARECIDA BARAO DA SILVA X COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS Haja vista as informações trazi-
das pela parte reclamante às fls. 32/41, manifeste-se a reclama-
da no prazo de dez dias Adv(s) WILSON CARLOS BARBO-
SA, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS

075 2006.0022270-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
GARCIA DA SILVA (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S/A
REPUBLICAÇÃO: “Homologo a decisão proferida pelo Juiz
Leigo às fls. 118/122, que julgou procedente o pedido..... Adv(s)
EDULA WILLE POSNIAK, NADIA JEZZINI

076 2006.0024783-4/0 - Processo de Conhecimento: AN-
DREIA STRAPAÇAO X ADEMILAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/A Julgo extinto o presente feito sem jul-
gamento do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais. Sem honorários advocatícios. Adv(s) MA-
RIANA STRONA WIEBE

077 2006.0025484-5/0 - Processo de Conhecimento: FLORI-
BIO INACIO SOARES DE OLIVEIRA (E OUTRO) X GIL-
BERTO PETUYA (E OUTRO) DESPACHO: I- Julgo extinto o
presente em relação ao segundo requerente Alessandro Schuch
Souza, com base no art 51, I da LEI 9099/95". II- Intime-se o
autor para que informe a este Juizo se a ceita a retirada da Su-
dameris Arrendamento Mercantil do presente feito; e a conse-
quente inclusão da contrans Locação de Veiculos LTDA no polo
passivo da lide”. Adv(s) ABNER PEREIRA DA SILVA

078 2007.0000657-1/0 - Processo de Conhecimento: LOURI-
VAL GARIA RIBEIRO DA SILVA X 14 BRASIL TELECOM
CELULAR S/A TEOR DO DESPACHO: “ Abra-se vistas a parte
autora para que, em dez (10) dias manifeste-se sobre a contes-
tação”. Adv(s) ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

079 2007.0000751-0/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
APARECIDO DE SANTANA X ANTONIO GUSTAVO MO-
RAES PINTO DA MOTA Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO

080 2007.0001002-7/0 - Processo de Conhecimento: JOÃO
FORTUNATO FILHO X 14 BRASIL TELECOM CELULAR
S/A Indefiro o pedido de tutela antecipada por não vislumbrar
a presença dos requisitos necessários para concessão, especial-
mente, ante a inexistência do dano irreparável ou de difícil re-
paração. Adv(s) WILSON BENINI

081 2007.0001389-7/0 - Processo de Conhecimento: SIRLE-
NE KRAUSA X 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A Inde-
firo o pedido de tutela antecipada por não vislumbrar a presen-
ça dos requisitos necessários para concessão, especialmente,
ante a inexistência do dano irreparável ou de difícil reparação.
Adv(s) RITA DE CASSIA TENCZUK

082 2007.0001463-4/0 - Execução Título Extrajudicial: GIL-
BERTO ANTONIO ALEXANDRE (E OUTRO) X KAROLI-
NE TREVISAN Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça e acerca da petição de fls. 23, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) WALTER JOSÉ PETLA
FILHO

083 2007.0002263-3/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
CÉSAR ZANETTI X BANCO CITIBANK S/A Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) ROSANA TEMPORAO MON-
TEIRO, WILIAM MUSSAK MONTEIRO, GIOVANA P. DE
OLIVEIRA FRANCO BOZZI, FLAVIO JOSE BRONDANI

084 2007.0004466-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ALVES DA ROCHA LOURES III X BANCO ITAU S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - RETI-
RAR ALVARÁ EM CARTÓRIO Adv(s) NELSON PASCHOA-
LOTTO, AURELIANO PERNETTA CARON

085 2007.0007419-5/0 - Processo de Conhecimento: CELIA
CAROLINA FARIAS X IGOR SOARES VEIGA Designação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 04/06/2008 Adv(s)
RENATO DE OLIVEIRA

086 2007.0008164-0/0 - Processo de Conhecimento: ITAMAR
FARIAS X ESTACIONAMENTO UNIVERSITARIO LTDA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ILCEMARA
FARIAS

087 2007.0008585-3/0 - Processo de Conhecimento: LINEU-
MAR SANTOS SILVEIRA X WHIRLPOOL S/A Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado Adv(s) CARLOS DELAI, RAFA-
EL FURTADO MADI

088 2007.0011206-2/0 - Processo de Conhecimento: GERU-
SA LINHARES LAMORTE X VIVO S/A Para que a requerida
junte aos autos procuração com poderes para transigir. Adv(s)
PASQUALINO LAMORTE, CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI

089 2007.0011386-0/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL VIEIRA X REDE CHEQUE (E OUTRO) Redesignação de
Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 04/06/2008 Adv(s)
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

090 2007.0012378-1/0 - Processo de Conhecimento: LUZZI
LEA ENGERS LEITE X DONATO ANTONIO TOZZI Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
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dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) HÉLCIO CHIAMU-
LERA MONTEIRO

091 2007.0012883-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LEONI ASSIS PETERS X 14 BRASIL TELECOM CELULAR
S/A Para que a reclamante junte aos autos cópia dos pedidos
iniciais referente aos autos de nº 2006.9994-6, em trâmite pe-
rante o 2º Juizado Especial, nº 2006.1183-0, do 4º Juizado Es-
pecial e por fim, os autos nº 2005.36264-5, do 8º Juizado Espe-
cial Cível. Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA

092 2007.0013142-7/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO LUIZ CORDEIRO PINTO X IBI PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 19:30 do dia 13/05/2008 Adv(s) NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, CLAUDIA BUENO GOMES,
GUILHERME DALOCE CASTANHO

093 2007.0017196-5/0 - Execução Título Extrajudicial: AR-
NALDO TRELINSKI X JOAO ARTHUR MARQUEZ VIEI-
RA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO

094 2007.0017708-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA
LUIZA MANZOCHI X TAM TRANSPORTES AEREOS RE-
GIONAIS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:20
do dia 04/06/2008 Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI

095 2007.0019447-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
RODRIGUES BORRI X BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JOAO CESARIO MOTA

096 2007.0021409-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ROBERTO PIMENTA CARDOSO (E OUTRO) X UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. (E OUTRO)
A DATA CORRETA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA É 14/05/2008, ÀS 13:45. Adv(s)
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO

097 2007.0021409-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ROBERTO PIMENTA CARDOSO (E OUTRO) X UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:45
do dia 14/05/2008 Adv(s) SILVIO RUBENS MEIRA PRADO

098 2007.0026137-0/0 - Execução Título Extrajudicial:
ADORNO LOCACOES LTDA X JOSE ORLANDO FERREI-
RA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO FRAN-
CISCO REUSING JUNIOR

099 2008.0002641-3/0 - Processo de Conhecimento: IVO
LAMOUR X 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A Deci-
sões interlocutórias - ... DEFIRO o pedido liminar .... RETI-
RAR OFÍCIO EM CARTÓRIO. Adv(s) CLARISSA SANTOS
FARAH, PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 070 2006.0019842-6/0

ABNER PEREIRA DA SILVA 077 2006.0025484-5/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 062 2006.0012490-3/0

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 023 2003.0027017-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2003.0015178-7/0

ALCEU GIESE 018 2003.0008950-0/0

ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI 078 2007.0000657-1/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 009 2002.0004637-0/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 009 2002.0004637-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 037 2005.0017952-3/0

ANA LUIZA MANZOCHI 094 2007.0017708-0/0

ANA MARIA CITTI 047 2005.0030549-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2003.0015178-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2004.0019741-3/0

ANA PAULA MACIEL COSTA 068 2006.0018732-6/0

ANDREA CRISTINA MARTINS ROSSI 013 2002.0025353-7/0

ANTONIO CARLOS CORDEIRO 012 2002.0024361-2/0

ARARINAN KOSOP 022 2003.0024836-9/0

ARMIN ROBERTO HERMANN 020 2003.0015178-7/0

AURELIANO PERNETTA CARON 084 2007.0004466-7/0

AURELIO CANCIO PELUSO 048 2005.0032486-4/0

BRUNO CIDADE MORGADO 017 2003.0003218-5/0

CAMILA MONTEIRO PULLIN 017 2003.0003218-5/0

CAMILA PEDRO BOM 034 2005.0008378-7/0

CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA 043 2005.0023700-7/0

CARLOS DELAI 087 2007.0008585-3/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 005 2000.0016983-8/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 069 2006.0019796-8/0

CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES 027 2004.0008539-0/0

CARLOS M. BLEY VIEIRA 041 2005.0022086-6/0

CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 020 2003.0015178-7/0

CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 020 2003.0015178-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 088 2007.0011206-2/0

CAROLINA MARIA CAMPAGNARO 010 2002.0008042-0/0

CAROLINE RUPEL 022 2003.0024836-9/0

CESAR AUGUSTO TERRA 066 2006.0017849-0/0

CIRO BRUNING 071 2006.0020108-0/0

CLARISSA SANTOS FARAH 099 2008.0002641-3/0

CLAUDIA BUENO GOMES 092 2007.0013142-7/0

CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN HEESEWIJK 064 2006.0015833-0/0

CLAUDIA RENATA CAMARGO PAIOLI 062 2006.0012490-3/0

CLAUDIO MARIANI BERTI 021 2003.0017198-7/0

CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 014 2002.0026617-5/0

CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR 041 2005.0022086-6/0

CLESTER LEAL STADLER 051 2006.0002645-0/0

CORINA N. PEDRO BOM 064 2006.0015833-0/0

CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 067 2006.0018082-0/0

CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA 051 2006.0002645-0/0

CRISTINA KAKAWA 044 2005.0023762-6/0

DANIELA LAMBERTI DA SILVA 019 2003.0010400-0/0

DANIELA SILVA VIEIRA 026 2004.0007434-1/0

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 005 2000.0016983-8/0

DANY PATRICIA LEMES PINHEIRO BONTOLOTTO 024 2004.0005776-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA -

Defensora Pública 037 2005.0017952-3/0

DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT 049 2005.0036103-8/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 015 2002.0027777-0/0

DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA 059 2006.0010377-6/0

DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 001 1993.0000866-4/0

EDIGARDO MARANHAO SOARES 052 2006.0003453-6/0

EDISON DE MELLO SANTOS 025 2004.0007127-6/0

EDUARDO BRUNING 071 2006.0020108-0/0

EDUARDO EGG BORGES RESENDE 049 2005.0036103-8/0

EDULA WILLE POSNIAK 075 2006.0022270-0/0

ELIANI GARCIES CHOTI 071 2006.0020108-0/0

ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN 007 2001.0022455-3/0

ELIZABETE SCHLICHTING 013 2002.0025353-7/0

EMERSON LUIZ VELLO 038 2005.0018710-5/0

ENNIO SANTOS FILHO 041 2005.0022086-6/0

ERENI INES CASARIN 008 2001.0022721-8/0

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 046 2005.0029326-4/0

EVANDRA ROSO 047 2005.0030549-8/0

EVANDRA ROSO 073 2006.0021443-3/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 022 2003.0024836-9/0

FABIO REIMANN 042 2005.0022348-6/0

FABIOLA P. J. PEDRO 010 2002.0008042-0/0

FABRÍCIO KAVA 022 2003.0024836-9/0

FERNANDA ANDREAZZA LIMA 006 2001.0020237-1/0

FERNANDA CONDESSA 012 2002.0024361-2/0

FERNANDA NAMI PASTUCH 063 2006.0015139-1/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 071 2006.0020108-0/0

FERNANDO A. DE OLIVEIRA 068 2006.0018732-6/0

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 061 2006.0012466-1/0

FERNANDO JOSE CURI STABEN 002 1997.0006872-1/0

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 004 1998.0002926-2/0

FLAVIO JOSE BRONDANI 083 2007.0002263-3/0

GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO 006 2001.0020237-1/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 091 2007.0012883-3/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 066 2006.0017849-0/0

GIORDANA ARTIFON SILVA 023 2003.0027017-6/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 083 2007.0002263-3/0

GISELE CARTA RIBEIRO 001 1993.0000866-4/0

GISLAINE RUIZ GUILHEN 071 2006.0020108-0/0

GIULIANO RODRIGO BOSCARDIN 030 2004.0019024-7/0

GIULIANO RODRIGO BOSCARDIN 031 2004.0019024-7/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 092 2007.0013142-7/0

HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES 048 2005.0032486-4/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 020 2003.0015178-7/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 037 2005.0017952-3/0

HÉLCIO CHIAMULERA MONTEIRO 090 2007.0012378-1/0

HÉLIO PEREIRA CURY FILHO 050 2006.0001617-1/0

ILCEMARA FARIAS 086 2007.0008164-0/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 032 2004.0019741-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2004.0015680-9/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 003 1997.0013682-4/0

JANAINA BRESSAN 024 2004.0005776-0/0

JANCELINE LABEGALINI 052 2006.0003453-6/0

JAYME BARBOSA LIMA 056 2006.0009395-8/0

JOAMIR CASAGRANDE 028 2004.0009507-2/0

JOAMIR CASAGRANDE 028 2004.0009507-2/0

JOAO BATISTA DOS ANJOS 039 2005.0019608-8/0

JOAO CARLOS DELAY 026 2004.0007434-1/0

JOAO CESARIO MOTA 072 2006.0020547-1/0

JOAO CESARIO MOTA 095 2007.0019447-0/0

JOAO DOMINGOS CARDOSO 061 2006.0012466-1/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 037 2005.0017952-3/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 066 2006.0017849-0/0

JOAO MARCELO KERETCH 007 2001.0022455-3/0

JOAO MARCELO KERETCH 007 2001.0022455-3/0

JOAO NELSON KINAL 038 2005.0018710-5/0

JORGE CLARO BADARO 021 2003.0017198-7/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 034 2005.0008378-7/0

JOSE CLAUDIO DEL CLARO 001 1993.0000866-4/0

JOSE DO CARMO BADARO 018 2003.0008950-0/0

JOSE MADSON DOS REIS 071 2006.0020108-0/0

JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA 055 2006.0008593-5/0

JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA 029 2004.0015680-9/0

JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA 029 2004.0015680-9/0

JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA 061 2006.0012466-1/0

KAREN V. BOTTINI 020 2003.0015178-7/0

KARINA KUSTER 005 2000.0016983-8/0

LAURISETE CHAGAS DE SOUZA 011 2002.0015386-9/0

LILIAN CRISTINA WENDLER DA ROCHA POMBO 010 2002.0008042-0/0

LOLINNA CHAN 040 2005.0020950-4/0

LUCAS CELSO MONTEIRO DA FONSECA GROTA 004 1998.0002926-2/0

LUCIA TRINDADE 017 2003.0003218-5/0

LUCIANA CARNEIRO DE LARA 035 2005.0017637-0/0

LUCIANA CARNEIRO DE LARA 036 2005.0017637-0/0

luciana jordao da motta armiliato 021 2003.0017198-7/0

LUCIANA NOTO 007 2001.0022455-3/0

LUCIANO MARANHAO RIBEIRO 041 2005.0022086-6/0

LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ 042 2005.0022348-6/0

LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS 045 2005.0024359-7/0

LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 021 2003.0017198-7/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 029 2004.0015680-9/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 032 2004.0019741-3/0

LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 039 2005.0019608-8/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 093 2007.0017196-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 043 2005.0023700-7/0

MARCELO DA SILVA 033 2005.0006486-6/0

MARCELO WANDERLEY GUIMARAES 065 2006.0016721-5/0

MARCIA S. BADARO 018 2003.0008950-0/0

MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA 027 2004.0008539-0/0

MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA 027 2004.0008539-0/0

MARCOS A P TOLEDO 004 1998.0002926-2/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 042 2005.0022348-6/0

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO 004 1998.0002926-2/0

MARIANA STRONA WIEBE 076 2006.0024783-4/0

MARIO ROGERIO DIAS 054 2006.0005472-4/0

MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA 006 2001.0020237-1/0

MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 025 2004.0007127-6/0

MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI 071 2006.0020108-0/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 016 2003.0001613-8/0

NADIA JEZZINI 075 2006.0022270-0/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 058 2006.0010052-5/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 092 2007.0013142-7/0

NELSON PASCHOALOTTO 084 2007.0004466-7/0

NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 079 2007.0000751-0/0

Ninanrose Carvalho 050 2006.0001617-1/0

octomer jose andrade 043 2005.0023700-7/0

ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA 063 2006.0015139-1/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 089 2007.0011386-0/0

OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR 030 2004.0019024-7/0

OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR 031 2004.0019024-7/0

PABLO AMERICO PEREIRA 014 2002.0026617-5/0

PASQUALINO LAMORTE 088 2007.0011206-2/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 074 2006.0022187-3/0

PAULO DEQUECH 011 2002.0015386-9/0

PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 098 2007.0026137-0/0

PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 037 2005.0017952-3/0

PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH 099 2008.0002641-3/0

PRISCILA ANTONIAZZI CALOMENO 055 2006.0008593-5/0

RAFAEL FURTADO MADI 046 2005.0029326-4/0

RAFAEL FURTADO MADI 087 2007.0008585-3/0

RAPHAEL TAQUES PILATTI 057 2006.0009892-2/0

REGES JOSE REIMANN 042 2005.0022348-6/0

REGINA DA COSTA SALGUEIRINHO 047 2005.0030549-8/0

REGINA DA COSTA SALGUEIRINHO 073 2006.0021443-3/0

RENATO DE OLIVEIRA 085 2007.0007419-5/0

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 067 2006.0018082-0/0

RITA DE CASSIA STEMPNIAK 012 2002.0024361-2/0

RITA DE CASSIA STEMPNIAK 060 2006.0011272-6/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 081 2007.0001389-7/0

ROBERTO ANTONIO ROLIM 016 2003.0001613-8/0

ROBERTO B. DEL CLARO 001 1993.0000866-4/0

ROBERTO MOROZOWSKI 010 2002.0008042-0/0

ROGERIO JOSE CASTRO 011 2002.0015386-9/0

RONALDO GUILHERME KUMMER 052 2006.0003453-6/0

ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 083 2007.0002263-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2005.0008378-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2005.0017952-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2006.0018732-6/0

SANDRO MADUREIRA BARZ 014 2002.0026617-5/0

SAULO DE MEIRA ALBACH 002 1997.0006872-1/0

SIDNEI GILSON DOCKHORN 027 2004.0008539-0/0

SIDNEY AZARIAS INACIO 024 2004.0005776-0/0

SILVIA MARIA FLORES BARBOSA 053 2006.0004352-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 032 2004.0019741-3/0

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 096 2007.0021409-6/0

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 097 2007.0021409-6/0

SIMONE REIS NASCIMENTO:  023 2003.0027017-6/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 012 2002.0024361-2/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 065 2006.0016721-5/0

SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 028 2004.0009507-2/0

TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO 014 2002.0026617-5/0

THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA 049 2005.0036103-8/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA 044 2005.0023762-6/0

VICENTE DE PAULA DOS SANTOS 020 2003.0015178-7/0

VICENTE DE PAULA DOS SANTOS 020 2003.0015178-7/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 074 2006.0022187-3/0

WALTER JOSÉ PETLA FILHO 082 2007.0001463-4/0

WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA 044 2005.0023762-6/0

WILIAM MUSSAK MONTEIRO 083 2007.0002263-3/0

WILSON BENINI 080 2007.0001002-7/0

WILSON CARLOS BARBOSA 074 2006.0022187-3/0

WILSON MATTOS 061 2006.0012466-1/0

YOSHIHIRO MIYAMURA 007 2001.0022455-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 012/2008

001 2004.0021747-0/0 - Processo de Conhecimento: HELOI-
SA DE FATIMA ALVES PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) IVETE
DE CARVALHO LINHARES SERPA, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON BARONE

002 2004.0022650-7/0 - Processo de Conhecimento: HELIO
JOSE PRZEZKZIECKI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) RODRIGO PE-
REIRA MAUS, SILVIANI IWERSON BARONE

003 2004.0022965-7/0 - Processo de Conhecimento: LUZE-
NI MARTINS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

004 2004.0022967-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ALBERTO BAUMEL X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

005 2004.0023072-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO ALBERTO BRANCO STRANGE X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) CLE-
CIO FERREIRA HIDALGO, SILVIANI IWERSON BARONE,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

006 2004.0023175-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO ALVES X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes os embargos de declaracao Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL, LUIZ GUILHERME LANGE TU-
CUNDUVA, SILVIANI IWERSON BARONE

007 2004.0023251-8/0 - Processo de Conhecimento: REGI-
NA DE FATIMA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos de declaracao
Adv(s) SIDNEY AZARIAS INACIO, SILVIANI IWERSON
BARONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

008 2004.0023342-9/0 - Processo de Conhecimento: LUDO-
VICA REDMERSKI LANDIOSI X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) BENJA-

MIM MANOEL ZANATTA, SILVIANI IWERSON BARONE,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

009 2004.0023434-1/0 - Processo de Conhecimento: ELISAN-
GELA REGINA BUFALO X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedentes os embargos Adv(s) CLAUDIOMI-
RO PRIOR, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, SIL-
VIANI IWERSON BARONE

010 2004.0023437-7/0 - Processo de Conhecimento: ADAM
OSIRES MAIA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes os embargos Adv(s) CLAUDIOMIRO PRIOR,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

011 2004.0023651-8/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MANUEL RODRIGUES PLACIDO NEGRAO X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedentes os embar-
gos de declaracao Adv(s) JOEL HENRIQUE MELNIK, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON
BARONE

012 2004.0023747-8/0 - Processo de Conhecimento: CELIA
REGINA DOS ANJOS BRAZ X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos de declaracao Adv(s)
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON
BARONE

013 2004.0023749-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LUZIA MARTINS GUIMARAES X BRASIL TELECOM S/A
... sentenca julgando parcialmente procedente o pedido formu-
lado pela parte autora e improcedente o pedido contraposto
Adv(s) MARILU CRUZ GARCIA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

014 2004.0023760-7/0 - Processo de Conhecimento: ELISA
DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s)
CARLOS EDUARDO BARTNIK, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

015 2004.0023800-1/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA-
BETE REGINA DE LARA X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedentes os embargos Adv(s) CLECIO FER-
REIRA HIDALGO, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

016 2004.0023953-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ADEMIR PONTES X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes os embargos Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDU-
VA, SILVIANI IWERSON BARONE

017 2004.0024229-9/0 - Processo de Conhecimento: SIRLEI
DEMARI KRUPEK X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes os embargos Adv(s) MAURILIO MUL-
LER, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

018 2004.0024376-8/0 - Processo de Conhecimento: LISAN-
GELA AGUIAR DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) DR.
IVO DYNIWICZ, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE
FRANQUI

019 2004.0024380-8/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NI FERREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos de declaracao Adv(s)
DR. IVO DYNIWICZ, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

020 2004.0024713-7/0 - Processo de Conhecimento: CIRO DE
CARVALHO BRAGA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) LUIZ GONZA-
GA DIAS JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE, KARI-
NE PEREIRA

021 2004.0025046-4/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RECY BATISTA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) GERAL-
DO DE CASSIO ZETOLA, SILVIANI IWERSON BARONE,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON
JOSE FRANQUI

022 2004.0025080-7/0 - Processo de Conhecimento: JAIR
MENDES MARQUES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos de declaracao Adv(s)
ADILSON IVAN CAROPRESO PINHEIRO, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA, SILVIANI IWERSON BARONE

023 2004.0025138-7/0 - Processo de Conhecimento: LINDAU-
RA RIBEIRO DA PAIXAO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) DR. IVO
DYNIWICZ, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

024 2004.0025159-0/0 - Processo de Conhecimento: EZIQUI-
EL MIRANDA DE LARA X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedentes os embargos Adv(s) DR. IVO DY-
NIWICZ, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

025 2004.0025452-8/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
AIR MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedentes os embargos Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

026 2004.0025567-8/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
LUCCA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando impro-
cedentes os embargos de declaracao Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
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CZ, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

027 2004.0025589-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DO ROCIO PLACHA TAMBOSI X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) DR. IVO
DYNIWICZ, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

028 2004.0025706-0/0 - Processo de Conhecimento: JOA-
QUIM SMAHA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes os embargos Adv(s) WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, SILVIANI IWERSON BARONE

029 2004.0025826-2/0 - Processo de Conhecimento: VERO-
NICA PEDROSO ARAUJO LIMA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) WILSON
MAFRA MEILER FILHO, SILVIANI IWERSON BARONE

030 2004.0025832-6/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE ADAS X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedentes os embargos Adv(s) ADRIANO ANTONIO BER-
TOLIN, SILVIANI IWERSON BARONE

031 2004.0025914-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
VANEL DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos de declaracao Adv(s) DR.
IVO DYNIWICZ, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

032 2004.0025916-1/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DENICE SANTOS DA COSTA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) DR. IVO
DYNIWICZ, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA

033 2004.0025954-1/0 - Processo de Conhecimento: IARA
MARIA ALCANTRA MAIA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) MILTON
ALBUQUERQUE, SILVIANI IWERSON BARONE

034 2004.0026063-0/0 - Processo de Conhecimento: THERE-
ZA FERRO TULIO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes os embargos Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ, SILVIANI IWERSON BARONE, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

035 2005.0000334-3/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
BRUNNER X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes os embargos de declaracao Adv(s) EDSON FE-
LIPE MUCHOLOWSKI, SILVIANI IWERSON BARONE,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

036 2005.0000369-5/0 - Processo de Conhecimento: JUCE-
LIA LABA PEREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) LIDIA-
NE HILBERT BRATI, SILVIANI IWERSON BARONE, WE-
LYNTON JOSE FRANQUI

037 2005.0000385-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
SEIITI ETO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes os embargos de declaracao Adv(s) LIDIANE
HILBERT BRATI, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

038 2005.0000710-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
BILEK X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando impro-
cedentes os embargos Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

039 2005.0001318-8/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE CHARNESKY DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON BARONE,
WELYNTON JOSE FRANQUI

040 2005.0001328-9/0 - Processo de Conhecimento: DIRCEU
PINHEIRO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

041 2005.0001571-0/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
ENSENBERG X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes os embargos Adv(s) ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN, SILVIANI IWERSON BARONE

042 2005.0001579-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
DALVIR COSTA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedentes os embargos de declaracao Adv(s) EDSON
FELIPE MUCHOLOWSKI, SILVIANI IWERSON BARONE,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

043 2005.0002167-0/0 - Processo de Conhecimento: AIRTON
ANTONIO PELLANDA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) TATIANA NATAL,
SILVIANI IWERSON BARONE

044 2005.0002173-3/0 - Processo de Conhecimento: ALBI-
NO JOSE KANAP X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes os embargos de declaracao Adv(s) MA-
RIA CRISTINA FERNANDES, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, WELYNTON JOSE FRANQUI

045 2005.0002177-0/0 - Processo de Conhecimento: VILI-
BALDO FEDEVJCYK X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) TATIANA NATAL,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

046 2005.0002207-4/0 - Processo de Conhecimento: INES
NISTAL DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-

gando improcedentes os embargos de declaracao Adv(s) TATI-
ANA NATAL, SILVIANI IWERSON BARONE

047 2005.0002582-2/0 - Processo de Conhecimento: IDEVAL-
DO FRAZAO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos de declaracao Adv(s)
IARA ALEXANDRA DIAS, SILVIANI IWERSON BARONE,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

048 2005.0002736-5/0 - Processo de Conhecimento: JUAREZ
FERREIRA DA COSTA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDU-
VA, SILVIANI IWERSON BARONE

049 2005.0002744-2/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NA ALVES DOS SANTOS MIGUEL X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

050 2005.0002933-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
CORDEIRO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A ... sen-
tenca julgando parcialmente procedente o pedido formulado
pela parte autora e improcedente o pedido contraposto Adv(s)
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

051 2005.0003480-8/0 - Processo de Conhecimento: BENE-
DITO RODRIQUES X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes os embargos Adv(s) WILSON MAFRA
MEILER FILHO, SILVIANI IWERSON BARONE

052 2005.0003540-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
BEATRIZ BERTON SENS X BRASIL TELECOM S/A ...Sen-
tença julgando improcedentes os embargos de declaracao Adv(s)
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES, SILVIANI
IWERSON BARONE, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

053 2005.0003569-2/0 - Processo de Conhecimento: FULVIO
DA GRAÇA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) SILMARA DO
ROCIO DA SILVA GUIMARAES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE

054 2005.0005134-9/0 - Processo de Conhecimento: OLDA-
MIR ODILON ESCORSIN X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) VALDIR
NUNES PALMEIRA, ANA PAULA UEMURA, SILVIANI
IWERSON BARONE

055 2005.0005187-9/0 - Processo de Conhecimento: DONI-
ZETE TEODORO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes os embargos Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA,
SILVIANI IWERSON BARONE

056 2005.0005297-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
LIS MARIA GRALIK X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) CAROLINA FER-
NANDES DE PAULA, SILVIANI IWERSON BARONE

057 2005.0005325-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZA
DO CARLO FURMAN X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos de declaracao Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME, SILVIANI IWERSON BA-
RONE

058 2005.0005355-2/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA ROEHRIG PACHECO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) ALEXAN-
DRE CESAR DA SILVA, SILVIANI IWERSON BARONE,
WELYNTON JOSE FRANQUI

059 2005.0005536-2/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
SILVEIRA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes os embargos Adv(s) CASSIANA CAVA-
ZZANI, SILVIANI IWERSON BARONE

060 2005.0005703-4/0 - Processo de Conhecimento: GUTEM-
BERG ARIDE DUARTE X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) TATIANA NATAL,
SILVIANI IWERSON BARONE

061 2005.0005811-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA PAULINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) TATIANA
NATAL, SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES,
SILVIANI IWERSON BARONE

062 2005.0006917-1/0 - Processo de Conhecimento: ARAI
RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A ... sentenca julgan-
do parcialmente procedente o pedido formulado pela parte au-
tora e improcedente o pedido contraposto Adv(s) RODRIGO
PEREIRA MAUS, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

063 2005.0007268-7/0 - Processo de Conhecimento: KEREN
SOARES COSTA X BRASIL TELECOM S/A ... sentenca jul-
gando parcialmente procedente o pedido formulado pela parte
autora e improcedente o pedido contraposto Adv(s) JOAO
CARLOS DELAY, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

064 2005.0009248-3/0 - Processo de Conhecimento: OTTI-
LIA CLARA DECONTO DALARME X BRASIL TELECOM
S/A ... sentenca julgando parcialmente procedente o pedido
formulado pela parte autora e improcedente o pedido contra-
posto Adv(s) EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

065 2005.0009484-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO

BARRETO FILHO X BRASIL TELECOM S/A ... sentenca jul-
gando parcialmente procedente o pedido formulado pela parte
autora e improcedente o pedido contraposto Adv(s) JOAO
CARLOS DELAY, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

066 2005.0009491-5/0 - Processo de Conhecimento: ALDA
VELOZO DA VEIGA X BRASIL TELECOM S/A ... sentenca
julgando parcialmente procedente o pedido formulado pela parte
autora e improcedente o pedido contraposto Adv(s) JOAO
CARLOS DELAY, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

067 2005.0009936-9/0 - Processo de Conhecimento: HELEN
SAZIAN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedentes os embargos de declaracao Adv(s) JOSE PEREI-
RA DE MORAIS, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

068 2005.0010398-4/0 - Processo de Conhecimento: IRENE
KOBIEC (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A ... sentenca
julgando parcialmente procedente o pedido formulado pela parte
autora e improcedente o pedido contraposto Adv(s) JISLAINE
NEULS ALVES PRUDENTE, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

069 2005.0011540-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
DANIEL FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A ... sentenca
julgando parcialmente procedente o pedido formulado pela parte
autora e improcedente o pedido contraposto Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE,
WELYNTON JOSE FRANQUI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON IVAN CAROPRESO PINHEIRO 022 2004.0025080-7/0

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 030 2004.0025832-6/0

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 041 2005.0001571-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 006 2004.0023175-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 016 2004.0023953-1/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 039 2005.0001318-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 040 2005.0001328-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 048 2005.0002736-5/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 049 2005.0002744-2/0

ALEXANDRE CESAR DA SILVA 058 2005.0005355-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2004.0023749-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 050 2005.0002933-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 064 2005.0009248-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 068 2005.0010398-4/0

ANA PAULA UEMURA 054 2005.0005134-9/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 008 2004.0023342-9/0

CARLOS EDUARDO BARTNIK 014 2004.0023760-7/0

CAROLINA FERNANDES DE PAULA 056 2005.0005297-0/0

CASSIANA CAVAZZANI 059 2005.0005536-2/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 009 2004.0023434-1/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 010 2004.0023437-7/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 005 2004.0023072-1/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 015 2004.0023800-1/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 025 2004.0025452-8/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 055 2005.0005187-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 057 2005.0005325-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 003 2004.0022965-7/0

DR. IVO DYNIWICZ 004 2004.0022967-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 018 2004.0024376-8/0

DR. IVO DYNIWICZ 019 2004.0024380-8/0

DR. IVO DYNIWICZ 023 2004.0025138-7/0

DR. IVO DYNIWICZ 024 2004.0025159-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 026 2004.0025567-8/0

DR. IVO DYNIWICZ 027 2004.0025589-3/0

DR. IVO DYNIWICZ 031 2004.0025914-8/0

DR. IVO DYNIWICZ 032 2004.0025916-1/0

DR. IVO DYNIWICZ 034 2004.0026063-0/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 035 2005.0000334-3/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 042 2005.0001579-5/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 064 2005.0009248-3/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 021 2004.0025046-4/0

IARA ALEXANDRA DIAS 047 2005.0002582-2/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 001 2004.0021747-0/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 012 2004.0023747-8/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 050 2005.0002933-0/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 068 2005.0010398-4/0

JOAO CARLOS DELAY 063 2005.0007268-7/0

JOAO CARLOS DELAY 065 2005.0009484-0/0

JOAO CARLOS DELAY 066 2005.0009491-5/0

JOEL HENRIQUE MELNIK 011 2004.0023651-8/0

JOSE PEREIRA DE MORAIS 067 2005.0009936-9/0

KARINE PEREIRA 020 2004.0024713-7/0

LIDIANE HILBERT BRATI 036 2005.0000369-5/0

LIDIANE HILBERT BRATI 037 2005.0000385-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 038 2005.0000710-4/0

LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 020 2004.0024713-7/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 001 2004.0021747-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 003 2004.0022965-7/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 004 2004.0022967-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 005 2004.0023072-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 006 2004.0023175-7/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 007 2004.0023251-8/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 008 2004.0023342-9/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 009 2004.0023434-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 011 2004.0023651-8/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 012 2004.0023747-8/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 014 2004.0023760-7/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 015 2004.0023800-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 016 2004.0023953-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 017 2004.0024229-9/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 018 2004.0024376-8/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 019 2004.0024380-8/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 021 2004.0025046-4/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 022 2004.0025080-7/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 024 2004.0025159-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 025 2004.0025452-8/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 026 2004.0025567-8/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 031 2004.0025914-8/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 032 2004.0025916-1/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 034 2004.0026063-0/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 035 2005.0000334-3/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 042 2005.0001579-5/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 047 2005.0002582-2/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 048 2005.0002736-5/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 049 2005.0002744-2/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 055 2005.0005187-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 069 2005.0011540-4/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 044 2005.0002173-3/0

MARILU CRUZ GARCIA 013 2004.0023749-1/0

MAURILIO MULLER 017 2004.0024229-9/0

MILTON ALBUQUERQUE 033 2004.0025954-1/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 002 2004.0022650-7/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 062 2005.0006917-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2005.0000710-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 052 2005.0003540-4/0

SIDNEY AZARIAS INACIO 007 2004.0023251-8/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 052 2005.0003540-4/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 053 2005.0003569-2/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 061 2005.0005811-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 001 2004.0021747-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 002 2004.0022650-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 003 2004.0022965-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 004 2004.0022967-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 005 2004.0023072-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 006 2004.0023175-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 007 2004.0023251-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 008 2004.0023342-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 009 2004.0023434-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 010 2004.0023437-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 011 2004.0023651-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 012 2004.0023747-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 014 2004.0023760-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 015 2004.0023800-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 016 2004.0023953-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 017 2004.0024229-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 018 2004.0024376-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 019 2004.0024380-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 020 2004.0024713-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 021 2004.0025046-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 022 2004.0025080-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 023 2004.0025138-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 024 2004.0025159-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 025 2004.0025452-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 026 2004.0025567-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 027 2004.0025589-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 028 2004.0025706-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 029 2004.0025826-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 030 2004.0025832-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 031 2004.0025914-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 032 2004.0025916-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 033 2004.0025954-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 034 2004.0026063-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 035 2005.0000334-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 036 2005.0000369-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 037 2005.0000385-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 038 2005.0000710-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 039 2005.0001318-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 040 2005.0001328-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 041 2005.0001571-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 042 2005.0001579-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 043 2005.0002167-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 044 2005.0002173-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 045 2005.0002177-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 046 2005.0002207-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 047 2005.0002582-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 048 2005.0002736-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 049 2005.0002744-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 051 2005.0003480-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 052 2005.0003540-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 053 2005.0003569-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 054 2005.0005134-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 055 2005.0005187-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 056 2005.0005297-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 057 2005.0005325-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 058 2005.0005355-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 059 2005.0005536-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 060 2005.0005703-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 061 2005.0005811-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 062 2005.0006917-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 063 2005.0007268-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 065 2005.0009484-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 066 2005.0009491-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 067 2005.0009936-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 069 2005.0011540-4/0

TATIANA NATAL 043 2005.0002167-0/0

TATIANA NATAL 045 2005.0002177-0/0

TATIANA NATAL 046 2005.0002207-4/0

TATIANA NATAL 060 2005.0005703-4/0

TATIANA NATAL 061 2005.0005811-1/0

VALDIR NUNES PALMEIRA 054 2005.0005134-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 010 2004.0023437-7/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 018 2004.0024376-8/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 021 2004.0025046-4/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 023 2004.0025138-7/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 027 2004.0025589-3/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 036 2005.0000369-5/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 037 2005.0000385-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 039 2005.0001318-8/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 040 2005.0001328-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 044 2005.0002173-3/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 045 2005.0002177-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 049 2005.0002744-2/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 058 2005.0005355-2/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 062 2005.0006917-1/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 063 2005.0007268-7/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 065 2005.0009484-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 066 2005.0009491-5/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 067 2005.0009936-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 069 2005.0011540-4/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 028 2004.0025706-0/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 029 2004.0025826-2/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 051 2005.0003480-8/0



320320320320320 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

Comarcas do
Interior

Cível

Arapoti

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 08/2008
JUIZA DE DIREITO - FABIANA MATIE SATO
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TARCISIO ARAUJO KREETZ 0006 000164/2000
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WILLIAM KEN ITI TAKANO 0076 000385/2007
0032 000285/2005

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-175/1991-
EDUARDO DIB x SANDRO DIB e outros- Sobre a conta ge-
ral de fls. 319, manifestem-se as partes em cinco dias. Adv.
OTELIO RENATO BARONI, FLAVIO JOSE BRONDANI e
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-138/1994-VALERIA DA SIL-
VA ALVES DE SOUSA x DARLEY SOARES MENDES-Adv.
Defiro a vista dos autos para que a inventariante cumpra os
termos do comando judicial de fls. 585: a) colacionar aos autos
comprovacao da divisao das cotas-partes aos herdeiros; b) qui-
tacao dos impostos incidentes;c) prestar as ultimas declaracoes
e a partilha amigavel do numerario para formalizacao dos au-
tos, acaso nao haja outro bem do espolio. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, DANIEL HEJJAR SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA

3.-INSOLVENCIA-81/1997-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE ARAPOTI LTDA. x HERMINIO AMBROSIO DE
OLIVEIRA- Defiro a realizacao da penhora “on line”, por en-
tender a celeridade da satisfacao do credito e entender o que
dispoe o art. 655, inicso I, do CPC. A penhora devera ser efeti-
vada sobre o valor total da execucao, justifico o montante total
em razao da insurgencia promovida pelo Banco do brasil, o
que pode representar diminuicao do valor ja arrecadado na ali-
enacao. Asf ls. 335 o Banco do Brasil aduziu que possui direito
preferencial noque tange ao credito arrecadado. Por isso, inti-
me-se o exequente para para que se manifeste, no prazo de
cinco dias.Adv. OLDEMAR MARIANO -

4.-INVENTARIO-141/1999-EUCLIDES VENERANDA XAVI-
ER e outros x ESPOLIO DE GUSTAVO VENERANDA XAVI-
ER e outros- Intime-se o autor para que apresente o pagamento
no prazo de cinco dias. Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI, FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES -

5.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-346/1999-J.H. x
A.A.F.H.- Autos com vista a Fazenda Publica.Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

6.-INDENIZACAO-164/2000-ANA MARIA DE ALMEIDA e
outros x ANTONIO CARLOS DONIZETTI DE OLIVEIRA e
outros- Levando em consideracao o pagamento parcial de cen-
to e ciquneta mil reais depositado em 09.11.06 a fls. 561, inti-
me-se os exequentes para apresentarem planilha atualizada do
valor pendente de execucao. Devem, porem os exequentes aten-
tarem pela proibicao de juros sobre juros, indicarem com clare-
za o termo inicial e indice da correcao monetaria e juros, alem
de apontar mes a mes o valor da pensao alimenticia. Oriente
que observem o valor da pensao alimenticia fixada em salario
minimo para evitar periodo com dupla correcao monetaria. a
fim de facilitar a compreensao do juizo quanto a conta apre-
sentada, solicito que o abatimento dos cento e cinquenta mil
reais tambem seja atualizado ate a data da conta, pelo mesmo
indice utilizado pelo banco para a remuneracao da conta judi-
cial. Manifestem-se os exequentes se pretendem a penhora “on
line” quanto aos demais executados (excluida a seguradora).
Manifestem-se os exequentes se pretendem indicar bens pe-
nhoraveis ou outro meio eficaz para a satisfacao do credito
quanto aos demais executados (excluida a seguradora). Apos a
apresentacao da planilha sera possivel melhor aquilatar a situ-
acao do valor devido ao entao menor (hoje maior) JOAO GA-
BRIEL DE ALMEIDA, principalmente quanto ao item cons-
tante no recibo de fls. 629 no sentido de que lhe foi cobrado
custas processuais, sendo que na verdade, a sucumbencia sera
arcada pelos reus/executados. Adv. PAULO MADEIRA

7.-COBRANCA (ORD)-519/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO GABRIEL
MENDES- Sobre a penhora “on line”, manifeste-se o autor.
Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEIXEIRA-

8.-COBRANCA (ORD)-13/2001-PAIANO & FERREIRA DA
SILVA CIA. LTDA. x PARANAPINE IND. COM. TRANSP. E
EXPORT. DE MADEIRAS e outros- Oportunizo que o credor
JOAO CARLOS LOZESKI FILHP, em autos apartados, plei-
teie a execucao de seus honorarios, nos termos do art. 475-J,
para tanto, junte as pecas necessarias que formarao a nova exe-
cucao. Assim, dou por prejudicada a decisao de fls.253 que
deferia o pedido de fls.252.Adv. CELSO JOSE DA SILVA e
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2001-ROSILDA AM-
BROSIO DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
ARAPOTI LTDA -CAPAL- sobre o oficio de fls. 462, manifes-
tem-se os exequentes, no prazo de dez dias. Adv. FLAVIO JOSE
BRONDANI, ROBERTO A. BUSATO e JOAO CARLOS LO-
ZESKI FILHO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-170/2001-MA-
CROFERTIL-IND.COM. DE FERTILIZANTES LTDA. x OTA-
VIO MULLER- Considerando que o executado efetuou o pa-
gamento do debito, conforme informado pela exequente as fls.
41, JULGO EXTINTA a presnete execucao, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o que faco com fundamento no

art. 794, I, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo executa-
do. Oportunamente arquive-se. Adv. BENTO ABELARDO
LOPES-

11.-REPARACAO DE DANOS-395/2001-LUTE JONGSMA x
KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A.- Intime-se o exequente
para que indique o endereco atualizado da empresa CARGIL.
Adv. PAULO MADEIRA, FABIANO ANDRE FERREIRA,
ADALBERTO MUSSI e RICARDO VALMOR M. BOET-
TCHER-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-42/2002-JANTI-
NA DE JAGER SALOMONS x LAURO KUBASKI- Em caso
de saldo remanescente, intime-se o exequente para apresentar
planilha atualizada e as medidas necessarias para prossegui-
mento da execucao. Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ TEI e MARIA HELENA BECHARA-

13.-DECLARATORIA-88/2002-JOSE CARLOS DE OLIVEI-
RA e outros x MUNICIPIO DE ARAPOTI-A parte executada
pagou o debito principal e seus acessorios e o exequente, pela
peticao de fls. 544 retro, deu plena quitacao ao debito exe-
quendo, portanto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXE-
CUCAO na forma do art.794, I do Codigo de Processo Civil.
Adv. PAULO MADEIRA, FABIO LINEU LEAL ANTUNES e
FABIANO ANDRE FERREIRA-

14.-DEPOSITO-116/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x M.S. SERVICOS ESPECIAIS S/C
LTDA.- Fls. 20/25 Defiro a conversao para acao de deposito.
intime-se o autor para pagamento da diferenca do FUNREJUS.
Adv. HELCIO SILVA ORANE, EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES, ALINE BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-175/2002-IVO
DE JESUS MAIA x DIRCE DE CAMARGO- Considerando
que as partes entabularam acordo, conforme noticiado as fls.
69/70, homologo a respectiva avenca para que surta os seus
juridicos e legais efeitos, o que faco com fundamento no art.
269, III, do CPC. Custas pelo executado. Honorarios na forma
pactuada. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-115/2003-JOSE
RAIMUNDO DA SILVA E SUA ESP. e outros x JOAO GA-
BRIEL MENDES- Sobre o oficio de fls. 94 do senhor Oficial
de Justica, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. JOCELMA
AMORIM CARNEIRO-

17.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-179/2003-FRANCISCO
JOSE BIANCONI e outros x COMERCIAL NORTE AGRICO-
LA LTDA- Intime-se a re para que no prazo de quarenta e oito
horas proceda a juntada dos documentos faltantes, sob pena de
aplicacao de multa diaria no valor de duzentos reais.Adv. CEL-
SO JOSE DA SILVA-

18.-INVENTARIO-297/2003-JOANA D’ARC MENDES MES-
QUITA x ESPOLIO DE IRAJARO RAIZEL DE MESQUITA-
Sobre o laudo de avaliacao da Fazenda Publica de fls. 126/127,
manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. NIVALDO LUCAS
FILHO e GERSON LUIZ DECHANDT-

19.-ORDINARIA-328/2003-MARIA APARECIDA DE JESUS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre os
calculos de fls. 110/112, manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco dias. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e
WANDERLEY DO CARMO-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-485/2003-IRA-
CEMA PEREIRA DELGADO x IRANI PRESTES DA SILVA-
Em razao de inumeras penhoras no rosto, deve o exequente
aguardar decisao nos autos n 290/00. Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS-

21.-USUCAPIAO-513/2003-SEBASTIAO OSSAMO ARIMU-
RA e outros x INTERESSADOS INCERTOS- Intime-se as par-
tes para apresentarem memoriais, no prazo sucessivo de dez
dias. Adv. ALBA MARIA CARVALHO SILVA GONCALVES-

22.-COBRANCA (ORD)-91/2004-BANCO DO BRASIL S.A.
e e outros x CASSIO ARAUJO MARTINS- Intime-se pessoal-
mente o BANCO DO BRASIL para que proceda a habilitacao
dos herdeiros do executado, no prazo de quarenta e oito horas,
sob pena de extincao, nos termos do art. 267, paragrafo primei-
ro do CPC. Observo que o processo aguarda tal providencia do
exequente desde 26..05.06 (fls.292). Deixo por ora de extin-
guir o processo em razao de a intimacao pessoal anterior ter
sido generica, nao constando especificamente o ato que deve-
ria ser feito pelo autor. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

23.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-123/2004-CASSIO
ARAUJO MARTINS x BANCO DO BRASIL S.A- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv.
FABIO LINEU LEAL ANTUNES e RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

24.-DECLARATORIA-195/2004-ANTONIO CARLOS LUCI-
ANO x BANCO DO BRASIL S.A- Intime-se o autor para que
esclareca, no prazo de cinco dias se pretende estender a pericia
alem da operacao 50/40305-9, e indique precisamente quais
sao estes contratos, periodos e contas. No mesmo prazo, oferte
os quesitos. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-259/2004-CRISTIANE LEO-
NEL VIEIRA x HSBC-BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- Intime-se o devedor, na pessao de seu procurador,via
Diario da Justica, para pagar, no prazo de quinze dias, sob pena
de multa de dez por cento (CPC, art.475-J).ÿRessalto que fica-
ra a cargo do devedor o calculo da quantia devida, a despeito
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de o calculo da contadoria servir como parametro. No caso de
pagamento parcial, a multa incidira sobre a diferenca. A multa
e devida a partir e inclusive o decimo sexto dias. Se o decimo
quinto dias cair em dia em que nao ha expediente forense, pror-
rogar-se-a ate o primeiro dia util subsequente. No caso de pa-
gamento (total ou parcial) ou na ausencia dele, intime-se o cre-
dor para, querendo, apresentar demonstrativo do debito atuali-
zado (CPC, art. 614, III) e requerer o prosseguimento da exe-
cucao, nos termos do art.475-J, “caput”, parte final. E faculta-
do ao exequente a indicacao de bens do devedor. Nao requeri-
da a execucao, no prazo de seis meses, arquivem-se os autos.
Adv. PAULO MADEIRA e JOSIANE GODOY-

26.-USUCAPIAO-340/2004-J.T.R AMARO E FILHOS LTDA
x INTERESSADOS INCERTOS- Nomeio como perito judicial
o Sr. ANDRE LUIZ SOTTOMAIOR PEREIRA. Concedo o
prazo de cinco dias para que as partes, inclusive o Ministerio
Publico, apresentem quesitos e indiquem seus asistentes tecni-
cos. Apos intime-se o perito para que no prazo de dez dias for-
mule proposta de honorarios. Com a juntada da proposta, inti-
me-se o autr para efetuar o pagamento no prazo de dez dias,
sob pena de desistencia da prova. Efetuado o deposito, intime-
se o perito para apresentar o laudo no prazo de cinquenta dias.
Advirta o perito de que as partes deverao ter ciencia da data
local indicados pelo perito para ter inicio a producao da prova,
nos termos do CPC, art. 431-A. Juntando o laudo pericial, vista
as partes para se manifestarem no prazo comum de dez dias e
oferecerem os pareceres dos asistentes tecnicos. Adv. SERGIO
VILARIM DE SOUZA e FABIANO ANDRE FERREIRA,
NALINLE M A O ALCENCAR-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-404/2004-BANCO ITAU
S.A. x ALDO CESAR BRIZOLA- Intime-se o curador nomea-
do (DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO) para que apresente
defesa do reu, ainda que por negativa geral, haja vista que a
manifestacao de fls. 103, limitou-se a discorrer o paradeiro
desconhecido do reu. Adv. VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA
e DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-406/2004-LEIDI-
MARA FERNANDA RODRIGUES x CESARINA LAZARO
BATISTA- Entre o valor depositado e o valor do exame, resta
ainda as partes pagarem aproximadamente um mil e duzentos
reais. Assim, determino que entre a autora e reus esse valor
seja rateado, cabendo a cada um deles, seiscentos reais. Assim,
intimem-se as partes para pagamento de vinte parcelas de trinta
reais, a iniciar no dia 10/03/08. As partes pactuaram o rateio da
prova pericial, conforme constou a fls. 66. item 03. Assim, ad-
virto que o nao pagamento importara no acordo de fls. 66 com
possibilidade de penhora pelo Bacenjud. Adv. NELSON LUIZ
BONARDI e MARLI APARECIDA WASEM-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-12/2005-C.W.
e e outros x O JUIZO- Por ilegitimidade, NAO CONHECO do
pedido de S.B, de fls. 48/50. As legitimidades devera ajuizar
acao propria e nao mera peticao nestes autos, cuja separacao ja
foi homologada e extinta. Nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se. Adv. AILTON FERREIRA e ALAN MIRANDA-

30.-DIVORCIO DIRETO-120/2005-O.F. x M.A.F.- Intime-se
o requerente para dar prosseguimento em cinco dias. Adv. NEL-
SON LUIZ BONARDI-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-200/2005-VIVIANE
GOMES BALDIM x BANCO DO BRASIL S/A- Ante ao ex-
posto julgo, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para
alterar o contrato, nos seguintes termos: limitar a taxa de juros
compensatorios de 21,813 por cento ao ano e juros moratorios
de um por cento ao ano, com novo recalculo para excluir co-
branca superior a estes limites;excluir a comissao de perma-
nencia, vedar o anatocismo, alterar a extensao do vencimento
antecipado da divida para apenas aquela nao paga e diminuir a
multa contratual de dez por cento para dois por cento. Por ou-
tro lado, manter o indice de correcao monetaria apenas pelo
IRP, admitir a capitalizacao semestral de juros e conservar a
penalidade de inviabilizacao de novos emprestimos ao inadim-
plente junto ao banco. Facuto ainda negativacao do nome da
autora, mas com a proibicao de protesto de Cedula Rural pig-
noraticia n 21.95611-1. Com esteio no art. 21 do Cdigo Proces-
sual Civil, por serem as partes vencida e vencedora, entre am-
bas serao distribuidas e compensadas as custas processuais, na
proporcao de oitenta por cento para o reu e vinte por cento para
a autora. Os honorarios advocaticios sao fixados em quinze mil
reais em favor do advogado da autora e tres mil reais em favor
do patrono do reu, devidamente compensados nos termos do
art. 21 do CPC. Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, LUIZ DANI-
EL RODRIGUES HAJ MUSSI e JOSE ELI SALAMACHA-

32.—285/2005-L.M.G.F. e outros x L.M.G.- Esta juiza preten-
dia intimar pessoalmente os exequentes para juntarem as pro-
curacoes em razao da inercia do procurador, que embora devi-
damente intimado a fls.69, deixou de cumprir o item 01 d efls.67.
Para surpresa, alem da falta de procuracao, os exequentes nao
tem endereco nos autos. Assim, em razao desde impasse e da
situacao impar, determino nova intimacao do advogado, pelo
DJ, para que junte as procuracoes dos exequentes, no prazo de
quarenta e oito horas, sob pena de extincao. Adv. WILLIAM
KEN ITI TAKANO e NIVALDO LUCAS FILHO-

33.-DECLARATORIA-294/2005-MESSIAS DOS ANJOS AS-
SIS e outros x HSBC BANK BRASIL- A suspensao da negati-
vacao do nome dos autores estava condicionada ao pagamento
das parcelas, em valor incontroverso. Levando em considera-
cao que o autor deixou de depositar qualquer valor em juizo,
REVOGO a tuitela antecipada de fls.60 e faculto ao reu a ne-
gativacao do nome dos autores MESSIAS DOS ANJOS ASSIS
e DINALVA MAINARDES ASSIS. Se pretenderem os autores
a retomada da suspensao da negativacao, devem depositar em
juizo o valor da prestacao vigente, eis que segundo pericia, ha
ainda saldo devedor. Em razao da feitura da pericia, em que as
partes e o juizo estao servidos de dados concretos acerca da
situacao contabil, designo AUDIENCIA DE CONCILIACAO

para 04 de junho de 2008, as 13h30min. Conclamo as partes a
comparecerem na audiencia com propostas concretas de acor-
do. Intime-se o perito Valdir Maia para comparecer em audien-
cia. Adv. ALEXANDRE ZOLET e OLDEMAR MARIANO-

34.-ORDINARIA-372/2005-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Intime-se a
autora para dar prosseguimento ao feito em cinco dias. Adv.
MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e WANDERLEY DO
CARMO-

35.-MONITORIA-384/2005-JOSE JAIR MACIEL x DANIEL
BAZILIO DOS SANTOS- Defiro o depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas. Fixo como ponto controvertido
a pratica de agiotagem e o valor originario da divida. Para real-
ziacao da audiencia d e instrucao e julgamento designo o dia
08/05/08, as 13h30min. Intimem-se as partes para que compa-
recam ao ato supra para prestarem depoimento e para que apre-
sentem oportunamente o rol de testemunhas, observado o pra-
zo de vinte dias de antecedencia do art. 407 do CPC. Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e NIVALDO LUCAS
FILHO-

36.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-452/2005-
T.A.S.B. x L.B.- sobre a penhora “on line” de fls. 68/69, mani-
feste-se o autor em cinco dias. Adv. CELSO JOSE DA SILVA -

37.-ALVARA-524/2005-TEREZINHA CARVALHO DOS SAN-
TOS e outros x O JUIZO- ante ao exposto, DEFIRO A EXPE-
DICAO DO ALVARA em nome de TEREZINHA CARVALHO
DOS SANTOS, para levantamento de oitenta por cento dos
numerarios depositados nas contas poupancas n 60.000.012-8 ,
13.379-8 e 8.941-1, todas da agencia 0918, Caixa Economica
Federal, na cidade de Ibaiti-PR. Dos vinte por cento o dinheiro
depositado nas cotas supra e que pertencem aos herdeiros me-
nores Z.C.A e E.C.A, deve o cartorio encaminhar para conta
judicial. Defiro oos beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

38.-ORDINARIA-559/2005-SEBASTIANA SOARES DE
MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Intime-se o requerido para que apresente memorial no
prazo de lei. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e
WANDERLEY DO CARMO-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-565/2005-ARA-
FAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x NIL-
SON DA SILVA- Intime-se o exequente se tem interesse na
penhora pelo Bacenjud, para tanto, apresente a planilha do art.
614, II do CPC, com a inclusao da multa. Desde logo, defiro a
penhora on line pelo valor a ser indicado pelo credor. Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

40.-INDENIZACAO-104/2006-DEOCLIDES PFINKESTAG x
PARK COMERCIO DE VEICULOS LTDA- Prejudicada a pro-
va pericial, ante o nao deposito dos honorarios periciais. De-
signo audiencia de instrucao para o dia 17/04/08, as 13h30min.
Depoimento pessoal deferido a fls.53. Rol de testemunhas com
antecedencia de vinte dias a audiencia, nos termos do art. 407
do CPC. Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO e KARLA RE-
NATA MARTINS DE OLIVEIRA-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-123/2006-RITA DE
CASSIA BELLONI MAFRA e outros x INPACEL INDUSTRIA
DE PAPEL ARAPOTI LTDA- Sobre o calculo de custas rema-
nescentes de fls.169 no valor de oitocentos e trinta reais, mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias. Adv. MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO e FABIANO ANDRE FERREI-
RA- NALINLE M A O ALENCAR

42.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-150/2006-ESPOLIO DE
DIONEDES DE ALMEIDA PONTES e outros x JULIO CE-
SAR MALKOT- Ante o exposto, nos termos do CPC, art.267,
VI, XTINGO O PROCESSO SEM RESOLUCAO DE MERI-
TO, ante a falta de interesse de agir. Custas pela autora, obser-
vada a gratuidade processual. Em razao da revelia, desnecessa-
ria a condenacao em honorarios advocaticios. Adv. FABIANO
ANDRE FERREIRA e CELSO JOSE DA SILVA-

43.—168/2006-A.Z.A. e outros x L.J.A.J.- Sobre a resposta do
oficio de fls. 43, mnaifeste-se o autor em cinco dias. Adv. CEL-
SO JOSE DA SILVA-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-242/2006-ARA-
FAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x MAR-
COS ROGERIO GALDINO- A peticao de fls.56/57 opoe-se ao
acordo de fls.40/41, sob a alegacao de que ele e inexequivel
contra o banco. Pelo que consta a sentenca nao homologou o
acordo de fls. 40/41 por pedido do credor ARAFAC eis que
este noticiou a fls.49 o pagamento da divida por MARCOS
ROGERIO GALDINO, motivo pelo qual a sentenca de fls.54,
extingiu a execucao ante o pagamento, sem se referir a homo-
logacao de acordo de fls.40/41, logocamente. Assim, intime-se
o Banco BMC de que nao tera que proceder a cessao de direi-
tos em favor de pessoa juridica. Adv. ROBERTO BORGES
CARDOSO- MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.

45.-BUSCA E APREENSAO (FID)-246/2006-BANCO BMC
S/A x GABRIEL DOS SANTOS DE MOURA- Sobre a certi-
dao do senhor Oficial de Justica de fls. 76, manifeste-se o autor
em cinco dias. Adv. VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

46.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-270/2006-J.M. x T.S.M.
rep. e outros- Sobre o calculo de custas remanescentes de fls.
38, no valor de trezentos e dezesseis reais, mnaifeste-se o autor
em cinco dias. Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

47.-INDENIZACAO-312/2006-ALECIANO APARECIDO
NOGUEIRA e outros x CRHISTIAN NIELSEN DOS SANTOS
e outros- Nesta acao as partes, os autores, o reu e o denunciado
Bradesco, Instadas as partes a se manifestarem sobre o interes-
se na realizacao de audiencia de conciliacao, autor, e denunci-
ado mostrarem-se contra, vide fls. 230/231 e 234. O reu deixou

de se manifestar. De fato, em razao na natureza da acao, das
partes envolvidas, a probabilidade de acordo exitoso e baixa,
portanto, dou por prejudicada a audiencia de conciliacao e pas-
so ao SANEAMENTO do processo. O autor a fls. 231 requer a
juntada de depoimentos colhidos na acao penal n 43/05 em que
o reu responde pelo crime de homicidio (CP art.121 caput).
Defiro a juntada de todos os depoimentos, concedo ao autor o
prazo de trinta dias para juntada nestes autos 312/06. Em se-
guida, manifestem-se a spartes (reu e denunciado) sobre os
depoimentos juntados. Fixo como ponto controvertidos: a) a
dinamica do acidnete; b) culpa do reu; c) interpretacao dos li-
mites contratuais no que toca ao dever de indenizar e quantia
da verba indenizatoria, d) ocorrencia de dano moral; e) despe-
sas realmente arcadas pelos autores com a morte de APARECI-
DA RODRIGUES NOGUEIRA e, f) valor da pensao alimenti-
cia. Defiro os depoimentos pessoais do reu, prova testemunhal
e documental. Designo audiencia de instrucao e julgamento para
28 de maio de 2008, as 13h30min. Em razao da oitiva de teste-
munhas arroladas nesta acao civel na acao penal n 18/05, con-
clamo as partes a lerem os depoimentos ja prestados a fim de
que em audiencia elas sejam apenas inquiridas sobre os fatos
pontuais e pertinentes. Rol de testemunhas do autor a fls. 22.
Embora o reu e denunciado nao tenham apresentado rol de tes-
temunhas nas contestacoes de fls. 148/156 e 174/186, concedo
a aportunidade para que em dez dias arrolem as pessoas que
pretendem ouvir, sob pena de preclusao. Adv. FABIANO AN-
DRE FERREIRA, NALINLE M A O ALENCAR, EDSON APA-
RECIDO STADLER, KATIA V BORILLE BUSETTI e JOSE
FERNANDO VIALLE-

48.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-330/2006-R.J.C. e
outros x S.A.V.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
o autor em cinco dias. Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

49.-ALIMENTOS-336/2006-A.C.B.S. e outros x A.L.A.S.- Fls.
52. Defiro . Decorrido o prazo, intime-se a requerente para dar
prosseguimento. Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

50.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-378/2006-
D.F.M.e outros x O JUIZO - Sobre a manifestacao da Fazenda
Publica, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. NELSON
LUIZ BONARDI e GERSON LUIZ DECHANDT-

51.-ARROLAMENTO-388/2006-LAURO NAPOLEAO x ES-
POLIO DE PEDRO MARTINS NAPOLEAO- Autos com vista
a Fazenda Publica. Adv. GERSDON LUIZ DECHANDT-

52.-DIVORCIO DIRETO-401/2006-M.A.C.P. x J.A.P.- No-
meio, em substituicao o Dr. Fabiano Diogenes Nunes Car, o
qual devera ser intimado para apresentar resposta, no prazo de
quinze dias. Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES e FABIA-
NO DIOGENES NUNES •AR-

53.-REPARACAO DE DANOS-404/2006-JOAO VITOR PAI-
VA DE FREITAS e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
Intimem-se as partes para se pronunciem sobre os oficios jun-
tados nos autos, no prazo de lei. Adv. ALBA MARIA CARVA-
LHO SILVA GONCALVES-

54.-HABILITACAO EM INVENTARIO-406/2006-MARCOS
JOSE MARIA e outros x ESPOLIO DE VALFRIDO BARBO-
SA DOS SANTOS e outros- Os autores instruiram o pedido
com a execucao civel de sentenca penal condenatoria transito
em julgado, com valor da causa de R$ 40.797,22 (fls.06/10). O
inventariante MAURICIO BARBOSA DOS SANTOA foi cita-
do (fls. 44) e nao ofertou impugnacao (fls.48). A sentenca pe-
nal condenatoria conduz, no caso concreto, ao dever de indeni-
zar em razao do ato ilicito (apropriacao indenita), porem nao
indica o quantum debeatur, materia afeta ao juizo civel. Assim,
rejeito o pedido de habilitacao do credito R$ 50.000,00, facul-
tando o prosseguimento, em separado, da execucao civel n 158/
06. Adv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

55.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-429/2006-M.F.S.M.x
C.S.S.M.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o au-
tor em cinco dias. Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

56.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-461/2006-
L.M.G. x G.G.- A despeito do transito em julgado, suspendo a
expedicao do formal de partilha ate o pagamento do imposto e
vista da Fazenda. Adv. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA e
NELSON LUIZ BONARDI-

57.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-491/2006-EURI-
CO GASPAR SOARES x JOSE HENRIQUE ZELAZOWSKI e
outros-Manifeste-se o exequente sobre a reducao da penhora e
em que termos se dara, eis que o auto de penhora refere-se a
parte de terras, de forma generica e a avaliacao se deu tamanho
total de propriedade. Concedo na mesma oportunidade, para
que o exequente se manifeste quanto a pertinencia e facilidade
de se aceitar o bem antes nomeado pelo exequente a fls. 19 eis
que o valor de avaliacao mais se aproxima desta execucao. In-
defiro o pedido de certificacao nos autos acerca de abertura de
inventario de fls. 40. Tal diligencia esta ao alcance do exe-
quente, que pode fazer por si so, sem necessidade de determi-
nacao judicial. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS,
FABIANO ANDRE FERREIRA e NALINLE M.A.O. ALEN-
CAR-

58.-CAUTELAR DE EXIBICAO-536/2006-JOSE NARCISIO
TAVERNA x BANCO ITAU S.A- Sobre a conta geral de fls. 88
no valor de quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e cinco
centavos, manifestem-se as parte no prazo de cinco dias. Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS, JOSE ELI SALAMA-
CHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

59.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-569/2006-TERE-
ZINHA VIEIRA DA SILVA x LUIZ OTAVIO DA SILVA- a es-
posa alega que o marido era conhecedor do correto endereco
dela, mas omitiu-o para que ela fosse citada por edital. Levan-
do em consideracao que as partes terao interesse em uma com-
posicao, tendo em vista que a autora nao nega o lapso temporal
de separacao de fato do casal, assim como o reu temera pela

consequencias de alegacao falsa trazida no divorcio n 196/04,
designo AUDIECIA DE CONCILIACAO para 14 de maio de
2008, as 13h30min. Adv. NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO
e NELSON LUIZ BONARDI-

60.-USUCAPIAO-576/2006-JUVENAL PIRES FERNANDES
x INTERESSADOS INCERTOS- Concedo o prazo de dez dias
sucessivo (autor e reu) para apresentarem memoriais. Adv.
NELSON LUIZ BONARDI e CELSO JOSE DA SILVA-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-58/2007-VALDENIR DE
SOUZA SOBRINHO e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE ARAPOTI e outros- Recebo o recurso, em
seus regulares efeitos, pois tempestivo e devidamente prepara-
do. Ao apleado para que, querendo, apresente contra-razoes
em quinze dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Justica do Estado. Adv. SERGIO VILARIM DE SOUZA e FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES-

62.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-64/2007-CRIS-
TIANO HENRIQUE LEONARDO POT x ALCIR LUIS BE-
CKER BECKER E CIA LTDA e outros- Intime-se o autor para
dar prosseguimento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias.
Adv. ALAN MIRANDA-

63.-CAUTELAR DE EXIBICAO-66/2007-LUIZ VANDERLEI
CARNEIRO x BANCO ITAU S.A- Concedo o prazo de de qua-
renta dias para que o banco junte espontaneamente os docu-
mentos faltantes a que se refere a fls. 167/168. Tal fato reper-
cutira positivamente nas custas e honorarios advocaticios, no
caso de condenacao. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS, JOSE ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEI-
RA-

64.-DECLARATORIA-78/2007-ISAIAS BARBIERI x BANCO
PANAMERICANO- Manifeste-se o requerido no prazo de cin-
co dias, sobre as custas remanescentes no valor de trezentos e
quinze reais e cinquenta e cinco centavos. Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

65.-CAUTELAR DE EXIBICAO-84/2007-JAN EGBERT
BORG x BANCO ITAU S.A- Intime-se a parte autora para que
se manifeste sobre os documentos juntados pelo reu. Prazo de
dez dias. Faca constar da intimacao do autor que no caso da
ausencia de algum dos documentos, devera a parte autora indi-
car, pontualmente, quais sao eles. Adv.MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELA ANASTACIA
CAZELOTO-

66.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-135/2007-A.C.N. x
E.L.- Sobre a contestacao da reconvencao, manifeste-se o re-
querido no prazo de lei. Adv. EDILSON FERNANDES e AIL-
TON FERREIRA-

67.-DEMARCATORIA-149/2007-HESTER ROLIEN KIERS
ENDO e outros x JOSE MARIA DE MATTOS e outros- Inti-
me-se os reus para que se manifestem-se sobre a contestacao
do municipio, no prazo de cinco dias.Adv. RAUL GALETO
DINIES, VALERIA RAMOS DINIES, JOAO S. ROSA e JO-
ZILDO MOREIRA-

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-190/2007-DIS-
TRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PRODUTOS AGROPE-
CUARI x BELMIRO MICHALOWSKI e outros- Consideran-
do que o executado efetuou o pagamento do debito, conforme
informado pela exequente as fls. 37, JULGO EXTINTA a pre-
sente execucao, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o que faco com fundamento no art. 794, I do CPC. Custas
remanescentes pelo executado. Oportunamente arquivem-se
fazendo-se as baixas e anotacoes necessarias. Adv. MAURI-
CIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-227/2007-PRIX E PRIX
LTDA x ADUBOS BOUTIN FERTILIZANTES LTDA- Rejei-
to os embargos de terceiro. Condeno o embargante em custas e
honorarios advocaticios fixados, nos termos do art. 20 paragra-
fo quarto do CPC, em tres mil reais, levando em consideracao
o tempo de tramitacao da acao, o julgamento antecipado da
lide, a natureza da acao e o trabalho qualificado apresentado
pelo procurador do embargado.Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS e PAULO SERGIO BANDEIRA-

70.-DIVORCIO LITIGIOSO-241/2007-A.F.M. x S.R.M.- Desde
que nao haja oposicao das partes, e firme na simplicidade dos
atos processuais e efetividade da jurisdicao, a instrucao sera
aberta para que as partes demonstrem os bens existentes do
casal e para que a re demonstre a necessidade de alimentos.
Concedo o prazo improrrogavel de trinta dias, a partir da inti-
macao pelo DJ para que as partes se insurjam contra os novos
limites da acao. Cso contrario, presumir-se-a concordancia.
designo AUDIENCIA DE INSTRUCAO para 07 de maio de
2008, as 13h30min. Rol de testemunhas com vinte dias de an-
tecedencia a audiencia (CPC. art.407). DEFIRO o ultimo pedi-
do do Ministerio Publico de fls. 52. Adv. NALINLE M.A.O.
ALENCAR e DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO-

71.-CAUTELAR DE EXIBICAO-260/2007-ELDIO CESAR
DOS SANTOS x BANCO BMC S.A- Ante ao exposto, julgo
IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art.269, I do
Codigo de Processo Civil. Condeno o autor em custas e hono-
rarios advocaticios de quatrocentos reais, em razao da simpli-
cidade e da rapida tramitacao do processo, menos de um ano.
Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e ROBERTA
BORGES CARDOSO-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-339/2007-ADEMAR LOPES
x SUELI MARIA RIBEIRO e outros- Sobre a contestacao e
documentos de fls. 23/72, manifeste-se o autor em cinco dias.
Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA, NALINLE M.A.O.
ALENCAR e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

73.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-362/2007-J.A.C.P. x
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A.S.P.- Intime-se as partes para que comparecam ao laborato-
rio IPC na cidade de Curitiba-PR, para coleta do material do
exame de DNA marcada para o dia 10 de marco de 2008, as
15:00 horas. Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR-

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-365/2007-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x JOAO MARIA CARNEIRO- So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor em cinco
dias. Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA, ARIVALDO MOREI-
RA DA SILVA e KARINA DA SILVA BELOTO-

75.-ARROLAMENTO-383/2007-CARMEM GUALDA DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE ORIAS DOS SANTOS-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor em cin-
co dias. Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES-

76.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-385/2007-R.M.M. x
A.M.M.- Para audiencia de conciliacao, designo o dia 06/04/
08, as 14:00 horas. Registro ainda que as partes nao deram
cumprimento a cota ministerial de 119 no que se refere ao pa-
gamento do FUEMP, traducao e resposta a reconvencao. Adv.
RICARDO LUIZ RIOS BRANDÇO e WILLIAM KEN ITI
TAKANO-

77.-EMBARGOS DE DEVEDOR-474/2007-ENIO JOAO GR-
ZYBOWSKI e outros x DISTRIBUIDORA PINTANGUEIRAS
DE PRODRUTOS AGROPECUA- Recebo os embargos a exe-
cucao SEM efeito suspensivo, nos termos do art. 739-A do CPC.
Justifico a ausencia de efeito suspensivo ante a fragil plausibi-
lidade do direito alegado. O titulo que se executa e o instru-
mento de contrato de confissao e novacao de divida de fls. 09/
12 da execucao 118/07. Assim, ha valor liquido certo e exigi-
vel. Em razao da ausencia de efeito suspensivo, desapense-se.
a execucao deve prosseguir. Nos termos do art. 740 do CPC, ao
embargado para resposta em quinze dias. Apos, retornem os
autos para analise acerca da possibilidade de julgamento ante-
cipado, ou da necessidade de designacao de audiencia de con-
ciliacao, instrucao e julgamento. Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO e MAURICIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ TEI-

78.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-475/2007-CA-
PAL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE HENRI-
QUE ZELAZOWSKI e outros- Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. OLDEMAR MA-
RIANO-

79.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-488/2007-COOPE-
RATIVA DE REDITO RURAL DO ALTO PARANAPANEMA
x ALEX PAULO DE MELO- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES-

80.-BUSCA E APREENSAO (FID)-508/2007-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDSON
KAHORU ABE- Ante o pedido do autor as fls.24, julgo extinto
o presnete feito, sem julgamento de merito, com fulcro no art.
267, VIII do CPC. Procedam-se as baixas e anotacoes necessa-
rias. Oportunamente arquivem-se. Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-

81.-BUSCA E APREENSAO (FID)-568/2007-BANCO ITAU
S.A x RIVANILDO CANDIDO SOARES- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-

82.-ORDINARIA-576/2007-JORACY LOPES TELES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- Recebo
o recurso em seus regulares efeitos, p¢is e tempestivo e inde-
pendente de preparo consoante deferimento da assistencia ju-
diciaria de fls12. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

83.-ORDINARIA-577/2007-MERCEDES VILELA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Recebo o re-
curso em seus regulares efeitos, pois e tempestivo e indepen-
dente d epreparo, consoante deferimento da assistencia judici-
aria de fls.13. Subam os autos ao Egregio Tribunal Federal da
quarta Regiao. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

84.-ORDINARIA-578/2007-ROSE MARIA DE BARROS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Re-
cebo o recurso em seus regulares efeitosm pois e tempestivo e
independente de preparo, consoante deferimento da assistencia
judiciaria de fls.12. Subam os autos ao Egregio Tribunal Fede-
ral da quarta Regiao. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

85.-ORDINARIA-579/2007-ELIZABETH JOSE MARIA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- Re-
cebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e in-
dependente de preparo, consoante deferimento da assistencia
judiciaria de fls.12. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

86.-ORDINARIA-580/2007-MARIA DE OLIVEIRA SOARES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS-
Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois e tempestivo e
independente de preparo, consoante deferimento da assistencia
judiciaria de fls. 13. Subam os autos ao Egregio tribunal Fede-
ral da quarta Regiao. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

87.—586/2007-J.C.V. e outros x S.V.- Considerando que o exe-
cutado adimpliu o debito, conforme informado pelo exequente
as fls. 14, julgo extinta a apresente execucao, o que faco com
fundamento no art.794, I do Codigo de Processo Civil. Custas
pelo executado. Fixo os honorarios advocaticios em dez por
cento incidente sobre o debito exequendo. Adv. NELSON LUIZ
BONARDI-

88.-BUSCA E APREENSAO (FID)-598/2007-BANCO BMC
S/A x DEIVIDI DA SILVA PRESTES- ante ao pedido do autor
as fls. 29, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de

merito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Procedam-se as
baixas e anotacoes necessarias. Adv. RONEI JULIANO FO-
GACA WEISS-

89.-BUSCA E APREENSAO (FID)-601/2007-OMNI S/A x
EDISON ARAUJO DA SILVA- Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o autor. Adv. PAULO CESAR TORRES-

90.-REPARACAO DE DANOS-602/2007-EXPRESSO EL
AGUILUCHO SA x AMILTON PEDROSO- sobre a contesta-
cao e documentos de fls. 102/129, manifeste-se o autor em cin-
co dias. Adv. LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e
EDER ROMEL-

91.-BUSCA E APREENSAO (FID)-614/2007-BV FINANCEI-
RA x ADERBAL GONCALVES DA SILVA- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv.
RITA DE CASSIA B. BRAGA-

92.-BUSCA E APREENSAO (FID)-616/2007-BV FINANCEI-
RA S.A x EDSON TEODORO DA ROSA-Manifeste-se o autor
em cinco dias. Adv. RITA DE CASSIA B. BRAGA-

93.-REINTEGRACAO DE POSSE-634/2007-BANCO ITAU-
LEASING S/A x EVERTON COSTA LEMES- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias.Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

94.-DIVORCIO CONSENSUAL-635/2007-G.G. x J.A.C.G.-
Para audiencia de ratificacao, designo o dia 19/03/08, as
13h30min. Adv. JOSE SOARES FILHO-

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-638/2007-ELIANE
DE OLIVEIRA POSSATTO-ME x TIM CELULAR S/A- Sobre
a contestacao e documentos de fls. 104/181, manifeste-se o autor
em cinco dias. Adv. PAULO MADEIRA, FABIOLA SCHMI-
DT e DANUSA FELIZ DE LUCA-

96.-ORDINARIA-26/2008-MARIA IVONICIA MATTOS DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS- Ante ao exposto, de oficio , EXTINGO O PROCES-
SO SEM RESOLUCAO DE MERITO, ante a falta de interesse
de agir, nos termos do art. 267, VI e paragrafo terceiro do CPC.
Concedo a autora os beneficios da justica gratuita. Custas pelo
autor. Sem honorarios advocaticios. Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER-

97.-COBRANCA (ORD)-45/2008-ELAINE SETTI PINHEIRO
ALVES e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
e outros- Intime-se o autor para que efetue o pagamento das
custas processuais e pagamento de taxa de FUNREJUS. Adv.
FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

98.-ALVARA-58/2008-ROELFINA WILLEMINA SALO-
MONS HOFFMAN x O JUIZO- Intime-se a parte autora para
que efetue o pagamento das custas processuais e taxa de FUN-
REJUS. Adv. ALBA MARIA CARVALHO SILVA GONCAL-
VES-

99.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO PARANA x SUPERMERCADO POS-
SATTAO LTDA.- Sobre a penhora “on line”, manifeste-se o
autor em cinco dias. Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-114/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x AN-
DRE AVELINO DA SILVA- Intime-se a exequente para que
junte aos autos a certidao de obito e promova a devida substi-
tuicao processual. Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA e FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES-

101.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-115/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x AN-
DRE AVELINO DE C. E SILVA- Intime-se a exequente para
apresentar o CPF do executado em cinco dias. Adv. FABIO
LINEU LEAL ANTUNES-

102.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-781/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x ESPO-
LIO DE NICOLAU NOVOCHADLO e outros- Aguarde-se por
trinta dias a abertura do inventario pelo exequente, conforme
peticao de fls.64. Levando em consideracao que nao ha certi-
dao de obito juntado nos autos, junte-se o exequente tal certi-
dao, no mesmo prazo. Deixado de abrir inventario ou juntar
certidao de obito de NICOLAU NOVOCHADLO, determino a
suspensao do processo com remessa dos autos ao arquivo pro-
visorio. Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES e PAULO
MADEIRA-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-987/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x VAL-
FRIDO BARBOSA DOS SANTOS- Sobre a peticao de fls.24,
manifeste-se o autor em cinco dias. Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES-

104.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-21/2006-A FAZEN-
DA PUBLIDA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x MAURO
SOARES DE AGOSTINHA -”Ao credor” -Adv. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-29/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x JARBAS
C. PRESTES- Inexiste na comarca a certidao de obito de JAR-
BAS C. PRESTES . CONCEDO O PRAZO DE VINTE DIAS
PARA O MUNICIPIO JUNTAR A CERTIDAO DE OBITO E
INDICAR OS HERDEIROS DO DE “CUJUS” PARA SE PRO-
CEDER A CITACAO, INTIMACAO DO ARRESTO E DO
PRAZO PARA EMBARGOS. Adv. FABIO LINEU LEAL AN-
TUNES-

106.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-37/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x SERGIO
RODRIGUES -”Ao credor” -Adv. FABIO LINEU LEAL AN-

TUNES-

107.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-49/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x LOUREN-
CO GIANISELLA- Intime-se o exequente para que apresente
em cinco dias o atual endereco, a fim de possibilitar a citacao.
Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

108.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-56/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x CLABIN
SANTOS- Fls. 34, intime-se o exequente para que indique o
numero do CPF do executado. Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES-

109.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-28/2007-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x ADRIANA
CRISTINA DE OLIVEIRA- Sobre o oficio de fls. 21, manifes-
te-se o autor em cinco dias. Adv. FABIO LINEU LEAL ANTU-
NES-

110.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-36/2007-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x NATALI-
NO ALVES MARTINS- Intime-se o exequente para que indi-
que endereco atualizado do executado. Adv. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES-

111.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-53/2007-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDINEI
RIBEIRO -”Ao credor” -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

112.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-58/2007-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WELLINGTON
SAO JOSE DA SILVA -”Ao credor” -Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

113.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-55/2006-M.T.M. x
L.G.M.- Ante ao pedido de fls. 34 e a concordancia do Ministe-
rio Publico a fls. 36, HOMOLOGO o pedido de desistencia e
extingo o processo, sem resolucao de merito, nos termos do art.
267, VIII do CPC.Adv. DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO-

114.-DESTITUICAO DE PODER FAMILIAR-19/2007-
D.A.C.P. x A.C.G.- Designo audiencia de instrucao para o dia
21/04/08, as 15h30min a fim de ser ouvido o pai biologico de
A., M.A.G e a menor A. Rol de testemunhas com antecedencia
de 20 dias a audiencia, nos termos do art. 407 do CPC. Adv.
NELSON LUIZ BONARDI-

115.-ALVARA-9/2008-LAZARO JANUARIO DE OLIVEIRA
e outros x PEDRO IVAN PEREIRA DO NASCIMENTO- Indi-
que data da viagem no prazo de dez dias. Adv. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES-
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VALDIR BITTENCOURT 0059 000064/2006
VANDERLEI DINIZ DA LUZ 0051 000107/2005

0069 000438/2006
0080 000140/2007

VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0095 000328/2007
VANUZA VIDAL SAMPAIO 0034 000400/2003
VINICIUS OSSOVSKI RICHTER 0087 000247/2007
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0045 000511/2004

1.-RESOLUTORIA-29/1994-GERVASIO CRISTOVAO DOS
SANTOS e outros x OSVALDIR ALVES MESSIAS e outros-
1- A respeito do pleito de fls. 212/214, inexistindo nos autos
qualquer prova de que os autores tenham recebido nos autos
qualquer prova de que os autores tenham recebido a intimacao
de fls. 207, impossivel a extincao do processo com base no art.
267, paragrafo 1§, do CPC. 2- Dando prosseguimento ao feito,
digam os requeridos, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a mani-
festacao de fls. 210. 3- Sobre a informacao de fls. 218, mani-
festem-se os autores no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.
Adv. KATIA MARIA LOPES TRAJANO, ENEAS TRAJANO
e JOAO MARIA BRANDAO-

2.-ARROLAMENTO-205/1995-MAGNA GOMES COSTA x
ALGEU GOMES e outros- Intime-se a inventariante para que
de prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias sob
pena de remocao. Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMEN-
TA e GERALDO CAETANO RODRIGUES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x NILCEIA MACIEL RANDO e outros-
Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre a peti-
cao de fls. 114/120, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ODAIR
BUZATO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x ESTOFADOS BMB IND. E COM. LTDA
e outros- Intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a resposta do Oficio expedido a Receita Federal (fls. 47/
55), no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ODAIR BUZATO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-68/1997-ESPOLIO DE JOR-
GE MIYAKI x LUIZA MIYOKO ALVES e outros- Bem anali-
sados os autos, verifico que no despacho de fls. 414, nao cons-
tou a determinacao de citacao dos herdeiros e viuva meeira.
Assim, com fundamento nos artigos 1057 e 1060 do CPC, cite-
se a parte requerida para que apresente contestacao, no prazo
de 05 (cinco) dias. Resolvida a questao da habilitacao, sera
apreciado o pedido de fls. 418/419. Intimem-se. SOLICITO
QUE A PARTE INTERESSADA INFORME OS HERDEIROS
DE JORGE MIAKE, E SEUS RESPECTIVOS ENDERECOS,

PARA CITACAO - Adv. ORACI TSUYOSHI MIAKI, ROBER-
TO MIAKI, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, DE-
LIRES MARIA ACCADROLLI, GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI e SONIA DEGUCHI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1997-BAME-
RINDUS S/A. - PARTIC. EMPREENDIMENTOS x VALDE-
RI MENDES VILELA e outros -Expedido mandado de citacao
do(a) requerido(a). Deve a parte interessada instrui-lo com as
pecas necessarias, bem como proceder ao recolhimento da GRC
do Sr. Oficial de Justica-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MAR-
CUS EDUARDO PERES DA SILVA, HORøCIO MONTES-
CHIO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-208/1997-AN-
DRE GOMES LOMBA x MILTON DIAS- Intime-se a parte
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOS• CARLOS PE-
REIRA-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-315/1997-JOAO
FRANCISCO e outros x MAXIMINA GODINHO
SANT’ANNA e outros-Adv. CARLOS S•RGIO CAPELIN,
JOS• CARLOS DIAS NETO, PATRICIA DE OLIVEIRA PE-
DROSO e JOSE FERNANDES DA SILVA- DEcorrido o prazo
de suspensao manifeste-se a parte o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

9.-USUCAPIAO-410/1997-JOSE DE FATIMA DA SILVA x
JOAO BEZERRA DE SOUZA -Solicitamos a gentileza por parte
do interessado, em comparecer em Cartorio e comprovar o pre-
paro das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no
importe de R$ 602.38 devidamente atualizadas no ato do efeti-
vo pagamento.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, CARLOS
SERGIO CAPELIN-

10.-ACAO MONITORIA-432/1997-GRAFICA E EDITORA
LIDER LTDA. x M.A. FERMINO & CIA. LTDA. -Observadas
as formalidades legais e certificada a regularidade das intima-
coes, tomadas as devidas cautelas, remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de JUstica do Estado do Parana, com nossas ho-
menagens. Intimem-se.-Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO,
CELSO GARUTTI COSTA, CARLOS ROBERTO FERREIRA,
GILMARA SCHIAVO DUARTE e MèNICA RIBEIRO BONE-
SI-

11.-CAUTELAR ARBIT.HONORARIOS-598/1997-JOSE
CARLOS PEREIRA x LUCIANO DE SOUZA MARQUES- Na
forma do artigo 13, II, do Codigo de Processo Civil, decreto a
revelia do reu. Adv. JOSE CARLOS PEREIRA-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-333/1998-PAVI-
BRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA. x SUEO MAT-
SUBARA e outros-Adv. JOSE CARLOS LUCCA, HELIO
FRANCISCO FREITAS - Intimamos a parte autora para que no
prazo de 05 dias comprove a postagem do oficio enviado a
JUCEPAR, tendo em vista ausencia de resposta.

13.-DECLARATORIA-358/1998-ANTONIO ZANATTA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Recebo o recurso
de apelacao em seu duplo efeito. Intime-se o apelado para con-
tra-arrozoar, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv. CATIA REGI-
NA REZENDE FONSECA, JOSE CARLOS DIAS NETO-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-100/1999-MARIO
JORGE DE GODOY x LUIZ CARLOS RODRIGUES -Sobre a
Precatoria juntada nos autos, manifeste-se as partes em (dez)
dias -Adv. JOSE MARCELO RIBEIRO DA SILVA e CLAU-
DIO ROBERTO PEREIRA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-432/1999-FRANCISCO
ANTONIO MONTI - FI x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES
-Solicitamos a gentileza por parte do interessado, em compare-
cer em Cartorio e comprovar o preparo das custas processuais,
apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$ 3,00 devidamen-
te atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. EDSON HE-
LIO BERNARDES DA SILVA-

16.-COBRANCA C/C RESS. DE DANOS-588/1999-SEARA
ALIMENTOS S/A x LUIS CESAR MIYASHIRO e outros- De-
se ciencia as partes da baixa dos autos e do inteiro teor da deci-
sao retro. Adv. RUY RIBEIRO e ROGERIO KANEYUKI TA-
NAKA-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-37/2000-SHERWIN-WI-
LLIAMS DO BRASIL IND E COM LTDA x MASSA FALIDA
DE J. DUARTE E CIA LTDA- Arquivem-se os presentes autos.
Adv. PAULO EDUARDO M. O. DE BARCELLOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2000-MUNICIPIO DE
FLORESTOPOLIS/PR x MARTINS ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL S/C. LTDA.- Intime-se a parte apelada para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos instrumento de manda-
to, em via original ou copia autenyicada, outorgando poderes
ao advogado signatario das contra-razoes de fls. 128/133, sob
pena de serem consioderados inexistentes. Adv. JULIANO
MARTINS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2000-UNIAO BANDEI-
RANTE FUTEBOL CLUBE x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL-CEF- Intime-se a parte re para que, no prazo de 10 (dez)
dias junte aos autos instrumentos de mandato, em via original
ou copia autenticada, outorgando poderes ao advogado signa-
tario do recurso de fls. 43/46, sob pena de ser considerado ine-
xistente. Adv. RICARDO ZANELLO-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-27/2001-SEARA
ALIMENTOS S/A x KOJO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA- A fim de que seja efetivada a penhora
sobre o faturamento da empresa requerida, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique adminis-
trador e depositario, a quem incumbira providenciar o plano de
pagamento, bem como efetuar o referido levantamento do fatu-

ramento penhorado para o deposito mensal. Adv. RUY RIBEI-
RO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-255/2001-ANDRE GOMES
LOMBA x AUSUERIS MENESES DE NORONHA- Arquivem-
se os presentes autos. Adv. JOSE CARLOS PEREIRA e CLAU-
DIO ROBERTO PEREIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/2001-ME-
TALNORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS E JA-
NELA x JOVINO PINHEIRO- Diga o exequente no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI-
AR, ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-487/2001-JOAO
HENRIQUE BILAR RODRIGUES x SPAIPA S/A-IND BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS- Digam as partes se ainda pretendem a
producao de prova oral, em audiencia, no prazo de 05 (cincO)
dias. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, IVONEI STORER,
ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA e PEDRO AU-
GUSTO VANTROBA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2001-PLA-
XJET PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA x
KUALA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e
outros- Suspendo a realizacao das pracas designadas. Intime-
se a parte autora para que se manifeste no prazo de 05 (cinc)
dias. Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-545/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ADEMIR JOSE DE OLIVEIRA- Antes
de proferir sentenca, em atencao ao disposto no artigo 462 do
CPC, digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se transigi-
ram. Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e DORIVAL CARDOSO-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-23/2002-AGA S/A
x KUALA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -
Sobre o oficio juntado, manifeste-se a parte autora no prazo de
10 (dez) dias -Adv. RENATO MULINARI, MAURO ALEXAN-
DRE PIZZOLATTO e GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI-

27.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-247/2002-VAL-
MIRA DE SOUZA FERUTI x COHAPAR-COMPANHIA HA-
BITACAO PARANAENSE- 1- Compulsando os presentes au-
ros, verifico que a parte re nao foi intimada do despacho de fl.
88, vez que muito antes cessou a validade da procuracao de fl.
64. 2- Assim, intime-se a parte re, na oessoa da Dra. Silvia
Fatima Soares, para que, regularize sua representacao, juntan-
do procuracao em via original ou copia autenticada, no prazo
dew 10 (dez) dias, sob as penas do art. 13, inciso II, do COdigo
de Processo Civil. Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-305/2002-ACUCAR E AL-
COOL BANDEIRANTES S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Compulsando os presentes autos, ve-
rifico que a advogada signataria da peticao de renuncia (fl. 52)
nao goza de poderes para tanto, “ex vi” do artigo 38, do Codigo
de Processo Civil, mas tao-somente para o foro geral e os espe-
ciais compromissos ou acordos, receber e dar quitacao, confor-
me procuracao de fl. 12. Assim, intime-se a parte embargante
para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize os poderes con-
feridos a nobre advogada. Adv. CARLA CRISTINA C. S. GIO-
VANETTI-

29.-CAUTELAR DE EXIB. DE COISA-316/2002-ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA x HSBC BANK BRASIL S/A- Intime-
se a parte recorrente para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos o instrumento de mandato, em via original ou copia
autenticada, outorgando poderes a advogada signataria do re-
curso de fls. 172/178, sob pena de se considera-lo inexistente.
Adv. JOSIANE GODOY-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA-682/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x HAROLDO MEIRELLES
FILHO e outros -Solicitamos a gentileza por parte do interes-
sado, em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das
custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de
R$ 1.127,32 devidamente atualizadas no ato do efetivo paga-
mento.-Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS e IVONEI
STORER-

31.-USUCAPIAO-103/2003-ELSENOR VASCONCELOS x
MAURILIO APARECIDO RAGAZZI e outros -Solicitamos a
gentileza por parte do interessado, em comparecer em Cartorio
e comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo
Sr. Contador, no importe de R$ 34,50 devidamente atualizadas
no ato do efetivo pagamento.-Adv. VALDERI MENDES VI-
LELA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EUFRASIO SALES MARINHO e ou-
tros- Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO-

33.-ARROLAMENTO-277/2003-HELENA GIANCON BU-
FFO x JOSE BUFFO- Intime-se o inventariante para que no
prazo de 05 (cinco) dias, comprove o recolhimento dos impos-
tos de transmissao. Adv. IVONEI STORER-

34.-OBRIGACAO ENTREGAR COISA CERT-400/2003-EM-
PRESA TRANSPORTADORA ALIANCA BANDEIRANTES
LTDA x FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA- Para que nao se alegue eventual cerceamento de
defesa, intime-se a parte requejrida para, no prazo de 10 (dez)
dias, especificar as provas que pretende produzir, esclarecendo
sua finalidade, relevancia e pertinencia, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Adv. VANUZA VIDAL SAMPAIO e
HELLEN BORGES FIAUX LOPES-

35.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-406/2003-HELIO

PRESTES DA SILVA e outros x APARECIDO DE OLIVEIRA-
Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, junte aos autos substalecimento outorgando po-
deres ao advogado signatario de fls. 57 e 61, em original ou
copia autenticada, sob pena de restar sem efeito, na forma do
artigo 37, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil. Adv.
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

36.-INVENTARIO-488/2003-MARISA DE OLIVEIRA SAN-
TOS e outros x JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA- Digam os
interessados em 05 (cinco) dias. Adv. ANA CAROLINA AR-
NALDI, ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI, SAN-
DRA MATSUBARA-

37.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-604/2003-ROSA-
LINA BERTIN FABIAN x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA, SILVANA MARANHAO DE LOYOLA FUR-
TADO e ELVIS GALLERA GARCIA- Sobre a baixa dos autos
manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-682/2003-COMERCIAL
DESTRO LTDA x EUGENIO CARLOS ESTEVES DA SIL-
VEIRA e outros- Bem analisando os autos, verifico que a peti-
cao inicial nao preenche todos os requesitos do artigo 282, do
Codigo de Processo Civil, vez que ausente causa de pedir, o
que o torna inepta, na forma do artigo 295, paragrafo unico,
inciso I, ensejando o julgamento de extincao, sem resolucao
merito, na hipotese de nao ser corrigida esta irregularidade.
Ressalta-se que a autora por via mais morosa para a cobranca
de seu credito, mesmo poussindo titulo executivo (fls. 06). Ainda
que nao haja impedimento para essa sua decisao, indispensavel
que atenda aos requesitos legais. (...) Portanto, cumprindo a
exigencia do artigo 284, do Codigo de Processo Civil, deve a
parte autora completar a peticao inicial adequando-a as pres-
cricoes legais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extincao.
Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-

39.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-27/2004-THAISE CAS-
TANHO DA SILVA e outros x FUNDACAO FACULDADE
LUIZ MENEGHEL - FFALM/UNESPAR e outros -Observa-
das as formalidades legais e certificada a regularidade das inti-
macoes, tomadas as devidas cautelas, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de JUstica do Estado do Parana, com nossas
homenagens. Intimem-se.-Adv. JOAO ANTONIO SARTORI
JUNIOR e FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA-

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-53/2004-COLO-
NIZADORA BANDEIRANTES LTDA e outros x JOSE AN-
TONIO COMEGNO e outros-Adv. EDSON FERREIRA CAR-
DOSO, Deve a parte interessada comparecer em cartorio para
o preparo das custas remanescente no importe de R$ 47.53.

41.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-92/2004-AIDA FI-
GUEIREDO BARRETO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA e JORGE LUIZ DE CAMARGO- Sobre a bai-
xa dos autos manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco(
dias.

42.-ACAO PREVIDENCIARIA-286/2004-SEBASTIAO AL-
VARES JURADO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA e JORGE LUIZ DE CAMARGO- Sobre a baixa dos autos
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias.

43.-ACAO PREVIDENCIARIA-288/2004-MARCIA REGINA
ROZZA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Ante a inercia do Sr. Perito, em substituicao
nomeio o DR. ALCINDO CERCI NETO, sob a fe de seu grau,
independente de compromisso legal. Adv. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-327/2004-SONIA REGI-
NA FERNANDES MALAGHINI x PREFEITO MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES -Observadas as formalidades legais e
certificada a regularidade das intimacoes, tomadas as devidas
cautelas, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de JUstica
do Estado do Parana, com nossas homenagens. Intimem-se.-
Adv. JOSE CARLOS PEREIRA e MARCOS HENRIQUE
MENDES VILELA-

45.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-511/2004-ESPO-
LIO DE JOSE YVES DE SOUZA x LUIZ CARLOS DE CAS-
TRO-Adv. MARIA AUXILIADORA TALMELLI e VLAMIR
ANTONIO DA SILVA, ALEX ADAMCZIK - Desentranhem-
se os autos e remetam-se ao Egregio Tribunal de Justica, com
as homenagens do Juizo

46.-INDENIZACAO-558/2004-MARLI FERREIRA DO CAR-
MO x SUPERMENCADO AVENIDA DE BANDEIRANTES
LTDA- Ante o termino da fase instrutoria, intimem-se as parte
para que, no prazp sucessivo de 10 (dez) dias, apresentem suas
alegacoes finais. Adv. CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEI-
RA, FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA e ALEXAN-
DRE MANOEL REGAZINI-

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-612/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LINO MARTINS- Intime-se
o procurador do reu para que, no prazo de 05 (cinco) dias, jun-
te aos autos as 16 (dezesseis) paginas (fls. 37 a 51) que faltam
a contestacao apresentada. Devera tambem, na mesma oportu-
nidade, manifestar-se, fundamentadamente, sobre as provas que
pretende produzir ou se tem interesse no julgamento antecipa-
do da lide. Adv. LUIZ GUSTAVO LEMES e CARLOS ALBER-
TO PEDROTTI DE ANDRADE-

48.-RESSARCIMENTO DE DANOS-685/2004-SIDINEIA
ZATUNO RODRIGUES x ADIR ROCHA-Adv. NELSON
ROSA DOS SANTOS e ALESSANDRO MAGNO MARTINS-
Intimamos as partes de que foi designado o dia 20 de marco de
2008, as 15:30 para realizacao de audiencia no Juizo Depreca-
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do. (inquiricao de testemunha)

49.-ACAO DE COBRANCA-768/2004-RETIFICA DE MOTO-
RES ODA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE
DE SANTA AMELIA PR- Vistos etc. Bem analisando os autos,
verifico que o recurso de apelacao interposto as fls. 111/112
nao preenche todos os requesitos necessarios a sua apreciacao
pelo orgao superior. Segundo informa a melhor doutrina, sao
pressupostos para a admissibilidade dos recursos: cabimento,
legitimidade, preparo oportuno, regularidade formal e inexis-
tencia de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. Na
especie, o recurso e carente de fundamentacao. Nao basta a
parte apelante manifestar seu inconformismo com a decisao, e
necessaria a exposicao clara ou objetiva das razoes do pedido
de reforma ou invalidacao, conforme expressa disposicao do
artigo 514, inciso II, do Codigo de Processo Civil. (...) Portan-
to, em juizo de retratacao no reexame dos pressupostos de ad-
missibilidade, deixo de receber o recurso de apelacao, o que
faz na forma do artigo 518, paragrafo 2§, do Codigo de Proces-
so Civil. Adv. HELIO HATSUKA-

50.-ACAO PREVIDENCIARIA-68/2005-LOURDES FRAN-
CISCA ROCHA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Adv. LUIZ CARLOS MAGRI-
NELLI, EUGENIA SCHWARZ e MICHEL FEGURY JUNI-
OR- Considerando a certidao de fls. 62, redesigno audiencia
para o dia 27 de marco de 2008, as 16:30 horas, para realizacao
do ato.

51.-PRESTACAO DE CONTAS-107/2005-MAURILIO TEI-
XEIRA DE ALCANTARA e outros x LUIZA TEIXEIRA DE
ALCANTARA- Recebo o recurso de apelacao em seu duplo
efeito. Intimem-se os apelados para contra-arrazoarem no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Adv. VANDERLEI DINIZ DA LUZ e
IVONEI STORER-

52.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-162/2005-FLA-
VIO JOSE MACHADO x BRASIL TELECOM S.A.- Vistos
em saneador. Nao existem preliminares tampouco questoes pro-
cessuais pendentes, Encontram-se presentes os pressupostos de
constituicao e valido desenvolvimento do processo e as condi-
coes da acao, pelo declro saneado o presente feito. A solucao
da controversia, na especie, dependera da analise dos seguintes
pontos: EXISTENCIA DE RELACAO JURIDICA ENTRE AS
PARTES; CIRCUNSTANCIAS EM SE DEU A INSCRICAO
PELO REU DO NOME DO AUTOR NO SERASA, PARA
AFERIR A LEGALIADADE OU NAO DO ATO; EXISTEN-
CIA DE CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR OU DE TERCEI-
RO. Quanto aos danos morais, reputo desnecessaria a sua pro-
va, vez que decorrem naturalmente da indevida inscricao no
cadastro de inadimplentes. Para tanto, defiro a producao de
prova documental e oral consistente no depoimento pessoal do
autor, pena de confesso e de testemunhas, a serem arroladas na
forma do artigo 407, do CPC. Defiro, ainda, a expedicao de
oficio a Copel, conforme requerido as fls. 75, assinalando o
prazo de 10 (dez) dias para resposta. Para audiencia de instru-
cao e julgamento designo o dia 25/03/2008, as 14:00 horas.
Adv. IVONEI STORER, HELIO HATSUKA e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-292/2005-BANCO
FINASA S/A x RICARDO MILTON NOSTASSO JUNIOR-
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. Adv. ALOYSIO
SEAWRIGHT ZANATTA-

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-354/2005-JOAO COR-
DEIRO e outros x ITAU SEGUROS S/A- Intimem-se as partes
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca do
oficio de fls. 214. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, AL-
VARO FERNANDO DE SOUZA e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2005-MUNICIPIO DE
SANTA AMELIA x VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA-
Vistos etc. Bem analisando os autos, verifico que o recurso de
apelacao interposto as fls. 63/64 nao preenche todos os requi-
sitos necessarios a sua apreciacao pelo orgao superior. Segun-
do informa a melhor doutrina, sao pressupostos para a admissi-
bilidade dos recursos: cabimento, legitimidade recursal, inte-
resse recursal, tempestividade, preparo oportuno, regularidade
formal e inexistencia de fato impeditivo ou extintitvo do direi-
to de recorrer. Na especie, o recurso e carente de fundamenta-
cao. Nao basta a parte apelante manifestar seu inconformismo
com a decisao, e necessaria a exposicao clara e objetiva das
razoes, do pedido de reforma ou invalidacao, conforme expres-
sa disposicao do artigo 514, inciso II, do Codigo de Processo
Civil. (...) Portanto, em juizo de retratacao no reexame dos pres-
supostos de admissibilidade, deixo de receber o recurso de ape-
lacao, o que faz na forma do artigo 518, paragrafo 2§. do Codi-
go de Processo Civil. Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS-

56.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-370/2005-ROSA
APARECIDA DOS SANTOS x O JUIZO- Arquivem-se os pre-
sentes autos. Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-381/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A x ANDRE LUIZ FARIA - Manifeste-se a
parte autora, no prazo legal, sobre prosseguimento do feito. -
Adv. TONI M. DE OLIVEIRA e MIEKO ITO-

58.-REPARACAO DE DANOS (JEC)-44/2006-GERALDO
LUIZ DA ROCHA x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso de
apelacao em seu duplo efeito. Intimem-se o apelado para con-
tra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv. JOSUE CAR-
DOSO DOS SANTOS, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-64/2006-LUIZ CARLOS DE
MORAES x VALDIR JOSE DA SILVA- Para que nao se alegue
eventual cerceamento de defesa, intime-se o autor para que, no
prazo de 10 (dez) dias, especifique as provas que pretendem

produzir, esclarecendo sua finalidade, revelancia e pertinen-
cia, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Adv. ODAIR
BUZATO e VALDIR BITTENCOURT-

60.-ACAO MONITORIA-82/2006-GILBERTO GUTIERREZ
FERREIRA x JOAO APARECIDO PEREIRA e outros -Solici-
tamos a gentileza por parte do interessado, em comparecer em
Cartorio e comprovar o preparo das custas processuais, apura-
das pelo Sr. Contador, no importe de R$ 137,77 devidamente
atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. EMMANUEL
CASAGRANDE-

61.-REVISAO DE CONTRATO-87/2006-ANTONIO CARLOS
MARTINS JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -Para me-
lhor adequacao da pauta, redesigno a audiencia de conciliacao
para o dia 25/03/2008, as 16:00 horas. Intimem-se.-Adv.
MAYKON JONATHA RICHTER, DIEGO RAFAEL RICHTER
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

62.-REPARACAO DE DANOS (JEC)-135/2006-RAQUEL RI-
BEIRO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE BANDEIRAN-
TES -Dentro do prazo de 10 dias, devem as partes apresenta-
rem suas alegacoes finais.-Adv. GUILHERME DALOCE CAS-
TANHO e ROGERIO KANEYUKI TANAKA-

63.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-136/2006-CLAU-
DIOMIR JOSE MARTINS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Intime-se o exequente para que se
manifeste sobre o retorno do documento postal juntado as fls.
71/verso, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS HENRI-
QUE MENDES VILELA-

64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMWEN-187/2006-MA-
RIA BENEDITA CORREA DE SOUZA x ROSEMARI DE
LIMA- Aguarde-se manifestacao da parte interessada, em ar-
quivo provisorio, pelo prazo de 06 meses, na forma do artigo
475-J, paragrafo 5§, do CPC. Adv. RICARDO OSSOVSKI RI-
CHTER-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2006-VAN-
DERLEI STORER x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA
DO BRASIL- Da baixa dos autos, intimem-se as partes para
que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. IVONEI
STORER-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2006-BANCO BANES-
TADO S.A. x HERBRAN AGROPECUARIA LTDA -Conside-
rando o interesse das partes em obter transacao, para audiencia
preliminar designo o dia 25/03/2008, as 14:00, oportunidade
em que deverao comparecer as partes, podendo fazer-se repre-
sentar por procurador ou preposto, com poderes para transgir. -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e IVONEI STORER-

67.-RESTABELECIMENTO DE AUXILIO-408/2006-ERLITA
DE HOLANDA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Manifestem-se as partes sobre a
peticao de fls. 193, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. RICARDO
OSSOVSKI RICHTER-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2006-ROBERTO CAR-
LOS SOTTILE x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES- Recebo
o recuro de apelacao apenas no seu efeito devolutivo (CPC,
artigo 520, inciso V). Intime-se o apelado para contra-arrazoar
no prazo de 15 (quinze) dias. Adv. ROBERTO CARLOS SO-
TILLE-

69.-RETIFICACAO DE OBITO-438/2006-ROSELI DE FATI-
MA ORTEZ CHENDI x O JUIZO- Arquive-se os presentes
autos. Adv. VANDERLEI DINIZ DA LUZ-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-447/2006-ALDA MARIA
MATHEUS SILINGARDI x IVONEI STORER e outros- 1-
Sobre os documentos de fls. 172/173, digam os requeridos, em
05 (cinco) dias. 2- Diga o reu Ivonei Storer se pretende produ-
zir provas em audiencia, especificando-as, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, JOSE
CARLOS DIAS NETO, CARLOS SERGIO CAPELIN e IVO-
NEI STORER-

71.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-22/2007-JOSE AN-
DREZA DE MORAIS e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS-
Digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito do ofi-
cio de fl. 105, em garantia ao contraditorio. Adv. LUIZ GUS-
TAVO LEMES, PAULO SERGIO RODRIGUES, ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS, JULIANO MARTINS e FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24/2007-OMNI S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x MAR-
CIO APARECIDO DA SILVA- Intime-se a parte autora para
que no prazo de 10 (dez) dias, emende a peticao de fls. 30/33,
com a estimativa do valor da coisa, conforme artigo 902, do
Codigo de Processo Civil. Adv. PAULO CESAR TORRES-

73.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-49/2007-APARECIDO
DONIZETE DE QUEIROZ x ITAU SEGUROS S/A- Recebo o
recurso de apelacao em seu duplo efeito. Intime-se o apelado
para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv. LUIZ
GUSTAVO LEMES, ALESSANDRO MAGNO MARTINS,
JULIANO MARTINS e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-

74.-ACAO DE COBRANCA-64/2007-VIOLETA MARQUES
CONVENTO x ITAU SEGUROS S/A- Digam as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, a respeito do oficio de fls. 70, em
garantia ao contraditorio. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOU-
ZA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

75.-USUCAPIAO-79/2007-JONAS RIBEIRO GONCALVES e
outros x ESPOLIO DE MARIA LUIZA MENEGHEL e outros-
Recebo o recurso de apelacao em seu duplo efeito. Intimem-se
os apelados para contra-arrazoarem, no prazo de 15 (quinze)
dias. Adv. SOLANGE DE FREITAS DA SILVA, DANIEL AL-

VES DA SILVA, MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e
NAYLOR ANDRE DAS CHAGAS LIMA-

76.-ALVARA-92/2007-SEBASTIANA MAFRA MATEUS x O
JUIZO- Intime-se o requerente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, preste as devidas contas. Adv. ODAIR BUZATO-

77.—102/2007-TAKEO GUENTA e outros x SANTANDER
SEGUROS S.A- Intime-se a parte re para que apresente copia
integral do regulamento do sinistro relativo a JORGE KUNIO
GUENTA no prazo de 10 (dez) dias, son as penas do art. 359
do CPC. Adv. FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-

78.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-107/2007-EURIDES
GONCALVES GOMES x SANTANDER SEGURADORA S/
A- Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito do
oficio de fls. 88, em garantia ao contraditorio. Adv. LUIZ GUS-
TAVO LEMES, JULIANO MARTINS, ALESSANDRO MAG-
NO MARTINS e FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES-

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-129/2007-DANIELLE
CRISTINE RIBEIRO DA SILVA x UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S/A- Digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias, a res-
peito do oficio de fl. 98, em garantia ao contraditorio. Adv.
LUIZ GUSTAVO LEMES, ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS, JULIANO MARTINS e FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES-

80.-ACAO PREVIDENCIARIA-140/2007-CICERO CAMAR-
GO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Especifiquem as partes, fundamentalmente, as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, pena de indeferi-
mento. Adv. VANDERLEI DINIZ DA LUZ-

81.-ACAO MONITORIA-149/2007-RADIO FM FOLHA LTDA
x EDSON RIBEIRO PROMOCOES E EVENTOS LTDA- Ten-
do em vista o prazo de suspensao ja expirou, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se no
prosseguimento do feito. Adv. JOSE CICERO CELESTINO e
JAYTER CORTEZ-

82.-ACAO DE COBRANCA-182/2007-AIER FARIA MILAN
x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -Designo a
audiencia preliminbar prevista no artigo 277 do CPC, para o
proximo dia 24/03/2008, as 14:30 horas-Adv. IVONEI STO-
RER e HELIO HATSUKA-

83.-ACAO DE COBRANCA-199/2007-TETUO TAKADA x
UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S.A.- Digam as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, a respeito do oficio de fls. 65/74, em
garantia ao contraditorio. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOU-
ZA e FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-

84.-ACAO PREVIDENCIARIA-216/2007-SEBASTIANA PE-
REIRA FERRAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Especifiquem as partes, fundamentalmente,
as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de indeferimento. Adv. THAIS TAKAHASHI-

85.-ACAO PREVIDENCIARIA-231/2007-OTACILIO BAR-
BOZA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Adv. ROGER PIAZZALUNGA e ELVIS GAL-
LERA GARCIA- Manifeste-se a parte autora seu interesse no
prosseguimento do feito.

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-235/2007-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WAGNER
CARLOS MONTREZOL-Adv. SIMONE CHIODEROLLI NE-
GRELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ADMIR IRA-
CY VILELA- manifeste a parte autora sobre o documento jun-
tado a folhas 50.

87.-IMISSAO DE POSSE-247/2007-SERAFIM MENEGHEL
JUNIOR x DILCE MALAQUIAS MAIRINCK -No prazo de
05 (cinco) dias: 1) Digam as partes sobre a possibilidade de
obter transacao em audiencia preliminar, sendo que se silencio
evidenciara a improbabilidade de sua obtencao, passando o juizo
sanear o feito e ordenar a producao de prova, na forma do arti-
go 331, paragrafo 3§, CPC; 2) especifiquem, fundalmentalmen-
te, as provas que pretendem produzir, pena de indeferimento
daquelas reputadas inuteis.-Adv. VINICIUS OSSOVSKI RI-
CHTER e EMERSON CARAZZAI FONSECA-

88.-ACAO DE COBRANCA-248/2007-SERAFIM MENE-
GHEL x BANCO BRADESCO S/A- Portanto, determino que o
Banco reu exiba os extratos de maio a julho de 1987 e de mar-
co a maio de 1990 das contas de poupanca do autor de numeros
4.147.068-2, 5.811.363-8 e 1.615.779-7 e tambem informe a
data-base destas contas, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena
de se admitir como verdadeiros os fatos que o autor objetiva
prova por meio destes (artigo 359, inciso I, do CPC). Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI-

89.-ACAO DE COBRANCA-250/2007-KIYOMI ODA e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A- (...) Portanto, determino que
o Banco reu exiba os extratos de maio a julho de 1987, de de-
zembro de 1988 a fevereiro de 1989 e de marco a maio de 1990
das contas de poupanca dos autores de numeros 3.326.333-3,
2.155.335-2, 3.325.929-8, 4.799.049-1 e 7.338.178-9 e tam-
bem informe a data-base destas contas, no prazo de 20 (vinte)
dias, sob pena de se admitir como verdadeiros os fatos que os
autores objetivam provar por meio destes (artigo 359, inciso I,
do CPC). Adv. CARLA CRISTINA C. S. GIOVANETTI e GIL-
BERTO PEDRIALI-

90.-ACAO DE COBRANCA-255/2007-SANDREMIR DE
CARVALHO x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
- BRADESCO- (...) Portanto, determino que o Banco reu traga
aos autos documento que informe a data de aniversario da con-
ta-popupanca do autor (n§ 1.232.518-5) nos meses de junho de
1987 e janeiro de 1989, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena

de se admitir como verdadeiros os fatos que o autor objetiva
por meio deste (artigo 359, inciso I, do CPC). Adv. LEANDRO
ONESTI PEIXOTO-

91.-MONITORIA-259/2007-TEXTIL GODOY LTDA x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS KENPEX LTDA-
Sobre o retorno da carta de citacao, diga a parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ROBERTO CARLOS KEPPLER
e LUIZ CLAUDIO T. PICCHI-

92.-INDENIZACAO POR DANOS MATEUIR-269/2007-PRIS-
CILA SERAPHIM PEDROSO x OMNI S/A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO -Designo a audiencia
preliminbar prevista no artigo 331 do CPC, para o proximo dia
26/03/2008, as 16:30 horas . Nao obtida a conciliacao, serao
deferidas as provas a serem produzidas e fixados os pontos
controvertidos, e/ou analisada a possibilidade de julgamento
antecipado-Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

93.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-270/2007-GIVALDO
ALVES DAS NEVES e outros x SANTANDER SEGURADO-
RA S/A- Primeiramente deve o procurador da parte autora assi-
nar a impugnacao de fls. 67/80, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de ficar sem efeito. Adv. LUIZ GUSTAVO LEMES,
ALESSANDRO MAGNO MARTINS e JULIANO MARTINS-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-318/2007-JOAO MI-
GUEL MACHELI x TEREZA CORSI DE LIMA e outros- So-
bre a manifestacao do excepto e documentos que a instruem
diga o excipiente, em 05 (cinco) dias. Adv. MARTIM CANE-
VER, MARCO AURELIO CANEVER-

95.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-328/2007-CAR-
LOS EDUARDO FREITAS FERRAZ x CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -No prazo de 05 (cin-
co) dias: 1) Digam as partes sobre a possibilidade de obter tran-
sacao em audiencia preliminar, sendo que se silencio evidenci-
ara a improbabilidade de sua obtencao, passando o juizo sane-
ar o feito e ordenar a producao de prova, na forma do artigo
331, paragrafo 3§, CPC; 2) especifiquem, fundalmentalmente,
as provas que pretendem produzir, pena de indeferimento da-
quelas reputadas inuteis.-Adv. JOAO ANTONIO SARTORI
JUNIOR e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

96.-ACAO PREVIDENCIARIA-342/2007-MARIA CECILIA
DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Especifiquem as partes, fundamentalmente, as
provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, pena
de indeferimento. Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

97.-ACAO PREVIDENCIARIA-344/2007-MARIA MERCE-
DES COELHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes, fundamentalmnente,
as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias,
pena de indeferimento.-Adv. FERNANDA ANDREIA ALINO-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-379/2007-BANCO
DIBENS S/A x MANOEL ENEAS DA SILVA- Intime-se a par-
te autora para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a peitcao
de fls. 32/33, com a estimativa do valor da coisa, conforme
artigo 902, do Codigo de Processo Civil. Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

99.-DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-409/2007-GIL-
SON SOTARELLI x BANCO PANAMERICANO S/A -No pra-
zo de 05 (cinco) dias: 1) Digam as partes sobre a possibilidade
de obter transacao em audiencia preliminar, sendo que se silen-
cio evidenciara a improbabilidade de sua obtencao, passando o
juizo sanear o feito e ordenar a producao de prova, na forma do
artigo 331, paragrafo 3§, CPC; 2) especifiquem, fundalmental-
mente, as provas que pretendem produzir, pena de indeferi-
mento daquelas reputadas inuteis.-Adv. ADRIANO ANDRES
ROSSATO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

100.-ACAO PREVIDENCIARIA-428/2007-MARIA DE FATI-
MA VASCONCELOS MESSIAS DA SILVA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Especifiquem as
partes, fundamentalmente, as provas que pretendem produzir,
no prazo de 5 (cinco) dias, pena de indeferimento. Adv. RO-
BERLEI MARQUES CUENCA-

101.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-431/2007-FRANCIS-
CO EXPEDITO COSTA DE OLIVEIRA x SANTANDER SE-
GURADORA S/A- Intime-se o requerente para que promova a
juntada da certidao negativa de dependentes habilitados junto
ao INSS em relacao ao falecido JOnas Cadete de Oliveira, em
10 (dez) dias. Adv. JULIANO MARTINS, ALESSANDRO
MAGNO MARTINS e LUIZ GUSTAVO LEMES-

102.-ACAO PREVIDENCIARIA-462/2007-MARIELI DO-
MINGUES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Especifiquem as partes, fundamenta-
damente, as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias, pena de indeferimento. Adv. LUIZ GUSTAVO LE-
MES, JULIANO MARTINS e ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/2007-IN-
TEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE
ZANATTA e outros- INtime-se a parte bexequente para que se
manifeste sobre a Excecao de Pre-Executividade apresentada
pelos executados as fls. 72/88 e informacao de fls. 108/109, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e
MACIEL TRISTAO BARBOSA-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/2007-IN-
TEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTO-
NIO ZANATTA e outros- INtime-se a parte exequente para que
se manifeste sobre a Excecao de Pre-Executividade apresenta-
do pela parte executada as fls. 160/176 e informacao de fls.
183/184, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ILMO TRISTAO
BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-
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105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-479/2007-IN-
TEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LOURI-
VAL ZANATTA e outros- INtime-se a parte exequente para que
se manifeste sobre a Excecao de Pre-Executividade apresenta-
da pelo executado as fl. 219/237 e informacao de fls. 244/245,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e
MACIEL TRISTAO BARBOSA-

106.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-482/2007-AN-
TONIO DE OLIVEIRA CORDEIRO x BANCO SANTANDER
BANESPA S/A -No prazo de 05 (cinco) dias: 1) Digam as par-
tes sobre a possibilidade de obter transacao em audiencia preli-
minar, sendo que se silencio evidenciara a improbabilidade de
sua obtencao, passando o juizo sanear o feito e ordenar a pro-
ducao de prova, na forma do artigo 331, paragrafo 3§, CPC; 2)
especifiquem, fundalmentalmente, as provas que pretendem
produzir, pena de indeferimento daquelas reputadas inuteis.-
Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA e IDELANIR
ERNESTI-

107.-ACAO PREVIDENCIARIA-499/2007-MANOEL DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Especifiquem as partes, fundamentalmnente, as provas
que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, pena de
indeferimento.-Adv. RICARDO OSSOVSKI RICHTER-

108.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-63/2008-MARIA AU-
GUSTA TEREZA CORDER BIAGGI e outros x BANCO BRA-
SILEIRO DE DESCONTOS S/A- Trata-se de Acao de Cobran-
ca de Correcao de Conta Poupanca em que Sadao MOribe e
Miye Moribe peliteiam as diferencas relativas a correcao mo-
netaria, alegando que, em razao dos Planos “Bresser” e “Ve-
rao”, foram aplicados ao saldo existete em sua conta indices de
correcao inferiores aos que deveriam ter sido efetivamente apli-
cados, pelo que requerem a condenacao do requerido ao paga-
mento das diferencas acrescidos da correcao monetaria e juros
remuneratorios de 0,5% ao mes dobre os rendimentos nao cre-
ditados, a partir da data em que eram devidos. E certo que,
quanto ao Plano Bresser, os autores tinham ate 31 de maio de
2007 para deduzir pedido de ressarcimento das perdas provo-
cadas pelo pacote economico. No presente caso, verifica-se que
os autores ingressaram com a presente acao somente no dia 11/
02/2008 (fls. 02), ou seja, nove meses apos o termino do prazo
prescricional, sendo caso de, quanto ao pedido de relativo ao
Plano Bresser, aplicar o disposto no artigo 295, IV, do CPC.
POSTO ISSO, rejeito o pedido inicial relativo a cobranca das
diferencas monetarias em razao do “Plano Bresser”, julgando
quanto a estas, extinto o processo com resolucao de merito, na
forma do artigo 269, IV, do COdigo de Processo Civil. Conde-
no os autores ao pagamento das custas processuais. Sem hono-
rarios, porque nao instaurada a lide. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Prossiga-se a acao em relacao as diferencas devi-
das em funcao ao “Plano Verao”. Para tanto, desigono o proxi-
mo dia 24/03/2008 as 15:45 horas, para audiencia de concilia-
cao. (...). Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, CLOVIS
DOS SANTOS JUNIOR e JEAN CARLOS STORER-

109.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-64/2008-SADAO
MORIBE e outros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S/A -Para audiencia, a que deverao comparecer as partes, de-
signo o dia 24/03/2008, as 15:15 , primeira data desimpedida
da pauta (CPC, art. de conciliacao (artigo 277, do CPC), im-
portando sua ausencia nas penas da Lei). Nessa ocasiao sera
tentada a conciliacao e a parte re, nao obtida esta, podera apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (art. 278, caput, do CPC), desde que o faca por interme-
dio e acompanhada de documentos. Nao se obtendo a concilia-
cao, seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e julgmento, desig-
nando-se outra data para tanto, se necessario (CPC, art. 278,
paragrafo 2§). Cite-se e intime-se a parte requerida -Adv. LUIS
FERNANDO BIAGGI JUNIOR, CLOVIS DOS SANTOS JU-
NIOR e JEAN CARLOS STORER-

110.-ACAO MONITORIA-91/2008-OTAIR CASTILHO GO-
MES x ROSANGELA M. G. TSURUSHIMA -Expedido man-
dado de citacao do(a) requerido(a). Deve a parte interessada
instrui-lo com as pecas necessarias, bem como proceder ao re-
colhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica-Adv. IVONEI
STORER-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2008-REP-
SOL YPF DISTRIBUIDORA S/A x CENTER PETRO - PE-
TROLEO E DERIVADOS LTDA e outros- Intime-se a parte
requerente, para que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o paga-
mento das custas processuais, sob pena de indeferimento da
exordial. Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2008-REP-
SOL YPF DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO GUAIRA
BANDEIRANTES LTDA- Intime-se a parte requerente para
que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento das custas
processuais, sob pena de indeferimento da exordial. Adv. MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

113.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-41/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA FLASH LTDA- (...) Por tais fundamentos, deixo de conhe-
cer a Excecao de Pre-Executividade oposta, cabendo a execu-
tada valer-se Embargos a Execucao para tanto. Por fim, tem-se
que a pretensao de condenacao ao pagamento de honorarios
advocaticios nao merece guarida, pois vem se consolidando na
jurisprudencia de que a referida verba somente e devida nas
hipoteses de extincao da execucao. Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

114.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-126/2007-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO-PR - VARA CIVEL -
NILSON CIRINO e outros x ROSA CIRINO ONIAS e outros-
Indefiro o pedido de fls. 11, vez que a localizacao de bens das
executadas e atrbuicao da parte interessada, que deve ser bus-
cada na esfera administrativa, sendo despicienda a interferen-
cia do Judiciario, salvo comprovada impossibilidade de o pro-
prio autor faze-lo. Adv. JOAO SANTOS DE MELLO-
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1. INDENIZATORIA-279/1988-ERNESTINA BUSMAYER
VIDAL - ESPOLIO e outro x DER-PR e outros - 1.Ante o con-
tido na certidão retro, proceda a escrivania a publicação da
decisão de fls. 485/486. 2. Após, informe-se com urgência ao
Tribunal de Justiça, que referida decisão não transitou em jul-
gado, tendo em vista não ter sido publicada anteriormente. 3.
Int. Dil. (1. O espólio de Ernestina Busmayer Vidal e Orlando
Vidal cedeu 40% dos direitos referentes ao precatório originá-
rio da ação de indenização de nº 279/88, à Administradora Bra-
sil de Imóveis que por sua vez, transferiu-os por cessão pública
e onerosa aos cessionários descritos às fls. 476/477, os quais
requerem neste momento a homologação das cessões. 2. Con-
cordou a Procuradoria do Estado com todas as cessões, exceto
a realizada com a Pennachi & Cia Ltda, tendo em vista o valor
cedido ser superior ao valor adquirido pela cessionária. 3. Pre-
tendem os cessionários compensar débitos fiscais com o crédi-
to adquirido, para tanto, faz-se necessária a homologação judi-
cial das cessões. Assim, tendo em vista que as cessões preen-
cheram as exigências legais, e por isso a Procuradoria do Esta-
do concordou com as mesmas, homologo as seguintes cessões,
para que surtam seus efeitos:
- À GR Extração de areia e transporte Rodoviário Ltda, no va-
lor de R$ 90.000,00.
- À Herbert Materiais para Contrução Ltda, no valor de R$
110.000,00.
- À Tozzeto e Cia Ltda, no valor de R$ 357.000,00.
- À Trajano e Cia Ltda, no valor de R$ 300.000,00.
- À Viscardi S/A Comércio e Exportação Cia Ltda, R$
314.000,00. 4. P.R.I. - Advs. PEDRO ANGELO ANDREAS-
SA, MARCOS WENGERKIEWICZ, ALCEU SCHWEGLER,
LETICIA SEVERO SOARES, MARILENE DARCI DALMO-
LIN VENSÃO, JOSE LUIZ BARBOSA, DENISE ROSAS
NUNES, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, JEFERSON DOS
SANTOS, WILTON VICENTE PAESE, MARCOS
H.M.PEREIRA, WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES,
FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE), LEANDRO SOUZA
ROSA e JOAO ALBERTO GRAÇA-.

2. REINTEGRAÇAO DE POSSE-180/1990-O ESTADO DO
PARANA x ADEMIR PADILHA - 1. Ante o contido na certi-

dão de fl. 139, intime-se a parte ré, para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas efetue o preparo das custas devidas ao
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de preclusão quanto a produção
da prova testemunhal. 2. Int. Dil. (Certifico e dou fé que, até a
presente data a parte requerida não recolheu as custas do ofici-
al de justiça. Nada mais.) - Advs. FABIANE CRISTINA SE-
NISKI (PGE) e TANIA CRISTINA FERREIRA-.

3. USUCAPIãES-439/1995-DANIELLE PIENTA MIKOS TI-
GRINHO e outro x DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE
RODAGEM DO PARANA - POSTO ISSO, julgo procedente o
pedido inicial, para, de conseqüência, declarar a propriedade
do imóvel em questão em favor dos autores, tal como posto no
memorial descritivo de fls.167, o qual fica doravante fazendo
parte integrante desta decisão. Oportunamente, expeça-se man-
dado para o devido registro no competente Cartório de Regis-
tro de Imóveis. Atenda-se, no que pertinente, às disposições do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Deixo de
condenar os autores nas verbas de sucumbência, conforme re-
querido pelo DER, pois não houve resistência há pretensão pro-
posta na inicial, mas apenas nos limites da área, a qual foi reti-
ficada durante o curso processual com a concordância dos au-
tores Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. EDSON
LUIZ DA ROCHA, ROGERIO LICHACOVSKI e FABIANE
CRISTINA SENISKI (PGE)-.

4. REINTEGRAÇAO DE POSSE-305/1996-NICOLAU SER-
BAI E OUTRA x VALMIR DOMINGUES DA SILVA E OU-
TROS - 1. O pedido formulado às fls. 153/154 deve ser objeto
de outra ação, com essa finalidade. 2. Int. Dil. - Advs. FABIO
MARCELO LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREI-
TAS NASSAR e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-
.

5. REVISIONAL-143/1999-LUIZ ANGELO PASETTI, PAS-
SETI & PASSETTI e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL - Às partes para que se manifestem quanto ao petitó-
rio de fls. 822/823 do Sr. Perito (...Desta forma, nenhuma jus-
tificativa foi apresentada para que fosse aceita a redução dos
honorários. 4. Quanto ao parcelamento, já havíamos proposto
as fls. 789 o parcelamento em dois pagamentos, mas poderá ser
efetuado em 03 (três) pagamentos, mensais, iguais e consecuti-
vos.). - Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN, IVO CE-
ZARIO GOBBATO DE CARVALHO, ELCIO KOVALHUK,
ANESIO ROSSI JUNIOR, JANDER LUIS CATARIN e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

6. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-20/2000-MANAH S/A x
ALCIDES JOAO MAROCHI - 1. Intime-se o(a) exequente, para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos
necessários ao andamento do processo. 2. Diligências necessá-
rias. - Advs. ADILSON SIQUEIRA DE LIMA, DICESAR BE-
CHES VIEIRA, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e
LENITA MAROCHI-.

7. EMBARGOS À EXECUÇÃO-495/2001-WILHELN KOOP
x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Oficie-se conforme requerido
na petição de fl. 133/134. 2. Após, registre-se para sentença. 3.
Int. Dil. Custas a serem preparadas: Escrivão..............R$ 47,72
Total da conta.............R$ 47,72 - Advs. LAERCIO B. LEVAN-
DOSKI e LEONDINA ALICE MION PILATI-.

8. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-16/2002-CIMAPAR
CONSTRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA x BANCO BA-
NESTADO S/A SUCEDIDO PELO BANCO ITAU S/A - Às
partes para que se manifestem acerca dos esclarecimentos pres-
tados pelo Sr. Perito. - Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA, JOSE ELI SALAMACHA e SUZI-
NAIRA DE OLIVEIRA-.

9. AÇÃO ORDINARIA-63/2002-INDUSTRIA DE CAL BA-
TEIAS LTDA x CIA CAMPOLARGUENSE DE ELETRECI-
DADE - À contadoria judicial, conforme pleiteado às fls. 523/
524. Int. Dil. Conta: Total das parcelas................R$ 22.927,37
Honorários advocatícios.... . . . . . . . . .R$ 4.585,47 Custas:
Escrivão............R$ 657,30 Contador....................R$ 172,11
Oficial de Justiça... . . . . . . . . . . . . . .R$ 89,50 Total das
custas...............R$ 918,91 Total da conta.............R$ 28.431,75.
- Advs. HAROLDO ALMEIDA SOLDATELLI, RAPHAEL
MARCONDES KARAN, HELOISA HELENA BENATO e
ADRIANO HUBER JUNIOR-.

10. ALVARA JUDICIAL-701/2002-MARIA DA LUZ GAR-
RETT e outro x ESTE JUIZO - Alvará à disposição, valor de
R$ 7,00 - Advs. RICARDO BAITLER, REGINALDO BAI-
TLER, ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA e VITORIO
KARAN-.

11. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-758/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MATAGAL IND. E COM. DE MADEI-
RAS e outro - No ordenamento processual civil vigente, rege o
princípio de que a execução deve ser menos gravosa ao deve-
dor, conforme disposto no art. 620 do Código de Processo Ci-
vil. Não obstante, é possível, uma vez já exauridas todas as
formas de obter o credor bens em nome da parte executada
passíveis de penhora, que o juiz determine a quebra do sigilo
bancário do devedor. Assim, defiro a penhora on-line requerida
às fls. 66/67, todavia, intime-se, primeiramente, a parte exe-
qüente para juntar aos autos o cálculo do débito atualizado. Int.
Dil. - Advs. DANIEL HACHEM e SERGIO NEY DE OLIVEI-
RA CASTRO KROETZ-.

12. -1063/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x SAULO RO-
DRIGUES DE FRANCA - Acerca da Certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 158, manifeste-se o interessado (providenciar
artigo 19 do CPC). - Advs. OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES, REGINA TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e ALCEU BIANCOLINI FILHO-.

13. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-55/2003-LUZIANE BRAIN-
TA x JOAO ANTONIO ODEBRECHT - Custas a serem prepa-
radas: Escrivão..................R$ 633,19 Distribuidor..............R$
13,40 Contador..................R$ 7,51 Outras custas..................R$

Campo Largo
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118,19 Total da conta...............R$ 772,29 - Advs. LUIZ MA-
ZZA e JOAO CARLOS DE LUCAS-.

14. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-245/2003-BANCO
BRADESCO S/A x FLICKS PET PRODUCTS LTDA e outro -
Ao autor para que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 114 (providenciar artigo 19 do CPC) - Adv.
DANIEL HACHEM-.

15. RECISAO DE CONTRATO-926/2003-JOSE AIRTON
MUCHINSKI e outro x AZIZZANI INCORPORACAO E PLA-
NEJAMENTO IMOBILIARIO L - 1. Ante o contido no reque-
rimento de fl. 200, expeça-se alvará para levantamento dos
honorários periciais. 2. Após, manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Int. Dil. - Advs.
SILVIO SEGURO e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

16. BUSCA E APREENSÃO-939/2003-IVECO LATIN AMA-
RICAN LTDA x AUTO POSTO AVENIDA DA CANA LTDA -
Ao autor para que se manifeste acerca do retorno sem cumpri-
mento do AR de intimação do requerido. - Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO-.

17. AÇÃO ORDINARIA-95/2004-EDVAL ALBERT NETTO
x SADIA S/A - Às partes para que se manifestem acerca dos
esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito. - Advs. SERGIO
ALVES RAYZEL, ANISIO DOS SANTOS, MAURO CZELUS-
NIAK e DIRCEU BENEDITO MENEZES-.

18. EMBARGOS DE TERCEIROS-867/2004-JOSE ANTONIO
DOS SANTOS x LUZIANE BRAITA - 1. À conta e preparo. 2.
Após, registre-se para sentença. 3. Int. Dil. Custas a serem pre-
paradas: Escrivão... . . . . . . . . . . . . . . .R$ 188,30
Distribuidor.................R$ 13,40 Contador............R$ 7,51 Ofi-
cial de Justiça..................R$ 49,50 Outras custas.................R$
17,00 Total da conta..................R$ 275,71 - Advs. EDSON
GONCALVES e ADRIANO HUBER JUNIOR-.

19. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-49/2005-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LOURIVAL
COSTA - Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 165, manifeste-se o autor (...deixo de dar cumprimento ao
presente mandado, em virtude de que o autor não providenciou
o que diz o artigo 19 do CPC). - Advs. WALDIR COELHO DE
LOIOLA e KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-.

20. INDENIZACAO-93/2005-LUCILA DURIGAN ME x BA-
TEL SISTEMAS DE HIGIENE LTDA - Sobre a certidão retro,
manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Intimações e
diligências necessárias. (Certifico e dou fé que, até a presente
data a parte vencida não promoveu o pagamento dos valores
devidos. Nada mais.) - Advs. VILSON GUDOSKI e ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO-.

21. CAUTELAR-129/2005-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPA-
COES LTDA e outros - Vistos, etc. Primeiramente, consideran-
do-se a retirada dos autos do Cartório pela autora, por dez dias,
em pleno decurso do prazo contestatório (conforme certidão de
2104 - verso), importando, portanto, prejuízo à defesa dos réus,
admite-se a tempestividade das contestações apresentadas pe-
los réus às fls. 222/2255, 2573/2615 e 2963/2995, eis que estão
conformes ao prazo processual legal (CPC, art. 297 ex vi art.
191 e art. 180). Quanto à ausência de apresentação de contes-
tação pela Álcool Araucária Distribuidora de Combustíveis res-
tam afastados os efeitos atribuíveis à revelia, em face do dis-
posto inciso I, do art. 320, do CPC, em que se permite o apro-
veitamento das defesas oferecidas pelos litisconsortes. Os re-
queridos Ítalo Belon Neto e Petropar Petróleo argüiram, em
sede de preliminar, a ilegitimidade para figurar no pólo passivo
da presente demanda, aduzindo não haver prova cabal nos au-
tos acerca do cometimento de fraude administrativa nas empre-
sas rés, sendo ainda inadequada a reunião das dívidas tributári-
as da Petropar com as geradas pela Álcool Araucária, tão-so-
mente, pela coincidência da gerência (entre 1998/2000) e a sede.
Todavia, do que se dessume das alegações iniciais, o ajuiza-
mento da presente ação deu-se pela suspeita da utilização pe-
los administradores de meios fraudulentos para a supressão de
tributos, participando as empresas rés envolvidas de um mes-
mo conglomerado; com o que se conclui que a preliminar, na
forma como intentada, importa, em verdade, procedência ou
não da própria ação e não extinção do feito sem resolução do
mérito. Assim, resta indeferida a preliminar argüida. Afasta-se,
por igual, a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido,
na forma intentada pela Petropar Petróleo (fis. 2598/2601), eis
que o pleito inaugural guarda consonância com os requisitos
previstos no inciso VI, art. 2°, da Lei n° 8.397/92, não restando
ainda plenamente demonstrados a suficiência de capital da re-
ferida empresa. No mais, as partes são legítimas e estão devi-
damente representadas; possuem interesse eo pedido é juridi-
camente possível, razão pela qual, presentes as condições da
ação e os pressupostos processuais, declaro saneado o feito.
Para o deslinde do feito, defiro a produção de provas documen-
tal (juntados até o encerramento da instrução processual e ob-
servados os termos do art. 397, do CPC) e oral, sendo esta con-
sistente na oitiva de testemunhas já arroladas pela parte autora
às fls. 3173/3174. Expeça-se carta precatória ao Foro Central
desta Comarca, para a inquirição das testemunhas acima cita-
das. Tanto que expedida a precatória, intime-se a parte autora
para retirá-la em Cartório, diligenciando no seu cumprimento
junto ao Juízo de Direito da vara de Precatórias Cíveis do Foro
Central. Para cumprimento, fixo o prazo de 60 dias (CPC, art.
203). Outrossim, oficie-se, conforme requerido às fis. 3172/
3173. Int. Dil. - Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE),
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e FER-
NANDO PREVEDI MOTTA-.

22. MONITORIA-291/2005-CEM ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA x ALESSANDRA TAVARES DE SAL-

LES - Ao autor para que se manifeste acerca da Certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 61 (providenciar o artigo 19 do CPC).

- Adv. PAULO MARCELO DE ARRUDA-.

23. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-609/2005-JOSNEI
JORGE MONTEIRO DE SOUZA x LEOCADIO JOSE CA-
MARGO - À conta e preparo. Após, registre-se para sentença e
venham. Int. Dil. Custas a serem preparadas:
Escrivão.................R$ 671,04 Distribuidor................R$ 13,40
Contador.................R$ 7,51 Oficial de Justiça................R$
455,00 Outras custas... . . . . . . . . . . . . . .R$ 35,10 Total da
conta...............R$ 1.182,05. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e LUIZ MAZZA-.

24. DESPEJO-650/2005-ROSALINA MASSUQUETO e outros
x HERCILIO BENTAQUE DOS REIS - . Avoquei os autos.
Eu, o subscrevo. Visando a readequação da pauta do Juízo, re-
designo a audiência de instrução e julgamento, anteriormente
marcada nos autos, para o dia 29.07.08, às 14:30 h. Renovem-
se, se for o caso, as diligências necessárias. Intimem-se. Dil. -
Advs. VITORIO KARAN e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-.

25. AÇÃO ORDINARIA-858/2005-SANDRA MARA MAR-
TINS x INCEPA - REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A - Do
oficio acostado às fls. 330/513, manifestem-se as partes, em
cinco dias e venham para deliberações. Int. Dil. - Advs. JAIR
APARECIDO AVANSI, DOUGLAS BERNARDES WAYSS e
IDALECIO GOMES NETO-.

26. AÇÃO ORDINARIA-114/2006-ALZIRA BLIND x ESTA-
DO DO PARANA - Avoquei os autos. Visando a readequação
da pauta do Juízo, redesigno a audiência de instrução e julga-
mento, anteriormente marcada nos autos, para o dia 30.07.08,
às 14:30 h. Renovem-se, se for o caso, as diligências necessári-
as. Intimem-se. Dil. - Advs. MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMOES e FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-463/2006-
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI x JAIR WILSEKI e
outros - Ao autor para que se manifeste acerca da Certidão de
fls. 95 (Certifico e dou fé que, decorreu o prazo sem que o
executado tenha interposto embargos a execução. Nada mais).
- Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

28. INDENIZACAO-481/2006-KOMPAKTA COMERCIO DE
PRE MOLDADOS E ARTEF DE CIMEN x BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A - Avoquei os autos. Visando a readequa-
ção da pauta do Juízo, redesigno a audiência conciliatória, an-
teriormente marcada nos autos, para o dia 20.05.08, às 14:00 h.
Renovem-se, se for o caso, as diligências necessárias. Intimem-
se. Dil. - Advs. RODRIGO PORTES BORNEMANN E COR-
REA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

29. ANULA. ATO JURIDICO C/C PER A-535/2006-ADEMIR
MACIEL x ROSEMARY MAESTRELI e outro - Avoquei os
autos. 1. Visando a readequação da pauta do Juízo, redesigno a
audiência de instrução e julgamento, anteriormente marcada
nos autos, para o dia 05.08.08, às 14:30 h. Renovem-se, se for
o caso, as diligências necessárias. 2. Revogo o despacho de fls.
384. 3. Intime-se a parte ré para preparar as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, sob pena de preclusão na produção da prova oral
anteriormente deferida. Intimem-se. Dil. - Advs. ELIEZER
CASTRO DE QUEIROZ e PAULO JOSE GOZZO-.

30. INDENIZACAO RITO SUMARIO-676/2006-NEUSA
ROSARIA INGLES x FRANKLIN COLETE DA SILVA e ou-
tro - Avoquei os autos. 1. Visando a readequação da pauta do
Juízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento, anteri-
ormente marcada nos autos, para o dia 07.08.08, às 14:30 h.
Renovem-se, se for o caso, as diligências necessárias. Intimem-
se. Dil. - Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA, AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO, EDSON GONCALVES ARA-
UJO e LILIANA ORTH DIEHL-.

31. INDENIZACAO-818/2006-ANDERSON JOAO PEREIRA
DA COSTA x JOSE ROBERTO PONTES DE CAMARGO e
outros - Avoquei os autos. Visando a readequação da pauta do
Juízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento, anteri-
ormente marcada nos autos, para o dia 31.07.08, às 14:30 h.
Renovem-se, se for o caso, as diligências necessárias. Intimem-
se. Dil. - Advs. LUIZ ANTONIO MORES, HAMILTON CU-
NHA GUIMARAES JUNIOR e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-.

32. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-
1016/2006-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANAEPAR x JOAO DE ALMEIDA TORRES NETO - HER-
DEIROS e outros - Ao autor para que se manifeste acerca da
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 83 (Certifico que, es-
clarecendo o requerente que, todas as diligências foram efetu-
adas, conforme certidão outrora lavrada, sendo inclusive infor-
mado pessoalmente, ao Dr. Rosaldo, diretor do Departamento
Jurídico da Sanepar, na qual constatou a efetividade das medi-
das efetuadas, sendo que os valores das custas das diligências
estão de acordo como os atos praticados. Nada mais.). - Advs.
JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e LILIAM FERRA-
RESI BRIGHENTE-.

33. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-
1024/2006-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANAEPAR x PAULO ROBERTO ROSEIRA GOMES - Ao
autor para que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 94 (providenciar artigo 19 do CPC) - Advs.
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR e INACIO
HIDEO SANO-.

34. MONITORIA-28/2007-IZABEL GORSKI LAO e outro x
CYZ CONSULTORIA FINACEIRA LTDA e outros - 1. Sobre
os embargos à ação monitória, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias. 2. Int. Dil. - Advs. APARECIDO SOA-
RES ANDRADE, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLI-
VEIRA PADILHA-.

35. INDENIZACAO-76/2007-SEBASTIANA DA CUNHA DE
GODOY x FELIPE BOCZKOSKI MAZUR - 1. Visando a rea-
dequação da pauta do Juízo, redesigno a audiência de instrução
e julgamento, anteriormente marcada nos autos, para o dia

06.08.08, às 14:30 h. Renovem-se, se for o caso, as diligências
necessárias. Intimem-se. Dil. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e EMMANUEL ASSAD GUIMARAES-.

36. BUSCA E APREENSÃO-91/2007-BANCO CNH CAPITAL
S/A x AIRTON FRANCISCO ZIMPEL - 1. O pedido formula-
do às fis. 146/147 somente poderá ser apreciado pelo Juízo
competente, nos termos do artigo l13, § 2°, do CPC. 2. Cum-
pra-se o item “3” da petição de fl. 122. 3. Int. Dil. - Advs. SADI
BONATTO, ADRIANO HUBER JUNIOR e ADRIANA STIE-
VEN PINHO BEDIN-.

37. REINTEGRAÇAO DE POSSE-171/2007-BANCO CNH
CAPITAL S/A x SERGIO GERALDO HERMSDORRFF e ou-
tros - Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intima-
ções e diligências necessárias. - Advs. SADI BONATTO, MAR-
COS ANTONIO PIOLA e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-460/2007-VINHOS
CAMPO LARGO S/A x UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 1.
Considerando que a questão dos autos versa, unicamente, so-
bre matéria técnica e, ainda, que os documentos juntados são
suficientes para o julgamento da lide, não há necessidade de
dilação probatória. 2. A conta e preparo, após, registre-se para
sentença. 3. Int. Dil. Custas a serem preparadas:
Escrivão................R$ 13,30 Outras custas...............R$ 0,01
Total da conta...............R$ 13,31 - Advs. IVO CEZARIO GO-
BBATO DE CARVALHO e LUIS GUILHERME DA SILVA
CARDOSO-.

39. BUSCA E APREENSÃO-558/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARIA APA-
RECIDA DOS SANTOS CARVALHO - Ao autor para que se
manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 57
(providenciar artigo 19 do CPC) - Adv. ALINE BORGES LEAL-
.

40. RECISAO DE CONTRATO-600/2007-ESTANISLAU SAR-
NICK JUNIOR x EMILY CAR VEÍCULOS - EMÍLIA BUD-
NIEVSKI - . Avoquei os autos. Visando a readequação da pau-
ta do Juízo, redesigno a audiência conciliatória, anteriormente
marcada nos autos, para o dia 14.05.08, às 14:00 h. Renovem-
se, se for o caso, as diligências necessárias. Intimem-se. Dil.
Outrossim, ao autor para que se manifeste acerca da Certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 70 (providenciar o artigo 19 do
CPC). Ofício à disposição, valor de R$ 7,00. - Advs. OSMAR
ANDRADE ZOTTO, KATHIA LANUSA WIEZZER e ANTO-
NIO CARLOS SCHURMIAK-.

41. INDENIZATORIA-762/2007-SPREA & SPREA LTDA- ME
e outro x IMAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outro -
Avoquei os autos. Visando a readequação da pauta do Juízo,
redesigno a audiência conciliatória, anteriormente marcada nos
autos, para o dia 03.06.08, às 14:00 h. Renovem-se, se for o
caso, as diligências necessárias. Intimem-se. Dil. - Advs. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, DEBORA CANDIDO
VENCESLAU, CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR, THI-
AGO GHIGGI e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

42. BUSCA E APREENSÃO-802/2007-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x SILVIO MARTIN - 1. Intime-se o(a) requerente,
para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os
atos necessários ao andamento do processo, sob pena de extin-
ção por abandono (artigo 267, inciso III, do Código de Proces-
so Civil). 2. Diligências necessárias. - Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

43. ADJUDICACAO COMPULSORIA-862/2007-MARCO
ANTONIO SCARPIM SOBOTA x GENTIL RODRIGUES FI-
LHO - 1. Tendo em vista que as custas finais não foram reco-
lhidas, intime-se, a parte autora para recolher, no prazo de (qua-
renta e oito) horas, sob pena de execução oportuna pela ser-
ventia. 2. Diligências necessárias. - Adv. MARIELE PENA DE
COUTO-.

44. ADJUDICACAO COMPULSORIA-911/2007-WILSON
LUIZ DALZOTTO x GENTIL RODRIGUES FILHO - 1. Inti-
me-se o(a) requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova os atos necessários ao andamento do pro-
cesso, sob pena de extinção por abandono (artigo 267, inciso
III, do Código de Processo Civil). 2. Diligências necessárias. -
Adv. CLEIDE REGINA GLOMB-.

45. INDENIZACAO C/C TUTELA ATECIPADA-961/2007-
VALDECIR DA ROCHA x SUPERMERCADOS BRASIL -
Acerca da contestação apresentada manifeste-se o autor. - Advs.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, GELSON BARBI-
ERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA BARBIERI-.

46. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-970/2007-IMAVI IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x SPREA & SPREA LTDA-
ME - Vistos, etc. 1. Trata-se de exceção de incompetência, ar-
güida por Imavi Ind. Com. Ltda em face da ação de indeniza-
ção que lhe move Sprea & Cia Ltda ME, alegando, em resumo,
que segundo dispõe o artigo 100, IV, “a” do CPC, a competên-
cia para o ajuizamento da ação é o da sede da pessoa jurídica.
O excipiente, intimado, apresentou resposta, alegando, que se-
gundo o disposto no artigo 100, parágrafo único do CPC, nas
ações decorrentes de delito ou acidente de veiculo o foro com-
petente é o do local do fatos, afirmando, ainda, que milita em
seu favor as regras do Código de Defesa do Consumidor. Eo
relatório, decido. 2. A afirmação feita pelo excepto de que esta-
ria amparado pela regra do artigo 100, parágrafo único do CPC,
não é verdadeira, uma vez que esta norma apenas se aplica nas
ações de reparação do danos sofridos em razão de delito ou
acidente de veículo, ao passo que a ação principal, relativa à
esta exceção, tem como questão de fundo a inexecução total e/
ou parcial de um contrato de compra e venda de equipamento.
E que, segundo a exegese da norma, refere-se a delitos de natu-
reza criminal e acidentes de trânsito, tanto que, para estes ca-
sos, especifica que o foto competente será o do domicílio do
autor ou do local do fato. Em relação ao chamado “delito ci-
vil”, as regras de competência são outras, estando, por exem-

plo, as gerais, contidas nos artigos 94 e 95 do CPC. Portanto,
no contexto da presente ação não é possível ao excepto invocar
a seu favor a regra do artigo 100, parágrafo único do CPC, vez
que não se refere ao caso em discussão. Todavia, por outro
lado, a questão dos autos submete-se as regras do CDC onde a
jurisprudência, de forma unânime, reconhece como competen-
te o foro do domicílio do consumidor, senao vejamos: A juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça já está pacificada no
sentido de reconhecer que, em se tratando de relação de consu-
mo, a competência é absoluta, podendo ser conhecida até mes-
mo de ofício, devendo ser fixada no domicílio do consumidor
(STJ. CC n° 81.394/RS, Dec. Mon., Rel. Min. Nancy Andri-
ghi, julg. 20.08.07). CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊN-
CIA CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AÇAO
AJUIZADA NO FORO DO CREDOR - CARTA PRECATO-
RIA A COMARCA DO DOMICILIO DO REU - COMPETEN-
CIA ABSOLUTA CARACTERIZADA - ARTIGOS 94 E 112,
PARAGRAFO UNICO DO CPC - PRECEDENTES - TJ/PR E
STJ. CONFLITO PROCEDENTE - POR MAIORIA (Conflito
de Competência Cível 400693-3 Rel. Fernando Vidal Oliveira
17"CC Public. 29/06/2007) (grifei) CONFLITO POSITIVO DE
COMPETÊNCIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSAO FIDU-
CIARIA - DEMANDA AJUIZADA ALEATORIAMENTE EM
COMARCA QUE NAO EO DOMICILIO DO RÉU E NEM A
SEDE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE A AJUIZOU -
CONFLITO SUSCITADO PELO JUÍZO AO QUAL FOI DE-
PRECADO O CUMPRIMENTO DA LIMINAR DE APREEN-
SÃO DO BEM ALIENADO, NO QUAL TEM DITO RÉU
DOMICÍLIO E RESIDÊNCIA - DEMANDA QUE ENVOLVE
UMA RELAÇAO DE CONSUMO E, COMO TAL, REGEN-
DO- SE PELAS REGRAS DO CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, ALEM DA RELAÇAO OBRIGACIONAL, A
TODA EVIDENCIA, ESTAR POSSIVELMENTE CALCADA
EM CONTRATO DE ADESAO, A COMPETENCIA E REPU-
TADA COMO DE CARATER ABSOLUTO, QUER TENHA
SIDO OU NAO NELE INSERIDO O FORO DE ELEIÇAO,
.... (TJPR. CC Cível 0322438-4 13" Câmara Cível em Compo-
sição Integral Acórdão 37 - rel. Duarte Medeiros - j. 28/06/
2006) Portanto, incidendo no caso as regras do Código de De-
fesa do Consumidor, não há como ser acolhida a pretensão do
excipiente, sendo competente o Foro desta Comarca para pro-
cessar e julgar o caso. 3. Diante do exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE a exceção de incompetência proposta, mantendo a
competência deste Foro. Intimem-se. Custas pelo excipiente.
Int. Dil. - Advs. THIAGO GHIGGI e DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI-.

47. INTERDIÇÃO E CURATELA-1135/2007-IRENE BOTE-
LHO CORDEIRO x EGIDIO BATISTA SALDANHA - Avo-
quei os autos. Visando a readequação da pauta do Juízo, rede-
signo a audiência para interrogatório do interditando, anterior-
mente marcada nos autos, para o dia 16.05.08, às 16:00 h. Re-
novem-se, se for o caso, as diligências necessárias. Intimem-
se. Dil. - Adv. EDSON GONCALVES-.

48. INTERDIÇÃO E CURATELA-1165/2007-MARCIA AL-
VES ALBUQUERQUE x MARIA JOANA ALBUQUERQUE’
- Avoquei os autos. Visando a readequação da pauta do Juízo,
redesigno a audiência para interrogatório do interditando, an-
teriormente marcada nos autos, para o dia 16.05.08, às 15:30 h.
Renovem-se, se for o caso, as diligências necessárias. Intimem-
se. Dil - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

49. ORDINARIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA-1171/2007-MARCOS MORAIS x AZ IMOVEIS
LDTA e outros - Ao autor para que se manifeste acerca da Cer-
tidão de fls. 216 (Certifico que, expedi mandado de citação ao
requerido EMERSON ZANETTI BRITO. Certifico ainda que,
deixo de expedir os ofícios solicitados à fl. 211, pois não cons-
ta o número do CPF/MF do requerido ANTONIO JEFERSON
RIBEIRO). - Adv. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JE-
SUS-.

50. BUSCA E APREENSÃO-1184/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JEFERSON
SOARES DOS SANTOS VALENTE - Ao autor para que se
manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38
(...deixei de efetuar a busca e apreensão do bem descrito na
inicial...) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

51. BUSCA E APREENSÃO-1198/2007-BV FINANCEIRA S/
A CFI x ROBERTO BARBOSA FERREIRA - Ao autor para
que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 40 (...deixei de efetuar a busca e apreensão do bem descrito
na inicial, em virtude de que o requerido ROBERTO BARBO-
SA FERREIRA, não reside mais no local à aproximadamente
10 meses...) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

52. COMINATORIA-38/2008-PORTO A PORTO COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTD x VINICOLA CAM-
PO LARGO S/A - Ao autor para que se manifeste acerca da
Contestação apresentada. - Advs. ELYSE MICHAELE BACI-
LA BATISTA DE MATOS, RAPHAEL MARCONDES KARAN
e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-.

53. BUSCA E APREENSÃO-49/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x MARCIO AS-
SIS DA SILVA - Ao autor para que se manifeste acerca da Cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 34 (...deixei de efetuar a
busca e apreensão do bem decrito na inicial...) - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

54. BUSCA E APREENSÃO-103/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CELIO DALPRA - Ao autor para que se manifes-
te acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24 (provi-
denciar artigo 19 do CPC). - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

55. BUSCA E APREENSÃO-108/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JUARES MO-
REIRA DE LIMA - Ao autor para que se manifeste acerca da
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 36 (...deixei de efetuar
a busca e apreensão do bem descrito na inicial, em virtude de
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que não localizei o veículo na residência do requerido JUA-
REZ MOREIRA DE LIMA...) - Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

56. BUSCA E APREENSÃO-116/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JEFFERSON
DOS SANTOS OLIVEIRA - Sobre a resposta apresentada, em
especial o alegado pagamento antecipado das parcelas, inclusi-
ve a nº 04, que embasou o deferimento liminar da medida cau-
telar, diga a autora em 02 dias e venham. Registre-se que o
prazo de impugnação é justificavel, ante o pedido de revoga-
ção da busca e apreensão estar amparado em prova eficaz de
pagamento tempestivo da parcela até então tida como impaga.
Intimem-se. - Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
LAERCIO MARCOS TOREZIN-.

57. FALENCIA-120/2008-BRAZILIO BACELLAR NETO x
CENTRO ESPORTIVO ARLINDO DE CASTRO - Ao autor
para que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 26 (providenciar artigo 19 do CPC) - Adv. RODRI-
GO SHIRAI-.

58. BUSCA E APREENSÃO-138/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ELCIO FERREI-
RA DAS NEVES - Ao autor para que se manifeste acerca da
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 35 (...deixei de efetuar
a busca e apreensão do bem descrito na inicial, em virtude de
que o requerido ELCIO FERREIRA DAS NEVES, informou
que não está mais com o veículo mencionado nos autos...) -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

59. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-196/2008-DAN-
TE LUIZ VANIN e outro x DELBOS PEREIRA ALVES e ou-
tro - 1. Intime-se a parte autora, par5a que no prazo de 10 (dez)
dias, cumpra o disposto no artigo 276 do CPC. 2. Int. Dil. -
Adv. ADOLFO VAZ DA SILVA-.

60. ARROLAMENTO-198/2008-PAULO CESAR AUNHON
DE OLIVEIRA RIBERIO e outros x JOSÉ RIBEIRO DOS
SANTOS - Vistos, etc. 1. Paulo César Aunhon de Oliveira Ri-
beiro e demais herdeiros de José Ribeiro dos Santos, devida-
mente qualificados nestes autos, pleiteiam o arrolamento na
forma do artigo 1.031 do Código de Processo Civil. Todos os
requerentes e demais herdeiros relacionados na inicial, são ca-
pazes e acordam quanto à partilha dos bens arrolados. Com a
inicial vieram os documentos de fls. 09 e seguintes. Relatei,
decido. 2. Trata-se o caso em apreço de partilha amigável, ce-
lebrada entre capazes, nos termos do artigo 1.773 do Código
Civil e artigo 1.031 do digesto processual pátrio. A petição ini-
cial preenche os requisitos legais, vindo instruída com os docu-
mentos necessários, pelo que se impõe o deferimento, muito
mesmo porque o processo teve regular processamento e foram
respeitadas as formalidades legais exigidas pelos dispositivos
acima indicados. 3. Ex positis, nomeio o primeiro requerente
como inventariante e considerando o que acima foi exposto,
HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a partilha amigável apresentada, dos her-
deiros de José Ribeiro dos Santos, determinando, após pagas as
custas e recolhidos os tributos devidos, a expedição dos for-
mais, ressalvados direitos de terceiros, observando-se o dis-
posto no artigo 1.031 e seus parágrafos acrescidos pela Lei
9.280/96. Dê-se ciência ao MP. Custas na forma da lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. - Adv.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO-.

61. BUSCA E APREENSÃO-200/2008-BANCO ITAÚ S.A x
ANDRESSA DE ANDRADE SANTOS - Ao autor para que se
manifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 21
(providenciar artigo 19 do CPC). - Adv. IONEIA ILDA VERO-
NEZE-.

62. INVENTARIO-207/2008-CRISTIAN KRZYZANOVSKI
ORSI e outro x ROSANE DO ROCIO KRZYZANOVSKI - 1.
Nomeio inventariante a requerente CRISTIAN KRZYZANO-
VSKI ORSI, sob compromisso, a ser prestado em 5 dias. Após,
no prazo de 20 dias, preste as primeiras declarações (arts. 990
e 993 do Código de Processo Civil). 2. Juntem-se as certidões
negativas fiscais quanto aos tributos relativos aos bens do es-
pólio e às suas rendas. 3. Citem-se os interessados, a Fazenda
Pública eo Ministério Público dos termos do inventário e parti-
lha. 4. Após, abra-se vista às partes, em cartório, pelo prazo de
10 dias, para dizerem sobre as declarações iniciais. 5. Int. dil. -
Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

63. PROTESTO JUDICIAL-215/2008-AIR LIQUIDE BRASIL
LTDA x TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
- 1. Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez)
dias, atribua o correto valor à causa recolhendo, a seguir, as
custas e a taxa judiciária. 2. Int. Dil - Advs. DANIEL BLIKS-
TEIN e VIVIANE DE CASSIA DARRI-.

64. EXECUTIVO FISCAL-284/1996-INSS x BOT ART CE-
RAMICA ARTESANAL LTDA - 1. Tendo em vista que as cus-
tas finais não foram recolhidas, intime-se, a parte executada
para recolher, no prazo de (quarenta e oito) horas, sob pena de
execução oportuna pela serventia. 2. Diligências necessárias. -
Custas a serem preparadas: Escrivão..............R$ 622,30
Distribuidor..................R$ 13,40 Contador...................R$
45,64 Avaliador... . . . . . . . . . . . .R$ 139,04 Oficial de
Justiça.................R$ 43,00 Depositário Público...............R$
56,18 Outras custas... . . . . . . . . . . . . . .R$ 77,91 Total da
conta..............R$ 997,47. - Advs. JAMIL NABOR CALEFFI,
DEISE O. KOVALSKI, JUAREZ XAVIER KUSTER e WIL-
SON ANTONIO XAVIER KUSTER-.

65. EXECUTIVO FISCAL-1286/2002-O CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x DARCI CHA-
VES E CIA LTDA - 1. Ante o contido na petição de fl. 31,
suspendo o feito até final decisão nos autos 718/2004. 2. Int.
Dil. - Advs. RODRIGO MENEZES e VINICIUS GOMES DE
AMORIM-.

66. EXECUTIVO FISCAL-128/2006-UNIAO x USINAGEM

DE PRECISAO KUNER LTDA - EPP - 1. Tendo em vista que
as custas finais não foram recolhidas, intime-se, a parte execu-
tada para recolher, no prazo de (quarenta e oito) horas, sob
pena de execução oportuna pela serventia. 2. Diligências ne-
cessárias. Custas a serem preparadas: Escrivão...............R$
628,09 Distribuidor................R$ 13,40 Contador................R$
7,51 Outras custas... . . . . . . . . . . . . .R$ 84,40 Total da
conta..................R$ 733,40 - Advs. CRISTINA LUISA HED-
LER e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-.

67. EXECUTIVO FISCAL-202/2006-INMETRO x PURUNA
TRANSP LTDA - 1. Ante o contido na petição de fl. 31, aguar-
dem os autos em arquivo provisório, pelo prazo de 45 (quaren-
ta e cinco) dias. 2. Após, decorrido o prazo, abra-se vista dos
autos ao credor. 3. Cumpra-se o item 5.8.12 do CN/CGJ. 4. Int.
Dil. - Advs. ELIANE DE LIMA 256-7122, CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA LOBO, ROGERIO MOLETTA NASCIMEN-
TO e ROBERTO ANDRE ORESTEN-.

68. CARTA PRECATORIA-150/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 17º. VARA CIVEL DE CURITIBA PR-ADAUTO
NUNES ALLAGE x MARIA ELIZABETE POLI KUROWSKI
- 1. Contados e preparados, devolva-se ao Juízo Deprecante. 2.
Int. Dil. Custas a serem preparadas: Escrivão.................R$ -
14,70 Total do porteiro................R$ 168,00 Total da
conta.................R$ 153,30 - Advs. JOAO CARLOS DE MA-
CEDO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

69. CARTA PRECATORIA-199/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA 20º VARA CIVEL-EDILTON
RUPPEL E OUTROS x POS TO CAMPO LARGO - Custas a
serem preparadas: Escrivão..............R$ 28,40 Total da
conta.................R$ 28,40 - Advs. NEUDI FERNANDES,
THAIS BRAGA BERTASSONI, HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO-.

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 16/2008
JUIZ DE DIREITO DR.FABRICIO PRIOTTO MUSSI
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ROBERTO ANTONIO BUSATO 0048 001152/2006
ROGERIO VERAS 0077 000332/2007
ROSANE MARQUES DE SOUZA 0045 000869/2006
ROSANGELA APARECIDA TONIN 0079 000357/2007
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0018 000763/2004
ROSIVAL PETRONILHO 0008 000338/2003
RUBENS JONDRAL JUNIOR 0070 000154/2007
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0046 000899/2006
SANTINO RUCHINSKI 0002 000621/1995
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0032 000245/2006

0044 000765/2006
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0009 000633/2003
SERGIO RICARDO TINOCO 0022 000949/2004
SERGIO SCHULZE 0014 000122/2004
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0041 000617/2006
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0015 000417/2004
SILVERIO PETRONILHO 0008 000338/2003
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0036 000383/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0032 000245/2006

0044 000765/2006
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0041 000617/2006
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0034 000353/2006

0047 000900/2006
0051 001345/2006
0056 000324/2007

TULIO MARCELO DENIG BANDE 0007 000223/2003
VALTER SCARPIN 0019 000764/2004
VANESSA BORGES DOS SANTOS 0064 001774/2007
VANESSA CRISTINA VEIT 0019 000764/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0010 000656/2003
WESLEI VENDRUSCOLO 0073 000213/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1988-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ZAMBONI CONFECCOES LTDA e
outros-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa
de INTIMAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. LUIS
OSCAR S.BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU
DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA
ROVARIS, CAROLINE MARTINS PITON, ISABELLE TA-
RAZI VALETON e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-621/1995-ISMA-
EL VAGULA x ADRIANO BARBOSA DE FIGUEIREDO-Diga
o exequente, se tem interesse no prosseguimento do feito. -
Advs. JOSE RENACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RU-
CHINSKI e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-.

3. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-524/1998-LISE-
TE TEIXEIRA PALMA DE LIMA e outros x BANCO NORO-
ESTE S/A- 1. Consultando o sistema, verifico que foram blo-
queados R$-644.99 da executada Lisete Teixeira Palma de Lima,
e R$-2.175.03 da executada Elis Teixeira Palma Priotto. 2.
Contrastando o bloqueio com os documentos juntados (fls. 223
e 225; e fls. 228/229 e 236), verifica-se que as verbas atingidas
sao oriundas de salário atual, nao havendo sobras do mês ante-
rior. Daí, que as verbas atingidas sao impenhoráveis, pelo que
libero o seu bloqueio. 3. Com isso, resta prejudicado o agravo.
4. Junte-se a ordem de transferencia. 5. Diga o exequente sobre
o prosseguimento do feito. -Advs. ALEXANDRE MAURIUS
KUHN e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-.

4. REPARACAO DE DANOS-473/1999-EUCATUR - EMPRE-
SA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. LTDA x LATICINIOS
DELICIA DE LEITE LTDA- Pelo exposto e pelo mais que dos
autos consta JULGO IMPROCEDENTE a presente açao de
reparaçao de danos em que Eucatur - Empresa Uniao Cascavel
de Tansportes e Turismo Ltda, ajuizou em face de Laticinios
Delicia de Leite Ltda., ficando, a sucumbente, condenada ao
pagamento das custas processuais e verba honoraria que fixo
em R$-3.000.00, considerando o trabalho e zelo desenvolvido
pelo advogado da parte vencedora, pela natureza e importancia
da causa e, ainda, o longo tempo consumido na demanda. P.R.I.
-Advs. EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, LUIS
OTAVIO RIBEIRO PRADO, JORGE APPI DE MATTOS e
JOAO FRANCISCO TORRES-.

5. DECLARATORIA-707/1999-MASSA FALIDA I.R.B. IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA. x LORD INDUSTRIA E COM.
DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA- ANTE O EXPOS-
TO, JULGO IMPROCEDENTES AS AÇOES CAUTELAR E
DECLARATÓRIA e JULGO PROCEDENTE EM PARTE A
RECONVENÇAO PARA CONDENAR A RECONVINDA A
PAGAR À RECONVINTE A QUANTIA DE R$-19.152,35.
Juros e correçao monetária: O indexador será a média entre o
IGP-DI e o INPC, e os juros fluirao à taxa de 0,5% a.m. a partir
da citaçao, até a vigencia do Novo Codigo Civil; e após, à taxa
de 1,0% a.m. Sucumbencia: Condeno a autora a pagar as custas
e despesas dos processos cautelar e principal, mais os honora-
rios do patrono da ré, os quais arbitro, com base no art. 20, §4º,
CPC, em 15% sobre o valor atualizado da causa. Condeno, ain-
da, a autora a pagar a metade das custas e despesas da recon-
vençao, mais os honorarios do patrono da ré, os quais arbitro,
com base no art. 20, §3º, CPC, em 15% sobre o valor da conde-
naçao; e condeno a ré reconvinte a pagar a outra metade das
custas e despesas da reconvençao, mais os honorários do patro-
no da autora reconvinda, os quais arbitro, com base no art. 20,
§ 4º, CPC, em R$-1.000.00. Os honorarios de advogado se com-
pensam (STJ, 2ª Seçao, REsp 155.135/MG. Rel. o Min. Nilson
Naves). P.R.I. Oficie-se aos Tabeliaes de Protestos. -Advs.
KLEBER DE OLIVEIRA e MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA-.

6. REPARACAO DE DANOS-355/2001-ESPEDITA CASSIA-
NO DE MENEZES CHINOTTI x EUCATUR - EMPRESA

UNIAO CVEL DE TRANSP. TURISMO LT- Pelo exposto e
mais que dos autos constam JULGO PARCIALMENTE proce-
dente a presente açao de reparaçao de danos ajuizada por Espe-
dita Cassiano de Menezes Chinotti, para condenar a ré Eucatur
- Empresa Uniao Cascavel de Transportes e Turismo Ltda., a
lhe pagar a importancia de R$-9.124.00 e os demais consectá-
rios decorrentes da sucumbencia, exatamente como consta da
presente decisao. P.R.I. -Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ, JORGE APPI DE MATTOS, EMERSON ALFREDO
FOGACA DE AGUIAR e LUIZ OTAVIO RIBEIRO PRADO-.

7. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-223/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x
MAGNUS EVANDRO DE MATOS- Nao obstante a nova cita-
çao do réu, quando o determinado foi intimaçao, diga a autora
sobre o prosseguimento do feito. -Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI e TULIO MARCELO DENIG
BANDEIRA-.

8. COBRANCA-338/2003-ESPOLIO DE EDSON APULORO
MARCHAN e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
CATARINA LTDA- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO, PARA CONDENAR O RÉU HOSPITAL
E MATERNIDADE SANTA CATARINA LTDA., A PAGAR AO
AUTOR ESPÓLIO DE EDSON APULCRO MARCHAN A
QUANTIA DE R$-57.158.00. Juros e correçao monetária: o
indexador será a média entre o IGP-DI e o INPC, e os juros de
mora fluirao à taxa de 1,0% a.m. O termo inicial da atualizaçao
é a data do cálculo, 17.03.2003, e o dos juros, a data da cita-
çao, 14.07.2003. Sucumbencia: Condeno o hospital réu a pagar
as custas e despesas processuais, mais os honorarios do patro-
no do autor, os quais fixo com base no art. 20, § 3º, CPC, em
12% sobre o valor atualizado da condenaçao. P.R.I. -Advs.
CLAUDIR JOSE SCHWARZ, ROSIVAL PETRONILHO e SIL-
VERIO PETRONILHO-.

9. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-633/2003-MARTINS IZE
x MARIA DE LOURDE ELANSKI IZE e outros- ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇAO
PARA DECRETAR A DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE IZÊ
& CIA. LTDA., PELA MORTE DO SR. JOAO IZÊ E, DETER-
MINO A APURAÇAO DE HAVERES, NOMENADO LIQUI-
DANTE O AUTRO. Sem resistencia, as custas sao proporcio-
nais, e nao haverá condenaçao em honorarios. P.R.I. Comuni-
que-se. -Advs. OSCAR JOAO MUGNOL, MARTA DIAS DE
FRANÇA, ANA PAULA FEDRIGO, SERGIO DOS SANTOS
SILVEIRA e MARCELO BARZOTTO-.

10. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-656/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x LEONEL PEREIRA DE FRANCA-
Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, HELIO ALONSO FILHO, JOSE LIDIO ALVES DOS SAN-
TOS, PAULA REGINA GASPARETTO, MARIANA FAULIN
GAMBA, LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. MARZOCHI e
JONAS ADALBERTO PEREIRA-.

11. REVISAO DE CONTRATO-678/2003-MELLO & ALCAN-
TARA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A- INDEFIRO A LIMI-
NAR para excluir a anotaçao junto ao SERASA, pois: a. O
contrato é posterior à MP 2.170/2000, sendo possível a capita-
lizaçao de juros. b. A espécie versa sobre um mútuo com parce-
las fixas, sem espaço para cogitar-se de surpresa. c. Nao vige a
limitaçao de juros em 12% a.a. -Advs. AUGUSTINHO DA SIL-
VA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

12. INDENIZACAO POR DANO MORAL-697/2003-R.A.
GHELLERE & CIA LTDA x DER - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM e outro-Ciência às partes sobre a
baixa dos autos. -Advs. MARCELO BARZOTTO, EDSON
LUIZ AMARAL, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, ARMANDO RICARDO DE SOUZA e DARIANE PAM-
PLONA-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-974/2003-N. F. SEGURAN-
CA S/C LTDA. x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Para a realizaçao da perícia nomeio o Sr. Paulo
Afonso. Intimem-se as partes para apresentarem os quesitos,
em dez dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e OL-
DEMAR MARIANO-.

14. DEPOSITO-122/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
VALDOMIRO ANTUNES DE SOUZA-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de citaçao, manifeste-se
o(a) Requerente. -Adv. SERGIO SCHULZE-.

15. RESTITUICAO DE INDEBITO-417/2004-MARCOS FER-
REIRA e outro x NOELI GIASSON-1. Recebo no duplo efeito
o recurso de apelação manejado pela RÉ às fls.128/141. 2. In-
time-se o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após,
subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado com as nossas homenagens. -Advs. LUIZ VENICIUS
COMPAGNONI e SILVANIA GONCALVES DE MORAIS-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-690/2004-VANDERLEI JOSE
DONEDA x BANCO UNIBANCO S/A- Intime-se o réu para
se manifestar sobre o contido às fls. 506/522 e para pagae as
custas processuais e honorarios advocaticios no valor de R$-
847,07, nos termos do artigo 475 - J do CPC. Para a realizaçao
da perícia nomeio o Sr. Paulo Afonso. Intimem-se as partes
para apresentarem os quesitos, em dez (10) dias. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e JANAINA RO-
VARIS-.

17. DECLARATORIA-721/2004-FUNDAÇAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL x NIVALDO ZANAO e outros-Sobre
a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. CLAUDIA
CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA e EDGAR INGRACIO DA

SILVA-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-763/2004-CO-
OPERATIVA DE CRED RURAL LIMITADA - CREDICOO-
PAVEL x ELIAS ADADA NETO e outro- ASSIM, RECONHE-
ÇO A IMPENHORABILIDADE DO BEM. Levante-se a pe-
nhora. Intime-se a Procuradora para juntar o instrumento de
procuraçao. -Advs. NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L.
RODRIGUES VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN, JOSE
FERNANDO MARUCCI, PAULO AUGUSTO CHEMIM,
KARYNA PIEROZAN, LEILA REGINA FUSINATTO e ELI-
SANDRA PEREIRA DA SILVA-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-764/2004-ADEMILSON
VENZELA DE ASSIS - ME x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A-Sobre o laudo pericial acostado, digam as partes.
-Advs. VALTER SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT, NIL-
DO VALENTIM DA COSTA, GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-771/2004-COMERCIO DE
BANANAS JUSTO LTDA e outro x CENTRAIS DE ABAS-
TECIMENTO DO PARANA S.A CEASA PR- Manifeste-se os
autores sobre fls. 117/881. Intime-se. -Advs. CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES e ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MEN-
DES-.

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-784/2004-COMER-
CIO DE BANANAS JUSTO LTDA e outro x CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA/PR- Suspen-
do o andamento destes autos até o final julgamento dos autos
771/2004. Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO TANURI MENDES, JULIANA DA COSTA
MENDES e ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-.

22. ORDINARIA-949/2004-ESTELINA MARIA DOS SAN-
TOS SILVA x UNIMED CASCAVEL - COOP. DE TRABA-
LHO MEDICO LTDA- ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPRO-
CEDENTE A AÇAO e REVOGO A LIMINAR. Sucumbencia:
condeno a autora a pagar as custas e despesas do processo,
mais os honorarios do patrono da ré, os quais arbitro com base
no art. 20, §4º, CPC, em R$-3.000.00, suspensa a exigibilidade
da sucumbencia enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I.
Comunique-se. -Advs. MICHEL ARON PLATCHEK, LILIAN
TAVARES DA SILVA, SERGIO RICARDO TINOCO, ENEI-
DA TAVARES DE LIMA FETTBACK, BRENO FAGUNDES
RAMOS, CAMILA DE SOUZA ALBINO e ANA MARIA KON-
DRAT DA SILVA-.

23. ADJUDICACAO COMPULSORIA-973/2004-MARLENE
LIBERALDINO DA SILVA e outro x ESPOLIO DE ERICO
DE ASSIS NEZELO e outro-Sobre a certidão do Sr.Oficial de
Justiça (fls. ), negativa de intimaçao, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Adv. MARCO DENILSON MEULAM-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-326/2005-JOSE MILTON
TOSI x EDEMAR ALOISIO SIMON-Diga a requerente, ante a
devolução da carta ARMP . -Advs. JOCELANI PINZON DE
SOUZA e MILTON CONINCK-.

25. INDENIZACAO POR DANO MORAL-411/2005-COMER-
CIO DE BANANAS MENGUE JUSTO LTDA x CEASA -
CENTRAIS DE ABASTECIMENTOS DO PARANA S/A- Sus-
pendo o andamento destes autos até o final julgamento dos atos
771/2004. Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO TANURI MENDES e ABELARDO LUIZ SI-
QUEIRA MENDES-.

26. ANULACAO DE TITULOS-412/2005-COMERCIO DE
BANANAS MENGUE E JUSTO LTDA x CEASA - CENTRAIS
DE ABASTECIMEMTO DO PARANA S/A- Suspendo o anda-
mento destes autos até o final julgamento dos autos 771/2004.
Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES, ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MEN-
DES e CARLOS LEAL S. JUNIOR-.

27. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-551/2005-CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA
PR x COMERCIO DE BANANAS MENGUE E JUSTO LTDA-
Suspendo o andamento destes autos até o final julgamento dos
autos 771/2004. Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs.
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES e CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES-.

28. INDENIZACAO POR DANO MORAL-833/2005-
M.SCHEIDT & CIA LTDA x CEASA-CENTRAIS DE ABAS-
TECIMENTO DO PARANA S/A- Suspendo o andamento des-
tes autos até o final julgamento dos autos 771/2004. Após, vol-
tem conclusos. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO TA-
NURI MENDES, JULIANA DA COSTA MENDES e ABELAR-
DO LUIZ SIQUEIRA MENDES-.

29. ORDINARIA-834/2005-M.SCHEIDT & CIA LTDA x CE-
ASA-CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A-
Suspendo o andamento destes autos até o final julgamento dos
autos 771/2004. Após, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs.
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, JULIANA DA COS-
TA MENDES e ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-.

30. EMBARGOS EXEC.FISCAL-900/2005-BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CASCAVEL-pia do processo administrativo. 2.
Especifique o executado a atividade desenvolvida nos serviços
tributados: a) Rendas de Empréstimos; b) Rendas de Títulos
Descontados; c) Rendas de Cobrança; d) Rendas de Serviços
de Custódia; e) Rendas de Transferencia de Fundos; f) Rendas
de Outros Serviços; g) Recuperaçao de Encargos e Despesas;
h) Recuperaçao de Gastos com Inclusao/Exclusao CCF. -Advs.
PAULO GIOVANI FORNAZARI, AUGUSTO PESSOA DE M.
E ALVARENGA, ANGELA CRISTINA BARBOSA LEITE e
MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAUELIRIA MARIA SPER-
CIA DA ROSA, JANICE ANA PIENIAK-. -Advs. PAULO GI-

OVANI FORNAZARI, AUGUSTO PESSOA DE M. E ALVA-
RENGA, ANGELA CRISTINA BARBOSA LEITE, JANICE
ANA PIENIAK e MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU-.

31. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-985/2005-CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A - CEASA/
PR x M.SCHEIDT & CIA LTDA- Suspendo o andamento des-
tes autos até o final julgamento dos autos 771/2004. Após, vol-
tem conclusos. Intimem-se. -Advs. ABELARDO LUIZ SIQUEI-
RA MENDES e CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-.

32. PRESTACAO DE CONTAS-245/2006-L.W. RIBEIRO x
BANCO SUDAMERIS S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BAN-
CO SUDAMERIS S.A. A PRESTAR AO AUTOR
L.W.RIBEIRO NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, AS CON-
TAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA COR-
RENTE Nº 3028420-4, AGÊNCIA 1597, A PARTIR DE SE-
TEMBRO DE 2001 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos
encargos debitados na referida conta corrente, salvo as tarifas
anteriores a 90 dias a contar do ajuizamento na forma determi-
nada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos jus-
tificadores dos encargos debitados, notadamente o contrato de
abertura de crédito em conta corrente e os demais que foram
firmados durante todo o período e os extratos alusivos ao mes-
mo período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em tendo havido resistência do réu ao dever
de prestar contas, cabe a condenação do Banco réu ao paga-
mento das custas da primeira fase e dos honorários do patrono
do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos
Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base no art.
20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. Como a sucumbencia do
autor foi mínima, o réu arca com a integralidade da sucumben-
cia. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAU-
RO NOFFKE, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN e JOANITA FARYNIAK-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-339/2006-JONIR MOGNOL
x BANCO UNIBANCO S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BAN-
CO UNIBANCO S.A. A PRESTAR AO AUTOR JONIR MOG-
NOL NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A
RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE
Nº 120774-0, AGÊNCIA 168, A PARTIR DA DATA DE ABER-
TURA DA REFERIDA CONTA CORRENTE, EM 1987, ATÉ
A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA
CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos debitados na
referida conta corrente, obedecendo-se a forma determinada
no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justifica-
dores dos encargos debitados, notadamente o contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente e os demais que foram firma-
dos durante todo o período e os extratos alusivos ao mesmo
período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, LUCIO MAURO NOFFKE, EL-
CIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ARLINDO
FRARE NETO, CICERO JOSE ALBANO, ELIETE APARE-
CIDA KOVALHUK, ISABELLE TARAZI VALETON, JANAI-
NA ROVARIS e CAROLINE MARTINS PITON-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-353/2006-SANGALETTI
CONTI E CIA LTDA x BANCO ITAU S/A-ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O
RÉU BANCO ITAU S.A. A PRESTAR AO AUTOR SANGA-
LETTI CONTI & CIA. LTDA., NO PRAZO DE NOVENTA
(90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO
DA CONTA CORRENTE Nº 3161-9, AGÊNCIA 3783, A PAR-
TIR DE FEVEREIRO DE 1986 ATÉ A DATA DA APRESEN-
TAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principal-
mente quanto aos encargos debitados na referida conta corren-
te, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do CPC,
exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encargos
debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito em
conta corrente e os demais que foram firmados durante todo o
período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, LU-
CIO MAURO NOFFKE, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
KARIN LOISE HOLLER MUSSI BERSOT-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-363/2006-JOSE DA ROCHA
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA
CONDENAR O RÉU BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. A
PRESTAR AO AUTOR JOSE DA ROCHA NO PRAZO DE
NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MO-
VIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 175-0, AGÊN-
CIA 1107, A PARTIR DE MARÇO DE 1988 ATÉ A DATA DA
APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL,
principalmente quanto aos encargos debitados na referida con-
ta corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
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primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LU-
CIO MAURO NOFFKE, DOUGLAS DOS SANTOS e JOSE
IVERSON NOGOZEKI-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-383/2006-MARIA JULIA DE
CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A-ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O
RÉU BANCO DO BRASIL S.A. A PRESTAR A AUTORA
MARIA JULIA DE CARVALHO NO PRAZO DE NOVENTA
(90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO
DA CONTA CORRENTE Nº 9670-9, AGÊNCIA 0830-3, A
PARTIR DE ABRIL DE 1986 ATÉ A DATA DA APRESENTA-
ÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente
quanto aos encargos debitados na referida conta corrente, sal-
vo as tarifas anteriores a 90 dias a contar doajuizamento, na
forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os
documentos justificadores dos encargos debitados, notadamente
o contrato de abertura de crédito em conta corrente e os demais
que foram firmados durante todo o período e os extratos alusi-
vos ao mesmo período, sob pena de serem aceitas as contas
prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo resistência à
pretensão de obter a prestação de contas, cabe a condenação do
Banco réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos ho-
norários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964,
Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro
com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NO-
FFKE, SIMONE MONTEIRO FLEIG e KAREN FABRICIA
VENAZZI-.

37. ORDINARIA DE COBRANCA-560/2006-CAPPELETO &
CIA LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A AÇAO PARA CONDENAR A RÉ A RESTITUIR AO
AUTOR A QUANTIA DE R$-32.662,36, a ser atualizada pela
média entre o IGP-DI e o INPC, e acrescida de juros de mora
de 1,% a.m. a contar da citaçao. Sucumbencia: Condeno a ré a
pagar as custas e despesas do processo, mais os honorarios do
patrono do autor, os quais fixo com base no art.20, §3º, CPC,
em 10% sobre o valor da condenaçao. P.R.I. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CIA LORENI GUND, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e LUCIANO RODRIGUES
SECO-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-606/2006-JOSE MARIA SO-
BRINHO x BANCO SANTANDER S/A-ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU
BANCO SANTANDER S.A. A PRESTAR AO AUTOR JOSE
MARIA SOBRINHO NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS,
AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CON-
TA CORRENTE Nº 606249-14, AGÊNCIA 108, A PARTIR DE
1997 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE
FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos de-
bitados na referida conta corrente, obedecendo-se a forma de-
terminada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos
justificadores dos encargos debitados, notadamente o contrato
de abertura de crédito em conta corrente e os demais que foram
firmados durante todo o período e os extratos alusivos ao mes-
mo período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, LUCIO MAURO NOFFKE e JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO-.

39. INEXISTENCIA DE RELAÇAO JURID-608/2006-JOSE
RICARDO OLIVEIRA x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES- ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE A AÇAO PARA, em confirmando a limi-
nar, DECLARAR INEXISTENTE A DÍVIDA EXIGIDA PELA
RÉ EMBRATEL, BEM COMO PARA CONDENÁ-LA A PA-
GAR AO AUTOR JOSE RICARDO DE OLIVEIRA A QUAN-
TIA DE R$-3.800.00 A TITULO DE INDENIZAÇAO POR
DANOS MORAIS. Sucumbencia: Condeno ainda a ré a pagar
as custas e despesas do processo, mais honorario do patrono do
autor, os quais arbitro com base no art. 20, §3º, CPC, em 10%
sobre o valor da condenaçao. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA
LETICIA BROERING-.

40. PRESTACAO DE CONTAS-616/2006-VIDROCAP CO-
MERCIAL DE ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA x BANCO
SANTANDER S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BANCO SANTAN-
DER S.A. A PRESTAR AO AUTOR VIDROCAP COMERCI-
AL DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA., NO PRAZO
DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA
MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 85.0821559-
8, AGÊNCIA 0351, DURANTE TODO O PERIODO DE EXIS-
TENCIA DA REFERIDA CONTA CORRENTE, DE FORMA
CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos debitados na
referida conta corrente, obedecendo-se a forma determinada
no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justifica-
dores dos encargos debitados, notadamente o contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente e os demais que foram firma-
dos durante todo o período e os extratos alusivos ao mesmo
período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base

no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e LUCIO MAURO NOFFKE-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-617/2006-LUCIA ALVES DA
SILVA x BANCO SUDAMERIS S/A-ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU
BANCO SUDAMERIS S.A. A PRESTAR A AUTORA LUCIA
ALVES DA SILVA NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS
CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA
CORRENTE Nº 2027390-0, AGÊNCIA 1597, A PARTIR DE
JUNHO DE 2001 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, salvo as tarifas anteriores
a 90 dias a contar do ajuizamento, na forma determinada no
art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores
dos encargos debitados, notadamente o contrato de abertura de
crédito em conta corrente e os demais que foram firmados du-
rante todo o período e os extratos alusivos ao mesmo período,
sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Su-
cumbência: Em havendo resistência à pretensão de obter a pres-
tação de contas, cabe a condenação do Banco réu ao pagamen-
to das custas da primeira fase e dos honorários do patrono do
autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Al-
berto Menezes Direito), os quais arbitro com base no art. 20,pa-
rágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, LUCIO MAURO NOFFKE, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

42. PRESTACAO DE CONTAS-621/2006-ELISABETE MA-
RIA HEIDRICH DA SILVA x BANCO SANTANDER S/A-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA
CONDENAR O RÉU BANCO SANTANDER S.A. A PRES-
TAR A AUTORA ELISABETE MARIA HEIDRICH DA SILVA
NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, AS CONTAS A RESPEI-
TO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº351-
06-0822658-8 , AGÊNCIA 2192, DURANTE TODO O PERI-
ODO DE SUA EXISTENCIA, DE FORMA CONTÁBIL, prin-
cipalmente quanto aos encargos debitados na referida conta
corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pela autora. Sucumbência:
Em havendo resistência à pretensão de obter a prestação de
contas, cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das
custas da primeira fase e dos honorários do patrono do autor
(STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto
Menezes Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágra-
fo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND, LUCIO MAURO NOFFKE, BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e MARIANA
CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA-.

43. REVISAO DE CONTRATO-729/2006-JONIR MOGNOL
x BANCO HSBC OPENCARD S/A-ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO IMPROCEDENTE A AÇÃO. Sucumbência: Condeno o
autor a pagar as custas e despesas do processo, mais os honorá-
rios do patrono do réu, os quais arbitro com base no art. 20, §
4º, CPC, em R$-1.500.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MONICA DALMOLIN e OLDEMAR MARIANO-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-765/2006-MAQUIMA MA-
QUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e outro x
BANCO SUDAMERIS S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BAN-
CO SUDAMERIS S.A. A PRESTAR A AUTORA MAQUIMA
MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA., NO
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEI-
TO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº
9016750-1, AGÊNCIA 1597, A PARTIR DE DE MARÇO DE
1988 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE
FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos de-
bitados na referida conta corrente, salvo as tarifas anteriores a
90 dias a contar do ajuizamento, na forma determinada no art.
917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos
encargos debitados, notadamente o contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente e os demais que foram firmados durante
todo o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob
pena de serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucum-
bência: Em havendo resistência à pretensão de obter a presta-
ção de contas, cabe a condenação do Banco réu ao pagamento
das custas da primeira fase e dos honorários do patrono do au-
tor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alber-
to Menezes Direito), os quais arbitro com base no art. 20,pará-
grafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, JOANITA FARYNIAK, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, BRUNO MAY
MARTINS e CAMILA GBUR HALUCH-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-869/2006-CECILIA MA-
RIA DE SOUZA e outro x A PRESIDENTE
COM.ORG.CON.PUBLICO PREF.CASCAVEL-Ciência às par-
tes sobre a baixa dos autos. -Advs. GILSON ROBERTO CE-
CATTO SANTOS e ROSANE MARQUES DE SOUZA-.

46. PRESTACAO DE CONTAS-899/2006-ANDRE LUIZ
GONZAGA DA SILVA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA
CONDENAR O RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL A
PRESTAR AO AUTOR ANDRE LUIZ GONZAGA DA SILVA
NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RES-
PEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº
01-010103-4, AGÊNCIA 0078, A PARTIR DE DE JUNHO DE
1988 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE
FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos de-

bitados na referida conta corrente, obedecendo-se a forma de-
terminada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos
justificadores dos encargos debitados, notadamente o contrato
de abertura de crédito em conta corrente e os demais que foram
firmados durante todo o período e os extratos alusivos ao mes-
mo período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-600.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, CARME-
LA MANFROI TISSIANI, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO
e FABIO NAPOLI MARTINS-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-900/2006-COBRAO COMER-
CIO DE PECAS E PNEUS LTDA e outro x BANCO ITAU S/
A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
PARA CONDENAR O RÉU BANCO ITAÚ S.A A PRESTAR
AO AUTOR COBRAO COMÉRCIO DE PEÇAS E PNEUS
LTDA. NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS
A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORREN-
TE Nº 05151-8, AGÊNCIA 3838, A PARTIR DE JULHO DE
1996 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE
FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos de-
bitados na referida conta corrente, obedecendo-se a forma de-
terminada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos
justificadores dos encargos debitados, notadamente o contrato
de abertura de crédito em conta corrente e os demais que foram
firmados durante todo o período e os extratos alusivos ao mes-
mo período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
KARIN LOISE HOLLER MUSSI BERSOT-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-1152/2006-BUCK E MAR-
CHIORE LTDA e outro x BANCO UNIBANCO S/A-ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDE-
NAR O RÉU BANCO UNIBANCO S.A. A PRESTAR AO
AUTOR BUCK E MARCHIORE LTDA., NO PRAZO DE
NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MO-
VIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 117899-0,
AGÊNCIA 0168, A PARTIR DE MARÇO DE 1993 ATÉ A
DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA
CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos debitados na
referida conta corrente, obedecendo-se a forma determinada
no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justifica-
dores dos encargos debitados, notadamente o contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente e os demais que foram firma-
dos durante todo o período e os extratos alusivos ao mesmo
período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-600.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, GIOVANA GOLDMAN BORUCHO-
WSKI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO e HELLISON EDUARDO ALVES-.

49. COBRANCA C/C/PERDAS E DANOS-1273/2006-AL-
FONSO ALVES DOS SANTOS x NEIDE BOHEM-ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇAO PARA CONDE-
NAR A RÉ A PAGAR AO AUTOR 50% DO VALOR DOS
BENS, MAIS METADE DOS ALUGUERES PERCEBIDOS,
EM VALOR A SER APURADO EM LIQUIDAÇAO DE SEN-
TENÇA. Sucumbencia: condeno a ré a pagar as custas e despe-
sas do processo, mais os honorarios do patrono do autor, os
quais arbitro, com base no art. 20, §3º, CPC, em 10% sobre o
valor da condenaçao. P.R.I. -Advs. GIOVANI WEBBER, CAR-
LOS FERNANDO PERUFFO e GILSON ROBERTO CECAT-
TO SANTOS-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-1344/2006-GILBERTO CAR-
LOS VALDUGA x BANCO DO BRASIL S/A-ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR
O RÉU BANCO DO BRASIL S.A. A PRESTAR AO AUTOR
GILBERTO CARLOS VALDUGA NO PRAZO DE NOVEN-
TA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTA-
ÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 19.009-8, AGÊNCIA 1055-
3, A PARTIR DE 1994 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO
DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quan-
to aos encargos debitados na referida conta corrente, obede-
cendo-se a forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo,
ainda, os documentos justificadores dos encargos debitados,
notadamente o contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente e os demais que foram firmados durante todo o período e
os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de serem acei-
tas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo
resistência à pretensão de obter a prestação de contas, cabe a
condenação do Banco réu ao pagamento das custas da primeira
fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp
nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os
quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-
700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCO
DENILSON MEULAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT
MEULAN-.

51. PRESTACAO DE CONTAS-1345/2006-CONFECCOES
KOTTWITZ LTDA e outro x BANCO ITAU S/A-ANTE O

EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDE-
NAR O RÉU BANCO ITAÚ S.A. A PRESTAR AO AUTOR
CONFECÇOES KOTTWITZ LTDA., NO PRAZO DE NO-
VENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVI-
MENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 20102-4, AGÊN-
CIA 3810, A PARTIR DE JUNHO DE 1995 ATÉ A DATA DA
APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL,
principalmente quanto aos encargos debitados na referida con-
ta corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOISE HOLLER
MUSSI BERSOT-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-1348/2006-POSTO VIVIANE
LTDA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A-ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDE-
NAR O RÉU BANCO ABN AMRO REAL S.A. A PRESTAR
AO AUTOR POSTO VIVIANE LTDA., NO PRAZO DE NO-
VENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVI-
MENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 1716547-6, AGÊN-
CIA 0587, A PARTIR DE MARÇO DE 2001 ATÉ A DATA DA
APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL,
principalmente quanto aos encargos debitados na referida con-
ta corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-1350/2006-SOLARTHERMO
INDUSTRIA E CIA LTDA e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BANCO ABN AMRO
REAL S.A. A PRESTAR AO AUTOR SOLARTHEMO INDUS-
TRIA E CIA. LTDA., NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS,
AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CON-
TA CORRENTE Nº 671915-6, AGÊNCIA 0587, A PARTIR DE
FEVEREIRO 2005 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, principalmente quanto aos
encargos debitados na referida conta corrente, obedecendo-se
a forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os
documentos justificadores dos encargos debitados, notadamente
o contrato de abertura de crédito em conta corrente e os demais
que foram firmados durante todo o período e os extratos alusi-
vos ao mesmo período, sob pena de serem aceitas as contas
prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo resistência à
pretensão de obter a prestação de contas, cabe a condenação do
Banco réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos ho-
norários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964,
Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro
com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND, JULIANO RICARDO
TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-1368/2006-JOAO BATISTA
KLEIN DA CRUZ x BANCO UNIBANCO S/A-ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR
O RÉU BANCO UNIBANCO S.A. A PRESTAR AO AUTOR
JOAO BATISTA KLEIN DA CRUZ NO PRAZO DE NOVEN-
TA (90) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA MOVIMENTA-
ÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 209064-0, AGÊNCIA 0168,
A PARTIR DE AGOSTO DE 2004 ATÉ A DATA DA APRE-
SENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL, prin-
cipalmente quanto aos encargos debitados na referida conta
corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos encar-
gos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédito
em conta corrente e os demais que foram firmados durante todo
o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de
serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em
havendo resistência à pretensão de obter a prestação de contas,
cabe a condenação do Banco réu ao pagamento das custas da
primeira fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª
Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes
Direito), os quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,
em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, EL-
CIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, ISABEL-
LE TARAZI VALETON e CAROLINE MARTINS PITON-.

55. REVISAO DE CONTRATO-8/2007-MARIA OZELIA RO-
DRIGUES x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTI- ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPRO-
CEDENTE A AÇAO. Sucumbencia: condeno o autor a pagar
as custas e despesas do processo, mais os honorarios do patro-
no da ré, os quais fixo com base no art. 20, §4º, CPC, em 10%
sobre o valor do débito. P.R.I. -Advs. CAROLINE KOVARA
SAROLLI VILAR, RAFAEL SARTORI ALVARES, ARLEI DE
MELLO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENS-
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CHLAGER SANTANA-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-324/2007-CORNELIO ANTU-
NES x BANCO ITAU S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PRO-
CEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BANCO
ITAU S.A. A PRESTAR AO AUTOR CORNÉLIO ANTUNES
NO PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, AS CONTAS A RES-
PEITO DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº
43000, AGÊNCIA 0282, A PARTIR DE MARÇO DE 1980 ATÉ
A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA
CONTÁBIL, principalmente quanto aos encargos debitados na
referida conta corrente, obedecendo-se a forma determinada
no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos justifica-
dores dos encargos debitados, notadamente o contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente e os demais que foram firma-
dos durante todo o período e os extratos alusivos ao mesmo
período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC, em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
KARIN LOISE HOLLER MUSSI BERSOT-.

57. DECLARATORIA-336/2007-VILSO ROSTIROLLA x
BANCO FINASA S.A.-Vistos e examinados. HOMOLOGO
POR SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes às fls. 61/64
e, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas neces-
sárias. -Advs. PATRICIA REGINA PEREIRA, JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUADROS-.

58. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-474/2007-BANCO
FINASA S/A x EDUARDO GONÇALVES SALVADOR- Cre-
dor, informe o valor das parcelas vencidas. Para pronto paga-
mento arbitro os honorarios em 10% sobre o valor do débito. À
conta de custas. Após, intime-se para pagamento. -Advs. FLA-
VIA GOTARDO SEIDEL e RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA-.

59. CURATELA-871/2007-ATHAIDE SOARES DE FREITAS
x JOANIN SOARES- Encaminhar o Curatelando Joanin Soa-
res para realizaçao de exames médicos Pericial no INSS em
Cascavel, sito na Rua Sao Paulo, 603, centro. Falar com os
Servidores Inês Eliza Zubeldia Dal Posso ou Nelson Fernandes
de Moraes. -Adv. ALINE SOPELSA BISINELLA-.

60. ACAO MONITORIA-1165/2007-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x L. W. RIBEIRO e outro- A controvérsia na pre-
sente açao diz respeito ao montante do débito. Uma vez que o
montante do débito é objeto de discussao na açao de prestaçao
de contas em apenso, suspendo o andamento da presente açao
até a apuraçao do saldo final no apenso. -Advs. JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-.

61. PRESTACAO DE CONTAS-1261/2007-PAULO ROBER-
TO MION x BANCO BRADESCO S/A-Sobre a impugnação
apresentada, diga o AUTOR. -Advs. RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO, ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA, JULI-
ANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FIN-
GER-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-1533/2007-JOÃO BATIS-
TA CUNHA JUNIOR x DIRETORA DO INST. AMBIENTAL
DO PARANA - MARLISE DA-Manifeste-se o Impetrante so-
bre as informaçoes e documentos juntados. -Advs. BRUNO
LUIS MARQUES HAPNER , PAULO ROBERTO MARQUES
HAPNER, HELIO DUTRA DE SOUZA-. -Advs. BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER, PAULO ROBERTO MARQUES HAP-
NER e HELIO DUTRA DE SOUZA-.

63. INTERDIÇAO E CURATELA-1612/2007-NEUSA DELE-
RA PAIXÃO x VALTER JOSE MARIANO- Encaminhe-se o
Curatelando Valter Jose Mariano, para exame, ao GBENIN (ge-
renciamento de beneficios por incapacidade), sito à rua Sao
Paulo, 603, centro, para realizar os exames. Falar com Servi-
dores Eliza Zubeldia Dal Posso e Nelson Fernandes de Mora-
es. -Adv. CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-1774/2007-J. E. DE PAULA
& CIA LTDA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO P- Remetam-se ao Juizo deprecan-
te com as cautelas de estilo. Intimem-se. -Advs. VANESSA
BORGES DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

65. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-8/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x ALAN PEREIRA-Sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREEN-
SAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO-.

66. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-553/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. x INTERPLAC MA-
DEIRAS E FERRAGENS LTDA.- Ao executado para assinar o
Termo de Substituiçao de Penhora, no prazo de cinco (05) dias.
-Advs. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e MURILO
FRANCISCO TEODORO-.

67. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-129/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BR PAPEIS RECI-
CLADOS LTDA-Vistos, etc. Diante do pagamento noticiado
pela Exequente à folha 87 dos autos 03/1999 em apenso, julgo
extinta a execuçao com base no artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. Levante-se eventual arresto ou penhora. P.R.I.

-Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, GIOVANI WEB-
BER-. -Advs. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e GIOVA-
NI WEBBER-.

68. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-106/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x GERSON
LUIZ MOREIRA ROSA-Ao executado para assinar o Termo
de Nomeaçao de Bens à Penhora, no prazo de cinco (05) dias.
-Advs. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU e GERSON
LUIZ MOREIRA ROSA-. -Advs. MARCELO DE OLIVEIRA
NICOLAU e GERSON LUIZ MOREIRA ROSA-.

69. CARTA PRECATORIA - CIVEL-103/2007-Oriundo da
Comarca de CRUZEIRO - SP - 1ª OFICIO JUDICIAL-FAZEN-
DA DO ESTADO DE SAO PAULO x PORTAL AGROPECU-
ARIA SANTA CRUZ E RAÇÕES LTDA e outros-Sobre a PE-
NHORA ON LINE realizada de fls. , manifeste-se a parte inte-
ressada. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, COSME
DE OLIVEIRA-.

70. CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2007-Oriundo da
Comarca de IRAI - RIO GRANDE DO SUL-ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x COMERCIAL DESTRO LTDA-1. De-
signo primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças para o dia 14 de
abril de 2.008 e 02 de maio de 2.008 (ou para o primeiro dia
útil subsequente, em não havendo expediente forense), a partir
das 13:00 horas, a se realizar no seguinte local: Salão do Júri,
neste edifício do Forum. A arrematação será admitida por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação, ou, em segunda praça,
pelo melhor lance, mdesde que não seja preço vil, assim enten-
dido EM PRINCÍPIO aquele que for inferior a 50% do valor da
avaliação. O pagamento será em dinheiro, no ato, ou em até
quinze (15) dias, mediante cauçao de 20% sobre o valor do
lanço. Serão admitidas ainda propostas escritas de aquisição
parcelada dos imóveis até o momento do leilão - por valor não
inferior ao da avaliação, e mediante uma entrada não inferior a
30% (art.690, §1º, CPC). As partes serão ouvidas sobre a pro-
posta no dia da praça - se presentes - e a decisão será tomada
no ato (art.690, §3º, CPC). 2. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNAN-
DO MARTINS SERRANO, matrícula JUCEPAR n. 611, cuja
comissão arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/
1932: (1) em 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, por
conta do arrematante; (2) em 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação ou da alienação, nos casos de adjudicação ou re-
mição, por conta, respectivamente, do adjudicante ou remiten-
te; (3) em havendo acordo ou suspensão da praça a pedido do
exequente, e, se o edital já tiver sido publicado pelo Sr. Leilo-
eiro, ou se este já tiver praticado outros atos de divulgação,
será devida a comissão de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente (art. 40 do Decreto n.
21.981/1932). 3. Providencie o exequente demonstrativo atua-
lizado do seu crédito em cinco (05) dias, bem como junte aos
autos certidão atualizada da matrícula do imóvel penhorado (CN
5.8.6.2) [ou certidão atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3)].
Requisitem-se as informações (CN 5.8.8.2) e comunique-se (CN
5.8.8.5). 4. Baixem os autos ao Contador para o cálculo das
custas processuais, e - se a avaliação datar de mais de ano - ao
Avaliador para que informe se houve alteração substancial no
valor de mercado dos bens. 5. Expeçam-se editais, observan-
do-se o art. 686 CPC e o CN 5.8.8, devendo constar ainda a
intimação do executado (e de seu cônjuge) para a hipótese de
não serem encontrados. 6. Intimem-se eventuais credores hipo-
tecários ou pignoratícios; o executado, na peddoa de seu advo-
gado, ou (se não houver) pessoalmente, por carta ou mandado,
(art. 687, §5º, CPC), e, com antecedência mínima de cinco (05)
dias. -Adv. RUBENS JONDRAL JUNIOR-.

71. CARTA PRECATORIA - CIVEL-175/2007-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - PARANA - 10A VARA CIVEL-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLEUSA
MAFRA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), nega-
tiva de PENHORA, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CI-
BELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

72. CARTA PRECATORIA - CIVEL-201/2007-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO - PARANA - 2A VARA CIVEL-
MARCIRIO KUHN x NERVAL FELIX DA SILVA-Sobre a cer-
tidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de PENHORA,
manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO e RENATA DE CASTRO CANCI-
AN-.

73. CARTA PRECATORIA - CIVEL-213/2007-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA - PARANA - 1A VARA CIVEL-
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDUAR-
DO NELSON MARASSI e outros-Sobre a certidão do Sr.Oficial
de Justiça (fls. ), negativa de PENHORA, manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

74. CARTA PRECATORIA - CIVEL-258/2007-Oriundo da
Comarca de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PARANA-
RANDON SISTEMAS DE AQUISICAO S/C LTDA. x TRANS-
PORTADORA TIO NICO LTDA.-Diga a parte interessada em
05 (cinco) dias, sobre o laudo de avaliação do bem no valor de
R$-20.000.00. -Advs. ALBERTO LIMA CARNEIRO e MARI-
BEL ANDRADE DE OLIVEIRA-.

75. CARTA PRECATORIA - CIVEL-274/2007-Oriundo da
Comarca de PEIXOTO DE AZEVEDO - MT-LUIZ ROBERTO
GALLO x JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA-Sobre a certidão
do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de PENHORA, mani-
feste-se o(a) Requerente. -Adv. REINALDO CELSO BIGNAR-
DI-.

76. CARTA PRECATORIA - CIVEL-303/2007-Oriundo da
Comarca de ITU - SP-GAPLAN ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA x TRANSBEME TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGAS LTDA.-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
(fls. ), negativa de APREENSAO, manifeste-se o(a) Requeren-
te. -Adv. EDUARDO SILVEIRA ARRUDA-.

77. CARTA PRECATORIA - CIVEL-332/2007-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 9ª VARA CIVEL-TIME ADMINIS-

TRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. x ASSISTÊNCIA CO-
MÉRCIO E REP. DE EQUIP. ELETRÔNICOS e outros-Sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de CITA-
ÇAO DA EMPRESA ASSISTENCIA COM. E REPR. DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA., manifeste-se o(a) Re-
querente. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA e ROGERIO VERAS-.

78. CARTA PRECATORIA - CIVEL-346/2007-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 12A VARA CIVEL-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x OSNEI ROCHA DE OLIVEIRA-Sobre a certidão do Sr.Oficial
de Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO, manifeste-se o(a) Re-
querente. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

79. CARTA PRECATORIA - CIVEL-357/2007-Oriundo da
Comarca de BAURU - SP - FAZENDA PUBLICA-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BAURU - SP x GILSON DE SOUZA-
Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de
CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. RALF RIBEI-
RO RIEHL e ROSANGELA APARECIDA TONINI-.

80. CARTA PRECATORIA - CIVEL-361/2007-Oriundo da
Comarca de PALOTINA - PARANA - VARA CIVEL-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ALONCIO
MEDEIROS-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ),
negativa de ARRESTO, manifeste-se o(a) Requerente. -Advs.
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL -.

81. CARTA PRECATORIA - CIVEL-368/2007-Oriundo da
Comarca de MATELANDIA - PARANA - VARA CIVEL-AUTO
PEÇAS E TINTAS TRADIÇAO LTDA. x ZELIR MORESCO-
Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de
CITAÇAO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. EDUARDO
JESUS BORDIGNON-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-106/2008-ANDREIA LOCH
DA SILVA x DIPLOMATA S.A. - INDUSTRIAL E COMER-
CIAL-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-
7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Advs. EGBERTO FANTIN e DIEGO LUIZ PAS-
QUALLI-.

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 21/2008
JUIZ DE DIREITO DR.FABRICIO PRIOTTO MUSSI
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1. INVENTARIO-20/1994-ROSA FERNANDES SANCHES x
VANDERLEI SANCHES-À parte interessada , para que retire
a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, LOURIVAL CAE-
TANO e GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-.

2. EXECUCAO DE SENTENCA-71/1994-DESTRO COM.DE
ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PR-À parte interessada , para que retire a CARTA PRECATO-
RIA, para seu devido cumprimento , no prazo de cinco (05)
dias. -Advs. VALMIR SCHREINER MARAN e ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-.

3. EXECUCAO-635/1995-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
VITORIO PIANA-À parte autora , para que retire o ALVARA,
no prazo de cinco (05) dias e efetue o pagamento das custas
dos embargos 822/2003, conforme sentença de fls. . -Advs.
CARMELA MANFROI TISSIANI, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELI-
NO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e ANGELO
DENARDIN-.

4. EXECUCAO DE SENTENCA-839/1996-GERALDO NO-
DARIO DA SILVA x TRANSPORTADORA PILOTO LTDA e
outro-À parte interessada , para que retire as correspondencias
e a CARTA PRECATORIA , para seu devido cumprimento ou
efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. ANTONIO PEREIRA TOME, SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS,
JULIO CESAR GATTI VACCARO e FRANK PEREIRA PE-
LUFFO-.

5. INVENTARIO-157/1997-ELIAS CAMARGO DE ANDRA-
DE JUNIOR e outros x ELIAS CAMARGO DE ANDRADE-À
parte interessada , para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas pos-
tais, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. EDSON RUBENS
ANDRADE-.

6. REPARACAO DE DANOS-941/1997-IZABEL DE JESUS
DA COSTA x CARLOS ORLANDO FORMIGA-À parte inte-
ressada , para que retire a CARTA DE SENTENÇA e efetue o
pagamento das custas e xerox - R$-157.50 + R$-47.50 de xe-
rox, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-.

7. EXECUCAO DE SENTENCA-348/2000-MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI x DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO-À parte interessada , para que retire a CERTIDAO
solicitada e efetue seu pagamento no valor de R$-7.00, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Advs. MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI, MARCO ANDRE S. BACELAR, ALEX SANDER
GALLIO, RONY MARCOS DE LIMA, ALCIONE BASTOS
RIBAS, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, OSCAR
FLEISCHFRESSER, ROALD AMUNDSEM GOMES e VIVI-
ANE CONSOLIN SMARZARO-.

8. INVENTARIO-392/2000-ZENITA FRANÇA x ADAO ES-
TACIO DA SILVA-À parte interessada , para que retire o AL-
VARA, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. GERALDO PE-
REIRA LACERDA e CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-
.

9. SUSTACAO DE PROTESTO-219/2001-RAPIDO RODO-
SINO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x BOGO E TO-
NHATO LTDA-Contados e preparados, voltem conclusos. R$-
54.35 . -Advs. MARCOS FELDMAN FILHO e JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS-.

10. DECLARATORIA-301/2001-RAPIDO RODOSINO
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x BOGO E TONHATO
LTDA-À parte interessada , para que retire a CARTA PRECA-
TORIA, para seu devido cumprimento e efetue o pagamento
das despesas com xerox no valor de R$-6.50, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. LUIZ ROGOWSKI, MARCOS FELDMAN
FILHO, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e LAURO
HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-.

11. DECLARATORIA-311/2002-COMERCIAL DESTRO
LTDA x BARIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ME-
TAIS LTDA-À parte interessada , para que retire a CERTIDAO,

no prazo de cinco (05) dias. -Advs. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO-.

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-332/2002-FACUL-
DADE DE CIENCIAS SOCIAIS DE CASCAVEL - UNIVEL x
CLEVERSON HINSELMANN DE OLIVEIRA e outros-À parte
interessada , para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu
devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. KLE-
BER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON, NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER e MURILO FRANCISCO TEODORO-.

13. MANDADO DE SEGURANCA-430/2002-EMILIO GON-
ZALES e outro x WILSON LUIS SCUISSATI - REITOR DA
UNIOESTE - PR e outro-À parte interessada , para que retire o
ALVARA, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. SOLANGE DA
SILVA, JOSE CARLOS MARQUES e DEIZE COLOMBO
CONTIERO-.

14. EXECUCAO DE SENTENCA-513/2002-EDSON NICCI-
OLI e outro x RIOMADE - COMERCIO E SERVIÇOS DE
REP. DE MAQ. ESCR e outros-À parte interessada , para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05)
dias. -Advs. EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA
MASCARELLO MASSARO, CHRISTIANE MASSARO LO-
HMANN,-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-641/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ELTON PAVANAT-
TI e outro-À parte interessada , para que retire a CARTA PRE-
CATORIA, para seu devido cumprimento , no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA
CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS e JULIANO
RICARDO TOLENTINO-.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-1037/2002-ELIZABETH
EIDAM x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
À parte interessada , para que retire a CARTA PRECATORIA,
para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. MARCO DENILSON MEULAM, PATRICIA SILVANA
EINHARDT MEULAN e ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-.

17. EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-112/2003-METRO-
POLITANA TRATORES LTDA x VALDIR HENRICK-À parte
interessada , para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu
devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO BORTOLOTTO-.

18. DECLARATORIA-379/2003-MARIA PLACIDA BATISTA
e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-À parte interessada ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. MARCELO HONJO, KENNEDY MA-
CHADO, CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO e JOSE
VICENTE GUTIERRES-.

19. SUMARISSIMA DE COBRANCA-562/2003-HOSPITAL
POLICLINICA CASCAVEL LTDA x ESPOLIO DE JOSE
AFONSO-À parte interessada , para que retire a CARTA PRE-
CATORIA, para seu devido cumprimento, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-.

20. EXECUCAO-585/2003-DOL - COMERCIO IMPORTA-
ÇAO EXPORTAÇAO LTDA x DISTRIBUIDORA DE FRU-
TAS DESTRI LTDA e outros-À parte interessada , para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05)
dias. -Advs. ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA
SUTILE SONDA, JANAINA DOCKHORN MACHADO, FA-
BIANO JOSE BORDIGNON, KEYLA MONQUERO, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, ARLEI DE MELLO e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

21. ACAO MONITORIA-806/2003-DUDALINA S/A x NEW
FENIX CONFECCOES LTDA-À parte interessada , para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05)
dias. -Advs. MARIO LUIZ BERTOLDI e JOSEMARY BESSA
MENDES-.

22. REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS-878/2003-EDRA
APARECIDA ALBARA x BB ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITOS-À parte interessada , para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO .

23. EXECUCAO DE SENTENCA-1065/2003-HENRIQUE
DOS SANTOS VAZ x OLI VEICULOS LTDA-À parte interes-
sada , para que retire a correspondencia, para seu devido cum-
primento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES
e ELISABETE KLAJN-.

24. ALVARA-21/2004-JHONATAN TITTON e outro x JUIZO
DESTA COMARCA-À parte interessada , para que retire o
ALVARA, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JAIME MARIA-
NO-.

25. DEPOSITO-404/2004-B. V. FINANCEIRA S. A. x LUIZ
CARLOS DA SILVA-À parte interessada , para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e
KLEBER DE OLIVEIRA-.

26. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-671/2004-JOSE GARRI-
DO DE LIMA e outros x IVANI PEGORINI e outros-À parte
interessada , para que retire a correspondencia, para seu devido
cumprimento ou efetue o pagamento das despesas postais, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. ERNANI PUDELL, MONA-
LISA MICHEL e ORLEI NESTOR BAIERLE-.

27. REVISIONAL-674/2004-WALMIR JOSE ALVES DE
MACEDO x BANCO VOLKSWAGEN S/A-À parte interessa-
da , para que retire a correspondencia, para seu devido cumpri-
mento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO, JULIANA PAULA BRUGNEROTTO .

28. COBRANCA-731/2004-AKZO NOBEL LTDA x ARLIN-
DO WAZILEWSKI- à parte INTERESSADA, para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. ELZA MEGUMI LIDA e LUCIANA
CHADALAKIAN DE CARVALHO-.

29. DEPOSITO-786/2004-B. V. FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINAN E INVESTIMENTO x LOURIVAL CAMARGO DA
SILVA-À parte interessada , para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das des-
pesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. ADELINO
MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA, PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, RODRI-
GO MARCON SANTANA e MONALISA MICHEL-.

30. INDENIZATORIA-1116/2004-ILVO JOSE GIORDANI x
CLINICA MEDICO CIRURGICA DE PIRAQUARA LTDA e
outro-À parte interessada , para que retire a CARTA PRECA-
TORIA, para seu devido cumprimento e efetue o pagamento
das despesas com xerox no valor de R$-25.00, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. NEUSA FATIMA REFFATTI, OTAVIO
GUTKOSKI e WELLINGTON SILVEIRA-.

31. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1130/2004-CODE-
VEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCA-
VEL x JOSE ALVES RODRIGUES DA SILVA-À parte interes-
sada , para que retire a CARTA PRECATORIA , para seu devi-
do cumprimento e efetue o pagamento das despesas com xerox
no valor de R$-3.25, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JA-
QUELINE DE ALMEIDA-.

32. EXECUCAO DE HIPOTECA-1136/2004-BANCO ITAU
S/A x ANDRE AFONSO RAMIREZ GOMES-À parte interes-
sada , para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu devi-
do cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-.

33. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-42/2005-BRESO-
LIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
PROPIL PROD. POLIM DE ISOCIAN-À parte interessada ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

34. ALVARA-431/2005-MARISANGELA PAES DOS SANTOS
e outros x JUIZO DESTA COMARCA-À parte interessada ,
para que retire o ALVARA, no prazo de cinco (05) dias e efetue
o pagamento das custas. -Advs. CINTHIA ZACHARIAS PREIS-
NER e GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

35. ALVARA-576/2005-LUCIA ANA PINGUELLO e outro x
JUIZO DESTA COMARCA-À parte interessada , para que re-
tire o ALVARA, e efetue o pagamento das custas, no prazo de
cinco (05) dias - R$-616.00. -Adv. ANDREIA BELO ROSSO-
.

36. INDENIZACAO POR DANO MORAL-584/2005-ALMIR
ROGERIO VORPAGEL x FENIX GRAFICA E EDITORA S/
C-À parte interessada , para que retire a CARTA PRECATO-
RIA, para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias.
-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-.

37. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-659/2005-E.A.
TONELO E CIA LTDA x METALBEZ COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA-À parte interessada , para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. REGIS PANIZZON ALVES, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA DE FREITAS
FENILLI, EVALDO DE FREITAS FENILLI e ANDREZA FE-
LIPE PATRICIO-.

38. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-750/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SINARA MARTA DA ROCHA-À
parte interessada , para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas pos-
tais (R$-200.00), no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SERGIO
SCHULZE-.

39. USUCAPIAO-757/2005-EDSON ELOI SCHNEIKER e
outro x AGRO INDUSTRIAL TERSILA LTDA-À parte inte-
ressada , para que retire as correspondencias, para seu devido
cumprimento ou efetue o pagamento das despesas postais, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. JALMIR DE OLIVEIRA BUE-
NO-.

40. ARROLAMENTO-799/2005-DORACI LUIZ SCHINATTO
x LUCINDA BERTON SCHINATTO-À parte interessada , para
que retire os FORMAIS DE PARTILHA, devidamente retifica-
dos e efetue o pagamento das retificaçoes no valor de R$-50.00
cada um, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. SIDONIA SAVI
MORO e EVILNEI MORO-.

41. RESCISAO CONTRATO-808/2005-MARIO NELSON
CASTELLI x ORGANIZACAO COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA TRIVELATO LTDA-À parte interessada , para que retire a
CARTA PRECATORIA, para seu devido cumprimento, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Advs. JUAREZ DOS SANTOS JUNI-
OR, SOLANGE J. SILVA, SANTINO RUCHINSKI, CRESTI-
ANE ANDREIA ZANROSSO, FABRICIO ROGERIO BECE-
GATO, CHAIANY BATISTA e LUCIANA CRISTIANE NO-
VAKOSKI-.

42. ORDINARIA DE INDENIZACAO-890/2005-ALEX SAN-
DRO CHAVES MATOSO e outros x JEFERSON ALVES DOS
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SANTOS e outro-À parte interessada , para que retire a corres-
pondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o pagamen-
to das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JE-
SUS FERRAZ RIBEIRO-.

43. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1033/2005-JOAO
HENRIQUE MENEGUEL x BANCO CNH CAPITAL S/A-À
parte interessada , para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas pos-
tais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. TADEU KARASEK
JUNIOR e SADI BONATTO-.

44. ALVARA-1034/2005-LEDI MARIA OLDONI e outros x
JUIZO DESTA COMARCA-À parte interessada , para que re-
tire o ALVARA e efetue o pagamento das custas, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. DIRCEU EDSON WOMMER-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1095/2005-RO-
BERTO MARCIO ZEFERINO (GUINDASTE SAO CARLOS)
x KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA-À parte
interessada , para que retire a correspondencia, para seu devido
cumprimento ou efetue o pagamento das despesas postais, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. REOVALDO APARECIDO
BARBOSA-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/2006-CON-
RAD COMBUSTIVEL LTDA x JURUMIRIM CONSTRUTO-
RA DE OBRAS-À parte interessada , para que retire o ALVA-
RA, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. JOSE ELI SALAMA-
CHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL e
MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-126/2006-CAMPOS VERDES
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A-À parte interessada , para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das des-
pesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e LUCIO MAURO NOFFKE-.

48. ALVARA-364/2006-ESMERALDA SEVERINO DE LIMA
x JUIZO DESTA COMARCA-À parte interessada , para que
retire o ALVARA e efetue o pagamento das custas, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. DEISI CARDOSO, VIVIANA BIAN-
CONI, LEONARDO ARQUIMIMO DE CARVALHO, MAR-
CELO NAVARRO DE MORAIS e GILMAR ANTONIO OL-
TRAMARI-.

49. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-397/2006-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x JOCENI ABEL PAGANINI e ou-
tros-À parte interessada , para que retire o ALVARA, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. CAROLINA ELISABETE PUEHRIN-
GER, LUIZ CARLOS CHECOZZI, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

50. USUCAPIAO-453/2006-LEILA MARCIA SANTANA
THOMANN e outro x LAERTE FAVARETTO-À parte interes-
sada , para que retire a correspondencia, para seu devido cum-
primento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. KATYA MARIA ALVES HERMIS-
DORFF e ANTONIO MINORU ASHAKURA-.

51. ALVARA-667/2006-MAYCON AUGUSTINHAKI x JUI-
ZO DESTA COMARCA-À parte interessada , para que retire o
ALVARA e efetue o pagamento das custas, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR e EMER-
SON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-682/2006-MARIA APARECI-
DA DE CRISTO x BANCO ITAU S/A-À parte interessada ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e MONI-
CA DALMOLIN-.

53. DEPOSITO-715/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x SILVIO DE CASTRO-À
parte interessada , para que retire a CARTA PRECATORIA,
para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. MARCELO LOCATELLI-.

54. SUSTACAO DE PROTESTO-759/2006-JOAO HENRIQUE
MENEGHEL x CHEMTURA INDUSTRIA E QUIMICA DO
BRASIL-À parte interessada , para que retire a CARTA PRE-
CATORIA, para seu devido cumprimento, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-.

55. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-762/2006-BANCO
FINASA S.A x MARCIO CADINI-À parte interessada , para
que retire a CARTA PRECATORIA, para seu devido cumpri-
mento, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

56. SUMARISSIMA INDENIZACAO-863/2006-NILO INA-
CIO DE OLIVEIRA x TIM SUL S/A e outro-À parte interessa-
da , para que retire a correspondencia, para seu devido cumpri-
mento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

57. INDENIZACAO-953/2006-WELLINTON MARCOS BRE-
SOLIN e outro x JOAO LUIZ PADILHA-À parte interessada ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. ALEX SANDER GALLIO, FERNAN-
DO PFEFFER e LUCIANO MEDEIROS PASA-.

58. USUCAPIAO-963/2006-GENI DE SOUZA MATTOS x
SONIA DE FATIMA DE QUEIROZ-À parte interessada , para

que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou
efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

59. DESCONSTITUTIVA DE NEG. JUR.-1062/2006-JOAO
HENRIQUE MENEGUEL x CHEMTURA INDUSTRIA E
QUIMICA DO BRASIL LTDA-À parte interessada , para que
retire a CARTA PRECATORIA, para seu devido cumprimento
, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. TADEU KARASEK JUNI-
OR-.

60. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1123/2006-JOSE
FERNANDES x IMOBILIARIA LAREDO LTDA-À parte in-
teressada , para que retire a correspondencia, para seu devido
cumprimento ou efetue o pagamento das despesas postais, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. ALINE SOPELSA e VIVIA-
NA BIANCONI-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1132/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO OT-
TOBONI-À parte interessada , para que retire a CARTA PRE-
CATORIA, para seu devido cumprimento, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEAN-
DRO DE QUADROS, ANA CLAUDIA FINGER e ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-1143/2006-AMARILDO AL-
VES ABRANCHES x BANCO FINASA S/A-À parte interes-
sada , para que retire a correspondencia, para seu devido cum-
primento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA
DA SILVA-.

63. REVISIONAL-1243/2006-AILTON LINARES x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-À parte inte-
ressada , para que retire a correspondencia, para seu devido
cumprimento ou efetue o pagamento das despesas postais, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. MELISSA LISBOA LINARES-
.

64. USUCAPIAO-1301/2006-ROMEU MAHL e outros x
AGRO INDUSTRIAL SAO ROQUE-À parte interessada , para
que retire as correspondencias, para seu devido cumprimento
ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. IDIONE TERESINHA PIZZATO-.

65. SUSTACAO DE PROTESTO-1366/2006-CARLA GLORIA
ROMAN PACHECO x DEBORA NASCIMENTO DO CAR-
MO-À parte interessada , para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das des-
pesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE RENA-
CIR MARCONDES-.

66. PRESTACAO DE CONTAS-1395/2006-CENTER MB IN-
FORMATICA LTDA - ME e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-À parte interessada , para que retire a correspon-
dencia, para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento
das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e
MARCIA LORENI GUND-.

67. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-148/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x MARILIA ZI-
MERMANN FREESE-À parte interessada , para que retire a
CARTA PRECATORIA, para seu devido cumprimento, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

68. ALVARA-249/2007-JOSEFINA CANTON BIELUCZYK x
JUIZO DESTA COMARCA-À parte interessada , para que re-
tire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue
o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias.
-Advs. ROBERTA KELLI BERLATTO, CLAUDIA ULIANA
ORLANDO, CAROLINE CHIAMULERA e MAGDA FERRA-
RI-.

69. EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-285/2007-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x JOÃO TALLES DE
LARA MANOEL-À parte interessada , para que retire a corres-
pondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o pagamen-
to das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
SCHEILA PRISCILA QUIROLLI, ANTONIO MINORU
ASHAKURA, ALTAIR MACHADO e ALEXSANDER BEIL-
NER-.

70. USUCAPIAO-532/2007-MARIA LÚCIA GONÇALVES x
BAUDUIR JOÃO CAMENTIN-À parte interessada , para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. JOBEL KUSS-.

71. REVISIONAL-576/2007-OCIMAR PARANHOS SANTA-
NA x BANCO ITAU S/A-À parte interessada , para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. ERIKA JACKELINE ROCHA WATERMANN-.

72. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-608/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO VIL-
MAR PEREIRA-À parte interessada , para que retire a corres-
pondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o pagamen-
to das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE e FERNAN-
DA LAURINO RAMOS-.

73. REVISIONAL-638/2007-ELIZETE DE OLIVEIRA VOI-
NASKI x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-À parte interessa-
da , para que retire a correspondencia, para seu devido cumpri-
mento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. CRISTIANNE WEINSEN-.

74. DECLARATORIA-647/2007-VILSO ROSTIROLLA x ELE-
TROLUZ-À parte interessada , para que retire a corresponden-

cia, para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das
despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. PATRICIA
REGINA PEREIRA-.

75. REVISIONAL-696/2007-RAFAEL DA SILVA MELO x
BANCO FINASA S/A-À parte interessada , para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA e RAFAEL CRISTI-
ANO BRUGNEROTTO-.

76. USUCAPIAO-708/2007-JOSÉ FERREIRA DE AZEVEDO
x LEOGINA G. DA SILVA MEIRA-À parte interessada , para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou
efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. ARMANDO RICARDO DE SOUZA-.

77. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-737/2007-PEDRO ZA-
NELLA x BANCO ITAU S/A-À parte interessada , para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05)
dias. -Advs. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR e EMERSON
ALFREDO FOGACA DE AGUIAR-.

78. USUCAPIAO-739/2007-AMADEU DA COSTA BATISTA
x RODOLFO LUIZ EUFLAUZINO e outros-À parte interessa-
da , para que retire as correspondencias, para seu devido cum-
primento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. JOSE SMARCZEWSKI FILHO e
LUCIANY KATHIA T. SMARCZEWSKI-.

79. SUSTACAO DE PROTESTO-945/2007-DIPLOMATA S.A.
INDUSTRIAL E COMERCIAL x MASSA FALIDA DO BAN-
CO SANTOS S/A-À parte interessada , para que retire a CAR-
TA PRECATORIA, para seu devido cumprimento, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. CARMELA MANFROI TISSIAN-.

80. INDENIZACAO-1098/2007-IVO NUNES NETO x ANGE-
LA MARIA SALA KOCIOLEK-À parte interessada , para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. ALEX SANDER GALLIO-.

81. NULIDADE-1108/2007-ELIANE MARIA WINKLER e
outros x ANDRÉ WINKLER e outros-À parte interessada , para
que retire as correspondencias, para seu devido cumprimento
ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR,
JEANDRE CLAYEBER CASTELON e MILTON POLISZUK-
.

82. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1126/2007-BANCO
BRADESCO S/A x JOÃO ANDRÉ DEUNER-À parte interes-
sada , para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu devi-
do cumprimento , no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

83. REVISIONAL-1131/2007-BENHUR LUIZ MULLER x
BANCO FINASA S.A-À parte interessada , para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. SANDRO BERNARDO DA SILVA e ROMARA COSTA
BORGES-.

84. DECLARATORIA-1177/2007-CENALIRIA VIEIRA x
BANCO SUDAMERIS S/A-À parte interessada , para que reti-
re as correspondencias, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-.

85. DESPEJO-1187/2007-ADRIANA RAQUEL VIANA DE
ASSUNÇAO x ADRIANO ROGÉRIO RIBEIRO-À parte inte-
ressada , para que retire as correspondencias, para seu devido
cumprimento ou efetue o pagamento das despesas postais, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. ANDREIA APARECIDA AGUI-
LAR e ADRIANA RAQUEL VIANA DE ASSUNÇÃO-.

86. EXECUCAO-1242/2007-IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA x FABIO VIEIRA DE SOUZA e outro-À parte interessa-
da , para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu devido
cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. REGIS PA-
NIZZON ALVES, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e EL-
VIS BITTENCOURT-.

87. ORDINARIA-1244/2007-ALCEU CARLOS PREISNER x
BANCO ITAU S/A-À parte interessada , para que retire a cor-
respondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o paga-
mento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES-.

88. AÇAO DE COBRANÇA-1268/2007-SILVANA BRITO
MENONI LOPES x ICATU HARTFORD-À parte interessada ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-.

89. REVISIONAL-1312/2007-ANTONIO CARLOS GOMES
x BV FINANCEIRA S.A-À parte interessada , para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-.

90. REPARACAO DE DANOS-1371/2007-VALDIR DOS
SANTOS x WALDECY DOMINGUES DA SILVA e outro-À
parte interessada , para que retire aS correspondenciaS, para
seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas
postais, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALINE SOPELSA
BISINELLA-.

91. REVISIONAL-1468/2007-BELGIO BOMM e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-À
parte interessada , para que retire a correspondencia, para seu

devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas pos-
tais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MARCO ANTONIO
BARZOTTO e GERSON LUIZ ARMILIATO-.

92. BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1469/2007-BANCO
PSA FINANCE BRASIL S.A. x VILSON MARCHESI-À parte
interessada , para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu
devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER-
.

93. ORDINARIA-1493/2007-ADINAEL ALVES DOS SAN-
TOS x KONRAD CASCAVEL COMERCIO DE CAMINHO-
ES LTDA. e outro-À parte interessada , para que retire a cor-
respondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o paga-
mento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
MARIA CRISTINA DE SOUZA LISBOA e PAULO ROBER-
TO PAGNUSSATTI-.

94. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1600/2007-BERNADE-
TE MARIA ROTAVA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO-À parte interessada , para que retire a correspon-
dencia, para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento
das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. CLE-
BER HAEFLIGER e ROSEMAR ANGELO MELO-.

95. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1601/2007-VANDA ROS-
SI KISSULA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO-À parte interessada , para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das des-
pesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. CLEBER
HAEFLIGER e ROSEMAR ANGELO MELO-.

96. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1602/2007-OLIMPIO
BRUCHI x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO-À parte interessada , para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das des-
pesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. CLEBER
HAEFLIGER e ROSEMAR ANGELO MELO-.

97. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1603/2007-OSMAR IVO
MULLER x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO-À parte interessada , para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das des-
pesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. CLEBER
HAEFLIGER e ROSEMAR ANGELO MELO-.

98. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1604/2007-PEDRO CAN-
DIDO DE PAIVA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO-À parte interessada , para que retire a correspon-
dencia, para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento
das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. CLE-
BER HAEFLIGER e ROSEMAR ANGELO MELO-.

99. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1605/2007-MAURIZIO
APARECIDO DE PEDER x HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO-À parte interessada , para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. CLEBER HAEFLIGER e ROSEMAR ANGELO MELO-
.

100. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1606/2007-EUNICE DE
OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO-À parte interessada , para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das des-
pesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. CLEBER
HAEFLIGER e ROSEMAR ANGELO MELO-.

101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1607/2007-ALMIR
LOURENÇO DE MESQUITA x HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO-À parte interessada , para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. CLEBER HAEFLIGER e ROSEMAR ANGELO MELO-
.

102. AÇAO DE COBRANÇA-1626/2007-NEIVA SPADA x
BANCO ITAU S/A e outro-À parte interessada , para que retire
a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. NÁDIA DE SOUZA IBRAHIM-.

103. BUSCA E APREENSAO (CAU)-1674/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ITACIR DE AZEVEDO DIAS-À parte
interessada , para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu
devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. RA-
FAEL SARTORI ALVARES e CAROLINE KOVARA SARO-
LLI VILAR-.

104. INTERDICAO-1681/2007-CESAR BEBBER x MARCE-
LO BEBBER-À parte interessada , para que retire a correspon-
dencia, para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento
das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MAR-
COS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA-.

105. INTERDICAO-1682/2007-IVONE TEREZINHA DOS
SANTOS x JAIRO LUIZ DOS SANTOS-À parte interessada ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. MARCOS ROBERTO DE SOUZA PE-
REIRA-.

106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1708/2007-
LABORATORIO ALVARO S.A. x LABORATÓRIO ANDRA-
DINA DE PATOLOGIA CLINICA S/C LTD-À parte interessa-
da , para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu devido
cumprimento , no prazo de cinco (05) dias. -Adv. FLAVIO
ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES-.

107. USUCAPIAO-1714/2007-SILVANO BARBOSA DOS
SANTOS x FUAD NACLI-À parte interessada , para que retire
a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o
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pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. LARISSA KARLA DE PAULA E SA-.

108. SUSTACAO DE PROTESTO-1721/2007-GRÃO FÉRTIL
COMERCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT x BASF
S/A-À parte interessada , para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das des-
pesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-.

109. DECLARATORIA-1747/2007-LOURDES SCHIMBOSKI
SARDA x BANCO DO BRASIL S/A-À parte interessada , para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou
efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-.

110. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1770/2007-INS-
TITUTO DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA SÃO PAULO
LT x MONTANELLI EXPRESS TRANSPORTES LTDA - EP-
À parte interessada , para que retire as correspondencias, para
seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas
postais, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARA BENNE-
MANN-.

111. REPARACAO DE DANOS-1779/2007-EGON ELEMAR
KAIZER x V.S. SOARES E CIA LTDA - ME-À parte interessa-
da , para que retire a correspondencia, para seu devido cumpri-
mento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. DEISI CARDOSO-.

112. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1796/2007-
AUTO MECANICA DONATTI LTDA-ME x POSSOLI CA-
MINHOES LTDA.-À parte interessada , para que retire a cor-
respondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o paga-
mento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, KA-
TIA VALQUIRIA BORILLE BUSETTI, RAFAELA DENES
VIALLE e SILVANA ZAVODINI VANZ-.

113. DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-1798/2007-DES-
TRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x JAUCENTER
FOMENTO MERCANTIL LTDA-À parte interessada , para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-.

114. ANULACAO DE ATO JURIDICO-1809/2007-JULIANO
JARDEL BANDEIRA x BANCO PANAMERICANO S/A-À
parte interessada , para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas pos-
tais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, OLAVO DAVID JUNIOR e ADEMIR GIORDANI-.

115. REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS-15/2008-SABRI-
NA SOL SUPERMERCADO LTDA. x COOP. DE CRÉD. DOS
EMP. DE CASCAVEL - SICOOB CASCA-À parte interessada
, para que retire a correspondencia, para seu devido cumpri-
mento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE
ANDREIA ZANROSSO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO,
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO, CHAIANY BA-
TISTA, PAULA FERNANDA PEZARICO e LUCIANA CRIS-
TIANE NOVAKOSKI-.

116. INDENIZATORIA-36/2008-HUGO CÉSAR DA SILVA x
ESTADO DO PARANÁ-À parte interessada , para que retire a
CARTA PRECATORIA, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
VITOR HUGO SCARTEZINI-.

117. DECLARATORIA-47/2008-CLEYRTON DE OLIVEIRA
SANTOS x DEONILDA ZUCATTI-À parte interessada , para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou
efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. SERGIO LUIZ ZANDONA e CARLA KELLI
SCHONS-.

118. INTERDICAO-48/2008-LAZARA DOS SANTOS x ELI-
EL DOS SANTOS-À parte interessada , para que retire a cor-
respondencia, para seu devido cumprimento ou efetue o paga-
mento das despesas postais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
VILMAR COZER e VANDIRA COSER-.

119. SUSTACAO DE PROTESTO-54/2008-EUCATUR - EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES LT x RO-
GERIO FERNANDO AGOSTINI - ME-À parte interessada ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. EDUARDO RODRIGO COLOMBO-.

120. REVISAO DE CONTRATO-75/2008-JACKSON PEREI-
RA x BV FINANCEIRA S.A-À parte interessada , para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco (05)
dias. -Advs. PASCOAL MUZELI NETO e ADANI PRIMO
TRICHES-.

121. PRESTACAO DE CONTAS-89/2008-AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-À parte inte-
ressada , para que retire a correspondencia, para seu devido
cumprimento ou efetue o pagamento das despesas postais, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

122. PRESTACAO DE CONTAS-91/2008-LATICINIOS VE-
NEZA LTDA - ME x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-À
parte interessada , para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas pos-
tais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

123. PRESTACAO DE CONTAS-92/2008-AUTO VIDROS

CASCAVEL LTDA. x BANCO DO BRASIL-À parte interessa-
da , para que retire a correspondencia, para seu devido cumpri-
mento ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

124. PRESTACAO DE CONTAS-94/2008-D. ARPINI & CIA.
LTDA. - ME x BANCO ITAU S/A-À parte interessada , para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou
efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

125. AÇAO DE COBRANÇA-105/2008-COOPERATIVA HA-
BITACIONAL DO OESTE - COHESTE x BANCO ITAU S/A-
À parte interessada , para que retire a correspondencia, para
seu devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas
postais, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOAO DOMINGOS
TONELLO-.

126. AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA-
108/2008-PEDRO MUFFATO E CIA LTDA x QUADRI &
CHIQUITO COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS-À
parte interessada , para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento ou efetue o pagamento das despesas pos-
tais, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. ALEXANDRE VET-
TORELLO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUS-
TO BROETTO, MARCELO AUGUSTO SELLA e ANTONIO
RANGEL DOS REIS-.

127. REVISIONAL-119/2008-VALDENIR PINTO RIBEIRO
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-À parte interessada ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to ou efetue o pagamento das despesas postais, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO-.

128. REPARACAO DE DANOS-140/2008-MALBE TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA. x DELAFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA e outros-À parte inte-
ressada , para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu
devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. ADE-
MIR GIORDANI, VITOR HUGO SCARTEZINI e OLAVO
DAVID JUNIOR-.

129. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-153/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x CONSTRU-
TORA CITY LTDA-À parte interessada , para que retire o AL-
VARA, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. FERNANDA CRIS-
TINA PARZIANELLO-.

130. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-500/2004-CODEVEL
- CIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x MAR-
COS LUIZ GEHARD-À parte interessada , para que retire a
CARTA PRECATORIA e efetue o pagamento das despesas com
xerox no valor de R$-3.75, para seu devido cumprimento, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. JAQUELINE DE ALMEIDA-.

131. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-502/2004-CODEVEL
- CIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x MARIA
TEREZA ROSA-À parte interessada , para que retire a carta
precatoria, para seu devido cumprimento e efetue o pagamento
das despesas com xerox no valor de R$-3.50, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. JAQUELINE DE ALMEIDA-.
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LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0101 000284/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0114 000018/2008

LEANDRO DE OLIVEIRA 0109 000361/2007
LEANDRO DE QUADROS 0010 000702/2006

0024 000995/2007
0037 001137/2007
0113 000017/2008

LEANDRO JOSE CABULON 0112 000014/2008
LENIR ROSA GOBO 0097 001541/2007
LEOPOLDO M. AZUMA 0065 001312/2007
LILIAN TAVARES DA SILVA 0072 001372/2007
LUCIANA CRISTIANE NOVAKOS 0036 001128/2007

0058 001261/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0014 000809/2007

0046 001197/2007
0111 000001/2008

LUIZ ALBERTO MACHADO 0102 000019/2006
LUIZ FELIPE FALCAO 0015 000833/2007
LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 0059 001262/2007
LUIZ FERREIRA LEITE 0061 001276/2007
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0004 000733/2002
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0087 001465/2007

0096 001539/2007
MARCELO FABIANO FLOPAS 0028 001031/2007
MARCELO LOCATELLI 0081 001429/2007
MARCELO MANOEL 0012 001068/2006
MARCIA L. GUND 0011 001002/2006

0029 001043/2007
0030 001044/2007
0067 001321/2007
0068 001323/2007

MARCIA LUZIA JOKOWISKI 0100 000188/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0045 001190/2007
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0055 001240/2007
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0055 001240/2007
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0053 001237/2007

0054 001238/2007
0076 001389/2007

MARCO DENILSON MEULAM 0004 000733/2002
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 0085 001458/2007
MARCOS GLUCK 0019 000959/2007
MARCOS ROBERTO DE SOUZA P 0023 000973/2007
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 0056 001241/2007
MARCUS VINICIUS BARATIERI 0057 001244/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0014 000809/2007

0046 001197/2007
0111 000001/2008

MARIA MISUE MURATA 0112 000014/2008
MARLENE JORDAO DA MOTTA A 0047 001200/2007
MATHEUS DIACOV 0091 001484/2007
MIGUELITO R CARGNIN 0017 000926/2007

0018 000938/2007
MILCA MICHELI CERQUEIRA L 0033 001087/2007
MILTON POLISZUK 0004 000733/2002

0086 001461/2007
MONICA DALMOLIN 0011 001002/2006
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0100 000188/2005

0104 000305/2007
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0034 001121/2007
NATACHA CRISTINA PROVIN D 0040 001161/2007
NATALINO BARIVIERA 0002 000758/1998
NELSON PILLA FILHO 0010 000702/2006
NEUSA FATIMA REFATTI 0050 001221/2007
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0109 000361/2007
OLIMPIO MARCELO PICOLI 0069 001345/2007
OMAR SFAIR 0048 001204/2007
OTAVIO GUTKOSKI 0050 001221/2007
PATRICIA EINHARDT MEULAM 0004 000733/2002
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0073 001382/2007
PATRICIA ZANATTA MOREIRA 0004 000733/2002

0086 001461/2007
PAULO AFONSO SCIARRA 0033 001087/2007
PAULO AUGUSTO GERON 0019 000959/2007
PAULO CESAR TORRES 0026 001000/2007

0090 001478/2007
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0051 001222/2007

0057 001244/2007
0078 001397/2007
0089 001477/2007

PAULO GUILHERME PFAU 0106 000335/2007
PAULO ROBERTO BOND REIS 0077 001394/2007
PEDRO MARCOS MANTONVANELL 0060 001273/2007
PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LU 0110 000362/2007
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0112 000014/2008
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0006 000919/2004
RAFAEL SARTORI ALVARES 0016 000921/2007

0058 001261/2007
REGIS PANIZZON ALVES 0073 001382/2007

0082 001431/2007
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0114 000018/2008
RENATO PEDRO DE SOUSA 0002 000758/1998

0009 000232/2006
RICHARDSON CARVALHO 0003 000032/2000
RITA DE CASSIA DENARDIN 0001 000442/1995
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0002 000758/1998
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0101 000284/2004
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0014 000809/2007
RONY MARCOS DE LIMA 0104 000305/2007
ROSELI O. P. DARONCO 0065 001312/2007
ROSENILDA APARECIDA OZORI 0093 001495/2007
ROZELI BRESSIANI 0005 000416/2004
RUBENS ROSSINI FILHO 0003 000032/2000
RUBIA MARA CAMANA 0009 000232/2006
SABRINA FERRARI 0010 000702/2006
SANDRO LUIZ WERLANG 0093 001495/2007
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0051 001222/2007

0057 001244/2007
0078 001397/2007
0089 001477/2007

SANTINO RUCHINSKI 0010 000702/2006
0036 001128/2007
0058 001261/2007

SERGIO BOND REIS 0077 001394/2007
SERGIO LUIZ ZANDONA 0003 000032/2000
SERGIO RICARDO TINOCO 0005 000416/2004
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SERGIO SCHULZE 0070 001359/2007
0087 001465/2007
0092 001493/2007
0096 001539/2007

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0003 000032/2000
SIDNEI VOGLER 0019 000959/2007
SILVANA SIMOES PESSOA 0066 001314/2007
SOLANGE J. SILVA 0006 000919/2004
SUELI BEVILAQUA SELLA 0002 000758/1998
SUELI MARIA OLTRAMARI 0007 000051/2006

0039 001145/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0070 001359/2007

0092 001493/2007
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0062 001277/2007
THAMARA TALINI 0074 001387/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0066 001314/2007
VAGNER MARCEL BOER 0069 001345/2007
VALERIANO APARECIDO MEDEI 0075 001388/2007
VANESSA BORGES DOS SANTOS 0084 001448/2007
VANESSA CAROLINA PROVIN 0040 001161/2007
VERGINIA BERNARDO JORGE 0088 001473/2007
VICTOR HUGO LOHMANN 0027 001030/2007
VITOR EDUARDO FROSI 0031 001070/2007
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0100 000188/2005
WILSON ANTONIO PROVIN 0040 001161/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1995-POS-
TO DE MOLAS 1000 TAO LTDA x NILSON WINTER EM-
PRESA INDIVIDUAL DE COMERCIO DE MA- Sentença fls.
143. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo de fls. 137/138, celebrado entre as partes nes-
tes autos. Aguarde-se o cumprimento do acordo. Custas de lei.
P.R.I. Cumprido o acordo, manifestem-se as partes.-Advs.
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN, RITA DE CAS-
SIA DENARDIN, CEZAR PAULO LAZZAROTTO e FABRI-
CIO ROGERIO BECEGATO-.

2. USUCAPIAO-758/1998-URSOLINA CORREA DE OLIVEI-
RA x ALCIDES FRANCISCO DE SOUZA e outro-Termo de
Audiência fls. 333. ‘... 4- Considerando, o pleito, oral, expen-
dido pela ilustre Procuradora dos demandados, dando conta de
que os réus fazem jus ao beneplácitos do Estatuto do Idoso,
designo, em prioridade de tramitação, audiência de instrução e
julgamento para a data de 05 de maio de 2008, às 14.00 horas.
Proceda-se a retificação na autuação quanto ao benefício pro-
cessual ora deferido...’. =====>Certidão da escrivania fls. 334.
Certifico que deixei de expedir mandado para intimação das
testemunhas arroladas às fls. 50 pelos requeridos, tendo em
vista que não consta o endereço das mesmas. ====>Fica inti-
mado o procurador judicial dos REQUERIDOS, para compare-
cer em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$56,50 (intimação pessoal reqte),
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná.-Advs. NATALINO BARI-
VIERA, RENATO PEDRO DE SOUSA, SUELI BEVILAQUA
SELLA, ALEXANDRE VETTORELLO, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e AMAURI CARLOS ERZINGER-.

3. DECLARATORIA-32/2000-MARCON COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x CARGILL AGRICOLA S.A-
Fica intimado o procurador judicial do REQUERENTE, para
comparecer em Cartório efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$56,50 (exped. mandado -
intimação testemunha), conforme determina o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, bem
como retirar cartas precatorias e efetuar o depósito de R$85,40
rf. exped. 02 cps e fotoc. autenticadas.-Advs. ANTONIO CAR-
LOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, JOSE DORIVAL
PERES, RICHARDSON CARVALHO, RUBENS ROSSINI
FILHO e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-.

4. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-733/2002-AVELI-
NO ANTONIO SILVA x HARRINGTON GARNIER GERLA-
CH- Despacho fls. 162. ‘1. No que pertine, ao cumprimento da
sentença, intime-se o executado (f. 154/168) para o pagamento
em 15 dias. Caso não faça, sobre o débito incidirá multa de
10% (art. 475-I do CPC)....’.-Advs. GUSTAVO LOMBARDI
FERREIRA, PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA, AN-
TONIO CARLOS CASTELLON VILAR, MILTON PO-
LISZUK, LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS, PATRICIA
EINHARDT MEULAM e MARCO DENILSON MEULAM-.

5. INVENTARIO-416/2004-JOSE ALCEU GAIO x JOSE GAIO
SOBRINHO- Despacho fls. 502. Tendo em vista o requerimen-
to formulado nos autos nº. 751/04 em apenso, designo audiên-
cia de conciliação para o dia 02/06/2008, às 16.00 horas. Int. e
dil. necessárias.-Advs. ANTONIO CARLOS S. KUHN, RO-
ZELI BRESSIANI e SERGIO RICARDO TINOCO-.

6. COBRANCA-919/2004-SIN. DOS SER. PUB. DO MUN.
DE ST. TEREZA DO OESTE x SYLVIA VIEIRA BARICHE-
LLO-Vislumbrando uma efetivação de acordo entre as partes,
designo audiência preliminar de conciliação e ordenação do
procedimento (CPC, art. 331), para o dia 03/06/2008, às 14.30
horas. Intimem-se as partes e seus Advogados, cientes de que
nessa audiência, caso não se realize acordo, será ordenado o
processo (CPC, art. 331, § 2º). As partes poderão sugerir pon-
tos controvertidos para fixação (CPC, art. 331, § 2º).-Advs.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, JULIANA PAULA
BRUGNEROTTO, ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA e SO-
LANGE J. SILVA-.

7. CAUTELAR DE SUSTACAO-51/2006-ALMERI ROZANE
FORTUNATO FERNANDES x METALURGICA BERTUSSO
LTDA- Despacho fls. 81. ‘1. No que pertine, ao cumprimento
da sentença, intime-se o executado através do procurador judi-
cial (f. 74/75) para o pagamento em 15 dias. Caso não faça,
sobre o débito incidirá multa de 10% (art. 475-I do CPC)...’.-
Advs. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GO-
MES GONCALVES e SUELI MARIA OLTRAMARI-.

8. ARROLAMENTO SUMARIO-211/2006-SILVIA MARIA
ISSLER VAUCHER x RAMAO BELTRAO VAUCHER- Sobre

o contido no ofício de fls. 105, manifeste-se a inventariante em
cinco dias. Intime-se.-Adv. ANTONIO CARLOS S. KUHN-.

9. REPARACAO DE DANOS MORAIS-232/2006-DANUBIO
CUNHA DA SILVA e outro x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA- Para realização de audiência
de instrução e julgamento designo o dia 03 de julho de 2008, às
14.00 horas, neste Juízo. Intimem-se. ===>Fica intimado o pro-
curador judicial do REQUERENTE, para comparecer em car-
tório retirar oficio de intimação pessoal reqdo/ou efetuar o de-
pósito de R$22,00 rf. despesas postais. ====>Fica intimado o
procurador judicial do REQUERIDO, para efetuar o depósito
de R$22,00 rf. despesas postais (intimação pessoal reqtes).-
Advs. DANUBIO CUNHA DA SILVA, RENATO PEDRO DE
SOUSA e RUBIA MARA CAMANA-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-702/2006-BANCO COMER-
CIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S.A x AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA- Despacho fls. 486. ‘1. O executado
vem aos autos pretextando o favorecimento ao ora exequente
pelo enriquecimento ilícito propiciado ao indigitado. 2. Pois
bem, sem embargo do exposto, é certo da inviabilidade de se
entrar no mérito da decisão expendida pela douta Juíza titular
(fls. 155/157), atribuição que caberia à segunda instância, hou-
vesse o executado manejado o oportuno recurso da aventada
deliberação. 3. Ora, a defesa expendida na presente via, foi
ajuizada sob a vigência da Lei 11232/2005, que conferiu uma
nova sistemática ao processamento do feito, razão pela qual foi
recebida como IMPUGNAÇÃO (art. 475-J, § 1º do Código de
Processo Civil), (fls. 118). 4. Nesta esteira, consoante se de-
preende da clara disposição pertinente à espécie, “a decisão
que resolver impugnação é recorrível mediante agravo de ins-
trumento, salvo quando importar em extinção da execução quan-
do caberá apelação.” (art. 475-M, § 3º). 5. Patente, pois, que,
no caso dos autos, o recurso adequado seria o agravo de instru-
mento, não havendo que se falar em fungilibilidade recursal,
simplesmente pela intempestividade do recurso interposto. 6.
Não há, assim, por evidente, o que se reconsiderar na delibera-
ção que deixou de receber o recurso de apelação interposto
(fls. 482). 7. Noutro vértice, procede a adução do executado de
que a impugnação da nova execução foi juntada equivocada-
mente na presente via, razão pela qual determino o seu desen-
tranhamento, mediante certificação nos autos, juntando, pois,
na via executiva. Int. Diligências necessárias. =====>Despa-
cho fls. 490: ‘1. No que pertine, ao cumprimento da sentença,
intime-se o executado através do procurador judicial (f. 488/
489) para o pagamento em 15 dias. Caso não faça, sobre o dé-
bito incidirá multa de 10% (art. 475-I do CPC)...’.-Advs. NEL-
SON PILLA FILHO, SABRINA FERRARI, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS e SAN-
TINO RUCHINSKI-.

11. SUMARISSIMA-1002/2006-HELENA GIASSON LARA x
GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A e outro- Despa-
cho fls. 232. Para realização de audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 01/07/2008 , às 14.00 horas, neste Juízo.
Int. Dil. ====>Fica intimado o procurador judicial da REQUE-
RENTE, para efetuar o depósito de R$44,00 rf. despesas pos-
tais (intimação pessoal reqdos). ====>PELOS REQUERIDOS:
R$22,00 rf. despesas postais (intimação pessoal requerente).-
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, CRIS-
TIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK e IVO PEGORETTI ROSA-.

12. INDENIZATORIA DE DANOS-1068/2006-ALICE
SCHULZ x MUNICIPIO DE IPIRANGA e outro- Para o ato
não realizado designo o dia 02/06/2008, às 15.45 horas. Inti-
mem-se e diligencias necessárias. ====>Fica intimado o pro-
curador judicial da REQUERENTE, para comparecer em car-
tório retirar os oficios de citação dos requeridos/ou efetuar o
depósito de R$44,00 rf. despesas postais.-Adv. MARCELO
MANOEL-.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-761/2007-GIOVANI
LUIZ ZIMMERMMANN x INDUSTRIA E COMERCIO PRE-
MOLDADOS NOSSA CASA LTDA- Manifestação do Sr. Pe-
rito Cassio Roberto Pereira Modotte fls. 221. ‘ ... propor seus
honorários, o qual estima em R$7.470,00 (sete mil, quatrocen-
tos e setenta reais), tomando-se como base o Regulamento de
Honorários publicado pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e
Perícias de Engenharia - IBAPE/PR, devidamente registrado
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia - CREA/PR, de acordo com o Capitulo III - Fixação de
Honorários em Função do Tempo Gasto, conforme demonstra-
tivo e tabela em anexo. Pelo exposto, coloca-se à disposição
para marcar o inicio dos trabalhos nos termos do artigo 431-A
do CPC, assim que efetivado o depósito dos honorários devida-
mente vinculados a este Douto Juizo’.-Advs. EDILSON JAIR
CASAGRANDE, JUAREZ CASAGRANDE, EMERSON RE-
GINALDO RAIMUNDO e IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-
.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-809/2007-BANCO
FINASA S/A x DANIH ALI BARBAR MEHANNA- Despacho
fls. 26. Defiro os pedidos de fls. 22/23 e 25. Oficie-se. ===>Fica
intimada a procuradora judicial, para comparecer em cartório
retirar oficios, e efetuar o depósito de R$33,60 rf. expedição
oficios e fotoc. autenticadas.-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO, MARIA LUCILIA GOMES e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

15. INEXIGIBILIDADE DE TITULO DE CREDITO-833/2007-
ANTONIO HELIO STOPA x COOPERATIVA DE CREDITO
DOS EMPRESARIOS-CVEL-SICOOB e outro-Fica intimado
o procurador judicial do autor, para comparecer em Cartório
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$56,50 (citação reqdo Juliano Caio da Rocha), con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná.-Adv. LUIZ FELIPE FALCAO-.

16. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-921/2007-ALFREDO

FREDERICO RAHMEIER e outros x BANCO BANESTADO
S/A- 1. Cuidando-se de erro material, prescindível a via de
embargos declaratórios para a sua aferição. 2. Nesta esteira,
torno sem efeito a decisão de fls. 97. 3. As sentenças proferidas
em ação civil pública proposta pela APADECO surte efeito em
todo o Estado do Paraná e, assim, pode ser executada por pou-
padores que residem em todas as cidades do Estado. 4. Intime-
se o executado ao pagamento do quantum debeatur, no prazo
de 15 (quinze) dias, advertindo-o que caso não o faça incidirá
multa de 10% (conforme art. 475-J do Diploma Processual Ci-
vil). 5. Não havendo o devido pagamento, no prazo consigna-
do, proceda-se a penhora e avaliação, intimando-se o executa-
do, à querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 475-J, § 1º do CPC). Int. Dil. ===>Fica intimado o
procurador judicial, para comparecer em cartório retirar carta
precatoria, e efetuar o depósito de R$38,50 rf. expedição cp e
fotoc. autenticadas.-Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES e
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

17. INDENIZACAO-926/2007-MARIA OTILIA DA COSTA
DE OLIVEIRA e outros x CONSTRUCAL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA-Vista ao autor, da contestação e docu-
mentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10)
dias.-Adv. MIGUELITO R CARGNIN-.

18. INDENIZATORIA DE DANOS-938/2007-MARIO ARAI
DE CARVALHO x HIPERCARD ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO LTDA- Fica intimado o procurador
judicial, para comparecer em cartório retirar o oficio de citação
do requerido/ou efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas
postais.-Adv. MIGUELITO R CARGNIN-.

19. ACAO DE DANOS PATRIMONIAIS-959/2007-RONELIO
MENCATO x EURIDES ETSUCO AMANO SCHEREIBER-
Vista às partes, das contestações e documentos juntos, apre-
sentada pelos denunciados à lide, no prazo de dez (10) dias.-
Advs. MARCOS GLUCK, PAULO AUGUSTO GERON e SID-
NEI VOGLER-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-966/2007-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Vista a embargante, para se manifestar a
respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 357. ‘...
que, até a presente data o requerente não comprovou a distri-
buição da carta precatória expedida às fls. 355 e retirada pela
parte em 19/10/2007, conforme consta às fls. 356vº’.-Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-967/2007-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Vista a embargante, para se manifestar a
respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 66. ‘...
que, até a presente data o requerente não comprovou a distri-
buição da carta precatória expedida às fls. 64vº e retirada pela
parte em 19/10/2007, conforme consta às fls. 65vº’.-Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-968/2007-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Vista a embargante, para se manifestar a
respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 370. ‘...
que, até a presente data a embargante não comprovou a distri-
buição da carta precatória expedida às fls. 368 e retirada pela
parte em 19/10/2007, conforme consta às fls. 369vº’.-Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA-.

23. CURATELA-973/2007-MARIA DA LUZ MENEZES ENE-
AS x ROSANA APARECIDA ENEAS-Vista a requerente, para
se manifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de
fls. 34.’... que, até a presente data não houve a resposta do
oficio expedido às fls. 25 sob nº 1740/2007, retirado pela parte
interessada em data de 04/10/2007 às fls. 32'.-Adv. MARCOS
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x ROYAL & PARKING E P V
L - ME e outro- Defiro o pedido retro. Expeça-se carta precato-
ria. ===>Fica intimado o procurador judicial, para comparecer
em cartório retirar carta precatoria, e efetuar o depósito de
R$36,40 rf. expedição cp e fotoc. autenticadas.-Advs. LEAN-
DRO DE QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO e
ANA PAULA FINGER MASCARELLO-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-997/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ODAIR
DOS SANTOS- Ante o expediente juntado às fls. 31, manifes-
te-se a requerente.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1000/2007-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JULIO CESAR POLIDO-Fica intimado o procurador judicial
do autor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$254,50 (de-
sent. mandado, busca e apreensão), conforme determina o Pro-
vimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

27. INTERDICAO-1030/2007-MARCOS SALDANHA FAN-
TE x SIDIVAL SALDANHA FANTE-Vista ao requerente, para
se manifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de
fls. 34. ‘... que, até a presente data não houve resposta do ofi-
cio expedido às fls. 25 sob. nº 1864, retirado pela parte interes-
sada em data de 09/10/2007, conforme fls. 32vº’.-Advs. CHRIS-
TIANE MASSARO LOHMANN e VICTOR HUGO LOH-
MANN-.

28. ALVARA JUDICIAL-1031/2007-ALEXANDRE POMPEU
MAIA x - ... manifeste-se o requerente. Int. Dil.-Adv. MAR-
CELO FABIANO FLOPAS-.

29. PRESTACAO DE CONTAS-1043/2007-AMANO &
SCHREIBER LTDA - ME x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A- ... Após, a conta e preparo, observado o contido no artigo

259 do CPC. Intime-se. - Conta de fls. 207, no valor total de
R$17,95.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-1044/2007-THIAGO TOSHIO
SCHREIBER & CIA LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A- ‘...
Após, a conta e preparo, observado o contido no artigo 259 do
CPC. Intime-se. - Conta de fls. 200, no valor total de R$17,95
(dezesete reais e noventa e cinco centavos).-Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR
DALMOLIN-.

31. MANDADO DE SEGURANCA-1070/2007-ANA MARIA
MORESCO e outro x DR. PRES. DA AAUG DO BRASIL
OPERADORA DE SAUD LTDA-Fica intimado o procurador
judicial, para comparecer em cartório retirar o oficio de notifi-
cação da autoridade coatora/ou efetuar o depósito de R$22,00
rf. despesas postais.-Advs. VITOR EDUARDO FROSI, DA-
VID HERMES DEPINÉ e ANDERSON ALEX VANONI-.

32. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1079/2007-ADAL-
BERTO FLIZIKOWSKI x BANCO FINASA S.A-Vista ao au-
tor, da contestação apresentada pelo requerido, no prazo de dez
(10) dias.-Adv. ISABEL CRISTINA ROSSONI-.

33. DESPEJO C/C COBRANCA-1087/2007-ALICE HAMA-
NO x GIZELE CRISTINA BARNACK ARAUJO e outro-Fica
intimado o procurador judicial do autor, para comparecer em
Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$155,50, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná.-Advs. PAULO AFONSO SCIARRA e MILCA MICHE-
LI CERQUEIRA LEITE-.

34. COBRANCA-1121/2007-LAURI HILDO DEGGERONE x
BANCO ITAU S/A e outro-Vista ao autor, da contestação e
documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.-Adv. NADIA DE SOUZA IBRAHIM-.

35. USUCAPIAO-1126/2007-LINDACIR APARECIDA CA-
MARGO x GILBERTO MICHELS-Vista ao requerente, da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 29vº: ‘... diri-
gi-me aos endereços indicados sito: Lote 17-B da quadra 02,
conforme mapa anexo, e sendo ali, DEIXEI de CITAR o confi-
nante ALCIR JOSE MEZOMO, em razão dele não residir no
endereço indicado; Lote 18 da quadra 02, conforme mapa ane-
xo, e sendo ali, DEIXEI de CITAR os confinantes DIRCE TE-
REZA MAÇANEIRO, VALDOMIRO ROCHA e LEONICE DE
FATIMA SEVERO DE MELO, em razão deles não mais residi-
rem ali, sendo que o atual proprietário do imóvel é o Sr. SADI
JOSE MEZOMO, ao qual procedi a CITAÇÃO, aceitando a
contra fé e exarando sua assinatura. Lote 20 da quadra 02, con-
forme mapa anexo, e sendo ali, DEIXEI de CITAR a confinan-
te JULIA TEBALDI, em razão dela não residir ali; Lote 02 da
quadra 02, conforme mapa anexo, e ali sendo, procedi a CITA-
ÇÃO do confinante HUGO ALTREIDER do inteiro teor do pre-
sente mandado e cópias, o qual aceitou a contra fé que lhe ofe-
reci e em seguida exarou sua nota de ciente’.-Adv. LARISSA
KARLA DE PAULA E SA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1128/2007-RIMMA-
ZA SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Vista a embargante, para se manifes-
tar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 75vº.
‘... que, até a presente data o embargante não comprovou a
distribuição da carta precatoria expedida às fls. 74vº e retirada
pela parte em 31/10/2007, conforme consta às fls. 75vº’.-Advs.
SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, CRESTI-
ANE A ZANROSSO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO,
CHAIANY BATISTA e LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI-
.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x SETOR MAO DE OBRA EFE-
TIVA LTDA e outros-Ante o Termo de Caução lavrado às fls.
33, manifeste-se o exequente.-Advs. JULIANO RICARDO
TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1142/2007-GER-
DAU AÇOS LONGOS S.A. x M L MARTINS ROLDE E CIA
LTDA-Vista ao exequente, da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Certidão de fls. 31vº: ‘... dirigi-me em diligência nesta
Cidade e Comarca ao endereço indicado por diversas vezes e ai
sendo na data de hoje procedi a Citação da executada na pes-
soa do Sr. ADEMIR APARECIDO DE LIMA, por todo o con-
teúdo do mandado e copias da inicial que para ele em alta voz
li, tendo o mesmo aceito contrafé que lhe ofereci, e recusou-se
a exarar o seu ciente. Cientifiquei ainda o executado de que o
mesmo querendo poderá oferecer Embargos à execução no prazo
legal de 15 dias. Cumpre-me informar que o Sr. Ademir Apare-
cido de Lima informou não ser ele o representante legal da
executada, porém ele não soube explicar porque ali existe a
empresa A A DE LIMA E ROLDE LTDA, funcionando com o
mesmo CNPJ da executada, razão pela qual procedi a Citação
atraves de sua pessoa. - Certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.
32vº. ‘... dirigi-me em diligência nesta Cidade e Comarca ao
endereço indicado e ai sendo deixei de proceder a Penhora em
bens da executada em razão de não ter encontrado nem locali-
zado bens em nome da executada passiveis de penhora, quer
seja bens moveis ou imoveis’.-Advs. ANDERSON DE AZE-
VEDO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

39. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1145/2007-EMER-
SON CLEITON DE OLIVEIRA x FRIGORIFICO SAO MI-
GUEL LTDA e outros-Vista ao requerente, para se manifestar a
respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 29. ‘...
que, até a presente data não houve resposta dos oficios expedi-
dos às fls. 25/27, retirados pela parte interessada em data de
19/10/2007, conforme consta às fls. 27vº’.-Adv. SUELI MA-
RIA OLTRAMARI-.

40. ALVARA JUDICIAL-1161/2007-ELIDA PROVIN x -Vista
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a requerente, da devolução do ofício AR ao HSBC, sem cum-
primento. - Motivo: ‘Não existe nº indicado’.-Advs. NATACHA
CRISTINA PROVIN DE CARVALHO, VANESSA CAROLI-
NA PROVIN e WILSON ANTONIO PROVIN-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1162/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASIELIROS S/A x CLAU-
DIR ROQUE PALAVER- Vista ao requerente do oficio juntado
às fls. 25, oriundo da 02A VF de Umuarama. Ação Penal Publi-
ca (Procedimento Criminal Comum) nº 2007.70.04.002035-3/
PR. Comunico a Vossa Excelencia que o veiculo AUDI A-3
1.8L, placas AUD-4300, encontra-se apreendido na Ação Pe-
nal em epígrafe, em virtude de busca e apreensão realizada na
operação PIRATAS DA LAVOURA, não sendo possivel sua
busca e apreensão por esse juízo, nos autos n. 001.162/2007.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1168/2007-RE-
GIAMAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA e outro x DIKA
COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA ME- Auto de Penho-
ra e Depósito às fls. 61. - Vista a exequente, para se manifestar
a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 70. ‘...
que, decorreu o prazo legal sem que a executada efetuasse o
pagamento do débito, apesar de devidamente citada, bem como
sem que houvesse a interposição de Embargos à Execução,
apesar de devidamente citada conforme certidão do Sr. Oficial
de Justiça às fls. 58vº’.-Advs. CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS, CLEBER TADEU YAMADA, CLOVIS BARROS BO-
TELLHO NETO e CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT-.

43. REVISIONAL DE CONTRATO-1171/2007-JOSE CARLOS
DE OLIVEIRA x BANCO CONTINENTAL S/A - BANCO FI-
NASA S/A-Vista ao requerente, para se manifestar a respeito
da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 49. ‘CERTIFICO
que decorreu o prazo legal e o requerido BANCO CONTINEN-
TAL S.A / BANCO FINASA S.A não apresentou contestação,
apesar de devidamente citado conforme comprovante AR jun-
tado às fls. 48’.-Advs. GILVANA PESSI MAYORCA CAMAR-
GO e JAQUELINE FATIMA ROMAN-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2007-BAN-
CO ITAU S A x FERNANDO IANKOSKI-Vista ao requerente,
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 32vº.’...
dirigi-me em diligência nesta Cidade a Av Corbélia nº 1796 e ai
sendo deixei de proceder a busca e apreensão do veiculo des-
crito no presente mandado, tendo em vista não ter localizado o
mesmo, e o requerido Fernando Iankoski nao reside mais no
local, ali reside atualmente sua cunhada que informou estar o
requerido residindo na localidade de São João do Oeste nesta
Comarca, e que o mesmo não possui mais o veículo, que ele
vendeu para terceiros, que possivelmente o veiculo encontra-
se na Cidade de Guaraniaçu Pr., mas ela não soube dizer quem
esta na posse do veiculo’.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1190/2007-BAN-
CO ITAU S A x NIVALDO JOSE GOMES REIS-Vista ao re-
querente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de
fls. 30.’... DEIXEI DE EFETUAR A BUSCA E APREENSÃO
do veiculo FORD ESCORT GI, PLACA BBB-8090, objeto da
presente ação, por não te-lô encontrado, tendo efetuado as se-
guintes diligências. ...’.-Advs. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA-.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1197/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JOSE FRANCISCO GARCIA OLIVEIRA-
Fica intimada a procuradora judicial, para comparecer em car-
tório retirar carta precatoria, e efetuar o depósito de R$28,00
rf. exped. cp e fotoc. autenticadas.-Advs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-.

47. REVISIONAL DE CONTRATO-1200/2007-VERA REGI-
NA MARTINELLI x BANCO ITAU SA-Vista ao autor, da con-
testação e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no
prazo de dez (10) dias.-Adv. MARLENE JORDAO DA MOT-
TA ARMILIATO-.

48. INVENTARIO-1204/2007-THAYS CRISTINA PERTILE
DE ANCHIETA e outros x WALTER ANTONIO PERTILE-
Despacho fls. 11. ‘... 4. Intime-se a inventariante para juntar
aos autos as negativas fiscais...’.-Advs. DARCI LUIZ MARIN,
DOMINGOS BORDIN, OMAR SFAIR e CRISTIANE AGAT-
TI STANOGA-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-1219/2007-ANGELO MAR-
COS GANZALA x BANCO VOLKSWAGEN S/A-Vista ao
autor, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.-Adv. ALEX SANDER
GALLIO-.

50. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1221/2007-HILDO
CICHELLA x LUIS ALBERTO FALHEMBACH-Vista ao re-
querente, para se manifestar a respeito da certidão da escriva-
nia. - Certidão de fls. 23vº: ‘... que, até a presente data o reque-
rente não comprovou a distribuição da carta precatoria expedi-
da às fls. 23 e retirada pela parte em 05/10/2007, conforme
consta às fls. 23vº’.-Advs. NEUSA FATIMA REFATTI e OTA-
VIO GUTKOSKI-.

51. RES. CONTRAT C/C PERDAS E DAN-1222/2007-CIMA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARCOS
IVANICHEM-Despacho fls. 31. ‘... 3. Com efeito, cumpre con-
signar que a ação possessória não se presta a recuperação da
posse, sem que antes ou concomitantemente se rescinda o ne-
gócio jurídico que embasou a posse. A razão jurídica do expos-
to, consubstancia-se no pensamento de que a posse perdura
enquanto perdurar o contrato que a instituiu. Indefiro, pois, a
antecipação de tutela postulada. 4. Nesta linha, a recente deci-
são do e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em agravo
interposto contra os fundamentos deste magistrado, no mesmo
caso, segundo o qual, “justamente por ser a controvérsia sobre

rescisão de compromisso de compra e venda de imóvel, onde
se discute pagamentos, descumprimento contratual e a posse
da coisa, a dilação probatória faz-se necessária, não se poden-
do, deste modo, vislumbrar-se a presença de um dos principios
informadores da tutela antecipada, o que torna temerária a sua
concessão.” (TJPR. AI. Nº 332048-3. Desembargador, Prestes
Mattar. Sexta Câmara Civel. Julg.: aos 25.04.2006). 5. Cite-se
... ‘. - Vista a requerente, para se manifestar a respeito da certi-
dão da escrivania. - Certidão de fls. 34: ‘... que, decorreu o
prazo legal e o requerido Marcos Ivanichem não apresentou
contestação, apesar de devidamente citado conforme compro-
vante AR juntado às fls. 33’.-Advs. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI
FORNAZARI, CARMELA MANFROI TISSIANI, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, SANDRO MATTEVI DAL BOS-
CO e FABIO NAPOLI MARTINS-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1230/2007-PEDRO
AUGUSTO FUHR e outro x MUNICIPIO DE CASCAVEL-
Vista ao embargante, da impugnação e documentos juntos, apre-
sentada pelo embargado, no prazo de dez (10) dias. -Advs.
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO
SILIPRANDI e ADRIANA TONET-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-1237/2007-KARIN GRU-
NEWALDT x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da con-
testação e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no
prazo de dez (10) dias.-Adv. MARCO ANTONIO BARZOT-
TO-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-1238/2007-JOAO ROBERTO
LARGO x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da contes-
tação e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no pra-
zo de dez (10) dias.-Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-1240/2007-REFRIGERA-
CAO SCHELLE LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A-
Vista ao embargante, da impugnação apresentada pelo embar-
gado, no prazo de dez (10) dias.-Advs. MARCIO LUIZ BLA-
ZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LORENZET-
TI-.

56. HABILITACAO DE CREDITO-1241/2007-ANDERSON
DE LIMA x MOVEIS CONFORTO DO PARANA-IMPORT.E
EXPORTACAO- I - Concedo provisoriamente ao requerente o
beneficio da justiça gratuita. II- Certifique-se nos autos princi-
pais. III - Diga a requerida, o Sindico e o Dr. Promotor de Jus-
tiça, em cinco (05) dias cada um.-Adv. MARCOS ROGERIO
DE SOUZA-.

57. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1244/2007-SHERATON
PROJECTS x BRESOLIN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA-Fica intimado o procurador judicial do
autor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$59,50 (exped.
mandado, fotoc. - citação reqdo), conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná.-Advs. MARCUS VINICIUS BARATIERI, SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH
e PAULO GIOVANI FORNAZARI-.

58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1261/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x JOAO MEDEIROS BRAGA
JUNIOR-Em cinco dias especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se. -Advs. RAFAEL SARTORI ALVARES,
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, SANTINO RU-
CHINSKI, CRESTIANE A ZANROSSO, FABRICIO ROGE-
RIO BECEGATO, CHAIANY BATISTA e LUCIANA CRISTI-
ANE NOVAKOSKI-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-1262/2007-JORGE PEREI-
RA x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DE-
TRAN-Vista ao embargante, da impugnação e documentos jun-
tos, apresentada pelo embargado, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1273/2007-ADE-
LINO FRANZONI FILHO x JOAO CARLOS RAMOS-Vista
ao exequente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão
de fls. 21vº. ‘... ocasião em que procedi a citação do executado
João Carlos Ramos, o qual exarou seu ciente e aceitou a con-
tra-fé e deixei de proceder a Penhora de bens, por não ter loca-
lizado bens em nome do executado’.-Adv. PEDRO MARCOS
MANTONVANELLO-.

61. ORDINARIA-1276/2007-LUIZ SINEVAL FREITAS x
BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da contestação e do-
cumentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez
(10) dias.-Advs. JANAINA DOCKHORN MACHADO e LUIZ
FERREIRA LEITE-.

62. ALVARA JUDICIAL-1277/2007-NEUZA MOREIRA DE
LIMA e outro x - À avaliação, dizendo em seguida os interessa-
dos. Int. Dil. - Laudo de Avaliação às fls. 24/26, no valor total
de R$87.000,00. - fotos fls. 27/34.-Adv. TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS-.

63. INDEN.P/DANOS MATERIAIS E MOR-1284/2007-SU-
ZIELI APARECIDA TREVISAN x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL e outro-Vista ao autor, das contestações e documentos
juntos, apresentada pelos requeridos, no prazo de dez (10) dias.-
Adv. ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO-.

64. MANDADO DE SEGURANCA-1311/2007-SINDSAUDE/
PR - SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVI x PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DA UNIVERSIDA-
DE E- Sentença fls. 164/167: ‘... Pelo exposto e pelo mais que
dos autos constam, com o devido respeito ao posicionamento
divergente, julgo improcedente o pedido contido na inicial, para
o fim de DENEGAR a segurança pleiteada pela impetrante e
condená-la ao pagamento das custas e despesas processuais,

deixando de fazê-lo em relação à verba honorária (Súm. 105 do
STJ e 512 do STF). Cumpra-se o CN da Egrégia Corregedoria
Geral de Justiça. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cientifi-
que-se o Ministério Público’.-Adv. ADEMIR JESUS DA VEI-
GA-.

65. MONITORIA-1312/2007-SUPERMERCADO MANSO
LTDA x ANDRE PASCOAL-Vista ao requerente, da certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 56vº: ‘... dirigi-me
ao endereço indicado e sendo ai, deixei de proceder a citação
do requerido André Paschoal, face a informação no local, que
o mesmo mudou-se para lugar incerto e não sabido’.-Advs.
ROSELI O. P. DARONCO e LEOPOLDO M. AZUMA-.

66. NOTIFICACAO JUDICIAL-1314/2007-HSBC BRASIL
CONSORCIOS LTDA x LEOCIR AMARAL DA SILVA-Fica
intimado o procurador judicial do autor, para comparecer em
Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$56,50, conforme determina o Provimen-
to 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
ná.-Advs. SILVANA SIMOES PESSOA e TONI MENDES DE
OLIVEIRA-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-1321/2007-JOAO BATISTA
KLEIN DA CRUZ e outro x COOPERATIVA DE CREDITO
DOS EMPRESARIOS-CVEL-SICOOB-Vista aos embargantes,
da impugnação apresentada pelo embargado, no prazo de dez
(10) dias.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2007-NILTON LUIZ
GUEDINI e outro x BANCO BRADESCO S A-Vista aos em-
bargantes, da impugnação apresentada pelo embargado, no prazo
de dez (10) dias.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

69. COBRANCA-1345/2007-HELENA APARECIDA DE OLI-
VEIRA RIBEIRO SANTOS x HSBC SEGUROS-Vista ao au-
tor, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo re-
querido, no prazo de dez (10) dias.-Advs. OLIMPIO MARCE-
LO PICOLI e VAGNER MARCEL BOER-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1359/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x JOAO DE BARROS LIMA-Vis-
ta ao requerente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certi-
dão de fls. 26.’... DEIXEI DE APREENDER o veiculo descrito
no mandado em virtude de o localizar, e em contato com o
requerido JOAO DE BARROS LIMA o mesmo alegou que o
referido veiculo encontra-se apreendido na Receita Federal de
Foz do Iguaçu/PR há mais de 01 ano’.-Advs. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

71. DECLARATORIA-1363/2007-BIELLE CLUB PROMOCO-
ES ARTISTICAS LTDA - ME x COPEL DISTRIBUICAO S.A-
Vista ao autor, da contestação e documentos juntos, apresenta-
da pelo requerido, no prazo de dez (10) dias. ====>Despacho
fls. 125. Distribua-se, junte-se. Intime-se o autor na pessoa de
seu procurador, para contesta-la no prazo de quinze dias. Int.-
Adv. CLAZANCIA LUCIA ESTEVES-.

72. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1372/2007-CLAUDIA CRISTI-
NA PALACIO x PAM - PARANA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA-Vista ao autor, da contestação e documentos juntos, apre-
sentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.-Adv. LILI-
AN TAVARES DA SILVA-.

73. ORDINARIA DE COBRANCA-1382/2007-VALDECIR
VACCARIN x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A-
Vista ao autor, da contestação e documentos juntos, apresenta-
da pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.-Advs. ELVIS BIT-
TENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, LAURI DA
SILVA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e REGIS PANI-
ZZON ALVES-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1387/2007-J. M. COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro x BANCO BRADES-
CO S A-Vista ao embargante, da impugnação apresentada pelo
embargado, no prazo de dez (10) dias.-Adv. THAMARA TALI-
NI-.

75. ALVARA JUDICIAL-1388/2007-MARIA LUIZA DOS
SANTOS PRADO x - Alvara Judicial à disposição.-Advs. GER-
CI LIBERO DA SILVA e VALERIANO APARECIDO MEDEI-
ROS-.

76. PRESTACAO DE CONTAS-1389/2007-MARIANO LEON
ANDRADE x BANCO DO BRASIL S / A-Vista ao autor, da
contestação e documentos juntos, apresentada pelo requerido,
no prazo de dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO e GERSON LUIZ ARMILIATO-.

77. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1394/2007-FLAVIO LEITE
ALVES x LEANDRO MASCARELLO IMOVEIS-Vista ao au-
tor, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo re-
querido, no prazo de dez (10) dias. ====>Fica intimado o pro-
curador judicial, para comparecer em cartório retirar oficio 1º
Oficio Registro de Imoveis.-Advs. SERGIO BOND REIS e
PAULO ROBERTO BOND REIS-.

78. MONITORIA-1397/2007-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S A x ANDRE CAMARGO-Vista ao requerente, para
se manifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de
fls. 71.’... que, decorreu o prazo legal sem que o requerido efe-
tuasse o pagamento do débito, apesar de devidamente citado,
bem como sem que houvesse a interposição de embargos à
Monitória, apesar de devidamente citado conforme certidão do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 70'.-Advs. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI TISSIA-
NI, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO e FABIO NAPOLI
MARTINS-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1398/2007-LA-
BORATORIO ALVARO S/A x ALLELLO DIAGNÓSTICO
LABORATÓRIAL LTDA-Vista ao exequente, para se manifes-
tar a respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 31vº.
‘... que, até a presente data o requerente não comprovou a dis-
tribuição da carta precatoria expedida às fls. 30vº e retirada
pela parte em 28/11/2007, conforme consta às fls. 31vº’.-Adv.
FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES-.

80. EMBARGOS DE TERCEIROS-1413/2007-CASCAVEL 3.
TABELIONATO DE NOTAS x ABRAMO SETEMBRINO
FRANCHIN- Despacho fls. 154. I. Sobre a impugnação e do-
cumentos acostados manifeste-se o embargante, em 10 dias.
(art. 326 e 327, ambos do Diploma Processual Civil).-Adv.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1429/2007-BAN-
CO FINASA S A x GILBERTO BLAU-Vista ao requerente, da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 27. ‘...
DEIXEI DE APREENDER o veiculo descrito no mandado em
virtude de o localizar, e em contato com o requerido GILBER-
TO BLAU o mesmo alegou que vendeu o referido veiculo, e
que o mesmo encontra-se na Cidade de Guaraniaçu/PR’.-Advs.
MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

82. CAUTELAR DE ARRESTO-1431/2007-IRMAOS MUFA-
TO & CIA LTDA x AQUINO E CAPELI LTDA - ME- Fica
intimado o procurador judicial e o caucionante/depositário para
comparecerem pessoalmente em cartório formalizar o Termo
de Caução às fls. 36, bem como retirar carta precatoria e efetu-
ar o depósito de R$36,40 rf. exped. cp e fotoc. autenticadas.-
Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT e REGIS PANIZZON ALVES-.

83. USUCAPIAO-1441/2007-JOSE ROBERTO DE OLIVEI-
RA e outros x JOAO BARBOSA-Vista aos requerentes, da de-
volução do ofício AR a Procuradoria Geral do Estado, sem cum-
primento. - Motivo: ‘Mudou-se’.-Advs. ELISABETE KLAJN
e ISMAR ANTONIO PAWELAK-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-1448/2007-ROSEVALDO
APARECIDO CORREA x JULIANE GORETE ZANCO CAS-
TANHA-Vista ao embargante, da impugnação apresentada pela
embargada, no prazo de dez (10) dias.-Advs. VANESSA BOR-
GES DOS SANTOS e INES APARECIDA DE PAULA DIAS-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-1458/2007-CISOP - CON-
SORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE OESTE DO PR x MA-
SIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA-Vista ao
embargante, da impugnação e documentos juntos, apresentada
pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.-Adv. MARCOS
ABIMAEL DE FARIAS-.

86. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1461/2007-SEVERINO GOMES
DA SILVA x EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA-Vista ao requerente, para se manifestar a
respeito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 26. ‘...
que, até a presente data não foi juntado o comprovante AR/MP
do oficio expedido às fls. 25 sob nº 2631/2007, retirado pela
parte interessada às fls. 25vº, em data de 16.11.2007’.-Advs.
ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR, MILTON PO-
LISZUK e PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA-.

87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1465/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARILDA VIEIRA DOS SAN-
TOS-Vista ao requerente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
- Certidão de fls. 28vº. ‘... diligenciei no endereço constante,
bem como na Rua Cuiaba n.º 6236 e Rua Presidente Bernardes
entre Rua Parana e Pernambuco, por diversas vezes em dias e
horários distintos, inclusive finais de semana, e sendo ai DEI-
XEI de APREENDER o veiculo retro descrito em virtude de
que não o localizei e nem obtive informações de seu paradei-
ro’.-Advs. LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER e SERGIO SCHULZE-.

88. REINTEGRACAO DE POSSE-1473/2007-AGROPECU-
ARIA FESTUGATO LTDA x MST - MOVIMENTO DOS SEM
TERRAS- Ante a certidão retro, manifeste-se o requerente se
tem interesse no prosseguimento do feito. Int. Dil.-Advs. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e
VERGINIA BERNARDO JORGE-.

89. RESCISAO DE CONTRATO-1477/2007-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x FABIANE MI-
CHELE GROLLI e outro-Vista ao autor, da contestação e do-
cumentos juntos, apresentada pelos requeridos, no prazo de dez
(10) dias.-Advs. SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREI-
RA ALVES JUNIOR e CARMELA MANFROI TISSIANI-.

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1478/2007-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SIDNEY PINHEIRO DE SOUZA-Vista ao requerente, da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 20vº. ‘... diri-
gi-me em diligência nesta Cidade a rua São Gabriel nº 1147 e ai
sendo deixei de proceder a Busca e Apreensão do veiculo des-
crito no presente mandado, tendo em vista não ter localizado o
mesmo em mãos do requerido Sidney de Souza, tendo este dito
que vendeu o referido veiculo para terceiros, e não soube infor-
mar em mãos de quem o mesmo se encontra atualmente’.-Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1484/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x INES DE LURDES CAETANO
RODRIGUES- Vista ao requerente, da juntada da carta preca-
toria, sem cumprimento.-Advs. MATHEUS DIACOV e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1493/2007-COM-
PANHIA DE CREDITO,FINANCIAMEN.E
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INVEST.RENAULT x JOAO BATISTA FORTUNATO-Vista ao
requerente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de
fls. 26.’... DEIXEI DE APREENDER o veiculo descrito no
mandado em virtude de o localizar, e em contato com a Sra.
Salete, moradora do apto. 141, a mesma informou que o reque-
rido mudou-se do prédio há aproximadamente 06 meses, e não
sabe seu atual endereço’.-Advs. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2007-DI-
PLOMATA S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL x MARLENE
DOS SANTOS COLERAUS-Vista a exequente, da certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 30vº. ‘Certifico e dou
fé que, decorridas três dias da citação, dirigi-me à secretaria de
juízo da 2ª Vara Civel, onde verifiquei não ter havido paga-
mento do débito executado, nem nomeação de bens à penhora,
pelo que me dirigi novamente na Rua Aurora de Moraes Silve-
rio, nº342, Bairro Santa Cruz, bem como aos Cartórios de Re-
gistro de Imóveis e DETRAN desta Comarca e, em busca de
bens penhoráveis, DEIXEI DE EFETUAR A PENHORA por
não localizar bens para a execução, motivo pelo qual devolvo o
mandado em cartório a fim de que a parte indique bens para
realização da constrição’.-Advs. SANDRO LUIZ WERLANG
e ROSENILDA APARECIDA OZORIO-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1524/2007-FERRA-
GENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-
Vista ao embargante, da impugnação e documentos juntos, apre-
sentada pela embargada, no prazo de dez (10) dias.-Adv. CAR-
LOS ANTONIO STUDZINSKI-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1525/2007-BIGO-
LIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-Vista ao embar-
gante, da impugnação e documentos juntos, apresentada pela
embargada, no prazo de dez (10) dias.-Adv. CARLOS ANTO-
NIO STUDZINSKI-.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1539/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x ANDREIA GISELE QUADROS
LAZZAROTTO e outro-Vista ao requerente, da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 32vº. ‘... dirigi-me a Rua
São Paulo nº 340, Bairro e Cidade de Lindoeste, e sendo ai,
deixei de proceder a apreensão do veiculo ...., em virtude de
não o ter localizado o veiculo ou seus representantes legais,
por estar em lugar incerto e não sabido, exceto o avalista Cezar
Lazarotto, que possue residencia em Cascavel, e não soube in-
formar o paradeiro do veiculo ou seus proprietarios’.-Advs.
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI e SERGIO SCHULZE-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-1541/2007-FRANCISCO
SMARCZEWISKI e outros x ABRAMO SETEMBRINO
FRANCHIN- 1. É regra processual que as novas leis adjetivas,
aplicam-se imediatamente aos processos pendentes (art. 1211),
respeitando, porém, os atos consumados. Inquestionável, pois,
a incidência da lei 11382/06. 2. Com efeito, a novel legislação
processual trouxe substancial modificação aos embargos, den-
tre elas, a não suspensão automática do processo de execução,
cuja possibilidade depende de requerimento da parte, relevân-
cia dos fundamentos e perigo de dano de dificil e incerta repa-
ração e segurança do juízo (art. 739-A, do Código de Processo
Civil). 3. Nesta esteira, deixo de conceder efeito suspensivo
aos embargos, pela manifesta ausência de verossimilhança dos
fundamentos, decorrente da escassez documental, à ensejar o
reconhecimento da plausibilidade do direito invocado, consubs-
tanciado na adução de agiotagem subjacente. 4. No mais, pro-
ceda-se à intimação da embargada para manifestar-se, em 15
dias (740, CPC), consignando que não sendo contestado o pe-
dido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos. 5. Certifique-se, no leito executivo, da existência dos pre-
sentes embargos à execução - anotando-se na autuação, para os
devidos fins. Int. Dil.-Advs. FRANCISCO SMARCZEWSKI e
LENIR ROSA GOBO-.

98. MANDADO DE SEGURANCA-163/2008-FABIO MUL-
LER WEIDE x REITOR DA UNIOESTE UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO OESTE-Fica intimado o procurador judicial
do autor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50 (inti-
mação autoridade coatora), conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.-
Advs. ANDRE VINICIUS BECK LIMA, JULIANO HUCK
MURBACH e CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR-.

99. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-198/2008-
AGROPECUARIA FESTUGATO LTDA x MST - MOVIMEN-
TO DOS SEM TERRAS- 1. Trata-se de cautelar de produção
antecipada de prova com pedido liminar de exame pericial, vi-
sando, essencialmente, o registro do estado de fato atual que
possa influir na solução da lide principal. 2. Pois bem, da aná-
lise dos elementos de convicção coligidos aos autos, em sede
de cognição sumária, por onde transitam as medidas liminares,
verifico estarem presentes os pressupostos legais autorizadores
do provimento liminar pretendido, quais sejam, a relevância
dos fundamentos do pedido bem como a possibilidade de lesão
caso postergada a medida para julgamento ulterior da deman-
da. 3. Ora, a vistoria pretendida, em caráter de produção ante-
cipada de provas (ad perpetuam rei memoriam), tem justo cabi-
mento quando evidenciado o risco de perecimento ou desapa-
recimento do objeto da prova, tendo, portanto, como finalidade
o registro do estado de fato presente que possa influir na solu-
ção da demanda principal. 4. Posto isto, DEFIRO a medida
liminar para que se proceda ao exame pericial nos exatos ter-
mos colimados na peça inaugural. 5. Nomeio o Sr. Alexandre
M. L. Reijrink, técnico responsável, para atuar na indigitada
diligência, cujos honorários provisórios, considerando a impos-
sibilidade de se auferir, por ora, a extensão da vistoria, arbitro,
provisoriamente, em R$ 800,00 (oitocentos reais). 6. Efetuado
o depósito, expeça-se o mandado, ficando, desde já, autoriza-
do, em caso necessário, o reforço policial, devendo, ainda, ser
intimado, no ato, o representante ou preposto do movimento

para acompanhar a diligência, bem como propiciado ao indigi-
tado, a apresentação de um assistente técnico para acompanhar
a medida, em no máximo uma hora, sob pena de prosseguimen-
to da vistoria sem ele. 7. O laudo, conclusivo deverá ser apre-
sentado no prazo de 30 (trinta) dias da execução da medida, da
qual deverão ser intimadas as partes. 8. Efetivada a medida,
cite-se, na forma requerida, para a apresentação de resposta no
prazo legal, indicando, em sendo necessário, as provas que pre-
tende produzir, cientificando a parte requerida de que a falta de
contestação implicará na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela requerente, e ensejará a deci-
são, no prazo legal. (art. 803 c.c 285 e 319 do CPC). Int. Dil.-
Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTEN-
COURT-.

100. EXECUCAO FISCAL-188/2005-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x LUCIANO PE-
REIRA CERQUEIRA-Vista ao autor, da certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Certidão de fls. 62vº. ‘...DEIXEI de proceder a
PENHORA do veículo GM/OPALA COMODORO, ANO E
MODELO 1983, PLACA ACX-3317, RENAVAN Nº
35.065315-1, CHASSI Nº 5P87ECB111574, de propriedade do
executado LUCIANO PEREIRA CERQUEIRA, considerando
não tê-lo encontrado na posse do executado, segundo informa-
ção do próprio executado, o referido veículo foi vendido a mais
de quatro anos, porém não soube informar para quem vendeu
ou onde encontrá-lo. Face ao exposto, devolvo o presente man-
dado em Cartório para os devidos fins’. -Advs. ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA, ADRIANO BORGONOVO GOULART,
MARCIA LUZIA JOKOWISKI, VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

101. CARTA PRECATORIA-284/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR / 4ª VARA CIVEL-HORST LUIZ KURS-
CHAT x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TURISMO LTDA- Sobre o requerimento de fls. 247/248 e docs,
manifeste-se o executado, em 05 (cinco) dias -Advs. JOAO
TAVARES DE LIMA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, FA-
BRICIO MASSI SALLA, ENEIDA TAVARES DE LIMA FET-
TBACK, EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR, CHARLES
PEREIRA LUSTOSA SANTOS e RODRIGO CESAR CALDEI-
RA-.

102. CARTA PRECATORIA-19/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 14ª VARA CIVEL-ELIO LINO RUSCH e
outro x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACOES
LTDA-Vista ao autor, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Certidão de fls. 52vº ‘... DEIXEI de proceder à penhora sobre
10% do faturamento da empresa executada SOCIEDADE
EQUATORIAL DE COMUNICAÇÕES LTDA em razão de seu
representante legal ter se negado em fornecer o balanço da
empresa, na qual consta os valores, bem como em assumir o
encargo de fiel depositário, diante das informações acima de-
volvo o presente mandado em cartório para os devidos fins de
direito’ . -Advs. FELIPE DE OLIVEIRA KERSTEN, LUIZ
ALBERTO MACHADO e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-.

103. CARTA PRECATORIA-174/2007-Oriundo da Comarca de
UBIRATA - PR / VARA CIVEL-BV FINANCEIRA S/A x MAR-
CO ANTONIO ZAMPRONIO COGINOTTI-Vista ao autor, da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 19vº ‘...dei-
xei de proceder a citação do executado Marco Antonio Zam-
pronio Coginoti, em virtude de não o ter localizado ou obtido
informações sobre seu atual endereço ou paradeiro’. -Adv. JOSE
TELLES DO PILAR-.

104. CARTA PRECATORIA-305/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4ª VARA FAZENDA PUBLICA-DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO PARANA -DETRAN x MUNDO VER-
DE TRANSPORTE LTDA-Vista ao autor, da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 19º. ‘... DEIXEI de proce-
der a CITAÇÃO do executado MUNDO VERDE TRANSPOR-
TES LTDA em razão dela não mais existir no endereço indica-
do e não obtive informações de seu atual endereço ou de seus
representantes legais. CERTIFICO, que DEIXEI de proceder o
ARRESTO em bens do executado MUNDO VERDE TRANS-
PORTES LTDA em virtude de não ter localizado bens passí-
veis de constrição em seu nome’ . -Advs. RONY MARCOS DE
LIMA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

105. CARTA PRECATORIA-313/2007-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANÇA -PR /VC ,REGISTROS PUBLIC-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
CARLOS FERREIRA-Vista ao autor, da certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Certidão de fls.13º. ‘...DEIXEI de CITAR o reque-
rido JOSÉ CARLOS FERREIRA, em virtude de que atual mo-
radora Sueli Marques, informou não conhecer referida pessoa,
assim sendo devolvo o mandado em cartório’. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

106. CARTA PRECATORIA-335/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA / 21 VARA CIVEL-FINANCEIRA ALFA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x BRAZPRE-
GS COMERCIO DE PREGOS LTDA-Vista ao autor, da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 21vº. ‘... DEI-
XEI DE CITAR E INTIMAR o requerido FINANCEIRA ALFA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO do
mandado e petição inicial, por não ter localizado a referida
empresa ou seu representante legal no endereço mencionado
no mandado, bem como, em consulta a Lista Editel de Telefo-
nes, não encontrei nenhum telefone registrado em nome da
empresa, tendo localizado o veículo apreendido no Posto da
Policia Rodoviária Federal desta Comarca’. -Advs. FABIANA
SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-.

107. CARTA PRECATORIA-351/2007-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PARANA / 1A VARA CIVEL-PESCADOS SEREIA
LTDA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S.A-1-Cumpra-se,
expeça-se mandado. 2-Em caso de diligência negativa, diga o
juízo deprecante, em 05 (cinco) dias, sob pena de devolução.
3-Para o ato deprecado, designo a data de 27/03/2008 às 14;00
horas. 4- Oficie-se ao Juízo Deprecante. 5- Devidamente

cumprida, após devolva-se à origem com as cautelas de praxe e
homenagens de estilo. 6-Diligências necessárias. -Advs. EVER-
TON BOGONI e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA
PINTO-.

108. CARTA PRECATORIA-353/2007-Oriundo da Comarca de
CORBELIA - PR / VARA CIVEL-CLEAN FARM DO BRASIL
LTDA x EUZEBIO CURBANI-Vista ao autor, da certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 16. ‘... DEIXEI DE
CITAR o executado EUZÉBIO CURBANI em virtude de não o
localizar, no endereço reside atualmente o Sr. Alaor Valter, que
alegou desconhecer o executado. Vale ressaltar que indaguei
aos vizinhos, porém, ninguém soube informar sobre o mesmo.
CERTIFICO ainda, que DEIXEI DE PROCEDER ARRESTO
por não ter localizado quaisquer bens de propriedade do exe-
cutado nas diligências realizadas nos Cartórios de Registro e
Imóveis desta Comarca’ . -Advs. EGBERTO FANTIN e DIE-
GO LUIZ PASQUALLI-.

109. CARTA PRECATORIA-361/2007-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA - PR - VARA CIVEL-BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x IPE COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA e outros-Vista ao autor, da certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 17. ‘... DEIXEI de
proceder a penhora em bens dos executados MARCO ANTO-
NIO GUDINO e KARINA CERIS BURTETT GUDINO em
razão de não ter localizado bens passíveis de constrição judici-
al, razão pela qual devolvo o presente mandado em cartório
para os devidos fins de direito’. -Advs. NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO e LEANDRO DE OLIVEIRA-.

110. CARTA PRECATORIA-362/2007-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL - PR - VARA CIVEL-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x
OLIVIA T. MOSS PIEKARSKI-Vista ao autor, da certidão do
Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 12º. ‘...DEIXEI de pro-
ceder a intimação da requerida, Olívia T. Moss Piekarski, face
a informação no local pela atual moradora Sra. Rosa Floriza, a
qual não soube informar nada sobre o endereço atual da reque-
rida’. -Adv. PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ-.

111. CARTA PRECATORIA-1/2008-Oriundo da Comarca de
4A VARA CIVEL - FOZ DO IGUACU - PR.-YAMAHA AD-
MINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA x WALINSON
MARTÃO BASTIANI-Vista ao autor, da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Certidão de fls. 19vº. ‘... DEIXEI de proceder a
apreensão do veículo Motocicleta Marca e modelo Yamaha
YBR-125, ED-ano de fabricação e modelo 2003/03, placas nº
ALM-9075, de cor roxa, chassi nº 9C6KE042030015913, Re-
navam nº 82.079.780-4, em virtude de não o ter localizado no
endereço indicado ou obtido informações sobre seu atual ende-
reço ou paradeiro, por estar em lugar incerto e não sabido. -
Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e MARIA LU-
CILIA GOMES-.

112. CARTA PRECATORIA-14/2008-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 5ª VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SALLES & OLIVEIRA LTDA-Vista
ao autor, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls.
22º ‘... deixei de dar cumprimento ao mandado retro, tendo em
vista que Nova Aurora pertence a Comarca de Formosa do Oes-
te’. -Advs. MARIA MISUE MURATA, ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA, LEANDRO JOSE CABULON, RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES e CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL-.

113. CARTA PRECATORIA-17/2008-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA - PR - VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S
A x POLIBOL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MANGUEI-
RAS LTDA e outros-Vista ao autor, para se manifestar a respei-
to da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls 18. ‘...
em cumprimento ao presente mandado nº 197/2008, decorrido
o prazo legal, compareci em cartório e constatei que o executa-
do SÉRGIO BOLSI, devidamente citado, não pagou o débito
reclamado, motivo pelo qual renovei as diligências a fim de
localizar bens de propriedade do mesmo passíveis de penhora.
Portanto, deixei de efetuar a referida constrição, por não ter
localizado tais bens nas diligências que realizei junto aos Car-
tórios de Registro de Imóveis desta Comarca e no interior da
residência do executado. Diante do exposto devolvo o presente
mandado em cartório para que o autor indique bens à penhora’.
-Advs. JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE
QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA
CLAUDIA FINGER-.

114. CARTA PRECATORIA-18/2008-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA CIVEL-BV FINANCEIRA
S.A C.F.I x JOSE RIBAMAR SILVA-Vista ao autor, da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls.15vº. ‘...deixei
de CITAR o requerido José Ribamar Silva, sendo que o mesmo
encontra-se em lugar incerto’. -Advs. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-
.

115. CARTA PRECATORIA-21/2008-Oriundo da Comarca de
QUEDAS DO IGUACU - PR / VARA CIVEL-PEDREIRA
SANTA FÉ LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL-1-Cumpra-se, expeça-se mandado. 2-Em caso
de diligência negativa, diga o juízo deprecante, em 05 (cinco)
dias, sob pena de devolução. 3-Para o ato deprecado, designo a
data de 06/08/2008 às 14;00 horas. 4- Devidamente cumprida,
devolva-se à origem com as cautelas de praxe e homenagens de
estilo. 5-Diligências necessárias. -Adv. ELIZABETE GRAE-
BIN-.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 21/2008
JUIZ SUBSTITUTO: FERNANDO AUGUSTO FABRICIO
DE MELO
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-681/1997-JOAO
DIAS LIMA x RONICAR VEICULOS LTDA- “Intime-se o Dr.
Procurador do exeqüente, para que junte a original da petição
de fl. 207, no prazo legal, sob pena de indeferimento.” - Adv.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-90/1999-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x HIDEAKI JOBOJI e outro- “Diga o
exeqüente.” - Advs. LUIZ ALBERTO DE LIMA e RUBENS
DE LIMA-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-80/2000-SANDRO GARCIA
DE NAPOLI e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- Às partes, para manifestação acerca do complemento ao
laudo pericial de fls. 602/665. - Advs. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, ROBERTO ANTONIO BUSATO
e OLDEMAR MARIANO-.

4. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-269/2000-ANTONIO
ALVES RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Anotações necessárias relativamente ao contido às fls. 1386/
1387, procedendo-se às alterações de estilo. Defiro o pedido
retro, pelo prazo de 15 (quinze) dias.” - Advs. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO SANTOS e MAU-
RI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.

5. INDENIZACAO (SUM)-289/2000-ESPOLIO DE IRUMO-
ARA HILGENBERG PRESTES MATTAR e outro x MARCIO
JOSE RIBAS DE MATTOS e outros- “Da baixa dos autos, dê-
se ciência às partes. Nada sendo requerido, arquivem-se.” -
Advs. VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, GRACIELA I. MA-
RINS, ORLANDO RIBEIRO e WILLIAM LU-.

6. HABILITACAO DE CREDITO-332/2000-LUIZ ROBERTO
x RICARDO FERRAZ HENNIPMAN- “Nada sendo requeri-
do, arquivem-se, observadas às cautelas de estilo.” - Advs.
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ, CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA e MARIA
INES FURTADO CORREA GABRIEL-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-177/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INACIO POVAS FILHO e outros- Ao
exequente, em cinco dias, para fazer juntada aos autos de certi-
dão atualizada da matrícula nº 16.878, a fim de serem designa-
das datas para praceamento -Adv. MAURICIO ELIAS NAS-
TAS ASSAD-.

8. DEPOSITO-249/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO MA-

Castro
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CHADO DO BONFIM- À requerente, ante o ofício de fls. 164/
165, do Banco HSBC.-Advs. JOSE ELI SALAMACHA, SUZI-
NAIRA DE OLIVEIRA, DANIEL BARBOSA MAIA e MAR-
CELA MILCZEWSKI BATISTA-.

9. INDENIZACAO (ORD)-382/2003-LOIDE DOS SANTOS e
outro x CARLOS SANTOS- “Da baixa dos autos, dê-se ciência
às partes. Nada sendo requerido, arquivem-se.” - Advs. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN e CARLOS ROBERTO DE
ALMEIDA-.

10. MONITORIA-907/2004-DUNAPETROL COM DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA x ABEGAIL CESAR DE ME-
LLO- À exeqüente, sobre o prosseguimento do feito. -Adv. SIL-
MARA DE MELLO-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-24/2006-JOSE NILTON
MARCONDES RIBAS x AMUSA AUTO MERCANTIL UNI-
AO S/A- “Intime-se o devedor para pagamento no prazo de 15
dias, ciente de que o não pagamento acarretará o acréscimo de
multa no percentual de dez por cento, conforme autoriza o arti-
go 475-J, do Código de Processo Civil. Caso efetue o paga-
mento parcial, a multa de dez por cento incidirá sobre o restan-
te.” - valor para pagamento: R$ 1.000,00 (um mil reais). - Adv.
MARCELO FABIANO GRESKIV-.

12. REVISIONAL-63/2006-BAUKE DIJKSTRA x GUICOL
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA- Ao requerente, ante o de-
curso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. FERNANDA
DE SA E BENEVIDES CARNEIRO-.

13. IMISSAO DE POSSE-66/2006-WALTER HAMPF E S.M.
FATIMA FADEL HAMPF x ZELANDIA MARIA PINHEIRO-
“Sobre a defesa apresentada às fls. 50/55, manifeste-se o au-
tor.” -Advs. VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA e MAR-
COS CESAR DAS CHAGAS LIMA-.

14. BUSCA E APREENSAO (FID)-95/2006-BANCO ITAU S/
A x CLEVERSON MACEDO- Ao requerente, ante o decurso
do prazo de suspensão dos autos. - -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-.

15. CURATELA-224/2006-OLINDA ANADIR DA SILVA x
MARIA DA LUZ PEDROSO- “Defiro o pedido de suspensão
do curso do procedimento da ação de curatela de que tratam os
presentes autos pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o pra-
zo, diga a requerente.” - Adv. JOAO MANOEL GROTT-.

16. USUCAPIAO-356/2006-LEILA REGINA GOMES- “À
subscritora da petição de fl. 103, para que a assine.” - Adv.
VALERIA R. DINIES-.

17. INVENTARIO-467/2006-ROBERTO BOHM x GERLIN-
DA ELFRIEDE AUGUSTE BOLLE e outro- “Intime-se o in-
ventariante para que atenda o requerido pela Fazenda Pública à
fl. 79.” - Advs. ROBERTO BOHM e ELISABETH ELIAS
BOHM-.

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-685/2006-AUTO
MECANICA TUPI LTDA x TOGESKI E BARBOZA LTDA
ME- “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 46, mani-
feste-se o exeqüente.” - Adv. LYDDA DEBORA KUGLER
SANTOS-.

19. BUSCA E APREENSAO (FID)-857/2006-OMNI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VILMAR
DOS SANTOS- À requerente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Advs. LILIAN APARECIDA DE J. DEL
SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

20. INVENTARIO-899/2006-AUGUSTO CESAR SPINARDI
GOMES x SEBASTIAO CARNEIRO GOMES- “Diga o inven-
tariante.” -Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-.

21. ORDINARIA-957/2006-AIRTON FERREIRA DE LIMA x
TELEPAR CELULAR S/A- Às partes, ante o trânsito em julga-
do da sentença. - Advs. RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES e FABIULA SCHMIDT-.

22. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1022/2006-DEIGRI-
MONTE DIAS PAULINO e outro x BANCO DO BRASIL S/
A- “1. Em substituição à audiência prevista no art. 331, do
Código de Processo Civil, passo a fixar os pontos controverti-
dos, decidir eventuais questões processuais pendentes e deter-
minar as provas a serem produzidas, o fazendo através deste
decisório, máxime que as partes não manifestaram interesse
em conciliar, bem como porque as circunstâncias da causa evi-
denciam ser improvável a sua obtenção. ISTO POSTO. 2. O
requerimento de inversão do ônus da prova, por tratar de regra
de julgamento, será analisado por ocasião da prolação da sen-
tença. 3. Não havendo preliminares a serem analisadas no fei-
to, tampouco outras questões processuais pendentes, irregula-
ridades ou nulidades a suprir, declaro saneado o presente pro-
cedimento. 4. Os pontos controvertidos nos autos são aplicabi-
lidade do Código de Defesa do Consumidor, prática de anato-
cismo, abusividade da taxa de juros aplicada; forma da corre-
ção monetária; demais encargos cobrados em virtude do con-
trato bancário existente entre as partes litigantes. 5. Admito a
produção de prova documental e pericial contábil, cujo expert
será nomeado após a análise do pedido de apresentação de do-
cumentos de fls. 103. 6. Intime-se o demandado a fim de que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o contido no pe-
titório de fls. 103.” - Advs. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO e OLDEMAR MARIANO-.

23. EMBARGOS A ARREMATACAO-312/2007-COMERCI-
AL CASTROVILLE DE LOTEAMENTOS LTDA e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Encerrada a fase
instrutória, intimem-se as partes para que, em querendo, apre-
sentem alegações finais no prazo de 05 dias sucessivos, come-
çando pelo autor/embargante.” - Advs. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e JOSE ELI SALAMACHA-.

24. BUSCA E APREENSAO (FID)-348/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTE E INVEST. x RICAR-
DO FIDELIX- “1. Deve o Dr. Procurador da parte requerente
apresentar cópia autenticada dos documentos de fls. 07/08. 2.
Deve, também, providenciar a assinatura do instrumento de
substabelecimento de fl. 09 em original, ou seja, de maneira
direta pelo subscritor, eis que apresenta em cópia. Prazo? 10
(dez) dias.” - Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-
.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-473/2007-JOAO CARLOS
FERREIRA DA SILVA e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- “Intime-se o Dr. Procurador dos embargantes,
para que junte a original da petição de fls. 16/17, no prazo
legal, sob pena de indeferimento.” - Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO-.

26. INDENIZACAO (ORD)-635/2007-LUIZ FRANCISCO
MACHADO COSTA x ALCIDES GUGLIELMI- “Ante à con-
testação apresentada pela denunciada à lide, manifestem-se as
partes.” - Advs. HENRIQUE ARTHUR MASS, VALMIR BRI-
TO DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-.

27. DESPEJO-638/2007-MARLENE HAIMA DE VRIES e
outros x UMUPETRO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO LTDA e outros- “1. Nos termos do art. 792, do Códi-
go de Processo Civil, suspendo o curso da ação pelo prazo pre-
tendido, para que o devedor cumpra voluntariamente a obriga-
ção. 2. Decorrido o período de suspensão, intimem-se os re-
querentes para manifestação.” - Advs. PEDRO VOGLER FI-
LHO e ANTONIO VOGLER-.

28. ORDINARIA-734/2007-LUIZ FERNANDO PALUCH x
BANCO ITAÚ S/A-
“Ante à contestação apresentada às fls. 111/151 e documentos,
manifeste-se o requerente.” - Advs. ANGELITA ANTUNES
DOS SANTOS e LUCIOMAURO TEIXEIRA PINTO-.

29. BUSCA E APREENSAO (FID)-70/2008-OMNI S/A CRE-
DITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CLAU-
DIO DOS SANTOS PEREIRA- “Deve o Dr. Procurador da parte
autora apresentar cópia autenticada dos documentos de fls. 06/
07 e 09.” - Adv. PAULO CESAR TORRES-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-114/2008-LEDA NAPO-
LI PRESTES x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP-
“...VISTOS. 1. Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA com
pedido liminar interposto por LEDA NAPOLI PRESTES, qua-
lificada na exordial, contra ato do DIRETOR DO INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP, articulando, em síntese, a
nulidade de auto de infração e de termo de embargo/interdição
contra si lavrados. Juntou os documentos de fls. 09/63. ISTO
POSTO. 2. Com efeito, a competência para julgamento de man-
dado de segurança determina-se em função da autoridade apon-
tada como coatora, regulando-se de acordo com a sua categoria
a sede funcional. Nestes termos, trata-se de competência abso-
luta e, como tal, improrrogável... No caso dos autos, a autori-
dade apontada como coatora (DIRETOR DO INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP) tem sua sede funcional em
Curitiba/PR, conforme se vislumbra da inicial, levando, conse-
qüentemente, a conclusão de que o Juízo competente para o
processamento e o julgamento do presente mandamus é o da
Capital do Estado. 3. Nestes termos, determino a remessa dos
presentes autos à Comarca do Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba, foro compentente para o trâmite e julga-
mento deste Mandado de Segurança...” -Adv. MARCOS AN-
TONIO FERREIRA BUENO-.

31. BUSCA E APREENSAO (FID)-124/2008-BANCO FINA-
SA S/A x TONI ROGER DIAS DE LIMA- “Deve o Dr. Procu-
rador da parte requerente apresentar cópia autenticada dos do-
cumentos de fls. 13/14. Prazo? 10 (dez) dias.” - Adv. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

32. BUSCA E APREENSAO (FID)-127/2008-BV FINANCEI-
RA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCIO PEREIRA LINS- “Deve o Dr. Procurador da parte
exeqüente apresentar cópia autenticada dos documentos de fls.
04/05. Deve, também, providenciar a assinatura do instrumen-
to de substabelecimento de fl. 06 em original, ou seja, de ma-
neira direta pelo subscritor, eis que apresenta em cópia. Prazo?
10 (dez) dias.” - Adv. RITA DE CASSIA BRITO BRAGA-.

33. BUSCA E APREENSAO (FID)-129/2008-BANCO BMG
LTDA x ROZEMAR DUARTE- “Deve o Dr. Procurador da parte
exeqüente apresentar cópia autenticada dos documentos de fls.
04/05. Deve, também, providenciar a assinatura do instrumen-
to de substabelecimento de fl. 06 em original, ou seja, de ma-
neira direta pelo subscritor, eis que apresenta em cópia. Prazo?
10 (dez) dias.” - Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI-.

34. MANDADO DE SEGURANCA-137/2008-FABIO ALES-
SANDRO GARCIA GODOY x MOACIR ELIAS FADEL JU-
NIOR- “Emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntan-
do-se aos autos documento que ateste a data em que foi publi-
cado o Edital de Concurso Público objeto do presente manda-
mus.” - Adv. FABIO JOSE DE FARIAS-.

35. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-80/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS
IUNG- À exeqüente, sobre o laudo de avaliação de fls. 70. - -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

36. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-117/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ALVES MAR-
TINS CASTRO- “Defiro o pedido de suspensão do curso do
procedimento da ação de execução de que tratam os presentes
autos pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga
o exeqüente.” - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

37. CARTA PRECATORIA - CIVEL-27/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA DE FALENCIAS E CONCORDATAS-BAN-

CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL e outro x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREYDANUS-
Designadas as datas de 15 de abril de 2008, às nove horas e
quarenta minutos e 29 de abril de 2008, às nove horas e qua-
renta minutos, para realização da 1ª e 2ª praças, respectiva-
mente, dos bens penhorados nos autos - Ao exequente, para
retirada do edital de praça, bem como para proceder o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça - Advs. JANICE KEL-
LER ARAUJO, EDEGARD A. C. LESSNAU e THIAGO FA-
RIA-.

38. CARTA PRECATORIA - CIVEL-110/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA-
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL e outro x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREYDA-
NUS- Designadas as datas de 15 de abril de 2008, às dez horas
e 29 de abril de 2008, às dez horas, para realização da 1ª e 2ª
praças, respectivamente, dos bens penhorados nos autos - Ao
exequente, para retirada do edital de praça, bem como para
proceder o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça -
Advs. JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD A. C. LESS-
NAU, THIAGO FARIA e PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA-.

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO 0007/08
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS

Aristides Alberto Tizzot França 05 0243/03
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 04 0033/04
Carlos Frederico Reina Coutinho 01 0173/06
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 01 0173/06
Irapuan Caesar da Costa Junior 06 0119/07
Jefferson Comeli 04 0033/04
Luiz Alberto Fontana França 05 0243/03
Magda L R Egger 07 0128/07
Roberto Altheim 03 0075/07
Vital Ribeiro de Almeida Filho 02

01.MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 0173/06 –
Angelo Manoel da Cunha e outros x Plenovale Flroestal S/A –
“Pretende a requerida seja julgado antecipadamente o processo
cautelar de sequestro, uma vez que nos autos de execução, en-
tendeu-se pela inexistência de litígio envolvendo bens móveis
ou imóveis entre as partes. Antes de se proferir qualquer deci-
são nestes autos, deve a sentença proferida nos autos de execu-
ção, transitar em julgado, considerando-se que os requerentes
poderão recorrer da decisão, se assim o entenderem.” Advs.
Carlos Frederico Reina Coutinho x Cristiane Paraskevi Cam-
pos Kollia.-

02.CARTA PRECATÓRIA – Vara Cível de Jaguariaiva, PR –
Executiva de Título Extrajudicial número 181/97 – José da Sil-
va Reis x Cerâmica Exata Ltda e outros – “Efetuar o recolhi-
mento das custas processuais no importe de R$340,00, sob pena
de cancelamento da distribuição.” Adv. Vital Ribeiro de Almei-
da Filho.-

03.CARTA PRECATÓRIA – 0075/07 – Vara Cível de Ipiran-
ga, PR – Fazenda Pública do Estado do Paraná x Planus Plane-
jamento e Exploração de Pinus Ltda – “Efetuar o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça.” Adv. Roberto Altheim.-

04.SEQUESTRO – 0033/04 – Tempo Florestal S/A x Germe-
ne Mallmann e outro – “Expeça-se mandado de intimaão do
teor da decisão anteriormente proferida, como requerido. A di-
ligência poderá ser cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça fora
dos prazos do Artigo 172 do CPC. Requisite-se auxílio polici-
al, caso necessário.” Advs. Jefferson Comeli x Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro.-

05.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL- 0243/03
– Banco Banestado S/A x Henrique Lins Butcher e outros –
“Designado o próximo dia 01 de abril de 2.008 e o dia 15 de
abril de 2.008, àsd 9,00 horas para praceamento do bem penho-
rado pelo preço igual ou superior a avaliação e pelo maior lan-
ço (retirar edital e efetuar o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça).” Adv. Luiz Alberto Fontana França e Aristides
Alberto Tizzot França.-

06.COBRANÇA- 0119/07 – Gugelmin Construções e Emrpe-
endimentos Ltda x Circal Reflorestadora Cerro Azul Ltda e
outros – “retirar ofício.” Adv. Irapuan Caesar da Costa Junior.-

07.BUSCA E APREENSÃO - 0128/07 – Banco Santander
Brasil S/A x Nirleia Donina Machado – “declinado a compe-
tência para a comarca de Jaguaruna, SC.” Adv. Magda L. R.
Egger.-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 15/2008
STELA MARIS PEREZ RODRIGUES-JUIZA DE DIREI-
TO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ULIANA NETO. 26.07 0048 000713/2006

0065 000251/2007

ADENILSON CRUZ 0095 000122/1998
ADILSON RODRIGUES FERNAND 0011 000097/2004

0021 000347/2004
ADRIANO KAZUO GOTO 0047 000669/2006

0064 000249/2007
ADRIANO M.C.RANCIARO. 0097 000243/2004
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 0062 000205/2007
AGNALDO MURILO A. BEZERRA 0095 000122/1998
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0050 000766/2006
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 0011 000097/2004

0031 000795/2004
ALICE DOS SANTOS. 27.398- 0003 000222/2003
ALTIMAR PASIN DE GODOY. 0001 000186/2003

0060 000160/2007
ALVARO MANOEL FURLAN. 11. 0100 000036/2008
ANA CAROLINA ROHR 33.974- 0086 001001/2007
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0024 000509/2004
ANDRIGO DE OLIVEIRA MARCO 0067 000314/2007
ANTONIO ANILTON PADIAL. 2 0016 000192/2004
ANTONIO CARLOS GABRIEL. 6 0008 000616/2003
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 0015 000185/2004

0025 000571/2004
0083 000931/2007

ANTONIO ROGERIO 0013 000112/2004
0097 000243/2004

AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 0022 000366/2004
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0067 000314/2007

0071 000476/2007
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0016 000192/2004
CAMYLLA DO ROCIO K.CAMELO 0024 000509/2004
CARLOS ALBERTO A.ROVEL 29 0057 000070/2007
CARLOS AUGUSTO M.E SILVA. 0021 000347/2004
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ. 0013 000112/2004
CARLOS EDUARDO C.DA SILVA 0055 001089/2006
CARLOS EDUARDO PINTO.10.5 0005 000420/2003

0026 000576/2004
0027 000597/2004
0042 000225/2006
0044 000569/2006
0049 000743/2006
0061 000190/2007
0068 000405/2007
0073 000491/2007
0076 000619/2007

CARLOS ROBERTO GARCIA. 14 0006 000474/2003
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 1 0011 000097/2004

0021 000347/2004
0031 000795/2004

CESAR AUGUSTO TERRA. 17.5 0069 000411/2007
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 0003 000222/2003

0040 000146/2006
CLAUDIO G. TESHEINER 46.3 0045 000617/2006
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0075 000546/2007

0076 000619/2007
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0057 000070/2007
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0017 000212/2004

0018 000243/2004
0019 000244/2004
0020 000256/2004

DEBORAH SPEROTTO DA SILVE 0065 000251/2007
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0002 000189/2003
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI M 0004 000381/2003
DIEGO VIANA MIRANDA 132.4 0044 000569/2006
DIETER MICHEL SEYBOTH 30. 0048 000713/2006
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0012 000102/2004

0046 000643/2006
0052 000902/2006
0096 000192/2001

DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0086 001001/2007
EDEGARD A. C. LESSNAU. 5. 0097 000243/2004
EDNA MARIA A.DE CARVALHO 0041 000165/2006

0043 000507/2006
EDSON JACINTO DA SILVA. 1 0023 000382/2004
EDUARDO AMARAL POMPEO. 20 0095 000122/1998
EDUARDO JOSÉ PERERIA NEVE 0042 000225/2006
EDUARDO PACHECO. 16.920 0051 000829/2006

0056 000010/2007
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0035 000444/2005
ELI PEREIRA DINIZ. 5.587 0013 000112/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0057 000070/2007

0077 000639/2007
0082 000918/2007

EMILSON NAZARIO FERREIRA 0037 000607/2005
FERNANDO GRECCO BEFFA 39. 0046 000643/2006

0070 000473/2007
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0057 000070/2007
FLAVIO LAURI BECHER GIL.4 0045 000617/2006
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0014 000151/2004

0028 000608/2004
0029 000709/2004
0054 001040/2006
0067 000314/2007

FRANCIS ALMEIDA VESSONI. 0078 000663/2007
FREID ROBERTO DEVASIO 82. 0044 000569/2006
GLAUCIO MIAKI 0034 000413/2005

0085 000960/2007
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0047 000669/2006

0064 000249/2007
0089 001054/2007

HAROLDO LUIS GALDINO-34.3 0039 000035/2006
HELLISON EDUARDO ALVES.23 0007 000537/2003
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0054 001040/2006
HERON ANDERSON 3.318 0009 000675/2003
HUMBERTO FERRARI JUNIOR 3 0010 000047/2004
ISABELA R. DE FIGUEIREDO. 0099 000312/2007
JANICE KELLER ARAUJO. 14. 0097 000243/2004
JAQUELINE LUIZ. 0087 001010/2007
JESUS ALVES SOARES. 0054 001040/2006

0088 001029/2007
JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 0048 000713/2006

0065 000251/2007
JOAQUIM MIRO - OAB-PR 15. 0014 000151/2004
JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 0070 000473/2007

Cerro Azul

Cianorte
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JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0007 000537/2003
JOSE AUGUSTO R. FORMIGONI 0010 000047/2004
JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 0030 000750/2004
JOSE IRAJA DE ALMEIDA. 27 0098 000297/2007
JOSE LUIZ PANCOTTE 0014 000151/2004

0028 000608/2004
0054 001040/2006
0067 000314/2007

JOSIANE GODOY.35.446 0007 000537/2003
JUAREZ JOSE DA SILVA 0030 000750/2004
JULIANA CHAVES DE OLIVEIR 0063 000207/2007
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0004 000381/2003
JULIANA LINHARES PEREIRA. 0004 000381/2003
JUSCELINO KUBSTICHEK DE O 0058 000103/2007
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0012 000102/2004

0046 000643/2006
0052 000902/2006
0096 000192/2001

LAERT MANTOVANI JUNIOR.29 0093 000102/2008
0094 000103/2008

LAURI TRENTINI. 29.395 0066 000290/2007
LEONCIO BELON 0014 000151/2004

0028 000608/2004
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0095 000122/1998
LILIAN ARAUJO MANSO. 28.2 0057 000070/2007
LUERTI GALLINA 0004 000381/2003

0008 000616/2003
0090 000002/2008

LUIZ ALBERTO SIQUEIRA. 8. 0080 000812/2007
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0032 000860/2004

0033 000225/2005
0046 000643/2006
0070 000473/2007

LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 0041 000165/2006
0043 000507/2006
0091 000079/2008

MARCIA CRISTINA DA SILVA 0054 001040/2006
0088 001029/2007

MARCIA FERNANDES BEZERRA. 0024 000509/2004
MARCIE ROSSELI MOREIRA. 1 0049 000743/2006
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0023 000382/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0067 000314/2007

0071 000476/2007
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0031 000795/2004
MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA 0017 000212/2004

0018 000243/2004
0019 000244/2004
0020 000256/2004

MARCOS AURELIO PEDROSO. 3 0074 000541/2007
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0004 000381/2003

0062 000205/2007
MARCUS AURELIO LIOGI. 25. 0053 000939/2006
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0032 000860/2004

0033 000225/2005
0046 000643/2006
0070 000473/2007

MELQUISEDEC DE CARVALHO. 0056 000010/2007
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0057 000070/2007

0077 000639/2007
0082 000918/2007

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0078 000663/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0078 000663/2007
NICOLE BARAO RAFFS. 34.99 0086 001001/2007
OLDEMAR MARIANO 4.591/PR 0007 000537/2003
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0061 000190/2007
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0014 000151/2004
PAULO BRANCO. 34.730/PR. 0024 000509/2004
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0039 000035/2006
PAULO CESAR DE SOUSA. 19. 0048 000713/2006

0065 000251/2007
PAULO CESAR TORRES 0084 000956/2007
PAULO SERGIO PEREIRA. 26. 0023 000382/2004
PLINIO LOPES DA SILVA. 35 0074 000541/2007
RAFAEL VIVA GONZALEZ 4336 0079 000807/2007

0092 000085/2008
RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30. 0009 000675/2003
REGIANE CRISTINA LIMA FAR 0049 000743/2006

0058 000103/2007
RENATA P. COSTA DE OLIVEI 0081 000860/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO. 7 0007 000537/2003
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0058 000103/2007
ROBERTO LAZARO M. REIS 0062 000205/2007
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0017 000212/2004

0018 000243/2004
0019 000244/2004
0020 000256/2004

ROBSON ASDIRLEY SCALIANTE 0065 000251/2007
RODRIGO A. BEGO SOARES 0007 000537/2003

0054 001040/2006
0088 001029/2007

RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0036 000453/2005
0041 000165/2006
0043 000507/2006

RUBIA AP. PIZANI MORO 39. 0091 000079/2008
SAMUEL SILVATI. 16.962 0015 000185/2004

0025 000571/2004
0072 000487/2007
0083 000931/2007

SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0039 000035/2006
SERGIO NEVES DE O. JUNIOR 0056 000010/2007
TATIANE ACHCAR. 214.652-S 0035 000444/2005
VALDECIR PAGANI. O.A.B.- 0086 001001/2007
VALMIR BRITO DE MORAES. 1 0050 000766/2006
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0059 000121/2007
WALTER GONCALVES 0038 000695/2005
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0074 000541/2007

1. MONITORIA-186/2003-LACTONORTE IND.E COM.DE

LATICINIOS LTDA x EDMARCOS DA SILVA-A parte autora

para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justiça no valor de R$195,00 ( penhora, avaliação e intima-

ção). -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-.

2. REPARACAO DE DANOS-189/2003-VICENTE CAVALIN
x GERSOLINO LUZ e outro-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de
R$290,55 ( penhora, avaliação e intimação).-Adv. DENILSON
DA ROCHA E SILVA. 33.176-.

3. ABERTURA DE INVENTARIO-222/2003-JOAS JOSE
RODRIGUES e outros x EVA SILVA RODRIGUES-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$1.196,93-Advs. CIRLE-
NE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791 e ALICE DOS SANTOS.
27.398-PR-.

4. MONITORIA-381/2003-BANCO ITAU S/A x DOMICIL-
DO MORO e outro- Manifeste-se as partes acerca da perícia
realizada às fls. 180/181, no prazo de cinco dias.-Advs. DEN-
NIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA25793, LUERTI GALLI-
NA, JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445, MARCOS ROBER-
TO BRIANEZI CAZON.38006 e JULIANA LINHARES PE-
REIRA.40.936-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RICARDO ALMEIDA CARRARO-A
parte autora para em cinco dias, retirar a certidão, efetuar o
recolhimento da taxa de expedição no valor de R$15,00, bem
como manifestar-se acerca do auto de remoção de fls. 125. -
Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

6. REVISIONAL DE CONTRATO-474/2003-ELAINE LOPO
RODRIGUES GARCIA x BANCO ITAU S/A- (despacho de
fls. 124). “ Tendo em vista que o Sr. perito foi 2 vezes intimado
para se manifestar sobre a suspenção e nada relatou, evitando-
se futura nulidade processual, destitu-o do encargo e nomeio ,
em substituição , o perito Jair Ercoles...” A parte autora para
em cinco dias, retirar a carta de notificação do perito, efetuar o
recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00, bem
como providenciar fotocópias para instrui-la. OBS: preencher
o AR, com os dados necessários para sua identificaçãodv. CAR-
LOS ROBERTO GARCIA. 14.623-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/2003-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FELI-
PPE E FELIPPE LTDA e outros-A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$74,78-Advs. OLDEMAR MARIANO 4.591/PR,
ROBERTO ANTONIO BUSATO. 7.860, HELLISON EDUAR-
DO ALVES.233.735/SP, JOSIANE GODOY.35.446, JOSE
AUGUSTO A.DE NORONHA e RODRIGO A. BEGO SOA-
RES-.

8. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-616/2003-JOSE
MOACIR MENDONCA e outro x BANCO ITAU S/A- Mani-
feste-se o requerido, no prazo de cinco dias, acerca do laudo
do assistente técnico de fls. 343/504.-Advs. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL. 6.153 e LUERTI GALLINA-.

9. INVENTARIO-675/2003-ALESSANDRA PEDRAL BAR-
RETO e outros x ANA ALICE PEDRAL BARRETO- Diante
do não cumprimento do artigo 45 do CPC, a ilustre procurado-
ra de fls. 57 continuará nos autos com tal qualidade-Advs.
RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30.716 e HERON ANDERSON
3.318-.

10. INDENIZACAO-47/2004-JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI x EMPRESA JORNALISTICA B2 LTDA- Ten-
do em vista a devolução da carta precatória, abra-se vista as
partes para apresentação de alegações finais, no prazo, alterna-
do e sucessivo, de quinze dias-Advs. JOSE AUGUSTO R. FOR-
MIGONI. 20.333 e HUMBERTO FERRARI JUNIOR 36.126/
PR-.

11. USUCAPIAO-97/2004-JOAO FLORES SANCHES e ou-
tro x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e ou-
tros- Antes de expedir o mandado para registro deverão os au-
tores comprovarem a satisfação das obrigações fiscais (art. 945
do CPC).-Advs. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR,
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR e ADILSON
RODRIGUES FERNANDES 39681PR-.

12. BUSCA E APREENSAO-102/2004-SICREDI - COOP. DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x VALDIRENE DA SILVA
COUTINHO DE SOUZA- Sobre o pedido de impenhorabilida-
de da máquina, diga o credor-Advs. DIRCEU BERNARDI
JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-.

13. OPOSICAO-112/2004-DORIVAL FERNANDES x WAINE
AGOSTINHO e outros- (sentença de fls. 179). “ ... com funda-
mento no artigo 794, I, e atendendo-se ao disposto no art. 795,
ambos do CPC, jullgo exinta a presente oposição..., autorizan-
do, em consequência os necessários levantamentos...” -Advs.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ. 19.939, ELI PEREIRA
DINIZ. 5.587 e ANTONIO ROGERIO-.

14. COBRANCA-151/2004-CAETANO MARTINS CARRAN-
CA x HSBC BANK BRASIL S/A- Manifestem-se as partes,
acerca da conta de fls. 222 ( R$6.080,86)-Advs. LEONCIO
BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG
BEXIGA, PATRICIA TOURINHO BERALDI e JOAQUIM
MIRO - OAB-PR 15.181-.

15. INVENTARIO-185/2004-JOSE DE SOUZA e outros x
MARIA DE LOURDES FRANCO DE SOUZA- 1.Pelo que se
extrai da certidão de nascimento de Mirele, esta não é filha da
inventariante Maria de Lourdes Franco de Souza, mas somente
do inventariante agora falecido José de Souza. Não houve pe-
dido de inventário de José de Souza ainda nos mesmos autos,
conforme direciona a lei (artigo 1043 do CPC). 3.Assim, mani-
festem-se as partes. -Advs. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO. 12.840 e SAMUEL SILVATI. 16.962-.

16. MONITORIA-192/2004-LUIZ CARLOS BERSANI & CIA
LTDA x JOSE CARLOS VIEIRA e outro-Ao executado, na

pessoa de seu advogado, para cumprir a sentença no prazo de
quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% prevista
no artigo 475-J,como requerido no valor de R$816,84-Advs.
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR e ANTONIO
ANILTON PADIAL. 21.601-.

17. REPETICAO DE INDEBITO-212/2004-MARIA JOSE
GARCIA e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE- Manifeste-
se a parta, autora acerca do ofico de fls. 275( previsão de paga-
mento de requisição).-Advs. ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA. 14.868, MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA. 33.808
e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-.

18. REPETICAO DE INDEBITO-243/2004-JOSE MARIA
CORREA e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE-A parte au-
tora, para em dez dias, retirar o precatorio requisitorio e provi-
denciar fotocopias necessarias para instrui-lo. -Advs. ROBER-
TO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANTº OLI-
VEIRA SILVA. 33.808 e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-244/2004-ROMILDO FER-
NANDES e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE-(desapcho
de fls. 215). Expeca-se precatório requisitório.-Advs. ROBER-
TO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANTº OLI-
VEIRA SILVA. 33.808 e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617-.

20. REPETICAO DE INDEBITO-256/2004-JOAQUIM JACIN-
TO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE-
Manifeste-se o autor, no seu interesse no seguimento do feito.-
Advs. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MAR-
CO ANTº OLIVEIRA SILVA. 33.808 e DARLAN SEGABI-
NAZI SILVESTRE. 34.617-.

21. EMBARGOS-347/2004-ELISABETH FERRAZ GOBBO x
JOSE VALDIR CIRILO DE LIMA- (sentença de fls.164/169).”
... julgo improcedente os pedidos postos nestes embargos..., o
que faço com esteio no artigo 269, I, 622 e seguintes do CPC.Nos
termos do artigos 20, parg. 4º, do CPC, arcará o embargante
com as despesas processuais e os honorários advocatícios ora
fixados em R$1.500,00, para ambos os processos,...” Advs.
CARLOS AUGUSTO M.E SILVA.37961-A/PR, ADILSON
RODRIGUES FERNANDES 39681PR e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES. 19.935-PR-.

22. APOSENTADORIA POR IDADE-366/2004-JOSE NOVE-
LINO DOS SANTOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS.- Manifeste-se, o executado, acerca dos esclarecimentos
do contador de fls. 347( ... a verba de 10% relativa aos honóra-
rios advocatícios, foi calculada sobre o valor de
R$12.544,20,que se refere as parcelas vencidas até a data da
prolação da senteça, ou seja junho de 2006, conforme cálculos
de fls. 336/338.-Adv. AUGUSTO STAHLSCHMIDT RI-
BAS.4.497/PR-.

23. REPARACAO DE DANOS-382/2004-MATEUS ESTEVON
DA SILVA e outro x HELENA MADALENA SILVA- Manifes-
tem-se as partes, em cinco dias, acerca do oficio de 155 ( .. foi
designado audiencia para o dia 13 de março de 2008, às
14hrs30min, para inquirição de testemunhas, na vara civel da
Comarca de Icaraíma-Pr)-Advs. MARCIO DINIZ FANCELLI.
19.973, PAULO SERGIO PEREIRA. 26.933 e EDSON JACIN-
TO DA SILVA. 15.657-PR-.

24. INDENIZACAO POR DANO MORAL-509/2004-MARRO-
AN INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA x BRASIL TELE-
COM S/A- Quando da decisão inicial na execução de sentença
foram finados honorários de 10% para pronto pagamento. Mas
somente foi depositado o principal, sem os honorários. Assim,
devido é o valor cobrado e mais as custas para sua cobrança.
Deposite, pois, a executada os valores da conta (438,00-hono-
rarios e R$ 217.00-custas, no total de R$655.00). -Advs. ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CAMYLLA DO RO-
CIO K.CAMELO 31.209/PR, MARCIA FERNANDES BEZER-
RA.35.767/PR e PAULO BRANCO. 34.730/PR.-.

25. DESPEJO-571/2004-MIGUEL DENEKA x COM. DE CAL-
CADOS SPIRANDELLI LTDA- Sobre os calculos apresenta-
dos pelo credor, fls. 209/220 diga executado.-Advs. SAMUEL
SILVATI. 16.962 e ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840-
.

26. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-576/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO CLAUDIO SALMAZO-A
parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, no valor de R$15,30. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO.10.534-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-597/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ELIEL LOPES ME e outros- Converto o julga-
mento. 2. Ao autor, comprovar a publicação do edital de cita-
ção de acordo com o artigo 232, CPC.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO PINTO.10.534-.

28. COBRANCA-608/2004-NELSON KOITE SHIRASU x
BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o requerente acerca do cál-
culo de fls. 173, no prazo de cinco dias.-Advs. JOSE LUIZ
PANCOTTE, LEONCIO BELON e FLAVIO STEINBERG
BEXIGA-.

29. ORDINARIA DE COBRANCA-709/2004-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x CE-
LITA POTER-Ao executado, na pessoa de seu advogado, para
cumprir a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de acres-
cimo de multa de 10% prevista no artigo 475-J,como requerido
no valor de R$33.419,48-Adv. FLAVIO STEINBERG BEXI-
GA-.

30. USUCAPIAO-750/2004-ELIZEU VIEIRA MARCAL x
LUVITEC TRANSPORTE TECNICO DE LIXO INDL. SC
LTDA- Diga o autor sobre a devolução do AR, citação da Luvi-
tec, sem cumprimento.-Advs. JUAREZ JOSE DA SILVA e JOSE

CARNEIRO B.SOBRINHO. 16.995-PR-.

31. EMBARGOS-795/2004-DESTILOL DESTIL. DE OLEOS
ESSENCIAS SAO TOME LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Ao executado, na pessoa de seu advo-
gado, para cumprir a sentença no prazo de quinze dias, sob
pena de acrescimo de multa de 10% prevista no artigo 475-
J,como requerido no valor de R$1.800,00-Advs. CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER. 5.097-PR e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-.

32. EMBARGOS-860/2004-A.BERSANI CONFECCOES ME
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ao exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, para cumprir a sentença no
prazo de quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de 10%
prevista no artigo 475-J,como requerido no valor de R$611,88-
Advs. MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-.

33. EXECUCAO-225/2005-NACIONAL FACTORING LTDA
x IRMAOS MADA LTDA- Manifeste-se o executado, acerca
do pedido de fls. 65/97.-Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-
PR e MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

34. USUCAPIAO-413/2005-MARIA DAS DORES MONTEI-
RO e outro x ANTENOR ANASTACIO FRANCO- Manifeste-
se o curador, acerca da petição de fls. 157/181.-Adv. GLAU-
CIO MIAKI-.

35. BUSCA E APREENSAO-444/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x LEANDRO ALVES DA CUNHA-Manifeste-se
o requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco (5)
dias,sob pena de extincao por negligencia. -Advs. TATIANE
ACHCAR. 214.652-SP e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA.138190-.

36. ABERTURA DE INVENTARIO-453/2005-CLEUZA RO-
ZIGUINI BARBOSA x JOSE VILMAR VITORINO- A parte
autora para informar a fase processual dos autos 682/06 em
trâmite na Vara de Família desta Comarca, no prazo de cinco
dias. -Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR-.

37. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-607/2005-COBRAS-
CAL INDUSTRIA DE CAL LTDA x M.S. COMERCIO DE
COUROS LTDA- Manifeste-se a parte autora acerca da devo-
lução da Carta Precatória, fls. 174/184 (não localizou bens).-
Adv. EMILSON NAZARIO FERREIRA-.

38. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-695/2005-CONFEC-
COES VIA LORAN LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Diga
o requerido, acerca do laudo juntada às fls. 436/438.-Adv.
WALTER GONCALVES-.

39. INVENTARIO-35/2006-NEUSA PALLARO GALDINO e
outros x LAZARO GALDINO SOBRINHO- O alvará deve ser
pedido em apartado -Advs. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208 e HA-
ROLDO LUIS GALDINO-34.307-PR-.

40. ALVARA JUDICIAL-146/2006-JOAS JOSE RODRIGUES
e outros x ESTE JUIZO-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$399,67. -Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI.
18.791-.

41. COBRANCA-165/2006-ESPOLIO DE ZEFERINO ORIO-
LI x MUNICIPIO DE SAO TOME- (sentença de fls. 3223/
228).”... julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na
presente cobrança em face do Municipio de São Tomé, para o
fim de, condená-lo ao pagamento ao autor do percentual de
30% sobre seus rendimentos deferidos pela Lei 011/96 a partir
de 21 de setembro de 1997 e somente até o dia 08 de novembro
de 2001, data em que entrou em vigência a Lei nº 021/2001,
cujos valores deverão ser apurados em liquidação de sentença
por cálculo (artigo 475-B e parg. 1º), devendo ser atualizados
pela média do INPC + IGP-DI (decreto nº 1.544/95) a partir
dos vencimentos e com juros de mora de 0.5% ao mês contados
a partir da citação (artigo 1º F da Lei nº 9494/1997, com a
redação dada pela Media Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001). Igualmente, deverão ser pagos os reflexos nas horas
extras pagas, 13º salário, anuênios, adicional por tempo de ser-
viço, férias e quinquênios, nos termos das fichas financeiras
juntadas pelo réu na contestação, e que deverão ser obtidos
também em liquidação de sentença.O requerido suportará 60%
das despesas processuais corrigidas a partir dos respectivos
desembolsos e 60% da verba honorária arbitrada em 20% sobre
o valor atualizado da dívida obtida em liquidação de sentença,
tendo em vista o grau de zelo do advogado...o que faço com
esteio no artigo 20, par. 3º do CPC. O autor suportará 40% dos
mesmos encargos, devendo os honorários advocatícios ser
compensados...Recorro de oficio em virtude do disposto no
artigo 475, do CPC...”-Advs. RUBENS PEREIRA DE CAR-
VALHO.16794-PR, EDNA MARIA A.DE CARVALHO 39.716-
PR e LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-.

42. ORDINARIA-225/2006-ADRIANO GUILHERME CAR-
LOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Traga o Banco, em
dez dias, cópia da cláusulas gerais do contrato assinado entre
as partes, conforme determinado no acórdão. -Advs. CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534 e EDUARDO JOSÉ PERERIA
NEVES-.

43. COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-507/2006-
MILTON MUNIZ NETO x MUNICIPIO DE SAO TOME-(sen-
tença de fls. 330/335).”... julgo parcialmente procedente o pe-
dido deduzido na presente cobrança em face do Municipio de
São Tomé, para o fim de, condená-lo ao pagamento ao autor do
percentual de 30% sobre seus rendimentos deferidos pela Lei
011/96 a partir de 21 de setembro de 1997 e somente até o dia
08 de novembro de 2001, data em que entrou em vigência a Lei
nº 021/2001, cujos valores deverão ser apurados em liquidação
de sentença por cálculo (artigo 475-B e parg. 1º), devendo ser
atualizados pela média do INPC + IGP-DI (decreto nº 1.544/
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95) a partir dos vencimentos e com juros de mora de 0.5% ao
mês contados a partir da citação (artigo 1º F da Lei nº 9494/
1997, com a redação dada pela Media Provisória nº 2.180-35,
de 24.08.2001). Igualmente, deverão ser pagos os reflexos nas
horas extras pagas, 13º salário, anuênios, adicional por tempo
de serviço, férias e quinquênios, nos termos das fichas finan-
ceiras juntadas pelo réu na contestação, e que deverão ser obti-
dos também em liquidação de sentença.O requerido suportará
60% das despesas processuais corrigidas a partir dos respecti-
vos desembolsos e 60% da verba honorária arbitrada em 20%
sobre o valor atualizado da dívida obtida em liquidação de sen-
tença, tendo em vista o grau de zelo do advogado...o que faço
com esteio no artigo 20, par. 3º do CPC. O autor suportará 40%
dos mesmos encargos, devendo os honorários advocatícios ser
compensados...Recorro de oficio em virtude do disposto no
artigo 475, do CPC...” Advs. RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO.16794-PR, EDNA MARIA A.DE CARVALHO 39.716-
PR e LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-.

44. INDENIZACAO POR DANO MORAL-569/2006-LUCIA-
NO GOMES DE JESUS x AUX.TRANSPORTE E TURISMO
LTDA ME e outro- “ Redesigno audiência de conciliação para
o dia 25/03/2008 às 15hrs30min.” -Advs. CARLOS EDUAR-
DO PINTO.10.534, FREID ROBERTO DEVASIO 82.174/SP
e DIEGO VIANA MIRANDA 132.423-E/SP-.

45. BUSCA E APREENSAO-617/2006-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE BARBOSA DE
SOUZA FILHO- Suspendo o feito pelo prazo de seis meses.
Após, manifeste-se à parte autora, no seguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção por negligência-Advs.
FLAVIO LAURI BECHER GIL.41.063-RS e CLAUDIO G.
TESHEINER 46.375/RS-.

46. MONITORIA-643/2006-SICREDI - COOP. DE CREDITO
DE LIVRE ADM.MARINGA x FABIANO MOREIRA ALVES-
(sentença de fls. 184/190)” ... julgo parcialmente procedente
os pedidos postos nestes embargos...,para o fim de reconhecer
a ilegalidade da cumulação da multa contratual e juros remune-
ratórios anuais com a comissão de permanência, bem como
excesso de cobrança da dívida pelos juros mensais não pactua-
dos, substituindo-se a comissão de permanência pelo INPC e
adequando-se a cobrança, sendo os outros encargos incidentes
até o efetivo pagamento , o que faço com esteio no artigo 269,
I, do CPC. Nos termos dos artigos 20, parg. 4º e 21 do CPC,
condeno as partes na verba de sucumbência, suportando o em-
bargante 60% das despesas processuais e 60 % dos honorários
advocatícios ora fixados em R$1.900,00, atualizados pela mé-
dia do INPC + IGP-DI... O embargado suportará 40% desses
mesmos encargos, sendo que os honorários serão compensa-
dos...”-Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377, KATIA
C.PUCCA BERNARDI. 19.153,ERNANDO GRECCO BEFFA
39.708-PR, MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-.

47. COBRANCA-669/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
A.D. MULLER & CIA LTDA-Manifeste-se o requerente no
seguimento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de
extincao por negligencia. -Advs. HAMILTON JOSE OLIVEI-
RA e ADRIANO KAZUO GOTO-.

48. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-713/2006-CARLOS
SILCO CORRALES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A- (despacho de fls. 162), “ ... Os embargos de declara-
ção devem ser acolhidos... Altera-se o valor encontradp na sen-
tença pela contradição existente, condenando-se o autor no valor
de R$ 15.148,00, o qual fica substituido tanto na fundação quan-
to na sentença. Igualmente não observou esta magistrada que
houve o pagamento de todas as parcelas do seguro nos autos de
consignação em pagamento. Assim, extirpa-se do dispositivo a
determinação de desconto das últimas cinco parcelas, eis que
já quitadas... acolho os embargos de declaração... postos pela
evidente contradição na sentença, com base no artigo 535 do
CPC...” —Advs. PAULO CESAR DE SOUSA. 19.410, ADE-
MAR ULIANA NETO. 26.074, DIETER MICHEL SEYBOTH
30.706/PR e JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 43.240/PR-.

49. MONITORIA-743/2006-ASAMODA - ASSOC.DOS
LOJ.ATAC.DE MODA SIM.CIANORTE x JOSE MAURO DA
SILVA- 1.Manifestem as partes para requererem o que enten-
derem de direito, no prazo de cinco dias. 2.Caso inertes, aguar-
de-se em arquivo provisório por seis meses e, após, arquive-se
definitivamente, nos termos do artigo 475-J, § 5º do CPC, in-
dependentemente do pagamento das custas que poderão ser
cobradas de acordo com o artigo 585, do CPC.-Advs. CAR-
LOS EDUARDO PINTO.10.534, REGIANE CRISTINA LIMA
FARINA.39935 e MARCIE ROSSELI MOREIRA. 13.487-PR-
.

50. REGRESSIVA DE RESSARC.DANOS-766/2006-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x IRMAOS MADA LTDA- Manifes-
te-se a parte autora acerca da certidão de fls .80/verso( deixo
deixo de expedir os ofícios por não constar nos autos o número
do CPF dos representantes legais da empresa requerida..) -Advs.
VALMIR BRITO DE MORAES. 12.098-B e ALEXANDRE DA
SILVA MORAES. 23.431-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-829/2006-MARCOS
ANTONIO ROSSATO x SILVA MAXIMIANO DOS SANTOS-
Ao executado, na pessoa de seu advogado, para cumprir a sen-
tença no prazo de quinze dias, sob pena de acrescimo de multa
de 10% prevista no artigo 475-J,como requerido no valor de
R$23.952,47 -Adv. EDUARDO PACHECO. 16.920-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/2006-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x SILVANA R.PERES & CIA LTDA e outros-Manifeste-se o
requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob
pena de extincao por negligencia. -Advs. DIRCEU BERNAR-
DI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-
.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/2006-FER-

TILIZANTES MITSUI S/A-IND.E COMERCIO x IVO BER-
NARDINELLE RIBEIRO- Manifeste-se a requerente no segui-
mento do feito, eis que já consta nos autos resposta dos ofícios
da Prefeitura Municipal (fls. 80/82) e do Banco do Brasil (fls.
78) no prazo de cinco dias-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI.
25.816-PR-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1040/2006-
OBERLANDO JOEL BRITTA x MONICA NACLE-Suspendo
o feito pelo prazo de um ano. Apos, manifeste-se a parte auto-
ra, no seguimento do feito, no prazo de quarenta e oito horas,
sob pena de extinção por negligencia. Ao arquivo provisorio. -
Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG BEXI-
GA, JESUS ALVES SOARES., HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES.19955/P, RODRIGO A. BEGO SOARES e MARCIA
CRISTINA DA SILVA-.

55. DESPEJO-1089/2006-LUIZ BERNAVA NETO x VITOL-
DO SOBANSKI FILHO- Indefiro o pedido de fls. 44, diante da
Resolução da Justiça Eleitoral proibindo tal mister. Diga o re-
querente, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS EDUARDO
C.DA SILVA.26.697-PR-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2007-LUIZ
MONTEIRO x PEDRO LUIZ PINZAN e outro- Manifestem-
se as partes acerca do laudo de avaliação de fls. 69 ( 25% imó-
vel rural, avaliados em R$30.000,00), no prazo de cinco dias.-
Advs. EDUARDO PACHECO. 16.920, SERGIO NEVES DE
O. JUNIOR. 35.666 e MELQUISEDEC DE CARVALHO.
19.042-.

57. BUSCA E APREENSAO-70/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x RODRIGO JOSE
LUIZ- Manifeste-se a parte autora acerca da devolução da car-
ta de citação de Rodrigo Jose Luiz. o correio informou que:
mudou-se-.Advs. LILIAN ARAUJO MANSO. 28.211-PR,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO
BELINATI G.PEREZ. 24.102-B, CRISTIANE BELINATI
G.LOPES.19.937PR, MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI
e CARLOS ALBERTO A.ROVEL 29.910/PR-.

58. SUMARIA DE COBRANCA-103/2007-LUCAS PIRES DA
SILVA x REAL SEGUROS S/A- Manifestem-se as partes, em
cinco dias, acerca da resposta do oficio de fls.79( caixa segura-
dora).-Advs. REGIANE CRISTINA LIMA FARINA.39935,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 32.653 e JUSCELINO
KUBSTICHEK DE OLIVEIRA-.

59. EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2007-COSTURMAQ -
COM.DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA x SICREDI -
COOP.DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA-Ao exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, para cumprir a sentença no
prazo de quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de 10%
prevista no artigo 475-J,como requerido no valor de R$2.660,00
-Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-.

60. ORDINARIA DE COBRANCA-160/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x A.C.F.COMERCIO DE BATERIAS LTDA - ME
e outros- Diante dos argumentos do Sr. Perito, fixo os honorá-
rios periciais em R$ 1.800,00. Aos requeridos para efetuarem o
pagamento, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão
da prova.-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-.

61. INDENIZACAO POR DANO MORAL-190/2007-GILDO
DIAS ALVES x BANCO DO BRASIL S/A- (sentença de fls.61/
64).” ... julgo improcedente os pedidos estampados nesta ação...,
o que faço com esteio no artigo 269, I, do CPC e artigo 6º do
CDC. Nos termos dos artigos 20, parg. 4º do CPC, arcará o
autor com as despesas processuais e os honorarios advocatíci-
os ora fixados em R$ 3.000,00...” -Advs. OMAR SIMAO CHU-
EIRI. 2.686 e CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

62. EMBARGOS DO DEVEDOR-205/2007-MENEGHIN &
MENEGHIN LTDA e outros x CIAPETRO DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA-
(despacho de fls. 99).” ... Deixo de designar audiência de con-
ciliação porque esta poderá ser obtida quando do ato de instru-
ção e julgamento, o que faço com esteio no artigo 331, parg. 3º,
do CPC.Indefiro, pois, a preliminar. Como ponto controvertido
a ser provado em instrução fixo o descumprimento do contrato
pela Ciapetro. Defiro a prova oral consistente nos depoimentos
pessoasi das partes e inquirição de testemunhas que deverão
ser arroladas em trinta dias a contar desta intimação. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de maio de
2008, às 13hrs30min, devendo a parte autora retirar as cartas
de intimação das partes, sob pena de preclusão da prova pleite-
ada, e efetuar o recoclhimento da taxa de expedição no valor
de R$28,00.OBS? preencher o AR, com os dados necessários
para sua identificação-Advs. ROBERTO LAZARO M. REIS,
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON.38006-.

63. BUSCA E APREENSAO-207/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x APARECIDA CALLEJI BONILHA- Manifeste-
se a requerente acerca dos documentos juntados pela requeri-
da, às fls. 50/61, no prazo de cinco dias.-Adv. JULIANA CHA-
VES DE OLIVEIRA.38650-PR-.

64. COBRANCA-249/2007-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
EICHENBERG & BARBOSA LTDA- Manifeste-se a reque-
rente para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco
dias.-Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e ADRIANO KA-
ZUO GOTO-.

65. SUMARIA DE COBRANCA-251/2007-CARLOS SILCO
CORRALES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
(despacho de fls. 162), “ ... Os embargos de declaração devem
ser acolhidos... Altera-se o valor encontradp na sentença pela
contradição existente, condenando-se o autor no valor de R$
15.148,00, o qual fica substituido tanto na fundação quanto na
sentença. Igualmente não observou esta magistrada que houve
o pagamento de todas as parcelas do seguro nos autos de con-
signação em pagamento. Assim, extirpa-se do dispositivo a de-

terminação de desconto das últimas cinco parcelas, eis que já
quitadas... acolho os embargos de declaração... postos pela evi-
dente contradição na sentença, com base no artigo 535 do
CPC...” -Advs. ADEMAR ULIANA NETO. 26.074, PAULO
CESAR DE SOUSA. 19.410, DEBORAH SPEROTTO DA SIL-
VEIRA 51634, JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 43.240/PR e
ROBSON ASDIRLEY SCALIANTE. 23020/PR-.

66. USUCAPIAO-290/2007-RUBENS CASSARO CATOLINO
e outro x BENJAMIM MARCAL DE OLIVEIRA e outro-Ma-
nifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da erti-
dão do oficial de justiça de fls. 47 ( deixei de citar Benjamim e
Catarina, tendo em vista não tê-los encontrados e não obtive
informações de seus paradeiros, sendo pessoas
desconhecidas...encontram-se em lugares incertos e não sabi-
dos...) -Adv. LAURI TRENTINI. 29.395-.

67. LIQUID.E CUMPRIM. DE SENTENCA-314/2007-ADE-
MIR AFONSO e outros x BANCO BANESTADO S/A- Mani-
feste-se o inventariante no seguimento do feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de remoção.-Advs. JOSE LUIZ PANCOT-
TE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
20.456 e ANDRIGO DE OLIVEIRA MARCOLINO-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-405/2007-UNINVEP-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x VALDECI DE
FATIMA RISSO DUQUIS-Manifeste-se o requerente no segui-
mento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao
por negligencia. -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-.

69. BUSCA E APREENSAO-411/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTENOR FABIANO BERTUSSI- Deverá a re-
querente colher a anuência do requerido no pedido de fls. 45,
eis que este foi citado às fls. 43-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA. 17.556/PR.-.

70. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-473/2007-ORLANDO
BRUGIN x BANCO ITAU S/A- Informe o procurador do autor
se Orlando Brugin veio a óbito, procedendo, em caso positivo,
com a habilitação dos herdeiros.-Advs. JORGE HARUO
NISHIYAMA JR. 31.758/PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

71. COBRANCA-476/2007-OSVALDO MARTINS DE QUEI-
ROZ FILHO x BANCO ITAU S/A- Sobre os novos calculos,
de fls. 86/92, diga o banco.-Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.20457 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-
.

72. ABERTURA DE INVENTARIO-487/2007-JOSE MARCOS
DE OLIVEIRA e outros x MARIA APARECIDA BERGAMAS-
CO DE OLIVEIRA- Manifeste-se o inventariante no seguimento
do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de remoção.-Adv.
SAMUEL SILVATI. 16.962-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-491/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INTIMATE FASHION LTDA ME e
outros-A parte autora para em cinco dias, retirar as cartas soli-
tações (receita federal,faz.p.Municipal, receita Estadual,receita
Federal, IAP) efetuar o recolhimento da taxa de expedição no
valor de R$35,00.OBS: preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação -Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534-.

74. PRESTACAO DE CONTAS-541/2007-VIAVIANNI CO-
MERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A-Recebo o recurso de apelação de fls.47/52,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-ra-
zõs, no prazo legal. -Advs. WANDERSON FONTINI DE SOU-
ZA.35.855, PLINIO LOPES DA SILVA. 35.853-PR e MAR-
COS AURELIO PEDROSO. 33.080-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-546/2007-CA-
ZARIN COBRANCAS x MARIA SALETE ZANZIN MAR-
TINS-Manifeste-se o requerente no seguimento do feito, no
prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por negligencia. -
Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI.30941-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-619/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x M.S.COMERCIO DE COUROS LTDA e ou-
tros- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
sob pena de preclusão, com objetividade e pertinência. No
mesmo prazo deverão se manifestar sobre a possibilidade de
conciliação em audiência para aplicação do artigo 331 parag. 3
do CPC. Caso contrário o processo será saneado em gabinete.-
Advs. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534 e CLAUDIOMAR
APARECIDO ANDREAZI.30941-.

77. BUSCA E APREENSAO-639/2007-BANCO FINASA S/A
x TATIANA DE CARVALHO-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de
R$385,00 (busca e apreensão remoção e damais atos) -Advs.
MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

78. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-663/2007-ROBER-
TO BASOTI x CAIXA VIDA E PREVIDENCIA PRIVADA S/
A-A parte requerida para em cinco dias, retirar a carta de noti-
ficação do perito, efetuar o recolhimento da taxa de expedição
no valor de R$7,00, bem como providenciar fotocópias para
instrui-la. OBS: preencher o AR, com os dados necessários para
sua identificação-Advs. MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA 33.111, FRANCIS ALMEIDA VESSONI. 37.871-PR e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 7.919/PR-.

79. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-807/2007-FREITAS
E SIQUEIRA LTDA x LG ELETRONICS- . O exequente não
entendeu a intimação anterior, pois que já houve o depósito
judicial a f. 141, no dia 28/11/07, de R$ 1.869,82.-Adv. RAFA-
EL VIVA GONZALEZ 43367/PR-.

80. ABERTURA DE INVENTARIO-812/2007-JOSE SERGIO
ANDREASSI e outro x LUIZ CARLOS ANDREACI-Manifes-
te-se o inventariante no seguimento do feito, no prazo de cinco
(5) dias,sob pena de remoção. -Adv. LUIZ ALBERTO SIQUEI-
RA. 8.560-.

81. BUSCA E APREENSAO-860/2007-BANCO FINASA S/A
x PEDRO ANTUNES DA SILVA-A parte autora para em cinco
dias, retirar o oficio (ciretran), efetuar o recolhimento da taxa
de expedição no valor de R$7,00. -Adv. RENATA P. COSTA
DE OLIVEIRA. 38959-.

82. BUSCA E APREENSAO-918/2007-BANCO ITAU S/A x
EDIVAL APARECIDO NASCIMENTO PARANA-Manifeste-
se o requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco (5)
dias,sob pena de extincao por negligencia. -Advs. MILKEN
JACQUELINE C.JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-.

83. SUSTACAO DE PROTESTO-931/2007-APARECIDA
LEONARDE BARRIN x BANCO BRADESCO S/A- A f. 25 a
autora pretende a revisão dos contratos. Informe se pretende a
alteração do pedido inicial, observando-se o contido no artigo
284 do CPC.-Advs. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840
e SAMUEL SILVATI. 16.962-.

84. BUSCA E APREENSAO-956/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE ALVES
PEREIRA-Manifeste-se o requerente no seguimento do feito,
no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por negligen-
cia. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

85. REINTEGRACAO DE POSSE-960/2007-FELICIDADE
BARBOSA x MARIA VALERIA DA SILVA- Nomeio-lher de-
fensor dativo , sob a fé de de seu grau Ao curador para dizer se
aceita o encargo , no praoz de cinco dias.” -Adv. GLAUCIO
MIAKI-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2007-CONFECCOES
VIA LORAN LTDA e outros x SANTISTA TEXTIL BRASIL
S/A- Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, sob pena de preclusão, com objetividade e pertinência. No
mesmo prazo deverão se manifestar sobre a possibilidade de
conciliação em audiência para aplicação do artigo 331, § 3º do
CPC. Caso contrário o processo será saneado em gabinete.-
Advs. NICOLE BARAO RAFFS. 34.992/PR, ANA CAROLI-
NA ROHR 33.974-PR, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA
20.312/PR e VALDECIR PAGANI. O.A.B.- 16.783-.

87. PREVIDENCIARIA-1010/2007-EDNALDO PAULINO
MORAES x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS-A pro-
curadora do requerente para que no prazo de 48 horas, apre-
sente petição com nome e assinatura, eis que na petição de fls.
55 não consta-Adv. JAQUELINE LUIZ.-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-1029/2007-WALDEMAR
ALVES DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A- A
juntada é de todos os documentos da execução. Emende o em-
bargante a inicial. -Advs. JESUS ALVES SOARES., MARCIA
CRISTINA DA SILVA e RODRIGO A. BEGO SOARES-.

89. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-1054/2007-
COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA x HELIO DA SIL-
VA- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
14/05/2008, às 15h30min. Manifeste-se a parte autora acerca
da contestação apresentada as fls.26/34.-Adv. HAMILTON
JOSE OLIVEIRA-.

90. MONITORIA-2/2008-BANCO ITAU S/A x CATANA CO-
MERCIO DE COUROS LTDA e outros-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça
no valor de R$117,00(03 citaçôes), bem como providenciar
fotocópias necessarias para instrui-lo. -Adv. LUERTI GALLI-
NA-.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-79/2008-VENICIO DE
SOUZA x ROSINEIDE MAREGA SOUZA-(despacho de fls.
23). “ ... deixo de conceder a liminar de reintegração de posse
no imóvel, nos termos do artigo 924 e seguintes do CPC....”A
parte autora para em cinco dias, retirar a carta de citação, efe-
tuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00,
bem como providenciar fotocópias para instrui-la.OBS: preen-
cher o AR, com os dados necessários para sua identificação -
Advs. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR e RUBIA AP. PI-
ZANI MORO 39.943/PR-.

92. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-85/2008-ALE-
XANDRE NABHAN x JOEDER SILVA LIMA- Designo audi-
ência de conciliação para o dia 02/04/2008, às 16horas. A parte
autora para em cinco dias, retirar a carta de citação e intimação
efetuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de
R$14,00.OBS: preencher o AR, com os dados necessários para
sua identificação -Adv. RAFAEL VIVA GONZALEZ 43367/
PR-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2008-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x JOÃO TELES-
A parte autora, para efetuar o pagamento das custas iniciais, no
prazo de trinta dias, conforme 5.2.3 do Codigo de Normas, no
valor R$178,50 -Adv. LAERT MANTOVANI JUNIOR.29.659-
.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2008-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x TAIETTI S
TOLDOS LTDA-A parte autora, para efetuar o pagamento das
custas iniciais, no prazo de trinta dias, conforme 5.2.3 do Co-
digo de Normas, no valor R$178,50.-Adv. LAERT MANTO-
VANI JUNIOR.29.659-.

95. CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/1998-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL - MARINGA-PR-EMGEA-
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS x ADILSON PEREIRA e
outros-A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimen-
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to da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$295,50 (intimação,
desocupação de imóvel).-Advs. EDUARDO AMARAL POM-
PEO. 20.551, LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO.21.172,
ADENILSON CRUZ e AGNALDO MURILO A. BEZER-
RA.12722-.

96. CARTA PRECATORIA - CIVEL-192/2001-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA-
PR-COML. DE TECIDOS R. MANSUR LTDA x CILEUZA
IZIDORO-ME- Observando que as fls. 127 já houve expedição
de carta para intimação pessoal da exequente, tendo a mesma
sido devolvida com a informação de que o destinatário (autor)
mudou-se, intime-se o procurador do autor para que no prazo
de cinco dias, traga aos autos o endereço atualizado de seu
cliente.Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KA-
TIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-.

97. CARTA PRECATORIA - CIVEL-243/2004-Oriundo da
Comarca de 4.VARA FAZ.PUB.FAL.CONC.CURITIBA-PR-
BANCO REG. DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL-BRDE x IND.E COM.DE CONFECCOES TOFANIN
LTDA e outro-(despacho de fls.184). Desentranhe-se a petição
e doc.de fls. 124/168 (apresentado pelo requerido), para que a
parte a junte no Juizo deprecante para analisar a tese de impe-
nhorabilidade do bem, eis que o imóvel foi lá indicados... Igual
providência em relação aos documento de fls. 173/183 (apre-
sentados pela parte autora), a parte para retira-los.Advs. ADRI-
ANO M.C.RANCIARO. 25.008, JANICE KELLER ARAUJO.
14.003, EDEGARD A. C. LESSNAU. 5.657 e ANTONIO RO-
GERIO-.

98. CARTA PRECATORIA - CIVEL-297/2007-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - MARINGA/PR-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x LUIZ CARLOS DOS
SANTOS JUSSARA ME e outros- Ao credor diante da penho-
ra. -Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA. 27.219-PR-.

99. CARTA PRECATORIA - CIVEL-312/2007-Oriundo da
Comarca de 5.VARA CIVEL - FRANCA/SP-ANDRE LUIS
CINTRA ALVES x MAURO BERTONCELLO JUNIOR- Ao
credor sobre a informação do oficial de justiça de fls. 07.-Adv.
ISABELA R. DE FIGUEIREDO.150.142/SP-.

100. CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2008-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x V.K. IND.E COM.DE
CONFECCOES LTDA - EPP e outros-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça
no valor de R$174,00 -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN.
11.285-.

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO, DRA. JUREMA C. DA S. GOMES

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE DETÉM PROCESSOS
EM CARGA COM PRAZO EXCEDIDO E DEVERÃO EFE-
TUAR A DEVOLUÇÃO NO PRAZO IMPRETERÍVEL DE
48:00 HORAS.

Dr. Adelson Antonio Pinheiro
Dr. André Gustavo V. Sartorelli
Dr. Arlei Vitório Rogenski
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dirceu Moretto
Dr. Edgar Domingos Menegatti
Dr. Egon Bruggemann
Dra. Eliandra Crsitina Winck
Dra. Fabiana Eliza Mattos
Dr. Francisco Assis de Lima
Dr. Genírio João Fávero
Dr. Herodites Tadeu Ribas Pacheco
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. João Alberto Bugno da Cruz
Dr. João Constantino Volcov
Dr. Jones Mário de Carli
Dr. José Antonio Marcondes Pacheco
Dr. José Murilo Maia Grevetti
Dr. Luiz Fernando Pozza
Dr. Maurício de Freitas Silveira
Dr. Murilo Ubirajara
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco
Dr. Sérgio Dalben
Dr. Valdemar Morás
Dr. Valderico Dalla Costa
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Wilson Lustosa de Mello Pacheco

COMARCA DE CONGONHINHAS
DR. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 09/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE ADVOGADOSNº. DE ORDEM PROCESSO
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 003 411/2007

005 105/2006
007 307/2007
011 431/2007
012 421/2007
014 429/2007
015 456/2007

017 420/2007
018 438/2007
019 425/2007
020 256/2006
021 092/2001
022 461/2007
023 349/2007
024 359/2007
025 285/2007
027 424/2007
040 006/2008
044 064/2006
050 457/2007

BENEDITO ALVES RODRIGUES 042 157/2002
DAVI LUCAS MARTINS NASCIMENTO 005 105/2006

007 307/2007
008 252/2007
010 074/2006
020 256/2006
024 359/2007
025 285/2007

DOUGLAS DOS SANTOS 033 445/2007
046 368/2007

EDMILDO FERNANDES 028 143/2006
037 389/2007
038 396/2007
045 104/2003
051 063/2005

EVALDO GONÇALVES LEITE 029 230/2007
FERNANDA ANDREIA ALINO 013 432/2007

016 433/2007
026 261/2007

FERNANDO SEIJI KAWANO 028 143/2006
037 389/2007
038 396/2007
040 006/2008
045 104/2003
051 063/2005

JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR 051 063/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 035 370/2007

039 141/2007
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 001 301/2006

007 221/2006
013 124/2007
014 169/2007
033 024/2007

LUCIANA ANDRETTA MOLIN 034 099/2002
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES031 228/2007

032 046/2008
033 445/2007
035 370/2007
039 141/2007
043 402/2007
046 368/2007
047 157/2006

NEY SALLES 029 063/2007
030 447/2007
048 042/2002
049 327/2007

ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 041 112/2007
OLDEMAR MARIANO 031 228/2007
PAULO GIOVANI FERRI 028 143/2006

036 259/2007
037 389/2007
038 396/2007
041 112/2007

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 035 370/2007
SUELI CRISTINA GALLELI 039 141/2007
THAIS TAKAHASHI 002 450/2007

004 408/2007
006 418/2007
008 252/2007
009 449/2007
010 074/2006

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 036 259/2007

01 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 301/2006. ELISANA DE SOUZA MARQUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ciência
às partes da baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região. ADV. LENICE ARBONELLI
MENDES TROYA OAB/PR 37.496.

02 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 450/2007. GLEICE RAIMUNDO DUARTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a au-
tora intimada para manifestar-se sobre a contestação, no prazo
de 10 (dez) dias. ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

03 - AÇÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO Nº 411/2007. LEO-
NARDO APARECIDO FERREIRA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica o autor intimado
para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez)
dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

04 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE Nº
408/2007. ODETE AMARAL FIGUEIREDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora inti-
mada para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10
(dez) dias. ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

05 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 105/2006. BALTAZAR PEREIRA
DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Sobre o Laudo de fls. 161/162, digam as partes no prazo
de 10 (dez) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/
PR 34.904 - DAVI LUCAS MARTINS NASCIMENTO.

06 - AÇÃO CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 418/207. RAUL PULLMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica
o autor intimado para manifestar-se sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias. ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/PR

34.202.

07 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 307/2007. ROMIRO ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ten-
do em vista que no dia 22/05/2008 será feriado (corpus christ)
designada audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de
junho de 2008 às 14:00 horas, permanecendo inalteradas as
demais determinações contidas no despacho anterior. ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 - DAVI
LUCAS MARTINS NASCIMETNO.

08 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ Nº 252/2007. LEO-
NILDA PROENÇA DE AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Tendo em vista que no dia 22/
05/2008 será feriado (corpus christ) designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 04 de junho de 2008 às 15:30
horas, permanecendo inalteradas as demais determinações con-
tidas no despacho anterior. ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/
PR 34.202 - DAVI LUCAS MARTINS NASCIMENTO.

09 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL Nº 449/
2007. DAVINA MARQUES VAZ X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora intimada para
manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.
ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

10 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL Nº 074/
2006. ROSARIA APARECIDA FÉLIX X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ciência às partes da
baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região (provimento negado). ADV. THAIS
TAKAHASHI OAB/PR 34.202 - DAVI LUCAS MARTINS
NASCIMENTO.

11 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE Nº 431/2007.
MARIA DAS GRAÇAS BATISTA LISBOM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora inti-
mada para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10
(dez) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR
34.904.

12 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE Nº 421/2007.
LEONILDE ALVES PAIXÃO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora intimada para mani-
festar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

13 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE Nº 432/2007. LOURDES DE ALMEIDA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Fica a autora intimada para manifestar-se sobre a contestação,
no prazo de 10 (dez) dias. ADV. FERNANDA ANDREIA ALI-
NO OAB/PR 40.331.

14 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE Nº 429/2007.
MARIA MARTINS JULIANO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora intimada para mani-
festar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

15 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE Nº 456/2007.
APARECIDA DE JESUS FERREIRA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora intimada
para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez)
dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

16 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE Nº 433/2007. GENI ESPERANDIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica
a autora intimada para manifestar-se sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias. ADV. FERNANDA ANDREIA ALINO
OAB/PR 40.331.

17 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE Nº 420/2007. ANA DE MORAIS ANTUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora
intimada para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de
10 (dez) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/
PR 34.904.

18 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE Nº 438/2007.
MARIA LUIZA DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora intimada para
manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.
ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

19 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE Nº 425/2007.
NEUZA MORAIS MACHADO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora intimada para
manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.
ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

20 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA Nº 256/2006. NEUCI PEREI-
RA TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Sentença... “Julgado procedente o pedido for-
mula na inicial, confirmando a tutela antecipada concedida à
fl. 133, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL – INSS a conceder o beneficio de Amparo Assis-
tencial por Deficiência à autora NEUCI PEREIRA TEODO-
RO, no valor de um salário mínimo mensal, com início em
29.06.2006, data do requerimento administrativo, bem como o
pagamento das diferenças decorrentes, com correção monetá-
ria (IGP-DI), à partir do vencimento de cada prestação, dada a
natureza alimentar da verba pleiteada, acrescida dos juros mo-
ratórios que são devidos a taxa de 1% ao mês, a contar da cita-
ção. Condenado ainda o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do
procurador da autora, arbitrado em 10% sobre o valor das par-
celas vencidas até a data da prolação desta sentença, excluídas
as parcelas vincendas, além das custas e despesas processu-

ais”. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904
- DAVI LUCAS MARTINS NASCIMETO.

21 - AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL Nº 092/
2001. ANA ANGÉLICA DA SILVA CARVALHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Na forma do
artigo 791, II, do CPC, a execução não poderá ser iniciada sem
que se proceda a habilitação dos sucessores da credora, portan-
to, indeferido, por ora, o processamento da execução requerida
às fls. 198 e seguintes. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA
OAB/PR 34.904.

22 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO Nº 461/2007. JOÃO GRA-
CIANO X ESPÓLIO DE ANA ANGÉLICA DA SILVA CAR-
VALHO. Sentença... “Indeferida a petição inicial julgando ex-
tinta a presente ação sem resolução do mérito. Condenado o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais, ficando
suspensa a exigibilidade das verbas decorrentes de sua sucum-
bência, na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50”. ADV. AL-
CIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

23 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO DE AUXI-
LIO-DOENÇA, COM POSTERIOR CONVERSÃO DE APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ Nº 349/2007. ROSELI DOS
SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Fica a parte autora intimada para que informe
as razões de seu pedido de suspensão (fl. 69) no prazo legal.
ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

24 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 359/2007. ODORICO GOMES DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. O processo encontra-se em ordem, presentes as condi-
ções da ação e os pressupostos processuais, pelo que foi decla-
rado saneado. Fixado como ponto controvertido sobre o qual
recairá a prova produzida em audiência de instrução e julga-
mento o trabalho rural exercido pelo autor durante o período
mencionado na inicial. Deferida a produção das seguintes pro-
vas: a) Depoimento pessoal da parte autora, sob pena de con-
fesso; b) oitiva de testemunhas que forem arroladas tempesti-
vamente. Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 11 de junho de 2008 às 15:00 horas. Devem as partes,
apresentarem em cartório o rol das testemunhas até 20 dias antes
da data da audiência, sob pena de preclusão. ADV. ALCIRLEY
CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 - DAVI LUCAS MAR-
TINS NASCIMENTO.

25 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE Nº 285/2007. INÊS FERREIRA DO PRADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. O processo
encontra-se em ordem, presentes as condições da ação e os pres-
supostos processuais, pelo que foi declarado saneado. Fixado
como ponto controvertido sobre o qual recairá a prova produzi-
da em audiência de instrução e julgamento o trabalho rural exer-
cido pelo autor durante o período mencionado na inicial. Defe-
rida a produção das seguintes provas: a) Depoimento pessoal
da parte autora, sob pena de confesso; b) oitiva de testemunhas
que forem arroladas tempestivamente. Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 06 de junho de 2008 às 15:30
horas. Devem as partes, apresentarem em cartório o rol das
testemunhas até 20 dias antes da data da audiência, sob pena de
preclusão. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR
34.904 - DAVI LUCAS MARTINS NASCIMENTO.

26 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE Nº 261/2007. ALICE ALEIXO GABRIEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. O proces-
so encontra-se em ordem, presentes as condições da ação e os
pressupostos processuais, pelo que foi declarado saneado. Fi-
xado como ponto controvertido sobre o qual recairá a prova
produzida em audiência de instrução e julgamento o trabalho
rural exercido pelo autor durante o período mencionado na ini-
cial. Deferida a produção das seguintes provas: a) Depoimento
pessoal da parte autora, sob pena de confesso; b) oitiva de tes-
temunhas que forem arroladas tempestivamente. Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de junho de
2008 às 14:00 horas. Devem as partes, apresentarem em cartó-
rio o rol das testemunhas até 20 dias antes da data da audiên-
cia, sob pena de preclusão. ADV. FERNANDA ANDREIA
ALINO OAB/PR 40.331.

27 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE Nº 424/2007. ANNA RITA SANTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a autora inti-
mada para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10
(dez) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR
34.904.

28 - DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA Nº
143/2006. MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS X JOSÉ DE
ABREU. Nomeado como perito o Engenheiro Agrônomo Dhe-
nison Leandro Fidélis. Ficam as partes intimadas para apresen-
tarem, querendo seus quesitos e indicarem assistentes técnicos,
no prazo de 05 (cinco) dias. ADV. EDMILDO FERNANDES
OAB/PR 26.616 - FERNANDO SEIJI KAWANO OAB/PR
32.345 - PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR 19.427.

29 - AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 063/2007. Requerente: SE-
BASTIANA DE MORAIS MILITÃO. O processo este em or-
dem. Declarado saneado o processo. Designado audiência de
instrução e julgamento para o dia 05 de junho de 2008 às 14:00
horas, onde serão colhidas as provas orais. Deve a autora apre-
sentar em cartório o rol de suas testemunhas até 20 (vinte) dias
antes da audiência, sob pena de preclusão. ADV. NEY SAL-
LES OAB/PR 12.465.

30 - AÇAO DE COBRANÇA Nº 447/2007. MOACIR PIROLO
ME – LANCHONETE E RESTAURANTE PONTO 1 X H. V.
S. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Deferido o pedido de
fl. 19 e determinado a citação por edital do réu, com prazo de
30 (trinta) dias, conforme artigo 232, IV do CPC. Designado o
dia 04 de junho de 2008 às 14:00 horas para a realização da
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audiência de conciliação. ADV. NEY SALLES OAB/PR 12.465.

31 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 228/2007. JORGE FERMI-
NIO DE AZEVEDO E OUTROS X HSBC BANK BRASIL S/
A – BANCO MÚLTIPLO. Ciência às partes da baixa dos pre-
sente autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/
PR 36.846 - OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591.

32 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 046/2008. ROSELI DOS SAN-
TOS SILVA E OUTROS X BRADESCO S/A. Designada audi-
ência de conciliação (artigo 277 “caput”, do CPC), para o dia
24 de abril de 2008 às 13:30 horas, ficando a parte autora
intimada na pessoa de seu advogado, na qual deverão compare-
cer ambas as partes, pessoalmente ou representadas por pre-
postos com poderes para transigir (artigo 277, § 3º, do CPC), e
com propostas efetivas para serem apreciadas. ADV. LUIS
GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.

33 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 445/2007. MARGARIDA
MOREIRA X HSBC BANK BRASIL S/A. Sentença... “Afasta-
da as preliminares alegadas pela instituição financeira ré, e no
mérito julgado parcialmente procedente o pedido contido na
inicial para o fim de condenar o HSBC BANK BRASIL S/A –
BANCO MULTIPLO a pagar em favor da autora a quantia re-
ferente a diferença de correção monetária entre o IPC de
42,72%, (janeiro de 1989) e os índices diversos aplicados so-
bre o saldo das contas de poupança da autora. Tais valores se-
rão corrigidos com base nos índices de remuneração das cader-
netas de poupança, desde a data em que deveriam ter sido pa-
gos até a data da citação da instituição financeira. A partir da
data da citação da instituição financeira deverão incidir, além
dos índices de remuneração das cadernetas de poupança os ju-
ros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Condenado o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ao patrono da autora, estes arbitrados em 15% (quinze) por
cento do valor que for apurado a titulo de condenação com a
utilização dos critérios acima estabelecidos”. ADV. LUIS GUS-
TAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846 - DOU-
GLAS DOS SANTOS OAB/PR 22.966.

34 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ESCRI-
TURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA C/ RESERVA DE
USUFRUTO VITALÍCIO DE PROPRIEDADE IMÓVEL RU-
RAL E RESPECTIVOS REGISTROS, CUMULADA COM
PERDAS E DANOS Nº 099/2002. ROSA MARIA BATISTA
LOURENÇO X ALINE MENDES LOURENÇO E OUTROS.
Sobre o pedido de fl. 339, manifeste-se a credora , em 05 (cin-
co) dias. ADV. LUCIANA ANDRETTA MOLIN OAB/PR
26.618.

35 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL Nº 370/
2007. RITA BATISTA JULIÃO E OUTROS X BANCO BA-
NESTADO S/A. Rejeitada a exceção de pré-executividade
manejada pelo BANCO BANESTADO S/A. Ante o decurso do
prazo concedido ao devedor para o cumprimento voluntário da
obrigação, determinado que os credores apresentem nova me-
mória de calculo, com a inclusão de multa do artigo 475-J do
CPC e os seus honorários, manifestando-se, ainda, quanto ao
prosseguimento do feito. ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA
RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846 - LAURO FERNANDO
ZANETTI OAB/PR 5.438 - RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA OAB/PR 39.849.

36 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 259/
2007. BANCO DO BRASIL S/A X ALDO LUIZ VEIGA E
OUTRO. Fica a parte exeqüente intimada a preparar em Cartó-
rio o valor de R$ 95,80, referente a realização de uma nova
avaliação do bem penhorado. Diga ainda o exeqüente em 05
(cinco) dias, sobre a impugnação e a realização de nova conta
geral. ADV. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO OAB/
PR 19.901 - PAULO GIOVANI FERI OAB/PR 19.427.

37 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 389/
2007. OSVALDO SAÚGO X MUNICÍPIO DE CONGONHI-
NHAS – PR. Sobre a conta de fls. 166/167, digam as partes em
05 (cinco) dias. ADV. PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR
19.427 - FERNANDO SEIJI KAWANO OAB/PR 32.345 -
EDMILDO FERNANDES OAB/PR 26.616.

38 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 396/
2007. OSVALDO SAÚGO X MUNICÍPIO DE CONGONHI-
NHAS - PR. Sobre a conta de fls. 115/116, digam as partes em
05 (cinco) dias. ADV. PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR
19.427 - FERNANDO SEIJI KAWANO OAB/PR 32.345 -
EDMILDO FERNANDES OAB/PR 26.616.

39 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL Nº 141/
2007. IRACHI FUKAE X BANCO BANESTADO. Conhecido
parcialmente da impugnação apresentada pelo Banco Banesta-
do S/A, no procedimento de cumprimento de sentença movido
por Irochi Fukae, deixando, de acolhê-la. Nos termos do artigo
20, §§ 3º e 4º, do diploma processual civil, mentido os honorá-
rios advocatícios no patamar estabelecido no despacho de fl.
34. ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/
PR 36.846 - SUELI CRISTINA GALLELI OAB/PR 14.364 -
LAURO FERNANDO ZANETTI OAB/PR 5.438.

40 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 006/2008. SAL-
VADOR NUNES PEREIRA X FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CONGONHINHAS. Ficam as partes intimadas
para que especifiquem as provas que pretendem produzir no
prazo de 05 (cinco) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SIL-
VA OAB/PR 34.904 - FERNANDO SEIJI KAWANO OAB/PR
32.345.

41 - EMBARGOS DO DEVEDOR Nº 112/2007. ISAIAS DAL
SANTOS X DEVANIR TEIXEIRA DA SILVA. Sobre a apre-
sentação do Laudo de fls. 94/141, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR
19.427 - ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA OAB/PR 9.571.

42 - EXECUÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 157/2002. MINISTÉ-

RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X VALDENI DOS
SANTOS DUARTE. Designados os dias 30.04.2008 e
12.05.2008 ambas às 14:00 horas, para a primeira e segunda
hasta pública dos bens penhorados nos autos. Estas seriam rea-
lizadas em data de 04 de 18.04.2008. ADV. BENEDITO AL-
VES RODRIGUES OAB/PR 13.819.

43 - ALVARÁ JUDICIAL Nº 402/2007. ANA APARECIDA DE
MORAES SANTOS X ESPÓLIO DE SIDNEI APARECIDO
DOS SANTOS. Sentença... “Ante a documentação contida nos
autos e considerando que Tiago Henrique Moraes Santos e Ana
Flávia Moraes Santos são os únicos herdeiros do “de cujos”
deferido o pedido de fls. 2/4, autorizando a requerente a proce-
der ao levantamento dos valores mencionados na inicial, além
de seus rendimentos até a data efetiva do levantamento. Presta-
ção de contas em 30 (trinta) dias”. ADV. LUIS GUSTAVO
FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.

44 - ARROLAMENTO Nº 064/2006. ESPÓLIO DE MATIL-
DE FOGAÇA DE OLIVEIRA E OUTRO. Sentença... “Homo-
logado por sentença, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de adjudicação de fls. 50/51, dos autos
de Arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de MA-
TILDE FOGAÇA DE OLIVEIRA e JOSÉ MACHADO DE
OLIVEIRA, em que é inventariante JURACI DE OLIVEIRA
SANTOS, tendo em vista estarem acautelados os interesses dos
herdeiros, ressalvados os direitos de terceiros”. ADV. ALCIR-
LEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

45 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 104/2003. FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS X ROSALINA DE
OLIVEIRA SANTOS. Sentença... “Reconhecida a prescrição
do crédito tributário exeqüente e julgado extinta a presente
execução fiscal. Condenado o exeqüente ao pagamento das
custas e despesas processuais. Deixado de condená-lo ao paga-
mento de honorários advocatícios em razão da inexistência de
procurador constituído pelo executado”. ADV. EDMILDO FER-
NANDES OAB/PR 26.616 - FERNANDO SEIJI KAWANO
OAB/PR 32.345.

46 - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO JUCIDIAL DE DO-
CUMENTOS Nº 368/2007. MARGARIDA MOREIRA X HSBC
BANK BRASIL S/A. Sentença... “Nos termos do artigo 269,
III do CPC, homologado para todos os fins o acordo das partes
constante de fl. 55/56. Julgado extinto o presente processo, com
resolução de mérito”. ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA RI-
BEIRO LOPES OAB/PR 36.846 - DOUGLAS DOS SANTOS
OAB/PR 22.966.

47 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE Nº 157/
2005. R. Q. representado por sua genitora E. N. Q. X R. V. T.
E. Sentença... “Julgado improcedente o pedido contido na ini-
cial, condenando o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, suspenso, contudo, na for-
ma da Lei nº 1.060/50”. ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA
RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.

48 - DIVÓRCIO CONSENSUAL Nº 042/2002. S. C. N. X N.
O. N. Sentença... “Julgado procedente a presente ação, e de-
cretado o divórcio do casal, nos termos dos artigos 25 e 35 da
Lei nº 6.515/77”. ADV. NEY SALLES OAB/PR 12.465.

49 - AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA Nº 327/2007. M. F.
P. S. X A. J. S. Saneado o processo. Deferida a prova testemu-
nhal. Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
05 de junho de 2008 às 15:00 horas. Deve a requerente apre-
sentar o rol de testemunhas até 20 (vinte) dias antes da audiên-
cia., sob pena de preclusão. ADV. NEY SALLES OAB/PR
12.465.

50 - AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA COM
PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 457/2007. Z.
A. X A. A. F. Diga a requerente em 05 (cinco) dias. ADV. AL-
CIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

51 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 063/2005. FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS X JOÃO JOSÉ BO-
RELLI. Designadas hastas públicas do bem penhorado nos au-
tos para os dias 30.04.2008 e 12.05.2008, ambas às 14:00 ho-
ras, a ser realizado por Leilões Judiciais Serrano. ADV. ED-
MILDO FERNANDES OAB/PR 26.616 - FERNANDO SEIJI
KAWANO OAB/PR 32.345 - JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNI-
OR OAB/PR 15.300.

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO
PARANA
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1. SUMARÍSSIMA DE REPARAÇÃO DE DANOS - 99/1996 -
ELIZABETH BARLATE GASPAROTTO e outro x LICINIO
ADERITO PRADA e outro - Ciência ao credor sobre o despa-
cho de fls. 635 - Indeferido o pedido formulado ás fls. 629, na
medida em que cabe ao credor apresentar planilha atualizada
do débito para fins de prosseguimento do feito. Deve o credor
se manifestar em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo oque for pertinente. Adv. PEDRO RIBAS DE ME-
LLO.

2. ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE CORR. MONETÁ -
602/1996 - LUCI MARTA ZAMARIAN DUCCI x BANCO DO
BRASIL S.A. - A questão da sucessão processual em decorren-
cia do falecimento de que não figura como parte na fase de
execução já foi decidida as fls. 907.- Deve a parte requerida se
manifestar em 10 dias, quanto ao pedido de fls. 921/923. Advs.
CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, MELQUIADES ARCO-
VERDE CAVALCANTE e CLAUDINE APARECIDO TERRA.

3. BLOQUEIO E BAIXA DE REGISTRO DE VEÍCULOS -
221/1998 - MELQUÍADES RIBEIRO ALVES x DETRAN
DEPARTAM ENTO DE TRÂNSITO - Deve o executado efetu-
ar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do montante
fixado a títulos de adminículos, sob pena de incidência de mul-
ta prevista no artigo 475 -J do C.P.C. e prosseguimento, as ins-
tâncias do credor, na forma da lei (¨”Art. 475-J.Caso o deve-
dor, condenando ao pagamento de quantia certa ou já fixada
em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montan-
te da condenação será acrescido de multa no percentual de dez
por cento e , a requerimento do credor e observado o disposto
no art. 614, inciso II, desta Lei, experdir-‘se-à mandado de pe-
nhora e avaliação).Fixo o honorários advocatícios em 10%(dez)
por cento sobre o valor da execução. Adv. SÉRGIO APARECI-
DO VICENTINI.

4. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO
- 445/2000 - DRYTEC COMÉRCIO DE APARELHOS ELE-
TRÔNICOS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. - Deve o re-
querido juntar comprovante de depósito da quantia objeto da
condenação no prazo de 05 dias. Adv. JOSÉ CARLOS DIAS
NETO.

5. INVENTÁRIO - 390/2001 - LUIZ PANAGIO x LIBRA PA-
NAGIO - Deve o inventariante dar cumprimento ao r. despacho
de fls. 147, tendo em vista a decorrência do prazo de
suspensão,bem como retirar os documentos de fls. 66/67, que
não pertencem aos autos . Adv. LUIS ENRIQUE BRUNO SER-
VILHA.

6. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 5/2002 - ARNOL-
DO MARTY JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. - Indeferido o pedido do credor, tendo em vista que
cabe a ele apresentar o demonstrativo atualizado do débito a
fim de viabilizar o prosseguimento do feito. Deve se manifes-
tar no prazo de 10 dias sobre o prosseguimento do feito. Adv.
SÉRGIO ANTONIO MEDA.

7. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 460/2002 - JOSÉ
LUIS TEODORO x ADEMIR JOSÉ ALFREDO - Deve o exe-
quente informar acerca do cumprimento do acordo pactuado.
Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

8. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 649/2002 - JOSÉ MARIA-
NO DE MACEDO e outros x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO e outro - Determinando o arquivamento dos autos.
Advs. CLÁUDIA SUSANA HANEL, LUIS ENRIQUE BRU-
NO SERVILHA e PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA.

9. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 57/
2003 - MINATO & RODRIGUES LTDA x EDMILSON UM-
BELINO CONCEIÇÃO MULT-SELP LTDA - Designada audi-
ência de instrução e julgamento para a data de 17/06/2008 as
15:30 horas, consistente na colheita de depoimento pessoal,
devendo as partes arrolarem testemunhas em até 30 dias antes
da data da audiência, com o respectivo preparo de diligências

Cornelio Procopio
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de Oficial de Justiça para as intimações.Advs. RUBENS SIZE-
NANDO LISBÔA FILHO e MARCUS VINICIUS ALI AMIN.

10. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
86/2003 - VERA LUCIA CORREA x OSWALDO BERNAR-
DES - Determinado a remessa dos autos ao magistrado que pro-
latou a sentença para examinar os Embargos Declaratorios in-
terpostos. Advs. ADRIANO SANDRO DE LIMA, LUIS EN-
RIQUE BRUNO SERVILHA e JOÃO GONÇALVES DE OLI-
VEIRA.

11. POSSESSÓRIA - 686/2004 - NOBUCO ENDO OUGO e
outro x LUIZ CARLOS FRANCO DE OLIVEIRA e outro - Ao
autor para se manifestar acerca do ofício de fls. 54( recolhi-
mento de custas junto ao juizo deprecante da 10ª vara Civel de
Londrina-Pr.) Adv. CARINE ENDO OUGO TAVARES.

12. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 28/
2005 - JOSÉ DE MELLO COELHO x LAERTE PRODOSSI-
MO TROMBINI e outros - Ao apelado para oferecer contra-
razões no prazo legal de 15 dias. REcebia a apelação no efeito
meramente devolutivo.Advs. FABIANO MURIEL DOMIN-
GUES e RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO.

13. MONITÓRIA - 106/2005 - BORELI & SENHORINI LTDA
x RODRIGO WALDEZ MONTANINI - CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 64 .Designada
audiência de Instrução e Julgamento para a data de24/06/2008
as 14:00 horas , onde as partes deverão prestar depoimento
pessoal e arrolarem testemunhas em até 30 dias antes da audi-
ência, inclusive com o respectivo preparo das diligências de
Oficial de Justiça para realização das intimações. Advs. JOÃO
SANTOS DE MELLO e FABIANO MURIEL DOMINGUES.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 124/2005 - ANTONIO MUSSI
ALONSO x EDIVALDO GOMES - Deve o requerido informar
o endereço da testemunha arrolada ás fls. 81, bem como efetu-
ar o preparo de diligências. Advs. DIMAS LÚCIO CONCATO
e EDIVALDO GOMES.

15. DESAPROPRIAÇÃO - 256/2005 - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x FLORIANO JOSÉ
LEITE RIBEIRO e outro - As partes para se manifestarem acerca
da proposta de honorários do perito em 10 dias ( R$ 4.000,00),
bem como formularem quesitos e indicarem assistentes
tecnicos.Advs. MAURICY ANTONIO RUY e RAPHAEL DIAS
SAMPAIO.

16. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS - 298/2005 - ELE-
TROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA x APARECI-
DO DE ALMEIDA e outro - Designada audiência para depoi-
mento pessoal do requerido para a data de 28/05/2008 as 15:30
horas. Deve o autor efetuar o preparo de diligências para fins
de intimação do requerido. R$ 42,00. Advs. GABRIELA PAS-
SOS PRESTES, FABRÍCIO VERDOLIN DE CARVALHO e
ANDERSON HATAQUEIAMA.

17. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 546/2005 - UNIMED DE
CORNÉLIO PROCÓPIO-COOPERATIVA DE TRABALH x
CARTPLAN REPRESENTAÇÃO COMERCIAL S/C. LTDA -
Ciência aos interessados sobre o despacho de fls. 474 - Deferi-
do o pedido do requerido para efetuar o depósito de 50% dos
honorários do perito, em 20 dias, iniciando-se a partir da publi-
cação da presente intimação, devendo os 505 restante ser reco-
lhido na entrega do laudo, inclusive ficando autorizado o peri-
to a reter o laudo até o deposito restante. Advs. VICENTE DE
PAULA, ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e JOÃO GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA.

18. MONITÓRIA - 701/2005 - W.S.BARROS & CIA. LTDA. -
EPP x EBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS - A parte interes-
sada para, no prazo de 05 dias, retirar Carta precatória para
citação e proceder a sua devida distribuição, sob pena de pre-
clusão. Adv. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZ-
ZI.

19. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1035/2005 - NAZARÉ RAIMUNDA CHAGAS x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ao reque-
rido para efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05
dias, sob as penas da lei. R$ 254,49. Adv. PAULO CEZAR DE
HOLANDA GUERRA.

20. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1039/2005 - EMÍLIA DE FÁTIMA BOSSA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ao requerido
para efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias,
sob as penas da lei. R$ 254,49. Adv. PAULO CEZAR DE HO-
LANDA GUERRA.

21. USUCAPIÃO - 81/2006 - ADELINA PASQUETO MAZEI
e outro x CATARINA BIAGGIO PASQUETO - A parte interes-
sada para, no prazo de 05 dias, retirar Carta precatória para
citação e proceder a sua devida distribuição, sob pena de pre-
clusão. Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES.

22. ARROLAMENTO - 146/2006 - NEUZA MARTINS CA-
RAZZAI DUCCI x REINALDO CARAZZAI - Ciência ao exe-
quente sobre a penhora no rosto dos autos. Adv. EMERSON
CARAZZAI FONSECA.

23. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 179/2006 - CAR-
LOS AUGUSTO RODRIGUES x BANCO HSBC - Ciência as
parte sobre a designação da data de 27/05/2008 as 13:30 horas
para audiênciade inquirição de testemunha junto ao juízo da 2ª
vara cível de Campo Mourão-PR. Advs. ADRIANO SANDRO
DE LIMA, ROBERTO BUSATO FILHO e OLDEMAR MARI-
ANO.

24. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA
POR IDADE - 487/2006 - CECÍLIA LEMES VIEIRA x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ciência as
partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal

. Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

25. USUCAPIÃO - 606/2006 - ANTONIO RODRIGUES e outro
x LUZIA RENNÓ MOREIRA e outro - Ao autor para se mani-
festar acerca da contestação e manifestação do Estado do Para-
na, em 10 dias. Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

26. COBRANÇA - 641/2006 - ROMILDA DE FÁTIMA EVAN-
GELISTA e outros x PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS
GERAIS - Ciência ao requerido sobre a sentença de fls. 84/94
- Julgado procedente. Adv. MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

27. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/ PRECEITO COMINATOR -
721/2006 - NADIR NOVAQ MIGUEL x ZENAIDE LOTTI e
outro - Manifestem-se as partes em 10 dias acerca da realiza-
ção ou não do acordo, ficando cientes de que o transcurso do
prazo in albis será entendido como infrutífero o acordo e acar-
retará o prosseguimento do feito. Advs. JOSÉ FERNANDO
LEMOS RODRIGUES e ADRIANO SANDRO DE LIMA.

28. MONITÓRIA - 746/2006 - BANCO BRADESCO S.A. x
JOÃO GUILHERME FILHO & CIA. LTDA. e outros - Ao re-
querente para, no prazo de 05(cinco) dias, retirar edital e pro-
ceder a sua devida publicação, na imprensa local e oficial. Advs.
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO e MARCOS CIBISCHINI
DO AMARAL VASCONCELLOS.

29. MANDADO DE SEGURANÇA - 747/2006 - HOTEL ES-
TÂNCIA AGUATIVA S.A. x DELEGADO DE POLÍCIA CI-
VIL EM C.PROCÓPIO - Ciência a parte autora sobre a desig-
nação da data de21/05/2008 as 9:30 horas para realização de
audiência de inquirição de testemunha junto ao juízo de Andi-
rá-PR. Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ.

30. MANDADO DE SEGURANÇA - 748/2006 - HOTEL ES-
TÂNCIA AGUATIVA S.A. x COMANDANTE DO CORPO DE
BOMBEIROS - Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao
Tribunal de Justiça. Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DI-
NIZ.

31. INVENTÁRIO - 781/2006 - MARLENE LOPES NERY x
IVOR CUSTÓDIO NERY - Deve o inventariante comparecer
em CArtório e assinar o Termo de Primeiras Declarações. Advs.
MARCELO FABBIAN TEODORO e ANDRESA C. SCATAM-
BURGO.

32. REVISIONAL - 809/2006 - BRAZ JOSÉ DE SOUZA x
BANCO ITAÚ S.A. - Deve o credor no prazo de 10 dias, com-
provar por meio documental o alegado no petitório de fls. 129/
133, ficando ciente de que o transcurso do prazo em branco
acarretara o inderimento da postulação. Advs. LINEU EDUAR-
DO SPAGOLLA e VÂNYA SENEGALIA MORETE SPAGO-
LLA.

33. ARROLAMENTO - 913/2006 - JOAQUIM DONIZETI
PEREIRA x FRANCISCA DA GRAÇA BRAZ MASCARO -
Ao inventariante para recolher o imposto causa mortis, no pra-
zo legal Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

34. SUMÁRIA DE COBRANÇA DE TAXA CONDOMINIAL
- 108/2007 - CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL ILHA
PORCHAT x ESPOLIO DE VALDEVINO LOURENÇO RO-
MÃO - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins
de intimação. R$ 42.00Adv. JOÃO SANTOS DE MELLO.

35. CONHECIMENTO(C.PED.ANT.EF.DA TUTELA) - 165/
2007 - HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S.A. BANCO
DE INVESTIM x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO -
Manifeste-se o requerido em 05 dias acerca das provas que pre-
tende produzir, justificando-as. Adv. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA.

36. CUMPRIMENTO COM DANO MORAL - 305/2007 -
LAURO FRANCISCO BATISTA x SECRETÁRIO DA
CÂM.MUN. DE LEÓPOLIS,ORLANDO C.BARBO e outros -
Designada audiência preliminar para a data de 24/06/2008 as
15:00 horas. Advs. UMBERTO DAVID e MAURÍCIO DE
OLIVEIRA CARNEIRO.

37. INTERDIÇÃO E CURATELA - 321/2007 - MARTA AL-
VES GONÇALVES x REINALDO CARLOS GONÇALVES -
Ao autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito,
em 10 dias, juntado aos autos o laudo pericial Adv. LILIAN
CRISTINA GERDULLI TAVARES.

38. COBRANÇA DE BENEFICIO SECURITÁRIO - 337/2007
- CLEIDE LIRANÇO LANDGRAF x SEGASP - SEGURO DE
VIDA AABB SÃO PAULO - Designada audiência preliminar
para a data de 17/06/2008 as 16:15 horas. Advs. SÉRGIO APA-
RECIDO VICENTINI, WALDO NORBERTO DOS SANTOS
CANTAGALLO e MAURICIO LOURENÇO CANTAGALLO.

39. REPARAÇÃO DE DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS -
338/2007 - EMILENE BIAGI GRACIOLA x FACULDADE
EST. DE FILO,CIEN,LETRAS DE C.PROCÓPIO e outro -
Tendo em vista a impugnação e documentos juntados ás fls436/
448. pelo requerente e, ainda considerando o disposto no Art.
398 do CPC, manifeste(m)-se o(s) requerido(s) em 05 dias. Advs.
MARIA CLARA GALIANO GOMES DE MELLO, EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO e ANTONIO BACCARIN.

40. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOC.C.C.A -
345/2007 - SIMERIE APARECIDA PEREIRA GALLI x BAN-
CO BANESTADO S/A. e outro - Ao apelado para oferecer con-
tra-razões no prazo legal de 15 dias. Adv. ANGELO PAULO
FADONI.

41. BUSCA E APREENSÃO - 461/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x DENIZ WAGNER VIEIRA - Ciência ao autor
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 35 ( deixou de
proceder a busca e apreensão por não ter encontrado o bem,
nem o requerido e ter informações de que o requerido mudou-

se para Santos -SP ) Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER.

42. INVENTÁRIO NEGATIVO - 473/2007 - SOLANGE PAU-
LA DA SILVA GONÇALVES x MÁRIO DA SILVA - Ao autor
e/ou exequente para se manifestar nos autos, em 05 dias, tendo
em vista a decorrência do prazo de suspensão . Adv. LUCIA-
NO SALIMENE.

43. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA
POR IDADE - 519/2007 - MARIA APARECIDA LANDGRAF
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Ciência as partes sobre a remessa dos autos ao Tribunal Regio-
nal FEderal da 4ª Região. Adv. LUIZ CARLOS MAGRINE-
LLI.

44. INTERDIÇÃO E CURATELA - 525/2007 - JORGE GON-
SALVES e outros x ELIANE APARECIDA GONÇALVES - Ao
exequente e/ou autor para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito, em 10 dias, juntando aos autos o laudo pericial.
Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

45. ORDINÁRIA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMU-
LADA COM INDENIZAÇÃO - 669/2007 - SOTRIZA COMER-
CIO DE SEMENTES LTDA x MUNICIPIO DE SERTANEJA -
Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca do prosse-
guimento do feito, em 10 dias, tendo em vista a não apresenta-
ção de defesa pelo requerido. Advs. MARCO ANTÔNIO DE
ANDRADE CAMPANELLI e FERNANDO BUONO.

46. DECLARATÓRIA DE NULIDADE E EXTINTIVA DE
NEG JURÍD. E DE TÍT. E DUPL.C/C.ANT.TUTE - 859/2007
- A.C.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. x BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A e outro - Ao exequente
para retirar Carta Ar de citação e proceder a sua devida posta-
gem, em 05 dias. Adv. CLAUDIO GUIMARÃES.

47. ARROLAMENTO - 876/2007 - AMÉLIA MAGALHÃES
DINIZ x FRANCISCO CARVALHO DINIZ - Deve a inventa-
riante no prazo de 10 dias, juntar a cópia da matrícula atualiza-
da do imóvel, devidamente autenticada, possibilitando a ho-
mologação da partilha. Advs. ALEXANDRE DA SILVA MA-
GALHÃES e MARCUS LEANDRO ALCÂNTARA GENOVE-
ZI.

48. USUCAPIÃO - 924/2007 - DORIANE MIRANDA CAR-
NEIRO x MINORO MIYAMOTO e outros - Deve o autor reti-
rar edital e proceder a sua devida publicação na imprensa local
e oficial , bem como retirar Cartas com Ar de intimação e ainda
efetuar o preparo de diligências para fins de citação. Adv. SÉR-
GIO APARECIDO VICENTINI.

49. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA COM PEDIDO LIMINAR
- 967/2007 - CECI MARA SPAGOLLA BERGAMASCO e ou-
tros x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAPUÃ e outro - Ciência as
partes sobre a designação da data de 12/03/2008 as 10:00 horas
para realização de audiência de conciliação. Advs. GABRIE-
LA PASSOS PRESTES e MARCO AURÉLIO GRESPAN.

50. BUSCA E APREENSÃO - 1021/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x ANDRÉ DOS SANTOS BOTELHO - Ao
exequente para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls 25. ( Deixou de proceder a busca e apreensão por
não ter encontrado o bem e não ter sido informado pelo reque-
rido o paradeiro do veiculo ). Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

51. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 1040/2007 - ALMERINDO COSTA
GALVÃO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S.A. - Ciência a parte autora sobre o despacho de fls. 189
- Considerando que foi negado seguimento ao Agravo de Ins-
trumento foi Indeferido o pedido de assistencia judiciária, de-
vendo recolher os adminículos pertinentes, sob pena de extin-
ção do processo sem resolução do mérito por ausência de pres-
suposto processual. Advs. MÁRIO MARCONDES NASCI-
MENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO.

52. BUSCA E APREENSÃO - 14/2008 - BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x VALDIR AN-
TONIO CASONATO - Ao autor para efetuar o preparo de dili-
gências para fins de busca e apreensão e citação . R$ 231,50.Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

53. APREENSÃO E DEPÓSITO DO BEM MÓVEL VINC. AO
CONTR. DE COMPRA E VENDA COM RESERVA - 17/2008
- CENTRO DE EXAMES LABORATORIAIS CORNÉLIO
LTDA. x TÂNIA R.L.DA COSTA & CIA. LTDA. e outro - Deve
o requerido se manifestar em 05 dias sobre o requerimento de
fls. 50/51. Adv. WILDER SABAIANI DOS S ANTOS.

54. INVENTÁRIO NEGATIVO - 91/2008 - CELINA SATIE
NAKAGAWA x MÁRIO ENRIQUE DIAZ MAESHIKI - Deve
a inventariante comparecer em Cartorio e assinar o Termo de
Compromisso de inventariante em 05 dias, bem como dar cum-
primento ao r. despacho de lfs. 16. Adv. JOÃO SANTOS DE
MELLO.

55. ARROLAMENTO - 114/2008 - JOSÉ MARCELO MACHA-
DO AVELINO x VALDIR DONIZETTE AVELINO - Ao autor
para emendar a inicial, no prazo de 10(dez) dias, juntar certi-
dão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívi-
da ativa da União. Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

56. SOBREPARTILHA - 116/2008 - YVETE ATHAYDE FER-
NANDES x HÉLIO FERNANDES IBANHES - Ao autor para
emendar a inicial em 10 dias, juntando certidões negativas de
débitos relativos a tributos federais, estaduais e municipais, e a
dívida ativa da União. Adv. MARCOS DAUBER.

57. CURATELA E INTERDIÇÃO - 126/2008 - DANIELA
CAETANO CABRAL MONICA x DANIEL CAETANO CA-
BRAL - Deve a parte autora informar em 10 dias se exerce

profissão em alguma instituição bancária. Caso positivo deverá
juntar comprovante de rendimentos para analise do pedido de
assistencia juiciária. Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES.

58. ORDINARIA PREVIDENCIÁRIA - 140/2008 - NEUSA
ANASTÁCIA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Indeferido a gratuidade da justiça,
devendo o autor, no prazo de 10 dias recolher os adminiculos
pertinentes, sob pena de extinção do processo sem resolução
de mérito por ausência de pressuposto legal. Adv. MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO.

59. Execução Fiscal - 267/2005 - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM x WILSON APARECIDO PESTA-
NA - Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito, em 10 dias. , tendo em vista que não
houve manifestação da parte executada.Adv. ALDAIR TROVA
DE OLIVEIRA.

60. Execução Fiscal - 412/2007 - INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA,NORMALIZAÇÃO E .. x INDÚSTRIA DE
ARGAMASSAS CASSAROTTI LTDA - Ao autor e/ou exequen-
te para se manifestar nos autos, em 05 dias, tendo em vista a
decorrência do prazo de suspensão . Advs. ROGÉRIO MO-
LETTA NASCIMENTO e CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO.

61. CARTA PRECATÓRIA - 63/1997 - Oriundo da Comarca
de BANDEIRANTES - PR. - CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL x EMPRESA CINEMATOGRAFICA SÃO LUIZ LTDA -
Ante a inercia do credor, foi determinada a devolução da de-
precata. Advs. GILBERTO GEMIN DA SILVA e JOÃO TAVA-
RES DE LIMA.

62. CARTA PRECATÓRIA - 19/2008 - Oriundo da Comarca
de 1ª V. F. DE LONDRINA - PR - CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL x CAMILA GONÇALVES RECANELLO e outros -
Ao autor para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls.14 Adv. DANIELA PAZINATTO.

63. CARTA PRECATÓRIA - 22/2008 - Oriundo da Comarca
de PRIMEIRO DE MAIO, PR. - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ DEVALDO PEDRINELLI e
outro - Ciência aos interessados sobre a designação da data de
08/05/2008 as 16:30 para realização de audiência de inquirição
da testemunha arrolada pelo requerido. Advs. MARCELO PE-
REIRA COSTA e ROBERTO CARLOS BUENO.

64. Execução de Título Extrajudicial - 596/1996 - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. x TUFFI MIGUEL KAIRUZ JÚ-
NIOR e outro - Deve o executado reapresentar o petitório de
fls. 89/96, em devidas condições de leitura, em 10 dias. Adv.
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA.

65. Execução de Título Extrajudicial - 713/1998 - COOPERA-
TIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C.P.COPROC x
AILTON ROQUE DE ARRUDA - Ao exequente para, no prazo
de 05 dias, retirar ofício(s) e proceder a sua devida postagem,
sendo que o mesmo deverá arcar com as despesas de envio e
eventuais taxas. Adv. JUAREZ FERREIRA.

66. Execução de Título Extrajudicial - 635/1999 - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. x INDUSEM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA e outros - Ao exequente
para retirar ofício(s) e proceder a sua devida postagem, em 05
dias, sendo que o mesmo deverá arcar com as despesas de en-
vio. Deve o exequente se manifestar em 05 dias acerca dos
ofícios de fls. 210/211, requerendo o que for de direito. Advs.
SHIROKO NUMATA e CARINE ENDO OUGO TAVARES.

67. Execução de Título Extrajudicial - 638/2001 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x INDUSEM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA e outros -
Ao exequente para retirar ofício(s) e proceder a sua devida
postagem, em 05 dias, sendo que o mesmo deverá arcar com as
despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas para forne-
cimento das declarações. Adv. OLDEMAR MARIANO.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL POR QUANTIA -
671/2002 - FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO S.A x AERO SOLDA ELETROMECÂNICA E SOL-
DAS ESPECIAIS S.C. - Ao credor para esclarecer, em 10 dias,
se pretende o levantamento da constrição, alienação por inicia-
tiva particular ou expropriação forçada por meio de pracea-
mento O Transcurso em branco será entendido com anuencia
ao levantamento. , Adv. MARCELO BERVIAN.

69. Execução de Título Extrajudicial - 434/2003 - BANCO
BANESTADO S/A. x ISMAEL VERILLO MIRANDA e outro
- Ao exequente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e
proceder a sua devida postagem, sendo que o mesmo deverá
arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas
para fornecimento das declarações. Advs. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

70. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 502/2003 - WER-
NER CALÇADOS LTDA x VANILDA APARECIDA CICARE-
LLI - Ao exequente para se manifestar em 05 dias acerca do
ofício de fls. 76/79. Adv. ANA CLÁUDIA FRANÇA PODO-
LAK.

71. Execução de Título Extrajudicial - 297/2005 - BORELI &
SENHORINI LTDA x NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA
SENEFONTE - Manifeste-se o exequente, em 10 dias sobre o
pleito de fls.61/62, requerendo o que for pertinente. Adv. JOÃO
SANTOS DE MELLO.

72. Execução de Título Extrajudicial - 399/2005 - MÁRIO
SERGIO SEGATTI DO NASCIMENTO e outro x EDSON
CEGATTI DO NASCIMENTO e outro - Ciência as partes so-
bre a designação de leilão junto a Vara do TRabalho para a data
de 27/02/2008 ás 9:00 horas. Advs. LIDIA ADÉLIA VILELLA
BORGES e THATIANA MARIA DE SOUZA.
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73. Execução de Título Extrajudicial - 400/2005 - COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x
ARLAPOL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME e
outro - Ao exequente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s)
e proceder a sua devida postagem, sendo que o mesmo deverá
arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas
para fornecimento das declarações. Adv. MARCELO FARI-
NHA.

74. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 437/2005 - TOMI-
TA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS x YASUKO OCHIKUBO OYAMA e outros - A parte in-
teressada para no prazo de 05 dias, retirar Carta precatória para
citação e proceder a sua devida distribuição sob pena de pre-
clusão. Advs. PATRÍCIA GRASSANO PEDALINO e MARCUS
VINICIUS BOSSA GRASSANO.

75. Execução de Título Extrajudicial - 681/2005 - CANP -
COMERCIAL AGRÍCOLA NORTE PROCOPENSE LTDA. x
ELÉCIO BORGES - Ao exequente para informar acerca do
cumprimento do acordo, em 05 dias. Adv. KELLY PATRÍCIA
BALDO CARVALHO ALVES.

76. Execução de Título Extrajudicial - 1124/2005 - BANCO
DO BRASIL S.A. x ALEX JOSÉ FERREIRA e outros - Ciên-
cia as partes sobre o despacho de fls. 101/103 - Indeferido os
pleitos estampadosás fls. 42/66 formulado no bojo da exceção
de pré-executividade oposta nos autos. Deve o exequente pro-
mover o prosseguimento do feito, em 10 dias, requerendo o
que for pertinente. Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA e SAN-
DRA MARIA KAIRUZ YOSHIY.

77. Execução de Título Extrajudicial - 43/2006 - BANCO DO
BRASIL S.A. x BASI NATURA C. PROD. NAT.
AGR.PROT.AMB. LTDA e outros - Ao autor para no prazo de
05 dias, retirar edital de citação e proceder a sua devida publi-
cação na imprensa local e oficial. Adv. JOSÉ CARLOS DIAS
NETO.

78. Execução de Título Extrajudicial - 302/2006 - KMW -
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. x ANTONIO CAR-
LOS DE SOUZA - Deve o exequente, no prazo de 10 dias,
informar acerca do interesse em adjudicar os bens penhorados
ou alina-los por iniciativa particular, ficando ciente de que o
transcurso do prazo em branco será entendido como anuência á
adjudicação. Adv. JOÃO SANTOS DE MELLO.

79. Execução de Título Extrajudicial - 697/2006 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CARDIN & SOUZA e
outros - Ao exequente para se manifestar acerca dos documen-
tos fornecidos pela Receita Federal e que se encontram junta-
dos aos autos, no prazo de 05 dias, sendo que a carga do pro-
cesso somente poderá ser feita ao advogado. Advs. GILBERTO
PEDRIALI e PAULA D’AMICO PEDRIALI.

80. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 47/2007
- BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x D M G COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e outros - Ao exequente e/ou
autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em
10 dias. Advs. WALTER ESPIGA e IVAN DE OLIVEIRA COS-
TA.

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 358/2007 - SATI-
KO TSUKAMOTO e outros x BANCO ITAÚ S.A. - Ao autor
para efetuar o preparo de diligências para fins de penhora e
intimação. R$ 79.00.Adv. PATRÍCIA MATTOS MELLE TI-
BÚRCIO.

82. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
402/2007 - FÉRTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTI-
LIZANTES LTDA x LUCIANO DE MELLO MIGOTTO - Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls. 51/52 - Indeferido o
pleito formulado ás fls. 43/49, fomulado no bojo da exceção de
pré-executividade oposta nos autos. Advs. MARCELO NAS-
TROMAGARIO, LUÍS FELIPE DI FIORI SOARES e CLO-
VIS NERI CECHET.

83. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
479/2007 - VILELA, VILELA & CIA. LTDA x EMANOEL
JOSÉ RODRIGUES e outros - Ciênci ao credor sobre o despa-
cho de fls. 43 - Indeferido por ora, o pedido de citação por
edital, na medida em que o credor poderá tentar localizar os
executados por outros meios. Deve o exequente no prazo de 10
dias, dar prosseguimento ao feito, requerendo que for pertinen-
te. Adv. MARCELO FARINHA.

84. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 696/2007 - SE-
BASTIÃO ROGATTI x BANCO ITAÚ S.A. - Ciência ao exe-
cutado sobre o despacho de fls. 93/94 - Indeferido os pleitos
estampados ás fls. 61/62 e veiculados no bojo da exceção de
pré-executividade oposta nos autos, determinando o prossegui-
mento do feito. Adv. SUELI CRISTINA GALLELI.

85. Execução de Título Extrajudicial - 880/2007 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x SCHIA-
BEL & SCHIABEL LTDA e outros - Ao autor para se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 38/verso. (
Adv. HELLISON EDUARDO ALVES.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL OBTIDO EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - 968/2007 - ADÃO LICORINI e outro x
BANCO ITAÚ S.A. - Ciência as partes sobre o despacho de
fls.59/60 - Indeferido os pleitos estampadosás fls29/46. e vei-
culados no bojo da exceção de pré-executividade oposta nos
autos. Deve o exequente promover o prosseguimento do feito,
em 10 dias, requerendo o que for pertinente. Advs. PATRÍCIA
MATTOS MELLE TIBÚRCIO e RENATA CAROLINE TALE-
VI DA COSTA.

87. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
984/2007 - VILELA, VILELA & CIA. LTDA x HÉLIO YOSHIY
- Sobre a exceção de pré-executividade apresentada, manifes-
te-se a exequente no prazo legal de 10 dias.. Adv. MARCELO

FARINHA.

88. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 106/2008 - CHEMTURA INDÚSTRIA
QUÍMICA DO BRASIL LTDA. x CATSUMI FUSHIMI & CIA
LTDA - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 32/33. Advs.
CELSO UMBERTO LUCHESI e ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA FREITAS.

89. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 133/2008 - WAN-
DERLEY OLIVEIRA LIMA JÚNIOR x CENTRO EDUCACI-
ONAL DE ENSINO SUPERIOR-CESUCOP - Ao autor para
efetuar o preparo de diligências para fins de citação. R$ 42,00.
Adv. WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JÚNIOR.

90. ALVARÁ JUDICIAL - 330/2007 - FERNANDA REGINA
DEJULI NOGUEIRA VILELA DE CARVALHO e outro x -
Aos interessados sobre a avaliação de fls. 67, em 10 dias. Adv.
SÉRGIO ANTONIO MEDA.

91. EMBARGOS DE DEVEDOR - 106/1997 - SAN REMO
AGROPECUÁRIA E MADEIREIRA x BANCO BRADESCO
S.A. - Ciência as partes sobre o despacho de fls. 268, devendo
no prazo de 10 dias sucessivos, manifestarem-se sobre as ale-
gações finais. Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA e JOÃO ED-
SON LANÇAS CAPUTO.

92. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 307/1999 - ESPÓLIO DE
JOÃO BATISTA LIMA e outro x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A - Ao embargado para , no prazo de 15 dias, apresentar
a documentação solicitado pelo perito, sob pena de não o fa-
zendo, não poder impugnar a documentação eventualmente
apresentada pela contraparte. Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA.

93. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 56/2000 - MARIA LUCIA
SPAGOLLA BUONO e outro x ALTAIR AUGUSTO BOZE-
LLI - Ao apelado para oferecer contra-razões no prazo legal de
15 dias. Adv. FERNANDO BUONO.

94. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 227/2001 - ANTONIO
PEDRO MASSOLA e outros x COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO DE C.PROCÓ - Devem as partes cum-
prirem ao requerido pelo perito ás fls. 121/122, possibilitando
a conclusão dos trabalhos. Advs. PEDRO RIBAS DE MELLO
e MARCELO FARINHA.

95. EMBARGOS Á ARREMATAÇÃO - 619/2003 - RENATO
TAVARES e outro x FERTILIZANTES MITSUI S/A - Deve o
executado efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias,
do montante fixado a títulos de adminículos, sob pena de inci-
dência de multa prevista no artigo 475 -J do C.P.C. e prossegui-
mento, as instâncias do credor, na forma da lei (¨”Art. 475-
J.Caso o devedor, condenando ao pagamento de quantia certa
ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de dez por cento e , a requerimento do credor e ob-
servado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, experdir-
‘se-à mandado de penhora e avaliação).Fixo o honorários ad-
vocatícios em 10%(dez) por cento sobre o valor da execução.
Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA.

96. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 14/2004 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MAURO SER-
GIO CASAGRAN DE - Recebida a apelação interposta no efe-
tio meramente devolutivo. Deve o apelado apresentar contra-
razões no prazo legal de 15 dias. Advs. OLDEMAR MARIA-
NO e AMIN JOSÉ HANNOUCHE.

97. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 69/2004 - EMPRESA CI-
NEMATOGRAFICA SÃO LUIZ LTDA e outro x CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - Deferido ao embargado o pedido de vista
dos autos pelo prazo de 10 dias. Adv. GILBERTO GEMIN DA
SILVA.

98. EMBARGOS Á ARREMATAÇÃO - 169/2004 - ELIAS
JOSÉ NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. - Ao
autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 44,92. Adv. JOR-
GE W. N. DE SALLES FILHO.

99. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 727/2004 - ERNESTO
MANDT NETO x BANCO ITAÚ S.A. - Devem as partes for-
mularem quesitos e indicarem assistente tecnico para formula-
ção de proposta de honorários do perito. Advs. JORGE W. N.
DE SALLES FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI.

100. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 743/2004 - LUIZ PICO-
LOTO x PEDRO RIBAS DE MELLO - Ao apelado para ofere-
cer contra-razões no prazo legal de 15 dias. Adv. RUBENS SI-
ZENANDO LISBÔA FILHO.

101. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 255/2005 - RUBENS PI-
MENTA DE PÁDUA x COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL DA REGIÃO NORTE DO PR - As partes para se se mani-
festarem em 05 dias acerca da proposta de honorários do peri-
to. Advs. JOSÉ CARLOS VIEIRA e MARCELO FARINHA.

102. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 728/2005 - CLEOCIDE
LUIZ CARVALHO e outro x BANCO BANESTADO S/A. -
Deve a parte embargante informar em 10 dias, sobpena de in-
deferimento do pedido, quando se deu o r. despach inaugural
das ações consignatorias e de rito ordinário aludidas na inicial
e qual a atual fase processual, inclusive se já houve r. sentença
e eventual transito. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR.

103. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1137/2005 - BANCO DO
BRASIL S.A. x EDENO TEIXEIRA ME - Aos interessados
sobre a sentença de fls. 233/239 - JULGADO IMPROCEDEN-
TE. Advs. CLAUDINE APARECIDO TERRA e RUBENS SI-
ZENANDO LISBÔA FILHO.

104. EMBARGOS DE TERCEIRO - 356/2006 - MÁRCIO
FRANCISCO DE PAULA x BUNGE FERTILIZANTES S/A. -
Designada audiência preliminar para a data de 11/06/2008 as

14:00 horas. Advs. LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA e
JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA.

105. EMBARGOS DE DEVEDOR - 446/2006 - EDNO BRES-
SAN JÚNIOR x HERMES GATI - A parte interessada para, no
prazo de 05 dias, retirar Carta precatória para inquirição de
testemunha e proceder a sua devida distribuição, sob pena de
preclusão. Advs. CELSO MASSASHI MOGARI, LEANDRO
AMBRÓSIO ALFIERI e DANIEL RODRIGUES BRIANEZ.

106. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 520/2006 - EVALDO
YOSHIHIRO NISHIMURA x TOMITA ITIMURA COMÉR-
CIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - Designada audi-
ência de conciliação para a data de 11/06/2008 as 13:15 horas.
Advs. LEONARDO VINCE, MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO e EDUARDO GROSS.

107. EMBARGOS DE TERCEIRO - 483/2007 - MARIA MA-
DALENA DA SILVA x ADEMIR SANO - Ciência as partes
sobre ao despacho de fls. 52: “ Cumpra-se o determinado pelo
E. Superior Estancia, inclusive com a consecução dos expedi-
entes pertinentes, em especial o termo de caução real ou fide-
jussória aludido no V. AResto. Na sequencia prossiga-se como
já determinado ás fls. 19 com a citação e seus ulteriores ter-
mos. Intimem-se. Diligências necessárias, devendo o embar-
gante prestar caução e preparo de diligências para fins de expe-
dição de mandado de manutenção de posse. Advs. RAPHAEL
DIAS SAMPAIO e DÊMORE LUIZ BARÃO.

108. EMBARGOS DE DEVEDOR - 616/2007 - HENRIQUE
MAZEI PONTI e outro x BANCO DO BRASIL S.A. - Ciência
ao embargante sobre o despacho de fls.s 205: “ Verifica-se que
o pedido de fls. 202, não merece prosperar, pois os autos vie-
ram conclusos em data de 07/02/08, data em que o peticionário
esteve na Escrivania solicitando vista dos autos, conforme cer-
tidão de fls. 203. Assim é de se observar que os presentes autos
foram devolvidos em data de 12;02;2008, não tendo no que se
falar em devolução de prazo. Assim por não ter ocorrido pre-
juizo para parte, deve a escrivania cumprir integralmento o
despacho de fls, 200. Adv. SÉRGIO ANTONIO MEDA.

109. RETIFICAÇÃO DE ÁREA RURAL - 576/2004 - NATA-
LINO SANCHEZ x - Ciência aos interessado sobre o despacho
de fls. 126 - determinado o arquivamento dos autos. Adv. JOSÉ
VIEIRA DA SILVA FILHO.

110. RETIFICAÇÃO DE CERTIDÃO DE ÓBITO - 130/2008 -
MARIA JOSÉ LIMA PRADO x - Deve a parte autora, no praz
ode 10 dias, informar se exerce a profissão junto a alguma ins-
tituição . Acaso positivo juntar comprovante de rendimentos,
para exame do pedido de assistencia judiciária. Adv. LOUREN-
ÇO PEREIRA BORGES.
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Öndice de Publica‡Æo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DE ORNELAS 0031 000518/2006

0012 000262/2004
ANTONIO SOARES DE RESENDE 0025 000345/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0035 000114/2007

0036 000116/2007
0023 000185/2006
0025 000345/2006

CARLOS ALBERTO ARRUDA BRA 0031 000518/2006
0012 000262/2004
0062 000182/2007

CARLOS ALBERTO DE MELO 0032 000558/2006
0018 000412/2005

CESAR EDUARDO BOTELHO PAL 0005 000149/1999
0014 000234/2005

CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZ 0022 000168/2006
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZ 0037 000139/2007
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0030 000480/2006
CRISTIANO AUGUSTO V.CALIX 0008 000112/2003

0011 000142/2004
DANIEL SANFLORIAN SALVADO 0012 000262/2004
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0002 000194/1997

0003 000157/1998
EDSON SEGURA BATTILANI 0002 000194/1997

0003 000157/1998
EMERSON L.SANTANA 0030 000480/2006
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0006 000198/2001
FERNANDO GRECCO BEFFA 0039 000240/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0030 000480/2006
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0002 000194/1997

0003 000157/1998
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0034 000113/2007

0035 000114/2007
0036 000116/2007
0057 000016/2008
0055 000014/2008
0056 000015/2008
0050 000596/2007
0044 000525/2007
0043 000524/2007
0046 000592/2007
0047 000593/2007
0045 000591/2007
0049 000595/2007
0051 000597/2007

0052 000598/2007
0048 000594/2007
0016 000256/2005
0027 000349/2006
0028 000351/2006
0026 000347/2006
0025 000345/2006

JAIRO BASSO 0004 000064/1999
JEAN FERNANDO PONTIN 0053 000599/2007

0054 000600/2007
0029 000371/2006
0003 000157/1998

JOSE GONZAGA SORIANI 0027 000349/2006
0028 000351/2006
0026 000347/2006

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0017 000385/2005
JOSE MAREGA 0026 000347/2006
JULIANO CESAR IBA 0027 000349/2006
JULIANO LUIS ZANELATO 0061 000174/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0057 000016/2008

0055 000014/2008
0056 000015/2008
0050 000596/2007
0046 000592/2007
0047 000593/2007
0045 000591/2007
0049 000595/2007
0051 000597/2007
0052 000598/2007
0048 000594/2007
0016 000256/2005
0027 000349/2006
0028 000351/2006
0026 000347/2006
0025 000345/2006

LAERCIO MARCOS GERON 0002 000194/1997
LAIR CARBONERA 0062 000182/2007
LAURO FERNANDO PASCOAL 0031 000518/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0030 000480/2006
LUCIANO MARCHESINI 0058 000020/2005
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0037 000139/2007

0014 000234/2005
MAELI DOS SANTOS PARUSSOL 0040 000318/2007

0015 000255/2005
0038 000180/2007
0011 000142/2004

MARCELO DAL PONT GAZOLA 0013 000171/2005
0041 000468/2007

MARCELO HENRIQUE BOTELHO 0005 000149/1999
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 0007 000205/2002

0024 000197/2006
0014 000234/2005

MARCIA LORENI GUND 0057 000016/2008
0055 000014/2008
0056 000015/2008
0050 000596/2007
0046 000592/2007
0047 000593/2007
0045 000591/2007
0049 000595/2007
0051 000597/2007
0052 000598/2007
0048 000594/2007
0016 000256/2005
0027 000349/2006
0028 000351/2006
0026 000347/2006
0025 000345/2006

MARCIO ROGERIO DEPOLI 0035 000114/2007
0036 000116/2007
0023 000185/2006
0025 000345/2006

MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI 0003 000157/1998
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0059 000055/2006
ODAIR MARIO BORDINI 0008 000112/2003
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0009 000195/2003
PEDRO CARLOS PALMA 0005 000149/1999

0014 000234/2005
RENATO FERNANDES SILVA JU 0018 000412/2005

0020 000415/2005
0021 000416/2005
0019 000414/2005
0063 000191/2007

RUI GHELLERE 0010 000130/2004
SANI CRISTINA GUIMARÇES 0027 000349/2006
SIMONE AP.FIGUEIREDO GASP 0042 000482/2007
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0033 000106/2007
SUSANA V.GALHERA GON•ALVE 0001 000171/1996
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0060 000115/2005
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0001 000171/1996

1.-RESSARCIMENTO DE DANOS (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) -171/1996-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x PREFEITURA MUN.DE
ENG.BELTRAO. Despacho de fl. 266: “Diante do nÆo cum-
primento do acordo, intime-se o Sr. Prefeito Municipal para o
devido cumprimento do precat¢rio expedido, informando-se o
motivo nÆo pagamento at‚ o presente momento, no prazo de
dez dias”. Efetuar o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de
Justi‡a, para cumprimento do Mandado de Intima‡Æo do Exe-
cutado, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e SUSANA V.GALHERA GON•ALVES.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SA x JOSE DOMINGOS
MACHADO e outros. Despacho de fl. 198: “Diante do contido
as fls. 195, aguarde-se a manifesta‡Æo do exequente”. Advs.
FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI, EDSON SEGURA BATTILANI e LAERCIO
MARCOS GERON.

3.-DEPOSITO-157/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x NELSON ZEFERINO. Despacho de fl. 271: “Reme-
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tam-se os autos ao Contador Judicial para atualiza‡Æo dos va-
lores da avalia‡Æo de fls. 151/153. Deve incluir tamb‚m no
valor do d‚bito a condena‡Æo da multa aplicada … fl. 259.
Feito o c lculo do valor devido, intima-se o executado, na pes-
soa de seu advogado pelo Di rio da Justi‡a, para que pague o
valor do d‚bito, no prazo de 15(quinze) dias (art. 475-J, CPC).
Decorrido o prazo e nÆo havendo o pagamento da d¡vida, de-
ver  incidir multa de 10% sobre o valor apresentado, bem como,
antecipadas as custas do oficial de justi‡a, pelo credor, seja
expedido mandado de penhora e avalia‡Æo, nos termos do art.
475-J, do C¢digo de Processo Civil. Atualiza‡Æo das
Avalia‡äes: R$ 36.033,39 (fl. 278); R$ 16.729,79 (fl. 279); R$
11.582,16 (fl.280); R$ 38.607,20 (fl.281); R$ 15.442,88 (fl.
282); R$ 10.295,25 (fl.283); R$ 32.172,67 (fl. 284); R$
15.442,88 (fl. 285); R$ 10.295,25 (fl.286). E …s fls. 287/288
consta a conclusÆo dos Laudos de Avalia‡äes onde consta na
parte final o seguinte: Os objetos descritos as fls. 151/153 per-
fazem um valor total de R$ 186.601,47 (Cento e Oitenta e Seis
mil, Seiscentos e um Reais e Quarenta e Sete Centavos) valor
este que acrescento a multa de 15% conforme determinado R$
27.990,22 (Vinte e Sete Mil, Novecentos e Noventa Reais e
Vinte e Dois Centavos), cuja soma chega ao valor de R$
214.591,69 (Duzentos e Quatorze Mil, Quinhentos e Noventa
e Um Reais e Sessenta e Nove Centavos). Ao Devedor, para
que pague o valor do d‚bito, no prazo de 15(quinze) dias (art.
475-J, CPC). Decorrido o prazo e nÆo havendo o pagamento
da d¡vida, dever  incidir multa de 10% sobre o valor apresenta-
do, bem como, antecipadas as custas do oficial de justi‡a, pelo
credor, ser  expedido mandado de penhora e avalia‡Æo, nos
termos do art. 475-J, do C¢digo de Processo Civil. Advs. DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI, FRANCISCO IRINEU BRZE-
ZINSKI, EDSON SEGURA BATTILANI, JEAN FERNANDO
PONTIN e MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/1999-BANCO
DO BRASIL SA x HENRIQUE DE SOUZA DIAS. Despacho
de fl. 597: “Ao exequente para que apresente a conta atualiza-
da do d‚bito, no prazo de dez dias. Ap¢s, intime-se o devedor
pessoalmente, ressaltando-se que as terras serÆo objeto de pra‡a
p£blica, para venda e pagamento do credor, devendo, portanto,
se manifestar sobre os c lculos apresentados, no prazo de dez
dias”. Adv. JAIRO BASSO.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x PAULO RODRIGUES PAES e outros.
Despacho de fl.210: “Ao exequente para manifesta‡Æo, em
05(cinco) dias”. Advs. PEDRO CARLOS PALMA, CESAR
EDUARDO BOTELHO PALMA, MARCELO HENRIQUE
BOTELHO PALMA.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2001-CREVAL RANGEL
SOARES e outros x MINISTERIO PUBLICO. Despacho de fl.
119: “Aguarde-se at‚ 28 de fevereiro de 2008. Decorrido o pra-
zo, intime-se o embargante para comprovar o plantio das  rvo-
res, no prazo de dez dias. Ap¢s, vista ao Minist‚rio P£blico”.
Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER.

7.-INVENTARIO-205/2002-ARDILIA CASTELLI PUPIM x
ANGELO PUPIM. Retirar o of¡cio expedido … Vara Federal
de Campo MourÆo, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. MAR-
CELO LUIZ PINTO VIEIRA.

8.-EXEC.P/ENTREGA COISA CERTA-112/2003-AMERICA
HIROKO AKASHI x EDUARDO HIROSHI AKASHI. Despa-
cho de fl. 270: “Diante da ausˆncia de manifesta‡Æo, defiro o
pedido de fls. 263/264, devendo-se tomar por termo a
nomea‡Æo do bem de fls. 263, no percentual indicado”. · Exe-
quente para comparecer em cart¢rio, pessoalmente, no prazo
de 03(trˆs) dias, para assinatura do termo de nomea‡Æo de bens
… penhora. Advs. ODAIR MARIO BORDINI e CRISTIANO
AUGUSTO V.CALIXTO.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2003-NEL-
SON DA SILVA x KVITSCHAL E RIEKE LTDA. Despacho de
fl. 121: “Aguarde-se, em Cart¢rio, pelo prazo de sessenta dias,
a manifesta‡Æo do exequente. Nada sendo requerido, ao ar-
quivo provis¢rio”. Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS.

10.-DIVORCIO DIRETO-130/2004-S.E.S. x A.C.D.S.S. Os
autos j  foram desarquivados. Adv. RUI GHELLERE.

11.-INVENTARIO-142/2004-MARIA FRANCISCA TAVARES
x ATEVALDO TAVARES. Despacho de fl. 125: “Sobre as
avalia‡äes de fls. 117/120, manifestem-se as partes e a Fazen-
da P£blica, no prazo de 05(cinco) dias. Ap¢s, vistas ao Minist‚rio
P£blico”. Advs. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO e MA-
ELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA.

12.-MEDIDA CAUT.ANTECIP.PROVAS-262/2004-SABA-
RALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL x PZ ELETROMECA-
NICA LTDA. Despacho de fl. 322: “Considerando-se a peti‡Æo
de fls. 316/317, intime-se o Sr. Perito para que se manifeste no
prazo de cinco dias, dizendo da possibilidade de redu‡Æo dos
honor rios periciais em valores pr¢ximos dos R$ 2.000,00 men-
cionados pela requerente. Em caso positivo, a parte autora para
manifesta‡Æo em cinco dias. Em caso negativo, conclusos”. ·
Requerente para retirar a Carta de Intima‡Æo do Sr. Perito, no
prazo de 05(cinco) dias. Advs. ADRIANA DE ORNELAS,
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e DANIEL SANFLO-
RIAN SALVADOR.

13.-PREVIDENCIARIA-171/2005-MANOEL LEITE DA SIL-
VA x INST.NAC.SEG.SOCIAL-INSS-Adv. MARCELO DAL
PONT GAZOLA-

14.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-234/2005-EDGAR
DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A. Despacho proferido
no Expediente Avulso (Peti‡Æo - protocolada em 13/12/2007).
“Aguarde-se a baixa dos autos para juntada”. Advs. MARCE-
LO LUIZ PINTO VIEIRA, LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA,
PEDRO CARLOS PALMA e CESAR EDUARDO BOTELHO
PALMA.

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-255/2005-A.V.P.O.R. e
outros x V.G.O. Despacho de fl. 67: “Defiro conforme requeri-
do as fls. 66. No mais, sobre a peti‡Æo de fls. 62/63, vista ao
Minist‚rio P£blico”. Retirar o Alvar , no prazo de 05(cinco)
dias. Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA.

16.-PRESTACAO DE CONTAS-256/2005-AYLTO SEMENSA-
TO x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 274: “Expe‡a-
se alvar  para levantamento do valor depositado em ju¡zo a fa-
vor do patrono do autor, conforme requerido …s fls. 228. Ap¢s,
… conta e preparo. Contados e preparados, venham conclusos
para senten‡a”. Retirar o Alvar , no prazo de 05(cinco) dias.
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x R C BIFF E CIA LTDA-ME e outros.
Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§ 03/2003: Mani-
festar sobre a CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 85-ver-
so, no prazo de 05(cinco) dias: “...deixei de proceder a penho-
ra, em virtude do im¢vel nÆo ser de propriedade dos executa-
dos, como consta no Cart¢rio de Registro de Im¢veis desta
Comarca. Sendo que, o im¢vel da Matr¡cula n§ 1.442, est  re-
gistrado em nome do Dr. Rui Ghellere”. Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/2005-CO-
OPERMIBRA - COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x ANTO-
NIO MACHADO. Despacho de fl. 81: “Em razÆo da
divergˆncia de opiniäes, reconsidero a decisÆo exarada pelo
M.M. Juiz Substituto (fl.64), a qual conflita com decisÆo ulte-
riormente expedida por este Ju¡zo, conforme c¢pia de fls. 200/
201. Sobre a exce‡Æo de pr‚-executividade e documentos
(fls.55/58 e 70/78), manifeste-se a parte excepta, no prazo de
10(dez) dias. Advs. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e
CARLOS ALBERTO DE MELO.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/2005-CO-
OPERMIBRA - COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x ANTO-
NIO FERREIRA CARDIM. Efetuar o preparo da diligˆncia do
Sr. Oficial de Justi‡a, para cumprimento do Mandado de
Intima‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR.

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/2005-CO-
OPERMIBRA - COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x ANTO-
NIO DOS SANTOS. Efetuar o preparo da diligˆncia do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, para cumprimento do Mandado de Intima‡Æo
do Executado, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/2005-CO-
OPERMIBRA - COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x NATA-
LINO JOSE VIANA. Efetuar o preparo da diligˆncia do Sr.
Oficial de Justi‡a, para cumprimento do Mandado de Intima‡Æo
do Executado, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR.

22.-EXECU•AO-168/2006-ARNO EBSEN x BANCO DO
BRASIL S/A. Despacho de fl.57: “Sobre a peti‡Æo de fls. 53/
54, manifeste a parte autora, no prazo de cinco dias. Ap¢s, con-
clusos para an lise da peti‡Æo de fls. 53/54”. Adv. CLAUDIA
CRISTIANE JEDLICZKA.

23.-PRESTACAO DE CONTAS-185/2006-LUCYMARA JOR-
GE DE SOUZA x BANCO ITAU S/A. Despacho de fl. 131:
“Intime-se conforme requerido as fls. 124, segundo par grafo.
Intime-se igualmente a parte requerida pessoalmente para
presta‡Æo de contas, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidˆncia da multa di ria de R$ 500,00, considerando-se que j 
houve intima‡Æo para tal finalidade, n o havendo a devida
presta‡Æo pela parte requerida. Havendo pagamento ou
presta‡Æo de contas pelo Banco Ita£, manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de dez dias”. Ao Executado para efetuar o paga-
mento da importƒncia de R$ 610,87 (SEISCENTOS E DEZ
REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), a t¡tulo de custas
processuais e honor rios advocat¡cios, no prazo de 15(quinze)
dias, sob pena de nÆo o fazendo, ser acrescida a multa de 10%
e expedido mandado de penhora. Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

24.-REPETICAO DE INDEBITO-197/2006-ANALIA DA SIL-
VA THIBES x MUNICIPIO DE ENG.BELTRAO. Despacho de
fl. 92: “Em primeira an lise o pedido de fls. 90 nÆo pode ser
acolhido, considerando-se nÆo se aplicar a liquida‡Æo por
c lculo, devendo a parte credora colacionar aos autos a mem¢ria
discriminada e atualizada do c lculo, nos termos do artigo 475-
B do C¢digo de Processo Civil”. Adv. MARCELO LUIZ PIN-
TO VIEIRA.

25.-DECLARATORIA-345/2006-JOÇO VITERFELDE x BAN-
CO ITAU S/A. Despacho proferido no Expediente Avulso
(Of¡cio do Serasa, Protocolado em 08/01/2008): “Aguarde-se a
baixa dos autos para juntada”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PERES, MARCIO RO-
GERIO DEPOLI e ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNI-
OR.

26.-PRESTACAO DE CONTAS-347/2006-GERON AGROPE-
CUARIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho profe-
rido no Expediente Avulso (Peti‡Æo protocolada em 26/12/
2007): “Aguarde-se a baixa dos autos para juntada”. Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA
SORIANI.

27.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-349/2006-EMI-
LIO GERON x BANCO DO BRASIL S/A e outros. Despacho
proferido no Expediente Avulso (Peti‡Æo protocolada em 26/
12/2007): “Aguarde-se a baixa dos autos para juntada”. Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, JULIANO CESAR IBA, JOSE

GONZAGA SORIANI e SANI CRISTINA GUIMARÇES.

28.-PRESTACAO DE CONTAS-351/2006-EMILIO RONAL-
DO NOGUEIRA GERON x BANCO DO BRASIL S/A. Des-
pacho proferido no Expediente Avulso (Peti‡Æo protocolada
em 26/12/2007): “Aguarde-se a baixa dos autos para juntada”.
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e JOSE GONZAGA SO-
RIANI.

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2006-ITA-
MAR CESAR PEREIRA x LUIZ ANTONIO CIAN. Retirar o
of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. JEAN FERNANDO
PONTIN.

30.-BUSCA E APREENSAO-480/2006-BANCO FINASA S/A
x CARLOS ROBERTO MARIANO. Retirar o Alvar , no prazo
de 05(cinco) dias. Advs. LILIAN ARAUJO MANSO, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, EMERSON L.SANTANA.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/2006-SABARALCOOL
S/A - A•ÇCAR E µLCOOL x CONSELHO REG. DE QUIMI-
CA DA 9¦ REGIÇO. Despacho de fl. 411: “Oficie-se ao Conse-
lho Regional de Qu¡mica para que remeta lista contendo o nome
dos engenheiros qu¡micos habilitados para realiza‡Æo de
per¡cias judiciais. Ap¢s, com a resposta, conclusos para
nomea‡Æo de perito”. Retirar o of¡cio, no prazo de 05(cinco)
dias. Advs. LAURO FERNANDO PASCOAL, ADRIANA DE
ORNELAS, CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL.

32.-REPARACAO DE DANOS-558/2006-CARLOS HENRI-
QUE FISCHER x SIRLEY APARECIDA GOMES DE OLIVEI-
RA e outros. Efetuar o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de
Justi‡a, para cumprimento do Mandado de Intima‡Æo das tes-
temunhas arroladas pelos Requeridos, no prazo de 05(cinco)
dias. Adv. CARLOS ALBERTO DE MELO.

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-106/2007-
B.A.A.R.S. x A.P.M. Retirar o of¡cio no prazo de 05(cinco)
dias. Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI.

34.-PRESTACAO DE CONTAS-113/2007-JOSE BOMFIM x
BANCO ITAU S/A. Despacho de fl. 90: “Sobre a peti‡Æo e
documentos juntados …s fls. 86/87, manifeste-se o requerente,
no prazo de 05(cinco) dias”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING.

35.-PRESTACAO DE CONTAS-114/2007-JOSE BOMFIM x
BANCO ITAU S/A. Despacho de fl. 123: “1.Tendo em vista a
tempestividade e preparo do Recurso de Apela‡Æo de fls. 101/
109, interposto pelo Requerente, e do Recurso de Apela‡Æo
de fls. 113/124, interposto pelo Requerido, recebo-os nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC). 2. Ao Requeri-
do e Requerente, para, querendo, contra-razoar, no prazo su-
cessivo de 15(quinze) dias. 3. Ap¢s, remetam-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Paran , com ou sem contra-ra-
zäes”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

36.-PRESTACAO DE CONTAS-116/2007-TERRAPLANA-
GEM BELTRAO LTDA x BANCO ITAU S/A. Despacho de fl.
129: “1. Tendo em vista a tempestividade e preparo do Recurso
de Apeala‡Æo de fls. 101/109, interposto pelo Rquerente, e do
Recurso de Apela‡Æo de fls. 113/124, interpoto pelo Requeri-
do, recebo-os nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
CPC). 2. Ao Requerido e o Requerente, para, querendo, con-
tra-razoar, no prazo sucessivo de 15(quinze) dias. 3. Ap¢s, re-
metam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Paran ,
com ou sem contra-razäes”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MARCIO
ROGERIO DEPOLI.

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-139/2007-COOPERMIBRA
- COOPERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL x LUIZ CE-
ZAR PARO. Despacho de fl. 149: “Ante a juntada de docu-
mento novo (fls. 145), ao embargado, para que se manifeste
sobre o mesmo no prazo de 05(cinco) dias”. Advs. LUIZ CE-
ZAR VIANA PEREIRA e CLAUDIMARA CALORE DE SOU-
ZA.

38.-MANDADO DE SEGURANCA-180/2007-ELZA IZABEL
DA SILVA x SECRETARIA MUN.DE SAUDE DA
PREF.MUN.ENG§ BELTRAO. Despacho de fl. 83: “Diga a
impetrante, em homenagem aos princ¡pios do contradit¢rio e
da ampla defesa, sobre a preliminar suscitada pelo Minist‚rio
P£blico”. Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SIL-
VA.

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-240/2007-VALTER
DONIZETI MERINO x RALF DRAEGER. Efetuar o preparo
da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a para cumprimento do
Mandado de Intima‡Æo do Executado, bem como providenci-
ar c¢pia da peti‡Æo inicial, peti‡Æo de fl.23 e Despacho de fl.
25, para instruir o mandado, no prazo de 05(cinco) dias. Adv.
FERNANDO GRECCO BEFFA.

40.-COBRANCA-318/2007-MATIAS & FARINHA LTDA x
GENI APARECIDA SANTIAGO. Efetuar o preparo da
diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para cumprimento do Man-
dado de Cita‡Æo, bem como providenciar c¢pia da peti‡Æo
inicial para intru¡-lo, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. MAELI
DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA.

41.-ALVARA-468/2007-LUZIA ALVES DE SOUZA. Senten‡a
de fls. 33/34: “...Ante ao exposto, julgo procedente o pedido
formulado pela Autora …s fls. 02/05 e, via de consequˆncia,
determino a expedi‡Æo do competente Alvar  Judicial, para o
recebimento de verba referente ao Seguro de Vida em Grupo,
objeto da ap¢lice n§ 930.2001.0000008.01, cl udula 18¦ junto
… Vera Cruz Vida e Previdˆncia S/A. Concedo o prazo de
120(cento e vinte) dias para a devida presta‡Æo de contas.
Defiro o benef¡cio da assistˆncia judici ria gratuita. Isento de

custas. Dispense-se o prazo recursal, se requerido. Expe‡a-se
o alvar  conforme requerido”. Adv. MARCELO DAL PONT
GAZOLA.

42.-RECONHECTO UNIAO ESTAVEL-482/2007-L.N.P. x
P.T.N. e outros. Retirar a Carta de Cita‡Æo, no prazo de 05(cin-
co) dias. Adv. SIMONE AP.FIGUEIREDO GASPAR.

43.-PRESTACAO DE CONTAS-524/2007-JANGUAS E OLI-
VEIRA SEGURA•O LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A.
Retirar a Carta de Cita‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

44.-PRESTACAO DE CONTAS-525/2007-LUCIA SAMSEL
JANGUAS x BANCO DO BRASIL S/A. Retirar a Carta de
Cita‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-591/2007-EDIMIR DIAS
TUNES x BANCO DO BRASIL SA. Retirar a Carta de
Cita‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR
DALMOLIN.

46.-PRESTACAO DE CONTAS-592/2007-PEDRO DIAS TU-
NES - ESPOLIO, REP/P e outros x BANCO ITAU SA. Retirar
a Carta de Cita‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN.

47.-PRESTACAO DE CONTAS-593/2007-EDIMAR DIAS
TUNES x BANCO ITAU SA. Retirar a Carta de Cita‡Æo, no
prazo de 05(cinco) dias. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN.

48.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-594/2007-PEDRO
DIAS TUNES - ESPOLIO - REP/P e outros x COOPERMI-
BRA - COOPERATIVA AGROP.DO BRASIL. Retirar a Carta
de Cita‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Adv . JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN.

49.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-595/2007-EDI-
MAR DIAS TUNES x COOPERMIBRA - COOPERATIVA
AGROP.DO BRASIL. Retirar a Carta de Cita‡Æo, no prazo de
05(cinco) dias. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN.

50.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-596/2007-EDEVA-
NIR DIAS TUNES x COOPERMIBRA - COOPERATIVA
AGROP.DO BRASIL. Retirar a Carta de Cita‡Æo, no prazo de
05(cinco) dias. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN.

51.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-597/2007-EDINEI
DIAS TUNES x COOPERMIBRA - COOPERATIVA
AGROP.DO BRASIL. Retirar a Carta de Cita‡Æo, no prazo de
05(cinco) dias. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN.

52.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-598/2007-EDI-
MAR DIAS TUNES x COOPERMIBRA - COOPERATIVA
AGROP.DO BRASIL. Retirar a Carta de Cita‡Æo, no prazo de
05(cinco) dias. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN.

53.-COBRANCA-599/2007-ANTONIO ROSOLEN NETO e
outros x BANCO DO BRASIL SA. Retirar a Carta de Cita‡Æo,
no prazo de 05(cinco) dias. Adv. JEAN FERNANDO PON-
TIN.

54.-CUMPRIMENTO DE SENTEN•A-600/2007-ANTONIO
ROSOLEN NETO e outros x BANCO DO BRASIL SA. Efetu-
ar o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para cum-
primento do Mandado de Cita‡Æo, bem como providenciar
fotoc¢pia da fl. 34 para intruir o mandado, no prazo de 05(cin-
co) dias. Adv. JEAN FERNANDO PONTIN.

55.-PRESTACAO DE CONTAS-14/2008-IRMÇO PARO E CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A. Retirar a Carta de Cita‡Æo, no
prazo de 05(cinco) dias. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN.

56.-PRESTACAO DE CONTAS-15/2008-ADELINO ERNES-
TO PARAO E CIA LTDA x BANCO ITAU S/A-. Retirar a Car-
ta de Cita‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN.

57.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2008-IRMÇOS PARO E
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A. Retirar a Carta de
Cita‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR
DALMOLIN.

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/2005-I.A. x G.B.A.
Despacho de fl. 55: “Defiro o pedido formulado e determino a
expedi‡Æo de of¡cio ao BACEN JUD, solicitando informa‡äes
acerca de eventuais saldos existentes em aplica‡äes banc rias
em nome do executado”. Retirar o of¡cio no prazo de 05(cinco)
dias. Adv. LUCIANO MARCHESINI.

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-55/2006-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x JUNI-
OR CESAR PEREIRA DE SOUZA. Despacho de fl. 31: “Defi-
ro o pedido formulado e determino a expedi‡Æo de of¡cio ao
BACENJUD, solicitando informa‡äes acerca de eventuais sal-
dos existentes em aplica‡äes banc rias em nome do executado.
Em hip¢tese de saldo positivo, determino desde j  o bloqueio
de valores at‚ o montante da execu‡Æo. Inexistindo valores na
hip¢tese acima, oficie-se … Receita Federal solicitando c¢pia
das cinco £ltimas declara‡äes de bens do executado. Em sendo
inexitosa a diligˆncia acima, intime-se o Cart¢rio de Registro
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de Im¢veis desta Comarca, para que forne‡a a lista de bens de
propriedade do executado. Em qualquer das hip¢teses, intime-
se o exequente para manifesta‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias”.
Retirar o of¡cio no prazo de 05(cinco) dias. Adv. MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO.

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2005-Oriundo da
Comarca de 2¦V.CIV.C.MOURAO-PR -CUNHADO DIESEL
LTDA x EDIMIR DIAS TUNES. Despacho de fl. 63: “Ao exe-
quente para manifesta‡Æo, em 05(cinco) dias. Em nada sendo
requerido, decorridos 30(trinta) dias, arquive-se”. Adv. VAL-
TER FRANCISCO DA SILVA.

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-174/2007-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.C.MOURAO-PR -CAMPAGRO-INSU-
MOS AGRÖCOLAS LTDA x ADILSON ANTONIO SANTIA-
GO e outros. Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§ 03/
2003: Manifestar sobre a CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de
fl. 19, no prazo de 05(cinco) dias: “...Citei os executados, que
bem cientes ficaram de todo o teor do mandado que lhes li e
aceitaram a contraf‚”. Adv. JULIANO LUIS ZANELATO.

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-182/2007-Oriundo da
Comarca de 1§V.CIV.UMUARAMA-PR -AGROPECUARIA
CADYBA LTDA x ADEMAR SILVA. Despacho de fl. 27: “Para
o ato deprecado designo o dia 03/04/2008, …s 13:30 horas”.
Advs. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e LAIR CAR-
BONERA.

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-191/2007-Oriundo da
Comarca de 2¦V.CIV.CAMPO MOURÇO-PR -COOPERMI-
BRA-COOP.MISTRA AGROPECUARIA DO BRASIL x EDI-
MIR DIAS TUNES e outros. Intima‡Æo feita de acordo com a
Portaria n§ 03/2003: Manifestar sobre a CertidÆo do Sr. Ofici-
al de Justi‡a de fl.10, no prazo de 05(cinco) dias: “...deixei de
citar os executados, em virtude de nÆo encontr -los pessoal-
mente, conforme informa‡äes obtidas no endere‡o indicado, o
mesmo mudou-se para Navira¡ MS, podendo ser encontrado na
Rua Filƒndia, n§ 215, centro, ou na Fazenda Recanto das Ne-
tas”. Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO
B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTEN•AS PROFERIDOS PELO
MM.JU
Dr.SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI-JUIZ DE DIREITO
RELA•AO N§ 10/2008
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x WALTER GARCIA DE OLIVEIRA &
CIA LTDA e outros. Despacho de fls. 210/211: “·s fls. 193/196,
o executado requer seja desbloqueado o valor de R$ 8.539,26,
de conta banc ria de n§ 1.005-7, mantida junto … agˆncia 2379
do Banco do Brasil S/A, alegando que o mesmo ‚ oriundo de
C‚dula Rural Pignorat¡cia firmada junto ao mesmo, por meio
da qual obteve o empr‚stimo do montante de R$ 17.040,00,
destinados ao cultivo da soja. Os documentos colacionados …s
fls. 198/206, corroboram as afirma‡äes do executado. Assim,
resta comprovada a existˆncia de contrato (fls. 198/203) de
cr‚dito rural em favor do executado no valor mencionado, cuja
finalidade ‚ o custeio da lavoura de soja (preparo/plantio do
solo, tratos culturais e colheita) em  rea ali indicada, equiva-
lente a 80 ha (oitenta alqueires), no per¡odo de junho/2007 a
maio/2008. O saldo decorrente dos empr‚stimos ‚ demonstrado
pelo extrato de fl. 206, do qual tamb‚m se aufere o bloqueio do
valor de R$ 8.413,82, oriundo de ordem judicial emanada des-
te ju¡zo, donde nÆo se vislumbra saldo a maior em que possa
recair o referido bloqueio. Verifica-se ainda que o valor objeto
de restri‡Æo constitui bem necess rio ao exerc¡cio da profis-
sÆo do executado, qual seja, a agricultura, e sem o qual, invi-
abiliza-se tal fun‡Æo. Em que pese o direito do exequente em
receber seu cr‚dito, tem que aquele ‚ o meio de renda do execu-
tado, de forma que, nÆo se coaduna … justi‡a inviabilizar o
desenvolvimento de sua profissÆo, bem como, prejudicar seu
pr¢prio sustento e o de sua fam¡lia. Isto posto, com fulcro no
art. 649, V do CPC, determino o imediato desbloqueio dos va-
lores expropriados da conta-corrente do executado. Oficie-se”.
Ao Procurador do Executado WALTER GARCIA DE OLIVEI-
RA, para retirar o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias. Advs.
PEDRO CARLOS PALMA, CESAR EDUARDO BOTELHO
PALMA, MARCELO HENRIQUE BOTELHO PALMA e JAI-
ME PEGO SIQUEIRA.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1997-JOAO
FLORENCIO DE ALMEIDA x APARECIDA M. DA COSTA.
Despacho de fl. 155: “· parte interessada para que requeira o
que for de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquiva-
mento”. Advs. RUI GHELLERE e LAERCIO MARCOS GE-
RON.

3.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) -74/1997-HALINA DA SILVA
e outros x OLIVIO VOLPATO e outros. Despacho de fl. 646:
“Aguarde-se manifesta‡Æo da parte interessada, pelo prazo de
06(seis) meses”. Advs. RAIMUNDO M.B.CARVALHO, RUI
GHELLERE, LAURO FERNANDO PASCOAL e ALFREDO
A. CANAVER.

4.-FALENCIA-196/1997-CAMPOCRED FACTORING EM-
PRESARIAL LTDA x DORETO & BONETTI LTDA e outros.
Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§ 03/2003: Mani-
festar sobre a CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo de
05(cinco) dias: “...deixei de intimar os requeridos de acordo
com o Art. 19 do CPC, em virtude da falta de prepara‡Æo das
custas”. Advs. DAISY LUCY D. SILVEIRA, IVANDO SAN-
TOS SOUZA, MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SIL-
VA, IRINEU CHIQUETO JUNIOR, FERNANDO DE PAULA
XAVIER.

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-15/1999-GERSON
ANTONIO TEIXEIRA x NATANAEL FERRI e outros. Despa-
cho de fl. 468: “Sobre a peti‡Æo de fls. 461/466, manifeste-se
a parte contr ria, no prazo de cinco dias. Ap¢s, conclusos para
an lise das peti‡äes de fls. 456/457 e demais c lculos apresen-
tados”. Advs. RUBENS DE OLIVEIRA, LUIZ CEZAR VIA-
NA PEREIRA, REJANE RABELO CORDEIRO.

6.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 163/2002- EMILIO
RONALDO NOGUEIRA GERON x BANCO ITAÇ S.A. Des-
pacho de fl. 986: “·s partes para manifesta‡Æo no prazo co-
mum de dez dias, sobre a manifesta‡Æo do Sr. Perito de fls.
988/996”. Advs. EDMUNDO MANOEL SANTANA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DE-
POLI.

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-80/2003-BANCO DO BRA-
SIL SA x PEROBALCOOL IND.DE A•UCAR E ALCOOL
LTDA e outros. Despacho de fl. 643: “O despacho de fls. 636
contempla o pedido estampado as fls. 640/641, para
redesigna‡Æo da audiˆncia do ju¡zo Deprecado, para nÆo ocor-
rer a inversÆo dos atos processuais. No entanto, expe‡a-se novo
of¡cio para que a audiˆncia seja realizada ap¢s 13/03/08 e a
nÆo realiza‡Æo da audiˆncia designada para o dia 12/02/08”.
Advs. IDEVAL INACIO DE PAULA, JAIRO BASSO, CLAU-
DINEI ALVES FERREIRA, LAURO FERNANDO PASCOAL,
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA, ADRIANA DE ORNELAS
e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL.

8.-PRESTACAO DE CONTAS -60/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU S/A. Despacho de fl. 210, par grafos 1
e 2: “1. Determino a intima‡Æo do r‚u, na pessoa de seu advo-
gado, pelo Di rio da Justi‡a, para que cumpra espontaneamen-
te a senten‡a no prazo de 15(quinze) dias, promovendo o paga-
mento da condena‡Æo dos honor rios, no valor de R$ 617,99
(SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E NOVE
CENTAVOS). 2. Decorrido o prazo e nÆo havendo o paga-
mento da d¡vida, dever  incidir multa de 10% sobre o valor
apresentado, bem como, antecipadas as custas do oficial de
justi‡a, pelo credor, seja expedido mandado de penhora e
avalia‡Æo, nos termos do art. 475-J, do C¢digo de Processo
Civil”. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLI.

9.-RECLAMA•ÇO TRAALHISTA-354/2006-ADELITE BAR-
BOSA x MUNICIPIO DE QUINTA DO SOL e outros. Senten‡a
de fls. 390/405: “...Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos da autora, a fim de reconhecer
sua estabilidade extraordin ria, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos do art. 19 do ADCT, declarando que nÆo pode
ser demitida, senÆo em virtude de senten‡a judicial transitada
em julgado ou de resultado do processo administrativo disci-

plinar, garantido a ampla defesa e o contradit¢rio. DECLARO
legal o ato administrativo de revoga‡Æo da cessÆo da reque-
rente para Cƒmara Municipal de Quinta do Sol, uma vez que a
autora nÆo tem direito a permanecer na fun‡Æo de Assessora
do Legislativo, tendo em vista a supremacia do Interesse P£blico.
No entanto, reconhe‡o a irredutibilidade salarial da mesma.
Portanto, defiro o pedido de pagamento das partes do venci-
mento (fun‡Æo gratificada) nÆo pagos desde janeiro de 2003
a julho de 2004. Assim, condeno os requeridos a pagarem a
requerente …s diferen‡as nÆo pagas nos vencimentos de ja-
neiro de 2003 a julho de 2004, bem como, seus reflexos sobre
o 13§ sal rio, f‚rias, 1/3 constitucional, e, ainda, que os reajus-
tes salariais deste per¡odo incidam sobre o valor integral dos
vencimentos, tudo devidamente atualizados, com juros
morat¢rios de 1% ao ano (a partir da data do vencimento de
cada presta‡Æo que deveria ter sido paga) e corre‡äes
monet rias pelo INPC (a partir da cita‡Æo) . JULGO IMPRO-
CEDENTES os pedidos de condena‡Æo de danos morais e
materiais, de pagamento de multa pelo suposto atraso nos ven-
cimentos, de desnecessidade de precat¢rio, de aplica‡Æo de
juros compensat¢rios, dos reflexos e diferen‡as do FGTS, e, de
condena‡Æo de litigƒncia de m -f‚. Defiro ainda, o pedido de
assistˆncia judici ria gratuita … autora, isentando-a do paga-
mento das despesas processuais e honor rios advocat¡cios, nos
termos da Lei 1060/50. Outrossim, condeno os r‚us ao paga-
mento de 75% das despesas processuais, tendo em vista a
sucumbˆncia m¡nima da autora, bem como, ao pagamento de
honor rios advocat¡cios de 10%(dez por cento) sobre o valor
da condena‡Æo, a ser apurado em liquida‡Æo de senten‡a”.
Advs. EDIMARA SOARES DE SOUZA e ALEXANDRE LU-
CIO PEDREZINI.

10.-DECLARATORIA-543/2006-LUIZ LOPES HERNANDES
e outros x JOSE ANTONIO GON•ALVES LOPES. Despacho
de fl. 211: “·s partes para manifesta‡Æo no prazo comum de
05(cinco) dias, sobre a proposta dos honor rios periciais, no
valor de R$ 1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS REAIS)”.
Advs. PEDRO CARLOS PALMA, CESAR EDUARDO BO-
TELHO PALMA, MARCELO HENRIQUE BOTELHO PAL-
MA, MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA e LAURO FERNAN-
DO PASCOAL.

11.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-133/2007-
R.C.L.A. e outros x S.G.M. Despacho de fl. 24: “Manifestar
em cinco dias, sob pena de arquivamento”. Adv. MAELI DOS
SANTOS PARUSSOLO DA SILVA.

12.-INTERDITO PROIBITORIO-143/2007-HENRIQUE DE
SOUZA DIAS x PAULO LIMA e outros. Senten‡a de fls. 77/
79: “...Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do
autor o que fa‡o com arrimo no artigo 269, inciso I, do C¢digo
de Processo Civil, a fim de manter definitivamente o mesmo na
posse do im¢vel rural em questÆo (Fazenda Jaragu ). Condeno
os requeridos ao pagamento das despesas processuais e de
honor rios advocat¡cios, esses fixados no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), levando-se em conta as al¡neas dos par grafo
4§, do art. 20 do CPC”. Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI.

13.-COBRANCA-211/2007-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANµ - SANEPAR x OGAMAR ALVIN SOARES
LINHARES e outros. Retirar as Cartas de Cita‡Æo, bem como
providenciar as fotoc¢pias da Peti‡Æo Inicial e do Despacho,
para intru¡-las, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. MARCIO
KEIJI SATO e ARGEMIRO GARCIA JUNIOR.

14.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-236/2007-JA-
MES JEDLICZKA e outros x NILTON APARECIDO RUZON.
Despacho de fl. 106: “Sobre o documento de fls. 103, as partes
para manifesta‡Æo em cinco dias”. Advs. PAULA DANIELE
JEDLICZKA e ALECSON PEGINI.

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-289/2007-EDGAR
DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A. Senten‡a de fls. 244/
246: “...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, a exce‡Æo
de pr‚-executividade e, para os fins do art. 795 do C¢digo de
Processo Civil, com fundamento nos artigos 267, IV c/c 586 do
CPC, JULGO EXTINTO o processo de cumprimento de
senten‡a, ante a inexigibilidade do t¡tulo judicial. Defiro o
benef¡cio da justi‡a gratuita, anteriormente requerido. Sem
condena‡Æo em custas e honor rios”. Advs. LUIZ CEZAR
VIANA PEREIRA, PEDRO CARLOS PALMA e MARCELO
HENRIQUE BOTELHO PALMA.

16.-AGRAVO DE INSTRUMENTO N§ 0452274-1 - ANA
CAROLINA SANTANA DA SILVA e outros x PREFEITO
MUNICIPAL DE FENIX. Intima‡Æo feita de acordo com a
Portaria n§ 03/2003: “Os autos baixaram do Egr‚gio Tribunal
de Justi‡a do Estado do Paran ”. Advs. NEI CARVALHO DA
SILVA e RUI GHELLERE GHELLERE.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/2007-BAN-
CO DO BRASIL SA x PAULO SERGIO GON•ALVES LO-
PES e outros. Despacho de fl. 57: “Em razÆo da interposi‡Æo
de embargos, suspendo o andamento do presente feito at‚ pos-
terior decisÆo”. Advs. SIMONE BOER RAMOS e PAULO
HENRIQUE DALPONT LOPES.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2008-PAULO S•RGIO
GON•ALVES LOPES e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fl. 74: “Vistos...Pelo exame dos autos constata-se
que o autor pretende pelos presentes embargos discutir suposta
capitaliza‡Æo de juros, aplica‡Æo indevida de taxas e comis-
sÆo de permanˆncia, atribuindo … causa o valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), sem, no entanto, trazer qualquer c lculo. Toda-
via, a Execu‡Æo que ensejou os presentes embargos ‚ de d¡vida
de R$ 64.099,55 (sessenta e quatro mil, noventa e nove reais e
cinquenta e cinco centavos). Como o valor da causa ‚ questÆo
de ordem p£blica e ‚ “nus do juiz fiscaliz -la, devendo ser obe-
decidos os dispositivos do art. 259 do CPC, concedo ao autor o
prazo de dez dias para que esclare‡a o valor atribu¡do ou emende
a inicial (art. 284 do CPC), adequando o valor da causa, sob
pena de indeferimento liminar da exordial”. Adv. JEAN FER-
NANDO PONTIN.

19.-BUSCA E APREENSAO-12/2008-BANCO BRADESCO
S/A x DEOMICILIO FREDERICO MENDES. Despacho de fls.
18/20, pen£ltimo par grafo: “· parte autora para, querendo, apre-
sentar impugna‡Æo … contesta‡Æo no prazo de 10(dez) dias”.
Retirar o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

20.-REPARACAO DE DANOS-19/2008-PEDRO REGUEL
FILHO e outros x MORALINA ALVES SIQUEIRA e outros.
Despacho de fl.58: “Defiro o benef¡cio da justi‡a gratuita. Para
proceder-se … audiˆncia de concilia‡Æo, designo a data de
03/04/08, …s 15:30 horas. Cite-se o requerido para que
compare‡a, sob a advertˆncia de que, nÆo o fazendo, serÆo
reputados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Conste ain-
da a ressalva de que, nÆo obtida a concilia‡Æo, o r‚u poder 
oferecer resposta escrita ou oral, por meio de advogado”. Reti-
rar as Cartas Precat¢rias para Cita‡Æo dos Requeridos, bem
como providenciar fotoc¢pia da peti‡Æo inicial e da
Procura‡Æo, para instru¡-las no prazo de 05(cinco) dias. Adv.
AORELIO GAZOLA.

21.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-35/2008-ADIL-
SON ANTONIO SANTIAGO x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fl. 117: “Vistos...Pelo exame dos autos constata-
se que o autor pretende discutir as cl usulas do Contrato de
Abertura de Cr‚dito em Conta-Corrente e repeti‡Æo de ind‚bito
dos valores cobrados indevidamente, atribuindo … causa o va-
lor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem, no entanto, trazer
qualquer justificativa. Todavia, deflagra-se que o contrato tem
como cr‚dito o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Como
o valor da causa ‚ questÆo de ordem p£blica e ‚ “nus do juiz
fiscaliz -la, devendo ser obedecidos os dispositivos do art. 259
do CPC, concedo ao autor o prazo de dez dias para que esclare‡a
o valor atribu¡do ou emende a inicial (art. 284 do CPC), ade-
quando o valor da causa, sob pena de indeferimento liminar da
exordial”. Adv. ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO.

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-174/2005-Oriundo da
Comarca de V.FED.C.MOURAO-PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x SOELY NALLIN BIAZIN e outros. Despa-
cho de fl. 60: “Aos executados para manifesta‡Æo sobre a
avalia‡Æo, no prazo de cinco dias. Havendo concordƒncia,
proceda-se o leilÆo”. Efetuar o preparo da diligˆncia do Sr.
Oficial de Justi‡a, para cumprimento do Mandado de Intima‡Æo
dos Executados, bem como, providenciar fotoc¢pias da fl. 42
para instruir o mandado, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. SU-
ELY DOS SANTOS NUNES.

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/2007-Oriundo da Co-
marca de V.CIV.MANDAGUARI-PR -CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x AURELIO
MANHA. Despacho de fl. 31: “Aguarde-se pelo prazo de
30(trinta) dias manifesta‡Æo da parte interessada”. Adv. ELI-
ANA FERRARI FELIPE GALBIATTI.

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-179/2007-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.UMUARAMA-PR -UNIVERSIDADE
PARANAENSE - UNIPAR x RENATO SIQUEIRA LIMA. Efe-
tuar o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo
de 05(cinco) dias. Adv. LINO MASSAYUKI ITO.

25.-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-4/2006-JUIZO
DIREITO DA COMARCA DE ENG.BELTRAO x ARCHIME-
DES LOSS SILVA. Despacho de fl. 77: “Tendo em vista que
nÆo foi poss¡vel localizar os vendedores outorgantes (Gilson
Tavares e Maria Neusa de Lima Tavares), conforme fl. 74, e foi
juntada a Procura‡Æo P£blica comprovando a outorga de po-
deres, entendo desnecess ria a inquiri‡Æo dos referidos outor-
gantes. Oficie-se ao Ju¡zo da Comarca de Rondon¢polis, re-
querendo a devolu‡Æo da Carta Precat¢ria (2006/1430), inde-
pendente de cumprimento. Ao requerido para alega‡äes finais,
no prazo de 10(dez) dias”. Advs. MAELI DOS SANTOS PA-
RUSSOLO DA SILVA.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO
B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTEN•AS PROFERIDOS PELO
MM.JU
Dr.SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI-JUIZ DE DIREITO
RELA•AO N§ 11/2008
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/1990-COOPE-
RATIVA AGROP.MOURAOENSE LTDA-COAMO x AGRO-
PECUARIA PAIAGUAS LTDA e outros. Despacho de fl. 284:
“Aguarde-se conforme requerido”. Advs. HELDER MARTI-
NEZ DAL COL, JOSE NAPOLEAO GATTI CAMACHO, VAG-
NER GROLA, WALDENIR DE SOUZA e VERA ROSSANA
K.MARTINI.

2.-INDEIZATORIA P.R.SUMARISSIMO (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) -53/1994- AMERICA LATINA-
CIA DE SEGUROS x LUIZ LIBERO PAROLIN. Despacho de
fl. 499: “Proceda-se anteriormente o pagamento das despesas
remanescentes. Ap¢s, conclusos para deferimento do pedido
de fls. 498”. Valor das custas: R$ 2.393,92 (DOIS MIL, TRE-
ZENTOS E NOVENTA E TRÒS REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS), CONTA DE 29/09/2006, CUJO VALOR SERµ
ACRESCIDO DA DILIGÒNCIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTI•A PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE
INTIMA•ÇO e DEMAIS CUSTAS SE HOUVEREM. Adv. RUI
GHELLERE e LAURO FERNANDO PASCOAL.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2004-REDE
FAROL DO ATLANTICO DE COMBUST.LTDA x TTL
TRANSPORTES E REPRESENTA•OES LTDA. Intima‡Æo
feita de acordo com a Portaria n§ 03/2003: Manifestar sobre a
CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo de 05(cinco) dias:
“...deixei de proceder a penhora e demais atos, em virtude de
nÆo encontrar bens livres e desimpedidos”. Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER.

4.-BUSCA E APREENSAO-244/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x WILSON ROTTA. Despacho de fl. 120: “As partes para
alega‡äes finais, no prazo sucessivo de dez dias. Ap¢s, conclu-
sos para senten‡a”. Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LORENI
GUND.

5.-COBRANCA-73/2005-BANCO DO BRASIL S/A x KVIS-
TCHAL & RIEKE LTDA e outros. Despacho de fl. 349, 2¦ par-
te: “· parte contr ria para manifesta‡Æo sobre o laudo do Sr.
Perito e assistente t‚cnico, igualmente no prazo de 10(dez) dias”.
Advs. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA.

6.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-427/2005-M.D.G.R.
e outros x E.O.C. Despacho de fl. 49: “A parte interessada para
manifesta‡Æo em cinco dias”. Advs. RUI GHELLERE e JEAN
FERNANDO PONTIN.

7.-PRESTACAO DE CONTAS-61/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU S/A. Despacho de fl. 279, 1§ e 2§
par grafos: “Defiro conforme requerido as fls. 265. Intime-se o
requerido, atrav‚s do procuraor judicial, para pagamento do valor
de R$ 504,36, no prazo de 15 dias, sob pena de incidˆncia da
multa de 10%. Outrossim, intime-se o Banco Ita£ S/A para pres-
tar contas no prazo de 48 horas, nos termos do ac¢rdÆo profe-
rido pelo Tribunal de Justi‡a, nÆo se podendo portanto aco-
lher o pedido de fls. 275, para que as contas seja prestadas em
30 dias”. Advs.BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLI.

8.-PRESTACAO DE CONTAS-68/2006-JOSE AIRTON FER-
REIRA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 279: “So-
bre a peti‡Æo de fls. 247/255 e c lculos apresentados, mani-
feste-se a parte requerida, no prazo de dez dias”. Adv. SIMO-
NE BOER RAMOS.

9.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-100/2006-CELSO
TOME DA SILVA x ITAU CARD ADM.CARTOES DE CRE-
DITO. Efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 215,47 (DUZENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E
SETE CENTAVOS), no prazo de 05(cinco) dias. Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN.

10.-RECLAMA•ÇO TRAALHISTA-150/2006-HELENA FON-
TANA x MUNICIPIO DE ENG. BELTRÇO. Senten‡a de fls.
1.251/1.261: “...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE os
pedidos referentes …s diferen‡as de vencimento e os adicio-

nais por tempo de servi‡o, uma vez que foram efetivamente
pagos; e PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos de ho-
ras extraordin rias, a fim de CONDENAR o r‚u a pagar … au-
tora os valores apurados em liquida‡Æo de senten‡a … t¡tulo
horas extraordin rias, conforme anteriormente declinado, ou
seja, utilizando-se as tabelas trazidas pela autora …s fls. 1224/
1241, descontadas das horas apuradas em cada dia uma hora,
tendo em vista 20 minutos para o almo‡o, 30 minutos de inter-
valo do caf‚ das 15 horas e mais 10 minutos de intervalo do
caf‚ das 09 horas, com todos os reflexos legais. Condeno, ain-
da, o r‚u ao pagamento de 30% das despesas processuais e o
autor ao percentual de 70%. Na mesma propor‡Æo deverÆo
as partes pagarem os honor rios de sucumbˆncia, os quais fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Defiro ainda, o pedido de
judici ria gratuita … autora, isentando-a do pagamento das des-
pesas processuais e honor rios advocat¡cios”. Advs. MARIA
ROSALIA MODESTO RAMOS.

11.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) -353/2006- BANCO DO BRA-
SIL S/A x EDWIGES PARO GERON. Efetuar o preparo da
diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para cumprimento do Man-
dado de Penhora e Avalia‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Adv.
SIMONE BOER RAMOS.

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-36/2007-SABARAL-
COOL S/A - A•UCAR E ALCOOL x FERTILIZANTES HE-
RINGER LTDA. Despacho de fl. 90: “A parte interessada para
requerer o que for de direito no prazo de cinco dias”. Advs.
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL, CASSIA
R.FAVORETTO VALEBOM e MARIA DO CARMO SANTA
ROSA.

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-55/2007-ERMELINDA
FERLIN PONTIM x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de
fl. 204: “As partes para manifesta‡Æo, no prazo comum de
cinco dias, se pretendem produzir outra prova nos autos. Em
caso negativo, conclusos para senten‡a”. -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARRUDA BRASIL e EDSON MONTOR OZORIO.

14.-ALVARA-73/2007-PAULO SERGIO CARVALHO DE
MELO e outros. Despacho de fl. 45: “Intime-se para presta‡Æo
de contas no prazo de trinta dias”. Adv. MAELI DOS SANTOS
PARUSSOLO DA SILVA.

15.-DEPOSITO-74/2007-B.B.S. x L.C.M. Despacho de fl. 62:
“As partes para, no prazo comum de cinco dias, dizerem da
possibilidade real de concilia‡Æo e indicarem as provas que
serÆo produzidas, justificando a necessidade da prova reque-
rida”. Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2007-TTL TRANSPOR-
TES E REPRESENTA•OES LTDA x ROBERCAP RECAU-
CHUTAGEM DE PNEUS LTDA. Despacho de fl. 59: “Sobre a
impugna‡Æo manifeste-se o embargante em dez dias, devendo
dizer, principalmente, se pretende cumprir com a proposta de
acordo e iniciar os pagamentos. Havendo interesse no cumpri-
mento do acordo, noticiar a data do in¡cio dos pagamentos, no
mesmo prazo apontado acima”. Adv. ROBSON JULIAN BER-
GUIO MARTIN.

17.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2007-PAULO SERGIO
GON•ALVES LOPES x BANCO ITAU S/A. Despacho de fl.
128: “Recebo a apela‡Æo no duplo efeito legal. Ao apelado
para contra-razäes, no prazo de quinze dias. Ap¢s, remetam-se
os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, com as homenagens
deste ju¡zo”. Adv. JEAN FERNANDO PONTIN.

18.-PRESTACAO DE CONTAS-77/2007-PAULO SERGIO
GON•ALVES LOPES x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO. Despacho de fl. 123: “Recebo a apela‡Æo no duplo
efeito legal. Ao apelado para contra-razäes, no prazo de quinze
dias. Ap¢s, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a,
com as homenagens deste ju¡zo”. Adv. JEAN FERNANDO
PONTIN.

19.-PRESTACAO DE CONTAS-78/2007-PAULO SERGIO
GON•ALVES LOPES x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho
de fl. 118: “Recebo a apela‡Æo no duplo efeito legal. Ao ape-
lado para contra-razäes, no prazo de quinze dias. Ap¢s, reme-
tam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, com as home-
nagens deste ju¡zo”. Adv. JEAN FERNANDO PONTIN.

20.-PRESTACAO DE CONTAS-97/2007-IRACEMA KA-
LINKE PEREIRA x BANCO ITAU S/A. Senten‡a de fls. 77/
85: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim
de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, a partir do
ano de 1.997, na forma requerida pelo autor …s fls. 07, no
prazo de 30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Defiro o
benef¡cio da assistˆncia judici ria gratuita … autora, conforme
requerido na exordial. Tendo em vista a sucumbˆncia ¡nfima da
autora, benefici ria da justi‡a gratuita, pois aquela recaiu em
maior parte sobre o requerido, condeno-o ao pagamento das
custas e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 200,00 (du-
zentos reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do C¢digo
de Processo Civil, pois trata-se de primeira fase da a‡Æo, que
versa sobre questÆo unicamente de direito, sendo desnecess ria
a produ‡Æo de provas ou qualquer desenvolvimento de traba-
lho mais complexo por parte dos patronos. Transitado em jul-
gado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a
Escrivania as determina‡äes constantes do C¢digo de Normas
da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado”. Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA
PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI.

21.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-210/2007-FER-
NANDO MARTINS x BANCO ITAÇ S/A e outros. Despacho
de fl. 120: “Cite-se conforme endere‡o informado as fls. 74.
Sobre os documentos juntados as fls. 78 a 117, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias”. Retirar a Carta de Cita‡Æo,
bem como providenciar fotoc¢pia da peti‡Æo inicial e das fls.

33 e 120 para instru¡-la, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING.

22.-EXECU•AO-278/2007-BLACK GOLD PNEUS COMER-
CIO E IMPORTA•ÒES LTDA x SANDRO ISAO SHIBUKA-
WA. Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§ 03/2003:
Manifestar no prazo de 05(cinco) dias, sobre a CertidÆo do Sr.
Oficial de Justi‡a de fl. 43-verso: “...Deixei de proceder a
remo‡Æo, em virtude do bem mencionado estar na Comarca
de Campo MourÆo/Pr, conforme informa‡äes obtidas com os
familiares do requerido”. Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA.

23.-PRESTACAO DE CONTAS-322/2007-CLAUDIOCIL
FERMINO FARIAS x BANCO DO BRASIL S/A. Senten‡a de
fls. 304/312: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o
fim de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, a partir
do ano de 1.997, na forma requerida pelo autor …s fls. 07, no
prazo de 30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Defiro o
benef¡cio da assistˆncia judici ria gratuita … autora, conforme
requerido na exordial. Tendo em vista a sucumbˆncia ¡nfima do
autor, a qual recaiu em maior parte sobre o requerido, conde-
no-o ao pagamento das custas e honor rios advocat¡cios, que
fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), com arrimo no par grafo
4§, do artigo 20 do C¢digo de Processo Civil, vez que trata-se
de primeira fase da a‡Æo, que versa sobre questÆo unicamen-
te de direito, sendo desnecess ria a produ‡Æo de provas ou
qualquer desenvolvimento de trabalho mais complexo por par-
te dos patronos. Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar
cumprimento ao decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes
constantes do C¢digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral
de Justi‡a do Estado”. Advs. LUCIANO HENRIQUE DE SOU-
ZA GARBIM, PAULO JUSTIANO DE SOUZA e MARCELO
DANTAS LOPES.

24.-SEPARACAO LITIGIOSA-353/2007-C.R.R. x G.A.R. Des-
pacho de fl. 160: “Para realiza‡Æo da avalia‡Æo dos ve¡culos,
im¢veis e m¢veis, nomeio respectivamente Machado Ve¡culos,
Imobili ria Dagostin e Kilar M¢veis. Expe‡a-se of¡cios para
que informem da possibilidade de se proceder a avalia‡Æo e o
valor dos honor rios, no prazo de cinco dias, informando-se
exatamente os bens que cada qual proceder  a avalia‡Æo. Ap¢s,
as partes para manifesta‡Æo no prazo comum de cinco dias”. ·
parte autora para retirar os of¡cios, bem como providenciar as
fotoc¢pias para instruir o of¡cio expedido ao Gerente da Kilar
M¢veis, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. BRUNA DEBO-
RAH PEREIRA e MARCELO DAL PONT GAZOLA.

25.-ALVARA-421/2007-TEREZA ZUCON BENA e outros.
Senten‡a de fl. 39/40: “...Ante ao exposto, julgo procedente o
pedido formulado pelos requerentes …s fls. 02/04 e, via de
consequˆncia, determino a expedi‡Æo do competente ALVARµ
JUDICIAL, para que seja efetuado o levantamento dos valores
que se encontram depositados na aplica‡Æo OUROCAP no
Banco do Brasil S/A, agˆncia 1493 da cidade de Barbosa Fer-
raz, com as devidas corre‡äes at‚ o efetivo saque, em nome do
Sr. Delvair Ben . Dispense-se o prazo recursal, se requerida.
Expe‡a-se o alvar  conforme requerido em nome do procura-
dor das partes. Ao caso, nÆo h  necessidade de presta‡Æo de
contas. Ap¢s, arquivem-se”. Adv. MOACIR NUNES DA SIL-
VA.

26.-BUSCA E APREENSAO-4/2008-BANCO BRADESCO S/
A x ERANI CATARINA NEGRI BRUNETTA. Intima‡Æo fei-
ta de acordo com a Portaria n§ 03/2003: Manifestar sobre a
CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 23, no prazo de 05(cin-
co) dias: “...deixei de proceder a Busca e ApreensÆo, em vir-
tude de nÆo encontrar o bem mencionado naquele Distrito
Judici rio, conforme informa‡äes obtidas no endere‡o indica-
do, a mesma mudou-se para a Comarca de Maring /Pr, e nÆo
informou o novo endere‡o”. Retirar o of¡cio expedido ao De-
tran, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO.

27.-BUSCA E APREENSAO-5/2008-BANCO BRADESCO S/
A x S D TURISMO LTDA. Intima‡Æo feita de acordo com a
Portaria n§ 03/2003: Manifestar no prazo de 05(cinco) dias,
sobre a CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 25: “...Deixei
de proceder a Busca e ApreensÆo, em virtude de nÆo encon-
trar o bem mencionado nesta Cidade e Comarca, conforme
informa‡äes obtidas com o representante da empresa, o mesmo
informou que nÆo ‚ mais propriet rio da empresa, portanto,
nÆo sabe onde estÆo os ve¡culos”. Retirar o of¡cio expedido
ao Detran, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

28.-BUSCA E APREENSAO-6/2008-BANCO BRADESCO S/
A x S D TURISMO LTDA. Intima‡Æo feita de acordo com a
Portaria n§ 03/2003: Manifestar no prazo de 05(cinco) dias,
sobre a CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 25: “...deixei
de proceder a Busca e ApreensÆo, em virtude de nÆo encon-
trar o bem mencionado nesta Cidade e Comarca, conforme
informa‡äes obtidas com o representante da empresa, o mesmo
informou que nÆo ‚ mais propriet rio da empresa, portanto,
nÆo sabe onde estÆo os ve¡culos”. Retirar o of¡cio expedido
ao Detran, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO

29.-BUSCA E APREENSAO-8/2008-BANCO FINASA S/A x
OSNEI SANTOS DE PAULA. Intima‡Æo feita de acordo com
a Portaria n§ 03/2003. Manifestar no prazo de 05(cinco) dias,
sobre a CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 26: “...Deixei
de proceder a Busca e ApreensÆo, em virtude de nÆo encon-
trar o bem mencionado naquele Munic¡pio, conforme
informa‡äes obtidas com o requerido, o mesmo nÆo sabe in-
formar onde est  o ve¡culo”. Retirar o of¡cio expedido ao De-
tran, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO.

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-245/2001-CONSELHO
REG.FARMACIA PR x PREFEITURA MUN.DE FENIX. Des-
pacho de fl. 136: “NÆo obstante a peti‡Æo de fls. 132, onde o
credor requer a expedi‡Æo de requisi‡Æo, considerando-se a

peti‡Æo de fls. 134, de 23/11/07, onde o munic¡pio narra que
far  dota‡Æo espec¡fica no or‡amento geral para pagamento
do valor devido no pr¢ximo exerc¡cio, manifeste-se a parte cre-
dora em cinco dias”. Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES.

31.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-62/2003-CONSELHO
REG.ARQ.AGRON.PR-CREA x PREFEITURA MUN.DE
ENG.BELTRAO. Despacho de fl. 101: “Aguarde-se em Cart¢rio
a manifesta‡Æo da parte interessada, pelo prazo de sessenta
dias. Nada sendo requerido, ao arquivo provis¢rio”. Adv. HE-
LENO GALDINO LUCAS.

32.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-71/2003-CONSELHO
REG.ENG.ARQ.AGRON-CREA x EDIFICADORA VENETO
LTDA e outros. Despacho de fl. 73: “Considerando-se a ausˆncia
de manifesta‡Æo da parte interessada, ao arquivo”. Advs. HE-
LENO GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL.

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-9/2006-CONSELHO
REG.QUIMICA DA 9¦REGIAO x CERAMICA BENETE LTDA.
Despacho de fl. 80: “Defiro a suspensÆo conforme requerido.
Decorrido o prazo, intime-se para manifesta‡Æo em cinco dias”.
Advs. RENATO ANTUNES VILLANOVA e VALMOR TAGLI-
AMENTO BREMM.

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2008-Oriundo da Co-
marca de V.FED.C.MOURÇO-PR -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL-CEF x LUCYMARA JORGE DE SOUZA MARQUES.
Efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no
prazo de 30(trinta) dias. Adv. ADENILSON CRUZ.

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-8/2008-Oriundo da Co-
marca de 1¦V.CIV.C.MOURÇO-PR -CAMPAGRO INSUMOS
AGRICOLAS LTDA x MAURO MARANGONI e outros. Efe-
tuar o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo
de 05(cinco) dias. Adv. JULIANO LUIS ZANELATO.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO
B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTEN•AS PROFERIDOS PELO
MM.JU
Dr.SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI-JUIZ DE DIREITO
RELA•AO N§ 006/2008
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/1990-LEVI
RIBEIRO x MINEO OYAMA. Senten‡a de fl. 487: “...Diante
de todo o exposto, julgo, por senten‡a, extinta a presente
Execu‡Æo proposta por LEVI RIBEIRO em face de ESPOLIO
DE MINEO OYAMA e LUCIA N. OYAMA, tendo em vista o
pagamento do cr‚dito o que fa‡o com fundamento no art. 794,
inciso I, cumulado com o art. 795, do C¢digo de Processo Civil
Brasileiro. Custas processuais aos executados. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se”. Advs. IVANDO SANTOS
SOUZA, RUI GHELLERE e LAURO FERNANDO PASCO-
AL.

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-197/1997-N.N.S.G.R. e ou-
tros x R.S.G.R.G.R.G. Despacho de fl. 178: “Tendo-se em vista
que j  fora expedido of¡cio (…s fls. 174) com a ordem requeri-
da pela autora na peti‡Æo retro, constando, no entanto, deta de
28/12/07, ou seja, foi recebido 11(onze) dias ap¢s aquele pedi-
do, intime-se a exequente para que se manifeste sobre eventual
descumprimento da ordem, para que, somente entÆo, novo
comando seja expedido, a fim de evitar diligˆncias
desnecess rias. Prazo de 05(cinco) dias”. Adv. ILZA KAYADE
OKADA.

3.-PEDIDO DE FALENCIA-269/1997-KWIKASAIR CARGAS
EXPRESSAS S/A x QUALIVEST CONFEC•OES LTDA. Des-
pacho de fl. 263: “Diante da ausˆncia de manifesta‡Æo, inti-
me-se as partes para requererem o que for de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento”. Advs. JOSICLER V.
BECKERT MARCONDES e TOSHIRARU HIROKI.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE DOS SANTOS. Despacho de fl.
154: “As partes para requererem o que for de direito, no prazo
comum de cinco dias”. Advs. PEDRO CARLOS PALMA e JOSE
ANTUNES TEIXEIRA.

5.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-61/1999-JOSE DOS
SANTOS -ESPOLIO e outros x BANCO BRADESCO SA.
Despacho de fl. 399: “As partes para requererem o que for de
direito, no prazo comum de cinco dias”. Advs. JOSE ANTU-
NES TEIXEIRA, PEDRO CARLOS PALMA e CESAR
EDUARDO BOTELHO PALMA.

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-62/1999-JOSE DOS SANTOS
- ESPOLIO e outros x BANCO BRADESCO SA. Despacho de
fl. 146: “As partes para requererem o que for de direito, no
prazo comum de cinco dias”. Advs. JOSE ANTUNES TEIXEI-
RA, RUI GHELLERE, PEDRO CARLOS PALMA e CESAR
EDUARDO BOTELHO PALMA.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EDI WILSON CAE-
TANO & CIA LTDA e outros. Despacho de fl. 153: “Sobre a
certidÆo de fl. 155, manifeste-se o exequente, no prazo de
05(cinco) dias”. CertidÆo de fl.151: “Certifico que at‚ esta data
nÆo houve retorno do “Aviso de Recebimento” - Carta de
Intima‡Æo de fls. 148. Em, 20 de Novembro de 2007". Advs.
JAIR FELIPES e JURANDIR FELIPES.

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-266/2000-V.C.D.S. e outros
x S.C.D.S. Despacho de fl. 279: “· parte interessada para que
se manifeste no prazo de cinco dias”. Adv. MAELI DOS SAN-
TOS PARUSSOLO DA SILVA, ILZA KAYADE OKADA.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) -304/2001 -BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE TOMEIX e outros. Despacho de fl. 182: “Ante
a in‚rcia do executado, homologo o c lculo de fls. 174/175.
Proceda-se …s diligˆncias para a hasta p£blica. Intime-se o
executado para efetuar o pagamento da verba de sucumbˆncia,
no prazo de 05(cinco) dias. Advs. WALDOMIRO BARBIERI e
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2001-JOSE TOMEIX e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 408: “Ante
a satisfa‡Æo do valor exequendo em cumprimento de senten‡a,
se quitadas as despesas processuais, arquive-se. Se inadimpli-
das, aos interessados para requererem o que de direito. Em nada
sendo requerido, ao arquivo”. Advs. WILSON LUIZ DARIEN-
ZO QUINTEIRO e WALDOMIRO BARBIERI.

11.-INVENTARIO-124/2004-DIOGO AKIOSHI AKASHI E
REP/P e outros x MARIO SHIZUO AKASHI. Despacho de fl.
174: “Intime-se o procurador de fls. 171, noticiando que, salvo
engano, o referido despacho de fls. 120, que na verdade foi
proferido nestes autos as fls. 89, foi reconsiderado as fls. 90,
quando foi nomeada inventariante a Sra. Aurora Hissai Iria.
Por este motivo, intime-se para nova manifesta‡Æo no prazo
de cinco dias”. Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/2005-FOR•A
DO A•O - IND.E COM. DE FERRO E A•O LTDA x JOSE
GALVÇO DA SILVA PEREIRA e outros. Despacho de fl. 45:
“Em aten‡Æo … peti‡Æo retro e ao acordo ali firmado, desti-
tuo do encargo de deposit ria fiel a Sra. Edilene Maria Ruzzon,
e nomeio para tal a Exequente. Lavre-se o respectivo termo”. A
Exequente dever  comparecer para assinatura do Termo, no pra-
zo de 05(cinco) dias. Advs. JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA
e RUI GHELLERE.

13.-PRESTACAO DE CONTAS-138/2005-ROSA MARIA AL-
VES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl.
234: “Diante da ausˆncia na presta‡Æo das contas , a parte

autora para manifesta‡Æo em cinco dias”. Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN.

14.-PRESTACAO DE CONTAS-140/2005-LUIZ TAVARES
ROSA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 362: “·s
partes, para que apresentem alega‡äes finais, no prazo sucessi-
vo de 10(dez) dias”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCELO DANTAS LOPES e ANA RAQUEL DOS SAN-
TOS.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2005-JOSE GALVÇO
DA SILVA PEREIRA e outros x FOR•A DO A•O -
IND.COM.DE FERRO E A•O LTDA. Despacho de fls. 77/78:
“...Em parte tem razÆo o embargado, uma vez que a oportuni-
dade do embargante de especificar as provas que pretende pro-
duzir est  preclusa. Isto porque, nÆo ‚ verdade que o embar-
gante nÆo tenha sido intimado para comparecer … audiˆncia
designada para data de 20 de junho de 2006, pois a intima‡Æo
feita ao seu procurador (fl. 55), por meio do Di rio ‚ bastante.
Portanto, nÆo deve ser considerada a justificativa de fls. 60-
61. Todavia, nada impede que o juiz de entender necess rio a
produ‡Æo de alguma prova para solucionar a lide, tendo em
vista o pronc¡pio do livre convencimento e aprecia‡Æo das
provas. Outrossim, deve-se considerar que as referidas provas
foram expressamente requeridas na peti‡Æo inicial. Por isto,
entendo necess ria a expedi‡Æo de of¡cio ao Banco do Brasil,
agˆncia 0789-7, desta Cidade, para fornecimento de c¢pia dos
cartäes de assinaturas dos titulares da conta corrente n§ 5676-
6, a fim de comparar as assinaturas apostas nos t¡tulos. Expe‡a-
se of¡cio para o Banco, para resposta em 05(cinco) dias. Com a
resposta do of¡cio, ser  analisada a necessidade de per¡cia
grafot‚cnica”. Ao Embargante para retirar o of¡cio, no prazo de
05(cinco) dias. Advs. RUI GHELLERE, RUI GHELLERE
GHELLERE, MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA.

16.-PRESTACAO DE CONTAS-305/2005-SILVIA CRISTINA
DOS SANTOS LINHARES x LUIZ HEITOR LINHARES e
outros. Despacho de fl. 522: “Analisando-se os autos, consta-
ta-se que o advogado Robson Julian Martin peticionou nos au-
tos mesmo antes da publica‡Æo do despacho de fls. 507, noti-
ciando que foi constitu¡do pelos requeridos apenas para alguns
atos processuais realizados nestes autos. NÆo obstante a
insurgˆncia da parte autora quanto a peti‡Æo do advogado
mencionado acima, para se evitar eventual nulidade, deve-se
proceder a intima‡Æo do advogado constitu¡do nestes autos
para se manifestar sobre o despacho de fls. 507, devendo ser a
intima‡Æo atrav‚s do Di rio da Justi‡a, conforme j  decidido
nestes autos. Deste feito, intime-se o procurador Fabr¡cio Mi-
guel Correia, via Di rio, para atendimento do despacho de fls.
507”. Despacho de fl. 507: “Ao requerido, na pessoa do procu-
rador, para, no prazo de quinze dias, proceda ao pagamento do
valor de R$ 116.769,00, ou oferecer impugna‡Æo no prazo de
quinze dias. Sobre a alegada ausˆncia de baixa do gravame do
reboque/Guerra-AGGR, manifeste-se a parte requerida, no prazo
de cinco dias”. Adv. FABRICIO MIGUEL CORREIA.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/2005-CO-
OPERMIBRA - COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x VIL-
MAR DA SILVA. Despacho de fl. 37: “Ao exequente para
manifesta‡Æo em cinco dias”. Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR.

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/2005-CO-
OPERMIBRA - COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x EDER-
VAL VAGNER MACHADO. Despacho de fl. 84: “Aguarde-se
a manifesta‡Æo do exequente em Cart¢rio, no prazo de ses-
senta dias. Nada sendo requerido, ao arquivo provis¢rio”. Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2005-CO-
OPERMIBRA - COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x LICEU
HAACK. Despacho de fl. 42: “Defiro a suspensÆo conforme
requerido, pelo prazo m ximo de um ano”. Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR.

20.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2006-CLAUDIO SANTOS
LUCIANO x BANCO DO BRASIL S/A. Intima‡Æo feita de
acordo com a Portaria n§ 03/2003: Ao Requerente para mani-
festar sobre o dep¢sito efetuado …s fls. 158, no valor de R$
214,64 (duzentos e quatorze reais e sessenta e quatro centa-
vos), no prazo de 05(cinco) dias, bem como retirar a Carta de
Intima‡Æo do Requerido para a devida presta‡Æo de contas.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-129/2006-FAN-
BAS COMERCIO DE COMBUSTÖVEIS LTDA x AUTO POS-
TO VILA RICA DO ESPIRITO SANTO LTDA. Despacho de
fl.64: “· parte autora para manifesta‡Æo em cinco dias, sobre a
informa‡Æo do Banco Bradesco S/A de fl.70”. Adv. LUCIA-
NO FRANCISCO DE O. LEANDRO.

22.-PRESTACAO DE CONTAS-138/2006-COMAGRAL
REPRESENTA•ÒES LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A.
Despacho de fl. 183: “Sobre as contas apresentadas, manifeste-
se a parte autora, no prazo de quinze dias, considerando-se a
complexidade dos c lculos”. Adv. JEAN FERNANDO PON-
TIN.

23.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-418/2006-LU-
CYMARA JORGE DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A
ADM.DE CARTÒES DE CREDITO. Despacho de fl. 194: “A
parte requerida para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
se pretende arcar financeiramente com os honor rios periciais,
considerando-se que a parte autora disse nÆo ter condi‡äes
financeiras para custear a per¡cia”. Advs. JAIR FELIPES e
JURANDIR FELIPES.

24.-PRESTACAO DE CONTAS-419/2006-N.C.MARTINS &
MARTINS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de
fl. 180: “Diga a parte contr ria”. Advs. JAIR FELIPES e JU-

RANDIR FELIPES.

25.-PRESTACAO DE CONTAS-425/2006-LAERCIO RIBEI-
RO MOISES x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 147:
“Recebo a apela‡Æo no duplo efeito legal. Ao apelado para,
querendo, apresentar as contra-razäes de apela‡Æo no prazo
de quinze dias. Ap¢s, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal
de Justi‡a, com as homenagens deste Ju¡zo”. Adv. FARES JA-
MIL FERES.

26.-COBRANCA-39/2007-JOSE FAUSTINO COSTA x MA-
PFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Despacho de fl. 103:
“Recebo a apela‡Æo no duplo efeito legal. Ao apelado para,
querendo, apresentar as contra-razäes de apela‡Æo no prazo
de quinze dias. Ap¢s, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal
de Justi‡a, com as homenagens destes ju¡zo”. Advs. PAULO
SERGIO RODRIGUES, ALEXSANDRO REVERTE QUIN-
TEIRO.

27.-DEPOSITO-104/2007-B.A.A.R.S. x S.A.F. Retirar o of¡cio,
no prazo de 05(cinco) dias. Adv. KARINE SIMONE POFAHL.

28.-PRESTACAO DE CONTAS-117/2007-TERRAPLANA-
GEM BELTRAO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Despa-
cho de fl. 143: “Recebo ambas as apela‡äes no duplo efeito
legal. Ao apelado Banco do Brasil para contra-razäes no prazo
de quinze dias”. Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

29.-PRESTACAO DE CONTAS-118/2007-JOSE BOMFIM x
BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fls. 139: “Recebo
ambas as apela‡äds no duplo efeito legal. Ao apelado Banco
do Brasil para contra-razäes no prazo de quinze dias”. Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-127/2007-MUNICIPIO DE
FENIX x VIA•ÇO MOURÇOENSE LTDA. Despacho de fl.
71: “Recebo a apela‡Æo no duplo efeito legal. A parte contr ria
para contra-razäes de apela‡Æo no prazo de quinze dias. Ap¢s,
remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado,
com as homenagens deste ju¡zo”. Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA.

31.-PRESTACAO DE CONTAS-129/2007-WALDOMIRO
ARRIGO FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-. Despacho de
fl. 141: “Recebo ambas as apela‡äes no duplo efeito legal. Ao
apelado Waldomiro Arrigo Filho para contra-razäes no prazo
de quinze dias”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

32.-MONITORIA-148/2007-LUIZ ANTONIO CIAN x PAU-
LO SERGIO GON•ALVES LOPES. Despacho de fl. 43: “A
parte autora para se manifestar sobre os embargos monit¢rios,
no prazo de dez dias”. Adv. PAULO EDSON FRANCO.

33.-DIVORCIO LITIGIOSO-179/2007-L.Q.L. x W.F.L. Des-
pacho de fl. 35: “Ao autor para que se manifeste sobre a
contesta‡Æo, no prazo de 10(dez) dias”. Advs. WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO, JOAO CARLOS SILVEIRA.

34.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-319/2007-WILSON
ROTTA. Retirar o Mandado de Retifica‡Æo, bem como provi-
denciar fotoc¢pia das fls. 22/23 para instru¡-lo, no prazo de
05(cinco) dias. Adv. RUI GHELLERE.

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-337/2007-G.C.P. e outros
x G.P.S. Despacho de fl. 24: “Sobre a certidÆo retro, manifes-
te-se a exequente, no prazo de 05(cinco) dias”. CertidÆo:
“...Deixei de citar G.P.D.S., em virtude de nÆo encontrar o
mesmo fui informado pelos vizinhos, que o mesmo mudou-se e
nÆo deixou seu atual endere‡o e paradeiro, estando atualmen-
te em lugar ignorado. Adv. RUI GHELLERE.

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2007-IRACI ALDEVI-
NO DA SILVA e outros x COAMO-AGROINDUSTRIAL CO-
OPERATIVA. Despacho de fl. 197: “Sobre a impugna‡Æo,
manifeste-se o embargante no prazo de dez dias”. Adv. CLAU-
DIA CRISTIANE JEDLICZKA.

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-415/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE ALEN-
CAR ALVES DO AMARAL. Despacho de fl. 29: “Defiro a
suspensÆo conforme requerido”. Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES.

38.-BUSCA E APREENSAO-4/2008-BANCO BRADESCO S/
A x ERANI CATARINA NEGRI BRUNETTA. Retirar o of¡cio,
no prazo de 05(cinco) dias. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

39.-BUSCA E APREENSAO-5/2008-BANCO BRADESCO S/
A x S D TURISMO LTDA. Retirar o of¡cio, no prazo de 05(cin-
co) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

40.-BUSCA E APREENSAO-6/2008-BANCO BRADESCO S/
A x S D TURISMO LTDA. Retirar o of¡cio, no prazo de 05(cin-
co) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

41.-BUSCA E APREENSAO-12/2008-BANCO BRADESCO
S/A x DEOMICILIO FREDERICO MENDES. Retirar o of¡cio,
no prazo de 05(cinco) dias. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-135/2001-
FAZ.PUB.MUN.QUINTA DO SOL x ODETE MARIA NO-
GUEIRA DE SOUZA. Despacho de fl 148: “Proceda-se a
intima‡Æo dos procuradores da Caixa Econ“mica Federal e do
Banco do Brasil, conforme requerido as fls. 139, para se mani-
festarem no feito, no prazo comum de dez dias”. Adv. ROBER-
TA BARCO LOPES.

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-191/2001-C.R. x G.A.L.
Efetuar o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no
prazo de 05(cinco) dias, para cumprimento do Mandado de
Intima‡Æo. Adv. RENATO FARTO LANA.

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-236/2001-CONSELHO
REG.FARMACIA.PR x JANGUAS E OLIVEIRA SEGURA•O
LTDA. Decorreu o prazo da suspensÆo. Manifestar no prazo
de 05(cinco) dias. Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES.

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2006-Oriundo da
Comarca de 4¦V.CIV.MGµ-PR -AGUIA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x AUTO POSTO VILA RICA DO ESPIRI-
TO SANTO LTDA e outros. Despacho de fl. 58: “Em razÆo da
ausˆncia de manifesta‡Æo da parte citada, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de cinco dias”. Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO
B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTEN•AS PROFERIDOS PELO
MM.JU
Dr.SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI-JUIZ DE DIREITO
RELA•AO N§ 008/2008

Öndice de Publica‡Æo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DE ORNELAS 0005 000190/2003

0042 000160/2007
ALESSANDRA APARECEIDA LAV 0041 000172/2005
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0024 000219/2006

0021 000188/2006
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRA 0005 000190/2003

0042 000160/2007
CESAR EDUARDO BOTELHO PAL 0007 000194/2004
CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZ 0018 000167/2006
DONIZETE NUNES DA SILVA 0016 000215/2005
ELVIS BITTENCOURT 0022 000189/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0033 000206/2007

0032 000205/2007
0034 000207/2007
0025 000240/2006
0027 000373/2006
0026 000351/2006
0009 000136/2005

JEAN FERNANDO PONTIN 0028 000566/2006
0030 000058/2007
0029 000057/2007

JOAQUIM JOSE V. CALIXTO 0019 000174/2006
JOSE AIRTON GONCALVES 0001 000215/1997
JOSE CARLOS SEVERINO 0028 000566/2006

0030 000058/2007
0029 000057/2007

JOSE FRANCISCO PEREIRA 0039 000021/2008
0006 000107/2004

JOSE GONZAGA SORIANI 0026 000351/2006
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0038 000402/2007
JOSE LOURIVAL RODRIGUES V 0013 000190/2005
JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 0015 000206/2005
JOSE OSVALDO MOROTTI 0015 000206/2005
JOSIANE GODOY 0035 000209/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0025 000240/2006

0027 000373/2006
0026 000351/2006
0009 000136/2005

JURANDIR FELIPES 0041 000172/2005
KELLY CRISTINA FERNANDES 0011 000181/2005
LAIR CARBONERA 0042 000160/2007
LAURO FERNANDO PASCOAL 0042 000160/2007
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0012 000189/2005

0036 000218/2007
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0022 000189/2006
MARCELO DAL PONT GAZOLA 0023 000218/2006
MARCELO HENRIQUE BOTELHO 0008 000134/2005
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 0014 000192/2005

0010 000160/2005
0040 000049/2006

MARCIA LORENI GUND 0025 000240/2006
0027 000373/2006
0026 000351/2006
0009 000136/2005

MARCIO DINIZ FANCELLI 0001 000215/1997
MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0022 000189/2006
MARIA AUGUSTA D.DE SOUZA 0004 000195/2001
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0031 000193/2007
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0020 000176/2006
PAULO SHIRO YAMASHITA 0015 000206/2005
PAULO VINICIOS ALVES PERE 0037 000219/2007
PEDRO CARLOS PALMA 0007 000194/2004

0008 000134/2005
REJANE RABELO CORDEIRO 0036 000218/2007
RENATO FERNANDES SILVA JU 0002 000190/1999

0003 000200/1999
RUI GHELLERE 0017 000435/2005
VALDECIR PAGANI 0042 000160/2007
WALDOMIRO BARBIERI 0028 000566/2006

1.-INVENTARIO-215/1997-ELAINE AP. ZAMPAR PAES x
PAULO RODRIGUES PAES. Despacho de fl. 198: “Defiro a
carga dos autos pelo prazo de quinze dias”. Advs. JOSE AIR-
TON GONCALVES e MARCIO DINIZ FANCELLI.

2.-EXEC.P/ENTREGA COISA CERTA-190/1999-COOPER-
MIBRA COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x JOSE DOS
SANTOS. Despacho de fl. 203: “Aguarde-se a manifesta‡Æo
da parte interessada por sessenta dias”. Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1999-COO-
PERMIBRA COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x JOSE EX-
PEDITO DOS SANTOS e outros. Despacho de fl. 286: “Con-
siderando-se os fatos narrados na peti‡Æo de fls. 279, aguar-
de-se a manifesta‡Æo da parte exequente e retorno da Carta
Precat¢ria”. Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR.
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4.-EMBARGOS A EXECUCAO (EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) -195/2001- MARIA AUGUSTA D. DE SOU-
ZA MANFRIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. · parte credora para manifesta‡Æo, no prazo
de 05(cinco) dias, sobre a conta de fl. 181, no valor de R$
3.137,56 (TRÒS MIL, CENTO E TRINTA E SETE REAIS E
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). Adv. MARIA AUGUSTA
D.DE SOUZA MANFRIN.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO (EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) -190/2003- FAZENDA NACIONAL (UNI-
ÇO) x SABARALCOOL S/A - A•UCAR E ALCOOL. Despa-
cho de fl. 213: “No que se refere ao termo inicial dos juros
morat¢rios, por se tratar de execu‡Æo de honor rios, deve inci-
dir a partir da cita‡Æo. Nestes termos: “...”. Por outro lado, a
taxa de juros, nos termos do artigo 406 do C¢digo Civil, devem
incidir a base de 1% ao mˆs. Ao credor para elabora‡Æo de
nova planilha de cr‚dito. Ap¢s, ao devedor para manifesta‡Æo
em cinco dias”. Advs. ADRIANA DE ORNELAS e CARLOS
ALBERTO ARRUDA BRASIL.

6.-PRESTACAO DE CONTAS-107/2004-IRENE MOREIRA
DA SILVA MOVEIS-ME x BANCO DO BRASIL SA. Despa-
cho de fl. 523: “Recebo a apela‡Æo interposta por Irene Mo-
reira da Silva M¢veis - ME. Ao apelado para contra-razäes no
prazo de quinze dias. Ap¢s, remetam-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justi‡a, com as homenagens deste Ju¡zo”. Advs.
JOSE FRANCISCO PEREIRA.

7.-PRESTACAO DE CONTAS-194/2004-JOSE FRANCISCO
DA SILVA-ME x BANCO BRADESCO SA. Despacho de fl.
759: “A parte requerida para o pagamento dos honor rios peri-
ciais, no prazo de 05(cinco) dias. Valor dos honor rios perici-
ais, R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). Advs. PEDRO
CARLOS PALMA e CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x O.M.COMERCIO DE COMBUS-
TÖVEIS LTDA e outros. Despacho de fl. 214: “Sobre as res-
posta dos of¡cios, manifeste-se o exequente em cinco dias”.
Advs. PEDRO CARLOS PALMA e MARCELO HENRIQUE
BOTELHO PALMA.

9.-PRESTACAO DE CONTAS-136/2005-FRANCISCO ASSIS
ARRIGO x BANCO DO BRASIL S/A. Retirar a Carta de
Intima‡Æo do Requerido, para presta‡Æo de contas. Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2005-ROBERTO CAR-
LOS BIFF x BANCO DO BRASIL SA. Despacho de fl. 287:
“A parte credora para efetuar o dep¢sito da diligˆncia do Sr.
Oficial de Justi‡a, no prazo de cinco dias, para cumprimento
do mandado j  expedido”. Adv. MARCELO LUIZ PINTO VI-
EIRA.

11.-REPETICAO DE INDEBITO-181/2005-SILVINO DO
ROSARIO e outros x MUNICIPIO DE QUINTA DO SOL.
Despacho de fl. 112: “Intime-se pessoalmente os requerentes
para darem andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extin‡Æo e arquivamento”. Efetuar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, para cumprimento do Manda-
do de Intima‡Æo dos Requerentes, no prazo de 05(cinco) dias.
Adv. KELLY CRISTINA FERNANDES.

12.-INVENTARIO-189/2005-LUIZA JOSEFA DE OLIVEIRA
x JOÇO PEDRO DE OLIVEIRA. Despacho de fl. 60: “Aguar-
de-se em Cart¢rio pelo prazo de 6(seis) meses manifesta‡Æo
da parte interessada”. Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA.

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-190/2005-ASILO SÇO VI-
CENTE DE PAULO x INST.NAC.SEG.SOCIAL-INSS. Des-
pacho de fl. 112: “As partes para que se manifestem, no prazo
comum de cinco dias, sobre o interesse na produ‡Æo de pro-
vas, justificando e comprovando a necessidade”. Adv. JOSE
LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS.

14.-INVENTARIO-192/2005-ZILMA MACEDO MOTA x PE-
DRO DE MACEDO MOTA. Despacho de fl. 104: “Atenda-se
a promo‡Æo Ministerial”. Adv. MARCELO LUIZ PINTO VI-
EIRA.

15.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-206/2005-ANTONIO
FRANCISCO DE SOUZA x BARRA DO MOURAO-CONDO-
MINIUM DE PESCA E LAZER e outros. Despacho de fl. 219:
“Ao arquivo provis¢rio no aguardo do pagamento das despesas
do Sr. Oficial de Justi‡a”. Advs. PAULO SHIRO YAMASHI-
TA, JOSE OSVALDO MOROTTI e JOSE LUIS JACOBUCCI
FARAH.

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2005-PE-
DRO NESPOLO x PEDRO ELIAS MENECHINI. Despacho
de fl. 119: “Defiro conforme requerido as fls. 115. Sobre a
peti‡Æo de fls. 107/109 e c lculos apresentados, manifeste-se
a parte devedora em cinco dias”. Adv. DONIZETE NUNES
DA SILVA.

17.-SEPARACAO LITIGIOSA-435/2005-J.C.M. x N.M.S.M.
Retirar o Formal de Partilha, no prazo de 05(cinco) dias. Adv.
RUI GHELLERE.

18.-EXECU•AO-167/2006-NABOR MIGUEL - ESPOLIO -
REP/P e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
REP/P e outros. Despacho de fl. 53: “Sobre a exce‡Æo de pr‚-
executividade, manifeste-se a parte credora, no prazo de dez
dias”. Adv. CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA.

19.-DECLARATORIA-174/2006-ANTONIO SILVA DE LUCE-
NA x MFS DE ARAUJO COMBUSTIVEIS. Despacho de fl.
48: “Aguarde-se no aquivo provis¢rio, sem baixa na
distribui‡Æo, pelo prazo de 6(seis) meses”. Adv. JOAQUIM
JOSE V. CALIXTO.

20.-CAUTELAR DE ARRESTO-176/2006-PETROPAR PE-
TRàLEO E PARTICIPA•ÒES LTDA x AUTO POSTO VILA
RICA DO ESPÖRITO SANTO LTDA. Despacho de fl. 64:
“Aguarde-se no arquivo profis¢rio, sem baixa na distrubi‡Æo,
pelo prazo de 6(seis) meses”. Adv. PAULO SERGIO S. CA-
CHOEIRA.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GERON AGROPECUARIA
LTDA. Despacho de fl. 55: “Aguarde-se, em Cart¢rio, pelo prazo
de sessenta dias, eventual manifesta‡Æo da parte interessada”.
Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

22.-EXECU•AO-189/2006-VALDECIR LONGO x COMER-
CIAL DESTRO LTDA e outros. Despacho de fl.525: “Consi-
derando-se que a penhora nÆo obedeceu a a ordem estabeleci-
da pelo artigo 655 do CPC, torna-se poss¡vel a substitui‡Æo da
penhora por dinheiro conforme requerido. Tendo-se em vista
que este Ju¡zo nÆo procedeu cadastro para proceder a penhora
on-line, nÆo h  possibilidade de se efetivar a penhora por este
meio, motivo pelo qual intime-se a parte credora para
manifesta‡Æo em cinco dias. Noutro giro, a pretendida
aplica‡Æo da multa de 10% nÆo deve prosperar, posto que o
despacho que determinou a cita‡Æo nÆo contemplou a
incidˆncia da multa, nÆo constando, por consequˆncia, tal
advertˆncia no mandado de cita‡Æo. Assim sendo, nÆo se pode
aplicar a multa de 10% diante do desconhecimento da parte
requerida no que se refere a penalidade mencionada. Ap¢s,
conclusos para an lise da questÆo referente a penhora de di-
nheiro e eventual designa‡Æo de audiˆncia”. Advs. MARCO
ANTONIO DE A.CAMPANELLI, ELVIS BITTENCOURT e
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI.

23.-DECLARATORIA-218/2006-JOSE DALPONT x LEVI
RIBEIRO. Despacho de fl. 176: “Proceda-se nova intima‡Æo
para pagamento das despesas processuais, no prazo de dez dias”.
Valor das Despesas devidas ao Contador: R$ 7,51 (SETE RE-
AIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), e ao Oficial de
Justi‡a: R$ 70,00 (SETENTA REAIS). Adv. MARCELO DAL
PONT GAZOLA.

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GERON AGROPECUµRIA
LTDA. Despacho de fl. 52: “Diante da ausˆncia de
manifesta‡Æo da parte credora, ao arquivo provis¢rio”. Adv.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

25.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-240/2006-
ECO•UCAR IND.DE A•UCAR ORG¶NICO LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 207: “NÆo obstan-
te as decisäes exaradas por este ju¡zo, no que se refere a inver-
sÆo do “nus da prova, no caso concreto nÆo se pode deferir a
inversÆo do “nus da prova, considerando-se que a empresa
autora possui condi‡äes de arcar financeiramente com os
honor rios periciais. Ademais, muito embora tratar-se de
rela‡Æo de consumo, compete ao autor fazer provas de suas
alega‡äes, maiormente no caso em exame, onde a per¡cia ‚ fun-
damental para se apurar eventual excesso de encargos finan-
ceiros. Assim sendo, intime-se a parte autora para que diga, no
prazo de cinco dias, se pretende suportar as despesas com a
realiza‡Æo da per¡cia”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND.

26.-PRESTACAO DE CONTAS-351/2006-EMILIO RONAL-
DO NOGUEIRA GERON x BANCO DO BRASIL S/A. Des-
pacho proferido no Expediente Avulso (Protocolo Integrado -
protocolado em 08/01/2008): “Aguarde-se a baixa dos autos
para juntada”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e JOSE
GONZAGA SORIANI.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2006-ECO•UCAR
IND.DE A•ÇCAR ORGANICO LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A. Despacho de fl. 162: “Na mesma seara do despa-
cho dos autos em apenso, proferido nesta data e em sintonia
com a decisÆo exarada em audiˆncia, devem os embargantes
noticiar nos autos se pretendem arcar com as despesas da per¡cia,
no prazo de cinco dias”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.

28.-MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVISIONAIS
E SEPARA•ÇO DE CORPOS -566/2006- M.F.D.P.L. x P.S.G.L.
Despacho de fls. 172/173: “...Desta forma, no intuito de evitar
preju¡zos, com fundamento nos princ¡pios da razoabilidade e
proporcionalidade que a situa‡Æo conflitante requer, na ne-
cessidade da autora, e especialmente, no que restou comprova-
do da capacidade do requerido em prestar os alimentos pleite-
ados, reduzo os alimentos liminarmente fixados, no importe de
01 sal rio m¡nimo, equivalente a R$ 380,00 (trezentos e oitenta
reais). ·s partes para que se manifestem no prazo de 05(cinco)
dias se pretendem produzir provas, devendo especific -las, em
caso positivo. Ap¢s, conclusos para eventual designa‡Æo de
audiˆncia de instru‡Æo e julgamento, ou julgamento antecipa-
do da lide”. Advs. WALDOMIRO BARBIERI, JOSE CARLOS
SEVERINO e JEAN FERNANDO PONTIN.

29.-SEPARACAO LITIGIOSA-57/2007-M.F.D.P.L. x P.S.G.L.
Despacho de fl. 174: “Tendo-se que o benef¡cio da justi‡a gra-
tuita foi concedido …s fls. 23, defiro o pedido retro. Oficie-se.
·s partes para que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de 05(cinco) dias. Ap¢s, conclusos para
designa‡Æo de audiˆncia de instru‡Æo e julgamento ou julga-
mento antecipado da lide”. Advs. JOSE CARLOS SEVERINO
e JEAN FERNANDO PONTIN.

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-58/2007-M.F.D.P.L. x
P.S.G.L. Despacho de fl. 158: “Despachei no apenso”. Advs.
JOSE CARLOS SEVERINO e JEAN FERNANDO PONTIN.

31.-DEPOSITO-193/2007-B.B.S. x J.M.S. Despacho de fl. 55:
“Renove-se a intima‡Æo para as providˆncias de retirada da
precat¢ria, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de
nÆo cumprimento da medida. NÆo havendo manifesta‡Æo,

aguarde-se a parte interessada, pelo prazo de 30(trinta) dias.
Retirar a Carta Precat¢ria de Busca e ApreensÆo, no prazo de
48:00, sob pena de nÆo cumprimento da medida. Adv. MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI.

32.-PRESTACAO DE CAUCAO-205/2007-KTSUTA FUMIO
x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 139: “Recebo
ambas as apela‡äes no duplo efeito legal. Ao apelado Katsuta
Fumio para contra-razäes no prazo de quinze dias”. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING.

33.-PRESTACAO DE CONTAS-206/2007-KATSUTA FUMIO
& FILHOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de
fl. 147: “Recebo ambas as apela‡äes no duplo efeito legal. Ao
apelado Katsuta Fumio para contra-razäes no prazo de quinze
dias”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

34.-PRESTACAO DE CONTAS-207/2007-KATSUTA FUMIO
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO.
Despacho de fl. 127: “Recebo ambas as apela‡äes no duplo
efeito legal. Ao apelado Katsuta Fumio para contra-razäes no
prazo de quinze dias”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

35.-PRESTACAO DE CONTAS-209/2007-SETSUKO TAKEU-
TI FUMIO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÇLTIPLO. Despacho de fl. 264: “Recebo a apela‡Æo no duplo
efeito legal. Ao apelado para contra-razäes, no prazo de quinze
dias”. Adv. JOSIANE GODOY.

36.-PRESTACAO DE CONTAS-218/2007-VALDIR CARLOS
FERNANDES x BANCO ITAU S/A. Despacho de fl. 106: “Re-
cebo a apela‡Æo no duplo efeito legal. Ao apelado para con-
tra-razäes no prazo de quinze dias. Ap¢s, remetam-se os autos
ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a com as homenagens deste ju¡zo”.
Advs. REJANE RABELO CORDEIRO, LUIZ CEZAR VIA-
NA PEREIRA.

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/2007-DIS-
TRIBUIDORA MODENUTI COM.DE
UTENS.DOMESTIC.LTDA x M.T. VASQUES & CIA. LTDA.
Despacho de fl. 71: “Diante da ausˆncia de embargos, a parte
credora para manifesta‡Æo em cinco dias”. Adv. PAULO VI-
NICIOS ALVES PEREIRA.

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-402/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO SUEO OMURA. Retirar o
Edital de Cita‡Æo do Executado, no prazo de 05(cinco) dias.
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

39.-BUSCA E APREENSAO-21/2008-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x AMILCAR RABELO REZENDE -”Providenci-
ar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento do registro e distribui‡Æo, conforme art.257
do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da douta Corre-
gedoria”.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-49/2006-FAZENDA
PUBL.MUN.ENG.BELTRÇO x ILUINA PEREIRA GIMENEZ.
Despacho de fl. 40: “Homologo, para que produza seus jur¡dicos
e legais efeitos, a transa‡Æo celebrada pelas partes litigantes,
nos termos do acordo juntado …s fls. 33/34. Suspendo o feito
pelo prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento do acordo.
Defiro a libera‡Æo do bloqueio judicial de fl.28, conforme
acordado. Expe‡a-se of¡cio ao Banco do Brasil. Ap¢s decurso
do prazo, intime-se a Fazenda para manifesta‡Æo acerca do
cumprimento do acordo, no prazo de 05(cinco) dias”. Adv.
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA.

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2005-Oriundo da
Comarca de V.FED.C.MOURAO-PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x WILSON ROTTA e outros. Despacho de fl.
58: “Defiro o pedido de suspensÆo pelo prazo de 90(noventa)
dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte requerente para se
manifestar, no prazo de 10(dez) dias”. Advs. JURANDIR FE-
LIPES e ALESSANDRA APARECEIDA LAVORENTE-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-160/2007-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.UMUARAMA-PR -ADEMAR SILVA x
AGROPECUARIA CANDYBA LTDA. Despacho de fl. 43:
“Tendo em vista informa‡Æo de fl. 39, cancelo a audiˆncia
designada para data de 31 de janeiro de 2008, a fim de evitar-se
inversÆo processual. Aguarde-se manifesta‡Æo do ju¡zo de-
precante para cumprimento da precat¢ria”. Advs. LAIR CAR-
BONERA, LAURO FERNANDO PASCOAL, ADRIANA DE
ORNELAS, CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e VAL-
DECIR PAGANI.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1997-RO-
BERTO YASUO TSUZUKI x MINEO OYAMA e outros. De-
correu o prazo da suspensÆo. Ao Exequente para manifesta‡Æo
em 05(cinco) dias. Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA.

2.-PRESTACAO DE CONTAS-109/2004-IRENE MOREIRA
DA SILA MOVEIS-ME x BANCO ITAU SA. Despacho de fl.
411: “Sobre as contas apresentadas, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de vinte dias”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING.

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-126/2004-BANCO
DO BRASIL SA x KELY C.TAVARES DA CUNHOA ROCHA
-pessoa juridica e outros. Retirar o of¡cio, no prazo de 05(cin-
co) dias. Advs. JAIR FELIPES e JURANDIR FELIPES.

4.-BUSCA E APREENSAO-230/2004-MERCABENCO-MER-
CANTIL E ADM.DE BENS E CONS.LTDA x TTL TRANS-
PORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA. Retirar a Carta
Precat¢ria de Busca e ApreensÆo, bem como providenciar as
c¢pias para instru¡-la, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. AN-
TONIO CARLOS GOMES DE CAMPOS, BRUNA DEBORAH
PEREIRA.

5.-BUSCA E APREENSAO-231/2004-MERCABENCO-MER-
CANTIL E ADM.DE BENS E CONS. LTDA x TTL TRANS-
PORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA. Retirar a Carta
Precat¢ria de Busca e ApreensÆo, bem como providenciar as
c¢pias para instru¡-la, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. AN-
TONIO CARLOS GOMES DE CAMPOS, BRUNA DEBORAH
PEREIRA.

6.-INVENTARIO-233/2005-MEUNICE AP.MODESTO DA
COSTA x RONALDO PEREIRA DE MOURA. Despacho de
fl. 68: “A inventariante para noticiar se h  outros bens a inven-
tariar e requerer o que for de direito no prazo de cinco dias”.
Adv. RUI GHELLERE.

7.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-237/2005-EDGAR
DA SILVA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.
Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§ 03/2003: “Os autos
baixaram do Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Paran ”.
Advs. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA, CARLOS ALBER-
TO DE MELO, LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA, JOSE AU-
GUSTO A.DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL.

8.-REPETICAO DE INDEBITO-423/2005-ADENILDA GE-
RALDA COUTINHO E OUS x MUNICIPIO DE
ENG.BELTRÇO. Intima‡Æo feita de acordo com a Portaria n§
03/2003: “Os autos baixaram do Egr‚gio Tribunal de Justi‡a”.
Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR.

9.-PRESTACAO DE CONTAS-114/2006-ALFREDO DA SIL-
VA CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl.
279: “Sobre a peti‡Æo de fls. 244/253 e c lculos apresentados,
manifeste-se a parte requerida, no prazo de dez dias. Expe‡a-
se alvar  conforme requerido as fls. 276”. Ao requerente, para
retirar o Alvar , no prazo de 05(cinco) dias. Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CIA LORENI GUND e JOSE FRANCISCO PEREIRA.

10.-PRESTACAO DE CONTAS-135/2006-PETROHUGO
COM.EREPRESENTA•ÒES LTDA-ME x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Despacho de fl. 294/295, 1¦ parte: “Vistos...1. Autori-
zo o procurador do autor a levantar os valores depositados …s
fls. 238 e 243. Expe‡a-se o devido alvar . 2. Ao requerido, para
que junte os contratos de financiamento e empr‚stimos vincu-
lados … conta corrente em questÆo. 3. A parte autora requer a
inversÆo do “nus da prova, nos termos do art. 6§, VIII do CDC,
bem como, o deferimento de per¡cia t‚cnica cont bil. Primordi-
almente, cumpre analisar se a presente demanda adv‚m de
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rela‡Æo de consumo. Tendo-se que o Banco requerido presta
servi‡os ao requerente, o qual recebe como destinat rio final,
verifica-se que os mesmos, respectivamente, figuram como for-
necedor e consumidor, estabelecendo-se assim rela‡Æo de con-
sumo ante a satisfa‡Æo de seus requisitos. Tais constata‡äes
sÆo corroboradas pela S£mula 297 do Superior Tribunal de
Justi‡a, que pacificou o entendimento de que os preceitos do
C¢digo de Defesa do Consumidor aplicam-se …s institui‡äes
financeiras, hip¢tese em que se enquadra a requerida. Posto
isto, e comprovada a hipossuficiˆncia t‚cnica do autor em
rela‡Æo … requerida, cab¡vel a inversÆo do “nus da prova,
nos termos do sobredito artigo, inserto no diploma consumei-
rista. Evidenciada a improbabilidade de obten‡Æo de
concilia‡Æo, deixo de designar audiˆncia para tanto (art. 331
par grafo 3§ do CPC). Tendo em vista o requerimento do autor
(fls. 256) e a complexidade da mat‚ria em questÆo, a fim de
perquirir sobre a assertiva dos valores apresentados, defiro a
prova pericial requerida, nomeando para tanto, o perito Sr.
S•RGIO BERGO DE CARVALHO, o qual dever  ser intimado
para pronunciar-se se aceita o cargo e apresentar proposta de
honor rios, no prazo de 10(dez) dias. Anteriormente intimem-
se as partes para apresenta‡Æo dos quesitos no prazo de 05(cin-
co) dias”. Advs. JEAN FERNANDO PONTIN, REGIS ALAN
BAULI e LUIS OTAVIO DE O.GOULART.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2006-MA-
RISA ROCHA x JOSE DE OLIVEIRA FERRO. Decorreu o
prazo da suspensÆo. Adv. FERNANDO TEODORO DA RO-
CHA FIRMINO.

12.-PRESTACAO DE CONTAS-222/2006-C.J.FERREIRA &
CIA LTDA-ME x BANCO BRADESCO S/A. Despacho de
fl.242: “Sobre a peti‡Æo e c lculos apresentados, manifeste-se
o Banco Bradesco S/A, no prazo de dez dias”. Adv. PEDRO
CARLOS PALMA.

13.-COBRANCA-223/2006-ROMAPEL LTDA x TTL TRANS-
PORTES E REPRESENTE•ÒES LTDA. Despacho de fl. 60:
“Salvo melhor an lise, compete ao credor apresentar a planilha
de c lculo, motivo pelo qual deve ser intimado para, no prazo
de cinco dias, apresentar o c lculo do valor do cr‚dito corrigido
consoante determinado na senten‡a”. Adv. EDMUNDO MA-
NOEL SANTANA.

14.-GUARDA DEFINITIVA - FAMILIA-527/2006-J.C.T. e
outros. Despacho de fl. 57: “Arquive-se”. Adv. CARLOS AL-
BERTO DE MELO.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/2007-BANCO BANES-
TADO S/A x ARNO EBSEN. Despacho de fl. 51: “Ao procura-
dor do embargante para pagamento dos honor rios, no prazo de
trˆs dias, sob “nus de incidˆncia da multa de 10%”. Adv. AN-
DRIGO OLIVEIRA MARCOLINO.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2007-COMAGRAL
COMERCIO E REPRES. AGRICOLAS LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. Despacho de fls. 96/97: “Vistos...Trata-
se de Embargos … Execu‡Æo opostos em face da Execu‡Æo
de T¡tulo Extrajudicial promovida pelo Banco do Brasil (Autos
n§ 152/05). · fl. 48, foram recebidos os presentes embargos e
suspenso o andamento processual da execu‡Æo. Em
impugna‡Æo (fls.53/71), o Embargado aduz o acolhimento das
preliminares de: intempestividade dos embargos, impenhorabi-
lidade do bem de fam¡lia e prescri‡Æo. Tamb‚m, pede a
reconsidera‡Æo da decisÆo de suspensÆo da Execu‡Æo. Ten-
do em vista o art. 739-A do CPC, reconsidero o despacho de fl.
48 e revogo o efeito suspensivo atribu¡do aos presentes embar-
gos, uma vez que nÆo se deflagra as exigˆncias do par grafo 1§
do artigo supra citado. Em observƒncia ao art. 739 do CPC,
analiso e afasto, desde j , a alega‡Æo de intempestividade dos
presentes embargos, visto que a cita‡Æo dos executados foi
efetuada em 2005, quando a citada Lei n§ 11.382 ainda nÆo
tinha nem sido publicada, nÆo podendo esse novo diploma
atingir atos consumados antes de sua vigˆncia. Assim, como a
regra anterior determinava que o prazo para embargar era de
10(dez) dias da intima‡Æo da penhora (antigo art. 738 do CPC),
tempestivo estÆo os presentes embargos. Intime-se as partes
da presente decisÆo. Em observƒncia ao princ¡pio do
contradit¢rio e da ampla defesa, intimem-se os embargantes
para se manifestarem, no prazo de 15(quinze) dias, acerca das
demais preliminares e documentos juntados”. Advs. CRISTIA-
NO AUGUSTO V.CALIXTO e REGIS ALAN BAULI.

17.-MONITORIA-136/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x
MAIKO FERNANDO SOARES DE ARAUJO e outros. Des-
pacho de fl. 235, 1§ e 2§ par grafos: “Evidenciada a improba-
bilidade de obten‡Æo de concilia‡Æo, d -se andamento ao pro-
cesso, nos termos do art. 331 par grafo 3§ do CPC. Ante o re-
querimento de per¡cia t‚cnica pela embargante, a fim de averi-
guar eventual excessividade da cobran‡a, pr tica abusiva de
juros, anatocismo e usura por parte da embargada, defiro a pro-
va aludida nomeando para tanto, o perito Sr. S•RGIO BERGO
DE CARVALHO, o qual dever  ser intimado para pronunciar-
se se aceita o encargo e apresentar proposta de honor rios, no
prazo de 10(dez) dias. Anteriormente intimem-se as partes para
apresenta‡Æo dos quesitos no prazo de 05(cinco) dias”. Advs.
ROBERTO BUSATO FILHO e CLEDERBAL ATILA DE AL-
MEIDA.

18.-SEPARACAO LITIGIOSA-167/2007-S.B.P. x P.R.P. Com-
parecer em Cart¢rio, no prazo de 05(cinco) dias, para assinatu-
ra do Termo de Retifica‡Æo”. Advs. RUI GHELLERE e JEAN
FERNANDO PONTIN.

19.-SEPARACAO CONSENSUAL-168/2007-C.C.J. e outros.
Efetuar o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para
cumprimento do Mandado de Cita‡Æo do Requerido, bem como
retirar o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. CLAUDIA
CRISTIANE JEDLICZKA.

20.-EXECU•ÇO DE TÖTULO EXTRAJUDICIAL PARA EN-
TREGA DE COISA INCERTA -172/2007- LUIZ CEZAR PARO
x EDIMAR DIAS TUNES e outros. Efetuar o preparo da

diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para cumprimento do Man-
dado de Penhora, bem como providenciar fotoc¢pia da peti‡Æo
de fls. 13/14, para instruir o Mandado, no prazo de 05(cinco)
dias. Advs. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA, LUIZ CE-
ZAR VIANA PEREIRA.

21.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA -195/2007-FIEZA
FOMENTO MERCANTIL LTDA x PAULO SERGIO
GON•ALVESM LOPES. Despacho de fl. 77: “Em razÆo do
contido na peti‡Æo de fls. 71/72, intime-se os devedores pes-
soalmente, bem como o credor hipotec rio por of¡cio”. Efetuar
o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para cumpri-
mento do Mandado de Intima‡Æo dos Executados, bem como
retirar o of¡cio e ainda providenciar as fotoc¢pias das fls. 71/72
para instruir o Mandado e Of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias.
Adv. MARCELO DAL PONT GAZOLA.

22.-PRESTACAO DE CONTAS-208/2007-MARCOS KATSU-
TA FUMIO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO. Despacho de fl. 130: “Recebo ambas as apela‡äes
no duplo efeito legal. Ao apelado Banco HSBC BANK BRA-
SIL S/A para contra-razäes no prazo de quinze dias”. Adv. JO-
SIANE GODOY.

23.-ALVARA-213/2007-RODRIGO CIRILO DA SILVA-REP.P/
e outros. Despacho de fl. 45: “Ao arquivo”. Adv. BRUNA DE-
BORAH PEREIRA.

24.-MANDADO DE SEGURANCA-221/2007-GUSTAVO
HENRIQUE DA SILVA-REP. P/ e outros x ESCOLA MUNI-
CIPAL IRMA DULCE ED.INF.E ENS.FUND. Despacho de fl.
51: “Ao arquivo”. Adv. JEAN FERNANDO PONTIN.

25.-DECLARATORIA-224/2007-TEREZA APARECIDA VI-
LLWOCK x ADILSON LUIS SALA e outros. Despacho de fl.
128: “A parte autora para requerer o que for de direito, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de arquivamento”. Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE.

26.-ARROLAMENTO-235/2007-JAIME CRINCEV x
ESP.ELLENA CRINCHEV. Despacho de fl. 54: “Defiro a car-
ga conforme requerido as fls. 53”. Adv. NELSON GUALBER-
TO.

27.-INVENTARIO-273/2007-JOAO IOSHIO NODA x PEDRO
TOSHIMI NODA. Retirar os of¡cios expedidos … Receita Es-
tadual, Federal e Municipal, no prazo de 05(cinco) dias. Adv.
RUI GHELLERE GHELLERE.

28.-MANDADO DE SEGURANCA-282/2007-G.L.T.R. e ou-
tros x P.M.P.G.E. Retirar o of¡cio, bem como providenciar
fotoc¢pia das fls. 93/96, para intru¡-lo, no prazo de 05(cinco)
dias. Adv. PAULO HENRIQUE DALPONT LOPES.

29.-MANDADO DE SEGURANCA-283/2007-A.F. e outros x
P.M.P.G.E. Retirar o of¡cio, bem como providenciar fotoc¢pia
das fls. 91/94 para instru¡-lo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs.
PAULO HENRIQUE DALPONT LOPES.

30.-MANDADO DE SEGURANCA-284/2007-L.S.P.P. e ou-
tros x P.M.P.G.E. Retirar o of¡cio, bem como providenciar
fotoc¢pia das fls. 101/104, para intru¡-lo, no prazo de 05(cin-
co) dias. Adv. PAULO HENRIQUE DALPONT LOPES.

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-304/2007-L.G.V. e outros
x L.V. Despacho de fl. 81: “1. Oficie-se … empresa em que o
executado trabalha, informando que esta dever  observar cor-
retamente o acordo para calcular o valor de pensÆo aliment¡cia
a ser descontado em folha de pagamento, ou seja, deve ser des-
contado a cada mˆs o equivalente a 24% (vinte e quatro por
cento) do valor l¡quido recebido pelo executado. 2. Ao execu-
tado para se manifestar acerca das alega‡äes de fls. 38/74, no
prazo de 15(quinze) dias”. Adv. JEAN FERNANDO PONTIN.

32.-REVISIONAL C/C.DECL.NUL.ETC.-343/2007-SEILA DE
AZEVEDO LIMA x BANCO ITAU S/A. · parte autora para
impugna‡Æo … contesta‡Æo, no prazo de 10(dez) dias. Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE.

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-416/2007-SABA-
RALCOOL S/A-A•UCAR E ALCOOL x A.S. TORO & CIA.
LTDA ME. Intima‡Æo feita de Acordo com a Portaria n§ 03/
2003: “Manifestar sobre a contesta‡Æo, no prazo de 10(dez)
dias”. Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL.

34.-BUSCA E APREENSAO-602/2007-BANCO FINASA S/A
x APARECIDO BRAGA DA SILVA. Retirar o of¡cio, no prazo
de 05(cinco) dias. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO.

35.-BUSCA E APREENSAO-8/2008-BANCO FINASA S/A x
OSNEI SANTOS DE PAULA. Retirar o of¡cio, no prazo de
05(cinco) dias. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

36.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-38/1999-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x BETIM IND.DE ALIMENTOS
LTDA e outros. Retirar o of¡cio no prazo de 05(cinco) dias.
Adv. ANTONIO RANGEL DOS REIS.

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-62/2005-Oriundo da Co-
marca de V.CIV.CAMB•-PR -SARAJANE HOLLANDA AR-
TIMONTE x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE. Retirar o
of¡cio, bem como providenciar as fotoc¢pias das fls. 10, 54,
56, para instruir o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. JOSE
ALCEU BISSOQUI.

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
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PATRICIA A.G. BERGONSE E LUIZ CLAUDIO COSTA
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0059 000657/2007

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0080 001279/2007
VALMIR B. PARISI 0009 000308/2001
VERA ALICE SZADKOSKI PORF 0060 000680/2007
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0071 001055/2007
VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ 0099 000292/2000
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0018 000732/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0062 000754/2007

1. DECLARATORIA SUMARISSIMO-128/1999-VALDEVIR
PEREIRA DE ARAUJO x HELCIO FERNANDO BASSO- O
presente feito encontra-se pronto para julgamento desde 2005,
contudo, por conta da decisão de fis. 316/317, restou paralisa-
do para que se aguarde o deslinde dos autos n° 631/1999, em
apensos. Assim, tal decisão deverá ser cumprida nos autos n°631/
1999. Intimem-se. Advs. MARCELO NASSIF MALUF, SER-
GIO CUNHA DA SILVA, CLAUDIO MULLER PREJA, IRI-
NEU GALESKI JUNIOR, ARMINN ROBERTO HERMANN
e DANIELI DUDECKE-. Novo endereço do Fórum: Rua In-
glaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

2. CAUTELAR INOMINADA CIVEL-241/1999-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE x ALTECH-
NA IND. E COM. DE ESQUAD.DE ALUM. E V. LTDA e ou-
tros- Dê prosseguimento ao feito, o município de Fazenda Rio
Grande, requerendo o que entender de direito com relação a
cada um dos requeridos ainda presentes nestes autos. Prazo: 5
dias. Intimem-se. -Advs. JOAO RODRIGO S. ALVARENGA,
ADEMILSON DE MAGALHAES, AYRTON LOPES DA SIL-
VA, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, MARIO SERGIO
ROCHA, JOSE EDESIO DE MATTOS, AMABILON DALCO-
MUNI, ERHARD DUBEZKYJ e ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000,
fone: (41) 3627-6378.

3. SUMARIO DE COBRANCA-456/1999-LUCIANE PALU-
DO BERTINATO x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRAN-
DE- Tratando-se de valores devidos pela Fazenda Pública pro-
venientes de sentença judicial transitada em julgado, entendo
que deve prevalecer o definido pela emenda Constitucional n°
37 de 2002, consistente na requisição para pagamento de pe-
queno valor, na forma do artigo 87 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, abaixo transcrito: “Art. 87 - Para
efeito do que dispõe o § 3° do Art. 100 da Constituição Federal
eo art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publica-
ção oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da Fede-
ração, observado o disposto no § 4° do art. 100 da Constituição
Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório
judiciário, que tenham valor igual ou inferior a? I - quarenta
salários minimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito
Federal; II - trinta salários mínimos, perante a Fazenda dos
Municipios. Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapas-
sar o estabelecido neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre,
por meio de precatório, sendo facultada à parte exeqüente a
renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar
pelo pagamento do saldo sem precatório, da forma prevista no
§ 3° do art. 100. Ademais, entendo plausiveis as alegações do
exeqüente no que tange à data da sentença proferida e a data da
publicação da lei Municipal n° 263/2005, a qual não pode re-
troagir para afetar aos direitos adquiridos pelo exeqüente. As-
sim, hei por bem em rejeitar as alegações do Município e assi-
nar-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para depósito dos valores
atualizados às fls. 328. Intime-se. -Advs. LUIZ ROBERTO
ROMANO, DENISE FABIANE ROSA FONSECA, SELMA
PACIORNIK e JOAO RODRIGO S. ALVARENGA-. Novo
endereço do Fórum? Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel? 3627-1710.

4. INDENIZACAO/SUMARIA-631/1999-HELCIO FERNAN-
DO BASSO x VALDEVIR PEREIRA DE ARAUJO- Autos n°
631/1999 1. O dr. Marcelo Nassif Maluf peticionou aduzindo
que não mais defende os interesses do requerido (fls. 267), con-
tudo não há nos autos substabelecimento. Assim, deverá o refe-
rido advogado apresentar o documento de substabelecimento
no prazo de cinco dias. 2. Indefiro a assistência judiciária ao
requerente por não estar caracterizada a situação de miserabili-
dade autorizadora de tal medida. 3. Uma vez que houve a de-
sistência da prova pericial a ser realizada por engenheiro civil
(fls. 238), prossiga-se com a perícia contábil, cujo custo deverá
ser arcado pelo requerente. Intimem-se. -Advs. , LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES, MARCELO NASSIF MALUF, e SER-
GIO CUNHA DA SILVA-. Novo endereço do Fórum: Rua In-

glaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

5. DEPOSITO-184/2000-BANCO PONTUAL S/A x JUAREZ
PEREIRA DOS SANTOS- Considerando-se o substabelecimen-
to de fls. 112, denota-se que atuam como procuradores da parte
autora tão somente os advogados mencionados no petitório de
fls. 114. Assim sendo, permanecem os procuradores constituí-
dos até o devido cumprimento do contido no art. 45 do CPC.
intimem-se. Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO, SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA e PAULO JOSE
GOZZO-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bair-
ro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone:
(41) 3627-6378.

6. BUSCA E AP. DEPOSITO FIDUCIAR-78/2001-BANCO
OURINVEST S/A x ROSELY GALACA MARSON- Conside-
rando-se que a guia mencionada na petição de fls. 76 não a
acompanhou, manifeste-se o requerente. Advs. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO, LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

7. MONITORIA-243/2001-CIRASA COMERCIO E IND. RI-
OPRETENSE DE AUTOMOVEIS x VALMIR SELUCSNAK
ME- Indefiro o pedido de bloqueio on-line de aplicações finan-
ceiras em nome do executado, tendo em vista que este juízo
não possui convênio com o sistema Bacen-Jud. Assim sendo,
manifeste-se o requerente. Advs. ORIBES MUSSI CORREA,
MANOEL GIOVANI ABELHA, JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO, LUIZ ANTONIO SILVA e IVETE MARIA CARIBE
DA ROCHA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000,
fone: (41) 3627-6378.

8. INEXIGILIDADE DE T. sumario-297/2001-AMILTON CE-
ZAR DORIA x FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S/A- Sobre o contido às fls. 220/221, manifes-
te-se o exeqüente. Intimem-se. Advs. AYRTON LOPES DA
SILVA, DOUGLAS B.LOPES DA SILVA, DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA e MARCELO BERVIAN-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

9. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-308/2001-ARAU
CAR LOCACAO DE VEICULOS LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE- A questão quan-
to à requisição de dívida de pequeno valor acerca dos honorá-
rios advocatícios devidos ao patrono da empresa exeqüente já
foi decidida às fls. 230/233, motivo pelo qual indefiro o pleito
de fls. 236. Intimem-se. Advs. DANTE PARISI, VALMIR B.
PARISI, ADRIANO COELHO PARISI e GERALDO R. N. DE
CARVALHO NETO-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglater-
ra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

10. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-365/2001-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA- Manifeste-se o requeren-
te. Intimem-se. Advs. SILVIO BRAMBILA e KATIA SCH-
LENKER ROVARIS-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglater-
ra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Gran-
de - PR - Tel: 3627-1710.

11. INDENIZATORIA ATO ILIC AC TRA-272/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x
WOODGRAIN DO BRASIL LTDA- Sobre a proposta de ho-
norários periciais, manifestem-se as partes. Intimem-se. Advs.
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA, LIBIAMAR DE
SOUZA e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-. Novo en-
dereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda
Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

12. DIVISAO DE IMOVEL COMUM-434/2002-RENOVA
FLORESTA S/A x MARIA ANTONIO DE LIMA- Sobre os
documentos de fls. 240/241, manifeste-se a parte autora. Inti-
mem-se. Advs. SILVIO BATISTA, JACKSON CESAR
BLANKENBURG, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR
e EDUARDO MARTINS FRANCO-. Novo endereço do Fó-
rum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande -
PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

13. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-77/2003-JULIO
ROBERTO DE CARVALHO e outro x IMOBILIARIA PA-
NAKOL LTDA- Diante do exposto e tudo o mais que dos autos
consta, hei por bem· 1. REVOGAR A TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA ÀS FLS. 48, compensando-se os valores even-
tualmente levantados pela requerida. 2. JULGAR IMPROCE-
DENTE O PEDIDO REVISIONAL formulado por Julio Ro-
berto de Carvalho e Zette Fátima Julio, a teor do artigo 269, I,
CPC. Diante da sucumbencia dos requerentes, condeno-os ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da parte requerida, que fixo em R$800,00 (oi-
tocentos reais), considerando-se as disposições do artigo 20,
§4°, CPC. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da
assistência judiciária, deverá ser observado o artigo 12, da Lei
1.060/1950. Cumpra-se, no que couber, as normas da Douta
Corregedoria de Justiça do Paraná. Pubh se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES, MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e HELIO PEREI-
RA CURY FILHO-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra
n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

14. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-132/2003-LAERCIO
HANG x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA- Diante do expos-
to e tudo o rnais que dos autos consta, hei por bem: 1. REVO-
GAR A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA às fis. 39, com-
pensando-se os valores eventualmente levantados pela requeri-
da. 2. JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO REVISIONAL

formulado por Laércio Hang, a teor do artigo 269, I, CPC. Di-
ante da sucumbencia do requerente, condene ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios em favor do pa-
trono da parte requerida, que fixo em R$800,00 (oitocentos
reais), considerandose as disposições do artigo 20, §4°, CPC.
Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência
judiciária, deverá ser observado o artigo 12, da Lei 1.060/1950.
Cumpra-se, no que couber, as normas da Douta Corregedoria
de Justiça do Parand. Publique Registre-se. Intimem-se. -Advs.
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, RODRIGO MENE-
ZES, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, DOU-
GLAS B.LOPES DA SILVA e CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra
n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

15. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-206/2003-JOCINEIA
DE BONFIM x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA- Diante do
exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei por bem: 1.
REVOGAR A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA às fls.
37, compensando-se os valores eventualmente levantados pela
requerida. 2. JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO REVI-
SIONAL formulado por Jocinéia de Bonfim, a teor do artigo
269, I, CPC. Diante da sucumbência da requerente, condeno-a
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
em favor do patrono da parte requerida, que fixo em R$800,00
(oitocentos reais), considerando-se as disposições do artigo 20,
§4°, CPC. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da
assistência judiciária, deverá ser observado o artigo 12, da Lei
1.060/1950. Cumpra-se, no que couber, as normas da Douta
Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TA-
VARES, MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e HELIO
PEREIRA CURY FILHO-. Novo endereço do Fórum: Rua In-
glaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

16. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-207/2003-ANA DIR-
CE DOS SANTOS x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA- Dian-
te do exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei por bem:
1. REVOGAR A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA ÀS
FIS. 47, compensando-se os valores eventualmente levantados
pela requerida. 2. JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
REVISIONAL formulado por Ana Dirce de Santos, a teor do
artigo 269, I, CPC. Diante da sucumbencia da requerente, con-
deno-a ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do patrono da parte requerida, que fixo em
R$800,00 (oitocentos reais), considerando-se as disposições do
artigo 20, §4°, CPC. Tendo em vista que a parte autora é bene-
ficiária da assistência judiciária, deverá ser observado o artigo
12, da Lei 1.060/1950. Cumpra-se, no que couber, as normas
da Douta Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES, MARCELO RICARDO DE SOUZA MAR-
CELINO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
HELIO PEREIRA CURY FILHO-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazen-
da Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

17. DESPEJO-505/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA x MARIO RAZERA MACHADO e ou-
tro- Indefiro, por ora, o pedido de citação por edital, tendo em
vista que não foram esgotadas todas as tentativas de localiza-
ção dos requeridos. Assim sendo, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS-.Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

18. NULIDADE DE VENDAS-732/2003-ANNA MARIA
FRANCO ZANON e outros x MARLI IOLIT FRANCO CLAU-
DINO e outros- Manifeste-se o procurador Antônio Bassi acer-
ca do contido às fls. 343, em 5 dias. intimem-se. Advs. ANTO-
NIO BASSI, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e WILLIAM MOREIRA CASTILHO-. Novo endereço do Fó-
rum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

19. BUSCA E APREENSAO-11/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSARCIOS S/C LTDA x BRUNO CURTY
BARROSO MACIEL- Intime-se a requerente a antecipar o pa-
gamento das custas referente à expedição dos ofícios. Advs.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, AYRTON LOPES
DA SILVA e ARIBERT JOAO RANNOW-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

20. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-197/2004-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x RPP TRANS-
PORTES LTDA- Sobre a contra proposta apresentada, mani-
feste-se o requerido. Intimem-se. -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro
Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41)
3627-6378.

21. USUCAPIAO-661/2004-FERNANDO FERNANDES - RG.
581.614 e outro- Intime-se a requerente a antecipar o paga-
mento das custas referentes à expedição de carta de citação.
Adv. FERNANDO FERNANDES-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR,
CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

22. REINTEG POSSE P.E DANOS IMOVE-753/2004-INVES-
TITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
ENOQUE GASPAR SOUZA- Mantenho o despacho agravado
por seus jurídicos fundamentos, que bem resistem aos argu-
mentos deduzidos pelo agravante. Intimem-se. Advs. MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO e NILSON LEMES BUENO-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações,
Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-
6378.

23. ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-892/2004-CONFE-

DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outro
x TURIBIO PALUDO- Na nova redação do artigo 114, da Cons-
tituição Federal, dada pela EC 45/2004, a competência para
toda ação de cunho patrimonial e extra- patrimonial, que en-
volva relação de trabalho, passou a ser da Justiça do Trabalho.
Tratando-se de regra de competëncia absoluta, que deve ser
conhecida de oficio, o presente feito deve ser remetido ao Juí-
zo Especializado no estado em que se encontra, para prosse-
guimento. Destarte, determino a remessa dos presentes autos, à
Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, para prosseguimen-
to a quem competirá ratificar ou näo, os atos processuais prati-
cados neste Juizo. Diligëncias de baixa necessárias, inclusive
na distribuição. Intime-se. -Advs. RAFAELLO FONTANA e
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-. Novo endereço do Fó-
rum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

24. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-86/2005-ANTONIO
FERNANDES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE- Tendo em vista a designação de audiência pre-
ferencial na Vara Criminal, na mesma data e horário da audiên-
cia dos presentes autos, esta foi retirada da pauta. Sendo assim,
redesigno a audiência para o dia 24/03/2008, às 14:00 horas.
Intimem-se. Advs. ELEDIR HELENA PASSOS e JOAO RO-
DRIGO S. ALVARENGA-. Novo endereço do Fórum: Rua In-
glaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

25. RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-443/2005-AZ IMO-
VEIS LTDA x ARNALDO APARECIDO FARIA RIBEIRO-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 20 dias, como
requer às fls. 60. Intimem-se. Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41)
3627-6378.

26. USUCAPIAO-684/2005-ANTONIO VILMAR ZILIOTTO
e outros- Trata-se de Ação de Usucapião proposta por Antonio
Vilmar Ziliotto e outros, a qual sofreu contestação por parte de
Renova Floresta Ltda. A contestante rebate o pedido dos auto-
res sob a alegação de que o mapa e memorial descritivo não
permitem verificar se há invasão ou não do imóvel de sua pro-
priedade. Não remanescem questões processuais pendentes sen-
do as partes capazes, estando bem representadas e concorrendo
em favor delas os pressupostos e condições da ação. Fixo como
único ponto controvertido a sobreposição ou não de áreas, como
alegado pela contestante. Considerando-se o despacho de fls.
64/65, entendo necessaria, para o esclarecimento da questão, a
realização da prova pericial. Assim, para a realização da perí-
cia nomeio a Dra. Regina Lúcia L. de Paula, sob a fé de seu
grau. Intime- se-o da nomeação para, aceitando o encargo, for-
mular proposta honorária acerca da qual, deverão as partes se
manifestar no prazo comum de 5 (cinco) dias. Em igual prazo,
poderão indicar assistentes técnicos e formular quesitos â peri-
cia. Não havendo impugnação ao valor proposto, ao adianta-
mento dos honorários no prazo de cinco dias. Prazo para a con-
clusão do laudo: 45 dias. Defiro ainda, a juntada de novos do-
cumentos em especial, novo mapa e memorial descritivo na
forma requerida às fls. 68. Intime-se. -Advs. RICARDO CET-
NARSKI, TARCISIO ARAUJO KROETZ, BENEDITA LUZIA
DE CARVALHO e ADRIANA NEGRINI-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

27. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-710/2005-BBV
BRASIL S/A x PAPELARIA SCHELELA LTDA- Intime-se a
requerente a antecipar o pagamento das custas referentes à ex-
pedição dos ofícios. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

28. MONITORIA-790/2005-NITROBRAS - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES x INES MARIA BUHRER-
Considerando a preliminar alegada nas contra-razões de fls.
79/83, entendo que assiste razão ao autor/apelado, pelo que,
com esteio no artigo 518, § 2° do Código de Processo Civil,
procedo ao reexame dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, segundo o qual, depois de decorrido o prazo para a
apresentação das contra-razões, poderá o juiz da causa reexa-
minar a admissibilidade do recurso interposto e, convencendo-
se de que não deveria të-lo recebido, modificar sua decisão
anterior, indeferindo seu processamento. Desta forma, melhor
compulsando os autos verifica-se que o apelante/requerido não
é beneficiário da Assistência Judiciária, razão pela qual, com
apoio no artigo 511 do Código de Processo Civil e Resolução
01/96 da Corregedoria Geral da Justiça, JULGO DESERTO o
recurso de fls. 64/72, tendo em vista que o apelante não com-
provou o recolhimento da guia de preparo das custas recursais
no ato de sua interposição. Intime-se. -Advs. ANDREA CRIS-
TINA MAIA DA SILVA, HAMILTON MAIA DA SILVA FI-
LHO, DANIELI DUDECKE, JOAO FERREIRA DE FARIA e
FABRICIO PASSOS AZEVEDO-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazen-
da Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

29. ORDINARIA DECL.DE NUL.CAMBIAL-907/2005-PLA-
MIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS LTDA x USIMINAS
MECANICA S/A- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir sua utilidade e necessidade, justificando.-Advs.
ANDRE LUIZ LUNARDON, HELIO FANCIO e ERICA MAR-
TINS FREDIANI-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra
n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

30. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-1058/2005-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x RUIMAR
ARAO VICENTE- Assiste razão ao requerente. desse modo, a
reconsideração do despacho de fls. 191 se impõe, para o fim de
receber o recurso de apelação interposto meramente no efeito
devolutivo. Intimem-se. Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, LUCIANA
ESTEVES MARRAFªO e PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIR-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n°
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545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

31. USUCAPIAO-1113/2005-HAROLD SCHURMANN e ou-
tro- Compulsando-se os autos, depreende-se a necessidade de
juntada aos autos de certidões negativas dos Cartórios Distri-
buidor da Fazenda Rio Grande e de São José dos Pinhais, em
relaçoa às pessoas de João de Abreu e Ana Meister de Oliveira,
os quais não foram apresentados. Também deverão os autores
apresentar certidões imobiliárias dos três imóveis que preten-
dem usucapir, visto que a documentação apresentada às fls. 19
e 20 não os individualiza. Intimem-se. Adv. CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

32. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-38/2006-TROPICANA
COM.E REPR.DE ARTIGOS PLASTICOS E MET.LT x GA-
ZOLA S/A - INDUSTRIA METALURGICA- Intime-se a re-
querente a antecipar o pagamento das custas referente à expe-
dição de carta precatória. Advs. ANA CLAUDIA T. REQUI-
AO, BIANCA TRENTIN (BEL), ANDRE AZAMBUJA DA
ROCHA, CARMEN KIER CITRIN, MARCELO CAVALHEI-
RO SCHAURICH e EDUARDO AUGUSTO VIEIRA FERRA-
CINI-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro
Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41)
3627-6378.

33. RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-41/2006-AZ IMO-
VEIS LTDA x MARIA JOSE MOLARI- Intime-se a requerente
a antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça.-Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

34. BUSCA E APREENSAO-147/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GILBERTO ALEX DE OLIVEIRA- Requeira a parte
autora o que entender de direito, em 5 dias, possibilitando o
prosseguimento do feito. Intime-se. Advs. RODRIGO GHESTI
e DENISE REGINA FERRARINI-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazen-
da Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

35. USUCAPIAO-218/2006-EDISON LUIZ FERRAZ- Intime-
se o requerente a antecipar o pagamento das custas referente à
citação do confrontante Elieser Antônio Durante. Adv. HELIO
PEREIRA CURY FILHO-. Novo endereço do Fórum: Rua In-
glaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

36. BUSCA E APREENSAO-253/2006-BANCO SAFRA S/A
x EUCLIDES PEIXOTO ROCHA- Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
CARMEN ROBERTA FRANCO-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR,
CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

37. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-324/2006-CONSEG
CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x AFONSO HENRI-
QUE PIRES- Intime-se a requerente a antecipar o pagamento
das custas do Oficial de Justiça. Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

38. BUSCA E APREENSAO-525/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELIANI FORBI-
CHI- O pedido se acha devidamente instruido. O réu é revel, de
modo, que deve ser aplicada a regra do artigo 319 do Código
de Processo Civil ao caso, impondo-se a procedëncia da ação.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei n° 4728/
65 e no Decreto- Lei n° 911/69, julgo procedente a ação, con-
solidando nas mãos da autora o dominio e a posse plenos e
exclusivos dos bens. Levante-se o depósito judicial, facultada
a venda pela autora, na forma do artigo 3°, § 5°, do Decreto-
Lein° 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2° do Decreto-
Lei n° 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do § 4° do artigo 20 do Código de
Processo Civil, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o
valor da causa. P. R. I. -Advs. LYGIA MARIA ERTHAL e
GABRIEL ANTONIO HENKE N L FILHO-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

39. BUSCA E APREENSAO-526/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FABIANO DE
QUADROS- Manifeste-se o requerido ante a conta efetuada e
o contido na petição de fls. 114/115. Intimem-se. Advs. LYGIA
MARIA ERTHAL, GABRIEL ANTONIO HENKE N L FILHO
e CHRISTIANI M. SARTORI BARBOSA-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

40. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-589/2006-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x
ADRIANO GONCALVES DE AGUIAR- À vista do exposto, a
teor do artigo 269, I, CPC, resolvo o mérito e julgo parcialmen-
te procedente o pedido inicial para o fim de declarar rescindido
o contrato de compromisso de compra e venda celebrado entre
as partes e de conseqüência reintegrar a autora na posse do
imóvel, facultando a desocupação voluntária no prazo de 30
dias. Condeno o requerido ao pagamento de perdas e danos
relativo a aluguel mensal no valor de R$131,25, devido desde a
assinatura do primeiro contrato até a efetiva desocupação do
bem, acrescido de juros legais desde a citação e correção mo-
netária e, ainda, ao pagamento de eventual débito de IPTU e
taxas referentes ao consumo de água e energia elétrica que por-
ventura se encontrem pendentes, também pelo mesmo período.
Por outro lado, deve a autora devolver ao requerido a quantia
já quitada, acrescida de correção monetária desde o desembol-
so, cujos valores poderão ser compensados, bem como indeni-
zá-lo pelas benfeitorias úteis e necessárias existentes no imó-

vel apuradas em liquidação de sentença, reconhecido o direito
à retenção. Considerando-se que o requerido deu causa à pro-
positura da presente demanda, condeno-o ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$800,00 (oitocentos reais), considerando-se as disposições do
artigo 20, §4°, CPC. Defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita ao requerido, motivo pelo qual deve ser observado o
disposto no artigo 12, da Lei 1.060/1950. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. SILVIO BRAMBILA, KATIA SCH-
LENKER ROVARIS, DANIELA BITENCOURT LOPES DA
SILVA, DOUGLAS B.LOPES DA SILVA e CELIO CORDEI-
RO BARBOZA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n°
545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

41. BUSCA E APREENSAO-815/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JP SIQUEIRA E CIA LTDA ME- Aguarde-se notí-
cia nos autos acerca do integral cumprimento do acordo. Inti-
mem-se. -Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

42. BUSCA E APREENSAO-850/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DENIS CARVALHO-
Homologo o acordo realizado entre as partes, nos termos de
fls. 45/52, e, por conseguinte, julgo por sentença, para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, com reso-
lução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas na forma acordada. P.R.I.-
Advs. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e LYGIA
MARIA ERTHAL-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglater-
ra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-
000, fone: (41) 3627-6378.

43. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-998/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x CRISLEI INA-
CIA JANZEN- Primeiramente, esclareça a parte autora se pre-
tende a homologação do acordo de fls. 28/30 ou a desistência
da ação, observando que já houve a citação da requerida, con-
soante a certidão de fls. 24. Intimem-se. Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000,
fone: (41) 3627-6378.

44. RESCISAO DE CONTRATO, C/C REI-1050/2006-ESTE-
LA MIRANDA ACORDES e outros x LODIR CASTURINO
LACERDA- Homologo o acordo realizado entre as partes, nos
termos de fls. 182/183, e, por conseguinte, julgo por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, extinto o proces-
so, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma acor-
dada. P.R.I.-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações,
Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-
6378.

45. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1382/2006-CARLOS
ADONI DOS SANTOS AVILA x BANCO CNH CAPITAL S/
A- Considerando a exceção de incompetência ajuizada bem
como a concordância do excepto no tocante à remessa dos au-
tos ao domicilio do excipiente, declino da competência para
apreciar o feito. Tal se dá tendo em vista o domicilio do Réu
localizado em Palmares do Sul - RS, o que implica na exigên-
cia da tramitação do processo naquela Comarca, em respeito
aos preceitos insculpidos no Código de Defesa do Consumidor.
Deixo de revogar a liminar anteriormente concedida a qual será
apreciada pelo juizo competente a fim de ser ou não mantida.
Assim sendo, procedidas as baixas e anotações devidas, reme-
tam-se à comarca de Palmares do Sul - RS, observadas as cau-
telas de estilo e consignadas nossas homenagens. Intime-se. -
Advs. SARA MOHAMAD BJAIGE, FERNANDO JOSE BO-
NATTO e SADI BONATTO-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

46. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-1563/2006-MI-
GUEL ANTOSCEVIS x MAURO DE CARVALHO- Intime-se
o requerente a antecipar o pagamento das custas do Oficial de
Justiça. Adv. JORGE DURVAL DA SILVA-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

47. BUSCA E APREENSAO-158/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MICROEL COMERCIO E SERV. INFORMATI-
CA- Considerando o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o requerente. intimem-se. Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e LORIVAL FAVORETTO-. Novo ende-
reço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

48. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-173/2007-G. LAFFIT-
TE INC. E EMPREE. IMOBILIARIOS LTDA e outros x DI-
VAIR DELFES DOS SANTOS e outros- Verifica-se da contes-
tação apresentada (fls. 123/ 136) que os requeridos pleitearam,
em sede de preliminar, que os presentes autos fossem remeti-
dos à 4a Vara Civel do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em razão de conexão com a Ação
Civil Pública promovida pelo IPDC, bem como habilitação n°
597/2006, em trâmite no referido juizo. Informa ainda a exis-
tência de Ação Revisional de Contrato, em trâmite no mesmo
juizo da 4. Vara Civel, sob o n° 964/2004. Entretanto, antes de
apreciar os pedidos de reconhecimento da conexão e de sus-
pensão do feito, determino aos requeridos, que apresentem cer-
tidão expedida pelo juizo da 4. Vara Civel do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, esclarecendo
os nomes das partes, o objeto, a causa de pedir, a data da cita-
ção válida eo atual andamento relativos às demandas acima re-
feridas. Intimem-se. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE-
. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-

1710.

49. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-261/2007-LIN-
DAMIR ALVES DANGUI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir sua utilidade e necessidade, justifican-
do.-Advs. LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, THIA-
GO DE PAULI PACHECO e CLAUDIA M. SASSO PASQUI-
NI-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

50. MANDADO DE SEGURANCA C/P LIMI-393/2007-NEU-
SA MARIA CARVALHO ZEPECHOUKA x LUIZ HENRIQUE
MIGUEL COSTA - SECRETARIO DE SAUDE/M- Compul-
sando os autos verifica-se que na parte final da decisão de fls.
126/ 135, houve erro na digitação do nome da parte sucumben-
te, sendo que no lugar de Municipio de Mandirituba ficou re-
gistrado o Municipio de Fazenda Rio Grande, razão pela qual,
por se tratar de mero erro material, determino que na sentença
passe a constar tão somente o Municipio de Mandirituba. No
mais permanece a sentença tal qual se acha lançada. À vista do
exposto e ao mais que dos autos consta JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial e CONCEDO A SEGURANÇA pretendida,
para mantendo a liminar já deferida DETERMINAR que o
Município de Mandirituba, através da Secretaria Municipal de
Saúde, forneça mensalmente e na quantidade prescrita pelo
médico do Hospital Municipal, os medicamentos BAMIFIX
600mg SPIRIVA + HANDIHA e FLUIR 12mg, para o Sra. Neusa
Maria Carvalho Zepechouka. Fixo multa diária no valor de
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser suportada pesso-
almente pela autoridade coatora em caso de descumprimento
da presente decisão. Em razão da sucumbência condeno o
Município de Fazenda Rio Grande ao pagamento de custas pro-
cessuais. Deixo de arbitrar honorários advocatícios por serem
incabíveis neste procedimento. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Intime-se. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-.

51. SUMARIO DE COBRANCA-403/2007-ROSA DE FATI-
MA SANTOS e outros x GENERALI DO BRASIL CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS- Manifestem-se os autores a respeito
dos menores constantes na certidão de óbito de Marines de
Fátima Necre. Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

52. INVENTARIO-415/2007-EVALDO WLADIR WORELL e
outros x ESTEFANIA WORELL- Intime-se o requerente a an-
tecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça, referente
à intimação da Sra. Rosa Helena Worell. Adv. RODRIGO
MALENO GOULART-. Novo endereço do Fórum: Rua Ingla-
terra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

53. BUSCA E APREENSAO-417/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SIRLENE APARECI-
DA FELIPE- Considerando-se que houve a citação da requeri-
da, necessária se faz sua manifestação acerca do pedido de de-
sistência formulado pelo autor. Assim sendo, intime-se-a face
o contido no petitório de fls. 42. Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglater-
ra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-
000, fone: (41) 3627-6378.

54. BUSCA E APREENSAO-472/2007-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE SEBASTIAO PIN-
TO- O pedido de fls. 36/38 fica prejudicado ante o trânsito em
julgado da decisão de fls. 33/34. Intimem-se. Advs. ALINE
BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL-. Novo ende-
reço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

55. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-485/2007-DA-
NIELE CUSTODIO DO AMARAL x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS- Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir sua utilidade e necessidade, justi-
ficando.-Advs. LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO,
THIAGO DE PAULI PACHECO e CLAUDIA M. SASSO PAS-
QUINI-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

56. COBRANCA (SUMARIO)-631/2007-G LAFFITTE IN-
CORP E EMPR IMOB LTDA e outros x ADEMIR DOS SAN-
TOS e outro- Verifica-se da contestação apresentada (fls. 57/
78) que os requeridos pleitearam, em sede de preliminar, que
os presentes autos fossem remetidos à 12" Vara Civel do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
razão de conexão com a Ação Revisional de Contrato sob o n°
32.315/2007, em trâmite no referido juizo. O artigo 103 do
Código de Processo Civil dispõe que? “Reputam-se conexas
duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa
de pedir”. Destarte, promovam os requeridos as diligências
necessárias no sentido de comprovar a alegada conexão, medi-
ante certidão a ser expedida pelo juizo da 12" Vara Civel de
Curitiba, contendo informações acerca das partes, objeto, cau-
sa de pedir e data da citação válida relativos aos autos n° 32.315/
2007. Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE
DE OLIVEIRA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

57. BUSCA E APREENSAO-650/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCEIRO E INVESTIMENTO x ELIAS DE LIMA-
Considerando-se a parte final da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 20, a qual atesta a não citação do requerido, incabí-
vel a decretação da sua revelia. Assim sendo, manifeste-se o
requerente. Intimem-se. Adv. PAULO CESAR TORRES-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

58. REVISAO CONTRATUAL-654/2007-PAULO ORTIZ LE-
MES x BANCO DIBENS S/A- Compulsando-se os autos veri-
fica-se que a ação foi ajuizada pelo rito ordinário, tendo sido o
feito impulsionado segundo o rito sumário em consideração ao
valor atribuído à causa. Depreende-se que ambas as partes pos-
tularam pela produção geral de provas, não as especificando
inicialmente, sequer apresentando quesitos ou indicando assis-
tentes técnicos. Considerando-se portanto, que ao despachar a
inicial, deveria ter o Juízo determinado a emenda pelo autor na
forma do artigo 276 do Código de Processo Civil, o que não
ocorreu, oportunizo a ambas as partes, a especificação das pro-
vas, inclusive com apresentação de quesitos e indicação de as-
sistentes técnicos caso tenham interesse, no prazo comum de
10 dias. Intime-se. -Advs. DANIELI DUDECKE, FABRICIO
PASSOS AZEVEDO, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE e ANA-
LISA CAMARGO SIMON-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

59. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-657/2007-AN-
TONINA JUCOSKI DE ANDRADE x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a contestação de
fls. 50 e seguintes, manifeste-se o requerente. Advs. LUIZ
MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, THIAGO DE PAULI
PACHECO e CIDALIA DE SOUZA DA SILVA-. Novo endere-
ço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

60. ARROLAMENTO-680/2007-SOENI DO ROCIO MAR-
CONDES CARLETTI x RAIMUNDO FRANCISCO CARLET-
TI- Vistos e examinados estes autos de Arrolamento n° 680/
2007 dos bens que ficaram pelo falecimento de Raimundo Fran-
cisco Carletti. Permanece a requerente como inventariante (no-
meada às fls. 123). Homologo, para que produza seus juridicos
e legais efeitos a partilha procedida nestes autos e mando que
se cumpra e guarde como nele se contém e determina, ressalva-
dos direitos de terceiros. P.R.I. e, transitado em julgado, dê-se
vistas dos autos à Fazenda pelo prazo de 10 dias para os fins do
§ 2° do art. 1.031, do CPC. Se concorde e recolhido o imposto
devido e as custas processuais, expeça-se formal de partilha,
bem como alvará para que a inventariante possa subscritar os
recibos de compra e venda dos bens já alienados e descritos na
inicial. Oportunamente arquive-se. Custas na forma da Lei. In-
time-se. -Advs. MARCELO SZADKOSKI e VERA ALICE
SZADKOSKI PORFÍRIO-. Novo endereço do Fórum: Rua In-
glaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

61. BUSCA E APREENSAO-712/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x IRACI MARIA ALVES- Intime-se a reque-
rente a antecipar o pagamento das custas referentes à expedi-
ção de ofícios. Adv. BLAS GOMM FILHO-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

62. RESCISAO DE CONTRATO ORDINAR-754/2007-MM
INCORPORACOES S/C LTDA x ELISABETH BENEDETI
FERREIRA e outro- 1) Indefiro a expedição de ofício ao TRE,
em razão de que sabidamente não fornece tais informações,
salvo se de interesse da própria justiça eleitoral, ou em alguns
casos, de interesse da justiça criminal. 2) Intime-se a requeren-
te a antecipar o pagamento das custas refentes à expedição dos
demais ofícios. -Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações,
Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-
6378.

63. COBRANCA (SUMARIO)-827/2007-G LAFFITTE IN-
CORP E EMPR IMOB LTDA e outros x MARCOS AURELIO
WOZHIAK e outro- Verifica-se da contestação apresentada (fls.
48/64) que os requeridos pleitearam, em sede de preliminar,
que os presentes autos fossem remetidos â 4ª Vara Civel do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
em razão de conexão com a Ação Civil Pública promovida pelo
IPDC, bem como habilitação n° 1393/2002, bem como Revi-
são Contratual sob o n° 1193/2003, em trâmite no referido jui-
zo. Entretanto, antes de apreciar os pedidos de reconhecimento
da conexão e de suspensão do feito, determino aos requeridos,
que apresentem certidão expedida pelo juízo da 4ª. Vara Cível
de Curitiba, esclarecendo os nomes das partes, o objeto, a cau-
sa de pedir, a data da citação váida e o atual andamento, relati-
vos às demandas acima referidas. Intimem-se. -Advs. CLEIDE
DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e BRUNO WAHL GOEDERT-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

64. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-911/2007-VALDERI
DE FREITAS x OSVALDO MEDEIROS e outro- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir sua utilidade e ne-
cessidade, justificando.-Advs. JOAQUIM ROCHA, RONAL-
DO GUILHERME KUMMER, PAMELA IRIS TEILOR e
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

65. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-912/2007-VALDER-
LEI PIRES DOS SANTOS e outro x FABIO DE MIRANDA
FRANKOWSKI- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir sua utilidade e necessidade, justificando.-Advs.
JOAQUIM ROCHA e ALEXANDRE FOTI-.Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

66. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-913/2007-AILTON
CESAR BRANDAO e outro x IMOVEIS BASSOLI LTDA-
Mantenho o despacho agravado por seus jurídicos fundamen-
tos, que bem resistem aos argumentos deduzidos pelo agravan-
te. intimem-se. Advs. MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
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RES-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro
Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41)
3627-6378.

67. BUSCA E APREENSAO-934/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SILVANA ADELIO- Intime-se a requerente a ante-
cipar o pagamento das custas referente à expedição dos ofíci-
os. Adv. DENISE REGINA FERRARINI-. Novo endereço do
Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

68. BUSCA E APREENSAO-959/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIO ALEX BUENO- Sobre a contestação de
fls. 26 e seguintes, manifeste-se o requerente.-Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e RUBEN MADINI-. Novo ende-
reço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

69. BUSCA E APREENSAO-1053/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FÁBIO JUNIOR GARCIA- Intime-se a requeren-
te a antecipar o pagamento das custas referente à expedição
dos ofícios. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

70. BUSCA E APREENSAO-1054/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IBERA VIDAL PASSOS- Intime-se a requerente a
antecipar o pagamento das custas referentes à exoedição dos
ofícios. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

71. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-1055/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MECANTIL S/A x DIEGO MOI-
SES LISSA VIEIRA- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir sua utilidade e necessidade, justificando.-Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra
n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

72. BUSCA E APREENSAO-1065/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RODRIGO AVILA SANT‘ANA- Intime-se a re-
querente a antecipar o pagamento das custas referente à expe-
dição dos ofícios. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
. Novo endereço do Fórum? Rua Inglaterra n° 545, Bairro Na-
ções, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel? 3627-
1710.

73. BUSCA E APREENSAO-1072/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LAERCIO GONçALVES DOS SANTOS- O pedi-
do de fls. 26 fica prejudicado ante a citação efetivada às fls. 25.
manifete-se o requerente. Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bair-
ro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone:
(41) 3627-6378.

74. REVISAO CONTRATUAL-1088/2007-MARTA MACHA-
DO BONFIM e outros x INVESTITERRAS EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Defiro o pedido de vista
dos autos fora do cartório, pelo prazo de 10 dias, como requer
às fls. 575. Intimem-se. Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

75. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-1095/2007-G LAFFIT-
TE INCORP E EMPR IMOB LTDA e outros x NILSON AS-
SOLARI e outros- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 15 dias, como requer às fls. 63. decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv. CLEI-
DE DE OLIVEIRA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglater-
ra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-
000, fone: (41) 3627-6378.

76. REVISAO CONTRATUAL-1123/2007-GILBERTO XAVI-
ER DA SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Sobre a
contestação de fls. 40 e seguintes, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. Advs. MAYLIN MAFFINI, BLAS GOMM FILHO
e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA-. Novo ende-
reço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

77. BUSCA E APREENSAO-1166/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOEL PEREIRA- À vista do exposto, acolho a
preliminar suscitada na contestação para declinar da compe-
tência para apreciaçao e julgamento do presente processo, de-
terminando sua remessa para a 1" Vara Civel do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, domicílio do
requerido, bem como em razão de que naquele juízo tramita a
Ação Revisional de Contrato sob o n° 81.507/2007, conforme
informado na contestação. Deixo de revogar a liminar anterior-
mente concedida, a qual será apreciada pelo Juizo competente
a fim de ser ou não mantida. Procedam-se as baixas e anota-
ções de praxe, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, reme-
tendo-se em seguida os autos conforme retro determinado. In-
time-se. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e MAY-
LIN MAFFINI-. Novo endereço do Fórum? Rua Inglaterra n°
545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel? 3627-1710.

78. BUSCA E APREENSAO-1172/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDERSON LUIS COSTA CARVAHO- Consi-
derando-se a informação acerca da existência de Ação Revisio-
nal de Contrato em trâmite perante a 13a Vara Civel de Porto
Alegre-RS, apresente o requerido, certidão explicativa expedi-
da pelo referido juizo, contendo informações sobre as partes, o
objeto, a causa de pedir e a data da citação válida, referente aos
autos supra mencionados sob o n° 1.07.0205068-0. Intime-se.
-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ANTONIO
RENATO DE AVILA SANTOS-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

79. RESCISAO DE CONTRATO ORDINAR-1185/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENO MERCANTIL S/A x DAVI PIALA
DOS SANTOS- Intime-se a requerente a antecipar o pagamen-
to das custas referente à expedição dos ofícios. Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

80. COBRANCA (SUMARIO)-1279/2007-NELVA TELES
BASTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A- Deverá o autor
apresentar documentos de substabelecimento conforme deter-
minado em audiência (fls. 22), sob pena de ser aplicado o art.
13, I, CPC. Prazo: 5 dias. Intimem-se. Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRIC e ANU-
AR RACHID ATIHE NETO-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

81. BUSCA E APREENSAO-1331/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ERONILSON DE SOUZA OLIVEIRA- Tendo em
vista o petitório de fls. 23, julgo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem reso-
lução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do
CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. Revogo a liminar concedi-
da às fls. 18. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

82. RESCISAO DE CONTRATO ORDINAR-1411/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENO MERCANTIL S/A x RAQUEL
NUNES DE OLIVEIRA- Intime-se a requerente a antecipar o
pagamento das custas referente à citação. Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

83. BUSCA E APREENSAO-1417/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GELSON ALMEIDA DE AMARAL- Intime-se a
requerente a antecipar o pagamento das custas referente à ex-
pedição de carta precatória. Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bair-
ro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone:
(41) 3627-6378.

84. BUSCA E APREENSAO-1470/2007-BANCO ITAU S A x
SILVIO FARIAS DOS SANTOS- Sobre a contestação de fls.
22 e seguintes, manifeste-se o requerente. Intimem-se. Advs.
CRYSTIANE LINHARES e JOSE ANTONIO FARIA DE BRI-
TO-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41)
3627-6378.

85. BUSCA E APREENSAO-1513/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x EMILIO SOSSELA
MARQUES- Homologo o acordo realizado entre as partes, nos
termos de fls. 36/38, e, por conseguinte, julgo por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, extinto o proces-
so, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma acor-
dada. P.R.I.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações,
Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-
6378.

86. SUSTACAO DE PROTESTO-47/2008-ESTACAO FAZEN-
DA CONFECCOES E CALCADOS e outros x CALCE CER-
TO REPRESENTACOES COMERCIAIS- Tome-se por termo
a caução apresentada, intimando-se a parte autora para firmá-
la. Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-. Novo endereço
do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-
000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

87. BUSCA E APREENSAO-93/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS JOSE DOS SANTOS- Trata-se de bus-
ca e apreensão onde foi ajuizada a exceção de incompetência.
Respondendo o requerido, informa a existência de ação revisi-
onal onde ocorrerem depósitos das parcelas, logo, ilidida a mora,
não havendo causa de busca e apreensão. Desse modo, mante-
nho a busca e apreensão e deposito o veículo em nome do re-
querido que ficará com o mesmo na condição de depositário
fiel. Excepcionalmente, tem admitido a jurisprudência que o
devedor permaneça com o bem enquanto pende a lide, ainda
mais quando o veículo é utilizado para as atividades profissio-
nais. Sendo assim, defiro, em parte o pedido liminar, para de-
positar o veiculo com o requerido enquanto se discute a de-
manda. Expeça-se mandado e termo de depositário fiel. Sobre
a resposta diga o autor. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro
Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-
1710.

88. RESOL. CONTRATUAL C/C PEDIDO-121/2008-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x JULIA-
NA RIBEIRO DA CRUZ e outro- 1. Indefiro o pedido de limi-
nar de reintegração de posse, posto que o contrato firmado en-
tre as partes ainda não se encontra rescindido, havendo neces-
sidade de declaração judicial nesse sentido, a fim de que seja
possivel a recuperação da posse pelo autor. Saliente-se que a
jurisprudência pátria vem firmando entendimento de que “A
ação possessória nao se presta para recuperação da posse, sem
antes tenha havido rescisão do contrato. Destarte, inadmissivel
a concessão de liminar reintegratôria em ação de rescisão de
contrato de compra e venda de imóvel”. (STJ 4a. Turma, RESP
204246/MG, ReL Min. Sávio Figueiredo Teixeira). No mesmo
sentido: TJPR Ac. 15761, 6.. Câmara Cível, rel. Des. Prestes
Mattar, j. 21/02/2006). 2. Designo audiência de conciliação para
o dia 24/06/08, às 15:00 horas. 3. Intime-se a parte autora para
recolher as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SIL-
VIO BRAMBILA-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra
n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande -
PR - Tel: 3627-1710.

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2008-BA-
RIGUI S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS x AYOUB YOUSSEF- Intime-se a requerente a antecipar
o pagamento das custas do Oficial de Justiça. Adv. ARNOLDO
AFONSO DE OLIVEIR A PI-. Novo endereço do Fórum: Rua
Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio
Grande - PR - Tel: 3627-1710.

90. INVENTARIO-126/2008-MARTA APARECIDA NUNES
AVALOS DE LIMA e outro x GENESIO DE LIMA- I - Nomeio
a requerente Marta Aparecida Nunes Avalos de Lima inventari-
ante, devendo prestar o compromisso legal em cinco (05) dias
e dar as primeiras declarações dentro de vinte (20) dias da data
que prestar o compromisso. II - No que se refere às declarações
preliminares, deverá ser observado, fielmente o disposto no
artigo 993 e incisos, do CPC. III - Apresentem as autoras as
certidões das repartições arrecadadoras. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS-. Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

91. INEXIGILIDADE DE T. sumario-127/2008-A. R. MOA-
RES TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outro x TOP 7
AUTOMOVEIS LTDA- Preliminarmente, devem os autores
informar se foram firmados contratos de compra e venda com o
requerido, apresentando fotocópia nos autos dos respectivos
negócios. No que tange ao pedido de citação por edital, o mes-
mo não pode ser acolhido, considerando-se a notícia de que um
dos sócios da empresa requerida encontra-se detido. Intime-se,
sendo que a emenda da exordial deverá ser cumprida no prazo
de 10 dias. -Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro
Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41)
3627-6378.

92. COBRANCA (SUMARIO)-128/2008-IRINEU XAVIER DA
SILVA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- 1)
Defiro os benefícos da Assistência Judiciária. 2) Designo audi-
ência de conciliação para o dia 03/06/08, às 15:30. Intimem-se.
Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS-.
Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra,545, bairro Nações,
Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.820-000, fone: (41) 3627-
6378.

93. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-129/2008-MARCOS
JOSE DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Sus-
pendo o feito principal. ouça-se o excepto, com prazo de 10
dias. Intime-se o requerente a antecipar o pagamento das cus-
tas referente à carta de cirtação. Adv. MAURICIO MACHA-
DO SANTOS. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

94. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-662/2002-MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE x AZ IMOVEIS LTDA- À
vista do exposto, julgo procedente o pedido formulado em ex-
ceção de pré-executividade pela AZ Imóveis LTDA., para jul-
gar extinto o feito sem resolução do mérito, por ilegitimidade
passiva, nos termos do artigo 267, VI, CPC. Condeno o Muni-
cípio de Fazenda Rio Grande ao pagamento do montante de
R$200,00 (duzentos reais) a título de honorários advocatícios
em favor do procurador do executado, o que faço com respaldo
no artigo 20, §4°, CPC. Quanto às custas, o exeqüente é isento,
nos termos do artigo 39, da Lei 6.830/1980. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE
e LUIS FERNANDO DIETRICH-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazen-
da Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

95. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-664/2002-MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE x AZ IMOVEIS LTDA- À
vista do exposto, julgo procedente o pedido formulado em ex-
ceção de pré-executividade pela AZ Imóveis LTDA., para jul-
gar extinto o feito sem resolução do mérito, por ilegitimidade
passiva, nos termos do artigo 267, VI, CPC. Condeno o Muni-
cípio de Fazenda Rio Grande ao pagamento do montante de
R$200,00 (duzentos reais) a título de honorários advocatícios
em favor do procurador do executado, o que faço com respaldo
no artigo 20, §4°, CPC. Quanto às custas, o exeqüente é isento,
nos termos do artigo 39, da Lei 6.830/1980. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE
e LUIS FERNANDO DIETRICH-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazen-
da Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710. Novo endereço do Fó-
rum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000
Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

96. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-665/2002-MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE x AZ IMOVEIS LTDA- À
vista do exposto, julgo procedente o pedido formulado em ex-
ceção de pré-executividade pela AZ Imóveis LTDA., para jul-
gar extinto o feito sem resolução do mérito, por ilegitimidade
passiva, nos termos do artigo 267, VI, CPC. Condeno o Muni-
cípio de Fazenda Rio Grande ao pagamento do montante de
R$200,00 (duzentos reais) a título de honorários advocatícios
em favor do procurador do executado, o que faço com respaldo
no artigo 20, §4°, CPC. Quanto às custas, o exeqüente é isento,
nos termos do artigo 39, da Lei 6.830/1980. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE
e LUIS FERNANDO DIETRICH-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazen-
da Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

97. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-926/2002-MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE x AZ IMOVEIS LTDA-À
vista do exposto, julgo procedente o pedido formulado em ex-
ceção de pré-executividade pela AZ Imóveis LTDA., para jul-
gar extinto o feito sem resolução do mérito, por ilegitimidade
passiva, nos termos do artigo 267, VI, CPC. Condeno o Muni-
cípio de Fazenda Rio Grande ao pagamento do montante de
R$200,00 (duzentos reais) a título de honorários advocatícios
em favor do procurador do executado, o que faço com respaldo
no artigo 20, §4°, CPC. Quanto às custas, o exeqüente é isento,

nos termos do artigo 39, da Lei 6.830/1980. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ ALCEU PEREIRA JORGE
e LUIS FERNANDO DIETRICH-. Novo endereço do Fórum:
Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazen-
da Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

98. CARTA PRECATORIA CIVEL-370/2007-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CÍVEL-INGRID MANKE PREISSLER e
outros x LEBLON TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA-
Tendo em vista a certidão retro, redesigno a audiência para o
dia 19/01/09, às 13:30 horas. Intimem-se. Adv. ANTONIO
DREVEK-. Novo endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545,
Bairro Nações, CEP 83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR -
Tel: 3627-1710.

99. HABILITACAO DE CREDITO-292/2000-PETROPAR
EMBALAGENS S/A x ADEBRAM INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA- Defiro o prazo de 15 dias para a
juntada do instrumento de mandado referido às fls. 287. Inti-
mem-se. Avs. MOISES DE JESUS TEIXEIRA JR, VLADIMIR
OLIVEIRA BORTZ, LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWS-.Novo
endereço do Fórum: Rua Inglaterra n° 545, Bairro Nações, CEP
83.820-000 Fazenda Rio Grande - PR - Tel: 3627-1710.

100. IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-599/2003-AN-
TEX LTDA e outro x VEMETEK TECIDOS & COUROS
LTDA- Considerando-se que os autos estiveram indisponíveis,
defiro o pedido de reabertura do prazo, como requer às fls.
122/123, a contar da publicação deste. Intimem-se. Advs. LY-
SANE DE BRITTO VARELLA GOMES, JEFFERSON GUS-
TAVO DEGRAF, JOSE VALERIO DE SOUZA, SOFIA S.
MACHADO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBU-
QUERQUE MARANHAO-.Novo endereço do Fórum: Rua In-
glaterra,545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83.820-000, fone: (41) 3627-6378.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar

RELAÇÃO N º 010/2008
Fls. 01

1-Guarda e Responsabilidade – 2356/2007 – L.C.F. x G.R.S. -
. ... indefiro a antecipação de tutela pleiteada na inicial ... Adv.
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

2-Ordinária c/c Liminar - 080/2006 ap. aos autos 2356/2007 –
L.C.F.J. , I.C.F. e L.C.F. x G.R.S.F. - . … intime-se a parte
requerente para que justifique o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de dez dias. Adv. SAMANTHA B. FRACA-
ROLLI DAMIANO.

3-Separação judicial Litigiosa c/c Pedido de Alimentos Provi-
sionais – 1699/2005 ap. aos autos 2356/2007 – G.R.S.F. x
L.C.F.J. - . ... declaro saneado o feito, defiro a produção dos
seguintes meios de prova: depoimento pessoal das partes e in-
quirição de testemunhas, designo audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento ara a data de 27 de março de 2008, às
16:00 horas. Adv. ÁLVARO WENDHAUSEN ALBUQUER-
QUE X EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

4-Divórcio Direto – 666/2005 – L.T.A. x I.S.A. - . ... Redesig-
no pois, a audiência de conciliação, instrução e julgamento para
a data de 25 de março de 2008, às 15:00 horas. Adv. ELY RO-
BERTO DE CASTRO X RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

5-Alimentos – 2150/2005 – G.B.S. rep. p/ E.B.S. x R.O.S. - .
Redesigno a audiência d conciliação, instrução e julgamento
para a data de 26 de março de 2008, às 09:00 horas. Adv. LUIZ
EDUARDO DA SILVA.

6-Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos - 111/
2007 - W.R.N. rep. p/ V.L.N. x W.I.S. - . Redesigno a audiência
de conciliação, instrução e julgamento para a data de 24 de
abril de 2008, às 14:30 horas. Adv. NAJLA SILVA FARES.

7-Alimentos c/c Pedido Liminar - 1033/2005 – T.N.M.V. e
I.W.M.V. rep. p/ I.M. x W.V. - . Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 07 de março de 2008, às 13:30 horas.
Adv. CLEITON PASTÓRIO.

8-Separação judicial Litigiosa – 908/2007 – L.B.S. x G.S. - . ...
declaro saneado o feito, defiro a produção dos seguintes meios
de prova: depoimento pessoal das partes e inquirição de teste-
munhas, designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento ara a data de 10 de abril de 2008, às 16:00 horas, ciência
a parte requerente dos documentos juntados pelo réu às fls.
031/033, pelo prazo de cinco dias. Adv. ELIANE VARGAS
ROCHA X REGINALDO P. PALAZZO.

9-Medida Cautelar de Separação de Corpos c/c Pedido Liminar
de Guarda do Filho e Alimentos – 292/2006 ap. aos autos 908/
2007 – L.B.S. x G.S. - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito
sem julgamento de mérito ... Adv. ELIANE VARGAS ROCHA.

10-Reconhecimento de Paternidade c/c Pedido de Pensão Ali-
mentícia – 529/2007 – D.S.F.S. rep. p/ M.L.F.S. x R.D. - . ...
declaro saneado o feito, defiro a produção dos seguintes meios
de prova: interrogatório da ma~e do investigante, depoimento
pessoal do réu, inquirição de testemunhas e pericial, esta ulti-
ma consistente em DNA, designo audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento ara a data de 12 de março de 2008, às
16:00 horas, ciência à parte requerente dos documentos junta-
dos com a contestação, pelo prazo de cinco dias. Adv. ALEX
DISARZ X FERNANDO DE SOUZA LEAL.

Foz do Iguaçu
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11-Investigação de Reconhecimento de Paternidade – 1291/2007
– B.M.S. x A .D. e A .Z.D. - . ... Vistos, julgo procedente o
pedido formulado na inicial ... Adv. JOSIMAR DINIZ.
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2007 - W.R.N. rep. p/ V.L.N. x W.I.S. - . Redesigno a audiência
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abril de 2008, às 14:30 horas. Adv. NAJLA SILVA FARES.

7-Alimentos c/c Pedido Liminar - 1033/2005 – T.N.M.V. e
I.W.M.V. rep. p/ I.M. x W.V. - . Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 07 de março de 2008, às 13:30 horas.
Adv. CLEITON PASTÓRIO.

8-Separação judicial Litigiosa – 908/2007 – L.B.S. x G.S. - . ...
declaro saneado o feito, defiro a produção dos seguintes meios
de prova: depoimento pessoal das partes e inquirição de teste-
munhas, designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento ara a data de 10 de abril de 2008, às 16:00 horas, ciência
a parte requerente dos documentos juntados pelo réu às fls.
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dos com a contestação, pelo prazo de cinco dias. Adv. ALEX
DISARZ X FERNANDO DE SOUZA LEAL.

11-Investigação de Reconhecimento de Paternidade – 1291/2007
– B.M.S. x A .D. e A .Z.D. - . ... Vistos, julgo procedente o
pedido formulado na inicial ... Adv. JOSIMAR DINIZ.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 7/2008 - 3. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES .

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADENICIA DE SOUZA LIMA 0022 000619/2006
ADRIANA CHRISTINA DE CASTIL 0005 000477/2000
AFONSO MARANGONI JUNIOR 0032 000746/2007
ALEXANDRE MAURIUS KUHN 0031 000677/2007
ALLAN WESTON WANDERLEY 0020 000364/2006
ANA CHRISTINA TAGLIARI HELB  0003 000178/1998
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0018 000241/2006
ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN 0004 000552/1999
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QU  0011 000279/2004

0040 000136/2004
AQUILE ANDERLE 0009 000720/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FR 0008 000207/2003
BLAS GOMM FILHO 0036 000053/2008
BRAULIO BELINATI GARCIA PER  0013 000653/2004

0034 000823/2007
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 0010 000224/2004
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG 0003 000178/1998
CAROLINA PIMENTEL 0004 000552/1999
CAROLINE TECHIO 0021 000589/2006
CELSO TOCHETTO 0002 000663/1997
CLAUDIOMIR MARTINI 0002 000663/1997
DENER PAULO MARTINI 0021 000589/2006

0028 000321/2007
ELIANE VARGAS ROCHA 0009 000720/2003
ELVIO LEGNANI 0007 000423/2002
EMERSON BACELAR MARINS 0006 000528/2001
FERNANDA CRISTINA PARZIANEL 0005 000477/2000
FERNANDO LUIZ NADAI WROBEL  0009 000720/2003
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0037 000068/2008
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO 0034 000823/2007
GISELE SOLER CONSALTER 0008 000207/2003
GUILHERME MARTINS HOFFMANN  0010 000224/2004

0023 000645/2006
GUSTAVO VIANA CAMATA 0028 000321/2007
HIRAN JOSE DENES VIDAL 0025 000040/2007
ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUI 0039 000071/2005
IVANDRO ANTONIOLLI 0026 000133/2007
IVO PEGORETTI ROSA 0024 000660/2006
IZABELA MANITA CANNELL 0004 000552/1999
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0024 000660/2006
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO  0013 000653/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0024 000660/2006
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0003 000178/1998

0025 000040/2007
JOSIANE BORGES 0005 000477/2000
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES 0025 000040/2007
JULMARA LUIZA HUBNER 0005 000477/2000
JUSTO ALFREDO AYALA 0009 000720/2003
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BE  0003 000178/1998

0010 000224/2004
0030 000613/2007

KARIN TATIANA DA SILVA 0019 000319/2006
KLEBER DE OLIVEIRA 0011 000279/2004
LAERCIO RICARDO MATTANA CAR 0004 000552/1999
LEDA RAMOS MAY 0012 000348/2004
LEONARDO DA COSTA 0025 000040/2007
LILIAN APARECIDA DE JESUS D 0017 000078/2006
LUIZ RENATO FERREIRA DA SIL 0002 000663/1997
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0039 000071/2005

0041 000007/2008
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0015 000010/2006
MARCELO PINTO SANCANDI 0009 000720/2003
MARCELO RODRIGUES DE ALMEID 0004 000552/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0013 000653/2004

0034 000823/2007
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA A 0033 000809/2007
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 0001 000828/1995

0019 000319/2006
MARCUS VINICIUS CRAMER MEYE 0014 000394/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0024 000660/2006

0024 000660/2006
MARINA BLASKOVSKI 0038 000073/2008
MAURICIO MACHADO FERNANDES  0007 000423/2002
MILTON RICARDO E SILVA 0035 000934/2007
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0028 000321/2007
NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA 0039 000071/2005
NEWTON SCHIMMELPFENG 0003 000178/1998

0020 000364/2006
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0006 000528/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0008 000207/2003
OKSANDRO O GONCALVES 0008 000207/2003
PAULO CESAR TORRES 0027 000232/2007
PAULO ROBERTO MARTINI 0015 000010/2006
PEDRO DA LUZ 0001 000828/1995
REGINA MENSCH 0015 000010/2006
REGINALDO PICIUTO PALAZZO  0022 000619/2006
REINALDO CAETANO DOS SANTOS 0004 000552/1999
RENATA DE NADAI WROBEL 0009 000720/2003
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 0011 000279/2004
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0016 000055/2006
SANDRA M.P.LEONARDO 0029 000374/2007
SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS 0004 000552/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0004 000552/1999
SORAIA MARTINS HOFFMANN 0009 000720/2003
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 0004 000552/1999
TATIANA PIASECKI KAMINSKI  0010 000224/2004

0013 000653/2004
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0014 000394/2005
WILSON LUIZ ISCUISSATI 0033 000809/2007

1.-EXECUCAO-828/1995-DPASCHOAL AUTOMOTIVA
LTDA X FABIO ANDRE KUHN - - Adv(s).MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI. Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas processuais de fls. 89, no valor de R$ 138,54. Int.

2.-EXECUCAO NOTA DE CREDITO COM.-663/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X APOLO PALACE
HOTEL LTDA - - Adv(s).LUIZ RENATO FERREIRA DA SIL-
VA. a parte executada para impugnar, a penhora realizada, que-
rendo, no prazo legal

3.-CAUTELAR-178/1998-LUIZA MARIA OLIVEIRA SCAR-
DUA X L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e Outros - - Adv(s). e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT. Oficio a disposição. Int.

4.-RESCISAO DE CONTRATO-552/1999-VALDIR ZAMPO-
LI X CTI - CENTRO TECNICO DE INCORPORACOES IMO-
BILIARIAS e Outro - - Adv(s).SORAYA SOTOMAIOR
JUSTUS.Ao autor para efetuar o preparo das custas processu-
ais de fls. 407, no valor de R$ 155,40. Int.

5.-ORDINARIA-477/2000-PAMPEIRO - TONIOLO E MAR-
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NER. Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de
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ROBERTO ANTONIO BUSNELLO. Ciencia as partes ante o
contido no oficio de fls. 302 (...designado o dia 05/03/2008, as
15:30 horas, para inquirição das testemunhas Helen S. Prim e
Sergio Ferreira Lima, arroladas pelo requerente). Int.

12.-EXECUCAO-348/2004-IASIN SINALIZAÇAO LTDA X
FOZTRANS-INST.TRANSP.E TRANSITO DE FOZ DO
IGUAÇU - - Adv(s).LEDA RAMOS MAY. Manifeste-se a apr-
te exequente sobre a Exceção de Pré-Executividade de fls. 50/
59. Int.

13.-COBRANCA (ORD)-653/2004-DORALICE DE OLIVEI-
RA X BANCO ITAU S/A - - Adv(s). e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI,BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ. Intime-
se a parte executada, na pessoa de seu advogado (par. 1., artigo
475-A), para que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de incidencia de multa no percentual de 10%,
sobre o valor do debito. Nao efetuado o pagamento proceda-se
a penhora e avaliacao do bem, intimando o executado na pes-
soa de seu advogado, ou na falta deste, o seu representente
legal, ou pessoalmente por mandado ou pelo correio, podendo
oeferecer impugnacao, querendo, no prazo de quinze (15) dias.

14.-ACAO MONITORIA-394/2005-WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA X ANR INDUSTRIA
E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - - Adv(s).WILLY CAR-
LOS ALTENHOFEN, MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER. Ao autor para efetuar o preparo das custas processu-
ais de fls. 85, no valor de R$ 326,20. Int.

15.-INDENIZACAO (SUM)-10/2006-ROSANA GOMES DE
OLIVEIRA e Outro X BRADESCO SEGUROS S/A. - - Adv(s).
e REGINA MENSCH,MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.
A parte requerida para que efetue o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$326,05. Int.

16.-INVENTARIO-55/2006-KLEBES SADOVSKI X ESPO-
LIO DE LEONCIO SADOVSKI e Outro - - Adv(s).RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA. eDITAL A DISPOSIÇÃO. iNT.

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-78/2006-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MARLON
JACKSON DO NASCIMENTO - - Adv(s).LILIAN APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO e .Ao autor para efetuar o preparo
das custas processuais de fls. 112, no valor de R$ 315,10. Int.

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-241/2006-GER-
DAU ACOMINAS S/A. X CONTINENTE PRE MOLDADOS
E ESTRUTURAS METALICAS LTD - - Adv(s).ANA LUCIA
MACEDO MANSUR. Face ao contido na portaria n. 001/2005,
deste Juizo, concernete aos pedidos de suspensao em proces-
sos de execucao, encaminho os autos ao arquivo provisorio ate
ulteiror manifestacao da parte interessada.

19.-MED CAUTELAR BUSCA APREENSAO-319/2006-ABE-
FI ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DE F.DO
I. X LUCIANE MARTELLO SANTA CATHARINA - -
Adv(s).KARIN TATIANA DA SILVA.Ao autor para efetuar o
preparo das custas processuais de fls. 44, no valor de R$ 257,00.
Int.

20.-NOTIFICACAO-364/2006-RICARDO SVEC KOEHLER
X EUGENIO ANTONIO DURIAN - - AdvAo autor para efetu-
ar o preparo das custas processuais de fls. 25, no valor de R$
15,40. Int.(s).NEWTON SCHIMMELPFENG, ALLAN WES-
TON WANDERLEY e .

21.-DECLARATORIA-589/2006-BERENILDA SIVERIO DA
CRUZ X BRASIL TELECOM S/A. - - Adv(s).DENER PAULO
MARTINI.Ao autor para efetuar o preparo das custas proces-
suais de fls. 74, no valor de R$ 295,47. Int.

22.-CURATELA-619/2006-ERIKA SCHNEIDER RIGOTTI X
ROMI SCHNEIDER RIGOTTI - - Adv(s).REGINALDO PI-
CIUTO PALAZZO, ADENICIA DE SOUZA LIMA.

Vistos...Assim, já que a requerente comprovou ser genitora da
requerida, acolho o pedido de fls. 03/04, para nomear como
curadora a Sra. ERIKA SCHNEIDER RIGOTTI.PRI.

23.-INDENIZACAO (ORD)-645/2006-COMODITTI ACESSO-
RIOS E PRESENTES LTDA. X MARCOS EDUARDO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. - - Adv(s).GUILHERME MAR-
TINS HOFFMANN e .Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas processuais de fls. 74, no valor de R$ 16,10. Int.

24.-INDENIZACAO (SUM)-660/2006-TATEL NISSR X BAN-
CO UNIBANCO S/A. e Outro - - Adv(s).JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 202,
no valor de R$ 16,10. Int.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2007-NAIPI EMPREEN-
DIMENTOS CULTURAIS S/A. X EDUARDO BITTAR CHA-
ER - - Adv(s).JULIANA DE CARVALHO ANTUNES. Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 346, no
valor de R$ 6,00. Int.

26.-ORDINARIA-133/2007-HOTEL BONNIE E CLYED
LTDA. X ABN AMRO BANK - - Adv(s).IVANDRO ANTONI-
OLLI e .Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais
de fls. 61, no valor de R$ 311,71. Int.

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-232/2007-OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X WAG-
NER FABIANO DE OLIVEIRA - - Adv(s).PAULO CESAR
TORRES.Ao autor para efetuar o preparo das custas processu-
ais de fls. 31, no valor de R$ 240,80. Int.

28.-INDENIZACAO (ORD)-321/2007-RAFAEL LOPES AL-
VES X LOSANGO - - Adv(s). e GUSTAVO VIANA
CAMATA,NANCI TEREZINHA ZIMMER.A parte requerido
para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 33, no
valor de R$ 705,99. Int.

29.-COBRANCA (ORD)-374/2007-MARCO AURELIO VIAN-
NA DE ESCOBAR e Outro X COMPANHIA REAL DE CRE-
DITO IMOBILIARIO SUL - - Adv(s).SANDRA
M.P.LEONARDO.Ao autor para efetuar o preparo das custas
processuais de fls. 12, no valor de R$ 30,00. Int.

30.-NOTIFICACAO-613/2007-BANCO ITAU S/A X JOSE
MUNHOZ - - Adv(s).KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT.Manifeste-se a parte autora, ante o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fls. Int.

31.-CAUTELAR-677/2007-ALGOFIBRA COM. IMP. E EXP.
DE MANUFATURADOS LTDA X GEANTEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECIDOS LTDA - - Adv(s).ALEXANDRE
MAURIUS KUHN.Ao autor para efetuar o preparo das custas
processuais de fls. 45, no valor de R$ 304,50. Int.

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-746/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO X ADAO
MAURICIO DE OLIVEIRA - - Adv(s).AFONSO MARANGO-
NI JUNIOR. Ao autor para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$ 609,00, bem como recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.. Int.

33.-REPARACAO DE DANOS-809/2007-EDSON LAURI
MARCHNER X CELIO ANTONIO PEREIRA e Outro - -
Adv(s). WANDERLEI DE PAULA BARRETO. Convalido os
atos processuais ate entao praticados. Defiro os pedidos de fls.
76/77 . Para audiencia a que deverao comparecer as partes,
designo o dia 08/04/2008, as 14:15 horas. Int.

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-823/2007-BANCO ITAU
S/A X NAMURTI BARRETO DOS SANTOS - -
Adv(s).GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 22,
no valor de R$ 494,72. Int.

35.-RESSARCIMENTO DE DANOS-934/2007-ALEXANDER
PETER SCHORSCH X MUNARI TRANSPORTES TURISTI-
COS LTDA. - - Adv(s).MILTON RICARDO E SILVA e .Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 88,
no valor de R$ 609,00. Int.

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-53/2008-BANCO SAN-
TANDER S/A X MAURICIO DE OLIVEIRA SILVA - -
Adv(s).BLAS GOMM FILHO. A parte autora para qefetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 609,00, bem
como recolher a taxa do Funrejus. Int.

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-68/2008-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM X DIE-
GO ARMANDO CHAVES - - Adv(s).FLAVIA GOTARDO
SEIDEL.Ao autor para efetuar o preparo das custas processu-
ais , no valor de R$ 639,00. Int.

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-73/2008-BANCO FINA-
SA S/A X NELSON BEZERRA - - Adv(s).MARINA BLASKO-
VSKI e . A parte autora para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais iniciais, no valor de R$ 609,00. Int.

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-71/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - - Adv(s).ISABELA C. DAL BÓ
LIMA AGUIRRA e PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOL-
DO. Vistos...Ante o exposto, declaro a incompetencia que lhe
é afeta, após as devidas anotações. Observa-se este Juízo, que
o depósito efetuado às fls. 24, encontra-se à disposição para
posterior transferencia.Int.

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-136/2004-DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.PARANA
X AGENCIA DE TURISMO DUMONT TUR LTDA - -
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Adv(s).ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ.Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 67, no
valor de R$ 155,00. Int.

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2008-BANCO ITAU S/
A X BEATRIZ ANDREATTA DE OLIVEIRA - - Adv(s).LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA. A parte interessada para
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 8/2008 - 3. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES .
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1.-ORDINARIA-183/1996-PAULO ROBERTO MARTINI X
BEMGE - BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A -
Cumpra-se o V. Acordão. Ciencia as partes da baixa dos autos,
bem como manifeste-se a parte sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).ROBERTO
MARTINS LOPES, RENATO MARTINS LOPES e ELVIO
LEGNANI,JOSE CLAUDIO RORATO.

2.-DESAPROPRIACAO-243/1997-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR X BUBAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - Ao requerente para recolher em guia
propria as diligencias do oficial de justiça (expedição de man-
dado para averbação). Int. - Adv(s).MILTON FERREIRA, RE-
NATO PEDRO DE SOUZA, RAFAEL STEC TOLEDO.

3.-ORDINARIA-880/1997-CARIBE TURISMO LTDA X
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA - Ao
autor para efetuar o pagamento das custas de fls. 868, no valor
de R$ 38,46. Int. - Adv(s).SADI MEINE, ANTONIO HENRI-
QUE MARSARO JUNIOR.

4.-COBRANCA SUMARIO-51/1999-ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS SOCIEDADE ANONIMA X ROSANE DE FATI-
MA MONTEIRO - Homologo por sentenca para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada as fls.
79, o que faco com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.
PRI. Custas pela parte autora. - Adv(s).RENATO MARTINS
LOPES, ROBERTO MARTINS LOPES e .

5.-ORDINARIA-165/1999-APOIO ENGENHARIA E PLANE-
JAMENTO S/C LTDA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
- PR e Outro - Defiro o pedido de fls. 472, quanto ao prazo
requerido, para efetivo deposito dos honorarios do Sr. Perito.
Int. - Adv(s).JULIANA MOTTER ARAUJO.

6.-ORDINARIA-76/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIBUICAO X MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU e Outro - Intime-se a parte executada, na pessoa
de seu advogado (par. 1., artigo 475-A), para que efetue o pa-
gamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidencia

de multa no percentual de 10%, sobre o valor do debito. Nao
efetuado o pagamento proceda-se a penhora e avaliacao do bem,
intimando o executado na pessoa de seu advogado, ou na falta
deste, o seu representente legal, ou pessoalmente por mandado
ou pelo correio, podendo oeferecer impugnacao, querendo, no
prazo de quinze (15) dias. - Adv(s).LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS, ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO, CESAR
EDWARD ABBATE SOSA.

7.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-284/2000-SOUNY
TOMAZ MACIEL X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
GUARDA MUNICIPAL DE FOZ - Considerando que as fls.
462/466, consta o calculo apresentado pela requerida, o qual
diverge do apresentado pela autora, proceda-se a intimacao da
mesma, a fim de que no prazo de cinco dias, manifeste-se. Int.
- Adv(s). e GLAUCIO LUCIANO CORAIOLA,VITOR HUGO
NACHTYGAL,GLAUCIA MARIA ASCOLI,MARCELO PIN-
TO SANCANDI.

8.-EXECUCAO-337/2001-LO DE BAR AGENCIA DE TURIS-
MO E VIAGENS LTDA X ANTONIO BATISTA SANTANA -
Em que pese os argumentos do exequente, indefiro o pedido de
fls. 88/89, vez que a execução nao pode ser aparelhada por
meio de desconto em folha de pagamento, tal medida importa-
ria na violação da regra legal da impenhorabilidade prevista no
art. 649 inc. IV do CPC, bem como posição firmada no egregio
Tribunal de Justiça. Intime-se ao exequente para que demons-
tre outros meios como garantia da execução. - Adv(s).EDSON
MARCOS BRAZ, VALTER CANDIDO DOMINGOS e .

9.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-554/2001-PILARPA-
RK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA X JOSE
ANTONIO DOS SANTOS - Intime-se a parte excipiente para
que se manifeste sobre a manifestação de fls. 242/243. Int. -
Adv(s).MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI, KE-
LLY REGINA P. VULPINI, SERGIO VULPINI.

10.-COBRANCA (ORD)-615/2001-BANCO DO BRASIL S/A
X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES BERTUC-
CI LTDA e Outros - Edital a disposicao.Int. - Adv(s).OSLI DE
SOUZA MACHADO.

11.-REIVINDICATORIA-102/2002-TEXTIL OSMAN LTDA X
KHALIL HASAN SALEH HAMED e Outros - Tendo em vista
o contido na peticao de fls. 141, defiro o pelo prazo de 20 dias,
para juntada do termo de compromisso, nos termos do despa-
cho de fls. 138, item II. Int. - Adv(s). e CLAUDIOMIR
MARTINI,AMELIA L. F. BIASONE FERNANDEZ.

12.-INDENIZACAO (SUM)-179/2002-VALDERI ALVES DA
SILVA e Outro X MAURICIO LEOMAR MENEGAZZO -
Manifeste-se o exequente quanto ao seu interesse no prosse-
guimento do feito, no silencio, arquive-se. INt. -
Adv(s).MARCOS GLUCK, REINALDO FERNANDES DE
SOUZA, EVANGELISTA DA SILVA SANTOS.

13.-COBRANCA SUMARIO-203/2002-CONDOMINIO DO
CONJ RESID VILLAGE SAN FRANCISCO X LI DU DAY -
Manifeste-se a requerida ante o contido no petitorio de fls. 203.
Int. - Adv(s). e DORINA WU HONG RONG.

14.-DESPEJO-227/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA X AUTO POSTO TAVARES LTDA -
Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da baixa dos autos,
bem como para manifestarem no prazo de cinco dias sobre o
prosseguimento do feito, Int. - Adv(s).WALTER BORGES
CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK e AMARILIS VAZ CORTESI.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/2003-MARIA CESARI-
NA RAMIREZ STOECKI X AUTO POSTO VALIATTI LTDA
- Cumpra-se o venerando acordao. Ciencia as partes da baixa
dos autos bem como manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv(s).MARIO
ESPEDITO OSTROWSKI e CATIA MORGAN CIVA.

16.-INDENIZACAO (ORD)-151/2003-MARBER IMP. E EXP.
DE MADEIRAS LTDA. X MARAN, GHELEN & ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS LTDA e Outro - Indefiro o pedido de fls.
785, intimando-se a parte autora para que no prazo de 10 dias,
informe o endereço da sua representante legal ENI FLECK
conforme despachado as fls. 755, sob pena de remessa de pe-
ças do Ministerio Publico, para apuração de crime de desobe-
diencia e configuração de má-fé. Int. - Adv(s).CLEITON SA-
COMAN, VALMIR SCHREINER MARAN, MAURO ALVES
CAMARGO.

17.-DECLARATORIA-300/2003-DANGELO IVO DE CAM-
POS X UNIMED-COOPERATIVA DE TRAB.MEDICO DE
FOZ DO IGUAÇU - Tendo em vista que os presentes autos
foram baixados sem que tenha sido atendido ao contido no acor-
dao de fls. 306, determino novamente a remessa dos presentes
autos ao egregio tribunal de justiça com as nossas homenagens.
Int. - Adv(s).GUILHERME MARTINS HOFFMANN e WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JR..

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-565/2003-BV FINANCEI-
RA S/A-CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO X LAURI
TADEU PINTO - Considerando o teor do oficio de fls. 97 e
decisao de fls. 17, encaminhe-se os presentes autos ao Juízo da
4ª Vara Cível desta Comarca. Int. - Adv(s).CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e ABEL
ANTONIO REBELLO.

19.-INDENIZACAO (ORD)-596/2003-PICCO & UTZIG LTDA
X EMS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - Recebo o re-
curso de apelacao de fls.. A respectiva apelada para, querendo,
no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. Int. -
Adv(s).PATRICK G. MERCER, MARCELO MARQUARDT,
WILLY COSTA DOLINSKI e VICENTE
NOGUEIRA,DANIELLE BITTENCOURT CRUZ.

20.-USUCAPIAO-690/2003-ANDREIA ALVES DA SILVA X
IMOBILIARIA ADRIANA LTDA - Sobre o pedido de desis-
tencia manifeste-se a parte ré. Int. - Adv(s). e FABIANA NAN-
TES GIACOMINI.

21.-RESPONSABILIDADE CIVIL-818/2003-ELEMAR DOS
SANTOS X ITULON COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - In-
time-se o autor para que proceda a juntada do edital expedido,
junto ao orgao oficial. Int. - Adv(s).JOEL FERNANDO GON-
CALVES e .

22.-REPETICAO DE INDEBITO-239/2004-BENEDITO MAR-
TINS e Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e Outros
- Manifeste-se a parte requerida ante o calculo elaborado pelo
contador. Int. - Adv(s). e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-472/2004-BANCO ABN
REAL S/A X L.A.GOLF & CIA LTDA - Intime-se a parte exe-
cutada, na pessoa de seu advogado (par. 1., artigo 475-A), para
que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de incidencia de multa no percentual de 10%, sobre o valor do
debito. Nao efetuado o pagamento proceda-se a penhora e ava-
liacao do bem, intimando o executado na pessoa de seu advo-
gado, ou na falta deste, o seu representente legal, ou pessoal-
mente por mandado ou pelo correio, podendo oeferecer impug-
nacao, querendo, no prazo de quinze (15) dias. - Adv(s).LUIZ
CARLOS MIGLIAVACCA e .

24.-REPARACAO DE DANOS-498/2004-SANDRA VALDE-
RINA CARVALHO DOS SANTOS X IESDE-INTELIGENCIA
EDUC. E SISTEMAS DE ENSINO S/A - Intime-se a parte exe-
cutada, na pessoa de seu advogado (par. 1., artigo 475-A), para
que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de incidencia de multa no percentual de 10%, sobre o valor do
debito. Nao efetuado o pagamento proceda-se a penhora e ava-
liacao do bem, intimando o executado na pessoa de seu advo-
gado, ou na falta deste, o seu representente legal, ou pessoal-
mente por mandado ou pelo correio, podendo oeferecer impug-
nacao, querendo, no prazo de quinze (15) dias. - Adv(s). e SER-
GIO PENTEADO FERREIRA FILHO,VINICIUS KLEIN.

25.-REPETICAO DE INDEBITO-544/2004-JONAS PEREIRA
DA SILVA e Outros X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA
DE ITAIPU - Manifeste-se o autor ante o oficio juntado as fls.
87. Int. - Adv(s).SERGIO BARROS DA SILVA, JOSIMAR
DINIZ.

26.-REPARACAO DE DANOS-704/2004-GEOMERES DE
SOUZA SANTOS COSTA X PREFEITURA MUNICIPAL DE
FOZ DO IGUAÇU - Recebo o recurso de apelacao de fls.110/
119 em ambos os efeitos. A respectiva apelada para, querendo,
no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. Int. - Adv(s).LUIZ
JORGE GRELLMANN e ANA CHRISTINA TAGLIARI
HELBLING,MARCELO PINTO SANCANDI,GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI,NEANDRO LUNARDI.

27.-INVENTARIO-33/2005-MARIZA TEREZINHA PEREIRA
WETTERMANN X ESPOLIO DE ESMERALDA MONDAR-
DO PEREIRA e Outro - Defiro o pedido de fls. 59, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias. Int. - Adv(s).CESAR AUGUSTO SHOM-
MER e .

28.-REPETICAO DE INDEBITO-49/2005-ALESSANDRO
SCHIMIDT FERREIRA e Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU e Outros - Manifeste-se a parte autora ante os ofícios
juntados as fls. 134/145. Int. - Adv(s).SERGIO BARROS DA
SILVA, JOSIMAR DINIZ.

29.-REPETICAO DE INDEBITO-50/2005-FLAVIO GONÇAL-
VES e Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e Outros
- Oficio a disposicao do autor. INt. - Adv(s).SERGIO BAR-
ROS DA SILVA, JOSIMAR DINIZ.

30.-REPETICAO DE INDEBITO-107/2005-BEGAIR RIBEI-
RO DE OLIVEIRA e Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU e Outros - Manifeste-se o autor ante a resposta do
oficio expedido. Int. - Adv(s).JOSIMAR DINIZ.

31.-IMPUG BENEF DA ASSIST JUDICIA-149/2005-JOSE
LUIZ BERTOLI NETO X DERLI MARIA DE BARROS CAR-
DOSO - Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fun-
damentos. Dê-se continuidade ao processo principal. Int. -
Adv(s).WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e MARCIO
AUGUSTO DE SOUZA RUIZ.

32.-DEPOSITO-426/2005-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS
S/C LTDA X VICERDINO RASCHE - Ao autor para recolher
as diligencias do oficial de justica, em guia propria (GRC), no
prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e .

33.-INTERDICAO-450/2005-ADELIA APARECIDA DOS
SANTOS X ANISIO DOS SANTOS - A requerente para com-
parecer em cartorio para assinar o respectivo termo de compro-
misso. Int. - Adv(s).DANIELLE RIBEIRO, JORGE AUGUS-
TO MARTINS SZCZYPIOR, KARIN TATIANA DA SILVA e .

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-496/2005-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X VALTER LUIZ DA SILVA - Defiro o pedi-
do de fls. 49, pelo prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e .

35.-LOCUPLETACAO ILICITA-646/2005-MULTIREDE FO-
MENTO MERCANTIL LTDA X SUFOX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - Ofício a disposicao do autor. Int. -
Adv(s).MAURICIO DEFASSI e .

36.-DECLARATORIA-26/2006-ALCEU GREGOLIN e Outros
X BRASIL TELECOM S/A - Recebo o recurso de apelacao de
fls.205/236, em ambos os efeitos. A respectiva apelada para,
querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. Int. -
Adv(s).JANAINA BAPTISTA TENTE e DANIELI MICHELON
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DO VALLE,GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,JAIME
OLIVEIRA PENTEADO.

37.-EXECUCAO-94/2006-IRMAOS BOCCHI E CIA LTDA.
X JOCONIAS PAIVA DA SILVA - A parte requerente para aten-
der o contido na certidao de fls. 55. Int. - Adv(s).JOSE AN-
DERSON SCHLEMPER e .

38.-EXECUCAO-166/2006-JJ 2000 TRANSPORTES LTDA.
X ROGELIO JOSE MENCATO - O executado, pelos mesmos
motivos expostos em sua exceção de pre-executividade, ape-
nas renovou o pedido de suspensao do feito anteriormente re-
querido e indeferido por este Juízo. Assim, indefiro novamente
o pedido de suspensao do presente feito, pelas razões ja expos-
tas na decisao de fls. 45/47. Prossiga-se com a execução. Int. -
Adv(s).VALTER CANDIDO DOMINGOS e ANDREIA
STRASSBURGER.

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-274/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A.BANCO MULTIPLO X BARTHIRA BATISTA
DOS SANTOS - Manifeste-se a parte interessada, sobre seu
interesse na execução do julgado, no silencia, arquive-se. INt.
- Adv(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e .

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2006-RIMA NABIL
HANDOUSS X COMERCIO DO VESTUARIO COSTA OES-
TE DO PARANA-CECM - Intime-se o procurador da embar-
gante a fim de que o mesmo forneça o endereço de seu consti-
tuinte, no prazo de cinco dias, a fim de dar cumprimento ao
determinado as fls. 71, item 03. Int. - Adv(s).ADRIANA MAR-
TINS DE FARIAS REBECCHI.

41.-DECLARATORIA-342/2006-DANIEL DE FREITAS e
Outros X BRASIL TELECOM S/A. - Recebo o recurso de ape-
lacao de fls. 127/158, em ambos os efeitos. Abra-se vista a ape-
lada para responder (CPC art. 518) no prazo de quinze dias.
Int. - Adv(s).SERGIO BARROS DA SILVA, JOSIMAR DINIZ.

42.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-403/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A. X FILOMENA MARTINS LAVADO - Defi-
ro o pedido de fls. 51, pelo prazo de 180 dias. Int. -
Adv(s).RENATA PEREIRA COSTA e .

43.-INDENIZACAO (ORD)-417/2006-NIERO TRANSPOR-
TES E MATERIAIS DE CONTRUCOES LTDA. X BANCO
DO BRASIL S/A. - Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo requerido as fls. 74, devendo a autora efetuar o preparo
das custas processuais de fls. 73, no valor de R$ 311,92. Int. -
Adv(s).CRISTIANY ROCHA DE FREITAS, MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-471/2006-BANCO FINA-
SA S/A. X GENIVAL ALVES DA SILVA - Defiro o pedido de
fls. 43, pelo prazo de 60 dias. Int. - Adv(s).MARCELO LOCA-
TELLI, MIKEN JACQUELINE C JACOMINI.

45.-MANDADO DE SEGURANCA-490/2006-COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A. X CASSIO LUIZ GOMES MACHADO-
COODERNADOR PROCON/FI - Recebo o recurso de apela-
cao de fls.178/200, em ambos os efeitos. A respectiva apelada
para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes.
Int. - Adv(s).LUIZ CARLOS PASQUALINI, REGILDA MI-
RANDA HEIL FERRO e CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO,ADRIANA MENEGHETTI.

46.-ACAO MONITORIA-532/2006-BANCO ITAU S/A. X
BEUMER E CIA LTDA. e Outro - Manifeste-se o autor sobre a
devolução das cartas citatórias. Int. - Adv(s).JORGE LUIZ DE
MELO, FABIANA CAROLINA GALEAZZI e .

47.-ALVARA-541/2006-MARIA DAS DORES FERREIRA
DOS SANTOS X O JUIZO - Alvara a disposição do autor. Int.
- Adv(s).REGINALDO PICIUTO PALAZZO, MARIA DAS
DORES VILHALVA DOS SANTOS e ADENICIA DE SOUZA
LIMA.

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS MULTIFLORA LTDA X PRE-
CO UNICO 1,49 ARMARINHOS LTDA. - Intime-se o procu-
rador da embargante, a fim de que o mesmo forneça o endereço
de seu constituinte, a fim de dar cumprimento ao determinado
as fls. 15. Int. - Adv(s).ELAINE MAGALHAES MERIM SAN-
TOS e .

49.-COBRANCA (ORD)-629/2006-WANDERLEY DONA e
Outros X HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO -
Recebo o recurso de apelacao de fls.156/166, em ambos os efei-
tos. A respectiva apelada para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razoes. Int. - Adv(s).CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO e DOUGLAS DOS SANTOS.

50.-COBRANCA (ORD)-711/2006-RICARDO MULLER X
BANCO SANTADER BANESPA S/A - Oficio a disposicao do
reu. Int. - Adv(s). e LUIZ ASSI,FABIANA NANTES GIACO-
MINI.

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-48/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO X RENATO MARTINS
LOPES e Outros - Recebo o recurso adesivo de fls. 88/95. Inti-
me-se a parte contraria para querendo, no prazo legal, apresen-
te suas contra-razoes. Int. - Adv(s).OLDEMAR MARIANO,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

52.-OBRIGACAO DE FAZER-194/2007-RAIDE ARMANDO
ASSAF X COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR - Mani-
feste-se o autor ante a contestação e documentos de fls. 62/88.
Int. - Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA e
.

53.-DECLARATORIA-215/2007-INES SIRLEI BERTUOL
MASSUTTI e Outros X BRASIL TELECOM S/A. - Defiro o
pedido de fls. 113, pelo prazo de 30 dias. Int. -
Adv(s).ANGELICA TATIANA TONIN, ROBERTA PACHECO

ANTUNES.

54.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-234/2007-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X MESSIAS DA
SILVA - Tendo em vista que sequer foi apreciado o pedido ini-
cial ante a inexistencia de preparo das custas por parte do au-
tor, renove-se a intimação do mesmo para tal ato. Quanto ao
pedido de fls. 39/40, sera apreciado em momento oportuno.
INt. - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SOCIN e .

55.-RESCISAO DE CONTRATO-348/2007-LOTEADORA
GUARAGI LTDA. X ELZA TEIXEIRA - Intime-se o parte re-
querente para indicar o endereço da parte requerida. Int. -
Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA.

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-358/2007-MARIA FER-
NANDA DE ABREU DA SILVA e Outro X RUI ALBERTO
FENILI - Manifeste-se o autor ante a contestação e documen-
tos de fls. 22/77. Int. - Adv(s).EGIDIO FERNADO ARGUE-
LLO JUNIOR, SAMANTHA B. FRACAROLLI DAMIANO.

57.-DESCONSTITUTIVA-439/2007-SOLANGE PINTO GO-
MES X CLAUDIA MENEZES DE ABREU e Outros - Mani-
festem-se os autores ante os documentos juntados. Int. -
Adv(s).WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., NILTON
LUIZ ANDRASCHKO.

58.-PRESTACAO DE CONTAS-530/2007-ANA ROSA RON-
CATO X BANCO BRADESCO S/A. - Manifeste-se a parte
autora ante a contestacao de documentos de fls. 18/27. Int. -
Adv(s).MARCELO BARZOTTO e .

59.-USUCAPIAO-785/2007-WANDERSON BENEDET X
EXPORTADORA E AGROPECUARIA CRICIUMA LTDA -
Considerando a certidao de fls. 28, intime-se o autor para tra-
zer aos autos copia da ultima alteração contratual da empresa
re, bem como nome do rep. legal da mesma (item 5.4.3.3 do
CN). Int. - Adv(s).ASTIR CLOSS e .

60.-INDENIZACAO (ORD)-864/2007-SIDCLEY GOMES X
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA-BIG FOZ -
Carta Citatoria a disposicao do autor. - Adv(s).JOSIMAR DI-
NIZ e .

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-297/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X
EDIVONE A KOZIDELOSKI E IRMAOS - Manifeste-se a re-
querida ante a peticao de fls. 38. Int. - Adv(s). e LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 9/2008 - 3. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES .
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LILIAN ANGELA TREMARIN 0068 000502/2007
LUCIANA MARODIN CORDEIRO 0029 000323/2004
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0082 000263/2005
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0055 000567/2006

0073 000704/2007
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0027 000103/2004
LUIZ PAULO DUARTE 0069 000582/2007
LUZIA RENATA VERSOZA 0082 000263/2005
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0035 000192/2005
MANOEL M DE ANDRADE 0030 000365/2004

0031 000608/2004
MARCELO PEREIRA DE MEDEIROS 0036 000242/2005
MARCELO PINTO SANCANDI 0002 000270/1995
MARCELO RICARDO URIZZI DE B 0055 000567/2006

0060 000046/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0009 000492/2000

0046 000151/2006
MARCIA M DE C HAUPTMAN 0034 000115/2005
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 0008 000103/1999
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA A 0045 000112/2006
MARCOS ALBERTO PICOLI 0011 000375/2001
MARCOS ANTONIO GOMES DE OLI 0078 000829/2007
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 0072 000686/2007
MARCUS EDUARDO PERES DA SIL  0019 000283/2003
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA ME 0029 000323/2004
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0018 000260/2003

0048 000232/2006
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0008 000103/1999

0028 000290/2004
MARIO SERGIO KECHE GALICIOL  0037 000307/2005
MARLEI PEREIRA REIS 0020 000376/2003
MOHAMED TARABAYNE 0071 000679/2007
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LO 0083 000081/2007
MUNIR KASSEM HAMDAM 0053 000460/2006
NEANDRO LUNARDI 0039 000377/2005

0069 000582/2007
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0008 000103/1999

0011 000375/2001
ODILON REINHARDT 0081 000893/2007
OSMAR CODOLO FRANCO 0032 000691/2004
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 0016 000157/2003
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0005 000005/1997
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 0042 000499/2005
PAULO ROBERTO MARTINI 0007 000277/1998

0032 000691/2004
PLINIO RICARDO SCAPPINI JUN 0056 000576/2006
RAFAEL BARONI 0052 000387/2006
RAMON JOAO CORREA 0032 000691/2004
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 0055 000567/2006
REGINA MENSCH 0050 000311/2006
REINALDO CAETANO DOS SANTOS  0051 000312/2006
RENATA P COSTA DE OLIVEIRA 0076 000758/2007
RENATA PEREIRA COSTA 0049 000236/2006
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0032 000691/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0084 000128/2004
RICHARD AYRES DA SILVA 0003 000416/1995
ROBERTA PACHECO ANTUNES 0041 000486/2005
ROBERTO CHIMANSKI 0066 000308/2007
ROBERTO GAVIAO GONZAGA 0050 000311/2006
ROMEU SACCANI 0019 000283/2003
ROSANA DE DAVID 0008 000103/1999

0027 000103/2004
ROSEMARI POLICENO DE CAMARG 0058 000715/2006
ROSIANE AP. MARTINEZ 0044 000098/2006

SADI MEINE 0012 000031/2002
SANDRA M.P.LEONARDO 0074 000734/2007
SERGIO BARROS DA SILVA 0052 000387/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0047 000183/2006
SIDNEI PRESTES JUNIOR 0027 000103/2004
SILVIO BATISTA 0011 000375/2001
SOLANGE C W FERREIRA 0035 000192/2005
SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER 0030 000365/2004

0043 000002/2006
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 0059 000018/2007
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNI 0081 000893/2007
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0004 000624/1996
VAGNER OLIVEIRA 0011 000375/2001
VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANT 0077 000761/2007
VERA ALMADA FERREIRA 0002 000270/1995
VITOR HUGO NACHTYGAL 0018 000260/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0027 000103/2004
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG J  0050 000311/2006
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIX 0008 000103/1999

0013 000161/2002
0070 000637/2007

WILLY COSTA DOLINSKI 0029 000323/2004
YUN KI LEE 0077 000761/2007

1.-DECLARATORIA-631/1991-ATILIO DONATO DELLA
COSTA e Outro X SANTO SALVATTI e Outro - 1- Indefiro o
pedido de aplicação da multa de 10% prevista no art. 475-J,
haja vista que nao tem espaço a aplicação de penalidade da lei
nova retroativamente pois ao tempo da formalização da execu-
ção nestes autos nao havia previsao de sanção para o descum-
primento voluntario da sentença. 2- Indefiro, ainda, o pedido
de penhora on line, vez que a execução ja se encontra garantia
e nao esta demonstrada a evidente necessidade da substituição
da penhora. Int. - Adv(s).JONAS CARVALHO GOULART,
CARLOS ORVALDO M. ANDRADE e JOSE CLAUDIO
RORATO,ELVIO LEGNANI.

2.-INVENTARIO-270/1995-ANTONIO MARCOS DE BON-
FIM X ESPOLIO DE ARLINDO FELICIANO BONFIM - Por
derradeiro, intime-se o inventariante para que cumpra o despa-
cho de fls. 139 verso, no prazo de 10 dias, sob pena de remoção
bem como para que se manifeste acerca de possivel conversao
do feito em arrolamento devendo assim adequar inicial. Int. -
Adv(s).CELIO CELSO BECKMANN, AURORA ZILIO, MAR-
CELO PINTO SANCANDI, VERA ALMADA FERREIRA e .

3.-EXECUCAO-416/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. X KWOK SAW YIT - Nos termos
do artigo, 794, I, do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a
presente execução. Observadas as formalidades legais, arqui-
vem-se. - Adv(s).RICHARD AYRES DA SILVA, HELLISON
EDUARDO ALVES.

4.-EXECUCAO-624/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A X RODRIGO CESAR DE OLIVIERA PINHO CU-
NHA e Outro - Ciencia as partes ante a certidao de fls. 104 (os
presentes autos serao remetidos ao arquivo provisório). Int. -
Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI e .

5.-EXECUCAO-5/1997-OLGA SANTOS GOTTLIEB X ALU-
GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA e
Outro - Vistos, etc...Homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo realizado entre as partes
as fls. 180/181. Custas ja pagas. P.R.I. - Adv(s).DANIELLE
RIBEIRO e IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU,PAULO GIO-
VANI FORNAZARI.

6.-EXECUCAO-792/1997-BANCO BRADESCO S/A X MAR-
COS CHIA LIN HSU e Outro - Ao autor para recolher as dili-
gencias do oficial de justiça. - Adv(s).LEANDRO DE QUA-
DROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO.

7.-REP DE ACIDENTE DE TRABALHO-277/1998-MARIA
ODILA BATISTA e Outros X CONSBRASIL CONSTRUCO-
ES LTDA e Outro - Cumpra-se o V. acordão. Ciencia as partes
da baixa dos autos, bem como manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco dias sobre o prosseguimento do feito. INt. -
Adv(s).PAULO ROBERTO MARTINI, DENER PAULO MAR-
TINI e CELSO TOCHETTO.

8.-RESCISAO DE CONTRATO-103/1999-MARILENE MA-
CEDO RODRIGUES DA FONSECA X SEME FARHUD PRO-
JETOS E CONSTRUCOES LTDA - Nao merece amparo o pe-
dido de fls. 267, isto porque o calculo apresentado pelo Sr.
Contador do Juízo e conforme informação de fls. 272 encon-
tra-se em consonancia com efetivamente estipulado na senten-
ça, ja a multa deve ser aplicado sobre o principal, para depois
ser aplicada a correção monetaria, sob pena de incidencia de
plus do calculo, quando esta somente corrige aquilo e nao vice-
versa, pelo que tenho como correto o calculo apresentado pela
contadoria do juízo. (...) Oficios a disposicao do exequente. -
Adv(s).ANTONIO VANDERLI MOREIRA, ROSANA DE
DAVID, MARIO ESPEDITO OSTROWSKI e JEFERSON
FOSQUIERA,NILTON LUIZ ANDRASCHKO,MARCIO RO-
GERIO DE SOUZA,WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEI-
RA.

9.-DEPOSITO-492/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A X DI-
ONISIO MANOEL DA MOTTA - Manifeste-se o autor ante o
oficio de fls. 157. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e .

10.-INVENTARIO-578/2000-JONAS XAVIER e Outros X
ESPOLIO DE IRENE XAVIER DA ROSA e Outro - Digam as
partes ante o calculo de fls. 178. - Adv(s).ANTONIO LU e
DECIO RIBEIRO JUNIOR.

11.-REPARACAO DE DANOS-375/2001-IRS TRANSPORTES
RODOVIARIOS X COTRASA COMERCIO DE TRANSPOR-
TES E VEICULOS LTDA - Intime-se a exequente para que
indique bens passiveis de penhora da executada, bem como para
proceder o recolhimento das diligencias do oficial de justiça,
para o devido cumprimento. Int. - Adv(s). e SILVIO
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BATISTA,MARCOS ALBERTO PICOLI.

12.-EXECUCAO-31/2002-ALESSIO FRANCISCO MARTE-
LLI X ROMES NEIDE LOCKS - Ao exequente para recolher
as diligencias do oficial de justça. - Adv(s).SADI MEINE,
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e .

13.-DESPEJO-161/2002-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY X ROSANA BARRETO DE FREITAS - Diga o exequente
ante o calculo de fls. 49/50. Int. - Adv(s).WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA e .

14.-EXECUCAO-28/2003-BANCO BRADESCO S/A X MO-
HAMAD YASSINE BACHIRI FAOUAKHIRI - Sobre o conti-
do na petição de fls. 57, manifeste-se a parte executada, no
prazo de cinco dias. Int. - Adv(s). e INDIANARA ALVES DE
QUADROS.

15.-INTERDICAO-59/2003-DIVA FLAUSINO X GILBERTO
CARLOS ECKHARDT - Oficio a disposicao do autor. -
Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO e .

16.-INDENIZACAO (ORD)-157/2003-ANALICE CORBARI
SOARES X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA. - Digam as
partes ante o calculo de fls. 278/279, no prazo de cinco dias.
Int. - Adv(s).ELVIO LEGNANI e AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT,ELVIS BITTENCOURT,PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA.

17.-EXECUCAO-258/2003-JOAO RENATO ZAGANIN X
ORGANIZAÇAO COMERCIAL E IMOB.TRIVELATTO
LTDA. - Ao exequente para recolhe as diligencias do Sr. Avali-
ador no valor de 600 VRCs equivalente a R$ 63,00. Int. -
Adv(s).JOSE GONCALVES DE M. NETO, ELVIS GIMENES
e .

18.-COBRANCA SUMARIO-260/2003-CONDOMINIO RE-
SEIDENCIAL GLOBO I X MAURO AMARAL e Outro - Inti-
me-se a parte executada, na pessoa de seu advogado (par. 1.,
artigo 475-A), para que efetue o pagamento no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de incidencia de multa no percentual
de 10%, sobre o valor do debito. Nao efetuado o pagamento
proceda-se a penhora e avaliacao do bem, intimando o execu-
tado na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o seu repre-
sentente legal, ou pessoalmente por mandado ou pelo correio,
podendo oeferecer impugnacao, querendo, no prazo de quinze
(15) dias. - Adv(s). e VITOR HUGO NACHTYGAL.

19.-EXECUCAO-283/2003-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS X MILENIUM COMERCIO E EXPOR-
TAÇAO LTDA - Intime-se o exequente para proceder a respec-
tiva averbação (penhora de fls. 150)junto ao Cartorio de Regis-
tro de Imóvel. INt. - Adv(s).ROMEU SACCANI, JOSE CAR-
LOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e .

20.-EXECUCAO-376/2003-AUGUSTO GOUVEIA X KHALIL
SLEIMAN MANSOUR - Ao exequente para recolher as dili-
gencias do oficial de justiça. Int. - Adv(s).MARLEI PEREIRA
REIS, ELIANA MARIA COLUSSO, CEZAR AUGUSTO DAL-
LEGRAVE GRUBER e .

21.-COBRANCA SUMARIO-459/2003-CONDOMINIO SO-
LAR DOS GIRASSOIS X JUÇARA FORNARI - Primeiramen-
te intime-se a exequente para manifestar-se quanto a pretensao
da penhora de fls. 89 e em caso positivo, cumpra o requerido as
fls. 94-verso (certidao do oficial de justiça). Quanto ao pedido
acostado de fls. 98/99, sera apreciado oportunamente. Int. -
Adv(s).EDUARDO RIBEIRO NETO, FABIANA MARA SO-
BRAL PERPETUO e .

22.-REPETICAO DE INDEBITO-663/2003-AMAURI DA SIL-
VA GOMES X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR - In-
defiro o petitorio de fls. 178, considerando que nao devidos
juros de mora em relação aos honorarios advocaticios. Int. -
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO.

23.-REPETICAO DE INDEBITO-807/2003-ANTONIO GAU-
DENCIO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR - Indefi-
ro o item 3 do petitorio de fls. 189. Int. - Adv(s).JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO.

24.-REPETICAO DE INDEBITO-7/2004-JUCELINO DE OLI-
VEIRA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Melhor anali-
sando os autos fixo honorarios advocaticios em favor do pro-
curador do requerente, em 10% sobre o valor da divida. Indefi-
ro o item 2 do petitório de fls. 157, por falta de amparo legal.
Int. - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO.

25.-REPETICAO DE INDEBITO-35/2004-ALCIDES SILVEI-
RA DOS SANTOS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Indefiro o pedido de fls. 153, considerando que a gratuidade
processual foi deferida em favor da parte requerente, obser-
vando-se que a compensação determinada na r. sentença nao
atinge valores a serem pagos em favor da autora, e sim tao so-
mente em relação aos honorários advocaticios. Fixo os honora-
rios em favor do proc do auor da exequente em 10% sobre o
valor da dívida. Int. - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

26.-REPETICAO DE INDEBITO-83/2004-MARIA DO CAR-
MO VALADARES X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Melhor analisando os autos fixo os honorarios em 10% sobre o
valor da dívida. Indefiro o item 02 do petitorio de fls. 169. Int.
- Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO.

27.-INDENIZACAO (ORD)-103/2004-AMELIA GARCIA
FERNANDES X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - Manifeste-se o autor ante a petição de fls. 228/
229. Int. - Adv(s).SIDNEI PRESTES JUNIOR.

28.-ORDINARIA-290/2004-EDSON SOARES FERREIRA X
ARTE TINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA e Outro -
Cumpra-se o V. Acordão. Ciencia as partes da baixa dos autos,

bem como manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, so-
bre o prosseguimento do feito. INt. - Adv(s).EMERSON BA-
CELAR MARINS e MARIO ESPEDITO OSTROWSKI.

29.-INTERDICAO-323/2004-DOZALINA PEREIRA X JAIR
PEREIRA SCHOINGELE - Ao requerente para comparecer em
cartorio para assinar o termo de compromisso. Int. -
Adv(s).LEILA DE FATIMA C C OLIVI, LUCIANA MARO-
DIN CORDEIRO, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES, AURORA ZILIO, WILLY COSTA DOLINSKI e .

30.-EXECUCAO-365/2004-FATIMA DE LOURDES MARS-
CHALL X CESAR CRISTIANO POLICENA DE OLIVEIRA -
Ciencia a parte exequente ante a certidao de fls. 64. Int. -
Adv(s).MANOEL M DE ANDRADE e SONIA MARIA
SCHOSSER WEBBER.

31.-INVENTARIO-608/2004-LORI SCHEUNEMANN X ES-
POLIO DE ERVINO KNASEL SCHEUNEMANN - Ao autor
para recolher as diligencias do Sr. Avaliador de fls. 79, no valor
de R$ 329,70 atraves de guia GRC - Adv(s).MANOEL M DE
ANDRADE e .

32.-REPARACAO DE DANOS-691/2004-JOSE MOREIRA DA
SILVA X RETIFICADORA DE MOTORES FOZ LTDA - Re-
cebo o recurso de apelacao de fls. 230/240 e 242/264, em am-
bos os efeitos. Intimem-se as apeladas para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. Int. - Adv(s).JAIRO MOURA, OS-
MAR CODOLO FRANCO e PAULO ROBERTO
MARTINI,RAMON JOAO CORREA,GUILHERME BROTO
FALLADOR,RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH.

33.-ACAO SUMARIA-80/2005-EDSON PONZANI X GVT-
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA - Oficio a disposicao
da parte interessada. - Adv(s). e JULMARA LUIZA HUBNER.

34.-INTERDICAO-115/2005-MIRIAM SILVESTRE FERREI-
RA SILVA X MARCELINO FERREIRA SILVESTRE - Oficio
e edital a disposicao do autor. - Adv(s).MARCIA M DE C
HAUPTMAN e .

35.-IMISSAO DE POSSE-192/2005-MARIO DE SOUZA LO-
PES e Outro X IVONETE APARECIDA LORENZI e Outro -
Defiro o pedido de fls. 256. A parte para recolher as diligenicas
do Sr. Meirinho, no prazo legal. Int. - Adv(s).ADILSON LUIZ
FERREIRA, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, SOLAN-
GE C W FERREIRA.

36.-ACAO MONITORIA-242/2005-ASA-AGRICOLA SANTO
ANTONIO S/A X SECULAR-FRUTAS, COMERCIO E FO-
MENTO AGRICOLA LTDA - Carta Citatoria a disposicao do
autor. - Adv(s).MARCELO PEREIRA DE MEDEIROS.

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-307/2005-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA X JOSE PEREIRA DE ARAUJO JU-
NIOR - Digam as partes ante o laudo pericial de fls. 73. Int. -
Adv(s).JOSE FERNANDO VIALLE e FILOMENA CECILIA
DUARTE,MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI.

38.-INDENIZACAO (SUM)-311/2005-TAILAN SILVA RO-
DRIGUES X ESTEVES SANTOS 1º OF.DE REGISTRO
CIVIL,TITUL.DOCUM - Ao exequente para recolher em guia
propria as diligencias do oficial de justiça, no prazo legal. Int.
- Adv(s). e ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA.

39.-INDENIZACAO (ORD)-377/2005-AGUSTINI MIGUEL
SAGUIER ABENTE e Outro X PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO S/A - COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA
BAHIA - Ante o contido no petitorio de fls. 183/184, aguarde-
se pelo prazo de 90 dias, o cumprimento da carta precatoria
(fls. 177), Int. - Adv(s).ALVARO W.DE ALBUQUERQUE,
NEANDRO LUNARDI e FERNANDA CORREA
SILVEIRA,DANIELLA LETICIA BROERING,ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

40.-INVENTARIO-383/2005-MELISSA BRAUN DE SOUZA
X ESPOLIO DE EZEQUIEL NARCIZO - Tendo em vista o
contido no petitorio de fls. 74, defiro o pedido, devendo os
autos aguardar tal prazo (90 dias), manifestando-se apos a par-
te interessada. INt. - Adv(s). e CARLOS AUGUSTO CREMA.

41.-ACAO MONITORIA-486/2005-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A X LUIZ CARLOS CASSARO E CIA LTDA e
Outro - 1- Considerando a complexidade de analise do materi-
al, os honorarios estipulados pelo perito as fls. 233/236 sao
compativeis com o trabalho a ser desenvolvidos, pelo que ho-
mologo o valor mencionado. 2- De-se integral cumprimento ao
despacho de fls. 223, item I, devendo a parte autora depositar
50% do valor referente aos honorarios periciais, sob pena de
desistencia da prova. INt. - Adv(s).LEANDRO DE QUADROS,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO e ANGELICA TATIANA TONIN,ROBERTA
PACHECO ANTUNES.

42.-MEDIDA CAUTELAR-499/2005-SERVOLO DE OLIVEI-
RA E SILVA X ODETE MADALENA TREVISAN - Ao autor
para recolher as diligencias do oficial de justiça. Int. -
Adv(s).FABIO ROGERIO UMARAS ECHEVERIA.

43.-CURATELA-2/2006-JOAQUIM PEREIRA LIMA X TERE-
ZINHA DOS SANTOS LIMA - Manifeste-se o autor ante a
certidao de fls. 43 (juntar aos autos edital devidamente publi-
cado). Int. - Adv(s).SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER e .

44.-MANDADO DE SEGURANCA-98/2006-BANCO BMG S/
A. X COORDENADORIA EXECUTIVA DO PROCON/FI. -
Recebo o recurso de apelacao de fls. 162/172, em ambos os
efeitos. A respectiva apelada para, querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra-razoes. Int. - Adv(s). e ADRIANA ME-
NEGHETTI.

45.-DESPEJO-112/2006-JOSE ROBERTO PRISKI X JOSE
CARLOS DE M.HOELVER - Indefiro por ora o pedido de fls.

43, tendo em vista que o requerido nao foi intimado do despa-
cho de fls. 34, quanto ao cumprimento voluntário da sentença
proferida nos autos. Intime-se o autor para requerer o que de
direito e pertinente. Int. - Adv(s).MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA e .

46.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-151/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. X VALMIR MATIAS - Defiro o peido de
fls. 49, pelo prazo de 30 dias. Int. - Adv(s).MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e .

47.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-183/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A. X THIAGO ANTONIO GARCIA DA SIL-
VA - Ao autor para recolher em guia propria as diligencias do
oficial de justiça. Int. - Adv(s).SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e .

48.-INTERDICAO-232/2006-JUSTINO JUVENIL FLORES
BERNARDO X VALDIR JOSE FLORES BERNARDO - Ar-
quive-se. Int. - Adv(s).MARILIA ANTONIA DA SILVA e .

49.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-236/2006-BANCO FINA-
SA S/A. X ANDERSON SANTOS DE LIMA - Defiro o pedido
de fls. 60, pelo prazo de 60 dias. - Adv(s).RENATA PEREIRA
COSTA, FLAVIA GOTARDO SEIDEL e .

50.-REPARACAO DE DANOS-311/2006-MARCIAL CASCO
CORONEL X SERGIO LUIZ S MARTINS - Manifestem-se as
partes ante a resposta dos quesitos aprentados pelo Sr. Perito as
fls. 165/169. INt. - Adv(s).REGINA MENSCH, ROBERTO
GAVIAO GONZAGA e WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JR..

51.-MEDIDA CAUTELAR-312/2006-ZEONILDA TEREZI-
NHA TEODORO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
- Manifeste-se o autor ante a contestação e documentos de fls.
20/37. INt. - Adv(s).REINALDO CAETANO DOS SANTOS e
.

52.-DECLARATORIA-387/2006-ADEMIR LUIZ MULLER e
Outros X BRASIL TELECOM S/A. - Recebo o recurso de ape-
lacao de fls. 120/151. A respectiva apelada para, querendo, no
prazo legal, apresentar suas contra-razoes. Int. - Adv(s).SERGIO
BARROS DA SILVA e JUSILEI SOLEIDE MATICK,RAFAEL
BARONI.

53.-MEDIDA CAUTELAR-460/2006-AHMAD MAHMOUD
SALAH EDDINE X CONDOMINIO RESIDENCIAL GRAND
PRIX - Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado
(par. 1., artigo 475-A), para que efetue o pagamento no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de incidencia de multa no per-
centual de 10%, sobre o valor do debito. Nao efetuado o paga-
mento proceda-se a penhora e avaliacao do bem, intimando o
executado na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o seu
representente legal, ou pessoalmente por mandado ou pelo cor-
reio, podendo oeferecer impugnacao, querendo, no prazo de
quinze (15) dias. - Adv(s). e ARACELY DE SOUZA.

54.-EXECUCAO-557/2006-BANCO BRADESCO S/A. X
BEUMER E CIA LTDA. e Outros - Intime-se novamente a par-
te exequente para que em atendimento ao despacho de fls. 40,
indique o endereço da parte executado no prazo de cinco dias.
Int. - Adv(s).JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO
DE QUADROS e .

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-567/2006-CLEVER-
TON LORDANI X COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - Intime-se a parte executada, na pessoa de seu ad-
vogado (par. 1., artigo 475-A), para querendo oefereça impug-
nacao, no prazo de quinze (15) dias. - Adv(s). e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO,LUIZ CARLOS PASQUALINI.

56.-DESPEJO-576/2006-LUCIANO FERNANDES MOTTA X
FABIO AUGUSTO KURSCHEIDT - Manifeste-se o autor ante
o oficio de fls. 79. Int. - Adv(s).PLINIO RICARDO SCAPPINI
JUNIOR.

57.-DECLARATORIA-609/2006-ZELIA SOARES DA SILVA
e Outros X BRASIL TELECOM S/A. - Adv(s).ANGELICA
TATIANA TONIN, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
ANGELA MARINA ARSEGO LEITE, RAFAEL BARONI.
Recebo o recurso de apelacao de fls. 124/154, em ambos os
efeitos. A respectiva apelada para, querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra-razoes. Int..

58.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-715/2006-NAIR REGIO-
LI SVERSUT e Outro X DANIEL TARCISIO DE CARVALHO
- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no
prazo de 10 dias. Int. A parte autora para retirar os documentos
desentranhados no prazo legal. - Adv(s).ROSEMARI POLICE-
NO DE CAMARGO e CARLOS EDUARDO HOLLER FER-
REIRA.

59.-MANDADO DE SEGURANCA-18/2007-ZENAIDE TE-
REZINHA KOGELISKI X PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ
DO IGUACU SR PAULO MAC D e Outro - Vistos etc... (...)
Dispositivo. Diante do exposto, denego a segurança pretendi-
da. Condeno a impetrante ao pagamento das custas processuais
e deixo de condená-lo no pagamento de honorarios advocatíci-
os, com base no teor das Súmulas 512 do Supremo Tribunal
Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. PRI.-
Adv(s).SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS e CLAUDIA CAN-
ZI.

60.-DECLARATORIA-46/2007-MONICA BRITEZ X GLO-
BAL VILLAGE TELECOM S/A. - Recebo o recurso de apela-
cao de fls. 96/119. A respectiva apelada para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. Int. - Adv(s).MARCELO
RICARDO URIZZI DE B ALMEIDA e ELIANE VARGAS
ROCHA,JULMARA LUIZA HUBNER,ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK.

61.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-138/2007-UNIBANCO

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X GILMAR KURZ
SCHMIT - Deixo de apreciar o pedido de fls. 35/36, face o
requerido nao ter sido citado da presente ação, portanto, reno-
ve-se o expediente de fls. 29. (ao autos para recolher as dili-
gencias do oficial de justiça). Int. - Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SOCIN e .

62.-REPETICAO DE INDEBITO-167/2007-GILDO RESTA
PASTORINI X BRASIL TELECOM S/A - Diga o autor. Int. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS e .

63.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-236/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X ELISIANE DOS SANTOS - Defiro o pe-
dido de fls. 32, pelo prazo de 30 dias. Int. - Adv(s).ALINE
BORGES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL e .

64.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-245/2007-BANCO ITAU
S/A X JUVENAL DA SILVA CRUZ - Diga o autor. -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SOCIN e .

65.-ACAO MONITORIA-261/2007-MARCELO COLOMBE-
LLI X SOLENE DIAS DE SOUZA e Outro - Ao exequente
para recolher em guia propria as diligenicas do oficial de justi-
ça, no prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).FABIANA CAROLI-
NA GALEAZZI e .

66.-ALVARA-308/2007-JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO
X O JUIZO - Manifeste-se o autor ante a informação de fls. 19.
Int. - Adv(s).ROBERTO CHIMANSKI e .

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2007-VIVO S/A X FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
Manifeste-se a autora ante a impugnação de fls. 159/178. Int. -
Adv(s).CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e .

68.-MANDADO DE SEGURANCA-502/2007-MONTOYA
SERVICOS DE DIVERSOES E ENTRETENIMENTO LTD X
PROCON-COORDENADOR EXUCUTIVO - Vistos etc... (...)
Diante o exposto, denego a segurança pretendida. Condeno a
impetrante ao pagamento das custas processuais e deixo de
condena-lo no pagamento de honorarios advocaticios, com base
no teor das Sumulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do
Superior Tribunal de Justiça. PRI. - Adv(s).ANTONIO DER-
SEU CANDIDO DE PAULA e LILIAN ANGELA TREMA-
RIN.

69.-IMISSAO DE POSSE-582/2007-ANTONIO CESAR ABAT-
TI X ANIBAL PEREIRA ARRUDA - Tendo em vista a juntada
de novos documentos com a impugnação, manifeste-se a parte
re em 10 dias. Int. - Adv(s). e NEANDRO LUNARDI.

70.-INVENTARIO-637/2007-VANIA MARIS FRANCO GA-
LEANO X ESPOLIO DE HUGO ASSUNCION GALEANO -
A requerente para apresetar as primeiras delcarações no prazo
de 20 dias. Int. - Adv(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEI-
XEIRA e .

71.-ORDINARIA-679/2007-IRG TURISMO LTDA X TAM
LINHAS AEREAS S/A - Manifeste-se a parte autora ante a
contestação e documentos de fls. 101/123. Int. -
Adv(s).MOHAMED TARABAYNE e .

72.-COBRANCA (ORD)-686/2007-LUCIANE DE FATIMA DE
JESUS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e Outro - Mani-
feste-se o autor ante a contestação e documentos de fls. 55/76.
INt. - Adv(s).MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e .

73.-ORDINARIA-704/2007-GHASSAN MOHAMAD NAS-
SAR e Outro X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL - Intime-se a re reconvinte, para que no prazo de dez
dias, efetue o recolhimento das custas processuais, referente a
presente reconvenção. Int. - Adv(s). e LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI.

74.-EXECUCAO-734/2007-ANGLO AMERICANO ESCOLAS
INTEGRADAS LTDA X CLAUDETE LEWARTOSKI - Vis-
tos, etc...Homologo por sentença para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo realizado entre as partes as fls.
33/35, com fundamento no art. 269, III, do CPC. Custas já pa-
gas. P.R.I. - Adv(s).SANDRA M.P.LEONARDO e .

75.-MEDIDA CAUTELAR-745/2007-ALEXANDRO DOS
SANTOS X SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E
GESTAO FISCAL-DEPT DE FISCALIZAÇÃO - Manifeste-se
o autor ante a contestação e documentos de fls. 20/82. Int. -
Adv(s).EVERSON MARAN SANTOS e .

76.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-758/2007-BANCO FINA-
SA S/A X EDMILSON OIRES - Ao autor para recolher as dili-
gencias do oficial de justiça. - Adv(s).RENATA P COSTA DE
OLIVEIRA e .

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-761/2007-KYOCERA WI-
RELESS DO BRASIL LTDA. X TEREZA RAMIRES - Mani-
feste-se o embargante ante a impugnação e documentos de fls.
64/78. INt. - Adv(s).YUN KI LEE, VANESSA ZAMARIOLLO
DOS SANTOS.

78.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-829/2007-APOLO
PALACE HOTEL LTDA X COMPAINHA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR - Indefiro o pedido formulado
na presente ação cautelar, vez que nao existe aparencia do di-
reito (fumus boni iuris) ao restabelecimento do fornecimento
de água no imovel, vez que a propria autora afirma ser devedo-
ra, muito embora discorde da quantia que lhe vem sendo cobra-
da. (.. .) Int. Carta Citatoria a disposicao do autor. -
Adv(s).MARCOS ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA e .

79.-REPARACAO DE DANOS-873/2007-PEDREIRA BRITA-
FOZ LTDA. X PAULO CICHORSKI - Em face o valor atribui-
do a causa, o feito deve seguir o rito sumario. Assim, intime-se
a parte autora para que, no prazo de dez dias, a fim de adequar
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a inicial ao rito supra mencionado. INt. - Adv(s).FABIANA
CAROLINA GALEAZZI e .

80.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-892/2007-BANCO SAN-
TANDER S/A X LOIVA MARIA DRAY DOS SANTOS DU-
TRA - Ao autor para recolher as diligencias do oficial de justi-
ça, no prazo de cinco dias. - Adv(s).BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e .

81.-EXECUCAO SENTENCA-893/2007-JOSE ANDRE DOS
SANTOS e Outros X SANEPAR S/A-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - Intime-se a parte executada, na
pessoa de seu advogado (par. 1., artigo 475-A), para que efetue
o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inci-
dencia de multa no percentual de 10%, sobre o valor do debito.
Nao efetuado o pagamento proceda-se a penhora e avaliacao
do bem, intimando o executado na pessoa de seu advogado, ou
na falta deste, o seu representente legal, ou pessoalmente por
mandado ou pelo correio, podendo oeferecer impugnacao, que-
rendo, no prazo de quinze (15) dias. - Adv(s). e ODILON
REINHARDT,TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI.

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-263/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X AL-
VARO LUIZ ALVES CAVALCANTE - Vistos, etc... (...) As-
sim, ante os fundamentos esposados CONHECO A EXCEÇÃO
DE PRE-EXECUTIVIDADE E ACOLHO-A, para declarar, com
fulcr no art. 267, VI, do CPC, a extinção da presente execução
fiscal. Quanto ao onus da sucumbencia, tenho que a excepta
deu causa a presente exceção de pre-executividade, porquanto
propos execução fiscal de creditos tributarios prescritos, bem
como por divida ja paga pelo excipiente. Assim, tendo em vista
o principio da causalidade, condeno a parte excepta ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
fixados em 10% sobre o valor da execução, atendo ao disposto
no paragrafo 3 do art. 20 do CPC. P.R.I. - Adv(s).LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO, ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUIR-
RA e LUZIA RENATA VERSOZA.

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-81/2007-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN X JOSE DOS
SANTOS BENTO - Manifeste-se o exequente sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. INt. - Adv(s).MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO e .

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-128/2004-UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO X SAIN CHAMAS - Ao autor
para recolher as diligencias do avaliador de fls. 136, no valor
de R$ 112,35 através de guia. Int. - Adv(s).RICARDO LA-
FFRANCHI e .

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 10/2008 - 3. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES .
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1.-EXECUCAO-652/1996-TERCILIO MARCHETI S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO X EXPORTADORA E AUTOPE-
CAS MARCELO LTDA - A impressao que se tem é que a parte
autora abandonou o feito, nao tendo mais interesse em seu pros-
seguimento, vez que devidamente intimada, inclusive pessoal-
mente, nao se manifestou a respeito do andamento processual.
Com efeito, apenas por cautela, intime-se novamente a parte
autora, na pessoa de seu procurador, do inteiro teor deste des-
pacho, bem como para que, no prazo de cinco (5), prossiga
com feito, sob pena de extinçao por abandono.Int. -
Adv(s).HANS LORENZ JUNIOR.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-372/1999-RONALDO LAW
e Outro X JOAO MARIANO DE BORBA - Intime-se a parte
executada, na pessoa de seu advogado (par. 1., artigo 475-A),
para que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de incidencia de multa no percentual de 10%, sobre o
valor do debito. Nao efetuado o pagamento proceda-se a pe-
nhora e avaliacao do bem, intimando o executado na pessoa de
seu advogado, ou na falta deste, o seu representente legal, ou
pessoalmente por mandado ou pelo correio, podendo oeferecer
impugnacao, querendo, no prazo de quinze (15) dias. - Adv(s).
e MARCIO ROGERIO DE SOUZA.

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-97/2000-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA X PAULO
TAKASHI ISHII e Outro - Primeiramente diga o exequente ante
o contido na informação prestada pelo depositario as fls. 310.
Apos sera apreciado o pedido de fls. 312. INt. - Adv(s).MARIA
HELENA J A BONVINO, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR,
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, LUCIARA LOUREIRO
NUNES, VITOR CESAR BONVINO e .

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-529/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO RESIDENCIAL SOLAR DOS GIRAS X UNI-
COOB UNIAO DE COOPERATIVAS EM PRESTACAO DE
SERV - Manifeste-se a parte vencedora sobre seu interesse na
execução do julgado, no silencio, arquivem-se os presentes
autos, bem como os autos de execução n. 519/00. Int. -
Adv(s).PAULO SERGIO DIAS DA SILVA e LEILA LUCIA
TEIXEIRA DA SILVA.

5.-INDENIZACAO (ORD)-368/2002-JOSIEL DE SOUZA
PEREIRA X FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A - Cien-
cia as partes ante o oficio de fls. 379. (designado o dia 18/03/
08, as 09.00 horas para pericia na torre de transmissao - os
interessados deverao estar na recepcao do Ed do Centro de
Recepção de Visitantes da Itaipu Binacional) - Adv(s).CIDNEI
MENDES KARPINSKI, JOSIMAR DINIZ e MARCELO RI-
CARDO URIZZI DE B ALMEIDA,JOSE B A SOBRINHO.

6.-DESPEJO-612/2002-ESPOLIO DE MANFREDO TERHA-
AG X MARIO LUCIO DE AZEVEDO e Outros - Edital a dis-
posicao do autor. - Adv(s).ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE
DE MOTTA e .

7.-DESPEJO-638/2002-JANDIRA HAGGE X ALDO LAVA-
DO MENDES e Outros - (...) Com base no exposto, relativa-
mente ao cumprimento de sentença movido por JANDIRA
HAGGE, tomo as seguintes providencias: a) defiro o pedido de
desbloqueio judicial da conta corrente de MANUEL LAVADO
MENDES considerando que a sentença condenatoria atinge
apenas o patrimonio de ALDO LAVADO MENDES. b) sem
prejuizo, a fim de dar cumprimento ao despacho de fls. 97,
protocolo, nesta data, pedido de bloqueio de valores existentes
em nome de ALDO LAVADO MENDES conforme comprovan-
te em anexo. Em relação ao cumprimento de sentença movido
por NEANDRO LUNARDI dou o patrono de JANDIRA HA-
GGE como intimado pessoalmente da decisao de fls. 90, haja
vista a carga dos autos de fls. 92. De consequencia, conside-
rando o inadimplemento do valor postulado no prazo legal, re-
conheco a incidencia da multa de 10% e acompanhando o des-
pacho de fls. 97, determino a realização de penhora online em
valores constantes de contas correntes e aplicações financeiras
em nome da parte executada. Int. - Adv(s).EMERSON BACE-
LAR MARINS e NEANDRO LUNARDI,MARCELO SZA-
DKOSKI.

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-643/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X ENEDINO NOLASCO PINTO - Oficio a
disposicao do autor. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
.

9.-COBRANCA (ORD)-798/2003-EMPRESA BRASILEIRA
DE TELEC. S/A EMBRATEL X GOLDEN FOZ SUITE HO-
TEL - Recebo o recurso de apelacao de fls. 308/317. A respec-
tiva apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar suas
contra-razoes. Int. - Adv(s).Leonardo Beneton Thiele, MARIA
DE FATIMA PORTELA MENESES, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, LAURA GARBACCIO VIANNA e JOSE BENTO
VIDAL FILHO,HIRAN JOSE DENES VIDAL.

10.-REPETICAO DE INDEBITO-203/2004-DELCIO FRAN-

CISCO MEZARI BONOTTO X MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU - PR - Indefiro em parte o pedido de fls. 153, consi-
derando que a gratuidade processual foi deferida em favor da
parte requerente, observando-se que a compensação determi-
nada na r. sentença nao atinge valores a serem pagos em favor
da autora, e sim tao somente em relação aos honorarios advo-
caticios. Revogo em parte o r. despacho de fls. 143, fixando
honorarios advocaticios em favor do proc da exequente em 10%
sobre o valor da divida, determinado o cumprimento dos de-
mais termos do referido despacho. Int. - Adv(s).JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

11.-EXECUCAO-430/2004-BETONBRAS CONCRETO LTDA
X FAUSTO LEONEL BORGES - Em atenção ao contido as
fls. 79/90, tem-se a dizer que com a prolação de sentença nes-
tes autos esta inviabilizada a consecucao de qualquer ato por
este juizo, nao cabendo sequer a retratação do julgado. Vale
apontar que nos termos do art. 463 do CPC, esta apenas autori-
zada a alteração da sentença para correção de erros materiais
ou para sanar omissao, contratação ou obscuridade. INt. -
Adv(s).ADILSON DE CASTRO JUNIOR e .

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2004-J.J.S. TRANS-
PORTES LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da bai-
xa dos autos, bem como manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv(s).ARY
DE SOUZA OLIVEIRA JR e MARCELO CESAR MACIEL.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2005-BANCO BANES-
TADO S/A X ANTONIO DA HORA e Outros - Cumpra-se o V.
Acordão. Ciencia as partes da baixa dos autos, bem como ma-
nifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito. Int. - Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO.

14.-REVISIONAL-233/2005-OPERADORA DE VIAGENS E
TURISMO IPE ROXO LTDA X BANCO FIAT S/A - As partes
para apresentarem seus quesitos, no prazo legal. Int. -
Adv(s).RAFAEL C. BRUGNEROTTO, ALESSANDRA M DE
OLIVEIRA, , LUIZ CARNEIRO e LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETI.

15.-EXECUCAO-386/2005-FOMENTO SERVIÇOS S/C LTDA
e Outro X CLAUDIA REGINA GOMES-ME e Outro - Diante
de ja haver bem penhorado no presente, indefiro o pedido de
fls. 60, determinando a devida avaliação do bem Int. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA, MARCO-
NI FREIRE DA FONTOURA GOMES e .

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-603/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A X LUIZ CARLOS CASSARO - Tendo em vista ja
haver sido proferida decisao nos presentes autos, deixo de apre-
ciar o pedido de fls. 58. Manifste-se a parte interessada sobre
seu interesse no prosseguimento da execucao do julgado, no
silencio, arquive-se. Int. - Adv(s).MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO e .

17.-PRESTACAO DE CONTAS-107/2006-ELISEU MOURA
E CIA LTDA. X BANCO UNIBANCO S/A. - Manifeste-se o
autor ante a contestação e doc. de fls. 77/215. Int. - Adv(s).JAIR
ANTONIO WIEBELLING.

18.-ACAO MONITORIA-395/2006-BANCO ITAU S/A. X
LINDOIA COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA. e Outro - Con-
siderando a certidao de fls. 41, intime-se o exequente para tra-
zer aos autos nome do rep legal da executada (CN item 5.4.3.3.)
INt. - Adv(s).JORGE LUIZ DE MELO e .

19.-IMPUG BENEF DA ASSIST JUDICIA-502/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. X ELI-
SEU MOURA E CIA LTDA. - Vistos etc... Homologo por sen-
tença para que produza seus juridicos e legais efeitos a desis-
tencia manifestada as fls. 29 destes autos. Custas ja pagas.
Oportunamente arquivem-se sob as cautelar legais. INt. -
Adv(s).CICERO JOSE ALBANO, LUIS OSCAR SIX BOTTON
e JAIR ANTONIO WIEBELLING.

20.-ACAO MONITORIA-341/2007-BANCO SANTADER
BANESPA S/A X NILSON EVANGELISTA - Oficio a disposi-
cao do autor. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO, CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN e .

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/2007-SO CONSIGNA-
ÇÃO DE VEICULOS SYENA LTDA. e Outro X SILVIA AN-
DREA SIQUEIRA SOUZA - Manifeste-se o autor ante a im-
pugnação de fls. 58/79. Int. - Adv(s).JUSILEI SOLEIDE MA-
TICK.

22.-DECLARATORIA-881/2007-REGINALDO APARECIDO
SOARES X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS - Inti-
me-se o patrono do autor para que, no prazo de 10 dias, regula-
rize a petição inicial, a qual se encontra sem a devida assinatu-
ra. Int. - Adv(s).JOSIMAR DINIZ e .

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-895/2007-GEORGE ALMEI-
DA DAVID JUNIOR E CIA LTDA X COMERCIAL DESTRO
LTDA. - A fim de analisar o pedido de suspensao da execução,
a parte embargante para que, no prazo de 10 dias, ofereça ga-
rantia ao Juízo, nos termos do disposto no art. 739-A do CPC.
INt. - Adv(s).GUILHERME MARTINS HOFFMANN e .

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-896/2007-VALDECIR MA-
RIZETE RAMIRES RABELO X COMERCIAL DESTRO
LTDA. - A fim de analisar o pedido de suspensao da execução,
a parte embargante para que no prazo de dez dias, ofereça ga-
rantia ao Juizo, nos termos do disposto no art. 739-A do CPC.
INt. - Adv(s).GUILHERME MARTINS HOFFMANN e .

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-923/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X UBIREMA APARECIDA LOBO - Ao autor
para recolher as custas processuais e recolher as diligencias do
oficial de justiça. Int. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL e .

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2001-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A X AUTO POSTO 51 LTDA e Outros -
Ao exequente para recolher as diligencias do oficial de justiça.
INt. - Adv(s).ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA.

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2005-UNOPAR-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A LTDA X DIR-
CEU ALFREDO DE FREITAG e Outro - Manifeste-se o autor
ante a resposta dos oficios anteriomente expedidos. Int. -
Adv(s).ROBERTO LAFFRANCHI, LUIZ FABIANI RUSSO e
.

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
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JUIZ DE DIREITO FÁBIO BERGAMIN CAPELA
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-322/1996-
SERGIO MIGUEL SPILKA x MUNICIPIO DE MOREIRA
SALES - PR- 1.Indefiro o pedido de reconsideração da deci-
são de fl. 151, uma vez que, ainda que fosse possível a transa-
ção, por se tratar à parte executada Município de Goioerê, pes-
soa jurídica de direi-to público interno, a transação que se re-
quer, dependeria de previsão legal, respeitando o princípio da
legalidade para reali-zação de qualquer ato neste sentido. 2.
Assim, confirmo a decisão de fl. 151. 3.Aguarde-se o paga-
mento do precatório expedido. -Advs. JOSE ANTUNES VIEI-
RA, JOSE ANTUNES TEIXEIRA, RIVELINO SKURA e JOSE
WILSON DOS SANTOS-OAB-14.837-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-647/1997-
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
GOIOERE EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- Ao execu-
tado para efetuarem o preparo das custas no valor de R$ 104,93.-
Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1998-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
FORTUNATO WALTER FRANZO e outro- 1.Homologo por
sentença, para que produza seus efeitos jurídi-cos e legais, a
desistência formulada pelo requerente à fl. 126. 2. Por conse-
qüência, julgo extinto o presente processo sem análi-se do mé-
rito, o que faço com base no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. 3.Oportunamente, levantem-se as penhoras
e/ou arrestos even-tualmente realizados. -Advs. LUIZ OSCAR
SIX BOTTON>OAB/PR 28128A e JAIR APARECIDO ZANIN-
.

4. DECLARATORIA DE NULIDADE-39/2001-AKIHIRO
HANADA x PARANA DIESEL VEICULOS LTDA- Pela der-
redeira vez, a parte autora para no prazo de 48 horas manifes-
tar-se acerca do prosseguimento do feito, sob pena de extincao
sem resolucao do merito. -Adv. ROQUE ADEMIR KARO-
LESKI-.

5. USUCAPIAO-189/2001-JOSE DIRLEI WITER TEIXEIRA
e outro x GOIOERE EMPREENDIMENTOS LTDA- Ante o
exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, com
fundamento no antigo Código Civil, art. 550 e seguintes c/c o
Código de Processo Civil, art. 941 e seguintes, julgo proceden-
te o pedido contido na inicial para a finalidade de declarar o
domínio de José Dirlei Witer Teixeira e sua esposa Linda Ra-
mires Teixeira sobre o imóvel: o lote de terras n. 20, da quadra
n. 37, da planta geral do Município de Goioerê, com área total
de 350 m². Certificada a data do trânsito em julgado e demais
dados necessários, bem como satisfeitas as obrigações fiscais,
esta sentença servirá de título para a transcrição ou para a aber-
tura de registro ou matrícula no Ofício Imobiliário competente.
Oportunamente, após o preparo das custas remanescentes, ex-
peça-se o competente mandado ao Titular do Cartório de Re-
gistro de Imóveis, para o necessário registro de sentença, na
forma do Código de Processo Civil, art. 945 e Lei n. 6.015/73,
art. 167, I, “28” . Sejam obedecidas as disposições da Lei n.
6.015/73 arts. 176, II e 226 , ou seja, os requisitos da matrícula
devem constar do mandado judicial. Custas processuais pelos
autores. Condeno os demandantes no pagamento dos honorári-
os do Sr. Curador Especial nomeado por este Juízo, o qual fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). -Advs. ANTONIO DE JE-
SUS FILHO e ENEZIO FERREIRA LIMA-.

6. ALVARA JUDICIAL-211/2001-JAIR CLAUDINO- A reque-
rente propôs a presente ação requerendo a interdição da reque-
rida por ela ser portadora de sanidade mental. No decorrer do
processo, foi noticiado que a requerida já fora interditada nos
autos de interdição registrada sob o nº 246/2001. Em seguida, à
parte autora se manifestou e pleiteou a extinção do processo
pela falta de interesse em prosseguir com o processo. Instado,
o Ministério Público concordou pela extinção. A demanda, pois,
perdeu seu objeto, em razão da requerida já ter sido interdita-
da. Assim, não havendo mais interesse processual, a hipótese é
de extinção. Ex positis, julgo o presente feito extinto, sem jul-
gamento de mérito, face à perda superveniente do objeto, nos
termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. -
Adv. CARLOS EDUARDO VILA REAL-.

7. CAUTELAR INOMINADA-166/2002-JOSENI POSSO x
BANCO DO BRASIL S/A.- 1.Tendo o executado satisfeito a
obrigação, conforme noticiado à fl. 474, julgo extinto o pro-
cesso, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. 2.Levantem-se as penhoras eventualmente realizadas. -
Advs. HEBER GOMES DA SILVA, HEBER MARCELO GO-
MES DA SILVA-21.814 e ADEMIR ANTONIO DE LIMA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-247/2002-
COOP. AGROPECIARIA PRODUCAO INTEGRADA DO PR
LTDA. x ENIO ALVES FARIAS- Ao autor para se manifestar
sobre o oficio respondido. -Advs. ILMO TRISTAO BARBOSA
e MACIEL TRISTAO BARBOSA-.

9. EXECUCAO PROVIS. DE SENTENCA-369/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA-COAGEL x

BANCO DO BRASIL S/A.- 1.Homologo por sentença, para
que produza seus efeitos jurídi-cos e legais, a desistência for-
mulada pelo requerente às fls. 3.954-3.955, destacando-se que
houve a concordância da parte contrária. 2.Por conseqüência,
julgo extinto o presente processo sem análi-se do mérito, o que
faço com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. -Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA e ADEMIR
ANTONIO DE LIMA-.

10. INVENTARIO-280/2004-CARLOS DOS SANTOS x HE-
LENA ANTONIA DO NASCIMENTO SANTOS- 1. Homolo-
go por sentença, para que produza seus jurídicos e le-gais efei-
tos, a partilha constante de fls. 38/40, nos autos de ar-rolamen-
to do bem deixado por Helena Antônia do Nascimen-to Santos,
adjudicando-o em favor de Edna Madalena do So-corro Silva
Brotto e Marcos Vanderlei Brotto, na condição de cessionári-
os.-Adv. PAULO VANI COSTA >< OAB/PR.13.674-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-356/2004-
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COA-
GEL x ANTONIO DE OLIVEIRA BORGES- ao exeqüente.-
Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-.

12. RETIFICACAO DE REG.NASCIMENTO-169/2005-LE-
ANDRO RODRIGUES CAMPOS- Ante o exposto, julgo IM-
PROCEDENTE o pedido do autor arrolado na petição inicial.-
Adv. JOSE MARCELO DE JESUS-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-365/2005-ALOISIO CAN-
DIDO DE OLIVEIRA x COAGEL COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL- 1.Homologo, por sentença, a transação realizada
pelas partes, conforme inserto às fls. 169-171 destes autos, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos, razão pela qual declaro
extinto o processo com análise do mérito, com espeque no Có-
digo de Processo Civil, art. 269, III.-Advs. JAIR APARECIDO
ZANIN e ABDIAS ABRANTES NETO-.

14. ORDINARIA DE COBRANCA-395/2005-ANTONIO APA-
RECIDO FAQUIM x COAGEL COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL- 1.Homologo, por sentença, a transação realizada
pelas partes, conforme inserto às fls. 166-168 destes autos, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos, razão pela qual declaro
extinto o processo com análise do mérito, com espeque no Có-
digo de Processo Civil, art. 269, III.-Advs. JAIR APARECIDO
ZANIN e ABDIAS ABRANTES NETO-.

15. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-401/2005-LUIZ
CARLOS DE ABREU x MUNICIPIO DE MOREIRA SALES -
PR- 1.Tendo o executado satisfeito a obrigação, conforme no-
ticiado à fl. 29 dos autos, julgo EXTINTO o processo, a teor do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. Levan-
tem-se as penhoras e/ou arrestos eventualmente reali-zados -
Advs. LUIZ CARLOS DE ABREU- OAB/PR. 14793, RIVELI-
NO SKURA e WILSON RICARDO MOROSINI DOS SAN-
TOS-.

16. PROCEDIMENTO ORDINARIO-436/2005-ARNALDO
APARECIDO TEIXEIRA x CAMARA MUNICIPAL DE MO-
REIRA SALES- Ante o exposto e considerando tudo mais que
dos autos consta, julgo extinto o presente processo, sem análi-
se de seu mérito, com fundamento no Código de Processo Ci-
vil, art. 267, VI, por ausência de legitimidade passiva da parte
demandada. Em conseqüência, condeno os demandantes ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios do patrono da demandada, os quais arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais), com fundamento no Código de Processo Ci-
vil, art. 20, § 4º . -Advs. CLAUDIO CAMARGO DE ARRU-
DA e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-547/2005-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x HUGO
KOGLIN DA FONSECA-Tendo o executado efetuado o paga-
mento do debito, consoante o contido na peticao , nos termos
do art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execucao. -
Advs. ABDIAS ABRANTES NETO e WANDERSON MOREI-
RA ELIZIARIO-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-550/2005-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PEDRO
GONCALVES OLIVEIRA- 1.Tendo o executado satisfeito a
obrigação, conforme noticiado às fls. 50-51 dos autos, julgo
EXTINTO o processo, a teor do artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. 2.Levantem-se as penhoras e/ou arrestos
eventualmente realiza-dos. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-
.

19. INTERDICAO-20/2006-JOSE CANDIDO DE MELLO x
LUIZ CANDIDO PELATTI- Ante o exposto e considerando
tudo mais que dos autos consta, decreto a interdição do reque-
rido Luiz Candido Pellati, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer (Código Civil, art. 1.772 ), por si só, os atos da
vida civil. Em conseqüência, de acordo com o Código Civil,
art. 1.775, § 1º , nomeio-lhe curadora Rosely Candido Mello
de Souza (sobrinha), mediante compromisso. Finalmente, em
obediência ao disposto no Código de Processo Civil, art. 1.184
, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com interva-
lo de 10 (dez) dias. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

20. BUSCA E APREENSAO (FID)-92/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x SANDRO ALVES DOS SANTOS-Ante o
exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos o acordo de vontades celebrado entre as
partes, e por consequencia, com arrimo no art.267, inc.VIII, do
CPC, Julgo Extinto o presente processo. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO-OAB/SP 108.911 e MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-300/2006-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ANDER-
SON HENRIQUE CARIS-Tendo o executado efetuado o paga-
mento do debito, consoante o contido na peticao , nos termos
do art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execucao. -

Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-.

22. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-361/2006-EDANI-
CE KELLER CHAUFRER x CAOL - COMERCIAL DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS OESTE LTDA.- Homologo, por senten-
ça, a transação realizada pelas partes, conforme inserto às fls.
47/48 dos autos, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
JULGO, em conseqüência, extinto o presente processo, com
fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. JAIR APARECIDO ZANIN e HODLEI TATIANE
VISCONSINI DINIZ-.

23. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-463/2006-SUDAME-
RIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MUNICIPIO DE
GOIOERE - PR- Ante o exposto e considerando tudo mais que
dos autos consta, julgo improcedentes os pedidos formulados
pela demandante Sudameris Arrendamento Mercantil S/A na
petição inicial de fls. 02-28 e, via de conseqüência, determino
a extinção dos feitos com julgamento do mérito, o que faço
com fundamento no Código de Processo Civil, art. 269, I. Con-
deno a demandante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios, os quais, nos ter-
mos do Código de Processo Civil, art. 20, § 4º , arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), ante o grau de zelo profissional, o
lugar de prestação do serviço, a natureza, a importância e a
simplicidade da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço. Os honorários advocatícios
deverão ser corrigidos mone-tariamente a partir desta data até
o efetivo pagamento. -Advs. JAMES J. MARTINS DE SOUZA
e FLAVIO MIFANO-.

24. ORDINARIA DE REPARACAO DANOS-481/2006-NA-
GILA GUILHERME MIRANDA x BRASIL TELECOM S/A-
Homologo, por sentença, a transação realizada pelas partes,
conforme inserto às fls. 141-142 dos autos, para que surta seus
legais e jurídicos efeitos. JULGO, em conseqüência, extinto o
presente processo, com fundamento no artigo 269, Inc. III, do
Código de Processo Civil. -Advs. JOAO BATISTA MIRANDA
e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

25. BUSCA E APREENSAO (FID)-497/2006-OMNI S/A. CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LEVY DE
ALMEIDA- Homologo por sentença a desistência de fl. 44,
para os fins do artigo 158, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil. Julgo, em conseqüência, EXTINTO O PROCES-
SO, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. -Adv. LILIAM
A.J.DEL SANTO-OAB/PR 40309-A-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-560/2006-
ROGÉRIO APARECIDO MOREIRA x LUCIANO LOPES
NASCIMENTO- Homologo, por sentença, a transação realiza-
da pelas partes, conforme inserto às fls. 31/32 dos autos, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos. JULGO, em conseqü-
ência, extinto o presente processo, com fundamento no artigo
269, inc. III, do Código de Processo Civil. -Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-682/2006-
COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x ANTONIO
MOTTIN-Tendo o executado efetuado o pagamento do debito,
consoante o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I,
do CPC, julgo extinta a presente execucao. -Advs. WANDE-
NIR DE SOUZA e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-
.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-3/2007-JOSÉ PIGNATO e
outro x IVO ALBANEZ & CIA LTDA- Vistos etc... Ante o ex-
posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedente os pedidos formulados pelo embar-
gante na peticao inicial para a finalidade de determinar que
seja reduzida a multa contratual ao patamar de 2% e, via de
consequencia, determino a extincao do feito resolvendo o me-
rito, o que faco com fundamento no CPC, art.269, inc.I. Con-
deno ambas as partes ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, arcando cada qual com 50% delas.Diante do princi-
pio da sucumbencia, e forcoso reconhecer que o embargante
alcançou exito parcial em sua pretensao, enquanto o embarga-
do impugnou in totum o pedido inicial. Por isso, referente aos
dois processos, seguindo o que dispoe o CPC, art.20, par.4º
condeno o embargante, no pagamento da verba honoraria ad-
versa, a qual fixo em R$ 500,00 e, em contrapartilha, condeno
embargado na verba honoraria estipulada no mesmo valor, ou
seja, em R$ 500,00. Condeno ainda, as partes, nas custas e
depesas processuais, cada um arcando com 50%. Deixo de de-
terminar a compensacao dos honorarios advocaticios, tendo em
vista a disposicao contida na lei nº 8.906/94, art.23, segundo a
qual os honorarios, mesmo decorrentes da sucumbencia, per-
tencem aos Advogados e nao as partes. -Advs. CLAUDIO F.
DOS REIS e JOAO CARLOS GOMES-.

29. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-18/2007-BARROS
& GONÇALVES LTDA. x JOEL ALEXANDRE DA SILVA- 1.
Tendo em vista que não houve citação, defiro o requerimento
de fl. 21 por meio de sentença, em conseqüência, julgo extinto
o processo, sem análise do mérito, na forma do Código de Pro-
cesso Civil, art. 267, VIII. 2.Custas, despesas processuais e
honorários advocatícios pelo demandante. -Adv. JUAREZ PAU-
LO DA SILVA-.

30. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-46/2007-CLEUZA
BOTELHO PERANDRÉ- Ante o exposto e considerando tudo
mais que dos autos consta, com as ressalvas de direitos de ter-
ceiros, defiro o pedido formulado pela requerente e, conseqüen-
temente, determino a retificação dos assentamentos, devendo
constar corretamente a data de nascimento apontada, conforme
petição inicial. Com amparo na Lei n. 6.015/73, art. 109, § 4º,
determino a expedição mandados para retificações, fazendo
constar as alterações apontadas na petição inicial. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO VILA REAL-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-57/2007-SUDAME-
RIS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-

CIPIO DE GOIOERE - PR- Ante o exposto e considerando
tudo mais que dos autos consta, julgo improcedentes os pedi-
dos formulados nestes embargos à execução fiscal, opostos por
Sudameris Arrendamento Mercantil S/A, em face do Municí-
pio de Goioerê. Condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios,
os quais, nos termos do Código de Processo Civil, art. 20, § 4º
, arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), ante o grau de zelo
profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza, a im-
portância e a simplicidade da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Os honorários
advocatícios deverão ser corrigidos monetariamente a partir
desta data, até o efetivo pagamento. -Advs. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-58/2007-SUDAME-
RIS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR- Vistos etc... Ante o exposto e con-
siderando tudo mais que consta dos autos, julgo IMPROCE-
DENTES os pedidos formulados nestes embargos a execucao
fiscal, oposto por Sudameris Arrendamento Mercantil S/A, em
face do Municipio de Goioere. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como honora-
rios advocaticios, os quais, nos termos do CPC, art.20, par.4º,
arbitro em R$ 1.000,00, ante o grau de zelo de zelo profissio-
nal, o lugar de prestacao do servico, a natureza, a importancia
e a simplicidade da causa, o trabalho realizado pelo advogado
e o tempo exigido para o seu servico. Os honorarios advocati-
cios deverao ser corrigidos monetariamente a partir desta data,
ate o efetivo pagamento. -Advs. ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
V.GUIMARAES OAB/PR 20.738-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-69/2007-JEAN FRANCO
GASPAROTTO x IRANI SZEREMETA- Para audiencia de
conciliacao prevista no art.331, do CPC, designo a data de 23/
04/2008, as 13:30 horas.-Advs. GEORGE EDUARDO KARO-
LESKI, JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA-.

34. ALVARA JUDICIAL-73/2007-TEREZINHA RODRIGUES
PORTO DA SILVA e outros- TEREZINHA RODRIGUES POR-
TO DA SILVA, ELIZEU DONIZETE LEMES DA SILVA,
MÁRCIA LEMES DA SILVA MATSUCHITA, ROSANA APA-
RECIDA LEMES DA SILVA, ERNANE JOSE DA SILVA E
MARCIO ANTONIO LEMES DA SILVA, devidamente quali-
ficados nos autos, ingressaram com o presente pedido de AL-
VARÁ JUDICIAL, requerendo o levantamento dos valores re-
ferente ao PIS/FGTS, pertencentes do de cujus, que se encon-
tram depositados na Caixa Economia Federal, agência desta
cidade. Com a inicial, vieram acostados documentos de fls. 06
à 33. Instado, o representante do Ministério Público opinou
pelo deferimento do pedido articulado na inicial (fl. 46). É su-
cintamente, o relato. DECIDO. Tendo em vista os argumentos
expostos na inicial, corroborados pelos documentos juntados,
bem como o fato de que, sendo os requerentes legítimos her-
deiros e que o falecido não deixou dependentes junto ao INSS,
defiro o presente pedido, determinando a expedição de alvará
judicial, autorizando a primeira requerente o levantamento de
50 % da importância e os demais requerentes o levantamento
do restante existente em nome do falecido Sr. ANTONIO LE-
MES DA SILVA junto à Caixa Econômica Federal. -Adv. RO-
SANGELA GIORDANO PELOI-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-101/2007-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x EDILSON
GOTARDO e outro- 1.Tendo o executado satisfeito a obriga-
ção, julgo extinta a pre-sente execução, a teor do artigo 794,
inc I, do Código de Pro-cesso Civil.-Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO-.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-111/2007-
MJ - COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.
EPP x AZEMILTON SILVEIRA FERREIRA e outro- Homolo-
go, por sentença, a transação realizada pelas partes, conforme
inserto às fls. 65-68 dos autos, para que surta seus legais e jurí-
dicos efeitos. JULGO, em conseqüência, extinto o presente
processo, com fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de
Processo Civil. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-.

37. MANDADO DE SEGURANCA-140/2007-CÉLIO GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA x FACULDADE DOM BOSCO DE
GOIOERE - FUNDAÇÃO CULTURA- 1. Tendo em vista a
ausência de resposta da autoridade apontada como coatora (fl.
49-v), defiro o requerimento de fls. 26/27 por meio de senten-
ça, em conseqüência, julgo extinto o processo, sem análise do
mérito, na forma do Código de Processo Civil, art. 267, VIII. 2.
Custas e despesas processuais pelo impetrante. 3. Deixo de
condená-la em honorários advocatícios em razão de pacífi-co
entendimento sumular aplicável à espécie (Súmula n. 105 Su-
perior Tribunal de Justiça e Súmula n. 512 do Supremo Tribu-
nal Federal ). 4. Proceda-se o Cartório às diligências porventu-
ra necessárias, cum-prindo-se o determinado no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná.
-Advs. JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO, ADEMIR
ANTONIO DE LIMA e VANESSA BORGES DOS SANTOS-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-179/2007-
LUIZ AUGUSTO DOMINICE x LEONAN CARLOS BARBO-
SA- 1.Desde já, o executado fica ciente que se deu por citado
em seu comparecimento espontâneo nos autos. Senhor escri-
vão certi-fique a preclusão em apresentar embargos pelo exe-
cutado, a contar do dia em que foi realizada a juntada do peti-
tório de fl. 22. 2.Tendo em vista a discordância do exeqüente
(fl. 26), indefiro, a proposta de acordo noticiada à (fl. 22) dos
autos. 3.Quanto ao pedido do exeqüente em aplicar o disposto
no artigo 745 - A do Código de Processo Civil, tenho que inca-
bível ao presente caso, visto que, o prazo de embargos já fora
ultrapas-sado. 4.Por outro lado, saliento que as partes podem
em comum acor-do, encontrar uma solução amigável que me-
lhor pode atender aos interesses de cada um. -Advs. JOAO
CARLOS GOMES e CARLOS EDUARDO VILA REAL-.
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39. PRESTACAO DE CONTAS-195/2007-ALDAIR PERINI x
BANCO BANESTADO S/A.- Ante o exposto e considerando
tudo mais que dos autos consta, julgo procedentes os pedidos
vertidos na petição inicial, para a finalidade de declarar a obri-
gatoriedade de o demandado prestar contas ao demandante, e o
condenar a prestar as contas solicitadas em forma mercantil,
especificando as receitas e aplicação de despesas e respectivo
saldo, bem como, indicando os encargos aplicados, instruídas
com documentos justificativos de cada lançamento, inclusive
contrato originário de abertura de crédito e demais documentos
referentes aos contratos indicados à conta corrente de número
15.552-9, agência 027-2, o que deverá fazer em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o
demandante apresentar (Código de Processo Civil, art. 915, §
2º, in fine ). Sucumbente o demandado, nos termos do artigo
20, § 4º , do Código de Processo Civil, condeno-o ainda no
pagamento das custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios de sucumbência, que fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais) ante o grau de zelo profissional, o lugar de
prestação do serviço, a natureza, a importância e a simplicida-
de da causa, o trabalho realizado pelo advogado, o tempo exi-
gido para o seu serviço, o julgamento antecipado da lide, bem
como o volume de ações similares apresentadas em juízo pelo
mesmo patrono. Os honorários advocatícios deverão ser corri-
gidos monetariamente a partir desta data até o efetivo paga-
mento. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING - e ADEMIR
ANTONIO DE LIMA-.

40. PRESTACAO DE CONTAS-196/2007-ALDAIR PERINI x
BANCO BRADESCO S/A.- Ante o exposto e considerando tudo
mais que dos autos consta, julgo procedentes os pedidos verti-
dos na petição inicial, para a finalidade de declarar a obrigato-
riedade de o demandado prestar contas ao demandante, e o con-
denar a prestar as contas solicitadas em forma mercantil, espe-
cificando as receitas e aplicação de despesas e respectivo sal-
do, bem como, indicando os encargos aplicados, instruídas com
documentos justificativos de cada lançamento, inclusive con-
trato originário de abertura de crédito e demais documentos
referentes aos contratos indicados à conta corrente de número
15.552-9, agência 027-2, desde 09.09.1994, o que deverá fazer
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que o demandante apresentar (Código de Processo
Civil, art. 915, § 2º, in fine ). Sucumbente o demandado, nos
termos do artigo 20, § 4º , do Código de Processo Civil, conde-
no-o ainda no pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios de sucumbência, que fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais) ante o grau de zelo profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a natureza, a importância
e a simplicidade da causa, o trabalho realizado pelo advogado,
o tempo exigido para o seu serviço, o julgamento antecipado
da lide, bem como o volume de ações similares apresentadas
em juízo pelo mesmo patrono. Os honorários advocatícios de-
verão ser corrigidos monetariamente a partir desta data até o
efetivo pagamento. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING - e
ADEMIR ANTONIO DE LIMA-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-264/2007-A. DE OLIVEI-
RA MEDICAMENTOS x PREFEITO MUNICIPAL DE GOI-
OERE - PR- Ante o exposto e considerando tudo mais que dos
autos consta, concedo a segurança pleiteada pelo impetrante A.
de Oliveira Medicamentos contra ato de Fuad Kffuri - Prefeito
do Município de Goioerê - PR, para a finalidade de autorizar
que o impetrante de funcio-namento da impetrante funcione
nos horários das 8h00min. às 22h00min., inclusive sábados,
domingos e feriados. Condeno a autoridade coatora no paga-
mento das custas processuais. Deixo de condená-la em honorá-
rios advocatícios em ra-zão de pacífico entendimento sumular
aplicável à espécie (Súmula n. 105 Superior Tribunal de Justi-
ça e Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Fe-deral ). Finalmen-
te, tendo em vista a disposição contida na Lei n. 1.533/51, art.
12, par. ún., independentemente de recurso, submeto o presen-
te feito ao reexame necessário junto ao Egrégio Tribunal de
Justi-ça do Estado do Paraná -Adv. JEFFERSON FERREIRA
FIGUEIREDO-.

42. BUSCA E APREENSAO (FID)-318/2007-YAMAHA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOÃO BATIS-
TA DA SILVA- Homologo por sentença a desistência de fls.
28-29, para os fins do artigo 158, parágrafo único, do Código
de Processo Civil. Julgo, em conseqüência, EXTINTO O PRO-
CESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no art.
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. -Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-
.

43. BUSCA E APREENSAO (FID)-351/2007-OMNI S/A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SILVIA
FELIPPESIK DO NASCIMENTO- Homologo por sentença a
desistência de fl. 26, para os fins do artigo 158, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil. Julgo, em conseqüência, EX-
TINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, com funda-
mento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. -
Adv. PAULO CESAR TORRES-.

44. INVENTARIO E PARTILHA-528/2007-COAGEL COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL x PEDRO GONCALVES
OLIVEIRA- Homologo por sentença a desistência de fl. 11,
para os fins do artigo 158, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil. Julgo, em conseqüência, EXTINTO O PROCES-
SO, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. -Adv. ABDIAS
ABRANTES NETO-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-531/2007-
CASTELHANI & CASTELHANI LTDA. - E.P.P. x M. A. TA-
NAKA HOTEL - ME-Tendo o executado efetuado o pagamen-
to do debito, consoante o contido na peticao , nos termos do
art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv.
JOAO CARLOS GOMES-.

46. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO-566/
2007-L. R. COSTA E CONFECÇÕES - ME e outros x ATLAN-
TICA GOIOERÊ IMOBILIÁRIA- As partes para, em queren-

do, no prazo comum de 05 dias, especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia das que forem requestadas, sob pena de
indeferimento. -Adv. JEFFERSON LIMA AGUIAR-.

47. BUSCA E APREENSAO (FID)-680/2007-B.V. FINANCEI-
RA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JULIO CE-
SAR DE FACIO- Vistos etc... Ante o exposto e considerando
tudo mais que dos autos consta, com fundamento no Decreto-
Lei 911/69, diante da purgaçao da mora, julgo extinto o proces-
so, sem analise de seu merito, com supedaneo no CPC, art.267,
VI. Confirmo a decisao de fls.35-37, devendo ser imediatamente
restituido do bem apreendido ao demandado, sob pena de mul-
ta diaria que fixo em R$ 200,00 com fulcro no CPC, art.461, e
par.3º c/c o Codigo de Defesa do Consumidor, art.84, par.4º, a
ser revertida ao demandado. Saliento que o termo a quo da in-
cidencia de mencionada multa diaria e a partir das 24 horas,
seguintes a intimacao da demandante da decisao de fls.35-37.
Em consequencia, condeno o demandado ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios do pa-
trono da demandante, os quais arbitro em 10% sobre o paga-
mento por ele efetuado. -Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEI-
RA-.

48. BUSCA E APREENSAO (FID)-719/2007-B.V. FINANCEI-
RA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ANALICE
GOMES DOS SANTOS- 1. Intime-se o demandante para se
manifestar sobre a possibili-dade em converter a presente ação
de busca e apreensão em execução por quantia certa, uma vez
que, conforme certi-ficado pelo meirinho a motocicleta aliena-
da, encontra-se de-teriorada.-Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-758/2007-
GOIOPLAST FRIOS E EMBALAGENS LTDA. - ME x MA-
RINÉIA ANÁLIA DE LIMA- 1.Ao exeqüente para que apre-
sente a ordem judicial ou certidão comprobatória que ensejou
o bloqueio do veículo mencionado à fl. 19.-Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-811/2007-
COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO VALE DO PI-
QUIRI x HIGUCHI - COMERCIO DE PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA e outro- Ao autor para se manifestar sobre a certi-
dao do oficial de justica. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

51. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-8/1996-MUNICIPIO
DE GOIOERE - PR x ANTONIO FRANCO DE LACERDA-
Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, consoante
o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC,
julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO BUGHI-
.

52. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-130/1996-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x CICERA DA COSTA-Tendo o exe-
cutado efetuado o pagamento do debito, consoante o contido
na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta
a presente execucao. -Adv. ADEMIR ANTONIO DE LIMA-.

53. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-538/1996-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JOSE ALVES-Tendo o
executado efetuado o pagamento do debito, consoante o conti-
do na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo ex-
tinta a presente execucao. -Adv. CASSIANO RICARDO BO-
CALAO-.

54. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2314/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x CICERA DA COSTA-Tendo o
executado efetuado o pagamento do debito, consoante o conti-
do na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo ex-
tinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

55. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-3572/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x ELIZEU GESUALDI DE SOU-
ZA-Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, con-
soante o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do
CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO
BUGHI-.

56. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-239/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES - PR x FRANCISCO BEVILA-
QUA e outro-Tendo o executado efetuado o pagamento do de-
bito, consoante o contido na peticao , nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execucao. -Advs. RIVE-
LINO SKURA e WILSON RICARDO MOROSINI DOS SAN-
TOS-.

57. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-257/2002-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x LUIZ ALVES e outro-Tendo o exe-
cutado efetuado o pagamento do debito, consoante o contido
na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta
a presente execucao. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

58. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-264/2002-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x SEBASTIAO DE OLIVEIRA e ou-
tro-Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, conso-
ante o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do
CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO
BUGHI-.

59. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-272/2002-MUNICI-

PIO DE GOIOERE - PR x OSVALDO GUMIERO e outro-Ten-

do o executado efetuado o pagamento do debito, consoante o
contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo

extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

60. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-148/2003-MUNICI-

PIO DE GOIOERE - PR x OSVALDO GUMIEIRO e outro-

Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, consoante
o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC,

julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO BUGHI-

61. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-180/2003-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x ANTONIO JESUS ALVES e outro-
Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, consoante
o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC,
julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO BUGHI-
.

62. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-75/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
e outro-Tendo o executado efetuado o pagamento do debito,
consoante o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I,
do CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO
BUGHI-.

63. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-173/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x RITA QUEIROZ e outro-Tendo o
executado efetuado o pagamento do debito, consoante o conti-
do na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo ex-
tinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

64. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-185/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x JAIR PINHEIRO DE MACEDO e
outro-Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, con-
soante o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do
CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO
BUGHI-.

65. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-230/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x CARLOS JOSE BUGHI GONÇAL-
VES e outro-Tendo o executado efetuado o pagamento do de-
bito, consoante o contido na peticao , nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI-.

66. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-411/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x FLORISVALDO DE JESUS E OU-
TRO e outro-Tendo o executado efetuado o pagamento do de-
bito, consoante o contido na peticao , nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI-.

67. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-428/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x OSVALDO PAROLO e outro-Tendo
o executado efetuado o pagamento do debito, consoante o con-
tido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo
extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

68. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-31/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x JOAQUIM BERNARDO TOLEN-
TINO e outro-Tendo o executado efetuado o pagamento do
debito, consoante o contido na peticao , nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execucao. -Advs. EVE-
RALDO BUGHI e ANTONIO DE JESUS FILHO-.

69. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-37/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x WALTER ZECHIERE ESPOLIO e
outro-Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, con-
soante o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do
CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO
BUGHI-.

70. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x DIRCE MARQUI SQUISSATO e
outro-Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, con-
soante o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do
CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO
BUGHI-.

71. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-221/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x MARCOS SERGIO PERES MAR-
TINS e outro-Tendo o executado efetuado o pagamento do de-
bito, consoante o contido na peticao , nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI-.

72. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-558/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x JACY MANOEL FLAVIO e outro-
Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, consoante
o contido na peticao , nos termos do art.794, inc.I, do CPC,
julgo extinta a presente execucao. -Adv. EVERALDO BUGHI-
.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-139/1995-
BANCO ITAU S/A. x A TULHA-COM. E REPRES. E TRANSP.
RODOV. LTDA e outros- 1.Sr. Escrivão proceda às devidas
alterações quanto aos novos advogados. 2.Quanto ao pedido
de arbitramento de honorários advocatícios a respeito dos ser-
viços já prestados, entendo que mencionada verba por ser con-
tratada não se submete ao arbitramento judicial, devendo am-
bos, advogado contratado e parte contratante, entabularem seus
ajustes para a devida recomposição do tempo de serviços pres-
tados pelo advogado subscrevente da petição de fls. 149-151. -
Adv. ADEMIR ANTONIO DE LIMA

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-403/1995-
BANCO ITAU S/A. x ARNALDO ALVES FEITOSA- 1. So-
mente sendo impossível obter informações necessárias para o
bom desenvolvimento do processo executivo sem a determi-
nação do judiciário, é que se torna indispensável o deferimento
do pedido de expedição de ofício aos órgãos públicos a fim de
viabilizara satisfação da pretensão executiva. 2.Assim, indefi-
ro por ora, o requerimento de expedir ofício ao DETRAN, vis-
to que tal diligência pode ser realizada pela pró-pria parte, in-
dependentemente da requisição do judiciário. 3.No tocante ao
pedido de quebra de sigilo fiscal do devedor, somente pode ser
admitida após que todas as diligências reali-zadas pelo credor
no sentido de localizar bens passíveis de constrição restarem
negativas, o que no presente caso não se verifica. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-635/1995-
BANCO ITAU S/A. x VILMAR APARECIDO GOMES DOS
SANTOS e outros- 1.Somente sendo impossível obter informa-
ções necessárias para o bom desenvolvimento do processo exe-
cutivo sem a determi-nação do judiciário, é que se torna indis-
pensável o deferimento do pedido de expedição de ofício aos
órgãos públicos a fim de viabilizara satisfação da pretensão
executiva. 2.Assim, indefiro por ora, o requerimento de expe-
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dir ofício ao DETRAN, visto que tal diligência pode ser reali-
zada pela pró-pria parte, independentemente da requisição do
judiciário. 3.No tocante ao pedido de quebra de sigilo fiscal do
devedor, somente pode ser admitida após que todas as diligên-
cias reali-zadas pelo credor no sentido de localizar bens passí-
veis de constrição restarem negativas, o que no presente caso
não se verifica. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, TAKASHI YOSHIKA-
WA, FRANCISCO SILVESTRE e AGNALDO ALVES GODOI
>OAB/PR-29.039-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-202/1996-
BANCO ITAU S/A. x ALVIM E MACHRY LTDA - ME e ou-
tros- Aguarda-se a manifestacao da parte interessada, remeten-
do-se o feito ao arquivo provisorio. -Advs. ADEMIR ANTO-
NIO DE LIMA e ALBERTO FERREIRA ALVIM-OAB/
PR.20043-.

5. INVENTARIO-806/1996-LUCILENE APARECIDA BONA-
CIN DE OLIVEIRA x CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-
A inventariante para, que, junte copia do laudo de avaliacao do
imovel, objeto da matricula 18.296 que se encontra nos autos
de alvara judicial sob nº 226/2003. -Adv. ENEZIO FERREIRA
LIMA-.

6. ACAO DE DEPOSITO-913/1996-BANCO ITAU S/A. x
JOSE HENRIQUE VITORINO- 1.Ao exeqüente para se mani-
festar no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do pagamento espon-
tâneo noticiado às fls. 240/241.-Adv. OSCAR BARBOSA BU-
ENO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-425/1998-
BANCO BRADESCO S/A. x ERALDO FELIX e outros- 1.
Tendo já sido ultrapassado o prazo de suspensão retro requeri-
do, renove-se vista à parte exeqüente.-Adv. ADEMIR ANTO-
NIO DE LIMA-.

8. ARROLAMENTO-249/2000-ALZIRA FRANCO JULIAO x
ANTONIO JULIAO- 1.Ao arquivo provisório, aguardando
manifestação da parte inte-ressada.-Advs. WANDERSON
MOREIRA ELIZIARIO e JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-80/2002-
BANCO JOHN DEERE S/A x FRANCISCO SCARPARI NETO
e outros- As partes para se manifestarem sobre a conta e avali-
acao. -Advs. JORGE LUIS ZANON, ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR e GUSTAVO KLIEMANN SCARPA-
RI OAB 38545-.

10. IMISSAO NA POSSE-181/2002-WANDERLEI MANOEL
DOS SANTOS x ANTONIO FERNANDES COSTA E OUTRO
e outro- 1.Preliminarmente, cumpre observar que a nova forma
de execu-ção de títulos judiciais com a alteração dada pela Lei
11.232/2005 estabeleceu novo meio de defesa do executado,
em lugar dos embargos à execução, sendo a impugnação ao
cumprimento da sentença. 2.Outrossim, a impugnação diferen-
temente dos embargos impli-ca a segurança do juízo prévia, ou
seja, primeiro penhoram-se bens do devedor e apenas depois o
mesmo é intimado para impugnar. 3.Além disso, as matérias
argüíveis em impugnação são apenas as estabelecidas no artigo
475 - L do Código de Processo Civil. 4.Assim, determino o se-
guimento do feito, até que o juízo esteja garantido, podendo o
executado posteriormente à penhora ofe-recer sua impugnação
sem prejuízo do ajuizamento precipitado da impugnação de fls.
234/236. -Advs. EDSON SCARDUA e ENEZIO FERREIRA
LIMA-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-365/2002-COMPANHIA DE
HABILITACAO DO PARANA - COHAPAR x VALDEMIR
CORZINI BISPO e outro- Homologo, por sentença, a transa-
ção realizada pelas partes, conforme inserto às fls. 18-19 dos
autos, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. JULGO,
em conseqüência, extinto o presente processo, com fundamen-
to no artigo 269, Inc. III, do Código de Processo Civil. -Advs.
GISAH MYARA MAYSONNAVE e ANTONIO DE JESUS
FILHO-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-244/2003-
GRUPO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR S/C. LTDA.
x SOLANGE MARIA S. SANTOS e outro- Aguarda-se mani-
festacao da parte interessada. -Adv. CARLA FABIANA H.
ZAGOTO CONSALTER-

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-30/2004-
BANCO BANESTADO S/A. x LEANDRO PICAO DE ALEN-
CAR e outros- 1.Sr. Escrivão: proceda, conforme apontado
acerca das altera-ções. 2.De outro turno, entendo que não cabe
ao magistrado, em casos tais (parte que contrata outro causídi-
co em substituição ao an-terior), arbitrar verba advocatícia con-
tratada. -Advs. ADEMIR ANTONIO DE LIMA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

14. MONITORIA-324/2004-JOSE NILTON REBELO x VAL-
DENIO DE ANDRADE LIMA- Ao arquivo provisorio pelo
periodo de 06 meses aguardando-se manifestacao da parte in-
teressada, conforme CPC, art.475-J, par.5º. -Advs. JEFFER-
SON LIMA AGUIAR, ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS
e JOSE MARCELO DE JESUS-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-529/2004-
GILBERTO RUBERT x RITA ANTONIA DE OLIVEIRA BER-
NARDI- Aguarda-se a manifestacao da parte interessada, re-
metendo-se o feito ao arquivo provisorio. -Adv. IJAIR VAMER-
LATTI - OABPR N.14.928-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-31/2005-JOAO VELOSO DE
ARAUJO x LAERTE ALTRAN- Ante a certidao retro, redesig-
no o dia 29/04/2008, as 14:00 horas para a realizacao da audi-
encia de instrucao e julgamento. Ao autor para recolher a GRC,
do oficial de justiça. -Advs. GILMAR COSTA - OAB/MT 7733-
B, OSCAR BARBOSA BUENO e JOAO CARLOS GOMES-.

17. INVENTARIO-170/2005-THEBERSON BERTI MENDES
DE CORDOVA x EVANDRO MENDES DE CORDOVA- Ao
procurador da habilitanda para manifestar-se acerca dos docu-
mentos de fls.94/95. -Adv. ALBERTO FERREIRA ALVIM-
OAB/PR.20043-.

18. USUCAPIAO-213/2005-SEVERINO PEREIRA DE OLI-
VEIRA e outro x VICENTE JOSE DE LIMA = ESPOLIO- Ao
autor para recolher a GRC, do oficial. -Advs. LUIZ ALEXAN-
DRE BARBOSA e ENEZIO FERREIRA LIMA-.

19. ORDINARIA DE COBRANCA-233/2005-JOSE PEREIRA
CHAVES FILHO e outro x CAIXA SEGURADORA LTDA-
Ao autor para se manifestar sobre a carta precatoria devolvida.
-Adv. JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO-34182-.

20. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-398/2005-FRAN-
CISCO MARCIANO DA SILVA x COAGEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e outro- 1.Ao arquivo provisório pelo
período de 06 (seis) meses aguar-dando-se manifestação da parte
interessada, conforme Código de Processo Civil, art. 475-J, §
5º. 2.Decorrido mencionado prazo in albis, arquivem-se com
as cau-telas de estilo. -Advs. JAIR APARECIDO ZANIN,
WALMOR JUNIOR DA SILVA e ADEMIR ANTONIO DE
LIMA-.

21. ARROLAMENTO-497/2005-BENEDITA MORAES RI-
BEIRO x ARMINDO RIBEIRO- Aguarda-se manifestacao da
parte interessada. -Adv. MANOEL M.MEIRA PEREIRA OAB/
PR 18936-.

22. USUCAPIAO-510/2005-ANA GARCIA PERES x BANCO
DE CURITIBA S/A.- 1.Ante a certidão retro, exarada pelo es-
crivão, manifeste-se à au-tora. Prazo 05 (cinco) dias.-Adv.
ANTONIO FERNANDES COSTA-OAB-18.779-.

23. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-25/2006-PEDRO
FALEIROS CANHAN x KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/
A- Aguarda-se a manifestacao da parte interessada, remetendo-
se o feito ao arquivo provisorio. q-Adv. PEDRO FALEIROS
CANHAN-OAB/PR-13.504-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-169/2006-MARIA APA-
RECIDA PEREIRA ALVES x PREFEITO MUNICIPAL DE
GOIOERE - PR- 1.Sobre a baixa dos autos da instância supe-
rior, digam as par-tes, no prazo comum de 10 (dez) dias.-Advs.
RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES e EVERALDO
BUGHI-.

25. MONITORIA-208/2006-COAGEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x AILTON DA SILVA BEZERRA- 1.Ao
arquivo provisório pelo período de 06 (seis) meses aguar-dan-
do-se manifestação da parte interessada, conforme Código de
Processo Civil, art. 475-J, § 5º. 2.Decorrido mencionado pra-
zo in albis, arquivem-se com as cau-telas de estilo. -Adv. AB-
DIAS ABRANTES NETO-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-296/2006-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PAULO
SERGIO MADALENA e outro Ao autor para recolher a GRC,
do avaliador judicial -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-553/2006-
CARLOS ALBERTO LAMERO PASTREZ x RONALDO PE-
DRÃO- Ao exequente. -Adv. OSCAR BARBOSA BUENO-.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-656/2006-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSÉ CAR-
LOS TRINDADE- Ao credor para que diga sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-658/2006-
COAGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONIO
GENIVAL DECOSIMO- Atenda-se o requerimento retro. -Adv.
ABDIAS ABRANTES NETO-.

30. ALVARA JUDICIAL-675/2006-FRANCISCA FERREIRA
MESSIAS- Ao autor para que junte a certidao de dependentes
habilitados a pensao por morte. -Advs. JOSE WILSON DOS
SANTOS e WILSON RICARDO MOROSINI DOS SANTOS-
.

31. MONITORIA-22/2007-SEBASTIÃO CANDIDO FERREI-
RA x AMILTON DOMINGUES DE MORAIS- Ao embargante
para se manifestar sobre a impugnacao apresentada, em 05 dias.
-Advs. ANTONIO DE JESUS FILHO, JOSE MARCELO DE
JESUS e PAULO HIROSHI KIMURA-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-123/2007-DENISE SCOFA-
NO DINIZ x UNICRED - COOPERATIVA EC. CREDITO
MUT. MED. TOLEDO- Para audiencia de conciliacao prevista
no art.331 do CPC, designo a data de 27/03/2008, as 14:00
horas. -Advs. PEDRO FALEIROS CANHAN e VANESSA
CRISTINA VEIT-OAB/PR-33912-.

33. EXECUÇAO DE QUANTIA CERTA-128/2007-VALDIRE-
NE DE ARAUJO - ME x VAOLICE DO ROSARIO DA SIL-
VA- Ao autor para se manifestar sobre os oficios respondidos. -
Adv. JOAO CARLOS GOMES-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-169/2007-FIAT LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - GR. ITAÚ x ANIZIO
VALERIO- Ao demandante para que apresente o requerimento
de desistencia com a expressa concordancia da parte contraria.
-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-187/2007-GABINETES IDE-
AL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x BANCO BRADES-
CO S/A.- Ao autor para se manifestar sobre a contestacao no
prazo de 10 dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING —.

36. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-301/2007-LUIZ
ANTONIO FREGONEZE x BANCO ITAU S/A.- 1. As cir-

cunstâncias da causa evidenciam ser improvável composição
ami-gável entre as partes, razão pela qual não há necessidade
de sobrecar-regar a pauta do Juízo (Código de Processo Civil,
art. 331, § 3o) e parali-sar o processo até a ultimação da audi-
ência preliminar. 2.Desta forma, antes de proferir decisão sa-
neadora, ou efetuar o julga-mento antecipado da lide, se for o
caso, no prazo comum de 10 (dez) dias, especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, a relevância e a pertinência das que fo-rem reque-
ridas, sob pena de indeferimento (Código de Processo Civil,
art. 130) ou se manifestem pelo julgamento antecipado da lide.
3.Havendo requerimento de prova pericial, no prazo assinala-
do devem as partes declinar sua importância, alcance e finali-
dade para o deslinde da questão. -Advs. ROZI MARI APOLO-
NI OAB/PR 13.080, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

37. COBRANÇA (ORD)-305/2007-ANTONIO PIO CINTRA
FILHO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A- O feito comporta julgamento antecipado, razao pela qual
deixo de sanea-lo e analisar meiso de prova. De outro norte e
nao obstante o despacho de fls.100, verifico que, consoante
documentos colacionados as fls.32-34, a parte autora nao e pobre
em sua acepçao legal, razao pela qual revogo so beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. -Adv. ALESSANDRO DORI-
GON-

38. REPETICAO DE INDEBITO-309/2007-CONCEIÇÃO
FERMINO DE FRETIAS DA SILVA x TIM COMUNICAR
CELULAR A.C. SANTOS & CALISTO LTDA.- Ao deman-
dante para que apresente os termos do acordo devidamente as-
sinado pelos transigentes. -Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-312/2007-VITOR
CUNHA e outros x MUNICIPIO DE GOIOERE - PR- Defiro o
pedido de vista dos autls formulado a fls.60. -Adv. EVERAL-
DO BUGHI-.

40. MONITORIA-504/2007-CASTELHANI & CASTELHANI
LTDA. - E.P.P. x ALERINA MARIA BARBOSA DE OLIVEI-
RA- Especifiquem as partes as provas que desejam produzir
em audiencia, declinando sua respectiva finalidade, sob pena
de indeferimento. -Advs. JOAO CARLOS GOMES e ANTO-
NIO DE JESUS FILHO-.

41. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-520/2007-LUZIA BARBOSA
OSTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- A procuradora da autora para que assine a peça proces-
sual de fls.60/62. -Adv. ROSANGELA GIORDANO PELOI-.

42. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-521/2007-FERNANDO LE-
MES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.Especifiquem as partes as provas que desejam produ-
zir em audiência, declinando sua respectiva finalidade, sob pena
de indeferimento.-Adv. ROSANGELA GIORDANO PELOI-.

43. CAUTELAR INOMINADA-533/2007-SANDRA SANTA-
NA DA ROCHA DA SILVA x ANTONIO CARLOS NUNES
PINHEIRO- 1.Apesar de, pessoalmente, não gostar de assim
proceder, pos-tergo para depois da contestação a análise do
pedido de ante-cipação de tutela, oportunizando, assim, o exer-
cício do contra-ditório, vez que o aguardo da defesa não trará
prejuízos à parte demandante que já está sendo impedida de
exercer plenamen-te sua posse desde 03 de novembro de 2006,
conforme narra-do em sua petição inicial. 2.A propósito, a ju-
risprudência reconhece como possível para a formação do con-
vencimento do Juiz a postergação da análise da antecipação de
tutela para momento posterior à contesta-ção, conforme se ex-
trai do seguinte acórdão: Ementa: AÇÃO ORDINÁRIA - AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA - ANÁLISE DO PEDIDO APÓS A
CONTESTAÇÃO. O magistrado, no exercício da jurisdição,
deve contar com os elementos que reputar necessários para a
formulação de seu convencimento. Na análise do pedido de
antecipa-ção de tutela in foco, o juiz ponderou coerente, para a
for-mação de um juízo acerca da questão, transferir o exame do
pleito para depois da apresentação da contestação. (TRF 4ª R.
- AG-AI 2006.04.00.015575-7 - 3ª T. - Relª Desª Fed. Vânia
Hack de Almeida - DJU 11.10.2006 - p. 883). Sem grifos no
original. 3.Cite-se, conforme se requer, o (a) demandado (a)
para, que-rendo, apresentar resposta no prazo de 05 (cinco)
dias, indi-cando as provas que pretenda produzir, nos termos
do artigo 802, parágrafo único, Inciso I, do Código de Processo
Civil, sob pena de serem reputados como verdadeiros os fatos
narrados pelo (a) demandante. 4.Advirta-se que, caso não seja
oferecida a contestação, presu-mir-se-ão como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, con-forme disposição contida no arti-
go 803 do mesmo diploma legal antes mencionado. -Adv. PE-
DRO LUIZ MARQUES-.

44. MONITORIA-569/2007-RAMIRO ARAÚJO DE MELO x
ÂNGELA REGINA BASAGLIA- Tendo sido articuladas preli-
minares, a parte demandante embargada para que apresente
impugnacao no prazo de 10 dias. -Adv. JOAO CARLOS GO-
MES-.

45. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-572/2007-YOSHIO
FURUTA x BANCO ITAU S/A.- Ao exequente sobre a peticao
retro encartada. -Adv. CLAUDIO FORTUNATO DOS REIS-.

46. MONITORIA-581/2007-IVO ALBANEZ & CIA LTDA x
P.H.M.C COMERCIO DE PNEUS LTDA- Especifiquem as
partes, no prazo comum de 05 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. -Advs. JOAO
CARLOS GOMES e ENEZIO FERREIRA LIMA-.

47. REPARACAO DE DANOS MORAIS-589/2007-SERGIO
MARTINS DE LIMA x LEONILDO DE OLIVEIRA SOUZA-
1.Especifiquem as partes as provas que desejam produzir em
audiência, declinando sua respectiva finalidade, sob pena de
indeferimento.-Advs. JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO
e CASSIANO RICARDO BOCALAO-.

48. MONITORIA-599/2007-COOP. DE CREDITO DE LIVRE

ADMISSAO VALE DO PIQUIRI x I.C. ALENCAR MARCO-
LINO- 1.Sobre os embargos apresentados às fls. 44/57 dos au-
tos, diga o demandante em 05 (cinco) dias.-Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO

49. MONITORIA-642/2007-ANTONIO FRANCISCO APARE-
CIDO MÉDICI x VICENTE MASSAHIRO OKAMOTO- Se-
gundo preceitua o disposto o CPC, art.1.102, par.2º, os embar-
gos tramitam pelo procedimento ordinario. Tendo sido articu-
ladas preliminares, a parte demandante/embargada para que
apresente impugnaçao no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ AL-
FREDO DA CUNHA BERNARDO-.

50. ALVARA JUDICIAL-645/2007-MARIA LUCIA DA PAI-
XÃO e outros- Ao requerente para que atenda o pedido formu-
lado promotora de justiça. -Adv. ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR-.

51. DESPEJO C/C COBRANCA-646/2007-EDILSON BELO-
NE x FRANK ANDREY GASPAROTTO- 1.Tendo a parte de-
mandada juntado em sua contestação aos au-tos as chaves do
imóvel locado, determino sejam entregues, mediante termo de
recibo, ao demandante. 2.A petição inicial traz como pedidos
o despejo da parte deman-dada do imóvel locado, condenação
no pagamento dos alugue-res vencidos no montante de R$
7.085,29 (sete mil e oitenta e cinco reais e vinte e nove centa-
vos), bem como alugueres que se vencerem no curso da lide,
conforme fls. 02-06, mormente fls. 05/06. 3.Pois bem, não
houve pedido com relação à eventual condena-ção em decor-
rência de possíveis reformas, logo, em homena-gem ao princí-
pio da correlação entre o pedido e a sentença, consoante regra
que impede julgamento extra ou ultra petita, entendo que a ava-
liação retro requestada não tem razão de ser, vez que mesmo
que se apure montante necessário para fazer frente aos gastos
de conservação em decorrência do a-bandono do imóvel pelo
demandado, ainda assim não haverá possibilidade de condena-
ção em sede de sentença, razão pela qual indefiro pedido de
inspeção ou avaliação de fls. 107-110. 4.Em decorrência da
entrega das chaves em sede de contesta-ção, bem como ao que
fora declinado pelo demandado naquela peça, possível é o jul-
gamento antecipado da lide, por isso de-termino sejam conta-
dos e preparados e depois conclusos para sentença. -Advs.
REGINALDO FABRÍCIO DOS SANTOS e GEORGE EDUAR-
DO KAROLESKI-.

52. REIVINDICATORIA-782/2007-MARIA MARTINS DOS
SANTOS e outro x ADAUTO RODRIGUES DE OLIVEIRA-
Trata-se de açao reinvindicatoria c/c perdas e danos c/ pedido
de imissao de posse liminar de bem imovel, sendo que os auto-
res alegam que adquiram um lote urbano com uma casa da mae
do reu em data de 04/07/2003, vindo esta a falecer em 31/08/
2007, e o reu ocupa indevidamente o bem desde entao. Poster-
gou-se a analise da liminar para apos a contestacao. O reu apre-
sentou contestacao alegando que a venda realizada por sua mae
e nula por nao estar na epoca capaz para os atos da vida civil e
de que os autores nao pagaram o preco ajustado. Vieram con-
clusos para analise do pedido liminar de imissao de posse. A
despeito da imissao de posse objetivar a entrega do bem ao
autor da demanda, tem ela por fundamento a relacao de domi-
nio do autor quanto a coisa. De inicio, cumpre sublinhar que a
questao de fundo da presente decisao, cinge-se somente aquela
relativa a concessao da liminar para imitir os autores na posse
do bem imovel. Em sendo assim, tem-se que diversamente do
que argumenta o reu, seria incabivel a analise de eventual nuli-
dade na compra e venda efetuada, uma vez que na imissao de
posse pretende-se consolidar a propriedade em sentido amplo,
limitando-se a materia de defesa a nulidade da aquisicao, ou a
alegacao de justa causa para retencao da coisa, pois o autor na
pretende discutir a propriedade que tem como certa, mas ape-
nas consolidar, em concreto, o Jus possidendi que adquiriu.
Ademais, nao ha nos autos noticia de que a ex proprietaria te-
nha sido interditada. Diante disso, nao se pode olvidar que em
se considerando a imissao de posse como via adequada para
consolidar a propriedade do imovel adquirido, uma vez carac-
terizada esta em nome dos autores, em sede de congnicao su-
maria, somada a ocupaçao ilicita do reu no imovel, mormente
se demonstrada o “fumus boni iuris”. Note-se que a referida
fumaça do bom direito suficiente para o convencimento da ve-
rossimilhanca das alegacoes diante da realizacao de uma cog-
niçao sumaria dos fatos e provas, e de um Juizo provisorio for-
mado no decorrer de um procedimento que futuramente redun-
dara em uma percepçao exauriante, mostrou-se perfeitamente
delienado, tendo em vista haver ficado patente a aquisicao e
registro do imovel em nome dos autores, que neste momento
veem-se privados indevidamente de sua legitima propriedade.
Tem-se que de fato existiu relaçao de compra e venda entre as
partes, realizada atraves de escritura publica de compra e ven-
da. Ainda, tem-se o perigo na demora no fato de que a nao
efetivaçao da tutela neste momento processual possibilitaria a
ocorrencia de prejuizo, porque a ex-proprietaria ja faleceu em
agosto de 2007, o reu possui outro imovel para residir, inclusi-
ve registrado como residencia destinada a uso proprio, e os
autores ja sao pessoa de idade avançada, quiça para utilizaçao
como moradia. por derradeiro, vale reafirmar que as demais
alegacoes trazidas pelo reu, dependendo da producao de prova
para seu acatamento, nao afastam a fumaça de bom direito apre-
sentada pelos autores. Os documentos juntados aos autos de-
monstram a verossimilhanca do direito alegado pelos autores,
pois, conforme ja salientado, atraves de uma cogniçao sumaria,
constata-se que os autores adquiriram regularmente o imovel.
Em razao dos fundamentos alinhavados, defiro, pois, a imissao
liminar dos autores na posse do bem descrito na inicial, com
fundamento no art.499 do e 926 a 928 do CPC. Em consequen-
cia determino a expedicao do mandado de imissao, determi-
nando que o reu desocupe o imovel no prazo de 15 dias, sob
pena de, em caso de descumprimento, aplicacao de multa dia-
ria no valor de R$ 100,00 com base no art.461 do CPC. Cum-
prido o mandado, visando evitar a obstruçao da pauta de audi-
encia e evitar delongas desnecessarias no presente feito, inti-
mem-se as partes para, querendo, apresentar proposta concreta
de conciliacao nos autos, no prazo de 10 dias. Caso contrario,
nao sera designada a audiencia prevista no art.331 do CPC,
invocando-se o seu par.3º No mesmo prazo, nao havendo acor-
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do, especifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas
que pretendem efetivamente produzir, sob pena de indeferimen-
to. .Ao autor para recolher a GRC, do oficial de justiça. -Advs.
EDSON RIMET DE ALMEIDA, EDSON SCARDUA e ENE-
ZIO FERREIRA LIMA-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-786/2007-
COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO VALE DO PI-
QUIRI x PEDRO GOMES DE ALENCAR- Ao autor para se
manifestar sobre a excecao de pre-executividade em 10 dias. -
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-799/2007-VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO x DINA TSUTAE KUMAMOTO
SAITO- Ao embargante para se manifestar sobre a impugnacao
apresentada em 10 dias. -Advs. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS e JOAO CARLOS GOMES-.

55. MONITORIA-42/2008-COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO VALE DO P x PATRICIA TORREZAN
DO NASCIMENTO e outro- Ao autor para se manifestar sobre
a certidao do oficial. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-68/2008-FERNANDO TEI-
XEIRA BUENO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO VALE DO P- Recebo os presentes embar-
gos para discussao. Ante a ausencia de comprovacao acerca da
relevancia dos fundamentos dos embargos, e do perigo de que
o prosseguimento da execucao possa causar ao executado gra-
ve dano de dificil ou incerta reparacao, com fundamento no
CPC, art.739-A, caput, nao concedo efeito suspensivo aos pre-
sentes embargos. Conforme redaçao do CPC, art.736, par. un.
autue-se os embargos em separado para processamento em apar-
tado, prosseguindo a execucao nos autos principais. Ao credor,
por meio de seu advogado, para se manifestar, querendo, no
prazo de 15 dias. -Advs. OSCAR BARBOSA BUENO e CAR-
LOS ARAUZ FILHO-.

57. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1234/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x MARIA CASTORINA DE SOU-
ZA- Ao autor para se manifestar sobre a certidao do oficial. -
Adv. EVERALDO BUGHI-.

58. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-324/2002-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x JOSE PAULO NOVAES e outro - As
partes para se manifestarem sobre a conta apresentada. -Advs.
EVERALDO BUGHI e LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA OAB-
23.519-.

59. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-349/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x KATHERINE BIONDI E KATIUS-
CIA B. e outro- Ao exequente sobre o prosseguimento do feito,
e a conta apresentada. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

60. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-114/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x JORGE JACOB RISCALLA e ou-
tro- Ao autor para se manifestar sobre a certidao do oficial de
justica. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

61. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-257/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x TIAGO MADUREIRA E FABIOLA
MADUREIRA e outro- Ao autor para se manifestar sobre a
execacao de pre-executividade, em 10 dias. -Adv. EVERAL-
DO BUGHI-.

62. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-730/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x JOAQUIM ALVES DO CARMO-
Ao autor para se manifestar sobre a certidao do oficial de justi-
ca.-Adv. EVERALDO BUGHI-.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-402/1995-
BANCO ITAU S/A. x QUITERIA S. SILVA FEITOSA G. ME e
outros- 1. Indefiro pedidos retro encartados. 2. Acerca do ofí-
cio à Receita Federal, entendo que esta medida é bastante gra-
vosa (quebra do sigilo fiscal), ainda mais em se ve-rificando
que o exeqüente não deu conta de que foram esgota-das as pos-
sibilidades de encontrar bens que possam ser pe-nhorados. 3.
Diligências junto ao cadastro de veículos do DETRAN são de
incumbência da parte exeqüente. -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1996-
BAYER CROSPSCIENCE LTDA. x COOP. AGRIC. CERRA-
DO DO BRASIL CENTRAL LTDA e outro- 1.Defiro o pedido
de suspensão do curso da presente execução por prazo indeter-
minado, até que sejam encontrados bens pas-síveis de penhora
em nome do devedor. 2.Arquivem-se estes autos, nos termos do
item 5.8.12 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedendo-se a baixa no boletim mensal de movimen-
to Forense. -Advs. WILLIANS OLIVEIRA DOS REIS, PEDRO
FALEIROS CANHAN-OAB/PR-13.504 e ANDERSON DOU-
GLAS G.FALLEIROS-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-472/1997-
BANCO DO BRASIL S/A. x EMIDIO JOSE MARCIANO e
outros- As partes para se manifestarem sobre a conta apresen-
tada. -Advs. ELOI ANTONIO POZZATI e LUIZ ALEXAN-
DRE BARBOSA-.

4. EMBARGOS DE TERCEIRO-578/1997-ALESSANDRA
CALDAS LAPEZAK DE ALMEIDA x JOSE CARLOS ARA-
UJO- As partes para se manifestar sobre a conta apresentada. -
Advs. ROQUE ADEMIR KAROLESKI, CLAUDIO FORTU-
NATO DOS REIS e JOAO CARLOS GOMES-.

5. MONITORIA-298/1998-USINA DE ACUCAR SANTA TE-
REZINHA LTDA x LUIZ FRANCA ALBUQUERQUE e ou-
tro- Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$
89,25. -Adv. DIRCEU GALDINO-.

6. COBRANÇA (ORD)-493/1998-ANTONIO LOPES DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE GOIOERE - PR- 1. Ao exeqüente para
adequar o seu pedido nos termos do arti-go 475 -A e seguintes
do Código de Processo Civil, a fim de apurar o quantum relati-
vo as férias, conforme determinado no acórdão de (fls. 124-
131). -Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-
.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-152/1999-
BANCO DO BRASIL S/A. x BENEDITO VIEIRA- 1. Haven-
do prova de que a parte exeqüente esgotou suas possibi-lidades
na busca de bens passíveis de penhora da parte execu-tada,
encaro o segundo pedido de fl. 138 como sendo penhora sobre
passíveis financeiros, razão pela qual o defiro para a fina-lida-
de de determinar a penhora via BACEN-JUD. 2.Tendo em vis-
ta que este Juízo já requisitou chave e senha para acessar e
operacionalizar o sistema BACEN-JUD, porém ainda não re-
cebeu e, para se evitar mais delongas, proceda-se por meio de
ofício, conforme se requer, com as devidas cautelas, o que faço
com fundamento no Código de Processo Civil, art. 655-A. 3.
Oficie-se, informando que a penhora deverá se restringir ao va-
lor objeto desta execução, valor este que deverá ser informado
no ofício. 4.De outro norte, com relação ao pedido de ofício à
Receita Fe-deral, entendo que esta medida é bastante gravosa
(quebra do sigilo fiscal), ainda mais em se verificando a possi-
bilidade de êxito da medida acima determinada. -Adv. ADE-
MIR ANTONIO DE LIMA-.

8. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-180/2001-ARISTI-
DES VERISSIMO e outro x DAIJI TANAKA - ESPOLIO e
outros- As partes para efetuarem o preparo das custas no valor
de R$ 640,35. -Advs. WALTER FERNANDEZ MARTINS-
OAB-31453, CARLOS EDUARDO VILA REAL e ANDER-
SON DOUGLAS G.FALLEIROS-.

9. EMBARGOS A ARREMATACAO-274/2001-VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO e outro x JOSE WILSON DE CAR-
VALHO- 1.Nos autos de n. 311/2002 fora levantada a tese da
desconside-ração da personalidade jurídica, o que ainda está
pendente de decisão. 2.Naqueles autos, em razão de sua preju-
dicialidade, fora deter-minada a indisponibilidade do crédito
referido nos autos n. 104/2001, razão pela qual indefiro, ao
menos por ora, ou seja, enquanto não fora solucionada aquela
discussão, pedido de le-vantamento de numerários penhorados
no rosto dos autos n. 104/2001. 3.Paralelo a isso, certifique-se
em qual dos autos fora realizada a penhora no rosto dos autos.
Se nos autos n. 104/2001 ou 274/2001, conforme certidão de
fl. 318. -Advs. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS e
JOAO CARLOS GOMES-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-296/2002-JOAO VELO-
SO DE ARAUJO x CARLOS GASPAROTTO APOLONI- 1.
Tendo em vista que os embargos de declaração interpostos já
foram decididos nos autos n. 170/2002 à fl. 247, entendo que
não há interesse nos embargos aqui apresentados, razão pela
qual não o conheço.-Advs. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO e ROQUE ADEMIR KAROLESKI-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-17/2004-
COOPERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO
BRASIL x CLEUSA ALVES DE OLIVEIRA- Ao autor para
efetuar o preparo das custas no valor de R$ 126,28. -Adv. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR-.

12. DECLARATORIA-458/2005-ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR x OTTO FREDERICO SCHMIDT e outro-
As partes para efetuarem o preparo das custas no valor de R$
562,00, sendo 50% para cada parte.-Advs. ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR e OTTO FREDERICO SCHIMI-
DT-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-5/2006-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR
x N. T. BOMBARDA DE AGUIAR- Ao autor para se manifes-
tar sobre a certidao do oficial. -Advs. MARCUS VINICIO
CAVASSIN-OABPR 23162 e CLEVERSON JOSE GUSSO
OAB/PR 29.075-.

14. ACAO CIVIL PUBLICA-266/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO DE JESUS FI-
LHO e outro- 1.No possível juízo de retratação, confirmo a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Permane-
ça o agravo retido nestes autos para ser analisado, de forma
preliminar, à eventual apelação a ser interposta pela par-te agra-
vante. 3.Não obstante que o pedido de reconsideração formu-
lado pelo autor às fls. 502/504 não é o meio adequado para se
pleitear a reforma da decisão proferida às fls. 184/188 e sim o
correto se-ria por meio de agravo, passo a analisar. 4. No to-
cante ao pedido de redução da constrição que recai sobre os
bens dos réus, não merece deferimento, eis que conforme ex-
posto pelo membro do Ministério Público em caso de eventu-al
procedência do pedido, poderá estar sujeito o responsável pelo
ato de improbidade ao pagamento integral do dano além da
multa civil prevista na Lei 8.429/1992. 5.Por outro lado, antes
de me manifestar sobre o pedido de subs-tituição dos bens in-
disponíveis pelo crédito perante o Município no valor de R$
38.054,30 (trinta e oito mil e cinqüenta e quatro reais e trinta
centavos), concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para se
manifestar especificadamente sobre quais bens indisponíveis
estará compatível com o crédito para fim de subs-tituição, usan-
do como base o laudo de avaliação de fls. 560/561. -Advs. JOSE
MARCELO DE JESUS e ALAN CLEITON DE ARAUJO E
SOUZA-.

15. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-358/2006-DAIMLER
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE GOIOERE - PR- 1.Ante à possibilidade de se
conferir efeitos infringentes aos em-bargos, conforme pedido
neles apresentado, em homenagem ao princípio do contraditó-
rio, determino seja intimada a parte demandada para se mani-
festar no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. LUIZ FERNANDO
PEREIRA e FERNANDO V.GUIMARAES OAB/PR 20.738-.

16. INDENIZACAO-390/2006-MARLY ZAMARIAN REZEN-
DE x OGUEDES FONSECA ZAMARIAN e outro- Cumpra-se
as determinacoes do acordao retro. Determinar a parte re, den-
tro do prazo de fixado anteriormente, a indicar o nome do re-
presentante legal do Espolio e/ou, seus herdeiros, com os res-
pectivos enderecos para a devida intimacao a fim de regulari-
zarem a representacao nos autos. -Advs. MARIO ROCHA FI-
LHO - OAB/PR 11.268, IRAN R. BRZEZINSKI e JOSILDO
V. SANTOS-.

17. COBRANÇA (ORD)-150/2007-SERGIO APARECIDO
MACHADO > CPF/MF. 014.355.109-41 x MANOEL BENI-
CIO NETTO MAIA- Para a realizacao do ato previsto no art.331
do CPC, designo o dia 25/03/2008, as 14:30 horas. -Adv. LUIZ
CARLOS DE ABREU-.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-544/2007-ROSEMARY
ALBUQUERQUE SILVA x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE GOIOERE LTDA- Ao embargante para se manifestar
sobre a contestacao apresentada, em 10 dias. -Adv. ENEZIO
FERREIRA LIMA-.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-635/2007-PERI-
CLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA x BANCO DO
BRASIL S/A.- 1.O executado Banco do Brasil S.A. apresentou
exceção de pré-executividade argüindo ser inexigível o título
judicial, vez que não transitou ainda em julgado o REsp n.
619.345, pois foi in-terposto embargos de declaração. Afirma o
executado que os embargos suspendem os efeitos da decisão
(fls. 51-57). 2.A parte exeqüente se manifestou às fls. 65-80. 3.
É o breve relatório. Passo a fundamentar para, ao final, decidir.
4.Mister esclarecer que a exceção de pré-executividade, ou, a
ca-tegoria que entendo mais acertada, a objeção de executivi-
dade serve para, por meio de petição simples, alegar matérias
de or-dem pública que bem podiam ser conhecidas ex officio
pelo Ju-iz. 5.Não merece prosperar a alegação da parte execu-
tada. 6.Não obstante a peça inicial não estampe o nome de exe-
cução provisória, assim o é, vez que o título executivo judicial
ainda não transitou em julgado, não obstante o recurso inter-
posto te-nha somente o efeito devolutivo, consoante regra esta-
tuída no Código de Processo Civil, art. 475 - L, § 1º, in verbis:
Art. 475 - L. (...). § 1º É definitiva a execução da sentença
transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença
impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído efeito
suspensivo. 7.Neste caso a demanda ainda está em litígio, vez
que sobre o acórdão do REsp n. 619.345 foi interposto Embar-
gos de Decla-ração. 8.Ocorre que a parte executada argumen-
tou que, em razão dos embargos de declaração interromperem
o prazo para interposi-ção de outro recurso, a causa estaria en-
tão suspensa. 9.Porém não assiste razão ao exposto, vez que a
interrupção mencionada no Código de Processo Civil, art. 538
tem efeito somente sobre o transcurso do prazo para interposi-
ção do e-ventual futuro recurso. 10.Ora, como se sabe, todos
embargos de declaração possuem efeito devolutivo no que toca
somente às possíveis omissões, contradições ou obscuridades.
Ou seja, sua devolutividade é vinculada. 11.Já, no que concer-
ne ao efeito suspensivo, para se verificar se os embargos de
declaração possuem ou não mencionado atri-buto necessário
se faz analisar qual o outro eventual possível recurso a ser ma-
nejado pela parte sucumbente. Isto é, os em-bargos de declara-
ção somente terão efeito suspensivo se o re-curso o qual con-
tou com seu prazo suspenso para interposição também o pos-
suir. 12.Neste caso, contra REsp somente seria possível ser in-
terposto Embargos Infringentes, mas, como se observa do an-

damento juntado pelo executado à fl. 62, o julgamento no Su-
perior Tribu-nal de Justiça se deu de forma unânime. Portanto,
não cabe, em tese, qualquer outro recurso. 13.Desta feita, se
não é cabível qualquer outro recurso contra o acórdão que jul-
gou o REsp n. 619.345, os embargos de decla-ração interpos-
tos não possuem efeito suspensivo. 14.Portanto, trata-se sim de
execução provisória de sentença, ra-zão pela qual não acolho
os pedidos veiculados na objeção de executividade de fls. 51-
57. 15.Tendo em vista que a objeção manejada não suspende o
curso do prazo para apresentação de impugnação, prazo este
que já transcorreu in albis, preclusa está dita faculdade da par-
te exe-cutada. 16.Ao exeqüente. -Advs. PERICLES LAND-
GRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e CLAUDINEI ALVES FER-
REIRA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-712/2007-VO-
LKSWAGEM LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MUNICIPIO DE GOIOERE - PR- Ao embargante para
se manifestar sobre a impugnacao apresentada, em 10 dias. -
Adv. FLAVIO LUIZ F. NUNES RIBEIRO-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-748/2007-MANOEL SAL-
LES e outro x INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL- Ao embargante para se manifestar sobre a impugnacao
apresentada, em 10 dias. -Adv. NIVALDO POSSAMAI-.

22. SUSTACAO DE PROTESTO-11/2008-NILZABETE PE-
DROSO DOS SANTOS & CIA. LTDA. x FINASERV FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA.- A inicial pede medida cautelar pre-
paratoria, dependente de processo principal, a ser instaurado
no prazo de 30 dias, na forma do CPC, art.806, sob pena de
perda de eficacia da medida liminar. No caso ora posto sub
judice, vislumbro a aparencia de um direito em prol da pessoa
juridica demandante, uma vez que a cognicao sumaria ora rea-
lizada revela que nao ha origem para a emissao da duplicata
que se pretende protestar, nao existindo relacao juridica a em-
basar. Do mesmo modo, esta presente uma situacao perigosa
para a eficacia da atividade jurisdicional satisfativa, tendo em
vista que o protesto do titulo acarretara inevitavel abalo de cre-
dito para demandante, com a consequente dificuldade para a
realizacao de futuras transacoes comerciais. Por tudo isso, de-
firo liminarmente a sustentacao de protesto do titulo apontado
que, para os fins do CPC, arts. 806 e 808, inc.I, considera-se
efetivada nesta data. Expeca-se em consequencia, oficio ao
Oficial de Protestos, sob cuja guarda o titulo permanecera, in-
formando-o da presente decisao. Para evitar eventual prejuizo
que possa sofrer a pessoa juridica demandada com a concessao
da medida, determino seja ofertado bem em caucao real, po-
dendo a demandante ficar como depositaria fiel, mediante ter-
mo em cartorio de compromisso a ser assinado em 48 horas,
sob pena de ser revogada a medida liminarmente concedida.
Cite-se a pessoa juridica demandada para, querendo, oferecer
contestacao, no prazo de 05 dias, indicando as provas que pre-
tenda produzir, nos termos do CPC, art.802, par.unico, II. Ad-
virta-se que, caso nao seja oferecida a contestacao, presumir-
se-ao como verdadeiros os fatos alegados na inicial, conforme
disposicao contida no CPC. art.803. -Adv. MAR SAKASHI-
TA-.

23. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-237/2001-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x NESTOR WILKE- Ao autor para se
manifestar sobre a certidao do oficial de justica. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI-.

24. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-300/2002-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x EDVINO EDGAR JUBIN e outro-
Ao autor para se manifestar sobre a certidao do oficial de justi-
ca. -Adv. EVERALDO BUGHI-.

25. CARTA PRECATÓRIA CÍVEL-138/2007-Oriundo da Co-
marca de 1ª V. CIVEL DA COM. DE UMUARAMA - PR.-
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE x MURILO
MARTINS- Ao autor para se manifestar sobre a certidao do
oficial de justica. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

26. CARTA PRECATÓRIA CÍVEL-157/2007-Oriundo da Co-
marca de MARINGA - PR - 6ª VARA CIVEL-CARLOS FRAN-
CISCO DA ROCHA x ALBERTO GONCALVES e outro- Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 598,50.
-Adv. SÉRGIO RICARDO RIBEIRO NOVAIS-.
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1.-ARROLAMENTO-112/1987-FRANCISCA GONCALVES
DE LIMA x ESPOLIO DE BENEDITO OLEGARIO DE LIMA
- 1. Intime-se a inventariante nomeada para que junte aos autos
certidão negativa de débito de âmbito Federal, Estadual e Mu-
nicipal em nome de Benedito Olegário de Lima. Intime-se. -
Adv. JAYME SOUZA ALVES OAB/PR 2.803-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-468/1987-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL x SANDRA MARIA RIBEIRO E
OUTRO -Defiro o pedido de fls. 84, determinando a suspensão
deste procedimento pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findo o
qual deverá ser a parte autora intimada para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências ne-
cessárias. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR
3.941 e BLAS GOMM FILHO OAB/PR 4.919-

3.-INCIDENTE DE FALSIDADE-397/1993-JOSEF PFANN x
GILBERTO DE LIMA LENTCH -1. Considerando que a pe-
nhora “on line” restou negativa, conforme extratos anexos ao
presente despacho, determino a intimação do exeqüente para
apresentar outros bens passíveis de penhora de propriedade do

executado, dando prosseguimento ao feito no prazo de 05 (cin-
co) dias. Intimem(m). Diligências necessárias. -Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941, MARCOS A. M. CAR-
VALHO OAB/PR 19.724-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-651/1995-AGROPE-
CUARIA STACHECHEN LTDA x ALCIDES GOMES E AN-
TONIO HEBBER CIUF - 1. Cumpra-se o item 3 do despacho
de fl. 228, este que trata a respeito da remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. Intime-se. -Adv. RE-
NATO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589, ORLANDO GO-
MES OAB/PR 2.399, JOAO RENATO DO NASCIMENTO
14.403/PR e MARIA DAS GRAÇAS F.CARVALHO 18478PR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-512/1997-JULIO
CESAR PENZ x MARIA APARECIDA DE ANDRADE CAR-
NEIRO -Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s)
resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 258. Intime(m)-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. CLAITON J. DE OLIVEIRA OAB/PR
19940 e ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

6.-DECLARATORIA-551/1997-MIGUEL BURKO x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, para que compareça em cartório retirar Edital, para
que proceda o seu devido encaminhamento. Intime-se. -Adv.
MAGDA L. R. EGGER OAB/PR 25.731-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-541/1998-BORIS
ANTONIO ESTECHE MARTINS x BANCO DO BRASIL S/A
- 1. Indefiro o pedido de fl. 175. Deverá o exeqüente dar cum-
primento ao disposto no art. 475-B do Código de Processo Ci-
vil. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

8.-REVOCATORIA-861/1998-AGEU BENTO ANTUNES E
ISABEL GONCALVES ANTUNES x DANILO BRESCOVIT,
SILENE MARIA Z BRESCOVIT E OUTRO - 1. Intime-se o
exeqüente para dar prosseguimento ao feito requerendo o que
entender de direito em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. WIL-
SON PEAGUDO DE FREITAS OAB 1.101-

9.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-862/1998-FER-
RARINI COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA x
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A - 1. Confiro o prazo
sucessivo de 10 dias para alegações finais. Intime-se. -Adv.
PAULO EDUARDO T. BUENO OAB 23.504-B, JAQUELINE
S FERRARINI OAB/PR 23.503 e JOSE A. OGIBOSKI DE
ALMEIDA 10.138-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-172/1999-
FUKUSHI TAKAHASHI x COOPERATIVA AGRÍCOLA DE
COTIA -COOP.CENTRAL/LIQUID - Intime(m)-se no prazo
legal, sobre a r. decisão dos Embargos Declaratórios de fls.
499, em sua parte dispositiva assim transcrita: “... Em face do
exposto, conheço dos embargos de declaração, no entanto nego-
lhes provimento. Intime-se. -Adv. CESAR A. CUNHA OAB/
PR 2.428-

11.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-653/1999-JER-
ZONI JOAO PEDROSO x ORLANDO BEDIN & CIA LTDA -
Intime(m)-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a r. decisão in-
terlocutória de fls. 253/259 e conforme item 2.9.7 do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça, passo a descre-
ver sua parte dispositiva: “... Assim sendo, declino da compe-
tência e determino a remessa dos autos para a Justiça do Traba-
lho, com as nossas homenagens. Intimem-se. -Adv. VALDECY
SCHON OAB/PR 19.483, MARCELO S. PEREIRA OAB/PR
17.576 e TOSHIHARU HIROKI OAB/PR 5.433-

12.-,RDINARIA DE COBRANÇA-34/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HANS FASSBIN-
DER - 1. Intime-se a autora para que em quinze dias providen-
cie a juntada aos autos fotocópia de todos os documentos con-
tábeis envolvendo o requerido no período que lhe é cobrado
nestes autos, ou aponte onde nos autos eles se encontram. No
mesmo prazo deverá dizer se a produção de alguma outra pro-
va. -Adv. EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR 23.277-

13.-INVENTARIO-457/2001-ROSNEI FLORENTINO x ES-
POLIO DE JOAO FLORENTINO E LUIZA LOPES FLOREN-
TIN e outros -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que
proceda o preparo das custas processuais de fls. 76, a qual im-
porta em um total de R$ 7,00. Intime(m)-se. Diligências neces-
sárias. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-490/2001-LUIZ
BOLES DE SOUZA x MERQUIDES BRUSQUE DA SILVA,
VALMOR CAVICHON - Intime-se a parte autora a respeito do
deposito realizado, conforme fls. 96. Intime-se. -Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

15.-ESPECIAL DE VENDA A CREDITO-556/2001-DELCIO
TRAIANO x CARLOS ESPINHEL -Intime(m)-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls.
137/140. P.R.I. -Adv. MAURICIO DE L. LOURES OAB/PR
20.840 e VICTORIO ALVES DA SILVA OAB 7.124-

16.-ORDINARIA-697/2001-NAYLOR CAMARGO E JA-
CYRA MENDES DE ABREU CAMARGO x BANCO REAL
S.A - Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do fei-
to, requerendo o que entender de direito, em 05 (cinco) dias.
Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO SILVEIRA OAB 18063-

17.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-158/2002-MUNI-
CIPIO DE GUARAPUAVA x ESTADO DO PARANA -Intime-
se no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 500, a qual importa em um total de
R$ 244,39. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. FA-
BIO MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

18.-ORDINARIA-616/2002-JULNEI KLEIN DE AZEVEDO
x HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO,
PEDRO e outros -1. Tendo em vista a vontade das partes em

produzir prova oral, e a impossibilidade, por ora de se efetivar
uma conciliação, há que se dar início a fase instrutória. Para
tanto designo audiência de instrução e julgamento para 27/05 /
2008, às 14:30 horas. 2. O rol de testemunhas deverá ser junta-
do aos autos até 20 (vinte) dias da data desta publicação. 3. Se
houver necessidade, expeça-se carta precatória, devendo nela
constar a data designada para a audiência de instrução neste
juízo com o fim de se evitar eventual inversão tumultuária do
processo de declaração de futura nulidade. Intimem-se. Dili-
gências necessárias.-Adv. SOLANGE DO ROCIO WALTER
10.518, JOAO RIBEIRO NETO OAB/PR 21.599, CARLOS A.
B. CAGGIANO OAB/PR 16.366, MARCOS SUNG IL JO OAB/
PR 26.362, MIGUEL NICOLAU JUNIOR OAB/PR 7.708,
ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169 e ANDREIA TYSKI
ANNAS OAB/PR 29.317-

19.-RESCIS. CONT. REINT. DE POSSE-638/2002-HELMU-
TH HELLEIS x JOCELITO PACHER - 1. Cumpra-se o vene-
rando acórdão de fls. 283/293 efetivando-se as providências
nele contidas. 2. Outrossim, intimem-se as partes para darem
prosseguimento ao feito, requerendo o que entenderem de di-
reito, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. FERNANDO K.
DE OLIVEIRA OAB 20.202 e EDER ROMEL OAB/PR 9.075-
B-

20.-BUSCA E APREENSAO-26/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDNA MARIA CAMARGO DE OLIVEIRA -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 143/145, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “... Pelo exposto, julgo procedente o pedido
inicial, o que faço com fundamento no artigo 269, I do Código
de Processo Civil. Em razão da sucumbência em R$ 800,00
(oitocentos reais), o que faço com fundamento no artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, dada a singeleza da
demanda, mas levando em consideração também a intermedia-
ção de acordo que posteriormente não foi pela ré cumprido.
Com o trânsito em julgado, expeça-se de mandado para a en-
trega, em 24 (vinte e quatro) horas, da coisa ou do equivalente
em dinheiro, conforme dispõe o caput do artigo 804, do Código
de Processo Civil. Desde já decido pela inviabilidade da prisão
civil no caso em tela, vez que restou pacificado junto ao Colen-
do Superior Tribunal de Justiça o entendimento...” Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARILI R. TABORDA OAB/
PR 12.293, MAGDA L. R. EGGER OAB/PR 25.731 e LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

21.-Alvará Assistência Judiciária-239/2003-DANIELA MARI-
SETE GALESKI DE FREITAS - Defiro o pedido de fls. 85,
determinando a suspensão deste procedimento pelo prazo de
90 (noventa) dias, findo o qual deverá ser a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER OAB/PR 16972-

22.-BUSCA E APREENSAO-320/2003-BB- FINANCEIRA S/
A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x RO-
BERTO SCHWARZ - 1. Manifeste-se o requerido sobre o con-
tido às fl. 206/207, devendo constar que na ausência de mani-
festação será entendido pela sua concordância. Intime-se. -Adv.
EUGENIO LEONHARDT OAB/PR 12.179-

23.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-359/2003-JAIB-
SON RODRIGUES AGOSTINHO E LEOCIR PAULO FRAN-
CO e outros x LUIZ ANTONIO GOLF E CENIRA DE OLI-
VEIRA FERREIRA -Intime-se, em cinco (05) dias, sobre a Carta
Precatória juntada as fls. 360/375.. Intime(m)-se. -Adv. ALYS-
SON BURKO CHICALSKI OAB 33.701, LUIZ F. VITORAS-
SI TEIXEIRA 32.702, MARIO S.K. GALICIOLLI OAB/PR
29.877, FILOMENA CECILIA DUARTE OAB/PR29845 e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER OAB 7.919-

24.-INVENTARIO NEGATIVO-464/2003-MARIA INES DO-
MINGUES x ESPOLIO DE ANANIAS ALVES DA SILVA - 1.
Defiro o pedido de fl. 25. Intime-se a inventariante para que
junte certidões do âmbito federal, estadual e municipal. Inti-
me-se. -Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

25.-INVENTARIO-518/2003-ILDA SCHUBER x ESPOLIO DE
ANTONIO SCHUBER -Decorrido o prazo de suspensão inti-
me-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito no prazo
de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-Adv. CLEONICE J. S. BA-
TISTA OAB/PR 27429 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB
23.964-

26.-MONITORIA-653/2003-CAFE CASEIRO LTDA x ELIZE
PEREIRA DE JESUS -Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias,
sobre a(s) resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 70. Intime(m)-se.
Diligências necessárias. -Adv. PAULO A.A. DE RESENDE
OAB/PR 32.709-

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-699/2003-BANCO
BANESTADO S/A x JOHANN SCHMITUTZ E DORIVAL
ANGILUCCI - 1. Intime-se o exeqüente para que no prazo de
05 (cinco) dias apresente demonstrativo de cálculo atualizado
da divida. Intime-se. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/
PR 10.991-

28.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-12/2004-JOAO DIRCEU
PIRES x LYDIA RYZY DE LIMA E JOAO IRINEU SANTOS
LIMA - 1. Primeiramente manifestem-se as partes sobre o con-
tido às fl. 225/226, em 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. LUCI-
ANO RIBEIRO VITORASSI OAB 21562-

29.-Alvará Assistência Judiciária-642/2004-ARLETE BUENO
GABRE, LAERTES ROCHA REBELLO, MARIA e outros x O
JUIZO -Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s)
resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 29/35. Intime(m)-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR
7.169-

30.-REPARACAO DE DANOS-243/2005-JARDEL JOSE DA
SILVA, ISABELA MARIA GOMES DA SILVA e outros x BAN-
CO ITAU S/A -Intime(m)-se no prazo legal, sobre a r. decisão

dos Embargos Declaratórios de fls. 528, em sua parte dispositi-
va assim transcrita: “... Ante o exposto, rejeito, os embargos de
declaração. Intime-se. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER
OAB/PR 7.295, EVARISTO ARAGAO SANTOS OAB/
PR24498-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-416/2005-TRANS-
PORTES RAPIDO BRASILEIRO LTDA,ONAIR RODRIGUES
e outros x BANCO BRADESCO S/A - 1. Diante da petição de
fls. 105, determino a suspensão do presente processo até que
seja efetivado o depósito integral dos valores referentes aos
honorários periciais, pela parte autora, em conta judicial. 2.
Intime-se a parte autora para que realize, imediatamente, o de-
pósito da primeira parcela. Intime-se. -Adv. MARCO AURE-
LIO PELLIZARI OAB/PR10028-

32.-BUSCA E APREENSAO-452/2005-VANDERLISE SOA-
RES DE OLIVEIRA x LUIZ VALDECIO MUSIKA, e outros -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 49/51, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “... Ante o exposto, inexistente a contestação,
reconheço a revelia dos Requeridos, reputando verdadeiros os
fatos alegados na peça inicial, e julgo procedente a ação de
busca e apreensão dos veículos descritos na inicial, para que
ambos retornem à posse da autora. Condeno os requeridos ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
em que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), confor-
me o disposto no art. 20, parágrafo 4167 do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. GRACI-
LIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288 e ANDREIA TYSKI ANNAS
OAB/PR 29.317-

33.-Deposito-482/2005-OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
NENTO E INVESTIMENTO x JOSE ROBERTO DE CAM-
POS -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 55/57, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do
C.N., assim transcrita: “... POSTO ISSO, e por tudo mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente os pedidos
formulados pelo autor, para efeito de condenar a réu a entregar
o “veículo marca Mercedes-Benz, modelo LS-1924 Dies, 2P
Semi-Reboque, ano de fabricação/modelo 1980, cor cinza, pla-
ca ael 2533, chassi nº. 35003312502475” no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, ou, no mesmo prazo, o seu equivalente em
dinheiro, afastando contudo a possibilidade de prisão do réu.
Ressalva-se, desde já, ao autor a utilização da faculdade conti-
da no art. 906, do CPC, se for o caso. Por fim, condeno a Ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que ante a ausência de instrução e a fragilidade da demanda
arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, nos
termos do artigo 21 e 20, parágrafo do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PAULO
CESAR TORRES OAB/PR 42353-

34.-RESSARCIMENTO-489/2005-JOSMAIR JOSE BOBATO
FILHO x JONY KRUGER DE LIMA DACOREGIO E e outros
-Intime(m)-se no prazo legal, sobre a r. decisão dos Embargos
Declaratórios de fls. 203, em sua parte dispositiva assim trans-
crita: “... Ante o exposto, rejeito, os embargos de declaração.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. CLEVERSON BURKO CHI-
CALSKI PR/38.322-

35.-INVENTARIO-518/2005-NELY NALIN MATTEI x ESPÓ-
LIO DO LEOPOLDO ANTONIO MATTEI - 1. defiro o pedido
de fl. 63, assim transcrito: “... traga aos autos a Certidão Nega-
tiva de Débitos de Tributos Estaduais em nome do Inventaria-
do...” Intime-se a inventariante. Intimações e diligências ne-
cessárias. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR
16.061-

36.-REPARACAO DE DANOS-570/2005-JACIR JOSE DE
SOUZA E CIA LTDA x ALCENI ANGELO GUERRA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em car-
tório retirar Carta Precatória, para que proceda o seu devido
encaminhamento. Intime-se. -Adv. PEDRO A. DA SILVA FI-
LHO OAB/PR35043-

37.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-602/2005-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x IVO KAILER - 1. Revogo o despacho
de fls. 134, pelos fundamentos constantes da sentença que se-
gue, em três laudas. Outrossim, intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 139/141, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Pelo
exposto, com fundamento no artigo de 269, I, do Código de
Processo Civil, julgo improcedente as pretensões. Fixo os ho-
norários em R$ 1.000,00 (mil reais), diante do que dispõe o
parágrafo 20, do Código de Processo Civil, em razão da relati-
va simplicidade da demanda, mas também da necessidade de
interposição de agravo, bem como levando em consideração o
julgamento antecipado da lide. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. ZAMIR ALBERTO L.MARTINI OAB/PR15822,
LETICIA DO N. E SILVA OAB/PR31526-B e FABIO MAR-
TINS RIBAS OAB/PR 31.332-

38.-AUTOS DE OUTORGA DE ESCRITURA-604/2005-ADE-
MIR RUMIN MORENO E MARILENE BINI MORENO x
MARIA ELIZETE SAMPAIO -1. Considerando-se que o direi-
to em litígio admite transação e que não há nenhuma evidência
que permita concluir pela impossibilidade de conciliação, de-
signo audiência preliminar para o dia, 21/05/2008 às 14:30
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (art.
125, IV, do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e ad-
vogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o fei-
to e por fim determinadas as provas a serem produzidas, desig-
nando-se audiência de instrução e julgamento se necessário. 3.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI OAB/PR 13.017 e LUCIANO RIBEIRO VITORAS-
SI OAB 21562-

39.-INVENTARIO-668/2005-ESPOLIO DE ILSON GONÇAL-
VES DA SILVA - 1. Defiro a cota ministerial de fl. 34/35, as-
sim transcrito: “...Seja notificada o inventariante para que pro-
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mova a juntada das certidões negativas de tributos nas esferas
federal, estadual e municipal...” Intime-se. -Adv. ROBERTO
LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-705/2005-PRIMA-
CON COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO
LTD x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA. e outros -Inti-
me-se no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo
das custas processuais de fls. 51, a qual importa em um total de
R$ 14,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. GLO-
RIA RIBEIRO OAB/PR 32.390-

41.-MONITORIA-144/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL TERCEIRO PLANALTO -SI e outros x ARMANDO
FRANÇA DE ARAUJO, e outros - 1. Deixo de receber o recur-
so de apelação de fls. 113/119, posto que intempestivo, uma
vez que o prazo recursal expirou em 31/01/2008 (quinta-feira),
tendo ele, de acordo com as regras dos arts. 191 c/c 513 do
Código de Processo Civil, se iniciado em 17/02/2008 (quinta-
feira), inclusive (certidão de fl. 112). 2. Cumpra-se a decisão
de fls. 107/111. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003-

42.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-220/2006-HELE-
NA ABIBE x TANIA B. OLIVEIRA -1. Tendo em vista a von-
tade da parte autora em produzir prova oral, e a impossibilida-
de, por ora de se efetivar uma conciliação, há que se dar início
a fase instrutória. Para tanto designo audiência de instrução e
julgamento para 21/05 /2008, às 15:00 horas. 2. O rol de teste-
munhas deverá ser juntado aos autos até 20 (vinte) dias a partir
da data desta publicação. 3. Se houver necessidade, expeça-se
carta precatória, devendo nela constar a data designada para a
audiência de instrução neste juízo com o fim de se evitar even-
tual inversão tumultuária do processo de declaração de futura
nulidade. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. SERGIO
ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318 e ALAIR VALTRIN OAB/
PR 16.610-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-239/2006-ONAIR
RODRIGUES DE BAIRROS, e outros x BANCO BRADES-
CO S.A. - 1. Intime-se o embargante para dar prosseguimento
ao feito requerendo o que entender de direito, bem como infor-
mar a este Juízo se houve composição entre as partes, em 05
(cinco) dias. Intime-se. -Adv. MARCO A.PELLIZZARI LO-
PES OAB 10.028-

44.-BUSCA E APREENSAO-488/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x OSNI JOSE
LICOVISKI - 1. Antes de analisar o pedido de fls. 44, cumpra-
se o despacho de fls. 43, assim transcrito: “1. Tendo em vista a
ausência da assinatura do representante legal da BV Financeira
junto às fl. 38, determino que, intime-se a parte autora para que
se manifeste sobre o contido às fl. 38, devendo constar que na
ausência de manifestação será entendido pela sua concordân-
cia”. Intimações e diligências necessárias. -Adv. RITA DE C.
B. BRAGA OAB/PR 33.730 e BLAS GOMM FILHO OAB/PR
4.919-

45.-USUCAPIAO-572/2006-IRES DA SILVA LESSA - 1. De-
firo o pedido de fl. 92. Concedo prazo de 15 (quinze) dias para
a apresentação da contestação. Intime-se. -Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

46.-REPELICAO INDEBITO-596/2006-CELPLAC INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x R.M.R. INDUSTRIA DE LA-
MINADOS LTDA - MADECAPA -Intime(m)-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 65/68, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Pelo
exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo procedente a pretensão inicial nestes autos
formulada por Celplac Industria e Comércio Ltda. em face de
RMR Indústria de Laminados Ltda., para o fim de condenar a
ré a pagar à autora o valor R$ 28.782,41 (vinte e oito mil, sete-
centos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos), corrigi-
dos monetariamente pelo IGP-DI/FGV desde 27.04.2005 e
acrescidos e juros moratórios legais de 12% ao ano (Código
Civil, art. 406, c.c Código Tributário, art. artigo 161, parágrafo
1º) desde a citação da ré. Em razão da sucumbência, condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e horários advocatíci-
os. Fixo os honorários em 105 (dez por cento) do valor da con-
denação, diante do que dispõe o parágrafo 3º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e IRINEU
PAIANO FILHO MT/6097-A-

47.-BUSCA E APREENSAO-632/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x A F K TRANSPORTES LTDA -Intime(m)-se no
prazo legal, sobre a r. decisão dos Embargos Declaratórios de
fls. 55, em sua parte dispositiva assim transcrita: “... Ante ao
exposto, rejeito, os embargos de declaração. Intime-se. -Adv.
ANDREA C. GRABOVSKI OAB/PR 36.223 e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN OABPR21777-

48.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-639/2006-JELIKA
ROSOHA x ESPOLIO DE ANTONIO FRANCA -Intime(m)-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 38, em
sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“... Assim sendo, ausente a condição da ação consistente no
interesse de agir, por falta de adequação da via eleita pela auto-
ra, determino a extinção do feito sem julgamento do mérito
(art. 267. IV, do Código de Processo Civil). Custas pela parte
autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. autorizo desde já
o desentranhamento pela autora dos documentos por ela junta-
dos aos autos, a fim de que pleiteie seus direitos nos autos de
inventário, devendo os originais ser substituídos por cópias. -
Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

49.—654/2006-HEITOR VISENTIN KRAMER FILHO x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL - 1. Com
relação ao pedido de fl. 164/165, defiro o pedido quanto a des-
necessidade de comparecimento do preposto da denunciada IRB,
no entanto deverá se fazer representar na audiência de concili-
ação pelo seu procurador com poderes para transigir. 2. No

mais, aguarde-se a realização da audiência de conciliação. Inti-
mem -Adv. GLADIMIR A. POLETTO OAB/PR 21.208-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-685/2006-EDEGAR LUIS
GALHART x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARA-
NA S/A - BADEP -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 668/670, em sua parte dispositiva conf.
item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Pelo exposto, com fun-
damento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, jugo
procedente a pretensão inicial nestes autos formulada por Ede-
gar Luis Galhart em face de Banco de Desenvolvimento do
Paraná S/A EM LIQUIDAÇÃO, para o fim de reconhecer o
excesso da penhora sobre o bem da matrícula de fls. 07/12, que
não poderá incidir sobre a porção do bem arrematada pelo em-
bargante conforme consta de fl. 12 dos autos. Assim sendo, a
penhora deverá incidir apenas sobre a parcela restante do imó-
vel e apenas esta parcela poderá ser alienada em hasta pública.
Em razão da sucumbência, condeno a embargada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios. Fixo os
honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais), diante do que dis-
põe o parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil,
em razão da relativa simplicidade da demanda e o trabalho e
tempo exigidos do advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823, WAL-
DIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804 e ARISTIDES
A.T.FRANÇA OAB/PR 11.527-

51.-EXECUCAO-686/2006-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA, e
outros - 1. Intime-se o requerente para que no prazo de 05 (cin-
co) dias apresente demonstrativo de cálculo atualizado da dívi-
da. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE N. FERRAZ OAB/
PR30.890-B-

52.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35/2007-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANTONIO
PAES E CONJUGE -1. Considerando-se que o direito em lití-
gio admite transação e que não há nenhuma evidência que per-
mita concluir pela impossibilidade de conciliação, designo au-
diência preliminar para o dia, 26/05/2008 às 14:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do
CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim de-
terminadas as provas a serem produzidas, designando-se audi-
ência de instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. LORENA MORO DOMINGOS
OAB.24.545-PR. e PAULO EDUARDO T. BUENO OAB
23.504-B-

53.-REVISAO CONTRATUAL-57/2007-LUIZ CARLOS
MENDES DE OLIVEIRA e outros x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL TERCEIRO PLANALTO -Intime-se no prazo
de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 606, a qual importa em um total de R$ 42,00.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. GERALDO NEI
T. DE CAMARGO OAB 4.225, AUDREA C. COSTA OAB/PR
31.399-

54.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-103/2007-COOPERA-
TIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x JOSEF LEH-
MANN, e outros -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 124/129, em sua parte dispositiva conf.
item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Pelo exposto, com fun-
damento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo
procedente o pedido formulado nestes autos Cooperativa Agrá-
ria Mista Entre Rios Ltda. em face de Josef Lehmann e Karoli-
na Lehmann, para o fim determinar as providências que asse-
gurem o resultado prático equivalente ao cumprimento pelos
réus da obrigação constante da cláusula “E” de fl. 39, para de-
terminar especificamente a adjudicação compulsória à autora
do terreno constituído pelos lotes 6-A e 6-B/1, registrados na
transcrição 18.155 do 3º Registro de Imóveis desta Comarca e
atualmente registrados na matrícula 23.753 do mesmo Regis-
tro. Diante da sucumbência, condeno os réus ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em prol do pro-
curador da autora, em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista o
grau de dificuldade da demanda, o grau de zelo do causídico e
o tempo despendido para a prestação do serviço, o que faço
com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º e 4º, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR 23.277 e JACQUELI-
NE STUBERT OAB/PR 42.421-

55.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-191/2007-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BA-
DEP x EDEGAR LUIS GALHART -Intime(m)-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 14/16, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Pelo
exposto, acolho a presente impugnação para fixar o valor da
causa no valor correspondente a R$ 4.400,00 (quatro mil e qua-
trocentos reais), monetariamente atualizado, pelo IGP-DI/FGV
até a propositura da ação principal. Junte-se cópia desta aos
autos principais. Custas pelos impugnados. Publique-se. Re-
gistre-se Intimem-se. -Adv. ARISTIDES A.T.FRANÇA OAB/
PR 11.527 e JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

56.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-386/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAL-
DOMIRO KICH - Tendo em vista o acordo realizado entre as
partes e consubstanciado na petição de fls. 31/33, determino
que se cumpra o que ele contém. De consequência, determino a
suspensão do processo até o cumprimento integral do presente
acordo, fato este que deverá ser informado a esse juízo. Custa
na forma acordada. Intime-se. -Adv. FLAVIANO B.GARCIA
PEREZ PR 24.102B e MICHELLY C A N TALLEVI OAB/PR
40863-

57.-BUSCA E APREENSAO-461/2007-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JULIO HENRI-
QUE G. CORDOVA -Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26/v, assim

transcrita: “... não foi possível proceder a Apreensão do veícu-
lo...” Intime(m)-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
OAB 6.881-

58.-Alvará Assistência Judiciária-472/2007-CESLAU STAVNY
e outros - 1. Manifeste-se a parte autora sobre o contido no
ofício de fl. 18/19, dando prosseguimento ao feito, em 05 (cin-
co) dias. Intimem-se. -Adv. CARMEN LUCIA BUENO TUR-
RA OAB 21.296-

59.-REPARACAO DE DANOS-475/2007-INVIOLAVEL GUA-
RAPUAVA LTDA x NIVALDO PASSOS KRUGER, e outros -
1. Acolho a emenda da inicial de fl. 60/62, no sentido de ser
excluído da presente demanda a Secretária do Estado da Admi-
nistração, devendo passar a integrar o pólo passivo da presente
demanda o Estado do Paraná. 2. Redesigno audiência de conci-
liação para o dia 27/05/2008 às 14:00 horas. Outrossim, inti-
me-se a parte para comparecer em Cartório retirar Carta Preca-
tória. Intimações e diligências necessárias. -Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

60.-ORDINARIA DE COBRANÇA-538/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x COMPENSADOS FAUNA BRASIL LTDA e
outros - Defiro o pedido de fls. 62, determinando a suspensão
deste procedimento pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
findo o qual deverá ser a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências
necessárias. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524-

61.-BUSCA E APREENSAO-547/2007-BANCO ITAU S/A x
GIURIATTI E BELLE LTDA -Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 35, assim
transcrita: “... para fazer face às despesas com diligências ao
Oficial de Justiça, o valor de R$ 445,00...” Intime(m)-se. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

62.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-649/2007-PRIDE-
LI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x HOSPI-
TAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA -1. Consi-
derando-se que o direito em litígio admite transação e que não
há nenhuma evidência que permita concluir pela impossibili-
dade de conciliação, designo audiência preliminar para o dia,
26/05/2008 às 14:30 horas, à qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação.
2. Sem êxito a conciliação, serão fixados os pontos controver-
tidos, saneado o feito e por fim determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se audiência de instrução e julgamen-
to se necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
RENATO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589, JORGE WA-
DIH TAHECH OAB/PR 15.823 e ALESSANDRO F. DE PAU-
LA OAB/PR 29326-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-658/2007-EDERLI DE JESUS
FAGUNDES SCHIER x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se
o autor para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-
se. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 24.752-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-670/2007-EDYRENE APA-
RECIDA TOLEDO FELCHAK x BANCO BRADESCO S/A -
Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que efetivamente desejam produ-
zir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de
indeferimento. Deverão, ainda, as partes se manifestar sobre a
concreta possibilidade de acordo, trazendo aos autos eventual
proposta. Sendo a vontade das partes pelo julgamento anteci-
pado da lide, contados e preparados, voltem. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR
13.157 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-829/2007-JOAO FERNAN-
DES LEAL x BANCO DO BRASIL S/A - Prestadas as contas,
intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se. -Adv. MARCELO A. STEPHANUS OAB/PR 41.777-

66.-RESC.DE COMP.C/C REIT.C/C DAN-841/2007-DISTRI-
BUIDORA VOLPATO LTDA x JMK COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 49, assim trans-
crita: “... não ter efetuado o Depósito das custas, para fazer
face às despesas com diligências ao Oficial de Justiça, no valor
de R$ 445,50...” Intime(m)-se. -Adv. ARCIDES DE DAVID
OAB/SC 9.821-

67.-REPARACAO DE DANOS-995/2007-AGRICOLA CAN-
TELLI LTDA x AGROCOSTA SEMENTES E NUTRICAO
ANIMAL LTDA, e outros -Audiência de conciliação dia 26/
05/2008, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. Intimações e diligências necessárias. -Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

68.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-21/2008-VALDOMI-
RO BELLO, e outros x ESPOLIO DE ERNESTO GABRIEL
DE SOUZA -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que
compareça em cartório retirar memorial descritivo, conforme
item I de fls. 43. Intime-se. -Adv. LUANA ESTECHE KORO-
COSKI OAB/PR41057-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-27/2008-MARCE-
LINO FLORES DE OLIVEIRA e outros x MASSA FALIDA
DE ZANELLA AGRO MAQUINAS LTDA - Com ou sem apre-
sentação de resposta pelos embargados, diga a embargante no
mesmo prazo. Intime-se. -Adv. PAULO C. G. PEREIRA OAB/
BA 716-B-

70.-CARTA PRECATORIA-206/2007-Oriundo da Comarca de
FORO CENTRAL DE CURITIBA-11ª VARA CIVEL -ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ORLI JUNIOR VAZ - 1. Diante do contido às fl. 15, determino
a suspensão deste procedimento por prazo indeterminado, de-

vendo os autos serem remetidos ao arquivo provisório. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA OAB 6.881-
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PAULA CRISTINA GIMENES TE 0024 000016/2003

0029 000330/2003
0163 000701/2007
0160 000685/2007
0159 000684/2007
0167 000001/2008
0161 000686/2007
0162 000698/2007
0087 000011/2007
0164 000702/2007
0166 000710/2007
0138 000527/2007
0135 000442/2007

PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0003 000452/1988
PAULO C. FR HOLANDA GUERR 0073 000415/2006
RACHID PILOTO 0012 000286/2001
REGINA MARIA MACEDO NERY 0132 000361/2007
RITA DE CASSIA CORREA VAS 0021 000334/2002
RITA DE CASSIA OLIVEIRA S 0152 000663/2007

0064 000328/2006
0027 000264/2003

ROLF KOERNER JUNIOR 0075 000426/2006
ROSE P. MARZINEK 0020 000333/2002

0021 000334/2002
ROSE PAULA MARZINEK 0032 000180/2004
ROSERLEY USSUY MARTINS 0131 000354/2007
RUBIELLE G. BANDEIRA MAGA 0108 000198/2007
RUDNEY RODRIGUES DE MORAE 0165 000703/2007
RUTINEIA BENDER 0179 000322/2007
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0174 000032/2007
SAMANTHA TAKAHASHI GONCAL 0088 000043/2007
SAMANTHA TAKAHASHI GON‡AL 0029 000330/2003
SERGIO WILSON MALDONADO 0066 000345/2006
SILVANA SIMOES PESSOA 0097 000093/2007
SILVIO LOPES QUADROS 0088 000043/2007
SUSANA DE FATIMA KALED JO 0005 000042/1995
SUZANA VALERIA GALHERA GO 0100 000151/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSC 0136 000468/2007
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0020 000333/2002
VALDEMIR BRAZ BUENO 0010 000166/2001

0098 000108/2007
0044 000181/2005
0063 000320/2006
0038 000061/2005
0039 000062/2005
0046 000393/2005

VALDOMIRO DE OLIVEIRA 0083 000567/2006
0077 000484/2006

VALERIA CARAMURU CICARELL 0041 000123/2005
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0016 000189/2002
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 0007 000412/1998

0040 000084/2005
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA 0078 000486/2006
YARA BRUNIERA 0036 000358/2004
[PAULA CRISTINA GIMENES T 0046 000393/2005

1.-DESAPROPRIACAO-196/1957-MUNICIPIO DE IBAITI x
IRMAOS DARIN LTDA -1. Sobre a impugnaçao a habilitaçao,
manifestem-se os habilitantes, no prazo de 05 dias. 2. No to-
cante aos esclarecimentos prestados pelo sr. perito, diga o ex-
propriante, tambem em 05 dias - Advs. CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA, ARNALDO FERREIRA e MARIA DE FA-
TIMA GOMES-

2.-DIVISAO OU DEMARCACAO-514/1982-ALBA CAPRO-

NI VIEIRA e outros x ORBANO SOARES DE CARVALHO e
outros - Concedo o prazo de quinze dias para indicaçao do en-
dereço do perito, conforme requerido as fl. 431/432. - Adv.
GILBERTO GOMES DO AMARAL-

3.-SERVIDAO-452/1988-COPEL TRANSMISSAO S/A x ANA
BEATRIZ MOREIRA MARTINS e outros -Diga sobre o saldo
bancario R$ 453,18, em data de 18.10.07 - Adv. PAULO C. DE
HOLANDA GUERRA-

4.-REPARACAO DE DANOS-1/1994-ZELINA ALMEIDA DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE IBAITI -Diga quanto o
prosseguimento - Adv. ANTONIO CARLOS NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
DAIL e outros -Sobre o pedido de reduçao de penhora e docu-
mentos de fls. 210/215, diga o credor, em 05 dias - Adv. SUSA-
NA DE FATIMA KALED JOVTEI-

6.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-10/1998-VIA-
ÇAO JOIA LTDA x JOSE ANTONIO DOS SANTOS e outros -
Em 05 dias, diga sobre a certidao de fl. 387v. - Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/1998-VANOIL ALVES
DE ALMEIDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A SOB INTERVENÇAO -Recebo o recurso adesivo. Ao
recorrido para contra razoes - Adv. VANOIL ALVES DE AL-
MEIDA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x CARLOS DE OLIVEIRA e
outros - Em 05 dias, diga quanto o prosseguimento do feito,
requerendo diligencias que entender necessarias para sua tra-
mitaçao - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e PATRICA DE
OLIVEIRA PEDROSO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2000-NILSON JOSE DE
OLIVEIRA SOUTO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Inexistindo oposiçao ao calculo apresentado as
fls. 335/336, dou aqueles por homologado. Intime-se o Embar-
gado para efetuar o deposito complementar em 15 dias. Defiro
o levantamento dos valores ja depositados - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

10.-DESAPROPRIACAO-166/2001-MUNICIPIO DE IBAITI
x RICARDO GONÇALVES BACCO e outros -No prazo co-
mum de 05 dias, digam sbre a informação do sr. Contador e
calculo do debito e acessorios R$ 588.195,68 - Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA, MESSIAS RODRIGUES e
VALDEMIR BRAZ BUENO-

11.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-219/2001-FLORI-
PES DO ROSARIO MENDES GONÇALVES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o cal-
culo do debito R$ 15.884,40; dos honorarios advocaticios R$
646,06; das custas R$ 1.734,54 - Adv. HELDER GONÇAL-
VES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-286/2001-JANE JACOB
BANUT RODRIGUES x FINASA SEGURADORA -No prazo
sucessivo de 10 dias, apresentem suas razoes finais - Adv. RA-
CHID PILOTO, GERALDO SAVIANI DA SILVA, GISELE
ASTURIANO MARTINS-

13.-ACAO CIVIL PUBLICA-322/2001-MUNICIPIO DE CON-
SELHEIRO MAIRINCK e outros x PAULO DE OLIVEIRA -
Em 48 horas, regularize sua representaçao processual - Adv.
JULIO CEZAR CORREIA GOMES-

14.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-382/2001-LEDA
DE SOUZA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o calculo do debito R$
16.359,07; dos honorarios R$ 692,13; das custas R$ 2.435,75 -
Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-158/2002-JULIO CELSO
DO NASCIMENTO x INTERCEPTOR COMERCIO DE VEI-
CULOS E PEÇAS LTDA -Diga sobre o calculo do debito R$
1.035,32 - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE, MARIO
GANDARA e MARCELO MARTINS DE SOUZA-

16.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-189/2002-VIAÇAO
JOIA LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros -
Vistos, etc...julgo extinto os proessos sob nºs. 190/02 - 333/02
- 189/02 - 334/02, tanto em relaçao ao Banco Mercantil, como
tambem ao Banco Banestado, Rio Parana e Banco Itau, aquele
porque faz parte dos acordos homologados (decisao de meri-
to), e estes pela falta de interesse processual superveniente dos
autores - art. 267, VI do CPC. Condeno os autores no paga-
mento das custs e honorarios advocaticios em face de Banco
Banestado, Rio Parana e Banco Itau, os quais arbitro em R$
5.000,00. Expeça-se alvara para levantamento de numerario
depositado, em conformidade com o item 12 supra - Adv. CE-
SAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VANDA LUCIA TA-
VARES DE BARROS-

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-190/2002-TRANS-
PEN - TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA
e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros -Vistos,
etc...julgo extinto os processos sob nº 190/02 333/02 - 189/02
e 334/02, tanto em relaçao ao Banco Mercantil, como tambem
ao Banco Banestado, Rio Parana e Banco Itau, aquele porque
faz parte dos acordos homologados (decisao de merito), e estes
pela falta de interesse processual superveniente dos autores -
art. 267, VI do CPC.Condeno os autores ao pagamento das custas
e honorarios de advogado em face de Banco Banestado, Rio
Parana e Banco Itau, os quais arbitro em R$ 5.000,00. Expeça
alvara para levantamento dos numerarios depositados, em con-

formidade com o item 12, supra. - Adv. CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

18.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-275/2002-ALME-
RINDA DOS SANTOS MAIRINCK x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Retornou do TRF. Diga
quanto o prosseguimento - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES-

19.-REPARACAO DE DANOS-328/2002-MARTA MARTINS
FERREIRA x ANDRE INFANTE VIEIRA DE ASSIS -Passo a
sanear o feito. As partes estao representadas. No que tange a
preliminar de ilegitimidade ativa das autoras em relaçao ao
auxilio funeral, esta sera analisada por ocasiao do merito da
demanda, ate porque ha discussao acerca de eventual ressarci-
mento por parte das autoras que efetuou o pagamento, o que
demanda dilaçao probatoria. Nao existem outras preliminares
a serem analisadas. Dos pontos controvertidos da demanda sao
os seguintes: a) - se o reu agiu ilicitamente; c) - nexo causal
entre a eventual açao do reu e as lesoes ocasionadas na vitima;
c) culpa; d) existencia de dano material (pensao mensal e auxi-
lio funeral) e moral; e) extensao dos danos. A tese de legitima
defesa sustentada pelo reu vincula-se ao ato ilicito. Defiro a
produçao das seguintes provas: a) depoimento pessoal das par-
tes; b) testemunhal; c) documental. Designo audiencia de ins-
truçao e julgamento para o dia 21.05.08, as 13:30 horas - Adv.
FABRICIO LEAL UGOLINI e OSVALDO EVANGELISTA DE
MACEDO-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-333/2002-ROQUE JOR-
GE FADEL e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS e outros -Vistos, etc...Julgo ex-
tinto os processos nºs. 190/02 - 333/02 - 189/02 - 334/02, tanto
em relaçao ao Banco Mercantil como tambem ao Banco Ba-
nestado, Rio Parana e Banco Itau, aquele porque faz parte dos
acordos homologados (decisao de merito), e estes pela falta de
interesse processual superveniente dos autores - art. 267, VI,
do CPC. Condeno os autores ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios afvocaticios em face de Banco Banestado,
Rio Parana e Banco Itau, os quais arbitro em R$ 5.000,00. Ex-
peça-se alvara para levantamento dos numerarios depositados,
em conformidade com o item 12 supra - Adv. CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO A. F. SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ROSE P. MARZINEK, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, IZABELA RUCKER CURI e FABRICIO COIMBRA
CHESCO-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-334/2002-VIAÇAO JOIA
LTDA e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS e outros -Vistos, etc...julgo extinto os
processos nºs. 190/02 - 333/02 - 189/02 e 334/02, tanto em
relaçao ao Banco Mercantil, como tambem ao Banco Banesta-
do, Rio Parana e Banco Itau, aquele porque faz parte dos acor-
dos homologados (decisao de merito) e estes pela falta de inte-
resse processual superveniente dos autores - art. 267, VI do
CPC. Condeno os autores no pagamentodas custs e honorarios
advocaticios em face de Banco Banestado, Rio Parana e Banco
Itau, os quais arbitro em R$ 5.000,00. Expeça alvara para le-
vantamento do numerario depositado, em conformidade com o
item 12 supra. - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SIL-
VA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO A. F. SAN-
TOS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ROSE P. MARZI-
NEK e RITA DE CASSIA CORREA VASCONCELOS-

22.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-501/2002-IDALI-
NA MACHADO ARISTIDES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Retornou do TRF. Diga quanto o
prosseguimento - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES-

23.-INDENIZACAO-522/2002-ROBERTO REGAZZO x JA-
BUR PNEUS S/A -Instrua o pedido com o demonstrativo do
debito, ja incluida a multa - Adv. LEILA REGINA DIOGO G.
MEDINA-

24.-MONITORIA-16/2003-COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BENTLIN
LTDA -Nomeio-a Curadora especal a requerida. Apresent suas
contra razoes ao reurso, no prazo legal - Adv. PAULA CRISTI-
NA GIMENES TEODORO-

25.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-111/2003-JULIANA APA-
RECIDA ALVES CARNEIRO e outros x PEDRO ALVES CAR-
NEIRO -Em 05 dias, diga sobre o calculo do debito e acessori-
os R$ 4.040,10 - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE e HEL-
DER GONçALVES DIAS RODRIGUES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/2003-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x MARELY BRASIL DE MELO E SILVA e outros
-Vistos, etc...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido,
com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, Condeno a embargante
no pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, estes fixados em R$ 1.000,00 - Adv. GLUACO IWERSEN,
MILTON LUIZ CLEVE KšSTER, CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA-

27.-USUCAPIAO-264/2003-MARLI BUENO MENDES x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Julgo procedente o
pedido inicial - Adv. RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTOS-

28.-INDENIZACAO-277/2003-SANDRA MARA PEREIRA
DA SILVA-LANCHONETE E PADARIA x COPEL- COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -Em 05 dias,
diga sobre a impugnaçao ao laudo - Adv. CLAUDINEY ALES-
SANDRO GONÇALVES-

29.-ACAO POPULAR-330/2003-MOACIR ALVES DE AL-
MEIDA x NELSON EZEQUIEL DE SOUZA e outros -Defiro
o pedido de adiamento e redesigno o dia 11.06.08, as 13:30
horas, para realizaçao da audiencia de instruçao e julgamento -
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Adv. MOACIR ALVES DE ALMEIDA, CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA, SAMANTHA TAKAHASHI GONçAL-
VES LIMA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-371/2003-RODOLFO
AUGUSTO PIRES CARNEIRO x WANDERLEI CARNEIRO
-Indeiro o pedido e fl. 75, ja que a defensora possui meios para
confirmar se o endereço correto do autor corresponde efetiva-
mente aquele contido na inicial. No prazo de 10 dia, cumpra
integralmente o despacho de fls. 64, itens 2 e 3 - Adv. IZILDA
APARECIDA MOSTACHIO MARTIN-

31.-CAUTELAR DE ARRESTO-150/2004-ADUBOS VIANA
LTDA x ERALDO BORATO -Diga sobre a diligencia negativa
- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-180/2004-VIACAO JOIA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e
outros -Vistos, etc...julgo extinto os processos nºs. 190/02 -
333/02 - 189/02 - 334/02, tanto em relaçao ao Banco Mercan-
til, como tambem ao Banco Banestado, Rio Parana e Banco
Itau, aquele porque faz parte dos acordos homologados (deci-
sao de merito), e estes pela falta de interesse eprocessual su-
perveniente dos autores - art. 267, VI do CPC. Condeno os
autores nopagamento das custas e honorarios advocaticios em
face de Banco Banestado, Rio Parana e Banco Itau, os quais
arbitro em R$ 5.000,00. Expeça alvara para levantamento de
numerario depositado, em conformidade com o item 12, supra
- Adv. ALVARO AUGUSTO CASSETARI, CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA SANTOS e ROSE PAULA
MARZINEK-

33.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-189/2004-ADU-
BOS VIANA LTDA x ERALDO BORATO -Diga sobre a dili-
gencia negativa - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

34.-USUCAPIAO-233/2004-NOEMI ASSUNÇAO x JUIZO DE
DIREITO DESTA COMARCA DE IBAITI PR -Julgo improce-
dente o pedido inicial. Condeno a autora no pagamnto das cus-
tas e honorarios, estes em R$ 1.000,00 - Adv. MESSIAS RO-
DRIGUES e ANTONIO CARLOS NETO-

35.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-303/2004-ALINE MARIA
DE OLIVEIRA x MARCO ANTONIO CUSTODIO -Em 10
dias, adequar o rito que pretende utilizar, bem como demons-
trar a renuncia ao mandado outorgado ao procurador subscre-
vente da inicial - Adv. ISELA FABIOLA DE ALMEIDA-

36.-ATENTADO-358/2004-ORGANIZACAO HOSPITALAR
DE JAPIRA LTDA e outros x ALVARO CESAR BOGACZ e
outros -Manifestem-se quanto o prosseguimento do feito, com
informaçao acerca do julgamento do agravo de instrumento -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, ERCILIO RODRI-
GUES DE PAULA e YARA BRUNIERA-

37.-ALIMENTOS-34/2005-V.A.M. x E.A.M. e outros -No prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a cada um, apresentem as partes
suas razoes finais, iniciando-se pela autora - Adv. MIGUEL
ELIAS FADEL NETO e GILBERTO GOMES DO AMARAL-

38.-ANUL.ATO ADMINISTRATIVO-61/2005-VALDEMIR
BRAZ BUENO x MUNICIPIO DE IBAITI e outros -Isto pos-
to, diante das argumentaçoes acima expendidas e com funda-
mento no art. 331, paragrafo 3º do CPC, deixo de homologar o
acordo de fls. 1093/1094. Defiro o requerido pela Promotora
Substituta itens 1 e 2 de fls. 1051/1052, devendo a escrivania
realizar as diligencias necessarias no prazo maximo de 30 dias,
encaminhando toda a documentaçao a atual agente Ministerial
Substituta, mediante oficio, para que tome as providencias que
entenda cabiveis.Por fim, nao vislumbro a necessidade de pro-
duçao de outras provass, comportando o processo julgamento
antecipado da lide, porquanto a materia tratada é eminente-
mente de direito, acrescentando que os fatos trazidos a lume ja
foram demonstrados por documentos, sendo desnecessaria a
produçao de prova oral. Em continuidade, uma vez que ja foi
elaborada a conta e efetuado o preparo, voltem conclusos - Adv.
VALDEMIR BRAZ BUENO, CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA-

39.-ANUL.ATO ADMINISTRATIVO-62/2005-CESAR AU-
GUSTO DE MELLO E SILVA x MUNICIPIO DE IBAITI e
outros -Vistos, etc...o objeto da lide e de carater eminentemen-
te indisponivel, nao havendopossibilidade do administrador
publico municipal transigir. E de ressaltar, ademais, a total con-
tradiçao entre a tese sustentada pelos reus desde o inicio da
demanda e o teor do acordo entabulado, que visa, tao somente
dar contorno de coisa julgada ao ingresso do autor nos quadros
da administraçao publica municipal de Ibaiti como advogado,
o que foge totalmente ao pedido deduzido na petiçao inicial de
fls. 02/85, que nao pode ser alterado no curso da demanda.
Importante ressaltar, outrossim, que o autor as fls. 1042 se po-
siciona pela nao desistencia da açao. Isto posto, diante das ar-
gumentaçoes acima expeindidas e com fundamento no art. 331,
paragrafo 3º, do CPC, deixo de homologar o acordo de fls. 1019/
1020. Por conseguinte, defiro o requerido pela Promotora Subs-
tituta nos itens 1 e 2 , de sua manifestaçao de fls. 972/973,
devendo a escrivania realizar as diligencias necessarias no pra-
zo maximo de 30 dias, encaminhando toda a documentaçao a
atual agente ministerial substituta, mediante oficio, para que
tome as providencias que entenda cabiveis. Por fim, nao vis-
lumbro a necessidade de produçao de outras provas, compor-
tando o processo o julgamento antecipado da lide, porquanto a
materia tratada e eminentemente de direito, acrescentando que
os fatos trazidos a lume ja foram demonstrados por documen-
tos, sndo desnecessaria a produçao de prova oral. Em continui-
ade, ao sr. contador para a elaboraçao da conta, intimando-se
em seguida o autor para seu preparo. - Adv. CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA, VALDEMIR BRAZ BUENO-

40.-CURATELA-84/2005-D.S.S. x D.S.S. -A deficiencia da
requerida e de carater permanente, o que torna recomendavel
sua interdiçao, devendo o requerente promover a adequaçao do

pedido, sem prejuizo das provas ja produzidas - Adv. VANOIL
ALVES DE ALMEIDA-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-123/2005-SAMMI
SENE BUENO x BANCO GENERAL MOTORS S/A -Em 05
dias, diga sobre o calculo R$ 62.409,64 - Adv. GEIEL HEID-
GGER FERREIRA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

42.-MONITORIA-166/2005-SERVICO NACIONAL DE
APREDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI x PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAPIRA - PR -Vistos, etc...julgo improcedente
os embargos monitorios, para conferir a efeticacia executiva,
convertendo o mandado inicial em mandado executivo. Con-
deno o embargante ao pagamento das custas e honorarios, estes
em R$ 900,00 - Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI, ALEXAN-
DRA MORIGI ARAPOTI e CRISTIANE VITORIO GONçAL-
VES-

43.-INDENIZACAO-170/2005-ADEVAL ALEGRI GONCAL-
VES e outros x JOSE FLORIANO MARQUES PEIXOTO e
outros -1. Deferida a produçao da prova pericial, os requeri-
dos/reconvintes dela desistem expressamente as fls. 213/214,
requerendo a oitiva de testemunhas, sendo que os autores/re-
convindos pugnaram pelo julgamento antecipado às fls. 202,
requerendo subsidiariamente a produçao de prova oral. 2. De-
firo portanto, a desistencia da produçao de prova tecnica, de-
vndo se informar o perito nomeado, mediante oficio. 3. Desig-
no audiencia de instruçao e julgamento para o dia 23.04.08, as
15:30 horas, proxima data viavel, devendo ser depositado o rol
de testemunhas ate 20 dias antes da audiencia - Adv. MARCE-
LO FARINHA, JOSE FLORIANO TAQUES PEIXOTO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-181/2005-ESPOLIO DE
JOAO EDMUNDO DE CARVALHO x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE IBAITI -Diga sobre o laudo pericial -
Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA, CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA e VALDEMIR BRAZ BUENO-

45.-NOTIFICACAO-250/2005-C.S.L. x C.A.N.P. -Entregue-se
os autos ao requerente - Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA-

46.-ACAO CIVIL PUBLICA-393/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x PAULO DE OLIVEIRA e
outros -Vistos, etc...Julgo procedente a inicial, condeno os re-
queridos a ressarcirem integralmene ao Municipio os valores
pagos indevidamente para as empresas relacionadas na inicial,
cujo montante devera ser apuradoem liquidaçao, corrigidos
monetariamente. Suspender os direitos politicos dos requeri-
dos Paulo de Oliveira e Ricardo de Oliveira, pelo prazo de 08
anos, bem como Joao Renato Custodio, Paulo Joel de Oliveira
e Anilson Gonçalves, pelo prazo de 05 anos. Condenar os re-
queridos ao pagamento de multacivil no valor correspondente
ao dano causado ao municipio, a ser apurado em liquidaçao.
Proibir os requeridos de contratarem com o poder publico ou
receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta
ou indiretamente, ainda que por intermedio de pessoa juridica
da qual sejam socios majoritarios, o primeiro pelo prazo de 10
anos e os demais pelo prazo de 05 anos. Deixo de conenar os
requeridos nas verbas de sucumbencia, visto que nao se vis-
lumbra a litigancia de ma fe - Adv. VALDEMIR BRAZ BUE-
NO, JULIO CESAR CORREIA GOMES, CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA e [PAULA CRISTINA GIMENES TEO-
DORO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x FLORIPES DO RO-
SARIO MENDES GONCALVES -Diga sobre o calculo das
custas R$ 236,66 - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET e
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x LEDA DE SOUZA
RODRIGUES -Diga sobre o calculo das custas R$ 236,66 -
Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET e HELDER GONÇAL-
VES DIAS RODRIGUES-

49.-INDENIZACAO-557/2005-MAURO MONTEIRO x PER-
GENTINO DE MELLO NETO e outros -Ante o exposto, IN-
DEFIRO a denunciaçao a lide formulada por Pergentino Melo
Neto e Municipio de Japira, em relaçao a Fundaçao Hospitalar
do Municipio de Ibaiti e Joao Luiz dos Santos - Adv. IZILDA
APARECIDA MOSTACHIO MARTIN, CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA, ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e LA-
ERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

50.-ACAO DECL. DE NUL.DE DEB.FISC-568/2005-IVANI-
TA FRANCISCO e outros x SILVIO LUIZ BUENO BRAN-
DAO -eclaro saneado o processo. Fixo como pontos controver-
tidos a serem esclarecidos atraves de instruçao probatoria: a
legalidade ou nao do instrumento particular de compra e ven-
da; a capacidade ou incapacidade da autora; existencia de per-
das e danos a serem ressarcidas;. Defiro a produçao dass pro-
vas orais, consistentes em depoimentos pessoais e testemunhais.
Rol ate 20 dias antes da audiencia. Instruçao e julgamento para
10.03.08, as 15:30 horas - Adv. MESSIAS RODRIGUES e
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELO-

51.-ACAO DE DANOS MORAIS-591/2005-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x PAULO
CLAUDINEI FADEL -Indique o endereço do autor - Adv. JOAO
CARLOS MARTINS-

52.-MONITORIA-621/2005-REINALDO SEBASTIAO BION-
DO-FI. x MUNICIPIO DE JAPIRA -Vistos, etc...julgo impro-
cedente os embargos monitorios, para conferir a eficacia exe-
cutiva, convertendo-se o mandado inicial em manddo executi-
vo. Condeno o embargante no pagamento das custas e honora-
rios, estes em R$ 800,00 - Adv. MARILINA PINHEIRO DO
AMARAL GENTILE, GERALDO JOSE DO AMARAL GEN-
TILE e ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI-

53.-RECLAMAÇAO TRABALHISTA-76/2006-NARA NELI
COSTA BUENO x FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE
MUNICIPAL DE IBAITI -Em 05 dias, diga sobre o pedido de
desistencia da produçao da prova de fls. 216 - Adv. IZILDA
APARECIDA MOSTACHIO MARTIN-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-103/2006-ANDRE PRO-
ENCA DE OLIVEIRA e outros x EDUARDO LUIZ AUGUS-
TO DE OLIVEIRA -Em 05 dias, diga o requerido se ha interes-
se na realizaçao de conciliaçao, bem como, no mesmo prazo,
indiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cadamente - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA,
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e LEILA REGINA DI-
OGO GONçALVES MEDINA-

55.-INDENIZACAO-114/2006-MARIA NETE RIBEIRO DA
ROCHA x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA e
outros -Prepare as custas R$ 784,32 - Adv. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER e GUSTAVO VIANA CAMATA-

56.-REGULAMENTAÇAO DE VISITAS-207/2006-L.A.O.L.
x A.A.F. -O pedido de modificaçao de regulamentaçao da visi-
ta, devera ser promovido pelas vias proprias. Julgo extinto o
feito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Condeno o requeren-
te ao pagamento das custas e honorarios, estes em R$ 300,00 -
Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO e JULIO CEZAR COR-
REIA GOMES-

57.-RECLAMAÇAO TRABALHISTA-221/2006-SORAIA
RODRIGUES DE MELO x MUNICIPIO DE IBAITI-PR -Ten-
do em vista que na petiçao de fls. 247, o requerido nao esclare-
ceu os motivos pelos quais pretende produzir as provas reque-
ridas, renovo-lhe o prazo de 05 dias para que justifique a sua
produçao, sob pena de indeferimento - Adv. CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA-

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-224/2006-DANI-
EL DA CRUZ CARVALHO x BANCO IBI S/A -Vistos,
etc...julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para de-
clarar inexigivewl a cobrança da importancia de R$ 53,90, re-
ferente ao debito contraido com a empresa VIP AUTO POSTO
e cobrado pela autora BANCO IBI S/A, na fatura de junho/
2005, bem como condena-la ao pagamento de indenizaçao por
danos morais no importe de R$ 2.695,00. Condeno a requerida
ao pagamento das custas e honorarios, estes em 20% da conde-
naçao - Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-226/2006-GRACILIANO
SANTUCCI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Em 05 dias,
diga sobre a proposta de honorarios de perito R$ 2.130,00.
Havendo concordancia deposite-se no mesmo prazo - Adv.
GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE, MARILINA PI-
NHEIRO DO AMARAL GENTILE e EVALDO GONçALVES
LEITE-

60.-DECL. RITO ORDINARIO-237/2006-APARECIDA CAN-
DIDA MARIA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Instruçao e julgamento para 05.03.08,
as 16:15 horas - Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

61.-REGULAMENTAÇAO DE VISITAS-244/2006-M.L.R. x
R.L. -Diga sobre a informaçao de fl. 57v. - Adv. MIGUEL ELI-
AS FADEL NETO-

62.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-256/2006-HAMIL-
TON ROBERTO COSTA x FUNDAÇAO HOSPITALAR DE
SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI -Vistos, etc...Julgo proce-
dente o pedido inicial para eclarar a nulidade da Portaria 56 de
02.05.06, confirmanndo a reintegração do autor no cargo e de-
terminar o pagamento de todos os vencimentos relativos ao
periodo de afastamento, corrigidos monetariamente. Condeno
a requerida ao pagamento das custas e honorarios, estes em R$
1.500,00 - Adv. JEFFERSON MATTIOLLI e CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO-

63.-REPARACAO DE DANOS-320/2006-LINDAIR PENARIO
x LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS VERA CRUZ
LTDA -Em 10 dias, diga sobre a petiçao de fls. 157/159 - Adv.
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e VALDEMIR BRAZ
BUENO-

64.-RETIFIC. DE NOME NA ESCRITURA-328/2006-ISABEL
MARIA DOS REIS GALVAO x JUIZO DE DIREITO DESTA
COMARCA -Manifeste-se sobre o parecer ministerial - Adv.
RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTOS-

65.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-339/2006-FLORI-
ZA DOS SANTOS LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Julgo procedente o pedido inicial, para
condenar o requerido a implantar o beneficio de pensao por
morte em favor da autora, no prazo de 30 dias, no valor corres-
podente a 01 salario minimo, inclusive o abono previsto no art.
40 da referda lei. Condeno o requerido a pagar as prestaçoes
vencidas, de uma so vez, desde a data do protocolo administra-
tivo, corrigidos monetariamente. Pagar as custas e honorarios,
estes em 10% do valor das prestaçoes vencidas - Adv. ALEX
FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2006-BANCO BRA-
DESCO S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICI-
PIO DE IBAITI -Julgo improcedentes os embargos a execuçao
e detrmino o prosseguimento da execuçao. Condeno o embar-
gante ao pagamento das custas e honorarios, estes em R$
2.000,00 - Adv. SERGIO WILSON MALDONADO, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO V. GUIMARãES-

67.-ACAO DEMARCATORIA-350/2006-MIGUEL DA RO-
CHA MOUTINHO e outros x VALDELINO DE JEUS ROCHA
e outros -Em 05 dias, diga quanto o prosseguimento do feito -
Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONçALVES e MIGUEL
ELIAS FADEL NETO-

68.-ACAO CIVIL PUBLICA-360/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE IBAITI e
outros -Vistos, etc...Com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC,
julgo extinto o feito - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E
SILVA-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2006-FUNDAÇAO
HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI x L.M.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA -Audi-
encia conciliatoria ou saneamento para 16.04.08, as 15:45 ho-
ras - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e DIMAS
JOSE DE OLIVEIRA-

70.-REPARACAO DE DANOS-366/2006-ZELIA ARISTIDES
DE CARVALHO x MUNICIPIO DE IBAITI -Em 05 dias, es-
pecifique as provas que pretende produzir, justificadamente,
bem como manifeste interesse ou nao na designmaçao de audi-
encia conciliatoria - Adv. FERNANDA MARIA DE OLIVEI-
RA e FABRICIO LEAL UGOLINI-

71.-DECL. NUL. DE INDENIZACAO-374/2006-ALCIDIA
DOMINGUES MENDES ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE
JAPIRA - Declaro saneado o feito. fixo os pontos controverti-
dos a serem esclarecidos atraves de instruçao probatoria: a le-
galidade ou nao do Decreto Municipal nº 22/05 e a existencia
de haveres por parte dos requerentes. Defiro a produçao das
seguintes provas: pelos autores: depoimento pessoal do Prefei-
to Municipal e prova testemunhal, cujo rol devera ser juntado
com 20 dias de antecedencia da audiencia; pelo requerido: de-
poimento pessoal dos autores sob pena de confesso; prova tes-
temunhal, cujo rol devera ser apresentado ate 20 dias antes da
audiencia e documental. Designo audiencia de instruçao e jul-
gamento para 30.04.08, as 14:30 horas - Adv. FABRICIO LEAL
UGOLINI e CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

72.-ARROLAMENTO-376/2006-ARISTIDES RODRIGUES
DE CAMARGO x ALBERTINA CAMARGO DE QUEIROZ -
Diga quanto o prosseguimento do feito - Adv. IZILDA APARE-
CIDA MOSTACHIO MARTIN-

73.-DECLARATORIA-415/2006-ALFREDO ROMARIO
MARTINS NETO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -Homologo o pedido de desistencia e com fulcro
no art. 267, VIII do CPC, julgo extinto o feito. Condeno o autor
ao pagamento das custas e honorarios, estes em R$ 400,00 -
Adv. ANDRE LUIZ DE MACEDO e PAULO C. FR HOLAN-
DA GUERRA-

74.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-416/2006-CARLINHOS
ANTONIO DEMARCO x BANCO DO BRASIL S/A -Em 05
dias, diga sobre a petiçao de fls. 242/243 - Adv. EVALDO
GONçALVES LEITE-

75.-DECLARATORIA-426/2006-CAMILA DOMINGOS SI-
MOES x MUNICIPIO DE JAPIRA -1. Tendo em vista que os
embargos declaratorios opostos as fls. 807/817 visam obtençao
de efeitos modificativos da decisao interlocutoria de fls. 789/
795, ha de se observar o contraditorio, consoante entendimen-
to jurisprudencial.2. Assim sendo, intime-se a embargada para
contra arrazoar o recurso no prazo legal - Adv. ROLF KOER-
NER JUNIOR, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, JOAO
EURICO KOERNER-

76.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-468/2006-DIRVA
FRANCO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEU-
GUO SOCIAL -Vistos, etc.,..julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de condenar o requerido a implantar de imediato o
beneficio de aposentadoria em favor da autora; pagar as presta-
çoes vencidas, de uma so vez, corrigidas monetariamente; pa-
gar as custas e honorarios, estes em 10% sobre o valor das pres-
taçoes vencidas - Adv. ALEX FREZZATO e CARLOS SCHA-
EFER MEHRET-

77.-AUTORIZACAO JUDICIAL-484/2006-ADAO DE PAU-
LA PEREIRA e outros x O JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA -Prepare as custas R$ 53,63 - Adv. VALDOMIRO DE
OLIVEIRA-

78.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-486/2006-VITAL
RIBEIRO DE ALMEIDA x ANTONIO LOURENÇO DE PAI-
VA e outros -Deixo de receber o recurso e suas razoes, ante a
sua inadequaçao para atacar a decisao - Adv. VITAL RIBEIRO
DE ALMEIDA FILHO e ANTONIO CARLOS NETO-

79.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-523/2006-JOA-
QUIM CAITANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Em 10 dias, regularize a representaçao em relaçao
aos instrumentos de fls. 61, 63 e 66 - Adv. ALEX FREZZATO,
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

80.-HOMOLOGAÇAO DE ACORDO-540/2006-JONAS DIAS
e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Indefiro
o pedido de fl. 11/13, devendo adotarem os meios adequados
para revisar os termos do acordo - Adv. ISELA FABIOLA DE
ALMEIDA-

81.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-557/2006-MARIA
BENEDITA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DOS
SEGURO SOCIAL -A prescriçao quinquenal deve ser parcial-
mente acolhida, posto que a autora nao protocolou requerimento
administrativo, e tambem nao declarou expressamente em sua
inicial a data a partir da qual deseja receber o beneficio previ-
denciario. Assim, consideram-se prescritas as parcelas venci-
das anteriormente ao quinquenio que precede o ajuizamento da
açao. Defiro as provas orais e documentais. Instruçao e julga-
mento para 28.05.08, as 15:30 horas - Adv. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

82.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-558/2006-BENE-
DITA GERTRUDES DO AMARAL DIAS x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -A prescriçao quinquenal deve
ser parcialmente acolhida, posto que a autora nao protocolou
requerimento administrativo, e tambem nao declarou expressa-
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mente em sua inicial a data a partir da qual deseja receber o
beneficio. Assim, consideram-se prescritas as parcelas anterio-
res ao quinquenio que precede o ajuizamento da açao. Defiro
as provas orais e documentais. Instruçao e julgamento para
04.06.08, as 14:00 horas - Adv. MARCELO MARTINS DE
SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

83.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-567/2006-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x SIDNEY PEDRO
SALES -Indefiro a prova oral. Em 10 dias, manifeste-se sobre
o merito - Adv. VALDOMIRO DE OLIVEIRA-

84.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-569/2006-DIVA
DE JESUS SOARES OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Em 05 dias, diga sobre o pedido de
desistencia - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

85.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-580/2006-MARIA
APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Em 05 dias, diga sobre o pedido
de desistencia - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

86.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-581/2006-MARIA
ODETE DE SOUZA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Em 10 dias,diga sobre o pedido de desis-
tencia - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

87.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-11/2007-R.F.M. e outros
x A.A.M. -Com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta a
execuçao. Custas e honorarios pelo requerido, estes em 10%
do valor exequendo - Adv. PAULA CRISTINA GIMENES TE-
ODORO-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-43/2007-IBAFAC
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x SILVIO
LOPES QUADROS -Vistos, etc...Isto posto, julgo procedente
a presente açao, para declarar rescindido o contrato de compra
e venda com reserva de dominio firmado entre a requerente e
requerido, consolidando-lhe a propriedade e a posse plena e
exclusiva do veiculo marca GM/BRAZER, ano 1998/1999, pla-
ca CNZ-7566, bem como para determinar a apuraçao dos have-
res decorrentes da rescisao na forma disposta no item 28 supra.
Condeno o requerido ao pagamento da multa equivalente a 3%
(tres por cento) do valor da causa. Condeno ainda o requerido,
ao pagamento das custas e honorarios, estes que arbitro em R$
1.500,00. - Adv. SAMANTHA TAKAHASHI GONCALVES
LIMA e SILVIO LOPES QUADROS-

89.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-47/2007-M.M.O. x
J.C.R. -Em 05 dias, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificadamente - Adv. ALEXANDRA MORIGI ARA-
POTI e MESSIAS RODRIGUES-

90.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-52/2007-MARIA
RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-Rejeito a preliminar de prescrição quinquenal. Declaro sanea-
do o feito. Defiro as provas orais e documentais.Instruçao e
julgamento para 28.05.08, as 13:45 horas - Adv. ALCIRLEY
CANEDO DA SIVA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-64/2007-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO x OSMAR DI-
ANA -Julgo procedente a presente açao, para consolidar a pos-
se, propriedade do bem em favor do autor, bem como declarar
rescindido o contrato. Condeno o requerido no pagamento das
custas e honorarios, estes em R$ 400,00 - Adv. IONEIA ILDA
WERONEZE-

92.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-70/2007-OLIN-
DA NARCISO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -A preliminar de prescriçao quinquenal deve
sar parcialmente acolhida, posto que a autora nao protocolou
requerimento administrativo, e tambem, nao declarou expres-
samente em sua inicial a data a partir da qual deseja receber o
beneficio. Assim, consideram-se prescritas as parcelas anterio-
res ao quinquenio que precede o ajuizamento da açao. Defiro
as provas orais e documentais. Instruçao e julgamento para
04.06.08, as 14:30 horas - Adv. MARCELO MARTINS DE
SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

93.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-71/2007-DALVI-
NA NARCISO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - A preliminar de prescriçao quinquenal deve
ser parcialmente acolhida, posto que a autora nao protocolou
requerimento administrativo, e tambem nao declarou expressa-
mente em sua inicial a data a partir da qual deseja receber o
beneficio previdenciario. Assim, considera-se prescritas as par-
celas vencidas anteriormente ao quinquenio que precede o ajui-
zamento da açao. Declaro saneado o feito. Defiro as provas
orais e documentais. Instruçao e julgamento para 28.05.08, as
13:30 horas - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

94.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-72/2007-MARIA
BERNADETH DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -A preliminar de prescriçao quinquenal deve
ser parcialmente acolhida, posto que a autora nao protocolou
requerimento administrativo, e tambem nao declarou expressa-
mente em sua inicial a data a partir da qual deseja receber o
beneficio previdenciario. Defiro as provas orais e documen-
tais. Instruçao e julgamento para 28.05.08, as 16:00 horas -
Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

95.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-73/2007-MARIA
LUIZA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -A prescriçao quinquenal deve ser parcialmente aco-
lhida, posto que a autora nao protocolou requerimento admi-
nistrativo, e tambem nao declarou expressamente em sua inici-
al a data a partir da qual deseja receber o beneficio. Assim,
considera-se prescritas as parcelas anteriores ao quinquenio que
precede o ajuizamento da açao - Adv. MARCELO MARTINS
DE SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

96.-CANCELAMENTO DE REGISTRO-81/2007-NORMA
REGINA RUIZ FERREIRA x LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS -Em 05 dias, especifique as provas que pretende produzir,
justificadamente - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

97.-NOTIFICACAO-93/2007-CENTRO SUL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x LUIZ CARLOS RODRI-
GUES DE LIMA -Diga sobre a diligencia negativa - Adv. SIL-
VANA SIMOES PESSOA-

98.-INV. PATERNIDADE C/C ALIM.-108/2007-V.H.S. x
E.D.M. -Em 10 dias diga sobre o laudo pericial e possibilidade
de conciliaçao - Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO-

99.-OBRIGAÇAO DE FAZER C/ INDENIZ-121/2007-LETI-
CIA CRISTINA MOSTACHIO PEREIRA x SANEPAR - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -Com fulcro no
art. 267, VIII do CPC, julgo extinto o feito. Custas na forma da
lei - Adv. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN-

100.-ORDINARIA DE COBRANCA-151/2007-JOSE AILTON
BOTELHO ANDRADE x BANCO ITAU S/A -Vistos, etc...Isto
posto, diante das argumentaçoes acima expendida, uma vez que
naoforam atendidos os requisitos neessarios, em especial o fun-
dado receio de ser o dano irreparavel ou de dificil reparaçao, e
com fulcro no art. 273 do CPC, indefiro a antecipaçao da tutela
pleiteada. Diante do teor da certidao de fl. 45v., decreto a reve-
lia da requerida Itau Seguros S.A. Especifique o requerente,
em 10 dias, as provas que pretende produzir, justificadamente -
Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e SUZANA VALE-
RIA GALHERA GONçALVES-

101.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-155/2007-
CLEUSA LOPES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Rejeito a preliminar de prescriçao quin-
quenal. Defiro as provas orais e documentais. Instruçao e jul-
gamento para 28.05.08, as 14:45 horas - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES, ALEX FREZZATO e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

102.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-162/2007-MA-
RIA DAS GRACAS QUINTILIANO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -A preliminar de prescriçao quin-
quenal deve ser parcialmente acolhida, posto que a autora nao
declarou expressamente em sua inicial a data a partir da qual
deseja receber o beneficio. Assim, considera-se prescritas as
parcelas anteriores ao quinquenio que precede o ajuizamento
da açao. Defiro as provas orais e documentais. Instruçao e jul-
gamento para 28.05.08, as 15:00 horas - Adv. MARCELO
MARTINS DE SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

103.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-163/2007-BE-
NEDITA GOUVEIA DE CAMARGO x INSTITUTO NACIO-
NAL DON SEGURO SOCIAL -A preliminar da prescriçao quin-
quenal deve ser parcialmente acolhida, posto que a autora nao
protocolou requerimento administrativo, e tambem nao decla-
rou expressamente em sua inicial a data a partir da qual deseja
receber o beneficio previdenciario. Assim, considera-se pres-
critas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquenio que
precede o ajuizamento da açao. Declaro saneado o feito. Defi-
ro as provas orais e documentais. Instruçao e julgamento para
28.05.08, as 15:45 horas - Adv. MARCELO MARTINS DE
SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

104.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-171/2007-A.G. e
outros x J.G.G.B. e outros -Atenda a solicitaçao ministerial -
Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

105.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-191/2007-ADEMAR
VIDAL x BANCO DO BRASIL S/A -Face a exibiçao de docu-
mentos, em 05 dias diga se houve ou nao o cumprimento da
pretensao - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

106.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-192/2007-GERSON
SANTO VIDAL ME x BANCO DO BRASIL S/A -Em vista da
exibiçao dos documentos, em 05 dias diga se houve ou nao
integral cumprimento a pretensao - Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS-

107.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-193/2007-ADEMAR
VIDAL x BANCO DO BRASIL S/A -Face a exibiçao de docu-
mentos, em 05 dias diga se houve ou nao o cumprimento da
pretensao - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

108.-DECLARATORIA-198/2007-BERTOLDO E BERTOLDO
LTDA x HSBC BANK BRAZIL S.A.-BANCO MULTIPLO -
Diga sobre a proposta de honorarios de perito R$ 1.895,00.
Havendo concordancia, eposite-se em 05 dias - Adv. LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS e RUBIELLE G. BANDEIRA
MAGAGNIN-

109.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-206/2007-B.L.O. x
M.B.O. -Diga sobre os documentos juntados, em 10 dias - Adv.
GEIEL HEIDGGER FERREIRA, CELIA REGINA GERVASI-

110.-DECL.EXIST.SOC. DE FATO-215/2007-SELMA LUIZA
DE SOUZA x WESLEY ALTIELE DE SOUZA DAVILA -De-
firo a produçao de prova oral, devendo o rol de testemunha ser
apresentado ate 20 dias antes da audiencia. Fixo como ponto
controvertido a manutençao de uniao estavel com o de cujus.
Instruçao e julgamento para 10.03.08, as 13:30 horas. - Adv.
GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

111.-REVISIONAL DE CONTRATO-219/2007-COMERCIAL
DE MOVEIS HUNTER LTDA x TIM CELULAR S.A. -2. ante
a informaçao de descumprimento da medida liminar concedida
as fls. 79/82, assiste a autora o direito de cobrar da requerida a
multa diaria que passou a incidir a partir da inobservancia do
comando. 3. outrossim, como forma de garantia efetividade da
ordem emanada, majoro a multa para R$ 1.000,00 (um mil re-
ais) por dia de descumprimento, devendo-se oficiar a requerida
para que a cumpra, no prazo de 48 horas, sob pena de inciden-

cia das astreinters no percentual acima. 4. verifica-se que a
autora requereu a inversao do onus da prova. 5. analisando os
autos, depreende-se que a relaçao juridica deduzida e de natu-
reza consumerista, porquanto a autora e destinataria final dos
serviços prestados pela requerida, e esta submete-se no concei-
to de fornecedor. 6. ademais, nao obstantye se trate de empresa
de medio porte, presente a hipossuficiencia da autora, ja que
esta tambem se afere pelas dificuldades tecnicas em se produ-
zir as provas necessarias ao deslinde da causa, sendo certo que
a requerida dispoe de meios mais eficazes para desconstituir as
alegaçoes autorais, acaso improcedentes. 7. ressalte-se, toda-
via, que a medida se restringe a atenuar o onus probatorio do
consumidor e nao isenta-lo totalmente de provar os fatos cons-
titutivos de seu direito. 9. Defiro, por ora, a produçao das se-
guintes provas: pela autora: testemunhal, rol ate 20 dias antes
da audiencia e pessoal do representante da requerida. Audien-
cia de instruçao e julgamento para 23.04.08, as 13:30 horas -
Adv. MURILO ENZ FAGA PEREIRA, FABIULA SCHIMDT e
MARIA JULIANA SCHEMKEL-

112.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-221/2007-SUELI
ROSA PAULINO e outros x THALES GOUVEIA FAGUNDES
e outros -Em 05 dias, diga sobre o pedido de fls. 141/142 - Adv.
GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

113.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-227/2007-MA-
RIA GONÇALVES BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -A prescriçao quinquenal deve ser
parcialmente acolhida, posto que a autora nao protocolou re-
querimento administrativo, e tambem nao declarou expressa-
mente em sua inicial a data a partir da qual deseja receber o
beneficio previdenciario. Assim, considera-se prescritas as par-
celas vencidas anteriormente ao quinquenio que precede o ajui-
zamento da açao. Declaro saneadoo feito. Defiro as provas orais
e documentais. Instruçao e julgamento para 04.06.08, as 13:30
horas - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

114.-CAUTELAR INOMINADA-232/2007-LAZARO APARE-
CIDO DE SOUZA x ITAU SEGUROS S/A -1. Defiro a produ-
çao da prova pericial requerida pelo autor. 2. Fixo o ponto con-
trovertido em a invalidez permanente do autor em razao do aci-
dente. 3. Nomeio como perito o dr. Braulio C. Pereira. Em 05
dias, indiquem assistente tecnico e apresentem seus quesitos.
Deixo de indeferir os quesitos formulados pelo autor as fls. 38/
39. Diga sobre a proposta de honorarios de perito R$ 120,00.
Havendo concordancia, deposite-se em 05 dias - Adv. MAR-
CELO MARTINS DE SOUZA e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-

115.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-233/2007-CELIO
PEDRO PEGORARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Indefiro a preliminar de prescriçao quinquenal.
Defiro a prova documental e pericial. Nomeio como perito o
dr. Braulio...Em 05 dias, indiquemassistentes tecnicos e apre-
sentem seus quesitos - Adv. MARCELO MARTINS DE SOU-
ZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

116.-COBRANÇA-241/2007-AGROCOOP- COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS PROF. AGRIC. x BANCO DO BRA-
SIL -Assim sendo, rejeito a preliniar de ilegitimidade passiva.
De igual forma, nao merece prosperar a preliminar de impossi-
bilidade juridica do pedido. Assim, afasto a preliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido. Defiro as provas orais e do-
cumentais. Instruçao e julgamento para 14.05.08, as 15:30 ho-
ras - .Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE, MA-
RILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE e EVALDO
GONçALVES LEITE-

117.-COBRANÇA-247/2007-JOSE FERMINO FILHO x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Conciliatoria ou saneamento para
30.04.08, as 16:30 horas - Adv. IZILDA APARECIDA MOS-
TACHIO MARTIN, LETICIA FATIMA RIBEIRO e EVALDO
GONçALVES LEITE-

118.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-251/2007-MA-
RIA DE LOURDES MAGRI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- Rejeito a preliminar de prescriçao quin-
quenal. Defiro as provs orais e documentais. Instruçao e julga-
mento para 07.04.08, as 14:15 horas - -Adv. ALEX FREZZA-
TO, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

119.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-262/2007-MA-
RIA MARTINS RUIS GOMES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- INSS -Rejeito a preliminar de prescriçao
quinquenal. Defiro as provas oral e documental. Instruçao e
julgamento para 27.02.08, as 15:15 horas - Adv. ALEX FRE-
ZZATO, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

120.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-271/2007-IRE-
NE PAULIUK DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Indefiro a preliminar de prescriçao quin-
quenal. Defiro as provas documentais e pericial. Nomeio como
perito o dr. Braulio...Em 05 dias, indiquem assistentes tecnicos
e apresentem seus quesitos - Adv. MARCELO MARTINS DE
SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

121.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-272/2007-IRON-
DINA DOS SANTOS OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Indefiro a preliminar de prescriçao
quinquenal. Defiro a prova documental e pericial. Nomeio o
dr. Braulio como perito. Em 05 dias, indiquem assistente tecni-
co e apresentem seus quesitos - Adv. MARCELO MARTINS
DE SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

122.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-274/2007-AN-
GELINA MARIA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Rejeito a preliminar de prescriçao quin-
quenal. Defiro as provas orais e documentais. Instruçao e jul-
gamento para 28.05.08, as 14:30 horas - Adv. MARCELO
MARTINS DE SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

123.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-275/2007-DEOS-
DETI DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Em 10 dias, diga sobre a contestaçao - Adv. MAR-
CELO MARTINS DE SOUZA-

124.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-277/2007-ES-
TER ROSA DO PARAIZO ALBERTO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Indefiro a preliminar de prescri-
çao quinquenal. Defiro a prova oral e documental. Nomeio o
Dr. Braulio como perito. Em 05 dias, indiquem assistente tec-
nico e apresentem seus quesitos - Adv. MARCELO MARTINS
DE SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

125.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-290/2007-MA-
RIA BUZATO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Diga sobre o pedido de desistencia - Adv.
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

126.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-303/2007-G.D.J.P.A. e
outros x Z.A.P. -Diga quanto o prosseguimento do feito - Adv.
CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

127.-SEPARAÇAO JUDICIAL-316/2007-E.S.C.S. x N.V.D.S.
-Em 10 dias, diga sobre a contestaçao e documentos - Adv.
MESSIAS RODRIGUES.

128.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-322/2007-RO-
SALINA CUNHA DE CAMARGO x INSS- INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL -Rejeito a preliminar de pres-
criçao quinquenal. Defiro as provas orais e documentais. Ins-
truçao e julgamento para 07.04.08, as 13:30 horas - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES, ALEX FREZZATO
e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

129.-INDENIZACAO-338/2007-GENERINA ROSA DE ATAI-
DE DESPLANCHES e outros x MUNICIPIO DE JAPIRA -Em
05 dias, especifique as provas que pretende produzir, justifica-
damente - Adv. ELTON CESAR N AZEVEDO, FABIO H.
CURAN e ALEXANDRA MORAGI ARAPOTI-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2007-ERNESTO AL-
VES MARIANO x VANESSA ALVES MARIANO -Em 05 dias,
especifiquemas provas que pretendem produzir, justificadamente
- Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL e MIGUEL ELIAS
FADEL NETO-

131.-REINTEGRACAO DE POSSE-354/2007-HELENA CAN-
DIDO x GIOVANI DA SILVA BENEDITO -Antes de analisar
o pedido de fls. 94/95, manifeste-se a autora, no prazo de 05
dias, sobre a petiçao de fls. 87/89 e 91/93. - Adv. JOSE CAR-
LOS JAMMAL, ROSERLEY USSUY MARTINS-

132.-ORDINARIA DE NULIDADE-361/2007-MIGUEL ELI-
AS FADEL NETO x CAMARA MUNICIPAL DE IBAITI -Em
10 dias, diga sobre a contestaçao e documentos de fls. 510/
675, bem como sobre o agravo retido e documentos de fls. 676/
783 - Adv. REGINA MARIA MACEDO NERY FERRARI,
LUIZ ANTONIO ABAGGE-

133.-RESSARCIMENTO-377/2007-EURICO JOAQUIM DE
SOUZA x VIACAO JOIA LTDA -Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, inclusive
indicando se ja recebeu o seguro obrigatorio - Adv. MESSIAS
RODRIGUES-

134.-INTERDICAO-403/2007-M.A.R.B. x C.R.S. -Em 10 dias,
emende a inicial visando especificar se pretende ou nao a cura-
tela provisoria como antecipaçao da tutela, devendo demons-
trar os requisitos legais - Adv. MARCELO MARTINS DE SOU-
ZA-

135.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-442/2007-E.L.T.S. x S.S.
-Diga sobre a justificaçao e documentos - Adv. PAULA CRIS-
TINA GIMENES TEODORO-

136.-REVISIONAL DE CONTRATO-468/2007-ANDRE MAR-
TINS CARLOS x BV- FINANCAIRA S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INV. -Ante o exposto, concedo, em parte, a tu-
tela antecipada requerida para: a) - autorizar o deposito em jui-
zo dos valores que o autor considera devidos; b) - determinar
que o réu se abstenha de incluir o nome do autor em cadastros
de proteçao dao credito, relativamente aos titulos executivos
objeto do presente processo. Ao autor, para em 10 dias mani-
festar acerca da contestaçao - Adv. ANTONIO CARLOS NETO
e TATIANA VALESCA VROBLEWSCKI-

137.-CAUTELAR INOMINADA-501/2007-MARIA MADA-
LENA DE OLIVEIRA x JOSE CANDIDO DO ROSARIO -Em
05 dias, diga sobre a contestaçao e documentos - Adv. ALE-
XANDRA MORIGI ARAPOTI-

138.-ALIMENTOS-527/2007-T.G.R.S. x V.S.S. e outros -Diga
quanto o prosseguimento - Adv. PAULA CRISTINA GIMENES
TEODORO-

139.-SEPARAÇAO JUDICIAL-570/2007-C.A.B.S. x N.S. -Em
05 dias, diga sobre a contestaçao - Adv. CELIA REGINA GER-
VASI FERREIRA-

140.-DESPEJO-610/2007-ALTAIR TSUNODA x POTENCIAL
CORRETORA DE SEGUROS LTDA -Deposite-se as custas das
diligencias do sr. Oficial de Justiça - Adv. GERALDO JOSE
DO AMARAL GENTILE-

141.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-622/2007-BENE-
DITO CANUTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial com a regulari-
zaçao da representaçao a advogada Flavia, sob pena de indefe-
rimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

142.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-623/2007-JULIA
DE OLIVEIRA SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, com
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fulcro no art. 284, sob pena de indeferimento, para o fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 282 III, ambos do CPC - Adv.
MARCELO MARTINS DE SOUZA-

143.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-624/2007-MA-
RIA SANTIAGO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial com a
regularizaçao da representaçao da advogada Flavia, sob pena
de indeferimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

144.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-627/2007-MAR-
LENE DE FATIMA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Indefiro a antecipaçao da prova requerida.
Cite-se. -0 Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

145.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-629/2007-CAR-
LOS ROSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, regu-
larizando a representaçao em relaçao a advogada Flavia, sob
pena de indeferimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOU-
ZA-

146.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-630/2007-GE-
ZUINA FERNANDES GONÇALVES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias emende a ini-
cial, com a regularizaçao da advogada Flavia, sob pena de in-
deferimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

147.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-632/2007-VITA-
LINA VILELA DA CRUZ x INSTITUTO NACINAL DO SE-
GURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, regulari-
zando a representaçao da advogada Flavia, sob pena de indefe-
rimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

148.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-633/2007-MA-
RIA ALFREDO QUEIROS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, para
cumprir o disposto no art. 282, III do CPC, bem como regulari-
ze a representaçao da advogada Flavia, sob pena de indeferi-
mento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

149.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-634/2007-EXPE-
DITA ANA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, regularizando a
representaçao processual em relaçao a advogada Flavia, sob
pena de indeferimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOU-
ZA-

150.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-635/2007-OFE-
LIA FRANCISCA VIGILATO DA CUNHA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS -Em10 dias, emen-
de a inicial, com a regularizaçao da representaçao, juntando
instrumento publico,em relaçao a ambos os advogados - Adv.
MARCELO MARTINS DE SOUZA-

151.-ARROLAMENTO-654/2007-ROSIANE FERREIRA DE
QUADROS DOS SANTOS x IDINIR FERREIRA DE QUA-
DROS e outros -Vistos, etc...Homologo, por senteça, o plano
de partilha dos bens do espolio. Comprovado o pagamentyo
das custas e do tributo, expeça-se formais de partilha - Adv.
MESSIAS RODRIGUES-

152.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-663/2007-INACIO DE
LOIOLA DA VEIGA x TATIANE PAULA DA VEIGA -Conc.
Inst. julgamento para 25.02.08, as 14:45 horas, devendo estar
acompanhado das provas - Adv. RITA DE CASSIA OLIVEIRA
SANTOS-

153.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-668/2007-ALZI-
RA MARIANO DE CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Em 10 dias, regularize sua repre-
sentaçao (instrumento publico), sob pena de indeferimento -
Adv. ALEX FREZZATO-

154.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-669/2007-VERA
LIUCIA GONCALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Em 10 dias, regularize
sua representaçao (instrumento publico), sob pena de indeferi-
mento - Adv. ALEX FREZZATO-

155.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-671/2007-MA-
RIA DA LUZ BORGES DE MELLO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Em 10 dias, regularize
sua representaçao (instrumento publico), sob pena de indeferi-
mento - Adv. ALEX FREZZATO-

156.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-672/2007-TE-
REZINHA LOPES MUNIZ DOMINGOS x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Em 10 dias regulari-
ze sua representaçao (instrumento publico), sob pena de inde-
ferimento - Adv. ALEX FREZZATO-

157.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-674/2007-GE-
RALDA BERNARDES COELHO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Em 10 dias, regularize a repre-
sentaçao (instrumento publico) sob pena de ndeferimento - Adv.
ALEX FREZZATO-

158.-REGULAMENTAÇAO DE VISITAS-680/2007-ROSAN-
GELA SILVA DE OLIVEIRA x LUANA DE OLIVEIRA MAR-
TINS -Em 10 dias, emende a inicial informando se pretende a
guarda ou se ficara com o genitor, sob pena de indeferimento -
Adv. ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI-

159.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-684/2007-I.M.L. x G.L.L.
-Fixo os alimentos provisorios em 1/3 do salario, a ser pago no
curso do processo, a partir da citaçao. Con. inst. julgamento
para 17.03.08, as 14:00 horas, devendo as partes estarem acom-
panhadas das provas - Adv. PAULA CRISTINA GIMENES
TEODORO-

160.-ALIMENTOS-685/2007-M.G.B.S. x M.A.S. -Fixo os ali-
mentos provisorios em 1/3 do salario, que devera ser pago a

partir da citaçao. Conc. Inst. julgamento para 17.03.08, as 13:30
horas, devendo as partes estarem acompanhadas das provas que
pretendem produzir - Adv. PAULA CRISTINA GIMENES TE-
ODORO-

161.-ALIMENTOS-686/2007-L.M.S.S. x C.S. -Fixo os alimen-
tos provisorios em 1/3 do salario minimo, que devera ser pago
no curso do processo, a partir da citaçao. Conc. Inst. julgamen-
to para 25.02.08, as 16:15 horas, devendo as partes estarem
acompanhadas das provas - Adv. PAULA CRISTINA GIME-
NES TEODORO-

162.-ALIMENTOS-698/2007-B.R.T. x M.T.S. -Fixo os alimen-
tos provios em 1/3 do salario, que devera ser pago no curso do
processo, a partir da citaçao. Conc. Inst. julgamento para
17.03.08, as 14:30 horas - Adv. PAULA CRISTINA GIMENES
TEODORO e -

163.-ALIMENTOS-701/2007-L.E.S.D.S. e outros x R.D.S. -
Fixo os alimentos provisorios em 1/3 do salario minimo, a se-
rem pagos a partir da citaçao. Conciliaçao, inst. julgamento
para 25.02.08, as 15:30 horas, devendo as partes estarem acom-
panhadas das provas - Adv. PAULA CRISTINA GIMENES
TEODORO-

164.-DIVORCIO-702/2007-E.C.M. e outros x J.D.D.C. -Em
15 dias, compareçam em Juizo para ratificaçao do pedido. Para
comprovaçao do lapso temporal, junte declaraçoes com firma
reconhecida de no minimo duias testemunhas - Adv. PAULA
CRISTINA GIMENES TEODORO-

165.-ALIMENTOS-703/2007-L.C.M.A. x R.F.A. -Fixo os ali-
mentos provisorios em 1/3 do salario, a serem pagos a partir da
citaçao. Conciliaçao, inst. julgamento para 17.03.08, as 15:00
horas, devendo as partes estarem acompanhadas das provas -
Adv. RUDNEY RODRIGUES DE MORAES-

166.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-710/2007-R.S.R.
x E.L.R. -Em 10 dias, emende a inicial, dizendo se pretende
executar alimentos ja homologados, inclusive procedendo as
devidas adequaçoes procedimentais - Adv. PAULA CRISTINA
GIMENES TEODORO-

167.-SEPARAÇAO JUDICIAL-1/2008-J.M.B. x E.M.B. -Fixo
os alimentos provisorios em 1/3 do salario, que devera ser pago
no curso do processo, apos a citaçao. Conc. Inst. e julgamento
para 18.02.08, as 16:30 horas - Adv. PAULA CRISTINA GI-
MENES TEODORO-

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/2008-FINAUSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MUNICIPIO DE IBAI-
TI -Deposite as custas R$ 615,00 (art. 257 do CPC) - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

169.-DIVORCIO LITIGIOSO-11/2008-E.M.M. x N.M. -Audi-
encia para 25.02.08, as 13:15 horas - Adv. LEILA REGINA
DIOGO G. MEDINA-

170.-ALIMENTOS-15/2008-B.J.D.S.M. e outros x C.G.M. -
Fixo os alimentos provisorios em 1/3 do salario,que devera ser
pago no curso do processo, a partir da citaçao. Conc. inst. jul-
gamento para 18.02.08, as 13:00 horas, devendo estar acompa-
nhada das provas - Adv. ISELA FABIOLA DE ALMEIDA-

171.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-32/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SANDRA FOGACA -Deposite-se as
custas R$ 609,00 (art. 257 do CPC) - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

172.-EXECUCAO FISCAL-61/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IBAITI x ANDREIA SIDOR CRESPIM -Vis-
tos, etc...com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinta a exe-
cuçao - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e GEI-
EL HEIDGGER FERREIRA-

173.-EXECUCAO FISCAL-24/2007-MUNICIPIO DE IBAITI
x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A -Diga
sobre o oferecimento de bens à penhora - Adv. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA-

174.-EXECUCAO FISCAL-32/2007-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCADOMOVEIS LTDA -
Diante da discordancia da exequente em relaçao a oferta de
bens a penhora, torno-a ineficaz. Expeça-se mandado de pe-
nhora sobre bens da devedora - Adv. LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA e RUY JOSE MIRANDA RATTON-

175.-EXECUCAO FISCAL-37/2007-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.F. CARVALHO & CIA LTDA -
Diante da discordancia da exequente em relaçao ao ofereci-
mento de bens a penhora, torna-a ineficaz, e determino que se
proceda a penhora em bens da devedora - Adv. MIGUEL ELI-
AS FADEL NETO-

176.-CARTA PRECATORIA-61/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 1ª VARA DE FAMILIA -J.S.C.S. e outros x
G.C.S.-

177.-CARTA PRECATORIA-240/2007-Oriundo da Comarca de
TOMAZINA-PR -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x CLAUDIO VILAS BOAS FURINI -Oitiva de tes-
temunha para 18.02.08, as 16:00 horas - Adv. LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS-

178.-CARTA PRECATORIA-278/2007-Oriundo da Comarca de
TOMAZNA- PARANA -MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x ESMAIR CARVALHO DE OLIVEIRA -
Oitiva de testemunha para 07.05.08, as 16:15 horas - Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e MARCELO VAN-
ZELLI-

179.-CARTA PRECATORIA-322/2007-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE ITAJAI- SANTA CATARINA -SEARA ALI-

MENTOS S.A x HALIB AGROINDUSTRIAL LTDA e outros -
Oitiva de testemunhas para 16.04.08, as 15:00 horas - Adv.
RUTINEIA BENDER, GERALDO JOSE AMARAL GENTI-
LE e MARILINA TPINHEIRO AMARAL GENTILE-

180.-CARTA PRECATORIA-2/2008-Oriundo da Comarca de
TOMAZINA- PARANA -MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x CLAUDIO VILAS BOAS FURINI -Oitiva
de testemunhas para 19.03.08, as 15:30 horas - Adv. LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELLI NICOLAU-
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1. ARROLAMENTO-90/1994-MIRIAM PIANARO GLINSKI
x ESPOLIO DE: EUGENIO GLINSKI- À parte interessada para
que providencie o recolhimento das diligências do Oficial de
Justiça, mediante guia, no valor de R$ 222,00 (duzentos e vinte
e dois reais), para o regular andamento ao feito.-Adv. EUGE-
NIO GLINSKI JR.-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x INDUSTRIAS SANTOS
ALEIXO LTDA. e outro- Sobre a informação de fls. 302v e
conta de fls. 303, manifestem-se as partes.-Advs. ROBERTO
BUSATO FILHO e DANIELA ZANETTI THOMAZ PETKOV-
.

3. REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-100/2001-JACK-
SON HALILA JENZURA e outro x BB. FINANCEIRA S/A.
CREDITO FINAN.E INVESTIMENTO- Sobre o complemen-
to de perícia de fls. 302/307, manifeste-se o requerido.-Adv.
MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-.

4. ARROLAMENTO-199/2001-MARIA ANZELIA ZIGTIK x
ESPOLIO DE: CASSIMIRO ZIGTIK E LONGUINA
C.ZIGTIK- À inventariante para que informe nos autos o valor
da casa, proceda o recolhimento do FUNREJUS, dos impostos:
ITCMD - ato entre vivos, causa - mortis, e depósito de custas,
bem como junte aos autos, certidões negativas de tributos fis-
cais, no prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO-.

5. DECLARAT.INEXIST.DE FILIAÇAO-264/2005-MANOEL
CEZAR LISBOA x ANDRÉ LUIZ DE MELLO LISBOA, rep.
pela mãe- Sobre o pedido de desistência, manifeste-se o reque-
rido.-Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e JORGE VI-
CENTE SIECIECHOWICZ NETO-.

6. ARROLAMENTO-1/2006-LEONIDAS ANTONIO LOPES
MARTINS x ESPOLIO DE : ZELIA MOREIRA DE SOUZA
MARTINS e outros- Lavre-se o termo de Cessão de Direitos
hereditários e Auto de Adjudicação.-Adv. SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-.

7. INVENTARIO NEGATIVO-337/2006-ELIANE APARECI-
DA FIDELIS DOLATTA e outros x ESPOLIO DE: ANTONIO
FIDELIS- Nomeio inventariante a Sra Eliane Aparecida Fidelis

Dolatta, que prestará compromisso em 05 (cinco) dias e decla-
rações nos 20 (vinte) dias subseqüentes.-Adv. CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-.

8. ARROLAMENTO-372/2006-NATALIA VOSNIAK x JOSA-
FAT HANYSZ e outro- Ao procurador da inventariante para
que junte aos autos a certidão de óbito de Josafat Hanysz e a
Escritura Pública de cessão de direitos hereditários.-Adv. SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-.

9. INVENTÁRIO-417/2006-RENATA HESSEL x ESPÓLIO
DE: RENATO HESSEL- Indefiro o pedido de Assistência Judi-
ciária Gratuita, por não haver nos autos comprovação da ne-
cessidade do benefício, conforme determina o art. 5º, inciso
LXXIV, da Constituição Federal, e ainda, às fls. 22/23, consta
que existem contratos de aluguél de imóveis pertencentes ao
espólio.-Adv. LUIS SERGIO CHEMIN-.

10. AÇÃO DE COBRANÇA-587/2006-MERCADOMOVEIS
LTDA. x JOÃO SÉRGIO GNATKOSKI- À autora para que
providencie o pagamento das diligências do Oficial de Justiça,
mediante guia, no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais), para o
regular andamento ao feito.-Adv. PATRICIA ROSIANE RET-
TIG MIELITZ-.

11. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-590/2006-JOCI-
LNEI PEDRO ZUBER x BANCO DO BRASIL S.A- Sobre a
proposta do perito de fls. 118, manifestem-se as partes.-Advs.
FERNANDO ONESKO, NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI e JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-797/2006-SUL
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA. x SILVERIO IANISKI-
Sobre a resposta ao ofício, manifeste-se a exeqüente.-Adv. LUIZ
FERNANDO SAFFRAIDER-.

13. INVENTÁRIO-856/2006-RENATA HESSEL x ESPÓLIO
DE: RAIMUNDO HESSEL JÚNIOR- Indefiro o pedido de
Assistência Judiciária Gratuita, por não haver nos autos com-
provação da necessidade do benefício, conforme determina o
art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e ainda, às fls.
26/27, consta que há herdeiros que tem profissões rendosas e
proprietários em sociedade de Indústria de Madeira, além de
diversos imóveis pertencentes ao espólio, inclusive a requeren-
te é bacharel em direito e não estudante.-Adv. LUIS SERGIO
CHEMIN-.

14. REPARAÇÃO DE DANOS-55/2007-PRUDENPEÇAS
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA. e outro x ANA CLAU-
DIA VILELLA MARCILIANO e outro- Ao requerente para que
providencie a retirada do ofício, para o regular andamento ao
feito.-Adv. LEANDRA APARECIDA PAVLAK-.

15. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-90/2007-AIRTO
JOSÉ BRANDALIZE x BANCO SANTANDER BRASIL S/A.-
Ao requerido para que providencie o pagamento do saldo de
custas cujo valor é de R$ 413,30 (quatrocentos e treze reais e
trinta centavos).-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

16. AÇAO MONITORIA-174/2007-RAVATO DIESEL LTDA.
x STANISZEWSKI TRANSPORTES LTDA. ME- Ao reque-
rente para que proceda o depósito das diligências do Oficial de
Justiça, mediante guia, no valor de R$ 111,00 (cento e onze
reais), para a citação por hora certa.-Adv. EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA-.

17. ARROLAMENTO-175/2007-LUZIA MICHALSKI KAZ-
MIERSKI x ESPÓLIO DE: IZIDORO KAZMIERSKI- À in-
ventariante para que proceda o recolhimento da diferença do
FUNREJUS, e após para que o mesmo assine o auto de adjudi-
cação.-Adv. WALDIRENE BUDAL-.

18. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-265/2007-ANTO-
NIO IANISKI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Especifique a autora as provas que pretende produzir.-
Adv. LUIS SERGIO CHEMIN-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-299/2007-POS-
TO DE SERVIÇO COMERCIAL LTDA x METALURGICA
PAINK LTDA. e outro- Sobre o laudo de avaliação de fls. 38,
manifeste-se o exeqüente.-Adv. VINICIUS ANTONIO IA-
NOSKI LASKOSKI-.

20. COMINATORIA-465/2007-ESPÓLIO DE JULIO CESAR
LISBOA REP P/ INVENTARIANTE x TANIA APARECIDA
LISBOA- Manifeste-se o requerente sobre as preliminares e
documentos juntados com a contestação (fls. 116/190), no pra-
zo legal.-Adv. PAULO REUSING JR.-.

21. ARROLAMENTO-611/2007-OSMAR FELIX RIBEIRO x
ESPÓLIO DE IRONI MENDES RIBEIRO- Nomeio inventari-
ante o requerente independente de termo. Homologo por sen-
tença a adjudicação requerida às fls. 26/27, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, lavrando-se o respectivo auto. À
inventariante para que recolha os impostos, se devidos, para
posterior concordância da Fazendo Pública do Estado do Para-
ná.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-.

22. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-630/2007-MARIA
MERCEDES DA ROCHA x MUNICÍPIO DE INÁCIO MAR-
TINS-Recebo os embargos para discussão, determinando a sus-
pensão do processo principal. Ao embargado para que apresen-
te resposta. -Advs. MANOEL MOREIRA DE GODOY e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-.

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO-679/2007-MARIA
HOLANDA PIRES x HSBC BANK BRASIL S.A.- Posto isto,
indefiro o pedido de antecipação da tutela requerido.-Adv. SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-.

24. DESPEJO-16/2008-ALEXANDRE STASIAK e outro x
ALBARI KULLER e outro- Nos termos do art. 125, IV, do CPC,
considerando que a conciliação é nos moldes atuais a melhor
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forma de se buscar celeridade e efetividade aos feitos, bem como
diante da natureza do feito, designo audiência conciliatória para
o dia 25/03/2008, às 15:30 horas, ocasião em que o pedido de
antecipação da tutela será apreciado.-Adv. SAULO HENRIQUE
BOFF-.

25. ORD. OBRIG. FAZER E NÃO FAZER-19/2008-NATIVA
COMÉRCIO DE MOTOS LTDA x YAMAHA MOTOR DO
BRASIL LTDA e outro- Posto Isto, ante a ausência de prova
inequívoca suficiente para o convencimento da verossimilhan-
ça das alegações iniciais, exigidas no art. 273, do CPC, indefi-
ro a tutela pretendida.-Adv. VITOR LOTOSKI-.

26. AÇAO MONITORIA-22/2008-JOSÉ BENEDITO DA SIL-
VA x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MACIO LTDA.-
Sobre a correspondência devolvida às fls. 18, manifeste-se o
autor.-Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25/2008-OMNI S/
A. - CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x ANDERSON
NOWAKI- Tendo em vista que a inicial não está devidamente
instruída nos termos do art. 283 do CPC, à requerente para que
no prazo de 10 (dez) dias emende-a, juntando a cópia do docu-
mento de registro do veículo, sob pena de indeferimento (art.
284, § único CPC).-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE-30/2008-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A. x MOVIMENTO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS SEM TERRA - MST- Assim sendo, de-
monstrada a plausibilidade do alegado, prescinde o feito de
justificação em audiência, razão pela qual, nos termos do art
1210 do Código Civil e arts. 926 e seguintes do CPC, defiro
liminarmente a reintegração da autora na posse do imóvel des-
crito na inicial.-Adv. CESAR AUGUSTO CARVALHO-.

29. USUCAPIÃO-35/2008-INSTITUTO FEMININO DE EDU-
CAÇÃO E SERVIÇO SOCIAL- Ao requerente para que provi-
dencie a retirada dos ofícios para o regular andamento ao fei-
to.-Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e FERNAN-
DO ONESKO-.

30. INVENTÁRIO-36/2008-MARLENE SILVIA ZARPELLON
KRUK x ESPÓLIO DE NILSON KRUK- Nomeio inventarian-
te a Sra Marlene Silvia Zarpellon Kruk, que prestará compro-
misso em 05 (cinco) dias e declarações nos 20 (vinte) dias sub-
seqüentes.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

31. ACAO ORDINARIA-41/2008-MARIA RAQUEL DE SOU-
ZA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A.- Indefiro o pedido
de assistência judiciária gratuita, por não haver nos autos com-
provação da necessidade do benefício, conforme determina o
art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. -Adv. SILMAR
FERREIRA DIETRICH-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/2008-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR x
JACKSON ROMULO CHEMIN- Tendo em vista que a inicial
não está devidamente instruída nos termos do art. 283 do CPC,
à requerente para que no prazo de 10 (dez) dias emende-a, jun-
tando a cópia do documento de registro do veículo, sob pena de
indeferimento (art. 284, § único CPC).-Adv. ERITON AUGUS-
TO POPIU-.

33. EXECUÇÃO FISCAL-59/1999-I.N.S.S. x INDUSTRIAS
SANTOS ALEIXO LTDA.- Considerando que a executada efe-
tuou o pagamento do débito, conforme noticiado na petição de
fls. 69, julgo extinta a execução com fundamento no art. 794, I,
do CPC. Custas ex lege. Oportunamente arquive-se.-Advs.
VALDIR DE ANDRADE e RENATO COSTA LUZ P. HORA-.

34. EXECUÇÃO FISCAL-129/2007-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANÁ x CELIO FERREIRA CARDOSO- Sobre a
correspondência devolvida manifeste-se o exeqüente.-Adv.
LUCIANO MARCHESINI-.

35. CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/2007-Oriundo da Co-
marca de MALLET PR.-AMADEU FERREIRA x MUNICI-
PIO DE MALLET-PR.- Ao requerente para que providencie o
pagamento dos honorários periciais para que se possa dar an-
damento ao feito, cujo valor orçado pelo perito às fls. 24 é de
R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).-Adv. VINICIUS ANTO-
NIO IANOSKI LASKOSKI-.

36. CARTA PRECATORIA - CIVEL-160/2007-Oriundo da
Comarca de 1ª.V.FED.PONTA GROSSA-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x JOAO JOSE MALANSKI- Sobre a certidão
do Oficial de Justiça de fls.25 v, manifeste-se a requerente.-
Advs. ROBERTO CARLOS GOLDMAN e PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA HILGENBERG-.

37. CARTA PRECATORIA - CIVEL-13/2008-Oriundo da Co-
marca de 14ª.V.CV.CURITIBA-PR-FASA FORNECEDORA DE
AUTOPEÇAS LTDA. x B. MOURA PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA e outros-À exeqüente para que providencie o pa-
gamento das custas processuais cujos valores são: Atos do Es-
crivão: R$ 141,75; Autuação: R$ 7,00; Porte de retorno: R$
15,00; Aviso de Recebimento R$ 2,10 (que deverão ser deposi-
tados na conta nº 10.936-3, agência 0182-1, Banco do Brasil);
e Oficial de Justiça: R$ 111,00 (conta 1.100.111.694.822, agên-
cia 0182-1, Banco do Brasil). Solicita-se que seja enviado o
comprovante por fax, devidamente identificados para o Cartó-
rio Cível (42) 3422-1460. -Adv. TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI-.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUÍZA DE DIREITO: ANNE REGINA MENDES
RELAÇÃO Nº 05/08
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº AUTOS
Alexandre almeida de Oliveira 08 406/03

11 172/03

16 189/07
César Augusto de Mello e Silva 25 420/07
Cristian Augusto C. Bepller 11 172/03
Danilo Moura Seraphim 22 318/07
Dirce Maria Martins 03 037/08
Humberto Bagatin 25 420/07
João Henrique da Silva 25 420/07
José Augusto A. de Noronha 23
José Carlos Dias Neto 14 041/04
José do E. Santo D. Ribeiro 06 361/01
Juvenal Antonio T. da Cunha 26 ————

27 ————
28 ————
29 ————
30 ————
31 ————
32 ————

Luiz Fernando Saffaider 24 236/04
Márcia Cristina A. B. Idalgo 01 010/08
Márcio Beruski 05 001/08
Márcio Luiz Niero 19 075/05
Maria Aparecida Avelino 02 053/08
Maria Auxiliadora Talmelli 04 013/08
Maria de Lurdes M. da Silva 12 293/06

13 028/07
Natálio Erony Bertapelli 10 224/07

18 013/05
Otávio Cadenassi Neto 20 216/04
Paulo de Oliveira 14 041/04

17 140/07
Renata Ellen Rodrigues da Silva 09 451/06

15 419/06
Wanderley Pavan 24 236/04
Wilson Rodrigues de Paula 21 099/04
Zaqueu Sutil de Oliveira 07 360/02

01) COBRANÇA – AUTOS Nº 10/08 – NILO FERNANDES
CHAGAS NETO x ITAÚ SEGUROS – Designo audiência de
conciliação para o dia 03 de junho de 2008 às 15:30 horas.
DRA. MÁRCIA CRISTINA AVELINO B. IDALGO.

02) COBRANÇA – AUTOS Nº 53/08 - APARECIDA FOLERI-
NI x ITAÚ SEGUROS S/A – Defiro, por ora, os benefícios da
assistência judiciária gratuita à requerente. Designo audiência
de conciliação para o dia 03 de junho de 2008 às 14:00 horas.
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

03) DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – AUTOS Nº 37/08 –
M. R. A. L. x A. R. L. – Defiro audiência preliminar de tentati-
va de conciliação para o dia 03 de junho de 2008 às 14:30
horas. DRA. DIRCE MARIA MARTINS.

04) REPARAÇÃO DE DANOS – AUTOS Nº 13/08 – J. L. R.
N. x E. S. K. – Designo audiência de conciliação para o dia 03
de junho de 2008 às 13:00 horas. DRA. MARIA AUXILIADO-
RA TALMELLI.

05) PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE – AU-
TOS Nº 01/08 – G. P. M. x A. C. – Para oitiva da mãe biológica,
designo o dia 27 de maio de 2008 às 15:30 horas. DR. MÁR-
CIO BERUSKI.

06) COBRANÇA – AUTOS Nº 361/01 – CNA, FAEP e SINDI-
CATO RURAL DE JOAQUIM TÁVORA x DONATO ANTO-
NIO PRIOLI – Intime-se o Dr. José do Espírito Santo Domin-
gues Ribeiro para que proceda a retirada do alvará no prazo de
cinco dias. DR. JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO DOMINGUES
RIBEIRO.

07) ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA – AUTOS Nº 360/02 –
MARIA NILZA SEKI x INSS – Intime-se a parte autora para
que proceda a retirada do alvará no prazo de cinco dias. DR.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

08) ARROLAMENTO – AUTOS Nº 406/03 – MARIO CÉSAR
DA SILVA x ANA OZÓRIA DA SILVA – Homologo, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha realizada entre os herdeiros e cessionários, conforme
disposto nas fls. 02/08 e 62/64. DR. ALEXANDRE ALMEIDA
DE OLIVEIRA.

09) INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
AUTOS Nº 451/06 – DANILA PRESENTES x DEISELAINE
XAVIER DIAS – Intime-se a parte autora para que promova o
recolhimento das custas do processuais no prazo de cinco (05)
dias. DRA. RENATA ELLEN RODRIGUES DA SILVA.

10) CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – AUTOS Nº
224/07 – C. A. D. x R. S. – Homologo, por sentença, para que
surtam os efeitos legais e jurídicos pretendidos, o acordo de
fls. 15, julgando extinto o presente feito, com fundamento no
art. 269, inciso III do CPC. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 300,00. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

11) PRESTAÇÃO DE CONTAS – AUTOS Nº 172/03 – JOSÉ
CARLOS LARA DEMEU x HAMYLCAR ANTONIO DEMEU
e OUTROS – Julgo extinto o feito, sem exame do mérito, com
relação ao requerido Heverson Luiz Demeu, em razão da con-
fusão operada. No mais intime-se o autor para que, no prazo de
quinze dias, promova a juntada dos contratos de locação dos
bens que possui em condomínio com os demais requeridos, bem
como para que deposite em juízo, a partir da data da intimação
desta decisão, a quota-parte relativa aos mesmos, nos frutos
civis dos bens do condomínio. DR. ALEXANDRE ALMEIDA
DE OLIVEIRA e DR. CRISTIAN AUGUSTO C. BEPPLER.

12) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – AUTOS Nº
293/06 – M.P. x E. T. – Diante da satisfação pelo executado,
conforme se verifica do documento de fls. 24, julgo extinta a
presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC. Condeno o executado ao pagamento das custas processu-
ais. DRA. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

13) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – AUTOS Nº
28/07 – M. P. T. x E. T. – Diante da satisfação pelo executado,
conforme se verifica do documento de fls. 24, julgo extinta a
presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC. Condeno o executado ao pagamento das custas processu-
ais. DRA. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

14) COBRANÇA – AUTOS Nº 41/04 – BANCO BANESTA-
DO x ADEMIR ASSI DOS SANTOS – Intimem-se as partes de
que foi prorrogado o prazo para entrega de perícia em trinta
(30) dias. DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e DR. PAULO DE
OLIVEIRA.

15) BUSCA E APREENSÃO – AUTOS Nº 419/06 – DANILA
PRESENTES x DEISELAINE XAVIER DIAS – Intime-se a
parte autora para que promova o pagamento das custas proces-
suais remanescentes no prazo de cinco dias. DRA. RENATA
ELLEN RODRIGUES DA SILVA.

16) ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS Nº 189/07 – MARILDA
ALMEIDA DE OLIVEIRA e OUTROS – Intime-se a parte au-
tora para que preste as devidas informações, no prazo de cinco
dias, sobre o alvará expedido às fls. 38. DR. ALEXANDRE
ALMEIDA DE OLIVEIRA.

17) INVENTÁRIO – AUTOS Nº 140/07 – CLEIA MARIA
MIRA MAZOTI x MATEUS CÉSAR MAZOTI – Homologo,
por sentença, para que produza seus legais efeitos, o plano de
partilha de fls. 12/18 e de fls. 36/43 destes autos n 140/07 de
Arrolamento dos bens deixados pelo decesso de Matheus Cé-
sar Mazoti, e determino que se cumpra e guarde como nele se
contém, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de tercei-
ros, bem assim, da Fazenda Pública. DR. PAULO DE OLIVEI-
RA.

18) USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – AUTOS Nº 13/05 –
DERLI APARECIDO MIRANDA e OUTROS x JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA – Recebo
o recurso de apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo,
nos termos do art. 520, caput, do CPC. Intimem-se os apelados
para, querendo, oferecerem suas contra-razões no prazo de 15
(quinze) dias, de acordo com os arts. 508 c.c. 518 do diploma
legal supra referido. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

19) MONITÓRIA – AUTOS Nº 75/05 – BORDIGNON MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO x EMÍLIO
CALIL NETO – Recebo o recurso de apelação nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, do CPC.
Intimem-se os apelados para, querendo, oferecerem suas con-
tra-razões no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com os arts.
508 c.c. 518 do diploma legal supra referido. DR. MÁRCIO
LUIZ NIERO.

20) APOSENTADORIA POR IDADE RURAL – AUTOS Nº
216/04 – ANA MESSIAS ALMEIDA x INSS – Recebo o recur-
so de apelação interposto pelo INSS, somente no efeito devo-
lutivo, posto que foi concedida à parte autora a antecipação
dos efeitos da tutela (art. 520, inciso VII, do CPC). Intime-se o
INSS a fim de que implante o benefício concedido à autora no
prazo de 30 (trinta) dias. Após, à apelada para apresentar sua
contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias. DR. OTÁVIO
CADENASSI NETO.

21) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – AUTOS Nº 99/04 – M.P. x
MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ – Intime-se a parte requerida de
que foi designado o dia 13 de março de 2008 às 9:30 horsa,
tendo como local de encontro das partes o Fórum de Joaquim
Távora junto a esse Cartório, para realização da perícia. DR.
WILSON RODRIGUES DE PAULA.

22) APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS Nº 318/07 –
MARIA DE LOURDES BORGES x INSS – Intime-se à parte
autora para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 10
(dez) dias. DR. DANILO MOURA SERAPHIM.

23) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – ALL–AMÉRICA LATI-
NA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A x LUIZ DONIZETE CON-
SOLIM – Intime-se a parte autora para que promova o recolhi-
mento das custas processuais iniciais no prazo de cinco dias,
custas essas que importam em R$ 290,50. DR. JOSÉ AUGUS-
TO A. DE NORONHA.

24) INDENIZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS EM ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO – AUTOS Nº 236/04 – REDE FAROL DO
ATLÂNTICO x ROSA MARIA BRAATZ SIQUEIRA – Inti-
mem-se as partes de que foi designada a data de 09 de abril de
2008 às 15:30 horas para oitiva das testemunhas arroladas pela
parte autora na comarca de Marialva/Pr. DR. LUIZ FERNAN-
DO SAFFRAIDER e DR. WANDERLEY PAVAN.

25) MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – AUTOS Nº 420/
07 – RANIERI BENEDETI LEITE x IVAN FADEL e OUTROS
– Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. DR. CÉSAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA; DR. HUM-
BERTO BAGATIN e DR. JOÃO HENRIQUE DA SILVA.

26) EMBARGOS A EXECUÇÃO – ADEMAR IWAO MIZU-
MOTO x INSS – intime-se a parte autora para que paga as cus-
tas processuais iniciais no prazo de 05 (cinco) dias, custas es-
sas que importam no valor de R$ 789,80. DR. JUVENAL AN-
TONIO TEDESQUE DA CUNHA.

27) EMBARGOS A EXECUÇÃO – ADEMAR IWAO MIZU-
MOTO x INSS – intime-se a parte autora para que paga as cus-
tas processuais iniciais no prazo de 05 (cinco) dias, custas es-
sas que importam no valor de R$ 737,25. DR. JUVENAL AN-
TONIO TEDESQUE DA CUNHA.

28) EMBARGOS A EXECUÇÃO – ADEMAR IWAO MIZU-
MOTO x INSS – intime-se a parte autora para que paga as cus-
tas processuais iniciais no prazo de 05 (cinco) dias, custas es-
sas que importam no valor de R$ 928,51. DR. JUVENAL AN-
TONIO TEDESQUE DA CUNHA.

29) EMBARGOS A EXECUÇÃO – ADEMAR IWAO MIZU-
MOTO x INSS – intime-se a parte autora para que paga as cus-
tas processuais iniciais no prazo de 05 (cinco) dias, custas es-
sas que importam no valor de R$ 694,66. DR. JUVENAL AN-
TONIO TEDESQUE DA CUNHA.

30) EMBARGOS A EXECUÇÃO – ADEMAR IWAO MIZU-
MOTO x INSS – intime-se a parte autora para que paga as cus-
tas processuais iniciais no prazo de 05 (cinco) dias, custas es-
sas que importam no valor de R$ 704,10. DR. JUVENAL AN-
TONIO TEDESQUE DA CUNHA.

31) EMBARGOS A EXECUÇÃO – ADEMAR IWAO MIZU-
MOTO x INSS – intime-se a parte autora para que paga as cus-
tas processuais iniciais no prazo de 05 (cinco) dias, custas es-
sas que importam no valor de R$ 714,00. DR. JUVENAL AN-
TONIO TEDESQUE DA CUNHA.

32) EMBARGOS A EXECUÇÃO – ADEMAR IWAO MIZU-
MOTO x INSS – intime-se a parte autora para que paga as cus-
tas processuais iniciais no prazo de 05 (cinco) dias, custas es-
sas que importam no valor de R$ 805,03. DR. JUVENAL AN-
TONIO TEDESQUE DA CUNHA.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
Relaçao número 24/2008
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M-= Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
partepromovente. = -Advs. CASSIO NAGASAWA TANAKA e
SUZIMAR VASCONCELLOS-.

2. INDENIZACAO - ORD-45/1992-MARIA ROSA DA CON-
CEIÇAO x CP MECANICA TECNICA DIESEL LTDA- Defiro
os pedido de fls. 400/1...intime-se o credor para que retire o
ofício em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas.
-Advs. NELSON GARCIA PERANDREA, FIRMINO SERGIO
SILVA, KAREN LONI BAER E SILVA, ODILON ALEXAN-
DRE MARQUES PEREIRA e PAULO ALIPIO C SILVEIRA-.

3. COBRANCA - ORD-485/1993-SIND TRAB NA MOV DE
MERC EM GER E ARRU x INFIBRA DO PARANA CIMEN-
TO AMIANTO LTDA e outros- “Defiro o pedido de fls. 716.
Concedo ordem de arrombamento e o reforço policial. Desen-
tranhe-se o mandado desde que recolhidas as custas”. -Advs.
FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ROSANGELA KHATER,
MARA SUELY OLIVEIRA E SILVA MARAN, RENATA DE-
QUECH, JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO, ROMEU
SACCANI, MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI e WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-.

4. REIVINDICATORIA-286/1994-ESPOLIO DE EURICA
USSUI e outro x CAROLINA DINIZ GIACOMETTI- “Defiro
o pedido de fls. 504. Expeça-se mandado de imissão na posse,
na forma requerida, desde que recolhidas as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça”. -Advs. ODAIR BUZATO, MOACI MENDES
LEITE e GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR-.

5. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-28/1997-
ANTONIO CARLOS RODRIGUES BICAS x ANTONIO FER-
REIRA DOS SANTOS- “Sobre a impugnação à execução, ma-
nifeste-se o credor, querendo, em dez dias”. -Advs. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-.

6. DECLARATORIA-101/1998-ANTONIO LUIZ VENDITE x
BANESTADO S/A-CRÉDITO IMOBILIÁRIO-...intime-se o
credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA e LAURO FERNANDO ZANETTI-
.

7. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-153/1998-VERA MA-
RIA M. COSTA BRANCO x ANTONIO CALLIGARIS RO-
DRIGUES e outros-= Intime-se o vencido, na pessoa de seu
advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso de não
cumprimento desta ordem, o montante da condenação será acres-
cido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á mandado de
penhora e avaliação.... = -Adv. CASSIA VALERIA DE OLI-
VEIRA-.

8. ACAO ORDINARIA-273/1998-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CLEBER TOFFOLI e outros- Sobre
o ofício de fls. 370, diga o credor em cinco dias. -Advs. HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO, LUIZ ANTONIO GRALIKE,
RONALDO DE FREITAS PEREIRA, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, ALEXANDRE HAULY CAMARGO,
SEBASTIAO POLITI, RONALDO GOMES NEVES, ADEMIR
SIMOES, GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA, MAURO
VIOTTO, SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR, VALDIR
DEMARTINE DE CASTRO, EDUARDO DUARTE FERREI-
RA, JOSE ROBERTO SAPATEIRO, BENVINDO SILVEIRA
DIAS, CARLOS SIGUERU KITA, EDSON JOSE VIANNA,
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, ALINE MARA LUS-
TOZA FEDATO, MARCELO GIOVANINI e HORACIO PA-
GANO-.

9. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-341/1998-
MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
x JOAO ANTONIO VALINO- “Defiro o pedido de fls. 161.
Desentranhem-se os documentos que instruíram a inicial, en-
tregando-os aos autores, desde que substituídos por cópias.” -
Advs. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-73/1999-JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO x MAVILLAR CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA-”Ante o pagamento realizado,
manifeste-se o credor, em cinco dias.” -Advs. JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO, MARCOS JOSE DE PAULA e
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-292/1999-SALVADOR DI-
ORIO e outro x J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/
C LTDA- Revogo o despacho de fls. 197, vez que os bens imó-
veis indicados à penhora pelo devedor não foram penhorados
em virtude da discordância do credor, conforme se observa pelo
despacho de fls. 163. Manifeste-se o credor, requerendo o que
for de seu interesse em cinco dias. -Advs. JULIANO TOMA-
NAGA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI-.

12. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-548/1999-NELZA DE
SOUZA FERREIRA x CASSIO TIBILETTI e outros-A conta e
preparo, vindo-me para homologação (Valor R$631,53). -Advs.
ANTONIO FIDELIS e HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR-.

13. MED. CAUT. DE ARRESTO-703/1999-SELMI & CIA
LTDA x DIETA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS e outro- Defiro os pedidosde fls. 440/2. Intime-se o
réu para que informe o atual paradeiro dos veículos
bloqueados...intime-se a parte interessada para que retire o ofí-
cio em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas. -
Advs. MEIRE REGINA DE FARIA PALLA FONTES, VAN-
DERLAN FERREIRA DE CARVALHO, ROSANGELA KHA-
TER, RICARDO MENDES BRITO e LUIZ ANTONIO TAR-
DIM RODRIGUES-.

14. INDENIZACAO - ORD-773/1999-SANDRA REGINA
BEGOSSI x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-Sobre o laudo pericial, manifestem-se as par-
tes no prazo comum de dez dias. Despacho de fls. 434 (Mante-
nho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Opor-
tunamenteinformem-se). -Advs. RONALDO GOMES NEVES,
KATIA NAOMI YAMADA e PAULO C. DE HOLANDA
GUERRA-.

15. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-256/2001-BANCO
ABN AMRO REAL - S/A x LEISE MARIA CORREA LEMOS-
= Com fulcro no art.40,II, do CPC, defiro o pedido de vista dos
autos peloprazo de cinco dias, mediante carga em livro pró-
prio. Conforme a portaria03/2005, a vista dos autos aos estagi-
ários somente será permitida medianteapresentação de autori-
zação do advogado e regular inscrição na OAB. = -Advs. JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE-.

16. INDENIZACAO - ORD-76/2002-VALDIR SILVA RAQUEL
x AIR FRANCE- “Manifeste-se a credora, na forma já determi-
nada. Prazo de cinco dias”. -Advs. SAVIO CEMBRANELI,
OMAR JOSE BADDAUY, RITA DE CASSIA RESQUETTI
TARIFA e LETICIA DE SOUZA BADDAUY-.

17. REPARACAO DE DANOS - SUM-561/2002-VIACAO
GARCIA LTDA x IVO VILLA e outro- Despacho de fls. 136
(“Defiro a desistência da inquirição da testemunha Enivaldo
Viana Amaral, na forma requerida à fl. 135.”) Sobre o ofício de
fls. 137 oriundo da comarca de Cambé: ...”fora designado o dia
24/03/2008 às 16h00min, para a audiencia de inquirição da tes-
temunha arrolada pelo autor...”, intimem-se as partes. -Advs.
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO e HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN-.

18. REVISAO CONTRATUAL-619/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x BANCO
DO BRASIL S/A- Ante a decorrência do prazo de suspensão
requerido, diga a parte promovente, no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento com a devida baixa no distribuidor. -
Advs. ALMIR RODRIGUES SUDAN e EDUARDO LUIZ
CORREIA-.

19. INDENIZACAO POR DANO MORAL-689/2002-RODRI-
GO FERNANDES DA SILVA x SOCIEDADE BENEFICEN-
TE HOSPITALAR DE IBIPORA e outros-”Ante o depósito re-
alizado, manifeste-se o credor, em cinco dias.” -Advs. JACE-
LIO DUMAS COUTINHO, ORLANDO ALEXANDRINO,
SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES, DONIZETTI AN-
TONIO ZILLI, MARCUS AURELIO LIOGI e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

20. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-988/2002-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MA-
RIA CHRISTINE WILCHEN-Ante a devolução da Carta Pre-
catória, manifeste-se o requerente. -Adv. ROBERTO LAFRAN-
CHI-.

21. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-52/2003-ANISIO
VIANA x SUL AMERICA SEGUROS- “A conta e preparo,
(Valor R$208,50)”. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

22. INVENTARIO-87/2003-CIBELE ROSA MENDES DE
SOUZA TARDIN x FABIO ROGERIO TARDIN- “Sobre o pe-
titório de fls. 150 manifeste-se o inventariante, em cinco dias.”-
Advs. MARCO AURELIO GRESPAN e CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-.

23. REVISAO CONTRATUAL-218/2003-ROBSON MARIO
ROMAGNOLLI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.-Con-
forme bem salientou o E. Tribunal de Justiça, a inversão do
ônus da prova não implica em obrigar a parte requerida a adi-
antar as custas devidas pela realização da perícia. No entanto,
transfere para o réu o ônus de provar suas alegações, devendo
arcar com as conseqüências da não produção da prova pericial.
Intimem-se as partes para que digam, em cinco dias, se têm
interesse na produção de outras provas, especificando sua uti-
lidade, ou se concordam com o julgamento do feito no estado
em que se encontra. Em caso de silêncio, voltem-me os autos
para sentença. -Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

24. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-363/2003-BANCO
ABN AMRO REAL - S/A x WANDERLEY DO CARMO DE
QUEIROZ- “Defiro o pedido de fls. 158/9. Determino a sus-
pensão do feito até o trânsito em julgado da decisão da ação
revisional de autos 243/04.” -Advs. IVAN PEGORARO, CE-
SAR AUGUSTO MORENO e ELMER DA SILVA MARQUES-
.

25. MONITORIA-441/2003-CUNHA E CALIXTO LTDA. x
CLAUDIO CELESTINO DA SILVA-= Pagas as custas, inclu-
sive as devidas pelas diligências, expeça-se mandado depenho-
ra e avaliação... .= -Advs. FERNANDO CHAGAS, ROBERTO
CARLOS BUENO e LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-614/2003-MARIA DA GLO-
RIA RAMOS DRUMOND-ME e outro x ASSOCIACAO PA-
RANAENSE FABRICA DO AGICULTOR-AFAGRI- “Mante-
nho a decisão de fls. 48, por seus próprios fundamentos”.-Adv.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-833/2003-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA x MOACI MENDES LEITE-
“Sobre o petitório de fls. 95 manifeste-se a devedora, em cinco
dias”. -Advs. HAMILTON ANTONIO DE MELO e MOACI
MENDES LEITE-.

28. INDENIZACAO - SUM-861/2003-GRAFFTEX IND.E
COM.DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA x RODRIGO
DA SILVEIRA MAIA e outro-= Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Oportunamenteinformem-se.
= -Advs. GUSTAVO AYDAR DE BRITO, EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR, NEREU VIDAL CEZAR e MARCOS
ANTONIO PIOLA-.

29. CANCELAMENTO DE PROTESTO-905/2003-MARIA DA
GLORIA RAMOS DRUMMOND-ME e outro x ASSOCIACAO
PARANAENSE FABRICA DO AGRICULTOR-AFAGRI-
“Mantenho a decisão de fls. 48, por seus próprios fundamen-
tos”. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

30. COBRANCA - ORD-250/2004-ARISTIDES NOGUEIRA
x AMILTON GONCALVES DE SOUZA e outros- “Defiro o
pedido de fls. 215/6. Concedo o prazo de trinta dias para res-
posta ao despacho de fls. 214”. -Advs. MARCO AURELIO
GRESPAN, MOACIR BORGES JUNIOR, JOSE AMARO e
WILDER SABAINI DOS SANTOS-.

31. NULIDADE DE ATO JURIDICO-488/2004-GUIMARINS
PEDROSO GONCALVES e outro x CRISTALPURO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros-= Despacho de
fls. 551 (Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspen-
sivo e devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e
no prazo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de pros-
seguimento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná). Despacho de fls. 575 (Recebo o re-
curso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo.Intime-se a parte recorrida para, querendo e no pra-
zo legal, apresentar suascontra-razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de
Justiça do Paraná). Despacho de fls. 595 (Recebo o recurso
adesivo em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar su-
ascontra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça do Paraná). = -
Advs. JAIR PEDROSO MARTINS, WALDIR FRARES, RUI
BARBOSA GAMON e ANTONIO FRANCISCO DA SILVA-.

32. MONITORIA-923/2004-BANCO ITAU S/A x JULIO AU-
GUSTO ALMEIDA LEMOS- Despacho de fls.128 (A conta e
preparo, vindo-me para homologação (Valor R$ 267,04)). Des-
pacho de fls. 131 (Defiro o pedido de fls. 130. Intimem-se os
executados para que efetuem o pagamento dos honorários do
Sr. Leiloeiro, em cinco dias). -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI e NILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE-.

33. REPETICAO DE INDEBITO-981/2004-DORIVAL APA-
RECIDO BOTOLOZZO x MUNICIPIO DE LONDRINA-...in-
time-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

34. ACAO ORDINARIA-1079/2004-DIRCE BARBOSA MAT-
TOS x VINCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA- Reitere-se a intimação de fls. 200 (“Defiro o pedido de
fl. 199. Autorizo a carga dos autos, concedendo às partes o
prazo sucessivo de cinco dias para manifestação”).-Advs. EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA e LILIAM CRISTINA RIBEI-
RO MILAN-.

35. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-334/2005-MARIA
CRUZ DE SOUZA x ORLANDO BONATO-”Intimem-se as
partes para que efetuem o pagamento das custas processuais
remanescentes, no prazo legal.” (Valor R$21,00) -Advs. GUI-
LHERME PEGORARO e PAULA CRISTINA DIAS-.

36. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-690/2005-ANA LU-
CIA DE SOUZA x CRV ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C
LTDA e outro- “Intime-se o credor para que efetue o pagamen-
to das custas pela execução forçada, em cinco dias.”-Adv.
ANDRE LUIS GORLA-.

37. DECLARATORIA-744/2005-CARLOS ROBERTO GIU-
ZIO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN/PR-
“Sobre a contestação, manifeste-se o autor, querendo, em dez
dias”. -Advs. ROSANGELA A. GIUZIO, SANDRA PENTEA-
DO, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e SIDNEY MARTINS-
.

38. RESCISAO DE CONTRATO-775/2005-ANTONIO YOKIO
NOMURA x ROCCHI - COMERCIO DE MOVEIS LTDA-=
...Intime-se o credor para apresentar cálculo atualizado da dí-
vida na formado art.614 do CPC .= -Advs. CARLOS SIGUE-
RU KITA e FLAVIO HENRIQUE CAETANO DE PAULA-.

39. DECLARATORIA-915/2005-AKIKO NILCE JOO KOTI e
outro x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO-= Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportuna-
menteinformem-se. = -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SIL-
VA, BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

40. ACAO ORDINARIA-995/2005-BALBINA MARIA DA
SILVA SANEFUJI e outros x OSEIAS MACEDO DE CARVA-
LHO-Sobre o ofício de fls.140-178 , diga o credor em cinco
dias. -Advs. EDMEIRE AOKI SUGETA e PAULO CEZAR
RIBEIRO DA SILVA-.

41. MONITORIA-1029/2005-ASHLAND RESINAS LTDA x
CERRI - INDUSTRIA METALURGICA LTDA-Sobre o ofício
de fls. 96-98 e 102, diga o credor em cinco dias. -Adv. ANDRE
FONTOLAN SCARAMUZZA-.

42. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1135/2005-OMNI
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S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
PAULO DE LIMA-= ...Intime-se o credor para apresentar cál-
culo atualizado da dívida na formado art.614 do CPC .= -Advs.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO
CESAR TORRES-.

43. INDENIZACAO - SUM-1139/2005-JORGE ALEXANDRE
PALUMBO x SERGIO APARECIDO PIERETI-= Sobre o agra-
vo retido, manifeste-se a parte contrária em deaz dias... = -
Advs. IVAN PEGORARO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

44. INCIDENTE DE FALSIDADE-83/2006-SERGIO APARE-
CIDO PIERETI x JORGE ALEXANDRE PALUMBO-= ...inti-
mem-se as partes para que digam se pretendem produzir
outrasprovas,especificando pormenorizadamente sua utilidade,
ou se concordam com ojulgamento antecipado da lide. Cumpre
salientar que a especificação genérica deprovas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para odeslin-
de da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não ha-
vendomanifestação ou interesse, voltem-me conclusos para sen-
tença. = -Advs. FABIO MARTINS PEREIRA e IVAN PEGO-
RARO-.

45. COBRANCA - ORD-181/2006-HISAKO NOZAKI SU-
GAHARA x BANCO NOSSA CAIXA S/A- “Intime-se o exe-
cutado para que complemente o depósito da condenação, na
forma requerida, inclusive custas processuais remanescentes,
em cinco dias, sob pena de penhora”. -Advs. ANTONIO RO-
BERTO ORSI, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

46. ACAO ORDINARIA-380/2006-ALEXANDER PELISSA-
RI DE SOUZA e outro x ESTADO DO PARANA e outro-De-
signo audiência de Tentativa de Conciliaçao para o dia 08/05/
08, às 15 horas, na qual deverão comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir (CPC,art. 331). No manda-
do deverá constar a advertência de que se não for obtida acon-
ciliaçao, serão fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoesprocessuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas (CPC,art.331, parágrafo 2º). O não compareci-
mento das partes será considerado como tácita concordância
com o julgamento antecipado da lide. -Advs. EDMILSON
NOGIMA, MARINETE VIOLIN e CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-.

47. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-433/2006-
PAULO HORTO S/S LTDA. x NOELCIO RODRIGUES DOU-
RADO-Sobre o ofício de fls. 31-32, diga o credor em cinco
dias. -Adv. IVAN PEGORARO-.

48. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-905/2006-BANCO
ABN AMRO REAL - S/A x VALDINEIA CAVALCANTE
MAXIMO-= ...Intime-se o credor para apresentar cálculo atua-
lizado da dívida na formado art.614 do CPC .= -Adv. GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

49. MONITORIA-996/2006-LOPES E MENDONCA LTDA x
JURACY DE SOUZA-= Pagas as custas, inclusive as devidas
pelas diligências, expeça-se mandado depenhora e avaliação...
.= -Adv. MARCOS LUIS SANCHES-.

50. COBRANCA - ORD-1294/2006-MARIA DE OLIVAIRA
SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-= Homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo entabulado entre as partes....cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual JULGO
EXTINTA referida ação,.....determinando, de consequência, o
arquivamento dos autos, uma vez procedidas as anotações ne-
cessárias, inclusive na distribuição. Condiciono o arquivamen-
to do feito, ao recolhimento das custas processuais remanes-
centes. Homologo, ainda, eventual renúncia das partes ao pra-
zo recursal. Ante a resposta do ofício enviado ao Banco, inti-
me-se o procurador da parte beneficiada para que forneça os
dados necessários do seu constituinte, para posterior expedi-
ção de alvará. Após o cumprimento destas diligências, expeça-
se alvará autorizando o credor a levantar o valor depositado...”
-Advs. DENIS OKAMURA e FERNANDA CORONADO F.
MARQUES-.

51. IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-123/2007-JORGE ALE-
XANDRE PALUMBO x SERGIO APARECIDO PIERETI-
“...De conseguinte, rejeito a impugnação. Custas pelo impug-
nante”. -Advs. IVAN PEGORARO e FABIO MARTINS PE-
REIRA-.

52. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-243/2007-
GERA PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA x ARI-
CANDUVA AUTO PECAS LTDA-Sobre o ofício de fls. 69-73,
diga o credor em cinco dias. -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-.

53. OBRIGACAO DE FAZER-271/2007-LOUISE BENFICA
DA CAMARA PINTO DINIZ x VOLKSWAGEN DO BRASIL
LTDA - IND. DE VEICULOS AUTOM e outro-”Ante a res-
posta do ofício enviado ao Banco, intime-se o procurador da
parte beneficiada para que forneça os dados necessários do seu
constituinte, para posterior expedição de alvará” -Advs. LOUI-
SE CAMARA PINTO DINIZ, ANA LARISSA NEVES, ELLIS
ERNANI CECHELERO e MARTA PATRICIA BONK RIZZO-
.

54. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-378/2007-RICARDO
CESAR TAGATA x LUCIANO RODOLFO BERNARDI-= In-
time-se o réu na forma requerida às fls. 38...Expeça-se manda-
do desde que recolhidas as do Senhor Oficial de Justiça.= -
Advs. IVAN PEGORARO e JOSE MATULAITIS JUNIOR-.

55. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-464/2007-CAMA-
CUA TRANSPORTES DE PETROLEO LDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente,querendo,
no prazo legal. -Advs. MILTON COUTINHO DE MACEDO
GALVAO e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-.

56. COMINATORIA-ORD.-559/2007-LOURIVAL FRANCO
DE SOUZA e outro x RONALDO ADRIANO GOBBI e outro-
Designo audiência de Tentativa de Conciliação para o dia 29/
04/08, às 15 horas, na qual deverão comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir (CPC,art. 331). No
mandado deverá constar a advertência de que se não for obtida
aconciliaçao, serão fixados os pontos controvertidos, decidi-
das as questoesprocessuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas (CPC,art.331, parágrafo 2º). O não compa-
recimento das partes será considerado comotácita concordan-
cia com o julgamento antedipado da lide. -Advs. EDMILSON
NOGIMA e LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-.

57. DECLARATORIA-595/2007-DIRCE LOPES VICENTIN
x ESTADO DO PARANA e outro-Designo audiência de Tenta-
tiva de Conciliaçao para o dia 06/05/08, às 15 horas, na qual
deverão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir (CPC,art. 331). No mandado deverá constar a adver-
tência de que se não for obtida aconciliaçao, serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoesprocessuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC,art.331, parágrafo 2º). O não comparecimento das partes
será considerado comotácita concordancia com o julgamento
antedipado da lide. -Advs. GERALDO PEIXOTO LUNA,
RODRIGO MARCO L. DE SEHLI e CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA-.

58. DECLARATORIA-643/2007-TANIA VICENTE LOPES x
CREDICARD BANCO S/A-= Sobre a proposta de honorários
formulada pelo Sr. Perito (valor R$ 3.420,00),manifestem-se
as partes. = -Advs. ODILON ALEXANDRE MARQUES PE-
REIRA, ELISANDRE MARIA BEIRA e CLAUDIA BUENO
GOMES-.

59. INDENIZACAO POR DANO MORAL-763/2007-BIAN-
CA HAYANA STRAUH BRUNETTI x ESTADO DO PARA-
NA-Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. MAURO
VIOTTO e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-.

60. COBRANCA - ORD-776/2007-MARIA JOSE TOME x
LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-= Sobre a proposta
de honorários formulada pelo Sr. Perito (valor R$ 3.000,00),ma-
nifestem-se as partes. = -Advs. THAISA CRISTINA CANTO-
NI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

61. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-780/2007-
TORINO TECNOLOGIA E FINANÇAS LTDA x MARILDES
GIMENES DE CASTRO-”Ante a resposta do ofício enviado
ao Banco, intime-se o procurador da parte beneficiada para que
forneça os dados necessários do seu constituinte, para posteri-
or expedição de alvará” -Advs. JOSE VALNIR ZAMBRIM e
GISELE ASTURIANO MARTINS-.

62. REVISAO CONTRATUAL-804/2007-OVIDIA DA CON-
CEICAO x OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO- “Sobre o petitório de fls. 121/123 do Sr. Peri-
to, manifestem-se as partes”. -Advs. VITERLEI ANTONIO
VICTOR e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

63. INDENIZACAO - SUM-911/2007-MAURO ANTONIO
ALVES x SOROCRED-Sobre o ofício de fls. 37-39, diga o cre-
dor em cinco dias. -Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-.

64. COBRANCA - ORD-916/2007-MIRIAM DA SILVA OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Designo audiência de
Tentativa de Conciliaçao para o dia 07/05/08, às 15 horas, na
qualdeverão comparecer as partes ou seus procuradores habili-
tados a transigir (CPC,art. 331). No mandado deverá constar a
advertência de que se não for obtida aconciliaçao, serão fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoesprocessuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC,art.331, parágrafo 2º). O não comparecimento das partes
será considerado comotácita concordancia com o julgamento
antedipado da lide. -Advs. JOAO FELIPE BARROS DE AL-
BUQUERQUE e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

65. RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-1031/2007-C.
DAHER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
x GERALDO FERREIRA DE MOURA SOBRINHO-1. Con-
cedo ao réu, provisoriamente, o benefício da assistencia judici-
aria gratuita.2.Designo audiência de Tentativa de Conciliaçao
para o dia 28/04/08, às 15 horas, na qual deverão comparecer
as partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC,art.
331). No mandado deverá constar a advertência de que se não
for obtida aconciliaçao, serão fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoesprocessuais pendentes e determina-
das as provas a serem produzidas (CPC,art.331, parágrafo 2º).
O não comparecimento das partes será considerado comotácita
concordancia com o julgamento antedipado da lide. -Advs.
DARIO BECKER PAIVA e DOUGLAS PARRA FERERIRA
DE CASTILHO-.

66. COBRANCA - ORD-1131/2007-CONDOMINIO EDIFICIO
GREEN BOULEVARD x MARINA MUNHOZ-Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a a
reconvinte,querendo, no prazo legal. -Advs. MARCIA CRIS-
TINA MILESKI MARTINS e LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-.

67. PRESTACAO DE CONTAS-1443/2007-OSVALDEMAR
GAZOLA - ME x BANCO ITAU S/A-Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente,querendo,
no prazo legal. -Advs. JOSE DOS SANTOS NETO e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-1479/2007-KANPAY GRA-
FICA E EDITORA LTDA e outro x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Intime-se o embargante, na
pessoa de seu ilustre procurador,para que,noprazo legal, efetue
o pagamento das custas de cartório (Valor R$616,00) sob pena
de arquivamento e consequente cancelamento da distribuição,na
forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. ARIOVALDO HE-

BERT DA CRUZ-.

69. DECLARATORIA-1518/2007-VANDERLAN LUZ DE
MELLO x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-= ...intimem-se
as partes para que digam se pretendem produzir
outrasprovas,especificando pormenorizadamente sua utilidade,
ou se concordam com ojulgamento antecipado da lide. Cumpre
salientar que a especificação genérica deprovas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para odeslin-
de da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não ha-
vendomanifestação ou interesse, voltem-me conclusos para sen-
tença. = -Advs. GUILHERME PEGORARO e EUCLIDES
GUIMARAES JUNIOR-.

70. INTERDICAO-1575/2007-IDALINA ROCHA DE OLIVEI-
RA x ROGERIO BATISTA ROCHA-1-Intime-se a requerente
para que providencie o comparecimento do interditandono dia
05/05/2008, às 15:00 horas, ocasião em que será interrogado
acerca de suavida, negocios, bens e do mais que seja necessa-
rio para se aquilatar o seuestado mental. Devera constar no
mandado que o interditando podera impugnar opedido no pra-
zo de 5 dias, contados a partir da data da audiencia.2- Apos
ointerrogatorio, o interditando devera se submeter a exame
medico junto aoInstituto Medico Legal. Estabeleço os seguin-
tes quesitos a serem respondidospelo Sr.Perito: a) o interditan-
do apresenta anomalia ou anormalidade psiquica?Em caso po-
sitivo, informar o CID; b)tem o interditando condiçoes dedis-
cernimento, com capacidade de, por si so, gerir sua pessoa a
administrarseus bens?; c) se afirmativa a resposta anterior, pode-
se dizer que ointerditando sofre restriçoes, ainda que reduzi-
das, na capacidade de gerir eadministrar seus bens, ou mesmo
para a pratica de todos os atos da vida civil?Em caso positivo,
quais seriam essas restriçoes e se sao elas temporarias ouper-
manentes; d) demais considerações necessarias, a cargo do Sr.
Perito. -Adv. EDGAR MITSUAKI FUKUDA-.

71. COBRANCA - ORD-28/2008-ASSOCIACAO EVANGE-
LICA BENEF. DE LONDRINA-AEBEL x CLAUDIA LANT-
MANN TUPINA LIMA e outro-= Concedo ao autor, provisori-
amente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor para
que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

72. INTERDICAO-49/2008-MARIA TOME DA COSTA x ELI-
AS COSTA-1...Ante a oncordancia do Ministerio publico, e
tendo em vista que a medida nao e irreversivel, concedo a ante-
cipação da tutela e nomeio a autora, provisoriamente, como
curadora do interditando, devendo prestar compromisso nos
autos no prazo de tres dias.2-Por ser mae do interditando, dis-
penso a requerente da prestação de hipoteca legal. 3-Intime-se
a requerente para que providencie o comparecimento do inter-
ditandono dia 29/04/2008, às 15 horas e 30 minutos, ocasião
em que será interrogado acerca de suavida, negocios, bens e do
mais que seja necessario para se aquilatar o seuestado mental.
Devera constar no mandado que o interditando podera impug-
nar opedido no prazo de 5 dias, contados a partir da data da
audiencia. Apos ointerrogatorio, o interditando devera se sub-
meter a exame medico junto aoInstituto Medico Legal. Estabe-
leço os seguintes quesitos a serem respondidospelo Sr.Perito:
a) o interditando apresenta anomalia ou anormalidade
psiquica?Em caso positivo, informar o CID; b)tem o interdi-
tando condiçoes dediscernimento, com capacidade de, por si
so, gerir sua pessoa a administrarseus bens?; c) se afirmativa a
resposta anterior, pode-se dizer que ointerditando sofre restri-
çoes, ainda que reduzidas, na capacidade de gerir eadministrar
seus bens, ou mesmo para a pratica de todos os atos da vida
civil?Em caso positivo, quais seriam essas restriçoes e se sao
elas temporarias oupermanentes; d) demais considerações ne-
cessarias, a cargo do Sr. Perito. -Adv. ANDRE BENEDETTI
DE OLIVEIRA-.

73. REPETICAO DE INDEBITO-52/2008-JOSE CARLOS
SABINO e outro x BANCO BRADESCO S.A-= Intime-se a
parte autora para que deposite em cartório as custas referente
apostagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. THIAGO
CAVERSAN ANTUNES-.

74. PRESTACAO DE CONTAS-54/2008-HELIO PEREIRA
NEVES E CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-= Intime-se
a parte autora para que deposite em cartório as custas referente
apostagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. JOSE DOS
SANTOS NETO-.

75. MED. CAUT. DE EXIBICAO-69/2008-MARIA IMAMU-
RA KOYASHIKI x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
COES-= Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da
justiça gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta de cita-
ção AR/MP para postagem . -Adv. TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR-.

76. EXECUCAO DE SENTENCA-71/2008-JOSEFA KAWA-
LEC GARDINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A-= Concedo ao autor, provisoriamente, os be-
nefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor para que retire a
carta de citação AR/MP para postagem . -Adv. PETERSON
MARTIN DANTAS-.

77. COBRANCA - ORD-79/2008-SEBASTIAO JOSE DE SOU-
ZA x ITAU SEGUROS-= Concedo ao autor, provisoriamente,
os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor para que re-
tire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv. GUILHER-
ME PEGORARO-.

78. COBRANCA - ORD-84/2008-APARECIDA DOS REIS
JANUÁRIO x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S.A-
= Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça
gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta de citação AR/
MP para postagem . -Adv. ODAIR MARTINS-.

79. COBRANCA - ORD-94/2008-GILBERTO RODRIGUES
COUTINHO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-= Concedo
ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça
gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta de citação AR/

MP para postagem . -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

80. CARTA PRECATORIA-225/2007-Oriundo da Comarca de
SOROCABA - SP - 3ª VARA CIVEL-ROSILDA PAULINO DOS
SANTOS x MARCELO DOS SANTOS RIBEIRO-= Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a partepromo-
vente. = -Adv. RAQUEL DE MARTINI CASTRO-.
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MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0069 000901/2007
MARCIO RUBENS PASSOLD 0078 001153/2007
MARCOS JOSE DE PAULA 0002 000072/1995

0003 000129/1995
MARCOS LEATE 0083 001318/2007
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0042 001301/2006
MARCUS AURéLIO LIOGI 0038 001179/2006

0041 001286/2006

MARCUS E. PERES DA SILVA 0077 001133/2007
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0040 001285/2006

0041 001286/2006
MARIA ANTONIA GONCALVES 0039 001200/2006
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0014 000761/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0032 000585/2006

0033 000704/2006
0034 000836/2006
0035 000853/2006

MARIA T. NAVARRO 0059 000593/2007
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0018 000235/2005

0026 001078/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0027 000025/2006
MARINETE VIOLIN 0001 000138/1986
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0025 001007/2005
MARIO ROCHA FILHO 0009 000263/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0085 001500/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0015 001085/2004
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0019 000347/2005

0042 001301/2006
MAURO ZARPELAO 0066 000785/2007
MEIRIELE REZENDE DA SILVA 0082 001288/2007
MILKEN JAQUELINE CENERINE 0089 001528/2007
MILTON QUEIROZ LOPES 0084 001391/2007
MOISES DE GODOY 0016 001098/2004
NANCI CAMPOS 0070 000907/2007
NEILA TEREZINHA LOURENCON 0024 000836/2005
NEILAR TEREZINHA LOURENCO 0062 000624/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0026 001078/2005
OLDEMAR MARIANO 0060 000602/2007

0062 000624/2007
0064 000631/2007
0065 000658/2007

ORLANDO GOMES-EXCLUÍDO (V 0060 000602/2007
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0016 001098/2004
OSVALDO GIMENES 0094 000139/2008
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0014 000761/2004
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0041 001286/2006
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0077 001133/2007
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0029 000174/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0012 000666/2004
RAFAEL ROSSI RAMOS 0023 000775/2005
RAFAELA ELIZABETH LIPAROT 0063 000629/2007
RAQUEL MORENO 0096 000153/2008
REGINA CRISTINA FERREIRA 0042 001301/2006
REGINALDA DA SILVA ALBERT 0088 001515/2007
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0070 000907/2007
RENATO BARROS DE CAMARGO 0020 000584/2005

0021 000646/2005
RENATO LIMA BARBOSA 0049 000258/2007
RICARDO CREMONEZI 0097 000154/2008
RICARDO KIFER AMORIM 0066 000785/2007
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0098 000167/2008
RITA MARIA P. MACHADO CAL 0019 000347/2005
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0060 000602/2007

0064 000631/2007
0065 000658/2007

ROBERTO BUSATO FILHO 0060 000602/2007
0062 000624/2007

ROBERTO CARLOS BUENO 0012 000666/2004
ROMEU SACCANI 0077 001133/2007
RUBIELLE GIOVANA B. MAGAG 0060 000602/2007

0062 000624/2007
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0037 001140/2006

0048 000203/2007
0051 000304/2007
0080 001177/2007

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZ 0053 000359/2007
SANIA STEFANI 0006 000340/2002

0012 000666/2004
SAYURI OHNISHI 0056 000495/2007

0073 001082/2007
SELMA PEREIRA VALERIO 0030 000189/2006

0032 000585/2006
0033 000704/2006
0034 000836/2006
0035 000853/2006
0050 000284/2007

SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0060 000602/2007
0062 000624/2007

SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0070 000907/2007
SILMARA REGINA LAMBOIA 0034 000836/2006
SILVANA GARCIA MONTAGNINI 0058 000525/2007
SILVANA TORMEM 0027 000025/2006
SILVIA BENADUCE CASELLA 0034 000836/2006
SIMONE CHIODIROLLI NEGREL 0078 001153/2007
SIMONE MINASSIAN LUGO 0063 000629/2007
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0009 000263/2004

0070 000907/2007
TAIS BRITO FRANCISCO 0069 000901/2007
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA 0007 000005/2003
TATIANE DOS SANTOS ANDRAD 0043 000039/2007
TEREZINHA APARECIDA ALVES 0011 000466/2004
THAISA CRISTINA CANTONI M 0046 000154/2007

0092 000109/2008
THALITA TUMA 0061 000615/2007
THOMAZ DE AQUINO 0059 000593/2007
TONY ALVES 0012 000666/2004
VAINER RICARDO PRATO 0038 001179/2006
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0013 000705/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0078 001153/2007
VALERIA CRISTINA DOS S. B 0043 000039/2007
VINICIUS DA SILVA BORBA 0042 001301/2006
VITOR CESAR BONVINO 0010 000457/2004
VIVIANE POMINI 0023 000775/2005
WAGNER BARROS 0006 000340/2002
WANDERLEY PAVAN - CURADOR 0019 000347/2005
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0014 000761/2004
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0063 000629/2007
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0052 000316/2007

0065 000658/2007

1. HERANCA JACENTE-138/1986-JOSE DE ALENCAR SO-

ARES CORDEIRO x TEODORA MARIA DA SILVA - ESP.
DE;.-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da par-
te interessada. -Advs. JOSE DE ALENCAR SOARES COR-
DEIRO, JORGE SATO e MARINETE VIOLIN-.

2. SUSTACAO DE PROTESTO-72/1995-TECNO METAL -
IND. COM. COMPONENTES P/ MAQS. LTDA. x STAIN-
LESS - ENG.RETIF.PECAS P/ MOTOR DIESEL LTDA.-Pro-
mova o autor, no prazo de cinco(05) dias, o preparo das custas
processuais de fls.32 no importe de R$231,51. -Adv. MAR-
COS JOSE DE PAULA-.

3. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE TITULO-
129/1995-TECNO METAL - IND. COM. COMPONENTES P/
MAQS.LTDA. x STAINLESS - ENG. RETIF. PECAS P/ MO-
TOR DIESEL LTDA-Promova o autor, no prazo de cinco(05)
dias, o preparo das custas processuais de fls.24 no importe de
R$249,51. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-.

4. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO - ORD.-308/2001-
MANOEL MOTTA NETTO x BANCO DO BRASIL- Defiro o
pedido de dilação do prazo requerido-Advs. JOSE CARLOS
DIAS NETO e ANDRE LUIZ RIGHETI-.

5. DECLARATORIA-925/2001-TOLDOS MUNDO - IND. E
COM. LTDA x AÇOFORTE - COM. DE ARAMES LTDA e
outro-Nomeio a Dra. CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOG-
NI (OAB/PR n.9393) como CURADORA ESPECIAL ao réu
REINALDO DE OLIVEIRA, citado por edital, que deverá se
manifestar nos autos em 10(dez) dias. -Adv. CELINA KAZUKO
FUJIOKA MOLOGNI-.

6. ACAO DE COBRANCA - SUM.-340/2002-COND. EDIF.
LUANA x APARECIDO DONIZETE PROSOTTO- Defiro o
pedido de fls.58. Remetam-se os autos ao arquivo provisório
até manifestação da parte interessada. -Advs. SANIA STEFA-
NI e WAGNER BARROS-.

7. REPETICAO DE INDEBITO-5/2003-ALIANCA PARTIPA-
COES SOCIETARIAS LTDA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA- Intime-se os autores para promover o recolhimento
das custas referentes á participação do Ministério Público, con-
forme mencionado às fls.683. Após, nova vista ao Ministério
Público. -Advs. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,
JACKSON ROMEU ARIUKUDO e TATIANA YUMI DE OLI-
VEIRA YOKOZAWA-.

8. ARROLAMENTO-928/2003-CLEUZA SANTANA MEN-
DES PEREIRA x JOAO ROBERTO SANTANA ESP. DE: e
outro- Sobre o pedido de fls.129/134 manifestem-se todos os
interessados no prazo comum de dez dias. Após, conclusão para
decisão. -Adv. BRUNO PEDALINO-.

9. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO - ORD.-263/2004-
MASSA FALIDA DE J.PIMENTAS COM. DE MAT. HOSP.
LT x BANCO ITAU S/A.- 1-No item 6 do despacho saneador
de fls.297/299 houve a inversão do ônus da prova em favor da
autora/consumidora de forma que a recusa do réu a promover a
prova deferida em saneamento acarretará julgamento conforme
o estado em que se encontra, com presunção de veracidade dos
fatos alegados pelo autor. 2-Intimem-se para que não se alegue
cerceamento de defesa. -Advs. HUNBERTO TSUYOSHI KO-
HATSU, MARIO ROCHA FILHO, SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

10. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO - ORD.-457/2004-
JOAQUIM BERNARDINO PEREIRA x BANCO DIBENS S.A-
1-HOMOLOGO o acordo celebrado às fls.195/199 e via de
consequência, JULGO EXTINTA a presente ação REVISIO-
NAL sob n.457/04, opostos por JOAQUIM BERNARDINO
PEREIRA contra BANCO DIBENS S/A, todos já qualificados,
conforme inteligência do art. 269, III, do CPC. 2-Custas e ho-
norários na forma convencionada. 3-Expeça-se ofício de le-
vantamento dos valores consignados em favor do requerido. 4-
Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. P.R.I. -Advs.
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA, JOELMA APARECIDA
R. DOS SANTOS, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VI-
TOR CESAR BONVINO-.

11. CAUTELAR INOMINADA-466/2004-JOSE GERALDO
EVARISTO x BANCO ITAU S/A.-Promova o autor, no prazo
de cinco(05) dias, o preparo das custas processuais de fls.38 no
importe de R$248,50. -Adv. TEREZINHA APARECIDA AL-
VES DE ALMEID-.

12. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-666/2004-ROSANA
SILVA MOREIRA x JAMAIA - ARTEFATOS DE FERRO E
CONCRETO LTDA. e outros-Ficam as PARTES devidamente
INTIMADAS de que foi designado para o dia 05 DE MAIO
DE 2008, ÀS 16:00 HORAS, a realização da audiência de in-
quirição da testemunha, na Comarca de IRETAMA-PR. -Advs.
TONY ALVES, GERUSA LINHARES LAMORTE, ROBER-
TO CARLOS BUENO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
FATIMA APARECIDA LUCCHESI, HELTON ANDREOTTI
MARQUES DIAS e SANIA STEFANI-.

13. ACAO DE COBRANCA - SUM.-705/2004-SEIJI ARMAN-
DO IGARASHI e outro x NEIF MALUF-1- Redesigno para o
dia 19 DE MARÇO DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, nova data
para audiência de instrução e julgamento, nos termos do despa-
cho de fls.94. Promova o réu a retirada e encaminhamento da
precatória de inquirição de testemunha expedida, na forma da
lei. Prazo de cinco(05) dias. -Advs. VALDECIR CARLOS
TRINDADE, FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA
VIEIRA NAVARRO e ARACELLY MESQUITA BANDOLIN-
.

14. ACAO DE INDENIZACAO - SUM.-761/2004-APARECI-
DO DIAS e outros x JATAITUR TURISMO LTDA e outros- A
inércia das partes em promoverem o cumprimento do item ‘2’
do comando de fls.233, conforme os termos assentados na au-
diência de fls.227/228, implica o julgamento do feito no estado
em que se encontra. Intimem-se para que não se alegue cercea-

mento de defesa. -Advs. GILCIMARY REGINA DE SOUZA,
WILDER SABAINI DOS SANTOS, JOAQUIM FAUSTINO
DE CARVALHO, CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA
FAGA, ADEMIR SIMOES, PATRICIA ELIANE DA ROSA
SARDETO, EDMILDO FERNANDES, GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR., HENRIQUE AFONSO PIPOLO e
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-.

15. REPARACAO DE DANOS (ORD.)-1085/2004-MARIA
HELENA JANUARIO DA SILVA x GRAM-GRUPO DE
APOIO MUTUO S/C LTDA e outros- DECISÃO DE SANEA-
MENTO EM SEPARADO, EM TRÊS LAUDAS(FLS.176/178):
1-Não há impossibilidade jurídica do pedido porque a autora é
clara em calcar sua tese na interrupção de atendimento médico
durante gestação e defeito de informação sobre a motivação da
interrupção, de modo que a vig~encia do plano de saúde, para
este caso, não é configura fato essencial. 2-Não há ilegitimida-
de passiva a IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRI-
NA e de GRAM GRUPO DE APOIO MÚTUO porque a autora
dirige sua pretensão contra todos(plano de saúde, hospital e
médico), de modo que a participação de cada parte deve ser
apurada na fase de instrução, estando satisfeita a regra do art.
3º do CPC. 3-Providencie-se a alteração no pólo passivo com a
troca de Hospital Mater Dei por IRMANDADE DA SANTA
CASA DE LONDRINA, para todos os fins, nso registros, autu-
ação e distribuição. 4-As partes são legítimas e estão bem re-
presentadas; não há irregularidades ou nulidades para serem
sanadas, estando o feito em ordem; concorre legítimo interesse
moral e econômico, devendo o feito prosseguir até ulterior de-
liberação; DECLARO SANEADO O PROCESSO. 5-Em sane-
ador, fixo como pontos controvertidos: a)atendimento da auto-
ra até o quinto mês de gestação pelo Hospital Mater Dei e pelo
plano de saúde do GRAM; b)razão da interrupção do tratamen-
to; c)recusa de atendimento pelo médico Marcos Aurélio Bor-
ghi no 5ºmês de gestação da autora; d) atendimento da autora
em caráter de urgência no pronto socorro do Hospital Evangé-
lico; e)risco de vida para a autora e o feto neste atendimento
não realizado pelos réus; f) natureza jurídica do plano GRAM;
g)valores para eventual indenização; h)conduta de cada um dos
réus com relação ao atendimento último não realizado para a
autora. 6-Para comprovação do alegado, defiro por agora ape-
nas a PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL e ORAL, atra-
vés dos depoimentos pessoais das partes e inquirição de teste-
munhas. Designo o dia 30 janeiro de 2008 às 15:00 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento, data mais
próxima possível. Apresentação de rol de testemunhas até trin-
ta dias antes da audiência. 7-Oficie-se ao CEMAE, (...). 8-Pro-
movam-se as intimações dos procuradores da autora na forma
requerida às fls.171. 9-A alteração de rito, nesta fase, tal como
pretendido pela autora ás fls.172/173 é tema que apenas causa-
ria tumulto(...). 10-Oficie-se ao Hospital Evangélico para apre-
sentar cópia de prontuários(...). 11-Deixo de designar data para
realização da audiência de conciliação nos termos do art.33,
par.3ºdo CPC, (...). 12-A relação entre a autora e todos os de-
mandados deve ser classificada como de consumo(...). Para o
caso dos autos, a autora se apresenta como hipossuficiente tan-
to técnica quanto economicamente, de modo que a inversão do
ônus da prova se apresenta como medida de justiça, com fun-
damento na regra do art. 6º, VIII do CDC, para todos os fins.
13-Intimem-se a todos. ATA DE AUDIÊNCIA ÀS FLS.212: A
falta de publicação do despacho saneador acarreta a procedên-
cia do pedido formulado pela segunda ré de redesignação do
ato para evitar cerceamento de defesa. Decisão esta, a princí-
pio, indeferente para a autora. Dou as partes por intimadas do
despacho saneador nesta oportunidade e REDESIGNO O DIA
02 DE ABRIL ÀS 15:00 HORAS para audiência. As testemu-
nhas presentes devem ser intimadas, bem como tendo por inti-
madas as partes bem como seus procuradores. Fica assinalado
que a ausência das partes á audiência acarretará a confissão
ficta. Providenciem-se as intimações das rés ausentes, tanto do
saneador quanto da data da audiência e da necessidade de com-
parecimento para prestar depoimento pessoal, sob pena de con-
fissão quanto a matéria de fato. Nada mais. Manifestem-se os
interessados sobre as correspondências devolvidas às fls.200 e
ss e sobre a certidão de fls219: “Certifico e dou fé haver DEI-
XADO de proceder as intimações das partes e testemunhas pelas
seguintes razões? a)não constar qualificação nem tão pouco
endereço das testemunhas arroladas pelo réu Marco(fls.160);
b)diligência negativa da correspondência expedida ao réu Mar-
co (fls.204); c)diligência negativa das correspondências á ré
GRAM, bem como de suas testemunhas (fls.200 e 208);
d)diligência negativa do ofício á CEMAE (fls.205/206).” De-
vem os interessados procederem a retirada e postagem dos ofí-
cios expedidos. Prazo de cinco(05) dias. -Advs. MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO, DEBORAH ALESSANDRA DE
O. DAMAS, LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES e JOAO
MARCELO MARTINS BANDEIRA-.

16. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1098/2004-JOAO MAR-
COS SEGANTINI x JOSEFINA SEGANTINI e outro-Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação da parte interessa-
da. -Advs. OSMAR VIEIRA DA SILVA, GISLAINE A. G.
MAZUR, MOISES DE GODOY e CHRISTIAN KISSER SUSS-
.

17. ARROLAMENTO-1154/2004-MARIA EDNA FERREIRA
CRUZ e outros x JOSE NORBERTO CRUZ ESP. DE:- Atenda
o inventariante o solicitado às fls.68(Manifestação da Fazenda
Estadual)-Advs. ADEMIR SIMOES e CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-.

18. DEPOSITO-235/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x
ELIZABETH MENDES DE LIMA- 1-Defiro o pedido de fls.09.
Promova-se a substituição do pólo passivo fazendo constar
ESPÓLIO DE ELIZABETE MENDES DE LIMA, tendo em
vista a notícia de falecimento da ré, bem como a ausência de
notícia de inventário em trâmite. 2-Ratificação da autuação,
registros e demais atos. 3-Sobre o regular prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor em 05(cinco) dias, sob pena de ar-
quivo provisório. 4-Intimem-se. -Advs. MARIANA GAMBA
MARZOCHI, GUSTAVO VIANA CAMATA, LILIA SENDIN
MARTINS, GISELE ASTURIANO MARTINS e GERALDO
SAVIANI DA SILVA-.



372372372372372 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

19. ACAO CIVIL PUBLICA-347/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro x ADALBERTO PE-
REIRA DA SILVA e outros- DESPACHO DE FLS.1135: 1-De-
firo os pedidos formulados às fls.1131/1133. 2-Expeça-se man-
dado para citação do réu Luiz Carlos Francisco de Freitas, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça tomar as providências de praxe
para certificar-se de que não se trata de homônimo. 3-Oficie-se
ao Cartório Eleitoral, solicitando-se unicamente os endereços
dos réus Luiz Carlos Francisco de Freitas e Daniel Antonio
Rosa. 4-Intimem-se e aguarde-se. DESPACHO DE FLS.1136:
1-AVOCO PARA REGULARIZAÇÃO. 2-O item ‘2’ do coman-
do de fls.1135 merece alteração em razão de erro material, de
forma que passe a figurar como a seguinte redação: “2-Intime-
se o réu Luiz Carlos Francisco de Freitas para apresentação de
defesa prévia, devendo o Sr. oficial de Justiça certificar-se de
que não se trata de homônimo.” 3-Apresente o CURADOR
ESPECIAL, em 05(cinco) dias, a filiação dos réus a que pre-
tende estender a medida constante no item 3 do comando de
fls.1135. -Advs. , WANDERLEY PAVAN - CURADOR *,
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIO-
RI, MARA ALICE GONçALVES, MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, RITA MARIA P. MACHADO CALDAS e
FRANCISCO EDUARDO MOREIRA-.

20. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO - ORD.-584/2005-
SUELI CARMO LOPES x PENCIL CONSTRUCOES LTDA-
Promovam as partes, no prazo de cinco(05) dias, o preparo das
custas processuais de fls.113 no importe de R$499,35. -Advs.
CARLOS EDUARDO LEVY, CLESIA AUGUSTA DE FAVE-
RI BRANDAO e RENATO BARROS DE CAMARGO JR-.

21. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO - ORD.-646/2005-
ADEMIR CARMO LOPES x PENCIL CONSTRUCOES
LTDA-Promovam as partes, no prazo de cinco(05) dias, o pre-
paro das custas processuais de fls.99 no importe de R$652,81.
-Advs. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO, CAR-
LOS EDUARDO LEVY e RENATO BARROS DE CAMAR-
GO JR-.

22. ACAO DE COBRANCA - SUM.-721/2005-NELLO BON
x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACOES-Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada. -Advs.
DENISON HENRIQUE LEANDRO, ILARIO RETKVA e FA-
BIO MARTINS PEREIRA-.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-775/2005-DURAES
E PAULA LTDA-ME x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS DA BRASILEIROS-Promova o autor, no prazo de
cinco(05) dias, o preparo das custas processuais de fls.29 no
importe de R$268,50. -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS e VI-
VIANE POMINI-.

24. PAULIANA-836/2005-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x MARCELO RICHARD DE ABREU e outros-
Intimem-se os réus para, querendo, apresentar em 10 dias os
documentos mencionados às fls.275. Após, conclusão para sa-
neamento-Advs. FREDERICO DE MOURA THEOPHILO,
FABIO CHAGAS THEOPHILO e NEILA TEREZINHA LOU-
RENCON MARTINS-.

25. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-1007/2005-LUCILIA
MARIA DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada. -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO-.

26. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1078/2005-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LAUDEMIR VALIGURA GAR-
CIA- 1-Intime-se o autor para, em 05(cinco) dias, promover o
recolhimento dos honorários periciais estipulados às fls.184,
tendo em vista o conteúdo da decisão de fls.147/148, confir-
mada em segunda instância, que determinou a inversão do ônus
da prova, inclusive para custeio da perícia. 2-A recusa do autor
em promover a prova deferida em saneamento resultará na pre-
sunção de desinteresse na produção da prova. 3-Intime-se. -
Advs. MARIANA GAMBA MARZOCHI e NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

27. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO - ORD.-25/2006-
CARLOS ROBERTO CARVALHO DE AGUIAR e outro x
BANESPA S/A- 1-Indefiro o pedido de fls.220, tendo em vista
a razoabilidade do valor apresentado pelo Sr. Perito como pro-
posta de honorários pois: a)Trata-se de análise complexa de
todas as operações bancárias ocorridas durante o período con-
tratual; b) o valor é atribuído com base na tabela profissional
indicativa para cobrança de honorários periciais editada pelo
SESCAP-PR e é compatível com o praticado nas demais perí-
cias semelhantes em trâmite no presente juízo; c) trata-se de
profissional de qualificação comprovada e longo tempo de con-
tribuição com a prestação jurisdicional. 2-Intime-se o réu para
promover o recolhimento dos honorários periciais em 10(dez)
dias, sob pena de julgamento do processo nos termos do art.
359 do CPC. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e SILVANA TORMEM-.

28. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-96/2006-WALTER
LINO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERV. DOS BAN-
COS S/A.-Promova o autor, no prazo de cinco(05) dias, o pre-
paro das custas processuais de fls.28 no importe de R$730,49.
-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-174/2006-MARIA DE
LOURDES FRANCISCO x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA-Promova a autora, no prazo de
cinco(05) dias, o preparo das custas processuais de fls.70 no
importe de R$222,50. -Adv. PEDRO PAULO LAGRECA JU-
NIOR-.

30. DECLARATORIA-189/2006-NADIA MARIA ORSI
LOYOLA MOURA x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICA-
COES- Intime-se a requerida para dar atendimento ao parecer
Ministerial de fls.55, em cinco dias. -Advs. SELMA PEREIRA
VALERIO e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

31. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-376/2006-YOLAN-
DA OLGA STROZZI e outros x UNIMED DE LONDRINA -
COOP. DE TRABALHO MEDICO-1-Redesigno para o dia 18
DE MARÇO de 2008, ÀS 14:30 HORAS a realização da audi-
ência de instrução e julgamento, data mais próxima possível,
tendo em vista a publicação de fls.205 se deu somente no dia
17.07.07, não resguardando o prazo de 30(trinta)dias para apre-
senação do rol de testemunhas. 2-Apresentem as partes rol de
testemunhas com antecedência de 30(trinta) dias. 3-O pedido
de extinção da ação pela ré às fls.206/207 será apreciado em
audiência. Manifestem-se as partes sobre a certidão de fls.208-
verso:”Certifico e dou fé haver expedido carta AR de intima-
ção da ré UNIMED, DEIXANDO de expedir carta para intima-
ção das partes haja visto NÃO CONSTAR seus endereços nos
autos (fls.178/179). Certifico mais, que até a presente data não
houve apresentação de rol de testemunhas pelas partes (intima-
ção de fls.205).” -Advs. FIDELIS CANGUCU RODRIGUES
JUNIOR e ARMANDO GARCIA GARCIA-.

32. DECLARATORIA-585/2006-LUCIANE PAULINO MI-
GUEL x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACOES- 1-De-
firo o parecer Ministerial de fls.94, e consequentemente revo-
go o despacho de fls.81, lavrado em evidente equívoco. 2-De-
sentranhem-se as petições de fls.71/80 e 83/92 e entreguem-se
ao seu subscritor. 3-Certifique-se o trânsito em julgado da sen-
tença de fls.61/69, e arquivem-se os autos tendo em vista a
improcedência da ação e a gratuidade concedida ao autor. -
Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, FABIO CESAR TEIXEI-
RA e SELMA PEREIRA VALERIO-.

33. DECLARATORIA-704/2006-ALEXSANDRO DOS SAN-
TOS x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACOES- Remetam-
se os autos ao arquivo. Baixas e demais registros. -Advs. MA-
RIA ELIZABETH JACOB, SELMA PEREIRA VALERIO e
FABIO CESAR TEIXEIRA-.

34. DECLARATORIA-836/2006-NILSON MONTEIRO MA-
CIAS x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACOES- Reme-
tam-se os autos ao arquivo. Baixas e demais registros. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB, SILVIA BENADUCE CASE-
LLA, SILMARA REGINA LAMBOIA, LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO e SELMA PEREIRA VALERIO-.

35. DECLARATORIA-853/2006-RENATO LUIZ BRUNELLO
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES- Baixa e demais
registros. Remeta-se os autos ao arquivo.-Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e SEL-
MA PEREIRA VALERIO-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-1052/2006-MOISES DE OLI-
VEIRA DA SILVA M.E x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.-Especifiquem as partes, no prazo
comum de 10(dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza à respectiva finalidade
e, em igual prazo, se possuem interesse na realização de audi-
ência conciliatória(art.331). -Advs. JOAO CARLOS MESSI-
AS JUNIOR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

37. DEPOSITO-1140/2006-UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA. x JULIO KASUMI NAKAMURA-
1-Defiro o pedido de fls.61/62, para converter a presente ação
de Busca e Apreensão em AÇÃO DE DEPÓSITO. 2-Proceda-
se as retificações necessárias, inclusive junto ao distribuidor.
3-Cite-se o requerido, para no prazo legal de cinco (05) dias
entregar o bem, depositá-lo em juízo, ou consignar o seu valor
em dinheiro, ou querendo, contestar ação (art. 902 do CPC). 4-
Oficie-se ao DETRAN solicitando o bloqueio judicial do veí-
culo, até ulterior deliberação deste Juízo. Deve o REQUEREN-
TE, no prazo de cinco(05)dias, proceder a RETIRADA e EN-
CAMINHAMENTO da CARTA PRECATÓRIA e do OFÍCIO
expedidos, na forma da lei. -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

38. DECLARATORIA-1179/2006-SILVIO PEREIRA DA SIL-
VA x RECUPERADORA DE CABECOTES MAESTA LTDA -
ME-Especifiquem as partes em 10 dias, as provas que preten-
dem produzir, e em igual período se possuem interesse na rea-
lização de audiência de conciliação nos termos do 331 do CPC.-
Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRA-
TO, MARCUS AURéLIO LIOGI e ANTONIO ALVES BEZER-
RA-.

39. ALVARA-1200/2006-TEREZINHA HENRIQUE DA SIL-
VA e outros x O JUIZO-Deve a AUTORA proceder a retirada
do ALVARÁ JUDICIAL expedido. Prazo de 05(cinco) dias. -
Advs. MARIA ANTONIA GONCALVES, ADEMIR SIMOES
e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-.

40. DECLARATORIA-1285/2006-THERMO KING DO BRA-
SIL LTDA x MOVIMENTOS COMERCIAL LIMPADORA E
CONSERVADORA LTDA e outro- 1-Promova a escrivania a
atualização dos seus cadastros no que se refere à representação
processual da autora, nos termos do pedido de fls.88. Após,
intime-se para promover o regular prosseguimento do feito.
Manifeste-se o autor sobre o ofício juntado às fls.85/86, no
prazo de lei. -Adv. MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSA-
NO-.

41. DECLARATORIA-1286/2006-HUSSMANN DO BRASIL
LTDA. x FLS IND. E COM. DE ADESIVOS LTDA-1-Tendo
em vista o conteúdo da certidão de fls.144/verso, torno sem
efeito o comando de fls.144 para determinar que se promova a
intimação do autor para apresentar impugnação à contestação
de fls.48/77, no prazo de 10(dez) dias, medida que previne even-
tual alegação de cerceamento de defesa. 2-No mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem
como se possuem interesse na realização de audiência de con-
ciliação nos termos do 331 do CPC. -Advs. MARCUS VINI-
CIUS BOSSA GRASSANO, PATRICIA GRASSANO PEDA-
LINO e MARCUS AURéLIO LIOGI-.

42. DECLARATORIA-1301/2006-BENEDITO FARIA x MU-

NICIPIO DE LONDRINA-1-Recebo o recurso do réu em seu
efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO(art.520 do CPC) uma
vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua
interposição. 2-Ao APELADO para contra-razões no prazo de
lei. 3-Vista ao Ministério Público. 4-Após, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as homena-
gens deste Juízo. -Advs. VINICIUS DA SILVA BORBA, CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS, MARCOS ROGERIO LOBO
COLLI, CARLOS RAFAEL MENEGAZO, MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO e REGINA CRISTINA FERREIRA L.
VIEIRA-.

43. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA-39/2007-PEDRO
GARCIA PAGAN e outros x COND. EDIFICIO CORCOVA-
DO-Declaro ENCERRADA A FASE DE INSTRUÇÃO. Apre-
sentem as partes alegações finais através de memorais no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelos autores. -Advs.
DORIVAL PADUAN HERNANDES, GEOVANEI LEAL BAN-
DEIRA, VALERIA CRISTINA DOS S. BANDEIRA, TATIA-
NE DOS SANTOS ANDRADE e IVO ALVES DE ANDRA-
DE-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-110/2007-MARIA APARECI-
DA JANESCH x PANAMERICANO ADM. DE CARTOES DE
CREDITO S/C LTDA-...(...) 4-Por esta razão, depois de sope-
sadas as argumentações deduzidas e a prova carreada aos autos
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por MARIA
APARECIDA JANESCH na presente AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS ajuizada contra PANAMERICANO ADMINIS-
TRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO S/C LTDA, ambas já
qualificadas, para determinar que a ré preste contas no prazo
de 48(quarenta e oito) horas, de forma minuciosa e contábil,
desde a data da celebração do contrato de cartão de crédito,
sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a autora apre-
sentar, em atendimento à regra do art. 915 do CPC, acompa-
nhada de todos os documentos solicitados na peça inicial, com
fundamento no art. 917 da lei de processo. 5-Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador da autora, que fixo na quantia certa de
R$200,00 (duzentos reais) em atendimento à qualidade do ser-
viço prestado, a pouca complexidade do feito e o tempo decor-
rido até o julgamento, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC,
tendo em vista a ausência de proveito econômico certo nesta
fase da ação. P.R.I. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
LUIS CARLOS HIGASI NARVION e ABEL ANTONIO RE-
BELLO-.

45. ACAO DE COBRANCA - SUM.-132/2007-RITA DE CAS-
SIA SOUZA FIGUEIREDO x ITAU SEGUROS S/A.-1-Com
fundamento no pedido de fls.40, HOMOLOGO o pedido de
desistência e via de consequência, JULGO EXTINTO a pre-
sente AÇÃO DE COBRANÇA proposta por RITA DE CÁSSIA
SOUZA FIGUEIREDO contra ITAÚ SEGUROS S/A, já quali-
ficada, nos termos do art. 267, VIII do CPC. 2-Condeno a auto-
ra ao pagamento das custas processuais e nos honorários advo-
catícios em favor do procurador da ré, que arbitro no valor cer-
to de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), em atendimento à
regra do art. 20, par. 4º do CPC, considerando o tempo decorri-
do desde o ajuizamento da ação, a qualidade do serviço presta-
do pelos procuradores das partes e a extinção prematura do
processo. Suspendo, todavia a exigibilidade da cobrança de
ambas as verbas com relação à autora, porque concedo a ela os
benefícios da assistência judiciária gratuita, com expressa men-
ção à regra do art. 12 da Lei n.1060/50. 3-Dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. DENIS OKAMU-
RA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

46. ACAO DE COBRANCA - SUM.-154/2007-HONORIA
GONÇALVES TOMAZINHO x ITAU SEGUROS S/A-SEN-
TENÇA EM SEPARADO, EM 06(SEIS) LAUDAS: ...(...) 4-
Sopesadas as argumentações deduzidas e a prova carreada aos
autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por
HONÓRIA GONÇALVES TOMAZINHO na presente AÇÃO
DE COBRANÇA ajuizada contra ITAÚ SEGUROS S/A, todos
já qualificados, para condenar a ré ao pagamento de indeniza-
ção no valor equivalente a 40(quarenta) salários mínimos, vi-
gentes ao tempo do acidente, deduzidos eventuais valores pa-
gos administrativamente, com correção monetária do índice
fornecido pelo Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina
contada da data do acidente e com juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, contados da citação. 5-Condeno a ré ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador da autora, que arbitro em 10% sobre o
valor total do débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, con-
siderando o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, a
boa qualidade do trabalho, a desnecessidade de instrução do
processo e o sucesso obtido. P.R.I. -Advs. THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS, DENIS OKAMURA e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

47. DEPOSITO-176/2007-BANCO PANAMERICANO S/A x
HEROS BARROS FERRO- Sobre o regular prosseguimento
do feito, tendo em vista o conteúdo da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o autor em cinco(05) dias. Intime-se. -
Adv. JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA-.

48. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-203/2007-UNIÃO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x MIX
FACIL COMERCIO LTDA-Promova o autor, no prazo de cin-
co(05) dias, o preparo das custas processuais de fls.43 no im-
porte de R$87,00. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

49. ALVARA-258/2007-LOURDES SIMOES x O JUIZO-Deve
a AUTORA proceder a retirada do ALVARÁ JUDICIAL expe-
dido. Prazo de 05(cinco) dias. -Advs. RENATO LIMA BAR-
BOSA, ADEMIR SIMOES e ARIVALDY ROSARIA STELA
ALVES-.

50. DECLARATORIA-284/2007-ROSEMEIRE SILVERIO
DOS SANTOS x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACO-
ES-1-Recebo o recurso da autora em seu efeito DEVOLUTI-

VO e SUSPENSIVO (art.520 do CPC), uma vez preenchidos
os pressupostos de admissibilidade para sua interposição. 2-À
APELADA para contra-razões no prazo de lei. 3-Vista ao Mi-
nistério Público. 4-Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado, com as homenagens deste Juízo.-
Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, FABIO MAR-
TINS PEREIRA, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO, CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES, FABIO CESAR TEIXEIRA e SELMA PEREIRA
VALERIO-.

51. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-304/2007-UNIÃO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x EL-
TON APARECIDO PEREIRA- Intime-se a autora para, em
05(cinco) dias, informar acerca do cumprimento do acordo ce-
lebrado ás fls.50/51. -Advs. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS, ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

52. ACAO DE COBRANCA - ORD.-316/2007-KAREN RO-
DRIGUES CHACOROSQUI x BANCO BRADESCO S/A.-
SENTENÇA EM SEPARADO, EM 07(SETE) LAUDAS: ...(...)
4-Depois de sopesados estes fatos, JULGO PROCEDENTES
os pedidos formulados por KAREN RODRIGUES CHACO-
ROSQUI nestes autos de AÇÃO DE COBRANÇA ajuizada
contra BANCO BRADESCO S/A, ambos já qualificados, para
determinar que os valores depositados em conta de poupança
em nome da autora recebam correção monetária pelo índice de
26,06% para as contas iniciadas ou renovadas até 15 JUN 87 e
pelo índice de 42,72% apurado no mês de FEV/89, correspon-
dente ao IPC real de JAN/89, deduzido o percentual já credita-
do, acrescidas dos juros contratuais e dos reflexos sobre os meses
subsequentes. A sentença dispensa liquidação já que os valores
poderão ser apurados através de simples cálculos aritméticos,
mediante planilha simples mas explicativa, na forma do art.475,
‘b’ do CPC. 5-Condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro na razão de 10%
sobre o valor do proveito econômico auferido pela autora, con-
siderando a qualidade do serviço apresentado, a desnecessida-
de de instrução processual e o sucesso obtido, na forma do art.
20, par. 3º do CPC. P.R.I. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA, ANTONIO CARLOS BATISTELA e DEMETRIUS
COELHO SOUZA-.

53. CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTESTO-359/2007-
W. T. MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA x J. E. DE SORDI
HIDRAULICA e outro- 1-Comprove a autora em 24 horas, a
citação da requerida, sob pena de revogação da decisão liminar
concedida há 8 meses. 2-Deixo de conceder a gratuidade re-
querida porque as seguintes circunstâncias afastam a condição
de miserabilidade contemplada pela Lei 1060/50: a)trata-se de
empresa em plena atividade que a princípio é apta a suportar as
custas do processo; b)a contratação de advogado particular. 3-
Intime-se a autora para promover o recolhimento das custas
processuais e taxa de Funrejus no prazo de cinco(05) dias. -
Advs. SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO e MARCIO
ANTONIO MIAZZO-.

54. DECLARATORIA-430/2007-ANA CASSIA DE ALMEIDA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. e
outro- Intime-se a autora para, em 05(cinco) dias, informar se
houve a satisfação integral do acordo, medida que precede a
extinção do processo. -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS-.

55. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-471/2007-LUIZ KUSU-
MOTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A.-SENTENÇA EM SEPARADO, EM
05(CINCO)LAUDAS:...(...) 4-Sopesando as argumentações
deduzidas e a prova carreada aos autos, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos formulados por LUIZ KUSUKOTO nestes au-
tos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS ajuizada contra UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A, ambas já qualificadas, para ratificar a decisão
liminar de fls.14, para todos os fins, na forma do art. 804 do
CPC, determinando que o réu traga aos autos cópia dos extra-
tos das contas de poupança existentes em nome da autora, em
cinco(05) dias. 5-O descumprimento injustificado da medida
implicará em multa diária de R$1.000,00 em favor do autor. 6-
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que arbitro no valor certo de R$250,00 (qui-
nhentos reais), em razão da ausência de conteúdo econômico
certo, a qualidade do serviço prestado pelos procuradores das
partes, o tempo decorrido e o sucesso obitdo na demanda, nos
termos do art. 20-, par. 4º do CPC. P.R.I. -Advs. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO, EDNA CRISTINA KUSU-
MOTO KIMURA, KELI RACHEL BERGAMO e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

56. IMPUGNACAO A ASSISTENCIA JUDICIARIA-495/2007-
CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VERDE x ROSSANA
CARVALHO GRANADO PONCE-Promova o autor, no prazo
de cinco(05) dias, o preparo das custas processuais de fls.10 no
importe de R$25,01. -Advs. MARCELO PAGNAN ESCUDEI-
RO, SAYURI OHNISHI e EMANUELE LAMARCA DA SIL-
VA-.

57. IMPUGNACAO A ASSISTENCIA JUDICIARIA-517/2007-
J. L. ASSIS IMOVEIS S/C LTDA e outro x ROSA MARIA
LOPES SAMPAIO-REITERANDO A INTIMAÇÃO DE
FLS.08, promova o autor, no prazo de cinco(05) dias, o prepa-
ro das custas processuais de fls.07 no importe de R$25,01. -
Adv. GILBERTO JACHSTET-.

58. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-525/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x NELSON CARVALHO DE
SOUZA- 1-Informações (ofício-resposta ao pedido de infor-
mações do AI interposto pelo réu) em separado em uma lauda.
2-Com fundamento nos documentos juntados, dentre eles os de
fls.40/41, que atestam depósitos efetuados em favor do autor e
o de fls.44, elaborado pelo próprio autor que dá conta do rece-
bimento das parcelas n.11 e 12, REVOGO A DECISÃO LIMI-
NAR de fls.17 e detemino a restituição do bem apreendido em
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24 horas ao réu. Sobre a contestação e documentos manifeste-
se o autor em dez dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STING-
LIN LOTH e SILVANA GARCIA MONTAGNINI-.

59. ACAO DE COBRANCA - ORD.-593/2007-AMADEU
CORTES e outros x BANCO REAL S/A.-Sobre a contestação
(fls.114/141) e documentos, manifeste-se o autor em 10(dez)
dias. -Advs. MARIA T. NAVARRO e THOMAZ DE AQUINO-
.

60. ACAO DE COBRANCA - ORD.-602/2007-DALTINA
FRANCISCA DO COUTO LECA x BANCO HSBC BANK
BRASIL MÚLTIPLO-SENTENÇA EM SEPARADO, EM
07(SETE) LAUDAS: ...(...) 4-Depois de sopesados estes fatos,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por DALTI-
NA FRANCISCA DO COUTO LECA nestes autos de AÇÃO
DE COBRANÇA ajuizada contra BANCO HSBC BANK S/A
BANCO MÚLTILPLO, ambos já qualificados, para determinar
que os valores depositados em conta de poupança em nome da
autora recebam correção monetária pelo índice de 26,06% para
as contas iniciadas ou renovadas até 15 JUN 87 e pelo índice
de 42,72% apurado no mês de FEV/89, correspondente ao IPC
real de JAN/89, deduzido o percentual já creditado, acrescidas
dos juros contratuais e dos reflexos sobre os meses subsequen-
tes. A sentença dispensa liquidação já que os valores poderão
ser apurados através de simples cálculos aritméticos, mediante
planilha simples mas explicativa, na forma do art.475, ‘b’ do
CPC. 5-Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro na razão de 10% sobre o
valor do proveito econômico auferido pela autora, consideran-
do a qualidade do serviço apresentado, a desnecessidade de
instrução processual e o sucesso obtido, na forma do art. 20,
par. 3º do CPC. P.R.I. -Advs. ANA PAULA LIMA BRAGA,
ORLANDO GOMES-EXCLUÍDO (VER OBSERVAÇÕES),
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO,
JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JR, HELLISON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA B. MAGAGNIN,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, ROBERTO BU-
SATO FILHO e GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRA-
DE-.

61. ACAO DE COBRANCA - ORD.-615/2007-YOSHIO SAI-
TO x BANCO DO BRASIL S/A.-1-Tendo em vista a desistên-
cia expressa pelo autor às fls.35, bem como a anuência de cita-
ção, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE COBRANÇA,
ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A. contra YOSHIO SAI-
TO, ambos já qualificados, nos termos do art. 267, VIII do CPC.
2-Custas de lei, já solvidas. 3-Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. THALITA TUMA, BEA-
TRIZ TEREZINHA S. MOURA e ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA-.

62. ACAO DE COBRANCA - ORD.-624/2007-TOMIKO ASAI
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
1-Recebo o recurso do réu em seu efeito DEVOLUTIVO e
SUSPENSIVO(art.520 do CPC) uma vez preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade para sua interposição. 2-Aos APE-
LADOS para contra-razões no prazo de lei. 3-Após, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
homenagens deste Juízo. -Advs. CARLOS ALBERTO ZANON,
FABIO CHAGAS THEOPHILO, NEILAR TEREZINHA LOU-
RENCON MARTINS, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ
BELOTTO JR, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE
GIOVANA B. MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRI-
GUES DINIZ, ROBERTO BUSATO FILHO e OLDEMAR
MARIANO-.

63. ACAO DE COBRANCA - ORD.-629/2007-CESAR
EDUARDO CESAR FURLANETO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A. e outros-SENTENÇA EM SEPARADO, EM
08(OITO) LAUDAS: ...(...) 4-Depois de sopesados estes fatos,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por CESAR
EDUARDO FURLANETO, MÁRCIO AUGUSTO CESAR
FURLANETO e VERA APARECIDA DA COSTA FURLANE-
TO nestes autos de AÇÃO DE COBRANÇA ajuizada contra
BANCO DO BRASIL S/A, BANCO REAL S/A e UNIBAN-
CO-UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A, todos já qua-
lificados, para determinar que os valores depositados em conta
de poupança em nome dos autores recebam correção monetária
pelo índice de 26,06% para as contas iniciadas ou renovadas
até 15 JUN 87 e pelo índice de 42,72% apurado no mês de
FEV/89, correspondente ao IPC real de JAN/89, deduzido o
percentual já creditado, acrescidas dos juros contratuais e dos
reflexos sobre os meses subsequentes. A sentença dispensa li-
quidação já que os valores poderão ser apurados através de sim-
ples cálculos aritméticos, mediante planilha simples mas expli-
cativa, na forma do art. 475, ‘b’ do CPC. 5-Condeno os réus ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro na razão de 10% sobre o valor do proveito econômico
auferido pelos autores, considerando a qualidade do serviço
apresentado, a desnecessidade de instrução processual e o su-
cesso obtido, na forma do art. 20, par. 3º do CPC. P.R.I. -Advs.
ANTONIO CARLOS DE O. DE ARAUJO, WILIAN ZENDRI-
NI BUZINGNANI, EDUARDO LUIZ CORREA, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
JANAINA ROVARIS, RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI
CHAVES, SIMONE MINASSIAN LUGO, CLAUDIA VASSE-
RE ZANGRANDE MUNHOZ, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

64. ACAO DE COBRANCA - ORD.-631/2007-ADIR BATIS-
TA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- SEN-
TENÇA EM SEPARADO EM 07(SETE)LAUDAS: ...(...) 4-
Depois de sopesados estes fatos, JULGO PROCEDENTES os
pedidos formulados por ADIR BATISTA nestes autos de AÇÃO
DE COBRANÇA ajuizada contra HSBC BANK BRASIL S/A,
ambos já qualificados, para determinar que os valores deposi-
tados em conta de poupança em nome do autor recebam corre-
ção monetária pelo índice de 26,06% para as contas iniciadas
ou renovadas até 15 JUN 87, deduzido o percentual já credita-
do, acrescidas dos juros contratuais e dos reflexos sobre os meses

subsequentes. A sentença dispensa liquidação já que os valores
poderão ser apurados através de simples cálculos aritméticos,
mediante planilha simples mas explicativa, na forma do art.
475, ‘b’ do CPC. 5-Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro na razão de
10% sobre o valor do proveito econômico auferido pelo autor,
considerando a qualidade do serviço apresentado, a desneces-
sidade de instrução processual e o sucesso obtido, na forma do
art. 20, par. 3º do CPC. P.R.I. -Advs. JOAO FRANCISCO
GONCALVES, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-.

65. ACAO DE COBRANCA - ORD.-658/2007-LAURINDO
NUNES DINIZ x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A.-1-Re-
cebo o recurso do réu em seu efeito DEVOLUTIVO e
SUSPENSIVO(art.520 do CPC), uma vez preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade para sua interposição. 2-Ao APE-
LADO para contra-razõesno prazo de lei. 3-Após, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as ho-
menagens deste Juízo. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA, JOSIANE GODOY, OLDEMAR MARIANO e ROBER-
TO ANTONIO BUSATO-.

66. ACAO DE COBRANCA - ORD.-785/2007-NARDY NA-
RANTE e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-1-Recebo o
recurso do réu em seu efeito DEVOLUTIVO e
SUSPENSIVO(art.520 do CPC), uma vez preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade para sua interposição. 2-Aos APE-
LADOS para contra-razões no prazo de lei. 3-Após, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
homenagens deste Juízo. -Advs. ALTEVIR COMAR, EDERAL-
DO SOARES, FABIOLA PATRICIA SOARES, RICARDO KI-
FER AMORIM e MAURO ZARPELAO-.

67. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-825/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x JAIDE ALVES DA SILVA-Ofi-
cie-se ao DETRAN solicitando o bloqueio judicial do veículo,
até ulterior deliberação deste Juízo. Indefiro os demais pedidos
por ora. Deve o AUTOR proceder a retirada do OFÍCIO expe-
dido, e promover a sua POSTAGEM, na forma da lei. Prazo de
05(cinco) dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBER-
TO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-.

68. USUCAPIAO-828/2007-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS PONTES x COOPERATIVA HAB. BANDEIRANTES DE
LONRINA-COHABAN -Manifeste-se a autora sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça às fls.182 :”... Procedi a CITAÇÃO
de DJALMA JOSÉ DOS SANTOS PONTES, LIZANDRA ISA-
BEL ANYUNES NETO, no dia 02/02/08, de CASTORINA
MARTINS DE SOUZA, no dia 09/02/08 e ainda procedi a IN-
TIMAÇÃO da credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL na pessoa de seu representante legal DR. GILBERTO
GEMIN DA SILVA no dia 01/02/08, (...). Certifico ainda que
DEIXO de proceder a CITAÇÃO da COOPERATIVA HABI-
TACIONAL BANDEIRANTES DE LONDRINA-COHABAN,
vez que esta não se encontra instalada no local indicado, sendo
lá um local vazio e, segundo informações, antigamente lá fun-
cionava um escritório mas ninguém sabe o nome ou a finalida-
de que esta exercia no local. Portanto se encontra em lugar
incerto e não sabido. Sendo assim, devolvo o presente manda-
do em cartório para seus devidos fins. E dou fé.” -Adv. MAR-
CIA CRISTINA MILESKI MARTINS-.

69. REINTEGRACAO DE POSSE-901/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILEIA
AP. FORTANI FAVERSAN-Sobre a contestação de fls.30/56,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Advs. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, KELLY RACHADEL CALDEIRA STEINER e
TAIS BRITO FRANCISCO-.

70. PRESTACAO DE CONTAS-907/2007-N.B. INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOLDURAS LTDA - ME x BANCO SU-
DAMERIS S/A.-...(...) 4-Por esta razão, depois de sopesadas
as argumentações deduzidas e a prova carreada aos autos JUL-
GO PROCEDENTES os pedidos formulados por NB INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MOLDURAS LTDA/ME na presente
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ajuizada contra BAN-
CO SUDAMERIS S/A, ambos já qualificados, para determinar
que o réu preste contas no prazo de 48(quarenta e oito) horas,
na forma contábil, minuciosa, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que o autor apresentar, durante todo o período de
vigência da conta, acompanhada de todos os documentos soli-
citados na peça inicial, com fundamento no art. 917 da lei de
processo. Ficam as partes expressamente advertidas de que a
partir das contas apresentadas, em havendo discordância fun-
dada pelo autor, poderá a segunda fase autorizar a dilação pro-
batória para apuração de efetivos débitos e créditos, inclusive
sob a forma de ação revisional das cláusulas e práticas reputa-
das abusivas pelo banco, a partir das premissas já fixadas pelos
autores na petição inicial, na forma do art. 916, par. 2º do CPC.
5-Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor dos procuradores dos autores, que
fixo na quantia certa de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais)
em atendimento à qualidade do serviço prestado, a pouca com-
plexidade do feito e o tempo decorrido até o julgamento. P.R.I.
-Advs. ADRIANO MARRONI, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA e NANCI
CAMPOS-.

71. ALVARA-926/2007-MIRIA LOPES ALMEIDA x O JUI-
ZO-Deve a autora dar efetivo cumprimento a manifestação do
Promotor de Justiça às fls.41: “Pela intimação da autora para
comprovar o efetivo registro da escritura pública de compra e
venda de fls.35/38 no 2º Ofício do Registro de Imóveis desta
Comarca de Londrina-PR.” -Adv. EDEMAR HANUSCH-.

72. ACAO DE COBRANCA - ORD.-1069/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CAMAPUA x ZULEIKA MERCER DE

LIMA- DESPACHO PROFERIDO EM AUDIÊNCIA, ÀS
FLS.27: “Aberta a audiência, foi constatado o não compareci-
mento de nenhuma das partes ou procuradores. Pelo MM. Juiz
foi proferida a seguinte decisão? a)defiro o pedido de fls.26
para determinar seja oficiado á Receita Federal para o forneci-
mento do endereço atualizado da ré; b)determino a conversão
do rito para o comum ordinário tendo em vista que a dificulda-
de de localização da ré para citação implica realização de audi-
ências infrutíferas em prejuízo à pauta; c)com a resposta do
item ‘a’ promova o autor a citação da ré em 10(dez) dias. Nada
mais. Promova o autor a RETIRADA e POSTAGEM do ofício
expedido, na forma da lei. Prazo de cinco(05) dias. -Adv. JOAO
HENRIQUE QUEIROZ-.

73. IMPUGNACAO A ASSISTENCIA JUDICIARIA-1082/
2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VERDE x ROS-
SANA CARVALHO GRANADO PONCE-Promova o autor, no
prazo de cinco(05) dias, o preparo das custas processuais de
fls.13 no importe de R$25,01. -Advs. MARCELO PAGNAN
ESCUDEIRO, EMANUELE LAMARCA DA SILVA e SAYU-
RI OHNISHI-.

74. IMPUGNACAO A ASSISTENCIA JUDICIARIA-1094/
2007-PROJECAO - ADM. E CORRETAGEM DE SEGUROS
LTDA x SALOME DE MOURA FERELI- Contados e prepara-
dos retornem conclusos para decisão. Promova a autora, no
prazo de cinco(05) dias, o preparo das custas processuais de
fls.38 no importe de R$36,50. -Advs. LUIZ FERNANDO ZOR-
NIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-.

75. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1120/2007-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x LUIS CARLOS CORREA AL-
VES-DECISÃO EM SEPARADO EM 02(DUAS) LAUDAS:
...(...) 3-Depois de sopesados tais fatos, JULGO IMPROCE-
DENTES o pedido formulado pela excipiente MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, nestes autos de EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA em que figura como excepto LUIZ CAR-
LOS CORREA ALVES, ambos já qualificados, para determi-
nar que a AÇÃO DE COBRANÇA em apenso prossiga em trâ-
mite perante este juízo londrinense, nos termos do art. 94 do
CPC. 4-Custas processuais pela excipiente. Honorários advo-
catícios não são devidos na espécie. 5-Certifique-se nos autos
da ação principal, oportunamente. Intimem-se. -Advs. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ e DENIS OKAMURA-.

76. ALVARA-1127/2007-FREIA SCHULTHEISS ARRABAL e
outros x O JUIZO-1-Considerando o teor dos argumentos apre-
sentados, a maioridade dos três autores, a documentação junta-
da, a ausência de outros herdeiros e a ausência de litígio, DE-
FIRO O PEDIDO formulado por FREIA SCHULTHEISS AR-
RABAL, MARIA HELENA ARRABAL e ANDRÉ ARRABAL,
todos já qualificados, para AUTORIZÁ-LOS a proceder o le-
vantamento de restituição de IR em nome de MANUEL AR-
RABAL, com relação aos exercícios de 2006 e 2007 junto à
Receita Federal. 2-Expeça-se o alvará judicial nele constando
autorização expressa para que as requerentes possam realizar a
movimentação de eventuais valores deferidos no procedimento
administrativo n.10930-001438/2007-42. 3-Considerando a
maioridade de todos e a ausência de litígio, dispenso a presta-
ção de contas, cabendo entre todos a divisão dos valores na
forma da lei de sucessões. 4-Concedo aos requerentes os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, mediante simples pedi-
do. P.R.I. -Adv. BEATRIZ ARRABAL PEREIRA DE CASTRO-
.

77. INDENIZACAO-1133/2007-EDNA CAMARGO CARVA-
LHO PINTO x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S/A-Especifiquem as partes em 10(dez) dias, as provas
que pretendem produzir, e em igual período se possuem inte-
resse na realização de audiência de conciliação nos termos do
art.331 do CPC. -Advs. LUIZ NEGRAO MARQUES, EMER-
SON GARCIA PEREIRA, JOSE CARLOS VIEIRA, ROMEU
SACCANI, MARCUS E. PERES DA SILVA, ALEXANDRE
JOSE DE PAULI SANTANA, PEDRO AUGUSTO VANTRO-
BA e CINTYA KARINE VIEIRA DE ASSUNCAO-.

78. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1153/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x PAULO RODRIGUES FARI-
AS- Sobre o conteúdo da certidão de fls.20(Oficial de Justiça),
manifeste-se o autor em 05(cinco) dias. -Advs. SIMONE CHI-
ODIROLLI NEGRELLI, EUCLIDES GUIMARãES JUNIOR,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-.

79. ACAO DE COBRANCA - SUM.-1171/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO VERDE x FRANCISCO JOSE
SALES e outro-Manifeste-se o autor sobre a certidão do Ofici-
al de Justiça às fls.71:”... DEIXEI de CITAR a FRANCISCO
JSOÉ SALES em razão do mesmo ter falecido, e da mesma
forma DEIXO de CITAR a Sra.ANA RITA RIBEIRO SALES,
face a mesma ter mudado de residência há cerca de três anos,
sem que a Sra.Amélia Serconi, funcionária da portaria do edifí-
cio soubesse dar qualquer informação a respeito de onde a
mesma pode ser localizada. Diante do que, ora devolvo o pre-
sente mandado em cartório para os devidos fins. Dou fé.” -
Advs. MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO e EMANUELE
LAMARCA DA SILVA-.

80. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1177/2007-
UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
x ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA- 1-Tendo em vista a de-
sistência expressa pelo autor às fls.47, bem como a ausência de
citação, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO, ajuizada por UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA contra ROGÉRIO ALVES DE OLIVEI-
RA, ambos já qualificados, nos termos do art. 267, VIII do CPC.
2-Custas de lei, já solvidas. 3-Dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

81. REINTEGRACAO DE POSSE-1241/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SABRI-

NA MORENO DE OLIVEIRA- 1-HOMOLOGO por sentença,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo cele-
brado entre as partes, e via de consequência, JULGO EXTIN-
TA a presente ação de REINTEGRAÇÃO DE POSSE, ajuizada
por CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL contra SABRINA MORENO DE OLIVEIRA, ambos já
qualificados, nos termos do art. 269, III, do CPC. 2-Custas de
lei, já solvidas. 3-Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. P.R.I. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA
VERONEZE-.

82. ACAO DE COBRANCA - SUM.-1288/2007-SANSAO RI-
BEIRO SILVA x CAUANA OFICINA DE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA- 1-Redesigno audiência de conciliação
a que faz menção o art.277 do CPC, designo o DIA 12 de
MARÇO de 2008, às 14:15 HORAS, data mais próxima possí-
vel. 2-Cite-se a ré para apresentar defesa, querendo, naquela
oportunidade, pena de presunção de veracidade dos fatos ale-
gados, com as ressalvas do par.2º deste mesmo artigo. 3-Inti-
mem-se as partes a comparecerem pessoalmente, ou através de
procuradores com poderes para transigir, á audiência designa-
da, munidos de proposta concreta para composição amigável.
4-Intime-se nos termos requerido. -Advs. JURANDIR VENAN-
CIO DE OLIVEIRA e MEIRIELE REZENDE DA SILVA-.

83. NOTIFICACAO-1318/2007-CONSOLIDE LOTEAMEN-
TOS E INCORPORACAO LTDA x IZABEL CLEMENTINA
DE LUCENA MATTOS-Deve o AUTOR proceder a retirada
da CARTA DE CITAÇÃO expedida, e promover a sua POSTA-
GEM, na forma da lei. Prazo de 05(cinco) dias. -Advs. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHER-
ME REGIO PEGORARO-.

84. PRESTACAO DE CONTAS-1391/2007-ONILMAR CO-
MÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA x BANCO
BRADESCO S/A.-Sobre a contestação de fls.28 a 34 e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. -Advs. JOSÉ DOS SANTOS NETTO e MILTON
QUEIROZ LOPES-.

85. MONITORIA-1500/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x J C SOUZA & GARCIA LTDA e outro-Deve o AU-
TOR, no prazo de cinco (05) dias, efetuar o RECOLHIMEN-
TO DA GUIA relativo às diligências do OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, para cumprimento do mandado de INTIMAÇÃO expedi-
do. -Advs. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS, CAROLINE THON e LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

86. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1505/2007-FAUSTO
ROHNELT DURANTE x SALVA VIDA S.O.S. EMERGÊN-
CIAS MÉDICAS S/C LTDA e outros -Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco (05) dias, sobre as correspondências devolvidas
às fls.158/159 e 160/161 com as seguintes informações do
correio:”MUDOU-SE”. -Adv. JEFFERSON BARBOSA-.

87. MONITORIA-1509/2007-NUNES & DE MARI LTDA x
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TERRA NOVA-Deve o AU-
TOR proceder a retirada da CARTA DE INTIMAÇÃO expedi-
da, e promover a sua POSTAGEM, na forma da lei. Prazo de
05(cinco) dias. -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-.

88. INDENIZACAO-1515/2007-MARCIA MARIA DOS SAN-
TOS DE ALMEIDA x WILSON RODRIGUES MOREIRA e
outro-Manifeste-se a autora, no prazo de cinco (05) dias, sobre
as correspondências devolvidas às fls.25/26 e 27/28 com as
seguintes informações do correio: “ENDEREÇO INSUFICI-
ENTE” e “AUSENTE”. -Adv. REGINALDA DA SILVA AL-
BERTONE-.

89. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1528/2007-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x ANTONIO DA SILVA-Deve o AUTOR, no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o RECOLHIMENTO DA GUIA relati-
vo às diligências do OFICIAL DE JUSTIÇA, para cumprimen-
to do mandado de BUSCA E APREENSÃO e CITAÇÃO expe-
dido. -Advs. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PERES, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, MILKEN JAQUELINE CENERINE, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-.

90. INDENIZACAO-1529/2007-LUIZ ADEMIR ESTEVES x
JOSEFA KAVALEC GARDINI e outro-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco (05) dias, sobre as correspondências devol-
vidas às fls.27/28 e 29/30 com as seguintes informações do
correio: “NÃO HÁ ENTREGA”. -Adv. JOSE VIEIRA DA SIL-
VA FILHO-.

91. INTERDICAO-100/2008-NILZA CERQUEIRA DA SILVA
x CÁSSIA APARECIDA CAETANO DA SILVA- 1-Concedo a
autora o benefício da assistência judiciária gratuita mediante
simples pedido. 2-Para o interrogatório do interditando desig-
no o dia 18 DE MARÇO DE 2008, às 13:45 horas. 3-Cite-se
para apresentar impugnação, querendo, em cinco(05) dias, con-
tados da data do interrogatório; 4-Nomeio, provisoriamente,
sua mãe NILZA CERQUEIRA DA SILVA, como curadora do
interditando, para todos os fins, até ulterior deliberação. La-
vre-se termo; 5-Ciência ao Dr. Promotor de Justiça. 6-Intimem-
se e demais diligências. Deve a requerente comparecer em car-
tório para assinar termo de curador. -Adv. MARCIO ANTO-
NIO MIAZZO-.

92. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-109/2008-MAPFRE -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x NEUZA VIEIRA DE
LIMA-Recebo a exceção, suspendendo o processo principal
(art.306 e 265, III do CPC). Ao excepto, para responder, que-
rendo em 10 (dez) dias (art.308 do CPC). Certifique-se no pro-
cesso principal o recebimento desta e a suspensão daqueles. -
Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, DENIS
OKAMURA e ELISE GASPAROTTO DE LIMA-.

93. CAUTELAR INOMINADA-137/2008-CHARQUE RE-
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CÔNCAVO IND. E COM.DE ALIMENTOS LTDA e outros x
SICOOB - SISTEMA DE COOP. DE CREDITO DO BRASIL-
1-Considerando o teor das argumentações deduzidas pelos au-
tores e a prova carreada aos autos, defiro liminarmente o pedi-
do formulado apenas para determinar que a ré apresente nos
autos todos os documentos solicitado pelos autores, dentro do
prazo da contestação, já que administrativamente não conse-
guiram sucesso na obtenção da documentação referente á con-
ta corrente n.642-6, aberta em JUL 07. 2-Indefiro os demais
pedidos formulados pelos autores porque ausentes os requisi-
tos elencados no art. 273 do CPC, a saber: a)... b)... Esclareço,
outrossim, que o presente indeferimento não obsta reaprecia-
ção do pedido liminar, futuramente, mas antes da sentença. 3-
Anote-se que a ação prinicipal a ser ajuizada é aquela declara-
tória anotada no segundo parágrafo do item ‘2’ da peça de fls.11,
já que os embargos á execução serão opostos perante o Juízo
da 5ª Vara Cível, onde corre a execução. 4-Apresentem os au-
tores certidão atualizada expedida por SERASA e SCPC no
prazo da impugnação á contestação. 5-Cite-se a ré para apre-
sentar defesa, querendo, no prazo de quinze dias, pena de pre-
sunção de veracidade dos fatos alegados. 6-Intimem-se e de-
mais diligências. Deve o autor promover a retirada e postagem
da carta de citação e intimação expedida, na forma da lei. Pra-
zo de cinco(05) dias. -Advs. LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-.

94. ACAO DE COBRANCA - ORD.-139/2008-PEDRO MAR-
TINS e outro x MARCOLINO JOSÉ CORREIA- 1-Indefiro o
pedido liminar formulado porque ausentes os requisitos exigi-
dos no art. 273 do CPC, a saber: a)Não há verossimilhança
porque o Sr. Marcolino, ora réu, teve seu direito de posse ga-
rantido por sentença transitada em julgado, confirmada em grau
de recurso(vide fls.22/37), em ação que tramitou perante a 4ª
Vara Cível de Londrina; b)Não há perigo de dano porque na
ação que tramitou perante a 4ªVara Cível restou provado que o
ora réu ocupa o imóvel há vários anos, o que desautoriza seu
pronto e inesperado despejo. 2-Cite-se o réu para apresentar
defesa, querendo, no prazo de quinze(15) dias, pena de presun-
ção de veracidade dos fatos alegados. 3-Concedo, por agora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores, medi-
ante simples pedido. -Adv. OSVALDO GIMENES-.

95. ARROLAMENTO-143/2008-SARA KILLNER GUERZO-
NI e outros x ANTONIO VICTOR GUERZONI - ESP. DE:.-1-
Nomeio a cônjuge sobrevivente SARA KILLNER GUERZO-
NI, inventariante, independente de compromisso. 2-Junte-se as
certidões negativas Municipal, Estadual e Federal. 3-Após, abra-
se vista a Fazenda Pública Estadual e recolham-se os impostos.
4-Intimem-se. -Advs. LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREI-
TAS e LUIZ CARLOS FREITAS-.

96. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-153/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x SEVERINA RAQUEL DE SOU-
ZA MORENO-Recebo a exceção, suspendendo o processo prin-
cipal (art.306 e 265, III do CPC). Ao excepto, para responder,
querendo em 10 (dez) dias (art.308 do CPC). Certifique-se no
processo principal o recebimento desta e a suspensão daqueles.
-Advs. RAQUEL MORENO e ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS-.

97. MONITORIA-154/2008-AFIPLAN - ASSESSORIA FI-
NANC. E PLANEJ. S/C LTDA x JUSSARA CÔRTES VOLPA-
TO-1-Promovam os autores o perfeito cumprimento da regra
do artigo 282, § V, do CPC, adequando o valor da causa, no
prazo de cinco(05) dias, com o recolhimento da diferença da
taxa de FUNREJUS e custas processuais. 2-Após, conclusos
para despacho positivo inicial. -Advs. ANDERSON DE AZE-
VEDO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO e
RICARDO CREMONEZI-.

98. ARROLAMENTO-167/2008-FLORIPEDES DA SILVA
SOUZA e outros x JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA - ESP. DE:. 1-
Nomeio a cônjuge sobrevivente FLORÍPEDES DA SILVA SOU-
ZA, inventariante, independente de compromisso. 2-Junte-se
às certidões negativas Municipal, Estadual e Federal. 3-Após,
abra-se vista a Fazenda Pública Estadual e recolham-se os im-
postos. 4-Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, mediante simples pedido. 5-Intimem-se. -Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-.

99. SEQUESTRO-175/2008-I.G. MAIA & MAIA x DIPLÁS-
TICO IND. E COM. DE ARTEF DE PLÁSTICOS LTDA- 1-
Considerando o teor das argumentações deduzidas pela autora
e a prova carreada aos autos, defiro liminarmente o pedido for-
mulado para determinar o sequestro de uma extrusora de plás-
tico completa com motor de 40cv com chave de partida a óleo,
uma banheira de quatro metros, um granulador com motor de
5cv com inversor de velocidade, um painel da extrusora, um
aglutinador com motor de 40cv com chave de partida a óleo,
um moinho com motor de 10cv com chave de partida e um
pirômetro, tal como descrito no instrumento de fls.16, (...) 2-
Os bens deverão ser depositados junto á autora, para todos os
fins e ás suas custas, mediante lavratura de termo de compro-
misso de não comercialização e não disposição dos bens até
ulterior deliberação. 3-Depois de efetivada a medida, cite-se a
ré para oferecer defesa, querendo, no prazo de cinco dias, pena
de revelia. 4-Preste a autora caução real em cinco dias, que
responderá pelo eventual ressarcimento de prejuízo a ré, em
virtude da concessão da medida, pena de revogação de seus
efeitos. 5-Intimem-se e demais diligências. -Adv. BEATRIZ
GROSSI MAIA-.

100. CARTA PRECATORIA-1/2008-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS - 6º V. CIVEL-BRUNA ECKE x CI -
CENTRAL DE INTERCAMBIO LTDA-Manifestem-se as par-
tes sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls.76:”... Procedi a
INTIMAÇÃO da testemunha VIVIAN PIANTAVINI no dia 11
de fevereiro de 2008, 11h40min, por todo conteúdo do presen-
te mandado (...). Certifico ainda que DEIXO de proceder a in-
timação de DIEGO CANÁRIO, vez que este não reside nesta
cidade e sim em JOINVILLE-SC, Rua Dr. Marinho Lobo 75,
ap. 1006, pois é estudante naquela cidade, segundo informou
sua namorada VIVIAN PIANTAVINI. Sendo assim, devolvo o

presente mandado em Cartório para seus devidos fins. E dou
fé.” -Advs. DAVID RICARDO SILVA TRINDADE e ALEXAN-
DRE ALMEIDA VERRI-.
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1. IMISSÃO DE POSSE-226/1987-IDALINA GRUSKA x
BOGDANO KARPEN e outros- Cumpra o devedor a obriga-
ção imposta na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de o
montante da condenação ser acrecido de multa de 10%, e se-
guir-se a expedição de mandado de penhora e avaliação. -Advs.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, ALEXANDRE PI-
MENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY PO-
LONIO, BOGDANO KARPEN, ACIR MELLO, AIRTON AL-
VES ARANHA e JOSE JULIAO EVANGELISTA-.

2. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-190/1993-JOSE NEL-
SON DISSENHA e outro x EDELAR SCHWAMBACH e ou-
tros- Manifeste-se a curadora nomeada (Rosilda Guimarães
Soares). -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE
ARECO PEREIRA PAIVA, FERNANDA VILLELA BONI,
DANIELE LAGINSKI, FERNANDA LOPES MARTINS, FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA, VALDIR GEHLEN e NEIL
JONHSON-.

3. OBRIGAÇAO DE FAZER C/C INDENI-39/2003-IRINEU
PASCOSKI x BANCO BRADESCO S/A, AGENCIA DE IRA-
TI/PR. e outros-Deferida vista dos autos requerida pelo patro-

no do bando ITAÚ e CIA (Mauri Marcelo Bevervanço Júnior)
pelo prazo de 15 dias. -Advs. DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK, ARINALDO BITTENCOURT, NAIM NASIH-
GIL FILHO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CAMILE SANTOS DE
SOUZA, JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e MAURI
MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR-.

4. EXECUÇAO TIT EXT JUD-57/2004-BANCO DO BRASIL
S.A. x AMBROSIO OPALOSKI e outro- No prazo de 10 dias,
manifestem-se os executados sobre a petição de fls. 40/41. -
Advs. JERDAL A. B. CARVALHO, MUNIR ABAGGE e ODE-
NIR DIAS DE ASSUNÇAO-.

5. PEDIDO DE FALENCIA-156/2004-GERDAU AÇOMINAS
S/A. x WEBER MUSIAL & CIA LTDA- No prazo de 10 dias,
manifeste-se o autor sobre os documentos de fls. 93/102. -Advs.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROE-
DER VIEIRA e JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-.

6. DANOS MORAIS-11/2005-JUCIMARI BORDUN x ALE-
XANDRO CLEDER BORDUN- Sobre a certidão de fl. 127/
verso, manifeste-se o Autor no prazo legal. -Advs. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK e JEFFERSON LUIS BIAN-
COLINI-.

7. AÇAO DE INDENIZAÇAO-72/2005-ROGERIO LUIZ PA-
LAMAR x EDSON HRUBA- Efetue o autor o preparo das des-
pesas relativas à intimação das testemunhas arroladas. -Advs.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PULNER PIETROSKI-.

8. INVENTARIO-88/2005-MARIANO FUDAL x LEONTINA
FUDAL- Face o decurso da suspensão, manifeste-se o inventa-
riante no prazo legal. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-
.

9. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-128/2005-MARCOS
SLOBODZIAN x JOAO BAIAK e outros- Expecifique o autor
as provas a serem produzidas. -Adv. IVANIZE LILIANE MA-
CHADO DE ALMEIDA-.

10. EMBARGOS A EXECUÇAO-35/2006-O ESTADO DO
PARANA x JOAO NERI CORADIN- Sobre os documentos de
fls. 73/79, manifestem-se as partes no prazo legal. -Advs. LILI-
ANE KRUETZMANN ABDO, VALDIR GEHLEN, GILBER-
TO TADEU DOMBROSKI e ENIO G. C. NOGARA-.

11. SUSTAÇAO DE PROTESTO-44/2006-JOAO WRO-
BLEWSKI x ANDRE DOS SANTOS DAMAS- Audiência de
conciliação e saneamento para o dia 27 de maio de 2008, às
13:30 horas. -Advs. MARIO PIETROSKI JUNIOR e ANDRE
DOS SANTOS DAMAS-.

12. AÇAO DECLARATORIA-67/2006-JOAO WROBLEWSKI
x ANDRE DOS SANTOS DAMAS e outro-Indiquem as partes,
no prazo de dez (10) dias, com clareza e objetividade as provas
que efetivamente pretendem produzir, apontando a finalidade a
que se destinam, sob pena de indeferimento. -Advs. MARIO
PIETROSKI JUNIOR, MARIA PAULA PULNER PIETROSKI,
MARCELO FELIPE PULNER PIETROSKI e ANDRE DOS
SANTOS DAMAS-.

13. REVISAO CONTRATUAL-147/2006-ANDRE MURAN
NETO x CEREAGRO S.A.- sobre a certidão de fl. 198/verso,
manifeste-se o Autor no prazo legal. -Advs. DANIELA VA-
NESSA TOMELIN FLENIK e HELDER CARLOS KON-
DLATSCH-.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-7/2007-THEODORO AR-
THUR DE ANDRADE NETO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S. A.- Audiencia de conciliação e saneamento designada
para o dia 22 de maio de 2008, às 13:30 horas. -Advs. FIRMI-
NO DE PAULA SANTOS LIMA, JOSÉ ELI SALAMACHA e
SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

15. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-26/2007-BANCO FI-
NASA S/A x DF IND E COM DE MADEIRAS LTD- Feito
julgado extinto. Custas pelo requerido. -Advs. RONEI JULIA-
NO FOGACA WEISS e CRISTIANE WEISEN-.

16. INTERDIÇAO-72/2007-ZENO MARCINIAK x MARCOS
REINALDO MARCINIAK- Audiência de Exame e Interroga-
tória para o dia 25 de março de 2008, 14:00 horas. -Adv. MA-
RIO PIETROSKI JUNIOR - SIMONE BARBOSA-.

17. EXECUÇAO FISCAL-18/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ZAIONS IMPORTAÇAO
EXPORTAÇAO DE ALIMENTOS LTDA- No prazo de 10 dias,
manifeste-se Madeleine Zaionc, sobre a petição de fl. 349/352.
-Advs. ROGERIO ROCHA PERES DE OLIVEIRA, WANDER-
LEY DO CARMO, ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO
e ANDERSON LUIS BOHRER-.

18. EXECUÇAO FISCAL-6/2004-MUNICIPIO DE PAULO
FRONTIN x JOSE SHEVCZUK- Junte o executado demons-
trativo atualizado do débito e emende a petição da fl. 30 obser-
vando o disposto no art. 730 CPC. -Advs. FABIO ROBERTO
KAMPMANN e CAIO GRACO DE A. QUADROS-.

19. CARTA PRECATORIA-19/1997-Oriundo da Comarca de
3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x DA FAMILIA COMERCIAL E BEN. DE
ALIM. LTDA e outros- Manifeste-se o exequente no prazo le-
gal, sob pena de devolução. -Advs. VIVIANE STADLER FA-
GUNDES e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-.

20. CARTA PRECATORIA-13/2006-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-ALCEU
EDELOI RODRIGUES e outro x ALFREDO MALLET BU-
FREM e outro- despacho de fl. 77 (aguarde-se o julgamento do

recurso interpos. Após voltem.) -Adv. WILTON VICENTE
PAESE-.

21. GUARDA E RESPONSABILIDADE-30/2007-M.D. e ou-
tro x E.J.- sobre o contidona certidão de fl. 80/verso, manifes-
tem-se os Autores, no prazo legal. -Adv. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-.

22. AÇAO DE ALIMENTOS-60/2005-M.P.E.P. e outros x
D.G.M.- Manifeste-se a curadora nomeada no prazo legal (Ro-
silda Guimarães Soares). -Advs. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA e ROSILDA GUIMARAES SOARES-.

23. SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-31/2007-D.C.M.
e outro x E.J.- Deferido o prazo de suspensão requerido. Após,
manifestem-se os autores no prazo legal. -Adv. HENRIQUE
CEZAR ZAIONS-.

24. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-51/2007-D.M.B. x J.M.D.-
Manifeste-se a exequente. -Advs. CAIO GRACO DE A. QUA-
DROS e GENI SALETE OSTROWSKY-.

25. EXONERAÇAO OBRIG. ALIMENTAR-3/2008-N.C. x
A.N.S.C.- Indeferida a tutela antecipada. -Adv. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK-.

REL 07-08
COMARCADE MANDAGUARI
JUIZ DE DIREITO - DR DEVANIR CESTARI
MANDAGUARI, 26 DE FEVEREIRO DE 2.008
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0049 000497/2002
0097 000486/2007
0012 000524/2006
0045 000350/2002
0003 000120/2005

CARLOS ROBERTO BASTIANI 0038 000078/2000
CLAUDINEI ALVES FERREIRA 0086 000041/2007
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0031 000759/1995
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0103 000603/2007
DANIA MARIA RIZZO 0031 000759/1995
DELVAIR PAVEZI 0001 000253/1988

Mallet

Mandaguari
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DIONISIO APARECIDO TERCAR 0114 000223/2006
DIRCEU GALDINO 0105 000683/2007
DIRCINEI CAPEL CARVALHO 0084 000611/2006

0009 000051/2006
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0104 000618/2007
ELOI SILVA 0048 000444/2002
ELVIS GALLERA GARCIA 0040 000037/2001
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0103 000603/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0098 000502/2007
FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA 0091 000246/2007

0087 000096/2007
0089 000224/2007
0085 000017/2007

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0103 000603/2007
GABRIELA DO NASCIMENTO CO 0007 000567/2005

0025 000711/2007
0021 000661/2007
0022 000688/2007
0019 000581/2007
0017 000544/2007

GEANDRO DE OLIVEIRA FAJAR 0057 000206/2004
0035 000134/1999
0068 000584/2005
0050 000087/2003
0095 000403/2007
0010 000126/2006
0033 000580/1996
0063 000364/2005
0030 000663/1995

GERALDO BARBOSA NETO 0023 000692/2007
0037 000373/1999
0036 000300/1999

GILBERTO FLAVIO MONARIN 0078 000324/2006
GILMAR KUHN 0029 000294/1983
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0083 000596/2006
GRAZIELLY MORA BASAGLIA 0082 000558/2006
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 0113 000081/2006
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0106 000007/2008
HASSAN SOHN 0115 000093/2007
HELENO GALDINO LUCAS 0112 000099/2004
HELESSANDRO LUIS TRINTINA 0091 000246/2007

0087 000096/2007
0089 000224/2007
0085 000017/2007

INGO HOFMANN JUNIOR 0105 000683/2007
JOABI MARTINS 0108 000038/2008
JOAO CARLOS ZAFALON 0034 000528/1997

0060 000144/2005
0094 000318/2007
0008 000014/2006

JOAO DIONYSIO RODRIGUES N 0093 000312/2007
JORGE LUIZ NUNES 0117 000208/2007
JOSE ALVES MACHADO 0053 000408/2003
JOSE CARLOS ALVES BASTIAN 0038 000078/2000
JOSE MARCOS CARRASCO 0057 000206/2004

0035 000134/1999
0068 000584/2005
0043 000573/2001
0050 000087/2003
0095 000403/2007
0010 000126/2006
0033 000580/1996
0063 000364/2005
0062 000226/2005
0030 000663/1995

JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0012 000524/2006
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0053 000408/2003

0081 000519/2006
0004 000127/2005
0101 000566/2007
0046 000358/2002
0069 000587/2005
0079 000436/2006

JULIO CESAR RODRIGUES 0093 000312/2007
KARINE SIMONE POFAHI WEBE 0099 000506/2007
LACIR GUARENGHI 0115 000093/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0073 000195/2006
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0073 000195/2006
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0110 000010/2000
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0104 000618/2007
LUIZ ARMACOLO 0015 000465/2007
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0029 000294/1983
LUIZ FERNANDO HOFLING 0115 000093/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0098 000502/2007
LUIZ S•RGIO RUFATO JUNIOR 0045 000350/2002
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0086 000041/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0064 000395/2005
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0115 000093/2007
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0042 000154/2001
MARCIA REGINA DUARTE FAJA 0059 000121/2005

0019 000581/2007
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIR 0020 000636/2007

0065 000442/2005
MARCIO DE MATTOS GONCALVE 0088 000131/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0032 000564/1996

0083 000596/2006
MARCO ANTONIO MORENO CAST 0011 000487/2006
MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI 0037 000373/1999

0036 000300/1999
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0063 000364/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0052 000350/2003

0054 000430/2003
MARIA ESTELA DA S. F. TRI 0058 000006/2005
MARIA JOSE HECKERT DE MEL 0058 000006/2005
MARLISA DIAS PINTO 0082 000558/2006
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0057 000206/2004
MELISSA ALBUQUERQUE SCHUL 0063 000364/2005
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0103 000603/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0055 000574/2003
NATAN SCHWARTZMAN 0115 000093/2007
NELSON LUIS RIBEIRO 0090 000233/2007

0092 000263/2007
0054 000430/2003

0041 000038/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0104 000618/2007
OSCAR IVAN PRUX 0047 000383/2002

0116 000154/2007
OSLEI BEGA JUNIOR 0067 000554/2005

0072 000167/2006
PAULO CESAR TORRES 0104 000618/2007
PAULO SERGIO UBIALLI 0066 000497/2005
PEDRO AURELIO DE MATTOS G 0088 000131/2007
PEDRO DA LUZ 0117 000208/2007
PEDRO LEAL 0112 000099/2004
QUEILA CASTILHO PETTA DIA 0017 000544/2007
REGINA CELIA DOMINGUES ME 0091 000246/2007
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0073 000195/2006
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0110 000010/2000
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 0048 000444/2002
RODRIGO MENEZES 0111 000138/2001
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0067 000554/2005

0072 000167/2006
SERGIO AFONSO MENDES 0091 000246/2007
SERGIO LUIS FRONER 0039 000339/2000
SERGIO SCHULZE 0099 000506/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0073 000195/2006
SIMONE SOARES NAIRNE 0027 000009/2008
TATIANA CRISTINA SILVESTR 0072 000167/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0099 000506/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0098 000502/2007
TRAJANO BASTOS DE OLIV.N. 0055 000574/2003
VALMIR BRITO DE MORAES 0077 000280/2006
VALMIR SCHREINER MARAN 0044 000325/2002
VINICIUS AMORIM 0111 000138/2001
WAGNER LUIZ FARINI PIROND 0113 000081/2006
WANDERLEI LUKACHEWSKI 0102 000596/2007

0005 000289/2005
0026 000714/2007

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-253/1988-ELISA-
BETE DA CRUZ e outros x JANDIRA PERES PARDO DA-
RIO e outros- INTIMACAO REITERADA para indicar bens
passiveis de penhora - Adv. DELVAIR PAVEZI-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2003-E.H.D.S. x
J.A.D.S. -retirar carta precatória para cumprimento - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-120/2005-L.F.O. x
C.A.-Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-127/2005-W.D.A.C. e ou-
tros x V.C.F. -ao autor, ante o transito em julgado da sentenca -
Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE AN-
DRADE-

5.-EXONERACAO DE PENSAO-289/2005-S.J.M. x M.A.P. e
outros -retirar ofício para cumprimento - -Adv. WANDERLEI
LUKACHEWSKI-

6.-EXONERACAO DE PENSAO-509/2005-J.C.M. x G.C.M.
- ante o transito em julgado da sentenca - Adv. ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-567/2005-R.H.M.C. x
R.D.C.- decretada a prisao do executado - Adv. GABRIELA
DO NASCIMENTO COELHO-

8.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-14/2006-Y.M.M.S. x
A.P.S.- providenciar pagamento das custas processuais a que
foi condenado no valor de R$401,95 - Adv. JOAO CARLOS
ZAFALON-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-51/2006-A.L.C.B. x A.T.B.-
decorrido o prazo, sem pagamento em cartorio - manifestar sobre
eventual pagamento diretamente a autora ou requerer o que for
de interesse - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

10.-ALTERACAO DE CLAUSULA C/T.ANT-126/2006-D.B.
x C.R.S.W.- processo em ordem para audiencia designada - ate
a presente data, nao existem testemunhas arroladas pelas par-
tes - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO e AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-487/2006-A.N.C. x
C.R.C. -julgado extinto por sentença nos termos do art. 267, III
do CPC - -Adv. MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-524/2006-V.C.R.O. x
J.C.O. -julgado extinto por sentença nos termos do art. 267, III
do CPC - -Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR e CARLOS
MASSAITI HIGUTI-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-45/2007-R.R. x
H.P.- recebida apelacao em ambos os efeitos - apresentar, que-
rendo, contra-razoes - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-451/2007-D.L.P.D.S. x
V.D.S.- reintime-se para requerer o que for de interesse, sob
pena de arquivamento provisorio do feito - Adv. ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-465/2007-Z.A.W.C.F. x
G.V.F.- INTIMACAO REITERADA para instruir o feito com
copia do titulo executivo que ampara sua pretensao - Adv. LUIZ
ARMACOLO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-471/2007-M.C.G. e outros
x M.O.M.- AUDIENCIA DE TENTATIVA DE CONCILIACAO,
PARA O DIA 10 DE MARCO DE 2008, AS 14H30MIN - APRE-
SENTAR CLIENTE/EXECUTADO NA AUDIENCIA ACIMA
- Adv. AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-

17.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-544/2007-A.Q.S.
x I.S.G. -julgada procedente a ação - Adv. GABRIELA DO

NASCIMENTO COELHO e QUEILA CASTILHO PETTA DI-
ANIN-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-578/2007-I.P.P. x S.G.S.P.
e outros- despacho de fls. 16 ..... indeferido a liminar .... impri-
mido o rito ordinario ao prsente feito - Adv. ALFREDO AM-
BROSIO JUNIOR-

19.-ALIMENTOS-581/2007-S.A.D.S. x C.D.S.- homologado
o acordo de fls. 21/22 - decretada a extincao nos termos do art.
584, III, do CPC - Adv. GABRIELA DO NASCIMENTO COE-
LHO e MARCIA REGINA DUARTE FAJARDO-

20.-ALIMENTOS-636/2007-E.P.R. x R.F.S.R. e outros -retirar
ofício para cumprimento - -Adv. MARCIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA SANTOS-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-661/2007-N.C.B.G. x
J.C.G.- decretada a prisao do executado - Adv. GABRIELA DO
NASCIMENTO COELHO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-688/2007-B.C.S. x O.M.S.
-decretado a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do
CPC - -Adv. GABRIELA DO NASCIMENTO COELHO-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-692/2007-T.F.G. x D.G. -
retirar ofício para cumprimento - -Adv. GERALDO BARBO-
SA NETO-

24.-RECONHEC SOCIED FATO C/C LIM.-709/2007-C.P.M.
x I.M.N. e outros- decorrrido o prazo legal sem contestacao -
requerer o que for de interesse -Adv. CARLA CLARA CUNHA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-711/2007-K.F.F.D.S. x
M.D.S.- decretada a prisao do executado - Adv. GABRIELA
DO NASCIMENTO COELHO-

26.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-714/2007-
M.G.D.S. e outros x -julgada procedente a ação - Adv. WAN-
DERLEI LUKACHEWSKI-

27.-EXONERACAO DE PENSAO-9/2008-A.A. x R.O.A. e
outros -retirar carta precatória para cumprimento - Adv. SIMO-
NE SOARES NAIRNE-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-18/2008-K.P. x V.L.P.-
primeiramente a credora para juntar aos autos copia do titulo
executivo judicial mencionado - Adv. ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

29.-EXECUCAO-294/1983-GRANJA ECONOMICA AVICO-
LA LTDA. x APARECIDO ANTONIO MAGRI -à parte inte-
ressada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER e GILMAR KUHN-

30.-EXECUCAO-663/1995-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA x ANTONIO APARECI-
DO MANTOVANI e outros- requerer o que for de interesse -
Adv. JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO GIRALDE-
LI FILHO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

31.-ORDINARIA-759/1995-MODA VIVA CONFECCOES
LTDA. x GM LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- intime-se a executada para firmar termo de penhora do
numerario depositado, atraves de seu representante legal, quan-
do se dara inicial ao prazo de impugnacao - Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN e DANIA MARIA RIZZO-

32.-ORDINARIA-564/1996-DISTRIBUIDORA WILSON DE
CALCADOS LTDA x BANCO ITAU S/A- deferido o pedidode
dilacao do prazo por mais 15 dias - Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

33.-EXECUCAO-580/1996-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA. x JOSE DONIZETE
IZALBERTI e outros- sobre diligencia negativa BACEN/JUD
- Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS
CARRASCO e GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/1997-JOSE FLAVIO
CRISTINO DA CRUZ x MELO, MORA E CIA LTDA- instruir
com fotocopias e retirar oficio para devida postagem ao perito
judicial - Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

35.-EXECUCAO-134/1999-COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI LTDA. x ALBERTO PRE-
TO JUNIOR E CIA. LTDA. e outros -retirar ofício para cum-
primento - -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE
MARCOS CARRASCO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJAR-
DO-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-300/1999-LUIZ SALVALA-
GIO x AILSON VALDECIR ROSSATI- providenciar pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$43,15 para
posterior baixa na distribuicao - Adv. MARCOS ANTONIO
CAPELLAZZI e GERALDO BARBOSA NETO-

37.-EXECUCAO DE SENTENCA-373/1999-ESPOLIO DE
AILSON VALDECIR ROSSATI e outros x LUIZ SALVALA-
GIO- providenciar pagamento das custas processuais no valor
de R$1.462,07 para posterior baixas na penhora e distribuicao
- Adv. MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI e GERALDO
BARBOSA NETO-

38.-EXECUCAO-78/2000-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA x DONIZETE SARTOR e
outros -tomado por termo a penhora sobre numerario bloquea-
do por meio BACEN/JUD - interpor recurso, querendo, no pra-
zo legal-Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI e JOSE CAR-
LOS ALVES BASTIANI-

39.-EXECUCAO DE SENTENCA-339/2000-ACINDAR IN-
DUSTRIA ARGENTINA DE ACEROS S/A. x CBA COMER-

CIAL BRASILEIRA DE ARAMES LTDA. - INTIMACAO
REITERADA à parte interessada, ante prazo de suspensão de-
corrido - -Adv. SERGIO LUIS FRONER-

40.-ORDINARIA-37/2001-ERNESTO SANCHES PALANCA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -decreta-
do a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do CPC - -
Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA e ELVIS GALLERA GAR-
CIA-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA-38/2001-DECIO MARIO
MOLENA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-decretado a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do
CPC - -Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA e NELSON LUIS
RIBEIRO-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-154/2001-MOACIR FIRMI-
NO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -decretado a extinção do processo com fulcro
no art. 794, I do CPC - -Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

43.-MONITORIA-573/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x N.
J. MICHELS & CIA. LTDA. e outros- tomado por termo a pe-
nhora sobre numerario bloqueado por meio BACEN/JUD em
nome da executada - interpor recurso, querendo, no prazo legal
- Adv. JOSE MARCOS CARRASCO e ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO-

44.-ORDINARIA-325/2002-ALCEBIADES MOSCONI x
BANCO NOSSA CAIXA S.A. e outros -retirar alvará judicial -
-Adv. VALMIR SCHREINER MARAN-

45.-FALENCIA-350/2002-LEDERVIN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x LOPES & ROMAGNOLI LTDA.- sobre a
avaliacao do imovel arrecadado (R$389.595,73) - Adv. ALE-
XANDRE RUMIATTO, LUIZ SÉRGIO RUFATO JUNIOR,
CARLOS MASSAITI HIGUTI-

46.-EXECUCAO-358/2002-PAULO ROBERTO MENEGHEL
x CARLOS ALBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA e outros- nao
ha justificativa para a suspensao dos leiloes porque nao se trata
de pedido de impenhorabilidade, mas sim da defesa da meacao
- tratando-se de bens comuns, a regre a ser aplicada e a do
artigo 655-B do CPC - assim, mantenho os leiloes - Adv. JOSE
RIZZO DE ANDRADE e ANTONIO FACHINI JUNIOR-

47.-REVISAO CONTRAT C/C REP INDEB-383/2002-MOA-
CIR GRELA CONFECCOES ME e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -retirar ofício para cumprimento - -Adv. OSCAR
IVAN PRUX-

48.-MONITORIA-444/2002-BANCO DO BRASIL S/A x J.L.Z.
ALMEIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES e
outros -tomado por termo a penhora sobre numerario bloquea-
do por meio BACEN/JUD - interpor recurso, querendo, no pra-
zo legal-Adv. ELOI SILVA e ROBSON ADIRLEY SCALIAN-
TE-

49.-INVENTARIO-497/2002-WANDERLEY DAMAS DE
SOUZA x MARIA AUGUSTA CAMPOS DE SOUZA- O feito
nao pode ficar aguardando retorno do inventariante a este Co-
marca e nem mesmo o cumprimento da carta precatoria para
sua intimacao, pois existem outros herdeiros, que possivelmente
redidem nesta Cidade, e que poderiam exercer o encargo, sen-
do caso de remocao do anteriormente nomeado. assim, mani-
feste-se o procurador - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

50.-INVENTARIO-87/2003-MARIA DE LOURDES FERNAN-
DES CHAGAS DA SILVA x DELADIER DA SILVA- manifes-
tar sobre o calculo para pagamento do imposto de transmissao
causa mortis (R$141,13) - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO,
ANACLETO GIRALDELI FILHO e GEANDRO DE OLIVEI-
RA FAJARDO-

51.-EXECUCAO-339/2003-BANCO BRADESCO S/A x
DJALMA SERGIO BOTELHO ME e outros- manifestar sobre
a penhora e avaliacao - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNI-
OR-

52.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-350/2003-IO-
LANDA AMBROSIO LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- INTIMACAO REITERADA sobre
o despacho de fls. 102 (como constou no termo de audiencia e
como a autora havia declarado que trabalhou na propriedade
rural de um japones em epoca recente, intime-se-a para, com
especificidade,m dizer se tem interesse em sua oitiva, devendo
apresentar nome e endereco) - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

53.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-408/2003-GIZE-
LE MARIA DE CASTRO DEFACIO e outros x MUNICIPIO
DE GUARATUBA-PR - AO REU para retirar carta precatória
para cumprimento - AOS AUTORES para retirar oficio para
devida postagem - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE
RIZZO DE ANDRADE, JOSE ALVES MACHADO-

54.-EXECUCAO DE SENTENCA-430/2003-JOAO DONATO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
decretado a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do
CPC - -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e NELSON LUIS
RIBEIRO-

55.-EXECUCAO-574/2003-SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A x VISA TRANSPORTES RODOVIARIOS
-à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS DE
OLIV.N. FRIEDRICH-

56.-USUCAPIAO-70/2004-ZELIA BATISTA TOLEDO x MA-
RIA APARECIDA ALVES e outros- retirar edital para devida
publicacao - retirar carta de citacao para devida postagem -
Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-
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57.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-206/2004-CAR-
LOS ROBERTO CAMARGO e outros x GERALDO FERNAN-
DO SIMOES- designada audiencia junto a 5a Vara Civel da
Comarca de Londrina-PR., para inquiricao da testemunha Fran-
cisco Claudio Arias, para o dia 13/MARCO/2008, AS 16 HO-
RAS (OBS A AUDIENCIA SE REALIZARA NAQUELA CO-
MARCA DE LONDRINA-PR 5ª VARA CIVEL) - Adv. MAU-
RO QUILLES BALDASSARRE, ANA CLEUSA DELBEN,
JOSE MARCOS CARRASCO, GEANDRO DE OLIVEIRA
FAJARDO e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

58.-ALVARA JUDICIAL-6/2005-SONIA BERNARDO DA SIL-
VA BREDARIOL e outros x -julgado extinto por sentença nos
termos do art. 267, III do CPC - -Adv. MARIA JOSE HECKERT
DE MELLO e MARIA ESTELA DA S. F. TRINTINALHA-

59.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-121/2005-AUGUS-
TO HORTEGA x MUNICIPIO DE MANDAGUARI- reintime-
se o autor para, querendo, apresentar quesitos e assistentes tec-
nicos, no prazo de 05 dias - Adv. ALFREDO AMBROSIO JU-
NIOR, MARCIA REGINA DUARTE FAJARDO-

60.-COBRANCA-144/2005-MODA VIVA CONFECCOES
LTDA. x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- INTIMACAO REITERADA para providenciar pagamen-
to das custas processuais remanescentes no valor de R$14,51 -
Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

61.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-168/2005-EUCLIDES
ZAGO ALEXANDRE DA SILVA x IGOR HEIDEMANN- de-
ferido o pedido de parcelamento dos honorarios periciais em 4
vezes, na forma requerida, sendo que os trabalhos periciais sera
iniciado a partir da penultima parcela - Adv. ADILSON ALVA-
RES LOPES-

62.-EXECUCAO-226/2005-COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x LEANDRO MARCOS
MAINARDI- sobre diligencia negativa BACEN/JUD - Adv.
JOSE MARCOS CARRASCO e ANACLETO GIRALDELI
FILHO-

63.-ACAO DECLAR.INEX. DE REL.JURI-364/2005-HELIO
DOS SANTOS PEREIRA x BANCO MATONE- designada
audiencia de inquiricao de testemunhas junto ao juizo depreca-
do da 2a Vara Civel de Guarapuava-PR., para o dia 05 de maio
de 2008, as 14h30min (obs. A AUDIENCIA SERA REALIZA-
DA NAQUELE JUIZO DA 2 VARA CIVEL DE GUARAPUA-
VA-PR) - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MAR-
COS CARRASCO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO,
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA e MELISSA ALBU-
QUERQUE SCHULHAN VIDAL-

64.-COBRANCA-395/2005-MARIA COSTA FARINELLI x
BRADESCO SEGUROS S/A- INTIMACAO REITERADA para
providenciar pagamento das custas processuais no valor de
R$732,56 - Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

65.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-442/2005-LU-
CIO FLAVIO CARDOSO DA SILVA x SERASA S/A e outros-
providenciarem pagamento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$25,76 - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

66.-RETIFICACAO DE REG PUBLICO-497/2005-DOLORES
JERONIMO DOS SANTOS x -julgado improcedente a ação -
Adv. PAULO SERGIO UBIALLI-

67.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-554/2005-SAGRES
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. x LAUREVANE
GOMES PETTA - FIRMA INDIVIDUAL- ha equivoco das
partes porque, no que diz respeito a venda do bem, sera anali-
sado na execucao de titulo extrajudicial, onde inclusive o ar-
resto ja foi convertido em penhora - nestes autos a discussao se
refere aos honorarios advocaticios e despesas processuais - caso
\haja interesse devera apresentar a planilha atualizada de seu
credito para permitir a intimacao visando o cumprimento da
sentenca (nos termos do art. 475-I do CPC) - Adv. APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, ROGERIO ANDREOT-
TI ERRERIAS, APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI,
OSLEI BEGA JUNIOR e CARLOS MASSAITI HIGUTI-

68.-INDENIZACAO ACIDENTE TRANSITO-584/2005-LUIZ
CARLOS VALERIO DE ALMEIDA e outros x COMPANHIA
DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV -retirar ofício para
cumprimento - -Adv. JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJAR-
DO-

69.-EXECUCAO-587/2005-YARABRAS COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x JOSE ANTONIO DA SILVA- sobre diligencia
negativa BACEN/JUD - Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE,
ANTONIO FACHINI JUNIOR-

70.-EXECUCAO-41/2006-SAGRES DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA. x LAUREVANE GOMES PETTA - FIRMA
INDIVIDUAL- a planilha de credito deve ser apresentada pela
propria credora, que devera inclusive manifestar o interesse na
adjudicacao do bem penhorado, que inclusive encontra-se em
sua posse - Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2006-LAUREVANE
GOMES PETTA - FIRMA INDIVIDUAL x SAGRES DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA.- para cumprimento da sen-
tenca e intimacao da condenada para cumpri-la voluntariamen-
te (cf. art. 475-I do CPC), ao credor para apresentar a planilha
atualizada de seu credito para permitir que conste o valor exato
na intimacao do advogado da re - Adv. APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-

72.-INVENTARIO-167/2006-FRANCIELLE MARTINS COR-
REIA x MIGUEL VALDEVINO CORREIA- a inventariante
para apresentar as ultimas declaracoes - Adv. APARECIDO

DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO DONIZETTI
ANDREOTTI, ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS, OSLEI
BEGA JUNIOR, TATIANA CRISTINA SILVESTRE-

73.-OBRIGACAO DE FAZER-195/2006-MARIA ROCHA
DAS NUPCIAS x BANCO ITAU S/A- INTIMACAO REITE-
RADA para que o reu junte copia das condicoes gerais do con-
trato no sistema on-line - Adv. LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA CA-
ROLINE TALEVI DA COSTA e SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-203/2006-COMERCIAL DE
BEBIDAS IPANEMA LTDA. x UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL)- a embargante nao esta representada processualmente,
nem nos embargos e muito menos na execucao - assim, intime-
se para corrigir o defeito em 5 dias - Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2006-COMERCIAL DE
BEBIDAS IPANEMA LTDA. x UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL)- a embargada nao esta representada processualmente, nem
nos embargos e muito menos na execucao - assim, intime-e
para corrigir o defeito em 05 dias - Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-208/2006-COMER-
CIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA. x JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA. -a re, para no prazo de quinze (15)
dias, cumprir a sentença condenatória, sob pena de incidência
da multa de 10% e início do procedimento executorio, no valor
de R$ 2.880,58 de 04.02.08 constante na planilha apresentada
pelo credor - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-

77.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-280/2006-WE-
DSON JOSE PIEROBON e outros x ASSOCIACAO PRUDEN-
TINA DE EDUCACAO E CULTURA - APEC -retirar carta
precatória para cumprimento - Adv. VALMIR BRITO DE MO-
RAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

78.-INVENTARIO-324/2006-FRANCISCO CARLOS FRAN-
ZINI x FRANCISCO FRANZINI e outros- retificada a decisao
de fls. 114/115 para inclusao do nome da falecida Armide Mo-
narim Franzini - Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

79.-MONITORIA-436/2006-INPLAMAN INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA. x MARCO CESAR IMBERGUE e ou-
tros- sobre diligencia negativa BACEN/JUD - Adv. ANTONIO
FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

80.-REVISAO CONTRAT C/C REP INDEB-457/2006-CO-
MERCIAL DE BEBIDAS PONTAL LTDA. x BANCO BANES-
TADO S/A -julgado extinto por sentença nos termos do art.
267, III do CPC - custas pela autora -Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES-

81.-ARROLAMENTO-519/2006-IVAN CARLOS DE MORA-
ES x SILVANA APARECIDA RIBEIRO DE MORAES- INTI-
MACAO REITERADA sobre o despacho de fls. 32/33 - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE-

82.-EXECUCAO-558/2006-INGA VEICULOS LTDA. x PAU-
LO SERGIO FORTE -decretado a extinção do processo com
fulcro no art. 794, I do CPC - -Adv. GRAZIELLY MORA BA-
SAGLIA e MARLISA DIAS PINTO-

83.-EXECUCAO-596/2006-BANCO ITAU S/A x L S CATE-
NASSI MARINO LTDA - ME e outros- oficio do juizo depre-
cado fls. 52 ... manifestar naquele juizo o interesse no cumpri-
mento da deprecacao provendo o preparo e regular instrucao,
no prazo de 60 dias - endereco eletronico para consultas e in-
formacoes www.vrpcuritiba.com.br - Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

84.-COBRANCA-611/2006-ANTONIA MARTINEZ CACIO-
LATO x MARIO SIDNEY BORO -a audiência de conciliação
será realizada no dia 23/junho/2006, as 16h30min, devendo as
partes comparecerem com seus respectivos advogados ou estes
com poderes para tansigir —Adv. DIRCINEI CAPEL CARVA-
LHO e AIRTON MARTINS MOLINA-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-17/2007-NASCIMENTO E
CESAR LTDA. e outros x INIVALDO ANTONIO CANHAS-
SI- apresentar, querendo, contra-razoes ao recurso de apelacao
- Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO e FERNANDA
DE OLIVEIRA LIMA-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-41/2007-JOSE CAMPOS
DE ANDRADE x ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO
BANCO DO BRASIL -ASABB- apresentar, querendo, contra-
razoes ao recurso de apelacao - Adv. CLAUDINEI ALVES
FERREIRA, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO-96/2007-JUAREZ FIGUEIREDO x JOAO
ALVES DO NASCIMENTO- lavrado termo de penhora sobre
o numerario bloqueado - deixado de expedir intimacao do exe-
cutado diante do conhecimento que mudou-se da cidade e nao
possuir seu atual endereco - com relacao a penhora requerida,
sabe-se que o ciclomotor mencionado possui infimo valor co-
mercial, alguns ate nem existem mais, como presume-se que e
o caso desse bem, como consta na certidao de fls. 50, o mesmo
tem a situacao baixada - Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTI-
NALIO e FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA-

88.-DECLARATORIA-131/2007-WARNER CORREA MU-
NHE x CAIXA DA PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
BANCO BRASIL- INTIMACAO REITERADA sobre despa-
cho de fls. 102 (determino que a re junte copia do regulamento
da carteira imobiliaria da Previ que vigorava na epoca da con-
tratacao do funanciamento, mesmo porque se constitui em par-

te integrante do contrato firmado entre as partes ( clausula vi-
gesima ), devendo, ainda, juntar os Estatutos da Previ, bem
como sua alteracao, que se refiram a possibilidade de restitui-
cao de reservas para quitacao dos contratos) - Adv. PEDRO
AURELIO DE MATTOS GONCALVES, MARCIO DE MAT-
TOS GONCALVES e ANA CAROLINA TALARICO R. DE
MAGALHA-

89.-EXECUCAO-224/2007-MUTIRAO COMERCIO DE DE-
RIVADOS DO PETROLEO LTDA. x NASCIMENTO E CE-
SAR LTDA. -retirar ofício para cumprimento - -Adv. HELES-
SANDRO LUIS TRINTINALIO, FERNANDA DE OLIVEIRA
LIMA-

90.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-233/2007-ODI-
EL DIAS FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- pericia judicial marcada para o dia 18 de
marco de 2008, as 16h30min junto ao Dr. Severino Porfidio de
Deus, sito na Av. Brasil nº1446, Maringa-PR - Adv. ALFREDO
AMBROSIO JUNIOR, NELSON LUIS RIBEIRO e BEATRIZ
SP RUFINO-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/2007-IRINALDO SAL-
VALAGIO x CARGIL AGRICOLA S/A -a audiência de conci-
liação será realizada no dia 30/junho/2008, as 16h30min, de-
vendo as partes comparecerem com seus respectivos advoga-
dos ou estes com poderes para tansigir —Adv. HELESSAN-
DRO LUIS TRINTINALIO, FERNANDA DE OLIVEIRA
LIMA, SERGIO AFONSO MENDES e REGINA CELIA DO-
MINGUES MENDES-

92.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-263/2007-CAR-
LOS ANTONIO SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- pericia judicial marcada para o dia
18 de marco de 2008, as 16 horas junto ao Dr. Severino Porfi-
dio de Deus, sito na Av. Brasil nº1446, Maringa- PR - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR, NELSON LUIS RIBEIRO
e BEATRIZ SP RUFINO-

93.-ARROLAMENTO-312/2007-CLAUDETE DE OLIVEIRA
GOMES JOHNSTON x CHARLES LEE JHONSON- reinti-
me-se a inventariante para apresentar as declaracoes prelimi-
nares e certidoes negativas de debitos Municipal, Estadual e
Federal - Adv. JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO e JU-
LIO CESAR RODRIGUES-

94.-COBRANCA-SUMARIO-318/2007-AMERICO FAVARO
e outros x BANCO BRADESCO S/A- INTIMACAO REITE-
RADA para comprovar a postagem da carta de intimacao sob
nº205/2007 (retirada para estagiaria Carla em 01/10/2007) -
Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

95.-EXECUCAO-403/2007-COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x NATALICIO SILVEI-
RA -retirar ofício para cumprimento - -Adv. JOSE MARCOS
CARRASCO, ANACLETO GIRALDELI FILHO e GEANDRO
DE OLIVEIRA FAJARDO-

96.-ALVARA JUDICIAL-423/2007-ESPOLIO DE AILSON
VALDECIR ROSSATI x -a parte interessada para informar a
fase atual da carta precatoria-Adv. CARLOS MASSAITI HI-
GUTI-

97.-EXECUCAO-486/2007-CARLOS MASSAITI HIGUTI x
GERTRANT ASSIS DE PAULA- sobre diligencia negativa do
Oficial de Justica (nao encontrado bens passiveis de penhora -
juntou certidao negativa do registro imobiliario) - Adv. CAR-
LOS MASSAITI HIGUTI-

98.-PRESTACAO DE CONTAS-502/2007-SEBASTIAO DOS
SANTOS RODRIGUES x BRASIL TELECOM S/A-sobre a
impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a requerida -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

99.-BUSCA E APREENSAO-506/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ESTONORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -retirar ofício para cumprimento - -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHI
WEBER e SERGIO SCHULZE-

100.-ARROLAMENTO-527/2007-DOLORES REINA PE-
DROSO x MARCELINO PEDROSO- providenciar pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$191,00 -
Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

101.-ESCISAO DE CONTRATO-566/2007-MARIA HELENA
BORGES DE ALMEIDA x JOCIANE APARECIDA FONSE-
CA e outros- a autora para atender o item 5.4.3.1. do CN para
expedicao do respectivo edital - providenciar pagamento das
custas processuais - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR e JOSE
RIZZO DE ANDRADE-

102.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-596/2007-MARTA
VIEIRA PINTO x ELIAS DE SOUZA DA SILVA -ao autor,
ante o transito em julgado da sentenca - -Adv. WANDERLEI
LUKACHEWSKI-

103.-DEPOSITO-603/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO INVESTIME x SALAMARIA VIEIRA
DOS SANTOS- sobre diligencia negativa do Oficial de Justica
(deixou de citar a reqda em virtude de nao ter encontrado-a,
que a mesma mudou-se, que os vizinhos informaram que ela
mudou-se e nao deixou endereco, estando em lugar incerto e
nao sabido) - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

104.-BUSCA E APREENSAO-618/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RICARDO
ALVES DOS SANTOS -retirar alvará judicial - -Adv. PAULO

CESAR TORRES, LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO, NEUSA MARIA CANDIDO e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA-

105.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-683/2007-G.H.G.
- TRANSPORTES LTDA. x DMG EMPREENDIMENTOS DE
ENGENHARIA LTDA.- deferido o pedido, devendo a mesma
carta de citacao ser postada ao novo endereco informado - reti-
rar para devida postagem - Adv. DIRCEU GALDINO e INGO
HOFMANN JUNIOR-

106.-COBRANCA-7/2008-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
CBA COMERCIAL BRASILEIRA DE ARAMES LTDA.- car-
ta d ecitacao devolvida pelos Correios com a informacao mu-
dou-se - Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

107.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-12/2008-JESUS
MARTINS x SHIDERLEY LANDI -julgada procedente a ação
- Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

108.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-38/2008-ZI-
LAH BERNARDINO DIOGO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- a acao deve tramitar pelo rito su-
mario - assim, a autora para atender o contido no art. 276 do
CPC - Adv. JOABI MARTINS-

109.-EXECUTIVO FISCAL-PREVIDENCIA-325/1982-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MANDAGUA-
RI e outros- manifestar sobre avaliacao realizada
R$1.688.678,40 - Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

110.-EXECUTIVO FISCAL-10/2000-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD x RENA-
TO CALEFFI DE SOUZA -decretado a extinção do processo
com fulcro no art. 794, I do CPC - -Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA e LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-

111.-EXECUTIVO FISCAL-138/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x SILVE-
RIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -à par-
te interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. RO-
DRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

112.-EXECUTIVO FISCAL-99/2004-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQ E AGRO - CREA x VALQUI-
RIA DOMINGUES FREIRE FERNANDES- transferido o nu-
merario bloqueado para conta informada - nova vista ao credor
para manifestacao do que for de interesse - Adv. HELENO
GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL-

113.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-81/2006-Oriundo da Co-
marca de VARA DISTRITAL DE IEPE-COMARCA RANCHA-
RIA -DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. x ODM
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. e outros -retirar ofí-
cio para cumprimento - -Adv. WAGNER LUIZ FARINI PIRON-
DI e GUSTAVO LORENZI DE CASTRO-

114.-CARTA PRECATORIA-223/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO-SP -NOVA
AMERICA S/A - ALIMENTOS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS QUEFREN LTDA. e outros- considerando a li-
minar deferida pelo Tribunal de Justica, suspendendo a ordem
de prisao, bem como a imprestabilidade do bem penhorado,
diga a credora, requerendo o que for de seu interesse - Adv.
DIONISIO APARECIDO TERCARIOLI, ADEMAR BALDA-
NI-

115.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-93/2007-Oriundo da Co-
marca de 11 VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -CIT BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ASSOCIACAO DE EN-
SINO ANTONIO LUIS e outros- despacho de fls. 37 vº ....
Assim, afasto a pretensao dos executados - por fim, conside-
rando que .... hei por bem em instar a exequente a se manifes-
tar, mesmo porque, em principio, sua penhora nao foi registra-
da e e bem possivel que, nessa altura, o bem ja pertenca aquela
instituicao - intime-se para se manifestar, inclusive promoven-
do o deposito da quantia visando a realizacao da avaliacao -
Adv. LUIZ FERNANDO HOFLING, LACIR GUARENGHI,
HASSAN SOHN, MARCIA DOS SANTOS BARAO e NATAN
SCHWARTZMAN-

116.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-154/2007-Oriundo da
Comarca de 11 VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -BANCO
BRADESCO S/A x R. ANGELOTTI & CIA. LTDA. e outros -
retirar ofício para cumprimento - -Adv. OSCAR IVAN PRUX-

117.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-208/2007-Oriundo da
Comarca de 1 VARA FEDERAL DE CASCAVEL-PR -ROBER-
SON DOS SANTOS x UNIAO (FAZENDA NACIONAL)- IN-
TIMACAO REITERADA para providencar pagamento das cus-
tas para cumprimento da deprecata (R$311,50 do cartorio,
R$21,00 da distribuicao, R$31,00 do Oficial de Justica) - Adv.
JORGE LUIZ NUNES, PEDRO DA LUZ-

118.-ADOCAO-39/2005-L.G.M. e outros x T.J.R.C. e outros-
processo em ordem para audiencia - ate a presente data nao
foram arroladas testemunhas - Adv. ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 012/2008
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DIREI-
TO
BEL. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 26 de fevereiro de 2008.
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ALESSANDRA LIGIA CANTAROT 0026 000561/2001
ALESSANDRA NOEMI SPOLADOR 0145 000017/2007
ALESSANDRO HENRIQUE BANA 0055 000188/2004
ALEX MANGOLIM 0029 000046/2002
ALEXANDER APARECIDO GONÇA 0031 000140/2002
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILV 0199 000640/2007
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0228 000960/2007
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 0178 000417/2007

0219 000879/2007
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0016 000099/2000

0085 000488/2005
0093 000948/2005
0095 001014/2005
0153 000093/2007
0244 001349/2007

ALEXANDRE VENANCIO 0038 000729/2002
ALICE PIMENTEL LOPES 0210 000789/2007
ALINE ALVES DOS SANTOS 0160 000216/2007
ALINE BORGES LEAL 0223 000925/2007
ALINE FERNANDA PESSOA DIA 0018 000389/2000
ALINE PEROLA ZANETTI 0021 000109/2001

0062 000629/2004
ALISSON SILVA ROSA 0038 000729/2002

0066 000729/2004
AMANDA IMAI DA SILVA POLO 0235 000996/2007
AMARO HEITOR DANTAS 0136 001023/2006
AMELIA REGINA DIBE DA SIL 0040 000062/2003
ANA CAROLINA CHITERO 0250 000093/2007
ANA CAROLINA MOREIRA PINO 0113 000435/2006

0239 001006/2007
ANA CECILIA PEREIRA 0208 000775/2007
ANA CLAUDIA GRAIM MENDONÇ 0210 000789/2007
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEI 0086 000574/2005
ANA LUCIA FRANÇA 0156 000166/2007
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0173 000377/2007

0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 0225 000929/2007
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0173 000377/2007

0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

ANA PAULA MAGALHAES 0115 000458/2006
ANA PAULA MANSANO BAPTIST 0052 000008/2004

0058 000479/2004
0059 000505/2004
0064 000667/2004
0072 000059/2005
0073 000061/2005
0119 000563/2006
0155 000154/2007

ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0018 000389/2000
0080 000306/2005

ANA PAULA PICAZZIO 0168 000330/2007
ANA PAULA ROVERE 0077 000199/2005
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0223 000925/2007
ANDERSON CROZARIOLLI TAVA 0119 000563/2006
ANDERSON LUIZ PEREIRA GON 0253 000167/2007
ANDERSON MARCIO DE BARROS 0124 000691/2006
ANDRE BAGGIO ANNIBELLI 0018 000389/2000
ANDRE HEDIGER CHINELLATO 0066 000729/2004
ANDRE LUIS BOVO 0119 000563/2006

0156 000166/2007
ANDRE LUIS DE DEUS LISBOA 0210 000789/2007
ANDRE LUIS LISBOA CAMPANE 0066 000729/2004

0077 000199/2005
ANDRE LUIZ BOVO 0156 000166/2007
ANDRE RICARDO FRANCO 0055 000188/2004
ANDRE RICARDO VIER BOTTI 0075 000195/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0128 000827/2006

0202 000672/2007
0208 000775/2007
0214 000826/2007

ANDREA SUTANA DIAS ANDRAD 0169 000333/2007
ANDREIA CARLA DE M. PEREI 0153 000093/2007
ANDREIA CARVALHO DA SILVA 0085 000488/2005

0093 000948/2005
0153 000093/2007

ANDREZA CRISTINA MANTOVAN 0021 000109/2001
0148 000028/2007

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLIN 0160 000216/2007
0190 000559/2007
0197 000599/2007

ANGELICA CARNAVAL MARÇOLA 0053 000068/2004

0069 000969/2004
0155 000154/2007

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0222 000905/2007
ANIBAL BIM 0145 000017/2007
ANILSON GERALDO SGUAREZI 0109 000316/2006
ANTONIA ADELIZE VIZIOLI 0026 000561/2001
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0015 000522/1999

0122 000669/2006
0126 000714/2006
0191 000560/2007

ANTONIO CARLOS DA CUNHA 0065 000701/2004
ANTÔNIO CARLOS SOARES JÚN 0200 000643/2007
ANTONIO F.M. DIAS 0186 000546/2007
ANTONIO FERNANDO 0144 000014/2007
ANTONIO FIDELIS 0094 000955/2005
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0110 000331/2006
ANTONIO SOARES DE RESENDE 0008 000650/1997

0053 000068/2004
0058 000479/2004
0119 000563/2006
0147 000026/2007
0160 000216/2007
0183 000522/2007
0196 000595/2007

APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0077 000199/2005
APARECIDO DONIZETTI ANDRE 0077 000199/2005
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0016 000099/2000

0030 000049/2002
0178 000417/2007

ARILO BARROSO ALCANTARA F 0187 000552/2007
ARNALDO DAVID BARACAT 0010 000914/1997
ARNALDO PENTEADO LAUSIDIO 0199 000640/2007
ARNALDO ROMUALDO MARTINS 0030 000049/2002

0121 000628/2006
ARTUR HUGO REMPEL 0237 001003/2007
ARY LUCIO FONTES 0045 000618/2003
BENEDITO CARLOS PEREIRA D 0105 000250/2006
BIANCA MERES SILVA THEER 0018 000389/2000
BLAS GOMM FILHO 0096 001072/2005

0156 000166/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0008 000650/1997

0012 000613/1998
0053 000068/2004
0058 000479/2004
0069 000969/2004
0072 000059/2005
0080 000306/2005
0119 000563/2006
0120 000590/2006
0147 000026/2007
0155 000154/2007
0160 000216/2007
0183 000522/2007
0190 000559/2007
0196 000595/2007
0197 000599/2007

BRUNO MIRANDA QUADROS 0224 000926/2007
BRUNO FERNANDO RODRIGUES 0036 000597/2002

0043 000433/2003
BRUNO GARCIA 0065 000701/2004
CARLA LUCILLE ROTH 0009 000896/1997

0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

CARLA PEREIRA DA SILVA 0210 000789/2007
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0145 000017/2007

0170 000349/2007
0192 000571/2007

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0040 000062/2003
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0034 000452/2002

0041 000192/2003
0115 000458/2006
0149 000037/2007

CARLOS ALEXANDRE LIMA DE 0054 000147/2004
0066 000729/2004
0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0100 000074/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0018 000389/2000
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 0143 000003/2007
CARLOS HENRIQUE SCHEIFER 0018 000389/2000
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0156 000166/2007
CARLOS LEMES DA SILVA 0087 000669/2005
CARLOS SHIGUEJI OHARA 0093 000948/2005
CARLOS YOSHIHIRO SAKIYAMA 0097 001085/2005
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 0187 000552/2007
CAROLINA DE FREITAS BARBO 0056 000427/2004
CAROLINA ERZINGER PEIXER 0018 000389/2000
CASSIA SIMONI ZANZARINI 0219 000879/2007
CELSO APARECIDO DO NASCIM 0097 001085/2005
CELSO MEIRA JUNIOR 0136 001023/2006

0184 000529/2007
CELSO SCHMITZ 0169 000333/2007
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0075 000195/2005
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0223 000925/2007
CHARLES KENDI SATO 0084 000459/2005
CINTIA REGINA NOGUEIRA TI 0094 000955/2005
CIRO BRUNING 0136 001023/2006
CLARISSA KÉDE DE FREITAS 0035 000531/2002
CLAUDEMIR CAPOCCI 0054 000147/2004

0066 000729/2004
0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

CLAUDIA CALDEIRA LEITE 0235 000996/2007

CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO 0143 000003/2007
CLAUDIA REGINA DIAS ARAKA 0049 000762/2003
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ 0018 000389/2000
CLAUDIA STORINO DOS SANTO 0133 000970/2006
CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAK 0210 000789/2007
CLEBER TADEU YAMADA 0115 000458/2006

0149 000037/2007
CLEIA BANKHARDT SATIN DA 0169 000333/2007
CLÉLIA MARIA DA GAMA B. D 0238 001005/2007

0245 000047/2008
CLEONE M. CAETANO DA SILV 0222 000905/2007
CLEWESON MORAES 0212 000792/2007
CLIDIONORA A. C. PIMENTA 0097 001085/2005
CLORIS DE FATIMA CAMPESTR 0042 000241/2003

0115 000458/2006
CLOVIS BARROS BOTELHO NET 0115 000458/2006

0149 000037/2007
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0145 000017/2007

0170 000349/2007
CRISTIANE DANI 0223 000925/2007
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0086 000574/2005
CRISTIANO H.STORER - ESTA 0008 000650/1997

0012 000613/1998
0053 000068/2004
0069 000969/2004
0072 000059/2005
0080 000306/2005
0119 000563/2006
0120 000590/2006
0196 000595/2007

CRISTIANO PEREIRA CASADO 0160 000216/2007
DALTON FERNANDO HOFFMEIST 0054 000147/2004

0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

DANIEL MACIEL RIBEIRO DE 0121 000628/2006
DANIEL SANTOS BORIN 0223 000925/2007
DANIELA GEMIO DOS REIS GO 0066 000729/2004
DANIELA SOARES PACHECO 0210 000789/2007
DANIELA VAZ GIMENES 0199 000640/2007
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0018 000389/2000
DANIELE CRISTINA UBIALI B 0054 000147/2004

0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

DANIELLA DE SOUZA PUTINAT 0167 000320/2007
0207 000767/2007

DANIELLA LETICIA BROERING 0115 000458/2006
DANIELLE MARIA AMORIN BEN 0115 000458/2006

0133 000970/2006
0146 000023/2007
0151 000062/2007

DANIELLE ROSA E SOUZA 0057 000436/2004
DANILO SCHIEFER 0018 000389/2000
DAYANNE KRAUSPENHAR 0187 000552/2007
DELY DIAS DAS NEVES 0007 000557/1997
DENISE AKEMI MITSUOKA 0015 000522/1999

0183 000522/2007
DENISE REGINA FERRARINI 0018 000389/2000
DENIZE HEUKO 0002 000070/1993

0059 000505/2004
0090 000861/2005
0148 000028/2007
0201 000647/2007

DERLI SOUZA DOS ANJOS DIA 0049 000762/2003
DESIREE ZOLET KURIKE FERR 0232 000989/2007
DINO COSTACURTA 0116 000467/2006
DIRCEU BERNARDI JR 0067 000798/2004

0148 000028/2007
DIRCEU GALDINO 0021 000109/2001

0024 000135/2001
0062 000629/2004
0169 000333/2007

DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0114 000438/2006
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0031 000140/2002

0038 000729/2002
0054 000147/2004
0066 000729/2004
0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0106 000254/2006
0156 000166/2007

DULCILENE F.R.BRAMBILLA 0016 000099/2000
ED WILSON MARCHINICHEN 0161 000281/2007
EDGAR K. SPECK 0096 001072/2005
EDINALDO SERGIO CANDEO 0094 000955/2005
EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR 0036 000597/2002

0043 000433/2003
EDMAR WINAND 0106 000254/2006
EDNA DE SOUZA MAZIA 0229 000968/2007
EDNEY RESMER VIEIRA 0137 001063/2006
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0022 000120/2001

0164 000299/2007
EDSON NIELSEN 0209 000785/2007
EDUARDO AMARAL POMPEO 0109 000316/2006
EDUARDO BRUNING 0136 001023/2006
EDUARDO JANZON NOGUEIRA 0093 000948/2005
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0208 000775/2007

0214 000826/2007
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0101 000118/2006

0185 000537/2007
0200 000643/2007
0221 000891/2007

0246 000124/2008
EDUARDO TURBIANI 0189 000555/2007
EDUARDO XAVIER 0065 000701/2004
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0039 000002/2003

0091 000876/2005
0103 000236/2006
0105 000250/2006
0127 000775/2006
0133 000970/2006
0142 001221/2006
0151 000062/2007
0180 000437/2007

ELAIN FULAS DOS SANTOS 0018 000389/2000
ELENICE DE MELLO XAVIER 0065 000701/2004
ELIANA CLAUDIA DE CARLOS 0004 000320/1996
ELIANI GARCIES CHOTI 0136 001023/2006
ELIAS MENDES 0243 001216/2007
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0038 000729/2002
ELIETE FUZARI OLIVO 0139 001111/2006
ELIZABETE BATISTA DE MOUR 0188 000553/2007
ELIZABETH MAROJA AULICINO 0147 000026/2007
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0094 000955/2005
ELOIZA PRADO DE MELO 0193 000584/2007
ELTON ALAVER BARROSO 0225 000929/2007
ELTON LUIS NASSER DE MELL 0049 000762/2003
EMERSON CARLOS DA SILVA P 0107 000272/2006
EMERSON L.SANTANA 0145 000017/2007

0170 000349/2007
0192 000571/2007
0252 000166/2007

EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0032 000159/2002
0201 000647/2007

ENEIDA WIRGUES 0112 000418/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0074 000125/2005

0167 000320/2007
0249 000092/2007

ERICA ALESSANDRA ICASSATT 0066 000729/2004
ERIKA CRISTINA BALADI RUF 0163 000291/2007
ERIKA EHARA 0112 000418/2006
ERIKA FERNANDA RAMOS 0007 000557/1997
ERNANI JOSE PERA JUNIOR 0179 000427/2007

0195 000594/2007
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0150 000040/2007

0194 000592/2007
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0041 000192/2003

0120 000590/2006
0147 000026/2007
0234 000995/2007

EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0223 000925/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0016 000099/2000
EYDER LUCIO DOS SANTOS 0113 000435/2006
FABIANA CANCIO TAVARES 0047 000710/2003
FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0016 000099/2000

0085 000488/2005
0093 000948/2005
0095 001014/2005

FABIANA LÚCIA KAMEI 0088 000790/2005
FABIO ALEX SGOBERO 0169 000333/2007
FABIO AUGUSTO DE SOUZA BO 0210 000789/2007
FABIO FERNANDES 0112 000418/2006
FABIO GEALH 0136 001023/2006
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0110 000331/2006
FABIO LUIZ FRANCO 0055 000188/2004
FABIO RICARDO MORELLI 0054 000147/2004

0066 000729/2004
0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

FABIO ROBERTO GUSSO 0024 000135/2001
FABIO STECCA CIONI 0075 000195/2005
FABIOLA BORGES MESQUITA 0018 000389/2000
FABIOLA P CORDEIRO FLEISC 0018 000389/2000

0080 000306/2005
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0018 000389/2000
FATIMA BARROTE DE SA DIAS 0122 000669/2006

0126 000714/2006
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 0022 000120/2001

0168 000330/2007
FELIPE SÁ FERREIRA 0244 001349/2007
FERNANDA CELLA GIACOMETTO 0198 000624/2007
FERNANDA LAURINO RAMOS 0210 000789/2007
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0227 000946/2007
FERNANDO CESAR ROCCO 0002 000070/1993
FERNANDO CEZAR PLATZ 0110 000331/2006
FERNANDO DORIVAL DE MATTO 0206 000760/2007
FERNANDO FERREIRA SILVA 0200 000643/2007
FERNANDO LUIZ VALLIM 0031 000140/2002

0038 000729/2002
FERNANDO RIBAS 0063 000646/2004

0161 000281/2007
FILOMENA RAMOS PEREIRA DA 0018 000389/2000
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0017 000111/2000

0052 000008/2004
0064 000667/2004
0134 001021/2006
0135 001022/2006

FLAVIA DOS REIS SILVA 0210 000789/2007
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0145 000017/2007

0170 000349/2007
0192 000571/2007

FLAVIO GONZAGA BELLEGARDE 0018 000389/2000
FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0171 000355/2007
FRANCIELY RITA VIEL 0080 000306/2005
FRANCISCO ROBERTO BACELLI 0018 000389/2000
FRANÇOIS JUNIOR GNOATTO 0162 000286/2007
FRANK RICHARD FAST 0018 000389/2000
GENI KOSKUR 0007 000557/1997
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0199 000640/2007
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0006 001085/1996
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 0102 000230/2006
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GILSON VICENTE VENANCIO D 0043 000433/2003
0050 000810/2003

GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0008 000650/1997
0120 000590/2006
0147 000026/2007
0183 000522/2007

GISELE KEIKO KAMIKAWA 0172 000361/2007
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0183 000522/2007
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0136 001023/2006
GISLENE ALMEIDA BARROSO 0227 000946/2007
GLAUBER JUNIOR CORTINOVIS 0218 000838/2007
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0036 000597/2002

0043 000433/2003
0108 000288/2006

GLAUCIA REGINA PEDROGA 0250 000093/2007
GLORIA CRISTINA ROCHA BRA 0035 000531/2002
GRAZZIELA PICANÇO DE SEIX 0013 000195/1999
GREICE ADRIANA SIMOES 0091 000876/2005
GUSTAVO CATUNDA MENDES 0169 000333/2007
GUSTAVO DUARTE DA SILVA G 0136 001023/2006

0184 000529/2007
GUSTAVO PENTEADO SIQUEIRA 0066 000729/2004
GUSTAVO VIANA CAMATA 0187 000552/2007
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0015 000522/1999
HELENO GALDINO LUCAS 0172 000361/2007
HELIO ALONSO FILHO 0074 000125/2005
HELIO DIAS FRANCA 0111 000379/2006

0152 000073/2007
HELISSON EDUARDO ALVES 0036 000597/2002

0043 000433/2003
0108 000288/2006

HELOISE MARIA HILU PRESIA 0018 000389/2000
HENRI XAVIER 0065 000701/2004
HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO 0007 000557/1997
HERIBERTO ROLANDO BRANDES 0049 000762/2003
HÉRICK PAVIN 0092 000933/2005
HOSINE SALEM 0028 000694/2001
HUGO TETTO JUNIOR 0051 000838/2003
HULIANOR DE LAI 0187 000552/2007
HUMBERTO JUNQUEIRA GALLI 0169 000333/2007
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0080 000306/2005
IDEVAL INACIO DE PAULA 0044 000481/2003
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEY 0068 000834/2004
INGO HOFMANN JUNIOR 0169 000333/2007
INGRID YURI MEYER NODA 0068 000834/2004
IRACEMA MAZETTO CADIDE 0190 000559/2007
IRAN NEGRAO FERREIRA 0255 000251/1998
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0187 000552/2007
IVANDA HONORATO MOTA 0250 000093/2007
IVO PEGORETTI ROSA 0119 000563/2006
IVO PEREIRA 0017 000111/2000
IVONE ROLDAO FERREIRA 0097 001085/2005
JACQUELINE QUIOZINI DE AN 0047 000710/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0199 000640/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0052 000008/2004

0058 000479/2004
0059 000505/2004
0064 000667/2004
0072 000059/2005
0073 000061/2005
0119 000563/2006
0155 000154/2007

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0081 000366/2005
0083 000454/2005
0124 000691/2006
0132 000911/2006
0154 000106/2007
0218 000838/2007

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0081 000366/2005
0083 000454/2005
0124 000691/2006
0132 000911/2006
0154 000106/2007
0218 000838/2007

JANAINA BRANCALEONE 0223 000925/2007
JANAINA FELICIANO FERREIR 0238 001005/2007

0245 000047/2008
JAYR AVALLONE NOGUEIRA 0093 000948/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0225 000929/2007
JESUS SOARES MARTINS 0054 000147/2004
JOÃO BOSCO LEE 0115 000458/2006
JOAO FABRICIO DOS SANTOS 0007 000557/1997

0203 000739/2007
JOAO GALDINO G GONCALVES 0209 000785/2007
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0136 001023/2006

0184 000529/2007
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0042 000241/2003
JOAO PAULO GARCIA CATTO 0031 000140/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 0117 000485/2006

0177 000392/2007
JOÃO VITOR ZACARINI AMBRO 0250 000093/2007
JOAQUIM MIRO 0050 000810/2003
JOAQUIM ROBERTO TOMAZ 0236 000998/2007

0239 001006/2007
JONATAS MOREIRA DE PAULA 0125 000693/2006
JORGE MENEZES MARTINS JUN 0008 000650/1997
JOSE BUSATO 0002 000070/1993
JOSÉ CAMPOS DA SILVA FILH 0150 000040/2007
JOSE CARLOS LOPES 0222 000905/2007
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 0090 000861/2005
JOSE EDUARDO VUOLO 0116 000467/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0096 001072/2005

0182 000517/2007
JOSE GONZAGA SORIANI 0027 000595/2001

0104 000246/2006
0255 000251/1998

JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0204 000745/2007
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0002 000070/1993

0012 000613/1998
0046 000670/2003
0057 000436/2004
0059 000505/2004
0148 000028/2007

0159 000207/2007
0181 000473/2007
0198 000624/2007
0201 000647/2007
0206 000760/2007

JOSE LAMY 0040 000062/2003
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0074 000125/2005
JOSE MAREGA 0027 000595/2001

0104 000246/2006
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0089 000797/2005
JOSE PIO FERREIRA 0157 000174/2007
JOSE PLINIO SILVA 0003 000958/1995

0019 000520/2000
0025 000279/2001
0029 000046/2002

JOSE ROBERTO GAZOLA 0150 000040/2007
0194 000592/2007

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0011 000533/1998
JOSIANE GODOY 0036 000597/2002

0043 000433/2003
0108 000288/2006

JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0179 000427/2007
0195 000594/2007

JULIANA CRISTINA MARTINEL 0136 001023/2006
0184 000529/2007

JULIANA LINHARES PEREIRA 0182 000517/2007
JULIANA MOLINARI DE A.S. 0072 000059/2005
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0223 000925/2007
JULIANA SIQUEIRA 0012 000613/1998
JULIANE BARÃO KUMMER 0189 000555/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0210 000789/2007

0215 000828/2007
0216 000829/2007
0217 000830/2007

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0128 000827/2006
0202 000672/2007
0208 000775/2007
0214 000826/2007

JULIANO NARDON NIELSEN 0209 000785/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0119 000563/2006

0155 000154/2007
JULIO CEZAR DALMOLIN 0052 000008/2004

0058 000479/2004
0064 000667/2004
0072 000059/2005
0073 000061/2005

JULIO JOSE ROCHA K. BERUT 0016 000099/2000
JUSCELINO KUBISTCHECK DE 0056 000427/2004

0091 000876/2005
0105 000250/2006
0133 000970/2006
0142 001221/2006
0162 000286/2007

JUSSARA MARIA PEREIRA FAG 0029 000046/2002
KARINA MEZAWAK 0116 000467/2006
KARINE SIMONE POFAHL WBER 0223 000925/2007
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0018 000389/2000
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0099 000020/2006
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0067 000798/2004

0079 000297/2005
0148 000028/2007

KATIA RAQUEL S. CASTILHO 0097 001085/2005
KATIA REGINA NASCIMENTO B 0223 000925/2007
KEILA CRHISTIAN ZANATTA M 0056 000427/2004

0105 000250/2006
KELLY CRISTINE GUANDALINI 0075 000195/2005
KELLY ROCHADEL CALDEIRA S 0202 000672/2007

0208 000775/2007
LAERCIO APARECIDO GREJANI 0054 000147/2004

0077 000199/2005
0082 000390/2005

LAERCIO FONDAZZI 0038 000729/2002
0054 000147/2004
0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007
0188 000553/2007

LAIRDE ANDREAN DE MELO LI 0089 000797/2005
LARISSA FERNANDA MORAES B 0051 000838/2003
LAUDO ALVES PICANCO 0005 000333/1996

0018 000389/2000
LAURI CESAR BITTENCOURT 0241 001049/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0052 000008/2004

0064 000667/2004
0163 000291/2007

LECIR MARIA SCALASSARA 0047 000710/2003
0056 000427/2004
0088 000790/2005
0096 001072/2005
0177 000392/2007

LEILA APARECIDA FERREIRA 0097 001085/2005
LEILA CRISTIANE DA SILVA 0182 000517/2007
LEILA FABIANE ELIAS 0223 000925/2007
LEILA KATIA SANTOS CARVAL 0222 000905/2007
LEILLA CRISTINA VICENTE L 0052 000008/2004

0064 000667/2004
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0052 000008/2004

0064 000667/2004
0163 000291/2007

LEONARDO FELIX DE SOUZA 0210 000789/2007
LEONORA VIEIRA DE MELO RA 0028 000694/2001

0071 000058/2005
0158 000175/2007

LETICIA MARTINS DE ANDRAD 0251 000129/2007
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0071 000058/2005
LIDIA BETTINARDI ZECHETTO 0038 000729/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0101 000118/2006

0185 000537/2007
0200 000643/2007
0221 000891/2007

0246 000124/2008
LILIAN ARAUJO MANSO 0170 000349/2007

0252 000166/2007
LISSA CRISTINA PIMENTEL N 0237 001003/2007

0243 001216/2007
LIZEU ADAIR BERTO 0206 000760/2007
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0107 000272/2006

0124 000691/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0090 000861/2005
LUCIANA SOUZA FANTE 0084 000459/2005
LUCIANE LOPES ALVES 0224 000926/2007
LUCIANE TORRES DE ANDRADE 0188 000553/2007
LUCIANO ANGHINONI 0199 000640/2007
LUCIANO NOGUEIRA ESTEVES 0210 000789/2007
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0098 000003/2006

0113 000435/2006
LUCIMARA PLAZA 0033 000318/2002
LUCINDA APARECIDA POLOTTO 0197 000599/2007
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0035 000531/2002
LUERTI GALLINA 0177 000392/2007
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0015 000522/1999
LUIS EDUARDO VOLPATO 0052 000008/2004

0064 000667/2004
LUIS FELIPE DE FREITAS BR 0105 000250/2006
LUIS FERNANDO DA SILVA PA 0210 000789/2007
LUIS FERNANDO DIETRICH 0092 000933/2005
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0226 000939/2007
LUIZ ALBERTO VALERIO 0030 000049/2002

0213 000798/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0238 001005/2007

0245 000047/2008
LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. 0074 000125/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 001085/1996
LUIZ CARLOS SANCHES 0198 000624/2007
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0079 000297/2005
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0106 000254/2006

0156 000166/2007
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0223 000925/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0014 000284/1999

0017 000111/2000
0134 001021/2006
0135 001022/2006

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0199 000640/2007
LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JO 0169 000333/2007
LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMAR 0049 000762/2003
LUIZ HIGA 0049 000762/2003
LUIZ LYCURGO LEITE NETO 0130 000839/2006
LUIZ RAFAEL 0227 000946/2007
MAGDA GIZELIA ALMEIDA FER 0157 000174/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0018 000389/2000
MAGDA ROCHA 0061 000599/2004
MAGNUS CARAMORI 0128 000827/2006

0214 000826/2007
MAMORU FUKUYAMA 0055 000188/2004
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0080 000306/2005
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0038 000729/2002

0054 000147/2004
0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0042 000241/2003
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0018 000389/2000
MARA REGINA PORCELANI 0164 000299/2007

0247 000163/2008
MARCEL BRUNO GASPARIN 0187 000552/2007
MARCELA DEL PINTOR 0056 000427/2004
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0170 000349/2007

0192 000571/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0122 000669/2006

0126 000714/2006
MARCELO CLAUDIO XAVIER 0065 000701/2004
MARCELO COSTA 0035 000531/2002
MARCELO DAMAS 0040 000062/2003
MARCELO GERALDO ZANICOTTI 0110 000331/2006
MARCELO HENRIQUE GONÇALVE 0066 000729/2004
MARCELO JATUBA 0200 000643/2007
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0231 000977/2007
MARCIA CAROLINA ASSUNPÇÃO 0210 000789/2007
MARCIA LORENI GUND 0052 000008/2004

0058 000479/2004
0059 000505/2004
0064 000667/2004
0072 000059/2005
0073 000061/2005
0119 000563/2006
0155 000154/2007

MÁRCIA RODRIGUES DIAS 0088 000790/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0042 000241/2003

0071 000058/2005
0141 001214/2006
0198 000624/2007

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0202 000672/2007
0208 000775/2007
0214 000826/2007

MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0248 000399/2006
MARCIO LUIS PIRATELLI 0048 000713/2003

0240 001013/2007
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 0107 000272/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0008 000650/1997

0053 000068/2004
0058 000479/2004
0069 000969/2004
0072 000059/2005
0080 000306/2005
0119 000563/2006
0120 000590/2006
0147 000026/2007
0155 000154/2007
0160 000216/2007
0183 000522/2007

0190 000559/2007
0196 000595/2007
0197 000599/2007

MARCIO ROMANO 0031 000140/2002
0038 000729/2002
0066 000729/2004

MARCIO RUBENS PASSOLD 0016 000099/2000
0244 001349/2007

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0080 000306/2005
0100 000074/2006

MARCO ANTONIO MARTINI FIL 0161 000281/2007
MARCO JULIANO FELIZARDO 0156 000166/2007
MARCOS ALVES VERAS NOGUEI 0054 000147/2004

0077 000199/2005
0082 000390/2005
0172 000361/2007
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007
0248 000399/2006

MARCOS ANTONIO CHAVES NET 0150 000040/2007
MARCOS ANTONIO PIOLA 0041 000192/2003

0120 000590/2006
0147 000026/2007
0234 000995/2007

MARCOS AURELIO DA SILVA 0094 000955/2005
MARCOS AURELIO PEDROSO 0123 000679/2006

0223 000925/2007
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0055 000188/2004
MARCOS CRISTIANI COSTA DA 0060 000591/2004

0079 000297/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0092 000933/2005
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0227 000946/2007
MARCOS EDUARDO GARCIA 0250 000093/2007
MARCOS KRAUSE 0222 000905/2007
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0182 000517/2007
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0183 000522/2007
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0249 000092/2007
MARCOS VINICIO RAISER DA 0197 000599/2007
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0054 000147/2004
MARIA CRISTINA RUDEK 0108 000288/2006
MARIA JOSE FAUSTINO 0094 000955/2005
MARIA JOSE VIEIRA 0222 000905/2007
MARIA MISUE MURATA 0001 001393/1991

0024 000135/2001
0111 000379/2006
0143 000003/2007

MARIA REGINA VIZIOLI 0026 000561/2001
MARIANA BENINI SOUTO 0052 000008/2004

0064 000667/2004
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0156 000166/2007
MARIANA FAULIN GAMBA 0074 000125/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0123 000679/2006

0167 000320/2007
0207 000767/2007

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0115 000458/2006
0133 000970/2006
0146 000023/2007
0151 000062/2007

MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0224 000926/2007
MARICE TAQUES PEREIRA 0042 000241/2003

0071 000058/2005
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0018 000389/2000
MARINA BLASKOVSKI 0223 000925/2007
MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA 0052 000008/2004
MARIO MARTIN FILHO 0187 000552/2007
MARIO MOURAO 0064 000667/2004
MARIO PAULO MACHADO NOMOT 0066 000729/2004
MARIO SENHORINI 0233 000991/2007
MARIZA HELSDINGEN 0223 000925/2007
MARLENE TISSEI 0240 001013/2007
MARLENE VIEIRA DA SILVA 0169 000333/2007
MARLI AP.SARAGIOTO PIALAR 0248 000399/2006
MARTA BEATRIZ T. FERDINAN 0248 000399/2006
MARTA SIBELE GONÇALVES MA 0136 001023/2006
MAURO COMINATTO MEN 0034 000452/2002
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0248 000399/2006
MAURO VIGNOTTI 0003 000958/1995

0015 000522/1999
0183 000522/2007

MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0042 000241/2003
MAYRA MARIA FERRI P. MOZI 0136 001023/2006
MELISSA TELMA 0184 000529/2007
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0090 000861/2005
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0022 000120/2001

0164 000299/2007
MICHELE GEIGER JACOB 0223 000925/2007
MIGUEL CASADO SUDA JUNIOR 0182 000517/2007
MILKEN JACQUELINE CENERIN 0145 000017/2007

0192 000571/2007
MILTON BAIRROS DA ROSA 0223 000925/2007
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0210 000789/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0133 000970/2006

0146 000023/2007
0151 000062/2007

MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0018 000389/2000
MOACIR BORGES JUNIOR 0011 000533/1998
MOIRA MARCELINO DIAS 0197 000599/2007
MOISES BATISTA DE SOUZA 0112 000418/2006
MOISES CANDIDO BERNARTT 0231 000977/2007
MOISES ZANARDI 0046 000670/2003

0057 000436/2004
0059 000505/2004
0148 000028/2007
0159 000207/2007
0181 000473/2007
0198 000624/2007
0201 000647/2007
0206 000760/2007

MONICA CRISTINA BIZINELI 0133 000970/2006
0146 000023/2007
0151 000062/2007
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MURILO CLEVE MACHADO 0133 000970/2006
0146 000023/2007
0151 000062/2007

NABOR NISHIKAWA 0013 000195/1999
NADIA CELINA AOKI BORGUEZ 0093 000948/2005
NANCI CAMPOS 0052 000008/2004

0064 000667/2004
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0187 000552/2007
NATASHA DE SA GOMES VILAR 0021 000109/2001
NEI VALDO SECCHI 0113 000435/2006
NELI DOS SANTOS 0058 000479/2004
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0110 000331/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0074 000125/2005

0123 000679/2006
0130 000839/2006
0167 000320/2007
0207 000767/2007
0249 000092/2007

NEREU VIDAL CEZAR 0027 000595/2001
NERIO ANDRADE DE BRIDA 0075 000195/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0101 000118/2006

0185 000537/2007
0200 000643/2007
0246 000124/2008

NEUZA TEBINKA SENHORINI 0233 000991/2007
NEWTON DORNELES SARATT 0227 000946/2007
NILO SERGIO GONÇALVES 0065 000701/2004
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0044 000481/2003
NIVIA MARIA RISSATO 0107 000272/2006
NOBUO NISHIMOTO 0028 000694/2001
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0038 000729/2002

0054 000147/2004
0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

ODAIR VICENTE MORESCHI 0020 000063/2001
0096 001072/2005
0117 000485/2006
0177 000392/2007

OLDEMAR MARIANO 0036 000597/2002
0043 000433/2003
0108 000288/2006

ORLANDO ALEXANDRINO 0023 000129/2001
0040 000062/2003
0047 000710/2003
0141 001214/2006

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0057 000436/2004
OSEAS AGUIAR 0136 001023/2006

0184 000529/2007
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0030 000049/2002
OSMAR FERNANDO DE MEDEIRO 0002 000070/1993
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0090 000861/2005
OTON JOSE NASSER DE MELLO 0049 000762/2003
PATRÍCIA DE LIMA GUIMARAE 0146 000023/2007

0151 000062/2007
PATRICIA DE PAULA PEREIRA 0037 000721/2002
PATRICIA DEODATO DA SILVA 0191 000560/2007
PATRICIA STABILE BIBIANO 0250 000093/2007
PATRICIA VAZ VILELA 0210 000789/2007
PAULA CHRISTINA DA SILVA 0173 000377/2007

0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

PAULA REGINA GASPARETTO 0074 000125/2005
0249 000092/2007

PAULA REHDER FERREIRA 0179 000427/2007
0195 000594/2007

PAULA RIBEIRO DE BARROS 0246 000124/2008
PAULA RIBEIRO MARAGNO 0251 000129/2007
PAULO ANTONIO BARCA 0119 000563/2006
PAULO CÉSAR TORRES 0185 000537/2007

0200 000643/2007
0221 000891/2007
0246 000124/2008

PAULO CEZAR CENERINO 0077 000199/2005
PAULO EDSON FRANCO 0166 000317/2007
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIR 0110 000331/2006
PAULO HIROSHI KIMURA 0046 000670/2003
PAULO JOSÉ CORREIA CAIADO 0200 000643/2007

0246 000124/2008
PAULO LEMOS- 0038 000729/2002
PAULO PIMENTEL DE VIVEIRO 0115 000458/2006
PAULO ROBERTO BASTOS 0250 000093/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0162 000286/2007
PAULO ROBERTO LUVISETI 0231 000977/2007
PAULO ROBERTO SCHULTE DA 0065 000701/2004
PAULO SERGIO DE SOUZA 0070 000017/2005
PAULO TADEU HAENDCHEN 0049 000762/2003
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0162 000286/2007
PEDRO LUIZ BEZERRA BENEVI 0210 000789/2007
PEDRO STEFANICHEN 0165 000309/2007
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0182 000517/2007
PLINIO LOPES DA SILVA 0058 000479/2004

0059 000505/2004
0072 000059/2005
0073 000061/2005
0119 000563/2006
0123 000679/2006
0223 000925/2007

PRISCILA DE MELO BEZERRA 0250 000093/2007
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0232 000989/2007
RAQUEL GONÇALVES JOSEPETT 0081 000366/2005
RAQUEL MARIA XAVIER GONCA 0065 000701/2004
REGINA DE DEUS BORRALHO B 0237 001003/2007
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0097 001085/2005
REGINA PAULA DECAMPOS HAE 0049 000762/2003
REGINALDO FABRÍCIO DOS SA 0124 000691/2006
REGIS ALAN BAULI 0023 000129/2001

0040 000062/2003
0047 000710/2003

0141 001214/2006
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0031 000140/2002

0038 000729/2002
0066 000729/2004
0077 000199/2005

RENATA CAROLINE TALEVI DA 0052 000008/2004
0064 000667/2004
0163 000291/2007

RENATA DEQUECH 0023 000129/2001
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0186 000546/2007
RENATO DE OLIVEIRA 0007 000557/1997
RENATO TADASHI SAIKI 0076 000197/2005
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0038 000729/2002

0077 000199/2005
0163 000291/2007

RICARDO BARROS DE ASSIS 0144 000014/2007
RICARDO COSTA BRUNO 0136 001023/2006

0184 000529/2007
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0245 000047/2008
RICARDO KIYOSHI TAKEUTI N 0210 000789/2007
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0211 000791/2007
ROBERTA SILVESTRE PARADA 0177 000392/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0036 000597/2002

0043 000433/2003
ROBERTO BUSATO FILHO 0036 000597/2002

0043 000433/2003
ROBERTO CARLOS BENITES EN 0065 000701/2004
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0091 000876/2005

0105 000250/2006
0133 000970/2006
0142 001221/2006
0162 000286/2007

ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0093 000948/2005
ROBSON GONÇALVES DA SILVA 0196 000595/2007
RODOLFO MENENGOTI G. RIBE 0161 000281/2007
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 0055 000188/2004
RODRIGO DOLFINI 0032 000159/2002

0201 000647/2007
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0223 000925/2007
RODRIGO GHESTI 0018 000389/2000
RODRIGO LUIZ XAVIER GONÇA 0065 000701/2004
RODRIGO MARTINS BARBOSA 0098 000003/2006
RODRIGO MILANI ZANZARINI 0079 000297/2005
RODRIGO PEREIRA CUANO 0183 000522/2007

0190 000559/2007
RODRIGO RONALDO MARTINS R 0199 000640/2007
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0038 000729/2002

0077 000199/2005
0119 000563/2006
0129 000838/2006
0156 000166/2007

ROGEL MARTINS BARBOSA 0098 000003/2006
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0077 000199/2005
ROGERIO EDUARDO DE C. BIM 0145 000017/2007
ROGERIO QUAGLIA 0169 000333/2007
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0021 000109/2001
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0038 000729/2002

0077 000199/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007
0188 000553/2007

ROSANGELA FATIMA JACOMINI 0100 000074/2006
ROSELI RODRIGUES 0116 000467/2006
ROSEMAR ANGELO MELO 0122 000669/2006

0126 000714/2006
ROSEMARY SILGUEIRO AMADO 0004 000320/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0145 000017/2007
RUBENS MELLO DAVID 0057 000436/2004

0092 000933/2005
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0198 000624/2007
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 0036 000597/2002

0043 000433/2003
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL 0186 000546/2007
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0199 000640/2007
RUTH DE LIMA E SILVA EVAN 0200 000643/2007
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0224 000926/2007
SALIM JORGE CURIATI 0018 000389/2000

0199 000640/2007
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0225 000929/2007
SAMIRA DE CASSIA ZACARIAS 0210 000789/2007
SAMIRA VOLPATO 0223 000925/2007
SANDRA ALEXANDRE V. GUIMA 0066 000729/2004
SANDRA BECKER 0037 000721/2002

0140 001201/2006
0220 000889/2007

SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0086 000574/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0173 000377/2007

0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

SANDRA REGINA VILAS BOAS 0018 000389/2000
0075 000195/2005

SANDRA REGINA VOLPATO 0052 000008/2004
0064 000667/2004
0134 001021/2006
0135 001022/2006

SAULO DE MELO 0193 000584/2007
SAULO DE MELO JUNIOR 0193 000584/2007
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 0035 000531/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0101 000118/2006

0185 000537/2007
0200 000643/2007
0221 000891/2007
0246 000124/2008

SELMA CRISTINA BETTAO ROC 0091 000876/2005
0103 000236/2006
0127 000775/2006
0133 000970/2006
0142 001221/2006
0180 000437/2007

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0036 000597/2002

0043 000433/2003
0108 000288/2006

SERGIO RICARDO MELLER 0096 001072/2005
0182 000517/2007

SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0230 000976/2007
SERGIO RUY BARROSO DE MEL 0105 000250/2006
SEVERINA BERTA RUCH CASAG 0136 001023/2006

0184 000529/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0163 000291/2007
SIBELE APARECIDA CAMPESTR 0042 000241/2003
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0062 000629/2004
SILVANA TORMEM 0018 000389/2000
SILVIANI IWERSON BARONE 0173 000377/2007

0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0021 000109/2001
0148 000028/2007

SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0031 000140/2002
0038 000729/2002
0054 000147/2004
0077 000199/2005
0082 000390/2005
0173 000377/2007
0174 000379/2007
0175 000381/2007
0176 000387/2007

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0242 001176/2007
SIMONE A. SARAIVA 0097 001085/2005
SIMONE BOER RAMOS 0042 000241/2003

0071 000058/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0016 000099/2000

0085 000488/2005
0093 000948/2005
0095 001014/2005
0153 000093/2007
0244 001349/2007

SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0031 000140/2002
0066 000729/2004

SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0018 000389/2000
STEPHEN WILSON 0020 000063/2001

0096 001072/2005
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0098 000003/2006

0113 000435/2006
SYDNEY LIMEIRA SANCHES 0035 000531/2002
SYDNEY MAIA SANCHES 0035 000531/2002
TAIS BRITO FRANCISCO 0202 000672/2007

0208 000775/2007
TANIA MARIA CASSERI RINDE 0053 000068/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0018 000389/2000
TARCIZIO FURLAN 0118 000496/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0223 000925/2007
TATIANA VANESSA ROMANO 0134 001021/2006

0135 001022/2006
THAÍS GOCHI PINTO 0018 000389/2000
THIAGO HENRIQUE DA SILVA 0169 000333/2007
THIAGO SIMOES RABELLO 0006 001085/1996
TIAGO GARCIA CLEMENTE 0212 000792/2007
TIAGO PENTEADO POZZA 0169 000333/2007
TRAJANO BASTOS DE O. N. F 0133 000970/2006

0146 000023/2007
0151 000062/2007

ULYSSES COLOMBO PRUDÊNCIO 0254 000024/2008
UMBERTO CARLOS BECKER 0037 000721/2002

0079 000297/2005
0219 000879/2007

URSULA ERNLUND SALAVERRY 0053 000068/2004
0155 000154/2007

VALDEMAR LEITE MORAES 0021 000109/2001
VALDIR VICENTE DE ARAUJO 0113 000435/2006
VALERIA AFONSO HITO 0071 000058/2005
VALERIA CAMACHO MARTINS S 0222 000905/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0016 000099/2000

0085 000488/2005
0093 000948/2005

VALÉRIA DOBRI FORGEIRO 0250 000093/2007
VALERIA SILVA GALDINO 0062 000629/2004

0169 000333/2007
VALTER VINICIUS SOUZA SAN 0042 000241/2003
VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 0235 000996/2007
VANISE MELGAR TALAVERA 0070 000017/2005
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0249 000092/2007
VICENTE TAKAJI SUZUKI 0169 000333/2007
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0078 000262/2005
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0199 000640/2007
VIRGINIA CORTES VOLPATO 0169 000333/2007
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0113 000435/2006

0236 000998/2007
0239 001006/2007

WAGNER PETER KRAINER JOSE 0150 000040/2007
0194 000592/2007

WALBER PAVANI 0104 000246/2006
WALESKA SALOM FILIPPETTO 0227 000946/2007
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0031 000140/2002

0038 000729/2002
0066 000729/2004

WALTER DA COSTA 0042 000241/2003
WALTER KRUSE 0042 000241/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0098 000003/2006
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0058 000479/2004

0059 000505/2004
0072 000059/2005
0073 000061/2005
0119 000563/2006
0123 000679/2006
0223 000925/2007

WERNER AUMANN 0198 000624/2007
WILLIAM OZORIO 0070 000017/2005
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0066 000729/2004
WILSON JOSE DE FREITAS 0055 000188/2004
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0138 001100/2006
WILSON LUIZ DE ASSIS T. J 0156 000166/2007
ZACARIAS QUINTANILHA 0205 000749/2007

ZILDA MARA CONSALTER 0075 000195/2005

1. INVENTARIO-1393/1991-FLAUZINO DOMINGUES AZE-
VEDO x GENY H.DOMINGUES DE AZEVEDO (ESPOLIO)-
Despacho de fls. 187:”À Fazenda Pública para se manifestar
nos presentes autos, em cinco dias” -Adv. MARIA MISUE
MURATA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-70/1993-GILMAR
HILARIO DO PRADO x VILMA CRISTINA KOZEMPA-Des-
pacho de fls. 390: “Diante da alega fraude á execução suscita-
da pelo exequente ás fls. 297/302, manifesta-se o executado e
o arrematante, em cinco dias” -Advs. OSMAR FERNANDO
DE MEDEIROS, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DE-
NIZE HEUKO, FERNANDO CESAR ROCCO e JOSE BU-
SATO-.

3. REVISIONAL DE CONTRATO-958/1995-TRANSPORTA-
DORA SOUSAN LTDA x BCN LEASING - ARREND. MER-
CANTIL S/A-Despacho de fls. 274: “Uma vez que não foi dado
prosseguimento ao presente feito, determino a remessa dos au-
tos ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifestação da
parte interessada” -Advs. MAURO VIGNOTTI e JOSE PLI-
NIO SILVA-.

4. TRABALHISTA-320/1996-ADEMIR DALBELLO e outros
x UEM - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA-Des-
pacho de fls. 1225: “Ao autor para se manifestar nos presentes
autos, em cinco dias” -Advs. ELIANA CLAUDIA DE CAR-
LOS e ROSEMARY SILGUEIRO AMADO P.GUALDA-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-333/1996-DCM - DISTRIBUI-
DORA DE CORREIAS E MANGUEIRAS e outro x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-”Deferido o
pedido de desarquivamento, bem como vista dos autos pelo
prazo de dez (10) dias” -Adv. LAUDO ALVES PICANCO-.

6. EXECUÇAO DE SENTENÇA-1085/1996-ELZA KAZUE
TAKAHIRA MORIMITSU x NILSON TADASHI UEMURA e
outro-Sentença de fls. 635: “Homologo, por sentença, para que
produza os efeitos legais, a transação celebrada pelas partes
litigantes, nos termos do acordo noticiado nos autos e, com
fulcro no art. 792, do Código de Processo Civil, determino a
suspensão do presente feito até o integral cumprimento do acor-
do, quando, então, os autos deverão voltar conclusos para a
extinção do processo. No que pertine ao epdido de desbloqueio
da penhora on line, anoto que a ordem de transferência já foi
dada, razão pela qual determino a expedição de alvará da im-
portência constritada em favor do devedor Nilson Tadashi.
Defiro o item 10 do petitório de fls. 627/629. Oficie-se. Comu-
nique-se ao Tribunal o presente acordo. Custas e despesas pro-
cessuais pelos executados. Honorários advocatícios na forma
avençada no acordo. Certifique-se o trânsito em julgado. Aguar-
de-se no arquivo provisório, para o imtegral cumprimento do
acordo estipulado pelas partes. Decorrido o prazo concedido,
manifeste-se à parte credora acerca do cumprimento do acordo
no silêncio, ocorrerá a extinção do proceso, momento em que
será dada baixa na distribuição” -Advs. GILBERTO BAU-
MANN DE LIMA, THIAGO SIMOES RABELLO e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-.

7. EXECUÇAO DE SENTENÇA-557/1997-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A x VIVALDO ALBERTO RADAELI PE-
REZ-Despacho de fls. 152: “As partes para manifestarem-se
acerca do cumprimento do acordo noticiado ás fls. 146/147,
em cinco dias” -Advs. DELY DIAS DAS NEVES, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO,
GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA e HENRIQUE
ZANUZZO CARNEIRO-.

8. EXECUCAO HIPOTECARIA-650/1997-BANCO ITAÚ S/
A x ELINEIDE EUGENIO MARQUES-”Ao autor, em cinco
(05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50 para o cumprimento do
mandado expedido” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ALBINO ALTAMIR
DE VITTO, JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR, CRISTI-
ANO H.STORER - ESTAGIARIO, GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO e ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

9. EXECUÇAO DE SENTENÇA-896/1997-WALDIR FRARES
x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-”De-
ferido o pedido de desarquivamento, bem como vista dos autos
pelo prazo de dez (10) dias” -Adv. CARLA LUCILLE ROTH-
.

10. FALENCIA-914/1997-BELPAR DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA x MARINGA COM. DE PROD. ODON-
TOLOGICOS E HOSPITALARES-Despacho de fls. 189: “Ao
autor para se manifestar diante do contido nos documentos de
fls. 171/180 e da petição apresentada pelo Síndico às fls. 185/
186, em cinco dias” -Adv. ARNALDO DAVID BARACAT-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-533/1998-COMERCIAL
FRUTAS SETE LTDA x BANCO REAL S/A-”Às partes, acer-
ca da baixa dos presentes autos, para requererem o que enten-
derem de direito, em cinco dias” -Advs. JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO, ADELINO GARBUGGIO e MOACIR BOR-
GES JUNIOR-.

12. ORDINARIA-613/1998-CURTUME CENTRAL LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Despacho de fls. 984:
“Ante a alegação da parte autora de nulidade parcial da transa-
ção, ao Banco requerido para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se nos autos acerca de tal situação. Ainda no mesmo pra-
zo, deverá o réu juntar aos autos o contrato de cessão de crédi-
tos celebrado com a empresa Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros, conforme informado às fls. 753
do acordo celebrado” -Advs. AIRTON MARTINS MOLINA,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, JULIANA SIQUEIRA e CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-.
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13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-195/1999-CARLOS
YOKIMITU TIUJO x ANGELA MARIA ALMEIDA TIBUR-
CIO-Sentença de fls. 68:”Homologo, por sentença, para que
produza todos os efeitos, a transação celebrada pelas partes,
nos termos do art. 792, do Código de Processo Civil, declaro
extinto o presente processo. Custas e despesas processuais re-
manescentes pelo executado. Honorários advocatícios na for-
ma avençada no acordo. Proceda-se à baixa na distribuição.
Oficie-se ao Serasa e SCPC para baixa das restrições existen-
tes. Oportunamente arquivem-se os presentes autos” -Advs.
NABOR NISHIKAWA e GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS
BORBA-.

14. EXECUÇAO DE SENTENÇA-284/1999-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x ELI PEREIRA DINIZ-Despacho de fls.
277: “Manifeste-se a parte exequente, promovendo o prosse-
guimento do feito, em cinco dias” -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO-.

15. EXECUÇAO DE SENTENÇA-522/1999-COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x ASSO-
CIAÇAO DOS LOJISTAS DO MARINGA VEST-Despacho de
fls. 296: “À parte credora para que esclareça o requerimento de
fls. 294, vez que postulou que a transferência do crédito para
conta da parte devedora, em cinco dias” -Advs. ANTONIO
CAMARGO JUNIOR, HAMILTON JOSE OLIVEIRA, MAU-
RO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, LUIS CAR-
LOS DOS SANTOS e ADRIANO KAZUO GOTO-.

16. EXECUÇAO DE SENTENÇA-99/2000-APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES x BANCO GENERAL MO-
TORS S/A-Decisão de fls. 353: “1. Tendo em vista o pagamen-
to, com base no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil
Brasileiro, julgo EXTINTA a presente ação. Eventuais custas e
despesas remanescentes na forma acordada pelas partes. Pro-
ceda-se a baixa na distribuição. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos” -Advs. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, DULCILENE F.R.BRAMBILLA, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, JULIO JOSE ROCHA K.
BERUTTI, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e FABIA-
NA DE OLIVEIRA S. SYBUIA-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-111/2000-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x BEM-HUR CORRETORA
DE SEGUROS S/C LTDA e outros-”Ao autor para efetuar o
recolhimento da Guia de Recolhimento de Custas do Avalia-
dor, no valor de R$ 179,55, em cinco dias, para que possa ser
realizada a avaliação” -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO,
IVO PEREIRA e FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-.

18. EXECUÇAO DE SENTENÇA-389/2000-BENEDITO PI-
NHEIRO SIMOES x BANCO SANTANDER NORDESTE S/
A-Despacho de fls. 616: “A parte ré, para que se manifeste
acerta do contido no petitório retro, em cinco dias” -Advs.
ELAIN FULAS DOS SANTOS, FLAVIO GONZAGA BELLE-
GARDE NUNES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, FABIOLA P CORDEIRO FLEISCHFRESSER., FRANK
RICHARD FAST, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, LAUDO ALVES PICANCO, FRANCISCO RO-
BERTO BACELLI, BIANCA MERES SILVA THEER, FABRI-
CIO TAPXURE SCARAMUZZA, HELOISE MARIA HILU
PRESIAZNIUK, CAROLINA ERZINGER PEIXER, KARO-
LYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, MANUELA DE CAR-
VALHO SANCHES, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ANDRE
BAGGIO ANNIBELLI, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, SA-
LIM JORGE CURIATI, MARILI DALUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, FABIOLA BOR-
GES MESQUITA, DENISE REGINA FERRARINI, MIRIAN
DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE FERNANDA PES-
SOA DIAS DA SILVA, RODRIGO GHESTI, CARLOS HEN-
RIQUE SCHEIFER, DANILO SCHIEFER, SANDRA REGI-
NA VILAS BOAS DOS SANTOS, FILOMENA RAMOS PE-
REIRA DA SILVA, THAÍS GOCHI PINTO e SILVANA TOR-
MEM-.

19. EXECUCAO DE HIPOTECA-520/2000-BANCO ITAÚ S/
A x FERNANDO PEREIRA ALVES-Despacho de fls. 81: “O
valor mencionado na certidão retro é proveniente do acordo
realizado nos autos 471/93, pertencente, portanto, a parte auto-
ra. Desta forma, intimem-se as partes desta decisão e, transcor-
rido o prazo de 15 (quinze) dias sem amnifestação expeça-se
em favor da parte autora ou de seu procurador na última hipos-
tese em caso de requerimento, alvará para levantamento do valor
mencionado na certidão de fls. 80 verso” -Adv. JOSE PLINIO
SILVA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-JOSÉ VALDIR
LOURENÇO e outro x BANCO MERCANTIL FINASA S/A -
SAO PAULO-Despacho de fls. 403: “Contados e preparados,
voltem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas,
no valor de R$ 416,83, em cinco dias” -Advs. ODAIR VICEN-
TE MORESCHI e STEPHEN WILSON-.

21. RESCISAO DE CONTRATO-109/2001-GLAMOUR BU-
FFET ME e outros x JAIME ENZ-”As partes, para se manifes-
tarem sobre o Laudo apresentado pelo Sr. Perito, no prazo su-
cessivo de dez dias” -Advs. VALDEMAR LEITE MORAES,
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, NATASHA DE SA GO-
MES VILARDO, DIRCEU GALDINO, ANDREZA CRISTI-
NA MANTOVANI, SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI e ALI-
NE PEROLA ZANETTI-.

22. EXECUÇAO DE SENTENÇA-120/2001-MESSIAS QUEI-
ROZ UCHÔA x JOSE CARLOS DA SILVA-Despacho de fls.
62/63: “1. A Lei 11.232/2005 alterou o processo de execução,
introduzindo um novo regime para a execução das obrigações
de pagar quantia certa fundada em título judicial, denominado
cumprimento de sentença (arts. 475-I à 475-R). Segundo o art.
475-J, “caso o devedor condenado ao pagamento de quantia
certa ou já fixada em liquidação, não efetue no prazo de quinze

dias, o montante a condenação será acrescido de multa no per-
centual de dez por cento e, a requerimento do credor e observa-
do o disposto no
art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora
e avaliação”. Conforme se observa da leitura do digitado
artigo, “inexiste, na referida regra jurídica, qualquer disposi-
ção no sentido de que basta, para que tenha início o prazo de
quinze dias, a intimação do advogado do réu”.1 Na verdade, o
que existe é a regra do § 1º, do art. 475-J, segundo
o qual do auto de penhora e avaliação o executado será intima-
do na pessoa de seu advogado. No entanto, vale lembrar que a
penhora e avaliação só se darão em momento posterior, caso
não haja cumprimento voluntário da obrigação por parte do
devedor, ou seja, primeiro há a citação do devedor para que
cumpra a obrigação (pessoalmente), e não havendo o cumpri-
mento voluntário será feita a avaliação e penhora de bens do
devedor, sendo intimado seu procurador do auto de valiação e
penhora. De outro Norte, José Miguel Garcia Medina assim
orienta-O cumprimento da obrigação não é ato cuja
realização dependa de advogado, mas é ato da parte. Ou seja, o
ato de cumprimento ou descumprimento do dever jurídico é
algo que somente será exigido da parte, e não de seu advogado,
salvo se houver exceção expressa, o que inexiste, no art. 475-J,
caput, do CPC.2 Desta forma, por todo o exposto, indefiro o
petitório retro. 2. Cumpra-se o despacho de fls. 49 (itens “2”
e seguintes). “ -Advs. EDSON ELIAS DE ANDRADE, MES-
SIAS QUEIROZ UCHOA e FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-
.

23. EXECUÇAO DE SENTENÇA-129/2001-CANIATTI &
MARCHEZAN LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Despacho de fls. 1080/1081: “1. A sentença de fls. 885/905
determinou que os honorários advocatícios, arbitrados em 20%
(vinte por cento) do débito exeqüendo, deveriam ser compen-
sados e pagos reciprocamente, distribuídos proporcionalmente
em 70% (setenta por cento) para os embargantes e 30% (trinta
por cento) para o embargado. Recorrida a decisão, o acórdão
manteve a
sentença prolatada, modificando apenas o quantum da sucum-
bência, que passou a ser a quantia certa de R$ 9.000,00 (nove
mil reais). A parte requerente, ao contrário do que a sentença e
o acórdão determinaram, executou a quantia integral que lhe é
devida, não observando a compensação das verbas sucumbên-
cias, alegando que o referido acórdão se pronunciou contra a
compensação dos honorários. Todavia, o acórdão não se pro-
nunciou acerca de tal instituto, reformando apenas os valores
referentes as verbas sucumbências. Desta forma, o referido acór-
dão não determinou que a compensação não fosse realizada,
devendo ser cumprida. Ademais, nenhuma das partes, em sede
de apelação, impugnou a compensação. Sendo assim, mesmo
que pugnassem pelo não cumprimento da compensação, deve-
riam ter feito no momento oportuno, e não posteriormente. 2.
Desta forma, indefiro o processamento da execução dos hono-
rários advocatícios de fls. 1032/1034.
3. Intime-se o Banco do Brasil pra que requeira o que entender
pertinente. “ -Advs. RENATA DEQUECH, ORLANDO ALE-
XANDRINO e REGIS ALAN BAULI-.

24. EXECUÇAO DE SENTENÇA-135/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA
MATSUDA LTDA-Despacho de fls. 419: “Determino o arqui-
vamento dos presentes autos. Proceda-se às anotações e baixas
de estilo” -Advs. MARIA MISUE MURATA, DIRCEU GAL-
DINO, ADRIANO FERNANDES FERREIRA e FABIO RO-
BERTO GUSSO-.

25. EXECUÇAO DE SENTENÇA-279/2001-AYAKO NAKA-
GAWA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Despacho
de fls. 977: “Antes de apreciar o pedido de penhora on-line em
desfavor dos Bancos Itau e Banestado, diante dos termos do
petitório de fls. 792, à parte devedora para que promova o de-
pósito do débito exequendo, com acréscimo de 10% decorrente
de multa, no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem
depósito, voltem-me concluso para a apreciação do pedido de
penhora on-line” -Adv. JOSE PLINIO SILVA-.

26. EXECUÇAO DE SENTENÇA-561/2001-MARIA REGI-
NA VIZIOLI DE MELO x CNA - CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA e outros-Despacho de fls. 527: “Ten-
do em vista o petitório de fls. 522, manifeste-se a parte exe-
quente, em cinco dias” -Advs. MARIA REGINA VIZIOLI,
ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI e ANTONIA ADELI-
ZE VIZIOLI-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-595/2001-SICRE-
DI METROPOLITANO - COOP. COM. CONFEC. MGA x
CARREIRA MENDES & CIA LTDA e outros-Sentença de fls.
278: “Julgo extinto o feito, ante a satisfação da obrigação. As
custas processuais já foram pagas. Apóso trânsito em julgado,
arquive-se os autos” -Advs. JOSE MAREGA, JOSE GONZA-
GA SORIANI e NEREU VIDAL CEZAR-.

28. EXECUÇAO DE SENTENÇA-694/2001-DONALDI SER-
RA x JOSE MILTON-Despacho de fls. 84:”A parte autora para
que dê prosseguimento ao feito, no prazo de dez (10) dias. Se
acaso a parte não se manifestar, arquivem-se provisoriamente
os autos” -Advs. NOBUO NISHIMOTO, LEONORA VIEIRA
DE MELO RAMALHO e HOSINE SALEM-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-46/2002-ERASMO BE-
LEM e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro-Despacho de fls. 524: “I- Recebo o recurso adesivo, face
a sua tempestividade e comprovação do regular preparo das
custas recursais. II- Aos apelados-adesivos (requerido) para,
querendo, responderem o recurso no prazo legal de 15 dias. III-
Após, cumpridas as formalidades legais, sejam os presentes
autos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado,
com as homenagens desse Juízo” -Advs. ALEX MANGOLIM,
JOSE PLINIO SILVA e JUSSARA MARIA PEREIRA FAGUN-
DES-.

30. ACAO CIVIL PUBLICA-49/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro x JAIRO MORAES

GIANOTO e outros-Despacho de fls. 1991: “Tendo em vista os
recursos recebidos às fls. 1828, 1851 e 1894, bem como que o
réu Wilson Afonso Enes apresentou às fls. 1961/1964, contra-
razões de apelação e que, por sua vez, o Ministério Público
apresentou contra-razões às fls. 1967/1990, intimem-se os réus
JAIRO MORAIS GIANOTO e LUIS ANTONIO PAOLICHI
para que, quendo, apresentem contra-razões de apelação no
prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justi-
ça deste Estado” -Advs. ARNALDO ROMUALDO MARTINS,
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, LUIZ AL-
BERTO VALERIO e OSEIAS MARTINS BARBOZA-.

31. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-140/2002-BIG CEN-
TER ADM.E INCORPORAÇAO LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE MARINGA-Despacho de fls. 336: “Defiro o item “a”
de fls. 332/333. Nos Termos do art. 475-B, § 1º do CPC, inti-
me-se a parte devedora para que preste as informações requisi-
tadas no referido petitório, no prazo de 30(trinta) dias” -Advs.
ALAERCIO CARDOSO, WALTER ANTONIO COSTA DE T.
VALLE, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO
ROMANO, JOAO PAULO GARCIA CATTO, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, ALEXANDER APARECIDO GONÇAL-
VES, FERNANDO LUIZ VALLIM, SIRLENE BEATRIZ CON-
RAD KALSING e SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR-
.

32. PRESTAÇAO DE CONTAS-159/2002-MARGONARI &
MARGONARI LTDA e outro x BANCO ABN AMRO REAL
S/A-Despacho de fls. 408: “Contados e preparados, voltem
conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor
de R$ 18,01, em cinco dias” -Advs. RODRIGO DOLFINI e
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA-.

33. DESAPROPRIACAO-318/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTA x SADY NOGUEIRA DOS SAN-
TOS e outro-Despacho de fls. 127: “Tendo em vista o petitório
de fls. 123, manifesta-se a Curadora nomeada, em cinco dias” -
Adv. LUCIMARA PLAZA-.

34. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-452/2002-APARE-
CIDO BATISTA x KAZUO AKIMOTO (ESPOLIO) e outro-
Despacho de fls. 223: “Ao executado para que se manifeste a
respeito da alegada fraude a execução (fls. 219/222)., em cinco
dias” -Advs. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e MAURO
COMINATTO MEN-.

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-531/2002-RADIO
MARINGA FM LTDA x ECAD - ESCRITORIO CENTRAL
ARRECADAÇÃO DITRIBUIÇÃO e outros-Sentença de fls.
675:”Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos termos do
acordo juntado aos autos, pelo que, com fulcro no art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o pre-
sente processo. Custas e despesas processuais pagas. Expeça-
se ofício à CAIXA. Expeça-se alvará. Oportunamente, feitas as
devidas averbações, inclusive na distribuição, arquivem-se” -
Advs. MARCELO COSTA, SEBASTIAO COUTO DE REZEN-
DE, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, GLORIA CRISTINA
ROCHA BRAGA BOTELHO, SYDNEY LIMEIRA SANCHES,
SYDNEY MAIA SANCHES e CLARISSA KÉDE DE FREI-
TAS DE MELLO-.

36. PRESTAÇAO DE CONTAS-597/2002-JOSE ALMIR FER-
NANDES x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-Despacho de
fls. 613: “Ao requerido, para que, no prazo de dez (10) dias,
apresente alegações finais” -Advs. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR, OLDEMAR MA-
RIANO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE
GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELISSON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e
ROBERTO BUSATO FILHO-.

37. EXECUÇAO DE SENTENÇA-721/2002-UMBERTO CAR-
LOS BECKER x CARLOS ALBERTO DA SILVA ANDRADE-
Despacho de fls. 464: “Quem está promovendo a execução dos
honorários é o Dr. Umberto Carlos Becker. Assim intime a subs-
critora do petitório de fls. 462 para que junte o instrumento de
mandanto.
Intime-se também os Drs. Umberto Carlos Becker e Patricia da
Paula P. Inês deste despacho” -Advs. SANDRA BECKER,
UMBERTO CARLOS BECKER e PATRICIA DE PAULA PE-
REIRA INÊS-.

38. REP.DANOS AC-60 SM-ORDINARIO-729/2002-ROSE
MARI VIEIRA x ASSOC. CENTRAL ZONA VERDE e outro-
Despacho de fls. 887/888:”1. DA PRELIMINAR DE ILEGITI-
MIDADE - Alega, em caráter preliminar, o Município de Ma-
ringá, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da pre-
sente demanda. Ocorre que, conforme bem expôs a represen-
tante do Ministério Público em sua manifestação de fls. 875, a
alegada ilegitimidade se confunde com o mérito da demanda,
razão pela qual será apreciada por ocasião da sentença. Deixo,
pois, de apreciar a preliminar suscitada no presente momento
processual. 2. O processo está em ordem razão pela qual o de-
claro saneado. 3. Defiro a produção de prova oral. 4. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 22.04.2008 às
15.00 horas. 5. Intimem-se, observando que o rol deverá ser
carreado no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação
desse despacho. Na mesma data, concomitantemente com a
apresentação do rol, as partes – com exceção da autora que
milita sob o pálio da gratuidade – deverão depositar em juízo o
valor referente à diligência do Sr. Oficial de Justiça para inti-
mação das testemunhas e das partes. Registro que, transcorrido
o prazo assinalado neste item in albis , os litigantes incidirão
na presunção de que as testemunhas indicadas no prazo menci-
onado comparecerão ao ato independentemente de intimação,
bem como que na audiência, em caso de ausência destas, será
aplicada a regra do artigo 412, parágrafo 1°, do Código de Pro-
cesso Civil. 6. Intimem-se os litigantes, inclusive com as ad-
vertências dos parágrafos 1° e 2°, do artigo 343, do Código de
Processo Civil. 7. Com relação à prova emprestada será a mes-
ma apreciada por ocasião da sentença. Providências necessári-

as” -Advs. ELIDA CRISTINA MONDADORI, ALAERCIO
CARDOSO, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO ROMANO,
DOUGLAS GALVAO VILARDO, FERNANDO LUIZ
VALLIM, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALE-
XANDRE VENANCIO, ALISSON SILVA ROSA, ALCIDES
CAETANO VIEIRA, PAULO LEMOS-, LIDIA BETTINARDI
ZECHETTO, LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO
SIQUEIRA, RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA, RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, MANOEL LUIZ
GARCIA JUNIOR e ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA-.

39. EXECUÇAO DE SENTENÇA-2/2003-MARCELO LUIZ
DOS SANTOS x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A-Des-
pacho de fls. 201: “O valor mencionado pertence à parte auto-
ra. Assim, manifeste-se a parte autora, em cinco dias” -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

40. MONITORIA-62/2003-BANCO NACIONAL S/A x VAL-
DIR FRANCISCO DA ROSA E QUE TAMBEM ASSINA
COMO e outro-Despacho de fls. 229: “A parte autora para que
promova o prosseguimento do presente feito (efetuar o paga-
mento do Curador Especial, conforme despacho de fls. 223/
225), no valor de R$ 400,00, em cinco dias” -Advs. ORLAN-
DO ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI, JOSE LAMY,
MARCELO DAMAS, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
FRAGA e AMELIA REGINA DIBE DA SILVA-.

41. DECLARAÇAO DE NUL.OB.CAMBIAL-192/2003-SIL-
VEIRA MAIA PARTICIPAÇOES E EMPREED. LTDA x LU-
NASA LUIZ NASCIUTTI S/A-Despacho de fls. 225:”1. No
prazo de dez dias, manifeste-se a parte vencedora se tem inte-
resse me executar o julgado. 2. Transcorrido o prazo concedi-
do, arquivem-se os autos” -Advs. MARCOS ANTONIO PIO-
LA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS-.

42. PRESTAÇAO DE CONTAS-241/2003-MOACIR EVAN-
GELISTA x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de fls. 616:
“Tendo em vista as informações prestadas pelo Sr. Perito às fls.
614-615, manifestem-se as partes litigantes” -Advs. VALTER
VINICIUS SOUZA SANTOS, CLORIS DE FATIMA CAMPES-
TRINI, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI, JOAO OTA-
VIO DE NORONHA, MARCIO ANTONIO SASSO, MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR, MAXMILLIAN GOMES
COLHADO, WALTER DA COSTA, WALTER KRUSE, SIMO-
NE BOER RAMOS e MARICE TAQUES PEREIRA-.

43. EXECUÇAO DE SENTENÇA-433/2003-ALZEIR CORSI
ALVES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Despacho de fls. 436: “Homologo o pedido de
desistência da produção da prova pericial pela parte autora,
conforme manifestado no petitório retro. 2. IIntimar a parte ré
para dizer se pretende realizar e custear a prova referida anteri-
ormente e, se for o caso, promova o depósito dos honorários
(fls. 434), sob pena de também incindir a presunção de que não
tem interesse na produção da prova” -Advs. EDMAR LUIZ
COSTA JÚNIOR, ROBERTO ANTONIO BUSATO, GILSON
VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, OLDEMAR MARI-
ANO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GO-
DOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELISSON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e
ROBERTO BUSATO FILHO-.

44. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-481/2003-ANA
PAULA DE CARVALHO COBRA e outro x FACTOMAZZER
C. F. I. FOMENTO MERCANTIL LTDA-Despacho de fls. 46:
“Determino o arquivamento dos presentes autos. Proceda-se às
anotações e baixas de estilo” -Advs. IDEVAL INACIO DE
PAULA e NIVALDO ANTONIO FONDAZZI-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-618/2003-MARIA
DE LOURDES ANDRADE ALLAI x ELZIRA TRASSI EVAN-
GELISTA-”As partes, para se manifesterem acerca da avalia-
ção realizada às fls. 149, no valor de R$ 22.149,00, no prazo
de cinco (05) dias” -Adv. ARY LUCIO FONTES-.

46. MONITORIA-670/2003-BANCO BRADESCO S/A x SO-
ESMA SOC. ESPERANÇA DE MAQUINAS LTDA e outro-
Decisão de fls. 165/166: “... Desta forma, qualquer que seja a
ação escolhida, o prazo de prescrição da ação é de dez anos,
conforme determina o art. 205 do Código Civil. Por tais funda-
mentos, rejeito os embargos de declaração, por entender au-
sente qualquer omissão, contradição ou obscuridade” -Advs.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e
PAULO HIROSHI KIMURA-.

47. COBRANCA -RITO ORDINARIO-710/2003-SIRLENE
DOS SANTOS MAGALHAES x SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A-”Às partes, acerca da baixa dos pre-
sentes autos, para requererem o que entenderem de direito, em
cinco dias” -Advs. LECIR MARIA SCALASSARA, JACQUE-
LINE QUIOZINI DE ANDRADE, FABIANA CANCIO TAVA-
RES, ORLANDO ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-.

48. ORD. PRECEITO COMINATORIO-713/2003-PRISCILA
CESAR ESTEVES e outros x UNIMED MARINGA - COOP.
TRABALHO MEDICO-Despacho de fls. 479: “Ao Procurador
nominado às fls; 476 para que subscreva o referido petitório,
em cinco dias” -Adv. MARCIO LUIS PIRATELLI-.

49. DECLARATORIA NULIDADE-762/2003-A.M.D.S.J. x
J.A.T. e outros-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
bem como efetuar o depósito do valor de R$ 14,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias. Ao requerido para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias.
Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 74,25,
para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. PAULO
TADEU HAENDCHEN, HERIBERTO ROLANDO BRAN-
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DES, ELTON LUIS NASSER DE MELLO, OTON JOSE NAS-
SER DE MELLO, CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI, DER-
LI SOUZA DOS ANJOS DIAS, REGINA PAULA DECAM-
POS HAENDCHEN, LUIZ HIGA e LUIZ HENRIQUE VOL-
PE CAMARGO-.

50. EXECUÇAO DE SENTENÇA-810/2003-DANIEL LOPES
ZORDAN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Despacho de fls. 501: “Ante a desistência expres-
sa da parte autora, à parte ré para manifestar se tem interesse
em produzir e custear a prova pericial, em cinco dias” -Advs.
JOAQUIM MIRO e GILSON VICENTE VENANCIO DE AN-
DRADE-.

51. EXECUÇAO DE SENTENÇA-838/2003-PAULO LIMA
DOS REIS x THERMAS DE MARINGA e outro-Despacho de
fls. 111:”A parte autora para que dê prosseguimento ao feito,
no prazo de dez (10) dias. Se acaso a parte não se manifestar,
arquivem-se provisoriamente os autos” -Advs. HUGO TETTO
JUNIOR e LARISSA FERNANDA MORAES BUENO-.

52. EXECUÇAO DE SENTENÇA-8/2004-DECIO BARELA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-Despacho de fls. 1272/1275:
“1. DA DECADÊNCIA - ... Desta forma, no que pertine aos
débitos - não relacionados à cobrança de juros - decorrentes de
tarifas, seguros etc, todos advindos da prestação de serviços da
instituição financeira à parte autora, resta limitada a prestação
de contas ao período de 90 dias que antecedeu a propostirua
deste feito. Assim, no que concerne aos lançamentos efetuva-
dos na conta corrente da parte autora, com exceção dos débitos
relacionados à cobrança de juros, todos advindos da prestação
de serviços da instituição financeira à parte autora, delimito a
prova pericial ao período de 90 dias que antecedeu a proposti-
rua deste feito. 2. QUESITOS DO JUÍZO - ... Intimem-se as
partes desta decisão e encaminhem-se os autos ao Sr. Perito
para que formule proposta de honorários” -Advs. JULIO CE-
ZAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, ANA PAULA MANSANO BAPTISTA - E,
MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA, LUIS EDUARDO
VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO, LEILLA CRIS-
TINA VICENTE LOPES, SANDRA REGINA VOLPATO,
NANCI CAMPOS, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE
TALEVI DA COSTA e MARIANA BENINI SOUTO-.

53. PRESTAÇAO DE CONTAS-68/2004-ANGELINA APARE-
CIDA RAMOS x BANCO BANESTADO S/A-Despacho de fls.
308: “... À parte ré para que se manifeste deforma clara e obje-
tiva se pretende realizar - o que já implica em dizer tambés
custear - a prova pericial, alertando-a, novamente, que o seu
silêncio no campo probatório poderá levar ao acolhimento das
contas apresentads pelo o autor, notadamente na parte referen-
te aos débitos que não teriam autorizados” -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO, TANIA MARIA
CASSERI RINDEIKA, ANTONIO SOARES DE RESENDE
JUNIOR, ANGELICA CARNAVAL MARÇOLA e URSULA
ERNLUND SALAVERRY GUIMARAES-.

54. DECLARATORIA NULIDADE-147/2004-MARIA APARE-
CIDA DOS SANTOS x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e outro-Sentença de fls. 221/234:” ... Ante
ao exposto e por tudo o mais que consta dos autos - a) JULGO
totalmente PROCEDENTE o pedido feito na presente ação
declaratória interposta por Maria Aparecida dos Santos, Jona-
than Rodrigo
Queiroz e Sérgio Renato dos Santos em face de Fazenda Públi-
ca do Município de Maringá e Jesus Soares Martins para o fim
de declarar a nulidade da execução fiscal n.º 408/95 a partir da
citação e , por conseguinte, declarar a nulidade da arrematação
havida nos respectivos autos ; b) JULGO totalmente IMPRO-
CEDENTE o pedido feito na presente ação de imissão de posse
interposta por Jesus Soares Martins em face de Maria Apareci-
da dos Santos, Jonathan Rodrigo Queiroz e Sérgio Renato dos
Santos , o que faço com base no artigo 269, I do Código de
Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência com relação à
ação declaratória de nulidade de arrematação (autos n.º 147/04
e 268/04), CONDENO solidariamente os requeridos ao paga-
mento das custas, despesas processuais e verba honorária, fi-
xada esta em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que
faço com base no artigo 20, parágrafo 4.º, levandose em conta
o trabalho desenvolvido, o zelo profissional, o lugar da presta-
ção, o tempo exigido, a natureza, simplicidade e a importância
da demanda. Pelo princípio da sucumbência com relação à ação
de imissão de posse (autos n.º 861/03), CONDENO o reque-
rente ao pagamento das custas, despesas processuais e verba
honorária, fixada esta em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), o que faço com base no artigo 20, parágrafo 4.º, levan-
dose em conta o trabalho desenvolvido, o zelo profissional, o
lugar da prestação, o tempo exigido, a natureza, simplicidade e
a importância da demanda” -Advs. MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUTI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, LAERCIO
APARECIDO GREJANIN, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, FABIO RICARDO
MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DAL-
TON FERNANDO HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ GAR-
CIA JUNIOR, MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA, DA-
NIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, CLAUDEMIR
CAPOCCI, LAERCIO FONDAZZI e JESUS SOARES MAR-
TINS-.

55. PRESTAÇAO DE CONTAS-188/2004-F. K. S. COM. IMP.
PNEUS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”As partes, sobre a
proposta de honorários apresentada pelo Perito, as fls. 350, no
valor de R$ 1.500,00, no prazo de três dias” -Advs. WILSON
JOSE DE FREITAS, MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA,
ALCINDO DE SOUZA FRANCO, ANDRE RICARDO FRAN-
CO, FABIO LUIZ FRANCO, MAMORU FUKUYAMA, ALES-
SANDRO HENRIQUE BANA PAILO e RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA-.

56. COBRANCA -RITO ORDINARIO-427/2004-RAQUEL DE
FREITAS x FINANCIAL CIA DE SEGUROS S/A-Despacho

de fls. 180: “Determino o arquivamento dos presentes autos.
Proceda-se às anotações e baixas de estilo” -Advs. LECIR
MARIA SCALASSARA, KEILA CRHISTIAN ZANATTA
M.RODRIGUES, CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DO-
MIT, MARCELA DEL PINTOR e JUSCELINO KUBISTCHE-
CK DE OLIVEIRA-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-436/2004-DOCEMELO IND.
ALIMENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Sentença de
fls. 208:”Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos ter-
mos do acordo juntado aos autos, pelo que, com fulcro no art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o
presente processo bem como os autos 628/2003. Oficie-se ao
Serasa. Custas e despesas processuais pela parte executada.
Honorários advocatícios na forma estabelecida pelas partes.
Oportunamente, feitas as devidas averbações, inclusive na dis-
tribuição, arquivem-se” -Advs. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, RUBENS MELLO DAVID,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

58. EXECUÇAO DE SENTENÇA-479/2004-ROPEMAR
COM. PEÇAS P/ VEICULOS LTDA e outro x BANCO ITAÚ
S/A-Despacho de fls. 548/551:”... Desta forma, considerando
a condição de hipossuficiência jurídica, técnica e econômica
da parte autora, bem com a verossimilhança de suas alegações,
nos termos do art. 6º, inciso VIII do CDC, inverto o ônus da
prova. Anoto, no entanto, que a inversão agora deferida não
tem o condão de determinar que a parte ré suporte o custo de
eventual prova técnica. No entanto, se acaso não demonstrar
que as contas prestadas estão corretas, incorrerá na presunção
de que os valores debitados não foram autorizadores, bem como,
que a capitalização de juros ocorreu e que a taxa de juros remu-
neratórios não foi pactuada, pelo que, ao menos em tese, aque-
le vlor apontado pelo autor às fls. 427/455, poderá ser acolhido
pelo juízo como correto, cujo tema, no entanto, será enfrentado
na decisão. À parte autora para que se manifeste de forma clara
e objetiva se pretende realizar - o que já implica em dizer tam-
bém custear - a prova pericial” -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CEZAR DAL-
MOLIN, WANDERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO LO-
PES DA SILVA, ANA PAULA MANSANO BAPTISTA - E,
NELI DOS SANTOS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR-.

59. ACAO ORDINARIA REVISIONAL-505/2004-LUIZ AL-
BERTO MALINOWSKI e outro x BRADESCO S.A CREDI-
TO IMOBILIARIO-Despacho de fls. 203: “Tendo em vista o
laudo apresentado pelo Sr.Perito ás fls. 193/199, bem como os
cálculos juntados ás fls. 200/202, às partes para manifestarem-
se, em cinco dias” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, WANDERSON FONTINI DE
SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA, ANA PAULA MANSA-
NO BAPTISTA - E, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO-.

60. RESCISAO DE CONTRATO-591/2004-WB PRODUTOS
PARA MARCENARIA LTDA x DIORLETE DANIELE DOS
SANTOS-Despacho de fls. 353: “Ao procurador da parte deve-
dora para que informe a este juizo o atual endereço da execut-
da, no prazo de 05 dias” -Adv. MARCOS CRISTIANI COSTA
DA SILVA-.

61. CAUTELAR INOMINADA-599/2004-WILSON FRAN-
CISCO x BANCO DO BRASIL S/A e outro-Despacho de fls.
106: “A parte autora para que comprove a citação da segunda
requerida, em cinco dias” -Adv. MAGDA ROCHA-.

62. ACAO CIVIL PUBLICA-629/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS MANICA e
outro-Despacho de fls. 739: “Dê- se ciência a parte requerida
da certidão de fls. 738-verso (Certifico e dou fé que verifican-
do o CD onde se encontra gravado o depoimento de fls. 729/
732 constatei que assiste razão a parte requerente do petitório
de fls. 736/737, sendo que a resposta correta do depoiente foi
“(...) se ele não estiver com o mandado de prisão, ele vai res-
ponder o inquérito em libertade”” -Advs. DIRCEU GALDI-
NO, ALINE PEROLA ZANETTI, VALERIA SILVA GALDI-
NO e SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-646/2004-CLOVIS PIRES
MARTINS x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ-Despacho de fls. 181: “Contados e preparados, voltem
conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor
de R$ 38,51, em cinco dias” -Adv. FERNANDO RIBAS-.

64. EXECUÇAO DE SENTENÇA-667/2004-FARMACIA SAO
MARCOS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Despa-
cho de fls. 1125: “I- Admito o agravo, tempestivamente inter-
posto. Anote-se na autuação. II- À parte contrária (requerida)
para que se manifeste a respeito do agravo no prazo de 10 (dez)
dias.” -Advs. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN, ANA PAU-
LA MANSANO BAPTISTA - E, MARIO MOURAO, LUIS
EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO,
LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES, SANDRA REGINA
VOLPATO, NANCI CAMPOS, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA CARO-
LINE TALEVI DA COSTA e MARIANA BENINI SOUTO-.

65. ACAO DE EXECUCAO-701/2004-MARIA FERREIRA
MAISEN e outro x ANTONIO OCTAVIO PAVANI-Despacho
de fls. 134:”I- Defiro o pedido retro, no sentido de determinar
a suspensão do presente feito pelo prazo de 60 dias. Aguarde-
se no arquivo provisório. II- Decorrido o prazo de suspensão
concedido, intime-se a parte autora a fim de que se manifeste
nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito” -Advs.
HENRI XAVIER, NILO SERGIO GONÇALVES, ANTONIO
CARLOS DA CUNHA, ELENICE DE MELLO XAVIER, RA-
QUEL MARIA XAVIER GONCALVES, BRUNO GARCIA,
MARCELO CLAUDIO XAVIER, PAULO ROBERTO SCHUL-
TE DA SILVA, EDUARDO XAVIER, RODRIGO LUIZ XA-

VIER GONÇALVES e ROBERTO CARLOS BENITES ENCI-
SO-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-729/2004-BAYER CROPS-
CIENCE LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ-Despacho de fls. 284: “Determino o arquivamento
dos presentes autos. Proceda-se às anotações e baixas de esti-
lo” -Advs. SANDRA ALEXANDRE V. GUIMARÃES, GUS-
TAVO PENTEADO SIQUEIRA, DANIELA GEMIO DOS REIS
GONÇALVES, WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS, ANDRE
HEDIGER CHINELLATO, ERICA ALESSANDRA ICASSAT-
TI, DOUGLAS GALVAO VILARDO, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VAL-
LE, MARCIO ROMANO, ALISSON SILVA ROSA, ALCIDES
CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KAL-
SING, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI,
MARCELO HENRIQUE GONÇALVES, MARIO PAULO
MACHADO NOMOTO e CLAUDEMIR CAPOCCI-.

67. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-798/2004-SICRE-
DI - COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA x LUIZ
FRANCISCO REGO-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs.
DIRCEU BERNARDI JR e KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI-.

68. COBRANCA -RITO SUMARIO-834/2004-COND. RES.
PARQUE DAS PAINEIRAS x WANADIR MAURICIO STRAI-
OTO e outros-Despacho de fls. 90: “Defiro o pedido retro.
Aguarde-se pelo prazo de 15 dias conforme requerido, para a
juntada do documento” -Advs. INEZ FRANCISCA VIEIRA
MEYER e INGRID YURI MEYER NODA-.

69. EXECUCAO DE HIPOTECA-969/2004-BANCO ITAÚ S/
A x ISRAEL JOSE DE OLIVEIRA-Despacho de fls. 148: “Ten-
do em vista o petitório de fls. 147, manifeste-se a parte autora,
em cinco dias” -Advs. ADRIANA DO ROSARIO LOPES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO e AN-
GELICA CARNAVAL MARÇOLA-.

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-17/2005-
SERV.NAC.APREND.COML.REG.EST.PR - SENAC-PR x
ANDREIA DE CASSIA RAMOS DE SOUZA-”Ao autor, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) as fls. 141/143, do Detran, em cinco
dias” -Advs. WILLIAM OZORIO, PAULO SERGIO DE SOU-
ZA e VANISE MELGAR TALAVERA-.

71. COBRANCA -RITO ORDINARIO-58/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x EURIPEDES DE SOUZA CALÇALDOS ME e
outros-”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para retirar a(s)
carta(s) de citação expedida(s), bem como efetuar o depósito
de R$ 21,00, referente à expedição da(s) mesma(s), no prazo
de cinco (05) dias” -Advs. LEONORA VIEIRA DE MELO
RAMALHO, LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, SIMONE BOER RAMOS, MARICE
TAQUES PEREIRA e VALERIA AFONSO HITO-.

72. EXECUÇAO DE SENTENÇA-59/2005-GERALDO JACK-
SON ALVES DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A-Decisão de fls.
1171/1174: “1. DO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. Debruçando-me sobre o tormentoso tema atinente à
inversão do ônus da prova, tendo como paradigma as reiteradas
decisões do extinto Tribunal de Alçada, bem como do Tribunal
de Justiça, ambos deste Estado, sustentadas também em prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 671866/SP, REsp
615553/BA e Resp 541813/SP), modifico o entendimento até
então sustentado por este Juízo, para o fim de deferir no caso
em tela a inversão do ônus da prova. Não há dúvida de que se
trata o litígio de relação de consumo. Também não se discute
mais que as instituições financeiras se sujeitam às normas do
Código de Defesa do Consumidor (Súmula 298 do STJ). Fixa-
das as premissas, colhese do artigo 6º, inciso VIII, do Código
do Consumidor, que se estabeleceu uma exceção à regra geral
do artigo 333 do CPC, permitindo ao juiz inverter o ônus da
prova a favor do consumidor, com o objetivo de facilitar a de-
fesa dos seus direitos em Juízo, quer como autor quer como
réu. ... Pode o Juiz proceder à inversão do ônus da prova quan-
do verossímil a alegação do consumidor e ou em face da sua
hipossuficiência. Verossímil é aquilo que é crível ou aceitável
em face de uma realidade fática. Não se trata de prova robusta
e definitiva, mas da chamada prova de primeira aparência, pro-
va de verossimilhança, decorrente das regras de experiência
comum, que permite um juízo de probabilidade. Essa inversão
tem por fundamento a hipossuficiência do consumidor, nas ape-
nas econômica, mas também jurídica, mormente no plano pro-
cessual.
A prova, não raro, além de onerosa, cara, é extremamente difí-
cil, encontrandose em poder do fornecedor os elementos técni-
cos, científicos ou contábeis. É o que ocorre na espécie em
exame, pois é inegável a posição de superioridade processual
do requerido, pois ele mais que ninguém, tem condições de
demonstrar a legitimidade das cláusulas do contrato
celebrado, e que não vem praticando nenhum abuso. No caso
em tela, afora a superioridade processual, denotase que a parte
autora apresentou impugnação às contas prestadas pelo réu,
afirmando, em síntese, a ocorrência de ilegalidades e abusivi-
dades no contrato, como, por exemplo, a capitalização e a não
pactuação a respeito da taxa de juros remuneratórios.
E mais, apenas e tãosomente a instituição financeira tem con-
dições de demonstrar a legalidade de seu proceder. Por fim, há
que se dizer ainda que afora impugnar as contas, o autor apre-
sentou cálculo da importância debitada ao longo dos anos em
sua conta. Assim, neste momento processual, há verossimilhança
na alegação da parte autora no que pertine aos débitos realiza-
dos. Desta forma, considerando a condição de hipossuficiência
jurídica, técnica e econômica da parte requerente, bem com a
verossimilhança de suas alegações, nos termos do artigo 6o,
inciso VIII do CDC, inverto o ônus da prova. 2. Com efeito,
apenas pelo período de abrangência da prestação de contas já
se percebe que as contas prestadas pelo autor são complexas,

isso sem falar na necessidade de verificação dos critérios utili-
zados pelo autor para constituir o valor apontado na prestação
de contas. 3. Desta forma, com base no parágrafo 3º, do artigo
915, entendo que é necessário o exame pericial
contábil e, para tanto, nomeio como perito o Sr. MARCOS
KRUSE, que poderá ser encontrado na Rua Eldorado, 479,
Parque Residencial Eldorado, Maringá, fone (44) 32679457 ou
91017195, o qual cumprirá escrupulosamente o encargo, inde-
pendentemente de termo de compromisso. 4. Intimemse as par-
tes para os fins dos incisos I e II, do parágrafo 1º, do artigo 421,
do Código de Processo Civil. 5. Após, intimese o Sr. Perito
para que formule proposta de honorários, manifestando-se,
na seqüência, os litigantes. 6. Concordando as partes, intimese
a parte autora para que promova o depósito em juízo dos hono-
rários periciais, sob pena de preclusão do direito de produzir a
prova pericial” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN, WAN-
DERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA,
ANA PAULA MANSANO BAPTISTA - E, JULIANA MOLI-
NARI DE A.S. CUNHA, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-.

73. EXECUÇAO DE SENTENÇA-61/2005-ORQUISIA COM.
DE MEDICAMENTOS LTDA x BANCO ITAÚ S/A-Despacho
de fls. 656: “Contados e preparados, voltem conclusos. Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 215,96,
em cinco dias” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN, WAN-
DERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA
e ANA PAULA MANSANO BAPTISTA - E-.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2005-BANCO
BRADESCO S/A x HELDER PEREIRA DE SOUSA-”Ao au-
tor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao Curador nomeado,
bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. PAULA RE-
GINA GASPARETTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NEL-
SON PASCHOALOTTO, MARIANA FAULIN GAMBA, HE-
LIO ALONSO FILHO, LUIZ ALFREDO RODRIGUES
A.MARZOCHI e JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS-.

75. INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-195/2005-ORIGI-
NAL TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA e outro x POÇOS
ARTESIANOS YGUATU LTDA-Despacho de fls. 170:”Rece-
bo a apelação interposta em seu duplo efeito. Intime-se a parte
recorrida (requerida), para, querendo, no prazo legal de quinze
(15) dias, articular contra-razões. Após, remetam-se os autos
ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens
deste Juízo” -Advs. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE, ZILDA MARA CONSALTER, NERIO ANDRADE DE
BRIDA, ANDRE RICARDO VIER BOTTI, KELLY CRISTI-
NE GUANDALINI, SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS
SANTOS e FABIO STECCA CIONI-.

76. DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-197/2005-FLAVIO PAS-
QUINELLI x NELIO UBIRAJARA DA SILVA COSTA e ou-
tro-Despacho de fls. 97: “Decreto a nulidade da citação reali-
zada às fls. 29, pois a carta endereçada ao réu Nelson Pedro da
Silva não foi recebida pessoalmente por ele, mas sim por ter-
ceiro, o que faço com base no art. 223 parág. único do CPC.
Ressalte-se ainda que o réu Nelson Pedro da Silva possui ende-
reço conhecido nos autos, conforme pode-se observar do expe-
diente encartado às fls. 21. Desta forma, à parte autora para
que promova a citação do referido réu, em cinco dias” -Adv.
RENATO TADASHI SAIKI-.

77. ORDINARIA DE COBRANCA-199/2005-SINALDO MA-
CHERTE x MUNICIPIO DE MARINGA-”As partes, sobre a
proposta de honorários apresentada pelo Perito, as fls. 154, no
valor de R$ 2.000,00, no prazo de três dias” -Advs. APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO DONI-
ZETTI ANDREOTTI, ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS,
ANA PAULA ROVERE, LAERCIO FONDAZZI, NOEME
FRANCISCO SIQUEIRA, REINALDO RODRIGUES DE
GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HENRI-
QUE MARQUES JUNIOR, ANDRE LUIS LISBOA CAMPA-
NERI, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA, DALTON FERNANDO HOFFMEISTER,
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA, RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA, MANOEL LUIZ GARCIA JUNI-
OR, PAULO CEZAR CENERINO, LAERCIO APARECIDO
GREJANIN, MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA, DANI-
ELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, CLAUDEMIR
CAPOCCI e ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA-.

78. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-262/2005-ESTER
SUELI DIAS x ADEMAR FERREIRA ROCHA (ESPOLIO)-
Despacho de fls. 54: “Manifeste-se a parte autora para que pro-
mova o prosseguimento do presente feito, em cinco dias” -Adv.
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

79. ACAO DE EXECUCAO-297/2005-PAULO ROBERTO
JARDIM NOCCHI x ALDO JOSE FRANCISCO-”As partes,
para se manifesterem acerca da avaliação realizada às fls. 158,
no valor de R$ 18.846,00, inclusive para que o procurador da
parte executada se pronuncie também sobre o pedido de decla-
rar o executado depositário infiel formulado pela parte exe-
quente às fls. 155/156, no prazo de cinco (05) dias” -Advs.
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI, LUIZ CEZAR VIA-
NA PEREIRA, MARCOS CRISTIANI COSTA DA SILVA,
UMBERTO CARLOS BECKER e RODRIGO MILANI ZAN-
ZARINI-.

80. DECLARATORIA-306/2005-PEDRO PINHEIRO DE
FREITAS x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Despacho de fls. 315/317:”1. O processo encontra-se em or-
dem pelo queo declaro saneado. ... Desta forma, considerando
a condição de hipossuficiência jurídica, técnica e econômica
da parte autora, bem com a verossimilhança de suas alegações,
nos termos do art. 6º, inciso VIII do CDC, inverto o ônus da
prova. Anoto, no entanto, que a inversão agora deferida não
tem o condão de determinar que a parte ré suporte o custo de
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eventual prova técnica, muito embora suportará o ônus proces-
sual pela não realização da prova requerida pela parte autora.
Assim, aquele que requerer a prova contábil deverá pagar pela
sua produção. A parte ré não está obrigada a produzir ou custe-
ar a prova pericial, muito embora, em caso de inércia, suporta-
rá o ônus processual da não realização da prova técnica, tema a
ser enfrentado quando da decisão. Diante da inversão do ônus
da prova e para que não se alegue surpresa, especifique a parte
autora se tem ionteresse em custear e produzir a prova pericial,
única modalidade probatória que, ao menos em tese, seria per-
tinente para o deslinde da demanda. Anoto que transcorrido o
prazo de cinco dias sem manifestação, incorrerá a parte autora
na presunção de que não tem interesse na produção da prova
técnica” -Advs. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA,
IDAMARA ROCHA FERREIRA, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, FABIOLA P CORDEIRO FLEISCHFRESSER.,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, CRISTIANO H.STORER - ES-
TAGIARIO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e FRANCIELY RITA VIEL-.

81. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-366/2005-RRV
ENGENHARIA LTDA x CENTRO EDUCACIONAL W E L
LTDA e outro-”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para retirar
a(s) carta(s) de citação expedida(s), bem como efetuar o depó-
sito de R$ 7,00, referente à expedição da(s) mesma(s), no pra-
zo de cinco (05) dias” -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR,
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e RAQUEL GON-
ÇALVES JOSEPETTI-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-390/2005-BANCO ITAÚ S/
A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-
Despacho de fls. 97: “Ao embargado para promover o paga-
mento voluntário do débito, no prazo legal” -Advs. FABIO RI-
CARDO MORELLI, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR, LA-
ERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, LA-
ERCIO APARECIDO GREJANIN, DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FERNANDO
HOFFMEISTER, MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA,
DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT e CLAUDE-
MIR CAPOCCI-.

83. DECLARATORIA INEX DE DEBITO-454/2005-RRV
ENGENHARIA LTDA x CENTRO EDUCACIONAL W E L
LTDA e outro-”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para retirar
a(s) carta(s) de citação expedida(s), bem como efetuar o depó-
sito de R$ 7,00, referente à expedição da(s) mesma(s), no pra-
zo de cinco (05) dias” -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

84. INVENTARIO-459/2005-ORLANDO NORIS x JOSEPI-
NA GALO NORIS (ESPOLIO)-Despacho de fls. 119: “Diante
da concordância da Fazenda Pública com os valores recolhidos
a t´tulo de ITCMD, e da não oposição do Ministério Público,
dispenso da avaliação judicial do imóvel objeto do presente
inventário. A inventariante para que preste suas últimas decla-
rações, em cinco dias” -Advs. LUCIANA SOUZA FANTE e
CHARLES KENDI SATO-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-488/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x UBIRAJARA SALGADO JUNIOR-
Sentença de fls. 115:” Julgo extinto o processo, homologando
a desistência manifestada, com fundamento nos artigos 158,
parágrafo único e 267, incisoVIII, ambos do Código de Proces-
so Civil. Desnecessária a concordância da parte contrária, eis
que não foi citada. Custas e despesas processuais remanescen-
tes pagas. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as ano-
tações e baixa de estilo, inclusive junto ao Cartório Distribui-
dor para que observe que este jUízo encontra-se PREVENTO
para o caso de eventual reiteração do pedido, ainda que em
litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente
alterados os réus da demanda, na ofrma do inciso II do artigo
253 do CPC” -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI, FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA e AN-
DREIA CARVALHO DA SILVA-.

86. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-574/2005-MA-
RIA FERREIRA DE OLIVEIRA x ANGELO JOSE PAVAN e
outros-Despacho de fls. 344: “A parte requerida para manifes-
tar-se acerca da proposta de honorários periciais de fls. 341, no
valor de R$ 2.000,00, em cinco dias” -Advs. SANDRA REGI-
NA DE OLIVEIRA FRANCO, CRISTIANE FEROLDI MA-
FFINI, AIRTON MARTINS MOLINA e ANA CLAUDIA PI-
RAJA BANDEIRA-.

87. ACAO DE RESPONSABILIDADE-669/2005-MOACIR
UBIRAJARA SOARES RANGEL x VIA VERDI VEICULOS
LTDA-Despacho de fls. 159: “Contados e preparados, voltem
conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor
de R$ 311,41, em cinco dias” -Adv. CARLOS LEMES DA SIL-
VA-.

88. COBRANCA -RITO SUMARIO-790/2005-VALTER LUIZ
BORTOLIN ARNOLD x MAPFRE SEGUROS E PREVIDEN-
CIA (VERA CRUZ)-Despacho de fls. 380: “Contados e prepa-
rados, voltem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das
custas, no valor de R$ 36,21, em cinco dias” -Advs. LECIR
MARIA SCALASSARA, MÁRCIA RODRIGUES DIAS e FA-
BIANA LÚCIA KAMEI-.

89. RESCISAO DE CONTRATO-797/2005-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x JURACY DOS SANTOS e outro-
Sentença de fls. 129: “Julgo extinto o processo, tendo em vista
que foi cumprido o acordo homologado judicialmente, com
fundamento no art. 269, III do CPC. Após o trânsito em julgado
e feitas as devidas averbações, inclusive nadistribuição, arqui-
vem-se” -Advs. JOSE MIGUEL GIMENEZ e LAIRDE ANDRE-
AN DE MELO LIMA-.

90. DEPOSITO-861/2005-YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA. x JAIR BRAGA-Sentença de fls.
79:”Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-

tos, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos termos do
acordo juntado aos autos, pelo que, com fulcro no art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o pre-
sente processo. Independentemente do trânsito em julgado,
expeça-se alvará em favor da procuradora da parte autora. Cus-
tas e despesas processuais na proporção de 50% para cada um
dos litigantes. Honorários advocatícios na forma estabelecida
pelas partes. Oportunamente, feitas as devidas averbações, in-
clusive na distribuição, arquivem-se” -Advs. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO, DENIZE HEUKO, MERCIA RE-
GINA DE OLIVEIRA, JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR-.

91. COBRANCA -RITO SUMARIO-876/2005-MARIA VIEI-
RA AZEVEDO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-
”Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para requere-
rem o que entenderem de direito, em cinco dias” -Advs. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO
ROCHA, JUSCELINO KUBISTCHECK DE OLIVEIRA, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA e GREICE ADRIANA SI-
MOES-.

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-933/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA ROSINEY FURINI LAZA-
RETTI-Sentença de fls. 61: “Julgo extinto o processo, tendo
em vista que foi cumprido o acordo homologado judicialmen-
te, com fundamento no art. 269, III do CPC. Se acaso as partes
pugnarem, defiro, desde já, a desistência do prazo recursal. Após
o trânsito em julgado e feitas as devidas averbações, inclusive
nadistribuição, arquivem-se” -Advs. LUIS FERNANDO DIE-
TRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO, HÉRICK PA-
VIN e RUBENS MELLO DAVID-.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-948/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DEOCLECIO DANIEL THEODO-
RO-Sentença de fls. 100:” Julgo extinto o processo, homolo-
gando a desistência manifestada, com fundamento nos artigos
158, parágrafo único e 267, incisoVIII, ambos do Código de
Processo Civil. Desnecessária a concordância da parte contrá-
ria, eis que não foi citada. Custas e despesas processuais rema-
nescentes pagas. Oportunamente, arquivem-se os autos, com
as anotações e baixa de estilo, inclusive junto ao Cartório Dis-
tribuidor para que observe que este jUízo encontra-se PRE-
VENTO para o caso de eventual reiteração do pedido, ainda
que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcial-
mente alterados os réus da demanda, na ofrma do inciso II do
artigo 253 do CPC” -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, FA-
BIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA, NADIA CELINA AOKI
BORGUEZAN, CARLOS SHIGUEJI OHARA, JAYR
AVALLONE NOGUEIRA, EDUARDO JANZON NOGUEIRA
e ANDREIA CARVALHO DA SILVA-.

94. EMBARGOS DE TERCEIRO-955/2005-ROGERIO SEIJI
KUMEKAO x JOSEFINO ELVIRO DO BONFIM e outro-Sen-
tença de fls. 76/81:” ... Ante ao exposto e por tudo o mais qeu
consta dos autos, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE
o pedido feito na presente ação, o que faço com base no artigo
269, I do Código de Processo Civil. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno a parte embargante, ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 2.500,00" -Advs. ELIZANDRO MARCOS PEL-
LIN, ANTONIO FIDELIS, MARCOS AURELIO DA SILVA,
MARIA JOSE FAUSTINO, EDINALDO SERGIO CANDEO e
CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO-.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1014/2005-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x CLAUDIO MIGUEL LACAR-
Despacho de fls. 92: “Pacificou a jurisprudência que a inver-
são do ônus da prova não tem o condão de obrigar a parte cus-
tear a prova técnica requerida pela autora. Assim, aquele que
postulou pela prova pericial deve suportar o seu pagamento.
Dessa ofrma, diante do petitório de fls. 90/91, à parte autora
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga ao juízo se tem inte-
resse na produção e custeio da prova técnica, alertando-a, ain-
da, que o seu silêncio interpretado como desinteresse, bem como
que suportará o ônus processual pela nãorealização da prova,
cujo tema será enfrentado na sentença” -Advs. SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA-.

96. MONITORIA-1072/2005-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x RIO BRANCO COM. MAT. CONST. LTDA -
MASSA FALIDA-Despacho de fls. 193: “Diante do contido na
petição apresentada pelo perito ás fls. 189/190, manifeste-se as
partes, em cinco dias” -Advs. BLAS GOMM FILHO, EDGAR
K. SPECK, JOSE FRANCISCO PEREIRA, SERGIO RICAR-
DO MELLER, LECIR MARIA SCALASSARA, ODAIR VI-
CENTE MORESCHI e STEPHEN WILSON-.

97. MANDADO DE SEGURANCA-1085/2005-TIAGO JACO-
METO COELHO DE CASTILHO x LUIZ CARLOS CORREA
e outro-”Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para
requererem o que entenderem de direito, em cinco dias” -Advs.
KATIA RAQUEL S. CASTILHO, SIMONE A. SARAIVA,
CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO, CARLOS
YOSHIHIRO SAKIYAMA, CLIDIONORA A. C. PIMENTA,
IVONE ROLDAO FERREIRA, LEILA APARECIDA FERREI-
RA GARCIA e REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC-
.

98. MONITORIA-3/2006-CLEONICE SALLES MARTINIA-
NO DA SILVA e outros x ITAU SEGUROS S/A-Sentença de
fls. 180/193: “... Ante ao exposto e por tudo o mais que consta
dos autos - a) JULGO extinto o feito SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO ante a
ilegitimidade ativa dos requerentes Lucas Jonatas da Silva e
João Henrique da Silva , o que faço com base no artigo 267, VI
do Código de Processo Civil; b) JULGO parcialmente PRO-
CEDENTE o pedido feito na presente ação monitória interpos-
ta por Cleonice Salles Martiniano da Silva em face de Itaú Se-
guros S/A para o fim de declarar constituído , de pleno direito,

em favor da primeira requerente o crédito de R$ 78.013,78 (se-
tenta e oito mil treze reais e setenta e oito centavos), valor este
que deverá ser corrigido monetariamente (INPC/IBGE), a par-
tir de 26.12.2005, acrescido ainda de juros de mora na ordem
de 1% ao mês
a partir da citação , devendo – antes da expedição do alvará em
favor da primeira autora ser deduzido deste valor eventual soma
devida à Empresa Construtora Metron Ltda. em razão dos imó-
veis consorciados, o que faço com base no art. 269, I do CPC.
elo princípio da sucumbência e considerando que houve su-
cumbência recíproca, CONDENO a requerida ao pagamento
das custas, despesas processuais e verba honorária, fixada esta
em 15% sobre o valor atualizado da condenação, o que faço
com base no artigo 20, parágrafo 3.º e suas alíneas, levandose
em conta o trabalho desenvolvido, o zelo profissional, o lugar
da prestação, o tempo exigido, a natureza, simplicidade e a
importância da demanda, lembrandose, que ante a sucumbên-
cia recíproca, deverão ser compensados1 e distribuídos pro-
porcionalmente na ordem de vinte por cento (20%) para a parte
Autora (leiase de sua responsabilidade) e oitenta por cento
(80%) para a parte Ré (leiase de sua responsabilidade), o que
faço na forma do parágrafo 4.º, do artigo 20, c/c Artigo 21,
ambos do Código de Processo Civil” -Advs. ROGEL MAR-
TINS BARBOSA, RODRIGO MARTINS BARBOSA, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GA-
LHERA GONCALVES e LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-20/2006-SANTIAGO GO-
MES x AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA - MAS-
SA FALIDA-Despacho de fls. 30: “Tendo em vista o petitório
de fls. 21, bem como os documentos juntados ás fls. 22/28,
manifeste-se a Sra. Síndica conforme entender de direito, em
cinco dias” -Adv. KASSIANE MENCHON MOURA ENDLI-
CH-.

100. INVENTARIO-74/2006-JOSEFA FLORENCIO DOS
SANTOS RODRIGUES e outro x ANTONIO RODRIGUES
(ESPOLIO)-”Ao autor para efetuar o recolhimento da Guia de
Recolhimento de Custas do Avaliador, no valor de R$ 249,90,
em cinco dias, para que possa ser realizada a avaliação” -Advs.
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES, ROSANGELA
FATIMA JACOMINI e MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA-.

101. DEPOSITO-118/2006-BANCO OURINVEST S/A x JO-
AQUIM MARTINS FERREIRA-Despacho de fls. 86: “Ao pe-
ticionário de fls. 85 para que junte aos autos o comprovante de
recolhimento das custas judicias. em cinco dias” -Advs. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA
e NEUSA MARIA CANDIDO-.

102. MONITORIA-230/2006-MAVEZA COM. IMPLEM. RO-
DOVIARIOS LTDA x CELSO LUIZ BARTALINI-”Ao autor
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao Curador nomeado, bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expe-
dição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv. GILMAR TOMAZ
DE SOUZA-.

103. COBRANCA -RITO SUMARIO-236/2006-DJALMA
LUIZ FERREIRA e outro x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A-Despacho de fls. 154: “A parte credora para
que, no prazo de 5 dias, manifeste-se se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito. 2. Positiva a informação, deverá car-
rear ao feito calculo atualizado do debito, em cinco dias” -Advs.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO
ROCHA-.

104. DECLAR.INEXISTENCIA DE DEBITO-246/2006-URI-
AS FRANCISCO DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A-
Despacho de fls. 207: “I- Recebo o recurso adesivo, face a sua
tempestividade e comprovação do regular preparo das custas
recursais. II- Aos apelados-adesivos (requerida) para, queren-
do, responderem o recurso no prazo legal de 15 dias. III-Após,
cumpridas as formalidades legais, sejam os presentes autos re-
metidos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as
homenagens desse Juízo” -Advs. WALBER PAVANI, JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

105. COBRANCA -RITO SUMARIO-250/2006-LUZINETE
LINO COGINOTTI x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/
A-Sentença de fls. 175:”Homologo, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a transação celebrada pelas partes liti-
gantes, nos termos do acordo juntado aos autos, pelo que, com
fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, de-
claro extinto o presente processo. Custas e despesas processu-
ais pagas. Honorários advocatícios na forma estabelecida pelas
partes. Oportunamente, feitas as devidas averbações, inclusive
na distribuição, arquivem-se” -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON, SER-
GIO RUY BARROSO DE MELLO, KEILA CRHISTIAN ZA-
NATTA M.RODRIGUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA
SILVA, ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO, JUSCELI-
NO KUBISTCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA-.

106. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-254/2006-SI-
COOB ARCOMAR-
COOP.ECON.CRED.M.REVEND.COM.COMBUST x CAR-
LOS CEZAR BURANELLO (ESPOLIO)-”As partes, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) as fls. 80, da Comarca de Astorga-PR, in-
formando que foi designado o dia 10.04.2008 às 13.00 horas
para a oitiva da testemunha, em cinco dias” -Advs. EDMAR
WINAND, DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE
OLIVEIRA NETO-.

107. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-272/2006-SER-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x OLGA SEBASTIANA
DE OLIVEIRA-Despacho de fls. 69: “Tendo em vista os novos
cálculos apresentados pelo Contador, manifestem-se as partes,
em cinco dias” -Advs. LOURIVAL APARECIDO CRUZ,
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA, MARCIO PIRES

DE ALMEIDA e NIVIA MARIA RISSATO-.

108. PRESTAÇAO DE CONTAS-288/2006-PAULO O. PERU-
ZI - ME x HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-”Ao requerido, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 215,01, sob
pena de incidir em correção monetária ejuros, na forma da lei,
a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)” -Advs.
OLDEMAR MARIANO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVA-
LHO, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY, SER-
GIO LUIZ BELOTTO JUNIOR e HELISSON EDUARDO
ALVES-.

109. COBRANCA -RITO SUMARIO-316/2006-INES TRES
DE MORAES x PAULO HENRIQUE RORATO-Despacho de
fls. 82:”I- Defiro o pedido retro, no sentido de determinar a
suspensão do presente feito pelo prazo de 60 dias. Aguarde-se
no arquivo provisório. II- Decorrido o prazo de suspensão con-
cedido, intime-se a parte autora a fim de que se manifeste nos
presentes autos, requerendo o que lhe for de direito” -Advs.
EDUARDO AMARAL POMPEO e ANILSON GERALDO
SGUAREZI-.

110. DECLARATORIA NULIDADE-331/2006-MARGARIDA
LORENA TREVISAN COLODEL x AUTOVESA VEICULOS
LTDA-Sentença de fls. 98/105:” ... Ante ao exposto e por tudo
o mais qeu consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido feito na presente ação, para o fim de con-
denar a requerida ao pagamento de R$ 8.000,00 a título de da-
nos morais, valor este que deverá ser corrigido monetariamente
(INPC/IBGE) e acrescido de juros legais (1% ao mes), partir
da publicação desta decisão, o que faço com base no artigo
269, I do Código de Processo Civil. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno a parte requerida, ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% sobre o valor atualizado da condenação” -Advs.
MARCELO GERALDO ZANICOTTI BARAN, ANTONIO
GERALDO SCUPINARI, FABIO LEANDRO DOS SANTOS,
FERNANDO CEZAR PLATZ, PAULO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA e NELSON CARLOS DOS SANTOS-.

111. ARROLAMENTO-379/2006-PAULINO CASTAGNA x
MARIA SALETE MORAIS CASTAGNA (ESPOLIO)-Senten-
ça de fls. 101:”1. Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha destes autos de Arrola-
mento dos bens havidos com o falecimentodo inventariado, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo
erro ou omissão, ressalvados direitos de terceiros, bem assim,
da Fazenda Pública e satisfeitas as exigências legais. 2. Transi-
tada em julgado, encaminhe-se o feito à Fazenda Pública, con-
forme regra inserta no artigo 1.031, parág. 2º do Código de
processo Civil. 3. Após, não apresentando oposição oFisco,
expeça-se o respectivo formal de partilha” -Advs. HELIO DIAS
FRANCA e MARIA MISUE MURATA-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-418/2006-BAN-
CO FINASA S/A x ILDA GASPAR MARTINS-Despacho de
fls. 68: “Considerando a manifestação da parte autora no peti-
tório de fls. 65/67, aguarda-se no arquivo provisório, até que
haja ulterior manifestação da parte interessada” -Advs. ERIKA
EHARA, FABIO FERNANDES, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA e ENEIDA WIRGUES-.

113. DECLARAÇAO DE NUL.OB.CAMBIAL-435/2006-VO-
NEI FRANCISCO FERREIRA x DREAM HOUSE IND. E
COM. DE MOVEIS LTDA-Sentença de fls. 112/117:” ... Ante
ao exposto e por tudo o mais qeu consta dos autos, JULGO
TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido feito na presente
ação, ... o que faço com base no artigo 269, I do Código de
Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência, condeno a par-
te requerente, ao pagamento de custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 700,00" -Advs.
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO, EYDER LUCIO
DOS SANTOS, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS, SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES, ANA
CAROLINA MOREIRA PINO - E, NEI VALDO SECCHI e
VALDIR VICENTE DE ARAUJO-.

114. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-438/2006-SUA-
PE TEXTIL S/A x VERSAY COM. DE ROUPAS LTDA-”Defi-
ro o pedido de expedição de oficio à Receita Federal. Indefiro
o pedido de expedição de ofício ao DEtran, eis que entendo
que tal diligência deve ser realizada pela parte interessada ex-
trajudicialmente, havendo somente necessidade de intervenção
judicial em caso de recusa do órgão. Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”
-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-.

115. RESCISAO DE CONTRATO-458/2006-MULTI BRASIL
IND. COM. LTDA x EMBRATEL - EMP. BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇOES S/A-Sentença de fls. 240/248:
“...Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos autos
JULGO parcialmente PROCEDENTE o pedido feito na pre-
sente ação de rescisão contratual interposta por Multi Brasil
Indústria e Comércio Ltda em face de Empresa Brasileira de
Telecomunicações (EMBRATEL) para o fim de, confirmando
a antecipação
da tutela alhures concedida - a) declarar rescindido o contrato
VEM8PVN00/2002 firmado entre as partes; b) declarar nula e
abusiva a cláusula 7.5 do citado contrato apenas no que tange à
exigência do período mínimo de antecedência para fins de res-
cisão contratual, o que faço com base no artigo 269, I, do Códi-
go de Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência e consi-
derando que ela foi recíproca, CONDENO ambas as partes ao
pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária,
arbitrada esta em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) , ante
o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo
exigido, o lugar da prestação, a natureza e a importância da
demanda, lembrandose, que ante a sucumbência recíproca, de-
verão ser compensados1 e distribuídos proporcionalmente na
ordem de vinte por cento (20%) para a parte Autora (leiase de
sua responsabilidade) e oitenta por cento (80%) para a parte Ré
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(leiase de sua responsabilidade), o que faço na forma do pará-
grafo 4.º, do artigo 20, c/c Artigo 21, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. “ -Advs. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS,
CLOVIS BARROS BOTELHO NETO, CLEBER TADEU YA-
MADA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOÃO BOSCO
LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, DANIELLE MARIA AMORIN BENJAMIN,
MARIANA GIACOMAZZO MEYER, PAULO PIMENTEL DE
VIVEIROS e CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI-.

116. DECLARATORIA-467/2006-MAGNUS COMERCIAL
LTDA - EPP x BANKO FOMENTO COMERCIAL LTDA-Des-
pacho de fls. 149: “No prazo comum de cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo,com objetividade e pre-
cisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada moda-
lidade probatória requerida, sob pena de indeferimento, com
base no artigo130 do CPC” -Advs. DINO COSTACURTA,
ALCEDO FERREIRA MENDES, JOSE EDUARDO VUOLO,
KARINA MEZAWAK e ROSELI RODRIGUES-.

117. HABILITACAO DE CREDITO-485/2006-INCEPA LOU-
CAS SANITARIAS S/A x RIO BRANCO COM. MAT. CONST.
LTDA - MASSA FALIDA-Despacho de fls. 56: “A falida para
manifestar nos autos acerca dos documentos juntados às fls.
50/51, em cinco dias” -Advs. ODAIR VICENTE MORESCHI
e JOAO TAVARES DE LIMA-.

118. HABILITACAO DE CREDITO-496/2006-WERNER FA-
BRICA DE TECIDOS S/A x IND. COM. DE CONFECÇOES
ARZINA LTDA-Despacho de fls. 42:”Ao Síndico, para se ma-
nifestar nos presentes autos, tendo em vista o petitório retro, no
prazo de cinco (05) dias” -Adv. TARCIZIO FURLAN-.

119. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-563/2006-EL-
CIO GASPAR TEIXEIRA x BANCO ITAÚ S/A e outro-”Às
partes, acerca da baixa dos presentes autos, para requererem o
que entenderem de direito, em cinco dias” -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, ANA PAULA
MANSANO BAPTISTA - E, WANDERSON FONTINI DE
SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, IVO PEGORETTI ROSA, RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA, ANDRE LUIS BOVO, PAULO ANTO-
NIO BARCA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANO H.STORER - ES-
TAGIARIO, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES e AN-
TONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

120. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-590/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A x BOI VERMELHO COM. CARNES E DERI-
VADOS LTDA e outros-Despacho de fls. 46: “Considerando
que nos embargos em apenso foi recinhecida a conexão com a
ação revisional n. 185/06 em trâmite perante a 2ª Vara Cível
desta Comarca, remetam-se os presentes autos àquele Juízo” -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO,
CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO, MARCOS ANTO-
NIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

121. HABILITACAO DE CREDITO-628/2006-MAURO CE-
SAR RIBEIRO x ELOY DE MELLO JUNIOR-Despacho de
fls. 74: “A parte autora para se manifestar acerca da contesta-
ção apresentada no feito, em cinco dias” -Advs. DANIEL
MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS e ARNALDO ROMUAL-
DO MARTINS-.

122. COBRANCA -RITO SUMARIO-669/2006-MARIA PIA-
NOWSKI x ITAU SEGUROS S/A-Despacho de fls. 84:”Rece-
bo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (reque-
rente), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias, arti-
cular contra-razões. Inexistindo recurso adesivo, remetam-se
os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as home-
nagens deste Juízo” -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO,
ANTONIO CAMARGO JUNIOR, FATIMA BARROTE DE SA
DIAS e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

123. DEPOSITO-679/2006-BANCO BRADESCO S/A x DOU-
GLAS AUGUSTO CARVALHO COBRA-Despacho de fls. 120:
“Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, MA-
RIANA GAMBA MARZOCHI, MARCOS AURELIO PEDRO-
SO, PLINIO LOPES DA SILVA e WANDERSON FONTINI
DE SOUZA-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO-691/2006-JULIANI COM.
DE CONFECÇOES LTDA - ME e outro x HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-”As partes, para se mani-
festarem sobre o Laudo apresentado pelo Sr. Perito, no prazo
sucessivo de dez dias” -Advs. LOURIVAL APARECIDO CRUZ,
REGINALDO FABRÍCIO DOS SANTOS, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e AN-
DERSON MARCIO DE BARROS-.

125. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-693/2006-JOSE
MARTINS DE CASTILHO x ORANDIR MARTINS e outro-
”Ao autor, ante o(s) ofício(s) juntado(s) as fls. 44, em cinco
dias” -Advs. AECIO FLAVIO DE PAULA e JONATAS MO-
REIRA DE PAULA-.

126. COBRANCA -RITO SUMARIO-714/2006-ANA PAULA
REGERT ORTIZ e outro x ITAU SEGUROS S/A-Despacho de
fls. 102:”Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (art. 520 do Código de Processo Civil). Intime-se a parte
recorrida (requerente), para, querendo, no prazo legal de quin-
ze (15) dias, articular contra-razões. Inexistindo recurso adesi-
vo, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, com as homenagens deste Juízo” -Advs. ROSEMAR AN-
GELO MELO, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, FATIMA
BARROTE DE SA DIAS e MARCELO BALDASSARRE COR-

TEZ-.

127. COBRANCA -RITO SUMARIO-775/2006-IRONDINA
JOSE DE ARAUJO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/
A-”Ao autor para retirar o(s) documento(s) a ser desentranha-
do, em cinco dias” -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

128. REINTEGRACAO DE POSSE-827/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FER-
NANDO LUIZ GAIESKI-Sentença de fls. 50:”Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da pelas partes litigantes, nos termos do acordo juntado aos
autos, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, declaro extinto o presente processo. Custas e
despesas processuais pagas. Honorários advocatícios na forma
estabelecida pelas partes. Oportunamente, feitas as devidas
averbações, inclusive na distribuição, arquivem-se” -Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN e MAGNUS CARAMORI-.

129. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-838/2006-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x P. IOMBRILLER
TRANSPORTES LTDA e outros-”Mantenho o item 3 da deci-
são de fls. 49, consequentemente resta indeferido o petitório
retro. Expeça-se ofício à Receita Federal. Ao autor para retirar
o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do va-
lor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cin-
co dias” -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

130. DEPOSITO-839/2006-BANCO BMC S/A x SEBASTIÃO
FAUSTINO DA SILVA-”Ao autor, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
as fls. 58/68, em cinco dias” -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ LYCURGO LEITE NETO-.

131. ACAO CIVIL PUBLICA-845/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR-”Ao requerido para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 14,00, referente à ex-
pedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv. -.

132. MONITORIA-911/2006-HSBC BANCK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x BOMILLY DIST. BICICLETAS E PE-
CAS LTDA - ME e outros-Despacho de fls. 50:”Ao réu citado
por edital, como Curador(a) Especial o(a) Dr(a). MRTIN VI-
VAS, o(a) qual deverá apresentar contestação no prazo legal
ainda que por negativa geral. Desde já arbitro honorários em
favor do(a) Curador(a) em R$ 300,00, os quais devem ser ante-
cipados pela autora na forma prevista no art. 19, parág. 2º do
Códigode Processo Civil. Observe-se que a atuação do Cura-
dor é imprescindível no processo por imposição legal, logo atue
ele no interesse do autor, porque, sema atuação do curador o
processo não segue seu curso normal, de consequência, deve o
autor fazer a antecipação dos honorários devidos em razão da
atuação do curador. Intime-se o autor para que, de imediato,
proceda o depósito dos honorários devidos à Curadora nomea-
da. Efetuado o depósito, intime-se a Curadoria para que apre-
sente resposta no prazo legal. Autorizo ainda, o levantamento
de 50% dos honorários advocatícios devidos ao Curador obser-
vando-se que o valor remanescente será levantado quando pro-
ferida a sentença” -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAI-
RO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

133. COBRANCA -RITO SUMARIO-970/2006-ROSINA GO-
MES x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A-
”As partes para se manifestarem acerca do ofício da Fenaseg
juntado aos autos, bem como acerca da informação do Conta-
dor Judicial, em cinco dias” -Advs. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA, ALBERTO
SAMPAIO DE FIGUEIREDO, JUSCELINO KUBISTCHECK
DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, CLAU-
DIA STORINO DOS SANTOS, DANIELLE MARIA AMORIN
BENJAMIN, MARIANA GIACOMAZZO MEYER, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRA-
JANO BASTOS DE O. N. FRIEDRICH e MONICA CRISTI-
NA BIZINELI-.

134. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1021/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CASA DA AGRICULTURA
DE MARINGÁ LTDA e outro-”Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s)ao Curador, bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias” -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO M. FAUSTINO, SANDRA REGINA VOLPATO e
TATIANA VANESSA ROMANO-.

135. MONITORIA-1022/2006-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x CASA DA AGRICULTURA DE MARINGÁ LTDA e
outros-Despacho de fls. 88/89:”1. Ao réu citado por edital, como
Curador(a) Especial o(a) Dr(a). MARTIN VIVAS, o(a) qual
deverá apresentar contestação no prazo legal ainda que por
negativa geral. 2. Desde já arbitro honorários em favor do(a)
Curador(a) em R$ 300,00, os quais devem ser antecipados pela
autora na forma prevista no art. 19, parág. 2º do Códigode Pro-
cesso Civil. ... Observe-se que a atuação do Curador é impres-
cindível no processo por imposição legal, logo atue ele no inte-
resse do autor, porque, sema atuação do curador o processo
não segue seu curso normal. 3. Desta forma, deve o autor fazer
a antecipação dos honorários devidos em razão da atuação do
curador, assim - a) intime-se o autor para que, de imediato,
proceda o depósito dos honorários devidos ao Curador nome-
ad. b) efetuado o depósito, intime-se o Curador para que apre-
sente resposta no prazo legal. c) Autorizo ainda, o levantamen-
to de 50% dos honorários advocatícios devidos ao Curador,
observando-se que o valor remanescente será levantado quan-
do proferida a sentença” -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO,
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO, TATIANA VANESSA RO-
MANO e SANDRA REGINA VOLPATO-.

136. COBRANCA -RITO SUMARIO-1023/2006-JOSÉ HER-
NANDEZ x ABN AMRO REAL SEGUROS S/A-”As partes,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) as fls. 210 e 211, da Comarca de
Curitiba, informando que foi designado o dia 18.11.2008 às

14.40 e 15.20 horas para a oitiva das testemunhas, em cinco
dias” -Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUI-
AR, GUSTAVO DUARTE DA SILVA GOULART, CELSO
MEIRA JUNIOR, JULIANA CRISTINA MARTINELLI, AMA-
RO HEITOR DANTAS, SEVERINA BERTA RUCH CASA-
GRANDE, RICARDO COSTA BRUNO, FABIO GEALH,
AGNALDO LIBONATI, MARTA SIBELE GONÇALVES
MARCONDES, CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHO-
TI, EDUARDO BRUNING, GISLAINE RUIZ GUILHEN e
MAYRA MARIA FERRI P. MOZINI-.

137. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1063/2006-
CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO x DOALCEI KLISIOWICZ-
Sentença de fls. 118/123: “... Ante ao exposto e por tudo o mais
que consta dos autos JULGO TOTALMENTE IMPROCEDEN-
TE o pedido feito na presente ação, o que faço com base no
artigo 269, I do Código de Processo Civil. Pelo princípio da
sucumbência, condeno o requerente, ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 2.000,00. Entretanto, considerando que o mesmo é
beneficiário da asistência juridica gratuita e considerando que
enquanto perdurar sua situação de miserabilidade ele não po-
derá pagar tais valores, hei por bem suspender a exigibilidade
das verbas fixadas anteriormente e, caso decorram cinco anos
da condenação sem que haja mudança desta situação, a obriga-
ção restará prescrita a teor da Lei 1060/50” -Adv. EDNEY
RESMER VIEIRA-.

138. COBRANCA -RITO ORDINARIO-1100/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x APARECIDA ANTONIA COVRE e outros-
Despacho de fls. 168: “A parte Requerida para especificar se
tem interesse em produzir e custear a prova pericial, em cinco
dias” -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-.

139. INTERDICAO-1111/2006-MILTON MARÇAL x MARIA
LUIZA DOS SANTOS MARÇAL-Despacho de fls. 36: “Tendo
em vista o laudo de exame de interdição juntado às fl.s 33/35,
manifete-se a parte autora, em cinco dias” -Adv. ELIETE FU-
ZARI OLIVO-.

140. USUCAPIAO-1201/2006-MADALENA APARECIDA
BATISTIOLI-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
no prazo de cinco dias” -Adv. SANDRA BECKER-.

141. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1214/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSVALDO XAVIER DA SILVA e ou-
tros-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 21,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. ORLANDO ALEXAN-
DRINO, REGIS ALAN BAULI e MARCIO ANTONIO SAS-
SO-.

142. COBRANCA -RITO ORDINARIO-1221/2006-MARIA
PEREIRA DA COSTA x TOKIO MARINE BRASIL SEGU-
RADORA S/A-Despacho de fls. 97:”Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Proces-
so Civil). Intime-se a parte recorrida (requerente), para, que-
rendo, no prazo legal de quinze (15) dias, articular contra-ra-
zões. Inexistindo recurso adesivo, remetam-se os autos ao Eg.
Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens deste
Juízo” -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRIS-
TINA BETTAO ROCHA, ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEI-
REDO, JUSCELINO KUBISTCHECK DE OLIVEIRA e RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

143. EMBARGOS DE TERCEIRO-3/2007-NILO MENDES
FONTES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Despacho de fls. 54:”Recebo a apelação nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil). In-
time-se a parte recorrida (requerente), para, querendo, no pra-
zo legal de quinze (15) dias, articular contra-razões. Inexistin-
do recurso adesivo, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de
Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juízo” -Advs.
CARLOS FERNANDO UZELOTTO, CLAUDIA LEILA ES-
CUDEIRO e MARIA MISUE MURATA-.

144. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-14/2007-OMNI S/
A - C. F. I. x IVO APARECIDO LUCENA-Despacho de fls.
103: “A parte requerida para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos presentes autos certidões do andamento processual
referentes ás ações de revisão e nulidade de cláusulas e ação de
consignação e pagamento, juntadas, respectivamente, ás fls. 38/
63 e 64/70, bem como a data do despacho de citação devida-
mente cumprido” -Advs. ANTONIO FERNANDO e RICAR-
DO BARROS DE ASSIS-.

145. DEPOSITO-17/2007-BANCO SAFRA S/A x FABIANA
FERREIRA-Sentença de fls. 52:”Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada pelas par-
tes litigantes, nos termos do acordo juntado aos autos, pelo que,
com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
declaro extinto o presente processo. Custas e despesas proces-
suais pagas. Honorários advocatícios na forma estabelecida pelas
partes. Oportunamente, feitas as devidas averbações, inclusive
na distribuição, arquivem-se” -Advs. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, MILKEN JACQUELINE CENERINE JACO-
MINI, EMERSON L.SANTANA, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, ANIBAL BIM e ROGERIO EDUARDO DE C.
BIM-.

146. COBRANCA -RITO ORDINARIO-23/2007-GONÇALO
AMBROSIO DA SILVA x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A-Despacho de fls. 75: “Tendo e mvista o
petitório de fls. 74, manifeste-se a parte requerida, em cinco
dias” -Advs. PATRÍCIA DE LIMA GUIMARAES COELHO,
DANIELLE MARIA AMORIN BENJAMIN, MARIANA GIA-
COMAZZO MEYER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO BASTOS DE O.
N. FRIEDRICH e MONICA CRISTINA BIZINELI-.

147. EMBARGOS A EXECUCAO-26/2007-BOI VERMELHO

COM. CARNES E DERIVADOS LTDA e outros x BANCO
ITAÚ S/A-Despacho de fls. 123: “Não há dúvida da conexão
entre o presente litígio e a ação revisional n. 185/06 em trâmite
perante a 2ª Vara Cível desta Comarca, pois as demandas tem
em comum o mesmo objeto, a mesma causa de pedir e o mesmo
pedido. ... Com efeito, além de declarar a conexão deste feito
com aquele em trâmite perante a 2ª Vara Cível, reconheço tam-
bém a incompetência deste Juízo para processar e julgar o pre-
sente litígio. Assim, intimadas as partes, remetam-se estes au-
tos ao Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca” -Advs. MARCOS
ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, ELIZABE-
TH MAROJA AULICINO e ANTONIO SOARES DE RESEN-
DE JUNIOR-.

148. AÇÃO ANULATÓRIA DE NEG. JURÍDICO-28/2007-
FABRICA DE COLCHOES SORRISO DO LAR LTDA e ou-
tros x ANDERSON SANCHES TORO e outros-Sentença de
fls. 239/241: “1. Tendo em vista que restou infrutífera a tenta-
tiva de composição dos litigantes, passo a sanear a presente
demanda. DAS PRELIMINARES a) DA ILEGITIMIDADE AD
CAUSAM DO REQUERIDO BANCO BRADESCO S/A - Ale-
ga o Requerido Banco Bradesco S/A em caráter preliminar que
seria parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente
demanda. Isso porque conforme consta expressamente no pe-
dido da parte Autora, busca esta com este feito declarar unica-
mente a nulidade da venda do imóvel mencionado na inicial. E
o Banco não fez parte da citada negociação. Apesar de consti-
tuída hipoteca em favor do Banco posteriormente à negociação
que pretende se ver dita declarada nula isto não torna o mesmo
parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. Even-
tualmente poderia, caso assim pretendesse, ser o Banco Assis-
tente Simples dos Requeridos nos termos do artigo 50, caput,
do Código de Processo Civil- “Pendendo uma causa entre duas
ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que
a sentença seja
favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-
la.” Não possui, entretanto, legitimidade ad causam para figu-
rar no pólo passivo desta demanda. Ante ao exposto, ACOLHO
a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada e,
consequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito, sem
resolução de mérito, com relação ao Requerido BANCO BRA-
DESCO S/A, agindo assim com fincas no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência,
CONDENO o Requerente ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor do patrono do Requerido Banco Bradesco S/
A, os quais arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), com base
no disposto no § 4º, do artigo 20, do CPC.
b) DA ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA REQUERENTE
FÁBRICA DE COLCHÕES SORRISO DO LAR LTDA. Tam-
bém em caráter preliminar suscitou o Requerido Banco Bra-
desco a ilegitimidade ativa ad causam da Requerente Fábrica
de Colchões Sorriso do Ltda. Ocorre que a fundamentação ar-
güida em defesa de tal preliminar está intrinsecamente ligada
com o mérito da demanda. Isso porque a nulidade ou não da
alienação havida depende de uma análise prévia das transações
ocorridas
envolvendo todas as partes do presente litígio. Assim, por en-
tender que, por ora, a análise de tal preliminar se mostra preci-
pitada postergo a sua apreciação para quando do julgamento do
mérito da demanda. c) DA ALEGADA INÉPCIA DA INICIAL
Com relação à preliminar alegada de inépcia da inicial por fal-
ta dos documentos essenciais à propositura da demanda, não
merece acolhida a mesma. Isso porque em momento algum os
Requeridos negaram a existência de diversas negociações com
a parte Requerente. A discussão circunda em torno da forma
como tais negociações se deram. E mais, entendo que no pre-
sente caso a juntada de novos documentos pertinentes à de-
manda será perfeitamente possível até o término da instrução
processual. Assim, rejeito a preliminar suscitada. 2. O proces-
so está em ordem, pelo que o declaro saneado. 3. Defiro a pro-
dução das provas requeridas pelas partes (documental, pericial
e oral). 4. Oportunamente designarei audiência de instrução e
julgamento. 5. No que pertine à perícia, antes de indicar o pe-
rito, a fim de se aquilatar a abrangência da prova, determino,
primeiramente, que as partes apresentem seus quesitos. 6. Os
assistentes técnicos, querendo,
podem ser indicados pelas partes até cinco (5) dias após a no-
meação do perito. “ -Advs. ANDREZA CRISTINA MANTO-
VANI, SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI, DIRCEU BERNAR-
DI JR, KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI, MOISES ZA-
NARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE
HEUKO-.

149. MONITORIA-37/2007-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x SONIA HITOMI TANAKA FUGIOKA e outros-Despa-
cho de fls. 145: “A parte requerida, Sra. Sônia Hitomi Fugioka
para que, no prazo de 05 dias, esclareça, pormenorizadamente
a este Juizo o que pretende comprovar com a prova testemu-
nhal posto que aparentemente a matéria discutida em Juízo tra-
ta-se de matéria paenas de direito, em cinco dias” -Advs. CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS BARROS BOTE-
LHO NETO e CLEBER TADEU YAMADA-.

150. INDENIZACAO-RITO SUMARIO-40/2007-JALOTO
TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTE RODOVIÁRIO
NORDESTINO LTDA-Despacho de fls. : 1. Tendo em vista o
contido na certidão retro, distituo o(a) Perito(a) nomeado(a). 2.
Em substituição, nomeio perito como Perito(a) EURICO MO-
ACIR LIMA. Intime-se-o(a) da nomeação realizada, bem como
para que apresente sua proposta de honorários. Ao autor para
retirar o ofício expedido ao Perito(a), efetuando o depósito de
R$7,00 referente à expedição do mesmo, em cinco dias” -Advs.
WAGNER PETER KRAINER JOSE, EUGENIO SOBRADI-
EL FERREIRA, JOSE ROBERTO GAZOLA, JOSÉ CAMPOS
DA SILVA FILHO e MARCOS ANTONIO CHAVES NETO-.

151. COBRANCA -RITO ORDINARIO-62/2007-SONIA RE-
GINA DE SOUZA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A-”As partes para se manifestarem acerca do ofí-
cio da Fenaseg juntado aos autos, bem como acerca da infor-
mação do Contador Judicial, em cinco dias” -Advs. EDVAL-
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DO LUIZ DA ROCHA, PATRÍCIA DE LIMA GUIMARAES
COELHO, DANIELLE MARIA AMORIN BENJAMIN, MA-
RIANA GIACOMAZZO MEYER, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO BAS-
TOS DE O. N. FRIEDRICH e MONICA CRISTINA BIZINE-
LI-.

152. ALVARA JUDICIAL-73/2007-PAULINO CASTAGNA x
O JUIZO-Despacho de fls. 46: “Determino o arquivamento dos
presentes autos. Proceda-se às anotações e baixas de estilo” -
Adv. HELIO DIAS FRANCA-.

153. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-93/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOÃO MOREIRA DE SOUZA-”Ao
autor, para fornecer o resumo da inicial, em arquivo digital (dis-
quete ou e-mail - quintavaracivel@uol.com.br) para posterior
expedição do edital de citação, em cinco dias, nos termos do
item 5.43.1 do Código de Normas” -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, AN-
DREIA CARLA DE M. PEREIRA LAGO e ANDREIA CAR-
VALHO DA SILVA-.

154. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-106/2007-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x W F SILVA E
PEREIRA LTDA - ME e outro-”Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”
-Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO-.

155. PRESTAÇAO DE CONTAS-154/2007-WADID CHEDID
CHEDID x BANCO ITAÚ S/A-Despacho de fls. 152:”Recebo
a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (reque-
rente), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias, arti-
cular contra-razões. Inexistindo recurso adesivo, remetam-se
os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as home-
nagens deste Juízo” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, ANA
PAULA MANSANO BAPTISTA - E, URSULA ERNLUND
SALAVERRY GUIMARAES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e ANGELICA CAR-
NAVAL MARÇOLA-.

156. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-166/2007-ELISA-
BETE DA SILVA x BANCO SANTANDER S/A-Decisão de
fls. 163: “...Assim, como se sabe, não se pode conferir aos
embargos de declaração natureza infringente, vale dizer, bus-
car-se através da declaração a modificação substancial do deci-
sório. Por tais fundamentos, rejeito os embargos de declaração,
por entender ausente qualquer omissão, contradição ou obscu-
ridade” -Advs. WILSON LUIZ DE ASSIS T. JUNIOR, DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO,
BLAS GOMM FILHO, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA, ANDRE LUIS BOVO, MARCO JULIANO FELIZAR-
DO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, ANA LUCIA
FRANÇA, MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA,
ADRIANA MARTINS SILVA e ANDRE LUIZ BOVO-.

157. INVENTARIO-174/2007-JACINTA FATIMA FERREIRA
DA SILVA x HELIO DAL POZZO DA SILVA (ESPOLIO)-Des-
pacho de fls. 36: “A Inventarianete para que junte ao feito cer-
tidão negativa estadual, conforme requerido às fls. 29, em cin-
co dias” -Advs. JOSE PIO FERREIRA e MAGDA GIZELIA
ALMEIDA FERREIRA-.

158. COMINATORIA-175/2007-MARCIA CRISTINA DE
FREITAS x FRANCISCO DE ASSIS ARANTES-Despacho de
fls. 52: “A parte autora acerca do petitório de fls. 43/45, bem
como os documentos juntados ás fls. 46/51, requerendo o que
lhe for de direito. Prazo de 10 (dez) dias” -Adv. LEONORA
VIEIRA DE MELO RAMALHO-.

159. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-207/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x RELPHY INDUSTRIA E COMERCIO
DE VESTUARIOS LTDA e outro-Despacho de fls. 27: “Uma
vez que não foi dado prosseguimento ao presente feito, deter-
mino a remessa dos autos ao arquivo provisório, até que haja
ulterior manifestação da parte interessada” -Advs. MOISES
ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

160. COBRANCA -RITO ORDINARIO-216/2007-ROSANGE-
LA SANTIN FIORI x BANCO ITAÚ S/A-Despacho de fls. 57:
“Determino o arquivamento dos presentes autos. Proceda-se às
anotações e baixas de estilo” -Advs. ALINE ALVES DOS SAN-
TOS, CRISTIANO PEREIRA CASADO, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO e ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR-.

161. COBRANCA -RITO SUMARIO-281/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL RECANTO DOS GUERREIROS x OR-
LANDO LINO GUALDA VANALLE e outro-Despacho de fls.
184:”Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520 do Código de Processo Civil). Intime-se a parte recor-
rida (requerente), para, querendo, no prazo legal de quinze (15)
dias, articular contra-razões. Inexistindo recurso adesivo, re-
metam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com
as homenagens deste Juízo” -Advs. FERNANDO RIBAS,
MARCO ANTONIO MARTINI FILHO, ED WILSON MAR-
CHINICHEN e RODOLFO MENENGOTI G. RIBEIRO-.

162. COBRANCA -RITO SUMARIO-286/2007-SANDRA
REGINA DA SILVA x LIBERTY SEGUROS S/A-Despacho de
fls. 81:”I- Defiro o pedido retro, no sentido de determinar a
suspensão do presente feito pelo prazo de 30 dias. Aguarde-se
no arquivo provisório. II- Decorrido o prazo de suspensão con-
cedido, intime-se a parte autora a fim de que se manifeste nos
presentes autos, requerendo o que lhe for de direito” -Advs.
PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE TOMAZI-
NI GOMES, FRANÇOIS JUNIOR GNOATTO, ALBERTO
SAMPAIO DE FIGUEIREDO, JUSCELINO KUBISTCHECK
DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

163. EXECUÇAO DE SENTENÇA-291/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO ASTER x BANCO ITAÚ S/A-Despacho de fls. 140:
“Tendo em vistaas novas contas apresentadas pelo Sr. Perito,
ás fls. 139, manifestem-se as partes, em cinco dias” -Advs.
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LAURO
FERNANDO ZANETTI e ERIKA CRISTINA BALADI RUFI-
NO RAPOSO-.

164. COBRANCA -RITO SUMARIO-299/2007-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CARIMA I x ELIZABETE
APARECIDA DOS SANTOS e outros-Sentença de fls. 53: “Ho-
mologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes, nos termos noticiados nos au-
tos e, com fulcro no art. 265, II do CPC, determino a suspensão
do presente feito até integral cumprimento do referido acordo.
Expeça-se alvará conforme requerido. Custas e despesas pro-
cessuais remanescentes pela parte requerida. No silêncio das
partes presume-se que os honorários advocatícios foram pagos.
Assim, aguarde-se em cartório até o integral cumprimento do
acordo pelas partes (10.11.2008). Decorrido o prazo para tan-
to, certificará a escrivania o ocorrido, e na ausência de mani-
festação das partes, à equerente para que se manifeste no prazo
de cinco dias, no silêncio, ocorrerá a extinção do processo,
momento em que será dado baixa na distribuição” -Advs. MARA
REGINA PORCELANI, EDSON ELIAS DE ANDRADE e
MESSIAS QUEIROZ UCHOA-.

165. REVISIONAL DE CONTRATO-309/2007-PEDRO LU-
CIANO PINTO x UNIBANCO S/A-Despacho de fls. 110: “Ao
autor, para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias”
-Advs. PEDRO STEFANICHEN e ADRIANE CRISTINA STE-
FANICHEN-.

166. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-317/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x FRANCISCO EUDEMAR DA
SILVA-Despacho de fls. 92: “Tendo em vista o contido no peti-
tório de fls. 86, manifesta-se a parte requerida acerca do pedi-
do de extinção do feito, em cinco dias” -Adv. PAULO EDSON
FRANCO-.

167. DEPOSITO-320/2007-BANCO PANAMERICANO S/A x
VALDIR ANTONIO CARNIETO-Sentença de fls. 54:” Julgo
extinto o processo, homologando a desistência manifestada, com
fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, incisoVIII,
ambos do Código de Processo Civil. Oficie-se ao Detran. Cus-
tas e despesas processuais remanescentes pela requerente. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos, com as anotações e baixa de
estilo, inclusive junto ao Cartório Distribuidor para que obser-
ve que este jUízo encontra-se PREVENTO para o caso de even-
tual reiteração do pedido, ainda que em litisconsórcio com ou-
tros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da
demanda, na ofrma do inciso II do artigo 253 do CPC” -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO, MARIANA GAMBA MARZO-
CHI, DANIELLA DE SOUZA PUTINATTI e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-.

168. DESPEJO-330/2007-EVA APARECIDA M. GARCIA
TATIM x MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS CORREA-Des-
pacho de fls. 32: “No prazo comum de cinco (05) dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo,com objetividade e preci-
são, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base
no artigo130 do CPC” -Advs. ANA PAULA PICAZZIO e FA-
TIMA BIGNARDI SANDOVAL-.

169. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-333/2007-PAU-
LICI COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA x JUDÁ TADEU
ELIODORO-”As partes, para no prazo de cinco (05) dias, efe-
tuarem o pagamento das custas processuais, no valor total de
R$ 18,71, sendo 50% para cada parte, para posterior homolo-
gação do acordo” -Advs. VICENTE TAKAJI SUZUKI, DIR-
CEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, CELSO SCH-
MITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUAGLIA,
INGO HOFMANN JUNIOR, ALAN MACHADO LEMES,
VIRGINIA CORTES VOLPATO, GUSTAVO CATUNDA MEN-
DES, THIAGO HENRIQUE DA SILVA, TIAGO PENTEADO
POZZA, CLEIA BANKHARDT SATIN DA SILVA, HUMBER-
TO JUNQUEIRA GALLI DA SILVA, LUIZ HENRIQUE DA
CUNHA JORGE, ANDREA SUTANA DIAS ANDRADE e
MARLENE VIEIRA DA SILVA-.

170. DEPOSITO-349/2007-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x
JOAQUIM ALVES PEREIRA-Sentença de fls. 35:” Julgo ex-
tinto o processo, homologando a desistência manifestada, com
fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, incisoVIII,
ambos do Código de Processo Civil. Custas e despesas proces-
suais remanescentes pagas. Oportunamente, arquivem-se os
autos, com as anotações e baixa de estilo, inclusive junto ao
Cartório Distribuidor para que observe que este jUízo encon-
tra-se PREVENTO para o caso de eventual reiteração do pedi-
do, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que se-
jam parcialmente alterados os réus da demanda, na ofrma do
inciso II do artigo 253 do CPC” -Advs. MARCELO AUGUS-
TO DE SOUZA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, LILIAN ARAUJO
MANSO, EMERSON L.SANTANA e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-.

171. EMBARGOS A EXECUCAO-355/2007-JOSE CARLOS
DONIZETI ZAGO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PAIÇANDU-Despacho de fls. 36:”Recebo os embargos para
discussao. Ao embargado para impugnar, querendo, no prazo
de 30 dias” -Adv. FLAVIO HIDEYUKI INUMARU-.

172. EMBARGOS A EXECUCAO-361/2007-ROSMALY APA-
RECIDA TONELLI x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ-Decisão de fls. 96/97: “...Com efeito, ACO-
LHO os embargos opostos, e com base no inciso I do art. 463
do CPC, corrijo o erro material lançado na sentença de fls. 83/
90, para o fim de constar na parte dispositiva em substituição

ao que foi lançado o seguinte - “Pelo princípio da sucumbên-
cia, CONDENO a parte embargada ao pagamento das custas,
despesas processuais a verba honorária, fixada em R$ 500,00””
-Advs. HELENO GALDINO LUCAS, GISELE KEIKO KA-
MIKAWA e MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA-.

173. EMBARGOS A EXECUCAO-377/2007-BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ-Despacho de fls. 67/68: “... Sendo assim,
por estarem presentes os requisitos legais, DETERMINO A
SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. Desde
logo ressalto que a presente determinação em nenhum momen-
to afronta o acórdão retro, posto que a referida decisão revogou
o efeito suspensivo tendo em vista que não teria sido realizado
o pedido prévio, cuja providência restou sanada através do pe-
titório retro. No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo,com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento, com base no ar-
tigo130 do CPC” -Advs. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, MARCOS ALVES VERAS NO-
GUEIRA, LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SI-
QUEIRA, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HENRI-
QUE MARQUES JUNIOR, FABIO RICARDO MORELLI,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FER-
NANDO HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ GARCIA JUNI-
OR, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, CLAU-
DEMIR CAPOCCI, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA,
CARLA LUCILLE ROTH e PAULA CHRISTINA DA SILVA
DIAS-.

174. EMBARGOS A EXECUCAO-379/2007-BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ-Despacho de fls. 74/75: “... Sendo assim,
por estarem presentes os requisitos legais, DETERMINO A
SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. Desde
logo ressalto que a presente determinação em nenhum momen-
to afronta o acórdão retro, posto que a referida decisão revogou
o efeito suspensivo tendo em vista que não teria sido realizado
o pedido prévio, cuja providência restou sanada através do pe-
titório retro. No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo,com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento, com base no ar-
tigo130 do CPC” s-Advs. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, MARCOS ALVES VERAS NO-
GUEIRA, LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SI-
QUEIRA, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HENRI-
QUE MARQUES JUNIOR, FABIO RICARDO MORELLI,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FER-
NANDO HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ GARCIA JUNI-
OR, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, CLAU-
DEMIR CAPOCCI, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA,
CARLA LUCILLE ROTH e PAULA CHRISTINA DA SILVA
DIAS-.

175. EMBARGOS A EXECUCAO-381/2007-BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ-Despacho de fls. 72/73: “... Sendo assim,
por estarem presentes os requisitos legais, DETERMINO A
SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. Desde
logo ressalto que a presente determinação em nenhum momen-
to afronta o acórdão retro, posto que a referida decisão revogou
o efeito suspensivo tendo em vista que não teria sido realizado
o pedido prévio, cuja providência restou sanada através do pe-
titório retro. No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo,com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento, com base no ar-
tigo130 do CPC” -Advs. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, MARCOS ALVES VERAS NO-
GUEIRA, LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SI-
QUEIRA, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HENRI-
QUE MARQUES JUNIOR, FABIO RICARDO MORELLI,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FER-
NANDO HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ GARCIA JUNI-
OR, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, CLAU-
DEMIR CAPOCCI, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA,
CARLA LUCILLE ROTH e PAULA CHRISTINA DA SILVA
DIAS-.

176. EMBARGOS A EXECUCAO-387/2007-BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ-Despacho de fls. 80/81: “... Sendo assim,
por estarem presentes os requisitos legais, DETERMINO A
SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. Desde
logo ressalto que a presente determinação em nenhum momen-
to afronta o acórdão retro, posto que a referida decisão revogou
o efeito suspensivo tendo em vista que não teria sido realizado
o pedido prévio, cuja providência restou sanada através do pe-
titório retro. No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo,com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento, com base no ar-
tigo130 do CPC” -Advs. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, MARCOS ALVES VERAS NO-
GUEIRA, LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SI-
QUEIRA, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HENRI-
QUE MARQUES JUNIOR, FABIO RICARDO MORELLI,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FER-
NANDO HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ GARCIA JUNI-

OR, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, CLAU-
DEMIR CAPOCCI, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA,
CARLA LUCILLE ROTH e PAULA CHRISTINA DA SILVA
DIAS-.

177. HABILITACAO DE CREDITO-392/2007-BANCO ITAÚ
S/A x RIO BRANCO COM. MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA-Despacho de fls. 64: “No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,com ob-
jetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo130 do CPC” -Advs. LUERTI
GALLINA, ROBERTA SILVESTRE PARADA, ODAIR VI-
CENTE MORESCHI, LECIR MARIA SCALASSARA e JOAO
TAVARES DE LIMA-.

178. DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-417/2007-SILVIO PI-
FFER CROZATTI e outro x CARLOS ALBERTO CAMPOS
DE OLIVEIRA-Despacho de fls. 70:”1. No prazo de dez dias,
manifeste-se a parte vencedora se tem interesse me executar o
julgado. 2. Transcorrido o prazo concedido, arquivem-se os
autos” -Advs. ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO e APARE-
CIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-.

179. COBRANCA -RITO ORDINARIO-427/2007-ANTONIO
APARECIDO DE SOUZA e outros x BANCO UNIBANCO S/
A-Despacho de fls. 122: “Tendo em vista o petitório de fls.
111, bem como os documentos juntados, manifeste-se a parte
autora, requerendo o que lhe for de direito, em cinco dias” -
Advs. ERNANI JOSE PERA JUNIOR, JOSIELE ZAMPIERI
DA MATA e PAULA REHDER FERREIRA-.

180. COBRANCA -RITO SUMARIO-437/2007-DOLORES
PENTEADO LOURENÇO x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), no prazo de cinco dias” -Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

181. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-473/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERTEC INFORMÁTICA E SISTE-
MAS LTDA e outro-Despacho de fls. 58: “A parte autora para
que dê prosseguimento ao feito, em cinco dias” -Advs. MOI-
SES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

182. EMBARGOS A EXECUCAO-517/2007-COMÉRCIO DE
COMBUSTIVEIS IVAI II LTDA x CIAPETRO DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS LTDA-Despacho de fls. 47: “No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo,com objetividade e precisão, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento, com base no artigo130 do
CPC” -Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA, SERGIO RICAR-
DO MELLER, PETUNIA FERREIRA ROMAO, LEILA CRIS-
TIANE DA SILVA RANGEL, JULIANA LINHARES PEREI-
RA, AGNALDO J. DAMASCENO, MARCOS ROBERTO
BRIANEZI CAZON e MIGUEL CASADO SUDA JUNIOR-.

183. EMBARGOS A EXECUCAO-522/2007-ESPAÇO NOVO
ESTOFADOS MOVEIS E DECOR. LTDA e outros x BANCO
ITAÚ S/A-Despacho de fls. : “No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo,com objeti-
vidade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento, com base no artigo130 do CPC” -Advs. MAURO VIG-
NOTTI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAI-
NE PODANOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, RODRI-
GO PEREIRA CUANO e ANTONIO SOARES DE RESENDE
JUNIOR-.

184. MONITORIA-529/2007-HSBC BANCK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x J. I. RIBEIRO E CIA LTDA - ME e
outro-Despacho de fls. 164: “A parte requerida para que, no
prazo de 05 (cinco) diasesclareça, pormenorizadamente, a este
Juízo o que pretende comprovar com a prova testemunhal, pos-
to que, aparentemente, a matéria discutida em Juízo trata-se se
matéria apenas de direito” -Advs. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI, OSEAS AGUIAR, GUSTAVO DUARTE DA SILVA
GOULART, CELSO MEIRA JUNIOR, JULIANA CRISTINA
MARTINELLI, RICARDO COSTA BRUNO, SEVERINA BER-
TA RUCH CASAGRANDE e MELISSA TELMA-.

185. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-537/2007-OMNI
S/A - C. F. I. x ELIDA RODRIGUES VERSARI-Sentença de
fls. 34:”Trata-se a presente demanda de ação de Busca e Apre-
ensão. A parte autora noticiou o pagamento do débito pelo re-
querido, Desta forma, o feito perdeu seu objeto, razão pela qual
declaro extinta a demanda, sem resolução de seu mérito, o que
faço com base no art. 267, inciso VI do CPC. Custas e despesas
processuais remanescentes pagas. Oportunamente, arquivem-
se os autos” -Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA, NEUSA MARIA
CANDIDO, PAULO CÉSAR TORRES e LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-.

186. REP.DANOS AB-60 SM-SUMARIO-546/2007-TONI-
NHO LIMA TRANSPORTES LTDA x VALDIR MARANGON
e outro-Sentença de fls. 187/199:”... Ante ao exposto e por tudo
o mais que consta dos autos JULGO totalmente PROCEDEN-
TE o pedido feito na presente ação de reparação de danos inter-
posta por Toninho Lima Transportes Ltda em face de Valdir
Marangon e Valdeci Marangon para o fim de condenar solida-
riamente as requeridas ao pagamento de - a. R$ 16.953,93 (de-
zesseis mil
novecentos e cinqüenta e três reais e noventa e três centavos) a
título de dano material, na vertente dano emergente , tudo atu-
alizado monetariamente (INPC/IBGE) atualizado e acrescido
de juros moratórios (1% ao mês) a partir da data do desembol-
so noticiado na inicial (fls. 8/12). b. R$ 5.000,00 (cinco mil
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reais) a título de dano moral, valor este que deverá ser
corrigido monetariamente (INPC/IBGE) e acrescido de juros
legais (1% ao mês), a partir da publicação da presente decisão,
o que faço com base no artigo 269, I do Código de Processo
civil. Pelo princípio da sucumbência, CONDENO os requeri-
dos ao pagamento das custas, despesas processuais e verba ho-
norária, fixada esta de 15% sobre o valor atualizado da conde-
nação ,
considerando a importância e a natureza da causa, o tempo des-
pendido para seu acompanhamento e o grau de zelo profissio-
nal demonstrado, o que faço com base no artigo 20, § 3. ° e
suas alíneas, do Código de Processo Civil. “ -Advs. RUI AU-
RELIO KAUCHE AMARAL, ANTONIO F.M. DIAS e RENA-
TA MONTENEGRO BALAN XAVIER-.

187. INDENIZATORIA-552/2007-AMARILDO CARDOSO x
VIVO GLOBAL TELECOM-Despacho de fls. 62: “No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo,com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento, com base no artigo130 do CPC”
-Advs. MARIO MARTIN FILHO, HULIANOR DE LAI, ARI-
LO BARROSO ALCANTARA FILHO, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA BERRIOS, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MAR-
CON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, GUSTAVO VIANA
CAMATA, MARCEL BRUNO GASPARIN e DAYANNE
KRAUSPENHAR-.

188. EMBARGOS A EXECUCAO-553/2007-MUNICIPIO DE
MARINGA x ABM - IND. COM. CAFE LTDA e outro-Despa-
cho de fls. 19: “No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo,com objetividade e preci-
são, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base
no artigo130 do CPC” -Advs. LAERCIO FONDAZZI, ROSAN-
GELA DORTA DE OLIVEIRA, ELIZABETE BATISTA DE
MOURA e LUCIANE TORRES DE ANDRADE-.

189. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-555/2007-AN-
TONIO BENEDITO TURBIANI x ERALDO MENDONCA
RODRIGUES-Sentença de fls. 48: “Homologo, por sentença,
para que produza os efeitos legais, a transação celebrada pelas
partes litigantes, nos termos do acordo noticiado nos autos e,
com fulcro no art. 792, do Código de Processo Civil, determino
a suspensão do presente feito até o integral cumprimento do
acordo, quando, então, os autos deverão voltar conclusos para
a extinção do processo. Expeça-se ofício ao Detran. Custas e
despesas processuais pelos executados. Honorários advocatíci-
os na forma avençada no acordo. Certifique-se o trânsito em
julgado. Aguarde-se no arquivo provisório até 30.04.2009, para
o imtegral cumprimento do acordo estipulado pelas partes.
Decorrido o prazo concedido, manifeste-se à parte credora acer-
ca do cumprimento do acordo no silêncio, ocorrerá a extinção
do proceso, momento em que será dada baixa na distribuição”
-Advs. EDUARDO TURBIANI e JULIANE BARÃO KUM-
MER-.

190. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-559/2007-AQUIRA
AZUMA e outro x BANCO ITAÚ S/A-Sentença de fls. 101/
114:”Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a impug-
nação interposta pelo BANCO ITAU S/A em face de AQUIRA
AZUMA e de IRACEMA MITIE HITARONI AZUMA, deter-
minando, pois, o prosseguimento da execução, o que faço com
base no art. 269, I do CPC. Considerando que impugnante re-
sistiu a pretensão formulada na inicial, pleo princípio da su-
cumbência, condeno as partes impugnantes ao pagamento das
custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do
valor do débito exequendo”.
Decisão de fls. 122/123: “...Desta forma, com base no inciso I
do art. 463 do CPC, corrijo o erro material lançado na sentença
de fls. 101/114 e apontado no petitório retro, declaro que onde
se lê - “Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a im-
pugnação interposta pelo BANCO BANESTADO S/A e BAN-
CO ITAU S/A em face de AQUIRA AZUMA e de IRACEMA
MITIE HITARONI AZUMA, determinando, pois, o prossegui-
mento da execução, o que faço com base no art. 269, I do CPC”,
leia-se - “”Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a
impugnação interposta pelo BANCO ITAU S/A em face de
AQUIRA AZUMA e de IRACEMA MITIE HITARONI AZU-
MA, determinando, pois, o prosseguimento da execução, o que
faço com base no art. 269, I do CPC”” -Advs. IRACEMA
MAZETTO CADIDE, RODRIGO PEREIRA CUANO, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO-.

191. COBRANCA -RITO SUMARIO-560/2007-ADMINIS-
TRADORA TOZZO DE BENS PRÓPRIOS S/C LTDA x AMÉ-
LIA COLETTA CARABELLI e outros-”Ao autor para mani-
festar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando
que deixou de citar a executada, tendo em vista que a mesma
mudou-se do local indicado acerca de 02 anos, em cinco dias”
-Advs. ANTONIO CAMARGO JUNIOR e PATRICIA DEO-
DATO DA SILVA-.

192. DEPOSITO-571/2007-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x
JOÃO ARISTEU DOS SANTOS MARTINS-Sentença de fls.
44:” Julgo extinto o processo, homologando a desistência ma-
nifestada, com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e
267, incisoVIII, ambos do Código de Processo Civil. Desne-
cessária a concordância da parte contrária, eis que não foi cita-
da. Custas e despesas processuais remanescentes pagas. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos, com as anotações e baixa de
estilo, inclusive junto ao Cartório Distribuidor para que obser-
ve que este jUízo encontra-se PREVENTO para o caso de even-
tual reiteração do pedido, ainda que em litisconsórcio com ou-
tros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da
demanda, na ofrma do inciso II do artigo 253 do CPC” -Advs.
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, MILKEN JACQUELINE CENERINE JA-
COMINI, EMERSON L.SANTANA e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-.

193. ALVARA JUDICIAL-584/2007-JAIRO NERES FIGUE-
REDO STUTZ JUNIOR e outro-Despacho de fls. 71: “Deter-
mino o arquivamento dos presentes autos. Proceda-se às anota-
ções e baixas de estilo” -Advs. SAULO DE MELO, SAULO
DE MELO JUNIOR e ELOIZA PRADO DE MELO-.

194. EMBARGOS A EXECUCAO-592/2007-M.A FALLEIRO
E CIA LTDA x E-COMERCE ASSESSORIA C.C.C REP.
C.EMPRESARIAL LTDA-Despacho de fls. 38: “A parte auto-
ra para que fale sobre a última certidão do Cartório, em cinco
dias” -Advs. WAGNER PETER KRAINER JOSE, EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA e JOSE ROBERTO GAZOLA-.

195. COBRANCA -RITO SUMARIO-594/2007-GUIDO NO-
GUEIRA e outros x BANCO UNIBANCO S/A-Despacho de
fls. 165: “Primeiramente, a parte autora para que no prazo de
15 dias, querendo, se manifeste quanto ao petitório de fls. 162-
163” -Advs. ERNANI JOSE PERA JUNIOR, JOSIELE ZAM-
PIERI DA MATA e PAULA REHDER FERREIRA-.

196. EMBARGOS DO DEVEDOR-595/2007-ALOISIO ME-
NEGUETTI x BANCO BANESTADO S/A-Despacho de fls.
72: “No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo,com objetividade e precisão, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento, com base no artigo130
do CPC” -Advs. ROBSON GONÇALVES DA SILVA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO, ANTONIO
SOARES DE RESENDE JUNIOR e ADRIANA DO ROSA-
RIO LOPES-.

197. COBRANCA -RITO SUMARIO-599/2007-ANTONIO
BAVELONI x BANCO ITAÚ S/A-Despacho de fls. 74:”Rece-
bo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (reque-
rente), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias, arti-
cular contra-razões. Inexistindo recurso adesivo, remetam-se
os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as home-
nagens deste Juízo” -Advs. MOIRA MARCELINO DIAS, LU-
CINDA APARECIDA POLOTTO BAVELONI, MARCOS VI-
NICIO RAISER DA CRUZ, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO-.

198. COBRANCA -RITO SUMARIO-624/2007-TAKAICHI
TAKAOKA x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de fls. 108:
“No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo,com objetividade e precisão, que fatos ju-
rídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento, com base no artigo130
do CPC” -Advs. LUIZ CARLOS SANCHES, RUBIA RON-
COLATO DA SILVA, FERNANDA CELLA GIACOMETTO,
MARCIO ANTONIO SASSO, WERNER AUMANN, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

199. PRESTAÇAO DE CONTAS-640/2007-OSVALDO CEZA-
RO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Despacho de fls.
95:”Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520 do Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida
(requerente), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias,
articular contra-razões. Inexistindo recurso adesivo, remetam-
se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as
homenagens deste Juízo” -Advs. RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO, DANIELA VAZ GIMENES, ARNALDO PENTEA-
DO LAUSIDIO, SALIM JORGE CURIATI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE, LUCIA-
NO ANGHINONI e RODRIGO RONALDO MARTINS RE-
BELO DA SILVA-.

200. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-643/2007-OMNI
S/A - C. F. I. x VAGNER HENRIQUE BARBOSA-Sentença de
fls. 35:”Trata-se a presente demanda de ação de Busca e Apre-
ensão. A parte autora noticiou o pagamento do débito pelo re-
querido, Desta forma, o feito perdeu seu objeto, razão pela qual
declaro extinta a demanda, sem resolução de seu mérito, o que
faço com base no art. 267, inciso VI do CPC. Custas e despesas
processuais remanescentes pagas. Oportunamente, arquivem-
se os autos” -Advs. RUTH DE LIMA E SILVA EVANGELIS-
TA, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, ANTÔ-
NIO CARLOS SOARES JÚNIOR, FERNANDO FERREIRA
SILVA, MARCELO JATUBA, PAULO CÉSAR TORRES, PAU-
LO JOSÉ CORREIA CAIADO, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e NEUSA
MARIA CANDIDO-.

201. EMBARGOS A EXECUCAO-647/2007-ROSILEIDE
APARECIDA LEONARDI e outro x BANCO BRADESCO S/
A-Despacho de fls. 183: “No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo,com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo130 do CPC” -Advs. EMILIANA RAMOS
FELIPPE DA SILVA, RODRIGO DOLFINI, MOISES ZANAR-
DI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-
.

202. REINTEGRACAO DE POSSE-672/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOVEN-
TINO RODRIGUES DE A. FILHO-Despacho de fls. 32: “A
parte autora para que promova o prosseguimento do feito, em
cinco dias” -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEINER e TAIS BRI-
TO FRANCISCO-.

203. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-739/2007-KS TE-
LECOMUNICAÇOES LTDA x CLAUDIA ALVES GUINZA-

NI-Despacho de fls. 58:”À parte autora, para dizer se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, bem como se há cré-
dito impago e, nesta hipótese, deverá trazer aos autos o cálculo
atualizado do débito remanescente, no prazo de cinco dias” -
Adv. JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO-.

204. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-745/2007-ARAU-
CARIA ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCIELLY
LENE SCHUTZE BADARO-Despacho de fls. 120: “Ao autor
para se manifestar a respeito do pedido de fls. 101/104, em
cinco dias” -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

205. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-749/2007-SÉR-
GIO FERNANDES DA SILVA x ORLANDO FAGUNDES (ES-
PÓLIO) e outros-Despacho de fls. 18: “Uma vez que não foi
dado prosseguimento ao presente feito, determino a remessa
dos autos ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifes-
tação da parte interessada” -Adv. ZACARIAS QUINTANILHA-
.

206. PRESTAÇAO DE CONTAS-760/2007-BALFAR IND.
BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A-Despacho de fls. 156:”Recebo a apelação nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil). In-
time-se a parte recorrida (requerente), para, querendo, no pra-
zo legal de quinze (15) dias, articular contra-razões. Inexistin-
do recurso adesivo, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de
Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juízo” -Advs.
FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, LIZEU ADAIR BER-
TO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANAR-
DI-.

207. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-767/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PATRICIA FARIAS EVANGE-
LISTA-Sentença de fls. 28:” Julgo extinto o processo, homolo-
gando a desistência manifestada, com fundamento nos artigos
158, parágrafo único e 267, incisoVIII, ambos do Código de
Processo Civil. Desnecessária a concordância da parte contrá-
ria, eis que não foi citada. Oficie-se ao Detran. Custas e despe-
sas processuais remanescentes pagas. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos, com as anotações e baixa de estilo, inclusive
junto ao Cartório Distribuidor para que observe que este jUízo
encontra-se PREVENTO para o caso de eventual reiteração do
pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que
sejam parcialmente alterados os réus da demanda, na ofrma do
inciso II do artigo 253 do CPC” -Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO, MARIANA GAMBA MARZOCHI e DANIELLA DE
SOUZA PUTINATTI-.

208. REINTEGRACAO DE POSSE-775/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SONIA
MARIA GALHARDE-Sentença de fls. 56:” Julgo extinto o pro-
cesso, homologando a desistência manifestada, com fundamento
nos artigos 158, parágrafo único e 267, incisoVIII, ambos do
Código de Processo Civil. Custas e despesas processuais rema-
nescentes pagas. Oportunamente, arquivem-se os autos, com
as anotações e baixa de estilo, inclusive junto ao Cartório Dis-
tribuidor para que observe que este jUízo encontra-se PRE-
VENTO para o caso de eventual reiteração do pedido, ainda
que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcial-
mente alterados os réus da demanda, na ofrma do inciso II do
artigo 253 do CPC” -Advs. ANA CECILIA PEREIRA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, KELLY ROCHADEL CALDEIRA STEINER
e TAIS BRITO FRANCISCO-.

209. REP.DANOS AB-60 SM-SUMARIO-785/2007-EVAN-
DER DA SILVA e outro x RONALDO DE ANDRADE RA-
MOS-Despacho de fls. 44: “1. Cite-se a parte ré, com antece-
dência mínima de dez dias, em relação ao ato inaugural ora
predefinido. 2. Designo audiência de conciliação para a data
de 15.04.2008, às 14.20 horas, à qual as partes deverão compa-
recer - pessoamente ou representadas por prepostos, com pode-
res para transigir - ocasião em que, não obtida a conciliação, a
parte requerida oferecerá - por intermédio de advogado - res-
posta escrita (ou oral), acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. 3. Cientifique-se a parte ré de que se deixar de
comparecer ao ato ou comparecendo sem apresentação de de-
fesa, através e acompanhada de advogado, importará tal atitu-
de na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. Cite-se conforme requerido com as advertências legais.
Ao autor para retirar a carta de citação expedida, efetuando o
depósito de R$ 7,00 referente à expedição da mesma, em cinco
dias” -Advs. JOAO GALDINO G GONCALVES, EDSON NI-
ELSEN e JULIANO NARDON NIELSEN-.

210. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-789/2007-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WILLIAMS
CLEBER FRATINE-Despacho de fls. 37: “Indefiro o pedido
de expedição de oficio ao Detran, eis que entendo que tal dili-
gência deve ser realizada pela parte interessada extrajudicial-
mente, havendo somente necessidade de intervensão judicial
em caso de recurso do órgão” -Advs. CLAUDIO KAZUYOSHI
KAWASAKI, LUIS FERNANDO DA SILVA PALUDO, MIL-
TON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE, FABIO AU-
GUSTO DE SOUZA BORGES, ALICE PIMENTEL LOPES,
ANA CLAUDIA GRAIM MENDONÇA SANTOS, ANDRE
LUIS DE DEUS LISBOA, CARLA PEREIRA DA SILVA,
DANIELA SOARES PACHECO, FERNANDA LAURINO
RAMOS, FLAVIA DOS REIS SILVA, JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA, LEONARDO FELIX DE SOUZA, LU-
CIANO NOGUEIRA ESTEVES, MARCIA CAROLINA AS-
SUNPÇÃO PILLER, PATRICIA VAZ VILELA, PEDRO LUIZ
BEZERRA BENEVIDES, RICARDO KIYOSHI TAKEUTI
NAKAMURA e SAMIRA DE CASSIA ZACARIAS CAMI-
NHA-.

211. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-791/2007-BAN-
CO FINASA S/A x MARIANA BORDINI GERMANI-Despa-
cho de fls. .61: “A parte requerida para que se manifeste acerca
do contido de fls. 54/60, em cinco dias” -Adv. ROBENSON

MAXIMO FIM JUNIOR-.

212. INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-792/2007-CERVIO
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA EPP x OCEAN TRADING
LTDA-Despacho de fls. 86: “No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo,com objeti-
vidade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento, com base no artigo130 do CPC” -Advs. TIAGO GAR-
CIA CLEMENTE e CLEWESON MORAES-.

213. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-798/2007-
WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
MARTA MARIA LOPES BRAZ-Sentença de fls. 33: “Homo-
logo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
ção celebrada entre as partes, nos termos noticiados nos autos
e, com fulcro no art. 265, II do CPC, determino a suspensão do
presente feito até integral cumprimento do referido acordo.
Assim, aguarde-se me cartório até integral cumprimento do
acordo pelas partes. Custas e despesas processuais remanes-
centes pela requerente. No silêncio das partes presume-se que
os honorários advocatícios foram pagos. Assim, aguarde-se em
cartório até o integral cumprimento ao dacordo pelas partes.
Decorrido o prazo para tanto, certificará a escrivania o ocorri-
do, e na ausência de manifestação das partes, à equerente para
que se manifeste no prazo de cinco dias, no silêncio, ocorrerá a
extinção do processo, momento em que será dado baixa na dis-
tribuição” -Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-.

214. DEPOSITO-826/2007-BANCO BMC S/A x LILIAN GE-
RONIMO BRASILEIRO ZANONI-Sentença de fls. 39:” Julgo
extinto o processo, homologando a desistência manifestada, com
fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, incisoVIII,
ambos do Código de Processo Civil. Custas e despesas proces-
suais remanescentes pagas. Oportunamente, arquivem-se os
autos, com as anotações e baixa de estilo, inclusive junto ao
Cartório Distribuidor para que observe que este jUízo encon-
tra-se PREVENTO para o caso de eventual reiteração do pedi-
do, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que se-
jam parcialmente alterados os réus da demanda, na ofrma do
inciso II do artigo 253 do CPC” -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI e JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

215. CAUTELAR INOMINADA-828/2007-WILSON SIMÕES
x BANCO FINASA S/A-Despacho de fls. :”Diante dos termos
da certidão retro, ao procurador que subscreveu a contestação
para que, no prazo de cinco dias, regularize sua representação
processual, carreando ao feito o intrumento de mandato, sob
pena de incorrer no instituto da revelia (art. 13, II do Código de
Processo Civil)” -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA-.

216. CAUTELAR INOMINADA-829/2007-WILSON SIMÕES
x BANCO FINASA S/A-Despacho de fls. :”Diante dos termos
da certidão retro, ao procurador que subscreveu a contestação
para que, no prazo de cinco dias, regularize sua representação
processual, carreando ao feito o intrumento de mandato, sob
pena de incorrer no instituto da revelia (art. 13, II do Código de
Processo Civil)” -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA-.

217. ACAO CONSTITUTIVA-830/2007-WILSON SIMÕES x
BANCO FINASA S/A-Despacho de fls. 283:”Diante dos ter-
mos da certidão retro, ao procurador que subscreveu a contes-
tação para que, no prazo de cinco dias, regularize sua represen-
tação processual, carreando ao feito o intrumento de mandato,
sob pena de incorrer no instituto da revelia (art. 13, II do Códi-
go de Processo Civil)” -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA-.

218. RESCISAO DE CONTRATO-838/2007-ELEN CAROLI-
NE DIAS BERNAL e outro x IGOR DIEGO REALINO DE
SOUZA-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
43,00, para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO e GLAUBER JUNIOR CORTINOVIS - E-.

219. HABILITACAO DE CREDITO-879/2007-ALEXANDRE
RICARDO LOURENÇO x AURI VERDE ALIMENTOS E
EMBAL. LTDA - MASSA FALIDA-Despacho de fls. 31: “A
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a
juntada da sentença e do cálculo homologado pela justiça do
trabalho que demosntre, pormenorizadamente, o crédito a ser
habilitado” -Advs. UMBERTO CARLOS BECKER, ALEXAN-
DRE FILIPE FIOROTTO e CASSIA SIMONI ZANZARINI-.

220. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-889/2007-GRE-
GÓRIO E SEGANTINI LTDA - ME x TRANSBALAN TRANS-
PORTE RODOVIARIO LTDA EPP-Despacho de fls. 88: “A
parte executada para manifestar-se acerca do petitório de fls.
87, em cinco dias” -Adv. SANDRA BECKER-.

221. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-891/2007-OMNI
S/A - C. F. I. x HELENA MARIANO DA SILVA-Sentença de
fls. 36:”... Assim, julgo extinta a presnte demanda, o que faço
com base no art. 267, VI do CPC. Custas remanescentes pela
parte autora. Oportunamente, arquivem-se os autos” -Advs.
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA, PAULO CÉSAR TORRES e LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

222. ACAO DE RESPONSABILIDADE-905/2007-CLARICE
FAVARO CELLÃO x METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREV. PRIVADA S/A-Despacho de fls. 81: “No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo,com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento, com base no artigo130 do CPC” -Advs. JOSE
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CARLOS LOPES, MARIA JOSE VIEIRA, VALERIA CAMA-
CHO MARTINS SCHMITKE, MARCOS KRAUSE, CLEO-
NE M. CAETANO DA SILVA, LEILA KATIA SANTOS CAR-
VALHO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

223. ORDINARIA-925/2007-VANIA REGINA DA SILVA x BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I.-Despacho de fls. 1089: “No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo,com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento, com base no artigo130 do CPC”
-Advs. PLINIO LOPES DA SILVA, WANDERSON FONTINI
DE SOUZA, MARCOS AURELIO PEDROSO, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS
WINCKLER JÚNIOR, ALESSANDRA DE CARVALHO BEN-
TO, ALINE BORGES LEAL, CHANDER ALONSO MANFRE-
DI MENEGOLIA, CRISTIANE DANI, DANIEL SANTOS
BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JANAINA
BRANCALEONE, JULIANA MUHLMANN PROVESI, KA-
RINE SIMONE POFAHL WBER, KATIA REGINA NASCI-
MENTO BARLAVENTO SALES, LEILA FABIANE ELIAS,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA BLASKO-
VSKI, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER JACOB,
MILTON BAIRROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA
SILVA, SAMIRA VOLPATO e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

224. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-926/2007-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANDERSON
VINICIUS FOGAÇA MELLO-Despacho de fls. 59: “O acordo
entabulado pelas partes às fls. 55/56 deve ser subscrito por
ambas as partes. Dessa forma, initme-se a procuradora da parte
autora para que subscreva o mesmo, em cinco dias” -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO
MIRANDA QUADROS-.

225. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-929/2007-PARA-
NAMOTOR S/C LTDA - ADM. CONSORCIOS LOC. VEIC. x
MUNICIPIO DE MARINGA-”Ao autor, sobre a contestação e
documentos de fls. 79/108, no prazo de 05 dias” -Advs. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, SALMA ELIAS EID SERI-
GATO, ELTON ALAVER BARROSO e ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA-.

226. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-939/2007-ALDO
TADASHI AKIMOTO x HSBC BANCK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-”Ao autor, sobre a contestação e documentos
de fls. 28/42, no prazo de 05 dias” -Adv. LUIS GUILHERME
VANIN TURCHIARI-.

227. COBRANCA -RITO ORDINARIO-946/2007-RUY
AFONSO PALANDRI e outro x BANCO BRADESCO S/A-
Despacho de fls. 94: “No prazo comum de cinco (05) dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo,com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo130 do CPC” -Advs. LUIZ RAFAEL, WA-
LESKA SALOM FILIPPETTO, FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, GISLENE
ALMEIDA BARROSO e NEWTON DORNELES SARATT-.

228. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-960/2007-VITOR
LUIS ROSA x YARA CRISTINA ROMANO SILVA e outro-
Sentença de fls. 33: “Homologo para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos
termos noticiados nos autos e, com fulcro no art. 265, II do
CPC, determino a suspensão do presente feito até integral cum-
primento do referido acordo. Assim, aguarde-se me cartório até
integral cumprimento do acordo pelas partes. Custas e despe-
sas processuais remanescentes pagas. No silêncio das partes
presume-se que os honorários advocatícios foram pagos. As-
sim, aguarde-se em cartório até o integral cumprimento ao da-
cordo pelas partes. Decorrido o prazo para tanto (23.10.2008),
certificará a escrivania o ocorrido, e na ausência de manifesta-
ção das partes, à equerente para que se manifeste no prazo de
cinco dias, no silêncio, ocorrerá a extinção do processo, mo-
mento em que será dado baixa na distribuição” -Adv. ALE-
XANDRE DA SILVA MORAES-.

229. ALVARA JUDICIAL-968/2007-MARIA DOS ANJOS DE
SOUZA-Sentença de fls. 52/53:”...Ante o exposto, defiro o
pedido formulado nestes autos, autorizando o(s)requerente(s)
a proceder o levantamento do valor depositado junto ao Banco
do Brasil, a importância de R$ 3.052,40, referente ao benefício
pago pelo INSS ao seu falecido marido Valdevino Alves de
Souza, com prestação de contas. Após o trânsito em
julgado,expeça-se alvará, mediante as seguntes condições? a)
prazo de validade doalvará de 30 (trinta) dias; b) prestação de
contas em 30 (trinta) dias. Sem custas. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos. Ciente o represntante do Ministério Público”
-Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-.

230. PRESTAÇAO DE CONTAS-976/2007-BABY JUNIOR
CONFECÇOES LTDA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A-Despacho de fls. 54: “Ao procurador que subscreve a con-
testação para que no prazo de 10 dias regularize sua represen-
tação processual (instrumento de mandado) sob pena de incor-
rer no instituo da revelia, em cinco dias” -Adv. SERGIO RI-
CARDO RIBEIRO DE NOVAIS-.

231. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-977/2007-PAU-
LO SÉRGIO TONIETTI e outros x PEDRO ALCIDES ROSA-
Sentença de fls. 55: “Julgo extinto o processo, tendo em vista
que foi cumprido o acordo homologado judicialmente, com
fundamento no art. 269, III do CPC. Após o trânsito em julgado
e feitas as devidas averbações, inclusive nadistribuição, arqui-
vem-se” -Advs. PAULO ROBERTO LUVISETI, MARCELO
MARCIO DE OLIVEIRA e MOISES CANDIDO BERNARTT-
.

232. DESPEJO-989/2007-VEST SUL - CONDOMINIO DAS
IND. DO VESTUARIO MGA x M. R. DE ANDRADE BOL-
SAS ME e outros-Sentença de fls. 58:”Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
pelas partes litigantes, nos termos do acordo juntado aos autos,
pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, declaro extinto o presente processo. Custas e des-
pesas processuais pagas. Honorários advocatícios na forma es-
tabelecida pelas partes. Oportunamente, feitas as devidas aver-
bações, inclusive na distribuição, arquivem-se” -Advs. RAI-
MUNDO M. B. CARVALHO e DESIREE ZOLET KURIKE
FERRER-.

233. INTERDICAO-991/2007-CELIA DE OLIVEIRA x JE-
FFERSON DE OLIVEIRA DUARTE-Despacho de fls. 25: “Ten-
do em vista o laudo de exame de interdição juntado, manifeste-
se a parte autora, em cinco dias” -Advs. MARIO SENHORINI
e NEUZA TEBINKA SENHORINI-.

234. EMBARGOS A EXECUCAO-995/2007-BOI VERME-
LHO COM. CARNES E DERIVADOS LTDA e outro x BAN-
CO ITAÚ S/A-Despacho de fls. 99: “Sobre a impugnação apre-
sentada nos presentes autos, diga o embargante, no prazo de 10
dias” -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR-.

235. MANDADO DE SEGURANCA-996/2007-JOLDMAR
ROBISON ARZÃO MARQUES x SECRETARIO
MUN.FAZ.DO MUNICIPIO DE MARINGA - PR-Despacho
de fls. 46:”Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo (art. 520 do Código de Processo Civil). Intime-se a parte
recorrida (requerida), para, querendo, no prazo legal de quinze
(15) dias, articular contra-razões. Inexistindo recurso adesivo,
remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado,
com as homenagens deste Juízo” -Advs. VANDA DE OLIVEI-
RA CARDOSO, CLAUDIA CALDEIRA LEITE e AMANDA
IMAI DA SILVA POLOTTO-.

236. EMBARGOS A EXECUCAO-998/2007-BIODONT IND.
COM. IMP. E EXP. LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/
A-Despacho de fls. : “Sobre a impugnação apresentada nos pre-
sentes autos, diga o embargante, no prazo de 10 dias” -Advs.
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e JOAQUIM RO-
BERTO TOMAZ-.

237. DESPEJO-1003/2007-CLARA TUCHOLKE x LUIS AN-
TONIO FERENC e outros-Sentença de fls. 37:”Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da pelas partes litigantes, nos termos do acordo juntado aos
autos, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, declaro extinto o presente processo. Custas e
despesas processuais pagas. Honorários advocatícios na forma
estabelecida pelas partes. Oportunamente, feitas as devidas
averbações, inclusive na distribuição, arquivem-se” -Advs.
ARTUR HUGO REMPEL, REGINA DE DEUS BORRALHO
BIANCHI e LISSA CRISTINA PIMENTEL N. FERENC-.

238. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1005/2007-
ARAUCARIA ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x MARCELO
MARCHEZAN CANIATTI ME-Despacho de fls. 39: “Mante-
nho a decisão de fls. 30/31 por seus próprios fundamentos. Ao
autor para que emende a inicial, inclusive promova o pagamen-
to complementar das custas e Furenjus, em cinco dias” -Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLÉLIA MARIA DA
GAMA B. DE S. BETEEGA e JANAINA FELICIANO FER-
REIRA AKSENEN-.

239. EMBARGOS A EXECUCAO-1006/2007-S S PLUS DO
BRASIL LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Despacho
de fls. 110: “Sobre a impugnação apresentada nos presentes
autos, diga o embargante, no prazo de 10 dias” -Advs. VIVAL-
DA SUELI BORGES CARNEIRO, JOAQUIM ROBERTO
TOMAZ e ANA CAROLINA MOREIRA PINO - E-.

240. DECLARATORIA-1013/2007-ADEMIR RODRIGUES
GODOI x UNIMED - MARINGA - COOP. TRABALHO ME-
DICO-Despacho de fls. 187: “No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo,com objeti-
vidade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento, com base no artigo130 do CPC” -Advs. MARLENE
TISSEI e MARCIO LUIS PIRATELLI-.

241. INTERDICAO-1049/2007-DENISCLEIDE GONÇALVES
DA FONSECA x RAONI LUÁ FONSECA DA COSTA PIN-
TO-”Designo audiência de interrogatório para o dia 25.03.2008,
às 13.45. Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
49,50, para o cumprimento do mandado expedido” -Adv. LAURI
CESAR BITTENCOURT-.

242. REVISIONAL DE CONTRATO-1176/2007-FÁBIO MOS-
CATO PINTO DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - C. F.
I.-Despacho de fls. 13: “”... Desta forma, com bae no art. 284
do CPC, à prte autora para ue, no prazo de 10 dias, emende a
inicial, adequando sua causa de pedir e pedido, sob pena de
indeferimento” -Adv. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-.

243. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1216/2007-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x RENATA ESTER DONATTI SECORUN e outro-Sentença
de fls. 61: “Homologo, por sentença, para que produza os efei-
tos legais, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos ter-
mos do acordo noticiado nos autos e, com fulcro no art. 792, do
Código de Processo Civil, determino a suspensão do presente
feito até o integral cumprimento do acordo, quando, então, os
autos deverão voltar conclusos para a extinção do processo.
Oficie-se ao Serasa. Expeça-se alvará. Custas e despesas pro-
cessuais pelos executados. Honorários advocatícios na forma
avençada no acordo. Certifique-se o trânsito em julgado. Aguar-
de-se no arquivo provisório até ..., para o imtegral cumprimen-
to do acordo estipulado pelas partes. Decorrido o prazo con-

cedido, manifeste-se à parte credora acerca do cumprimento
do acordo no silêncio, ocorrerá a extinção do proceso, momen-
to em que será dada baixa na distribuição” -Advs. ELIAS MEN-
DES e LISSA CRISTINA PIMENTEL N. FERENC-.

244. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1349/2007-BAN-
CO SAFRA S/A x INAJA MEDEIROS DE MORAES-Senten-
ça de fls. 23: “... A parte autora noticiou o pagamento espontâ-
neo pelo requerido. Desta forma, o feito perdeu seu objeto,
razão pela qual declaro extinta a demanda, sem resolução do
mérito, o que faço com base no art. 267, VI do CPC. Sem cus-
tas a serem preparadas. Oportunamente ,arquive-se” -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD, FELIPE SÁ FERREIRA e SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI-.

245. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/2008-ARAU-
CARIA ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERSON DE
OLIVEIRA-Despacho de fls. 30: “Aos litigantes, para se mani-
festarem acerca do cálculo de fl.s 32/33, inclusive para que o
requerido deposite em juízo o valor apontado pelo Contador,
em cinco dias” -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
CLÉLIA MARIA DA GAMA B. DE S. BETEEGA, JANAINA
FELICIANO FERREIRA AKSENEN e RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI-.

246. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2008-OMNI
S/A - C. F. I. x VANILSO BARBOSA DA SILVA-”Ao autor
para manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
informando que deixou de apreender a motocicleta, tendo em
vista que o autor recusou-se a receber e a remover a motocicle-
ta no estao em que a mesma se encontra, em cinco dias” -Advs.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAULO CÉ-
SAR TORRES, PAULO JOSÉ CORREIA CAIADO, SEBAS-
TIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA, NEUSA MARIA CANDIDO e PAULA RIBEIRO
DE BARROS-.

247. COBRANCA -RITO SUMARIO-163/2008-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AZALEIA x GILSON LAUREANO-Des-
pacho de fls. 29: “1. Cite-se a parte ré, com antecedência míni-
ma de dez dias, em relação ao ato inaugural ora predefinido. 2.
Designo audiência de conciliação para a data de 17.04.2008,
às 14.00 horas, à qual as partes deverão comparecer - pessoa-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasião em que, não obtida a conciliação, a parte reque-
rida oferecerá - por intermédio de advogado - resposta escrita
(ou oral), acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
3. Cientifique-se a parte ré de que se deixar de comparecer ao
ato ou comparecendo sem apresentação de defesa, através e
acompanhada de advogado, importará tal atitude na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos. Cite-se confor-
me requerido com as advertências legais. Ao autor, em cinco
(05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50, para o cumprimento
do mandado expedido” -Adv. MARA REGINA PORCELANI-
.

248. EXECUCAO FISCAL-399/2006-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x NELSON DIAS-Sentença
de fls. 55/61: “...Diante do exposto, acolho a prescrição alega-
da e, consequentemente, com base no art. 269, IV do CPC,
jujlgo extinta a presente execução. Condeno a Fazenda Pública
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, arbitrados em R$ 500,00. Com o trânsito em julgado, pro-
cedam-se as anotações e comunicações necessárias, notadamen-
te junto ao Cartório Distribuidor, bem como promovam-se as
baixas de eventuais penhoras ou arrestos. Arquive-se oportu-
namente” -Advs. MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA,
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, MAURO
LUIS SIQUEIRA DA SILVA, MARTA BEATRIZ T. FERDI-
NANDI e MARLI AP.SARAGIOTO PIALARESSI-.

249. CARTA PRECATORIA-92/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 5ª VARA-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x RONALDO SHIGUERU ANDO-Despacho de fls. 20:”Inti-
me-se novamente o autor, para se manifestar nos presentes au-
tos, e, se acaso transcorrido o prazo de 15 dias sem manifesta-
ção da parte interessada, devolva-se a deprecata à comarca de
origem, com as homenagens deste Juízo” -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES,
PAULA REGINA GASPARETTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e MARCOS SOUZA RONCHESEL-.

250. CARTA PRECATORIA-93/2007-Oriundo da Comarca de
BIRIGUI - SAO PAULO 3ª VARA CIVEL-BANCO NOSSA
CAIXA S/A x SOLANGE FIORIN ARALDI e outro-”Ao autor,
acerca da Certidão de Fls. 33 do Srº Oficial de Justiça Edson
Luiz Kuns, o qual deixou de citar Rosilaine Araldi tendo em
vista que a mesma mudou-se do endereço, sendo que no local e
em suas proximidades nada souberam informar sobre seu atual
paradeiro., em cinco dias” -Advs. PAULO ROBERTO BAS-
TOS, ANA CAROLINA CHITERO, GLAUCIA REGINA PE-
DROGA, MARCOS EDUARDO GARCIA, IVANDA HONO-
RATO MOTA, PATRICIA STABILE BIBIANO, PRISCILA DE
MELO BEZERRA SERAPHIM, VALÉRIA DOBRI FORGEI-
RO e JOÃO VITOR ZACARINI AMBROSIO-.

251. CARTA PRECATORIA-129/2007-Oriundo da Comarca de
PINHEIROS - SP - 2ª VARA-LUCILA SOARES DA SILVA x
ITAMAR STELLA M. D ACHILLE-Despacho de fls. 19:”Inti-
me-se novamente o autor, para se manifestar nos presentes au-
tos, e, se acaso transcorrido o prazo de 15 dias sem manifesta-
ção da parte interessada, devolva-se a deprecata à comarca de
origem, com as homenagens deste Juízo” -Advs. PAULA RI-
BEIRO MARAGNO e LETICIA MARTINS DE ANDRADE-.

252. CARTA PRECATORIA-166/2007-Oriundo da Comarca de
SARANDI - PR-BANCO FINASA S/A x ADENILSON MA-
CEDO DA SILVA-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o
recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 297,00, para o cumprimento do mandado expedido” -

Advs. EMERSON L.SANTANA e LILIAN ARAUJO MANSO-
.

253. CARTA PRECATORIA-167/2007-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE - SP - 2 VARA-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANISIA DE MATOS CAMPANA e outros-Despacho
de fls. 38: “A parte ré para que junte prova nos presentes autos
de que o bem dado em garantia foi penhorado no Juízo depre-
cante., em cinco dias” -Advs. ANDERSON LUIZ PEREIRA
GONZALES e ALBERTO JOSE ZERBATO-.

254. CARTA PRECATORIA-24/2008-Oriundo da Comarca de
TUBARAO - SC - 2ª VARA-TATIANE FÁTIMA PESSOA
SOUZA x ÉPURA FORMATURAS-Despacho de fls. 56: “Para
o cumprimento do ato deprecado, designo o dia 17.04.2008, às
15.00 horas. Ao interessado, em cinco (05) dias, para efetuar o
recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 99,00, para o cumprimento do mandado expedido para
intimação da(s) testemunha(s)” -Adv. ULYSSES COLOMBO
PRUDÊNCIO-.

255. SUPLEMENTAR-251/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
DEPOSITO BR - 369 - MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO
LTDA e outros-”Ao autor, para se manifestar acerca da não
realização da praça designada, em cinco dias” -Advs. JOSE
GONZAGA SORIANI e IRAN NEGRAO FERREIRA-.
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1. INSOLVENCIA-530/1987-TRANSPORTADORA CAPE-
LETTO LTDA x O JUIZO - Ao apelado para contra razões no
prazo de 15 dias. -Advs. RUI BARBOSA GAMON, ANTO-
NIO JUSTINO FORCELLI e CLAUDIO FERDINANDI-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO SUM.-344/1989-ARCA-
COM. ADM. E LOC. DE IMOVEIS LT x MUNICIPIO DE
MARINGA - Fica intimada a parte credora (Arca), na pessoa
de seu procurado judicial, para no prazo legal, se manifestar
sobre o recebimento do precatório. -Adv. WADSON NICANOR
PERES GUALDA-.

3. CONCORDATA PREVENTIVA-430/1995-PLENO PLAC
COMERCIO DE PISOS E MADEIRAS LTDA x CREDORES
DIVERSOS - As partes para ciência da sentença que julgou
encerrada a falência, por falta de bens para pagamento de even-
tuais credores, subsistindo responsabilidade dos sócios da fali-
da, os quais foram condenando-os ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 5 salários
mínimos em favor do comissário inicialmente nomeado e tam-
bém para o sindico. -Advs. ROBERTO PERALTO, CESAR
AUGUSTO MORENO, OLGA S. NEJM, WALDEMAR TO-
MAZ DE AQUINO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ,
JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE PLINIO SILVA, RUY
RIBEIRO, CARLOS ROBERTO CLARO, IVAN MENDES DE
BRITO, PATRICIA DUSEK, SILVIA CEREDA FERRAZ, JO-
AQUIM JOSÉ G. RAULI e TARCIZIO FURLAN-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-136/1996-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x A INOXIDAVEL IND. E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS IND. - Sobre o decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

5. PEDIDO DE FALENCIA-236/1996-ALUMTEX LAMINA-
CAO DE ALUMINIO LTDA x BEM FORTE IND. E COM. DE
ARTEFATOS DE ALUMINIO LT. - Sobre a petição de fls. 52 e
ss, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Adv. CELIO
RODRIGUES HIDALGO-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-417/1996-PLAS-
VALE INDUSTRIA DE PLASTICOS DO VALE LTDA x AR-
MARINHOS CONQUISTA LTDA - Sobre a petição de fls. 52 e
ss, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Adv. NOBUO
NISHIMOTO-.

7. ACAO DECLARATORIA-433/1996-COMERCIAL DE
MAT. P/ CONS. E TERR. J. BATISTA LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de Intimar o
executado, em virtude do mesmo ser totalmente desconhecido
no endereço fornecido, manifeste-se a parte Credora, no prazo
legal. -Advs. KERLY CRISTINA CORDEIRO e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-740/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x BEM FORTE DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS IND. LTDA e outros - Sobre a petição
de fls. 132 e ss, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -
Adv. LUCIANA MARASSI-.

9. PEDIDO DE FALENCIA-1105/1996-MAXIMILIANO GAI-
DZINSKI S/A - IND. DE AZUL. ELIANE x CONSTRUTORA
PARANOA LTDA - Sobre o pedido de fls. 149, manifeste-se a
parte Autora no prazo legal. -Advs. ROSILENE PROSPERO e
PAULO AUGUSTO MARTINS-.

10. ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-37/1997-MUNI-
CIPIO DE MARINGA x EPIFANIO MAGALHAES DE OLI-
VEIRA e outro - As partes para ciência do despacho de fls.
226, que indeferiu o pedido de fls. 223, pois no despacho de
fls. 199 foi determinado a expedição de oficio requisitório, e
não precatório, daí a devolução de fls. 215, pois o pleito é dire-
to na Fazenda Municipal, conforme legislação específica. -Advs.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY, LAERCIO FONDA-
ZZI, EDSON NIELSEN e ROBERTO DE ALMEIDA PAULO-
.

11. RESCISAO CONTRATUAL-122/1997-MARIA DE OLI-
VEIRA PACHECO FERREIRA x ALUIZIO CAMARGO DE
SOUZA - A parte Autora para ciência do despacho de fls. 315,
que indeferiu o pedido de fls. 311/312, em face a indivisibili-
dade da posse. -Adv. LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO-.

12. ACAO MONITORIA-848/1997-NARCISO MANUEL MI-
RANDA x JOSE DOS SANTOS RIBEIRO - Sobre a petição de
fls. 122 e ss, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Adv.
CONCEIÇÃO APARECIDA DE CASTRO-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-376/1998-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x TRANSPORTADORA TANAKA
LTDA e outros - Vista a parte Autora, para os devidos fins. -
Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-.

14. ACAO DE CUMPRIMENTO-599/1998-ALIRIO TEIXEI-
RA CHAVES e outros x ASPEN PARK EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA - Sobre a baixa dos autos do
Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. -Advs.
WILSON SAENZ SURITA, PAULO HIROSHI KIMURA,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, PAULO LEANDRO
DIETER e KARIN CRISTINA BORIO MANCIA-.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-58/1999-ANTONIO AU-
GUSTO SOARES DE OLIVEIRA x LEONILDA RENESTO
MARTINS e outro - As partes para ciência do despacho de fls.
305, onde concordando as partes de forma tácita ou expressa
com a nova conta de fls. 292, fica estabelecido os valores ali
constantes, como devido entre as partes. Diante do depósito
realizado, fica intimado a parte Embargante para levantamen-
to. Manifestem-se as partes sobre o interesse no prosseguimen
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to do feito, onde havendo inércia ou concordância, o feito será
arquivado com a baixa na distribuição. -Advs. JOAQUIM FER-
NANDES DA COSTA e ROGERIO VERDADE-.

16. ACAO MONITORIA-343/1999-MAXICARNES COMER-
CIO DE CARNES LTDA x GREGORIO MARTINEZ SAN-
CHES - Sobre os ofícios juntados, manifeste-se a parte Autora
no prazo legal. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-382/1999-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A x RIO BRANCO COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO L e outros - As partes
para ciência do despacho de fls. 114, onde ficou determinado
que eventual recurso não tem efeito suspensivo, devendo pros-
seguir a execução com a avaliação do bem penhorado. Fica
intimada a parte exequente, na pessoa de seu procurador judi-
cial, para no prazo legal, apresentar a planilha de débitos, ob-
servando o disposto na sentença dos Embargos, que foi parcial-
mente procedente com redução da obrigação. -Advs. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e ODAIR VICENTE MORESCHI-.

18. ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-586/1999-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO LA VOISIER x OSVAL-
DO CHAGAS - As partes para ciência do despacho de fls. 376,
que indeferiu a Impugnação apresentada, pois não há excesso
de penhora, cada unidade gerou um débito condominial, de
modo que deve a própria unidade responder pelo respectivo
débito, até para prevenir a alegação de que se trata de bem de
família, já que se tratando da própria unidade, tal impenhorabi-
lidade não pode ser oposta; No tocante a correção monetária
aplicada, esta é de rigor, pois o pedido foi julgado integralmen-
te procedente (fls. 158) e contemplava a aplicação de correção
monetária que não é um plus, mas mera atualização da moeda;
No tocante aos juros moratórios a parte foi intimada com base
na planilha de fls. 314/317 que prevê juros de 0,5% ao mês o
que é valido para fins da satisfação do crédito, sendo que a
planilha de fls. 338/340, apresentada posteriormente, não pode
ser considerada, já que sequer a parte foi intimada de tais valo-
res, condenando a parte executada ao pagamento das custas
deste incidente e honorários advocatícios que foram elevados
para 20% do valor do débito, englobando os valores já fixados.
-Advs. ELIDA CRISTINA MONDADORI e MARLI SANTOS-
.

19. EXECUCAO-433/2000-CAIXA SEGURADORA S/A x
MARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - Sobre o
despacho que INDEFERIU o pedido de penhora on line por
não operar no sistema e acreditar que tal serviço não deve ser
realizado pelo próprio magistrado como conveniado, já que é
incumbido de julgar qualquer falha que ocorra no ato da pe-
nhora e, nesse sentido, a jurisprudência vem entendendo que o
cadastramento não pode ser imposto ao magistrado, DEFERIN-
DO expedição de ofício ao BACEN para verificação de even-
tual conta ou aplicação bancária, podendo a penhora operar-se
via mandado, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal.
-Adv. JEAN CARLOS CAMOZATO-.

20. ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-500/2000-ANTO-
NIO CARLOS ALVARENGA x G. M. LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. -Adv. DANIA MARIA RIZZO-.

21. ACAO DE INDENIZACAO-669/2000-OLGA FASSINA x
PEDRO SERGIO MORA e outro - As partes para ciência da
sentença que julgou em parte procedente o pedido inicial e con-
denou os Réus a pagarem solidariamente, indenização por da-
nos morais no valor de 60 salários mínimos, devidamente cor-
rigido pelo INPC e com juros legais de mora a contar da cita-
ção, condenando ainda os Réus ao pagamento das despesas
processuais incluindo os honorários periciais, e ainda honorá-
rios advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. -
Advs. ELSA C. G. MARCHIOTTO, MARIA ALICE CASTI-
LHO DOS REIS e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-.

22. PEDIDO DE FALENCIA-172/2001-FRIGORIFICO MAR-
GEN LTDA x 3R COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA - A Falida, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 100,41, no prazo legal. -Advs. MARCOS
ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

23. ACAO DE INDENIZACAO-242/2001-FUNDACAO UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x ANA CRISTINA
ROUILLER - As partes para ciência do despacho de fls. 570,
onde realmente a gratuidade foi concedida em 2001, e a aquisi-
ção de veículo importado denota a mudança de condição eco-
nômica da beneficiária, entretanto a perda da condição de ne-
cessitada deve ser examinada em sede de execução ou cumpri-
mento de sentença. -Advs. REGINA ELIZABETH COUTINHO
RIBARIC, JOSE ROBERTO LOUREIRO e MAURO DALAR-
ME-.

24. ACAO DE COBRANCA-478/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x JAIR RAMOS MARTINS - A parte Requerente, para efe-
tuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 686,51,
no prazo legal. -Adv. MARINA ANGELICA ASSIS Z. FUR-
LAN-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-533/2001-EDILSON COR-
TEZ SANCHES e outro x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A - Sobre o cálculo elaborado as fls. 473, no valor de R$.
31.811,11, manifestem-se as partes, no prazo legal. -Advs.
FARES JAMIL FERES e LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

26. ALVARA JUDICIAL-716/2001-LUCIA HELEN KRONO-
WSKI x O JUIZO - A parte Autora para no prazo legal, reco-
lher em Banco as Custas relativas a intervenção do Ministério
Público no valor de R$ 3,00 (Três reais). -Adv. ANTONIO
CAMARGO JUNIOR-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-327/2002-JOSÉ SEVIDA-
MES - ME. e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no

prazo legal. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-.

28. A•AO DE DANOS MORAIS-343/2002-FABIO DONEDA
- FI e outros x COLIBRI COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA e outro-S E LUBRIFICANTES LTDA e outro - Fica
intimado o procurador judicial da parte requerida (Ipiranga) do
despacho de fls. 337, onde o advogado credor reconheceu o
equivoco em petição protocolada em 3/10/2007. A parte exe-
quente para no prazo legal, recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a busca de bens e penhora,
tendo em vista o não pagamento voluntário por parte do execu-
tado, apos ser devidamente intimado para tanto. -Advs. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI e ANGELA MARIA SANCHEZ-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-480/2002-CENTRO
EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a baixa dos autos do
Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. -Advs.
DIRCEU GALDINO CARDIN, LAERCIO FONDAZZI e
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-616/2002-MSA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x ACEBRAS ACE-
TATOS DO BRASIL LTDA. - Sobre a baixa dos autos do Tri-
bunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. -Advs.
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, RUBIA RONCOLATO
DA SILVA, LUIS CARLOS SANCHES e FERNANDO JOSE
MESQUITA-.

31. ACAO ORDINARIA DE REVISAO-634/2002-ADRIANE
DE OLIVEIRA BARROS x ITAUCARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CRED.IMOB. LTDA - As partes para ciência do
despacho de fls. 225, que diante da aplicabilidade do CDC em
face a natureza do contrato e hipossuficiência da parte Autora,
deferiu a inversão do ônus da prova na forma requerida, fican-
do intimada as partes, na pessoa de seus procuradores judici-
ais, para se manifestarem no prazo legal, sobre o interesse na
produção de prova pericial e arcar com os respectivos honorá-
rios. -Advs. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO e CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON-.

32. REP. DE DANOS ACIDENTE VEIC.-670/2002-DOMITI-
LA CABANA GIMENES DE SOUZA e outros x ANTONIO
ONORIO e outro - As partes para ciência da sentença que jul-
gou extinto o processo sem julgamento do mérito com relação
ao Réu Banco do Brasil Leasing S/A Arrendamento Mercantil e
procedente o pedido inicial em relação ao Réu Antonio Honó-
rio, condenando-o ao pagamento de pensão mensal do valor
equivalente a 3 salários mínimos, contados de 30 dias após do
sinistro até a data em que o falecido completaria 65 anos de
idade e indenização por danos morais no equivalente a 25 salá-
rios mínimos à título de indenização por danos morais, para
cada um dos Autores, condenou ainda Antonio ao pagamento
das custas proporcionais e honorários advocatícios fixados em
15% do valor da condenação, condenando a parte Autora ao
pagamento das custas proporcionais e honorários advocatícios
fixados em R$ 700,00 em favor do advogado do 2º Requerido.
-Advs. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, SIMONE BOER
RAMOS, MARICE TAQUES PEREIRA e RODRIGO DOLFI-
NI-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-701/2002-A.T. SANTOS &
RODRIGUES LTDA ME e outros x BANCO BRADESCO S/A
- As partes para ciência da sentença que julgou em parte proce-
dente o pedido inicial, determinando a exclusão da capitaliza-
ção indevida de juros, que deverá ser compensada com o débi-
to a ser apurada em liquidação por arbitramento. Diante da su-
cumbência recíproca, condenou as partes a ratearem as custas
processuais, devendo cada um arcar com os honorários de seu
advogado, fixados em R$ 2.000,00, devendo prosseguir a exe-
cução, independente de trânsito em julgado, com a intimação
das partes, inclusive da exequente parta manifestar nos termos
da nova lei de execução. -Advs. MANOEL BATISTA NETO e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO-236/2003-ORLANDO GON-
ZAGA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE DOU-
TOR CAMARGO - As partes para ciência da sentença que jul-
gou improcedente os Embargos e condenou o Embargante ao
pagamento das despesas processuais, incluindo a perícia e ho-
norários advocatícios fixados em 20% do valor do débito, en-
globando o valor fixado na execução, devendo ser prosseguido
a execução. -Advs. JOAO CARLOS SILVEIRA e ANDRE
BOTTI MONTANHA-.

35. FALENCIA-258/2003-CANTINHO DO FERRO LTDA x
MARES COMERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO
LTDA - As partes para ciência da sentença que julgou extinto o
processo por falta de interesse processual adequação, conde-
nando a Autora ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em R$ 380,00, com base no art. 20,
parágrafo 4º do CPC. -Advs. ANA PAULA PRADO ZUCOLO
FERNANDES, MARCELO TAVARES e REGINA DE DEUS
BORRALHO BIANCHI-.

36. BUSCA E APREENSAO-327/2003-BANCO BMC S/A x
LUIZ GUSTAVO SCHMIDT - Sobre o não oferecimento de
contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

37. ACAO DE COBRANCA-437/2003-NIVALDO DA SILVA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. -Advs. FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS
e LAERCIO FONDAZZI-.

38. ACAO DE COBRANCA-441/2003-APARECIDO GILBER-
TO DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -
Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interes-
sados no prazo legal. -Advs. FRANCIELE APARECIDA RO-
MERO SANTOS e LAERCIO FONDAZZI-.

39. ACAO DE COBRANCA-494/2003-NELSON PANARO x

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. -Advs. FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY e LAERCIO FONDA-
ZZI-.

40. ACAO MONITORIA-561/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIRETY DISTRIBUIDORA DE REVISTA LTDA
e outros - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se
os interessados no prazo legal. -Advs. MOACIR BORGES
JUNIOR, DINO COSTACURTA e MUNIRA M. AHMUD-.

41. DEPOSITO-571/2003-BANCO BMC S/A x RENATO LUIZ
MEGLIATO - Fica intimado a parte Autora, na pessoa de seu
procurador judicial, do despacho de fls. 82, onde foi determi-
nado a reiteração a intimação nos termos do despacho de fls.
76, que informou que já houve conversão para ação de depósi-
to (fls. 28), devendo a parte Autora se manifestar sobre a devo-
lução da Carta Precatória, pois não houve a citação da parte
Ré. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

42. ACAO DE COBRANCA-576/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x LUIZ SHIRO SUZUKI e outro - As partes para ciência
da sentença que julgou em parte procedente o pedido inicial,
condenando os Réus ao pagamento do débito, que deve ser cal-
culado conforme o disposto nos itens 1 e 2 da fundamentação,
corrigido monetariamente pelo INPC e com juros legais de mora
de 1% ao mês, na forma do art. 406 do CC, a contar da intima-
ção dos réus sobre o novo valor apurado, bem como ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios fi-
xados em 10% do valor da condenação de acordo com o art.
20, parágrafo 3º do CPC. -Advs. REGIS ALAN BAULI, MAR-
CO ANTONIO MARTINI FILHO e MARIA REGINA VIZIO-
LI DE MELO-.

43. ACAO DE COBRANCA RECLAMATORIA-580/2003-
PAULO FELIPE JULIO x MUNICIPIO DE MARINGA - So-
bre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessa-
dos no prazo legal. -Advs. FRANCIELE APARECIDA ROME-
RO SANTOS e LAERCIO FONDAZZI-.

44. ACAO ORDINARIA-171/2004-OCIMAR GOMES x SUL
AMERICA SAUDE - Fica Intimada a parte Executada, na pes-
soa de seu procurador judicial a pagar voluntariamente no pra-
zo de 15 dias o valor executado de R$ 1.162,62, sob pena de
multa de 10% sobre o valor. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-219/2004-OURIDES SAN-
TIN FILHO x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA - A parte Requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 23,81, no prazo legal. -Adv.
ALEXANDRE ALVES GREGHI-.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-227/2004-FIEL
COMERCIO DE EXPORTACAO DE CAFE E CEREAIS LTDA
x CARGILL AGRICOLA S/A - Sobre o cálculo elaborado as
fls. 376/377, manifestem-se as partes, no prazo legal. -Advs.
ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI, ROSANGELA
CRISTINA BARBOZA SLEDER, ANDREIA MALDONADO,
ALECSON PEGINI e JOSE DORIVAL PEREZ-.

47. ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-423/2004-CAOME
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro x
JOAO LUIZ EGEA CONTICELLI - Fica Intimada a parte Exe-
cutada, na pessoa de seu procurador judicial, a pagar voluntari-
amente no prazo de 15 dias o valor executado de R$ 39.552,77,
sob pena de multa de 10% sobre o valor. -Advs. DENISE O. A.
BISCAIA e RAUL IGNATIUS NOGUEIRA-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-509/2004-CLEUZA VIEIRA
RABELLO BORTOLUCCI x CLEIDE APARECIDA PEREI-
RA e outros - As partes para ciência da sentença que julgou a
Autora carecedora da ação em relação aos dois últimos reque-
ridos, julgando extinto o processo, condenando a Autora ao
pagamento das custas processuais proporcionais e honorários
advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observando o disposto
no art. 20, parágrafo 4º do CPC e 12 da LAJ, julgou a parte
Autora carecedora da ação em relação a falta de interesse pro-
cessual em relação aos dois primeiros requeridos, nos tocantes
aos fatos descritos nos itens 5, 6,, 12 e 14 da exordial, julgando
extinto o processo em relação a tais pedidos dirigidos contra os
dois primeiros autores. Julgou boas as contas exibidas em rela-
ção aos itens 7, 8, 9, 10, 11 e 13 da exordial, e condenou a
autora ao pagamento das custas proporcionais e honorários
advocatícios fixados em R$ 2.000,00, com base no art. 20, pa-
rágrafo 4º do CPC e 12 da LAJ. -Advs. ELSON DE SOUSA
FONSECA e ELIDA CRISTINA MONDADORI-.

49. EXEC. P/ ENTREGA COISA INCERT-572/2004-COMER-
CIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES LTDA
x OLIVIO ANTONELLI - Sobre o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS e CLOVIS BARROS BOTE-
LHO NETO-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-635/2004-AUGUSTO ZACA-
RONI THON x BANCO SICREDI - As partes para ciência do
despacho de fls. 319, que deferiu a prova pericial, e para tanto
nomeou como perito o Sr. Celso Y. Fuzzi - f. 9961-7110, inde-
pendente de compromisso, devendo as partes, no prazo legal,
formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos, devendo
após ser intimado o Sr. Perito da nomeação e dos quesitos, para
formular proposta de honorários, a serem suportados pela parte
Requerida (Banco). -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e JOSE
MAREGA-.

51. EMBARGOS DE TERCEIRO-770/2004-NESLEI LUIZA
CAMILO ANDRIAN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - As partes para ciência do despacho de fls. 195,
onde estando o imóvel em posse de terceiro de boa-fé que ad-
quiriu-o do arrematante, a imissão de posse deverá se dar em

ação autônoma, assim indeferiu o pedido de fls. 190. -Advs.
MONICA DOLTOE e JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO
NETO-.

52. ACAO DE COBRANCA-44/2005-JOSE CARLOS CHIA-
MONTE PIRES x ROSENETE MARTINS LOPES - Fica inti-
mada a parte exequente, na pessoa de seu procurador judicial,
para que no prazo legal, apresente o demonstrativo atualizado
do débito (parte final do artigo 475-J do CPC). -Advs. VALE-
RIA SILVA GALDINO e INGO HOFMANN JUNIOR-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-248/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO JOSE DA SILVA e outro - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -Advs. JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

54. ACAO DECL.DE NULIDADE CAMBIAL-337/2005-EX-
PRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA x M C PNEUS
LTDA e outro - A parte Requerida para ciência da sentença que
julgou procedente o pedido inicial, declarando a nulidade da
duplicata nº 10783402, devendo ser cancelado em definitivo o
protesto no 1º Ofício desta Comarca e condenou os Réus, soli-
dariamente ao pagamento em favor do Autor, de indenização
por danos morais no valor de R$ 3.000,00, devidamente corri-
gidos pelo INPC e com juros de mora de 1% ao mês, ambos a
contar da citação até o efetivo pagamento, condenando ainda
os Réus ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 15% do valor da condenação. -Advs.
JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA e LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

55. ACAO DE RESCISAO DE COMPROM.-378/2005-FRAN-
COMIL - COMERCIO IMOBILIARIO LTDA x ELIANE RI-
GOBELLE DA SILVA e outro - As partes para ciência da sen-
tença que julgou em parte procedente o pedido, rescindindo o
contrato realizado entre as partes, determinando a reintegração
da Autora na posse do imóvel, mas reservando o direito de re-
tenção dos Réus até a devolução das parcelas pagas e do valor
da construção, sobre os quais poderão ser compensados o valor
devido a perdas e danos a ser liquidado por arbitramento, na
forma do item 3 da fundamentação, tudo devidamente corrigi-
do e com juros de mora a contar do trânsito em julgado dessa
decisão; Diante da sucumbência recíproca as partes devem ra-
tear as custas processuais, pagar aos advogados da parte con-
trária, honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, obser-
vando os arts. 20 e parágrafos do CPC e 12 da LAJ, podendo
haver compensação no encontro das contas. -Advs. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS e ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO-.

56. ALVARA JUDICIAL-408/2005-RAPHAEL AUGUSTO
LEITE x O JUIZO - A parte Autora para no prazo legal, reco-
lher em Banco as Custas relativas a intervenção do Ministério
Público no valor de R$ 3,00 (Três reais). -Advs. EDMYLSON
PENA DOS SANTOS e JEFFERSON DALLASEN-.

57. ACAO DE COBRANCA-473/2005-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x JOSE LUCAS DA SILVA
(CPF 100.835.029-04)-SILVA (CPF 100.835.029-04) - Sobre o
não oferecimento de Impugnação, manifeste-se a parte exequen-
te, no prazo legal. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-.

58. INDENIZACAO POR DANO MORAL-613/2005-IGOR
FERREIRA DE CARVALHO x EDGAR LUIZ SANDRI COU-
TINHO - A parte Autora para ciência do despacho de fls. 70,
que deferiu a expedição de ofício ao DETRAN e ao BACEN,
indeferindo os demais pedidos, pois a fase é de cognição e a
comunicação ao CRM pode ser de iniciativa da parte. -Adv.
LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-662/2005-BANCO
BANESTADO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA - A parte Embargante para ciência da sentença
que julgou em parte procedente o pedido inicial, para reconhe-
cer a ilegitimidade passiva do Banco Réu, determinando a in-
clusão do comprador no polo passivo da execução; Diante do
princípio da causalidade deve o Embargante suportar as custas
processuais deste incidente e cada parte suportar os honorários
de seus advogados, arbitrados em R$ 300,00, com base no art.
20 e parágrafos do CPC, devendo prosseguir a execução e o
exequente inserir o comprador no pólo passivo, e promover a
penhora do imóvel. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-.

60. ACAO DECLARATORIA-698/2005-HORACIO COSTA
BRAVO x ESTADO DO PARANA e outro - As partes para ci-
ência da sentença que julgou improcedente os pedidos iniciais
e condenou o Autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado a cau-
sa, observando que o mesmo é beneficiário da justiça gratuita.
-Advs. MARLENE DE CASTRO MARDEGAN, JOAQUIM
MARIANO P. CARVALHO NETO e DAIANE MARIA BIS-
SANI-.

61. ACAO DE DESCONSTITUICAO-727/2005-BRULELA S
BABY COM. DE BRINQUEDOS E ART. INFANTIS x M A
SOUZA SANTOS INFORMATICA - As partes para ciência da
sentença que julgou improcedente o pedido inicial, revogando
a liminar concedida, e condenou a Autora ao pagamento das
custas processuais de ambos os feitos e honorários advocatíci-
os fixados em 15% do valor da causa atualizado, observando
que o mesmo e beneficiário de justiça gratuita. -Advs. CINTIA
RESQUETTI e ENI DOMINGUES-.

62. BUSCA E APREENSAO-814/2005-BANCO FINASA S/A
x APARECIDA BATISTA TOQUIO - A parte Autora para ciên-
cia da sentença que julgou procedente o pedido, confirmando a
liminar concedida e consolidando em definitivo a posse e o
domínio do veículo apreendido e depositado com o Autor; Por
sucumbente, condenou o Réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
da causa. -Adv. IVAN PEGORARO-.
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63. ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-820/2005-JOAO
ZAMPAR x BANCO BRADESCO S/A - As partes para ciência
da sentença que julgou os Embargos de Declaração, retifican-
do o julgado para excluir as considerações respeitante a multa
de 10% e sua redução para 2%, e que a atualização do saldo
apurado no encontro das contas, a correção monetária deve in-
cidir a partir da liquidação da sentença, e os juros moratórios a
partir da intimação do valor liquidado, ficando no mais ratifi-
cado o julgado. -Advs. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA e NELSON PASCHOALOTTO-.

64. ACAO COMINATORIA-854/2005-ORGANIZACAO CON-
TABIL CRAVEIRO LTDA x TIM SUL S/A - Fica Intimada a
parte Executada (TIM), na pessoa de seu procurador judicial a
pagar voluntariamente no prazo de 15 dias o valor executado
de R$ 30.368,90, sob pena de multa de 10% sobre o valor.
Sobre as petições de fls. 218 e ss, e 225 e ss, manifeste-se a
parte autora no prazo legal.-Advs. WAGNER HOMERO DE
ALMEIDA SANTOS, FABIULA SCHMIDT e LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI-.

65. PRESTACAO DE CONTAS-877/2005-MARCOS MEN-
DES (CPF 547.886.099-91) x BANCO ITAU S/A - Sobre a
baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no
prazo legal. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

66. ACAO MONITORIA-881/2005-CASCAVEL MAQUINAS
AGRICOLAS S/A x JOSE CARLOS MARQUES LUIZ - So-
bre a penhora, avaliação e o não oferecimento de Impugnação,
manifeste-se a parte Exequente, no prazo legal. -Adv. CAR-
MELA MANFROI TISSIANI-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/2006-BANCO
ITAU S/A x MODULO PROPAGANDA LTDA e outros - So-
bre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de pe-
nhorar os bens indicados no Mandado em virtude de não en-
contrar os executados no endereço fornecido e nem na posse
dos mesmos, e os bens imóveis não encontram-se localizados
nesta Comarca, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

68. MANDADO DE SEGURANCA-89/2006-AMAMBAI IN-
DUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x SR. DELEGADO REGIO-
NAL DA RECEITA DE MARINGA - PR - Sobre a baixa dos
autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo le-
gal. -Advs. ANNA LUCIA M. P. CARDOSO DE MELLO e
JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-.

69. INDENIZACAO POR DANO MORAL-91/2006-NAIARA
DOS SANTOS OLIVEIRA NOGUEIRA x PAM - PARANA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA - Ante a resposta Do Sr. Peri-
to, dos quesitos formulados, manifestem-se as partes no prazo
legal. -Advs. ELIDA CRISTINA MONDADORI, DIRCEU
GALDINO CARDIN e INGO HOFMANN JUNIOR-.

70. ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-100/2006-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CARIMA III x CEL-
SO MODONESI e outro - A parte Autora para ciência da sen-
tença que julgou procedente o pedido inicial e condenou os
Réus ao pagamento do valor das taxas condominiais devidas
(R$ 9.710,08 - 18/01/2006), devidamente corrigidos pelo INPC
e com juros de mora de 1% ao mês até a data do efetivo paga-
mento, condenando ainda os Réus ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do va-
lor do débito. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

71. PRESTACAO DE CONTAS-121/2006-ADALCINA ALVES
DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência da
sentença que julgou em parte procedente os pedidos, e nos ter-
mos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a
prestar contas em relação aos juros e encargos remuneratórios
cobrados em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma
mercantil, referente aos últimos 20 anos, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar aquelas que o Autor apresentar, condenan-
do o Banco ao pagamento das custas desta fase e honorários
advocatícios fixados em R$ 600,00, com base no art. 20 e pará-
grafos do CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-200/2006-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x GENTIL DAL MASO FILHO -
Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -Adv. RO-
GERIO VERDADE-.

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-262/2006-SER-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x MUNICIPIO DE MA-
RINGA - a parte Autora para ciência do despacho de fls. 27,
que homologou os cálculos, devendo ser expedido ofício re-
quisitório e certidão para pagamento por ser divida de pequeno
valor. -Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-315/2006-RICARDO PA-
CHECO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA - A parte Embargante para ciência da sentença que jul-
gou extinta a execução 633/2005, em face ao pagamento, jul-
gando extinto os embargos, com base no art. 462 do CPC e
condenou o Embargante ao pagamento das custas processuais,
devendo cada parte suportar os honorários de seus advogados.
-Adv. MAURO VIGNOTTI-.

75. ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-339/2006-JASON
PEREIRA LEITE x MARLEI VATRIN ROSA e outro - As par-
tes para ciência do despacho de fls. 88, que determinou a junta-
da da petição datada de agosto/2006 comunicando a desocupa-
ção voluntária, razão pela qual deixou de apreciar o pedido de
tutela antecipada, bem como para ciência da sentença que jul-
gou procedente o pedido inicial, a fim de rescindir o contrato
de locação existente entre as partes e condenou os Réus solida-
riamente ao pagamento dos aluguéis e demais encargos, venci-
dos e vincendos, devendo ser notificado a locatária para deso-
cupação voluntária no prazo de 15 dias, sob pena de despejo

coercitivo, e condenou os Réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor
dado a causa. -Advs. MARIA ANGELA BARBOSA DA SIL-
VA, SANDRA MARIA VICENTIN e ROSANGELA MONTAL-
VAO PEREIRA-.

76. DEPOSITO-351/2006-ITAU SEGUROS S/A x MARINA
NEGRAO GARCIA - A parte interessada para recolher em Ban-
co as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligên-
cia requerida. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA-.

77. PRESTACAO DE CONTAS-364/2006-LUIZ NORA RIBEI-
RO JUNIOR x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - As partes para ciência da sentença que julgou em
parte procedente os pedidos, e nos termos do art. 915, parágra-
fo 2º do CPC, condenou o Banco a prestar contas em relação
aos juros e encargos remuneratórios cobrados em conta corren-
te, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impug-
nar aquelas que o Autor apresentar, condenando o Banco ao
pagamento das custas desta fase e honorários advocatícios fi-
xados em R$ 600,00, com base no art. 20 e parágrafos do CPC.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARI-
ANO-.

78. PRESTACAO DE CONTAS-375/2006-EDNA NOBRE
GAMA x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência da sen-
tença que julgou em parte procedente os pedidos, e nos termos
do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a prestar
contas em relação aos juros e encargos remuneratórios cobra-
dos em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma mercan-
til, referente aos últimos 20 anos, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar aquelas que o Autor apresentar, condenando o Banco
ao pagamento das custas desta fase e honorários advocatícios
fixados em R$ 600,00, com base no art. 20 e parágrafos do
CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LUERTI
GALLINA-.

79. ACAO DE COBRANCA-391/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x E. SILVA & MINGRONI LTDA - ME e outros - A parte
Autora para ciência do despacho de fls. 163, onde diante da
citação editalícia da parte ré, nomeou como Curadora Especi-
al, a Dra. Kátia E. D. Itamy - f. 9922 6784, ficando intimada a
parte Autora na pessoa de seu procurador judicial, para no pra-
zo legal, efetuar o depósito dos honorários da Curadora no va-
lor de R$ 380,00, que deverá ser computado como despesa pro-
cessual quando da elaboração de custas processuais. -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-515/2006-MUNICIPIO DE
MARINGA x SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS - As
parte Embargada para ciência da sentença que julgou improce-
dentes os Embargos e condenou o Embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
20% do valor do débito, englobando o valor fixado na execu-
ção, decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição em face o
valor de alçada, devendo prosseguir a execução. -Adv. LOU-
RIVAL APARECIDO CRUZ-.

81. PRESTACAO DE CONTAS-533/2006-CARLOS BISPO DE
AMORIN x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência da sen-
tença que julgou em parte procedente os pedidos, e nos termos
do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a prestar
contas em relação aos juros e encargos remuneratórios cobra-
dos em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma mercan-
til, referente aos últimos 20 anos, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar aquelas que o Autor apresentar, condenando o Banco
ao pagamento das custas desta fase e honorários advocatícios
fixados em R$ 600,00, com base no art. 20 e parágrafos do
CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

82. PRESTACAO DE CONTAS-579/2006-DIOCLECIO SAN-
CHES NEGRI x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência da
sentença que julgou em parte procedente os pedidos, e nos ter-
mos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a
prestar contas em relação aos juros e encargos remuneratórios
cobrados em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma
mercantil, referente aos últimos 20 anos, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar aquelas que o Autor apresentar, condenan-
do o Banco ao pagamento das custas desta fase e honorários
advocatícios fixados em R$ 600,00, com base no art. 20 e pará-
grafos do CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

83. ACAO CIVIL PUBLICA-750/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x PAULO ROBERTO JAR-
DIM NOCCHI e outros - Vista as partes para, justificadamente
e detalhadamente, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo legal. -Advs. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA
e OZEIAS MARTINS BARBOSA-.

84. CANCELAMENTO DE PROTESTO-849/2006-EXODOS
COM.E IMP. DE ARTIGOS DE COURO LTDA x LUIZ BER-
NAVA NETO - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. -Adv. JEFERSON LUIZ CALDERELLI-.

85. ORDINARIA DE NULIDADE-860/2006-SEBASTIAO
JACINTHO e outro x BANCO BANESTADO D/S - CREDITO
IMOBILIARIO - Fica Intimada a parte Executada, na pessoa
de seu procurador Judicial a pagar voluntariamente no prazo de
15 dias o valor executado de R$ 400,00, sob pena de multa de
10% sobre o valor. -Adv. FABIO ALONSO BECKER-.

86. MANDADO DE SEGURANCA-861/2006-CENTRO DE
OTORRINOLARINGOLOGIA DE MARINGA S/S e outro x
SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA - PR - A parte Autora para ciência da sentença que julgou
improcedente o pedido inicial, denegando a segurança pleitea-
da, ficando as custas pelo impetrante, sendo descabido os ho-
norários advocatícios. -Adv. PATRICIA GASPARO SEVILHA-
.

87. PRESTACAO DE CONTAS-873/2006-MARCOS ANTO-
NIO DA COSTA TORTORELLI x BANCO ITAU S/A - As par-
tes para ciência da sentença que julgou em parte procedente os
pedidos, e nos termos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, conde-
nou o Banco a prestar contas em relação aos juros e encargos
remuneratórios cobrados em conta corrente, no prazo de 48
horas, de forma mercantil, referente aos últimos 20 anos, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que o Autor apre-
sentar, condenando o Banco ao pagamento das custas desta fase
e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, com base no
art. 20 e parágrafos do CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

88. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-874/2006-NATALINO
BRAGA x LUIS ANTONIO CALIZOTTI - As partes para ciên-
cia da sentença que julgou procedente o pedido inicial, decla-
rando rescindido o contrato de locação existente entre as par-
tes, condenando os Réus LUIZ e DISLAINE, solidariamente,
ao pagamento dos aluguéis e demais encargos da locação, ven-
cidos e vincendos, acrescidos de correção monetária pelo INPC
e juros de mora de 1% ao mês e multa de 10%. determinou o
despejo do imóvel descrito nos Autos, fixando o prazo de 15
dias para desocupação voluntária, sob pena de despejo coerci-
tivo, fixando caução real ou fidejussória para os fins do art. 62,
parágrafo 1º da LI, a ser prestada no valor equivalente a 12
meses de aluguel atualizado até a data do depósito, podendo
servir de caução o crédito existente junto a Ré, condenando os
Réus ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Homo-
logou a desistência da ação em relação ao Réu Ricardo, e com
base no art. 267, III do CPC, julgou extinto o processo, arcan-
do a parte Autora com as custas proporcionais. -Advs. ADRIA-
NA MOLINA e ANTONIO CAIBAS DA SILVA-.

89. ACAO DE COBRANCA-883/2006-HARUO TOYOFUKO
x BANCO BRADESCO S/A - As partes para ciência da senten-
ça que julgou procedente o pedido inicial e condenou o Réu ao
pagamento ao Autor da diferença da correção monetária devida
em junho/87 e janeiro/89 de 8,04% e 20,36% respectivamente,
que corresponde ao valor de R$ 34.668,74 (março/2005), acres-
cidos de correção monetária conforme item 3 e juros remune-
ratórios de 0,5% ao mês capitalizados, mais juros legais de mora
de 1% ao mês, na forma do art. 406 do CC, condenando o Réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 15% do valor do débito, face o disposto no art. 20 e
parágrafos do CPC. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SIL-
VA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-890/2006-
COOP.DE CRED.DE LIVRE ADMISSAO MARINGA-SICRE-
DI MGA x MARCIA CRISTINA GONCALVES - As partes para
ciência do despacho de fls. 72, que indeferiu o pedido, pois a
execução encontra-se devidamente aparelhada com os contra-
tos realizados, apresentando a exequente a planilha de fls. 38/
9, com a evolução do débito, as parcelas faltantes no caso 9,
denotando-se que foram pagas 15 das 25 parcelas. Há indica-
ção dos Encargos, podendo o questionamento de eventual ex-
purgo, se dar via Embargos à Execução. a prova da mora é
desnecessária, pois o não pagamento das parcelas com venci-
mento certo, por si só implica em mora, devendo prosseguir a
execução com a penhora na forma requerida às fls. 68, deven-
do a penhora se dar via Ofício ao BACEN. -Advs. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR e VALMIR BRITO DE MORAES-.

91. PRESTACAO DE CONTAS-926/2006-EDSON SARTORI
PEREIRA x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência da
sentença que julgou em parte procedente os pedidos, e nos ter-
mos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a
prestar contas em relação aos juros e encargos remuneratórios
cobrados em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma
mercantil, sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que
o Autor apresentar, condenando o Banco ao pagamento das
custas desta fase e honorários advocatícios fixados em R$
600,00, com base no art. 20 e parágrafos do CPC. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

92. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-954/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEREIRA COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA e outro - Sobre o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

93. ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-996/2006-WILSON
DE SANTANA x BANCO DO BRASIL S/A - As partes para
ciência do despacho de fls. 469, que deferiu a prova pericial, e
para tanto nomeou como perito o Sr. Celso Y. Fuzzi - f. 9961-
7110, independente de compromisso, devendo as partes, no
prazo legal, formularem quesitos e indicarem assistentes técni-
cos, devendo após ser intimado o Sr. Perito da nomeação e dos
quesitos, para formular proposta de honorários, a serem supor-
tados pela parte Requerida. -Advs. PERICLES ARAUJO G. DE
OLIVEIRA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

94. EMBARGOS DE TERCEIRO-1003/2006-EUNICE NORI-
KO YANO HONDA x ZEUNO SIMOES - A parte exequente
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a busca de bens e penhora no valor de R$ 228,00,
tendo em vista o não pagamento voluntário por parte do execu-
tado após ser devidamente intimado para tanto. -Adv. CELSO
PIRATELLI-.

95. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1004/2006-ESPO-
LIO DE OSWALDO MANTOVANI e outro x BANCO DO
ESTADO DO PR - ATUALMENTE BANCO ITAU S/A - So-
bre o não oferecimento de Embargos, diga a parte Credora, no
prazo legal. -Adv. CEZAR FERRARI-.

96. PRESTACAO DE CONTAS-1042/2006-PAULO CESAR
PUPIM e outro x BANCO ITAU - As partes para ciência da
sentença que julgou em parte procedente os pedidos, e nos ter-
mos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a

prestar contas em relação aos juros e encargos remuneratórios
cobrados em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma
mercantil, sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que
o Autor apresentar, condenando o Banco ao pagamento das
custas desta fase e honorários advocatícios fixados em R$
600,00, com base no art. 20 e parágrafos do CPC. -Advs. JULI-
ANO CESAR IBA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

97. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1045/2006-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA e outro x VALDIR CARREI-
RA - Fica intimada a parte Autora, na pessoa de seu procurador
judicial, para no prazo legal, apresentar o original da petição
apresentada por fax, sob as penas da lei. -Advs. RODRIGO
CASTOR DE MATTOS e ANALICE CASTOR DE MATTOS-
.

98. PRESTACAO DE CONTAS-1087/2006-WASHINGTON
ORLANDO POPIN - ME e outro x BANCO ITAU S/A - As
partes para ciência da sentença que julgou em parte procedente
os pedidos, e nos termos do art. 915, parágrafo 2º do CPC,
condenou o Banco a prestar contas em relação aos juros e en-
cargos remuneratórios cobrados em conta corrente, no prazo
de 48 horas, de forma mercantil, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar aquelas que o Autor apresentar, condenando o Banco
ao pagamento das custas desta fase e honorários advocatícios
fixados em R$ 600,00, com base no art. 20 e parágrafos do
CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

99. ACAO DE COBRANCA-1104/2006-SEBASTIAO FRAN-
CISCO SERPA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS - Sobre a baixa dos autos do Tribunal,
manifestem-se os interessados no prazo legal. -Advs. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

100. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1120/2006-COPEL
DISTRIBUICAO S/A x KURITA E CALIL LTDA - ME - Sobre
a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de dar cum-
primento ao mandado de Intimação em virtude de não encon-
trar a executada no endereço fornecido, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

101. ACAO DE COBRANCA-1174/2006-ESPOLIO DE SE-
BASTIAO ALVES DALUZ e outro x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Ao apelado para contra razões no prazo de 15
dias. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, ERNANI JOSE
PERA JUNIOR e JOSIELE ZAMPIERI DA MATA-.

102. ACAO MONITORIA-1179/2006-MEDICINA HIPERBA-
RICA BRASIL-SUL LTDA x PASCOAL JOSE OLIVEIRA -
Sobre a penhora, avaliação e o não oferecimento de Impugna-
ção, manifeste-se a parte Exequente, no prazo legal. -Adv. PAU-
LA ROBERTA PIRES-.

103. ACAO DE COBRANCA-1194/2006-JOSEFA CARVA-
LHO DOS SANTOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

104. PRESTACAO DE CONTAS-1225/2006-ANTONIO DIR-
CEU FAVA x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência da
sentença que julgou em parte procedente os pedidos, e nos ter-
mos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a
prestar contas em relação aos juros e encargos remuneratórios
cobrados em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma
mercantil, sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que
o Autor apresentar, condenando o Banco ao pagamento das
custas desta fase e honorários advocatícios fixados em R$
600,00, com base no art. 20 e parágrafos do CPC. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

105. PRESTACAO DE CONTAS-1230/2006-MARIA DO SO-
CORRO LIMA x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência
da sentença que julgou em parte procedente os pedidos, e nos
termos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a
prestar contas em relação aos juros e encargos remuneratórios
cobrados em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma
mercantil, sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que
o Autor apresentar, condenando o Banco ao pagamento das
custas desta fase e honorários advocatícios fixados em R$
600,00, com base no art. 20 e parágrafos do CPC. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

106. ACAO MONITORIA-1240/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x PET INGA DO BRASIL LTDA - EPP e outros - Ficam
intimadas as partes, na pessoa de seus procuradores judiciais,
para no prazo legal, se manifestarem se tem interesse na produ-
ção de prova pericial e arcar com os respectivos honorários
periciais, sob pena de sofrer as conseqüências por ocasião do
exame das provas no julgamento da causa. -Advs. JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO,
DENISE AKEMI MITSUOKA, MAURO VIGNOTTI e MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA-.

107. ACAO DE DESPEJO-1265/2006-NELSON MASSAO
EIRI x RENATO GUTMANN EGG - A parte Autora para ciên-
cia do despacho de fls. 63, onde ficou determinado que o julga-
mento implicou no encerramento da prestação jurisdicional,
portanto deveria a parte Autora ter apelado da decisão, caso
não concordasse com a verba honorária, não obstante, houve
condenação ao pagamento de multa que é base de cálculo de
honorários. -Adv. MARLENE TISSEI-.

108. MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-6/2007-
B.J.SANTOS E CIA LTDA x EXCEL SEGURANCA MONI-
TORADA LTDA e outro - As partes para ciência do despacho
de fls. 86, onde ficou determinado que este feito será instruído
e julgado com o principal em face a conexão. -Advs. NELCI-
DES ALVES BUENO, WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.
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109. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-67/2007-SI-
COOB METROPOLITANO x GISLAINE CRISTINA MAN-
TOVANI SIQUEIRA GONGORA e outros - As partes para ci-
ência do despacho de fls. 57, que indeferiu a exceção de pré-
executividade, posto que a cédula de Crédito Bancário, ainda
que originada de confissão de divida decorrente de contrato de
abertura de crédito em conta corrente é titulo executivo, já que
contempla obrigação certa, liquida e exeqüível, o que não obs-
ta a discussão da origem da obrigação através de embargos do
devedor, elevando os honorários para 15% do valor do débito,
englobando o valor fixado exordialmente, devendo ser prosse-
guido a execução. -Advs. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SIL-
VA e ANTONIO CAMARGO JUNIOR-.

110. DEPOSITO-76/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x EVERTON LUIZ GIMENES
- Sobre a não manifestação da parte requerida quanto a intima-
ção de fls. 44 e ss, diga a parte Autora no prazo legal. -Adv.
LILIAN ARAUJO MANSO-.

111. ACAO DE INDENIZACAO-83/2007-ARNOLDO DE
OLIVEIRA JUNIOR e outro x PARANA ASSISTENCIA ME-
DICA LTDA. e outros - Aos apelados para contra razões no
prazo de 15 dias. -Advs. MARCOS ROBERTO G. DA SILVA,
MAURO VIGNOTTI, MAGNO MARIO BAYER FILHO,
ALAN MACHADO LEMES e DIRCEU GALDINO CARDIN-
.

112. DEPOSITO-90/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ADRIANO LUIS DOS SANTOS - Sobre o não oferecimento
de contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

113. DEPOSITO-99/2007-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LAELCIO VICENTE - As partes para ciência da sentença que
julgou procedente a ação de depósito a fim de condenar o Réu,
como devedor fiduciário equiparado a depositário, no prazo de
24 horas, a restituir ao equivalente em dinheiro do automóvel
financiado, ou o débito contratual, prevalecendo o menor va-
lor, condenando o Réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa. -
Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, RODRIGO GHESTI,
MAGDA LUIZA R. EGGER, GILMAR M. BRESCIANI e
LAURINDO GOBI-.

114. ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-102/2007-
B.J.SANTOS E CIA. LTDA. x EXCEL SEGURANCA MONI-
TORADA e outro - Vista as partes para, justificadamente, es-
pecificarem as provas que pretendem produzir, indicando a
necessidade e o fato a ser provado, ou se é o caso de julgamen-
to antecipado, bem como para se manifestarem sobre a possibi-
lidade de acordo a fim de ser verificada a conveniência da de-
signação de audiência de conciliação e saneamento
(CPC,art.330), a fim de evitar o excesso de pauta com a desig-
nação de audiências infrutíferas, aliada a possibilidade de acordo
extrajudicial a fim de evitar maiores despesas às partes, no pra-
zo legal. -Advs. NELCIDES ALVES BUENO, WADSON NI-
CANOR PERES GUALDA e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-.

115. DEPOSITO-165/2007-BANCO ITAU S/A x PAULO RO-
BERTO RAMOS - As partes para ciência da sentença que jul-
gou procedente a ação de depósito a fim de condenar o Réu,
como devedor fiduciário equiparado a depositário, no prazo de
24 horas, a restituir ao equivalente em dinheiro do automóvel
financiado, ou o débito contratual, prevalecendo o menor va-
lor, condenando o Réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa. -
Advs. LILIAN ARAUJO MANSO, EMERSON L. SANTANA,
CRISTINA MILANI MISAEL e WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-.

116. ACAO DE COBRANCA-179/2007-DELCIRA KOCZI-
MANSKI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Fica Inti-
mada a parte Executada, na pessoa de seu procurador judicial a
pagar voluntariamente no prazo de 15 dias o valor executado
de R$ 5.878,95, sob pena de multa de 10% sobre o valor. -
Advs. JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

117. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-236/2007-DELLA
VIA PNEUS LTDA. x TRANSPEDITO TRANSPORTES
LTDA. - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de dar cumprimento ao mandado de citação em virtude
da executada não se encontrar estabelecida no endereço forne-
cido, devolvendo o mandado em cartório para que a parte exe-
quente manifeste interesse na busca de bens, depositando para
tanto as custas no valor de R$ 129,00 (Cento e vinte e nove
reais), manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. -Advs. LINO
RODRIGUES DE CARVALHO e LIDIANE PRAXEDES DE
OLIVEIRA-.

118. BUSCA E APREENSAO-237/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA DE LOURDES FACCIN BASSANI - A
parte Requerente, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 57,91, no prazo legal. -Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

119. ACAO MONITORIA-264/2007-COOPERATIVA DE CRE-
DITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA x MEDSOL MER-
CADO DA SOLDA LTDA. e outros - Sobre a Certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça que deixou de Intimar o primeiro exe-
cutado (Alysson) em virtude do mesmo estar residindo no Ja-
pão, e procedeu a intimação do outro (Alex), manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. -Adv. KATIA C. PUCCA BER-
NARDI-.

120. ACAO DE DESPEJO-275/2007-MARIA HELENA KHA-
TLAB KURAOKA x PATRICIA SILVEIRA SCHLICHTING -
A parte Exequente para no prazo legal, recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente busca de bens e
penhora no valor de R$ 228,00, tendo em vista o não pagamen-
to voluntário por parte do executado após ser devidamente in-

timado para tanto. -Advs. MARCELO DANTAS LOPES e
MARCIO ZANIN GIROTO-.

121. PRESTACAO DE CONTAS-280/2007-O. P. DALBERTO
E CIA. LTDA. e outro x BANCO ITAU S/A - As partes para
ciência da sentença que julgou em parte procedente os pedi-
dos, e nos termos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o
Banco a prestar contas em relação aos juros e encargos remu-
neratórios cobrados em conta corrente, no prazo de 48 horas,
de forma mercantil, sob pena de não lhe ser lícito impugnar
aquelas que o Autor apresentar, condenando o Banco ao paga-
mento das custas desta fase e honorários advocatícios fixados
em R$ 600,00, com base no art. 20 e parágrafos do CPC. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

122. ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-300/2007-OSSO-
VALE COMERCIO DE FARINHA E CARNE LTDA. x RU-
BENS CHIYTI IBANA - Não encontrado o outro litisdenunci-
ado, manifeste-se a parte Requerida/Litisdenunciante no prazo
legal. -Adv. RUI BARBOSA GAMON-.

123. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-352/2007-MARIA
EUNICE DA SILVA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA e outro - Sobre os documentos junta-
dos pela denunciante, manifeste-se a litisdenunciada (Drogaria
Farroupilha) no prazo legal. Vista as partes para, justificada-
mente, especificarem as provas que pretendem produzir, bem
como para se manifestarem sobre a possibilidade de acordo, no
prazo legal. -Advs. ELIZABETE A. YAEDU, ROGERIO VER-
DADE, GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ, WANES-
SA DE OLIVEIRA e ELAINE M. D. HERNANDES-.

124. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-457/2007-
ZAMPROGNA S/A IMPORTACAO, COMERCIO E INDUS-
TRIA x REFRIGERACAO MAXIMA LTDA. e outros - Sobre
o não oferecimento de Embargos, diga a parte Credora, no pra-
zo legal. -Adv. FRANCISCO W. FERNANDES JR.-.

125. ACAO ORDINARIA-486/2007-EDAIR NARDONI e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A - As partes para ciência do
despacho de fls. 442, que nomeou como perito o Sr. José Leoni
Mansur - f. (43) 9961-4952, independente de compromisso,
devendo as partes, no prazo legal, formularem quesitos e indi-
carem assistentes técnicos, devendo após ser intimado o Sr.
Perito da nomeação e dos quesitos, para formular proposta de
honorários, a serem suportados ao final pela parte sucumbida. -
Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, HUGO
FRANCISCO GOMES, MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-
.

126. ACAO ORDINARIA-488/2007-ANDERSON LUIZ GOU-
VEIA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A - As partes para
ciência do despacho de fls. 387, que nomeou como perito o Sr.
José Leoni Mansur - f. (43) 9961-4952, independente de com-
promisso, devendo as partes, no prazo legal, formularem que-
sitos e indicarem assistentes técnicos, devendo após ser inti-
mado o Sr. Perito da nomeação e dos quesitos, para formular
proposta de honorários, a serem suportados ao final pela parte
sucumbida. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
HUGO FRANCISCO GOMES, MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

127. ACAO CAUTELAR-491/2007-TAKAO SUZUKI e outro
x HSBC BANK BRASIL S/A - Sobre os documentos juntados,
manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Adv. ROGERIO
FALKEMBACH ANERIS-.

128. ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-507/2007-A C C
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. ME x
BANCO DO BRASIL S/A - As partes para ciência do despacho
de fls. 210, que deferiu a inversão do ônus da prova na forma
requerida, porém esta pacificado na jurisprudência que “A in-
versão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contraria a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor no entanto sofre as conseqüências processuais de sua
não produção”; ficando intimada as partes, na pessoa de seu
procurador judicial, para no prazo legal, se manifestarem se
tem interesse na produção de prova pericial e arcar com os res-
pectivos honorários. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO, EL-
MER DA SILVA MARQUES, JOSE GONZAGA SORIANI e
JOSE MAREGA-.

129. ACAO CAUTELAR-535/2007-ROSA TAMIKO SHI-
BUKAWA x HSBC BANK BRASIL S/A - Ante o decurso do
prazo, fica intimada a Ré, na pessoa de seu procurador judicial,
a exibir os documentos sob as penas da lei. -Advs. HELLISON
EDUARDO ALVES e OLDEMAR MARIANO-.

130. REVISIONAL DE CONTRATO-552/2007-ROBERTO
VAGNER ALGAUER x BANCO HSBC BRANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO - As partes para ciência do despacho de
fls. 96, onde diante da aplicabilidade do CDC, deferiu a inver-
são do ônus da prova na forma requerida, ficando intima as
partes, na pessoa de seus procuradores judiciais, para se mani-
festarem sobre o interesse na produção de prova pericial e ar-
car com os respectivos honorários. Fica intimado o Banco, na
pessoa de seu procurador judicial, para no prazo legal, exibir a
prova documental requerida, cuja tempestividade será aprecia-
da no julgamento da causa. -Advs. EVANDRO BUENO DE
OLIVEIRA e OLDEMAR MARIANO-.

131. ACAO CAUTELAR-571/2007-ROSA MARIA FELTRIN
MARTINELLI x BANCO ITAU S/A - Sobre a petição de fls.
58 e documento de fls. 59, manifeste-se a parte Autora no pra-
zo legal. -Adv. ROGERIO FALKEMBACH ANERIS-.

132. ORDINARIA-577/2007-AMELIA PEREIRA DA SILVA e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A - As partes para ciência
do despacho de fls. 364, que deferiu a inversão do ônus da
prova na forma requerida, ficando intimada as partes, na pes-

soa de seus procuradores judiciais, para no prazo legal, se ma-
nifestarem sobre o interesse na produção de prova pericial e
arcar com os respectivos honorários. -Advs. JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, HUGO FRANCISCO GOMES,
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

133. ACAO MONITORIA-589/2007-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x COMERCIO DE SACA-
RIA RIO BRANCO LTDA. e outros - Sobre a Certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça que Intimou os Registros de Imóveis e
juntou cópia de matriculas de imóveis que se encontram com
gravame, devendo a parte exequente se manifestar se há inte-
resse na penhora destes imóveis oi indicar outro, manifeste-se
a parte Credora, no prazo legal. -Advs. HELLISON EDUAR-
DO ALVES e OLDEMAR MARIANO-.

134. ACAO DE COBRANCA-602/2007-CLAUDIO ANTONIO
SAENS SURITA e outros x BANCO UNIBANCO S/A - As
partes para ciência do despacho de fls. 557, onde na realidade
a matéria esta voltada a questão probatória, de modo que deve-
ria ser conhecida no julgamento da causa a aplicabilidade ou
não no art. 359 do CPC, entretanto se postergada tal aprecia-
ção, certamente no julgamento persistiria a duvida em relação
a qual parte estaria agindo de má-fé, assim deve a parte Autora
requerer diligencia, que possibilite o esclarecimento da exis-
tência ou não de tais contas na época, por outro lado deve a
parte Ré esclarecer qual empresa que é responsável pela micro-
filmagem e armazenagens de dados, bem como a sua localiza-
ção e principal responsável. -Advs. ERNANI JOSE PERA JU-
NIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO V. VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARETE
NISSEL-.

135. ACAO CAUTELAR-615/2007-JOAO MAINARDES x
BANCO ITAU S/A - Sobre os documentos juntados, manifes-
te-se a parte Autora no prazo legal. -Adv. ROGERIO FALKEM-
BACH ANERIS-.

136. EMBARGOS A EXECUCAO-632/2007-INTELMIZ COR-
PORATION INDUSTRIA E COMERC. DE EQUIP. x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A - As partes para ciência do despa-
cho de fls. 183, onde diante da aplicabilidade do CDC em face
a natureza do contrato e hipossuficiência da parte Autora, de-
feriu a inversão do ônus da prova na forma requerida, ficando
intimada as partes, na pessoa de seus procuradores judiciais,
para no prazo legal se manifestarem sobre o interesse na pro-
dução de prova pericial e arcar com os respectivos honorários.
Fica intimado o Banco, na pessoa de seu procurador judicial,
para no prazo de 30 dias, proceder a exibição dos documentos
requeridos pela parte Embargante, sob pena do disposto no art.
359 do CPC. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA
SILVA MARQUES e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA-.

137. PRESTACAO DE CONTAS-637/2007-ROMILDA MA-
RINS CORREA x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência
da sentença que julgou em parte procedente os pedidos, e nos
termos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a
prestar contas em relação aos juros e encargos remuneratórios
cobrados em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma
mercantil, referente aos últimos 20 anos, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar aquelas que o Autor apresentar, condenan-
do o Banco ao pagamento das custas desta fase e honorários
advocatícios fixados em R$ 600,00, com base no art. 20 e pará-
grafos do CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

138. EMBARGOS A EXECUCAO-657/2007-T D A COMER-
CIO DE ACESSORIOS DE VEICULOS LTDA.-ME x BAN-
CO ITAU S/A - As partes para ciência da sentença que deixou
de receber a petição inicial em face a intempestividade, e de
conseqüência, declarou extinto o processo, condenando o Em-
bargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios elevados para 15% do valor do débito, engloban-
do o valor fixado provisoriamente na execução. -Advs. CAR-
LOS P. PAIXAO e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

139. BUSCA E APREENSAO-664/2007-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO x HEBER AMILCAR MARTINS -
As partes para ciência do despacho de fls. 95, que deferiu as-
sistência judiciária em favor do réu, bem como para ciência da
sentença que julgou procedente o pedido, confirmando a limi-
nar concedida e consolidando em definitivo, a posse e o domí-
nio do veículo apreendido e depositado com o autor; Por su-
cumbente, condenou a Ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios fixados em R$ 700,00, em face a
simplicidade da causa, observando o disposto no art. 12 da LAJ.
-Advs. CRYSTIANE LINHARES e WILLIAN FRANCIS DE
OLIVEIRA-.

140. SUSTACAO DE PROTESTO-693/2007-TRINOX IND.
E COM. DE EQUIP. INDUSTRIAIS LTDA x SERRAF - IN-
DUSTRIA DE EVAPORADORES LTDA - As partes para ciên-
cia do despacho de fls. 67, onde ficou determinado que o feito
será instruído e julgado com o principal. -Advs. JOSE ROBER-
TO GAZOLA e NEY ARRUDA FILHO-.

141. EMBARGOS A EXECUCAO-696/2007-M. NARDINO &
CIA LTDA x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE AD-
MISSAO MARINGA - As partes para ciência do despacho de
fls. 107, onde diante da aplicabilidade do CDC em face a natu-
reza do contrato e hipossuficiência da parte Autora, deferiu a
inversão do ônus da prova, ficando intimada as partes, na pes-
soa de seus procuradores judiciais, para no prazo legal, se ma-
nifestarem sobre o interesse na produção de prova pericial e
arcar com os respectivos honorários periciais, posto que tal
profissional não pode atuar gratuitamente. -Advs. MARCIA L.
GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING e KATIA C. PUCCA
BERNARDI-.

142. ACAO DE COBRANCA DE SEGUROS-707/2007-RO-

NALDO JUSTINO DE SOUZA e outro x CENTAURO PRE-
VIDENCIA S/A - As partes para ciência da sentença que julgou
procedente o pedido inicial e condenou a Ré ao pagamento da
indenização correspondente a diferença entre o valor pago e o
correspondente a 23,8 salários mínimos na época (fevereiro/
2007), devidamente corrigido pelo INPC-IBGE, e com juros
moratórios de 1% ao mês, ambos a contar do pagamento à me-
nor, condenou ainda ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condena-
ção, face o disposto no art.20 e parágrafos do CPC e o limite do
art. 12 da LAJ. -Advs. LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT,
SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

143. ACAO ORDINARIA-725/2007-SANTA HELENA IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS S/A x DOCEMELO INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA - Sobre a petição de fls. 200 e ss,
manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Advs. ALTAMIR
LINARES e GEVALCI OLIVEIRA PRADO-.

144. PRESTACAO DE CONTAS-732/2007-LECIR LANÇO-
NI x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência da sentença
que julgou em parte procedente os pedidos, e nos termos do
art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a prestar
contas em relação aos juros e encargos remuneratórios cobra-
dos em conta corrente, no prazo de 48 horas, de forma mercan-
til, referente aos últimos 20 anos, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar aquelas que o Autor apresentar, condenando o Banco
ao pagamento das custas desta fase e honorários advocatícios
fixados em R$ 600,00, com base no art. 20 e parágrafos do
CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

145. ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-756/2007-ELE-
NIRA APARECIDA PASCHIUNI x ITAUCARD ADM. CAR-
TOES DE CREDITOS - A parte Autora para ciência da senten-
ça que julgou procedentes os pedidos iniciais, declarando ile-
gal a cobrança de juros flutuantes e capitalizados, substituin-
do-os pela taxa de 1% ao mês, de forma linear, sendo que a
liquidação do contrato deverá ocorrer por arbitramento, conde-
nou o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em 15% do valor da causa. Diante da
revelia da parte Ré revogo o despacho de fls., para deferir a
tutela antecipada para exclusão do nome da parte Autora de
cadastros de inadimplentes, posto que com a mudança de parâ-
metros a divida alegada para financeira será revista. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-.

146. ACAO ORDINARIA C/C TUT. ANT.-761/2007-ALICE
EIKO NURAKAMI e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGÁ - A parte Autora para no prazo legal, recolher
em Banco as Custas relativas a intervenção do Ministério Pú-
blico no valor nde R$ 3,00 (Três reais). -Adv. RODNEI FRAN-
CE ALVARENGA-.

147. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-772/2007-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE MARINGA - A par-
te Embargante para ciência da sentença que julgou improce-
dente os Embargos e condenou o Embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
20% do valor do débito, englobando o valor fixado provisoria-
mente na execução. -Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ-.

148. EMBARGOS A EXECUCAO-774/2007-COBERLIM-
COMERCIO DE CORTINAS BERLIM LTDA e outros x JOSE
GENIVALDO AGOSTINI - Diante da impugnação apresenta-
da, manifeste-se a parte embargante no prazo de 10 dias. No
mesmo prazo, vista as partes para, justificadamente, especifi-
carem as provas que pretendem produzir, indicando a necessi-
dade e o fato a ser provado, ou se é o caso de julgamento ante-
cipado, bem como para se manifestarem sobre a possibilidade
de acordo a fim de ser verificada a conveniência da designação
de audiência de conciliação e saneamento (CPC,art.330), a fim
de evitar o excesso de pauta com a designação de audiências
infrutíferas, aliada a possibilidade de acordo extrajudicial a fim
de evitar maiores despesas às partes, no prazo legal. -Advs.
PAULO HIROSHI KIMURA, LUIZ CARLOS SANCHES e
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES-.

149. ORDINARIA DE COBRANCA SUM.-777/2007-IVO
KINKOSKI x OMNI - CRED. FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO - As partes para ciência da sentença que julgou em
parte procedente o pedido inicial, determinando que seja revis-
to a forma de execução do contrato havido entre as partes, para
que se calcule os juros de forma linear, com a exclusão da co-
brança de comissão de permanência e juros moratórios/multa,
condenando a ré a pagar ao Autor o valor de R$ 6.342,9 (8/3/
2005), devidamente corrigido pelo INPC (8/3/2005), mais ju-
ros de mora de 1% ao mês a contar da citação; Diante da su-
cumbência recíproca, as partes devem arcar com os honorários
de seus advogados arbitrados em R$ 700,00, e ratearem a s
custas processuais, com base no art, 20 e parágrafos do CPC e
art. 12 da LAJ. -Advs. ADRIANE C. STEFANICHEN e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

150. INDENIZACAO POR DANO MORAL-778/2007-MARIA
DE FATIMA DA COSTA AGUIAR x REGIANA A. B. WER-
NICK - Vista as partes para, justificadamente, especificarem as
provas que pretendem produzir, indicando a necessidade e o
fato a ser provado, ou se é o caso de julgamento antecipado,
bem como para se manifestarem sobre a possibilidade de acor-
do a fim de ser verificada a conveniência da designação de
audiência de conciliação e saneamento (CPC,art.330), a fim de
evitar o excesso de pauta com a designação de audiências in-
frutíferas, aliada a possibilidade de acordo extrajudicial a fim
de evitar maiores despesas às partes, no prazo legal. -Advs.
ROGERIO EDUARDO BIM, FLAVIO HIDEYUKI INUMA-
RU e SERGIO LUIZ JACOMINI-.

151. EMBARGOS A EXECUCAO-804/2007-ELVIN CLEVIN
C. ZAGO e outro x IMOBILIARIA TELESANCHES LTDA -
As partes para ciência da sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, mantendo a penhora sobre o imóvel, e conde-
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nou os Embargantes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito
atualizado. -Advs. EMILIA ABECHE SPITZNER e LAIRDE
ANDRIAN DE MELO LIMA-.

152. ACAO MONITORIA-811/2007-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS S/A x WPP AUTOMOVEIS LTDA. e
outro - Vista as partes para, justificadamente, especificarem as
provas que pretendem produzir, indicando a necessidade e o
fato a ser provado, ou se é o caso de julgamento antecipado,
bem como para se manifestarem sobre a possibilidade de acor-
do a fim de ser verificada a conveniência da designação de
audiência de conciliação e saneamento (CPC,art.330), a fim de
evitar o excesso de pauta com a designação de audiências in-
frutíferas, aliada a possibilidade de acordo extrajudicial a fim
de evitar maiores despesas às partes, no prazo legal. -Advs.
HELLISON EDUARDO ALVES, OLDEMAR MARIANO e
VANIO CESAR POPPI-.

153. EMBARGOS A EXECUCAO-817/2007-PETROALCO-
OL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - As partes para ciência do
despacho de fls. 127, onde havendo interesse em perícia por
uma das partes, deferiu a inversão do ônus da prova face a
aplicabilidade do CDC, ficando intimada as partes, na pessoa
de seus procuradores judiciais, para no prazo legal, se manifes-
tarem sobre o interesse na produção de prova pericial e arcar
com os respectivos honorários periciais, sob pena de sofrer as
conseqüências por ocasião do exame das provas no julgamento
da causa. -Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA, JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-
.

154. ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-821/2007-TRI-
NOX INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. x SERRAF - INDUSTRIA DE EVAPORADORES LTDA
- Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Au-
tora, no prazo de 10 dias. Fica intimada a parte reconvinda/
Autor, na pessoa de seu procurador judicial, sobre a reconven-
ção apresentada, para contestação no prazo legal. -Adv. JOSE
ROBERTO GAZOLA-.

155. ORDINARIA-836/2007-JAIR RAFAEL e outros x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A -
Vista as partes para, justificadamente, especificarem as provas
que pretendem produzir, bem como para se manifestarem sobre
a possibilidade de conciliação, no prazo legal. -Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, HUGO FRANCISCO GO-
MES e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

156. ACAO DE COBRANCA-873/2007-VALDO ADAO DA
SILVA e outro x LIBERTY SEGUROS S/A - Sobre a Contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10
dias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

157. ACAO DE COBRANCA-880/2007-HEJOS ENGENHA-
RIA E SISTEMAS ESTRUTURAIS LTDA. x URBANIZACAO
DE MARINGA S/A - URBAMAR - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida (Intimação do Município). -Adv.
LUIZ TURCHIARI JUNIOR-.

158. EMBARGOS A EXECUCAO-881/2007-TRANSPORTA-
DORA CATEMAL LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A
- As partes para ciência do despacho de fls. 356, que deferiu a
prova pericial, e para tanto nomeou como perito o Sr. Celso Y.
Fuzzi - f. 9961-7110, independente de compromisso, devendo
as partes, no prazo legal, formularem quesitos e indicarem as-
sistentes técnicos, devendo após ser intimado o Sr. Perito da
nomeação e dos quesitos, para formular proposta de honorári-
os, a serem suportados pela parte Autora, posto que a parte
contraria não requereu a prova pericial, e o princípio da inver-
são do ônus da prova previsto no CDC, e que se aplica ao caso,
não pode chegar ao ponto de obrigar a parte, que não pretende
realizar prova pericial, de custeá-la, entretanto, face a inversão
do ônus da prova operada, fica o Banco alertado que como
prestador de serviço deve desincubir-se do referido ônus, sob
pena de ficar em desvantagem processual quando do julgamen-
to da causa. -Advs. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA,
HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS e REGIS
ALAN BAULI-.

159. ACAO DECLARATORIA-891/2007-H. M. SAMPAIO
COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇOES LT x SER-
GIO RICARDO GIRCIS - FI - A parte Autora para ciência da
sentença que convalidou a decisão liminar, sustando em defini-
tivo o proposto do título, declarando a sua inexigibilidade, con-
denando a Ré ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios fixados em 15% do valor da causa princi-
pal, devidamente corrigido e com base no art. 20, parágrafo 4º
do CPC. -Adv. AIRTON KEIJI UEDA-.

160. ACAO MONITORIA-923/2007-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x SUELE INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA e outro - Sobre a Impugnação aos Embargos, ma-
nifeste-se a parte Requerida no prazo legal. Vista as partes para,
justificadamente, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, indicando a necessidade e o fato a ser provado, ou se é o
caso de julgamento antecipado, bem como para se manifesta-
rem sobre a possibilidade de acordo a fim de ser verificada a
conveniência da designação de audiência de conciliação e sa-
neamento (CPC,art.330), a fim de evitar o excesso de pauta
com a designação de audiências infrutíferas, aliada a possibili-
dade de acordo extrajudicial a fim de evitar maiores despesas
às partes, no prazo legal. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO,
MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR-.

161. ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-929/2007-TEC-
NIMAQ COM. DE EQUIP. E MATERIAIS PARA ESCRITO-
RI e outro x BANCO ITAU S.A - Sobre a Contestação e docu-
mentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -
Advs. MARIA LUIZA BACCARO GOMES e ELMER DA SIL-
VA MARQUES-.

162. DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-930/2007-ANGELO
NERI x EDUARDO DOS REIS e outro - Sobre o não ofereci-
mento de contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. -Adv. ROSICLER ADRIANA L. DE ALMEIDA-.

163. ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-939/2007-CO-
MERCIO DE VEICULOS GOMES LTDA. e outro x BANCO
ITAU S.A - Diante dos documentos juntados, manifeste-se a
parte requerida no prazo legal. Vista as partes para, justificada-
mente, especificarem as provas que pretendem produzir, indi-
cando a necessidade e o fato a ser provado, ou se é o caso de
julgamento antecipado, bem como para se manifestarem sobre
a possibilidade de acordo a fim de ser verificada a conveniên-
cia da designação de audiência de conciliação e saneamento

(CPC,art.330), a fim de evitar o excesso de pauta com a desig-
nação de audiências infrutíferas, aliada a possibilidade de acordo
extrajudicial a fim de evitar maiores despesas às partes, no pra-
zo legal. -Advs. SILVENEI DE CAMPOS e LUERTI GALLI-
NA-.

164. ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-949/2007-IPTC
- IND. PARANAENSE DE TUBOS E CONICAIS LTDA x
BANCO BRADESCO S.A - As partes para ciência do despa-
cho de fls. 879, onde diante da aplicabilidade do CDC, deferiu
a inversão do ônus da prova na forma requerida, ficando intima
as partes, na pessoa de seus procuradores judiciais, para se
manifestarem sobre o interesse na produção de prova pericial e
arcar com os respectivos honorários. -Advs. MARIA LUIZA
BACCARO GOMES, ELMER DA SILVA MARQUES, WIL-
SON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI
BORNIA-.

165. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-995/2007-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x ANA CAMILA RATI COSTA e outros - Sobre o não paga-
mento e não oferecimento de Embargos, diga a parte Credora,
no prazo legal. -Advs. ELIAS MENDES e LISSA CRISTINA
PIMENTEL N. FERENC-.

166. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1000/2007-JOAO
ABEL MARQUES DA SILVA x INTELIG TELECOMUNICA-
ÇOES LTDA - Vista as partes para, justificadamente, especifi-
carem as provas que pretendem produzir, bem como para se
manifestarem sobre a possibilidade de conciliação, no prazo
legal. Sobre o documento juntado pela parte Autora, manifes-
te-se a parte Requerida no prazo legal. -Advs. ELSON DE
SOUSA FONSECA, ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE
SOUZA, VIVIANE MARQUES ELIAS, DANIEL HAJJAR
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e RENATA BROCKELT
GIACOMITTI-.

167. INDEN.POR DANOS MAT. E MORAIS-1005/2007-C. F.
JACOVOS E CIA LTDA. ME. x SICOOB METROPOLITA-
NO - Vista as partes para, justificadamente, especificarem as
provas que pretendem produzir, bem como para se manifesta-
rem sobre a possibilidade de conciliação, no prazo legal. -Advs.
JONNATAS R. M. TOFANETO e PAULO CESAR SIQUEIRA
DA SILVA-.

168. EMBARGOS A EXECUCAO-1042/2007-VALDECI APA-
RECIDO DA SILVA x PASCOAL LEITE DE ALBUQUERQUE
- As partes para ciência do despacho de fls. 64, onde ficou
determinado que primeiramente deve prosseguir a execução,
ficando intimado o Exequente, na pessoa de seu procurador
judicial para se manifestar sobre a oferta realizada, podendo
ainda a penhora incidir sobre o imóvel ou direitos sobre o imó-
vel descrito nos Embargos (f. 4). -Advs. GISELE CRISTIANE
FELIPE GOMES, LUIZ AUGUSTO TAQUES e ALEX PANE-
RARI-.

169. MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUM.-1047/2007-GIL-
MAR BATISTA SIQUEIRA x HSBC - BANK BRASIL S/A -
Sobre os documentos juntados, manifeste-se a parte Autora no
prazo legal. -Advs. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL
JUNIOR e PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-.

170. ANULATORIA-1048/2007-CARLA CECILIA RODRI-
GUES ALMEIDA x CONDOMINIO DO CONJUNTO RESI-
DENCIAL CRISTOVAO COLOM e outro - Vista as partes para,
justificadamente, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, bem como para se manifestarem sobre a possibilidade de
conciliação, no prazo legal. -Advs. PETERSON RAZENTE
CAMPAROTTO e IVANDO SANTOS SOUZA-.

171. EMBARGOS A EXECUCAO-1069/2007-MUNICIPIO DE
MARINGA x JOAQUIM ANTONIO DA SILVA FILHO - A parte
Embargada para ciência da sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando que o valor exequendo seja redu-
zido para R$ 459,49 e reconhecendo o débito como de nature-
za comum, condenando a parte embargada ao pagamento das
custas processuais deste feito e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% da diferença, observando o disposto no art. 12 da
LAJ, devendo após o trânsito em julgado, manifestar-se o exe-
quente na execução em apenso, sobre a medida executiva pre-
tendida. -Adv. CELSO DA MOTTA FERNANDES-.

172. ACAO DE COBRANCA-1073/2007-MARIA DE FATI-
MA DA SILVA RIBEIRO e outro x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Sobre o não oferecimento de contestação, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-.

173. ACAO DE COBRANCA-1101/2007-SANDRO ROGERIO
PASSOS x MADALENA DE SOUZA LOURENÇONE - Sobre
a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no
prazo de 10 dias. Fica intimada a parte Reconvinda (Autora),
na pessoa de seu procurador judicial, sobre a Reconvenção
apresentada, para contestação no prazo legal. -Advs. JAMAL
R. AHMAD e IVANI SIRIANI DA SILVA-.

174. ALVARA JUDICIAL-1106/2007-GERALDO MARTINS
DE PAIVA x O JUIZO - Fica intimada a parte Autora, na pes-
soa de seu procurador judicial, para no prazo legal, dar atendi-
mento ao parecer ministerial, esclarecendo a respeito da exis-
tência de herdeiros. -Adv. OSWALDO FARIAS BARBOSA-.

175. EMBARGOS A EXECUCAO-1109/2007-GIAN CRISTI-
ANO MARCAO x ZWECKER EMPREENDIMENTOS LTDA
- Sobre a Impugnação e documentos, manifeste-se a parte Au-
tora no prazo de 10 dias. -Adv. EZAQUEL E. DOS SANTOS-
.

176. ACAO MONITORIA-1166/2007-COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI x JOSE CAR-
LOS DEVICO - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de dar cumprimento ao mandado de citação em vir-
tude do requerido não residir no endereço fornecido a mais de
2 anos, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -Adv. KA-
TIA C. PUCCA BERNARDI-.

177. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1226/2007-CO-
PEL DISTRIBUICAO S.A x CENTRAL DE ARRECADAÇAO
E COBRANÇAS LTDA ME e outro - Sobre a Certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça que Citou os executados, devolvendo o
mandado em cartório para que a parte exequente indique bens
a serem penhorados ou se tem interesse na busca de bens nos
Registros de imóveis, recolhendo para tanto as custas no valor
de R$ 129,00 para fazer frente a tais despesas, manifeste-se a
parte Credora, no prazo legal. -Adv. HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA-.

178. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1275/2007-CEN-
TRO DE ENSINO NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA. x

LUIZ GUSTAVO DINIZ e outro - Sobre o não pagamento e
não oferecimento de Embargos, diga a parte Credora, no prazo
legal. -Adv. CINTIA RESQUETTI-.

179. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1276/2007-CEN-
TRO DE ENSINO NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA. x
MARCELO JOSE RAMOS e outro - Sobre a Certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça que Citou o primeiro executado (Mar-
celo), mas deixou de citar a segunda (Teresa), em virtude de
não encontrá-la, estando a mesma em lugar incerto, manifeste-
se a parte Credora, no prazo legal. -Adv. CINTIA RESQUET-
TI-.

180. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1298/2007-CI-
PLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO S/A x
GLOBOHIDRAL COM. DE MAT. DE CONS. L - A parte exe-
quente para ciência do despacho de fls. 24, que indeferiu o
pedido de assistência judiciária, e determinou o preparo inicial
das custas, ficando intimada a parte exequente na pessoa de
seu procurador judicial, para no prazo de 48 horas efetuar o
preparo das custas, sob pena de indeferimento. -Advs. ADA
CECILIA WEISS SILVESTRE e RAFAELA MATOS DOS PAS-
SOS-.

181. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1314/2007-TEC-
TONER - RECARGA DE TONER LTDA. x SIMONI MARTI-
NELLI DOS SANTOS RODRIGUES - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que deixou de dar cumprimento ao
mandado de citação em virtude da executada não se encontrar
estabelecida no endereço fornecido, devolvendo o mandado em
cartório para que a parte exequente manifeste interesse na bus-
ca de bens, depositando para tanto as custas no valor de R$
129,00 (Cento e vinte e nove reais), manifeste-se a parte Cre-
dora, no prazo legal. -Advs. DIRCEU PAGANI e BARBARA
TOMBORELLI DE OLIVEIRA-.

182. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1336/2007-
COOP. DE CREDITO RURAL REG. DE MANDAGUARI -
SICRED x ANA LUIZA APARECIDA ARANTES - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que Citou a executada, e
devolveu o mandado em cartório para que a parte exequente
indique bens a serem penhorados ou se tem interesse na busca
de bens nos Registros de Imóveis, recolhendo para tanto as
custas no valor de R$ 129,00, para fazer frente a tais despesas,
manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. -Adv. OSVALDO
DAMIAO VEIGA FILHO-.

183. ACAO DE COBRANCA-1346/2007-LUANA PAVAO x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

184. ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-1353/2007-CO-
PEL DISTRIBUICAO S.A x LUIZ M CARDOSO & CIA LTDA
- Sobre a devolução da Carta de Citação, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

185. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1355/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x REGINA CELIA CARVALHO GOMES
e outro - Sobre o não pagamento e não oferecimento de Embar-
gos, diga a parte Credora, no prazo legal. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

186. ACAO DE COBRANCA-7/2008-ETELVINO SCARATI
x BANCO ITAU S.A - Sobre a Contestação e documentos,
manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ
RAFAEL-.

187. ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-14/2008-CO-
PEL DISTRIBUICAO S.A x FRIGORIFICO PANTANEIRO
LTDA - Sobre a devolução da Carta de Citação, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. -Adv. HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA-.

188. OBRIGACAO DE FAZER-20/2008-ROSANGELA PE-
TRUCCI x JACINTO LOPES DE LIMA - Sobre o não ofereci-
mento de contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. -Adv. ZACARIAS QUINTALINHA-.

189. EMBARGOS A EXECUCAO-92/2008-CAMPOSCAR
CORRETORA DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A - As partes para ciência do despacho de fls. 226, onde fi-
cou determinado que a execução deve prosseguir até a penho-
ra, ficando suspensa após até o julgamento dos embargos. Fica
intimada a parte Embargada, na pessoa de seu procurador judi-
cial, para no prazo de 15 dias apresentar impugnação aos Em-
bargos apresentados. -Advs. ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA e LUERTI GALLINA-.

190. EMBARGOS A EXECUCAO-101/2008-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS x SPP AGA-
PRINT INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA - As partes para
ciência do despacho de fls. 16 onde ficou determinado que a
execução deve prosseguir até a penhora, devendo prosseguir
após somente com relação aos valores incontroversos. Fica in-
timada a parte Embargada, na pessoa de seu procurador judici-
al, para no prazo de 15 dias, apresentar Impugnação aos Em-
bargos apresentados. -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA,
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, ROGERIO CALA-
ZANS DA SILVA e EDSON ROBERTO DA SILVA-.

191. EXECUCAO-112/2008-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGÁ LTDA x BRUNA BERNARDI MA-
CHADO e outro - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. -Adv. BRUNA MARCON BARBOSA-.

192. BUSCA E APREENSAO-118/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x GILSON FER-
REIRA DA SILVA - A parte interessada para recolher em Ban-
co as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligên-
cia requerida. -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

193. EMBARGOS A EXECUCAO-124/2008-ANTONIA DE
ALBUQUERQUE DIVERSÕES ELETRÔNICAS - EPP e ou-
tros x COOPERATIVA DE ECONOMIA DE CREDITO MU-
TUO DOS MED. - As partes para ciência do despacho de fls.
128, onde ficou determinado que a execução deve prosseguir
até a penhora e citação de todos executados, e após deve ficar
suspensa até o julgamento dos Embargos. Fica intimada a parte
Embargada, na pessoa de seu procurador judicial, para no pra-
zo de 15 dias, apresentar Impugnação aos Embargos apresenta-
dos. -Advs. SANTINO RUCHINSKI, SADI BONATTO e FER-
NANDO JOSE BONATTO-.

194. EXECUCAO FISCAL-18/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARION & MARION LTDA - As
partes para ciência do despacho de fls. 48, que decretou a pri-
são do depositário por 5 dias, que deverá ser cumprida na de-

legacia local, em sala separada dos presos por delito, cessando
antes tal medida se entregue os bens penhorados ou o equiva-
lente em dinheiro, ficando a parte executada intimada deste
despacho na pessoa de seu procurador judicial, para os devidos
fins (o mandado será expedido após a intimação). -Advs. JOA-
QUIM MARIANO P DE CARVALHO NETO e SERGIO RI-
CARDO RIBEIRO DE NOVAIS-.

195. EXECUCAO FISCAL-355/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x NILVA PEQUENA - A par-
te exequente para ciência do despacho de fls. 28, onde levan-
do-se em conta que a venda do veículo se deu após 30/01/2004,
restou caracterizada a fraude a execução nos termos do art.
593, II do CPC, declarando a ineficácia da referida alienação
em relação a execução, determinando o bloqueio, devendo a
exequente observar porém se a transferência não se deu por
decisão judicial, pois no documento de fls. 14, o veículo já
tinha bloqueio judicial em outro feito. -Advs. LAERCIO FON-
DAZZI e DALTON FERNANDO HOFFMEISTER-.

196. EXECUCAO FISCAL-304/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EVORA COMERCIAL DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA - As partes para ciência do
despacho de fls. 93, onde ficou determinado que a impossibili-
dade de fazer carga dos Autos, quando há comunhão de prazo,
não é causa suspensiva ou interruptiva do prazo. -Advs. JOA-
QUIM MARIANO P DE CARVALHO NETO, HELTON DIE-
GO FERREIRA e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

197. CARTA PRECATORIA-115/2007-Oriundo da Comarca de
LOANDA - PR-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x LO-
ANDA DIESEL LTDA. e outros - Sobre a Informação do Se-
nhor Oficial de Justiça que rogou pela intimação da parte exe-
quente para que no prazo legal, providencie a complementação
do recolhimento do valor de R$ 1.135,50, referentes a 2 Autos
de penhora, intimação da prefeitura, avaliação e intimações dos
executados para impugnação, manifeste-se a parte Credora, no
prazo legal. -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-.

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 017/2008
Juiz de Direito: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SAN-
T O S
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EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 026
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EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 073
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EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA - 116
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FABIO ROBERTO COLOMBO - 096
FABRICIA KUTNE REDER - 033
FERNANDO PEREIRA LIMA DE SOUZA - 089
FERNANDO RIBAS - 020
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FLAVIO HIDEYUKI INUMARU - 056
FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES - 023
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO - 107
HELLISON EDUARDO ALVES - 069
HENRIQUE WILLIAM BEGO SOARES - 114
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR - 008
ILMO TRISTAO BARBOSA - 075
JACKSON ANDRE DE SA - 029
JAIME OLIVEIRA PENTEADO - 061
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JAIR ANTONIO WIEBELLING - 038
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JOSE FERNANDO VIALLE - 083
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 012
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 034
JOSE GONZAGA SORIANI - 004
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 010
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 031
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JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 042
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 043
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KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI - 110
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI - 112
LAERCIO FONDAZZI - 077
LAERCIO NORA RIBEIRO - 006
LAERCIO NORA RIBEIRO - 067
LAUDO ALVES PICANCO - 104
LAURO FERNANDO ZANETTI - 021
LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA - 037
LINDOMAR ALVES JUNIOR - 084
LUCIANA  DE ANDRADE BATAGLINI - 064
LUCIANA  DE ANDRADE BATAGLINI - 113
LUCIANO MARCHESINI - 045
LUCIENE DAS GRACAS TEIDER ARAUJO COSTA - 103
LUERTI GALLINA - 053
LUERTI GALLINA - 068
LUERTI GALLINA - 106
LUIS CARLOS DE SOUSA - 065
LUIS PLINIO TELES - 087
LUIZ CARLOS CAMBARA DE OLIVEIRA - 011
LUIZ DE OLIVEIRA NETO - 044
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - 062
LUIZ LAERTE DE ARAUJO - 094
MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO - 108
MARA REGINA PORCELANI - 036
MARCELO GARCIA DA COSTA - 095
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 006
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 050
MARCIO LUIS PIRATELLI - 030
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS - 052
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA - 098
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS - 086
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO - 075
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO - 082
MARLENE TISSEI - 017
MARLI DE FATIMA DA S CORSI - 004
MAURICIO MELO LUIZE - 100
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 054
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 081
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 088
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 093
MILTON PLACIDO DE CASTRO - 039
NATAL ADRIANO MENDES - 071
NELSON SAHYUN - 018
NERLITO RUI GOMES SAMPAIO NEVES JUNIOR - 078
ODAIR MARIO BORDINI - 074
OLDEMAR MARIANO - 038
OLDEMAR MARIANO - 055
OLDEMAR MARIANO - 065
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS - 039
OSEIAS MARTINS BARBOZA - 101
PATRICIA SAUGO - 066
REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS - 024
REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC - 103
RICARDO DONALD PEREIRA - 019
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI - 030
ROBERTO DE MELLO SEVERO - 111
ROBERTO ISER JUNIOR - 052
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 057
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 060
ROBERTO PERALTO - 009
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 032
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 058
ROGERIO VERDADE - 102
ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA - 081
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI - 077
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO - 057
SUMIE SONIA MIYAZAKI - 100
TANIA NICELIA IZELLI - 027
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 087
VALMIR BRITO DE MORAES - 085
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO - 025
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO - 105
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 051
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 102
WAGNER PETER KRAINER JOSE - 030
WALDIR FRARES - 080
WANDERLEI DE PAULA BARRETO - 086
WILSON BOKORNY FERNANDES - 099
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 016

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 0084/1990 - MA-
RIA HOMI KINASHI [x] JOAO FERRAZ DE AGUIAR - Efe-
tuar o pagamento da importância de R$ 7.208,86, no prazo de
15 dias, conforme art. 475-J do CPC, sob pena de multa de
10%.  - Adv.: ANIBAL BIM

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0115/
1992 - SHELL BRASIL S/A [x] LEONEL BERBERT - Mani-
festar sobre a avaliação realizada: R$ 88.360,00.  - Adv.: JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA

[003] - ACAO POPULAR - 0066/1994 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA [x] RICARDO JOSE
MAGALHAES BARROS - Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: ALBERTO ABRAAO
VAGNER DA ROCHA

[004] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0284/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A [x] CARLOS ANTONIO DO AMA-
RAL - Digam as partes em cinco dias.  - Adv.: JOSE GONZA-
GA SORIANI e MARLI DE FATIMA DA S CORSI

[005] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0285/
1997 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A [x] CLEIDE
TONO FREITAS NORONHA - Determinei o bloqueio, como
retro requerido, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem
resposta, diga o credor. Se houver bloqueio e transferência de
valores para conta judicial, lavre-se penhora sobre a importân-
cia  depositada, com as intimações necessárias. - Adv.: JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO e ANTONIO ELSON SA-
BAINI

[006] - PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTARIO - 0326/
1998 - MOZART SILVA [x] MARIA APARECIDA CASTELI-
ANO COUTO - Porque não houve objeção, homologo a cessão
de crédito de f. 143 et seq.. Anoto, todavia, para que não pai-
rem dúvidas, que os termos do documento de f. 143 et seq. não
obrigam a quem ali não interveio, especialmente no que diz
respeito a eventual responsabilidade por custas e tributos. No-
meio inventariante Maria Aparecida Castelhano Couto. Tome-
se o compromisso em dez dias. As primeiras declarações têm
de ser retificadas, tendo em vista a substituição do credor.

Providencie a inventariante, em dez dias. Sobre f. 122 et seq. já
foi dito anteriormente que a questão não pode ser decidida nes-
tes autos, porque é de alta indagação, competindo ao interessa-
do, querendo, ajuizar os competentes embargos de terceiro.  -
Adv.: CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS e LAERCIO NORA RI-
BEIRO

[007] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0807/1998 - IRMA-
OS SPIGOLON LTDA [x] S L MARINGA EMPREENDIMEN-
TOS E SERVICOS LTDA - Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: ERCILIO CESAR
DUTRA

[008] - DECLARATORIA - 0031/2001 - MIGUEL ANTONIO
DE CASTRO ISRAEL [x] RODOBENS DE ADMINISTRA-
CAO E PROMOCOES LTDA - Quando forem preparadas as
custas, voltem para homologar. R$ 656,96.  - Adv.: HIPOLITO
NOGUEIRA PORTO JUNIOR e JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO

[009] - SUMARIA DE COBRANCA - 0155/2001 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL MORADA DE FLORENCA [x] MAR-
CO AURELIO CAYRES NOGUEIRA - Manifestar sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.:
ROBERTO PERALTO

[010] - CARTA PRECATORIA - 0219/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A [x] A T FUJII E CIA LTDA - Decorreu o prazo da
suspensão, diga.  - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[011] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0836/2001 - SANTA ALICE URBANIZACAO S/
C LTDA [x] EVARISTO NUNES DE ANDRADE - Manifeste
o seu interesse no andamento do feito.  - Adv.: LUIZ CARLOS
CAMBARA DE OLIVEIRA

[012] - ACAO MONITORIA - 0081/2002 - BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A [x] PROT SPORT IND E COM DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - Manifestar sobre a informa-
ção de bloqueio feita pelo Bacenjud, fls. 248. - Adv.: JOSE
FRANCISCO PEREIRA

[013] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0453/
2002 - CIA ULTRAGAZ S/A [x] JOSE APARECIDO DA SIL-
VA COM DE GAS ME MAXX GAS - Diga o credor.  - Adv.:
JOSE CARLOS BUSATTO

[014] - ACAO MONITORIA - 0465/2002 - PORTO FELIZ S/A
[x] M S A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
Diga o credor.  - Adv.: JOAO CARLOS ESQUERDO JUNIOR

[015] - SUMARIA DE COBRANCA - 0103/2003 - GERALDO
RUFINO DA SILVA [x] SULAMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS DE VIDA - Manifestar sobre o depósito
- Adv.: CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

[016] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0257/
2003 - EDCLEIA ARAUJO DE SA [x] SEBASTIAO PIRES
DE LACERDA - Recebo ambas as apelações em ambos os efei-
tos. Intimem-se os apelados para as contra-razões, em prazos
sucessivos, devendo o autor contra-arrazoar em primeiro lugar.
Com as contra-razões, subam ao Egrégio TJPR, certificando-
se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Devem as partes recorridas apresentarem
contra-razões ao recurso recebido em prazos sucessivos. - Adv.:
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO

[017] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0523/2003
- EDUARDO SUGIZAKI [x] FABIO FRANCISCO VALEN-
ZUELA - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expe-
dição R$ 7,00 - Adv.: MARLENE TISSEI

[018] - CARTA PRECATORIA - 0083/2004 - JOSE BRAGA
[x] JULIO ARAI - Preparar custas processuais R$-357,11. Re-
colher guia de custa do Oficial de Justiça.  - Adv.: NELSON
SAHYUN

[019] - SUMARIA DE COBRANCA - 0163/2004 - FUNDA-
CAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO [x]
YARA MARTINS RIGOTTI - Determinei o bloqueio, como
retro requerido, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem
resposta, diga o credor. Se houver bloqueio e transferência de
valores para conta judicial, lavre-se penhora sobre a importân-
cia  depositada, com as intimações necessárias. - Adv.: RICAR-
DO DONALD PEREIRA

[020] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0439/
2004 - ROMANA MORETTI DA ANGELA PICHININ [x]
PREVER SERVICOS POSTUMOS LTDA - Deve a parte ven-
cedora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em dez dias.
Nada sendo requerido, no prazo, arquivem-se, facultando-se a
oportuna instalação da fase, se requerida.  - Adv.: FERNAN-
DO RIBAS

[021] - PRESTACAO DE CONTAS - 0531/2004 - HERB JE-
ANS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
[x] BANCO ABN ANRO REAL S/A - Sobre a resposta do pe-
rito, digam as partes.  - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING
e LAURO FERNANDO ZANETTI

[022] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0551/
2004 - SICOOB METROPOLITANO MARINGA [x] FRATI-
NE E COELHO LTDA - Retirar ofícios expedidos, e preparar
custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS

[023] - REPETICAO DE INDEBITO - 0562/2004 - PAULO
ROBERTO BONEZZI [x] BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a
impugnação diga o credor.  - Adv.: FRANCIELLE POLO MAR-
TINS FERNANDES

[024] - ALVARA JUDICIAL - 0821/2004 - RAYANE CARO-
LINE DOS SANTOS [x] O JUIZO - Preparar custas processu-
ais R$-222,61 - Adv.: REGINA CELIA CARDOSO DE AN-
DRADE ASSIS

[025] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0886/2004 - HIROMI
TSUJI DE OLIVEIRA [x] BANCO ITAU - Manifeste o seu
interesse no andamento do feito.  - Adv.: VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO

[026] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0265/2005 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] GEORGES RODRIGO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - Pros-
siga o autor, promovendo as  diligências necessárias ao anda-

mento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abando-
no.  - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[027] - INTERDICAO - 0367/2005 - MARIA VERONICA DA
SILVA [x] APARECIDO NOGUEIRA DA SILVA - Retirar edi-
tal para publicação na forma legal.  - Adv.: TANIA NICELIA
IZELLI

[028] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0427/2005 - ADAO
LOPES DA SILVA [x] COMPANHIA DE SEGUROS RIO
BRANCO - É ao credor que compete exibir o calculo de seu
crédito (art. 614 II CPC). Quanto à conta de custas e despesas
processuais, ao contador para realizá-la, se isso foi ou for re-
querido.  - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[029] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0438/
2005 - AMC TEXTIL LTDA [x] SM BRAMBILLA CONFEC-
COES ME - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000).  - Adv.: JACKSON ANDRE DE SA

[030] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0505/
2005 - SILVANA APARECIDA DA SILVA SANTOS [x] AIR-
TO MANZOTTI - Mantenho f. 658. Às alegações finais, no
prazo sucessivo de dez dias.  - Adv.: RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI e ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA e WAG-
NER PETER KRAINER JOSE e MARCIO LUIS PIRATELLI

[031] - DEPOSITO - 0568/2005 - BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIM [x] JOSE EDILSON
GONCALVES - Decorreu o prazo da suspensão, diga.  - Adv.:
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[032] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0603/2005 -
V2 TIBAGI FUNDO INVEST DIREITOS CRED MULTICAR-
TEIRA [x] DANIEL FERREIRA LIMA (FALECIDO) - Não é
possível sentenciar o feito antes da apreensão do bem, a menos
que o pedido seja convertido para ação de depósito. Diga o
autor.  - Adv.: RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[033] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0765/
2005 - ALCIDES VIEIRA [x] ADELAIDE FERNANDES FOR-
NIELLES - Desnecessária intimação do vencido a cumprir a
sentença, voluntariamente, nos termos da jurisprudência do STJ
(REsp nº 954859).  Expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. O valor do débito deverá ser acrescido da multa de 10%,
tendo em vista a falta de cumprimento voluntário da sentença
(art. 475J do CPC). Se o exeqüente indicar bens para penhora,
penhorem-se-os.  Feita a penhora e a avaliação, int-se o deve-
dor, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofertar impug-
nação em quinze dias. Se não tiver advogado nos autos, int-se-
o pelo correio. Se não forem encontrados bens penhoráveis,
atenda-se o item 9.4.12 do CN. Autorizo a realização das dili-
gências na forma do art. 172 e parágrafos do CPC, devendo o
meirinho cumprir o item 9.3.7 do CN. —————————
—Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. - Adv.: FABRI-
CIA KUTNE REDER e AROLDO LUIZ MORAIS

[034] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0768/2005 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] RUBENS DA SILVA - As praças resulta-
ram negativas, manifestar o que lhe convier nos autos.  - Adv.:
JOSE FRANCISCO PEREIRA

[035] - DECLARATORIA - 0823/2005 - ATDL DISTRIBUI-
DORA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA [x] IN-
COMOLAS IND E COM DE MOLAS - Diga o credor em cin-
co dias.  - Adv.: CELSO PIRATELLI

[036] - SUMARIA DE COBRANCA - 0862/2005 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RES SILVIO MAGALHAES BARROS
[x] VALENTIM ZAMPARO - Diga o exeqüente em cinco dias.
- Adv.: MARA REGINA PORCELANI

[037] - DECLARATORIA - 0890/2005 - ELIANA GUILHER-
METTI [x] UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -
O valor proposto pelo perito é adequado à complexidade da
matéria a periciar, e está em consonância com outros casos se-
melhantes nesta vara. Quanto a haver outros especialistas que
poderiam realizar o tratamento, a escolha do perito é baseada
em critério de confiança do juízo, de quem ele é auxiliar, e não
se escolhe profissional de confiança com base no critério do
menor preço. Por fim, não há qualquer sinal de que o caso
mencionado pelo réu como precedente seja semelhante ao des-
tes autos. E, ademais, trata-se de perícia a ser realizada sem
qualquer adiantamento, e mesmo com o risco de nunca receber,
dependendo do resultado da demanda, o que justifica majora-
ção do preço. Arbitro os honorários periciais em R$ 1.950,00.
Ao perito, consignando-se , como antes já foi anotado, que as
autoras, a quem incumbe a prova, não têm de adiantar valor,
porque são beneficiárias da LAJ (Lei Federal nº 1060, de 1650).
- Adv.: ADRIANO MARCOS MARCON e LEILA APARECI-
DA FERREIRA GARCIA

[038] - PRESTACAO DE CONTAS - 0969/2005 - JULIO BER-
TUCI NETO [x] BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - Arbitro os honorários periciais em R$ 1.200,00,
valor adequado à complexidade da matéria a periciar, e em con-
sonância com outros casos semelhantes nesta vara. Int.-se o réu
para depositar, nos termos da interlocutória irrecorrida de f.
413 et seq.. Com o depósito, ao perito. ———— Deve o réu
providenciar o depósito dos honorários do perito.  - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO

[039] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1014/2005 -
TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
[x] MARGARETE EMERENCIO BEZERRA - Especifiquem
as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que
pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanciada-
mente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio pro-
bante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a
este despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade
de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). - Adv.: MILTON PLACIDO DE
CASTRO e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

[040] - DEPOSITO - 0008/2006 - BANCO BMC S/A [x] OVI-
DIO CESAR DE ALMEIDA GAION - Prossiga o autor, pro-
movendo as  diligências necessárias ao andamento do feito, em
48 horas, sob pena de extinção por abandono.  - Adv.: JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN

[041] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0012/2006 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x]
JOAO APARECIDO BONFIM - Manifeste o seu interesse no
andamento do feito.  - Adv.: JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN

[042] - DEPOSITO - 0019/2006 - BANCO DIBENS S/A [x]
MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA - Manifeste o seu interesse
no andamento do feito.  - Adv.: JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN

[043] - DEPOSITO - 0022/2006 - BANCO ITAU S/A [x] VAL-
DECIR RAMOS DE OLIVEIRA - Manifeste o seu interesse no
andamento do feito.  - Adv.: JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN

[044] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0083/2006 -
ARMANDO KAZUHIKO MIZOGUTI [x] BANCO ITAU S/A
- Sobre o laudo digam, no prazo sucessivo de dez dias. Não
será deferida oitiva de perito em audiência para prestar esclare-
cimentos. Se desejarem esclarecimentos do perito, requeiram
nesse prazo, por escrito e na forma de quesitos. O perito res-
ponderá igualmente por escrito. Se as partes, em suas manifes-
tações, reclamarem esclarecimentos do perito, dê-se vista a ele,
para esclarecer em vinte dias. - Adv.: LUIZ DE OLIVEIRA
NETO e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[045] - EXECUCAO FISCAL - 0301/2006 - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA IAP [x] ORLANDO HERRERO RU-
BIO - Diga o credor.  - Adv.: LUCIANO MARCHESINI

[046] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0352/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] VALDINEY MARIUSSI - Prossiga o autor, promovendo as
diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono.  - Adv.: EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

[047] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0364/2006 - RODO-
VIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A [x] EMERSON FER-
RARI - Determinei o bloqueio, como retro requerido, junto ao
Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta, diga o credor. Se
houver bloqueio e transferência de valores para conta judicial,
lavre-se penhora sobre a importância  depositada, com as inti-
mações necessárias. - Adv.: JOAO EVERARDO RESMER VI-
EIRA e EDSON ELIAS DE ANDRADE

[048] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0399/
2006 - LAURINDO APARECIDO CANDIDO [x] ROBERVAL
TEZOLIN - Manifestar sobre o arresto e prosseguimento do
feito. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000) - Adv.: AMAURY SERGIO SAN-
TORO FELIPE

[049] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0518/2006
- BERTHA RAIZER DA SILVA [x] WELSON LUCIO RIBEI-
RO - Manifestar sobre os termos da contestação.  (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000).  - Adv.: FERNANDO RIBAS

[050] - ACAO MONITORIA - 0623/2006 - COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS LUNDA LTDA [x] MC PNEUS LTDA - Diga
o curador.  - Adv.: MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS

[051] - CARTA DE SENTENCA - 0702/2006 - ODAIR NICO-
LAU LIMONTA [x] ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMA-
TIZACAO LTDA - Deferido o pedido de fls. 1648.  - Adv.:
WADSON NICANOR PERES GUALDA

[052] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0725/2006 - JOSE IG-
NACIO ESPINOS GUERRA [x] MIGUEL ARCANJO THE-
ZOLIN - Devem as partes, em vinte dias, juntarem aos autos os
documentos reclamados pelo perito (fls. 529). Decorrido o pra-
zo, vista ao perito para elaborar o laudo, com prazo de trinta
dias. Juntado o laudo, sobre ele digam, no prazo sucessivo de
dez dias. Não será deferida oitiva de perito em audiência para
prestar esclarecimentos. Se desejarem esclarecimentos do peri-
to, requeiram nesse prazo, por escrito e na forma de quesitos.
O perito responderá igualmente por escrito. Se as partes, em
suas manifestações, reclamarem esclarecimentos do perito, dê-
se vista a ele, para esclarecer em vinte dias.  - Adv.: ROBERTO
ISER JUNIOR e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS

[053] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0832/
2006 - BANCO ITAU S/A [x] TEREZINHA BERALDO PE-
REIRA RAMOS - Determinei o bloqueio, como retro requeri-
do, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta, diga
o credor. Se houver bloqueio e transferência de valores para
conta judicial, lavre-se penhora sobre a importância  deposita-
da, com as intimações necessárias. - Adv.: LUERTI GALLINA

[054] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0970/2006 - MARIA
DO SOCORRO RAMALHO MAGALHAES [x] SUL AMERI-
CA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Determinei o
bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud. Decorri-
dos 30 dias sem resposta, diga o credor. Se houver bloqueio e
transferência de valores para conta judicial, lavre-se penhora
sobre a importância  depositada, com as intimações necessári-
as. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

[055] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1101/
2006 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] COMERCIAL DE TECIDOS HEI MAR LTDA - Mani-
festar sobre os depósitos efetuados nos autos, fls. 103/104.  -
Adv.: OLDEMAR MARIANO

[056] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1183/2006
- MILTON YOSHIO KATAYAMA [x] SUELI DE OLIVEIRA
CORREA - Determinei o bloqueio, como retro requerido, junto
ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta, diga o credor.
Se houver bloqueio e transferência de valores para conta judi-
cial, lavre-se penhora sobre a importância  depositada, com as
intimações necessárias. - Adv.: FLAVIO HIDEYUKI INUMA-
RU

[057] - SUMARIA DE COBRANCA - 1273/2006 - ANTONIO
BORGES [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo perito, fls. 166/
201.  (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000) - Adv.: SIRLENE MARIA MARO-
NEZE CAPELATO e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

[058] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1345/2006 -
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA [x]
A AVELINO NUNES MAT PARA CONSTRUCOES ME -
Manifestar sobre o depósito efetuado nos autos. - Adv.: RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[059] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1384/2006 - EMILIA
CAHAVES DA SILVA [x] SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS - Prossiga o autor, promovendo as
diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono.  - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA
[060] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1387/2006 - MIGUEL
RIBEIRO DA SILVA [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A - Manifestar sobre as informações colhidas através de
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ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSIELE ZAMPIERI
DA MATA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

[061] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0032/2007 - MARIL-
DA TEREZINHA DA SILVA BORGES [x] HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egré-
gio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de
agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte
recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no pra-
zo legal. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

[062] - CARTA PRECATORIA - 0167/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A [x] ELIZEU CARLOS PIRES - Diga. - Adv.:
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

[063] - CARTA PRECATORIA - 0194/2007 - COOPERMIBRA
COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BRAS [x]
ANDERSON DA SILVA BENITES - Manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.:
CARLA FABIANA H ZAGOTTO CONSALTER

[064] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0251/
2007 - FACCHINI S/A [x] RUBENS CHIYTI INABA - Mani-
festar sobre o deposito realizado nos autos. fls. 50. - Adv.:
LUCIANA  DE ANDRADE BATAGLINI

[065] - PRESTACAO DE CONTAS - 0269/2007 - ANTONI-
NO DE ANDRADE BARBOSA JR [x] UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Especifiquem as partes,
em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem
efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a fina-
lidade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos
que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de
poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). - Adv.: LUIS CARLOS DE SOUSA e OLDE-
MAR MARIANO

[066] - ACAO MONITORIA - 0357/2007 - NIPPONFLEX IND
E COM DE COLCHOES LTDA [x] JOSE GILSON MOLVERS-
TET - Diga o exeqüente em cinco dias.  - Adv.: PATRICIA
SAUGO

[067] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0368/
2007 - CREUZA BORGES [x] PARAISO JOSE PEREIRA JU-
NIOR - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de pre-
clusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
CINTIA RESQUETTI e LAERCIO NORA RIBEIRO

[068] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0392/2007 -
BANCO ITAU S/A [x] JOSE HELIO DA SILVA - Decorreu o
prazo da suspensão, diga.  - Adv.: LUERTI GALLINA

[069] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0445/
2007 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] LUIZ CLOVIS KURITZA - Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: HELLISON
EDUARDO ALVES

[070] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0467/
2007 - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
[x] DONISETE APARECIDO FIGUEIREDO - Diga o exeqüen-
te em cinco dias.  - Adv.: ALI MUSTAFA ATYEH

[071] - INTERDICAO - 0615/2007 - JOSE DE SOUZA [x]
MARIA BORGES POIATTE - Prossiga o autor, promovendo
as  diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono.  - Adv.: NATAL ADRIA-
NO MENDES

[072] - ALVARA JUDICIAL - 0690/2007 - MARIA APARECI-
DA DA SILVA DE SOUZA [x]  - A f. 26/28, a requerente pediu
expedição de novo alvará, ante a existência de outra conta em
nome do falecido Waldemir de Souza. O Ministério Público
não se opôs. Assim sendo, defiro o referido pedido e determino
a expedição de alvará judicial para autorizar o levantamento
dos valores existentes em nome de Waldemir de Souza, relati-
vos a conta-poupança nº 0163.60.818373-7, agência 3289, Ban-
co Santander/Banespa. Transitada esta em julgado  a decisão
supra, expeça-se o competente alvará, intimando-se a reque-
rente para retirá-lo e prestar contas na forma aludida no item 8
da decisão de f. 19/20.  - Adv.: ANA KARINA ABRAO

[073] - DEPOSITO - 0706/2007 - BANCO FINASA S/A [x]
ROSE MEYRE SILVA LEITE - Diga o autor em cinco dias.  -
Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[074] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0718/2007 - JOSE
DURVAL SANTA ROSA [x] HSBC SEGUROS BRASIL S/A -
Marco o dia 27/05/2008 às 15:55 horas para a audiência pre-
vista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das par-
tes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o comparecimento
de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal das par-
tes, a menos que isso seja expressamente requerido.  - Adv.:
ODAIR MARIO BORDINI e JAIME OLIVEIRA PENTEADO

[075] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0737/2007 - DIRLEI
MARCON DE SOUZA [x] COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE PRODUCAO INTEGRADA PR - Marco o dia 27/05/
2008 às 15:25 horas para a audiência prevista no art. 331 do
CPC. Intimem-se os procuradores das partes, pelo DJ, devendo
aqueles providenciarem o comparecimento de seus constituin-
tes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos que
isso seja expressamente requerido.  - Adv.: MARIA DE LOUR-
DES VIEL PULZATTO e ILMO TRISTAO BARBOSA

[076] - DESPEJO - 0741/2007 - INDUSTRIA DE MOVEIS
LEAO LTDA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Especifiquem
as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que
pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanciada-
mente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio pro-
bante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a
este despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade

de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). - Adv.: ARY LUCIO FONTES e
DOUGLAS GALVAO VILARDO

[077] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0782/2007 - VER-
CI CARDOSO MOTTA [x] SAOP SERVICO AUTARQUICO
DE OBRAS E PAVIMENTACAO - Especifiquem as partes, em
dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efe-
tivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finali-
dade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos
que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de
poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). - Adv.: ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e
LAERCIO FONDAZZI

[078] - DECLARATORIA - 0810/2007 - GRID COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA [x] OCEAN TRADING
LTDA - Marco o dia 27/05/2008 às 15:50 horas para a audiên-
cia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores
das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o compa-
recimento de seus constituintes. Desnecessária intimação pes-
soal das partes, a menos que isso seja expressamente requeri-
do.  - Adv.: NERLITO RUI GOMES SAMPAIO NEVES JUNI-
OR e CLEWESON MORAES

[079] - ALVARA JUDICIAL - 0817/2007 - WILSON SILVA [x]
- Decorreu o prazo da suspensão, diga.  - Adv.: CARMEM
LUCIA BASSI

[080] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0863/2007 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LUMA
[x] FINANZA FOMENTO MERCANTIL LTDA - Prossiga o
autor, promovendo as  diligências necessárias ao andamento do
feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abandono.  - Adv.:
WALDIR FRARES

[081] - CAUTELAR INOMINADA - 0872/2007 - CAIXA SE-
GURADORA S/A [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Especifi-
quem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas
que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanci-
adamente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio pro-
bante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a
este despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade
de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). - Adv.: MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA

[082] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0885/2007 - DIRLEI
MARCON DE SOUZA [x] AGROMARTE COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - Marco o dia 27/05/
2008 às 16:00 horas para a audiência prevista no art. 331 do
CPC. Intimem-se os procuradores das partes, pelo DJ, devendo
aqueles providenciarem o comparecimento de seus constituin-
tes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos que
isso seja expressamente requerido.  - Adv.: MARIA DE LOUR-
DES VIEL PULZATTO e BRUNO FRIEDRICH SAUCEDO

[083] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0914/2007 - JADIR
JOSE DA SILVA [x] TRANSPORTES PRATA LTDA - Corri-
jam-se a autuação, as anotações e registros do Cartório e tam-
bém da Distribuição, para fazer constar o nome da parte ré como
está na contestação de fls.. Marco o dia 27/05/2008   às 15:00
horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se
os procuradores das partes, pelo DJ, devendo aqueles provi-
denciarem o comparecimento de seus constituintes. Desneces-
sária intimação pessoal das partes, a menos que isso seja ex-
pressamente requerido.  - Adv.: EDIVALDO RODRIGUES e
JOSE FERNANDO VIALLE e   JOSE ROBERTO GAZOLA

[084] - PETICAO DE HERANCA - 0925/2007 - TATHIANA
ALMEIDA SERAVAL [x] LUZIA SERAVALI JORGE - Sobre
os documentos juntados retro, inclusive quanto à tempestivida-
de da juntada, diga a parte contrária em dez dias. - Adv.: LIN-
DOMAR ALVES JUNIOR

[085] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0926/2007
- FH PARTICIPACOES LTDA [x] DELMA GUIMARAES DE
FARIA - Int.-se a parte ré para, em 48 horas, provar que cum-
priu o acordo, sob pena de ser executado, com conseqüente
decretação do desejo. Int.-se.  ————— Recolher guia de
custas do oficial de justiça.  - Adv.: VALMIR BRITO DE MO-
RAES

[086] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0931/2007 - MA-
RILENE ANDREA NERILLO [x] ORIVAL JURANDIR SALA
- Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão,
as provas que pretendem efetivamente produzir, indicando cir-
cunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada
meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade
e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: WANDERLEI
DE PAULA BARRETO e MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS e BEATRIZ NOGUEIRA RACCANELLO ROMÃO

[087] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0941/2007 -
GILBERTO SEBASTIAO MASSA [x] BV FINANCEIRA S/A
CRED FINANC E INVESTIMENTO - Marco o dia 27/05/2008
às 15:15   horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se os procuradores das partes, pelo DJ, devendo aque-
les providenciarem o comparecimento de seus constituintes.
Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos que isso
seja expressamente requerido.  - Adv.: LUIS PLINIO TELES e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI

[088] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0972/2007 - MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA [x] LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

[089] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0978/2007 -
MARCELO PEREIRA DE SOUZA [x] ARGUS EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Marco o dia 27/05/2008
às 15:20 horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se os procuradores das partes, pelo DJ, devendo aque-
les providenciarem o comparecimento de seus constituintes.
Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos que isso
seja expressamente requerido.  - Adv.: FERNANDO PEREIRA
LIMA DE SOUZA e JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[090] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0983/
2007 - JOSE MANOEL PEREIRA [x] MOTOPLAY COMER-
CIO DE MOTOS LTDA - O documento retro exibido não con-
tradiz nem enfraquece nenhum dos fundamentos da interlocu-
tória de f. 42, que mantenho. Aguarde-se a audiência.  - Adv.:
JOSIANE PIRES VIANA e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[091] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0995/
2007 - CREDIVAL PARTICIPAÇOES ADMINSITRACAO E
ASSESSORIA [x] ALCINDO FELTRIN - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.:
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

[092] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0996/2007 -
MARCIO TOME [x] BANCO ITAU S/A - Especifiquem as
partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamen-
te a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos contro-
vertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob
pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este despa-
cho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produ-
ção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos
da jurisprudência: (...). - Adv.: ADRIANE CRISTINA STEFA-
NICHEN e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
JULIANO MIQUELETTI SONCIN

[093] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1028/2007 - RAIMUN-
DA FRANCISCA DA CUNHA SILVA [x] LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob
pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem de-
monstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir
de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida acar-
retará preclusão da faculdade de produção de provas, levando
ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -
Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

[094] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1073/2007
- ODETE BIDIN DE OLIVEIRA [x] YASSMIM MAGANHA
BERESTINAS PEREIRA - Especifiquem as partes, em dez dias,
sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente
produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada
uma delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem
demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo
aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida
acarretará preclusão da faculdade de produção de provas, le-
vando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência:
(...). - Adv.: CESAR AUGUSTO DE FRANCA e LUIZ LAER-
TE DE ARAUJO

[095] - SUMARIA DE COBRANCA - 1077/2007 - ANDREIA
LUCIENNE DOMINICI [x] SILVIA CRISTINA BARBOSA DE
ARAUJO - Declaro nula a citação, porque não foi feita em
mãos própria da ré. Int-se, para contestar, querendo.  - Adv.:
MARCELO GARCIA DA COSTA e EVANDRO DE ANDRA-
DE RODRIGUES

[096] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1127/
2007 - NEW LABOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [x]
EDMILSON ROSA - Determinei o bloqueio, como retro re-
querido, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta,
diga o credor. Se houver bloqueio e transferência de valores
para conta judicial, lavre-se penhora sobre a importância  de-
positada, com as intimações necessárias. - Adv.: FABIO RO-
BERTO COLOMBO e APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES

[097] - PRESTACAO DE CONTAS - 1147/2007 - AUTO PE-
CAS DIESEL MARINGA LTDA  EPP [x] SICOOB LIBER-
DADE - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de pre-
clusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING e ANTONIO SAURA SILVA

[098] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1196/2007 -
BANCO ITAU S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA - Especifiquem as partes, em dez dias, sob
pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem de-
monstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir
de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida acar-
retará preclusão da faculdade de produção de provas, levando
ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -
Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCOS
ALVES VERAS NOGUEIRA

[099] - RENOVATORIA DE CONTRATO DE LOCACAO -
1241/2007 - RETUCCI E LAMIN LTDA [x] ANTONIO DIAS
CORDAS - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000).  - Adv.: WILSON BOKORNY FERNAN-
DES

[100] - INVENTARIO - 1324/2007 - TOMIGO HAGA [x]
TOSHIMITI HAGA - As certidões negativas de f. 64 estavam
vencidas quando foram juntadas aos autos. Regularize a inven-
tariante.  Diga a Fazenda Pública se concorda com os valores
atribuídos aos bens (f. 15/17). - Adv.: SUMIE SONIA MIYA-
ZAKI e   MAURICIO MELO LUIZE

[101] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1327/2007 - LUIS
ANTONIO PAOLICCHI [x] AGROPECUARIA BOA VISTA

S/C LTDA - Sobre a impugnação aos embargos diga o embar-
gante em dez dias.  - Adv.: OSEIAS MARTINS BARBOZA

[102] - PRESTACAO DE CONTAS - 1415/2007 - HELENA
LACHI ROSSI [x] HELIA ROSSI - Especifiquem as partes, em
dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efe-
tivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finali-
dade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos
que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de
poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). - Adv.: WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA e ROGERIO VERDADE

[103] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1473/2007 - FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA [x] ES-
POLIO DE AVELINO MARDEM DE FREITAS MORAES -
Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: REGINA ELI-
ZABETH COUTINHO RIBARIC e LUCIENE DAS GRACAS
TEIDER ARAUJO COSTA

[104] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 1496/
2007 - DIRCE MARTINS URGNANI [x] ANA CECILIA AL-
MEIDA PERALTA - A citação editalícia só cabe se primeiro
for tentada, sem sucesso, a citação por mandado. E a antecipa-
ção da tutela jurisdicional para decretação de despejo pressu-
põe a constatação, por oficial de justiça, de que os ocupantes
do imóvel não são locatários. Expeça-se mandado para citar os
réus ainda não citados, e para efetuar a dita constatação. Junta-
do o mandado diga a parte autora. Int-se. —————— Reco-
lher guia de custas do Oficial de Justiça.  - Adv.: LAUDO AL-
VES PICANCO

[105] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1534/
2007 - INSTITUICAO DE CREDITO SOLIDARIO DE MA-
RINGA [x] AUGUSTO ALVES DOS SANTOS - Manifeste o
seu interesse no andamento do feito.  - Adv.: VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO

[106] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0005/
2008 - BANCO ITAU S/A [x] CENTRO EDUCACIONAL PRO
ENSINO BARBOSA LTDA - Manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: LUERTI
GALLINA

[107] - CARTA PRECATORIA - 0018/2008 - LIDER ALIMEN-
TOS DO BRASIL LTDA [x] CASTELLI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA - Designo o dia 03/09/2008, as 14:00
horas para audiência de inquirição de testemunha. ——— Re-
colher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO

[108] - CARTA PRECATORIA - 0026/2008 - BANCO AUTO-
LATINA S/A [x] ERLON RENATO SOLEY - Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.:
MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

[109] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0108/2008 -
BANCO BRADESCO S/A [x] MALHARIA LIPI LTDA ME -
Nomeio curador à lide na pessoa do dra. Elza Mauricio, do
serviço de assistência jurídica da Universidade Estadual de
Maringá, autorizando-o a substabelecer na pessoa de algum dos
advogados que lá atuam.  - Adv.: ELZA MAURICIO

[110] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0115/
2008 - FININ CRED FACTORING LTDA [x] GISLENE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: KATIA CRISTI-
NE PUCCA BERNARDI

[111] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0164/2008 - SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] KC
MATOS DISTRIBUIDORA - Avoquei. Tendo em vista o que
consta na decisão do eminente relator (f. 55, primeiro parágra-
fo) fixo para depósito da próxima parcela vincenda o mesmo
dia do seu vencimento, isto é, 02/03/2008, e as demais devem
ser depositadas também nos respectivos vencimentos.  - Adv.:
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ROBERTO DE MELLO
SEVERO

[112] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0166/
2008 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMIS-
SAO MARINGA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - (...). Au-
sente a prova inequívoca da verossimilhança, a que alude o art.
273 do CPC, indefiro a pretendida antecipação da tutela juris-
dicional. Poderei rever a questão se e quando a autora deposi-
tar nos autos o valor integral da exigência tributária. Int.-se e
cite-se.  - Adv.: KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

[113] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0169/
2008 - UNINGA UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA
LTDA [x] LILIAN CRISTINA ROSSI - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: LUCIANA
DE ANDRADE BATAGLINI

[114] - INVENTARIO - 0172/2008 - ELIAS MOREIRA DOS
SANTOS [x] AUGUSTO MOREIRA DOS SANTOS - Nomeio
inventariante o requerente. Compromisso em 05 dias, primei-
ras declarações em 20 dias.  - Adv.: HENRIQUE WILLIAM
BEGO SOARES

[115] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0181/2008 - LUIZ AN-
TONIO DALAGO [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE DOUTOR CAMARGO - Impugnar, querendo, no prazo de
lei, os embargos recebidos com suspensão do processo princi-
pal. - Adv.: ANDRE BOTTI MONTANHA

[116] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0186/
2008 - ODAIR NICOLAU LIMONTA [x] ENCLIMAR ENGE-
NHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA - Recolher guia de cus-
ta do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA
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1. RECONHECIMENTO DE DIVISAO-53/1992-DECIO THO-
MAZINHO x NELSON THOMAZINHO e outro-A parte para
se manifestar, sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 dias. -
Advs. RICARDO RAMIRES e MARIO ROCHA FILHO-OAB/
PR 11.268-.

2. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-429/1994-SEBASTI-
AO FRANCISCO DA SILVA x MUNICIPIO DE MATELAN-
DIA- Para comparecer em Cartório, para retirar o oficio e rea-
lização da perícia, no prazo de05 dias.-Adv. IVETE OLIVIA
STRIEDER-OAB 18.227-PR-.

3. ORD. ENTREGA DE COISA INCERTA-388/1995-MAR-
CIA IVETE MULLER x ANELIO VALENTIN ROTTA e ou-
tro- Designo audiência de conciliação para o dia 20/05/2008,
às 13:00 horas.-Advs. ALEXANDRE VETORELLO e AMAU-
RI CARLOS ERZINGER -OAB 9687-PR-.
4. REPARACAO DE DANOS MORAIS ORD-297/1996-LU-

CIANI BARBOSA e outros x EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A- Para apresentação de alegações finais, no pra-
zo de 10 dias.-Adv. CARLOS WERZEL-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-299/1998-ELICARLOS
MARTINS DE LIMA x COMPANHIA PAULISTA DE SEGU-
ROS- Sobre a certidão (Certifico e dou fé que transcorreu o
prazo de 15 dias, em data de05/10/07, sem manifestação do
autor), manifeste-se requerendo o que entender de direito, no
prazo de05 dias. -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-.

6. INDENIZACAO (ORD.)-171/1999-FLAVIO PERES x AN-
SELMO MARIOTTO- Manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 dias. -Adv. CLAUDEMIR GOMES GONCALVES-.

7. DESPEJO-15/2000-MAURO ALMEIDA MOREIRA x OS-
MAR KRUGER & CIA LTDA- Para se manifestar sobre a atu-
alização de fls. 124 (R$ 20.365,51),e efetuar o recolhimento da
avaliação de fls 125, no valor de R$ 50,00 (476,20 vrc’s), no
prazo de05 dias.-Advs. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR e ZENINHO GOLDONI - OAB 11.855-PR-.

8. DEPOSITO-203/2000-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x JOSE APARECIDO VEIGA PAIXAO- Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinência de cada uma. Informem, ainda,
sobre a possibilidade de eventual conciliação, art. 331 do CPC,
pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado direta-
mente por este juízo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, no prazo de05 dias.-Advs. LUCI-
MAR MARIA DA SILVA e JOSE ANTONIO SEGURA FUR-
LAN-.

9. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-13/2001-RUI ANTO-
NIO SPAGNOL ME x CKG - DISTRIBUIDORA DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA- Ciência as partes do retorno dos
autos. Manifestem-se sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de05 dias.-Advs. ROGERIO MARTINS ALBIE-
RI-OAB18.346PR e DIRCEU CARLOS CENATTI-.

10. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-22/2001-CARLOS
AUGUSTO CREMA x SEBASTIAO PAULINO DA SILVA-
Manifeste-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 dias.-
Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

11. COBRANCA (SUM)-208/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EUGENIO TO-
BALDINI- Sobre o retorno dos autos, digam as partes no prazo
de05 dias.-Advs. LOURDES C.AVANZI FUHR-OAB 20.270
PR e IRINEU CREMA - OAB 3.762-PR-.

12. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-68/2003-NELSON
THOMAZINHO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
- EM LIQ. EXTRAJ.- Para se manifestarem sobre a petição do
Sr. Perito de fls. 291/292 (Honorários iniciais R$ 3.900,00), no
prazo de05 dias. A parte autora para depositar os honorários do
perito em Juízo. -Advs. MARCIA REGINA RODACOSKI e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

13. SUSTACAO DE PROTESTO-97/2003-COLPANI CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA. x DINACO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERRO E ACO LTDA- Para darem prosseguimento
ao feito, no prazo de05 dias.-Advs. ELISA ORTOLAN e CAR-
LOS ROBERTO GONCALVES PEREIRA-.

14. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-122/2003-COL-
PANI CONSTRUCAO CIVIL LTDA x DINACO INDUSTRIA
E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA- Para darem prosse-
guimento ao feito, no prazo de05 dias.-Advs. CARLOS RO-
BERTO GONCALVES PEREIRA e ELISA ORTOLAN-.

15. INDENIZACAO POR PERDAS/DANOS-244/2003-TATI-
ANE FEDERIZZI x ESPOLIO DE CELMAR SOARES GOU-
LART- Para se manifestarem sobre a petição do SR. Perito (pro-
posta de honorários R$ 7.140,00), no prazo de05 dias. A parte
ré para depositar os honorários do perito em Juízo. Advs. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR e CARLOS WAL-
TER MOREIRA OAB 11.689/PR-.

16. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-7/2004-VLADEMIR
WELTE x BANCO VOLKSWAGEN S/A- Tendo em vista que
ambas as partes, postulam pela audiência de conciliação, de-
signo o dia 25/04/2008 às 14:00 horas, sendo que, caso não
seja frutifera a conciliação o feito será saneado.-Advs. YVES
CONSENTINO CORDEIRO-OAB 4512PR e MARCELO T.
CAVASSANI-OAB/PR 29404A-.

17. BUSCA E APREENSAO (CAU)-130/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOEL MARTINS DE OLIVEIRA- Para se
manifestar sobre a certidão de fls. 50 (...deixei de proceder a
citação de Joel Martins de Oliveira, em virtude de conforme
informações de outros moradores da referida avenida, o mes-
mo lá não mais reside e encontra-se atualmente em lugar incer-
to e não sabido), no prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ GUSTAVO
LOPES FERIANI-.

18. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (ORD)-239/2004-DECIO
THOMAZINHO JUNIOR x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A- ... Julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo
requerente, com fulcro no inciso I do art. 269 do CPC, para o
fim especial de determinar ao requerido que promova, no prazo
de dez dias úteis, a juntada de cópia reprográfica dos documen-
tos relacionados a fls.07/08, itens 1,2,3e 5, sob pena de repu-
tarem verdadeiros os fatos que, por meio de aludidos documen-
tos, o requerente pretender provar em futuro processo de im-
pugnação dos débitos lançados em sua conta-corrente (art. 359,
inciso I do CPC), ficando, de outro lado, rejeitado o pedido de
inclusão do nome do autor em órgãos de proteção ao crédito. A
dispositivo da sucumbência mínima do requerente, arcará o
requerido, nos termos do disposto no parágrafo único do art.
21 do CPC, com o pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo, por equidade, em R$ 200,00, com incidência de atualiza-
ção monetária, pela média do INPC como IGP-Di, a partir des-
ta data.-Advs. MARIO ROCHA FILHO-OAB/PR 11.268 e
OLDEMAR MARIANO-OAB/PR 4.591-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-27/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MATHILDE MANFE CECHETTI- Ciência as
partes, no prazo de05 dias, oportunamente arquive-se.-Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e GILVANA PESSI
M.CAMARGO-OAB 28942PR-.

20. BUSCA E APREENSAO (CAU)-100/2005-TEDY LINCO-
LN FERREIRA DA SILVA x RONALDO DOS SANTOS DE
ALMEIDA- Para efetuar o preparo das custas processuais no
valor de R$ 63,24, no prazo de05 dias,-Adv. CYNTIA SOC-
COL BRANCO-.

21. INVENTARIO-130/2005-MARIA OPALCHUK DE MO-
RAES x JOSE LEONCIO DE MORAES- Para efetuar o reco-
lhimento da diligência do SR. Avaliador de Fls. 33 (R$ 100,00)
= 952,39 vrc’s, no prazo de05 dias.-Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-OAB18.346PR-.

22. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (ORD)-221/2005-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LANDIA LTDA x BAN-
CO ITAU S/A- ...Julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, o que faço com fundamento nos arts. 267, inciso VI, e
462, ambos do CPC. Custas pela parte autora, arcando, no en-
tanto, cada litigante com os respectivos honorários advocatíci-
os.-Advs. MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE e KARIN
LOIZE HOLLER-.

23. SUSTACAO DE PROTESTO-227/2005-LUIS BAUER
DEMEDEIROS x BANCO BRADESCO S/A- Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a ne-
cessidade e real pertinência de cada uma. Informem, ainda, sobre
a possibilidade de eventual conciliação, art. 331 do CPC, pois,
caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente
por este juízo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, no prazo de05 dias.-Advs. ZENINHO
GOLDONI - OAB 11.855-PR e ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO-.

24. COBRANCA-114/2006-COMERCIAL MATELANDIA x
VILMAR GEBAUER - MADEIRAS e outro- A parte exequente
deverá apresentar o valor do débito atualizado, no prazo de 05
dias.-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM - OAB 19.775-.

25. INDENIZACAO (ORD.)-146/2006-DECIO THOMAZI-
NHO x NELSON THOMAZINHO- Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e
real pertinência de cada uma. Informem, ainda, sobre a possi-
bilidade de eventual conciliação, art. 331 do CPC, pois, caso
contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por
este juízo, por econômia processual, no prazo de 05 dias.-
Advs. RICARDO RAMIRES e JOBEL KUSS-.

26. INTERDICAO-223/2006-TERESINHA DOS SANTOS x
ADAO DOS SANTOS- Nos termos do inciso I do artigo 9º do
Código de Processo Civil, nomeio o DR. Adair José Altissimo
como curador especial do interditando. Em caso de aceitação,
deverá apresentar contestação no prazo de 15 dias.-Adv. ADA-
IR JOSE ALTISSIMO-.

27. BUSCA E APREENSAO (FID)-306/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x OSMAR LIVRAMENTO WILLMS- Ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv. RENATA P
COSTA DE OLIVEIRA -OAB/PR 38959-.

28. BUSCA E APREENSAO (FID)-327/2006-SICREDI CA-
TARATAS DO IGUACU x MARCOS ROGÉRIO MOREIRA-
O autor deverá adequar seu pedido nos termos do art. 475-J do
Código de Processo Ciivl, sob pena de extinção, no prazo de
10 dias.-Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

29. INTERDICAO-358/2006-MIGUEL DENKIV x THEODO-
RO DENKIV- Nos termos do inciso I do artigo 9º do Código de
Processo Civil, nomeio o Dr. Rogério Martins Albieri como
curador especial do interditando. Em caso de aceitação, deverá
apresentar contestação no prazo de 15 dias.-Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-.

30. INTERDICAO-366/2006-TEREZINHA RIBEIRO DE
AGUIAR x LUIZ ANTONIO MONTEIRO- Nos termos do in-
ciso I do artigo 9º do Código de Processo Civil, nomeio o Dr.
Irineu Crema como curador especial do interditando. Em caso
de aceitação, deverá apresentar contestação no prazo de 15 dias-
Adv. IRINEU CREMA - OAB 3.762-PR-.

31. BUSCA E APREENSAO (FID)-50/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x PEDREIRA ITATIBA LTDA- Com razão o peti-
cionário de fls. 46-47, dos autos. Revogo o despacho de fls. 40.
Recebo os embargos de declaração (fls. 37/38), porém no mé-
rito improcedem, pois o acordo não previa suspensão.-Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e ROGERIO MARTINS ALBIE-
RI-OAB18.346PR-.

32. BUSCA E APREENSAO (FID)-55/2007-V2 TIBAGI FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDIT x CLO-
BES AURI BECKER AZEREDO- A parte autora para se mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10
dias.-Adv. ADELINO MARCON - OAB-PR 8625-.

33. CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2007-SICREDI CATA-
RATAS DO IGUACU x ITATIBA CONSTRUTORA DE OBRAS
CIVIS LTDA- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.
-Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

34. DECLARATORIA NULIDADE TIT.SUM-212/2007-CO-
MERCIAL MATELANDIA LTDA x AREMAC ASSOCIAÇÃO
DE REVENDAS DE MATERIAIS- Devido o retorno da Carta
de Citação A.R. de fl. 17, informe o novo endereço da ré, para
que a mesma seja citada e intimada para comparecer na audiên-

cia de conciliação designada às fls. 15, em05 dias. -Adv. FLA-
VIA MAGNONI SEHENEM - OAB 19.775-.

35. BUSCA E APREENSAO (FID)-225/2007-B.V. FINANCEI-
RA S.A x GEOVANI ALVES DE SOUZA SMIGURA- Para
retirar o Edital em Cartório, para publicação, no prazo de 0 5
dias.-Adv. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

36. BUSCA E APREENSAO (FID)-246/2007-BANCO ITAU
S/A x IVALDI DA SILVA- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (...deixei de proceder a busca
e apreensão do veículo retro descrito, em virtude do mesmo
encontrar-se atualmente na cidade de Foz do Iguaçu...), no pra-
zo de05 dias.-Adv. RENATA P COSTA DE OLIVEIRA-.

37. INDENIZACAO DANO MORAL(ORD.)-265/2007-ZEDIR
LUIS COLLIS DA MAIA e outro x LINO SANTO MANTO-
VANI- Sobre a contestação de fls. 75/95, manifeste-se no pra-
zo de 10 dias.-Adv. RONIZE FANTIN-.

38. INVENTARIO-267/2007-IRENE CORREA x FRANCIS-
CO CORREA- Para efetuar o recolhimento da diligência do Sr.
Avaliador de fls. 54 (R$ 130,00 = 1.238,10 vrc’s), no prazo de
05 dias.-Adv. LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR-.

39. BUSCA E APREENSAO (FID)-302/2007-BANCO FINA-
SA S/A x FABRICIO JOSE DA PENHA- Para retirar a Carta
Precatória Itinerante, no prazo de05 dias.-Adv. RENATA P
COSTA DE OLIVEIRA -OAB/PR 38959-.

40. INDENIZACAO (SUM)-304/2007-ALEX SANDRO AL-
VES DE ANDRADE x YUCUMA COMERCIAL DE COU-
ROS LTDA- Designo a audiência de tentativa de conciliação
para o dia08/05/08, às 13:30 horas.-Adv. CYNTIA SOCCOL
BRANCO-.

41. INDENIZACAO (SUM)-307/2007-FARMACIA LIDER DE
VERA CRUZ LTDA ME e outros x ROBERTO ISSAO MIYA-
MOTO e outro- Designo audiência de tentativa de conciliação
para o dia 25/04/2008, às 13:30 horas. -Adv. CYNTIA SOC-
COL BRANCO-.

42. ALIENACAO JUDICIAL-5/2008-HILDA GARCIA PI-
MENTEL x MARCOS GONÇALVES- Compulsando os autos
verifica-se que a parte autora postulou de imediato a citação da
parte ré por edital, sem contudo ter sido esgotados os meios de se
encontra-la, logo, para que não se agegue cerceamento de defe-
sa, indefiro o pedido de citação por edital...; ...Faculto a emenda
a inicial, conforme o disposto no artigo 284 do Código de Pro-
cesso Civil, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 dias.-
Adv. LEANDRO CELANTE MADEIRA OAB/PR41121-.

43. INVENTARIO-9/2008-JOÃO PEDRO SILVEIRA TEIXEI-
RA x MIGUEL JOSE TEIXEIRA- Nomeio como inventariante
Joâo Pedro Silveira Teixeira, o qual deverá prestar compromis-
so em05 dias e as primeiras declarações nos 20 dias subsequen-
tes, nos termos do artigo 993 do CPC. Apresentadas as primei-
ras declarações, citem-se o Ministério Público, a Fazenda Pú-
blica e demais interessados nos termos do artigo 999 do CPC. -
Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

44. COBRANCA (SUM)-10/2008-RECORVENDAS COMER-
CIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO x ROADICLANE
INDUSTRIA E EMPACOTAMENTO LTDA- Para efetuar o
preparo das custas processuais iniciais no valor de R$ 185,50
Oficial de Justiça de R$ 37,00, e Distribuição R$ 30,00, no
total de R$ 252,50, que não foram preparadas conforme deter-
mina o artigo 257 do CPC, e Código de Normas da Corregedo-
ria Geral do Estado, item 5.2.3, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição.-Adv. LUCAS R DE SA-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-29/2008-MANOEL FERREI-
RA DE CARVALHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Recebo os embargos, sem efeito suspensivo, eis que ausentes
os requisitos do § 1º, do art. 739-A, do CPC (com redação dada
pela Lei nº 11.382/06). Intime-se o embargado para em 15 dias
apresentar impugnação. -Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-31/2008-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x TRANSPORTADORA MORGENSTERN LTDA- Para efe-
tuar o recolhimento das custas processuais iniciais no valor de
R$ 616,00 e Oficial de Justiça de R$ 155,00, no total de R$
771,00, que não foram preparadas conforme determina o CPC
e o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, item
5.2.3, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-.

47. DECLARATORIA NULIDADE TIT.SUM-36/2008-CO-
MERCIAL MATELANDIA LTDA x V. MARAFON & CIA
LTDA- Designo audiência de tentativa de conciliação para o
dia 25/04/2008, às 15:30 horas. -Adv. FLAVIA MAGNONI
SEHENEM - OAB 19.775-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-39/2008-MANOEL FERREI-
RA DE CARVALHO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Re-
cebo os embargos, sem efeito suspensivo, eis que ausentes os
requisitos do § 1º do artigo 739-A do CPC. O Embargado para
apresentar impugnação no prazo de 15 dias.-Adv. SIMONE
MONTEIRO FLEIG-.

49. AUXILIO ACIDENTE-40/2008-PEDRO ADRIANO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Compulsando os autos verifica-se que a parte autora
não especificou por qual rito pretende postular o seu pedido,
logo, deverá fazê-lo, bem como fica advertida de que o mo-
mento oportuno para a apresentação do rol de testemunhas e
pericia no rito sumário é da apresentar de petição inicial. As-
sim, faculto a emenda a inicial, nesses termos, no prazo de 10
dias, conforme o disposto no artigo 284 do CPC, sob pena de
indeferimento.-Adv. EDGAR INCRACIO DA SILVA-.

50. BUSCA E APREENSAO (FID)-47/2008-OMNI S/A CRE-

Matelândia
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DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADEMIR
LEONEL GERONIMO- Para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais iniciais no valor de R$ 427,00, e Oficial de Justiça R$
155,00, no total de R$ 582,00, e para completar o Funrejus
juntando a guia recolhida de R$ 6,99, não foram preparadas
conforme determina o Artigo 257 do CPC e Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, no prazo de 30 dias.-Adv.
PAULO CÉSAR TORRES-.

51. BUSCA E APREENSAO (FID)-48/2008-OMNI S/A CRED.
FINANCIMANTO E INVESTIMENTO x JOSE MARCANTE-
Para efetuar o preparo das custas processuais iniciais no valor
de R$ 206,50 e Oficial de Justiça R$ 155,00, no total de R$
361,50, não foram preparadas conforme determina o Artigo 257
do CPC e Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
no prazo de 30 dias.—Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

52. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-46/1992-FAZENDA
PUBLICA VERA CRUZ DO OESTE x ALCIDES SANGALLI-
Para juntar as certidões negativas do Estado e do Municipio,
conforme determina o item 5.8.9 do Código de Normas, no prazo
de 05 dias.-Adv. ROMEU DENARDI-.

53. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE x
FRANCISCO FLAVIO VITORINO- Para se manifestar sobre o
despacho de fls. 82, e a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 88-
verso (...deixei de intimar o executado em face do mesmo residir
atualmente na cidade e Comarca de Cascavel, em endereço igno-
raados), no prazo de05 dias.-Adv. ROMEU DENARDI-.

54. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-131/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
x ARROZEIRA GRANDE OESTE LTDA- Nomeio como cura-
dor especial o Dr. Adair José Altissimo, devendo se manifestar
sobre a nomeação no prazo de 10 dias. -Adv. ADAIR JOSE
ALTISSIMO-.

55. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-100/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ OESTE x
ESTER RODRIGUES ECKARDT- Informo a impossibilidade
de utilização do sistema BACEN JUD para verificação da exis-
tência de ativos em nome do executado, em razão deste gabine-
te não possuir internet e nem mesmo modem. Dessa forma,
manifeste-se o exequente sobre seu interesse no prosseguimen-
to do feito, requerendo o que entender de direito, no rpazo de
30 dias.-Adv. ROMEU DENARDI-.

56. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-103/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ OESTE x
SANDRA VERONICA FITTIPALDI DOS SANTOS- Informo
a impossibilidade de utilização do sistema BACEN JUD para
verificação da existência de ativos em nome do executado, em
razão deste gabinete não possuir internet e nem mesmo mo-
dem. Dessa forma, manifeste-se o exequente sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de
direito, no rpazo de 30 dias.-Adv. ROMEU DENARDI-.

57. CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2008-Oriundo da Co-
marca de FOZ DO IGUACU/PR - 1ª VARA FEDERAL-RO-
DOVIA DAS CATARATAS S.A x MUNICIPIO DE CEU AZUL-
Para efetuar o preparo das custas processuais iniciais no valor
de R$ 118,00, e Oficial de Justiça R$ 37,00, no total de R$
155,00, não foram preparadas conforme determina o Artigo 257
do CPC e Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição-
Adv. KLEBER DE OLIVEIRA - OAB/PR 15.658-.

58. CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2008-Oriundo da Co-
marca de FOZ DO IGUACU/PR - 1ª VARA FEDERAL-LE-
ANDRO ROGERIO DE SOUZA x UNIÃO- Designo audiên-
cia para oitiva da testemunha arrolada pela parte autora para o
dia 25/04/2008, às 16:00 horas.-Advs. VITOR HUGO SCAR-
TEZINI e LUCIA MARIA MAIA BUTURRE-.

59. CARTA PRECATORIA - CIVEL-19/2008-Oriundo da Co-
marca de FOZ DO IGUACU/PR - 1ª VARA FEDERAL-RO-
DOVIA DAS CATARATAS S.A x MUNICIPIO DE MATELAN-
DIA- Para efetuar o preparo das custas processuais iniciais no
valor de R$ 118,00, e Oficial de Justiça R$ 31,00, no total de
R$ 149,00, não foram preparadas conforme determina o Artigo
257 do CPC e Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição-Adv. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-.

60. CARTA PRECATORIA - CIVEL-22/2008-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - 1ª VARA CIVEL DA COMARCA-
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA x ADRIANO DE SOUZA PEREIRA- Para efetuar o pre-
paro das custas processuais iniciais no valor de R$ 118,00, e
Oficial de Justiça R$ 55,50, no total de R$ 173,50, não foram
preparadas conforme determina o Artigo 257 do CPC e Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER-OAB 8.740/PR-.

61. DIVORCIO CONSENSUAL-102/2005-A.J.R. e outro x
E.J.- Manifeste-se a parte sobre a petição de fls. 58 (...requerer
a intimação das partes para que se dirigjam a Agência de Ren-
das Estadual para verificação do Tributo), no prazo de 10 dias.
-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-.

62. EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-343/2005-C.B.S.
x S.S.- A exequente para esclarecer se o executado ainda está
inadimplente em relação às prestações alimentícias vencidas
no decorrer do processo, bem como se ainda tem interesse na
decretação da prisão civil deste, no prazo de05 dias.-Adv.
CARMEM ADRIANA I. LINDENMAYER-.

63. GUARDA E RESPONSABILIDADE/FAM-266/2006-F.B.
x E.A.V.- Para indicar um psicologo onde será patrocinado pelo
seu custeio, no prazo de05 dias. A procuradora do autor para
assinar a procuração no prazo de 15 dias.-Advs. HENRIQUE

TREVIZAN-OAB 35.441-PR e KATIA CLEIA RIEGER BIA-
ZUS-OAB 38401-.

COMARCA DE MATELANDIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 06/2008
LUCIANA PAULA KULEVICZ - JUIZA DE DIREITO
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1. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-409/1995-MARIA
PEREIRA MACEDO x INSTITUTO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA SOCIAL (INSS)- Sobre a petição de fls. 195 e os
cálculos apresentados, manifeste-se a parte autora, requerendo
o que entender de direito, no prazo de05 dias.-Adv. IVETE
OLIVIA STRIEDER-OAB 18.227-PR-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-123/1998-BARCAROLO &
CIA LTDA x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS- Sobre
o retorno dos autos, digam as partes no prazo de 05 dias.-
Advs. ADAIR JOSE ALTISSIMO e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO-.

3. RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM.)-192/1998-TRANSP.
RODOVIARIOS VALE PIQUIRI LTDA - TRANSVALE x IVA-
NIR ZANETTI & ZANETTI LTDA e outros- As partes para
apresentação de alegações finais, no prazo de 10 dias.-Advs.
ENIMAR PIZZATTO e PAULO ROBERTO CORREA -OAB
12.891-PR-.

4. REPARACAO DE DANOS (SUM)-182/2000-TARCISIO
BOTESINI x NOELI SCHMIDT FLORES e outros- O requeri-
do para pagar o valor da condenação atualizado em 15 dias. Na
intimação deverá constar a advertência de que o não-pagamen-
to no prazo importará em multa de 10% sobre o valor da conde-
nação, nos termos do art. 475-J do CPC.-Adv. JOSE FERNAN-
DO VIALLE-.

5. CAUTELAR REINTEGRACAO POSSE-216/2000-MUNI-
CIPIO DE CEU AZUL x CEU AZUL INDUSTRIA MOVE-
LEIRA LTDA- Para dar prosseguimento no feito, no prazo de
05 dias.-Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO-.

6. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-14/2001-FIORELO
MORELLO E SUA ESPOSA x SOCIEDADE COLONIZADO-
RA DE MATELANDIA LTDA e outros- Para informar sobre o
cumprimento da Carta Precatória expedida às fls. 94, no prazo
de05 dias.-Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-.

7. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-127/2001-WILLY
HARDT NETO x JUCEMAR FRANCISCO NICOLODI e ou-

tro- Tendo em vista que não houve denunciação a lide e não foi
oportunizado a especificação de provas, para que não se alegue
cerceamento de defesa, faculto o prazo de 10 dias, para as par-
tes se manifestarem quanto a possibilidade de conciliação o em
sendo necessário, quais as prova que pretendem produzir, jus-
tificadamente.-Advs. REINALDO CAETANO DOS SANTOS,
PAULO GIOVANI FORNAZARI e CARLOS WALTER MO-
REIRA-OAB 11.689/PR-.

8. MANUTENCAO DE POSSE-19/2002-DECIO THOMAZI-
NHO e outro x NELSON THOMAZINHO- Ciência do retorno
dos autos, para se manifestar, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 10 dias.-Adv. JOBEL KUSS-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-76/2003-MARIA REGINA
MAGRI ZANCANARO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
prestação de contas apresentadas pela parte ré, manifeste-se a
parte autora, requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 dias.-Adv. JAIR A.WIEBELLING-OAB 24.151-B/PR-.

10. DECLARATORIA-103/2004-P.J. BIER & CIA LTDA x
CORBEC COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES
LTDA- As partes para apresentação de alegações finais,no pra-
zo de 10 dias.-Advs. LUIS SERGIO GROCHOT-OAB 17.757A/
SC e LUIZ ALEXANDRE G. DO AMARAL-.

11. INDENIZACAO DANO MORAL(ORD.)-195/2004-GEL-
SON ZANCANARO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o re-
torno dos autos, digam as partes, no prazo de05 dias.-Advs.
JAIR A.WIEBELLING-OAB 24.151-B/PR e MARCOS V.
BOSCHIROLLI-OAB 19.647/PR-.

12. INDENIZACAO (SUM)-233/2005-ESC.CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD x
ASS.DES.CULT.ART. DIAMANTE DO OESTE - ADECADI-
Sobre a petição de fls. 84/85, manifeste-se a parte autora, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de 05 dias.-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

13. BUSCA E APREENSAO (FID)-149/2006-OMNI S/A
CRED. FINANCIMANTO E INVESTIMENTO x ADILSON
NEENEG LEITE- Sobre a certidão retro (Certifico e dou fé
que até a presente data não foi apresenada contestação pelo
requerido. Matelândia, 11/01/08), manifeste-se a parte autora,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 dias.-
Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

14. RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-242/2006-RICAR-
DO MASCARELLO x ESTE JUIZO- Para comparecer em Car-
tório para retirar o Oficio ao Cartório de Registro de Imóveis e
as Cartas de Citação AR, no prazo de05 dias.-Adv. SILVIA
REGINA MASCARELLO MASSARO-.

15. BUSCA E APREENSAO (FID)-287/2006-COOP.CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO CATARATAS DO IGUACU x CLAU-
DECI SELANO- ...Julgo procedente o pedido contido na inici-
al, confirmando a liminar concedida e declarando rescindido o
contrato quanto ao automóvel apreendido, e consolidando-os
nas mãos do autor, a propriedade e a posse plena e exclusiva,
para todos os efeitos legais... Condeno o réu no pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios que fixo em 15%
do valor atribuído a causa.-Adv. ANTONIO HENRIQUE MAR-
SARO JUNIOR-.

16. INDENIZACAO PERDAS/DANOS ORD.-114/2007-IVAL-
DI DA SILVA x MUNICIPIO DE DIAMANTE DO OESTE-
PR- Ante a contestação, manifeste-se parte autora no prazo de
10 dias.-Adv. ROMEU DENARDI-.

17. COBRANCA-227/2007-CORBEC - COM. DE MADEIRAS
E TRANSPORTES LTDA x BRUNO ARY CAMILOTTI- Rati-
fico os termos já praticados. Conforme a redação do art. 331 do
CPC, informem as partes acerca da possibilidade de concilia-
ção, bem como, especifiquem, justificadamente, as provas pre-
tendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tan-
to, no prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ ALEXANDRE GONÇAL-
VES DO AMARAL-.

18. REVISIONAL DE CONTAS CORRENTES E CONTRA-
TOS BANCARIOS C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-245/
2007-AUTO POSTO MOMBELLI LTDA e outros x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A- Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinência de cada uma. Informem, ainda, sobre a possibilida-
de de eventual conciliação, art. 331 do Código de Processo
Civil, pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será sanado
diretamente por este juízo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for a hipótese, em 05 dias.
-Advs. MICHEL ARON PLATCHEK e RUBIELLI G. BAN-
DEIRA MAGAGNIN-.

19. RETIF.DE REGISTRO IMOBILIARIO-305/2007-CAR-
MEM SANTOS VIANA MARIOTTO x ESTE JUIZO- Com-
pulsando os autos verifica-se que a parte autora não constou
ninguém no pólo passivo, logo, deverá fazer constar os interes-
sados na demanda. Também verifica-se que não foi respeitado o
disposto no art. 259 do CPC, a respeito do valor da causa...;
Logo, faculto a emenda da inicial, nesses termos, no prazo de 10
(dez) dias, conforme o disposto no artigo 284 CPC, sob pena de
indeferimento.-Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

20. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL-310/2007-ALTEMI-
RO ALBINO e outros x UNIÃO- Para apreciação do pedido de
tutela, deverá a embargante demonstrar que efetivamente seu
nome se encontra inscrito nos cadastros de proteção ao crédito
a pedido da embargada, no prazo de 10 dias. -Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-.

21. BUSCA E APREENSAO (FID)-339/2007-OMNI S/A
CRED. FINANCIMANTO E INVESTIMENTO x JUCIRLEI
RODRIGUES DA COSTA- Compulsando os autos verifica-se
que não foi juntado o contrato original ou cópia autenticada,
logo faculto a emenda a inicial, no prazo de 10 dias.-Adv. PAU-

LO CÉSAR TORRES-.

22. BUSCA E APREENSAO (FID)-340/2007-OMNI S/A
CRED. FINANCIMANTO E INVESTIMENTO x VANDER-
LEI DE MORAIS- Compulsando os autos verifica-se que não
foi juntado o contrato original ou cópia autenticada, logo fa-
culto a emenda da inicial, no prazo de 10 dias.-Adv. PAULO
CÉSAR TORRES-.

23. BUSCA E APREENSAO (FID)-8/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x ELIZEU
RODRIGUES- Outrossim, compulsando os autos verifica-se que
o autor não juntou o original do contrato ou cópia autenticada.
Faculto a emenda a inicial, conforme o disposto no artigo 284
do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.-Adv.
MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-13/2008-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ANTONIO MATKIE-
VICZ- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 49-
verso (... citei o executado), manifeste-se o exequente, no pra-
zo de05 dias.-Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JU-
NIOR-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-20/2008-JOANIR BOR-
CHARTT e outros x COOPERATIVA DE CREDITO DE LI-
VRE ADMISSÃO CATARATAS- Recebo os embargos com efei-
to suspensivo, eis que presente os requisitos do § 1º, do art.
739-A do CPC (com redação dada pela Lei 11.382/06). Ao
embargado para apresentar impgunação, no prazo de 15 dias.-
Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-.

26. SUSTACAO DE PROTESTO-34/2008-COMERCIAL
MATELANDIA LTDA x AREMAC ASSOCIAÇÃO DE RE-
VENDAS DE MATERIAIS- ...Defiro a liminar de sustação de
protesto. ...Apesar do procurado não estar regularmente consti-
tuído, vez que a procuração de fls.06 não esta assinada, com
fundamento no art. 37 do CPC, é que conheci do pedido, logo
o procurador da parte autora deverá no prazo de 15 dias regula-
rizar sua situação processual.-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHE-
NEM - OAB 19.775-.

27. DECLARATORIA DE NULIDADE-35/2008-COMERCI-
AL MATELANDIA LTDA x AREMAC ASSOCIAÇÃO DE
REVENDAS DE MATERIAIS- O defensor deverá providenci-
ar sua regularização, vez que a procuração não esta assinada,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.-Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM - OAB 19.775-.

28. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-155/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
x AMERICA REZENDE VILLAS BOAS- Para juntar matricu-
la do imóvel de fls. 30, bem como, para juntar procuração aos
autos, no prazo de05 dias.-Adv. ROMEU DENARDI-.

29. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/2004-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E e ou-
tro x CARMEN S.V. MARIOTTO- Para se manifestar sobre os
oficios de fls. 29/30, no prazo de05 dias.-Adv. ELIANE DE
LIMA-OAB/PR 28.470-.

30. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/2007-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE x
NELSON DIAS- Para se manifestar sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de05 dias, bem como, para jun-
tar procuração aos autos.-Adv. ROMEU DENARDI-.

31. CARTA PRECATORIA - FAMILIA-222/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZ 1ªV.FAMILIA DE FRANCISCO BELTRAO/
PR-E.C. x C.C.- Para se manifestar sobre a avaliação de fls. 25
(50%, ou seja, 5,58895 hectares, do Imóvel denominado Lote
Rural nº09...Matricula nº 12.196. Avaliação R$ 66.785,00), no
prazo de05 dias.-Adv. RAQUEL B.S. LABRATTI-OAB/PR
18.646-.

32. GUARDA E RESPONSABILIDADE-22/2004-S.A. x
D.C.P.- A parte autora para se manifestar sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do processo.-Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-.

33. GUARDA E RESPONSABILIDADE-26/2005-L.C.S. x J.-
Nomeio em substituição o Dr. Sergio Augusto Mittmann como
curador especial da requerida citada por edital. Em caso de
aceitação, deverá apresentar defesa no prazo de 15 dias.-Adv.
SERGIO AUGUSTO MITTMANN-OAB 40.021-.

34. PEDIDO DE GUARDA-39/2006-E.D. e outro x J.- No-
meio em substituição o Dr. Carlos Eduardo Bleil como curador
especial do requerido citado por edital. Em caso de aceitação,
deverá apresentar defesa no prazo de 15 dias.-Adv. CARLOS
EDUARDO BLEIL-.

35. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-156/2001-M.A.K. x
J.A.K.- Para apresentação de memoriais, no prazo de 10 dias.-
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-.

36. DIVORCIO CONSENSUAL-295/2002-E.S.N. e outro x
E.J.- Para se manifestar sobre a petição de fls. 218 dos autos,
no prazo de 10 dias.-Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS-
OAB 28989PR-.

37. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-336/2002-R.B. x
J.B.- Para juntar procuração nos autos, e dar prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias.-Adv. ROMEU DENARDI-.

38. NEGATORIA DE PATERNIDADE-189/2004-D.P. x E.R.-
Manifeste-se sobre o pedido de parte autora de fls. 67, no pra-
zo de 10 dias.-Adv. IRINEU CREMA - OAB 3.762-PR-.

39. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-51/2005-R.B.P. x
L.S.B.- A parte ré sobre a testemunhas Claudio, não localizada,
no prazo de 10 dias, sob pena de desistência tácita.-Adv. DE-
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NILSON G. BARRETO OAB/PR 21.518-.

40. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-81/2005-O.P.T. x
A.T.- Para fornecer o endereço da autora, no prazo de 0 5
dias.-Adv. ROMEU DENARDI-.

41. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-150/2005-C.L.C. x
R.F.C.- Manifestem-se as partes sobre a petição de fls. 73 dos
autos, no prazo de 10 dias.-Advs. FLAVIA PICCININ PAZ
OAB/PR 33.956 e ADAIR JOSE ALTISSIMO-.

42. EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-180/2005-M.L.C. x
D.C.- O Exequente para apresentar o calculo atualizado do
débito, no prazo de 10 dias.-Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO-.

43. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-40/2006-D.C.M. x
V.N.- Manifeste-se sobre o exame de DNA juntado aos autos e
também sobre a possibilidade de conciliação ou necessidade
de produção de provas, no prazo de 10 dias.-Adv. GILVANA
PESSI M.CAMARGO-OAB 28942PR-.

44. PRESTACAO ALIMENTICIA-42/2006-G.C.A. e outro x
N.M.A.- O feito foi extinto e a sentença transitou em julgado,
logo, deixo de conhecer a petição de fls. 55/56 dos autos.-Adv.
MARCELO MANOEL - OAB Nº 26.727/PR-.

45. GUARDA E RESPONSABILIDADE/FAM-242/2006-I.C.
x J.P.F.- O feito foi extinto e a sentença transitou em julgado,
logo, deixo de conhecer a petição de fls. 55/56 dos autos.-Adv.
MARCELO MANOEL - OAB Nº 26.727/PR-.

46. ALIMENTOS-11/2007-M.D.S.G. e outros x E.R.G.- Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 27/03/2008 à
14:30 horas (art. 8º da Lei nº 5.478/68).-Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-OAB18.346PR-.

47. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-18/2007-M.E.H. x
O.H.- Manifeste-se sobre a petição de fls. 23 (...intimação das
partes para que se dirijam à Agencia da Receita Estadual, a fim
de que seja feita avaliação dos bens partilhados, averiguação
do valor do ITCMD e expedição da respectiva guia...), no pra-
zo de 10 dias.-Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

48. PARTILHA DE BENS (FAMILIA)-20/2007-E.P.L.M. x
L.M.- As partes para informarem acerca da possibilidade de
conciliação, bem como, para que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto, no prazo de 10 dias-Advs. SILVANA CERI-
CATO CARBONE OAB 32461 e ROGERIO MARTINS AL-
BIERI-OAB18.346PR-.

49. PARTILHA DE BENS (FAMILIA)-102/2007-A.R. x A.V.R.-
As partes para informarem acerca da possibilidade de concilia-
ção, bem como, para que especifiquem, justificadamente, as
provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto, no prazo de 10 dias.-Advs. SILVANA CERICATO
CARBONE OAB 32461 e CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

50. ALIMENTOS-196/2007-ALAN CLEISON FELIPPE e ou-
tro x ADAUTO FELIPPE- Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 27.03.2008 às 15:30 horas (art. 8º da Lei
5.478/68). -Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-.

VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE ORTIGUEIRA - ESTADO DO PARANA
JUÍZA DE DIREITO - FRANCIELE ESTELA ALBERGO-
NI DE SOUZA
RELAÇAO Nº04/2008
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1.-ANULAÇÃO ATO JURÍDICO (ORD)-8/1993-LS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x MARIA MADALE-
NA BORTOLOZZO e outros -”Ao procurador da parte, para
que devolva os autos em Cartório, em 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da Lei”-Adv. ANTONIO MARCOS PEDRO-
SO-

2.-ARROLAMENTO-110/1993-SANTINA MORAES LEAL x
CASTORINO MOACIR LEAL -”Ao autor, para pagamento das
custas remanescentes e retirada do formal de partilha”.-Adv.
ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

3.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-42/2002-ANELIDES DOS
SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -”Ao procurador da parte, para que devolva os
autos em Cartório, em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas
da Lei”-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

4.-AÇÃO MONITÓRIA-207/2003-BANCO ITAÚ S/A x NAIM
GEHA JUNIOR e outros -”Diga o autor sobre os ofícios de fls.
81 e 84.”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

5.-RETIFIÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO-209/2003-PEDRO
PRIMO DA COSTA x -”Ao autor, para retirada de alvará.”-
Adv. ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS-

6.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-99/2004-C.M.M.C. e outros
x C.C.C.C. -”... Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com base no art. 267, III, CPC...”-Adv. ANTONIO
MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

7.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-220/2004-L.P.G. e outros x -
”Ao autor, para pagamento das custas remanescentes e retirada
de formal de partilha.”-Adv. JOSE EDUARDO BIANCHINI-

8.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-240/2004-J.L.D.S.R.B.L. x
E.A.D.S. -”Ao autor, sobre o prosseguimento do feito.”-Adv.
VERA LUCIA DOS SANTOS-

9.-ARROLAMENTO-250/2004-JULIO SEVERO CARNEIRO
x ESP. GUIOMAR BUENO LEAL -”Ao procurador da parte,
para que devolva os autos em Cartório, em 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da Lei”-Adv. ANTONIO MARCOS PE-
DROSO-

10.-ALIMENTOS-253/2004-R.M.C.r.E.M. x J.M.C. -”Diga o
autor.”-Adv. RUBENS EDUARDO WIECHETECK DE BRI-
TO-

11.-ARROLAMENTO-178/2005-SILAS MARTINS x ESP.
BEATRIZ PERES SANCHEZ -”Diga o autor sobre parecer de
fls. 142.” - Adv. JOSÉ CL*UDIO FRATONI-

12.-ARROLAMENTO-161/2006-CASTURINA BUENO EI-
DAM e outros x WILSON EIDAM -”Ao procurador da parte,
para que devolva os autos em Cartório, em 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da Lei”-Adv. RUBENS EDUARDO WIE-
CHETECK DE BRITO-

13.-REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-184/2006-B.S.F.
e outros x R.F.F. -”... Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito, com base no art. 267, III, CPC...”.-Adv. ANTONIO
MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

14.-ARROLAMENTO-234/2006-DECENYR LESSA e outros
x ESP. ALAYDE RIBEIRO LESSA -” Ao autor, para pagamen-
to das custas remanescentes e retirada dos formais de parti-
lha.”-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

15.-REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-283/2006-
T.A.G.D.S.r. e outros x C.S.D.S. -”Ao procurador da parte, para
que devolva os autos em Cartório, em 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob as penas da Lei”-Adv. ANTONIO MARCOS PEDRO-
SO JÚNIOR-

16.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-299/2006-D.G.D.S.r.V.G.L.
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REIRA LEAL e outros x ESP. LAERTES BATISTA LEAL -
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dos formais de partilha”.-Adv. CRISTHIANO JUSTUS SOA-
RES DE LIMA-

18.—43/2007-MARIO ORIANI e outros x -”Ao procurador da
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e oito) horas, sob as penas da Lei”-Adv. RUBENS EDUARDO
WIECHETECK DE BRITO-

19.-SEPARAÇÃO JUD. CONTENCIOSA-112/2007-H.R.C.J.
x R.D.A.C. -”Designada audiência de conciliação para o dia
24/04/08, às 16:00 horas”.-Adv. ALVARO LICINIO DE OLI-
VEIRA MATTOS-

20.-ALIMENTOS-165/2007-D.D.O.M. e outros x A.M.P. e
outros -”Diga o autor.”-Adv. ANTONIO MARCOS PEDRO-
SO-

21.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-190/2007-M.S.R.R.S. x
M.S. -”Diga o autor.”-Adv. VIVIANE CRISTINA FELICIANO-

22.-OUTROS PROCESSOS-241/2007-JOAO MARIA CASTO-
RINO COSTA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURIDADE SOCIAL -”Ao autor, sobre a contes-
tação e documentos, no prazo legal”. -Adv. LUCIANA HAI-
NOSKI e CINTIA ENDO-

23.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-256/2007-A.B.

e outros x -”Ao autor, para pagamento das custas remanescen-
tes e retirada de mandado de averbação”.-Adv. ANTONIO
MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

24.-INTERDITO PROIBITÓRIO-260/2007-RICARDO JOAO
GERMANO DE GEUS x MST - MOVIMENTO DOS SEM
TERRAS E e outros -”Ao autor para retirada e publicação do
edital”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

25.-INTERDITO PROIBITÓRIO-261/2007-JOSE FERNAN-
DO DE PAULA x MOVIMENTO DOS SEM TERRAS - MST
e outros -”Ao autor, para pagamento e retirada dos ofícios “.-
Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

26.-OUTROS PROCESSOS-273/2007-ALFREDO PEREIRA
DE JESUS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL -”Ao autor, sobre a contestação e documentos,
no prazo legal”.-Adv. LUCIANA HAINOSKI e CINTIA ENDO-

27.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-303/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA -”...
Defiro o pedido liminar, a fim de que seja realizada a busca e
apreensão do veículo mencionado, que se encontra em poder
do requerido...”.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

28.-INVENTÁRIO-339/2007-MARIA CASTURINA MATTOS
GOUVEA x ESPOLIO DE MICHELLE MATTOS GOUVEA -
”Ao procurador da parte, para que devolva os autos em Cartó-
rio, em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da Lei”-Adv.
SERGIO RODRIGO DE PADUA-

29.-ALVARÁ-54/2008-GILBERTO ALVES LEONEL x ROSE
MOREIRA LEONEL -”Ao autor, para promover o aditamento
da inicial no prazo de dez dias”.-Adv. ANTONIO MARCOS
PEDROSO JÚNIOR-

30.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-55/2008-BANCO BMC S/
A x WAGNER JOSE PINCELLI -”...Defiro o pedido liminar
de busca e apreensão de veículo mencionado, que se encontra
em poder do requerido...”-Adv. SIGISFREDO HOEPERS-

31.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-56/2008-BANCO FINA-
SA S/A x PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA -”... Defiro o pedido
liminar, a fim de que seja realizada a busca e apreensão de
veículo mencionado, que se encontra em poder do requerido...”.-
Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

32.-TUTELA-13/2002-J.D.S.M. x A.P.L. -”Ao autor, ante o
ofício de fls. 72/73".-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

33.-ADOÇÃO-27/2005-L.M. x V.F.D.S. -”...Designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 22/04/08, às 13:30
horas...”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

34.-REGISTRO DE PEDIDO DE ADOÇÃO-7/2007-C.S.J.E.F.
x J.M.C.O. -”... julgo procedente a ação, determinando a ins-
crição do casal para adoção nesta Comarca. Sem custas...”-Adv.
CLAUDIANA FILA-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
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0036 000482/2007

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0016 000673/2005
SERGIO SELEME OAB/PR 20.6 0008 000192/1998
SIMONE C. NEGRELLI OAB/PR 0033 000338/2007
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0028 000016/2007
TONIA RUSSOMANO MACHADO 0018 000199/2006
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0026 000595/2006

0038 000523/2007
VALÉRIA C. CICARELLI OAB/ 0033 000338/2007
WILSON RODRIGUES FONTELLI 0009 000499/1998

1. EMBARGOS A EXECUÇAO-238/1989-LUIZ CARLOS
CECCONELLO x SOLORRICO S/A - INDUSTRIA E COMER-
CIO- Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. -Advs. OSVALDO
ANICETO BIOLCHI, PAULO ROBERTO CRESTANI OABRS
25.260, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662, CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e SANDRA GENI SIMON-.

2. SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-348/1989-RO-
NALDO HENRIQUE MONTAGNER e outros x MUNICIPIO
DE PALOTINA- Alvará expedido a disposição. -Intime-se a
parte ré para que efetue o pagamento da diferença das parcelas
em atraso, no prazo de 10 dias. -Advs. CARLOS VICTOR
BRUNE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
PR 33.486, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI e GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-164/1991-COPA-
CEL S/A - COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x
GEJOPER COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA-
Aguarde-se pelo prazo requerido (12 meses). -Advs. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276-.

4. DESAPROPRIAÇAO-347/1991-MUNICIPIO DE PALOTI-
NA x ROBERTO URBANO GAUER e outros- Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-102/1992-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
GEJOPER COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
e outro- Manifeste-se o exequente acerca do regular andamen-
to do feito. em cinco dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GO-
MES, FERNANDO BONISSONI e ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES-.

6. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/1996-I.RIEDI
& CIA LTDA x LINO ROBERTO PINTO ALVES e outros-
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Advs. OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818-.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-412/1996-BANCO
BRADESCO S/A x EDSON ROBERTO SMANIOTTO e outro
- 1. Compulsando os presentes autos, verifica-se que as datas
designadas para a hasta pública não cumpre com o artigo 686,
VI, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual redesigno
para os dias 01 de abril de 2008, às09:00 horas e 15 de abril de
2008, às09:00 horas. 2. Intimações e diligências necessárias.
Edital de Arrematação expedido à disposição. - Advs. GENE-
SIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B, LEANDRO DE
QUADROS OAB/PR 31.857, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAU-
DIA FINGER OAB/PR 20.299, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-192/1998-ADINAR
ANTONIO LETTRARI x NELSON ANTONIO ZANIN, ES-
POLIO DE- Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. -Advs. SERGIO
SELEME OAB/PR 20.621, JOSICLER MARCONDES OAB/
PR 11.090, RENATO FARTO LANA, JONNY PAULO DA SIL-
VA, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, PAULO ROBER-
TO MARQUES HAPNER e GISELE DAIANA MACIEL-.

9. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-499/1998-RIO
PARANA COMP. SECUR. DE CREDITOS FINANCEIROS x

JACIPOTY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros- Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de05 dias. Intime-se. -Advs. RICAR-
DO BORTOLOZZI, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA,
MIRNA LUCHMANN, LUCIANA BERRO OAB/PR24.681,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, DANIEL BARBO-
SA MAIA, DANIELE SCARANTE, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, WIL-
SON RODRIGUES FONTELLI, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

10. EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-425/1999-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA. x ERICA SOMMER-
FELD e outro-Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ALDENIR SEL-
BMANN OAB/PR 31.524, ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES, SANDRA GENI SIMON, DAYRO GENARI OAB/
PR 18.679 e DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU-.

11. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-125/2000-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA. x AFONSO HOCHS-
CHEIDT e outro-Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
-Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIA PI-
ZZATTO OAB/PR 31.030, ALDENIR SELBMANN OAB/PR
31.524, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES e SANDRA
GENI SIMON-.

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-137/2001-MAU-
RO ROBERTO BORTOLUZZI DANIEL x MAURO LUIZ
ROGGIA- Aguarde-se pelo prazo requerido (180 dias). -Advs.
CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877 e JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI-.

13. DECLARATORIA-331/2004-JOAO RUI CARDOSO e ou-
tros x FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES-FAPEN e
outro- Aguarde-se pelo prazo de 15 dias. -Advs. JULIANO
ANDRESSO PAESE, MARCELO HONJO OAB/PR 31.365 e
EUCLIDES E. PANAZZOLO OAB/PR 18.655-.

14. SUMARIO DE COBRANÇA-509/2004-CARLOS SOARES
DE SOUZA x DIOGENES RAFAEL SCHNEIDER, ESPOLIO-
Ao exequente para dar regular andamento ao feito, no prazo de
cinco dias. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885, FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e LEO-
CIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-.

15. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-553/2005-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x NACYR MARIA DE
LIMA PERAZZA- Carta Precatória expedida à disposição. -
Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e FABIULA MAROSO PE-
LANDA OAB/PR 35024-.

16. PRESTAÇAO DE CONTAS-673/2005-CEREALISTA PA-
LOTINENSE LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Manifeste-se o executado sobre o pedi-
do de fls. 282-292, no prazo de 10 dias. Intime-se. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/
PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063, HELLISON
EDUARDO ALVES OAB/SP233735, RUBIELLE GIOVANA
BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR
40.663 e ROBERTO BUSATO FILHO OAB/PR41680-.

17. DECLARATORIA INEX.TITULO CRED-121/2006-ZANI-
NI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x UMUARAMA
DIESEL LTDA- Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. -Advs. OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360,
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e CESAR FELIX RIBAS-
.

18. SUMARIO RESCISAO DE CONTRATO-199/2006-PALO-
TINA CARTORIO CIVEL E ANEXOS x TELET S/A- Ao exe-
cutado para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da code-
nação e custas processuais, sob pena de incidencia de multa de
10%, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.
-Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, RITA PASINATO, LUIZ ASSI, REINALDO MIRICO
ARONIS, EVERTON LEMOS DOS SANTOS, MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL, CRISTINA SCHETTER MOREIRA,
JULIO CESAR GOULART LANHES, FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA, CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA,
DANILO ANDRADE MAIA, JANICE KRUSE DE ANDRA-
DE MAIA e TONIA RUSSOMANO MACHADO-.

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/2006-EQUA-
GRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ANTONIO
BASSO e outros- Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. Intimem-
se. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360-.

20. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-291/2006-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x ARLINDO GUAR-
NIERI e outros-Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado
foi negativo ou de valor insignificante, conforme cópia minuta
em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das con-
tas conforme comprovante em anexo. Ao exequente para, no
prazo de05 (cinco) dias, dar regular andamento ao feito. Inti-
mem-se. -Advs. JOSE A. DIETRICH FILHO OAB/PR 8.585,
PAULO GIOVANI FORNAZARI OAB 22.089, GUSTAVO H.
DIETRICH OAB/PR 24.488, CARMELA MANFROI TISSIA-
NI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, SANDRO MAT-
TEVI DAL BOSCO, LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL
e FABIO NAPOLI MARTINS-.

21. SUPLEMENTARES-457/2006-C.VALE - COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL x HENRIQUE WOLFF JUNIOR e ou-
tro- Aguarde-se pelo prazo requerido (90 dias). -Adv. CAR-
LOS ARAUZ FILHO-.

22. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-465/2006-EU-
RIDES JOSE SIMON x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o
pedido de fls. 222-223. Ao réu para fornecer os documentos
requisitados pelo perito, no prazo de 15 dias. -Advs. GERAL-
DO F. DO NASCIMENTO SOBRINHO, MARCIO ANTONIO
SASSO OAB/PR28.922-A e MARCO D. MEULAM OAB/PR
23.197-.

23. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-507/2006-EURI-
CO FERNANDES BARBOSA x LUIS FERNANDES LITRO-
Aguarde-se pelo prazo requerido (30 dias). -Adv. LUIZ CAR-
LOS BOFI OABPR 30515-.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-578/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADEMIR DA SIL-
VA e outros-Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Advs.
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO
BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-.

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-588/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x RICARDO NASSIF-
Aguarde-se pelo prazo requerido (90 dias). -Advs. SERGIO
HENRIQUE GOMES, FERNANDO BONISSONI, ELCIO LUIS
WECKERLIM FERNANDES e CARLOS ARAUZ FILHO-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA-595/2006-MARCIANO DELAI
x BANCO ITAU S.A.- A respeito do pedido retro, manifeste-se
o executado, no prazo de cinco dias. -Advs. ROBERTO AN-
TONIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-.

27. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-5/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE ANTONIO
DARIO- Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de05 dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GO-
MES, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES e FERNAN-
DO BONISSONI-.

28. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-16/2007-CAR-
LESSO & SARTORI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- do-
cumentos desentranhados a disposição. -Advs. TERESINHA
DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/
PR32.372A, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, MIGUEL
OSCAR VIANA PEIXOTO OAB/CE 8.648 e MARCIO AN-
TONIO SASSO OAB/PR28.922-A-.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-87/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x OLAVO LUIZ HOCHSCHEIDT e outros -
1. Compulsando os presentes autos, verifica-se que as datas
designadas para a hasta pública não cumpre com o artigo 686,
VI, do Código de Processo Civil, motivo pela qual redesigno
para os dias01 de abril de 2008, às09:00 horas e 15 de abril de
2008, às09:00 horas. 2. Intimações e diligências necessárias.
Edital de Arrematação à disposição. - Advs. MARCIO ANTO-
NIO SASSO OAB/PR28.922-A, RENY ANGELO PASTRE
OAB/PR 8.016 e ANDERSON RENY HECK OAB/PR 29701-.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-122/2007-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANTONIO
ISOLIO ESSER- Alvará expedido à disposição. Manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito. Em caso de inércia, presu-
mir-se-à o pagamento. Intime-se. -Advs. FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR 33.486, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR
27.877 e FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-.

31. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-227/2007-EQUA-
GRIL S/A EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x NIVALDO LEO-
NARDO DOS SANTOS- Carta Precatória expedida à disposi-
ção. -Advs. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186-.

32. EMBARGOS A EXECUÇAO-236/2007-FAXINA E BEL-
TRAMIN LTDA x RUBENS HILARIO DE LIMA-Especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir,
no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetividade e preci-
são, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento. Além
disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a possi-
bilidade de conciliação, podendo, inclusive, apresentar proposta
por escrito. Intimem-se. -Advs. JAIR APARECIDO ZANIN,
DELFER DALQUE DE FREITAS, ALINE M. FREITAS OAB/
PR 35.916, ALFREDO ANTONIO CANEVER OAB/PR 5097,
CESAR AUGUSTO PRAXEDES OAB 19.935 e ADILSON
RODRIGUES FERNANDES-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-338/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADAIR JOSE DOS SANTOS ROCHA-
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de
cinco dias. -Advs. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, SIMONE C. NEGRELLI OAB/PR
25.748, VALÉRIA C. CICARELLI OAB/PR 25.474, MARCIO
RUBENS PASSOLD e FELIPE SA FEREIRA-.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-409/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DAVID CALÇA-Custas complemen-
tares no valor de R$-162,73, ou 1.549,80VRCs., à ser devida-
mente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6,
do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

35. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-481/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DORVALINO MA-
ZZARO CASARIN e outros-Aguarde-se pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES e FERNANDO BONIS-
SONI-.

36. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-482/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DORVALINO MA-
ZZARO CASARIN e outro- Aguarde-se pelo prazo de 60 dias.
-Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES e FERNANDO BONISSONI-.

37. AÇAO ORDINARIA-522/2007-ILSON HOLTZ x REVO-
LUÇÃO MOVEIS LTDA e outro- As partes são legítimas e se
encontram devidamente representadas. Concorrem na espécie
os pressupostos processuais e condições da ação. Em face dis-
so, dou o feito por saneado. Fixo como pontos controvertidos
os seguintes: Qual o valor da venda dos materiais enviados à
CONSTRUTORA PAREDÃO? Houve troco na relação comerci-
al? Defiro a produção das seguintes provas: a) depoimento pesso-
al das partes; b) oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apre-
sentado em até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e
julgamento; Designo para audiência de instrução e julgamento o
dia 16/04/2008, às 13:30 horas. Intimem-se. -Advs. ELOI ANTO-
NIO SALVADOR OAB PR 32885, FERNANDO ALOISIO HEIN
OAB/PR 33433 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-.

38. ALVARA-523/2007-KELVIN CRISTIAN GABRIEL x
ESTE JUIZO- Manifeste-se o requerente, no prazo de dez dias,
acerca do contido as fls. 25/26. -Adv. VAGNER CELSO GO-
MES PESSOA-.

39. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-547/2007-RENA-
TO DALMOLIN x LEORENILSON NARDI e outro-Especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento.
Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a
possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apresentar
proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. SANDRA GENI SI-
MON, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG OAB/PR, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, GUILHERME CLIVATI
BRANDT e LAUDIO LUIZ SODER-.

40. AÇÃO DE COBRANÇA-553/2007-ARY KAIBER x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA- Às partes são legíti-
mas e se encontram devidamente representadas. Concorrem na
espécie os pressupostos processuais e condições de ação. Em
face disso, dou o feito por saneado. Fixo como pontos contro-
vertidos os seguintes: Há horas extraordinárias a serem pagas?
Se houver, qual o valor devido e de que forma era feito o paga-
mento? Defiro a produção das seguintes provas: a) depoimento
pessoal das partes; b) oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser
apresentado em até 20 dias da audiência de instrução e julga-
mento; c) expedição de ofício ao Banco do Brasil, Caixa Eco-
nômica Federal, Banco Itaú S/A, solicitando informações acer-
ca de eventual depósito efetuado pela Prefeitura Municipal que
caracterize as horas extras. Designo para audiência de instru-
ção e julgamento o dia 15/04/2008, às 15:00 horas. Intimem-
se. -Advs. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024 e
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-.

41. AÇAO MONITORIA-626/2007-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
DUARTE- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO OAB PR 18.595 e MARCOS RODRIGUES
DA MATA-.

42. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-691/2007-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LEANDRO
CRUDI e outro- Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca
do cumprimento da carta precatória expedida. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLI-
CY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN,
EDGAR K. SPECK OAB/PR 23.539, FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA e EVILASIO C. JUNIOR OAB/PR 27.820-.

43. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-21/2008-LUIZ PAULO
JUSTINO x GEORGEA DOS SANTOS NOVAES SEVIGNA-
NI- Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação
de fls. 64/99. -Advs. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OAB/PR
13980, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FER-
NANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-.

44. EMBARGOS A EXECUÇAO-32/2008-MUNICIPIO DE
MARIPA x ANDRE CICARELLI DE MELO- Sobre os embar-
gos apresentados, manifeste-se o embargado, no prazo de 10
dias. -Adv. ANDRE CICARELLI DE MELO-.

45. EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-129/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEREALISTA
PALOTINENSE LTDA e outros- Defiro o pedido de fls. 269. -
Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818 e NELCELSO JOFRE PEREIRA-.

46. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-24/2003-FAZENDA
NACIONAL x CEREALISTA PALOTINENSE LTDA e outros -
1. Compulsando os presentes autos, verifica-se que as datas de-
signadas para a hasta pública não cumpre com o artigo 686, VI,
do Código de Processo Civil, motivo pelo qual redesigno para os
dias 01 de Abril de 2008, às09:00 horas e 15 de Abril de 2008,
às09:00 horas. 2. Intimações e diligências necessárias. - Advs.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

47. CARTA PRECATORIA-10/2008-DOMILSO JACINTO DA
SILVA x MARCOS MARTINS PEREIRA- Para o ato deprecado,
designo o dia 17/04/2008, às 13:30 horas. -Advs. ANDERSON
PEZZARINI e JOEL DA COSTA PENTER OAB/PR 2850-.

48. CARTA PRECATORIA-11/2008-Oriundo da Comarca de
TERRA ROXA - PR - VARA CIVEL-DOMILSO JACINTO DA
SILVA x GILBERTO MARTINS PEREIRA- Para o ato depre-
cado, designo o dia 17/04/2008, às 14:00 horas. Intimem-se. -
Advs. ANDERSON PEZZARINI e JOEL DA COSTA PENTER
OAB/PR 2850-.
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COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
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RELAÇAO Nº 21/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-232/1997-LUCI-
LA CHUTZ x ARLINDO KUPAS- Diante das razões apresen-
tadas na petição retro, “ad cautelam”, a fim de eveitar a prática
de qualquer espécie de injustiça, determino o recolhimento do
mandado de imissão de posse, até que os fatos estejam devida-
mente esclarecidos. À parte autora para, no prazo de dez dias,
manifestar-se a respeitos dos argumentos trazidos aos autos.
Intimem-se. -Advs. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127,
AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182 e JOAO IVAN
BORGES DE LIMA-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-66/1999-ESTADO
DO PARANÁ x PALOTINA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA. e outros- Diante da certidão de fls. 341
(verso), promova-se nova avaliação do bem penhorado. Inti-

me-se. -Manifestem-se as partes, em cinco dias, acerca do lau-
do de avaliação de fls. 344/346, que importa em R$-860.000,00.
-Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-.

3. DECLARATORIA-232/2001-OSMAR CANDIDO GOMES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
SENTENÇA - “...Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o cálculo de indenização, com os
quais concordaram as partes. P.R.I...” -Advs. GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

4. PRESTAÇAO DE CONTAS-260/2002-UZIEL NUNES x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Intimem-
se as partes para dizer se concordam com o valor proposto pelo
perito as fls. 477, que importa em R$-4.000,00. -Havendo con-
cordância, o réu deverá depositar o valor dos honorários no
prazo de dez dias. -Advs. MARCIA LORENI GUND OAB/PR
29.734, JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, OLDEMAR MARIA-
NO, HELLISON EDUARDO ALVES OAB/SP233735, MARIA
CRISTINA RUDEK OAB/PR 32.298, JOSIANE GODOY e
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063-.

5. EMBARGOS A EXECUÇAO-98/2003-IMOVALE - IMO-
BILIARIA VALE DO PIQUIRI LTDA x MUNICIPIO DE PA-
LOTINA- Manifestem-se as partes em cinco dias, acerca do
laudo de avaliação de fls. 104/110, que importa em R$-
150.000,00. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-.

6. AÇAO ORDINARIA-128/2003-MARCIO ANTONIO BE-
NETTI x CONSORCIO NACIONAL SANTA IGNEZ-Custas
complementares no valor de R$-1.370,65, ou, 13.053,8VRCs.,
à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo
com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias.
-Advs. JOAO IVAN BORGES DE LIMA, LUCIANO B. DE
OLIVEIRA OAB/DF 11457, ATHANÁSIOS G. FLESSAS OAB/
DF 10.955 e PAULO ANDRE V. BELONE OAB/DF 12.671-.

7. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-193/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADEMAR FONTA-
NA- Aguarde-se pelo prazo requerido (30 dias). -Adv. CAR-
LOS ARAUZ FILHO-.

8. EMBARGOS A EXECUÇAO-209/2004-ERICA SOMMER-
FELD e outro x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA.- Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -Advs. DA-
RIO GENARI OAB-PR 10.130, ELCIO LUIS WECKERLIM
FERNANDES, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e SAN-
DRA GENI SIMON-.

9. DECLARATORIA-333/2004-ANELI COELHO DE SOUZA
e outros x FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES-FA-
PEN e outro- Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de05 dias. -Advs. JULIANO ANDRESSO
PAESE, EUCLIDES E. PANAZZOLO OAB/PR 18.655, MAR-
CELO HONJO OAB/PR 31.365, FABIO MOREIRA CON-
STANTINO OAB37054P e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-.

10. EXECUÇAO DE HIPOTECA-520/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x RONALDO CESARIO DA SILVA- Ao exequente
para dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco dias.
Intime-se. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, FRANCIELY RITA VIEL
OAB/PR 38.112, RONALDO CESARIO DA SILVA, GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360-.

11. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-98/2005-HELLER
EDUARDO TURATTO x MUNICIPIO DE SANTA HELENA-
PR-Custas complementares no valor de R$-52,43, ou,
499,3VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pagamen-
to de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo
em cinco dias. -Advs. MARCOS ANTONIO GRALHA OAB/
PR 32.128 e ROMEU DENARDI-.

12. EXECUÇAO DE HIPOTECA-237/2005-BANCO ITAU
S.A. x GUILHERME APEL e outro- Diante da certidão de fls.
220 (verso), promova-se nova avaliação do bem penhorado.
Intime-se. -Guia de Recolhimento das Custas do Sr. Avaliador
no valor de R$-339,96. Preparo em cinco dias. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI OAB/PR 20456, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-615/2005-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x GILBERTO AN-
DRADE MOREIRA- Manifeste-se o exequente em cinco dias.
-Advs. FERNANDO BONISSONI e ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES-.

14. AÇAO ORDINARIA-15/2006-DARCI JUSTI CIVIDINI e
outro x BANCO ITAU S.A.- Intime-se o réu para efetuar o
depósito dos honorários do Sr. Perito no valor de R$-4.000,00,
no prazo de dez dias. -Intimem-se as partes para que, no prazo
de cinco dias, indiquem os quesitos, indicando ainda, casos
queiram, assistente técnico em igual prazo. -Advs. EVERTON
BOGONI OAB/PR 33.784 e JORGE LUIZ DE MELO OAB/
PR 17.145-.

15. EXECUÇAO DE SENTENCA-80/2006-MURILO CLEVE
MACHADO e outros x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA
DE GAS S/A-Custas complementares no valor de R$-71,32,
ou, 639,2VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-

paro em cinco dias. -Advs. MURILO CLEVE MACHADO
OAB/PR 14.078, RODRIGO S. MARCONDES OAB/PR
34.032 e ERNANI HARLOS JUNIOR OAB/PR 33.750-.

16. PRESTAÇAO DE CONTAS-111/2006-COPACEL S/A -
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x BANCO DO
BRASIL S/A- Defiro o pedido de realização de perícia contábil
para análise dos documentos juntados nos autos, para a qual
nomeio o Sr. Celestino Bérgamo, que atuará sob a fé do seu
grau, independente de termo de compromisso, nos termos do
artigo 422 do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes
para apresentar os quesitos bem como nomear assistente técni-
co, no prazo de05 dias. -Advs. MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CE-
SAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, MIGUEL OSCAR VIA-
NA PEIXOTO OAB/CE 8.648, ARINALDO BITTENCOURT
OAB/PR 30.815, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO
FERREIRA GALVAO, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE
A. M. C. TEIXEIRA 16.801, EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES, FABIO SPAGNOLLI OAB/PR 23.268, JAIRO BAS-
SO OAB/PR 13.924, LUIZ AFONSO MIGUEL e LUIZ CAR-
LOS CACERES OAB/PR 26.822-B-.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-227/2006-BANCO
FINASA S/A x PAULI MERGEN-Custas complementares no
valor de R$-366,49, ou, 3.490,4 VRCs., à ser devidamente atu-
alizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regi-
mento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI OAB/PR 25276, ROMARA COSTA BORGES,
MARIA LUCILIA GOMES e MARIA DAS GRACA R. DE
MELO-.

18. PRESTAÇAO DE CONTAS-280/2006-COPACEL S/A-
COM PARANAENSE DE CEREAIS, MASSA FALID x BAN-
CO RURAL S/A- Manifeste-se a autora, no prazo legal, acerca
da contestação de fls. 87/105. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JU-
LIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, ADELINO MAR-
CON OAB PR 8625, ARMANDO LUIZ MARCON e MONA-
LISA MICHEL-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-308/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALTER VALMIR GRAVE- Manifeste-se o interessado, em
cinco dias, acerca do contido as fls. 61/62. -Advs. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO OAB/SP29998, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA, NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP 29.044 e PAU-
LO CESAR TORRES-.

20. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-332/2006-MARCE-
LO PEREIRA MECEDO x JULIO CESAR SOUZA-Custas
complementares no valor de R$-761,22, ou, 4.249,6VRCs., à
ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com
a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Advs. MARLON BARTOLOMEI AOB/SP 133434 e AIRTON
JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-.

21. EMBARGOS A ARREMATAÇAO-508/2006-ALCEU
MARIA PEREIRA x I.RIEDI & CIA LTDA e outro- Intimem-
se as partes para, no prazo de cinco dias, dezerem se pretendem
produzir outras provas, justificando-as, sob pena de indeferi-
mento. -Advs. ELSO POSSATTI OAB/PR 39.926, GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAU-
RO VIEIRA DE MORAES-.

22. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-530/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x MIX COLOR
TINTAS LTDA e outros-Ao interessado, para em cinco dias,
efetuar o depósito no valor de R$-37,00, referente a diligência
do Oficial de Justiça. -Advs. OSVALDO LUIS GROSSI DIAS,
AQUILES FELDMAN, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ
ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, ANDRE LUIS BORSATO,
CRISTIANE SCHMITT, JANAINA DE CASSIA ESTEVES e
CHARLES PARCHEN-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-656/2006-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIAS
TOIGO- Mantenho a decisão guerreada, por seus próprios fun-
damentos. Aguarde-se o julgamento por parte do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. FABIO
YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 e CARLOS VICTOR
BRUNE OAB/PR 27.877-.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-669/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S.A. x MARIA HELENA ACCO MAT-
TIA e outros- Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -Advs.
JOSE ANTONIO MOREIRA, ARIVALDO MOREIRA DA SIL-
VA, CLAUDIONOR MARIANO PANTOJA, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR BARBOSA DA CU-
NHA, OSCAR JOSE REGINALDO MARTINS, NADIR CAR-
DOSO VITORIANO, CARLOS ALBERTO MARTINS VIEI-
RA, MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REI,
MARCOS ALVES BARBOSA NETO, GERALDO LINS DE
SALES, FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

25. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-101/2007-EUCLI-
DES ROSA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE IRACEMA DO
OESTE e outro- Intimem-se as partes sobre o r. despacho de
fls. 58. -Advs. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e
SARA DANIEL-.

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-132/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x TIAGO DE BONA-
SENTENÇA - “...Em sendo assim, EXTINGO O PROCESSO,
o que faço com fulcro no art. 794 I, do Código de Processo
Civil. Providenciemse, em sendo o caso, os necessários levan-
tamentos e cancelamentos. Defiro eventual pedido de renuncia
ao direito de recorrer, em concordando ambas as partes. Cum-
pra-se o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral
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de Justiça. Observando-se as formalidades legais, arquivem-se
os autos. Custas pagas. P.R.I...” -Advs. ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO
HENRIQUE GOMES-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-135/2007-BANCO
OURINVEST S/A x APARECIDO DE SOUZA- Ao interessa-
do, para em cinco dias, dar andamento ao feito. -Advs. SE-
BASTIAO MIRANDA PRADO OAB/SP29998, NEUSA MA-
RIA CANDIDO OAB/SP 29.044, LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

28. CURATELA-231/2007-LAMIR GONCALVES STIVAM x
JOAO JOSE STIVAM- Manifeste-se o requerente, em cinco
dias, acerca da certidão do oficial de justiça às fls. 38 verso
(...deixei de intimar a requerente, em virtude de não encontrar
nesa Comarca...). -Adv. ACIR BORGES MONTEIRO-.

29. ALVARA-276/2007-ANILDA ZAGO KUKI e outros x ESTE
JUIZO- SENTENÇA - “...Diante do exposto, julgo procedente
o pedido e determino a expedição de alvará judicial em favor
da requerente ANILDA ZAGO KUKI , para permitir o levanta-
mento das importâncias depositadas na conta corrente n.
3922.20.113-0 de AUGUSTO KUKI. Defiro a dispensa do pra-
zo para o trânsito em julgado. Cumpram-se as disposições do
Código de Normas da Corregedoria. Oportunamente, arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se...” -Advs. OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

30. AÇÃO DE COBRANÇA-368/2007-POSTO DE COMBUS-
TIVEL RAJAMEM LTDA x LOURDES DOS SANTOS RA-
DEMAH- Manifeste-se o exequente em cinco dias. -Adv. FA-
BIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-.

31. TRASLADO DE CERTIDAO-399/2007-AMARILDO RO-
DRIGUEZ x ESTE JUIZO- Manifeste-se o requerente em cin-
co dias. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

32. AÇAO RENOVATORIA-415/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO x NEVACOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA- Considerando que o procurador do réu, não
constou da publicação de folhas 163, anulo a certidão supra.
Intime-se na forma requerida. -DESPACHO DE FLS. 163: Es-
pecifiquem os litigantes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetivida-
de e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento.
Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a
possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apresentar
proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. CHARLES PARCHEN,
REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO ROBER-
TO FADEL, JANAINA DE CASSIA ESTEVES, LUIZ HEN-
RIQUE CABANELLOS SCHUH e PEDRO MARCOS MAN-
TOVANELLO-.

33. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-436/2007-ORIDES
BETINELLI x BANCO DO BRASIL S/A- SENTENÇA -
“...Tendo em conta a informação prestada pelo exequente de
que houve pagamento da dívida por parte da parte executada,
julgo extinto o processo, com resolução de mérito, o que faço
com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas, arquivem-se
os autos...” -Advs. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784 e
CARLOS ALBERTO FURLAN OAB/PR 35.433-.

34. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-454/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ELIZANE SINOPO-
LIS e outros-Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -
Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNAN-
DO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-.

35. EMBARGOS DE TERCEIROS-505/2007-URSULA PA-
SOLD x GERD TREITINGER e outro- Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias, acerca da carta e do comprovante AR de
fls. 154 (...ausente constantemente...). -Advs. JOAO IVAN
BORGES DE LIMA, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-.

36. PRESTAÇAO DE CONTAS-514/2007-WANDER WAG-
NER x BANCO FINASA S/A- Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. -Advs. OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

37. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-530/2007-FAN-
BAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POS-
TO RANCHO AMIGO LTDA- Guias de Recolhimento de cus-
tas do Sr. Avaliador, no valor de R$-150,63 à disposição. Pre-
paro em cinco dias. -Advs. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
LEANDRO, LUCIANO F. DE OLIVEIRA LEANDRO, GUI-
OMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

38. DECLARATORIA-609/2007-ELLO S SUL TURISMO
LTDA x ABC PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO- Ao procurador do autor, para em cinco dias, infor-
mar o endereço atual do mesmo. -Advs. JOSE VALDIR WES-
CHENFELDER, VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324, BLAS
GOMM FILHO OAB/PR 4.919, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN, PRISCILA REGINA DE PAULA VIEIRA, PAU-
LO EDUARDO DIAS DE CARVALHO e ELIZETE APARE-
CIDA OLIVEIRA SCATIGNA-.

39. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-630/2007-EQUA-
GRIL S/A EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x JORGE LUIS
UTZIG- Manifeste-se o exequente em cinco dias, acerca do
cumprimento da carta precatória expedida. -Advs. GUIOMAR

MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

40. EMBARGOS A EXECUÇAO-657/2007-EMIDIO JOSE
SODER e outro x COMERCIAL ELETRICA D.Z. LTDA- Ma-
nifeste-se o embargante sobre a impuganção de fls. 32-73, no
prazo de 10 dias. -Advs. JOAO IVAN BORGES DE LIMA e
OLIDES BERTICELLI-.

41. AÇAO MONITORIA-679/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x GUSTAVO FRANCO TURATTO- Ma-
nifeste-se o autor, em cinco dias, acerca da certidão do oficial
de justiça às fls. 31 (...deixei de citar o requerido, em razão de
ter sido informada pela atual moradora que o executado mu-
dou-se a aproximadamente dois anos...)-Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO OAB PR 18.595 e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

42. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-689/2007-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LEANDRO
CRUDI e outro- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento
do feito no prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS ARAUZ FI-
LHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLICY WIED-
MER FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN, EDGAR
KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA
e EVILASIO C. JUNIOR OAB/PR 27.820-.

43. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-690/2007-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LEANDRO
CRUDI e outros- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento
do feito no prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS ARAUZ FI-
LHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLICY WIED-
MER FILHO, EDGAR K. SPECK OAB/PR 23.539, FLAVIO
ALEXANDRE DE SOUZA, EVILASIO C. JUNIOR OAB/PR
27.820 e MARIANA KOWALSKI FURLAN-.

44. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x HENRIQUE FERRUCIO GERALDI e outros- Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias, acerca da carta precatória
expedida. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

45. EMBARGOS A EXECUÇAO-24/2008-ADRIANO DA SIL-
VA BRASIL x HOSPITAL MARIPA LTDA- Manifeste-se o
embargante sobre a impugnação de fls. 27/29, no prazo de 10
dias. Intime-se. -Advs. JOAO IVAN BORGES DE LIMA, ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALO-
ISIO HEIN OAB/PR 33433-.

46. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-47/2008-WA-
SHINGTON LUIS DE SOUZA x CAIXA ECONICA FEDE-
RAL- Diante desse preceito legal, declino a competência deste
Juízo, para a Vara Federal, com sede em Umuarama, merecen-
do reconhecimento ex ofício. Remeta os autos à Justiça Fede-
ral. Baixas e anotações necessárias. Intimem-se. -Adv. BRU-
NO GALLI-.

47. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-73/2007-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x CIACERES - COM.
E IND. DE ALIMENTOS E CEREAIS LTDA-Despacho ...
Reduza-se a termo a nomeação de bens à penhora. Após, inti-
me-se o executado da penhora e do prazo para oferecimento de
embargos. (trinta dias.) Cumpra o executado o contido no item
5.8.3 do CN ( ... Determinado pelo juiz a redução a termo da
nomeação de bens a penhora, a escrivania intimará o devedor,
na pessoa de seu advogado, para assinar o termo pessoalmente
e também aceitar o encargo de depositário, no prazo de três
(03) dias. ... ) -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360 e OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186-.

VARA CÍVEL E ANEXOS DE PARANACITY - ESTADO
RELAÇÃO Nº 006/2008

JUIZA DE DIREITO - CAMILA TEREZA GUTZLAFF

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA APARECIDA MARTINE 0031 000486/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0058 000033/2007
ALMICAR CAMILLO 0061 000327/2007
ANDREIA APARECIDA AGUILAR 0025 000090/2005

0029 000450/2005
0050 000969/2006
0047 000654/2006
0038 000153/2006

ANTONIO CARDIN 0052 000973/2006
0013 000581/2002
0058 000033/2007
0057 000032/2007

ANTONIO CARLOS GALLI 0085 000059/2008
ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0014 000177/2003
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 0012 000271/2002

0026 000187/2005
0059 000121/2007

ANTONIO LEAL DO MONTE 0033 000656/2005
ANTONIO MARTINI NETO 0017 000007/2004

0064 000408/2007
0002 000271/1995

BENEDICTO JOSE RIBEIRO 0070 000655/2007
BOLESLAU SLIVIANY 0086 000029/1993
CORALDINO VENDRAMINI 0016 000361/2003
EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO 0037 000135/2006
FERNANDO CESAR ROCCO 0109 000203/2003

0106 000192/2003

0111 000208/2003
0100 000171/2003
0122 000240/2003
0091 000145/2003
0115 000217/2003
0102 000178/2003
0123 000241/2003
0101 000177/2003
0088 000131/2003
0112 000209/2003
0089 000132/2003
0108 000202/2003
0114 000213/2003
0105 000190/2003
0125 000253/2003
0120 000235/2003
0097 000158/2003
0096 000157/2003
0095 000156/2003
0093 000153/2003
0094 000154/2003
0098 000165/2003
0092 000149/2003
0113 000210/2003
0116 000218/2003
0118 000223/2003
0121 000236/2003
0107 000201/2003
0090 000137/2003
0119 000228/2003
0099 000170/2003
0110 000205/2003
0104 000185/2003
0103 000184/2003
0117 000222/2003
0124 000247/2003

FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0030 000451/2005
0077 000814/2007

FLAVIO LEMOS BELLIBONI 0003 000341/1995
GABRIELA RODRIGUES DOS SA 0129 000078/2007
JES CARLETE 0083 000918/2007
JES CARLETE JUNIOR 0054 001135/2006

0131 000009/2008
0037 000135/2006
0062 000351/2007
0078 000815/2007
0082 000892/2007
0047 000654/2006
0034 000666/2005
0056 001494/2006
0083 000918/2007
0063 000399/2007

JOSE FRANCISCO PEREIRA 0023 000050/2005
0024 000051/2005

JOSE GONZAGA SORIANI 0028 000377/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0006 000024/1999
JOSE MAREGA 0001 000049/1995

0028 000377/2005
JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 0053 001080/2006

0005 000386/1997
JOSE NOGUEIRA FILHO 0003 000341/1995
JUAREZ LOPES FRANCA 0061 000327/2007

0081 000887/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0043 000496/2006

0040 000423/2006
0042 000473/2006
0044 000548/2006
0046 000587/2006
0041 000428/2006
0045 000569/2006
0048 000903/2006

JULIO CESAR BUENO 0002 000271/1995
KATIA RAQUEL S. CASTILHO 0023 000050/2005

0024 000051/2005
LEILLA CRISTINA VICENTE L 0030 000451/2005
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0022 000573/2004
LUIS CARLOS DE SOUSA 0087 000024/2002

0034 000666/2005
0015 000298/2003
0008 000213/2000

LUIS CARLOS DE SOUZA 0003 000341/1995
LUIZ ALBERTO VALERIO 0027 000239/2005
LUIZ CARLOS AOKI 0064 000408/2007
LUIZ CARLOS O. ESTEVES 0130 000119/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0065 000415/2007

0030 000451/2005
0077 000814/2007

MARCELA BERLINCK PEREIRA 0009 000231/2000
MARCELO MARTAO MENEGASSO 0016 000361/2003
MARCOS DAUBER 0055 001176/2006
MARCOS MARTINEZ CARRARO 0084 000056/2008

0067 000513/2007
MARIA LUCIA FERREIRA BARB 0002 000271/1995
MARLISA DIAS PINTO 0065 000415/2007
MOACIR MORETTO 0018 000198/2004

0128 000050/2006
PAULA CAROLINA S. SOUSA 0023 000050/2005

0024 000051/2005
PAULO ANTONIO COSTA ANDRA 0033 000656/2005

0053 001080/2006
0127 000133/2003
0005 000386/1997
0003 000341/1995

PAULO CESAR TORRES 0080 000877/2007
REGINALDO MAZZETTO MORON 0027 000239/2005

0075 000777/2007
0039 000326/2006
0011 000360/2001
0010 000359/2001
0014 000177/2003
0004 000036/1997

RENATA MO•O 0066 000439/2007
0060 000284/2007

0019 000313/2004
0012 000271/2002
0026 000187/2005
0032 000549/2005
0073 000760/2007
0074 000761/2007
0020 000545/2004
0035 000760/2005
0059 000121/2007
0036 000770/2005

RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0055 001176/2006
RICHARDSON CARVALHO 0071 000662/2007
ROGERIO C. MOLIN 0049 000952/2006
ROGERIO VERDADE 0007 000032/2000
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0043 000496/2006
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0023 000050/2005

0024 000051/2005
TALITA MENDES MURACAMI 0072 000676/2007

0126 000005/2007
0079 000868/2007
0051 000970/2006
0076 000810/2007
0068 000603/2007
0069 000604/2007
0021 000548/2004

VALDINEI APARECIDO MARCOS 0081 000887/2007
VALDIR MOLIN 0049 000952/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0058 000033/2007
VICTOR MADEIRA FILHO 0002 000271/1995
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0057 000032/2007

1.-ARRESTO-49/1995-CREDIMAR-COOP. CREDITO RU-
RAL DE MARINGA LTDA x MARCELO HORTA TENAGLIA.
Efetuar o pagamento das custas remanescentes (valor R$
116,25). -Adv. JOSE MAREGA-

2.-INTERDITO PROIBITORIO-271/1995-DUKE ENERGY
INTERNATIONAL GERAÇÃO PARANAPANEMA S/A x
CERAMICA SANTA ROSA. Recebido o recurso de apelação
de fls. 288/305 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça. REPUBLICADO POR INCOR-
REÇÃO.-Adv. JULIO CESAR BUENO, VICTOR MADEIRA
FILHO, ANTONIO MARTINI NETO e MARIA LUCIA FER-
REIRA BARBOSA-

3.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 341/1995 - CESP - COM-
PANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x GILBERTO PIN-
TO E e outros. Conhecido e acolhido os embargos de declara-
ção, a fim de que último parágrafo da decisão de fls. 325 passe
a ter a seguinte redação: Eventualmente se a área reintegrada
estiver sendo ocupada pelo réu e não por terceiros que não fo-
ram citados da presente demanda, decorrido o prazo estabele-
cido na r. sentença de fls. 199/210 para que o réu desocupe o
imóvel, proceda-se a demolição como determinada na r. sen-
tença. Ressalto que diante do contido no acórdão proferido nos
autos 442/2004 não se procederá a demolição se o imóvel esti-
ver na posse dos ocupantes não citados da demanda. - Adv.
JOSE NOGUEIRA FILHO, FLAVIO LEMOS BELLIBONI,
LUIS CARLOS DE SOUZA e PAULO ANTONIO COSTA
ANDRADE-

4.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE - 36/1997 - IRENE
IZIDORO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Manifeste-se o procurador da autora, in-
dicando o atual endereço da autora. - Adv. REGINALDO MA-
ZZETTO MORON-

5.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-386/1997-DENE-
VALDO DO NASCIMENTO CARDOSO x MUNICIPIO DE
JARDIM OLINDA. ... Homologado a desistência e julgado
extinto o processo. -Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA e
PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/1999-REGINALDO MA-
ZZETTO MORON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. Decorreu o prazo de suspensão requerido, devendo apresen-
tar as planilhas solicitadas. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

7.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 32/2000 -
GERDAU S/A x ANTONIO VANDRO MARTINEZ. Manifeste-
se a parte autora em dez dias. - Adv. ROGERIO VERDADE-

8.-AÇÃO POPULAR - 213/2000 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x MANOEL DOS SANTOS COS-
TA. Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do débito,
no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa de
10% (dez por cento), com fundamento no artigo 475 J do Códi-
go de Processo Civil. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

9.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 231/2000
- JANDAGRAMPOS IND.COM.DE GRANPOS E ARAMES
LTDA x ENOBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFA-
DOS LTDA. Intime-se a parte autor para manifestar interesse
no prosseguimento do feito sob pena de extinção e arquiva-
mento. - Adv. MARCELA BERLINCK PEREIRA-

10.-ALVARA - 359/2001 - APARECIDA DE SANTANA FER-
REIRA e outros x O JUIZO. Deferido o pedido de fls. 667.
(sobrestamento do feito pelo prazo de noventa dias). - Adv.
REGINALDO MAZZETTO MORON-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-360/2001-DULCE
CONSUELO DE AZEVEDO CUNHA x MARIANA BITTAR
DA CUNHA SOARES e outros. Diante do contido na certidão
de fls. 79vº, intime-se o subscritor da petição de fls. 76, para
efetuar o pagamento das custas processuais em cinco dias, sob
pena de execução.-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

12.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-271/2002-JOAO
BERNARDOQUE FILHO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com
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fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENA-
TA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

13.-AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - 581/2002 - LUIZ CAR-
LOS CAMANI VIDOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do débito (R$
238.943,29), no prazo de quinze dias, sob pena de incidência
de multa de dez por cento, com fundamento no artigo 475 J do
Código de Processo Civil. - Adv. ANTONIO CARDIN-

14.-SEPARAÇãO JUDICIAL - 177/2003 - MARIA DA CON-
CEICAO JORGE x JOSE CUSTODIO JORGE. Deferido o
pedido de fls. 106. (suspensão do processo pelo prazo de ses-
senta dias). - Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e RE-
GINALDO MAZZETTO MORON-

15.-ORDINÁRIA DE RESSACIMENTO POR PERDAS E
DANOS - 298/2003 - COCAMAR - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x ELIZIO CARLOS SANTINI - Intime-se o de-
vedor para efetuar o pagamento do débito (R$ 118.298,72), no
prazo de de quinze dias, sob pena de incidência de multa de
10% (dez por cento), com fundamento no artigo 475 J do Códi-
go de Processo Civil. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

16.-INTERDITO PROIBITORIO-361/2003-HIROYUKI MA-
EHARA e outros x JOAO ALMEIDA e outros. ... Julgado ex-
tinto o processo com fulcro no art. 267, VI do CPC.-Adv. CO-
RALDINO VENDRAMINI e MARCELO MARTAO MENE-
GASSO-

17.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL - 7/2004 - JOSEA-
NE PEREIRA DE SOUZA e outros x CARLOS ALEXANDRE
DE SOUZA. Sobre o contido às fls. 52, manifeste-se a parte
autora em dez dias. - Adv. ANTONIO MARTINI NETO-

18.-REPARAÇÃO DE DANOS - 198/2004 - MILTON MON-
TEIRO e outros x BENEDITO VIEIRA MACIEL. Antes da
designação das praças, intime-se o autor para apresentar o va-
lor do débito devidamente atualizado. - Adv. MOACIR MO-
RETTO-

19.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-313/2004-MARIA
VIANA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. ... Julgada extinta a execução.-Adv.
RENATA MOÇO-

20.-ORD.APOSENT. P/ TEMPO SERVIC0-545/2004-DURVA-
LINO PAROLE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias.-Adv. RENATA MOÇO-

21.-ORDINARIA DE DIVÓRCIO - 548/2004 - MARIA DE
FATIMA PEREIRA DA SILVA COSTA SANTOS x ADIVAL-
DO DA COSTA SANTOS. Intime-se a parte autora para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito sob pena de extin-
ção e arquivamento. - Adv. TALITA MENDES MURACAMI-

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-573/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x TOMOYUKI HARADA.
Designada o dia09 de abril de 2008, às 14:30 horas, para a au-
diência junto ao Juízo da Segunda Vara cível da Comarca de
Maringá-PR, para a oitiva da testemunha Oscar de Oliveira,
arrolada pelo Ministério Público.-Adv. LUCIANO CESAR
LUNARDELLI-

23.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 50/2005 - PARANA-
CITY INDUSTRIA E COMERCIO ROUPAS LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A. Manifestem-se as partes, em dez dias, sobre
o laudo apresentado pelo Perito do Juízo. - Adv. SIMONE APA-
RECIDA SARAIVA, KATIA RAQUEL S. CASTILHO, PAU-
LA CAROLINA S. SOUSA e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 51/2005 - AHMED
EL SAYED x BANCO DO BRASIL S/A. Manifestem-se as
partes, em dez dias, sobre o laudo apresentado pelo perito do
Juízo. - Adv. SIMONE APARECIDA SARAIVA, KATIA RA-
QUEL S. CASTILHO, PAULA CAROLINA S. SOUSA e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

25.-INVENTARIO - 90/2005 - ANA PAULA DE MELO x
MARIA DAS DORES BATISTA MELLO. Tendo em vista o
contido na certidão de fls. 57, intime-se a Dra. Andréia Apare-
cida Aguilar, para informar, em dez dias, o atual endereço da
inventariante. - Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-

26.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-187/2005-JU-
RANDIR MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

27.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 239/2005
- V.M. LOPES & CIA LTDA x ROTHIJU EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA. Acolhida a objeção apresentada, reconhecen-
do a prescrição da pretensão do exeqüente de cobrar os títulos
de crédito que embasam a presente execução por meio de ação
executiva, julgando extinta a presente execução e condenando
o exeqüente ao pagamento de eventuais custas processuais ori-
ginadas do incidente. - Adv. REGINALDO MAZZETTO MO-
RON e LUIZ ALBERTO VALERIO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/2005-CO-
CAMAR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ORLAN-
DO LUCREDI. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. Efe-
tuar o pagamento das diligências para registro junto ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis no valor de R$ 167,27. -Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

29.-INVENTARIO NEGATIVO-450/2005-ROBERTA APARE-
CIDA GRACIA MARGARIZO x PAULO ROGERIO MAR-
GARIZO. ... Isto posto, em face da inexistência de bens a in-
ventariar, julgo extinto o presente inventário negativo.-Adv.
ANDREIA APARECIDA AGUILAR-

30.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 451/2005 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x ELISANGELA MAT-
SUGNADA. Manifeste-se a parte autora interesse no prosse-
guimento do processo sob pena de extinção e arquivamento. -
Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M.
FAUSTINO e LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-

31.-ALIMENTOS-486/2005-GEOFREY DE MELLO TASSI-
TANO e outros x ESPOLIO DE NARA DE MELLO TASSITA-
NO. ... Acolhido os embargos de declaração apresentados para
suprir a omissão da r. sentença de fls. 124/125.-Adv. ADRIA-
NA APARECIDA MARTINEZ-

32.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 549/2005 -
MARIA JOSE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Manifeste-se a parte autora no prazo
de dez dias.-Adv. RENATA MOÇO-

33.-INDENIZAÇÃO - 656/2005 - FRANCISCO RAIMUNDO
CAVALCANTE e outros x ELSINER ALVES DOS SANTOS.
Ante o contido às fls.76/77, redesigno o ato para o dia 07 de
Maio de 2008 às 14:30 horas. - Adv. ANTONIO LEAL DO
MONTE e PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE-

34.-ORDINARIA DE DIVORCIO-666/2005-JOSE OTAVIO
DOS SANTOS x DONATA ANTONIA PINTO. ... Julgado pro-
cedente o pedido inicial.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e
JES CARLETE JUNIOR-

35.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-760/2005-MARIA
ROMANA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a parte autora no prazo
de dez dias.-Adv. RENATA MOÇO-

36.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-770/2005-ANTO-
NIA PEREIRA DE MELO DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a parte au-
tora no prazo de dez dias.-Adv. RENATA MOÇO-

37.-ORD. ANULACAO CASAMENTO-135/2006-MARIANA
HARADA x DENIS WILIAN FRAQUETA. Vista as partes para
apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de dez
dias.-Adv. EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO e JES CARLETE
JUNIOR-

38.-ORDINARIA DE DIVORCIO-153/2006-OSMARINO DA
SILVA x ELIZABETH ARCHANJO DE OLIVEIRA. ... Julga-
do procedente os pedidos iniciais. -Adv. ANDREIA APARECI-
DA AGUILAR-

39.-INVENTARIO-326/2006-REGINALDO MAZZETTO
MORON x ARNALDO BISPO DE OLIVEIRA. Manifeste-se a
parte autora. (decorreu o prazo de suspensão requerido sem
manifestação). -Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

40.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-423/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS RO-
BERTO ALVES -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

41.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-428/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDSON DIONI-
SIO -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

42.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-473/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ARDILES DA
ROSA -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

43.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 496/2006 -
BANCO ITAU S/A x S V COMERCIO DE TECIDOS E CON-
FECCOES LTDA ME - Considerando os disposto no parágrafo
terceiro do artigo 331 do Código de Processo Civil, devem as
partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, sobre o interesse e
a possibilidade de realizarem conciliação e, em caso de viabili-
dade, apresentarem a respectiva proposta. Não havendo inte-
resse ou possibilidade de acordo, proceder-se-á o saneamento
do processo e análise quanto aos pedidos de provas ou se for o
caso o julgamento antecipado da lide.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e SERGIO PAVESI FIGUEROA-

44.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-548/2006-BANCO DI-
BENS S/A x EDNA ALVES MOREIRA -Manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

45.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-569/2006-BANCO BMC
S/A x DIOVACIR DOS SANTOS -Manifeste-se a parte autora
no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

46.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-587/2006-BANCO DI-
BENS S/A x MONICA CRISTINA DE PAULA -Manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

47.-ORDINARIA DE DIVORCIO-654/2006-MARIA JOSE
BARROS RODRIGUES x ROQUE JACINTO RODRIGUES.
.. Julgado procedente os pedidos iniciais. -Adv. ANDREIA
APARECIDA AGUILAR e JES CARLETE JUNIOR-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-903/2006-CIA ITAULEA-
SING x ROAD SOM COM. ACESSORIOS PAR -Manifeste-se
a parte autora no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

49.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 952/2006
- CLAUDIO DE SOUZA x ANTONIO MIQUELAN e outros.
Reduzida a penhora de fls. 23, para 1/18 (um dezoito avos),
conforme auto de redução de penhora de fls. 48. - Adv. ROGE-
RIO C. MOLIN e VALDIR MOLIN-

50.-INDENIZACAO-969/2006-HELEN XAVIER DIAS x IR-

MANDADE DE SANTA CASA DE LONDRINA. Sobre a con-
testação e demais documentos juntados, manifeste-se a parte
autora.-Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-

51.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-970/2006-TANILA FER-
NANDA MONTEIRO GOMES DA SILVA x PAULO HENRI-
QUE GOMES DA SILVA. ... Homologado o acordo celebrado
entre as partes e julgado extinto o processo. -Adv. TALITA
MENDES MURACAMI-

52.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 973/2006
- BANCO DO BRASIL S/A x M.A. ALVES & RODRIGUES
LTDA-ME e outros. Sobre a exceção de pré-executividade de
fls. 51/56, manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv. AN-
TONIO CARDIN-

53.-REPARAÇÃO DE DANOS - 1080/2006 - MUNICÍPIO DE
JARDIM OLINDA x GILSON DE ASSUNÇÃO. Redesigno a
audiência de instrução e julgamento para oitiva da testemunha
Luci Palicer para o dia 21 de maio de 2008, às 14:30 horas.-
Adv. PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE e JOSE MARIA
LOPES DE SOUZA-

54.-INVESTIG. PATERNID.-ALIMENTOS - 1135/2006 -
WESLEY AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros x EDNALDO
PEREIRA DA SILVA. Manifeste-se a parte autora em dez dias.
- Adv. JES CARLETE JUNIOR-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1176/2006-IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE LONDRINA x HELEN XAVI-
ER DIAS. Intime-se a excipiente para pagamento das custas
processuais e honorários. -Adv. MARCOS DAUBER, RICAR-
DO JORGE ROCHA PEREIRA-

56.-INTERDIÇÃO - 1494/2006 - DURVAL DOS SANTOS e
outros x MARCELO DIAS DOS SANTOS. Nomedo o Dr. Luis
Carlos de Sousa como curador á lide. Deferido a prova pericial
nomeando o Dr. Fernando Jorge Siroti como perito do Juízo.
Intimem-se as partes para apresentação de quesitos. - Adv. JES
CARLETE JUNIOR, LUIS CARLOS DE SOUSA. -

57.-DECLARATORIA-32/2007-ALYNE MANTOVANI x TE-
LEDATA INFORMAÇOES E TECNOLOGIA. ... Julgo parci-
almente procedente os pedidos iniciais para declarar a nulida-
de da dívida entre as partes, confirmando a tutela antecipada
concedida, determinando a exclusão do nome da autora dos
cadastros de proteção ao crédito; não condenar o réu ao paga-
mento de indenização por danos morais por ausência de prática
de qualquer ato ilícito por parte do réu, extinguindo-se o pro-
cesso, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do
CPC. Diante do principio da sucumbência mínima do réu, na
forma do art. 21, parágrafo único do CPC, condeno a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários
advocatícios ao procurador do réu no valor de R$ 600,00. -
Adv. ANTONIO CARDIN e WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO-

58.-DECLARATORIA-33/2007-ALYNE MANTOVANI x BNC
- BANCO NOSSA CAIXA S/A. ... Julgado procedentes os pe-
didos iniciais para declarar a nulidade da dívida; condenar o
réu ao pagamento de R$ 7.000,00 a título de danos morais,
acrescidos de juros legais; condenar o réu ao pagamento das
custas e honorários do procurador da autora que fixo em 10%
do valor da condenação. -Adv. ANTONIO CARDIN, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

59.-CONVERSÃO DE RENDA MENSAL - 121/2007 - JOSE
FERREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Manifestem-se as parte sobre o laudo
apresentado pelo perito do Juízo, em dez dias. - Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

60.-EMBARGOS EXECUÇÃO - SENTENÇA-284/2007-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MA-
RIA VIANA DOS SANTOS. Defiro o pedido de fls. 92/93. -
Adv. RENATA MOÇO-

61.-DECLARATORIA-327/2007-CICERO BEZERRA DOS
SANTOS x NIVALDIR COMERCIAL LTDA. ... Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial para declarar a nulidade
da dívida de R$ 59,00, confirmando a tutela antecipada conce-
dida; condenar o réu ao pagamento de R$ 1.000,00 a título de
danos morais pelo protesto do título, acrescidos de juros legais.
Diante do princípio da sucumbência, observando que o autor
foi vencedor de 70% e o réu vencedor em cerca de 30%, conde-
no as partes ao pagamento das custas e despesas processuais,
na proporção em que foram perdedores; condeno o réu ao pa-
gamento de honorários que fixo em 15% do valor da condena-
ção; condeno o autor ao pagamento dos honorários ao procura-
dor do réu no valor de R$ 100,00. Determino a compensação
dos honorários advocatícios dos procuradores das partes. -Adv.
JUAREZ LOPES FRANCA e ALMICAR CAMILLO-

62.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-351/2007-MARIA INES
DA CRUZ DA SILVA x JOAO LAZARO MILANI. Manifeste-
se a parte autora.-Adv. JES CARLETE JUNIOR-

63.-INTERDIÇÃO - 399/2007 - EUNICE MATILDE DA SIL-
VA OLIVEIRA x MARISILDA APARECIDA DE OLIVEIRA.
Deferido a produção de prova pericial e nomeado o médico Dr.
Fernando Jorge Siroti, como período do Juízo. Intimem-se as
partes para apresentação de quesitos. - Adv. JES CARLETE
JUNIOR-

64.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-408/2007-EMERSON
FERNANDO BARBOSA FERREIRA x MARCOS CESAR
FERREIRA. ... Julgado extinto o processo com fulcro no art.
794, I do CPC.-Adv. ANTONIO MARTINI NETO e LUIZ
CARLOS AOKI-

65.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 415/2007
- INGA VEICULOS LTDA x PAULO TOSHIMI SODA e ou-

tros. Mantenho a decisão agravada, por considerar que os seus
fundamentos resistem às razões do recurso de agravo. Conside-
rando o efeito suspensivo concedido ao agravo suspenda-se o
cumprimento da decisão recorrida até a decisão do Egrégio
Tribunal de Justiça. - Adv. MARLISA DIAS PINTO e LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

66.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 439/2007 - JO-
SEFA DOS SANTOS JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Ante o contido às fls. 46, intime-se
a autora para comparecer no Cartório de Tabelionato desta Ci-
dade e Comarca, afim de regularizar a representação processu-
al. - Adv. RENATA MOÇO-

67.-DECLARATORIA - 513/2007 - PAULO SERGIO TORAT-
TI x BRASIL TELECOM S/A. Sobre a proposta de acordo de
fls. 83, manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv. MAR-
COS MARTINEZ CARRARO-

68.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - 603/2007 - MU-
NICIPIO DE PARANACITY x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. Sobre a impugnação aos embargos apre-
sentada, manifeste-se o embargante em dez dias. - Adv. TALI-
TA MENDES MURACAMI-

69.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - 604/2007 - MU-
NICIPIO DE PARANACITY x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. Sobre a impugnação aos embargos apre-
sentada, manifeste-se o embargante em dez dias. - Adv. TALI-
TA MENDES MURACAMI-

70.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 655/2007
- BENEDICTO JOSE RIBEIRO x JOSE CLAUDIO BATISTA
e outros -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-
Adv. BENEDICTO JOSE RIBEIRO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-662/2007-PO-
LINA & BRUNETTI LTDA x K. M. SUPERMERCADO LTDA.
... Homologado o acordo de determinando a suspensão do pro-
cesso até efetivo cumprimento do mesmo.-Adv. RICHARDSON
CARVALHO-

72.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 676/2007 - JOSE VITOR x
BANCO DO BRASIL S/A. Manifeste-se o embargante sobre a
impugnação de fls. 48/54 em dez dias. - Adv. TALITA MEN-
DES MURACAMI-

73.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 760/2007 - MARLI
JORA MARIANO SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Deferido o pedido de fls. 32/33. (sus-
pensão do processo pelo prazo de sessenta dias). - Adv. RENA-
TA MOÇO-

74.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 761/2007 -
MARIA DAS GRACAS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Deferido o pedido de fls. 20.
(suspensão do processo pelo prazo de sessenta dias). - Adv.
RENATA MOÇO-

75.-ALVARA - 777/2007 - ESPOLIO DE VALENTIM DOS
SANTOS x O JUIZO. Intime-se o inventariante para, no prazo
de quinze dias, apresentar a forma que será repartido o dinhei-
ro que pretende o alvará e apresentar a concordância de todos
os herdeiros, sob pena de indeferimento do pedido. - Adv. RE-
GINALDO MAZZETTO MORON-

76.-ALVARA - 810/2007 - ERNA HAEBERLIN x O JUIZO.
Intime-se a parte autora para prestar contas em dez dias. - Adv.
TALITA MENDES MURACAMI-

77.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 814/2007 - TRANS SODA
TRANSPORTADORA LTDA-ME e outros x INGA VEICULO
LTDA. Manifeste-se o embargante sobre a impugnação, no prazo
de dez dias. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO M. FAUSTINO-

78.-ALVARA-815/2007-SEBASTIANA DORILDE DOS SAN-
TOS. ... Julgado procedente o pedido inicial.-Adv. JES CAR-
LETE JUNIOR-

79.-ALVARA-868/2007-SIDNEY APARECIDO DE OLIVEI-
RA. ...Julgado procedente o pedido inicial.-Adv. TALITA MEN-
DES MURACAMI-

80.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 877/2007 -
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x FRANCINEIDE DIAS DOS SANTOS -Manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias. - Adv. PAULO CESAR TORRES-

81.-DECLARATORIA - 887/2007 - CICERO BEZERRA DOS
SANTOS x ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS. Sobre a contestação e documentos juntados,
manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv. JUAREZ LO-
PES FRANCA e VALDINEI APARECIDO MARCOSSI-

82.-CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO-892/2007-ROSAN-
GELA APARECIDA SOUZA BORBA e outros.... Julgado pro-
cedente o pedido inicial.-Adv. JES CARLETE JUNIOR-

83.-COBRANÇA (ORD) - 918/2007 - ROGERIO USAMI FI-
GUEIREDO x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifeste-se a parte autora em dez
dias. - Adv. JES CARLETE JUNIOR e JES CARLETE-

84.-DECLARATORIA - 56/2008 - JOSE CLOVIS MARTINS
x JAI/HOT BOB. Indeferido o pedido de tutela antecipada.
Determinada a Citação da parte requerida. - Adv. MARCOS
MARTINEZ CARRARO-

85.-EXECUÇÃ DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 59/2008 -
AILTON APARECIDO DA SILVA x ESPOLIO DE NEWTON
RODRIGUES DA SILVA. Analisando o título de crédito de fls.
07, verifica-se que não consta a data da sua emissão, não foi
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apresentado ao banco para desconto e que a assinatura do emiten-
te não corresponde com a sua assinatura de fls. 32/33 dos autos
158/2007, trazendo dúvidas sobre a autenticidade e validade da
cártula de crédito. Assim determino que o exeqüente justifique as
irregularidades apontadas, comprovando a data de emissão do che-
que, o motivo pelo qual não foi apresentado ao banco e que a
assinatura pertence ao “de cujus”. Desde já, para evitar dúvidas
determino a expedição de ofício ao banco para que remeta o car-
tão de assinatura do devedor. - Adv. ANTONIO CARLOS GALLI-

86.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS - 29/1993 - O CONSE-
LHO REGIONAL DE CONTABILIDADE x DENEVALDO DO
NASCIMENTO CARDOSO. Manifeste-se a parte autora em
dez dias. - Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-24/2002-O MUNI-
CIPIO DE PARANAPOEMA x SALVADOR ALVES DA SIL-
VA. ... Homologada a desistência e julgado extinto o processo.
-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-131/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x ANTONIO BARBOSA DE FARIAS -Inti-
me-se o novo procurador constituído para querendo se mani-
festar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

89.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-132/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA -Intime-
se o novo procurador constituído para querendo se manifestar
em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

90.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-137/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x JUVELINO PEREIRA -Intime-se o novo
procurador constituído para querendo se manifestar em dez
dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

91.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-145/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x APARECIDO -Intime-se o novo procura-
dor constituído para querendo se manifestar em dez dias.-Adv.
FERNANDO CESAR ROCCO-

92.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-149/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x HONORIO JACINTO -Intime-se o novo
procurador constituído para querendo se manifestar em dez
dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

93.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-153/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x CLAUDINEI ANGELO DE OLIVEIRA -
Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

94.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-154/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x JOSE DE SOUZA -Intime-se o novo pro-
curador constituído para querendo se manifestar em dez dias.-
Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

95.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-156/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x CARLOS SIMPLICIO -Intime-se o novo
procurador constituído para querendo se manifestar em dez
dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

96.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-157/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x FRANCISCO SERAFIM -Intime-se o novo
procurador constituído para querendo se manifestar em dez dias.-
Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

97.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-158/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x WANDERLEY FAUSTINO DOS SANTOS
-Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

98.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-165/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x JOAQUIM J. DOS SANTOS -Intime-se o
novo procurador constituído para querendo se manifestar em
dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-170/2003-O MUNI-
CIPIO DE INAJA x EDUARDO MATEUS MARGARIZO -
Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-171/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x ELIAS PEREIRA DA SILVA -Intime-se
o novo procurador constituído para querendo se manifestar em
dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

101.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-177/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x JOAO BOSCO DE SANTANA -Intime-
se o novo procurador constituído para querendo se manifestar
em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

102.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-178/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x JOAO BOSCO DE SANTANA -Intime-
se o novo procurador constituído para querendo se manifestar
em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-184/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x OSVALDO JUNQUEIRA FERNANDES
-Intime-se o novo procurador constituído para querendo se
manifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

104.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-185/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x OSVALDO JUNQUEIRA MARTINS -
Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-190/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x ARESMINO ALVES PINTO -Intime-se
o novo procurador constituído para querendo se manifestar em
dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

106.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-192/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x AMERICO SILVA -Intime-se o novo
procurador constituído para querendo se manifestar em dez

dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

107.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-201/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x DARCILIA BERNARDES ANTUNES -
Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

108.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-202/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x JOAO JOAQUIM FARIAS -Intime-se o
novo procurador constituído para querendo se manifestar em
dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

109.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 203/2003 - O
MUNICIPIO DE INAJA x CICERO BRANDAO DE OLIVEI-
RA. Intime-se o procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias. - Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

110.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-205/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x JOSE BENEDITO DAUT -Intime-se o
novo procurador constituído para querendo se manifestar em
dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

111.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-208/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x ADECIO NAGRO -Intime-se o novo
procurador constituído para querendo se manifestar em dez
dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

112.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-209/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x NORBERTO ELIAS FERNANDES -
Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

113.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-210/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x NORBERTO ELIAS FERNANDES -
Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

114.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-213/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x ARGEMIRO NUNES DE OLIVEIRA -
Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

115.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-217/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x FRANCISCO CLEMENTE -Intime-se
o novo procurador constituído para querendo se manifestar em
dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

116.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-218/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x JOSE RIBEIRO DO CARMO -Intime-
se o novo procurador constituído para querendo se manifestar
em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

117.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-222/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x REGINA BRANDAO DE OLIVEIRA -
Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

118.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-223/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x VALMIR RIBEIRO DA SILVA -Intime-
se o novo procurador constituído para querendo se manifestar
em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

119.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-228/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x LUIZ CARLOS FARIA -Intime-se o novo
procurador constituído para querendo se manifestar em dez
dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

120.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-235/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x JOANA MACEDO BEZERRA -Intime-
se o novo procurador constituído para querendo se manifestar
em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

121.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-236/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x LUIZ CARLOS FARIAS -Intime-se o
novo procurador constituído para querendo se manifestar em
dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

122.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-240/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x ANTONIO ALVES DE SOUZA -Inti-
me-se o novo procurador constituído para querendo se mani-
festar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

123.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-241/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x OSVALDO PAULINO RODRIGUES -
Intime-se o novo procurador constituído para querendo se ma-
nifestar em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

124.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-247/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x JUVENAL LEMES -Intime-se o novo
procurador constituído para querendo se manifestar em dez
dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

125.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-253/2003-O MU-
NICIPIO DE INAJA x JOAO BATISTA DE AMORIM -Intime-
se o novo procurador constituído para querendo se manifestar
em dez dias.-Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

126.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 5/2007 - O MU-
NICIPIO DE PARANACITY x MARCELO HORTA TENA-
GLIA. Retirar edital de citação para publicação. - Adv. TALI-
TA MENDES MURACAMI-

127.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-133/2003-V.S.C. e
outros x M.E.S.G. e outros. ... Julgado extinto o processo, sem
resolução do mérito, ante a desistência do pedido pela parte
autora. -Adv. PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE-

128.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-50/2006-MARIA
INES RODRIGUES CASOTI. ... Julgado extinto o processo
sem resolução do mérito, ante a desistência do pedido pela au-
tora.-Adv. MOACIR MORETTO-

129.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 78/2007 - MARIA

JOSE FARIAS CORNIANI x DANILO HENRIQUE CORNI-
ANI E OUTRO. Designado o dia 20 de Maio de 2008, às 13:30
horas para a audiência de instrução e julgamento, devendo as
partes apresentarem o rol de testemunhas até quinze dias antes
da audiência. - Adv. GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS-

130.-HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO - 119/2007 - LIGIA
BEATRIZ SCHIMITT x N.C. Cumpra a cota ministerial de fls.
23. (requer a vinda de certidões negativas de antecedentes cri-
minais da requerente). - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

131.-ADOÇÃO PLENA - 9/2008 - CLAUDERI CAETANO x
ANDRESSA DE SOUZA. Devem os requerentes emendar a
inicial, no prazo de dez dias, para incluir a mãe biológica no
pólo passivo e requerer a sua citação, sob pena de indeferimen-
to da inicial. - Adv. JES CARLETE JUNIOR-
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1. FALENCIA-494/1995-MARCOPOLO DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA x ESTE JUIZO- Despacho de fls. 3133.
“ Sobre as providencias solicitadas pelo sindico as fls. 3115/
3126, diga o autor, no prazo de dez (10) dias.” -Advs. ARY
BRACARENSE COSTA JR, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DIN HAPNER, ARI DE SOUZA FREIRE, WALDUR TREN-
TINI, FABIANO NUUD DE SOUZA, ILDA DA CONCEICAO
PEREIRA MADEIRAS e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

2. EXECUCAO JUDICIAL-169/1996-TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S/A e outro x FAZENDA DO MUNICIPIO
DE PARANAVAI- Despacho de fls. 154. “ Sobre o expediente
retro, diga o exequente no prazo de dez (10) dias.” -Advs.
MAURO VIGNOTTI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, MARCELLA S. DA COSTA PINTO e GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

3. EXECUCAO-435/1997-MATIE CONFECCOES LTDA x
CELIA APARECIDA SANCHES-Os senhores advogados abai-
xo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, de-
volverem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE-.

4. EXECUCAO JUDICIAL-615/1998-NEIDE GODOY x FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

5. EXECUCAO JUDICIAL-723/1998-BENEDITO CARLOS
MANNO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 186. “ Como os embargos de declaração objetivam a
modificação da decisao embargada, ao requerido para se mani-
festar em cinco (05) dias, prestando o contraditorio.” -Advs. ARY
BRACARENSE COSTA JR e NELSON PASCHOALOTTO-.

6. INVENTARIO-763/1998-NADIA MARA MARTINS CA-
PARROZ x JOSE MARCELO MARTINS CAPARROZ-Os se-
nhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para no
prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se

Paranavaí



402402402402402 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

7. DECLARATORIA-136/1999-JOSE ALBERTO CHICHA-
NOSKI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD-Os senho-
res advogados abaixo nominados, ficam intimados para no pra-
zo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se en-
contram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

8. EXECUCAO JUDICIAL-286/1999-SEVERINO ARAUJO
LOPES e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Os
senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-.

9. EXECUCAO JUDICIAL-533/1999-RAMAO SOARES DE
OLIVEIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-.

10. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-847/1999-EDNEI MODES-
TO AMORIM e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Sentença de fls. 537/550. “ ... Anteo exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos lançados na
inicial, com fundamento nos arts. 4º do inciso I, do CPC, e 7º,
par. 3º, da Lei nº 5.768/71, para, declarada a nulidade da clau-
sula 45.2 do Regulamento Geral, no tópico em que não preve a
incidencia de correção monetaria em caso de restituição dos
valores pagos pelos aderentes, condenar o requerido a restituir
aos autores as quantias discriminadas no laudo pericial a) Ed-
nei Modesto Amorim - R$ 9.595,54; b) Manoel Batista Santos
- R$ 4.917,77. Tais importancias deverao de ser corrigidas pelo
INPC e acrescidas de juros moratorios (1% ao mes) a partir de
janeiro/2007 (inclusive). Diante da sucumbencia mínima dos
autores, com fundamento no art. 21, par. único do CPC, arcará
o Consorcio com o pagamento total das custas e despesas pro-
cessuais, bem como de honorarios que fixo em 15% do valor
atualizado da condenação, considerando o longo tempo de tra-
mitação da causa e os inumeros incidentes nela suscitados.” -
Advs. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

11. EXECUCAO JUDICIAL-11/2000-LUIZ ROBERTO DA
SILVA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 300. “ aguarde-se o julgamento definitivo dos
embargos em que se discute o débito principal.” -Advs. LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

12. EXECUCAO JUDICIAL-34/2000-JOAO VIANEY BASTOS
MARTINS e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 344. “ Aguarde-se o retorno dos autos de em-
bargos.” -Advs. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI, NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

13. EXECUCAO JUDICIAL-104/2000-JOSE DAVID e outro
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-Os senhores ad-
vogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de
24 horas, devolverem os autos relacionados que se encontram
com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC.
-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-.

14. EXECUCAO JUDICIAL-188/2000-ENEIDA M. VERONA
KUNSLER e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

15. EXECUCAO JUDICIAL-246/2000-RUY EDUARDO PI-
ZZANI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Despacho de fls. 306. “ Ciência aos credores dovalor deposita-
do. 2- Aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos refe-
rente ao débito principal.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

16. EXECUCAO JUDICIAL-258/2000-NELSON LANCONI
RAYMUNDO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- Despacho de fls. 270. “ Indefiro o pedido retro, emra-
zao do principio dispositivo da execução, em face da concor-
dancia anterior com o calculo, conforme manifestação de fls.
252. Autorizo o levantamento da quantia depositada as fls. 257,
ante o julgamento definitivo dos embargos (fls. 259/265). Quan-
to ao deposito de fls. 268, aguarde-se o julgamento definitivo
dos embargos.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-.

17. ACAO MONITORIA-919/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A x MAGRIL COM. DE MAQUINAS AGRO
INDUSTRIAIS LTDA e outro-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE-.

18. EXECUCAO JUDICIAL-1027/2000-ANTONIO DE JESUS
MORIGGI x CITRI - IND. COM. E EXPORTAÇAO LTDA-
Despacho de fls. 266. “ Ao devedor para efetuar o pagamento
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ODECIO TREVISAN-.

19. EXECUCAO-38/2001-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x SANTA CASA DE PARANAVAI- Des-
pacho de fls. 184 verso. “... Ao exequente, para, se for o caso,
promover o prosseguimento do feito.” -Advs. LUIS CARLOS
DOS SANTOS e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.
20. EXECUCAO-317/2002-BANCO BANESTADO S/A x B E

B MANUFATURADOS DE BRINQUEDOS LTDA e outro-
Despacho de fls. 57. “ Defiro o pedido retro. Vista dos autos.”
-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

21. RESCISAO DE CONTRATO-321/2002-IMOVEIS BAN-
DEIRANTES x ROBERTO CARLOS MARTINS- Despacho
de fls. 241. “ Ciencia aos interesasdos do Venerando Acordão.”
-Advs. MARIO ROCHA FILHO e MARIA DOLORES MO-
RALES SANCHES-.

22. EXECUCAO JUDICIAL-348/2002-RENATO AUGUSTO
PLATZ GUIMARAES x GETULIO BRASIL JORGE- Despa-
cho de fls. 524. “ Ao devedor para, em03 (tres) dias, comple-
mentar o deposito, conforme requerido a fls. 500/508, sob pena
de execução forçada.” -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ-.

23. EXECUCAO JUDICIAL-559/2002-IVO JOSE DA SILVA
e outro x BRASIL TELECOM S.A- Despacho de fls. 236. “
Sobre o depósito efetivado, diga o credor em dez (10) dias.” -
Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

24. EXECUCAO-562/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA-SICREDI e outro x M.RESENDE
FELLIPE & CIA LTDA e outros- Despacho de fls. 89 verso. “
Sobre o calculo de fls. 90/93, digam as partes, noprazo legal.”
-Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

25. EXECUCAO-567/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA-SICREDI x POSTO MINAS 6 LTDA
e outros- Despacho de fls. 70 verso. “ Digam as partes, sobre o
calculo de fls. 71/75, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. AN-
DERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

26. EXECUCAO DE SENTENCA-584/2002-ESTADO DO PA-
RANA x JOSE HONORIO PIGOZZO- Despacho de fls. 186. “
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga o exequente em
dez (10) dias.” -Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-.

27. DECLARATORIA-27/2003-GILMAR GHIZZOLINI x
BRASILWAGEN ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS
LTDA- “ Digam as partes, sobre laudo complementar de fls.
217/218, no prazo legal.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

28. USUCAPIAO-336/2003-MARIA ZELI NOGUEIRA DA
SILVA x PARANAVAI EMPREENDIMENTOS IMOB. E COM.
LTDA- Despacho de fls. 109. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, diga a autora em dez (10) dias.” -Advs. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS, SANDRA APARECIDA
CUSTODIO SANTOS e IARA CUSTODIO DOS SANTOS
YONEYAMA-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-413/2003-MAURICIO DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho
de fls. 230. “ Ciencia aos interessados, do Venerando Acórdao.”
-Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA, MARIA DOLORES
MORALES SANCHES e GILSON JOSE DOS SANTOS-.

30. REPETICAO DE INDEBITO-477/2003-CLAYTON HIDEKI
KOCHI e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA S/A- Despacho de fls. 292. “ Sobre os docu-
mentos apresentados, diga o Municipio de Paranavai, no prazo
de dez (10) dias.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

31. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-232/2004-ANTONIA SO-
ARES DA COSTA E OUTROS x COPEL COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA S.A- Despacho de fls. 108.
“ Sobre os documentos apresentados, digam os autores em dez
(10) dias.” -Adv. SUSY MARA BARBOSA CAPEL-.

32. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-241/2004-ELSO CAR-
VALHO RODRIGUES E OUTROS x COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA S.A- Despacho de fls. 191. “
Sobre os documentos apresentados, digam os autores em dez
(10) dias.” -Advs. SUELI SANDRA A. RODRIGUES BOTTA
e CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA-.

33. EXECUCAO-330/2004-MARIA JOSE DE ASSIS x MAR-
COS CELESTINO CAMPAGNOLO e outros- Despacho de fls.
165. “ 1- A vistoria para transferencia do veiculo, no caso de
ordem judicial, nao pode impedir a transferencia, devendo a
autoridade de transito tomar as providencias administrativas a
respeito posteriormente, inclusive com a apreensao do veiculo,
se for o caso. Ante o exposto, defiro o requerido a fls. 161-2,
devendo a autoridade de transito efetuar a transferencia com a
data retroativa ao recebimento da ordem anterior (fl. 68), para
os fins do artigo 134 do CTB. 2- Prossiga-se com a execução,
enviando ao juizo deprecado demonstrativo de cálculo atuali-
zado do débito (com as amortizações ocorridas), que deve ser
providenciado em05 dias pela parte exequente. 3- Quanto ao
pedido de nova avaliação do bem penhorado, a apreciação do
requerimento compete ao juizo deprecado, onde foi penhorado
o bem (art. 658 do CPC). Retirar oficio. -Advs. VALDIR BA-
RONTI, WAGNER DE MELO VOLPATO, RODRIGO TOSTA
GIROLDO e ELOI DIAS DA SILVA-.

34. OBRIGACAO DE FAZER-348/2004-ADAO ALVES DE
LIMA e outros x NORMA DE SOUZA VICENTIN-Os senho-
res advogados abaixo nominados, ficam intimados para no pra-
zo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se en-
contram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

35. EXECUCAO-379/2004-BANCO BRADESCO S/A x CEL-
SO CARLOS GRACIO SCHIAVON-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
PATRICIA DE SOUZA FREIRE-.
36. REINVIDICATORIA-402/2004-RODRIGO SINEI MIS-
TRINER x WANDIR MESTRINER e outros- Despacho de fls.

92. “ Sobre a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em dez
(10) dias.” -Advs. ARI DE SOUZA FREIRE e PATRICIA DE
SOUZA FREIRE-.

37. ACAO ORDINARIA-434/2004-COMERCIO DE CAFE E
CEREAIS RONDONIA LTDA x BANCO NOROESTE S/A-
Despacho de fls. 491. “ Ante o julgamento do agravo, ao reque-
rido para juntar os documentos determinados no despacho de
fls. 426/429.” -Advs. PERICLES ARAUJO GRACINDO OLI-
VEIRA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO-.

38. SUMARISSIMO REP. DE DANOS-463/2004-JOAO IZE-
TE DA SILVA e outro x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Des-
pacho de fls. 167. “ Ciencia aos interessados do Venerando
acórdao.” -Advs. LUCIANE MOESSA DE SOUZA e SUELI
ANTUNES CAETANO-.

39. REPETICAO DE INDEBITO-479/2004-ANIZIA FRAN-
CISCO RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE PARANA-
VAI- Despacho de fls. 271. “ Ciência aos interessados do Ve-
nerando Acórdão.” -Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ,
MARILEIDI MARCHI MORAES, WANDERSON LAGO VAZ
e GILSON JOSE DOS SANTOS-.

40. DECLARATORIA-521/2004-MARIO ALMEIDA ROCHA
x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 271. “ Vis-
ta as partes, pelo prazo sucessivo de dez (10) dias, para a apre-
sentação das alegaçoes finais.” -Advs. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e AN-
DERSON D AQUILA GONCALVES-.

41. SUSTACAO DE PROTESTO-583/2004-ALVARO CESAR
ARAUJO SANDRI x MANGA VEICULOS E IMPLEMEN-
TOS RODOVIARIOS LTDA e outro- Despacho de fls. 162. “
Ciencia aos interessados do Venerando Acórdão.” -Advs. AN-
DERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ, GILMAR TOMAZ
DE SOUZA, MARCELO AZEVEDO JORGE, FABIO LUIS
FRANCO, ANDRE RICARDO FRANCO e ALCINDO SOU-
ZA FRANCO-.

42. SUSTACAO DE PROTESTO-3/2005-ALVARO CESAR
ARAUJO SANDRI x MANNGA VEICULOS E IMPLEMEN-
TOS RODOVIARIOS LTDA e outro- Despacho de fls. 152. “
Ciencia aos interessados do Venerando Acordão.” -Advs. AN-
DERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ, FREDERICO AU-
GUSTO TELES, GILMAR TOMAZ DE SOUZA, MARCELO
AZEVEDO JORGE, ALCINDO SOUZA FRANCO, FABIO
LUIS FRANCO e ANDRE RICARDO FRANCO-.

43. SUSTACAO DE PROTESTO-11/2005-ALVARO CESAR
ARAUJO SANDRI x MANNGA VEICULOS E IMPLEMEN-
TOS RODOVIARIOS LTDA- Despacho de fls. 157. “ Ciencia
aos interessados do Venerando Acórdão.” -Advs. ANDERSON
LUIS PEREIRA GONZALEZ, GILMAR TOMAZ DE SOUZA,
MARCELO AZEVEDO JORGE, FABIO LUIS FRANCO, AN-
DRE RICARDO FRANCO e ALCINDO SOUZA FRANCO-.

44. INVENTARIO-127/2005-JOSE RODRIGUES x VERA
LUCIA CANIVAROLLI RODRIGUES- Despacho de fls. 86. “
Sobre o decurso do prazo de suspensao, diga a parte interessa-
da, no prazo de dez (10) dias.” -Advs. ARI DE SOUZA FREI-
RE, PATRICIA DE SOUZA FREIRE e ROBERTO ALEXAN-
DRE H. MIRANDA-.

45. DECLARATORIA-446/2005-FRANCISCO PAJEU x JOSE
MAURO CRIPPA- Despacho de fls. 46/47. “ ...4- Deverá o
autor em dez (10) dias, promover a juntada soa cheques de fls.
13, mediante procedimento de microfilmagem junto ao Banco.
5- Para a audiencia de instrução e julgamento designo o dia
09/04/2008, as 14;00 horas. 6- Na ocasiao será obtido o depo-
imento das partes, e ouvidas testemunhas, que deverao ser ar-
roladas até trinta (30) dias antes da data marcada. As partes
com a advertencia de que, ausentes, presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos que com o depoimento pretendia, ser provados.” -
Advs. RODRIGO TOSTA GIROLDO, WAGNER DE MELO
VOLPATO e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-.

46. ACAO MONITORIA-467/2005-S.C.C.R.M. x H.I.C.C.L.-
Despacho de fls. 94. “ Aguarde-se o prazo de suspensao de 180
(cento e oitenta) dias.” -Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR
e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

47. RESCISAO DE CONTRATO-349/2006-ANTONIO BRAN-
CO BATALHA x JOAO MARQUES LUIZ FILHO e outros-
Despacho de fls. 144. “ 1- Trata-se de demanda afeta ao proce-
dimento sumario, em que nenhuma das partes, com inicial e
contestção, elaborou quesitos e arrolou testemunhas. 2- Ao con-
trario, o autor as fls. 14, requer o julgamento antecipado da
lide, o mesmo ocorrendo com os Requeridos, conforme mani-
festação de fls. 124...” -Advs. MAURICIO BATALHA DUAR-
TE, GERMINIANO CORDEIRO FILHO e CARLOS ALBER-
TO C. DE LUCENA-.

48. ACAO ORDINARIA-426/2006-MARIA MAZIEIRI SI-
QUEIRA x ESTADO DO PARANA e outros- Despacho de fls.
130. “ 1- Considerando que é fato notorio que o Poder Público
não transaciona, mas considerando, por outro lado, a possibili-
dade das partes se comporem a qualquer tempo, mediante sim-
ples petição nos autos ou na eventual audiencia de instrução e
julgamento, considerando, por fim, os principios da economia
processual e da celeridade, bem como o acumulo de serviço
neste juízo, deixo de designar a audiencia de conciliaçao pre-
vista no artigo 331 do CPC. 2- Manifestem-se as partes, no
prazo de dez (10) dias, sobre as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinencia de cada
uma. Havendo requerimento de prova pericial, apresentem as
partes desde logo o rol de quesitos e, a indiquem assistente
técnico.” -Advs. WALDUR TRENTINI, RENATO BENVIN-
DO FRATA, GILSON JOSE DOS SANTOS, SUELI ANTU-
NES CAETANO e ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA
49. REINTEGRACAO DE POSSE-458/2006-COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x AMELIA

LEAL VITORIANO e outro- Despacho de fls. 51. “ Ante o
julgamento do agravo, a autora para depositar a diligencia do
oficial de justiça, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. SILVIA
FATIMA SOARES-.

50. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-650/2006-ANTO-
NIO BRANCO BATALHA x JOAO MARQUES LUIZ FILHO
e outros- Despacho de fls. 69/70. “ Houve comparecimento
espontaneo do Requerido Bento Marques Luiz, haja vista a res-
posta de fls. 47 e seguintes, e a procuração de fls. 55. 2- Dessa
forma, solicite-se a devolução da deprecata, independentemen-
te de cumprimento. 3- Noutro plano, especifiquem as partes,
em querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). haven-
do requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem
as partes declinar sua importancia, alcance e finalidade para o
deslinde de questão. Para tanto, assinalo que; ...4- Conquanto
decorrido o prazo de cinco (05) dias, ou havendo requerimento
de julgamento antecipado da lide, proceda-se a conta e prepa-
ro, vindo após conclusos para prolação de sentença, vendo-se
também que os autos 349/2006 encontram-se também em jul-
gamento.”-Advs. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES
e CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA-.

51. DECLARATORIA-66/2007-AGNALDO HELENO DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Despa-
cho de fls. 526. “ Sobre as contestações apresentadas, digam os
autores em dez (10) dias.” -Adv. LAURI TRENTINI-.

52. USUCAPIAO-117/2007-JOSE EDERVANDES VIDAL
CHAGAS x MARIA RODRIGUES ALONSO e outros- Despa-
cho de fls. 72. “ Aos réus citados por edital, nomeio-lhes Cura-
dora Especial, na pessoa da Dra. Sandra Aparecida Custodio
dos Santos Castilho. Vista dos autos.” -Advs. SANDRA APA-
RECIDA CUSTODIO SANTOS e IARA CUSTODIO DOS
SANTOS YONEYAMA-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-195/2007-CLAUDIA DE
FATIMA BRUGNOLLI TOLEDO - FIRMA INDIVID e outros
x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 87. “ 1- Visando
a evitar procrastinação do feito (art. 125, II, do CPC), as partes
para, no prazo comum de dez (10) dias, informarem se há in-
tençao ou probabilidade séria (sem intuito protelatorio) de se
tentar solução amigavel para a lide, a fim de que este juizo
possa aferir sobre a conveniencia de designação de AUDIEN-
CIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do CPC. 2- não ha-
vendo interesse de ambas as partes na tentativa séria de conci-
liação em audiencia, na mesma oportunidade especifiquem as
partes as provas cuja produção ainda pretendem, demonstran-
do fundamentalmente necessidade e idoneidade de cada meio
de prova requerido em relaçao a cada fato (que seja relevante
ao deslinde da causa) eventualmente ainda controvertido no
processo. Havendo requerimento de prova pericial, desde logo
apresentem as partes o rol de quesitos ( a fim de de aferir a
pertinencia da prova requerida) e, querendo, indiquem assis-
tentes técnicos.” -Advs. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI e
FABIO LUIS FRANCO-.

54. INDENIZACAO-217/2007-ALTAIR GILMAR DE MORA-
ES e outro x ORLANDO BATISTA DO AMARAL- Despacho
de fls. 69. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor em dez (10) dias.” -Adv. HERMETO BOTELHO NETO-.

55. INDENIZACAO-229/2007-IVONE MANSUR x BANCO
DO BRASIL S/A- “ Sobre a contestação apresentada, diga o
autor no prazo legal.” -Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA-.

56. DECLARATORIA-245/2007-AMUSIL COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA - ME x BANCO DO BRASIL S/A e
outros- Despacho de fls. 172. “ visando evitar a procrastinação
do feito ( art. 125, II, do CPC), as partes para, no prazo comum
de dez (10) dias, informarem se há intenção ou probabilidade
séria (sem intuito protelatorio) de se tentar solução amigavel
para a lide, a fim de que este juízo possa aferir sobre a conve-
niencia de designação de AUDIENCIA PRELIMINAR de que
trata o art. 331 do CPC. ... 2- Não havendo interesse de ambas
as partes na tentativa séria de conciliação em audiencia, na
mesma oportunidade especifiquem as partes as provas cuja pro-
dução ainda pretendem, demonstrando fundamentalmente ne-
cessidade e idoneidade de cada meio de prova requerido em
relaçao a cada fato ( que seja relevante ao deslinde da causa)
eventualmente ainda controvertido no processo. Havendo re-
querimento de prova pericial, desde logo apresentem as partes
o rol de quesitos ( a fim de aferir a pertinencia da prova reque-
rida), e, querendo, indiquem assistentes técnicos.” -Advs. AN-
DREA DANIELLA AZEVEDO, GISELE CARDOSO PIPER-
NO GARCIA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e FABIO
LUIS FRANCO-.

57. EXECUCAO-335/2007-ADROALDO BELLANDA x UNI-
CARD BANCO MULTIPLO S/A-Despacho de fls. 30. “ ... 2-
Ao devedor para complementar o valor devido, sob pena de
prosseguimento do feito, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. JOSE
AUGUSTO A. DE NORONHA-.

58. EXECUCAO-343/2007-E. L. FRANCO E CIA LTDA x
REINALDO A. V. MENDES- Despacho de fls. 37. “ Depositar
a diligencia do Sr. Oficial de justiça.” -Adv. EDUARDO ARI-
EL AGNOLETTO-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-350/2007-CELOIR MARIA
COELHO BATALHA e outro x SICREDI - COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA-Os senhores advoga-
dos abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24
horas, devolverem os autos relacionados que se encontram com
o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -
Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-.

60. DECLARATORIA-359/2007-LORIVAL SELHORST e ou-
tros x LUDINIRA SELHORST e outros- Despacho de fls. 53. “
Sobre o retorno do expediente de fls. 36 verso, digam os auto-
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res em dez (10) dias.” -Advs. ANDERSON LUIS PEREIRA
GONZALEZ e ALBERTO JOSE ZERBATO-.

61. USUCAPIAO-446/2007-ANA PEREIRA BARBOSA x
ADAO ROTH e outro- Despacho de fls. 39. “ Retirar edital e
oficios.” -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

62. ALVARA-509/2007-MARIA PEREIRA DA ROCHA x
ADALBERTO JOSE BOING-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. SAN-
DRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS-.

63. EXECUCAO-549/2007-FALCAO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERRAMENTAS LTDA x COSTA & NOGAROLLI
LTDA ME e outros- Despacho de fls. 78. “ Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor em dez (10) dias.” -Adv.
WAGNER DE MELO VOLPATO-.

64. EXECUCAO-564/2007-UNICRED NORTE DO PARANA
x L. C. FERNANDES & CIA LTDA EPP e outros- Despacho
de fls. 34. “ Sobre a certidão do Oficial de Justiça, diga o autor
em dez (10) dias.” -Adv. ROSANA CAMARANI DA SILVA-.

65. INDENIZACAO-671/2007-ROBERTO DOMINGOS TER-
RAS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- Despacho de fls. 27/28. “ Preliminarmente, acoste o Autor
certidão atualizada de eventuais apontamentos negativos em
órgaos de restrição ao crédito, porquanto as que se encontram
juntadas com a inicial foram obtidas em02(dois) de outubro,
apenas dias após o pagamento de duas parcelas atrasadas. 2-
Também deverá acostar comprovantes de rendimentos, posto
que os valores envolvidos no financiamento não permitem re-
putá-lo, de antemão, pessoa pobre na acepção juridica do ter-
mo. ... “ -Adv. SHIRLEY OLIVETTI-.

66. ACAO ORDINARIA-18/2008-SONIA MARIA BARISAO
LEITE x PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI- Despacho de fls. 232. “ 1- No prazo de dez (10)
dias, emende o autor a inicial, para o fim de; a) adequar o polo
passivo da demanda, posto que não se trata de Mandado de
Segurança, e portanto deve figurar como Requerido o Munici-
pio de Paranavai, e não o Sr. Prefeito, até devido a necessária
observancia do principio da impessoalidade (art. 37 da CF); b)
expor os fundamentos juridicos da demanda, posto que toda
narrativa circunscreve-se a questionamentos dos fatos que le-
varam a pena de demissao, sem exposição das regras de direito
administrativo que permitem o questionamento, e conduzem a
solução diversa da tomada pela Municipalidade.” -Adv. ITA-
CIR BIAZUS-.

67. EXECUCAO FISCAL-36/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS FELIPPE LTDA- “ Digam
as partes, sobre o laudo de avaliação, no prazo legal.” -Advs.
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA e CARLOS ALBER-
TO DE O. PINHEIRO JR-.

68. EXECUCAO FISCAL-235/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x CESAR FRANCISCO BORIN-
Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

69. EXECUCAO FISCAL-256/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x CESAR FRANCISCO BO-
RIN-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intima-
dos para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relaciona-
dos que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

70. EXECUCAO FISCAL-447/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ELCIO MESTRINER-Os se-
nhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para no
prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

71. EXECUCAO FISCAL-13/2005-MUNICIPIO DE PARANA-
VAI x COPEL DISTRIBUICAO S.A- Despacho de fls. 113/
117. “ ... Todavia, o processo de execução judicial esta sujeito,
dentre outros, ao principio do resultado, que também é consi-
derando em relação ao devedor... Como se ve a execução não
pode impor “maiores sacrificios ao devedor que os exigidos
pelo resultado”. Ora, o deposito em dinheiro efetuado nos ter-
mos do art. 9º, I, da LEF (Lei Federal nº 6.830/1980) visa ga-
rantir os direitos de ambas as partes (principio da isonomia de
tratamento processual; art. 5º, caput, da CF; art. 125, I, do CPC).
Seu levantamento pelo depositante (executado) ou sua conver-
sao em renda (pelo exequente) deve portanto, em atenção a
esses principíos, se efetuar somente por ocasiao do transito em
julgado dos eventuais embargos a execução ou de ação anula-
toria a ela apensada (se concedida a suspensao da execução em
tutela antecipada), conforme art. 32, par. 2º, da Lei 6.830/1980,
sob pena de prejuizo irreparavel ou de dificil reparação para o
executado. A natureza do deposito efetuado em conformidade
com o art. 9º I, combinado com o art. 32, ambos da LEF, é de
penhora de crédito (visto que deposito em dinheiro não se con-
funde com penhora de dinheiro), conforme art. 9º, par. 3º, com-
binado com o art. 11, par. 2º, da mesma Lei. Tendo natureza de
penhora, sua finalidade é, como já foi dito, a garantia do resul-
tado da execução, e só poderia ser levantada, sem ferir os prin-
cipios já mencionados, mediante prestação de caução (art. 675
combinado com o art. 475-O, III e par. 2º, ambos do CPC) real
ou fidejussória (esta, considerada idonea, somente na modali-
dade de fiança bancaria que atenda aos requisitos exigidos pelo
art. 9º, par. 5º, da Lei 6.830/1980 combinado com a Resolução
724/1982, do Conselho Monetario Nacional; clausulas expres-
sas de solidariedade e renuncia ao beneficio de ordem bem como
de satisfação do débito com juros e demais encargos exigiveis,
inclusive correção monetaria, como indicado na CDA. A pe-

nhora nao extrai o poder de disposição, já que não remove o
bem do dominio do executado, tornando, assim, ineficaz a even-
tual disposição do bem penhorado, e não, nula. Se a importan-
cia depositada ainda pertence ao dominio do executado, tal cir-
cunstancia reforça o até aqui exposto, devendo-se ressaltar que
a propria Lei 10.819/2003, em seus arts. 4º , pars. 2º e 3º e 5º,
revela não haver completa garantia de que a importancia levan-
tada será, oportunamente (art. 4º, “caput”, da Lei 10.819/2003),
totalmente restituida ao depositante se for o caso. A restituição
ao depositante, se devida, muito tempo depois, por meio de
precatori certamente nao atende ao principio do resultado, con-
forme ja exposto. A sanação prevista no art. 5º, da Lei Federal
nº 10.819/2003, por sua vez, não é apta a garantir a eventual
restituição devida ao depositante. III- ante o expoto, INDEFI-
RO o requerimento do exequente.” -Advs. GILSON JOSE DOS
SANTOS e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

72. EXECUCAO FISCAL-132/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EVORA COMERCIAL DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. RO-
BERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

73. EXECUCAO FISCAL-92/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x MARIA APARECIDA SE-
TRA-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intima-
dos para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relaciona-
dos que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

74. EXECUCAO FISCAL-92/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x SEBASTIAO VIANA-Os se-
nhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para no
prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

75. EXECUCAO FISCAL-105/2007-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Despa-
cho de fls. 31. “ 1- A meu ver tem razao o exequente, conforme
fundamentado requerimento a fl. 28-9 e, considerando o conti-
do no art. 612 do CPC, segundo o qual a execução realiza-se
no interesse do credor, há de se declarar a ineficacia da noema-
ção de bens a penhora. 2- Posto isso, com fulcro no artigo 11
da Lei 6.830/1980, declaro ineficaz a nomeação de bem a pe-
nhora pelo executado. Defiro o requerimento do exequente, e
determino a requisição de informações ao BACEN, instruido o
oficio com o calculo do débito. A autarquia deverá, havendo
informaçoes positivas, deleger a instituição finaceira pertinen-
te o bloqueio da quantia necessária a garantia do juizo. Caso
sejam bloqueados valores acima do pleitado na execução, in-
cluindo custas e honorarios, oficie-se para imediata liberação.”
-Advs. GILSON JOSE DOS SANTOS e HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-.

76. CARTA DE ORDEM-130/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR TRIBUNAL DE JUSTICA-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x RAIMUNDO FERREIRA COS-
TA E OUTROS- Despacho de fls. 55. “ A parte interessada para
providenciar a juntada das peças necessárias, no prazo de dez
(10) dias.” -Advs. MURILO VARASQUIM e ARY BRACA-
RENSE COSTA JR-.
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1. Execucao de Titulos Extrajud.-114/1988-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ORTIZ REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS e outros- Por determinação do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a de-
volver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 ho-
ras. Adv. JOSE ORTIZ-.

2. Insolvencia-264/1988-ROBERTO DELATORRE x J.D.C.-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

3. Desapropriacao-389/1988-DER/PR x CARLOS FUCHS e ou-
tro- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Car-
tório no prazo de 24 horas. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-.

4. Inventario-223/1991-PREFEITURA MUNICIPAL DE PA-
RANAVAI x WLADISLAU DOBIS- Por determinação do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a de-
volver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 ho-
ras. Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA-.

5. Execucao de Titulos Extrajud.-150/1995-MONTHOYA CON-
SULTORIA IMOBILIARIA LTDA x JOSE ALBERTO BOR-
DIN- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente
em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. EDILSON AVELAR
SILVA-.

6. Declaratoria-230/1996-ADALBERTO ANTONIO DA SIL-
VA x BANCO ITAU S/A- Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv.
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-.

7. Declaratoria-231/1996-INDUSTRIA E COMERCIO ARTE-
FATOS CIMENTO PV LTDA x BANCO ITAU S/A- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-
.

8. Execucao de Titulos Extrajud.-358/1996-BANCO BRADES-
CO S/A x FAS BRINC INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA e outros- Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv.
JOSE ANTONIO VOLPI SILVA-.

9. Execucao de Titulos Extrajud.-452/1996-BANCO BRADES-
CO S/A x DIAMANTE & NEIVA LTDA ME e outro- Por de-
terminação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o
Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

10. Deposito-494/1997-ESTADO DO PARANA x JOAO CAR-
LOS PETRY- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LORIANE
LEISLI AZEREDO-.

11. Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-216/1998-ANTIMO BET-
TINI e outros x ACIR ARNAUT DE TOLEDO e outros- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o
Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-.

12. Arrolamento-546/1998-JOAO RODRIGUES PEREIRA e
outros x FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA e outro- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. CARLOS TEODORO SOSTER-.

13. Execucao de Sentenca-586/1998-HIROSHI MAKIEDA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

14. Execucao de Sentenca-87/1999-ARLINDO JOSE MAGA-
LHAES x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por de-
terminação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o
Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

15. Execucao de Sentenca-295/1999-VELCI AMARO ALVES
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI-.

16. Execucao de Sentenca-478/1999-ADELSON ALVES e ou-
tro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advo-
gado a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

17. Execucao de Sentenca-487/1999-WALTER BUENO x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

18. Execucao de Sentenca-488/1999-JOSE ANTONIO DA SIL-
VA REIS e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

19. Execucao de Sentenca-491/1999-ONEZIMO ANDERSON
WIEZEL e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

20. Declaratoria-524/1999-JOSE YOSHIYUKI YONEKURA
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

21. Execucao de Sentenca-531/1999-DE LA RUA CIA LTDA x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

22. Declaratoria-536/1999-ROMANO CONTE e outro x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por determinação do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a de-
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volver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 ho-
ras. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

23. Execucao de Sentenca-542/1999-JOSE ZUCOLOTO e ou-
tro x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-.

24. Declaratoria-544/1999-JOAO ALVES e outro x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA- Por determinação do MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver
os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

25. Execucao de Sentenca-547/1999-CARLITO THOME DA
SILVA JUNIOR e outro x SAO BERNARDO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA- Por determinação do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a de-
volver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 ho-
ras. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

26. Execucao de Sentenca-550/1999-FRANCISCO YAMADA
SADAYOSHI e outro x SAO BERNARDO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA- Por determinação do MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver
os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

27. Execucao de Sentenca-663/1999-ESTADO DO PARANA
x APARECIDO BATISTA DA SILVA- Por determinação do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a de-
volver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 ho-
ras. Adv. LORIANE LEISLI AZEREDO-.

28. Execucao de Sentenca-761/1999-FRANCISCO LEITE DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

29. Execucao de Sentenca-34/2000-VALDEMAR CARDILLI
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

30. Declaratoria-40/2000-COMERCIO DE GAS BIG LTDA e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

31. Execucao de Sentenca-77/2000-JOSE ROBERTO CA-
NALLI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

32. Execucao de Sentenca-129/2000-JOSE MOACIR FERRA-
CINI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

33. Declaratoria-131/2000-ANTONIO CARLOS ZORZO e ou-
tro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advo-
gado a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

34. Execucao de Sentenca-136/2000-EURIPEDES BARBARA
PEREIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

35. Execucao de Sentenca-163/2000-LUIS CARLOS VASQUES
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI-.

36. Execucao de Sentenca-195/2000-CHARLES DAVIES e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

37. Execucao de Sentenca-197/2000-GENIVAL LIMA e outro
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

38. Execucao de Sentenca-208/2000-HELIO RODRIGUES DE
SOUZA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

39. Declaratoria-211/2000-PAULO R. CORDEIRO DE FARI-
AS e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por

determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

40. Declaratoria-223/2000-ALEXANDRE JORGE NETO e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

41. Execucao de Sentenca-232/2000-RAULINO ZAPELINI e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

42. Execucao de Sentenca-234/2000-AULO VIRGINIUS JU-
DICE e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

43. Execucao de Sentenca-236/2000-FRANCISCO ARAUJO
DE FARIAS e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamen-
te em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

44. Execucao de Sentenca-242/2000-CLAUDEMIR JOSE CRI-
VELLI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

45. Execucao de Sentenca-282/2000-EDUARDO DE SOUZA
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

46. Reconvencao-774/2000-DIAMANTE E NEIVA LTDA e
outro x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

47. Declaratoria-801/2000-JOAQUIM GAMEIRO e outros x
LUCIO DE JESUS FERREIRA e outro- Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-.

48. Execucao de Sentenca-977/2000-IRMAOS HAHNE LTDA
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

49. Execucao de Sentenca-9/2001-IARA MARIA G. ASSUMP-
CAO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-.

50. Usucapiao-234/2001-JOSE ALVES DA SILVA e outros x
COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA-.

51. Declaratoria-263/2001-CARLOS HENRIQUE DE OLIVEI-
RA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

52. Reintegracao de Posse-353/2001-BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUSOMAR COMER-
CIO REPRES. ALIMENTICIOS LTDA- Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

53. Declaratoria-470/2001-ZELIA MAIA FACCHINI DA CU-
NHA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-.

54. Ord.de Revisao de Contrato-472/2001-LUSOMAR COM.
E REP. ALIMENTICIAS LTDA x BANESTADO LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

55. Execucao de Sentenca-481/2001-MIGUEL GONCALVES
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por de-
terminação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o

Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-.

56. Declaratoria-504/2001-ANTONIO FERNANDES CESCA
LONGO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. ANDERSON D AQUILA
GONCALVES-.

57. Usucapiao-563/2001-JOEL GUIMARAES GOMES e ou-
tro x JAIR DEMETRIO DE SOUZA e outros- Por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Ad-
vogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no pra-
zo de 24 horas. Adv. MIGUEL HADDAD-.

58. Deposito-585/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A x NHS MEDEIROS & CIA LTDA e outro- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-.

59. Busca e Apreensao-Cautelar-60/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x TRANSDERENZO TRANSPORTES LTDA- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

60. Declaratoria-77/2002-LAZIO DIONIZIO LOPES e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-.

61. Execucao de Sentenca-219/2002-JURANDIR SEBASTIAO
BURANELLO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamen-
te em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. FRANCISCO LEI-
TE DA SILVA-.

62. Declaratoria-345/2002-INACIO MEDEIROS CORREA e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR-.

63. Inventario-374/2002-ISMENIA DE ALMEIDA CARVALHO
x SERGIO RODRIGUES DE CARVALHO-Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

64. Execucao de Sentenca-508/2002-ARMANDO E. SEIDEL
x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES- Por de-
terminação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o
Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

65. Adjudicacao Compulsoria-712/2002-EDSON GOMES DA
SILVA e outro x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA COHAPAR- Por determinação do MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos ime-
diatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA-.

66. Adjudicacao Compulsoria-713/2002-MARIA DE LOUR-
DES x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA CO-
HAPAR- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamen-
te em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA-.

67. Adjudicacao Compulsoria-714/2002-IRAN GOMES DE
LIMA e outro x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA COHAPAR- Por determinação do MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos ime-
diatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA-.

68. Embargos a Execucao-161/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NEWTON GARCIA DE GODOY e ou-
tro- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

69. Embargos a Execucao-492/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NORTON CESAR M. PINHO e outro-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

70. Adjudicacao Compulsoria-495/2003-ISAIAS RODRIGUES
PORTO e outro x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA COHAPAR- Por determinação do MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos ime-
diatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA-.

71. Adjudicacao Compulsoria-496/2003-VERA LUCIA DE
CARVALHO x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA COHAPAR- Por determinação do MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos ime-
diatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA-.

72. Adjudicacao Compulsoria-497/2003-JOSE PEREIRA DOS
SANTOS FILHO e outro x COMPANHIA DE HABITACAO

DO PARANA COHAPAR- Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA-.

73. Adjudicacao Compulsoria-498/2003-CATARINA MAZZO
DE SOUZA x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
COHAPAR- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA-.

74. Adjudicacao Compulsoria-499/2003-SHOJI NAGASHINA
x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA COHAPAR-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA-.

75. Adjudicacao Compulsoria-500/2003-JOSE AMARO DA
SILVA x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA CO-
HAPAR- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamen-
te em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA-.

76. Execucao de Sentenca-27/2004-NIVALDO LUIZ BIL-
DHAUER e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Por de-
terminação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o
Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

77. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-236/2004-RAFAEL BAR-
RETO VIEIRA MOTA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. ANDERSON D AQUILA GON-
CALVES-.

78. Execucao de Sentenca-242/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO BARAO DO RIO BRANCO x JOSE PAULO PEREIRA
GOMES- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamen-
te em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. MARA REGINA
PORCELANI-.

79. Execucao de Sentenca-356/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EDVAL TROYANI e outro- Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR-.

80. Busca e Apreensao-Cautelar-469/2004-BV FINANCEIRA
S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE MARIA
CORREA DE MELO- Por determinação do MM. Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos
imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

81. Declaratoria-487/2004-MARIA EXPEDITA DE OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Por determinação do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a de-
volver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 ho-
ras. Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI
e GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-.

82. Usucapiao-40/2005-EMILIO PIRES DE OLIVEIRA e ou-
tro x HERDEIROS DE FRANCISCO GUTIERRES BELTRAO-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. RENATO BENVINDO
FRATA-.

83. Execucao de Titulo Judicial-127/2005-DEPOSITO NOVO
RIO BRANCO LTDA. x LOURIVAL RAUEN FILHO- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. WILLIAM CEZAR DUARTE-.

84. Execucao de Titulos Extrajud.-152/2005-AUTO POSTO
TANCREDO LTDA x COMERCIAL DE TECIDOS RAMA-
LHO LTDA e outros- Por determinação do MM. Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos
imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. AN-
DERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-.

85. Acao de Reparacao de Danos-257/2005-ESTADO DO PA-
RANA x ALLISON GIRAO OLIVEIRA- Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

86. Execucao de Sentenca-304/2005-CLARICE APARECIDA
DA SILVA x KD O BEBE- Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv.
NILSON GONCALVES COSTA-.

87. Ord. Rescisao de Contrato-511/2005-JOAO ANTONIO TA-
ROZO x FRANCISCO CARVALHO GOMES FILHO- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no pra-
zo de 24 horas. Adv. ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-.

88. Execucao de Sentenca-561/2005-EDSON APARECIDO
GARRIDO x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Ad-
vogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no pra-
zo de 24 horas. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI-.

89. Execucao de Titulos Extrajud.-174/2006-BANCO BRA-
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DESCO S/A x VALDIR TETILLA e outro- Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

90. Arrolamento-220/2006-ELY CLEA DA SILVA e outros x
APARECIDA DE SOUZA SILVA- Por determinação do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a de-
volver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 ho-
ras. Adv. LEO MARCIO BONA-.

91. Execucao de Titulos Extrajud.-236/2006-SILVICAR CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x RSB COMERCIO DE
PNEUS LTDA ME e outros- Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv.
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

92. Execucao de Titulos Extrajud.-256/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOSEANE TOLEDO ME e outros- Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

93. Ordinaria de Indenizacao-276/2006-THIAGO LUIZ ER-
RAN LENIS x MARIA BARROS DA SILVA- Por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Ad-
vogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no pra-
zo de 24 horas. Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA-.

94. Impugnacao a Assit.Judiciaria-328/2006-MARIA BARROS
DA SILVA x THIAGO LUIZ ERRAN- Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO-.

95. Execucao de Titulos Extrajud.-340/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x R. R. INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
LTDA e outros- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. ARI DE SOU-
ZA FREIRE-.

96. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-499/2006-CLAUDIA MA-
RIA BACK HEIDEMANN x MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. ANDERSON DAQUILA
GONCALVES-.

97. Declaratoria-512/2006-IURI JAFFER JORGE e outro x
BANCO ITAU S/A.- Por determinação do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos
imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

98. Cautelar Inominada-513/2006-IURI JAFFER JORGE e
outro x BANCO ITAU S/A.- Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Advs.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

99. Execucao de Titulos Extrajud.-547/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A. x LUIS GESSER ROHLING e outro- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

100. Execucao de Sentenca-607/2006-FARINSOL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CURIPEL EMBALA-
GENS LTDA- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediata-
mente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. JOSE ORTIZ-.

101. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-58/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x PLANETA MAGAZINE LTDA e outros- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. FABIO LUIS FRANCO-.

102. Ordinaria-192/2007-VERDES PASTOS PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA x JOSE HERMOGENES VIEIRA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. Adv. MARIO HELIO LOUREN-
CO ALMEIDA FILHO-.

103. Monitoria-310/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR x JULIANO DOS SANTOS FURLAN- Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

104. Execucao de Titulos Extrajud.-364/2007-GINO ALON-
SO x BICHERI & VALDERRAMA LTDA- Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

105. Embargos a Execucao-411/2007-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x NIVALDO LUIZ BILDHAUER- Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

106. Monitoria-412/2007-VERDES PASTOS PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA x LOURIVAL RAUEN FILHO- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. MARIO HELIO LOURENCO AL-
MEIDA FILHO-.

107. Usucapiao-454/2007-LIECE FRANCO BARBOSA x JOSE
MARIA DIAS- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. CLAUDIO
EVANDRO STEFANO-.

108. Arrolamento-594/2007-JOSE CARLOS DA SILVA x AL-
CIDES CARVALHO DA SILVA e outro- Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. Adv. RENATO BENVINDO FRATA-.

109. Alvara-598/2007-EDSON DA SILVA ALVES x J.D.C.- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI-.

110. Inventario-731/2007-LOIDE FERNANDES e outros x RA-
MIRO FERNANDES DE SOUZA e outro- Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. Adv. CARLOS ANTONIO MAZZIN VANTINI-.

111. Usucapiao-15/2008-SENHORINHA IZABEL DA COSTA
SILVA e outros x COMPANHIA MELHORAMENTOS NOR-
TE DO PARANA- Por determinação do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos
imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. MIGUEL
HADDAD-.

112. Executivo Fiscal-252/2002-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x ARIOLINO PEREIRA DA SILVA e outro- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-
.

113. Executivo Fiscal-72/2005-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA-.

114. Executivo Fiscal-143/2005-DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRANSITO-DETRAN/PR x IRMA DA SILVA BAR-
BOSA- Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamen-
te em Cartório no prazo de 24 horas. Adv. LUCIANO JOAO
TEIXEIRA XAVIER-.

115. Execucao Fiscal-79/2006-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x ARIOLINO PEREIRA DA SILVA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-.

116. Execucao Fiscal-240/2007-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x ARIOLINO PEREIRA DA SILVA- Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-.

117. Execucao Fiscal-245/2007-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x LUCILIA MARIA PIMENTEL MENIN- Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o
Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-.

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 12/2008
Juíza de Direito - DRª. ROSÂNGELA FAORO
Juiz Substituto - DR. JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI
ZARPELLON
29/02/2008.
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1. Execucao de Sentenca-116/1991-ESP. ADAO ROTH e outro
x LEONTINO PECETTI e outros- Certidão de fls. 970 - Sobre
a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o pra-
zo da suspensão.), manifestem-se as partes. Advs. EDILSON
AVELAR SILVA e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

2. Civil Publica-170/1992-ADEAM ASSOC. DEF. ED. AMBI-
ENTAL MARINGA x IVO PIERIN- Despacho 352 - (...). Inti-
me-se o réu, outrossim, para no prazo máximo de 20 dias, apre-
sentar as matrículas atualizadas dos imóveis declinados na pe-
tição inicial (fls. 11/36). Advs. HERMETO BOTELHO JUNI-
OR e LUCILIO DA SILVA-.

3. Inventario-32/1993-REGINA APARECIDA PIRAO ZOTES-
SO e outros x OVIDIO PIRAO- Despacho de fls. 472 - (...).
Intime-se a inventariante, outrossim, a promover o recolhimen-
to das custas devidas ao Ministério Público, no prazo de 0 5
dias. (“ Retirar alvará “). Adv. ADEMIR PEDRAZZOLI-.

4. Execucao de Titulos Extrajud.-103/1995-RUBENS VALDER-
RAMA e outro x GILIBERTO JOSE DOS SANTOS e outro-
Despacho de fls. 216 - O termo de fls. 211/212 não foi subscri-
to pelos advogados dos exequentes, os quais detêm conheci-
mento técnico para avaliar a conveniência do ajuste para os
seus clientes. Do exposto, intimem-se os procuradores dos exe-
quentes para, no prazo de 10 dias, se manifestam sobre o pedi-
do e documentos de fls. 208/212. Adv. HERMELINDO BA-
GON-.

5. Execucao de Titulos Extrajud.-733/1995-BANCO ITAU S/
A x DANIEL MAURA MOREIRA- Despacho de fls. 147 -
Analisando os autos, verifica-se que o executado ainda não foi
regularmente intimado da penhora (fls. 131 ), conforme deter-
minado às fls. 118, sendo prematuro o levantamento dos valo-
res depositados. Do exposto, intime-se o exequente para, no
prazo de 10 dias, promover a regular intimação do executado.
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

6. Execucao de Titulos Extrajud.-508/1996-EDSON LUIZ
CONSALTER e outros x MARCOS DONIZETE DE SOUZA e
outros- “ Custas no valor de R$ 183,50 “. Advs. EDILSON
AVELAR SILVA e JOSE ANTONIO VOLPI SILVA-.

7. Ordinaria de Cobranca-301/1998-IVAN PAULO LUCKE-

MEYER x FRANCISCO EDMAR MOREIRA e outro- Despa-
cho de fls. 326 - Abra-se vista ao autor pelo prazo de 10 dias.
Advs. LEO MARCIO BONA e LUIZ CARLOS SANCHES-.

8. Execucao de Sentenca-237/1999-JOSE DECINI e outro x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 285
- Em vista do depósito do saldo remanescente, julgo extinto o
processo (CPC, art. 794, I). (...). Advs. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-.

9. Usucapiao-836/1999-JOAO TOMAS FERREIRA x HERDEI-
ROS DE BARTHOLOMEU SCARPELLI e outro- Correspon-
dências devolvidas de fls. 144/145 - Sobre as correspondências
devolvidas de fls., manifeste-se o autor. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

10. Execucao de Sentenca-50/2000-VIRGINIA ARANTES
MORAES e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 582 - Sobre o depósito efetuado (fls. 577/
578), manifeste-se o credor/requerido, no prazo de05 dias, fi-
cando autorizado, desde logo, o seu levantamento mediante
alvará judicial. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

11. Declaratoria-140/2000-MAURICIO DE MELO SOARES e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Despacho de
fls. 563 - (...). Diante do laudo complementar de fls. 543/562,
abra-se vista ao réu por 10 dias. Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-.

12. Execucao de Sentenca-268/2001-JULIO CESAR FERREI-
RA BECHTLUFFT e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 501 - Sobre o depósito efetua-
do (fls. 497), manifeste-se o credor/requerido, no prazo de 0 5
dias, ficando autorizado, desde logo, o seu levantamento medi-
ante alvará judicial. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-.

13. Declaratoria-301/2001-ANTONIO LOPES DE SOUZA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 759-verso - (...). Diante do exposto, intime-se o réu -
através do Diário da Justiça - para, no prazo de 15 dias, promo-
ver o pagamento voluntário da dívida (R$ 68.428,38 em dez/
07), sob pena de acréscimo de multa de 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação (art. 475-J, do CPC). Quanto
ao segundo pedido (fls. 756/758), intimem-se os autores - atra-
vés do Diário da Justiça - para, no prazo de 15 dias, promove-
rem o pagamento voluntário da dívida (R$ 2.137,01 em fev/
08), sob pena de acréscimo de multa de 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação (art. 475-J, do CPC). Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-.

14. Declaratoria-397/2001-MARIO HOLZ e outros x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 528 - (...).
Assim, se os credores entendem que o valor é insuficiente, de-
vem promover a respectiva execução do saldo remanescente,
apresentando demonstrativo atualizado de seu crédito, visto que
a liquidação por cálculo do contador não existe mais em nosso
ordenamento jurídico. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

15. Embargos a Execucao-299/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MOACYR BARBOSA DO AMARAL e
outro- Despacho de fls. 379 - Diante do laudo pericial de fls.
354/378, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-.

16. Ord.de Revisao de Contrato-224/2003-MAX FUSCA AU-
TOPECAS LTDA x BANCO ITAU S/A- Despacho de fls. 176
- Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, fazendo a exata correlação
fato-prova. Caso requeiram prova pericial, esclareçam: moda-
lidade, objeto, extensão e relevância para o deslinde do feito.
Advs. MARCELO BARROS MENDES, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

17. Execucao de Sentenca-356/2003-JOSE PEREIRA MIRAN-
DA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Despa-
cho de fls. 430 - (...). Havendo diferenças em seu favor, cabe
aos credores apresentar memória discriminada e atualizada de
seu crédito, para o prosseguimento da execução. Advs. CIBE-
LE NOGUEIRA DA ROCHA e SUELI SANDRA A. RODRI-
GUES BOTTA-.

18. Execucao de Sentenca-376/2003-ADAO CASTILHO PA-
LACIO e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Des-
pacho de fls. 379 - (...). Com a retirada do alvará, caberá aos
exequentes esclarecerem se têm interesse no prosseguimento
do feito. (“ Retirar alvará “). Adv. ANDERSON PIZZOLIO
LUCAS-.

19. Execucao de Sentenca-503/2003-ABELARDO AUGUSTO
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro-
Despacho de fls. 372 - O executado se limitou a impugnar os
cálculos no que se refere à compensação dos honorários advo-
catícios devidos por ele na execução, por aqueles devidos pe-
los credores em embargos (fls. 369). Entretanto, tal matéria foi
objeto da Súmula 306, do E. STJ, sendo improcedente a im-
pugnação do executado. Diante do exposto, considero corretos
os cálculos de fls. 363/365. Requisite-se o pagamento ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal, o qual deverá ser realizado no prazo
máximo de 90 dias (Lei nº 2.646, art. 2º). Advs. HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR e GILSON JOSE DOS SANTOS-.

20. Protesto Contra Alien.de Bens-543/2003-FRIGORIFICO
CABURAI LTDA x JORGE BAGGIO FILHO- Apresentar re-
sumo para expedição de edital. Adv. MARIA REGINA VIZIO-
LI DE MELO-.

21. Consignacao em Pagamento-140/2005-EDSON FRANCIS-
CO DE PINHO x ABN AMRO BANK BANCO REAL S/A-
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Sobre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça,
manifestem-se os interessados. Advs. JOSE CARLOS FARI-
AS, MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

22. Busca e Apreensao-Cautelar-159/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDSON FRANCISCO DE PINHO- Sobre
a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, mani-
festem-se os interessados. Advs. SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JOSE CAR-
LOS FARIAS e MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

23. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-211/2005-CELIA CATA-
RINA NIELSEN e outro x MUNICIPIO DE PARANAVAI- So-
bre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça,
manifestem-se os interessados. Advs. LUIZ PIRES DE MAT-
TOS FILHO, ERIC COSTA CANDIDO e GILSON JOSE DOS
SANTOS-.

24. Execucao de Sentenca-522/2005-MARIA HELENA FRAN-
CISCA RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Despacho de fls. 262 - Rejeito a impugnação de fls. 260, tendo
em vista que o cálculo apresentado não padece do vício apon-
tado, pois o Sr. Contador calculou juros de 1% ao mês, aten-
dendo à limitação de 12% ao ano. (...). Advs. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI e GILSON JOSE DOS
SANTOS-.

25. Declaratoria-29/2006-ADAO JACOBOWSKI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 290
- I - (...). II - Intimem-se os autores Cardoso Comércio de Con-
fecções Ltda e Depósito Constru-Silva Ltda. para, no prazo de
10 dias, apresentarem cópia de sua última alteração contratual.
(...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-
.

26. Monitoria-135/2006-CIELITA P. M. CARVALHO COL-
CHOES x ROSANA TRIVELLONI- Sobre a baixa do presente
autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-se os interes-
sados. Advs. ELTON FELIPE CARVALHO e SANDRA MA-
RIA REIS BELIZARIO-.

27. Ordinaria de Indenizacao-282/2006-IVAN LUCIDONIO
MEDEIROS x TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSA-
GEIROS VIPA LTDA e outro- Despacho de fls. 243 - Recebo a
apelação de fls. 225/241, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Abra-se vista à parte apelada para, querendo, oferecer
contra-razões, no prazo de 15 dias. Advs. ANDRE RICARDO
FRANCO, ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS, ANDRE
DINIZ AFFONSO COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-.

28. Deposito-334/2006-BANCO BMC S/A x ISAC NASCI-
MENTO FREIRE- Despacho de fls. 87 - Analisando os autos,
verifica-se que o réu sequer foi citado da presente demanda
(fls. 84), não sendo possível cogitar do julgamento da lide. Do
exposto, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, promover
a citação inicial do réu. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

29. Ord.de Revisao de Contrato-462/2006-KOCHI & KOCHI
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- Despacho de fls. 194 - Intime-se o réu para cumprir o item
09 da decisão de fls. 139/142 (exibição de documentos), no
prazo de 20 dias. Adv. LUIS CARLOS SIX BOTTON-.

30. Execucao de Titulos Extrajud.-516/2006-BANCO BRADES-
CO S/A. x RODRIGO ALBUQUERQUE LINDOLFO (MADE-
REIRA PANTANAL 2 e outro- Carta Precatória de fls. 30/47 -
Sobre a devolução da Carta Precatória de fls. (CP nº
038.07.048662-7 da 5ª Vara Cível da Comarca de Joinville - SC),
manifeste-se a exequente. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

31. Despejo-580/2006-GETULIO BARBOSA EVANGELISTA
x JEFERSON MOREIRA ALVES- Despacho de fls. 130 - Dê-
se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal de Jus-
tiça. Após, decorrido 30 dias e nada sendo requerido, arqui-
vem-se os autos mediante as anotações e comunicações cabí-
veis. Advs. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-.

32. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-590/2006-EVORA COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x GARRA SIS-
TEMAS DE SEGURANCA LTDA e outros- “ Efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 37,00 “. Advs. ELAINE C. C. VIEIRA e ARIENI BI-
GOTTO-.

33. Declaratoria-38/2007-ADEMIR JOSE FERREIRA x MU-
NICIPIO DE PARANAVAI e outro- Despacho de fls. 368 - (...).
Do exposto, indefiro o pedido de fls. 284/288. Intimem-se as par-
tes, advertindo-se que o prazo para resposta do réu recomeçará a
partir da intimação da presente decisão. Advs. MAYCOLN RO-
GERIO LEAL TRENTINI e GILSON JOSE DOS SANTOS-.

34. Monitoria-71/2007-AUTO POSTO TANCREDO LTDA x
ADRIANO VENDRAMIN- Certidão de fls. 125 - Sobre a cer-
tidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que transitou em julgado
a sentença rétro.), manifestem-se os interessados. Advs. AN-
DERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ e ALCEU LUIZ PI-
LLONETTO-.

35. Alvara-189/2007-SEBASTIANA DOS SANTOS VASCON-
CELOS x J.D.C.- Decisão de fls. 29 - (...). Diante do exposto,
defiro o pedido de expedição de alvará judicial, o que faço com
fundamento no artigo 1.109 do CPC, autorizando a requerente
a levantar os saldos existentes na Caixa Econômica Federal, a
título de FGTS, em nome de Orlei de Oliveira Vasconcelos,
conforme indicado no ofício de fls. 26. Adv. ANDREA DANI-
ELLA AZEVEDO-.

36. Ordinaria-207/2007-MARINA MARTINS DO NASCIMEN-
TO x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 99 - Especifi-

quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, fazendo a exata correlação fato-prova.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam: modalidade, obje-
to, extensão e relevância para o deslinde do feito. Advs. WAL-
DUR TRENTINI e LORIANE LEISLI AZEREDO-.

37. Ordinaria-225/2007-ORACI BARBOSA CAMPANHA x
ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 119 - I - Deixo de
designar audiência de conciliação, vez que ao Estado é vedado
transigir sobre objeto litigioso. II - Como questão pendente de
julgamento existe a preliminar de falta de interesse de agir da
autora. Entretanto, razão não assiste ao réu. Uma vez que a
autora afirma necessitar de medicação e o réu se nega a forne-
cê-la, surge a necessidade e a utilidade da busca da tutela juris-
dicional. Se a necessidade da autora é real e se há efetiva obri-
gação de o réu fornecer o medicamento pleiteado, tais questões
se referem ao mérito da demanda. III - Os pontos controverti-
dos são os seguintes: a) saber se o (s) medicamento (s) solicita-
do (s) pela parte autora é (são) eficaz (es) e necessários (s) para
o tratamento da patologia de que mesma padece; b) saber se a
rede pública de saúde fornece outro (s) medicamento (s) tam-
bém eficaz (es) para o tratamento, e que poderia (m) surtir os
mesmos efeitos da (s) droga (s) pedida (s) na petição inicial. IV
- Defiro, exclusivamente, o requerimento de produção de pro-
va pericial formulado pelo Estado. Faculto às partes, em 0 5
dias, a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes
técnicos. Caberá ao Estado do Paraná, que requereu a prova
pericial, arcar com os respectivos honorários periciais. A inti-
mação para depósito destes far-se-á oportunamente. (...). Advs.
WALDUR TRENTINI e LORIANE LEISLI AZEREDO-.

38. Embargos a Execucao-226/2007-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x FAZ. PUB. MUN. PARA-
NAVAI- Despacho de fls. 123 - Recebo a apelação de fls. 114/
122 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista à
parte apelada para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo
de 15 dias. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

39. Deposito-230/2007-BV FINANCEIRA S/A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x patricia batista moreira- Ofícios
de fls. 61/72 - Sobre os expedientes de fls., manifeste-se o au-
tor. Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-.

40. Deposito-277/2007-BANCO PANAMERICANO S/A x
RAFAEL DA SILVA PADILHA- Ofícios de fls. 5760 - Sobre os
expedientes de fls., manifeste-se o autor. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

41. Ordinaria de Cobranca-336/2007-WILMA APARECIDA
MENDES FIORI e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
“ Custas no valor de R$ 27,30 “. Advs. EDUARDO KAZUAKI
KAGUEYAMA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

42. Busca e Apreensao-Fiduciaria-345/2007-BANCO ITAU S/
A x JOAO FRANCISCO MILITAO PACHECO- Certidão de
fls. 83-verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifi-
co que transitou em julgado a sentença rétro.), manifestem-se
os interessados. Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-.

43. Ordinaria de Indenizacao-361/2007-D. F. ANDRADE &
BASSO LTDA e outros x ALARMES E SERVICOS PARANA-
VAI LTDA e outro- Decisão de fls. 305/309 - 1. Trata-se de
Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais oriundos
de suposta falha na prestação de serviços de segurança privada
a estabelecimento comercial. 2. De antemão, é de se observar
que o contrato de prestação de serviços firmado entre as partes
originárias sequer encontra-se acostado aos autos. 3. A princí-
pio, é ônus da parte autora, e contratante, juntá-lo ao processo,
posto que o firmou com a empresa já excluída da lide. Contu-
do, requereu, por pretenso extravio, sua exibição pela primeira
requerida, que apenas posteriormente aderiu ao contrato, me-
diante Termo firmado com a segunda requerida (fls. 36 dos
autos). 4. A requerida Alarmes Paranavaí contestou a posse do
documento (art. 357 do CPC). Os autores, por sua vez, preten-
deram reputar os fatos como incontroversos ante a não exibi-
ção dos documentos pleitados. Contudo, não observaram a par-
te final do art. 357, não oferecendo assim qualquer prova de
que a declaração não corresponde à realidade. 5. Não obstante,
embora alegue a requerida Alarmes Paranavaí que o contrato
originário não foi com ela firmada, ao contratar aditivo inci-
dente sobre este, vinculou-se aos termos iniciais, e passou a
figurar como co-contratada, com responsabilidade solidária
sobre todas as cláusulas pactuadas com a contratante. Vê-se,
portanto, que o documento é também a ela comum. 6. Assim,
estando individualizado o documento pretendido, pretenden-
do-se com ele demonstrar que houve falha no cumprimento de
obrigações assumidas pelas requeridas, e tratando-se de docu-
mento comum, não admito a recusa formulada por Alarmes
Paranavaí, o que faço com fulcro no art. 358, III, do CPC. 7.
(...). 8. Assim, ilegítima a recusa (art. 359, II, CPC), admito
que a requerida possuía obrigação de monitoriar o local, evi-
tando sucesso na obtenção por terceiros de bens da contratan-
te, o que não conduz, por si só, a procedência da ação. 9. Quanto
aos demais, pontos, entendo aplicável à hipótese o Código de
Defesa do Consumidor, cuja chancela sequer foi combatida pela
parte requerida. Com efeito, a contratante, em que pese certa
robustez financeira, utilizava-se dos serviços contratados como
consumidora final. Não obstante, havia prestação de serviços
remunerados por pessoa jurídica a tanto especializada. 10. No
que concerne à inversão do ônus da prova, o pedido merece
parcial guarida. (...). 11. Com isso, desnecessário o pedido de
exibição de relatório de eventos, já que sua omissão implicará
na admissão dos fatos que com ele se queriam provar como
verdadeiros. 12. Não obstante, a prova cabal do prejuízo, ma-
terial e moral, permanecerá a cargo dos requerentes, posto que
absolutamente desvinculada das funções da requerida. 13. Re-
jeito ainda a arguida preliminar de inépcia, até porque a argu-
mentação sobre ela incidente fundamenta-se na ausência de
provas, que caso demonstrada no curso da demanda, conduzirá
à improcedência da ação, e não à extinção sem resolução de
mérito. 14. Como pontos controvertidos fixo: a) a adequação

dos serviços efetivamente prestados naquele dia ao contratual-
mente exigível; b) a responsabilidade pela falha, caso venha a
ser configurada; c) eventual causa excludente da responsabili-
dade, como força maior ou culpa exclusiva de terceiro; d) se
configurada a responsabilidade da requerida, os danos materi-
ais ensejados; e) se configurada a responsabilidade da requeri-
da, os danos morais vislumbrados. 15. Para tanto, defiro a pro-
dução de prova oral, consistente em depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, além de exibição de documen-
tos pela requerida demonstrando as intercorrências do dia dos
fatos, o que, não obstante não se tratar de fato novo, faculto
neste momento ante a aceitação do incidente de exibição de
documentos e a inversão do ônus da prova ora determinada.
Caso, no mesmo prazo de 10 dias, disponibilize a parte equipa-
mento técnico em que registradas os dados exigidos, ordeno
também a realização de perícia, cujos parâmetros serão expos-
tos posteriormente. 16. Indefiro o pedido de expedição de Ofí-
cio a Receita Federal posto que o patrimônio dos autores nada
guarda de relevante para o deslinde do feito. Advs. ANTONIO
HOMERO MADRUGA CHAVES, ANDERSON DONIZETE
DOS SANTOS e JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA-.

44. Exibicao de Documentos (SUPLEMENTAR) -409/2007-
MUNICIPIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA
FM 100,7- Despacho de fls. 35 - Intime-se o executado - atra-
vés do Diário da Justiça - para, no prazo de 15 dias, promover
o pagamento voluntário da dívida, sob pena de acréscimo de
multa de 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação
(art. 475-J, do CPC). Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e GIOVANNI SOLETTI-.

45. Busca e Apreensao-Fiduciaria-433/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x CARLOS EDUARDO DE CARVALHO-
Despacho de fls. 33 - Abra-se vista ao autor pelo prazo de 10
dias. Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-.

46. Monitoria-506/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR x SELMA VIEIRA BARBOSA e outro- Despacho de
fls. 26 - Tendo em vista que as partes denunciaram a realização
de composição amigável (fls. 24/25), homologo a transação
celebrada, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Outrossim, suspendo o trâmite do processo até 15/02/2009.
Após, não havendo manifestação, intime-se a autora para ma-
nifestar-se sobre eventual interesse no prosseguimento do fei-
to. Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

47. Acao de Reparacao de Danos-508/2007-CARLOS FER-
NANDES BARBOSA DOS SANTOS e outro x MUNICIPIO
DE CIANORTE e outro- “ Custas no valor de R$ 305,20 “.
Advs. CIRO BRUNING e DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT-.

48. Execucao de Titulos Extrajud.-516/2007-LUIS ALBERTO
DE SOUZA x COSTA & NOGAROLLI LTDA.- Despacho de
fls. 61 - Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, com-
provar a publicação do edital expedido. Adv. TELSON JOSE
FERNANDES-.

49. Ordinaria-542/2007-ANA DE FATIMA LIMA DA SILVA x
TIM SUL- Despacho de fls. 82 - Diante da contestação e docu-
mentos de fls. 35/81, manifeste-se a autora, no prazo de 10
dias. Adv. JOSE EDERVANDES VIDAL CHAGAS-.

50. Embargos a Execucao-602/2007-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x JOSE CAETANO- Despacho de fls. 18 - Preliminar-
mente, intime-se o embargante para regularizar sua representa-
ção processual, no prazo de 10 dias. Adv. SUELI ANTUNES
CAETANO-.

51. Embargos a Execucao-614/2007-CARLOS DA COSTA
FLORENCIO x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Despacho de fls. 135 - Diante da impugnação e documentos de
fls. 109/134, manifeste-se o embargante no prazo de 10 dias.
(...). Adv. CARLOS DA COSTA FLORENCIO-.

52. Execucao de Titulos Extrajud.-669/2007-COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA x NOSSA
EDITORA LTDA. ME e outro- “ Retirar edital “. Adv. KATIA
C. PUCCA BERNARDI-.

53. Embargos a Execucao-749/2007-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI- Despacho de fls. 50 - Diante da impugnação e
documentos de fls. 27/49, manifeste-se a embargante, no prazo
de 10 dias. (...). Adv. ADRIANO KAZUO GOTO-.

54. Declaratoria-1/2008-OSMAR JUSTINO x BANCO BRA-
DESCO S/A e outro- Correspondência devolvida de fls. 57 -
Sobre a correspondência devolvida de fls., manifeste-se o au-
tor. Adv. GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA-.

55. Execucao de Titulos Extrajud.-37/2008-EVORA COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x ASSERVE
ASSOC. VEREADORES E SERVIDORES MUN. PVAI e ou-
tro- Certidão de fls. 69 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. (... deixei de proceder a penhora ...), manifeste-
se o exequente. Adv. ANDRE RICARDO VIER BOTTI-.

56. Execucao de Titulos Extrajud.-57/2008-UNIVERSIDADE
PARANAENSE UNIPAR x CINTIA JULIANE BARBOSA- “
Retirar carta precatória “. Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

57. Monitoria-96/2008-ACONOR COMERCIO DE ACO E
FERRO LTDA x METALURGICA SANTI LTDA e outro- “
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 74,00 “. Adv. RENATO BENVINDO
FRATA-.

58. Monitoria-100/2008-GEREMIA REDUTORES LTDA x W.
L. BEE & CIA LTDA- Despacho de fls. 19 - Intime-se o autor
para, no prazo de 10 dias, regularizar o recolhimento do FUN-
REJUS. (...). (“ Efetuar o pagamento no valor de R$ 7,00, refe-
rente a autuação dos autos “). Adv. MARJANA BIRCKE-.

59. Execucao Fiscal-67/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN/PR x CRISTINA APARECIDA AL-
VES DE AZEVEDO- Certidão de fls. 26 - Sobre a certidão do
Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o prazo da suspen-
são.), manifeste-se o exequente. Adv. MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO-.

60. Carta Precatoria-130/2007-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR (5ª VARA CIVEL)-ESCRITORIO DE ADVOCA-
CIA IRINEU CODATO S/C x MONICA ELID ORTENZI DE
CARVALHO FAVORETO- Avaliação de fls. 12 - Sobre a ava-
liação de fls., manifestem-se as executadas. Adv. SEBASTIÃO
SEIJI TOKUNAGA-.
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SILVIO NAGAMINE 0028
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0028
VIRGILIO CESAR DE MELO 0001

0001-CARTA PRECATORIA-080-2007-MARIANO SILVERIO
MENDES × INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. Desig-
nado o dia 10/03/2008, às 14:30 horas, para o ato deprecado,
ou sejam, inquirição das testemunhas <<ADÃO STACHE-
CHEN, SILVIO RODRIGUES DE JESUS, JULIO RODRI-
GUES BUENO, SILVIO MATIAS, DAVID MAZUR e WIL-
SON PARABOCZ>>, arroladas pela requerida, bem como será
ainda tomado o depoimento pessoal dos requerentes, requerido
pela União Federal. ADV(S) CESAR AUG. GULARTE DE
CARVALHO, VIRGILIO CESAR DE MELO.

0002-CARTA PRECATORIA-011-2008-BANCO FINASA S/A
× ALCIONE JOSE DOS SANTOS. A parte <<REQUERENTE
para proceder o pagamento do valor de R$ 186,00 ref. às custas
do oficial de justiça para <<cumprimento do ato deprecado>>,
mediante depósito do valor na conta/corrente do oficial de jus-
tiça <<< NEUTON>>> nr. <<<03978-4>>>, Ag. 3798 do Ban-
co Itaú S/A, com remessa de comprovante via fax, fone 42-
3677-4004. ADV(S) BRUNO MIRANDA QUADROS.

0003-CARTA PRECATORIA-009-2008-BANCO FINASA S/A
× NILSON NOGUEIRA. A parte <<REQUERENTE para pro-
ceder o pagamento do valor de R$ 186,00 ref. às custas do
oficial de justiça para <<cumprimento do ato deprecado>>,
mediante depósito do valor na conta/corrente do oficial de jus-
tiça <<< NEUTON>>> nr. <<<03978-4>>>, Ag. 3798 do Ban-
co Itaú S/A, com remessa de comprovante via fax, fone 42-
3677-4004. ADV(S) BRUNO MIRANDA QUADROS.

0004-CARTA PRECATORIA-010-2008-BANCO FINASA S/A
× VALQUIRIA REGIANE MARCON. A parte <<REQUEREN-
TE para proceder o pagamento do valor de R$ 186,00 ref. às
custas do oficial de justiça para <<cumprimento do ato depre-
cado>>, mediante depósito do valor na conta/corrente do ofici-
al de justiça <<< SILVIO>>> nr. <<<02567-6>>>, Ag. 3798 do
Banco Itaú S/A, com remessa de comprovante via fax, fone 42-
3677-4004. ADV(S) BRUNO MIRANDA QUADROS.

0005-INTERDICAO-224-2003-LEONIDAS DOS SANTOS ×
IVANIRA APARECIDA ALVES. Designado o dia 26/06/2008,
às 14:30 hora, para audiência conforme requerido pelo Minis-
tério Público às fls. 86, com a presença de todos os familiares
da interditanda, indicado às fls. 67. ADV(S) ELISABETH
MARIA SPENGLER.

0006-CARTA PRECATORIA-144-2007-ROMI ROSANE FIS-
CHER × ESTADO DO PARANA E OUTRO. Designado o dia
04/04/2008, às 14:30 horas, para o ato deprecado, ou sejam,
inquirição das testemunhas JOCELITA DELLÊ e ELI MACHA-
DO FILHO. ADV(S) LUIZ EDSON FACHIN, NEY PINTO
VARELLA NETO.

0007-MONITORIA-081-2004-CLAITON ANTONIO DE MO-
RAES × MARIA JOSE FERREIRA CALDAS E OUTROS.
Dispositivo final da sentença proferida às fls. 41/43: “...Por
todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido deduzido na inicial e CONDENO OS RÉUS a pagarem
aos autores o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a serem
corrigidos monetariamente pelo índice da medida do INPC
(IBGE) e IGP-DI (FGV) desde a data do vencimento do che-
que, acrescidos de juros de0,5% (meio por cento) ao mês no
período entre 8 de abril de 1999 e 10 de janeiro de 2003, e de
juros de 1% (um por cento) ao mês após 11 de janeiro de 2003.
Custas e despesas processuais pela parte ré eis que há débito a
ser saldado, tendo havido necessidade que o autor ajuizasse a
ação. CONDENO os réus/embargantes ao pagamento de hono-
rários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor
do débito. CONDENO o autor ao pagamento de honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor inde-
vido cobrado a maior dos réus”. ADV(S) FRANCISCO CAR-
LOS CALDAS, MILTON L. DOS S. TIEPOLO.

0008-MANUTENCAO DE POSSE-106-2004-IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMBLEIA DE DEUS × IGREJA PENTECOS-
TAL A VINDA DE JESUS E OUTRA. Despacho de fls. 161:
“1. Determino o apensamento dos presentes autos para instru-
ção e julgamento simultâneos. 2. DEFIRO a produção de prova
requeridas pelas partes sendo depoimento pessoal do represen-
tante da IGREJA PENTECOSTAL A VINDA DE JESUS, sob
pena de confissão, bem como inquirição de testemunhas, de-
vendo as partes apresentarem rol de testemunhas no prazo mí-
nimo 20 (vinte) dias antes da audiência. 3. Para Audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 13/05/2008, às 13:30
horas. Ao procurador da parte autora para que se manifeste so-
bre a regularização de sua representação processual, conforme
contestada às fls. 102 dos autos076-2004”. Ao preparo pelo
requerente do valor de R$ 197,50 referente as custas do Oficial
de Justiça para intimação da requerida afim de prestar depoi-
mento pessoal e das testemunhas arroladas às fls. 08. ADV(S)
ERALDO FERREIRA DE LIMA, RODRIGO LONGO.

0009-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-001-2004-
ARISTEU JOSE CAVALHEIRO E OUTRO × ROMILDA
HANYZ NORILER. Despacho de fls. 99: “DEFIRO o pedido
de exclusão dos herdeiros do autor PEDRO NORILER formu-
lado às fls. 96/97. Para audiência de INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO, designo o dia 12/05/2008, às 14:00 horas. Os fatos
controvertidos já foram fixados à fls. 65, a saber: a) a ré impu-
tou ao autor Aristeu José Cavalheiro fato definido como crime,
ofensivo à sua reputação ? b) desta conduta houve dano moral
? c) há nexo de causalidade ? d) houve culpa ? Para comprova-
ção dos fatos controvertidos, permito às partes a produção de
prova documental e oral, esta consistente nos depoimentos das
partes e inquirição de testemunhas. O rol de testemunhas deve-
rá ser apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência, nos
termos do art. 407 do Código de Processo Civil”. A requerida
para o pagamento do valor de R$ 74,00 referente as custas do
Oficial de Justiça para intimação do autor afim de prestar de-

poimento pessoal. ADV(S) CLAUDIO ROTUNNO, ROGERIO
PEREIRA BORGES.

0010-INDENIZACAO-011-2005-SILVINO CAUS × CARMEN
SILVIA CALDAS. Designado o dia 14.10.2008, às 13:30 ho-
ras, para audiência de instrução e julgamento, onde serão in-
quiridas as testemunhas tempestivamente arroladas, bem como
depoimento pessoal do requerente e esclarecimentos do Perito.
A requerida para que, no prazo de 10 dias, efetuar o pagamento
do valor de R$ 30,00 (trinta reais) referente as cartas de intima-
ção expedidas às fls. 144/145. ADV(S) ALAIR VALTRIN, FA-
BIO FARES DECKER.

0011-COBRANCA-125-2006-JOSE AMILTON DE FREITAS
× SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Despacho de fls.063: “Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 16/03/2009, às 13:30 horas. DEFIRO desde já
as provas requeridas às fls. 57, consistente em oitiva de teste-
munhas”. ADV(S) MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRI-
GO LONGO.

0012-ADOCAO C/C DESTITUICAO DE PODER FAMILIAR-
022-2007-J.C.F.F.E.O. × E.B.D.O.E.O. Despacho de fls. 41:
“Revogo a guarda concedida aos requerentes, tendo em vista o
fato de eles próprios terem devolvido as crianças à Casa Lar”.
Aos requerentes para que, no prazo de 48 horas se manifestem
sobre o relatório de fls. 35. ADV(S) EMANUELA CATAFES-
TA RIBAS.

0013-ALIMENTOS-165-2007-J.M.R. × J.C.R.N. Manifestação
do requerente no prazo legal, sobre o contido às fls. 15. ADV(S)
ELISABETH MARIA SPENGLER.

0014-ALTERACAO DE GUARDA-029-2004-J.M.A.E.O. ×
Dispositivo final da sentença proferida às fls. 46/47: “Pelo ex-
posto, considerando o estudo social, o parecer Ministerial fa-
vorável, e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, concedendo a guarda da criança M.C.C.A. aos
requerentes J.M.A. e E.D.C.A. ADV(S) ELISABETH MARIA
SPENGLER.

0015-ALIMENTOS-176-2007-P.H.D.P. × P.I.D.P. Manifesta-
ção do requerente no prazo legal, sobre o contido às fls. 16/18.
ADV(S) ERALDO FERREIRA DE LIMA.

0016-PERDA DO PATRIO PODER-051-2001-N.M.E.O. ×
V.D.O. Dispositivo final da sentença proferida às fls. 90/92:
“Ante o exposto, e pelo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, para efeito de DECLARAR
as crianças V.M.D.O. e L.M.D.O., em situação de risco social
o que faço com fulcro no artigo 98, inciso II do Estatuto da
Criança e do Adolescente e DETERMINAR a Destituição do
Poder Familiar em relação ao genitor Valdomiro de Oliveira, o
que faço com fundamento no artigo 1.638, inciso II do Código
Civil e artigos 22 e 24 do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te”. ADV(S) RODRIGO LONGO.

0017-ADOCAO-013-2004-I.D.Q.E.O. × M.D.S.V. Manifesta-
ção da parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação
de fls. 118/122. ADV(S) ROGERIO PEREIRA BORGES.

0018-CARTA PRECATORIA-094-2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL × RGI MADEIRAS LTDA. Manifestação do exe-
qüente no prazo legal, para que apresente estimativa do valor
do bem depositado, para o caso de o depositário optar pelo
depósito do valor do bem (despacho de fls. 53). ADV(S) LUIZ
ANTONIO DE SOUZA.

0019-ALTERACAO DE GUARDA-044-2005-D.B.D.S. ×
R.J.D.R.E.O. Dispositivo final da sentença proferida às fls. 31/
32: “Pelo exposto, considerando o estudo social, o parecer
Ministerial favorável e o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo a guarda das crian-
ças B.V.D.S. e S.E.D.S. à requerente D.B.D.S”. ADV(S) ELI-
SABETH MARIA SPENGLER.

0020-JUSTICACAO DE NASCIMENTO-310-2007-A.C. ×
Despacho de fls. 15: “Designado o dia 12 de junho de 2008, às
17:00 horas, para audiência de justificação, à qual deverá com-
parecer a interessada acompanhada de até 3 (três) testemunhas
que tenham efetivo conhecimento acerca dos fatos”. ADV(S)
ODIR ANTONIO GOTARDO.

0021-CARTA PRECATORIA-033-2007-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL × ERVATEIRA VERDE VALE DO IGUACU LTDA
E OUTRO. Manifestação do exeqüente no prazo legal, sobre o
contido às fls. 91. ADV(S) LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

0022-ALIMENTOS-270-2007-G.R.D.S. E OUTROS × N.S.D.S.
Manifestação da parte autora, no prazo legal, sobre o contido
na certidão do oficial de justiça de fls. 16. ADV(S) ROGERIO
PEREIRA BORGES.

0023-ALIMENTOS-252-2006-B.A.D.L. × A.F.D.L. Manifes-
tação da parte autora, no prazo legal, sobre o contido na certi-
dão do oficial de justiça de fls. 39. ADV(S) ROGERIO PEREI-
RA BORGES.

0024-GUARDA E RESPONSABILIDADE-055-2007-J.G. ×
N.A.D.P. Manifestação da parte autora, no prazo de dez dias,
sobre a contestação de fls. 28/29. ADV(S) ROGERIO PEREI-
RA BORGES.

0025-SUBSTITUICAO DE TUTELA-033-2005-J.C. × A.M.G.
Dispositivo final da sentença proferida às fls. 54/56: “Pelo ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido de substituição de tu-
tela da adolescente A.A.D.L., formulado pela requerente J.C.,
a qual deverá comparecer em juízo para prestar o devido com-
promisso legal, com fulcro no artigo 1731 do Código Civil”.
ADV(S) ELISABETH MARIA SPENGLER.

0026-ALIMENTOS-251-2007-E.V.M. × J.E.M. Despacho de
fls. 31: Manifestação da parte autora, no prazo de 10 dias, so-

bre o pedido de redução dos alimentos provisórios. ADV(S)
MAURO ANDRE KRUPP.

0027-CARTA PRECATORIA-176-2007-COOPERMIBRA-
COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA × DIEGO ZAR-
PELON CALDAS. A parte <<REQUERENTE para proceder o
pagamento do valor de R$ 83,50 ref. às custas do oficial de
justiça para <<cumprimento do ato deprecado>>, mediante
depósito do valor na conta/corrente do oficial de justiça <<<
SILVIO>>> nr. <<<02567-6>>>, Ag. 3798 do Banco Itaú S/A,
com remessa de comprovante via fax, fone 42-3677-4004.
ADV(S) RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR.

0028-CARTA PRECATORIA-027-2005-PEDRO JURACI DOS
SANTOS × PLUMA CONFORTE E TURISMO S/A. Designa-
do o dia 16/05/2008, às 13:30 horas, para o ato deprecado, ou
sejam, inquirição das testemunhas JUAREZ DE JESUS MAR-
CONDES e ALDO JOSÉ AMARAL, arroladas pelo requeren-
te. ADV(S) ADRIANA DE FRANÇA, ANDRESSA JARLET-
TI GONÇALVES DE OLIVEIRA, DULCE MARIA GA-
WLOSKI, IRAÊ CRISTINA HOLETZ PETROVIC, LUCIA-
NO DELL’ AGNOLO KUHN, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, SILVIO NAGAMI-
NE, SUNAMITA LINDSAY COELHO.

0029-CARTA PRECATORIA-175-2007-JERONIMO FERREI-
RA MACHADO × INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Designado o dia 11/04/2008, às 15:00 horas, para o
ato deprecado, ou sejam, inquirição das testemunhas AVELI-
NO RIBAS DOS SANTOS, EOARDO FERREIRA e JOÃO
MARIA BRAZ, arroladas pelo requerente. ADV(S) AURELIO
FERREIRA DOS SANTOS.

0030-ALIMENTOS-169-2007-L.D.P.M.E.T.D.P.M. × J.A.L.M.
“Designado audiência para tentativa de conciliação para o dia
28/05/2008, às 17:30 horas. Não havendo comprovação dos
rendimentos do requerido, fixado alimentos provisórios em 33%
(trinta e três por cento) do salário mínimo vigente, a partir da
citação. Ciente a autora, que sua ausência importará na extin-
ção e arquivamento dos autos”. ADV(S) EDUARDO BITTEN-
COURT DE PAULA.

0031-CARTA PRECATORIA-061-2006-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A × SOUSA E MIGUEL LTDA. Aguarda a
retirada pela parte interessada do(s) ofício(s) expedido(s) às
fls. 49, mediante o pagamento do valor de R$ 15,00, para regis-
tro do arresto junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Pi-
nhão, conforme termo de fls. 46/47. ADV(S) ANDREA CA-
ROLINE MARCONATTO, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO.

0032-CARTA PRECATORIA-100-2006-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL × ANTONIO CORREIA DA SILVA E OUTRO.
Despacho de fls. 28: Indeferido o pedido de fls. 26. A diligên-
cia requerida às fls. 26 é de competência da parte credora.
ADV(S) LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

0033-ALIMENTOS-273-2007-R.G.D.O. × J.F.D.O. “Designa-
do audiência para tentativa de conciliação para o dia 26/06/
2008, às 13:30 horas. Arbitrado alimentos provisórios no valor
de 1/3 do salário percebido pelo requerido junto à Empresa
Enercitti, situada em Curitiba/PR, tendo sido oficiado a empre-
gadora, solicitando o desconto do valor fixado, devendo o mes-
mo ficar à disposição da genitora da requerente, até o dia 10 de
cada mês, tendo em vista que não consta da petição inicial o
número da conta a ser feito o depósito mensal. Ciente a autora,
que sua ausência importará na extinção e arquivamento dos
autos”. ADV(S) ELCIO JOSE MELHEM FILHO.

0034-ALIMENTOS-146-2007-B.J.A.E.A.D.A.A. × J.D.A.A.
Manifestação da parte autora no prazo de 48 horas, seu interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do proces-
so e arquivamento dos autos (art. 267, parágrafo 1º do CPC).
ADV(S) ELISABETH MARIA SPENGLER.

0035-CARTA PRECATORIA - PROCED. CARTAS PRECA-
TORIAS-02590/F-FABIO IRINEU JAQUES MARQUES ×
IRINEU BARBOSA MARQUES. Decisão de fls. 199: Homo-
logado a adjudicação constante do auto de fls. 195. Expedida
carta de adjudicação e mandado para entrega dos bens adjudi-
cados. Ao requerente para proceder a retirada da carta expedi-
da às fls. 202/203, mediante o pagamento do valor de R$ 120,00
referente as custas de expedição, bem como o valor de R$ 62,00
referente as custas do oficial de justiça para entrega do bem
adjudicado. ADV(S) JAYME PERIN.

0036-CARTA PRECATORIA-081-2001-CECILIA DANUTA
KRAWCZYK LITKA × VILSON LITKA. Decisão de fls. 74:
Homologado a adjudicação constante do auto de fls. 73. Expe-
dida carta de adjudicação. Ao requerente para proceder a reti-
rada da carta expedida às fls. 76/77, mediante o pagamento do
valor de R$ 115,00 referente as custas de expedição. ADV(S)
EVALDO AUGUSTO SLOMP.

0037-CARTA PRECATORIA-040-2006-COAMO AGROIN-
DUSTRIAL COOPERATIVA × EWALD DAUTERMANN E
OUTROS. Ao executado(a) para que, no prazo de três dias,
comparecer em cartório para assinar o termo de nomeação de
bens à penhora, ante a concordância do exeqüente. ADV(S)
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA, ROBSON
FERREIRA DA ROCHA.

0038-CARTA PRECATORIA-022-2006-FASTTEL ENGE-
NHARIA LTDA × AUTO POSTO FOZ DO AREIA LTDA.
Despacho de fls. 33: “INDEFIRO o pedido do item “A” de fls.
31. Por impossibilidade prática, pois não há como o oficial de
justiça acompanhar, durante o dia todo, o movimento de caixa
do executado. E da mesma forma, não há como diariamente se
dirigir ao executado para aferir o quanto foi recebido porque
existe possibilidade de que existam operações feitas sem emis-
são de nota fiscal e, sendo assim, torna-se fácil burlar a penho-
ra na “boca do caixa” caso não haja quem exerça a fiscalização
contínua. DEFIRO, o item “B” de fls. 31, com ressalva que as

informações solicitadas seja via ofício, devendo esclarecer que
este Magistrado não está fazendo uso do convênio Bacen-Jud.
DEFIRO, o item “C” de fls. 31. Expedido mandado de penhora
dos bens e mercadorias estocados quantos bastem para a satis-
fação da dívida”. Aguarda o preparo pelo requerente do valor
de R$ 105,00, referente as custas do Oficial de Justiça, despe-
sas processuais e correio do ofício expedido às fls. 37. ADV(S)
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTÉFANO, DEIVA LUCIA
CANALI.

0039-CARTA PRECATORIA-110-2007-FABRICA DE COLA
POLESSELO LTDA × PORTA SUL INDUSTRIA DE PORTAS
LTDA. A parte <<REQUERENTE para proceder o pagamento
do valor de R$ 74,00 ref. às custas do oficial de justiça para
<<cumprimento do ato deprecado>>, mediante depósito do valor
na conta/corrente do oficial de justiça <<< NEUTON>>> nr.
<<<03978-4>>>, Ag. 3798 do Banco Itaú S/A, com remessa de
comprovante via fax, fone 42-3677-4004. ADV(S) GILBER-
TO VERALDO SCHIAVINI.

0040-JUSTIFICACAO DE NASCIMENTO-009-2005-
M.G.E.O. × Aguarda a retirada pela parte interessada do man-
dado de averbação. ADV(S) ROGERIO PEREIRA BORGES.

0041-CARTA PRECATORIA-137-2007-ELOIRDA DA CRUZ
CALDAS × MUNICIPIO DE PINHAO. Designado o dia 04/
04/2008, às 13:30 horas, para o ato deprecado, ou sejam, in-
quirição das testemunha OSVALDO LUPEPSA, arrolada pelo
requerido. Ao preparo pelo requerido do valor de R$ 31,00 re-
ferente as custas do oficial de justiça para cumprimento do
mandado de intimação da testemunha acima mencionada.
ADV(S) ANA LUCIA RIBEIRO CARVALHO, GILBERTO
RIBAS DE CAMPOS, SERGIO LUIS HESSEL LOPES.

0042-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-088-2003-
T.C.K.E.O. × D.R. Despacho de fls. 111: “Tendo em vista que
o exame de D.N.A. juntado às fls. 62/68 conclui que o requeri-
do D.R. é o pai biológico do autor, concedo a antecipação de
tutela em relação a alimento provisionais em 1/3 dos rendimen-
tos do requerido, devendo o valor ser depositado na Conta de
Poupança nº02654-2, Agência 3798, Banco Itaú, em nome de
Maria Correia dos Santos Kinceler. Designado o dia 19/06/2008,
às 15:30 horas para realização da audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO”. ADV(S) ELCIO JOSE MELHEN, ODIR
ANTONIO GOTARDO.

0043-ALIMENTOS-159-2007-A.A.E.T.D.S.A. × A.C.A. Des-
pacho de fls. 70: “Com relação ao agravo de instrumento, en-
tendo que a decisão objurgada não foi abalada pelas razões do
agravante. Isto posto, mantenho a decisão de fls. 11”. ADV(S)
ELISABETH MARIA SPENGLER, ERALDO FERREIRA DE
LIMA.

0044-CARTA PRECATORIA-007-2006-AVANDIR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA × BERLINDO TEIXEIRA. Ao inventa-
riante para, no prazo legal, se manifeste sobre o contido na
certidão do Avaliador, no sentido de prestar informações quan-
to a localização do bem a ser avaliado, bem como proceda a
juntada de cópia da matrícula atualizada do imóvel. ADV(S)
JOAO RIBEIRO NETO.

0045-CARTA PRECATORIA-183-2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A × JAIR PAVATO E OUTRO. Aguarda o preparo pela
parte requerente do valor de R$ 100,17, rfte. as custas rema-
nescentes e oficial de justiça para cumprimento do mandado
expedido de levantamento de penhora para posterior devolu-
ção da Carta Precatória, ante o contido no despacho de fls. 27.
ADV(S) LUIS FERNANDO DIETRICH.

0046-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-253-2007-L.H. ×
E.B.D.L.H. Despacho de fls. 94: “Ao requerente para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias se manifeste sobre a contestação de fls. 41/83.
Recebida a reconvenção. Assim sendo, considerando a necessida-
de da ré-reconvinte e a possibilidade do autor-reconvindo, FIXO
PENSÃO ALIMENTÍCIA NO VALOR DE R$ 850,00 (oitocentos
e cinqüenta reais), devidas pelo autor L.H. para a ré E.B.D.L.H., a
ser paga até o décimo dia útil de cada mês. Ao autor-reconvindo
para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias sobre a recon-
venção de fls. 85/93. ADV(S) ANDERSON BORCATH BARBE-
RI, ELISABETH MARIA SPENGLER.

0047-CARTA PRECATORIA-114-2003-LUCIANO MARTINS
ARAUJO × LUIZ CARLOS MARTINS ARAUJO. Decorreu o
prazo de suspensão. A parte interessada para dar andamento ao
feito no prazo de cinco dias. ADV(S) IVORLI TIBES.

0048-CARTA PRECATORIA-125-2002-BANCO DO BRASIL
S/A × FRANCISCO MAJOWSKI. Decorreu o prazo de sus-
pensão, ao requerente para providenciar o andamento do feito
no prazo de cinco dias. ADV(S) LUIZ CARLOS CACERES,
MARCIO RIBEIRO PIRES.

0049-CARTA PRECATORIA-105-2003-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL × AGROPECUARIA 2L LTDA E OUTROS. Mani-
festação do exeqüente no prazo legal, sobre o contido às fls.
142/146 e 147/148. ADV(S) LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

0050-CARTA PRECATORIA DA COMARCA DE CURITIBA-
PARANA.-08195/C-BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL × INDUSTRIAS JOAO JOSE
ZATTAR S/A E OUTROS.. Manifestação do exeqüente no pra-
zo legal, sobre o contido às fls. 142/156. ADV(S) EDEGARD
A. C. LESSNAU.

0051-CARTA PRECATORIA-096-2007-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL TERCEIRO PLANALTO × GLAUCIO
MANOEL DA ROCHA CARVALHO. Manifestação da parte
autora, no prazo legal, sobre o contido na certidão do oficial de
justiça de fls. 14, (deixou de efetuar a penhora em virtude da
parte requerente não anexar certidão de inteiro teor atual do
registro do imóvel). ADV(S) MIGUEL SARKIS MELHEM
NETO.
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0052-CARTA PRECATORIA DA COMARCA DE GUARAPU-
AVA-PR-08696/C-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA × INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. Parte
final da decisão de fls. 99: “Pelo exposto, não conheço da ex-
ceção de pré-executividade oposta. ADV(S) CESAR AUG.
GULARTE DE CARVALHO, MARCIA BRUST BRUN.

0053-CARTA PRECATORIA-074-2005-BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A × MARCOS LEANDRO TEIXEIRA E OUTROS.
Decorreu o prazo de suspensão, ao requerente para providenci-
ar o andamento do feito no prazo de cinco dias. ADV(S) JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA.

0054-CARTA PRECATORIA-083-2007-ILIANE APARECIDA
DA SILVA × ERALMO DA SILVA MENDES. A parte autora
para que, no prazo legal, efetue o pagamento dos honorários
periciais de fls. 35, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscen-
tos reais), bem como das custas e despesas processuais no va-
lor de R$ 198,91, para posterior devolução da precatória.
ADV(S) LIGIA MARY BISCHOF.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA

2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 21/2008.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DRª. RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. EXECUCAO-549/1996-BPA PARTICIPAÇÕES E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA x BUNZO KATO e outros- Defiro o pedido
de f. 206. Reporto-me à parte final do ultimo paragrafo do pro-
vimento de f. 200(Diante da declaração de ineficácia da
alienação(fls. 163/196), à conta geral e avaliação, manifestan-
do-se os interessados, inclusive quanto à forma de expropria-
ção que pretendem adotar -art. 647 do CPC -(valor da avalia-
ção - R$.150.000,00 e total da conta - R$.844.889,90).-Advs.
José Albari Slompo de Lara, JOSÉ ALTEVIR M. B. DA CU-
NHA, CELSO MANOEL FACHADA e Oseas Santos-.

2. INVENTARIO-654/1997-MIGUEL SCHIMANSKI x ALBA-
RI SCHIMANSKI- Manifeste-se a inventariante.-Adv. André
Luis Müller-.

3. DESPEJO-302/1999-LAURO JUSTUS x EULER SPOSITO-
Por anuencia de ambas as partes, defiro a substituição da pe-
nhora. Lavre-se termo, cf. artigo 657 do CPC. Em seguida, pro-
ceda-se a avaliação, manifestando-se os interessados. Oficie-
se aos ofícios imobiliarios pertinente, determinando o levanta-
mento da pehora sobre o imóvel descrito no item I e, após a
lavratura do termo, o registro da penhora sobre o descrito no
item 2.(valor da avaliação - R$.120.150,00). -Advs. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO e FLORI ANTONIO TASCA-.

4. ACAO DE FORCA NOVA ESPOLIATIV-419/1999-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MARIO
BARSZCZ e outros- Intime-se a parte responsável para o paga-
mento do valor dos honorários do perito(Valor - R$.8.000,00).-
Advs. JOAO MATIAK SLONIK, HEITOR WOLFF JUNIOR,
RONALDO JOSE E SILVA, JUSSARA OLIVEIRA LIMA
KADRI, JEFERSON LUIZ DE LIMA, ELIANA R. DE SOU-
ZA PILOTO LOPES, MARA ANGELITA NESTOR FERREI-
RA, IRIO J. TABELA KRUNN, ANA AMELIA CALDAS
SAAD DE OLIVEIRA, OLDEMAR MARIANO e MARILDA
SILVA FERRACIOLI SILVA-.

5. REPARACAO DE DANOS-691/1999-JOSE MARCOS WI-
ECHINIESKI x FUNDICAO TRUTZSCHLER LTDA- ...Pro-
cede em parte a impugnação. Efetivamente não deve se impu-
tada à exequente a totalidade das despesas processuais, nas quais
se incluem os honorários periciais, em razão da sucumbência
recíproca reconhecida na sentença de fls. 200/208, a qual res-
tou reformada pelo e. STJ, tão somente, na determinação do
termo inicial da incidência da correção monetária. Ou seja,
somente lhe cabe o pagamento de 50% das custas e despesas
do processo, sendo irrelevante quem requereu a perícia, já que
o art. 33 do CPC, somente estabelece regra para o adiantamen-
to dos honorários periciais. Também assiste razão ao impug-
nante quando diz que os juros moratórios não devem ultrapas-
sar0,5% ao mês, ou 6% ao ano, vez que o e. STJ já pacificou
entendimento no sentido de que, em sendo a sentença proferida
posteriormente a entrada em vigor do novo Código Civil e fixa-
do expressamente os juros em0,5% ao mês, como in casu, não
se pode aplicar o seu art. 406, sob pena de se ofender a coisa
julgada...Porém, incidem sim os honorários fixados para fins
de pronto pagamento, vez que, se não utilizada tal faculdade
pelo devedor, tal percentual, quando muito, poderá se releva-
do, mas não reduzido, excetuando, é claro, o caso de extinção
anômala da execução ou do cumprimento da sentença, o que
não é o caso. Assim, acolho parcialmente a presente impugna-
ção, para limitar os juros de mora em0,5% ao mês e determi-
nar que no recálculo da execução, seja imputado à executada,
tão somente, 50% do valor das custas e despesas processuais.
Tratando-se de sucumbência recíproca, nos termos do art. 21
do CPC, condeno as partes ao pagamento proporcional das cus-
tas processuais do incidente - 70% o impugnado e 30% o im-
pugnante, - compensando-se os honorários advocatícios, con-
forme Súmula 306 do STJ, sendo que o saldo destes-, devido
pelo impugnado, fica fixado em R$.1.000,00(um mil reais), nos
termos do art. 20, § 4º, do CPC, considerando, para tanto, as
diretrizes dasletras de seu § 3º.Advs. Luis Fernando Stolle Bis-
caia, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, PAULO LEANDRO
DIETER, JEFFERSON COMELI, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO e PATRICIA CASILLO-.

6. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-505/2001-ALBA CELI-
NA THOMAZ DE LIMA SLUCARZ e outro x HORACIO
GONCALVES TIZON e outro- Retifiquem-se a distribuição,

registro e autuação, para que passe a presente a constar como
cumprimento de sentença. Baixem os autos ao Contador para
acrescer ao cálculo apresentado, 10% do débito a título de multa,
hajavista o não pagamento espontâneo no prazo de 15 dias es-
tabelecido pelo art. 475-J do CPC, mais 10% do total-
principal+multa-, que ora fixo a título de honorários advocatí-
cios para o cumprimento da sentença e custas relativas a fases
a se iniciar. Após, cumprido o art. 19 do CPC, expeça-se Man-
dado de Penhora e Avaliação - total da conta - R$.34.097,22(a
parte exequente deverá preparar as custas no valor de
R$.624,03).-Advs. GERALDO MANJINSKI JUNIOR, Luiz
Sebastião Favero e JULIANO JARONSKI-.

7. MONITORIA-382/2002-BANCO ITAU S/A x SAGY DEI-
AB TALEGNANI ME- Por seus próprios fundamentos, defiro
o pedido último(intimação dos requeridos para que efetuem o
pagamento do débito no importe de R$.38.664,56(trinta e oito
mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis cen-
tavos).-Advs. Leide Maria Barros Juarez, Jose Eli Salamacha,
Luiz E. Goldman e MAURICIO J. MATRAS-.

8. ACAO ORDINARIA-2372/2003-VALMIR GONCALVES e
outros x REFER-FUND. REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as par-
tes. Defiro o levantamento dos honorários pelo perito. Expeça-
se Alvará.-Advs. Marcius Nadal Matos, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

9. MONITORIA-443/2004-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA.
x TEREZA JOSE STALL- Diga o exequente.-Advs. PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BITTENCOURT, Regis Pa-
nizzon Alves-.

10. COBRANCA-660/2004-DANIEL HORN MAYER x RE-
FER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE SEGURID. SO-
CIAL-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da bai-
xa dos autos. -Advs. SILVANA MENDES HELMES, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

11. MONITORIA-708/2004-BANCO ITAU S/A x CARBELLA-
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- Defiro o pedido
de fls. 381. À conta e preparo (R$.17,00).-Advs. Jose Eli Sala-
macha, Leide Maria Barros Juarez e Oseas Santos, Murilo Za-
netti Leal e Vitor Leal-.

12. DECLARATORIA-13/2005-AP.WINNER IND. E COM.DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x TAIPA FOMENTO COMER-
CIAL LTDA- Para audiência do art. 331 do CPC, designo o
próximo dia 14 de abril de 2008, às 15h15min.-Advs. MAURI-
CIO J. MATRAS, NORBERTO ANGELO GARBIN e YOLAN-
DA ROBERT CLAUDINO DOS SANTOS-.

13. USUCAPIAO-156/2005-VLADIMIR ALEXANDRINO DE
SOUZA x ALFREDO CARDOSO PACHECO e outro- Acolho
o in totum o parecer ministerial.
Cumpridas as devidas baixas e anotações, arquivem-se os au-
tos.-Advs. Odenir Dias de Assunção e Jose Luiz Teleginski-.

14. ARRESTO-166/2005-E. MORO PAVIMENTACOES LTDA
x CIPROM CONSTRUTORA E INCORPORACOES LTDA-
Ciente do agravo interposto. Por ora, mantenho a decisão ata-
cada.-Advs. José Altevir M. Barbosa da Cunha e Luiz Fernan-
do Brusamolin-.

15. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-328/2005-ESPOLIO
DE ALFREDO AXT x BANCO ITAU S/A- Atualize-se a conta
geral, deduzidos os valores levantados, manifestando-se, na
sequencia, os interessados(total da conta - R$.12.335,05) .-Advs.
HELIO IVAN VEIGA, Jose Eli Salamacha e Mauri Marcelo
Bevervanço Junior-.

16. -104/2006-LUCIANO HILKNER ANASTACIO x BANCO
BANESTADO S/A.-Com o pagamento, extingo a Execução(art.
794, I, do Código de Processo Civil). Pagas eventuais custas
remanescentes, promovam-se as diligências necessárias(Alvarás,
baixas e levantmanetos). PRI.-Advs. JULIANO MARCONDES
DA SILVA, CARLOS GUSTAVO HORST, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e Mauri Marcelo Bevervanço Junior-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-316/2006-BANCO ITAU S/
A x LUCIANO HILKNER ANASTACIO- Desapensem-se. In-
time-se o exequente para cumprir o disposto no art. 475-B do
CPC.-Advs. Jose Eli Salamacha, Mauri Marcelo Bevervanço
Junior e JULIANO MARCONDES DA SILVA-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-562/2006-FUNDACAO
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x
ADAO DOS SANTOS— Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr.(a) Perito. (Valor R$.2.000,00).- -
Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, MELISSA TELMA e
SILVANA MENDES HELMES-.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR-635/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x REJANE AURO-
RA MION- Dado o tempo transcorrido entre o provimento de f.
211 e o momento atual, remetam-se os autos ao Contador Judi-
cial, para atualização daqueles valores, operação este sobre a
qual pdoerão as partes se manifestar,no prazo comum de cinco
dias. Concordes ou silentes, cumpra-se o último parágrafo do
mencionado provimento(total da conta - R$.148,36).-Advs.
JOSIANE GODOY, OLDEMAR MARIANO e SANDRA NE-
GRI COGO-.

20. USUCAPIAO-704/2006-ALBERTO PIMENTA JUNIOR x
JOAQUIM CARDOSO- Manifestar-se sobre a contestação. -
Advs. Juliano Demian Ditzel -.

21. EXECUCAO-913/2006-BANCO DO BRASIL S A x CRIS-
TINA APARECIDA PISTORE EMPRESA INDIVIDUAL e
outros- Em face da resposta negativa ao bloqueio, intime-se o
exequente para manifestação.-Adv. Oldemar Mariano-.

22. ACAO ORDINARIA-920/2006-PAULO ERNESTO ROS-

SATO x AGROPECUARIA ROSSATO S.A. e outros- Mante-
nho a decisão agravada, por entender persistirem seus funda-
mentos. Cite-se a parte ré (Alexandre Rossato) nos termos do
art.285 do cpc, para, querendo, em 15 dias, responder, cons-
tando no mandado que, nao sendo contestada a acao, se presu-
mirao aceitos pelo reu, como verdadeiros, os fatos articulados
pela parte autora. -Advs. EDUARDO DORFMANN ARANO-
VICH, DIOGO MERTEN CRUZ, KLEBER CAZZARO, MU-
RILO ZANETTI LEAL, Vitor Leal, JOSUE CORREA FER-
NANDES e ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO-.

23. ACAO ORDINARIA-1183/2006-WAGNER RICARDO
FERREIRA x ESTADO DO PARANA- Converto o feito em
diligênicas. Compulsando os autos, verifica-se que o autor ar-
guiu a existência de horas extras a serem pagas, bem como
trabalho nos honorarios de folga e desvio de função. Ocorre
que tais situações devem ser avaliadas com a produção de ou-
tras provas, além das colacionadas aos autos. Portanto, inti-
mem-se as partes para que se manifestem sobre as provas que
pretendem produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade,
pena de indeferimento. -Advs. Wilson Pereira, JULIE ELLEN
RIBAS RAMALHO e GERSON LUIZ DECHANDT-.

24. MONITORIA-109/2007-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS DANÚ-
BIO LTDA. e outros- ...Digam as partes (manifestar-se sobre a
proposta de honorários do Sr. perito - R$.1.500,00). Caso haja
concordância, após o depósito do valor dos honorários perici-
ais, pela parte embargante, deve o sr. perito apresentar o laudo
pericial, no prazo de 30(trinta) dias.-Advs. Luiz Alberto Oli-
veira Lima e José Altevir M. Barbosa da Cunha-.

25. ACAO ORDINARIA-144/2007-MINISTERIO PUBLICO
DE ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANÁ- Diante
da informação de fls. 277, o feito perdeu o interesse processu-
al, pelo que, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, extingo
o processo sem resolução de mérito. Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-.

26. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-313/2007-ROONEY
GOMES RODRIGUES x ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DOS CAMPOS GERAIS— A especificacao de pro-
vas, justificando as partes suas necessidades.- -Advs. JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO e PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-.

27. COBRANCA-802/2007-CHRISTIANA ANDRADE PES-
SOA e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA- Sobre os documentos juntados, manifeste-se a parte
adversa.-Adv. Cilene Benassi Perozim-.

28. DEPOSITO-905/2007-BV FINACEIRA S/A - C.F.I. x AL-
BANI DE SOUZA FERREIRA-Recebo apelacao em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo
legal, contra arrazoar. Decorrido o prazo para tanto, com ou
sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de
Justiça do Paraná, com minhas homenagens, independentemente
de nova conclusão. -Advs. Milken Jacqueline C. Jacomini e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

29. DESPEJO-1150/2007-ALEXANDRE SERIO BUSCHER e
outro x OLMIRO ARQUILAVO BUSCHER- ...Assim, intime-
se a parte autora, mais uma vez, para, querendo, emendar a
petição inicial, adequando seu pedido à sua pretensão, sob pena
de indeferimento.-Adv. GISELE FERNANDES DE SOUSA-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-1151/2007-JOSE DE PAIVA
PRADO x OSVALDO BRAGA-Manifestar-se sobre a impug-
nacao -Adv. Valdemiro Facin Lanzarin-.

31. REVISAO DE CONTRATO-1215/2007-MARCO A. N. DA
CUNHA & CIA LTDA - ME x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A-Em face da Súmula 297 do STJ e do resultado da
ADIn 2.591, inegável aplicação do Código de Defesa do Con-
sumidor na espécie, o que, somado a hipossuficiência do cor-
rentista em face da instituição financeira e da verossimilhança
das alegações da petição inicial determinada pela planilha a ela
acostada, autoriza a inversão do ônus da prova. Porém, se ad-
virta que tal inversão não implica também em inverter a res-
ponsabilidade pelo adiantamento dos honorários do Perito de-
terminada pelos arts. 19 e 33 do Código de Processo Civil...
Sob esta óptica, intimem-se as partes para especificação de pro-
vas, justificando as partes suas necessidades, bem como para
que informem suas intenções na realização na audiência preli-
minar do art. 331 do CPC, para tentativa de conciliação.-Advs.
Luiz Fernando Coelho da Cunha, HELCIO SILVA ORANE e
VALTER LUCIO DE OLIVEIRA-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1299/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x LUCIO MAURO FARAGO-Ma-
nifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou de
apreender o bem indicado em razão de não encontrá-lo com o
requerido e nem com terceiros).-Adv. Emerson L. Santana-.

33. SUSTACAO DE PROTESTO-23/2008-F.C. TELHAS LTDA
x BORTOLOTTO DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO
LTDA e outro-Manifestar-se sobre a contestacao. -Adv. José
Altevir M. Barbosa da Cunha-.

34. INDENIZACAO-45/2008-F.M.M. MANUTENÇÃO LTDA
x BRUFFER IND. E COM. DE PROD. SIDERURGICOS LTDA
e outro- Defiro a emenda.
Para audiencia prliminar prevista no art. 277 do CPC, designo
o próximo dia 14 de abril de 2008, às 14:00 horas.-Adv. Cleo-
fas Viana de Moraes-.

35. RESCISAO DE CONTRATO-76/2008-GSP URBANIZA-
ÇÃO E ENGENHARIA LTDA x ROSELI APARECIDA DIAS
DE OLIVEIRA- Para a audiência preliminar prevista no art.
277 do CPC, designo o próximo dia 24 de março de 2008, às
15:15 horas...-Adv. Esther Coppieters-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-94/2008-NAZEM FADEL

NETO x ANGELO FILHO MORO- O contrato de locação de
fl.08 dos autos de execução em apenso, onde o embargante
assumiu a obrigação de pagar mesalmente a título de aluguel, a
importância de R$ 600,00, induz à conclusão não ser ele pes-
soa pobre, não fazendo jus, por isso, aos beneficios da assis-
tência judicária fratuita, pelo que, indefiro. Assim, intime-se-
lhe para querendo, em dez dias, emendar a petição inicial, re-
colhendo o FUNREJUS e efetuando o pagamento das custas
processuais iniciais, sob pena de indeferimento.-Adv. Pericles
Ricardo Soares Santos-.

37. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-85/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO CESAR RI-
BAS-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa
dos autos. -Advs. Graziela Gomes-.

38. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-39/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VIDRACARIA COMER-
CIAL DIAS LTDA- Pelos fundamentos expostos pela Fazenda
Pública, indefiro o pedido de substituição depenhora, mormente
pela não observância de ordem de preferência. Ao contador para
nova conta, utilizando-se, para tanto, dos dados trazidos pela Fa-
zenda Pública(total da conta - R$.16.125,17).-Advs. PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA e Fioravante Buch Neto-.

39. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-4/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MADEIREIRA GUARA-
NI LTDA-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da
baixa dos autos. -Advs. LUCIANO MARCHESINI e AMAURI
PAULO CONSTANTINI-.

40. CARTA PRECATORIA-44/2005-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO - PR-CEREALISTA PAN LTDA x TRIAN-
GULO SOL IND. E COM LTDA- Em não se tratando de ne-
nhuma das situçãoes do art. 1.191 do COC, recebo os embar-
gos de declarações e dou-lhe efeitos infrigentes, para tornar
sem efeito o ultimo provimento. Outrossim, para exibição de
documentos na posse de terceiro, tem a exequente a ação pre-
vista no art. 360 do CPC. Assim , intime-se a exequente para
prosseguimento.-Advs. ELADIO LUIZ ROOS, DURVAL ROSA
NETO, DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA, JULIANA
DE CARVALHO ANTUNES e ADRIANO PIMENTEL MAR-
COVICI-.

41. CARTA PRECATORIA-50/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - MARAU - RS-GLMAR MORANDI x JABUR
PNEUS S/A- O caso não é de suspensão da hasta pública, mas
sim de concorrência de crédito na forma dos arts. 711/713 do
CPC, assim quereno, poderão os requerentes formular suas pre-
tensões na forma do art. 712 do CPC.-Advs. LAERCIO JOSE
RIGO, MARIA MARGARIDA LEIBANTTI e PAULO ROGE-
RIO MAEDA-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANA
RELAÇAO Nº 10/2008 - 4ª VARA CÍVEL

JUIZ: DRa. VANIA MARIA DA SILVA KRAMER

1. INVENTARIO - 618/1987 - CELINA SOVEK BUSNELO x
DEOLINDA BUSNELLO - ESPOLIO e outro - Decorrido o
prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05)
dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do feito.
Advs. VALDINIR KUBASKI, PAULO HENRIQUE C. VIVEI-
ROS e ANATOLIA TAKEDA.

2. INDENIZATORIA - 879/1996 - ATACILIO TOBIAS CAR-
NEIRO x INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA - POLAR
S/A - Sobre a conta geral de fls. 331/333 e o pedido de f. 334 da
executada manifeste-se o exeqüente em 5 (cinco) dias. Advs.
GUILHERME MARTINS HOFFMANN e SORAIA MARTINS
HOFFMANN.

3. REINT. POSSE C/C PERDAS DANOS - 21/1997 - BB LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. x DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS N.A. ZANLORENZI LTDA. - So-
bre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acosta-
dos, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. Adv.
MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD.

4. EXEC. P/ENTREGA COISA INCERTA - 343/1997 - DE-
RAGRO - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA. x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER - Decorrido o
prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05)
dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do feito.
Advs. EDY ANA FERREIRA SILVEIRA, RENE JOSE STU-
PAK, JORGE LUIZ MARTINS, DEISI LACERDA, ANA LU-
IZA DE PAULA XAVIER, PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO.

5. ORDINARIA DE COBRANCA - 296/1999 - FERNANDO
MATRAS x PREVI- CAIXA DE PREV. FUNC. DO BANCO
DO BRASIL S/A - Vistos etc. I. Proferida a sentença de fls.
415/436 e confirmada nas instâncias superiores, o exeqüente
requereu a execução do julgado (fls. 726) apresentando demons-
trativo de cálculo de fls. 728/757, sendo determinado às fls.
759 expedição de carta precatória executória à comarca do Rio
de Janeiro-RJ. A ré apresentou impugnação ao cumprimento de
sentença (fls. 818/824) alegando excesso de execução no im-
porte de R$ 23.078,84 (vinte três mil setenta e oito reais e oi-
tenta e quatro centavos) na medida em que os cálculos elabora-
dos pelo Contador Judicial não demonstram a evolução dos
valores para que fosse possível auferir os critérios utilizados.
Impugna os acréscimos de honorários no importe de 5%, bem
como, as custas de eventual e futura execução. Alega que não
foi observado pela Auxiliar Juramentada qualquer base técnica
atuarial no cálculo, para encontrar do valor principal da dívida.
Requereu a nomeação de perito atuário para efetuar os cálcu-
los. Recebida a impugnação, o exeqüente se manifestou (fls.
900/903) requerendo o levantamento da quantia incontroversa
e o prosseguimento da execução. Sobre a réplica manifestou-se
a ré (fls. 907/911) reafirmando os termos da impugnação e re-
querendo a nomeação de perito atuário. II. Recebo a impugna-

Ponta Grossa
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ção, por ser tempestiva. III. No mérito, julgo parcialmente pro-
cedente a impugnação de fls. 818/824 e 907/911, para o fim
excluir da conta geral o valor das custas e honorários de even-
tual e futura execução, uma vez que o cumprimento da senten-
ça é fase complementar à de conhecimento, independe de ação
executiva autônoma e se realiza por meio de mandado expedi-
do após sua prolação, na mesma relação processual em que se
forma a sentença (art.475 - J, do CPC), situação que não se
amolda a regra sucumbencial do art. 20 do CPC, cuja aplicação
sempre pressupõe sentença. IV. Quanto a alegação de que os
cálculos do Contador Judicial não demonstraram evolutivamen-
te, mês a mês, os valores que para que fosse possível a executa-
da auferir e comparar os critérios utilizados não merece pros-
perar. Pois bem, compulsando os autos, verifica-se que a conta
geral elaborada pelo Contador Judicial de fls. 760/761 baseou-
se no demonstrativo apresentado pelo exeqüente de fls. 728/
757, que demonstrou, gradativamente mês a mês, a evolução
do valor principal. Assim, como os cálculos apresentados pelo
exeqüente (fls. 728/757) não foram expressamente impugna-
dos pela executada, resta afastada a alegação de ausência de
demonstrativo que permita a aferição do valor devido. V. No
que pertine a nomeação de perito atuário para apuração dos
valores de liquidação, considero desnecessário. A executada
alega às fls. 907/911, em suma, que o cálculo para apurar o
valor devido não é meramente contábil, pois o dimensionamento
de benefícios de aposentadoria envolve projeções sobre expec-
tativa de vida dos participantes do plano e de seus dependen-
tes, entre outros fatores específicos. Entretanto, o que foi de-
terminado na sentença foi a correta e devida atualização mone-
tária para recompor o valor aquisitivo da moeda, cuja ausência
inevitavelmente impôs ônus a uma das partes e enriquecimento
indevido à outra, ou seja, o comando da sentença se limitou a
determinar a adequação do índice inflacionário e não estabele-
cer o valor da contribuição do participante, caso em que seria
necessário a atuação de profissional atuário nos termos do De-
creto-Lei nº 806/1969. VI. Isto posto, julgo parcialmente pro-
cedente a impugnação. VII. Remetam-se os autos ao contador
para a atualização da conta geral devendo ser excluídos os va-
lores referentes as custas da eventual e futura execução e dos
honorários advocatícios fixados 5% (cinco por cento), em se-
guida, as partes, no prazo de cinco dias. Sobre o cálculo R$
44.433,84 digam as partes emcinco dias. Advs. OSEAS SAN-
TOS, ADALBERTO MUSSI, LEONDINA ALICE MION PI-
LATI E OUTRA e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e
OUTRA.

6. EXECUCAO P/ENT. COISA INCERTA - 281/2001 - MA-
CROFERTIL - IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA. x
PEDRO KRUPA - Antes de analisar a questão da fraude à exe-
cução, comprove o exeqüente que os bens do executado foram
alienados e dados em garantia (f. 97/verso) após a citação, bem
como especifique quais são tais bens para, se for caso de frau-
de, declarar a ineficácia da alienação, em dez dias. Adv. BEN-
TO ABELARDO LOPES.

7. REPARACAO DE DANOS MORAIS - 647/2002 - AIDA
DOS SANTOS LIMA x BANCO PANAMERICANO e outro -
Cumpra-se integralmente o despacho de f. 577, intimando-se
os réus para apresentarem suas alegações finais, no prazo su-
cessivo de dez dias, por contarem com procuradores diversos.
Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, JOSE ELI SALAMACHA e JOSE
CARLOS PEREIRA DE GODOY.

8. INVENTARIO - 668/2002 - HILDA ZAMBRZYCKI e ou-
tros x BRONISLAU ZAMBRZYCKI - Diga o inventariante
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Advs. PAULO
GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE FREITAS e CLE-
VERSON PAULO SANT ANA COSTA.

9. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 2053/2003 - PEDRO
OSVALDINO BORGO x RFFSA - REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - Intime-se a parte executada para, em quinze
dias, efetuar o pagamento devido, sob pena de multa de 10%.
Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA.

10. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
2084/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. x LUZIA MOLA-
NO DE OLIVEIRA - A parte interessada, para em (05) cinco
dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. , no valor de R$
9,35. Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 2262/2003 -
TRANSPORTADORA MAJOLA LTDA. ME. x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. - A parte interessada, para no prazo de cin-
co (05) dias, retirar o expediente de Cartorio, no valor de R$
7,00. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

12. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA - 2298/2003 -
AGOSTINHO ALVES DO NASCIMENTO x REFER -FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -
Diante da impossibilidade técnica do juízo em estabelecer o
cálculo correto do valor exeqüendo, nomeio perito Helio de
Souza Santos (tel 3025-3250 / 9912-4346) que atuará no feito
independentemente de compromisso, mas sob as implicações
inerentes ao cargo. Concedo às partes o prazo de 05 (cinco)
dias para indicarem assistentes técnicos. Intime-se a perita para,
no prazo de cinco dias, dizer se aceita a nomeação e para que,
caso aceite, apresente proposta de honorários. Após, uma vez
que haja concordância da ré com a proposta, deverá depositar o
valor dos honorários também no prazo de cinco dias. Advs.
SILVANA MENDES HELMES e JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI.

13. PRECEITO COMINATORIO C/C REVS - 136/2004 -
XAVIER AGROMERCANTIL LTDA e outros x HSBC BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A e outro - 1. Indefiro o pedido de
antecipação da tutela, porquanto não há possibilidade de sus-
pender ações que não tramitam perante esta Vara Cível, de for-
ma que o pedido deve ser feito no juízo das referidas ações,
dependendo da fase processual em que se encontrem. 2. Quan-
to aos honorários periciais propostos, afirmou o perito que após

a análise dos documentos requeridos poderá reduzir o valor
cobrado. Deste modo, intimem-se os réus para que apresentem,
em cinco dias, os documentos requeridos pelo perito, sob pena
de serem considerados verdadeiros os fatos pretendidos pelo
autor, cuja prova dependia de tais documentos. Advs. ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER, PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

14. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 225/2004 - TIM SUL
S/A x PANIFICADORA DENCK LTDA - Intime-se a excipien-
te para juntar aos autos a comprovação do pedido de desistên-
cia perante o Tribunal de Justiça, em cinco dias. Adv. USTANE
FANCHIN.

15. DECLARATORIA C/C RESTITUICAO - 304/2004 - LA-
BORATORIO PONTAGROSSENSE DE ANLISES CLINICAS
S/C x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - A
parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o
expediente de Cartorio. Advs. CLOVIS AIRTON DE QUA-
DROS e MARCIA GOMES GUIMARAES.

16. REVISIONAL DE CONTRATO - 488/2004 - DANIELE
CRISTIANE MIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
Intime-se à parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), suprir a omissão constante na certidão de fl.320, provi-
denciando o que for necessário ao andamento do feito, sob pena
de extinção do processo. Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES.

17. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 806/
2004 - AUTO PECAS DIESEL SABARA S/A x MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA - A parte autora para recolher a diligên-
cia do Oficial de Justiça no valor de R$ 99,00, junto ao Banco
do Brasil, agência0030-2, juntando aos autos as três (03) vias
do comprovante de recolhimento, no prazo de cinco (05) dias.
Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a diligência não poderá
ser deposita em conta que não a vinculada ao Tribunal de Jus-
tiça. Advs. PATRICIA FERREIRA MENDES, JOAO NEY
MARCAL e VERA LUCIA MOSTEIRO DEMARIO.

18. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 458/2005 -
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x MAR-
CO AURELIO CARVALHO - Sobre o oficio de fls., e os docu-
mentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias. Adv. KARIN GOMES MARGRAF.

19. COBRANCA - 513/2005 - COTRASA - COMERCIO E
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x TRANSPORTADO-
RA SASUAL LTDA - Decorrido o prazo de suspensao. Diga a
parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que neces-
sario ao prosseguimento do feito. Advs. PATRICIA MARIN DA
ROCHA e SILVIO BATISTA.

20. RESPONSABILIDADE SECURITARIA - 600/2005 - DIR-
CE IZABEL VIEIRA DOS REIS e outros x CAIXA SEGUROS
S/A - Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prosse-
guimento do feito. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

21. USUCAPIAO - 662/2005 - VANDERLEA APARECIDAS
THOMAS - Sobre a não intimação de Silzelina, diga a parte
autora em cinco dias. Adv. MARIA IVONE SCHEIFER RI-
BEIRO.

22. MONITORIA - 803/2005 - JOAQUIM CESAR MASCA-
RENHAS x LEILOES PARANA LTDA S/C - A parte autora
para recolher a diligência do Oficial de Justiça no valor de R$
99,00, junto ao Banco do Brasil, agência0030-2, juntando aos
autos as três (03) vias do comprovante de recolhimento, no prazo
de cinco (05) dias. Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a
diligência não poderá ser deposita em conta que não a vincula-
da ao Tribunal de Justiça. Adv. HELCIO SILVA ORANE.

23. DEPOSITO - 2/2006 - OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x ODAIR JOSE DA SILVA - Diga
a parte vencedora, em cinco (05) dias, se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO.

24. PRESTACAO DE CONTAS - 15/2006 - ROSANA AN-
DREA FERREIRA VOSGERAU SCHMIDT x ANTONIO
CARLOS SCHMIDT - Defiro o pedido retro. Intime-se o réu
para apresentar em cartório a documentação contábil da em-
presa SBPO Engenharia Civil Ltda, em cinco dias. Adv. HA-
MILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR.

25. EXECUCAO HIPOTECARIA - 50/2006 - BANCO BA-
NESTADO S.A. x ADEMAR FRANCISCO CARLOT e outro -
Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em
cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimen-
to do feito. Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

26. DEPOSITO - 61/2006 - COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI x JOAO ALMEIDA
SERVICOS DE PINTURA LTDA - Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias (CER-
TIFICO que, em cumprimento ao r. mandado retro, após dili-
gências realizadas nesta cidade no endereço indicado DEIXEI
de proceder à penhora em virtude de não encontrar bens em
nome da parte executada João Almeida Serviços de Pintura Ltda,
tendo o representante legal informado que a empresa executa-
da encontra-se desativada não possuindo bens para garantir a
execução)Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

27. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 65/2006 - VIL-
MARISE SABIM PESSOA x EDINA MARIA MENDES e ou-
tro - Autos nº 65/06 1. Acerca do pedido de desistência, diga
a primeira executada, em cinco dias. 2. Sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que necessário, diga o exe-
qüente, em cinco dias. Int. Advs. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO, EDEZIO SOUTO CUTRIM e VALDEMIRO
FACIN LANZARIN.
28. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 123/2006 - JOSE

ANTONIO STORI DE LARA x COPEL DISTRIBUICAO S/A
- Sobre o pedido de fls. 183/186 e os documentos anexados
pela ré, digam os autores, em cinco dias. Adv. FABRICIO FON-
TANA.

29. COBRANCA - 165/2006 - CIRURGICA TORRES LTDA x
INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA - A impugnação
apresentada pela Fazenda Pública à f. 68 se fundamenta no ar-
gumento de que a conta geral está equivocada por ter tomado
como base o cálculo de f. 46, sendo que neste haveria a soma
em dobro das custas processuais. Não assiste, porém, razão ao
município, pois o que consta no cálculo de f. 47 são as custas
do processo principal, enquanto que no cálculo da contadoria
judicial foram acrescidas as custas da execução, não decorren-
do dessa forma bis in idem. Desse modo, homologo, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, a conta geral de fls. 55/
56, nestes autos de AÇÃO DE COBRANÇA, em fase de cum-
primento de sentença. Oportunamente, caso não haja recurso
desta decisão, expeça-se precatório requisitório e aguarde-se a
manifestação da exeqüente, a fim de providenciar o seu enca-
minhamento ao órgão encarregado de seu cumprimento. Int.
Advs. ALCEU MARCZYNSKI e MARCIO HENRIQUE MAR-
TINS DE REZENDE.

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 166/2006 - FW
QUIMICA DO BRASIL x LUIS FERNANDO CASSIMIRO e
outros - Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 60 dias. Adv. EDSON APARECIDO
STADLER.

31. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 211/2006 - JOSE
FERNANDES CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de (05) cinco
dias, se tem interesse de se conciliar e especificar as provas
que efetivamente pretendem produzir, discorrendo pormenori-
zadamente sobre sua necessidade, sob pena de dispensa. Int.
Advs. VANESSA SEGER APLEWICZ e VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES.

32. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 241/2006 - SIL-
VANO DE OLIVEIRA XAVIER e outro x COPEL DISTRI-
BUICAO S/A - Sobre o pedido de fls. 196/199 e documentos
de fls. 200/233, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Adv.
FABRICIO FONTANA.

33. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 249/2006 - OS-
CAR LUIZ DUTKA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A -
Intimem-se os autores para especificarem as provas a produzir,
esclarecendo sua necessidade, em cinco dias. Adv. FABRICIO
FONTANA.

34. FALENCIA - 280/2006 - MARCEGAGLIA DO BRASIL
LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA - So-
bre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acosta-
dos, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. Adv.
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES.

35. REPARACAO DE DANOS - 298/2006 - ROSE MARIA
DE AZEVEDO BERTHIER x MACEDO, LORENZONI E CIA
LTDA - Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenorizadamente a sua necessidade. Advs.
ANDRE DOS SANTOS DAMAS, FABIO CORDEIRO e AN-
TONIO NUNES NETO.

36. EMBARGOS A EXECUCAO - 330/2006 - ESPÓLIO LE-
OPOLDO LOPES SOBRINHO e outro x BANCO BANESTA-
DO S.A. - Defiro o requerimento do petitório de f. 350, deven-
do ser concedido o mesmo prazo à parte contrária, em prol do
contraditório. Advs. SUZANE LOPES GODOY e JOSE ELI
SALAMACHA.

37. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 340/2006 - JOSE
DA SILVA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Sobre o
pedido e documentos juntados pelo réu, digam os autores, em
cinco dias. Adv. FABRICIO FONTANA.

38. MONITORIA - 344/2006 - ADILSON SCHOEMBERGER
e outro x COSTA E HEIL LTDA - Sobre as alegações contidas
no petitório retro, manifeste-se o executado em 05 (cinco)
dias. Adv. NORBERTO HEIDEMANN.

39. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 353/2006 -
ADRIANA TITENIS x MERCADOMOVEIS - Intime-se a par-
te devedora para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento
do valor devido, sob pena de multa de 10%. Adv. ADRIANO
JOSE LANGE ZANETTI.

40. EMBARGOS A EXECUCAO - 374/2006 - FUNDACAO
REDE FERROVIARIA DE SEGUR. SOCIAL - REFER x AN-
TONIO BOZEKI - Intime-se o embargante para efetuar o paga-
mento devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa
de 10%. Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

41. REPARACAO DE DANOS - 394/2006 - MAURICIO VI-
EIRA DA ROSA x VIACAO CAMPOS GERAIS S/A e outro -
1. A decisão de fls. 174/verso restou ineficaz diante da decisão
proferida pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 2. Intime-se o autor para manifestar-se sobre a contestação
e os documentos a ela acostados, em cinco dias. Advs. JOEL
ANGELO BRITES e MAURICIO BORBA.

42. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 483/2006 -
NILTON DOMINGUES DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/
A - Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada,
em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prossegui-
mento do feito. Adv. GLAUCO HUMBERTO BORK.

43. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 522/
2006 - MARIA DE FATIMA ALVES BATISTA e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A - Torno sem efeito o despacho de f. 113,
tendo em vista tratar-se de determinação que não diz respeito
aos autos. Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre

a contestação e documentos a ela acostados. Int. Advs. MARIA
DO CARMO WINNIK e ISABEL APARECIDA HOLM.

44. EXECUCAO - 564/2006 - BANCO BRADESCO S.A x
AMARO FERNANDES VIEIRA FILHO e outro - Sobre a de-
volução da carta precatória, diga a parte autora em cinco dias.
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

45. DECL. DE INEXIGIB. DE TITULO - 565/2006 - NOAL
PAVIMENTACAO LTDA x AUTO POSTO SANTA RITA LTDA
e outro - A parte interessada, para no prazo de cinco (05) dias,
retirar o expediente de Cartorio, no valor de R$ 7,00Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER E OUTROS.

46. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 621/2006 - DHL
DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS LTDA x CAPAO
ALTO MATERIAIS ELETRICOS LTDA - Defiro o pedido de
f. 59. Decorrido o período de suspensão de 30 (trinta) dias,
intime-se a parte interessada para se manifestar, requerendo o
que for necessário. Advs. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE e
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI.

47. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 634/
2006 - CARLOS RENATO PADILHA AMARILHO e outros x
BRASIL TELECOM S/A - Intime-se novamente a parte autora,
observando que houve substabelecimento ao advogado Paulo
Donato Marinho Gonçalves, para que providencie o andamen-
to do feito, no prazo de05 (cinco) dias. Adv. PAULO DONA-
TO MARINHO GONCALVES.

48. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO - Sumária - 651/
2006 - ANDRE CESAR DOS SANTOS e outros x BRASIL
TELECOM S/A - Intime-se novamente a parte autora, obser-
vando que houve substabelecimento ao advogado Paulo Dona-
to Marinho Gonçalves, para que providencie o andamento do
feito, no prazo de05 (cinco) dias. Adv. PAULO DONATO
MARINHO GONCALVES.

49. EMBARGOS A EXECUCAO - 664/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JORGE LUIZ MARTINS - Sobre o retor-
no dos autos e a reforma da sentença, digam as partes, em cin-
co dias. Advs. JOSE ELI SALAMACHA e JORGE LUIZ MAR-
TINS.

50. ORD.DEVOLUCAO DE FUNDO RESER. - 712/2006 -
EDSON JORGE VIEIRA x REFER-FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Recebido o recurso ade-
viso, no mesmo efeito do recurso principal. Intime-se o adesi-
vamente recorrido, para, querendo, no prazo de quinze dias,
oferecer resposta. Advs. ANNIE OZGA RICARDO, ROBER-
TO RIBAS TAVARNARO e JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

51. INTERDICAO - 713/2006 - PEDRO PEREIRA DE CA-
MARGO x NICILHANE CAMARGO - A parte autora para as-
sinar o termo de compromisso, retirar os ofícios de cartório e
fornecer cópia da certidão de nascimento do requerido. Adv.
JOAO MANOEL GROTT.

52. LOCUPLETAMENTO ILICITO - 734/2006 - DHL DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS LTDA x LÚCIA
MARIA AMARANTE - Sobre o prosseguimento do feito, diga
a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for neces-
sario Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE.

53. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 775/2006 - ME-
LISSA CRISTINA GARBUIO x SONIA CRISTINA DO PRA-
DO - Sobre a contestação diga a parte autora em cinco dias.
Adv. LUIS FELIPE BACH MALACARNE.

54. ORDINARIA DE COBRANCA - 809/2006 - JUSSARA
SALAMAIA CURIEL CORTINA BARBOSA x SADIA - FRI-
GOBRAS CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS - Deferido
o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 15 dias. Advs. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e
MAURO CZELUSNIAK.

55. DECL.INEXIST.DEB.C/C INDENIZ. - 843/2006 - CONS-
TRUTORA COLUMBIA LTDA x GLOBAL TELECOM S/A -
A parte devedora, para no prazo de quinze (15) dias, depositar
em Cartório o valor reclamado, sob pena de multa de 10%.
Aguardando o preparo das custas no valor de R$ 1.065,80 em
cinco dias. Adv. IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON.

56. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
887/2006 - BANCO FINASA S/A x EZEQUIEL GOMES DE
CAMARGO - A parte interessada, para em (05) cinco dias, re-
tirar a carta precatoria de Cartorio, no valor de R$ 28,15. Advs.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ.

57. SUMARIA - 900/2006 - ABEL DOS SANTOS x CONSE-
LHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA - Ra-
zão assiste às partes quando afirmam a incompetência deste
Juízo em processar o feito, uma vez que se trata o réu de autar-
quia federal da administração indireta. Dessa forma, remetam-
se os autos à Justiça Federal, com as homenagens de estilo.
Advs. LUCIANE PORTELA e BOLESLAU SLIVIANY.

58. ORDINARIA DE COBRANCA - 908/2006 - PAULO CÉ-
SAR MALAQUIAS x HSBC SEGUROS S.A. - 1. Junte-se o
agravo retido protocolado pelo réu em08.11.07. 2. Recebo o
agravo interposto e determino que permaneça retido nos autos
até a decisão final nos autos. Intime-se o autor para apresentar
contra-razões no prazo legal. 3. Intime-se o perito para, em
cinco dias, apresentar proposta de honorários, intimando-se em
seguida as partes para se manifestarem, no mesmo prazo. Advs.
ANNIE OZGA RICARDO e REINALDO MIRICO ARONIS.

59. DEPOSITO - 909/2006 - BANCO PANAMERICANO S/A
x JOAO CARLOS DOS SANTOS - Sobre o oficio de fls., e os
documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte
interessada, em cinco (05) dias. Advs. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL.
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60. EMBARGOS A EXECUCAO - 924/2006 - JORGE RO-
SAS DEMIATE e outro x RADIO DIFUSORA DE PONTA
GROSSA LTDA - Recebido o recurso de apelacao, em seu(s)
efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. Advs. EDSON APA-
RECIDO STADLER e RUBENS DE LIMA.

61. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1053/2006 -
E.DEGRAF & CIA LTDA x LEHARA TRANSPORTES - De-
ferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 120 dias. Adv. JOAO NEY MARCAL.

62. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
1085/2006 - BANCO ITAU S.A x ALTAIR CRUZ - Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias (Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, abai-
xo assinado, que em cumprimento ao presente mandado, expe-
dido dos autos sob nº. 1085/06, me dirigi aos endereços indica-
dos e em outros pontos desta Comarca e sendo aí, após as for-
malidades legais, deixei de proceder a APREENSAO do veicu-
lo descrito no mandado, tendo em vista que não obtive êxito
em sua localização, sendo que o requerido não mais reside no
local informado)Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

63. DESPEJO - 1110/2006 - BADIH YOUSSEF ABI SAMRA
e outro x SHIRLAINE REIMAO DA SILVEIRA e outro - 1 –
Intimem-se as partes do despacho de f. 80. 2 – Sobre a mani-
festação de f. 89, digam os réus no prazo de cinco dias. 3 –
Desentranhe-se a publicação de f. 82, vez que não tem relação
com o andamento atual dos autos. 4 – Após, retornem os autos
conclusos. Advs. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

64. ALVARA - 83/2007 - SIRLEI DA APARECIDA GONÇAL-
VES - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Adv. JEAN
PAUL TAKESHI YAMAMOTO.

65. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 87/2007 - SIL-
TO FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x EDNA
A. MODESTO ME - Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio Adv. JESIEL SCHEMBERGER.

66. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
135/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. x CLEONICE
CRISTINA DE OLIVEIRA - Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias (a requeri-
da não foi citada face a sua não localização)Adv. ALINE BOR-
GES LEAL.

67. SUMARIA - 199/2007 - G ANDREATTA OLIVEIRA &
CIA LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. - Defiro o
pedido de parcelamento requerido pela parte. Intime-se a auto-
ra para, em cinco dias, efetuar o depósito da primeira parcela
dos honorários, levando em consideração o valor reduzido pelo
perito (R$ 1.600,00), devendo depositar as demais parcelas na
mesma data dos meses subseqüentes, independente de nova
intimação. Adv. DANILO PORTHOS SCHRUT.

68. ORDINARIA - 307/2007 - JOAO ANTONIO COELHO e
outros x CAIXA SEGUROS S.A. - Os pontos controvertidos
são: 1) os danos sofridos pelos autores; 2) a cobertura desses
danos pelo seguro contratado; 3) o valor da indenização. Ques-
tões processuais pendentes são as preliminares de carência de
ação por não ter sido comunicado à seguradora a ocorrência do
sinistro e a necessidade de citação Cohapar e da Caixa Econô-
mica Federal para integrarem o feito, sendo a competência para
julgar o feito da Justiça Federal. Decido. O feito acha-se em
ordem e em condições de prosseguir com a instrução. As preli-
minares levantadas na contestação improcedem. Não se pode
falar em carência de ação no presente caso porque a notifica-
ção de sinistro e, por conseguinte, a negativa de cobertura por
parte da seguradora, não são as únicas maneiras de se verificar
a pretensão resistida. É cediço que a citação da seguradora cum-
pre o papel da comunicação, enquanto a apresentação de con-
testação, rechaçando o direito à indenização por parte dos se-
gurados, já caracteriza a pretensão resistida. Ressalte-se ainda
que não existe motivo para a inclusão da Caixa Econômica
Federal na presente demanda. Apesar de a CEF ser a benefici-
ária direta do seguro, o contrato foi celebrado entre os autores
e a Caixa Seguros S/A. Os autores são beneficiários indiretos
pois, com o pagamento da indenização por parte da ré, restarão
quitadas suas dívidas com a CEF, ou seja, os autores têm inte-
resse jurídico e financeiro para cobrar o pagamento da indeni-
zação securitária. Posto isso, é certo que resta prejudicada a
mudança de competência da presente demanda para a Justiça
Federal. Por fim, rejeito a integração do agente financeiro à
lide, pois não há discussão sobre o contrato de compra e venda
ou de financiamento realizado, restringindo-se o litígio ao pa-
gamento da indenização do seguro requerido à seguradora pe-
los danos causados nas unidades habitacionais dos autores.
Defiro a produção da prova pericial requerida, a qual é indis-
pensável, pois através dela se poderá conhecer os verdadeiros
danos causados aos imóveis dos autores e o valor devido pela
seguradora ré.Para perito, nomeio o engenheiro civil Carlos
Kazuo Horie (fone 3222-1250, celular 9972-2133), indepen-
dentemente de termo de compromisso, mas que deverá atuar no
feito sob as implicações legais decorrentes do encargo. Defiro
os quesitos apresentados pelos autores e faculto à ré a indica-
ção de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no pra-
zo de cinco (05) dias.Após a formulação de quesitos verei da
necessidade de formular os deste Juízo; determinarei que o
expert, baseado no serviço que haverá de desenvolver, a partir
dos quesitos formulados, apresente proposta de honorários e
marcarei prazo para a conclusão dos trabalhos e a entrega do
laudo. Advs. MARCIUS NADAL MATOS e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

69. SUMARIA - 313/2007 - MARCELO CHRESTANI x EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A - No
despacho de f. 77 constou equivocadamente determinação para
intimação da parte autora, quando de fato a ré deveria ser inti-

mada. Nestes termos, intime-se a empresa ré para, em cinco
dias, esclarecer quais fatos pretende provar com a produção
das provas requeridas às fls. 75/76, sob pena de indeferimento
das mesmas Advs. VALDEMIRO FACIN LANZARIN e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR.

70. INVENTARIO E ARROLAMENTOS - 322/2007 - PAULO
ROBERTO DE PAULA x JOAO CARLOS DE PAULA - 1.
Recebo o agravo de f. 201 e determino que permaneça retido
nos autos até a decisão final do processo. 2. Intime-se o inven-
tariante para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso,
no prazo de quinze dias. 3. Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o inventariante, em cinco dias. Int. Advs. LENI-
TA BEATRIZ SIMIONATO e MIGUEL OVERCENKO.

71. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
326/2007 - BANCO ITAU S.A x MARIO CESAR MARCON-
DES - Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prosse-
guimento do feito. Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e RO-
GERIO DYNIEWICZ.

72. ORDINARIA - 341/2007 - GILSON MASSULINI x MORE-
NO TELECOMUNICACOES LTDA e outro - 1. Intime-se o autor
para, no prazo de cinco dias, prestar esclarecimentos se ajuizou
ação envolvendo o mesmo objeto e causa de pedir na 1a. Vara
Cível desta comarca, tendo em vista o documento de fls. 72/78,
apresentando cópia da petição inicial dos autos nº 362/2007, em
trâmite naquela vara cível, bem como do despacho inicial, para
que este Juízo possa verificar se há conexão ou continência entre
as ações. 2. Outrossim, no mesmo prazo, deverá o autor compro-
var a citação da parte requerida nos autos supra mencionados,
uma vez que, de acordo com o artigo 219 do Código de Processo
Civil: “A citação válida torna prevento o juízo, induz litispen-
dência e faz litigiosa a coisa; (...)”. 3. Cumpra-se o item 2 do
despacho de fls. 92. Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK.

73. ORDINARIA - 367/2007 - AUGUSTINHO AN-
DRUSZCHAK x BANCO BRADESCO S/A - 1. Intime-se o réu
para cumprir a determinação de fls.55, no prazo de05 (cinco)
dias, sob pena de pagar a multa de R$ 300,00 (trezentos reais)
por dia, a partir do 6º dia da intimação deste despacho. 2. Ou-
trossim, sobre a petição e documento de fls. 40, manifeste-se o
réu em cinco dias. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

74. ORDINARIA - 385/2007 - DIVAR FILA ALELUIA x IN-
VESTVILLE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Vis-
tos etc. A conciliação será proposta por ocasião da audiência
de instrução e julgamento. Os pontos controvertidos são a vali-
dade das cláusulas contratadas pelas partes, a sua correta apli-
cação pela ré e o valor do saldo devedor ou credor do autor,
bem como os próprios da responsabilidade civil (a ação ilícita
da ré; os danos do autor; o nexo causal entre a ação da ré, que
for considerada ilícita e os danos sofridos pelo autor; a respon-
sabilidade e o dever da ré de indenizar e o quantum da repara-
ção). Improcedem as preliminares argüidas pela ré. O interesse
de agir do autor se configura na necessidade de ver provido seu
pedido de revisão dos contratos pactuados, os quais considera
abusivos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. A
ação revisional que visa, dentre outros pedidos, a repetição de
indébito, não tem prazo prescricional específico na Lei Civil,
de modo que deve ser aplicado o prazo ordinário do artigo 205
do Código Civil de 2002. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REVISIONAL DE CONTRA-
TO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - PRAZO DE 10 (DEZ) ANOS - ARTIGO 205
DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
PRAZO PRESCRICIONAL - TERMO INICIAL - RECONHE-
CIMENTO JUDICIAL DA COBRANÇA DE ENCARGOS ILE-
GAIS - AÇÃO DECLARATÓRIA A prescrição ocorre em dez
anos, quando a Lei não lhe haja fixado prazo menor (artigo 205
do Novo Código Civil). O prazo prescricional para a interposi-
ção de ação, visando a repetição de indébito, tem início com o
reconhecimento judicial da cobrança de encargos ilegais. Mes-
mo que transcorrido o prazo para a oposição de embargos, po-
derá o devedor ajuizar uma ação ordinária apresentando argu-
mentos hábeis a afastar uma execução injusta.(...)( Apelação
Cível nº 2005.007489-7, 4ª Turma Cível do TJMS, Rio Verde
de Mato Grosso, Rel. Des. Rêmolo Letteriello. j. 05.07.2005,
unânime). Determinado às partes que especificassem as provas
a serem produzidas, o autor manifestou-se às fls. 122/123 (tes-
temunhal, pericial contábil e depoimento pessoal do represen-
tante legal da ré), enquanto o réu, às fls. 124/125, requereu a
designação de audiência de conciliação e afirmou não ter mais
provas a produzir. O processo acha-se em ordem e em condi-
ções de prosseguir com a instrução. Delego a realização das
provais orais requeridas para depois da entrega do laudo peri-
cial, caso julgue necessária. Defiro a realização de perícia con-
tábil por convencer-me da sua necessidade para a verificação
da existência de eventual excesso no valor cobrado, tendo em
vista a novação de dívida realizada entre as partes. Nomeio
perito Eloilson Rodrigues Schiebelbein (tel. 3229-1859/ cel.
9972-0012), que atuará no feito independentemente de termo
de compromisso, mas sob as implicações legais corresponden-
tes. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a
formulação de quesitos, no prazo de cinco (05) dias. Após a
formulação de quesitos pelas partes, verei a necessidade de
formular os deste Juízo; determinarei que o expert, baseado no
serviço que haverá de desenvolver, a partir dos quesitos formu-
lados, apresente proposta de honorários e marcarei prazo para
a conclusão dos trabalhos e entrega do laudo. Advs. OLINDO
DE OLIVEIRA e INGRID GIACHINI ALTHAUS.

75. SUMARIA - 387/2007 - MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA - As partes para,
no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar
e espeficarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenoridazamente a sua necessidade. Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS.
76. SUMARIA - 440/2007 - JOSE PEDRO CARNEIRO DE
JESUS - ESPOLIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA-
BANCO ITAU S/A(SUCESSOR) - A parte interessada, para no
prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente de Cartorio, no

valor de R$ 7,00. Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO RO-
DRIGUES.

77. ORDINARIA - 444/2007 - MARCELO RIBEIRO GIROL-
DO x BANCO BRADESCO S.A - A conciliação das partes
poderá ser alcançada por ocasião da audiência de instrução e
julgamento, quando será tentada. São controvertidos os seguintes
pontos: 1) a validade das cláusulas contratuais; 2) os valores
pagos pela autora ao réu; 3) os excessos alegados na inicial; e
4) o saldo credor ou devedor da autora em relação ao réu. Não
há preliminares a serem dirimidas. As provas foram especifica-
das pelo autor às fls. 122 (produção de prova pericial) e pelo
réu às fls. 123 (depoimento pessoal da parte autora e juntada de
parecer técnico). O feito acha-se em ordem e em condições de
prosseguir com a instrução. Defiro a prova pericial requerida
pelas partes. Para perito, nomeio o Dr. Josias Ribeiro Louren-
ço, fone: 3027-4310/ 9972-4537, independentemente de termo
de compromisso, mas que deverá atuar no feito sob as implica-
ções legais decorrentes do encargo. Faculto às partes a indica-
ção de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no pra-
zo de cinco (05) dias. Após a formulação de quesitos pelas par-
tes, verei da necessidade de formular os deste Juízo; determi-
narei que o expert, baseado no serviço que haverá de desenvol-
ver, a partir dos quesitos formulados, apresente proposta de
honorários e marcarei prazo para a conclusão dos trabalhos e
entrega do laudo. Advs. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR e LEONARDO MECENI.

78. CAUTELAR DE EXIBICAO - 471/2007 - LAURA OKITA
x BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o contido no petitório
retro, manifeste-se a autora em05 (cinco) dias. Adv. CARLOS
GUSTAVO HORST.

79. SUMARIA - 489/2007 - IZIDORA KRAUTIUK DE MO-
RAES x BANCO ITAU S.A. - SUCESSOR DO BANESTADO
S.A. -Sobre a impugnação apresentada e documentos a ela acos-
tados (f. 42/67) manifeste-se a autora no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, apreciarei a exceção de pré-executividade e a im-
pugnação à execução conjuntamente. Advs. MARCO AURE-
LIO KREFETA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER E OUTROS.

80. ORDINARIA - 504/2007 - PARCAL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. - Vistos
etc. A conciliação será proposta por ocasião da audiência de
instrução e julgamento. Os pontos controvertidos são a valida-
de das cláusulas contratadas pelas partes, a sua correta aplica-
ção pelo banco e o valor do saldo devedor ou credor do autor.
Não há preliminares pendentes. Determinado às partes que es-
pecificassem as provas a serem produzidas, o autor manifes-
tou-se requerendo a produção de prova pericial contábil (f. 570),
enquanto o réu requereu a produção de prova documental (f.
571). O processo acha-se em ordem e em condições de prosse-
guir com a instrução. Defiro a realização de perícia contábil
por convencer-me da sua necessidade para a verificação da
existência de eventual excesso no valor cobrado. Nomeio peri-
ta Leila Mara Biseto Ribeiro dos Santos (tel. 3238-4899), que
atuará no feito independentemente de termo de compromisso,
mas sob as implicações legais correspondentes. Faculto às par-
tes a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesi-
tos, no prazo de cinco (05) dias. Após a formulação de quesitos
pelas partes, verei a necessidade de formular os deste Juízo;
determinarei que o expert, baseado no serviço que haverá de
desenvolver, a partir dos quesitos formulados, apresente pro-
posta de honorários e marcarei prazo para a conclusão dos tra-
balhos e entrega do laudo. Advs. ANTONIO ROQUE GOMES
DO AMARAL e ROBERTO ANTONIO BUSATO.

81. MEDIDA CAUTELAR EXIBITORIA - 528/2007 - TERE-
ZINHA EMILIA RIBEIRO MERLO x BANCO BRADESCO
S/A - Recebo o recurso de apelação apenas em seu efeito devo-
lutivo, em razão de não restarem demonstrados neste caso, o
fumus boni iuris e o periculum in mora. Intimem-se os apela-
dos para apresentarem contra-razões, no prazo de quinze dias.
Advs. MARCIUS NADAL MATOS e RENATO VARGAS
GUASQUE.

82. SUMARIA - 535/2007 - CARLOS STROKA x BANCO
ITAU S.A - Sobre o transcurso do prazo requerido pelo réu (f.
54/55), diga o autor, em cinco dias. Adv. JOSE LUIZ STEFA-
NIAK.

83. DEPOSITO - 543/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ROBSON VIEIRA - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias( Certifico e dou
fé eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que em cumprimento
ao presente mandado, expedido dos autos sob nº. 543/07, me
dirigi ao endereço indicado e sendo aí, após as formalidades
legais DEIXEI DE PROCEDER A CITAÇÃO de ROBSON
VIEIRA, tendo em vista que o mesmo não mais reside no local
informado e não foi possível sua localização atual )Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER.

84. ORDINARIA - 556/2007 - CONSERVIAS TRANSPOR-
TES E PAVIMENTACAO ME x BANCO ABN AMRO REAL
S.A. e outro - A ação principal foi proposta dentro do prazo
legal, desse modo, intime-se a parte autora para se manifestar
sobre a contestação e documentos a ela acostados, no prazo de
cinco dias.
 Adv. MARIA APARECIDA K. C. VIANNA.

85. ORDINARIA - 559/2007 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA - As partes
para, no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se
conciliar e espeficarem as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando pormenoridazamente a sua necessidade.
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

86. SUMARIA - 578/2007 - MORAIMA FACHIN BALDANZI
e outro x EMILIA MARIZE IOVANOVITCH - A parte interes-
sada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente de
Cartorio, no valor de R$ 47,65. Adv. DIRCEIA MOREIRA.

87. ORDINARIA - 597/2007 - MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA - A parte
interessada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expedi-
ente de Cartorio. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

88. ORDINARIA - 599/2007 - ARIANE SIMOES SILVA x
ROSAZUL-EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUND.LTDA
- A conciliação será proposta por ocasião da audiência de ins-
trução e julgamento. Os pontos controvertidos são os próprios
da responsabilidade civil (a ação ilícita da ré; os danos da auto-
ra; o nexo causal entre a ação da ré, que for considerada ilícita
e os danos sofridos pela autora; a responsabilidade e o dever da
ré de indenizar e o quantum da reparação). Não há prelimina-
res a serem dirimidas. As provas já foram especificadas pela ré
às fls. 173/174 (testemunhal e pericial) e pela autora à f. 175
(testemunhal). O feito acha-se em ordem e em condições de
prosseguir com a instrução. Defiro a realização das provas re-
queridas pelas partes. Primeiramente entendendo necessária a
realização de prova pericial, sem prejuízo das demais que po-
derão ser realizadas após a entrega do laudo pericial, se neces-
sárias. Nomeio perita Áurea Lúcia G. S. Camporez (Av. Fran-
cisco Búrzio, 202, fone 3225-8365), que atuará no feito inde-
pendentemente de termo de compromisso, mas sob as implica-
ções legais correspondentes. Faculto às partes a indicação de
assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no prazo de
cinco (05) dias. Após a formulação de quesitos pelas partes,
verei a necessidade de formular os deste Juízo; determinarei
que o expert, baseado no serviço que haverá de desenvolver, a
partir dos quesitos formulados, apresente proposta de honorá-
rios e marcarei prazo para a conclusão dos trabalhos e entrega
do laudo. Advs. TALITA ANGELICA HENRIQUES GASPA-
RETTO e HENRIQUE HENNEBERG E OUTROS.

89. ORDINARIA - 601/2007 - CLEUSA BATISTA AMARO
SMAK x FININVEST S/A - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES CREDITO - A conciliação das partes poderá ser alcan-
çada por ocasião da audiência de instrução e julgamento, quan-
do será tentada. São controvertidos os seguintes pontos: 1) a
validade das cláusulas contratuais; 2) os valores pagos pela
autora ao réu; 3) os excessos alegados na inicial; e 4) o saldo
credor ou devedor da autora em relação ao réu; A questão pro-
cessual posta pela ré a necessidade de revogação da tutela an-
tecipada concedida por este Juízo; e a inaplicabilidade do Có-
digo de Defesa do Consumidor. As provas já foram especifica-
das pelas partes. O processo acha-se em ordem e em condições
de prosseguir com a instrução. Decido. Revogo a liminar con-
cedida às fls. 54. Destacando a alteração do entendimento an-
teriormente adotado por este Juízo em outros feitos, entenden-
do que o caso não preenche os requisitos necessários exigidos
pela Jurisprudência do STJ. Com efeito, a questão acerca da
não inclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplen-
tes encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça, sendo necessária para o seu deferimento “... a presença
concomitante de três requisitos? a) existência de ação proposta
pelo devedor contestando a procedência parcial ou integral do
débito; b) demonstração de que a contestação da cobrança in-
devida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribu-
nal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontro-
versa ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado (REsp n° 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha,
DJ de 24/11/2003).” Assim, entendo ser legal a inscrição do
nome da devedora nos órgãos de proteção ao crédito, situação
que possibilita melhor transparência nas relações comerciais,
evitando-se a grande inadimplência hoje vivenciada, não se
descartando a esmagadora jurisprudência dominante que sem-
pre protege o consumidor. De qualquer modo, a inserção do
nome da inadimplente nos serviços de proteção ao crédito é
medida acautelatória que os próprios comerciantes têm o direi-
to de tomar para evitar o descumprimento de obrigações. A
matéria já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, através do REsp nº 527.618-RS, relatado pelo
Ministro César Asfor Rocha, de 22/10/2003, assim como em
outros julgados, que deram à matéria as seguintes interpreta-
ções: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL
DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - TUTELA ANTECI-
PATÓRIA - INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - EXECUÇÃO JUDICIAL - DEFERIMENTO CONDI-
CIONADO AO DEPÓSITO DO VALOR DAS PARCELAS
SUSTENTADO PELO MUTUÁRIO.
Não se concede a tutela antecipatória com o intuito de impedir
que o nome do devedor seja inscrito nos órgão de proteção ao
crédito e afastar a mora, se não é feito o depósito, em função da
demanda revisional, das parcelas vencidas no valor defendido
pelo mutuário. Recurso desprovido.” “REPARAÇÃO DE
DANO MORAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCI-
AL DOS EFEITOS DA TUTELA - DISCUSSÃO DA DÍVIDA
- INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERASA - POS-
SIBILIDADE, ANTE A FALTA DE INTERESSE DO AUTOR
EM DEPOSITAR AO MENOS O VALOR QUE ENTENDES-
SE DEVIDO - POSIÇÃO RECENTE DO STJ - REPARAÇÃO
DE DANO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
I- Inexistindo abuso na inscrição, entende-se por legítima a ins-
crição do nome do devedor no SERASA, mormente quando o
principal não é negado e nem existe depósito da parte incontro-
versa na ação judicial onde se discute o débito.( Agravo de
Instrumento nº 251.515-9 - Juiz Paulo Roberto Hapner - Pri-
meira C. Cível - julg. em 24/08/2004). Quanto a aplicação, no
presente caso, do Código de Defesa do Consumidor a questão
já foi decidida às fls. 54. Isto posto, anoto, nesta ocasião, que
são direitos básicos do consumidor, segundo o código proteci-
onista, a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quan-
do, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cia (artigo 6º, inciso VIII). Nestes termos, tendo em vista ser a
autora hipossuficiente, tratar-se de relação de consumo e estar
presente a verossimilhança do alegado, defiro o pedido de f.
122/123 e determino que a ré junte aos autos todos os docu-
mentos indispensáveis ao deslinde da causa. Defiro a produção
das provas requeridas. A prova pericial, neste caso, é indispen-
sável, pois através dela se poderá conhecer o verdadeiro valor
devido pela autora ou eventual crédito dela em relação à ré.
Para perito, nomeio o Dr. Fábio Moro Carbonar, (Av. Ernesto
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Vilela, 2145 – fone? 3227-5001/ 3227-7181), independente-
mente de termo de compromisso, mas que deverá atuar no feito
sob as implicações legais decorrentes do encargo. Intime-se a
ré para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos os documentos
referidos na petição inicial, sob pena de imediata prolação de
sentença. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos
e a formulação de quesitos, no prazo de cinco (05) dias. Após a
formulação de quesitos pelas partes, verei da necessidade de
formular os deste Juízo; determinarei que o expert, baseado no
serviço que haverá de desenvolver, a partir dos quesitos formu-
lados, apresente proposta de honorários e marcarei prazo para
a conclusão dos trabalhos e entrega do laudo. Advs. MARCO
AURELIO LEITE DOS SANTOS e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

90. SUMARIA - 704/2007 - DAMIAO JOSE DOS SANTOS x
REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL - Conforme se denota da qualificação constante na
inicial, assim como pela natureza da presente ação, na qual o
autor visa receber beneficio complementar de aposentadoria, trata-
se o autor de aposentado que conseqüentemente recebe uma ren-
da fixa mensal. Sendo assim, reitere-se a determinação constan-
te no despacho de f. 18, sob pena de indeferimento do beneficio
de gratuidade da justiça. Adv. ANNIE OZGA RICARDO.

91. ORDINARIA - 740/2007 - CASTURINA MARIA BOR-
GES x INVESTVILLE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - Haja vista que já houve citação válida, intime-se a ré
para, em cinco dias, manifestar-se sobre o pedido de desistên-
cia da ação Adv. INGRID GIACHINI ALTHAUS.

92. ORDINARIA - 776/2007 - IRENI ALVES DOS SANTOS x
JOSE LAURI SEDLAK - Intimem-se as partes para dizerem,
no prazo de (05) cinco dias, se tem interesse de se conciliar e
especificar as provas que efetivamente pretendem produzir, dis-
correndo pormenorizadamente sobre sua necessidade, sob pena
de dispensa. Advs. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA e
SAIONARA STADLER DE FREITAS.

93. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 783/2007 - BANCO
ITAU S.A x NELSI MARIA TRAMONTIN - Manifeste-se o
excipiente sobre o contido no petitório retro, em 05 (cinco)
dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

94. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
808/2007 - CIFRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x ERICSON APARECIDO PINTO - Sobre
o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

95. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 830/2007 - OSVI-
NO FRIDICH x AGROREGIONAL IMP. EXP. E COMERCIO
DE CEREAIS LTDA e outros - As partes para, no prazo de
cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espefica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do pormenoridazamente a sua necessidade. Advs. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR e RENA-
TO VARGAS GUASQUE.

96. INVENTARIO E ARROLAMENTOS - 835/2007 - MARI-
LUCI PRESTES RICARDO x ALACIR LEMES PRESTES -
Sobre as alegações e os documentos juntados pelos herdeiros
às fls. 27/50, diga a inventariante, em cinco dias. Adv. JOSE
VALDECI DA ROSA.

97. ARROLAMENTO - 847/2007 - CIONARA DE FATIMA
GOMES e outros x HORACY GOMES e outro - Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario Adv. JOEL ANGELO BRI-
TES.

98. ORDINARIA - 861/2007 - MARILDA RUSCHEL KLEIN
x CARLITO KLEIN - Esclareça a autora, em cinco dias, quais
fatos pretende provar com as provas arroladas à f. 61, sob pena
de indeferimento das mesmas. Advs. MARCO AURELIO LEI-
TE DOS SANTOS e LUIZ CARLOS SILVEIRA.

99. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 862/2007 - ALI-
SUL ALIMENTOS LTDA x MARCOS JOSE NEVES HILGEM-
BERG - Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 15 dias. Adv. FELIPE L. MACHADO.

100. MANDADO DE SEGURANCA - 865/2007 - DEPINUS
IND. E COM. DE MADEIRAS DE PINUS LTDA. x DELE-
GADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL PONTA
GROSSA - Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura
à ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias.
Adv. SILVIO LUIZ DA COSTA.

101. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 889/2007 -
BANCO BRADESCO S.A x SOLANO LAMINADOS E MA-
DEIRA LTDA e outro - Devidamente comprovado o pagamen-
to das custas, remetam-se os autos à comarca de São José dos
Pinhais/PR, para que o feito tenha seguimento no foro compe-
tente, com base nos princípios da economia e celeridade pro-
cessual. Adv. DANIEL HACHEM.

102. REINTEGRACAO DE POSSE - 906/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DAI-
ANA IEGER - Aguardando o preparo das custas, no montante
de R$ 5,00..., em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o
valor no Banco do Brasil, agência0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação. Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI.
103. DECLARATORIA - 910/2007 - FABIO ROBERTO ZIM-
MERMANN MAIA x BANCO FINASA S/A - Intimem-se as
partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando pormenori-
zadamente a sua necessidade. Advs. JOSE ADRIANO OLIVO

WOLINSKI e RENATO VARGAS GUASQUE.

104. EMBARGOS A EXECUCAO - 935/2007 - AGROREGIO-
NAL COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO - Entendo não haver risco
de dano de difícil ou incerta reparação aos embargantes (artigo
739-A, § 1º, do Código de Processo Civil) com a não concessão
de efeito suspensivo aos embargos visto que simples penhora de
bens não é capaz de gerar esse dano.Certifique-se nos autos
principais.Intime-se o embargado para impugnar os embargos no
prazo de quinze dias. Adv. OLDEMAR MARIANO.

105. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 953/2007 -
BANCO PINE S/A x AGROREGIONAL IMP. EXP. E COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA - A parte interessada, para no prazo
de cinco (05) dias, retirar o expediente de Cartorio, no valor de
R$ 87,70. Advs. ROBERTO KAISSERLIAN MARMO, SAN-
DRA APARECIDA LOPES BARBON LEWIS e SANDRA L.
BARBON LEWIS e OUTROS.

106. BUSCA E APREENSAO - 965/2007 - BANCO GE CAPI-
TAL S/A x JOSE LUIZ MARTINS - Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

107. PRESTACAO DE CONTAS - 986/2007 - JACIR MACHA-
DO RIBEIRO x BANCO REAL ABN AMRO BANK - Sobre
a(s) preliminar(es) e documentos porventura à ela acostados,
manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. Advs. MARCIUS
NADAL MATOS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

108. ORDINARIA - 1033/2007 - FELIX NABOZNY E FILHOS
LTDA x BANCO REAL S.A. - As partes para, no prazo de
cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espefica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do pormenoridazamente a sua necessidade. Advs. KELLY YU-
RIKO YOKOTA, JOSE LUIZ TELEGINSKI e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

109. EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM TITULO
EXTRAJUDICIAL - 1112/2007 - PETERNILDO BARBOSA e
outro x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS
GERAIS-SICREDI - Sobre a impuganção diga o embargante
em dez dias. Adv. MARCIA LIVIERO PASSADOR.

110. ORDINARIA - 1140/2007 - SERGIO SKALINSKI x CO-
OPERATIVA RURAL VENETO LTDA - Sobre os documentos
diga o autor em cinco dias. Adv. LUIZ CARLOS CASARA.

111. ALVARA - 1153/2007 - NEUZA BAER NICOLAU - A
parte interessada para cumprir integralmente o despacho de fls.
14. Adv. DAVISON SILVA.

112. ORDINARIA - 1163/2007 - FLORIANO OSATZUK e
outros x MAROCHI PODOLAN CIA LTDA - As partes para,
no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar
e espeficarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenoridazamente a sua necessidade. Advs.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e HENRIQUE HENNE-
BERG E OUTROS.

113. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
18/2008 - BANCO GE CAPITAL S/A x DAVID BLANC - So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada,
em cinco (05) dias Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça,
abaixo assinado, que em cumprimento ao presente mandado,
expedido dos autos sob nº. 18/2008, me dirigi aos endereços
indicados e em outros pontos desta Comarca e sendo aí, após
as formalidades legais, deixei de proceder a APREENSAO do
veiculo descrito no mandado, tendo em vista que não obtive
êxito em sua localização.)Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI.

114. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 50/2008 - ROSELI
DE FATIMA OPATA DE LARA x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO - Recebo a exceção, com suspensão do
processo. Intime(m)-se os excepto(a-s) para responder em dez
dias. Adv. ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA.

115. SUMARIA - 63/2008 - SELMA REGINA ISRAEL x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. - Defiro à parte autora os benefí-
cios da justiça gratuita.Trata-se de ação revisional com pedido
de tutela antecipada em que pretende a autora a vedação da
inscrição de seus dados junto aos órgãos restritivos de créditos
enquanto pendente o litígio entre as partes. Alega para tanto,
estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, con-
sistente na prova inequívoca de que o contrato das partes con-
tém cláusulas abusivas, na medida em que se permite a capita-
lização de juros e no fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação. A concessão dos efeitos da tutela pretendida
está condicionada ao preenchimento dos requisitos elencados
no artigo 273, do CPC, entre eles, o convencimento do magis-
trado condutor da causa, estreme de dúvidas, da plausibilidade
do direito invocado pela parte, seja por meio de prova inequí-
voca que demonstre a verossimilhança dos fatos narrados, seja
pela desnecessidade de elementos probatórios, eis que a plau-
sibilidade decorreria de matéria de direito. A princípio, para
fins da tutela pretendida, o caso não preenche os requisitos
necessários exigidos pela Jurisprudência do STJ. Com efeito, a
questão acerca da não inclusão do nome do devedor nos cadas-
tros de inadimplentes encontra-se pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, sendo necessária para o seu deferi-
mento “... a presença concomitante de três requisitos? a) exis-
tência de ação proposta pelo devedor contestando a procedên-
cia parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Fe-
deral ou Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor re-
ferente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado (REsp n° 527.618, Rel. Min.
César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003).” Assim, entendo ser
legal a inscrição do nome da devedora nos órgãos de proteção
ao crédito, situação que possibilita melhor transparência nas

relações comerciais, evitando-se a grande inadimplência hoje
vivenciada, não se descartando a esmagadora jurisprudência
dominante que sempre protege o consumidor. De qualquer
modo, a inserção do nome da inadimplente nos serviços de pro-
teção ao crédito é medida acautelatória que os próprios comer-
ciantes têm o direito de tomar para evitar o descumprimento de
obrigações. A matéria já foi objeto de apreciação pelo Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, através do REsp nº 527.618-RS,
relatado pelo Ministro César Asfor Rocha, de 22/10/2003, as-
sim como em outros julgados, que deram à matéria as seguintes
interpretações: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO RE-
VISIONAL DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - TUTE-
LA ANTECIPATÓRIA - INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO - EXECUÇÃO JUDICIAL - DEFERIMEN-
TO CONDICIONADO AO DEPÓSITO DO VALOR DAS PAR-
CELAS SUSTENTADO PELO MUTUÁRIO.
Não se concede a tutela antecipatória com o intuito de impedir
que o nome do devedor seja inscrito nos órgão de proteção ao
crédito e afastar a mora, se não é feito o depósito, em função da
demanda revisional, das parcelas vencidas no valor defendido
pelo mutuário. Recurso desprovido.” “REPARAÇÃO DE
DANO MORAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCI-
AL DOS EFEITOS DA TUTELA - DISCUSSÃO DA DÍVIDA
- INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERASA - POS-
SIBILIDADE, ANTE A FALTA DE INTERESSE DO AUTOR
EM DEPOSITAR AO MENOS O VALOR QUE ENTENDES-
SE DEVIDO - POSIÇÃO RECENTE DO STJ - REPARAÇÃO
DE DANO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
I- Inexistindo abuso na inscrição, entende-se por legítima a ins-
crição do nome do devedor no SERASA, mormente quando o
principal não é negado e nem existe depósito da parte incontro-
versa na ação judicial onde se discute o débito.( Agravo de Ins-
trumento nº 251.515-9 - Juiz Paulo Roberto Hapner - Primeira
C. Cível - julg. em 24/08/2004). No presente caso, denota-se que
a devedora não apresentou proposta de depositar em Juízo o va-
lor que entendia ser devido, nem sequer apresentou planilha de
cálculo capaz de demonstrar a verossimilhança das alegações,
sendo indispensável maior dilação probatória nesse sentido, com
a instalação do contraditório e da devida oportunidade de ampla
defesa à ré. Com tal orientação, não se mostra possível o deferi-
mento da antecipação dos efeitos da tutela para o efeito de obs-
tar a instituição financeira de inscrever o nome da autora nos
cadastros restritivos dos órgãos de proteção ao crédito, já que a
tese defendida na exordial não se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou Superior Tribunal de Justiça. Cite-se o réu para apre-
sentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertên-
cias necessárias. Adv. LEONILDO BRUSTOLIN.

116. SUMARIA - 107/2008 - JOAO LEIVA DA COSTA x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A (AYMORÉ FINANCIAMENTOS)
- O reconhecimento do vínculo de acessoriedade entre ação
cautelar preparatória e principal deriva da melhor exegese do
art. 800. § único do CPC.Nesse sentido: “Quando preparatóri-
as, as medidas cautelares devem ser requeridas ao juiz que se
apresenta competente para conhecer da causa principal, que,
por isso, fica prevento” (STJ – 4ª T., REsp 6.386-PR, rel. Min.
Sálvio de Figueredo, j.28.5.91, deram provimento a maioria,
DJU 7.10.91).Isto posto, remetam-se os autos à 1ª Vara Cível
desta Comarca.Procedam-se as baixas e as anotações necessá-
rias. Adv. LAERTES JOSE SANT ANA COSTA JUNIOR.

117. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
127/2008 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. x THEREZINHA
SALVALAGIO RUZÃO - A parte autora para recolher a dili-
gência do Oficial de Justiça no valor de R$ 215,00 junto ao
Banco do Brasil, agência0030-2, juntando aos autos as três (03)
vias do comprovante de recolhimento, no prazo de cinco (05)
dias. Ficando a mesmo, ainda, ciente de que a diligência não
poderá ser deposita em conta que não a vinculada ao Tribunal
de Justiça. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

118. EXECUCAO FISCAL - 218/2006 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x AMERICA LATINA LOGISTICA S/A - ALL -
Declaro extinta a presente ação de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é autor Município de Ponta Grossa e ré América Latina
Logística S/A - ALL, com fulcro no artigo 26 da Lei de Execu-
ção Fiscal (6.830/80). Ressalte-se, todavia, que por ter dado
causa à extinção da execução, o Município deve pagar as cus-
tas do processo, conforme despacho de f. 126. Adv. ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR.

119. EXECUCAO FISCAL - 95/2007 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x CASSEMIRO MENDES DA SILVA - 1. Conce-
do à executada os benefícios da justiça gratuita. 2. Sobre o par-
celamento noticiado pela executada, diga o exeqüente, em cin-
co dias. Advs. MARCIA GOMES GUIMARAES e DANIELLE
SZESZ.

120. CARTA PRECATORIA - 120/2005 - Oriundo da Comarca
de CASTRO - PR VARA CIVEL - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PONTRAC MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A - 1) Certifique-se sobre o resultado dos leiloes desig-
nados as fls.51; 2) Nomeio leiloeiro Jair Vicente Martins, que
deverá atuar no processo sob a fé de seu compromisso oficial;
3) Ao Avaliador e Contador, conforme requerido; 4) Intimem-
se as partes para se manifestarem, inclusive sobre a nomeação,
no prazo de cinco (05) dias; 5) Não havendo impugnação, inti-
me-se o leiloeiro para dar seguimento aos atos do leilão. Avali-
ação R$ 32.000,00 e conta geral R$ 235.017.55 Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS.

121. CARTA PRECATORIA - 63/2007 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 1A. VARA FAZENDA PUBLICA - ES-
TADO DO PARANA x ALCEU MALUF JUNIOR - Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias (CERTIFICO que, em cumprimento ao r. man-
dado retro, dirigi-me em diligências no endereço indicado e aí
sendo, após as formalidades legais, às 10h, citei o requerido
BANCO ABN AMRO REAL S/A, na pessoa da representante
legal, Sra. Gisele Braga, a qual após ouvir a leitura do manda-
do, exarou o ciente no anverso e aceitou a contra-fé) Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS.

COMARCA DE PORECATU - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL E ANEXOS - RELAÇAO Nº07/2008
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-60/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EDUNOR VALADAO
GUSMAO DOS ANJOS e outros-Manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. Int.-Adv. MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-712/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CECILIA BOTELHO COR-
DEIRO ORTEGA-ME e outros -Foi protocolado o pedido de
transferencia de valor, atraves do sistema Bacen-Jud, conforme
recibo em anexo. Assim sendo, aguarde-se a comunicaçao do
Banco do Brasil S/A.-Adv. EDER GORINI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-165/1999-BANES-
TADO S/A x JOSE AUGUSTO DE SOUZA FLORESTOPO-
LIS-ME e outros -Em consulta ao sistema Bacen-Jud, verifi-
quei que nao foram localizadas contas em nome dos executa-
dos para bloqueio de valores. Assim sendo, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de di-
reito ao prosseguimento do feito.-Adv. EDER GORINI-

4.-PREVIDENCIARIA-133/2001-MARIA CORREA BRITO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª
Regiao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

5.-PREVIDENCIARIA-134/2001-IRACEMA ZAMPERONI
CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

6.-PREVIDENCIARIA-188/2001-MARIA BATISTA FRAN-
CISCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto
a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc.
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar al-
vara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

7.-PREVIDENCIARIA-189/2001-ANA AMALIA FERREIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar alvara
em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

8.-PREVIDENCIARIA-212/2001-MARIA HERMINIA DE
OLIVEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado
efetuou o pagamento do debito em execuçao, liquidando prin-
cipal e acessorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o
com fulcro no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil.
Custas ja solvidas. Retirar alvara em cartorio.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR-

9.-PREVIDENCIARIA-215/2001-IZABEL DIAS TEIXEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Da
analise dos autos, verifica-se que apos o pagamento do princi-
pal, custas e honorarios advocaticios, a execuçao foi extinta
pela sentença encartada as fls. 215. Posteriormente, o INSS
compareceu nos autos requerendo a regularizaçao da conta de
custas em relaçao ao processo de conhecimento, cujo parame-
tro deve ser o valor dado a causa. Em que pese a irresignaçao
do INSS, sua pretençao nao merece deferimento, visto que, no
caso em exame, a sentença nao foi atacada pelo recurso cabi-
vel, operando-se, portanto, a coisa julgada a respeito da ques-
toes discutidas nos presentes autos. Ocorre que o INSS poderia
e deveria ter apelado da sentença, viabilizando a reapreciaçao
da materia pelo Tribunal. Entretanto, deixando de apelar, hou-
ve concordancia tacita com a decisao, nao sendo possivel alte-
rar o que foi decidido atraves de uma simples petiçao nos au-
tos. Feitas tais ponderaçoes, indefiro o pedido de fls. 218.-Adv.
ISMAIL CHUKR NETO-

10.-PREVIDENCIARIA-219/2001-TEREZINHA DA SILVA
RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento
do debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, de-
creto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794,
inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar
alvara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

11.-PREVIDENCIARIA-235/2001-MAURA NOGUEIRA PEI-
TIL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIL - INSS -
Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar alvara
em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

12.-PREVIDENCIARIA-239/2001-ANTONIA BERNARDO
DIONISIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no
art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvi-
das. Retirar alvara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR-

13.-PREVIDENCIARIA-241/2001-ERNESTO PASSONI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ten-
do em vista que o executado efetuou o pagamento do debito em
execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a extin-
çao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I, do
Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar alvara em
cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

14.-PREVIDENCIARIA-243/2001-GERALDA LINO DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar alvara
em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

15.-PREVIDENCIARIA-261/2001-APARECIDA RITA DA SIL-
VA VALµRIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessorios,
decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art.
794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Re-
tirar alvara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

16.-PREVIDENCIARIA-262/2001-SANTINA PEREIRA RO-
DRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no
art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvi-
das. Retirar alvara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR-

17.-PREVIDENCIARIA-265/2001-MARIA CONCEIÇAO DE
SOUZA PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas. Retirar alvara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR-

18.-PREVIDENCIARIA-266/2001-MARIA DE SOUZA OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto
a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc.
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar al-
vara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

19.-PREVIDENCIARIA-53/2002-MARIA VITORIA BARBO-
SA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar alvara
em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

20.-PREVIDENCIARIA-84/2002-DEJANIRA CARVALHO DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Tendo em vista que o executado efeutou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto
a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc.
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar al-
vara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

21.-PREVIDENCIARIA-86/2002-CREUZA COELHO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.Retirar alvara
em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

22.-AÇAO PREVIDENCIARIA-122/2002-OZORIO GOLCAL-
VES GERONIMO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pa-
gamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas. Retirar alvara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR-

23.-AÇAO PREVIDENCIARIA-124/2002-IOLANDA MARIA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar alvara
em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

24.-PREVIDENCIARIA-167/2002-ALBERTINA BARBOSA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento
do debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, de-
creto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794,
inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar
alvara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

25.-PREVIDENCIARIA-171/2002-ALZIRA MEDEIROS DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto
a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc.
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas. Retirar al-
vara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

26.-PREVIDENCIARIA-198/2002-MARIA DE SOUZA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade do recurso, remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao,
com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

27.-PREVIDENCIARIA-217/2002-ESTER MARIA DA CON-
CEICAO SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas. Retirar alvara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR-

28.-PREVIDENCIARIA-272/2002-JOAO MARTINS DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Da analise do autos, verifica-se que apos o pagamento
do principal, custas e honorarios advocaticios, a execuçao foi
extinta pela sentença encartada as fls. 160. Posteriormente, o
INSS compareceu nos autos requerendo a regularizaçao da conta
de custas em relaçao ao processo de conhecimento, cujo para-
metro deve ser o valor dado a causa. Em que pese a irresigna-
çao do INSS, sua pretensao nao merece deferimento, visto que,
no caso em exame, a sentença nao foi atacada pelo recurso
cabivel, operando-se, portanto, a coisa julgada a respeito das
questoes discutidas nos presentes autos. Ocorre que o INSS
poderia a deveria ter apelado da sentença, viabilizando a rea-
preciaçao da materia pelo Tribunal. Entretanto, deixando de
apelar, houve concordancia tacita com a decisao, nao sendo
possivel alterar o que foi decidido atraves de uma simples peti-
çao nos autos. Feitas tais ponderaçoes, indefiro o pedido de fls.
163.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

29.-AÇAO PREVIDENCIARIA-294/2002-RITA FERREIRA
ALEXANDRE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Da analise dos autos, verifica-se que apos o pa-
gamento do principal, custas e honorarios advocaticios, a exe-
cuçao foi extinta pela sentença encartada as fls. 203. Posterior-
mente, o INSS compareceu nos autos requerendo a regulariza-
çao da conta de custas em relaçao ao processo de conhecimen-
to, cujo parametro deve ser o valor dado a causa. Em que pese
a irresignaçao do INSS, sua pretensao nao merece deferimento,
visto que, no caso em exame, a sentença nao foi atacada pelo
recurso cabivel, operando-se, portanto, a coisa julgada a res-
peito das questoes discutidas nos presentes autos. Ocorre que o
INSS poderia e deveria ter apelado da sentença, viabilizando a
reapreciaçao da materia pelo Tribunal. Entretanto, deixando de
apelar, houve concordancia tacita com a decisao, nao sendo
possivel alterar o que foi decidido atraves de uma simples peti-
çao nos autos. Feitas tais ponderaçoes, indefiro o pedido de fls.
206.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

30.-AÇAO PREVIDENCIARIA-311/2002-VANDA AMARO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

31.-PREVIDENCIARIA-81/2003-ANEZINA MOTA DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inciso
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

32.-PREVIDENCIARIA-294/2003-MARIA DO AMPARO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -.Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requeri-
do.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

33.-PREVIDENCIARIA-298/2003-ZELIA ALVES DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª
Regiao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

34.-PREVIDENCIARIA-419/2003-VERA LUCIA SACCO
BARBOSA x PARANAPREVIDENCIA SERVIÇO SOCIAL
AUTONOMO -Recebo as apelaçoes em ambos os efeitos. Inti-
me-se o (a) apelado (a) para, querendo, oferecer suas contra-
razoes, no prazo legal.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

35.-INDENIZACAO-218/2004-JOSE AUGUSTO DOS SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL SA-Intime-se o credor para, no
prazo de cinco dias, comprovar documentalmente nos autos a
penhora noticiada na petiçao de fls. 212. -Adv. IVETE LANI
DAL BEM RODRIGUES-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/2004-KEEPER OPTI-
CAL INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA e outros x ISONO IN-
TERNACIONAL DO BRASIL LTDA -Intime-se para, no pra-
zo de quinze dias, efetuar voluntariamente o pagamento da con-
denacao, que se importa no montante de R$ 1.755,70 (um mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos), con-
forme fls. 86/87. Fica ciente de que, condenado ao pagamento
de quantia certa ou ja fixada em liquidacao, nao o efetue no
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenacao sera acres-
cido de multa no percentual de dez por cento. (Artigo 475-J do
Codigo de Processo Civil).-Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE
NEVES-

37.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-313/2004-RU-
BENS VERPA x USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRIC.,
IND. E COM. -Tendo em vista que a executada efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, conforme noticia o termo de deposito de fls. 354, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,

do Codigo de Processo Civil.-Adv. NIVALDO GOTTI e HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES-

38.-PREVIDENCIARIA-303/2005-ANTONIO LUIZ DE-
LLANGELO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS-Designo o dia 18/03/2008 as 16:00 horas, para
a complementaçao da audiencia de instruçao e julgamento. O
requerente devera comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissao.-Adv. LUCIANO PEDRO FUR-
LANETTO-

39.-PREVIDENCIARIA-31/2006-CLEONICE SANTIAGO
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.-Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

40.-PREVIDENCIARIA-83/2006-ZILDA BERNARDO LE-
MES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Intime-se a requerente para, no prazo de cinco dias, pro-
mover a execuçao da sentença.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR-

41.-PREVIDENCIARIA-101/2006-GERALDO CORREIA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Re-
cebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apelado
(a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo le-
gal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

42.-PREVIDENCIARIA-110/2006-JOAO BATISTA DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Nomeio, em substituiçao, o Dr. Haroldo Basilio Ferreira Le-
mos, medico militante nesta cidade.-Adv. RENATA MOCO-

43.-ORDINARIA-128/2006-VALDENIZE MONTEIRO LIMA
x BANCO BANESTADO S.A e outros-Mantenho a decisao
recorrida (fls. 221/230) por seus proprios e juridicos funda-
mentos. Abstenho-me de analisar o pedido encartado pelos reus
as fls. 231/233,em face da preclusao consumativa, porque a
materia ali tratada deveria ter sido objeto de contestaçao, se-
gundo a norma inserta no art. 300, do CPC. Demais disto, as
novas alegaçoes trazidas pelos requeridos nao se incluem no
rol das materias elencadas do art. 303, do CPC.-Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

44.-PREVIDENCIARIA-160/2006-ALEXANDRE JANNA DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA
SOCIAL-INSS-Tendo em vista a juntada do laudo pericial,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias.-Adv. CARO-
LINA FERRI DUTRA S. PECORARI-

45.-DESAPROPRIACAO-162/2006-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ARMANDO PAGANO e outros-Retirar as Cartas Pre-
catorias para seu devido cumprimento, bem como o Edital de
Citacao para sua devida publicacao na forma legal. -Adv. LUIZ
RUBENS DOS REIS-

46.-PREVIDENCIARIA-225/2006-NILZA PIRES COSTA x
INSTITUTO NACIONALD A SEGURIDADE SOCIAL-INSS
-Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apela-
do (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

47.-PREVIDENCIARIA-282/2006-VALDEREIDE INOCEN-
CIO DA FONSECA x INSTUTITO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS-(REITERANDO) Tendo em vista o contido
na petiçao retro, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco
dias.-Adv. IVANISE O SALVADOR SILVA-

48.-PREVIDENCIARIA-288/2006-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -...PELO EXPOSTO, com esteio nos dis-
positivos legais citados, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial para conceder a autora MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS BATISTA o beneficio previdenciario de aposentadoria rural
por idade, ordenando que seja implantado pelo requerido no
valor equivalente a um salario minimo mensal (art.143, Lei
8213/91). O beneficio e concedido a partir da data da apresen-
taçao do pedido (21-07-2006 - Fl.02), como determina o art.
49, inciso II, da Lei 8213/91. Sobre os valores devidos incidira
correçao monetaria legal, a partir da epoca em que cada parce-
la se tornou devida, inclusive sobre aquelas vencidas anterior-
mente ao ajuizamento da açao (IGP-DI a partir de maio/96,
conforme art. 10 da Lei n. 9.711/98), bem como fluirao juros
de mora de 1% ao mes, contados da data da citaçao (28.07.06 -
fl.23), nos termos da Sumula n.º 204, do STJ (Os juros de mora
nas açoes relativas a beneficios previdenciarios incidem a par-
tir da citaçao valida). Condeno o requerido no pagamento das
custas processuais e honorarios de advogado que arbitro em
10% sobre o valor total da divida vencida ate a presente data,
nos termos da Sumula n.º 111, do STJ, com a nova redaçao
dada pela 3ª Seçao do STJ em 27.09.06 (Os honorarios advoca-
ticios nas açoes previdenciarias, nao incidem sobre prestaçoes
vencidas apos a sentença). Ressalto que seguindo a orientaçao
dada pelas Sumulas nº 178, do STJ e nº 20, do TRF da 4ª Regi-
ao, o INSS nao esta isento das custas judiciais quando deman-
dado na Justiça Estadual. Deixo de promover a remessa dos
autos para reexame necessario porque a condenaçao (20 parce-
las vencidas + gratificaçao natalina), no caso em pauta, assim
como o direito controvertido, nao excede ao valor de 60 salari-
os minimos, o que faço com esteio no art. 475, parag. 2º, do
C.P.C..-Adv. CAROLINA FERRI DUTRA S. PECORARI-

49.-PREVIDENCIARIA-291/2006-SENHORINHA JOSE
MARTINS x INSTITUTO NACI0NAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do repre-
sentante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova inter-
vençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade
do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. CAROLINA FERRI DUTRA S. PECORARI-

50.-PREVIDENCIARIA-292/2006-MARIA PUREZA DOS
SANTOS PAIXAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL-INSS-...Concluo, portanto, que a antecipaçao dos efei-
tos da tutela e medida necessaria. Declaro, pois, a sentença,
que em sua parte dispositiva passa a vigorar com a seguinte
inclusao, permanecendo inalterada nos demais termos: “Defiro
a antecipaçao da tutela judicial perseguida, ordenando a im-
plantaçao do beneficio no prazo maximo de 60 (sessenta) dias,
expedindo oficio ao requerido para tal finalidade.”-Adv. ANA
ROSA RIBEIRO DE MOURA-

51.-PREVIDENCIARIA-304/2006-TADEU XAVIER DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do
representante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homena-
gens de estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

52.-PREVIDENCIARIA-335/2006-OVANIR DA SILVA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-De acor-
do com o que consta no termo de audiencia de fls. 44, o reque-
rente iria reafirmar seu pedido na esfera administrativa, razao
pela qual pediu a suspensao do processo. Assim sendo, intime-
se o requerente para, no prazo de cinco dias, informar o resul-
tado do pedido.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

53.-ACAO MONITORIA-358/2006-ASSOCIACAO DOS PRO-
PRIETARIOS DO LOTEAMENTO PORTO DAS AGUAS X
LENISE MARIA VERAS-...PELO EXPOSTO, ACOLHO PAR-
CIALMENTE os embargos opostos, tao somente para modifi-
car a incidencia da multa moratoria, ordenando sua reduçao
para 2% (dois) por cento sobre o montante do debito. Consti-
tuo o titulo executivo judicial, com fundamento no art. 1102c,
parag. 3º, do Codigo de Processo Civil, pelo valor que for apu-
rado no novo calculo, tendo em conta os valores mensais dis-
criminados a fl. 75. Transitada em julgado, a autora devera ofe-
recer o calculo, como condiçao de prosseguimento. Condeno a
embargante no pagamento das custas processuais e honorarios
de advogado que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da
divida, em atençao a regra ditada pelo art. 20, parag. 3º, c/c
parag. 4º, do Codigo de Processo Civil, uma vez que a embar-
gada decaiu de parte minima do pedido.-Adv.FABIANE MU-
NHOZ ROSSONI e GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA-

54.-PREVIDENCIARIA-359/2006-ANTONIO GONCALVES
DE ASSIS x INSTITUTA NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Intime-se o requerente para, no prazo de cinco dias,
cumprir a ultima parte do despacho inicial: “Por fim, devera
juntar comprovante do requerimento e do indeferimento do
pedido feito ao INSS”.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/2006-LUIS ANTONIO
MATIAS DE OLIVEIRA x DARIO DI MIGUELI LUNARDE-
LLI -Ciencia as partes sobre o retorno dos autos para este Jui-
zo.-Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

56.-PREVIDENCIARIA-410/2006-GUMERCINDO MAR-
QUES FARIAS x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDA-
DE SOCIAL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior
do representante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homena-
gens de estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

57.-PREVIDENCIARIA-411/2006-ENCARNACAO LUCAS
RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-
CIAL-INSS-...Concluo, portanto, que a antecipaçao dos efei-
tos da tutela pretendida e medida precipitada. Declaro, pois, a
sentença, que em sua parte dispositiva passa a vigorar com a
seguinte inclusao, permanecendo inalterada nos demais termos:
“Em face do exposto na fundamentaçao adotada, indefiro a
antecipaçao dos efeitos da tutela judicial perseguida.”-Adv.
LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

58.-PREVIDENCIARIA-421/2006-NADIR DUARTE DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do represen-
tante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova interven-
çao no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

59.-PREVIDENCIARIA-442/2006-ANTONIO OLIVIO PICO-
LO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-
INSS -Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a)
apelado (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no pra-
zo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO e GUI-
LHERME SIENA DE ANDRADE-

60.-PREVIDENCIARIA-443/2006-SEBASTIANA LOPES
FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDA-
DE SOCIAL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior
do representante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homena-
gens de estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

61.-PREVIDENCIARIA-543/2006-CECILIA ALVES DA CU-
NHA SEGA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS -Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-
se o (a) apelado (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes,
no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

62.-PREVIDENCIARIA-544/2006-BENEDITA APARECIDA
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS -Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-
se o (a) apelado (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes,
no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

63.-PREVIDENCIARIA-545/2006-EDGAR ROCHA x INSTI-

TUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS -Re-
cebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apelado
(a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo le-
gal.-Adv. GUILHERME SIENA DE ANDRADE-

64.-PREVIDENCIARIA-554/2006-ANTONIO CARLOS ZA-
NOTTO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-
CIAL - INSS -Recebo a apelaçao somente no efeito devolutivo.
Intime-se o (a) apelado (a) para, querendo, oferecer suas con-
tra-razoes, no prazo legal.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

65.-PREVIDENCIARIA-555/2006-ELENA BARRIONUEVO
GONCALES ZANOTTO x INSTITUTO NACIONAL DA SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS -Recebo a apelaçao somente no
efeito devolutivo. Intime-se o (a) apelado (a) para, querendo,
oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

66.-PREVIDENCIARIA-570/2006-FERNANDO DE ALCAN-
TARA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o
(a) apelado (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

67.-PREVIDENCIARIA-9/2007-FRANCISCO NICOLAU DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-
CIAL-INSS -Recebo a apelaçao somente no efeito devolutivo.
Intime-se o (a) apelado (a) para, querendo, oferecer suas con-
tra-razoes, no prazo legal.-Adv. GUILHERME SIENA DE
ANDRADE-

68.-PREVIDENCIARIA-66/2007-TERESA DA SILVA LIMA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apela-
do (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

69.-PREVIDENCIARIA-69/2007-MARIA DE SOUZA SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Recebo a apelaçao somente no efeito devolutivo. Intime-se a
apelada para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo
legal.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

70.-CAUTELAR-72/2007-RITA DE CASSIA BAISE x S.P.
TENAN & TENAN LTDA e outros -(AGRAVO DE INSTRU-
MENTO) Ciencia as partes sobre a remessa dos autos para este
Juizo.-Adv. FERNANDO S. GONCALVES e MARCO AURE-
LIO C. MARCONDES-

71.-ORDINARIA-74/2007-MERCEDES MALDONADO DIAS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apela-
do (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. MARCIO SENSAO DE ANDRADE-

72.-PREVIDENCIARIA-77/2007-JOSE CIRSO SANTA ROSA
x INTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS-
Intimem-se as partes para, querendo, oferecer suas alegaçoes
finais, no prazo de dez dias.-Adv. LUCIANO PEDRO FUR-
LANETTO-

73.-PREVIDENCIARIA-94/2007-ALZIRA IZAURA BARBO-
SA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apela-
do (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

74.-PREVIDENCIARIA-96/2007-ANALIA LOPES DO NAS-
CIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Arquivem-se os autos com as anotaçoes e baixas de
estilo.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

75.-PREVIDENCIARIA-115/2007-JOEL SILVA MOREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS
-Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apela-
do (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

76.-PREVIDENCIARIA-144/2007-ADEMIR POLI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Recebo as
apelaçoes em ambos os efeitos. Intime-se o requerente para,
querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal, visto que
o requerido ja adotou tal providencia.-Adv. LUCIANO PEDRO
FURLANETTO-

77.-CAUTELAR-230/2007-GABRIEL JOSE RODRIGUES DE
REZENDE NETO x BANCO NOROESTE S.A-...Pelo expos-
to, JULGO PROCEDENTE A ACAO PROPOSTA e com fun-
damento no art. 358, inciso I, do C.P.C., ordeno que o requeri-
do exiba os documentos relacionados no pedido incial (fl. 11),
no prazo de 20 (vinte) dias. Valendo-me do permissivo ditado
pelo art. 461, parag. 5º, do CPC, imponho ao reu o pagamento
de multa diaria no importe de R$ 200,00 (Duzentos reais) para
cada dia de atraso no cumprimento da obrigaçao. E assim o
faço porque se o reu nao apresentar os documentos, de nada
adiantaria ao autor a presunçao de veracidade do que foi afir-
mado na incial. “Vitoria de Pirro”! O que se mostra fundamen-
tal e que o autor tenha conhecimento real daquilo que lhe foi
creditado na conta de poupança, para saber qual sera - se exis-
tente - o real valor do credito decorrente dos expurgos inflaci-
onarios ja referenciados. Condeno o reu no pagamento das cus-
tas processuais e honorarios de advogado do autor, que arbitro
em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), os quais reputo
suficientes em face da extrema singeleza da causa. Nao se tra-
tando de mero incidente, a presente medida nao dispensa a con-
denaçao nos honorarios de sucumbencia.-Adv. CAROLINA
FERRI DUTRA S. PECORARI e JANAINNA DE CASSIA
ESTEVES-

78.-PREVIDENCIARIA-249/2007-MOACIR APARECIDO
PEREIRA PASSOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intime-se o requerente para, no prazo de cinco
dias, cumprir a segunda parte do despacho de fls. 77: “Devera

atribuir valor a causa, seguindo-se os parametro traçados pelo
art. 260 do C.P.C.”.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

79.-PREVIDENCIARIA-271/2007-LUZIA BARBOSA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Vistos
em saneador. As partes tem legitimidade “ad causam” e “ad
processum” e concorre na especie o indispensavel interesse de
agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregularidades a sanar.
Assim, declaro saneado o processo, posto que se apresenta for-
malmente perfeito. Defiro a produçao de prova oral, notada-
mente os depoimentos das testemunhas arroladas na inicial, bem
como daquelas que forem indicadas no prazo de dez dias, con-
tados da intimaçao, sob pena de preclusao. A requerente devera
comparecer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena
de confissao. Intimem-se as partes para que requeiram, queren-
do, a produçao de outras provas, no prazo de cinco dias, justi-
ficando sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Designo o dia 26/03/2008, as 14:00 horas para audiencia de
instruçao e julgamento.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR
e ISMAIL CHUKR NETO-

80.-PREVIDENCIARIA-277/2007-LOURDES MARIA DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Vistos em saneador. As partes tem legitimidade “ad
causam” e “ad processum” e concorre na especie o indispensa-
vel interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregulari-
dades a sanar. Assim, declaro saneado o processo, posto que se
apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao de prova
oral, notadamente os depoimentos das testemunhas arroladas
na inicial, bem como daquelas que forem indicadas no prazo de
dez dias, contados da intimaçao, sob pena de preclusao. A re-
querente devera comparecer pessoalmente para prestar depoi-
mento, sob pena de confissao. Intimem-se as partes para que
requeiram, querendo, a produçao de outras provas, no prazo de
cinco dias, justificando sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Designo o dia 26/03/2008, as 14:00 horas
para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. RENATA SIL-
VA BRANDAO-

81.-PREVIDENCIARIA-285/2007-GIOVANNA MARQUES
LUZ,REP.TUTORA ZULEICA ELISABETH x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-...PELO EXPOS-
TO, com esteio nos dispositivos legais antes elencados, JUL-
GO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Condeno a auto-
ra no pagamento das custas processuais e honorarios de advo-
gado do requerido no valor de R$ 760,00 (Setecentos e sessen-
ta reais), cuja exigibilidade fica suspensa em face de ser a auto-
ra beneficiaria da justiça gratuita, observando-se a regra ditada
pelo art. 12, da LAJ.-Adv. MARCELO COELHO DA SILVA-

82.-PREVIDENCIARIA-326/2007-MARIA JURACI NEVES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Vis-
tos em saneador. As partes tem legitimidade “ad causam” e “ad
processum” e concorre na especie o indispensavel interesse de
agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregularidades a sanar.
Assim, declaro saneado o processo, posto que se apresenta for-
malmente perfeito. Defiro a produçao de prova oral, notada-
mente os depoimentos das testemunhas arroladas na inicial, bem
como daquelas que forem indicadas no prazo de dez dias, con-
tados da intimaçao, sob pena de preclusao.A requerente devera
informar o endereço das testemunhas, viabilizando as respecti-
vas intimaçoes. A requerente devera comparecer pessoalmente
para prestar depoimento, sob pena de confissao. Intimem-se as
partes para que requeiram, querendo, a produçao de outras pro-
vas, no prazo de cinco dias, justificando sua necessidade e uti-
lidade, sob pena de indeferimento. Designo o dia 26/03/2008,
as 15:00 horas para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv.
VILMA THOMAL-

83.-PREVIDENCIARIA-360/2007-JOAO CARLOS FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-
INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a)
requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO
FURLANETTO-

84.-PREVIDENCIARIA-369/2007-EULINA CAETANO RO-
CHA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCI-
AL-INSS -Vistos em saneador. As partes tem legitimidade “ad
causam” e “ad processum” e concorre na especie o indispensa-
vel interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregulari-
dades a sanar. Assim, declaro saneado o processo, posto que se
apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao de prova
oral, notadamente os depoimentos das testemunhas arroladas
na inicial, bem como daquelas que forem indicadas no prazo de
dez dias, contados da intimaçao, sob pena de preclusao. A re-
querente devera comparecer pessoalmente para prestar depoi-
mento, sob pena de confissao. Intimem-se as partes para que
requeiram, querendo, a produçao de outras provas, no prazo de
cinco dias, justificando sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Designo o dia 26/03/2008, as 15:00 horas
para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. LUCIANO
PEDRO FURLANETTO-

85.-PREVIDENCIARIA-370/2007-OLIVIO RODRIGUES
SOUTO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-
CIAL-INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se
o (a) requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO
PEDRO FURLANETTO-

86.-PREVIDENCIARIA-409/2007-ODILA ZANETTI AN-
DRADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a)
requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. FLAVIA FERNAN-
DES NAVARRO-

87.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-413/2007-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE
FABRICIO JULHO-...PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A IMPUGNACAO, alterando o valor dado a causa pela re-
querida para R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta
reais). Condeno a requerida no pagamento das custas processu-
ais do incidente, cuja exigibilidade fica suspensa por ser bene-
ficiaria da Justiça Gratuita nos autos principais. Os honorarios

advocaticios sao incabiveis na especie, frente ao disposto no
art. 20, parag. 1º, do CPC, cujo entendimento esta reproduzido
na conclusao nº 24, do VI ENTA: “Nao ha honorarios em inci-
dentes do processo”.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

88.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-414/2007-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ARVE-
LINA MARIA DOS SANTOS-...PELO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A IMPUGNACAO, alterando o valor dado a
causa pela requerida para R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e
oitenta reais). Condeno a requerida no pagamento das custas
custas processuais do icidente, cuja exigibilidade fica suspensa
por ser beneficiaria da Justiça Gratuita nos autos principais. Os
honorarios advocaticios sao incabiveis na especie, frente ao
disposto no art. 20, parag. 1º, do CPC, cujo entendimento esta
reproduzido na conclusao nº 24, do VI ENTA: “Nao ha honora-
rios em incidentes do processo”.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR-

89.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-415/2007-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x EDITH
SALVINA URBANO-...PELO EXPOSTO, JULGO PROCE-
DENTE A IMPUGNACAO, alterando o valor dado a causa pela
requerida para R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta re-
ais). Condeno a requerida no pagamento das custas processuais
do incidente, cuja exigibilidade fica suspensa por ser benefici-
aria da Justiça Gratuita nos autos principais. Os honorarios
advocaticios sao incabiveis na especie, frente ao disposto no
art. 20, parag. 1º, do CPC, cujo entendimento esta reproduzido
na conclusao nº 24, do VI ENTA: “Nao ha honorarios em inci-
dentes do processo”.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

90.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-416/2007-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x GERAL-
CINA DOS SANTOS SILVA-...PELO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A IMPUGNACAO, alterando o valor dado a
causa pela requerida para R$ 16.720,00 (dezesseis mil, sete-
centos e vinte reais). Condeno a requerida no pagamento das
custas processuais do incidente, cuja exigibilidade fica suspen-
sa por ser beneficiaria da Justiça Gratuita nos autos principais.
Os honorarios advocaticios sao incabiveis na especie, frente ao
disposto no art. 20, parag.1º, do CPC, cujo entendimento esta
reproduzido na conclusao nº 24, do VI ENTA: “Nao ha honora-
rios em incidentes do processo”.-Adv. FLAVIA FERNANDES
NAVARRO-

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-418/2007-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MARIA
ALVES PEREIRA-...PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A IMPUGNACAO, alterando o valor dado a causa pela re-
querida para R$ 18.620,00 (dezoito mil, seiscentos e vinte re-
ais). Condeno a requerida no pagamento das custas processuais
do incidente, cuja exigibilidade fica suspensa por ser benefici-
aria da Justiça Gratuita nos autos principais. Os honorarios
advocaticios sao incabiveis na especie, frente ao disposto no
art. 20, parag. 1º, do CPC, cujo entendimento esta reproduzido
na conclusao nº 24, do VI ENTA: “Nao ha honorarios advoca-
ticios em incidentes do processo”.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

92.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-420/2007-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x PORCI-
NA MARIA DA SILVA-...PELO EXPOSTO, JULGO PROCE-
DENTE A IMPUGNACAO, alterando o valor dado a causa pela
requerida para R$ 7.980,00 (sete mi, novecentos e oitenta re-
ais). Promovam-se as alteraçoes e comunicaçoes necessarias.
Condeno a requerida no pagamento das custas processuais do
incidente, cuja exigibilidade fica suspensa por ser beneficiaria
da Justiça Gratuita nos autos principais. Os honorarios advoca-
ticios sao incabiveis na especie, frente ao disposto no art. 20,
parag. 1º, do CPC, cujo entendimento esta reproduzido na con-
clusao nº 24, do VI ENTA: “Nao ha honorarios em incidentes
do processo”.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

93.-PREVIDENCIARIA-427/2007-VALDEVINO ALVES CAN-
GIRANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Defiro a gratuidade pretendida. Reservo-me para apreciar
o pedido de tutela antecipada, apos o oferecimento da contesta-
çao.-Adv. ELISANGELA GUIMARAES DE ANDRADE-

94.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-465/2007-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x EULI-
NA CAETANO ROCHA-...Pelo exposto, JULGO PROCEDEN-
TE A IMPUGNACAO, alterando o valor dado a causa pela re-
querida para R$ 7.220,00 (sete mil, duzentos e vinte reais).
Condeno a requerida no pagamento das custas processuais do
incidente, cuja exigibilidade fica suspensa por ser beneficiaria
da Justiça Gratuita nos autos principais. Os honorarios advoca-
ticios sao incabiveis na especie, frente ao disposto no art. 20,
parag. 1º, do CPC, cujo entendimento esta reproduzido na con-
clusao nº 24, do VI ENTA: “Nao ha honorarios em incidentes
do processo.”-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/2008-MILTON
TSUYOSHI TAKEDA x JOSE DE SOUZA LIMA e outros-Ten-
do em vista o contido na petiçao de fls. 21 e o deposito de fls.
25, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. JULI-
ANA PEGORARO BAZZO-

96.-DECLARATORIA-33/2008-DANIEL TEODORO x BAN-
CO BANESTADO S.A. e outros-Autorizo o pagamento das
custas processuais por ocasiao da decisao de merito a ser pro-
fefira nesta instancia.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

97.-DECLARATORIA-34/2008-MARIA APARECIDA CARDO-
SO x BANCO BANESTADO S.A. e outros-Autorizo o pagamen-
to das custas processuais por ocasiao da decisao de merito a ser
proferida nesta instancia.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

98.-INDENIZACAO-38/2008-FLAVIA ROBERTA DE CAR-
VALHO x JOSE ROBERTO DA SILVA-Reservo-me para apre-
ciar o pedido de tutela antecipada, apos o oferecimento de even-
tual contestaçao. Defiro a gratuidade pretendida. Designo au-
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diencia de conciliaçao para o dia 25/03/08, as 15:30 horas. -
Adv. ANDERSON RAMOS VIEIRA-

99.-ORDINARIA-44/2008-ROBERTO CARLOS PEREIRA DE
LIMA x BANCO BANESTADO S.A e outros-Autorizo o paga-
mento das custas processuais por ocasiao da decisao de merito a
ser proferida nesta instancia.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

100.-ORDINARIA-45/2008-JOAO GARCIA DE CAMPOS x
BANCO BANESTADO S.A e outros-Autorizo o pagamento das
custas processuais por ocasiao da decisao de merito a ser proferi-
da nesta instancia. -Adv. LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

101.-REPARACAO DE DANOS-49/2008-MAURO FAIDIGA
x PETRY IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA e outros-De-
firo a gratuidade pretendida. Designo audiencia de conciliaçao
para o dia 29/04/08, as 14:00 horas.-Adv. MAURO FAIDIGA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2008-JORGE WOLNEY
ATALLA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-Intime-se
a embargada para impugnar os embargos, querendo, no prazo
legal.-Adv. GILBERTO GEMIN DA SILVA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2008-JORGE WOLNEY
ATALLA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-Intime-se
a embargada para impugnar os embargos, querendo, no prazo
legal.-Adv. GILBERTO GEMIN DA SILVA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2008-JORGE WOLNEY
ATALLA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-Intime-se
a embargada para impugnar os embargos, querendo, no prazo
legal.-Adv. GILBERTO GEMIN DA SILVA-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2008-JORGE WO-
LNWY ATALLA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-
Intime-se a embargada para impugnar os embargos, querendo,
no prazo legal.-Adv. GILBERTO GEMIN DA SILVA-

106.-EXECUCAO FISCAL-29/1990-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO -(AGRAVO DE INS-
TRUMENTO) Ciencia as partes sobre a remessa dos autos para
este Juizo.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

107.-EXECUCAO FISCAL-16/1992-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA -(AGRAVO DE INSTRU-
MENTO) Ciencia as partes sobre a remessa dos autos para este
Juizo.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

108.-EXECUCAO FISCAL-2/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A -(AGRAVO DE INS-
TRUMENTO) Ciencia as partes sobre a remessa dos autos para
este Juizo.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

109.-EXECUCAO FISCAL-17/1998-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A -(AGRAVO DE INS-
TRUMENTO) Ciencia as partes sobre a remessa dos autos para
este Juizo.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

110.-EXECUCAO FISCAL-50/1999-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A. -(AGRAVO DE INS-
TRUMENTO) Ciencia as partes sobre a remessa dos autos para
este Juizo.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

111.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2007-Oriundo da
Comarca de JZO DE DIREITO 5ª VARA CIVEL-LONDRINA/
PR -UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/
C LTDA x ROGERIO RODOLFO e outros-Manifeste-se a cre-
dora, no prazo de cinco dias, sobre a certidao de fls. 29 vº.-
Adv. ROBERTO LAFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO Nº 05/2008

JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0013 000264/2001
ANDRE GUSTAVO VALLIN SART 0022 000320/2005
CAMILO DE TONI 0009 000540/1999

0031 000084/2007
0029 000403/2006
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0037 000084/2003
0036 000028/2000
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0035 000027/2000
0023 000332/2005
0007 000360/1998
0001 000323/1993
0015 000094/2002

CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SI 0008 000512/1999
DALTON CHITOLINA 0008 000512/1999
DANIELI CRISTINA MARCON 0021 000084/2005
EDERSON LANZARINI MARAN 0006 000243/1998
EDSON LUIZ COCCO 0011 000388/2000
FLAVIO JOSE PENSO 0018 000550/2002

0027 000271/2006
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GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0003 000294/1995
0028 000308/2006

IGLENIO LUIZ SCHWERZ 0022 000320/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0025 000198/2006
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0038 000239/2007
JORGE ABDALA SEADI 0026 000224/2006

0030 000557/2006
JORGE JOSE GOTARDI 0019 000116/2004
JOSE DORIVAL BANDEIRA 0006 000243/1998
KENNEDY MACHADO 0012 000171/2001
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0024 000155/2006
LOURIVAL CAETANO 0002 000413/1994
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0005 000209/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 000264/2001
MARCIO ROBERTO ZANETTI 0039 000009/2007
MARCOS RENAM SALVATI 0017 000438/2002
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0017 000438/2002
MARINEZ FERREIRA 0018 000550/2002
MARIO CEZAR TOMAZONI 0014 000315/2001

0016 000416/2002
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0018 000550/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 0025 000198/2006

0004 000340/1996
0020 000083/2005
0021 000084/2005
0015 000094/2002

PAULO AFONSO BISOL 0026 000224/2006
0030 000557/2006

RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0010 000210/2000
RODRIGO MENEZES 0017 000438/2002
RONALDO JOSE ECKHARDT 0026 000224/2006

0030 000557/2006
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0032 000414/2007
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0002 000413/1994
VICENTE DE PAULA MARQUES 0014 000315/2001

0016 000416/2002
VINICIUS AMORIM 0017 000438/2002

1.-EMBARGOS A EXECUÇÃO em fase de execução de sen-
tença- 323/1993-NESTOR IVO BOCCHI e outros x FAZEN-
DA NACIONAL - A parte exequente para que se manifeste nos
autos, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença nos
autos de Embargos a Execução de sentença. - Adv. CAMILO
DE TONI-

2.-REPARAÇÃO DE DANOS (SUM)-413/1994 (em fase de
execução de sentença)-LUIZ MARTINS e outros x COMPA-
NHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS - Homologado a com-
posição amigável realizada entre as partes nos termos em que
foi elaborada. Extinto o processo, na forma art. 794, II CPC.
Determinado o levantamento de eventual constrição judicial e
o arquivamento do feito. - Adv. LOURIVAL CAETANO e SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA-

3.-REAJUSTE DE BENEFICIOS (ORD)-294/1995-ARNAL-
DO CARLET e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL. Julgado improcedentes os pedidos contidos na
inicial e, em conseqüência, condenado a parte autora a pagar as
despesas processuais e honor rios ao advogado do réu, fixados
em R$ 700,00. Considerando que o autor ‚ beneficiário da as-
sistência judiciária gratuita, suspendida a condenação acima
até, e se, no período de05 anos, não restar demonstrada altera-
ção na sua situação financeira. - Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-340/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x CONFECCOES MUNECIAR LTDA e outros -
A parte exequente para que se manifeste nos autos quanto ao
decurso do prazo de suspensão. - Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 209/1997-ZENIR CORREIA DA SILVA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Manifeste-se a parte exe-
quente dando prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

6.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-243/1998-IVO CARVA-
LHO LEAO e outros x MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DO SUDOESTE - intimação das partes quanto a conta de custas
no valor de R$ 2.113,44, datada de 21/02/2008 visando a expe-
dição do competente precatório requisitório. - Adv. EDERSON
LANZARINI MARAN, JOSE DORIVAL BANDEIRA-

7.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-360/1998-RIO PA-
RANµ CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x
KEGLER & BRUNKHORST LTDA e outros - A parte exe-
quente para que proceda o recolhimento em guia das custas do
Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de int. no valor de R$
74,00. - Adv. CAMILO DE TONI-

8.-INDENIZAÇÃO (ORD)-512/1999-LUAN ALVES e outros x
COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - As
partes para ciência quanto a baixa dos autos e o V. Acórdão, bem
como requeiram o que entenderem de direito. - Adv. DALTON
CHITOLINA e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 540/1999-SELÇO BENVENUTTI x BAN-
CO DO ESTDAO DO PARANµ - A parte exequente para que
proceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial de
Justiça, quanto a diligência de penh/int. no valor de R$ 74,00.
- Adv. CAMILO DE TONI-

10.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-210/2000-TAISA S/
A - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x DIRCEU
BONACOLSA e outros - Manifeste-se a parte exequente dan-
do prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. - Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 388/2000 - LEONICE ROGGIA x BANCO
DO BRASIL S/A - Manifeste-se a exequente quanto a intima-
ção do executado conforme art. 475-J do CPC, com decurso do
prazo sem pagamento. - Adv. EDSON LUIZ COCCO-

12.-COBRANÇA DE SEGUROS EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 171/2001 -ODINA MARIA ZONTA x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS - Manifeste-se a parte exequente

dando prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. - Adv. KENNEDY MACHADO-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-264/2001-BANCO FORD
S/A x LUIZINHO RISSI - A parte exequente para que se mani-
feste nos autos, tendo em vista o trânsito em julgado da senten-
ça nos autos de Embargos de Terceiro nº 446/02. - Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO-

14.-INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-315/2001-VALDOIR
ANTONIO SOBCZAK x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
S/A. Julgado parcialmente procedentes os pedidos contidos na
inicial e, em conseqüência, condenado a ré a pagar ao autor: I)
Indenização por dano material no valor de R$ 6,30 devidamen-
te acrescidos de correção com base no INPC a partir da data do
desembolso (súmula 43, do STJ) e juros de mora de0,5% des-
de a data do desembolso (20.08.01) até 10/01/03 e de 1% ao
mês a partir de 11/01/03 até a data do pagamento, na forma do
art. 406 do CC, combinado com o art. 161, parágrafo 1º do
CTN. II) indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00
devidamente acrescido de correção monetária com base no INPC
e juros de mora de 1% ao mês, na forma do art. 406 do CC,
combinado com o art. 161, parágrafo 1º do CTN, ambos conta-
dos a partir da publicação desta sentença, não se aplicando ao
caso a Súmula 54 do STJ, tendo em vista fixação em valor cer-
to, entendendo-se que este já está atualizado até o momento em
que foi arbitrado. Condenado a ré‚ a pagar o equivalente a 70%
das despesas processuais e o autor o equivalente de 30% dessas
despesas. Em relação aos honor rios, fixados o seguinte: a) para
o advogado do autor: deverá a ré pagar o valor correspondente
a 20% sobre o valor da condenação que sofreu... b) para o ad-
vogado da ré: deverá o autor pagar o valor de R$ 600,00. Em
relação a verba honorária, fica admitida a compensação, nos
moldes da Súmula 306, do STJ. - Adv. MARIO CEZAR TO-
MAZONI, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

15.-INDENIZAÇÃO (ORD)-94/2002-ADAO BELLEI x ELEC-
TRON TRADE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e outros
- As partes para ciência quanto a baixa dos autos e o V. Acór-
dão, bem como requeiram o que entenderem de direito. - Adv.
FLAVIO JOSE PENSO, CAMILO DE TONI e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

16.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-416/2002-JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x VALDOIR ANTO-
NIO SOBCZAK. Julgado improcedente a impugnação ao valor
da causa formulada nestes autos. - Adv. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO e MARIO CEZAR TOMAZONI-

17.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-438/2002-CASA DE SAU-
DE SANTO AGOSTINHO LTDA x CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA. Conhecido dos
Embargos de Declaração opostos as fls. 131-135 e negado pro-
vimento ao recurso. De outro lado, tendo em vista a natureza
manifestamente protelatória destes embargos de declaração,
condenado a embargante a pagar ao embargado, multa equiva-
lente a 1% do valor da causa, devidamente corrigido pela vari-
ação anual do IGP-M. - Adv. MARCOS RENAM SALVATI,
MARIA CRISTINA GUIMARAES, RODRIGO MENEZES e
VINICIUS AMORIM-

18.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-550/2002-SAROLLI
E CIA LTDA x LUIZ DA SILVA RODRIGUES ME. Deferido o
requerimento formulado as fls. 119/120 e desconstituída a pe-
nhora realizada a fl. 62, bem como o recolhimento do mandado
de busca e apreensão. - Adv. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE,
FLAVIO JOSE PENSO e MARINEZ FERREIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 116/2004 - CAMPAGNONI & CAMPAG-
NONI LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A - A parte
executada na pessoa de seu procurador, para, no prazo de 15
dias, pagar o valor atualizado da dívida (cálculo nos autos de
R$ 830,97 datado de 26.11.07), sob pena de ser acrescida mul-
ta de 10%, na forma do art. 475-J do CPC e custas processuais
no valor de R$ 157,50 - Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

20.-OBRIGAÇÃO DE FAZER (ORD)-83/2005-ADAO BIE-
LAK x BANCO DO BRASIL S/A e outros. Deferida a carga
pelo prazo de 20 dias. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

21.-REVISÃO DE CONTRATO (ORD)-84/2005-ROMEU GI-
ACHINI x BANCO DO BRASIL - As partes para ciência quan-
to a baixa dos autos e o V. Acórdão, bem como requeiram o que
entenderem de direito. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON
e NOELI DE SOUZA MACHADO-

22.-REITEGRAÇÃO POSSE C.C.LIMINAR-320/2005-ESTA-
DO DO PARANA x GECY CECCON. Julgado procedentes os
pedidos contidos na inicial para o fim de confirmar a decisão
liminar de fl. 33, ficando o autor definitivamente reintegrado
na posse do imóvel descritos nestes autos. Condenado a ré ao
pagamento das custas processuais e honor rios ao procurador
do autor, fixados em R$ 380,00. - Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

23.-USUCAPIÃO ESPECIAL-332/2005-SEBASTIAO MAR-
QUES DA ROCHA e outros x LAURO KAMINOSKI e outros
- Manifeste-se o autor. - Adv. CAMILO DE TONI-

24.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-155/2006-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALE-
XANDRE ANTUNES - Manifeste-se a parte autora dando pros-
seguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

25.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-198/2006-ADELQUE BOR-
DIN x BANCO DO BRASIL S/A. Julgado procedentes os pe-
didos para o fim de: a) condenar o réu a prestar contas ao autor
relativas ao contrato mantido entre as partes, desde a data de-
clinada na inicial até o dia em que começou a fluir o prazo para
contestação ou o encerramento da conta, caso o contrato tenha

se encerrado antes, no prazo de 48 horas, nos termos do pará-
grafo 2º do art. 915 do CPC. b) condenar o réu a pagar as des-
pesas processuais e honorários ao patrono do autor, fixados em
30,00. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

26.-OBRIGAÇÃO DE ABST.DE ATO(ORD)-224/2006-SAF
DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTÖCIOS LTDA x FER-
MENTO GOOD INSTANT LTDA - As partes para que, no pra-
zo de 10 dias, digam se tem interesse na conciliação. No mes-
mo prazo, deverão as partes especificar e justificar as provas
pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade para
tanto. - Adv. JORGE ABDALA SEADI, PAULO AFONSO BI-
SOL e RONALDO JOSE ECKHARDT-

27.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-271/2006-FATIMA GRAN-
DI x ANTONIO FLORI FERREIRA GOMES - A parte autora para
manifestação nos autos. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

28.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-308/2006-CELIO VITOR DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS - Designada audiência Instrução e Julgamento para o dia
07.10.08 as 13h30min. - Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-

29.-RETIFICAÇÃO REGISTRO PÚBLICO-403/2006-DE-
ENYFFER DANGLEI DA ROSA CADORE. Ao autor para que
junte aos autos, certidão do cartório Distribuidor e Vara da In-
fância e Juventude local, demonstrando a inexistência de ações
propostas contra sua pessoa. - Adv. CAMILO DE TONI-

30.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-557/2006-FER-
MENTO GOOD INSTANT LTDA x SAF DO BRASIL PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Julgado improcedente a im-
pugnação ao valor da causa formulada nestes autos. - Adv. JOR-
GE ABDALA SEADI, PAULO AFONSO BISOL e RONALDO
JOSE ECKHARDT-

31.-CONVERSÃO SEPARACAO EM DIV.-84/2007-L.C.J.B.
x M.O.S. - EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267, inciso VIII, CPC. - Adv. CAMILO DE
TONI-

32.-ALIMENTOS-414/2007-T.F.R.C. x N.C. - Manifeste-se o
requerido sobre o contido no petitório de fl. 21, bem como para
que informe em que condições foi realizado o noticiado acor-
do, indicando se houve homologação judicial. - Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-

33.-EXECUÇÃO FISCAL-24/2000-FAZENDA NACIONAL x
PEDRON COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME. Indeferido o
requerimento formulado as fls. 115/117. - Adv. CAMILO DE
TONI-

34.-EXECUÇÃO FISCAL-25/2000-FAZENDA NACIONAL x
PEDRON COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME. Indeferido o
requerimento formulado as fls. 79/81. - Adv. CAMILO DE
TONI-

35.-EXECUÇÃO FISCAL-27/2000-FAZENDA NACIONAL x
PEDRON COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME. Indeferido o
requerimento formulado as fls. 84/86. - Adv. CAMILO DE
TONI-

36.-EXECUÇÃO FISCAL-28/2000-FAZENDA NACIONAL x
PERON COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME. Indeferido o
requerimento formulado as fls. 80/82. - Adv. CAMILO DE TONI-

37.-EXECUÇÃO FISCAL-84/2003-FAZENDA NACIONAL x
PEDRON COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME. Indeferido o
requerimento formulado a fl. 24/26. - Adv. CAMILO DE TONI-

38.-CARTA PRECATORIA-239/2007-Oriundo da Comarca de
FCO BELTRAO-PR/VF E JEF CIVEL E CRIMINAL -CON-
SELHO REG.DE ENG.ARQ. E AGRONOMIA - CREA x LEO-
NI RITZEL E CIA LTDA - Manifeste-se a parte exequente quan-
to a certidão de citação e negativa de penhora do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

39.-GUARDA-9/2007-V.C. x W.M.P.C. - Nomeado como cu-
rador do réu citado por edital, em aceitando o encargo apresen-
te resposta a ação no prazo legal. -Adv. MARCIO ROBERTO
ZANETTI-
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1.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-484/1995-OLVEPAR
- OLEOS VEGETAIS DO PARANA x URGELIO DE FREI-
TAS VIEIRA e outros - A parte exequente para que proceda o
preparo da conta de custas no valor de R$ 413,10, para arqui-
vamento provisório dos autos. - Adv. EDSON CRIVELATTI-

2.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-206/1997-ORLANDO
TREMEA x AMAURI GALVAN - ESPOLIO - A parte para que
proceda a retirada do ofício expedido e/ou deposite o valor da
postagem. - Adv. CAMILO DE TONI-

3.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-329/1998-RIO SÃO
FRANCISCO COMP.SEC.DE CREDITOS FINANCEIROS x
SIMAO INACIO DA SILVA e outros - Manifeste-se a parte
requerida sobre o laudo de avaliação no valor de R$ 62.600,00,
datados de 14.02.08. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-72/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x SILVIO GATTI - Manifestem-se as partes no
prazo legal sobre o a reavaliação no imóvel penhorado no valor
de R$ 440.500,00 datado de 18.02.08 e cálculo geral apresen-
tado pelo exequente no valor de R$ 53.074,25 datado de
28.09.07 de fl. 153. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e
IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

5.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-219/2001-ESTEVAN
BENTKOSKI e outros x SERGIO KOSLOSKI e outros. Julga-
do improcedentes os pedidos contidos na inicial e condenado
os autores a pagar, integralmente, as custas processuais e honor
rios ao advogado dos réus, fixados em R$ 2.000,00. Ne entan-
to, tendo em vista que os autores são beneficiários da justiça
gratuita, fica essa condenação suspensa até e se, em 05 anos,
não ficar demonstrada alteração na sua situação financeira,
quando então, restar prescrita a obrigação. - Adv. MARIO CE-
ZAR TOMAZONI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

6.-ALIMENTOS EM FASE DE EXECUCAO DE SENTENCA
-CÖVEL-556/2002-J.A.B. e outros x A.B. - A parte exequente
para que se manifeste nos autos quanto ao decurso do prazo de
suspensão. - Adv. DALTON CHITOLINA-

7.-EXECUÇÃO ALIMENTOS-89/2003-N.C.B.J. x N.B. - A
parte exequente para que se manifeste nos autos quanto ao de-
curso do prazo de suspensão. - Adv. DEBORA BETANIA DE
TONI-

8.-RESCISÃO DE CONTRATO-107/2003-SUPRAREAL
COM.IMP.EXP.HORTIGRANGEIROS LTDA x PROSEMEN-
TES LTDA. Julgado parcialmente procedentes os pedidos de-
duzidos na inicial para o fim de: I) declarar a rescisão do con-
trato de representação comercial celebrado entre as partes; II)
condenar a ré a pagar a autora as comissões devidas em decor-
rência dos pedidos agenciados por esta no ano de 2002, obser-
vando-se o seguinte: a) para os pedido de compradores domici-
liados em Realeza, a comissão ser devida se o pedido foi emi-
tido até o dia 23/07/02, inclusive; b) para os pedido de compra-
dores domiciliados em outra praça do Estado do Paraná a co-
missão ser devida se o pedido foi emitido até o dia 08/07/02,
inclusive; c) para os pedidos de compradores domiciliados em
outro Estado, a comissão ser devida se o pedido foi emitido até
o dia08/06/02; d) para os pedidos de compradores domicilia-
dos no estrangeiro, a comissão ser devida se o pedido foi emi-
tido até o dia08/04/02, inclusive; e) em qualquer dos casos

mencionados nas letras “a” a “d”, acima, a comissão ‚ de 6% se
o pedido foi emitido sem desconto; f) em qualquer dos casos
mencionados nas letra “a” a “d”, acima, a comissão ‚ de 5% se
o pedido foi emitido com desconto; g) os valores deverão ser
corrigidos monetariamente com base no IGP-DI, calculado a
partir do dia07/08/02, data em que as comissões deveriam ter
sido pagas; h) ainda, deverão ser acrescidos juros moratórios
de 1% ao mês, desde a citação. III) Condenar a r‚ a pagar a
autora a indenização prevista no art. 27, alínea “j”, da lei n§
4.886/1965, correspondente a 1/2 do total da remuneração aufe-
rida durante o tempo que a autora exerceu a representação, ten-
do como termo inicial do contrato o dia05/06/01 e incluindo as
comissões apuradas na forma do item anterior, acrescidas de cor-
reção monetária calculada pelo IGP-DI a partir do dia 07/08/02
e juros de mora, estes a base de 1% ao mês contados desde a
citação. Por outro lado, julgado improcedente o pedido contra-
posto formulado pela r‚ em face da autora. Condenado a ré a
pagar, integralmente, as despesas processuais e honor rios ao
advogado da autora, arbitrados em 20% sobre o valor da conde-
nação, a ser apurado por liquidação de sentença. - Adv. RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA e STEVE DE PAULA E SILVA-

9.-SEPARAÇÃO JUD. C.C.ALIMENTOS em fase de exec. de
Alimentos - 182/2003-M.D.N. x A.W.N. - A parte exequente
para que se manifeste nos autos quanto ao decurso do prazo de
suspensão. - Adv. CAMILO DE TONI-

10.-ALIMENTOS-304/2003-E.M.S. x N.S. - A parte autora para
que se manifeste nos autos quanto ao decurso do prazo de sus-
pensão. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

11.-SEPARAÇAO JUD. C.C.ALIMENTOS-391/2003-Z.T.S. x
J.A.S. - A parte autora para que se manifeste nos autos quanto ao
decurso do prazo de suspensão. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

12.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-477/2004-COOPERA-
TIVA AGROPEC. CASCAVEL LIMITADA-COOPAVEL x OLI-
RIO TORMEN. Manifeste-se a exequente nos autos. - Adv. JOSE
FERNANDO MARUCCI, LEILA REGINA FUSINATTO-

13.-ALIMENTOS-65/2005-U.M.S. x J.S. - A parte autora para
que se manifeste nos autos quanto ao decurso do prazo de sus-
pensão. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

14.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-135/2005-SERGIO EU-
FRASIO PENSO e outros x ARTUR VANDERLEI BIELAK e
outros. Julgado procedentes os pedidos contidos na inicial para
o fim de confirmar a decisão liminar de fl. 18, ficando os auto-
res definitivamente reintegrados na posse do imóvel descrito
nestes autos. Condenado os réus ao pagamento das despesas
processuais e honor riso ao procurador do autor, fixados em R$
500,00. - Adv. CAMILO DE TONI-

15.-ORDINARIA DE CONCESSAO DE APO-244/2005-
FRANCISCO SCALABRIM x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Julgado improcedente o pedi-
do e, por conseqüência condenado o autor a pagar as custas
processuais e honor rios ao procurador do réu, fixados em R$
380,00, ficando, no entanto, tal condenação suspensa pelo pe-
ríodo de05 anos, quando a obrigação restar prescrita se, até lá,
não ficar demonstrada alteração na situação financeira do au-
tor. - Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

16.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-273/2005-G.R.L. x V.P.R.
- A parte autora para que se manifeste nos autos quanto ao decur-
so do prazo de suspensão. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

17.-INTERDIÇÃ0-312/2005-ANGELA LUIZ CORDEIRO x
LORENI CORDEIRO -”...Julgado Procedente o pedido conti-
do na inicial e decretada a interdição de Loreni Cordeiro já
qualificado(a) nos autos, declarando-o(a) absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil...” Condena-
do a requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios ao advogado da requerente, fixados em R$ 200,00, bem
como os honorários para a defensora nomeada, fixados em
200,00. - Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e DANIELI
CRISTINA MARCON-

18.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS-323/2005-
M.A.X. x F.C.L.X. - A parte autora para que proceda o preparo
da conta de custas no valor de R$ 345,57. - Adv. DANIELI
CRISTINA MARCON-

19.-DISSOLUÇÃO DE SOC.FATO C/PART-350/2005-J.M.L.
x G.S. - A parte autora para que se manifeste nos autos quanto
ao decurso do prazo de suspensão. - Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO-

20.-ALIMENTOS-373/2005-A.R. x A.R. A parte autora para
que atenda a cota ministerial de fl. 48. - Adv. VINICIUS DO
VALE ASSIS-

21.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-387/2005-LUIS
GENTIL PIERESAN x IRTES MUNARO CEOLIN - Designa-
do leilão e/ou praça pública para os dias 11 e 25.04.08, sempre
as 13h30min, para realização da 1ª e 2ª praças respectivamen-
te. A parte exequente para que proceda a retirada em cartório
do edital expedido nos autos providenciando sua devida publi-
cação se for o caso(art. 686 par grafo 3§ NR Lei 11.382/06) e
recolha o exequente em guia o valor de R$ 31,00 do Sr. Oficial
de Justiça para intimação pessoal do(s) executado(s) não re-
presentados. - Adv. CAMILO DE TONI-

22.-DECLAR.INEX.REL.JUR.C/C NUL T-6/2006-NELSON
MACHADO x LOSANGO PROMOCOES DE VENDA LTDA
e outros - Reiterando intimação. A parte requerida LOSANGO
para que proceda o preparo da sua cota parte das custas no
valor de R$ 160,55, conforme acordo entabulado e sentença
nos autos. Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

23.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-12/2006-C.S.T.
e outros. Decretado o divórcio do casal. - Adv. DANIELI CRIS-
TINA MARCON-

24.-DIVORCIO-63/2006-I.F. x J.F. - Atenda o autor a cota mi-
nisterial de fl. 31. - Adv. DALTON CHITOLINA-

25.-IMISSÃO DE POSSE-93/2006-CLAUDIMIR ANTONIO
ROSSAROLLA e outros x LUIZ DA SILVA RODRIGUES -
ME e outros - Declarada a nulidade da citação editalícia pro-
movida nestes autos e de todos os atos praticados a partir da
citação inválida. A parte autora para que proceda a retirada do
edital para nova citação, desta feita, com estrita obediência aos
requisitos do art. 232 do CPC. - Adv. CAMILO DE TONI e
NEREU PERONDI-

26.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-117/2006-CLAU-
DIMIR ANTONIO ROSSAROLLA e outros x LUIZ DA SILVA
RODRIGUES e outros -. Declarada a nulidade da citação edi-
talícia promovida nestes autos e de todos os atos praticados a
partir da citação inválida. A parte autora para que proceda a
retirada do edital para que promova nova citação, desta feita,
com estrita observância aos requisitos do art. 232 do CPC. -
Adv. CAMILO DE TONI e NEREU PERONDI-

27.-DIVORCIO CONSENSUAL-151/2006-T.S.S. e O.R.S. De-
cretado o Divórcio do casal. - Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

28.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-182/2006-N.T.M. x
C.M. - A parte autora para que se manifeste nos autos quanto
ao decurso do prazo de suspensão. - Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

29.-INDENIZAÇÃO AC.TRANSITO C.C.-228/2006-CASA-
RIL E FERRONATO LTDA x ADIR SOTILES e outros. Tendo
em vista que a parte autora não arrolou testemunhas na forma
do art. 276 do CPC, determinado a expedição de cartas preca-
tórias para oitiva testemunhas arroladas pelo r‚u. A parte re-
querida para que proceda a retirada das cartas precatórias ex-
pedidas para cumprimento. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ,
JORGE MATIOTTI NETO, SIDNEY JOS• MATIOTTI e REI-
NALDO MIRICO ARONIS-

30.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-319/2006-O.S. x
I.F.S. Homologo por sentença o acordo noticiado as fls. 106/
110 e decretado a separação judicial. - Adv. FLAVIO JOSE
PENSO e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2006-VALDIR WEBER
x UNIAO. Julgado procedentes os presentes embargos, para o
fim de determinar a extinção da execução fiscal n§ 46/06. Con-
denado a embargada ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios ao advogado do embargante, fixa-
dos em R$ 1.000,00. - Adv. VALDEMAR MORAS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2006-ADELQUE BOR-
DIN x UNIAO. Julgado procedentes os presentes embargos a
execução, para o fim de determinar a extinção da execução
fiscal nº 26/06. Condenada a embargada ao pagamento das custas
processuais e despesas processuais e dos honorários advocatí-
cios ao advogado do embargante, fixados em R$ 10.000,00. -
Adv. VALDEMAR MORAS e DANIELI CRISTINA MARCON-

33.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-371/2006-ADAIR CARLOS
TEIXEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - AG.REALEZA-PR.
Julgado procedentes os pedidos para o fim de: a) Condenar o réu
a prestar contas ao autor relativas ao contrato mantido entre as
partes, desde a data da abertura da conta corrente até o dia em
que começou a fluir o prazo para contestação ou o encerramento
da conta, caso o contrato tenha se encerrado antes, no prazo de
48 horas, nos termos do parágrafo 2º, do art. 915 do CPC. b)
Condenado o réu a pagar as despesas processuais e honorários
ao patrono do autor, fixados em R$ 380,00 levando em conta o
pequeno valor da causa e a baixa complexidade. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e NOELI DE SOUZA MACHADO-

34.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-372/2006-ADAIR CARLOS
TEIXEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - AG. SALTO DO
LONTRA-PR. Julgado procedentes os pedidos para o fim de:
a) condenar a ré a prestar contas ao autor relativas ao contrato
mantido entre as partes, desde a data da abertura da conta cor-
rente até o dia em que começou a fluir o prazo para a contesta-
ção ou o encerramento da conta, caso o contrato tenha se en-
cerrado antes, no prazo de 48 horas, nos termos do par grafo
2§, do art. 915 do CPC. b) Condenar o r‚u a pagar as despesas
processuais e honor rios ao patrono do autor, fixados em R$
380,00, levando em conta o pequeno valor da causa e a baixa
complexidade dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e NOELI DE SOUZA MACHADO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2006-EMERSON GAR-
CIA DO NASCIMENTO e outros x UNIÇO. Julgado proce-
dentes os presentes embargos , para o fim de determinar a ex-
tinção da execução fiscal n§ 40/06. Condenado a embargada
ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorá-
rios advocatícios ao advogado da embargante, fixados em R$
1.000,00. - Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

36.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-416/2006-B.P.A. e
D.P.A. Decretado o divórcio do casal. - Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

37.-ALIMENTOS PROVISORIO - CAUT-462/2006-C.S. x O.S.
Homologado a separação judicial nº 319/06 e extinto este proces-
so. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e FLAVIO JOSE PENSO-

38.-DECL.REC.UNIAO EST.DIR.MEACAO-499/2006-E.D. x
A.T.F. e outros. Julgado procedente o pedido contido na inicial
e declarado a existência da União Estável havida entre a autora
e a pessoa de E.T.F, este falecido em 30.01.06, para que decor-
ram deste reconhecimento todos os seus efeitos legais. Conde-
nado as rés a pagarem as custas processuais e honor rios ao
patrono da autora, fixados em 100,00. - Adv. EDERSON LAN-
ZARINI MARAN-

39.-RESC.CONT.C.C.REIT.DE POSSE-507/2006-ABDUL
HAMID SALEH AYOUB x JOSE CARLOS FERREIRA. Jul-

gado parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial
para o fim de: a) rescindir o contrato particular de compra e
venda de imóvel firmado pelas partes em 10/02/06 (instrumen-
to juntado as fls. 22/23); b) Confirmar a decisão liminar de fls.
29/31, ficando o autor definitivamente reintegrado na posse do
imóvel descrito nestes autos; e c) tendo em vista que o autor
sucumbiu de parte mínima dos pedidos, condenar o réu a pa-
gar, integralmente, as despesas processuais e honorários ao pro-
curador do autor, fixados em R$ 600,00. - Adv. LAERTES
BOGUS JUNIOR-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/2007-AIRTON PAULO
TRAINOTTI SANTIN e outros x UNIAO. Aos embargantes
para que, em 10 dias, juntem as necessárias procurações outor-
gadas a advogada que subscreveu a petição inicial. - Adv. DA-
NIELI CRISTINA MARCON-

41.-REINT.POSSE C.C.PERDAS E DANO-82/2007-DALTRO
LUIZ SPILLER x NAIR ALVES DE LARA. Julgado proceden-
tes os pedidos contidos na inicial para o fim de: a) reintegrar
definitivamente o autor na posse do imóvel descrito nestes au-
tos; b) condenar a ré a pagar ao autor indenização no valor de
R$ 1.520,00 acrescidos de correção monetária calculada com
base na variação do IGP-DI e juros de mora de 1% ao mês,
sendo ambas as verbas a partir da citação; c) condenar a ré‚ a
pagar, integralmente, as despesas processuais e honor rios ao
procurador do autor, fixados em 10% sobre o valor da conde-
nação. - Adv. CAMILO DE TONI-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-105/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ADELAR BERNARDO DA SILVA. Julga-
do procedente a pretensão da autora, para o fim de confirmar a
liminar de busca e apreensão deferida a fl. 19, com relação ao
bem dado em alienação fiduciária apreendido (FL. 22). Conde-
nado o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
ao advogado da parte vencedora, fixados em R$ 760,00. - Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

43.-EXECUÇÃO ALIMENTOS-119/2007-A.G.S. x A.S. - A parte
exequente para que se manifeste nos autos quanto ao decurso do
prazo de suspensão. - Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

44.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJ-159/2007-IRMAOS
BOCCHI E CIA LTDA x SERGIO PAULO PELLENZ - Mani-
feste-se a parte exequente quanto ao decurso do prazo de opo-
sição de embargos e quanto a certidão negativa de penhora do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. IDAIR EDSON MARCELLO-

45.-EXECUÇÃO ALIMENTOS-181/2007-L.V.S.A. x V.A. - A
parte exequente para que se manifeste nos autos quanto ao de-
curso do prazo de suspensão. - Adv. PEDRO MOACIR CAR-
DOSO RENNER-

46.-CONVERSÃO SEPARACAO EM DIV.-186/2007-J.A.S. x
M.D.S. Julgado procedente o pedido e convertido em divórcio
a separação do casal. - Adv. CAMILO DE TONI-

47.-CONVERSÃO SEPARACAO EM DIV.-328/2007-N.S. e
D.P.L. Convertido em divórcio a separação do casal. - Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2007-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO ARY DE
ALMEIDA. Julgado procedentes os pedidos contidos na inicial
destes embargos para o fim de afastar o excesso no valor cobra-
do na execução, no total de R$ 353,21, devendo ser observado o
cálculo apresentado pelo embargante. Condenado o embargado
a pagar, integralmente, as despesas processuais e honorários em
favor do procurador do embargante, fixados em R$ 100,00. Em
relação a vera honorária, fica admitida a compensação, nos mol-
des da Súmula 306 do STJ. - Adv. DALTON CHITOLINA-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-396/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIM x ALA-
DIO MALINSKI. Julgado procedente a pretensão da autora,
deduzida em face do réu, para o fim de confirmar a liminar de
busca e apreensão deferida fl. 25. Condenado o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários de advogado da par-
te vencedora, fixados em R$ 760,00. - Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI-

50.-DIVORCIO LITIGIOSO-404/2007-I.D.S.O. x C.V.O. -
Sobre a ausência de contestação, manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

51.-MODIFICAÇÃO GUARDA-85/2004-E.Z.B.D.S. e outros
x L.E.S.P. e outros. Concedido aos requerentes a guarda da
criança L.E.S.P. - Adv. ADRIANA APARECIDA ALVES PE-
RES e FLAVIO JOSE PENSO-

52.-ADOÇÃO-6/2007-L.A.D.F. e outros x A.R.L. Julgado pro-
cedente o pedido para o fim de conceder aos requerentes a ado-
ção da criança A.R.L. - Adv. CAMILO DE TONI-

FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RUA: 7 DE SETEMBRO, Nº. 34 - SALA 19
FONE: 0XX41-3652-1440
JUIZ DE DIREITO: LEO HENRIQUE F. ARAUJO

R E L A Ç Ã O Nº. 005/2008

1. DESAPROPRIAÇÃO-182/1988-MUNICIPIO DE RIO
BRANCO DO SUL x ERNESTO ALBINO MOECKEL- Aguar-
de-se o cumprimento do precatório. -Advs. OZIMO COSTA
PEREIRA, JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780 e
GEORGE BUENO GOMM-.

2. DEMARCATORIA E DIVISAO-148/1991-MARIA DOS

Rio Branco
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SANTOS STRESSER e outro x LEONIDES SANTOS VIEI-
RA-01. Deve a autora cumprir integralmente o despacho de fls.
133, efetuando também o depósito dos honorários de fls. 125.
02. Feito o depósito, ao Srs. Arbitradores para início dos traba-
lhos. -Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

3. DECLARATORIA-304/1994-MEDTRALPEX ELETROE-
LETRONICA INDUSTRIAL LTDA x DIRETEL DIST. REG.
DE EQUIP. E TELECOMUNICOES LTDA e outro- Retornem
os autos ao Sr. Contador para que atualize o cálculo de fls. 145
acrescentando o valor dos honorários advocatícios. -Advs.
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780, MUNIR
ABAGGE - OAB/PR 14.457, ANDRE FEOFILOFF, CARLOS
MURILO PAIVA - OAB/PR 21.469 e ALTAMIRO PROCHNO
GAONA-.

4. DECLARATORIA-438/1994-JOAQUIM SIMAO FERREI-
RA e outros x A. B. LOSS & CIA. LTDA.-
ANTE O EXPOSTO: (a) JULGA-SE PROCEDENTE a pre-
sente Ação DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JU-
RÍDICO, para o fim de: (a) decretar a nulidade do mandato de
procuração averbado na data de 26/01/1988, no livro 172-P,
folha 334, do 5.0 Tabelião de Notas da Comarca de Curitiba;
(b) de conseqüência, anular a escritura pública de compra e
venda referente ao Quinhão “A”, lavrada 17/08/92, no livro
02, folha 104, do Tabelionato da Comarca de Säo José dos Pi-
nhais, bem como o registro de n.º 2- 2697, protocolo n.° 13983
da matrícula n.° 2697 do Cartório de Registro de Imóveis de
Rio Branco do Sul; (c) nulificar a escritura pública de compra
e venda referente ao Quinhão “B”, lavrada em04/01/93, no li-
vro 160, folhas 25/26, do Tabelionato do Distrito da Sede do
Município de Almirante Tamandaré, tendo como vendedores o
autor e sua falecida esposa, e adquirente a empresa requerida,
assim como o registro de n.º 2-2698, protocolo n.º 16281, da
matrícula de n.º 2698 do Cartório de Registro de Imóveis de
Rio Branco do Sul; (d) extinguir a escritura pública de re-rati-
ficação, lavrada na data de 25/09/93, do Tabelionato da Co-
marca de São José dos Pinhais; (e) cancelar todas as escrituras
públicas e registro de imóveis originários da procuração men-
cionada; (f) condenar a ré ao pagamento das perdas e danos
consistente nas despesas tidas e que ainda vierem a ocorrer no
foro extrajudicial, face aos cancelamentos referidos, e regula-
rização do “status quo”, a serem arbitradas em liquidação de
sentença, na forma do art. 475-B do CPC, acrescidas de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406, CCB), e
correção monetária, pelo índice oficial, ou seja, média de vari-
ação entre INPC/IGP, a contar da intimação da sentença. E ain-
da, condeno a empresa ré ao pagamento das custas e despesas
processuais da ação principal, e dos honorários advocatícios
(do procurador do autor), estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3 , do
Código de Processo Civil. (B) JULGA-SE IMPROCEDENTE
a lide secundária para o fim de indeferir o pedido de condena-
ção do denunciado o 5.0 TABELIONATO DE NOTAS DE
CURITIBA, REPRESENTADO PELO SEU TITULAR, ao pa-
gamento das perdas e danos, ao passo que não restou compro-
vado o dolo ou a culpa do denunciado no atos ora declarados
nulos. Quanto aos encargos de sucumbência, condeno a ré (de-
nunciante), ao pagamento das custas e despesas processuais
tidas com a denunciação, e dos honorários advocatícios do pro-
curador do denunciado, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil re-
ais), com fulcro no art. 20, § 40, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se no que Couber o Código de Normas da Corregedo-
ria Geral de Justiça. ‘ -Advs. JULIO ANTONIO SIMAO FER-
REIRA-11.423, FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUS-
SO e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-.

5. MANUTENÇÃO DE POSSE-503/1994-COMPANHIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x JOAO COSTA-
Depois da resposta, manifeste-se o exeqüente. -Advs. JOSÉ
CARLOS BUSATTO e CARLEDES ELIAS DO CARMO OAB
20.015-.

6. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-518/1997-REGELINE RO-
CIO BRANDT x MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL-
Intime-se o procurador da executada para que o mesmo assine
o acordo de fls. 266, possibilitando assim que o mesmo seja
homologado. -Advs. SANDRA MARIA B. DOS SANTOS.
13.427 e MARIZABEL DOMINGUES D.PIAZON -30367-.

7. EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL-181/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x EURICO BALES- Diante da inércia do credor,
ao arquivo provisório, com as anotações de praxe. -Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE - OAB/PR 11368-.

8. USUCAPIÃO-175/2000-TROMBINI FLORESTAL S/A x
ESTADO DO PARANA e outro- Retirar Carta de Notificação.
-Advs. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, OZIMO COSTA PE-
REIRA, HELOISA BOT BORGES - OAB/PR 26279 e FABIA-
NE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-.

9. ENTREGA DE DOCUMENTOS-592/2000-FÁBIO MAR-
COS BONFIM e outros x CAMILITA LIRIANO BELISÁRIO-
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. -Advs.
JULIO CESAR FARIAS POLI -AOB 31.194 e FLÁVIA DU-
TRA INFANTE VIEIRA-16.991-.

10. ALIMENTOS-80/2001-MAICOM RODRIGO PEREIRA e
outros x JOSE PEREIRA- Manifeste-se o réu acerca do contido
na petição de fls. 75/79 -Adv. ANITA CARUSO PUCHTA - .

11. COBRANÇA CC IND DANOS MORAIS-181/2001-MA-
TEUS SALES x MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL-
01. O pedido de fls. 134 é impertinente, tendo em vista que o
Município de Rio Branco do Sul ainda não foi citado. 02.
Deve o credor atender ao pedido de providências de fls. 132-
verso. -Advs. LIBIAMAR DE SOUZA-AOB/PR 27.399, JOÃO
AMADEU STRESSER DA SILVA e JOSE EUCLAIR MAR-
TINS - OAB/PR 11870-.

12. COBRANÇA CC IND DANOS MORAIS-187/2001-JOAO
BATISTA ZEM x MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL-
01. Defiro o pedido de parte autora, a fim de suspender o feito

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.02. Após, diga sobre o
prosseguimento do feito. -Advs. LIBIAMAR DE SOUZA-AOB/
PR 27.399, MARCIO HOFMEISTER - OAB/PR 17926, JOÃO
AMADEU STRESSER DA SILVA e JOSE EUCLAIR MAR-
TINS - OAB/PR 11870-.

13. INDENIZAÇÃO P/ RESTR. AO CRED-383/2001-SONIA
ARTIGAS DOS SANTOS x CACIQUE PROMOTORIA DE
VENDAS- Manifeste-se a parte exeqüente sobre o contido na
certidão retro. -Advs. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR
11870, JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA-OAB23044 e
CLAUDIA BEATRIZ V. NISSEL-OAB 20864-.

14. INTERDIÇÃO-932/2001-DELURDES FERREIRA DOS
SANTOS LARA x DIRCELE FERREIRA DE LARA- Cum-
pra-se a sentença de fls. 62/63, tomando-se por termo em livro
próprio o compromisso de curador, bem como inscrevendo a
sentença no registro civil competente, e publicando na impren-
sa com as exigências da lei, na forma do artigo 1.184 do Códi-
go de Processo Civil, uma vez no órgão oficial e por duas vezes
no jornal de circulação regional. -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706-.

15. EMBARGOS DE TERCEIROS-1566/2001-SILAS TOSTO
x RDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS- Diante da inércia
do credor, ao arquivo provisório, com as anotações de praxe. -
Advs. ULYSSES F. VIEIRA NETT0-OAB/PR 9718 e JARBAS
AFONSO DE O. PEDROZA 26.591-.

16. DEPOSITO-67/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINAN. E INVEST. x JOAO BATISTA ZEN- Intime-se pesso-
almente o autor a dar regular prosseguimento ao feito, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, efetuando o pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinção (artigo 267,
inciso III, parágrafo 1.°, do Código de Processo Civil). -Advs.
JOSE TELLES DO PILAR OAB/PR 37911 e LEIA MARIA
DE FARIA MELECH -30.855-.

17. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-170/2002-PETRO-
CAL INDUSTRIA COMERCIO E EXP. DE CALCARIOS x
FAZENDA NACIONAL- Ante o exposto, JULGA-SE EXTIN-
TO os presentes embargos à execução, sem resolução de méri-
to, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil, diante da insuficiência da garantia do juízo. Condeno a
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
conforme preconizado no artigo 20, § 40 do Código de Proces-
so Civil. Eventual execução de sucumbência deverá ser pro-
cessada nestes autos de embargos, separada da execução em
trâmite nos autos principais, a fim de evitar confusões de ver-
bas e cálculos. Certifique-se nos autos de execução para conti-
nuidade do feito. -Advs. FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA-
RACAT, LUCIANE BAGGIO LOSSO-SIPE 81939 e MANO-
LO AURÉLIO BEDIN KELLER-.

18. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-201/2002-IVANIR COR-
DEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE ITAPERUCU- Pos-
to isto, reconheço a incompetência deste Juízo para apreciar a
matéria sub judice e determino a remessa dos autos ao Juízo da
Vara do Trabalho de Colombo, com fundamento artigo 114 da
Constituição Federal de 1988. Remetam-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. Demais diligências necessárias, -Advs.
FABIO MAX MARSCHNER MAYER-OAB 20213 e FRAN-
CINE ERDMANN GONCALVES 39.248-.

19. BUSCA E APREENSAO-425/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA x JOAO SKLENIARCZ MA-
LANSKI-01. Defiro o pedido de fls. 120, a fim de conceder o
30 (trinta) dias de prazo a parte autora.02. Após, manifeste-se
sobre o prosseguimento do feito. -Advs. PLÍNIO ROBERTO
DA SILVA e NATAL HILARIO DOSSENA-.

20. DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-463/2002-ANTO-
NIO DE LARA COSTA e outro- Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetivado pelas partes,
conforme as condições constantes às fls. 28. Em conseqüência,
e com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Pagas
as custas remanescentes, arquivem-se com baixa na distribui-
ção. -Adv. -João Amadeu Stresser da Silva OAB/PR 17.310.

21. RESCISÃO DE CONTRATO-614/2002-ELIAS MALTA-
CA x ALZIRO BATISTA ALVES e outro-01. Ciência as partes
da decisão de Superior Instância que negou provimento ao re-
curso de apelação interposto.02. Aguarde-se, pelo prazo de seis
meses, eventual requerimento para cumprimento da sentença.
03. Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses,
arquivem-se os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a
pedido da parte, nos termos do parágrafo 5.° do artigo 475-J do
Código de Processo Civil. -Advs. JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706 e JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870-.

22. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-635/2002-CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x GR SUL TRANS-
PORTES LTDA- Aguarde-se no arquivo provisório, conforme
solicitado na petição de fls. 102. -Advs. PLÍNIO ROBERTO
DA SILVA e MARCIA COSER OAB/SC-16.456-B-.

23. CURATELA-715/2002-ANA CRISTINA GONCALVES
CAVALLI x JOSE GONCALVES- Retirar Mandado de Inscri-
ção de Sentença. -Advs. LÉIA MARIA DE FARIA MELECH e
VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-.

24. DEPOSITO-780/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ELVIO MOREIRA DE CARVALHO- Intime-se pessoal-
mente a parte autora a dar regular prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, retirando oficio para enca-
minhamento, sob pena de extinção (artigo 267, inciso III, pará-
grafo 17, do Código de Processo Civil). -Adv. IDELAIR ER-
NESTI - OAB/PR 4.723-.

25. BUSCA E APREENSAO-164/2003-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x JOSE QUEIROS DANTAS-

01. Defiro o pedido de fls, 73, a fim de conceder o prazo de 30
(trinta) dias, conforme requer a parte autora.02. Após, diga a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito. -Adv. PLÍ-
NIO ROBERTO DA SILVA-.

26. MONITORIA-354/2003-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x JOAO VALIM DUARTE- 01. Defiro a
suspensão do processo por 30 (trinta) dias.02. Após, manifes-
te-se o autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. PLÍNIO
ROBERTO DA SILVA-.

27. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS-363/2003-AS-
SOCIACAO ERMIRIO DE MORAES x OADI ELIAS- 01.
Tendo em vista que houve manifestação da parte autora às fls.
82/83 que data do dia 22/10/07, resta descabida a certidão de
fls. 87.02. Defiro o pedido de fls. 82, a fim de conceder o prazo
de 10 (dez) dias a parte autora, para que comprove o depósito
dos honorários do Sr. Perito.03. Comprovado o depósito, ao Sr.
Perito para o início dos trabalhos, que deverão ser entregues
em 30 (trinta) dias. -Advs. RODOLFO LINCOLN HEY -OAB/
PR 16.817 e JOCELINO A.DE FREITAS -OAB/PR 16080-.

28. COBRANCA DE SALARIOS-430/2003-JOSE ALMIR DE
OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
DO SUL- Sobre a contestação e documentos de fls. 53/60,
manifeste-se a parte autora. -Advs. VANI SOKOLOVICZ RI-
BAS -OAB/PR 22171 e JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

29. REPARAÇÃO DE DANOS-647/2003-FREDERICO AMA-
RAL x BANCO ITAU- Diante do contido na petição de fls. 72,
manifeste-se a parte autora. -Advs. ELISA MARGARETH L.
PRIMO - 34240 e NELSON PASCHOALOTTO -OAB/SP
108.911-.

30. DECLARATORIA-111/2004-JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO x BANCO DO BRASIL S/A- Ante o exposto, julgo
procedentes os pedidos formulados na presente ação pelo au-
tor, em desfavor BANCO DO BRASIL S/A, para declarar a
nutidade e ineficácia das cláusulas contratuais ora considera-
das abusivas, culminado no seguinte: (a) admitir a aplicabili-
dade do CDC; (b) desconstituir as cláusulas contratuais consi-
deradas abusivas e contrárias ao ordenamento jurídico; (c) des-
constituir a taxa de juros aplicada pelo banco réu, determinan-
do que os juros remuneratórios sejam limitados ao patamar cons-
titucional de 12% (doze por cento) ao ano, na forma da funda-
mentação supra; (d) expugar os juros capitalizados, determi-
nando-se que os Juros sejam cobrados na forma simples; (e)
determinar que o réu devolva ao autor os valores cobrados a
maior, ou ainda, que se proceda à compensação do débito, sen-
do que ditos valores devem ser apurados através da liquidação
de sentença e acrescidos de juros e correção monetária, nos
termos desta decisão. Condeno o banco réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), com fulcro no artigo 20,
§ 40, do Código de Processo Civil. -Advs. JOÃO BOAVEN-
TURA DE CRISTO e FERNANDO W.R.MARANHAO OAB/
PR 4.093-.

31. DECLARATORIA-156/2004-LEANDRO COIMBRA LA-
ZARINI e outros x DINIR COIMBRA LAZARINI e outros-
Retirar Carta Precatória -Advs. CEZAR GIBRAN JOHNSSON
- OAB 32.880 e JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870-
.

32. ALVARA JUDICIAL-254/2004-ANTONIO DE OLIVEIRA
FRANCO e outro x SEBASTIAO GONÇALVES DE OLIVEI-
RA- Oportunamente, arquivem-se. -Adv. VANI SOKOLOVI-
CZ RIBAS -OAB/PR 22171-.

33. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-263/2004-LEMOS
DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
ANTONIA ROZA MARQUES DE BARROS-01. Aguarde-se,
pelo prazo de seis meses, eventual requerimento para cumpri-
mento da sentença.02. Não sendo requerida a execução no pra-
zo de seis meses, arquivem-se os autos, sem prejuízo de seu
desarquivamento a pedido da parte, nos termos do parágrafo
5.° do artigo 475-J do Código de Processo Civil. -Advs. AU-
GUSTO JOSE NEVES TOLENTINO e JOSE HILARIO TRI-
GO-OAB/PR 11.506-.

34. MONITORIA-344/2004-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x SJB IND DE CAL LTDA
(CAL FORTE)-01. Aguarde-se, pelo prazo de seis meses, even-
tual requerimento para cumprimento da sentença.02. Não sen-
do requerida a execução no prazo de seis meses, arquivem-se
os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte,
nos termos do parágrafo 5.° do artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. MARCELO BERVIAN - OAB/PR 28.528-
A e RUI DALTON MIECZNIKOWSKI- PR 38.307-.

35. BUSCA E APREENSAO-96/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x TRANSPORTES E SERVICOS XARUA LTDA-
01. Intime-se o devedor, via DJ/PR, para promover o pagamen-
to da quantia devida, conforme solicitado.02. Caso o devedor,
não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da con-
denação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. -Adv. MAGDA L. R. EGGER-OAB/PR 25.731-.

36. DEPOSITO-109/2005-CONSORCIO NACIONAL EM-
BRACON LTDA x VALDECIR GONCALVES RIBEIRO- Re-
tirar Carta Precatória. -Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA-.

37. BUSCA E APREENSAO-161/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FRANCIANE ELISE RIBEIRO-01. Defiro o pedi-
do de fls. 67, e sendo assim suspendo o feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias.02. Após, deve a parte autora manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito. -Adv. MAGDA L. R. EGGER-
OAB/PR 25.731-.

38. BUSCA E APREENSAO-191/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FATIMA CRISTINA
DELPONTE COSTA- Tendo em vista o contido às fls 71, ma-

nifeste-se a parte ré. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-7.407 e JOSE VALTER RODRIGUES - OAB
15.319-.

39. BUSCA E APREENSAO-215/2005-BANCO FINASA S/A
x FLORISVALDO BELLINI- Sobre o retorno da correspon-
dência, manifeste-se o autor. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ - 29.945-.

40. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. MOR-339/2005-AIR-
TO TADEU STRAPASSON x COPEL DISTRIBUICAO S/A-
Tendo em vista que não há nos autos prova da intimação acerca
do item 3 do despacho de fls. 167, e visando evitar futuras
alegações de nulidade processual, intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito. -Advs. JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706 e MARCOS ANTONIO P. BORGES-.

41. BUSCA E APREENSAO-344/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DIRCEU DIAS DA
COSTA- Fica intimado o autor, para manifestar-se sobre o teor
da certidão do oficial de justiça de fls.09, no prazo de 5 (cin-
co) dias. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-
7.407 e VANESSA JANKE DE CASTRO OAB/PR31202-.

42. COBRANÇA CC IND DANOS MORAIS-386/2005-DO-
NATO OSORIO DOS SANTOS x PREFEITO MUNICIPAL DE
RIO BRANCO DO SUL- Sobre a contestação e documentos de
fls.136/144, manifeste-se a parte autora. -Advs. MARCO AN-
TONIO DE LIMA - OAB 32.057 e JOÃO AMADEU STRES-
SER DA SILVA-.

43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-392/2005-VOLVO LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) SA x
DRENOMAT DRENAGEM E IRRIGACAO MT LTDA- 01.
Ciência as partes da decisão de Superior Instância que deu pro-
vimento ao agravo de instrumento interposto.02. Sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiência, justifi-
cando-as, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. CICERO JOSE
ALBANO OAB/PR 29.628, SILVANA C. F. DE PAULA-OAB/
MT 7.331 e TATIANA B.V.PRUDENCIO OAB/MT 9897-.

44. BUSCA E APREENSAO-421/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCIA REGINA
SZEZECH DOS SANTOS- Diante do contido na certidão de
fls. 171 - verso, diga a parte autora, no prazo legal. -Advs.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-7.407, SERGIO A.
DE CICCO OAB/PR e RAFAEL SBRISSIA OAB/PR 38.236-.

45. BUSCA E APREENSAO-422/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DAVID KRONI JU-
NIOR- Manifeste-se o requerido referente à conta de fls. 72/
73. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-7.407 e
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP - 10420-A-.

46. EMBARG A EXEC. FUND. TIT. EXT-449/2005-MARLE-
NE TEREZINHA DE CARVALHO e outros x JOSE CARLOS
BUSATTO-01. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
recebo as apelações de fls. 94/99 e 127/135 em seus efeitos
devolutivo e suspensivo.02. Tendo em vista que dá apelação
da embargante já foram apresentadas as contra-razões, intime-
se a mesma para apresentar contra-razões da apelação de fls.
127/135, no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. MAURO
EDUARDO J. ZAMATARO-OAB 11514 e JOSÉ CARLOS
BUSATTO-.

47. MONITORIA-486/2005-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SJB IND DE CAL LTDA (CAL
FORTE) e outro- Manifeste-se a parte requerente a respeito do
contido na certidão negativa de fls. 87-Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-OAB/PR 28128A, ELCIO KOVALHUK OAB/
PR 27.571 e RUI DALTON MIECZNIKOWSKI- PR 38.307-.

48. DECLARATORIA-487/2005-MARCIO JAVORSKI DE
FARIA x BRASIL TELECOM S/A e outro-01. Faculto as par-
tes a apresentação de alegações finais pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias.02. Após, voltem conclusos para a prolação da
sentença. -Advs. JOSE HILARIO TRIGO-OAB/PR 11.506,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING OAB30694 e ANA PAULA D.DOS SANTOS-.

49. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-525/2005-EDSON JOR-
GE BORGES e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE RIO
BRANCO LTDA e outro- Nos termos do artigo 45 do Código
de Processo Civil “o advogado poderá, a qualquer tempo, re-
nunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante, a
fim de que este nomeie substituto. Durante os dez dias seguin-
tes, o advogado continuará a representar o mandante, desde
que necessário para Ihe evitar prejuízo” Portanto, a ciência ao
mandante é providência que incumbe ao próprio advogado re-
nunciente. intime-se a ilustre advogada para que tome as devi-
das providências no sentido de cientificar o outorgante de sua
procuração de renuncia noticiada às fls. 68. -Advs. RONILDO
GONCALVES DA SILVA 14.727PR, MARISE BINI ELIAS -
OAB/PR 18.751 e JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR
11870-.

50. SERVIDAO DE MINA-531/2005-MINERACAO RIO PO
x ANGELO CAVASSIM- Homologo, por sentença, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de desistência
de fls. 117/118. Em conseqüência, julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIll,
do Código de Processo Civil, revogando a liminar anteriormente
concedida. Contados e preparados, lancem-se baixas, inclusive
na distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-
se os autos. -Adv. MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA-.

51. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-559/2005-JOANA
MACHADO DOS SANTOS e outro x EMPRESA VIACAO DO
SUL LTDA- Diante do contido na certidão retro, manifeste-se
a ré-Advs. ELDO GEVEZIER -OAB/PR 16.481, JOSE RO-
BERTO D. HAGEBOCK OAB 12664 e JAIR MOSCARDINI
OAB/PR 12.792-.
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52. BUSCA E APREENSAO-564/2005-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x ALCEU COSTA ANDRADE- Tendo em vista o no-
ticiado às fls. 110, homologo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo efetivado pelas partes, conforme as
condições constantes às fls. 102/105. Em conseqüência, e com
fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Pagas as
custas remanescentes, arquivem-se com baixa na distribuição.
-Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011-.

53. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-610/2005-LUIZA MU-
RAD HARMUCH x CLEVERSON DE SOUZA VAZ- 01. Ano-
te-se a renúncia de fls. 111.02. Considerando que o réu já foi
devidamente cientificado da renúncia de seus procuradores (fls.
112/113), aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias para consti-
tuição de novo advogado por parte deste.03. Sendo constituído
novo procurador, intime-o para que especifique as provas que
pretende produzir, conforme despacho de fls. 109.04. Oportu-
namente, será analisado o pedido de perícia formulado pela
parte autora às fls. 114. -Advs. LUIZA MURAD HARMUCH
OAB/SP-72.650 e ANTONIO CORREA DE SOUZA-.

54. BUSCA E APREENSAO-7/2006-BANCO CNH CAPITAL
S/A e outro x PAULO ROGERIO COPETTI- Assim, como bem
ponderou o D. Promotor de Justiça, em tais entidades não há a
ocorrência de fuga pelos abrigados, mas sim, o abandono, uma
vez que estes não vivem em regime de privação de liberdade,
que é medida socioeducativa de caráter corretivo. Por esta ra-
zão que, embora o parágrafo único do artigo 92, estabeleça que
o dirigente de entidade de abrigo é equiparado ao guardião para
todos os efeitos de direito, não se pode exigir deste o dever de
vigilância absoluta dos menores abrigados. Ademais, tendo em
vista que o fato se deu há mais de três anos (13.10.2004), a
aplicação de qualquer, medida punitiva aos representados tor-
na-se sem efeito. Ante o exposto, e o mais que dos autos cons-
ta, julgo improcedente a representação. -Adv. SADI BONAT-
TO - OAB/PR 10011-.

55. BUSCA E APREENSAO-43/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x NUTRIFOL COMER-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA - ME- Tendo em vista o con-
tido na petição de fls. 68, homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo efetivado pelas partes, con-
forme as condições constantes às fls. 47/53. Em conseqüência,
e com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Defi-
ro o pedido de dispensa do prazo recursal. Outrossim, defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos que instruírarn a
inicial mediante sua substituição por fotocópias. Pagas as cus-
tas remanescentes, arquivern-se com baixa na distribuição. -
Adv. GABRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

56. MANDADO DE SEGURANÇA-96/2006-BRASIL TIM-
BER LTDA x LEONEL TEIXEIRA- Instruir mandado com có-
pia afim da citação do requerido. -Advs. HENRIQUE GAE-
DE-OAB/PR 16036, FLAVIO A. DUMONT PRADO-OAB/PR
25706, ANA P. FARIA DA SILVA e LEIA MARIA DE FARIA
MELECH -30.855-.

57. BUSCA E APREENSAO-114/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x DAVID FERNANDES PEREIRA- Diante da devo-
luçâo da carta precatória, manifeste-se a parte autora. -Adv.
SADI BONATTO - OAB/PR 10011-.

58. BUSCA E APREENSAO-128/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x VANDERLEI RECK-01. Aguarde-se, pelo prazo de
seis meses, eventual requerimento para cumprimento da sen-
tença.02. Não sendo requerida a execução no prazo de seis
meses, arquivem-se os autos, sem prejuízo de seu desarquiva-
mento a pedido da parte, nos termos do parágrafo 5.° do artigo
475-J do Código de Processo Civil. -Advs. SADI BONATTO -
OAB/PR 10011 e FREDERICO L. GONÇALVES-OAB/MT
8217B-.

59. BUSCA E APREENSAO-129/2006-IVECO LATIN AME-
RICA LTDA x KLEBER ROGERIO RAMOS- Retirar Carta de
Citação.-Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011-.

60. BUSCA E APREENSAO-172/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x SANTINA FLEITUCH ZOLET- Retirar Carta de
Citação.-Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011-.

61. BUSCA E APREENSAO-182/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x ANDERSON CLAUDENIR SARAIVA- Desta for-
ma, faz-se necessária a intimação pessoal do devedor para dar-
se início ao cumprimento da sentença no presente feito. 03.
Diante do exposto, indefiro o pedido para penhora de valores,
na forma solicitada pelo credor na petição retro. 04. Deve o
credor informar ao juízo o endereço para intimação pessoal do
devedor acerca do despacho de fls. 65. -Adv. SADI BONATTO
- OAB/PR 10011-.

62. BUSCA E APREENSAO-194/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x HENRIQUE JOSE CALDEI-
RA- Retirar ofício n.º 769/2007 -Adv. TONI MENDES DE
OLIVEIRA-.

63. BUSCA E APREENSAO-217/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x JOSE LUIS RIGO- Sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiência, justificando-as, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011-.

64. BUSCA E APREENSAO-232/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x JOSE UBIRAJARA SOARES DA CONCEICAO e
outro- Retirar Carta de Intimação.-Adv. SADI BONATTO -
OAB/PR 10011-.

65. BUSCA E APREENSAO-236/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA TEIXEIRA DE CA-
MARGO-01. Defiro o pedido de fls. 65, a fim de suspender o
feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.02. Após, diga a
parte autora. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

66. DEPOSITO-241/2006-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
DAVI FRAGOSO DO NASCIMENTO- POSTO ISSO, julga-
se PROCEDENTE os pedidos formulados nestes autos, na for-
ma do artigo 4.° do decreto-lei 911/69 combinado com o artigo
902 do CPC, para condenar o réu, como devedor fiduciário, a
entregar ao autor o seguinte veículo ou o equivalente em di-
nheiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas: Não entregando
o veículo, deve pagar o valor do mesmo ou o valor da dívida, o
que for menor, ressalvado o direito do autor de prosseguir nos
propnos autos com execução nos termos do art. 906 do CPC.
Se for ocaso, inclusive, de proceder a venda do bem pelo cre-
dor, este deverá conceder valor ao bem perante este juízo. Fi-
nalmente, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
680,00 (seiscentos e oitenta reais), conforme preconizado no
artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil.-Adv. MAGDA L.
R. EGGER-OAB/PR 25.731-.

67. BUSCA E APREENSAO-248/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO TULLEO- Diante da
devolução da carta de citação manifeste-se a parte autora. -
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

68. BUSCA E APREENSAO-250/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ERLI ALVES LEMES- 01.
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, conforme pedido de fls. 59.02. Após, diga a parte
autora sobre o prosseguimento do feito. -Adv. MILTON GUI-
LHERME S. BERTOCHE 167107-.

69. BUSCA E APREENSAO-273/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x MARCILIO FELISBINO FILHO- Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetivado
pelas partes, conforme as condições constantes às fls. 20. Em
conseqüência, e com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de
mérito. Pagas as custas remanescentes, arquivem-se com baixa
na distribuição. -Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011-.

70. BUSCA E APREENSAO-304/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x LUCILENE SIMONE GONCAL-
VES FERREIRA-01. Defiro o pedido de fls. 57, a fim de sus-
pender o feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. 02. Após,
diga a parte autora. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

71. BUSCA E APREENSAO-347/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA x DN DE ARAUJO COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA- Retirar oficio. -Advs. CI-
CERO JOSE ALBANO OAB/PR 29.628, WESLEY SOUZA
DE ANDRADE OAB/AL 5464 e MARCOS PAULO DANTAS
OAB/AL 5478-.

72. BUSCA E APREENSAO-385/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELPIDIO FOLONI- Mani-
feste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

73. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-422/2006-VAL-
TER CARLOS MOSCARDI x SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA- Currtpra-se a parte final da sen-
tença de fls. 26. III. Do exposto, nego seguimento ao recurso,
com fundamento no caput, do artigo 557 do Código de Proces-
so, diante de sua manifesta improcedência. -Advs. SIDNEY
CORADASSI OAB/PR-8.807 e ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-7.407-.

74. BUSCA E APREENSAO-477/2006-BANCO ITAU S/A x
EDEVALDO DOS SANTOS ROBERTO- Diante do exposto,
julgo procedente o pedido, declarando rescindido o contrato
firmado entre as partes e consolidando nas mãos do autor o
domínio e a posse plena e exclusiva do bem, tornando definiti-
va a liminar anteriormente concedida — “veículo FIAT Uno
Mme Ep, ano/modelo 1995/1996, cor azul, chassi
9BD146107SS662182, placa AFT-5507. Condeno o réu ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocaticios que
fixo em R$ 900,00 (novecentos reais), que deverá corrigida
monetariamente pela variação do INPC/lGP-DI até o dia do
efetivo pagamento, atendidas as recomendaçães do parágrafo
4.° do artigo 20 do Código de Processo Civil. Oficie-se ao De-
tran/PR, comunicando estar o autor autorizado a proceder à
transferência dos veículos a terceiros que indicar, independen-
temente do DUT e permaneçam nos autos os títulos a eles tra-
zidos. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

75. USUCAPIÃO-481/2006-CIMENTO RIO BRANCO S/A-
01. Defiro o pedido de fls. 52, a fim de suspender o processo
pelo prazo de 15 (quinze) dias.02. Após, deve a parte autora
comprovar a publicação dos editais de citação. -Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO-.

76. USUCAPIÃO-488/2006-CIMENTO RIO BRANCO S/A-
Retirar Carta de Citação. -Advs. ERIC RODRIGUES MORET
OAB/PR 30.277 e JOSÉ CARLOS BUSATTO-.

77. BUSCA E APREENSAO-521/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CRISTALIVO DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. DENISE FERRARINI OAB/PR 39.427-.

78. BUSCA E APREENSAO-527/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x VANDERLEI RECK JUNIOR- Retirar Carta Preca-
tória -Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011-.

79. BUSCA E APREENSAO-549/2006-IVECO LATIN AME-
RICA LTDA x NATALINO ALVES DE SOUZA- Concedo ao
autor o prazo de 10 (dez) dîas para juntada do comprovante de
recolhimento das custas de distribuição da carta precatória,
conforrne solicitado às fls. 99. -Adv. SADI BONATTO - OAB/
PR 10011-.

80. BUSCA E APREENSAO-562/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x EDILIO POLETTO- Tendo em vista o noticiado às
fls. 90, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-

tos, o acordo efetivado pelas partes, conforme as condições
constantes às fls. 82/85. Em conseqüência, e com fulcro no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo, com resolução de mérito. Pagas as custas rema-
nescentes, arquivem-se com baixa na distribuição.
-Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011-.

81. BUSCA E APREENSAO-570/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DIONEI ROBERTO BELMONTE- Retirar oficio -
Adv. MAGDA L. R. EGGER-OAB/PR 25.731-.

82. DECLARATORIA-616/2006-PAULO RENATO DOS SAN-
TOS x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA- Tendo em vista a anuência da ré, homologo, por senten-
ça, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de
desistência assinado por ambas as partes de fls. 80/81. Em con-
seqûência, Julgo extinto o processo, com resoluçäo de mérito,
na forma do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil
Contados e preparados, lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS OAB/PR 7.917 e
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-7.407-.

83. MONITORIA-625/2006-SERENA MAQUINAS INDUS-
TRIAS - LTDA x JOSINEIA RIBEIRO DE CRISTO- Manifes-
te-se referente as custas do oficial de justiça de fls 28. Audiên-
cia designada para o dia03/04/2007 -Adv. LEOMAR ORLAN-
DI OAB/SC 20.888-.

84. ALVARA JUDICIAL-652/2006-VANDELIN PAULA DA
SILVA e outro- Preparar as custas do Oficial de Justiça, segun-
do verso da fls. 28. Audiência designada para o dia 03/04/
2007. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 19567-.

85. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-653/2006-EDMARA
FIRMINO DOS SANTOS x SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA- Cumpra-se o despacho retro
(diante do contido às fls. 61/63, manifeste-se a autora). -Advs.
ELIEZER C. DE QUEIROZ-OAB/PR 18.443, ROSANE CÂ-
MARA VILLORDO e GABRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA
FILHO-.

86. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-754/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL DE LARA-
Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB 30.382-.

87. BUSCA E APREENSAO-755/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOAO RODRIGUES- Retirar mandado de cita-
ção. -Adv. IDELAIR ERNESTI - OAB/PR 4.723-.

88. MANDADO DE SEGURANÇA-772/2006-CAMARA
MUNICIPAL DE ITAPERUCU x JOSE DE CASTRO FRAN-
CA-01. Observe a Escrivania o contido às fls. 189. 02. Cum-
pra-se o item04 de fls. 166/167. -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706-.

89. BUSCA E APREENSAO-778/2006-BV FINANCEIRA S/
A CFI x REGINALDO JOSE DOS SANTOS CRISTO- Retirar
oficio -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB 30.382-.

90. BUSCA E APREENSAO-810/2006-BANCO BMG S/A x
LUIZ HENRIQUE FERREIRA- Devem as partes juntar aos
autos o acordo celebrado entre as mesmas, a fim de se possa
homologá-lo com fulcro no artigo 269, inciso Ill, do Código de
Processo Civil, conforme requer a parte autora. -Adv. ÉRIKA
HIKISHIMA FRAGA-.

91. DANOS-825/2006-EDINALDO GEFFER PEREIRA x
ALEXANDRE DO NASCIMENTO e outro-01. Compulsando
os autos, verifico que os réus ofereceram contestação e docu-
mentos às fls. 54/8 1, antes de ser efetivada a citação dos mes-
mos. Portanto, assiste razão ao autor ao afirmar às fls. 82/86
que não há que se falar em nulidade de citação, vez que o com-
parecimento espontâneo dos réus supre a falta de citação, nos
termos do parágrafo 1.° do artigo 214 do Código de Processo
Civil’, bem como pelo fato dos réus sequer terem sustentado na
contestação que não teria havido citação ou que a mesma pu-
desse ser considerada nula. Em assim sendo, devem os réus ser
considerados devidamente citados para os fins de direito. 02.
Outrossim, nos termos do artigo 327 do Código de Processo
Civil, considerando que os réus alegaram outras preliminares
em sua defesa, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para
se manifestar acerca da contestação e documentos de fls. 54/
81. -Adv. MAURÍCIO JOSÉ LOPES-.

92. USUCAPIÃO-827/2006-DASOTEC PLANEJAMENTO E
ENGENHARIA FLORESTAL LTDA-01. Diante do contido na
petição de fls. 179/183, intime-se as empresas contestantes para
se manifestar.02. Após, dê-se vista ao Ministério Público. -Adv.
JOSE M.M.DO NASCIMENTO OAB/PR14.847-.

93. CURATELA-856/2006-MARI TEREZINHA ANTUNES DE
FRANCA NEVES x VILMARA ANTUNES DE FRANCA-
Retirar Mandado de Inscrição de Sentença. -Adv. JOAO BA-
TISTA DE TOLEDO-OAB 8.716-.

94. BUSCA E APREENSAO-900/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPORTADORA
CIC CIDADE INDUSTRIAL LTDA-01. Recebo o agravo de fls.
169/178, o qual deverá permanecer retido nos autos.02. Intime-
se o agravado para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez)
dias (artigo 523, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil).
03. Após, voltem conclusos para a manutenção ou reconsidera-
ção da decisão agravada. -Advs. GABRIEL A. HENKE NEIVA
DE LIMA FILHO, CARLOS A.F. DE CASTRO- OAB/PR 3.121
e CLAUDIO MARIANI BERTI OAB/PR 25.822-.

95. BUSCA E APREENSAO-910/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x FRANKLIN V MARTINS
NETO- Diante do cálculo de fls. 82/84, digam as partes. -Advs.
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA e BETTY MU OAB/RS 19.353-.
96. BUSCA E APREENSAO-911/2006-CONSORCIO NACI-

ONAL EMBRACON LTDA x JOSE DA COSTA- Retirar ofi-
cio -Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA-.

97. BUSCA E APREENSAO-18/2007-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EZAILDA PORTES DE
FARIA- Homologo, por sentença, para que produza seus efei-
tos jurídicos e legais, o pedido de desistência de fls. 36. Em
conseqüência, julgo extinto o processo, sem resoluçäo de méri-
to, na forma do artigo 267, inciso Vill, do Código de Processo
Civil, revogando a liminar anteriormente concedida. Contados
e preparados, lancem-se baixas, inclusive na distribuição, fa-
çam-se anotações, comunicações e arquivem-se os autos. -Advs.
ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

98. BUSCA E APREENSAO-21/2007-BANCO BMG S/A x
EDSON ANTONIO ABREU- Retirar oficio -Advs. ÉRIKA
HIKISHIMA FRAGA e ALEXANDRE L.SCHUMACHER-.

99. BUSCA E APREENSAO-22/2007-BANCO BMG S/A x
JOELSON LUIZ PAES- Retirar Carta de Citação.-Adv. ÉRIKA
HIKISHIMA FRAGA-.

100. DEPOSITO-68/2007-BANCO BMG S/A x MANOEL BOR-
GES- Diante da devolução da Carta de Citação, intime-se o au-
tor para se manifestar. -Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

101. BUSCA E APREENSAO-75/2007-BANCO BMG S/A x
MANOEL ANTONIO DE SOUZA-01. Aguarde-se, pelo prazo
de seis meses, eventual requerimento para cumprimento da sen-
tença.02. Não sendo requerida a execução no prazo de seis me-
ses, arquivem-se os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento
a pedido da parte, nos termos do parágrafo 5.° do artigo 475-J do
Código de Processo Civil.-Advs. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA
e FERNANDA B. MEDEIROS-OAB/SC 19.319-.

102. BUSCA E APREENSAO-82/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x NEI ANTENOR KELLMER-
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo efetivado pelas partes, conforme as condições constan-
tes às fls. 51/52. Em conseqüência, e com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so, com resolução de mérito. Defiro o pedido de dispensa do
prazo recursal. Pagas as custas remanescentes, arquivem-se com
baixa na distribuição. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

103. INVENTÁRIO NEGATIVO-94/2007-MARIA DA LUZ
PINTO DE SOUZA e outro x VALDEREI DE SOUZA (ESPO-
LIO)-01. Intime-se a requerente para que junte aos autos as
certidões negativas de débitos do “de cujus” perante a União
eo Município.02. Após juntadas as certidões, determino a sus-
pensão do feito até o deslinde da Reclamatória Trabalhista ajui-
zada pelo “de cujus”, que deverá ser noticiado nos autos. -Adv.
RITA DE CASSIA TENCZUK - OAB 14.340-.

104. BUSCA E APREENSAO-97/2007-BV FINANCEIRA S/
A CFI x PAULO PEIXOTO RIBEIRO- Manifeste-se a parte
requerente a respeito do contido na certidão negativa de fls. 39.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB 30.382-.

105. BUSCA E APREENSAO-102/2007-BANCO BMG S/A x
VALDEMAR DOS SANTOS- Retirar Carta de Citação -Adv.
ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

106. BUSCA E APREENSAO-119/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCUS VINICIUS
PEREIRA LUCIO- Deve a parte autora juntar aos autos o acordo
entabulado entre as partes, a fim de o mesmo possa ser homolo-
gado. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-7.407-.

107. BUSCA E APREENSAO-125/2007-BANCO BMG S/A x
DILETUR TRANSPORTES LTDA- Retirar Carta de Citação. -
Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

108. BUSCA E APREENSAO-126/2007-BANCO BMG S/A x
JOACIR GRAEFF DA COSTA- Retirar Carta de Citação. -Adv.
ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

109. BUSCA E APREENSAO-135/2007-BANCO BMG S/A x
ZELIA MARCONDES GUERRA- 1. Intime-se o requerente
que no prazo de 48 horas, de prosseguimento ao feito sob pena
de devolução -Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

110. BUSCA E APREENSAO-160/2007-BANCO BMG S/A x
OLIVEIRA E LUZZA LTDA- Referente acerca do contido em
certidão de fls. 37- verso, manifeste-se a parte requerente. -
Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

111. BUSCA E APREENSAO-203/2007-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x JOSE DIOGO OLIVEIRA DA
SILVA- Vista à parte autora sobre o teor da certidão do sr. Ofi-
cial de Justiça, fl.02v dos autos (não localizou o veículo a ser
apreendido; a parte autora não procurou o Oficial de modo a
fornecer os meios para cumprimento da medida) . Intime-se. -
Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA-.

112. EMBARGOS A EXECUÇÃO-223/2007-ACACIA REGI-
NA VIANA x SUTRON INDUSTRIA E COMERCIO DE PE-
CAS LTDA-01. Defiro o pedido de fis. 118/119, a fim de abrir
novo prazo para apresentação das alegaçôes finais por parte da
embargada.02. Após, voltem conclusos. -Advs. RENATO S. B.
CARDOSO OAB/PR 39243 e JULIO C. A. DAS NEVES-OAB/
PR 22.706-.

113. BUSCA E APREENSAO-227/2007-BANCO BMG S/A x
ADELCIO DOS REIS- Retirar Carta de Citação. -Adv. ÉRIKA
HIKISHIMA FRAGA-.

114. BUSCA E APREENSAO-231/2007-BANCO BMG S/A x
CLAUDIANE DIAS DA SILVA- Retirar oficio -Adv. ÉRIKA
HIKISHIMA FRAGA-.
115. BUSCA E APREENSAO-255/2007-BANCO BMG S/A x
ANGELO TADEU MOREIRA- Retirar oficio. -Adv. ÉRIKA
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HIKISHIMA FRAGA-.

116. BUSCA E APREENSAO-268/2007-BANCO ITAU BBA
S/A x MICHEL DE PAULA- Manifeste-se a parte requerente a
respeito do contido na certidão negativa de fls. 29-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-OAB 30.382-.

117. BUSCA E APREENSAO-322/2007-BANCO BMG S/A x
ROSY MARI SANTOS AMARO- Retirar ofício -Adv. ÉRIKA
HIKISHIMA FRAGA-.

118. BUSCA E APREENSAO-323/2007-BANCO BMG S/A x
MAURICIO LAROCA PINHEIRO- Retirar Carta de Citação.-
Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

119. BUSCA E APREENSAO-327/2007-BANCO BMG S/A x
VALDIR ALVES DA CONCEICAO- Retirar oficio. -Adv. ÉRI-
KA HIKISHIMA FRAGA-.

120. INVENTÁRIO NEGATIVO-351/2007-CRISPIM DE PAU-
LA x TEREZA CANDIDA DE PAUA (ESPOLIO)- Retirar Car-
ta de Citação -Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-.

121. BUSCA E APREENSAO-378/2007-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VERA LUCIA DA
SILVA BALAN- Deve o autor informar ao Juízo o endereço
para a citação da ré-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-
OAB 30.382-.

122. BUSCA E APREENSAO-382/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALBERTO ZAM-
MAR- Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, o pedido de desistência de fls. 43. Em conse-
qüência, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na
forma do artigo 267, inciso VIll, do Código de Processo Civil,
revogando a liminar anteriormente concedida. Contados e pre-
parados, lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se
anotações, comunicações e arquivem-se os autos. -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-7.407-.

123. BUSCA E APREENSAO-386/2007-BANCO ITAU S/A x
ISMAEL LEONEL DA FARIA- Retirar oficio. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-OAB 30.382-.

124. BUSCA E APREENSAO-397/2007-BANCO BMG S/A x
CLAUDIR HENRIQUE BALDORI- Manifeste-se a parte re-
querente a respeito do contido na certidão negativa de fls. 24. -
Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

125. COBRANÇA-463/2007-SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x MUNICIPIO DE ITAPERU-
CU- Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiência, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
MARCUS VENICIO CAVASSIN OAB 23162 e IDA REGINA
PEREIRA DE BARROS 11991-.

126. USUCAPIÃO-482/2007-FRANCISCO DE ASSIS DE
CRUZ- Retirar edital e apresentar cópias para instruir Manda-
do de Citação. -Adv. ALESSANDRA DE SOUZA-.

127. BUSCA E APREENSAO-504/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x REINALDO DE MELO VAS-
CONCELOS- Retirar Carta de Citação. Adv. TONI MENDES
DE OLIVEIRA-.

128. MANDADO DE SEGURANÇA-550/2007-AMAURI
CEZAR JOHNNSON x PRESIDENTE DA CAMARA MUNI-
CIPAL DE RIO BRANCO DO SU e outro- Pagas as custas
remanescentes, arquivem- se os autos. -Advs. NEREU DE PAU-
LA PEREIRA JUNIOR e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-
OAB 13780-.

129. BUSCA E APREENSAO-556/2007-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROSELI FRANCA PAULA-
Retirar oficio -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

130. BUSCA E APREENSAO-601/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x TEREZA DO NASCIMEN-
TO SILVA- Retirar Carta de Citação.-Adv. TONI MENDES DE
OLIVEIRA-.

131. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-605/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RICARDO
FILTER LEAL- Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo efetivado pelas partes, conforme as
condições constantes às fls. 52/53. Em conseqüência, e com
fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Pagas as
custas remanescentes, arquivem-se com baixa na distribuição.
-Adv. CRYSTIANE LINHARES OAB/PR 21.425-.

132. DECLARATORIA-617/2007-JOSE MARIA ANTUNES
COSTA x BRASIL TELECOM S/A- Sobre a contestação e do-
cumentos de fls. 19/75, manifeste-se a parte autora no prazo
legal. -Adv. EDEGARD ALVES DA ROCHA JUNIOR-.

133. BUSCA E APREENSAO-636/2007-VOLVO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA x MARIA CONSOLA-
CAO A DE OLIVEIRA- Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de desistência de
fls. 38. Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolu-
çäo de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIll, do Código
de Processo Civil, revogando a liminar anteriormente concedi-
da. Contados e preparados, lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. -Adv. CICERO JOSE ALBANO OAB/PR 29.628-.

134. BUSCA E APREENSAO-641/2007-VOLVO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA x ENTRE RIOS TUDO
PARA CONSTRUCAO LTDA- Diante do contido às fls. 82,
esclareça a parte autora a petição de fls. 85/86. -Adv. CICERO
JOSE ALBANO OAB/PR 29.628-.

135. BUSCA E APREENSAO-666/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x FABIOLA NICOLETTI- Re-
ferente acerca do contido em fls. 35, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

136. BUSCA E APREENSAO-761/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x CARLITO MULLER- Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, o pedido de desistência de fls. 35. Em conseqüência,
julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do
artigo 267, inciso Vill, do Código de Processo Civil, revogando
a liminar anteriormente concedida. Defiro o pedido de dispen-
sa do prazo recursal. Oficie-se ao Detran/PR para que proceda
a baixa no bloqueio. Contados e preparados, lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se anotações, comurncaçoes e
arquivem-se os autos. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

137. CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-764/2007-
SHARMON CONSTRUTORA LTDA e outro x BANCO DO
BRASIL S.A. e outro- Cumpra-se o despacho de fl 47 (Primei-
ramente, deve o advogado das rés Jr. Business Fom Mer e Jr.
Recapadora de Pneus Ltda juntar a procuração aos autos. 02.
Diante do contido na petição de fls. 45/46, esclareça a parte
autora se desiste da ação em relação ao Banco do Brasil)s. 47.
-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-.

138. BUSCA E APREENSAO-800/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GEOVANE MACHADO- Manifeste-se a parte
requerente a respeito do contido na certidão negativa de fls. 24.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA - OAB/PR 17.556-.

139. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. MOR-810/2007-OLI-
VIR CORREA x ESTADO DO PARANA- Sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado na lide, especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir em audiência, justificando -
as, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. RITA DE CASSIA TEN-
CZUK - OAB 14.340-.

140. BUSCA E APREENSAO-825/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROSIDALVA PERPETUO
DE LIMA- Homologo, por sentença, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais, o pedido de desistência de fls. 34. Em
conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução de méri-
to, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, revogando a liminar anteriormente concedida. Contados
e preparados, lancem-se baixas, inclusive na distribuição, fa-
çam-se anotações, comunicaçoes e arquivem-se os autos. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES OAB/PR 21.425-.

141. BUSCA E APREENSAO-845/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RANGEL AMARAN-
TE DA SILVA- 1. Cumprida a finalidade, devolva-se ao Juízo
deprecante, com as cautelas de estilo. -Adv. GABRIEL A.
HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

142. BUSCA E APREENSAO-848/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOAO TADEU DE ALMEI-
DA GOTARDELO- Homologo, por sentença, para que produ-
za seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de desistência de fls.
31. Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução
de mérito, na forma do artigo 267, inciso VllI, do Código de
Processo Civil, revogando a liminar anteriormente concedida.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Contados e pre-
parados, lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se
anotações, comunicações e arquivem-se os autos.-Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-.

143. BUSCA E APREENSAO-932/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOAO LUIZ STAVINSKI-
Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, o pedido de desistência de fls. 29. Em conseqüên-
cia, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na for-
ma do artigo 267, inciso VIll, do Código de Processo Civil,
revogando a liminar anteriormente concedida. Defiro o pedido
de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial
mediante sua substituição por fotocópias. Contados e prepara-
dos, lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se ano-
tações, comunicações e arquivem-se os autos. -Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-.

144. OPOSIÇÃO-963/2007-JOSIANE VANELLI PASTRE x
CARLOS GOULIN e outros-III- Citem-se os opostos, na pes-
soa de seus respectivos advogados, para contestar o pedido no
prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 57 do CPC). -Advs. Ze-
nice Mota Cardozo Pinto OAB/PR 19072 e Ana Cláudia de
Campos OAB/PR 31790.

145. BUSCA E APREENSAO-979/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DENISIO DIAS KEHL- Re-
ferente acerca do contido em fls. 33- verso, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

146. BUSCA E APREENSAO-984/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADELAR JOR-
GE LOCATELLI- Diante do depósito de fls. 76, manifeste-se a
parte autora. -Advs. GABRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA
FILHO e OSVALDO CICERO WRONSKI-OAB/PR 13223-.

147. BUSCA E APREENSAO-1005/2007-BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVEST x JOSE COS-
TA ROSA- Manifeste-se a parte requerente a respeito do conti-
do na certidão negativa de fls. 21 -Adv. MICHELLY C. A. N.
TALLEVI-OAB 40863-.

148. REINT. POSSE C/C LIMINAR-1007/2007-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
EDUARDO PEREIRA- Sobre a contestação de fls. 25/39, ma-
nifeste-se a parte autora. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI
OAB/PR 35.646-.

149. USUCAPIÃO-1044/2007-REINALDO PRESTES e outro-
Retirar Edital de Citação e Carta de Notificação. -Adv. MARI-
SE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-.

150. BUSCA E APREENSAO-1064/2007-CONSEG ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x CIDADE NOVA DIST
DE ALIM LTDA- Homologo, por sentença, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de desistência de fls.
19. Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução
de mérito, na forma do artigo 267, inciso Vill, do Código de
Processo Civil, revogando a liminar anteriormente concedida.
Contados e preparados, lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. -Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA-.

151. BUSCA E APREENSAO-1066/2007-CONSEG ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ALEXANDER
DALLAGASSA- Referente acerca do contido em certidão de
fls. 23, manifeste-se a parte autora. -Adv. PLÍNIO ROBERTO
DA SILVA-.

152. BUSCA E APREENSAO-1070/2007-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x MARCELO CORREA GOMES- Manifeste-se
a parte requerente a respeito do contido na certidão negativa de
fls. 37.-Adv. VANESSA PALUDZYSZYN OAB/PR 38.486-.

153. RESCISÃO CONT. CC ANT. TUTELA-1079/2007-LEO-
NIDES RIBEIRO STRESSER x JOANA DOS SANTOS MAR-
GUNI- Tendo em vista que a parte autora manifestou-se às fls.
28 dizendo não ter interesse no prosseguimento do feito, escla-
reça a mesma se pretende a desistência da ação e conseqüente
extinção com base no artigo 267, inciso VIll do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. LÉIA MARIA DE FARIA MELECH-.

154. BUSCA E APREENSAO-1081/2007-BV FINANCEIRA
S/A CFI x CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS- Manifeste-se
a parte requerente a respeito do contido na certidão negativa de
fls. 28.-Adv. CARLOS ALBERTO A. ROVEL OAB/PR29910-
.

155. BUSCA E APREENSAO-1111/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ FUKUO NABETA-
Manifeste-se a parte autora, referente acerca do contido em
certidão de fls. 37. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

156. BUSCA E APREENSAO-1120/2007-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANTONIO FRAN-
CISCO WRUBLESKI- Manifeste-se referente as custas do Ofi-
cial de Justiça, segundo fls. 52 verso.-Adv. GABRIEL A.
HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

157. BUSCA E APREENSAO-1125/2007-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO BINI NETO-
Diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo ex-
tinto o processo, sem resolução de do mérito, com fundamento
no artigo 267, inciso VI, 3ª figura, do Código de Processo Ci-
vil, revogando a liminar anteriormente concedida. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais, que já compuseram o
depósito realizado para a purgação da mora. Proceda-se a resti-
tuição do veículo, mediante termo nos autos. Expeça-se alvará
para levantamento da quantia depositada. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

158. BUSCA E APREENSAO-1126/2007-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EFLORIL
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA - ME- Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
efetivado pelas partes, conforme as condições constantes às fls.
130/137. Em conseqüência, e com fulcro no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com
resolução de mérito. Defiro o pedido de dispensa do prazo re-
cursal. Outrossim, defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial mediante sua substituição
por fotocópias. Pagas as custas remanescentes, arquivem-se com
baixa na distribuição. -Adv. GABRIEL A. HENKE NEIVA DE
LIMA FILHO-.

159. BUSCA E APREENSAO-1130/2007-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANSBORGA
LTDA ME- Diante do depósito de fls. 53, manifeste-se a parte
autora. -Adv. GABRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-
.

160. BUSCA E APREENSAO-1133/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DIEGO ROSSO- Homologo,
por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,
o pedido de desistência de fls. 23. Em conseqüência, julgo ex-
tinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do artigo
267, inciso VIll, do Código de Processo Civil, revogando a li-
minar anteriormente concedida. Defiro o pedido de desentra-
nhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante
sua substituição por fotocópias. Contados e preparados, lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações,
comunicaçoes e arquivem-se os autos. -Adv. TONI MENDES
DE OLIVEIRA-.

161. BUSCA E APREENSAO-1135/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MILENE SAAD BENEDET-
Referente, acerca do contido em fls. 27- verso, manifeste-se a
parte autora. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

162. BUSCA E APREENSAO-1147/2007-EMBRACON AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x TEREZINHA
MARTINS MACHADO- Manifeste-se a parte requerente a re-
peito do contido na certidão de fls. 27. -Adv. PLÍNIO ROBER-
TO DA SILVA-.

163. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1171/2007-CARLOS
ELOY DOMINGOS x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA- Diante do exposto, julgo extinta a
presente exceção de incompetência, sem apreciação do mé-
rito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil, face a ausencia de interesse de agir. Custas pelo
excipiente. Cumpram-se, as disposições do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça. -Advs. VALDIR LUIS ZA-
NELLA JR OAB/SC 19675 e GABRIEL A. HENKE NEIVA
DE LIMA FILHO-.

164. BUSCA E APREENSAO-1176/2007-BANCO ITAU S/A
x ANTONIO ALTAIR ARTIGAS- Sobre o Pedido de Providê-
nica de fls. 20 (frente e verso) manifeste-se a parte autora. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI OAB/PR 35.646-.

165. BUSCA E APREENSAO-1192/2007-BV FINANCEIRA
S/A CFI x ALAOR ZINO DOS SANTOS-01. Manifeste-se a
parte requerente a respeito da certidão de fls. 22. -Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI OAB/PR 35.646-.

166. BUSCA E APREENSAO-1208/2007-BANCO BMG S/A
x ADALMIR ALVES DE MORAES- Manifeste-se a parte re-
querente a respeito do contido na certidão negativa de fls. 23. -
Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.

167. ATENTADO-1221/2007-LUIZ CARLOS WOTKOSKI x
ANGELINA TARTAIA WOTKOSKI- Retirar Mandado de Ci-
tação. -Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS-OAB/PR 7316-.

168. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS COM PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA-18/2008-SANDRO CEZAR
TOME x MUNICIPIO DE ITAPERUÇU e outro-01. Defiro os
beneficios da assistência judiciária.02. Acolho a petição de fls.
15 como emenda a inicial.03. Diante do valor atribuído à cau-
sa, o rito a ser seguido é o sumário.04. Faculto ao autor nova
emenda a inicial para os fins do artigo 276 do Código de Pro-
cesso Civil podendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o
rol de testemunhas e, se requerer pericia, formular quesitos,
podendo indicar assistente técnico, sob pena de preclusão. -
Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-.

169. BUSCA E APREENSAO-22/2008-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANSELMO WARMI-
LING- Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo efetivado pelas partes, conforme as condições
constantes às fls. 50/56. Em conseqüência, e com fulcro no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo, com resolução de mérito. Defiro o pedido de
dispensa do prazo recursal. Outrossim, defiro o pedido de de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial medi-
ante sua substituição por fotocópias. Pagas as custas remanes-
centes, arquivem-se com baixa na distribuição. -Adv. GABRI-
EL A. HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

170. BUSCA E APREENSAO-36/2008-BANCO B.M.G S/A x
CARLOS ALBERTO CANHA RUTH- Homologo, por senten-
ça, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de
desistência de fls. 20. Em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, com resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso
VIll, do Código de Processo Civil, revogando a liminar anteri-
ormente concedida. Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial mediante sua substituição
por fotocópias. Contados e preparados, lancem-se baixas, in-
clusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e
arquivem-se os autos. -Adv. GABRIEL A. HENKE NEIVA DE
LIMA FILHO-.

171. BUSCA E APREENSAO-40/2008-BANCO B.M.G S/A x
WILMAR LUIZ PONTES- Homologo, por sentença, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de desistência
de fls, 18. Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem re-
solução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIll, do Có-
digo de Processo Civil, revogando a liminar anteriormente con-
cedida. Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial mediante sua substituição por fotocó-
pias. Contados e preparados, lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. -Adv. GABRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA FI-
LHO-.

172. BUSCA E APREENSAO-69/2008-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ GONZAGA
RODRIGUES DE CARVALHO- Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetivado pelas partes,
conforme as condições constantes às fls. 54/61. Em consequ-
ência e com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Outrossim, de-
firo o desentranhamento dos documentos que instruíram a ini-
cial mediante sua substituição por fotocópias. Pagas as custas
remanescentes, arquivem-se com baixa na distribuição. -Adv.
GABRIEL A. HENKE NEIVA DE LIMA FILHO-.

173. ANULATORIA DE TIT. DE CREDITO-78/2008-JOÃO
EDMAR BARBOSA x SERVOPA ADIMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA-03. Diante do exposto, determino que o
autor junte declaração de próprio punho afirmando não possuir
condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo
para o seu sustento, bem como seu holerite e/ou declaração de
imposto de renda para se avaliar se realmente é pessoa carente.
-Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-.

174. REVISAO CONTRATUAL-79/2008-VICENTE BRAZ
LOURENÇO x BANCO ITAÚ S/A-03. Diante do exposto, de-
termino que o autor junte declaração de próprio punho afir-
mando não possuir condições para arcar com as despesas pro-
cessuais sem prejuízo para o seu sustento, bem como seu hole-
rite e/ou declaração de imposto de renda para se avaliar se real-
mente é pessoa carente. -Adv. SIBHELE KATHERINE NAS-
CIMENTO MELHEM-.

175. REVISAO CONTRATUAL-80/2008-VICENTE BRAZ
LOURENÇO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINACI-
AMENTO E INVEST-03. Diante do exposto, determino que o
autor junte declaração de próprio punho afirmando não possuir
condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo
para o seu sustento, bem como seu holerite e/ou declaração de
imposto de renda para se avaliar se realmente é pessoa carente.
-Adv. SIBHELE KATHERINE NASCIMENTO MELHEM-.

176. REVISAO CONTRATUAL-81/2008-VICENTE BRAZ
LOURENÇO x BANCO ITAÚ S/A-03. Diante do exposto, de-
termino que o autor junte declaração de próprio punho afir-
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mando não possuir condições para arcar com as despesas pro-
cessuais sem prejuízo para o seu sustento, bem como seu hole-
rite e/ou declaração de imposto de renda para se avaliar se real-
mente é pessoa carente. -Adv. SIBHELE KATHERINE NAS-
CIMENTO MELHEM-.

177. BUSCA E APREENSAO-110/2008-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x SUPPORTE ARM. VENDAS E LOG. INTE-
GRADA LTDA- Assim sendo, considerando que a ré é uma
transportadora e que os veículos são indispensáveis ao desen-
volvimento de suas atividades, modifico parcialmente a deci-
são liminar de fls. 43, para o fim de determinar que os bens
permaneçam com a ora ré, ficando a mesma como fiel deposi-
tária dos bens, mediante termo nos autos. Oficie-se ao Juízo
deprecado. -Advs. JOSUE PEREZ COLUCCI, ALINY CRIS-
TINA RODRIGUES e RODRIGO PEDROSO ZARRO-.

178. REINT. POSSE C/C LIMINAR-113/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x ELISANGELA RAMOS TOSTA- Compulsando
os autos, verifico que, embora o autor tenha mencionado que
houve a notificação da ré, tal documento não se encontra acos-
tado aos autos. Assim, faculto ao autor a emenda da inicial,
para o fim de juntar aos autos a notificação mencionada às fls.
03.02. Após, voltem para apreciação do pedido liminar. -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

179. BUSCA E APREENSAO-114/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVEST x LUIZ JOSÉ
CONTTI- Façam o preparo das custas do Oficial de Justiça -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

180. BUSCA E APREENSAO-115/2008-BV FINANCEIRA S/A
- CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVEST x ELIEZER FER-
NANDES DE ARAÚJO JÚNIOR- Façm o preparo das custas do
Oficial de Justiça. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

181. BUSCA E APREENSAO-116/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVEST x ANTONIO
LEONILSO DOS SANTOS MACIEL- Façam o preparo das
custas do Oficial de Justiça -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

182. BUSCA E APREENSAO-117/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A x HALLIDA DE SOUZA BUENO- Façam o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

183. BUSCA E APREENSAO-118/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DALVA CRISTINA ALVES FAGUNDES- Façam
o preparo das custas do Oficial de Justiça -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

184. BUSCA E APREENSAO-119/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSÉ CARLOS DE SOUZA- Façam as custas
do Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

185. BUSCA E APREENSAO-120/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVEST x JOHN AN-
DERSON DA SILVA MENDES- Façam o preparo das custas
do Oficial de Justiça -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

186. INTERDITO PROIBITÓRIO-121/2008-FLORESPAR
FLORESTAL LTDA x DERCÍLIO PORTES DE FRANÇA e
outro-01. Esclareça a autora acerca do pólo passivo da presente
demanda, tendo em vista que a mesma é dirigida contra Dercílio
Portes de França e Zoneide André Faria e a notificação de fls. 26
foi endereçada a Derson Portes.02. Após, voltem. -Advs. ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL e ANDREIA GANDIN-.

187. BUSCA E APREENSAO-191/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE FAGUNDES DE LIMA- -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER- Assim, entendo que a
faculdade que alude o artigo 105 do Código de Processo Civil
pressupõe, evidentemente, uma medida de economia processu-
al e não um favor de retardamento na obtenção da tutela juris-
dicional, determino a remessa destes autos para o Juízo da 20ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, por ser aquele Juízo prevento. Antes, porém,
considerando que os documentos de fls. 137 e fls. 157/164 de-
monstram que ora réu vem consignando os valores que entende
como devidos, determino que ora réu permaneça fiel depositá-
rio do bem, mediante termo nos autos.

188. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-197/2008-RAUL
DOS SANTOS FILHO x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-01. Recebo a exceção de incompetência e de-
termino seu processamento.02. Na forma do contido no artigo
306 e artigo 265, inciso III, ambos do Código de Processo Ci-
vil, suspendo o processo principal.03. Certifiquem-se nos au-
tos principais o recebimento da exceção e a suspensão do feito.
04. Intime-se o excepto para se manifestar no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

189. RETIFICAÇÃO DE ÁREA-54/1992-JOSE ROSARIO
STRESSER e outro- Manifeste-se a parte requerente a respeito
do contido na certidão negativa de fls. 129 -Advs. JOAO BOA-
VENTURA DE CRISTO-OAB 13780 e JOÃO AMADEU
STRESSER DA SILVA-.

190. ASSENTO DE NASCIMENTO TARDIO-53/2007-T.J.M.
e outros- Retirar Mandado de Registro de Nascimento. -Adv.
LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855-.

191. REGISTRO DE NASCIMENTO TARDIO-173/2007-SA-
FIRA FERREIRA DOS SANTOS- Considerando que não há
nos autos informação quanto à naturalidade da autora, intime-
se-a para este fim. -Adv. JOAO MANOEL GROTT OAB/PR
23.334-.

192. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-431/2007-JOAO
PEREIRA DA SILVA- Retirar Mandado de Retificação. -Adv.

JOAO BATISTA DE TOLEDO-OAB 8.716-.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816
e-mail: cartoriorn@idsul.com.br - PRACA CORONEL BU-
ARQUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 22/2008
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-398/1994-ESPO-
LIO DE TERUO NAGANO x IWAO KISHIMOTO-1- Reali-
zados os procedimentos de penhora on-line, o resultado alcan-
çado foi negativo ou inexpressivo (tal pequeno valor ja foi des-
bloqueado), conforme documentação que segue, a qual devera
ser juntada ao feito. 2- Intime-se a parte exequente para que
tome ciência acerca de tal documentação e, no prazo de 90
dias, diga nos autos, sob pena de encaminhamento do feito ao
arquivo provisorio, nos termos do item 5.8.12, do CN. 3- Com
eventual nova manifestação nos autos pela parte exequente,
venha o feito concluso. 4- Em caso de inércia,encaminhe-se o
processo ao arquivo provisório, nos termos do item 5.8.12 do
CN, onde devera permanecer aguardando a iniciativa das par-
tes. 5- Registro, porfim, desde ja, que eventual diligencia na
busca de bens junto ao CRI, Detran...e outros bancos de dados
de carater nao sigiloso e encargo que cabe a parteinteressada,
ja que e de sua competencia realizar os necessarios atos na
buscade bens para a penhora - Requisicao de informacoes (...)
visando a saber aexistencia de bens para penhora - Inadequa-
cao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios de obter as infor-
macoes que almeja sobre os bens em nome darecorrida (...),
nao dependendo de requisicao do Juizo para implementar tal

diligência. (...) as partes nao podem transferir ao juiz diligen-
cia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699 - RJ - 1ª T. -
Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.00139). -Adv.
IVO JOAO SUCHEK-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-316/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA
ADRIATICO LTDA e outro- 1) Diante dos novos esclarecimen-
tos apontados no feito, encaminhe-se o presente processo à
Justiça Federal, eis que a Caixa Econômica Federal passa a
ocupar exclusivamente, em substituição, o pólo ativo do feito.
2) D.L. 3) Intimem-se.-Advs. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, SERGIO AUGUSTO FAGUNDES, MARIO AUGUSTO
BATISTA DE SOUZA e MARCO ANTONIO GERBER-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13/1996-FOFI-
NHO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MARGARETE
LUIZ MARTINS e outro- 1) Na fl.02 apenas consta o CPF da
parte executada CRISTIANO. 2) Pretendendo, a perte exequen-
te, a penhora ‘on-line’ também junto à parte executada MAR-
GARETE, deverá indicar o CPF dessa. 3) Diga a parte exe-
quente.-Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-153/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros- Ás partes
sobre as petições e documentos juntados.-Advs. LIANCARLO
PEDRO WANTOWSKY, WALTER TOFFOLI e RITA DE CAS-
SIA ALVES-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-523/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JAIR AFONSO SCRE-
PECZ-Providenciar preparo e remessa de Carta Precatoria. -
Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-700/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COMPENSADOS RIO
NEGRO LTDA e outros- 1) Diante dos novos esclarecimentos
apontados no feito, encaminhe-se o presente processo à Justiça
Federal, eis que a Caixa Econômica Federal passa a ocupar
exclusivamente, em substituição, o pólo ativo do feito. 2) D.L.
3) Intimem-se.-Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES,
ADYR RAITANI JUNIOR, MARIO AUGUSTO BATISTA DE
SOUZA, MARCO ANTONIO GERBER e LUIZ AUGUSTO
DOS SANTOS LOPES-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-108/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x KAFER PANIFICA-
DORA E MERCEARIA LTDA e outros- Diante dos novos es-
clarecimentos apontados no feito, encaminhe-se o presente pro-
cesso à Justiça Federal, eis que a Caixa Econômica Federal
passa a ocupar exclusivamente, em substituição, o pólo ativo
do feito. 2) D.L. 3) Intimem-se.-Advs. MARCO ANTONIO
GERBER, GUILHERME KIRTSCHIG, VIVIANE STADLER
FAGUNDES e VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

8. AÇAO MONITORIA-203/1997-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x MOVEIS DAVID LTDA- 1) Diante dos novos
esclarecimentos apontados no feito, encaminhe-se o presente
processo à Justiça Federal, eis que a Caixa Econômica Federal
passa a ocupar exclusivamente, em substituição, o pólo ativo
do feito. 2) D.L. 3) Intimem-se.-Advs. MARCO ANTONIO
GERBER, ADYR RAITANI JUNIOR, VIVIANE STADLER
FAGUNDES e GUILHERME KIRTSCHIG-.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-641/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x WANDERLEI IACHIT-
ZKI e outro-A Manifestacao do exequente, sobre a informacao
do Juizo deprecado. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO, MARILDA DE LUCA FURTADO e GLADIS MARIA
THEODOROVITZ-.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-481/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEDIL INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA e outro- As partes sobre o laudo de avali-
ação que importou em R$ 50.000,00.-Advs. MILTON JOSE
PAIZANI e NEI LUIS MARQUES-.

11. EMBARGOS DE TERCEIROS-331/1999-MICRO CITY
COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA x ILARIO RICHERT-
Ao exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que
deixou de efetuar a penhora tendo em vista nada ter encontrado
em bens, após efetivas buscas.-Advs. CARLOS ALBERTO
SOARES NOLLI, ROBSON NASSIF RIBAS, LUIS ALFRE-
DO NADER, ANIDIR CORDEIRO BORTOLON e MARCIO
MAGNABOSCO DA SILVA-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-15/2000-FUTU-
RAGRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
x JOSE RENATO DRANKA- Ao exequente sobre o decurso do
prazo sem interposição de embargos. Ainda sobre a avaliação
que importou em R$25.000,00-Advs. RENE JOSE STUPAK,
MARCIO RUIZ PALOMA e NEI LUIS MARQUES-.

13. AÇAO MONITORIA-10/2001-EXTENSAO COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x COMPANHIA DE
VEICULOS FRONTEIRA- 1) Em curso a presente ‘nova exe-
cução’, deve a parte exequente indicar bem para a penhora,
não sendo possível a simples ‘habilitação’ postulada na petição
de fls. 168/169. 2) Intime-se a parte exequente, bem como so-
bre o apontado na certidão de fls. 167v., devendo, pois, realizar
a indicação de bens para a penhora.-Advs. VICENTE PAULA
SANTOS, CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e AR-
MIN ROBERTO HERMANN-.

14. AÇAO MONITORIA-109/2001-DIONISIO FILLA x CO-
MERCIAL AGRICOLA PILAR DO SUL LTDA- Ao exequente
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de proce-
der a penhora, tendo em vista o requerido não mais possuir o
bem em suas posses, tendo vendido já em 2006.-Adv. VALE-
RIO SCHMIDT-.
15. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-272/2001-VIL-

MAR VIEIRA DO NASCIMENTO x DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA- A manifestação da parte exequente sobre a
devolução da deprecata.-Advs. BRAULIO RENATO MOREI-
RA, WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-463/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x WALDIR DOS REIS e
outro- As partes, sobre o calculo que importou em R$14.690,30.
-Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-485/2005-VI-
DRAÇARIA LINDE LTDA x ADRIANO KRAJESKI- A parte
exequente sobre o oficio do Juizo deprecado.-Adv. ANTENOR
RAUEN JUNIOR-.

18. AÇAO MONITORIA-281/2006-CENTRAIS ELETRICAS
DE SANTA CATARINA - CELESC x HOSPITAL BOM JE-
SUS- Ao requerente ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
que deixou de efetuar a penhora, tendo em vista nada ter en-
contrado em nome do requerido, tendo seus ben já penhorados
em outras execuções.-Adv. LUIZ FELIPE MOREIRA-.

19. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-454/2006-
FRANCISCO ALUIZ BUCHER x FRANCISCO CARLOS
KAPLUM- 1) Encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,
nos termos do item 5.8.12, do CN, onde deverão permanecer
aguardando a iniciativa da parte interessada. 2) Intimem-se.-
Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-.

20. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-520/2006-GER-
DAU AÇOS LONGOS S/A x SCHADECK CESAR E CIA
LTDA-1- Realizados os procedimentos de penhora on-line, o
resultado alcançado foi negativo ou inexpressivo (tal pequeno
valor ja foi desbloqueado), conforme documentação que se-
gue, a qual devera ser juntada ao feito. 2- Intime-se a parte
exequente para que tome ciência acerca de tal documentação e,
no prazo de 90 dias, diga nos autos, sob pena de encaminha-
mento do feito ao arquivo provisorio, nos termos do item 5.8.12,
do CN. 3- Com eventual nova manifestação nos autos pela par-
te exequente, venha o feito concluso. 4- Em caso de
inércia,encaminhe-se o processo ao arquivo provisório, nos ter-
mos do item 5.8.12 do CN, onde devera permanecer aguardan-
do a iniciativa das partes. 5- Registro, porfim, desde ja, que
eventual diligencia na busca de bens junto ao CRI, Detran...e
outros bancos de dados de carater nao sigiloso e encargo que
cabe a parteinteressada, ja que e de sua competencia realizar os
necessarios atos na buscade bens para a penhora - Requisicao
de informacoes (...) visando a saber aexistencia de bens para
penhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios
de obter as informacoes que almeja sobre os bens em nome
darecorrida (...), nao dependendo de requisicao do Juizo para
implementar tal diligência. (...) as partes nao podem transferir
ao juiz diligencia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699
- RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.
00139). -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JANETE
ISABEL WOILEXEN e CRISTIANE FERREIRA DE LIMA-.

21. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-23/2007-ANTO-
NIO CARLOS PORTELA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Especifiquem às partes, no prazo de05 dias, as provas que
pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que bus-
cam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de
indeferimento. -Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-46/2007-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x
SUPERMERCADO TABORDA LTDA-1- Realizados os pro-
cedimentos de penhora on-line, o resultado alcançado foi ne-
gativo ou inexpressivo (tal pequeno valor ja foi desbloqueado),
conforme documentação que segue, a qual devera ser juntada
ao feito. 2- Intime-se a parte exequente para que tome ciência
acerca de tal documentação e, no prazo de 90 dias, diga nos
autos, sob pena de encaminhamento do feito ao arquivo proviso-
rio, nos termos do item 5.8.12, do CN. 3- Com eventual nova
manifestação nos autos pela parte exequente, venha o feito con-
cluso. 4- Em caso de inércia,encaminhe-se o processo ao arqui-
vo provisório, nos termos do item 5.8.12 do CN, onde devera
permanecer aguardando a iniciativa das partes. 5- Registro, por-
fim, desde ja, que eventual diligencia na busca de bens junto ao
CRI, Detran...e outros bancos de dados de carater nao sigiloso e
encargo que cabe a parteinteressada, ja que e de sua competen-
cia realizar os necessarios atos na buscade bens para a penhora -
Requisicao de informacoes (...) visando a saber aexistencia de
bens para penhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrentede-
tem os meios de obter as informacoes que almeja sobre os bens
em nome darecorrida (...), nao dependendo de requisicao do Jui-
zo para implementar tal diligência. (...) as partes nao podem trans-
ferir ao juiz diligencia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp
299699 - RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 -
p. 00139). -Adv. MELISSA TELMA-.

23. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-59/2007-CELIA DE
ANDRADE PETERS e outro x UNIMED DO ESTADO DE SC
- FED. EST. COOP. MEDICAS-Especifiquem às partes, no pra-
zo de05 dias, as provas que pretendem produzir, justificada-
mente, demonstrando o que buscam comprovar com cada meio
probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. STELA
MARIS PINTO PETERS e URSULA MEYER STEPHAN-.

24. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-64/2007-BAN-
CO ITAU S/A x EGLECIR TEREZINHA DOMINGOS NI-
GOSKI-ME e outro-1- Realizados os procedimentos de penho-
ra on-line, o resultado alcançado foi negativo ou inexpressivo
(tal pequeno valor ja foi desbloqueado), conforme documenta-
ção que segue, a qual devera ser juntada ao feito. 2- Intime-se a
parte exequente para que tome ciência acerca de tal documen-
tação e, no prazo de 90 dias, diga nos autos, sob pena de enca-
minhamento do feito ao arquivo provisorio, nos termos do item
5.8.12, do CN. 3- Com eventual nova manifestação nos autos
pela parte exequente, venha o feito concluso. 4- Em caso de
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inércia,encaminhe-se o processo ao arquivo provisório, nos ter-
mos do item 5.8.12 do CN, onde devera permanecer aguardan-
do a iniciativa das partes. 5- Registro, porfim, desde ja, que
eventual diligencia na busca de bens junto ao CRI, Detran...e
outros bancos de dados de carater nao sigiloso e encargo que
cabe a parteinteressada, ja que e de sua competencia realizar os
necessarios atos na buscade bens para a penhora - Requisicao
de informacoes (...) visando a saber aexistencia de bens para
penhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios
de obter as informacoes que almeja sobre os bens em nome
darecorrida (...), nao dependendo de requisicao do Juizo para
implementar tal diligência. (...) as partes nao podem transferir
ao juiz diligencia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699
- RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.
00139). Ao exequente ainda, sobre a petição formulada pela
parte executada.-Advs. JOSE ELI SALAMACHA e FLAVIA
HEYSE MARTINS-.

25. AÇAO MONITORIA-121/2007-STEDAN IND. E COM.
DE CONF. LTDA x HENRIQUE CARDOSO PACHECO- A
parte autora, em um prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre
os embargos interpostos.-Advs. FERNANDO MELRO MEN-
DONÇA e MARCELO PAULO WACHELESKI-.

26. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-137/2007-ADRIANA
DE LIMA x JOÃO CARLOS FARIA - ME- 1) Retifique-se o
pólo passivo do feito, em sintonia com o apontado no item ‘pre-
liminar’ (fl. 27) - JOÃO CARLOS FARIAS - ME. Anotações e
comunicações devidas. 2)Valendo-me da mesma fundamentação
apontado no despacho judicial de fl. 18, determino que não se
realize o protesto ou que, se já realizado, seus efeitos sejam sus-
pensos, isso em relação ao (novo) título de fl. 44. Oficie-se ao
Cartório de Protestos para pronto atendimento. 3) Ausente preli-
minares para exame, designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 21 de julho de 2008, às 15h e 30min, observando
que resta deferida a inquirição de testemunhas indicadas pelas
partes, cujo rol deverá estar no feito no prazo de 20 (vinte) dias
anteriores à realização da audiência. 4) Ausente, o que também
aponto nos termos do art. 130, do CPC, razão para a tomada do
depoimento pessoal das partes, até porque essas, no feito, já dis-
seram através de seus advogados. -Advs. MARCELO PAULO
WACHELESKI e MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-.

27. AÇAO ORDINARIA-153/2007-CELIA DE ANDRADE
PETERS e outro x UNIMED DO ESTADO DE SC - FED. EST.
COOP. MEDICAS-Especifiquem às partes, no prazo de 0 5
dias, as provas que pretendem produzir, justificadamente, de-
monstrando o que buscam comprovar com cada meio probato-
rio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. STELA MARIS
PINTO PETERS e URSULA MEYER STEPHAN-.

28. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-595/2007-ANTO-
NIO WENDRECHOVSKI e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO- 1)Em atenção ao disposto no art.
738, caput, do CPC, recebo os embargos ofertados pela parte
executada, esses, inclusive, ante o apontado no art. 739-A, par.
1º, do CPC, COM A SUSPENSÃO dos autos de execução, res-
salvado o disposto no art. 739-A, par. 6º, do CPC. 2) Observo
que os embargos, nos termos do art. 736, par. único, do CPC,
deverão ser instruídos com cópias das peças processuais rele-
vantes (o que, ante a suspensão do feito executivo, por ora, não
é necessário que se realize, já que permanecerão apensados os
feitos). 3)Dando curso ao presente feito de embargos, diga a
parte exeqüente (embargada) no prazo de 15 (quinze) dias. 4)
Então, autos à conclusão (salvo a juntada de novo documento
ao feito, quando a parte contrária deverá tomar prévia ciência
com o prazo de 5 (cinco) dias). 5)Por fim, indefiro o requeri-
mento formulado pela parte embargante pela retirada de seu
nome junto aos serviços de proteção ao crédito, eis que, em
juízo de cognição sumária, prova do débito da parte embargan-
te junto à parte embargada existe (vide autos de execução nº
445/07), o que autoriza tal indicação, a qual, ainda, não restou
comprovada no feito. 6)De tudo, intimem-se as partes, através
de seus advogados. -Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-.

29. EXECUCAO FISCAL-9/2007-MUNICIPIO DE QUITAN-
DINHA x IVO POGZEBA- A manifestação da parte executada
sobre a penhora e avaliação: Um caminhão C. aberta, diesel,
GM Chevrolet 14000 custo, ano 1988, branca, e chassi
nº9BG653WXJJC017924, em bom estado, avaliado em R$
30.000,00.-Adv. CARLOS EDUARDO SPROTTE-.

30. EXECUCAO FISCAL-24/2007-MUNICIPIO DE QUITAN-
DINHA x JOAO ACIR ALVES DOS SANTOS- A manifesta-
ção da parte exequente sobre a penhora e a avaliação: Um imó-
vel-Lote nº02 Urbano, com área de 407,552m2, situado frente
para a rua Padre Francisco, lado impar, a 58m da esquina da
rua Silva Freitas em Quitandinha-PR., avaliado em
R$10.000,00.-Adv. CARLOS EDUARDO SPROTTE-.

31. EXECUCAO FISCAL-28/2007-MUNICIPIO DE QUITAN-
DINHA x AMAURI CESAR STINGLIN STEFF- Ao exequen-
te sobre a penhora e avaliação: Lote nº02 urbano, com area de
375,00m2, situado de frente para a rua José de Sá Ribas lado
par, à 15m da esquina da rua Aníbal Paolini lado impar, no
Municipio de Quitandinha-PR., avaliado em R$ 10.000,00.-Adv.
CARLOS EDUARDO SPROTTE-.

32. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-191/2007-JOSE
RENATO DRANKA x FAZENDA NACIONAL-Especifiquem
às partes, no prazo de05 dias, as provas que pretendem produ-
zir, justificadamente, demonstrando o que buscam comprovar
com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Adv. NEI LUIS MARQUES-.

33. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-227/2007-MARCO
ANTONIO GERBER x MUNICIPIO DE RIO NEGRO-Espe-
cifiquem às partes, no prazo de05 dias, as provas que preten-
dem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam
comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indefe-
rimento. -Advs. NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR e
LIDIANE GOMES FLORES-.
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1. ARROLAMENTO-2/1982-BATTISTELLA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x JOAO TABORDA DE CARVALHO e
outro- A parte inventariante para que dê atendimento integral
ao despacho de fls. 228, juntando ao feito certidões imobiliári-
as e documentos comprobatórios atualizados acerca da propri-
edade dos bens objeto da herança e apresente nos autos plano
de partilha a fim de que se possa realizar o julgamento do feito.
-Advs. ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, IRMELI MELZ
NARDES, LUIZ FERNANDO HILDEBRANDO DE ARRU-
DA e EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS-.

2. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-256/1993-NEI
LUIS MARQUES e outro x ROMEU I. DOLVITSCH & CIA
LTDA e outro- A manifestação das partes sobre a certidão de fl.
1069, que: “não houve informações quanto ao cumprimento do
acordo de fls. 1063/1064, até a presente data”. -Advs. MAR-
CIO MAGNABOSCO DA SILVA, LUCIANE MAGNABOS-
CO DA SILVA, CELINA DITTRICH VIEIRA, RICARDO ALE-
XANDRE SAUER, JOSE OLINTO NERCOLINI e ROBER-
TO ANTONIO REISDORFER-.

3. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-222/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MAPRIL ASSUNCAO
PEREIRA DE SOUZA e outro- A parte autora para que com-
prove a publicação do edital. -Adv. LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKY-.

4. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-60/2002-SOUZA
CRUZ S/A x AMIRTO KUROVSKI- A parte autora sobre o
decurso do prazo sem manifestação ou pagamento pela parte
ré. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-.

5. INVENTARIO-34/2003-SALETE FERREIRA LOTH x JOSE
ROGERIO LOTH- O presente feito já foi julgado (fl. 110). 2)
A expedição dos formais de partilha e/ou da carta de adjudica-
ção, o que é do interesse das partes, depende do prévio recolhi-
mento dos tributos devidos. 3) Isso posto, em última oportuni-
dade, intime-se a parte inventariante, através de seus advoga-
dos, para que de seguimento ao feito até o final alcance dos
formais de partilha e/ou da carta de adjudicação, sob pena de
arquivamento dos autos. 4) Em caso de inércia, independente
de nova conclusão judicial, arquivem-se o processo. -Advs.
ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN, MARIANGELA SIL-
VEIRA SENNA e REGINALDO ANTONIO KOGA-.

6. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-125/2003-SOU-
ZA CRUZ S/A x CIDNEI KOSOSWSKI-A manifestação da
parte requerente face o decurso do prazo de suspensão do feito.

-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-.

7. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-175/2004-GALPOS-
TE PRE - MOLDADOS DE CONCRETO LTDA x ESTADO
DO PARANA- A parte autora para que dê seguimento ao feito.
-Adv. GELSON BARBIERI-.

8. REPETIÇAO INDEBITO -ORDINARIA-329/2004-JORGE
GALDINO PIMENTEL e outro x MUNICIPIO DE QUITAN-
DINHA-A manifestação da parte requerente face o decurso do
prazo de suspensão do feito. -Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR-.

9. RECLAMATORIA TRABALHISTA-344/2004-CELIA HUK
DISTEFANO GRACIA x MUNICIPIO DE QUITANDINHA-
Ao Curador Especial nomeado para apresentar resposta no pra-
zo legal. -Adv. NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

10. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-412/2004-HILDA
RODRIGUES CARDOSO e outros x CONCESSIONARIA ECO-
VIAS DOS IMIGRANTES S/A- As partes, com o prazo indivi-
dual de05 (cinco) dias para a oferta de suas finais alegações, até
retorno do feito em conclusão para sentença. -Advs. NEI LUIS
MARQUES, FLAVIO GOMES CAETANO, CARLOS EDUAR-
DO CARDOSO e EDEGARD JOSE DE SOUZA-.

11. INDENIZACAO - ORDINARIA-485/2004-MUNICIPIO
DE RIO NEGRO x MATENG CONSTRUÇAO E SANEA-
MENTO LTDA- A parte autora sobre o decurso do prazo sem
contestação. -Advs. ANA LUIZA BRANDT e ALCENICE
MARINA SWAROWSKI-.

12. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-144/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDNA MARIA VASCONCELOS DA
SILVA-Ao Curador Especial nomeado para apresentar resposta
no prazo legal. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

13. SUSTACAO DE PROTESTO-271/2005-SUPERMERCA-
DO HILARIO FUCHS LTDA x PARCERIA VIP COMERCI-
AL LTDA e outro- A parte autora para que comprove a publica-
ção do edital. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO-.

14. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-307/2005-SUPER-
MERCADO HILARIO FUCHS LTDA x PARCERIA VIP CO-
MERCIAL LTDA e outro- A parte autora para que comprove a
publicação do edital. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

15. ALVARA JUDICIAL-474/2005-SALETE FERREIRA
LOTH x NESTE JUIZO- Acolho a prestaçaõ de contas apre-
sentada, determinando, isso diante do pequeno valor da arma
de fogo cuja venda não se realizou, o arquivamento do feito. 2)
Intimem-se. 3) Ciência ao M.P. -Adv. MARIANGELA SILVEI-
RA SENNA-.

16. INVENTARIO-45/2006-CINTIA REGIANE TIBUSCKI x
LEOPOLDO SCHELBAUER e outro- A manifestação da parte
autora, sobre a ausência de manifestação dos herdeiros. -Adv.
EDEGARD JOSE DE SOUZA-.

17. AÇAO DE DEPOSITO-61/2006-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x JAIR HINKEL- A parte
autora sobre o decurso do prazo sem contestação. -Advs. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

18. INVENTARIO-238/2006-LOACIR JOSE RIBEIRO RO-
CHA x JOAO ROCHA PEREIRA- Ao inventariante para que
se manifeste sobre a manifestação dos herdeiros acerca das pri-
meiras declarações de fls. 67/86. -Adv. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES-.

19. AÇAO SUMARIA-453/2006-A.S. ALMEIDA & CIA LTDA
x LINK MOVEIS COM. E REPRESENTAÇAOES LTDA-1-
Realizados os procedimentos de penhora on-line, o resultado
alcançado foi negativo ou inexpressivo (tal pequeno valor ja
foi desbloqueado), conforme documentação que segue, a qual
devera ser juntada ao feito. 2- Intime-se a parte exequente para
que tome ciência acerca de tal documentação e, no prazo de 90
dias, diga nos autos, sob pena de encaminhamento do feito ao
arquivo provisorio, nos termos do item 5.8.12, do CN. 3- Com
eventual nova manifestação nos autos pela parte exequente,
venha o feito concluso. 4- Em caso de inércia,encaminhe-se o
processo ao arquivo provisório, nos termos do item 5.8.12 do
CN, onde devera permanecer aguardando a iniciativa das par-
tes. 5- Registro, porfim, desde ja, que eventual diligencia na
busca de bens junto ao CRI, Detran...e outros bancos de dados
de carater nao sigiloso e encargo que cabe a parteinteressada,
ja que e de sua competencia realizar os necessarios atos na
buscade bens para a penhora - Requisicao de informacoes (...)
visando a saber aexistencia de bens para penhora - Inadequa-
cao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios de obter as infor-
macoes que almeja sobre os bens em nome darecorrida (...),
nao dependendo de requisicao do Juizo para implementar tal
diligência. (...) as partes nao podem transferir ao juiz diligen-
cia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699 - RJ - 1ª T. -
Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.00139). -Adv.
MARCY HELEN VIDOLIN-.

20. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-517/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
OSMAR DA VEIGA COUTINHO JUNIOR- A parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que devolveu o man-
dado em cartório sem o integral cumprimento, face informa-
ções do Sr. Osmar da Veiga Coutinho Junior, de que vendeu o
bem ora descrito, que não soube precisar o endereço, sabendo
que supostamente se encontra em Itaiópolis-SC. -Adv. GABRI-
ELLEN MEIQUEL DA S. FARIAS-.

21. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-12/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VANDERLEI RODRIGUES- Ao
autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de
proceder a apreensão da motocicleta descrita no mandado, em
virtude de não encontra-la em poder do requerido Vanderlei

Rodrigues, tendo obtido informações que vender a motocicleta
e não soube informar onde a mesma se encontra. -Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

22. AÇAO ORDINARIA-241/2007-FUNDACAO UNIVERSI-
DADE DO CONTESTADO - UNC/MAFRA x EDINA MARIA
VICHINHESKI FERNANDES- A parte autora sobre o decurso
do prazo sem contestação. -Adv. ANTONIO ELISEU GREIN-
.

23. RECLAMATORIA TRABALHISTA-292/2007-CASSIANO
TORRES PEREIRA x MUNICIPIO DE RIO NEGRO-Especi-
fiquem às partes, no prazo de05 dias, as provas que pretendem
produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferi-
mento. -Advs. ANTONIO CESAR NASSIF e Alcione Marina
Swarowski-.

24. AÇAO DE USUCAPIAO-347/2007-ORLANDO PIRES
COIMBRA x ZELIA ROCHA DOS SANTOS-Ao autor, ante a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de citar ZELIA
ROCHA DOS SANTOS por ser pessoa falecida e seus herdei-
ros e sucessores desconhecidos; VALMIR DA ROCHA, RO-
SEMERI SAMBAY e LEONOR DAS GRAÇAS COLAÇO, por
não serem residentes neste endereço e comarca e conforme in-
formações parte destes residem em Curitiba, porém em endere-
ço desconhecido. -Advs. OSMAR CARDOSO ROLIM e LUIS
FERNANDO KEMP-.

25. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-365/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALICE CARDOSO DOS SAN-
TOS- a parte autora sobre o decurso do prazo sem contestação.
-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-.

26. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-374/2007-RELVA-
DO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x TELET S/A - OPE-
RADORA CLARO- 1) Recebo o recurso de apelação retro,
manejado pela parte ré, em seu efeito devolutivo, nos termos
do art. 520, VII, do CPC. 2) Intime-se a parte recorrida, parte
autora, para a oferta das contra-razões recursais, no prazo le-
gal. 3) Após, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

27. INDENIZACAO - SUMARIA-414/2007-MIGUEL DE JE-
SUS DE MOURA x FOGOS COMETA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- A parte autora sobre o decurso do prazo sem
contestação. -Adv. CLAUDIR DALLA COSTA-.

28. AÇAO ORDINARIA-426/2007-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DO NORTE CATARINENSE x MARLENE
APARECIDA HANC MACHADO-Ao autor, ante a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, que deixou de citar a parte requerida, em
virtude da mesma não residir no referido endereço. -Adv. BRAU-
LIO RENATO MOREIRA-.

29. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-430/2007-BAN-
CO FINASA S/A x VAGNER MOREIRA- A parte autora sobre
o decurso do prazo sem contestação. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL-.

30. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-497/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JAIME FERREIRA LIMA- A parte autora
sobre o decurso de prazo sem contestação. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL-.

31. AÇAO ORDINARIA-516/2007-FUNDACAO UNIVERSI-
DADE DO CONTESTADO - UNC/MAFRA x EMILIANO
CHEIDID JUNIOR- A parte autora sobre o decurso do prazo
sem contestação. -Adv. LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-.

32. INDENIZACAO - SUMARIA-528/2007-ROGERIO PIRES
x GILMAR ASSUNÇÃO e outro- 1) Com os autos em conclu-
são, examinado o feito, ao mesmo tempo em que revogo o des-
pacho judicial de fl. 11 (mantendo-se o item 1 - AJG), aponto o
despacho judicial que segue. 2) Intime-se a parte autora para
que, requerendo, emende a inicial na forma do art. 276, do CPC,
observando o prazo legal. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF-.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816
e-mail: cartoriorn@idsul.com.br - PRACA CORONEL BU-
ARQUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 24/2008

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADSON GABINO DE MORAES JU 0025 000486/2006
ALCEU GERALDO GATELLI 0023 000416/2005
ALEXANDRE STRAIOTTO 0012 000349/1999
ANA LUIZA BRANDT 0017 000145/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0012 000349/1999
ANGELA CRISTINE FELTRAN 0011 000278/1999
ANITA CARUSO PUCHTA 0008 000061/1998
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 0032 000289/2006
ARIOVALDO LOPES 0009 000376/1998
BLAS GOMM FILHO 0001 000216/1995
BRAULIO RENATO MOREIRA 0014 000536/1999
CARIN ANELISE BUSSMANN 0021 000069/2004
CELINA DITTRICH VIEIRA 0010 000250/1999
DANIELA MELZ NARDES 0020 000193/2003

0023 000416/2005
EDEGARD JOSE DE SOUZA 0017 000145/2002
ERITON AUGUSTO POPIU 0003 000628/1995
FERNANDO FREDERICO 0032 000289/2006
GERALDO COELHO 0027 000056/1998
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0028 000004/2001
GILBERTO MARCHIORO 0001 000216/1995
GONCALO BONET ALLAGE 0030 000249/2003
GUILHERME KIRTSCHIG 0004 000621/1996



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 421421421421421

0006 000088/1997
0010 000250/1999

HAROLDO ALMEIDA SOLDATELL 0031 000159/2005
IRMELI MELZ NARDES 0020 000193/2003

0023 000416/2005
JAVEL JAIME VALERIO 0017 000145/2002

0020 000193/2003
0023 000416/2005

JEANNE MARCELLE FARIA 0033 000302/2006
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0002 000281/1995

0017 000145/2002
0020 000193/2003
0023 000416/2005
0032 000289/2006

LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0016 000365/2001
LEILANE TREVISAN MORAES 0025 000486/2006
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 0022 000456/2004

0029 000183/2002
LUCIANO FRANCISCO OLIVEIR 0024 000314/2006
LUIS ALFREDO NADER 0018 000286/2002
LUIZ FERNANDO FELTRAN 0011 000278/1999
LUIZ PEDRO SUCCO 0011 000278/1999
MARCELO FERNANDES POLAK 0012 000349/1999
MARCELO PAULO WACHELESKI 0022 000456/2004
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0004 000621/1996

0006 000088/1997
MARCO ANTONIO GERBER 0006 000088/1997

0010 000250/1999
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0024 000314/2006
MARIANGELA SILVEIRA SENNA 0021 000069/2004
MARILDA DE LUCA FURTADO 0003 000628/1995

0014 000536/1999
0015 000357/2000
0026 000324/2007

MARINA C. LEITE DE FREITA 0030 000249/2003
MAYARA LOUISE ARINS DE SO 0021 000069/2004
MILTON JOSE PAIZANI 0002 000281/1995

0005 000898/1996
0007 000285/1997
0013 000457/1999
0016 000365/2001

NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0034 000246/2007
0035 000263/2007

NEI LUIS MARQUES 0001 000216/1995
0008 000061/1998
0013 000457/1999
0023 000416/2005

PAULO ROBERTO DE LIMA 0015 000357/2000
PAULO ROBERTO GLASER 0030 000249/2003

0034 000246/2007
0035 000263/2007

PEDRO PAULO PAMPLONA 0012 000349/1999
PRISCILA GONCALVES GABASA 0033 000302/2006
PRISCILLA BELLO PEREIRA H 0033 000302/2006
RAFAEL PEREIRA LEIRIA 0031 000159/2005
RICARDO GONCALVES FURQUIM 0019 000551/2002
ROBSON NASSIF RIBAS 0018 000286/2002
SERGIO LUIZ SEVERINO 0021 000069/2004
TADEU KURPIEL JUNIOR 0016 000365/2001

0020 000193/2003
TADEU OLIVA KURPIEL 0016 000365/2001
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0028 000004/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0004 000621/1996
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0010 000250/1999
WALLACE SOARES PUGLIESE 0008 000061/1998
WALMOR FLORIANO FURTADO 0003 000628/1995

0014 000536/1999
0015 000357/2000
0026 000324/2007

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-216/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA
MAZOCOLI LTDA e outro-Ciência às partes da baixa dos au-
tos. -Advs. GILBERTO MARCHIORO, BLAS GOMM FILHO
e NEI LUIS MARQUES-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-281/1995-CO-
MERCIO E INDUSTRIA SCHADECK S/A x BETINA BAR-
BEDO ANDRADE- Sobre o apontado nas fls. 107/131, em aten-
ção ao principio do contraditório, diga antes a parte exequente,
no prazo de05 (cinco) dias.-Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES e MILTON JOSE PAIZANI-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-628/1995-TA-
BRA - EXPORTADORA DE TABACOS DO BRASIL LTDA x
JORGE VALMIR M. DAS CHAGAS e outro- 1) Aguarde-se o
curso do feito, observando que os atos da execução restaram
deprecados. 2) Ciência á parte exequente.-Advs. WALMOR
FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e
ERITON AUGUSTO POPIU-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-621/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x FENNACEL CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros- 1) Di-
ante dos novos esclarecimentos apontados no feito, encami-
nhe-se o presente processo à Justiça Federal, eis que a Caixa
Econômica Federal passa a ocupar exclusivamente, em substi-
tuição, o pólo ativo do feito. 2) Acompanham o presente feito,
devendo, pois, realizar-se o encaminhamento, também, à Justi-
ça Federal, os autos de embargos em apenso à presente execu-
ção (n.88/97 e n.250/99) 3) D.L. 4) Intimem-se as partes junto
aos três apontados processos.-Advs. VIVIANE STADLER FA-
GUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG e MARCIO MAGNA-
BOSCO DA SILVA-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-898/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEDIL INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA- Ao exequente sobre a informação do Sr.
Oficial de Justiça: “..MM. Juiz, informo a Vossa Excelência,
no sentido de solicitar que a parte exequente seja intimada para
depositar as custas do Oficial de Justiça, tendo em vista que as
diligências nas ações do Banco do Estado do Paraná e já algu-
mas realizadas nestes autos, foram arcadas por este Oficial de

Justiça; Informo ainda que o imóvel para ser penhorado, fica
aproximadamente até o final da ação para receber as custas
devidas. E conforme acordo com o escrivão do Cartório Cível
não devolvo o mandado, porém fico aguardando sem dar o cum-
primento até o pagamento das custas do Oficial de Justiça.”-
Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

6. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-88/1997-FENNA-
CEL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e ou-
tro x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- 1) Diante dos
novos esclarecimentos apontados no feito, encaminhe-se o pre-
sente processo à Justiça Federal, eis que a Caixa Econômica
Federal passa a ocupar exclusivamente, em substituição, o pólo
ativo do feito. 2) Acompanham o presente feito, devendo, pois,
realizar-se o encaminhamento, também, à Justiça Federal, os
autos de embargos em apenso à presente execução (n.88/97 e
n.250/99) 3) D.L. 4) Intimem-se as partes junto aos três apon-
tados processos.-Advs. MARCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VA, MARCO ANTONIO GERBER e GUILHERME KIRTS-
CHIG-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-285/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ABILIO CARDOSO e
outro- Ao exequente ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
que não localizou o depositário , tendo obtido informações de
que reside e trabalha nas lavouras junto ao Estado do Rio Grande
do Sul, vinto a cada 30 ou 40 diasa esta Comarca, e sem para-
deiro aqui definido, que ninguem soube informar seu endereço
naquela região.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-61/1998-ESTA-
DO DO PARANA x ANITA DE JESUS TIBURSKI BONAMI-
GO F.I. e outros- 1) Diga a parte executada, ante a nova docu-
mentação ao feito juntada, sobretudo o apontado nas fls. 157/
158. 2) Após, diga a parte exequente, inclusive sobre a possibi-
lidade de julgamento pela extinção do presente feito.-Advs.
ANITA CARUSO PUCHTA, WALLACE SOARES PUGLIE-
SE e NEI LUIS MARQUES-.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-376/1998-ANTO-
NIO BATISTA DA SILVA x MUNICIPIO DE QUITANDINHA-
Ao procurador para retirar os autos em carga.-Adv. ARIOVAL-
DO LOPES-.

10. EMBARGOS DE TERCEIROS-250/1999-CARLOS JOSU-
EL FELISKI e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A- 1) Diante dos novos esclarecimentos apontados no feito,
encaminhe-se o presente processo à Justiça Federal, eis que a
Caixa Econômica Federal passa a ocupar exclusivamente, em
substituição, o pólo ativo do feito. 2) Acompanham o presente
feito, devendo, pois, realizar-se o encaminhamento, também, à
Justiça Federal, os autos de embargos em apenso à presente
execução (n.88/97 e n.250/99) 3) D.L. 4) Intimem-se as partes
junto aos três apontados processos.-Advs. CELINA DITTRI-
CH VIEIRA, MARCO ANTONIO GERBER, GUILHERME
KIRTSCHIG e VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

11. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-278/1999-CERE-
AGRO LTDA x JOAO ALFREDO GAVLAK e outros-1- Reali-
zados os procedimentos de penhora on-line, o resultado alcan-
cado foi parcialmente positivo, isso porque o valor penhorado
não cobertou todo o montante em execução, conforme docu-
mentacao que segue, a qual devera ser juntada ao feito. Obser-
vo que os valores já foram transferidos para conta judicial jun-
to ao Banco do Brasil, agência local, conforme documentação
que segue. 2- Dando curso ao processo, de-se ciencia a parte
exequente, intimando-a aindfa para que, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, querendo, indique novo(s) bem(ns) para penhora
(reforço de penhora), sob pena do feito seguir o seu curso em
relação ao montante penhorado (penhora on-line), resguarda-
da, isso é certo, à parte exequente, a possibilidade de, a qual-
quer tempo, indicar novo(s) bem(ns) para a penhora na execu-
ção em relação ao saldo da execução. Observo que com relação
aos imóveis indicados na petição de fl. 121 deverá a parte exe-
quente, querendo a penhora, realizar a juntada ao feito da devi-
da certidão imobiliária em relação a cada bem. 3- Intimem-se.
-Advs. LUIZ PEDRO SUCCO, LUIZ FERNANDO FELTRAN
e ANGELA CRISTINE FELTRAN-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-349/1999-
AGRO FLORESTAL QUEIMADOS LTDA x INDUSTRIA DE
MADEIRAS RIO NEGRO LTDA e outros- A parte arrematan-
te/exequente para que promova as necessárias diligências até o
efetivo alcance da carta de adjudicação, devendo, a escrivania,
observar e cumprir, o que ainda resta, na forma do item 5.8.9,
II, do CN. -Advs. MARCELO FERNANDES POLAK, ALE-
XANDRE STRAIOTTO, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN
e PEDRO PAULO PAMPLONA-.

13. AÇAO MONITORIA-457/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MARCOS JOSE BRAS LOUREIRO- Sobre o
apontado nas fls. 252/259, em petição firmada pela parte exe-
cutada, em atenção ao principio do contraditório, diga antes a
parte exequente, no prazo de05 (cinco) dias.-Advs. MILTON
JOSE PAIZANI e NEI LUIS MARQUES-.

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-536/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x BERNARDO KICHI-
LESKI e outro- Ao exequente para custas/diligências no valor
de R$108,23 junto ao Juizo deprecado.-Advs. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e
BRAULIO RENATO MOREIRA-.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-357/2000-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x WALDEMIRO ADA-
MCZESKI e outro- 1) Realizados os procedimentos de penho-
ra on-line, o resultado alcançado foi negativo ou inexpressivo
(tal pequeno valor já foi desbloqueado), conforme documenta-
ção que segue, a qual deverá ser juntada ao feito. 2) Dando
curso ao feito, expeça-se carta-precatória na forma postulada
pela parte exequente (fls.47). 3) Ciência à parte exequente. A
parte exequente ainda, para providenciar preparo e remessa da
carta precatória.-Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO,

MARILDA DE LUCA FURTADO e PAULO ROBERTO DE
LIMA-.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-365/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x DOMINGOS GRASSITELLI JUNI-
OR e outro-1- Realizados os procedimentos de penhora on-
line, o resultado alcançado foi negativo ou inexpressivo (tal
pequeno valor ja foi desbloqueado), conforme documentação
que segue, a qual devera ser juntada ao feito. 2- Intime-se a
parte exequente para que tome ciência acerca de tal documen-
tação e, no prazo de 90 dias, diga nos autos, sob pena de enca-
minhamento do feito ao arquivo provisorio, nos termos do item
5.8.12, do CN. 3- Com eventual nova manifestação nos autos
pela parte exequente, venha o feito concluso. 4- Em caso de
inércia,encaminhe-se o processo ao arquivo provisório, nos ter-
mos do item 5.8.12 do CN, onde devera permanecer aguardan-
do a iniciativa das partes. 5- Registro, porfim, desde ja, que
eventual diligencia na busca de bens junto ao CRI, Detran...e
outros bancos de dados de carater nao sigiloso e encargo que
cabe a parteinteressada, ja que e de sua competencia realizar os
necessarios atos na buscade bens para a penhora - Requisicao
de informacoes (...) visando a saber aexistencia de bens para
penhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios
de obter as informacoes que almeja sobre os bens em nome
darecorrida (...), nao dependendo de requisicao do Juizo para
implementar tal diligência. (...) as partes nao podem transferir
ao juiz diligencia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699
- RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.
00139). -Advs. MILTON JOSE PAIZANI, LEIDE MARIA
BARROS JUAREZ, TADEU KURPIEL JUNIOR e TADEU
OLIVA KURPIEL-.

17. REPARACAO DE DANO - ORDINARIA-145/2002-RIVE-
LINO JOSE VOZNIAK x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- 1)
Indefiro a impugnação de fls. 139/145, firmada pela parte ré
Campina Grande Engenharia, acolho a proposta de honorários
realizada pelo Sr. Perito na petição de fl. 136, isso, sobretudo,
diante da importância e da dificuldade do trabalho envolvido.
2) Como já sinalizado no despacho judicial de fl. 135 (especi-
ficamente em seu item ‘3-a-parte final), como foi a parte auto-
ra, essa, beneficiaria da AJG, quem postulou pela realização da
prova pericial, não tem como cobrar da parte autora (benefici-
aria da assistencia judiciaria gratuita). É por isso que se postula
ao nobre e diligente Sr. Perito que, mesmo sem o prévio cus-
teio, realize a prova pericial reclamada (observando a quesita-
ção apresentada no feito), sendo certo que, ao final do proces-
so, poderá receber os seus honorários pela prestação de tal re-
levante serviço. 3) Cientificando-se o Sr. Perito sobre o presen-
te despacho judicial, prossiga-se na forma do despacho judicial
de fl. 135, em seu item ‘3-c’ e seguintes. 4) Intimem-se. 5)
Oportunamente, autos á conclusão em mãos. Agendada para o
dia 12/03/2008 - (quarta-feira), ás 10:30 horas, para a realiza-
ção da pericia.-Advs. EDEGARD JOSE DE SOUZA, ANA
LUIZA BRANDT, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e JA-
VEL JAIME VALERIO-.

18. AÇAO MONITORIA-286/2002-MAXICAR DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA x WADALU COMERCIO DE
VEICULOS LTDA- 1) Para que se alcance o patrimônio dos
sócios da empresa executada, deverá a parte exequente, funda-
mentadamente, postular pela “desconsideração da personalida-
de jurídica” da empresa ora executada, bem como, indicar os
seus sócios que, então, poderão ingressar no pólo passivo do
feito, o que, até então, porém, não realizou nos autos, sendo
insuficiente, para tanto, a petição de fl. 75. 2)Diga a parte exe-
quente.-Advs. LUIS ALFREDO NADER e ROBSON NASSIF
RIBAS-.

19. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-551/2002-GE-
RONIMO RUTHES x DORIVAL VALERIO- Ao preparo das
custas no valor de R$ 1.101,29.-Adv. RICARDO GONCAL-
VES FURQUIM-.

20. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-193/2003-V.D.I.
POSTO E RESTAURANTE LTDA x D. GRASSITELLI LTDA-
1- Realizados os procedimentos de penhora on-line, o resulta-
do alcançado foi negativo ou inexpressivo (tal pequeno valor ja
foi desbloqueado), conforme documentação que segue, a qual
devera ser juntada ao feito. 2- Intime-se a parte exequente para
que tome ciência acerca de tal documentação e, no prazo de 90
dias, diga nos autos, sob pena de encaminhamento do feito ao
arquivo provisorio, nos termos do item 5.8.12, do CN. 3- Com
eventual nova manifestação nos autos pela parte exequente,
venha o feito concluso. 4- Em caso de inércia,encaminhe-se o
processo ao arquivo provisório, nos termos do item 5.8.12 do
CN, onde devera permanecer aguardando a iniciativa das par-
tes. 5- Registro, porfim, desde ja, que eventual diligencia na
busca de bens junto ao CRI, Detran...e outros bancos de dados
de carater nao sigiloso e encargo que cabe a parteinteressada,
ja que e de sua competencia realizar os necessarios atos na
buscade bens para a penhora - Requisicao de informacoes (...)
visando a saber aexistencia de bens para penhora - Inadequa-
cao - In casu, a (...) recorrentedetem os meios de obter as infor-
macoes que almeja sobre os bens em nome darecorrida (...),
nao dependendo de requisicao do Juizo para implementar tal
diligência. (...) as partes nao podem transferir ao juiz diligen-
cia que estaoao seu alcance . (STJ - REsp 299699 - RJ - 1ª T. -
Rel. Min. Jose Delgado - DJU11.06.2001 - p.00139). -Advs.
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NAR-
DES, DANIELA MELZ NARDES, JAVEL JAIME VALERIO
e TADEU KURPIEL JUNIOR-.

21. AÇAO MONITORIA-69/2004-MARIANGELA SILVEIRA
SENNA x CARIN ANELISE BUSSMANN-1- Realizados os
procedimentos de penhora on-line, o resultado alcançado foi
negativo ou inexpressivo (tal pequeno valor ja foi desbloquea-
do), conforme documentação que segue, a qual devera ser jun-
tada ao feito. 2- Intime-se a parte exequente para que tome
ciência acerca de tal documentação e, no prazo de 90 dias, diga
nos autos, sob pena de encaminhamento do feito ao arquivo
provisorio, nos termos do item 5.8.12, do CN. 3- Com eventual
nova manifestação nos autos pela parte exequente, venha o fei-
to concluso. 4- Em caso de inércia,encaminhe-se o processo ao

arquivo provisório, nos termos do item 5.8.12 do CN, onde
devera permanecer aguardando a iniciativa das partes. 5- Re-
gistro, porfim, desde ja, que eventual diligencia na busca de
bens junto ao CRI, Detran...e outros bancos de dados de cara-
ter nao sigiloso e encargo que cabe a parteinteressada, ja que e
de sua competencia realizar os necessarios atos na buscade bens
para a penhora - Requisicao de informacoes (...) visando a sa-
ber aexistencia de bens para penhora - Inadequacao - In casu, a
(...) recorrentedetem os meios de obter as informacoes que al-
meja sobre os bens em nome darecorrida (...), nao dependendo
de requisicao do Juizo para implementar tal diligência. (...) as
partes nao podem transferir ao juiz diligencia que estaoao seu
alcance . (STJ - REsp 299699 - RJ - 1ª T. - Rel. Min. Jose
Delgado - DJU11.06.2001 - p.00139). -Advs. MARIANGELA
SILVEIRA SENNA, CARIN ANELISE BUSSMANN, MAYA-
RA LOUISE ARINS DE SOUSA e SERGIO LUIZ SEVERI-
NO-.

22. AÇAO MONITORIA-456/2004-ELENA MACAGNAN
MARCHESE x JOSE LUCIANO DO CARMO- A parte reque-
rente para comprovar a publicação do edital. -Advs. MARCE-
LO PAULO WACHELESKI e LOTHAR KATZWINKEL JU-
NIOR-.

23. AÇAO MONITORIA-416/2005-PENKAL E NOVACKI
LTDA x EDSON PAULO BRAZ DE OLIVEIRA & CIA LTDA
e outro- Ao preparo das custas no valor de R$ 83,81.-Advs.
NEI LUIS MARQUES, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES,
IRMELI MELZ NARDES, DANIELA MELZ NARDES, JA-
VEL JAIME VALERIO e ALCEU GERALDO GATELLI-.

24. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-314/2006-FAN-
BAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x MINASPE-
TROL COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA- A manifesta-
ção das partes sobre o cálculo que importou em R$ 7.588,50.-
Advs. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e
LUCIANO FRANCISCO OLIVEIRA LEANDRO-.

25. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-486/2006-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA-SI-
CRED x ARI ADOLAR KNOPEK- 1) Acolho a avaliação judi-
cial de fl. 71, eis que essa, conforme esclarecimentos de fl. 81,
foi alcançadaatravés de informações junto a empresa especi-
alizada, sendo certo outro que a simples avaliação particular
providenciada pela parte exequente não é suficiente para afas-
tar o resultado alcançado na avaliação judicial. 2) Dando curso
ao feito, diga a parte exequente, inclusive se pretende a adjudi-
cação do bem, a venda em meio particular ou a venda em leilão
judicial.-Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e
LEILANE TREVISAN MORAES-.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-324/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x BRAULIO STIEGLER e outros-A manifestacao da parte re-
querente, tendo em vista que decorreu o prazo de sustação do
feito. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA
DE LUCA FURTADO-.

27. EXECUCAO FISCAL-56/1998-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS x LOJA RADIANTE DE
CONFECCOES LTDA e outro- Ao arrematante para providen-
ciar o recolhimento do imposto ‘inter-vivos’-Adv. GERALDO
COELHO-.

28. EXECUCAO FISCAL-4/2001-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x VANESSA CRISTINA DA CONCEICAO BORBA
ME e outro- Ao requerente sobre o decurso do razo de sustação
do feito.-Advs. GILBERTO DOMINGOS DE BRITO e VIRI-
ATO XAVIER DE MELO FILHO-.

29. EXECUCAO FISCAL-183/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x EDEGAR TRAIN-Ao Curador Especial nomeado
para apresentar resposta no prazo legal. -Adv. LOTHAR KAT-
ZWINKEL JUNIOR-.

30. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-249/2003-MIG
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- A manifestação da parte embargante so-
bre a petição da parte embargada.-Advs. GONCALO BONET
ALLAGE, MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS e PAULO
ROBERTO GLASER-.

31. EXECUCAO FISCAL-159/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEIS PRETTY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO- A parte executada para assinar termo nos au-
tos.-Advs. RAFAEL PEREIRA LEIRIA e HAROLDO ALMEI-
DA SOLDATELLI-.

32. EMBARGOS DE TERCEIROS FISCAL-289/2006-PRIS-
CILA EZIDIO TERRES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS- Á parte embargante em réplica
no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES, ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e FERNANDO
FREDERICO-.

33. EXECUCAO FISCAL-302/2006-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA CREA x ISAURO SEI-
DEL- A manifestação da parte exequente ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça que deixou de proceder a penhora de bens do
executado por ter obtido informações de sua filha de que o
mesmo faleu em 24/05/2007.-Advs. PRISCILA GONCALVES
GABASA PEREZ, PRISCILLA BELLO PEREIRA HACK e
JEANNE MARCELLE FARIA-.

34. EXECUCAO FISCAL-246/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RIBEIRO INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA- ...Diante do exposto, acolho a ‘exceção de pré-
executividade’ manejada pela parte executada, para excluir o
índice de atualização FCA em relação ao crédito tributário em
execução. Observo que “Consoante entendimento do Superior
Tribunal de Justiça a condenação em honorários advocatícios
só será cabível quando acolhida integralmente o incidente de
exceção de pré-executividade. Não sendo devida a verba quan-
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do decidiu-se pelo prosseguimento da execução fiscal em rela-
ção ao tributo remanescente.” (AI 348.684-6, 1ªCCí,
j.15.08.2006, Rel.Des.Ulysses Lopes). Observo, ainda, que na
“Exceção de pré-executividade - Descabe a determinação de
recolhimento de custas no incidente em face de ausência de
previsão legal” (TJRS - AGI 70007283708 - 12ª C.Cív. -Relª
Desª Naele Ochoa Piazzeta - J.04.12.2003). 3) Dando curso ao
feito: a) intimem-se as partes sobre o presente decisório judici-
al; b) intimem-se a parte exequente para que apresente novo
cálculo do montante em execução, observando o presente jul-
gado; c) reduza-se à termo a penhora ofertada pela parte exe-
cutada, intimando-se essa para, querendo ofertar embargos, na
forma da LEF e no despacho judicial inaugural lançado neste
feito. Advs. .PAULO ROBERTO GLASER e NAILOR AYMO-
RE OLSEN NETO-.

35. EXECUCAO FISCAL-263/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RIBEIRO INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA- ...Diante do exposto, acolho a ‘exceção de pré-
executividade’ manejada pela parte executada, para excluir o
índice de atualização FCA em relação ao crédito tributário em
execução. Observo que “Consoante entendimento do Superior
Tribunal de Justiça a condenação em honorários advocatícios
só será cabível quando acolhida integralmente o incidente de
exceção de pré-executividade. Não sendo devida a verba quan-
do decidiu-se pelo prosseguimento da execução fiscal em rela-
ção ao tributo remanescente.” (AI 348.684-6, 1ªCCí,
j.15.08.2006, Rel.Des.Ulysses Lopes). Observo, ainda, que na
“Exceção de pré-executividade - Descabe a determinação de
recolhimento de custas no incidente em face de ausência de
previsão legal” (TJRS - AGI 70007283708 - 12ª C.Cív. -Relª
Desª Naele Ochoa Piazzeta - J.04.12.2003). 3) Dando curso ao
feito: a) intimem-se as partes sobre o presente decisório judici-
al; b) intimem-se a parte exequente para que apresente novo
cálculo do montante em execução, observando o presente jul-
gado; c) reduza-se à termo a penhora ofertada pela parte exe-
cutada, intimando-se essa para, querendo ofertar embargos, na
forma da LEF e no despacho judicial inaugural lançado neste
feito.-Advs. PAULO ROBERTO GLASER e NAILOR AYMO-
RE OLSEN NETO-.
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1.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-61/1996-JAIME FAUST x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Não requerida a exe-
cução da sentença, no prazo de seis meses, arquivem-se os au-
tos (art. 475-J, p. 5º, do CPC)-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
CAMILO DE TONI-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-484/1998-SADIR ADOLFO
ONOFRE x RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURIT
DE CRED FINANC-Retirar certidão em Cartório, no prazo de
cinco dias, para fins de levantamento de penhora na matrícula
imobiliária junto ao Cartório de Registro de Imóveis.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO e CAMILO DE TONI-

3.-INVENTARIO-70/2004-ISABELA MANFROI FORLIN e
outros x ESPOLIO DE VICTORINO MANFROI -Digam os
interessados sobre o novo laudo de avaliação de fls. 189/193
(R$731.001,84) no prazo de 5 dias.-Adv. CAMILO DE TONI e
JORGE JOSE GOTARDI-

4.-DIVORCIO LITIGIOSO-315/2004-L.G. x S.A.G. -Diga a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca do atual endereço
da requerida (fls. 77 e verso)-Adv. ROBERTO PIETA-

5.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-401/2004-ARCIRIO AN-

ZOLIN e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA - COOPAVEL -Audiência designada para o dia
07 de abril de 2008, às 14:30 horas, nos autos de Carta Preca-
tória nº000365/2007, em trâmite pela 1ª Vara Cível da Comar-
ca de Cascavel, PR (fls. 105)-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO e NILBERTO RAFAEL VANZO-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-24/2005-STANG COM-
BUSTIVEL LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ES-
PERANÇA DO SUDOESTE-Efetuar o pagamento das custas
processuais devidas no processo acima referido, equivalentes a
R$ 66,15 (sessenta e seis reais e quinze centavos), sob pena de
inclusão da multa legal de 10% (dez por cento), na forma do
artigo 475-J, do Código de Processo Civil.-Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-

7.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-27/2005-NEWTON MEU-
RER e outros x COPEL-Apresentar alegações finais, no prazo
alternado e sucessivo de dez (10) dias, através de memoriais.-
Adv. DEMETRIO BEREHULKA, MISAEL PEREIRA DA SIL-
VA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e REGILDA MIRAN-
DA HEIL FERRO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-183/2005-EDSON ANTONIO
COLLE x EVANDERSON WARMLING -Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 143,63 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEI-
RA BIAVA-

9.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-145/2006-CECILIA DE
ALMEIDA DA CONCEIÇAO e outros x HOSPITAL SAO
FRANCISCO-Audiência designada para o dia 26 de março de
2008, às 14:30 horas, nos autos de Carta Precatória nº 144/
2007, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco
Beltrão, PR.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e RODRIGO AL-
BERTO CRIPPA-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-511/2006-APARECIDO
SIMEAO DE SOUZA x JANIO BATISTTI-Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais de fls. 94, ou seja, R$ 46,85
(quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), no prazo de
15 dias, sob pena da inclusão da multa legal de 10% na forma
do artigo 475-J, do CPC.-Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA-

11.-ANULATORIA-522/2006-JOSE RICARDO HEINDRICK-
SON x MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOES-
TE-Efetuar o pagamento da conta de custas processuais de fls.
46, ou seja, R$ 236,58 (duzentos e trinta e seis reais e cinquen-
ta e oito centavos), no prazo de 15 dias, sob pena de inclusão
da multa legal de 10% na forma do artigo 475-J, do CPC.-Adv.
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

12.-AUTORIZAÇAO LAVRATURA ASSENTO-87/2007-MI-
GUEL GZIK x -Retirar mandado de restauração de assento de
nascimento, em cartório, no prazo de 5 dias-Adv. GILMAR
MINOZZO-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-202/2007-E.J.P.A. x
L.A.A. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

14.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-344/2007-BANCO DA-
IMLERCHRYSLER S/A x LONTRENSE MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA-Retirar ofícios para protocolo, no pra-
zo de cinco dias; endereçados à Comandante-Geral da Polícia
Rodoviária Estadual; 32ª CIRETRAN e Comandante-Geral da
Polícia Rodoviária Federal no Paraná-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-55/2008-JANETE BECKER
ONOFRE THOMAZI x SOELI FOLADOR-Recebo os embar-
gos para discussão e ao efeito, determino a suspensão dos au-
tos principais (CPC, art. 1.052). ... Ante o exposto, indefiro a
liminar. Cite-se a embargada para que querendo, apresente res-
posta no prazo de dez (10) dias.-Adv. CLEUSA APARECIDA
TELES SCOTTI e GIUZEILA CERINI MACHADO-

16.-CAUTELAR INOMINADA-65/2008-MARGE INDUS-
TRIA DE CONFECÇOES LTDA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL-... defiro a liminar postulada,
... Designo audiência de conciliação para o dia 24 de junho de
2008, às 13:30 horas ...-Adv. SEGIO SINHORI-

17.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-22/1999-A UNIAO x
VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -1. Desig-
no o dia 13/03/2008, às09:00 horas, para realização da primei-
ra praça, por preço não inferior ao da avaliação. Não havendo
licitante, fica desde logo designado o dia 27/03/2008, às
09:00 horas, para a segunda praça, para alienação a quem mais
der, ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado
nos dias mencionados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis
imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se
edital, com observância do disposto nos artigos 22 e 23 da Lei nº
6.830/80. 4. Intime-se pessoalmente a parte executada dos dias
designados para as praças, dando-se-lhe, inclusive, ciência de
que poderá remir a execução, nos termos do artigo 651 do Códi-
go de Processo Civil. Caso não seja encontrado, ter-se-á como
válida sua intimação via edital. 5. Intimem-se os credores privi-
legiados porventura existentes. 6. Publique-se o edital em jornal
de ampla circulação local e divulgue-se através da emissora de
radiodifusão da comarca. -Adv. GILBERTO MARIA-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-53/2006-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x NEURI JOAO MERLIN BAU-
1. Em razão da relevância dos fundamentos invocados às fls.
70/76, por cautela, suspendo a praça designada. 2. Intime-se a
exeq•ente para que se manifeste no prazo de cinco (5) dias,
sobre o contido nas fls. 51/54 e 55/63, bem como acerca dos
documentos juntados.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e
ROBERTO PIETA-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-58/2006-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA - PR x MOINHO DALAGNOL

LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/2005-Oriundo da
Comarca de REALEZA - PR -ORLANDO TREMEA x AMAU-
RI GALVAN -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. CAMILO DE TONI-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-37/2007-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR -SOELI FOLADOR x
JOSE THOMAZI-1. Com fulcro no artigo 694, p. 1º, inciso II,
do Código de Processo Civil, torno sem efeito a arrematação
de fls. 77. 2. Em razão da interposição de embargos de terceiro
(autos nº055/2008) a presente demanda ficará suspensa até o
julgamento daqueles. 3. Deixo de aplicar a penalidade de per-
da da caução por ter esta se mostrado inidônea, mas determino
que o cheqe encartado às fls. 80/verso seja encaminhado à de-
legacia de polícia para instauração de inquérito policial contra
o arrematante. 4. Fica a advertência de que caso os bens em
questão voltem a leilão (na hipótese de improcedência dos
embargos e prosseguimento da execução), o arrematante não
será admitido a participar.-Adv. GIUZEILA CERINI MACHA-
DO WATTE e MOACIR ANTONIO PERAO-

22.-ADOÇAO-11/2005-A.B. e outros x A.F.M.-foi nomeado
Curador Especial ao requerido A. A. M., citado por edital, de-
vendo, portanto, no prazo de dez (10) dias, apresentar contes-
tação.-Adv. GILMAR MINOZZO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA - PR JUÍZA DE DIREITO – DRª. JESSICA VALÉ-
RIA CATABRIGA GUARNIER
ESCRIVÃO - LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA

RELAÇÃO Nº 03/2008

ADRIANO SANDRO DE LIMA – 42
ALESSANDRO MARINELLI - 52
ALEXANDRE S. MAGALHÃES – 20
ANTÔNIO JOSÉ MATTOS
DO AMARAL – 10
ANTONIO SÉRGIO MEDA – 50 – 51
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA – 20
CARLA CRISTINA
C. S. GIOVANETTI – 01 –05
CARLOS NATAL GIARETTA – 02
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA – 03
CLAUDINE APARECIDO TERRA – 23, 24, 25, 26, 27, 28,
29, 30, 31, 32, 33, 34
CLAUDINEY DOS SANTOS – 43
DEBORA SEGALA – 13
ELIÉZER MARQUES ZATARIN – 44
EVERALDO SOUZA SANCHES – 16
FABIANO MURIEL DOMINGUES – 14
FÁBIO ROTTER MEDA – 12 – 53
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA – 13
GERUSA LINHARES LAMORTE – 13
IRANI SALOMÃO – 22 – 44
JOÃO SANTOS DE MELO – 48 – 49
JOSÉ CARLOS DIAS NETO – 19
JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO – 14
JOSÉ CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA – 46 - 47
JOSÉ PERES DA CUNHA – 44
JUAREZ FERREIRA - 52
LEANDRO LOVATTO CARMINATTI – 38
LOURDES BERNARDETE
BELTRAMI RIVAROLI - 21
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO – 08
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ – 42
MARCELO OLIVA MURARA – 09 – 11
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - 45
MARCUS E. PERES DA SILVA – 40
MARIA IZABEL BATISTA
ALABARCES – 10
MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS – 41
NEUSA R. FORNACIARI MARTINS – 43
PAULO CESAR HERT GRANDE – 15 – 39
PATRÍCIA GRASSANO PEDALINO – 38
PEDRO RIBAS DE MELO – 48 – 49
PÉRICLES LANDGRAF
ARAÚJO DE OLVIEIRA – 04 – 17 – 18
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA – 13
RAPHAEL DIAS SAMPAIO – 06 – 07
RENATA ZEOLA MOSELLI – 45 – 48 – 49
ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA – 37
SAYMON FRANKLIN MAZZARO – 23, 24, 25, 26, 27, 28,
29, 30, 31, 32, 33, 34
SÂMIA M. MASSUD
AMIN CARVALHO – 35
SÉRGIO ANTONIO MEDA – 02 – 12 – 53
SÉRGIO APARECIDO VICENTINI – 22
TATIANA KALKO T. C. BARRETO – 13
THAIS TAKAHASHI – 36
VANESSA LENZI HENRIQUE
DE SOUZA CALIXTO – 16 – 21 – 38

1-CIVIL PÚBLICA 18/00 – MP X AÇÚCAR E ÁLCOOL BAN-
DEIRANTES S/A – Diante das concordâncias das partes, adio
a audiência designada para13/fevereiro/2008, às 13:30 horas.
Sobre o pedido de suspensão (fls. 248), manifeste-se o requeri-
do. ADV. CARLA CRISTINA C. S. GIOVANETTI.

2-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL 125/01 – PEDRO
WILBUR PENTEADO NICHOLS X OVETRIL ÓLEOS VE-
GETAIS LTDA – À conta e preparo. Conta de fls. 253 (R$-
669,54). ADV. SÉRGIO ANTONIO MEDA e CARLOS NA-
TAL GIARETTA.

3-COBRANÇA 90/02 – PEDRO WILBUR PENTEADO NI-
CHOLS X ESP. DE CARLOS AUGUSTO MIRANDA NI-
CHOLS – À conta e preparo. Conta de fls. 221 (R$-317,50).
ADV. CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA.

4-CAUTELAR INOMINADA 136/07 – NATAL GARCIA BA-
NHOS & CIA LTDA E OUTROS X BANCO BRADESCO S/A
– À conta e preparo. Conta de fls. 146 (R$-29,90). ADV. PÉRI-
CLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA.

5-AÇÃO CIVIL PÚBLICA 18/00 – MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X AÇÚCAR E ÁLCOOL BAN-
DEIRANTES – (Ofício de fls. 249) ...foi designado pelo Juízo
de Direito da comarca de Bandeirantes o dia 20/02/2008, as
14:00 horas, para realização do ato deprecado, pelo qual soli-
cito a intimação das partes litigantes. ADV. CARLA CRISTI-
NA C. S. GIOVANETTI.

6-EMBARGOS 193/06 – KIYOSHI TASHIMA X BANCO DO
BRASIL S/A – À conta e preparo. Conta de fls. 75 (R$-32,00).
ADV. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

7-EMBARGOS 158/07 – KIYOSHI TASHIMA e OLGA
NAKASATO TASHIMA X COMERCIAL AGRÍCOLA NOR-
TE PROC. LTDA – À conta e preparo. Conta de fls. 42 (R$-
13,30). ADV. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

8-MONITÓRIA 129/05 – ALISUL ALIMENTOS S/A X VAN-
DERLEI SEVERINO RAÇÕES – ME – Nos termos do artigo
652, § 3º, do CPC, intime-se o devedor a fim de que em 0 5
(cinco) dias, indique outros bens passíveis de penhora, ante a
insuficiência da penhora já efetivada. ADV. LUIS FELIPE LE-
MOS MACHADO.

9-EXECUÇÃO 174/00 – FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO X NELSON MORALES JUNIOR E OUTROS – Em aten-
ção ao contraditório, sobre o pedido de fls. 345, manifeste-se o
exeqüente, querendo, em05 (cinco) dias. ADV. MARCELO
OLIVA MURARA.

10-MANUTENÇÃO DE POSSE 43/01 – LEONILDO BALZA-
NELLO X MOISÉS ISPER FILHO E OUTRA – Manifeste-se
o exeqüente. ADV. ANTÔNIO JOSÉ MATTOS DO AMARAL
E MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES.

11-EMBARGOS 74/01 – NELSON MORALES JUNIOR E
OUTROS X FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO – Consi-
derando a entrada em vigor em 24/06/2006 do artigo 475-J, do
CPC, com a nova redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/
2005, que instituiu nova sistemática para a execução de título
judicial, e atendendo ao requerimento do credor, intimem-se o
devedor, por intermédio de seu advogado, via DJPR, a fim de
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra voluntariamente o
comando judicial, efetuando o pagamento do valor de R$
5.112,25 (cinco mil cento e doze reais e vinte e cinco centa-
vos), mais os devidos acréscimos legais, sob pena de em não o
fazendo, ser determinada a inclusão da multa de 10% (dez por
cento) instituída pela lei (art. 475-J), do CPC), sujeitando-se,
ainda, a expedição de mandado de penhora e avaliação. ADV.
MARCELO OLIVA MURARA.

12-COBRANÇA 59/06 – BRADESCO X MAURÍCIO MIRAN-
DA NICHOLS – Diante da manifestação do Sr. Perito (fls. 106),
intime-se o requerido para que providencie o depósito, de for-
ma parcelada, sob pena de desconsideração da prova pretendi-
da. ADV. SÉRGIO ANTÔNIO MEDA E FÁBIO ROTTER
MEDA.

13-COBRANÇA 40/05 – VALDENICE ANTAL DOS SANTOS
X BRADESCO SEGUROS S/A – ...Posto isso, reconheço a
nulidade da intimação efetivada ás fls. 212, por violação ao
contido no artigo 236, § 1º c/c o artigo 247, ambos do CPC,
declarando a nulidade, por conseqüência, de todos os atos pro-
cessuais posteriores, determinando a renovação da intimação
de fls. 200/212, agora em nome de todos os advogados consti-
tuídos pelo Bradesco Seguros S/A nos autos (fls. 57,58 e 228),
bem como a reabertura do prazo para cumprimento da diligên-
cia, com o imediato cancelamento da ordem de penhora expe-
dida às fls. 213. ADV. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES
LAMORTE, DEBORA SEGALA E TATIANA KALKO T. C.
BARRETO.

14-AGRAVO DE INSTRUMENTO – DILCÉLIA ALEXAN-
DRINO THOMÉ X MÁRCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA –
Cumpra-se o acórdão. Intimem-se as partes da baixa do feito
em cartório. Junte-se aos autos principais cópia da decisão.
Arquive-se. ADV. FABIANO MURIEL DOMINGUES e JOSÉ
ROMEU DO AMARAL FILHO.

15-AGRAVO DE INSTRUMENTO – ANTONIO CARLOS
BASSI X FAZENDA NACIONAL – Cumpra-se o acórdão. In-
timem-se as partes da baixa do feito em cartório. Junte-se aos
autos principais cópia da decisão. Arquive-se. ADV. PAULO
CESAR HERT GRANDE.

16-SEPARAÇÃO LITIGIOSA 150/07 – C. S. D. X M. P. D. S.
- ... Faz-se necessária a produção de provas em audiência, para
comprovação da matéria de fato alegada pelas partes. Assim,
defiro a produção das provas pleiteadas pelas partes e pelo
Ministério Público, consistentes no depoimento pessoal das
partes e inquirição das testemunhas, bem como a juntada de
novos documentos. Diante do pedido de fixação de verba ali-
mentar, determino ao requerido que traga aos autos cópia de
seu holerite/contra-cheque/recibo de pagamento, sob as penas
do artigo 359, do CPC. Desde já designo o dia 09/abril/2008,
às 14:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento.
ADV. VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO
E EVERALDO SOUZA SANCHES.

17-EMBARGOS 141/07 – NATAL GARCIA BANHOS E OU-
TROS X BANCO BRADESCO S/A – À conta e preparo. Conta
de fls. 309 (R$-34,80). ADV. PÉRICLES LANDGRAF ARA-

Salto do Lontra
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ÚJO DE OLIVEIRA.

18-EMBARGOS 140/07 – NATAL GARCIA BANHOS & CIA
LTDA E OUTROS X BANCO BRADESCO S/A – À conta e
preparo. Conta de fls. 275 (R$-34,80). ADV. PÉRICLES LAND-
GRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA.

19-EMBARGOS 143/05 – MARCELO APARECIDO DESTRO
X BANCO DO BRASIL S/A – Decorreu o prazo de suspensão
solicitado. Manifeste-se o embargado em05 (cinco) dias. ADV.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

20-EMBARGOS 208/07 – HJLP COM. DE CARVÃO LTDA
X BANCO DO BRASIL S/A – Face o acordo celebrado entra
as partes, conforme denunciado nos autos, declaro por senten-
ça para que produza os seus jurídicos e legais efeitos extinto o
presente embargos, o que faço com fundamento no artigo 269,
III do CPC... ADV. ALEXANDRE S. MAGALHÃES E BEA-
TRIZ T. DA SILVEIRA MOURA.

21-SEPARAÇÃO LITIGIOSA 177/06 – L. D. H. M. X R. C.
M. – Tendo em vista a certidão supra, redesigno o dia 07/05/
2008, às 13:30 horas, para a realização da audiência de instru-
ção e julgamento. ADV. LOURDES BERNARDETE BELTRA-
MI RIVAROLI e VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA
CALIXTO.

22-SEPARAÇÃO LITIGIOSA 23/07 – C. M. V. X W. J. V. – 1
- Intime-se o patrono subscritor do acordo (fls. 178), a fim de
que, em05 dias, apresente o instrumento de mandato que o le-
gitime a transigir em nome da parte autora. 2 – Outrossim, por
cautela, sobre o acordo de fls. 178 manifeste-se a procuradora
constituída inicialmente pela requerente. 3 – Oficie-se aos juí-
zos deprecados solicitando a suspensão da audiência designa-
das (fls. 177 e 180) face a possibilidade de composição. ADV.
IRANI SALOMÃO e SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

23-EMBARGOS 77/06 – JOSÉ APARECIDO CAMOLESE X
BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do agravo.
Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mantenho a de-
cisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos que,
concluo, bem resistem às razões do recurso, vez que presente,
no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicável o contido no
artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598, ambos do Códi-
go do Processo Civil. Aguarde-se requisição de informações
pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO TERRA E
SAYMON FRANKLIN MAZZARO.

24-EMBARGOS 76/06 – VALDECIR ANDRADE CAMOLE-
SE X BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do
agravo. Atendendo ao disposto no artigo. 526. do CPC, mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos que, concluo, bem resistem às razões do recurso, vez
que presente, no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicá-
vel o contido no artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598,
ambos do Código do Processo Civil. Aguarde-se requisição de
informações pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO
TERRA E SAYMON FRANKLIN MAZZARO.

25-EMBARGOS 75/06 – WALDOMIRO ANDRADE CAMO-
LESE X BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do
agravo. Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos que, concluo, bem resistem às razões do recurso, vez
que presente, no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicá-
vel o contido no artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598,
ambos do Código do Processo Civil. Aguarde-se requisição de
informações pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO
TERRA E SAYMON FRANKLIN MAZZARO.

26-EMBARGOS 78/06 – ANTONIO ANDRADE CAMOLE-
SE X BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do
agravo. Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos que, concluo, bem resistem às razões do recurso, vez
que presente, no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicá-
vel o contido no artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598,
ambos do Código do Processo Civil. Aguarde-se requisição de
informações pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO
TERRA E SAYMON FRANKLIN MAZZARO.

27-EMBARGOS 183/06 – JOSÉ APARECIDO CAMOLESE E
OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposi-
ção do agravo. Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC,
mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fun-
damentos que, concluo, bem resistem às razões do recurso, vez
que presente, no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicá-
vel o contido no artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598,
ambos do Código do Processo Civil. Aguarde-se requisição de
informações pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO
TERRA E SAYMON FRANKLIN MAZZARO.

28-EMBARGOS 80/06 – JOSÉ APARECIDO CAMOLESE X
BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do agravo.
Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mantenho a de-
cisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos que,
concluo, bem resistem às razões do recurso, vez que presente,
no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicável o contido no
artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598, ambos do Códi-
go do Processo Civil. Aguarde-se requisição de informações
pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO TERRA E
SAYMON FRANKLIN MAZZARO

29-EMBARGOS 197/06 – ANGELO ANDRADE CAMOLE-
SE X BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do
agravo. Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos que, concluo, bem resistem às razões do recurso, vez
que presente, no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicá-
vel o contido no artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598,
ambos do Código do Processo Civil. Aguarde-se requisição de
informações pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO
TERRA E SAYMON FRANKLIN MAZZARO

30-EMBARGOS 74/06 – GENÉSIO ANDRADE CAMOLESE
X BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do agra-
vo. Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos que,
concluo, bem resistem às razões do recurso, vez que presente,
no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicável o contido no
artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598, ambos do Códi-
go do Processo Civil. Aguarde-se requisição de informações
pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO TERRA E
SAYMON FRANKLIN MAZZARO

31-EMBARGOS 182/06 – ANGELO ANDRADE CAMOLEZI
X BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do agra-
vo. Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos que,
concluo, bem resistem às razões do recurso, vez que presente,
no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicável o contido no
artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598, ambos do Códi-
go do Processo Civil. Aguarde-se requisição de informações
pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO TERRA E
SAYMON FRANKLIN MAZZARO

32-EMBARGOS 119/06 – GENÉSIO ANDRADE CAMOLE-
SE X BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do
agravo. Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mante-
nho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos funda-
mentos que, concluo, bem resistem às razões do recurso, vez
que presente, no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicá-
vel o contido no artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598,
ambos do Código do Processo Civil. Aguarde-se requisição de
informações pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO
TERRA E SAYMON FRANKLIN MAZZARO

33-EMBARGOS 118/06 – JOSÉ APARECIDO CAMOLESE
X BANCO DO BRASIL S/A – Ciente da interposição do agra-
vo. Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos que,
concluo, bem resistem às razões do recurso, vez que presente,
no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicável o contido no
artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598, ambos do Códi-
go do Processo Civil. Aguarde-se requisição de informações
pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO TERRA E
SAYMON FRANKLIN MAZZARO.

34-EMBARGOS 79/06 – ANGELO ANDRADE CAMOLEZI
X BANCO DO BRASIL S/A - Ciente da interposição do agra-
vo. Atendendo ao disposto no artigo 526. do CPC, mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos que,
concluo, bem resistem às razões do recurso, vez que presente,
no caso, prejudicialidade externa, sendo aplicável o contido no
artigo 265, inciso IV, letra “a” c/c o artigo 598, ambos do Códi-
go do Processo Civil. Aguarde-se requisição de informações
pelo i. relator. ADV. CLAUDINE APARECIDO TERRA E
SAYMON FRANKLIN MAZZARO

35-INVENTÁRIO 207/07 – MARIA KAORU TATEYAMA X
TOSHITO TATEYAMA – Decorreu o prazo de suspensão, ma-
nifeste-se a inventariante. ADV. SÂMIA M. MASSUD AMIN
CARVALHO.

36-PRECATÓRIA 14/08 – DIMIRSON BURANEL X INSS –
Designo o dia02/abril/2008, às 14:30 horas, para a oitiva das
testemunhas arroladas pelo autor os Srs. João Saqui, Osvaldo
Serafim e Sérgio Moraes. ADV. THAIS TAKAHASHI.

37-BUSCA E APREENSÃO 176/07 – BANCO FINASA S/A X
SANDRO ELIAS RIBEIRO – Homologo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de de-
sistência da presente ação, o que faço com fundamento no arti-
go 267, inciso III do CPC. ADV. ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA.

38-EMBARGOS 233/07 – CARLOS ROBERTO MENEGHIM
X TOMITA ITIMURA COM. PROD. AGROPECUÁRIOS
LTDA – Nos termos do artigo 331, caput, do CPC, versando a
lide acerca de direitos que admitem transação, esclareçam as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, se tem interesse em
se reunir em audiência para conversar sobre eventual possível
composição, a fim de não sacrificar a pauta deste juízo em de-
trimento de outras ações e também para evitar gastos com loco-
moção e trabalho desnecessário para todos. ADV. VANESSA
LENZI HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO, PATRÍCIA GRAS-
SANO PEDALINO E LEANDRO LOVATTO CARMINATTI.

39-EMBARGOS 70/07 – ANTONIO CARLOS BASSI X FA-
ZENDA NACIONAL – Ciente da interposição do agravo. Aten-
dendo ao contido no art. 526, do CPC, mantenho a decisão
agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, que bem
resistem às razões do recurso. Aguarde-se solicitação de infor-
mação. Outrossim, considerando a ausência de informação quan-
to o eventual efeito suspensivo sobre a impugnação manifeste-
se o embargante, querendo em 10 (dez) dias. Intime-se. ADV.
PAULO CÉSAR HERT GRANDE.

40-EXECUÇÃO 48/97 – BAMERINDUS X ROSIMEIRE DE
PAULA SPAGOLLA E OUTRO – Manifeste-se o credor. ADV.
MARCUS E. PERES DA SILVA.

41-EMBARGOS 353/04 – JOEL EGEA PEREIRA X EURICO
GASPAR SOARES – Manifeste-se o exeqüente, juntando ain-
da, planilha atualizada do débito. ADV. MAURÍCIO BARBO-
SA DOS SANTOS.

42-COBRANÇA 123/07 – ROSANGELA MARIA LAURIN-
DO DA SILVA X PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GE-
RAIS – Em atenção ao contraditório, sobre os novos documen-
tos apresentados, manifestem-se as partes, querendo, em 0 5
(cinco) dias. ADV. ADRIANO SANDRO DE LIMA E MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ.

43-PREVIDENCIÁRIA 241/06 – ORMINDO DE OLIVEIRA
RIBEIRO X INSS – Cumpra-se a decisão de fls. 186. ADV. NEU-
SA R. FORNACIARI MARTINS E CLAUDINEY DOS SANTOS.

44-EMBARGOS 210/07 – AILTON CESAR MAIA X LAÍSA
SANCHES MAIA – à especificação de provas. ADV. IRANI
SALOMÃO, ELIÉZER MARQUES ZATARIN E RODRIGO
JOSÉ PERES DA CUNHA.

45-PREVIDENCIÁRIA 251/07 – NARCIZA NUNES GOMES
X INSS – à especificação de provas. ADV. MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO e RENATA ZEOLA MOSELLI.

46-PREVIDENCIÁRIA 57/04 – MARIA CELESTE DE SOU-
ZA X INSS – Cumpra-se o acorda. Intime-se as partes da baixa
do feito em cartório e para que requeiram o que cabível, dentro
de 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA.

47-PREVIDENCIÁRIA 227/04 – MARIA ALMEIDA X INSS
– Cumpra-se o acorda. Intime-se as partes da baixa do feito em
cartório e para que requeiram o que cabível, dentro de 10 (dez)
dias. ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

48-GUARDA 21/05 – M.G.B. X M.M. - ... Ante o exposto,
considerando a prova documental juntada aos autos e a prova
oral colhida, bem como o estudo psico-social de fls. 166/168 e
o parecer ministerial de fls. 182/187, a fim de atender aos inte-
resses das crianças, julgo procedente o pedido inicial para con-
ceder à requerente a guarda e responsabilidade das crianças...
ADV. RENATA ZEOLA MOSELLI, JOÃO SANTOS DE MELO
E PEDRO RIBAS DE MELO.

49- BUSCA E APREENSÃO02/06 – M.G.B. X M.M. - ... Ante
o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, julgo proce-
dente o pedido deduzido na exordial de fls.02/04, para confir-
mar a liminar deferida, e via de conseqüência, com fulcro no
artigo 269, inciso II combinado com o artigo 803, ambos do
CPC, delaro extinto o processo, com apreciação do mérito...
ADV. RENATA ZEOLA MOSELLI, JOÃO SANTOS DE MELO
E PEDRO RIBAS DE MELO.

50-EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 33/99 – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X ESTU-
LANO DE ALMEIDA CRUZ – Acerca do parecer pericial jun-
tado às fls. 340, manifestem-se as partes. ADV. SÉRGIO AN-
TONIO MEDA.

51-EXECUTIVO FISCAL 18/98 – INSS X SUPERMERCA-
DO ORIEL LTDA E OUTROS - ...Ante o exposto, rejeito os
embargos de declaração interpostos, devendo permanecer a
decisão interlocutória tal qual está lançada nos autos... ADV.
SÉRGIO ANTONIO MEDA.

52-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 133/98 – ANTO-
NIO DE PAIVA NETO E OUTROS X ANNA ANAYDE DA
SILVA PAIVA – Acerca do parecer pericial juntado às fls. 635/
783, manifestem-se as partes. ADV. JUAREZ FERREIRA E
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA.

53-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 327/07 – WILSON DE-
LAMUTA E OUTROS X BANCO DO BRASIL – Acerca da
contestação apresentada às fls. 15/21, manifeste-se os reque-
rentes. ADV. SÉRGIO ANTÔNIO MEDA E FÁBIO ROTTER
MEDA.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-128/1995-AL-
BERTO ALEXANDRE GONCALVES NOGUEIRA x OLIN-
DO CUSTODIO e outro- Ao exequente face o contido na infor-
mação de fl.327 do Sr. Avaliador Judicial, bem como, face as
respostas dos ofícios juntadas às fls.322/326.-Advs. ANTONIO

SBANO e ANTONIO SBANO JUNIOR-.

2. INVENTARIO-686/1999-CLEMENTE COSTA FILHO e
outros x CLEMENTE COSTA- A conta e preparo do valor de
R$ 55,30. Após conclusos para sentença.-Adv. JOSE IVER-
SON NOGOZEKI-.

3. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-880/2000-CON-
STANTINO PEREIRA LIMA x CARGOTEINER OPERADO-
RA LOGISTICA LTDA-MASSA FALIDA e outros- 1.Ciência
às partes da baixa dos autos. 2.Cumpra-se o V. Acórdão. Inti-
me-se o interessado para, querendo, requerer o cumprimento
da sentença. 3.Não havendo manifestação no prazo legal, ar-
quivem-se.-Advs. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e TEL-
MO DORNELLES-.

4. -624/2002-ROSELI SIMOES FARIAS x LOJAS DUDONY-
DISMAR-DISTRIBUIDORA MARINGA DE e outros- 1.Ci-
ência às partes da baixa dos autos. 2.Cumpra-se o V. Acórdão.
Intime-se o interessado para, querendo, requerer o cumprimen-
to da sentença. 3.Não havendo manifestação no prazo legal,
arquivem-se os autos.-Advs. DINOR DA SILVA LIMA, DINO
COSTACURTA, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e ALMIR
TADEU BOTELHO-.

5. REVISIONAL DE CONTRATO-154/2005-JOSE FILHO
TORRES x ABN AMRO REAL S/A- As partes face o laudo
pericial apresentado às fls.182/189.-Advs. ECLAIR TAVARES
TESSEROLI e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

6. INVENTARIO-757/2005-HELIO RICARDO DO NASCI-
MENTO e outro x ARISTIDES ANTONIO DO NASCIMEN-
TO e outro- Aos requerentes face o cálculo apresentado às fls.87/
88-Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-.

7. ARROLAMENTO-780/2006-JOSE DAVI ALVES PIRES x
MARIA APARECIDA PIRES- Face as cessões constantes de
fls.33/38, recolha-se o imposto “inter vivos”, conforme dispos-
to no art. 1031, parágrafo 2º do CPC.-Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-.

8. ALVARA JUDICIAL-1286/2006-GENY PERES PEREIRA
e outros x - ao requerente para retirar o alvará expedido.-Advs.
DEISE CORREA M BARRROS HINZ -.

9. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1015/2007-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL LTDA x ANTONIO GUILHERME AL-
BUQUERQUE DOS SANTOS- Homologo por sentença para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desis-
tência formulado à fl.46 dos autos e mando que se cumpra e
guarde como nele se contém e declara. Julgo extinto o presente
feito determinando seu arquivamento após cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuição com fulcro no artigo
267, VIII do CPC. Oficie-se ao Detran/Pr para que proceda o
desbloqueio do veículo. Custas ao encargo do autor.-Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS-.

10. INTERDICAO-1054/2007-WALDEMAR DOS SANTOS
CRUZ x FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS CRUZ-
Ao requerente face a designação da perícia para o dia 06/06/
2008 às 13:00 horas na Unidade de Saúde Paulino Siqueira
Cortes.-Advs. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER, CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA, DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRE-
COMA e ARDENUZ MACAGNAN-.

11. INTERDICAO-1702/2007-ABIGAIL BARBOSA DA CON-
CEIÇÃO x MARTA BARBOSA DA CONCEIÇÃO- A reque-
rente face a devolução do mandado com diligência negativa de
citação e intimação da requerida, conforme certidão de fl.39.-
Adv. WILLYAN ROWER SOARES-.

12. ARROLAMENTO-1771/2007-LEOPOLDO ANTONIO
SOKOLOWSKI x ZOPHIA PETRONELA SOCOLOSKI
SADE- Ao requerente para retirar a Carta de Adjudicação ex-
pedida.-Adv. LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-.

13. MONITORIA-2113/2007-SERVICO SOCIAL DA INDUS-
TRIA (SESI) DEP.REG.R.G.SUL x SCONNTEC CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA- Sobre o depósito realizado mani-
feste-se o autor.-Adv. PATRICIA ROCHA-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-1/2008-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x POSTO SERIN-
GUEIRA LTDA- Ante o exposto, mantenho a decisão de fls.46/
48 por seus próprios e jurídicos efeitos e por consequência in-
defiro o pedido de fls.54/57. Intimem-se o réu e cientifique o
autor.-Advs. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e FABIO
VACELKOVISKI KONDRAT-.

15. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
81/2008-BANCO PANAMERICANO S/A x JOSE FERREIRA-
Ao requerente face a devolução do mandado com diligência
negativa de apreensão do bem indicado.-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

16. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
259/2008-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RENAULT
DO BRASIL LTDA x NATHALIA CAROLINE BOGO- A re-
querente para retirar a carta precatória expedida e encaminhar
ao devido cumprimento.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-.

17. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
260/2008-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RENAULT
DO BRASIL LTDA x PALMIRA MARIA VESCHI- A reque-
rente para retirar a carta precatória expedida e encaminhar ao
devido cumprimento.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-.

18. CARTA PRECATORIA-16/2008-Oriundo da Comarca de 3
VARA CIVEL,FAM, ACIDENTES JEQUIÉ - BA-ISA KARLA
MEIRA ALMEIDA e outro x RODONORTE CONCESSIONA-
RIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/- A requerida face a
devolução do mandado sem cumprimento em decorrência de

Saõ José dos Pinhais
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ter sido realizado o depósito prévio das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 98,00.-Advs. CARLOS EDUAR-
DO M.HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-.

São José dos Pinhais Cartório da 2ª Vara Cível

Dr. Ivo Faccenda

Rel. 33/08

01. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 817/2005 – Associação dos Pro-
prietários, Moradores, Criadores e Agricultores das Áreas da
Bacia do Rio Miringuava de São José dos Pinhais x Estado do
Paraná e outros - Indeferido o pedido de tutela antecipada pos-
tulado na peça inaugural, no item “c” de fls. 19, uma vez que a
contratação de técnicos para análise do EIA/RIMA e do impac-
to socieconômico e cultural sobre as comunidades não preen-
che todos os requisitos do art. 273 do Código de Processo Ci-
vil, pois há o risco de irreversibilidade da decisão. Indeferido
também o pedido de revogação da liminar para que se findem
os estudos visando à futura desapropriação porque fere o insti-
tuto da preclusão temporal e consumativa tanto da decisão pro-
ferida nos presentes autos tanto quanto a decisão proferida nos
autos em apenso nº 883/2002 (fls. 110/114), pois esta última
decisão foi exatamente no sentido de suspender a desapropria-
ção. Aguarde-se a audiência já designada nos presentes autos. -
Adv. VITORIO SOROTIUK – MARINA CERQUEIRA LEITE
DE FREITAS LUIS – JOSIANE BECKER – ARNALDO AL-
VES DE CAMARGO NETO

02. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 883/2002 - Associação dos Pro-
prietários, Moradores, Criadores e Agricultores das Áreas da
Bacia do Rio Miringuava de São José dos Pinhais e outro x
Estado do Paraná e outro – O presente encontra-se suspenso,
no aguardo da instrução dos autos nº 817/2005, em apenso, os
quais terão decisão simultânea. - Adv. VITÓRIO SOROTIUK -
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS – LORAI-
NE BENDER LOVALLE – ANGELA CHIESA ZANON

03. REVISÃO DE BENEFÍCIO – 31/2004 – Nilzete Margarida
Bozza da Silva x Município de São José dos Pinhais – O pre-
sente comporta julgamento do estado em que se encontra. -
Adv. TOMAZ DA CONCEIÇÃO - INGER KALBEN SILVA

04. REVISÃO DE CONTRATO – 797/2004 – Maria Diocelia
Andrade X Cimad Construções Ltda e outro - As partes para
que, no prazo individual e sucessivo de 10 dias, manifeste-se
sobre a perícia realizada (sendo que o prazo em relação às re-
queridas se contará na ordem em que se encontram processual-
mente, primeiramente Cimad e após Conseg). - Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER – RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS – CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

05. REVISÃO DE CONTRATO – 1702/2004 – Valdomira Slo-
bozdian de Campos x Unibanco União de Bancos Brasileiros
S/A – Ao apelante de fls. 171, para que informe a razão de
haver peticionado em nome do Banco Finasa S/A em princípio,
pessoa estranha à relação processual. - Adv. LUCIANE LO-
PES ALVES

06. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 562/2007 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outros x Sergio Roberto Faria Ferreira e
outra – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES – ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO

07. DIVISÃO – 529/1997 – Melyane Administração e Partici-
pações Ltda e outro x Castmetal Produtos Metalurgicos Ltda e
outros – Deferido o pedido de fls. 416. Ao autor para que retire
o ofício expedido providenciando o encaminhamento do mes-
mo. - Adv. EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

08. REVISÃO DE CONTRATO – 687/2004 – João Rodrigues
e outros X AZ Imóveis Ltda – Revogada a liminar de fls. 313/
314, tão somente no que diz respeito ao autor João Rodrigues.
Ao requerido para que retire os ofícios expedidos aos órgãos
de proteção de crédito, no sentido de não prevalecer os expedi-
entes de fls. 318/320 em relação a esse autor, providenciando o
encaminhamento dos mesmos. - Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER – CERLOS AUGUSTO COGO – ANA PAULA CARI-
AS MUHLSTEDT

09. REVISÃO DE CONTRATO – 798/2004 – Irene Furtado
Madeira X Cimad Construções Ltda e outra – Aos requeridos,
em05 dias, para que se manifestem sobre o petitório de fls.
398/401, bem como os documentos acostados. - Adv. RICAR-
DO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS – CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO

10. EXECUÇÃO – 1010/2007 – Dirceu Sian Gomes x Mauri
José Marin e outra – Ao autor/excepto, em 10 dias, para que se
manifeste sobre a exceção de pré-executividade de fls. 15/23. -
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE

11. BUSCA E APREENSÃO – 1188/2007 – Banco Santander
Banespa S/A x Emidio Marcelo Andradde de Araújo – Ao autor
para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apre-
sentada. - Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH

12. INDENIZAÇÃO – 1280/2007 – Rodrigo Dirceu Kush x
Hospital e Maternidade São José dos Pinhais – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
- Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI

13. USUCAPIÃO – 1254/2007 – Sebastião Vandery da Rocha
e outra – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada. - Adv. WILSON JOSÉ DOS SANTOS

14. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 437/2007 – Ricardo Talamini
Cardoso x Adalberto Gastão Vosgerau – Ao autor, postulante
de fls. 30, para que esclareça qual a medida que pretende em
face do não cumprimento da medida. - Adv. MARIO INOUE

15. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1354/2004 – Koob Petter
e outra X Odilon Cunha - Mantida a decisão hostilizada con-
forme lançado nos autos, determinando que o recurso de agra-
vo fique retido nos autos para apreciação preliminarmente pelo
E. Tribunal, em caso interposição do recurso de apelação, nos
termos do art. 523 “caput” do Código de Processo Civil. O pe-
dido formulado ás fls. 394/398 deverá ser observado no mo-
mento da prolação da sentença. O processo comporta julga-
mento antecipado. - Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT –
GERALDO JASINSKI JUNIOR

16. COBRANÇA – 447/2007 – Pedro Slozala Filho x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem,
em05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. MARILENE TREVISAN - INGER KALBEN
SILVA

17. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 558/2007 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outros x Joelma Filardo de Siqueira e ou-
tro – Às partes para que especifiquem, em05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória; Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS

18. REVISÃO DE CONTRATO – 832/2006 – Ivo Alves Jacin-
tho x Banco ABN Amro Real S/A - As partes, para que voltem
aclarando os pedidos pretéritos, ante a ambigüidade dos pro-
nunciamentos, assinalando, sem sombra de dúvidas, qual delas
efetuou o depósito do numerário de fls. 142 e qual delas efetu-
ará o levantamento respectivo, para que se evitem erronias e
nulidades futuras. - Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA – LUIS FERNANDO DIETRICH

19. RESCISÃO DE CONTRATO – 69/2005 – Oca Engenharia
e Empreendimentos Ltda x Paulo Roberto Jankowski – Recebi-
do o recurso de apelação interposto pela requerida, em ambos
os efeitos legais. À autora, em 15 dias, para oferecimento de
contra-razões. - Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO – MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI

20. REVISÃO DE CONTRATO – 1353/2006 – Luiz Carlos de
Moura Alves x Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda -
Deferido o pedido de inversão do ônus da prova, sem a neces-
sária obrigação da parte contrária arcar com os valores da pro-
va pericial. Às partes para que se manifestem pela insistência
na realização da prova pericial e as demais requeridas. - Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER - CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO

21. RESSARCIMENTO – 457/2002 – Porto Seguro Compa-
nhia de Seguros Gerais X Gabriel Nunes dos Santos Filho – Às
partes, dando-lhe ciência às partes sobre o conteúdo do v. acór-
dão. À parte interessada, para que requeira o que entender de
direito, em 10 dias. - Adv. CIRO BRUNING – NATACHA
MACHADO FERREIRA

22. PRECEITO COMINATÓRIO – 1529/2004 – Nestle Brasil
Ltda X Nutrimental S/A Indústria e Comércio de Alimentos –
O presente comporta julgamento no estado em que se encontra.
- Adv. CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA – MA-
RIANA BÁOS DE OLIVEIRA RAMOS

23. REVISÃO DE CONTRATO – 834/2003 – Maria Soely Frei-
tas Afonso X M.M. Incorporações S/C Ltda e outras – O pro-
cesso comporta julgamento antecipado. A prova técnica se ne-
cessária, poderá ser realizada em possível liquidação de sen-
tença. - Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS - SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

24. CARTA PRECATÓRIA – 19/2008 – Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível de Mariana – MG – Efigênia Aparecida da Silva
Paulino e outros x Diogo Amarante e outros - A carta precatória
encontra-se deficientemente instruída, não obedecendo o co-
mando do artigo 202 do CPC e disposições do Código de Nor-
mas. A carta veio desacompanhada do despacho relativo ao
pedido de fls. 37, igualmente não foram juntados os instrumen-
tos de mandado, relativos ao processo de conhecimento. A re-
querente para as providências que se fizerem necessárias, no
prazo de 30 dias, sob pena de devolução da carta à origem no
estado em que se encontra. - Adv. ADILSON SILVEIRA MAR-
TINS

25. COBRANÇA – 905/2007 – Ivo Antonio Moro Conque x
Banco Brasileiro de Desconto S/A – Ao requerido, em 10 dias,
para que se manifeste acerca do contido no pronunciamento de
fls. 37. - Adv. MURILO CELSO FERRI

26. MONITÓRIA – 217/2006 – O.L.M. Transportes e Logísti-
ca Ltda x Sigel Comunicação Visual Ltda e outro - Acolhido a
parte final do petitório de fls. 130/131, no sentido de enviar os
presentes autos para o Juízo Universal da Falência do Foro
Regional de Pinhais-Pr, dando-se as devidas baixas. - Adv.
SUZEL HAMAMOTO – JOEL SIQUEIRA BUENO – AUGUS-
TO PASTUCH – GERSON MASSIGNAM MANSANI

27. REVISÃO DE CONTRATO – 96/2006 – Augusto Batista
da Conceição x Banco Bradesco S/A – As questões processuais

pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença final. De-
feridas as provas requeridas. Nomeado perito o Dr. Emerson
Raksa, para que realize a prova pericial. Às partes, para que,
em05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos.
– Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA – MARLUCIO LEDO VIEIRA

28. RESCISÃO DE CONTRATO – 594/2003 – AZ Imóveis Ltda
X Carlos Carvalho da Silva – Aos interessados, ante a proposta
de honorários do perito, no valor de R$ 1.400,00. – Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT – ANTONIO DE OLIVEIRA
TAVARES

29. BUSCA E APREENSÃO – 115/2007 – HSBC Bank Brasil
S/A X Antonio Elois Idoski – Ao requerido, para que se mani-
feste acerca do pedido de extinção, uma vez que o pronuncia-
mento de fls. 57 não vem subscrito pelo procurador do requeri-
do, nem tampouco foi acostado o referido termo de composi-
ção. - Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA

30. DESPEJO – 926/2006 – Anderson Von Muller Berneck x
Marcia Francisco e outra – Recebido o recurso de apelação
interposto pelo autor, em seu efeito meramento devolutivo (Art.
58, V, da Lei 8.245/91). Aos requeridos, em 15 dias, para ofe-
recimento de contra-razões. - Adv. RODOLFO VON MULLER
BERNECK – IVANI FLORIANO FRARE ASSIS

31. COBRANÇA – 88/2008 – Rosicler Gonçalves de Lima x
Centauro Seguradora S/A – Designada a data de02 de junho de
2008, às 13:00 horas, para a realização da audiência concilia-
tória. - Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SAN-
TOS

32. DECLARATÓRIA – 705/2004 – Adilson Pereira Zonatto X
Município de São José dos Pinhais – Às partes dando-lhes ci-
ência sobre o conteúdo do v. acórdão, devendo a parte interes-
sada requerer o que entender de direito em 10 dias. - Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO RÉBOLI – GLAUCIA LOU-
RENÇO STENCEL BOZZI

33. RESSARCIMENTO – 34/2008 – HDI Seguros S/A x Joana
Cândida da Silva Pereira e outra – Designada a data de 28 de
maio de 2008, às 13:00 horas para a realização da audiência
conciliatória. - Adv. REINALDO MIRICO ARONIS

34. COBRANÇA – 1307/2006 – Edson Alves das Neves x Li-
berty Paulista Seguro – Recebido o recurso de apelação inter-
posto pela requerida, em ambos os efeitos legais. Ao autor, em
15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. FERNAN-
DA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI – ADILSON DE
CASTRO JUNIOR
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1. MANUTENCAO DE POSSE-12026/1976-VALDIR BUE-
NO DE FARIAS e outro x COMFLORESTA-A Ordem de Ser-
viço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do
Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a 07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
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de Processo Civil. -Adv. EROS J A TABORDA RIBAS-.

2. INVENTARIO-227/1992-IVO CLAUDINO x MARGARI-
DA BOZZA PEREIRA e outro-A Ordem de Serviço nº 8/2008
da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado , determi-
nou a realização de Correição Geral Ordinária nesta serventia
nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68
todos os autos deverão estar na serventia no dia da Correição ,
razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Senhoria para
proceder a devolução dos autos infra identificado até o dia útil
imediatamente anterior à atividade Correicional , salvo se o
prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso de prazo (
prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria
intimado(a) para a devolução dos autos no prazo de 24:00 ho-
ras nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. MA-
RIA MERCEDES UBA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-439/1996-UNI-
TED COLORS OF BENETTON DO BRASIL S/A x SANCHO
GONCALVES KHOURI LTDA e outros-A Ordem de Serviço
nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado ,
determinou a realização de Correição Geral Ordinária nesta
serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN)
1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no dia da
Correição , razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Se-
nhoria para proceder a devolução dos autos infra identificado
até o dia útil imediatamente anterior à atividade Correicional ,
salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso
de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vos-
sa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos no prazo
de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1
e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. ALTIVO JOSE SENISKI-.

4. -1020/1996-GEORGE DE JESUS VAZ e outros x JOAO
FERREIRA DA CUNHA-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da
Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou
a realização de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos
dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 to-
dos os autos deverão estar na serventia no dia da Correição ,
razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Senhoria para
proceder a devolução dos autos infra identificado até o dia útil
imediatamente anterior à atividade Correicional , salvo se o
prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso de prazo (
prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria
intimado(a) para a devolução dos autos no prazo de 24:00 ho-
ras nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. VAL-
DEMAR ANDREATTA-.

5. INVENTARIO-132/1997-JOSE CARDOSO MACHADO x
FRANCISCO TEODORO MACHADO e outro-A Ordem de
Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do
Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normati-
vo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no
dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. MARIA MERCEDES UBA-.

6. INDENIZACAO-557/1997-NEUZA TEREZINHA DE LIMA
x COMPENSADOS SCHILLE LTDA-A Ordem de Serviço nº
8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado ,
determinou a realização de Correição Geral Ordinária nesta
serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN)
1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no dia da
Correição , razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Se-
nhoria para proceder a devolução dos autos infra identificado
até o dia útil imediatamente anterior à atividade Correicional ,
salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso
de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vos-
sa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos no prazo
de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1
e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. TEOMAR PIACESKI-.

7. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-720/1997-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR e outro x ABIB
MIGUEL e outro-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Cor-
regedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realiza-
ção de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias05 a
07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos
deverão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual
, procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)
para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. ROMEU ALVES COR-
DEIRO-.

8. DECLARATORIA DE NULIDADE-505/1998-AERODATA
S/A ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS x AR RE-
FEICOES COLETIVAS LTDA-A Ordem de Serviço nº 8/2008
da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado , determi-
nou a realização de Correição Geral Ordinária nesta serventia
nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68
todos os autos deverão estar na serventia no dia da Correição ,
razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Senhoria para
proceder a devolução dos autos infra identificado até o dia útil
imediatamente anterior à atividade Correicional , salvo se o
prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso de prazo (
prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria
intimado(a) para a devolução dos autos no prazo de 24:00 ho-

ras nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. AN-
GELITA ACOSTA-.

9. EXECUCAO-1099/1998-BANCO ITAU S.A x ALMIR ZAN-
CHI e outro-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedo-
ria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de
Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a 07/03/
2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deve-
rão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual ,
procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolu-
ção dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente an-
terior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em
curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos
estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devo-
lução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo
de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. ALEXANDRE CHEMIM-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-452/1999-AN-
TONIO BITTENCOURT MORAES x MARLENE PINTO RI-
BEIRO e outro-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corre-
gedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realização
de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/
03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos
deverão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual
, procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)
para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE CARLOS AL-
VES SILVA-.

11. ARROLAMENTO-5/2000-JOSE ALCEU BARBOSA x
ORDEVINA DOS SANTOS BARBOSA-A Ordem de Serviço
nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado ,
determinou a realização de Correição Geral Ordinária nesta
serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN)
1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no dia da
Correição , razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Se-
nhoria para proceder a devolução dos autos infra identificado
até o dia útil imediatamente anterior à atividade Correicional ,
salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso
de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vos-
sa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos no prazo
de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1
e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. MARIA MERCEDES UBA-.

12. INTERDITO PROIBITORIO-195/2000-PEDRO MARGU-
LISKI e outro x JOANERIA FERREIRA DAS NEVES e ou-
tros-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral
da Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Ge-
ral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Confor-
me normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra
identificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade
Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verifica-
do o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedi-
do ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. KLEBER A. TOFFALINI FERREIRA-.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-285/2000-JOAQUIM
ANTONIO DE SOUZA x METROSUL COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta
Corregedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou a reali-
zação de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias
05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os
autos deverão estar na serventia no dia da Correição , razão
pela qual , procedo a intimação de Vossa Senhoria para proce-
der a devolução dos autos infra identificado até o dia útil ime-
diatamente anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo
ainda estiver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo
da carga dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria
intimado(a) para a devolução dos autos no prazo de 24:00 ho-
ras nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. VAL-
DINEI SANTOS SILVA-.

14. INVENTARIO-188/2001-MARIANO HENRIQUE
SZYPER e outros x ALAIDE DO NASCIMENTO SOUZA-A
Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da
Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Geral
Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme
normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos
infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à ativi-
dade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso .
Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-.

15. ARROLAMENTO SUMARIO-876/2001-VIDOCA DOS
SANTOS CARDOSO x ESPOLIO DE ORQUIZA FELIX CAR-
DOSO e outro-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corre-
gedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realização
de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/
03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos
deverão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual
, procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)

para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. MARIA MERCEDES
UBA-.

16. INVENTARIO-890/2001-ERNESTO PONTONI e outros x
SERAFINA PONTONI-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta
Corregedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou a reali-
zação de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias
05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os
autos deverão estar na serventia no dia da Correição , razão
pela qual , procedo a intimação de Vossa Senhoria para proce-
der a devolução dos autos infra identificado até o dia útil ime-
diatamente anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo
ainda estiver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo
da carga dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria
intimado(a) para a devolução dos autos no prazo de 24:00 ho-
ras nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. ER-
NESTO PONTONI-.

17. DECLAR INEX DUP C/C SUST PROT-139/2002-M A FI-
ORUCCI E CIA LTDA x ALVES GODOY E CIA LTDA e ou-
tro-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria -
Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de Correi-
ção Geral Ordinária nesta serventia nos dias05 a 07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-
.

18. ABERTURA DE INVENTARIO-404/2003-MARILDA VI-
LHARVA e outros x LEONIZIO VILHARVA-A Ordem de Ser-
viço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do
Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normati-
vo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no
dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. KARIMEN MELO WEISS LIU-.

19. ARROLAMENTO-790/2003-AMAURI ROCCO e outros
x IRENE JULIATO ROCCO-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da
Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou
a realização de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos
dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 to-
dos os autos deverão estar na serventia no dia da Correição ,
razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Senhoria para
proceder a devolução dos autos infra identificado até o dia útil
imediatamente anterior à atividade Correicional , salvo se o
prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso de prazo (
prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria
intimado(a) para a devolução dos autos no prazo de 24:00 ho-
ras nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. AIR-
TON LUIZ PADILHA-.

20. DECLARATORIA-61/2004-JOEL BARBOSA SOARES x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-A Ordem de Ser-
viço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do
Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normati-
vo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no
dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

21. DECLARATORIA-90/2004-ELPIDIO PIO DE SOUZA x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-A Ordem de Ser-
viço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do
Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normati-
vo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no
dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

22. DECLARATORIA-103/2004-PASCHOAL DONIZETTE
DE SOUZA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-A
Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da
Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Geral
Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme
normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos
infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à ativi-
dade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso .
Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-

ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

23. SUMARIA DE DECLARACAO-142/2004-FRANCISCO
PIO DE SOUZA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral
da Justiça do Estado , determinou a realização de Correição
Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

24. DECLARATORIA-206/2004-LEONIDIA CARDOSO DE
DEUS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-A Or-
dem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da
Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Geral
Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme
normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos
infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à ativi-
dade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso .
Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

25. SUMARIA DE DECLARACAO-376/2004-LIDOMAR
TEISS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-A Or-
dem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da
Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Geral
Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme
normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos
infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à ativi-
dade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso .
Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

26. DECLARATORIA-444/2004-JOSIANE LEDA APARECI-
DA R FERREIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria
- Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de Cor-
reição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a 07/03/2008
. Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão
estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , proce-
do a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução
dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente anteri-
or à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em
curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos au-
tos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a
devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do
Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI-.

27. SUMARIA DE DECLARACAO-503/2004-DULCE DA
CUNHA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-A Or-
dem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da
Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Geral
Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme
normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos
infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à ativi-
dade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso .
Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

28. SUMARIA DE DECLARACAO-663/2004-LAURINDO
JOAO UCZAI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral
da Justiça do Estado , determinou a realização de Correição
Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

29. SUMARIA DE DECLARACAO-668/2004-ANTONIO CI-
CERO FERREIRA MOREIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Cor-
regedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realiza-
ção de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias05 a
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07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos
deverão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual
, procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)
para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-.

30. SUMARIA DE DECLARACAO-767/2004-VALDOMIRO
MELCHIOL x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-A
Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da
Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Geral
Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme
normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos
infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à ativi-
dade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso .
Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

31. ARROLAMENTO-801/2004-ADELIA CORDEIRO DE
AGUIAR x SEZINANDO CORDEIRO-A Ordem de Serviço nº
8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado ,
determinou a realização de Correição Geral Ordinária nesta
serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN)
1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no dia da
Correição , razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Se-
nhoria para proceder a devolução dos autos infra identificado
até o dia útil imediatamente anterior à atividade Correicional ,
salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso
de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vos-
sa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos no prazo
de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1
e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. ROSE MARY GRAHL-.

32. SUMARIA DE DECLARACAO-818/2004-MIGUEL SIL-
VA DE LIZ x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-A
Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da
Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Geral
Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme
normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos
infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à ativi-
dade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso .
Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

33. ARROLAMENTO SUMARIO-865/2004-GERALDA
KRUPCZAK NOGAROTTO x MARIO NOGAROTTO-A Or-
dem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da
Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Geral
Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme
normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos
infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à ativi-
dade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso .
Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver
excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos
autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas
( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER-.

34. SUMARIA DE DECLARACAO-1278/2004-HERNANI
VON JANTA LIPINSKI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedo-
ria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de
Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/
2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deve-
rão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual ,
procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)
para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-.

35. USUCAPIAO-1671/2004-JOSE BESSA DA SILVA e outro
x -A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Ge-
ral da Justiça do Estado , determinou a realização de Correição
Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a 07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. EMERSON EDUARDY SENKO-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-5/2005-MARIA IZOLDE
CAMARGO x ABN AMRO BANK REAL S/A-A Ordem de
Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do

Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normati-
vo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no
dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

37. REINTEGRACAO DE POSSE-320/2005-RAFAEL COS-
TA CONTADOR e outro x PEDRO GARCIA e outro-A Ordem
de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça
do Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordi-
nária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme nor-
mativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia
no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. TATIANA G. CONTADOR-.

38. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
344/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x EDVALDO PER-
CIO DOS SANTOS-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta
Corregedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou a reali-
zação de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias
05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os
autos deverão estar na serventia no dia da Correição , razão
pela qual , procedo a intimação de Vossa Senhoria para proce-
der a devolução dos autos infra identificado até o dia útil ime-
diatamente anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo
ainda estiver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo
da carga dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria
intimado(a) para a devolução dos autos no prazo de 24:00 ho-
ras nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. LEILA
PACHECO-.

39. ARROLAMENTO-466/2005-JOSE ALCEU DALAGASSA
e outros x MATILDE DALAGASSA DOS SANTOS-A Ordem
de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça
do Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordi-
nária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme nor-
mativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia
no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-.

40. COBRANCA DE AUTOS-752/2005-LINEU CARLOS
ROCHA CAMARGO e outro x JOEL SIQUEIRA BUENO-A
Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da
Justiça do Estado , determinou a realização de Correição Geral
Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme
normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na ser-
ventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intima-
ção de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos
infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à ativi-
dade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso .
Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-.

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-855/2005-CON-
STANTINO PEREIRA LIMA x TRANSAUTO TRANSPOR-
TES ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVEIS-A Ordem de Ser-
viço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do
Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normati-
vo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no
dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS-.

42. ARROLAMENTO DE BENS-945/2005-INACIO FONSE-
CA FERNANDES e outros x MARLENE JOSE DE SOUZA
FERNANDES-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corre-
gedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realização
de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a
07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos
deverão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual
, procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)
para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. JOAO GERALDO
NASCIMENTO-.

43. INVENTARIO-1105/2005-MARIA IDAZIMA DA SILVA

x ANTONIO DORIVAL DA SILVA-A Ordem de Serviço nº 8/
2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado , de-
terminou a realização de Correição Geral Ordinária nesta ser-
ventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN)
1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no dia da
Correição , razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Se-
nhoria para proceder a devolução dos autos infra identificado
até o dia útil imediatamente anterior à atividade Correicional ,
salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso
de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vos-
sa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos no prazo
de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1
e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. VALDINEI SANTOS SILVA-.

44. USUCAPIAO-1221/2005-VILBERTO BUSSOLO e outro
x -A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Ge-
ral da Justiça do Estado , determinou a realização de Correição
Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a 07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. KLEBER ANTONIO TOFFALINI
FERREIRA-.

45. REVISAO CONTRATUAL-1444/2005-MARIA DE FATI-
MA DA CONCEICAO x BANCO UNIAO DE BANCOS S/A-
A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral
da Justiça do Estado , determinou a realização de Correição
Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a 07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

46. RESCISAO DE CONTRATO-41/2006-SALOMAO AXEL-
RUD e outros x EDIVALDO SANTANA e outro-A Ordem de
Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do
Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normati-
vo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no
dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. LILIAN DE FATIMA TABORDA RAMOS-.

47. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
273/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIM x AGUINALDO JOSE PISSAIA-A Ordem
de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça
do Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordi-
nária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme nor-
mativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia
no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra identi-
ficado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Correicio-
nal , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso
de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vossa
Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos no prazo de 24:00
horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -Adv. ROSSE-
LIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIRA-.

48. ARROLAMENTO-1215/2006-PAULO TOSHIO ITO e ou-
tros x BENJAMIM RAMOS DE LIMA-A Ordem de Serviço nº
8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Estado ,
determinou a realização de Correição Geral Ordinária nesta
serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo (CN)
1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no dia da
Correição , razão pela qual , procedo a intimação de Vossa Se-
nhoria para proceder a devolução dos autos infra identificado
até o dia útil imediatamente anterior à atividade Correicional ,
salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado o excesso
de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido ) fica Vos-
sa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos no prazo
de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1
e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

49. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1257/2006-MARCIA
APARECIDA SOARES x BANCO VOTORANTIM S/A e ou-
tros-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria -
Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de Correi-
ção Geral Ordinária nesta serventia nos dias05 a 07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. EDSON JOSE DA SILVA-.

50. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-

1437/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIM x ACQUA VINIL TINTAS E VERNI-
ZES LTDA-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Correge-
doria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de
Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/
2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deve-
rão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual ,
procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)
para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO-.

51. ARROLAMENTO SUMARIO-1603/2006-VANDA MARIA
FIALHO LIMA e outros x JOSE FERREIRA LIMA-A Ordem
de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça
do Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordi-
nária nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme nor-
mativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia
no dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. DAYANA TEDESCHI DE ABREU-.

52. INVENTARIO-201/2007-A. C. e outros x M. A. C. e ou-
tro-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria -
Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de Correi-
ção Geral Ordinária nesta serventia nos dias05 a 07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ROSANE APARECIDA ROSS EM-
MENDOERFER-.

53. ARROLAMENTO SUMARIO-256/2007-TRICIANE APA-
RECIDA MILAN e outro x SEBASTIAO SALVANDIR WAN-
ZUITA-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria
- Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de Cor-
reição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a 07/03/
2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deve-
rão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual ,
procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)
para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. KARIMEN MELO
WEISS LIU-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1002/2007-WAL-
DEMAR REKSUEDLER x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedo-
ria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de
Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a07/03/
2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deve-
rão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual ,
procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)
para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. SORAIA AL FARAH
MARQUES-.

55. INDENIZACAO-1092/2007-MARTA FERREIRA DE SOU-
ZA x POLO FASHION MAGAZINE LTDA-A Ordem de Servi-
ço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do Esta-
do , determinou a realização de Correição Geral Ordinária nes-
ta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normativo
(CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no dia
da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de Vossa
Senhoria para proceder a devolução dos autos infra identifica-
do até o dia útil imediatamente anterior à atividade Correicio-
nal , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado o
excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido )
fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos no
prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN )
2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. EDSON JOSE DA SILVA-.

56. EXECUCAO FISCAL-585/1995-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x JORDAO KRAVETZ-A Ordem de Ser-
viço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do
Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normati-
vo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no
dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
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Civil. -Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-.

57. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-895/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x JACOB BUFFARA e
outros-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria -
Geral da Justiça do Estado , determinou a realização de Correi-
ção Geral Ordinária nesta serventia nos dias05 a 07/03/2008 .
Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão es-
tar na serventia no dia da Correição , razão pela qual , procedo
a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devolução dos
autos infra identificado até o dia útil imediatamente anterior à
atividade Correicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso
. Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos esti-
ver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolu-
ção dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de
Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES-.

58. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1320/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COMPANHIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-A Ordem de
Serviço nº 8/2008 da Douta Corregedoria - Geral da Justiça do
Estado , determinou a realização de Correição Geral Ordinária
nesta serventia nos dias 05 a07/03/2008 . Conforme normati-
vo (CN) 1.13.68 todos os autos deverão estar na serventia no
dia da Correição , razão pela qual , procedo a intimação de
Vossa Senhoria para proceder a devolução dos autos infra iden-
tificado até o dia útil imediatamente anterior à atividade Cor-
reicional , salvo se o prazo ainda estiver em curso . Verificado
o excesso de prazo ( prazo da carga dos autos estiver excedido
) fica Vossa Senhoria intimado(a) para a devolução dos autos
no prazo de 24:00 horas nos termos do Cógigo de Normas ( CN
) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

59. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1154/2006-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x JOSE FERREIRA DA
SILVA e outro-A Ordem de Serviço nº 8/2008 da Douta Corre-
gedoria - Geral da Justiça do Estado , determinou a realização
de Correição Geral Ordinária nesta serventia nos dias 05 a
07/03/2008 . Conforme normativo (CN) 1.13.68 todos os autos
deverão estar na serventia no dia da Correição , razão pela qual
, procedo a intimação de Vossa Senhoria para proceder a devo-
lução dos autos infra identificado até o dia útil imediatamente
anterior à atividade Correicional , salvo se o prazo ainda esti-
ver em curso . Verificado o excesso de prazo ( prazo da carga
dos autos estiver excedido ) fica Vossa Senhoria intimado(a)
para a devolução dos autos no prazo de 24:00 horas nos termos
do Cógigo de Normas ( CN ) 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil. -Adv. EMERSON EDUAR-
DY SENKO-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR  FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR. Vara de Família, Infância e Juventude e Re-
gistros Públicos. R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) -
CEP 83.005.970 - (41) 3035-8406 Jackson de Oliveira Mi-
zerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ

RELAÇÃO n.º 12/2008

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Ana Paula Fernandes Furtado 02  1848/2005
Daniel de Carvalho 04  1332/2006
Edison Fogaça da Silva 07  1690/2006
Evandro Joeci Borges 24  1824/2007
Geison Melzer Chincoski 09  392/2007
Joran Pinto Ribeiro 06  1650/2006
Joran Pinto Ribeiro 20  1788/2007
Joran Pinto Ribeiro 21  1790/2007
Joran Pinto Ribeiro 22  1794/2007
Joran Pinto Ribeiro 23  1811/2007
Karoline Lorenz 03  911/2006
Karoline Lorenz 11  1300/2007
Karoline Lorenz 12  1528/2007
Karoline Lorenz 13  1567/2007
Karoline Lorenz 14  1587/2007
Karoline Lorenz 15  1610/2007
Karoline Lorenz 16  1611/2007
Karoline Lorenz 17  1706/2007
Karoline Lorenz 18  1763/2007
Marilene Trevisan 19  1779/2007
Paulino de Siqueira Côrtes Neto 08 051/2007
Sandro Rogério Hübner 05  1615/2006
Suely Cristina Muhlstedt 01  102/2004
Zara Hussein 10  1191/2007

01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C LIMINAR 102/2004
– V.M.C. x V.H.C. e outros. Efetue o requerido o pagamento
das custas processuais (R$ 80,51). Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

02 – ALTERAÇÃO DE GUARDA C/C TUTELA ANTECIPA-
DA DE GUARDA PROVISÓRIA 1848/2005 – W.A.A.R. x
M.R.F.R. Efetue a parte autora o preparo das custas processu-
ais (R$ 176,00). Adv. Dra. Ana Paula Fernandes Furtado.

03 – CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR
911/2006 – S.B. x D.A.S.A. Efetue a parte autora o pagamento
das custas processuais no montante de R$ 223,61. Adv. Dra.
Karoline Lorenz.

04 – ALIMENTOS 1332/2006 – K.C.S.F.R. e outros x G.F.R.
Efetue o requerido o pagamento das custas processuais (R$
406,39). Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

05 – ALIMENTOS 1615/2006 – T.R.R. e outros x C.A.L.R.
Intime-se nos termos da promoção ministerial de fls. 59 (Inti-
mação da autora para constituir novo advogado e querendo
impugnar a contestação). Adv. Dr. Sandro Rogério Hübner.

06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1650/2006 – I.J.R. e ou-
tros x I.R. Manifeste-se a parte exeqüente ante a certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1690/2006 – A.M.G. x
J.G. Efetue o executado o pagamento das custas processuais
(R$ 299,51). Adv. Dr. Edison Fogaça da Silva.

08 – ADOÇÃO051/2007 – M.E.R.A. x S.R.N.R. Manifeste-se
a parte autora ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. Dr. Paulino de Siqueira Côrtes Neto.

09 – ALIMENTOS 392/2007 – G.C.B. e outros x B.F.S.B. Efe-
tue o executado o pagamento das custas processuais (R$350,61).
Adv. Dr. Geison Melzer Chincoski.

10 – HOMOLOGAÇÃO DE ALIMENTOS E VISITA 1191/2007
– G.K.B.C. e outros. Efetuem os requerentes, o pagamento das
custas processuais (R$ 228,51). Adv. Dra. Zara Hussein.

11 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE GUARDA C/C LI-
MINAR DE GUARDA PROVISÓRIA 1300/2007 – O.J.C. e
outros. Efetuem os autores o pagamento das custas processuais
(198,41). Adv. Dra. Karoline Lorenz.

12 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1528/2007 –
A.D. e outros. Efetuem as partes o pagamento de 50% das cus-
tas processuais (476,20). Adv. Dra. Karoline Lorenz.

13 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO SOBRE GUARDA,
VISITAS E PENSÃO DE ALIMENTOS 1567/2007 – R.J.S.
Efetuem as partes o pagamento das custas processuais no mon-
tante de R$ 198,41. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

14 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1587/2007 –
S.C.F. e outros 1587/2007 – S.C.F. e outros. Efetuem as partes
o pagamento de 30% das custas processuais (R$ 135,00). Adv.
Dra. Karoline Lorenz.

15 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS 1610/
2007 – M.P.R. e outros. Efetuem os requerentes o pagamento
das custas processuais (R$ 198,41). Adv. Dra. Karoline Lorenz.

16 – HOMOLOGAÇÃO E ACORDO DE ALIMENTOS 1611/
2007 – S.R.C.B. Efetuem as partes o pagamento das custas pro-
cessuais no montante de (R$ 198,41). Adv. Dra. Karoline Lorenz.

17 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS 1706/2007 – G.I.M. e outros x G.J.S. Manifeste-
se a parte autora ante a contestação apresentada. Adv. Dra.
Karoline Lorenz.

18 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1763/2007 –
M.A.S.O. e outros. Efetuem as partes o pagamento das custas
processuais (R$ 292,21). Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

19 – AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DO LAR C/C ALIMEN-
TOS PROVISIONAIS 1779/2007 – N.A.P.S. x L.A.S. Mani-
feste-se a parte autora ante a contestação apresentada. Adv. Dra.
Marilene Trevisan.

20 – ALIMENTOS 1788/2007 – W.M.R. e outros x F.R. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar
se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos a
autora em 60% do salário mínimo vigente no país a ser pago
mensalmente diretamente à genitora mediante contra recibo.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em02 de ju-
nho de 2008 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma conci-
liação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

21 – ALIMENTOS 1790/2007 – C.S.A. e outros x A.A. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar
se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos a
autora em 80% do salário mínimo vigente no país a ser pago
mensalmente diretamente à genitora mediante contra recibo.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em02 de ju-
nho de 2008 às 15:00 horas. Caso não seja possível uma conci-
liação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

22 – ALIMENTOS 1794/2007 – J.C.P.T. e outros x C.C.T. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos a autora em 53% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente diretamente à genitora mediante contra
recibo. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 0 2
de junho de 2008 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

23 – ALIMENTOS 1811/2007 – R.L.V.K. e outros x R.K. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos a autora em 70% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente diretamente à genitora mediante contra
recibo. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 19
de maio de 2008 às 15:00 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

24 – ALIMENTOS 1824/2007 – A.F.S.P. e outros x M.P. Defi-
ro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios

devidos a autora em01 salário mínimo vigente no país a ser pago
mensalmente diretamente à genitora mediante depósito em conta
bancária a ser indicada. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 29 de maio de 2008 às 14:30 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Evando Joeci Borges.

COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
VARA CÍVEL/ANEXOS
SANDRA TAMARA GAYER - JUIZA DE DIREITO
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO TITULAR

RELAÇAO Nº005/2008

 Índice de Publicaçao

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO-247 0022 000274/2007
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO- 0006 000155/2005

0035 000561/2007
ALEXANDRE POLITA-30980/PR 0014 000518/2006

0007 000281/2005
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 0024 000341/2007
ALVARO MARTINHO WALKER-19 0025 000343/2007

0011 000476/2006
0007 000281/2005
0031 000428/2007

AMAURI GARCIA MIRANDA-245 0026 000388/2007
ANDRE VINICIUS BECK LIMA- 0034 000534/2007
ANGELICA TATIANA TONIN-32 0010 000424/2006
CATIA MORGAN CIVA-28950/P 0036 000589/2007

0038 000018/2008
CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34 0029 000415/2007

0030 000421/2007
CRISTIANO J.FERREIRA-3997 0015 000566/2006

0013 000500/2006
DIOGO AUGUSTO BIATO NETO- 0021 000257/2007

0018 000074/2007
EDSON SILVA DA COSTA-3779 0022 000274/2007

0039 000029/2008
0021 000257/2007
0018 000074/2007
0019 000096/2007
0004 000357/2004

FABIANA CALDEIRA CARBONI- 0006 000155/2005
GELSON JOAO SAROLLI-34948 0014 000518/2006
GIOVANI DE O. SERAFINI-19 0026 000388/2007
GRACIELLA BARANOSKI-35148 0026 000388/2007
IJAIR VAMERLATTI-14928/PR 0002 000301/2000

0030 000421/2007
IVO PALUDO-11556/PR 0040 000042/2008

0002 000301/2000
0001 000087/2000

JAIR ANTONIO WIEBELLING-2 0032 000511/2007
0046 000075/2008
0047 000076/2008

JANAINA A.MORETO FORNAZAR 0024 000341/2007
0023 000308/2007

JOSE GALVAO F.CALDANI-100 0027 000392/2007
0016 000568/2006
0017 000055/2007
0028 000413/2007

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0043 000060/2008
0042 000059/2008
0041 000058/2008

JULIANO RICARDO TOLENTINO 0032 000511/2007
KAZUMY C. B. DE OLIVEIRA- 0015 000566/2006

0013 000500/2006
LEANDRO DE QUADROS-31857/ 0020 000216/2007

0049 000219/2007
0032 000511/2007

MARCELO FIOREZE-36058/PR 0019 000096/2007
MARCELO WORDELL GUBERT-33 0004 000357/2004

0005 000600/2004
NAUDE PEDRO PRATES-15660/ 0026 000388/2007
NEWTON DORNELES SARATT-38 0033 000533/2007
OCIMAR MARAGNO-10864/SC 0048 000167/2007
OSLI DE SOUZA MACHADO-143 0009 000085/2006
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6 0004 000357/2004
PAULO JOSE PRESTES-31878/ 0006 000155/2005
RAFAEL BARONI-37618/PR 0023 000308/2007
RAFAEL SAVARIS GHELLERE-3 0003 000152/2004
REINALDO C. DOS SANTOS-16 0028 000413/2007
ROBERTO GAVIAO GONZAGA-23 0010 000424/2006
SADI MEINE-10674/PR 0008 000288/2005
SANDRO MARCON-31892/PR 0012 000499/2006
SILVIA A.C.NOGIRI-43486/P 0037 000011/2008
ZENINHO GOLDONI-11855/PR 0045 000067/2008

0044 000066/2008

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/2000-REAL-
DO DAL PONT x SANGALETTI CONTI & CIA.LTDA. “Face
a juntada da C.Prec.(fls.109/120), em cinco (5) dias manifeste-
se o exequente requerendo o que entender de direito”. Adv.
IVO PALUDO-11556/PR-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2000-SANGALETTI
CONTI & CIA.LTDA. x REALDO DAL PONT “Conforme
despacho de fls.216, em cinco (5) dias sucessivos manifestem-
se as partes em face dos esclarecimentos prestados pelo Conta-
dor/Avaliador Judicial (fls.219)”. Adv. IJAIR VAMERLATTI-
14928/PR e IVO PALUDO-11556/PR-

3.-SEPARACAO JUD.CONTENCIOSA-152/2004-E.A.P. x
I.F.P. -”Eis que apresentadas as alegações finais, deve o reque-
rente em cinco (5) dias, providenciar o preparo do remanescen-
te das custas processuais no valor de R$-782,74 apuradas até a

data de 28/12/2007, para que os autos sejam conclusos para
prolaçao de sentença”. -Adv. RAFAEL SAVARIS GHELLERE-
31881/PR-

4.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-357/2004-AN-
TONIO MONSANI x AIRTON HINDNER e outros “Confor-
me despacho de fls.116/117, considerando o óbito do autor res-
ta suspenso o presente feito nos termos legais, reconhecendo-
se a suspensao desde o óbito do autor, restando desta forma
declarada nula a sentença de fls.103/104. Conforme parte final
do despacho, em cinco (5) dias deve o peticionário de fls.115
(Pasqual Monsani) e seu procurador Dr.Edson Silva da Costa,
darem prosseguimento ao presente feito, no prazo de cinco (5)
dias”. Adv. EDSON SILVA DA COSTA-37790/PR; PAULO
FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR e/ou MARCELO WOR-
DELL GUBERT-33913/PR-

5.-MONITORIA-600/2004-AIRTON LINDNER x ANTONIO
MONSANI “Conforme despacho de fls.95, em atençao ao des-
pacho de fls.90 e requerimento de fls.94, em cinco (5) dias
manifeste-se a parte autora quanto ao eventual interesse no pros-
seguimento do presente feito”. Adv. MARCELO WORDELL
GUBERT-33913/PR-

6.-COBRANCA-155/2005-TERRAPLANAGEM ALIANCA S/
C LTDA x NEDIO LUIZ CARBONI “Em atençao a certidao de
fls.82, resta redesignada a audiência a ser realizada no dia 14/
04/2008 às 14h.40min para depoimento das partes e oitiva das
testemunhas residentes nesta cidade, devendo os procuradores
judiciais darem conhecimento a seus patrocinados para que
estejam presentes”. Adv. PAULO JOSE PRESTES-31878/PR
e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-32327/PR; FABIANA
CALDEIRA CARBONI-37432/PR-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-281/2005-VANILDO PE-
DRO BORGES x ALCINDO CAETANO DA SILVA” Em des-
pacho de fls.80, foi designada a data de 15/04/2008 às
13h.20min. para a audiência de conciliaçao, saneamento e/ou
julgamento antecipado do feito, devendo os procuradores judi-
ciais darem conhecimento a seus patrocinados para que este-
jam presentes ou representados por procurador com poderes
específicos para transigir”. Adv. ALEXANDRE POLITA-30980/
PR e ALVARO MARTINHO WALKER-19865/PR-

8.-SEPARACAO JUD.CONSENSUAL-288/2005-M.L.S. e ou-
tros x J. “Ao procurador judicial para retirar o mandado de
averbaçao da separaçao para que a Escrivania possa dar segui-
mento aos demais termos da sentença”. Adv. SADI MEINE-
10674/PR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x NAIR ABATI MORRO “Conforme despacho de
fls.170 e certidao de fls.179vº, em cinco (5) dias deve o embar-
gante/apelante juntar aos autos os comprovantes das guias das
custas do Tribunal (R$-25,00), porte de retorno (R$-20,00) e
efetuar o depósito junto à Escrivania do valor de R$-20,00 re-
ferente ao porte de remessa dos autos ao Tribunal”. Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL-424/2006-S.A.R.R. x E.L.R.
“Conforme despacho de fls.65, foi redesignada a data de 28/
04/2008 às 15h.30min para a audiência de instruçao, devendo
os procuradores judiciais darem ciência às partes e testemu-
nhas que comparecerao à audiência independente de intima-
çao”. Adv. ANGELICA TATIANA TONIN-32182/PR e/ou
ROBERTO GAVIAO GONZAGA-232120/SP-

11.-DIVORCIO DIRETO-476/2006-J.B. x J.M.P. “Em despa-
cho de fls.19, foi designada audiência de instruçao do feito a
ser realizada no dia07/04/2008 às 13h.15min”. Adv. ALVARO
MARTINHO WALKER-19865/PR-

12.-INTERDICAO-499/2006-AURORA CORREIA x MARLI
CORREIA “Em cinco (5) dias, deve o procurador diligenciar
no sentido do comparecimento da autora em Cartório munida
de seus documentos pessoais, a fim de assinar o termo de com-
promisso de curadora”. Adv. SANDRO MARCON-31892/PR-

13.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-500/2006-MU-
NICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU x PROTECNO
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA “Em
despacho de fs.36, o feito foi saneado definindo-se os pontos
incontroversos e controvertidos. Deferida a produçao de prova
testemunhal, restando declinado que a instruçao será una com
os autos principais”. Adv. KAZUMY C. B. DE OLIVEIRA-
30979/PR e CRISTIANO J.FERREIRA-39977/PR-

14.-DECL.RECONHEC.SOC.CONJ.FATO-518/2006-O.W. x
E.H.A. “Conforme esclarecimentos prestados na certidao de
fls.33, em dez (10) dias manifeste-se a parte autora quanto aos
termos da contestaçao (fls.31/33)”. “Deve ainda o procurador
da parte requerida, dentro do prazo legal, regularizar o feito
com a juntada do instrumento de procuraçao”. Adv. GELSON
JOAO SAROLLI-34948-B/PR e ALEXANDRE POLITA-
30980/PR-

15.-DECLARATORIA-566/2006-MUNICIPIO DE SAO MI-
GUEL DO IGUACU x PROTECNO COMERCIO DE MATE-
RIAIS HOSPITALARES LTDA “Em despacho de fls.56, o fei-
to foi saneado definindo-se os pontos incontroversos e contro-
vertidos. Deferida dilaçao probatória consistente na produçao
de prova testemunhal, restando designado o dia 16/06/2008 às
14h.50min para a audiência de instruçao, devendo os procura-
dores judiciais darem conhecimento a seus patrocinados para
que estejam presentes ou representados por procurador com
poderes específicos para transigir”. Adv. KAZUMY C. B. DE
OLIVEIRA-30979/PR e CRISTIANO J.FERREIRA-39977/PR-

16.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-568/2006-JAI-
RO DOS ANJOS x WAGNER DANIEL DUTRA MATTOS -
”Eis que apresentadas as alegações finais, deve o requerente
em cinco (5) dias, providenciar o preparo do remanescente das
custas processuais no valor de R$-334,96 apuradas até a data
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de 13/12/2007, para que os autos sejam conclusos para prolaçao
de sentença”. -Adv. JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR-

17.-DECLARATORIA-55/2007-JAIRO DOS ANJOS x WAG-
NER DANIEL DUTRA MATTOS -”Eis que apresentadas as
alegações finais, deve o requerente em cinco (5) dias, provi-
denciar o preparo do remanescentes das custas processuais no
valor de R$-412,92 apuradas até a data de 13/12/2007, para
que os autos sejam conclusos para prolaçao de sentença”. -Adv.
JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR-

18.-DECLARATORIA-74/2007-DANIEL REICHARDT x ITAI-
PU MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - “Eis que apre-
sentadas as alegações finais, deve o requerente em cinco (5)
dias, providenciar o preparo do remanescente das custas pro-
cessuais no valor de R$-150,55 apuradas até a data de 13/02/
2008, para que os autos sejam conclusos para prolaçao de sen-
tença”. -Adv. EDSON SILVA DA COSTA-37790/PR e/ou DI-
OGO AUGUSTO BIATO NETO-38642/PR-

19.-DISSOL.SOCIEDADE CONJ.DE FATO-96/2007-F.A.S. x
E.C. “Conforme despacho de fls.72, vislumbra-se a possibili-
dade de composiçao entre as partes caso seja a mesma interme-
diada pelo juízo, razao pela qual resta designada a data de 01/
04/2008 às 13:00 horas para a audiência de tentativa de conci-
liaçao, saneamento e ou julgado antecipado do feito, devendo
os procuradores judiciais darem conhecimento às partes para
que estejam presentes na audiência”. Adv. EDSON SILVA DA
COSTA-37790/PR e MARCELO FIOREZE-36058/PR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SILVERIO URNAU “Em cinco (5)
dias, deve o exequente indicar bens passíveis de penhora em
nome do executado, em face da certidao do Oficial de Justiça
(fls.20vº)”. Adv. LEANDRO DE QUADROS-31857/PR-

21.-MONITORIA-257/2007-AUTO POSTO CACIC LTDA x
CLAUDIO GILMAR MANENTI “Em cinco (5) dias, manifes-
te-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito, em face
das certidões do Sr. Oficial de Justiça (fls.19vº)”. Adv. EDSON
SILVA DA COSTA-37790/PR e/ou DIOGO AUGUSTO BIA-
TO NETO-38642/PR-

22.-DECLARATORIA-274/2007-MIGUEL DOS SANTOS x
BANCO PANAMERICANO “Conforme despacho de fls.51,
considerando-se que se vislumbra nos autos a possibilidadede
de composiçao entre as partes caso realizada de forma prévia
em audiência, foi designada audiência de tentativa de concilia-
çao, saneamento e/ou julgamento antecipado do feito a ser rea-
lizada no dia07/04/2008 às 13:00 horas, oportunidade em que
as partes deverao estar presentes ou representadas por procura-
dor com poderes específicos para transigir”. Adv. EDSON SIL-
VA DA COSTA-37790/PR e ADRIANO MUNIZ REBELLO-
24730/PR-

23.-COBRANCA-308/2007-CLAUDETE APARECIDA FER-
NANDES DOS SANTOS x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
“Em despacho de fls.179, para a realizaçao de audiência de
tentativa de conciliaçao, saneamento e/ou julgamento do feito,
resta designado o dia08/04/2008 às 13:00 horas, devndo os pro-
curadores judiciais darem conhecimento às partes para que es-
tejam presentes ou representados por procurador com poderes
específicos para transigir”. Adv. JANAINA A.MORETO FOR-
NAZARI-30981/PR e RAFAEL BARONI-37618/PR-

24.-DISSOL.SOCIEDADE CONJ.DE FATO-341/2007-N.F.S.
x O.O. -”Conforme despacho de fls.41, no prazo comum de
cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir nos autos”. Adv. JANAINA
A.MORETO FORNAZARI-30981/PR e ALTINO REMY GU-
BERT JUNIOR-35545/PR-

25.-INTERDICAO-343/2007-LURDES GEBING x ADELIA
GEBING “Conforme despacho de fls.19/20, resta dispensado
por ora o interrogatório da interditanda, devendo após a junta-
da do laudo ser dado vista ao MP para manifestaçao acerca da
permanência de dispensa do interrogatório. Para a realizaao da
perícia foi designado o Dr. Walter Hurtado, o qual deverá ser
intimado do encargo que lhe foi acometido. Apresentaçao de
quesitos formulados pelo Juízo. Como curador à lide foi nome-
ado o Dr. Ijair Vamerlatti. Demais deliberações constantes do
despacho”. “Diante do exposto, em cinco (5) dias deve a parte
autora, querendo, indicar assistente técnico e formular quesi-
tos (art. 421 do CPC)”. Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-
19865/PR-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-388/2007-NOELI
TEREZINHA MORETTO e outros x OLINDA VALMI DA-
LOSTO e outros - “Conforme despacho de fls.51, no prazo
comum de cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir nos autos, justificando a uti-
lidade das mesmas”. Adv. GRACIELLA BARANOSKI-35148/
PR e/ou GIOVANI DE O. SERAFINI-19567/PR; AMAURI
GARCIA MIRANDA-24519/PR e/ou NAUDE PEDRO PRA-
TES-15660/PR-

27.-SEPARACAO JUD.CONSENSUAL-392/2007-C.P. e ou-
tros x J. “Para cumprimento dos termos da sentença, devem as
partes em cinco (5) dias efetuarem o preparo do remanescente
das custas processuais no valor de R$-165,03 (fls.16)”. Adv.
JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2007-LEO-
CIR MENON x ROBSON JANUARIO -”Em despacho de
fls.27, foi deferida a suspensao do feito até 20/12/2008, con-
forme termo de acordo de fls.16/17". Adv. JOSE GALVAO
F.CALDANI-10065/PR e REINALDO C. DOS SANTOS-
16599/PR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/2007-
BRASPERON COMERCIO DE CEREAIS LTDA x TADEU
PRUSCH e outros “Conforme certidao de fls.30vº do Sr. Ofici-
al de Justiça, deve o exequente em cinco (5) dias indicar bens

passíveis de penhora em nome dos executados”. Adv. CESAR
AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-421/2007-JOAO
MACHADO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
MIGUEL DO IGUACU “Em despacho de fls.46, foi redesigna-
da a data de 29/04/2008 às 13:00 horas para a audiêcia de ten-
tativa de conciliaçao e/ou instruçao do feito. Demais delibera-
ções constantes dos despachos de fls.43 e 46”. Adv. IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO SCHOM-
MER-34166/PR-

31.-ALIMENTOS-428/2007-C.L.R. x C.D.S. “Em despacho de
fls.17, foi redesignada a data de 22/04/2008 às 13:00 horas para
a audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento. Demais
deliberações constantes dos despachos de fls.14 e 17”. Adv.
ALVARO MARTINHO WALKER-19865/PR-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-511/2007-SANTANA AN-
DRADE E ANDRADE LTDA-ME x BANCO BRADESCO S/
A -”Conforme despacho de fls.25, no prazo comum de cinco
(5) dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir nos autos, justificando a utilidade das mes-
mas”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR; LE-
ANDRO DE QUADROS-31857/PR e/ou JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO-33142/PR-

33.-REPARACAO DE DANOS-533/2007-MARILENE JU-
VENCIA DA SILVA x BANCO FINASA S/A “Reiterando os
termos da intimaçao (DJ 7553-fls.408/410), para que os autos
sejam conclusos para homologaçao do acordo e extinçao do
feito, deve a parte requerida em cinco (5) dias, conforme item
4 do acordo, efetuar o depósito das custas e despesas processu-
ais no valor de R$-607,98 que poderá ser depositado junto ao
Banco Itaú S/A na conta00600/4 comprovando-se o depósito
através do fax045-3565-2131 para emissao do recibo”. Adv.
NEWTON DORNELES SARATT-38023-A/PR-

34.-COBRANCA-534/2007-TV NAIPI LTDA x MUNICIPIO DE
ITAIPULANDIA “Conforme despacho de fls.233, em dez (10)
dias manifeste-se a parte autora em face da contestaçao (fls.237/
240)”. Adv. ANDRE VINICIUS BECK LIMA-34774/PR-

35.-REPARACAO DE DANOS-561/2007-NELCI MARIA
CABRAL x JORNAL INTEGRACAO DO OESTE LTDA “Con-
forme despacho de fls.25, em dez (10) dias manifeste-se a au-
tora em face da contestaçao e documentos (fls.27/50)”. Adv.
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-32327/PR-

36.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-589/2007-A.H.
x M.V.B.H. “Conforme despacho de fls.11, em dez (10) dias
manifeste-se a parte autora acerca da contestaçao e documen-
tos (fls.17/22)”. Adv. CATIA MORGAN CIVA-28950/PR-

37.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-11/2008-JORNAL
INTEGRACAO DO OESTE LTDA x NELCI MARIA CABRAL
“Conforme despacho de fls.09, em cinco (5) dias emende-se a
inicial”. Adv. SILVIA A.C.NOGIRI-43486/PR-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-18/2008-ALMIRANTE
HUBNER x VALDIR HUBNER “Em cinco (5) dias, emende-
se a inicial nos termos do despacho de fls.19”. Adv. CATIA
MORGAN CIVA-28950/PR-

39.-DECLARATORIA-29/2008-SANTINA DE FATIMA BRI-
GIDO x METALFORNO INDUSTRIA METALURGICA
LTDA-ME “Em decisao de fls.28/29, foi deferida a liminar plei-
teada, sem caráter de tutela antecipada, para fins de determinar
que cessem os efeitos do protesto em relaçao a mesma. Desig-
nado o dia 16/06/2008 às 13:00 horas, para a audiência de con-
ciliaçao, instruçao e julgamento”. Adv. EDSON SILVA DA
COSTA-37790/PR-

40.-EXCECAO DE SUSPEICAO-42/2008-ALDOIR SCHONS
x AVALIADOR JUDICIAL-WALTER ENEIAS DE LIMA.
“Conforme despacho de fls.32, em cinco (5) dias declinem os
interessados se possuem alguma prova a produzir no processa-
do”. Adv. IVO PALUDO-11556/PR-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-58/2008-BANCO
ITAU S/A x GILVETE SOUTHIER SILVA “Conforme despa-
cho de fls.23, em cinco (5) dias regularize-se o feito”. Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-35975/PR-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-59/2008-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDSON
AMADOR JUNIOR “Conforme despacho de fls.22, em cinco
(5) dias regularize-se o feito”. Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-35975/PR-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-60/2008-BANCO
ITAU S/A x TANIA NATALI “Conforme despacho de fls.24,
em cinco (5) dias regularize-se o feito”. Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-35975/PR-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-66/2008-JOSE VALMOR
SCHAEFER x TRENA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA “Conforme despacho de fls.13, em cinco (5) dias emen-
de-se a inicial”. Adv. ZENINHO GOLDONI-11855/PR-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-67/2008-JOSE VALMOR
SCHAEFER x LAGES TRENA LTDA “Conforme despacho de
fls.16, em cinco (5) dias emende-se a inicial”. Adv. ZENINHO
GOLDONI-11855/PR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-75/2008-REINALDO ALCEU
GASPARELO x BANCO DO BRASIL S/A - “Nos termos do art.
257 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuiçao e arqui-
vamento do feito, deve o requerente em trinta (30) dias, efetuar o
preparo das custas processuais da Escrivania no valor de R$-
175,00”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2008-REINALDO ALCEU

GASPARELO-FI x BANCO DO BRASIL S/A -”Nos termos do
art. 257 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuiçao e ar-
quivamento do feito, deve o requerente em trinta (30) dias, efetuar
o preparo das custas processuais da Escrivania no valor de R$-
175,00". Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR-

48.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-167/2007-Oriundo da
Comarca de FORQUILHINHA-SC VARA UNICA -D.G. x S.Z.
“Para a realizaçao do ato deprecado (oitiva do requerido), resta
designado o dia 15/04/2008 às 13:00 horas”. Adv. OCIMAR
MARAGNO-10864/SC-

49.-CARTA PRECATORIA-219/2007-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR 1a VARA CIVEL -BANCO BRADES-
CO S/A x SUPERMERCADO ANDRADE E BAHIA LTDA e
outros “Face a certidao de fls.17vº do Sr. Oficial de Justiça, em
trinta (30) dias deve o exequente indicar bens passíveis de pe-
nhora em nome dos executados; ficando desde já cientificado
de que decorrido o prazo sem manifestaçao a deprecata será
devolvida na fase em que se encontra”. Adv. LEANDRO DE
QUADROS-31857/PR-
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LILIAM APARECIDA DE JESUS 0055 000572/2006

0061 000015/2007
LILIAN ARAUJO MANSO 0067 000159/2007
LUIS CARLOS O. ESTEVES 0001 000020/1996
LUIS GUILHERME PEGORARO 0033 000376/2005
LUIS PLINIO TELES 0111 000756/2003
LUIZ ALBERTO VALERIO 0084 000578/2007
LUIZ CARLOS O. ESTEVES 0022 000327/2003

0046 000155/2006
0066 000146/2007

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0025 000718/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0078 000445/2007
LUIZ MANRIQUE 0005 000010/2000
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0120 000110/2007
MARCIO ROG•RIO DEPOLLI 0020 000284/2003
MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0118 000041/2007
MARCOS RIBERTO VOLPATO 0067 000159/2007
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0056 000632/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0121 000010/2008
MARINA ANGELICA ASSIS Z. 0082 000538/2007
MARIO SENHORINI 0017 000740/2002
MAURICIO G. PEREIRA. 0006 000038/2000
MILKEN JACQUELINE CENERIN 0094 000038/2008

0089 000021/2008
0075 000408/2007
0072 000348/2007

MILTON PLACIDO DE CASTRO 0040 000702/2005
MOACIR BORGES JUNIOR 0009 000542/2000
MOHAMAD ALI A. SOBRINHO 0024 000558/2003
MOIS•S ZANARDI 0012 000324/2001
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0114 000993/2007
MUNIRA M. AHMUD 0008 000438/2000
NEI CARVALHO DA SILVA 0079 000505/2007
NEZIO TOLEDO 0002 000614/1997
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0112 000259/2004
OSCARINA SANTANA DA SILVA 0079 000505/2007
OSMAR CODOLO FRANCO 0023 000398/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0017 000740/2002
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0093 000037/2008
PAULO CESAR TORRES 0043 000788/2005

0055 000572/2006
0097 000074/2008
0080 000510/2007

PEDRO STEFANICHEN 0096 000060/2008
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0111 000756/2003
RIVALDO RIBEIRO 0073 000359/2007
ROBERTO C. BENITES ENCISO 0116 000122/2005
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE. 0021 000320/2003
RODRIGO VALENTE GLUBLIN T 0048 000376/2006
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 0042 000786/2005
SANDRA BECKER 0035 000652/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0032 000273/2005
SEBASTIAO DE MEDEIROS 0030 000090/2005
SERGIO SAES 0029 001230/2004
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0057 000638/2006
SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0088 000007/2008
SIDNEY PEREIRA NUNES 0011 000320/2001
SILMARA REGINA LAMBOIA 0034 000433/2005
SILVIA FATIMA SOARES 0113 000078/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0032 000273/2005
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0033 000376/2005
VILMA THOMAL 0032 000273/2005
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VITOR CESAR BONVINO 0026 000825/2003
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0036 000663/2005
WAGNER RAMOS 0063 000088/2007
WAGNER SANTOS 0098 000025/1996
WALTER BIAGI 0007 000126/2000
WELINGTON BRASIL FELIX 0010 000065/2001
YASMINE FERNANDES CODONHO 0003 000221/1998

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-20/1996-AURELIO PE-
ZENTE FILHO x ESPOLIO DE JOSE FONSECA DUARTE -
da sentenca que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

2.-AUTO FALENCIA 614/1997 - BRULEZI & ALMEIDA LTDA
- Despacho de fl. 202: “I - Em se tratando de auto-falencia, na
qual a propria requerente confessou ser devedora da importancia
de R$ 67.099,39, em 12.04.1995 (fl. 19) a credores diversos,
salvo melhor juizo a composicao ocorrida entre o unico credor
habilitado e um terceiro co-devedor nao importa na extincao de
todas as obrigacoes da falida, a despeito da manifestacao favora-
vel do sindico e do Ministerio Publico neste sentido. O caso mais
parece ser de extincao do feito como falencia frustrada, porque
os bens arrecadados sao imprestaveis. E como o credor e o sindi-
co foram favoraveis a doacao dos mesmos a uma instituicao de
caridade e a falida nao se manifestou quando intimada sobre o
despacho de fl. 171, a escrivania devera verificar junto a Acao
Social da Prefeitura o nome das instituicoes de caridade cadas-
tradas e verificar qual delas teria interesse em receber os bens
arrecadados em doacao. Intime-se a aguarde-se o razo recursal. “
- Adv. NEZIO TOLEDO, SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE, FABIO MASSAO MIYAMOTONAVARRETE,
MARCOS RIBERTO VOLPATO-

3.-INVENTARIO 221/1998 - MATEUS ALEXANDRE G. JA-
WORSKI e outros x MATEUS JAWORSKI - Aos interessados
para que manifestem seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 15 dias, sob pena de extincao por abandono - Adv.
DINO COSTACURTA, YASMINE FERNANDES CODONHO
e CLAUDINEI CODONHO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO - 731/1998- JANAINA VA-
REJAO DE BENEF. DE CEREAIS LTDA. x RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. - prepa-
rar as custas no valor de R$ 1.056,37 - Adv. RICARDO BOR-
TOLOZZI, JOSE DORIVAL PEREZ -

5.-ACAO DE RESSARCIMENTO 10/2000 - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE SA-
RANDI-PR. - Ao procurador do requerente para que em cinco
dias, recolha a diligência do Sr. Oficial de Justiça (GRC) no
valor de R$ 43,00 - Adv. IAUSY A. FARIAS MARTINS, LUIZ
MANRIQUE -

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. 38/2000 - BAN-
CO BAMERIDUS DO BRASIL S/A. x FERRARINE E FER-
RARINE LTDA. - Homologou o ajuste celebrado para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos e julgou extinto o feito, nos
termos do art. 794, II do CPC - Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO e MAURICIO G. PEREIRA -

7.-INVENTARIO 126/2000 - MARIA JOSE LINS BUENO e
outros x VICENTE DE SOUZA LINS e outros - Ao inventari-
ante para que dê atendimento ao parecer ministerial, no prazo
de 15 dias - Adv. WALTER BIAGI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 438/2000 - PER-
FIPAR MANUFATURADOS DE ACO LTDA x PEDRO VAL-
DIR STRASSACAPPA e outros - Ciência as partes acerca da
correcao monetaria da avaliaçÆo (valor de R$ 223.650,41), no
prazo comum de 10 dias. NÆo havendo qualquer oposicao,
pautem-se novas datas para as pracas - Adv. DINO COSTA-
CURTA, MUNIRA M. AHMUD, CASSIA DENISE FRANZOI
e DORACI POLO MARTINS FERNANDES -

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. 542/2000 - AUTO
POSTO GARBUGIO LTDA. x AILTON APARECIDO FRAN-
CISCO - Manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 10 dias, sob pena de extincao por abandono - Adv.
MOACIR BORGES JUNIOR -

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL 65/2001 - VANDER-
LEI BOVETO x ADEMAR APARECIDO CAPELI - Despacho
de fl. 213: “A pessoa que figura como atual proprietario do
veiculo (fl. 212), nao é mais aquela descrita na decisao que
reconheceu a ocorrencia de fraude a execucao. Como pode ser
um terceiro de boa-fe, a remocao deve ser indeferida. Diga o
credor se insiste na penhora. (..)” - Adv. GERALDO NILTON
KORNEICZUK, WELINGTON BRASIL FELIX -

11.-ORDINARIA DE NULIDADE-320/2001-JOAO DA CRUZ.
x MUNICIPIO DE SARANDI e outros - Despacho de fl. 320:
... intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu procurador
(via DJ), para que pague(m) o valor devido (verba de sucum-
bencia), no prazo de 15 dias, comprovando tal fato em Juízo,
ciente(s) de que após este prazo haverá incidência de multa de
10% sobre o montante. Nao havendo manifestacao, expeca-se
mandado de penhora e avaliacao (que garantam o principal e
multa), devendo o Oficial de Justica, apresentar justificacao
por escrito, caso nao tenha condicoes técnicas para proceder o
último ato. Sobre a penhora e a avaliacao, deverá(ao) ser nova-
mente intimado(s) o(s) devedor(es), na pessoa de seu advogado
ou, na falta deste, pessoalmente, para que ofereca(m) impug-
nacao, querendo, em 15 dias. Certifique-se a fase de cumpri-
mento da sentenca na capa dos autos, bem ainda quem é o exe-
quente e quem é o executado. Cumpra-se e int.” - Adv. SID-
NEY PEREIRA NUNES-

12.-DEPOSITO 324/2001 - BANCO BRADESCO S/A. x VAL-
DECIR MURAROTO - Manifeste-se a parte autora, em cinco
dias, sobre a certidao o Sr. Oficial de Justiça - Adv. MOISÉS
ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA -

13.-HABILITACAO DE CREDITO 597/2001 - MARINCRED

FACTORING LTDA. x SCATAMBULO & CIA. LTDA. e ou-
tros - preparar as custas no valor de R$ 672,01 - Adv. FARES
JAMIL FERES, ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA -

14.-SUSTACAO DE PROTESTO 27/2002 - OZAIR LOPES
BAYER x MARA CRISTINA ROSSINI e outros - Retirar ex-
pediente (alvará de Levantamento) - Adv. JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO -

15.-ACAO DE EXECUCAO 348/2002 - ALESSIO LOREN-
SON x REGINALDO IRIE e outros - Manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de05 dias, sob pena de
extincao - Adv. HUGO TETTO JUNIOR e ALEXANDRE LIN-
COLN COBRA DE CARVALHO-

16.-RESC. CONT.C/C COBRANCA E IND 380/2002 - NOVA
DUTRA REPRESENTACOES LTDA. e outros x NOMA E CIA
LTDA. - Preparar as custas no valor de R$ 83,51 - Adv. CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS -

17.-REPARACAO DE DANOS MORAIS - 740/2002 - VERA
LUCIA AUDACIO e outros x CAIADO PNEUS LTDA. e ou-
tros - Despacho de fl. 228: Tendo em vista o recurso interposto
pelo Municipio de Borrazopolis foi provido e resultou na anu-
lacao dos atos processuais a partir de sua intimacao para a au-
diencia de instrucao e julgamento, redesigno a solenidade para
o dia03/04/2008, as 15:00 horas. Intimem-se as partes, teste-
munhas nominadas as fls. 97/98 e eventuais outras que forem
arroladas no prazo do art. 407 do CPC e residam nesta Comar-
ca. Depreque-se a intimacao do segundo requerido e a oitiva de
testemunhas que residam em outas Comarcas, destacando-se
que se trata de processo que tramita sob as benesses da gratui-
dade.” Adv. MARIO SENHORINI, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO, EZILIO HENRIQUE MANCHINI, OSMAR HEL-
CIAS SCHWARTZ JR. e KASSIANE MENCHON MOURA
ENDLICH-

18.-ACAO ORDINARIA 785/2002 - PEDRO GALINDO NETO
x MUNICIPIO DE SARANDI - Foi determinado a expediçao
de oficio requisitorio ao Tribunal de Justica do Estado - Adv.
ANTONIO RAMALHO XAVIER -

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 961/2002 -
JOSE ZENO FACHIN x IND. E COM. DE MOVEIS E ESTO-
FADOS MEGER LTDA. e outros - Da sentenca que julgou ex-
tinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. CLE-
VERSON MARCEL COLOMBO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO 284/2003 - BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE SARANDI - Uma vez que regu-
larizada a garantia do Juizo nos autos de execucao, os presente
embargos devem seguir seu curso normal. Sobre a impugna-
cao, diga o embargante - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI-

21.-INTERDICAO 320/2003 - TEREZINHA SANTANA DE
SOUZA X VALDECIR SANTANA - Foi designado o dia 06/
03/2008, as 10:00, na sala do SAI - neste Forum, para a realiza-
cao da pericia medica. Adv. ROBSON ADIRLEY SCALIAN-
TE.-

22.-REINT. POSSE C/C PERDAS/DANOS 327/2003 - GIS-
LAINE DA SILVA ROCHA e outros x OUVIDIO RIBEIRIO
DE NOVAES e outros - preparar as custas remanescentes no
valor de R$ 648,28 -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

23.-PRESTACAO DE CONTAS 398/2003 - S. V. PEREIRA
GAS - ME x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se o requerido
para que apresente, em 15 dias, uma copia das clausulas gerais
do contrato de abertura de conta corrente e conta poupanca, a
qual aderiu a requerente conforme se ve a fl. 414. Ao mesmo
tempo, diga se tem interesse na realizacao de pericia - Adv. OS-
MAR CODOLO FRANCO e JOSE GONZAGA SORIANI-

24.-COBRANCA DE TAXA INCONSTITUC. 558/2003 - AU-
RORA BRUN PASTRE e outros x COPEL - COMPANHIA PA-
RANANESE DE ENERGIA ELETRICA e outros - Despacho de
fls. 318: “ A fl. 313 foi juntada uma peticao de execucao de
verba honoraria pela Copel. Os requerentes, ate aqui, foram be-
neficiados pela justica gratuita. Todavia, em razao do valor que
foi depositado em seu favor, tal beneficio deve ser revogado.
Intime-se o procurador dos requerente para dizer se concorda em
liberar uma parte do valor depositado em favor da Copel, para o
pagamento dos honorarios (R$ 200,00 + atualizacao), sem ques-
tionamento. Caso contrario, sera adotado o rito do cumprimento
da sentenca, penhorando-se uma parte do numerario como ga-
rantia”. Adv. MOHAMAD ALI A. SOBRINHO-

25.-USUCAPIAO 718/2003 - TANIA CRISTINA SANTOS
ANDRADE x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA - Ao procurador
do requerente para que em cinco dias, recolha a diligência do
Sr. Oficial de Justiça (GRC), no valor de R$ 43,00 - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO, LAURICI PELEGRINI JUNIOR -

26.-DEPOSITO 825/2003 - BANCO DIBENS S/A x ORACI
FARIAS DOS SANTOS - Manifeste-se a parte requerente, posto
que decorreu o prazo de suspensao - Adv. JULIO CESAR PIU-
CI DE CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

27.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR 205/2004 - BAN-
CO FIAT S/A x IVA APARECIDA O BERNARDO - Indeferiu a
conversao em acao de deposito. Diga a parte autora - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, ERIKA EHARA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI -

28.-BUSCA E APREENSAO 370/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x JOSE APARECIDO SALVADEGO - Despacho
de fl. 32: “Concedo o prazo de 10 dias para que o requerente
apresente a carta de liberacao nos autos. Decorrido tal prazo,
oficie-se ao Detran, noticiando o acordo, com a determinacao
de que o gravame (aliencao fiduciaria) devera ser levantado
independente de carta de liberacao. Intime-se do inteiro teor do
presente. - Adv. JULIO JOSE ROCHA K. BERUTTI, CIBEL-

LE BATISTELA MATEUS, ADELINO GARBUGGIO e ALE-
XANDRE N. FERRAZ-

29.-DEPOSITO 1230/2004 - CONSORCIO NACIONAL LUI-
ZA x JOSE GONCALVES DA SILVA - Ao credor para que
indique bens suscetiveis de penhora - Adv. SERGIO SAES-

30.-DECLARAT. INEXISTENCIA DE DEB. 90/2005 - CEN-
TRO DE FORM. DE COND. PAULO CAETANO S/C LTDA-
ME x RETIFICADORA NOVA INGA LTDA. - Manifeste-se
sobre as informacoes do bacen - Adv. SEBASTIAO DE ME-
DEIROS e EMERSON MONZANI DE MEDEIROS-

31.-DECL. INEXIGIBILIDADE C/ DANOS 269/2005 - NEL-
SON PAULINO e outros x BRASIL TELECOM S/A. - recebeu
o apelo; ao apelado para, querendo, contra-arrazoar no prazo
legal - Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

32.-DECL.INEXIGIBILIDADE C/ DANOS 273/2005 - ROSA-
NA DIAS DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A. -
Despacho de fls. 501: “I- O recurso mencionado pela parte re-
querida ja foi apreciado pelo STJ e foi improvido (fls. 495/
496), razao pela qual o pleito de suspensao do processo é im-
pertinente. II- Em relacao aos calculos de atualizacao da con-
denacao, deve a propria parte autora providencia-los, nao ha-
vendo que se incluir as custas processuais na execucao, porque
os requerente sao beneficiarios da justica gratuita. Intimem-se.
Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA e ERIKA FERNANDA RAMOS-

33.-PRESTACAO DE CONTAS 376/2005 - ALAIDE GARCIA
ROSA x BANCO BRADESCO S/A.- Sentenca de fls. 209/215:
“(...) Ante o exposto, julgo as contas apresentadas pelo requeri-
do, para determinar que sobre o saldo devedor incidam apenas
os juros legais (0,5% ao mes ate janeiro de 2003 e de 1% ao mes
a partir de entao) e de forma nao capitalizada, mantendo-se, no
mais, os valores apresentados. Refeito o calculo e havendo saldo
apurado em favor de alguma das partes, fica assegurado ao cre-
dor o direito de cobra-lo imediatamente, na forma dos artigos
475-I e seguintes do CPC. Havendo sucumbencia reciproca, con-
deno as partes ao pagamento “pro rata” das custas processuais
desta segunda fase, arcando cada qual com os honorarios de seus
patronos. Cumpram-se, no mais, as determinacoes preconizadas
pelo Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica do
Estado. Publique-se, registre-se, intimem-se. (...) - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
e LUIS GUILHERME PEGORARO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO 433/2005 -A W JACOMIM
E CIA LTDA. x PEDRO MUFFATO E CIA LTDA. - da senten-
ca que julgou improcedente a pretensao articulada nos presen-
tes embargos, mantendo higida a execucao em apenso que, opor-
tunamente, devera seguir seu curso normal. Por sucumbente,
condenou o embargante ao pagamento das custas processuais e
ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da em-
bargada, no valor de R$ 2.500,00, com fulcro no art. 20, pará-
grafo 4º do CPC, corrigíveis a partir da data da sentenca - Adv.
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE e SILMARA
REGINA LAMBOIA-

35.-ALVARA - 652/2005 - WILLIAM SOARES DE ARAUJO
e outros - Atenda-se o requerimento ministerial no prazo de 10
dias. Alem disso, devera informar em qual Juizo esta tramitan-
do processo de inventario do falecido proprietario do bem e
qual é o numero dos autos - Adv. SANDRA BECKER-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 663/2005 -
COLOMBARI E MATSUDA PNEUS LTDA. x SIDNEY LUN-
CA - Despacho de fl. 122: “Indefiro o requerimento retro, ten-
do em vista a gravidade do ato (prisao civil) e para que a parte
credora nao fique com uma ordem judicial deta natureza em
suas maos por tempo indeterminado. Sendo localizado o para-
deiro do executado, a carta precatoria destinada a Juizo certo
podera ser entao expedida. Intime-se e, decorrido o prazo re-
cursal, encaminhem-se os autos ao arquivo provisorio com as
baixa no boletim de movimento forense, se nada mais for re-
querido - Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAG-
NER PETER KRAINER JOSE e JOSE ROBERTO GAZOLA-

37.-EX. POR QUANTIA CERTA 692/2005 - BANCO DO BRA-
SIL S/A. x HELLEN FERNANDA CONFECCOES LTDA - ME.
- Retirar expediente (alvara de levantamento). Após, manifeste-
se acerca do prosseguimento do feito em relacao ao saldo deve-
dor e para que comprove, atraves de extrato o valor exato que
sera levantado - Adv. ANA RAQUEL DOS SANTOS-

38.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT. - 696/2005 -
NOMA DO BRASIL S/A. x J. Z. VEICULOS S/C LTDA e ou-
tros - A instrucao processual ocorrera nos autos principais, em
apenso - Adv. CLEBER TEDEU YAMADA-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE 698/2005 - B.B. LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO MOCHI
- da sentenca que julgou procedente a pretensao articulada,
confirmando a liminar concedida, consolidando em definitivo
a posse do bem descrito na inicial em favor do autor. Por su-
cumbente, condenou o requerido ao reembolso das custas pro-
cessuais e ao pagamento dos honorários advocatícios do patro-
no da requerente, no valor de R$ 1.000,00, com fulcro no art.
20, parágrafo 4º do CPC, corrigíveis a partir da data da senten-
ca -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI, JOSE MAREGA e ANI-
BAL BIM-

40.-DECLARATORIA DE RESC. DE CONT 702/2005 - RDM
- INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. x
CONSTRUTORA E METALURGICA BOSCOLI LTDA - ME.
- Manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de05 dias, sob pena de extincao por abandono - Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO-

41.-DECLARATORIA INEX. OBRIG. CAMB. 731/2005 -

NOMA DO BRASIL S/A. x J.Z. VEICULOS S/C LTDA. e ou-
tros - Manifeste-se a parte requerente, posto que decorreu o
prazo de suspensao - Adv. CLEBER TEDEU YAMADA-

42.-REPARACAO DE DANOS 786/2005 - APARECIDO TEI-
XEIRA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A. - Diga a
parte autora - Adv. RUBENS PINHEIRO DA SILVA -

43.-DEPOSITO 788/2005 - OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDIR FIRMINO DA
SILVA - Manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de05 dias, sob pena de extincao - Adv. PAULO CE-
SAR TORRES -

44.-CAUTELAR DE PROD. ANT. PROVAS 78/2006 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CASA DE
REPOUSO LAR FELIZ - preparar as custas e honorarios no
valor de R$ 875,79 - Adv. HUGO TETTO JUNIOR -

45.-ACAO CIVIL PUBLICA 85/2006 - O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x CASA DE REPOUSO
LAR FELIZ - preparar as custas e honorarios no valor de R$
2.101,46 - Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

46.-USUCAPIAO 155/2006 - ANTONIA MARQUES DE SOU-
ZA x CAROLINA DOS REIS e outros - Retirar Edital (Cartó-
rio aguarda disquete) - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES -

47.-EMBARGOS A EXECUCAO 279/2006 - PEPITA MAR-
MORES E GRANITOS LTDA - ME e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. - Sentenca de fls. 202/208: “Ante o exposto, jul-
go parcialmente procedente a pretensao deduzida para afastar
a capitalizacao dos juros na conta corrente nº 12034, da agen-
cia nº 1303, de titularidade da primeira embargante, no periodo
anterior a assinatura da cedula de credito bancario executada
(29.06.2005). Por conseguinte, o saldo devedor devera ser re-
calculado desde a sua origem ate 27.09.2005, ficando a capita-
lizacao de juros admitida somente apos a data em que firmada
a cedula. Confirmo a liminar concedida, para cancelar definiti-
vamente as inscricoes realizadas em nome dos embargantes,
em relacao a divida objeto do litigio. Autorizo o embargado,
porem, a proceder novas inscricoes nos orgaos de protecao ao
credito, de acordo com o valor que for apurado apos a realiza-
cao do recalculo determinado no paragrafo anterior. Decaindo
os embargantes da maior parte, condeno-os ao pagamento de
80% das custas processuais e 80% dos honorários devidos ao
procurador do embargado. Condeno o embargado, por sua vez,
ao pagamento de 20% das custas processuais e 20 % do hono-
rarios do patrono dos embargantes. Fixo a verba honoraria em
R$ 1.000,00, firme no art. 20, parágrafo 4º do CPC, atualiza-
veis a partir deste data pelo INPC. P.R.I.” - Adv. ADELINO
GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. 376/2006 - BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A. x VALDIRENE DOS
SANTOS GONZAGA - manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de05 dias, sob pena de extincao - Adv.
RODRIGO VALENTE GLUBLIN TEIXEIRA -

49.-REVISAO DE BENEF. PREVIDENCIA 379/2006 - VAN-
DERLEI GIACOMINI. x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. - Sentença de fls. 243/247: “(...) Ante
o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensao articula-
da para: 1) determinar a revisao do beneficio do requerente de
acordo com a RM de R$ 879,53, apurada em01.10.2007; 2)
condenar o requerido ao pagamento das diferencas recebidas a
menor pelo requerente, desde a competencia08/2001 ate a efe-
tiva implantacao do valor correto de seu beneficio. A diferenca
descrita no item 2 devera ser apurada de acordo com os valores
apontados na planilha de fls. 236/237, sem prejuizo da corre-
cao monetaria pelo INPC e dos juros moratorios e 1% ao mes a
partir da citacao. Havendo sucumbencia reciproca, condeno as
partes ao pagamento “pro rata” das custas processuais. Conde-
no o requerente ao pagamento de 50% dos honorarios devidos
a procuradora do requerido e condeno o requerido ao paga-
mento de 50 % dos honorarios devidos a patrona do requeren-
te. Fixo a verba honoraria em R$ 750,00, atualizaveis a partir
desta data pelo INPC. Observe-se, em relacao ao requerente, a
sua condicao de beneficiario da justica gratuita. (...)” - Adv.
ANTONIO CARLOS B. NARENTE -

50.-REPARACAO DE DANOS MAT/MORAIS 381/2006 -
DAYANE LEITE JOVINO e outros x ERNO KELM. - Diga o
autor no prazo legal, sobre a contestacao e documentos - Adv.
ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
-

51.-REPARACAO DE DANOS MAT/MORAIS 382/2006-
MAYCON BRUNO ROSA DA SILVA e outros x ERNO KELM
- Diga o autor no prazo legal, sobre a contestacao e documen-
tos - Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO -

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. 386/2006 - SI-
PAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x DELAVALENTI-
NA E DELAVALENTINA LTDA - ME. - Diga o exequente -
Adv. FABIO LUIS ANTONIO -

53.-INDENIZACAO 458/2006 - CRISTIANO BUCHEWITZ
x LECY MARIA V. MARTELLI e outros - Diga o requerente se
insiste no depoimento do primeiro requerido, que nao presen-
ciou o acidente, pois caso este nao se disponha a comparecer
nesta Comarca, havera necessidade de deprecacao do ato e a
audiencia para oitiva das testemunhas so sera designada apos o
retono da carta - para que nao se alegue inversao na ordem de
instrucao probatoria -, causando consideravel demora na pres-
tracao jurisdicional - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

54.-INDENZ. P/ DANOS MAT.E MORAIS 550/2006 - AGUI-
NALDO ROBERTO BATISTA e outros x M F JACOMIM LTDA
ME. e outros - Manteve a decisao objurgada, por seus próprios
fundamentos. Aguarde-se a realizacao da audiencia - Adv.
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ADELINO GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

55.-BUSCA E APREENSAO 572/2006 - OMNI S/A - C.F.I. x
ALEX FELIPE DA SILVA - Manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de05 dias, sob pena de extincao
- Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAU-
LO CESAR TORRES-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. 632/2006 - INS-
TITUICAO DE CREDITO SOLIDARIO DE MARINGA x
EDUARDO SANTOS FARIA e outros - Manifeste-se o reque-
rente - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI -

57.-BUSCA E APREENSAO 638/2006 - BANCO SAFRA S/A.
x M S IND. E COM. DE ESTOFADOS LTDA. - Despacho de fl.
113: “ A unica prova capaz de elucidar as questoes em debate é a
pericial. Desse modo, determino que a instrucao seja realizada
de forma unificada nos autos em apenso, onde a realizacao da
pericia ja foi determinada e os pontos controvertidos sao comuns
- Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

58.-BUSCA E APREENSAO 651/2006 BANCO FINASA S/A.
x EDUARDO BERTO FLORENCIO - manifeste-se a parte re-
querente, posto que decorreu o prazo de suspensao -Adv. CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO-

59.-ORDINARIA 657/2006 -M. S. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESTOFADOS LTDA. ME x BANCO SAFRA S/A. -
Manteve a decisao objurgada, por seus próprios fundamentos -
Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO, FERNANDA DE
OLIVEIRA LIMA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

60.-ALVARA 7/2007 - GABRIEL MARQUES DANEIS e ou-
tros - Ao autor para prestar informacoes acerca do andamento
da acao de indenizacao ora em curso - Adv. ADELINO GAR-
BUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

61.-BUSCA E APREENSAO 15/2007 - OMNI S/A - C.F.I. x APA-
RECIDO RAMIRES MAZZUCHI - Manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de05 dias, sob pena de extin-
cao - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

62.-ALVARA 73/2007 - MARTA REGINA CORDEIRO e ou-
tros - Despacho de fl. 51: “O requerimento retro, salvo melhor
Juizo, é para que a requerente incapaz possa levantar a sua
cota-parte, que e pequena, e utilizar como melhor lhe aprouver,
devendo ser ressalvando que ate o momento nao houve prestra-
cao de contas. Desse modo, intime-se o procurador das reque-
rentes para que preste as contas devidas e confirme, se for o
caso, a assertiva lancada no paragrafo anterior. (...) - Adv. ADE-
LINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR 88/2007 - MARTINUCCI
DO BRASIL MOVEIS P/ ESCRITORIO LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9ª REGIAO - preparar as cus-
tas no valor de R$ 53,51 - Adv. WAGNER RAMOS -

64.-TUTELA - 110/2007 - ZULEIKA FERREIRA DA SILVA x
ELIZANA MIRIAN FERREIRA - Em razao do tempo decorri-
do e dos poucos meses que falta para a tutelanda completar 18
anos, diga a requerente se ainda tem interesse no prossegui-
mento o feito, no prazo de 10 dias - Adv. ADELINO GARBU-
GGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO -

65.-BUSCA E APREENSAO 114/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x SEVERINO BERNARDO DA SILVA - Manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extincao - Adv. KARINE SIMONE P. WEBER-

66.-DESPEJO 146/2007 - ESPOLIO DE GERVASIO MAN-
CHINI e outros x ANTONIO MALDONADO MUNHOZ - Pre-
parar as custas no valor de R$ 50,51 - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

67.-BUSCA E APREENSAO 159/2007 - BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x VANESSA VALERIO PAVAN - Manifestar seu in-
teresse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob
pena de extincao - Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO - 251/2007 - ORLANDO
FERREIRA TELLES e outros x UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) - preparar as custas no valor de R$ 14,51 - Adv. ADELI-
NO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

69.-BUSCA E APREENSAO-LIMINAR-267/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x TIAGO DROZDA TEIXEIRA -des-
pacho de fls. 41: “ (...) Ante o exposto, defiro o pleito de con-
versao da busca e apreensao em acao de depósito afastando,
porém, a possibilidade de decretacao da prisao civil do deve-
dor. Diga o requerente se nao prefere, desde logo, trilhar o ca-
minho da execucao do contrato, no prazo de 10 dias. Nao ha-
vendo manifestacao, ou em caso negativo, independente de nova
conclusao, determinou a citacao do requerido para, em 5 dias:
a) entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor
do débito; b) contestar a acao (art. 902, CPC), sob pena de
revelia e execucao do valor da dívida. Intime-se.”-Adv. EUC-
LIDES GUIMARAES JUNIOR e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

70.-TUTELA - 282/2007 - VALDOMIRO FERREIRA DOS
SANTOS. x VALDERI DA LUZ MARTINS - Tendo em vista
que o tutelando ja completou 18 anos, diga a requerente se ain-
da tem algum interesse no processo, no prazo de 10 dias, ciente
de que o silencio sera interpretado como anuencia a extincao -
Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ADELINO GAR-
BUGGIO-

71.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE - 343/2007-PLANAL-
TO ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA. x GEOVANI
FERREIRA DA MOTA e outros - Homologou o ajuste celebra-
do e suspendeu a execucao ate o dia 10.05.2010 - Adv. JOSE

MIGUEL GIMENEZ-

72.-BUSCA E APREENSAO 348/2007 - BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x LORIVAL BIRSSI DA SILVA - Os autos aguarda-
rao o julgamento do agravo de instrumento, que suspendeu a
decisao de fl. 94. Se o recurso for improvido, restara preclusa a
oportunidade de purgacao da mora - Adv. MILKEN JACQUE-
LINE CENERINI JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e ANTONIO FERNANDO-

73.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 359/2007 - RE-
GINALDO BERTO x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS - Despacho de fls. 136: “Vistos em saneamento. I -
Trata-se de acao de cobranca de seguro DPVAT movido por
Reginaldo Berto contra Sul America Cia. Nacional de Seguros.
A preliminar de ausencia de documento, consistente no regis-
tro da ocorrencia policial e no laudo do Insituto Medico Legal,
deve ser afastada poruqe a inicial veio instruida com tais docu-
mentos, que tambem poderiam ser supridas por outras provas.
No mais, o processo esta em ordem razao pela qual o declaro
sanado. II - Fixo como pontos controvertidos: a) a invalidez
permanente do requerente; b) o valor da indenizacao, incluin-
doo principal e acessorios. Somente a parte autora pugnou pela
producao de prova (oral e pericial), que defiro nesta oportuni-
dade. A experiencia tem demonstrado que é inviavel a realiza-
cao de pericias medicas de forma gratuita, porque este Juizo
desconhece algum profissional que se disponha a prestar o ser-
vico de forma graciosa, o que e mais do que compreensivel.
Portanto, diga a requerida se esta disposta a arcar com os hono-
rarios para a realizacao da pericia. Caso contrario, o processo
sera julgado apenas com base na prova documental apresenta-
da. Fixo para tanto, o prazo de 10 dias. Intimem-se.” Adv. RI-
VALDO RIBEIRO e GUSTAVO SALDANHA SUCKY-

74.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 388/2007 - IR-
MANDADE SANTA CASA DA MISERICORDIA DE MARIN-
GA e outros x GILMAR SILIO DANEIS e outros - Manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de05 dias,
sob pena de extincao por abandono - Adv. ANA CLAUDIA PI-
RAJA BANDEIRA -

75.-BUSCA E APREENSAO 408/2007 - BANCO FINASA S/
A. x EZIEL MATEUS. -Ao procurador do requerente para que
em cinco dias, recolha a diligência do Sr. Oficial de Justiça
(GRC), no valor de R$ 43,00 - Adv. MILKEN JACQUELINE
CENERINI JACOMINI-

76.-INTERDICAO 426/2007 - VALDETE DE SOUZA LAR-
RANHAGA x JANETE APARECIDA DE SOUZA LIMA -
Manifeste-se o requerente - Adv. ADELINO GARBUGGIO e
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO -

77.-AUTORIZACAO JUDICIAL 429/2007 - BRUNO HEN-
RIQUE DA SILVA - Intime-se o requerente para que apresente
copia da matricula do imovel adquirido, com a devida averba-
cao da referida aquisicao, no prazo de 15 dias - Adv. ELIZA-
BETE DE ANDRADE YAEDU -

78.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS 445/2007 - JAIR
BETINELLI x LOJAS DUDONY e outros - Intime-se as partes
para apresentacao de proposta de conciliacao por escrito, no
prazo de 10 dias. No mesmo prazo, especifiquem de forma fun-
damentada as provas que pretendam efetivamente produzir, sob
pena de indeferimento - Adv. GIAN M. DEL PINTOR, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-

79.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS 505/2007 - VIVIA-
NE ZANIN BERNABE x REGINALDO DOS SANTOS e ou-
tros - sobre a contestacao e documentos, diga o autor - Adv. NEI
CARVALHO DA SILVA, OSCARINA SANTANA DA SILVA-

80.-BUSCA E APREENSAO 510/2007 - OMNI S/A - C.F.I. x
RENI LOPES DE ALBUQUERQUE - Manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de05 dias, sob pena de
extincao - Adv. PAULO CESAR TORRES-

81.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO) - 523/2007-COPEL
DISTRIBUICAO S/A. x TECNOTRAFO PRODUTOS ELE-
TRICOS LTDA. - Manifeste-se o requerente - Adv. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA-

82.-IMPUGNACAO A ASSIT. JUDICIARIA 538/2007 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LAVANDERIA ARCO IRIS LTDA E
OUTRO - Diga a impugnada se tem alguma prova a produzir,
no prazo de05 dias - Adv. RENATA MONDADORI COSTA -

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. 570/2007 - CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A. x MARCOS DA SILVA BARBO-
SA - Ao procurador do requerente para que em cinco dias, re-
colha a diligência do Sr. Oficial de Justiça (GRC), no valor de
R$ 86,00 - Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA -

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. 578/2007 -
WEGG - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x
ODAIR GONÇALVES DE OLIVEIRA - Manifeste-se o exe-
quente - Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO -

85.-BUSCA E APREENSAO - 595/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x LEANDRO ARRUDA - despacho de fls. 28/
29: “ (...) Ante o exposto, defiro o pleito de conversao da busca
e apreensao em acao de depósito afastando, porém, a possibili-
dade de decretacao da prisao civil do devedor. Diga o reque-
rente se nao prefere, desde logo, trilhar o caminho da execucao
do contrato, no prazo de 10 dias. Nao havendo manifestacao,
ou em caso negativo, independente de nova conclusao, deter-
minou a citacao do requerido para, em 5 dias: a) entregar a
coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor do débito; b)
contestar a acao (art. 902, CPC), sob pena de revelia e execu-
cao do valor da dívida. Intime-se.”- Adv. CARLOS ALBERTO
DE ARAUJO ROVEL-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA 625/2007 - CIA. PARA-

NAENSE DE ENERGIA - COPEL x GERALDO BORGES DA
SILVA E CIA LTDA. - sobre a contestacao e documentos, diga
o autor - Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA, ADRIANO
KAZUO GOTO-

87.-ALVARA - 635/2007 - EMIKA TURUKAWA DA SILVA -
Intime-se a parte autora para que apresente copia da apolice do
seguro que pretende levantar, a fim de que se possa verificar
quem e o beneficiario - Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO-

88.-ALVARA 7/2008 - MARIA APARECIDA GUARNIERI -
Intime-se a requerente para que apresente certidao de existen-
cia/inexistencia de dependentes habilitados junto a Previden-
cia Social, tendo o “de cujus”, como segurado - Adv. SHEYLA
GRACAS DE SOUZA -

89.-BUSCA E APREENSAO - 21/2008 - BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x JOSE EDILSON DE OLIVEIRA - Manifeste-se o
requerente - Adv. MILKEN JACQUELINE CENERINI JACO-
MINI -

90.-ALVARA - 25/2008 - MARIA DE LOURDES DA SILVA e
outros - Intimem-se os requerente para que apresentem certi-
dao de existencia/inexistencia de dependentes habilitados jun-
to a Previdencia Social, referente ao segurado Edson Rodri-
gues da Silva - Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO -

91.-BUSCA E APREENSAO 26/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x SIDNEI DA SILVA - Manifeste-se o requerente -
Adv. KARINE SIMONE P. WEBER -

92.-ALVARA 36/2008 - AMADO JOSE DA COSTA e outros -
Intimem-se os requerentes para que apresentem certidao de
existencia/inexitencia de dependentes habilitados junto a Pre-
videncia Social, referente ao segurado Jose Aparecido da Costa
- Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO -

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. 37/2008 - SI-
CREDI TERRA FORTE x PAULO SERGIO RANTIN -Ao pro-
curador do requerente para que em cinco dias, recolha a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça (GRC), no valor de R$ 43,00 -
Adv. OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO -

94.-BUSCA E APREENSAO 38/2008 - BV FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x DARCY DIAS DOS SANTOS - Manifeste-se o re-
querente - Adv. MILKEN JACQUELINE CENERINI JACO-
MINI-

95.-COMINATORIA C/ TUTELA ANTEC. 59/2008 - LUCI-
NEIRE APARECIDA MONTONI OLIVEIRA x BANCO ITAU
S/A. - Manifeste-se a parte requerente, posto que nao houve
contestacao - Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

96.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS 60/2008 - JOSE GERAL-
DO SOARES x BANCO ABN AMRO REAL S//A. - Indeferiu
a gratuidade da justiça. A parte autora para que efetue o prepa-
ro das custas processuais e recolha a taxa judiciaria, inclusive
sob o correto valor da causa que deve ser retificado para o
montante que o requerente entende ser abusivo no contrato -
Adv. PEDRO STEFANICHEN e ADRIANE C. STEFANICHEN
-

97.-BUSCA E APREENSAO - 74/2008-OMNI S/A - C.F.I. x
VITOR PIRES DE FREITAS - Manifeste-se a parte autora, em
cinco dias, sobre a certidao o Sr. Oficial de Justiça - Adv. PAU-
LO CESAR TORRES -

98.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S. 25/1996 - I.N.S.S. x
MOVEIS KIT NET LTDA - de que foram designados os dias
10 de abril de 2008 e 23 de abril de 2008 às 9:00 horas, à 1ª e
2ª pracas, respectivamente, a realizar-se no Tribunal de Júri,
pelo Sr. Fernando Martins Serrano, Leiloeiro Oficial - Adv.
WAGNER SANTOS-

99.-EXECUCAO FISCAL - 346/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - Manifeste-se o
executado acerca da avaliacao no valor de R$ 10.00,00 - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

100.-EXECUCAO FISCAL - 373/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x IMOBILIARIA SOL LTDA - Manifeste-se acerca da
avaliacao do valor de R$ 7.500,00 - Adv. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL - 430/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - Manifeste-se acer-
ca da avaliacao no valor de R$ 9.000,00 - Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

102.-EXECUCAO FISCAL - 546/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - Manifeste-se o
executado acerca da avaliacao no valor de R$ 7.000,00 - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR -

103.-EXECUCAO FISCAL - 586/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - Manifeste-se o
executado acerca da avaliacao no valor de R$ 4.000,00 - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

104.-EXECUCAO FISCAL - 1004/1997 - MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - Manifeste-se
a executada acerca da avaliacao no valor de R$ 3.500,00 - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

105.-EXECUCAO FISCAL 1061/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - Manifeste-se o
executado acerca da avaliacao no valor de R$ 2.000,00 - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-
106.-EXECUCAO FISCAL - 125/1998 - MINICIPIO DE SA-

RANDI x IMOBILIARIA JARDIM LOS ANGELES LTDA -
Manifeste-se o executado acerca da avaliacao no valor de R$
14.000,00 - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR -

107.-EXECUCAO FISCAL - 126/1998 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x IMOBILIARIA JARDIM LOS ANGELES LTDA -
Manifeste-se o executado acerca da avaliacao no valor de R$
35.000,00 - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

108.-EXECUCAO FISCAL - 302/1998 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - Manifeste-se o
executado acerca da avaliacao no valor de R$ 8.500,00 - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

109.-EXECUCAO FISCAL 111/2001 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF - x INDUSTRIA E COM. DE MOVEIS HA-
RUA DO BRASIL LTDA e outros - Diga a parte credora em 30
dias; nao havendo manifestacao, os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio - Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO -

110.-EXECUCAO FISCAL - 714/2003 - INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x SARANDI COMER-
CIO DE OVOS LTDA - de que foram designados os dias 10 de
abril de 2008 e 23 de abril de 2008 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª
pracas, respectivamente, a realizar-se no Tribunal de Júri, pelo
Sr. Fernando Martins Serrano, Leiloeiro Oficial - Adv. ANTO-
NIO GONCALVES -

111.-EXECUCAO FISCAL - 756/2003 - CONSELHO REGI-
ONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x JOBE IND. E
COM. DE COMPENSADOS LTDA - de que foram designados
os dias 10 de abril de 2008 e 23 de abril de 2008 às 9:00 horas,
à 1ª e 2ª pracas, respectivamente, a realizar-se no Tribunal de
Júri, pelo Sr. Fernando Martins Serrano, Leiloeiro Oficial; ao
exequente para retirar edital que encontra-se em cartório, para
publicacao na forma da lei (cartório aguarda disquete) - Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA, ALAERCIO CARDOSO,
LUIS PLINIO TELES e CLEBER TEDEU YAMADA-

112.-EXECUCAO FISCAL 259/2004 - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x PRINCESINHA
TRANSPORTES LTDA e outros - Manteve a decisao objurga-
da, por seus próprios fundamentos - Adv. OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

113.-EXECUCAO FISCAL 78/2005 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x COMPANHIA DE HABITACAO DO PR - COHA-
PAR. - Retirar expediente (Alvara de Levantamento) - Adv.
SILVIA FATIMA SOARES -

114.-EXECUCAO FISCAL - 993/2007 - DETRAN/PARANA
x WILSON BERBEL TORRECILLAS - Diga o exequente -
Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

115.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 330/2003 - Oriunda da
Comarca de MARINGA - PR 4ª VARA CIVEL - IDAIR MA-
RIO JUNIOR x ESPOLIO DE SEBASTIAO LOURENCO
MACHADO. - de que foram designados os dias 10 de abril de
2008 e 23 de abril de 2008 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª pracas,
respectivamente, a realizar-se no Tribunal de Júri, pelo Sr. Fer-
nando Martins Serrano, Leiloeiro Oficial; retirar edital que en-
contra-se em cartório, para publicacao na forma da lei (cartório
aguarda disquete); recolher guia do Oficial de Justica no valor
de R$ 86,00 - Adv. JOSE CARLOS LOPES-

116.-CARTA PRECATORIA CIVEL 122/2005 - Oriunda da
Comarca DE MARIALVA-PR. - ANTONIO SILVESTRE DE
OLIVEIRA x IRONI JOSE KOVACS - Diga o exequente, em
cinco dias - Adv. ROBERTO C. BENITES ENCISO -

117.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 29/2007 - Oriunda da
Comarca de 1ª VARA CIVEL DE MARINGA-PR. - MARIO
SEKO. x IZABEL DE CAPUA e outros - Despacho de fl. 26:
“Conforme se ve as fls.03/04, a parte credora requereu, peran-
te o Juizdo deprecante, a penhora de bem e a intimacao do
executado para interposicao de embargos neste Juizo. Todavia,
a carta foi enviada para a avaliacao de um bem, sem estar ins-
truida com copia do respectivo auto de penhora e certidao do
decurso do prazo para embargos. Em razao disso, determino
que o exequente apresente copia do auto de penhora e uma
certidao do Juizo deprecante a respeito do decurso do prazo
para interposicao de embargos, a fim de evitar a pratica de ato
inutil (designacao de praças). Fixo, para tanto, o prazo de 15
dias. Int.” - Adv. ADRIANA MOLINA-

118.-CARTA PRECATORIA CIVEL 41/2007 - Oriunda da Co-
marca da 1ª VARA CIVEL DE MARINGA - PR. - CIAVENA -
COMERCIO DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA. x
MAYCON FABIANO JACOMIM. - Ao procurador do reque-
rente para que em cinco dias, recolha a diligência do Sr. Oficial
de Justiça (GRC), no valor de R$ 86,00 - Adv. IGOR FABRI-
CIO MENEGUELLO e MARCOS AURELIO ALVES TEIXEI-
RA -

119.-CARTA PRECATORIA CIVEL 56/2007 - Oriunda da 5ª
VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA-PR. - MINERA-
CAO NOVA LONDRINA LTDA. x H. SILVA COM. MATERI-
AIS CONST. LTDA. - Manifeste-se a parte requerente, posto
que decorreu o prazo de suspensao -Adv. ANTONIO DARI-
ENSO MARTINS-

120.-CARTA PRECATORIA - CIVEL- 110/2007 - Oriunda da
Comarca de 1ª VARA CIVEL DE MARINGA - PR. -EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANDRI LTDA. x TEREZA
MARIA DE JESUS SANTOS E OUTROS. - de que foram de-
signados os dias 10 de abril de 2008 e 23 de abril de 2008 às
9:00 horas, à 1ª e 2ª pracas, respectivamente, a realizar-se no
Tribunal de Júri, pelo Sr. Fernando Martins Serrano, Leiloeiro
Oficial; retirar edital que encontra-se em cartório, para publi-
cacao na forma da lei (cartório aguarda disquete), e recolher
diligencia do oficial de justica no valor de R$ 64,50. - Adv.
LEONARDO AUGUSTO GENARI e MARCELA VIRGINIA
THOMAZ-
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121.-CARTA PRECATORIA CIVEL 10/2008 - Oriunda da
Comarca DE LAPA/PR. - BANCO PANAMERICANO S/A. x
WERIK BENTO DA SILVA - Manifeste-se a parte autora, em
cinco dias, sobre a certidao o Sr. Oficial de Justiça - Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH -

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SENGÉS – PA-
RANÁ. VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DRA. ANNE REGINA MENDES.
JUIZA DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 07/2008.
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1. EMBARGOS DO DEVEDOR-112/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CELSO DORIA FILHO-FI.-Sobre o contido na in-
formação de fls. 336 (detalhamento da penhora on line negati-
va), manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias. -Advs.
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO, RACHID JORGE MIGUEL
PILOTO, MARCIO NUNES DA SILVA e MAURICIO J. F.
QUEIROZ TEIXEIRA.

2. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-91/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x MARLUS BARBOSA PEREIRA-FI.-Defiro o
pedido retro. A Senhora Contadora para que proceda à atuali-
zação da conta geral dos autos. (a conta geral importa em R$
111.715,77).-Advs. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO, GE-
RALDO JOSE AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEI-
RO DO AMARAL GENTILE.

3. SUMARIA DE COBRANÇA-59/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x WILHEM MAR-
QUES DIB.-Manifestem-se as partes. (os autos baixaram do
STJ).-Advs. VANDIR PROENÇA DE SOUZA e JOAO CAR-
LOS LOZESKI FILHO.

4. APOSENTADORIA POR IDADE-195/2003-ANTONIO DE
MELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS.-Para realização da prova pericial nomeio o Sr. José Car-
los Rocha, sob a fé do seu grau, independentemente de termo
de compromisso. As partes, querendo, poderão oferecer quesi-
tos e indicar assistentes técnicos, tudo dentro do prazo legal.-
Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FUR-
QUIM e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

5. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-101/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ALBERTUS DE BOER e outros.-Tendo em vis-
ta a inércia do requerente, e considerando o teor da súmula 240
do STJ, remetam-se os autos ao arquivo provisório, sem baixa
na distribuição.-Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

6. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-102/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ALBERTUS DE BOER e outros.-Tendo em vis-
ta a inércia do requerente, e considerando o teor da Sumula
240 do STJ, remetam-se os autos ao arquivo provisório, sem
baixa na distribuição.-Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZE-
VEDO.

7. BUSCA E APREENSÃO - CIVEL-145/2005-OMNI S/A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAU-
DEMIR JOSE BRUNO.-Retirar precatória para ser distribuída
na Comarca de Assis-SP.-Advs. LILIAM A. DE JESUS DEL
SANTO, NEUSA MARIA CANDIDO e PAULO CESAR TOR-
RES.

8. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-195/2005-ENGECASS
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA x KATHIA FERREI-
RA BORTOLUZZE FENKER.-Intime-se a exeqüente a depo-
sitar em Juízo a diferença entre o valor da avaliação e da dívida
objeto da presente execução.(R$ 9.267,98).-Advs. RICARDO
DORS WILKE e JOSE CARLOS MENDONÇA MARTINS
JUNIOR.

9. IND.P/DANO CAUSADO-SUMARIO-31/2006-VALDECIR
DORATTE x IRENE NELCI HOEFLE e outro.-Com referên-
cia a carta precatória nº 101/1.08.0000180-8 da Comarca de
Gramado (2ª Vara), foi designado o dia 20/03/2008, às 15:30
horas, para inquirição da testemunha.-Advs. JOSE CARLOS
MENDONÇA MARTINS JUNIOR e RUDI JOSE WITT-
MANN.

10. APOSENTADORIA POR IDADE-66/2006-MARIA FER-
REIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -INSS.-Manifestem-se as partes. (os autos bai-
xaram do TRF da 4ª Região).-Advs. GUSTAVO MARTINI
MULLER e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

11. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-69/2006-V.M.V. e outros
x C.A.V.-Diante da informação de fls. 40, depreque-se a prisão
do requerido para a Comarca de Wenceslau Braz-Pr. Encami-
nhe-se cópia do mandado de prisão para a Comarca de Siqueira
Campos-Pr.-Advs. ANA PAULA ABDALA E SILVA e SIMO-
NE COUTO.

12. ORD. DE COBRANÇA-224/2006-JL CONTABILIDADE
S/C LTDA x LAMINADORA PSN LTDA.-...3-Após, proceda-
se à conta geral (a conta geral importa em R$ 48.592,11) e a
avaliação do bem penhorado, (a avaliação importa em R$
40.000,00), intimando-se, em seguida, as partes para manifes-
tação. Depositar as custas, referente à avaliação no valor de R$
111,30.-Advs. ALEXANDRE AUGUSTO DE JESUS, JULIAN
DERCIL SOUZA SANTOS e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO.

13. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-254/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS KLOCKER LTDA x LAMINA-
DORA SIAO LTDA.-Sobre o laudo de avaliação de fls. 58 (O
laudo de avaliação importa em R$ 40.000,00) e cálculo geral
de fls. 59 (o cálculo importa em R$ 41.730,02), manifestem-se
as partes, no prazo de dez dias. Recolher as custas referente a
avaliação no valor de R$ 111,30.-Advs. CELSO COLTURATO
e ROSANE DOMINGUES HOBMEIER.

14. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-277/2006-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x EMPREITEIRA IRMAOS ALVES
S/C LTDA ME e outros.-Sobre o contido na certidão supra,
manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.

15. ACAO MONITORIA-387/2006-CAROLLINE MARQUES
DIB & CIA LTDA-ME x COMPENSADOS IRMAOS ROSSO-
NI LTDA e outro.-Indefiro o pedido retro, por entender que
compete à própria parte juntar aos autos os documentos desti-
nados a provar suas alegações. A requisição pelo juiz de infor-

mações a órgãos públicos somente é admissível nas hipóteses
do artigo 399 do CPC. A situação dos autos, contudo, não se
enquadra em nenhuma delas.-Advs. GIULIANO MIRANDA e
JAIRO VICENTE CLIVATTI.

16. EXECUÇÃO - QUANTIA CERTA-434/2006-DELLA VIA
PNEUS LTDA x AJS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.-
Sobre o contido na informação de fls.067 (detalhamento da pe-
nhora on line negativa), manifeste-se o exeqüente, no prazo de
cinco dias.-Adv. LINO RODRIGUES DE CARVALHO.

17. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-438/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS KLOCKER LTDA x LAMINA-
DORA SIAO LTDA e outro.-Tendo em vista o contido na certi-
dão supra, determino que seja lavrado novo autor de adjudica-
ção, nos termos do pedido de fls.87/88, intimando o exeqüente
a firmá-lo no prazo de cinco dias.-Advs. CELSO COLTURA-
TO, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e ROSANE
DOMINGUES HOBMEIER.

18. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-487/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x CLEBERTON BORTOLUZZE e outro.-...Ante
o exposto, extingo o presente processo, com fulcro no art. 794,
inciso II, do CPC, e, via de conseqüência, determino o seu ar-
quivamento, com baixa na distribuição, levantando-se eventual
penhora.-Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANA
GUASQUE.

19. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-488/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x CLEBERTON BORTOLUZZE & CIA LTDA e
outros.-... Ante o exposto, extingo o presente processo, com
fulcro no art. 794, inciso II, do CPC, e, via de conseqüência,
determino o seu arquivamento, com baixa na distribuição, le-
vantando-se eventual penhora.-Advs. RENATO VARGAS
GUASQUE e ADRIANA GUASQUE.

20. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-489/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x KATHIA FERREIRA BORTOLUZZE-FI e ou-
tros.-...Ante o exposto, extingo o presente processo, com ful-
cro no art. 794, inciso II, do CPC, e, via de, conseqüência,
determino o seu arquivamento, com baixa na distribuição, le-
vantando-se eventual penhora.-Advs. RENATO VARGAS
GUASQUE e ADRIANA GUASQUE.

21. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-490/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x KELLY CRISTINA NOGUEIRA RIBEIRO - FI
e outros.-...Ante o exposto, extingo o presente processo, com
fulcro no art. 794, inciso II, do CPC, e, via de, conseqüência,
determino o seu arquivamento, com baixa na distribuição, le-
vantando-se eventual penhora.-Advs. RENATO VARGAS
GUASQUE e ADRIANA GUASQUE.

22. APOSENTADORIA POR IDADE-512/2006-NADIR DE
MORAES MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Manifestem-se as partes. (os autos baixa-
ram do TRF da 4ª Região).-Advs. GUSTAVO MARTINI MUL-
LER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO ESPIRITO
SANTO ROCHA.

23. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-551/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x LAMINADOS PAR LTDA e outros.-Manifeste-
se o exeqüente.-Adv. ROGERIO DYNIEWCZ.

24. REINTEGRAÇAO DE POSSE - MOVEL-11/2007-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAR-
CIO PRESTES ALVES.-Tendo em vista a inércia do requeren-
te, e considerando o teor da Sumula 240 do STJ, remetam-se os
autos ao arquivo provisório, sem baixa na distribuição.-Adv.
JOAO FLAVIO RIBEIRO.

25. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-38/2007-REAL FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA x LETICIA D. T. DE
BOER ME.-Indefiro o pedido de verificação de existência de
ativos financeiros em nome da executada através do sistema
BACENJUD, eis que compete ao exeqüente demonstrar que
esgotou as diligências de localização de bens em nome da exe-
cutada para autorizar a quebra de sigilo bancário. Quanto ao
imóvel já penhorado, determino o prosseguimento da execu-
ção, com as seguintes determinações: À Depositária Pública,
por vinte e quatro horas, para registrar e informar acerca de
outras constrições, eventualmente (informado que não há ou-
tras constrições). Realize-se avaliação, pela serventuária-ava-
liadora, em até dez dias (a Avaliação importa em R$ 28.000,00).
Intimem-se as partes para manifestarem-se a respeito, em cinco
dias. Depositar as custas referente a avaliação R$ 84,00.-Advs.
OKSANDRO GONCALVES, ANA PAULA ABDALA E SIL-
VA e IDIO ANTONIO E SILVA.

26. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-103/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA
e outros.-Manifeste-se o exeqüente. -Adv. CLARICE A. M.
COTRIM TEIXEIRA.

27. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-182/2007-ABA COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA x ROSILDA MARIA NUNES
DE OLIVEIRA.-Defiro o pedido de adjudicação pelo valor da
avaliação. Lavre-se o respectivo auto, intimando o procurador
da exeqüente a firmá-lo no prazo de cinco dias.-Advs. CECI-
LIA INACIO ALVES e LUCIANA SGARBI.

28. ACAO DE DIVISAO-229/2007-EDEGAR JORGE x IZA-
BEL FERREIRA DE MELLO.-...Diante do exposto, com fun-
damento no artigo 257, do CPC, determino o cancelamento da
distribuição do presente feito.-Adv. FERNANDO CÉSAR
DOMINGUES.

29. BUSCA E APREENSÃO - CIVEL-233/2007-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x VALDINEI RIBEIRO DA SILVA.-Ten-
do em vista a inércia do requerente, e considerando o teor da
Sumula 240 do STJ, remetam-se os autos ao arquivo provisó-
rio, sem baixa na distribuição.-Adv. ERIKA EHARA.

30. APOSENTADORIA POR IDADE-267/2007-MARINA DE

LIMA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS.-...Defiro, assim, as provas requeridas consis-
tentes em depoimento pessoal da parte autora, ouvida de teste-
munhas e juntada de novos documentos. Designo o dia 11/06/
08, às 13:30 horas para realização da audiência de instrução e
julgamento, oportunidade em que será tomado o depoimento
pessoal da parte autora, bem como ouvidas as testemunhas a
serem, eventualmente, arroladas pelas partes.-Advs. GUSTA-
VO MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MAR-
CIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

31. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE-303/2007-OSVALDO RIBEIRO DO NAS-
CIMENTO x ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA.-Retirar pre-
catória para ser distribuída na Comarca de Itararé-SP., para oi-
tiva de testemunhas arroladas pelo requerido. -Advs. CALID
EL KASSIS, ANA PAULA ABDALA E SILVA e IDIO ANTO-
NIO E SILVA.

32. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE-359/2007-COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANÁ - COHAPAR x MARIA CELINA DA SILVA.-
Manifeste-se novamente a requerente. (decorreu o prazo de
suspensão).-Adv. SILVIA FATIMA SOARES.

33. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-398/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x JERSE DA SILVA REIS-FI.-Sobre o contido na
certidão retro, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exe-
qüente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROGERIO DYNIEWCZ.

34. MED. CAUTELAR INOMINADA-411/2007-ARAUCO
FOREST BRASIL S/A x TUDO VERDE AGROPECUARIA
LTDA e outros.-Defiro o pedido de suspensão do processo pelo
prazo de 30 (trinta) dias, bem como concedendo á parte autora
mais 15 (quinze) dias para a exibição do instrumento de procu-
ração nos autos, nos termos do artigo 37 do CPC.-Advs. BE-
NEDITA LUZIA DE CARVALHO e ADRIANA NEGRINI.

35. USUCAPIAO-412/2007-MARIA EUGENIA BUENO e
outros x ESTE JUIZO.-Diga o autor.-Advs. BENEDITA LU-
ZIA DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI, OSVALDO
CHRISTO JUNIOR, Abdo Marcelo Abbas e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ.

36. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-432/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x JERSE DA SILVA REIS-ME e outro.-Sobre o
contido na certidão retro, do Sr. oficial de Justiça, manifeste-se
o exeqüente, no prazo de cinco dias.-Advs. RENATO VAR-
GAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.

37. BUSCA E APREENSÃO - CIVEL-433/2007-BANCO FI-
NASA S/A x ILETE HOFFEMAN.-Sobre o contido na certidão
retro, do Sr. oficial de Justiça, manifeste-se o requerente, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARLI INACIO PORTINHO SILVA.

38. ALVARA JUDICIAL-438/2007-MARIA DA SILVA FOGA-
ÇA e outros x ESTE JUIZO.-Retirar alvará judicial em cartório
para levantamento de numerário.-Adv. RICARDO LUIZ RIOS
BRANDAO.

39. INVENTARIO-446/2007-RUT DOS SANTOS DE CAR-
VALHO x FELICIO DOS SANTOS e outro.-Manifeste-se no-
vamente o exeqüente. (decorreu o prazo de suspensão).-Advs.
GUSTAVO MARTINI MULLER e ANA CLAUDIA FURQUIM.

40. INDENIZAÇAO-469/2007-ANIZIO DE SOUZA e outro x
OSVALDO FERREIRA ANTUNES DE O.JUNIOR & CIA
LTDA e outros.-Defiro o pedido retro. Concedo o autor o prazo
de 10 (dez) dias para informar nos autos o endereço do reque-
rido para fim de citação. Sobe o contido na certidão retro do Sr.
oficial de Justiça, manifeste-se os autores, no prazo de dez dias.-
Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER e ANA CLAUDIA FUR-
QUIM.

41. ORDINARIA-9/2008-MARIO MASAKI FUJITA x BRA-
SIL TELECOM S/A.-Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua perti-
nência, sob pena de indeferimento.-Advs. MARCIO NUNES
DA SILVA e EVARISTO ARAGÃO SANTOS.

42. ORDINARIA-10/2008-ZILDA DE SOUZA FUGITA x
BRASIL TELECOM S/A.-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua
pertinência, sob pena de indeferimento (artigo 130, CPC).-Advs.
MARCIO NUNES DA SILVA e EVARISTO ARAGÃO SAN-
TOS.

43. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS-12/2008-DALNEI
ALBARI RODRIGUES - ME x EXPRESSO ITATIBA LTDA.-
Defiro a emenda à inicial. Designo audiência de conciliação
para o dia 10/06/2008, às 16:30 horas... Intimem-se, finalmen-
te o autor e seu advogado da data designada para audiência de
conciliação.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

44. FALENCIA-41/2008-TRANS RETA TRANSPORT. RE-
VENDEDORA E RETALISTA LTDA x SILMARA APARECI-
DA MELLO CORASSA-ME.-Defiro o pedido de vistas dos
autos, pelo prazo de cinco dias.-Advs. RENATO GONÇAL-
VES DA SILVA e WILLIAN KEN ITI TAKANO.

45. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-64/2008-
EDICLEIA APARECIDA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.-Intime-se a requerente, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique a inicial, tendo em
vista que o nome que consta na inicial, não é o mesmo dos
documentos que instruem o pedido.-Advs. SILVANA MENDES
HELMES, CELIO APARECIDO RIBEIRO e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

46. EX. FISCAL DA UNIAO-15/2006-A UNIAO x PALEGES
SOLUCOES EM EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA -ME.-
Proceda-se à avaliação dos bens penhorados, manifestando-se,
em seguida as partes, no prazo de dez dias. (A Avaliação im-

Sengés
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porta em R$ 43.400,00).-Advs. CRISTINA LUISA HEDLER e
JOSE CARLOS MENDONÇA MARTINS JUNIOR.

47. CARTA PRECATORIA - CIVEL-179/2007-Oriundo da
Comarca de JU.DA REG. MET.FORO REG. DE ARAUCARIA-
PR-BANCO SANTANDER BANESPA S/A x JOSE APARE-
CIDO SALVADOR.-Sobre o contido na certidão retro, do Sr.
oficial de Justiça, manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias.-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRU-
NO MIRANDA QUADROS.

48. CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2008-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE IMBITUVA-PR-BAN-
CO DO BRASIL S/A x KELLY CRISTINA NOGUEIRA RI-
BEIRO-ME e outros.-Intime-se o exeqüente a recolher as cus-
tas/despesas processuais, no prazo máximo de trinta (30) dias,
sob pena da mesma ser devolvida sem cumprimento.
(R$371,50).-Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANA
Juíza: Dra.Sígret H.R. de Camargo Vianna
Cartório do Cível e Anexos
Rua Leopoldo Voigt,nº75-Fórum- 84261.160
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1. INVENTARIO-188/1988-JOAQUIM BILRO TINOCO x
ELOISA TINOCO-Sobre a epça retro, manifeste-se o inventa-
riante. Promovendo-se recolhimento do imposto, diga o sr. Pro-
curador. Intimem-se -Adv. Deoclecio Bispo da Silva-.

2. ARROLAMENTO-4/1996-ADAIR LOPES DOS REIS e ou-
tro x FELICIDADE MARIA DE OLIVEIRA e outro-Sobre a
continuidade do feito, notadamente a manifestaçao retro, diga
o inventariante. intimem-se -Advs. Victorio Alves da Silva e
Rubens Benck-.

3. MONITORIA-51/1997-ALVES & ROCCO LTDA x OCTA-
VIO N DE PAULA-.....diante do exposto, considerando dispo-
sição art. 267,III,CPC, nao tendo as partes promovido as dili-
gencias que lhe competiam, deixando o feito paralisado, de-
monstrando absoluta negligencia e abandono JULGO EXTIN-
TO o feito, sem julgamento do mérito. Custas pelo requeren-
te... -Adv. Joel Dutra-.

4. ANULACAO ATO JURIDICO-271/1999-THIAGO HENRI-
QUE BORGES DA SILVA e outros x CARLOS BORGES DA
SILVA (ESPOLIO)-As alegaçoes finais, no prazo sucessivo de
dez dias para cada uma das partes e interessados. Apos ao Mi-
nisterio Publico -Advs. Astrogildo Ribeiro da Silva, Edson
Aparecido Stadler e Italo Leandro da Costa e Silva-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-10/2000-METAL-
NORTE IND E COM DE PORTAS E JANELAS LTDA x MA-
LURRONE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA-defiro o
pedido retro. intimem-se a executada para que indique bens de
sua propriedade passiveis de penhora, sob as advertencias do
artigo 652 do CPC -Adv. Frederico Mercer Guimarães-.

6. TUTELA-161/2001-ODEMAR CAMARGO e outros x SIL-
VIA CRISTINA DOS SANTOS-.....Diante do exposto, com base
na fundamentação supra dispendida, bem como no parecer fa-
vorável do Ministerio Público, JULGO PROCEDENTE o
pedido,......devendo os tutores nomeados prestar o devido com-
promisso no livroproprio, cumprindo as denmais disposições. -
Adv. Andre Luiz Battezzati-.

7. INVENTARIO-169/2001-JOAO MARIA BUENO e outros
x JOSE MANOEL BUENO ESPOLIO-Defiro o pedido retro,
concedendo vista dos autos pelo prazo requerido, salientando-
se, contudo, que o presente feito ja foi extinto -Adv. Victorio
Alves da Silva-.

8. MONITORIA-292/2001-PEDREIRA MENDONÇA LTDA ME
x GILBERTO WOBETO-Deve o autor indicar o paradeiro daque-
la cuja inclusas pretende, sob pena de ter-se por ineficaz qualquer
alteraçao . Prazo05 dias.-Adv. André Luiz Ribeiro Dabul-.

9. ANULATORIA C/C PED.TUTELA-215/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO FIEL
LTDA e outros-Defiro o pedido retro formulado pelo perito..
Intimem-se as partes para que apresentem em juizo a documen-
taçao solicitada no prazo de 10 dias -Advs. Angela Maria San-
chez, Junior de Faveri e Amarilis Vaz Cortesi-.

10. FALÊNCIA-295/2002-GRENDENE CALCADOS S/A x
NILCEU ROSA LTDA-em razao do deposito complementar,
manifeste-se o autor -Adv. Katia Rosa Machado de Oliveira-.

11. INVENTARIO-306/2002-ALISSON LOAN DE OLIVEI-
RA PUPO REPRES. e outro x LEONIR GALVAO PUPO (ES-
POLIO)-Considerando a maioridade do herdeiro, e a concor-
dancia de todos envolvidos, converto o presente inventario pro-
priamente dito em arrolamento sumario. Anote-se. concedo o
prazo de 15 dias para a juntada de toda a documentação neces-
saria, especialmente aquela atinente ao reconhecimento da uniao
estavel -Advs. Seishin Yogi, Jose Roberto Carneiro, Edivaldo

Aparecido de Jesus e Dinizar Domingues-.

12. REVISAO CLAUSULA CONTRATUAL-16/2003-LUIZ DE
ANDRADE MACHADO ME,REPRES.LUIZ A.MACHADO x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Consideran-
do a peça retro apresentada pelo expert digam as partes. -Advs.
Dinizar Domingues e Edmar Luiz Costa Junior-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-31/2003-RODONORTE
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS x MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ-Sobre os
documentos juntados digam as partes. -Adv. Gustavo Souza Neto
Mandalozzo-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-59/2003-RODONORTE
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/ x
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ-Desig-
no o dia 16 (dezesseis) de outubro de 2.008,às 14:00 (quator-
ze) horas, para realização da obrigatória audiência de concilia-
ção e saneamento, prevista no artigo 331 do Código de Proces-
so Civil, até o que poderão os interessados indicar as provas
que efetivamente desejam produzir. Intimem-se as partes para
comparecerem pessoalmente ou através de seus procuradores,
munidos de proposta concreta para realização de composição
amigável. -Adv. Gustavo Souza Neto Mandalozzo-.

15. INVENTARIO-259/2004-EROTILDE REI DE SOUZA
MARTINS x ANTENOR REI DE SOUZA - ESPOLIO e outro-
Em razáo do novo calculo, renove-se a itnimaçao dos interes-
sados para manifestaçao. -Advs. Marcos Bahena e Luciane
Regina Trivisan Jock-.

16. USUCAPIAO-327/2004-JOAO ANTUNES e outro x -Ini-
cialmente certifique a escrivania se houve contestação por par-
te dos confinantes. No que pertine a peça de fls.81 e ss., verifi-
ca-se que, efetivamente, ao contrario do afirmado ma inicial,
os lotes 18,19,20 descritos as fls.02, possuem matricula e en-
contram-se registrados em nome de Ambrosio Almeida Filho,
conforme se ve as fls.95; de tal sorte que sua citação é impres-
cindivel sob pena de nulidade. Todavia, como demonstrado pelo
obito de fls.91, aquele em que cujo nome enconta-se registrado
o imovel e falecido, de tal sorte que seus sucessores deveriam
ser chamados a integrar a lide, em seu polo passivo. Antes da
medida, porem, espontaneamente compareceram aos autos
manifestando—se as fls.81/89; e ainda indicando como inte-
ressada a propria procuradora Dra. Andrezza e ainda a Sra.
Daniele Almeida; razao pela qual, como bem ponderado pela
Promotora de Justiça, não há razoes para nulidade do feito,
cuja instrução sequer teve inicio; principalmente porque ofere-
cida contestacao acerca do merito da demanda. Apenas para
fins de saneamente de irregularidade, e considerando o interes-
se aventado, determino que sejam intimadas as alegadas inte-
ressadas Andrezza e Daniele, para adequação de sua represen-
tação processual, visando evitar qualquer prejuizo futuro. -Advs.
Waldi Moreira Soares, Luciana Gioia e Andrezza Cristina Al-
meida Chaves-.

17. INVENTARIO-490/2004-MAURO LUCIO ALMEIDA x
JOAO MARIA AGOSTINHO - ESPÓLIO-Em razao da reava-
lização realizada e retro informada, manifestem-se todos os
interessados. -Advs. Ligia Souza Matheus Betim e José Soares
Filho-.

18. ARROLAMENTO-18/2005-ONEIDA DOS SANTOS FER-
REIRA x POMPILIO FERREIRA MENDES - ESPOLIO-In-
ventariante ainda nao cumpriu o despacho de fls. 162 datado
de amrço de 2006. intimem-se para tanto em 5 dias, sob pena
de remoçao -Adv. André Luiz Ribeiro Dabul-.

19. EXECUCAO DE SENTENCA-91/2005-ACIR BREK x
EDENIR BASTIANI MOREIRA-.....Isto posto, acolho a pre-
tensão do credor para JULGAR EXTINTA a presente, art.
794,I,CPC. Custas de Lei..... -Advs. José Soares Filho e Waldi
Moreira Soares-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-262/2005-IMBAU TRANS-
PORTES E SERVIÇOS LTDA x UNIAO FEDERAL-FAZEN-
DA NACIONAL-Deixo de receber o recurso retro, eis que in-
cabivel para a espécie de decisão prolatada. A decisão de fls 45
não possui natureza Juridica de sentença, porque esta, de acor-
do com a definição que lhe deu o art.162, § 1º do CP, alterada
pela L. 11.232/05, “é o ato do juiz que implica alguma das
situações previstas n os arts. 267 e 269 desta Lei”. Neste senti-
do, leciona ARAKEN DE ASSIS:”...Nesta contingência, o or-
gão judiciário empregará os serviços do contador judicial, de
ofíciou a requerimento de qualquer das partes. Elaborada a
conta, as partes se manifestarão e as impugnações se resolve-
rão através de decisão interlocutória, passível de agravo (art.
522)”. (Manual do Processo de Execução, Ed. RT, 8ª edição,
2002, p.345). -Adv. Rubens Benck-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-494/2005-DANILO RIGO x
BANCO DO BRASIL S/A-verificada a tempestividade, recebo
o recurso interposto em seus efeitos legais. Ao apelado para
contra- razoes. Intimem-se. Apos, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de justiça, com as cautelas de estilo. -Advs.
Mariano Casanova Thome e Silvio Cesar de Medeiros-.

22. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-503/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x JONAS MONTEIRO CEREIJO-
......Considerando os termos do pedido formulado, a inexistên-
cia de formação da relação processual; bem como a disponibi-
lidade do direito envolvido, acolho a pretensão do requerente
para JULGAR EXTINTA a presente ação, conforme inteligên-
cia art. 267,VIII,CPC. Custas pagas... -Adv. José Martins-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-521/2005-ROSEIA DE
OLIVEIRA x EVERSON DE LIMA-.....Isto posto, JULGO
EXTINTA, no mérito, a presente ação, art. 269, III e 794, I,
CPC. -Advs. Marcos Teixeira Carneiro, Andressa Martins, Ru-
bens Benck e Flavia Queiroz-.

24. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-606/2005-MILTON

SCHNAIDER x BANCO DO BRASIL S/A-.....Isto posto, aco-
lho a pretensão das partes, para HOMOLOGAR o acordo enta-
bulado e JULGAR EXTINTA, no mérito, a presente execução,
pela composição, art.794,II,CPC. Custas remanescentes pelo
requerido. Expeçam-se os respectivos alvarás para levantamento
do valor depositado, tal qual indicado na composição. Defiro a
dispensa do prazo recursal. -Advs. Claudia Hass Amaral e Ed-
son Luiz Ducat-.

25. BUSCA E APREENSÃO-665/2005-BANCO FINASA SA x
JOAO BATISTA GARCIA MACHADO-A realizaçao da prova é
afeta a parte e nao como ser realizada gratuitamente. O valor
requerido pelo perito mostra-se razoavel e de acordo com as pra-
ticas deste juizo. Para que nao se alegue cerceamento de defesa,
autorizo o deposito do valor em duas parcelas. intimem-se o re-
querido para pagamento da primeira parcela, no prazo de dez
dias, sob pena de ter-se por desistente da prova. -Advs. Emerson
Lautenschlager Santana e André Luiz Ribeiro Dabul-.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR-360/2006-JOSELIA CRON-
THAL GALLEGO x AUTO POSTO MOTIVACAO LTDA-
Cumprida a obrigaçao ja homologada por sentença, defiro o
pedido de fls 40. extinguindo a obrigaçao e determinando o
desentranhamento dos titulos(mediante substituiçao por foto-
copias e sua consequente entrega ao embargante -
executado.Apos com as cautelas e anotaçoes de estilo -Advs.
Irineu Gobbo Filho e Leandro de Castro-.

27. ALVARA JUDICIAL-361/2006-ALISSON LOAN DE OLI-
VEIRA PUPO e outro x -Consta doa autos apensos que o inte-
ressado, em razao de sua maioridade, nao tem interesse no pros-
seguimento deste feito. extraia-se copia da peça apresentada
nos autos 306/2002 juntando-se nestes autos. -Advs. Seishin
Yogi e Jose Roberto Carneiro-.

28. ALIENACAO DE BENS COMUNS-412/2006-JORGE
RODRIGUES DOIN e outro x LUCIA DE FATIMA OLIVEI-
RA-Considerando que ambas as partes concordam com a avali-
açao realizada, intimem-se para que indiquem se insistem na
produçao de prova testemunhal e depoimento pessoal, consig-
nando a necessidade das mesmas. -Advs. Dinizar Domingues,
Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

29. DESAPROPRIAÇÃO-527/2006-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA-SANEPAR x CASEMIRO BORGES
DE OLIVEIRA e outro-sobre o laudo retro, digam as partes -
Advs. Jose Carlos F. Marconi da Silva e Marcos Bahena-.

30. MONITORIA-607/2006-ATACADAO DISTRIBUICAO
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x SUPERMERCADO LE-
ANATA LTDA e outro-Considerando o valor apurado pela con-
tadora, intimem-se o requerido embargante para deposito da
importancia cujo reconheceu, no prazo de 3 dias -Adv. Dinizar
Domingues-.

31. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-611/2006-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x IMOVEIS
UNIAO DE TELEMACO BORBA LTDA-Sobre a proposta de
honorarios, diga o requerido. Concordando, devera efetuar o re-
colhimento no prazo de 10 dias. -Adv. Rubens Benck-.

32. USUCAPIAO-679/2006-GENI MIRANDA DA SILVA x -
Sobre a certidao retro, e o confinante nao citado, indicado as
fls.39 manifeste-se o autor. -Advs. Frederico Mercer Guima-
rães e Italo Leandro da Costa e Silva-.

33. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-748/2006-GA-
LIZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x CAMPOS
DA SILVA & CIA LTDA- para que seja possivel a desconsi-
deraçao retro pretendida, o exequente deve trazer aos autos os
elementos necessarios para tanto, como prova da inatividade ou
extinçao irregualr da empresa, ou ainda pratica de efetiva fraude
a credor. Prazo 10 dias-Adv. Jose Roberto Balan Nassif-.

34. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-83/2007-CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA
x ANDRESA DANILOW-Solicitei informaçoes e eventual blo-
queio via bacenjud. Aguarde-se por 30 dias. Apos retornem para
contestaçao. intimem-se -Adv. Patricia Marin da Rocha-.

35. INVENTARIO-104/2007-PAULO HENRIQUE FERREIRA
DE MARQUES e outros x PAULO DE MARQUES - ESPO-
LIO-intimem-se o inventariante para que apresente as certido-
es retro mencionadas. -Adv. José Soares Filho-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-145/2007-NILCEU ROSA
& CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Não tendo o reque-
rente interesse em transacionar com retro expressamente de-
monstrado, suspendo o ato designado as fls.82. Devem as par-
tes especificar as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando a necessidade de extensao das mesmas, sob pena de
indeferimento. Apod voltem para saneamento em gabinete. -
Advs. Danilo Porthos Schrutt e Osvane Adolfo Mendes-.

37. COBRANCA - SUMARIO-398/2007-JACKSON LUIZ
ROSA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre o
laudo apresentando digam as partes -Advs. Juliana Martins
Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz
Cleve Kuster-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-458/2007-IMBAU
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA x FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ-Considerando que o ente publico
nao pode transigir, nao ha porque designar audiencia concilia-
toria. Assim intimem-se as partes para que especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando a necessi-
dade e extensáo das mesmas. -Advs. Amilcar Delvan Stuhler e
Wilson Naldo Grube Filho-.

39. REVISIONAL DE CONTRATO-523/2007-DR COSTA &
CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Considerando a peça retro, suspendo o ato ja designado. Inti-
mem-se as partes para que especifiquem as provas que preten-
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dem produzir, indicando a necessidade e extensao das mesmas,
sob pena de indeferimento. -Advs. Danilo Porthos Schrutt e
Roberto Busato Filho-.

40. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-530/2007-BAN-
CO ITAU S/A x M. RODRIGUES DA CRUZ E CIA LTDA e
outros-Solicitei informaçoes e eventual bloqueio via Bacenjud.
aguarde-se por 30 dias. Apos retornem para contestaçao. inti-
mem-se -Adv. Juventino Antonio de Moura Santana-.

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-531/2007-OSIAS
CARNEIRO MAGALHAES - ESPOLIO x BANCO DO BRA-
SIL S/A-sobre a penhora realizada, a ausencia de impugnaçao
e a possibilidade de extinçao do feito. manifeste-se o exequen-
te. -Adv. Vera Lucia dos Santos-.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-541/2007-BAN-
CO ITAU S/A x JOELMA RIBEIRO MARCANTE-intime-se o
exequente para que se manifeste diante da certidao do sr oficial
de justiça de fls 21 e verso. -Adv. Giovana Christie Favoretto-
.

43. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-552/2007-SEBAS-
TIÃO ALVES MACHADO x UNIÃO FAZENDA NACIONAL-
......Diante do exposto, e do mais que destes autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido vestibular para o fim de descons-
tituir a penhora e desbloquear o bem descrito na inicial, reali-
zada junto aos autos Execução Fiscal n° 156/05, apenso. Con-
deno a Embargante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários de advogado, os quais arbitro em R$ 760,00, em ob-
servãncia ao principio da causalidade*, dispensando do paga-
mento ante a gratuidade requerida, deferida as fls.17. ...... -
Advs. Anahi Tavares Nogueira e Suê Nogueira da Silva-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-553/2007-GENE-
ZIO LEMES DA ROSA x UNIÃO FAZENDA NACIONAL-
......Diante do exposto, e do mais que destes autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido vestibular para o fim de descons-
tituir a penhora e desbloquear o bem descrito na inicial, reali-
zada junto aos autos Execução Fiscal n° 156/05, apenso. Con-
deno a Embargante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários de advogado, os quais arbitro em R$ 760,00, em ob-
servãncia ao principio da causalidade*, dispensando do paga-
mento ante a gratuidade requerida, deferida as fls.17. ...... -
Advs. Anahi Tavares Nogueira e Suê Nogueira da Silva-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-562/2007-SUPERMERCA-
DO LEANATA LTDA x RECAPADORA DE PNEUS PARA-
NASUL LTDA-Verificada a tempestividade, recebo os embar-
gos para discussao, deixando de suspender o curso da execu-
çao haja a inexistencia de situaçao que indique a imprescindi-
bilidade da suspensao. intimem-se o embargado para impugna-
çao querendo no prazo legal. -Advs. Silvio Cesar de Medeiros
e Victorio Alves da Silva-.

46. INDENIZACAO DANOS MORAIS-579/2007-ONZE IN-
DUSTRIA DE CELULOSE E ARTIGOS DE PAPEL LTDA x
JUSSARA DA CONCEICAO PEDROVISKI e outros- ao autor
para manifestação das defesas apresentadas (desp.fls.843)-Advs.
Josue Correa Fernandes e Kleber Cazzaro-.

47. DECLARATÓRIA-656/2007-FLORISVALDO SEMBAR-
SKI x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. INVESTI-
MENTO-Intime-se a requerida para que em cinco dias apre-
sente o contrato que alega ter firmado com o requerente -Adv.
Tatiana Valesca Vroblewski-.

48. ALVARA JUDICIAL-681/2007-PEDRINA VIDAL x -cin-
siderando o oficio retro, diga a autora. -Adv. Mirian Cristina
Montalvão Tavares-.

49. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-712/2007-TRANSPAPEL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x -O administrador
nomeado requereu, as fls.943 dos autos, prazo de cinco dias
para reavaliar a proposta de honorarios formulada. Intimem-se
para que se manifeste no prazo requerido. -Advs. Matias Alves
da Costa, Claudio Cesar Alves da Costa e Robson Adriano de
Oliveira-.

50. ANULATORIA DEBITO FISCAL-734/2007-ITAUBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE TELÊMACO BORBA-Prestei informaçoes atraves
do oficio01/08- Gab. Sobre a contestaçao apresentada e docu-
mentos juntados diga o autor. -Adv. Caroline Terezinha Ras-
mussen da Silva-.

51. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-784/2007-JURACI
APARECIDA DE PAULA ALMEIDA e outros x LAERCIO
DINIZ e outro-Recebo a emenda apresentada as fls.38.Antes
de deliberar sobre o prosseguimento e consequente determina-
çao para a formaçao da relaçao processual, tendo em vista a
peça apresentada as fls.39 e documentos juntados, relativos a
eventual alteraçao do polo passivo outrora indicado, manifes-
te-se o requerente -Adv. Jair Ribeiro de Proença-.

52. EMBARGOS DO DEVEDOR-795/2007-MUNICIPIO DE
TELÊMACO BORBA x AZOR RIBEIRO DE CAMPOS-Veri-
ficada a tempestividade, recebo os embargos para discussao.
intimem-se o embargado para impugnar, querendo no prazo le-
gal. -Adv. Marcos Bahena-.

53. ALVARA JUDICIAL-21/2008-PAULO FERREIRA e ou-
tros x -...Diante dop exposto, com base na fundamentação su-
pra dispendida, defiro o pedido inicial, autorizando os reque-
rentes a procederem o levantamento da importancia...... Fixo
em trinta dias o prazo de validade do presente alvará, sendo
desnecessária a prestação de contas. Sem custas face a gratui-
dade que ora defiro -Adv. José Soares Filho-.

54. DECLARATÓRIA-54/2008-OTAVIO PINHEIRO DA SIL-
VA FILHO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. IN-
VESTIMENTO-1).......Isso posto, com fulcro no artigo. 273 do
Código de Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA PLEITEADA, para fim de determinar que o Serviço
Central de Proteção ao Crédito- SPC a a ACITEL - Associação
Comercial e Empresarial de Telêmaco Borba, exclua o nome
do autor junto aos orgãos negativadores de crédito, e, se abste-
nha de emitir Certidões Positivas de Inscrições de dívida rela-
cionada a presente ação. Concedo a presente liminar, indepen-
dentemente de caução. 2).....Para a audiência de que trata o
artigo. 277 do CPC, designo o dia 14 (quatorze) de outubro de
2.008, às 14:00 (quatorze) horas, oportunidade em que deverão
comparecer o Autor e o Reu, devidamente acompanhados por
seus Advogados. Cite-se o reu diante da advertência do §3° do
citado artigo de comparecimento na audiência, assim como da
aplicação das penas dos artigos 285 e 319 do mesmo Código
pela sua ausência. 3)..........Intime-se o autor, para, querendo,
antes de ser expedida a Carta de Citação, emendar a peça exor-
dial, especificando as provas que pretende produzir.4)...........
Defiro, provisoriamente, os beneficios da assistência judicia-
ria, nos termos da Lei n° 1.060/1950. 5)....Oficie-se ao Serviço
Central de Proteção ao Crédito-SPC e a ACITEL-Associação
Comercial e Empresarial de Telêmaco Borba, com endereço
indicado as fls. .12, para os devidos fins. Intimem-se. Cumpra-
se. Cite-se para os devidos fins. -Adv. Adriano Martins Rodri-
gues-.

55. EXECUCAO DE SENTENCA-75/2008-JOÃO MARIA
PEDROSO e outro x DIRCEU GOMES-Intimem-se o exequente
para que emende a inicial indicando se nao houve cumprimen-
to da sentença homologatoria, unico caso em que se viabiliza a
presente execução. Saliento que tal medida se mostra necessa-
ria, pois ao que se dessume da inicial é possivel que tenha ha-
vido novo ato e nao descumprimento da medida anterior. -Adv.
José Soares Filho-.

56. DIVERGÊNCIA RECUPERAÇÃO JUDICIAL-87/2008-
BANCO DAYCOVAL S/A x TRANSPAPEL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA-Nao ha que se falar em pagamento de
custas de demais taxas processuais, eis que a divergencia foi
autuada em apartado apenas para melhor manuseio destes vo-
lumosos autos. Sobre a discordancia quanto ao credito mencio-
nado na inicial, manifestem-se o requerido e o administrador
nomeado. -Advs. Blas Gomm Filho, Matias Alves da Costa e
Claudio Cesar Alves da Costa-.

57. DIVERGÊNCIA RECUPERAÇÃO JUDICIAL-88/2008-
BANCO VOLVO (BRASIL) S/A x TRANSPAPEL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA-Nao ha que se falar em pa-
gamento de custas de demais taxas processuais, eis que a diver-
gencia foi autuada em apartado apenas para melhor manuseio
destes volumosos autos. Sobre a discordancia quanto ao credi-
to mencionado na inicial, manifestem-se o requerido e o admi-
nistrador nomeado. -Advs. Vanessa Paludzyszyn, Matias Alves
da Costa e Claudio Cesar Alves da Costa-.

58. DIVERGÊNCIA RECUPERAÇÃO JUDICIAL-89/2008-
VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSORSIO LTDA x
TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Nao
ha que se falar em pagamento de custas de demais taxas pro-
cessuais, eis que a divergencia foi autuada em apartado apenas
para melhor manuseio destes volumosos autos. Sobre a discor-
dancia quanto ao credito mencionado na inicial, manifestem-se
o requerido e o administrador nomeado. -Advs. Vanessa Palu-
dzyszyn, Matias Alves da Costa e Claudio Cesar Alves da Cos-
ta-.

59. DIVERGÊNCIA RECUPERAÇÃO JUDICIAL-90/2008-
BANCO FINASA SA x TRANSPAPEL TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA-Nao ha que se falar em pagamento de cus-
tas de demais taxas processuais, eis que a divergencia foi au-
tuada em apartado apenas para melhor manuseio destes volu-
mosos autos. Sobre a discordancia quanto ao credito mencio-
nado na inicial, manifestem-se o requerido e o administrador
nomeado. -Advs. Jose Ivan Guimarães Pereira, Matias Alves
da Costa e Claudio Cesar Alves da Costa-.

60. DIVERGÊNCIA RECUPERAÇÃO JUDICIAL-91/2008-
BANCO BRADESCO S/A x TRANSPAPEL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA-Nao ha que se falar em pagamento de
custas de demais taxas processuais, eis que a divergencia foi
autuada em apartado apenas para melhor manuseio destes vo-
lumosos autos. Sobre a discordancia quanto ao credito mencio-
nado na inicial, manifestem-se o requerido e o administrador
nomeado. -Advs. Jose Ivan Guimarães Pereira, Matias Alves
da Costa e Claudio Cesar Alves da Costa-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-104/2008-EUGENIO TOBE-
RA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Indefiro a gratuidade
legal, eis que não há nos autos qualquer comprovação da alega-
da pobreza, sendo certo ainda que o valor envolvido indica a
possibilidade de custeio das despesas processauis. Intime-se
para recolhimento. -Adv. Eduardo Kutianski Franco-.

62. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-111/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPAPEL TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outro-Diante da certidao e documentos
retro, manifeste-se o exequente. -Adv. Marcos C. do Amaral
Vasconcellos-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-112/2008-RH CENTER
TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA x CHEFE DA FISCALI-
ZAÇÃO DO ISS DO MUN. DE T. BORBA-intimem-se o im-
petrante para que traga aos autos documentaçao que fundamente
seu “justo receio”(como eventual consulta fiscal
formulada)como requisito indispensavel para impetraçao pre-
ventiva. -Advs. Alessandra Schuta e Lucyanna Lima Lopes
Fatuche-.

64. BUSCA E APREENSÃO-113/2008-CIA DE CREDITO FI-
NAN E INVEST RENAUT DO BRASIL x WELLINGTON
LOPES- ao autor para recolhimento da TAXA JUDICIARIA-
FUNREJUS no valor de R$ 66,45.-Adv. Amauri Baptista Sal-
gueiro-.

65. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-114/2008-FAR-

ROUPILHA ADM CONSORCIOS LTDA x DEYVID ADRIA-
NO SHAITEL e outro-Nao ha na inicial qualquer titulo passi-
vel de execuçao, especialmente porque a nota promissoria tra-
zida, nao se reveste dos requisitos indispensaveis, encontran-
do-se em branco. Intimem-se o exequente para que emende a
inicial em dez dias, sob pena de indeferimento. -Adv. Laudir
Gulden-.

COMARCA DE TERRA BOA - PARANA
Juíza: FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Escrivão Designado: KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA
RELACAO Nº 03/2008

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0002 000197/2005

0005 000124/2006
0006 000169/2006
0007 000181/2006
0008 000213/2006
0011 000280/2006
0012 000371/2006
0013 000374/2006
0014 000381/2006
0015 000385/2006
0016 000399/2006
0017 000409/2006
0018 000430/2006
0019 000474/2006
0020 000484/2006
0021 000501/2006
0024 000662/2006
0025 000676/2006
0026 000689/2006
0030 000749/2006
0031 000763/2006
0032 000781/2006
0033 000785/2006
0034 000037/2007
0035 000053/2007
0036 000067/2007
0037 000077/2007
0038 000204/2007
0073 000460/2007

GRAZZIELA PICANÇO DE SEIX 0004 000048/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0075 000476/2007
JUSCELINO KUBISTCHEK DE O 0039 000262/2007

0043 000284/2007
0044 000292/2007
0045 000296/2007
0046 000297/2007
0050 000329/2007
0051 000336/2007
0052 000337/2007
0053 000340/2007
0054 000341/2007
0055 000343/2007
0056 000362/2007
0057 000363/2007
0058 000364/2007
0059 000365/2007
0060 000367/2007
0061 000374/2007
0062 000378/2007
0063 000386/2007
0064 000390/2007
0065 000391/2007
0066 000393/2007
0067 000395/2007
0068 000396/2007
0069 000403/2007
0070 000404/2007
0071 000405/2007
0072 000406/2007
0074 000471/2007

LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0004 000048/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0010 000230/2006

0022 000583/2006
0023 000598/2006
0027 000702/2006
0028 000712/2006
0029 000715/2006
0038 000204/2007

MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0001 000187/2005
0002 000197/2005
0003 000207/2005
0005 000124/2006
0006 000169/2006
0007 000181/2006
0008 000213/2006
0009 000220/2006
0010 000230/2006
0011 000280/2006
0012 000371/2006
0013 000374/2006
0014 000381/2006
0015 000385/2006
0016 000399/2006
0017 000409/2006
0018 000430/2006
0019 000474/2006
0020 000484/2006
0021 000501/2006
0022 000583/2006
0023 000598/2006
0024 000662/2006
0025 000676/2006
0026 000689/2006

0027 000702/2006
0028 000712/2006
0029 000715/2006
0030 000749/2006
0031 000763/2006
0033 000785/2006
0034 000037/2007
0035 000053/2007
0036 000067/2007
0037 000077/2007
0038 000204/2007
0039 000262/2007
0040 000276/2007
0041 000278/2007
0042 000279/2007
0043 000284/2007
0044 000292/2007
0045 000296/2007
0046 000297/2007
0047 000316/2007
0048 000319/2007
0049 000321/2007
0050 000329/2007
0051 000336/2007
0052 000337/2007
0053 000340/2007
0054 000341/2007
0055 000343/2007
0056 000362/2007
0057 000363/2007
0058 000364/2007
0059 000365/2007
0060 000367/2007
0061 000374/2007
0062 000378/2007
0063 000386/2007
0064 000390/2007
0065 000391/2007
0066 000393/2007
0067 000395/2007
0068 000396/2007
0069 000403/2007
0070 000404/2007
0071 000405/2007
0072 000406/2007
0073 000460/2007
0074 000471/2007
0075 000476/2007

MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0001 000187/2005
0003 000207/2005
0009 000220/2006
0040 000276/2007
0041 000278/2007
0042 000279/2007
0047 000316/2007
0048 000319/2007
0049 000321/2007
0076 000004/2008
0077 000005/2008
0078 000006/2008
0079 000007/2008

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0039 000262/2007
0043 000284/2007
0044 000292/2007
0045 000296/2007
0046 000297/2007
0050 000329/2007
0051 000336/2007
0052 000337/2007
0053 000340/2007
0054 000341/2007
0055 000343/2007
0056 000362/2007
0057 000363/2007
0058 000364/2007
0059 000365/2007
0060 000367/2007
0061 000374/2007
0062 000378/2007
0063 000386/2007
0064 000390/2007
0065 000391/2007
0066 000393/2007
0067 000395/2007
0068 000396/2007
0074 000471/2007

STELLA MARIS GIMENES DOS 0004 000048/2006
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0004 000048/2006
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0076 000004/2008

0077 000005/2008
0078 000006/2008
0079 000007/2008

1. COBRANCA (ORD)-187/2005-ISIDORO DA COSTA e ou-
tro x SUL AMERICA NACIONAL DE SEGUROS S/A- Des-
pacho de fls. 142: 1. Considerando que o executado depositou
valor inferior ao requerido na petição de fls. 139/140, intime-
se o executado, na pessoa de seu advogado, para efetuar o pa-
gamento diferença, ou seja R$ 399,90 (trezentos e noventa e
nove reais e noventa centavos), no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de10% prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil (Lei nº 11.232/2005), na forma re-
querida. 2. Não sendo cumprida no prazo acima, encaminhem-
se os autos ao Sr. Contador Judicial Designado para acréscimo
da multa de 10% com atualização dos cálculos, multa esta que
deverá ser contada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação
do devedor. 3. Após, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção sobre os bens indicados pelo credor ou se inexistir indica-
ção, sobre bens encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, deven-
do a avaliação a ser realizada pelo Sr. Meirinho conter todos os
elementos necessários ao ato e não mera estimativa de valor.
Caso a avaliação dependa de conhecimentos especializados,fato
informado pelo Sr. Oficial de Justiça, os autos deverão ser en-
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caminhados ao Avaliador Judicial Designado da Comarca, Sr.
Kleber Biaggi Ribeiro da Silva para os devidos fins. 4. Feita a
avaliação, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado,ou,
na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por
mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, que-
rendo, no prazo de 15 dias. 5. Ao Sr. Distribuidor Designado
para averbação da alteração do procedimento para cumprimen-
to de sentença.-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

2. COBRANCA (ORD)-197/2005-ARNILDO POSSAMAI e
outro x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 167. Conta-
dos e preparados voltem conclusos para homologação do acor-
do. Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o
pagamento da importância de R$ 749,85 (setecentos e quarenta
e nove reais e oitenta e cinco centavos), referente a custas pro-
cessuais, valor este que poderá ser depositado na conta corren-
te sob o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de
KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIG-
NADO”-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

3. COBRANCA (ORD)-207/2005-EDILIO CANDIDO e outro
x SUL AMERICA CIA NACIOANL DE SEGUROS S/A-”Ao
Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento da importância de R$ 784,25 (Setecentos e oitenta e
quatro reais e vinte e cinco centavos), referente ao pagamento
de custas e despesas processuais, valor este que poderá ser de-
positado na Conta Corrente sob nº000555, agência 2906, Ban-
co Itaú, em nome de Kleber Biaggi Ribeiro da Silva, devendo
ainda proceder a transmissão do comprovante de depósito no
telefax a saber- 44-36411433. -Advs. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

4. COBRANCA (ORD)-48/2006-MARIA DE LOURDES DE
ARAUJO e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-”1.
Ciência às partes da baixa dos autos para o que entenderem de
direito. 2.Nada sendo requerido, no prazo de05 (cinco) dias,
encaminhar os autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no
boletim mensal, lá permanecendo por06(seis) meses. Decorri-
do este prazo, remeter ao arquivo definitivo”. -Adv. STELLA
MARIS GIMENES DOS REIS, SUSANA VALERIA GALHE-
RA GONCALVES, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BOR-
BA e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-.

5. COBRANCA (ORD)-124/2006-MARIA SANTIAGO RA-
MOS x ITAU SEGUROS - S/A- Despacho de fl. 154. Contados
e preparados voltem conclusos para homologação do acordo.
Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o
pagamento da importância de R$ 422,08 (quatrocentos e vinte
e dois reais e oito centavos), referente a custas processuais,
valor este que poderá ser depositado na conta corrente sob o nº
00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER BI-
AGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO-Advs.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-.

6. COBRANCA (ORD)-169/2006-LADIA FURLAN DOS SAN-
TOS x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 132. Conta-
dos e preparados voltem conclusos para homologação do acor-
do. Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o
pagamento da importância de R$ 765,83 (setecentos e sessenta
e cinco reais e oitenta e três centavos), referente a custas pro-
cessuais, valor este que poderá ser depositado na conta corren-
te sob o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de
KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIG-
NADO”-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

7. COBRANCA (ORD)-181/2006-THEREZINHA CECILIA
PINHO x MUNDIAL SEGURADORA S/A (INC POR BRA-
DESCO S/A)-”1. Ciência às partes da baixa dos autos para o
que entenderem de direito. 2.Nada sendo requerido, no prazo
de05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal, lá permanecendo por
06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter ao arquivo defi-
nitivo”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

8. COBRANCA (ORD)-213/2006-DANIEL BATISTA DE OLI-
VEIRA e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes
da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada
sendo requerido, no prazo de05 (cinco) dias, encaminhar os
autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal, lá permanecendo por06(seis) meses. Decorrido este prazo,
remeter ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-.

9. COBRANCA (ORD)-220/2006-NICODEMOS DA SILVA e
outro x BANDEIRANTES SEGUROS CIA (SUL AMERICA)-
“Sentença de fl. 108. 1. Diante do pagamento da quantia exe-
cutada (petição de fls. 102), JULGO EXTINTO o processo,
com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.
2. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 3. Após, arquivem-se”.-
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER-.

10. COBRANCA (ORD)-230/2006-WANDERLEI SCHERDO-
VISKI e outros x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl.
179. Contados e preparados voltem conclusos para homologa-
ção do acordo. Ao Requerido para que no prazo de 05 (cinco)
dias efetue o pagamento da importância de R$ 433,50 (quatro-
centos e trinta e três reais e cinqüenta centavos), referente a
custas processuais, valor este que poderá ser depositado na conta
corrente sob o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome
de KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DE-
SIGNADO”-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

11. COBRANCA (ORD)-280/2006-JUSIANE DE OLIVEIRA
e outros x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 136. Con-
tados e preparados voltem conclusos para homologação do acor-

do. Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o
pagamento da importância de R$ 750,15 (setecentos e cinqüenta
reais e quinze centavos), referente a custas processuais, valor
este que poderá ser depositado na conta corrente sob o nº
00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER BI-
AGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO”-
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

12. COBRANCA (ORD)-371/2006-JOSE NICOLAU FILHO
x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos
autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo requeri-
do, no prazo de05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arqui-
vo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá permane-
cendo por06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter ao ar-
quivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI
e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

13. COBRANCA (ORD)-374/2006-MARIA DE LOURDES
FARIA x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 146. Conta-
dos e preparados voltem conclusos para homologação do acor-
do. Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o
pagamento da importância de R$ 443,10 (quatrocentos e qua-
renta e três reais e dez centavos), referente a custas processu-
ais, valor este que poderá ser depositado na conta corrente sob
o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER
BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO”-
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

14. COBRANCA (ORD)-381/2006-SILVANA DE MOURA
BARRETO x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 147.
Contados e preparados voltem conclusos para homologação do
acordo. Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efe-
tue o pagamento da importância de R$ 398,40 (trezentos e no-
venta e oito reais e quarenta centavos), referente a custas pro-
cessuais, valor este que poderá ser depositado na conta corren-
te sob o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de
KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIG-
NADO”-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

15. COBRANCA (ORD)-385/2006-CLARICE APARECIDA
FREITAS DOS SANTOS x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciên-
cia às partes da baixa dos autos para o que entenderem de direi-
to. 2.Nada sendo requerido, no prazo de05 (cinco) dias, enca-
minhar os autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no bole-
tim mensal, lá permanecendo por06(seis) meses. Decorrido
este prazo, remeter ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES-.

16. COBRANCA (ORD)-399/2006-CILENE FELIPE LOPES
x BRADESCO SEGUROS S/A-Despacho de fl. 139. Contados
e preparados voltem conclusos para homologação do acordo.
Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o
pagamento da importância de R$ 742,56 (setecentos e quarenta
e dois reais e cinqüenta e seis centavos), referente a custas pro-
cessuais, valor este que poderá ser depositado na conta corren-
te sob o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de
KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIG-
NADO -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

17. COBRANCA (ORD)-409/2006-DIAMANTINA PICINA-
TO DALHA-VALHE x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de
fl. 149. Contados e preparados voltem conclusos para homolo-
gação do acordo. Ao Requerido para que no prazo de 05 (cin-
co) dias efetue o pagamento da importância de R$ 611,16 (seis-
centos e onze reais e dezesseis centavos), referente a custas
processuais, valor este que poderá ser depositado na conta cor-
rente sob o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de
KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIG-
NADO”-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

18. COBRANCA (ORD)-430/2006-SUELENE MARIA DOS
SANTOS DE LIMA x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de
fl. 123. Contados e preparados voltem conclusos para homolo-
gação do acordo. Ao Requerido para que no prazo de 05 (cin-
co) dias efetue o pagamento da importância de R$ 583,20 (qui-
nhentos e oitenta e três reais e vinte centavos), referente a cus-
tas processuais, valor este que poderá ser depositado na conta
corrente sob o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome
de KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DE-
SIGNADO”-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

19. COBRANCA (ORD)-474/2006-JOAO GROEGER e outro
x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 151. Contados e
preparados voltem conclusos para homologação do acordo. Ao
Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o paga-
mento da importância de R$ 563,70 (quinhentos e sessenta e
três reais e setenta centavos), referente a custas processuais,
valor este que poderá ser depositado na conta corrente sob o nº
00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER BI-
AGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO”-
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

20. COBRANCA (ORD)-484/2006-JOSE ANTONIO DAS
NEVES e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes
da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada
sendo requerido, no prazo de05 (cinco) dias, encaminhar os
autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal, lá permanecendo por06(seis) meses. Decorrido este prazo,
remeter ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-.

21. COBRANCA (ORD)-501/2006-SERMINIA MACHADO
VERSSAO x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 146.
Contados e preparados voltem conclusos para homologação do

acordo. Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efe-
tue o pagamento da importância de R$ 415,80 (quatrocentos e
quinze reais e oitenta centavos), referente a custas processuais,
valor este que poderá ser depositado na conta corrente sob o nº
00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER BI-
AGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO”-
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

22. COBRANCA (ORD)-583/2006-ORLANDO COMIN SAL-
VARO e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes
da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada
sendo requerido, no prazo de05 (cinco) dias, encaminhar os
autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal, lá permanecendo por06(seis) meses. Decorrido este prazo,
remeter ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

23. COBRANCA (ORD)-598/2006-NAIR TINELLI DA SIL-
VA x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 123. Contados
e preparados voltem conclusos para homologação do acordo.
Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o
pagamento da importância de R$ 737,07 (setecentos e trinta e
sete reais e sete centavos), referente a custas processuais, valor
este que poderá ser depositado na conta corrente sob o nº
00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER BI-
AGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO”-
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

24. COBRANCA (ORD)-662/2006-LUIZ HENRIQUE PIVA-
TO e outro x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 143.
Contados e preparados voltem conclusos para homologação do
acordo. Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efe-
tue o pagamento da importância de R$ 292,77 (duzentos e no-
venta e dois reais e setenta e sete centavos), referente a custas
processuais, valor este que poderá ser depositado na conta cor-
rente sob o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de
KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIG-
NADO”-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

25. COBRANCA (ORD)-676/2006-RENATE CARDOSO x
ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl. 141. Contados e pre-
parados voltem conclusos para homologação do acordo. Ao
Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o paga-
mento da importância de R$ 748,56 (setecentos e quarenta e
oito reais e cinqüenta e seis centavos), referente a custas pro-
cessuais, valor este que poderá ser depositado na conta corren-
te sob o nº00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de
KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIG-
NADO”-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

26. COBRANCA (ORD)-689/2006-MARIA PEREIRA DA
CUNHA SILVA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes
da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada
sendo requerido, no prazo de05 (cinco) dias, encaminhar os
autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal, lá permanecendo por06(seis) meses. Decorrido este prazo,
remeter ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-.

27. COBRANCA (ORD)-702/2006-MARIBEL PINHO DA SIL-
VA DE SOUZA x ITAU SEGUROS - S/A- “Despacho de fl.
137. Contados e preparados voltem conclusos para homologa-
ção do acordo. Ao Requerido para que no prazo de 05 (cinco)
dias efetue o pagamento da importância de R$ 444,46 (quatro-
centos e quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos),
referente a custas processuais, valor este que poderá ser depo-
sitado na conta corrente sob o nº00055-5, agência 2906 - Ban-
co Itaú em nome de KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA -
ESCRIVÃO DESIGNADO”-Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

28. COBRANCA (ORD)-712/2006-LIZET FRANCESCHI e
outros x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa
dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo re-
querido, no prazo de05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá per-
manecendo por06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

29. COBRANCA (ORD)-715/2006-GERALDO STELTER e
outro x ITAU SEGUROS - S/A-”Despacho de fl. 146. Conta-
dos e preparados voltem conclusos para homologação do acor-
do. Ao Requerido para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o
pagamento daimportância de R$ 433,20 (quatrocentos e trinta
e três reais e vinte centavos), referente a custas processuais,
valor este que poderá ser depositado na conta corrente sob o nº
00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER BI-
AGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO” -
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

30. COBRANCA (ORD)-749/2006-NELI RAMOS DA CUNHA
x ITAU SEGUROS - S/A-Despacho de fls. 86: 1- Ante a tem-
pestividade, recebo o recurso em ambos seus efeitos. 2- Inti-
me-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no
prazo legal. 3- Após, com as contra-razões ou sem elas, reme-
tam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as nossas homenagens. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

31. COBRANCA (ORD)-763/2006-ELIAS ANASTACIO DE
OLIVEIRA e outro x ITAU SEGUROS - S/A- Despacho de fl.
107:1- Ante a tempestividade e o devido preparo, recebo o re-
curso interposto pelo Requerido às fls. 79/91 em ambos seus
efeitos. 2. Recebo, outrossim, posto que também tempestivo, o
recurso interposto pela Requerente às fls. 104/106 em ambos
seus efeitos. 3- Intimem-se os apelados para oferecimento de

contra-razões, no prazo legal. 4- Após, com as contra-razões
ou sem elas, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, com as nossas homenagens-Advs. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES-.

32. COBRANCA (ORD)-781/2006-JORACY NODARI x ITAU
SEGUROS - S/A-Despacho de fl. 73. Contados e preparados
voltem conclusos para homologação do acordo. Ao Requerido
para que no prazo de05 (cinco) dias efetue o pagamento da
importância de R$ 731,49 (setecentos e trinta e um reais e qua-
renta e nove centavos), referente a custas processuais, a qual
poderá ser depositada na conta corrente sob o nº 00055-5,
agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER BIAGGI RI-
BEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO -Adv. APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

33. COBRANCA (ORD)-785/2006-ANTONIA DA ROSA REIS
x ITAU SEGUROS - S/A-Despacho de fls. 106: 1- Ante a tem-
pestividade e o devido preparo, recebo o recurso interposto pelo
Requerido às fls. 88/99 em ambos seus efeitos. 2. Recebo, ou-
trossim, posto que também tempestivo, o recurso interposto pela
Requerente às fls. 102/105 em ambos seus efeitos. 3- Intimem-
se os apelados para oferecimento de contra-razões, no prazo
legal. 4- Após, com as contra-razões ou sem elas, remetam-se
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
nossas homenagens. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

34. COBRANCA (ORD)-37/2007-ELISANGELA DE FATIMA
NOGUEIRA x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação pres-
tada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 0 5
(cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

35. COBRANCA (ORD)-53/2007-ANTONIO PAZ FRANCA
e outro x ITAU SEGUROS - S/A-Despacho de fls. 94: 1- Ante
a tempestividade, recebo o recurso em ambos seus efeitos. 2-
Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões,
no prazo legal. 3- Após, com as contra-razões ou sem elas, re-
metam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as nossas homenagens. -Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-
.

36. COBRANCA (ORD)-67/2007-SALETE APARECIDA
MACHOVSKI x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação
prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

37. COBRANCA (ORD)-77/2007-ZENI DO CARMO THO-
MAZINO x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação pres-
tada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 0 5
(cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

38. COBRANCA (ORD)-204/2007-MARITA DOS SANTOS
MARINHO x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação pres-
tada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 0 5
(cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-.

39. COBRANCA (ORD)-262/2007-MARIA ALICE CARDO-
SO DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre
a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as par-
tes no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUS-
CELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

40. COBRANCA (ORD)-276/2007-ANA HILDA OLIVEIRA
DE SOUZA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a in-
formação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

41. COBRANCA (ORD)-278/2007-ROSILDA MARIA DE
ASSUNÇÃO x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a in-
formação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

42. COBRANCA (ORD)-279/2007-SELMA REIS DE CARVA-
LHO x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informação
prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

43. COBRANCA (ORD)-284/2007-RITA DE CASSIA DOS
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A- Despacho de
fls. 82: 1. Considerando que o executado depositou valor infe-
rior ao requerido na petição de fls. 79/81, intime-se o executa-
do, na pessoa de seu advogado, para efetuar o pagamento dife-
rença, ou seja R$ 1.583,78 (um mil quinhentos e oitenta e três
reais e setenta e oito centavos), no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de10% prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil (Lei nº 11.232/2005), na forma re-
querida. 2. Não sendo cumprida no prazo acima, encaminhem-
se os autos ao Sr. Contador Judicial Designado para acréscimo
da multa de 10% com atualização dos cálculos, multa esta que
deverá ser contada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação
do devedor. 3. Após, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção sobre os bens indicados pelo credor ou se inexistir indica-
ção, sobre bens encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, deven-
do a avaliação a ser realizada pelo Sr. Meirinho conter todos os
elementos necessários ao ato e não mera estimativa de valor.
Caso a avaliação dependa de conhecimentos especializados,fato
informado pelo Sr. Oficial de Justiça, os autos deverão ser en-
caminhados ao Avaliador Judicial Designado da Comarca, Sr.
Kleber Biaggi Ribeiro da Silva para os devidos fins. 4. Feita a
avaliação, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado,ou,
na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por
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mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, que-
rendo, no prazo de 15 dias. 5. Ao Sr. Distribuidor Designado
para averbação da alteração do procedimento para cumprimen-
to de sentença.-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

44. COBRANCA (ORD)-292/2007-JURACI MENDES e outro
x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informação pres-
tada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 0 5
(cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

45. COBRANCA (ORD)-296/2007-VALDECI DA CRUZ x
CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informação presta-
da pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 0 5
(cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

46. COBRANCA (ORD)-297/2007-MARIA PEREIRA DO
NASCIMENTO x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a
informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes
no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCE-
LINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

47. COBRANCA (ORD)-316/2007-TEREZA MAGGITTI CER-
QUEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a infor-
mação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

48. COBRANCA (ORD)-319/2007-HAYDE DIAS DOS SAN-
TOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informação
prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

49. COBRANCA (ORD)-321/2007-RAIMUNDA SANTOS
ROCHA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a infor-
mação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

50. COBRANCA (ORD)-329/2007-TERESA CRISTINA SIL-
VA CAVALCANTE DOS SANTOS x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A- Despacho de fls. 87: 1. Considerando que o exe-
cutado depositou valor inferior ao requerido na petição de fls.
84/85, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para
efetuar o pagamento diferença, ou seja R$ 228,34 (duzentos e
vinte e oito reais e trinta e quatro centavos), no prazo de quinze
dias, sob pena de acréscimo da multa de10% prevista no artigo
475-J do Código de Processo Civil (Lei nº 11.232/2005), na
forma requerida. 2. Não sendo cumprida no prazo acima, enca-
minhem-se os autos ao Sr. Contador Judicial Designado para
acréscimo da multa de 10% com atualização dos cálculos, mul-
ta esta que deverá ser contada a partir do 16º dia, inclusive, da
intimação do devedor. 3. Após, expeça-se mandado de penhora
e avaliação sobre os bens indicados pelo credor ou se inexistir
indicação, sobre bens encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça,
devendo a avaliação a ser realizada pelo Sr. Meirinho conter
todos os elementos necessários ao ato e não mera estimativa de
valor. Caso a avaliação dependa de conhecimentos
especializados,fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça, os
autos deverão ser encaminhados ao Avaliador Judicial Desig-
nado da Comarca, Sr. Kleber Biaggi Ribeiro da Silva para os
devidos fins. 4. Feita a avaliação, intime-se o executado, na
pessoa de seu advogado,ou, na falta deste, o seu representante
legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo
oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias. 5. Ao Sr.
Distribuidor Designado para averbação da alteração do proce-
dimento para cumprimento de sentença.-Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

51. COBRANCA (ORD)-336/2007-MARIZETE DE JESUS
FREITAS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-So-
bre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as
partes no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

52. COBRANCA (ORD)-337/2007-CLAUDIO GONZAGA DA
SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informa-
ção prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo
de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

53. COBRANCA (ORD)-340/2007-DIRLENE MARIO CHA-
VES SILVA AMARAL x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Sobre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se
as partes no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

54. COBRANCA (ORD)-341/2007-ANA MARIA SOUZA
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a infor-
mação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO
KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

55. COBRANCA (ORD)-343/2007-ANTONIA MARIA SAM-
PAIO DE JESUS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a
informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes
no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCE-
LINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

56. COBRANCA (ORD)-362/2007-ROSI MARA APARECI-

DA SCHU TEIXEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Despacho de fls. 84: 1. Considerando que o executado deposi-
tou valor inferior ao requerido na petição de fls. 81/82, intime-
se o executado, na pessoa de seu advogado, para efetuar o pa-
gamento diferença, ou seja R$ 96,80 (noventa e seis reais e
oitenta centavos), no prazo de quinze dias, sob pena de acrés-
cimo da multa de10% prevista no artigo 475-J do Código de
Processo Civil (Lei nº 11.232/2005), na forma requerida. 2.
Não sendo cumprida no prazo acima, encaminhem-se os autos
ao Sr. Contador Judicial Designado para acréscimo da multa de
10% com atualização dos cálculos, multa esta que deverá ser
contada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação do devedor.
3. Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre os
bens indicados pelo credor ou se inexistir indicação, sobre bens
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, devendo a avaliação a
ser realizada pelo Sr. Meirinho conter todos os elementos ne-
cessários ao ato e não mera estimativa de valor. Caso a avalia-
ção dependa de conhecimentos especializados,fato informado
pelo Sr. Oficial de Justiça, os autos deverão ser encaminhados
ao Avaliador Judicial Designado da Comarca, Sr. Kleber Biag-
gi Ribeiro da Silva para os devidos fins. 4. Feita a avaliação,
intime-se o executado, na pessoa de seu advogado,ou, na falta
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por manda-
do ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo,
no prazo de 15 dias. 5. Ao Sr. Distribuidor Designado para aver-
bação da alteração do procedimento para cumprimento de sen-
tença.-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK
DE OLIVEIRA-.

57. COBRANCA (ORD)-363/2007-OLAIR DE ASSIS NUNES
x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informação pres-
tada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 0 5
(cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

58. COBRANCA (ORD)-364/2007-IVANIR RIBEIRO DA SIL-
VA FARIAS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a in-
formação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO
KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

59. COBRANCA (ORD)-365/2007-GILDA DE FATIMA MRO-
CZKO DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Des-
pacho de fls. 79: 1. Considerando que o executado depositou
valor inferior ao requerido na petição de fls. 76/77, intime-se o
executado, na pessoa de seu advogado, para efetuar o paga-
mento diferença, ou seja R$ 1.683,50 (um mil seiscentos e oi-
tenta e três reais e cinqüenta centavos), no prazo de quinze
dias, sob pena de acréscimo da multa de10% prevista no artigo
475-J do Código de Processo Civil (Lei nº 11.232/2005), na
forma requerida. 2. Não sendo cumprida no prazo acima, enca-
minhem-se os autos ao Sr. Contador Judicial Designado para
acréscimo da multa de 10% com atualização dos cálculos, mul-
ta esta que deverá ser contada a partir do 16º dia, inclusive, da
intimação do devedor. 3. Após, expeça-se mandado de penhora
e avaliação sobre os bens indicados pelo credor ou se inexistir
indicação, sobre bens encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça,
devendo a avaliação a ser realizada pelo Sr. Meirinho conter
todos os elementos necessários ao ato e não mera estimativa de
valor. Caso a avaliação dependa de conhecimentos
especializados,fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça, os
autos deverão ser encaminhados ao Avaliador Judicial Desig-
nado da Comarca, Sr. Kleber Biaggi Ribeiro da Silva para os
devidos fins. 4. Feita a avaliação, intime-se o executado, na
pessoa de seu advogado,ou, na falta deste, o seu representante
legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo
oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias. 5. Ao Sr.
Distribuidor Designado para averbação da alteração do proce-
dimento para cumprimento de sentença. -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

60. COBRANCA (ORD)-367/2007-ELZA TEREZA DA CU-
NHA FERNANDES x CENTAURO SEGURADORA S/A-So-
bre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as
partes no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

61. COBRANCA (ORD)-374/2007-LUIZ CLEVE TEIXEIRA
e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informa-
ção prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo
de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

62. COBRANCA (ORD)-378/2007-ERNANI SCHMIDT e ou-
tro x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informação
prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

63. COBRANCA (ORD)-386/2007-MARIA AUGUSTA PEREI-
RA DO NASCIMENTO x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Sobre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se
as partes no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

64. COBRANCA (ORD)-390/2007-ANDRELINA MARIA DE
JESUS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informa-
ção prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo
de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

65. COBRANCA (ORD)-391/2007-ANTONIA MELO FER-
REIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informa-
ção prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo

de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

66. COBRANCA (ORD)-393/2007-MARIA DA CONCEIÇÃO
BOMFIM SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-So-
bre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as
partes no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

67. COBRANCA (ORD)-395/2007-MAISANE GOMES VIEI-
RA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informação
prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

68. COBRANCA (ORD)-396/2007-CRISTIANE DE SOUZA
PARANHOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a in-
formação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO
KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

69. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-403/2007-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x TARCIANA DE ARAU-
JO SILVA e outros-”Decisão de fl. 42. 1. A parte requerida ofe-
receu tempestivos embargos de declaração da decisão de fls.
32/34, e neles formulou alegações das quais não se extrai con-
clusão quanto à constatação da existência de obscuridade, con-
tradição ou omissão. 2. Alega que há omissão na decisão acima
referida, posto que a mesma deixou de analisar a petição de fls.
36/37. Todavia, a decisão de fls. 32/34 foi prolatada no dia 12/
11/2007 e a petição de fls. 36/37 foi juntada apenas no dia 11/
12/2007, conforme certidões constantes dos autos. Desta for-
ma, seria impossível a análise de petição juntada posteriormen-
te à decisão, sendo desnecessário tecer maiores considerações
acerca da questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitá-
vel.
Nada há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descri-
ta ser mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da
decisão, o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicio-
nal. 4. Intimem-se”. -Advs. JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

70. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-404/2007-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x ANA MARIA DE CARVALHO e
outros- “Decisão de fl. 35. 1. A parte requerida ofereceu tem-
pestivos embargos de declaração da decisão de fls. 25/27, e
neles formulou alegações das quais não se extrai conclusão
quanto à constatação da existência de obscuridade, contradi-
ção ou omissão. 2. Alega que há omissão na decisão acima re-
ferida, posto que a mesma deixou de analisar a petição de fls.
29/30. Todavia, a decisão de fls. 25/27 foi prolatada no dia 12/
11/2007 e a petição de fls. 29/30 foi juntada apenas no dia 11/
12/2007, conforme certidões constantes dos autos. Desta for-
ma, seria impossível a análise de petição juntada posteriormen-
te à decisão, sendo desnecessário tecer maiores considerações
acerca da questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitá-
vel.
Nada há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descri-
ta ser mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da
decisão, o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicio-
nal. 4. Intimem-se”.-Advs. JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

71. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-405/2007-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x SONIA MARIA SANTOS DE JE-
SUS- “Decisão de fl. 34. 1. A parte requerida ofereceu tempes-
tivos embargos de declaração da decisão de fls. 24/26, e neles
formulou alegações das quais não se extrai conclusão quanto à
constatação da existência de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Alega que há omissão na decisão acima referida, posto
que a mesma deixou de analisar a petição de fls. 28/29. Toda-
via, a decisão de fls. 24/26 foi prolatada no dia 12/11/2007 e a
petição de fls. 28/29 foi juntada apenas no dia 11/12/2007, con-
forme certidões constantes dos autos. Desta forma, seria im-
possível a análise de petição juntada posteriormente à decisão,
sendo desnecessário tecer maiores considerações acerca da
questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável.
Nada há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descri-
ta ser mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da
decisão, o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicio-
nal. 4. Intimem-se”.-Advs. JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

72. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-406/2007-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x MANOEL FERREIRA SANTOS e
outro-”Decisão de fl. 34. 1. A parte requerida ofereceu tempes-
tivos embargos de declaração da decisão de fls. 24/26, e neles
formulou alegações das quais não se extrai conclusão quanto à
constatação da existência de obscuridade, contradição ou omis-
são. 2. Alega que há omissão na decisão acima referida, posto
que a mesma deixou de analisar a petição de fls. 28/29. Toda-
via, a decisão de fls. 24/26 foi prolatada no dia 12/11/2007 e a
petição de fls. 28/29 foi juntada apenas no dia 11/12/2007, con-
forme certidões constantes dos autos. Desta forma, seria im-
possível a análise de petição juntada posteriormente à decisão,
sendo desnecessário tecer maiores considerações acerca da
questão, a qual foge da esteira do razoável e aceitável.
Nada há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descri-
ta ser mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da
decisão, o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicio-
nal. 4. Intimem-se”. -Advs. JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

73. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-460/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x OTAVIO SOKACHESKI- “Decisão de fl. 23.
1. A parte requerida ofereceu tempestivos embargos de decla-
ração da decisão de fls. 13/15, e neles formulou alegações das
quais não se extrai conclusão quanto à constatação da existên-
cia de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Alega que há

omissão na decisão acima referida, posto que a mesma deixou
de analisar a petição de fls. 17/18. Todavia, a decisão de fls.
13/15 foi prolatada no dia 28/11/2007 e a petição de fls. 17/18
foi juntada apenas no dia07/11/2008, conforme certidões cons-
tantes dos autos. Desta forma, seria impossível a análise de
petição juntada posteriormente à decisão, sendo desnecessário
tecer maiores considerações acerca da questão, a qual foge da
esteira do razoável e aceitável.
Nada há, pois, a ser declarado, devendo a decisão supra descri-
ta ser mantida nos seus atuais termos. 3. Com a prolação da
decisão, o juízo cumpriu e acabou a sua prestação jurisdicio-
nal. 4. Intimem-se”.-Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

74. COBRANCA (ORD)-471/2007-BENEDITA BORGES DE
JESUS CARVALHO x BRADESCO SEGUROS S.A-Sobre a
informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes
no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCE-
LINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

75. COBRANCA (ORD)-476/2007-ANTONIO MARCOS
MEIRA DA CRUZ e outro x BRADESCO SEGUROS S.A-So-
bre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as
partes no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

76. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-4/2008-BRADESCO
SEGUROS S/A x JOAO ARGEMIRO DOS SANTOS-”Quanto
a contestação apresentada manifeste-se a excipiente no prazo
de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KÜSTER e TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA N. FRIEDRI-
CH-.

77. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-5/2008-BRADESCO
SEGUROS S/A x RITA DE CASSIA GOMES RISSO-”Quanto
a contestação apresentada manifeste-se a excipiente no prazo
de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KÜSTER e TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA N. FRIEDRI-
CH-.

78. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-6/2008-BRADESCO
SEGUROS S/A x ANTONIO CARLOS DE JESUS SANTOS-
”Quanto a contestação apresentada manifeste-se a excipiente
no prazo de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER e TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA N.
FRIEDRICH-.

79. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-7/2008-MAFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S.A x JOSE CARLOS FILHO e outro-
”Quanto a contestação apresentada manifeste-se a excipiente
no prazo de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER e TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA N.
FRIEDRICH-.
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1.-ARROLAMENTO SUMµRIO-92/1987-GILBERTO AKIRA
CASCARDO HITO x ANTONIO GON•ALVES DE ASSIS-
Defiro o prazo requerido as fls. 140. Decorrido o prazo, mani-
feste-se a inventariante.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

2.-INVENTµRIO-81/1994-VALDOMIRO PEREIRA VIDAL x
LÖDIA PRONKO VIDAL- Indefiro o requerimento de fls. 83,
uma vez que se trata de diligencia pela parte, sendo que este
juizo somente tem deferido tais requerimentos em caso de im-
possibilidade ou extrema dificuldade da parte no exito da dili-
gencia.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHAR-
LES VANZELI NICOLAU-

3.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-108/1995-MARIA APARE-
CIDA ANDRADE CAPRONI e outros x ADEMIR DOMIN-
GOS DE MIRANDA- Ao requerente para efetuar o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. de acordo com a certi-
dao de fls. 354 e seguintes houve transito em julgado da deci-
sao assim, revogo o item 1, da decisao de fls.349.- Adv. VITO-
RIO JOSE CAPRONI-OABPR9559-

4.-DISS. SOCIEDADE DE FATO-174/1996-C.R.P. x W.J.A.-
Defiro o requerimento de fls.449. Decorrido o prazo de 60 (ses-
senta) dias, ao exequente para dar andamento ao feito.- Adv.
PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

5.-EXE.EXTRAJUDICIAL-22/1997-LEVINO MARIANO DA
SILVA x IRMA WAHL DE OLIVEIRA & CIA LTDA- Para ini-
cio da fase de cumprimento de sentenca, a requerente para que
apresente calculo do debito atualizado, observando-se as deci-
soes de fls. 37/57, sob pena de arquivamento.- Adv.  JOS•
ANTONIO FARIA DE BRITO-

6.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-136/2000-MAR-
COS DAVI NOGUEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
A parte embargada, com prazo dequinze dias, para resposta para
manifestacao sobre a emenda aos embargos a execucao.- Adv.
EVALDO GON•ALVES LEITE-

7.-BUSCA E APREENSÇO-169/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CR•DITO, FINANC. E INVEST. x EVERALDO CARLOS
LARA DOS SANTOS- Facultado as partes, a apresentacao em
10 (dez) dias de eventual proposta a ser submetida a parte ex
adversa. No mesmo prazo devem especificar as provas que pre-
tendem produzir, justificando sua pertinencia e necessidade.
Nao havendo apresentacao de proposta netse prazo, este Juizo
entendera que os litigantes nao tem, por ora, interesse em tran-
sigir.-Adv. MARCO AT§ R. SOUZA-OAB/PR 30.369-A, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e MARCELO VANZELLI-OAB-
PR 21.593-

8.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-68/2003-L.A.R. x
L.A.R.J. e outros- Designado o dia 28/04/2008 as 13:30 horas
para o ato frustado. -Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

9.-BUSCA E APREENSÇO-69/2003-BANCO FINASA S/A x
LUCIA HELENA DO VALLE ASSIS- Considerando que a re-
querida possui advogado constituido nos autos, ao procurador
para que informe se houve revogacao do mandato ou renuncia
de tal parte. Prazo de 10 (dez) dias, ficando advertid que, em
caso de inercia serao feitas as anotacoes necessarias para as
futuras intimacoes do procurador constante no instrumento de
fls. 199.- Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

10.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-190/2003-
CLAUDINEI BENETTI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Cientes da r. sentenca de fls. 363/371, que em resumo
segue: ...” Dispositivo. Em face do exposto e mais o que dos

autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor Claudinei Benetti para o fim de revisionar o contrato em
questao, excluindo-se a capitalizacao de juros, reduzindo o per-
centual de juros para 1,0% ao mes, mantendo-se os demais valo-
res cobrados. Outrossim em razao da sucumbencia, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais, inclusive hono-
rarios periciais e, ainda ao pagamento de honorarios advocatici-
os em favor do procurador do autor no valor de R$1.500,00 (mil
e quinhentos reais), tendo em vista o disposto no paragrafo 4§ do
artigo 20 do CPC.- Adv. JOAO PAULO B. ALBUQUERQUE
MARANHAO e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

11.-COBRAN•A-236/2003-MARIA MADALENA DE OLI-
VEIRA DA ROSA e outros x ITAU SEGUROS S/A- Vistos e
examinados os autos em epigrafe. Homologo por sentenca para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, os termos da transa-
cao celebrada entre as partes (fls.300/302). Em cinsequencia
considerando que a obrigacao encontra-se satisfeita, observa-
das as formalidades legais, arquivem-se os autos.- Adv. MI-
GUEL ELIAS FADEL NETO, LUCIANA SECCO CARDOSO
e SUSANA VALERIA GALHERA GON•ALVES-

12.-BUSCA E APREENSÇO-255/2003-OMNI S/A -
CR•DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
PEREIRA FILHO- Despacho saneador de fls. 159/160 que em
resumo segue: Nao ha nulidade a declarar nem irregularidade
para sanar. Declaro saneado o processo. Fixo como pontos con-
trovertdos: existencia de clausulas abusivas no contrato de fi-
nanciamento, eventual cobranca de juros capitalizados, percen-
tual de juros cobrado, percentual de multa cobrado. Defiro a
pericia pleitada pelo requerido, bem como a juntada de novos
documentos que se fizerem necessarios. Para proceder a peri-
cia, nomeio perito o SR. Sandro Morais de Medeiros, sob a fe
de seu grau. Fixo honorarios advocaticios em R$800,00 (oito-
centos reais). As partes para que no prazo de05 (cinco) dias,
querendo, indiquem assistente tecnicos e apresentem quesitos
(artigo 421, paragrafo 1§ do CPC). -Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-OAB/SP29044, CHARLES VANZELI NICOLAU
e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

13.-USUCAPIÇO- 259/2003- JOEL RAMOS e outros x - Defi-
ro o requerimento de fls.101. Decorrido o prazode 90 (noven-
ta) dias, manifeste-se a parte autora.- Adv. MARCELO VAN-
ZELLI-OAB-PR 21.593-

14.-USUCAPIÇO-6/2004-VALTER BUENO DE GODOI JU-
NIOR e outros x - Cientes da r. snetenca de fls. 184/188, que
em resumo segue: Restam configurados, portanto, os requisitos
exigidos no artigo 550 do CPC, tendo havido, por outro lado, o
atendimento das exigencias previstas nos artigos 942 e seguin-
tes do CPC. Isto posto, com fulcro no artigo 550 do CC, julgo
procedente o pedido formulado pelos requerentes, nos presen-
tes autos de usucapiao extraordinaria, para declarar o seu do-
minio sobre o imovel descrito na inicial. Custas pelos autores.
Esta sentenca servira de titulo para matricula no Cartorio de
Rgistro de Imoveis competente, devendo os autores averbarem
a area de Reserva Legal, conforme determina o Codigo Flores-
tal (Lei4.771/65).- Adv. DAVID SCHNAID, BENEDITO CAR-
LOS RIBEIRO e FABIANE NORAH SCHNAID-

15.-USUCAPIÇO-151/2004-GILMAR DAMRATT e outros x
- Defiro o requerimento de fls.85. decorrido o prazo de 90 (no-
venta) dias, manifeste-se a parte autora.- Adv. MARCELO
VANZELLI-OAB-PR 21.593-

16.-DEPàSITO-176/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x OTA-
CILIO JOSE DA SILVA- Manifeste-se o requerente acerca do
prosseguimento do feito. Prazo de 10 (dez) dias.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA, MARCELA MI-
LAZEWSKI BATISTA e JULIANE TORRES VENSON-

17.-ARROLAMENTO-185/2004-ANTONIO ALVES BRIZO-
LA e outros x ALZIRA GONCALVES BRIZOLA e outros-
Defiro o prazo improrrogavel de 15 (quinze) dias, decorrido o
prazo, manifeste-se a parte.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

18.-RESCISÇO CON. C/C PERDAS DANO-46/2005-SEBAS-
TIAO DIVINO XAVIER e outros x CASSILDA BUENO DA
SILVA- Defiro a suspensao do feito, conforme requerimento de
fls.174. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte interessada.-
Adv. GEIEL H. FERREIRA -OAB-14402, CELIA REGINA
GERVASI FERREIRA e JAMES AUGUSTO FERREIRA DE
LOYOLA-

19.-COBRAN•A- 195/2005- SIDNEI BUENO DE OLIVEIRA
x MUNICIPIO DE PINHALÇO- Ao requerente para que se
manifeste sobre o requerimento de fls. 83 e documentos que o
instruiram. Prazo de05 (cinco) dias.- Adv. SILVIO LOPES
QUADROS-

20.-REPARA•ÇO DE DANOS-288/2005-LUIZ JORGE LO-
PES e outros x DOUGLAS DARIO SIQUEIRA DA SILVA-
Defiro o requerimento de fls. 57. Decorrido o prazo de 90 (no-
venta) dias, manifeste-se a parte autora.- Adv. MARCELO
VANZELLI-OAB-PR 21.593-

21.-MONITàRIA-292/2005-DISTRIBUIDORA DE CARNES
ALTEZA LTDA e outros x ALCIR JOSE DE OLIVEIRA & CIA
LTDA e outros- A parte autora para que requeira o que de direi-
to.- Adv. ADEMIR PEDRO PELLIZZARI, MATEUS FAEDA
PELLIZZARI-

22.-DECLARATàRIA-105/2006-EDMILSON ALVES IZIDO-
RO x BUNGE FERTILIZANTES- Considerando que as partes
nao apresentaram peticao de acordo, redesigno a audiencia
deinstrucao e julgamento para o dia 28/04/2008 as 14:30 horas.
Cientes as partes e as testemunhas deverao ser arroladas tem-
pestivamentes (artigo 407 do CPC).- Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS e JOSE ANTONIO MOREIRA-

23.-INDENIZA•ÇO-129/2006-EDSON GON•ALVES MAR-
TINS x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-

Cientes da r. sentenca de fls.76, que em resumo segue: O exe-
quente as fls. 60/61 requereu cumprimento da sentenca, objeti-
vando o recebimento da multa no valor de R$597,37 (fls.65).
Percorridos os tramites legais, foi efetivada a penhora do valor
do executado e intimado acerca do prazo para interposicao de
embargos, deixou o executado trasncorrer “in albis” o prazo
para tanto (fls.74). Ante o exposto, considerando que a penho-
ra recaiu sobre valores em dinheiro e inexistindo impugnacao a
ser analisada JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO,
nos termos do artigo 794, I, do CPC. Expeca-se o competente
Alvara.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR,
SERGIO LUIZ BELOTTO JR e OLDEMAR MARIANO-

24.-DECLARATàRIA-221/2006-JURANDIR DE AZEVEDO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- De acordo com a decisao
de fls. 75/77 a tutela antecipadarestou indeferida, motivo pelo
qual indefiro o requerimento de fls. 165.- Adv. LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS-

25.-CIVIL PéBLICA-260/2006-M.P.E.P. x L.F. e outros - Indi-
quem as partes, no prazo de05 (cinco) dias, circunstanciada-
mente as provas que efetivamente desejam produzir, sob pena
de preclusao, devendo ainda indicar os pontos controvertidos
que intentam comprovar com cada meio probatorio, sob pena
de indeferimnto daqueles reputados inuteis ou desnecessarios
aodeslinde do feito.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

26.-CONVERSÇO SEPARA EM DIVàRCIO-277/2006-S.R.C.
x A.R.F.- Senten‡a de fls. 80/82, que em resumo segue: ...”
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presnete a‡Æo, e por,
conseguinte, DECRETO o divorcio do casal, dissolvendo-se
definitivamente o vinculo matrimonial, com fulcro nos artigos
25 e 35, ambos da Lei n§6.515/77. Condeno o requerido ao
pagamento de honorarios advocaticios em favor do procurador
da requerente, os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais).
Expe‡a-se o competente mandado de averba‡Æo, e, apos en-
tregue a requerente, na sequencia arquive-se.- Adv. FABIO
HENRIQUE CURAN-

27.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-290/2006-E.R.O. e outros
x V.B.O.- Ao exequente atraves de seu procurador, para que
forneca os dados necessarios para cumprimento da determina-
cao de fls. 25, conforme oficio de fls. 28.- Adv. DEMETRIO
RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

28.-INVENTµRIO-7/2007-LUCIANE LEAL ZANON x AYR-
TON ERNESTO ZANON -Vistos e examinados os autos em
epigrafe. Homologo por sentenca, para que produzam seus ju-
ridicos e legais efeitos o plano de partilha ofertado pela inven-
tariante, com fulcro no artigo 1.031, do CPC, ressalvos erros,
omissoes e direitos de terceiros. Na forma do item 5.10.4.1 do
CN/CGJ, os impostos de transmissao pendentes serao recolhi-
dos administrativamente apos a conclusao do arrolamento (em
trinta dias, a contar do transito em julgado desta). Apos o tran-
sito em julgado da presente decisao, satisfeitas as custas e veri-
ficado pela Fazenda Publica o pagamento de todos os impos-
tos, expeca-se o competente formal de partilha, entregando-o a
parte.-Adv.LUIZ MIGUEL VIDAL-

29.-EXIBI•ÇO-31/2007-MARIA LEIA RIBEIRO DOS SAN-
TOS x BANCO ITAU S/A- A requerente para que se manifeste
sobre a documentacao juntada as fls. 74/290. Prazo de 10 (dez)
dias, advirtindo a requerente que havendo necessidade de com-
plementacao, deve indicar os documentos faltantes, sob pena
de indeferimento.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

30.-RETIFICA•ÇO DE NOME-54/2007-SILMARA APARE-
CIDA DE MORAIS x - Sentenca de fls. 37/38, que em resumo
segue: ...”Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial e determino ao Cartorio de Registro Distrital de
PinhalÆo que efetue a retifica‡Æo no assento de nascimento
n§1614, as fls. 65-v, do livro A-16, consignando o correto nome
da requerente como sendo Silmara Aparecida de Morais. Cus-
tas n aforma da Lei.- Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU-

31.-COBRAN•A-63/2007-COOPERATIVA CREDITO RURAL
PLANT. CANA-SICREDI AGRO x MILTON DA SILVA RI-
BEIRO- Relativamente ao pagamento dos honorarios periciais
constou no despacho saneador (fls.215/217), item 4 qeu as des-
pesas seriam suportadas pela parte autora, porem, compulsan-
do os autos, observa-se que em audiencia de conciliacao
(fls.212) e peticao de fls. 205, a pericia foi pleitada pela parte
requerid, assim, nos termos do artigo 33 do CPC, as pesdesas
serao suportadas pelo requerido. Ao requerido para efetuar o
pagamento dos honorarios periciais no prazo de 05 (cinco)
dias, advertindo-o que o nao pagamento sera interpretado como
desistencia na realizacao da pericia.- Adv. MIGUEL ELIAS
FADEL NETO-

32.-APOSENTADORIA POR IDADE-70/2007-ALBINA RAN-
GEL DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Cientes da r. senten‡a de fls. 58, que em resu-
mo segue: ...” O procurador da autora informou o falecimento
da mesma, juntando aos autos certidao de obito, na qual consta
que a falecida deixou dois filhos maiores de idade, desapare-
cendo assim, uma das condi‡äes da a‡Æo, qual seja, o interes-
se processual. Ante o exposto, tendo em vista a causa superve-
niente acima mencionada, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO, nos termos do artigo 267,
VI, do CPC.—Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL, NELSON LUIZ
FILHO-OAB/SP 181.677 e CARLOS S. MEHRET-

33.-COBRAN•A-119/2007-JOSE PALMAS e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Diante dos argu-
mentos de fls. 57, ao requerido para fornecer a documentacao
especificada no requerimento.- Adv. RUBENS JACOPETTI
CHUEIRE, SALIM GEORGE CHUEIRE e OLDEMAR MA-
RIANO-

34.-SEPARA•ÇO LITIGIOSA-127/2007-A.R.D.S. x S.I.S.S.-
Designado audiencia de instrucao e julgamento para o dia 15/
04/2008 as 15:00 horas. As partes deverao comparecer pesso-
almente, sob pena de confissao. Advirto que as testemunhas

deverao ser arroladas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena
de precluao.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e SANDRO GLEIK
DA SILVA FERNANDES-

35.-CORAN•A-141/2007-JOSE MAIA RODRIGUES e outros
x HDI SEGUROS S/A- Cientes da r. sentenca de fls. 131/137,
que em resumo segue: Em face do exposto e mais do que dos
autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de
condenar a requerida ao pagamento do valor descrito na inici-
al, excluindo-se o valor da franquia, conforme pactuado entre
as partes, cujo valor devera ser corrigido monetariamente a partir
da propositura da presente demanda e acrescido de0,5% de ju-
ros ao mes partir da efetiva‡Æo da cita‡Æo. Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios e favor do procurador dos autores, os quais fixo em 10%
sobre o valro da condena‡Æo.- Adv. JULIO CESAR RIBEIRO
RODRIGUES, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e
ANDERSON HATAQUEIAMA-

36.-DIVàRCIO DIRETO LITIGIOSO-176/2007-A.A.C.S. x
S.R.S.- Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente a‡Æo,
e, por conseguinte, DECRETO o divorcio do casal requerente,
dissolvendo-se definitivamente o vinculo matrimonial, com
fulcro nos artigos 25 e 35 , ambos da Lei n§6.515/77, ficando
homologado, ainda, os demais itens do acordo celebrado entre
as partes as fls. 16, relativos a partilha de bens, pensÆo ali-
menticia e nome da conjuge varoa. Cada parte acrcar  com 50%
do valordas custas processuais, ressaltando que a requerete e
beneficiaria da assitencia judiciaria. Transitada e julgado a pre-
sente decisao, expe‡a-se o competente mandado de averba‡Æo.-
Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

37.-ALIMENTOS-177/2007-D.C.R.P. e outros x J.P.- Para o
ato frustado designo o dia 15/04/2008 as 14:30 horas. - Adv.
CHARLES VANZELI NICOLAU-

38.-APOSENTADORIA POR IDADE-189/2007-ANTONIO
GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Cientes da r. senten‡a de fls. 41, que em resu-
mo segue: ...” O procurador do autor informou o falecimento
do mesmo, desaparecendo assim, uma das condi‡äes da a‡Æo,
qual seja, o interesse processual. Ante o exposto, tendo em vis-
ta a causa superveniente acima mencionada, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC.—Adv. LUIZ MIGUEL VI-
DAL e CARLOS S. MEHRET-

39.-ORDINARIA DECLARATàRIA-193/2007-JAIR MARTOS
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Li as razoe do inconfor-
mismo (fls.102/110) e nao vi nelas nenhum argumento ou fato
que possa infirmar os fundamentos da decisao agravada (fls.
66/67), que mantenho pelo que nela se contem. Considerando
o baixo indice de conciliacoes obtidas em causas desta nature-
za, utilizado a prerrogativa disposta no artigo 331, paragrafo
3§ do CPC, dipensando designacao de audiencia preliminar.
Facultado, porem as partes, a apresentacao em 10 (dez) dias, a
contar do encerramento do prazo fixado no item 1, de eventual
proposta a ser submetida a parte ex adversa. No mesmo prazo
devem especificar as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua pertinencia e necessidade. Nao havendo apresenta-
cao de proposta neste prazo, este Juizo entendera que os liti-
gantes nao tem, por ora, interesse em transigir.-Adv. LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS e CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO-

40.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-200/2007-L.O.M. e outros
x H.B.M.- Tendo em vista o integral cumprimento da obriga‡Æo,
bem como a manifesta‡Æo Ministerial de fls. 29, JULGO EX-
TINTA A PRESENTE EXECU•ÇO, nos termos do artigo 794,
I do CPC. Sem custas.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA RO-
CHA JUNIOR-

41.-ARROLAMENTO-201/2007-VICENTE CANDIDO DO
NASCIMENTO x MARTA VIEIRA DO NASCIMENTO- Ao
inventariante para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias: a) documentos pessoais do herdeiro Dilciano Vieira do
Nascimento, especialmente certidao de nascimento; b) certi-
dao de propriedade atualizada do imovel descrito no item V-b,
da relacao de bens e herdeiros; c) certidao negativa de debito
municipal e federal. Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

42.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-209/2007-
P.G.D.N. x M.S.B.- Ao requerente, atraves de seu procurador,
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.- Adv.
CHARLES VANZELI NICOLAU-

43.-EXONERA•ÇO PENSÇO ALIMENTICIA-225/2007-
V.E.S. x G.L.R.L.S.- Despacho saneador de fls.59., que em re-
sumo segue: Nao foram aguidas materias preliminares, declaro
o feito saneado. Fixo como pontos controvertidos a necessida-
de do alimentado quanto aos alimentos, especialmente sua
matricula a cursos universitarios ou profissionalizantes; traba-
lho remunerado desenvolvido pelo requerido requerido e even-
tual renda mensal; condicoes economicas do alimentante. Para
esclarecimento dos pontos controvertidos defiro as seguintes
provas: depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas e
juntada de novos documentos que se fizerem necesarios, ate o
encerramento da instrucao. Designo audiencia de instrucao e
julgamento par ao dia 10/03/2008, as 16:00 horas, esclareco
que na mesma oportunidade sera oportunizada a conciliacao
entre as partes. As partes para comparecer pessoalmente a fim
de prestar depoimento pessoal, sob pena de cofissao. As teste-
munhas deverao ser arroladas tempestivamente - artigo 407 do
CPC).- Adv. SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES, LA-
ERCIO ADEMIR DOS SANTOS/e CHARLES VANZELI NI-
COLAU-

44.-RETIFICA•ÇO DE NOME-259/2007-R.L.C.V. x - Ao re-
querente para que providencie a juntada da certidao de nasci-
mento atualizada, bem como a relacao dos ultimos domicilios.-
Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

45.-REVISÇO DE ALIMENTOS-260/2007-J.L.O. x A.A. e
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outros- Ao defensor judicial do requerente para dar prossegui-
mento ao feito em 48 (quarenta eoito) horas, cumprindo o des-
pacho de fls. 14, sob pena de extincao do processo e arquiva-
mento dos autos (CPC, art. 267, inciso III, paragrafo 1§).- Adv.
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

46.-INVESTIGA•ÇO DE PATERNIDADE-269/2007-
R.V.L. x C.A.S. e outros- Para realizacao de audiencia
de conciliacao, designo o dia 15/04/2008 as 14:00 ho-
ras, na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores. Nao obtida a conciliacao, na mesma oportuni-
dade serao fixados os pontos controvertidos, analisa-
das as questoes processuais pendentes e as provas re-
queridas, sendo designada, ainda, s enecessario, audi-
encia de instrucao e julgamento. A especificacao de pro-
vas, pelas partes devera ser feita por escrito ou verbal-
mente na propria audiencia, sob pena de preclusao.-
Adv. REYNALDO CONSENZA, DANIELA R. COSEN-
ZA, SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES e FLA-
VIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

47.-SEPARA•ÇO LITIGIOSA-283/2007-I.M.A.V.S. x M.C.S.-
Para o ato frustado designado o dia 15/04/2008 as 15:30 ho-
ras.- Adv. SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES-

48.-RETIFICA•ÇO DE NOME-325/2007-HORACIO VIDAL
e outros x - Ao procurador judicial dos requerentes para que
providencie a juntada da certidao de casamento do falecido
Pedro Pereira. Prazo de 10 (dez) dias.- Adv. FLAVIO JOSE DE
OLIVEIRA CHUEIRE-

49.-ALVARA-326/2007-ANEZIA PINTO DOS SANTOS
x - O requerente comprovou interesse de agir, estando pre-
sentes as demais condicoes da acao presupostos proces-
suais, sendo ainda, a medida utilizada adequada a finali-
dade pretendida, sendo hipotese amoldavel as contidas na
Lei n§ 6.858/80, que autoriza o levantamento de valores
previdenciaios independente de inventario ou arrolamen-
to. Assim, deve o pedido ser deferido, ficando o reque-
rente autorizado a levantar a integralidade da quantia de-
positada em nome de Maria Xavier de Jesus. Fica dispen-
sado o requerente de efetuar a prestacao de contas, uma
vez que inexistem dependentes habilitados juntos ao INSS
e a requerente e maior e capaz. Pelos fundamentos acima
expostos, DEFIRO o pedido detereminando a expedicao
de Alvara Judicial, autorizando a requerente a efetuar o
levantamento dos valores depositados em nome de Maria
Xavier de Jesus, beneficio n§091141766-4, junto a Agen-
cia do INSS de Ibaiti-PR, ficando isento da presta‡Æo de
contas junto a este Juizo, conforme fundamenta‡Æo aci-
ma.- Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU-

50.-ARROLAMENTO SUMµRIO-335/2007-JOSE ROBERTO
SOARES x TEREZINHA CONTIER SOARES- Ao inventarian-
te para que, no prazo de 10 (dez) dias: a) retifique a relacao de
bens, fazendo constar a descricao completa de todos os imoveis,
visando evitar prejuizo aos herdeiros quando da expedicao de
formal de partilha; b) junte aos autos documentos pessoais dos
herdeiros, especialmente certidao de casamento; c) junte aos autos
certidao de propriedade atualizada de todos os imoveis descritos
na relacao de bens; d) junte aos autos documento capaz de com-
provar os direitos possessorios descritos na relacao de bens.- Adv.
DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

51.-ARROLAMENTO SUMµRIO-6/2008-ERALDO APARE-
CIDO DE MORAES e outros x SEBASTIAO DE MORAES e
outros -Vistos e examinados os autos em epigrafe. Homologo
por sentenca, para que produzam seus juridicos e legais efeitos o
plano de partilha ofertado pela inventariante, com fulcro no arti-
go 1.031, do CPC, ressalvos erros, omissoes e direitos de tercei-
ros. Na forma do item 5.10.4.1 do CN/CGJ, os impostos de trans-
missao pendentes serao recolhidos administrativamente apos a
conclusao do arrolamento (em trinta dias, a contar do transito
em julgado desta). Expeca-se o competente alvara para aliena-
cao do veiculo descrito na relacao de bens e herdeiros. Certifica-
do o decurso do prazo recursal, satisfeitas as custas e verificado
pela Fazenda Publica o pagamento de todos os impostos, expe-
ca-se o competente formal de partilha, entregando-o a parte.-
Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

52.-EXECU•ÇO FISCAL-20/2005-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IASP x JOSE RENATO BATISTA- Ao exe-
quente para que se manifeste acerca do prosseguimento do fei-
to, sob pena de arquivamento. Prazo de 15 (quinze) dias.- Adv.
LUCIANO MARCHESINI OAB/PR 16.524-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRa. ALINE PASSOS BAIONI
RELACAO N§ 26/2008
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/1994-CO-
OPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOPERATIVA
CENTRAL x SIDNEY APARECIDO DEPIERI-Rejeito a
excecao de pre executividade. A exequente para regulari-
zar a peticao inicial, nos termos do art. 614, II do CPC em
10 dias, sob pena de extincao.-Adv. YOITIRO MOROISHI,
CRISTIANE BERGAMIN MORRO e EMANUEL TOLE-
DO DE MORAIS-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/1996-CARLOS RO-
BERTO PIVETA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Com fulcro no art. 475-J do CPC, intime-se
o devedor na pessoa do seu procurador para que no prazo
de 15 dias efetue o pagamento da importancia de R$-
2.634,76 mais custas processuais. Caso nao quite a divida
o montante sera acrescido de multa no percentual de 10%
e de pronto sera expedido mandado de penhora e avalia-
cao.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA e
ERLON DE FARIA PILATI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-139/1999-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
GABRIEL CARDOSO-A conta e preparo R$-128,55.-Adv. SIL-
VIO CESAR CALCINONI e EDISON BUENO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x KM 55 AGRO DIESEL
LTDA e outros-Sobre o v. acordao, digam as partes.-Adv. JU-
LIO JACOB JUNIOR, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER
PETER KRAINER JOSE-

5.-ANULATORIA-185/2004-ANTONIO VIANA DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA-A parte autora a fim de infor-
mar se tem interesse no prosseguimento do feito.-Adv. GRA-
CIELE GROMANN BOCALAO-

6.-EXECUCAO-476/2005-TINTAS COBRA LTDA x ADEMI-
RO BUSS WILL-Ao autor para retirar oficio para cumprimen-
to.-Adv. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

7.-NULIDADE DE INVENTARIO-84/2006-MARINEUSA
APARECIDA DA SILVA e outros x OTACILIO INACIO DA
SILVA-Julgo extinto o feito com amparo no art. 269, III do
CPC.-Adv. LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, KATIA
REJANE STURMER, IZALVI BARRETO DA SILVA, AISLAN
MIGUEL TIBURCIO, ANDREIA RICCI SIVA CARVALHO,
APARECIDO ALVES DE ARAUJO e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-104/2006-BANCO
ITAU S/A x ALEXANDRE J LOERCIO E CIA LTDA-Sobre a
nova conta digam as partes R$-2.664,94.-Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e JALTON GODINHO
DE MORAES-

9.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-145/2006-DANI-

EL ALAOR DA SILVA DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE
UBIRATA/PR-A conta e preparo R$-256,50.-Adv. IDUARTE
FERREIRA LOPES JUNIOR, MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM e RUTH DE GODOY MACHADO-

10.-ALIMENTOS-250/2006-E.A. e outros x A.R.-Audiencia
redesignada para dia 28 de abril de 2008 as 14:30 horas.-Adv.
DENILSON GONZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-16/2007-OMNI S/
A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MI-
GUEL LOUREIRO MARTINS-Julgo extinto o feito com am-
paro no art. 267, VIII do CPC.-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO, PAULO CESAR TORRES e NEUSA
MARIA CANDIDO-

12.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-176/2007-
K.E.S.M. e outros x A.M.L.-Sobre o deposito diga a parte au-
tora.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-180/2007-J.N. e
outros x D.A.C.-Diga o procurador da autora informando sobre
a realizacao do exame de DNA.-Adv. EMANUEL TOLEDO
DE MORAIS, JALTON GODINHO DE MORAES e DENIL-
SON GONZAGA BARRETO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/2007-
OSWALDO LUIZ RIBEIRO x MARCIO APARECIDO CI-
CILIATO Espolio e outros-Indefiro o pedido de habilita-
cao e determino a discussao do credito da habilitacao nas
vias ordinarias.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO,
TADEU CANOLA, GIOVANI WEBBER e LUCIO MAU-
RO NOFFKE-

15.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-339/2007-P.F.S.S.
e outros x O.N.D.S.-A conta e preparo pelo executado R$-
293,01.-Adv. ITAMAR DOMINGUES DOS SANTOS-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-351/2007-M.P.P. e
outros x J.C.V.-Audiencia de conciliacao dia 23 de abril de
2008 as 14:10 horas.-Adv. ARLINDO TEIXEIRA-

17.-ALIMENTOS-387/2007-G.M.O. e outros x W.T.O.-Audi-
encia redesignada para 23 de abril de 2008 as 13:30 horas.-
Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e JALTON GODI-
NHO DE MORAES-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-389/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x UNIVERSAL PRODU-
TOS GRAFICOS LTDA-Julgo extinto o feito com ampar-
to no art. 284, par unico e 267, I do CPC.-Adv. KARINE
SIMONE POFAHI WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-413/2007-F.C. CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x MARCIO
APARECIDO CICILIATO-Diante da discordancia da inven-
tariante quanto a habilitacao de credito. Indefiro o pedido
de habilitacao e determino a discussao do credito da habi-
litante nas vias ordinarias.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO, ELISANDRA DE CAMPOS SCHURMANN e
GIOVANI WEBBER-

20.-ARROLAMENTO-428/2007-ANTONIA ILDA CARNE-
LOS DE SOUZA x APARECIDA DESTEFANI CARNELOS-
SI-Homologo a partilha.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x FRANCIEL VALUS e outros-Sobre a
penhora e avaliacao, diga a parte autora.-Adv. JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS e ANA
PAULA FINGER MASCARELLO-

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-525/2007-M.C. e outros x
J.-Ao autor para retirar mandado de averbacao.-Adv. DENIL-
SON GONZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

23.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-533/2007-G.C.D.S. e
outros x J.-Julgo procedente o pedido.-Adv. SILVIO CESAR
CALCINONI e LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-6/2008-ORLANDO VALUS
e outros x BANCO BRADESCO S.A-Sobre a impugnacao
diga a parte autora em 10 dias.-Adv. MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM, JULIANO RICARDO TOLENTINO, LE-
ANDRO DE QUADROS e ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO-

25.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-17/2008-TER-
RA AGRICOLA LIMITADA x EPOCA AGRICOLA LIMITA-
DA-Diga o autor, decorreu o prazo sem manifestacao do exe-
cutado.-Adv. REYNALDO BORGES REIS NETO-

26.-ALIMENTOS-26/2008-A.I.O.R. e outros x T.A.R.-Desig-
no audiencia de conciliacao para 15 de dezembro de 2008 as
13:30 horas.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e JAL-
TON GODINHO DE MORAES-

27.-EXECUCAO FISCAL-225/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOAO DE MELO SOARES-A conta e preparo R$-
910,04.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

28.-CARTA PRECATORIA-213/2007-Oriundo da Comar-
ca de CURITIBA/PR-V. FEDERAL PREVIDENCIARIA
-JOAO FRANCISCO DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Audiencia redesig-
nada para 23 de abril de 2008 as 14:00 horas.-Adv. AN-
TONIO MIOZZO-

29.-ADOCAO-39/2005-V.F.D.S. e outros x D.F.D.S.-Jul-
go procedente o pedido.-Adv. GILMAR APARECIDO CAR-
DOSO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CIVEL - RELAÇAO N06/2008
MYCHELLE PACHECO CINTRA - JUIZA DE DIREITO
ADRIANA BENINI - JUIZA SUBSTITUTA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1988-UNI-
BANCO S/A x FRANCISCO BUSTELO CALVO e outros.
Certifique a escrivania se houve o pagamento das cust as deter-
minado as fls. 540. Caso positivo, levante-se a penhora, cum-
prindo-se como pleiteado as fls. 516, itens 1 e 2. Na sequencia,
ao credor para requerer o que de direito em cinco dias quanto a
continuidade do feito. Oficio a disposicao (R$ 7,00). - Adv.
ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO, LUIZ SER-
GIO DE TOLEDO BARROS e EDIMARA SOARES DE SOU-
ZA

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-351/1992-CONTERPAVI-

CONST.TERRAP.PAV.LTDA x SERAUPA. SERV.AUT. DE
PAVIMENTACAO. Compulsando os autos verifica-se que ja
foi expedido precatorio requisitorio no valor de R$ 200.000,00
em favor da sub-rogada no credito, Cassi - Caixa de Assisten-
cia dos Funcionarios do Banco do Brasil (fls. 275/276). Assim,
determino seja o cessionario Osmar e o cedente Conterpav in-
timados para apresentarem o valor correto para expedicao do
precatorio requisitorio, eis que nao ha como ser expedido na
totalidade do credito, como requerido as fls. 294, com base na
cessao de fls. 296/297, ja que, como visto, ja existe um preca-
torio requisitorio de valor parcial. Intime-se, com prazo de dez
dias. - Adv. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, FERNAN-
DO RIBAS, OSMAR JOSE SERRAGLIO, PAULO CESAR DE
SOUSA e ELOI ANTONIO POZZATI

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-675/1996-UNI-
BANCO S/A x DONIZETE SILVA e outros -Diga o credor so-
bre o ofcio de fls. 215. - Adv. OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO A. BUSATO e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E
SILVA

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29/1998-ESTADO
DO PARANµ x DU CONTRA - IND. COM. CONFECOES LT
e outros. ...Assim, para nao inviabilizar a devolucao dos bens,
tampouco aumentar o encargo que pesa sobre a re, defiro seu
pedido e determino que o autor indique local e pessoa autoriza-
da a receber os bens nesta Comarca de Umuarama, no prazo de
dez dias. Havendo indicacao, intime-se a re para devolucao
dos bens. Na sequencia vista ao autor para requerer o que de
direito quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO e PAULO SERGIO TRENTO

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/1998-TRI-
ANGULO - EMPREEND. IMOBILIARIOS S/C LTDA x
TOSHIKO KAKIDA MASSUKE e outros. Defiro o pedido de
penhora on line, ante a ausencia de bens, conforme diligencias
nos autos. Antes de proceder a determinacao do bloqueio, inti-
me-se o exequente para pagamento das custas e em seguida,
remeta-se os autos a conta geral para atualizacao do debito,
incluindo custas e honorarios. Cls. independentemente de inti-
macao sobre a conta. Custas: R$ 109,90. - Adv. JEFERSON
CRAVOL BARBOSA

6.-INDENIZAÇO-486/1998-HELOISA MYUKI IZUMI x FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. e outros. Diga
o credor Banco Fiat S/A sobre o pedido de fls. 391 para des-
conto de pagamento ja efetuado do total divida, em cinco dias.
Caso concorde, apresente nova planilha de debito. Havendo
manifestacao, renove-se vista a devedora Heloisa, tambem por
cinco dias. - Adv. CATANDUVA SERPA SA, PEDRO PAULO
PEDROSA, CASEMIRO FRAMIL FILHO, BRAULIO BELI-
NATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI

7.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-459/1999-SAN-
TA MARIA AGROPECUARIA LTDA x MARIZELE ISABEL
CASSIANO REGO. Vista a requerida pelo prazo de 5 dias. -
Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI, LOURIVAL RAIMUNDO
DOS SANTOS, LAIR CARBONERA e JAIR APARECIDO
ZANIN

8.-EXECUCAO DE HIPOTECA-463/1999-BANCO ITAU S/
A x GILSON JOSE BERILO PERSZEL. Esta execucao esta
suspensa ate decisao final dos embargos em apenso. Cumpra-
se o despacho que proferi nesta data no apenso. - Adv. BRAU-
LIO BELINATI G. PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
GELSI FRANCISCO ACADROLLI

9.-AAO MONITORIA-483/1999-NOVARTIS BIOCIENCIAS
S/A x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E AL-
COOL LTDA. Defiro o levantamento da quantia pertencente
ao arrematante; Expeca-se o alvara; Transitado em julgado,
expeca-se oficio nos termos da parte final da decisao de fls.
171; Pagas eventuais custas remanescentes, arquive-se. - Adv.
PAULO ROGERIO T. MAEDA, MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA, JULIO CHRISTIAN LAURE e CARLOS
ALBERTO ARRUDA BRASIL

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-337/2000-FERDINAN-
DO FERNEDA NETO x UNIBANCO S/A. Autorizo o levanta-
mento da importancia, mediante oficio circunstanciado. Apos,
voltem para deliberacoes. Oficio a disposicao (R$ 7,00). - Adv.
ANDRE BALBINO BONNES e GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-379/2000-ALIMEN-
TOS ZAELI LTDA E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A.
Suspendo curso do feito ate cumprimento integral do acordo
(fls. 338). Levante-se a penhora, como requerido, oficiando-se
ao Detran para desbloqueio do bem. Findo o prazo da suspen-
sao, vista ao credor para requerer o que de direito. - Adv. PAU-
LO MORELI e ELOI ANTONIO POZZATI

12.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-41/2001-GILSON
JOSE BERILO PERSZEL x BANCO ITAU S/A. Esclareca o
embargante, em cinco dias, quais fatos deseja prova com a pe-
ricia, delimitando o alcance da prova, sob pena de preclusao.
No mesmo prazo, digam as partes se ha possibilidade concreta
e acordo. Cls. para saneamento ou julgamento antecipado. -
Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI, BRAULIO BELINA-
TI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI

13.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-70/2001-ZUKO-
VSKI E PARENTE S/C LTDA. x FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA. Renove-se vista dos calculos novos as partes, em
cinco dias. Calculo de fls. 460/463. - Adv. RICARDO NUSS-
RALA HADDAD, GLEITON GONALVES DE SOUZA, AL-
BINO GABRIEL TURBAY JUNIOR e WESLEI VENDRUS-
COLO

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-363/2001-SIDNEI
ABOU RAHAL e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA. O
pedido de avaliacao judicial nao prospera, porque preclusa a
fase de producao de provas. De outra banda, ja houve pericia

(fls. 304 e ss), esclarecimentos do perito (fls. 445 e ss), inclusi-
ve alegacoes finais. Nao ha, portanto, como reabrir a fase pro-
batoria, ate porque a avaliacao judicial nao se afigura necessa-
ria. Indefiro, assim, fls. 491/495. Intime-se. Apos, contados e
preparados, cls. para sentenca. - Adv. EDMILSON AP. ALVES
SIQUEIRA, LUIZ ALBERTO LIMA e VALDIVIA MARQUES
DA SILVA

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-392/2001-MARIA HELE-
NA DE LIMA E OUTROS x SEGURADORA ALIANA BRA-
SIL S/A. ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos cons-
ta, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a re
tao-somente a pagar aos autores Simone de lima Diniz, Joci-
mar de Lima e Geovane de Lima a quota-parte referente ao
seguro no valor de R$ 291,67 (duzentos e noventa e um reais e
sessenta e sete centavos) para cada um, corrigidos monetaria-
mente da data do sinistro (01.02.01 - fls. 15) pelo indice INPC,
acrescido de juros de mora de 1% am a partir da citacao (data
da constituicao do devedor em mora em caso de inadimple-
mento contratual). Julgo extinto o processo sem resolucao de
merito, com base no artigo 267, VI, do CPC em relacao aos
autores Maria Helena de Lima, Sidivaldo Jose de Lima, Sidney
Silvio de Lima, Silvanice de Lima Santos, Maria Aparecida de
Lima Rocha, Sonia Conceicao de Lima Santos e Maria Silvana
de Lima Esteves. Ante a sucumbencia reciproca, condeno a re
ao pagamento das custas, na proporcao de 40% e honorarios
advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da condenacao em
analise ao trabalho do causidico desde a petiao inicial e em
audiencia, nao se tratando de materia complexa, nos moldes do
artigo 20, paragrafo 3, do CPC. Condeno os autores ao paga-
mento de 60% das custas e honorarios de 15% sobre o valor da
condenacao, cuja cobranca permanecera suspensa, pois sao
beneficiarios da justica gratuita, na forma do artigo 12 da lei
1.060/50. Transitada em julado, inicia-se o prazo de quinze dias
para pagamento voluntario da divida, sob pena de multa de 10%.
Inexistindo requerimentos do credor, de-se baixa e arquive-se.
- Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI e ADRIANO CESAR FELISBERTO

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2002-AUTO-
RAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA x FATIMA
APARECIDA P. SANTOS. Considerando os elementos conti-
dos nos autos, revogo o despacho de f. 62, item “1” e, por con-
seguinte, determino o recolhimento do mandado de levanta-
mento da penhora incidente sobre o imovel matriculado sob n.
30.652, junto ao CRI - 1 Oficio desta Comarca. Sem prejuizo
baixem os autos para atualizacao da conta geral e avaliacao.
Custas: R$ 23,10 (conta) e R$ 166,25 (avaliacao). - Adv. VAL-
DECIR PAGANI e ALTENAR APARECIDO ALVES

17.-MANDADO DE SEGURANCA-321/2002-TRANSPOR-
TADORA ZIOMAR LTDA x CHEFE DA 20 CIRETRAN DO
ESTADO DO PARANA. Oficie-se ao impetrado para cumpri-
mento do v. acordao e consequente dispositivo da decisao de
fls. 124/125. Intime-se as partes do retorno dos autos. Oficio a
disposicao (R$ 7,00). - Adv. CLAUDIO FAVARO e ADNA
ALBERTIN BUSSOLARO

18.-AAO MONITORIA-545/2002-BANCO ITAU S/A x
M.C.M. VELOSO COMBUSTIVEL e outros -Diga o credor
sobre o ofcio de fls.-Adv. LUERTI GALLINA e LUIZ GENE-
SIO PICOLOTO

19.-AAO MONITORIA-660/2002-ARIOVALDO ROQUE
COSTA x IMOBILIARIA 3000 LTDA e outros. BAixem os autos
para atualizacao da conta geral e da avaliacao. Custas de avali-
cao: R$ 244,05. - Adv. ROSE MARY A. DE FREITAS e GEL-
SI FRANCISCO ACADROLLI

20.-INTERDICAO-184/2003-ANA MARIA MACIEL x JOSE
PEDRO BENTO. Retifico a decisao de fls. 26/28 para constar
o nome do interditando como sendo Jose Pedro Bento. Expeca-
se novo mandado de inscricao, bem como oficio ao cartorio de
registro civil e ao INSS desta comarca com a finalidade com a
finalidade de comunicar a retificacao constante do item 1 e
inscrever a substituicao de curador a margem do assento de
interdicao. Apos, renove-se vista ao MP. Oficio e mandado de
inscricao a disposicao. - Adv. ANDREA C. MAURO MAR-
TINS

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-273/2003-QUIMI-
CO OIZUMI HANADA x OSVALDO PETENUCCI JUNIOR
e outros. Ante a noticia do pagamento da divida (fls. 118/119),
julgo extinta execucao, com lastro no artigo 794, I, do CPC.
Custas e honorarios como acordado. Levante-se eventual pe-
nhora. Pagas as custas remanescentes, arquive-se, com baixa
na distribuicao. - Adv. ADRIANO TOPA e MARIO HARA

22.-ANULATORIA-283/2003-NEUSA DE FATIMA ISAIAS x
INDUSTRIA DE ROCADEIRAS RAMIRES LTDA. e outros.
Considerando que ja houve deposito da quantia que o executa-
do entende devido (fls. 135) e ainda a alegacao de excesso de
execucao, materia esta cabivel na forma da novel legislacao do
cumprimento de sentenca, recebo a impugnacao de fls. 149/
152. Intime-se o impugnado para manifestacao. - Adv. GABRI-
EL SOARES JANEIRO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/2003-MA-
RIO MARINO (ESPOLIO DE ALICE MARINO) x ADALTO
FERNANDES DA SILVA. Defiro o pedido de suspensao. De-
corrido o prazo, intime-se o exequente para dar andamento no
feito. - Adv. MELISSA MARINO, WAGNER FRANCISCO DE
SOUZA MENA e DANILO MOURA SCRIPTORE

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-445/2003-CATARINA
TONDATI MARCHI e outros x JOSE ALVES CONSENTINO
NETO e outros. Intimem-se os autores, na pessoa de seu advo-
gado, para que efetuem o pagamento da importancia de R$
1.000,00, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias. - Adv.
ADELIO DRUCIAK e JOAO LUIZ SPANCERSKI

25.-SUMARIO-119/2004-ANTONIO DO CARMO OLIVEIRA
E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...Pelo exposto
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e por tudo o mais que dos autos consta, julo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para declarar, incidentalmente, a in-
constitucionalidade das taxas de iluminacao publica, de modo
que o reu nao podera lancar, tampouco cobrar tais tributos.
Condeno, por conseguinte, o Municipio reu a pagar aos autores
os valores indevidamente cobrados e pagos a titulo de taxa de
iluminacao publica, a partir de 12.03.99 ate a instituicao da
contribuicao para custeio do servico de iluminacao publica,
criada a partir da Lei Complementar Municipal 106/02, com
juros de mora e correcao monetaria pela media do INPC, a par-
tir do transito em julgado desta sentenca, nos termos artigo 167,
paragrafo unico do CTN e da Sumula 188, do STJ, a serem
apurados em liquidacao de sentenca, cujas informacoes acerca
dos pagamentos feitos pelos autores devem ser requisitadas a
Copel, no momento oportuno. Fixo honorarios advocaticios em
10% sobre o valor da condenacao a ser apurado, considerando
que a materia e de direito, sem producao de prova e em analise
ao trabalho dos causidicos. Tendo em vista a sucumbencia reci-
proca, condeno os autores ao pagamento das custas e honorari-
os na proporcao de 40% e o reu na proporcao de 60%, sendo
que a cobranca em relacao aos autores permanecera suspensa
nos termos do artigo 12, da Lei 1.060/50, eis que lhes defiro a
Justica Gratuita. Decisao nao sujeita a reexame necessario, eis
que o direito controvertido, no caso, o valor da causa, e certo e
nao excedente a 60 (sessenta salarios minimos), aplicando-se
assim a norma inserta no artigo 475, paragrafo 2, do citado
diploma legal. - Adv. PLACIDIO BASILIO MARAL NETO e
VALDIVIA MARQUES DA SILVA

26.-AAO MONITORIA-139/2004-MAXIONILIO MACHADO
DIAS x ROSANIA MARCIA BERGO. ...Isto posto, indefiro o
pedido de novo calculo, conforme requerido pelo embargante a
fl. 114, item02. Contados e preparados, voltem os autos con-
clusos. Custas: R$ 28,70. - Adv. ROBINSON ELVIS KADES
DE O. E SILVA e ADELIO DRUCIAK

27.-SUMARIO-214/2004-MAURICIO PEREIRA DA SILVA x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Sobre o calculo de fls. 150/
154, digam as partes. - Adv. FRANK YUKIO YAMANAKA e
VALDIVIA MARQUES DA SILVA

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OKUMURA & ZAFFALON LTDA e
outros. Depreque-se como requer as fls. 112. Carta precatoria a
disposicao (R$ 7,00). - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI, CA-
TANDUVA SERPA SA e DIRCEU CARLOS CENATTI

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-304/2004-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x HERENIL IND. E COM. DE ES-
TFADOS LTDA e outros. Ao exequente para promover o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena e ex-
tincao e arquivamento. - Adv. GERALDO ALBERTI e YURI
MARCOS DOS SANTOS SILVA

30.-DECLARATORIA-336/2004-CENTRO INTEGRADO DE
REFRIGERACAO LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. O autor alega nao ter condicoes fi-
nanceiras de arcar com a pericia, alem de requerer a inversao
do onus da prova e pagamento de tal ato pelo reu. E cedico que
o CDC e aplicavel aos contratos bancarios e por conseguinte,
as instituicoes financeiras. De outra banda, verifico que estao
presentes os requisitos para a inversao do onus da prova. O
banco e tecnicamente superior ao autor. Primeiro porque detem
o conhecimento de suas contratacoes, inclusive possui os da-
dos eletronicos das informacoes financeiras atinentes ao caso,
alem de ter em maos toda a documentacao referente a relacao
juridica posta a deslinde. Nestas circunstancias, duvida nao ha
de que o autor e a parte mais fraca na relacao juridica e com
lastro no artigo 6 do CDC tem direito a facilitacao de sua defe-
sa, como um de seus direitos basicos, cabendo, portanto, resta-
belecer o equilibrio desta mesma relacao. Frise-se. Nao porque
e financeiramente hipossuficiente e sim, por ser tecnicamente
inferior ao reu e este sim tem mais condicoes de provar suas
alegacoes, se for o caso. Por tais razoes, defiro a inversao do
onus da prova. A fim de nao inviabilizar a producao da prova,
tampouco tornar inocua a decisao ora proferida, defiro tambem
a inversao quanto ao onus financeiro da prova, devendo dora-
vante o banco reu arcar com os honorarios periciais. Intime-se
as partes desta decisao, em especial o banco reu para o deposi-
to de 50% dos honorarios periciais para o inicio dos trabalhos
do perito, com 60 dias para conclusao. com a juntada do laudo,
vista as partes. - Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA,
CESAR FELIX RIBAS e OLDEMAR MARIANO

31.-ACAO CIVIL PUBLICA-361/2004-APPAN - ASSOC. PA-
RAN. PROTEAO AO AMB. NATURAL x JOSE REBUCCI.
Intime-se o autor para em cinco dias apresentar o substabeleci-
mento anunciado as fls. 92. Juntado o referido documento, de-
se vista ao novo procurador para que se manifeste sobre fls. 84,
em cinco dias. Caso nao cumprido o item 1 acima, renove-se
vista ao Ministerio Publico. - Adv. DIEMERSOM ROMERO
CASTILHO e PAULO CESAR DE SOUSA

32.-ORDINARIA-364/2004-VANILDA FERREIRA ARCENO
x DETRAN - DEPART. TRANSITO DO PARANA. Ao exe-
quente para requerer o que de direito, adequando seus pedidos,
diante da peticao de fls. 251/252. - Adv. KELLY CRISTINA
MARTINS, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO e ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-385/2004-CURTUME PA-
NORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA e outros. 1. A presente acao cautelar comporta julga-
mento antecipado da lide na forma do art. 330, I, do CPC, pois
a controversia de merito encerra basicamente questoes de di-
reito, sendo que as questoes faticas remanescentes nao deman-
dam a producao de provas em audiencia, restando suficientes
as provas documentais trazidas aos autos. 2. Com relacao as
questoes processuais pendentes e prejudiciais de merito, pas-
sa-se a analisa-las neste momento: 2.1. Ilegitimidade passiva
“ad causam”. O requerido Banco do Brasil S/A, arguiu prelimi-
narmente a sua ilegitimidade passiva “ad causam”, sustentando
que apenas remeteu o titulo mencionado na inicial a protesto,

por determinacao da empresa Prodata, tratando-se pois, de mero
mandatario e portador do titulo. A preliminar aduzida deve ser
rechacada, pois a circunstancia do BAnco do Brasil ser mero
portador do titulo nao exclui a sua legitimidade para a lide em
comento, na medida em que foi este requerido que apresentou
a duplicata para protesto, fazendo surgir a pretensao da autora
ora discutida nesta acao cautelar. A discussao pertinente a exis-
tencia de responsabilidade do BAnco do Brasil pela apresenta-
cao da cartula a protesto, e materia a ser dirimida na analise do
merito, porem e certo que a sua posicao de portador do titulo
mostra-se suficiente para caracterizar a sua legitimidade para fi-
guar no polo passivo da lide, uma vez que participou da cadeia
negocial que redundou no apontamento a protesto do titulo men-
cionado na Exordial. Afasto pois, a preliminar aduzida. 2.2.
Nomeacao a autoria da Empresa Amambai Industria Alimenticia
Ltda. A requerida Prodata Fomento Mercantil requereu a nome-
acao a autoria da empresa Amambai Industria Alimenticia Ltda.
Na realidade, esta modalidade de intervencao de terceiros verifi-
ca-se na hipotese em que o polo passivo da demanda e preenchi-
do pela parte que praticou os atos em nome de um terceiro, que
na realidade, seria a parte legitima. Assim, a parte indicada no
polo passivo nomeia a autoria o verdadeiro titular da relacao
juridica que se discute na lide. E o exemplo do caseiro, que pra-
tica atos de mera detencao num imovel, e e citado numa acao
reivindicatoria, quando deveria se-lo o verdadeiro proprietario
do imovel. Nesta hipotese, cabe ao detentor nomear a autoria o
referido proprietario, e com a concordancia expressa do autor da
demanda, e excluido desta. No caso em tela, nao se vislumbra a
hipotese de nomeacao a autoria, cabendo quando muito, a moda-
lidade interventiva denominada chamamento ao processo. Toda-
via, cumpre ressaltar, que esta questao restou superada, na medi-
da em que a empresa Amambai Industria Alimenticia Ltda, inte-
gra o polo passivo da lide em pauta, tendo inclusive apresentado
sua contestacao as fls. 112/114. 3. Nao havendo outras questoes
processuais pendentes ou prejudiciais de merito a serem apreci-
adas, dou por saneado o processo. 4. Remetam-se os autos a
conta e preparo. Apos, retornem conclusos para decisao. Custas:
R$ 25,20. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI, JANE
CASTANHA, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA, ELOI ANTONIO POZZATI e MARCOS
RODRIGO DE OLIVEIRA

34.-ORDINARIA-438/2004-ARISTON ANTONIO BATISTA
(CORRECAO DESP. FLS. 39) x FRIGORIFICO UMUARA-
MA LTDA e outros. Sobre as contestacoes e documentos, ma-
nifeste-se o requerente, em dez dias. - Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO, JULIO CESAR PRESTES SCHIAVINI, CASSIA-
NO RODRIGO DE CARLI, EDILSON MAGRINELLI e PAU-
LO SERGIO TRENTO

35.-SUMARIO-463/2004-EPIFANIA KOVALSKI MELO E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Oficie-se con-
forme requerido as fls. 146/147, seguindo-se as copias em ane-
xo. Oficio a disposicao. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL, CARLOS A. CAMARGO PASQUAL e VALDIVIA
MARQUES DA SILVA

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-472/2004-ODETE
LOPES DE SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA. ...Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo parcial-
mente procedente o pedido para condenar o reu Estado do Pa-
rana a pagar: a) Danos morais aos autores Odete Lopes de Sou-
za, Jacinto Maximo Souza, Jhulia Beatriz Santos Souza e Re-
nato Gabriel de Souza, no valor de R4 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais) para cada um, corrigidos pelo indice INPC-IGPM a
partir desta sentenca, com juros de mora de 1% ao mes, a partir
do evento danoso (12/03/04). b) Danos materiais, modalidade
danos emergentes, no valor de R$ 1.371,00 (um mil, trezentos
e setenta e um reais), sendo 50% para Odete Lopes de Souza e
50% para Jacinto Maximo Souza, corrigidos pelo INPC-IGPM
e juros de mora de 1% ao mes, a partir do evento danoso (12/
03/04). c) DAnos materiais, modalidade lucros cessantes devi-
dos aos filhos menores, Jhulia Beatriz Santos Souza e Renato
GAbriel de Souza, no valor de 1/3 do salario minimo nacional
vigente para cada um, desde a data do fato ate que cada um
complete 25 anos de idade. Decisao sujeita a reexame necessa-
rio, porquanto o alor da condenacao e certo e supera 60 salari-
os minimos. Assim, com ou sem recurso voluntario, subam os
autos ao Eg. Tribunal de Justica com nossas homenagens. - Adv.
RONALDO CAMILO e WESLEI VENDRUSCOLO

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-503/2004-JOSE
REBUCCI x APPAN - ASSOC. PARANAENSE DE PROT.
AMBIENTE NATURA. Suspendo o curso do feito ate cumpri-
mento do acordo no feito principal. Aguarde-se. - Adv. PAULO
CESAR DE SOUSA e DIEMERSOM ROMERO CASTILHO

38.-INVENTARIO-517/2004-OSMAR GIMENES VILAS
BOAS x MARIA MADALENA DOS SANTOS. Homologo, por
sentenca, a partilha amigavel de fls. 149/150, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, eis que devidamente formaliza-
do e atende os interesses das partes, e julgo extinto o processo
com resolucao de merito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do CPC. Custas e honorarios como acordado. Pagos os impos-
tos, abra-se vista a Fazenda Publica. Apos, expeca-se o formal
de partilha. - Adv. PAULO MORELI, WESLEI VENDRUS-
COLO e ADRIANO TOPA

39.-ORDINARIA-526/2004-MALI DE LIMA x VALDEMIRA
JOAQUIM DOS SANTOS e outros. Designado o dia 03/04/
2008, as 15:00 horas para a realizacao do ato deprecado, no r.
Juizo da 6 Vara Civel da Com. de Maringa-Pr. - Adv. ANDRE
BALBINO BONNES, GILBERTO JULIO SARMENTO e AL-
TENAR APARECIDO ALVES

40.-SUMARIO-553/2004-ADAIR MACHADO MORAIS E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Certifique-se
quanto ao pagamento de custas. Em caso do nao pagamento,
baixem para conta e intime-se em seguida para o recolhimento.
Custas: R$ 292,75. - Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO,
LEIA A. FERREIRA E SILVA e VALDIVIA MARQUES DA
SILVA
41.-INTERDICAO-575/2004-GENILDO PEREIRA DE SOU-

ZA x MARIA DO SOCORRO DA SILVA. Considerando o do-
cumento de fls. 51, manifeste-se a procuradora do autor no prazo
de cinco dias. - Adv. ELAINE BERNARDO DA SILVA, NEU-
ZA FATIMA DE NIGRO BASTOS e EMMA APARECIDA
GUAZELLI

42.-EXECUCAO DE HIPOTECA-619/2004-BANCO ITAU S/
A x GUIOMAR CARDOSO MARTINELLI. Considerando que
nao foi dado efeito suspensivo a decisao agravada (fls. 177,
item II), cumpra a escrivania a decisao de fls. 160, expedindo-
se o oficio a 1 Vara Federal, como determinado. Com a respos-
ta do oficio, vista as partes e apos cls. Oficio a disposicao (R$
7,00). - Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e CATANDUVA SERPA SA

43.-FALENCIA-54/2005-JATI - SERVICOS COM. E IMP. DE
ACOS LTDA x KIRTENS E CIA LTDA. Expeca-se edital con-
forme assinalado pela cota ministerial de f. 99. Edital a dispo-
sicao. - Adv. ANA CLAUDIA F. PODOLAK

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-64/2005-ERALDO
PEREIRA DE SOUZA x LUIZ CARLOS FERNANDES DO-
MINGUES. Recebo o recurso, eis que proprio e tempestivo, no
duplo efeito. Ao apelado para contra-razoes, no prazo de quin-
ze dias. Findo o prazo, com ou sem a manifestacao, subam os
autos ao Eg. Tribunal de Justica com nossas homenagens. - Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO e LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES

45.-INVENTARIO-102/2005-ADELICIA DA CRUZ BEZER-
RA MARQUES x CELSO MARQUES. Vista a inventariante
para cumprir fls. 49. Apos, renove-se vista a FAzenda. - Adv.
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA e WESLEI VENDRUS-
COLO

46.-EMB. EXECUCAO FISCAL-104/2005-G.B.M. GRAFICA
E EDITORA LTDA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Ao
embargante sobre proposta de fls. 148. - Adv. PAULO MORE-
LI, VALDIVIA MARQUES DA SILVA

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/2005-
MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x CAE
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. Diante do
cumprimento integral do acordo conforme noticiado as fls. 83,
julgo extinto o feito nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Eventuais custas remanescentes a encargo da executada; Pro-
ceda-se as anotacoes de praxe e arquive-se. - Adv. ENEAS
COSTA GUIMARAES FILHO e GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI

48.-SUMARIO-120/2005-IRACI MAZZETTO x MUNICIPIO
DE UMUARAMA. As partes para manifestarem-se quanto ao
requerimento de fls. 115/116 do sr. perito, no prazo de cinco
dias. - Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA e VALDIVIA
MARQUES DA SILVA

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/2005-ALEX AN-
GELA SCARPETTO x BANCO CACIQUE S/A e outros. ...Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido para condenar os reus a pagar ao autor a indeni-
zacao por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente pela media do INPC-IGPM,
a partir desta sentenca com juros moratorios a partir do evento
danoso (inscricao indevida em 14.02.05 (fls. 21), de 1% ao
mes. Condeno os reus ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em 20% sobre o valor da con-
denacao, nos termos do artigo 20, paragrafo 3, do CPC, tendo
em vista o trabalho do causidico, a duracao da demanda, com
instrucao. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA

50.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-264/2005-HEN-
RIQUE E ANDREAN LTDA e outros x FERTILIZANTES
MITSUI S/A IND. COMERCIO. De-se ciencia as partes da
baixa dos autos e, para requererem o que for de direito. - Adv.
PAULO MORELI e MARCUS AURELIO LIOGI

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-285/2005-BANCO
FINASA S/A x ALDO CLEBER BENEVENTE. Julgo extinto
o processo sem resolucao de merito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do CPC, diante da desistencia do autor. Custas pelo
autor. - Adv. CRISTIANE B. GARCIA LOPES

52.-BUSCA E APREENSAO-462/2005-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN S/A x GENIVALDO MARCHINI.
Recebo o recurso de apelacao, eis que proprio e tempestivo,
devidamente preparado, no duplo efeito. Intime-se o apelado
para apresentar contra-razoes, no prazo legal. Findo o prazo,
com ou sem apresentacao das contra-razoes, subam os autos ao
Eg. Tribunal de justica com nossas homenagens. - Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, GLEITON GONALVES DE
SOUZA e ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

53.-INTERDICAO-469/2005-DOLORES FERREIRA DA CU-
NHA x ZENAIDE FERREIRA NEVES. ...Pelo exposto e por
tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para
decretar a interdicao de Zenaide Ferreira Neves, nomeando-lhe
curador na pessoa da requerente, Dolores FErreira da Cunha.
Lavre-se o termo de compromisso da curadora. Expeca-se edi-
tal para veiculacao no orgao oficial por tres vezes, com interva-
lo de dez dias. Oficie-se ao Cartorio de REgistro de Pessoas
Naturais para a inscricao da sentenca na certidao de nascimen-
to da interditanda. Custas ex lege. Oficio e edital a disposicao.
- Adv. MILENE CETINIC e ANDREA C. MAURO MARTINS-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/2005-ALI-
MENTOS ZAELI LTDA x CLARETE REPRESENTACOES
LTDA e outros. Face o retorno da precatoria de f. 55 e ss, diga
o credor. - Adv. JOHNNY MARLON CAPICHTEN e ADNA
ALBERTIN BUSSOLARO

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-627/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x P. IOMBRILLER TRANSPORTES e

outros. Sobre o laudo de avaliacao, digam as partes no prazo de
cinco dias. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, GEL-
SI FRANCISCO ACADROLLI e ROBINSON ELVIS KADES
DE O. E SILVA

56.-BUSCA E APREENSAO-629/2005-BANCO FINASA S/A
x ELIANE BONETTI. Defiro fls. 197. Lavre-se o termo de
depositario fiel, ficando autorizada a remocao do bem. Certifi-
que-se a escrivania o decurso do prazo de fls. 176 para o reu.
Contados e preparados, cls. para sentenca. Ao depositario no-
meado para comparecer em cartorio a fim de assinar o respec-
tivo termo. - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

57.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-648/2005-RODRI-
GO FERRER RICAS x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANSP. TURISM. Oficie-se a comarca de Cas-
cavel/PR 1 Vara Civel, solicitando informacao acerca do anda-
mento processual atual dos autos n. 355/01, a data da distribui-
cao e do primeiro despacho, bem como copia da inicial dos
referidos autos. Oficio a disposicao. -Adv. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES e EMERSON ALFREDO FO-
GACA DE AGUIAR

58.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-659/2005-ESTOFA-
DOS IRMAOS GOMES LTDA e outros x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A. Sobre os documentos juntados, manifes-
te-se o requerente em dez dias. - Adv. IDAIR BITTENCOURT
MILAN, OLDEMAR MARIANO e JOSIANE GODOY

59.-AAO MONITORIA-668/2005-JOSMAR MARREGA x
JOSE DE OLIVEIRA FILHO. ...Pelo exposto e por tudo mais
que dos autos consta, julgo improcedentes os embargos, con-
denando o embargante nas custas e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), eis que a causa nao e
complexa, aliada ao pouco tempo despendido com a acao, sem
producao de prova oral (artigo 20, paragrafo 4, CPC). Transita-
da em julgado: 1. Converte-se o mandado inicial em mandado
executivo judicial, na forma determinada pelo artigo 1.102 C,
paragrafo terceiro, do CPC. Na sequencia, aguarde-se o prazo
de 15 dias para pagamento voluntario do debito, so bpena de
multa de 10% 3. Findo o prazo sem pagamento, de-se vista ao
autor/embargado para requerer o que de direito, nos termos do
cumprimento de sentenca, cujas regras aplicam-se ao caso. -
Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e RICAR-
DO POHLOT PERFEITO

60.-AAO MONITORIA-57/2006-CIAX COMERCIO DE PE-
TROLEO LTDA x MEGA OIL PETROLEO LTDA. A autora
para comprovar a publicacao do edital expedido e retirado as
fls. 34v. - Adv. ANDRE BALBINO BONNES

61.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-68/2006-MAURO
ALEYX RIBEIRO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. Ten-
do em vista a impossibilidade de conciliacao, passo a sanear o
feito por escrito, mesmo nao existindo tal previsao para o rito
sumario, a fim de dar impulso ao feito e resolver questoes pen-
dentes quanto a prova. Primeiramente esclareco que sera apli-
cado ao caso, para fins de interpretacao das questoes levanta-
das, os normativos do CDC, pois para acabar com qualquer
duvida sobre a questao o Supremo Tribunal FEderal em contro-
le abstrato de constitucionalidade decidiu que, nas relacoes
bancarias, se aplica o CDC, seguindo a decisao abaixo: “Infor-
mativo 430 (ADI-2591)... Assim, nao havera nos autos qual-
quer discussao quanto a aplicabilidade do CDC ao caso, mas
somente quanto a interpretacao juridica das questoes. Em rela-
cao a reconvencao de fls. 369/372 como nao existe a previsao
de tal modalidade de defesa processual para o rito sumario re-
cebo a mesma como pedido contraposto, na forma do art. 278,
$ 1, do CPC. Ausentes questoes processuais pendentes, estan-
do presentes os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
dou o feito por saneado, passando a fixar os pontos controver-
tidos e delimitar a producao probatoria. Para a producao da
prova, fixo como pontos controvertidos: 1. nulidade de clausu-
las contratuais; 2. cobranca de juros abusivos; 3. pratica ilegal
de anatocismo; 4. restituicao em dobro dos valores cobrados
indevidamente; 5. apuracao de saldo credor/devedor entre as
partes. Defiro a producao de prova documental superveniente e
pericial, as quais foram postuladas pelas partes (fls. 446/448).
Como e do interesse do proprio reu apresentar os documentos
que interessam ao deslinde da causa determino que este, no
prazo de 5 dias, com base no art. 355 do CPC apresente os
documentos elencados nos itens “e.1” e “e.2” de fl. 28. Como
sancao ao descumprimento da ordem judicial, consistente na
recusa na entrega dos documentos, passara esta magistrada a
entender como verdadeiros os fatos alegados pelos autores (art.
359, inc. I, do CPC), exceto se da analise dos autos, em con-
junto com outras provas, se chegar a outra conclusao. Como
perito nomeio o contador Sr. Marcos Aparecido Moura, cujo
endereco se encontra a disposicao em cartorio, sob a fe do seu
grau, independente de termo de compromisso, nos termos do
artigo 422, do CPC. Apos juntados os documentos, conforme
determinado acima ao reu, notifique-se o perito nomeado, a
qual tera o prazo de 10 dias para dizer se aceita o encargo,
apresentando, caso for, proposta de honorarios, os quais serao
suportados pelo autor, o qual requereu a realizacao desta pro-
va. O senhor perito devera comunicar a este juizo, com antece-
dencia de trinta dias, o dia, hora e local do inicio da analise
pericial, a fim de propiciar a necessaria intimacao das partes. O
prazo para apresentacao do laudo pericial em cartorio e de trin-
ta dias a partir da realizacao da analise documental. Os quesi-
tos das partes ja se encontram nos autos, em razao de ser o rito
adotado o sumario - vide fls. 326/330 e 365, deve ser intimado
o reu somente para apresentar assistente tecnico no prazo e
forma do art. 421, $ 1 do CPC, pois quem postulou a pericia foi
o autor nao se aplicando ao caso o disposto no art. 278, $ 1 do
CPC. Esclareco, que o assitente tecnico do autor ja foi apre-
sentado na peticao de fls. 326/330. Neste sentido: “...” Instrua-
se o oficio ao sr. perito com copia do presente despacho. - Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO BUSATO FILHO

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2006-BAN-
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CO BRADESCO S/A x MADERMAC MADEIRAS E MAR-
CENARIA CAFEZAL LTDA e outros - Ao credor para atender
o contido no ofcio de fls. 49. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

63.-AAO MONITORIA-120/2006-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CAROLINA TRANSPORTES LTDA e outros.
Defiro a dilacao do prazo, por mais 30 dias. - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO, LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEAN-
DRO e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO

64.-USUCAPIAO-124/2006-JOSE LAURINDO DOS SANTOS
x VALDEMAR HORVAT. Cite-se o reu Valdemar por edital,
este com prazo de 30 dias, para, querendo, contestar a acao em
15 dias, sob as advertencias do artigos 285, CPC. Findo o pra-
zo sem contestacao, cls. para nomeacao de curador especial.
Edital a disposicao. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-161/2006-MARINETE
ROSA x CAIXA SEGURADORA S/A. ...Pelo exposto e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido
inicial para condenar a re a pagar a autora a quantia de R$
41.790,29 (fls. 28), correspondente aos 50% devidos a quota-
parte da autora, corrigidos monetariamente da data do sinistro
pelo indice INPC (12.02.05 - fls. 30), acrescido de juros de
mora de 1% am a partir da citacao (data da constituicao do
devedor em mora em caso de inadimplemento contratual). Con-
deno a re ao pagamento das custas e honorarios advocaticios
que fixo em 15% sobre o valor da condenacao em analise ao
trabalho do causidico desde a peticao inicial, nos moldes do
artigo 20, paragrafo 3, do CPC. Transitada em julgado: 1. Flui-
ra o prazo de 15 dias para pagamento voluntario da obrigacao,
independentemente de nova intimacao, sob pena de multa de
10%; 2. Inexistindo requerimentos do credor, arquive-se. - Adv.
FRANK YUKIO YAMANAKA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MONICA FERREIRA MELLO BIORA

66.-INTERDICAO-225/2006-FATIMA APARECIDA FERREI-
RA x ALINE FERNANDES. Intime-se as partes e Ministerio
Publico para apresentarem quesitos ou ratificarem os do Juizo
apresentados as fls. 18. Findo o prazo, cumpra a escrivania a
letra “D” de fls. 18. 3. Com o laudo, vista as partes e Ministerio
Publioc, e na sequencia, cls. para sentenca. - Adv. PLACIDIO
BASILIO MARAL NETO e ANDREA C. MAURO MARTINS

67.-AAO MONITORIA-271/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x KEYLLE APARECIDA MEIRA SPAG-
NOLLO. Cite-se a executada por edital, com prazo de 20 dias.
Observem-se no edital as anotacoes de praxe. Edital a disposi-
cao (R$ 7,00). - Adv. LINO MASSAYUKI ITO

68.-DEPOSITO-356/2006-BANCO BRADESCO S/A x ADAU-
TO RIBEIRO DOS SANTOS -Diga o credor sobre o ofcio de
fls. 60/69. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2006-GER-
SON MAREK x OSVALDO JOSE GOMES. ...Pelo exposto e
por tudo mais que dos autos consta, acolho em parte a excecao
de pre-executividade para decretar a prescricao dos cheques n.
013826, 013827 (fls. 06) e013828 (1 doc. de fls. 07), e por
conseguinte, julgo extinta em parte a execucao, condenando o
exequente ao pagamento das custas e honorarios advocaticios
que fixo em 10% sobre o valor dos cheques prescritos, consi-
derando o valor da causa, trabalho do causidigo e duracao des-
te incidente. Determino a reducao da penhora ate o valor da
divida ora remanescente. Prossiga-se a execucao em relacao ao
cheque nao prescrito n.013829. Certifique-se a escrivania a nao
oposicao de embargos. Intime-se o exequente para requerer o
que de direito. - Adv. JOSE MANOEL GARCIA FERNAN-
DES e JOSE ANTONIO TRENTO

70.-DECLARATORIA-457/2006-GIOVANNI MURA e outros x
TELECOMUNICACOES BRASIL TELECOM S.A. ...Pelo ex-
posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente
o pedido inicial e condeno os autores ao pagamento das custas e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), ante a natureza da causa, apenas de direito, de pouca com-
plexidade, sua duracao, desnecessidade de producao de qual-
quer prova em audiencia, alem do trabalho do causidico. Transi-
tada em julgado, inexistindo requerimentos, arquive-se. - Adv.
NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES e SANDRA REGINA RODRIGUES

71.-SUMARISSIMA REST.DE INDEBITO-489/2006-JOELMA
MARIA RINALDI GONCALVES x BANCO ITAU S/A. 1. Em
juizo de retratacao mantenho a decisao de fls. 91, por seus pro-
prios fundamentos. 2. Por outro lado, verifico que realmente a
pericia tecnica requerida pelo reu esta preclusa, porquanto no
rito sumario, a oportunidade seria a contestacao ou ate a audi-
encia de conciliacao, o que nao foi feito, como se ve de fls. 26
e 27/43. Nao apresentou os quesitos ao requerer a pericia, tor-
nando preclusa tal fase, repita-se. - Adv. DANILO MOURA
SCRIPTORE, BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

72.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-534/2006-ROSALINA
MARIA DA SILVA x MUNICIPIO DE MARIA HELENA.
...Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, ex offi-
cio, declino da competencia e determino a remessa dos autos a
Vara de Trabalho local. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-584/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x CEZAR AUGUSTO DIONIZIO PAU-
LINO e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, mani-
feste-se o exequente. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

74.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-602/2006-JOSE EMA-
NUEL GALDINO e outros x ELIAS AGUERA. Carta de inti-
macao a disposicao do autor. - Adv. ALTENAR APARECIDO
ALVES e ANDREA GRASSETTI PACHECO GUIMARAES
75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-614/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS MARQUES DE OLI-

VEIRA e outros. Inicialmente deve o exequene promover a ci-
tacao do executado Jose Carlos Marques de Oliveira, pelo que
determino que se intime o exequente para requerer o que de
direito em relacao a certidao de fls. 23v. A conta geral, incluin-
do custas e honorarios fixados. - Adv. JULIANO RICARDO
TOLENTINO e PRISCILA BORTOLETI BARTH

76.-AAO MONITORIA-651/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MAYCON GLEDSON DOS SANTOS.
Indefiro fls. 37, eis que a lei e clara quanto a expedicao de
mandado de pagamento na acao monitoria (artigo 1102 b, CPC),
inclusive porque, caso nao haja pagamento ou embargos o man-
dado converter-se-a em executivo judicial. Portanto, nao ha que
se falar em citacao por oficio e sim por oficio de justica. Assim,
intime-se pessoalmente o autor para retirar a precatoria em 48h,
sob pena de extincao do feito. - Adv. LINO MASSAYUKI ITO

77.-DEPOSITO-40/2007-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x ANTONIO JACO DA SILVA. Quanto ao prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora. - Adv. SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI

78.-DESPEJO-56/2007-RONALDO GUEBER BARBO x
JOAO CARLOS BAREI e outros. Depreque-se como requer,
mediante carta precatoria. Carta precatoria a disposicao (R$
7,00). - Adv. ADRIANO TOPA

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-59/2007-THATIANE
DA COSTA FERRARI e outros x CONTINENTAL PRESTA-
DORA DE SERVICOS LTDA e outros. Defiro o pedido de as-
sistencia judiciaria. Determino a citacao da empresa Continen-
tal Prestadora de Servicos Ltda por edital, com prazo de 20
dias. Conste no mandado que a re devera, querendo, contestar
o pedido no prazo de 15 dias, pena de presumirem-se verdadei-
ros os fatos articulados pela requerente (CPC, art. 285 e 319).
Edital a disposicao. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES e
CARLOS A. CAMARGO PASQUAL

80.-DECLARATORIA-76/2007-LUCIMARA PEREIRA PA-
NISSA FABICHEO E OUTROS x BRASIL TELECOM S/A.
...Assim sendo, nao ha qualquer omissao, contradicao ou obs-
curidade. Isso posto, nao recebo o recurso, pois nao preenche
os pressupostos de admissibilidade, a teor do que prescreve o
artigo 535 do CPC. - Adv. MARIA LUZIA CAVALCANTE,
ALBERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2007-CR ARTE EM
MOVEIS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A. Defiro
o pedido de dilacao de prazo tao somente por 30 dias, devendo
a embargada juntar aos autos os documentos solicitados, pena
de aplicacao do art. 355 e seguintes do CPC. Sem prejuizo,
manifeste-se quanto ao contido as fls 260/261, no prazo de 5
dias, esclarecendo, por oportuno, a forma e conteudo da even-
tual composicao amigavel. - Adv. LUCIANO FCO. OLIVEIRA
LEANDRO, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO
e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-162/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LEONARDO ZANETE PASTOR.
...Por tais razoes, julgo procedente o pedido para consolidar a
propriedade e a posse plena do veiculo nas maos do proprieta-
rio fiduciario, ou seja, do autor, nos termos do artigo 3, para-
grafo 1, do Dec-Lei 911/69 com a redacao da Lei 10.931/04.
Fica autorizada a venda extrajudicial do veiculo, devendo prestar
contas nos autos e devolucao de eventual saldo em favor do
reu. Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais),
com fulcro no artigo 20, paragrafo 4, do CPC, tendo em vista o
trabalho despendido com o processamento do feito, eis que nao
se trata de causa complexa e nao houve contestacao. - Adv.
KARINE S. POFAHL WEBER

83.-RECLAMACAO TRABALHISTA-204/2007-NORMA
LANARO CASSIO x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Rece-
bo os embargos de declaracao, porque proprios e tempestivos.
Entendo que a insurgencia refere-se a existencia de erro mate-
rial na r. sentenca, quando ao fixar os honorarios digitou parte
“autora” quando deveria ser parte “re” e assim a autora acabou
condenada duas vezes em honorariios e custas. Isso posto, aco-
lho os embargos para sanar o equivoco e assim passa a redacao
do dispositivo da sentenca embargado: “Considerando a sucum-
bencia reciproca, condeno a parte autora ao pagamento de 30%
das custas e honorarios advocaticios em R$ 1.500,00 em favor
da parte contraria, bem como a parte re ao pagamento de 70%
das custas e R$ 2.000,00 de honorarios a parte adversa, consi-
derando para tanto o valor da causa, o grau de zelo e o julga-
mento antecipado”. - Adv. ADRIANO CESAR FELISBERTO
e VALDIVIA MARQUES DA SILVA

84.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-227/2007-MUNI-
CIPIO DE DOURADINA x CIAPEL - COMERCIO DE PA-
PEIS E EMBALAGENS LTDA. ...Mas, a embargante so inter-
pos a acao em 15/05/2007 (data do protocolo da peticao inici-
al), quando referido prazo ja restava precluso, motivo pelo qual
rejeito liminarmente os embargos, nos termos do artigo 739,
inciso I, do CPC. Custas pelo embargante. Transitado em jul-
gado, prossiga-se a execucao em seus ulteriores termos. Proce-
da ao desapensamento. - Adv. PAULO CESAR DE SOUSA e
DEOLINDO ANTONIO NOVO

85.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-243/2007-JOEL DA
SILVEIRA x BRASIL TELECOM S/A - EMPRESA BRAS.
TELECOM. 1. Converto o julgamento em diligencia. 2. Ao que
se colhe da contestacao, ha pedido de prova documental, con-
sistente em expedicao de oficio (fls. 42, letra “c”), o qual nao
fora apreciado por ocasiao da audiencia de fls. 31, tampouco
ha mencao de desistencia de producao de outras provas pelas
partes. Assim, considerando que, a meu ver, a relacao nao e
consumerista, ja que o autor alega nao ter qualquer relacao
contratual com a re e que acabou tendo o nome inscrito no SPC
por divida indevida, a responsabilidade civil aqui a ser aferida
e extracontratual, seguindo as regras probatorias do artigo 333,

do CPC, de tal sorte que incumbe mesmo ao reu, na forma do
inciso II do referido artigo provar os fatos impeditivos, modifi-
cativos ou extintivos do autor, ou seja, deve provar que real-
mente contratou com o autor ou que ele residia no local quando
da contratacao do servico de telefonia ou ainda terceiro com
seu consentimento, nos termos da tese defensiva. Neste diapa-
sao, para garantia do contraditorio e ampla defesa, razoavel
deferir o pedido de prova documental, unica pleiteada na con-
testacao, ja que nao arrolou testemunhas, apesar de mencionar
a intencao de produzir prova oral as fls. 33, mas tal prova esta
inclusive preclusa em cotejo com a sistematica do rito sumario.
Isso posto, defiro a prova documental suplementar consistente
na expedicao do oficio mencionado na letra “c”, de fls. 42,
com dez dias para resposta, sob as penas da lei. Oficie-se. 2.
Quanto ao pedido liminar do autor para ver seu nome excluido
dos cadastros do SPC reprisado as fls. 89, entendo que estao
presentes os requisitos para a concessao da medida com natu-
reza cautelar. Com efeito, a restricao em seu nome pode sim
causar prejuizos de dificil ou incerta reparaca, quica de grande
monta, donde exsurge a urgencia. O fumus boni juris caracteri-
za-se pela alegacao do autor na peticao inicial, sob o crivo do
dever de verdade e lealdade que deve prezar na narracao dos
fatos (artigo 14 do CPC), no sentido de que nao contratou os
servicos da re e sequer fora na cidade de instalacao da linha
telefonica, fato negativo que nao comporta prova de plano.
Nestas circunstancias, ate que se decida de vez a questao ora
discutida nos autos, a exclusao do nome do autor do referido
cadastro de restricao ao credito e medida que se harmoniza com
o poder geral de cautela e bom senso em casos tais. Frise-se
que a medida em tela e reversivel e em nada prejudica o reu.
Pelo exposto, tambem defiro a liminar para determinar a exclu-
sao do nome do autor dos cadastros do SPC tao-somente em
relacao a divida descrita na inicial. Oficie-se ao SPC para tan-
to. 3. Com a resposta do oficio do item 2 acima, vista as partes,
por cinco dias. 4. Na sequencia, cls. para sentenca. Oficios a
disposicao (R$ 7,00 cada). - Adv. ARI AMARO VIEIRA DE
SOUZA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

86.-INTERDICAO-261/2007-MARIA APARECIDA FRANCO-
LIN x CONCEICAO CANDIDA GONCALVES. Diante da pe-
ticao de fls. 24, nomeio como novo curador especial o Dr. Val-
decir Pagani, para que, aceitando o encargo, manifeste-se nos
autos no prazo de 5 dias. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINA-
GLIA e VALDECIR PAGANI

87.-EMB. EXECUCAO FISCAL-266/2007-MASSA FALIDA
DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. ...Pelo exposto e por tudo
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os
embargos, para excluir os juros moratorios apos a decretacao
da quebra da embargante, condicionando a sua exigencia ape-
nas se o ativo apurado comportar seu pagamento. Fixo honora-
rios advocaticios em R$ 800,00 (oitocentos reais), consideran-
do a singeleza da causa, materia de direito, sem necessidade de
instrucao, e ante a sucumbencia reciproca arcara a embargante
com 40% e a embargada com os remanescentes 60%; mesma
proporcao aplica-se em relacao as custas do processo. Sen ten-
ca nao sujeita ao reexame necessario, porquanto o direito con-
trovertido nao supera 60 salarios minimos a epoca do ajuiza-
mento dos embargos. Assim, inexistindo recurso voluntario, e
transitada em julgado, junte-se copia nos autos da execucao,
prosseguindo-se esta nos termos desta decisao. Apos, sem re-
querimentos, arquive-se estes embargos. - Adv. MARCIA ADRI-
ANA MANSANO e WESLEI VENDRUSCOLO

88.-SUMARIO-277/2007-ARGEMIRO HENRIQUE FER-
NANDES E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo
extinto o processo sem resolucao de merito pela ocorrencia da
coisa julgada material, nos termos do artigo 267, inciso V, do
CPC. Condena os autores ao pagamento das custas e honorari-
os advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), eis que a causa e simples, sem analise do merito, cuja
cobranca fica suspensa na forma do artigo 12 da Lei 1.060/50,
eis que defiro a justica gratuita. - Adv. AMALIA MARINA
MARCHIORO, LEIA A. FERREIRA E SILVA, VALDIVIA
MARQUES DA SILVA e ZENIL SOLIMAN MIRANDA

89.-SUMARIO-302/2007-ARIOVALDO MARTES DA SILVA
x UNICARD - UNIBANCO. 1. As partes compareceram a au-
diencia de conciliacao, oportunidade em que o requerido apre-
sentou contestacao e documentos. Muito embora no procedi-
mento sumario, a atividade de saneamento do processo, e a
analise dos pedidos de dilacao probatoria seja levada a efeito
na audiencia de conciliacao, dessume-se que tais materias nao
foram apreciadas na referida audiencia. Em que pese nao estar
previsto no CPC, especificamente para o procedimento suma-
rio, a apreciacao de tais questoes neste momento processual, ja
que no procedimento sumario verifica-se uma maior concen-
tracao de atos na audiencia de conciliacao, conforme art. 278,
“caput” e seguintes do CPC nada impede que o Juiz assim pro-
ceda, mesmo porque, pela aplicacao dos Principio da Instru-
mentalidade das Formas, o qual preconiza que o processo nao
e um fim em si mesmo, mas um meio para atingir a sua finali-
dade, que e a pacificacao social, atraves da solucao dos litigi-
os, dessume-se que o saneamento do processo e analise dos
pedidos de producao de provas neste momento atingira a sua
finalidade e nao acarretara qualquer prejuizo as partes. Ressal-
to, apenas, que a apresentacao de quesitos para eventual pedi-
do de prova pericial, bem como a apresentacao do rol de teste-
munhas, devera de qualquer forma, atender as disposicoes per-
tinentes ao procedimento sumario, sob pena de reconhecimen-
to da preclusao consumativa. 2. Com relacao as questoes pro-
cessuais pendentes: 2.1. Da falta de interesse de agir. Desmere-
ce acolhida esta preliminar. O interesse de agir, como uma das
condicoes da acao, representa o binomio necessidade da tutela
jurisdicional e adequacao do provimento jurisdicional preten-
dido pelo autor. Em outras palavras, encontra-se amparado pelo
interesse de agir o autor que precisa valer-se de seu direito de
acao para obter uma tutela jurisdicional habil a satisfazer a sua
pretensao de direito material, atraves de um provimento juris-
dicional adequado. A acao aforada pelo autor deve mostrar-se
necessaria para que a sua pretensao seja apreciada, e o provi-

mento jurisdicional requerido deve guardar uma relacao de con-
formidade com sua pretensao. No caso em tela, o requerente
pretende a revisao de clausulas contratuais estabelecidas em
negocio juridico entabulado com a Requerida, bem como a res-
tituicao de valores indevidos. Para que possa satisfazer a sua
pretensao, a presente acao e necessaria, pois nao existe outro
modo do requerente auferi-la, e ainda que em tese pudesse exis-
tir, nao ha duvidas de que a tutela jurisdicional que ora se bus-
ca atraves da acao e necessaria ao objetivo do autor. Por outro
lado, o provimento jurisdicional requerido, qual seja, o pedido
de revisao de clausulas contratuais cumulado com restituicao
de valores e adequado a acao que foi aforada, sendo correta a
via eleita para discussao de clausulas contratuais e para repetir
eventuais valores indevidos. Desta forma, cumprido o binomio
necessidade/adequacao, consoante ja mencionado, nao ha que
se falar em ausencia de interesse de agir, devendo ser afastada
a presente preliminar arguida. 2.2. Da inepcia da inicial. A pre-
liminar de inepcia da inicial, da mesma forma, nao merece pros-
perar, na medida em que a inicial atendeu os requisitos estam-
pados no art. 282, I a VII do CPC, e ademais, pela sua analise,
infere-se que nao lhe faltaram pedido ou causa de pedir, da
narrativa dos fatos, qual seja, a alegacao de existencia de clau-
sulas abusivas, decorreu uma conclusao logica, qual seja, a pre-
tensao a revisao e devolucao dos valores em tese, pagos indevi-
damente, o pedido de revisao contratual cumulado com repeti-
cao de indebito e reconhecido no ordenamento juridico Patrio
e os pedidos, ademais, sao compativeis entre si, nao existindo
obice a cumulacao de um pedido declaratorio (revisao de clau-
sulas contratuais) com um pedido condenatorio (repeticao de
valores). As alegacoes da requerente, deduzidas na causa de
pedir (fatos e fundamentos juridicos) demonstraram ademais, o
ponto de insurgencia do autor, de forma a permitir a delimita-
cao de seu pedidos. Nao vislumbra-se pois, uma peticao inepta
na hipotese em comento, pelo que a preliminar arguida deve
ser rejeitada. Inexistindo outras questoes processuais penden-
tes a serem apreciadas, dou por saneado o processo. 3. Com
relacao aos pontos controvertidos existentes nos autos. A con-
troversia instaurada na presente acao, cinge-se basicamene a
cobranca de taxas de juros ilegais e da capitalizacao de juros.
4. Com relacao aos meios de prova. Mostra-se desnecessaria a
producao de provas orais no caso em tela, pois a materia deba-
tida na lide envolve basicamente questoes de direito atinentes
ao contrato, como as taxas de juros supostamente ilegais, e a
cobranca de juros capitalizados, nao auxiliando eventuais pro-
vas testemunhais ou o depoimento pessoal das partes, para o
esclarecimento da verdade. Defiro a producao de prova perici-
al requerida pelas partes, ressaltando-se que o autor apresentou
tempestivamente os quesitos na inicial, nao havendo preclusao
consumativa, portanto. 4.1. Nomeio para a realizacao da peri-
cia contabil o Dr. Marcos Moura, o qual cumprira o encargo
que lhe e acometido, independentemente de compromisso (CPC,
art. 422). 4.2. Intime-se o Sr. Perito para que apresente propos-
ta de honorarios, em atencao a complexidade da causa e a rele-
vancia economica, honorarios estes que deverao ser suporta-
dos pelo autor (CPC, art. 33). 4.3. Na sequencia, intime-se o
autor, para que no prazo de 5 dias, manifeste sua concordancia
com a proposta de honorarios periciais. Havendo concordan-
cia, seja depositado o referido valor no prazo de 5 dias, deven-
do ser intimado o Sr. Perito para elaborar o laudo pericial no
przo de 45 dias, devendo responder aos quesitos apresentados
pelas partes na inicial e na contestacao (fls. 53 e 67) O Sr.
Perito devera indicar com antecedencia minima que possibilite
a intimacao das partes, o dia e o horario em que iniciarao os
trabalhos tecnicos (CPC, art. 431-A). 4.5. Com a juntada do
laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. -
Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL

90.-SUMARIO-307/2007-ROSINEI APARECIDA MENDON-
CA KOLICHESKI x BANCO ITAU S/A. FAculto a parte auto-
ra o prazo de 10 dias para, querendo, manifestar-se quanto aos
termod a contestacao ora ofertada. Fixo como pontos contro-
vertidos: a legalidade das clausulas do contrato celebrado entre
a autora e o banco requerido, a informacao prestada a autora
das regras especificas do referido contrato de abertura de cre-
dito de conta corrente, da existencia de valores a serem repeti-
dos pela autora, bem como, a existencia e extensao de danos
morais a ela carreados. Defiro a producao de prova oral pelo
requerido, no caso, depoimento pessoal da requerente. Defiro
ainda o pedido de oitiva da testemunha arrolada pela autora a f.
85. Defiro o pedido de prova pericial nomeando para a realiza-
cao da pericia o sr. Marcos Aparecido de Moura, com endereco
arquivado nesta Escrivania. Intime-se o Sr. Perito para que se
manifeste se aceita ou nao o encargo considerando que a re-
querida e beneficiaria da justica gratuita, e portanto, os valores
referentes a pericia somente serao depositados ao final da de-
manda casa haja exito a autora. Havendo concordancia do sr.
Perito, determino o inicio dos trabalhos, devendo antes, po-
rem, manifestar se pretende obter algum documento que esteja
em poder das partes. Apos, voltem-me conclusos. - Adv. DIR-
CEU CARLOS CENATTI, BRAULIO BELINATI G. PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

91.-SUMARIO-309/2007-SIRLEI APARECIDA MARQUES
BISPO E OUTROS x BRASIL TELECOM S/A. ...Pelo expos-
to e por tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido inicial e condeno as autoras ao pagamento das custas e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), ante a natureza da causa, apenas de direito, de pouca com-
plexidade, sua duracao, desnecessidade de producao de qual-
quer prova em audiencia, alem do trabalho do causidico, cuja
cobranca permanecera suspensa na forma da lei 1.060/50, pois
as autoras sao beneficiarias da Justica Gratuita. Transitada em
julgado, inexistindo requerimentos, arquive-se. - Adv. MARIA
LUZIA CAVALCANTE, ALBERTO RODRIGUES ALVES e
SANDRA REGINA RODRIGUES

92.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-383/2007-ROCE-
MAR - COM. MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA e outros
x BMP SIDERURGIA S/A. FAce o documento de fls. 137, diga
a embargante. - Adv. EDSON LUIZ DAL BEM, NOEMIA M.
LACERDA SCHUTZ e ANA LUCIA MACEDO MANSUR
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93.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-414/2007-ANIZIO
DO NASCIMENTO x LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA. Ante a ausencia de contestacao, decreto a revelia
da re, com as consequencias do artigo 319 do CPC. Diga a
autora se tem outras provas a produzir justificadamente, bem
como manifeste-se sobre o documento de fls. 19/21. - Adv.
JEFERSON CRAVOL BARBOSA e EVERALDO BERALDO

94.-ALVARA-437/2007-CRISTIANE PEREIRA DE ARAUJO
x ESTE JUIZO. ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta defiro a venda do imovel, nos termos descritos na inicial
as fls.09. Expeca-se alvara. Defiro os beneficios da Justica
Gratuita. Alvara a disposicao. - Adv. ARI AMARO VIEIRA DE
SOUZA

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-476/2007-GILMAR AN-
TONIO DA SILVA x MUNICIPIO DE DOURADINA. Sobre a
contestacao e documentos manifeste-se o autor. - Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES, AMANDA YOKO-
HAMA e PAULO CESAR DE SOUSA

96.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-483/2007-SUELI
DE ALMEIDA CARDOSO x MARIO ROCHA. Vista ao em-
bargante sobre os documentos juntados com a impugnacao. Na
sequencia, vista as partes para que em cinco dias especifiquem
justificadamente as provas que desejam produzir, declinando
ainda se ha possibilidade concreta de acordo. Findos os prazos,
cls. - Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA e EDMILSON
AP. ALVES SIQUEIRA

97.-ALVARA-486/2007-EDI MARLI DE ATHAYDE COSTA
x ESTE JUIZO. ...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos
consta defiro o levantamento do PIS/PASEP, nos termos cons-
tantes da inicial. Oficie-se a Caixa economica federal desta
comarca para que informa o valor do saldo credor relativo ao
PIS/PASEP n. 106. 77674012 em nome do de cujus. Com a
resposta do oficio, expeca-se alvara. Defiro os beneficios da
Justica Gratuita. Apos, arquive-se. Oficio a disposicao. - Adv.
SIMONE FERNANDES

98.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-489/2007-ANIZIO
DO NASCIMENTO x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/
A. Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a parte au-
tora. - Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA, EVERALDO
BERALDO e CARLOS ARAUZ FILHO

99.-ALVARA-508/2007-CELSO LUIZ RODRIGUES x ESTE
JUIZO. Considerando que o de cujus deixou outros filhos alem
do requerente (fls.07), devera este regularizar o polo ativo in-
cluindo os demais herdeiros e juntando respectiva procuracao
ou junte declaracao atestando que os herdeiros autorizaram-no
a receber os valores em nome deles. Intime-se com prazo de
dez dias. Findo o prazo, regularize-se a abertura da conclusao.
- Adv. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA e ANDREIA CAR-
LA MENDES DE OLIVEIRA

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-531/2007-JOAO RO-
DRIGUES GOMES E OUTROS x USINA DE ACUCAR SAN-
TA TEREZINHA S/A. Intime-se a parte autora para em 10 dias
juntar declaracao de hipossuficiencia e procuracao por instru-
mento particular de Ana Claudia de Souza Rodrigues, menos
impubere, representada por sua genitora, bem como declaracao
de hipossuficiencia de Dayane Michele Serafim Gomes, inclu-
sive. - Adv. GERALDO ALBERTI

101.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-572/2007-LEANDRO
DE SOUZA CABREIRA x DELSON LUIZ LUTZ e outros.
Sobre a contestacao diga o autor. - Adv. GABRIEL SOARES
JANEIRO, JEFERSON CRAVOL BARBOSA e MARIO HARA

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-597/2007-BAN-
CO ITAU S/A x PAULO SERGIO DA SILVA NOVAES. 1. Com
efeito, esta acao e conexa co a revisional de contrato em apen-
so, pelo que devem ser processadas e julgadas em conjunto. 2.
Quanto a medida liminar, entendo razoavel que seja suspensa
ate decisao final da causa, eis que o autor discute a constitui-
cao de seu debito, pagou quase toda a divida e utiliza o veiculo
para trabalhar, ao que se colhe de fls. 23/25. Tal decisao obje-
tiva inclusive concretizar a funcao social do contrato como ins-
tituto que veicula a riqueza e o consumo em relacoes juridicas
desta natureza. Assim, fica suspensa a liminar ate decisao final
de ambas as lides. 3. Vista ao reu para impugnar a contestacao,
em dez dias. 4. Na sequencia, digam as partes, em cinco dias se
ha possibilidade real de acordo, bem como quais as provas a
produzir, justificadamente. 5. Por fim, cls. para saneamento
conjunto dos feitos, considerando que o processo em apenso ja
esta pronto para esta fase. - Adv. LUERTI GALLINA e CLAU-
DIO CEZAR ORSI

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-605/2007-BV.
FINANCEIRA S/A - CFI x JOAO PAULO SILVERIO E COS-
TA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o
autor. - Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA

104.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-628/2007-JOAO
ANDRIONI x BANCO HSBC. Ao autor para que, no prazo
legal (CPC, art. 284), emende a peticao inicial, promovendo a
adequacao do procedimento, haja vista que o valor dado a cau-
sa e inferior a 60 salarios minimos (CPC, art. 275, I), especifi-
cando, bem assim, as provas que pretende produzir e, conse-
quentemente, apresentar o rol de testemunhas, indicar assisten-
te tecnico e quesitos, pena de preclusao. Apos as medidas, pro-
ceda a Escrivania as anotacoes, anotando-se no Distribuidor. -
Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

105.-ORDINARIA-631/2007-JOSE OSVALDO LUCIANO x
HUGO LUIZ DE OLIVEIRA. 1. Considerando o valor atribui-
do a causa pelo autor, dessume-se que o rito procedimental a
ser adotado na especie e o sumario. Isto posto, determino, com
fundamento no art. 284, “caput”, c/c art. 295, V do CPC, a
emenda da inicial no prazo de 10 dias, determinando ao autor
que proceda a adequacao do pedido ao rito sumario, observan-
do-se as disposicoes do art. 275 e seguintes do CPC. - Adv.

LUIZ GUSTAVO TIRADO LEITE

106.-DESPEJO-645/2007-MARCIO ROBERTO FERRIS x
SHEILA CRISTINE PEREIRA DA SILVA e outros. Defiro pe-
dido de fls. 17 e julgo extinto o processo sem resolucao do
merito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Custas pelo au-
tor. Proceda-se a baixa e as anotacoes necessarias na secretaria
e cartorio distribuidor. - Adv. ADRIANO TOPA

107.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-21/2008-LURDES
JOSEFA SANDERSKI x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - UNIBANCO. ...Pelo exposto e por tudo mais que dos
autos consta, indefiro a liminar. Cite-se o reu para que, no pra-
zo de cinco dias, querendo, preste as contas ou conteste a acao
(art. 915, CPC). Carta precatoria a disposicao (R$ 7,00).- Adv.
DIRCEU CARLOS CENATTI

108.-USUCAPIAO-27/2008-DIRCE PIM x CIA MELHORA-
MENTOS NORTE DO PARANA e outros. Intime-se a autora
para emendar a inicial juntando aos autos a planta do imovel e
requerendo a intimacao da FAzenda Estadual nos termos dos
artigos 942 e 943, do CPC, respectivamene, sob pena de inde-
ferimento. - Adv. RENATO JORGE DEMASI

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-30/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARIA MARTA PRANDINI. Intime-se o advo-
gado do autor para em 10 dias, emendar a inicial, juntando aos
autos copia da notificacao extrajudicial que constituiu a deve-
dora em mora, bem como para esclarecer se o documento jun-
tado as fls. 13 e o comprovante da referida notificacao, sob
pena de indeferimento da liminar. - Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN

110.-EXECUCAO FISCAL-33/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x RILUB PROD. AUTOMOTIVOS LTDA
e outros. Face o retorno da precatoria de fls. 264 e ss, diga a
credora. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO MORE-
LI

111.-EXECUCAO FISCAL-106/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO UMUARAMA
LTDA. -Diga o credor sobre o ofcio de fls. 142/144. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO SERGIO TRENTO

112.-EXECUCAO FISCAL-113/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LACTOPEROLA LATICINIOS
LTDA. e outros -Diga o credor sobre o ofcio de fls. 427. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e DOUMITH KHATTAR

113.-EXECUCAO FISCAL-61/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPANHIA LORENZ. Certifique-
se a escrivania o requerido as fls. 73/76. Apos, renove-se vista
a FAzenda. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e DANIELA
GUEDES DE BASSI

114.-EXECUCAO FISCAL-74/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TARDEN LUBRIFICANTES E PE-
CAS AUTOMOTIVAS LTDA. e outros. Oficie-se conforme
requerido a f. 257. Oficio a disposicao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO e VALDECIR PAGANI

115.-EXECUCAO FISCAL-17/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANDEV DISTRIBUIDORA DE
PROD. AUTOMOTIVOS LTDA e outros. ... Isto posto, rejeito
a excecao de pre-executividade. A execucao deve prosseguir
em seus ulteriores termos. Intime-se, inclusive o exequente para
dar andamento ao feito, requerendo o que de direito. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO, MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO e ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

116.-EXECUCAO FISCAL-95/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMATEC - COMERCIO DE EQUIP.
P/ESCRITORIO LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia,
manifeste-se o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

117.-EXECUCAO FISCAL-183/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
e outros -Diga o credor sobre o ofcio de fls. 363/365. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO SERGIO TRENTO

118.-EXECUCAO FISCAL-506/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GILBERTO FRANCISCO DA SILVA. Cite-se via
epistolar, no endereco indicado as fls. 41. Carta de citacao a
disposicao. - Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA

119.-EXECUCAO FISCAL-513/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO BATISTA DA SILVA. Defiro o pedido de
cancelamento da C.D.A n. 839/01 as fls.05, julgo extinto o
processo sem resolucao de merito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do CPC, apenas naquela parte. Eventuais custas
pelo autor. 2. Retifique-se na distribuicao o CPF do executado
nos termos da peticao de fls. 18. 3. Apos, proceda a remessa
dos presentes autos a 1 VAra Civel desta Comarca para apensa-
mento aos autos n. 38-E/2000, eis que ha conexao e o referido
juizo se tornou prevento por ter despachado primeiro, nos ter-
mos do artigo 28 e paragrafo unico da LEF. - Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA

120.-EXECUCAO FISCAL-612/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GENEZIO ALVES DA SILVA. Diante da manifesta-
cao de fls. 144, declino da competencia e determino a remessa
dos autos a 1 Vara Civel da Comarca a fim de que sejam reunidas
as execucoes contra o devedor desta acao, la distribuidas em
primeiro lugar, na forma do artigo 28, paragrafo unico, da Lei
6.830/80. Custas ex lege. - Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO

121.-EXECUCAO FISCAL-613/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE CARLOS SPAGNUOLO. ...Assim, indefiro
o pedido de suspensao do feito. Antes de analisar o pedido de
inclusao de Nivaldo, esclareca o exequente qual o fundamento
e modalidade de responsabilidade solidaria ele se enquadra, na
forma do CTN. - Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA e

JEFERSON TOLEDO BOTELHO

122.-EXECUCAO FISCAL-675/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PIQUIRI IVAI DIESEL e outros. Antes de analisar
o pedido de conversao de arresto em penhora, de-se vista ao
exequente para promover a citacao dos executados nao encon-
trados (certidao de fls. 36v). - Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA

123.-EXECUCAO FISCAL-218/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M.C. BRESSAN DIAS & CIA
LTDA e outros. Face o retorno da precatoria de fls. 77 e ss.
diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

124.-EXECUCAO FISCAL-72/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARQUES & ROSSETTI LTDA e
outros. Considerando o contido na certidao de f. 70v e, tendo
em vista a inexistencia de nomeacao de bens a penhora, bem
como a impossibilidade constatada pelo exequente da localiza-
cao dos mesmos, defiro o pedido de fls. 91/92 em relacao ao
executado Eduardo Porto Marques, decretando, com base no
art. 185-A do CTN, a indisponibilidade de eventuais bens exis-
tentes em nome dos executados. Oficie-se na forma pretendi-
da. Cumpram-se as determinacoes contidas nos itens 2.15.1 e
seguintes do CNCGJ-PR. No tocante aos executados Ulisses
Bueno Marques Junior e Milton Luiz Giacomelli, verifico que
foram citados por edital, sem que, no entanto, fosse apresenta-
da defesa, razao pela qual deixo de analisar o pedido de fls. 91/
92 em relacao a eles e, atendendo o principio do contraditorio,
nomeio o Dr. Valdecir Pagani como curador especial, para que,
aceitando o munus, se manifeste no feito, no prazo de 5 dias.
Oficios a disposicao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e VAL-
DECIR PAGANI

125.-EXECUCAO FISCAL-106/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELVIS RIBEIRO DA SILVA.
Requisite-se como requer, mediante oficio. Oficio a disposi-
cao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

126.-EXECUCAO FISCAL-157/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUCIANO CAETANO COUTO. Custas: R$ 602,03.
- Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA

127.-EXECUCAO FISCAL-225/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO FERMINO DOS SANTOS FILHO. Custas:
R$ 248,75. - Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA

128.-EXECUCAO FISCAL-59/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.H. DE SOUZA MERCEARIA -Diga o credor so-
bre o ofcio de fls.-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA

129.-EXECUCAO FISCAL-63/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E. TOSTA LIRA MATERIAIS P/
CONSTRUAO e outros -Diga o credor sobre o ofcio de fls.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

130.-EXECUCAO FISCAL-87/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RESTAURANTE E LANCHONETE PIAPARA
LTDA. Suspendo o feito ate cumprimento integral do acordo. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA e HAROLDO DENER
FERREIRA

131.-EXECUCAO FISCAL-35/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BERTOLAZO E BERTOLAZO
LTDA. Tendo em vista a certidao de f. 14v, determino a citacao
do reu por edital, com prazo de 20 dias, consignando no man-
dado o que dispoe o art. 8, caput, da Lei n. 6.830/80 (Lei de
Execucao Fiscal). Para pronto pagamento,fixo os honorarios
advocaticios em 10% sobre o valor do debito. Apos o seguro o
juizo, intime-se o executado para, querendo, opor embargos,
no prazo de 30 dias. Edital a disposicao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

132.-EXECUCAO FISCAL-40/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMUPES COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA. Sobre os leiloes negativos, manifeste-se a exe-
quente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI

133.-EXECUCAO FISCAL-44/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS LATVIDA LTDA. So-
bre a informacao de fls. 40, diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

134.-EXECUCAO FISCAL-162/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RUDNEI BORGES DE OLI-
VEIRA. Requisite-se como requer, mediante oficio. Oficio a
disposicao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

135.-EXECUCAO FISCAL-183/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x YARA BEATRIZ LAMMEL.
Sobre o documento de fls. 26, diga a credora. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

136.-EXECUCAO FISCAL-186/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HELENITA BORGES FERRAZ -Diga
o credor sobre o ofcio de fls.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

137.-EXECUCAO FISCAL-35/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAIR GARCIA LOPES -Diga o cre-
dor sobre o ofcio de fls. 15. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

138.-EXECUCAO FISCAL-56/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J. MARTINS SUPERMERCADOS
PLANALTO LTDA. Diga a exequente se alguma das decisoes
acostadas as fls. 18 e 20 referem-se, isto e, alcancam o credito
executado nesta acao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
JOSAFA ANTONIO LEMES

139.-EXECUCAO FISCAL-75/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GILSON ADORNO REIS -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA

140.-EXECUCAO FISCAL-85/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCOS ANTONIO TRISTAO DA ROCHA -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequen-
te. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA

141.-EXECUCAO FISCAL-86/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JEAN MICHEL REZENDE -Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA

142.-EXECUCAO FISCAL-102/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OFICINA DA DIGITACAO LTDA -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA

143.-EXECUCAO FISCAL-112/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO CARLOS FERNANDES -Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA

144.-EXECUCAO FISCAL-113/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA DO CARMO CORDACO SANTOS. Sobre
a certidao do sr. of. Justica, manifeste-se o credor. - Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA

145.-EXECUCAO FISCAL-115/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EGIDIO TEODORO SIQUEIRA -Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA

146.-EXECUCAO FISCAL-120/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ODAIR DOS SANTOS COMERCIO -Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA

147.-EXECUCAO FISCAL-122/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FONTOURA INFORMATICA LTDA -Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA

148.-EXECUCAO FISCAL-155/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TELMA APARECIDA CAMARGO -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA

149.-CARTA PRECATORIA-137/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. NONOAI - RS -ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL x AGNALDO RIBEIRO e outros. Quanto ao pros-
seguimento do feito, manifeste-se o credor. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO e LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO

150.-CARTA PRECATORIA-175/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. SANTO ANTONIO DA PLATINA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N.P. BECCARI
FRIOS e outros. Intime-se a FAzenda Publica para dar anda-
mento ao feito, eis que fluiu o prazo da suspensao. Oficie-se,
prestando a informacao de fls. 66. Oficios a disposicao. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

151.-CARTA PRECATORIA-199/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. CIDADE GAUCHA - PR -PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPIRA x SOCIEDADE ALGODOEIRA DO
OESTE PARANAENSE. Ao exequente para requerer o que de
direito. Sobre a conta de fls. 16/17, digam as partes. - Adv.
VALDECIR PAGANI

152.-CARTA PRECATORIA-79/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 3 V.C. FAZ. PUB CURITIBA-PR -BANCO RE-
GIONAL DE DESENV. EXTREMO SUL -BRDE x NEIDE
APARECIDA FODRA DO NASCIMENTO - ME. Intime-se os
executados para manifestarem acerca do laudo de avaliacao
juntado as fls. 12/20. - Adv. JANICE KELLER ARAUJO e JAIR
APARECIDO ZANIN

153.-CARTA PRECATORIA-181/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 6 V.C. MARINGA - PARANA -VISUAL PAINEIS
LTDA x FAK BOMBAS SUBMERSAS LTDA. Ao exequente
para atender o contido na certidao do Sr. Of. Justica. - Adv.
PAULO EDSON FRANCO

COMARCA DE UMUARAMA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
GUSTAVO PECCININI NETTO - JUIZ DE DIREITO
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EMMA APARECIDA GUAZZELLI 0015 000829/1996
ENEIDA WIRGUES 0048 000003/2008
EURICO SAD MATHIAS 0029 000529/2005
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0047 000435/2007
FERNANDO LUZ PEREIRA 0048 000003/2008
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0042 000646/2006
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0029 000529/2005
FRANCISCO SILVESTRE 0033 000182/2006
GABRIEL SOARES JANEIRO 0018 000366/1997
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0002 000131/1996
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GERALDO ALBERTI 0031 000036/2006
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HAILTON JOSE MODESTO D AV 0006 000224/1996
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IVAN PEGORARO 0035 000194/2006
JACY GABARDO 0012 000650/1996
JAIR APARECIDO ZANIN 0038 000472/2006
JAIR FELIPES 0046 000203/2007
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JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0006 000224/1996
JOSE ANTONIO TRENTO 0006 000224/1996
JOSE DA SILVEIRA 0010 000576/1996
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0008 000514/1996
JOSE TADEU SILVA 0040 000499/2006
JOSE VICENTE SALLES BARBO 0029 000529/2005
JOSIANE GODOY 0002 000131/1996
JULIANA MUHLMANN PROVEVEZ 0047 000435/2007
JULIO CESAR TISSIANI BONJ 0049 000045/2008
JURANDI FELIPES 0046 000203/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0047 000435/2007
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0032 000049/2006
KATIA REGINA NASCIMENTO B 0047 000435/2007
KOOHITI KUSSIMA 0001 000078/1996
LEILA FABIANE ELIAS 0047 000435/2007
LICIA GREGORIO 0015 000829/1996
LILIAN ARAUJO MANSO 0042 000646/2006
LUIS FLAVIO MARINS 0025 000370/1998
LUIZ ALFREDO BOARETO 0050 000054/2008
LUIZ BATISTA CIBIN 0007 000322/1996
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0047 000435/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0010 000576/1996
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0007 000322/1996
LUIZ SERGIO ROSSI 0001 000078/1996
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0028 000155/2002
MARA SUELY OLIVEIRA E SIL 0041 000509/2006
MARCELO COSTA 0036 000235/2006
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0009 000526/1996
MARCIO MIATTO 0022 000513/1997
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0044 000132/2007
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MAXIMILLIAN GOMES COLHADO 0028 000155/2002
MICHELE GEIGER JACOB 0047 000435/2007
MILENA SAPIENZA 0048 000003/2008
MILTON BAIRROS DA ROSA 0047 000435/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000529/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0048 000003/2008
MOISES ZANARDI 0008 000514/1996
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0029 000529/2005
NELSON SOUZA NETO 0050 000054/2008
NIVALDO MIGLIOZZI 0043 000109/2007
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OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 0042 000646/2006
PATRICIA NANTES M DO AMAR 0048 000003/2008
PAULO MORELI 0016 000087/1997
PAULO SERGIO TRENTO 0005 000209/1996

0011 000621/1996
0032 000049/2006

RAFAEL YUJI KAVABATA 0051 000071/2008
RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGR 0037 000285/2006
RENATO MACIEL KOCK 0029 000529/2005
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0002 000131/1996

0004 000158/1996
0013 000708/1996
0014 000712/1996
0023 000050/1998

ROBERTO BUSATO FILHO 0002 000131/1996
0013 000708/1996
0014 000712/1996
0023 000050/1998

ROBERTO CATALANO BOTELHO 0050 000054/2008
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0003 000140/1996
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0047 000435/2007
RONALDO JOSE FERREIRA 0007 000322/1996
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA 0022 000513/1997
SAMIRA VOLPATO 0047 000435/2007
SANDRA HELENA VERONA SILV 0036 000235/2006
SANDRO MANSUR GIBRAN 0050 000054/2008
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 0036 000235/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0002 000131/1996
SERGIO SCHULZE 0047 000435/2007
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0017 000139/1997

0020 000382/1997
SIONE APARECIDA LISOT YOK 0039 000484/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 000435/2007
URBANO VILA DA SILVA 0035 000194/2006
VALDECIR PAGANI 0003 000140/1996

0016 000087/1997
0021 000439/1997
0024 000052/1998
0026 000201/1999

VALDIR JOSE BASSI 0027 000065/2001
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0050 000054/2008
VALERIA CINTIA SORANI LUI 0025 000370/1998
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0035 000194/2006
WALTER DA COSTA 0028 000155/2002
WESLEI VENDRUSCOLO 0006 000224/1996

0012 000650/1996
0016 000087/1997
0030 000572/2005

ZENIL SOLIMAN MIRANDA 0050 000054/2008

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-78/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x RATTI E FENATO LTDA e ou-
tros- A parte Requerente ante a informação do Contador Judi-
cial de fls. 224 para que efetue o preparo das custas referente a
elaboração dos calculos que importa no valor de R$ 23,10.-
Advs. KOOHITI KUSSIMA, ELOI ANTONIO POZZATI e
LUIZ SERGIO ROSSI-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-131/1996-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
EUGENIO PIVA NETO e outro- Verificado o resultado da so-
licitação de bloqueio, o documento em anexo demonstra que
não foram encontrados valores disponíveis. Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte Exeqüente no prazo de 5
(cinco) dias-Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, HE-
LLISON EDUARDO ALVES, GIOVANA GOLDMAN BORU-
CHOWSKI, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JUNIOR e ROBERTO BUSATO FILHO-.

3. FALÊNCIA-140/1996-FIACAO NORDESTE DO BRASIL
S/A - FINOBRASA x V SOARES & CIA LTDA- Manifeste-se
a parte interessada sobre o andamento do feito, requerendo o
que de direito.-Advs. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O.E SILVA e VALDECIR PAGANI-.

4. AÇÃO MONITÓRIA-158/1996-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x WOLTRAX-INDUSTRIA E
COMERCIO DE BATERIAS LTDA e outro- A parte Autora
ante a informação de fls.98 para que efetue o preparo das cus-
tas referente a elaboração dos calculos, as quais importam em
R$ 23,10.-Advs. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-209/1996-
BANCO REAL S/A x TRANSPORTADORA SELMARI LTDA
e outro- Às parte ante o despacho de fls. 155, que em suma,
determina a remessa dos presentes autos ao arquivo pelo prazo
de01 (um) ano.-Advs. PAULO SERGIO TRENTO e JANE
CASTANHA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-224/1996-
FENICIA COSTRUCOES CIVIS LTDA x SOCIEDADE ALI-
ANGA DE BEBIDAS LTDA- Sobre o petitório de fls. 361,
manifeste-se as parte interessadas no prazo de 10 (dez) dias.-
Advs. NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL
FRANCA, HAILTON JOSE MODESTO D AVILA, WESLEI
VENDRUSCOLO e JOSE ANTONIO TRENTO-.

7. EMBARGOS DO DEVEDOR-322/1996-VALTER MARCO-
LINO x EDIO NOGUEIRA e outro- Aguarde-se o julgamento
do recurso de agravo interposto.-Advs. LUIZ SERGIO DE
TOLEDO BARROS, RONALDO JOSE FERREIRA e LUIZ
BATISTA CIBIN-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-514/1996-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NIVALDO

BERTANHA DE CARVALHO- Proceda a parte Exequente a
retirada da Carta Precatória expedida para cumprimento na
Comaca de Maringá/Pr, com a finalidade de Avaliação e de-
mais atos, e proceda o pagamento do expediente no valor de R$
7,00. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI.

9. AÇÃO MONITÓRIA-526/1996-CONFECCOES BENEVI-
DES & SILOTO IMP.E EXP.LTDA x ANTONIO VALDECIR
PALACIO ARRAES e outro- Proceda a parte exequente o pa-
gamento das custas processuais remanescentes que importa em
R$ 1.474,01 reais conforme conta de fls. 278/279. -Advs.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, EDSON ALVES DA
CRUZ e CLEUSA BRAGA FRANQUINI-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-576/1996-
RAIFRIO-IND.E COMERCIO DE MAVEIS E REFRIGERAN-
TES x MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA- A parte Exe-
quente ante o Oficio do Detran de fls. 155/159.-Advs. LUIZ
EDUARDO VOLPATO e JOSE DA SILVEIRA-.

11. AÇÃO MONITÓRIA-621/1996-BANCO ABN AMRO S/A
x PEDRO SORIANO MORENO e outro- Homologo o acordo
formulado pelas partes de fls. 230/231 extinguindo o processo
com fundamento no artigo 269, I do CPC, ressalvados interes-
ses de terceiros.-Advs. PAULO SERGIO TRENTO, CLEUSA
BRAGA FRANQUINI e CLAUDIO CEZAR ORSI-.

12. EMBARGOS DO DEVEDOR-650/1996-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R. x ANTONIO
COLCETTA e outros- Proceda a parte Exequente a retirada da
Requisição de Pagamento para cumprimento, e proceda o pa-
gamento do expediente no valor de R$ 7,00.-Advs. WESLEI
VENDRUSCOLO, JACY GABARDO e IDELFONSO BER-
NARDO HEISLER-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-708/1996-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
GENIVAL FERREIRA DE ALMEIDA e outro- Verificando o
resultado da solicitação de bloqueio, manifeste-se o Exequen-
te.-Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO e ROBERTO BUSATO FILHO-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-712/1996-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
WELLINGTON TEIXEIRA MACHADO e outro- Proceda a
parte Exequente o retirada do Oficio expedido para postagem e
proceda o pagamento do expediente no valor de R$ 7,00.-Advs.
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
ROBERTO BUSATO FILHO-.

15. INVENTÁRIO-829/1996-MARIA ANA DE JESUS OLI-
VEIRA e outros x SEBASTIAO BERNARDO DA SILVA- So-
bre o pedido de retificação da partilha, manifeste-se as partes
interessadas no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. EMMA APARE-
CIDA GUAZZELLI e LICIA GREGORIO-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-87/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x UNISEDA - FIACAO DE SEDA
LTDA e outros-À Fazenda Estadual ante o despacho de fls. 503,
que em suma defere o pedido de vistas pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. ELOI ANTONIO POZZATI, MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, PAULO MORELI, VAL-
DECIR PAGANI e WESLEI VENDRUSCOLO-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-139/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x CLODOALDO DE BARROS
PUPO- Manifeste-se a parte interessada sobre o andamento do
feito, requerendo o que de direito.-Advs. SILVANA CAZARIN
NAVAQUI e ADELIO DRUCIAK-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-366/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x G.RESENDE &
CIA LTDA e outro- Manifeste-se o Requerente requerendo o
que de direito. -Advs. DANILO MOURA SCRIPTORE, MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA e GABRIEL SOARES JANEI-
RO-.

19. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-377/1997-ADE-
LIO DRUCIAK x IVAN CESAR BALAN-Verificando o resul-
tado da solicitação de bloqueio,o documento em anexo demons-
tra que não foram encontrados valores disponiveis. Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-sea exequente em cinco dias. -
Advs. ADELIO DRUCIAK e ARI BORGES MONTEIRO-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-382/1997-
ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI x MARIA IVETE DE
QUEIROZ OLIVEIRA- Proceda a parte Exequente a retirada
do Oficio expedido para postagem, e proceda o pagamento do
expediente no valor de R$ 7,00.-Advs. SILVANA CAZARIN
NAVAQUI e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO-439/1997-JOAO BITEN-
COURT e outro x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A- Manifeste-se o Exeqüente sobre a extinção do feito, em con-
formidade com o despacho de fls. 399.-Advs. IDAIR BITEN-
COURT MILAN, VALDECIR PAGANI e EDILSON LUIZ ZI-
MIANI CABRAL-.

22. DESAPROPRIAÇÃO-513/1997-MUNICIPIO DE IVATE x
COBRIMCO COMPANHIA BRASIL.IMIGRACAO E COLO-
NIZACAO e outros-Sobre o contido às fls. 161/163, manifes-
tem-se os Requeridos, no prazo comum de 10 (dez) dias, re-
querendo o que direito. -Advs. MARCIO MIATTO e ROSI-
MARI DE CAMPOS SOUZA-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50/1998-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PAULO SERGIO STUTZ e outro- Verificado o resultado da
solicitação de bloqueio, o documento em anexo demonstra que
não foram encontrados valores disponíveis. Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte Exeqüente no prazo de 5
(cinco) dias.-Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-

MAR MARIANO e ROBERTO BUSATO FILHO-.

24. AÇÃO ORDINÁRIA-52/1998-ALGOESTE - SOCIEDA-
DE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE e outro x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Manifeste-se as partes
sobre a baixa dos autos.-Advs. VALDECIR PAGANI e MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA-.

25. REPARAÇÃO DE DANOS-370/1998-ARIOVALDO ZAM-
PIERI x COMERCIO E INDUSTRIA MATSUDA IMPORT.E
EXPORT.LTDA- Diante do teor da certidão de fls. 111 deve a
parte prejudicada buscar nas vias ordinárias o seu direito.-Advs.
LUIS FLAVIO MARINS, ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO,
VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO e CASSIO PIO DA SIL-
VA-.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR-201/1999-ALEXANDRE
SEFRIAN MARTINS e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Proceda a parte Exequente o recolhimento da
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do Mandado
de Reforço de Penhora, no valor de R$ 37,00.-Adv. VALDE-
CIR PAGANI-.

27. AÇÃO MONITÓRIA-65/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x RUBENS TISSEI- Proceda a parte Exequente
o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça para cumpri-
mento do Mandado de Penhora e Intimação, no valor de R$
86,00.-Advs. VALDIR JOSE BASSI e MARIO HENRIQUE
RODRIGUES BASSI-.

28. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-155/2002-ASSOCIAÇÃO
DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL- ASABB x
APARECIDA ISQUITINE VIEIRA PAULIS- Rejeito a exce-
ção de pré-executividade de fls. 508/511, condenando a Exe-
cutada ao pagamento de multa de 1% do valor da causa, com
fulcro no artigo 18 do CPC, valor este que deverá ser incluído
na conta geral. As custas processuais já serão suportadas pela
Executada e deixo de condenar a mesma em honorários advo-
catícios, levando em consideração o entendimento majoritário
de que não são cabíveis neste procedimento incidente -Advs.
JAIRO BASSO, MAXIMILLIAN GOMES COLHADO, WAL-
TER DA COSTA, ANDERSON FORBECK BATTISTELLI,
ARMANDO VIEIRA LARANJEIRO, CLAUDINEI ALVES
FERREIRA, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-.

29. AÇÃO SUMARÍSSIMA-529/2005-SILAS DE SOUZA
LIMA e outros x DISTRIBUIDORA JARRAO LTDA e outro-
Proceda a parte Requerida o recolhimento da diligência do
Oficial de Justiça para cumprimento do Mandado de Intimação
dos Requerente, no valor de R$ 86,00.-Advs. CARLOS FINA-
MORE FERRAZ, EURICO SAD MATHIAS, RENATO MA-
CIEL KOCK, JOSE VICENTE SALLES BARBOSA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA e FRANCIS ALMEIDA VESSONI-.

30. ARROLAMENTO-572/2005-JOAO BOSCO FONTES
BARBOSA e outros x SONIA MARIA RUIZ BARBOSA- Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o andamento do feito, re-
querendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.-Advs.
MAURO SOARES DE OLIVEIRA e WESLEI VENDRUSCO-
LO-.

31. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-36/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x LIDIANE BORGES JULI-
AO e outro- Proceda a parte interessada, a retirada do ofício
expedido para postagem, e proceda o pagamento do expediente
no valor de R$ 7,00.-Adv. GERALDO ALBERTI-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-49/2006-
FININ CRED FACTORING LTDA x FLAVIO MENDES GO-
MES- A parte Requerente para que proceda o preparo das cus-
tas processuais remanescente que importam em R$18,90.-Advs.
DIRCEU BERNARDI JR, KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI, PAULO SERGIO TRENTO e ELZA APARECIDA
LOPES TRENTO-.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO-182/2006-MARGARIDA
GOMES NEVES RAIMUNDO e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA e outro- Proceda a parte Embargante a retirada
da Carta de Citação para postagem, e proceda o pagamento do
expediente no valor de R$ 7,00.-Adv. FRANCISCO SILVES-
TRE-.

34. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-192/2006-CIFRA
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ILDEMAR MARTINS DA SILVA- Proceda a parte Requerente
a retirada do Ofício expedido para postagem, e proceda o paga-
mento do expediente no valor de R$ 7,00.-Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI-.

35. AÇÃO MONITÓRIA-194/2006-MILTON GAIARI x WAG-
NER ROBERTO DA SILVA- A parte Requerente ante o despa-
cho de fls. 64, que em suma determina a suspensão do feito e,
bem assim, a intimação dos Autores para que, no prazo de 10
(dez) dias, respondam às alegações de falsidade.-Advs. UR-
BANO VILA DA SILVA, IVAN PEGORARO, MARCOS LE-
ATE, GUILHERME REGIO PEGORARO, BARBARA MAL-
VEZI BUENO DE OLIVEIRA e VERIDIANA ANDRADE SIL-
VA-.

36. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO-235/
2006-D H M DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x TELET
S.A CLARO CELULAR e outro- As partes ante a proposta de
honorários periciais que importam em R$1.650,00.-Advs. CAR-
LA FABIANA HERMANN ZAGOTTO, SANDRA HELENA
VERONA SILVA, CRISTIANE SCHMITT, SEBASTIAO COU-
TO DE REZENDE, MARCELO COSTA e ANDRE LUIS HU-
BEL DE REZENDE-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-285/2006-
VIOTO ROCHA & CIA LTDA x F.M CONSTRUCOES ELE-
TRICAS LTDA- A parte Exequente ante a certidão do Oficial
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de Justiça de fls. 54/v, onde informa que deixou de proceder a
penhora em face a Executada trabalhar como prestadora de ser-
viços e não possuir ben disponiveis a penhora.-Advs. RAQUEL
VIVA GONZALEZ NEGRI e HERON ANDERSON-.

38. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-472/2006-
ADELSON ALVES TRINDADE x NERCY APARECIDA D
AVILA- Recebo o recurso de apelação interposto nos efeitos
suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520, ‘caput’ do
CPC. Ao Apelado para querendo oferecer as suas contra-razões
no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com os artigos 508 c/c
518 do diploma legal suprareferido.-Advs. JAIR APARECIDO
ZANIN, ANA PAULA CAPPELLARI D’ AVILA e CARLOS
DORIGON-.

39. INVENTÁRIO-484/2006-WANDERLY UNIZETE SELA
MENDES x JOSE MAZZUCATTO MENDES- Proceda a par-
te Requerente a retirada do Formal de Partilha expedido, para
cumprimento, e rpceda o pagamento das custas de expedição
no valor de R$ 105,00.-Advs. SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA e ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA-.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR-499/2006-CLEIDE APARE-
CIDA SALVADOR x ERNESTO PEREIRA NETO- A parte
Embargada para que especifique, no prazo de 10 (dez) dias, as
provas que pretende produzir, justificando a necessidade de cada
prova, sob pena de indeferimento.-Advs. GERALDO ALBER-
TI, CLEIDE APARECIDA SALVADOR e JOSE TADEU SIL-
VA-.

41. INTERDITO PROIBITÓRIO-509/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO EMPRE-
GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS- Manifes-
te-se a parte autora, em impugnação, no prazo de 10 (dez) dias,
quanto a contestação apresentada.-Advs. MARISA SETSUKO
KOBAYASHI, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e MARA
SUELY OLIVEIRA E SILVA MARAN-.

42. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-646/2006-BAN-
CO FINASA S/A x MARIA DAS GRACAS CORREA PINHEI-
RO- Sobre a impugnação de fls. 45/48, manifeste-se a parte ré
no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. LILIAN ARAUJO MANSO,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, CLAUDIO ROBERTO GOMES
DE AVILA e OLGA DO NASCIMENTO CALDAS-.

43. AÇÃO MONITÓRIA-109/2007-ANTONIO APARECIDO
E SILVA x AMERICO VIANA DE ALMEIDA- Proceda a Re-
querente o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça para
cumprimento do Mandado de Citação, no valor de R$ 43,00.-
Adv. NIVALDO MIGLIOZZI-.

44. REVISIONAL DE CONTRATO-132/2007-RACHEL CA-
PELARI LEMOS x BANCO ITAU S/A- Intime-se o réu para
que forneça os documentos solicitados (fls. 153) pelo perito
nomeado, no prazo de 20 (vinte) dias. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

45. EXECUÇÃO DE HIPOTECA-198/2007-BANCO ITAU S/
A x JESSE ROBERTO DE MORAES e outro- Proceda a parte
Exequente, a retirada da Carta Precatória expedida para cum-
primento na Comarca de Maringá/Pr, com a finalidade de Cita-
ção e demais atos, e proceda o pagamento do expediente no
valor de R$ 7,00.-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

46. AÇÃO MONITÓRIA-203/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x EVERTON TOSTA LIRA- Proceda
a parte Requerente a retirada do edital expedido para publica-
ção, e prcoeda o pagamento do expediente no valor de R$ 7,00.-
Advs. JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-.

47. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-435/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROBSON GONCALVES PE-
REIRA- Proceda a parte Requerente o recolhimento da dili-
gência do Oficial de Justiça para cumprimento do Mandado de
Busca e Apreensão e Citação, no valor de R$ 258,00.-Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE
POFAHL WEBER, ELAINE KAKAZU JERONIMO, SERGIO
SCHULZE, SAMIRA VOLPATO, RODRIGO FERNANDES
DA SILVA, MILTON BAIRROS DA ROSA, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WIN-
CKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRISTI-
ANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFON-
SO RATHUNDE, JANAINA BRANCALEONE, JULIANA
MUHLMANN PROVEVEZI, KATIA REGINA NASCIMEN-
TO BARLAVENTO SALES, LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI,
MARIZA HELSDINGEN e MICHELE GEIGER JACOB-.

48. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-3/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x MISLENE DAIANA SILVA- Verifi-
co como inviável o prosseguimento da demanda haja vista a
ausência de elementos fáticos (comprovação de mora) que pos-
sa ensejar a concessão liminar ou análise dos pedidos consig-
nados na inicial. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no arttigo 267, inciso IV e VI
do CPC. Custas processuais na forma da lei. Deixo todavia, de
condenar a parte Autora em honorários advocatícios em face
da ausência de aperfeiçoamento da relação processual.-Advs.
ENEIDA WIRGUES, MILENA SAPIENZA, PATRICIA NAN-
TES M DO AMARAL TOLEDO PIZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA e MOISES BATISTA DE SOUZA-.

49. SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-45/2008-VIVIANE
THOMAZ x ONIXSAT - RASTREAMENTO DE VEICULOS
LTDA- À parte Requerente para que promova o pagamento das
custas processuais remanescentes referente à complementação
do valor referente ao Funrejus que importa em R$ 0,70, no
prazo de 30 (trinta) dias, pena de cancelamento da distribuição
(artigo 257 do CPC). -Advs. CELSO NOBUYUKI YOKOTA,

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO e ARMANDO SILVA
BRETAS-.

50. AÇÃO ANULATÓRIA-54/2008-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x MUNICIPIO DE UMUARAMA- Às par-
tes, ante a decisão de fls. 577/582, que em suma, em sede de
cognição sumária, entendo presentes todos os requisitos exigi-
dos pelo artigo 273 do CPC, defiro o pedido de tutela antecipa-
da, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário nas
operações de leasing financeiro realizadas pela Autora, em es-
pecial quanto aos autos de infração nº 74/2007, 75/2007 e 90/
2007. Proceda a parte requerente o recolhimento da diligência
do Oficial de Justiça para cumprimento do Mandado de Cita-
ção e Intimação, no valor de R$ 74,00.-Advs. ROBERTO CA-
TALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GI-
BRAN, LUIZ ALFREDO BOARETO, NELSON SOUZA
NETO, VALDIVIA MARQUES DA SILVA, ZENIL SOLIMAN
MIRANDA, CESAR FELIX RIBAS, DANIEL DE FREITAS
PICCININI e ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS-.

51. AÇÃO ANULATÓRIA-71/2008-CITIBANK LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro x MUNICIPIO
DE UMUARAMA- Proceda a parte Requerente o recolhimen-
to da diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do
Mandado de Intimação e Citação, no valor de R$ 74,00.-Advs.
CESAR LOEFFLER, RAFAEL YUJI KAVABATA e DAVID
KERBER DE AGUIAR-.

52. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - ORD.-83/
2008-COMOL COMERCIAL DE MOVEIS LTDA x TELET S/
A CLARO TELEFONIA CELULAR- À parte Requerente, ente
a dicisão de fls. 75/80, que em suma, deferiu o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela como pretendido pela parte Auto-
ra, determinando que seja efetuada a imediata exclusão de seu
nome do SERASA. Proceda-se a citação da parte Requerida na
pessoa de seu representante legal para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar defesa, pena de confissão quanto à matéria de
fato. Proceda ainda a parte Requerente a retirada do original do
Oficio e da Carta de Citação expedida para cumprimento, e
proceda o pagamento do expediente no valor de R$ 14,00.-
Advs. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e HERICK MAR-
DEGAN-.

53. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA-86/2008-UMUPEL
- LIVRARIA E PAPELARIA LTDA x BIGNARDI UNDUS-
TRIA COMERCIO PAPEIS ARTEFATOS LTDA e outro- A Parte
Requerente, ante a decisão de fls. 21/22, que em suma, deferiu
o pedido de antecipação de tutela, com esteio no artigo 273 do
CPC, para o fim de determinar a suspensão dos efeitos do pro-
testo de fls. 16 (duplicata nº 2126-1), proibindo que o Cartório
competente dê informações a terceiros relacionados à dita ano-
tação. Designado audiência de conciliação para o dia 26 de
março de 2008 às 14:00 horas. Proceda ainda a parte Reque-
rente a retirada do Ofício expedido, e das Cartas de Citações
expedidas, e proceda o pagamento dos expedientes no valor de
R$ 21,00.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES-.

54. CARTA PRECATÓRIA-105/2006-Oriundo da Comarca de
ITAJAI - SANTA CATARINA-MURILO PUNDEK ROCHA e
outros x WILMAR SILVEIRA e outros- Proceda a parte Re-
querente a retirada do oficio expedido para postagem, e proce-
da o pagamento do expediente no valor de R$ 7,00.-Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RANA  JUIZA DE DIREITO DRA. LEONOR B. C. SEVE-
RO  ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO Nº 20/2008
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0041 000449/1995
0053 000784/1995
0057 000077/1996
0073 000120/1997
0148 000668/2001
0186 000103/2003
0209 000674/2003
0215 000837/2003
0224 001173/2003
0624 000535/2005
0688 000934/2005
0777 000089/2006
0791 000435/2006
0887 000965/2007

GETULIO PEREIRA 0184 001128/2002
GILSON ORTH 0208 000645/2003

0253 000482/2004
0838 000208/2007
0851 000394/2007
0858 000544/2007
0859 000548/2007
0967 001324/2004

GIOVANI ANDREOLI 0235 000246/2004
0251 000462/2004
0300 000846/2004
0337 001012/2004

0523 002335/2004
0535 002405/2004

GRASIELE BARCELOS AMARAL 0123 000437/2000
0150 000011/2002
0159 000354/2002
0166 000534/2002
0175 000813/2002
0179 000894/2002
0182 000993/2002
0202 000575/2003
0220 001045/2003
0747 001583/2005
0764 001852/2005
0765 001853/2005
0766 001854/2005

GUILHERME KIRTSCHING 0076 000322/1997
0077 000381/1997

HELIO BUENO DE CAMARGO 0001 000310/1979
0139 000859/2000
0165 000527/2002
0774 000060/2006

HELIO RICARDO CUNHA 0074 000173/1997
0132 000636/2000
0785 000257/2006

HELLEN CRISTINA WOLFF BOR 0742 001475/2005
HELTON DIEGO FERREIRA 0983 000239/2006
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0018 000366/1991

0079 000535/1997
0085 000890/1997
0087 000926/1997
0101 000772/1998
0192 000216/2003
0377 001253/2004
0446 001760/2004
0626 000538/2005
0745 001541/2005
0746 001542/2005

IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 0103 000001/1999
0118 000237/2000
0542 002448/2004
0554 000092/2005
0625 000537/2005
0798 000512/2006
0799 000518/2006
0835 000075/2007
0846 000344/2007
0884 000929/2007

ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 0763 001828/2005
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 0030 000226/1994

0146 000455/2001
0218 001024/2003
0792 000470/2006

JAIRO MELO CHRIST 0004 000010/1986
0005 000058/1986
0006 000249/1986
0007 000321/1986

JAIRO VICENTE CLIVATTI 0017 000351/1991
0075 000312/1997
0102 000784/1998
0143 000248/2001

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0131 000630/2000
0225 001192/2003
0552 000064/2005
0663 000802/2005
0822 000995/2006
0832 000001/2007
0866 000603/2007

JOAO CARLOS COAS JUNIOR 0167 000536/2002
0185 000073/2003
0191 000187/2003
0740 001450/2005
0758 001729/2005
0819 000967/2006
0821 000981/2006

JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0116 000171/2000
0584 000356/2005
0807 000702/2006

JONECIR OSTROWSKI LUKASZE 0181 000962/2002
0459 001855/2004
0460 001857/2004
0496 002059/2004
0497 002060/2004
0498 002062/2004
0499 002063/2004

LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 0114 000730/1999
0882 000830/2007

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 000314/1992
0036 000086/1995
0037 000087/1995
0039 000316/1995
0042 000461/1995
0043 000465/1995
0044 000466/1995
0045 000468/1995
0048 000687/1995
0049 000690/1995
0050 000694/1995
0056 000979/1995
0059 000178/1996
0060 000179/1996
0061 000180/1996
0062 000182/1996
0063 000183/1996
0064 000184/1996
0065 000310/1996
0067 000455/1996
0068 000456/1996
0083 000820/1997
0088 000950/1997
0089 000968/1997
0092 000304/1998
0153 000083/2002
0183 001096/2002

União da Vitória
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0190 000177/2003
0689 000936/2005

LETICIA GLASER 0683 000898/2005
LIDIA FIJEWSKI 0112 000680/1999
LUCIANO DANIEL CRESPO 0234 000228/2004

0549 000010/2005
0550 000011/2005
0767 001855/2005
0830 001201/2006

LUCIANO MARCHESINI 0976 000106/2006
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0176 000829/2002

0553 000091/2005
0876 000766/2007

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0010 000404/1987
0814 000819/2006
0982 000215/2006

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0034 000497/1994
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ 0802 000606/2006
LUIS MARCELO SCHNEIDER 0003 000359/1982

0890 000979/2007
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0787 000293/2006

0824 001132/2006
0825 001133/2006
0899 000331/1998
0901 000678/1998
0908 002200/1998
0919 000572/2000
0922 000915/2000
0927 000140/2002
0932 000004/2003
0934 000055/2003
0936 000115/2003
0937 000201/2003
0938 000271/2003
0939 000281/2003
0940 000299/2003
0941 000301/2003
0942 000330/2003
0943 000374/2003
0944 000397/2003
0945 000402/2003
0947 000588/2003
0948 000592/2003
0949 000608/2003
0950 000861/2003
0951 000993/2003
0952 000997/2003
0953 001018/2003
0961 000078/2004
0962 000143/2004
0969 001423/2004
0970 001459/2004
0972 000519/2005
0974 000853/2005

LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0227 001217/2003
0239 000301/2004
0401 001395/2004
0431 001608/2004
0432 001612/2004
0436 001631/2004
0456 001831/2004
0503 002079/2004
0505 002094/2004
0601 000464/2005
0602 000466/2005
0603 000468/2005
0604 000469/2005
0605 000471/2005
0606 000473/2005
0607 000475/2005
0608 000476/2005
0609 000477/2005
0610 000478/2005
0611 000480/2005
0612 000483/2005
0614 000508/2005
0615 000509/2005
0616 000510/2005
0617 000511/2005
0618 000518/2005
0619 000521/2005
0620 000522/2005
0621 000524/2005
0622 000525/2005
0623 000527/2005
0630 000555/2005
0631 000557/2005
0632 000559/2005
0633 000561/2005
0634 000565/2005
0635 000570/2005
0636 000572/2005
0637 000573/2005
0638 000574/2005
0639 000575/2005
0640 000577/2005
0641 000578/2005
0643 000659/2005
0644 000660/2005
0645 000661/2005
0646 000663/2005
0647 000664/2005
0648 000665/2005
0649 000667/2005
0650 000668/2005
0651 000669/2005
0652 000670/2005
0653 000673/2005
0654 000674/2005
0655 000676/2005
0666 000826/2005
0667 000831/2005
0668 000834/2005

0669 000838/2005
0670 000843/2005
0671 000853/2005
0672 000854/2005
0673 000862/2005
0674 000863/2005
0675 000872/2005
0676 000876/2005
0677 000878/2005
0678 000881/2005
0679 000885/2005
0680 000886/2005
0681 000887/2005
0682 000891/2005
0690 000958/2005
0691 000967/2005
0692 000972/2005
0693 000975/2005
0694 000977/2005
0695 000981/2005
0697 001004/2005
0698 001005/2005
0699 001018/2005
0700 001031/2005
0703 001065/2005
0704 001073/2005
0705 001077/2005
0706 001079/2005
0714 001135/2005
0715 001139/2005
0717 001165/2005
0718 001172/2005
0719 001174/2005
0720 001175/2005
0721 001182/2005
0726 001258/2005
0734 001373/2005
0735 001374/2005
0738 001440/2005
0817 000928/2006
0848 000364/2007

LUTYMERI SCALET 0124 000445/2000
MAGALY RUBEL RIBAS 0852 000395/2007
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0082 000659/1997

0291 000800/2004
0292 000801/2004
0295 000823/2004
0296 000826/2004
0310 000918/2004
0311 000919/2004
0312 000921/2004
0314 000941/2004
0316 000943/2004
0317 000944/2004
0319 000959/2004
0320 000961/2004
0321 000963/2004
0324 000979/2004
0325 000980/2004
0326 000981/2004
0327 000982/2004
0328 000983/2004
0329 000987/2004
0330 000988/2004
0331 000989/2004
0332 000991/2004
0333 000996/2004
0334 000998/2004
0335 001002/2004
0336 001004/2004
0433 001614/2004
0472 001944/2004
0476 001964/2004
0545 002468/2004
0581 000336/2005
0684 000899/2005
0727 001270/2005
0731 001357/2005
0732 001362/2005
0733 001363/2005
0762 001762/2005
0803 000614/2006

MARCELO CLEMENTE BASTOS 0107 000285/1999
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0002 001417/1980

0009 000217/1987
0207 000634/2003
0780 000171/2006

MARCELO GARCIA LAURIANO L 0105 000165/1999
0152 000082/2002
0172 000695/2002
0189 000138/2003
0195 000273/2003
0198 000416/2003
0205 000627/2003
0206 000629/2003
0213 000725/2003
0217 000879/2003
0257 000577/2004
0375 001152/2004
0378 001254/2004
0444 001728/2004
0468 001923/2004
0702 001054/2005
0722 001215/2005
0725 001250/2005
0739 001445/2005
0752 001621/2005
0753 001633/2005
0755 001669/2005
0770 001886/2005
0779 000157/2006
0784 000244/2006
0840 000225/2007

0844 000316/2007
0845 000317/2007
0870 000711/2007
0874 000731/2007
0888 000966/2007

MARCELO JOSE BOLDORI 0518 002295/2004
0833 000013/2007

MARCO AURELIO CANEVER 0990 000045/2007
MARCO AURELIO HLADCZUK 0778 000150/2006

0891 001024/2007
MARCOS ANTONIO BOHRER 0226 001205/2003

0587 000392/2005
0588 000393/2005
0589 000396/2005
0776 000076/2006
0804 000678/2006
0805 000679/2006
0847 000354/2007
0892 001031/2007
0959 001808/2003
0960 001818/2003

MARCOS DANILO BEREJUCK 0781 000210/2006
MARCOS GARCIA LAURIANO LE 0424 001532/2004

0856 000530/2007
MARCOS ROGERIO HOBERG 0403 001424/2004

0534 002398/2004
0773 000057/2006
0786 000260/2006
0806 000694/2006
0831 001208/2006

MARINA CASAL DE FREITAS 0274 000690/2004
0506 002114/2004
0507 002121/2004
0515 002271/2004
0516 002277/2004
0519 002305/2004
0685 000917/2005
0686 000919/2005
0687 000920/2005
0812 000793/2006
0879 000794/2007

MARTIM CANEVER 0122 000403/2000
0140 000034/2001
0233 000123/2004
0839 000219/2007

MARTIM FRANCISCO RIBAS 0032 000378/1994
0081 000607/1997
0095 000449/1998
0111 000569/1999
0126 000510/2000
0147 000620/2001
0160 000358/2002
0178 000889/2002
0236 000282/2004
0237 000290/2004
0240 000303/2004
0241 000372/2004
0243 000398/2004
0244 000403/2004
0245 000411/2004
0246 000417/2004
0247 000418/2004
0248 000420/2004
0249 000422/2004
0250 000455/2004
0252 000474/2004
0256 000570/2004
0258 000580/2004
0259 000581/2004
0260 000587/2004
0261 000595/2004
0262 000603/2004
0263 000625/2004
0264 000626/2004
0265 000639/2004
0266 000644/2004
0267 000651/2004
0268 000654/2004
0269 000663/2004
0270 000667/2004
0271 000675/2004
0272 000676/2004
0273 000685/2004
0275 000698/2004
0276 000701/2004
0277 000721/2004
0278 000732/2004
0279 000738/2004
0280 000746/2004
0281 000751/2004
0282 000760/2004
0283 000762/2004
0284 000768/2004
0285 000772/2004
0286 000773/2004
0289 000793/2004
0290 000795/2004
0293 000804/2004
0294 000810/2004
0297 000827/2004
0298 000829/2004
0299 000837/2004
0301 000851/2004
0302 000855/2004
0303 000864/2004
0304 000868/2004
0305 000886/2004
0306 000891/2004
0308 000906/2004
0313 000938/2004
0318 000957/2004
0322 000975/2004
0323 000978/2004

0338 001014/2004
0339 001022/2004
0340 001023/2004
0341 001024/2004
0346 001055/2004
0347 001056/2004
0348 001061/2004
0349 001063/2004
0350 001065/2004
0351 001067/2004
0352 001069/2004
0353 001070/2004
0354 001072/2004
0355 001075/2004
0356 001079/2004
0357 001080/2004
0358 001082/2004
0359 001087/2004
0360 001090/2004
0361 001092/2004
0362 001094/2004
0363 001097/2004
0364 001100/2004
0365 001102/2004
0366 001111/2004
0367 001112/2004
0368 001114/2004
0371 001138/2004
0372 001139/2004
0373 001141/2004
0374 001147/2004
0379 001269/2004
0380 001271/2004
0381 001274/2004
0382 001276/2004
0383 001279/2004
0384 001281/2004
0385 001289/2004
0386 001290/2004
0387 001298/2004
0388 001311/2004
0389 001325/2004
0390 001326/2004
0391 001328/2004
0392 001332/2004
0393 001333/2004
0394 001337/2004
0395 001338/2004
0396 001340/2004
0397 001343/2004
0400 001368/2004
0404 001446/2004
0405 001450/2004
0406 001451/2004
0407 001452/2004
0408 001453/2004
0409 001465/2004
0411 001470/2004
0412 001475/2004
0413 001477/2004
0414 001478/2004
0415 001480/2004
0416 001483/2004
0417 001486/2004
0418 001488/2004
0419 001490/2004
0420 001491/2004
0421 001493/2004
0425 001540/2004
0426 001545/2004
0428 001563/2004
0429 001566/2004
0430 001607/2004
0434 001615/2004
0437 001633/2004
0440 001669/2004
0441 001697/2004
0442 001705/2004
0443 001706/2004
0448 001784/2004
0449 001785/2004
0450 001790/2004
0451 001795/2004
0452 001800/2004
0453 001805/2004
0454 001825/2004
0455 001830/2004
0458 001848/2004
0461 001863/2004
0462 001871/2004
0463 001876/2004
0464 001877/2004
0465 001907/2004
0466 001915/2004
0467 001916/2004
0469 001936/2004
0471 001942/2004
0473 001949/2004
0474 001952/2004
0477 001976/2004
0478 001984/2004
0479 001986/2004
0480 001988/2004
0481 001989/2004
0482 001991/2004
0483 001993/2004
0484 001996/2004
0485 002003/2004
0486 002004/2004
0487 002009/2004
0488 002011/2004
0489 002014/2004
0490 002023/2004



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 445445445445445

0491 002029/2004
0492 002034/2004
0493 002039/2004
0494 002043/2004
0500 002066/2004
0502 002077/2004
0509 002221/2004
0510 002230/2004
0511 002235/2004
0512 002236/2004
0513 002238/2004
0520 002324/2004
0521 002325/2004
0522 002331/2004
0524 002345/2004
0525 002348/2004
0526 002355/2004
0527 002356/2004
0528 002358/2004
0529 002364/2004
0530 002365/2004
0531 002376/2004
0532 002378/2004
0533 002391/2004
0536 002406/2004
0537 002412/2004
0538 002416/2004
0539 002426/2004
0540 002428/2004
0544 002459/2004
0547 002472/2004
0556 000143/2005
0557 000146/2005
0558 000151/2005
0559 000153/2005
0560 000156/2005
0561 000159/2005
0562 000166/2005
0563 000169/2005
0564 000172/2005
0565 000174/2005
0566 000175/2005
0567 000177/2005
0568 000179/2005
0569 000188/2005
0570 000194/2005
0571 000266/2005
0572 000269/2005
0573 000280/2005
0574 000294/2005
0575 000296/2005
0576 000301/2005
0577 000308/2005
0578 000311/2005
0579 000314/2005
0580 000316/2005
0582 000343/2005
0583 000348/2005
0585 000364/2005
0586 000379/2005
0590 000405/2005
0591 000418/2005
0592 000422/2005
0593 000427/2005
0594 000428/2005
0595 000438/2005
0596 000448/2005
0597 000450/2005
0598 000456/2005
0599 000459/2005
0600 000462/2005
0627 000547/2005
0628 000550/2005
0629 000551/2005
0659 000753/2005
0660 000754/2005
0661 000782/2005
0662 000785/2005
0707 001086/2005
0708 001091/2005
0710 001117/2005
0711 001119/2005
0712 001122/2005
0713 001123/2005
0728 001283/2005
0736 001404/2005
0760 001747/2005
0761 001757/2005
0793 000478/2006
0795 000500/2006
0796 000506/2006
0797 000507/2006
0809 000757/2006
0815 000909/2006
0872 000724/2007
0883 000911/2007
0885 000942/2007
0905 001299/1998
0906 001592/1998
0918 000473/2000
0920 000723/2000
0923 000923/2000
0926 000379/2001
0928 000415/2002
0929 000711/2002
0930 000810/2002
0933 000048/2003
0935 000114/2003
0954 001077/2003
0968 001372/2004
0986 000220/2003
0988 000245/2005

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0084 000879/1997

0106 000172/1999
0119 000244/2000
0154 000086/2002
0204 000610/2003
0223 001172/2003
0229 001253/2003
0255 000556/2004
0813 000815/2006
0903 000921/1998
0907 001703/1998
0911 000062/1999
0915 000330/1999

MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0100 000664/1998
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0125 000482/2000
MOACIR DE MELO 0816 000925/2006

0886 000945/2007
MURILO MOISES BENASSI 0701 001042/2005

0855 000484/2007
0869 000683/2007
0877 000777/2007

NEIL JONHSON 0789 000389/2006
ODENIR BORGES 0504 002086/2004
OMAR CADOR RAMOS EDDINE 0801 000605/2006

0827 001142/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0046 000470/1995

0051 000695/1995
0070 000012/1997
0071 000034/1997
0091 000208/1998
0508 002203/2004

PAULO ROBERTO GLASER 0052 000729/1995
0709 001111/2005
0896 000206/1995
0900 000625/1998
0902 000918/1998
0904 000936/1998
0909 000009/1999
0910 000041/1999
0912 000282/1999
0913 000298/1999
0914 000301/1999
0916 000417/1999
0946 000502/2003
0956 001138/2003
0957 001419/2003
0958 001755/2003
0963 001121/2004
0964 001124/2004
0965 001237/2004
0966 001271/2004
0971 000104/2005
0973 000815/2005
0975 000935/2005
0984 000325/2007
0989 000183/2006

RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0055 000944/1995
0163 000497/2002

ROGERIO LUIS STASIAK 0093 000315/1998
0142 000232/2001
0188 000137/2003
0203 000590/2003
0823 001124/2006

SAMUEL DE ANDRADE CANFIEL 0054 000848/1995
0772 000028/2006
0790 000433/2006
0843 000302/2007
0857 000542/2007

SANDRA MARA MARAFON 0078 000531/1997
0170 000650/2002
0309 000915/2004
0315 000942/2004
0546 002469/2004
0664 000813/2005
0716 001154/2005
0759 001741/2005
0987 000230/2003

SUSANE LEA KONELL 0014 000320/1990
0019 000088/1992
0098 000598/1998
0151 000034/2002
0222 001151/2003
0344 001042/2004
0423 001512/2004
0447 001772/2004
0751 001620/2005
0769 001874/2005
0794 000483/2006
0808 000704/2006

THYAGO ANTONIO PIGATTO CA 0724 001226/2005
0741 001466/2005
0749 001601/2005
0775 000065/2006
0783 000238/2006

TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0811 000792/2006
VALDIR GEHLEN 0047 000481/1995

0221 001130/2003
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0800 000532/2006

0836 000161/2007
VIRGILIO CESAR DE MELO 0012 000187/1990

0110 000366/1999
0145 000384/2001
0158 000315/2002
0161 000364/2002
0173 000789/2002
0219 001038/2003
0238 000298/2004
0345 001053/2004
0439 001665/2004
0445 001754/2004
0514 002258/2004
0613 000489/2005
0696 000998/2005
0737 001407/2005

0744 001518/2005
0756 001685/2005
0782 000236/2006
0818 000964/2006
0853 000401/2007
0854 000481/2007
0861 000589/2007
0862 000590/2007
0863 000591/2007
0864 000592/2007
0865 000593/2007
0897 000212/1995
0977 000113/2006
0978 000118/2006
0979 000128/2006
0980 000133/2006
0981 000138/2006

VITOR LOTOSKI 0013 000229/1990
0028 000069/1994
0086 000918/1997
0113 000695/1999
0121 000323/2000
0129 000563/2000
0134 000760/2000
0138 000837/2000
0895 000014/1993

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 0169 000618/2002
ZANI DALTON FARAH 0025 000230/1993

0788 000375/2006
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0016 000306/1991

0029 000151/1994
0040 000375/1995
0072 000046/1997
0094 000414/1998
0096 000500/1998
0120 000287/2000
0135 000795/2000
0137 000817/2000
0149 000810/2001
0180 000906/2002
0194 000245/2003
0228 001242/2003
0427 001562/2004
0541 002439/2004
0743 001483/2005
0748 001585/2005
0757 001711/2005
0842 000280/2007
0880 000805/2007
0881 000816/2007

1. Arrolamento-310/1979-GERDA LIPPEL OZORIO x ESPO-
LIO DE ANTONIO TEIXEIRA OZORIO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. HE-
LIO BUENO DE CAMARGO-.

2. Arrolamento-1417/1980-ELLY S.SCARAMELLA x DOMI-
CIO SCARAMELLA-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCELO DOMICIO
SCARAMELLA DE MELLO-.

3. Execucao de Titulos Extrajud.-359/1982-BEATRIZ GIURI-
ATTI BENVENUTTI x ESP. DE JOAO GIURIATTI-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-.

4. Arrolamento-10/1986-YVETE MOSELE BERTASO x JAY-
ME ERNESTO BERTASO-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JAIRO MELO
CHRIST-.

5. Alvara-58/1986-YVETE MOSELE BERTASO-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. JAIRO MELO CHRIST-.

6. Alvara-249/1986-YVETE MOSELE BERTASO-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. JAIRO MELO CHRIST-.

7. Alvara-321/1986-YVETE MOSELE BERTASO-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo

196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. JAIRO MELO CHRIST-.

8. Servidao-62/1987-ISAEL PASTUCH x ALFREDO
SCHOLZE-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-.

9. Alvara-217/1987-ELLY S. SCARAMELLA x ESTE JUIZO-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO-.

10. Ordinaria de Indenizacao-404/1987-MOINHO TUPY LTDA
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

11. Divisao ou demarcacao-74/1988-ANTONIO TAVARES
BUENO x ALBINA SOBERANSKI MARQUETO E OUTROS-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-.

12. Ordinaria de Indenizacao-187/1990-PAULO OLINEK E
SUA MULHER x ESTEFANO HOMENHUK-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-.

13. Inventario-229/1990-TAMARA ROMANIO MALSCHIT-
ZKI x DOUGLACY ROMANIO-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VITOR
LOTOSKI-.

14. Arrolamento-320/1990-JACINTO PERVIZNEK x ESPO-
LIO DE PAULINA PERVIZNEK-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-.

15. Inventario-353/1990-SIRVALINA RIBEIRO ALVES x DI-
VERCINDA RODRIGUES GOMES-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ANTO-
NIO TAVARES BUENO-.

16. Manutencao de Posse-306/1991-ROBERTO ENGBRUCH
JUNIOR x HENRIQUE OTTO E OUTROS-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-.

17. Inventario-351/1991-SONIA MARIA CAMARGO GUIDI
x PAULO CESAR GUIDI-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JAIRO VICENTE
CLIVATTI-.

18. Execucao de Titulos Extrajud.-366/1991-LUIZ KOCH x
SEBASTIAO DE JESUS DE LIMA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA-.
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19. Usucapiao-88/1992-LAURO JAK E SUA MULHER x ES-
POLIO DE JOSE KOLINICZ-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-.

20. -90/1992-HELENA OLINQEVICZ x LUDOVICZ OLIN-
QUEVICZ-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

21. Busca e Apreensao-Fiduciaria-195/1992-ALFREDO
SCHOLZE VEIC.E EQUIP.LTDA x PEDRO SFAIR NETO-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-.

22. Sustacao de Protesto-314/1992-SONIA MARIA MEYER
ZANETTI x BANCO ITAU S.A.-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

23. Inventario-84/1993-MARINES APARECIDA ALIONCO
DZIUBATE x ADEMAR OLINQUEVEZ-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

24. Inventario-223/1993-VERA LUCIA LITWINSKI x NILTON
CELSO LINDER-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

25. Inventario-230/1993-MARIANA RIBEIRO SMOLHAK x
LEONARDO SMOLHAK-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZANI DALTON
FARAH-.

26. Inventario-231/1993-MAGDALENA KINAK PENKO-
WSKI x DOMINGO PENKOWSKI-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. CAROLI-
NA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK-.

27. Reivindicatoria-38/1994-LUCIA KRUL KRAUCZIK x
DANIEL SANDER KOERNER-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

28. Execucao de Titulos Extrajud.-69/1994-NINA PETRIW x
ERONDI BARBOSA VIANNA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VITOR
LOTOSKI-.

29. Oposicao-151/1994-WLADISLAWA DOMIANSKI OTTO
x ROBERTO ENGBRUCH JUNIOR E OUTROS-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

30. Inventario-226/1994-FELICIA LECHAK x FRANCISCO
LECHAK-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-

cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a ex-
pedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-
.

31. Arrolamento-322/1994-IRACI BEDRECHUK x CATARI-
NA BEDRICHUK-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. CAROLINA PINTO FI-
GUEIREDO FRONCZAK-.

32. Embargos a Execucao-378/1994-ROBERTO DOMIT DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A.-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

33. Execucao de Titulos Extrajud.-468/1994-IVO NICODE-
MOS MARTINS x JOSE NEREU KUKUL DOS ANJOS-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

34. Ordinaria de Cobranca-497/1994-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x RADIO FM 95
STEREO LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-
.

35. Sequestro-594/1994-ADAO IRINEU SESTERHENN x
ESPOLIO DE ESTEFANO KRAWCZIK-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

36. Execucao de Titulos Extrajud.-86/1995-BANCO ITAU S.A.
x GRUCHOWSKI & CIA. LTDA e outro-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

37. Execucao de Titulos Extrajud.-87/1995-BANCO ITAU S.A.
x GRUCHOWSKI & CIA LTDA e outro-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

38. Ordinaria de Cobranca-221/1995-ADAO IRINEU SES-
TERHENN x ESPOLIO DE ESTEFANO KRAWCZIK-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

39. Embargos a Execucao-316/1995-GRUCHOWSKI & CIA
LTDA e outro x BANCO ITAU S.A.-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

40. Execucao de Titulos Extrajud.-375/1995-CRISTINA KO-
TECKI x ANTONIO KOTECKI-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-.

41. Indenizacao-449/1995-SEBASTIAO FERREIRA DA SIL-
VA x PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao

de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

42. Execucao de Titulos Extrajud.-461/1995-BANCO ITAU
S.A. x BERNADETE VENTURIN DA COSTA e outro-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

43. Execucao de Titulos Extrajud.-465/1995-BANCO ITAU
S.A. x ANTONIO STEIN e outro-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

44. Execucao de Titulos Extrajud.-466/1995-BANCO ITAU
S.A. x JAIME VENTURIN-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

45. Execucao de Titulos Extrajud.-468/1995-BANCO ITAU
S.A. x ONOFRE GRUCHOWSKI-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

46. Execucao de Titulos Extrajud.-470/1995-BANCO ITAU
S.A. x JONI MARCELO GLEICH-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

47. Execucao de Titulos Extrajud.-481/1995-ROLCAR VEI-
CULOS LTDA x ANTONIO AMAURI BUENO-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. VALDIR GEHLEN-.

48. Execucao de Titulos Extrajud.-687/1995-BANCO ITAU
S.A. x SIDNEI MELLO e outros-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

49. Execucao de Titulos Extrajud.-690/1995-BANCO ITAU
S.A. x BRUNO STORCK JUNIOR e outro-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

50. Execucao de Titulos Extrajud.-694/1995-BANCO ITAU
S.A. x LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

51. Execucao de Titulos Extrajud.-695/1995-BANCO ITAU
S.A. x BERNARDON & IRMAOS LTDA. e outros-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

52. Usucapiao-729/1995-ESTADO DO PARANA x JOAO DE
LARA SOBRINHO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a
expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

53. Indenizacao-784/1995-JANETE HEPPNER CIDRE e ou-

tro x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

54. Indenizacao-848/1995-JULIO LUCZKA x BERMATHE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SAMUEL
DE ANDRADE CANFIELD-.

55. Execucao de Titulos Extrajud.-944/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x AUTO POSTO JANGADA LTDA
e outros-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a ex-
pedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-.

56. Execucao de Titulos Extrajud.-979/1995-BANCO ITAU
S.A. x LINEU DOS SANTOS LIMA e outros-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

57. Inventario-77/1996-FRANCISCA HELENA KWASNI-
EWSKI x JOAO KWASNIEWSKI-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-.

58. Execucao de Titulos Extrajud.-148/1996-SONIA FATIMA
FANTIM x LAVOISIER COSTA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ANTO-
NIO TAVARES BUENO-.

59. Execucao de Titulos Extrajud.-178/1996-BANCO ITAU
S.A. x NBN IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA e outros-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

60. Execucao de Titulos Extrajud.-179/1996-BANCO ITAU
S.A. x AGRO INDL. RIO ESPINGARDA LTDA e outros-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

61. Execucao de Titulos Extrajud.-180/1996-BANCO ITAU
S.A. x ADEMIR ANTONIO DA SILVA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

62. Execucao de Titulos Extrajud.-182/1996-BANCO ITAU
S.A. x EVANDRO CARLOS PEDROSO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

63. Execucao de Titulos Extrajud.-183/1996-BANCO ITAU
S.A. x MAURO ROGERIO BORTOLON-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

64. Execucao de Titulos Extrajud.-184/1996-BANCO ITAU
S.A. x MAURO ROGERIO BORTOLON e outro-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
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razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

65. Execucao de Titulos Extrajud.-310/1996-BANCO ITAU
S.A. x PEDRINHO FALCHETTI e outro-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

66. Arrolamento-379/1996-JOSE GURSKI x LIDIA FEDE-
CHEN GURSKI-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. CAROLINA PINTO FI-
GUEIREDO FRONCZAK-.

67. Execucao de Titulos Extrajud.-455/1996-BANCO ITAU
S.A. x ROBERTO EUGENIO TRENTIN & CIA LTDA e ou-
tro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

68. Execucao de Titulos Extrajud.-456/1996-BANCO ITAU
S.A. x IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA e outros-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

69. Arrolamento-589/1996-SEILA MARA SILVEIRA LAZIER
x IRANI LAZIER-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. ANTONIO TAVARES BU-
ENO-.

70. Execucao de Titulos Extrajud.-12/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x HA COM.E TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE CARGAS LTDA e outro-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

71. Execucao de Titulos Extrajud.-34/1997-RIO SAO FRAN-
CISCO CIA.SECURATIZADORA DE CRÉD.FINC. x
S.D.LOPES BEBIDAS LTDA e outros-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

72. Falencia-46/1997-ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI
S.A. x MERCADO COTTET LTDA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-.

73. Sumarissima de Cobranca-120/1997-ERNESTO GOHL
FILHO x T.F.OTTO & CIA LTDA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-.

74. Concordata Preventiva-173/1997-PAPELARIA E LIVRA-
RIA AVENIDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-.

75. Execucao de Titulos Extrajud.-312/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x RAMADA INDUSTRIA DE PA-
PELAO E MADEIRAS LTDA e outros-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta

intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JA-
IRO VICENTE CLIVATTI-.

76. Execucao de Titulos Extrajud.-322/1997-CELSO ANGE-
LO LAZARINI x JOAO DANTAS RODRIGUES-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. GUILHERME KIRTSCHING-.

77. Execucao de Titulos Extrajud.-381/1997-FLORI PEREI-
RA DA SILVA x JOAO DANTAS RODRIGUES-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. GUILHERME KIRTSCHING-.

78. Execucao de Titulos Extrajud.-531/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x AUTO MECANICA OLICLAR
LTDA e outros-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. SANDRA MARA MARAFON-.

79. Reivindicatoria-535/1997-ULISSES TADEU FELSINGER
x NORACI DA SILVA FELISBERTO PEREIRA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-.

80. Inventario-561/1997-CAROLINA MULLER DA SILVA x
ELIZIA ANDRADE MULLER-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

81. Ordinaria de Cobranca-607/1997-JOAO BATISTA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA.-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

82. Execucao de Titulos Extrajud.-659/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EDUARDO RUBLOWSKI-ME e outros-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

83. Execucao de Titulos Extrajud.-820/1997-BANCO ITAU S.A
x TEREZINHA MAGDAL-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

84. Execucao de Titulos Extrajud.-879/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x TEREZINHA MAGDAL e outro-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

85. Dissolucao de Sociedade-890/1997-ESPOLIO DE ALFRE-
DO CLECIO BOTOLOZZO x BORTOLOZZO IND. COM. DE
MAD. LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA-.

86. Execucao de Titulos Extrajud.-918/1997-DIVOSUL IND.
COM. DE PECAS E VEICULOS LTDA x RUBENS KUSMA-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-

tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. VITOR LOTOSKI-.

87. Monitoria-926/1997-CONDOR FLORESTAS E IND. MAD.
LTDA x MAD. BERTAZZO LTDA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA-.

88. Monitoria-950/1997-BANCO ITAU S.A x ERNESTO BO-
HRER JUNIOR e outro-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

89. Reintegracao de Posse-968/1997-COMPANHIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTI x IND. DE MAD.
SAO PEDRO LTDA.-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

90. Arrolamento-35/1998-ELIAS DE OLIVEIRA x TECLA
IRENE DE OLIVEIRA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-.

91. Reintegracao de Posse-208/1998-BANESTADO LEASING
S.A ARREND. MERC x M.K.M MOVEIS LTDA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

92. Execucao de Titulos Extrajud.-304/1998-BANCO ITAU S.A
x WALFRIDO DE PAULA E SOUZA NETO e outro-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

93. Rescisao de Contrato-315/1998-OSMAR PINHEIRO CAR-
DOSO e outro x RENATO JORGE BRAGA DO ESPIRITO
SANTO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a ex-
pedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-.

94. Habilitacao em Falencia-414/1998-SANTISTA ALIMEN-
TOS S/A. x MERCADO COTTET LTDA.-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-.

95. Embargos de Terceiro-449/1998-ARMANDO CEZARIO
TOMKIO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

96. Arrolamento-500/1998-HELGA PLEWKA SCHNEIDER x
ARTILIO BELMIRO SCHENEIDER-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-.

97. Execucao de Titulos Extrajud.-572/1998-BB. FINANCEI-
RA S/A. CREDITO FIN. INVEST. x SERGIO PAULEK-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-

rio Publico. -Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-.

98. Indenizacao por Ato Ilicito-598/1998-LUCIO MARIO
CHAIKOSKI e outros x ROBERTO WERUS-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-.

99. Interdicao-612/1998-STELA AGNINI TEDESCO x ADE-
MAR TEDESCO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

100. Inventario-664/1998-BORIS MEROSLAU GRUBA e ou-
tro x JOSE GRUBA e outro-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA-.

101. Alvara-772/1998-ANGELA GRABEK STAUB e outros-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-.

102. Execucao de Titulos Extrajud.-784/1998-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x INDU-
PINHO IND. COM. MAD. LTDA. e outro-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JA-
IRO VICENTE CLIVATTI-.

103. Embargos a Arrematacao-1/1999-A. J. ADUR & CIA.
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-.

104. Arrolamento-21/1999-MARIA ROSA JAKUBIU x HART-
MUT DECOMAIN-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

105. Monitoria-165/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x SELVIMAR BORDIGNON E CIA. LTDA. e outro-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

106. Execucao de Titulo Judicial-172/1999-MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI x VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI-.

107. Ord. Rescisao de Contrato-285/1999-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO VENS-
CORD LTDA. e outros-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS-.

108. Inventario-334/1999-JULIA TEIXEIRA x EDUARDO
TEIXEIRA SOBRINHO-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. CAROLINA PIN-
TO FIGUEIREDO FRONCZAK-.

109. Indenizacao-359/1999-MARCOS MATOS DE ALMEIDA
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x JORNAL A CIDADE e outro-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

110. Divisao ou demarcacao-366/1999-MERCEDES
ZAKSZESKI HOMENIUK e outro x PAULO OLINEK e ou-
tro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

111. Ordinaria de Cobranca-569/1999-LOTERICA DO CAL-
CADAO x IRAN RODRIGUES-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

112. Execucao de Titulos Extrajud.-680/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x VALDIR SEMBAY-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LIDIA FI-
JEWSKI-.

113. Renovatoria de locacao-695/1999-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RUMILDA MEYER-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. VITOR LOTOSKI-.

114. Usucapiao-730/1999-MARIANA DE CASTRO x MARIA
DE LURDES DA SILVA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LAURY ANGE-
LO FURLAN FAGUNDES-.

115. Liquidacao de Sentenca-844/1999-MARCOS LUDOVI-
CO OLINQUEVEZ x DEONIR BISATO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ENIO
RIBAS JUNIOR-.

116. Inventario-171/2000-LINEU CESAR DE ARAUJO x
ANTONIO MACIEL DE ARAUJO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-.

117. Usucapiao-193/2000-ARMANDO JOSE MARTINS x
JOSE JERONIMO MARTINS-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

118. Arrolamento-237/2000-BENTO TRINDADE JUNIOR x
ELICE TRINDADE-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-.

119. Embargos a Execucao-244/2000-TEREZINHA MAGDAL
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.,-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

120. Embargos a Execucao-287/2000-ITALIA CAUS e outros
x MOHSINE ABDUL GHANI ABBAS e outro-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-

ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

121. Oposicao-323/2000-AUTO POSTO VENSCORD LTDA
x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e
outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. VITOR LOTOSKI-.

122. Usucapiao-403/2000-IONE BUENO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM CANEVER-.

123. Usucapiao-437/2000-VERISSIMO DA SILVA CRUZ-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-.

124. Interdicao-445/2000-E. G. D. L. x R. A. R. D. L. -Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LUTYMERI SCALET-.

125. Busca e Apreensao-Cautelar-482/2000-NIKE DO BRA-
SIL COM. E PARTICIPACOES LTDA x CASA DAS FABRI-
CAS - BACHIR ABBAS & CIA LTDA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-.

126. Execucao de Titulos Extrajud.-510/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x DIETER RESSEL-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

127. Embargos a Execucao-548/2000-SCHOLZE S/A-ADMI-
NISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ANTONIO TAVA-
RES BUENO-.

128. Usucapiao-550/2000-LINDACIR MARIANO e outro-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. DEMERSON LUIS FURTADO LEVAN-
DOSKI-.

129. Inventario-563/2000-LENIR PADILHA ANTONIUTI x
OTAVIO ANTONIUTI-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VITOR LOTOSKI-
.

130. Usucapiao-629/2000-CLEMENTE KIEUTICA e outro-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ANDERSON DOUGLAS MOLERI-.

131. Usucapiao-630/2000-JOAO VALDIR LUSTOSA DOS
SANTOS e outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE-.

132. Execucao de Titulos Extrajud.-636/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x BONAFESTA IND E COM DE ARTIGOS FES-
TAS LTDA e outros-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-
.

133. Indenizacao por Ato Ilicito-694/2000-GIOVANI MACE-
DO x FABRICIO CORDEIRO ROCHA e outro-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
ELI PEREIRA DINIZ-.

134. Sustacao de Protesto-760/2000-POSTO OTTO LTDA. x
TEXACO BRASIL S.A. - PRODUTOS DE PETROLEO-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. VITOR LOTOSKI-.

135. Ordinaria de Cobranca-795/2000-SINDICATO RURAL DE
PAULA FREITAS e outros x ANTONINHO SADI CORDEI-
RO e outros-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

136. Indenizacao por Ato Ilicito-804/2000-JACIRA DA CON-
CEICAO ALVES x JULIO RODRIGUES DA SILVA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

137. Ordinaria de Cobranca-817/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
SASS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

138. Declar.Inextencia Rel.Jurid.-837/2000-POSTO OTTO
LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETRO-
LEO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. VITOR LOTOSKI-.

139. Inventario-859/2000-ANTONIO TRINDADE BRUNO
CARNEIRO x HELIA CARNEIRO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. HELIO
BUENO DE CAMARGO-.

140. Execucao de Titulos Extrajud.-34/2001-SISTEM COLOR
TINTAS E MADEIRAS LTDA x MARCIO SCHIPANSKI-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM CANEVER-.

141. Indenizacao-116/2001-ROSELEI DE FATIMA BATISTA
PEREIRA x ADAO ELCIO CALIXTO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

142. Embargos de Terceiro-232/2001-REJEANE APARECIDA
MATOS DO ESPIRITO SANTO e outros x OSMAR PINHEI-
RO CARDOSO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-.

143. Sumarissima de Repar.de Danos-248/2001-RUBENS NEI
WENGEZYN x LUIZ FRANCISCO ALMEIDA CALOMENO-

Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-.

144. Inventario-324/2001-ANDRE RICARDO VOGEL e ou-
tro x SIMONE VOGEL-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-.

145. Ord.de Revisao de Contrato-384/2001-ERNESTO BO-
HRER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-.

146. Despejo-455/2001-MARI ELISA ALCANTARA CASTI-
LHO VENANCIO x COM. DE DISCOS ALESON LTDA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-.

147. Inventario-620/2001-LENOIR ANTONIO GEREMIA x
GENUINO GEREMIA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

148. Execucao de Titulos Extrajud.-668/2001-CROMONIQUEL
INDUSTRIA COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA x LAN-
GARO & LANGARO LTDA e outro-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-.

149. Ordinaria de Cobranca-810/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESMAL-
DO DELLA BARRA KURTEN-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-.

150. Interdicao-11/2002-F. S. x L. M. D. -Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
GRASIELE BARCELOS AMARAL-.

151. Usucapiao-34/2002-RENE CONRAD e outro-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. SUSANE LEA KONELL-.

152. Indenizacao-82/2002-ILARIO INACIO OLEKSY x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCE-
LO GARCIA LAURIANO LEME-.

153. Indenizacao-83/2002-JOSE ELIO SOARES x BANCO
ITAU-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

154. Execucao de Titulos Extrajud.-86/2002-CESAR AUGUS-
TO ADACHESKI x HERBERT IARK OBERDIEK-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
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dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

155. Usucapiao-89/2002-HERBERT MOECKE e outro-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-.

156. Usucapiao-90/2002-HERBERT MOECKE e outro-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-.

157. Indenizacao-95/2002-PAULO SERGIO FERREIRA MAR-
QUES x CTTC-IND.COM.MATERIAIS CONST.-GRUPO
CONST.TECNOLOG-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. DEMERSON LUIS
FURTADO LEVANDOSKI-.

158. Alvara-315/2002-IRMAOS HOBI LTDA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-.

159. Indenizacao-354/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x EM-
PRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO LTDA-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-.

160. Reparacao de Danos-358/2002-GERSON SCHEPANSKI
x LUIZ EWERLING e outro-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

161. Execucao de Titulos Extrajud.-364/2002-IND. PEDRO N.
PIZZATTO LTDA x BUDEK & CIA LTDA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-.

162. Execucao de Titulos Extrajud.-438/2002-MARIO COM.
DE INSUMOS E MAQUINAS LTDA x JONAS ARMANDO
SZPUNAR-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. ENIO G. C. NOGARA-.

163. Declaratoria-497/2002-MARIA BAUERMEISTER x SIS-
TEL - FUNDACAO TELEBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
e outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injusti-
ficada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-.

164. Arrolamento-521/2002-LAURO ISRAEL LETCHACOSKI
e outros x VERONICA LAURA KOCHAN LETCHACOSKI-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. FAUZI BAKRI-.

165. Inventario-527/2002-IONE MARIA CORDEIRO DA SIL-
VA x LUIS CARLOS DA SILVA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. HELIO
BUENO DE CAMARGO-.

166. Cautelar Inominada-534/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI

x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO
LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-.

167. Indenizacao-536/2002-DARCI ROMEO REALI JUNIOR
x IRMA COUSSEAU e outro-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JOAO CARLOS
COAS JUNIOR-.

168. Indenizacao por Ato Ilicito-571/2002-MARLI RIBEIRO
x CARLIN TARACIUK-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. DEMERSON LUIS
FURTADO LEVANDOSKI-.

169. Arrolamento-618/2002-AUDELINA PACHESEN x JUS-
TINO FERREIRA DA CRUZ e outro-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
WALKYRIA SCKUDLAREK COAS-.

170. Inventario-650/2002-ANTONIO ALVES RIBEIRO x TE-
REZA MASIERO RIBEIRO-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SANDRA MARA
MARAFON-.

171. Execucao de Titulo Judicial-690/2002-MARCOS LUDO-
VICO OLINQUEVEZ x DEOCLEDIANA BISATO RAMPON
e outros-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a ex-
pedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. ENIO RIBAS JUNIOR-.

172. Deposito-695/2002-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A x J.K.A. NOGARA & CIA LTDA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

173. Deposito-789/2002-BANCO BRADESCO S/A x SULPI-
NUS IND. MAD. LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-.

174. Inventario-800/2002-GREICE DAIANE KRUL e outro x
LUIS MARIO KRUL-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
MOLERI-.

175. Indenizacao-813/2002-MUNICIPIO DE UNIAO DA VI-
TORIA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA CONSTESTA-
DO LTDA - ME-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL-.

176. Usucapiao-829/2002-FRANCISCO JOSE ANDRIGUET-
TO e outro x WALDEMAR PLASSE-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK-.

177. Inventario-847/2002-JOSE MENDES PALMITO FILHO
x LUIZ ZAMBONI e outros-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-

ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ANTONIO TAVA-
RES BUENO-.

178. Mandado de Seguranca-889/2002-LUZIA MARLENE
SOLAREWICZ x PRES.CONS.CUSTEIO
APOSENT.PENS.SERV.MUN.-FUMPREVI-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

179. Cautelar Inominada-894/2002-JORGE RODRIGUES DE
RAMOS & CIA LTDA x COMISSAO PERMANENTE LICI-
TACAO MUN. UNIAO VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL-.

180. Despejo-906/2002-SCHOLZE S/A - ADMINISTRACAO
BENS E PARTICIPACAO e outro x COML. DALABA LTDA-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

181. Execucao de Titulos Extrajud.-962/2002-ARUEIRA MA-
DEIRAS E TRANSPORTES LTDA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JONECIR OSTRO-
WSKI LUKASZEWSKI-.

182. Mandado de Seguranca-993/2002-JORGE RODRIGUES
DE RAMOS & CIA LTDA x VITOR STERN-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
GRASIELE BARCELOS AMARAL-.

183. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1096/2002-BANCO ITAU
S/A x ANTONIO MARCELINO DA CUNHA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

184. Arrolamento-1128/2002-ARACI CARDOSO STEFA-
NHAKI x ADEMIR SANTIAGO-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GETU-
LIO PEREIRA-.

185. Arrolamento-73/2003-MARIA CHMIELEVSKI OLEKS-
CIHEN x BRONISLAU HMIELESKI-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JOAO
CARLOS COAS JUNIOR-.

186. Ordinaria-103/2003-GILBERTO VIEIRA DE LARA x
INSS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

187. Ordinaria de Repar.de Danos-130/2003-CHAYANA CRIS-
TINA BARBOSA VIANA x CASA NOTURNA BEER HOU-
SE-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

188. Usucapiao-137/2003-SIMONE APARECIDA OTTO x
ESTEFANO GRENAT-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-

rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ROGERIO LUIS
STASIAK-.

189. Ord.de Revisao de Contrato-138/2003-EDIVAM ROBER-
TO BUNNING x BANCO FIBRA S/A-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

190. Execucao de Titulos Extrajud.-177/2003-BANCO ITAU
S/A x BARCZAK & CIA LTDA e outros-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

191. Inventario-187/2003-VANDERSON AGOSTINI e outros
x VALDIR AGOSTINI-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JOAO CARLOS
COAS JUNIOR-.

192. Anulatoria-216/2003-ESTEFANO TRACZ x UNIVALDO
PAGLIA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a ex-
pedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-.

193. Inventario-226/2003-MARIA OLGA CORREIA GOMES x
HAMILTON GOMES-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a
expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

194. Usucapiao-245/2003-HELENA DE SOUZA LIMA x ISI-
DORIO FERREIRA DE MORAIS-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-.

195. Execucao de Titulos Extrajud.-273/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x GILBERTO ABRAO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCE-
LO GARCIA LAURIANO LEME-.

196. Cautelar Inominada-353/2003-TRANSPORTES GUEDAL
LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. FABIO ROBERTO LORENA-.

197. Inventario-358/2003-MARIA NOVAKOSKI RIEPE x AL-
DINO RIEPE-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Minis-
terio Publico. -Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-.

198. Sumarissima de Cobranca-416/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x GILBERTO ABRAO-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCE-
LO GARCIA LAURIANO LEME-.

199. Alvara-427/2003-SONIA BUENO MAGALHAES GAR-
GIONI e outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-.

200. Ord.de Revisao de Contrato-449/2003-TRANSPORTES
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GUEDAL LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. FABIO ROBERTO LORENA-.

201. Cautelar Inominada-464/2003-TRANSPORTES GUEDAL
LTDA x GLOBAL TELECOM S/A - VIVO TELEFONIA CE-
LULAR S/A-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo ex-
cedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. AROLDO P. GUEDES JUNIOR-.

202. Interdicao-575/2003-JANETE LASKOWSKI x DAVI
LASKOWSKI-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL-.

203. Usucapiao-590/2003-DAVI ANGELINO e outro x JOAO
JOSE THOMAZ-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. ROGERIO LUIS STASI-
AK-.

204. Monitoria-610/2003-DIVOSUL IND. COM. PECAS E
VEICULOS LTDA x OLIVIO PIOVEZAN-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

205. Busca e Apreensao-Fiduciaria-627/2003-LIDER ADMI-
NISTRADORA LTDA x CARLA DEISE SANTOS-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

206. Declaratoria-629/2003-CRISTINA BENDA ALCANTA-
RA x BANCO FIAT S/A-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-.

207. Usucapiao-634/2003-PEDRO STELMACH e outro-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO-.

208. Execucao de Titulos Extrajud.-645/2003-A. GIACOMINI
& CIA LTDA x ROSELI APARECIDA DE FREITAS PEREI-
RA e outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. GILSON ORTH-.

209. Execucao de Titulo Judicial-674/2003-FLORISVALDO
CHAGAS x MAD. THOMASI S/A-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-.

210. Interdicao-685/2003-LADI DO NASCIMENTO VERBA-
NEK x IVETE RIBEIRO DO NASCIMENTO-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
ACIR OLISKOWSKI-.

211. Arrolamento-696/2003-LEONIDIA ANA AZEREDO LU-
CIO x ALEXANDRE PRZYBYSZ-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-

macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. EROCLI-
TO HAMILTON TESSEROLI-.

212. Arrolamento-697/2003-MARIA DOZOREC x PAULO
DOZOREC-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo ex-
cedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-.

213. Embargos a Execucao-725/2003-GILBERTO ABRAO x
BANCO DO BRASIL S/A-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-.

214. Arrolamento-747/2003-ANA OLINKIEVICZ OKPPIS x
PEDRO JOSE OKPPIS-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. CARLOS ALBER-
TO SENKIV-.

215. Execucao de Titulo Judicial-837/2003-FLORISVALDO
CHAGAS x MAD. THOMASI S/A-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-.

216. Arrolamento-876/2003-MARI SOFIA DE ALMEIDA
ADACHESKI x AZAMOR ANTONIO DE ALMEIDA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

217. Inventario-879/2003-HELIETE JESSIE GASPAROTTO x
DELCIO GASPAROTO-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-.

218. Indenizacao-1024/2003-SUELY TEREZINHA CARNEI-
RO HONESKO e outros x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S/A - PERNAMBUCANAS e outro-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JACOB
AUGUSTO KRAPP HOFF-.

219. Sustacao de Protesto-1038/2003-MADSUL COML. EX-
PORTACAO MADEIRAS LTDA x FEPAR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

220. Indenizacao-1045/2003-ISADIR TEREZINHA BARCE-
LOS AMARAL x RADIO DIFUSORA UNIAO LTDA e outro-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-.

221. Despejo-1130/2003-MASSA FALIDA BORDIN S/A IND.
COM. x NEREU MUNIZ DELEMOS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VAL-
DIR GEHLEN-.

222. Inventario-1151/2003-JOSE KUTCHMA x NICOLAU
KUTCHMA e outro-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-

nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SUSANE LEA KONELL-.

223. Ordinaria-1172/2003-CATARINA KSIEZKIEVICZ VAL-
DAN x INSS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo ex-
cedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

224. Impugnacao ao Valor da Causa-1173/2003-HARALD S.
KISTMACHER x COPEL-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-.

225. Alvara-1192/2003-SELMO WEISSHEIMER-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-.

226. Execucao de Titulos Extrajud.-1205/2003-COM. APARAS
DE PAPEIS MARILIA LTDA x SAO GABRIEL PAPEIS LTDA
e outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER-.

227. Inventario-1217/2003-TEREZA GRZECHNIK x JOSE
GRZECHNIK-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

228. Curatela-1242/2003-M. J. G. M. x J. C. M. -Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

229. Arresto-1253/2003-DIVOSUL IND. COM. PECAS E
VEICULOS LTDA x OLIVIO PIOVEZAN-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

230. Indenizacao por Ato Ilicito-1257/2003-MARLENE SIL-
VA DA SILVA e outro x BAUERTUR TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

231. Execucao de Titulos Extrajud.-1287/2003-METZLER &
CIA LTDA x WALDIR MIGUEL TEIXEIRA e outro-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-.

232. Indenizacao-34/2004-HEITOR DE JEANIS BAPTISTA x
MARIA EUGENIA PEREIRA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

233. Usucapiao-123/2004-ESTEFANO VICHOT-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM CANEVER-.

234. Alvara-228/2004-BENILDE DIAS PASSOS ROCHA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-

tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LUCIANO DANIEL CRESPO-.

235. Arrolamento-246/2004-PEDRO OTOKOVIESKI x LADE-
MIR SZYDLOWSKI-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

236. Declaratoria-282/2004-ROSELI DOS SANTOS PINTO x
INSS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

237. Declaratoria-290/2004-INES GARCIA DA SILVA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

238. Rescisao de Contrato-298/2004-JOAO MARIA LOPES e
outro x ALICE APARECIDA REGERT e outro-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-.

239. Declaratoria-301/2004-CLAUDIO EUGENIO DOBINSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

240. Declaratoria-303/2004-ITACIR GONCALVES PEDRO-
SO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

241. Declaratoria-372/2004-CELINA STOKLOSA DE BOR-
BA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

242. Declaratoria-387/2004-ERNESTO ANDRE SAVICKI e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-.

243. Declaratoria-398/2004-LIDIA MACHELI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

244. Declaratoria-403/2004-DULCELI TEREZINHA APETZ
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

245. Declaratoria-411/2004-DOROTY ELINOR BERNARDI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

246. Declaratoria-417/2004-KATIA ABILHOA CRIPA CAR-
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DOSO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

247. Declaratoria-418/2004-OLGA KURITZA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

248. Declaratoria-420/2004-MARILDA MISCOVICZ DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

249. Declaratoria-422/2004-MARIA VITORIA GUIZS CRUZ
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

250. Declaratoria-455/2004-HILARIA KULIBABA REINEHR
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

251. Declaratoria-462/2004-LINEIA CLARA SANT ANA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GI-
OVANI ANDREOLI-.

252. Declaratoria-474/2004-EDMUNDO TOMAL x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

253. Ord. Rescisao de Contrato-482/2004-OLIVIO PIOVESAN
x DOMINGOS DA SILVA TIBURCIO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GIL-
SON ORTH-.

254. Embargos de Terceiro-522/2004-PRICILA IZABELA
CORDEIRO ROCHA x GIOVANI MACEDO-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
ELI PEREIRA DINIZ-.

255. Habilitacao-556/2004-JORGE IVAN MATOZZO x MAS-
SA FALIDA BORDIN S/A IND. COMERCIO-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

256. Desapropriacao-570/2004-MUNICIPIO DE GENERAL
CARNEIRO x IND. JOAO JOSE ZATTAR S/A-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

257. Declaratoria-577/2004-JULIO CESAR SOZNOSKI x
HSBC BANK BRASIL S/A-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-

correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-.

258. Declaratoria-580/2004-EVANDRO CARLOS CAON x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

259. Declaratoria-581/2004-OTAVIO SCHITKO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

260. Declaratoria-587/2004-ALTAMIRO MARQUEVIS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

261. Declaratoria-595/2004-ISAURA TERNOSKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

262. Declaratoria-603/2004-CELIO WILSON CHEIKA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

263. Declaratoria-625/2004-OLINDA RAMOS DE ALMEIDA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

264. Declaratoria-626/2004-MARIA EVANIR ANTUNES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

265. Declaratoria-639/2004-HENRIQUE MARQUES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

266. Declaratoria-644/2004-ARGEMIRO GONCALVES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

267. Declaratoria-651/2004-SANDRA EVELIZE CLEVEN
RIKEL x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

268. Declaratoria-654/2004-PAULINA GONTAREK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e

entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

269. Declaratoria-663/2004-PEDRO MARINHUKI x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

270. Declaratoria-667/2004-GREGORIO SCHVIDERSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

271. Declaratoria-675/2004-ARNOLDO MAXIMILIANO
DOUDERA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

272. Declaratoria-676/2004-GERDA CASTILHA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

273. Declaratoria-685/2004-NESTOR TENEZINA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

274. Inventario-690/2004-ROSALINA MAZUR x PAULO
MAZUR-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a ex-
pedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-.

275. Declaratoria-698/2004-JOSE PEDRO KONFIDERA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

276. Declaratoria-701/2004-PEDRO JESUS PADILHA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

277. Declaratoria-721/2004-ELFRIDA SCHWEBEL AUGUS-
TINHO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

278. Declaratoria-732/2004-JOSE MAURICIO DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

279. Declaratoria-738/2004-DAMIAO ANDRUKIU x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

280. Declaratoria-746/2004-LAURA TERESKI KOMMERS x

MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

281. Declaratoria-751/2004-JOAO STEMPIEM x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

282. Declaratoria-760/2004-JOAO KUTIANSKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

283. Declaratoria-762/2004-PAULO BAZIUK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

284. Declaratoria-768/2004-ANTONIO SOARES FRAGOSO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

285. Declaratoria-772/2004-ANTONIO EROS SETEMBRINO
DA LUZ x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

286. Declaratoria-773/2004-FRANCISCA TERLECKI MAR-
TINS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

287. Declaratoria-781/2004-ANA BENZAK PARASTCHUK e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

288. Declaratoria-783/2004-ADMOCIR DE SANT ANA e ou-
tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

289. Declaratoria-793/2004-ESTEFANO ZABOROSKI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

290. Declaratoria-795/2004-JOSE GONCALVES DE CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

291. Declaratoria-800/2004-FRANCISCO MATORIZEM x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
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macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

292. Declaratoria-801/2004-DALVA CORDEIRO BUENO x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

293. Declaratoria-804/2004-ACACIO BEREZA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

294. Declaratoria-810/2004-PAULO AFONSO KRASNIAK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

295. Declaratoria-823/2004-MILTO FELIX DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

296. Declaratoria-826/2004-LIDIA BRONOSKI x MUNICIPIO
DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-.

297. Declaratoria-827/2004-ANDRE KARPOVISCH x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

298. Declaratoria-829/2004-DORACI JESUS ANGELINO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

299. Declaratoria-837/2004-LUCIANA APARECIDA FRAN-
CO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

300. Declaratoria-846/2004-ADILAMAR APARECIDA PAU-
LENA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

301. Declaratoria-851/2004-TEREZINHA LIMA SOLOVI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

302. Declaratoria-855/2004-ROMILDA FURQUIM DOS SAN-
TOS SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao

de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

303. Declaratoria-864/2004-NELSON BUCH x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

304. Declaratoria-868/2004-LEOCADIA ROGENSKE THIEL
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

305. Declaratoria-886/2004-JOSE CARLOS ROCHA e outros
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

306. Declaratoria-891/2004-JOSE PENKAL e outros x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

307. Inventario-895/2004-ODILON ZANLUCAS x ROSANA
DE FATIMA CZYRIK ZANLUCAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ANDER-
SON LUIS BOHRER-.

308. Declaratoria-906/2004-ILDEMAR LUIZ MEYER e ou-
tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

309. Declaratoria-915/2004-MARIA ZELITA GUIMARAES x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SANDRA
MARA MARAFON-.

310. Declaratoria-918/2004-AMBROSIO IARAS x MUNICIPIO
DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a
expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

311. Declaratoria-919/2004-CARLOS ALBERTO LOTH x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

312. Declaratoria-921/2004-CARLOS ALBERTO LOTH x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

313. Declaratoria-938/2004-OLIDIA RAIMUNDO DOS PAS-
SOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

314. Declaratoria-941/2004-TEREZINHA DE JESUS DOS

SANTOS x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

315. Declaratoria-942/2004-ZENORIA KCHEVE x MUNICI-
PIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SANDRA MARA
MARAFON-.

316. Declaratoria-943/2004-SEBASTIAO ADENILSON DE
PAULA x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

317. Declaratoria-944/2004-CELGINO CORDEIRO x MUNI-
CIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-.

318. Declaratoria-957/2004-LAUDICIR BONFANTI x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

319. Declaratoria-959/2004-JOANA DE MEDEIROS x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

320. Declaratoria-961/2004-SEBASTIAO DANIEL TENCYZ-
NA x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

321. Declaratoria-963/2004-CLARA DA SILVA VIEIRA x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

322. Declaratoria-975/2004-LUDOVICO MAZUR x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

323. Declaratoria-978/2004-JOAO IZAURI DE LARA x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

324. Declaratoria-979/2004-ANTONIO BUENO PINTO x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

325. Declaratoria-980/2004-BASILIO MANDRIK x MUNICI-
PIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-

correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-.

326. Declaratoria-981/2004-VERONICA OLINDA PROCOPIO
x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

327. Declaratoria-982/2004-MARLI TEREZINHA BUENO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

328. Declaratoria-983/2004-ADILSON MATORIZEN x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

329. Declaratoria-987/2004-TEODORO DOLINI x MUNICI-
PIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-.

330. Declaratoria-988/2004-ROBERTO MOREIRA x MUNI-
CIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-.

331. Declaratoria-989/2004-LAURO JARAZ x MUNICIPIO
DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-.

332. Declaratoria-991/2004-PAULO CESAR GONCALVES
BATISTA x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

333. Declaratoria-996/2004-JOSE CARLITO MENDES x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

334. Declaratoria-998/2004-ADIR VALDOMIRO HUK x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

335. Declaratoria-1002/2004-NEUZA NEPOMUCENO x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

336. Declaratoria-1004/2004-TEODORO DOLINI x MUNICI-
PIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
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e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-.

337. Declaratoria-1012/2004-JOSE DOLENNEI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GIOVANI
ANDREOLI-.

338. Declaratoria-1014/2004-ELIZEU KUSTER CORREIA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

339. Declaratoria-1022/2004-SEGISMUNDO BANASZEWSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

340. Declaratoria-1023/2004-JOAO ALVES CARVALHO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

341. Declaratoria-1024/2004-MARIA VIANA RIBEIRO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

342. Declaratoria-1034/2004-CASEMIRA CHACHAROVSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FLA-
VIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

343. Declaratoria-1035/2004-LUIZ ANTONIO ALVES e ou-
tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

344. Inventario-1042/2004-PEDRO IVO JUNGLES DE CA-
MARGO x BRASILIANO JUNGLES DE CAMARGO-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. SUSANE LEA KONELL-.

345. Declarat.Inexistencia de Deb.-1053/2004-ALICE LAS-
COSKI RAMPON & CIA LTDA x GERENTE REGIONAL
EMPRESA COPEL DISTRIBUIDORA S/A-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-.

346. Declaratoria-1055/2004-JOSE ALMIR ZAMBONI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

347. Declaratoria-1056/2004-EDSON LUIZ CAMARGO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

348. Declaratoria-1061/2004-VANIN LUIS FRONCHETTI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

349. Declaratoria-1063/2004-JOAO MARIA RIBEIRO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

350. Declaratoria-1065/2004-JOAO MARIA WOITOWICZ x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

351. Declaratoria-1067/2004-ARI MACIEL DO AMARAL x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

352. Declaratoria-1069/2004-ESTANISLAU SKAKUM x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

353. Declaratoria-1070/2004-DARCI STACECHEN x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

354. Declaratoria-1072/2004-FRANCISCO SOARES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

355. Declaratoria-1075/2004-HILARIO DE DEUS E SILVA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

356. Declaratoria-1079/2004-MARIA IZALETE BARBOSA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

357. Declaratoria-1080/2004-MARIZA SALETE KUPCHY DO
AMARAL x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

358. Declaratoria-1082/2004-MARIA ROSA JUKUBIU x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

359. Declaratoria-1087/2004-LUIZ CARLOS DE LOYOLA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de

estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

360. Declaratoria-1090/2004-JOSE PRECHLAK x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

361. Declaratoria-1092/2004-NADIR VANZIN x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

362. Declaratoria-1094/2004-JOAQUIM CARDOSO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

363. Declaratoria-1097/2004-MARCIO AGNELO TRISMO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

364. Declaratoria-1100/2004-FRANCISCO MIGUEL DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

365. Declaratoria-1102/2004-JOSE DE OLIVEIRA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

366. Declaratoria-1111/2004-NELSON MARTINS DIDEK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

367. Declaratoria-1112/2004-ANSELMO ZIEGFFRIED MIS-
CZAK x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

368. Declaratoria-1114/2004-ROSENI DA LUZ CAMARGO
MORAES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

369. Declaratoria-1121/2004-HILARIO MYSZAK e outros x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FLA-
VIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

370. Declaratoria-1131/2004-CLEMEMTE KIEUTICA e ou-
tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-

mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

371. Declaratoria-1138/2004-NEUSA MARIA KALAMARA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

372. Declaratoria-1139/2004-IRACI WULF RIBEIRO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

373. Declaratoria-1141/2004-MARTA MOHYLSKI KRAVEC
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

374. Declaratoria-1147/2004-CLEONICE DE CASSIA VILA-
NOVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

375. Declaratoria-1152/2004-J.K.A. NOGARA & CIA LTDA x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

376. Declaratoria-1179/2004-LOURIVAL TELLES DE ABREU
e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

377. Inventario-1253/2004-EVA EDITE DE LIMA x JOSE
CARLOS DE LIMA-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-.

378. Reparacao de Danos-1254/2004-TEODORICO BASTOS
DE MELLO x BANCO VOLKSWAGEN S/A-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

379. Declaratoria-1269/2004-LUIS BELENA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

380. Declaratoria-1271/2004-MARIO WILSON HLADKYI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

381. Declaratoria-1274/2004-ANTONIO DARCI CAVALHEI-
RO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.



454454454454454 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

382. Declaratoria-1276/2004-LEONARDO BUENO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

383. Declaratoria-1279/2004-LUIZ RODRIGUES x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

384. Declaratoria-1281/2004-LUIZ MARCELO BRANCO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

385. Declaratoria-1289/2004-PEDRO RUDEK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

386. Declaratoria-1290/2004-PEDRO RUDEK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

387. Declaratoria-1298/2004-ADIR SANTOS x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

388. Declaratoria-1311/2004-LOURDES KOLOSZUK MAR-
TINS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

389. Declaratoria-1325/2004-ANTONIO BOLLER x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

390. Declaratoria-1326/2004-ALMIRES BUGAHAY x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

391. Declaratoria-1328/2004-MARCIA DE LURDES JURCK
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

392. Declaratoria-1332/2004-IVONETE APARECIDA
CIUKAILO TEIXEIRA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

393. Declaratoria-1333/2004-ANA SANTANA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-

ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

394. Declaratoria-1337/2004-NELI KICH x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

395. Declaratoria-1338/2004-GENI WALBURGA SCHMIDT
VONKNOBLAUCH x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

396. Declaratoria-1340/2004-NEUSA SCHREINER ZANONI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

397. Declaratoria-1343/2004-MARIA BALBINA BATISTA
RODRIGUES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

398. Execucao de Titulos Extrajud.-1354/2004-THIAGO FER-
NANDO NIEMES e outro x BRADESCO SEGUROS S/A e
outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

399. Cautelar Inominada-1362/2004-WDD COMERCIO DE
MOTOS LTDA x MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA e
outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. FERNANDO ONESKO-.

400. Declaratoria-1368/2004-MARIZA LOURDES DE PAU-
LA e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

401. Inventario-1395/2004-LAURA DZWONEK x ESTANIS-
LAU DZWONEK-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-.

402. Alvara-1415/2004-ALEXANDRE ALFREDO GONZAGA
e outros-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a ex-
pedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-.

403. Arrolamento-1424/2004-JOSEPHA KUKLA PEREIRA x
ALCIDES PEREIRA-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a
expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-.

404. Declaratoria-1446/2004-EDILTON ARAUJO STAHLS-
CHIMIDT x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.

-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

405. Declaratoria-1450/2004-ANTONIO SERGIO WALTER e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

406. Declaratoria-1451/2004-NEIVA APARECIDA M. DE
SOUZA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

407. Declaratoria-1452/2004-WILSON BALARDINI x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

408. Declaratoria-1453/2004-WILLIBALDO STRUNER x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

409. Declaratoria-1465/2004-DIONIZIO PAROBUTCHY e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

410. Declaratoria-1468/2004-ADILSON JOSE BONINCENHA
e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

411. Declaratoria-1470/2004-VILMAR FERNANDES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

412. Declaratoria-1475/2004-RUDI GAEBLER x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

413. Declaratoria-1477/2004-SILVESTRE WISNIEWSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

414. Declaratoria-1478/2004-SEBASTIAO AMILTON DE
BRITO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

415. Declaratoria-1480/2004-ELIASAR DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

416. Declaratoria-1483/2004-JOAO LIPINSKI x MUNICIPIO

DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

417. Declaratoria-1486/2004-VALDIR DOS SANTOS LIMA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

418. Declaratoria-1488/2004-JOSE ALBINO ANTUNES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

419. Declaratoria-1490/2004-EMILIO WALDHAUER x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

420. Declaratoria-1491/2004-GILBERTO MIGUEL ENGRO-
FF x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

421. Declaratoria-1493/2004-AMBROSIO SIDOR x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

422. Declaratoria-1501/2004-GERALDO JOSE STEC e outros
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FLA-
VIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

423. Arrolamento-1512/2004-TADEU SIDOLI x MARIA UL-
BINSKI SIDOLI-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. SUSANE LEA KONELL-.

424. Arrolamento-1532/2004-DANIELE REGINATTO e outro
x LARI ANTONIO REGINATTO e outro-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCOS GARCIA LAURIANO LEME-.

425. Declaratoria-1540/2004-MOACYR ANTUNES DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

426. Declaratoria-1545/2004-CROMONIQUEL IND. COM.
FERRAMENTAS LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VI-
TORIA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas
previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a ex-
pedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

427. Curatela-1562/2004-T. F. D. L. x M. D. L. D. L. -Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
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dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

428. Declaratoria-1563/2004-ADEMIR DE SOUZA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

429. Declaratoria-1566/2004-MARIA DO ROCIO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

430. Declaratoria-1607/2004-MARIA ARLETE CHUDZINSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

431. Declaratoria-1608/2004-SEBASTIAO OSNI ALVES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

432. Declaratoria-1612/2004-MAURICIO SENFF x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

433. Declaratoria-1614/2004-ALVIR CADANUS x MUNICI-
PIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-.

434. Declaratoria-1615/2004-HENRIQUE CARLOS BOR-
MANN x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

435. Declaratoria-1618/2004-CIRLEY TEREZINHA GUERI-
OS e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACE-
CHEN-.

436. Declaratoria-1631/2004-ANTONIO DE OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

437. Declaratoria-1633/2004-ADAO NEREZ DE SOUZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

438. Interdicao-1653/2004-I. P. x R. S. -Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO SENKIV-.

439. Indenizacao-1665/2004-DALL AGNOL & MEOTTI LTDA
x COPEL DISTRIBUICAO S/A-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-.

440. Declaratoria-1669/2004-ANA DOLINSKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

441. Declaratoria-1697/2004-MARIA COMNISKY x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

442. Declaratoria-1705/2004-ROSA ANA GAEBLER x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

443. Declaratoria-1706/2004-JOVINO GOMES x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

444. Declaratoria-1728/2004-FLORESMIL VIEIRA RIBAS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA e outro-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

445. Monitoria-1754/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ &
CIA LTDA x SANDRA APARECIDA LOTH-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-.

446. Monitoria-1760/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ &
CIA LTDA x HELIO NICOLAU CHEIKO-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA-.

447. Usucapiao-1772/2004-FRANCISCO HAZIAK e outro-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. SUSANE LEA KONELL-.

448. Declaratoria-1784/2004-RAQUEL TRENTO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

449. Declaratoria-1785/2004-ZENAIDE TEREZINHA ALVES
AIOLFI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

450. Declaratoria-1790/2004-AUREA PERDUN x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-

cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

451. Declaratoria-1795/2004-EDENIR ROBERTO GLAZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

452. Declaratoria-1800/2004-JOEL SILVEIRA DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

453. Declaratoria-1805/2004-NILCE DE LOURDES LIMA
BRUNNQUELL x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

454. Declaratoria-1825/2004-SALETE DE LIMA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

455. Declaratoria-1830/2004-AMAURI ERNANI NEUBAU-
ER x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

456. Declaratoria-1831/2004-ELISEU FERNANDO CORREIA
E SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

457. Declaratoria-1833/2004-ALEXANDRE UNTERSTELL e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

458. Declaratoria-1848/2004-JOAO ALVES DE LIMA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

459. Declaratoria-1855/2004-ARUEIRA MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. JONECIR OSTROWSKI
LUKASZEWSKI-.

460. Declaratoria-1857/2004-IRENE DE SOUZA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JONECIR
OSTROWSKI LUKASZEWSKI-.

461. Declaratoria-1863/2004-ARCELINO MARTINS DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-

mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

462. Declaratoria-1871/2004-ZELITA RIBEIRO DA SILVEI-
RA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

463. Declaratoria-1876/2004-DEAIR PADILHA DE SOUZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

464. Declaratoria-1877/2004-VERA LUCIA DE LIMA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

465. Declaratoria-1907/2004-CLARA SUCH ONEVETCH x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

466. Declaratoria-1915/2004-HORST WINFRIED HOBERG
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

467. Declaratoria-1916/2004-SANDRO MAURO HOBERG x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

468. Ord.de Revisao de Contrato-1923/2004-CARLA DEISE
DOS SANTOS x LIDER ADMINISTRADORA LTDA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

469. Declaratoria-1936/2004-LYDIA DE CARVALHO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

470. Declaratoria-1941/2004-WDD COMERCIO DE MOTOS
LTDA x MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA e outro-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. FERNANDO ONESKO-.

471. Declaratoria-1942/2004-ERNANI BECKERT x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

472. Declaratoria-1944/2004-EVANI BRANTL CORTELLINI
x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-.
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473. Declaratoria-1949/2004-ANTONIO FERNANDES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

474. Declaratoria-1952/2004-STELA MARI ALVES BARBO-
SA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

475. Inventario-1962/2004-ODETE HILDEGART FRIES PE-
RIZZOLO x NEREU FRIES-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FRANCISCO
LOTERIO DE OLIVEIRA-.

476. Declaratoria-1964/2004-MARIMAR JOSE SANDI x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

477. Declaratoria-1976/2004-FLORICO TRATCH x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

478. Declaratoria-1984/2004-JOSE FERREIRA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

479. Declaratoria-1986/2004-SALETE KAVALOES KRESKO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

480. Declaratoria-1988/2004-SILVESTRE ROSSA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

481. Declaratoria-1989/2004-LUIZ CARLOS NAKALSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

482. Declaratoria-1991/2004-LUZIA BILENKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

483. Declaratoria-1993/2004-MARIA LUCIA RIBEIRO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

484. Declaratoria-1996/2004-UBALDINO DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de

estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

485. Declaratoria-2003/2004-ANTONIO DE JESUS ODPPES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

486. Declaratoria-2004/2004-ANTONIO GONCALVES SO-
BRINHO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

487. Declaratoria-2009/2004-CASEMIRO GRADOVSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

488. Declaratoria-2011/2004-DILSON PEREIRA DE SOUZA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

489. Declaratoria-2014/2004-DIRCEU ALVES DE MORAES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

490. Declaratoria-2023/2004-JOSE CARLOS KRASNIAK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

491. Declaratoria-2029/2004-LUIZ ALCIDES ZYTKOWSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

492. Declaratoria-2034/2004-JORGE KALIL x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

493. Declaratoria-2039/2004-MARILENE BIBIANO SLOMP
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

494. Declaratoria-2043/2004-PIERINA LIBERA DE MARTINS
SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

495. Usucapiao-2054/2004-ALTINO SOTT x ESPOLIO EMI-
LIO GONSALVES-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-

jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-.

496. Declaratoria-2059/2004-SERGIO ROBERTI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JONECIR
OSTROWSKI LUKASZEWSKI-.

497. Declaratoria-2060/2004-ENI BODNAR FERNANDES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JO-
NECIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-.

498. Declaratoria-2062/2004-MARCIA LUCIANE STRELESKI
MULLER x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JO-
NECIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-.

499. Declaratoria-2063/2004-EDSON LUIZ LARSEN x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JONECIR
OSTROWSKI LUKASZEWSKI-.

500. Monitoria-2066/2004-ANTONIO CZERWINSKI x ALVIR
OTTO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

501. Ordinaria-2067/2004-OLGA MYSZAK x ESTADO DO
PARANA e outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. FLAVIE DANIELE ESTE-
VES STACECHEN-.

502. Declaratoria-2077/2004-WALDOMIRO MARINHUK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

503. Declaratoria-2079/2004-IVANILDA MARIANO CARRA-
RO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

504. Declaratoria-2086/2004-OLIVIA SOCHA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ODENIR BORGES-.

505. Declaratoria-2094/2004-JOEL LUIZ MASEPA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

506. Declaratoria-2114/2004-MARIA JOANA TREUK MU-
DREK x ESTADO DO PARANA e outro-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-.

507. Declaratoria-2121/2004-ABEMAYR STEPTJUK x ESTA-
DO DO PARANA e outro-Os autos deverao ser devolvidos a

cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-.

508. Deposito-2203/2004-BANCO ITAU S/A x MARCIO NE-
POMUCENO PINTO -FI-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

509. Declaratoria-2221/2004-VEDALINA SOUZA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

510. Declaratoria-2230/2004-CESAR AUGUSTO MARTINS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

511. Declaratoria-2235/2004-ALFREDO ELIAS DA SILVA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

512. Declaratoria-2236/2004-ROBERTO BANAK x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

513. Declaratoria-2238/2004-IRACI CECILIA NOGARA KUR-
TEN x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

514. Sumarissima de Cobranca-2258/2004-ANA ANGELA
MODAS LTDA - ME x LUCIA Z. SCHMEIDER-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

515. Declaratoria-2271/2004-VITORIA CZECZOTKO BU-
TEWICZ x ESTADO DO PARANA e outro-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-.

516. Declaratoria-2277/2004-GREGORIO DANELIUK x ES-
TADO DO PARANA e outro-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-.

517. Alvara-2293/2004-SALETE GONCALVES DE MEIRA-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

518. Arrolamento-2295/2004-JOSE DOS SANTOS x MARIO
DOS SANTOS e outro-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
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rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCELO JOSE
BOLDORI-.

519. Inventario-2305/2004-SUZETE REGINA MIRANDA x
CECILIA BRECHBULLER-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-.

520. Declaratoria-2324/2004-SONIA GALVAO TEIXEIRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

521. Declaratoria-2325/2004-SERGIO JOSE DENCZUK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

522. Declaratoria-2331/2004-RICARDO STACIAKI x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

523. Declaratoria-2335/2004-FRANCISCO WRUBLEWSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GI-
OVANI ANDREOLI-.

524. Declaratoria-2345/2004-YOLANDA GRABOVSKI HEN-
RIQUE x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

525. Declaratoria-2348/2004-ZILDA INES SAUTHIER x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

526. Declaratoria-2355/2004-HELENA STANQUEVISKI BLA-
CHECHEN x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

527. Declaratoria-2356/2004-IRINEO JACO DE SOUZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

528. Declaratoria-2358/2004-ISAIAS DE SOUZA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

529. Declaratoria-2364/2004-DANIEL SEBBEN x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

530. Declaratoria-2365/2004-ELENICE APARECIDA DAL-
PRA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

531. Declaratoria-2376/2004-PEDRO GRABAREK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

532. Declaratoria-2378/2004-JOSUE COLLITA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

533. Declaratoria-2391/2004-CLEONILDE SCHENA FUR-
LAN x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

534. Ordinaria-2398/2004-LUIS DANTE MORETTI x CAMA-
RA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCOS ROGERIO HOBERG-.

535. Declaratoria-2405/2004-ANTONIO TEIXEIRA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GIOVANI
ANDREOLI-.

536. Declaratoria-2406/2004-ANTONIO IAGNEZ x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

537. Declaratoria-2412/2004-FILOMENA VODONOS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

538. Declaratoria-2416/2004-LEONILDA ZORTEA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

539. Declaratoria-2426/2004-OLINDINA DE CORDOVA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

540. Declaratoria-2428/2004-SEBASTIAO ALVES DE LIMA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

541. Arrolamento-2439/2004-RUTH ILZE SCHILLER CHA-
RAVARA x SIEGFRID SCHILLER-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-

rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-.

542. Sustacao de Protesto-2448/2004-HELIO NICOLAU CHEI-
KO x PAULO CLAUDINEI BARROS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-.

543. Declaratoria-2453/2004-ANAILDO DE ARAUJO e ou-
tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-.

544. Declaratoria-2459/2004-MARLI APARECIDA PIRES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

545. Declaratoria-2468/2004-SERGIO GILBERTO PROCOPIO
x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

546. Declaratoria-2469/2004-LUIZ ALBERTO LOTH x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SANDRA
MARA MARAFON-.

547. Declaratoria-2472/2004-LUIZ CARLOS STELMAK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

548. Anulacao de Atos Juridicos-2503/2004-ELIO FERREIRA
DOS SANTOS e outro x PEDRO OSTROWSKI e outro-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-.

549. Usucapiao-10/2005-PEDRO GRUBA e outro x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LU-
CIANO DANIEL CRESPO-.

550. Usucapiao-11/2005-JOSE DAVID JAZINSKI e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LUCIANO DANIEL CRESPO-.

551. Declarat.Inexistencia de Deb.-36/2005-ROELI DA ROSA
ROCHA x BVA CONSULTORIA IMOBILIARIA PARTICIPA-
COES LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

552. Inventario-64/2005-LEONIDES CHARAVARA x BASI-
LIO CHARAVARA-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-

jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE-.

553. Arrolamento-91/2005-LEOPOLDO SEMMELMANN x
JOAO NICOLAU SEMMELMANN-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK-.

554. Ordinaria-92/2005-HELIO NICOLAU CHEIKO x PAU-
LO CLAUDINEI BARROS-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-.

555. Execucao de Titulos Extrajud.-95/2005-COOP. CREDITO
RURAL INT.SOL.CRUZ MACHADO - CRESOL x JOSE SIL-
VIO KZIOZEK e outro-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a
expedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-.

556. Declaratoria-143/2005-ARLETE PACHECO DE OLIVEI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

557. Declaratoria-146/2005-JOAO RODRIGUES CORDEIRO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

558. Declaratoria-151/2005-ITACIR JOSE MARCANTE x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

559. Declaratoria-153/2005-GIUSELA MORAZ JACOBOSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

560. Declaratoria-156/2005-IRMA WEIWAUKO x MUNICI-
PIO DE UNIÃO DA VITÓRIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

561. Declaratoria-159/2005-DERBI DE LIMA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

562. Declaratoria-166/2005-LEONIDES CHARAVARA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

563. Declaratoria-169/2005-BASILIO STELMACH x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.
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564. Declaratoria-172/2005-SONIA MARIA FERREIRA DU-
TRA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

565. Declaratoria-174/2005-ROSELI APARECIDA ALIONCO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

566. Declaratoria-175/2005-PEDRO MAZUREK SOBRINHO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

567. Declaratoria-177/2005-MIGUEL BRUSKOVSKI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

568. Declaratoria-179/2005-MARISTELA NAIZER x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

569. Declaratoria-188/2005-ALTAMIR NERES DE SOUZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

570. Declaratoria-194/2005-EGON GERMANO KAUPMANN
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

571. Declaratoria-266/2005-ENI RIBAS BUENO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

572. Declaratoria-269/2005-LENI MARINS MARQUES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

573. Declaratoria-280/2005-PAULO CESAR DOMIT x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

574. Declaratoria-294/2005-JOANA VERONICA KRASUSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

575. Declaratoria-296/2005-HENRIQUE ROIECK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem

em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

576. Declaratoria-301/2005-DAVI DROSDOSKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

577. Declaratoria-308/2005-JULIA PASCOA CHUCAILO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

578. Declaratoria-311/2005-IVO IWANCZUK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

579. Declaratoria-314/2005-JOAO CARLOS WITIUK x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

580. Declaratoria-316/2005-CARLOS ROMEU BUENO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

581. Interdicao-336/2005-G. T. M. x V. V. -Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

582. Declaratoria-343/2005-OTAVIO TOMAL x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

583. Declaratoria-348/2005-LUIZA HOEPERS DA ROSA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

584. Inventario-356/2005-ANALIA ROCHACOSKI x JOSE RO-
CHACOSKI-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previs-
tas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-.

585. Declaratoria-364/2005-BELEM SILVESTRE CERRI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

586. Declaratoria-379/2005-PEDRO MOSKVEU x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM

FRANCISCO RIBAS-.

587. Prestacao de Contas-392/2005-ROLAND WEIGSDING
JUNIOR x CARLOS ABRAO CELLI-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCOS ANTONIO BOHRER-.

588. Prestacao de Contas-393/2005-ORESTES BACHERKY
x CARLOS ABRAO CELLI-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO BOHRER-.

589. Prestacao de Contas-396/2005-MARIA BACHINSKI e
outro x CARLOS ABRAO CELLI-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCOS
ANTONIO BOHRER-.

590. Declaratoria-405/2005-HANDERSON MESSIAS LOPES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

591. Declaratoria-418/2005-LUIZ CARLOS DULZ x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

592. Declaratoria-422/2005-MARIA BAURMEISTER x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

593. Declaratoria-427/2005-MARTINA SIDOR x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

594. Declaratoria-428/2005-MARIA MONT SERRAT DE AN-
DRADE CANFIELD x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

595. Declaratoria-438/2005-NELSON PAULICHEN x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

596. Declaratoria-448/2005-DEONIZIA ULCZAK x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

597. Declaratoria-450/2005-EDSON ROGERIO DE MATTOS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

598. Declaratoria-456/2005-JOAO BARON x MUNICIPIO DE

UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

599. Declaratoria-459/2005-JOAO OSVALDO JAKIMIU x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

600. Declaratoria-462/2005-IVONE SIDOR x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

601. Declaratoria-464/2005-ADELMO LUIZ FRANZ x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

602. Declaratoria-466/2005-ADILSON JOSE FANTIN x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

603. Declaratoria-468/2005-ANTONIO FUA DE LIMA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

604. Declaratoria-469/2005-ADELAIDE DE SOUZA ALVES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

605. Declaratoria-471/2005-ANTONIO TABAKA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

606. Declaratoria-473/2005-CLAUDIO FERREIRA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

607. Declaratoria-475/2005-ANTONIO CECHIN SOBRINHO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

608. Declaratoria-476/2005-MOVELITA MOVEIS E DECO-
RACÕES LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido. A
inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas
no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

609. Declaratoria-477/2005-EDEMIR ROGERIO METELSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
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intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibi-
cao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

610. Declaratoria-478/2005-OLITA MARIA METELSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

611. Declaratoria-480/2005-HANLORE BLODORN x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

612. Declaratoria-483/2005-EUGENIO MARINHUK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

613. Execucao de Titulos Extrajud.-489/2005-ROBERTO
FELIPE GUGELMIN x PORTES DESIGNERS S/C LTDA-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo ex-
cedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-.

614. Declaratoria-508/2005-SEBASTIAO EGLAIR QUIRI-
NO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

615. Declaratoria-509/2005-ROSA MARIA TAGLIARI
LAMPE x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

616. Declaratoria-510/2005-ROSELIA MOREIRA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

617. Declaratoria-511/2005-ROBERTO FARIAS x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

618. Declaratoria-518/2005-MARCIANA MASIERO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

619. Declaratoria-521/2005-JOSE FRANCISCO TKA-
TCHUK x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

620. Declaratoria-522/2005-TEREZA DA LUZ WLAD-

COSKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

621. Declaratoria-524/2005-UNIVALDO TOSATTI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

622. Declaratoria-525/2005-VALDEMAR ZANINI LUCI-
ANO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

623. Declaratoria-527/2005-WILIAN DANIELAK x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

624. Alvara-535/2005-ELI ARRUDA DA SILVA e outro-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo ex-
cedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-.

625. Inventario-537/2005-CEZAR KOSLOW GONTAREK
x KERELO GONTAREK-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-.

626. Arrolamento-538/2005-ESTACILIA MOREIRA DOS
SANTOS x ALBERTO DOS SANTOS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-.

627. Declaratoria-547/2005-EMERSON CLAITON DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

628. Declaratoria-550/2005-ALTAIR KUSSIN x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

629. Declaratoria-551/2005-JOAQUIM PASSERO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

630. Declaratoria-555/2005-DARCI PEDRO FRIES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

631. Declaratoria-557/2005-BERTY FISCHER x MUNICI-

PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

632. Declaratoria-559/2005-AZAURI SOARES DE LARA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

633. Declaratoria-561/2005-ANTONIO ARIEL DE OLI-
VEIRA BALBOENA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VI-
TORIA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI
DA SILVA FILHO-.

634. Declaratoria-565/2005-LEOPOLDINA MULLER
GAMBETA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

635. Declaratoria-570/2005-ROSA ARCY DALMINA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

636. Declaratoria-572/2005-ELIETE MARQUESOTI TEI-
XEIRA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

637. Declaratoria-573/2005-ELMO NESTOR RIBERIO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

638. Declaratoria-574/2005-EMILIO TOMKO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

639. Declaratoria-575/2005-ESTANISLAU MACHINISKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

640. Declaratoria-577/2005-JOSE GONCALES x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

641. Declaratoria-578/2005-IRINEU ZEFERINO TKA-
TCHUK x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-

tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

642. Declaratoria-641/2005-ADRIANA CONTIM x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-
.

643. Declaratoria-659/2005-LUIS CARLOS DA SILVA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

644. Declaratoria-660/2005-LOURIVAL DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

645. Declaratoria-661/2005-LOURENCO ANTUNES LO-
PES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

646. Declaratoria-663/2005-PEDRO LAUTERIO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

647. Declaratoria-664/2005-OSVALDO VANDERLEI
CARDOZO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

648. Declaratoria-665/2005-ORLEI ANTONIO PIRES DE
LIMA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

649. Declaratoria-667/2005-MIROSLAU DOZORETZ x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

650. Declaratoria-668/2005-MAURO DE SOUZA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

651. Declaratoria-669/2005-MARIO ALEXANDRE CAR-
NEIRO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

652. Declaratoria-670/2005-LUIZ ANTONIO LEAL x MU-
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NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

653. Declaratoria-673/2005-VLADISLAU MACHINISKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

654. Declaratoria-674/2005-ZELIA NALEVAIKO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

655. Declaratoria-676/2005-LAERCIO ARNALDO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

656. Ord. de Obrigacao de Fazer-679/2005-ZENORIO DO-
MUKOWSKI e outro x ALMINDO FERREIRA DOS SAN-
TOS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-.

657. Arrolamento-742/2005-EMERSON CESAR GRUBER
e outro x LAURO RODRIGUES e outro-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

658. Busca e Apreensao-Cautelar-745/2005-ALUIR DOS
SANTOS x NAIR DE APARECIDA ZAMBONI BOJAR-
SKI-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. EROCLITO
HAMILTON TESSEROLI-.

659. Declaratoria-753/2005-MARLENE DA CONCEICAO
THOMAS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

660. Declaratoria-754/2005-MAURO PINTO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

661. Declaratoria-782/2005-PLINIO CHAVES x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

662. Declaratoria-785/2005-PAULO BARROS GOES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS

663.  Alvara-802/2005-CLEMENTINA APARECIDA
SKAKUM FEDECHEN e outros-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-.

664. Interdicao-813/2005-C. D. R. x L. C. -Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. SANDRA MARA MARAFON-.

665. Alvara-817/2005-DORLI FRIES-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA-.

666. Declaratoria-826/2005-ANA DA ROCHA HADLICH
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

667. Declaratoria-831/2005-ADELAIDE MARIA BUSCH
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

668. Declaratoria-834/2005-ANTONIO CZERVINSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

669. Declaratoria-838/2005-ANTONIO JUKOSKI x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

670. Declaratoria-843/2005-AROLDO RIBEIRO BORGES
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

671. Declaratoria-853/2005-EDVIGES DA SILVA x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

672. Declaratoria-854/2005-ELIO WACHILESKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

673. Declaratoria-862/2005-HENRIQUE SOLAREVICZ x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

674. Declaratoria-863/2005-HERMES ALVARO LISBOA
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao

ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

675. Declaratoria-872/2005-IRENO MIGUEL BENZAK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

676. Declaratoria-876/2005-DIVA HADLICH FYEWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

677. Declaratoria-878/2005-CID MARIO OTTO x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

678. Declaratoria-881/2005-CECILIA BOGDAN x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

679. Declaratoria-885/2005-CASEMIRO KOLINICZ x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

680. Declaratoria-886/2005-CAROLINA STELMACH x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

681. Declaratoria-887/2005-BOLESLAU NESCIORUK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

682. Declaratoria-891/2005-BASILIO SMICALUK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

683. Arrolamento-898/2005-DANILO SIMAO JABLO-
WSKI x RUI ALEX JABLOWSKI e outros-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LETICIA GLASER-.

684. Declaratoria-899/2005-MARIANO ANTONIO JARAS
x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

685. Ordinaria-917/2005-JULIA DANHELHU x ESTADO
DO PARANA e outro-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-

cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-.

686. Ordinaria-919/2005-LUCIA MINOZZO x ESTADO
DO PARANA e outro-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-.

687. Ordinaria-920/2005-LEA NADOLNY ULRICH x ES-
TADO DO PARANA e outro-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-.

688. Inventario-934/2005-ALICE MATULLE PIROGEK x
ESPOLIO DE ANTONIO PIROGEK-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

689. Execucao de Titulos Extrajud.-936/2005-BANCO
ITAU S/A x ADILSON MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

690. Declaratoria-958/2005-MOACIR KRUL x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACAHDO-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

691. Declaratoria-967/2005-MARLENE ANA KRAEMER
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

692. Declaratoria-972/2005-IVO DOS SANTOS x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

693. Declaratoria-975/2005-IVO LUCZKIEWICZ x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

694. Declaratoria-977/2005-JOANA BUGALA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

695. Declaratoria-981/2005-JOAO CELSO LIPINSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

696. Cautelar Inominada-998/2005-ALICE LASCOSKI
RAMPON & CIA LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo ex-
cedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
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pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-.

697. Declaratoria-1004/2005-JOAO WASILKIU SOBRI-
NHO x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

698. Declaratoria-1005/2005-JOAO WRUBLESKI NETO
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

699. Declaratoria-1018/2005-LEO ANTONIO MARSZAL
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

700. Declaratoria-1031/2005-MARIA JOANA JOKOSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

701. Usucapiao-1042/2005-GILSON ANTONIO ALMEIDA
LARA e outro x AIRTON BERNARDO ROVEDA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MURILO MOISES
BENASSI-.

702. Sustacao de Protesto-1054/2005-WILSON PAULO
HAAG x AGROREGIONAL COMERCIO DE DEFENSI-
VOS LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAR-
CELO GARCIA LAURIANO LEME-.

703. Declaratoria-1065/2005-PEDRO BUCHAJ x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

704. Declaratoria-1073/2005-REVAIR FERREIRA MA-
CHADO x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

705. Declaratoria-1077/2005-RUTH BOCKER x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

706. Declaratoria-1079/2005-SILVIA STELMASTCHUK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

707. Declaratoria-1086/2005-VILSON ABEL XAVIER x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao

ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-
.

708. Declaratoria-1091/2005-GABRIEL BATISTA DA LUZ
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-
.

709. Indenizacao-1111/2005-MARIO MACHADO x ESTA-
DO DO PARANA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-.

710. Declaratoria-1117/2005-ANTONIO MONTEIRO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-
.

711. Declaratoria-1119/2005-AMELIA JOACO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

712. Declaratoria-1122/2005-AMANTINA RODRIGUES
DE SOUZA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

713. Declaratoria-1123/2005-ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

714. Declaratoria-1135/2005-TADEU BUCHAY x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

715. Declaratoria-1139/2005-TEREZA WIERZBICKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

716. Inventario-1154/2005-RODRIGO ANTONIO LOREN-
SINI x ESPOLIO DE ALZIRA ALVES DE SANTANA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SANDRA MARA
MARAFON-.

717. Declaratoria-1165/2005-EMILIO KOCH x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

718. Declaratoria-1172/2005-FELICIA MITURA x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

719. Declaratoria-1174/2005-FELICIANO GOLOMBIESKI
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

720. Declaratoria-1175/2005-FLORINDA DLUGOVITZ x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

721. Declaratoria-1182/2005-MARQUIANO PALY x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

722. Sustacao de Protesto-1215/2005-WILSON PAULO
HAAG x AGROREGIONAL COMERCIO DE DEFENSI-
VOS LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAR-
CELO GARCIA LAURIANO LEME-.

723. Inventario-1216/2005-SALETE GONCALVES DE
MEIRA x MAXIMINA DA SILVA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

724. Inventario-1226/2005-MARIA ZAVIERACZ GUIS x
ESPOLIO DE FRANCISCO GUIS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-.

725. Declaratoria-1250/2005-TEREZINHA WACELKOSKI
KMITA x BANCO DO BRASIL S/A-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

726. Declaratoria-1258/2005-WILFRID BOCKER x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

727. Repeticao de Indebito-1270/2005-ESTEFANO VALI-
GURA x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-.

728. Repeticao de Indebito-1283/2005-LAURO EMILIO
SILVERIO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

729. Indenizacao-1301/2005-SEGUNDO ERNESTO AIOL-
FI x COPEL DISTRIBUICAO S/A-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

730. Inventario-1329/2005-ALBA FURLAN MULLER x
ALZIRA RAMOS NUNES-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. ANTONIO CARLOS WOLFF-.

731. Declaratoria-1357/2005-CECILIA BUENO DOLYNI
x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

732. Declaratoria-1362/2005-MARIA DOROTI ILLI x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-.

733. Declaratoria-1363/2005-MARIA MADALENA PELE-
CHATE x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-.

734. Declaratoria-1373/2005-JOSE VANDERLEI MAR-
CHEZINI x MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-.

735. Declaratoria-1374/2005-MIRNA MARIA OTTO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

736. Declaratoria-1404/2005-MARICA BAIAK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

737. Declaratoria-1407/2005-HELIO BUENO DE CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

738. Inventario-1440/2005-ESTANISLAU BOLACZ x JO-
ANA SCHWARTZ BOLACZ-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

739. Sustacao de Protesto-1445/2005-WILSON PAULO
HAAG e outro x COOPERATIVA CREDITO RURAL VALE
DO CANOINHAS LTDA-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.



462462462462462 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

740. Inventario-1450/2005-ANTONIA IVETE GONCAL-
VES WEBER x VITOLDO EVELINO GONCALVES-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JOAO CARLOS
COAS JUNIOR-.

741. Alvara-1466/2005-ROQUE LIRIO DE JESUS-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. THYAGO ANTONIO
PIGATTO CAUS-.

742. Arrolamento-1475/2005-GILMAR CARDOSO DOS
SANTOS x IRENE HONORATO PEREIRA-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. HELLEN CRISTINA WOLFF
BORTOLINI-.

743. Inventario-1483/2005-LUCIAN MARQUES LOTEK
e outros x LUCIO LOTEK-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

744. Monitoria-1518/2005-ADILSON WENGERKIEWICZ
& CIA LTDA. x JULENE TEREZINHA VAZ WACHOV-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-.

745. Usucapiao-1541/2005-HORST ADELBERTO WAL-
DRAFF x SOLANGE CAVANHA DE MATTOS-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA-.

746. Usucapiao-1542/2005-HORST ADELBERTO WAL-
DRAFF e outro x FERNANDO ANTONIO MIRANDA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA-.

747. Acao Popular-1583/2005-GILMAR JARENTCHUK x
HUSSEIN BAKRI e outros-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-.

748. Arrolamento-1585/2005-ELIZABETH SZNICER SO-
BRAL x HENRIQUE SZNICER-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

749. Inventario-1601/2005-GILSON GASNIAR x ROBER-
TO GASNIAR-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. THYA-
GO ANTONIO PIGATTO CAUS-.

750. Inventario-1612/2005-NELCI APARECIDA BUENO
DE OLIVEIRA MELEK x MAURI MELEK-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao

Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

751. Inventario-1620/2005-REINALDO BALDESSAR x
BRONISLAWA PROKOP-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. SUSANE LEA KONELL-.

752. Inventario-1621/2005-ADELIA ADELAIDE VERSET-
TI x ARLINDO ANGELO VERSETTI-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

753. Revisao de Contrato-1633/2005-WILSON PAULO
HAAG e outros x COOPERATIVA CREDITO RURAL
VALE DE CANOINHAS LTDA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME-.

754. Usucapiao-1665/2005-MARCELINO ALVES PEREI-
RA e outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ERAL-
DO ANTONIO DE CASTRO-.

755. Consignacao em Pagamento-1669/2005-WILSON
PAULO HAAG x AGROREGIONAL COMERCIO DE DE-
FENSIVOS LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

756. Execucao de Titulos Extrajud.-1685/2005-MERCA-
DO PRO LAR LTDA x JOSE VILMAR CORDEIRO-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-.

757. Inventario-1711/2005-ZELIA ZANLORENZI SCHMI-
DT x HUGO HENRIQUE SCHMIDT-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

758. Usucapiao-1729/2005-EDELSON PIRES DO PRADO-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo ex-
cedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JOAO CARLOS
COAS JUNIOR-.

759. Declaratoria-1741/2005-ALDO SIEMIATKOSKI x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. SANDRA MARA MARAFON-.

760. Declaratoria-1747/2005-JOSE LOPES x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

761. Declaratoria-1757/2005-ANTONIO CARLOS PAGA-
NOTTO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-

tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

762. Declaratoria-1762/2005-PEDRO GONCALVES BA-
TISTA x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-.

763. Busca e Apreensao-Cautelar-1828/2005-LOJAS CO-
LOMBO S/A COMERCIO UTILIDADES DOMESTICAS
x JEFERSON LUIZ BRITTES-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-.

764. Alvara-1852/2005-O. D. S. e outro-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL-.

765. Inventario-1853/2005-ANA KOWALSKI x JOAO KO-
WALSKI-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GRASI-
ELE BARCELOS AMARAL-.

766. Inventario-1854/2005-ALICE DE FREITAS x PAU-
LO ANSELMO SUCH-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-.

767. Execucao de Titulos Extrajud.-1855/2005-LUIZ AL-
BERTO LELL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANCO ITAU S/A-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LU-
CIANO DANIEL CRESPO-.

768. Usucapiao-1862/2005-HOGINO RODRIGUES DOS
SANTOS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

769. Inventario-1874/2005-CECILIA KONELL x ANTO-
NIO DA SILVA-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-.

770. Sustacao de Protesto-1886/2005-ANNELIZIE CRIS-
TINE HAAG x COOPERATIVA CREDITO RURAL DO
VALE DO CANOINHAS LTD-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

771. Alvara-6/2006-VALDECIR GARCIA DE CAMPOS
DECOMAIN e outro-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

772. Alvara-28/2006-TERESINHA HONESKO-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-

tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SAMUEL DE AN-
DRADE CANFIELD-.

773. Inventario-57/2006-SALETE DE JESUS FERREIRA
POHL x WILSON HELIO POHL-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-.

774. Inventario-60/2006-IZABEL RUBBO x JOSE AFFON-
SO RUBBO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. HELIO
BUENO DE CAMARGO-.

775. Inventario-65/2006-CLEVERSON UBIRACI MAR-
TINS x MARLLI TUREK MARTINS-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-
.

776. Busca e Apreensao-Fiduciaria-76/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
ELISABETE POGOGELSKI-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER-.

777. Sustacao de Protesto-89/2006-BRESSIANI COMER-
CIO E TRANSPORTES LTDA x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-.

778. Ord. de Obrigacao de Fazer-150/2006-TATIANE MA-
RIA MAJOLO x DORALINO LOPES e outro-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARCO AURELIO HLAD-
CZUK-.

779. Inventario-157/2006-ANTONIO BERNARDON JUNI-
OR x ANTONIO BERNARDON-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

780. Arrolamento-171/2006-OSWALDO LENCI x DIRLEI
BORDIN LENCI-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAR-
CELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-.

781. Arrolamento-210/2006-OLGA DOMINO x JOSE DO-
MINO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCOS DA-
NILO BEREJUCK-.

782. Embargos a Execucao-236/2006-PEDRO D ALCAN-
TARA KERBER e outro x COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA SAO CRISTOVAO LTDA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

783. Arrolamento-238/2006-FAUZIL ROBERTO MARTINS
x MARIA EVA MARTINS-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
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rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-.

784. Declaratoria-244/2006-ANDREIA CRISTINA DAL-
MAZ x BV FINANCEIRA S/A-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

785. Inventario-257/2006-JOAO BAUR x IRENE MENDEL
BAUR-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. HELIO RICAR-
DO CUNHA-.

786. Busca e Apreensao-Cautelar-260/2006-HELTON LE-
PKA x ADRIANO VISKOSKI-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-.

787. Embargos a Execucao-293/2006-ROQUE EDGAR
STORI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-.

788. Inventario-375/2006-GORGINA DE LIMA GODOY
x VALDOMIRO DE GODOYS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ZANI DALTON FARAH-.

789. Usucapiao-389/2006-VANIR CHUSTER e outro-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. NEIL JONHSON-.

790. Usucapiao-433/2006-JOAO MIGUEL MACHELI x
ESPOLIO TEREZA CORSI DE LIMA e outros-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. SAMUEL DE AN-
DRADE CANFIELD-.

791. Embargos a Execucao-435/2006-MAD. THOMASI S/
A x ESPOLIO FLORISVALDO CHAGAS-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-.

792. Inventario-470/2006-THEREZA BECKER x CLARA
VOGUEL-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JACOB
AUGUSTO KRAPP HOFF-.

793. Indenizacao-478/2006-JOELCY MARCOS LAMMEL
x FIORAVANTE OSWALDO WOLF-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

794. Inventario-483/2006-MARIA MIHALSKI HENNING
x WLADISLAWA MIHALSKI e outro-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-

ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. SUSANE LEA KONELL-.

795. Embargos a Execucao-500/2006-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FILOMENA VODONOS-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

796. Embargos a Execucao-506/2006-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANDRE KARPOVISCH-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

797. Embargos a Execucao-507/2006-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANA DOLINSKI-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-
.

798. Interdicao-512/2006-M. D. L. x I. D. L. -Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA JUNIOR-.

799. Interdicao-518/2006-H. A. I. x I. C. I. -Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA JUNIOR-.

800. Arrolamento-532/2006-CASEMIRO ARLINDO BOR-
DIGNON x CENIRA CHAVES BORDIGNON-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. VANESSA JOSIANE GRUCHO-
WSKI-.

801. Arrolamento-605/2006-GELSON LUIZ DOS SANTOS
LIMA x ZILAH GALVAO LIMA e outro-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. OMAR CADOR RAMOS EDDINE-.

802. Interdicao-606/2006-F. D. S. x I. P. D. S. -Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS CARLOS PYSK-
LEVITZ-.

803. Declaratoria-614/2006-FERNANDO JOSE DA SILVA
x PETROBRAS BRASILEIRO S/A - PETROBRAS SIX-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-.

804. Embargos a Execucao-678/2006-SAO GABRIEL PA-
PEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCOS AN-
TONIO BOHRER-.

805. Embargos a Execucao-679/2006-SAO GABRIEL PA-

PEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCOS AN-
TONIO BOHRER-.

806. Inventario-694/2006-DIRCE BACHINSKI ZIELKE x
ALFREDO HERBERT ZIELKE-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-.

807. Inventario-702/2006-ROSA DOBROSKI PORTES x
JULIO PORTES-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-.

808. Arrolamento-704/2006-LOURDES PALUCH JO-
COSKI x IRINEU JOCOSKI-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. SUSANE LEA KONELL-.

809. Embargos a Execucao-757/2006-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HENRIQUE CARLOS BOR-
MANN-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-.

810. Inventario-773/2006-MARIA TERESA DA ROCHA x
ELLIA BRANDT ROCHA e outro-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-.

811. Indenizacao-792/2006-EVALDO VOGEL x DIMASA
S/A-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. TORIBIO AU-
GUSTO PIMENTEL BUDAL-.

812. Inventario-793/2006-LONIRA TERESINHA KASTE-
LLER ROSA e outros x ALBERTO FELICIO ROSA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-.

813. Embargos a Execucao-815/2006-ONOFRE GRUCHO-
WSKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-.

814. Embargos a Execucao-819/2006-DATAPORTAS IND.
COM. PORTAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA-.

815. Indenizacao-909/2006-DANIELA DAL GALLO x AIL-
SON ROBSON GOMES DOS SANTOS-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS

816. Execucao de Titulos Extrajud.-925/2006-PORTAL-
MAD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x GJG COMER-
CIAL LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MOA-
CIR DE MELO-.

817. Inventario-928/2006-CLAUDIO DO NASCIMENTO
x ERNESTO PEREIRA DO NASCIMENTO-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-.

818. Execucao de Titulos Extrajud.-964/2006-LUCIANE
JACINTA SIDOLI x MERCADO E COMERCIO CARNES
KERBER LTDA - ME-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

819. Inventario-967/2006-JOAO CORDEIRO x JOSANNE
TEREZINHA MATZENBACHER CORDEIRO-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. JOAO CARLOS COAS JUNIOR-
.

820. Alvara-977/2006-WANDA KILANOSKI CORDEIRO
e outros-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ADRIANO REIN-
BOLD DILLENBURG-.

821. Embargos a Execucao-981/2006-IRMA COUSSEAU
x DARCI ROMEU REALI JUNIOR-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. JOAO CARLOS COAS JUNIOR-.

822. Inventario-995/2006-CARLA JUREMA SILVA x
ALESSANDRA FATIMA SILVA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo
196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOT-
TE-.

823. Declaratoria-1124/2006-OSMAR PINHEIRO CARDO-
SO e outro x RENATO JORGE BRAGA DO ESPIRITO
SANTO e outros-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. RO-
GERIO LUIS STASIAK-.

824. Embargos a Execucao-1132/2006-COPEL x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

825. Embargos a Execucao-1133/2006-COPEL x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

826. Inventario-1141/2006-ANA WAHL RAMOS x ARLIN-
DO RAMOS CALDAS-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
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de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

827. Arrolamento-1142/2006-LEONICE PANACIONE
DENCZUK x JOAQUIM PANACIONE-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. OMAR CADOR RAMOS EDDI-
NE-.

828. Indenizacao-1163/2006-NILSON ALVES DA SILVA
e outros x SAO PAULO CIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

829. Inventario-1189/2006-ENIO RIBAS x ALIA DAVID
RIBAS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ENIO RIBAS
JUNIOR-.

830. Habilitacao em Falencia-1201/2006-GERVASIO AL-
VES x MASSA FALIDA BORDIN S/A IND. COM.-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUCIANO DANIEL
CRESPO-.

831. Arrolamento-1208/2006-ANTONIO URBANO FABRI-
CIO DE MELLO x CATARINA APARECIDA GASPAR DE
MELLO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCOS RO-
GERIO HOBERG-.

832. Inventario-1/2007-MARIALDA CHIOCCA VASILCO
x NICOLAU VASILKO-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-.

833. Usucapiao-13/2007-VALDIMAR ALBERMAR RUA-
RO e outro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAR-
CELO JOSE BOLDORI-.

834. Busca e Apreensao-Fiduciaria-39/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
ADILSON GONCALVES-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. EDSON ROBERTO MARAFFON-.

835. Notificacao-75/2007-ISAIDE NEVES DE SOUZA x
JOAO DE SOUZA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-.

836. Arrolamento-161/2007-ODETE DE LARA DOS SAN-
TOS DA SILVA x ADILSON CESAR DA SILVA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VANESSA JOSIANE
GRUCHOWSKI-.

837. Usucapiao-171/2007-IVAN DACHERI x JOAO MA-
RIA DA SILVA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-

rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ENIO
RIBAS JUNIOR-.

838. Usucapiao-208/2007-JOSE TADEU DOS ANJOS e ou-
tro x PEDRO ALBANO WEBER-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. GILSON ORTH-.

839. Usucapiao-219/2007-IONE BUENO-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM CANEVER-.

840. Declaratoria-225/2007-JOEL PEDRO SCHMTIK x BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTOS-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCELO GARCIA
LAURIANO LEME-.

841. Inventario-236/2007-NEUSA MARIA SALES x AU-
GUSTINHO DE PAULA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. CE-
CILIA L.G. ABDALLA-.

842. Inventario-280/2007-TATIANE ELIZANGELA RIBAS
x VALDEMAR RIBAS-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-.

843. Busca e Apreensao-Cautelar-302/2007-JOCILEI DOS
SANTOS x CARLOS GONCALVES NETO-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. SAMUEL DE ANDRADE CAN-
FIELD-.

844. Declaratoria-316/2007-MARIO COM. INSUMOS
AGROPECUARIOS E MAQUINAS LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAR-
CELO GARCIA LAURIANO LEME-.

845. Declaratoria-317/2007-WAGNER HAAG x BV FI-
NANCEIRA S/A-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

846. Execucao de Titulos Extrajud.-344/2007-M.A. GUER-
RA & CIA LTDA x GERAL UTILIDADES LTDA (LOJAO
FORTALEZA)-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-.

847. Execucao de Titulos Extrajud.-354/2007-NEOFIBER
IND. COM. MAQUINAS LTDA x SAO GABRIEL PAPEIS
LTDA e outros-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAR-
COS ANTONIO BOHRER-.

848. Inventario-364/2007-NEUSA OTTO x MONICA MI-
RANDA IENTZ-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga

com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-.

849. Usucapiao-367/2007-EDUARDO FERNANDES DA
CRUZ e outro x ESPOLIO EPAMINONDAS ARAUJO
AMAZONAS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ANDRE
LUIS ALEIXO-.

850. Usucapiao-374/2007-JOAQUINA GONCALVES MO-
REIRA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-.

851. Busca e Apreensao-Cautelar-394/2007-NILSON LAR-
SEN x JOAO SIDOLI-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. GILSON ORTH-.

852. Inventario-395/2007-RUTH CARMEN MOECKE x
HORT EGON MOECKE-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MA-
GALY RUBEL RIBAS-.

853. Embargos a Execucao-401/2007-IND. DE FUMOS PA-
RANAENSE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-.

854. Sumarissima de Cobranca-481/2007-LAUDIMIRA
METELSKI MANSANI x HSBC BANK BRASIL S/A-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-.

855. Ordinaria de Cobranca-484/2007-DARCY JACQUES
VACCHI x BANCO REAL AMRO BANK-Os autos deve-
rao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-.

856. Arrolamento-530/2007-ANITA JOANA BARBOSO x
ORLANDO PEREIRA BARBOSO-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARCOS GARCIA LAURIANO LEME-.

857. Monitoria-542/2007-MANOEL MICHALICHEN x
ADALBERTO CARLOS POZZA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD-.

858. Usucapiao-544/2007-MIGUEL ANDRE PETOLA-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GILSON ORTH-.

859. Arrolamento-548/2007-ARNO VERBANEK x ANTO-
NINA VERBANEK-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,

incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. GIL-
SON ORTH-.

860. Arrolamento-555/2007-VIVIAN GORETTY ZAGO x
CONCEICAO ANTUNES PEREIRA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia des-
ta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA-.

861. Embargos a Execucao-589/2007-IND. FUMOS PARA-
NAENSE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-.

862. Embargos a Execucao-590/2007-IND. FUMOS PARA-
NAENSE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-.

863. Embargos a Execucao-591/2007-IND. FUMOS PARA-
NAENSE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-.

864. Embargos a Execucao-592/2007-IND. FUMOS PARA-
NAENSE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-.

865. Embargos a Execucao-593/2007-IND. FIMOS PARA-
NAENSE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incorre-
rao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-.

866. Inventario-603/2007-BRONISLAVA KRUL HOLLEN
x ZENO HOLLEN-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao
e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-.

867. Usucapiao-608/2007-SERGIO ARNOBIO AZEREDO
e outro x BASILIO LICODIEDOFF e outros-Os autos de-
verao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expe-
dicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

868. Alvara-628/2007-SANDRA TEREZINHA FECHT-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedido.
A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ANTONIO TAVARES
BUENO-.

869. Alvara-683/2007-LORENO MAGNABOSCO e outros-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo ex-
cedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MURILO MOI-
SES BENASSI-.

870. Execucao de Titulos Extrajud.-711/2007-CEREAGRO
S/A x GELSON LEVI OLIVETTI e outro-Os autos deverao
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ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a
expedicao de mandado de exibicao e entrega e comu-
nicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-.

871. Revisao de Contrato-713/2007-ROBERTO BAL-
LEI x LOSANGO FINANCEIRA S/A-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A ino-
bservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. EDSON
ROBERTO MARAFFON-.
872. Interdicao-724/2007-A. G. x P. G. -Os autos deve-
rao  se r  devo lv idos  a  ca r to r io ,  no  p razo  de  48 :00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

873. Inventario-729/2007-MARIA ARLILI KINAK SU-
CHARSKI x ELI SUCHARSKI-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previs-
tas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela re-
tencao injustificada dos mesmos, bem como estarao su-
jeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. AMAURY
CORREA CASTILHOS-.

874. Execucao de Titulos Extrajud.-731/2007-CERE-
AGRO S/A x GELSON LEVI OLIVETTI-Os autos de-
verao ser  devolvidos a cartorio,  no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-.

875. Usucapiao-755/2007-VILMAR ABRAO FERREI-
RA e outro x LAURO FERNANDES LUIZ-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-.

8 7 6 .  N o t i f i c a c a o - 7 6 6 / 2 0 0 7 - L U C I A N O  R I C A R D O
HLADCZUK x IVO LUIZ GLEDEN e outro-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-.

877. Sustacao de Protesto-777/2007-CESAR ANTO-
NIO DOS SANTOS SILVA x JAIR KAJUK ESQUADRI-
AS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-.

878. Embargos a Execucao-780/2007-ANTONIO TA-
VARES BUENO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-
.

879. Arrolamento-794/2007-HILDA LIMA DE PAULA
x JOSE FERREIRA DE PAULA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inob-
servancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entre-
ga e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MA-
RINA CASAL DE FREITAS-.

880. Reintegracao de Posse-805/2007-JOSEFA MADEI
x JOAO LOURENCO GRABOSKI e outro-Os autos de-
verao ser  devolvidos a cartorio,  no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo

Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

881 .  Sus tacao  de  Pro tes to-816/2007-HELIO JOSE
OTTO x L. C. COBRANCA LTDA e outro-Os autos de-
verao ser  devolvidos a cartorio,  no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-.

882. Usucapiao-830/2007-SILVIO LEITE e outro-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil  pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-
.

883. Alvara-911/2007-G.R. EXTRACAO DE AREIA E
TRANSP. RODOVIARIOS LTDA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inob-
servancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entre-
ga e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-.

884. Despejo-929/2007-LUIS GONCALVES x NILSO
STANQUEVICZ-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR-.

885. Inventario-942/2007-CAROLINA SEROTNIK x
PEDRO SEROTNIK-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no ar-
tigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e co-
municacao ao  Minis ter io  Publ ico .  -Adv.  MARTIM
FRANCISCO RIBAS-.

886. Arrolamento-945/2007-YVONE HOBI x REINOL-
DO HOBI-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MOACIR DE MELO-.

887. Usucapiao-965/2007-GUILHERME ROXNE e ou-
tro-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
r i o  P u b l i c o .  - A d v.  F R E D E R I C O  VA L D O M I R O
SLOMP-.

888. Embargos a Execucao-966/2007-MARIO COMER-
CIO INSUMOS E MAQUINAS LTDA x AUTO POSTO
IPIRANGA LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Minis ter io  Publ ico.  -Adv.  MARCELO GARCIA
LAURIANO LEME-.

889 .  Inven ta r io -974 /2007-MARIA BERNARDETE
CORREA DA SILVA DE OLIVEIRA x PAULO MAR-
TIN DORO DE OLIVEIRA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previs-
tas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entre-
ga e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-.

890. Inventario-979/2007-LENIR GOIS DE LIMA x
JOSE PIRES-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao

ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-.

891. Inventario-1024/2007-CAROLINA MICHALSKI x
PAULO MICHALSKI-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARCO AURELIO HLAD-
CZUK-.

892. Embargos a Penhora-1031/2007-SAO GABRIEL
PAPEIS LTDA x COM. APARAS DE PAPEIS MARI-
LIA LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. MARCOS ANTONIO BO-
HRER-.

893. Inventario-1097/2007-SIMONE MATIAS RODRI-
GUES LODI BORCATE x ERNESTO LODI-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. ACIR OLISKOWSKI-.

894. Execucao Fiscal - Fazenda-127/1988-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DA PARANA x COM. DE AR-
TIGOS ESP.J.K.LTDA. e outro-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inob-
servancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entre-
ga e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. FABIO
ROBERTO LORENA-.

895. Execucao Fiscal -  Fazenda-14/1993-FAZENDA
NACIONAL x DOUGLACY ROMANIO-Os autos de-
verao ser  devolvidos a cartorio,  no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. VITOR LOTOSKI-.

896. Execucao Fiscal - Fazenda-206/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO RI-
BEIRO DOS SANTOS SOBRINHO-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A ino-
bservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entre-
ga e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-.

897. Execucao Fiscal - Fazenda-212/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFAMADE
INDL. MAD. LTDA-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no ar-
tigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e co-
municacao ao Ministerio Publico. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-.

898. Execucao Fiscal - Fazenda-154/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRLEI REGI-
NA LARSEN-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Minis ter io  Publ ico.  -Adv.  ANTONIO TAVARES
BUENO-.

899. Execucao Fiscal - Fazenda-331/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JOAO EDGARD PIGAT-
TO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

900. Execucao Fiscal - Fazenda-625/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA IND.
DE PAPELAO E MAD. LTDA-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas

no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela reten-
cao injustificada dos mesmos, bem como estarao sujei-
tos a expedicao de mandado de exibicao e entrega e
comunicacao ao Minis ter io  Publ ico.  -Adv.  PAULO
ROBERTO GLASER-.

901. Execucao Fiscal - Fazenda-678/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x COPEL-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em
razao de estarem em carga com prazo excedido. A ino-
bservancia desta intimacao, incorrerao nas penas pre-
vistas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entre-
ga e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-.

902. Execucao Fiscal - Fazenda-918/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CAR-
LOS MARTINS MADEIRAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previs-
tas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entre-
ga e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-.
903. Execucao Fiscal - Fazenda-921/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x G.H. COML.
DE ALIMENTOS LTDA.-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a
expedicao de mandado de exibicao e entrega e comuni-
cacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI-.

904. Execucao Fiscal - Fazenda-936/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDRIATA &
PISKE LTDA. e outros-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e co-
municacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-.

905. Execucao Fiscal - Fazenda-1299/1998-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x ELIO AUGUSTO SO-
ROKA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-
.

906. Execucao Fiscal - Fazenda-1592/1998-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x NICOLAU JUCK-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil  pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

907. Execucao Fiscal - Fazenda-1703/1998-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x ONOFRE GRUCHO-
WSKI-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNA-
NI-.

908. Execucao Fiscal - Fazenda-2200/1998-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x COPEL-Os autos de-
verao ser  devolvidos a cartorio,  no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

909. Execucao Fiscal - Fazenda-9/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS
MARTINS MADEIRAS-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e co-
municacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-.

910. Execucao Fiscal -  Fazenda-41/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDRIATA E
PISKE LTDA.-Os autos deverao ser devolvidos a car-



466466466466466 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-
.

911. Execucao Fiscal -  Fazenda-62/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x G H COM. DE
ALIMENTOS LTDA.-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI-.

912. Execucao Fiscal - Fazenda-282/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDRIATA E
PISKE LTDA.-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-.

913. Execucao Fiscal - Fazenda-298/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDRIATA E
PISKE LTDA.-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-.

914. Execucao Fiscal - Fazenda-301/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CAR-
LOS MARTINS MADEIRAS-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previs-
tas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela
retencao injustificada dos mesmos, bem como estarao
sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e entrega
e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-.

915. Execucao Fiscal - Fazenda-330/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GH COML. DE
ALIMENTOS LTDA.-Os autos deverao ser devolvidos
a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI-.

916. Execucao Fiscal - Fazenda-417/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x  ODILON
KRUGER DOS PASSOS & CIA LTDA-Os autos deve-
rao  se r  devo lv idos  a  ca r to r io ,  no  p razo  de  48 :00
horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

917. Execucao Fiscal - Fazenda-204/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMO-
VEIS ARNALDO LTDA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e co-
municacao ao Ministerio Publico. -Adv. CECILIA L.G.
ABDALLA-.

918. Execucao Fiscal - Fazenda-473/2000-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JOSE ZORTEA-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Ci-
vil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

919. Execucao Fiscal - Fazenda-572/2000-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JORGE LUIZ FURLAN-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-

blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

920. Execucao Fiscal - Fazenda-723/2000-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MARIZA KURITZA-Os au-
tos deverao ser  devolvidos a  cartorio,  no prazo de
48:00 horas ,em razao de  es tarem em carga  com pra-
zo excedido.  A inobservancia  des ta  in t imacao,  in-
correrao nas  penas  previs tas  no ar t igo  196 do Codi-
go de  Processo Civi l  pe la  re tencao in jus t i f icada  dos
mesmos,  bem como es tarao  suje i tos  a  expedicao de
mandado de  ex ib icao  e  en t rega  e  comunicacao  ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-.

921.  Execucao Fiscal  -  Fazenda-726/2000-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x ANTONIO TAVARES
BUENO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-
.

922. Execucao Fiscal - Fazenda-915/2000-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ITALO MARIO BAZZO-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

923. Execucao Fiscal - Fazenda-923/2000-MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO x IVO GAIOVICZ-Os au-
tos deverao ser  devolvidos a  cartorio,  no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil  pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.
924. Execucao Fiscal - Fazenda-158/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMO-
VEIS ARNALDO LTDA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e co-
municacao ao Ministerio Publico. -Adv. CECILIA L.G.
ABDALLA-.

925. Execucao Fiscal - Fazenda-229/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMO-
VEIS ARNALDO LTDA-Os autos deverao ser devol-
vidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao
injustificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos
a expedicao de mandado de exibicao e entrega e co-
municacao ao Ministerio Publico. -Adv. CECILIA L.G.
ABDALLA-.

926. Execucao Fiscal - Fazenda-379/2001-MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO x ESPOLIO HEITOR GUE-
RIOS-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-
.

927. Execucao Fiscal - Fazenda-140/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MILTON THEODOROVI-
CZ-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-.

928. Execucao Fiscal - Fazenda-415/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x EVALDO JOAO HER-
MANN-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-
.

929. Execucao Fiscal - Fazenda-711/2002-MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO x IND. COM. DE MADEI-
RAS J. PEREIRA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196

do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao
de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-.

930. Execucao Fiscal - Fazenda-810/2002-MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO x IVO GAIOVICZ-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Ci-
vil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

931. Execucao Fiscal - Fazenda-850/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORACIDES
JOSE LEMOS-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico.  -Adv. AROLDO P. GUEDES
JUNIOR-.

932. Execucao Fiscal - Fazenda-4/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALTAIR ALMEIDA-Os au-
tos deverao ser  devolvidos a  cartorio,  no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil  pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

933.  Execucao Fiscal  -  Fazenda-48/2003-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x EDUAR GUERIOS-
Os autos  deverao ser  devolvidos  a  car tor io ,  no  pra-
zo de 48:00 horas ,em razao de estarem em carga com
prazo excedido.  A inobservancia desta int imacao,  in-
correrao nas  penas  previs tas  no ar t igo 196 do Codi-
go de  Processo Civi l  pe la  re tencao in jus t i f icada  dos
mesmos,  bem como es tarao  suje i tos  a  expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nis ter io  Publ ico .  -Adv.  MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-.

934.  Execucao Fiscal  -  Fazenda-55/2003-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x EMILIA DA SILVA-
Os autos  deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

935. Execucao Fiscal - Fazenda-114/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JOAO EDGARD PIGAT-
TO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no pra-
zo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

936. Execucao Fiscal - Fazenda-115/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil  pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

937. Execucao Fiscal - Fazenda-201/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ROQUE EDGAR STORI-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

938. Execucao Fiscal - Fazenda-271/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MARIA EVA GARCIA MO-
RAES-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-.

939. Execucao Fiscal - Fazenda-281/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MARIA ELIZA DE AN-
DRADE-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,

incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-.

940. Execucao Fiscal - Fazenda-299/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MARIA JUCA MOUSSE-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

941. Execucao Fiscal - Fazenda-301/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MARIA DE LOURDES MI-
RANDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-.

942. Execucao Fiscal - Fazenda-330/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x S/A JOAQUIM FERNAN-
DES LUIZ COM-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-.

943. Execucao Fiscal - Fazenda-374/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ONDINA SALES LIMA-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

944. Execucao Fiscal - Fazenda-397/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x FREDERICO FLARESSO-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

945. Execucao Fiscal - Fazenda-402/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x FERNANDO OLBERTZ-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

946. Execucao Fiscal - Fazenda-502/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x IND. C CER AGRO PI-
NHO LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-.

947. Execucao Fiscal - Fazenda-588/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil  pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

948. Execucao Fiscal - Fazenda-592/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALCEU LOUREÇO DE
PAULA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-.

949. Execucao Fiscal - Fazenda-608/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALSIRIO MAI-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
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horas,em razao de estarem em carga com prazo exce-
dido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas
penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civi l  pela  retencao injust i f icada dos mesmos,  bem
como estarao sujeitos a expedicao de mandado de exi-
bicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publico.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

950. Execucao Fiscal - Fazenda-861/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x NICOLAU JUCK-Os au-
tos deverao ser  devolvidos a  cartorio,  no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil  pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

951. Execucao Fiscal - Fazenda-993/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ANTONIO MACIEL DE
ARAUJO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

952. Execucao Fiscal - Fazenda-997/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ANTONIO CARLOS A. DE
LIMA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, in-
correrao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

953. Execucao Fiscal - Fazenda-1018/2003-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x ROSA FREISLEBEN-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo
de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com pra-
zo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

954. Execucao Fiscal - Fazenda-1077/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO WIC-
TOR-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-
.
955. Execucao Fiscal - Fazenda-1116/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO PIRES-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-.

956. Execucao Fiscal - Fazenda-1138/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DARCILIO RI-
BEIRO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

957. Execucao Fiscal - Fazenda-1419/2003-UNIAO x
NOVO POSTO ANTONINHO LTDA-Os autos deverao ser
devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao
de estarem em carga com prazo excedido. A inobservan-
cia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no ar-
tigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injus-
tificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedi-
cao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao
Ministerio Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

958. Execucao Fiscal - Fazenda-1755/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERADORA
PORTO ESTACIO LTDA-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Minis-
terio Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

959. Execucao Fiscal - Fazenda-1808/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SAO GABRIEL
PAPEIS LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos

mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER-.

960. Execucao Fiscal - Fazenda-1818/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SAO GABRIEL
PAPEIS LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER-.

961. Execucao Fiscal - Fazenda-78/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x DEJANDIRA SILVA-Os au-
tos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-.

962. Execucao Fiscal - Fazenda-143/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x DOMICIO KRASSOWSKI-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-.

963 .  Execucao  F isca l -1121/2004-CONS.  REG.  DE
ENG.ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) x OR-
LANDO ROSINSKI-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta in-
timacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

964. Execucao Fiscal-1124/2004-CONS. REG. DE ENG.
ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) x WILLIAM
SCHOLZE-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

965. Execucao Fiscal - Fazenda-1237/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR JOAO
FRONZA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

966. Execucao Fiscal - Fazenda-1271/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR JOAO
FRONZA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

967. Execucao Fiscal - Fazenda-1324/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMPRESSUL
COM. COMPRESSORES DE AR LTDA-Os autos deverao
ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em ra-
zao de estarem em carga com prazo excedido. A inobser-
vancia desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil pela retencao in-
justificada dos mesmos, bem como estarao sujeitos a ex-
pedicao de mandado de exibicao e entrega e comunicacao
ao Ministerio Publico. -Adv. GILSON ORTH-.

968. Execucao Fiscal - Fazenda-1372/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JOAO EDGAR PIGATTO-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

969. Execucao Fiscal - Fazenda-1423/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x SCHOLZE ADM. DE BENS
E PART.-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

970. Execucao Fiscal - Fazenda-1459/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ELVIS CARLOS PREISNER-
Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-.

971. Execucao Fiscal - Fazenda-104/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x LEVY DE ALMEIDA FER-
REIRA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

972. Execucao Fiscal - Fazenda-519/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x EDELGARD SCHOLZE-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-.

973. Execucao Fiscal - Fazenda-815/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCHIN &
FRANCHIN LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem
em carga com prazo excedido. A inobservancia desta in-
timacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.
974. Execucao Fiscal - Fazenda-853/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE-Os
autos deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de
48:00 horas,em razao de estarem em carga com prazo
excedido. A inobservancia desta intimacao, incorrerao
nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil pela retencao injustificada dos mesmos, bem como
estarao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e
entrega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-.

975. Execucao Fiscal-935/2005-IAP x CASEMIRO CI-
CHACZ-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

976. Execucao Fiscal-106/2006-IAP x JOAO GOBBI
NETTO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio, no
prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga com
prazo excedido. A inobservancia desta intimacao, incor-
rerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil pela retencao injustificada dos mesmos,
bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado de
exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

977. Execucao Fiscal - Fazenda-113/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FUMOS
PARANAENSE LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

978. Execucao Fiscal - Fazenda-118/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FUMOS
PARANAENSE LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

979. Execucao Fiscal - Fazenda-128/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FUMOS
PARANAENSE LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

980. Execucao Fiscal - Fazenda-133/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FU-
MOS PARANAENSE LTDA.-Os autos deverao ser de-
volvidos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de
estarem em carga com prazo excedido. A inobservancia
desta intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo

196 do Codigo de Processo Civil pela retencao injustifica-
da dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministe-
rio Publico. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

981. Execucao Fiscal - Fazenda-138/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FUMOS
PARANAENSE LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.

982. Execucao Fiscal - Fazenda-215/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DATAPORTAS IND.
COM. PORTAS LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a
cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Co-
digo de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de mandado
de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio Publi-
co. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

983. Execucao Fiscal - Fazenda-239/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOMO-
VEIS LTDA-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. HELTON DIEGO FERREIRA-.

984. Execucao Fiscal - Fazenda-325/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEONY DE FA-
TIMA DA ROSA-Os autos deverao ser devolvidos a car-
torio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

985. Carta Precatoria-46/2003-ADELBERT POERNER x
CTS IMOVEIS-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em car-
ga com prazo excedido. A inobservancia desta intima-
cao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS-.

986. Carta Precatoria-220/2003-TABRA EXPORTADO-
RA TABACOS DO BRASIL LTDA x JOAO CARLOS SZ-
NICER e outro-Os autos deverao ser devolvidos a carto-
rio, no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em
carga com prazo excedido. A inobservancia desta inti-
macao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada dos
mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de man-
dado de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

987. Carta Precatoria-230/2003-MAURICIO ANDRI-
GUETTO x JOSE BUENO-Os autos deverao ser devolvi-
dos a cartorio, no prazo de 48:00 horas,em razao de esta-
rem em carga com prazo excedido. A inobservancia desta
intimacao, incorrerao nas penas previstas no artigo 196
do Codigo de Processo Civil pela retencao injustificada
dos mesmos, bem como estarao sujeitos a expedicao de
mandado de exibicao e entrega e comunicacao ao Minis-
terio Publico. -Adv. SANDRA MARA MARAFON-.

988.  Carta  Precator ia-245/2005-ESPOLIO ASTRID
RUDNER WIDERPELC e outro x G.R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA-Os autos de-
verao ser  devolvidos a cartorio,  no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-.

989. Carta Precatoria-183/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEDRO IVO JUNGLES DE
CAMARGO-Os autos deverao ser devolvidos a cartorio,
no prazo de 48:00 horas,em razao de estarem em carga
com prazo excedido. A inobservancia desta intimacao,
incorrerao nas penas previstas no artigo 196 do Codigo
de Processo Civil pela retencao injustificada dos mes-
mos, bem como estarao sujeitos a expedicao de manda-
do de exibicao e entrega e comunicacao ao Ministerio
Publico. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-.

990. Carta Precatoria-45/2007-LEODESIO SCHORNE
DE AMORIM x ORLEY DO R. MALTAURO-Os autos
deverao ser devolvidos a cartorio, no prazo de 48:00
horas,em razao de estarem em carga com prazo excedi-
do. A inobservancia desta intimacao, incorrerao nas pe-
nas previstas no artigo 196 do Codigo de Processo Civil
pela retencao injustificada dos mesmos, bem como esta-
rao sujeitos a expedicao de mandado de exibicao e en-
trega e comunicacao ao Ministerio Publico. -Adv. MAR-
CO AURELIO CANEVER-.
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Crime

Arapoti

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PR
CARTÓRIO DO CRIME
Fabiana Matie Sato: Juíza de Direito
Relação nº 004/2008

Nº ordem Advogado(a) Nº autos
1 - Dr. Alexsander Vilela Albergoni 2007.164-9
2 – Dr. Edson Aparecido Stadler 2006.2-0

1. Processo Crime nº 2007.164-9. Autora: A JUSTIÇA PÚBLI-
CA. Denunciados: JAMIL RIVELINO e VALDINEI APARE-
CIDO REVELLIM. “INDEFIRO o pedido de liberdade provi-
sória de JAMIL RIVELINO e VALDINEI APARECIDO RE-
VELIM. Assim, determino o prosseguimento da ação penal,
passando-se para a fase do art. 499 e 500 do CPP”. Advogado:
Dr. Alexsander Vilela Albergoni.

2. Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2008.51-2.
Requerente: ELEANDRO DE SOUZA e requerido: O JUÍZO.
“Posto isto, com arrimo no art. 312 do CPP, rejeito o pedido de
revogação da prisão preventiva do réu ELEANDRO DE SOU-
ZA. Mantenho a segregação cautelar”. Advogado: Dr. Edson
Aparecido Stadler.

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Relação nº 06/08 – Juíza de Direito:
Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 10 2000.0122-0
AZIZ SIMÃO FILHO 03 2007.1088-5
ARIBERT JOÃO RANNOW 06 2005.0322-2
ARIBERT JOÃO RANNOW 07 2005.0599-3
CARLA C. BACKS MANSUR 02 2001.0050-1
DEBORA VENERAL 14 2001.0221-0
DARCI CANDIDO DE PAULA 04 2007.1372-8
ELISÂNGELA SPONHOLZ DE SOUZA 13 2008.0094-6
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 09 2006.0285-6
JOÃO EURICO KOERNER 12 2001.0069-2
LUIZ DIAS 01 2002.0277-8
SANDRA MARA HINATA 04 2007.1372-8
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA 05 2007.1044-3
SERGIO DE ARRUDA 08 2004.0495-2
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA 11 2006.0548-0

01. PROCESSO CRIMINAL 2002.0277-8 – Réu: APARECI-
DO GALDINO DA SILVA – “... Intimação da defesa para ma-
nifestar-se na fase do 499 do CPP. ...” – Adv. LUIZ DIAS.

02. PROCESSO CRIMINAL 2001.0050-1 – Réu(s): CLAU-
DIO DE ARAUJO – “... Intimação da defesa para apresentar
alegações finais. ...” – Adv. CARLA C. BACKS MANSUR.

03. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
2007.1088-5 – Réu: JOAREZ ADÃO DE OLIVEIRA – “...Con-
siderando o parecer ministerial e o disposto no art. 316 do Có-
digo de Processo Penal, revogo a prisão preventiva decretada
contra o requerente , pelo que a escrivania deverá expedir o
respectivo alvará de soltura, salvo se por “al” não estiver preso,
observado o disposto na seção 14 do capítulo 06 do CN. ...” –
Adv. AZIZ SIMÃO FILHO.

04. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
2007.1372-8 – Réu: DIRCEU SOARES FRAGOSO JUNIOR –
“...Diante do exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, hei por bem INDEFERIR a revogação da prisão preventiva
do réu DIRCEU SOARES FRAGOSO JUNIOR” – Adv. DAR-
CI CANDIDO DE PAULA E SANDRA MARA HINATA.

05. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME Nº 2007.1044-
3 – Réu: ANDERSON LUIS VIEIRA – “...Diante do exposto,
julgo procedente o presente pedido de Progressão de Regime,
com fulcro no art. 33, § 2º, do Código Penal e art. 112 da Lei
7210/84” – Adv. SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA.

06. PROCESSO CRIMINAL 2005.322-2 – Réu: HUGO RA-
FAEL RIBEIRO DO AMARAL – “I- A fim de evitar a procras-
tinação de atos importantes pelo congestionamento desneces-
sário da pauta de audiências, que muitas vezes buscam ouvir
pessoas que apenas abonam os antecedentes do acusado, as-
sim: a) Com fulcro na Constituição Federal Brasileira que no
seu artigo 5º, LVII impõe a presunção de inocência de todos,
faculto ao ilustre defensor a juntada em 05 (cinco) dias, de
declaração das testemunhas abonatórias de conduta, sem que
seja necessário o reconhecimento das respectivas firmas, mas
sob as penas legais.
II- Caso as testemunhas arroladas pela defesa tenham presenci-
ado os fatos, ou conheçam outras circunstâncias e detalhes do
‘inter criminis’, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, devem
requerer a oitiva daquelas pessoas.” – Adv. ARIBERT JOÃO
RANNOW.

07. PROCESSO CRIMINAL 2005.599-3 – Réu: LENON AN-
DRADE ALVES – “I- A fim de evitar a procrastinação de atos
importantes pelo congestionamento desnecessário da pauta de
audiências, que muitas vezes buscam ouvir pessoas que apenas
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abonam os antecedentes do acusado, assim: a) Com fulcro na
Constituição Federal Brasileira que no seu artigo 5º, LVII im-
põe a presunção de inocência de todos, faculto ao ilustre de-
fensor a juntada em 05 (cinco) dias, de declaração das testemu-
nhas abonatórias de conduta, sem que seja necessário o reco-
nhecimento das respectivas firmas, mas sob as penas legais.
II- Caso as testemunhas arroladas pela defesa tenham presenci-
ado os fatos, ou conheçam outras circunstâncias e detalhes do
‘inter criminis’, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, devem
requerer a oitiva daquelas pessoas.” – Adv. ARIBERT JOÃO
RANNOW.

08. PROCESSO CRIMINAL 2004.495-2 – Réu: MARCIO
ALVES BELINO – “I- A fim de evitar a procrastinação de atos
importantes pelo congestionamento desnecessário da pauta de
audiências, que muitas vezes buscam ouvir pessoas que apenas
abonam os antecedentes do acusado, assim: a) Com fulcro na
Constituição Federal Brasileira que no seu artigo 5º, LVII im-
põe a presunção de inocência de todos, faculto ao ilustre de-
fensor a juntada em 05 (cinco) dias, de declaração das testemu-
nhas abonatórias de conduta, sem que seja necessário o reco-
nhecimento das respectivas firmas, mas sob as penas legais.
II- Caso as testemunhas arroladas pela defesa tenham presenci-
ado os fatos, ou conheçam outras circunstâncias e detalhes do
‘inter criminis’, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, devem
requerer a oitiva daquelas pessoas.” – Adv. SERGIO DE AR-
RUDA.

09. PROCESSO CRIMINAL 2006.285-6 – Réu(s): VICTOR
PEREIRA RAMOS – “... Intimação da defesa para apresentar
alegações finais. ...” – Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA.

10. PROCESSO CRIMINAL 2000.122-0 – Réu(s): ZEFERI-
NO CHAGAS – “... Intimação da defesa para apresentar alega-
ções finais. ...” – Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS.

11. PROCESSO CRIMINAL 2006.0548-0 – Réus(s): ANTO-
NIO FERNANDO PIETRO DUARTE, DEREK FELIPE VAZ
E FABIANO JOSÉ GONÇALVES COIADO – “... Intime-se a
defensora para manifestar-se nos autos no prazo de 3 (três) dias,
informando se aceita ou não a nomeação, bem como acerca das
testemunhas de arroladas pela defesa. ...” – Adv. SILVIA MA-
RIA TEIXEIRA DA SILVA.

12. PROCESSO CRIMINAL 2001.0069-2 – Réus(s): RIZIO
WACHOWICZ – “... Intimação da defesa, acerca da expedição
da Carta Precatória à comarca de Curitiba-PR, com a finalida-
de de inquirição da testemunha arrolada pela defesa Dra. Alice
Czarnobay ...” – Adv. JOÃO EURICO KOERNER.

13. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA
2008.0094-6 – Réu: ROMEU MARCOS IELLEN – “...Intima-
ção da defesa, por todo o conteúdo do despacho de fls. 30...
Deixo de analisar o presente pedido, pela perda do objeto, ten-
do em vista que o prazo da prisão temporária já expirou e o réu
encontra-se em liberdade. ...” – Adv. ELISÂNGELA SPO-
NHOLZ DE SOUZA.

14. PROCESSO CRIMINAL 2001.0221-0 – Réu: EMERSON
BATISTA DOS SANTOS – “...Intimação da defesa para audi-
ência de testemunha de acusação dia 03/03/2008 as 15:00 ho-
ras...” – Adv. DEBORA VENERAL.

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº 05/2008
JUIZ DE DIREITO: Dr. LUIZ CARLOS FORTES BITTEN-
COURT

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
FÁBIO VIANA BARROS 0001 CP-220/2007

1.- Carta Precatória n. 220/2007 – réu JOSÉ DOMINGOS –
“Audiência de testemunha de acusação, VALDEVINO LUCI-
ANO DOS SANTOS, no dia 10/03/2008, às 13:00 horas” –
DR. FÁBIO VIANA BARROS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude
Juíza: Dra. Ana Paula Becker
Escrivão: Marcio Riciéri G. Storti
Relação nº.009/2008.

Índice de Advogados:
Antonio Carlos Oliveira Araújo 01

01. Dissolução de Sociedade n 441/2004 – BAF x ACG - audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 10/março/2008, às
15.30 horas. Adv. Antonio Carlos Oliveira Araújo.

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: DR. LUCAS MARTINS DE TOLE-
DO
RELAÇÃO Nº. 017/2008

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO
DR. NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO 01 093/07
DR. PÉRICLES BENTO LEMOS 02 009/08

DRª. ANA LÚCIA MODESTO CORTES 03  179/07
DR. ALEXANDRE HAULY CAMARGO 04 009/05

01. PROCESSO-CRIME Nº 093/07 - RÉU PRESO
Réu: Argemiro Pereira dos Santos Júnior e outros
Adv: DR. NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO
“despacho de fls. 436 – “... 1) Recebo as apelações interpostas
pelas defesas dos réus Argemiro Pereira dos Santos Junior,
Charles Raimundo Marques e Rodrigo Marques. 2) Intimem-se
as partes apelantes, para suas razões. Oferecidas as razões, vis-
ta à parte apelada, para também arrazoar. 3) Após, em não ha-
vendo óbice, ao E. Tribunal de Justiça, com as cautelas legais e
homenagens de estilo. 4 ) Diligências necessárias...”.

02. PROCESSO-CRIME Nº 009/08 - RÉU PRESO
Réu: Alex Lucindo Ferreira
Adv: DR. PÉRICLES BENTO LEMOS
“ Audiência de instrução e julgamento designada para o DIA 14
DE MARÇO DE 2008, ÀS 09:55 HORAS...”.

03. PROCESSO-CRIME Nº 179/07
Réu: Wancley Pereira dos Santos
Adv: DRª. ANA LÚCIA MODESTO CORTES
“despacho de fls. 79 - ... Fls. 77/78: Defiro. Intime-se a defen-
sora para apresentação de alegações finais...”.

04. PROCESSO-CRIME Nº 009/05
Réu: Arilton Manoel Sales
Adv: DR. ALEXANDRE HAULY CAMARGO
“ despacho de fls. 231 - ... Tendo em vista a manifestação de
fls. 230, intime-se as partes para apresentação de quesitos, com
prazo de 05 (cinco) dias...”.

JUÍZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 09/2008
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ALEX SANDRO SONDA 05 2007.3357-5

13 2007.2224-7
ANDREIA DALLABRIDA 18 2007.867-8
ARIANE D. T. LEITE 03 2006.2890-1
BOLIVAR DANTAS 11 2008.274-4
CAMILA MILAZOTTO RICCI 05 2007.3357-5

07 2006.2522-8
CASSIANO CESAR DOS SANTOS 17 2008.514-0
CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA 01 2006.3077-9
ELIANE DAVILA SAVIO 03 2006.2890-1
FABRICIO GRESSANA 19 2007.4101-2
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 09 2006.2402-7

10 2007.493-1
MARCELO BARZOTTO 04 2007.4076-8
NIVALDO GUIDOLIM DE LIMA 02 2006.3162-7
PEDRO DA LUZ 03 2006.2890-1
RENATO NELSON MÜLLER 14 2006.3109-0
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 06 2008.527-1

08 2008.64-4
12 2008.330-9

TIAGO MEDEIROS FERRAZ 16 2008.553-0
VITOR HUGO SCARTEZINI 15 2007.3137-8

01 – Processo Crime nº 2006.3077-9; Réus: DAGOBERTO
ROBERTTI MACHADO e outros;
Ato: Intimação do procurador do acusado Dagoberto que por
decisão datada de 07.02.2008, foi o mesmo condenado à pena
de 19 anos, 04 meses e 18 dias de reclusão, e 370 dias-multa.
Adv. Dr. CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA

02 – Processo Crime nº 2006.3162-7; Réu: JOSÉ LUIZ DEFA-
VERI;
Ato: Intimação do procurador do acusado que foi designada à
data de 24.03.2008, às 13h30min para inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia.
Adv. Dr. NIVALDO GUIDOLIM DE LIMA;

03 – Processo Crime nº 2006.2890-1; Réu: ODAIR FRANCIS-
CO DE SOUZA;
Ato: Intimação do procurador do acusado que foi designada à
data de 24.03.2008, às 13h55min para inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia.
Adv. Dra. ARIANE D. T. LEITE; Dra. ELIANE DAVILA SA-
VIO; Dr. PEDRO DA LUZ

04 – Pedido de Restituição nº 2007.4076-8; Reqte: GILSON
DE OLIVEIRA OLIVEIRA;
Ato: Intimação do procurador do acusado, que por decisão da-
tada de 18.02.2008, foi deferido o pedido pleiteado.
Adv. Dr. MARCELO BARZOTTO;

05– Processo Crime nº 2007.3357-5; Réu: ALEXANDRE APA-
RECIDO IESQUI e outro;
Ato: Intimação dos procuradores dos réus que por decisão da-
tada de 08.02.2008, foi o réu Alexandre condenado a pena de
05 anos e 04 meses de reclusão em regime semi-aberto, e multa
fixada em 10 dias, sendo o acusado Ricardo absolvido nos ter-
mos do artigo 386, VI do CPP.
Adv. Dr. ALEX SANDRO SONDA; Dra. CAMILA MILAZOT-
TO RICCI;

06 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.527-1; Reqte:
RODRIGO RODRIGUES PEREIRA;
Ato: Intimação do procurador do réu que, por decisão datada
de 25.02.2008, foi indeferido o pedido pleiteado.
Adv. Dra. TERESINHA DEPUBEL DANTAS;

07 – Processo Crime nº 2006.2522-8; Réu: LEODATO DOS
SANTOS;
Ato: Intimação do procurador do réu que por decisão datada de

08.02.2008, foi o mesmo absolvido nos termos do artigo 386,
III do CPP.
Adv. Dra. CAMILA MILAZOTTO RICCI;

08 – Processo Crime nº 2008.64-4; Réu: IRINEU JESUS GON-
ÇALVES;
Ato: Intimação do procurador do réu, para que, no prazo legal,
se manifeste nos termos do artigo 500 do CPP.
Adv. Dra. TERESINHA DEPUBEL DANTAS;

09 – Processo Crime nº 2006.2402-7; Réu: JORGE LUIS ORIS-
TA e outro;
Ato: Intimação do procurador do réu Luiz Venicius, para que
no prazo legal, se manifeste nos termos do artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI;

10 – Processo Crime nº 2007.493-1; Réu: ROBERTO DA SIL-
VA VICENTE;
Ato: Intimação do procurador do réu, para que, no prazo legal,
se manifeste nos termos do artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI;

11 – Pedido de Liberdade nº 2008.274-4; Reqte: VANESSA
LOPES COSTA;
Ato: Intimação do procurador da requerente que por decisão
datada de 11.02.2008, foi deferido o pedido pleiteado.
Adv. Dr. BOLIVAR DANTAS;

12 – Pedido de Liberdade nº 2008.330-9; Reqte: IRINEU DE
JESUS GONÇALVES;
Ato: Intimação do procurador da requerente que por decisão
datada de 20.02.2008, foi indeferido a reconsideração ao pedi-
do pleiteado.
Adv. Dra. TERESINHA DEPUBEL DANTAS ;

13 – Processo Crime nº 2007.2224-7; Réu: JORGE DA SILVA
BORGES;
Ato: Intimação do procurador do réu para que, no prazo legal,
se manifeste nos termos do artigo 500 do CPP.
Adv. Dr. ALEX SANDRO SONDA;

14 – Processo Crime nº 2006.3109-0; Réu: TIAGO DANTAS
PEREIRA;
Ato: Intimação do procurador do réu que foi designado o dia
31.03.2008, às 14h40min, para inquirição das testemunhas ar-
roladas na denúncia, bem como que no prazo legal, apresente
defesa prévia.
Adv. Dr. RENATO NELSON MÜLLER;

15 – Processo Crime nº 2007.3137-8; Réu: EMERSON MAR-
TINS;
Ato: Intimação do procurador do réu que foi designado o dia
31.03.2008, às 13h30min, para inquirição das testemunhas ar-
roladas na denúncia.
Adv. Dr. VITOR HUGO SCARTEZINI;

16 – Pedido de liberdade nº 2008.553-0; Reqte: LUCIANO
SOARES;
Ato: Intimação do procurador do requerente que por decisão
datada de 22.02.2008, foi deferido o pedido pleiteado.
Adv. Dr. TIAGO MEDEIROS FERRAZ;

17 – Pedido de Liberdade nº 2008.514-0; Reqte: CLOVIS
DAROLT;
Ato: Intimação do procurador do requerente que por decisão
datada de 22.02.2008, foi deferido o pedido pleiteado.
Adv. Dr. CASSIANO CESAR DOS SANTOS;

18 – Processo Crime nº 2007.867-8; Réus: ADÃO GIOVANI
DA COSTA e outros;
Ato: Intimação do procurador do réu Alexandre do r. despacho
de fls. 654: “O veículo já foi devolvido, ...o celular será devol-
vido apenas quando comprovada claramente sua propriedade,
do próprio aparelho, a que não serve a documentação apresen-
tada. Sem mais, remeta-se ao e. TJPR.
Adv. Dra. ANDREIA DALLABRIDA;

19 – Processo Crime nº 2007.4101-2; Réus: DAYANA ZAN-
CAN e outros;
Ato: Intimação do procurador do réu Nilton que por decisão
datada de 13.02.2008, foi o réu absolvido com relação ao cri-
me previsto no artigo 157, §2º, II do CP, com base no artigo
386, IV do CPP; declarada nulidade com relação ao delito pre-
visto no artigo 129 “caput” do CP, atribuindo a competência ao
Juizado Especial criminal com relação ao suposto crime de re-
sistência.
Adv. Dr. FABRICIO GRESSANA;

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS ANTONIO DA CUNHA
ARAUJO
Relação nº 10/2008

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

ANTONIO LINARES FILHO 01 (RÉU PRESO) 133/2004-A

JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 01 (RÉU PRESO) 133/2004-A

1- Autos de Processo Crime nº 133/2004-A, em que a Justiça
Pública move contra o réu OSVALDO LARSON – Intimação –
“Manifeste-se a defesa, para apresentação de razões de recur-
so, no prazo legal (oito dias)” Adv. ANTONIO LINHARES
FILHO e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO.

Astorga

Bandeirantes

Cambé

Cascavel

Catanduvas
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COMARCA DE CHOPINZINHO – PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMILIA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE E ANEXOS
Juiz de Direito: Dr. Juan Daniel Pereira Sobreiro
Escrivã: Tânia Mª Adams de Castro Amorim
RELAÇÃO N 05/2008
DATA: 26/02/2008

Índice Nominal dos Advogados
Ines Lucas – 01
João Moraes do Bomfim - 04
Jones Mario De Carli – 02 - 05
Fernando de Oliveira Viana - 03

01 – Processo crime n. 02/2006 – réu DARLEI ALBERTO
ZULLES, intimar advogada para que apresente as alegações
finais nos termos do artigo 500 do CPP. No prazo de 03
dias.ADV DR. INES LUCAS OAB/PR14.572;

02 – Alimentos n. 146/2007, requerentes R.C.R, M.R. e D.DE
F. R. representados pela mãe F.A. DO A. requerido J.M.R. inti-
mar advogado para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifes-
te nos autos. ADVS. DR JONES MARIO DE CARLI OAB/PR
11.577;

03 - Processo Crime 24/2005, réu CEZAR DA SILVA, intimar
advogado para que n o prazo de 05 dias se manifeste nos autos
supra mencionados sobre a regressão de regime de cumprimen-
to da pena privativa de liberdade imposta ao réu. DR FER-
NANDO DE OLIVEIRA VIANA OAB/PR 17.914;

04 – Alimentos n. 240/2007, requerentes H.M.S e B.D.S rep.
Por sua mãe E.F.C.S. requerido P.F.S. intimar advogado para
que apresente as alegações finais no prazo de 10 dias. ADVS.
DR JOÃO MORAIS DO BOMFIM OAB/PR 21.436;

05 – Processo crime n. 71/2006 – réu CLEVERSON VITALI
LONGO, intimar advogado para que apresente as alegações fi-
nais nos termos do artigo 500 do CPP. No prazo de 03 dias.ADV
DR. JONES MARIO DE CARLI OAB/PR 11.577;

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº. 010/2008
Juiz de Direito: Dra. Carolina Arantes da Conceição

ADVOGADO(S)
Dr. Mário César de Oliveira Neves – 01

01. Processo-Crime nº 2007.165-7
Réus: Célia Aparecida Cherubin Alves e outro
Ato:Intimação do Dr. Mário César de Oliveira Neves, defensor
constituído pelos réus, de que, por decisão de 14.02.2008, foi
determinada a realização de exame criminológico para fins de
progressão de regime.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL & ANEXOS
Av. Santos Dumont, nº 811, CEP. 86.300-000 Fone: (043)
3524-1331, Fax: (043) 3524-1418
Juiz de Direito: DR. ALEXANDRE DELLA COLETTA
SCHOLZ
RELAÇÃO Nº 15/2008

1 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS Nº 278/07, onde
figura(m) como requerente(s): Jorge Alexandre Rocha Fer-
nandes e como requerida(s): Susienny Aline da Silva Fer-
nandes, intimação do(a) Dr(a). Letícia Pellegrino da Rocha
Rossi, OAB/PR 13.466, com escritório na cidade de Curitiba -
PR, de que foi por este Juízo designado o dia 16 de outubro de
2008, às 13h30m, para audiência de conciliação, instrução e
julgamento.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Alexandre Della Coletta Scholz
RELAÇÃO N.º 16/2008

1-Revisional de Alimentos, sob nº 219/2007 – requerente: Jo-
nas Pereira – requerido: Suellen Aparecida de Lima Pereira,
representada por sua mãe Ana Maria Vieira de Lima - intima-
ção do Dr.(a) Eduardo Jorge da Rocha Alves da Silva – OAB-
SP 196.442 – adv., escrit. na cidade de Marilia-SP, para que no
prazo de 05 dias, apreente fotocópia do termo de audiência a
que se referiu em seu requerimento, bem como do despacho
que designou tal ato.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Alexandre Della Coletta Scholz
RELAÇÃO N.º 17/2008

1-Embargos à Execução sob nº 40/2008 – autor Jonas Pereira -
requeridos: Suellen Aparecida de Lima Pereira, representada
por sua mãe Ana Maria Vieira de Lima - intimação do Dr.(a)
Eduardo Jorge da Rocha Alves da Silva – adv., OAB-SP.,

196.442 - escrit. na cidade de Marilia-SP, para no prazo de 10
dias emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento, in-
dicando o nome e qualificação completa da parte embargada.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Alexandre Della Coletta Scholz
RELAÇÃO N.º 18/2008

1-Conversão de Separação Consensual em Divorcio sob nº 489/
2007 – requerente: Dilson Carvalho Magalhães e Maria Apare-
cida Ferri - intimação do Dr.(a) Trindade dos Santos Budni Fi-
lho – OAB – Pr 21324– adv., escrit na cidade de Curitiba-Pr,
de que por decisão deste Juízo, datada de 01/02/08, foi homo-
logado o acordo celebrado entre as partes, convertendo-se em
divórcio.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS - ESTADO DO PR
Cartório da Única Vara Criminal
Pedro Sérgio Martins Júnior – Juiz Substituto
Gasto Piva Filho – Escrivão
Relação n.º 012/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Carlefe Moraes de Jesus 01 2007.086-3

01 – Autos de Processo Crime n.º 2007.086-3, em que figura
como réu Sergio Morais Farias. “Intime-se o Douto Defensor
de que foi homologada a desistência formulada em relação à
oitiva das testemunhas de defesa”. Adv.: Dr. Carlefe Moraes de
Jesus, OAB/PR n.º 28.989.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juíza: CLAUDIA ANDREA BERTOLLA ALVES
RELAÇÃO Nº 005/2008

Advogados Índice do processo
FABIO TEIXEIRA 01

01. PROCESSO CRIME Nº 58/2004 – réu: Osvaldo Antunes
Fermiano – audiência para inquirição de testemunhas nas co-
marcas de Ivaiporã e Londrina-PR para os dias 02 de abril e
01 de julho, às 13:30 horas, do corrente ano, respectivamente.
dr. Fabio Teixeira.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - PUBLICAÇÃO
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45) 30261588
JUIZ: DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO
RELAÇÃO Nº 11/2008

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 04, 05, 09, 10, 20
ELIZAGELA DAHMER PEREIRA 24
ESIO LUIS RASCH 06
EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO 13, 14
FABIO ROGÉRIO UMARAS ECHEVERIA 21
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES 02
GELSO SANTI 01
IVO PALUDO 23
JAIRO MOURA 03
JORGE LUIS NUNES 19
JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR 22
JOSSIMAR IORIS 07, 16, 17
KEILA CRISTINA LIMA 12
NELSON FRANCISCO VIEIRA JUNIOR 25
PEDRO DA LUZ 11
VITOR HUGO SCARTEZINI 15
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 18
WILSON ANDRE NERES 08

01 - CAD Nº - 132.427 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
557/2008
Réu: - OSMAR DE CAMARGO
“Regularizar a representação processual no prazo de 15 dias”.-
Adv. Dr. GELSO SANTI, OAB/PR 34.979.

02 - CAD Nº - 61.505 - Autos de Semi-Aberto nº - 1649/2007
Réu: - ELIAS LIMA DA SILVA
“Oferecer detalhadamente a atualização da situação carcerária
do sentenciado”.- Adv. Dr. FERNANDO CESAR RESTA AN-
TUNES, OAB/SP 29.844-B.

03 - CAD Nº - 96.933 - Autos de Semi-Aberto nº - 189/2008
Réu: - LEONARDO JUNIOR HASPER
“Promover a juntada de certidão atualizada de antecedentes
penais do Cartório Distribuidor e Varas Criminais desta Co-
marca e da Comarca de Medianeira/PR”.- Adv. Dr. JAIRO
MOURA, OAB/PR 22.362.

04 - CAD Nº - 108.933 - Autos de Comutação de Pena nº - 16/
2008
Réu: - JOCELI DO PRADO DA SILVA
“Promover a juntada de cópia da carta de guia, denúncia e sen-
tença”.- Adv. Dr. ADRIANA APARECIDA DA SILVA, OAB/

PR 30.707.

05 - CAD Nº - 139.353 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
4485/2007
Réu: - RIVELINO JOSE CORREIA
“Promover a juntada dos antecedentes criminais das Varas Cri-
minais desta Comarca, bem como das Varas Criminais de Cas-
cavel/PR”.- Adv. Dr. ADRIANA APARECIDA DA SILVA, OAB/
PR 30.707.

06 - CAD Nº - 139.468 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
4550/2007
Réu: - RUBEN GUERRERO ROMERO
“Promover a juntada da certidão de antecedentes penais do
Cartório Distribuidor, Varas Criminais desta Comarca e Justiça
Federal”.- Adv. Dr. ESIO LUIS RASCH, OAB/PR 39.608.

07 - CAD Nº - 150.578 - Autos de Prisão Domiciliar nº - 291/
2007
Réu: - OSVALDO DA SILVA
“Indeferido o pedido de prisão domiciliar”.- Adv. Dr. JOSSI-
MAR IORIS, OAB/PR 21.822

08 - CAD Nº - 157.823 - Autos de Saída Temporária nº - 109/
2008
Réu: - VILSON JOÃO SCHUAB
“Considerando que fora concedido adequação de regime nos
autos 48/2008, indefiro o pedido formulado neste feito e deter-
mino o arquivamento do presente feito, tendo em vista a perda
do objeto”.- Adv. Dr. WILSON ANDRE NERES, OAB/PR
36.067.

09 - CAD Nº - 120.045 - Autos de Livramento Condicional nº -
1377/2005
Réu: - MAURO SERGIO CARNEVALLI
“Considerando que foi revogada a prisão preventiva, acolho o
parecer ministerial e restabeleço o livramento condicional con-
cedido”.- Adv. Dr. ADRIANA APARECIDA DA SILVA, OAB/
PR 30.707.

10 - CAD Nº - 142.667 - Autos de Adequação de Pena nº - 4/
2008
Réu: - ANDERSON MARLON RODRIGUES
“Determinada a readequação da pena imposta, aos termos da
lei nº 11.343/06”.- Adv. Dr. ADRIANA APARECIDA DA SIL-
VA, OAB/PR 30.707.

11 - CAD Nº - 151.205 - Autos de Regime Aberto nº - 1980/
2007
Réu: - DIEGO ARMANDO PEREIRA
“Promover a juntada de atestado atualizado de permanência e
conduta carcerária”.- Adv. Dr. PEDRO DA LUZ, OAB/PR
30.106.

12 - CAD Nº - 158.824 - Autos de Regime Aberto nº - 518/
2008
Réu: - JERONIMO CLAUDIO CHAVES
“Promover a juntada de atestado atualizado de permanência e
conduta carcerária”.- Adv. Dr. KEILA CRISTINA LIMA, OAB/
PR 16.971

13 - CAD Nº - 100.634 - Autos de Semi-Aberto nº - 324/2008
Réu: - VALMIR PRUDENTE
“Indeferido o pedido de progressão do regime fechado para o
semi-aberto”.- Adv. Dr. EURIDES EUCLIDES DO NASCI-
MENTO, OAB/PR 41.267.

14 - CAD Nº - 159.032 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
323/2008
Réu: - JULIO CESAR CABRAL
“Oferecer as contra-razões no prazo legal”.- Adv. Dr. EURI-
DES EUCLIDES DO NASCIMENTO, OAB/PR 41.267.

15 - CAD Nº - 154.641 - Autos de Semi-Aberto nº - 2999/2007
Réu: - WANDERSON BATISTA DIAS
“Renovar as informações sobre o comportamento carcerário”.-
Adv. Dr. VITOR HUGO SCARTEZINI, OAB/PR 14.155.

16 - CAD Nº - 143.393 - Autos de Semi-Aberto nº - 3901/2007
Réu: - ALEJANDRO RUBEN ESTIGARRIBIA ARANDA
“Oferecer as contra-razões no prazo legal”.- Adv. Dr. JOSSI-
MAR IORIS, OAB/PR 21.822.

17 - CAD Nº - 142.205 - Autos de Saída Temporária nº - 112/
2008
Réu: - ALEXANDRE SOUZA FURTUOSO DOS SANTOS
“Promover a juntada da certidão de antecedentes penais do
Cartório Distribuidor e Varas Criminais desta Comarca”.- Adv.
Dr. JOSSIMAR IORIS, OAB/PR 21.822.

18 - CAD Nº - 143.402 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
255/2008
Réu: - SANDRO SIQUEIRA DA SILVA
“Deferido a progressão do regime fechado para o semi-aber-
to”.- Adv. Dr. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA,
OAB/PR 16.243.

19 - CAD Nº - 147.292 - Autos de Comutação nº - 19/2008
Réu: - ANTONIO FERREIRA FLORENTIN
“Promover a juntada das cópias da carta de guia, acompanhada
da denuncia e sentença, bem como de relatório atualizado da
execução, atestado de comportamento carcerário relativo aos
12 últimos meses anterior à publicação do Decreto 6294/2007”.-
Adv. Dr. JORGE LUIS NUNES, OAB/PR 40.648.

20 - CAD Nº - 143.474 - Autos de Prisão Domiciliar nº - 245/
2007
Réu: - VANDERSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
“Apresentar as contra-razões no prazo legal”.- Advª. Drª. ADRI-
ANA APARECIDA DA SILVA, OAB/PR 30.707.

21 - CAD Nº - 157.408 - Autos de Remição de Pena nº - 77/
2008

Réu: - JOEL DIAS
“Deferida a remissão de 143 dias do tempo da pena privativa
de liberdade”.- Adv. Dr. FABIO ROGÉRIO UMARAS ECHE-
VERIA, OAB/PR 41.628.

22 - CAD Nº - 156.785 - Autos de Regime Aberto nº - 428/
2008
Réu: - JOSE ANTONIO CABRERIZO
“Promover a juntada de atestado de permanência e conduta
carcerária atualizado”.- Adv. Dr. JOSE ALVES DOS SANTOS
JUNIOR, OAB/PR 16.069.

23 - COD Nº - 303.831 - Autos de Providência nº - 969/2007
Réu: - WAGNER JOSE DE OLIVEIRA
“Oferecer as contra-razões no prazo legal”.- Adv. Dr. IVO PA-
LUDO, OAB/PR 11.556.

24 - COD Nº - 300.549 - Autos de Providência nº - 65/2008
Réu: - VERISSIMO OSCAR PEREIRA
“Promover a juntada de relatório médico onde consta a neces-
sidade de submissão à intervenção cirúrgica, bem como com-
provação da data de sua realização, em caso positivo; que seja
reconhecida em Cartório a assinatura aposta no documento de
fl. 03, com a juntada de cópia dos atos constitutivos da pessoa
jurídica que lhe ofereceu emprego”.- Adv. Dr. ELIZAGELA
DAHMER PEREIRA, OAB/PR 37.430.

25 - CAD Nº - 147.754 - Autos de Execução de Sentença nº -
9091/2006
Réu: - VALTAIR DOS SANTOS RODRIGUES
“Indeferido o pedido de fls. 42, haja vista que se tratam de
pessoas diversas”.- Adv. Dr. NELSON FRANCISCO VIEIRA
JUNIOR, OAB/PR 42.332.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro: Juíza
de Direito
Relação nº 020/08

Dr. CLOVIS ROBERTO DE PAULA
DR. MIGUEL MORALLES

1.- PROCESSO CRIME N° 26/07 Réus: Sebastião Lacerda e
Lázaro Siqueira Rodrigues. “Intimação dos defensores de que
foi designado o dia 05 de março de 2008, às 13:00 para a reali-
zação da audiência de inquirição da testemunhas arroladas pela
defesa do réu Lázaro Siqueira Rodrigues na comarca de Orti-
gueira. Adv. Clovis Roberto de Paula e Miguel Moralles.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRI-
NA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André
Relação 03/2008

Nome dos Advogados Processo Ordem
Dr. Aldo Cezar Makiolke 2006.1028-0 07
Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna 2006.1028-0 07
Dra.Helena Rosa Tontindelli 2007.6906-5 11
Dr. Hélio Camilo de Almeida 2000.47-0 05
Dr. João Francisco Gonçalves 2005.5726-8 10
Dr. João Maria Brandão 2004.706-4 12
Dr. João Maria Brandão 2000.43-7 13
Dr. João dos Santos Gomes Filho 1999.54-1 02
Dra Jucelina Diniz 2002.997-7 03
Dr. Leonardo Lobo de Andrade Vianna 2006.1028-0 07
Dr. Marcelo Khamis Dias da Motta 2006.1028-0 07
Dr. Marcos Luis Sanches 2003.1820-0 04
Dra.Maria Elizabeth Jacob 2001.235-0 09
Dr. Nilton Roberto da Silva Simão 2006.6296-4 06
Dr. Nilton Roberto da Silva Simão 2006.6662-5 08
Dr. Sebastião Domingues da Luz 2000.725-3 01
Dr. Walter Barbosa Bittar 2006.1028-0 07

1.- Processo Crime 2000.725-3 - r. Laércio Silva – “oitiva das
testemunhas arroladas pela acusação dia 17/07/2008, às 13:30
hs” – Dr. Sebastião Domingues da Luz.

2.- Processo Crime 1999.54-1 – r. Geraldo Fernandes Júnior –
“despacho que manteve a decisão de pronúncia, eis que se acham
presentes os indícios suficientes de autoria e materialidade” –
Dr. João dos Santos Gomes filho.

3.- Processo Crime 2002.997-7 – rr. Cláudio Luiz Kikuchi e
Outros – “audiência dia 07/03/2008, às 13:30 hs” – Dra.Jucelina
Diniz.

4.- Processo Crime 2003.1820-0 – r. Ronivaldo Silva – “pro-
núncia do réu como incurso no art. 121, 2º, I e IV do Código
Penal, observando-se o disposto no art. 1º, I, da Lei 8.072/90 e
suas conseqüências “ – Dr. Marcos Luis Sanches.

5.- Processo Crime 2000.47-0 – r. Alex Silva Souza – “razões
de recurso” – Dr. Hélio Camilo de Almeica.

6.- Processo Crime 2006.6296-4 – r. Antonio Wilson de Andra-
de – “ciência do laudo psiquiátrico juntado aos autos” – Dr.
Nilton Roberto da Silva Simão.

7.- Processo Crime 2006.1028-0 – rr. E$dney Ronaldo Gomes
e Outros – “oitiva das testemunhas mencionadas às fls. 1.401,
como testemunhas do Juízo, dia 01/04/2008, às 13:45 hs” –
Drs. Arcelo Khamis Dias da Motta, Walter Barbosa Bittar, An-
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tonio Carlos de Andrade Vianna e Leonardo Lobo Andrade Vi-
anna e Aldo César Makiolke.

8.- Pedido de Liberdade Provisória 2006.6662-5 – r. Antonio
Wilson de Andrade – “juntar aos autos os atestados/relatórios o
CAPS, no prazo de 10 dias” – Dr, Nilton Roberto da Silva Si-
mão.

9.- Processo Crime 2001.235-0 – r. Irton Menino dos Santos –
“libelo crime acusatório” – Dra. Maria Elizabeth Jacob.

10.- Processo Crime 2005.5726-8 – r. Cícero Joaquim Teixeira
– “apresentar defesa preliminar e inicio do sumário dia 18/03/
2008, às 14 hs” – Dr. João Francisco Gonçalves

11.- Pedido de Revogação de Prisão preventiva 2007.6906-5 –
r. Elton Simão da Silva – “contra razões de recurso” – Dra.
Helena Rosa Tondinelli.

12.- Processo Crime 706-4 – r. Carlos Eliano Curti – “oitiva da
testemunha arrolada na denúncia dia 12/08/2008, às 13:30 hs”
– Dr. João Maria Brandão.

13.- Processo Crime 2000.43-7 – r. Eduardo Carlos Pereira -
“oitiva das testemunhas arroladas pela defesa dia 13/08/2008,
às 13:30 hs” – Dr. João Maria Brandão.

COMARCA DE LONDRINA – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Cartório
Eugênio Aoki – Escrivão designado
Relação n° 004/2008
DELCIO MIRANDA DA ROCHA - JUÍZ DE DIREITO

Rol Advogados – ordem alfabética
1.- Péricles Bento Lemos
2.- Ronaldo Gomes Neves
3.- Vinicius da Silva Borba
4.- Marcelo Pereira da Costa
5.- Antonio Macedo de Almeida
6.- Irajá Maria da Conceição Vianna Silvestre
7.- Ricardo Luiz Palazzi
8.- Mauro Viotto

1.- Processo Crime nº 2005.6515-5. Justiça Pública contra Ra-
fael Fernandes Pimenta. Fica a Defesa intimada da expedição
de Carta Precatória para a Comarca de CAMBE – Pr, para in-
quirição de testemunha de defesa. ADV. PERICLES BENTO
LEMOS

2.- QC 2003.2373-4 (numeração manual 156/03). L.R. Cia Bras
de Prod Hig e Touc contra S. M e D. T. M. Fica a defesa dos
querelado intimada para recolher as custas de apelação, no pra-
zo legal. ADV. RONALDO GOMES NEVES.

3.- PC 1999.925-5. Justiça Pública contra Jorge Benato Bueno
e Mary Jane Ribeiro. Fica a Defesa intimada para se manifestar
na fase do artigo 499 do CPP. ADV. VINICIUS DA SILVA
BORBA.

4.- PC1998.846-0. Justiça Pública contra Vivian Scheller. Fica
a defesa INTIMADA para se manifestar sobre as testemunhas
arroladas e não inquiridas. ADV. MARCELO PEREIRA COS-
TA.

5.- PC 1998.984-9. Justiça Pública contra Gerson de Camargo
Matesco. Fica o Assistente de Acusação INTIMADO para apre-
sentar as contra-razões do inconformismo, no prazo legal. ADV.
ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA.

6.- Pedido de Providências nº 2005.2264-2. Requerente J. C.
A. Junior. Manifeste-se a requerente se ainda tem interesse na
medida pleiteada. ADV. INAJÁ MARIA DA CONCEIÇÃO
VIANNA SILVESTRE.

7.- PC 2005.1506-9. Justiça Pública contra S. B. Fica a defesa
intimada da sentença de extinção da punibilidade em face da
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do estado pro-
ferida em data de 11/05/2007. ADV. RICARDO LUIZ PALAZ-
ZI.

8.- PRPP 2007.7784-0. Reqte. Mauro Roberto Onofre Coelho.
Fica o requerente, por meio de seu defensor INTIMADO, de
que o pedido de fls. 186 a 206 não foi conhecido, conforme
despacho de fls. 210. Bem como fica INTIMADO do despacho
de fls. 238, assim proferido “Diante da manifestação de fls.
210, nada há a deferir.”, proferido em razão do pedido de fls.
211 a 237. ADV MAURO VIOTTO.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 004/2008.-

Advogados e itens:
Adilson Álvares Lopes – 04
Anna Christina C.B. Pereira – 09
Cecílio Luz Junior – 01
Eduardo Pacheco – 02
Emerson Luz – 01
Erick Antonio Gomes – 06
Israel Batista de Moura – 08
José Marcos Carrasco – 05
José Teodoro Alves – 07
Luiz Francisco Ferreira – 03
Mario Senhorini – 06
Sergio Neves de Oliveira Junior – 02
Valdir Judai – 07

01 – Processo Criminal nº 041/06 – Réu: Wellington Vilas Boas
– designado dia 31.10.2008, às 14:45 horas, para oitiva de tes-
temunha de acusação, pelo juízo da Vara Criminal de Sarandi-
PR. – Drs. Emerson Luz e Cecílio Luz Junior.

02 – Processo Criminal nº 041/2007 – Réu: Anderson de Oli-
veira – manifestar-se na fase do artigo 499, do CPP – Drs. Eduar-
do Pacheco e Sergio Neves de Oliveira Junior.

03 – Carta Precatória nº 017/2008 – Comarca de Apucarana-
PR. – Réu: Leonildo Candido Ferreira – designado o dia
17.07.2008, às 14:00 horas, neste juizo, para o interrogatório
do réu – Dr. Luiz Francisco Ferreira.

04 – Processo Criminal nº 086/2006 – Réus: Alessandro da Sil-
va Targa e Marcelo Ferreira Canassa – designado o dia
17.07.2008, às 15:00 horas, para inquirição das testemunhas
de acusação – Dr. Adilson Álvares Lopes.

05 – Pedido de Liberdade Provisória nº 388/2007 – Rqte: Ale-
xandre Abrahim Atala - despacho de fls. 60: Acolho os argu-
mentos do requerente quanto à condição de não se ausentar da
Comarca, ainda mais porque o mesmo possui endereço certo e
empresa legalmente constituída – Dr. José Marcos Carrasco.

06 – Processo Criminal nº 028/2005 – Réus: Leandro Macedo
e Marcelo Pereira dos Santos – manifestar-se na fase do artigo
499, do CPP – Drs. Erick Antonio Gomes e Mario Senhorini.

07 – Processo Criminal nº 056/2000 – Réus: Claudinei Alves
Reis e Douglas Pizza – apresentar razões de apelação, no prazo
legal – Drs. José Teodoro Alves e Valdir Judai.

08 – Processo Criminal nº 031/2003 – Réus: Geneci de Abreu e
Avelino Gonçalves da Silva Junior – designado audiência ad-
monitória dia 25.03.2007, às 10:30 horas – Dr. Israel Batista de
Moura.

09 – Processo Criminal nº 088/2007 – Réu: José Aparecido da
Silva – designado o dia 20.03.2008, às 13:15 horas, para audi-
ência admonitória – Dra. Anna Christina C.B. Pereira.

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DRA. RAFAELA ZARPELON
Nº 03/2008- FAMILIA

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ALFREDO GOMES DE MOARES 013 17/2007
ALVARO MARTINHO WALKER 020 353/2007
ANERI CAPELARI 015 36/2002
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR. 007 325/2006
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 008 238/2005
ARNILDO LINCK 005 292/2007
ARNILDO LINCK 009 307/2007
ARVARO M. WALKER 006 310/2007
BELONTE SCHIZZI 002 323/2006
CARLOS EDUARDO BLEIEL 016 47/2008
CARLOS EDUARDO BLEIEL 017 48/2008
CLAUDIO GILARDI BRITOS 019 26/2006
DIOGO AUGUSTO BIATO NETO 014 68/2007
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 012 279/2007
GELSON JOÃO SAROLI 004 086/2007
JEFERSON FOSQUIERA 003 163/2006
JOEL FERNANDO GONÇALVES 010 231/2005
JULIANE MAYER GRIGOLETO 011 128/2006
KELI CRISTINA ANTONIO MARAFON 007 325/2006
LACI DE ROCCO 010 231/2005
LUIZ ASSUNCAO DE ARAUJO 018 122/2007
LUIZ FELIPE LAMMEL 001 160/2004
VITOR EDUARDO FROSI 003 163/2006

1)-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 160/2004 – J.N.S. x
C.F. – “decisão que homologou o acordo efetivado entre as
partes e julgou extinto o feito com resolução de mérito, custas
pro rata, sendo a autora beneficiária da Assistência Gratuita”-
DR. LUIZ FELIPE LAMMEL;

2)-SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 323/2006 – E.R. x M. R. – “de-
cisão que homologou o acordo efetivado entre as partes e de-
terminou que a a requerida volte a usar o nome de solteira” –
DR. BELONTE SCHIZZI;

3)-AÇÃO DE PARTILHA – 163/2006 – AQ.F. x D.R.N. – “de-
cisão que homologou a transação celebrada entre as partes e
julgou extinto o feito com resolução do mérito, na forma do
artigo 269, inciso III, do CPC. Custas pro rata” – DR. VITOR
EDUARDO FROSI e JEFERSON FOSQUIERA;

4)-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 86/2007 – E.H.W.
x V.W. – “decisão que homologou a transação celebrada entre
as partes e julgou extinto o feito com resolução do mérito, na
forma do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas pela autora” –
DR. GELSON JOÃO SAROLI;

5)-SEPARAÇÃO DE CORPOS CONSENSUAL – 292/2007 –
M.A. e M.S.A – “pedido deferido” – DR ARNILDO LINCK;

6)-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 310/
2007 – F.W. e J.R. – “decisão que julgou procedente o pedido
inicial, decretando o divórcio do casal, dissolvendo-se definiti-
vamente o vínculo matrimonial” – DR. ALVARO M. WALKER;

7)-GUARDA C/C REGULAMENTAÇÃO DE DIREITO DE
VISITAS – 325/2006 – T.K. x V.C. – “decisão que homologou
o pedido de desistência e de conseqüência, julgou extinto o
feito sem resolução do mérito” – DRS. ANTONIO HENRI-
QUE MARSARO JÚNIOR e KELI CRISTINA ANTONIO
MARAFON;

8)-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 238/2005 –
C.M.N.F. x A.G.F. – “– “decisão que homologou o acordo efe-
tivado entre as partes e julgou extinto o processo sem resolu-
ção do mérito” – DR. ANTONIO TARCISIO MATTÉ;

9)-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 307/
2007 – V.H.T. e C.L. – “decisão que julgou procedente o pedi-
do inicial, decretando o divórcio do casal, dissolvendo-se defi-
nitivamente o vínculo matrimonial” – DR. ARNILDO LINCK;

10)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 231/2005 –
J.D.A.S. x C.M.O. – “decisão que julgou procedente o pedido
para o fim de reconhecer e declarar a paternidade do réu em
relação a requerente e, via de conseqüência, determinar as de-
vidas anotações nos assentos de nascimento – retificação da
paternidade e sua ascendência, bem como adição do patronimi-
co do pai ao da favorecida; fixou os alimentos em 01 salário
mínimo. Condenou o requerido ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e hon. Advocatícios fixados em R$1.500,00”
– DR. LACI DE ROCCO e JOEL FERNANDO GONÇALVES;

11)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 128/2006 –
G.H.W. x M.A.O. – “decisão que homologou o pedido de de-
sistência e de consequencia, julgou extinto o processo sem jul-
gamento do mérito” – DR. JULIANE MAYER GRIGOLETO;

12)-HOMOLOGAÇÃO E RECONHECIMENTO DE PATER-
NIDADE - 279/2007 – G.L.O. e outros – “decisão que julgou
extinto o feito, sem julgamento do mérito. Sem custas” – DR.
FLAVIA MAGNONI SEHENEM;

13)-EXECUÇÃO – INTERNAÇÃO PROVISÓRIA – 17/2007
– J.F.G. – “decisão que julgou extinto o feito ante a maioridade
do infrator “ – DR. ALFREDO GOMES DE MOARES;

14)-PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA
– 68/2007 – E.T. – “pedido deferido, providenciar o compare-
cimento do requerente para retirar o bem, mediante termo nos
autos” - DR. DIOGO AUGUSTO BIATO NETO;

15)-APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL – 36/2002 – JOSÉ
MARCIO DA MOTTA – “decisão que determinou a extinção
do feito, visto que o infrator atingiu a maioridade” – DR. ANE-
RI CAPELARI;

16)-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 47/2008 – PBC X
WAC– “juntar demonstrativo atualizado do débito em 10 dias.”
– CARLOS EDUARDO BLEIL

17)- ALIMENTOS Nº 48/2008 – JFRO X FAO – “audiência de
instrução e julgamento designada para dia 18-06-2008, as 13:30
horas. Expedido carta precatória.” – CARLOS EDUARDO
BLEIL

18)- NEGATÓRIA DE PATERNIDADE Nº 122/2007 – CAA X
CMDP e outros – “Decretada a revelia dos réus. Não obstante
tratar-se de ação de Estado, a revelia não induz efeito de pre-
sunção tácita de veracidade, pelo que a instrução é imprescin-
dível. Designado audiência de instrução e julgamento para dia
21-maio-2008, as 15:00 horas. Na ocasião serão ouvidos as
partes, em depoimento pessoal, bem como as testemunhas ar-
roladas até 15 dias antes da solenidade, devendo o advogado
cumprir o disposto no art. 407 do CPC. Expedido mandado e
carta precatória para Foz do Iguaçu – Pr e Toledo – Pr.” – LUIZ
A ASSUNCAO ARAUJO

19)-REPRESENTAÇÃO – 26/2006 –FERNANDO DO CAM-
PO – “decisão que determinou a extinção do feito” – DR. CLAU-
DIO GILARDI BRITOS;

20)-REVISIONAL ALIMENTOS Nº 353/2007 – VF X ATTP.
– “indeferido pedido de tutela antecipada. Deferida Justiça
Gratuita. Expedido mandado de citação” DR. ALVARO MAR-
TINHO WALKER

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DRA RAFAELA ZARPELON
Nº 03/2008 - CRIME

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ACIR BUENO CAMARGO 19 2008.0063-6
ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO 21 2008.01089-38
ALFREDO GOMES DE MORAES 08 2007.170-3
ALGACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO 27 2007.00351-0
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 09 2005.222-6
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 01 2005.265-0
ALVARO MARTINHO WALKER 41 2005.00163-7
ANDERSON ALEX VANONI 43 2007.817-7
ANDRE EDUARDO QUEIROZ 33 2008.0006-7
ANDREA VALDEVITE 42 2007.555-5
ANTONIO TACRISIO MATTÉ 12 2006.174-4
ANTONIO TARCISIO MATTE 11 2006.696-7
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 03 2006.308-9
ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 02 2004.17-5
ARNILDO LINCK 07 2007.195-9
ARNILDO LINCK 14 2006.220-1
CARLOS ALBERTO BOZIO 06 2007.271-8
CARLOS BRASIL RIZZI CATTANI 22 2007.001070-2
CASSIUS ANDRE VILANDE 23 2008.0013-0
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 36 2008..0096-2
CESAR AUGUSTO SCHOMMER 24 2003.121-8
CYNTIA SOCCOL BRANCO 15 2007.01083-4
EDILSON CHIBIAQUI 04 2006.32-2
GILBERTO ORTH 17 2006.228-7
IJAIR VAMERLATI 35 2008.0012-1
IJAIR VAMERLATTI 20 2008.0054-7
IRINEU CREMA 38 2008.00100-4
JAIRO MOURA 18 2005.145-9
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 16 2006.00195-7
JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA SANTOS 25 2006.00761-0
LAURI DA SILVA 34 2006.00344-5

MARCELO GEORGE FERRARI 32 20080066-0
MARCO ANTONIO VIEIRA 23 2008.0013-0
MARCOS CRISTIANI COSTA DA SILVA 37 1996.0053-8
MARIA DAS DORES VILHAVALVA DOS SANTOS 31 2005.00160-2
NELSON FAGUNDES 40 2008.085-7
OSMAR CARDOSO ROLIM 23 2008.0013-0
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 21 2008.01089-38
ROGERIO LEONARDO TRINKEL 29 2006.00705-0
ROGERIO OSCAR BOTELHO 23 2008.0013-0
SANDRO MARCON 39 2008.0084-9
SERGIO BOND REIS 26 2007.1061-3
WANDERLEI CUNHA 13 2002.126-7
WILSON MATTOS 30 2004.0014-0
ZENINHO GOLDONI 05 2007.138-0
ZENINHO GOLDONI 10 2002.42-2
ZENINHO GOLDONI 28 2007.00620-9

1)-PROCESSO CRIMINAL – 2005.265-0 – DANIEL LOPES
MENDONÇA – “decisão que julgou improcedente a denúncia
para o fim de absolver o réu da imputação que lhe vinha sendo
feita, com fundamento no artigo 386, inciso III do CPP” – DR.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ;

2)-AÇÃO PENAL PÚBLICA – 2004.17-5 – JULIO CESAR
RIBEIRO DA SILVA – “réu condenado nas sanções do artigo
34, da Lei nº 3.688/41, e artigo 330 do CP, à pena de 15 dias de
prisão simples, 15 dias de detenção e 10 dias-multa, em regime
aberto, com substituição da pena privativa de liberdade por 16
dias-multa” – DRA. ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE;

3)-AÇÃO PENAL PÚBLICA – 2006.308-9 – THYAGO VAN-
DERLEY CAMARGO – “réu condenado nas sanções do artigo
330 do CP, à pena de 02 meses e 10 dias de detensão e 26 dias-
multa, em regime semi-aberto” – DR. ANTONIO TARCISIO
MATTÉ;

4)-AÇÃO PENAL PÚBLICA – 2006.32-2 – MARCOS CAT-
TANI – “réu condenado nas sanções do artigo 34, da Lei nº
3.688/41, à pena de 15 dias de prisão simples, em regime aber-
to, com substituição da pena privative de liberdade por 27 dias-
multa” – DR. EDILSON CHIBIAQUI;

5)-TCIP – 2007.138-0- ORLEI BRANDENBURG E OUTRO
– “decisão que declarou extinta a punibilidade do infrator Or-
lei Brandenburg,, pelo cumprimento integral da pena restritiva
de direitos” – DR. ZENINHO GOLDONI;

6)-TCIP – 2007.271-8 – JAIRO LUIS FRONER – “decisão que
declarou extinta a punibilidade do infrator, pelo cumprimento
integral da pena restritiva de direitos” – DR. CARLOS AL-
BERTO BOZIO;

7)-TCIP – 2007.195-9 – JULCI LUIS NIEDERMAYER – “de-
cisão que declarou extinta a punibilidade do infrator, nos ter-
mos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal” – DR. ARNIL-
DO LINCK;

8)-TCIP – 2007.170-3 – MARCELO LOPES – – “decisão que
declarou extinta a punibilidade do infrator, nos termos do arti-
go 107, inciso IV, do Código Penal” – DR. ALFREDO GO-
MES DE MORAES;

9)-TCIP – 2005.222-6 – EUGENIO DA PAZ – “DECISÃO QUE
DECLAROU PRESCRITA A PRETENSÃO PUNITIVA DO
Estado contra o acusado, com fulcro no artigo 109, VI, do CP”
– DR. ALTINO REMY GUBERT JUNIOR;

10)-PROCESSOC RIMINAL 2002.42-2 – ADRIANO VALAN-
SUELO – “réu condenado nas sanções do artigo 155, § 4º, inci-
so IV,do Código Penal, à pena de 02 anos e 04 meses de reclu-
são e 20 dias-multa, em regime aberto, com substituição da
pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direi-
tos, consistentes na prestação de serviços à comunidade, pelo
período de 01 ano, e prestação pecuniária no valor de 01 salá-
rio mínimo” – DR. ZENINHO GOLDONI;

11)-PROCESSO CRIMINAL – 2006.696-7 – ALVINA DOS
SANTOS – “ré absolvida da imputação que lhe vinha sendo
feita, com fulcro no artigo 386, inciso III do CPP” – DR. AN-
TONIO TARCISIO MATTÉ;

12)-PROCESSO CRIMINAL – 2006.174-4 – JOACKSON
ANDRÉ WIECZOREK – “réu condenado nas sanções do arti-
go 155, parágrafo 4º, incisos III, do CP, à pena de 02 anos de
reclusão e 20 dias-multa, em regime aberto, com substituição
da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade,
pelo período de 01 ano, e prestação pecuniária no valor de 01
salário mínimo ” – DR. ANTONIO TARCISIO MATTÉ;

13)-PROCESSO CRIMINAL – 2002.126-7 – PAULO CEZAR
SALVATTI– “réu condenado nas sanções do artigo 129, caput,
do Código Penal, à pena de 03 meses de detenção, em regime
aberto, com substituição da pena privativa de liberdade por uma
pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços
à comunidade, pelo período de 02 meses” – DR. WANDERLEI
CUNHA;

14)-PROCESSO CRIMINAL – 2006.220-1 – ADELIR POCE-
RA E OUTROS– “decisão que condenou os réus nas sanções
do artigo 15 da Lei nº 10.826/03, a pena individual de 02 anos
de reclusão e 20 dias-multa, em regime aberto, com substitui-
ção da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade,
pelo período de 01 ano e limitação de fim de semana, pelo
período de 01 ano” – DR. ARNILDO LINCK;

15)- LIBERDADE PROVISÓRIA – 2007.001083-4 – EGRA-
CIEL LUIZ MEZOMO – “decisão datada de 30-01-2008 que
indeferiu o pedido formulado” CYNTIA SOCCOL BRANCO.

16)- AÇÃO PENAL PÚBLICA – JUIZADO CRIMINAL –
2006.00195-7 – “apresentar alegações finais no prazo legal.”

Mandaguari

Medianeira
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JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO;

17)-TCIP-2006.228-7 – GILBERTO LUIZ GUTERRES – “de-
cisão que absolveu o réu da imputação que lhe vinha sendo
feita, com base no art. 386, II, do CPP” – DR. GILBERTO
ORTH;

18)-PROCESSO CRIME Nº 2005.00145-9 – IVAN ALESSAN-
DRO KUTZNER– “audiência para inquirir testemunha de de-
fesa designada para o dia 31-03-2008, as 16:30 horas.” – DR.
JAIRO MOURA

19)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.0063-6 – CELMAR
MULLER - “audiência para inquirir testemunha de defesa de-
signada para o dia 14-03-2008, AS 13:30 HORAS” – DR. ACIR
BUENO CAMARGO

20)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.0054-7 – CELSO MO-
REIRA - “audiência para inquirir testemunha de defesa desig-
nada para o dia 03-06-2008 – 15:30 HORAS” – DR. IJAIR
VAMERLATTI

21)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.001089-3 – LUIZ CAR-
LOS BARRANCAO MAREGA - “audiência para inquirir tes-
temunha de defesa designada para o dia 13-MAIO-2008 – 14:20
HORAS” – DR. ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO –
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA

22)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.001070-2 – FABIO AN-
TONIO DA CUNHA - “audiência para inquirir testemunha de
defesa designada para o dia 14-MAIO-2008 – 15:15 HORAS”
– DR. CARLOS BRASIL RIZZI CATTANI

23)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.0013-0 NIVALDO MAR-
CELOS DA SILVA - “audiência para inquirir testemunha de-
signada para o dia 13-MAIO-2008 – 14:00 HORAS” – DR.
ROGERIO OSCAR BOTELHO – OSMAR CARDOSO RO-
LIM – CASSIUS ANDRE VILANDE – MARCO ANTONIO
VIEIRA

24)- DIREITO DE RESPOSTA Nº 2003.00121-8 - “manifes-
tar-se o autor quanto ao resultado da ordem judicial para blo-
queio .” – DR. CESAR AUGUSTO SCHOMMER.

25)- PROGRESSÃO DE REGIME Nº 2006.00761-0 - “ciencia
as partes da baixa dos autos do Tribunal de Justiça.” – DR.
JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS

26)- RESTITUICAO DE VEICULO Nº 2007.001061-3 - “em
30 dias efetuar o pagamento das custas processuais e das taxas
devidas.” – DR. SERGIO BOND REIS

27- RESTITUICAO DE VEICULO Nº 2007.00351-0 – OLAIR
SIEBRE DE ALMIRANDO “indeferido o pedido de restitui-
ção.” – DR. ALGACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO

28- RESTITUICAO DE VEICULO Nº 2007.00620-9 – GLA-
DIS MIRIAM FRUTOS DOLDAN “em 10 dias juntar docu-
mentos comprobatórios de propriedade dos veículos bem como
boletim de furto realizado no Paraguai, devidamente autentica-
do, assim como a traducao dos referidos documentos”. – DR.
ZENINHO GOLDONI

29- PROCESSO CRIMINAL 2006.00705-0 – MARCOS ALES-
SANDRO DOS SANTOS “manifestar-se na fase do artigo 499
e em nada requerendo ao artigo 500.”. – DR. ROGERIO LEO-
NARDO TRINKEL

30- PROCESSO CRIMINAL 2004.0014-0 – MANOEL FER-
REIRA DA SILVA – MARIA DORALICE STEMPNIAK DA
SILVA – MANOEL STEMPNIACK DA SILVA – BEATRIS
SALETE RIVA. “recebido o libelo crime acusatório. Apresen-
tar contrariedade, querendo, no prazo legal. Expedido carta
precatória para intimar os réus.” – DR. WILSON MATTOS.

31- PROCESSO CRIMINAL 2005.00160-2 – ISRAEL SAN-
TOS DE OLIVEIRA “tendo em vista o indeferimento da peti-
ção anteriormente juntada aos autos, manifestar-se na fase do
artigo 499 e em nada requerendo ao artigo 500.”. – DR. MA-
RIA DAS DORES VILHALVA DOS SANTOS

32- LIBERDADE PROVISÓRIA 2008.00066-0 – NILTON
ALEXSSANDER MEDINE DA CUNHA “indeferido o pedido
de liberdade provisória.” – DR. MARCELO GEORGE FER-
RARI

33)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.0006-7 – OSNEI KLA-
SEN - “audiência para inquirir testemunha de defesa designada
para o dia 20-03-2008 – 15:00 HORAS” – DR. ANDRE
EDUARDO QUEIROZ

34)- TCIPENAL Nº 2006.00344-5 – HALLER NICHELE BO-
GONI - “audiência de instrução e julgamento designada para
dia 10-03-2008, as 16:00 horas” – DR. LAURI DA SILVA

35)- RESTITUICAO Nº 2008.0012-1 – ROGERIO COLOM-
BARI - “comprovar a propriedade licita dos bens apreendidos”
– DR. IJAIR VAMERLATI

36)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.00096-2 – LUIZ CAR-
LOS BARRANCO MAREGA - “audiência para inquirir teste-
munha de defesa designada para o dia 01-07-2008 – 13:30
HORAS” – DR. CESAR AUGUSTO PRAXEDES

37- PROCESSO CRIMINAL 1996.0053-8 (ANTIGO Nº 110/
96)– JOEL BENEDITO LOPES “ciencia as partes do retorno
dos autos do Tribunal de Justiça.” – DR. MARCOS CRISTIA-
NI COSTA DA SILVA

38)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.000100-4 – DERLI RI-
GOLA - “audiência para inquirir testemunha de defesa desig-
nada para o dia 01-07-2008 – 1600 HORAS” – DR. IRINEU
CREMA

39)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.00084-9 – ODIRLEI
ONEDA - “audiência para inquirir testemunha de defesa desig-
nada para o dia 01-07-2008 – 16:30 HORAS” – DR. SANDRO
MARCON

40)- CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.0085-7 – LUCIANO PE-
REIRA TOMÉ - “audiência para inquirir testemunha de defesa
designada para o dia 15-07-2008 – 16:30 HORAS” – DR. NEL-
SON FAGUNDES

41- PROCESSO CRIMINAL 2005.00163-7 – EZIEL DOS
SANTOS PINHEIRO “manifestar-se acerca da certidão de fls.
98 verso” – DR. ALVARO MARTINHO WALKER;

42)- PROCESSO CRIMINAL – 2007.555-5 – UYSER JOSÉ
DOS SANTOS NAVARRO – “decisão proferida nos embargos
declaratórios interpostos pelo MP, que fixou a pena final em 05
anos de reclusão e 50 dias-multa, em regime inicial semi-aber-
to” – DR. ANDREA VALDEVITE;

43)-PROCESSO CRIMINAL Nº 2007.817-1 – VALDIR VECK
– “decisão que julgou parcialmente a denuncia para o fim de
desclassificar a imputação para o delito do artigo 180, § 3º do
CP, com remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal” –
DR. ANDERSON ALEX VANONI;

COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO
Dr. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
(Escrivã ad hoc: ELZENI NUNES – Designação nos feitos em
que uma das partes é patrocinada pelo advogado José Antonio
Valle Machado, bem como pela advogada Dra. Mirna Loi Schi-
zzi)
RELAÇÃO Nº 08/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
CARLOS JOSÉ DAL PIVA 04 238/2001
IVETE OLIVIA STRIEDER 02 91/92
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 01 415/2001
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 06 250/2001
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 07 151/2001
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 08 522/98
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 09 94/2001
LEANDRO DE QUADROS 01 415/2001
LEANDRO DE QUADROS 03 358/95
MARCELO BUZATO 07 151/2001
VALDECIR PAGANI 09 94/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 05 238/2001

1)-EXECUÇÃO – 415/2001 – BANCO BRADESCO S/A X
NINFA ATACADO DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS –
“manifestem-se às partes sobre o laudo de avaliação, no prazo
de 10 dias” - DR. JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO e
LEANDRO DE QUADROS;

2)-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 91/92 – ARNALDO ALBI-
NO STRIEDER x ARLINDO CONCI E OUTROS – “manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
10 dias” – DRa. IVETE OLIVIA STRIEDER;

3)-EXECUÇÃO – 358/95 – BANCO BRADESCO S/A x
TRANSBOVINOS TRANSPORTE E COMÉRCIO DE BOVI-
NOS LTDA – “sobre a certidão de fls. 243-verso (veículos não
encontrados para penhora), manifeste-se o exequente, no prazo
de 10 dias” – DR. LEANDRO DE QUADROS;

4)-PRESTAÇÃO DE CONTAS – 238/2001 – CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASA BLANCA x PLINIO SIMONI – “des-
pacho que indeferiu o pedido de arbitramento de honorários
formulado na petição de fls. 235/237, tendo em vista que os
honorários de sucumbência já foram fixados na sentença, ca-
bendo ao interessado promover sua execução” – DR. CARLOS
JOSÉ DAL PIVA;

5)-PRESTAÇÃO DE CONTAS – 238/2001 – CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASA BLANCA x PLINIO SIMONI – “ao
autor para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
no prazod e 10 dias” – DR. VALMIR SCHREINER MARAN;

6)-EXECUÇÃO – 250/2001 – JACIR HILÁRIO SGARBI x
SANGALETTI E CIA LTDA – “sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias, sob pena de
arquivamento “ – DR. JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO;

7)-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 151/2001
– ANTONIO ARISTIDES SGARBI x SANGALETTI E CIA
LTDA. – “manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação
do bem constrito, no valor de R$100.000,00, no prazo de 10
dias” – DRS. JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO e MAR-
CELO BUZATO;

8)-MINOTÓRIA – 522/98 – TRANSCATARATAS – EMPRE-
SA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA x DERLIM
CHIBIAQUI – “manifeste-se a exeuqnete, no prazo de 10 dias”
– DR. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO;

9)-INDENIZAÇÃO – 94/2001 – RICARDO FERREIRA DA-
MIÃO x JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO – “intimação
das partes do despacho que: deferiu a desistencia postulada pelo
autor na petição de fls. 868; declarou encerrada a instrução
processual; substituiu os debates orais por memoriais, conce-
dendo às partes vista dos autos por prazos individuais e sucesi-
vos de 10 dias, a iniciar pelo autor” – DRS. JOSÉ ANTONIO
VALLE MACHADO e VALDECIR PAGANI;

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES –
PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 10/2008

Advogado nº ordem
ANTONIO CELSO PINTO 3
ELIAS MATTAR ASSAD 1,4,5,6,7
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 2
OVANDI RIBEIRO 3

1) Processo-Crime nº 1999.4-5 (31/99). Réu: JULIO CEZAR
SALOMÃO. Despacho proferido no Juízo Deprecado – Carta
Precatória nº 200801719, da Vara de Cartas Precatórias Crimi-
nais de Curitiba/PR: “A fim de não congestionar ainda mais a
pauta de audiências desse Juízo, faculto a ilustrada defesa a
juntada em cinco (05) dias, de declarações abonatórias de con-
duta do(a)(s) acusado(a)(s). Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR
9857).

2) Processo-Crime nº 2007.1-4 – Réu: GABRIEL CORDEIRO
DE LIMA. Designado o dia 03/03/2008, às 15:10 horas, na
Vara de Carta Precatória Criminal de Curitiba/PR para in-
quirição das testemunhas da denúncia residentes naquela Co-
marca. Adv. Marcio Adriano Pinheiro (OAB/PR 30303).

3) Processo-Crime nº 2007.14-6 – Réus: DARIO MURILO DE
RAMOS, JURACI ANTONIO MAIA e RAFAEL SILVA DE
JESUS. À Defesa para oferecimento de alegações finais, no
prazo comum de 03 dias. Advs. Antonio Celso Pinto (OAB/PR
10056) e Ovandi Ribeiro (OAB/PR 20817).

4) Processo-Crime nº 1999.3-7 (34/99) – Réu: JULIO CEZAR
SALOMÃO. Despacho de fls. 580: “O feito aguarda o cumpri-
mento de Carta Precatória de citação e interrogatório do réu,
sendo solicitada vista dos autos. Defiro o pleito de vista, desde
que conste dos autos a procuração.” Ao Defensor para promo-
ver a juntada do instrumento de mandato aos autos, para ter
vista fora do Cartório. Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

5) Processo-Crime nº 1999.4-5 (31/99)– Réu: JULIO CEZAR
SALOMÃO. Despacho de fls. 598: “O cartório certificou que
expediu a carta precatória e que fez uma busca junto ao cadas-
tro da justiça eleitoral, esclarecendo que as testemunhas que se
pretende ouvir não constam da defesa prévia. A seguir, o defen-
sor pediu vista dos autos. Considerando que as cartas precató-
rias foram expedidas há noventa dias, ou seja, em 21.11.07 (fls.
588), o feito deverá ter seguimento. Demais disso, se as pesso-
as que se pretende ouvir não foram arroladas na defesa prévia,
não é possível a substituição neste momento. Dando seguimen-
to ao feito, considerando que o acusado pediu vista dos autos,
deve o cartório cumprir o disposto nos artigos 499 e 500, am-
bos do CPP.” À Defesa para os fins do art. 499, do CPP. Adv.
Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

6) Processo-Crime nº 1999.8-8 (41/99) – Réus: JOÃO VITOR
SALOMÃO MACIEL e JULIO CEZAR SALOMÃO. À Defesa
para que no prazo de 10 (dez) dias indique o endereço das tes-
temunhas arroladas com a defesa prévia, dentro do máximo
previsto na lei processual penal, sob pena de presumir-se que
não tem mais interesse nas inquirições. Advs. Antonio José da
Luz Amaral Filho (OAB/PR 3217) e Elias Mattar Assad (OAB/
PR 9857).

7) Processo-Crime nº 2000.6-2 (22/00) – Réus: JOÃO VITOR
SALOMÃO MACIEL e JULIO CEZAR SALOMÃO. Audiên-
cia para inquirição de testemunha da denúncia na Comarca de
Ibaiti/PR, no dia 04/03/2008, às 15:50 horas. Adv. Elias Mat-
tar Assad (OAB/PR 9857).

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUÍZA: DRA. Mitzy de Lima Santos
RELAÇÃO N.23/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr.André Luis Aleixo 2008.034-2

01.Autos de Carta Precatória n. 2008.034-2 – Réu Preso André
Giminiano Batista – autos de processo crime n. 2007.1171-7 –
Juízo Deprecante União da Vitória/PR.Despacho: Para o ato
deprecado designo o dia 05 de março de 2008, às l4hs 30min.
Comunique-se o juízo deprecante. Intime-se. Notifique-se o
Ministério Público. Rebouças, 25/02/2008. (a.a.) Mitzy de Lima
Santos – Juíza de Direito. Int. Adv. Dr. André Luis Aleixo.

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum
JUIZ DE DIREITO: DR. HAMILTON RAFAEL MARINS
SCHWARTZ
Relação nº 06/2008

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS Nº DE ORDEM
Antonio Francisco Molina PC 2004.2275-6 02

Edison Fogaça da Silva PC 2007.3413-0 07
Fernando José Curi Stabe PC 2004.2127—0 10
Hugo Fernando Lutke Santos PC 2008.168-3 01
Illio Boschi Deus PRB 2007.3703-1 11
Ivani Floriano Frare Assis PC 2005.800-3 05
José Leocádio de Camargo PC 2008.67-9 04
Karoline Lorenz PC 2006.1186-3 09
Luiz Alberto Glaser Júnir PC 2006.1996-1 08
Luiz Guilherme Leite CP 2007.3432-6 06
Marcos Antonio Germano PC 2004.2127-0 10
Rubia Tomio Ono PC 2006.1996-1 08
Rubia Tomio Ono PC 2004.2127-0 10
Silvio Martins Vianna PC 1998.389-1 03

01 – PROCESSO CRIME Nº2008.168-3 – Réu: SIDNEI PI-
RES – Designado o dia 31/03/2008, às 16:00 horas, para audi-
ência de instrução e julgamento. Adv.: Dr. Hugo Fernando Lu-
tke Santos;

02 – PROCESSO CRIME Nº2004.2275-6 – Réu: ARNALDO
PACHECO DE MELO – Designado o dia 24/06/2008, às 14:00
horas, para audiência de testemunhas de defesa, que compare-
cerão independentemente de intimação. Adv.: Dr. Antonio Fran-
cisco Molina;

03 – PROCESSO CRIME Nº1998.389-1 – Réu: RODRIGO
LECH – Designado o dia 01/07/2008, às 14:00 horas, para au-
diência de testemunhas de acusação. Adv.: Dr. Silvio Martins
Vianna;

04 – PROCESSO CRIME Nº2008.67-9 – Réu: MARCELO
BUENO DE SOUZA – Designado o dia 15/04/2008, às 14:00
horas, para audiência de interrogatório do réu. Adv.: Dr. José
Leocádio de Camargo;

05 – PROCESSO CRIME Nº2005.800-3 – Réu: DIEGO MI-
RANDA ALVES - “Do exposto, julgo parcialmente proceden-
tes as imputações feitas na denúncia para condenar o réu Diego
Miranda Alves por ter cometido o delito previsto no artigo 157,
§2º, incisos I e II, cumulado com o artigo 14, inciso II, todos do
Código Penal, posto que comprovadas autoria e materialidade,
á pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão a ser
cumprida inicialmente em regime semi-aberto e 125 dias-mul-
ta. E absolvê-lo da imputação prevista no art.1º da Lei nº2252/
54.” Adv.: Dr. Ivani Floriano Frare Assis;

06 – CARTA PRECATÓRIA Nº2007.3432-6 – Réus: DIEGO
MARCEL SCHEUMAN e OUTRO – Redesignado o dia 11/04/
2008, às 13:30 horas, para audiência de testemunha de acusa-
ção. Adv.: Dr. Luiz Guilherme Leite;

07 – PROCESSO CRIME Nº2007.3413-0 – Réu: JEFERSON
DOS SANTOS – Designado o dia 17/03/2008, às 16:00 horas,
para audiência de instrução e julgamento. Adv.: Dr. Edison
Fogaça da Silva;

08 – PROCESSO CRIME Nº2006.1996-1 – Réus: FABIO
KOZIEL e ADEMAR MIKOTA – Redesignado o dia 08/04/
2008, Às 15:30 horas, para audiência de testemunha de acusa-
ção. Adv.: Dra. Rubia Tomio Ono e Dr. Luiz Alberto Glaser
Júnior;

09 – PROCESSO CRIME Nº2006.1186-3 – Réu: DIONATAN
DE SOUZA ALHER – Os autos encontram-se com vista à de-
fesa para o disposto no art.500 do CPP. Adv.: Dra. Karoline
Lorenz – NPJ/FAMEC/SJP/PR;

10 – PROCESSO CRIME Nº2004.2127-0 – Réus: AIRTON
PAULO RIBEIRO, IVAN DE FREITAS e SERGIO SEWALD
FERREIRA – Os autos encontram-se com vista à defesa para o
disposto no art.500 do CPP. Adv.: Dr. Marcos Antonio Germa-
no, Dra. Rubia Tomio Ono e Dr. Fernando José Curi Stabe;

11 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO
Nº2007.3703-1 – Requerente: SEBASTIÃO CANDIDO DA
CUNHA NETO - “Vez que não houve a apresentação dos do-
cumentos referidos pelo Ministério Púiblico, bem como ainda
há a necessidade de esclarecimentos dos fatos, inclusive em
relação ao proprietário do bem, indefiro o pedido de restituição
do bem.” Adv.: Dr. Illio Boschi Deus.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N. 05/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ 01 2007.129-0
DANIEL RENZI 05 2008.030-0
FÁTIMA APARECIDA LUCCHESI 03 2002.006-6
GENTIL MARTINS BUGUE 02 2008.028-8
GENTIL MARTINS BUGUE 05 2008.030-0
GIOVANI PIRES DE MACEDO 04 2007.289-0
ROBERTO CARLOS BUENO 06 2003.010-6

01-EXECUÇÃO DE PENA N° 2007.129-0: RÉU: ATONIO
JOSÉ RODRIGUES NETO TAVARES DA SILVA. Manifesta-
ção do Dr. Defensor do réu sobre a certidão de fls. 53 (os autos
principais encontram-se no Tribunal de Justiça em grau de ape-
lação pelo réu, não tendo retornado em cartório com o trânsito
em julgado da decisão). Adv. Dr. Carlos José Cogo Milanez.

02-CARTA PRECATÓRIA N. 2008.028-8- PRIMEIRO DE
MAIO-PR: RÉU: EDGAR FLORÊNCIO DA CUNHA E OU-
TRA. Designado o dia 10 de março de 2008, às 15h00 neste
Juízo, para inquirição da testemunha arrolada na denúncia. Adv.
Dr. Gentil Martins Bugue.

Morretes

Rebouças

São José dos Pinhais

Sertanópolis
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03-PROCESSO CRIME N° 2002.006-6: RÉU: NELSON SAN-
CHES. Designado o dia 07 de março de 2008, às 14h00, pelo
Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da comarca de Londrina-
PR, para realização do interrogatório do réu. Adv. Drª Fátima
Aparecida Lucchesi.

04-AUTOS DE PROCESSO CRIME N° 2007.289-0: RÉU:
EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA. Denúncia desclassificada
da infração penal (homicídio doloso em sua forma tentada; art.
121, “caput”, c/c art. 14, II, ambos do CP) para aquela prevista
no art 129,3 “caput”, do Código Penal (lesão corporal), sendo
expedido o Alvará de Soltura em benefício do acusado, com
determinação de remessa dos autos ao Juizado Especial Crimi-
nal desta comarca. Adv. Dr. Giovani Pires de Macedo.

05-CARTA PRECATÓRIA N. 2008.030-0-PRIMEIRO DE
MAIO-PR: RÉUS: ADMILSON SANCHES; CLAUDINEI DOS
SANTOS; EDSON INÁCIO PEREIRA; HERNANDES PULI-
CI e MARIONILDO CAETANO FERREIRA. Designado o dia
01 de abril de 2008, às 16h00, neste Juízo, para inquirição da
testemunha arrolada na denúncia. Advs. Dr. Daniel Renzi e Dr.
Gentil Martins Bugue.

06-PROCESSO CRIME N. 2003.010-6: REGINALDO ALVES
DA SILVA.Designo o dia 22 de abril de 2008, às 14h20 para
inquirição da testemunha arrolada na defesa. Adv. Dr. Roberto
Carlos Bueno.

RELAÇÃO N° 072/2008.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
da r. Sentença, proferida em 28/09/2007, que julgou extinta a
pena imposta ao réu, nos autos de Processo-Crime sob n.º
1982.001-0, em que figura(m) como réu(s) João Maria Cha-
gas.

DR. ZANI DALTON FARAH, com escritório profissional em
União da Vitória-PR.

RELAÇÃO N° 075/2008.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi designado o dia 24 de março de 2008, às 16:45
horas, para a Audiência de Inquirição da testemunha CAR-
LOS FERNANDO SILVEIRA, nos autos de Carta Precatória
n.º 2008.144-6, em que figura(m) como réu(s) Jaci Francisco
Albino de Arruda e outros.

DR. DOUGLAS RUFATTO, OAB/SC 14.982;
DR. LAUVIR MARCARINI DA COSTA, OAB/SC 12.892;
EDGAR SANTA ROSA ALMEIDA, OAB/SC 20.786.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 04/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AURASIL IANICELLI RODINI 01 PC 2002.20-1
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ 02 PC 2008.67-9
ALEX A . GOMES DE FARIA
ENEAS DE SOUZA REIS
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 03 PC 2007.189-4

01-PROCESSO CRIME Nº 2002.20-1 – RÉUS ; ANTONIO
PINESSO E CASSIMIRO ZAVIERUCHA - intimação do de-
fensor dos réus, de que foi designado o dia 14 de maio de 2008,
às 13:30 horas, perante o Juizo da Comarca de Uraí-PR, a audi-
ência de inquirição da testemunha da denúncia- Dr.Aurasil Ia-
nicelli Rodini- Advogado.

02- PROCESSO CRIME Nº 2008.67-9 – RÉU ; ALEX SAN-
DRO TEIXEIRA DE SOUZA E FABIANO FERREIRA DE
SOUZA – intimação dos Defensores dos réus, de que foi desig-
nado o dia 07 de março de 2008, às 09:30 horas, perante o
Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de interrogatório -
Dr. Renato Cruz de Oliveira, Dr. Sebastião Domingues da Luz
e Dr. Alex A . Gomes de Faria advogados .

03- PROCESSO CRIME Nº 2007.189-4 réus/ AMAURILIO
RIBEIRO TROMBINI E VALDENI VIEIRA - intimação dos
defensores dos réus, de que foi designado o dia 07 de março de
2008, às 10;00 horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR,
a audiência de inquirição das testemunhas da acusação – Dr.
Renato Cruz de Oliveira e Dr. Enéas de Souza Reis – Advoga-
dos .

02- PROCESSO CRIME Nº 2008.67-9 RÉUS ; ALEX SAN-
DRO TEIXEIRA DE SOUZA E FABIANO FERREIRA DE
SOUZA - intimação do Defensor do

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ALMI-
RANTE TAMANDARÉ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 003/2008

001 - 2006.0000500-9/0 - Processo de Conhecimento FLORA-
CI DA SILVA BASTOS X CAMPANHIA DE SEGURO PRE-
VIDENCIA DO SUL “...Desta forma, RECEBO os embargos
vez que tempestivos, mas DEIXO de CONHÊCE-LOS, por
ausência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão
proferida.” Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

002 - 2007.0000016-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ RIBEIRO X EDUARDO LIMA DOS SANTOS “...Sen-
do assim rejeito os presentes embargos, por comungar inteira-
mente com a sentença de fls. 34/35.” Adv(s) MICHELLE
CHRISTINE DE SIQUEIRA, LUIZ ANTONIO SERENATO

003 - 2007.0000018-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ROBERTO ALMEIDA (E OUTRO) X INVESTITERRAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA “...Desta for-
ma, RECEBO os embargos vez que tempestivos, mas DEIXO
de CONHECÊ-LOS, por ausência de obscuridade, contradição
ou omissão na decisão proferida.” Adv(s) MICHELLE CHRIS-
TINE DE SIQUEIRA, ANDREA DAROS COSTA

004 - 2007.0000216-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
AGOSTINHO FERNANDES X CARTÃO AURA Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) KARIN FINATO DE REZENDE, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

005 - 2008.0000042-7/0 - Processo de Conhecimento AGOS-
TINHO KUDLAWIEC X HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 19/03/2008 Adv(s) MAURICIO HENKE BAN-
DOLIN

006 - 2008.0000043-9/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO FRANCISCO BREGESKI X BANCO ITAÚ S.A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 19/03/2008
Adv(s) MAURICIO HENKE BANDOLIN

007 - 2008.0000045-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
GOVASKI SOBRINHO X BANCO ITAÚ S.A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:10 do dia 19/03/2008 Adv(s)
MAURICIO HENKE BANDOLIN

008 - 2008.0000050-4/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
BORGES (E OUTRO) X CEAPAR - CENTRO DE ENSINO E
APRENDIZAGEM DO PARANÁ (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 19/03/2008 Adv(s)
RAPHAEL LACERDA GARCIA

009 - 2008.0000087-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA CORRÊA LEITE X DAYANE REGINA DE FARIA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 02/04/2008
Adv(s) DEBORA FABIA DO NASCIMENTO

010 - 2008.0000088-1/0 - Processo de Conhecimento ONEI-
DE SURUDAIK DE BARROS X CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL “Defiro o pedido de depó-
sito judicial para o fim de evitar a busca e apreensão do bem no
valor avençado no aditamento do contrato, ou seja, R$ 464,68,
acrescido dos acrécimos convencionados no contrato. Intimem-
se a parte autora e o requerido para comparecerem a audiência
de conciliação e da presente decisão.” Adv(s) PATRICIA FRAN-
ÇA BENATO

011 - 2008.0000088-1/0 - Processo de Conhecimento ONEIDE
SURUDAIK DE BARROS X CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 02/04/2008 Adv(s) PATRICIA FRAN-
ÇA BENATO

012 - 2008.0000089-3/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO PEREIRA SANT´ANA X JÚLIO CÉSAR ALVES RIBEI-
RO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
17:40 do dia 02/04/2008 Adv(s) ANA CAROLINE DIAS LI-
BANIO DA SILVA

013 - 2008.0000090-8/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE FRANCISCO MARTINOVIS X WILSON DE PAULA
CAVALHEIRO Designação de Audiência de Conciliação as
17:50 do dia 02/04/2008 Adv(s) MARTA SUZY WAGNER

014 - 2008.0000091-0/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO X FELIPE STRANGUI-
NI (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as
18:10 do dia 02/04/2008 Adv(s) RAPHAEL LACERDA GAR-
CIA

015 - 2008.0000092-1/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
INÔCENCIA DOS SANTOS X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 18:20 do dia 02/
04/2008 Adv(s) MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA

016 - 2008.0000093-3/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
CLER APARECIDO DOS SANTOS CORDEIRO X BANCO
BRADESCO S/A “...Compulsando os autos verifico que o do-
cumento de fls. 07 demonstra que o vencimento foi em 10/09/

2007 e o pagamento foi realizado em 22/09/2007, portanto, após
o vencimento. Ademais o documento de fls. 09 não comprova a
inclusão do nome da requerente no SPC ou SERASA. Posto
isto, indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada por
ausência de prova inequívoca. Cite-se com urgência a requeri-
da para comparecer a audiência de conciliação designada, sob
pena de revelia.” Adv(s) CLEBER EDUARDO ALBANEZ

017 - 2008.0000093-3/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
CLER APARECIDO DOS SANTOS CORDEIRO X BANCO
BRADESCO S/A Designação de Audiência de Conciliação as
18:30 do dia 02/04/2008 Adv(s) CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 004 2007.0000216-6/0

ANA CAROLINE DIAS LIBANIO DA SILVA 012 2008.0000089-3/0

ANDREA DAROS COSTA 003 2007.0000018-0/0

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 016 2008.0000093-3/0

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 017 2008.0000093-3/0

DEBORA FABIA DO NASCIMENTO 009 2008.0000087-0/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 001 2006.0000500-9/0

KARIN FINATO DE REZENDE 004 2007.0000216-6/0

LUIZ ANTONIO SERENATO 002 2007.0000016-6/0

MARTA SUZY WAGNER 013 2008.0000090-8/0

MAURICIO HENKE BANDOLIN 005 2008.0000042-7/0

MAURICIO HENKE BANDOLIN 006 2008.0000043-9/0

MAURICIO HENKE BANDOLIN 007 2008.0000045-2/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 002 2007.0000016-6/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 003 2007.0000018-0/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 015 2008.0000092-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 001 2006.0000500-9/0

PATRICIA FRANÇA BENATO 010 2008.0000088-1/0

PATRICIA FRANÇA BENATO 011 2008.0000088-1/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 008 2008.0000050-4/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 014 2008.0000091-0/0

Juizado Especial Cível
Comarca de Assai – Estado do Paraná
Relação de Advogados

Dra. Andréa Bernabél Furlan
Dr. José de Oliveira Paes
Dr. Jaime Oliveira Penteado
Dr. Gerson Vanzin Moura da Silva
Dr. Ayrton Lopes da Silva
Dr. Saulo Roberto de Andrade
Dr. Pedro Alberto Alves Maciel
Dr. Carlos Augusto Rumiato
Dra. Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa Rumiato
Dr. Yoshinori Fucuda
Dr. Willian Davidson Doi
Dra. Janete Aparecida de Oliveira
Dr. Jerônimo Jatahy de Camargo Neto
Dr. Hugo Filardi Pereira
Dr. Jose Edgard da Cunha Bueno
Dr. Carlos Alberto Pinheiro Junior
Dra. Claudia Rodrigues
Dr. Jose Augusto Araújo de Noronha
Dr. Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto
Dra. Maria Regina Zarati Nissel
Dr. Mauricio de Oliveira Carneiro
Dra. Ciliane Carla Sella
Dr. Marco Antonio de Andrade Campanelli
Dr. Miguel Ângelo Aranega Garcia
Dra. Sandra A. Silva Antonio
Dr. Maykon Jonatha Richter
Dra. Fernanda Monçato Flores

Relação nº 004/08

1.- Autos de Reclamação nº 2006.0000326-1/0 – Reclamante:
Nilda Celeste Miguel. – Reclamado: Globex Utilidades S/A “
Designo o dia 11 de abril de 2.008, às 09:00 horas, para reali-
zação de audiência de instrução e julgamento” Adv. Dr. Gerson
Vanzin Moura da Silva e Dr. Jaime Oliveira Penteado.

2.- Autos de Reclamação nº 2007.0000634-4/0 – Reclamante:
Reginaldo Aparecido de Melo. Reclamado: Companhia de Sa-
neamento do Paraná – SANEPAR. – “Designo o dia 11 de abril
de 2.008, às 10:00 horas, para realização de audiência de ins-
trução e julgamento. “ Adv. Dr. Ayrton Lopes da Silva.

3.- Autos de Reclamação nº 2007.0000634-4/0 – Reclamante:
Reginaldo Aparecido de Melo. Reclamado: Companhia de Sa-
neamento do Paraná – SANEPAR. – “Designo o dia 11 de abril
de 2.008, às 10:00 horas, para realização de audiência de ins-
trução e julgamento. “ Adv. Dr. Saulo Roberto de Andrade.

4.- Autos de Reclamação nº 2007.491-4/0 – Reclamante: Orci-
dio Nicodemos da Silva. – Reclamado: Jefferson Aparecido da
Silva. – “Redesigno o dia 28 de março de 2.008, às 10:00 ho-
ras, para realização de audiência de instrução e
julgamento.”Adv. Dr. Pedro Alberto Alves Maciel.

5.- Autos de Reclamação nº 2007.0000625-5/0 – Reclamante:
Fátima Francisca dos Santos. – Reclamada: Adauza Bizarria de
Oliveira. – “Designo o dia 09 de maio de 2.008, às 10:00 horas,
para realização de audiência de instrução e julgamento.” Adv.
Dra. Andréa Bernabél Furlan.

6.- Autos de Reclamação nº 2007.0000625-5/0 – Reclamante:
Fátima Francisca dos Santos. – Reclamada: Adauza Bizarria de
Oliveira. – “Designo o dia 09 de maio de 2.008, às 10:00 horas,
para realização de audiência de instrução e julgamento.” Adv.
Dr. Carlos Augusto Rumiato e Dra. Tatiana Yumi de Oliveira
Yokozawa Rumiato.

7.- Autos de Reclamação nº 2006.0000297-0/0 – Reclamante:

Luiz Antonio Pagoti e Adelino Pires. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “Designo o dia 11 de abril de 2.008, às
13:30 horas, para realização de audiência de instrução e julga-
mento.” Adv. Drs. Yoshinori Fucuda e Dr. Willian Davidson
Doi.

8.- Autos de Reclamação nº 2006.0000297-0/0 (252/06) – Re-
clamante: Luiz Antonio Pagoti e Adelino Pires. – Reclamado:
Nelson Tsuyoshi Nampo. – “Designo o dia 11 de abril de 2.008,
às 13:30 horas, para realização de audiência de instrução e jul-
gamento.” Adv. Dra. Janete Aparecida de Oliveira.

9.- Autos de Reclamação nº 2006.0000297-0/0 (252/06) – Re-
clamante: Luiz Antonio Pagoti e Adelino Pires. – Reclamado:
Nelson Tsuyoshi Nampo. – “No tocante ao pedido de expedi-
ção de oficio ao sr. Irineu Augusto Menis, deixo de deferir,
posto que se quer foi informado o seu endereço e não há qual-
quer prova de sua relação com os fatos.” Adv. Dra. Janete Apa-
recida de Oliveira.

10.- Autos de Reclamação nº 2006.0000297-0/0 (252/06) –
Reclamante: Luiz Antonio Pagoti e Adelino Pires. – Reclama-
do: Nelson Tsuyoshi Nampo. – “No tocante ao pedido de expe-
dição de oficio ao sr. Irineu Augusto Menis, deixo de deferir,
posto que se quer foi informado o seu endereço e não há qual-
quer prova de sua relação com os fatos.” Adv. Dr. Yoshinori
Fucuda e Dr. Willian Davidson Doi.

11.- Autos de Reclamação nº 2006.0000298-1/0 – Reclamante:
Luiz Nunes Araújo. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nampo. –
“No tocante ao pedido de expedição de oficio ao sr. Irineu Au-
gusto Menis, deixo de deferir, posto que se quer foi informado
o seu endereço e não há qualquer prova de sua relação com os
fatos.” Adv. Dr. Yoshinori Fucuda e Dr. Willian Davidson Doi.

12.- Autos de Reclamação nº 2006.0000298-1/0 – Reclamante:
Luiz Nunes Araújo. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nampo. –
“No tocante ao pedido de expedição de oficio ao sr. Irineu Au-
gusto Menis, deixo de deferir, posto que se quer foi informado
o seu endereço e não há qualquer prova de sua relação com os
fatos.” Adv. Dra. Janete Aparecida de Oliveira.

13.- Autos de Reclamação nº 2006.0000298-1/0 – Reclamante:
Luiz Nunes Araújo. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nampo. –
“Designo o dia 11 de abril de 2.008, às 14:00 horas, para reali-
zação de audiência de instrução e julgamento.” Adv. Dra. Jane-
te Aparecida de Oliveira.

14.- Autos de Reclamação nº 2006.0000298-1/0 – Reclamante:
Luiz Nunes Araújo. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nampo. –
“Designo o dia 11 de abril de 2.008, às 14:00 horas, para reali-
zação de audiência de instrução e julgamento.” Adv. Dr. Yoshi-
nori Fucuda e Dr. Willian Davidson Doi.

15.- Autos de Reclamação nº 2006.0000300-9/0 (251/06) –
Reclamante: Fernani Saturnino dos Santos e outros. Reclama-
do: Nelson Tsuyoshi Nampo. “Designo o dia 11 de abril de
2.008, às 15:30 horas, para realização de audiência de instru-
ção e julgamento. Adv. Dr. Yoshinori Fucuda e Dr. Willian
Davidson Doi.

16.- Autos de Reclamação nº 2006.0000300-9/0 (251/06) –
Reclamante: Fernani Saturnino dos Santos e outros. Reclama-
do: Nelson Tsuyoshi Nampo. “Designo o dia 11 de abril de
2.008, às 15:30 horas, para realização de audiência de instru-
ção e julgamento. Adv. Dra. Janete Aparecida de Oliveira.

17.- Autos de Reclamação nº 2006.0000299-3/0 (254/06) –
Reclamante: Joaquim Shimada e outro. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “Designo o dia 11 de abril de 2.008, às
15:00 horas, para realização de audiência de instrução e julga-
mento.” Adv. Dra. Janete Aparecida de Oliveira.

18.- Autos de Reclamação nº 2006.0000299-3/0 (254/06) –
Reclamante: Joaquim Shimada e outro. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “Designo o dia 11 de abril de 2.008, às
15:00 horas, para realização de audiência de instrução e julga-
mento.” Adv. Dr. Yoshinori Fucuda e Dr. Willian Davidson Doi.

19.- Autos de Reclamação nº 2006.0000296-8/0 (253/06) –
Reclamante: Marino Yamashita e outro. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “Designo o dia 11 de abril de 2.008, às
14:30 horas, para realização de audiência de instrução e julga-
mento.” Adv. Dr. Yoshinori Fucuda e Dr. Willian Davidson Doi.

20.- Autos de Reclamação nº 2006.0000296-8/0 (253/06) –
Reclamante: Marino Yamashita e outro. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “Designo o dia 11 de abril de 2.008, às
14:30 horas, para realização de audiência de instrução e julga-
mento.” Adv. Dra. Janete Aparecida de Oliveira.

21.- Autos de Reclamação nº 2006.0000296-8/0 (253/06) –
Reclamante: Marino Yamashita e outro. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “II – No tocante ao pedido de expedição de
oficio ao Sr. Irineu Augusto Menis, deixo de deferir, posto que
se quer foi informado o seu endereço e não há qualquer prova
de sua relação com os fatos.” Dra. Janete Aparecida de Olivei-
ra.

22.- Autos de Reclamação nº 2006.0000296-8/0 (253/06) –
Reclamante: Marino Yamashita e outro. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “II – No tocante ao pedido de expedição de
oficio ao Sr. Irineu Augusto Menis, deixo de deferir, posto que
se quer foi informado o seu endereço e não há qualquer prova
de sua relação com os fatos.” Dr. Yoshinori Fucuda e Dr. Willi-
an Davidson Doi.

23.- Autos de Reclamação nº 2006.0000299-3/0 (254/06) –
Reclamante: Joaquim Shimada e outro. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “II – No tocante ao pedido de expedição de
oficio ao Sr. Irineu Augusto Menis, deixo de deferir, posto que
se quer foi informado o seu endereço e não há qualquer prova
de sua relação com os fatos. IV – Intime-se o reclamante Joa-
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quim Shimada para que junte aos autos o instrumento de man-
dato, posto que a procuração que consta às fls. 05 foi assinada
por outra pessoa.” Dr. Yoshinori Fucuda e Dr. Willian David-
son Doi.

24.- Autos de Reclamação nº 2006.0000299-3/0 (254/06) –
Reclamante: Joaquim Shimada e outro. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “II – No tocante ao pedido de expedição de
oficio ao Sr. Irineu Augusto Menis, deixo de deferir, posto que
se quer foi informado o seu endereço e não há qualquer prova
de sua relação com os fatos.” Dra. Janete Aparecida de Olivei-
ra.

25.- Autos de Reclamação nº 2006.0000300-9/0 (251/06) –
Reclamantes: Fernani Saturnino dos Santos e outros. – Recla-
mado: Nelson Tsuyoshi Nampo. – “II – No tocante ao pedido
de expedição de oficio ao Sr. Irineu Augusto Menis, deixo de
deferir, posto que se quer foi informado o seu endereço e não
há qualquer prova de sua relação com os fatos.” Dra. Janete
Aparecida de Oliveira.

26.- Autos de Reclamação nº 2006.0000300-9/0 (251/06) –
Reclamantes: Fernani Saturnino dos Santos e outros. – Recla-
mado: Nelson Tsuyoshi Nampo. – “II – No tocante ao pedido
de expedição de oficio ao Sr. Irineu Augusto Menis, deixo de
deferir, posto que se quer foi informado o seu endereço e não
há qualquer prova de sua relação com os fatos.” Dr. Yoshinori
Fucuda e Dr. Willian Davidson Doi.

27.- Autos de Reclamação nº 2007.0000229-2/0 – Reclamante:
Edney Marcelo dos Santos. – Reclamado: Companhia de Sane-
amento do Paraná. – “Isto posto, com fundamento no art. 535,
do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os
Embargos de Declaração opostos por Companhia de Saneamento
do Paraná – Sanepar.” Adv. Dr. Miguel Ângelo Aranega Gar-
cia.

28.- Autos de Reclamação nº 2007.0000229-2/0 – Reclamante:
Edney Marcelo dos Santos. – Reclamado: Companhia de Sane-
amento do Paraná. – “Isto posto, com fundamento no art. 535,
do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os
Embargos de Declaração opostos por Companhia de Saneamento
do Paraná – Sanepar.” Adv. Dr. Saulo Roberto de Andrade.

29.- Autos de Reclamação nº 2006.0000020-0/0 – Reclamante:
Jerônimo Jathay de Camargo Neto. – Reclamado: TV Sky Shop
S/A. – “Designo o dia 25 de abril de 2.008, às 08:30 horas, para
realização de audiência de instrução e julgamento.” Adv. Dr.
Jerônimo Jathay de Camargo Neto.

30.- Autos de Reclamação nº 2006.0000020-0/0 – Reclamante:
Jerônimo Jathay de Camargo Neto. – Reclamado: TV Sky Shop
S/A. – “Designo o dia 25 de abril de 2.008, às 08:30 horas, para
realização de audiência de instrução e julgamento.” Adv.
Dr.Hugo Filardi Pereira.

31.- Autos de Reclamação nº 2008.0000110-0/0 – Reclamante:
Helio Tsuguio Sato. – Reclamado: Bento Valdir Neto. – “ De-
signo o dia 11 de março de 2.008, às 13:50 horas, para realiza-
ção de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra. An-
dréa Bernabél Furlan.

32.- Autos de Reclamação nº 2008.0000054-1/0 – Reclamante:
Durvalina Paiva de Oliveira de Paula. – Reclamado: Banco
Bradesco S/A (Bradesco Adm. Cartões de Credito). – “ Desig-
no o dia 26 de março de 2.008, às 13:50 horas, para realização
de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dr. Ayrton Lo-
pes da Silva.

33.- Autos de Reclamação nº 2007.0000458-3/0 – Reclamante:
Tichiliski Calçados Ltda. – Reclamada: Maria Aparecida de
Mattos. – “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,
condenando a reclamada Maria Aparecida de Mattos ao paga-
mento em favor do reclamante Tichiliski Calçados Ltda do va-
lor de R$289,39 (duzentos e oitenta e nove reais e trinta e nove
centavos), o qual será acrescido de correção monetária desde o
ajuizamento da ação e juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, estes a serem contados desde a data da citação da parte
reclamada.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

34.- Autos de Reclamação nº 2006.0000066-5/0 – Reclamante:
Divonzir Albergoni de Morais. – Reclamado: Banco Citbank S/
A. – “Designo o dia 25 de abril de 2.008, às 13:30 horas, para
realização de audiência de instrução e julgamento.”Adv. Dr.
Yoshinori Fucuda e Dr. Willian Davidson Doi.

35.- Autos de Reclamação nº 2006.0000066-5/0 – Reclamante:
Divonzir Albergoni de Morais. – Reclamado: Banco Citbank S/
A. – “Designo o dia 25 de abril de 2.008, às 13:30 horas, para
realização de audiência de instrução e julgamento.”Adv. Dr.
Jose Edgard da Cunha Bueno, Dr. Carlos Alberto Pinheiro Ju-
nior e Dra. Claudia Rodrigues.

36.- Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2006.0000132-5/0 –
Exeqüente: Farmácia Drogarcia-Adeilson Garcia Perfumaria. –
Executado: Cláudio Rodrigues. – “Intime-se a exeqüente para que
forneça o numero do CPF do executado, em cinco dias, sob pena de
extinção.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

37.- Autos de Reclamação nº 2006.0000167-5/0 – Reclamante:
Supermercado TKS Ltda. – Reclamada: Ilcemara Regina da
Silva Uemura. “Intime-se o reclamante para que se manifeste
se tem interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias, sob
pena de extinção.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

38.- Autos de Reclamação nº 2006.0000392-0/0 – Reclamante:
Helena Daniel de Góis. – Reclamado: Hipercard Banco Múlti-
plo S/A. – “ Homologo o acordo de fls. 135/137, para que surta
seus jurídicos e legais efeito. Intime-se a reclamante para que
informe se o acordo foi cumprido, em cinco dias.” Adv. Dr.
José de Oliveira Paes.

39.- Autos de Reclamação nº 2006.0000392-0/0 – Reclamante:

Helena Daniel de Góis. – Reclamado: Hipercard Banco Múlti-
plo S/A. – “ Homologo o acordo de fls. 135/137, para que surta
seus jurídicos e legais efeito. Intime-se a reclamante para que
informe se o acordo foi cumprido, em cinco dias.” Adv. Dr.
Jose Augusto Araújo de Noronha, Dr. Luiz Gustavo Vardanega
Vidal Pinto e Dra. Maria Regina Zarate Nissel.

40.- Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº
2007.0000391-4/0 – Exeqüente: Djalma Viana. – Executado:
Kleber Alex Gomes. “Intime-se o exeqüente para dar andamento
ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção.” Adv. Dr. Pedro
Alberto Alves Maciel.

41.- Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2007.0000386-2/
0 – Exeqüente: Tichiliski Calçados Ltda. Executada: Marinéia
da Silva. – “Intime-se o exeqüente para dar andamento ao fei-
to, em cinco dias, sob pena de extinção.” Adv. Dra. Andréa
Bernabél Furlan.

42.- Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº
2007.0000163-5/0 – Exeqüente: Elizete Maria Campos. – Exe-
cutado: Sandro E. Soares. – “Intime-se o exeqüente para dar
andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção.” Adv.
Dra. Andréa Bernabél Furlan.

43.- Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº
2006.0000276-6/0 – Exeqüente: Pereira & Lajarin Ltda. – Exe-
cutada: Cyntia Laureano. – “Intime-se o exeqüente para dar
andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção.” Adv.
Dra. Andréa Bernabél Furlan.

44.- Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2006.0000166-5/
0 – Exeqüente: Farmácia São Bento de Assai –Farmacia Dro-
gamais. – “Intime-se o exequente para dar andamento ao feito,
em cinco dias, sob pena de extinção.” Adv. Dra. Andréa Berna-
bél Furlan.

45.- Autos de Reclamação nº 2007.0000265-9/0 – Reclamante:
Tichiliski Calçados Ltda. – Executado: Roberto Virgilio. – “In-
time-se o reclamante para dar andamento ao feito, em cinco
dias.” Adv. Dara. Andréa Bernabél Furlan.

46.- Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº
2007.0000162-3/0 -0 – Exeqüente: Elizete Maria Campos. –
Executada: Adriana S. Morais. – “Intime-se a exeqüente para
dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção.”
Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

47.- Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº
2007.0000696-3/0 – Exeqüente: Pereira & Lajarin Ltda. – Exe-
cutado: Silmara Aparecida dos Santos. – “Intime-se a exeqüen-
te para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de
extinção.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

48.- Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2006.0000411-1/
0 – Exeqüente: Mauro Mamoru Saito S/C Ltda. – Executado:
José Gilson do Carmo. – “Manifeste-se o exeqüente.” Adv. Dra.
Andréa Bernabél Furlan.

49.- Autos de Reclamação nº 2006.0000322-4/0 – Reclamante:
P.H. Leite & Cia Ltda. – Reclamado: Ricardo Anderson Gomes
Moraes. “Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.” Adv. Dra. An-
dréa Bernabél Furlan.

50.- Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº
2006.0000178-0/0 – Exeqüente: Expert Informática S/S Ltda –
Me. – Executada: Maria Rosangela C. da Silva. – “Intime-se o
exeqüente para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena
de extinção.” Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

51.- Autos de Reclamação nº 2007.0000004-1/0 – Reclamante:
Marcio Yoshio Sato. - Reclamado: Concretol – Lusoncet Co-
mercio de Concreto Ltda. – “Para produção de prova pericial,
nomeio como perito o engenheiro civil Cássio Roberto Pereira
Modotte. Tendo em vista que as partes requereram a realização
da perícia, cada parte arcará com metade do valor dos honorá-
rios. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, apre-
sentarem quesitos e indicarem assistente técnico.” Adv. Dr.
Mauricio de Oliveira Carneiro e Dra. Ciliane Carla Sella.

52.- Autos de Reclamação nº 2007.0000004-1/0 – Reclamante:
Marcio Yoshio Sato. - Reclamado: Concretol – Lusoncet Co-
mercio de Concreto Ltda. – “Para produção de prova pericial,
nomeio como perito o engenheiro civil Cássio Roberto Pereira
Modotte. Tendo em vista que as partes requereram a realização
da perícia, cada parte arcará com metade do valor dos honorá-
rios. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, apre-
sentarem quesitos e indicarem assistente técnico.” Adv. Dr.
Marco Antonio de Andrade Campanelli.

53.- Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº
2006.0000309-5/0 – Exeqüente: Marli Maria Leite Assai – Me.
– Executado: Cristiane de Souza Menezes. – “Intime-se a exe-
qüente para que indique bens passiveis de penhora, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção.” Adv. Dra. Andréa Bernabél
Furlan.

54.- Autos de Reclamação nº 2006.0000031-3/0 – Reclamante:
Francisco das Chagas Balbino. – Reclamados: José Carlos da
Cruz e outros. – “Intime-se o reclamado para que se manifeste
sobre a petição de fls. 38.” Adv. Dra. Sandra A. Silva Antonio.

55.- Autos de Reclamação nº 2006.0000033-7/0 – Reclamante:
Sidney Pereira Odajima. – Reclamados: Jose Carlos da Cruz e
outros. – “intime-se o reclamado para que se manifeste sobre a
petição de fls. 38.” – Adv. Dra. Andréa Bernabel Furlan.

56.- Autos de Execução de Titulo Judicial nº 2006.0000052-7/
0 – Exeqüente: Farmácia São Bento de Assai – Farmácia Dro-
gamais. – Executado: Milton Aparecido da Silva. – “I – Indefi-
ro o pedido de fls. 93, tendo em vista que não esta comprovado
nos autos que o executado é proprietário do veículo. II – Sendo

assim, intime-se a exeqüente para que indique bens passiveis
de penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.”
Adv. Dra. Andréa Bernabél Furlan.

57.- Autos de Reclamação nº 2007.0000518-0/0 – Reclamante:
Carmelina Rodrigues de Oliveira e outra. – Reclamado: H.C.
Comércio de Alimentos Ltda. – “Intime-se o reclamado, atra-
vés de seu advogado, para que efetue o pagamento do debito no
prazo de quinze dias, sob pena de multa de 10% (dez por cen-
to) do valor do débito.” Adv. Dr. Maykon Jonatha Richter e
Dra. Fernanda Monçato Flores.

58.- Autos de Reclamação nº 2006.0000218-4/0 – Reclamante:
Supermercado TKS Ltda – Reclamado: Aurélio Rodrigues da
Silva. – “Designo o dia 06 de março de 2.008, às 14:10 horas,
para realização de audiência de tentativa de conciliação.” Adv.
Dra. Andréa Bernabél Furlan.
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1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-56/2000-BENEDI-
TO FERREIRA ROSA x J.J. VIERA CAMARGO LTDA
- Intimá-lo para que se manifeste se tem interesse na imediata
adjudicação do bem penhorado.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS.

2.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-399/2001-DEUZI-
NHO ALVES PEREIRA x GILMAR LUIZ SCHWAB
-Intimá-lo para requerer o que entender de direito, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.
- Adv. JOEL PINTO RIBEIRO.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/2005-LUCI-
ANO ANDRADE AIRES x ELIANE CHAGAS
-Intimá-lo para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.
- Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA.

4.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-89/2006-JOSE
JOAO SCARABELOT x COOPERMIBRA
-Intimá-lo, para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, informando em 10 (dez) dias, se houve a satisfação do
crédito.
- Adv. MILTON LUIZ ALVES.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-208/2006-AL-
DEIR SILVEIRA COUTO x ANTONIO ROGERIO VILELA
-Intimá-lo para que se manifeste sobre a juntada da Carta Pre-
catória, no prazo de 05(cinco) dias.
- Adv. MILTON LUIZ ALVES.

6.-RESCISAO DE CONTRATO-246/2006-CASSEMIRO RO-
DRIGUES DE MATOS x LAURINDA BRAGA DA SILVA
-Intimá-lo para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sobre eventual prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do processo. Adv. DIVONSIR GRAF.

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-30/2007-CARLOS
ALBERTO RODRIGUES, ZELIA RODRIGUES,RAIMUNDO
e outros x CANTAURO SEGURADORA S.A
-Intimá-lo para que se manifeste sobre a impugnação a contes-
tação, no prazo de 10 (dez) dias.
- Adv. RICARDO BALLAROTTI

8.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-167/2007-MARLI
A.J.MAGRON - ME x EDILAINE REGINA MARTINS SI-
QUEIRA
-Intimá-lo para que no prazo de 10 (dez) dias, indique bens
passiveis de penhora em nome da Executada, sob pena de ex-
tinção.
- Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/2007-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ANAHY LTDA x LEO-
NIDIA HRYCIUK DOS PASSOS
-Intimá-lo para que comprove a autora no prazo de 10 (dez)
dias, a condição de microempresa ou empresa de pequeno por-
te nos termos dos art. 3§ cc art. 74 da lei complementar nº123/
2006, sob pena de extinção.
- Adv. NESTOR VALDO VISINTIM.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/2007-MO-
VEIS MARQUES x SIEGEVAN IND.COM.IMP. e EXP. LTDA
-Intimá-lo para que comprove a autora, no prazo de 10 (dez)
dias, a condição de microempresa ou empresa de pequeno por-
te nos termos dos artigos 3º c/c 74 da Lei complementar Nº123/
2006, sob pena de extinção.
- Adv. FABIO SEBASTIAO DOS SANTOS.
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001 - 2004.0001359-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO BRAIDO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A. Sentença julgando improcedentes os embargos -
ISTO POSTO, Conheço dos Embargos Declaratórios e, no mé-
rito, REJEITO. Adv(s) HILARIO ORLANDI, JOSIANE BOR-
GES PRADO, MICHELLY ALBERTI, DANIELI MICHELON
DO VALLE

002 - 2005.0000093-7/0 - Execução Título Extrajudicial ADA-
IR MAGALHÃO DO PRADO X IDELIR DE FÁTIMA WAIS-
MANN JESUS (E OUTRO) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) RUI DA FONSECA,
MARCELO BARZOTTO, MARCELO FABIANO FLOPAS

003 - 2005.0000445-6/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL ALBERTO SCHAPINSKI (E OUTRO) X BOTELHO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - LOKATELL
Sentença julgando improcedentes os embargos - ISTO POSTO,
Conheço dos Embargos Declaratórios e, no mérito, REJEITO.
Adv(s) RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, TARINE CA-
VALLI, SILVIO SIDERLEI BRAUNA

004 - 2005.0002055-5/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
MIR PERES SOBRINHO X JORGE PAES (E OUTRO) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) OSCAR JOAO MUGNOL, MARCOS VINICIUS DA-
COL BOSCHIROLLI

005 - 2005.0002995-9/0 - Processo de Conhecimento C BEM
HUR S. GONÇALVES PEÇAS E MANUTENÇÃO AUTOMO-
TIVA X RUBENS VESSARO Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) OLIDES BERTICELLI

006 - 2006.0003372-6/0 - Processo de Conhecimento ALAN
CHRISTIN PACHECO X BANCO DO BRASIL S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, PATRICIA SILVANA EI-
NHARDT MEULAM, JULIANE BUBLITZ FERREIRA

007 - 2006.0004055-9/0 - Processo de Conhecimento JUVE-
LINO PASQUAL PAPINI X METROPOLITAN LIFE SEGU-
ROS E PREVIDENCIA PRIVADA S.A. (E OUTRO) Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) DIO-
NIZIO LUBAVE DUDEK, GISELE CAETANO PINTO MA-
FFESSONI, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, ANA HELO-
ISA ZAGONEL NEGRAO, IGOR FILUS LUDKEVITCH,
VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH, GILVANA PES-
SI MAYORCA CAMARGO, DANIELLE APARECIDA SATO

008 - 2006.0004062-4/0 - Processo de Conhecimento MER-
CEDES TRIQUES X BRADESCO S.A Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito - ISTO POSTO,
RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e JULGO
EXTINTO O PRESENTE FEITO, o que faço com fulcro no
artigo 51,II da Lei 9.099/95. Adv(s) GUSTAVO DE SOUZA
PREUSSLER, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, EDER WAINE CUARELI

009 - 2007.0000935-6/0 - Processo de Conhecimento SÔNIA
BEATRIZ KELLER MARCONDES X CESCONETTO & PA-
LUDO LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) FABÍOLA M. FIGUEIRA

010 - 2007.0000993-8/0 - Processo de Conhecimento ZELIN-
DA LEOPOLDINA ROLDO LINK X BANCO ITAÚ S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ALE-
XSANDER BEILNER, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, IVO HENRIQUE BAIR-
ROS, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA DE
SA GOMES VILARDO

011 - 2007.0001268-3/0 - Processo de Conhecimento ISIDO-
RO BONATHO X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, ADRI-
ANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA, MAURICIO JOSÉ
BARRETO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA

012 - 2007.0002294-8/0 - Processo de Conhecimento GILSON
ZAMBRIN -ME X MARIA ISABEL QUADRADO Sentença
julgando improcedentes os embargos - ISTO POSTO, Conheço
dos Embargos Declaratórios e, no mérito, REJEITO. Adv(s)
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI, VALDIR PACINI, JOSIANE BORGES PRA-
DO

013 - 2007.0002343-1/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA
EMA KLEM X BANCO ITAU S.A Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) VANDIRA COZER,
KEYLA MONQUERO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO

014 - 2007.0002536-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO PEGORARO X UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. Sentença julgando improcedentes os
embargos - ISTO POSTO, Conheço dos Embargos Declaratóri-
ose, no mérito, REJEITO. Adv(s) PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI,
LEONARDO PARZIANELLO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

Campina da Lagoa
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NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL

015 - 2007.0003113-8/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
LUIZ ADAMES X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSEANE DA SILVA, EVERSON SOUZA SILVA, ANGELA
MARINA ARSEGO LEITE, LUCIANO ANGHINONI

016 - 2007.0003928-8/0 - Processo de Conhecimento DAIA-
NA MOSELE X IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA (E OU-
TRO) Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) CEZAR PAULO LAZZAROTTO, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA

017 - 2007.0004090-9/0 - Execução de Título Judicial OLI-
VEIRA JOÃO NAZARIO X VALDERI BAZZI Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LARIESSA CRISTINA ANTUNES

018 - 2007.0004206-1/0 - Processo de Conhecimento JUCE-
LIA APARECIDA BERNARDES X MARIA VIANA DA SIL-
VA Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
SELEMARA BERCKEMBROCK FERREIRA GARCIA, HE-
LEM TALITA LIRA FONTES BEDIN, JOAO OTAVIO SIMO-
ES NETO

019 - 2007.0004427-5/0 - Processo de Conhecimento JORDA-
NA PIFFER X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) SILVIA ALBARELLO,
JOSIANE BORGES PRADO

020 - 2007.0004876-8/0 - Processo de Conhecimento DILES-
SANDRO DA SILVEIRA X CENTAURO SEGURADORA S/
A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, ROSSANDRA P. NAGAI

021 - 2007.0004880-8/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA CAMPOS X CENTAURO
SEGURADORA S/A Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) ROSSANDRA P. NAGAI,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA, GIOVANI WEBBER, MARCIO
ANTONIO TORRES

022 - 2007.0004901-2/0 - Execução Título Extrajudicial IDÊ
DEFAVERI GOUVEIA CASCAVEL X VALDIR MÜLLER
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO

023 - 2007.0005204-7/0 - Processo de Conhecimento JACK-
SON LUIZ GALVAN DE LIMA X COSME CORREA MAR-
TINS Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) EDSON RODRIGO DA SILVA

024 - 2007.0005324-9/0 - Processo de Conhecimento ZEFE-
RINO BERNARDY MACIEL X IRMÃOS MUFFATO E CIA
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 012 2007.0002294-8/0

ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA 011 2007.0001268-3/0

ALEXSANDER BEILNER 010 2007.0000993-8/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 007 2006.0004055-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 010 2007.0000993-8/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 013 2007.0002343-1/0

ANGELA MARINA ARSEGO LEITE 015 2007.0003113-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 010 2007.0000993-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 013 2007.0002343-1/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 011 2007.0001268-3/0

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 016 2007.0003928-8/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 022 2007.0004901-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 001 2004.0001359-8/0

DANIELLE APARECIDA SATO 007 2006.0004055-9/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 007 2006.0004055-9/0

EDER WAINE CUARELI 008 2006.0004062-4/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 023 2007.0005204-7/0

EVERSON SOUZA SILVA 015 2007.0003113-8/0

FABÍOLA M. FIGUEIRA 009 2007.0000935-6/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 007 2006.0004055-9/0

GIOVANI WEBBER 021 2007.0004880-8/0

GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 007 2006.0004055-9/0

GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER 008 2006.0004062-4/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 020 2007.0004876-8/0

HELEM TALITA LIRA FONTES BEDIN 018 2007.0004206-1/0

HILARIO ORLANDI 001 2004.0001359-8/0

IGOR FILUS LUDKEVITCH 007 2006.0004055-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 010 2007.0000993-8/0

JOAO OTAVIO SIMOES NETO 018 2007.0004206-1/0

JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 011 2007.0001268-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 011 2007.0001268-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 014 2007.0002536-6/0

JOSEANE DA SILVA 015 2007.0003113-8/0

JOSIANE BORGES PRADO 001 2004.0001359-8/0

JOSIANE BORGES PRADO 012 2007.0002294-8/0

JOSIANE BORGES PRADO 019 2007.0004427-5/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 006 2006.0003372-6/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 008 2006.0004062-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 021 2007.0004880-8/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 014 2007.0002536-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 020 2007.0004876-8/0

KEYLA MONQUERO 013 2007.0002343-1/0

LARIESSA CRISTINA ANTUNES 017 2007.0004090-9/0

LEANDRO DE QUADROS 008 2006.0004062-4/0

LEONARDO PARZIANELLO 014 2007.0002536-6/0

LUCIANO ANGHINONI 015 2007.0003113-8/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 011 2007.0001268-3/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 014 2007.0002536-6/0

MARCELO BARZOTTO 002 2005.0000093-7/0

MARCELO FABIANO FLOPAS 002 2005.0000093-7/0

MARCIO ANTONIO TORRES 021 2007.0004880-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 010 2007.0000993-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 013 2007.0002343-1/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 004 2005.0002055-5/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 011 2007.0001268-3/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 014 2007.0002536-6/0

MAURICIO JOSÉ BARRETO 011 2007.0001268-3/0

MICHELLY ALBERTI 001 2004.0001359-8/0

MICHELLY ALBERTI 012 2007.0002294-8/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 010 2007.0000993-8/0

OLIDES BERTICELLI 005 2005.0002995-9/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 006 2006.0003372-6/0

OSCAR JOAO MUGNOL 004 2005.0002055-5/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 016 2007.0003928-8/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 024 2007.0005324-9/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 006 2006.0003372-6/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 014 2007.0002536-6/0

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 003 2005.0000445-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 021 2007.0004880-8/0

ROSSANDRA P. NAGAI 020 2007.0004876-8/0

ROSSANDRA P. NAGAI 021 2007.0004880-8/0

RUI DA FONSECA 002 2005.0000093-7/0

SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 007 2006.0004055-9/0

SELEMARA BERCKEMBROCK FERREIRA GARCIA 018 2007.0004206-1/0

SILVIA ALBARELLO 019 2007.0004427-5/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 003 2005.0000445-6/0

TARINE CAVALLI 003 2005.0000445-6/0

VALDIR PACINI 012 2007.0002294-8/0

VANDIRA COZER 013 2007.0002343-1/0

VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH 007 2006.0004055-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CIANORTE - CIANORTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 006/2008

001 - 2001.0000007-8/0 - Processo de Conhecimento AUTO
POSTO CIANORTE LTDA X I.C. ANTUNES & CIA LTDA
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, ATRAVES DE SEU
PROCURADOR LEGAL, DA R SENTENÇA DE FLS.198, DE
SEGUINTE TEOR: “ANTE O EXPOSTO, EM VIRTUDE DO
ABANDONO DE CAUSA PELA PARTE CREDORA, ATRA-
VÉS DE SENTENÇA. EXTINGO O PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART.267, INCI-
SO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.” Adv(s) CLAU-
DIOMAR APARECIDO ANDREAZI

002 - 2002.0000023-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO DONIZETE PERUCI X STILLUS FOTO PRODUCOES
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: Nesta
medida, em desejando, diga a parte credora a respeito do efeti-
vo prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção. Adv(s) VALDECIR MARIANO, MAURO APARE-
CIDO BODEZAN, CICERO VIEIRA DE ARAUJO, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES

003 - 2002.0000036-1/0 - Processo de Conhecimento ARIS-
TOTELES BATISTA DE OLIVEIRA X MÁRCIA PAZINAT-
TO FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DES-
PACHO DE TEOR SEGUINTE:I. Intime-se a parte exequente,
através de seu procurador, para no prazo de 05 dias. -Providen-
cie a remoção dos bens penhorados, colocando-os aos cuida-
dos do Sr. Depositário Público, sob pena de presunção de deis-
tência da constrição. -Diga a respeito de seu eventual interesse
na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s).¹ Adv(s) VALDIR
DE SOUZA DANTAS, CARLOS EDUARDO PINTO

004 - 2003.0000077-1/0 - Processo de Conhecimento DEUS-
DETE PERES X DOMINGOS ABEL GONÇALVES DA CRUZ
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, ATRAVÉS DE SEU
PROCURADOR, DA R. SENTENÇA DE FLS 98, DE SEGUIN-
TE TEOR: “ANTE O EXPOSTO, EM VIRTUDE DO ABAN-
DONO DA CAUSA PELA PARTE CREDORA, EXTINGO O
PROCESSO, NA FORMA DO ART. 267, INCISO II, DO CÓ-
DIGO DO PROCESSO CIVIL, RESSALVANDO, TODAVIA,
QUE PARCIAL QUITAÇÃO DO CRÉDITO RECLAMADO
FOI REALIZADA NO CURSO DA PRESENTE LIDE” Adv(s)
KELLEN REZENDE BULLA

005 - 2003.0000083-5/0 - Execução de Título Judicial INFOR-
MÁTICA TELEFONIA PADILHA LTDA. X CONDOMÍNIO
SHOPPING URBANO FICA A PARTE AUTORA INTIMADA
ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR LEGAL PARA MANI-
FESTAR-SE A CERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA, FLS.193 VERSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS. Adv(s) WALDEMAR COFES NUNES, GLAUCIO MI-
AKI, IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON, JOAO FRAN-
CISCO TORRES

006 - 2004.0000008-2/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO JORGE LEITE MARROCOS (E OUTRO) X PREVER
SERVICOS POSTUMOS LTDA FICA A PARTE AUTORA
INTIMADA ATRAVÉS DE SEUS PROCURADORES PARA
MANIFESTAR ACERCA DO TEOR DO R.DESPACHO: DIGA
A PARTE EXEQUENTE A RESPEITO DA SATISFAÇÃO DE
SEU CRÉDITO, SOB PENA DESTA SER PRESUMIDA.
Adv(s) MIRALVA APARECIDA MACHADO, ANA CRISTI-
NA BUENO DE MESQUITA, FERNANDO RIBAS

007 - 2004.0000017-1/0 - Execução Título Extrajudicial EVAN-
DRO AVELINO DA SILVA X EDUARDO EVANDRO RO-
DRIGUES DOS SANTOS (E OUTRO) FICAM AS PARTES
INTIMADAS ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS DO R.
DESPACHO DE TEOR SEGUINTE:I. Intime-se o executado
Eduardo Evandro Rodrigues dos Santos para que, desejando,
apresente proposta de acordo, no prazo de 10 dias. Observem-
se os dados indicados na manifestação de fls. 106. II. Diga a

parte exequente a respeito da referida manifestação, especial-
mente acerca do fato de que possivelmente sejam impenhorá-
veis os valores constritados (penhora ‘ on line’ ), por força do
que dispõe o art. 649, inciso IV, do CPC. Adv(s) VALMIR DE
SOUZA DANTAS, ANA PAULA SANTOS VALADAO

008 - 2004.0000033-6/0 - Execução Título Extrajudicial IDA
JOSE PEZZINI X MARCILENE SANTANA MACEDO (E
OUTROS) FICA A PARTE EXEQUENTE INTIMADA ATRA-
VES DE SEUS PROCURADORES PARA MANIFESTAR
ACERCA DO TEOR DO R.DESPACHO DE FL.: DIGA A
PARTE EXEQUENTE A RESPEITO DO TEOR DA CERTI-
DÃO DE FLS. 133 Adv(s) IRACI SOUZA DE SARGES GA-
VRON, JOSE PAULO PEREIRA GOMES

009 - 2005.0000021-7/0 - Processo de Conhecimento STAMP
VEST ESTARIA LTDA ME X COOPERJEANS CONFECCO-
ES LTDA FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO
R. DESPACHO DE FLS.68, COMO SEGUE: “I - CERTIFI-
QUE-SE NESTES A RESPEITO DA SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS DE EMBARGOS DE TERCEIRO (EM
APENSO). II - DIGA A PARTE EXEQUENTE A RESPEITO
DO EFETIVO PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO” Adv(s)
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

010 - 2005.0000087-3/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON PARRO DE OLIVEIRA X OMNI BRASIL E CONVENI-
OS LTDA-OMNI INTERNACIONAL FICA A PARTE AUTO-
RA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO DO DES-
PACHO DE TEOR SEGUINTE:Em desejando, diga a parte
autora a respeito do prosseguimento do feito. Prazo de cinco
dias. Adv(s) JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR, ELSO
POSATTI, ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES, SIDNEY RICARDO VELOSO DAN-
TAS, PAULO ROGERIO MARINS SILVA, VOLNEI SIMOES
PIRES DE MATOS TODT

011 - 2005.0000093-7/0 - Execução de Título Judicial NELRI DA
SILVA X A & A MADEIREIRA LTDA ME FICA A PARTE AU-
TORA INTIMADA A CUMPRIR O ITEM III DO R.DESPACHO
DE FLS.78 DE SEGUINTE TEOR: “EXCEDENDO O VALOR
DO(S) BEM(NS) O CRÉDITO EM EXECUÇÃO, DEVERÁ A
PARTE CREDORA DEPOSITAR A DIFERENÇA, NO PRAZO
DE 48 HORAS, SOB PENA DE NÃO REALIZAR-SE A ADJU-
DICAÇÃO” Adv(s) MARIA DE LOURDES LANZONI, ANA
CRISTINA BUENO DE MESQUITA

012 - 2005.0000110-4/0 - Execução de Título Judicial VET-
TOR & OLIVEIRA LTDA ME X JOSE PEREIRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LUCIMAR ZANNE NOVO, DEOLINDO ANTONIO NOVO,
MARIA FATIMA DA SILVA NOVO, ROBERTO LAZARO
MACHADO DOS REIS, HUMBERTO FERRARI JUNIOR

013 - 2005.0000111-6/0 - Execução de Título Judicial VET-
TOR & OLIVEIRA LTDA ME X PEDRO ALVES FARIAS
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVES DE SEU
PROCURADOR A MANIFESTAR ACERCA DO
R.DESPACHO DE FL.: I- CONSIDERANDO OS TERMOS
DO TÍTULO EXECUTIVO (SENTENÇA DE FLS. 14), O
REQUERIMENTO ELABORADO EM AUDIENCIA(FLS. 57),
BEM COMO O SILENCIO DA PARTE CREDORA (CERTI-
DAO DE FLS. 61), RECONHECO A ILEGITIMIDADE DO
SR. CIRSO PILAN PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA
FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENCA, RAZAO PELA
QUAL EXPEDI ORDEM DE DESBLOQUEIO DE VALORES,
CONFORME PROTOCOLO JUNTADO NESTA OCASIÃO.
II- DIGA A PARTE EXEQUENTE A RESPEITO DO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

014 - 2005.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento HERMI-
DES ROTTA ALVES X ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) MICHELLE MENEGUETI GO-
MES, FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA, CLAUDIA
PICOLO, AIRTON KEIJI UEDA

015 - 2005.0000239-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
GONÇALVES PINTO X MARIA DE LOURDES SILVA DE
MOURA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) CLAUDINETE PETEK VA-
LENTINI, MARCIA CRISTINA DA SILVA, RODRIGO AU-
GUSTO BEGO SOARES, JESUS ALVES SOARES, HENRI-
QUE WILIAM BEGO SOARES

016 - 2005.0000360-9/0 - Execução de Título Judicial J.J.
MARCUZ & CIA LTDA X CLAUDINEI APARECIDO FER-
REIRA FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR
SEGUINTE:Melhor analisando os autos, tem-se que, conside-
randas as previsões do art.1º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/
90, e do art.649, inciso II, do CPC, possível é o reconhecimen-
to da impenhorabilidade do bem constritado (fls.43). Diga a
parte exequente a respeito, manifestando-se acerca do efetivo
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Adv(s) RAQUEL
VIVA GONZALES NEGRI, HERON ANDERSON

017 - 2005.0000369-5/0 - Execução de Título Judicial J.J.
MARCUZ & CIA LTDA X MAURICIO RIBEIRO CASTA-
NHARE FICA A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE SEU PRO-
CURADOR LEGAL, INTIMADA DA SENTENÇA DE FLS.
52 Adv(s) PETERSON FERREIRA SARDI, RAQUEL VIVA
GONZALES NEGRI, HERON ANDERSON

018 - 2006.0000071-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO DE OLIVEIRA PIRES X SANDRA MARA BAZOTI
BERNARDINO FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRA-
VES DE SEU PROCURADOR PARA RETIRAR ALVARA.
Adv(s) ANGELO PORCEL RENON

019 - 2006.0000075-4/0 - Execução Título Extrajudicial

JHONNY MAIKEL DE OLIVEIRA X LUCIANE SILVIA FER-
RAZ Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) MARIA DE LOURDES LANZONI, ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO

020 - 2006.0000123-6/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO JOSE JOAQUIM X MANOEL DANTAS SOBRINHO
FICAM AS PARTES INTIMADAS ATRAVÉS DE SEUS PRO-
CURADORES ACERCA DO R.DESPACHO: I- CONSIDE-
RANDO A CONTROVÉRSIA INSTALADA NOS AUTOS,
BEM COMO O INTERESSE DESTE JUIZO EM EVITAR A
OCORRÊNCIA DE INJUSTO CERCEAMENTO AO DIREI-
TO DE DEFESA DO RÉU, TENHO POR BEM PROPICIAR
O CONHECIMENTO DA CAUSA À SUPERIOR INSTÂN-
CIA, RAZÃO PELA QUAL “ RECEBO” O RECURSO INO-
MINADO SOB EFEITO APENAS DEVOLUTIVO (ART. 43
DA LEI Nº 9.099/95). II- À PARTE RECORRIDA PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ ) DIAS, APRESENTE RESPOSTA
ESCRITA (ART. 42, §2º, DA LEI Nº 9.099/95). III- APÓS;
ESTANDO SATISFEITAS AS FORMALIDADES LEGAIS,
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À TURMA RECURSAL
ÚNICA, COM NOSSAS HOMENAGENS. Adv(s) RAQUEL
VIVA GONZALES NEGRI, ALTIMAR PASIN DE GODOY,
HERON ANDERSON

021 - 2006.0000189-2/0 - Processo de Conhecimento PAUTHA
MOVEIS LTDA X DIMAS LUCIO DA PAIXAO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LEONCIO BELON

022 - 2006.0000335-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
SIMOES X ADRIANA ALVES DE MATTOS FICA A PARTE
AUTORA INTIMADA ATRAVES DE SEU PROCURADOR
ACERCA DO TEOR DO R.DESPACHO DE FL.: CONSIDE-
RANDO A DATA DO TRANSITO EM JULGADO DA SEN-
TENCA (CERTIDAO DE FLS. 37 VERSO), BEM COMO O
TEOR DA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 46, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. Adv(s) ANDREA RODRI-
GUES SOARES LEIBANTE, KELLEN REZENDE BULLA

023 - 2006.0000557-6/0 - Execução Título Extrajudicial P.
BARONISTO COLCHOES X LUCIANI CASSIA RIVELINE
CONFECÇÕES ME FICA A PARTE AUTORA INTIMADA
ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO A REPEITO DO DESPA-
CHO DE TEOR SEGUINTE: Em cso positivo, manifesta-se a
credora a respeito.Prazo de cinco dias. Adv(s) LEONCIO BE-
LON, SAMUEL SILVATI, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO

024 - 2006.0000565-3/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO BUENO DA GRACA X INSTITUTO DO RIM DE
CIANORTE S/C LTDA FICA A PARTE AUTORA INTIMADA
ACERCA DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE:
I.Considerando o teor da certidão de fls.103 e as previsões do
art.475-J, § 1º, do CPC, reputo precluso o direito à apresenta-
ção de Impugnação (‘Embargos’) por parte do executado.
II.Tendo em apreço a informação de fls. 104/105, aguarde-se a
indicação de mais bens passíveis de penhora ou a verificação
de eventual saldo na Ação de Execução Trabalhista a que a
informação se refere. III. Aguarde-se nova e oportuna manifes-
tação da parte credora. Int. Adv(s) FERNANDO BUENO DA
GRACA, ALEXANDRE PELISSARI CIDADE, MARIO
ADERBAL CIDADE

025 - 2006.0000797-0/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
JUNTO RESIDENCIAL JOAO JOSE MELAO X MAURÍCIO
MOREIRA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) VALDIR DE SOUZA DAN-
TAS

026 - 2006.0001026-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LAURINDA PIZANI SOLER X ITAÚ SEGUROS S. A. FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVES DE SEU PROCU-
RADOR PARA RETIRAR ALVARA. Adv(s) LUIZ CARLOS
BIAGGI, MAURICIO GONCALVES PEREIRA, CLARISSA
LIGIA PARANZINI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS

027 - 2006.0001031-2/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS CARLI BONICONTRO X ORLANDO GRECCO JUNI-
OR FICA A PARTE EXEQUENTE INTIMADA ATRAVES DE
SEU PROCURADOR A MANIFESTAR ACERCA DO
R.DESPACHO DE FL. : DIGA A PARTE EXEQUENTE A
RESPEITO DO EFETIVO PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) JOSE LUIZ PANCOTTE, LEONCIO BELON

028 - 2007.0000042-1/0 - Processo de Conhecimento ESTO-
GILDO BATISTA FILHO X EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL (E OUTRO) FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVES DE SEU PROCU-
RADOR PARA RETIRAR ALVARA. Adv(s) LUIZ CARLOS
MARTINEZ, ERIKA FERNANDA RAMOS, RAFAEL GOMI-
ERO ITTA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO
RODRIGUES ALVES

029 - 2007.0000165-9/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DA APARECIDA PIRES VIVAN X GAZIN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
FICAM AS PARTES INTIMADAS ATRAVÉS DE SEUS PRO-
CURADORES ACERCA DO R.DESPACHO DE TEOR SE-
GUINTE DE FL.: I- RECEBO O RECURSO INOMINADO
SOB EFEITO APENAS DEVOLUTIVO (ART. 43 DA LEI Nº
9.099/95). II- À PARTE RECORRIDA PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTE RESPOSTA ESCRITA
(ART. 42, §2º, DA LEI 9.099/95). III- APÓS; ESTANDO SA-
TISFEITAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ENCAMINHEM-
SE OS AUTOS À TURMA RECURSAL ÚNICA, COM NOS-
SAS HOMENAGENS. Adv(s) JOSE CARNEIRO BASILIO
SOBRINHO, MARCOS AURELIO DE ALMEIDA, SILVANE
DA SILVA, CELSO NOBUYUKI YOKOTA

030 - 2007.0000242-1/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO BUENO DA GRACA X IRACI FREITAS FICA A

Cianorte
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PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGA-
DO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: Não há decisão a
ser reconsiderada. A sentença de fls.39 foi proferida com apoio
nos critérios orientadores dos Juizados Especiais e nas previ-
sões do art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, e ainda levando em
consideração que tentavia infrutífera de penhora ‘ on line’ já
havia sido realizada. Assim, cumpram-se os comandos do ‘de-
cisum’. Int. Adv(s) FERNANDO BUENO DA GRACA

031 - 2007.0000259-5/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER ZANETTI X LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S.A
FICAM AS PARTES INTIMADAS ATRAVÉS DE SEUS PRO-
CURADORES DO DEAPACHO DE TEOR SEGUINTE: I.Em
desejando, digam as partes a respeito do ofício e documento de
de fls. 147 e 148, no prazo comum de cinco dias. Adv(s) ALTI-
MAR PASIN DE GODOY, LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SU-
SANA VALERIA GALHERA, LUCIANY MICHELLI PEREI-
RA DOS SANTOS, CASSIANO RICARDO MEDEIROS MO-
LIN

032 - 2007.0000263-5/0 - Processo de Conhecimento F. BER-
TONCELLO COBRANÇAS ME X LUIZ FERNANDO SI-
QUEIRA (E OUTRO) FICA A PARTE AUTORA INTIMADA
ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR DO DESPACHO DE
TEOR SEGUINTE: Os registros contidos no Termo de Audi-
ência de fls. 21 gozam de fé pública. Nesta medida, e ainda
levando em consideração que já transitou em julgado a senten-
ça proferida, não há como atender ao requerimento de fls. 30.
Intime-se, inclusive para a comprovação da realização do pa-
gamento das custas processuais, no prazo de 05 dias, sob as
penas da lei. Certifique-se. Adv(s) CLAUDIOMAR APARECI-
DO ANDREAZI, ALTIMAR PASIN DE GODOY

033 - 2007.0000296-3/0 - Execução de Título Judicial SUELY
DE FÁTIMA SALVADOR ME X MARIA ROSA MENEZES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI, CLEO RODRI-
GO FONTES

034 - 2007.0000316-6/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DECIR VOLPATO X VALCEMIR BATAGLIA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ANDREA RODRIGUES SOARES LEIBANTE, KELLEN RE-
ZENDE BULLA

035 - 2007.0000322-0/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA APARECIDA BASSO ISHII X SDS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO PACHECO, SERGIO
NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR, CARLOS EDUARDO PIN-
TO, JULIANA GEMIN LOEPER

036 - 2007.0000524-3/0 - Execução de Título Judicial LUCHETTI
& LUCHETTI LTDA X ANDERSON GOMES DE SALES FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SU PROCURA-
DOR LEGAL PARA MANIFESTAR-SE A CERCA DA CERTI-
DÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, FLS.30 VERSO, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) GISELLY CAMPELO RODRI-
GUES, JORDANA LUCHETTI DE CAMARGO

037 - 2007.0000550-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARA MOTA GODOY CASSOTI X BANCO ITAÚ S. A. FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVO-
GADO PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PRAZO DE CINCO DIAS
Adv(s) EDILSON JAIR CASAGRANDE, EMERSON REGI-
NALO RAIMUNDO, ANTONIO CARLOS PERIOTO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

038 - 2007.0000559-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAS-
SAO TOYOHARA X ICATUR TRANSPORTES E TURISMO
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) SIDNEY RUIZ, SAMUEL SILVATI, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES,
ADILSON RODRIGUES FERNANDES

039 - 2007.0000561-1/0 - Processo de Conhecimento VALDEIR
ARAÚJO MACEDO X ITAU SEGUROS S/A FICA A PARTE
AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO DO
DESPACHO DE TEOR SEGUINTE:Considerando a previsão
do art.38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, apresente a par-
te autora os seus cálculos, de forma a identificar precisamente
o montante de sua pretensão. Prazo de cinco dias. Adv(s) RO-
DRIGO AUGUSTO BEGO SOARES, HENRIQUE WILIAM
BEGO SOARES, JESUS ALVES SOARES

040 - 2007.0000567-2/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NICE DE JESUS CARTAPATTI X BANCO ITAÚ S. A. FICA
A PARTE AUTORA INTIMADO ATRAVÉS DE SEU ADVO-
GADO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: II. Após diga
a parte autora. Adv(s) RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES,
HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES, JESUS ALVES SOA-
RES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

041 - 2007.0000572-4/0 - Processo de Conhecimento SIDU-
KO FUJINAMI MASSAOKA X BANCO BRADESCO S/A
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEUS
PROCURADORES A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ACERCA DO CUMPRIMEN-
TO DA R. SENTENÇA DE FLS.50 QUE HOMOLOGA O
TERMO DE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL DE FLS.41/42
Adv(s) ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA, MARCO AN-
TONIO OLIVEIRA SILVA, DARLAN SEGABINAZI SILVES-
TRE e outros, WALTER GONCALVES, MARCELINO FRAN-
CISCO ALONSO TRUCILLO, SERGIO WILSON MALDO-
NADO, LUIS GUILHERME PEGORARO, WAGNER ROGE-
RIO DE LIMA, LUIZ CARLOS MENDES PRADO JUNIOR,
MARCIA REGINA GONCALVES

042 - 2007.0000574-8/0 - Processo de Conhecimento ELZA

MEN DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A FICA A PARTE
AUTORA INTIMADA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ACERCA DO CUMPRIMEN-
TO DA R.SENTENÇA DE FLS. 53, QUE HOMOLOGA COM-
POSIÇÃO AMIGÁVEL NOTICIADA ÀS FLS. 44/45. Adv(s)
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA, MARCO ANTONIO
OLIVEIRA SILVA, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE e
outros, WALTER GONCALVES

043 - 2007.0000576-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE-
PHINA CONCIANE X BANCO BRADESCO S/A FICA A
PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGA-
DO PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS A RESPEITO DO
ITEM I DO R. DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: i. iNDI-
QUE O AUTOR AS DATAS DE ANIVERSÁRIO DAS CON-
TAS DE POUPANÇA A QUE SE REFEREM OS AUTOS,
APRESENTANDO MEMÓRIA DE CÃLCULO RELATIVA AO
VALOR ATUALIZADO DO PEDIDO. PRA ZO DE 10 DIAS.
Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

044 - 2007.0000582-5/0 - Processo de Conhecimento RUTE
CRISTINA LAZARO CALÇADOS ME X IRINEU BAGAIO-
LO JR. ME (E OUTROS) Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) ANTONIO ROGERIO,
JURANDIR GONCALVES, SIDNEY RUIZ, SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI, WALTER GONCALVES

045 - 2007.0000600-4/0 - Execução Título Extrajudicial PA-
TRICIA JUNKO NAKAYAMA X APARECIDO CASSIDORI
FICA A PROCURADORA DO AUTOR INTIMADA A COM-
PARECER EM SECRETARIA A FIM DE ASSINAR PETIÇÃO
DE FLS.21. PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s) RAQUEL VIVA
GONZALES NEGRI, RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI,
HERON ANDERSON

046 - 2007.0000728-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO WASHINGTON MARTINS X MARIA DE FATIMA BRA-
GA DOS SANTOS FICA A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE
SEU PROCURADOR, INTIMADA DA R.SENTENÇA DE
FLS.21 DE SEGUINTE TEOR: “EM RAZÃO DE NÃO HA-
VER SIDO ENCONTRADA A PARTE DEVEDORA, EXTIN-
GO, POR SENTENÇA, A PRESENTE EXECUÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 53, PARAGRAFO 4º, DO LEI Nº 9.099/
95" Adv(s) FRANCISCO CASCARDO NETO

047 - 2007.0000739-3/0 - Processo de Conhecimento CON-
TRATUAL CONFECÇÕES LTDA. X LRD COBRANÇAS
EXTRAJUDICIAIS LTDA. FICAM AS PARTES INTIMADAS
ATRAVÉS DE SEUS PROCURADORES ACERCA DO DES-
PACHO DE TEOR DE FL: I- RECEBO O RECURSO INOMI-
NADO SOB EFEITO APENAS DEVOLUTIVO (ART. 43, DA
LEI Nº 9.099/95). II- À PARTE RECORRIDA PARA QUE, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTE RESPOSTA ES-
CRITA (ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 9.099/95). III- APÓS ES-
TANDO SATISFEITAS AS FORMALIDADES LEGAIS, EN-
CAMINHEM-SE OS AUTOS À TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, COM NOSSAS HOMENAGENS. Adv(s) ALEXANDRE
ALVES GREGHI, PAULO CESAR DE SOUSA, ADEMAR
ULIANA NETO, AMANDA YOKOHAMA

048 - 2007.0000742-1/0 - Processo de Conhecimento STAMP
VEST - ESTAMPARIA LTDA. ME X GILMAR APARECIDO
ALVES FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO ACERCA DO CUMPRIMENTO DO
ACORDO. PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s) CLAUDIOMAR
APARECIDO ANDREAZI

049 - 2007.0000751-0/0 - Processo de Conhecimento MARLY
ZEPONE MICHELAN X SONAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA
FICA INTIMADA A PARTE AUTORA ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS.20, DE SEGUINTE TEOR: “DIANTE DO
TEOR DA CERTIDÃO RETRO, BEM COMO DA PRESUN-
ÇÃO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO PELA PARTE AUTORA,
EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, NA FORMA DO ART.267, INCISO VIII, DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL” Adv(s) LEONICE SALVADOR RUIZ

050 - 2007.0000761-1/0 - Carta Precatória - RAFFAEL AL-
BERTO LAURANI X DORIVAL PEREIRA DE SOUZA (E
OUTRO) FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA
PENHORA RELIZADA. PRAZO DE DEZ DIAS. Adv(s) RO-
NALDO FRANCA DE ANDRADE

051 - 2007.0000794-0/0 - Processo de Conhecimento GENI-
VALDO FERREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) RAFAEL VIVA GONZALES, RAQUEL VIVA
GONZALES NEGRI, ERIKA FERNANDA RAMOS, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
FERNANDO GRECCO BEFFA

052 - 2007.0000810-5/0 - Execução Título Extrajudicial JE-
FFERSON PAROSCHI CORREA X CARLOS AGUINALDO
DA SILVA FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR LEGAL PARA MANIFESTAR-SE
A CERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA,
FLS.17 VERSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s)
RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI, RAFAEL VIVA GON-
ZALES

053 - 2007.0000813-0/0 - Processo de Conhecimento OBERLAN-
DO JOEL BRITTA X WILLIANS HOSSEM ABUCARMA FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA, ATRAVÉS DE SEU PROCU-
RADOR LEGAL, ACERCA DA R.SENTENÇA DE FLS.16, DE
SEGUINTE TEOR: “DIANTE DO TEOR DE CERTIDÃO RE-
TRO, BEM COMO DA PRESUNÇAO DE DESISTÊNCIA DA
AÇÃO PELA PARTE AUTORA, EXTINGO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, INCI-
SO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL “ Adv(s) CLAU-
DIOMAR APARECIDO ANDREAZI

054 - 2007.0000866-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ

DE SOUZA X KEILA CONFECÇÕES LTDA. FICA A PARTE
AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO
PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS ACERCA DO CUM-
PRIMENTO DO ACORDO.PRAZO DE CINCO DIAS Adv(s)
JESUS ALVES SOARES, HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES, MARCIA CRISTINA DA SILVA, RODRIGO AUGUS-
TO BEGO SOARES, CLEO RODRIGO FONTES, CIRLENE
ALEXANDRE CIZESKI

055 - 2007.0000883-7/0 - Processo de Conhecimento ALAN
GILBERTO DA CONCEIÇÃO X CAVENAGHI INDUSTRIA
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESPESCIAIS LTDA. (E
OUTRO) FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO ACERCA DO CUMPRIMENTO DO
ACORDO. PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s) MARIO RO-
BERTO RODRIGUES LIMA, ENI DOMINGUES, CESAR
AUGUSTO MORENO, LIZETH SANDRA FERREIRA DE-
TROS, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES, ENI DOMIN-
GUES

056 - 2007.0000940-8/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NALVA JOSEFA ALVES X ITAU SEGUROS S/A FICA A PAR-
TE AUTORA INTIMADA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS
ACERCA DO CUMPRIMENTO DO ACORDO HOMOLOGA-
DO EM SENTENÇA DE FLS.57 NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS. Adv(s) RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES, MAR-
CIA CRISTINA DA SILVA

057 - 2007.0000991-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO BUENO DA GRACA X NEIDE DO CARMO LAURIA-
NO RAMOS Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) FERNANDO BUENO DA GRACA

058 - 2007.0001039-2/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA APARECIDA KMIECIK X EDMERVAN DE FARIA MELO
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: I.Em
desejando, diga a aprte autora em 05 dias. Adv(s) MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA LEANDRO

059 - 2007.0001043-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS QUEIROZ GOMES X BANCO ABN AMBRO REAL S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do re-
querente Adv(s) VALDIR DE SOUZA DANTAS

060 - 2007.0001082-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA HELENA BERALDI X OTILIA DOMICIANO M WO-
EHL FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: Con-
siderando os termos do pedido inicial e os documentos que o
instruíram, intime-se a parte exequente para que cumpra ade-
quadamente o despacho de fls. 12. Adv(s) REGINALDO AN-
DRE NERY

061 - 2008.0000098-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ANTONIO CRIPA X COPEL-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 16:00 do dia 12/03/2008 Adv(s) PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR ULIANA NETO 047 2007.0000739-3/0

ADILSON RODRIGUES FERNANDES 038 2007.0000559-5/0

AIRTON KEIJI UEDA 014 2005.0000193-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2007.0000042-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2007.0000794-0/0

ALEXANDRE ALVES GREGHI 047 2007.0000739-3/0

ALEXANDRE PELISSARI CIDADE 024 2006.0000565-3/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 002 2002.0000023-0/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 010 2005.0000087-3/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 038 2007.0000559-5/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 020 2006.0000123-6/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 031 2007.0000259-5/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 032 2007.0000263-5/0

AMANDA YOKOHAMA 047 2007.0000739-3/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 006 2004.0000008-2/0

ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 011 2005.0000093-7/0

ANA PAULA SANTOS VALADAO 007 2004.0000017-1/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 055 2007.0000883-7/0

ANDREA RODRIGUES SOARES LEIBANTE 022 2006.0000335-0/0

ANDREA RODRIGUES SOARES LEIBANTE 034 2007.0000316-6/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 040 2007.0000567-2/0

ANGELO PORCEL RENON 018 2006.0000071-7/0

ANTONIO CARLOS PERIOTO 037 2007.0000550-9/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 043 2007.0000576-1/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 019 2006.0000075-4/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 023 2006.0000557-6/0

ANTONIO ROGERIO 044 2007.0000582-5/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 037 2007.0000550-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 037 2007.0000550-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 040 2007.0000567-2/0

CARLOS EDUARDO PINTO 003 2002.0000036-1/0

CARLOS EDUARDO PINTO 035 2007.0000322-0/0

CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN 031 2007.0000259-5/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 029 2007.0000165-9/0

CESAR AUGUSTO MORENO 055 2007.0000883-7/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 002 2002.0000023-0/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 010 2005.0000087-3/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 038 2007.0000559-5/0

CICERO VIEIRA DE ARAUJO 002 2002.0000023-0/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 033 2007.0000296-3/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 054 2007.0000866-0/0

CLARISSA LIGIA PARANZINI 026 2006.0001026-0/0

CLAUDIA PICOLO 014 2005.0000193-7/0

CLAUDINETE PETEK VALENTINI 015 2005.0000239-2/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 001 2001.0000007-8/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 009 2005.0000021-7/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 032 2007.0000263-5/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 048 2007.0000742-1/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 053 2007.0000813-0/0

CLEO RODRIGO FONTES 033 2007.0000296-3/0

CLEO RODRIGO FONTES 054 2007.0000866-0/0

DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE e outros 041 2007.0000572-4/0

DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE e outros 042 2007.0000574-8/0

DEOLINDO ANTONIO NOVO 012 2005.0000110-4/0

EDILSON JAIR CASAGRANDE 037 2007.0000550-9/0

EDUARDO PACHECO 035 2007.0000322-0/0

ELSO POSATTI 010 2005.0000087-3/0

EMERSON REGINALO RAIMUNDO 037 2007.0000550-9/0

ENI DOMINGUES 055 2007.0000883-7/0

ENI DOMINGUES 055 2007.0000883-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 028 2007.0000042-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 051 2007.0000794-0/0

FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA 014 2005.0000193-7/0

FERNANDO BUENO DA GRACA 024 2006.0000565-3/0

FERNANDO BUENO DA GRACA 030 2007.0000242-1/0

FERNANDO BUENO DA GRACA 057 2007.0000991-4/0

FERNANDO GRECCO BEFFA 051 2007.0000794-0/0

FERNANDO RIBAS 006 2004.0000008-2/0

FRANCISCO CASCARDO NETO 046 2007.0000728-0/0

GISELLY CAMPELO RODRIGUES 036 2007.0000524-3/0

GLAUCIO MIAKI 005 2003.0000083-5/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 015 2005.0000239-2/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 039 2007.0000561-1/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 040 2007.0000567-2/0

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES 054 2007.0000866-0/0

HERON ANDERSON 016 2005.0000360-9/0

HERON ANDERSON 017 2005.0000369-5/0

HERON ANDERSON 020 2006.0000123-6/0

HERON ANDERSON 045 2007.0000600-4/0

HUMBERTO FERRARI JUNIOR 012 2005.0000110-4/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 005 2003.0000083-5/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 008 2004.0000033-6/0

JESUS ALVES SOARES 015 2005.0000239-2/0

JESUS ALVES SOARES 039 2007.0000561-1/0

JESUS ALVES SOARES 040 2007.0000567-2/0

JESUS ALVES SOARES 054 2007.0000866-0/0

JOAO FRANCISCO TORRES 005 2003.0000083-5/0

JORDANA LUCHETTI DE CAMARGO 036 2007.0000524-3/0

JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR 010 2005.0000087-3/0

JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO 029 2007.0000165-9/0

JOSE LUIZ PANCOTTE 027 2006.0001031-2/0

JOSE PAULO PEREIRA GOMES 008 2004.0000033-6/0

JULIANA GEMIN LOEPER 035 2007.0000322-0/0

JURANDIR GONCALVES 044 2007.0000582-5/0

KELLEN REZENDE BULLA 004 2003.0000077-1/0

KELLEN REZENDE BULLA 022 2006.0000335-0/0

KELLEN REZENDE BULLA 034 2007.0000316-6/0

LEONCIO BELON 021 2006.0000189-2/0

LEONCIO BELON 023 2006.0000557-6/0

LEONCIO BELON 027 2006.0001031-2/0

LEONICE SALVADOR RUIZ 049 2007.0000751-0/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 055 2007.0000883-7/0

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 058 2007.0001039-2/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 031 2007.0000259-5/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 031 2007.0000259-5/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 012 2005.0000110-4/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 013 2005.0000111-6/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 041 2007.0000572-4/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 026 2006.0001026-0/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 028 2007.0000042-1/0

LUIZ CARLOS MENDES PRADO JUNIOR 041 2007.0000572-4/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 041 2007.0000572-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 026 2006.0001026-0/0

MARCIA CRISTINA DA SILVA 015 2005.0000239-2/0

MARCIA CRISTINA DA SILVA 054 2007.0000866-0/0

MARCIA CRISTINA DA SILVA 056 2007.0000940-8/0

MARCIA REGINA GONCALVES 041 2007.0000572-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 037 2007.0000550-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 040 2007.0000567-2/0

MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS 002 2002.0000023-0/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 041 2007.0000572-4/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 042 2007.0000574-8/0

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 058 2007.0001039-2/0

MARCOS AURELIO DE ALMEIDA 029 2007.0000165-9/0

MARIA DE LOURDES LANZONI 011 2005.0000093-7/0

MARIA DE LOURDES LANZONI 019 2006.0000075-4/0

MARIA FATIMA DA SILVA NOVO 012 2005.0000110-4/0

MARIO ADERBAL CIDADE 024 2006.0000565-3/0

MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA 055 2007.0000883-7/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 026 2006.0001026-0/0

MAURO APARECIDO BODEZAN 002 2002.0000023-0/0

MICHELLE MENEGUETI GOMES 014 2005.0000193-7/0

MIRALVA APARECIDA MACHADO 006 2004.0000008-2/0

NAYANE CRISTINA GORLA SANTOS 026 2006.0001026-0/0

PAULO CESAR BRAGA FERNANDES 061 2008.0000098-2/0

PAULO CESAR DE SOUSA 047 2007.0000739-3/0

PAULO ROGERIO MARINS SILVA 010 2005.0000087-3/0

PETERSON FERREIRA SARDI 017 2005.0000369-5/0

RAFAEL GOMIERO ITTA 028 2007.0000042-1/0

RAFAEL VIVA GONZALES 016 2005.0000360-9/0

RAFAEL VIVA GONZALES 020 2006.0000123-6/0

RAFAEL VIVA GONZALES 045 2007.0000600-4/0

RAFAEL VIVA GONZALES 051 2007.0000794-0/0

RAFAEL VIVA GONZALES 052 2007.0000810-5/0

RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 017 2005.0000369-5/0

RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 045 2007.0000600-4/0

RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 051 2007.0000794-0/0

RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 052 2007.0000810-5/0

REGINALDO ANDRE NERY 060 2007.0001082-4/0

ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS 012 2005.0000110-4/0

ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA 041 2007.0000572-4/0

ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA 042 2007.0000574-8/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 015 2005.0000239-2/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 039 2007.0000561-1/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 040 2007.0000567-2/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 054 2007.0000866-0/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 056 2007.0000940-8/0

RONALDO FRANCA DE ANDRADE 050 2007.0000761-1/0

SAMUEL SILVATI 023 2006.0000557-6/0

SAMUEL SILVATI 038 2007.0000559-5/0

SANDRA MARA NOBILE FERNANDES 061 2008.0000098-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2007.0000042-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 051 2007.0000794-0/0
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SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR 035 2007.0000322-0/0

SERGIO WILSON MALDONADO 041 2007.0000572-4/0

SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS 010 2005.0000087-3/0

SIDNEY RUIZ 038 2007.0000559-5/0

SIDNEY RUIZ 044 2007.0000582-5/0

SILVANE DA SILVA 029 2007.0000165-9/0

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 044 2007.0000582-5/0

SUSANA VALERIA GALHERA 031 2007.0000259-5/0

VALDECIR MARIANO 002 2002.0000023-0/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 003 2002.0000036-1/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 025 2006.0000797-0/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 059 2007.0001043-2/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 007 2004.0000017-1/0

VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS TODT 010 2005.0000087-3/0

WAGNER ROGERIO DE LIMA 041 2007.0000572-4/0

WALDEMAR COFES NUNES 005 2003.0000083-5/0

WALTER GONCALVES 041 2007.0000572-4/0

WALTER GONCALVES 042 2007.0000574-8/0

WALTER GONCALVES 044 2007.0000582-5/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 031 2007.0000259-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - CORNÉLIO
PROCÓPIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 004/2008

001 - 1997.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO JOSEPETI TOMAZI X PEDRO MENDES ROSA Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) AMIN JOSE HANNOUCHE, DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE, RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO

002 - 1999.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ROBERTO FABIO X EDUARDO DE OLIVEIRA Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

003 - 1999.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA FERREIRA X BANCO CACIQUE S/A AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO A SER PRESIDIDA PELO SR.
JUIZ LEIGO DESIGNADA PARA O DIA 29 DE FEVEREIRO
DE 2008, ÀS 9:00 HORAS. Adv(s) ALCEU JOSE BERMEJO,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO

004 - 2001.0000008-6/0 - Execução Título Extrajudicial THAIS
TAKAHASHI X PETERSON CABRAL Ao advogado da parte,
para que proceda a devolução dos presentes autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) THAIS
TAKAHASHI

005 - 2001.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MEIRE DA SILVA X SUPERMERCADO TROPICAL (E OU-
TRO) Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos
presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código
de Normas. Adv(s) PAULO SERGIO RODRIGUES, EMER-
SON CARAZZAI FONSECA

006 - 2001.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BUONO X PAULO MARSON Ao advogado da parte, para que
proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) FERNANDO BUO-
NO, DEMORE LUIZ BARAO

007 - 2001.0000017-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
TAKAHASHI X FRANCISCO MATEUS Ao advogado da par-
te, para que proceda a devolução dos presentes autos no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) ADRIA-
NO SANDRO DE LIMA

008 - 2001.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento NEIDA
DOS SANTOS LUZ X COMTEMPLA - CONSÓRCIO NACI-
ONAL Ao advogado da parte, para que proceda a devolução
dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas. Adv(s) LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA,
ADRIANO SANDRO DE LIMA

009 - 2001.0000039-6/0 - Processo de Conhecimento SALO-
MÃO FERREIRA ROSADINHO X VADELICE GONÇALVES
Ao reclamante, para manifestar-se sobre a certidão de fls. 82-
verso, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) JOAO SANTOS DE
MELLO

010 - 2001.0000042-6/0 - Execução Título Extrajudicial VLA-
DIMIR GERALDO X PAULO CEZAR SOUZA LIMA Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) ADRIANO SANDRO DE LIMA

011 - 2003.0000111-5/0 - Processo de Conhecimento ALUI-
ZIO FAVARO SENEFONTES X ANTONIO CARLOS DE
SOUZA (E OUTRO) Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY, THATIANA MARIA DE SOUZA

012 - 2004.0000045-0/0 - Processo de Conhecimento HELIO

PEREIRAS DIAS X ITAU SEGUROS S/A Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 31/10/2008
Adv(s) THATIANA MARIA DE SOUZA, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, ALFREDO JOSE DE CARVALHO FI-
LHO

013 - 2004.0000053-8/0 - Processo de Conhecimento SUELI
MARIANO PEREIRA X TENDENCIA DA MODA Ao advo-
gado da parte, para que proceda a devolução dos presentes au-
tos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO, FABIANO
MURIEL DOMINGUES

014 - 2004.0000062-7/0 - Processo de Conhecimento EDNA-
VA DE JESUS VASCONCELOS X LUIZ GUILHERME NO-
GUEIRA GERMANO VARGAS REZENDE Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ROBERTO CHINCEV
ALBINO

015 - 2004.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento RAIMUN-
DO RUFINO BARROS X BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Ao advogado da parte, para que
proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) RENATA DE SOU-
SA ARAUJO, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

016 - 2004.0000204-5/0 - Processo de Conhecimento ATILA
CHROMEK KNOLL X SIDNEY DOS SANTOS GALDINO
Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos pre-
sentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas. Adv(s) ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIO-
ZZI, FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES, FABIA-
NO MURIEL DOMINGUES, KELLY PATRICIA BALDO
CARVALHO ALVES

017 - 2005.0000058-2/0 - Processo de Conhecimento MONI-
CA ELAINE MANIQUE MARCON X DAVI ELIAS (E OU-
TRO) Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos
presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código
de Normas. Adv(s) LUCIANO SALIMENE

018 - 2005.0000203-9/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
PEREIRA FURTADO X GUERINO SEISCENTO TRANSPOR-
TES LTDA Ao advogado da parte, para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do
Código de Normas. Adv(s) EMERSON CARAZZAI FONSE-
CA, HAMILTON DONIZETTE RAMOSFERNANDEZ

019 - 2005.0000263-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ROGERIO PEREIRA X ALEXANDRE MONTANINI Deferi-
da a adjudicação, ao executado, para, querendo, oferecer em-
bargos no prazo de 05 (cinco) dias (art. 746 do CPC). Adv(s)
ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO, FABIANO MURI-
EL DOMINGUES

020 - 2005.0000317-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
SERGIO BIANCO CANDIDO X MARIA APARECIDA RIBEI-
RO (E OUTRO) Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) ADRIANO SANDRO DE LIMA

021 - 2005.0000346-8/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA EDNALVA QUINTILIANO DA SILVA X ROGERIO DU-
ARTE EUGENIO Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) ROBERTO CHINCEV ALBI-
NO, LANA MEIRE NAVARRO

022 - 2005.0000425-4/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER SARGGIN X EMPRESA TRANSPORTES L.C.M LTDA
(E OUTROS) Redesignação de Audiência de Conciliação as
16:40 do dia 12/06/2008 Adv(s) SERGIO APARECIDO VICEN-
TINI, GRAZIELA LIVA VELHO, EVELYN ROBERTA FER-
REIRA

023 - 2006.0000166-5/0 - Processo de Conhecimento UMBER-
TINO LUIZ DA SILVA (E OUTRO) X CIA VERA CRUZ SE-
GURADORA Manifeste-se à parte requerente a respeito da
satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de arquivamento. Adv(s) GABRIELA PASSOS PRESTES, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, KELLY PA-
TRICIA BALDO CARVALHO ALVES

024 - 2006.0000196-8/0 - Processo de Conhecimento AILTON
TOZETTI DE GOIS X CRISTINA GOMES (E OUTRO) À parte
requerente, para apresentar o valor atualizado da dívida no pra-
zo de 10 (dez) dias, a fim de possibilitar o regular cumprimento
de sentença. Adv(s) JULIANO SIQUEIRA USAE, ALFREDO
JOSE DE CARVALHO FILHO

025 - 2006.0000224-8/0 - Processo de Conhecimento IVANIL-
DO DE MORAIS X VALOR CAPITALIZAÇÃO Ao advogado
da parte, para que proceda a devolução dos presentes autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s)
LUCIANO SALIMENE

026 - 2006.0000433-7/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
NON SHAHIN X PAULO PEREIRA DOS SANTOS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:50 do dia 12/06/2008
Adv(s) SAMIA MARUCH MASSUD AMIN

027 - 2006.0000482-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
DRIGO LUIS SARTORI X JOSE CARLOS CHUDZIK Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes

autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) LUCIANO SALIMENE

028 - 2006.0000498-1/0 - Execução Título Extrajudicial V.A
ORCIOLI CALÇADOS X SANDRA REGINA L. BARICHE-
LLO (E OUTRO) Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

029 - 2006.0000533-7/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DIR GERALDO BATISTA COSTA X LUIZ AMIRAL HENRI-
QUES Ao advogado da parte, para que proceda a devolução
dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

030 - 2006.0000575-4/0 - Processo de Conhecimento OLIVE-
RIO JOAQUIM MAIA X TEREZINHA DE FATIMA SILVEI-
RA BATISTA Ao advogado da parte, para que proceda a devo-
lução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do
Código de Normas. Adv(s) ADRIANO SANDRO DE LIMA,
JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES

031 - 2006.0000576-6/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS SHIGUERU GONDO X BANCO BRADESCO S/A Ao
advogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES, MARCUS
LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI, MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA

032 - 2006.0000583-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IONE DE SOUZA MOURA X CIA DE SEGUROS PREVI-
DENCIA DO SUL Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME,
LUIR CESCHIN, MARCEL EDUARDO DE LIMA

033 - 2006.0000643-8/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CEZAR GIANDOZO X UNITEC CELULARES - NP COMER-
CIO DE CELULARES LTDA (E OUTRO) Ao advogado da
parte, para que proceda a devolução dos presentes autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s)
FABIO NUNES FERREIRA, ORLANDO GEORGE DOS
MORO DULCI DELA COLETA, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS

034 - 2006.0000650-3/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BERBEL X AERO - CLUB DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos
presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código
de Normas. Adv(s) EDIVALDO GOMES

035 - 2006.0000684-3/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DECIR C. MARTINS X ANTONIO MARCOS LOPES Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) THATIANA MARIA DE SOUZA

036 - 2006.0000706-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO HO-
NORIO SOBRINHO X DAVID MANOEL DE SOUZA Ao advo-
gado da parte, para que proceda a devolução dos presentes autos
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) IVAN
ROGERIO DA SILVA, JOAO ANASTACIO DA SILVA

037 - 2006.0000725-0/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
VALDO MARQUES DE ASSUMPÇÃO X LEONARDO DE
OLIVEIRA JUNIOR Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) GREGORIO ARTHUR THA-
NES MONTEMOR, THARIK DE THARSO THANES

038 - 2006.0000753-9/0 - Execução Título Extrajudicial L. A.
RAMOS E RAMOS DA SILVA LTDA - ME X JOSE CARLOS
BERNARDO SOBRINHO Ao advogado da parte, para que pro-
ceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item
2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) THATIANA MARIA
DE SOUZA

039 - 2006.0000759-0/0 - Processo de Conhecimento IVONE
DE PAULA X JORROVI CALÇADOS - NINHO DA AGUIA
COM. CALÇ. LTDA Ao advogado da parte, para que proceda a
devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) GERALDO DOS SANTOS DA
SILVA, GERALDO DOS SANTOS DA SILVA

040 - 2006.0000771-7/0 - Processo de Conhecimento M.L.A
VILELA DA SILVA - ME X SUELI ALVES PINHEIRO COR-
REA Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos
presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código
de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

041 - 2007.0000029-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO SALIMENE X WILLIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
INFORMATICA (E OUTRO) Ao advogado da parte, para que
proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) LUCIANO SALI-
MENE, EDUARDO AMARAL POMPEO, EDVALDO AVE-
LAR SILVA

042 - 2007.0000040-8/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDA DA SILVEIRA SARTORI X DONARIA GABRIELA
SEVERINO LANDGRAF Ao advogado da parte, para que pro-
ceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item
2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) LUCIANO SALIME-
NE

043 - 2007.0000084-9/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME MONFERNATTI FERREIRA X MAGAZINE LUI-
ZA S/A / LUIZA CRED Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente. Homologo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a proposta de julgamento realizado
pelo juiz leigo. Adv(s) ANTONIO CARLOS BERNARDINO
NARENTE, LUIZ LIPORINI MARTINS, VICENTE DE PAU-
LA

044 - 2007.0000147-0/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
VAIR J. DE CAMARGO & MORAES LTDA X ERICSON
GOMES & CIA LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) LUCIANO SALIMENE

045 - 2007.0000165-9/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO JOSE SILVESTRE DA SILVA X MARIA CUSTO-
DIO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

046 - 2007.0000223-1/0 - Processo de Conhecimento ARTE-
SANATO SAAD LTDA - ME X SAMUEL CESAR DA CRUZ
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FABRICIO
CASSIO DE CARVALHO ALVES

047 - 2007.0000272-4/0 - Processo de Conhecimento SUELI
APARECIDA GARCIA X SUL AMERICA SEGUROS Mani-
festem-se as partes sobre o documento apresentado pela FE-
NASEG no prazo comum de 05 (cinco) dias. Adv(s) ARIEL-
TON TADEU ABIA DE OLIVEIRA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

048 - 2007.0000322-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
PEREIRA X BANCO ITAÚ S/A À parte reclamante, para ma-
nifestar-se a respeito do depósito de fls. 75, esclarecendo sober
a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s)
RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO, LAURO FERNANDO
ZANETTI

049 - 2007.0000326-7/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
SILVEIRA MENDES X BANCO BANESTADO S.A À parte
reclamante, para manifestar-se a respeito do depósito de fls.
73, esclarecendo sobre a satisfação do seu crédito, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO,
LAURO FERNANDO ZANETTI

050 - 2007.0000354-6/0 - Processo de Conhecimento ELIDA
BRAGA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A Ao advo-
gado da parte, para que proceda a devolução dos presentes au-
tos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

051 - 2007.0000364-7/0 - Processo de Conhecimento BADAU-
IE SAAD X BANCO BRADESCO S/A Manifeste-se o recla-
mante, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da satisfação de
seu crédito. Adv(s) ALAN RODRIGO PUPÍN, MARCOS DU-
TRA DE ALMEIDA

052 - 2007.0000429-2/0 - Processo de Conhecimento ELPI-
DIO FERNANDES DA SILVA X UNIBANCO UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A Ao advogado da parte, para que
proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) ROGERIO SE-
GATTO FERNANDES DA SILVA

053 - 2007.0000438-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SYLVIA MONTEIRO DEL TEDESCO X BANCO ITAÚ S/A
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) RUY SCHIM-
MELPFENG SAMPAIO, LAURO FERNANDO ZANETTI

054 - 2007.0000524-3/0 - Processo de Conhecimento ESCO-
LA RUI BARBOSA S/S LTDA X FLAVIA DOS SANTOS Ao
advogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) JULIANA COTRIN TEIXEIRA

055 - 2007.0000552-2/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA DE PAULA MATTOS X RESTAURANTE ATHENAS -
MARIA TEREZA LACERDA Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 9:00 do dia 31/10/2008 Adv(s) PATRI-
CIA SILVA MATTOS MELLE

056 - 2007.0000711-7/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDORA DE CONFECÇÕES BAT COST - ME X FABIO
GOBELINE Ao advogado da parte, para que proceda a devolu-
ção dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do
Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

057 - 2007.0000729-2/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDORA DE CONFECÇÕES BAT COST - ME X ANDER-
SON JUNIOR ROSA Ao advogado da parte, para que proceda
a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

058 - 2007.0000738-1/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDORA DE CONFECÇÕES BAT COST - ME X ROSIN-
DA SANTANA LOBO Ao advogado da parte, para que proce-
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da a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item
2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) MARCELO AFONSO
NAME

059 - 2007.0000783-7/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X MARIA ELZA MARTYURES COSTA Ao
advogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

060 - 2007.0000788-6/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X ROSECLEA BATISTA DA SILVA PEREIRA
Ao advogado da parte, para que proceda a devolução dos pre-
sentes autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas. Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

061 - 2007.0000846-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X REGINA DE OLIVEIRA MIRANDA Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

062 - 2007.0000865-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X ALFREDO ROCHA FIGUEIREDO Ao ad-
vogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

063 - 2007.0001022-9/0 - Processo de Conhecimento PONTA-
RA E NAVARRO LTDA X ROSILENE SILVERIO Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 16:20 do dia 13/06/2008
Adv(s) ANDRÉ LUIZ NAVARRO

064 - 2007.0001069-5/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO MORADA DO SOL X CLERI AMARAL SARAI-
VA Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia
13/06/2008 Adv(s) DEMORE LUIZ BARAO

065 - 2007.0001086-1/0 - Execução Título Extrajudicial J. C.
VEIGA & CIA LTDA X GERALDO TEODORO À parte auto-
ra apresentar, no prazo de 10( dez ) dias, sob pena de extinção
e arquivamento do feito: a) declaração do contador que o valor
da receita bruta anual da empresa não execedeu, no ano anteri-
or, o limite fixado em Lei. Adv(s) GABRIELA PASSOS PRES-
TES

066 - 2007.0001109-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO TEIXEIRA DOS SANTOS (E OUTRO) X JAIRO MOU-
TINHO MACHADO Ao advogado da parte, para que proceda
a devolução dos presentes autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1
do Código de Normas. Adv(s) SERGIO APARECIDO VICEN-
TINI

067 - 2007.0001133-1/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MAEDA - EPP X CLEIDE JESUS DA SILVA MEDEIROS Ao
advogado da parte, para que proceda a devolução dos presentes
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Normas.
Adv(s) MARCELO AFONSO NAME

068 - 2007.0001255-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
TOMAZ X AILTON T. PEREIRA Ao advogado da parte, para
que proceda a devolução dos presentes autos no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, conforme
item 2.10.2.1 do Código de Normas. Adv(s) MAIKO LUIS
ADIZIO, SAMANTHA RODRIGUES HIRATA

069 - 2008.0000030-2/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
COLA GOMES & MEDEIROS S/C LTDA - ME X ADENIR
APARECIDA CORREIA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) JULIANA COTRIN TEIXEIRA

070 - 2008.0000053-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DIR ANTONIO PAES DE MENEZES X LUIZ SARTORI (E
OUTRO) À parte exeqüente, para manifestar-se sobre os bens
nomeados às fls. 11/12, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) JOAO
SANTOS DE MELLO

071 - 2008.0000128-6/0 - Processo de Conhecimento LEONI
APARECIDA DE MATTOS X J. JUNIOR ENGENHARIA
LTDA. Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA

072 - 2008.0000179-2/0 - Processo de Conhecimento GER-
MANO DA SILVA FERREIRA (E OUTRO) X BANCO ITAÚ
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia
10/06/2008 Adv(s) CARLOS APARECIDO DE CARVALHO

073 - 2008.0000180-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FRANCISCO PETRUS X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 10/06/2008
Adv(s) OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

074 - 2008.0000181-9/0 - Processo de Conhecimento IVAN
GATTI PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:50 do dia 10/06/2008 Adv(s)
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

075 - 2008.0000182-0/0 - Processo de Conhecimento REGINA
MERE DOS REIS BILETA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 10/06/2008
Adv(s) OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

076 - 2008.0000185-6/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A Designa-

ção de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia 11/06/2008
Adv(s) OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

077 - 2008.0000186-8/0 - Processo de Conhecimento ENEIDA
TOMAZ DE AQUINO X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 11/06/2008 Adv(s)
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

078 - 2008.0000187-0/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
CASSAROTTI X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:10 do dia 11/06/2008 Adv(s) OS-
SIVAL ANTONIO CASSAROTTI

079 - 2008.0000188-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO TONON X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 11/06/2008 Adv(s)
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

080 - 2008.0000189-3/0 - Processo de Conhecimento DENIL-
SON GERIONI X AIRTON ROSA Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 11/06/2008 Adv(s) MÁRCIO
AURÉLIO DO CARMO

081 - 2008.0000191-0/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO GARCIA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:30 do dia 12/06/2008 Adv(s) OSSI-
VAL ANTONIO CASSAROTTI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JOAO SANTOS DE MELLO 009 2001.0000039-6/0

JOAO SANTOS DE MELLO 070 2008.0000053-0/0

ALCEU JOSE BERMEJO 003 1999.0000022-1/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 012 2004.0000045-0/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 013 2004.0000053-8/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 019 2005.0000263-4/0

ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 024 2006.0000196-8/0

EMERSON CARAZZAI FONSECA 005 2001.0000012-4/0

EMERSON CARAZZAI FONSECA 018 2005.0000203-9/0

JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 045 2007.0000165-9/0

THAIS TAKAHASHI 004 2001.0000008-6/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 007 2001.0000017-5/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 008 2001.0000033-7/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 010 2001.0000042-6/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 020 2005.0000317-7/0

ADRIANO SANDRO DE LIMA 030 2006.0000575-4/0

ALAN RODRIGO PUPÍN 051 2007.0000364-7/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 016 2004.0000204-5/0

ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES 031 2006.0000576-6/0

AMIN JOSE HANNOUCHE 001 1997.0000002-7/0

ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 071 2008.0000128-6/0

ANDRÉ LUIZ NAVARRO 063 2007.0001022-9/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 043 2007.0000084-9/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 047 2007.0000272-4/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 003 1999.0000022-1/0

CARLOS APARECIDO DE CARVALHO 072 2008.0000179-2/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 001 1997.0000002-7/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 002 1999.0000001-9/0

DEMORE LUIZ BARAO 006 2001.0000014-0/0

DEMORE LUIZ BARAO 064 2007.0001069-5/0

EDIVALDO GOMES 034 2006.0000650-3/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 041 2007.0000029-2/0

EDVALDO AVELAR SILVA 041 2007.0000029-2/0

EVELYN ROBERTA FERREIRA 022 2005.0000425-4/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 013 2004.0000053-8/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 016 2004.0000204-5/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 019 2005.0000263-4/0

FABIO NUNES FERREIRA 033 2006.0000643-8/0

FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES 016 2004.0000204-5/0

FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES 046 2007.0000223-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 023 2006.0000166-5/0

FERNANDO BUONO 006 2001.0000014-0/0

GABRIELA PASSOS PRESTES 023 2006.0000166-5/0

GABRIELA PASSOS PRESTES 065 2007.0001086-1/0

GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 039 2006.0000759-0/0

GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 039 2006.0000759-0/0

GRAZIELA LIVA VELHO 022 2005.0000425-4/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 037 2006.0000725-0/0

HAMILTON DONIZETTE RAMOSFERNANDEZ 018 2005.0000203-9/0

IVAN ROGERIO DA SILVA 036 2006.0000706-0/0

JOAO ANASTACIO DA SILVA 036 2006.0000706-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 003 1999.0000022-1/0

JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES 030 2006.0000575-4/0

JULIANA COTRIN TEIXEIRA 054 2007.0000524-3/0

JULIANA COTRIN TEIXEIRA 069 2008.0000030-2/0

JULIANO SIQUEIRA USAE 024 2006.0000196-8/0

KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES 016 2004.0000204-5/0

KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES 023 2006.0000166-5/0

LANA MEIRE NAVARRO 021 2005.0000346-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 048 2007.0000322-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 049 2007.0000326-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 050 2007.0000354-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 053 2007.0000438-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 033 2006.0000643-8/0

LUCIANO SALIMENE 017 2005.0000058-2/0

LUCIANO SALIMENE 025 2006.0000224-8/0

LUCIANO SALIMENE 027 2006.0000482-0/0

LUCIANO SALIMENE 041 2007.0000029-2/0

LUCIANO SALIMENE 042 2007.0000040-8/0

LUCIANO SALIMENE 044 2007.0000147-0/0

LUIR CESCHIN 032 2006.0000583-1/0

LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA 008 2001.0000033-7/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 003 1999.0000022-1/0

LUIZ LIPORINI MARTINS 043 2007.0000084-9/0

MAIKO LUIS ADIZIO 068 2007.0001255-7/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 032 2006.0000583-1/0

MARCELO AFONSO NAME 028 2006.0000498-1/0

MARCELO AFONSO NAME 029 2006.0000533-7/0

MARCELO AFONSO NAME 032 2006.0000583-1/0

MARCELO AFONSO NAME 040 2006.0000771-7/0

MARCELO AFONSO NAME 056 2007.0000711-7/0

MARCELO AFONSO NAME 057 2007.0000729-2/0

MARCELO AFONSO NAME 058 2007.0000738-1/0

MARCELO AFONSO NAME 059 2007.0000783-7/0

MARCELO AFONSO NAME 060 2007.0000788-6/0

MARCELO AFONSO NAME 061 2007.0000846-9/0

MARCELO AFONSO NAME 062 2007.0000865-9/0

MARCELO AFONSO NAME 067 2007.0001133-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 012 2004.0000045-0/0

MÁRCIO AURÉLIO DO CARMO 080 2008.0000189-3/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 031 2006.0000576-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 051 2007.0000364-7/0

MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI 031 2006.0000576-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 047 2007.0000272-4/0

ORLANDO GEORGE DOS MORO DULCI DELA COLETA 033 2006.0000643-8/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 073 2008.0000180-7/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 074 2008.0000181-9/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 075 2008.0000182-0/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 076 2008.0000185-6/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 077 2008.0000186-8/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 078 2008.0000187-0/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 079 2008.0000188-1/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 081 2008.0000191-0/0

PATRICIA SILVA MATTOS MELLE 055 2007.0000552-2/0

PAULO SERGIO RODRIGUES 005 2001.0000012-4/0

RENATA DE SOUSA ARAUJO 015 2004.0000201-0/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 014 2004.0000062-7/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 021 2005.0000346-8/0

ROGERIO SEGATTO FERNANDES DA SILVA 052 2007.0000429-2/0

RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO 001 1997.0000002-7/0

RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO 003 1999.0000022-1/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 048 2007.0000322-0/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 049 2007.0000326-7/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 050 2007.0000354-6/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 053 2007.0000438-1/0

SAMANTHA RODRIGUES HIRATA 068 2007.0001255-7/0

SAMIA MARUCH MASSUD AMIN 026 2006.0000433-7/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 011 2003.0000111-5/0

SERGIO APARECIDO VICENTINI 022 2005.0000425-4/0

SERGIO APARECIDO VICENTINI 066 2007.0001109-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 015 2004.0000201-0/0

THARIK DE THARSO THANES 037 2006.0000725-0/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 011 2003.0000111-5/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 012 2004.0000045-0/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 035 2006.0000684-3/0

THATIANA MARIA DE SOUZA 038 2006.0000753-9/0

VICENTE DE PAULA 043 2007.0000084-9/0
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1. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 232/2005 – RODRIGUES E
MOTTA LTDA x AEREB- ASSOCIAÇÃO ESP E RECREATI-
VA DE ENG BELTRÃO – Despacho de fls. 101: “...entende-se
desnecessário o apensamento dos autos, portanto, traslade-se
cópia da sentença e doa cordão, juntando-a nos autos nº 209/
07. Após, remetam-se os presentes ao arquivo com as devidas
baixas. Intimem-se as partes da decisão. Dil. Nec. Int.” – Adv.
Dr. Marcelo Dal Pont Gazola e Dr. Robson Julian Berguio
Martin.

2. AÇÃO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA Nº 209/2007 – RO-
DRIGUES E MOTTA LTDA x AEREB- ASSOCIAÇÃO ESP E
RECREATIVA DE ENG BELTRÃO – Despacho de fls. 37:
“...Considerando-se a baixa do processo nº 232/05 da Turma
Recursal e pelo despacho de fls. 101, proferido na referida de-
manda segue-se a execução definitiva nos presentes autos, re-
putando-se válidos os atos praticados até o momento. Nesse
sentido, defiro o pedido de fls. 35/36. Portanto: Expeça-se ofí-
cio à Federação Paranaense de Futebol, a fim de obter informa-
ções a respeito do valor sos direitos de imagem adquiridos jun-
to ao requerido, e se os pagamentos já foram feitos ao clube.
Após retorno de correspondência, conclusos para análise dos
demais pedidos. Dil. Nec. ” – Adv. Dr. Marcelo Dal Pont Ga-
zola e Dr. Robson Julian Berguio Martin.

3. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Nº 191/2006 – KIKA E RÔ MODAS x MARIA NEIDE DA
SILVA SANTOS – sentença de fls.31 “...nos termos do art. 794,
inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo.Desde já, defiro o desentranhamento dos docu-
mentos de fls. 05, sendo os mesmos substituídos por cópia e

entregue-os à executada. Após, arquive-se, observadas as for-
malidades legais. Sem condenação em custas e honorários ad-
vocatícios, nos termos do art. 55, caput da Lei 9.099/95. PRI.”
– Adv. Dra. Bruna Débora Pereira.

4. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE CO-
BRANÇA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO
COM PEDIDO DE LIMINAR EM ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA Nº 115/2004 – HERMES BERICA E BERICA x BRA-
SIL TELECOM S/A – Despacho de fls. 155: “Defiro o pedido
de fls. 54, determino a suspensão dos presentes pelo prazo
máximo de 60(sessenta) dias. Decorrido o prazo sem manifes-
tação, intime-se a autora para, no prazo de 48(quarenta e oito)
horas, providenciar o andamento do feito, sob pena de extinção
e arquivamento do processo, conforme dispõe o art. 267, § 1º
do CPC. Dil. Nec. Int.” - Dra. Marcela Virginia Thomaz.

5. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE Nº 03/2007 – NOE FELIX DA SILVA x
BRASIL TELECOM S/A– Sentença de fls. 51: “... julgo extin-
to o processo, com resolução do mérito, na forma do art. 269,
inciso V do Código de Processo Civil. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se, com as devidas baixas, inclusive na Distri-
buição. PRI.” - Dra. Paula Daniele Jedliczka, Dr. Alberto Ro-
drigues Alves e Dra Sandra Regina Rodrigues.

6. AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA POU-
PANÇA Nº 146/2007 – ESPÓLIO DE ANTONIO COPPO x
BANCO BRADESCO – decisão de fls. 90: “... Portanto, defiro
o pedido de fls. 89. expeça-se o competente alvará judicial em
nome do autor, para eu e proceda o devido levantamento do
valor depositado. Ante o exposto, com fulcro no art. 794, inci-
so I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
demanda. Sem condenação em custas e honorários advocatíci-
os, nos termos do art. 55, caput, da Lei 9.099/95. Após o levan-
tamento da quantia, arquivem-se, com as devidas baixas. PRI.
”– Adv. Dr. Marcelo Luiz Pinto Vieira e Dr. José Ivan Guima-
rães Pereira.

7. AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA POU-
PANÇA Nº 99/2007 – ESPÓLIO DE FRANCISCO RISPAR x
BANCO DO BRASIL S/A – despacho de fls. 112: “Tendo em
vista a Lei nº 11.232/2005, e considerando-se a petição de fls.
107/111, determino a intimação da ré para que, no prazo de
15(quinze) dias, efetue o pagamento do valor atualizado, con-
forme planilha apresentada às fls. 111(R$ 5.929,57-cinco mil,
novecentos e vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos).
Decorrido o prazo e não havendo o pagamento da dívida, deve-
rá incidir multa de 10% sobre o valor apresentado, bem como,
seja expedido mandado de penhora e avaliação, nos termos do
art. 475-J, do CPC. Do auto de penhora e de avaliação , será
imediatamente intimado o executado, podendo oferecer impug-
nação, no prazo de 15(quinze) dias. Dil. Nec. Int.” – Adv. Dr.
Marcelo Luiz Pinto Vieira e Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

8. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MAT. C/C DANOS
MORAIS Nº 004/2005 – HEDNALDO FERREIRA DOS SAN-
TOS x ALBERTO ANTONIO FREI e ALESSANDRO ALVES
LUSTOSA – despacho fls. 89: “Ante certidão de fls. 88, fica o
procurador do autor intimado para prosseguir o feito, no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do pro-
cesso, nos termos do art. 267, § 1º do CPC. Dil. Nec. Int.” –
Adv. Dr. Dirceu Alberto da Silva.

9. AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA EM CONTA POU-
PANÇA Nº 70/2007 – ANEZIO ZANIN x BANCO DO BRA-
SIL S/A – despacho fls. 99: “Tendo em vista a Lei nº 11.232/
2005, e considerando-se a petição de fls. 94/98. determino a
intimação da ré para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o
pagamento do valor atualizado, conforme planilha apresentada
às fls. 98(R$ 9.055,90-nove mil, cinquenta e cinco reais e no-
venta centavos) Decorrido o prazo e não havendo o pagamento
da dívida, deverá incidir multa de 10% sobre o valor apresenta-
do, bem como, seja expedido mandado de penhora e avaliação,
nos termos do art. 475-J, do CPC. Do auto de penhora e de
avaliação , será imediatamente intimado o executado, podendo
oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias. Dil. Nec.
Int.”. – Adv Dr. Marcelo Luiz Pinto Vieira e Dr. José Ivan Gui-
marães Pereira.

10. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA Nº 106/
2003 – MAURILIO ALVES DE LIMA x JOÃO ALVES DE
REZENDE – despacho fls. 121: “Fica o procurador do autor
intimado para no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se à res-
peito da petição juntada às fls. 113/117. Dil. Nec. Int.” – Adv.
Dr. Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto.

11. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 42/2007 – WILMA ROSA
TURATE PENASSO x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS – despacho fls. 94: “Fica o procurador da ré inti-
mado para no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se à respei-
to da petição juntada às fls. 82/93. Dil. Nec. Int.” – Adv. Dr.
Milton Luiz Cleve Kuster.

12. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 05/2005 – CONCEIÇÃO
FRANCO DA ROCHA x VALDIR ROSSI – despacho fls. 20:
“Fica o procurador do autor dos autos apartados, para no prazo
de 10(dez) dias, apresente manifestação acerca do integral cum-
primento da obrigação, sob pena de ser considerado cumprido
o acordo, sendo proferida sentença com resolução do mérito.
Dil. Nec. Int.” – Adv. Dra. Maeli dos Santos Parussolo da Sil-
va.

13. AÇÃO MONITÓRIA Nº 191/2005 – WILSON POLATO x
NILSON GARBIN e SUELI AP. BATISTA GARBIN – despa-
cho fls. 30: “Tendo em vista devolução de Carta Precatória às
fls. 22/29, fica o procurador do autor intimado para que no
prazo de 15(quinze) dias, demonstre interesse no prossegui-
mento do feito, apresentando manifestação. Dil. Nec. Int.” –

Engenheiro Beltrão
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Adv. Dra. Maeli dos Santos Parussolo da Silva.

14. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE
DE TRÂNSITO Nº 78/2007 – ROGERIO LEONARDO MAR-
TINS x TECNICA VIÁRIA CONSTRUÇÕES LTDA – despa-
cho fls. 58: “Tendo em vista o pedido de fls. 50/53, intime-se a
parte autora para manifestação, no prazo de 15(quinze) dias
Dil. Nec. Int.” – Adv. Dr. Marcelo Luiz Pinto Vieira.

15. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOSMORAIS C/C
LIMINAR Nº 246/2007 – IRIDIO AMORIMIO DA SILVA x
BRASIL TELECOM CELULAR S/A e BJ SANTOS & CIA
LTDA – despacho fls. 108: “Homologo a sentença prolatada
pelo Sr. Juiz Leigo às fls. 67/68, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com
as devidas baixas. Dil. Nec. Int.” – Adv. Dr. Carlos Alberto de
Melo, Dra Sandra Regina Rodrigues, Dr. Alberto Rodrigues
Alves e Dr. Nelcides Alves Bueno.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 010/2008

001 - 2004.0003677-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SARDINHA DE SOUZA X MIGUEL FRANCISCO PALUGAN
“À parte reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifeste acerca do cumprimento integral do acordo. Em caso
de ausência de manifestação, dentro desse prazo, os autos se-
rão arquivados em definitivo.” Adv(s) HENRIQUE AFONSO
PIPOLO

002 - 2004.0003885-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO APARECIDO DOS SANTOS X CARLOS HENRIQUE L.
JUNQUEIRA “À parte exequente para que se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias, acerca de como pretende dar prossegui-
mento à presente execução, sob pena de extinção do processo,
conforme disposto no artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95,
extensivamente aplicável as execuções judiciais (Enunciado 75
do FONAJE). Adv(s) NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, PAU-
LO EDUARDO CHRISTINO ESPADA, MAURO JOSÉ RO-
DRIGUES

003 - 2004.0004444-5/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO EDSON VALLE X LAVANDERIA INDUSTRIAL MON-
TE VERDE LTDA - ME “ Ao exeqüente para que indique bens
passíveis à penhora, em 10 (dez) dias.” Adv(s) CARLOS AL-
BERTO SALGADO, AILTON DOMINGUES DE SOUZA

004 - 2005.0001362-1/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES CARUZO GOBO LOUREIRO X ANTONIO EDUARDO
RIBEIRO Ao exeqüente para que retire a certidão de penhora a
fim de averbá-la no cartório de registro de imóveis competente.
Às partes para que se manifestem sobre o laudo de fls. 95/96,
em cinco dias. Prazo comum. Adv(s) FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA, JACKSON ROMEU ARIUKUDO, LEO-
NARDO FIGUEIREDO ARRUDA

005 - 2005.0004762-9/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER JULIO PRIMO X RODRIGO DA COSTA MEDINA “À
parte para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s)
VALDECIR CARLOS TRINDADE, ANTONIO RODRIGUES
SIMOES, ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI

006 - 2005.0005177-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANEZIO ALVES X FERNANDO SARACHE “À parte recla-
mante para que compareça em cartório no prazo de 10(dez)
dias para retirar o alvará, sob nº161/08.” Adv(s) MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, CELSO GARUTTI
COSTA, REGINALDO MONTICELLI, FRANCISLAINE
GUIDONI, CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI, TAR-
LOM FALLEIROS LEMOS, MARCO AURELIO CERANTO,
MAURO MORO SERAFINI, FERNANDO BUONO, JOCE-
LIA MARCIMIANO DA SILVA, JULIO ANTONIO BARBE-
TA

007 - 2005.0005790-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS RENATO ITIMURA X JOSÉ MARIA TAVARES “À parte
para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) LU-
CIANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BOR-
TOLOTO

008 - 2005.0006020-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA X VLADIMIR FORIM (E OUTRO)
“As partes para se manifestarem, em 5(cinco) dias, sobre o lau-
do de avaliação. Prazo comum.” Adv(s) ANA OLIMPIA MI-
CHELAN, JOSSAN BATISTUTE

009 - 2006.0000159-0/0 - Processo de Conhecimento ALUI-
SIO DA SILVA FRANCISCO X JOEL GARCIA “Ao procura-
dor da Reclamante para que compareça em cartório e retire o
alvará de nº100/08, em 10(dez) dia, bem como para que de a
respectiva quitação ou formule pedido do seu interesse no ato
do recebimneto do alvará. A ausência de manifestção implicará
no arquivamento definitivo do feito.” Adv(s) DANILO SERRA
GONCALVES, ADAUTO DE A TOMASZEWSKI, VALDECI
ELEUTERIO, WESLEY TOMASZEWSKI, VALDECI ELEU-
TERIO

010 - 2006.0001255-1/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CO ANDREY FICAGNA X TELET S.A CLARO OPERADO-
RA DE CELULARES (E OUTRO) À parte reclamada para que
tome ciência sobre o (s) bloqueio (s) efetuado em sua conta e
se manifeste, querendo, em dez dias. Adv(s) FRANCO AN-
DREY FICAGNA, PATRICIA GARCIA FERNANDES, REI-
NALDO MIRICO ARONIS, FATIMA APARECIDA LUCCHE-
SI, FATIMA APARECIDA LUCCHESI, SANDRA MATSUBA-

RA, EVERTON LEMOS DOS SANTOS, CHARLES EMMA-
NUEL PARCHEN, RICARDO ALEXANDRE WANDER FI-
LHO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E
SILVA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E
SILVA, CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA, CRISTINA
SCHETTER MOREIRA, JULIO CESAR GOULART LANES,
SANDRA MATSUBARA

011 - 2006.0001604-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ALVES BRITO X VANESSA CARLA DOS SANTOS “À parte
para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA, ADOLPHO F. PARANAGUA,
KATIA CRISTINA MIRANDA, CLAUDIA VIGINOTTI MI-
LANES

012 - 2006.0003950-0/0 - Processo de Conhecimento IZAIR
PINTO DE CAMPOS X ANTÔNIO KLOSTER “À parte para
que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) ALCI-
DES PEREIRA DE SOUZA

013 - 2006.0004600-5/0 - Execução de Título Judicial ARTHUR
OLIVA NETO X MARLENE FÁVARO ZAMPIERI “A lei
9.099/95 é bem clara quando determina a extinção do feito em
caso de ausência de bens. Assim sendo, julgo extinta a presente
execução judicial, com fundamento no artigo 53, §4º, da Lei
9.099/95, extensivamente aplicáveis às execuções judiciais
(Enunciado 75 do FONAJE). Arquivem-se com as baixas ne-
cessárias.” Adv(s) ARTHUR OLIVA FILHO, LEONARDO
CESAR VANHOES GUTIERREZ

014 - 2006.0004860-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X RIVADAR DE OLIVEIRA “Ao pro-
curador do autor a retirar o alvará de nº 163/08 no cartório em
10(dez) dias.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MA-
RIO PAGANI NETO

015 - 2006.0007444-3/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
TAKESHI NEZEN X ITAU SEGUROS S/A “Homologo o acor-
do firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte inte-
grante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito. Após o prazo de 10(dez) dias do
prazo final para o pagamento do estipulado entre as partes, sem
qualquer manifestação das mesmas sobre o cumprimento inte-
gral do acordo, remetem-se os autos ao arquivo definitivo. P.I.”
Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, ROBERTA SURJUS GO-
MES PEREIRA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, CESAR DE BRITO
CORRÊA

016 - 2006.0007552-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA FORTUNATO X BANCO DO BRASIL S.A. “A
parte reclamada/recorrida para, querendo, apresentar contra-
razões de recurso, dentro do prazo legal e, após expirado o
prazo, remetam-se os presentes autos à Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Paraná, com as cautelas de estilo e
homenagem deste Juizado.” Adv(s) MARIA ROSA SALERNO,
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA, WERNER AUMANN, CELSO LUIZ TENO-
RIO ARAUJO, EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

017 - 2007.0000918-0/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO FERRARI X BANCO DO BRASIL S.A “À parte requeren-
te para que compareça em cartório no prazo de 10(dez) dias,
para retirar o alvará de nº165/08. Diga o credor sobre o paga-
mento, devendo comparecer em cartório para o levantamento,
e respectiva quitação ou pedido de seu interesse, no ato do re-
cebimento do alvará, cuja expedição ora determino. Em caso
de ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
definitvo.” Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, ROBER-
TO ANTONIO ENDRES, OLDEMAR MARIANO, FABIO
MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO

018 - 2007.0002166-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DOS SANTOS X FAI FINANCEIRA AMERICANAS
ITAU S.A “À parte reclamante para que no prazo de 10 (dez)
dias, compareça em cartório e retire o alvará de nº 146/08 e se
manifeste no ato da retirada, sobre a quitação do feito ou pedi-
do do seu interesse.” Adv(s) SINEIDE APARECIDA VIARO,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, JORGE CUSTODIO
FERREIRA, RAFAEL SOUZA PEREIRA

019 - 2007.0002195-0/0 - Execução Título Extrajudicial AD-
MILSON P. SILVA E CIA LTDA-ME X GISELE DAIANE
MENDES “À parte para que devolva os presentes autos em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196
do CPC.” Adv(s) LEANDRO FRASSATO PEREIRA

020 - 2007.0002467-0/0 - Processo de Conhecimento CARVA-
LHO E RODRIGUES CAÇAMBAS S/S LTDA - ME (E OU-
TRO) X TIM SUL S/A À parte executada para que tome ciên-
cia sobre o(s) bloqueio(s) efetuado(s) em sua(s) conta(s), bem
como para que, querendo, apresente impugnação à execução,
dentro do prazo de quinze dias. Adv(s) FREDERICO VIDOT-
TI DE REZENDE, SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO, FER-
NANDA CÓRDOVA BETTEGA, DANUSA FELIZ, WILSON
SOKOLOWSKI, MARIANE POSSETTI CALDERELLI, FA-
BIULA SCHMIDT

021 - 2007.0002886-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE JOÃO ARGEMIRO BUCIOLL X BANCO BRADES-
CO S/A “À parte reclamada, o prazo de mais dez dias oimpror-
rogáveis 129.” Adv(s) MARCIO ANTONIO MIAZZO, SAMA-
RA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, DEMETRIUS COELHO
SOUZA

022 - 2007.0003032-8/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL TORRES DA SILVA ROSA X BANCO ITAU S.A. “I - Ci-
ência as partessobre o retorno dos autos; II - Após o prazo de
dez dias, remetam-se ao arquivo definitivo.” Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO, RENATA

TALEVI DA COSTA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO
ZANETTI

023 - 2007.0003068-1/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO CORREA DA SILVA X VALDIR ROSA DOS SANTOS À
parte reclamante para que comprove em 10 (dez) dias o contido
às fls.66, última parte. Adv(s) FERNANDO BUONO, CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA, MARIA JOSE STANZANI,
EMANOELA VELASQUE BARBOSA, MARCO AURELIO
CERANTO, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI

024 - 2007.0003252-0/0 - Processo de Conhecimento GIOR-
GE KATO KADOZAWA X BANCO ITAU S.A “Defiro ao re-
clamado, o prazo de mais de 60 (sessenta) dias, para o cumpri-
mento do despacho de fls.111.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, RENATA TALEVI DA COS-
TA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO, RODRIGO PEREIRA CUANO

025 - 2007.0003699-6/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS MITSUAKI NOMURA X BANCO ITAU S.A “Inconcebí-
vel é que o banco não possua dinheiro em conta. No presente
caso foi realizada duas tentativas de penhora on-line conforme
depreende fls. 114 e 116, resultando negativas. Asssim sendo, à
parte executada para que efetue o pagamento da execução de-
vidamente corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias conforme prevê
o artigo 600, inciso IV do CPC, sob pena de multa de 20%
prevista no artigo 601 do CPC.” Adv(s) JOSE GUILHERME
RIBEIRO ALDINUCCI, CELSO ALDINUCCI, SAMIR THO-
ME FILHO, JOÃO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO
ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA
TALEVI DA COSTA

026 - 2007.0003748-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DA SILVA X BANCO ITAÚ (BANESTADO) “À parte
para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAU-
RI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRANCO, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI

027 - 2007.0003994-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
PEDRO MARQUES X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MUTIPLO “Ao procurador do autor retirar o alvará
de nº164/08 no cartório em 10(dez) dias.” Adv(s) LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS,
SERGIO LUIZ BELOTTO JR., OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO

028 - 2007.0004033-9/0 - Processo de Conhecimento RIMA
JORGE GARBULHA X BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A (E OUTRO) “À parte reclamante para que se manifes-
te em 15(quinze) dias.” Adv(s) REINALDO IGNACIO ALVES,
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR., LUIS OSCAR SIX BOTTON, OLDEMAR MARIA-
NO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, JOSIANE GODOY,
ALVARO PINTO CHAVES

029 - 2007.0004126-3/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS FILIPOV X BANCO DO BRASIL S.A “Recebo a impug-
nação para discussão, permanecendo suspensa a execução. À
parte exequente para manifestação, querendo, em dez dias.”
Adv(s) DENILSON DE OLIVEIRA SILVA, EDUARDO LUIZ
CORREIA, WERNER AUMANN, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, DENILSON DE OLIVEIRA SILVA

030 - 2007.0004134-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS FILIPOV X BANCO DO BRASIL S.A “Ao procurador da
parte reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, compare-
ça em cartório, retire o alvará de nº. 149/08 e dê quitação ou
faça pedido de seu interesse, no ato do recebimento do mes-
mo.” Adv(s) DENILSON DE OLIVEIRA SILVA, EDUARDO
LUIZ CORREIA, WERNER AUMANN, DENILSON DE OLI-
VEIRA SILVA

031 - 2007.0004198-3/0 - Processo de Conhecimento ALEX
APARECIDO GONCALVES (E OUTRO) X MATHEUS
FRANCISCO BALESTRI (E OUTROS) Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 18:00 do dia 20/02/2008 Adv(s) DELY
DIAS DAS NEVES, AURASIL IANICELLI RODINI

032 - 2007.0004246-5/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
AKIKO FUGIVALA PEDROSO X BANCO ITAU S/A “À par-
te para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) JOR-
GE DE OLIVEIRA JUNIOR, BENEDITO PEDRO DE ALMEI-
DA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA TALE-
VI DA COSTA, LAURO FERNANDO ZANETTI, EZAUDE
APARECIDO PEDROSO

033 - 2007.0004257-8/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR CALEFFI X BANCO BRADESCO S/A “À parte recla-
mante, para que compareça em cartório no prazo de 10 (dez)
dias.” Adv(s) DAYANE CRISTINA BARATO, MARIANA VI-
DEIRA MENEZES, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS

034 - 2007.0004276-8/0 - Processo de Conhecimento EZAU-
DE APARECIDO PEDROSO X BANCO ITAU S/A “À parte
para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) JOR-
GE DE OLIVEIRA JUNIOR, BENEDITO PEDRO DE ALMEI-
DA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA TALE-
VI DA COSTA, LAURO FERNANDO ZANETTI

035 - 2007.0004297-1/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA
VIEIRA LIMA X BANCO ITAÚ S/A “À parte para que devol-

va os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) ISRAEL MASSAKI
SONOMIYA, LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA TA-
LEVI DA COSTA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

036 - 2007.0004321-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALVARO LEUZZI X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A “Ante ao exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial, para condenar o reclamado a pagar ao reclamante
a diferença entre os índices creditados e o IPC de janeiro de
1989, em parte de R$15.200,00,(quinze mil e duzentos reais),
atualizados pelos índices oficiais da Contadoria Judicial desde
o ajuizamento da ação, mais juros moratórios de 1% ao mês, a
contar da citação.” Adv(s) AURELIO SEVERINO DE SOU-
ZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI,
SIMONE MINASSIAN, FABRICIO TAPXURE SCARAMU-
ZZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA-
NE PORTELA GARCIA

037 - 2007.0004355-4/0 - Processo de Conhecimento JANDIR
SANTI X HSBC BANK BRASIL SA “1. Não há que se oficiar
novamente ao Banco Central do Brasil, pois este não pssui con-
trole de contas de poupança mantidas na instituições financei-
ras. 2. Pelo despacho de fl.70, já assentei que a simples men-
ção em declaração de imposto de renda da existência de conta,
não é suficiente para a sua comprovação, ante seu caráter emi-
nentemente unilateral. 3. Assim, manifeste-se o reclamante,
objetivamente, se tem outro meio de comprovar a existência da
conta, em 05 dias, peno do feito ser julgado no estado em que
se encontra.” Adv(s) FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, JOSIANE GODOY, SERGIO
LUIZ BELOTTO JR., HELLISON EDUARDO ALVES, RU-
BIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO FER-
NANDO RODRIGUES DINIZ, ROBERTO BUSATO FILHO,
OLDEMAR MARIANO, FABIO MAURICIO PACHECO LIG-
MANOVSKI, ALBERTO DE PAULA MACHADO, OLGA
MACHADO KAISER, PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI, DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR,
MARCELO DE CARVALHO SANTOS, MAISA CARLA OR-
CIOLI, CAMILA VIDOTTI DE REZENDE, ORLANDO COU-
TINHO MENDES, WILSON SOKOLOWSKI

038 - 2007.0004381-0/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA BOTTINO SORIANI X BANCO DO BRASIL S/A “À par-
te para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) HE-
LIO FRANCISCO FREITAS, BEATRIZ T. DA SILVEIRA
MOURA, WERNER AUMANN, MARCIO ANTONIO SAS-
SO

039 - 2007.0004406-1/0 - Processo de Conhecimento FLORI-
ANO YABE X BANCO BRADESCO S.A “Ao RECLAMADO
por 10 (dez) dias, sobre a planilha apresentada pelo reclaman-
te.” Adv(s) FLORIANO YABE, LUIZ RICARDO GHELERE,
LINA YUKA SHIMIZU, RENATO TAVARES YABE, GILBER-
TO PEDRIALI, MARIANA VIDEIRA MENEZES, MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS

040 - 2007.0004476-8/0 - Processo de Conhecimento ELLEN
CASSIA MELO GALDINO X LUIZ CESAR DE ARAÚJO “À
parte para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s)
WALTER ESPIGA, FERNANDA CAROLINA ADAM

041 - 2007.0004488-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
RICARDO GHELERE X BANCO ITAU S.A “À parte para que
devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) LUIZ RICAR-
DO GHELERE, LINA YUKA SHIMIZU, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, RENATA TALEVI DA COSTA, RENATO TA-
VARES YABE

042 - 2007.0004792-2/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIAL CHMS LTDA X PASQUALINOTTI E CIA LTDA À par-
te exeqüente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca do retorno do mandado de penhora e de como pretende
dar prosseguimento a presente execução, sob pena de extinção
do processo. Adv(s) GUSTAVO LUIZ BIZINELLI, RODRI-
GOYUKIO NISHI

043 - 2007.0004916-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
JORIE RINALDI NAVARRO X LUZIMAR SANTOS RIBEI-
RO MAZETTO “Ante a satisfação da obrigação pela parte exe-
cutada, noticiada às fls. 22, julgo extinto o processo, nos ter-
mos do art. 794, I do CPC. Defiro o desentranhamento dos do-
cumentos de fls. 06, à parte executada mediante recibo nos autos.
Arquivem-se com as baixas necessárias.” Adv(s) LEONARDO
MANARIN DE SOUZA

044 - 2007.0005107-2/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TA FRANCILA PENACHIO X COMPANHIA BRASILEIRA
DE MEIOS DE PAGAMENTO S/A. “Ante ao exposto, julgo
improcedente a pretensão inserta na presente reclamatória onde
contendem as partes ao início nominadas.” Adv(s) DANILO
SCHIEFER, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, MIRIAN
DORETTO BACCHI CAMILLO, MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ARLIN-
DO PEREIRA JUNIOR

045 - 2007.0005109-6/0 - Processo de Conhecimento EVA
ZANLUCHI LEITE X LOJAS DUDONY (E OUTRO) RENO-
VAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, TENDO EM VIS-
TA UM EQUÍVOCO OCORRIDO NOS AUTOS, VALENDO
A SENTENÇA QUE POR ÚLTIMO FOI PUBLICADA, NOS
SEGUINTES TERMOS: “.., acolho o pedido da exordial, jul-
gando-o procedente, para desfazer o negócio realizado entre as
partes, devendo as Reclamadas ressarcirem o valor pago pelo
bem, devidamente corrigida da época do evento. No ato do res-
sarcimento, a Reclamante deverá devolver a maquina de lavar
objeto da negociação. Em primeiro grau é incabível condena-
ção ao vencido em custas e honorários. Homologo por senten-

Londrina



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 479479479479479

ça, a decisão de fls. 104/106, da lavra do Juiz Leigo Miguel
Angelo Aranega Garcia, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da Lei. nº. 9099/
95.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGA-
NI NETO, ANDRE LUIZ TAMAROZI, DAIANE TRENTINI

046 - 2007.0005187-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA RIBEIRO DE MACEDO X FLÁVIO VILA MAIOR (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 07/05/2008 Adv(s) ADOLFO VISCARDI, TANIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA

047 - 2007.0005301-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO DE OLIVEIRA CHARLES X BANCO BRADESCO S/
A “À parte RECLAMANTE , para que compareça em cartório
de retire o alvará de nº 150/08, em dez dias.” Adv(s) ANA PAU-
LA LIMA BRAGA, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS

048 - 2007.0005590-8/0 - Processo de Conhecimento IRENE
FÁVARO DE SOUZA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A “A par-
te reclamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-ra-
zões de recurso, dentro do prazo legal.” Adv(s) ALINE SELE-
GUIM, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, CARLOS
FREIRE FARIA, JEFFERSON BRUNO PEREIRA

049 - 2007.0005717-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE COLOMBO SANCHES (E OUTROS) X BANCO ITAÚ
S/A “À parte para que devolva os presentes autos em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.”
Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, AR-
MANDO MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRANCO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
RENATA TALEVI DA COSTA, ANA CAROLINA DE MOU-
RA ALMEIDA

050 - 2007.0005783-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
ALAIR LOURENÇO X HELIO OLIVEIRA DOS SANTOS
“Indefiro a expedição de ofício ao Detran porque as informa-
ções desejadas podem ser obtidas pela própria parte, indepen-
dentemente de requisão judicial. O exeqüente deve se manistar
sobre o interesse no prosseguimento do feito, em dez dias, sob
pena de extinção e arquivamento definitivo do feito.” Adv(s)
MARINO SILVA

051 - 2007.0005989-3/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X ANDRE LEONARDO DE SOUZA
“À parte reclamante para que compareça em Cartório e retire o
Alvará de Nº 166/08, em 10 dias.” Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO

052 - 2007.0006102-2/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL JOSE BUENO X BANCO ITAU S/A “À parte para que
devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) GUILHERME
REGIO PEGORARO, BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEI-
RA, RENATA TALEVI DA COSTA, SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS, LAURO FERNANDO ZANETTI

053 - 2007.0006188-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSÉ MENDES X BANCO PANAMERICANO S/A “À parte
reclamante para que compareça em cartorio no prazo de 10
(dez) dias para reirar o alvará, sob nº 153/08.” Adv(s) LUIZ
RICARDO PEREIRA BARICATI, JORGE HAMILTON AI-
DAR, PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA, MOZART
GARCIA OLIVEIRA, FREDERICO AIDAR, ADALTO HI-
DEKI MURATA, ADRIANO MUNIZ REBELLO, LUIZ HEN-
RIQUE FREIRIA FREITAS, ABEL ANTONIO REBELLO

054 - 2007.0006201-0/0 - Processo de Conhecimento STUDIO
MUSICAL COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
MUSICAIS LTDA-ME X LUIZ CANDIDO DE OLIVEIRA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/
02/2008 Adv(s) KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA

055 - 2007.0006338-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO POTUMATI MARIANO DE SOUZA X JASEBEL
SALOMAO - IMOVEIS RENOVAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA, TENDO EM VISTA UM EQUÍVOCO OCOR-
RIDO NOS AUTOS, VALENDO A SENTENÇA QUE POR
ÚLTIMO FOI PUBLICADA, NOS SEGUINTES TERMOS: “..,
julgo improcedente o pedido da exordial. Em primeiro grau é
incabível condenação ao vencido em custas e honorários. Ho-
mologo por sentença, a decisão de fls. 53/54, da lavra do Juiz
Leigo Miguel Angelo Aranega Garcia, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da
Lei. nº. 9099/95.” Adv(s) JASEBEL ARAUJO SALOMAO

056 - 2007.0006428-5/0 - Processo de Conhecimento DIEGO
DMITRUK MATURANA X MAGAZINE LUIZA S/A “À parte
reclamante, para que compareça em cartório no prazo de 10
(dez) dias, para retirar o alvará sob nº162/08.” Adv(s) RENA-
TA DEQUECH, RENATO ABUJAMRA FILLIS, MARCOS
LEATE, LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS

057 - 2007.0006516-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE COUTINHO X ITAU SEGUROS “A parte reclamante/
recorrida para, querendo, apresentar contra-razões de recurso,
dentro do prazo legal.” Adv(s) GUILHERME REGIO PEGO-
RARO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUCIANE STRO-
PA BELASQUE, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDRO-
SA, BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA, MARCELO
DAVOLI LOPES, FABIO JOÃO SOITO, GUSTAVO S. SU-
CHY, IVAN PEGORARO

058 - 2007.0006555-2/0 - Processo de Conhecimento ÉMILLE
DOS SANTOS MORAES X SERCOMTEL CELULAR S/A
Autorizo a reclamada a proceder como postulado às fls. 66/67.
Adv(s) LUIZ NEGRAO MARQUES, CALISTO FRANCISQUI-
NI, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY
FICAGNA

059 - 2007.0006759-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO PINTO X ITAU SEGUROS Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
GUILHERME REGIO PEGORARO, BARBARA MALVEZI
B. DE OLIVEIRA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, IVAN
PEGORARO, MARCOS LEATE

060 - 2007.0006816-0/0 - Processo de Conhecimento DEMAL-
DA ALVES DA SILVA SANTOS X VITORIA NOIVAS “Ho-
mologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo ex-
tinto o processo, com julgamento do mérito. Após o prazo de
10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do estipulado
entra as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o
cumprimento integral do acordo, remtam-se os autos ao arqui-
vo definitivo.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, CLEU-
SA SOARES DE ALMEIDA, MARIO PAGANI NETO

061 - 2007.0006898-1/0 - Processo de Conhecimento FILIPE
BRINO SANCHES X BUBU LOUNGE DISCO “À parte re-
clamante o prazo de 10(dez) dias, sob o contido na certidão de
fls. 33.” Adv(s) MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES

062 - 2007.0007138-5/0 - Processo de Conhecimento RAPHA-
EL OTAVIO BUENO SANTOS (E OUTRO) X UNIMED DE
LONDRINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) SEBASTIAO BUENO DOS SAN-
TOS , ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR, ARMAN-
DO GARCIA GARCIA

063 - 2007.0007269-0/0 - Processo de Conhecimento TIAGO
DURAES COELHO X BAR VALENTINO (E OUTRO) “Sus-
pendo o processo pelo prazo requerido -30(trinta) dias. Dentro
desse prazo, não havendo manifestação da parte exequente acer-
ca do prosseguimento do feito, o feito será extinto e definitiva-
mente arquivado, independente de nova intimação.” Adv(s)
RICARDO FURLAN, JOAO ELISEU DA COSTA SABEC,
JOAO SABEC FILHO

064 - 2007.0007424-7/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE MODESTO X MAGAZINE LUIZA S/A (LUIZA CRED)
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 07/05/2008 Adv(s) MARIA T. NAVARRO, GER-
MANO JORGE RODRIGUES

065 - 2007.0007486-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO CLAUDEMIR TEIXEIRA X INTELIG TELECOM Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 20/02/
2008 Adv(s) DONIZETTI ANTONIO ZILLI

066 - 2007.0007498-0/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
SANCHES X SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ Redesignação de Audiência de Conciliação
as 18:00 do dia 20/02/2008 Adv(s) PAULO ROGERIO SAN-
CHES

067 - 2007.0007519-5/0 - Processo de Conhecimento MESSI-
AS ANDRADE BORBOF X BANCO DO BRASIL S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 20/02/
2008 Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MAR-
CIO ANTONIO MIAZZO

068 - 2007.0007542-5/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
ANTONIO TIZZIANI X RODRIGO DOS SANTOS Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 20/02/2008
Adv(s) SERGIO ANTONIO TIZZIANI

069 - 2007.0007696-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA DARGUEL DE PAULA MENEGASSI X BANCO
SANTANDER “Não recebo o recurso retro, ante ao pagamento
“a menor”, das custas processuais e ante a ausência do paga-
mento das taxas judiciárias e de distribuição, conforme demons-
trado pela certidão de fls.79. Assim sendo, declaro deserto o
recurso de fls. 67/73, com fundamento no artigo 21, parágrafo
único da Resolução nº01/05 do Conselho de Supervisão dos
Juizados Especiais, motivo pelo qual deixo recebê-lo.” Adv(s)
EDUARDO TANIGUCHI, LEONARDO SANTOS BOMEDI-
ANO NOGUEIRA, BLAS GOMM FILHO, CAROLINE
THON, CESAR JAMUS

070 - 2007.0007748-6/0 - Processo de Conhecimento ARIS-
TEU DE SOUZA X JOSE MARIA DOS REIS Redesignação
de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 07/05/2008 Adv(s)
HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ADEMIR SIMOES, ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES

071 - 2007.0007750-2/0 - Processo de Conhecimento ARISTI-
DES FARREIRA BORGES FILHO X BANCO FINASA S/A
“Diante do exposto, julgo improcedente o pedido contido na
inicial desta demanda, envolvendo as partes já nominadas, de-
terminando-se o oportuno arquivamento dos autos, com resti-
tuição dos documentos à reclamante.” Adv(s) MARIANA VI-
DEIRA MENEZES, MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS, GILBERTO PEDRIALI

072 - 2007.0007764-0/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO APARECIDO BERTOCCO JUNIOR X CETELEM BRA-
SIL S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
07/05/2008 Adv(s) EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUN-
DES, DAIANE SCHWABE MINELLI

073 - 2007.0007882-9/0 - Execução Título Extrajudicial NORI
COMERCIO DE RELOGIOS LTDA - EPP X EDSON FER-
NANDO KRUGUER “Ante a satisfação da obrigação pela par-
te executada, noticiada às fls. 22, julgo extinto o processo, nos
termos do art. 794, I do CPC. Remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA

074 - 2007.0008011-0/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X LARISSA
TAKEDA CAMARGO À parte exeqüente para que se manifes-

te, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno do mandado de
penhora e de como pretende dar prosseguimento a presente
execução, sob pena de extinção do processo. Adv(s) ALDIVI-
NO ALVES PEREIRA

075 - 2007.0008022-2/0 - Processo de Conhecimento ELIDIO
DE FREITAS TORRES (E OUTRO) X FRANCISCO OSETE
PAZ “Homologo o acordo afirmado pelas partes, cujos termos
ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual
julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, inciso III do CPC. Os autos serão arquivados defi-
nitivamente.” (Audiência de instrução desiguinada, cancelada)
Adv(s) CESAR NAKAGAWA TORQUATO, MARIA DO CAR-
MO PINHATARI FERREIRA

076 - 2007.0008101-9/0 - Processo de Conhecimento SAULO
CAVALLI GASPAR X MAPFRE SEGUROS “Ante ao expos-
to, julgo procedente o pedido inicial formulado pelo reclaman-
te em face da reclamada, para o fim de condená-la ao pagamen-
to da quantia de R$ 2.922,00 (dois mil, novecentos e vinte e
dois reais), devidamente atualizada pelos índices oficiais da
Contadoria Judicial, mais juros moratórios de 12% ao ano, a
contar de 29.08.2007 (fl.4 - negativa administrativa), no prazo
de 15 dias a contar do trânsito em julgado desta sentença, inde-
pendentemente de intimação, pena de multa (CPC, art. 475 - J)
Adv(s) IVAN DE OLIVEIRA COSTA, CARINA DE MATTOS
VALLE AGUAIDAS, JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO, DE-
BORAH SPEROTTO DA SILVEIRA

077 - 2007.0008140-0/0 - Execução Título Extrajudicial AU-
DIENCIA CONFECÇÕES LTDA. - ME X APARECIDO FLO-
RENCIO COSTA L ME “À parte para que devolva os presentes
autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
195 e 196 do CPC.” Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE

078 - 2007.0008208-1/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
NEGRI ZANIN X BANCO ITAU SA “Ante ao exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o reclamado a pa-
gar ao reclamante a diferença entre os índices creditados e o
IPC de janeiro de 1989, no importe de R$1.683,45,(um mil,
seicentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos),
atualizado pelos índices oficiais da Contadoria Judicial desde
o ajuizamento da ação, mais juros moratórios de 1% ao mês,
acontar da citação.” Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS,
LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI

079 - 2007.0008209-3/0 - Processo de Conhecimento ENIO
BUTZKE X GRADIENTE ELETRONICA S/A “Ante ao ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para condenar a recla-
mada a indenizar ao reclamante a quantia de R$1.000,00,(um
mil reais), devidamente atualizada pelos índices oficiais da
Contadoria Judicial, a partir desta data.Fica ainda condenada a
reclamada a restituir ao reclamante a quantia de
R$799,00(setecentos e noventa e nove reais), corrigido mone-
tariamente desde 31.08.2006. Os juros moratórios de 12% ao
ano, devem ser contados a partir da citação. O reclamante deve
devolver o aparelho tido como defeituoso, à reclamada.” Adv(s)
ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE, CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES, FABIO CESAR TEIXEIRA, ANDRÉ LUIZ
TAMAROZI, ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER

080 - 2007.0008222-2/0 - Processo de Conhecimento EDISON
AMERICO SANGA X JOÃO ANTONIO DE LAZARO RO-
DRIGUES JR. Redesignação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 07/05/2008 Adv(s) PAULO ROGERIO SANCHES,
MAURICIO DA SILVA MARTINS

081 - 2007.0008244-8/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
DEIA NACIONAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME X
PATRICIA OSORIO GOES “À parte RECLAMANTE para que
informe o endereço correto da parte RECLAMADA, em dez
dias, sob pena de extinção e arquvamento definitivo.” Adv(s)
MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA

082 - 2007.0008273-9/0 - Processo de Conhecimento GALVA-
NOPLASTIA LONDRINA S/S LTDA X J.B.H ALMEIDA E
CIA LTDA-MONTAGENS INDUSTRIAIS (JOAO BATISTA
HIPOLITO DE ALMEIDA) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 14/05/2008 Adv(s) ÁUREO FRAN-
CISCO LANTMANN JUNIOR, FÁBIO LOPES VILELA BER-
BEL, DIOGO VILELA BERBEL, ZAQUEU VILELA BER-
BEL, FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN, SILVIA DO
NASCIMENTO COCCO

083 - 2007.0008307-0/0 - Processo de Conhecimento ATAIDE
JOSÉ PEDRÃO X JOÃO ROBERTO DOS SANTOS (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 07/05/2008 Adv(s) FLORINDO MARCOS PEDRAO, NI-
CIO ANTONIO DA SILVEIRA

084 - 2007.0008337-2/0 - Processo de Conhecimento JOANI-
NHA DE SOUZA X B.V. FINANCEIRA S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 07/05/2008 Adv(s)
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELIPE BAR-
ROS DE ALBUQUERQUE

085 - 2007.0008347-3/0 - Processo de Conhecimento WILSON
BONANCEA X JORGE PAULO DE LIMA “Suspendo o pro-
cesso pelo prazo requerido - 30 (trinta) dias. Após, esse prazo,
não havendo manifestação da parte exequente sobre o interesse
no prosseguimento do feito, o mesmo será extinto e remetido
ao arquivo definitivo, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO.” Adv(s) LEONARDO CESAR VANHOES GU-
TIERREZ, FRANCIELLI SCALCON, WALDERI SANTOS DA
SILVA

086 - 2007.0008364-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA
ARNS COLCHÕES X MARIA APARECIDA SOARES DA
SILVA “... Assim sendo, reputo verdadeiros os fatos alegados
na inicial e, de consequência, julgo procedente o pedido para
condenar a parte reclamada a pagar ao reclamante a quantia de

R$ 652,33 (seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e três
centavos), atualizada pelos índices oficiais da Contadoria Judi-
cial desde o ajuizamento da ação, mais juros moratórios de 12%
ao ano, a contar da citação.” Adv(s) FRANCIELLI SCALCON,
WALDERI SANTOS DA SILVA, LEONARDO CESAR VA-
NHOES GUTIERREZ

087 - 2007.0008364-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA
ARNS COLCHÕES X MARIA APARECIDA SOARES DA
SILVA “Concedo à parte exeqüente o prazo de 10 (dez) dias
para que apresente a certidão da junta comercial, comprovando
o seu enquadramento como microempresa ou empresa de pe-
queno porte, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) FRAN-
CIELLI SCALCON, WALDERI SANTOS DA SILVA, LEO-
NARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ

088 - 2007.0008376-4/0 - Processo de Conhecimento DONI-
ZETI APARECIDO DOS SANTOS X CENTRO SUL - TRANS-
PORTE E LOGISTICA LTDA Redesignação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 14/05/2008 Adv(s) MARIO BOR-
GES FERNANDES

089 - 2007.0008400-7/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
AN FELICE WEFFORT X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. “Julgo extinto o processo, sem co-
nhecimento do mérito, haja vista a ausência injustificada da
parte autora na audiência, o que faço com fundamento no arti-
go 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora.” Adv(s)
RENATA AP. MARTINS CAMARGO, SHIRLEY MONTEI-
RO MUNHOZ, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AU-
GUSTO CRUZ PORTO

090 - 2007.0008405-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
GILMAR COSTA X BANCO UNIBANCO “Julgo extinto o
processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência
injustificada da parte autora na audiência, o que faço com fun-
damento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte
autora.” Adv(s) RENATA AP. MARTINS CAMARGO, SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO

091 - 2007.0008424-6/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO ALVES FERREIRA X BANCO DO BRASIL S/A (E OU-
TRO) Ao reclamante e ao reclamado Banco do Brasil para que
compareçam na audiência de conciliação designada para o dia
07.05.2008, às 17:30 horas, sob pena de extinção (pela ausên-
cia do autor) e confissão e revelia (pela ausência do réu). Adv(s)
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, MANUEL VI-
NICIUS TOLEDO MELO DE GOUVEIA, SANDRA CRISTI-
NA M. N. GUILHERME DE PAULA, URSULA ROSCHANA
DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA

092 - 2007.0008490-5/0 - Processo de Conhecimento SILFRE-
DO KALINOWSKI X BANCO ITAU SA Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 20/02/2008 Adv(s) SA-
MARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO

093 - 2007.0008531-1/0 - Processo de Conhecimento GRACI-
ELLE CRISTINA SELICANI BARBOSA X LISBRATEL RC
EDITORA DE CATALOGOS LTDA (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/05/2008
Adv(s) SAMUEL MOREIRA GOUVEA

094 - 2007.0008531-1/0 - Processo de Conhecimento GRACI-
ELLE CRISTINA SELICANI BARBOSA X LISBRATEL RC
EDITORA DE CATALOGOS LTDA (E OUTRO) “À parte
RECLAMANTE, para que compareça em cartório e informe o
endereço correto da parte requerida, em dez dias, sob pena de
extinção e arquivamento definitivo do mesmo.” Adv(s) SA-
MUEL MOREIRA GOUVEA

095 - 2007.0008769-9/0 - Processo de Conhecimento THAIS
DO AMARAL PROENÇA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
“Tenho cá para mim que a parte reclamante está alterando a
causa de pedir contida na inicial - inscrição indevida no CCF
por cancelamento de limite para pagamento do cheque devolvi-
do -, pelo que não há nada a reconsiderar no despacho de fls.
21. Além disso, não há prova nos autos da inscrição do nome
da reclamante no CCF e SERASA.” Adv(s) DANIEL LUCAS
OLIVEIRA CRUZ, JOVINO TERRIN

096 - 2007.0009273-8/0 - Execução Título Extrajudicial SE-
BASTIANA ANDRELINO DE OLIVEIRA X MARIA JOSÉ
SILVA “Suspendo o processo pelo prazo requerido - 15 (quin-
ze) dias. Dentro desse prazo, não havendo manifestação da parte
exeqüente acerca do prosseguimento do feito, o feito será ex-
tinto e definitivamente arquivado, independentemente de nova
intimação.” Adv(s) ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS,
CASEMIRO FRAMIL FILHO

097 - 2008.0000622-5/0 - Processo de Conhecimento ADAIL-
DO MOREIRA X LOURDES DA SILVA MARTINS (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
23/04/2008 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, ANTONIO
CARLOS CANTONI

098 - 2008.0000647-6/0 - Processo de Conhecimento NÁDIA
APARECIDA DE SOUZA X TAM - LINHAS AEREAS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/
04/2008 Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL

099 - 2008.0000689-3/0 - Execução Título Extrajudicial IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO TOP LINE LTDA - ME
X HIEDA & SPANGUEMBERG LTDA “À parte exequente,
para que no prazo de 10 (dez) dias, compareça em cartório e
informe o atual endereço da parte executada.” Adv(s) ARTHUR
MACHADO YAMAMURA

100 - 2008.0000760-5/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CASSIA LEAL DA SILVA X PARANÁ BANCO SA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 30/04/2008
Adv(s) JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI
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101 - 2008.0000782-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO RUY FERNANDES X CENTRO EDUCACIONAL
EVANGÉLICO Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 30/04/2008 Adv(s) THIAGO FERNANDO COR-
REA

102 - 2008.0000799-4/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES ALVES TEIXEIRA - PEÇAS ME X OSIEL DOS SAN-
TOS “À parte reclamante o prazo de 10 (dez) dias para que
apresente a Certidão da Junta Comercial, comprovando o seu
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) MARINO
SILVA

103 - 2008.0000804-7/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON ROTTER X NASSER JAMIL FAIAD (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 30/04/
2008 Adv(s) FABIO ROTTER MEDA, ALEX FRANCISCO
PILATTI

104 - 2008.0000805-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS EDMILSON COSTA X SARA LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL SA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 30/04/2008 Adv(s) VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES

105 - 2008.0000854-1/0 - Processo de Conhecimento VIDRA-
ÇARIA ARAGUAIA LTDA X AGF BRASIL SEGUROS SA
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 30/
04/2008 Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

106 - 2008.0000855-3/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GS LTDA - EPP X EDILSON APARECIDO RUY
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 30/
04/2008 Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

107 - 2008.0000915-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
CESAR SANCHES SPURIO X TIM CELULAR S.A AUTOS
NA TRIAGEM - DR. DORIVAL PADUAN HERNANDES -
“Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
do do deferimento da tutela antecipada, nos termos do despa-
cho de fls 112". Adv(s) DORIVAL PADUAN HERNANDES,
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

108 - 2008.0000916-1/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR BERTAZZONI BARBOSA X BANCO BRADESCO S/A
AUTOS NA TRIAGEM - DR ROBERTO DE ROSSI - “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada do
deferimento da tutela antecipada, nos termos do despacho de
fls. 74". Adv(s) ROBERTO DE ROSSI

109 - 2008.0000932-6/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA LTDA. X ADRA CAROLINA BASSETO
“Incabível a Ação Monitória, em sede de Juizados Especiais,
em razão de se tratar de procedimento especial, com rito pro-
cessual próprio. Assim sendo, à parte reclamante para que emen-
de a inicial, em 10 (dez) dias, no sentido de promover a conver-
são da presente em Ação de Cobrança ou para que faça pedido
de seu interesse, sob pena de indeferimento da inicial.” Adv(s)
MARIANA PEREIRA FERNANDES

110 - 2008.0000937-5/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA LTDA. X GLEISON LUIS MATIAS “In-
cabível a Ação Monitória, em sede de Juizados Especiais, em
razão de se tratar de procedimento especial, com rito processu-
al próprio. Assim sendo, a parte reclamante para que emende a
inicial, em 10(dez) dias, no sentido de promover a converção
da presente em Ação de Cobrança ou para que faça o pedido de
seu interesse, sob pena de indeferimento da inicial.” Adv(s)
MARIANA PEREIRA FERNANDES, DIOGO CRESSONI
JOVETTA

111 - 2008.0000939-9/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA LTDA. X RICARDO ROBERTO OLIVEI-
RA “Incabível a Ação Monitória, em sede de Juizados Especi-
ais, em razão de se tratar de procedimento especial, com o rito
processual próprio. Assim sendo, a parte reclamante para que
emende a inicial, em 10 (dez) dias, no sentido de promover a
conversão da presente em Ação de Cobrança ou para que faça
pedido de seu interesse, sob pena de indeferimento da inicial.”
Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES, DIOGO CRES-
SONI JOVETTA

112 - 2008.0000953-0/0 - Processo de Conhecimento ÉVER-
TON VERÍSSIMO DOS SANTOS (E OUTROS) X SH MA-
RABÁ FOTOGRAFIAS , PRESENTES MÓVEIS E DECORA-
ÇÕES “O menor incapaz não pode ser parte no processo insti-
tuído pela Lei nº 9.099/95 (art. 8º), ainda que representado por
seus pais, vez que nessas causas é imprescindível a intervenção
do Ministério Público (art. 82 do CPC). Assim sendo, à parte
reclamante para que regularize o pólo ativo da presente deman-
da, sob pena de extinção do feito.” Adv(s) MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA

113 - 2008.0000971-8/0 - Processo de Conhecimento DANI-
KY SIMONE BERALDO X BRASIL TELECOM S/A AUTOS
NA TRIAGEM - DR. RODOLPHO ERIC MORENO DALAN
- “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente inti-
mado do deferimento da tutela antecipada, nos termos do des-
pacho de folhas 18". Adv(s) RODOLPHO ERIC MORENO
DALAN, RODRIGO JACOMINI

114 - 2008.0000977-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA DE LIMA OLIVEIRA X TIM CELULAR S/A AUTOS NA
TRIAGEM - DR. ROBERTO DE ROSSI - “Através do presen-
te fica Vossa Senhoria devidamente intimado do deferimento
da tutela antecipada, nos termos do1 despacho de fls. 48". Adv(s)
ROBERTO DE ROSSI

115 - 2008.0000983-2/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
ZA MARTINS RIBEIRO X ITAU SEGUROS Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 07/05/2008 Adv(s)
GUILHERME REGIO PEGORARO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 053 2007.0006188-0/0

ADALTO HIDEKI MURATA 053 2007.0006188-0/0

ADAUTO DE A TOMASZEWSKI 009 2006.0000159-0/0

ADEMIR SIMOES 070 2007.0007748-6/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 011 2006.0001604-5/0

ADOLFO VISCARDI 046 2007.0005187-0/0

ADOLPHO F. PARANAGUA 011 2006.0001604-5/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 053 2007.0006188-0/0

AILTON DOMINGUES DE SOUZA 003 2004.0004444-5/0

ALBERTO DE PAULA MACHADO 037 2007.0004355-4/0

ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 012 2006.0003950-0/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 073 2007.0007882-9/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 074 2007.0008011-0/0

ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE 079 2007.0008209-3/0

ALEX FRANCISCO PILATTI 103 2008.0000804-7/0

ALINE SELEGUIM 048 2007.0005590-8/0

ALVARO PINTO CHAVES 028 2007.0004033-9/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 049 2007.0005717-3/0

ANA OLIMPIA MICHELAN 008 2005.0006020-0/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 016 2006.0007552-0/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 047 2007.0005301-1/0

ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 084 2007.0008337-2/0

ANDRE LUIZ TAMAROZI 045 2007.0005109-6/0

ANDRÉ LUIZ TAMAROZI 079 2007.0008209-3/0

ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI 079 2007.0008209-3/0

ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO 089 2007.0008400-7/0

ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO 090 2007.0008405-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 097 2008.0000622-5/0

ANTONIO RODRIGUES SIMOES 005 2005.0004762-9/0

ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES 070 2007.0007748-6/0

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 044 2007.0005107-2/0

ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR 062 2007.0007138-5/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 062 2007.0007138-5/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 026 2007.0003748-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 049 2007.0005717-3/0

ARTHUR MACHADO YAMAMURA 099 2008.0000689-3/0

ARTHUR OLIVA FILHO 013 2006.0004600-5/0

AURASIL IANICELLI RODINI 031 2007.0004198-3/0

AURELIO SEVERINO DE SOUZA 036 2007.0004321-4/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 082 2007.0008273-9/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 052 2007.0006102-2/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 057 2007.0006516-0/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 059 2007.0006759-0/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 016 2006.0007552-0/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 038 2007.0004381-0/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 032 2007.0004246-5/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 034 2007.0004276-8/0

BLAS GOMM FILHO 069 2007.0007696-7/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 037 2007.0004355-4/0

CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI 006 2005.0005177-8/0

CALISTO FRANCISQUINI 058 2007.0006555-2/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 010 2006.0001255-1/0

CAMILA VIDOTTI DE REZENDE 037 2007.0004355-4/0

CARINA DE MATTOS VALLE AGUAIDAS 076 2007.0008101-9/0

CARLOS AFONSO BORTOLOTO 007 2005.0005790-7/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 003 2004.0004444-5/0

CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 079 2007.0008209-3/0

CARLOS FREIRE FARIA 048 2007.0005590-8/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 044 2007.0005107-2/0

CAROLINE THON 069 2007.0007696-7/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 096 2007.0009273-8/0

CELIA REGINA MARCOS PEREIRA 023 2007.0003068-1/0

CELSO ALDINUCCI 025 2007.0003699-6/0

CELSO GARUTTI COSTA 006 2005.0005177-8/0

CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO 016 2006.0007552-0/0

CESAR DE BRITO CORRÊA 015 2006.0007444-3/0

CESAR JAMUS 069 2007.0007696-7/0

CESAR NAKAGAWA TORQUATO 075 2007.0008022-2/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 010 2006.0001255-1/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 048 2007.0005590-8/0

CLAUDIA REGINA LIMA 015 2006.0007444-3/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 011 2006.0001604-5/0

CLEUSA SOARES DE ALMEIDA 060 2007.0006816-0/0

CRISTINA SCHETTER MOREIRA 010 2006.0001255-1/0

DAIANE SCHWABE MINELLI 072 2007.0007764-0/0

DAIANE TRENTINI 045 2007.0005109-6/0

DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ 095 2007.0008769-9/0

DANIELA D’AMICO MORAES 014 2006.0004860-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 022 2007.0003032-8/0

DANIELA D’AMICO MORAES 045 2007.0005109-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 051 2007.0005989-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 060 2007.0006816-0/0

DANILO SCHIEFER 044 2007.0005107-2/0

DANILO SERRA GONCALVES 009 2006.0000159-0/0

DANUSA FELIZ 020 2007.0002467-0/0

DAYANE CRISTINA BARATO 033 2007.0004257-8/0

DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA 076 2007.0008101-9/0

DELY DIAS DAS NEVES 031 2007.0004198-3/0

DELY DIAS DAS NEVES 105 2008.0000854-1/0

DEMETRIUS COELHO SOUZA 021 2007.0002886-0/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 029 2007.0004126-3/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 029 2007.0004126-3/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 030 2007.0004134-0/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 030 2007.0004134-0/0

DIOGO CRESSONI JOVETTA 110 2008.0000937-5/0

DIOGO CRESSONI JOVETTA 111 2008.0000939-9/0

DIOGO VILELA BERBEL 082 2007.0008273-9/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 065 2007.0007486-6/0

DORIVAL PADUAN HERNANDES 107 2008.0000915-0/0

DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR 037 2007.0004355-4/0

EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES 072 2007.0007764-0/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 029 2007.0004126-3/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 030 2007.0004134-0/0

EDUARDO TANIGUCHI 069 2007.0007696-7/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 096 2007.0009273-8/0

EMANOELA VELASQUE BARBOSA 023 2007.0003068-1/0

EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO 016 2006.0007552-0/0

ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI 005 2005.0004762-9/0

EVERTON LEMOS DOS SANTOS 010 2006.0001255-1/0

EZAUDE APARECIDO PEDROSO 032 2007.0004246-5/0

FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN 082 2007.0008273-9/0

FABIO CESAR TEIXEIRA 079 2007.0008209-3/0

FABIO JOÃO SOITO 057 2007.0006516-0/0

FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 082 2007.0008273-9/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 017 2007.0000918-0/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 037 2007.0004355-4/0

FABIO ROTTER MEDA 103 2008.0000804-7/0

FABIULA SCHMIDT 020 2007.0002467-0/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 036 2007.0004321-4/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 010 2006.0001255-1/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 010 2006.0001255-1/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 040 2007.0004476-8/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 020 2007.0002467-0/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 010 2006.0001255-1/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 010 2006.0001255-1/0

FERNANDO BUONO 006 2005.0005177-8/0

FERNANDO BUONO 023 2007.0003068-1/0

FLORIANO YABE 039 2007.0004406-1/0

FLORINDO MARCOS PEDRAO 083 2007.0008307-0/0

FRANCIELLI SCALCON 085 2007.0008347-3/0

FRANCIELLI SCALCON 086 2007.0008364-0/0

FRANCIELLI SCALCON 087 2007.0008364-0/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 004 2005.0001362-1/0

FRANCISLAINE GUIDONI 006 2005.0005177-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 010 2006.0001255-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 058 2007.0006555-2/0

FREDERICO AIDAR 053 2007.0006188-0/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 020 2007.0002467-0/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 037 2007.0004355-4/0

GERMANO JORGE RODRIGUES 064 2007.0007424-7/0

GILBERTO PEDRIALI 033 2007.0004257-8/0

GILBERTO PEDRIALI 039 2007.0004406-1/0

GILBERTO PEDRIALI 047 2007.0005301-1/0

GILBERTO PEDRIALI 071 2007.0007750-2/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 052 2007.0006102-2/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 057 2007.0006516-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 059 2007.0006759-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 115 2008.0000983-2/0

GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 042 2007.0004792-2/0

GUSTAVO S. SUCHY 057 2007.0006516-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 057 2007.0006516-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 059 2007.0006759-0/0

HELIO FRANCISCO FREITAS 038 2007.0004381-0/0

HELLISON EDUARDO ALVES 037 2007.0004355-4/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 001 2004.0003677-4/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 070 2007.0007748-6/0

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 035 2007.0004297-1/0

IVAN DE OLIVEIRA COSTA 076 2007.0008101-9/0

IVAN PEGORARO 057 2007.0006516-0/0

IVAN PEGORARO 059 2007.0006759-0/0

JACKSON LUIS VICENTE 077 2007.0008140-0/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 004 2005.0001362-1/0

JASEBEL ARAUJO SALOMAO 055 2007.0006338-6/0

JEFFERSON BRUNO PEREIRA 048 2007.0005590-8/0

JOÃO EDSON LOPES PEIXOTO 076 2007.0008101-9/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 063 2007.0007269-0/0

JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE 084 2007.0008337-2/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 098 2008.0000647-6/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 107 2008.0000915-0/0

JOAO SABEC FILHO 063 2007.0007269-0/0

JOÃO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI 025 2007.0003699-6/0

JOCELIA MARCIMIANO DA SILVA 006 2005.0005177-8/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 018 2007.0002166-9/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 032 2007.0004246-5/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 034 2007.0004276-8/0

JORGE HAMILTON AIDAR 053 2007.0006188-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 036 2007.0004321-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 036 2007.0004321-4/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 100 2008.0000760-5/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 106 2008.0000855-3/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 025 2007.0003699-6/0

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 027 2007.0003994-7/0

JOSIANE GODOY 028 2007.0004033-9/0

JOSIANE GODOY 037 2007.0004355-4/0

JOSSAN BATISTUTE 008 2005.0006020-0/0

JOVINO TERRIN 095 2007.0008769-9/0

JULIO ANTONIO BARBETA 006 2005.0005177-8/0

JULIO CESAR GOULART LANES 010 2006.0001255-1/0

KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA 054 2007.0006201-0/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 036 2007.0004321-4/0

KATIA CRISTINA MIRANDA 011 2006.0001604-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 022 2007.0003032-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 024 2007.0003252-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 025 2007.0003699-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 026 2007.0003748-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 032 2007.0004246-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 034 2007.0004276-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 035 2007.0004297-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 041 2007.0004488-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 049 2007.0005717-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 052 2007.0006102-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 078 2007.0008208-1/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 019 2007.0002195-0/0

LEILA DENISE VELASQUE CRUZ 027 2007.0003994-7/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 013 2006.0004600-5/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 085 2007.0008347-3/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 086 2007.0008364-0/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 087 2007.0008364-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 022 2007.0003032-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 024 2007.0003252-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 025 2007.0003699-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 032 2007.0004246-5/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 034 2007.0004276-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 035 2007.0004297-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 049 2007.0005717-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 078 2007.0008208-1/0

LEONARDO FIGUEIREDO ARRUDA 004 2005.0001362-1/0

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 043 2007.0004916-2/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 069 2007.0007696-7/0

LINA YUKA SHIMIZU 039 2007.0004406-1/0

LINA YUKA SHIMIZU 041 2007.0004488-2/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 007 2005.0005790-7/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 057 2007.0006516-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 028 2007.0004033-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 089 2007.0008400-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 090 2007.0008405-6/0

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 056 2007.0006428-5/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 036 2007.0004321-4/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 053 2007.0006188-0/0

LUIZ NEGRAO MARQUES 058 2007.0006555-2/0

LUIZ RICARDO GHELERE 039 2007.0004406-1/0

LUIZ RICARDO GHELERE 041 2007.0004488-2/0

LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 053 2007.0006188-0/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 044 2007.0005107-2/0

MAISA CARLA ORCIOLI 037 2007.0004355-4/0

MANUEL VINICIUS TOLEDO MELO DE GOUVEIA 091 2007.0008424-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 015 2006.0007444-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 015 2006.0007444-3/0

MARCELO DAVOLI LOPES 057 2007.0006516-0/0

MARCELO DE CARVALHO SANTOS 037 2007.0004355-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 021 2007.0002886-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 024 2007.0003252-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 067 2007.0007519-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 092 2007.0008490-5/0

MARCIO ANTONIO SASSO 029 2007.0004126-3/0

MARCIO ANTONIO SASSO 038 2007.0004381-0/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 006 2005.0005177-8/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 023 2007.0003068-1/0

MARCO AURELIO CERANTO 006 2005.0005177-8/0

MARCO AURELIO CERANTO 023 2007.0003068-1/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 033 2007.0004257-8/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 039 2007.0004406-1/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 047 2007.0005301-1/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 071 2007.0007750-2/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 112 2008.0000953-0/0

MARCOS LEATE 056 2007.0006428-5/0

MARCOS LEATE 057 2007.0006516-0/0

MARCOS LEATE 059 2007.0006759-0/0

MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 075 2007.0008022-2/0

MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES 061 2007.0006898-1/0

MARIA JOSE STANZANI 023 2007.0003068-1/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 036 2007.0004321-4/0

MARIA ROSA SALERNO 016 2006.0007552-0/0

MARIA T. NAVARRO 064 2007.0007424-7/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 091 2007.0008424-6/0

MARIANA CORREIA BRANCO 026 2007.0003748-0/0

MARIANA CORREIA BRANCO 049 2007.0005717-3/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 109 2008.0000932-6/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 110 2008.0000937-5/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 111 2008.0000939-9/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 033 2007.0004257-8/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 039 2007.0004406-1/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 071 2007.0007750-2/0

MARIANE PORTELA GARCIA 036 2007.0004321-4/0

MARIANE POSSETTI CALDERELLI 020 2007.0002467-0/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 044 2007.0005107-2/0

MARINO SILVA 050 2007.0005783-2/0

MARINO SILVA 102 2008.0000799-4/0

MARIO BORGES FERNANDES 088 2007.0008376-4/0

MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA 081 2007.0008244-8/0

MARIO PAGANI NETO 014 2006.0004860-0/0

MARIO PAGANI NETO 022 2007.0003032-8/0

MARIO PAGANI NETO 045 2007.0005109-6/0

MARIO PAGANI NETO 051 2007.0005989-3/0

MARIO PAGANI NETO 060 2007.0006816-0/0

MAURICIO DA SILVA MARTINS 080 2007.0008222-2/0

MAURO JOSÉ RODRIGUES 002 2004.0003885-1/0

MAURO MORO SERAFINI 006 2005.0005177-8/0

MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO 044 2007.0005107-2/0

MOZART GARCIA OLIVEIRA 053 2007.0006188-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 079 2007.0008209-3/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 002 2004.0003885-1/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 083 2007.0008307-0/0

OLDEMAR MARIANO 017 2007.0000918-0/0

OLDEMAR MARIANO 027 2007.0003994-7/0

OLDEMAR MARIANO 028 2007.0004033-9/0

OLDEMAR MARIANO 037 2007.0004355-4/0

OLGA MACHADO KAISER 037 2007.0004355-4/0

ORLANDO COUTINHO MENDES 037 2007.0004355-4/0

PATRICIA GARCIA FERNANDES 010 2006.0001255-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 026 2007.0003748-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 049 2007.0005717-3/0

PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA 002 2004.0003885-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 058 2007.0006555-2/0

PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA 053 2007.0006188-0/0

PAULO ROGERIO SANCHES 066 2007.0007498-0/0

PAULO ROGERIO SANCHES 080 2007.0008222-2/0

PEDRO PAULO PEDROSA 057 2007.0006516-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 017 2007.0000918-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 078 2007.0008208-1/0

PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI 037 2007.0004355-4/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 018 2007.0002166-9/0

REGINALDO MONTICELLI 006 2005.0005177-8/0

REINALDO IGNACIO ALVES 028 2007.0004033-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 010 2006.0001255-1/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 089 2007.0008400-7/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 090 2007.0008405-6/0

RENATA DEQUECH 056 2007.0006428-5/0

RENATA TALEVI DA COSTA 022 2007.0003032-8/0

RENATA TALEVI DA COSTA 022 2007.0003032-8/0

RENATA TALEVI DA COSTA 024 2007.0003252-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 025 2007.0003699-6/0

RENATA TALEVI DA COSTA 032 2007.0004246-5/0

RENATA TALEVI DA COSTA 034 2007.0004276-8/0

RENATA TALEVI DA COSTA 035 2007.0004297-1/0

RENATA TALEVI DA COSTA 041 2007.0004488-2/0

RENATA TALEVI DA COSTA 049 2007.0005717-3/0

RENATA TALEVI DA COSTA 052 2007.0006102-2/0

RENATO ABUJAMRA FILLIS 056 2007.0006428-5/0

RENATO TAVARES YABE 039 2007.0004406-1/0

RENATO TAVARES YABE 041 2007.0004488-2/0

RICARDO ALEXANDRE WANDER FILHO 010 2006.0001255-1/0

RICARDO FURLAN 063 2007.0007269-0/0

ROBERTA SURJUS GOMES PEREIRA 015 2006.0007444-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 017 2007.0000918-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 027 2007.0003994-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 028 2007.0004033-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 037 2007.0004355-4/0
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ROBERTO ANTONIO ENDRES 017 2007.0000918-0/0

ROBERTO BUSATO FILHO 037 2007.0004355-4/0

ROBERTO DE ROSSI 108 2008.0000916-1/0

ROBERTO DE ROSSI 114 2008.0000977-9/0

RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 113 2008.0000971-8/0

RODRIGO JACOMINI 113 2008.0000971-8/0

RODRIGO PEREIRA CUANO 024 2007.0003252-0/0

RODRIGOYUKIO NISHI 042 2007.0004792-2/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 037 2007.0004355-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 021 2007.0002886-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 024 2007.0003252-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 067 2007.0007519-5/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 092 2007.0008490-5/0

SAMIR THOME FILHO 025 2007.0003699-6/0

SAMUEL MOREIRA GOUVEA 093 2007.0008531-1/0

SAMUEL MOREIRA GOUVEA 094 2007.0008531-1/0

SANDRA CRISTINA M. N. GUILHERME DE PAULA 091 2007.0008424-6/0

SANDRA MATSUBARA 010 2006.0001255-1/0

SANDRA MATSUBARA 010 2006.0001255-1/0

SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 062 2007.0007138-5/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 068 2007.0007542-5/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 027 2007.0003994-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 028 2007.0004033-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 037 2007.0004355-4/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 024 2007.0003252-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 025 2007.0003699-6/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 026 2007.0003748-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 049 2007.0005717-3/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 028 2007.0004033-9/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 089 2007.0008400-7/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 090 2007.0008405-6/0

SILVIA DO NASCIMENTO COCCO 082 2007.0008273-9/0

SIMONE MINASSIAN 036 2007.0004321-4/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 018 2007.0002166-9/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 018 2007.0002166-9/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 024 2007.0003252-0/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 052 2007.0006102-2/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 020 2007.0002467-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 046 2007.0005187-0/0

TARLOM FALLEIROS LEMOS 006 2005.0005177-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 097 2008.0000622-5/0

THIAGO FERNANDO CORREA 101 2008.0000782-0/0

URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA 091 2007.0008424-6/0

VALDECI ELEUTERIO 009 2006.0000159-0/0

VALDECI ELEUTERIO 009 2006.0000159-0/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 005 2005.0004762-9/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 104 2008.0000805-9/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 085 2007.0008347-3/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 086 2007.0008364-0/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 087 2007.0008364-0/0

WALTER ESPIGA 040 2007.0004476-8/0

WERNER AUMANN 016 2006.0007552-0/0

WERNER AUMANN 029 2007.0004126-3/0

WERNER AUMANN 030 2007.0004134-0/0

WERNER AUMANN 038 2007.0004381-0/0

WESLEY TOMASZEWSKI 009 2006.0000159-0/0

WILSON SOKOLOWSKI 020 2007.0002467-0/0

WILSON SOKOLOWSKI 037 2007.0004355-4/0

ZAQUEU VILELA BERBEL 082 2007.0008273-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 011/2008

001 - 2004.0003991-5/0 - Processo de Conhecimento ABILIO
APARECIDO MESQUITA X SILVANA APARECIDO PEDRO-
SO “À parte exequente para que cumpra o contido no ofício
retro, efetuando o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) DIRE-
TAMENTE na Receita Federal, uma vez que a cobrança é con-
trolada por aquele órgão, não havendo responsabilidade deste
Juízo no repasse deste valor. O pagamento acima deve ser com-
provado também em Juízo, em dez dias.” Adv(s) SUSANA
TOMOE YUYAMA

002 - 2004.0005357-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS RAMOS X ROBERTO TOSHIMA (E OUTROS) À
parte executada para que tome ciência sobre o(s) bloqueio(s)
efetuado(s) em sua(s) conta(s), bem como para que, querendo,
apresente impugnação à execução, dentro do prazo de quinze
dias. Adv(s) ALVINO APARECIDO FILHO, WILSON LOPES
DA CONCEICAO, CLAUDIO CESAR MACHADO MORE-
NO

003 - 2004.0005538-0/0 - Processo de Conhecimento J. PRO-
ENÇA E FILHO LTDA - ME X DÉCIO CARLOS RODRI-
GUES “A parte exequente para que se manifeste, no prazo de
10(dez) dias, acerca de como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de extinção do processo, confor-
me disposto no artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, extensi-
vamente aplicável as execuções judiciais (Enunciado 75 do
FONAJE).” Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, MAURO MORO SERAFINI, OSWALDO AMERI-
CO DE SOUZA JR, FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM
FALLEIROS LEMOS, MARCO AURELIO CERANTO, CAIO
MARCELO REBOUCAS DE BIASI, SERGIO ROBERTO
GARCIA GRANDE, CELSO GARUTTI COSTA

004 - 2005.0000450-8/0 - Processo de Conhecimento ALBA-
NO LOPES DA SILVA X VERA LUCIA LUPPI “À parte para
que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) CASE-
MIRO FRAMIL FILHO, RACHEL BOECHAT LUPPI, BRU-
NO PEDALINO, ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS

005 - 2005.0006149-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS ANTONIO PIRES X EDMARA MARTINS ZUNTA De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 19/03/
2008 Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO

006 - 2005.0006518-3/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X ANDREA ALVES FER-

REIRA “Ante a satisfação da obrigação pela parte executada,
noticiada às fls. 56/57, julgo extinto o processo, nos termos do
art. 794, inciso II do CPC. Defiro o desentranhamento do do-
cumento de fls.04 à parte executada, mediante recibo nos au-
tos. Arquivem-se definitivamente, com as baixas necessárias.”
Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

007 - 2006.0001482-9/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉA
FAVARO MARTINS X HSBC-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A “À parte reclamante sobre o pagamento, para que
compareça em cartório para o levantamento, e respectiva qui-
tação ou pedido de seu interesse , no ato do recebimento do
alvará de nº921/07.” O ALVARÁ ESTÁ À DISPOSIÇÃO NA
SECRETARIA, PARA A A RECLAMANTE. Adv(s) SERGIO
LUIZ BELOTTO JR., MARIA ELIZABETH JACOB, CARO-
LINA QUINELATO DA COSTA, OLDEMAR MARIANO

008 - 2006.0002382-8/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X GARCIA BAGA-
NHA “À parte reclamante para que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito.”
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI
NETO

009 - 2006.0003555-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MOREIRA JUNIOR X JORGE LUIS CARLOS FADEL (E
OUTRO) “A parte exequente para que se manifeste, no prazo
de 10(dez) dias, acerca de como pretende dar prosseguimento à
presente execução, tendo em vista os AR´s negativos de fls.71/
72, sob pena de extinção do processo, conforme disposto no
artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, extensivamente aplicá-
vel as execuções judiciais (Enunciado 75 do FONAJE).” Adv(s)
MARCOS VINICIUS BELASQUE, MARCELO JIRAN QUEI-
ROZ, MARCELO JIRAN QUEIROZ

010 - 2006.0003734-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARTINS DE OLIVEIRA FILHO (E OUTRO) X ITAU SE-
GUROS S/A “À parte reclamada para que retire o alvará de
nº117/08, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) CLAUDIA REGI-
NA LIMA, JACELIO DUMAS COUTINHO, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

011 - 2006.0005038-1/0 - Processo de Conhecimento FLÁVIO
ANSELMO VEDOATO (E OUTROS) X HELOÍSA DA SIL-
VEIRA SANTOS PALHARES (E OUTRO) Redesignação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 14/05/2008 Adv(s)
LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA,
ADOLFO VISCARDI, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, FA-
BIANA ADIMARI DE SANTIS SALLES, ANDRE LUIZ DO-
NEGA VERRI, JOAO FERNANDO DE ALVARENGA REIS

012 - 2006.0006160-9/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA ME X
BOA SAFRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DECONFECÇÕES
LTDA (E OUTRO) “Sobre a certidão de fls. 74, à parte recla-
mante, em 10 (dez) dias.” Adv(s) RENATO TAVARES YABE,
LUIZ RICARDO GHELERE, ALESSANDRO HENRIQUE
BANA PAILO, LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL, DENISE
ARRUDA RESQUETE, FLORIANO YABE, LINA YUKA
SHIMIZU

013 - 2006.0007331-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ZAMBALDI X SUPERMER MUFFATO À parte executada para
que tome ciência sobre o(s) bloqueio(s) efetuado(s) em sua(s)
conta(s), bem como para que, querendo, apresente impugnação
à execução, dentro do prazo de quinze dias. Adv(s) SILVANA
APARECIDA ZAMBALDI GARCIA, MARCUS VINICIUS
CABULON, PATRICIA AYUB DA COSTA, JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, SIL-
VANA GARCIA MONTAGNINI, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, GLAUCE KELLY GON-
CALVES

014 - 2007.0000534-4/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
CE MARIA GIROLDO HAURA X ITAU SEGUROS “À parte
reclamada, para que em 10 (dez) dias compareça em cartório e
retire o alvará de nº 168/08.” Adv(s) JERONIMO JATAHY DE
CAMARGO NETO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
ROBERTA SURJUS GOMES PEREIRA, FABIANA CANCIO
TAVARES, RAQUEL CAROLINA PALEGARI, MILENA
SCHELLER SANTOS

015 - 2007.0000564-7/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
RUI VICENTINI X VICENTE LOPES RAMOS “Sobre o con-
tido às fls. 63/64, à parte reclamante, em 10 (dez) dias.” Adv(s)
MAURICIO TOSIN MERCER, RODAVLAS LHAMAS FER-
REIRA, ULLYSSES AIRES MERCER

016 - 2007.0000700-4/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MAR MASSARU NAKAI X DANIEL MARCELINO “À pate
reclamante para que se manifeste sobre a Carta Precatória, no
prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO

017 - 2007.0000869-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PASCOAL DE SOUZA X SUPERMERCADO PRINCI-
PAL Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) JORGE CUSTODIO FERREI-
RA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA,
SINEIDE APARECIDA VIARO

018 - 2007.0001619-0/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA SAID ELIAS LOBO X TOMAZI CAPELI LTDA “Suspen-
do o processo pelo prazo requerido de 90 (noventa) dias. Den-
tro desse prazo e, independetemente de nova intimção , sem
manifestação da parte exeqüente acerca do prosseguimento do
feito, o mesmo será extinto e definitivamente arquivado, con-
forme disposto no artgo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, exten-
sivamente aplicável as execuções judiciais ( Enunciado 75 do
FONAJE).” Adv(s) VANESSA SAID ELIAS LOBO

019 - 2007.0001698-6/0 - Execução Título Extrajudicial IMO-
BILIARIA AVENIDA S/C LTDA X JOÃO ADALTO SIMIONI

RODRIGUES “Ao reclamante para que em 10 (dez) dias, com-
pareça em cartório e retire o alvará de nº 178/08. Autorizo o
desentranhamento dos documentos de fls. 75/79 pela parte re-
clamada, mediante recibo. Após o levantamento do alvará, ar-
quivem-se com as baixas necessárias.” Adv(s) ALDIVINO
ALVES PEREIRA, JOSE CARLOS SIMIONI, MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA

020 - 2007.0002489-6/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CASSIA DA SILVA X TELECOMUNICACOES DE SAO PAU-
LO S/A TELESP “À parte requerente para que no prazo de 10
(dez) dias, compareça em cartório e retire os alvarás de nº 169/
08 e nº 170/08.” Adv(s) JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, MARCELO LUIZ HI-
LLE, MARLOS LUIZ BERTONI, WILLIAN MARCONDES
SANTANA, PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO

021 - 2007.0003182-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE GIL
X MAURI FERREIRA DA SILVA “À parte acerca de como
pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de
extinção do processo, conforme o disposto no art. 53 parágrafo
4º da lei 9.099/95 extensivamente aplicável as execuções judi-
ciais (Enunciado 75 do FONAJE).” Adv(s) FIRMINO SERGIO
SILVA, KAREN LONI BAER E SILVA

022 - 2007.0003198-4/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO LINING X HEITOR RONSANI MONTEIRO “Ao au-
tor, para que se manifeste em 10(dez) dias sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça, sob pena de extinção e arquivamento do
processo.” Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, SUSANA
TOMOE YUYAMA, ROBERTA CRUCIOL AVANÇO

023 - 2007.0003213-8/0 - Processo de Conhecimento
PHOLHA’S PAPELARIA E LIVRARIA X BRASIL TELECOM
“Sobre o documento juntado às fls.220/229, diga a parte recla-
mante, em 10(dez) dias.” Adv(s) CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, WELYNTON
JOSE FRANQUI, CASSIO NAGASAWA TANAKA, FRAN-
CELIZE ALVES MÖRKING, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, TORAMATU TANAKA, GILBERTO NAGASAWA
TANAKA

024 - 2007.0003406-2/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TA DE SOUZA ARAÚJO X PEROLA MADEIRAS E MATE-
RIAS PARA CONSTRUÇÃO Recurso interposto pelo reque-
rente, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
JULIANA STOPPA ARAGON, ADOLFO VISCARDI, LUIZ
LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

025 - 2007.0003719-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
JANEIRO RODRIGUEZ X BANCO DO BRASIL Intimação
ao procurador do autor para que esclareça sobre os extratos
apresentados, informando com exatidão a data a que se refe-
rem, em 10 (dez) dias. Adv(s) RAQUEL CAROLINA PALE-
GARI, OZANA BAPTISTA GUSMAO, FRANK OHASKI
SAITA, MARCIO ANTONIO SASSO

026 - 2007.0003761-9/0 - Processo de Conhecimento AMAN-
DA FERTONANI PASSIANOTO X CURSO CAMPO SALLES
“A parte reclamante, para que se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, acerca como pretende dar prosseguimento do feito”.
Adv(s) RAQUEL CABRERA BORGES, JORGE LUIS RIBEI-
RO REZENDE

027 - 2007.0003762-0/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO GOES X BANCO REAL ABN AMRO BANK “À parte
reclamada para que retire o alvará de nº175/08, no prazo de 10
(dez) dias.” Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, SIMO-
NE SILVA CHIODEROLLI, ALEXANDRE NELSOM FER-
RAZ, VALÉRIA CARAMURU CICARELLI, EUCLIDES GUI-
MARÃES JUNIOR

028 - 2007.0003834-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CAETANO DE PAULA X BANCO ITAÚ S.A “...Ante ao ex-
posto, julgo improcedente o pedido inicial. Defiro ao recla-
mante os benefícios da Justiça Gratuita.” Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO,
RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI CRISTI-
NA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, RENATA TALEVI DA COSTA

029 - 2007.0003836-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CAETANO DE PAULA X BANCO ITAU SA “Ao reclamado
para que se manifeste sobre os calculos apresentados pela parte
reclamente, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA TALEVI DA COS-
TA

030 - 2007.0003893-5/0 - Processo de Conhecimento SILFRE-
DO KALINOWSKI X HSBC BANK S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO, JOSIANE GODOY, ULISSES TASQUE-
TI, ALBERTO DE PAULA MACHADO, OLDEMAR MARI-
ANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, FABIO MAURICIO
PACHECO LIGMANOVSKI, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

031 - 2007.0003928-8/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO (E OUTROS) X BANCO DO
BRASIL S/A “Conforme os documentos juntados as fls.15/21,
resta-se comprovado que à parte reclamante possuia conta em
dezembrode 1987, motivo pelo qual defiro a dilação do prazo
por mais 20 (vinte) dias improrrogáveis, para que o reclamado
apresente os extratos, sob pena serem conseiderados válidos os
cálculos apresentados pelo reclamante.” Adv(s) CECILIA INA-
CIO ALVES, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO,
KELI RACHEL BERGAMO, EDNA CRISTINA KUSUMO-
TO, LUCIANA SGARBI, JULIANA GALVAO COSER

032 - 2007.0003972-1/0 - Processo de Conhecimento GENTIL

FERREIRA DOS SANTOS X BANCO ABN AMRO REAL S.A.
“A parte requerente, para que compareça em Cartório e retire o
Alvará de Nº 180/08, em 10 (dez) dias”. Adv(s) ALESSAN-
DRO BRANDALIZE, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR,
ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, VALÉRIA CARAMURU
CICARELLI, JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON, LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA

033 - 2007.0004023-8/0 - Processo de Conhecimento VERA
ESPERANÇA MANELLA CODEIRO X BANCO ABN AMRO
REAL S.A “...Ante ao exposto, julgo improcedente o pedido
inicial, deferindo à reclamante os benefícios da Justiça Gratui-
ta.” Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BARROZO, RODRI-
GO JOSE CELESTE, LAURO FERNANDO ZANETTI, RE-
NATA TALEVI DA COSTA, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, JOSE MAURICIO DA
COSTA, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA, THAIS ARAN-
DA BARROZO

034 - 2007.0004024-0/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
MORAES X BANCO BRADESCO S/A “Ante a satisfação da
obrigação pela parte executada, noticiada às fls. 76, julgo ex-
tinto o processo, nos termos do Art. 794, I do CPC. Os autos
serão arquivados definitivamente”. Adv(s) RENATA SILVA
CASSIANO, CAMILLO KEMMER VIANNA, HELEN KA-
TIA SILVA CASSIANO, EDSON JOSE VIANNA

035 - 2007.0004145-3/0 - Processo de Conhecimento ANTHE-
NOR BIGATÃO X BANCO BRADESCO S/A “...Julgo pro-
cendente o pedido inicial, para condenar os requeridos a paga-
rem ao autor as diferenças entre os índices creditados e o IPC,
nos meses de março/abril/maio de 1990, no importe de R$
3.138,58 (Três mil, cento e trinta e oito reais e cinquenta e oito
centavos), devidamente atualizado pelos índices oficiais da
Contadoria Judicial desde 01.12.2007, mais juros moratórios
de 1% ao mês, a contar da citação.” Adv(s) SAMARA WALKI-
RIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, CAMI-
LLO KEMMER VIANNA, MARCELINO FRANCISCO
ALONSO TRUCILLO, SERGIO WILSON MALDONADO

036 - 2007.0004198-3/0 - Processo de Conhecimento ALEX
APARECIDO GONCALVES (E OUTRO) X MATHEUS
FRANCISCO BALESTRI (E OUTROS) Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 14/05/2008 Adv(s) DELY
DIAS DAS NEVES, AURASIL IANICELLI RODINI

037 - 2007.0004215-0/0 - Execução Título Extrajudicial NIL-
TON DE CAMPOS FREITAS X RUBENS BENITE “Ante a
satisfação da obrigação pela parte executada, noticiada às fls.
67, julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inciso II
do CPC. Os autos serão arquivados definitivamente.” Adv(s)
PATRICIA RIBEIRO POZZI DE CARVALHO FREITAS

038 - 2007.0004244-1/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE OSVALDO DOS SANTOS X BANCO ABN - AMRO
REAL S/A “Defiro ao reclamado , o prazo de 60 (Sessenta)
dias improrrogáveis para o cumprimento do despacho de fls.74.”
Adv(s) RENATO DE SOUZA SANTOS, EDUARDO DOS
SANTOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, RENATA TALEVI DA COSTA,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RENATA TALEVI DA
COSTA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI

039 - 2007.0004320-2/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA
VIEIRA DA SILVA X BANCO REAL ABN AMRO S/A “O
banco reclamado não tem razão quando afirma que não possuía
autorização para operar com poupança. É que o banco SUDA-
MERIS incorporou o banco América do Sul, que operava com
poupança. Assim sendo, deve o banco reclamado, no prazo de
15 (quinze) dias, promover a juntada dos extratos da conta
mencionada à fl. 82, pouco importando a época de sua abertu-
ra, já que tal influência quando da análise do mérito da ação.”
Adv(s) ISRAEL MASSAKI SONOMIYA, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
RENATA TALEVI DA COSTA

040 - 2007.0005781-9/0 - Execução Título Extrajudicial RC
MORAES E LOURENÇO LTDA X DOMINGOS FELISBER-
TO ZACARIN (E OUTRO) “Suspendo o processo pelo prazo
requerido - 15 (quinze) dias. Dentro desse prazo, não havendo
manifestação da parte exeqüente acerca do prosseguimento do
feito, o feito será extinto e definitivamente arquivado, inde-
pendente de nova intimação”. Adv(s) MARINO SILVA

041 - 2007.0006201-0/0 - Processo de Conhecimento STUDIO
MUSICAL COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
MUSICAIS LTDA-ME X LUIZ CANDIDO DE OLIVEIRA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
05/2008 Adv(s) KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA

042 - 2007.0006215-9/0 - Execução Título Extrajudicial MO-
ACIR BATISTA DE ARAUJO FILHO-ME X CARLOS DANI-
EL Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
09/04/2008 Adv(s) ALMIR RODRIGUES SUDAN, ELISAN-
GELA PALMAS DA CRUZ LANDGRAF

043 - 2007.0007577-7/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR RIBEIRO DA SILVA X INDUSTRIA DO TELHADO
“...assim sendo, julgo extinto o presente feito, sem análise do
mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei n. 9.099/95, determi-
nando-se oportuno arquivamento dos autos. Faculto às partes o
desentranhamento dos documentos por elas juntados, exceto
procuração, mediante recibo.” Adv(s) SERGIO ANTONIO TI-
ZZIANI, LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA, CESAR AUGUS-
TO MARCAL, AFONSO CELSO NORONHA DUTRA, LUIZ
AUGUSTO NEGRO DUTRA, CESAR AUGUSTO MARCAL

044 - 2007.0007775-3/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
FERREIRA DA SILVA X ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S.A. - CASAS PERNAMBUCAS (E OUTRO) “Ante ao expos-
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to, julgo: extinto o feito em relação a primeira reclamada e,
procedente, em parte, o pedido inicial formulado pela recla-
mante em face da segunda reclamada, para o fim de condenar
esta a: restituição de três parcelas pagas pela reclamante, no
valor unitário de R$ 26,53 (vinte e três reais e cinquenta centa-
vos), mais juros moratóios de 12% ao ano, contar da citação, e;
indenizar a reclamante no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), atualizado pelos índices acima e com juros moratórios de
1 ao mês, a contar desta data (Enunciado 33 - TRU/PR).” Adv(s)
CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI, WAGNER
ROGERIO DE LIMA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JU-
LIANA GALVAO COSER, ANA PAULA ESMERIO MAGA-
LHAES, DANIELLA LETICIA BROERING

045 - 2007.0007900-8/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA LTDA X ANIETE DE CASSIA ESTEVES
“I - Reporto-me ao despacho de fls.38. II - À parte reclamante
para que apresente em 10 (dez) dias o atual endereço da recla-
mada, tendo em vista que o apresentado é o mesmo contido na
inicial no qual restou negativo. Pena: extinção e arquivamento
dos autos.” Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES, DIO-
GO CRESSONI JOVETTA

046 - 2007.0007982-9/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENE DO VALE BUENO X CETELEN BRASIL S.A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO “Ante ao expos-
to, julgo procedente a pretensão inserta na presente reclamató-
ria aforada contra CETELEM BRASIL S/A., para o fim de de-
terminar o cancelamento da inscrição do nome da reclamante
no SCPC/SERASA, declarar a inexistência do débito questio-
nado e condená-la a pagar ao reclamante a quantia de R$
2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizada pelos índices
oficiais da Contadoria Judicial, mais juros moratórios de 12%
ao ano, tudo nesta data (TRU/PR - ENUNCIADO 33). Oficie-
se, imediantamente ao SCPC para os devidos fins.” Adv(s)
FERNANDO SAKAMOTO, DANIEL ESTEVÃO SAKAY
BORTOLETTO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

047 - 2007.0008065-1/0 - Processo de Conhecimento GABRI-
ELA DE JESUS GONÇALVES X ITAU SEGUROS S/A “Ho-
mologo o pedido de desistência formulado pela parte reclamante,
razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito. Autorizo a entrega ao autor, mediante recibo, dos docu-
mentos que instruíram a inicial, com exceção da procuração,
que deve ser substituída por fotocópia. Os autos serão arquiva-
dos definitivamente”. Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, LU-
CIANE STROPA BELASQUE, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY

048 - 2007.0008068-7/0 - Processo de Conhecimento NELSON
CARVALHO DE SOUZA X BANCO ABN AMRO REAL SA
“Ante ao exposto, julgo procedente o pedido iniial para o fim
de ordenar que o banco reclamado forneça ao reclamante as
guias para pagamento de todas as parcelas vencidas, nos valo-
res originais, ou seja, sem encargos moratórios, no prazo de 15
dias, sob pena de aplicação de multa diária a ser estipulada
pelo Juízo.” Adv(s) SILVANA GARCIA MONTAGNINI, JOAO
PEDRO TAGLIARI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH

049 - 2007.0008213-3/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE TARCISIO LOLATA X BANCO BRADESCO S/A
“...Julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reclama-
do a pagar ao reclamante a diferença entre os índices credita-
dos e o IPC de janeiro de 1989, no importe de R$ 7.368,31
(Sete mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e um centa-
vos), atualizado pelos índices oficiais da Contadoria Judicial
desde o ajuizamento da ação, mais juros moratórios de 1% ao
mês, a contar da citação.” Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO, NEWTON DORNELES SARATT, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA, GISLENE ALMEIDA BARROZO,
PATRICIA ADACHI DIAMANTE, JOÃO ALVES DIAS FILHO

050 - 2007.0008227-1/0 - Processo de Conhecimento FABIO
AUGUSTO PELEGRINO CASTANHA X TIM CELULAR S/
A “Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial para con-
firmar a liminar, declarar a inexistência do débito em questão e
condenar a reclamada a pagar à reclamante a quantia de R$
2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizada pelos índices
oficiais da Contadoria Judicial, mais juros moratórios de 12%
ao ano, tudo a contar desta data (ENUNCIADO TRU/PR, n.
33) Adv(s) JOÃO BRAZ SERACENI, MARCO ANTONIO
GONÇALVES VALLE, FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI-
CKI

051 - 2007.0008235-9/0 - Processo de Conhecimento CAMI-
LA TAEKO OTANI HORAGUTI X FARMACIA VALE VER-
DE Aos procuradores das partes para que tomem ciência sobre
a designação de audiência de instrução e julgamento, marcada
para o dia 15.04.2008, às 09:00 horas. As partes poderão trazer
as suas testemunhas, independentemente de intimação do Juí-
zo ou deverão arrolá-las no prazo mínimo de dez dias de ante-
cedência da audiência. Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO,
EDUARDO BLANCO, MARCELO MASCHIO CARDOZO
CHAGA, ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR, ALBER-
TINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR

052 - 2007.0008246-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
RIA APRECIDA RADDI PEDREIRO X LOSANGO PROMO-
ÇÕES DE VENDAS LTDA “Ante ao exposto , julgo proceden-
te o pedido inicial, para fim de decretar a inexistência do débi-
to impugnado e condenar a reclamada ao pagamente da quantia
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), atualizada mês, a
contar desta data (TRU/PR - Enunciado n.33).” Adv(s) ÁU-
REO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, FÁBIO LO-
PES VILELA BERBEL, DIOGO VILELA BERBEL, ZAQUEU
VILELA BERBEL, FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN,
SILVIA DO NASCIMENTO COCCO, MICHELLE ADRIANA
RODRIGUES

053 - 2007.0008260-2/0 - Processo de Conhecimento ANGE-

LICA RINALDIN X TIM CELULAR S.A “Ante ao exposto,
julgo procedente o pedido inicial, confirmar a liminar, declarar
a inexistência o débito e condenar a reclamada a pagar à recla-
mante a quantia de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais),
devidamente atualizada pelos índices oficiais da Contadoria
Judicial, mais juros moratórios de 12% ao ano, tudo a partir
desta data (TRU/PR - ENUNCIADO 33), no prazo de 15 dias
após o trânsito em julgado desta sentença, independentemente
de intimação, pena de multa de 10% (CPC, art. 475-J) Adv(s)
FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA, SUZANE DE FRANÇA
RIBEIRO

054 - 2007.0008277-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO HERCULANO DE MELLO X ITAU SEGUROS “Diante
do exposto julgo procedente, em parte, o pedido contido na
inicial desta demanda, envolvendo as partes já nominadas para
o fim de condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante a
quantia de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais),
acrescida da correção monetária pelos índices oficiais da Con-
tadoria Judicial, a contar do ajuizamento da ação, mais juros de
mora de 1% ao mês (art.406, do atual Código Civil), dá cita-
ção.” Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, IVAN PEGORARO, MARCOS LEA-
TE, PEDRO PAULO PEDROSA, LUCIANE STROPA BELAS-
QUE, VERIDIANA ANDRADE SILVA, JANAÍNA GIOZZA
ÁVILA

055 - 2007.0008299-1/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS SÁVIO LOUREIRO DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S/
A “Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, para
condenar o reclamado a pagar ao reclamante a diferença entre
os índices creditados e o IPC de janeiro de 1989, no importe de
R$ 3.825,63 (três mil oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta
e três centavos), atualizado pelos índices oficiais da Ontadoria
Judicial desde o ajuizamento da ação, mais juros moratórios de
1% ao mês, a contar da citação.” Adv(s) FABIANA TURRA
DE OLIVEIRA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI

056 - 2007.0008325-8/0 - Processo de Conhecimento JORGE
HIDEHAKI KAMIJI X RETHIL OFICINA ESPECIALIZADA
Aos procuradores das partes para que tomem ciência sobre a
designação de audiência de instrução e julgamento, marcada
para o dia 14.04.2008, às 10:00 horas. As partes poderão trazer
as suas testemunhas, independentemente de intimação do Juí-
zo ou deverão arrolá-las no prazo mínimo de dez dias de ante-
cedência da audiência. Adv(s) ANDRE LUIS AQUINO DE
ARRUDA, VALTER AKIRA YWAZAKI, EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA

057 - 2007.0008390-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
HENRIQUE CREMA FURLANETO X BRADESCO AUTO/
RE COMPANHIA DE SEGUROS “Jugo PROCEDENTE o pe-
dido contido na inicial desta demanda, envolvendo as partes já
nominadas para o fim de CONDENAR a reclamada, a pagar a
parte reclamante à quantia de R$ 3.820,00 (três mil, oitocentos
e vinte reais), acrescida da correção monetária pelos índices
oficiais da Contadoria Judicial, a ser computada desde o dia
25.09.2007, e dos juros de mora de 1% ao mês (art. 405, do
atual Código Civil), estes a serem contados desde a citação da
parte reclamada. Em primeiro grau é incabível a condenação
do vencido em custas e honorários de advogado”. Adv(s) RO-
BERTA SURJUS GOMES PEREIRA, DANIEL TOLEDO DE
SOUSA, MARCIO ANDERSON ARAUJO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, MARIANA PEREI-
RA VALÉRIO

058 - 2007.0008480-4/0 - Processo de Conhecimento LUJAN
APARECIDA MACHADO DE SOUZA X BANCO ITAÚ S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
05/2008 Adv(s) RENATA AP. MARTINS CAMARGO

059 - 2007.0008597-8/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
COLA ATIVA SC LTDA X IVAN PHOMENIUK GOUVEIA
“Cumpre ressaltar que, dentre as atribuições dos Juizados Es-
peciais Cíveis, não consta a relaização de diligências junto a
órgãos públicos e empresas particulares, para a realização dos
endereços das partes envolvidas em processos. Por tais moti-
vos, indefiro o pedido de fls. retro. À parte exeqüente para que
se manifestação em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do fei-
to.” Adv(s) NADIA HOMMERSCHAG NORA, MARIO RO-
CHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN, FERNANDO
CHAGAS

060 - 2007.0008741-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS CARA X CONSORCIO NACIONAL PANAMERI-
CANO S/C LTDA “Homologo o acordo firmado pelas partes,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, ra-
zão pela qual julgo extinto o processo com julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 269, inciso III do CPC. Após o prazo de
10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do estipulado
entra as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o
cumprimento integral do acordo, os autos serão remetidos ao
arquivo definitivo”. Adv(s) SILVIA BENADUCE CASELLA

061 - 2007.0008832-3/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIA ARNS COLCHÕES X IVO MIRANDA DE SOUZA “Ao
autor, para que se manifeste em 10(dez) dias sobre a certidão
do Sr.Oficial de Justiça, sob pena de extinção e arquivamento
do processo.” Adv(s) FRANCIELLI SCALCON, LEONARDO
CESAR VANHOES GUTIERREZ

062 - 2007.0008954-9/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X MARIA
DE LOURDES CRISTANTE “À parte exequente, para que no
prazo de 10 (dez) dias se manifeste acerca da Certidão Negati-
va do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinção e arquiva-
mento definitivo do feito.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREI-
RA

063 - 2007.0008972-7/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
COMERCIAL CAETANO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA EPP X MARCIA BARBOSA DE OLIVEIRA CON-

FECÇÕES - ME “Homologo o acordo firmado pelas partes,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, ra-
zão pela qual julgo extinto o processo com julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 269, inciso III do CPC. Após o prazo de
10 (dez) dias do prazo final para o pagamento estipulado entre
as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o cum-
primento integral do acordo, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.” Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, ANTO-
NIO CARLOS PAIXÃO, RUI SANTOS DE SA, RAFAELLA
LOURENÇO COSTA

064 - 2007.0009095-3/0 - Processo de Conhecimento ELZA
FERREIRA ZUCOLOTO X IESDE BRASIL S/A (Inteligência
Educacional e Sistemas de Ensino) “Homologo o pedido inici-
al de desistência formulado pela parte reclamante, razão pela
qual julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Auto-
rizo a entrega ao autor, mediante recibo, dos documentos que
instruítam a inicial, com exceção da procuração, que deve ser
substituída por fotocópia. Os autos serão arquivados definiti-
vamente.” Adv(s) WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JU-
NIOR

065 - 2007.0009291-6/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X JAIRO
DENISON LOPES “À parte exequente, para que no prazo de
10 (dez) dias se manifeste acerca da Certidão Negativa do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de extinção e arquivamento defini-
tivo do feito.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA

066 - 2008.0000352-8/0 - Execução Título Extrajudicial CO-
MERCIAL CRISTO REI DE VEICULOS LTDA X LATICI-
NIO ROSARIO DO IVAÍ LTDA “A parte exequente, sobre a
exceção de incompetência, em 10 (dez) dias.” Adv(s) ANA
PAULA LIMA BRAGA, DOUGLAS BEAN BERNARDO

067 - 2008.0000677-9/0 - Processo de Conhecimento CELINA
RODRIGUES DE SOUZA X TIM CELULAR S/A “Homologo
o pedido de desistência formulado pelo reclamante (fl.25), ex-
tinguindo o feito sem resolução do mérito, determinando-se o
arquivamento do feito. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos anexados à inicial exceto procuração.” Adv(s) CLAU-
DIA VIGINOTTI MILANES

068 - 2008.0000685-6/0 - Execução Título Extrajudicial IVAN
CESAR CHUBACI X LUIZ CARLOS LEMOS JUNIOR (E
OUTRO) “Ao reclamante para que apresente, em 10(dez) dias,
o endereço atual da parte reclamada, sob pena de extinção e
arquivamento definitivo do feito.” Adv(s) EDGARD CORTES
DE FIGUEIREDO

069 - 2008.0000914-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO VALINI X MOVEIS GASSA (E OUTRO) AU-
TOS NO SETOR DE TRIAGEM. “Nada há nos autos que ates-
te a inscrição do nome da reclamante no SCPC/SERASA, pelo
que indefiro a liminar”. Adv(s) CLODOALDO JOSE VIGGIA-
NI

070 - 2008.0000914-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO VALINI X MOVEIS GASSA (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 30/04/2008
Adv(s) CLODOALDO JOSE VIGGIANI

071 - 2008.0001095-6/0 - Processo de Conhecimento ESTER
REGINA BENTO DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A - AG
3712 “1. A variação de tarifas de serviços bancários entre insti-
tuições financeiras, em análise sumária, não pode ser tida como
ilegal ou abusiva, pelo que indefiro o pedido liminar, na ausên-
cia de prova inequívoca das alegações e não demonstrada a
urgência da medida.” Adv(s) RENATA AP. MARTINS CAMAR-
GO

072 - 2008.0001095-6/0 - Processo de Conhecimento ESTER
REGINA BENTO DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A - AG
3712 Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
14/05/2008 Adv(s) RENATA AP. MARTINS CAMARGO

073 - 2008.0001096-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO CÉSAR DE ALMEIDA X ESPÓLIO DE SINUHE ALVES
DA SILVA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 14/05/2008 Adv(s) ANDRE LUIS AQUINO DE ARRU-
DA

074 - 2008.0001098-1/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO DE OLIVEIRA JUNIOR (E OUTRO) X SANSUNG ELE-
TRONICS (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 14/05/2008 Adv(s) GUILHERME REGIO
PEGORARO

075 - 2008.0001099-3/0 - Processo de Conhecimento PATRÍ-
CIA MOLINA GAMA X UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO “1.Prefacilmente, anoto que não veio aos
autos comprovação da existência do mencionado protesto.”  “2.
Ainda que houvesse tal prova, a liminar não poderia deferida,
porquanto a Lei nº 9.492/97, disciplina que qualquer interessa-
do pode promover o levantamento do protesto.”  “3. Deste modo,
ausente a verossimilhança nas alegações, indefiro a tutela de
urgência pleiteada, determinando o prosseguimento do feito.”
Adv(s) MAICON SERGIO FONSECA

076 - 2008.0001099-3/0 - Processo de Conhecimento PATRÍ-
CIA MOLINA GAMA X UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 14/05/2008 Adv(s) MAICON SERGIO FON-
SECA

077 - 2008.0001102-2/0 - Processo de Conhecimento MANU-
ELA NISHIDA LEITÃO (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL
S.A. Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
14/05/2008 Adv(s) MANUELA NISHIDA LEITÃO

078 - 2008.0001110-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NE SAFRA FERREIRA X HELIO TARUMA (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/05/

2008 Adv(s) ROSEMEIRE GALETTI

079 - 2008.0001113-5/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO GUTIERREZ FERREIRA X CELSO ROGA Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/05/2008 Adv(s)
IVOMAR MARIA MASSI

080 - 2008.0001135-0/0 - Processo de Conhecimento HAMIL-
TON FABRÍCIO DE MELLO X BANCO ABN AMRO REAL
S/A (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 14/05/2008 Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO

081 - 2008.0001136-2/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA CRUCIOL X JOAO GONZAGA BARRETO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 14/05/2008
Adv(s) KARINA YURI MATSUMOTO, JOAO HENRIQUE
CRUCIOL

082 - 2008.0001166-5/0 - Processo de Conhecimento TRANS-
NORT - PEÇAS E MECÂNICA DIESEL LTDA - ME X DISK
- LIMP LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conci-
liação as 18:00 do dia 14/05/2008 Adv(s) ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE

083 - 2008.0001177-8/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TA DUARTE LOURENÇO X MAGAZINE LUIZA S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 14/05/2008
Adv(s) CARLOS ROBERTO FERREIRA, MARIO RONAL-
DO CAMARGO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 044 2007.0007775-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 046 2007.0007982-9/0

ADOLFO VISCARDI 011 2006.0005038-1/0

ADOLFO VISCARDI 024 2007.0003406-2/0

AFONSO CELSO NORONHA DUTRA 043 2007.0007577-7/0

ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR 051 2007.0008235-9/0

ALBERTO DE PAULA MACHADO 030 2007.0003893-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2007.0003213-8/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 019 2007.0001698-6/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 062 2007.0008954-9/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 065 2007.0009291-6/0

ALESSANDRO BRANDALIZE 032 2007.0003972-1/0

ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO 012 2006.0006160-9/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 027 2007.0003762-0/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 032 2007.0003972-1/0

ALMIR RODRIGUES SUDAN 042 2007.0006215-9/0

ALVINO APARECIDO FILHO 002 2004.0005357-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 044 2007.0007775-3/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 066 2008.0000352-8/0

ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA 056 2007.0008325-8/0

ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA 073 2008.0001096-8/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 011 2006.0005038-1/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 016 2007.0000700-4/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 080 2008.0001135-0/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 063 2007.0008972-7/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 013 2006.0007331-7/0

AURASIL IANICELLI RODINI 036 2007.0004198-3/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 052 2007.0008246-1/0

BRUNO PEDALINO 004 2005.0000450-8/0

CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI 003 2004.0005538-0/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 034 2007.0004024-0/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 035 2007.0004145-3/0

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 031 2007.0003928-8/0

CARLOS ROBERTO FERREIRA 083 2008.0001177-8/0

CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 052 2007.0008246-1/0

CAROLINA QUINELATO DA COSTA 007 2006.0001482-9/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 004 2005.0000450-8/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 023 2007.0003213-8/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 023 2007.0003213-8/0

CECILIA INACIO ALVES 031 2007.0003928-8/0

CECILIA INACIO ALVES 044 2007.0007775-3/0

CELSO GARUTTI COSTA 003 2004.0005538-0/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 043 2007.0007577-7/0

CESAR AUGUSTO MARCAL 043 2007.0007577-7/0

CESAR AUGUSTO TERRA 048 2007.0008068-7/0

CLAUDIA REGINA LIMA 010 2006.0003734-6/0

CLAUDIA REGINA LIMA 047 2007.0008065-1/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 067 2008.0000677-9/0

CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO 002 2004.0005357-0/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 069 2008.0000914-8/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 070 2008.0000914-8/0

CLOVES JOSE DE PINHO 005 2005.0006149-8/0

DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO 046 2007.0007982-9/0

DANIEL TOLEDO DE SOUSA 057 2007.0008390-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 008 2006.0002382-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 044 2007.0007775-3/0

DELY DIAS DAS NEVES 036 2007.0004198-3/0

DENISE ARRUDA RESQUETE 012 2006.0006160-9/0

DIOGO CRESSONI JOVETTA 045 2007.0007900-8/0

DIOGO VILELA BERBEL 052 2007.0008246-1/0

DOUGLAS BEAN BERNARDO 066 2008.0000352-8/0

ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR 051 2007.0008235-9/0

EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 068 2008.0000685-6/0

EDNA CRISTINA KUSUMOTO 031 2007.0003928-8/0

EDSON JOSE VIANNA 034 2007.0004024-0/0

EDUARDO BLANCO 051 2007.0008235-9/0

EDUARDO DOS SANTOS 038 2007.0004244-1/0

EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 056 2007.0008325-8/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 004 2005.0000450-8/0

ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LANDGRAF 042 2007.0006215-9/0

ELVIS BITTENCOURT 013 2006.0007331-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 023 2007.0003213-8/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 027 2007.0003762-0/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 032 2007.0003972-1/0

FABIANA ADIMARI DE SANTIS SALLES 011 2006.0005038-1/0

FABIANA CANCIO TAVARES 014 2007.0000534-4/0

FABIANA TURRA DE OLIVEIRA 055 2007.0008299-1/0

FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN 052 2007.0008246-1/0

FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 052 2007.0008246-1/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 030 2007.0003893-5/0

FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI 050 2007.0008227-1/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 053 2007.0008260-2/0
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FERNANDO CHAGAS 059 2007.0008597-8/0

FERNANDO SAKAMOTO 046 2007.0007982-9/0

FIRMINO SERGIO SILVA 021 2007.0003182-2/0

FLORIANO TERRA FILHO 051 2007.0008235-9/0

FLORIANO YABE 012 2006.0006160-9/0

FRANCELIZE ALVES MÖRKING 023 2007.0003213-8/0

FRANCIELLI SCALCON 061 2007.0008832-3/0

FRANCISLAINE GUIDONI 003 2004.0005538-0/0

FRANK OHASKI SAITA 025 2007.0003719-9/0

GILBERTO NAGASAWA TANAKA 023 2007.0003213-8/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 048 2007.0008068-7/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 049 2007.0008213-3/0

GLAUCE KELLY GONCALVES 013 2006.0007331-7/0

GLAUCO IWERSEN 057 2007.0008390-5/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 054 2007.0008277-6/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 074 2008.0001098-1/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 047 2007.0008065-1/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 054 2007.0008277-6/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 034 2007.0004024-0/0

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 039 2007.0004320-2/0

IVAN PEGORARO 054 2007.0008277-6/0

IVOMAR MARIA MASSI 079 2008.0001113-5/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 010 2006.0003734-6/0

JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 054 2007.0008277-6/0

JERONIMO JATAHY DE CAMARGO NETO 014 2007.0000534-4/0

JOÃO ALVES DIAS FILHO 049 2007.0008213-3/0

JOÃO BRAZ SERACENI 050 2007.0008227-1/0

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 020 2007.0002489-6/0

JOAO FERNANDO DE ALVARENGA REIS 011 2006.0005038-1/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 022 2007.0003198-4/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 081 2008.0001136-2/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 048 2007.0008068-7/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 048 2007.0008068-7/0

JORGE BRANDALIZE 032 2007.0003972-1/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 017 2007.0000869-6/0

JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 026 2007.0003761-9/0

JOSE CARLOS SIMIONI 019 2007.0001698-6/0

JOSE MAURICIO DA COSTA 033 2007.0004023-8/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 013 2006.0007331-7/0

JOSIANE GODOY 030 2007.0003893-5/0

JULIANA GALVAO COSER 031 2007.0003928-8/0

JULIANA GALVAO COSER 044 2007.0007775-3/0

JULIANA STOPPA ARAGON 024 2007.0003406-2/0

KAREN LONI BAER E SILVA 021 2007.0003182-2/0

KARINA YURI MATSUMOTO 081 2008.0001136-2/0

KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA 041 2007.0006201-0/0

KELI RACHEL BERGAMO 031 2007.0003928-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 028 2007.0003834-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 029 2007.0003836-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 033 2007.0004023-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 038 2007.0004244-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 038 2007.0004244-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 039 2007.0004320-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 055 2007.0008299-1/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 061 2007.0008832-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 028 2007.0003834-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 033 2007.0004023-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 038 2007.0004244-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 038 2007.0004244-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 055 2007.0008299-1/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 063 2007.0008972-7/0

LINA YUKA SHIMIZU 012 2006.0006160-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 052 2007.0008246-1/0

LUCIANA SGARBI 031 2007.0003928-8/0

LUCIANA SGARBI 044 2007.0007775-3/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 047 2007.0008065-1/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 054 2007.0008277-6/0

LUCIANO CARLOS FRANZON 032 2007.0003972-1/0

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 020 2007.0002489-6/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 043 2007.0007577-7/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 043 2007.0007577-7/0

LUIZ LOPES BARRETO 011 2006.0005038-1/0

LUIZ LOPES BARRETO 024 2007.0003406-2/0

LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA 032 2007.0003972-1/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 012 2006.0006160-9/0

LUIZ RICARDO GHELERE 012 2006.0006160-9/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 017 2007.0000869-6/0

MAICON SERGIO FONSECA 075 2008.0001099-3/0

MAICON SERGIO FONSECA 076 2008.0001099-3/0

MANUELA NISHIDA LEITÃO 077 2008.0001102-2/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 035 2007.0004145-3/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 017 2007.0000869-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 010 2006.0003734-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 014 2007.0000534-4/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 009 2006.0003555-0/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 009 2006.0003555-0/0

MARCELO LUIZ HILLE 020 2007.0002489-6/0

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA 051 2007.0008235-9/0

MARCIO ANDERSON ARAUJO 057 2007.0008390-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 028 2007.0003834-1/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 029 2007.0003836-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 030 2007.0003893-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 035 2007.0004145-3/0

MARCIO ANTONIO SASSO 025 2007.0003719-9/0

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 032 2007.0003972-1/0

MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA 019 2007.0001698-6/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 003 2004.0005538-0/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 050 2007.0008227-1/0

MARCO AURELIO CERANTO 003 2004.0005538-0/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 049 2007.0008213-3/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 017 2007.0000869-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 049 2007.0008213-3/0

MARCOS LEATE 054 2007.0008277-6/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 009 2006.0003555-0/0

MARCUS VINICIUS CABULON 013 2006.0007331-7/0

MARIA ELIZABETH JACOB 007 2006.0001482-9/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 045 2007.0007900-8/0

MARIANA PEREIRA VALÉRIO 057 2007.0008390-5/0

MARINO SILVA 040 2007.0005781-9/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 033 2007.0004023-8/0

MARIO PAGANI NETO 008 2006.0002382-8/0

MARIO ROCHA FILHO 059 2007.0008597-8/0

MARIO RONALDO CAMARGO 083 2008.0001177-8/0

MARLOS LUIZ BERTONI 020 2007.0002489-6/0

MAURICIO TOSIN MERCER 015 2007.0000564-7/0

MAURO MORO SERAFINI 003 2004.0005538-0/0

MICHELLE ADRIANA RODRIGUES 052 2007.0008246-1/0

MILENA SCHELLER SANTOS 014 2007.0000534-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 057 2007.0008390-5/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 059 2007.0008597-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 052 2007.0008246-1/0

NEWTON DORNELES SARATT 049 2007.0008213-3/0

OLDEMAR MARIANO 007 2006.0001482-9/0

OLDEMAR MARIANO 030 2007.0003893-5/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 003 2004.0005538-0/0

OZANA BAPTISTA GUSMAO 025 2007.0003719-9/0

PATRICIA ADACHI DIAMANTE 049 2007.0008213-3/0

PATRICIA AYUB DA COSTA 013 2006.0007331-7/0

PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO 020 2007.0002489-6/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 013 2006.0007331-7/0

PATRICIA RIBEIRO POZZI DE CARVALHO FREITAS 037 2007.0004215-0/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 006 2005.0006518-3/0

PEDRO PAULO PEDROSA 054 2007.0008277-6/0

PETERSON MARTIN DANTAS 027 2007.0003762-0/0

RACHEL BOECHAT LUPPI 004 2005.0000450-8/0

RAFAELLA LOURENÇO COSTA 063 2007.0008972-7/0

RAQUEL CABRERA BORGES 026 2007.0003761-9/0

RAQUEL CAROLINA PALEGARI 014 2007.0000534-4/0

RAQUEL CAROLINA PALEGARI 025 2007.0003719-9/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 058 2007.0008480-4/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 071 2008.0001095-6/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 072 2008.0001095-6/0

RENATA SILVA CASSIANO 034 2007.0004024-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 028 2007.0003834-1/0

RENATA TALEVI DA COSTA 028 2007.0003834-1/0

RENATA TALEVI DA COSTA 029 2007.0003836-5/0

RENATA TALEVI DA COSTA 033 2007.0004023-8/0

RENATA TALEVI DA COSTA 038 2007.0004244-1/0

RENATA TALEVI DA COSTA 038 2007.0004244-1/0

RENATA TALEVI DA COSTA 039 2007.0004320-2/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 038 2007.0004244-1/0

RENATO TAVARES YABE 012 2006.0006160-9/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 022 2007.0003198-4/0

ROBERTA SURJUS GOMES PEREIRA 014 2007.0000534-4/0

ROBERTA SURJUS GOMES PEREIRA 057 2007.0008390-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 030 2007.0003893-5/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 082 2008.0001166-5/0

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 015 2007.0000564-7/0

RODRIGO JOSE CELESTE 033 2007.0004023-8/0

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 033 2007.0004023-8/0

ROSEMEIRE GALETTI 078 2008.0001110-0/0

RUI SANTOS DE SA 063 2007.0008972-7/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 028 2007.0003834-1/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 029 2007.0003836-5/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 030 2007.0003893-5/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 035 2007.0004145-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2007.0003213-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2007.0003213-8/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 059 2007.0008597-8/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 043 2007.0007577-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 007 2006.0001482-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 030 2007.0003893-5/0

SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE 003 2004.0005538-0/0

SERGIO WILSON MALDONADO 035 2007.0004145-3/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 028 2007.0003834-1/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 033 2007.0004023-8/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 038 2007.0004244-1/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 039 2007.0004320-2/0

SILVANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA 013 2006.0007331-7/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 013 2006.0007331-7/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 048 2007.0008068-7/0

SILVIA BENADUCE CASELLA 060 2007.0008741-2/0

SILVIA DO NASCIMENTO COCCO 052 2007.0008246-1/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 027 2007.0003762-0/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 017 2007.0000869-6/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 028 2007.0003834-1/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 033 2007.0004023-8/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 001 2004.0003991-5/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 022 2007.0003198-4/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 053 2007.0008260-2/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 011 2006.0005038-1/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 011 2006.0005038-1/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 024 2007.0003406-2/0

TARLOM FALLEIROS LEMOS 003 2004.0005538-0/0

THAIS ARANDA BARROZO 033 2007.0004023-8/0

TORAMATU TANAKA 023 2007.0003213-8/0

ULISSES TASQUETI 030 2007.0003893-5/0

ULLYSSES AIRES MERCER 015 2007.0000564-7/0

VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 027 2007.0003762-0/0

VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 032 2007.0003972-1/0

VALTER AKIRA YWAZAKI 056 2007.0008325-8/0

VANESSA SAID ELIAS LOBO 018 2007.0001619-0/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 054 2007.0008277-6/0

WAGNER ROGERIO DE LIMA 044 2007.0007775-3/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 023 2007.0003213-8/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 020 2007.0002489-6/0

WILSON LOPES DA CONCEICAO 002 2004.0005357-0/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 064 2007.0009095-3/0

ZAQUEU VILELA BERBEL 052 2007.0008246-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 023/2008

001 - 2001.0000102-3/0 - Processo de Conhecimento SANTO
APARECIDO BARBIERI X TRANSPORTE COLETIVO CI-
DADE CANCAO LTDA A MANIFESTAÇÃO DAS PARTE EM
10 DIAS, ACERCA DO OFICIO RETRO, CONTENDO IN-
FORMAÇÃO DE DEPOSITO NO VALOR DE R$11,78 Adv(s)
EDMYLSON PENA DOS SANTOS, CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE

002 - 2001.0000268-2/0 - Processo de Conhecimento J. ZAGO
& CIA LTDA - ME X SOFRUTA INDUSTRIA ALIMENTICI-
AS LTDA A MANIFESTAÇÃO DA CREDORA EM 10 DIAS
ACERCA DA INFORMAÇAO DE CONCESSAO DE CON-
CORDATA PREVENTIVA PARA A EMPRESA DEVEDORA,
PODENDO REQUERER A EXPEDIÇAO DE CARTA DE SEN-
TENÇA PARA FINS DE HABILITAÇAO DE CREDITO Adv(s)
ELSON DE SOUSA FONSECA, SERGIO HENRIQUE FER-
REIRA VICENTE

003 - 2003.0000081-1/0 - Processo de Conhecimento N. R.
SANTIAGO (LAR DOS COLCHOES) X THIAGO ROMANO
TAVARES A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR FACE O DOCU-
MENTO DE FLS. REMETIDO PELO DETRAN Adv(s) TA-
NIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES

004 - 2003.0000866-9/0 - Processo de Conhecimento NICOLAS
DEMETRE DRAGOTAS X JORGE CECILIO NETO AUTORI-
ZO A EXPEDIÇAO DE CERTIDAO DE DIVIDA PARA FINS
DE PROTESTO DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEITO,
SEM QUE ISTO IMPLIQUE EM BAIXA NA DISTRIBUIÇAO
Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

005 - 2004.0001681-6/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE HRECEK X EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A (E OUTRO) AMANIFESTAÇÃO
DAS PARTES DANDO PROSSEGUIMENTO AO FEITO.
PRAZO 10 DIAS Adv(s) EDMYLSON PENA DOS SANTOS,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ROBERTO CESAR LEO-
NELLO, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES

006 - 2005.0002430-4/0 - Processo de Conhecimento EURI-
DES DE ASSIS CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A A
MANIFESTAÇÃO DO AUTOR FACE O SEU DESARQUI-
VAMENTO Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, VALDELICE DE LOURDES PALMIERI

007 - 2005.0004185-6/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANO HENRIQUE STORER X RODRIGO CESAR DE AL-
MEIDA A PARTE AUTORA PARA QUE, EM DERRADEI-
ROS 30 DIAS INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA
DO REU. A NAO MANIFESTAÇÃO NO PRAZO ASSINA-
LADO ACARRETARA NO IMEDIATO ARQUIVAMENTO
DO FEITO, CUJA EXECUÇAO PODERA TER PROSSEGUI-
MENTO DIANTE DA COMPROVAÇAO DE EXISTENCIA
DE BENS QUE SATISFAÇAM O DEBITO.. Adv(s) RUBENS
MELLO DAVID, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

008 - 2006.0000405-8/0 - Homologação de Acordo de Título
Extrajudicial LAZER COMERCIO DE PISCINAS LTDA-ME
X COSTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
(E OUTRO) RECEBO OS EMBARDOS DE FLS. 35 E SE-
GUINTES, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO. À EMBARGA-
DA PARA IMPUGNAÇÃO. Adv(s) SANDRO HENRIQUE
TROVAO

009 - 2006.0002960-2/0 - Execução Título Extrajudicial ELIO
ALVES PEREIRA X ROSANGELA LUIZA PEREIRA JULGO
EXTINTO O PROCESSO. PROMOVA A DEVOLUÇAO DOS
DOCUMENTOS A EXEQUENTE Adv(s) CLEVERSON TO-
MAZONI MICHEL

010 - 2006.0003429-4/0 - Processo de Conhecimento CELSO
LUIS DA FONSECA X W. RADUY & CIA LTDA A MANI-
FESTAÇÃO DO CREDOR ACERCA DA PENHORA DE FLS.
69 BEM COMO SE TEM INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO
DO BEM Adv(s) CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES,
JOSE OSVALDO MOROTI

011 - 2006.0004553-5/0 - Processo de Conhecimento DERCI
BUZZO X MANTOVANI COMÉRCIO DE FORROS E DIVI-
SÓRIAS LTDA- ME (E OUTRO) AS QUESTOES DISCOR-
RIDAS NO PETITORIO DE FLS. 124/126 DEVEM SER RE-
SOLVIDAS NA ESFERA CRIMINAL, NELE JA TRAMITAN-
DO QUEIXA CONFORME A NUNCIADO PELA EMPRESA
RECLAMADA. ME RESERVO PARA APRECIAR O PEDI-
DO DE DESENTRANHAMENTO DOS TITULOS QUE INS-
TRUEM A INICIAL APOS O DESFECHO DOS FATOS NO
AMBITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DESTA CO-
MARCA. Adv(s) WILSON BOKORNY FERNANDES, ELOI
SILVA

012 - 2006.0004604-2/0 - Processo de Conhecimento CLO-
DOVALDO CARLOS FAVARO X LOCATELLI E OLIVEIRA
LTDA DEVE O CREDOR INDICAR NO PRAZO DERRA-
DEIRO DE 15 DIAS O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO
DO REQUERIDO Adv(s) SANDRA BECKER

013 - 2006.0005019-1/0 - Execução Título Extrajudicial BRAI-
TUR TURISMO LTDA - ME X ELAINE MANZANO GRAN-
ZOTTI MANIFESTE-SE A CREDORA ACERCA DO CONTI-
DO NO PETITORIO RETRO. AO SUBSCRITOR DO PETI-
TORIO RETRO PARA QUE NO MESMO PRAZO JUNTE
PROCURAÇAO REGULARIZANDO -SE COM ISSO O PA-
TROCINIO DA CAUSA. Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INU-
MARU

014 - 2006.0005382-5/0 - Execução Título Extrajudicial AD-
VALDO BATISTA MARQUES ME X JAIR PAULO BERTO-
LO DECLARO EXTINT O O PROCESSO COM DEVOLU-
ÇAO DOS DOCUMENTOS A EXEQUENTE Adv(s) GLAU-
CE KELLY GONCALVES

015 - 2006.0006006-4/0 - Processo de Conhecimento ARIE-
LLA LUCIA SACHERTT SEKI X YOSHIDO KUSUMOTO
HOMOLOGO PARA QUE SURTAM OS SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, A SENTENÇA LANÇADA AS FLS., PRO-
FERIDA PELA JUIZA LEIGA DRA. PAULA KARENA FELI-
CE DE SALES, NOS TERMOS DO ARTIGO 40 DA LEI 9099/
95.  Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, JE-
FERSON LUIZ CALDERELLI

016 - 2006.0006130-6/0 - Execução Título Extrajudicial NA-
VARRO & ROCHA LTDA-ME X ALFREDO PINTO DE GO-
DOY INDIQUE O CREDOR BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA Adv(s) SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRE-
TE

017 - 2007.0002446-7/0 - Processo de Conhecimento ORAN-
DIR WAGNER PIPINO X BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA ACERCA DE EVEN-
TUAL INTERESSE NA EXECUÇAO DA SENTENÇA. PRA-
ZO 10 DIAS. Adv(s) ANTONIO ELSON SABAINI, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

018 - 2007.0003599-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CARDOSO X BANCO ITAU A MANIFESTA-
ÇÃO D AUTORA EM 10 DIAS ACERCA DO ALEGADO NO
PETITORIO RETRO Adv(s) DOUGLAS AUGUSTO MACO-
WSKI, LEONARDO FERREIRA RIERA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

019 - 2007.0004435-2/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SÉRGIO TASCA - ME X REGINALDO RODRIGUES AO
CREDOR PARA FORNECER O ATUAL E CORRETO EN-
DEREÇO DO REU Adv(s) WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS

020 - 2007.0004917-4/0 - Processo de Conhecimento G.M.
BALANI JUNIOR & CIA LTDA - ME X TIAGO RIBEIRO
SANCHES (E OUTRO) JULGO EXTINTO O PROCESSO.
RESTA DEFERIDO EVENTUAL PEDIDO DE DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INI-
CIAL MEDIANTE SUBSTITUIÇAO POR COPIAS AUTEN-
TICADAS Adv(s) ROSANA RIGONATO

021 - 2007.0006293-2/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
DINEY FERREIRA DE ALBUQUERQUE X TUZZY INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA AO CREDOR
PARA INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO
EXECUTADO BEM COMO FACE A CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA QUE DEIXOU DE LOCALIZAR O EXE-
CUTADO Adv(s) HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO

022 - 2007.0006664-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FUGI (E OUTRO) X NET MARINGÁ JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇAO DE MERITO Adv(s) LAER-
CIO NORA RIBEIRO, APARECIDO BATISTA, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

023 - 2007.0007370-4/0 - Processo de Conhecimento AGUI-
AR BOMBAS INJETORAS LTDA - BRASIL DIESEL X JOSE
ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA (E OUTRO) RESOLVO
POR DILATAR POR MAIS 30 DIAS O PRAZO PARA A LO-
CALIZAÇAO DOS REQUERIDOS, DEVENDO A PARTE
AUTORA MANIFESTAR-SE FINSO ESTE Adv(s) HELIO
BUHEI KUSHIOYADA

024 - 2008.0000084-4/0 - Processo de Conhecimento IPS -
INTEGRAÇÃO PROFISSIONAL E SOCIAL LTDA X WER-
VERTON VARGAS ALMEIDA COMPROVE A AUTORA EM
15 DIAS SUA CONDIÇAO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU MICROEMPRESA. DEVE A AUTORA NO MES-
MO PRAZO DE 15 DIAS FORNECER O CORRETO E ATU-
AL ENDEREÇO DO REQUERIDO VIABILIZANDO A DE-
VIDA CITAÇAO Adv(s) ROSIMERY SOUZA COLETTI

025 - 2008.0000618-5/0 - Embargos JOSÉ GOMES DA SILVA
X SUELI VELLOZO CABURON (E OUTRO) RECEBO OS
EMBARGOS E SUSPENDO A EXECUÇÃO, SE ÚNICO O
BEM CONSTRITADO. CITE-SE A PARTE EMBARGADA
PARA CONTESTAR, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) LUIZ RO-
BERTO DE SOUZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 005 2004.0001681-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 005 2004.0001681-6/0

ANTONIO ELSON SABAINI 017 2007.0002446-7/0

APARECIDO BATISTA 022 2007.0006664-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 007 2005.0004185-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 018 2007.0003599-6/0

CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 010 2006.0003429-4/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 001 2001.0000102-3/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 022 2007.0006664-1/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 009 2006.0002960-2/0

DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI 018 2007.0003599-6/0

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 001 2001.0000102-3/0

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 005 2004.0001681-6/0

ELOI SILVA 011 2006.0004553-5/0

ELSON DE SOUSA FONSECA 002 2001.0000268-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 006 2005.0002430-4/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 013 2006.0005019-1/0

GLAUCE KELLY GONCALVES 014 2006.0005382-5/0

HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO 021 2007.0006293-2/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 023 2007.0007370-4/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 015 2006.0006006-4/0

JOSE OSVALDO MOROTI 010 2006.0003429-4/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 022 2007.0006664-1/0

LEONARDO FERREIRA RIERA 018 2007.0003599-6/0

LUIZ ROBERTO DE SOUZA 025 2008.0000618-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 007 2005.0004185-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 018 2007.0003599-6/0

OLDEMAR MARIANO 017 2007.0002446-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 017 2007.0002446-7/0

ROBERTO CESAR LEONELLO 005 2004.0001681-6/0

ROSANA RIGONATO 020 2007.0004917-4/0

ROSIMERY SOUZA COLETTI 024 2008.0000084-4/0

RUBENS MELLO DAVID 007 2005.0004185-6/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 004 2003.0000866-9/0

SANDRA BECKER 012 2006.0004604-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 005 2004.0001681-6/0

SANDRO HENRIQUE TROVAO 008 2006.0000405-8/0

SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE 002 2001.0000268-2/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 016 2006.0006130-6/0

SIMONE COSTA MEISTER 006 2005.0002430-4/0

Maringá
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TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES 003 2003.0000081-1/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 006 2005.0002430-4/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 015 2006.0006006-4/0

WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS 019 2007.0004435-2/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 011 2006.0004553-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PARANAGUÁ - PARANAGUÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 004/2008

001 - 1999.0000049-3/0 - Processo de Conhecimento WLAD-
MIR JOSE DE OLIVEIRA X JOSE HIGINO DE ARAUJO (E
OUTRO) “...Intime-se o reclamante por intermédio de seu pro-
curador legal para que forneça o novo endereço residencial do
reclamado, tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 73, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção...” Adv(s)
ANTONIO SIMON SOBRINHO, LUIZ CARLOS LEANDRO
FILHO, VICENTE HIGINO NETO

002 - 2002.0000066-3/0 - Execução de Título Judicial BER-
NADETE FIGUEIRA IBRAHIM X COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA (COPEL) “...Manifeste-se a
requerente por intermédio de seu procurador legal sobre as in-
formações de fls. 165/167, no prazo de trinta dias...” Adv(s)
PAULO BATISTA FERREIRA, LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR

003 - 2002.0000385-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
AFONSO TEODORO CARVALHO X EVALDO MARIANO
DA SILVA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ADALBERTO CORDEIRO ROCHA, MARCELO
HANKE BANDOLIN, JULIANA MARTINS DE CAMPOS
PIOLI

004 - 2002.0000413-8/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRA PAVAN X RAQUEL ALVES PINTO “...Valor Atualiza-
do: R$ 1.506,59. Intime-se o devedor, para que efetue o paga-
mento do valor da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena
de multa de 10% sobre o total e expedição de mandado de pe-
nhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do CPC...” Adv(s)
LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS, GIORDANO SADDAY
VILARINHO REINERT

005 - 2003.0000176-7/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON OSVALDO RIBAS DA SILVA X JOSE FERNANDES
CORREIA FRANCA Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) REGINA MITSUE TABUSHI

006 - 2003.0000368-9/0 - Processo de Conhecimento WAG-
NER OLIVEIRA LABORNE X CLEVERSON FALAVINE DE
MATTOS (E OUTRO) “...Manifestem-se...” Adv(s) JOSUE
DYONISIO HECKE, LEOCADIO JOSE FERNANDES

007 - 2003.0000624-6/0 - Processo de Conhecimento RENAN
PEREIRA DA SILVA X SISBRAC - ADMINISTRACAO, PAR-
TICIPACAO E SERVICOS S/C LTDA Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR

008 - 2003.0000727-7/0 - Processo de Conhecimento MONI-
CA GARCIA LACERDA X LINCOLN VERCESI (E OUTRO)
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR, CLAUDIA CHISTINA CASTELLAIN

009 - 2005.0000172-3/0 - Processo de Conhecimento HONO-
RIO MANOEL ALVES X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL “...Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 18/03/2008 às 09:30 horas...” Adv(s)
MARINEIDE SPALUTO, VIVIAN QUIMELLI ROSA

010 - 2005.0000238-0/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCA ANTUNES DOS SANTOS X J. GOMES - SERVIÇO
DE COBRANÇA EXTERNA Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA
SANTOS

011 - 2005.0000252-1/0 - Execução de Título Judicial CAR-
MEM DAS GRAÇAS DE FREITAS MACENO X SENFFNET
PROVEDOR DE SERVIÇOS LTDA “...Cumpra-se o despacho
de fls. 110, a fim de intimar a exeqüente para que se manifeste
quanto a guia de depósito de fls. 109, no prazo de trinta dias...”
Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, NELSON BELTZAC JUNI-
OR

012 - 2005.0000262-2/0 - Processo de Conhecimento EGUI-
DOBERTO DINAO X LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA “...Manifestem-se...” Adv(s) MARCELO PAES,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANA, RE-
NATO FARTO LANA

013 - 2005.0000694-9/0 - Execução de Título Judicial IVANIL
PINHEIRO X ADILSON FERREIRA Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) NICODEMOS RIBEIRO DE
CAMARGO FILHO

014 - 2005.0001425-3/0 - Execução de Título Judicial SOR-
MANI PRADO DE FREITAS X CORUJÃO COMÉRCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido Adv(s) DORA MARIA SCHULLER, PETRUS
TYBUR JUNIOR, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ

015 - 2006.0000012-3/0 - Execução de Título Judicial TAKAHI-
RO SHIBUE X ACIR DINA Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, RAFAEL
MENDES BATISTA

016 - 2006.0000034-9/0 - Execução de Título Judicial PAULO

RICARDO CARDENAS WAZONKOSKI (E OUTRO) X TEL-
MA MARQUES AEROSO (E OUTRO) Julgo extinto o proces-
so sem julgamento de mérito Adv(s) DENISE LOPES DE ARA-
UJO CABRAL

017 - 2006.0000291-9/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA DOS SANTOS VELOMIM X CASA MOURAD “...Sen-
tença julgando procedente o pedido inicial, no valor de R$
1.000,00...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR, GI-
ORDANO SADDAY VILARINHO REINERT

018 - 2006.0000334-9/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LITA DJALA X LOSANGO PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA
“...Intimem-se as partes do retorno dos autos...” Adv(s) MARI-
NEIDE SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA, NEY GUS-
TAVO PAES DE ANDRADE, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANA

019 - 2006.0000733-7/0 - Processo de Conhecimento SÍDIA
APARECIDA DA SILVA - ME X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/
A “...Cumpra integralmente, a autora, o despacho de fls. 122,
sob pena de extinção...” Adv(s) RAFAEL MENDES BATISTA,
PATRICIA DITTRICH FERREIRA

020 - 2006.0000849-9/0 - Execução de Título Judicial LUCI-
MEIRE FRANCISCA NAZARIO X O.C. MACHINE “...Deve
a exeqüente indicar bens penhoráveis do executado bem como
executar a sentença de fls. 24, atribuindo valor a motocicle-
ta...” Adv(s) NILMA DA SILVEIRA

021 - 2006.0000856-4/0 - Processo de Conhecimento TONY
ERICK FAVERSANI VALONGO X GUILHERME DE FRAN-
ÇA “...Manifeste-se o reclamante por intermédio de seu procu-
rador legal a fim de indicar o novo endereço residencial do
reclamado, tendo em vista o resultado infrutífero na tentativa
de intimação do mesmo, como comprova a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 26V, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinção...” Adv(s) RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM,
JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO

022 - 2006.0000889-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO BUENO DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A “...Valor
Atualizado: R$ 3.000,00. Intime-se o devedor, para que efetue
o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa de 10% sobre o total e expedição de mandado de
penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do CPC...”
Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, RAFAEL MENDES BATIS-
TA, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANA

023 - 2006.0001057-5/0 - Execução de Título Judicial AN-
DREIA MOREIRA ESSER ROSA X BANCO BRADESCO S/
A “...Intime-se a exeqüente para que no prazo de dez
dias,manifeste-se acerca da guia de depósito constante às fls.
96...” Adv(s) MICHELI CRISTINA SAIF, DR. DANIEL HA-
CHEM

024 - 2006.0001075-3/0 - Execução de Título Judicial WILI-
AN DA CRUZ X ARISTEU DE SOUZA (SAPATEIRO) Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) OVANDI
RIBEIRO

025 - 2006.0001219-5/0 - Processo de Conhecimento CIRO
GIMENES LOPES X BRASIL TELECOM CELULAR S/A
“...Considerando-se que a reclamada cumpriu integralmente com
o acordo firmado para com o reclamante, o que se confirma
diante da manifestação da reclamada de fls. 47, e pelos docu-
mentos colacionados pelo próprio autor, não existe razão para
a execução da cláusula penal pleiteada pelo autor...” Adv(s)
EMERSON NICOLAU KULEK, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

026 - 2007.0000008-9/0 - Processo de Conhecimento MASIR
DOS SANTOS X INDÚSTRIA QUÍMICA ANASTÁCIO S/A
(E OUTRO) “...Na inicial, o autor requer a condenação solidá-
ria dos requeridos. Efetuado acordo com um deles, o processo
extingue-se com relação ao outro, não se podendo falar em pros-
seguimento do feito...” Adv(s) BERNADETE MARIA DE
CARVALHO LEANDRO

027 - 2007.0000309-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
LUCENA DE OLIVEIRA X MARIO CELSO DUARTE DA
COSTA (E OUTRO) “...Data da Carga: 10/01/2008.Fica o ad-
vogado abaixo intimado a devolver os autos retirados em car-
ga, com prazo expirado, na Secretaria Vara, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos arti-
gos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além de outras
sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Favor desconsiderar esta intimação se houve devolução dos
autos...” Adv(s) NILSON CARDOSO DE MIRANDA, LOU-
RIVALDO DA SILVA JUNIOR

028 - 2007.0000393-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
RAMOS DE OLIVEIRA X CREDICARD S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) EDMILSON PETROSKI
DOS SANTOS, CLAUDIA BUENO GOMES, FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR

029 - 2007.0000464-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA SADAKO UYETAQUI X CELSO LUIZ GARCIA (E
OUTROS) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ADRIANO KALIL TRAMUJAS

030 - 2007.0000503-0/0 - Processo de Conhecimento ALLAN
EDIPO VIEIRA X FELIPE LEAL “...Sentença julgando proce-
dente o pedido inicial, no valor de R$ 2.087,72...” Adv(s) TIA-
GO FONTES CESAR LEAL, ALAILSON GASKA

031 - 2007.0000545-7/0 - Processo de Conhecimento CELMA
MOREIRA X LEANDRO FAUSTO ANDREATA Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito Adv(s) OLAVO MUNIZ
DE CARVALHO, EMELY DAMACENO, ROBERTO FRAN-
CISCO RAMOS

032 - 2007.0000570-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MORAES BARLETTA X CLARO SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A “...Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido inicial, para o fim de declarar inexigígel o
débito de R$ 8.387,69, e condenar a reclamada CLARO a pa-
gar à reclamante a importância de R$ 4.000,00...” Adv(s) DORA
MARIA SCHULLER, MARIO JOSE RIBEIRO, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA

033 - 2007.0000595-1/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO SOARES DA SILVA X BANCO IBI S/A BANCO MÚLTI-
PLO “...Manifestem-se...” Adv(s) CLAUDIA CHISTINA CAS-
TELLAIN, CLAUDIA BUENO GOMES

034 - 2007.0000841-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINEI DE SIMAS X BRASIL TELECOM S.A. (E OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
OLAVO MUNIZ DE CARVALHO, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALLAN WOLF-
GANG FRANCO RUSCHMANN

035 - 2007.0000939-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DA
SILVA FREITAS X BANCO ITAÚ S/A “...Rejeito liminarmen-
te os embargos de declaração...” Adv(s) WODZIEMIECZ ER-
VINO NIZIO, NELSON PASCHOALOTTO

036 - 2007.0000969-6/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRA SABRINA SCHUCH X FINASA / CAPITAL “...Defiro
como requer. Diligências necessárias...” Adv(s) JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SAN-
TOS

037 - 2007.0001036-7/0 - Processo de Conhecimento ELI CA-
PETA DE FREITAS X CIA-ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) ELIEZER PIRES PINTO, IONEIA ILDA
VERONEZE

038 - 2007.0001109-0/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZINHA NASCIMENTO LEAL X BANCO ITAU S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) CLAUDIA BUENO
GOMES

039 - 2007.0001135-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
SCOMASSON X BANCO PANAMERICANO S/A “...Mani-
feste-se o reclamante por intermédio de seu procurador legal
sobre o documento de fls. 42, no prazo de 30 dias...” Adv(s)
GELSON RICARDO FABRO

040 - 2007.0001164-6/0 - Processo de Conhecimento ROSA
MARY CASTRO ROCODA X DIOMAR APARECIDA MI-
RANDA (E OUTRO) “...Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 20/03/2008 às 10:00 horas...” Adv(s)
MARCELO PAES, IVAN LAPOLLI FILHO

041 - 2007.0001268-3/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
MATIAS X JOÃO CARLOS MARIANO “...Manifeste-se o
reclamante por intermédio de seu procurador legal a fim de
indicar o novo endereço residencial do reclamado, tendo em
vista o resultado infrutífero na tentativa de citação do mesmo,
como comprova a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 09V,
no prazo de 30 dias, sob pena de extinção...” Adv(s) OVANDI
RIBEIRO

042 - 2007.0001275-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO DA SILVA (E OUTRO) X ESPÓLIO DE LAÉRCIO
CORREIA “...Audiência de Conciliação designada para o dia
10/04/2008 às 17:15 horas...” Adv(s) ALCINDO CRUZ FILHO,
CLAUDINEI BELAFRONTE

043 - 2007.0001366-0/0 - Processo de Conhecimento APARÍ-
CIO FERREIRA LEAL X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELÉTRICA - COPEL “...Audiência de Conciliação
designada para o dia 08/04/2008 às 17:00 horas...” Adv(s)
MARCELO PAES

044 - 2007.0001375-9/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
RAMOS RODRIGUES X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELÉTRICA - COPEL “...Audiência de Conciliação
designada para o dia 01/04/2008 às 17:00 horas...” Adv(s)
WERNER KOVALTCHUK

045 - 2007.0001377-2/0 - Processo de Conhecimento LEON-
TINA MION GUARIZA X CRISTINA DE CASTRO “...Audi-
ência de Conciliação designada para o dia 25/03/2008 às 17:30
horas...” Adv(s) ALEXANDRE ARSENO

046 - 2007.0001381-2/0 - Processo de Conhecimento GENÉ-
SIO BARBOSA QUEIROZ X COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELÉTRICA - COPEL “...Audiência de Concili-
ação designada para o dia 01/04/2008 às 17:15 horas...” Adv(s)
BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO, OLAVO
MUNIZ DE CARVALHO

047 - 2007.0001402-7/0 - Processo de Conhecimento PANIFI-
CADORA CONFEITARIA E MERCEARIA KOSUGI LTDA
ME X CRISTIAN KESSELI FERREIRA “...Audiência de Con-
ciliação designada para o dia 03/04/2008 às 17:15 horas...”
Adv(s) ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES

048 - 2007.0001406-4/0 - Processo de Conhecimento MALU-
CELLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-(ME) X VIL-
MA SCHNEIDER MINIMERCADO “...Intime-se o reclaman-
te por intermédio de seu procurador para que no prazo de 30
dias ofereça o endereço correto e atualizado do reclamado, sob
pena de extinção...” Adv(s) LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS

049 - 2007.0001409-0/0 - Processo de Conhecimento MALU-
CELLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-(ME) X PAU-
LO LIMA HERMANN “...Intime-se o reclamante por intermé-
dio de seu procurador para que no prazo de 30 dias forneça o
correto e atualizado endereço do reclamado, sob pena de extin-
ção...” Adv(s) LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS

050 - 2008.0000068-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS JUNIOR X AMAURI
CARVALHO “...Manifeste-se o reclamante por intermédio de
seu procurador legal a fim de indicar o novo endereço residen-
cial do reclamado, tendo em vista a certidão do Sr. Secretário
designado de fls. 20, no prazo de 30 dias, sob pena de extin-
ção...” Adv(s) PAULO EMILIO MEDEIROS

051 - 2008.0000094-5/0 - Processo de Conhecimento MARI-
ZA VOI FREZZATTI X BANCO FININVEST S/A “...Mani-
feste-se o reclamante por intermédio de seu procurador legal a
fim de indicar o novo endereço residencial do reclamado, ten-
do em vista a certidão do Sr. Secretário designado de fls. 38, no
prazo de 30 dias, sob pena de extinção...” Adv(s) WERNER
KOVALTCHUK

052 - 2008.0000098-2/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO BALDUINO MOREIRA X JESUIR DA CUNHA MIRAN-
DA “...Manifeste-se o reclamante por intermédio de seu procu-
rador legal a fim de indicar o novo endereço residencial do
reclamado, tendo em vista a certidão do Sr. Secretário designa-
do de fls. 27, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção...”
Adv(s) MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA

053 - 2008.0000101-1/0 - Processo de Conhecimento MALU-
CELLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-(ME) X NE-
JME TOUFIC ALI HAJAR “...Intime-se o reclamante por in-
termédio de seu procurador para que no prazo de 30 dias, for-
neça o correto e atualizado endereço do reclamado, sob pena
de extinção...” Adv(s) LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS

054 - 2008.0000126-2/0 - Processo de Conhecimento REGINA
DO ROCIO CORREIA X MARCOS CEZAR ALEXANDRE
PIRES JUNIOR (E OUTRO) “...Intime-se o reclamante por
intermédio de seu procurador para que no prazo de 30 dias,
forneça o correto e atualizado endereço do reclamado, sob pena
de extinção...” Adv(s) WERNER KOVALTCHUK

055 - 2008.0000173-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ZENI CABRAL BUENO X UNIMED PARANAGUÁ - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO “...Audiência de Con-
ciliação designada para o dia 03/04/2008 às 17:00 horas...”
Adv(s) MILENA BUDANT FRANCO, FERNANDO XAVIER
DE MORAES

056 - 2008.0000174-3/0 - Processo de Conhecimento ALIRIO
FERNANDES ALVES X ROSA FAUSTINO SOUZA “...Audi-
ência de Conciliação designada para o dia 03/04/2008 às 17:00
horas...” Adv(s) PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS

057 - 2008.0000188-1/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE LUIZ VICENTE DE SOUZA X MARIA ÂNGELA
“...Cumpra a autora o disposto no artigo 12, V, do Código de
Processo Civil...” Adv(s) ALCINDO CRUZ FILHO

058 - 2008.0000189-3/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DA MOREIRA RIBEIRO X BANCO UNIBANCO S.A “...Pe-
dido de antecipação de tutela indeferido. Audiência de Conci-
liação designada para o dia 03/04/2008 às 17:15 horas...” Adv(s)
CLAUDIA CHISTINA CASTELLAIN

059 - 2008.0000191-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAQ
CENTER INFORMÁTICA X JEMUEL DOS SANTOS ME
“...Cumpre ao requerente comprovar sua condição de micro-
empresa, juntando cópia do ato constitutivo, devidamente re-
gistrado no órgão competente, devendo juntar ainda cópia do
último balanço anual, com a demonstração de lucros e perdas e
o total da receita anual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de extinção...” Adv(s) MILENA BUDANT FRANCO, FER-
NANDO XAVIER DE MORAES

060 - 2008.0000193-3/0 - Processo de Conhecimento PANIFI-
CADORA CONFEITARIA E MERCEARIA KOSUGI LTDA
ME X EMERSON ALAEL MARTINS RODRIGUES “...Cum-
pre ao requerente comprovar sua condição de microempresa,
juntando cópia do ato constitutivo, devidamente registrado no
órgão competente, devendo juntar ainda cópia do último balan-
ço anual, com a demonstração de lucros e perdas e o total da
receita anual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção...” Adv(s) ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES

061 - 2008.0000211-2/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
DA SILVA X JOSE ROMERO LEONEL DE FREITAS “...Au-
diência de Conciliação designada para o dia 10/04/2008 às 17:00
horas...” Adv(s) MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO

062 - 2008.0000212-4/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO MODESTO RODRIGUES X BANCO DO
BRASIL S/A. “...Audiência de Conciliação designada para o
dia 10/04/2008 às 17:00 horas...” Adv(s) EMERSON NICO-
LAU KULEK

063 - 2008.0000213-6/0 - Processo de Conhecimento TIAGO
FONTES CESAR LEAL X HSBC BANK BRASIL S/A “...Au-
diência de Conciliação designada para o dia 10/04/2008 às 17:00
horas...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL

064 - 2008.0000214-8/0 - Processo de Conhecimento TABA-
JARA MACHADO DE SOUZA X CIA. DE AUTOMÓVEIS
SLAVIEIRO “...Audiência de Conciliação designada para o dia
10/04/2008 às 17:00 horas...” Adv(s) MARCELO ROSEMBA-
CK RIBEIRO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 003 2002.0000385-9/0

ADRIANO KALIL TRAMUJAS 029 2007.0000464-7/0

ALAILSON GASKA 030 2007.0000503-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2007.0000841-0/0

ALCINDO CRUZ FILHO 042 2007.0001275-9/0

ALCINDO CRUZ FILHO 057 2008.0000188-1/0

ALEXANDRE ARSENO 045 2007.0001377-2/0

ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN 034 2007.0000841-0/0

ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ 014 2005.0001425-3/0
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ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES 047 2007.0001402-7/0

ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES 060 2008.0000193-3/0

ANTONIO SIMON SOBRINHO 001 1999.0000049-3/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 026 2007.0000008-9/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 046 2007.0001381-2/0

CLAUDIA BUENO GOMES 028 2007.0000393-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 033 2007.0000595-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 038 2007.0001109-0/0

CLAUDIA CHISTINA CASTELLAIN 008 2003.0000727-7/0

CLAUDIA CHISTINA CASTELLAIN 033 2007.0000595-1/0

CLAUDIA CHISTINA CASTELLAIN 058 2008.0000189-3/0

CLAUDINEI BELAFRONTE 042 2007.0001275-9/0

DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL 016 2006.0000034-9/0

DORA MARIA SCHULLER 014 2005.0001425-3/0

DORA MARIA SCHULLER 032 2007.0000570-0/0

DR. DANIEL HACHEM 023 2006.0001057-5/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 028 2007.0000393-8/0

ELIEZER PIRES PINTO 037 2007.0001036-7/0

EMELY DAMACENO 031 2007.0000545-7/0

EMERSON NICOLAU KULEK 025 2006.0001219-5/0

EMERSON NICOLAU KULEK 062 2008.0000212-4/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 032 2007.0000570-0/0

FERNANDO XAVIER DE MORAES 055 2008.0000173-1/0

FERNANDO XAVIER DE MORAES 059 2008.0000191-0/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 028 2007.0000393-8/0

GELSON RICARDO FABRO 039 2007.0001135-5/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 004 2002.0000413-8/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 017 2006.0000291-9/0

IONEIA ILDA VERONEZE 037 2007.0001036-7/0

IVAN LAPOLLI FILHO 040 2007.0001164-6/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 036 2007.0000969-6/0

JOSUE DYONISIO HECKE 006 2003.0000368-9/0

JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI 003 2002.0000385-9/0

JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO 021 2006.0000856-4/0

LEOCADIO JOSE FERNANDES 006 2003.0000368-9/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 002 2002.0000066-3/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 007 2003.0000624-6/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 008 2003.0000727-7/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 017 2006.0000291-9/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 027 2007.0000309-0/0

LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 001 1999.0000049-3/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 004 2002.0000413-8/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 048 2007.0001406-4/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 049 2007.0001409-0/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 053 2008.0000101-1/0

MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO 061 2008.0000211-2/0

MARCELO HANKE BANDOLIN 003 2002.0000385-9/0

MARCELO PAES 012 2005.0000262-2/0

MARCELO PAES 040 2007.0001164-6/0

MARCELO PAES 043 2007.0001366-0/0

MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 064 2008.0000214-8/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANA 012 2005.0000262-2/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANA 018 2006.0000334-9/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANA 022 2006.0000889-2/0

MARINEIDE SPALUTO 009 2005.0000172-3/0

MARINEIDE SPALUTO 011 2005.0000252-1/0

MARINEIDE SPALUTO 015 2006.0000012-3/0

MARINEIDE SPALUTO 018 2006.0000334-9/0

MARINEIDE SPALUTO 022 2006.0000889-2/0

MARIO JOSE RIBEIRO 032 2007.0000570-0/0

MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 052 2008.0000098-2/0

MICHELI CRISTINA SAIF 023 2006.0001057-5/0

MILENA BUDANT FRANCO 055 2008.0000173-1/0

MILENA BUDANT FRANCO 059 2008.0000191-0/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 011 2005.0000252-1/0

NELSON PASCHOALOTTO 035 2007.0000939-3/0

NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE 018 2006.0000334-9/0

NICODEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO 013 2005.0000694-9/0

NILMA DA SILVEIRA 020 2006.0000849-9/0

NILSON CARDOSO DE MIRANDA 027 2007.0000309-0/0

OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 031 2007.0000545-7/0

OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 034 2007.0000841-0/0

OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 046 2007.0001381-2/0

OVANDI RIBEIRO 024 2006.0001075-3/0

OVANDI RIBEIRO 041 2007.0001268-3/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 019 2006.0000733-7/0

PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS 056 2008.0000174-3/0

PAULO BATISTA FERREIRA 002 2002.0000066-3/0

PAULO EMILIO MEDEIROS 050 2008.0000068-0/0

PETRUS TYBUR JUNIOR 014 2005.0001425-3/0

RAFAEL MENDES BATISTA 015 2006.0000012-3/0

RAFAEL MENDES BATISTA 018 2006.0000334-9/0

RAFAEL MENDES BATISTA 019 2006.0000733-7/0

RAFAEL MENDES BATISTA 022 2006.0000889-2/0

REGINA MITSUE TABUSHI 005 2003.0000176-7/0

RENATO FARTO LANA 012 2005.0000262-2/0

ROBERTO FRANCISCO RAMOS 031 2007.0000545-7/0

RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM 021 2006.0000856-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2006.0001219-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2007.0000841-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 030 2007.0000503-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 063 2008.0000213-6/0

VICENTE HIGINO NETO 001 1999.0000049-3/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 009 2005.0000172-3/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 010 2005.0000238-0/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 036 2007.0000969-6/0

WERNER KOVALTCHUK 044 2007.0001375-9/0

WERNER KOVALTCHUK 051 2008.0000094-5/0

WERNER KOVALTCHUK 054 2008.0000126-2/0

WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 035 2007.0000939-3/0

COMARCA DE PEABIRU
JUZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ SUPERVISOR – Dr. LUIZ GUSTAVO FABRIS
RELAÇÃO Nº. 01/2008

Ary Pascoal de Oliveira Junior
Bráulio Belinati Garcia Perez
Claudia Cristiane Jedlicczka
Edgard C. Albuquerque Neto
Érika Fernanda Ramos
Fabiano Viudes
Francelize Working
Hamilton Mariano

Helder Martinez Dal Col
Juliano Cezar Iba
Juliano Miqueletti Soncin
Kelia Cristian Rodrigues da Costa
Lídia de Sá da Silva
Louise Rainer Pereira Gionédis
Marciana Rodrigues da Silva
Milton Luiz Cleve Küster
Patrícia Carla Gato
Rivaldo Ribeiro
Rubens de Oliveira
Sandra Regina Rodrigues
Sergio Luiz Belotto Jr.
Valdir de Souza Dantas
Valmir de Souza Dantas

01) AUTOS 16/2000 – AÇÃO DE EXEC. DE TÍT. EXTRAJU-
DICIAL – AUTO MECÂNICA GIGANTE x INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE FARINHA SAEFI
Ao exeqüente sobre o r. despacho de fl. 61: “manifeste-se o
exeqüente no interesse do prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias.
Adv: Claudia Cristiane Jedlicczka.

02) AUTOS 17/2000 – AÇÃO DE EXEC. DE TÍT. EXTRAJU-
DICIAL – AUTO MECÂNICA GIGANTE x INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE FARINHA SAEFI
Ao exeqüente sobre o r. despacho de fl. 91: “manifeste-se o
exeqüente no interesse do prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias.
Adv: Claudia Cristiane Jedlicczka.

03) AUTOS 42/2002 – AÇÃO DE EXEC. DE TÍT. EXTRAJU-
DICIAL – CLAUDIO FEITOSA DE ALMEIDA – ME x RO-
GERIO ALVES DA SILVA
Ao exeqüente sobre o r. despacho de fl. 09:
“Diga o exeqüente acerca da existência de bens do executado
passiveis de penhora bem como, junte aos autos certidão com-
probatória de qualidade de microempresa”.
Adv. Valmir de Souza Dantas

04) AUTOS 56/2002 – AÇÃO DE EXEC. DE TÍT. EXTRAJU-
DICIAL – C. L. FAUSTINO LTDA x EZIO CASARIM
Ao exeqüente sobre o r. despacho de fl. 09:
“Diga o exeqüente acerca da existência de bens passiveis de
penhora em nome do executado bem como, junte aos autos cer-
tidão comprobatória de qualidade de microempresa”.
Adv. Valmir de Souza Dantas

05) AUTOS 73/2002 – AÇÃO DE EXEC. DE TÍT. EXTRAJU-
DICIAL – C. L. FAUSTINO LTDA x EZIO CASARIM
Ao exeqüente sobre o r. despacho de fl. 07:
“Diga o exeqüente sobre a existência de bens do executado
passiveis de penhora bem como, junte aos autos certidão com-
probatória de qualidade de microempresa”.
Adv. Valmir de Souza Dantas

06) AUTOS 102/2002 – AÇÃO DE EXEC. DE TÍT. EXTRA-
JUDICIAL – PEDRO RETKVA x ARILDO FABIANO CANO
Ao exeqüente sobre o r. despacho de fl. 07:
“Diga o exeqüente sobre a existência de bens passiveis de pe-
nhora em nome do executado”.
Adv. Valmir de Souza Dantas

07) AUTOS 141/2002 – AÇÃO DE EXEC. DE TÍT. EXTRA-
JUDICIAL – LIVRARIA E PAPELARIA ARARUNA x MAR-
LI PEREIRA
Ao exeqüente sobre o r. despacho de fl.09:
“Diga a parte exeqüente acerca da certidão de fl. retro (negati-
va, quanto aos bens do executado). Bem como para que junte
aos autos certidão comprobatória de qualidade de microempre-
sa, sob pena de extinção”. Adv. Valmir de Souza Dantas

08) AUTOS 151/2003 – AÇÃO MONITÓRIA –JONAS BASSI
– ME x ELENITA RODRIGUES DE CARVALHO
A exeqüente sobre a r. sentença de fl.38:
“Homologo o pedido de desistência e, por sentença, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, sem
análise do mérito, com base no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, c/c art. 53, § 4º, da Lei 9099/95”. Adv. Patrícia
Carla Gato.

09) AUTOS 132/2005 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
CAUSADOS POR ACIDENTE DE VEÍCULO – ANTONIO
HELIO SIMONELLI x CECILIA UHDRE e MINAS BRASIL
SEGURADORA
Ao executado sobre a r. sentença de fl.150.
“Ante o teor do peticionado em fls. 144/145, dando conta de
acordo formulado entre as partes, julgo, por sentença, extinto o
processo, com base no art. 794, I, c/c art. 795 do Código de
Processo Civil”. Adv. Edgard C. Albuquerque Neto.

10) AUTOS 140/2005 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, COM PEDIDO LI-
MINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – DIRCEU SCOM-
PARIM x BRASIL TELECOM S/A
As partes sobre o r. despacho de fl.246:
“Intime-se as partes para que requeiram o que entender de di-
reito”. Advs. Marciana Rodrigues da Silva x Érika Fernanda
Ramos.

11) 145/2005 – AÇÃO DE COBRANÇA – EDICARLOS IORI
x HSBC BANK BRASIL S/A
As partes sobre a r. sentença de fl. 80:
“Considerando que a obrigação foi satisfeita pelo devedor.
Declaro por sentença a extinção desta ação, nos termos dos
arts. 794, I e 795 do Código de Processo Civil”. Advs. Rivaldo
Ribeiro x Sergio Luiz Belotto Jr.

12) AUTOS 188/2005 – AÇÃO DE COBRANÇA – MANOEL
FERREIRA x SUL AMÉRICA CIA DE SEGUROS
As partes sobre a r. sentença de fl.154.
“Ante o teor do peticionado em fls. 146/147, 149 e 152, dando

conta de acordo formulado entre as partes, julgo, por sentença,
extinto o processo, com base no art. 794, II, c/c art. 795 do
Código de Processo Civil”. Advs. Rubens de Oliveira x Milton
Luiz Cleve Küster.

13) AUTOS 24/2006 – AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
DÉBITO COM DEVOLUÇÃO DE VALORES COBRADOS
INDEVIDAMENTE C/C DANOS MORAIS – ADEMIR BOR-
GO x BRASIL TELECOM S/A
A requerida sobre a r. sentença de fl. 110
“Ante a manifestação do exeqüente dando conta da satisfação
pelo pagamento do débito (fls. 104 e 108), julgo, por sentença,
extinto o processo, com base no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil”. Adv. Francelize Working

14) AUTOS 50/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – ADA MAR-
TINS DE OLIVEIRA E OUTROS x BANCO HSBC S/A
As partes sobre a r. sentença de fl.213.
“Ante a manifestação do exeqüente dando conta da satisfação
pelo pagamento do débito (fls. 221 verso), julgo, por sentença,
extinto o processo, com base no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil”. Advs. Juliano Cezar Iba x Sergio Luiz Belotto Jr.

15) AUTOS 148/2006 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS E MATERIAIS – ADRIANO SHERBATY x REGI-
NALDO WASICKI
A parte requerida sobre a r. sentença de fl. 109 a 117 e 119.
“Nos termos ao art. 186 do CC/02, julgo procedente o pedido
inicial, para condenar o requerido Reginaldo Wasicki a pagar
ao autor Adriano Sherbaty, a importância de R$ 739,55 (sete-
centos e trinta e nove reais) decorrentes dos danos materiais e a
importância de R$. 3.206,45 (três mil duzentos e seis reais e
quarenta e cinco centavos) a título de danos morais. (a senten-
ça retro foi homologada pelo Juiz Supervisor)”. Adv. Hamilton
Mariano

16) AUTOS 159/2006 – AÇÃO DE EXEC. DE TÍT. EXTRA-
JUDICIAL – ANDRÉIA DE FATIMA CAETANO GIAVARINI
x EBER LUIZ FURLANETTO
Ao Exeqüente sobre o r. despacho de fl. 20:
“Manifeste-se o exeqüente acerca do documento retro, bem
como sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias”.
Adv. Kelia Cristian Rodrigues da Costa.

17) AUTOS 194/2006 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS – ALYSSON MOREIRA x TELEGOIAS CELULAR
S/A
A requerida sobre o r. despacho de fl. 112:
“sobre os documentos de fls. 110/111, diga a parte reclamada,
em 05 (cinco) dias art. 398 CPC.
Adv. Louise Rainer Pereira Gionédis.

18) AUTOS 195/2006 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS – ALYSSON MOREIRA x LOSANGO PROMO-
ÇÕES DE VENDA LTDA.
As partes sobre o r. despacho de fl. 102:
“Diante dos documentos novos, manifeste-se a parte autora, e
depois a parte ré, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias”.
Advs. Fabiano Viudes x Louise Rainer Pereira Gionédis.

19) AUTOS 198/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA –MERCE-
DES FRANCISCHINI RODRIGUES x BANCO ITAÚ S/A.
A parte requerida sobre a r. sentença de fl. 61:
“Ante o exposto, por sentença, com fundamento no artigo 267,
inc. VI, do CPC, julgo extinto o feito, sem a análise do mérito”.
Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez

20) AUTOS 211/2006 AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO – JUVENTI-
NO CARARA x BRASIL TELCOM S/A:
A parte requerente para que apresente impugnação à contesta-
ção. Adv. Lídia de Sá da Silva.

21) AUTOS 244/2006 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS – EDNEIA DANTAS DE AN-
DRADE DE SOUZA x BANCO BMC S/A
A requerida sobre a r. sentença de fl. 76 a 82:^
“Ante o exposto, com fulcro no art. 269, inc. I, do Código de
Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados pela
reclamante”. Adv. Juliano Miqueletti Soncin.

22) AUTOS 284/2006 AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO – ZUMARA
APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA x BRASIL TELCOM S/
A:
As partes sobre a r. sentença de fls. 30/31:
“Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem analise do mérito,
com fundamento art. 267, IV, do Código de Processo Civil, c/c
art. 51, inc. I, da Lei 9099/95”. Advs. Lídia de Sá da Silva x
Érica Fernanda Ramos.

23) AUTOS 338/2006 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –
JOÃO LIMA DOS SANTOS x BRASIL TELCOM S/A:
A parte requerida sobre a r. sentença de fl. 14:
“Ante o teor do acordo firmado pelas partes (fls. 11), e não
havendo óbices legais, homologo a transação e, por sentença,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o pro-
cesso, com análise de mérito, com fulcro no art. 269, inc. III,
do Código de Processo Civil”. Adv. Érica Fernanda Ramos.

24) AUTOS 03/2007 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – SER-
GIO AUGUSTO SILVEIRA GOUVEIA x BRASIL TELECOM
S/A.
As partes sobre a r. sentença de fl. 54:
“Ante o teor do acordo firmado pelas partes (fls. 47), e não
havendo óbices legais, homologo a transação e, por sentença,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o pro-
cesso, com análise de mérito, com fulcro no art. 269, inc. III,
do Código de Processo Civil”. Adv. Helder Martinez Dal Col x
Érica Fernanda Ramos.

25) AUTOS 108/2007 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE DE COBRANÇA DE TARIFA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO COM PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA – JOÃO JOSÉ ALMEIDA x BRASIL TELECOM
S/A:
As partes sobre a r. sentença de fls. 79/85:
“Ante o exposto, afastadas as preliminares, com fulcro no art.
269, inc. I, do Código de Processo Civil, c/c art. 51 da Lei nº
9.099/95, julgo improcedentes os pedidos formulados por João
José Almeida em face de Brasil Telecom S/A nestes autos sob
nº. 108/2007”. Advs. Ary Pascoal de Oliveira Junior x Sandra
Regina Rodrigues.

26) AUTOS 117/2007 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS IMATERIAIS REPETIÇÃO DE INDÉBITO E OBRI-
GAÇÃO DE NÃO FAZER – ANA MARIA JORGE DA SILVA
x BRASIL TELECOM S/A
A parte requerida sobre o r. despacho de fls. 61:
“Sobre o pedido de extinção de fls. 59, manifeste-se a requeri-
da”. Adv. Érica Fernanda Ramos.

27) AUTOS 173/20027 – AÇÃO DE EXEC. DE TÍT. EXTRA-
JUDICIAL – MARLI A. J. MAGRON – ME x CLAUDIA CRIS-
TINA ALVES
Ao exeqüente sobre o r. despacho de fl. 14:
“Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exeqüente, em 10 (dez) dias, indicando bens do executado
passiveis de penhora”. Adv. Valdir de Souza Dantas
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01) PROCESSO DE CONHECIMENTO 046/2007. VALDO-
MIRO LEOPOLDO DE PAULO vs. LOSANGO PROMOÇÕES
DE VENDA LTDA. Audiência de Conciliação em 10/03/2008
às 14h00min. Dr. Gentil Martins Bugue.

02) PROCESSO DE CONHECIMENTO 045/2007. VALDO-
MIRO LEOPOLDO DE PAULO vs. GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM LTDA. Audiência de Conciliação em 10/03/2008 às
14h20min. Dr. Gentil Martins Bugue.

03) PROCESSO DE CONHECIMENTO 038/2007. AMARIL-
DO NARDONI - ME vs. EDER GARCIA. Audiência de Con-
ciliação em 10/03/2008 às 14h40min. Dr. Luciano Rodrigo
Rodrigues.

04) PROCESSO DE CONHECIMENTO 044/2007. AMARIL-
DO NARDONI - ME vs. PAULO ROBERTO BARATO. Audi-
ência de Conciliação em 10/03/2008 às 15h00min. Dr. Lucia-
no Rodrigo Rodrigues.

05) PROCESSO DE CONHECIMENTO 041/2007. AMARIL-
DO NARDONI - ME vs. LAÉRCIO BIANCHINI. Audiência
de Conciliação em 10/03/2008 às 15h20min. Dr. Luciano Ro-
drigo Rodrigues.

06) PROCESSO DE CONHECIMENTO 040/2007. AMARIL-
DO NARDONI - ME vs. WILSON ROBERTO ESTEVAM E
CRISTINA A. A. DESUÓ. Audiência de Conciliação em 10/
03/2008 às 15h40min. Dr. Luciano Rodrigo Rodrigues.
.
07) PROCESSO DE CONHECIMENTO 039/2007. AMARIL-
DO NARDONI - ME vs. EMANOEL JOSÉ RODRIGUES.
Audiência de Conciliação em 10/03/2008 às 16h00min. Dr.
Luciano Rodrigo Rodrigues.

08) PROCESSO DE CONHECIMENTO 032/2007. EDSON
ESTRADA QUINELLI vs. JOSÉ ALVES DA SILVA. Audiên-
cia de Conciliação em 10/03/2008 às 16h20min. Dr. José Car-
los Maia Rocha da Silva e Dr. William Maia Rocha da Silva.

09) PROCESSO DE CONHECIMENTO 100/2007. JAIR RO-
GÉRIO GONSALES – ME vs. NILZA ALVES DE OLIVEIRA
E LAÉRCIO BIANCHINI. Audiência de Conciliação em 10/
03/2008 às 16h40min. Dr. José Carlos Maia Rocha da Silva e
Dr. William Maia Rocha da Silva.

10) PROCESSO DE CONHECIMENTO 028/2007. MALVI-
NA DE LIMA RODRIGUES vs. SANTANDER SEGUROS S/
A. Audiência de Conciliação em 17/03/2008 às 14h00min. Dr.
Edgar Noboru Ehara.
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11) PROCESSO DE CONHECIMENTO 118/2007. ANTONIO
BENJAMIN DA COSTA vs. CLAUDECIR BERSSANETTE.
Audiência de Conciliação em 17/03/2008 às 14h20min. Dr.
Edgar Noboru Ehara.

12) PROCESSO DE CONHECIMENTO 2007.026-7/0. OLA-
IR FERREIRA DE SOUZA vs. AILTON ALVES DE OLIVEI-
RA. Audiência de Conciliação em 17/03/2008 às 14h40min.
Dr. Alvino Aparecido Filho.

13) PROCESSO DE CONHECIMENTO 047/2007. VALDIR
GONÇALVES vs. JAIME DE SOUZA QUEIROZ. Audiência
de Conciliação em 17/03/2008 às 15h00min. Dr. Alvino Apa-
recido Filho.

14) PROCESSO DE CONHECIMENTO 029/2007. ADRIANA
APARECIDA ROCHA vs. BANCO FINASA S/A. Audiência
de Conciliação em 17/03/2008 às 15h20min. Dr. Carlos José
Cogo Milanez.

15) PROCESSO DE CONHECIMENTO 033/2007. JOSÉ DOS
ANJOS MORENO ANGELONI vs. JOSÉ LUIZ TONIN E AIL-
TON ROBERTO TONIN. Audiência de Conciliação em 17/03/
2008 às 15h40min. Dr. Otavio Rufino Gomes.

16) PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.030-6/0. VALE-
RIO ANGELOZI vs. DAVI RIBEIRO LEANDRO. Audiência
de Conciliação em 17/03/2008 às 16h20min. Dra. Hellen Pris-
cila Molina Prata.

17) PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.343-8/0. MAR-
TPEL PAPELARIA E PRESENTES vs. NEIDE DE SOUZA
MARTINS. Audiência de Conciliação em 17/03/2008 às
16h40min. Dr. Hellen Priscila Molina Prata.

18) PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.254-0/0. BELLA
COSMETICOS vs. ADELAIDE ALBINO DE MORAES. Au-
diência de Conciliação em 31/03/2008 às 16h20min. Dr. Hel-
len Priscila Molina Prata.

19) PROCESSO DE CONHECIMENTO 2006.128-5/0. CLAU-
DIO CESAR CREMONEZ - ME vs. EMERSON AP. MITI-
MITZ. Audiência de Instrução e Julgamento em 11/03/2008 às
09h00min. Dr. Marcela Dias Amorim Pimenta.
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Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº: 023/2008

001 - 1998.0000428-6/0 - Execução de Título Judicial NEUSA
APARECIDA DE ALMEIDA X FACIL MOVEIS ELETRO
LTDA (E OUTROS) Fica a parte autora intimada para, no pra-
zo de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora, considerando
a inexistência de valores disponíveis para bloqueio ou ínfimos
para a garantia da execução. Adv(s) MAURICIO JOSE MA-
TRAS

002 - 2002.0000719-6/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON JOSE DE MELLO X ASECC- ASSESSORIA EMPRESA
DE COBRANCA COMERCIAIS LTDA (E OUTROS) Fica a
parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, comparecer
nesta Secretaria retirar certidão para protesto, como requerido.
Adv(s) JOEL ANGELO BRITES

003 - 2002.0002338-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MEIRA DA ROSA X ERNESTINA DE LIMA SILVA Fica
a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
sobre certidão do oficial de justiça de fl. 87-verso. Adv(s) JOSE
CARLOS DO CARMO, ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER

004 - 2002.0002508-9/0 - Execução de Título Judicial LUCIO
ALMIR DA SILVA X MARILENE HAMILKA I - O bloqueio
via BACEN-JUD já foi realizado e resultou na decisão que jul-
gou procedente os embargos. II - Este juízo defere o pedido
para determinar eu se oficie à Receita Federal requisitando as
três última declarações de imposto de renda da requerida. III -
O pedido de informação ao Serasa e SPC pode ser feito pelo
próprio exequente, - que diante de certidão dos autos, poderá
informar tais órgãos de proteção ao crédito. IV - Fica a parte
autora intimada a comparecer nesta secretaria para retirar o
oficio à Receita Federal para protocolo naquele órgão com o
pagamento de DARF. Adv(s) JACOB REINALDO VALENTIN,
HELIO IVAN VEIGA

005 - 2003.0000056-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
SANTOS DE OLIVEIRA X LUIZ GUILHERME LAYNES
LEININIG Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05
dias, manifestar-se sobre proposta de acordo formulada pela
parte ré. Adv(s) WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA,
RAFAEL COSTA MONTEIRO

006 - 2003.0001098-7/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO DOS SANTOS X MARCUS ANTONIO ROSA PEREI-
RA Fica a parte autora intimada para manifestar-se, no prazo
de 05 dias, considerando a insuficiência de valores bloqueados
via BECEN-JUD. Adv(s) VALDEMIRO FACIN LANZARIN,
MARIA ROSELI WILLE

007 - 2003.0002411-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS MACEDO X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES ROSATEX LTDA E STOP SHOP (E OUTRO)
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 02 dias, assinar
petição de fl.174, sob pena de seu desentranhamento. Adv(s)
LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA, FILOMENA
CHRISTOFORO, MARCELLUS AUGUSTU DADAM

008 - 2003.0002661-8/0 - Execução de Título Judicial EMA-

RIO DITTERT PINTO X LEONARDO JACQUES BOLZANI
Fica a parte autora intimada para manifestar-se, no prazo de 05
dias, considerando a insuficiência de valores bloqueados via
BECEN-JUD. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VI-
VEIROS, ALESANDRA JACQUES GUSE

009 - 2003.0002667-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS MATEUS FARIAS X EUGÊNIO GIRARDI GASPERIM
Fica a parte autora intimada para manifestar-se, no prazo de 05
dias, considerando a insuficiência de valores bloqueados via
BECEN-JUD. Adv(s) CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAM-
PAGNOLI

010 - 2005.0001385-9/0 - Execução de Título Judicial MAR-
TIM ROMANCINI X ELETROPAC INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS S/C LTDA Fica a parte autora intimada para, no prazo de
05 dias, indicar o CNPJ da requerida, a fim de possibilitar o
bloqueio via BACEN-JUD. Adv(s) ADEMAR COSTA FILHO

011 - 2005.0003614-9/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
FONTOR MENDES (E OUTRO) X AVS SEGURADORA Este
juízo indefere pedido de fls. 52 - a parte autora deverá diligen-
ciar diretamente para tomar as providências necessárias para a
habilitação do seu crédito no processo de liquidação extrajudi-
cial. Adv(s) DURVAL ROSA NETO

012 - 2006.0000226-1/0 - Execução de Título Judicial ILDES-
SARA BUENO VAZ X SULCRED COBRANÇAS S/S LTDA I
- Este juízo indefere os pedidos do executado formulados na
petição de fls.93/96 (objeção de pré-executividade), à exceção
do reconhecimento de erro de cálculo da dívida feito pela exe-
qüente. O executado foi devidamente intimado sobre sentença,
mediante publicação no DJ em nome do seu advogado. II - O
cálculo de fl. 91 não liquidou corretamente o valor da dívida. A
correção monetária e os juros deveriam ser aplicados a partir
da sentença (setembro de 2007, fl.87), e não desde janeiro de
2006. III - Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05
dias, depositar o valor de R$ 948,62 (novecentos e quarenta e
oito reais e sessenta e dois centavos), conforme cálculo de fl.100,
sob pena de aplicação de multa do art. 475-J do CPC. Adv(s)
JULIO CESAR DE OLIVEIRA, GILBERTO MARTINS RESI-
NA JUNIOR

013 - 2006.0000590-7/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LLE FRANCINE MACHADO X REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A Fica a parte ré intimada para, no prazo de 05
dias, manifestar-se sobre os documentos pela parte autora rela-
tivo ao reconhecimento da união estável da autora e do benefi-
ciário do seguro. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JUNIOR,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

014 - 2006.0000879-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO COSTA PINTO X ROQUE ACIR CRUZINIANI
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, indicar
bens passíveis de penhora, considerando a inexistência de va-
lores disponíveis para bloqueio ou ínfimos para a garantia da
execução. Adv(s) JOSE CARLOS DO CARMO

015 - 2007.0000204-1/0 - Processo de Conhecimento ORIS-
TOLINA ALMEIDA AMARAL X BRASIL TELECOM S/A
Ficam as partes intimadas de que este juízo revoga despacho de
fl. 16., que determinava a remessa dos autos à Turma Recursal
uma vez que não foi interposto recurso nestes autos. Os autos
serão arquivados com baixas na distribuição. Adv(s) ORIANA
RODRIGUES SMIGUEL, ISABEL APARECIDA HOLM

016 - 2007.0000777-3/0 - Processo de Conhecimento CEN-
TRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DESAFIO LTDA
X TIM CELULAR S. A. Fica a parte ré intimada para, no prazo
de 15 dias, pagar o valor de R$ 2.111,40 (dois mil cento e onze
reais e quarenta centavos) apurado à fl. 321, ou nomear bens à
penhora. Adv(s) FABIULA SCHMIDT, USTANE FANCHIN,
JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI

017 - 2007.0001099-8/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO LIMA DOS SANTOS X LEVE CALÇADOS E CONFEC-
ÇÕES -CONFECÇÕES 15 DE DEZEMBRO LTDA Fica a par-
te autora intimada para, no prazo de 10 dias, indicar bens pas-
síveis de penhora, considerando a inexistência de valores dis-
poníveis para bloqueio ou ínfimos para a garantia da execução.
Adv(s) JOSELIA APARECIDA KLOTH, CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO

018 - 2007.0002222-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
GUILHERME DOS SANTOS X SINVAL FERREIRA DA SIL-
VA (E OUTRO) I - Este juízo rejeita a alegação de incompetên-
cia territorial. II - Fica a parte autora intimada para, no prazo
de 05 dias, apresentar a gravação e respectivo texto da degra-
vação. Pois é prova imprescindível para o convencimento deste
juízo a gravação da respectiva. Adv(s) GERALDO MANJINSKI
JUNIOR, ALBERTO JORGE BITTENCOURT

019 - 2007.0002521-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CLAUDIO DE ALMEIDA X PANIFICADORA REIS DOS
REIS LTDA ME (E OUTRO) I – Foi Designada Audiência de
Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 02/04/2008. II – Fica a
advogada da parte autora intimada para, no prazo de 05 dias,
comparecer nesta Secretaria para desentranhar a peça de fls.
123/126, pois se refere a ato processual praticado além do pra-
zo convencionado na audiência de fl. 31. Adv(s) DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK, SANDRA NEGRI COGO,
MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGER

020 - 2007.0002533-0/0 - Processo de Conhecimento LENI DE
FATIMA DIAS X PANIFICADORA REIS DOS REIS LTDA ME
(E OUTRO) I – Foi Designada Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:00 do dia 09/04/2008. II – Fica a advogada da parte
autora intimada para, no prazo de 05 dias, comparecer nesta Secre-
taria para desentranhar a peça de fls. 126/129, pois se refere a ato
processual praticado além do prazo convencionado na audiência
de fl. 30. Adv(s) DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, ADRI-
ANO JOSE LANGE ZANETTI, SANDRA NEGRI COGO, MA-
RISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGER

021 - 2007.0002686-0/0 - Execução Título Extrajudicial PIE-
TER ARTHUR BIERSTEKER X EVA DO CARMO MENDES
DO VALLE I – Foi Designada Audiência de Conciliação as
15:45 do dia 03/04/2008. II – A avaliação do oficial de justiça
prevalece, por ora, para se considerar suficiente a garantia da
execução. Depois da - audiência poderá ser determinada avali-
ação pelo avaliador do juizado, se for o caso. III – Fica a parte
executada intimada de que, caso não compareça pessoalmente,
será considerado que renuncia ao direito de embargar a execu-
ção e que esta terá prosseguimento. IV – Fica a parte exeqüente
intimada de que o prazo para impugnação dos embargos even-
tualmente interpostos fluirá da audiência. Adv(s) VIRGINIA
TONIOLO ZANDER

022 - 2007.0003666-8/0 - Processo de Conhecimento EDNA
APARECIDA FERREIRA X ROBERTO SEBASTIÃO DE
CARVALHO Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:00 do dia 01/04/2008 Adv(s) RICARDO PIANO-
WSKI FILHO, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, RO-
DRIGO SAUTCHUK

023 - 2007.0004039-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
SANTOS NEVES X BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO E FIN-
CIAMENTO I – Foi Designada Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:00 do dia 10/04/2008. II - Este juízo rejeita a preli-
minar suscitada na contestação. Não há necessidade da realiza-
ção de prova pericial, porque não se discute o contrato ou seus
encargos. Adv(s) RITA DE CASSIA BRITO BRAGA, FER-
NANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO

024 - 2007.0004041-6/0 - Processo de Conhecimento ADAO
OLIVIO MOREIRA X LUIZ JOSÉ MENDES (E OUTRO) I –
Foi Designada Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 03/04/2008. II – O processo seguirá à revelia do réu LUIZ
JOSÈ MENDES, que não compareceu à audiência, nem apre-
sentou contestação. III – A alegação de ilegitimidade passiva
de réu-contestante se apóia em matéria que, na verdade, perti-
ne ao mérito, pois depende da análise de provas para ser reco-
nhecida. Adv(s) JOSE SEBASTIÃO FILHO, MAURICIO SIL-
VA

025 - 2007.0004048-9/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
RIBEIRO X OZIR ANTUNES DA SILVA (E OUTRO) I – Foi
Designada Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia
08/04/2008. II – Este juízo indefere pedido de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito em razão das preliminar trazi-
da na contestação. A rigor, a alegação é pertinente. No sistema
do juizado, entretanto, vigora o critério da informalidade. No
caso, o acolhimento pedido de nulidade do contrato leva à mes-
ma conseqüência prática se o pedido fosse de resolução contra-
tual. Adv(s) CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA, DURVAL
ROSA NETO

026 - 2008.0000462-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE
ANTONIO LEMES DE ALMEIDA SANTOS X PAES DE
OLIVEIRA E CIA LTDA Fica a parte autora intimada para, em
10 dias, indicar o atual e correto endereço da parte ré, tendo em
vista que esta se mudou, sob pena de extinção. Adv(s) ADAO
MACEDO

027 - 2008.0000577-9/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DE DE LOURDES FRANÇA - ME X ATACADO CHONIM
DE ALIMENTOS LTDA I - Este juízo indefere pedido de tute-
la cautelar de arresto. II - Fica a parte autora intimada para, no
prazo de 05 dias, apresentar os originais das duplicatas de fls.
10 a 14: caso contrário, serão desconsideradas para futura con-
denação. Adv(s) HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO

028 - 2008.0000605-9/0 - Carta Precatória - CATARINA SE-
MKIO ALBUQUERQUE X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia
31/03/2008 Adv(s) NARCISO ZANIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAO MACEDO 026 2008.0000462-9/0

ADEMAR COSTA FILHO 010 2005.0001385-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 013 2006.0000590-7/0

ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI 020 2007.0002533-0/0

ALBERTO JORGE BITTENCOURT 018 2007.0002222-8/0

ALESANDRA JACQUES GUSE 008 2003.0002661-8/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 003 2002.0002338-8/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 017 2007.0001099-8/0

CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI 009 2003.0002667-9/0

CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 025 2007.0004048-9/0

DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK 019 2007.0002521-6/0

DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK 020 2007.0002533-0/0

DURVAL ROSA NETO 011 2005.0003614-9/0

DURVAL ROSA NETO 025 2007.0004048-9/0

EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 022 2007.0003666-8/0

FABIULA SCHMIDT 016 2007.0000777-3/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 023 2007.0004039-0/0

FILOMENA CHRISTOFORO 007 2003.0002411-3/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 013 2006.0000590-7/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 018 2007.0002222-8/0

GILBERTO MARTINS RESINA JUNIOR 012 2006.0000226-1/0

HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO 027 2008.0000577-9/0

HELIO IVAN VEIGA 004 2002.0002508-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 015 2007.0000204-1/0

JACOB REINALDO VALENTIN 004 2002.0002508-9/0

JOEL ANGELO BRITES 002 2002.0000719-6/0

JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI 016 2007.0000777-3/0

JOSE CARLOS DO CARMO 003 2002.0002338-8/0

JOSE CARLOS DO CARMO 014 2006.0000879-1/0

JOSE SEBASTIÃO FILHO 024 2007.0004041-6/0

JOSELIA APARECIDA KLOTH 017 2007.0001099-8/0

JULIO CESAR DE OLIVEIRA 012 2006.0000226-1/0

LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 007 2003.0002411-3/0

MARCELLUS AUGUSTU DADAM 007 2003.0002411-3/0

MARIA ROSELI WILLE 006 2003.0001098-7/0

MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGER 019 2007.0002521-6/0

MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGER 020 2007.0002533-0/0

MAURICIO JOSE MATRAS 001 1998.0000428-6/0

MAURICIO SILVA 024 2007.0004041-6/0

NARCISO ZANIN 028 2008.0000605-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 015 2007.0000204-1/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 008 2003.0002661-8/0

RAFAEL COSTA MONTEIRO 005 2003.0000056-6/0

RICARDO PIANOWSKI FILHO 022 2007.0003666-8/0

RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 023 2007.0004039-0/0

RODRIGO SAUTCHUK 022 2007.0003666-8/0

SANDRA NEGRI COGO 019 2007.0002521-6/0

SANDRA NEGRI COGO 020 2007.0002533-0/0

USTANE FANCHIN 016 2007.0000777-3/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 006 2003.0001098-7/0

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 021 2007.0002686-0/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 005 2003.0000056-6/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU –
PARANÁ
“JUIZADO ESPECIA CÍVEL”
JUIZ SUPERVISOR: DR. LUIZ CARLOS BOER
RELAÇÃO Nº. 04/2008

Advogados Processo
1. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.223-5/0
2. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.225-9/0
3. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.228-4/0
4. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.231-2/0
5. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.234-8/0
6. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.237-3/0
7. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.239-7/0
8. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.242-5/0
9. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.246-2/0
10. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.248-6/0
11. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.250-2/0
12. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2004.257-5/0
13. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.290-1/0
13. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.290-1/0
14. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.291-3/0
14. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.291-3/0
15. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.292-5/0
15. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.292-5/0
16. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.294-9/0
16. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.294-9/0
17. Dr. Álvaro Isaque Guerra 2005.301-5/0
17. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.301-5/0
18. Dr. Marcelo coelho da Silva 2005.455-7/0
18. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.455-7/0
19. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.465-8/0
19. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.465-8/0
20. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.466-0/0
20. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.466-0/0
21. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.468-3/0
21. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.468-3/0
22. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.487-3/0
22. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.487-3/0
23. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.490-1/0
23. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.490-1/0
24. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.491-3/0
24. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.491-3/0
25. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.495-0/0
25. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.495-0/0
26 . Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.513-0/0
26. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.513-0/0
27. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.514-1/0
27. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.514-1/0
28. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.516-5/0
28. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.516-5/0
29. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.517-7/0
29. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.517-7/0
30. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.518-9/0
30. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.518-9/0
31. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.522-9/0
31. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.522-9/0
32. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.524-2/0
32. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.524-2/0
33. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.525-4/0
33. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.525-4/0
34. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.539-2/0
34. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.539-2/0
35. Dr. Marcelo Coelho da Silva 2005.656-9/0
35. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.656-9/0

1.- Autos de Reclamação nº. 2004.223-5/0 – JOSÉ ZAMIAN X
BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JULGO PRO-
CEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalidade da cobrança
da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata cassação da
cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de multa no
importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lançamento. Com
fundamento nos artigos 876 e 884, do Código Civil, condeno a
Reclamada na devolução das importâncias recebidas do Recla-
mante, na forma definida na fundamentação adotada. Porecatu,
07 de novembro de 2006. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.
Custas recursais R$ 353,82 (trezentos e cinqüenta e três reais e
oitenta e dois centavos), mais guias próprias de porte remessa,
porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo este últi-
mo no valor de R$ 30,97 (trinta reais e noventa e sete centa-
vos). Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

2.- Autos de Reclamação nº. 2004.225-9/0 – PAULO SÉRGIO
PENASSO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02 (trezentos e qua-
renta e oito reais e dois centavos), mais guias próprias de porte
remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo

Ponta Grossa

Porecatu
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este último no valor de R$ 30,97 (trinta reais e noventa e sete
centavos). Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

3.- Autos de Reclamação nº. 2004.228-4/0 – JORGE PINHEI-
RO DA SILVA JÚNIOR X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02
(trezentos e quarenta e oito reais e dois centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 30,97 (trinta
reais e noventa e sete centavos). Advogada: Sandra Regina
Rodrigues.

4.- Autos de Reclamação nº. 2004.231-2/0 – GERALDO JOSÉ
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-
galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02 (tre-
zentos e quarenta e oito reais e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 30,97 (trinta reais e
noventa e sete centavos). Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

5.- Autos de Reclamação nº. 2004.234-8/0 – PEDRO PAULI-
NO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalidade da co-
brança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata cas-
sação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de
multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lança-
mento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Código Ci-
vil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias rece-
bidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação ado-
tada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02 (trezentos e qua-
renta e oito reais e dois centavos), mais guias próprias de porte
remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo
este último no valor de R$ 30,97 (trinta reais e noventa e sete
centavos). Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

6.- Autos de Reclamação nº. 2004.237-3/0 – OSVALDO PES-
SOA CAVALCANTI E SILVA X BRASIL TELECOM S/A –
“PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação
e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Men-
sal”. Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada,
sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos
876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolu-
ção das importâncias recebidas do Reclamante, na forma defi-
nida na fundamentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de
2006. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$
348,02 (trezentos e quarenta e oito reais e dois centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 30,97 (trinta
reais e noventa e sete centavos). Advogada: Sandra Regina
Rodrigues.

7.- Autos de Reclamação nº. 2004.239-7/0 – PAULO ROBER-
TO CARROZA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-
galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02 (tre-
zentos e quarenta e oito reais e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 30,97 (trinta reais e
noventa e sete centavos). Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

8.- Autos de Reclamação nº. 2004.242-5/0 – LEONILDO MAR-
QUES DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02 (tre-
zentos e quarenta e oito reais e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 30,97 (trinta reais e
noventa e sete centavos). Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

9.- Autos de Reclamação nº. 2004.246-2/0 – MAURO ANTO-
NIO MAZZO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-
galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02 (tre-
zentos e quarenta e oito reais e dois centavos), mais guias pró-

prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 30,97 (trinta reais e
noventa e sete centavos). Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

10.- Autos de Reclamação nº. 2004.248-6/0 – MAURO AN-
TONIO MAZZO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02 (tre-
zentos e quarenta e oito reais e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 30,97 (trinta reais e
noventa e sete centavos). Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

11.- Autos de Reclamação nº. 2004.250-2/0 – JOSÉ ALVES
DE HOLANDA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-
galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02 (tre-
zentos e quarenta e oito reais e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 30,97 (trinta reais e
noventa e sete centavos). Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

12.- Autos de Reclamação nº. 2004.257-5/0 – GLAUCIUS
CAVALCANTI E SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 07 de novembro de 2006. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 348,02
(trezentos e quarenta e oito reais e dois centavos), mais guias
próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 30,97 (trinta
reais e noventa e sete centavos). Advogada: Sandra Regina
Rodrigues.

13.- Autos de Reclamação nº. 2005.290-1/0 – IRACY FAGOT-
TI FURLANETO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 26 de julho de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 337,52 (tre-
zentos e trinta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 30,70 (trinta
reais e setenta centavos). Advogados: Álvaro Isaque Guerra e
Sandra Regina Rodrigues.

14.- Autos de Reclamação nº. 2005.291-3/0 – ROSANGELA
BALDIVIA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 26 de julho de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 337,52 (trezentos e trinta
e sete reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS,
sendo este último no valor de R$ 30,70 (trinta reais e setenta
centavos). Advogados: Álvaro Isaque Guerra e Sandra Regina
Rodrigues.

15.- Autos de Reclamação nº. 2005.292-5/0 – MARLI MAR-
RONE BALDIVIA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 26 de julho de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 337,52 (tre-
zentos e trinta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 30,70 (trinta
reais e setenta centavos). Advogados: Álvaro Isaque Guerra e
Sandra Regina Rodrigues.

16.- Autos de Reclamação nº. 2005.294-9/0 – IZILDINA APA-
RECIDA BALDIVIA SONCINI X BRASIL TELECOM S/A –
“PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação
e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Men-
sal”. Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada,
sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos
876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolu-
ção das importâncias recebidas do Reclamante, na forma defi-

nida na fundamentação adotada. Porecatu, 26 de julho de 2007.
” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 337,52
(trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 30,70
(trinta reais e setenta centavos). Advogados: Álvaro Isaque
Guerra e Sandra Regina Rodrigues.

17.- Autos de Reclamação nº. 2005.301-5/0 – APARECIDO
ANTONIO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 09 de maio de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 337,52 (tre-
zentos e trinta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal
e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 30,70 (trinta
reais e setenta centavos). Advogados: Álvaro Isaque Guerra e
Sandra Regina Rodrigues.

18.- Autos de Reclamação nº. 2005.455-7/0 – CASA DE PRE-
SENTES LANCO LTDA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52
(trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34
(vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados:
Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

19.- Autos de Reclamação nº. 2005.465-8/0 – MARIA DAS
GRAÇAS FERREIRA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
– “PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclama-
ção e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica
Mensal”. Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Recla-
mada, sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00
(quinhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos arti-
gos 876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devo-
lução das importâncias recebidas do Reclamante, na forma de-
finida na fundamentação adotada. Porecatu, 17 de setembro de
2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$
351,52 (trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois
centavos), mais guias próprias de porte remessa, porte retorno,
atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de
R$ 29,34 (vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advo-
gados: Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

20.- Autos de Reclamação nº. 2005.466-0/0 – MARIA APARE-
CIDA BORBA FORTE X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 17 de setembro de 2007. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52
(trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34
(vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados:
Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

21.- Autos de Reclamação nº. 2005.468-3/0 – ANA CLÁUDIA
VICENTE X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 17 de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (trezentos e cin-
qüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34 (vinte e nove
reais e trinta e quatro centavos). Advogados: Marcelo Coelho
da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

22.- Autos de Reclamação nº. 2005.487-3/0 – MARILENE
NEGRÃO X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (trezentos e cin-
qüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34 (vinte e nove
reais e trinta e quatro centavos). Advogados: Marcelo Coelho
da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

23.- Autos de Reclamação nº. 2005.490-1/0 – MARIA IZABEL
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-

galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (tre-
zentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34
(vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados:
Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

24.- Autos de Reclamação nº. 2005.491-3/0 – EDILAINE DOS
SANTOS JORGE X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a
ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Orde-
no a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena
de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884,
do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fun-
damentação adotada. Porecatu, 17 de setembro de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (tre-
zentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34
(vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados:
Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

25.- Autos de Reclamação nº. 2005.495-0/0 – MINELVINA
VIEIRA DO AMARAL X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 17 de setembro de 2007. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 388,52
(trezentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34
(vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados:
Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

26.- Autos de Reclamação nº. 2005.513-0/0 – MARIA PINHO
DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a ime-
diata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de apli-
cação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Códi-
go Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação
adotada. Porecatu, 17 de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer,
Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (trezentos e cin-
qüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias pró-
prias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUN-
REJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34 (vinte e nove
reais e trinta e quatro centavos). Advogados: Marcelo Coelho
da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

27.- Autos de Reclamação nº. 2005.514-1/0 – JOSINA MEN-
DES SANTANA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-
galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (tre-
zentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34
(vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados:
Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

28.- Autos de Reclamação nº. 2005.516-5/0 – JOÃO PIRES
GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e declaro a ile-
galidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais)
por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do
Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das impor-
tâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na funda-
mentação adotada. Porecatu, 17 de setembro de 2007. ” Luiz
Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (tre-
zentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34
(vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados:
Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

29.- Autos de Reclamação nº. 2005.517-7/0 – MARIA DE
LOURDES CALDIN X BRASIL TELECOM S/A – “PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e decla-
ro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”.
Ordeno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob
pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das
importâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na
fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ”
Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52
(trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos),
mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do
Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,34
(vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados:
Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

30.- Autos de Reclamação nº. 2005.518-9/0 – MARIA APARE-
CIDA DE SOUZA GAIOTE X BRASIL TELECOM S/A –
“PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação
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e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata
cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de multa no importe de
R$ 500,00 (quinhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias recebidas
do Reclamante, na forma definida na fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setem-
bro de 2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (trezen-
tos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias próprias de porte
remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de
R$ 29,34 (vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados: Marcelo Coelho
da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

31.- Autos de Reclamação nº. 2005.522-9/0 – IRAÍDE JOSÉ DOS SANTOS X BRA-
SIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e
declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata
cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de multa no importe de
R$ 500,00 (quinhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias recebidas
do Reclamante, na forma definida na fundamentação adotada. Porecatu, 17 de setem-
bro de 2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (trezen-
tos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias próprias de porte
remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de
R$ 29,34 (vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados: Marcelo Coelho
da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

32.- Autos de Reclamação nº. 2005.524-2/0 – MIRIAN PIRES GOMES X BRASIL
TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e
declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata
cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de multa no importe de
R$ 500,00 (quinhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e
884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias recebidas
do Reclamante, na forma definida na fundamentação adotada. Porecatu, 17 de setem-
bro de 2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52 (trezen-
tos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias próprias de porte
remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no valor de
R$ 29,34 (vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados: Marcelo Coelho
da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

33.- Autos de Reclamação nº. 2005.525-4/0 – ROSALINA DOS SANTOS PALMEI-
RA X BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a
Reclamação e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Or-
deno a imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de
multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lançamento. Com fundamento
nos artigos 876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das im-
portâncias recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação adotada.
Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recur-
sais R$ 351,52 (trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais
guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo
este último no valor de R$ 29,34 (vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advo-
gados: Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

34.- Autos de Reclamação nº. 2005.539-2/0 – MARIA HELENA RODRIGUES X
BRASIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Recla-
mação e declaro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a
imediata cassação da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de multa no
importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos arti-
gos 876 e 884, do Código Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias
recebidas do Reclamante, na forma definida na fundamentação adotada. Porecatu, 17
de setembro de 2007. ” Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 351,52
(trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), mais guias próprias de
porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e FUNREJUS, sendo este último no
valor de R$ 29,34 (vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). Advogados: Marcelo
Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

35.- Autos de Reclamação nº. 2005.656-9/0 – CLARICE FERNANDES AGUIAR X BRA-
SIL TELECOM S/A – “PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a Reclamação e de-
claro a ilegalidade da cobrança da “assinatura Básica Mensal”. Ordeno a imediata cassa-
ção da cobrança pela Reclamada, sob pena de aplicação de multa no importe de R$ 500,00
(quinhentos reais) por lançamento. Com fundamento nos artigos 876 e 884, do Código
Civil, condeno a Reclamada na devolução das importâncias recebidas do Reclamante, na
forma definida na fundamentação adotada. Porecatu, 11 de setembro de 2007. ” Luiz Car-
los Boer, Juiz Supervisor. Custas recursais R$ 341,02 (trezentos e quarenta e um reais e
dois centavos), mais guias próprias de porte remessa, porte retorno, atos do Tribunal e
FUNREJUS, sendo este último no valor de R$ 29,25 (vinte e nove reais e vinte e cinco
centavos). Advogados: Marcelo Coelho da Silva e Sandra Regina Rodrigues.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ SUPERVISOR: Dr. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº 03/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 01

01 – AÇÃO DE COBRANÇA Nº31/2007 – Manoel Apolinário Ferreira Neto X Banco
Itaú S/A – “Intimá-los da sentença de fls. 69/77, a qual segue descrita em parcial teor:
‘Dispositivo. Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a preten-
são exposta nestes autos 31/2007 contra Banco Itaú S/A para os fins de CONDENAR,
como de fato condenado está, a instituição financeira ré em proceder o pagamento R$
1.772,84 referentes ao valor contemporâneo dos fatos devidamente atualizados até
29/01/2008, fazendo, incidir, juros de mora no importe de 1% ao mês a contar da
citação, e, não como constou no calculo de folhas 65, desde os aniversários das pou-
panças. Sobre os valores atualização pelos índices adotados no calculo ate afetivo
pagamento. Advirto as partes quanto ao 475-J do CPC. Condenação em custas e hono-
rários incabíveis em primeiro grau de jurisdição. Com o transito em julgado intime-se
o autor para querendo iniciar o modulo executivo da demanda no prazo de dez dias
indicando bens passiveis de penhora sob pena de arquivamento. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Santa Izabel do Ivai, 19/02/2008. Marcos Caires Luz – Juiz de
Direito (autos 31/2007)’”. Advogados – Drs. Braulio Belinati Garcia Perez; Márcio
Rogério Depolli.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ SUPERVISOR: Dr. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº 04/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
SANDRA ZORZI
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES 01

Santa Izabel do Ivaí

01 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS EXTRAPATRIMONIAIS (MORAIS)
Nº61/2007 – Nelson João Pinheiro X Brasil Telecom S/A – “Intimá-los da sentença de
fls. 62/63, a qual segue descrita em inteiro teor: ‘Autos 61/2007. Juizado Especial
Cível. Nelson João Pinheiro Vs Brasil Telecom S/A. Vistos, Dispensado o relatório
nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. Decido. Ventila o autor inscrição indevida de
seu nome nos órgãos de inadimplentes, omite, entretanto, durante a narrativa de sua
inicial que anotação decorreu de comportamento dele mesmo ao pagar as faturas de
telefone após regular vencimento. Basta ver que as faturas de abril, maio e junho/
2007 foram quitadas apenas no dias 07/08/2007, posteriores, inclusive, anotação guer-
reada, folhas 21/23, demonstrando-se regular inscrição de seu nomes nos cadastros de
inadimplentes nos termos do artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. Dano
algum existe para ser indenizado nestes onde se verifica mais oportunismo do autor
em pretender receber algum dinheiro da empresa ré do que comportamento danoso
por parte desta, máxime, aqui, onde efetuado o pagamento depois dos vencimentos da
fatura e quando já negativo o nome do autor nos cadastros de inadimplentes a empresa
ré não demorou mais do que alguns dias úteis para retirar a anotação. Diante do ex-
posto JULGO IMPROCEDENTE a pretensão exposta nestes autos 61/2007 de Ação
de Reparação de Danos Morais que fazem como parte autora Nelson João Pinheiro e
como parte ré Brasil Telecom S/A pelos motivos expostos na fundamentação. Conde-
nação em custas e honorários incabíveis em primeiro grau de jurisdição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Santa Izabel do Ivaí, 22/02/2008. Marcos Caires Luz. Juiz de
Direito (autos 61/2007)’”. Advogados Drs. Sandra Zorzi; Alberto Rodrigues Alves;
Sandra Regina Rodrigues.

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR.
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

1º JUIZADO ESPECIAL CIVEL.
Juiz de Direito - Dr. MARCEL LUIS HOFFMANN

CONSIDERANDO A CORREIÇÃO-GERAL EXTRAORDINÁRIA DESIGNADA
PARA OS DIAS 05, 06 E 07 NESTE FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS E À VISTA DO CONTIDO NO ITEM 1.13.68, FICAM OS ADVOGADOS
ABAIXO DISCRIMINADOS INTIMADOS PARA RESTITUÍREM OS AUTOS EM
SECRETARIA ATÉ O DIA 03.03.2008, IMPRETERIVELMENTE.

Segundo Juizado Especial Cível – São José dos Pinhais
Relação de Publicação nº. 08/2008
Secretário Designado: Leandro José Prendin
Juiz Supervisor: Dr. Roberto Luiz Santos Negrão

001 - 2004.0001004-4/0 - Execução de Título Judicial ELCIO SEBASTIÃO DE LIMA
X MARIA OLINDA DA ROCHA BHER - FI (E OUTRO) Diante da argüição de
impenhorabilidade do bem constrito nestes autos, suspendo a praça designada às fls.
163. Sobre o pedido de fls. 167/170 faculto manifestação do exeqüente no prazo de 05
(cinco) dias. Adv(s) JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO, MAURICIO AL-
BERTI DE BRITO, DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA

002 - 2004.0001255-0/0 - Execução de Título Judicial APARECIDA SOARES WAL-
TER X CSCF-TRUST COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINAN-
CEIROS (E OUTROS) Querendo, ofereça o executado Impugnação (Embargos à Exe-
cução) em relação a penhora realizada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos de
§1º do art. 475-J do CPC (Enunciado nº 104 do FONAJE). Adv(s) AFONSO NOVAK,
CELSO FERNANDO GUTMANN

003 - 2004.0001695-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO X SILVANO GOMES DA SILVA Manifeste-se a parte requerida no prazo de
03 (três) dias acerca da atualização do débito exeqüendo e da avaliação do bem pe-
nhorado de fls. Adv(s) LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, JOEL SIQUEIRA BUENO,
MICHAEL RAFAEL TORMES

004 - 2004.0001980-4/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS X REVENDEDORA DE VEICULOS BOA VIAGEM Tome ciência o exe-
qüente do resultado negativo da ordem de bloqueio on-line via sistema BACENJUD e
manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, no sentindo de indicar bens passíveis de
penhora pertencentes ao executado, sob pena de extinção do processo de execução,
nos termos do §4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) ALEXANDRA VALENZA
ROCHA

005 - 2005.0000407-6/0 - Execução Título Extrajudicial CLAUDINO CALBENTE X
TALITA SUELEN ARAUJO GUIMARAES Manifeste-se a parte autora, no prazo de
03 (três) dias, sobre a nova conta e a avaliação de fls. 147. Adv(s) IZABEL AMALIA
GOSCINSCKI, ANTONIO CARLOS BASTAZINI, RALPH DURVAL MOREIRA DE
SOUZA

006 - 2006.0000828-5/0 - Execução de Título Judicial LUIZ CARLOS DA CAL X

São José dos Pinhais

 
 AUTOS Nº. DATA CARGA ADVOGADO OAB 

2002.543-6 30/06/2006 MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO PR 103943

2006.1546-2 08/06/2007 LUIZ RENATO COSTA AMORIM PR 19643 

2003.336-6 12/07/2007 KARIMEN MELO WEISS LIU PR 26710 

2002.645-9 01/08/2007 OSVALDO MARQUES DE SOUZA PR 9980 

1999.068-0 22/08/2007 RAFHAEL PIMENTEL DANIEL PR 42694 

2005.1371-0 14/09/2007 ILDE HELENA GURKEWICZ PR 15315 

2003.261-0 18/10/2007 KARIMEN MELO WEISS LIU PR 26710 

2002.115-5 19/10/2007 CELSO FERNANDO GUTMANN PR 21713 

2005.1978-3 20/11/2007 MARIA MERCEDES UBA PR 16404 

2000.196-1 22/01/2008 DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA PR 7345 

2007.209-0 24/01/2008 LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDERIO PR 41396 

2006.503-4 30/01/2008 SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS PR 26295 

2001.146-5 07/02/2008 ELSON CARDOSO MENDES PR 39250 

2005.1932-9 07/02/2008 SUELY CRISTINA MUHLSTEDT PR 8782 

2002.185-6 08/02/2008 JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI PR 37801 

2003.1106-2 08/02/2008 JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI PR 23256 

2003.257-0 11/02/2008 MARILENE TREVISAN PR 6620 

2003.1014-0 11/02/2008 CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS PR 23746 

2004.085-4 11/02/2008 MARILENE TREVISAN PR 6620 

2004.1091-7 11/02/2008 CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS PR 23746 

2004.2126-9 11/02/2008 CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS PR 23746 

2006.1366-4 11/02/2008 CELSO FERNANDO GUTMANN PR 21713 

2007.761-1 14/02/2008 JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI PR 37801 

2003.008-7 18/02/2008 CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS PR 20078 

1999.135-0 19/02/2008 JOSE CARLOS ALVES SILVA PR 21926 

2002.502-9 19/02/2008 JOSE CARLOS ALVES SILVA PR 21926 

2005.2015-1 19/02/2008 LUIZ ROBERTO FRANCO RODRIGUES SP 114414 

2007.1136-7 19/02/2008 JOSE CARLOS ALVES SILVA PR 21926 

2006.1717-1 20/02/2008 ADRIANA SZABELSKI PR 36605 

2007.2709-9 20/02/2008 RAPHAEL LACERDA GARCIA PR 36341 

2006.1296-7 21/02/2008 VALMIR RIBEIRO PR 32465 

2007.2340-6 21/02/2008 ADELINO VENTURI JUNIOR PR 27058 

2003.363-3 22/02/2008 ROGERIA FAGUNDES DOTTI DORIA PR 20900 

2003.1150-6 22/02/2008 JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI PR 37801 

2006.1977-7 22/02/2008 JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI PR 23256 

CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU (E OU-
TRO) Em momento algum foi determinado ao réu Fabiano Ronchi para que procedes-
se a transferência do veículo do autor junto ao DETRAN, diligência esta que ficará a
cargo do autor, todavia, a entrega do documento determinada na sentença, há de ser
feita em condições que possibilite a transferência do veículo, entre as quais o reco-
nhecimento autêntico da assinatura do réu Fabiano, observadas as formalidades do
item 11.6.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e cuja diligência
somente ele poderá realizar. Assim, fixo o prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento
do despacho de fls. 281, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$100,00
(cem reais). Adv(s) MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS KRUGER, SOLANGE
APARECIDA LEAL PADILHA GIBRIM, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA,
RONALDO LIMA MACHADO

007 - 2006.0001942-5/0 - Execução Título Extrajudicial NIVALDO MARTINES X
AMAURY RIOS Tome ciência o exeqüente do resultado negativo da ordem de blo-
queio on-line via sistema BACENJUD e manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, no
sentindo de indicar bens passíveis de penhora pertencentes ao executado, sob pena de
extinção do processo de execução, nos termos do §4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95.
Adv(s) LUCIMAR FRETTA

008 - 2006.0002348-5/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO DE CARVALHO X
JADIR VOLTOLINE Diga o exeqüente, no prazo de 03 (três) dias, quanto a proposta
de fls. 113. Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART

009 - 2007.0000446-9/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ ALVES X CREDI-
CARD S/A Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, dispen-
sando-o do recolhimento do preparo recursal (art.3º, I da Lei 1.060/50). Recebo o
recurso interposto nos presentes autos, em seu efeito devolutivo (art.43 da Lei 9.099/
95). Faculto a apresentação de contra-razões pela parte requerida, no prazo de 10
(dez) dias (art. 43 da Lei 9.099/95). Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREIRA, CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON

010 - 2007.0000803-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIANI REGINA MARTINS
DE PAULA X CITROEN DO BRASIL S.A. (E OUTRO) Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do requerente - Sem custas e honorários (art. 55 da Lei
9.099/95). Não verificando qualquer vício ou irregularidade a ser sanada, HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza todos os efeitos legais o parecer do Juiz Leigo de
fls. 250/256, o que faço com fundamento no art.40 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) CELSO
FERNANDO GUTMANN, MIGUEL HIL? NETO, JULIANO PINTO DE OLIVEI-
RA, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO

011 - 2007.0001253-3/0 - Execução de Título Judicial AGNALDO APOLÔNIO
MOTOS ME X BANCO PANAMERICANO S/A Antes de apreciar o pedido de fls.
216/218, diga o requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto a entrega dos documen-
tos devidamente transferidos ao autor. Adv(s) ADRIANO MUNIZ REBELLO

012 - 2007.0001259-4/0 - Execução de Título Judicial LEÔNCIO FERREIRA BUE-
NO X WILSON CHAVES ROSA Tome ciência o exeqüente do resultado negativo da
ordem de bloqueio on-line via sistema BACENJUD e manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, no sentindo de indicar bens passíveis de penhora pertencentes ao execu-
tado, sob pena de extinção do processo de execução, nos termos do §4º do art. 53 da
Lei nº 9.099/95. Adv(s) JOAO MARTINS

013 - 2007.0001281-2/0 - Execução Título Extrajudicial SUNG WOO KIM X S.J.C
KIM Tome ciência o exeqüente do resultado negativo da ordem de bloqueio on-line
via sistema BACENJUD e manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, no sentindo de
indicar bens passíveis de penhora pertencentes ao executado, sob pena de extinção do
processo de execução, nos termos do §4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) PAU-
LO MARCELO SEIXAS

014 - 2007.0001405-2/0 - Processo de Conhecimento CLODOALDO CUSTODIO
MARQUES X RONALDO BARBEIRO ROCHA (E OUTRO) Sentença julgando im-
procedentes os embargos Adv(s) ENILSON LUIZ WILLE

015 - 2007.0001539-2/0 - Execução de Título Judicial PATRICIA VANESSA MA-
RAN VIEIRA X BANCO DO BRASIL S.A Retire a parte requerente alvará de levan-
tamento junto a Secretaria. Adv(s) PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA, ADYR
RAITANI JUNIOR

016 - 2007.0001697-4/0 - Processo de Conhecimento JULIA DE OLIVEIRA GRE-
BOGE X BANCO ITAÚ S/A Sobre o cálculo apresentado pelo Sr. Contador, faculto
manifestação da parte requerida pelo prazo de 03 (três) dias. Adv(s) PAULO WINI-
CIUS DE CASTRO, NELSON PASCHOALOTTO

017 - 2007.0001745-6/0 - Execução de Título Judicial PAULO ROBERTO OGLEA-
RI (E OUTRO) X ELISEU LUIZ DOS SANTOS Tome ciência o exeqüente do resul-
tado negativo da ordem de bloqueio on-line via sistema BACENJUD e manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, no sentindo de indicar bens passíveis de penhora perten-
centes ao executado, sob pena de extinção do processo de execução, nos termos do
§4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) MARCIO JOSÉ FERREIRA

018 - 2007.0001751-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLAUDIR MARCOS MA-
CIEL X ADILSON ELIAS DE MEIRA PEREIRA Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito - Em face do exposto, na forma do art. 51, §1º combina-
do com o art. 53, §4º da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA a presente execução, desde
logo deferindo sejam desentranhados documentos e substituídos através de fotocópias
e entregues ao autor, aqueles que por ele trazidos ao feito. Adv(s) SANDRO ROGE-
RIO HUBNER

019 - 2007.0001838-0/0 - Processo de Conhecimento ANTÔNIO JOCEMAR PI-
ASKOSKI X DEUZIR APARECIDA DE LIMA Sentença julgando improcedente o
pedido do requerente - Improcedente o pedido formulado por Antonio Jocemar Pi-
askoski. Parcialmente Procedente o pedido formulado por Deuzir Aparecida de Lima.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). Não verificando qualquer vício ou
irregularidade a ser sanada, HOMOLOGO, por sentença, para que produza todos os
efeitos legais o parecer do Juiz Leigo de fls. 90/94, o que faço com fundamento no
art.40 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) ISABEL CRISTINA CHILÓ

020 - 2007.0002023-0/0 - Execução de Título Judicial ADRIANA GRACIANO DAS
NEVES X VIVO S/A. (E OUTRO) Querendo, ofereça o executado Impugnação (Em-
bargos à Execução) em relação a penhora realizada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos de §1º do art. 475-J do CPC (Enunciado nº 104 do FONAJE). Adv(s) LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, LEANDRO ONESTI PEIXOTO

021 - 2007.0002223-0/0 - Processo de Conhecimento ROSALINA MACEDO RO-
DRIGUES X OMNI INTERNACIONAL BRASIL. COM IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente -
Improcedente pedido contraposto. Sem custas e honorários (art. 54 e 55 da Lei 9.099/
95). Não verificando qualquer vício ou irregularidade a ser sanada, HOMOLOGO,
por sentença, para que produza todos os efeitos legais o parecer da Juíza Leiga de fls.
253/262, o que faço com fundamento no art.40 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, ROMEU RIBEIRO LOPES, VOLNEI SIMÕES
PIRES DE MATOS TODT



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 489489489489489

022 - 2007.0002224-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA RIBEIRO DOS SANTOS X OMNI INTERNACIONAL
BRASIL. COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te - Improcedente pedido contraposto. Sem custas e honorários
(artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.) Não verificando qualquer
vício ou irregularidade a ser sanada, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza todos os efeitos legais o parecer do da
Juíza Leiga de fls. 273/292, o que faço com fundamento no
art.40 da Lei nº 9.099/05. Adv(s) VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS
TODT, ROMEU RIBEIRO LOPES

023 - 2007.0002291-2/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS X JULIO CESAR DOS
SANTOS Tome ciência o exeqüente do resultado negativo da
ordem de bloqueio on-line via sistema BACENJUD e manifes-
te-se no prazo de 05 (cinco) dias, no sentindo de indicar bens
passíveis de penhora pertencentes ao executado, sob pena de
extinção do processo de execução, nos termos do §4º do art. 53
da Lei nº 9.099/95. Adv(s) PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS

024 - 2007.0002338-0/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL DE MORAES CUSTÓDIO X IRMÃOS MUFFATO E CIA
LTDA. Como nova data para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento suspensa (fls.53), designo o dia 31/03/08,
às 17:30 horas. Adv(s) JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

025 - 2007.0002344-3/0 - Processo de Conhecimento JORGE
HUMBERTO VALASKI X GLOBEX UTILIDADES S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te - Sem custas e honorários, nesta fase, a teor do art.55 da Lei
9.099/95. Não verificando qualquer vício ou irregularidade a
ser sanada, HOMOLOGO, por sentença, para que produza to-
dos os efeitos legais o parecer do Juiz Leigo de fls. 56/60, o
que faço com fundamento no art.40 da Lei 9.099/95. Adv(s)
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

026 - 2007.0002455-6/0 - Processo de Conhecimento ROSVAL-
DA PEIXER GERALDO X HSBC BANK BRASIL S.A Facul-
ta-se manifestação da parte ré acerca dos documentos juntados
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) PATRICIA HOLANDA
RAMIRES, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA
LOPES

027 - 2007.0002578-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
HENRIQUE KERTISHKA X ISRAEL VIECELLI Sentença
julgando procedente o pedido do requerente - Procedência para
autorizar exclusivamente a expedição de ofício ao Detran para
que efetue a Comunicação de Transferência do Veículo. Sem
custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). Adv(s) ERIKA
DE ALMEIDA WINTER DEL VALLE, CLAUDIO ROSETTI
DE CAMPOS

028 - 2007.0002610-3/0 - Processo de Conhecimento CASSI-
ANO LEMANSKI DE PAIVA X IVERSON JOSÉ NEGOSEKI
Sentença julgando procedente o pedido do requerente - Sem
custas e honorários, a teor do art.55 Lei 9.099/95. Adv(s) LA-
RISSA LEMANSKI DE PAIVA

029 - 2008.0000076-7/0 - Execução de Título Judicial MAR-
LENE MARTIN X TAROUCO ADMINISTRAÇÃO LTDA. (E
OUTROS) Manifeste-se a parte autora a respeito da relização
da penhora via Bacenjud, no prazo de 03 (três) dias. Adv(s)
ANDREIA MARINA LATREILLE

030 - 2008.0000106-0/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIO AGENOR LEMOS X VEÍCULOS ELEGANCE (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - Defiro o desentranhamento de eventuais documentos,
devendo ser substituídos por cópias. Adv(s) GEISON MELZER
CHINCOSKI

031 - 2008.0000154-1/0 - Processo de Conhecimento DIRLEI
DE FATIMA DA ROCHA X IOLANDINA RIBEIRO DA CRUZ
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - Homologo a desistência manifestada nestes autos e, por
conseguinte, JULGO EXTINTA a presente reclamação nos ter-
mos do art. 158, parágrafo único e art. 267, VIII do CPC. Des-
de já defiro o desentranhamento de eventuais documentos que
instruíram a presente, substituindo-os por fotocópias. Adv(s)
HUGO FERNANDO LUTKE SANTOS

032 - 2008.0000207-2/0 - Processo de Conhecimento AIRES
FERREIRA ZANELA X TRANS ISSACK (E OUTRO) Junte a
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, todos os documentos
que se encontram em seu poder, relativamente aos pedidos lan-
çados na inicial. Outrossim, aguarde-se a audiência designada.
Adv(s) EDISON FOGACA DA SILVA

033 - 2008.0000217-3/0 - Execução Título Extrajudicial ISA-
BEL DE FATIMA SZARY X ARILDA MENDES DA FONSE-
CA Sentença julgando improcedentes os embargos - Ressalto
por derradeiro que, querendo, a parte interessada poderá reno-
var a ação. Outrossim, retome-se o cômputo do prazo para re-
curso em atenção ao art. 50 da Lei 9.099/95. Adv(s) ISABEL
DE FATIMA SZARY

034 - 2008.0000327-4/0 - Execução Título Extrajudicial RITA
DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA X NEUSA DE
FÁTIMA ROSA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito - Defiro o desentranhamento dos documen-
tos acostados ao feito, mediante substituição por fotocópia.
Adv(s) RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA

035 - 2008.0000351-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CASTILHO X BRASIL TELECOM S/A Postergo a análise da
tutela antecipada após a apresentação de contestação pela par-
te reclamada. Aguarde-se a audiência designada. Adv(s) FELI-
PE ROSSATO FARIAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 011 2007.0001253-3/0

ADYR RAITANI JUNIOR 015 2007.0001539-2/0

AFONSO NOVAK 002 2004.0001255-0/0

ALEXANDRA VALENZA ROCHA 004 2004.0001980-4/0

ANDREIA MARINA LATREILLE 029 2008.0000076-7/0

ANTONIO CARLOS BASTAZINI 005 2005.0000407-6/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 009 2007.0000446-9/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 002 2004.0001255-0/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 010 2007.0000803-0/0

CLAUDIO ROSETTI DE CAMPOS 027 2007.0002578-3/0

DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 001 2004.0001004-4/0

DOUGLAS DOS SANTOS 026 2007.0002455-6/0

EDISON FOGACA DA SILVA 032 2008.0000207-2/0

ENILSON LUIZ WILLE 014 2007.0001405-2/0

ERIKA DE ALMEIDA WINTER DEL VALLE 027 2007.0002578-3/0

FELIPE ROSSATO FARIAS 035 2008.0000351-6/0

FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 010 2007.0000803-0/0

GEISON MELZER CHINCOSKI 030 2008.0000106-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 025 2007.0002344-3/0

HUGO FERNANDO LUTKE SANTOS 031 2008.0000154-1/0

ISABEL CRISTINA CHILÓ 019 2007.0001838-0/0

ISABEL DE FATIMA SZARY 033 2008.0000217-3/0

IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 005 2005.0000407-6/0

JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA 024 2007.0002338-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 025 2007.0002344-3/0

JOAO MARTINS 012 2007.0001259-4/0

JOEL SIQUEIRA BUENO 003 2004.0001695-4/0

JOSE BASILIO GUERRART 008 2006.0002348-5/0

JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO 001 2004.0001004-4/0

JULIANO PINTO DE OLIVEIRA 010 2007.0000803-0/0

LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 028 2007.0002610-3/0

LEANDRO ONESTI PEIXOTO 020 2007.0002023-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 020 2007.0002023-0/0

LUCIMAR FRETTA 007 2006.0001942-5/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 003 2004.0001695-4/0

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA 006 2006.0000828-5/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 026 2007.0002455-6/0

MARCIO JOSÉ FERREIRA 017 2007.0001745-6/0

MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS KRUGER 006 2006.0000828-5/0

MAURICIO ALBERTI DE BRITO 001 2004.0001004-4/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 003 2004.0001695-4/0

MIGUEL HIL? NETO 010 2007.0000803-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 016 2007.0001697-4/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 024 2007.0002338-0/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 026 2007.0002455-6/0

PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 015 2007.0001539-2/0

PAULO MARCELO SEIXAS 013 2007.0001281-2/0

PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 023 2007.0002291-2/0

PAULO WINICIUS DE CASTRO 016 2007.0001697-4/0

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 005 2005.0000407-6/0

RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA 034 2008.0000327-4/0

ROBERTA PEDROSO FERREIRA 009 2007.0000446-9/0

ROMEU RIBEIRO LOPES 021 2007.0002223-0/0

ROMEU RIBEIRO LOPES 022 2007.0002224-1/0

RONALDO LIMA MACHADO 006 2006.0000828-5/0

SANDRO ROGERIO HUBNER 018 2007.0001751-0/0

SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA GIBRIM 006 2006.0000828-5/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 021 2007.0002223-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 022 2007.0002224-1/0

VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS TODT 021 2007.0002223-0/0

VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS TODT 022 2007.0002224-1/0

Segundo Juizado Especial Cível – São José dos Pinhais
Relação de Publicação nº. 09/2008
Secretário Designado: Leandro José Prendin
Juiz Supervisor: Dr. Roberto Luiz Santos Negrão

001 - 2004.0001162-6/0 - Processo de Conhecimento DIRLE-
NE LEONOR MATOSO X CURITIBA HABITACIONAL Ten-
do em vista a Correição Geral Ordinária designada para o dia
05/03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao item 1.13.68 do
Código de Normas, solicito que os autos nº 2004.0001162-6/0
sejam devolvidos até o dia imediatamente anterior à atividade
correicional, salvo aqueles em que o prazo ainda estiver em
curso. Adv(s) GEISON MELZER CHINCOSKI, MARCIO
ADRIANO PINHEIRO

002 - 2005.0000062-2/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIO FERNANDO SBRISSIA X RHSUL ASSESSORIA EM
RECURSOS HUMANOS Tendo em vista a Correição Geral
Ordinária designada para o dia 05/03/08 à 07/03/08, e em aten-
dimento ao item 1.13.68 do Código de Normas, solicito que os
autos nº 2005.0000062-2/0 sejam devolvidos até o dia imedia-
tamente anterior à atividade correicional, salvo aqueles em que
o prazo ainda estiver em curso. Adv(s) JOSE CARLOS ALVES
SILVA

003 - 2005.0001920-4/0 - Execução de Título Judicial ORLAN-
DO KUZMA X TKS VEICULOS Tendo em vista a Correição
Geral Ordinária designada para o dia 05/03/08 à 07/03/08, e
em atendimento ao item 1.13.68 do Código de Normas, solicito
que os autos nº 2005.0001920-4/0 sejam devolvidos até o dia
imediatamente anterior à atividade correicional, salvo aqueles
em que o prazo ainda estiver em curso. Adv(s) CLÉIA SUELI
TREVISAN

004 - 2006.0000547-5/0 - Processo de Conhecimento ADAIR
ANTUNES MACIEL (E OUTRO) X RALLY CENTER CAR -
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. (E OUTRO) Tendo em
vista a Correição Geral Ordinária designada para o dia 05/03/
08 à 07/03/08, e em atendimento ao item 1.13.68 do Código de
Normas, solicito que os autos nº 2006.0000547-5/0 sejam de-
volvidos até o dia imediatamente anterior à atividade correici-
onal, salvo aqueles em que o prazo ainda estiver em curso.
Adv(s) CELSO FERNANDO GUTMANN, SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

005 - 2006.0001045-0/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON BOZZA (E OUTRO) X HENRIQUE STADLER ROH-
NELT (E OUTRO) Tendo em vista a Correição Geral Ordinária
designada para o dia 05/03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao

item 1.13.68 do Código de Normas, solicito que os autos nº
2006.0001045-0/0 sejam devolvidos até o dia imediatamente
anterior à atividade correicional, salvo aqueles em que o prazo
ainda estiver em curso. Adv(s) CELSO FERNANDO GUT-
MANN

006 - 2006.0002051-3/0 - Execução de Título Judicial TIAGO
ROBERTO FERNANDES X NORBERT RADERER Tendo em
vista a Correição Geral Ordinária designada para o dia 05/03/
08 à 07/03/08, e em atendimento ao item 1.13.68 do Código de
Normas, solicito que os autos nº 2006.0002051-3/0 sejam de-
volvidos até o dia imediatamente anterior à atividade correici-
onal, salvo aqueles em que o prazo ainda estiver em curso.
Adv(s) JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA, CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS

007 - 2007.0000959-5/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO MACHADO CORDEIRO X ICATU HARTFORD SEGU-
RO S/A Tendo em vista a Correição Geral Ordinária designada
para o dia 05/03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao item
1.13.68 do Código de Normas, solicito que os autos nº
2007.0000959-5/0 sejam devolvidos até o dia imediatamente
anterior à atividade correicional, salvo aqueles em que o prazo
ainda estiver em curso. Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT, PRISCILA NERY, IGOR FILUS LUDKEVITCH, VA-
NIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH

008 - 2007.0001009-0/0 - Execução Título Extrajudicial HAN-
DEL EQUIPAMENTOS E LOCAÇÃO LTDA X PRE MOL-
DADOS BERTOLINI LTDA Tendo em vista a Correição Geral
Ordinária designada para o dia 05/03/08 à 07/03/08, e em aten-
dimento ao item 1.13.68 do Código de Normas, solicito que os
autos nº 2007.0001009-0/0 sejam devolvidos até o dia imedia-
tamente anterior à atividade correicional, salvo aqueles em que
o prazo ainda estiver em curso. Adv(s) MARILENE TREVI-
SAN, CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

009 - 2007.0001367-1/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
DOS SANTOS MORAES X BRASIL TELECOM S/A Tendo
em vista a Correição Geral Ordinária designada para o dia 05/
03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao item 1.13.68 do Código
de Normas, solicito que os autos nº 2007.0001367-1/0 sejam
devolvidos até o dia imediatamente anterior à atividade correi-
cional, salvo aqueles em que o prazo ainda estiver em curso.
Adv(s) JOELCIO FLAVIANO NIELS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

010 - 2007.0001425-4/0 - Processo de Conhecimento BIAN-
CA ALLEN SCRUFF DA SILVA (E OUTRO) X EVOLUÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL Tendo
em vista a Correição Geral Ordinária designada para o dia 05/
03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao item 1.13.68 do Código
de Normas, solicito que os autos nº 2007.0001425-4/0 sejam
devolvidos até o dia imediatamente anterior à atividade correi-
cional, salvo aqueles em que o prazo ainda estiver em curso.
Adv(s) PAULO CESAR HOROCHOSKI, DEBORAH WITCH-
MICHEN KRUKOSKI

011 - 2007.0001453-3/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON JOSÉ DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A Tendo em
vista a Correição Geral Ordinária designada para o dia 05/03/
08 à 07/03/08, e em atendimento ao item 1.13.68 do Código de
Normas, solicito que os autos nº 2007.0001453-3/0 sejam de-
volvidos até o dia imediatamente anterior à atividade correici-
onal, salvo aqueles em que o prazo ainda estiver em curso.
Adv(s) HELENA MARIA REGIS ARAUJO, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, SERGIO EDUARDO DA SIL-
VA

012 - 2007.0001474-7/0 - Processo de Conhecimento GENIL-
SON ANJO DA SILVA X ELISANGELA DEL SECCHI Tendo
em vista a Correição Geral Ordinária designada para o dia 05/
03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao item 1.13.68 do Código
de Normas, solicito que os autos nº 2007.0001474-7/0 sejam
devolvidos até o dia imediatamente anterior à atividade correi-
cional, salvo aqueles em que o prazo ainda estiver em curso.
Adv(s) ROQUE PORFIRIO, MARILENE TREVISAN

013 - 2007.0001694-9/0 - Execução Título Extrajudicial MEI-
RE RACHEL PEREIRA VOSGERAU - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL PADACINHO DO CÉU X EDSON EDUARDO TOD (E
OUTRO) Tendo em vista a Correição Geral Ordinária designa-
da para o dia 05/03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao item
1.13.68 do Código de Normas, solicito que os autos nº
2007.0001694-9/0 sejam devolvidos até o dia imediatamente
anterior à atividade correicional, salvo aqueles em que o prazo
ainda estiver em curso. Adv(s) JEFFERSON LUIZ MAESTRE-
LLI

014 - 2007.0002285-9/0 - Processo de Conhecimento ALBA-
DILO SILVA CARVALHO X BANCO BRADESCO S/A Tendo
em vista a Correição Geral Ordinária designada para o dia 05/
03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao item 1.13.68 do Código
de Normas, solicito que os autos nº 2007.0002285-9/0 sejam
devolvidos até o dia imediatamente anterior à atividade correi-
cional, salvo aqueles em que o prazo ainda estiver em curso.
Adv(s) ALBADILO SILVA CARVALHO

015 - 2007.0002441-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
GUILHERME ZUANAZZI SERGIO X OFICINA DE LATA-
RIA E PINTURA SUEZ M.E LTDA Tendo em vista a Correi-
ção Geral Ordinária designada para o dia 05/03/08 à 07/03/08,
e em atendimento ao item 1.13.68 do Código de Normas, soli-
cito que os autos nº 2007.0002441-8/0 sejam devolvidos até o
dia imediatamente anterior à atividade correicional, salvo aque-
les em que o prazo ainda estiver em curso. Adv(s) JOÃO CAR-
LOS VENÂNCIO, ARISTON CARLOS GHIDIN

016 - 2007.0002556-8/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMÍNIO PENÉLOPE X ZILDA APARECIDA DOS SAN-
TOS - ME (E OUTRO) Tendo em vista a Correição Geral Ordi-
nária designada para o dia 05/03/08 à 07/03/08, e em atendi-
mento ao item 1.13.68 do Código de Normas, solicito que os

autos nº 2007.0002556-8/0 sejam devolvidos até o dia imedia-
tamente anterior à atividade correicional, salvo aqueles em que
o prazo ainda estiver em curso. Adv(s) JEFFERSON LUIZ
MAESTRELLI, CELSO FERNANDO GUTMANN

017 - 2007.0002650-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
GERSON MALESKI X SIDNEI ELIAS GONÇALVES DA
CRUZ Indique a parte autora, no prazo de 03 dias, o correto
endereço do réu para fins de citação e intimação, sob pena de
extinção do presente feito, eis que é incabível a citação edilícia
nos juizados especiais (art. 18, §2º da Lei 9.099/95). Adv(s)
ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO

018 - 2007.0002833-0/0 - Processo de Conhecimento IRACEMA
FERREIRA X SANTANDER - AOP - BANCO SANTANDER
BANESPA S/A Tendo em vista a Correição Geral Ordinária desig-
nada para o dia 05/03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao item
1.13.68 do Código de Normas, solicito que os autos nº
2007.0002833-0/0 sejam devolvidos até o dia imediatamente ante-
rior à atividade correicional, salvo aqueles em que o prazo ainda
estiver em curso. Adv(s) JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI

019 - 2008.0000235-1/0 - Execução Título Extrajudicial SATIKO
ALEXANDRA ASSAY LOPES X INDIRA TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS LTDA Tendo em vista a Correição Geral Ordinária
designada para o dia 05/03/08 à 07/03/08, e em atendimento ao
item 1.13.68 do Código de Normas, solicito que os autos nº
2008.0000235-1/0 sejam devolvidos até o dia imediatamente ante-
rior à atividade correicional, salvo aqueles em que o prazo ainda
estiver em curso. Adv(s) ISABEL DE FATIMA SZARY

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBADILO SILVA CARVALHO 014 2007.0002285-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2007.0001367-1/0

ARISTON CARLOS GHIDIN 015 2007.0002441-8/0

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 008 2007.0001009-0/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 006 2006.0002051-3/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 004 2006.0000547-5/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 005 2006.0001045-0/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 016 2007.0002556-8/0

CLÉIA SUELI TREVISAN 003 2005.0001920-4/0

DEBORAH WITCHMICHEN KRUKOSKI 010 2007.0001425-4/0

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 011 2007.0001453-3/0

GEISON MELZER CHINCOSKI 001 2004.0001162-6/0

HELENA MARIA REGIS ARAUJO 011 2007.0001453-3/0

IGOR FILUS LUDKEVITCH 007 2007.0000959-5/0

ISABEL DE FATIMA SZARY 019 2008.0000235-1/0

JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA 006 2006.0002051-3/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 013 2007.0001694-9/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 016 2007.0002556-8/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 018 2007.0002833-0/0

JOÃO CARLOS VENÂNCIO 015 2007.0002441-8/0

JOELCIO FLAVIANO NIELS 009 2007.0001367-1/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 002 2005.0000062-2/0

MARCIO ADRIANO PINHEIRO 001 2004.0001162-6/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 004 2006.0000547-5/0

MARILENE TREVISAN 008 2007.0001009-0/0

MARILENE TREVISAN 012 2007.0001474-7/0

PAULO CESAR HOROCHOSKI 010 2007.0001425-4/0

PRISCILA NERY 007 2007.0000959-5/0

ROQUE PORFIRIO 012 2007.0001474-7/0

ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO 017 2007.0002650-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2007.0001367-1/0

SERGIO EDUARDO DA SILVA 011 2007.0001453-3/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 004 2006.0000547-5/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 007 2007.0000959-5/0

VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH 007 2007.0000959-5/0

COMARCA DE TIBAGI – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
RELAÇÃO Nº
JUIZ DE DIREITO Dr. JOAO BATISTA SPANIER NETO
Relação de advogado

ADRIANA UBALDINA BORBA CARNEIRO01

01 – Autos nº023/2006 – Processo Crime do Juizado Especial
Criminal.
Réu: Nelson Roberto Viana - Vistos, etc. 1. Conforme consta
às folhas 65/66, o (s) defensor (es) constituído (s) pelo (s) réu
(s) N.R.V., não apresentou (ram) suas alegações finais, embora
pessoalmente intimada. 2. Hoje é predominante na jurispru-
dência que a falta de alegações finais pela acusado é causa de
nulidade. Afirma-se que o oferecimento de razões finais é ter-
mo essencial do processo, já que a omissão causa o esvazia-
mento do princípio do contraditório, deixando de se expor as
pretensões da defesa. Além disso, o Código de Processo Penal
sempre exige o oferecimento de defesa, referindo-se a esta nos
arts. 262 e 564, III, “c”. Assim, a falta de alegações finais, ain-
da que notificado o defensor constituído para oferecê-las, im-
plica nulidade absoluta. 3. Desta forma e adotando o posicio-
namento jurisprudencial consubstanciado na súmula 523, do
STF “No processo penal, a falta de defesa constitui nulidade
absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver prova
de prejuízo para o réu”, converto este feito em diligência e
determino nova intimação da digna defensora constituída, via
Diário da Justiça, para que apresente suas alegações finais no
prazo legal, sob pena de restar caracterizado o abandono de
causa e conseqüente comunicação ao seu órgão de classe para
as providências disciplinares cabíveis. 4. Sem prejuízo, deter-
mino a intimação pessoal do réu acima nominado, via manda-
do para que fique ciente da conduta do seu patrono constituído
e, querendo, constitua novo defensor, no prazo de 05 dias, que
deverá apresentar suas alegações finais no prazo legal, sob pena
de ser nomeado defensor dativo por este juízo, caso não o faça.
5. Com a apresentação das alegações finais pela defesa ou de-
corridos os prazos supras sem manifestação, retornem conclu-
sos. Tibagi, 15 de fevereiro de 2008. as. João Batista Spanier
Neto, Juiz de Direito

Tibagi
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ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUAÍRA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA
PROVIMENTO DOS CARGOS DO OFÍCIO DISTRITAL DE
DR. OLIVEIRA CASTRO DA COMARCA DE GUAÍRA E
DO TABELIONATO DE NOTAS, acumulando, precariamen-
te, o OFÍCIO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DA COMAR-
CA DE GUAÍRA-PR.

O Doutor CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de
GUAÍRA, Estado do Paraná, por ordem do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, nos autos sob nº 2006.0211932-4/0.

COMUNICA, a todos os candidatos, que foi autorizado o prosse-
guimento do Concurso Público de Ingresso para Preenchimento do
Ofício Distrital de Dr. Oliveira Castro, Comarca de Guaíra e do
Tabelionato de Notas, acumulando, precariamente, o Ofício de Pro-
testos de Títulos da Comarca de Guaíra, com as adaptações do
Regulamento dos Concursos de Ingresso no Foro Extrajudicial em
vigência (Acórdãos 9911-CM e 10.035-CM) e

TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscrições para o re-
ferido Concurso, estabelecendo as normas relativas ao certa-
me, nos moldes adiante discriminados. O Concurso reger-se-á
nos termos da legislação pertinente em vigor e pelas normas
constantes deste Edital.

1 - DA COMISSÃO EXAMINADORA
1.1 - A Comissão Examinadora, presidida pelo MM. Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Guaíra, será constitu-
ída dos seguintes membros:
1.1.1 - Dr. Marcos Cristiano Andrade e Dra. Nadir Emilia de
Melo, Representantes do Ministério Público do Estado do Pa-
raná, indicados pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça do
Paraná, como titulares e suplentes;
1.1.2. - Dr. Hugo Miranda Mendes da Silva e Dra. Elisângela
Maria de Matos Vilande, Representantes da Ordem dos Advo-
gados do Brasil, indicados pela Ordem dos Advogados do Bra-
sil – Seção do Paraná, como titulares e suplentes.
1.1.3. - José Fernando de Oliveira e João Benevenuto, Repre-
sentantes dos Notários, indicados pela Associação dos Notári-
os e Registradores do Paraná, como titulares e suplentes;
1.1.4 – Protógenes Marques Guimarães Junior e Elma Sueli
Belga Ladeia, Representantes dos Registradores, indicados pela
Associação dos Notários e Registradores do Paraná, como titu-
lares e suplentes.

2 – DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
2.1 - Para habilitar-se ao concurso, o candidato deverá preen-
cher os seguintes requisitos: a) nacionalidade brasileira; b) ca-
pacidade civil; c) quitação com as obrigações eleitorais e mili-
tares; d) estar inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Minis-
tério da Fazenda (CPF/MF) e; e) ser Bacharel em Direito ou ter
completado, até a data da primeira publicação do edital de con-
curso, 10 (dez) anos de exercício em serviço notarial e/ou de
registro.
2.2 - A comprovação do grau de escolaridade será efetuada
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos, ex-
pedidos pela respectiva instituição de ensino, reconhecida pelo
Ministério da Educação: a) fotocópia autenticada do diploma
do curso superior exigido, devidamente registrado ou b) origi-
nal ou fotocópia autenticada do certificado de conclusão do
curso superior exigido.
2.3 – Para comprovação do efetivo exercício da atividade típi-
ca notarial e de registro deverá o candidato apresentar certidão
fornecida pela Direção do Foro ou do departamento competen-
te da Corregedoria Geral da Justiça respectiva.
3 – Inscrição.
3.1 – A inscrição para o Concurso será feita no período de 25
(vinte e cinco) de fevereiro de 2008 a 25 (vinte e cinco) de
março de 2008.
3.2 - O candidato, para requerer a inscrição, deverá compare-
cer à Secretaria da Direção do Fórum da Comarca de Guaíra,
preencher a ficha corretamente e efetuar o recolhimento da taxa
de inscrição, na conta corrente nº 14.976-4, da agência 0641-6,
do Banco do Brasil S/A, anexando o respectivo comprovante
no requerimento.
3.3 - O candidato deverá preencher a ficha de inscrição com as
seguintes informações: nome do candidato; data de nascimen-
to; documento de identidade e UF; CPF; sexo; nacionalidade;
nome do pai e da mãe; endereço completo; telefone; e-mail
(opcional) e escolaridade.
3.3.1 – O candidato que necessitar de atendimento especial para
a realização das provas deverá obrigatoriamente indicar tal ne-
cessidade na ficha de inscrição especificando o atendimento a
ser prestado.
3.4 - O valor da taxa de inscrição, de acordo com o art. 2º,
inciso I, da Portaria nº 000824, da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Estado do Paraná, é de R$ 100,00 (cem
reais).
3.4.1 - O pagamento efetuado após as 17 horas do último dia
das inscrições ou o preenchimento incorreto da ficha de inscri-
ção implicam no indeferimento do pedido, não sendo admitida
a devolução da taxa respectiva.
3.5 - Em nenhuma hipótese haverá isenção ou devolução da
taxa de inscrição.
3.6 - As inscrições serão feitas exclusivamente na Secretaria da
Direção do Fórum da Comarca, até as 17 horas do último dia
do período de inscrições.

3.6.1 – A Secretaria da Direção do Fórum da Comarca de Gua-
íra/PR (junto a Secretaria dos Juizados Especiais), estabeleci-
da à Rua Bandeirantes, nº 1.620, atenderá os interessados no
horário compreendido entre as 08:30 e 11:00 horas e 13:00 e
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, em que haja expediente
forense.
3.6.2 - Estão asseguradas as inscrições realizadas corretamente
até a data final do período de inscrição, não sendo necessário
revalidar as inscrições dos candidatos.
3.6.3 – Não serão aceitos documentos entregues por correio,
fax, correio eletrônico, transporte expresso ou qualquer outro
meio que não o constante deste edital.
3.6.4 – Os candidatos que haviam tido suas inscrições deferi-
das, no certame anteriormente realizado e anuladas por decisão
deste Juízo, cuja relação está à disposição na Secretaria da Di-
reção do Fórum, terão suas inscrições asseguradas, desde que
por escrito e no prazo estabelecido no item 3.1, a ratifiquem e
complementem o valor fixado como taxa de inscrição.
3.6.5 – Àqueles que assim não o fizerem, poderão solicitar a
devolução do valor pago, quando daquele certame anulado,
diretamente no FUNREJUS, junto ao Eg. Tribunal de Justiça
do Paraná.
3.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são de
responsabilidade do candidato, facultado à Comissão excluir
do certame aquele que a preencher com dados incorretos ou
que prestar informações inverídicas, ou, ainda, que não satisfa-
ça todas as condições estabelecidas neste edital ou no regula-
mento.
3.8 - Constatadas estas hipóteses, será cancelada a inscrição do
candidato, com a anulação de todos os atos desta decorrentes,
ainda que o fato seja constatado posteriormente.
3.9 - Decorrido o prazo para inscrições, o Presidente da Co-
missão Examinadora determinará a publicação do deferimento
ou indeferimento das inscrições e respectiva divulgação no site
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (www.tj.pr.gov.br/
concurso) no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
4 – Das Provas.
4.1 As provas de todas as etapas serão aplicadas exclusivamen-
te na cidade de Guaíra.
4.2 - Os locais, dia e hora da realização das provas constarão
do site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(www.tj.pr.gov.br/concurso) e serão divulgados, por edital, no
Diário da Justiça do Estado do Paraná, com um mínimo de dez
dias de antecedência da data da respectiva prova.
4.3 - Para ingressar nos locais de realização das provas, o can-
didato deverá exibir o comprovante de inscrição e cédula ofici-
al de identidade ou carteira nacional de habilitação (vedada
fotocópia, ainda que autenticada), bem como assinar lista de
presença, que será juntada aos autos principais do concurso.
Deverá, ainda, estar munido de caneta (tinta azul ou preta).
4.4 - A ausência do candidato, na data, hora e local designados
para as provas, seja qual for o motivo, ou o comparecimento
sem os requisitos indicados no item anterior (4.3), implicará no
cancelamento da respectiva inscrição.
4.5 - É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome
ou número de inscrição, ou opor qualquer sinal que possa iden-
tificá-lo, em local diverso daquele indicado pela Comissão
Examinadora como campo de identificação, sob pena de anula-
ção da prova e conseqüente eliminação do concurso.
4.6 - Será anulada a prova do candidato que usar ou tentar usar
meios irregulares na resposta de questões, lavrando-se termo
de ocorrência, para posterior apreciação, se houver interposi-
ção de recurso.
4.7 - O Concurso Público de Ingresso para Preenchimento dos
Cargos precitados, desta Comarca de Guairá, será composto de
provas de conhecimento e de títulos.
4.8 - As provas de conhecimento, de caráter eliminatório e clas-
sificatório, serão realizadas em duas etapas:
(a) A prova preambular será constituída de 1 (uma) prova, com
questões objetivas de múltipla escolha, terá o valor de 100 (cem)
pontos, e estará composta de 100 (cem) questões, valendo cada
uma 1 (um) ponto.
(b) A prova escrita terá o valor de 100 (cem) pontos e será
composta de 10 (dez) questões, cada uma valendo 5 (cinco)
pontos e 2 (duas) questões práticas, valendo cada uma 25 (vin-
te e cinco) pontos, assim distribuídas:
Parte 1: 10 (dez) questões, cada uma com valor de 5 (cinco)
pontos, de conhecimentos aplicáveis aos mesmos temas da prova
preambular (art. 24, §2º, II, a, Regulamento), totalizando 50
(cinqüenta) pontos.
Parte 2: prova prática, consistente na elaboração de dois ins-
trumentos (escrituras, atas, editais, registros, instrumentos e
certidões e/ou quaisquer outros documentos sobre atos própri-
os da atividade notarial e de registro, na forma da lei), com
valor de 50 (cinqüenta) pontos, valendo cada uma 25 (vinte e
cinco) pontos.
4.8.1 - Em todas as provas será observada a escala de 0 (zero)
a 100 (cem) pontos para a atribuição de notas.
4.8.2 – A prova preambular e a prova escrita terão, cada uma, a
duração de 05 (cinco) horas, incluindo o tempo de preenchi-
mento dos cartões-resposta.
4.9 - Será eliminado do certame o candidato que obtiver, na
prova preambular ou na prova escrita, nota inferior a 50 (cin-
qüenta) pontos.
4.9.1 – Serão classificados para a prova escrita os 10 (dez) pri-
meiros candidatos que alcançarem nota igual ou superior a 50
(cinqüenta) pontos. Havendo notas idênticas no 10º lugar, to-
dos os candidatos empatados serão considerados classificados.
4.10 - A nota final de aprovação no concurso corresponderá à
média ponderada igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos, na
escala de 0 (zero) a 100 (cem), atribuindo-se peso 3 (três) à
prova preambular, peso 6 (seis) à prova escrita e peso 1 (um) à
prova de títulos.
4.10.1 – A nota da prova escrita será a somatória das partes 1 e
2, sendo excluído o candidato que não atingir nota mínima de
50 (cinqüenta) pontos.
4.11 - Na prova preambular não será admitida qualquer consul-
ta a livros, anotações ou comentários de qualquer natureza.
4.12 - O candidato receberá, para realizar a prova preambular,
um caderno de questões e uma folha de respostas. O candidato,
ao terminar a prova, deverá devolver ao fiscal da sala o cader-
no de questões e a folha de respostas. Se assim não proceder,
será excluído do concurso.

4.12.1 - O caderno de questões não poderá ser levado pelo can-
didato.
4.12.2 - Cópia da prova será colocada à disposição do candida-
to na Secretaria do Concurso, após publicado o gabarito provi-
sório no Diário da Justiça, facultando-se ao candidato retirar
cópia, mediante requerimento e pagamento de R$ 10,00 (dez
reais).
4.13 - Na prova escrita será permitida a consulta à legislação
não comentada ou anotada, vedada a utilização de obras que
contenham formulários, modelos ou anotações pessoais, inclu-
sive apostilas.
4.14 - Caso seja verificado pela Comissão de Concurso que o
candidato venha a utilizar o auxílio indicado no item anterior,
deverá o fiscal tirar a prova do candidato e excluí-lo do concur-
so.
4.14.1 - Durante as provas, não será permitido o uso de máqui-
na calculadora, telefone celular, aparelhos eletrônicos ou simi-
lares. O candidato que se apresentar no local de prova com
qualquer tipo de aparelho eletrônico deverá, antes do início da
prova, desligá-lo e entregá-lo ao fiscal.
4.14.2 - Será excluído do concurso o candidato que: a) for sur-
preendido, durante a realização das provas, em comunicação
com outro candidato ou terceiros, ou utilizando livros, notas,
impressos ou equipamentos não-permitidos; b) se ausentar da
sala sem acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a
prova e entregado a folha de respostas e o caderno de provas e;
c) utilizar telefones celulares ou qualquer aparelho eletrônico
durante a realização da prova.
4.15 - O cartão de respostas será considerado como único e
definitivo documento para efeito de correção da prova objeti-
va, devendo ser assinado e preenchido corretamente pelo can-
didato, de acordo com as instruções deste edital.
4.16 - Nos termos do regulamento geral de concurso, 24 (vinte
e quatro) horas depois de realizada a prova preambular, no site
do Tribunal de Justiça, será divulgado o gabarito, o qual será
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
4.16.1 - No prazo de 2 (dois) dias, contados da publicação de
que trata este item, caberá impugnação, que deverá ser feita em
petição fundamentada e protocolada na Secretaria da Comis-
são de Concurso.
4.16.2 - Para que a impugnação seja conhecida, deverá o im-
pugnante pagar taxa de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhida
nos mesmos moldes da inscrição, cujo montante não será de-
volvido ao candidato em qualquer hipótese.
4.16.3 - Decididas eventuais impugnações, serão divulgados o
gabarito definitivo e a relação nominal e classificatória dos
candidatos.
4.17 - Na correção das provas, a Comissão Examinadora ado-
tará critérios objetivos uniformes para a atribuição de notas.
4.17.1 – Considerar-se-ão critérios objetivos uniformes o co-
nhecimento jurídico demonstrado pelo candidato, a maneira de
exposição da resposta e seu conteúdo, bem como detalhamento
do tema objeto das indagações. Considerar-se-á, ainda, o em-
prego correto do idioma nacional no conteúdo das respostas.
4.17.2 – A simples transcrição ou reprodução de norma de di-
reito positivo não representará, por si só, abordagem suficiente
do tema considerado.
4.18 - Corrigidas as provas escritas, a relação dos aprovados
será divulgada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná e publicada no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
4.19 - Os candidatos aprovados deverão depositar na Secreta-
ria da Comissão Examinadora, no prazo de 10 (dez) dias após a
publicação do edital previsto no item anterior, os seus títulos
para aferição.
4.20 - Obtidas as médias finais, a Comissão Examinadora fará
a classificação dos candidatos em ordem decrescente das no-
tas. Considerar-se-ão aprovados todos os candidatos que al-
cançarem nota final igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.
4.21 - O edital com o resultado final do certame, a relação dos
candidatos e respectivas notas será divulgado no site do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná (www.tj.pr.gov.br/concur-
so) e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
4.21.1 - Em caso de empate terá preferência na classificação o
candidato mais idoso.
5 – Dos títulos.
5.1 - A prova de títulos será apurada mediante a atribuição de
nota até 100 (cem) pontos, observados os seguintes critérios:
a) diploma de curso superior devidamente reconhecido, exceto
Bacharelado em Direito para aqueles que não possuem 10 anos
de experiência nos moldes do item 2.1, letra “e”: de 2 (dois) a
10 (dez) pontos;
b) curso de especialização, mestrado ou doutorado, na área ju-
rídica, com carga mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas-
aula, conferido por instituição de ensino reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação: até 2 (dois) pontos para especialização
stricto sensu, até 4 (quatro) pontos para mestrado e até 6 (seis)
pontos para doutorado, até o limite de 15 (quinze) pontos;
c) – curso de especialização, mestrado ou doutorado, na área
notarial ou de registro, com carga mínima de 360 (trezentas e
sessenta) horas-aula, com diploma conferido por instituição de
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação: até 4 (qua-
tro) pontos para especialização stricto sensu, até 6 (seis) pon-
tos para mestrado e até 8 (oito) pontos para doutorado, até o
limite de 25 (vinte e cinco) pontos;
d) – exercício, por período mínimo e ininterrupto de 3 (três)
anos, comprovado por declaração que ateste a produtividade
da atividade de Juiz Leigo ou Conciliador dos Juizados Especi-
ais, considerando o tempo de atividade, a natureza do serviço
prestado e a localização da prestação: até o limite de 5 (cinco)
pontos;
e) – exercício da função de jurado, devidamente comprovado
através de certidão expedida pela Vara do Tribunal do Júri,
considerando 0,5 (meio) ponto por participação: até o limite de
5 (cinco) pontos.
f) – prestação de serviço à Justiça Eleitoral, considerando 0,5
(meio) ponto por participação: até 5 (cinco) pontos.
g) – publicação de obra em repertório oficial reconhecido pelo
Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça acerca
da atividade notarial ou registral, considerando a natureza da
obra, sua extensão e edição: até o limite de 20 (vinte) pontos.
h) – participação em encontros, simpósios, congressos nacio-
nais ou internacionais sobre temas ligados aos serviços notari-
ais e de registro – até 5 (cinco) pontos. Para tanto, considera-se

1 (um) ponto para participação e 3 (três) pontos se houver par-
ticipação na condição de debatedor, painelista, expositor, pa-
lestrante ou assemelhado.
i) - exercício do magistério de terceiro grau, desde que o candi-
dato tenha sido admitido no corpo docente mediante processo
seletivo ou esteja em atividade por tempo superior a 2 (dois)
anos: 2 (dois) pontos a cada 2 (dois) anos, até o limite de 10
(dez) pontos.
5.2 - Cada título será fundamentalmente valorado uma única
vez, não havendo acumulação para títulos da mesma natureza.
5.3 - Os títulos deverão ser apresentados em cópia legível, de-
vidamente autenticada. A lista deverá ser digitada e assinada
pelo candidato, contendo a relação dos títulos apresentados e
sua indicação na forma seqüencial. A folha de rosto, ainda,
deverá conter a qualificação completa do candidato e o número
da inscrição do concurso.
5.3 – Os títulos somente terão valor se apresentados, sem emen-
das ou rasuras, conforme descrito no item 5.3. Não serão acei-
tos protocolos de documentos nem títulos sem comprovação.
5.4 - Admitir-se-á a apresentação dos títulos por procuração
com poderes específicos, por instrumento público ou particu-
lar, assinada pelo candidato e com firma reconhecida, que de-
clarará conhecer e se submeter a todas as normas do Concurso.
Esta procuração deverá ser acompanhada de cópia autenticada
do documento de identidade do representante e do representa-
do, a qual ficará retida pela Comissão de Concurso.
5.4.1 - Deverá ser apresentada uma procuração para cada can-
didato com poderes específicos.
5.4.2 – O candidato será responsável pelas informações presta-
das por si ou por seu procurador.
6 – Dos Recursos.
6.1 - Das decisões relativas às inscrições, às provas, às notas
atribuídas, à avaliação dos títulos, ao laudo de exame de apti-
dão física e mental e à classificação final do certame, caberá
recurso à Comissão Examinadora, que o decidirá fundamenta-
damente, após facultar manifestação pelos interessados.
6.1.1 - O prazo para interposição do recurso é de 2 (dois) dias
contados da publicação do edital no Diário da Justiça.
6.1.2 - Para que o recurso seja conhecido, deverá o recorrente
pagar taxa de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), cujo montante não
será devolvido ao candidato em qualquer hipótese.
6.2 - Das decisões da Comissão Examinadora cabe recurso ao
Conselho da Magistratura, para julgamento em caráter definiti-
vo e irrecorrível.
6.2.1 - O prazo para interposição de recurso é de 5 (cinco) dias,
contados da publicação do edital no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná.
6.2.2 - Para que o recurso seja conhecido, deverá o recorrente
pagar taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), cujo montante não
será devolvido ao candidato em qualquer hipótese.
6.2.3 - O recurso, com a respectiva fundamentação, será enca-
minhado para o Conselho da Magistratura para julgamento.
6.3 - Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria da
Comissão Examinadora, não sendo aceitos recursos por via
postal, fax ou correio eletrônico.
6.4 - Enquanto houver recurso pendente de julgamento, o can-
didato recorrente será admitido às demais etapas do concurso.
7 – Da Habilitação Final.
7.1 - Publicada a relação final, os candidatos aprovados serão
convocados, por ordem de classificação, para apresentação, no
prazo de 15 (quinze) dias após a publicação, dos documentos
comprobatórios dos requisitos exigidos pelo item 2 deste edi-
tal, acrescidos dos seguintes documentos:
a) - atestado de antecedentes fornecido por Instituto de Identi-
ficação da Secretaria de Segurança Pública dos Estados em que
haja residido nos últimos 5 (cinco) anos;
b) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Estadual e
Federal das Comarcas em que haja residido nos últimos 5 (cin-
co) anos;
c) curriculum vitae detalhado e cronológico, com indicação dos
lugares em que residiu nos últimos 5 (cinco) anos, dos cursos
que freqüentou e respectivos estabelecimentos, bem como de
todos os cargos ou atividades profissionais que tiver exercido;
d) certidão expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça e pelo
Departamento Administrativo do Tribunal de Justiça que, no
âmbito do Poder Judiciário do Estado onde o candidato tenha
residido nos últimos 5 (cinco) anos, ateste não ter o candidato
sido condenado, por decisão definitiva, à pena de demissão de
cargo público, à perda de delegação para o exercício da ativi-
dade notarial ou de registro, ou punido administrativamente,
constando, se for o caso, o cancelamento, por decurso do pra-
zo, do registro da penalidade;
e) declaração de rendas e bens;
f) declaração de que não percebe proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição
Federal e de que não exerce cargo incompatível com aquele
para o qual pretende delegação ou, se o exerce, de que dele se
exonerará antes de ser nomeado ou, se aposentado, que renun-
ciará aos respectivos proventos.
g) fotocópia autenticada da carteira de identidade e do CPF.
7.2 - Os candidatos aprovados deverão se submeter a exames
de sanidade física e mental, bem como de aptidão psicológica,
a ser realizado no Centro Médico do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
7.3 - A Comissão Examinadora realizará sindicância sobre qual-
quer candidato.
7.3.1 - Durante a sindicância, os candidatos poderão ser inti-
mados a exibir documentos e justificar situações por escrito ou
ser convocados a prestar esclarecimentos perante a Comissão
Examinadora.
7.4 - Negar-se-á habilitação ao candidato, mediante decisão
fundamentada, se constatada a existência de conduta incompa-
tível com a dignidade e o decoro necessários ao exercício do
cargo, ou inaptidão física ou mental para o exercício das atri-
buições funcionais.
7.4.1 - A habilitação igualmente será negada se o candidato se
recusar a prestar informações ou a comparecer perante a Co-
missão Examinadora, bem como ao que não apresentar os do-
cumentos exigidos.
7.5 - Examinada a documentação, a Comissão Examinadora
fará publicar no Diário da Justiça a relação final dos candida-
tos habilitados, disponibilizando-a, também, no site do Tribu-
nal de Justiça (http://www.tj.pr.gov.br/concurso) e no Diário
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da Justiça do Estado do Paraná.
7.5.1 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias para a interposição
de recurso, contados dessa publicação, os autos serão remeti-
dos ao Conselho da Magistratura para homologação do resulta-
do final do concurso.
7.6 - Homologado o resultado do concurso, os candidatos apro-
vados serão chamados, obedecida rigorosamente a ordem de
classificação constante da lista final do certame, notadamente
para o fim de optarem pelas serventias aptas ao provimento dos
cargos e em audiência pública.
7.6.1. – O não comparecimento do candidato classificado ou
mandatário ou falta de manifestação expressa no dia e hora
determinados acarretará sua eliminação do certame, não se ad-
mitindo nenhum pedido que importe adiamento na escolha.
7.7 - Encerrado o processo, os autos serão remetidos ao Presi-
dente do Tribunal de Justiça, que outorgará a delegação.
7.8 - A posse deverá ocorrer perante o Juiz Diretor do Fórum
da Comarca e será realizada no prazo de trinta (30) dias, após a
publicação do ato de delegação no órgão oficial, prorrogável
por igual período.
7.8.1 - O requerimento de prorrogação do prazo de posse, devi-
damente justificado, deverá ser dirigido ao Presidente do Tri-
bunal de Justiça antes de encerrado o referido prazo.
7.9 - O exercício da atividade notarial ou de registro terá início
dentro de trinta (30) dias, contados da data da posse.
7.9.1 - Se o início do exercício da atividade não ocorrer no
prazo legal, o ato de delegação será declarado sem efeito pelo
Presidente do Tribunal de Justiça.
7.10 - Preenchidas as vagas constantes do edital, exaure-se o
concurso.

8 – Dos Programas.
8.1 - Conhecimentos Gerais de Direito – Primeira Etapa –
Prova Preliminar As questões de Conhecimentos Gerais de
Direito versarão sobre o seguinte programa:
DIREITO CONSTITUCIONAL
- Organização dos Poderes.
- Administração Pública.
- Regime Jurídico dos Serviços Notariais e Registrais.
- Sistema Tributário.
- Constituição Federal.
- Título I – Dos Princípios Fundamentais (arts. 1º ao 4º).
- Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais (arts. 5º a
17).
- Título V – Da Tributação e do Orçamento (arts. 145 a 169).
- Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira (arts. 170 a
192).
- Título VIII – Da Ordem Social.
Cap. II – Da Seguridade Social (arts. 194 a 204).
Cap. VI – Do Meio Ambiente (art. 225).
Cap. VII – Da família, da criança, do adolescente e do idoso
(arts. 226 a 230).
- Título IX – Das Disposições Constitucionais Gerais (art. 236).
- Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (arts. 1º a
83).
DIREITO CIVIL (Parte Geral)
- Teoria do Fato Jurídico.
- Classificação do Fato Jurídico.
- Requisitos de existência dos negócios jurídicos (Pessoas, Von-
tade e Bens).
- Requisitos de validade dos negócios jurídicos.
- Teoria das nulidades e anulabilidades.
- Eficácia dos negócios jurídicos (Condições, Termos e Encar-
gos).
DIREITO CIVIL (Obrigações)
- Modalidades das obrigações.
- Formas de adimplemento das obrigações.
- Formas de extinção das obrigações.
- Cláusula penal.
- Correção monetária e juros.
DIREITO CIVIL (Contratos)
- Teoria geral e requisitos dos contratos.
- Formas de extinção dos contratos.
- As arras e o contrato preliminar.
- Promessa de compra e venda.
- Compra e venda (requisitos e cláusulas especiais).
- Doação. Comodato. Mandato.
- Contratos no Sistema Financeiro de Habitação – SFH.
- Contratos no Sistema Financeiro Imobiliário – SFI.
- Locação.
- Contratos Agrários.
- Código de Defesa do Consumidor.
DIREITO EMPRESARIAL
- A Empresa e o empresário.
- Constituição e espécies societárias.
- Fusão, cisão, incorporação e dissolução societária.
- Títulos de crédito.
- Cédulas de crédito.
DIREITO DAS COISAS
- Dos direitos reais.
- Da propriedade em geral.
- Da aquisição da propriedade imóvel.
- Do condomínio geral.
- Do condomínio edilício.
- Da propriedade resolúvel.
- Da superfície.
- Das servidões.
- Do usufruto.
- Do direito do promitente comprador.
- Do penhor e da hipoteca.
- Incorporação.
- Parcelamento e regularização do solo urbano.
- Estatuto da Cidade.
DIREITO DE FAMÍLIA
- Do casamento.
- Da dissolução da sociedade e do vínculo conjugal
- Da filiação.
- Do reconhecimento dos filhos.
- Da adoção.
- Do regime de bens entre os cônjuges.
- Do bem de família.
DIREITO DAS SUCESSÕES
- Da sucessão em geral.

- Da sucessão legítima.
- Da sucessão testamentária.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
- Princípios do processo.
- Jurisdição.
- Competência.
- Ação. Condições da ação.
- Processo e procedimento.
- Sujeitos do processo.
- O juiz.
- Ato processual.
- Nulidade absoluta e relativa.
- Tipos de procedimentos.
- Sentença.
- Preclusão.
- Princípios gerais dos recursos. Coisa julgada.
- Processo de Execução. Espécies de execução.
- Processo cautelar.
- Procedimentos especiais de jurisdição voluntária.
DIREITO PENAL
- A norma penal. A interpretação da lei penal. Formas de inter-
pretação.
- A Lei Penal no tempo. Princípios da irretroatividade da lei
penal. Leis intermediárias e temporárias. Tempo do crime.
- A lei penal no espaço. Princípios gerais.
- A Lei Penal em relação às pessoas e suas funções. Imunidades
diplomáticas e imunidades parlamentares.
- Conceito formal, material e analítico de crime. Definições de
crime.
- Tipicidade e tipo. Conceito, estrutura e elementos.
- A culpa. Conceito e fundamentos. Elementos da culpa. For-
mas de culpa. Presunção e compensação de culpa.
- Antijuridicidade. Causas de exclusão da antijuridicidade. Es-
tado de necessidade. Legítima defesa. Outras causas de exclu-
são da antijuridicidade. Exercício regular de direito. Estrito
cumprimento do dever legal. Intervenções médico-cirúrgicas.
Consentimento do ofendido.
- A culpabilidade. Concepção psicológica e concepção norma-
tiva da culpabilidade.
- Imputabilidade. Inimputabilidade.
- Erro de tipo e de proibição.
- Iter Criminis: suas fases. Atos preparatórios e atos executóri-
os.
- Tentativa. Elementos. Espécies de tentativa.
- Consumação.
- Co-autoria. Autoria colateral. Participação.
- Concurso formal e material. Crime continuado.
- Teoria da Pena.
- A prescrição. Conceitos e fundamentos. Os prazos de prescri-
ção e sua contagem. Suspensão e interrupção da prescrição.
- Dos crimes contra a pessoa; dos crimes contra a fé pública;
dos crimes contra a administração pública.
DIREITO PROCESSUAL PENAL
- Interpretação e aplicação da norma processual penal.
- Direito Processual Penal à luz da Constituição Federal.
- Do inquérito Policial (Título II do Livro I – CPP).
- Da Ação Penal (Título III do Livro I – CPP).
- Do Juiz, do Ministério Público, do Acusado e Defensor, dos
Assistentes e Auxiliares da Justiça (Título VIII do Livro I –
CPP).
- Do Processo Comum (Título I do Livro II – CPP).
- Dos Processos Especiais (Título II do Livro II – CPP) – Leis
6.368/76 e 10409/02; Lei 5250/65; Lei 4898/65 e matéria pro-
cessual penal objeto de Leis Especiais.
- Do Juizado Especial Criminal (Leis 9099/95 e 10259/01).
- Das Nulidades e dos Recursos em Geral (Títulos I e II do
Livro III – CPP).
- Da Execução da Pena (Lei 7210/84).
DIREITO ADMINISTRATIVO
- Serviço Público.
- Serviços Delegados.
- Bens Públicos.
- Atos Administrativos.
- Licitações.
- Intervenção do Estado na Propriedade.
DIREITO COMERCIAL
- Empresa e empresário. Código Civil de 2002.
- Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.
- Propriedade Industrial.
- Direito Societário.
- Títulos de crédito.
- Direito do Consumidor.
- Da recuperação judicial, extrajudicial e a falência do empre-
sário e da sociedade empresária (Lei nº 11.101 de 9 de feverei-
ro de 2005). Da recuperação judicial. Da falência.
- Dos crimes praticados na falência, na recuperação judicial e
na recuperação extrajudicial.
- Lei de Protesto de Títulos.
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO PARANÁ
- Organização Judiciária. Tribunal de Justiça. Atribuições e
Competências dos Dirigentes do Tribunal de Justiça.
- Magistrados. Magistrados de Primeiro Grau. Juízes Substitu-
tos. Juízes de Direito. Conselho da Justiça e Auditoria da Justi-
ça Militar. Tribunal do Júri. Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais. Nomeação, Remoção, Opção, Promoção e
Permuta dos Juízes. Compromisso, Posse, Exercício e Antigui-
dade. Vencimentos,
Representações, Gratificações, Ajudas de Custo, Diárias e Au-
xílio-Funeral. Licenças, Concessões e Férias. Substituições nos
Tribunais e nas Comarcas. Aposentadoria, Reversão e Aprovei-
tamento. Tratamento, Vestes Talares e Expedientes. Juízes de
Paz.
- Auxiliares da Justiça. Serventuários e Funcionários da Justiça
e Agentes Delegados do Foro Extrajudicial. Concurso, Nomea-
ção e Posse. Remoções, Permutas e Promoções. Serventuários
da Justiça do Foro Judicial. Outros auxiliares da Justiça. Ven-

cimentos, Ajudas de Custo, Licenças e Férias. Substituições.
Incompatibilidades, Impedimentos e Suspeições. Aposentado-
ria. Diárias e Garantias.
- Foro Judicial. Foro extrajudicial. Vestes Talares, Expediente
e Horário.
- Divisão Judiciária. Prestação Jurisdicional. Classificação das
Comarcas, Seções Judiciárias e Distritos Judiciários. Comar-
cas, Juízos e Serviços Auxiliares. Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.
- Disposições finais.
LEI DE REGISTROS PÚBLICOS
- Disposições gerais. Atribuições. Da escrituração. Da ordem
de Serviço. Da Publicidade. Da conservação. Da responsabili-
dade.
- Do registro civil das pessoas naturais. Disposições gerais. Da
escrituração e da ordem de serviço. Das penalidades. Do nasci-
mento. Da Habilitação para o casamento. Do casamento. Do
registro do casamento religioso para efeitos civis. Do casamen-
to em iminente risco de vida. Do óbito. Da emancipação, inter-
dição e ausência. Da legitimação adotiva. Da averbação. Das
anotações. Das retificações, restaurações e suprimentos.
- Do registro civil de pessoas jurídicas. Da escrituração. Da
pessoa jurídica. Do Registro de Jornais, Oficinas, Impressoras,
Empresas de Radiodifusão e Agências de notícias.
- Das disposições finais e transitórias.
LEI DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES
- Dos serviços notariais e de registros. Natureza e fins.
- Dos notários e registradores. Dos titulares. Das atribuições e
competências dos notários. Das atribuições e competências dos
oficiais de registros.
- Das normas comuns. Do ingresso na atividade notarial e de
registro. Dos prepostos. Da responsabilidade civil e criminal.
Das incompatibilidades e dos impedimentos. Dos direitos e
deveres. Das infrações disciplinares e das penalidades. Da fis-
calização pelo Poder Judiciário. Da extinção da delegação. Da
seguridade social.
- Das disposições gerais. Das disposições transitórias.
REGIMENTO DE CUSTAS
- Lei Estadual 6149/70 e Lei Estadual 13.611/02.
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CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA
- Disposições gerais. Capítulo 1.
- Ofícios de Justiça em Geral. Capítulo 2.
- Notários e Registradores. Capítulo 10.
- Tabelionato de Notas. Capítulo 11.
- Registro Civil de Pessoas Naturais. Capítulo 15.
8.2 - Conhecimentos para a Prova Teórica – Segunda Etapa
– PROVA 1
8.2.1 - As questões de conhecimentos para a prova teórica abran-
gerão os mesmos temas para aplicação da prova preambular
(art. 24, § 2º, II, a, Regulamento).
8.3 - Conhecimentos para a prova prática – Segunda Etapa
– PROVA 2.
8.3.1 - A questão prática, consistente na elaboração de escritu-
ras, atas, editais, registros, instrumentos e certidões, ou quais-
quer outros documentos sobre atos próprios da atividade nota-
rial e de registro (art. 24, § 2º, II, b, Regulamento), versará
sobre:
TABELIONATO DE NOTAS.
- Escrituras Públicas
- Reconhecimento de firmas
- Autenticação de cópias
- Atas notariais
- Testamentos
- Registro de chancela mecânica
- Procurações
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS.
- Atos Registráveis e Atos Averbáveis
- Atos realizados no exterior e a bordo de navios
- Livros
- Nascimentos
- Filiação
- Nome e Prenome. Alterações
- Alterações de capacidade e estado
- Menores expostos e Menores abandonados
- Adoções
- Casamento, Separação e Divórcio
- Óbito
- Emancipações. Interdições. Ausência
- Retificações do Registro Civil
- Gratuidade do serviço
10 - Disposições Gerais
10.1 - Não será admitido à realizar a prova o candidato que se
apresentar após o horário estabelecido.
10.2 - O candidato só poderá retirar-se do local de realização
da prova uma hora e trinta minutos após seu início.
10.3 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual
for o motivo alegado.
10.4 – Os candidatos deverão se apresentar convenientemente
trajados para a realização de qualquer das provas do concurso,
sendo vedada a utilização de bermudas, camisas de times de
futebol, bonés, chapéus, roupas de banho e roupas similares.
10.5 – As folhas das provas de seleção escrita e prática serão
rubricadas pelo presidente da Comissão de Concurso, faculta-
do o emprego de chancela.
10.6 – Todas as intimações dos candidatos em todas as fases
deste concurso serão realizadas unicamente pelo Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná e pela Internet, através do site do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
10.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Exa-
minadora, observada a legislação pertinente. Edifício do Fó-
rum da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, aos 15 dias do
mês de fevereiro de dois mil e oito.

Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira
Juiz de Direito Diretor do Fórum

Presidente da Comissão de Concurso

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

 MANOEL RIBAS

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE
UMA VAGA AO CARGO DE AGENTE DELEGADO DO
TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECA-
RIAMENTE, O OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS

PROVA PRELIMINAR- 24/02/2008

· TUDO QUANTO O CANDIDATO TEM QUE FAZER, NES-
TA PROVA, ESTÁ CLARAMENTE EXPLICADO E INDICA-
DO NAS PÁGINAS A SEGUIR.

· VERIFIQUE SE O CADERNO ESTÁ COMPLETO ANTES
DE INICIAR A PROVA.

· NÃO SERÃO ACEITAS RECLAMAÇÕES POSTERIORES
AO INÍCIO DOS TRABALHOS.

· O FISCAL DA PROVA NÃO PODERÁ RESPONDER A PER-
GUNTA ALGUMA.

· TEMPO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA: 04 (QUATRO)
HORAS.

· O CANDIDATO NÃO PODERÁ SAIR COM O CADERNO
DE PROVAS.

1. Considerando as disposições do Código Civil de 2002 acer-
ca da morte e da ausência, analise as seguintes afirmativas:

I. A existência da pessoa natural termina com a morte, presu-
mindo-se essa, em relação aos ausentes, nos casos em que a lei
autoriza a abertura de sucessão provisória.
II. A morte presumida pode ser declarada, independentemente
da decretação da ausência, quando for extremamente provável
a morte de quem estava em perigo de vida, ou se alguém, desa-
parecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado
até 02 (dois) anos após o término da guerra. Em qualquer des-
ses casos, a declaração da morte presumida só poderá ser re-
querida depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo
a sentença fixar a data provável do falecimento.
III. Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião,
não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu
aos outros, presumir-se-á morto primeiramente o mais velho;
IV. Imediatamente após a declaração de ausência, o juiz, no-
meando curador, determinará a abertura da sucessão provisó-
ria.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente a afirmativa I;
b) Somente a afirmativa II;
c) Somente as afirmativas I e III;
d) Somente as afirmativas II e IV;
e) Nenhuma das afirmativas.

2. No que concerne às pessoas jurídicas em geral, aprecie as
seguintes alternativas:

I. A existência legal das pessoas jurídicas de direito privado
começa com a inscrição do ato constitutivo no respectivo re-
gistro, precedida, quando necessário, de autorização ou apro-
vação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as
alterações por que passar o ato constitutivo;
II. O prazo para anulação da constituição das pessoas jurídicas
de direito privado, por defeito do ato respectivo, é decadencial
e de 03 (três) anos, contados da publicação de sua inscrição no
registro;
III. São pessoas jurídicas de direito privado as associações,
sociedades, fundações, organizações religiosas, fundações e
partidos políticos;
IV. Às pessoas jurídicas de direito público pode ser dada estru-
tura de direito privado, caso em que seu funcionamento será
regido, salvo disposição em contrário, pelas normas do Código
Civil;
V. Uma pessoa jurídica pode ser dissolvida ou ter cassada a
autorização para seu funcionamento, caso em que subsistirá
para os fins de liquidação, devendo ser providenciada, no re-
gistro em que estiver inscrita, a averbação de sua dissolução.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente as afirmativas I e II;
b) Somente as afirmativas II e IV;
c) Somente as afirmativas II, III e V;
d) Todas as afirmativas;
e) Nenhuma das afirmativas.

3. Sobre as diferentes classes de bens, considere as seguintes
afirmativas:

I. Consideram-se bens imóveis, para efeitos legais, os direitos
reais sobre imóveis e as ações que os asseguram, assim como o
direito à sucessão aberta;
II. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar
natural ou artificialmente; contudo, os materiais separados de
um prédio, ainda que provisoriamente, são considerados bens
móveis;
III. São bens divisíveis aqueles que podem ser fracionados sem
qualquer alteração de substância, valor ou prejuízo de uso a
que se destinam; todavia, bens naturalmente divisíveis podem
ser tidos como indivisíveis, sempre por determinação legal;
IV. O complexo de relações jurídicas de uma pessoa, ainda que
não sejam dotadas de valor econômico, constitui uma universa-
lidade de direito;

Manoel Ribas
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V. Caracterizam-se as pertenças por constituírem partes inte-
grantes de outros bens, destinando-se ao seu uso, serviço ou
aformoseamento.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente a afirmativa I;
b) Somente a afirmativas III;
c) Somente as afirmativas II e III;
d) Somente as afirmativas I, II e V;
e) Somente as alternativas II, III e V.

4. Acerca da sucessão legítima, e de sua disciplina pelo Código
Civil de 2002, analise as seguintes afirmativas:

I. A sucessão legítima defere-se na seguinte ordem: aos descen-
dentes, em concorrência com o cônjuge, salvo nas hipóteses
legais; aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge, salvo
nas hipóteses legais; ao cônjuge sobrevivente; aos colaterais;
II. Ao cônjuge sobrevivente, desde que casado no regime da
comunhão universal de bens, será garantido o direito real de
habitação, relativamente ao imóvel destinado à moradia da fa-
mília, desde que seja o único daquela natureza a inventariar;
III. Concorrendo com os descendentes, caberá ao cônjuge qui-
nhão igual aos que sucederem por cabeça, não podendo sua
quota ser inferior à quarta parte da herança, se for ascendente
dos herdeiros com que concorrer;
IV. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça ou por
estirpe, enquanto na linha ascendente a sucessão ocorre por
linha, com a ressalva, nesse último caso, que o grau mais pró-
ximo exclui o mais remoto;
V. Apenas os colaterais até o quarto grau podem suceder, seja
por cabeça ou representação.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente a afirmativa I;
b) Somente a afirmativa III;
c) Somente as afirmativas III e IV;
d) Somente as afirmativas I, III e IV;
e) Todas as afirmativas.

5. Sobre os testamentos em geral, analise as seguintes afirmati-
vas:

I. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, da totalidade
dos seus bens, ou de parte deles, para depois da morte;
II. É válido o testamento que contenha disposições apenas de
caráter não patrimonial;
III. Extingue-se em 05 (cinco) anos o direito de impugnar a
validade do testamento, contado o prazo da data de sua elabo-
ração;
IV. Duas ou mais pessoas podem dispor sobre seus patrimônios
em um mesmo instrumento, o chamado testamento conjuntivo;
V. São testamentos especiais o marítimo, o aeronáutico e o mi-
litar, destinados, respectivamente, aos conscritos na Marinha,
na Aeronáutica e no Exército.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente as afirmativas I e II;
b) Somente as afirmativas II e V;
c) Somente as afirmativas II, III e IV;
d) Somente as afirmativas I, III e V;
e) Somente as afirmativas I, II, III e V.

6. Sobre o processo de execução dos títulos extrajudiciais, ana-
lise as seguintes afirmativas:

I. Podem promover a execução forçada, o credor, a quem a lei
confere título executivo, e o Ministério Público, nos casos pre-
vistos em lei;
II. Também podem promover a execução, ou nela prosseguir: o
espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, sempre que,
por morte deste, lhes for transmitido o direito resultante do tí-
tulo executivo; o cessionário, quando o direito resultante do
título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos; o sub-
rogado, nos casos de sub-rogação legal ou convencional;
III. O devedor que assume a obrigação resultante do título exe-
cutivo, ainda que sem o consentimento do credor, passa a figu-
rar no pólo passivo da execução;
IV. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou
de apenas algumas medidas executivas, sendo que, em qual-
quer caso, a extinção dos respectivos embargos dependerá da
concordância do embargante;
V. Ao credor não é lícito cumular, em um mesmo processo,
várias execuções fundadas em títulos diferentes, contra o mes-
mo devedor, ainda que competente para todas o mesmo juiz e
que todas sigam idêntico rito.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente as afirmativas I e II;
b) Somente as afirmativas II e V;
c) Somente as afirmativas IV e V;
d) Somente as afirmativas I, II, IV e V;
e) Somente as afirmativas II, III, IV e V.

7. Sobre a ação de consignação em pagamento, analise as se-
guintes afirmativas:

I. Trata-se de procedimento judicial de jurisdição voluntária;
II. É ação privativa do devedor;
III. Tratando-se de obrigações periódicas, uma vez consignada
a primeira, pode o devedor continuar a consignar, no mesmo
processo, as que forem se vencendo, desde que o faça até cinco
dias contados da data do vencimento de cada uma;
IV. Se o réu, na contestação, alegar que o depósito não é inte-
gral, é lícito, ao credor, completá-lo, em qualquer caso, desde
que no prazo de 10 (dez) dias;
V. Quando o juiz concluir, na sentença, pela insuficiência do
depósito, deverá determinar, se possível, o valor devido, caso
em que a mesma valerá como título executivo.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente as afirmativas I e III;
b) Somente as afirmativas II e III;
c) Somente as afirmativas III e V;
d) Somente as afirmativas I, II e III;
e) Todas as afirmativas.

8. Sobre as ações possessórias, assinale a incorreta:

a) A propositura de uma ação possessória em vez de outra não
impede que o juiz conheça do pedido e conceda a proteção que
entender adequada, desde que os requisitos para essa conces-
são estejam provados nos autos;
b) É lícito ao autor cumular o pedido possessório com conde-
nação em perdas e danos, cominação de pena para novo ato
atentatório a sua posse e desfazimento de construção ou plan-
tação feita em detrimento de sua posse;
c) Na pendência de processo possessório, é defeso ao réu in-
tentar ação de reconhecimento de domínio, faculdade concedi-
da apenas ao autor;
d) É lícito ao réu, em sede de contestação, demandar em seu
favor a proteção possessória e a indenização pelos prejuízos
que lhe foram causados por ofensa em sua posse causada pelo
autor;
e) É vedado ao juiz deferir a manutenção ou reintegração limi-
nar em detrimento das pessoas jurídicas de direito público sem
a prévia audiência de seus representantes judiciais.

9. Sobre o procedimento ordinário, analise as seguintes afirma-
tivas:

I. Na obrigação indivisível com pluralidade de credores, aque-
le que não participou do processo receberá a sua parte, deduzi-
das as despesas na proporção de seu crédito;
II. Como regra geral, é permitida a cumulação, num único pro-
cesso, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre
eles não haja conexão;
III. Os pedidos são interpretados restritivamente, de modo que
o pedido concernente aos juros legais relativos à quantia prin-
cipal deve ser expresso;
IV. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, sendo
facultado ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, refor-
mar sua decisão; não sendo reformada a decisão, o juiz faculta-
rá a apresentação de contra-razões pelo apelado, encaminhan-
do-se, após, os autos ao tribunal competente;
V. A prescrição pode ser pronunciada de ofício pelo juiz, desde
que não seja atinente a direitos patrimoniais.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente as afirmativas I e II;
b) Somente as afirmativas II e III;
c) Somente as afirmativas I, II e III;
d) Somente as afirmativas I, II, III e IV;
e) Todas as afirmativas.

10. Assinale a alternativa incorreta:

a) O incidente de falsidade tem lugar em qualquer tempo e grau
de jurisdição. Se o documento foi apresentado antes de encer-
rada a instrução, a argüição de falsidade será feita por petição
dirigida ao juiz, nos autos principais. Doutro vértice, se o do-
cumento foi apresentado após o encerramento da instrução, a
argüição correrá em apenso aos autos principais;
b) Argüida a falsidade, não se procederá ao exame pericial se a
parte que produziu o documento concordar em retirá-lo e a par-
te contrária não se opuser ao desentranhamento;
c) O Juiz não pronunciará a nulidade processual, quando puder
decidir no mérito em favor da parte a quem a nulidade aprovei-
taria;
d) O recurso adesivo é cabível apenas nas apelações, nos em-
bargos infringentes, nos recursos especiais e nos recursos ex-
traordinários;
e) Os embargos infringentes são cabíveis apenas quando o acór-
dão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a
sentença de mérito, sendo que, se o desacordo for parcial, se-
rão restritos à matéria objeto da divergência.

11. No que concerne às diversas espécies de atos administrati-
vos, analise as seguintes afirmativas:

I. Atos normativos são aqueles que visam disciplinar o funcio-
namento da Administração e a conduta funcional de seus agen-
tes no desempenho de suas atribuições, tendo, portanto, respal-
do no denominado poder hierárquico;
II. Atos negociais são aqueles que contêm uma declaração de
vontade da Administração, visando concretizar negócios jurí-
dicos;
III. Atos enunciativos são aqueles em que a Administração se
limita a certificar ou atestar um fato ou emitir opinião sobre
determinado assunto;
IV. Atos ordinatórios são aqueles que contêm um comando ge-
ral do Poder Executivo visando a correta aplicação da lei, en-
contrando seu fundamento no artigo 84, inciso IV, da Consti-
tuição Federal;
V. Atos punitivos são aqueles que contêm uma sanção imposta
pela Administração àqueles que infringem disposições legais,
encontrando fundamento no poder disciplinar.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente as afirmativas I, II e III;
b) Somente as afirmativas II, IV e V;
c) Somente as afirmativas II, III e V;
d) Somente as afirmativas I, II, III e IV;
e) Todas as afirmativas.

12. Sobre as formas de extinção dos contratos de concessão,
analise as seguintes afirmativas:

I. O contrato de concessão pode ser extinto pelo advento de seu
termo, ou seja, quando atingido o prazo estipulado para sua

duração, podendo ser considerada a única forma de extinção
natural;
II. Encampação é a forma de extinção do contrato de concessão
durante a sua vigência, por razões de interesse público, pressu-
pondo a edição de lei específica autorizadora e o pagamento de
indenização ao concessionário;
III. Caducidade é a forma de extinção do contrato de conces-
são, durante a sua vigência, por força de inexecução do ajuste
pelo concessionário, pressupondo ação judicial intentada espe-
cialmente para esse fim, sendo desnecessário o pagamento de
indenização;
IV. A rescisão é a forma de extinção do contrato de concessão,
durante a sua vigência, por descumprimento de cláusulas pelo
poder concedente, pressupondo ação judicial intentada especi-
almente para esse fim, sendo que os serviços prestados pela
concessionária não poderão ser paralisados até o trânsito em
julgado da decisão.
V. Dá-se a anulação do contrato de concessão quando o ajuste
é encerrado, durante sua vigência, por razões de ilegalidade.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente as afirmativas I, II e III;
b) Somente as afirmativas II, III e V;
c) Somente as afirmativas II, III, IV e V;
d) Somente as afirmativas I, II, IV e V;
e) Todas as afirmativas.

13. Acerca do regramento constitucional da Administração Pú-
blica em geral, analise as seguintes afirmativas:

I. As funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condi-
ções e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se ape-
nas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;
II. É garantido ao servidor público civil o direito à livre associ-
ação sindical;
III. O direito de greve será exercido nos termos e nos limites
definidos em lei complementar;
IV. A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos deten-
tores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio men-
sal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Pre-
feito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislati-
vo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça,
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cen-
to do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este
limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e
aos Defensores Públicos;
V. Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público
serão computados e acumulados para fins de concessão de acrés-
cimos ulteriores.

Está correta ou estão corretas:

a) Somente as afirmativas I, II e IV;
b) Somente as afirmativas II, III e IV;
c) Somente as afirmativas I, II, III e V;
d) Somente as afirmativas I, III, IV e V;
e) Todas as afirmativas.

 
14. É unicamente correto afirmar que:

a) O delito de quadrilha só se consuma com a prática de qual-
quer delito pelo bando ou por alguns de seus integrantes.
b) Ao dispor sobre crimes tentados, o Código Penal prevê pos-
sibilidade de casos com resposta penal equivalente à dos con-
sumados.
c) Em se tratando de contravenção penal, a punibilidade da
tentativa segue as regras do Código Penal.
d) Crime falho é outra designação dada à tentativa imperfeita.
e) O Código Penal condiciona o reconhecimento da modalida-
de tentada de determinado crime à existência, na Parte Especi-
al, de previsão específica quanto à sua admissibilidade.

15. Assinale a alternativa que está em desacordo com disposi-
ção do Código Penal relacionada com circunstâncias agravan-
tes:

a) A agravação da pena é obrigatória, ainda que a circunstância
funcione, também, como elementar do crime.
b) A enumeração das agravantes é taxativa.
c) A incidência de uma agravante não pode conduzir a pena
para além do patamar máximo cominado ao crime.
d) Descaracterizada a reincidência, pelo decurso do prazo de 5
anos, a condenação anterior pode ser considerada a título de
maus antecedentes.
e) O Código Penal não estabelece limite máximo de idade quan-
do se refere à “criança” como agravante.

16. Aponte a alternativa que está em desacordo com disposição
do Código Penal relacionada com extinção de punibilidade.

a) Não se estende à receptação a extinção de punibilidade do
crime antecedente, que é seu pressuposto.
b) A sentença que concede perdão judicial pode ser considera-
da para efeito de reincidência.
c) A perempção só pode ser reconhecida em ação penal exclu-
sivamente privada.
d) No delito de falso testemunho, a retratação só produz efeito
se ocorrida antes da sentença no processo em que se deu esse
ilícito.

e) Reconhecida a prescrição da pretensão executória, subsis-
tem os efeitos secundários da condenação.

17. Aponte a alternativa que está em desacordo com disposição
do Código Penal envolvendo concurso de crimes.

a) No concurso formal e no crime continuado, a pena final não
poderá exceder aquela que resultaria da cumulação.
b) É possível o reconhecimento da continuidade delitiva entre
crimes consumados e tentados.
c) Nos casos de concurso material, a prescrição incide sobre a
soma das penas cominadas ou aplicadas a cada crime.
d) Na condenação por roubo em concurso formal perfeito, as
multas devem ser aplicadas cumulativamente.
e) No concurso de crimes culposos, a substituição por restriti-
vas de direito é possível qualquer que seja o total das penas
privativas de liberdade.

18. Haverá conexão material quando:

a) A prova de uma infração ou de qualquer circunstância influir
na prova de outra.
b) Os crimes forem praticados para facilitar ou ocultar outros,
ou para se conseguir vantagem ou impunidade de outros.
c) Duas ou mais infrações forem praticadas por várias pessoas
reunidas.
d) Uma única conduta delituosa gerar pluralidade de eventos
típicos.
e) Houver pluralidade de agentes e unidade de infração.

19. O ato de comunicação processual que convoca as testemu-
nhas para depor e a ciência dos atos processuais que se dá ao
réu preso intitulam-se, respectivamente:

a) Intimação e requisição.
b) Notificação e intimação.
c) Notificação e citação.
d) Deliberação e intimação.
e) Convocação e requisição.

20. Os princípios da ação penal pública são:

a) Obrigatoriedade, indisponibilidade, oficialidade, indivisibi-
lidade e intranscendência.
b) Obrigatoriedade, disponibilidade, oficialidade, indivisibili-
dade e intranscendência.
c) Oportunidade, disponibilidade, oficialidade, indivisibilida-
de e transcendência.
d) Oportunidade, disponibilidade, iniciativa da parte, indivisi-
bilidade e transcendência.
e) Oportunidade, indisponibilidade, iniciativa da parte, indivi-
dualidade e intranscendência.

21. Assinale a alternativa incorreta.

a) O Ministério Público poderá aditar a queixa-crime, quer na
ação privada exclusiva, quer na ação subsidiária, mas não tor-
na o referido Órgão o titular da ação penal.
b) Nos crimes que se procedem mediante representação, estan-
do esta formalmente perfeita, o Ministério Público não está
obrigado a oferecer denúncia.
c) Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a re-
querimento do Promotor de Justiça, poderá a vítima ou seu re-
presentante legal, mesmo sem novas provas, ingressar com ação
privada subsidiária da pública.
d) Nos crimes que se procedem mediante representação ou nos
crimes que só se procedem mediante queixa, a nomeação de
curador especial ao ofendido absolutamente incapaz que não
tiver representante legal ou no caso de colidirem os interesses
deste com os daquele, constitui substituição processual.
e) A representação será irretratável, depois de oferecida a de-
núncia.

22. Não constitui fundamento da República Federativa do Bra-
sil:

a) A soberania.
b) A cidadania.
c) A dignidade da pessoa humana.
d) Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.
e) A liberdade de expressão.

23. Não é objetivo fundamental da República Federativa do
Brasil, como expressamente previsto na Constituição:

a) Construir uma sociedade livre, justa e solidária.
b) Erradicar o analfabetismo e a fome.
c) Garantir o desenvolvimento nacional e erradicar a pobreza.
d) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais.
e) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

24. Nos termos da Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6015/73),
a escrituração será feita em livros encadernados que, de acordo
com a quantidade de registros praticados na serventia:

a) O juiz poderá autorizar o aumento ou a diminuição do nº de
páginas até a terça parte do consignado em lei.
b) O juiz poderá autorizar o aumento do nº de páginas até a
terça parte do consignado em lei.
c) O juiz não poderá autorizar o aumento ou a diminuição do nº
de páginas, os quais devem ser mantidos de acordo com o con-
signado em lei.
d) O juiz poderá autorizar a diminuição do nº de páginas dos
livros respectivos, até a terça parte do consignado em lei.
e) O juiz poderá autorizar a diminuição do nº de páginas dos
livros respectivos, até a quarta parte do consignado em lei.

25. Nos termos da Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6015/73),
os nºs de ordem dos registros, com relação à escrituração:

a) Serão interrompidos ao fim de cada livro, reiniciando, nos
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seguintes da mesma espécie.
b) Não serão interrompidos no fim de cada livro, mas continu-
arão, indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie.
c) Não serão interrompidos ao fim de cada livro, mas continu-
arão nos seguintes da mesma espécie, acrescidos da letra res-
pectiva de cada livro.
d) Serão interrompidos, ao fim de cada livro, reiniciando, nos
seguintes da mesma espécie, com a adição sucessiva de letras.
e) Serão interrompidos, ao fim de cada livro, reiniciando, nos
seguintes da mesma espécie, com a adição do nº do respectivo
livro.

26. Nos termos da Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6015/73),
quando o interessado no registro for o oficial encarregado de
faze-lo ou algum parente seu em grau que determine impedi-
mento, o ato incumbe:

a) Ao substituto, designado “ad hoc” para o registro específico.
b) Ao juiz corregedor do foro extrajudicial da comarca.
c) Ao substituto legal do oficial.
d) Ao oficial do cartório da mesma espécie, que pertença a co-
marca mais próxima, que será designado, para o registro espe-
cífico.
e) A algum oficial do cartório da mesma espécie, que pertença a
mesma comarca, que será designado, para o registro específico.

27. Nos termos da Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6015/73),
qualquer pessoa pode requerer certidão de registro:

a) Sem informar ao oficial ou funcionário o motivo ou interes-
se do pedido.
b) Sem informar ao oficial ou funcionário o motivo ou interes-
se do pedido, desde que requeira por escrito.
c) Desde que informe ao oficial ou funcionário o motivo ou
interesse do pedido, se reservando no direito de faze-lo apenas
em particular.
d) Desde que informe ao oficial ou funcionário o motivo ou
interesse do pedido.
e) Desde que informe ao cartório por escrito, em forma de re-
querimento, o motivo ou interesse do pedido.

28. Nos termos da Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6015/73),
os livros de registro, bem como as fichas que os substituem,
somente sairão do respectivo cartório:

a) Mediante autorização judicial.
b) Mediante requerimento por escrito da pessoa interessada.
c) Mediante requerimento por escrito da pessoa interessada e
posterior despacho judicial autorizando.
d) Mediante autorização judicial e assinatura de termo de com-
promisso por aquele for incumbido de assim faze-lo.
e) Nenhuma das alternativas acima, pois em caso algum sairão
do cartório, devendo ali permanecer indefinidamente.

29. Sobre o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça é CORRETO afirmar:

a) Serviços notariais e de registro são os de organização técni-
ca e administrativa destinados a garantir a publicidade, autenti-
cidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos;
b) É vedada a recusa ou o atraso na prática de qualquer ato de
ofício, ensejando à parte reclamar ao juiz corregedor do foro
extrajudicial, o qual, após ouvir o agente delegado, tomará as
medidas cabíveis;
c) Havendo impedimento ou suspeição do titular, o ato poderá
ser lavrado ou registrado pelo substituto da própria serventia;
na hipótese de incorrer o substituto no mesmo impedimento ou
suspeição, o Juiz de Direito Diretor do Fórum designará outro
oficial ad hoc, preferencialmente entre os titulares de serviço
da mesma natureza na comarca;
d) O notário ou registrador informará mensalmente ao Juiz
Corregedor do Foro Extrajudicial os atos praticados pelo subs-
tituto legal, nos casos de impedimento do titular, para efeito de
verificação quando das inspeções;
e) Todas as alternativas acima estão corretas;

30. Sobre o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça é CORRETO afirmar:

a) Serão especialmente destacadas as autuações de processos
que envolvam interesses de criança ou adolescentes ou de pes-
soa com idade superior a 60 (sessenta) anos, a fim de que te-
nham tramitação prioritária;
b) Nenhum processo permanecerá paralisado na escrivania por
prazo superior a 60 (sessenta dias), salvo determinação judicial
em contrário;
c) A nomeação de perito deverá recair, sempre que possível, em
profissional habilitado, sendo prescindível a inscrição nas res-
pectivas entidades de controle do exercício da profissão;
d) A sentença que conceder a tutela ou curatela será inscrita no
registro de títulos e documentos;
e) Todas as alternativas acima estão corretas;

31. Quanto à incumbência do notário é INCORRETO afirmar:

a) Consignar a aprovação de testamentos cerrados;
b) Remeter, mensalmente à Corregedoria-Geral da Justiça, rol
de testamentos lavrados, aprovados ou revogados e instrumen-
to de aprovação de testamentos cerrados, com indicação do nome
das partes (testador), número do livro e folhas;
c) Conferir a identidade, capacidade e representação das partes;
d) Recolher os tributos, preferencialmente mediante cheque
nominal cruzado, à Fazenda Pública, registrando no seu verso
a sua destinação;
e) Guardar sigilo profissional, somente, sobre os fatos referen-
tes ao negócio;

32. Sobre o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa COR-
RETA:

I - Na conversão de separação judicial consensual em divórcio,
poderá haver alteração no conteúdo das cláusulas homologa-

das judicialmente que digam respeito à matéria não prevista no
caput do art. 982 do CPC;
II - A função correicional consiste na orientação, fiscalização e
inspeção permanente sobre todos os juízes, serventuários da justi-
ça, auxiliares da justiça, ofícios de justiça, serventias do foro ex-
trajudicial, secretarias, serviços auxiliares e unidades prisionais,
sendo exercida em todo o Estado pelo Corregedor-Geral da Justiça
e, nos limites das suas atribuições, pelos juízes.
III - As inspeções correicionais dependem de prévio aviso e o
Corregedor-Geral da Justiça as fará nos serviços forenses de
qualquer comarca, juízo, juizado ou serventia de justiça, po-
dendo delegá-las a juiz auxiliar.
IV - As pessoas jurídicas estrangeiras autorizadas a funcionar
no Brasil somente poderão adquirir imóveis rurais destinados à
implantação de projetos agrícolas, pecuários, industriais ou de
colonização, vinculados aos seus objetivos estatutários.

a) As afirmativas I e III estão corretas.
b) As afirmativas II e IV estão corretas.
c) As afirmativas I e IV estão incorretas.
d) As afirmativas II e III estão incorretas.
e) As afirmativas III e IV estão corretas.

33. Sobre a sociedade simples em sua relação com terceiros,
assinale a alternativa CORRETA:

a) O sócio, admitido em sociedade já constituída, exime-se das
dívidas sociais anteriores à sua admissão.
b) Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se
separou judicialmente, podem exigir desde logo a parte que
lhes cabe na quota social, antes da liquidação da sociedade.
c) Os bens particulares dos sócios não podem ser executados
por dívidas da sociedade, senão depois de executados os bens
sociais.
d) Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respon-
dem os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das
perdas sociais, independentemente de cláusula de responsabi-
lidade solidária.
e) Nenhuma das alternativas acima

34. Sobre o registro do comércio e afins, analise as afirmativas
abaixo e assinale a alternativa CORRETA:

I- O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins,
será exercido em todo o território nacional, por órgãos federais
e estaduais, com a finalidade de dar garantia, publicidade, au-
tenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das empre-
sas mercantis, submetidos a registro na forma da lei, além de
proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem
como ao seu cancelamento, entre outros.
II- No que concerne à Junta Comercial e sua natureza jurídica,
no Estado do Paraná, é autarquia federal por disposição legal,
vinculada tecnicamente ao Departamento Nacional de Registro
de Comércio e, por conseqüência, ao Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior.
III- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem decidido
pela competência da justiça comum estadual, nos processos em
que figuram como parte a Junta Comercial do Estado, nos casos
em que se discute a lisura do ato praticado pelo órgão, bem como
nos mandados de segurança impetrados contra seu presidente.
IV- O registro do comércio compreende o arquivamento dos
documentos relativos às declarações de microempresas e de atos
ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos
ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins
ou daqueles que possam interessar ao empresário e às empre-
sas mercantis.

a) As afirmativas I e II estão corretas.
b) As afirmativas II e IV estão corretas.
c) As afirmativas I e IV estão incorretas.
d) As afirmativas II e III estão incorretas.
e) As afirmativas III e IV estão corretas.

35. Assinale a INCORRETA:

a) Ao autor de invenção ou modelo de utilidade será assegura-
do o direito de obter a patente que lhe garanta a propriedade,
nas condições estabelecidas em lei.
b) Consideram-se bens imóveis, conforme legislação específi-
ca, os direitos de propriedade industrial.
c) Ao pedido de patente depositado em país que mantenha acor-
do com o Brasil, ou em organização internacional, que produza
efeito de depósito nacional, será assegurado direito de priori-
dade, nos prazos estabelecidos no acordo, não sendo o depósi-
to invalidado nem prejudicado.
d) A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade
nos termos do art. 6º bis(i) da Convenção da União de Paris
para proteção da propriedade industrial, goza de proteção es-
pecial, independentemente de estar previamente depositada ou
registrada no Brasil.
e) Todas estão incorretas.

36. Sobre a recuperação judicial, analise as afirmativas abaixo
e assinale a alternativa CORRETA:

I-É juridicamente cabível a recuperação judicial de empresa
pública e sociedade de economia mista.
II-É juridicamente cabível a recuperação judicial de instituição
financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consór-
cio, entidade de previdência complementar, sociedade opera-
dora de plano de assistência à saúde.
III-O administrador judicial deve ser profissional idôneo, pre-
ferencialmente advogado, economista, administrador de empre-
sas ou contador, não se admitindo seja pessoa jurídica especi-
alizada ou não.
IV-O juiz não poderá, de ofício, determinar a destituição do
administrador judicial ou de quaisquer dos membros do Comi-
tê de Credores quando verificar desobediência aos preceitos da
Lei, descumprimento de deveres, omissão, negligência ou prá-
tica de ato lesivo às atividades do devedor ou a terceiros.

a) Apenas as afirmativas II e III estão incorretas.
b) Apenas as afirmativas I e IV estão incorretas.

c) Apenas as afirmativas IV e III estão incorretas.
d) Apenas a afirmativa IV está correta.
e) Todas as alternativas estão incorretas.

37. Assinale a alternativa correta:

a) Considera-se empresário quem exerce profissionalmente ati-
vidade econômica organizada para a produção ou a circulação
de bens ou de serviços.
b) Considera-se empresário quem exerce profissão intelectual,
de natureza científica, literária ou artística, ainda com o con-
curso de auxiliares e colaboradores, salvo se o exercício da
profissão constituir elemento de empresa.
c) O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal
profissão, não pode requerer inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis.
d) É facultado ao empresário que instituir sucursal filial ou
agência, em lugar sujeito à jurisdição de outro Registro Públi-
co de Empresas Mercantis, inscreve-la com a prova da inscri-
ção originária.
e) Nenhuma das alternativas acima.

38. De acordo com o artigo 4º da lei 8938/94-lei dos notários e
registradores, os serviços notariais e de registro, prestarão aten-
dimento ao público nos dias e horários estabelecidos pelo juízo
competente, observando-se:

a) O mínimo de atendimento de oito horas diárias, exceto sába-
dos, domingos e feriados.
b) O mínimo de atendimento de seis horas diárias, exceto sába-
dos, domingos e feriados.
c) O mínimo de quatro horas diárias, exceto sábados, domin-
gos e feriados.
d) O mínimo de atendimento de seis horas diárias, e atendi-
mento também aos sábados, domingos e feriados, pelo sistema
de plantão nos casos do registro civil das pessoas naturais e
serviços notariais.
e) O mínimo de atendimento de seis horas diárias, e atendi-
mento também aos sábados, domingos e feriados, pelo sistema
de plantão nos casos do registro civil das pessoas naturais.

39. Nos termos da lei 8938/94, que regulamenta os serviços
notariais e de registro, compete com exclusividade aos tabeli-
ães:

a) Lavrar escrituras e procurações públicas, lavrar testamentos
públicos, lavrar registro de títulos e documentos, reconhecer
firmas.
b) Lavrar escrituras e procurações públicas, autenticar cópias,
reconhecer firmas, lavrar escrituras de compra e venda e de
bens móveis e imóveis.
c) Lavrar escrituras e procurações públicas, lavrar testamentos
públicos, lavrar atos notarias, reconhecer firmas e autenticar
cópias.
d) Lavrar escrituras e procurações públicas, lavrar testamentos
públicos, lavrar atos notarias, reconhecer firmas e autenticar
cópias, lavrar registro de títulos e documentos de pessoas físi-
cas e jurídicas.
e) Lavrar escrituras e procurações públicas, autenticar cópias,
reconhecer firmas, lavrar escrituras de compra e venda e de
bens móveis e imóveis, lavrar registro de títulos e documentos
de pessoas físicas e jurídicas.

40. Assinale a alternativa correta:

a) Os titulares de serviços notariais e de registro são os tabeli-
ães de notas, os tabeliães e oficiais de registro de contratos
marítimos, tabeliães de protestos de títulos, oficiais de registro
de imóveis, oficiais de registro de títulos e documentos e civis
de pessoas jurídicas, oficiais de registro civis das pessoas natu-
rais e de interdições e tutelas, oficiais do registro de distribui-
ção.
b) Os titulares de serviços notariais e de registro são os tabeli-
ães de notas, os tabeliães e oficiais de registro de contratos
marítimos, tabeliães de protestos de títulos, oficiais de justiça,
escrivães das varas cíveis e de família.
c) Os titulares de serviços notariais e de registro são os tabeli-
ães de notas, os tabeliães e oficiais de registro de contratos
marítimos, tabeliães de protestos de títulos, oficiais do registro
de distribuição, escrivães das varas de família e oficiais de jus-
tiça.
d) Os titulares de serviços notariais e de registro são os tabeli-
ães de notas, os tabeliães e oficiais de registro de contratos
marítimos, oficiais de justiça, escrivães das varas de registros
públicos, criminais e cíveis.
e) Os titulares de serviços notariais e de registro são os tabeli-
ães de notas, os tabeliães e oficiais de registro de contratos
marítimos, tabeliães de protestos de títulos e oficiais de justiça.

41. Nos termos do Código de Organização e Divisão Judiciári-
as, assinale a alternativa incorreta:

a) Os serviços notariais e de registros poderão funcionar acu-
mulados precariamente, no interesse da Justiça ou em razão do
volume da receita e dos serviços;
b) É vedado aos Oficiais Distritais acumularem as funções de
registrador civil de pessoas naturais e as de tabelião de notas;
c) Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça outorgar a
delegação para a atividade notarial e de registro;
d) Os agentes delegados do foro extrajudicial são considera-
dos, assim como os funcionários da justiça e os serventuários
do foro extrajudicial, auxiliares da justiça;
e) Os Tabeliães de Notas, os Oficiais de Registro de Imóveis e
os Oficiais Distritais são denominados agentes delegados do
foro extrajudicial.

42. Nos termos do Código de Organização e Divisão Judiciári-
as, assinale a alternativa correta:

a) Os agentes delegados da justiça do foro extrajudicial pode-
rão admitir, sob sua responsabilidade e às expensas próprias,
tantos empregados quantos foram necessários ao serviço, fi-
cando as respectivas relações empregatícias subordinadas ao

regime estatutário;
b) Os agentes delegados indicarão, por escrito, seus substitutos
e escreventes, para praticar atos, encaminhando as indicações
ao Juiz Corregedor do foro extrajudicial, a quem caberá lavrar
a portaria de juramentação e encaminhar cópia ao Presidente
do Tribunal de Justiça;
c) Aos oficiais de registro de pessoas naturais, aos de registro
de imóveis, aos de registro de títulos e documentos, aos tabeli-
ães de protestos e aos tabeliães de notas, incumbem as atribui-
ções inerentes aos seus ofícios, sempre observadas as disposi-
ções legais e os limites circunscricionais;
d) Nas comarcas onde haja dois ou mais ofícios de títulos e
documentos e de pessoas jurídicas, o ofício de registro de dis-
tribuição procederá, após a realização de seu registro, à distri-
buição eqüitativa dos títulos e documentos em número e valo-
res;
e) Nas comarcas onde haja dois ou mais ofícios de títulos e
documentos e de pessoas jurídicas as notificações e interpela-
ções são de livre escolha do interessado, não ensejando com-
pensação entre os ofícios, os quais deverão comunicar o Distri-
buidor para fins de registro, no prazo máximo de quarenta e
oito (48) horas, a contar do protocolo.

43. Sobre os deveres e proibições relativos aos Notários e Re-
gistradores, e nos termos do Código de Organização e Divisão
Judiciárias, assinale a alternativa incorreta:

a) É dever dos Notários e Registradores residir na sede da co-
marca ou no distrito em que exerçam suas funções;
b) É dever dos Notários e Registradores manter em arquivo as
leis, regulamentos, resoluções, provimentos, regimentos, ordens
de serviço e quaisquer outros atos que digam respeito a sua
atividade;
c) É defeso aos Notários e Registradores praticar pessoalmen-
te, no serviço de que é titular, qualquer ato de seu interesse ou
de seu cônjuge e parentes, na linha reta ou na colateral, con-
sangüíneos ou afins até o terceiro grau;
d) É dever dos Notários e Registradores proceder de forma a
dignificar a função exercida, tanto nas atividades profissionais
como na vida privada;
e) É defeso aos Notários e Registradores o exercício da advo-
cacia, salvo fora dos limites de sua circunscrição.

44. De acordo com o artigo 3.º da Lei n.º 6149/70 (Regimento
de Custas), constituem custas de retardamento:

a) As pagas pelas certidões afirmativas ou negativas de ônus,
protestos de títulos, de ações ou de quaisquer atos judiciais;
b) As que paga o autor, quando o réu é absolvido de instância;
c) As referentes a taxas judiciárias e de expediente;
d) Os selos e despesas com os serviços postal, telegráfico, de
rádio comunicação e telefônico;
e) As multas impostas na forma das leis vigentes.

45. Acerca da contagem das custas, assinale a alternativa incor-
reta:

a) As custas serão contadas, em todos os feitos, com discrimi-
nação e clareza, pelo contador público e cotadas da mesma for-
ma, no final de cada instrumento, ato ou processo, pelo serven-
tuário, auxiliar ou funcionário que o tiver lavrado;
b) O prazo para a contagem das custas é, de regra, de 48 (qua-
renta e oito) horas, salvo em se tratando de ações constitucio-
nais, como o mandado de segurança e o mandado de injunção,
sujeitas a regras especiais;
c) No Tribunal de Justiça, as custas serão contadas por funcio-
nários da seção competente e visadas pelo secretário;
d) Os oficiais de Registros Públicos, bem como os de Protestos
de Títulos, além da cota lançada nos documentos oriundos do
registro, consignarão no final do ato praticado no livro respec-
tivo as custas do ato;
e) Salvo disposição em contrário, aplica-se ao juízo arbitral os
valores constantes do Regimento de Custas.

46. Não são isentos de custas:

a) Os processos criminais de ação pública, ou quaisquer outros
de iniciativa do Ministério Público, salvo as exceções da lei
processual respectiva;
b) As habilitações de casamento de pessoas comprovadamente
pobres;
c) Os atos e processos referentes a menores abandonados e de-
linqüentes, bom como os relativos a licença para o trabalho de
menores;
d) Os atos das autoridades, serventuários, auxiliares ou funcio-
nários da Justiça que importem em fornecimento ou autentica-
ção de papel ou documento que deva instruir pedido ou proces-
sos de benefício da Justiça gratuita, assim como aqueles ex-
pressamente declarados gratuitos por lei federal ou estadual uma
vez que consignado no respectivo texto o fim a que se destina;
e) Os desarquivamentos de processos.

47. Sobre as reclamações e recursos por infração ao Regimento
de Custas (Lei n.º 6149/70), assinale a alternativa incorreta:

a) Se a infração ao Regimento de Custas for imputada ao juiz,
a reclamação deve ser dirigida ao Corregedor-Geral da Justiça,
que deverá levá-la à apreciação do Conselho da Magistratura;
b) Quando a infração for atribuída a serventuário, auxiliar ou
funcionário da Justiça, a reclamação será dirigida ao juiz ou à
autoridade a qual servir;
c) Descrevendo a reclamação feita ao juiz falta que possa oca-
sionar aplicação de multa ou de suspensão, poderá o mesmo
encaminhar a reclamação ao Corregedor, a quem será, em qual-
quer caso, comunicada a ocorrência da reclamação e a respec-
tiva decisão, quando já houver sido proferida;
d) Conhecendo a reclamação que lhe for dirigida, poderá o
Corregedor encaminhá-la ao Juiz para a respectiva instrução;
e) O recurso contra a decisão das reclamações terá sempre efei-
to suspensivo e seguirá, em primeira instância, no que for apli-
cável, o processo de agravo de instrumento, em matéria civil,
salvo quanto ao que se refere a custas e preparo.
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48. Considerando as disposições do Regimento de Custas (Lei n.º 6149/70), assinale
a alternativa incorreta:

a) Na reconvenção, o valor da causa é o equivalente à metade do valor do valor da
ação;
b) Nos processos de desapropriação, a conta de custas será feita na base do preço real
da indenização, fixado na sentença ou no termo de acordo;
c) Nas ações inestimáveis, e em geral, nas causas de valor não conhecido, torna-se-á
para base do cálculo de custas o critério de fixação do Juiz, de acordo com a natureza
da causa;
d) Nas ações possessórias, o valor da causa será o equivalente a um terço do valor
venal do imóvel;
e) Para os atos que se houverem de praticar fora do auditório ou cartório, quem tiver
requerido ou promovido a diligência fornecerá condução aos Juízes, representantes
do Ministério Público, serventuários, auxiliares ou servidores da Justiça.

49. Acerca das disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça,
aponte a alternativa correta:

a) Poderão ser protocolizados ou protestados os títulos, letras e documentos pagáveis
ou indicados para aceite nas praças localizadas no território da comarca em que se
localiza o tabelionato de protestos, assim como nas praças localizadas no território
das comarcas contíguas.
b) O registro de nascimento pode ser efetuado na circunscrição da residência dos pais
ou do local do parto.
c) O assento do óbito pode ser efetuado na circunscrição em que o falecido mantinha
residência ou no local do falecimento.
d) O tabelião de protesto poderá recusar o título que ostente, de forma induvidosa,
estar acobertado pela prescrição.
e) Nenhuma das anteriores está correta.

50. Acerca das disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça,
aponte a alternativa correta:

a) Os notários e os registradores poderão contratar escreventes, com remuneração
livremente ajustada e sob o regime celetista. Dentre estes, cabe-lhes escolher seus
substitutos, indicando-os ao Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial.
b) Da sentença condenatória devem ser necessariamente intimados o réu e o seu advo-
gado, seja constituído, dativo ou defensor público, correndo o prazo recursal da inti-
mação deste último.
c) Os oficiais de justiça somente poderão efetuar suas diligências nos dias úteis, das
seis às vinte horas.
d) Nos ofícios cível e criminal, nenhum processo poderá ficar paralisado por prazo
superior a noventa dias, salvo determinação judicial em contrário. Vencido o prazo, a
escrivania deverá fazer conclusão dos autos ao juiz.
e) Nenhuma das anteriores está correta.

1. B 
2. D 
3. A 
4. C 
5. A 
6. A 
7. C 
8. C 
9. A 
10. E 
11. C 
12. D 
13. A 
14. B 
15. A 
16. B 
17. C 
18. B 
19. B 
20. A 
21. C 
22. E 
23. B 
24. D 
25. B 

26. C 
27. A 
28. E 
29. E 
30. A 
31. E 
32. B 
33. C 
34. C 
35. B 
36. E 
37. A 
38. E 
39. C 
40. A 
41. B 
42. E 
43. E 
44. B 
45. B 
46. E 
47. A 
48. D 
49. B 
50. A 

Ministério Público

Ato nº 018/08 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 15.750, de 27 
de dezembro de 2007, resolve, 

 
AJUSTAR 

 
O orçamento do Fundo Especial do Ministério Público do Estado do 

Paraná - FUEMP, na forma que segue: 
 
 
CANCELAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 60 2393 3390.3933 250 R$ 45.000,00 
 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
R$ 45.000,00 
 

 
 
SUPLEMENTAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 60 2393 3390.3902 250 R$ 45.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
    R$ 45.000,00 
 

 
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008. 

 
Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 

Ato nº 019/08 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 15.750, de 27 
de dezembro de 2007, resolve, 

 
AJUSTAR 

 
O orçamento do Fundo Especial do Ministério Público do Estado do 

Paraná - FUEMP, na forma que segue: 
 
 
CANCELAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 60 2393 3390.3921 250 R$ 8.000,00 
 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
R$ 8.000,00 
 

 
 
SUPLEMENTAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 60 2393 3390.3931 250 R$ 8.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
    R$ 8.000,00 
 

 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2008. 

 
Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DO PARANÁ

SUBSEÇÃO DE MARINGÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2008
 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, Subseção de Maringá, NOTIFI-
CA o advogado José Antonio Fernandes, OAB/PR nº 11.555, a comparecer à sua
sede, localizada na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira nº 970, Maringá/PR, a fim de
tratar de assunto do seu interesse.
 

Maringá, 25 de fevereiro de 2008.

(a) CÉSAR AUGUSTO MORENO
Presidente da OAB/Subseção de Maringá

Justiça Eleitoral

Relação nº 03/2008

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 004ª ZONA ELEITORAL

Carta de Ordem nº 004/2008
Autos de Requerimento nº 800 Cl 18ª
Requerente: Partido Popular Socialista - PPS (Diretório Regional)
Requerido: Gilberto Arlindo Bondan e Partido da República - PR (Diretório Regio-
nal)

1 - Para a tomada do depoimento pessoal do requerente: Representante Legal do Dire-
tório Regional do Partido Popular Socialista - PPS, designo o dia 27/02/08, às 14:00
horas, neste Juízo Eleitoral;
2- Intimações necessárias;
3- Dê-se ciência ao representante do Ministério Público.
4- Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral.
Em, 22 de fevereiro de 2008.
Rogério Etzel - Juiz da 4ª Zona Eleitoral/Curitiba
Advogados: LUIZ FERNANDO PEREIRA – OAB/PR 22.076, GUSTAVO BONINI
GUEDES – OAB/PR 41.756, ALCEU PREISNER JÚNIOR – OAB/PR 37.979.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 011/2008

O Doutor MARCELO GOBBO DALLA DÉA, Juiz da 204ª Zona Eleitoral de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no artigo 6º, parágrafo primeiro da Resolução TSE 21.574/03.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem
que nos Autos de Filiação Partidária n.º 093/2007, foi determinada a nulidade das
filiações em duplicidade, no Partido dos Trabalhadores - PT e no Partido Republicano
Progressista - PRP, relativas a BERENICE VIANA DE LIMA, inscrita no cadastro
eleitoral sob o n.º 032825360663.
E, para que chegue ao conhecimento da mesma e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 26
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, Eu Rejane Karina Toffolo , Chefe
de Cartório, digitei e subscrevi.

MARCELO GOBBO DALLA DÉA
Juiz Eleitoral

204ª Z.E.

JUÍZO DA 3ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA-PR
Processo: 004/08 – CARTADE ORDEM

Autos de Requerimento nº 1080
Requerente: Ministério Público Eleitoral

Requeridos: Nelson Luiz Pereira Borges e Partido Social Cristão - PSC

EXTRATO DO DESPACHO

I – Para a tomada do depoimento pessoal do presidente do PSC – Sr. Carlos Roberto
Massa Junior, designo o dia 29/02/08, às 16:00 horas;
II – Intimações necessárias, com as cautelas de praxe;
III – Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral
Em 25 de fevereiro de 2008.
OSVALDO NALLIM DUARTE – Juiz da 3ª Zona Eleitoral
Advogados: Lineu Edison Tomass – OAB/PR 15 828, Nereu de Paula Pereira Junior –
OAB 38 074.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 22/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

SESSÃO DO DIA 14.02.2008

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 4261 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA :  PRUDENTÓPOLIS – PR (30ª Z.E.)
RECORRENTE :  COLIGAÇÃO UNIÃO COM RESPONSABILIDADE POR PRU-
DENTÓPOLIS
ADVOGADO :  DR. LUÍS CARLOS ANTONIO
RECORRIDO :  VILSON SANTINI
ADVOGADOS :  DRS. IVAN LELIS BONILHA e JÚLIO JACOB JÚNIOR
RELATOR :  DR.RENATO LOPES DE PAIVA
REVISOR :  DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA – RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. ART. 262, IV, DO
CÓDIGO ELEITORAL.
INTEMPESTIVIDADE. Interposição fora do prazo de 3 (três) dias.

ACÓRDÃO Nº 32.789 – Vistos, relatados e discutidos os autos citados, ACORDAM
os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso ante sua intempestividade, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
___________________________________________

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor da r. decisão, proferida pelo Exmo. Des.
Jesus Sarrão, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1307 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA :  BITURUNA – PR
REQUERENTE :  CARLOS CESAR GOIS
ADVOGADO :  DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
REQUERIDO :  LUIS ANTONIO PERIZZOLO
REQUERIDO :  DEMOCRATAS – DEM, (Diretório Regional)
REQUERIDO :  NELSON LISTON
REQUERIDO :  PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT, (Diretório
Regional)
REQUERIDO :  LUCAS GIOVANI SEBBEN
REQUERIDO :  PARTIDO SOCIAL CRISTÃO – PSC, (Diretório Regional)
RELATOR :  DES. JESUS SARRÃO

“  1.  Trata-se de requerimento formulado por Carlos César Gois, filiado ao Partido
Democratas e na qualidade de 3º suplente da coligação PPS–PFL–PSDB, segundo o
qual os requeridos, vereadores Luis Antonio Perizzolo e Nelson Liston, e suplente de
vereador Lucas Giovani Sebben, teriam promovido suas desfiliações partidárias sem
justa causa, o que implicaria na perda de seus cargos eletivos, em razão do disposto na
Resolução–TSE nº 22.610/07.
   O autor, embora tenha obtido a condição de 3º suplente como filiado ao partido
Democratas, extrai-se do documento de f. 12, ter ele se desfiliado do PMDB em
20.12.2007 e reingressado no partido Democratas em 18.12.2007 (f. 15).
   Os requeridos, vereadores Luis Antônio Perizzolo e Nelson Liston, foram eleitos,
nas eleições municipais de 2004, pelo Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB,
do qual se desfiliaram em 20.09.2007 e 10.09.2007, respectivamente, estando filiados
atualmente aos partidos Democratas – DEM e Democrático Trabalhista – PDT (certi-
dões de fs. 17 e 18).
   O primeiro suplente da coligação referida, Lucas Giovani Sebben, alçou tal condi-
ção pelo Partido Popular Socialista – PPS, do qual se desfiliou em 01.10.2007, encon-
trando-se atualmente filiado ao Partido Social Cristão – PSC (certidão de f.19).
   2.  Os mandatos não pertencem aos candidatos eleitos, porém aos partidos políticos
pelos quais foram eleitos os mandatários, segundo precedentes do Tribunal Superior
Eleitoral e desta Corte Regional (TSE, Consulta nº 1439/DF, Rel. Min. Caputo Bas-
tos, de 30.08.2007, e TRE/PR, Acórdão nº 32.739, Rel. João Pedro Gebran Neto, de
31.01.2008).
   Nessa seara de entendimento, nos termos do artigo 1º da Resolução–TSE nº 22.610/
2007, têm legitimidade e, por via de conseqüência, interesse para pedir a decretação
de perda de cargo eletivo, por infidelidade partidária, os partidos políticos pelo qual o
mandatário foi eleito e, subsidiariamente, caso o partido político interessado não for-
mule o pedido, o suplente desse mesmo partido e o Ministério Público.
   O que se vê, na espécie, é que o requerente Carlos César Góis, detém a condição de
3º suplente da coligação, mas é filiado ao Partido Democratas – DEM, cuja denomi-
nação anterior era PFL e que teria concorrido, nas eleições de 2004, em coligação
com o PPS e o PSDB.
   Como se diz 3º suplente, mas não é 3º suplente do Partido da Social Democracia
Brasileira – PSDB, agremiação pela qual se elegeram os requeridos, não detém o
autor legitimidade nem interesse para reivindicar o mandato, uma vez que não obterá
qualquer benefício caso seja decretada a perda dos mandatos dos requeridos Luiz
Antônio Perizzolo e Nelson Liston.
   Tampouco se verifica interesse de agir em reivindicar cargo eletivo do suplente,
Lucas Giovani Sebben, posto que este não é detentor de mandato, razão pela qual não
se poderá decretar sua perda, nos moldes do contido na Resolução–TSE nº 22.610/07.
   Ainda que o suplente fosse empossado no cargo de vereador, ao requerente faleceria
legitimidade e interesse de agir, posto que o suplente teria alçado tal condição como
filiado do Partido Popular Socialista–PPS, que embora fosse integrante daquela coli-
gação, constitui agremiação diversa daquela a qual está o requerente filiado.
   3.  Diante do exposto, indefiro a petição inicial (art. 295, II, do Código de Processo
Civil) e, como conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito
(art. 267, I, do Código de Processo Civil).
   Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
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   (a) Des. JESUS SARRÃO – Relator”
___________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 26 DE FEVEREIRO DE
2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 25/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação na forma da lei, dos Drs. Márcia Severino Badaró,
Maurício de Oliveira Carneiro, Dédalo Brasil Nicolau do intei-
ro teor do despacho exarado pelo Exmo. Dr. Munir Abagge, d.
Relator dos autos abaixo discriminados,:

REQUERIMENTO Nº 751 – CLASSE 18
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – RIBEIRÃO DO PINHAL
REQUERENTE(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Dire-
tório Municipal de Ribeirão do Pinhal)
ADVOGADO(S): DRA. MARCIA SEVERINA BADARÓ, DR.
DÉDALO BRASIL NICOLAU
REQUERIDO(S): SYNÉSIO BRANDÃO BORGES
ADVOGADO: DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Munici-
pal de Ribeirão do Pinhal)
ADVOGADO: DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
RELATOR:  DR. MUNIR ABAGGE

“Declarando encerrada a instrução processual, faculto às par-
tes a apresentação de alegações finais, no prazo comum de 48
horas.
Após, vista ao Ministério Público Eleitoral, pelo mesmo prazo
e para os mesmos fins.
Em 22 fev 08.
(a) Munir Abagge – Relator”
__________________________________
Intimação na forma da lei, dos Drs Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Gustavo Bonini Guedes, Rodrigo Agustini, Roosevelt
Arraes, Rogério Helias Carboni, Clóvis Augusto Veiga da Cos-
ta e Iéri do Amaral Schroeder , do inteiro teor do despacho
exarado pelo Exmo. Dr. Munir Abagge, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 769 – CLASSE 18
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SALTO DO LONTRA
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA E DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): MOACIR ANTONIO DE PAULI
ADVOGADO: DR. RODRIGO AGUSTINI, DR. ROOSEVELT
ARRAES E DR. ROGÉRIO HELIAS CARBONI
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
E DRA IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR:  DR. MUNIR ABAGGE

“Declarando encerrada a instrução processual, faculto às par-
tes ofertarem alegações finais, no prazo comum de 48 horas.
Após, vista ao Ministério Público Eleitoral, para os mesmos
fins e em igual prazo.
Em 22 fev 08.
(a) Munir Abagge – Relator”
_________________________________________________
Intimação na forma da lei, da Dra Franciela Alberton, do intei-
ro teor do despacho exarado pelo Exmo. Dr. Munir Abagge, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1082 – CLASSE 18
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – VERÊ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): DARCY VALTER CECAGNO
ADVOGADO: DRA. FRANCIELA ALBERTON
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DRA. FRANCIELA ALBERTON
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

“1. Em sua peça contestatória (fls. 46/50), o Partido requerido
alega ter inexistido a infidelidade partidária, na medida em que
o Vereador requerido, após ter se desfiliado de seus quadros,
tornou a filiar-se na mesma Agremiação Partidária.
2. Já o Vereador requerido fls. 58/61), pela mesma advogada,
suscita preliminar de decadência e, no mérito, também sustenta
ter inocorrido a infidelidade partidária.
3. As partes não pleitearam especificamente a produção de quais-
quer provas, limitando-se a protestar por sua produção de for-
ma genérica.
4. A preliminar argüida, gritante-mente, não merece prosperar.
Com efeito, não há que se falar em decadência no caso dos
autos, pelo fato da desfiliação partidária ter ocorrido em 20/09/
07.
Ora, na hipótese dos autos, o termo inicial dos 30 (trinta) dias,
a que alude a Resolução nº 22.610/07, do Tribunal Superior
Eleitoral - TSE, evidentemente que não é a data da desfiliação
partidária, mas sim a data da publicação daquela Resolução, já
que bastante posterior à data da desfiliação partidária.
O que a Resolução referida veio a fazer, foi estabelecer um
termo inicial, a partir de sua publicação, a partir de sua vigên-
cia. Anteriormente à ela, Resolução, à toda evidência que não
poderia ter início o prazo, porque inexistia aquele, regramento
no mundo jurídico.
Afasto, pois, a preliminar argüida.
5. Inexistindo outras preliminares a serem enfrentadas declaro
saneado o processo.
6. Em casos de perda de mandato por infidelidade partidária,
tenho sustentado, no que pertine às provas requeridas, que há

severas dúvidas no que tange à sua utilidade processual, na
medida em que a matéria é muito mais de Direito, sendo que as
argumentações, de parte a parte, sempre estão também embasa-
das em sólida prova documental. Ademais disso, tenho dito que
será bastante difícil decidir-se pela procedência ou não da de-
manda, decidir-se se justa ou não a causa da desfiliação, pela
simples colheita da prova oral.
No caso dos autos, as partes não re-querem a produção de quais-
quer provas cuja realização possa vir a ser de alguma valia ao
processo. Somente protestaram genericamente pela produção
de provas, valendo registrar que não foi requerido o depoimen-
to pessoal do Vereador requerido, nem mesmo foram arroladas
testemunhas, conforme determina a Resolução nº 22.610, do
Tribunal Superior Eleitoral - TSE, limitando-se as partes tão
somente, reitere-se, a protestar genericamente pela produção
de provas.
No caso dos autos, a controvérsia cinge-se a apurar se a desfi-
liação partidária do requerido do Partido da Social Democracia
Brasileira - PSDB e seu retorno aos quadros do Partido dias
depois, configuraria ou não a infidelidade partidária a que alu-
de a Resolução nº 22.610/07, do Tribunal Superior Eleitoral,
para o que a produção de outras provas revela-se absoluta-mente
inócua.
Ante o exposto, indefiro a produção de outras provas.
7. Por cautela, e ainda que inexista previsão específica na Re-
solução nº 22.610/07, do Tribunal Superior Eleitoral - TSE,
faculto às partes a apresentação de alegações finais por escrito,
no prazo comum de 48 (quarenta e oito) horas.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2008.
MUNIR ABAGGE – Relator”
_________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 26 DE FEVEREIRO DE
2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES - SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 21/2008

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 11 de março de 2008, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

REQUERIMENTO Nº 621 – CLASSE 18ª
ORIGEM: PALMEIRA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (p/
Rubens Bueno, Presidente do Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA
ADVOGADO: DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO: JOSÉ FERREIRA MARTINS
ADVOGADO: DR. LINEU EDISON TOMASS
ADVOGADO: DR. NILDO JOSÉ LUBKE
REQUERIDO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LINEU EDISON TOMASS
ADVOGADO: DR. NILDO JOSÉ LUBKE
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 11 de março de 2008, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

REQUERIMENTO Nº 1292 – CLASSE 18ª
ORIGEM: PRANCHITA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: ELOIR NELSON LANGE
ADVOGADO: DR. KLEITON FRANCISCATTO
REQUERIDO: PARTIDO DA REPÚBLICA - PR (Diretório
Regional)
ADVOGADO: DR. ALCEU PREISNER JUNIOR
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 11 de março de 2008, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

REQUERIMENTO Nº 1445 – CLASSE 18ª
ORIGEM: BRASILÂNDIA DO SUL
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: VALDECI PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. MARCOS CATARIN
ADVOGADO: DR. LUIZ CATARIN
REQUERIDO: PARTIDO DA REPÚBLICA – PR (Diretório
Regional)
ADVOGADO: DR. ALCEU PREISNER JÚNIOR
___________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 26 DE FEVEREIRO DE
2008.
(a) MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA JUDI-
CIÁRIA

PORTARIA Nº 112/2008

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Lei 10.842 de 20.02.2004,

RESOLVE

I-DISPENSAR, a partir da data da publicação, os Senhores a
seguir nominados da função de Chefe de Cartório das Zonas
Eleitorais indicadas:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 25
de fevereiro de 2008.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

P O R T A R I A N.º 108/2008

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal e consideran-
do o contido no protocolado n.º 27184/2007

RESOLVE

DESIGNAR o servidor EDUARDO GOMES DOS SANTOS,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade
Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente deste
Tribunal, para substituir o servidor ANDRÉ ALEXANDRE DE
MADUREIRA E SILVA no exercício da função comissionada,
nível FC – 01, de Chefe de Cartório da 191ª Zona Eleitoral de
Londrina, durante suas férias no período de 09 até 18 de janei-
ro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 21
de fevereiro de 2008.

Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

P O R T A R I A Nº 58/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 2212, de
24 de janeiro de 2008,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor do servidor PAULO
HENRIQUE ARAN, ocupante do cargo de Analista Judiciário,
Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, o
tempo de contribuição de 304 (trezentos e quatro) dias, presta-
dos à PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ, no período
de 12/03/2002 a 16/01/2003 que, transformados, correspondem
a 10 (dez) meses e 04 (quatro) dias, podendo ser contados para
efeito de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no
artigo 103, inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 –
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União; e 529
(quinhentos e vinte e nove) dias, prestados ao MINISTERIO
DA FAZENDA, no período de 29/06/2006 a 09/12/2007 que,
transformados, correspondem a 01 (um) ano, 05 (cinco) meses
e 14 (catorze) dias, podendo ser contados para todos os efeitos,
com fundamento no artigo 100, da Lei 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 15 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 59/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 750, de
11 de janeiro de 2008,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor do servidor EVERTON
VINÍCIUS DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico Judiciá-
rio, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribu-
nal, o tempo de contribuição de 735 (setecentos e trinta e cin-
co) dias, prestados ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SANTA CATARINA, no período de 21/11/2005 a 25/11/
2007 que, transformados, correspondem a 02 (dois) anos e 05
(cinco) dias, podendo ser contados para todos os efeitos, com
fundamento no artigo 100, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 15 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 84/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso VIII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

R E T I F I C A R a numeração da Portaria n.º 65/2008, de 18
de fevereiro de 2008, referente as designações de substitutos,
para onde se lê:

“Portaria n.º 65/2008”,

leia-se “Portaria n.º 66/2008”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 25 de fevereiro de 2008.

ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 68/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 1977, de
23 de janeiro de 2008,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor da servidora FLAVIA
KELY ARMSTRONG CUNHA, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste
Tribunal, o tempo de contribuição de 476 (quatrocentos e se-
tenta e seis) dias, prestados ao TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9a REGIÃO, no período de 25/09/2006 a 13/
01/2008 que, transformados, correspondem a 01 (um) ano, 03
(três) meses e 21 (vinte e um) dias, podendo ser contados para
todos os efeitos, com fundamento no artigo 100, da Lei 8.112,
de 11 de dezembro de 1990 – Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 15 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 79/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 2365, de
25 de janeiro 2008,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor da servidora GLÓRIA
LÚCIA AGUIAR GUARIENTO, ocupante do cargo de Técni-
co Judiciário, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente
deste Tribunal, o tempo de contribuição de 211 (duzentos e
onze) dias, prestados a IRMÃOS AGOSTINHO LTDA – ME, no

ZONA 
ELEITORAL 

COMARCA NOME 

35ª  ASSAÍ ANA MARIA SILVA 

76ª 
 MARILÂNDIA  

DO SUL 
MAURICIO JOSE FERRERO 

 
II–ELOGIAR os Chefes de Cartórios Eleitorais acima mencionados 
pelo desempenho, dedicação e senso de responsabilidade 
demonstrados no exercício de suas funções. 
 
III – DESIGNAR, a partir da data da publicação, os servidores abaixo 
relacionados, ocupantes do cargo de Analista Judiciário, Área 
Judiciária, Classe “A”, Padrão 1,  do Quadro Permanente deste 
Tribunal, para exercerem a função comissionada, nível FC-01, criada 
pela Lei nº 10.842, de 20.02.2004, de Chefe de Cartório da Zona 
Eleitoral indicada:   

ZONA 
ELEITORAL 

COMARCA NOME 

35ª  ASSAÍ ISIS TATIBANA DE SOUZA 

76ª 
 MARILÂNDIA  

DO SUL 
JOSUÉ MOREIRA MARQUES 
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período de 01/09/1985 a 01/04/1986 que, transformados, cor-
respondem a 07 (sete) meses e 01 (um) dia, podendo ser conta-
dos para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fun-
damento no artigo 103, inciso V, da Lei 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
da União; e 7856 (sete mil, oitocentos e cinqüenta e seis) dias,
prestados a PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, nos pe-
ríodos de 01/07/1986 a 31/08/1992 e 01/09/1992 a 06/01/2008
que, transformados, correspondem a 21 (vinte e um) anos, 06
(seis) meses e 11 (onze) dias, podendo ser contados para efei-
tos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no
artigo 103, inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 –
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 21 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

P O R T A R I A Nº 80/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 5693, de
19 de fevereiro de 2008,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor do servidor RENATO
APARECIDO TOMAZONI, ocupante do cargo de Analista Ju-
diciário, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste
Tribunal, o tempo de contribuição de 689 (seiscentos e oitenta
e nove) dias, prestados à POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL,
no período de 09/12/2005 a 28/10/2007 que, transformados,
correspondem a 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 24 (vinte e qua-
tro) dias, podendo ser contados para todos os efeitos, com fun-
damento no artigo 100 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 21 de fevereiro de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS FALCON
ADMINISTRADORA E ESTACIONAMENTO LTDA,
ROBERTO ANGELO DE SIQUEIRA e WALTER DA SIL-
VA RAMOS JUNIOR. (com prazo de 20 dias).

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-10226/2004
EXEQUENTE: CARLOS ANTONIO DE SOUZA PARDI-
NHO
EXECUTADO: FALCON ADMINISTRADORA E ESTACI-
ONAMENTO LTDA, ROBERTO ANGELO DE SIQUEI-
RA e WALTER DA SILVA RAMOS.
VALOR : R$ 3.320,65, EM 30/06/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e sete. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA DLC PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS LTDA. (com prazo de 20 dias).

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da 1ª

Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: PS-1311/2007
EXEQUENTE: VILMAR RIBEIRO CORREA
EXECUTADO: DLC PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$ 993,58 EM 31/08/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e oito. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA SEGBRAS PLÁS-
TICOS LTDA. (com prazo de 20 dias).

O Doutor SANDRO AUGUSTO DE SOUZA, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-16407/2004
EXEQUENTE: JUSCELIA SIQUEIRA SANTANA
EXECUTADO: SEGBRAS PLÁSTICOS LTDA
VALOR: R$ 221.030,15 EM 31/01/2008.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e oito. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

SANDRO AUGUSTO DE SOUZA
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO JOSE ANTO-
NIO SIMÕES. (com prazo de 20 dias).

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-07187/2002
EXEQUENTE: PATRICIA NUNES DA SILVA LUCIANO
EXECUTADO: JOSE ANTONIO SIMÕES.
VALOR: R$ 1.316,74 EM 31/07/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos catorze dias do mês de dezembro de dois mil e sete. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS HOSPITAL
E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO
LTDA, CENTRO MÉDICO DO CARMO LTDA, ENZO
MONTEIRO DO NASCIMENTO, MARIA LUIZA BAR-
BIZAN DE MOURA e MARIA ESTHER BARBIZAN AL-
BINO . (com prazo de 20 dias).

O Doutor SANDRO AUGUSTO DE SOUZA, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-22973/2001
EXEQUENTE: JOSE DIAS
EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO CARMO LTDA, CENTRO MÉDICO DO
CARMO LTDA, ENZO MONTEIRO DO NASCIMENTO,
MARIA LUIZA BARBIZAN DE MOURA e MARIA ES-
THER BARBIZAN ALBINO.
VALOR : R$ 453.211,35, EM 31/10/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e oito. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

SANDRO AUGUSTO DE SOUZA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81090-2001-001-09-00-8 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Manifestar-se acerca dos esclarecimentos e planilhas apresen-
tadas pelo perito no prazo sucesivo e preclusivo de 10 dias,
inciando pela Federação dos Empregados em empresas do ter-
ceiro grupo do comércio e empresas prestadoras de serviço do
Paraná. O prazo da reclamada Principal Vigilância iniciará em
17/03/2008

TRT-PR-99512-2006-001-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane de Fatima Gambin
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
A adoção de prova emprestada (laudo pericial produzido nos
autos de RT 4882/2006, da 7ª VT de Curitiba) requer a concor-
dância das partes, o que não ocorreu, conforme manifestação
da autora às fls. 373-4. Indefiro a produção de prova ajustada.
Não há nulidade da perícia, porque preclusa a oportunidade da
requerida impugnar a qualificação da perita após a apresenta-
ção do laudo pericial. Em 26-4-2004, a perita indicou sua qua-
lificação (terapeuta ocupacional, pós-graduada em deficiência
física e visual, mestranda pela UFPR, e atuante no serviço de
Terapia Ocupacional no Hospital de Clínicas da UFPR). A ré,
portanto, já tinha conhecimento prévio da qualificação da peri-
ta antes da confecção do laudo pericial, quando deveria impug-
nar a nomeação, o que não fez. Ademais, a Resolução do Con-
selho de Medicina, indicado pela ré, não prevê que a perícia
deveria ser feita exclusivamente por médico. Intime-se.

TRT-PR-17692-2004-001-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenaide Pacheco
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos, querendo.

TRT-PR-13856-2002-001-09-01-5 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cecilia Strapasson Torques
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Manifestar-se nos autos em 10 dias

TRT-PR-99521-2006-001-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Robaskiewcz
Réu : Vidracaria Cometa do Paraná Ltda. (Massa Falida)
Cometa Indústria e Comércio de Espelhos Ltda.
ADV(S) : Claudio Piskonti Machado - PR14892
Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Dar vista às partes da complementação de laudo apresentada
pelo perito, pelo prazo preclusivo e sucessivo de 5 dias, inici-
ando pelo autor. O prazo da reclamada iniciará em 11/03/2008

TRT-PR-99523-2006-001-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvicio Alves dos Santos
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-00637-1996-001-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecyr dos Santos Xavier

Réu : Paraná Fomento de Empresas Ltda.
Multiprint Grafica e Editora Ltda.
Flavio das Chagas Lima (Espólio De)
ADV(S) : Rosangela Maria Lucinda - PR13218
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-00760-2006-001-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Barbosa
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 343/
350- Procedente em parte

TRT-PR-00770-1999-001-09-01-6 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valerio Luiz da Rocha
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação oposta.

TRT-PR-00803-1991-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lazaro Correa da Silva
Réu : Th Central Distribuidora de Calcados Ltda.
Edmilson Inacio (Socio)
Daniel Claudio Batista
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Informar o endereço da Junta Comercial de Manaus, em 10 dias

TRT-PR-00839-2005-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Cardoso dos Santos
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Tendo em vista que até a presente data, o Municípío de Curitiba
não procedeu ao pagamento correspondente à Obrigação de Pe-
queno Valor, excedendo o prazo previsto na Lei Estadual 12.601/
1999 de 28.06.1999, requeira o autor o que entender de direito a
fim de viabilizar o prosseguimento do feito, em dez dias.

TRT-PR-01674-2006-001-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Balbinot de Carvalho
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Rafael Marcal Araujo - PR33050
Sendo conjunto o pedido, defiro o adiamento da audiência de-
signada para 21-2-2008, às 13h20min, bem como o prazo de 15
dias para indicação das testemunhas e seus endereços.
Foi designado o dia 17/07/2008 às 14h 15min para realização
de audiência.

TRT-PR-02128-2006-001-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edno Manoel Lourenco
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-02204-2004-001-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laureci Farias de Oliveira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jefferson Simões
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
ADV(S) : Antonio Eloy Bernardin - PR33088
Apresentar resposta a exceção de pré-executividade interposta.

TRT-PR-53477-2006-001-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suelei Batista de Souza Macorim
Réu : Montsenai Informatica Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-54658-2006-001-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanira Cardoso Lara
Réu : Maria Catarina da Silva Correa [ME]
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587
Intimar a reclamante para se manifestar sobre o AR devolvido,
requerendo o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03902-2006-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Antunes de Freitas
Réu : Intermachine Indústria Automotiva Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Rodrigo Moreira Machado dos Santos - PR37409
Valdomiro Albini Burigo - PR25409
Com razão a excepiente. A 4ª Alteração do Contrato Social in-
dica que se retirou da sociedade em 8-1-2001, período anterior
à vigência do contrato de trabalho do autor. Assim, a sócia Maria
Cristina Rinaldin dos Santos não se beneficiou dos serviços do
autor, não podendo ser responsabilizada e por haver se retirado
da sociedade em 8-1-2001 não poderia receber citação da exe-
cutada em seu nome. Intimem-se.

TRT-PR-54987-2006-001-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 497497497497497

Autor : Claudineia de Souza
Réu : Caronella Perfumaria Ltda.
José Carlos de Andrade
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-04561-2004-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Andreas Monteiro Kritikos
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
Associação Aliança de Assistência ao Estudante
Instituto de Cultura Espirita do Paraná
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-04893-2006-001-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josimar Pinheiro Dias
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-04940-2005-001-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Alves do Nascimento Feitosa
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Apresentar resposta aos embargos à execução interpostos.

TRT-PR-05134-2004-001-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Andrade Siqueira
Réu : Restaurante Solimoes Ltda.
Karime Baptista Pires Bittar
Beatriz Maestri
Janaína Martins Soares
ADV(S) : Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski - PR21460
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, comprove o
adimplemento da transação judicial (fls.308/309), sob pena de
execução.

TRT-PR-05416-1999-001-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gaspar da Cruz
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Juliana Imthon Zweifel - PR23307
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação, querendo.

TRT-PR-05488-2000-001-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mildred de Nazareth Alves Trotta
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
A execução prossegue nos presentes pela diferença devida de-
corrente das verbas vincendas e vencidas referentes à equipa-
ração salarial do credor ao paradigma, conforme comando sen-
tencial e determinação de fl. 502.
Os cálculos de fls. 582-594 foram homologados à fl. 599 e o
juízo encontra-se garantido pela penhora de fl. 623.
A decisão de fls. 663-5, mantém os cálculos de fls. 582-594 e o
acórdão de fls. 723-5 e 761-3, mantém, por sua vez a decisão
de 1ª Instância, devendo prosseguir a execução.
Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação de fl. 623.
Para os atos expropriatórios nomeio como leiloeiro do Juízo o
Sr. Plínio Barroso de Castro Filho.
ANTES, intime-se o devedor para, querendo, no prazo de 5
dias, substituir a penhora por numerário, de modo a evitar-se as
despesas extras decorrentes da realização da hasta pública.

TRT-PR-06249-1997-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Vasylysin Laffitte do Canto
Réu : Banco Real S.A.
ADV(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Sandra Regina Prado - PR14857
Marissol Jesus Filla - PR17245
Ciência dos termos da decisão de fl. 699/700. Prazo de dez
dias para eventual insurgência.

TRT-PR-06273-2006-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Rodrigues Adaltino
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt -
PR10035
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar o
alvará expedido e encaminhado à CEF, ag. Fórum, no prazo de
10 dias.

TRT-PR-06364-2003-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Flauzino
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriano Mattos da Costa Ranciaro - PR25008
Eros Gil Peters - PR18462
intime-se a reclamada para que deposite a diferença apontada
na conta geral de fl. 1584/1590, sob pena de prosseguimento

da execução.

TRT-PR-07095-2007-001-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Alcione Sperandio
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Manifestar-se nos autos em dez dias.

TRT-PR-07332-2007-001-09-00-7 (MC) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e Região Metro-
politana
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Intime-se, com urgência, o requerido, para manifestação em 48
horas, sobre o alegado às fls. 1196-1199.

Após, voltem conclusos para deliberações.

TRT-PR-08736-2006-001-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Amaral Mendes
Réu : Clínica de Cirurgia Plastica Cavalcanti Ltda.
ADV(S) : Monica Setenareski Ahrens Milani - PR33112
Defere-se o parcelamento do débito previdenciário, como re-
querido às fls. 184-5. Intime-se.

TRT-PR-08952-2002-001-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia da Silva Alencar
Réu : D S P Comércio de Combustível e Loja de Conveniencia
Ltda.
Sung Dal Cho
Hyo Won Khym Cho
ADV(S) : Rogerio Manenti - PR27011
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-10595-1997-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Aparecido de Oliveira
Réu : Lima Comércio de Combustíveis Derivados de Petróleo
Ltda.
Osmar Barbosa Lima
Nadir Nogueira Lima
Evaldo Luis Moreno da Silva
Ernani Moreno Silva
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-10851-2007-001-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Claudio Bernini Vieira Luz
Réu : Barboni dos Santos & Valindorf Ltda.
Junior César Valindorf
Maurícia Barboni dos Santos
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa, requerendo o que entender de direito, de
modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-10953-2006-001-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Augusto Mendes
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Julio Storoz - PR17262
Responder aos embargos à execução interpostos.

TRT-PR-10986-2007-001-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Felisberta Goes Andre
Réu : Waleseg Limpeza e Conservação Ltda.
Banco Bmc S.A.
ADV(S) : Daisy Petrona Mavel dos Santos Caceres - PR26809
Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
Nada a deferir ante a entrega da prestação jurisdicional que se
deu com a proferimento e publicação da decisão de fl. 66, nos
termos do art. 463 e incisos, do CPC. Intime-se. (fl.770
Corrijo o erro material da ata de audiência de fls. 66 para subs-
tituir o parágrafo: “Custas pelo(a) reclamado no importe de R$
492,17, calculadas sobre R$ 24.608,28, que deverão ser reco-
lhidas no prazo de 5 dias, sob pena de execução”, fazendo cons-
tar: “Custas pela reclamante no importe de R$ 492,17, calcula-
das sobre R$ 24.608,28, dispensadas”.
Intimem-se as partes por seus procuradores e arquivem-se os
autos. (71)

TRT-PR-11284-2006-001-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel de Jesus Silva Rebello
Réu : COPEL Participações S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Geração S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Raquel de Jesus Silva Rebello - PR28880
Ana Leticia Feller - PR30259
Maurelio Peters - PR38342
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos parci-
almente.

TRT-PR-11514-2004-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana do Carmo Rocha
Réu : Associação de Cultura Franco Brasileira
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Erika Paula de Campos - PR17492

Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 456

TRT-PR-11607-2006-001-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidini de Assis Mendes
Réu : Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Edson Fernando Hauagge - PR20423
Vista às partes do laudo pericial apresentado, para manifesta-
ção no prazo preclusivo e sucessivo de 5 dias, iniciando pelo
reclamante. O prazo da reclmada iniciará em 12/03/2008

TRT-PR-11662-2001-001-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Braz Rodrigues dos Santos
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-11799-2003-001-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
Robinson Gonçalves
Maria Isabel Pereira Alves Apolinario
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-13307-2007-001-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Cristiane Gomes
Réu : Delicoli e Cia Ltda.
ADV(S) : Alessandra Possenti Bonazza - PR36250
Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, quanto a contra-
proposta da reclamada para conciliação.

TRT-PR-13561-2003-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Regina de Assis
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-14111-2006-001-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Domingues Santos
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-14940-1999-001-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Vieira Soares
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Adriano Yudi Fukumitsu - PR33345
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-15132-2006-001-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Luiz de Souza
Réu : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se a parte ad-
versa para manifestação no prazo de 5 dias.

TRT-PR-16083-1999-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jagne Passos Alves
Réu : Nova Forma Engenharia e Construções Civis Ltda.
Luiz José de Oliveira Kesikowski
Valeria Maria de Oliveira Kesikowski
Luiz José de Oliveira Kesikowski Engenharia e Construções
Civis Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Será intimado o exequente para informar o endereço completo,
rua, número e CEP, do imóvel de fls.559/60, matrícula n 88623
a fim de possibilitar a expedição de mandado de penhora.

TRT-PR-16627-2007-001-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Auri de Fatima Martins
Réu : Brisa Serviços de Jardinagem Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-17045-2003-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Maria de Souza Cortes Carnasciali
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Flavio Bianchini de Quadros - PR25971
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fabio Salles Vianna - PR30117
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Resta sem objeto o AIRR de fl. 808, devendo ser oficiado o
TST solicitando a baixa do mesmo.

Liberem-se os depósitos de fls. 813 e 853 ao executado, dando
ciência da disponibilidade dos créditos.
Baixados os autos do AIRR, que deverão ser apensados aos
presentes e devolvidas as guias de retirada, devidamente auten-
ticadas, arquivem-se com as cautelas de praxe.
ANTES, intimem-se as partes para ciência da presente decisão
e eventual insurgência no prazo de 10 dias.

TRT-PR-17586-1998-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivair Caetano da Silva
Réu : Vtv Televisao A Cabo Ltda.
Horizonte Comunicacoes Ltda.
Globosat Comunicacoes Ltda.
Globo Cabo S.A.
Tv Globo Ltda.
Tv Globo de São Paulo Ltda.
Globo Comunicacoes e Participações Ltda.
América Publicidade e Negocios Ltda.
Americapar Participações Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Caboparbs Participações Ltda.
Inepar S.A. Indústria e Construções
Marcos Henrique Kroker
Net Curitiba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-18437-2005-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Macedo do Amarante
Réu : J C Valentim & Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072
intime-se o autor para se manifestar sobre os bens oferecidos à
penhora pelo devedor.

TRT-PR-18666-2007-001-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia de Oliveira Faria
Réu : Elizabete Luppi
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-18702-2000-001-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gonçalves
Réu : Manoel Sebastiao Amaral
Jorge Eurico Heisler
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Intime-se o autor para que, em cinco dias, manifeste-se sobre o
ofício de fl. 249.

TRT-PR-18909-1999-001-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Benedito da Silva
Réu : Eletrofrio S.A.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, apresente
resposta à impugnação aos cálculos readeqüados, querendo.

Após, voltem conclusos para decisão.

TRT-PR-18968-1999-001-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Pires dos Santos
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Alexandre Furtado da Silva - PR23966
Responder aos embargos à execução interpostos.

TRT-PR-19063-2005-001-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Teresa Telman
Réu : Vianna Alimentação Eventos e Buffet Ltda.
Aldira Munhoz Von Der Osten
Margareth Von Der Osten
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Assim sendo, tendo em vista a manifestação do credor à fl.
132, acolho a exceção de pré-executividade oposta, determi-
nando a retificação do equívoco cometido pela Secretaria com
a inclusão das sócias retirantes no pólo passivo da demanda,
excluindo o nome da excepiente Margareth Von Der Osten, bem
como da outra sócia retirante, Aldira Munhoz Von Der Osten.
Intime-se a excepiente.

TRT-PR-19107-2000-001-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Adair Gubert
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
COPEL Geração S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
COPEL Participações S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Manifestar-se nos autos em 5 dias.

TRT-PR-19254-2005-001-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Chuaila Queitti Conradi
Réu : Pronto Socorro Cidade Ltda.
Antonio Roberto Anjos Mansur
Joana Darc Datola
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, tenha vista e
manifeste-se sobre o documento de fl. 194.

TRT-PR-19713-2007-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lesniovies
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Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marcia Cristina Marcondes - PR24643
Manifestar-se nos autos em 10 dias

TRT-PR-19871-2005-001-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Halaginski
Réu : Tetra Pak Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Celso Justus - PR17400
Audiência de encerramento de instrução designada para 05/03/
2008 às 14h 20min, devendo as partes comparecerem com as
cominações legais.

TRT-PR-19937-2006-001-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Kresta
Réu : Acougue e Mercearia Marchaleski Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Retirar o Alvará Judicial para receber o seguro desemprego, na
secretaria da Vara.

TRT-PR-19940-2005-001-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dileu Hermogenes da Costa
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário ADESIVO in-
terposto, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-19979-2005-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cilene Cristina Vendramini
Réu : Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços
Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Intimar credor, para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
oferecimento de bens à penhora.

TRT-PR-20175-2005-001-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Santos
Réu : Paulistana Comércio de Pecas Ltda. [ME]
ADV(S) : Denilson Janderson Trombetta - PR26236
Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-20198-2006-001-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Franco da Rocha Aniceto
Réu : Tim Celular S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Vistas às partes do laudo pericial apresentado, para manifesta-
ção no prazo preclusivo e sucessivo de 5 dias, iniciando pelo
reclamante. O prazo da recalamda iniciará em 12/03/2008

TRT-PR-21166-2007-001-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Nilson de Moraes
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Carlos da Veiga - PR10578
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-21427-2002-001-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Baldan
Réu : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
Empresa Folha da Manha S.A.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-21473-2007-001-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia de Santana de Jesus
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
retirar os documentos desentranhados na Secretaria da Vara,
mediante recibo nos autos.

TRT-PR-21500-2006-001-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao dos Santos
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427
Camila Loureiro Sachsida Mellinger - PR32154
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o teor da peti-
ção de fl. 241.

TRT-PR-24046-2007-001-09-00-6 (ACIn) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Nicolau Nader
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Marcelo Nicolau Nader - SP114739
Gerson Schwab - PR17605
Ratifico a decisão de fls. 67/72 por seus próprios fundamentos.
Ante os termos da petição de fls. 257/267, indefere-se a preten-
são da requerida quanto ao retorno do requerente ao posto de
trabalho.
Aguarde-se a audiência de instrução já designada (fl. 248).
Intimem-se.

TRT-PR-24839-1994-001-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Moro
Réu : Pro Eletron Indústria e Comércio de Materiais Eletricos
Ltda.
Keizo Assahida

Carlos Fernando Nunes da Matta
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Ione Regina Sliviany - PR14410
Tobias de Macedo - PR21667
Por uma questão de ordem, ante a insuficiência de fundos para
pagamento integral dos concorrentes, determina-se a distribui-
ção pela anterioridade das penhoras, observados os registros
nas matrículas, oficiando-se o Banco do Brasil S/A, para trans-
ferência de R$ 88.997,29, com rendimentos a partir de 21-2-
2008, para nova conta judicial vinculada ao processo 17ª RT
16521/1994 (penhora de 30-9-2006) e o saldo, no importe de
R$ 236.360,91 com rendimentos a partir de 21-2-2008, para
nova conta judicial vinculada ao processo 14ª RT 21782/2003
(penhora de 2-10-2006), restando prejudicados os demais pe-
didos de reservas de créditos. ANTES, intimem-se os procura-
dores dos credores do presente concurso para ciência da pre-
sente decisão, a saber: 1. RT 16521/1994 17ª VT, OAB/PR
10605, 2. RT 21782/2003 14ª VT, OAB/PR 21667, 3. RT 10282/
1995 8ª VT, OAB/PR 14410, 4. RT 8013/1995 16ª VT, OAB/
PR 14410, 5. RT 10186/1995 3ª VT, OAB/PR 14410.
Prazo de 8 dias.

TRT-PR-25911-2000-001-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valquires Azarias
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Yoshihiro Miyamura - PR7086
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 464

TRT-PR-26222-1995-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Belinski
Réu : Bastec Assistência Técnica Especializada Em Teleinfor-
matica Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Joao Antonio Vieira Filho - PR6882
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo em con-
formidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos. O prazo do exequente iniciará em 17/
03/2008

TRT-PR-27650-2007-001-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daluz de Fatima dos Santos
Réu : Br Pro Produtividade Consultoria S/C Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
Intime-se o autor para que forneça o correto endereço para per-
mitir a intimação da reclamada, em 10 dias, sob pena de remes-
sa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-28720-2007-001-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Sebastiao Francio
Réu : Fama Comércio de Cafe Ltda.
Cafeeira Dois Irmãos Ltda.
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Ante a exigüidade do tempo para citação do 1º réu por oficial
de justiça, em tempo hábil para a realização da audiência inau-
gural, designada para 5-3-2008, às 14h15min, retirem-se os
presentes de Pauta, designando-se nova data para a primeira
audiência .
Audiência redesignada para 09/06/2008 às 14 horas.

TRT-PR-29684-2007-001-09-00-3 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Box Transportes Ltda.
Réu : Eder Betesoli Pereira
ADV(S) : Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
Será intimado o procurador do autor sobre o resultado da pes-
quisa realizada junto ao Detran/Copel.

TRT-PR-31649-1998-001-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gyl da Silva
Réu : Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Sebrae Paraná Serviço de Apoio As Micro e Pequenas Empre-
sas do Paraná
ADV(S) : Julio Cesar de Souza - PR13613
Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Ante a indicação do autor dos estabelecimentos onde poderão
ser realizados os exames necessários à produção da perícia,
intime-se a ré para ciência, bem como, para que providencie o
custeio dos referidos exames como já determinado a fl. 667.

TRT-PR-32517-1996-001-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldo Surdi
Réu : Editora Grafica Expoente Ltda.
Sociedade Educacional Expoente S/C Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Manifestar-se nos autos em 10 dias.

TRT-PR-33887-1995-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Cristine Correia
Réu : Stp Representações Comerciais S/C Ltda.
Antonio Mastrorosa
Eduardo Marcondes
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, sob pena de devolução dos autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-34414-1996-001-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Peres Zattoni
Réu : Brasfactoring Fomento Mercantil Ltda.
Organizacoes Spadda Refeições Industriais Ltda.
Phone Sul Comercializacao de Equipamentos e Terminais Te-

lefonicos S/C Ltda.
Taxi Aereo Blumenau Ltda.
Mauro Fregonese
Ricardo Guedes Lowdes
Frederico Kuehnrich Neto
Rino Fregonese
Carmen Tomasella Fregonese
Simone Tanus Fregonese
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-
se sobre a CPE devolvida e acostada na contracapa destes, re-
querendo o que entender de direito de modo a possibilitar o
prosseguimento do feito.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00021/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79501-2006-002-09-00-6 (ACHP) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Regina de Faria
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Deluz Masselli
Julio Cesar Ferreira Batista
Vilson José de Castro Gamborgi
Estela Marisa Lopes Gamborgi
Espólio de Nilson Periolo (Representado Por Jovino Elso Peri-
olo)
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

1 - Intime-se a autora para que, no prazo de 20 dias, junte cópia
atualizada do imóvel que pretende que seja penhorado.
2 - Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-05213-2003-002-09-01-5 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Cristina Ramos Andrade
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

1 - Intime-se a requerente para que apresente os documentos
solicitandos pelo contador, no prazo de 10 dias.
2 - Apresentados, voltem ao contador.

TRT-PR-00020-2007-002-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilete Costa Bezerra
Réu : Eliane Victal Ferreira
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-86042-2006-002-09-00-7 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Mara da Silva Quadra
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Marlus Jorge Domingos - PR7756

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão da IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, a qual NÃO FOI
CONHECIDA, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08)
dias para interposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-79003-2006-002-09-00-3 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Esfera Informatica Ltda.
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119

....
2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
10 dias, exclusivamente se pretende a execução provisória do
julgado, atentando para o disposto no artigo 475-O, I do CPC.
Ressalte-se que não deverá apresentar cálculos de liquidação
porque estes serão elaborados por contador nomeado pelo juí-
zo e a execução se processará nos autos principais.
3. No silêncio, aguarde-se a solução do AIRR interposto.

TRT-PR-86057-2001-002-09-00-0 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesulino Neves Teixeira
Réu : Js Indústria Plastica Ltda.
José Alberto Reinann
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Caso a diligência resulte negativa, intime-se o exeqüente para
que requeira o que entender de direito quanto ao prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias, sob pena de arquiva-
mento provisório do feito.

TRT-PR-12027-2001-002-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shigueki Kawano
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Gustavo Pereira Farah - PR28875

Jose Carlos Mateus - PR11391

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados NÃO
FORAM CONHECIDOS. Referida decisão se encontra dispo-
nível no sítio deste Regional (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00112-2001-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oscar Pereira
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
Benito Simonetti
Ellen Adria Doris Sarcinelli Simonetti
ADV(S) : Josmar Gomes de Almeida - PR15873
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00139-2003-002-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doraci Pinto Gracia
Réu : Celio Rogerio Cordova Confecções
Silmara Duarte de Aquino
Celio Rogerio Cordova
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

(...)
3 - Requeira a autora o que entender de direito, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-13402-2003-002-09-01-1 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonel Swiech Bach
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE. Ainda, de que a Impugnação à Sen-
tença de Liquidação NÃO FOI CONHECIDA. Referida deci-
são se encontra disponível no sítio deste Regional
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-08467-2003-002-09-01-5 (CS) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Izar
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
1 - intime-se o autor para que, no prazo de 20 dias, junte cópia
atualizada do imóvel que pretende que seja penhorado.
2 - Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-99511-2005-002-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Heremita Nachtigall
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Candido Mateus Moreira Boscardin - PR26065
Marcelo Alessi - PR16272

1 - Defiro. Adie-se a audiência.
2 - Intimem-se as partes da data e horário escolhidos.
3 - Repita-se a intimação a fls. 601.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO ADIADA PARA O DIA 26/08/
2008, ÀS 14H, MANTIDAS AS COMINAÇÕES LEGAIS
APLICÁVEIS.

TRT-PR-04930-2005-002-09-01-1 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Cezar Chiumento
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
1 - Intimar a executada para apresentar contraminuta à impug-
nação à sentença de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no
prazo legal de cinco dias.
2 - Após, os autos serão conclusos para decisão.

TRT-PR-00357-2007-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Atelirio Moreira dos Santos
Réu : Posto Atenas Ltda.
ADV(S) : Tania Mara Pereira - PR25039

Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente para
indicar bens passíveis de penhora ou para que requeira o que
entender de direito quanto ao prosseguimento da execução, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-00432-2008-002-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Mauro Toshiyuki Ida
Luis Mollisi
Simone Hasenauer
Ivone Barszcz
Carmen Lucia da Rocha
Claudia do Carmo Santos Malanczuk
Ismael Martinez
Marcio Gabriel Gonçalves
Milton Parra Barroso
Roseli Barbieri Santos
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

Para o autor informar o atual endereço da 3ª,7ª e 8ª, reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-06217-2002-002-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Wilberto Waltrick Melo
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269
Flavio Roberto Fay de Sousa - PR25528

De que em 22/02/2008 foram proferidas as decisões dos EM-
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BARGOS À EXECUÇÃO e da IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-00498-2004-002-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Gonçalves de Souza
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
Ralf Brepohl
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

1 - Vista ao autor por 5 dias.
2 - Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-00529-2007-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edil Fernandes de Souza
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente para
indicar bens passíveis de penhora ou para que se manifeste
quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-80028-2006-002-09-00-0 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : De Amorim Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387
Filipe Alves da Mota - PR22945
Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00620-2002-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio José de Campos
Réu : Igual Representações Comerciais Ltda.
Hermes Francisco Kuczmarski
Ermindo Tadeu Kuczmarski
Elena Mara Kuczmarski
Celia Iris Camargo Kuczmarski
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-51639-2005-002-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Miranda
Réu : Mauricio José Cavalli
ADV(S) : Sayro Mark Martins Caetano - PR32721

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o reclamado para que proceda ao saque, no prazo
de 5 dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-00842-2003-002-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Sawiski
Réu : Prevencao Planejamento e Manutenção de Máquinas e
Equipamentos Industriais Ltda.
Inepar S.A. Indústria e Construções
Agostinho Pires da Silva
Doralice de Mello da Silva
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Andre Luiz Drimel Dias - PR17388
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-00939-2004-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joseana de Oliveira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

1 - Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-01072-2006-002-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Alves da Costa
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Para, no prazo de 5 dias, retirar CERTIDÃO DE HABILITA-
ÇÃO, que encontra-se à contracapa dos presentes autos.

TRT-PR-01438-1998-002-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Daniel Correa da Silva
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A. (Massa Falida)
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1. Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, na agência
local da CEF, guia(s) de retirada e/ou alvará(s) em favor do
autor e da reclamada.

TRT-PR-80074-2005-002-09-00-8 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : New Life Farmaceutica Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387
Joaquim Jose Grubhofer Rauli - PR25182
De que foi proferida a decisão dos EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS, tendo Vossa Senhoria o
prazo de OITO (08) dias para interposição de agravo de peti-
ção, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-01551-2008-002-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glaucio Cristiano Ferreira da Rocha
Réu : Disk Tudo Delivery
China In Box
ADV(S) : Emerson Jose da Silva - PR30532

Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de
10 dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-01595-1997-002-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ney São Paulo Paura
Réu : Star Life do Amazonas Industrial Ltda.
Dahilton Normando Cabral
Dalton Normando Cabral
Dahilton Pontes Cabral
ADV(S) : Jose Mauricio Gnata Telles - PR21874

1. Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, na CEF e
no Banco do Brasil, guia(s) de retirada em favor do autor.

TRT-PR-01647-2005-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonilson Correia dos Santos
Réu : Liberty Paulista Seguros S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

...
2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
10 dias, exclusivamente se pretende a execução provisória do
julgado, atentando para o disposto no artigo 475-O, I do CPC.
Ressalte-se que não deverá apresentar cálculos de liquidação
porque estes serão elaborados por contador nomeado pelo juí-
zo e a execução se processará nos autos principais.
3. No silêncio, aguarde-se a solução do AIRR interposto.

TRT-PR-01720-2005-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Cardoso
Réu : Strozzi & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-01728-2008-002-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez de Souza
Réu : ABBC Capelão Transportes e Logística Ltda. [ME]
Inete Almeida
ADV(S) : Ana Luiza Mattos dos Anjos - PR37344

Para o autor informar o atual endereço da segunda reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-52813-2004-002-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elson Luiz Fava
Réu : CBCC Participações S.A.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
1. Para ciência de que encontra-se à disposição, na agência
local da CEF, guia de retirada relativa aos honorários assisten-
ciais

TRT-PR-52877-2003-002-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Marcilio Coelho
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Eduardo Splenger Vianna
Paulo Roberto Splenger Vianna
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
I: Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhora-
dos nos autos da CPE 521/07, em trâmite perante a Vara do
Trabalho de Colombo, para o dia:
09/05/08, às 9 h 30 min, a ser realizada na Rua Senador Accio-
ly Filho, 1625 - CIC - Curitiba - Pr;
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
06/06/08, às 9 h 30 min.

II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-01936-1990-002-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Attilio Butturi
Réu : Comércio de Automóveis Paraná

ADV(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Alzir Pereira Sabbag - PR18869

1 - Considerando a inadimplência do arrematante, com fulcro
no art. 690, § 1º, do CPC que dispõe que é o próprio imóvel
que garante o seu pagamento, designem-se novas datas para
venda judicial do bem penhorado.
2 - Intimem-se as partes e o arrematante.

TRT-PR-02042-1989-002-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Melo Lopes
Réu : Banco de Credito Real de Minas Gerais S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

Para ciência de que encontra-se à disposição, na CEF, alvará
em favor do reclamado.

TRT-PR-89118-2000-002-09-00-0 (CP)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Chaves Laragnoit
Réu : Gecat Grupo Editorial Catarinense Ltda.
ADV(S) : Moises Chagas - PR10495

I:
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
03-04-2008, às 14 horas, a ser realizada na rua Jacarezinho,
1257, 1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR;
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
24-04-2008, às 14 horas.
OBS: Leiloeiro Plínio.
II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-53167-2006-002-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Rodrigues
Réu : João Maria Artigas
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

1- Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se
sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que enten-
der de direito.
2- No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-53331-2004-002-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josemari da Cruz Ramos
Réu : Horochovski Goiris e Cia Ltda.
Rogerio Rossi Horochovski
Luiz Sergio Ragugnetti
Marcelo Wescher Cury
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Danilo Porthos Schrutt - PR23361
I: Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhora-
dos nos autos da CPE 130/07, em trâmite perante a Vara do
Trabalho de Colombo, para o dia:
09/05/08, às 9 h 30 min, a ser realizada na Rua Senador Accio-
ly Filho, 1625 - CIC - Curitiba - Pr;
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
06/06/08, às 9 h 30 min.

II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-02434-2005-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Farias Tracz
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se a reclamada para que proceda ao saque, no prazo
de 5 dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-02451-2008-002-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Ana Maria Mariano Gluck
Eliane Krezer
Roberto de Almeida Silva
Alexandre Tinel Raposo
José Belarmino Rosa
Nilton Eduardo Maluf
Odair de Jesus Grein
Mario Francisco de Paula
Paulo Queiroz Silva
Ismar de Vargas Drower
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

Para o autor informar o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-02516-2004-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Gilson Luiz Banak
Réu : Gmf Comércio de Alimentos Bebidas e Similares Ltda.
Gustavo Zuffo
Francielle Zuffo
Bar e Restaurante Origem do Gato Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Claudia Regina M dos Santos - PR19801

1 - Recebo como exceção de pré-executividade, considerando
que o juízo ainda não está garantido. Com efeito, da resposta a
fls. 206 da ordem de penhora eletrônica de valores, verifico
que dos R$ 7.381,47 solicitandos houve bloqueio de apenas R$
97,68. Não há prova de outros bloqueios.
2 - Intime-se o autor para que, querendo, apresente contrami-
nuta no prazo de 5 dias.
3 - Após, voltem conclusos para decisão.

TRT-PR-02721-2006-002-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudine Rosa Gomes
Réu : Hospital Universitario Evangelico de Curitiba
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903

1. Para ciência de que encontra-se à disposição do autor alvará
para recebimento do FGTS (na agência local da CEF) e alvará
para pagamento de seguro desemprego (a ser retirado na Secre-
taria da Vara) .

TRT-PR-53804-2006-002-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabilene Estevam Ferreira
Réu : Escola de 1º Grau Carrossel Dourado Integração Ltda.
[ME]
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se a autora para que proceda ao saque, no prazo de 5
dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-53824-2006-002-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre de Oliveira Campello
Réu : J M Rodrigues Cosméticos
ADV(S) : Ito Taras - PR7051

Frustrado o bloqueio, intimar o exeqüente para indicar bens
passíveis de penhora ou para que requeira o que entender de
direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-02854-2006-002-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Mosko
Réu : Churrascaria Charoles Ltda.
Devenilde Chieza
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

1. Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, na agência
local da CEF, guia(s) de retirada e/ou alvará(s) em favor do
autor.

TRT-PR-02865-2001-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ednelson da Conceição Silva
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Alessandro Kioshi Kishino - PR29776

1 - Atualize-se a conta.
2 - Considerando os esclarecimentos apresentados pelo conta-
dor, cumpra o réu a determinação a fls. 336, no prazo de 10
dias, sob pena de penhora eletrônica de valores.

TRT-PR-02978-2007-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Hernandes Silveira Junior
Réu : Aaf Susi Comércio de Calçados Ltda.
Mrs Comércio Ltda.
Marathon Sports Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178

1- Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das
contribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 138-
verso (R$ 1.342,50 ou R$ 300,00 se optante do Simples), atra-
vés de guias GPS, no prazo de 5 dias. Eventual isenção deverá
ser comprovada nos autos.
2- Deverá, ainda, a reclamada comprovar, através de guia darf,
o montante de R$ 300,00 a título de custas, no mesmo prazo.
(...)

TRT-PR-03079-2007-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafaely Cristine Souza Barreto
Réu : Rhglobal Industrializacao de Alimentos Para Terceiros
Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Do despacho proferido em 20/02/08:
“1 - Vista ao autor por 5 dias.”
*Refere-se à documentação apresentada pela JUCEPAR.

TRT-PR-54327-2005-002-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresa Allinoro Elias
Réu : Hoteis Migliozi Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Nivaldo Migliozzi - PR12902

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão da IMPUGNA-
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ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, a qual foi REJEITA-
DA, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-03375-2007-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Ariadnes da Silva
Réu : Antonio Buiar Marcas e Patentes Ltda.
Antonio Buiar
Elsi Luisa Parron Buiar
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Egberto Pereira Junior - PR26756

1 - Intime-se a reclamada para que junte os documentos apon-
tados pelo autor, no prazo de 10 dias, sob pena de se aplicar o
art. 359 do CPC.
2 - Após, vista ao autor por 5 dias, independentemente de nova
intimação.

TRT-PR-03400-2007-002-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robinson Antonio Vieira Borba
Réu : Faculdade Radial de Curitiba Sociedade Ltda.
Irep Sociedade de Ensino S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624

Defiro o requerimento formulado pelo reclamante, ante os do-
cumentos ora apresentados.
Incluam-se no pólo passivo da presente ação as empresas ES-
TÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. e SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (SESES).
Citem-se tais empresas para a próxima audiência (com cópias
da petição inicial e da petição ora em análise), que se realizará
de forma UNA com relação às mesmas.
Ante a proximidade da audiência (28/02/08), adie-se a mesma
para data oportuna, intimem-se as partes já constituídas, citem-
se as empresas acima mencionadas e intimem-se as testemu-
nhas arroladas nos autos.

Audiencia de instrução adiada para o dia 28/08/2008, às 14h,
mantidas as cominações legais aplicáveis.

TRT-PR-03602-2003-002-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel de Quadros
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555

Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, na CEF, guia(s)
de retirada e/ou alvará(s) em favor do reclamado.

TRT-PR-03611-2005-002-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergina Maria da Silva
Réu : CBCC Participações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, no Banco
do Brasil, guia(s) de retirada em favor do autor.

TRT-PR-03745-2000-002-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Regina dos Santos
Réu : Telepar Celular S.A.
ADV(S) : Roberto Aurichio Junior - PR21408
Airton Jose Malafaia - PR19091

1. Para ciência de que encontram-se à disposição, no Banco do
Brasil e na CEF, guias de retirada em favor do autor e da recla-
mada.

TRT-PR-03763-1998-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane do Rocio Roesler
Réu : Nova Esperanca Serviços S/C Ltda.
Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Umuarama Comunicacoes e Marketing Ltda.
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Tamar Nanci Christmann - PR14293
Alberto de Paula Machado - PR11553
Tobias de Macedo - PR21667

De que em 22/02/2008 foram proferidas as decisões dos EM-
BARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelas primeira e terceira
executadas (os quais foram REJEITADOS) e da IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (a qual foi ACOLHI-
DA), tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para
interposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-03882-2006-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela de Oliveira Quintana Leite
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente para
indicar bens passíveis de penhora ou para que se manifeste
quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-54955-2006-002-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Levi Ferreira de Lima
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198

Fabiola de Negreiros Guimaraes Arnaldi - PR41099

De que em 19/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-04062-2003-002-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Newton Elias Gonçalves
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
Maria Sueli Borges
Marcio Augusto de Freitas
Joao Edson Borba Taques
Luiz Fernando Boff Zarpelon
Natalia Maria Agostini Buquera
Riolando Franzolino
Sergio Bernardo Tenorio
Sergio Paulo Belleda Piazetta
Suzana Carolina Schaffer
Waldir Marcos Baroni
Woadislau Wzorek
Adhemar Ribeiro de Campos
Andre de Campos
Carlos Renato D Avila
Pedro Napoleão Adam Machado
Acemar Silva
Jaime Buba
Dzonet Quarentei Mercer
Eduardo Ferreira de Abreu Cardoso
Glauco José Pauka Mello
Ivan Beira Fontoura
José Luiz Pinto Pereira
José Maria de Magalhaes
Lineu Prado Beltrao
Odilon Bertinato Michels
Joao Carlos Romanus
Luiz Alberto Cantor
Maria Emilia Cantor Vieira
Exas Execucao de Acoes em Saude Ltda.
João Edson Borba Tanques
Pedro Napoleão Adam Machado
Dorivan Celso Nogueira
João Carlos Espinola Leining
Francsico José Tramuras de Azevedo
Oswaldo Luiz Rissmann
Nelson Michles
Henriberto Jorge Cano Arias
Luiz Orlando Freury de Freitas
Marcos Flavio Gomes Montenegro
Mauro Daison Otero Goulart
Mirian Camati
Joao Nassif
Ipojucan Calixto Fraiz
Cesar Cavalli Sabbaga
Edgar Santos Buquera
Inocencio Michels
Iguacimir Gonçalves Franco
José Ephisio Bigarelli
Maria Carmem Schetino de Lima
ADV(S) : Jaime Belmiro Tasca - PR9382
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Marcia de Fatima Moro de Oliveira - PR13024
Iguacimir Goncalves Franco - PR7262
Para ciência de que exceção de pré-executividade ajuizada foi
REJEITADA.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-55176-2006-002-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago José Wladyka
Réu : Waderake Informatica e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Renilde Paiva Morgado Gomes - PR22126

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o reclamado para que proceda ao saque, no prazo
de 5 dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-04218-2006-002-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eluisio Roberto Gava
Réu : Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes
S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-55340-2006-002-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Teixeira de Paula
Réu : Alfa Gesso Decorações Ltda.
ADV(S) : Lurdes Maria Sokolowski - PR20802

1- Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que
entender de direito.
2- No silêncio, ao prazo de 01 ano no aguardo de manifestação
do autor, ante a impossibilidade de arquivamento provisório.

TRT-PR-04412-2008-002-09-00-8 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olinda Maria Ferreira Filippin
Réu : Avelino Donadel

ADV(S) : Pedro Algesi Schaedler Junior - PR35154

Comprove o embargante, no prazo de 10 dias, o gravame que
pretende desconstituir, através da prova da constrição judicial
noticiada, nos termos do que prescreve o art. 283 do CPC, sob
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-04482-1998-002-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Assis de Siqueira
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Hilton Marcelo Peres Zattoni - PR19589

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-04486-2006-002-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Antonio da Silva
Réu : Parker Hannifin Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
1 - Intimar a executada para apresentar contraminuta à impug-
nação à sentença de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no
prazo legal de cinco dias.
2 - Após, os autos serão conclusos para decisão.

TRT-PR-04487-2005-002-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jailton Pereira de Souza
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Do despacho proferido em 20/02/08:
“1 - Vista ao autor por 5 dias.
2 - Após, voltem conclusos para deliberação.”

TRT-PR-55507-2003-002-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Julio Ferreira Filho (Espolio)
Réu : Expresso Joinville Ltda.
Charter Brasil Participaçoes S.A.
Wf Corretora de Seguros Ltda.
Eliseth Hansen
Adliston Luis Schramm
Marcelino Mosca
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, na agência
local da CEF, guia(s) de retirada e/ou alvará(s) em favor do
autor.

TRT-PR-04526-2005-002-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Harka
Réu : CBCC Participações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, no Banco
do Brasil, guia(s) de retirada em favor do autor.

TRT-PR-04544-2006-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Correa
Réu : Centro de Formação de Condutores Lider Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

1 - Vista ao réu pelo prazo de 5 dias.
2 - Agaurde-se o cumprimento do acordo.

TRT-PR-55625-2004-002-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Sergio de Paula
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Jaime Buba
Edegar Santos Buquera
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Liliane Cristina Viana - PR29473
Patricia Lorega Braga de Morais - PR24027
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Para ciência de que exceção de pré-executividade ajuizada foi
REJEITADA.
Ainda, de que foi proferida a decisão dos EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS, tendo Vossa Senhoria
o prazo de OITO (08) dias para interposição de agravo de peti-
ção, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-04707-2006-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Correa da Silva Bueno
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029
Do despacho proferido em 22/02/208:
“1- Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das
contribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 94-
verso (R$ 368,00), através de guias GPS, no prazo de 5 dias.
2- No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.
3- Com resultado negativo, expeça-se mandado de penhora.
4- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária, ar-
quivem-se os autos.”

TRT-PR-05031-2008-002-09-00-6 (ACIn) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio da Silva (Espólio De)
Réu : Caixa Economica Federal

FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
1- Entendo presentes os requisitos a concessão da cautelar pre-
tendida, em especial a fumaça do bom direito e o perigo da
demora.
Este último pelo prazo concedido para adesão ao novo plano
(fls. 54 - 01.03.2008) e o primeiro pela exigência de quitação
total referente a regras anteriores.
A princípio a redação da cláusula afronta o direito de ação,
constitucionalmente garantido. Ademais, a renúncia citada tam-
bém se mostra inviável por implicar em alteração de direito
não disponível (art. 9º da CLT).
Não é demais citar a vulnerabilidade técnica e jurídica do tra-
balhador, em que pese a campanha feita pela reclamada, e o
prazo para a adesão, os efeitos a longo prazo das fórmulas uti-
lizadas para a composição do valor do saldamento só são aces-
síveis a especialistas, e ainda assim com razoável grau de in-
certeza.
Desta forma, coibir o acesso do trabalhador a discussão das
cláusulas, em especial para o cálculo do referido saldamento,
com óbice ao acesso a qualquer discussão sobre os valores que
compõe tal cálculo, não se mostra compatível com os deveres
laterais da boa-fé.
Acolho o pedido liminar, determinando que as rés garantam a
parte autora a adesão ao novo plano sem quitação a eventuais
direitos que possam ser reconhecidos, nem mesmo renúncia a
ações em trâmite ou que vierem a ser propostas.
Tudo sob pena de pagamento de multa no valor de R$50.000,00
(cinqüenta mil reais).
Citem-se as rés com urgência, na forma da lei, para cumprir a
determinação acima e, querendo, apresentar defesas, no prazo
de cinco dias, na forma do art. 802 do CPC.
Intime-se a parte autora.
2- Audiência designada para 25/03/2008 às 13h32.

TRT-PR-05080-2007-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iolanda das Gracas Magioni Eulalio
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

1 - O réu deve responder pelo valores devidos, somente.
2 - Exclua-se da conta as custas que foram dispensadas a fls.
69. Todavia, devem permanecer na conta as decorrentes da di-
ligência do oficial de justiça (R$ 11.06) porque decorrentes de
outro fato gerador.
3 - Tendo havido atraso no pagamento da 2ª e 3ª parcelas, são
devidas as respectivas cláusulas penais.
4 - Intime-se a ré para que deposite o valor ainda devido (R$
1.000,00) e comprove o recolhimento das custas processuais
(R$ 11,06), no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento
com penhora eletrônica de valores.
5 - Depositado o valor devido ao autor, libere-se.
6 - Por fim, arquivem-se.

TRT-PR-05249-1994-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Alves Cardoso
Réu : Jamef Transportes Ltda.
ADV(S) : Maria Eugenia Moritz - PR6679
Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus - PR18792

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se a autora para que proceda ao saque, no prazo de 5
dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-05516-2004-002-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roblez Damiao Videlski Paiva
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
Ralf Brepohl
Walter Brepohl
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Do despacho proferido em 20/02/08:
“1 - Vista ao autor por 5 dias.
2 - Após, voltem conclusos para deliberação.”

TRT-PR-05541-2007-002-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Viana
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente para
indicar bens passíveis de penhora ou para que se manifeste
quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-05543-2003-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido de Oliveira
Réu : Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Diogo Guedert - PR36344

Intime-se a ré para que anote a CTPS do autor, que está depo-
sitada em Secretaria, no prazo de 5 dias, restituindo o docu-
mento.

TRT-PR-05657-2007-002-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Nolla
Réu : Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665

1 - Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, consideran-
do o prazo concedido na audiência anterior. Com efeito, o sis-
tema adotado pela CLT (Art. 825) é o de que as testemunhas
devem comparecer à audiência a convite das partes, indepen-
dentemente de intimação. Caso alguma testemunha não com-
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pareça, o juiz designará uma nova data para a audiência, deter-
minando a intimação da testemunha faltante. Este é o sistema
da CLT, repita-se. Porém, os juízes têm facultado (não é obri-
gatório) às partes a apresentação de rol de testemunhas para
intimação desde já, a fim de evitar o adiamento da audiência. É
o que se fez. Apenas gize-se que o indeferimento neste ato não
impede a reformulação do pedido no caso de ausência de teste-
munha convidada. Por fim, não se olvide que o juiz pode inde-
ferir o pedido de produção de prova inútil ou meramente prote-
latória (Art. 130 do CPC).
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-05718-2004-002-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Ravaglio da Cunha
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

...
2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
10 dias, exclusivamente se pretende a execução provisória do
julgado, atentando para o disposto no artigo 475-O, I do CPC.
Ressalte-se que não deverá apresentar cálculos de liquidação
porque estes serão elaborados por contador nomeado pelo juí-
zo e a execução se processará nos autos principais.
3. No silêncio, aguarde-se a solução do AIRR interposto.

TRT-PR-05894-2006-002-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emanuela Aparecida Carvalho
Réu : Cotam Cic Industrial de Alimentos S.A.
ADV(S) : Roger Pensutti Abreu - PR28058
Renato Oliveira de Azevedo - PR22971

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-56905-2003-002-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Cordeiro da Silva
Réu : Piccolo Apart Hotel Ltda.
Marcelo Luiz Alves
Rogerio de Ribas e Silva
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

1- Intime-se o autor para que requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 10 dias.
2- No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-05999-2003-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Vicente
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

1 - Vista ao autor pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-06222-2005-002-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ewerton Ribeiro da Silveira
Réu : Hotel Tibagi S.A.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
1. Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, na agência
local da CEF, guia(s) de retirada e/ou alvará(s) em favor do
autor.
2. Intima-se o autor para que requeira o que entender de direito
ou indique bens passíveis de penhora, sua exata localização e
estado de conservação, no prazo de 10 dias, suficientes para
responder pelo débito remanescente.

TRT-PR-06404-2003-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizandra Naconaski
Réu : Sulcosma Distribuidora de Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente para
indicar bens passíveis de penhora ou para que requeira o que
entender de direito quanto ao prosseguimento da execução, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-06593-2003-002-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norma Portugal Cwiertinia Marcello
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
De que a exeqüente interpôs IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO às fls. 974 e 975, tendo os executados o
prazo sucessivo de CINCO dias para apresentação de contra-
minuta, querendo, a iniciar-se pelo primeiro executado.

TRT-PR-06718-2001-002-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Leal
Réu : Sdm São Paulo Engenharia
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Miralva Aparecida Machado - PR16936
Leonardo Casagrande - PR24819

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-06783-2005-002-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime de Marins Deziderio
Réu : Diario Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Julio Mitsuo Fujiki - PR29126

1. Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, na agência
local da CEF, guia(s) de retirada e/ou alvará(s) em favor do
autor.

TRT-PR-07188-2003-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique Santa Rita Junior (Espolio)
Réu : A Gama & Cia Ltda.
Sul América Seguros
Seguradora Gralha Azul
Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais
Bradesco Seguros S.A.
Mitsui Sumitomo Seguros S.A.
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros
Liberty Paulista Seguros S.A.
Maritima Seguros S.A.
Confianca Companhia de Seguros
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
10 dias, exclusivamente se pretende a execução provisória do
julgado, atentando para o disposto no artigo 475-O, I do CPC.
Ressalte-se que não deverá apresentar cálculos de liquidação
porque estes serão elaborados por contador nomeado pelo juí-
zo e a execução se processará nos autos principais.
3. No silêncio, aguarde-se a solução do AIRR interposto.

TRT-PR-58215-2003-002-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jadson Antonio Rita
Réu : Delta Serviços Tecnicos de Limpeza Ltda.
Edifício Astro
Janete Ferreira dos Santos
Leonidas Santi
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - Vista ao autor por 5 dias.
2 - No mesmo prazo deverá querer o que entender de direito.

TRT-PR-07330-2002-002-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alzebir Kummer
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Para ciência de que encontram-se à disposição, no Banco do
Brasil e na CEF, guias de retirada e alvarás em favor do recla-
mado.

TRT-PR-07395-2002-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderley Rodrigues Pereira
Réu : Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S.A.
ADV(S) : Fabiola Lopes Bueno - PR21758
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515

1) Expeça-se a certidão explicativa requerida pela executada.
2) Defiro a liberação do depósito de fl. 988 ao exeqüente, o
qual deverá ser abatido de seu crédito.
3) Defiro a substituição da penhora requerida pelo exeqüente.
Assim, intime-se a executada para que deposite em Juízo o va-
lor total da execução, no prazo de dez dias (R$173.787,35, atu-
alizado até 29/02/2008). No silêncio, voltem conclusos para
penhora on line.
4) Com o depósito, libere-se a penhora de fls. 1152 a 1154,
mediante simples intimação ao depositário, ficando autorizada
a liberação do valor incontroverso ao exeqüente.
5) Caso a diligência resulte negativa, remetam-se os autos ao
E. TRT para julgamento do Agravo de Petição.

TRT-PR-07786-2001-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Pschvosne
Réu : Tronicon Informatica Ltda.
Karl Armin Piede
Melaine Angelika Piede
Desdemona de Souza Garrit
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
1 - Os endereços informados pela SRF já são conhecidos nos
autos. Nenhum outro foi localizado nos cadastros da COPEL e
DETRAN.
2 - Requeira a autora o que entender de direito, no prazo de 10
dias.
3 - No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-07856-2000-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Avelino Donadel
Réu : Pec´S Restaurante Piano Bar e Comércio de Alimentos
Ltda.
Ristorante Il Pastramio Comércio de Alimentos Ltda.
Caio Filippin
ADV(S) : Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
1 - Intimar o autor para, querendo, apresentar contraminuta aos
embargos à execução opostos pela parte contrária, no prazo de
5 dias.

TRT-PR-07943-2006-002-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Ramiro
Réu : Ache Laboratorios Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Andre Carpe Neves - PR31097

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.

2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-08123-2004-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Esvami Domingos Sextos Junior
Réu : Taruma Point Comestiveis S.A.
Hauer Point Super Lanches Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Lilliana Bortolini Ramos - PR21943

De que em 22/02/2008 foram proferidas as decisões dos EM-
BARGOS À EXECUÇÃO (o qual foi ACOLHIDO EM PAR-
TE) e da IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
(a qual foi REJEITADA), tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO
(08) dias para interposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-08412-1998-002-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Auxiliadora Botelho
Réu : Pizzaria Golfinho Ltda.
Paulo Soares da Silva
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

1 - Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo tempo requerido
(30 dias).
2 - Intime-se a autora.

TRT-PR-08456-2000-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos Soares
Réu : Everest Segurança Ltda.
Rh System Recursos Humanos Ltda.
Silmar Roberto Nitschke
Sheryl Lee Nelson Nitschke
Maristela Maria Peruzzo
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-08504-2005-002-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Dias Mendes
Réu : D Borcath Hoteleira Ltda.
ADV(S) : Adriano Nery Kuster - PR30243

Nos termo da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.TRT,
intime-se a(s) executada(s) através do seu procurador para que
promova o pagamento da dívida a seguir discriminada, a ser
atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias,
sob pena de aplicação de multa (Art.475-J do CPC) no importe
de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausência de em-
bargos libere-se aos credores e arquivem-se os autos.
DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 29/02/2008
1. INSS Empregador........................................................525,26
2. INSS Empregado.........................................................32,30

Total devido nos Autos em 29/02/2008.......................557,56

TRT-PR-08563-2002-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge da Conceição Guerra
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Vistas às partes pelo prazo de 10 dias, iniciando-se pela execu-
tada.

TRT-PR-08683-2004-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente Guilherme Jorge
Réu : R H Promoções de Eventos Ltda.
Anrela Restaurante Eventos e Participações Ltda.
Batel Promoções e Eventos Ltda.
Renato Hella
Marcos Aurelio Silva
ADV(S) : Marcos Mattioli - PR16871

Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, na CEF, guia(s)
de retirada e/ou alvará(s) em favor do reclamado Renato Hella.

TRT-PR-08786-2004-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enilson Cardoso Costa
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Luiz Takahiko Koike
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
1 - Indefiro. A intimação pretendida já foi expedida a fls. 229.
2 - Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 10
dias.
3 - No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-08837-2006-002-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ednamar Zandona
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Triciana Cunha Pizzatto - PR26395

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES EM PARTE, tendo Vossa Se-
nhoria o prazo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08871-2001-002-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edemilson Sidnei dos Santos
Réu : Choinski & Choinski Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Waldir Leske - PR11587
Compulsando-se os autos, constata o Juízo lapsos ocorridos na

liquidação do julgado.
Assim, com o objetivo de evitar-se o “enriquecimento sem cau-
sa” do exequente (Código Civil, art.884), prevenindo desta for-
ma ato contrário à dignidade da justiça, nos termos do inciso
III, do art.125, do CPC, determino as seguintes correções que
se impõem por imperativo lógico, ético e legal:
(...)
Com a apresentação dos cálculos retificados, vistas às partes
pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-se pelo exequente.
Intimem-se as partes deste despacho. No silêncio, em oito dias,
cumpra-se.

TRT-PR-08989-2004-002-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucelia Crisostimo de Abreu
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Exas Execucao de Acoes em Saude Ltda.
Luis Fernando Boff Zarpelon
Marcio Augusto de Freitas
Maria Sueli Borges
Andre de Campos
Edgar Santos Buquera
Jaime Buba
João Borba Taques
Joao Nassif
Odilon Bertinato Michels
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Rafael Boff Zarpelon - PR23564
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Marcia de Fatima Moro de Oliveira - PR13024
Para ciência de que exceção de pré-executividade ajuizada por
JAIME BUBA foi REJEITADA. Ainda, de que exceção de pré-
executividade ajuizada por EDGAR SANTOS BUQUERA e
NATALINA MARIA AGOSTINI BUQUERA foi ACOLHIDA.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09000-2004-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo da Silva
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
I: Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhora-
dos nos autos da CPE 228/07, em trâmite perante a Vara do
Trabalho de Colombo, para o dia:
09/05/08, às 9 h 30 min, a ser realizada na Rua Senador Accio-
ly Filho, 1625 - CIC - Curitiba - Pr;
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
06/06/08, às 9 h 30 min.

II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-09050-1994-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique Carlos Reynem
Réu : Selen Serviços de Vigilância Ltda.
Rio Forte Serviços Tecnicos Ltda.
Silvio Bufoni
Andre Luiz Bufoni
Morel Lopes de Abreu
Uyarum de Almeida Araujo
Luiz Fernando Medeiros
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Caso a diligência resulte negativa, intime-se o exeqüente para
que se manifeste sobre as certidões negativas do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 10-verso e 12-verso da referida carta precatória,
com relação aos executados UYARUM DE ALMEIDA ARAÚ-
JO e LUIZ FERNANDO MEDEIROS, respectivamente, no pra-
zo de dez dias, requerendo o que entender de direito quanto ao
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provi-
sório do feito.

TRT-PR-09191-2004-002-09-00-0 (RT) - (4 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone de Jesus Carvalho
Réu : Centro de Recreação Infantil Indoor de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Adriano Piccoli Celinski - PR34568

1 - A ré recolheu equivocadamente as despesas com honorários
contábeis e diligência do leiloeiro como custas, via DARF, quan-
to o correto é o depósito do valor em juízo para que seja libera-
do ao respectivo credor.
2 - Intime-se a ré para que deposite em juízo o valor devido a
título de honorários contábeis e diligência de leiloeiro, no pra-
zo de 4 dias, sob pena de execução.
3 - Depositado, libere-se ao credor.
4 - Por fim, arquivem-se.

TRT-PR-09470-2007-002-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Emilia Sarças Ferreira Mattos
Réu : Axel Instituto Grafico e Educacional Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente para
indicar bens passíveis de penhora ou para que requeira o que
entender de direito quanto ao prosseguimento da execução, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-09511-2007-002-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antemar Marta Ribeiro
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
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1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-09609-2006-002-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soeli Aparecida Pereira
Réu : Rosiane Pereira Goes
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

1- Intime-se a reclamante para que apresente a CTPS em secre-
taria para as devidas anotações, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-09638-2005-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Ferreira Melo
Réu : Transportes Diamante Ltda.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Libere-se o depósito de fl. 344 à perita do Juízo, a título de
antecipação de honorários.
Após, vistas às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pelo reclamante.
Ante a proximidade, ADIO a audiência para o encerramento da
instrução processual para o dia 06/05/2008, às 13h30min, fa-
cultada a presença das partes.
Intimem-se as partes, com urgência.

TRT-PR-09807-2005-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Rodrigues
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
Langer Comércio Exportadora e Importadora Ltda.
Ralf Brepohl
Walter Brepohl
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587
1 - Vista ao autor por 5 dias.
2 - Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-09824-2000-002-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Israel Lima Brandt
Réu : Usanet Tecnologia e Serviços Ltda.
Banco GE Capital S.A.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Marcia Martins Miguel Helito - SP109676
Gladimir Adriani Poletto - PR21208

1. Para ciência de que encontram-se à disposição, no Banco do
Brasil e na CEF, guias de retirada em favor do autor e da recla-
mada.

TRT-PR-10484-2006-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adir Jorge de Almeida
Réu : Arte Real Móveis Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Do despacho proferido em 22/02/2008:
“1- Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das
contribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 63-
verso (R$ 644,40 ou R$ 144,00), através de guias GPS, no pra-
zo de 5 dias. Eventual isenção deverá ser comprovada nos au-
tos.
2- No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.
3- Com resultado negativo, expeça-se mandado de penhora.
4- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária, ar-
quivem-se os autos.”

TRT-PR-10489-1997-002-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonardo Luis Pomoerski
Réu : Mach Tools Ferramentas Para Máquinas de Usinagem
Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410

Para, no prazo de 5 dias, retirar CERTIDÃO DE HABILITA-
ÇÃO, que encontra-se à contracapa dos presentes autos.

TRT-PR-10508-2004-002-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mabia Maria Carvalho Rocha
Réu : Adecco Top Serviços Rh Ltda.
A N I Tintas Graficas S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Jose Roberto Marcondes - SP52694
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram REJEITADOS, tendo
Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para interposição de
agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-10771-1995-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Correia
Réu : Aldo Matsuda(Espólio De)
Construtora Engematsu Ltda.
ADV(S) : Maureen Daisy Machado Virmond - PR17608

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 586/588,
nos termos que seguem.
2. A ré(s) deverá depositar em juízo e/ou comprovar mediante
juntada da respectiva guia de recolhimento os débitos remanes-
centes com valor atualizado, no prazo de 5 dias, sob pena de
prosseguimento da execução (valores atualizados até 29.02.08):
INSS EMPREGADOR.........................R$ 15.155,12
CUSTAS PROCESSUAIS....................R$ 2.894,63
HONORÁRIOS CONTÁBEIS...............R$ 1.268,81
INSS EMPREGADO...........................R$ 379,51
CUSTAS (ART. 789-A CLT)................R$ 33,24

TOTAL.............................................R$ 19.731,31
3. Após, disponibilizem-se os autos à PGF pelo prazo de 10
dias.
4. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
5. Cumprido o acordo e todas as determinações, OFICIE-SE ao
CRI solicitando o cancelamento da anotação de penhora.
6. Arquivem-se.
7. Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-10792-1998-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gonzaga de Liz
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Claudio Lacerda - PR4524
Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Intime-se a ré para que apresente dos documentos solicitados
pelo calculista, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-11084-2005-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valcir Napoleão
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Placas do Paraná S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Hubner Siderurgica Ltda.
AAM do Brasil S.A.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
1 - Com razão, considerando os termos da sentença a fls. 356/
7. Assim, para eximir-se do pagamento com multa caso não
seja possível a cobrança da devedora principal, deverá a petici-
onária AAM do Brasil S.A. depositar em juízo, no prazo de 10
dias, o valor correspondente ao período de responsabilidade
subsidiária devidamente atualizado, qual seja, R$ 456,52 em
31.12.07. Não havendo oposição de embargos, o valor será li-
berado ao autor, abatendo-se do seu crédito.
2 - Intime-se a peticionária.

TRT-PR-11157-2001-002-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gonçalves Ribeiro
Réu : Tibagi Ltda.
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850
Paulo Roberto Pereira - PR21468
De que foi proferida a decisão dos EMBARGOS À ARREMA-
TAÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS, tendo Vossa Senhoria
o prazo de OITO (08) dias para interposição de agravo de peti-
ção, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-11279-2005-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimeire Aparecida Silva Perassoli
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
1- Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 dias, infor-
me a possibilidade de apresentar comprovantes dos recibos sa-
lariais do periodo de novembro/96 até dezembro/99.
2- Apresentados os documentos, remetam os autos à contadora.

TRT-PR-11386-1997-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Dias
Réu : Agilis Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
Mozart Faria Junior
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472

Vista ao autor por 5 dias.

TRT-PR-11512-1998-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Ledinel Nascimento
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Indalecio Gomes Neto - PR23465
De que foi proferida a decisão dos EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, os quais foram REJEITADOS, tendo Vossa Senhoria o
prazo de OITO (08) dias para interposição de agravo de peti-
ção, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-11609-2007-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Devanir Pereira de Santana
Réu : JFE Consultoria e Empreendimentos Civis Ltda.
ADV(S) : Janayna Ferreira Luzzi - PR42186
Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, comprove
o recolhimento de custas processuais, no valor de R$30,00, sob
pena de imediata execução.

TRT-PR-11949-2004-002-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rejane Mari dos Santos de Paula
Réu : Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES EM PARTE, tendo Vossa Se-
nhoria o prazo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.
1 - Intimar a parte contrária (AUTORA) para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-12404-2002-002-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Heleno Valerio

Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231

1 - Pretende o autor que seja determinado à reclamada que in-
corpore a diferença salarial deferida, com pagamento sob o
código 0100 (salário normal) e não no código 0324 (equipara-
ção por determinação judicial). Alega que que eventualmente
pode ter prejuízo se vier a necessitar de algum benefício previ-
denciário ou no caso de cálculo de aposentadoria.
2 - A empresa se defende sustentando que possui plano de car-
gos e salários e efetuar o pagamento sob o código 0100 signifi-
caria promoção sem preenchimento de requisitos legais para
tanto.
3 - Com razão a reclamada. Ao autor foi deferido o pagamento
de diferenças salariais decorrentes de equiparação e não o re-
enquadramento na carreira. Assim, entendo ser perfeitamente
possível o pagamento do valor devido sob código distinto, sen-
do que o importa é a natureza jurídica da verba paga sem repre-
sentar prejuízo ao reclamante. Assim, indefiro o pedido do au-
tor.
4 - Intimem-se as partes.
5 - Arquivem-se.

TRT-PR-12518-2006-002-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Maria Nunes (Espólio De)
Réu : Condomínio Residencial Edifício Greenland
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
Do despacho proferido em 20/02/08:
“Vistos etc...
1 - Reconsidero em parte o despacho a fls. 250.
2 - Analisando novamente os documentos verifico que a fls.
207 as partes celebraram acordo para ser pago em 6 parcelas de
R$ 968,75, iniciando em 06/08/07. Assim, as parcelas vence-
ram em 06/08/07, 06/09/07, 08/10/07, 06/11/07, 06/12/07 e 06/
01/08. Os documentos juntados a fls. 215/220, 234/5, 236/243
apontam 4 pagamentos efetuados em 21/09/07 (fls. 240), 29/
10/07 (fls. 241), 05/10/07 (fls. 235) e 05/11/07 (fls. 243).
3 - Constata-se portanto o pagamento das 4 primeiras parcelas,
porém duas (1ª e 2ª) com atraso sobre as quais deve incidir a
cláusula penal pactuada. Não há notícia do não pagamento da
5ª e 6ª parcela vencidas em 06/12/07 e 06/01/08.
4 - Intime-se o réu para que, no prazo de 5 dias, comprove o
depósito da cláusula penal na conta corrente do procurador do
autor, incidente sobre a segunda parcela paga em atraso, no
importe de R$ 290,62. No mesmo prazo deverá comprovar o
recolhimento previdenciário apontado a fls. 212 (verso), sob
pena de execução.
5 - Intimem-se.”

TRT-PR-12596-2004-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romilda Peixoto Mattel
Réu : Status Confecções Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
1- Intime-se o autor para que se manifeste quanto ao prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.
2- No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-12597-2002-002-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Carlos Marques
Réu : Companhia Estearina Paranaense (Massa Falida)
Sim Estearina Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Jaime Oliveira Penteado - PR20835

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-13070-2006-002-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Tadeu Diep
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
1 - Intimar o autor para, querendo, apresentar contraminuta aos
embargos à execução opostos pela parte contrária, no prazo de
5 dias.

TRT-PR-13247-2003-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Silva Oliveira
Réu : Os Pias Restaurante Ltda.
Restaurante e Churrascaria Capriccio Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente para
indicar bens passíveis de penhora ou para que se manifeste
quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-13517-2006-002-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adagilson Aparecido de Melo
Réu : Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Sergio Mores - PR29072
Murilo Celso Ferri - PR7473
Carina Pescarolo - PR23787
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fabio Salles Vianna - PR30117
Para ciência das partes de que restou designada perícia para o
dia:
24-03-2008, às 15 horas, a ser realizada na sede da reclamada,
na rua Marechal Floriano Peixoto, 4189, Parolim, Curitiba, PR.
A ré deverá apresentar: ficha de entrega de EPI’s do autor; lau-

dos LTCAT e de PPP das atividades do autor; PPRA referente
às atividades do referido período imprescrito; documentos re-
lativos à descrição de cargos da função que o autor exercia
quando funcionário; laudos de monitoramento ambiental do
local e período onde o autor tenha desempenhado suas ativida-
des laborais (agentes químicos e físicos). Obs.: Perito LUIZ
FERNANDO JOLY ASSUMPÇÃO

TRT-PR-13694-2006-002-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sanderson Remoardo de Godoi
Réu : Master Sul Serviços Empresariais Ltda.
Rodoviario Bedin Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos de Oliveira - SP115797
Paulo Cesar Cruz - PR14485

Intimem-se as reclamadas para que comprovem a quitação das
contribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 177-
verso (R$ 220,91 saldo remanescente após a penhora on line),
através de guias GPS, no prazo de 5 dias. Eventual isenção
deverá ser comprovada nos autos.

TRT-PR-13813-2007-002-09-00-8 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Morais
Réu : Chocolates Artesanais Belgas Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
1- Intime-se o autor para que se manifeste quanto ao prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.
2- No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-13933-2006-002-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Cristiano de França
Réu : Empoel Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Anselmo Maschio - PR12584

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 290/1, nos
termos que seguem.
2. A ré(s) deverá quitar os débitos remanescentes como seguem
(atualizados até 29/02/08):
a - INSS EMPREGADOR (GPS): R$ 1.566,96
b - INSS EMPREGADO (GPS): R$ 761,93
c - HONORÁRIOS CONTÁBEIS - guia de depósitos: R$ 300,46
d - CUSTAS PROCESSUAIS (DARF) - R$ 179,90
3. Após, disponibilizem-se os autos à PGF, pelo prazo de 10
dias.
4. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
5. Cumprido o acordo e todas as determinações, arquivem-se.
6. Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-14198-2004-002-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aguinelino Pereira da Silva
Réu : Transportadora F Souto Ltda.
ADV(S) : Flavio Warumby Lins - PR31832

Apense-se a CPE 06777-2007-654-09-00-4, da 01ª VT de Arau-
cária/PR, na contracapa dos autos.
Após, intime-se o autor para que se manifeste quanto a certi-
dão negativa do sr. oficial de justiça, fls. 07 da CPE, no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-14219-2004-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Leme Brisola
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

...
2. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
10 dias, exclusivamente se pretende a execução provisória do
julgado, atentando para o disposto no artigo 475-O, I do CPC.
Ressalte-se que não deverá apresentar cálculos de liquidação
porque estes serão elaborados por contador nomeado pelo juí-
zo e a execução se processará nos autos principais.
3. No silêncio, aguarde-se a solução do AIRR interposto.

TRT-PR-14574-2004-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Rodrigues
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
Milton Vanius de Almeida Lima
Ubirajara Araujo Moreira
ADV(S) : Robison Maranhao - PR18415

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o reclamante para que proceda ao saque, no prazo
de 5 dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo provisório.

TRT-PR-14601-2004-002-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Soares
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

1 - Vista ao autor por 5 dias.

TRT-PR-15044-1996-002-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Wilson Neneve
Réu : União Federal
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
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GOS À EXECUÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-15068-2006-002-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Manoel da Silva
Réu : Tele Cacambas No Ato
Elias Alves da Silva
ADV(S) : Gabriela Maria da Silva Pinheiro - PR25588

1 - Intime-se a ré para que restitua a CTPS do autor, nos termos
constantes no acordo homologado, no prazo de 48 horas, sob
pena de aplicação de multa diária no importe de R$ 100,00.
2 - Aguarde-se o cumprimento do acordo.

TRT-PR-15094-2005-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Quintanilha Veras Neto
Réu : Pitagoras Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda.
Sistema Pitagoras de Educação Superior Sociedade Ltda.
Radial Faculdade Tecnologica
Faculdade Radial de Curitiba Sociedade Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

1 - Manifestem-se as rés, no prazo de 5 dias.
2 - Após, voltem conclusos para decisão.

TRT-PR-15121-1992-002-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giancarlo de Cristo Leite
Réu : Instituto de Ensino Camoes
Instituto de Ensino Superior Camoes Ltda.
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 5
dias, o recolhimento (através de guia DARF) da importância de
R$104,64, a título de custas processuais, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-15407-2005-002-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Ricardo Marques
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Cerpe Manutenção e Montagem S/C Ltda.
Chowa Empreendimentos e Participações Societarias Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274
Do despacho proferido em 21/02/08:
“1- Intime-se o autor para que se manifeste quanto ao prosse-
guimento da execução, no prazo de 10 dias.
2- No silêncio, arquivem-se provisoriamente.”

TRT-PR-15446-2007-002-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renan Basso Mocellin
Réu : José Francisco Nerone
Despachante Nerone
ADV(S) : Gustavo Kliemann Scarpari - PR38545
Carlos Eduardo Vanin Kuklik - PR38554
Eduardo Laver - PR39565
Do despacho proferido em 22/02/2008:
“1- Retifique-se a autuação para que conste a correta denomi-
nação da ré, conforme determinado em ata, fls. 25.
2- Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das
contribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 31-
verso (R$ 345,00), através de guias GPS, no prazo de 5 dias.
Eventual isenção deverá ser comprovada nos autos.
3- No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.
4- Com resultado negativo, expeça-se mandado de penhora.
5- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária e
custas, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-15583-2004-002-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Costa
Réu : Montgomery Watson Brasil Ltda.
ADV(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250

Nos termo da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.TRT,
intime-se a(s) executada(s) através do seu procurador para que
promova o pagamento da dívida a seguir discriminada, a ser
atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias,
sob pena de aplicação de multa (Art.475-J do CPC) no importe
de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausência de em-
bargos libere-se aos credores e arquivem-se os autos.
DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 29/02/2008
1. Princi-
pal....................................................................380.474,47
2. INSS Emprega-
dor......................................................186.411,12
3. INSS Emprega-
do..............................................................619,75
4. Honorários Contá-
beis......................................................400,16
5. Custas Processu-
ais.....................................................7.297,90

Total devido nos Autos em 29/02/2008......................575.203,40

DEVERÃO AS RÉS PROCEDEREM A ANOTAÇÃO DA CTPS
DA AUTORA.

TRT-PR-15592-2007-002-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesse Cesar de Castro
Réu : Panificadora e Mercearia Ahu Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855

Vista à ré do documento juntado pelo autor, pelo prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-15687-2006-002-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Jorge dos Santos
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185

1 - Intimar a parte ré para, querendo, apresentar contra-razões
no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-15697-2000-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Gonçalves de Carvalho
Réu : Multiplas Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Joao Rogerio Niels - PR12267
Cibeli Pavanelli Belchior - SP224141
Luiz Carlos Martins - SP87262
Do despacho proferido em 22/02/08:
“1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 328/337,
nos termos que seguem.
2. Oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando a suspensão da
execução, em razão de acordo celebrado pelas partes.
3. Elabore a Secretaria conta geral, demonstrando os débitos
remanescentes de custas e previdência.
4. Intime-se a ré para que efetue o pagamento, no prazo de 5
dias, sob pena de execução.
5. Vista à PGF, pelo prazo de 10 dias.
6. Cumpridas todas as determinações e quitados todos os débi-
tos, levante-se as penhoras, arquivando os autos.
7. Intimem-se as partes desta decisão.”

TRT-PR-15849-2006-002-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everson Xavier Ribeiro
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
ADV(S) : Sarah Zapelini Martins - PR30204

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso adesivo, no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-16055-2006-002-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Amaral dos Santos
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda. (ME)
Consorcio Saeng Geva
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-16113-2007-002-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Veridiana da Silva Carneiro
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Nelson Luiz de Lacerda Cruz - PR21351

1 - Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, consideran-
do o prazo concedido na audiência anterior. Com efeito, o sis-
tema adotado pela CLT (Art. 825) é o de que as testemunhas
devem comparecer à audiência a convite das partes, indepen-
dentemente de intimação. Caso alguma testemunha não com-
pareça, o juiz designará uma nova data para a audiência, deter-
minando a intimação da testemunha faltante. Este é o sistema
da CLT, repita-se. Porém, os juízes têm facultado (não é obri-
gatório) às partes a apresentação de rol de testemunhas para
intimação desde já, a fim de evitar o adiamento da audiência. É
o que se fez. Apenas gize-se que o indeferimento neste ato não
impede a reformulação do pedido no caso de ausência de teste-
munha convidada. Por fim, não se olvide que o juiz pode inde-
ferir o pedido de produção de prova inútil ou meramente prote-
latória (Art. 130 do CPC).
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-16267-2004-002-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Zignani
Réu : Ache Laboratorios Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Andre Carpe Neves - PR31097

Nos termo da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.TRT,
intime-se a(s) executada(s) através do seu procurador para que
promova o pagamento da dívida a seguir discriminada, a ser
atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias,
sob pena de aplicação de multa (Art.475-J do CPC) no importe
de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausência de em-
bargos libere-se aos credores e arquivem-se os autos.
DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 29/02/2008
1. Princi-
pal..................................................................167.345,10
2. Honorários Contá-
beis...................................................300,03
3. Custas Processuais...................................................3.346,90

Total devido nos Autos em 29/02/2008.....................170.992,03

TRT-PR-16758-2004-002-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joari de Oliveira
Réu : Alves e Dias Assessoria
ADV(S) : Diogenes Fonseca - PR35360
Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram REJEITADOS, tendo
Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para interposição de

agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-16822-1999-002-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerry Aparecido Gonçalves
Réu : Zeni Processamento de Dados S/C Ltda.
ADV(S) : Alcides Bier dos Santos - PR17319
Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski - PR21460
Do despacho proferido em 21/02/08:
“Recebo o expediente de fls. 635 a 647 como mera petição, eis
que protocolado fora do prazo para embargos à arrematação.
No mérito não acolhe razão à executada, senão vejamos:
1) A titularidade do imóvel está bem comprovada, conforme
certidão do registro do imóvel constante à fl. 609/610 dos au-
tos, atualizada até 07/08/07, que informa serem proprietários
ROBERTO ZENI e NORMA MARIA MACHADO ZENI, não
havendo que se falar em “terceiro” proprietário.
2) O executado ROBERTO ZENI foi cientificado da penhora
na pessoa de sua esposa, Norma Maria Machado Zeni, que in-
clusive foi nomeada fiel depositária do imóvel penhorado, con-
forme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 535. Considero
aperfeiçoada a penhora, portanto.
3) Quanto à alegação de preço vil, veja-se que, conforme dis-
posto no artigo 692, do CPC, o bem leiloado não poderá ser
arrematado por lanço vil. No entanto, tal artigo não conceitua
qual o montante poderia ser considerado vil, deixando ao intér-
prete a função de recorrer à doutrina e jurisprudência para for-
mar a convicção da existência ou não do lanço de valor ínfimo
na arrematação.
A Seção Especializada do E. TRT da 9ª Região editou orienta-
ção jurisprudencial sobre o assunto:

OJ EX SE - 131: ARREMATAÇÃO. LANÇO VIL. Ausente
percentual mínimo para o lanço, deve o juiz fixar um valor em
observância ao preceito proibitivo do preço irrisório. Inteligên-
cia dos arts. 888, § 1º, da CLT, e 692 do CPC.
Sem divergência, APROVADA. (RA/SE 1/2004. DJPR
14.05.04)

A alienação judicial deve, portanto, pautar-se pela observância
ao princípio de que a execução deve ser a menos gravosa pos-
sível ao executado, perseguindo a finalidade de satisfação ao
credor, em obediência ao comando da sentença condenatória.
No presente caso, a arrematação ocorrida (R$ 26.000,00) equi-
vale a 32,5% do valor do bem penhorado (imóvel matriculado
sob número 14.312, no CRI de Fazenda Rio Grande, avaliada
em R$ 80.000,00).
Embora o bem constrito tenha sido arrematado por valor inferi-
or ao alcançado pela avaliação, tal fato, por si só, não autoriza
concluir pela nulidade da arrematação por preço vil. Inaplicá-
vel ao processo do trabalho a lei processual civil, tendo em
vista a existência de norma trabalhista expressa. Estabelece o
parágrafo primeiro do artigo 888 da CLT, que a arrematação
será feita pelo maior lance.
Constata-se que o valor oferecido foi equivalente a 32,5% do
valor avaliado, não se tratando de valor irrisório, portanto.
Destaque-se que o valor arrecadado serviu para satisfação de
parte razoável do crédito do exeqüente. Ou seja, a arrematação
é boa, não havendo que se falar em preço vil, motivo pelo qual
mantenho os despachos de fls. 633 e 654.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-16926-2005-002-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vidal da Luz Costa
Réu : Johnn Bull Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Napoleao Lyrio Teixeira Neto - PR36974
Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE. Ainda, de que a Impugnação à Sen-
tença de Liquidação foi ACOLHIDA. Referida decisão se en-
contra disponível no sítio deste Regional (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-16948-2006-002-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Damaso Schubert da Cunha Pereira
Réu : Ma Scrum Academia Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625

1 - Indefiro. Considerando que a audiência foi designada nes-
tes autos em primeiro lugar é nos outros juízos que o pedido
deve ser formulado.
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-16965-2003-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Armando de Lacerda Macedo Junior
Réu : Golfinho Swimming Center S/C Ltda.
Paulo Roberto Natel
Augusto Cerqueira de Mendonça
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

1- Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que
entender de direito.
2- No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-17226-2004-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Takenori Ota
Réu : Areal Rapocam Ltda.
Macopar Indústria de Manilhas de Concreto Paraná Ltda.
ADV(S) : Carlos Henrique de Andrade Gemael - PR30832
Apense-se a CPE 06276-2007-594-09-00-9, da 02ª VT-PR, à
contracapa dos autos.
Após, intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 14 da referida
carta, no prazo de dez dias, requerendo o que entender de di-
reito quanto ao prosseguimento da execução, sob pena de ar-
quivamento provisório do feito.

TRT-PR-17328-2005-002-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Rocha Vianna
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Dr Marketing Promocional Importação e Comércio Ltda.
ADV(S) : Silmara Nagy Larios - SP94650

Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Marcio Clementino Soares - PR21890

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-17782-2006-002-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando dos Santos
Réu : Publipam Publicações e Editora Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-17983-2004-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Maria da Costa
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Adele Maria Brandalise - SP212071
Do despacho proferido em 20/02/08:
“1 - Vista ao autor por 5 dias.”

TRT-PR-18149-2007-002-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everson de Oliveira Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Mauro Joselito Bordin - PR15755

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-18552-2002-002-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Martinho Turra
Réu : Exata Design Fabricação e Comércio de Móveis Ltda.
Wilson Roberto de Oliveira
Euclides Crivelari
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

1 - Consultando nestes ato o DETRAN mediante convênio,
verifico que o primeiro veículo descrito a fls. 160 não pertence
mais à 1ª ré. Considerando que havia ordem de bloqueio ante-
rior, por ordem judicial, intime-se o autor para que requeira o
que entender de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18728-1995-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miria Ester Savogin
Réu : Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
(Massa Falida)
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

(...)
Após, intime-se o exeqüente para que requeira o que entender
de direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias.
No silêncio, expeçam-se as certidões de habilitações de crédi-
tos, intimando-se os credores para a retirada das mesmas, e
arquivem-se os autos.

TRT-PR-18884-2004-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemary Cardoso da Silva
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias, comprove
o recolhimento de débitos previdenciários e Imposto de renda
sobre a 4º e 5º parcelas do acordo, sob pena de imediata execu-
ção.

TRT-PR-18911-2002-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco das Chagas Pires
Réu : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Condomínio Residencial Teodoro de Bona
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864

Caso a diligência resulte negativa, intime-se o exeqüente para
que nomeie um depositário para os bens penhorados na CPE
1189/07, da 2ª VT de Balneário Camboriú (eis que os executa-
dos foram citados para pagamento por edital), qualificando-o e
apresentando o seu endereço, no prazo de dez dias, ou para que
requeira o que entender de direito quanto ao prosseguimento
da execução, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-18964-1998-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leontina Ernesta Colpani
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
Isbre Instituto de Seguridade Social do Brde
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Apense-se a CPE 01571-2007-020-04-00-9, da 20ª VT de Por-
to Alegre/RS, na contracapa dos autos.
Após, intime-se o autor para que se manifeste quanto ao cum-
primento da obrigação de fazer, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18990-1992-002-09-00-3 (RT) - (5 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Crispino Mannala
Réu : Ford New Holland Máquinas Equipamentos e Implemen-
tos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se a reclamada para que proceda ao saque, no prazo
de 5 dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-19005-1991-002-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel de Jesus Machado Ferreira
Réu : Ambrosio Materiais de Construção (Daniel Ambrosio)
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Do despacho proferido em 20/02/08:
“1 - Vista ao autor por 5 dias.”
*Refere-se à documentação apresentada pela JUCEPAR.

TRT-PR-19052-2003-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Ribeiro Guerra
Réu : Dimensao Assessoria de Planejamento Imobiliario Ltda.
Dimensao Locações de Imoveis Ltda.
Centro Comercial Osorio
Antonio Chede
Ravena Cassino Hotel Ltda.
ADV(S) : Carla Marister de Angelo Santin - PR31634
Valdomiro Santin - PR18272

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se a reclamada para que proceda ao saque, no prazo
de 5 dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-19243-2000-002-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Ricardo Ajuz Silva
Réu : Casa do Arvoredo Restaurante Ltda.
ADV(S) : Wilson Roberto de Lima - PR12930
1- Primeiramente a reclamada pediu parcelamento dos débitos
previdenciários, e o Juízo em despacho do dia 16/07/2007 de-
terminou a intimação da ré, informando que o parcelamento do
débito previdenciário deveria ser feito administrativamente
perante a a própria autarquia, e comprovando o pagamento das
parcelas nos autos.
2- Após, a reclamada em petição do dia 14/12/2007, requereu
um prazo de 30 dias para o pagamento de custas processuais e
despesas processuais, sendo que em 01/02/2008 foi intimada
para a comprovação do pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no prazo de 10 dias, no entanto não se manifestou.
3- Intime-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias, com-
prove o parcelamento dos débitos previdenciários, bem como
junte aos autos os comprovantes das parcelas já quitadas, e quite
os débitos referentes a custas e despesas processuais.

TRT-PR-19277-2007-002-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcos da Fonseca
Réu : P S N Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Antonio Marquete - PR42573
Do despacho proferido em 22/02/2008;
“1- Retifique-se a autuação para que se exclua a 2ª ré da lide,
conforme determinado em ata, fls. 47.
2- Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das
contribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 50-
verso (R$ 257,23), através de guias GPS, no prazo de 5 dias.
Eventual isenção deverá ser comprovada nos autos.
3- Deverá, ainda, a reclamada comprovar, através de guia darf,
o montante de R$ 80,00 a título de custas, no mesmo prazo.
4- No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.
5- Com resultado negativo, expeça-se mandado de penhora.
6- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária e
custas, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-19565-2007-002-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Gomes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-19611-1998-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Correia
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Construtora Cidadela Ltda.
Adalberto Serta
Raul Pinheiro Machado
Gino Azzolini Neto
Claudionor Carvalho
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

1 - Vista ao autor por 5 dias.

TRT-PR-19807-2006-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mahysa Pereira Martins
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
ADV(S) : Zuleika Loureiro Giotto - PR21905
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

1 - Os honorários serão arbitrados em sentença.
2 - Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando
pelo autor(a), com intervalo de 48 horas entre uma e outra para
juntada de eventual manifestação.

TRT-PR-19943-2007-002-09-00-4 (ACOB) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Passos Sass
Réu : Indústria Textil Oeste Ltda.
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-20196-2006-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edir Vieira
Réu : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Fernando Andre Silva - PR37101
Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando pelo
autor(a), com intervalo de 48 horas entre uma e outra para jun-
tada de eventual manifestação.

TRT-PR-20473-1994-002-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itamar Israel Danucalov
Réu : Cikel Comércio e Indústria Keila S.A.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se a reclamada para que proceda ao saque, no prazo
de 5 dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-20635-1996-002-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olivaldo de Paula
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

1. Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, no Banco
do Brasil, guia(s) de retirada em favor do autor.

TRT-PR-20676-1997-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosmere Lopes Cardoso
Réu : Empresa Alvorada Serviços Gerais Ltda.
Thais Rodrigues
Nelson Rodrigues
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299

Caso reste frustrada a tentativa de bloqueio ou o bloqueio seja
apenas parcial (neste caso, uma vez transferido, o valor deverá
ser abatido da conta geral), não sendo renovado o pedido con-
forme o item anterior, a Secretaria deverá tomar a seguinte
medida: intimar o exeqüente para vistas por 10 dias e para que
requeira o que entender de direito quanto ao prosseguimento
da execução, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-20717-2006-002-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Evangelista
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Zenaide Hernandez - SP92279
1- Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das
contribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 297-
verso (R$ 5.520,00), através de guias GPS, no prazo de 5 dias.
Eventual isenção deverá ser comprovada nos autos.

TRT-PR-20719-2006-002-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Clemente Levandoski
Réu : Koehler Engenharia Designer e Computacao Ltda.
ADV(S) : Emerson Jose da Silva - PR30532

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-21045-2007-002-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz dos Santos
Réu : Vivace Comercial Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-21102-2005-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Alves dos Santos
Réu : Hospital Nossa Senhora das Graças
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando pelo
autor(a), com intervalo de 48 horas entre uma e outra para jun-
tada de eventual manifestação.

TRT-PR-21117-2006-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Oliveira Lobo
Réu : Aldri Distribuidora de Generos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Jose D Bortolatto - SC3659
1- Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das
contribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 55-
verso (R$ 1360,40 ou R$ 304,00 se optante do Simples), atra-
vés de guias GPS, no prazo de 5 dias. Eventual isenção deverá
ser comprovada nos autos.

TRT-PR-21865-2004-002-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silas Domingos Ferreira Pereira
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755

De que em 22/02/2008 foram proferidas as decisões dos EM-
BARGOS À EXECUÇÃO e da IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PAR-
TE, tendo Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para in-
terposição de agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-21945-2007-002-09-00-3 (AM) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Rodrigues dos Santos
Réu : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomolda-
dos Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

1 - Intime-se o autor para, querendo, apresentar contraminuta
aos embargos, no prazo de 5 dias.
2 - Após, voltem conclusos para decisão.

TRT-PR-21958-2007-002-09-00-2 (AM) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tim Celular S.A.
Réu : Regis Augusto de Souza Leite
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091

1 - Intime-se a autora para que informe o número do CPF do
réu, no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar as pesquisas pre-
tendidas, inclusive mediante convênio.

TRT-PR-22084-2004-002-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anesio Rodrigues da Rosa
Réu : Gava & Cia Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Ricardo de Lucca Mecking - PR26755

De que em 22/02/2008 foi proferida a decisão dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, os quais foram REJEITADOS, tendo
Vossa Senhoria o prazo de OITO (08) dias para interposição de
agravo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-22235-2004-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Casagrande Junior
Réu : Antoniassi e Novar
Mn Representações Ltda.
Reni Pasinato&Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o autor para que proceda ao saque, no prazo de 5
dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-22471-2007-002-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neida Maria Reiss Fragoso de Freitas
Réu : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do
Paraná
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139

1 - Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, consideran-
do o prazo concedido na audiência anterior. Com efeito, o sis-
tema adotado pela CLT (Art. 825) é o de que as testemunhas
devem comparecer à audiência a convite das partes, indepen-
dentemente de intimação. Caso alguma testemunha não com-
pareça, o juiz designará uma nova data para a audiência, deter-
minando a intimação da testemunha faltante. Este é o sistema
da CLT, repita-se. Porém, os juízes têm facultado (não é obri-
gatório) às partes a apresentação de rol de testemunhas para
intimação desde já, a fim de evitar o adiamento da audiência. É
o que se fez. Apenas gize-se que o indeferimento neste ato não
impede a reformulação do pedido no caso de ausência de teste-
munha convidada. Por fim, não se olvide que o juiz pode inde-
ferir o pedido de produção de prova inútil ou meramente prote-
latória (Art. 130 do CPC).
2 - Intime-se a autora.

TRT-PR-22486-1996-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enio Pires Morais
Réu : D´I Gesso Decorações Ltda.
Valdeci Pereira da Silva
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1- Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 dias, indi-
que o atual e correto endereço da 1º reclamada (SYNERGES-
SO CONSTRUTORA LTDA ME), para que a mesma seja inti-
mada da ciência da penhora.
2- Apresentado o atual e correto endereço, intime-a para ciên-
cia da penhora.

TRT-PR-22730-2007-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurélio Buschmann
Réu : Johartel Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.
Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.

Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484

Para o autor informar o atual endereço da primeira reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-23090-2007-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciene Aparecida Antunes Contardi
Réu : Bcm Turismo e Cambio Ltda.
ADV(S) : Norberto Jose Rossi - PR11233

Intime-se a reclamada para que apresente os documentos ora
solicitados pela reclamante, no prazo de dez dias.
Cumprido, vistas à autora.

TRT-PR-23878-2007-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Mortensen Sobrinho
Réu : Cristo Rei Transporte Coletivo Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812

1 - Manifeste-se a ré no prazo dde 10 dias.

TRT-PR-24493-1998-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Bune dos Santos
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

1 - Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-24710-2007-002-09-00-3 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Foohs Amadori
Réu : Estruture Infra Estrutura Corporativa Ltda.
ADV(S) : Luiz Constantino Filipin - PR6693

1 - Intime-se o autor para que junte cópia da última alteração
contratual da ré, no prazo de 10 dias. Deverá apontar nominal-
mente contra quem pretende o prosseguimento da execução.

TRT-PR-24793-2007-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna de Araujo Pinto Wrubleski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1 - Intime-se o reclamado para que junte os documentos apon-
tados pelo autor, no prazo de 10 dias, sob pena de se aplicar o
art. 359 do CPC.
2 - Após, vista ao autor por 5 dias, independentemente de nova
intimação.

TRT-PR-24946-2007-002-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Cordeiro Franco
Réu : DER Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Eduardo Biacchi Gomes - PR19477
Antonio Carlos Cabral de Queiroz - PR6786

Da decisão que declarou a INCOMPETÊNCIA da Justiça do
Trabalho para apreciar o feito, tendo Vossa Senhoria o prazo de
oito (08) dias para a interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se na Internet, no site:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-24978-2007-002-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelson Luiz da Silva
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Transporte de
Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda. (Recuperação Judicial)
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda. (Recuperação Judici-
al)
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C Ltda. (Re-
cuperação Judicial)
Repsol Ypf Distribuidora S.A.
Heidelberg do Brasil Sistemas Graficos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Rodrigo Cardoso de Souza - PR21048
Certifico que na ata de audiência de fls. 175, constou erro ma-
terial. Assim, onde se lê: “bem como trazer as testemunhas que
desejarem a inquirição, facultando-se às partes a apresentação
do rol das mesmas, para intimação, no prazo de 120 dias.”,
leia-se “comprometendo-se as partes a trazerem suas testemu-
nhas independentemente de intimação”. Era o que me cumpria
certificar. Curitiba, 26 de fevereiro de 2008.

TRT-PR-25086-1997-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Storrer
Réu : Kanopus Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Maria do Carmo Zattar Struiving
Peter Struiving
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
1- Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que
entender de direito.
2- No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-25420-1999-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Rosana da Silva
Réu : Newiton Preti Caetano
Elite Segue Corretagem de Seguros Ltda.
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ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009

O exequente será intimado para que se manifeste, no prazo de
10 dias, sobre as cópias de declaração de IRPF recebidas, as
quais foram remetidas nesta data à Direção do Fórum de Curi-
tiba, localizado no prédio anexo, 4º andar.

TRT-PR-25449-2007-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aureo Lovato Borges (Espólio De)
Réu : Paraná Assessoria Financeira
Associação dos Milicianos Inativos Paraná
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

Para a parte informar o correto endereço da testemunha SARA
CRISTIANE VIEIRA, no prazo de dez dias, em razão da devo-
lução de notificação.

TRT-PR-25534-2007-002-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Aparecida Antunes
Réu : Argeral Equipamentos de Ar Comprimido Ltda.
Valor Engenharia e Construções Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Isaias Zela Filho - PR8866
Hatsuo Fukuda - PR16475

1. A segunda ré requer o chamamento ao processo da pessoa
jurídica PS CORTES E FUROS LTDA., sob o fundamento de
que referida empresa foi contratada pela segunda ré para a exe-
cução do serviço, tendo aquela subcontratado a primeira ré
ARGERAL, onde a vítima era registrada (fl. 150). Por ocasião
da contestação apresentada neste Juízo a segunda ré aduziu que
subcontratou os serviços da PS CORTES E FUROS LTDA. que,
por sua vez, locou os equipamentos da primeira ré ARGERAL.
Argumentou também que a cláusula terceira do referido con-
trato de prestação de serviços prevê a responsabilidade direta
da pessoa jurídica PS CORTES E FUROS LTDA. pelo pessoal
contratado (fl. 227).
2. A ação foi ajuizada em face das rés ARGERAL EQUIPA-
MENTOS DE AR COMPRIMIDO LTDA. e VALOR ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. A primeira ré foi quem
contratou o de cujus, fato incontroverso, o que faz cair por
terra a tese da segunda ré no sentido de que a PS CORTES E
FUROS LTDA. era a responsável direta pelo pessoal contrata-
do para fazer as obras mencionadas na inicial.
3. Ademais, no entendimento do Juízo, o interesse do autor é o
que torna relevante a discussão acerca da necessidade de se
fazer uso do instituto do chamamento ao processo. Nesse sen-
tido a seguinte ementa:
EMENTA: NOVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. EC 45/04. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. VE-
RIFICAÇÃO DE INTERESSE DO TRABALHADOR. Em que
pese a alteração promovida na competência material da Justiça
do Trabalho pela EC n.º 45/04, que superou a fixação da com-
petência em razão das pessoas (ratione personae), para defini-
la em razão da matéria (ratione materiae), passando a processar
e julgar as ações decorrentes da relação de trabalho (art. 114, I,
CF), entende-se que a utilização subsidiária do instituto da in-
tervenção de terceiros no processo do trabalho (art. 769, CLT),
do qual o chamamento ao processo é uma modalidade, deve
atentar para os interesses do obreiro na causa. Eventual chama-
mento ao processo deve ter sua pertinência analisada tendo sem-
pre em vista os interesses do trabalhador, em especial a rápida
solução da demanda, máxime ao se considerar que a razoável
duração dos processos foi elevada ao nível de direito funda-
mental (art. 5º, LXXVIII, CF), o que torna desaconselhável a
sua concessão em grau de recurso. (TRT-PR-01694-2004-658-
09-00-1-ACO-15152-2006 - Juiz Relator: Luiz Celso Napp -
publ-23-05-2006).
4. Portanto, ainda que se considere cabível o chamamento ao
processo na Justiça do Trabalho, tal situação é admitida desde
que prenchidas as condições do inciso III do artigo 77 do CPC,
o que não é o caso dos autos, cuja hipótese trata-se de litiscon-
sórcio facultativo, previsto no art. 46, I, do CPC:
“Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo pro-
cesso, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações
relativamente à lide”.
5. Rejeita-se, portanto, o chamamento ao processo da pessoa
jurídica PS CORTES E FUROS LTDA..
6. Intimem-se as partes.

TRT-PR-25759-2007-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Batista Carneiro
Réu : Hotel Curitiba Capital S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

Vista ao réu, por dez dias, dos documentos juntados pelo autor.

TRT-PR-25968-2007-002-09-00-7 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : Reggazzo Clínica Médica de Cirurgia Plástica Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente para
indicar bens passíveis de penhora ou para que se manifeste
quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-26720-1998-002-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Antunes
Réu : Free Amazon Comércio de Utilidades Ltda.
Bringer Eletro Eletrônicos Ltda.
Biscayne Comercial Ltda. (Massa Falida)
Kamal Fayad
Julio Ivo Albertoni

José Reginaldo A Sendenski
Marcelo Albertoni
Nilton Augusto Travasso
Luiz Gonzaga Fernandes
Luiz Salvador Petrucci Gnoato
Bencion Welcman
Emanuel Ostrowsky
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Oscar Fleischfresser - PR21505
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Foi designada a data de 03/04/2008 às 9h (primeira hasta) e às
9h30min, do mesmo dia (segunda hasta), para o leilão do bem
penhorado nos autos em referência, a realizar-se no Dantas
Palace Hotel, sito à Rua Visconde de Nacar, 740/750, Centro,
em Paranaguá/PR.
As hastas só serão suspensas com comprovação tempestiva do
pagamento de todos os valores devidos na execução, inclusive
despesas processuais (custas, honorários de calculista e de pe-
rito e
despesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o
caso).
O prazo para apresentação de quaisquer recursos ou embargos
contra o ato expropriatório começará a fluir no terceiro dia,
inclusive, após a realização da hasta, independentemente de
nova intimação.

TRT-PR-26774-2000-002-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei Correa de Lima
Réu : Cetesul Engenharia e Serviços Ltda.
Empresa Brasileira de Climatização e Montagens Ltda.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

I:
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
03-04-2008, às 14 horas, a ser realizada na rua Jacarezinho,
1257, 1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR;
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
24-04-2008, às 14 horas.
OBS: Leiloeiro Plínio.
II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-26790-1995-002-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel José Rita
Réu : Siena Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Arthur Klassen - PR7999

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se a reclamada para que proceda ao saque, no prazo
de 5 dias.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a título de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR nº
01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

TRT-PR-27644-2007-002-09-00-3 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Spirit Mecânica e Funilaria de Veículos Ltda.
Réu : Fabiano Andreotti de Almeida
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
AUDIÊNCIA UNA, PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,
DESIGNADA PARA O DIA 14/04/2008, ÀS 16H, DEVENDO
AS PARTES COMPARECEREM SOB PENA DE APLICAÇÃO
DAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-27672-2007-002-09-00-0 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Supermercado Flatel Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387
Paulo Roberto Pereira - PR21468
De que foi proferida a decisão dos EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, os quais foram ACOLHIDOS EM PARTE, tendo Vossa
Senhoria o prazo de OITO (08) dias para interposição de agra-
vo de petição, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-27858-2007-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesiel Gomes
Réu : Residencial Plano Leve S.A.
Cidadela S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Para o autor informar o atual endereço da segunda reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-29061-2007-002-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rone da Silveira
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

1- Intime-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias, com-
prove o recolhimento de custas processuais, no valor de
R$233,96 atualizado até 29/02/2006, sob pena de imediata exe-
cução.
2- Não comprovado o recolhimento, consulte-se o convênio
BACEN.
3- Comprovado o recolhimento, arquive-se.

TRT-PR-29409-2007-002-09-00-6 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio de Souza Rocha
Réu : Pare Olhe Escute Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
1 - Intime-se a ré para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-30473-1997-002-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Adao de Oliveira Jesus
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Nos termo da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.TRT,
intime-se a(s) executada(s) através do seu procurador para que
promova o pagamento da dívida a seguir discriminada, a ser
atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias,
sob pena de aplicação de multa (Art.475-J do CPC) no importe
de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausência de em-
bargos libere-se aos credores e arquivem-se os autos.
DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 29/02/2008
1. Princi-
pal....................................................................37.874,50
2. INSS Emprega-
dor......................................................11.052,54
3. INSS Emprega-
do...........................................................893,97
4. Honorários Contá-
beis...................................................500,06
5. Custas Processuais.....................................................796,06

Total devido nos Autos em 29/02/2008.......................51.117,13

TRT-PR-31163-1998-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Castro da Silva
Réu : Minasgas Posto de Vendas
Antonio Kava de Oliveira
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139

1- Intime-se o autor para que se manifeste quanto ao prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.
2- No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-33024-2007-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio de Jesus
Réu : Expresso Mercúrio S.A.
ADV(S) : Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333

Para o autor informar o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-33613-2007-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agostinho José de Souza Junior
Réu : Monteiro e Machado Ltda.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934

Para o autor informar o atual endereço da PRIMEIRA reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-33640-2007-002-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemari da Cruz
Réu : Ondina Alimentação e Serviços do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Para o autor informar o atual endereço da PRIMEIRA reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-34353-1995-002-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Kasprik
Réu : Banco Nacional S.A.
Luiz Fernando Kasprik
ADV(S) : Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772

Para ciência de que encontra(m)-se à disposição, na CEF, guia(s)
de retirada e/ou alvará(s) em favor do reclamado.

TRT-PR-34374-2007-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Chu Tak Hi
Réu : Restaurante e Lanchonete Shan Hai Ltda.
ADV(S) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - PR23287

Para o autor informar o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-34624-1996-002-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Fernando da Silva
Réu : Ma Berger Construção Civil Ltda.
Construções Civis K&S Ltda.
ADV(S) : Airton Passos de Souza - PR11301
Osvaldir Nodari - PR7890
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
I: Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhora-
dos nos autos da CPE 228/04, em trâmite perante a Vara do
Trabalho de Colombo, para o dia:
09/05/08, às 9 h 30 min, a ser realizada na Rua Senador Accio-
ly Filho, 1625 - CIC - Curitiba - Pr;
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
06/06/08, às 9 h 30 min.

II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-

rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-35025-2007-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Cezar Duarte
Réu : Bureau Veritas do Brasil Ltda.
ADV(S) : Denise Terezinha Varela Costamilan - PR27609

Para o autor informar o atual endereço da primeira reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-35104-2007-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Ferreira
Réu : Ssb Construções de Rede Telefonica Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338

Para o autor informar o atual endereço da primeira reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-35135-2007-002-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenir Bach
Réu : Losango Promoções de Vendas Ltda.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Hostins Frehse - PR27444

Para o autor informar o atual endereço da segunda reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-35435-2007-002-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magno Guimaraes Repinoski
Réu : Lance Comércio de Joias Ltda.
ADV(S) : Everton Luiz Santos - PR31204
1- Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das
contribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 17-
verso (R$ 775,00), através de guias GPS, no prazo de 5 dias.
Eventual isenção deverá ser comprovada nos autos.
2- Deverá, ainda, a reclamada comprovar, através de guia darf
(código 8019), o montante de R$ 62,50 a título de custas, no
mesmo prazo.

TRT-PR-35510-2007-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Maria de Araujo
Réu : Garantia Serviços Especiais de Limpeza e Conservação
Ltda.
Center Automóveis Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

Para o autor informar o atual endereço da primeira reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-35588-2007-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina Simões Borges
Réu : Walkers Turismo Ltda.
Horizonte Operadora de Viagens e Turismo Ltda.
BRT do Brasil Operadora de Turismo Ltda.
MLL Serviços de Digitação Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Para o autor informar o atual endereço da quarta reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-35610-2007-002-09-00-2 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Kamel Mansur
Anita Pasini
Anita Mattioli Nemes
Antonio Batista de Oliveira
José Luiz dos Anjos
Adalcio Schramm
José Claudio Blumenthal de Moraes
José Eraldo de Andrade
Luiz Alberto dos Santos
Jorge Lima de Alencar
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

Para o autor informar o atual endereço do reclamado JOSÉ
ERALDO DE ANDRADE, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-35747-2007-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson da Silva Fidelis
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Para o autor informar o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-35853-2007-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ferreira
Réu : Marcos Baggio & Cia Ltda.
Los Angeles Materiais de Construção Ltda.
Avenida 7 Materiais de Construção Ltda.
Appa Comércio de Materiais Hidraulicos Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
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Para o autor informar o atual endereço da primeira reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-35892-2007-002-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria da Silva Pinto Lopes
Réu : Multipla Terceirização Ltda.
União
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Para o autor informar o atual endereço da PRIMEIRA reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-36156-2007-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Moroso
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Paranaseg Ltda.
Cohab Ct
Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
Transportes Rodoway Ltda.
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
Transportadora Falcao Ltda.
Transvale Transportes Rodoviarios Vale do Piquiri Ltda.
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Para o autor informar o atual endereço dos sócios da reclamada
SBP SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-36785-2007-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Souza Correia
Réu : Humberto Simonetti
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

Para o autor informar o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-37100-2007-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel de Jesus Dias
Réu : Glp Cargo Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Davi Lipski - PR10487

Para o autor informar o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-37150-2007-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Eduardo da Silva
Réu : Regina Lucia Werra X de França
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835

Para o autor informar o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-37578-2007-002-09-00-0 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : Doc Brasil Radiologia Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Para o autor informar o atual endereço da primeira reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-37845-2007-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete de Fátima Rodrigues Krichaki
Réu : L & F Comércio e Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Para o autor informar o atual endereço da primeira reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-37943-2007-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laura Aparecida dos Santos
Réu : Welly Albert Comércio e Representação Ltda.
Aletéia Cristina
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Para o autor informar o atual endereço da primeira reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-38336-2007-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo da Silva
Réu : Força Máxima Terceirização de Serviços Ltda. [ME]
Force Vigilância S/C Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Walter dos Anjos - PR24538

Para o autor informar o atual endereço da PRIMEIRA reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Sandro Augusto Haisi

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00203/2008

Ficam cientes todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento que estão sendo INTIMADOS o(s) reu(s) a
seguir nominado(s) e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para:

TRT-PR-03405-2005-004-09-00-9(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergina Pinheiro Lemes
Réu(s) : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
Fuller S.A. (Massa Falida)
Pastificio Torino Ltda. (Massa Falida)
Ducoco Produtos Alimentícios S.A.
Jair Gonçalves Pinheiro
Qualybom Produtos Alimentícios Ltda.
INTIMADO(S) : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 04.303.353/0001-11

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$10.701,19, atualizada até 29-
02-2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-03420-1997-004-09-00-6(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Pedrozo
Réu(s) : Jofran Veículos Ltda.
Joff Construção Civil Administração e Participações Ltda.
Joao de Oliveira Franco Neto
Silvia Vidal de Oliveira Franco Busato
Dora Vidal de Oliveira Franco (Espólio de)
Dora Vidal de Oliveira Franco Dalcanale
Hilton de Oliveira Franco
Theophilo de Oliveira Franco
Rafael Oliveira Franco de Leão
Regina Lucia de Oliveira Franco Munhoz
Renata de Oliveira Franco de Leao
INTIMADO(S) : Dora Vidal de Oliveira Franco Dalcanale -
(RÉU - 6)
Hilton de Oliveira Franco - (RÉU - 7)
Joao de Oliveira Franco Neto - (RÉU - 3)
Rafael Oliveira Franco de Leão - (RÉU - 9) - CPF: 003.661.049-
69
Renata de Oliveira Franco de Leao - (RÉU - 11)
Silvia Vidal de Oliveira Franco Busato - (RÉU - 4) - CPF:
462.632.689-72
Theophilo de Oliveira Franco - (RÉU - 8)

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$15.510,79, atualizada até 31-
10-2007 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-05223-2007-004-09-00-4(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Ferreira de Jesus
Réu(s) : Cootramgep Cooperativa dos Trabalhadores na Movi-
mentação de Mercadorias em Geral do Paraná
Expresso Princesa dos Campos S.A.
INTIMADO(S) : Cootramgep Cooperativa dos Trabalhadores
na Movimentação de Mercadorias em Geral do Paraná - (RÉU
- 1)

Comparecer a audiência UNA, designada para o dia 12-08-2008,
às 13h30, nesta Vara, quando poderá apresentar sua resposta
(art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e
oferecer as provas que julgar necessárias, constante de docu-
mentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas,
devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audi-
ência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sª. importará revelia e confissão
quanto à matéria de fato art. (844 da CLT).

TRT-PR-11182-2007-004-09-00-5(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Cristiane do Nascimento
Réu(s) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 05.544.032/0001-71

TOMAR CIENCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AUTOS,
ÀS FLS. 100 - ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA:

1 - Para readequação da pauta, em virtude do período de férias
das Juízas que atuam nesta Unidade, necessário o adiamento
da audiência anteriormente designada, fixando nova data para
audiência (UNA) em 05.08.2008 às 15h00min.
(...)

TRT-PR-11189-2007-004-09-00-7(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruth Maria Maia da Rocha
Réu(s) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
INTIMADO(S) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 05.544.032/0001-71

TOMAR CIENCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AUTOS,
ÀS FLS. 76 - ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA:

1 - Para readequação da pauta, em virtude do período de férias
das Juízas que atuam nesta Unidade, necessário o adiamento
da audiência anteriormente designada, fixando nova data para
audiência (UNA) em 05.08.2008 às 14h30min.
(...)

TRT-PR-14899-2004-004-09-00-6(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Blaskiewicz dos Santos
Réu(s) : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerferson Simões
INTIMADO(S) : José Antônio Simões - (RÉU - 2) - CPF:
041.677.249-87

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$4.471,83, atualizada até 30-09-
2007 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-18574-2001-004-09-00-0(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Nunes Santa Maria
Réu(s) : Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
Cops Participações e Empreendimentos S.A.
INTIMADO(S) : Cops Participações e Empreendimentos S.A.
- (RÉU - 2)

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$356.117,01, atualizada até 31-
10-2007 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-22421-1993-004-09-00-6(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orivaldo Alves Lopes
Réu(s) : Kraftmobile Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Angelo Fernando da Silva
Fernando Angelo da Silva
INTIMADO(S) : Angelo Fernando da Silva - (RÉU - 2) - CPF:
610.341.939-53
Fernando Angelo da Silva - (RÉU - 3) - CPF: 610.341.939-53

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$4.202,06, atualizada até 30-11-
2007 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

AUDREY MAUCH
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00011/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-53801-2005-004-09-00-7 (PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Cristina Tomaz
Réu : Restaurante Tempero Paulista Ltda.
ADV(S) : Marcolino Pereira Camargo - PR15558

1 - Intime-se a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.
2 - Transcorrido o prazo para interposição do recurso cabível,
certifique a Secretaria e liberem-se os créditos a quem de direi-
to, observando o art. 74 da Consolidação dos Provimentos do
TST, se for o caso.

TRT-PR-53909-2006-004-09-00-0 (PS) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelino Batista de Souza
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Marlus Jorge Domingos - PR7756

1 - Encaminhe-se novamente a guia de retirada à CEF, intiman-
do-se a executada, através de seu procurador, de que a mesma
permanecerá à disposição no referido estabelecimento pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias para fins de saque.
2 - No silêncio, o valor será recolhido à União.

TRT-PR-03237-2006-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Mateus dos Santos (Espólio De)
Réu : Sushi Yama Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Claudino da Silva - PR24734
Em que pese os depósitos terem sido efetuados sob título “cus-
tas, inss e honorários contábeis”, há que se priorizar o paga-
mento ao autor.
Porém, considerando a possibilidade de eventual acordo ainda
não informado pelas partes, determina-se a intimação do autor
para que se manifeste a respeito, no prazo de dez dias.
Após, voltem.

TRT-PR-03457-2003-004-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Franca
Réu : Lourival Felippe Nepomuceno
ADV(S) : Sandra Mara Nepomuceno - PR37289

Intimar a executada e a PGFN para, querendo, responderem à
impugnação à sentença de liquidação, no prazo legal de cinco
dias.

TRT-PR-03711-2004-004-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Cunha dos Reis
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Intime-se a executada para apresentar contraminuta ao Agravo
de Petição, no prazo legal.

TRT-PR-54788-2004-004-09-00-2 (PS) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Aparecida da Silva
Réu : CBCC Participações S.A.
ADV(S) : Marcelo Jorge Dias da Silva - PR37882

1 - Encaminhe-se novamente a guia de retirada à CEF, intiman-
do-se o exequente, diretamente e com comprovante de entrega,
de que a mesma permanecerá à disposição no referido estabe-
lecimento pelo prazo de 90 (noventa) dias para fins de saque.
2 - No silêncio, o valor será recolhido à União.

TRT-PR-55366-2003-004-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Paula
Réu : Vidracaria e Pintura Florida Ltda.
Joel Maia
Juraci Bizol Maia
Gizela Maia Ferreira Alves
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter
acesso às mesmas, e requerer o que entender de direito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-04387-2002-004-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anireuza Dona
Réu : Itapemirim Turismo Agencia de Viagens e Despachos Ltda.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

1 - Intime-se a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT. Prazo legal.
2 - Transcorrido o prazo para interposição do recurso cabível,
certifique a Secretaria e liberem-se os créditos a quem de direi-
to, observando o art. 74 da Consolidação dos Provimentos do
TST, se for o caso.

TRT-PR-55858-2005-004-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Roberto Dorneles dos Santos
Réu : Infocoop Serviços Cooperativa de Profissionais de Pres-
tação de Serviços Ltda.
Intercity Administração e Hotéis Ltda.
ADV(S) : Paulo Serra - PR38846

1 - Intime-se a segunda executada para que efetue o pagamento
da diferença de honorários do calculista, conforme apurado nos
cálculos da Secretaria da Vara, sob pena de prosseguimento da
execução.
2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-56106-2003-004-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Algeu Dias de Carvalho
Réu : Formula Tech Construções Ltda.
Hauer Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903

1 - Tendo em vista que em caso de responsabilidade patrimoni-
al dos sócios devem ser considerados os últimos sócios partici-
pantes da sociedade, priorizando-se o sócio majoritário/ geren-
te, intime-se o autor para que junte aos autos o Contrato Social
da primeira executada com todas as alterações ou certidão da
Junta Comercial atestando que o documento juntado nos autos
se trata da última alteração realizada.
2 - Intime-se também o autor para que junte aos autos o contra-
to social da segunda ré, a fim de se proceder a citação desta na
pessoa do sócio administrador.
3- Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - Silenciando o autor ou não cumprindo a determinação su-
pra, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-05202-2001-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina da Costa
Réu : Faro Serviços de Atendimento A Monitoramento de Alar-
mes Ltda.
Faro Vigilância Especializada Ltda.
Rosana de Fatima Buava
Washington de Carvalho Junior
Valdori Antonio Zancan
Denilton Lopes Costa
Mauro José Estrella
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

1 - Intime-se o procurador do exeqüente para, querendo, con-
sultar as declarações de imposto de renda na fonte enviadas
pela Receita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do
prédio anexo às Varas, sendo que a consulta somente será dis-
ponibilizada no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao
destinatário da intimação, que deverá obrigatoriamente apre-
sentá-la para ter acesso às mesmas, e requerer o que entender
de direito.
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2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
6 - No silêncio, aguarde-se a devolução da CPE de fl. 382.

TRT-PR-05487-2006-004-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samanta Valeria Pereira
Réu : Centro de Atividade Pre Escolar Tistu
ADV(S) : Affonso Vicente Lopes - PR1166

1 - Intime-se a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.

2 - Transcorrido o prazo para interposição do recurso cabível,
certifique a Secretaria e liberem-se os créditos a quem de direi-
to, observando o art. 74 da Consolidação dos Provimentos do
TST, se for o caso.

3 - Comprovado o levantamento dos valores devidos, intime-se
a PGFN sobre os recolhimentos fiscais e previdenciários e ar-
quivem-se os autos.

No prazo legal.

TRT-PR-05614-2007-004-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ary Oswaldo Oliveira da Silva
Réu : Maxima Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Hospital do Coracao Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
da primeira reclamada, sob pena de extinção do feito sem reso-
lução do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-05997-2001-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Bastos Dalpra
Réu : Restaurante Grande Muralha Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-06560-2004-004-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Aparecida dos Santos
Réu : Master Publicidade S.A.
ADV(S) : Antonio Bueno - PR5770
Diogo Fadel Braz - PR20696

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07408-2006-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Misga Stevanato
Réu : C Driessen & Silva Ltda. [ME]
ADV(S) : Luciano Chizini e Chemin - PR26718

Intimar a ré para, querendo, apresentar contra razões ao recur-
so ordinário interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-07499-2000-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Cristian Matwiczki
Réu : J e Molina (ME)
Seratra Empresa de Serviços Auxiliares de Transporte Aereo
Ltda.
Pantanal Linhas Aereas Sul Matogrossense S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Deise C Monteiro de Barros Hinz - PR28571
Humberto Henrique de Souza e S Hansen - SP162287

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-10521-2005-004-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Flavia Paulino Soares
Réu : Conven Alimentos Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Tendo resultado negativa a penhora junto ao BACEN, intime-
se o exequente para indicar os meios de prosseguimento da
execução.
Prazo: 30 (trinta) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-11372-2007-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Justi
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ivo Petry Maciel Neto - PR39694

Manifestem-se as reclamadas sobre os documentos juntados pela
reclamante.

TRT-PR-12898-2006-004-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Regina Vicilli
Réu : Saule Eduardo Pegorimi
ADV(S) : Ney Brodbeck May - PR10112

1. Intime-se a autora para fornecer o numero do CPF do executado,
a fim de viabilizar a expedicao de oficio eletronico ao Bacen.

2. Prazo 10 (dez) dias.

TRT-PR-13076-2006-004-09-00-5 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlei Antonio Vello
Réu : Weber Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

1 - Junte o exequente cópia atualizada do contrato social da ré
e das alterações havidas, devendo, ainda, constar informação
prestada pela junta comercial de qual foi a última alteração
contratual arquivada naquele órgão. Juntados os documentos,
venham os autos conclusos para apreciação do pedido.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-13598-2005-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alicindo Aparecido Rodrigues
Réu : Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-13702-2004-004-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Clemente Moreira
Réu : Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Altamiro Alves dos Santos - PR22025

1 - Indefiro o requerimento da ré, tendo em vista que o depósi-
to recursal foi abatido na conta geral e liberado para pagamen-
to dos débitos existentes. Intime-se.
2 - Após, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-16559-2006-004-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Hoffmann
Réu : Avebe Guaira Amidos Ltda.
Avebe South América Holding B V
Avebe B A
Avebe do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

1 - Manifeste-se o autor quanto a resposta ao ofício da JUCE-
PAR, bem como para que comprove através de documento há-
bil que são os responsáveis pela segunda e terceiras rés no Bra-
sil, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito em
relação a elas.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-16920-2004-004-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Daurelio Gusso
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alido Lorenzatto - PR6228
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1 - Juntem as partes os documentos solicitados pelo Sr. Perito.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - Juntados os documentos, encaminhem-se os autos ao
Sr.Calculista já nomeado.

TRT-PR-16923-2005-004-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Fernandes
Réu : Rogério Nagera Pires Prestadora de Serviços Ltda.
Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Oswaldo Casarotti Junior - PR32684

1 - Intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, no prazo de
05 dias.

TRT-PR-17374-1997-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Barboza de Paula Mariano
Réu : Alvorada Serviços Auxiliares de Transporte Aereo Ltda.
Nelson Rodrigues
Thais Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - Intime-se o reclamante de que os autos se encontram à sua
disposição, na Secretaria da Vara. No silêncio, retornem ao ar-
quivo geral.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-17376-2006-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Santos do Amaral
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793

1 - Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo Sr.
Perito.
2 - Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo reclaman-
te, com intervalo de 3 (três) dias úteis entre as contagens.

TRT-PR-17759-2004-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Aparecida de Oliveira
Réu : Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
Viação Joia Ltda.
ADV(S) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer - PR10994
Jose Carlos Mendonca Martins Junior - PR22060

1 - Manifeste-se a primeira ré quanto ao requerimento da auto-
ra onde pretende a execução dos valores devidos a título de
indenização do seguro desemprego, no prazo de cinco dias,
presumindo-se, no silêncio que a execução também deverá en-
globar os valores calculados pelo perito a título de seguro de-
semprego.
2 - Indefere-se a liberação de valores, tendo em vista que não

há nos autos valores reconhecidos como devidos pelas rés.
3 - Indefere-se o requerimento do reclamante de aplicação do
art. 475-J, visto que a execução nesta especializada será pro-
cessada nos termos do art. 880, da CLT e não conforme o Códi-
go de Processo Civil, vez que este diploma se aplica de forma
subsidiária às ações trabalhistas.
4 - Não conheço ainda da impugnação à conta de liquidação
apresentada pelo autor, tendo em vsita que o juízo ainda não se
encontra garantido, devendo renovar tal requerimento no mo-
mento opourtuno.

TRT-PR-17909-2006-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josihana Joanna dos Santos
Réu : J A N Bor Artefatos de Borracha Natural Ltda.
ADV(S) : Douglas Daniel Bielanski - PR34910

DE QUE FOI DESIGNADO , NOS AUTOS SUPRA, O DIA
15.04.2008 AS 13H28, PARA A AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-18135-2003-004-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Avelino da Silva
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

1 - Indefere-se o requerimento da exequente, tendo em vista
que se trata de diligência que incumbe à própria parte realizar,
bem como que o benefício da assistência judiciária gratuita não
se estende a terceiros.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-18173-1999-004-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Ribeiro da Silva
Réu : Multiplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Serra do Rio Grande Ltda.
Magnetoplast - Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Portugal Imoveis Ltda.
ADV(S) : Joao Rogerio Niels - PR12267

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, juntar a CPE e aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-18327-2006-004-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meiriele Santos da Silva
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - Junte o exequente cópia atualizada do contrato social da ré
e das alterações havidas, devendo, ainda, constar informação
prestada pela junta comercial de qual foi a última alteração
contratual arquivada naquele órgão. Juntados os documentos,
venham os autos conclusos para apreciação do pedido.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-18464-2006-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ferrer Martins
Réu : Clube Rio Branco
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Intimem-se as partes para tomar ciência do inteiro teor da ata
de audiência de fls. 191 em que constam os termos da homolo-
gação da transação.

TRT-PR-18762-2007-004-09-00-3 (MS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio Rodrigues
Réu : Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-19529-2001-004-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Augusto Orchel
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

1 - Intime-se a 2ª reclamada para comprovar o pagamento das
despesas processuais pendentes (custas, contribuições previ-
denciárias, honorários do contador), no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-19575-2003-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Inacio
Réu : B M Tesser & Cia Ltda. (ME)
Vidrauto do Brasil Comércio de Vidros e Acessorios Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385

1 - Indefere-se a aplicação da OJ-EX 203 deste Regional, ten-
do em vista que a execução já se encontra em andamento.
2 -Tendo resultado negativa a consulta a Base de Dados do
DETRAN/PR, intime-se o exequente para indicar os meios de
prosseguimento da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
5 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-19693-2004-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Camargo da Silva
Réu : Clínica Infantil Menino Deus Ltda.

ADV(S) : Gilberto Adriane da Silva - PR32085

1 - Manifeste-se a reclamada sobre a petição da reclamante, no
qual requer a execução do acordo, presumindo-se no silêncio, se-
rem verdadeiras as suas alegações, prosseguindo-se à execução.
2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-19878-2002-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz dos Santos
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Julio Mitsuo Fujiki - PR29126
Sionara Pereira - PR17118

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão.
2 - Prazo sucessivo de 10 (dez)dias, iniciando-se pelo executa-
do, considerando-se o intervalo de 3 (três) dias úteis entre as
contagens.

TRT-PR-20027-2000-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Gonçalves
Réu : Wlf Comércio Distribuidora de Bebidas Ltda.
Benjamin Silva dos Santos
José Maia Neto
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
Prazo: 30 (trinta) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-20212-2001-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Gonçalves de Siqueira
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Intime-se, novamente, a ré diretamente e seu procurador de que
há guia de retirada no banco.
Não sendo levantado o valor no prazo de 90 (noventa) dias o
mesmo será recolhida para União.

TRT-PR-20225-1999-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Naziria Leite Marcos
Réu : Gran Master Alimentação Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Benedito Beraldi
Geremias Raimundo Arruda de Paula
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-20292-1998-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jarbas Batista
Réu : Ais Associação Para Investimento Social
Courtier Sante Representações Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083

1 - Considerando que os valores depositados nos autos não ga-
rantem a execução, intimar o exequente para indicar os meios
de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-20304-2006-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Eni da Silva Canavarro
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
Prazo: 30 (trinta) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-20339-2006-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jueli Mueler da Rosa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1 - Manifeste-se a reclamada sobre os demonstrativos de horas
extras juntados pelo reclamante.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-20554-2005-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina de Araujo Alves
Réu : EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296

Informe o procurador da reclamante o correto endereço de sua
constituinte.
Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-20574-2002-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rivail Vanin de Andrade
Réu : Midiabord Publicidade e Marketing Ltda.
Aeromidia Publicidade e Marketing
James Vanin de Andrade
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
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to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-20688-2003-004-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscylla Terezinha Marcenischen
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1 - Ante o silêncio das partes, ficará a ré responsável pelo paga-
mento dos honorários periciais. Do depósito de fl. 653, reco-
lham-se os honorários periciais.
2 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 721/724, em seus estritos termos, para
que produza seus jurídicos efeitos, exceto quanto às discrimi-
nações das parcelas que compõem o valor do acordo para fins
de incidência de contribuições previdenciárias, eis que depen-
dente de manifestação do órgão previdenciário.
3 - Intimem-se as partes e a PGFN.
4 - Intime-se, ainda, a reclamada para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda incidente sobre cada parcela
do acordo, no prazo de 15 dias do pagamento da última parce-
la, nos termos do art. 46 da Lei 8541/1992, se for o caso.
5 - Custas pela reclamada sobre o total do acordo já quitadas.
6 - Honorários contábeis pela reclamada, conforme já contados
nos autos, que deverá efetuar o pagamento e comprová-lo, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem deduzidos do de-
pósito existente nos autos.
7 - Quitados os valores devidos (contribuições previdenciárias
e honorários contábeis e periciais), liberem-se os depósitos
existentes (fls. 1383 e 1427) a quem os efetuou, dê-se ciência à
PGFN dos recolhimentos fiscais e tributários, oficie-se à Re-
ceita Federal e arquivem-se os autos.

TRT-PR-20696-2003-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Honorio
Réu : Luiz Natal Tonet
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Antonio Carlos Camponez - PR10877

1 - Dê se ciência as partes de que foi designado o dia 04/03/
2008, às 13h e às 13h15, para Praça e Leilão no Juízo depreca-
do (1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul/SC), sito à Rua Coelho
Neto, 35, 3º andar.

TRT-PR-20782-2000-004-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Afonso Climaco de Oliveira Junior
Réu : Upe União Paranaense dos Estudantes
ADV(S) : Carlos Alberto Farion de Aguiar - PR14736

Manifeste-se o autor sobre as respostas das agências bancárias,
no prazo de dez dias. Após, voltem.

TRT-PR-20888-2005-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vando Ferreira
Réu : Fadema Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Diogo Bernardi - PR41438

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 84/86, em seus estritos termos, para que
produza seus jurídicos efeitos.
2 - Custas pela reclamada e sobre o valor total do acordo, no
importe de R$ 144,00. Prazo para pagamento - 05 dias, sob
pena de execução.
3- Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previden-
ciários e fiscais, no prazo de dez dias, sob pena de execução
“ex officio” do valor devido ao INSS.
4- Cumprido o acordo, comprovados os pagamentos das custas
processuais, contribuições previdenciárias e imposto de renda,
dê-se vista à PGFN para os efeitos do artigo 889-A, parágrafo
segundo, da CLT, e arquivem-se.
5- Intimem-se as partes.

TRT-PR-21055-2006-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Clara Mulharski
Réu : Hdi Seguros S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Mauro Fonseca de Macedo - PR19777
Intime-se as partes para tomar ciência do inteiro teor da ata de
audência de fls. 772, em que constam os termos da homologa-
ção do acordo.

TRT-PR-21062-2004-004-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri de Jesus Lourenco dos Santos
Réu : Mecanica Ferroflex Ltda.
Frederico Rosete (ME)
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

1. Intime-se o autor para fornecer o CNPJ ou o CPF do 2º re-
clamado, a fim de possibilitar a expedição de ofício eletrônico
ao Bacen.
2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.
3. Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-21372-2003-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline da Silva Santos
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344

Intimar o exequente para, querendo, responder aos embargos à
execução, no prazo legal.

TRT-PR-21406-1998-004-09-00-5 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Paulista da Silva
Réu : Nova Forma Engenharia e Construções Civis Ltda.
Luiz José Oliveira Kesikowski
Valeria Maria de Oliveira Kesikowski
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876

Tendo resultado negativa a consulta a Base de dados do DE-
TRAN/PR, intime-se o exequente para indicar os meios de pros-
seguimento da execução.
Prazo: 30 (trinta) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-21511-2006-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Orlei Lefler
Réu : New House Construções Civil Ltda.
Associação Brasileira da Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos
Ultimos Dias
ADV(S) : Mauricio de Oliveira - PR23480
Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
Odacyr Carlos Prigol - PR14451

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-21515-2005-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deise Moreira Amazonas
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

1 - Manifeste-se a reclamada sobre os demonstrativos de horas
extras juntados pela reclamante.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-22020-2002-004-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Ines Franczak
Réu : Wss Representações Ltda.
Credicard S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de trinta dias.
Decorrido o prazo concedido, sem manifestação, encaminhem-
se os autos ao arquivo provisório (OS 02/2006 desta 4a. Vara).

TRT-PR-22403-2002-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elson de Freitas
Réu : Hospital Cruz Vermelha
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

1 - Libere-se ao exequente o valor reconhecido como devido
pela executada.
2 - Dê-se ciência à executada da liberação supra.

TRT-PR-22947-1992-004-09-00-5 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel dos Santos
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

1 - Encaminhe-se novamente a guia de retirada ao Banco do
Brasil e intime-se o exequente, na pessoa de seu procurador, de
que a mesma permanecerá à disposição no referido estabeleci-
mento pelo prazo de 90 (noventa) dias para fins de saque.
2 - No silêncio, o valor será recolhido à União.

TRT-PR-24097-2000-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Valente Moreira Paladino
Réu : Fundação Telepar
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-24220-1999-004-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geni da Aparecida Aires
Réu : Criativa Limpeza e Conservação Ltda.
Konrady Limpeza e Conservação Ltda.
Durval Ribeiro de Oliveira
Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178

1 - Intime-se o reclamante de que os autos se encontram à sua
disposição, na Secretaria da Vara. No silêncio, retornem ao ar-
quivo geral.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-25146-1997-004-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Maria Bernardes
Réu : Confortex Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Antonio Alves Rodrigues
Karel Janezic
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1 - Intime-se o reclamante de que os autos se encontram à sua
disposição, na Secretaria da Vara. No silêncio, retornem ao ar-
quivo geral.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-25765-2000-004-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roque Diozil Barbosa

Réu : Condomínio Residencial Notreville
Condomínio Lemnos Residence
Kazaville Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

1 - Atualize a Secretaria da Vara os valores devidos ao INSS,
abatendo-se aqueles comprovadamente pagos.
2 - Havendo diferença ainda pendente, intime-se a 2ª ré para efetu-
ar o pagamento, sob pena de prosseguimento da execução.
3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-25830-1998-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderley Carvalho
Réu : Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Estado do Paraná
União (Procuradoria Geral da Uniao)
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Ivana Valeria Ponestke
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Sionara Pereira - PR17118

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-27368-2007-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Batista da Silva
Réu : Vicenzi Central de Monitoramento de Alarmes e Segu-
rança Ltda. [ME]
Hargos Segurança Eletronica Integrada e Monitorada Ltda.
Transportadora Santa Felicidade Ltda.
Condomínio Edifício Villa Treviso
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321

Intime-se a parte autora para que informe o atual endereço da
primeira reclamada, no prazo máximo de 30 dias, sob pena de
extinção do processo sem julgamento de mérito.

TRT-PR-28085-2000-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maura Lucia de Oliveira
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Claudinei Dombroski - PR30248

Indefiro o requerimento da exequente, tendo em vista que a
executada trata-se de ente público. Intime-se.

TRT-PR-28206-1999-004-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Regina de Paiva Walczak
Réu : Educação Pela Inteligencia S/C Ltda.
ADV(S) : Lineu Roberto Mickus - PR10604

Tendo em vista que em caso de responsabilidade patrimonial
dos sócios devem ser considerados os últimos sócios partici-
pantes da sociedade, priorizando-se o sócio majoritário/ geren-
te, intime-se o autor para que junte aos autos o Contrato Social
da executada com todas as alterações ou certidão da Junta Co-
mercial atestando que o documento juntado nos autos se trata
da última alteração realizada. Prazo de vinte dias.
Silenciando o autor ou não cumprindo a determinação supra,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-28524-1996-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni José Michels
Réu : B Wolf Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda.
Beno Wolf
Soeli Lourdes Wolf
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

1 - Manifeste-se o procurador do autor quanto a certidão de
óbito apresentada à fl. 164, tendo em vista que nela noticia o
falecimento de seu cliente em 27.07.1997, fato este ainda não
alegado nos autos.
2 - Intime-se o autor também para regularizar a representação
processual do espólio-autor, juntando certidão do INSS de de-
pendentes do falecido habilitados perante a previdência social.
3 - Ante o exposto, suspenda-se por ora qualquer liberação de
valores ao exequente.
4 - Intime-se, ainda, o autor para fornecer o correto CPF da 3ª
executada, Sr.ª Soeli Lourdes Wolf, a fim de possibilitar a ex-
pedição de ofício eletrônico ao Bacen.
5 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.
6 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-31026-2007-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diana Aparecida Gentil
Réu : Ferlicom Escola de Informatica Ltda.
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320

Indefere-se o requerimento da autora, ante a falta de disponibi-
lidade de pauta mais breve. O requerimento de fracionamento
de audiência deverá ser renovado por ocasião da audiência una
a ser realizada.

TRT-PR-32025-2007-004-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Vieira Peixoto
Réu : Luciana Bernadete de Souza
Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
da 1ª reclamada, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-32051-2007-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Nancy Machado Pinto Ribeiro
Réu : Emilia Budnievski
Delta Comércio de Veículos e Locadora Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do 2º reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-32357-2007-004-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dalzira Rolim de Oliveira Fontinelli
Réu : Maria de Fatima Confeitaria
ADV(S) : Mauricio de Oliveira - PR23480

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-32378-2007-004-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Ferreira dos Santos
Réu : Realmaqtec Prestadora de Serviços Ltda. [ME]
Peugeot Citroen do Brasil Automóveis Ltda.
Usina Iacanga de Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do 1º reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-32709-1997-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florisbela Alves da Cruz
Réu : Odete Motin Rangel
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-32752-2007-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Verginia Pabst
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do 1º reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-33002-1997-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariza Rodrigues Franca
Réu : Clinivida Laboratorio de Analises Clinicas Ltda.
Eliana Mara Fortunato de Lucena Reynaldo
Lia Santos Fortunato
Lilia Magaly Santos Schwanke
ADV(S) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - PR23287

O documento apresentado pela sócia/executada não comprova
a exclusividade da conta bancária para recebimento de salário,
ao contrário, extrai-se do documento apresentado que a conta
bancária se refere a negociações empresariais entre a Sra. Lia e
a Indústria de Jóias Sambulski Ltda.
Diante disso, mantenho a penhora realizada através do sistema
BACEN/JUD sobre a conta bancária da executada LIA SAN-
TOS FORTUNATO. Intime-se.

TRT-PR-33066-2007-004-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival Wrubleski Batista
Réu : Tania Martinho Vega Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-33221-2007-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia da Rosa Mendonça Machado
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Manifeste-se a ré sobre o documento juntado pela reclamante
na resposta a ser dada em audiência.

TRT-PR-33293-2007-004-09-00-2 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Apare-
lhos Elétricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missão Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lâmpa-
das e Aparelhos de Iluminação de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : Refrigeração S W L Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386

Intimar a parte autora para que informe o atual e correto ende-
reço da reclamada REFRIGERAÇÃO SWL LTDA., no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.

TRT-PR-33425-2007-004-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keila Souza Felismino Melo
Réu : La Bombonniere Distribuidora de Doces e Artigos Para
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Festas Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-33440-2007-004-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanesa Fernandes Martins
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484

Intime-se o autor para que informe os atuais e corretos endere-
ços das 3ª e 4ª reclamada, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-33519-2007-004-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Nabosne
Réu : Abbacon Construções Ltda.
Valdir Granja Construções
Consórcio Contrucap Ferreira Guehtt e Modern
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890

Intimar a parte autora para que informe o atual e correto ende-
reço da reclamada ABBACON CONSTRUÇÕES LTDA., no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito.

TRT-PR-33872-2007-004-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Evangelista
Réu : Utida Clínica Ortondôntica S/S Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-34006-2007-004-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Charnescki de Assis
Réu : Condomínio Dom Rodrigo Flat Service
ADV(S) : Luiz Fernando Martins Alves - PR32676

Anote-se o procurador da reclamada.
Defiro à ré carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Inti-
me-se-a.

TRT-PR-34205-2007-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Augusto Macinham da Cruz
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do 3º reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-34304-2007-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca Ribeiro
Réu : João Alberto Ildefonso
Jcs Serviços de Despachante Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do 1º reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-34400-2007-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Pinheiro Medeiros
Réu : Mauro Fantin
Ritmo Ltda.
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

Intime-se a parte autora para que informe o atual e correto en-
dereço do reclamado MAURO FANTIN, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 267, IV do
CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-34541-2007-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Takai Matsuzawa
Réu : Lizon Sports Ltda.
ADV(S) : Georgia Pfeiffer - PR34539

Intime-se a parte autora para que informe o atual e correto en-
dereço do reclamado, sob pena de extinção do feito sem reso-
lução do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-34689-2007-004-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guile da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.

ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Intime-se a parte autora para que informe o atual e correto en-
dereço do 1º reclamado, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-34751-2007-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Martins Leite
Réu : Manu Comércio Montagem e Automação Industrial Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961

Intime-se a parte autora para que informe o atual e correto en-
dereço do reclamado, sob pena de extinção do feito sem reso-
lução do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-34838-2007-004-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laertes Fernando Bufrem Pessoa
Réu : Amg Garra Modular do Brasil Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

Intime-se a parte autora para que informe o atual e correto en-
dereço do reclamado, sob pena de extinção do feito sem reso-
lução do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-34841-2007-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eloir do Nascimento
Réu : Restaurante Don Genaro
ADV(S) : Cyro Cesar Furtado Araujo - PR19558

Intime-se a parte autora para que informe o atual e correto en-
dereço da reclamada, sob pena de extinção do feito sem resolu-
ção do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-35053-2007-004-09-00-2 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Indústrias de Serrarias e de Móveis de Madeira Móveis de Jun-
co e Vime Vassouras Escovas e Pinceis Cortinados e Estofos
do Estado do Paraná
Réu : Stampa Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Helmuth Valesko - PR26281

1 - Manifeste-se a reclamada sobre o pedido de desistência for-
mulado pelo reclamante, presumindo-se no silêncio concordân-
cia.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-35139-2007-004-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Correia Santana
Réu : Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
Federação Paranaense de Futebol
ADV(S) : Pedro Algesi Schaedler Junior - PR35154

1 - Mantenho o despacho que indeferiu a antecipação dos efei-
tos da tutela, ressaltando-se que sequer há provas do rompi-
mento unilateral do contrato por parte da primeira reclamada,
distanciando-se da prova inequívoca a que se refere o art. 273,
do CPC.
2 - Considerando-se que a possibilidade de manifestação por
parte das reclamadas não tornará irreversível ou sem efeitos a
pretensão, notifique-se para que no prazo de 10 dias respon-
dam sobre o pedido de tutela antecipada.

TRT-PR-35870-1995-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josuel Andre Corsino
Réu : Impexsul Manutenção e Serviços Ltda.
Muriel Antonio Carlos Mira
Roberto Vogelsanger
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

1 - Indefiro o requerimento do exequente, tendo em vista que
os réus sequer foram citados.
2 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-37322-2007-004-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudimiro Soares
Réu : Elsa Marques Ribeiro
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
do reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-38527-2007-004-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geferson Alves de Oliveira
Réu : Unibanco Aig Seguros S.A.
ADV(S) : Thais Helena Alves Rossa - PR33903

Defiro o requerimento do autor de concessão de 15 dias de
prazo para que a ilustre advogada subscritora da petição inicial
junte instrumento de mandato passado pelo reclamante, sob as
penas da lei. Intime-se.

TRT-PR-38614-1996-004-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Misac Ramos
Réu : Asfaltadora Paranaense Ltda.
Fauaz Abdul Hak

Maria Antonieta Ferreira de Mello Abdul Hak
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

1 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00012/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-19072-2004-005-09-01-8 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Arcanjo Peca
Réu : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Intimar a parte autora para, em dez dias, apresentar seus cálcu-
los de liquidação, de forma detalhada e específica, indicando
os itens e valores objeto da condenação, com a apuração das
contribuições devidas tanto pelo empregado como pelo empre-
gador à Seguridade Social, observando, se for o caso, o dispos-
to no parágrafo único do artigo 876, do Texto Celetista, com a
redação que lhe foi atribuída pela Lei nº 11.457/2007.

TRT-PR-99508-2005-005-09-00-2 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Construtora Guimaraes Castro Ltda.
ADV(S) : Heron Alvarenga Bahia - MG43649
fl. 601:1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ 2.000,00, a cargo da parte
Ré.
2 - Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e
intime-se a Ré, por meio de seu procurador, para efetuar o pa-
gamento do montante da condenação, no prazo de 15 dias, sob
pena de aplicação de multa no percentual de 10% (OJ EX SE
nº 203, I e II, do E. TRT, da 9ª Região). Aplicar-se-ão, para
oposição de Embargos à Execução, as disposições do art 884,
da CLT.

TRT-PR-71194-2001-005-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto Popovici
Réu : Carmen Alvares de Magalhaes
Dina Paula Dallegrave
ADV(S) : Alexandre Marcos Gohr - PR29040
fl. 599:Apensar a carta precatória nº 1734/2007 à contracapa
dos autos.
Após, intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre a certidão de folha 08 da CPE, requerendo o que for de
seu interesse.

TRT-PR-99517-2005-005-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Salete Richetti
Réu : Sociedade Brasileira Cultural e Caritativa São José
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
FL. 478: Manifeste-se a ré, sobre o requerimento da parte auto-
ra, em 10 dias.

TRT-PR-17330-2003-005-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam de Oliveira do Valle
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
fl. 816: (...)2 - Quanto às férias gozadas e a gratificação semes-
tral, intimem-se as partes, sucessivamente, a iniciar pela Auto-
ra, para se manifestarem sobre a impugnação da União, no pra-
zo de 10 dias.
Prazo autor: 03.03.2008 a 12.03.2008;
Prazo réus: 17.03.2008 a 26.03.2008.

TRT-PR-78013-2005-005-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Danilo Barbosa
Réu : S.A. Viação Aerea Riograndense
ADV(S) : Norberto Jose Rossi - PR11233
fl. 307:Apensar a carta precatória à contracapa dos autos.
Após, intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre a certidão de folha 09 da CPE, requerendo o que for de
seu interesse.

TRT-PR-00629-2003-005-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Aroldo Matoso
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Joao Carlos Heinzen - PR25242
fl. 1087:1 - Junte-se o AIRR (629/2003-005-09-41.0), exceto
as peças que o compuseram (fls. 21/211 e 214/315).
2 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do Juízo,
eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em 1.800,00, a cargo da parte Ré.
3 - Atualize-se a conta, observando a existência de depósito
judicial nos autos (fl. 1071 - transferência dos recursais), acres-
çam-se as despesas processuais e intime-se o Réu, por meio de
seu procurador, para efetuar o pagamento do montante da con-
denação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa
no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª

Região).
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art 884, da CLT.

TRT-PR-99547-2006-005-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Abelard da Silva
Réu : Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Ricardo Fernandes de Oliveira - PR17700
FL. 84: FOI DESIGNADA PERÍCIA PARA O DIA 16.05.2008,
ÀS 17H00, NA RUA LAMENHA LINS, 266, CONJ. 74/75.

TRT-PR-51931-2006-005-09-00-2 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Alves
Réu : Acser Serviços de Terceirização de Mao de Obra Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795
fl. 299:1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ 400,00, a cargo da parte
Ré.
2 - Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e
intime-se a primeira Ré, por meio de seu procurador, para efe-
tuar o pagamento do montante da condenação, no prazo de 15
dias, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (OJ
EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª Região). Aplicar-se-ão, para
oposição de Embargos à Execução, as disposições do art 884,
da CLT.

TRT-PR-01099-1998-005-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson de Campos
Réu : Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
ADV(S) : Cristina Rodrigues Gontijo Lopes - PR6930
fl. 334:1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em 1.500,00, a cargo da parte ré.
2 - Atualize-se a conta, observando a existência de depósito
judicial nos autos (fl. 289 - transferência dos recursais), acres-
çam-se as despesas processuais e intime-se a Ré, por meio de
seu procurador, para efetuar o pagamento do montante da con-
denação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa
no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª
Região).
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art 884, da CLT.

TRT-PR-52162-2005-005-09-00-9 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilda Cioch
Réu : Port Serv Serviços Tercerizados Ltda. (ME)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jose Luiz Costa Taborda Rauen - PR10050
fl. 242:1 - Constate a Secretaria do Juízo a existência de even-
tual veículo em nome da primeira Executada, tendo em vista o
convênio firmado entre o Egrégio Nono Regional e o DETRAN.
Caso negativa a diligência, defiro o requerimento da parte au-
tora de direcionamento da execução em desfavor da devedora
subsidiária.
2 - Atualize-se a conta, observando a existência de depósito
judicial nos autos (fl. 209 - transferência do recursal), acres-
çam-se as despesas processuais e intime-se a segunda Ré, por
meio de seu procurador, para efetuar o pagamento do montante
da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
multa no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da
9ª Região). Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Exe-
cução, as disposições do art 884, da CLT.

TRT-PR-01811-2006-005-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Jesus Figueira de Freitas
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
fl. 431: Intimar as partes para, em dez dias, manifestarem-se
sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito.

TRT-PR-02266-2005-005-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Ribeiro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
fl. 660:Execução definitiva(fl. 629).
1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do Juízo,
eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ 600,00, cargo da parte Ré.
2 - Atualize-se a conta, observando a existência de depósito
judicial nos autos (fls. 635/636 - transferência dos recursais),
acresçam-se as despesas processuais e intime-se a primeira Ré,
devedora principal, por meio de seu procurador, para efetuar o
pagamento do montante da condenação, no prazo de 15 dias,
sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (OJ EX
SE nº 203, do E. TRT, da 9ª Região).
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art 884, da CLT.
Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e cite-
se, por ora, a primeira Ré, devedora principal, por todo período
laboral, observando a existência de depósitos judiciais nos au-
tos (fl. 635/636 - transferência dos depósitos recursais).

TRT-PR-54154-2006-005-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divanete Cardoso de Paula Assis
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
fl.1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do Ju-
ízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ 600,00, a cargo da parte
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Ré.
2 - Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e
intime-se a primeira Ré, por meio de seu procurador, para efe-
tuar o pagamento do montante da condenação, no prazo de 15
dias, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (OJ
EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª Região). Aplicar-se-ão, para
oposição de Embargos à Execução, as disposições do art 884,
da CLT.

TRT-PR-03169-2005-005-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Rodrigues de Souza
Réu : Massa Falida de Pires Serviços de Segurança e Transpor-
te de Valores Ltda.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
fl. 262:Ante o requerimento da parte autora, revejo por ora, as
determinações de folha 262, deferindo o prosseguimento da
execução em face da segunda Executada, condenada subsidia-
riamente.

Atualize-se a conta, observando que houve condenação por
período específico (fl. 99), acresçam-se as despesas processu-
ais e intime-se a segunda Ré, por meio de seu procurador, para
efetuar o pagamento do montante da condenação, no prazo de
15 dias, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10%
(OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª Região). Aplicar-se-ão,
para oposição de Embargos à Execução, as disposições do art
884, da CLT.

TRT-PR-03450-2006-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Pancera Berthi
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
fl. 483:Intimar os Réus para, querendo, se manifestarem sobre
os documentos juntados pela parte autora. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-03688-2005-005-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilucia Ramiro Gonçalves
Réu : Andrade & Coelho Ltda.
Epti Editora de Publicações Cientificas Internacionais Ltda.
(ME) (Massa Falida)
Comércio de Revistas Mai Ltda.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Antonio Cezar Ferreira Pinto - PR17023
fl. 286:1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ 700,00, a cargo das Rés.
2 - Intime-se a Autora para que, em dez dias, apresente a CTPS
para a devida retificação (fls. 214/226), sob pena de ser presu-
mida a desistência da execução no tocante à referida obrigação
de fazer.
3 -(...) intimem-se, por ora, a primeira Ré, por meio de seu
procurador, e a terceira Ré, pessoalmente, para efetuarem o
pagamento do montante da condenação, no prazo de 15 dias,
sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (OJ EX
SE nº 203, do E. TRT, da 9ª Região)(...)
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art. 884, da CLT.

TRT-PR-03728-1999-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erotilde de Souza da Luz
Réu : Maria Joana Loberto
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
fl. 182:Encontra-se à sua disposição, para consulta, junto a
Direção do Fórum, das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e
Renda do(s) contribuinte(s) conforme requerido. Somente o
procurador, ora intimado, terá acesso à referida documentação,
devendo se apresentar com a respectiva intimação.

TRT-PR-03953-2004-005-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elmi Filipin Castro
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
fl. 237:Encontra-se à sua disposição, para consulta, junto a
Direção do Fórum, das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e
Renda do(s) contribuinte(s) conforme requerido. Somente o
procurador, ora intimado, terá acesso à referida documentação,
devendo se apresentar com a respectiva intimação.

TRT-PR-04344-2001-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carine Bozza Reis
Réu : Nortex Iguaçu Comércio de Roupas Ltda.
Arthur Mauricio de Lemos
Claudio Arthur Moutinho Mauricio
ADV(S) : Claudinei Belafronte - PR25307
fl. 219: Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre o ofício recebido, requerendo o que for de seu interesse.

TRT-PR-04427-2006-005-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eide Luiz Candido
Réu : Condomínio Edifício Anice Daher
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Joao Otavio Simoes Neto - PR19574
Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“ACOLHER EM PARTE”.

TRT-PR-04539-1993-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denis Carlos da Silva Almeida
Réu : Irmaos Zanetti Bochert & Cia Ltda.
Cleverson Zanetti
Augusto Zanetti

Doraci Borchert
Maria do Nascimento Monteiro
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
fl. 344:Encontra-se à sua disposição, para consulta, junto a
Direção do Fórum, das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e
Renda do(s) contribuinte(s) conforme requerido. Somente o
procurador, ora intimado, terá acesso à referida documentação,
devendo se apresentar com a respectiva intimação.

TRT-PR-55635-2004-005-09-00-9 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soeli Pereira de Oliveira
Réu : Recipla Serviços Ltda.
ADV(S) : Flavia Ramos Manoel - PR23854
fl. 210:Atualize-se a conta e intime-se a Executada, por meio
de seu procurador, para efetuar o pagamento do montante da
condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
multa no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da
9ª Região). Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Exe-
cução, as disposições do art 884, da CLT.

TRT-PR-05324-2005-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Alves Maciel
Réu : Gethal S.A. Serviços Para Construção
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
fl. 96:Apensar a carta precatória nº 1864/2007 à contracapa
dos autos.
Após, intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre a certidão de folha 17 da CPE, requerendo o que for de
seu interesse.

TRT-PR-05419-2004-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Pavan
Réu : Turing Clube do Brasil
R S Prestadora de Serviços Ltda. [ME]
Estrela Serviços Administrativos Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
fl. 118:Intime-se a parte autora para, em dez dias, esclarecer
sobre seu requerimento, tendo em vista o acordo homologado
(fls. 77/78) e o pagamento da parcela inadimplida (fl. 102).
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo geral.

TRT-PR-05428-2003-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine da Silva Dias
Réu : Instituto de Hemoterapia e Hematologia do Paraná S/C
Ltda.
SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
fl. 189:Mantenha-se a CTPS da autora em pasata própria.
Após, intime-se-a para, em dez dias, informar o endereço atua-
lizado do primeiro Réu, a fim de possibilitar sua intimação para
ciência da decisão.

TRT-PR-05612-2003-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens de Lima Lisophesk
Réu : Lima e Bastos Ltda.
Orlando Neppel
Maria Elice Lima
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
fl. 150:Indefiro o requerimento da parte autora, tendo em vista
que o salário é um bem absolutamente impenhorável, confor-
me disposto noa rt. 649, IV, do CPC, nos termos da decisão
proferida por este Egrégio Regional.
TRT-PR-07-07-2006 PENHORA. SALÁRIO. A penhora de sa-
lários encontra óbice no art. 649, inciso IV do CPC, classifica-
da a hipótese na qualidade de bem absolutamente impenhorá-
vel, pois indispensável à manutenção e sobrevivência da pes-
soa física. Entretanto, incumbe à parte comprovar registro do
depósito bancário refere-se ao recebimento de contraprestação
relativa a atividade profissional. Decisão mantida. TRT-PR-
26811-1999-015-09-40-9-ACO-19824-2006 - SEÇÃO ESPE-
CIALIZADA. Relator: LUIZ CELSO NAPP.
Publicado no DJPR em 07-07-2006
Intime-se a parte autora.

TRT-PR-05691-2005-005-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Barbosa
Réu : A T M Publicidade Ltda. (ME)
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
Cerpe Manutenção e Montagem Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
fl. 310:Defiro o prazo requerido pela parte autora(60 dias). In-
time-se.
No silêncio, cumpra-se o item 3 da determinação de folha 303.

TRT-PR-05703-2004-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espólio Antonio Carlos Pereira
Réu : Zanetta Metalurgica e Manutenção Industrial Ltda. (ME)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
fl. 146:1 - Tendo em vista os termos do acordo celebrado entre
o Autor e a 2ª Ré, retifique-se a autuação, excluindo-a do pólo
passivo da presente demanda.
2 - Intime-se o(a) Exeqüente para, no prazo de dez dias, reque-
rer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão do curso
da execução.
Silenciando o(a) Exeqüente, encaminhem-se os autos ao arqui-
vo provisório em Secretaria, onde deverão permanecer, por um
ano, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da Cor-
regedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

TRT-PR-05809-2005-005-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Martins Pereira
Réu : Empremaq Mãos Operatrizes Ltda.
Cvs
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Vilson Stall - PR5623

fl. 136:1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ 150,00, a cargo da parte
Ré.
2 - Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e
intime-se as Rés, por meio de seus procuradores, para efetuar o
pagamento do montante da condenação, no prazo de 15 dias,
sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (OJ EX
SE nº 203, do E. TRT, da 9ª Região). Aplicar-se-ão, para oposi-
ção de Embargos à Execução, as disposições do art 884, da
CLT.

TRT-PR-05891-1998-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Verena Schimdt
Réu : Mews Rio Comércio de Confecções Ltda.
Cicero Francisco da Silva
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
fl. 158:(...)
Caso negativa a diligência, intime-se a parte autora para que,
em dez dias, requeira o que entender de direito, sob pena de
suspensão do curso da execução.
Silenciando-se o(a) Autor(a), encaminhem-se os autos ao ar-
quivo provisório em Secretaria, onde deverão permanecer, por
um ano, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

TRT-PR-06203-2005-005-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa de Fatima Ferrarini
Réu : CBCC Participações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
fl. 220:1 - Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, solici-
tando-lhe a transferência do depósito recursal (fl. 180), para
uma conta judicial, vinculada a esta demanda e à disposição
deste Juízo.
2 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do Juízo,
eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ R$ 450,00, a cargo da par-
te ré.
3 - Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e
intime-se a primeira Ré, por meio de seu procurador, para efe-
tuar o pagamento do montante da condenação, no prazo de 15
dias, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (OJ
EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª Região).
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art. 884, da CLT.

TRT-PR-06231-2007-005-09-00-4 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Martins
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Sandro Luiz Werlang - PR29760
fl. 115:1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em 380,00, a cargo da parte Ré.
2 - Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e
intime-se a Ré, por meio de seu procurador, para efetuar o pa-
gamento do montante da condenação, no prazo de 15 dias, sob
pena de aplicação de multa no percentual de 10% (OJ EX SE
nº 203, do E. TRT, da 9ª Região). Aplicar-se-ão, para oposição
de Embargos à Execução, as disposições do art 884, da CLT.

TRT-PR-07099-2006-005-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Goretti Lopes
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Atila Duderstadt - PR25102
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“ACOLHER, EM PARTE”.

TRT-PR-07117-2007-005-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Edgar Monteiro Meldola
Réu : E A V Binharra
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
fl. Foi designada audiência de julgamento para o dia 27.05.2008,
às 17h20min.

TRT-PR-09666-2003-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olga Kutz
Réu : Berco de Ouro Comércio de Confecções Ltda.
Touchant Comércio de Roupas Ltda.
Arlete Pimentel Leal (FI)
Alan Silveira Abdel Majid
Khalil Silveira Abdel Majid
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
fl.312:Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre o ofício recebido do MM. Juízo deprecado, requerendo o
que for de seu interesse.

TRT-PR-09984-1999-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Augusto Cordeiro
Réu : Philip Morris Marketing S.A.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
fl. 812:1 - Ante o requerimento formulado pelo Exeqüente (fl.
796), libere-se o valor incontroverso, no importe de R$
63.185,49 (fl. 785), abatendo-se o valor da contribuição fiscal
calculada pelo Sr. perito (fl. 696), que deverá ser atualizado até
da data do depósito realizado, haja vista que definitiva a exe-
cução.
2 - Consoante os termos do art. 71, da Consolidação dos Provi-
mentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dê-se
ciência à Executada.
3 - Após, distribuir os autos para julgamento.

TRT-PR-10754-2007-005-09-00-5 (RT)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Crisanto Pereira
Réu : CNH Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Despacho de fl. 960 - “Indefiro a intimação da testemunha ar-
rolada, tendo em vista que não observado o prazo concedido
em audiência.”

TRT-PR-10864-2007-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefina Joaquim da Silva
Réu : Amapar Associação dos Magistrados do Paraná
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
fl. 162:Intimar a Ré para, em dez dias, manifestar-se sobre os
documentos apresentados pela parte autora.

TRT-PR-11147-2005-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Adamczwski Ott de Melo
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio de Freitas - PR4695
fl. 117:Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 116), informado o
endereço atualizado da Ré ou requerendo o que for de seu inte-
resse.

TRT-PR-11412-2001-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aderson Tiago da Cunha Junior
Réu : Banestado S.A. Participações Administração e Serviços
Banco Itau S.A.
Companhia Itau de Capitalização
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Intime-se o Autor para manifestação sobre a petição do Réu, no
prazo de dez dias, ocasião em que deverá apontar, se for o caso,
as provas que pretende produzir.

TRT-PR-11585-2004-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Afonso Barbosa
Réu : Brasilia Marmores Sociedade Civil Ltda. (ME)
ADV(S) : Zara Hussein - PR18371
fl.300:Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 299), requerendo
o que for de seu interesse.

TRT-PR-11623-2000-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvane Alves
Réu : Lilian Caetano
Neviton Pretti Caetano
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
fl. 247:Apensar a carta precatória à contracapa dos autos.
Após, intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre a certidão de folha 11 da CPE, requerendo o que for de
seu interesse.

TRT-PR-11673-2000-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleumara da Silva Mendes
Réu : Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Andreia Aparecida Rosante
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
fl. 247:Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre o ofício recebido da Delegacia da Receita Federal, re-
querendo o que for de seu interesse.

TRT-PR-11800-2003-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago Fernandes Fialho
Réu : B Q Comércio de Materiais de Construções Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
fl. 169: Apensar a carta precatória à contracapa dos autos.
Após, intimar a parte autora, conforme determinado à folha
163.

fl. 163: (...)3 -Caso negativa a diligência, intime-se o(a) Exe-
qüente para, em dez dias, requerer o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

4 - Silenciando o(a) Exeqüente, encaminhem-se os autos ao
arquivo provisório, em Secretaria, onde deverão permanecer,
por um ano, nos termos do art. 109, § 4º, do Provimento Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

TRT-PR-11953-2006-005-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina de Oliveira
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
ADV(S) : Marcio Krussewski - PR32785
fl. 168:Cumprir a determinação de folha 163, com urgência.

fl. 163: - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ 550,00, a cargo da Ré.
2 - Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e
intime-se a Ré, por meio de seu procurador, para efetuar o pa-
gamento do montante da condenação, no prazo de 15 dias, sob
pena de aplicação de multa no percentual de 10% (OJ EX SE
nº 203, do E. TRT, da 9ª Região). Na mesma oportunidade,
intime-se referida Ré para, no prazo de dez dias, proceder a
entrega do TRCT, para fins de saque do FGTS, na Secretaria
do Juízo, sob pena de expedição de alvará judicial, nos termos
da r. sentença proferida.
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art. 884, da CLT.

TRT-PR-12226-2002-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Sintec Sindicato dos Tecnicos Industriais no Estado do
Paraná
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
fl. 1444:Intimar a Ré para, em dez dias, apresentar os docu-
mentos requeridos pelo Autor.

TRT-PR-12683-2004-005-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Roberto Gondim
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Regis - PR5035
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
fl. 340:1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ 1.200,00, a cargo da parte
ré.
2 - Atualize-se a conta, observando a existência de depósito
judicial nos autos (fl. 294 - transferência do recursal), acres-
çam-se as despesas processuais e intime-se a Ré, por meio de
seu procurador, para efetuar o pagamento do montante da con-
denação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa
no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª
Região).
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art 884, da CLT.

TRT-PR-12743-2000-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonides de Oliveira
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intimar a Ré para, em dez dias, apresentar os documentos re-
queridos pelo Sr. Perito.

TRT-PR-13001-2007-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ligia Klauck
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ivo Petry Maciel Neto - PR39694
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - PR9699
fl. 542:Intimem-se os Réus para, querendo, se manifestar sobre
o documento ora apresentado pela parte autora, no prazo su-
cessivo de 10 dias.
Prazo 1o. Réu: 03.03.2008 a 12.03.2008;
Prazo 2o. Réu: 24.03.2008 a 02.04.2008.

TRT-PR-13044-1996-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alfredo Ferreira Martins
Réu : Fanerosis Comércio de Refeições e Massas Ltda.
Jonathan Boeving Ferreira
Douglas Ferreira
Rosalia Boeving
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 136), requerendo o que
for de seu interesse.

TRT-PR-13142-2005-005-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Luiz Doszanet
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marilis Tania Jurczyszyn - PR22430
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.

TRT-PR-13268-1998-005-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Augusto de Almeida Picaz
Réu : Bunnys Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Miguel Gomes Giralt
Mardiros Chachian
ADV(S) : Debora Fabia do Nascimento - PR22515
Libere-se o valor transferido ao Exeqüente, com as cautelas de
praxe.
Consoante os termos do art. 71, da Consolidação dos Provi-
mentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dê-se
ciência à Executada.

TRT-PR-13777-2006-005-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Souza
Réu : Condomínio Edifício Comendador Vasconcelos
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“ACOLHER, EM PARTE”.

TRT-PR-13914-2005-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Judirce Correia Vieira
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
ADV(S) : Altemar Barreiros Hartin - PR29582
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre as
certidões do Sr. Oficial de Justiça (fls. 277 e 279), requerendo
o que for de seu interesse.

TRT-PR-14105-2007-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Ferreira de Lima
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Nelson Olivas - PR5356
FL. 264:Intime-se a Ré para, no prazo de 10 dias, se manifes-
tar, querendo, sobre os demonstrativos apresentados pela parte
Autora.

TRT-PR-14277-1997-005-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Cesar Meneghetti
Réu : Geni Luiz de Souza
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre o
ofício recebido da Delegacia da Receita Federal, requerendo o
que for de seu interesse.

TRT-PR-14510-2003-005-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Paulino
Réu : Diumar Deleo Cunha Bueno
Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Helder Eduardo Vicentini - PR24296
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.

TRT-PR-14760-2004-005-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos dos Santos Lima
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Moacyr Fachinello - PR18991
1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho (fl.
316).

TRT-PR-15053-2005-005-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kati Mery Rodrigues Dias
Réu : Bertoldi e Filhos Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
fl. 274:
Execução definitiva(fl. 224).
1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do Juízo,
eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em 380,00, a cargo da parte Ré.
2 - Atualize-se a conta, observando a existência de depósito
judicial nos autos (fl. 228 - transferência do recursal), acres-
çam-se as despesas processuais e intime-se a Ré, por meio de
seu procurador, para efetuar o pagamento do montante da con-
denação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa
no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª
Região).
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art 884, da CLT.

TRT-PR-15071-2002-005-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Pereira dos Santos
Réu : Metrokoleta Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rubia Mara Camana - PR33897
fl. 274:1 - Defiro o direcionamento da execução em desfavor
da segunda Ré, devedora subsidiária.
2 - Atualize-se a conta, observando a existência de depósito
judicial nos autos (fl. 215 - transferência do recursal), acres-
çam-se as despesas processuais e intime-se a segunda Ré, por
meio de seu procurador, para efetuar o pagamento do montante
da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
multa no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, I, do E. TRT, da
9ª Região). Aplicar-se-á para oposição de Embargos à Execu-
ção as disposições do art 884, da CLT.

TRT-PR-15129-2004-005-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Osvaldo Woll
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.

TRT-PR-15341-2002-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Volnei Pagani
Réu : Cofropar Paraná Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda.
Ruy Araujo
Claudio Roberto Araujo
Antonio Zante Mariano da Silva
Helmut Emilio Mog
ADV(S) : Amancio Cueto - PR8340
FL. 225:Intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar-
se sobre o ofício recebido, requerendo o que for de seu interes-
se.

TRT-PR-15581-2007-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeivanez Mary Buchmann de Mattos
Réu : Jornal O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Intimar o Réu para, em dez dias, manifestar-se sobre os argu-
mentos expostos pela parte autora.

TRT-PR-15727-2004-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocielcio Ribeiro
Réu : Expresso Conexao Transp & Log Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Após, intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 08), requerendo o
que for de seu interesse.

TRT-PR-15857-2003-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Cordeiro dos Santos
Réu : Sulcar Corretora Ltda.
Sul América Capitalização S.A.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 08), requerendo o que for
de seu interesse.

TRT-PR-16062-2005-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Camargo
Réu : Vilarigno Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Dione Mara Souto da Rosa - PR16007
Intimar a parte autora para, em dez dias, apresentar os docu-
mentos requeridos pelo Sr. Perito.

TRT-PR-16077-2006-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Maria Capalbo
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
fl. 243:As partes discriminaram, erroneamente, os valores pa-
gos em decorrência da transação apresentada, tendo em vista
que consignaram a discriminação de reflexos em FGTS, quan-
do foi incontroversamente de iniciativa da Autora a ruptura do
vínculo laboral - demissão.

Assim sendo, retifiquem as partes a discriminação, no particular,
no prazo de dez dias, sob pena de comprovação, pelo Réu, do de-
pósito do valor de R$ 2.279,40 na conta vinculada da Autora, a
título de FGTS, em igual prazo, sob pena de execução.

Intimem-se.

TRT-PR-16083-2001-005-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : Igase Instituto Geral de Assistência Social Evangelica
Golden Cross Assistência Internacional de Saude Ltda.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Nuredin Ahmad Allan - PR37148
fl. 1183:Defiro o prazo requerido pela parte autora(90 dias).
Intime-se.
No silêncio, voltem os autos conclusos.

TRT-PR-16153-2006-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorval Rodrigues da Costa Filho
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Carina Pescarolo - PR23787
Fica V. Sa. intimada(o) da data designada para PERICIA - 07/
03/2008, às 10h00min, na Av. Vereador Toaldo Túlio, 3170,
loja 02 - São Braz, nesta Capital.

TRT-PR-16332-2007-005-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindsay Laginestra
Réu : Escola de Inglês Dessewffy & Neumueller Ltda.
ADV(S) : Fabio de Almeida Rego Campinho - PR37162
Luciano Farias - PR31866
I - Em face da certidão supra, retifica-se a ata de audiência de
fls. 156/157, para que passe a constar:
“A 3ª Ré pagará à Autora a importância líquida de R$ 7.000,00,
em 07 parcelas iguais de R$ 1.000,00, nos dias 18.01.2008,
18.02.2008, 18.03.2008, 18.04.2008, 19.05.2008, 18.06.2008
e 18.07.2008, mediante depósito ... “
II - Intimem-se as partes.

TRT-PR-16717-2001-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Fernandes Ribas
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
ADV(S) : Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi - PR19209
fl. 556:- Intimar a parte autora para, em dez dias, se manifestar
sobre o ofício recebido, requerendo o que for de seu interesse.

TRT-PR-16749-2003-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Derisvan Pereira
Réu : Moro Construções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
fl. 343:- Intimar a parte autora para, no prazo de 10 dias, se
manifestar sobre o ofício recebido.
- Após, fazer os autos conclusos em razão do despacho de fl.
321 e do ofício de fl. 338.

TRT-PR-16762-2006-005-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marita Batista de Franca
Réu : In Door Manutenção Industrial Ltda. EPP
ADV(S) : Carolina Antunes Villanova Scopel - PR31341
fl. 202:Tendo em vista que na guia DARF apresentada pela Ré
não consta a autenticação bancária, intime-se-a para, em cinco
dias, juntar outra guia que comprove o efetivo pagamento.

TRT-PR-16997-2000-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernandes Deoclecio Micaloski
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
fl. 662:Ante o contido na certidão de folha 659, com o saldo dos
valores depositados (fls. 660/661), liberem-se os créditos do Exe-
qüente, abatendo-se os créditos fiscais, com as cautelas de praxe.
Após, intime-se a Executada para, em dez dias, efetuar o paga-
mento da diferença ainda devida, sob pena de prosseguimento
da execução.

TRT-PR-17553-2005-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Benedito
Réu : Giulian Mudanças e Transportes Ltda.
Giulian Mudancas e Transportes Ltda.
ADV(S) : Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663
fl. 203:3) Apresentada a CTPS, intimar a primeira Ré para que
procedam a anotação do contrato de trabalho em referido do-
cumento, nos termos do comando da sentença, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de fixação de multa diária. No mesmo pra-
zo, deverá a primeira Ré entregar, na Secretaria do Juízo, a
documentação hábil para requerimento do seguro-desemprego,
sob pena de expedição de alvará judicial para tal fim.

TRT-PR-17563-1997-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Schirlei Froes Wos
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
Mario Roberto Jagher - PR16165
fl. 588: (...)II- Após, intimar as partes, sucessivamente, para,
no prazo de dez dias, manifestarem-se sobre a retificação dos
cálculos, sob pena de preclusão.
Prazo autor: 03.03.2008 a 12.03.2008;
Prazo réu|: 17.03.2008 a 26.03.2008.

TRT-PR-17855-2002-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine Komarcheuski
Réu : Elizanete Wilhelm de Castro & Cia Ltda.
Elizanete Wilhelm de Castro Szymanski
Fanor Marinho de Castro
ADV(S) : Piratan Araujo Filho - PR7490
fl. 146:Encontra-se à sua disposição, para consulta, junto a
Direção do Fórum, das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e
Renda do(s) contribuinte(s) conforme requerido. Somente o
procurador, ora intimado, terá acesso à referida documentação,
devendo se apresentar com a respectiva intimação.

TRT-PR-18153-2004-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Suele da Silva
Réu : Willian Marcos Barbosa Cosméticos
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
fl. 43:Apensar a carta precatória à contracapa dos autos.
Executado citado (fl. 07 da CPE).
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre o
prosseguimento da Execução, indicando, se for o caso, o nú-
mero do CNPJ do Executado.

TRT-PR-18752-2006-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria José de Azevedo
Réu : GR S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Ante a manifestação da parte autora, intime-se a Ré para, em
dez dias, comprovar o pagamento do valor acordado, sob pena
de prosseguimento da execução.
Após, com o valor depositado (fl. 250), recolham-se as custas
processuais, com as cautelas de praxe.

TRT-PR-18833-2006-005-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Camargo Braga
Réu : Gestamp Paraná S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
“ACOLHER PARCIALMENTE”.

TRT-PR-19000-2007-005-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Freitas
Réu : Juvelina Farias da Rocha
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Considerando que a Autora não cumpriu a determinação conti-
da da Ata de Audiência de folha 30, o Juízo extingue o feito,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I,
do CPC.
...
Intime-se a Autora, por intermédio de seu procurador, inclusi-
ve para desentranhar os documentos de fls. 15/20, o que desde
já é deferido, conforme Resolução 91/96, do E. TRT - 9ª Re-
gião, dispensando-se a renumeração dos autos.

TRT-PR-19028-2002-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano da Luz
Réu : Editora Revista dos Tribunais Ltda.
ADV(S) : Dib Antonio Assad - SP13631
Intime-se a Ré para que, no prazo de 10 dias, forneça ao Autor
as guias necessárias ao recebimento do seguro-desemprego, sob
pena de pagamento de indenização.

TRT-PR-19076-2000-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Westarb Cruz
Réu : Elite Segue Corretagem de Seguros Ltda.
Sayro Mark Martins Caetano
Wendi Flavia Martins Caetano
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Encontra-se à sua disposição, para consulta, junto a Direção do
Fórum, das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e Renda do(s)
contribuinte(s) conforme requerido. Somente o procurador, ora
intimado, terá acesso à referida documentação, devendo se apre-
sentar com a respectiva intimação.

TRT-PR-19349-1997-005-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez de Lima Santos
Réu : União
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ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Intime-se o Exequente para, no prazo de 20 dias, fornecer as
peças necessárias à formação de Precatório Requisitório (Ins-
trução Normativa nº 1/2003 do E. TRT - 9ª Região).

TRT-PR-19519-2004-005-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Rodrigues
Réu : Equipe Atacadista Distribuição de Medicamentos Comér-
cio e Representações Ltda. (Massa Falida)
Dimper Comercial Ltda.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
fl. 525:1 -(...)4 - Tendo em vista que a primeira Executada en-
contra-se já citada, intime-se-a para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-19956-2000-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tanalides Esperanceta
Réu : Manchester Papeis e Embalagens Ltda.
Romeu Machado
Tadeu Pidel Junior
Domingos da Cruz Azevedo
José Braz de Paula
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Encontra-se à sua disposição, para consulta, junto a Direção do
Fórum, das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e Renda do(s)
contribuinte(s) conforme requerido. Somente o procurador, ora
intimado, terá acesso à referida documentação, devendo se apre-
sentar com a respectiva intimação.

TRT-PR-20133-2001-005-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Pereira de Moura
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
White Martins Gases Industriais Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
fl.261:Anote-se o novo endereço ora informado.
Atualize-se a conta, observando a existência de depósito judi-
cial nos autos (fl. 25 - transferência do recursal), acresçam-se
as despesas processuais e intime-se a segunda Ré, por meio de
seu procurador, para efetuar o pagamento do montante da con-
denação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa
no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª
Região). Aplicar-se-á para oposição de Embargos à Execução
as disposições do art 884, da CLT.

TRT-PR-20595-2003-005-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Chagas
Réu : Luciano do Valle
ADV(S) : Fortunato Santoro - PR30605
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre o
ofício recebido da Delegacia da Receita Federal, requerendo o
que for de seu interesse.

TRT-PR-20761-2007-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danieli de Fátima Orchel
Réu : Cheveu Locadora Ltda.
Samira Hillani Boff
Adir Hillani Mohamed
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
fl. 176:Intimem-se os Réus para, em dez dias, apresentarem os
documentos requeridos pela parte autora.

TRT-PR-20863-2007-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Marques Rosa
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
União
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues - PR31090
Despacho de fl. 106 - “ intime-se a parte autora para, no prazo
de dez dias, apresentar sua CTPS para as devidas anotações,
sob pena de ser presumida a desistência em relação a referida
obrigação de fazer.”

TRT-PR-21198-1996-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Pacheco
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre o
ofício recebido.

TRT-PR-21227-2004-005-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Castanha da Silva
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
fl. 348:1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, exceto no tocante aos valores referentes às contribui-
ções previdenciárias incidentes sobre o reconhecimento do vín-
culo (item 03 do Resumo - fl. 325), nesse particular acolho os
valores apontados pela União, eis que em consonância com a
nova redação do art. 876, parágrafo único, da CLT, dada pela
Lei 11.457/2007 e com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis em R$ 1.500,00, a cargo da Ré.

2 - Atualize-se a conta, observando a existência de depósitos
judiciais nos autos (fl. 305 - transferência do recursal, e fl. 338),
acresçam-se as despesas processuais e intime-se a Ré, por meio
de seu procurador, para efetuar o pagamento do montante da
condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
multa no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da
9ª Região).
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art 884, da CLT.

TRT-PR-21557-1997-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valdecir Alves Ferreira

Réu : Auto Posto Dn Caires Ltda.
Duarte Nuno Olim e Caires
José Alvaro de Caires
Maria Fernanda Olim Caires
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Encontra-se à sua disposição, para consulta, junto a Direção do
Fórum, das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e Renda do(s)
contribuinte(s) conforme requerido. Somente o procurador, ora
intimado, terá acesso à referida documentação, devendo se apre-
sentar com a respectiva intimação.

TRT-PR-21681-2007-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariland Ester Trindade Arantes da Silva
Réu : Coopertop Cooperativa Top em Avestruz
ADV(S) : Eliezer Castro de Queiroz - PR18443
fl. 32:Intimar a Ré para, em dez dias, maniefstar-se sobre as
alegações da paret autora.
Após, voltar os autos conclusos.

TRT-PR-21957-2002-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Senkio Bortolan
Réu : Alfeu R Martins
Alfeu Rodrigues Martins
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
fl. 232:Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre o ofício recebido, requerendo o que for de seu interesse.

No silêncio, cumprir o último parágrafo da determinação de
folha 223.

TRT-PR-22164-2002-005-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Osvaldo de Faria Pinto
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
fl. 608:1 - Homologo os cálculos apresentados pelo Auxiliar do
Juízo, eis que em consonância com o r. julgado proferido.
Fixo os honorários contábeis emR$2.000,00, a cargo da parte
Ré.
2 - Atualize-se a conta, observando a existência de depósito
judicial nos autos (fl. 562 - transferência do recursal), acres-
çam-se as despesas processuais e intime-se a Ré, por meio de
seu procurador, para efetuar o pagamento do montante da con-
denação, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa
no percentual de 10% (OJ EX SE nº 203, do E. TRT, da 9ª
Região).
Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as dis-
posições do art 884, da CLT.

TRT-PR-22874-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlon Cesar Rocha
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Aloisio Cansian - PR7068
Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
FL. 211:1 - Indefiro o requerimento de suspensão do trâmite
processual, tendo em vista que Justiça do Trabalho é compe-
tente para processar a presente ação até a fase de liquidação,
conforme prevê o §1º, do art. 6º, da Lei 11.101/2005 (Nova Lei
de Falências).
2 - Dê-se ciência à parte autora sobre a manifestação da Ré.

TRT-PR-23590-2007-005-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone dos Santos
Réu : Maria de Lourdes de Almeida Monteiro de Oliveira Kno-
pf (Espólio De)
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
fl. 16:Tendo em vista o contido no documento acostado à peti-
ção objeto do protocolo supramencionado, intime-se a parte
autora para, no prazo de 30 dias, comprovar nos autos que o Sr.
ARCY kNOPF JÚNIOR era o cônjuge da Ré.

TRT-PR-23650-1995-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Meyer
Réu : Ativo Serviços de Vigilância Limpeza e Conservação Ltda.
Osvaldir Goncalo da Silva
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
fl. 206:Encontra-se à sua disposição, para consulta, junto a
Direção do Fórum, das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e
Renda do(s) contribuinte(s) conforme requerido. Somente o
procurador, ora intimado, terá acesso à referida documentação,
devendo se apresentar com a respectiva intimação.

TRT-PR-27863-1999-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Lopes
Réu : Restaurante La Recoleta Ltda.
Juan José Albino Pachiana
Pedro Elbidio Montefusco
Francisco Antonio Pedro Varde
Euclides Locatelli
Wanda Maria Wolf Campos
W Campos Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
fl. 241:Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se
sobre o ofício recebido, requerendo o que for de seu interesse.

TRT-PR-28327-2007-005-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcemario Jaco da Silva
Réu : L Zanlorenze Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Miriam Tarasiuk Naufel Bandini - PR20871
fl. 169:Intime-se o procurador da parte autora para, em de dias,
informar o endereço correto do seu constituinte, tendo em vista
a certidão de folha 168, bem como se este tem interesse no
prosseguimento da realização da perícia.

TRT-PR-29444-2007-005-09-00-4 (AIND) - (10 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Rolinski
Réu : Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
ADV(S) : Antonio Vilmar Goulart - PR5428
Jane Labes - PR35002

163 :Intimem-se as partes para manifestarem-se, no prazo su-
cessivo de 10 dias, sobre o complementação do laudo pericial -
fls. 154/156.
Após, para audiência de encerramento da instrução processual,
designo o dia 24/04/2008, às13 h e 25 min.
Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

PRAZO AUTOR: 03.03.2008 A 12.03.2008;
PRAZO RÉU: 17.03.2008 A 26.03.2008.

TRT-PR-31596-1998-005-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirley Gomes Cordeiro Colaco
Réu : Bringer Eletro Eletrônicos Ltda.
Biscayne Comercial Ltda.
K Smart Importação e Exportação Ltda. (Massa Falida)
Alberto Antonio Dezanetti
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carla Fleichfresser - PR15687
fl. 370:Vistos, etc.
1 - Verifico que houve erro material na decisão de folhas 358/
359, uma vez que dela constou, erroneamente, no dispositivo,
exceção de incompetência, quando o correto seria Exceção de
Pré-Executividade, motivo pelo qual resolvo CORRIGÍ-LO DE
OFÍCIO, na forma do artigo 833 da CLT, c/c artigo 463, inciso
I, do CPC, para fazer constar ali “Posto isso, decide este Juízo
rejeitar a Exceção de Pré-Executividade oposta por ALBERTO
ANTÔNIO DEZANETTI, na ação movida por SIRLEY GO-
MES CORDEIRO COLAÇO, no termos da fundamentação que,
para todos os efeitos legais, passa a fazer parte integrante deste
dispositivo.
Intimem-se o Exeqüente e o quarto Executado.

2 - Indefiro o processamento do Agravo de Petição interposto
pelo quarto Executado, eis que não garantido o Juízo. Ade-
mais, a decisão proferida em Exceção de Pré-Executividade
detém natureza interlocutória, da qual não cabe recurso imedi-
ato, conforme art. 893, § 1º, da CLT, e segundo a OJ EX SE nº
74, do E. TRT da 9ª Região:
“EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. GARANTIA DO
JUÍZO. A rejeição de exceção de pré-executividade tem natu-
reza interlocutória, afeta a incidente da execução, não compor-
tando, portanto, recurso imediato”.
Intime-se o quarto Executado.

3 - Mantenham-se os documentos que acompanharam o expe-
diente supramencionado na contracapa dos autos, intimando-
se o 4º Executado para retirá-los, devendo o ato ser certificado
nos autos .

TRT-PR-31893-1997-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José da Silva
Réu : Jofran Veículos Ltda.
Joff Construção Civil Administração e Participações Ltda.
Joao de Oliveira Franco Neto
Silvia Vidal de Oliveira Franco Busato
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
fl. 297:- Intimar a parte autora para, querendo, se manfiestar
sobre o ofício recebido.

TRT-PR-31982-1997-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Jesus Karas (Espolio)
Réu : Incotrel Indústria e Comércio Trevo Ltda. (Massa Falida)
Davi Cowal
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
fl. 533:Constata-se no documento de folha 526 que o veículo
de propriedade do segundo Executado não está alienado fidu-
ciariamente e sim, bloqueado por ordem judicial.
Intime-se a parte autora para, em dez dias, requerer o que en-
tender de direito.

TRT-PR-34582-2007-005-09-00-5 (CP)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tulio Rabelo Lopes
Réu : Iesde Brasil S.A.
ADV(S) : Afonso Jose Ribeiro - PR37483
fl. 53:Indefiro o requerimento da Ré, ressaltando que eventual
nulidade deverá ser arguida no Juízo deprecante. Intime-se.

TRT-PR-36149-2007-005-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adrielly Aparecida Dias
Réu : Services Assessoria e Cobrança S/C Ltda.
Sulcoop Cooperativa dos Profissionais do Comércio do Brasil
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Andre Olsemann - PR22616
OS de fl. 29 - “ ..., intimar a parte autora para informar, no
prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço da 2ª Ré, em razão do
retorno da correspondência (fl. 26).”

TRT-PR-37155-2007-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Osni Gomes da Trindade
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
RPC Rede Paranaense de Comunicação
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
FL. 25:Intimar a parte autora para, em dez dias, informar o
endereço correto da primeira Ré, tendo em vista a certidão de
folha 24.

TRT-PR-38037-1996-005-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir Rodrigues dos Anjos

Réu : Mfc Projetos e Arquitetura Ltda.
Francisco Willibald Comitt
José Carlos Pinho da Silva
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
fl. 394:Intimar a parte autora para, no prazo de 10 dias, se ma-
nifestar sobre o ofício recebido, requerendo o que entender de
direito.

TRT-PR-38140-2007-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete de Fatima da Costa
Réu : Neila Maria Maloski
Diogenes Carlos Odorico Albernaz
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
FL. 14:Intime-se a Autora para, em dez dias, emendar a petição
inicial, atribuindo valor à causa, sob pena de indeferimento.

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026/2008

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para de-
volução dos autos, na secretaria da 5ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 198, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da OAB. Caso os
autos já tenham sido devolvidos até a data da publicação deste,
desconsidere os termos deste.

TRT-PR-10666-2004-005-09-01-3 (CS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Jaszczerski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Carga : 00133661 Data da Carga: 24/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99554-2006-005-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Kaplum (Espólio De)
Réu : L C Branco Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Luiz Celso Branco
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga : 00100843 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01556-2004-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Lopes dos Santos
Réu : Quadrata Comunicacoes Empresariais Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Carga : 00110051 Data da Carga: 22/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-55910-2004-005-09-00-4 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Vanilza de Andrade
Réu : Condomínio Edifício Boulevard Lyon
ADV(S) : Roberto Aurichio Junior - PR21408
Carga : 00070226 Data da Carga: 16/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05535-2004-005-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni Crisostimo
Réu : Vera Gayer de Lemos
ADV(S) : Guilherme Manna Rocha - PR21831
Carga : 00025159 Data da Carga: 09/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11230-2005-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana do Carmo de Lima
Réu : Euro Bsl Indústria de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Carga : 00101218 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14314-2004-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Francisco Rosa
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Campo Comprido I
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ADV(S) : Gabriel Bardal - PR33233
Carga : 00014625 Data da Carga: 08/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16291-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Martins
Réu : FUSAN Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência
Social
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 00067499 Data da Carga: 16/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16700-2003-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos José dos Anjos
Réu : Incogal Indústria e Comércio de Generos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Carga : 00119029 Data da Carga: 23/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23870-2007-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo José da Silva
Réu : Larthi Construtora e Incorporadora Ltda.
Chevalier Incorporadora e Construtora Ltda.
Mtm Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga : 00118148 Data da Carga: 23/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-28420-2000-005-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario de Oliveira
Réu : Cooperativa de Trabalhos Multiplos Maxicoop
Cidadela S.A.
Consórcio Nacional Cidadela Ltda.(Liquidação)
ADV(S) : Jose Augusto Vieira Borges - PR11458
Carga : 02790225 Data da Carga: 17/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-32001-1995-005-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nair Gonçalves Batista Ribeiro
Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carga : 00109493 Data da Carga: 22/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-34491-1996-005-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Montenegro de Oliveira
Réu : Rk Automacao Banccaria e Comercial Ltda.
Roberto Elias Karam
Rosane Lucia Porto Karam
ADV(S) : Mauricio Hanke Bandolin - PR24815
Carga : 00057986 Data da Carga: 15/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00075/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99507-2006-008-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Moreira
Réu : Qualiplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Informe a autora, no prazo de cinco dias, o motivo da ausência à
perícia designada. No silêncio, presumirá desistência da prova.

TRT-PR-99511-2006-008-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Maria de Fatima Vicelli
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
Munir Abagge - PR14457
Vista às partes, iniciando-se pela autora, do laudo pericial apre-
sentado. Prazo de dez dias.
o prazo da recda iniciar-se-á dia 13-03-08.

TRT-PR-00263-2002-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Rosa Matias
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
intime-se a ré para pagamento da diferença devida no prazo de
cinco dias sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01225-2008-008-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanir Maria dos Santos Mottin
Réu : Ana Maria Padilha Bernar
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686

Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.
Cumpra-se com urgência, em razão da proximidade da audiên-
cia.

TRT-PR-01533-2006-008-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Cristina de Jesus
Réu : Condomínio do Edifício Plaza Residence
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349
Junte a ré, no prazo de cinco dias, o documento requerido pela
Autora à fl. 236 (cópia do seu “exame médico admissional”
realizado provavelmente no mês de agosto 1999).

TRT-PR-01877-2008-008-09-00-5 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Maria Lucia Bunick
Sindinfo Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.
Cumpra-se com urgência, em razão da proximidade da audiên-
cia.

TRT-PR-01879-2008-008-09-00-4 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Access Sul Brasil Consultoria Comércio e Informática
Ltda. [ME]
Sindinfo Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.
Cumpra-se com urgência, em razão da proximidade da audiên-
cia.

TRT-PR-01880-2008-008-09-00-9 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Região Sul Informatica Ltda.
Sindinfo Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.
Cumpra-se com urgência, em razão da proximidade da audiên-
cia.

TRT-PR-01881-2008-008-09-00-3 (AD) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : G S I Comércio de Equipamentos de Informatica Ltda.
Sindinfo Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.
Cumpra-se com urgência, em razão da proximidade da audiên-
cia.

TRT-PR-01882-2008-008-09-00-8 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Alterdata Tecnologia em Informatica Ltda.

Sindinfo Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.
Cumpra-se com urgência, em razão da proximidade da audiên-
cia.

TRT-PR-01884-2008-008-09-00-7 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Fr2 Centro de Capacitacao Profissional Ltda.
Sindinfo Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
apresentar o correto e atual endereço da recda, neste prazo, sob
pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art.
284 do cpc, combinado com a súmula 263 do c. tst, com a con-
sequente extinção do processo, sem resolução do mérito, ante
o contido no art. 267, incisos I e IV do cpc.

TRT-PR-01885-2008-008-09-00-1 (AD) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Atp Tecnologia e Produtos S.A.
Sindinfo Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.
Cumpra-se com urgência, em razão da proximidade da audiên-
cia.

TRT-PR-01886-2008-008-09-00-6 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Cdm Informatica Ltda.
Sindinfo Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.
Cumpra-se com urgência, em razão da proximidade da audiên-
cia.

TRT-PR-03329-2003-008-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arliuze Higyno Ribeiro
Réu : Marke Ponto Comércio de Equipamentos de Informatica
My Trade Negocios e Serviços Ltda.
Luiz Carlos Ruckel
Luiz Fernando Ruckel
Elizabeth Figueira Krink Ruckel
Laura Fernanda Ruckel
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

- Defiro a dilação do prazo para a anotação da CTPS do autor,
como requerido à fl. 364.

TRT-PR-03432-2007-008-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Melanie Scarlet Cominato Cordeiro
Réu : Ferrero do Brasil Indústria Doceira e Alimentar Ltda.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

Intime-se a Reclamada para apresentação dos cálculos de li-
quidação no prazo de dez dias.

TRT-PR-04398-2007-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izelia Inez Girardello Reiser
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Arauserv Serviços e Obras Ltda.
TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Deltalimp Serviços Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Lizeu Nora Ribeiro - PR15514

Antes do cumprimento do determinado à fl. 164, intime-se o
autor para juntada da contra-fés faltantes, no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-05404-2005-008-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlanda Vieira de Campos São Gregorio
Réu : Virmond Apart Hotel Ltda.
Rs Hotelaria Scp Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Vista ao autor do documento juntado, sendo que no silêncio
presumirá concordância. No silêncio ou concordância, reme-
tam-se os autos ao E. TRT 9a. Região.

TRT-PR-07674-2006-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Divardim Neia de Carvalho

Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Tobias de Macedo - PR21667
contra-arrazoem, querendo, recurso ordinário (prazo comum).

TRT-PR-08188-2005-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Cristiano Bientinezi
Réu : Danceteria 360 Graus Ltda.
Ponto Zero
Gilmar Berte
Ladir Berte
ADV(S) : Rui Dalton Miecznikowski - PR38307
Carl Heinz Leichsenring - PR17282
Ciência às partes, com urgência, do informado pelo perito à fl. 104,
bem como da data designada para realização dos exames necessá-
rios (19-03-08 ÀS 16h00), sendo que a ausência do Autor na data
indicada pelo perito, implicará desistência da prova pericial.

TRT-PR-08289-2005-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Ekermann
Réu : Gtech Brasil Ltda.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
julgamento: ação improcedente.

TRT-PR-10726-2006-008-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Carvalho Boeno
Réu : Adil Salgado Hilbert
ADV(S) : Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - PR16471

- Aguardar por quinze dias a apresentação dos documentos pela
Ré.

TRT-PR-10952-2006-008-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Camara
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Ivan Clementino - SP66509
Manifestar-se sobre as verbas pretendidas pela União, em 10
dias. Silente, expeça-se certidão de habilitação em favor do
INSS. Encaminhe-se-a por oficial de justiça aquele órgão. Após,
expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.

TRT-PR-11180-2006-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Bonfim
Réu : Ripka e Cristo Comércio de Móveis e Artigos de Decora-
ção Ltda.
Móveis Carraro S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Intimar o autor para que informe, em 5 dias, o endereço atual
da 1ª ré ou do representante legal.

TRT-PR-11235-2007-008-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Diniz Mata
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
Protege S.A. Transporte de Valores
Provig Formação de Profissionais de Segurança Ltda.
Banco Itau S.A.
Caixa Economica Federal
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Considerando que o endereço da 1a. testemunha arrolada pelo
Autor, pertence a Jurisdição da Vara do Trabalho de Pinhais,
em relação a esta, aguarde-se primeiramente a oitiva de partes
e demais testemunhas neste Juízo, ocasião que será deliberado
quanto a expedição ou não de deprecata para oitiva da mesma.
Int.

TRT-PR-11903-2006-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Aparecido Ribeiro
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Valmir Palu - PR18814
Ana Paula Magalhães - PR22496

- Intimem-se as rés para apresentarem resposta ao aditamento à
inicial, por ocasião da audiência.

TRT-PR-13991-2007-008-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelci Aparecida Rodrigues de Oliveira Cardoso
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ivo Ferreira de Oliveira - PR1898
Deonildo Luiz Borsatti - PR14263
vistas acerca do documento apresentado (prazo comum).

TRT-PR-15323-2004-008-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Moura de Oliveira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Vistos, etc.
Considerando que o crédito da verba honorários assistênciais
ultrapassa o limite previsto na lei municipal, que fixou o limite
para pagamento de obrigações de pequeno valor pelo Municí-
pio, informe o exeqüente se renúncia ao valor excedente, caso
faça opção pelo precatório, deverá apresentar peças para a for-
mação do precatório requisitório, no prazo de dez dias.

TRT-PR-17068-2006-008-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meiri Alice Rezler
Réu : ISAEC Instituição Sinodal de Assistência Educação e
Cultura
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Imec Instituto Martinus de Educação e Cultura
ADV(S) : Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - PR33341
Luiz Roberto Rech - PR14393

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 226/228,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, para recolhimento e comprovação no prazo de
cinco dias, sob pena de execução.
III - Concede-se à reclamada, o prazo legal para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal.
IV - Pago o acordo, custas e comprovado ou não o recolhimen-
to previdenciário e fiscal, intime-se a União(INSS).
V - No silêncio da União(INSS), expeçam-se os ofícios de pra-
xe e arquivem-se os autos.
VI- Facultam-se às partes, se desejarem, no prazo de cinco dias,
desentranhamento de documentos juntados, requerendo peran-
te a secretaria da Vara, dispensando a renumeração dos autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-18309-2006-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvani Iargas
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Diogo Fadel Braz - PR20696
Ciência ás partes data da perícia:> PERITO PAULO GUERI-
NO BASSO

LOCAL: LOCAL DE TRABALHO DA AUTORA
DATA: 27/03/2008
HORÁRIO: 9h00min

TRT-PR-18373-2004-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Avacil de Jesus Oliveira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619

Intime-se as executadas para, querendo, contraminutarem o
Agravo de Petição interposto pelo exeqüente.

TRT-PR-18408-2004-008-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Bosso Sproger
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619

Intime-se as executadas para, querendo, contraminutarem o
Agravo de Petição interposto pelo exeqüente.

TRT-PR-18804-2005-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Betin Rosa
Réu : Auto Mecanica Liverson Ltda.
ADV(S) : Clovis Fernando Bettega - PR11213

Intime-se a ré para comprovação do pagamento da contribui-
ção previdenciária.

TRT-PR-20175-2007-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Santana
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Trombini Papel e Embalagens S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Primeiramente, regularize a procuradora subscritora da petição
de fl. 99, sua representação em Juízo.

TRT-PR-20391-2005-008-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro de Goes
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Gumercindo Veiga Filho - PR11774
Zenaide Hernandez - SP92279
Vistas às partes do laudo pericial apresentado. Prazo de cinco
dias. Cumpra-se, com urgência, em razão da proximidade da
audiência.

TRT-PR-21071-2007-008-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Vieira
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
ciência do envio do alvará fgts à cef ag. fórum trabalhista; al-
vará para o seguro-desemprego disponível na secretaria da vara.
silente, considerando-se o reduzido espaço físico desta unida-
de jurisdicional e o volume de processos em tramitação, reme-
tam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-21163-2007-008-09-00-2 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ide Schneider da Silva
Réu : Marilda Olimpia da Silva Cortiano Trein
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
contraminutar, querendo, agravo de petição.

TRT-PR-21570-2005-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Hintz

Réu : União Federal
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
retificação do edital de fl 353: designada visita pericial, pelo
eng mozart a da silveira, dia 17-03-08 às 9h00, na séde da rec-
da (r emilio bertolini 100 cajuru, ctba); asim sendo, adia-se a
audiência de encerramento de instrução para 02-07-08 às
8h39min.

TRT-PR-21887-2007-008-09-00-6 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Schraiber Bahl
Réu : V Mileno & Cia Ltda. (Divisao Imoveis Ltda)
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406

Intime-se a Reclamante para que apresente sua CTPS em Se-
cretaria para anotações, no prazo de 48h.

TRT-PR-22957-2007-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Aparecido Beltrame
Réu : Transmit Serviços Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabiano Lopes - PR31049
Apresente o autor o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-23128-2007-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meira Marques Vida
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Defiro o desentranhamento dos docts. de fls. 18 e do volume
de docs, ao autor ou seu procurador, mediante recibo nos au-
tos, devendo previamente providenciar cópia do doc. de fl. 18
para substituição. Dispensa-se a renumeração dos autos. Prazo
de cinco dias. Desentranhando ou não os docts., no prazo assi-
nalado, arquivem-se os autos.

TRT-PR-30448-2007-008-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Precisão Metalúrgica Ltda.
Réu : Isaias Fernandes da Silva
ADV(S) : Luiz Armando Silva Correa - PR2958
Cleusa Souza da Silva - PR20908
Indefiro a reunião requerida pelo Réu. Para comodidade das
partes, redesigne-se audiência nos presentes autos, bem como
naqueles (RT 1440/08), para a mesma data (26-08-08 às 10h00).
Ciência às partes.

TRT-PR-30787-2007-008-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Claudinei Gonçalves Pontes
Réu : Agistec Instalações Eletricas e Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Em razão da proximidade, aguarde-se audiência, ocasião em
que as partes deverão comparecer pessoalmente para ratifica-
rem o acordo.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02949-2002-008-09-01-9 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloisa Pereira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

Manifeste-se a Autora quanto ao alegado às fls. 885 e segts., no
prazo de dez dias. Após, venham conclusos.

TRT-PR-01257-2005-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Defiro a liquidação provisória doo julgado.
Intime-se a Ré para juntada dos documentos requeridos pelo
Autor, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03912-1999-008-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo de Oliveira Medeiros
Réu : União
ADV(S) : Raquel Albuquerque de Souza Lima - PR24821

Vista dos cálculos refeitos pelo contador. Prazo de dez dias.

TRT-PR-08019-2006-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirco Rodrigues
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128

Ciência às partes Decisão de Embargos à Execução.

TRT-PR-08317-2003-008-09-00-7 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anita Debiasi
Réu : Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

Defiro o prazo de mais dez dias ao exeqüente.

TRT-PR-08461-2004-008-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Manuel Marques Machado
Réu : Vecopar Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892

Intime-se a Ré para que proceda as anotações na CTPS do Au-
tor, no prazo de oito dias, sob pena de ser procedida pela secre-
taria da Vara.

TRT-PR-08552-2005-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Suemi Ishida
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786

Ao réu, para contraminuta à Impugnação à Sentença de Liqui-
dação.

TRT-PR-08605-2002-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Marcos de Souza
Réu : Altana Pharma Ltda.
ADV(S) : Fabio Luis Mussolino de Freitas - SP106090

GR/ALVARÁ em seu favor encaminhado ao banco (CEF -
AGÊNCIA FORUM TRABALHISTA), providenciar saque.
Ciência de que, decorridos 60 dias, contados da devolução pelo
banco da GR/ALVARÁ, a Secretaria da Vara recolherá os valo-
res pendentes, através de guia DARF em favor da União, con-
forme disposto no provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-08718-1998-008-09-00-9 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romualdo de Franca
Réu : Apoio Engenharia e Planejamento Ltda.
Direplan Engenharia e Planejamento Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Bianchi - PR41497
Deferido o prazo requerido.

TRT-PR-12158-2006-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Luiza Rigoni
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
(Hospital Psiquiatrico Nossa Senhora da Luz)
ADV(S) : Janete Santin - PR19612
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 212/213,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pro rata, dispensado a parte devida pela reclamante,
no importe de 2% sobre o valor transacionado, para recolhi-
mento e comprovação no prazo de cinco dias, sob pena de exe-
cução.
III - Concede-se à reclamada, o prazo legal para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal.
IV - Pago o acordo, custas e comprovado ou não o recolhimen-
to previdenciário e fiscal, intime-se a União(INSS).
V - No silêncio da União(INSS), expeçam-se os ofícios de pra-
xe e arquivem-se os autos.
VI- Facultam-se às partes, se desejarem, no prazo de cinco dias,
desentranhamento de documentos juntados, requerendo peran-
te a secretaria da Vara, dispensando a renumeração dos autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-12161-2006-008-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Beatriz Machado
Réu : Decisao Assessoria Comercial Ltda. [ME]
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
Maria Luisa Bellotti Pagnocca - PR19314
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
O atestado juntado pela Autora à fl.118, comprova o alegado à
fl. 79; estando a autora internada não seria possível sua loco-
moção para aquela audiência. Incluam-se os autos em pauta de
audiência UNA (redesignada para o dia 17-07-08 às 9h30min);
deverão as partes comparecer, sob pena das cominações legais
de fl. 62/63.

TRT-PR-12164-2006-008-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Miguel
Réu : R J L Indústria e Comércio de Brindes Ltda.
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619
Intime-se a Ré para pagamento da(s) parcela(s) em atraso, acres-
cida da clausula penal, em 48h, sob pena de execução. No si-
lêncio, intime-se a União (INSS) e executem-se, inclusive as
custas processuais.

TRT-PR-12192-2006-008-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma Batista
Réu : M Kruger Representações Comerciais Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185

Intime-se a segunda ré para que se manifeste acerca do reque-
rido pela União (INSS).

TRT-PR-14632-2005-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Vieira Flaidok

Réu : Tapajos Comércio de Generos Alimentícios e Represen-
tações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-18371-2004-008-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Eduardo Chuchene
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-18384-2004-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian Furlaneto
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-18385-2004-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio de Lazzari
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-18386-2004-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vania Araujo de Almeida
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-20526-2004-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Levi Lima de Almeida
Réu : American Wall Construções Inteligentes Ltda.
Mainhouse Construções Civis Ltda.
Carlos Arnaldo Leal Hauer
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-21359-2005-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Fernandes
Réu : Terra Terraplenagem Pavimentacao Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 48 horas ou
parcialmente cumprida, intime-se o exequente para que se ma-
nifeste em 10 dias.
Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço físico
desta unidade jurisdicional e o volume de processos em trami-
tação, remetam-se ao arquivo provisório.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
09ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-95011-2003-009-09-00-9 (IJ)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Villanueva Hoteis e Turismo S.A.
Réu : Edson Luiz Afonso
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1. Ante a petição da Requerente, designo Audiência para tenta-
tiva de conciliação, para o dia 12/03/2008, às 13:45 horas.
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2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-05289-2005-009-09-01-7 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Leodoro Martins
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536

Intime-se o Autor para que apresente, em 05 (cinco) dias, cópia
da guia de fl. 386 em que conste de forma integral e legível a
autenticação bancária e os dados de preenchimento.

TRT-PR-00025-2000-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helton dos Santos Gardi
Réu : A Compremec Oficina Mecanica Ltda. (Massa Falida)
FF Auto Center Ltda.
Felipe Bechtlof Neto
Dorneci Catarina Bechtlof
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011

Dê-se vistas ao Autor, por 05 (cinco) dias, para os fins do art.
884 da CLT, bem como para se manifestar quanto a eventual
interesse na adjudicação dos bens penhorados, na forma dos
arts. 685-A a 686 do CPC.

TRT-PR-86027-2001-009-09-00-9 (EAEJ) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itamar Ramos Mathias
Réu : Guarda Urbana Pontagrossense Serviços Gerais e de Vi-
gilância Ltda.
Gestamp Paraná S.A.
Felipe Wolochn
José de Lima
José Moreira Lopes
Halina Wolochn
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

(...)
2. será dado vista ao Autor, por 90 dias, para apresentar novo
endereço dos executados, ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, por determinação do Exmo. Juiz do
Trabalho.

TRT-PR-93029-2005-009-09-00-8 (AD)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Indústrias Quimicas e Farmaceuticas do
Norte do Paraná
Réu : Sindicato das Indústrias Quimicas e Farmaceuticas do
Estado do Paraná
ADV(S) : Bruno Pedalino - PR9392
Cassiana Maria Medeiros Frazao - PR36802

1. Serão intimadas as partes para que tenham vista do ofício e
documentos de fls. 826-834, por 10 (dez) dias.
2. Decorrido o prazo, os autos retornarão ao arquivo, por or-
dem da Exma. Juíza em exercício nesta Vara.

TRT-PR-86076-2005-009-09-00-5 (EAEJ)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Gaspar Teixeira
Réu : Aparecida Fernanda Rossato da Silva
ADV(S) : Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-14376-2003-009-09-01-3 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Adriana Borges
Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Leticia Daniele Simm - PR28588

Manifeste-se a Executada quanto ao requerimento de liberação
do valor incontroverso, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de concordância.

TRT-PR-16077-2003-009-09-01-3 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Castanha
Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-15471-2001-009-09-01-2 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agenor Antonio Espirito Santo
Réu : Mastec Inepar S.A. Sistemas de Telecomunicações
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-79007-2006-009-09-00-6 (ACCS)

Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Hartmann Tecnologia da Informação Ltda.
ADV(S) : Milton Korzune - PR41573

Manifeste-se a Ré sobre a petição de fls. 195-196, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06883-2005-009-09-01-5 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila do Rocio Pereira
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
ADV(S) : Viviane Castelli - PR31576
Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864

1. Aceito o bem nomeado pela Ré às fls. 311/314, as quotas de
Fundo de Investimento UNIBANCO DJ TÍTULOS PÚBLICO
DE INVESTIMENTO REFERENCIADO DI (CNPJ 07586737/
0001-87).
2. Reputo garantido o Juízo.
3. Intime-se a Ré através de seu procurador, que a mesma deve-
rá substituir a penhora em depósito judicial em dinheiro quan-
do da execução definitiva e ou determinação deste Juízo, no
prazo de 05 dias independentemente de qualquer alegação, sob
pena do representante legal da Ré responder por crime de deso-
bediência de ordem judicial.
5. Notifique-se a Ré para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-51201-2005-009-09-00-6 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Zacarias de Melo
Réu : Wogler Marmores e Granitos Ltda.
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

1. será dado vista ao Autor, por 60 dias, para manifestar-se so-
bre a certidão do Oficial de Justiça.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao
arquivo geral, por determinação do Exmo. Juiz do Trabalho.

TRT-PR-51245-2003-009-09-00-4 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Cabral Assis dos Santos
Réu : Sergio Fressato & Cia Ltda.
Sergio Luiz Fressato
Fabiano Fressato
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
(...)
será intimado o procurador da Autora para consultar, queren-
do, a declaração de rendas fornecida pela Receita Federal. De-
verá o procurador se apresentar na Secretaria da Direção do
Fórum das 14h às 18h com os presentes autos, e indicar, no
prazo de 30 (trinta) dias, bens pertencentes aos Réus passíveis
de constrição judicial.
3. Resultando diligência negativa, será aguardada, por 90 (no-
venta) dias, nova manifestação da Autora quanto ao prossegui-
mento da execução.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, por ordem da Exma Juíza em exercício
nesta Vara.

TRT-PR-00255-2000-009-09-00-9 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Regina Machado
Réu : Climax Hotel Ltda.
Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
Celso Valente Saboia
ADV(S) : Olinto Roberto Terra - PR7574

(...)
intime-se o procurador do Autor, para consultar, querendo, na
Secretaria da Direção do Forum desta capital, a declaração de
rendas fornecida pela Delegacia da Receita Federal. Deverá o
procurador se apresentar na Secretaria da Direção do Forum
das 14 às 18 horas, com os presentes autos, ou para cumprir o
item 8 deste Despacho, ambos no mesmo prazo.
11. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos
provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

TRT-PR-00257-2001-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Silvestrini
Réu : Berman S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) : Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
Lineu Miguel Gomes - PR10605

Comprove a Ré o recolhimento das parcelas da previdência
social, no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00337-1991-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Regis Schanuel e Outros 14
Réu : Fundação Caetano Munhoz da Rocha
ADV(S) : Paulo Yves Temporal - PR17715

Havendo pedido de sequestro, intime-se o Réu para se mani-
festar em 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00339-1991-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato Serviços Publicos Estaduais Servidores Sau-
de e Previdencia Social do Estado do Paraná
Réu : Fundação Caetano Munhoz da Rocha
ADV(S) : Nival Farinazzo Filho - PR18134

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto

de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-14280-2004-009-09-01-6 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Emidio Santo
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

(...)
2. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre
os dois prazos, sobre os cálculos da Secretaria, sob pena de
preclusão.
3. Deverá a Ré proceder o depósito da diferença no prazo do
item anterior.

TRT-PR-13491-2004-009-09-01-1 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Victor Emanuel Carli
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
Fabiano Freitas Minardi - PR29248

1. Intimem-se as partes para que juntem aos autos, no prazo de
10 (dez) dias sucessivos, a iniciar pela Ré, os documentos soli-
citados pelo Sr. Contador, sob pena de arbitramento. Observe-
se entre os prazos uma carência de 05 (cinco) dias. Os docu-
mentos solicitados são os seguintes:
- recibo de pagamento do mês de agosto de 1999;
- TRCT do Autor;
- todas as CCT’s a partir de agosto de 1999 até a demissão;
- estatuto e regulamento do fundo da PREVI;
- recibos de pagamento do complemento de aposentadoria des-
de a data em que passou a receber o benefício (março de 2004)
até a presente data.
2. Apresentados os documentos pela ré, vista à parte autora no
prazo do item anterior, sob pena de preclusão.
3. Apresentados os documentos pela autora, vista à parte ré
pelo prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo do item
“1”, sob pena de preclusão. Observe-se uma carência de 05
(cinco) dias entre os prazos.
4. Todos os prazos correrão independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-11489-2002-009-09-01-6 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Kasuomi Sakamoto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Contraminutar a impugnação à sentença de liquidação, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00462-2006-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eugenio Paceli Monteiro
Réu : CBCC Participações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rodrigo Spessatto - PR36815
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

De que foi proferida decisão de MÉRITO nos autos, estando o
inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51501-2005-009-09-00-5 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucileia dos Santos
Réu : Miceslau Belniaki
ADV(S) : Enelmo Zago - PR26770

Contraminutar o agravo de petição interposto pela Ré, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00576-2007-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darlan Silveira Delfino
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Adilson de Castro Junior - PR18435

Manifeste-se a Ré, em 05 dias, sobre a petição e documento de
fls. 209/216, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00620-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eleandro Montanholi
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

1. Dê-se vista ao Autor, por 05 (cinco) dias, da petição de fls.368-
370.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, retifique-se a autuação
e demais registros, com relação a Ré, para que passe a constar
como INKAFARMA COMÉRCIO FARMACÊUTICO S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sendo administrador o Sr. JOA-
QUIM RAULI, conforme consta à fl. 370.

TRT-PR-00766-2001-009-09-00-1 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tomaz Glislere
Réu : Dent Union Franchaising Ltda.
Natalio Armando Balderrama
Ivonete do Nascimento
Patricia Maria Regis
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081

(...)
2. será dado vista ao Autor, por 90 dias, indicar bens à penhora.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, por determinação do Exmo. Juiz do
Trabalho.

TRT-PR-00766-2005-009-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmem Lucia Vargas
Réu : Consórcio Nacional Cidadela Ltda.
Gunther Algayer
Raul Pinheiro Machado Filho
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

(...)
será intimado o procurador do Autor para consultar, querendo,
a declaração de rendas fornecida pela Receita Federal. Deverá
o procurador se apresentar na Secretaria da Direção do Fórum
das 14h às 18h com os presentes autos, e indicar, no prazo de
30 (trinta) dias, bens pertencentes aos Réus passíveis de cons-
trição judicial.
3. Resultando diligência negativa, será intimado o Autor para
que indique, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação
da parte interessada.

TRT-PR-00767-1995-009-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita Veiga
Réu : Farmacia Mourafarma Ltda.
Antonia Moura de Oliveira
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Gerson Wistuba - PR15220
(...)indique o Autor, em 30 dias, bens pertencentes aos Réus
em quantidade suficiente à garantia da execução.
9. Havendo resposta da Secretaria da Receita Federal, intime-
se o procurador do Autor, para consultar, querendo, na Secreta-
ria da Direção do Forum desta capital, a declaração de rendas
fornecida pela Delegacia da Receita Federal. Deverá o procu-
rador se apresentar na Secretaria da Direção do Forum das 14
às 18 horas, com os presentes autos.
10. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos
provisoriamente em Secretaria por um ano, na forma do pará-
grafo 4º, do artigo 109, do Provimento Geral da Corregedoria
deste E.T.R.T.
11. Decorrido o prazo do item anterior, encaminhe-se ao Ar-
quivo Geral para arquivamento provisório sem prejuízo de even-
tual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-00780-2001-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Borges Cordeiro
Réu : SEF Saneamento e Engenharia Ferroviaria Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-51805-2006-009-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Olenik
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Heloisa Helena Padilha - PR23912
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador
(fls.184/193 ), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$-2.972,06, atualizado até
31/12/2007, nos seguintes termos: crédito do Autor - R$-
2.584,40; honorários assistenciais - R$-387,66.
3. Arbitro em R$-300,00, os honorários do Sr. Contador, a car-
go da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo o depósito re-
cursal transferido para a conta judicial, havendo. Garantida a
execução, intime-se a Ré para fins do art. 884 da CLT.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei
11.232/2005.
(...)

TRT-PR-99545-2006-009-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cecilia dos Santos Koga
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo su-
cessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pelo Autor, observando-se
uma carência de 05 (cinco) dias entre os prazos, sob pena de
preclusão.
2. Ante a ausência de tempo hábil à manifestação das partes,
adio a audiência designada, para o dia 03/06/2008, às13h35,
facultada a presença das partes. Intimem-se.

TRT-PR-51857-2006-009-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Paz Silva
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
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ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Heloisa Helena Padilha - PR23912
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
171/181), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$-9.335,83, atualizado até
31/12/2007, nos seguintes termos: crédito do Autor - R$-
8.022,39; contribuição previdenciária (parte do empregado) -
R$-95,72 e honorários assistenciais - R$-1.217,72.
3. Arbitro em R$- 300,00, os honorários do Sr. Contador, a
cargo da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo o depósito re-
cursal transferido para a conta judicial, havendo. Garantida a
execução, intime-se a Ré para fins do art. 884 da CLT.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei
11.232/2005. (...)

TRT-PR-99548-2006-009-09-00-0 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Luiz Ogg
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intime-se o Autor para se manifestar, em 30 (trinta) dias, quan-
to ao prosseguimento do feito, eis que já decorrido o prazo de
suspensão requerido em audiência (ata de fl. 296), sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-51997-2006-009-09-00-8 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauri Class Machado
Réu : Soares Santos & Cia Ltda.
Rogerio Soares dos Santos
Luciane Rossi de Freitas
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

(...)
intime-se o procurador do Autor para consultar, querendo, a
declaração de rendas fornecida pela Receita Federal. Deverá o
procurador se apresentar na Secretaria da Direção do Fórum
das 14h às 18h com os presentes autos, e indicar, no prazo de
30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré passíveis de constrição
judicial.
12. Resultando diligência negativa, intime-se o Autor para que
indique, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em quanti-
dade suficiente à garantia da execução.
13. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos
provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

TRT-PR-01052-2008-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Guimaraes Rezende
Réu : Luis Carlos Budnievski [ME]
Emilia Budnievski
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

1.Defiro. Ante a não localização dos Reclamados, citem-se-os
via edital, eis que se encontram em lugar incerto.
2. Ante a ausência de tempo hábil para o cumprimento do item
anterior, adio a audiência designada, para o dia 19/05/2008, às
13h55. Intime-se o Autor.

TRT-PR-92058-2006-009-09-00-3 (CPE)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana de Lima
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADV(S) : Debora Regina Ferreira - PR32383

DECISÃO
1. Não conheço dos embargos de terceiro (fls. 24-29), ante a
irregularidade na autuação. Observe-se que a petição de em-
bargos foi autuada nos presentes autos, quando deveria ensejar
a formação de autos distintos, a serem distribuídos por depen-
dência, conforme dispõe o art. 1049, do CPC.
Ademais, não há prova sumária da posse dos bens penhorados,
como determina o art. 1050 do CPC.
2. Registre-se que o sócio VITOR PAULO FERREIRA atuou
como gerente na empresa Executada, podendo vir a ser respon-
sabilizado pelos débitos existentes nos presentes autos, pelo
que mantenho a penhora de fl. 39, por ora.
3. Intime-se o embargante.
4. Devolvam-se os autos ao Juízo Deprecante, para apreciação,
permanecendo este Juízo à disposição para prosseguimento.

TRT-PR-01176-2007-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Henrique Vilhena Silva Pinto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela Ré, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-01217-2004-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pliciane Fernandes Ayres
Réu : Oasis Ensino Pre Escolar Ltda.
Rosicléia Camargo Alves
Juvelina Camargo Alves
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será

tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-01460-1991-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Prestes
Réu : Eltra Plasticos e Equipamentos Ltda.
Lola Karin Mattos
Josemari Mirian Machado Mattos
ADV(S) : Igor da Silva Schmeiske - PR35442

apresente a Executada o extrato bancário dos 03 últimos me-
ses, comprovando que a conta-corrente refere-se, somente, a
recebimento de salários.

TRT-PR-01527-2007-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Ferreira Machado
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carlos Roberto Menosso - PR8632
Carlos Freire Faria - PR4708

Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiên-
cias desta Vara do Trabalho, antecipo para o dia 28/05/2008 às
13h30min a audiência anteriormente designada nos presentes
autos.

TRT-PR-01823-2007-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Luiz Machado
Réu : Condomínio Edifício Studios do Bosque
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467

Manifeste-se o Autor sobre aos cálculos apresentados pela Ré,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01858-2008-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro dos Santos
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Forneça o Autor, em 10 (dez) dias, o correto endereço da parte
reclamada, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito, quanto a esta, nos termos do art. 267, I e IV do C.P.C.

TRT-PR-02215-2008-009-09-00-9 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Kozlowski Partica
Réu : José Januario Negri
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Forneça o Autor, em 10 (dez) dias, o correto endereço da parte
reclamada, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, I e IV do C.P.C.

TRT-PR-02333-2001-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilma Maria dos Santos
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Sandra Aparecida Boritza - PR26028
Irineu Jose Peters - PR5010
Monica Lebois - PR16003

(..)
2. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre
os dois prazos, sobre os cálculos readequados, sob pena de pre-
clusão.
3. Deverá a Ré proceder o depósito da diferença no prazo do
item anterior.
4. Após, paguem-se os credores e arquivem-se os autos.
5. Não comprovado o pagamento, cumpra-se o despacho de fls.
946/947 a partir do item “4”.

TRT-PR-02352-2008-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovandir Batista
Réu : Bauhaus Construtora e Empreendimentos Ltda.
Teckhaus Construtora Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777

Forneça o Autor, em 10 (dez) dias, o correto endereço da parte
reclamada, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito, quanto a esta, nos termos do art. 267, I e IV do C.P.C.

TRT-PR-02524-2007-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Altevir Chiquim
Réu : Demarchi & Fidelis Ltda. (Qually Stands)
ADV(S) : Kalil Jorge Abboud - PR34670

Será intimado o Autor para a retirada do alvará de seguro de-
semprego que se encontra na contracapa dos autos.

TRT-PR-02654-2007-009-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catarina Natel de Freitas
Réu : Carlos Alberto Recacho
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
24-34), para que produzam os jurídicos e legais efeitos. 2. Fixo
o valor da condenação em R$ 14.407,15, atualizado até 31/01/

2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$ 6.644,91;
contribuição previdenciária - parte do empregador (reconhec.
vínculo): R$ 7.762,24. 3. Arbitro em R$ 250,00, os honorários
do Sr. Contador, a cargo da Ré. 4. Proceda-se o cálculo da dife-
rença, deduzindo-se eventuais depósitos recursais transferidos
para conta judicial, à disposição do Juízo. 5. Intime-se a Ré
através de seu procurador para pagamento do valor da fixado
na presente liquidação, acrescido das despesas processuais,
correção monetária na forma da lei e juros segundo a orienta-
ção jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa no percen-
tual de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma do art.
475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005.
6. Não havendo procurador constituído nos autos, cumpra-se o
item 5, via ECT, intimando-se a ré pessoalmente, com o devido
comprovante de entrega. 7. Comprovado o pagamento, decor-
rido o prazo legal para embargos à execução, paguem-se os
credores. 8. Decorrido o prazo legal para impugnação à senten-
ça de liquidação, arquivem-se os autos. (...)
15. Resultando diligência negativa na busca junto ao banco de
dados do DETRAN, indique o Autor, em 90 dias, bens perten-
centes à Ré em quantidade suficiente à garantia da execução.
16. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E.T.R.T.
17. Os prazos em epígrafe transcorrerão independentemente de
nova notificação às partes. Deverá a Secretaria alimentar o
SUAP com informações quanto o resultado das pesquisas junto
ao DETRAN, para que o Autor tome conhecimento do início
do seu prazo.

TRT-PR-02672-2005-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo de Souza Rodrigues
Réu : Kwatt Aquecimentos Eletricos Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

Contraminutar os embargos à execução, querendo, no prazo
legal.

TRT-PR-02720-2004-009-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Donisete Panichi
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-02762-2008-009-09-00-4 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Transtech Engenharia e Inspecao S/C
Réu : Rogerio de Oliveira
ADV(S) : Patricia Regina Piasecki - PR41905

Antes, emende o Autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, eis que não atendeu ao disposto no inciso I do art. 852-B
da CLT, ao não atribuir os valores correspondentes aos pedi-
dos, sob pena de extinção do processo sem resolução do méri-
to.

TRT-PR-02763-2002-009-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Roberto dos Santos Vidal
Réu : Iguaçu Representações Comerciais S/C Ltda.
Luiz Carlos Lopes
Angelica Zoellner Lopes
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

(...)
será intimado o procurador do Autor para consultar, querendo,
a declaração de rendas fornecida pela Receita Federal. Deverá
o procurador se apresentar na Secretaria da Direção do Fórum
das 14h às 18h com os presentes autos, e indicar, no prazo de
30 (trinta) dias, bens pertencentes aos Executados passíveis de
constrição judicial.
3. Resultando diligência negativa, será intimado o Autor para
que indique, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes aos Execu-
tados em quantidade suficiente à garantia da execução.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação
da parte interessada.

TRT-PR-02786-2006-009-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelio Antunes
Réu : Almarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
DESPACHO
1. ...
2. Após, intime-se a Ré através de seu procurador para paga-
mento das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologa-
do, com os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o
saldo devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso,
acrescido das despesas processuais, contribuição previdenciá-
ria e fiscal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo
a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada
deste E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação,
na forma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei
11.232/2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
(...)

TRT-PR-02809-2006-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Marcelo Medeiros
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672

1. Regularize a Ré a sua representação em Juízo, no prazo de
05 (cinco) dias, sob as penas da lei, eis que não há nos autos
documento que comprove os poderes das substabelecentes de
fl. 245.
2. Intime-se, na pessoa dos procuradores ELOETE CAMILLI
OLIVEIRA (substabelecente) e IVAN CLEMENTINO (substa-
belecido).

TRT-PR-03045-2001-009-09-00-3 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Pereira da Silva
Réu : Ats Brasil Assistência Técnica Securitaria
Mauricio José Nickel
Anauer Nickel Júnior
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

1. será dado vista ao Autor, por 90 dias, para indicar bens à
penhora.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, por determinação do Exmo. Juiz do
Trabalho.

TRT-PR-54048-2006-009-09-00-0 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ramiro Dias Neto
Réu : Delizia Comércio - Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592

1. Intime-se o Autor para que informe, no prazo de 10 (dias), o
número do CPF da Ré, sem o qual não é posssível dar cumpri-
mento aos ítens”8" e “10” do despacho de fls. 53-54, sob pena
de arquivamento provisório.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos
provisoriamente.

TRT-PR-03402-2007-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Norton Thormann Arnoso
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Contra-razões o recurso ordinário interposto pelo Autor, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-54462-2003-009-09-00-6 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudineia Pontes dos Santos
Réu : Cafe da Madrugada
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

Intime-se o Autor da sentença de liquidação.

TRT-PR-03597-2003-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Jari da Cunha Ramos
Réu : Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
Recol Administração e Participações Ltda. (Massa Falida)
Turkiewicz Administração e Participações Ltda.
Agropecuária Turkiewicz Ltda.
Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Nelson Beltzac Junior - PR13083
Gerson Vanzin Moura da Silva - PR19180
Jaime Oliveira Penteado - PR20835

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-55091-2004-009-09-00-0 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Azenate Alice Ramalha
Réu : Selma Barbosa Bernini
ADV(S) : Monica Tamanini - PR33110
Leandra Montenegro Campanholo - PR36565

Intime-se a Ré para pagamento da diferença da execução em
05 (cinco) dias.

AUTOR
Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-04106-2006-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Luis de Jesus e Silva
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Mclane do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Lilliana Maria Ceruti Lass - PR21472

1. Intime-se o Autor para apresentar sua CTPS para as devidas
anotações, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se a 1ª Ré para,
sucessivamente, proceder às devidas anotações, no prazo de 08
(oito) dias, sob pena de fazê-lo a Secretaria. Observe-se uma
carência de 05 (cinco) dias entre os prazos, que correrão inde-
pendentemente de nova intimação.
2. Decorrido o prazo da Ré, deverá o Autor retirar a CTPS em
Secretaria, mediante recibo nos autos, independentemente de
nova intimação.

TRT-PR-04117-1998-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Denise Ines Varnier
Réu : União (Extinta RFFSA)
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Manifeste-se o Autor, em 10 dias, sobre a petição de fls. 984/
987, sob pena de preclusão. Após voltem conclusos.

TRT-PR-55384-2002-009-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizio Correa da Maia
Réu : Hs de Almeida & Almeida Ltda.
Heluise Simões de Almeida
Juliano Simões de Almeida
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
(...)
será intimado o procurador do Autor para consultar, querendo,
a declaração de rendas fornecida pela Receita Federal. Deverá
o procurador se apresentar na Secretaria da Direção do Fórum
das 14h às 18h com os presentes autos, e indicar, no prazo de
30 (trinta) dias, bens pertencentes aos Executados passíveis de
constrição judicial.
3. Resultando diligência negativa, será intimado o Autor para
que indique, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes aos Execu-
tados em quantidade suficiente à garantia da execução.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação
da parte interessada.

TRT-PR-04543-2005-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Luiz Roda
Réu : Emporium Beauty Tratamento de Beleza Ltda. (ME)
Roseli das Gracas Silva
Paulo de Tarso Luiz Fernandes
Sandra Maria de Oliveira
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879

será dado vista ao Autor, por 05 (cinco) dias, para manifestar-
se sobre os bens nomeados à penhora pela Ré.

TRT-PR-55573-2002-009-09-00-9 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Ribeiro Carriel
Réu : Construções Sena da Cruz Ltda.
ADV(S) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke - PR22065

Ante a garantia da execução, fica V.Sa. intimada para os fins
do art. 884 da CLT, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-04828-2002-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquina Domingues Filus
Réu : Avalon Administradora de Serviços e Mao de Obra Ltda.
União
Jacy Terezinha Dspindola Martins
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-04866-2005-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enoch Wolski
Réu : Eletrosul Centrais Eletricas S.A.
ADV(S) : Mario Celso Bilek - PR14903
Sandro Antonio Schapieski - PR43346
Edson Luiz Mees Stringari - SC5907

1. Intimem-se as partes para que juntem aos autos, no prazo de
10 (dez) dias sucessivos, a iniciar pela Ré, os documentos soli-
citados pelo Sr. Contador (Normas da Fundação Eletrosul de
Previdência e Assistência Social - ELOS), sob pena de arbitra-
mento. Observe-se entre os prazos uma carência de 05 (cinco)
dias.
2. Apresentados os documentos pela ré, vista à parte autora no
prazo do item anterior, sob pena de preclusão.
3. Apresentados os documentos pela autora, vista à parte ré
pelo prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo do item
“1”, sob pena de preclusão. Observe-se uma carência de 05
(cinco) dias entre os prazos.
4. Todos os prazos correrão independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-04883-1992-009-09-00-2 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Messias Oliveira Moraes
Réu : Frischmann S Magazin S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

Intime-se a Ré para a devolução do valor referente aos honorá-
rios assistenciais no valor de R$-356,29, recebidos juntamente
com o saldo residual de R$-678,33, através da guia de retirada
de fl. 256, no prazo de 05 dias, sob pena de execução. O valor
deverá ser depositado em conta judicial devidamente corrigido
de juros e correção monetária.

TRT-PR-05119-2005-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olavio Ribeiro de Souza
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Apresentem as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
os artigos de liquidação, tendo em vista o disposto nos embar-
gos de declaração de fls. 323/324, a começar pelo Autor, sob
pena de preclusão. Para tanto, deverá o credor elaborar uma

petição inicial na qual deverá aduzir os valores dos salários,
mês a mês, que pretende provar, bem como indicar todas as
provas que objetiva produzir, sob pena de suspensão da liqui-
dação. Deverá observar uma carência de 05 dias entre os pra-
zos.

TRT-PR-05208-2003-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Luis de Oliveira Bortolazza
Réu : L Guimaraes & Cia Ltda.
Glass Serv Comercial de Vidros Ltda.
South Glass Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Umberto Giotto Neto - PR22946
Rafael Wobeto de Araujo - PR31038

Esclareçam as partes, em 05 (cinco) dias, quanto ao item “7”
da petição de acordo, ante a ausência de previsão em título
executivo da entrega das guias para o saque do FGTS e postu-
lação do seguro desemprego, bem como ante o decurso do pra-
zo legal para o saque do seguro desemprego.

TRT-PR-05754-2005-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelci Tinfel de Almeida Afonso Martins
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Intime-se o Autor para se manifestar quanto ao prosseguimento
da execução em 10 (dez) dias.

TRT-PR-05794-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Cordeiro
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

intime-se o Autor da sentença de liquidação.

TRT-PR-05930-1997-009-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Bernardes Carvalho
Réu : Sociedade Operaria Recreativa Pinheirinho
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

1. Será intimada a parte autora para tomar conhecimento da
penhora de fl. 390, tendo vista dos autos pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias.
2. Decorrido o prazo, sem manifestação, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório sem prejuízo de eventual ma-
nifestação da parte interessada.

TRT-PR-57101-2003-009-09-00-1 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catarina de Loudes Muniz
Réu : Fedato Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Aroldo Fedatto
Iswaldo Fedatto
Naine Zattar Bittar
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117

Apresente o autor, no prazo de 30 dias, outros bens pertencen-
tes aos executados em quantidade suficiente à garantia da exe-
cução. Decorrido o prazo de 90 dias sem manifestação os autos
serão remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventu-
al manifestação da parte interessada.

TRT-PR-06191-2003-009-09-00-2 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Tobias
Réu : Hyperline Comércio de Eletrodomesticos Ltda.
Carmelina Pedrotti Faustino
Marilei de Cassia Pedrotti Faustino
Adao Faustino
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Kely Cristina Dulskis Bueno - PR26680

DECISÃO
1. Indefiro a Exceção de Pré-Executividade de fls. 229-237, eis
que não comprovada a alegada falsificação de assinatura no
contrato social da Ré.
Quanto à alegação de que a Excipiente retirou-se da sociedade
em data anterior ao pacto laboral, diverso é o que se infere dos
documentos de fls. 131-138. Embora conste na 4ª Alteração
Contratual (fls. 137-138) a data de 01/07/2001, esta somente
foi objeto de registro perante a Junta Comercial em 11/12/2002.
Ademais, na 3ª Alteração Contratual (fl. 136), ocorrida durante
o pacto laboral, consta a Excipiente como sócia.
AUTOR
será intimado o procurador do Autor para consultar, querendo,
a declaração de rendas fornecida pela Receita Federal. Deverá
o procurador se apresentar na Secretaria da Direção do Fórum
das 14h às 18h com os presentes autos, e indicar, no prazo de
30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré passíveis de constrição
judicial.
3. Resultando diligência negativa, será intimado o Autor para
que indique, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação
da parte interessada.

TRT-PR-06221-2003-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Reichmann Massignan
Réu : Buckman Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

Manifeste-se a Ré no prazo de 05 (cinco) dias,sobre a manifes-
tação do Sr. Perito, sob pena de preclusão.

TRT-PR-57416-2003-009-09-00-9 (PS)

Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Antochevski Ramos
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Intime-se o Autor para se manifestar quanto ao prosseguimento
da execução em 10 (dez) dias.

TRT-PR-06553-2003-009-09-00-5 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Pinto Vargas
Réu : Hidropoente Pinturas Especiais Ltda.
Hidro Paint Pinturas Especiais Ltda.
Valéria da Glória Alonso Miranda de Souza
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

(...)
intime-se o procurador do Autor para consultar, querendo, a
declaração de rendas fornecida pela Receita Federal. Deverá o
procurador se apresentar na Secretaria da Direção do Fórum
das 14h às 18h com os presentes autos, e indicar, no prazo de
30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré passíveis de constrição
judicial.
5. Resultando diligência negativa, aguarde-se, por 90 (noven-
ta) dias, nova manifestação do Autor quanto ao prosseguimen-
to da execução.
6. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos
provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

TRT-PR-06677-2003-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Orlando Ribeiro da Rosa
Réu : Hillmann Casas e Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-57680-2003-009-09-00-2 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanete Ferreira Bueno Martins
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-06763-2005-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Antonio Pereira
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Marcal Geraldo Garay Bresciani - RS41610

Ante a garantia da execução, fica V.Sa. intimada para os fins
do art. 884 da CLT, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-07008-2007-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassiane Schwarzbach
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786

Manifestem-se as Rés sobre o documento juntado pelo Autor,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Observe-se uma carência de 05 (cinco) dias entre os prazos,
que correrão independentemente de nova intimação.

TRT-PR-07035-2005-009-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Albuquerque de Andrade
Réu : Cezarina Bernardoni de Bittencourt
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616

1. Será intimada a parte Autora para tomar conhecimento da
certidão do Oficial de Justiça, podendo indicar outros bens pas-
síveis de penhora ou requerer o que entender de direito, no
prazo de 90(noventa) dias.
2. Decorrido o prazo, sem manifestação, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório por determinação do Exmo.
Juiz do Trabalho, sem prejuízo de eventual manifestação da
parte interessada.

TRT-PR-07108-2007-009-09-00-6 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene Alves de Oliveira
Réu : Antonio Gustavo Morais Pinto da Mota
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350

1. Manifeste-se o Autor sobre a petição de fls. 33-34, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-07337-2005-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José da Conceição Vieira
Réu : Auto Viação 1001 Ltda.

ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07436-2005-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Mey Chaves Wolanski
Réu : Buffet Vilarigno Ltda.
Vilarigno Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Danielle Christianne da Rocha - PR21627
Mogiana Moreira Paes Roth - PR23052
Morgiana Moreira Paes Roth - PR23052

1. Intime-se a Autora para apresentar sua CTPS para as devidas
anotações, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se a Ré para,
sucessivamente, proceder às devidas anotações, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de fazê-lo a Secretaria, com ofício ao Mi-
nistério do Trabalho e Emprego para as sanções cabíveis, e
aplicação de multa diária no valor de R$-100,00 por dia de
atraso, até o limite de 10% do valor total da execução. Obser-
ve-se uma carência de 10 (dez) dias entre os prazos, que corre-
rão independentemente de nova intimação.
3. Decorrido o prazo da Ré, deverá o Autor retirar a CTPS em
Sceretaria, mediante recibo nos autos, independentemente de
nova intimação.

TRT-PR-07689-2001-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arivaldo Antonio Garbachvski
Réu : Niz Cultural Ltda.
Epaminondas Pereira Niz
Neiva Fatima Ruthes Niz
ADV(S) : Sergio Luiz Peixer - PR8431

(...)2. Intime-se a Ré para que entregue o bem penhorado à
disposição do Sr. Leiloeiro Oficial, à Rua Jacarezinho nº 1257,
nesta Capital, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser ex-
pedido mandado de prisão por depositário infiel.
3. Entregues os bens ao Sr. Leiloeiro Oficial, fica este nomea-
do como depositário.
4. Decorrido o prazo sem a comprovação da entrega dos bens,
expeça-se mandado de prisão por depositário infiel em desfa-
vor do Sr. EPAMINONDAS PEREIRA NIZ (auto de de depósi-
to fl. 331).

DECISÃO
1. Indefiro o requerimento de fl. 370.
Quanto à alegação de que o bem encontra-se alienado fiducia-
riamente, o credor foi oficiado para apresentar o saldo devedor
da alienação fiduciária (fl. 340), mantendo-se silente, pelo que
resta preclusa a insurgência quanto a este ponto.
Quanto à alegação de ausência de intimação quanto às hastas
designadas, verifica-se que a 1ª Executada foi regularmente
intimada, conforme certidão de publicação de fls. 359-360. Além
disso, caberia à 3ª Executada, proprietária do bem levado à
hasta pública, manter atualizado o seu endereço nos autos, pelo
que reputo válida a intimação de fl. 361.

TRT-PR-07857-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Judite Aparecida Dominico Smil
Réu : Centro de Oncologia do Paraná Ltda.
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072

Apresente o Réu, no prazo de cinco dias, o completo endereço
da testemunha Silvana Louzano, a fim de possibilitar o cumpri-
mento da determinação de folha 302, sob as penas da lei.

TRT-PR-07867-2002-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Satiro Braz Filho
Réu : Kodak Brasileira Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Christian Schramm Jorge - PR25957
Marcos Wilson Silva - PR11693

1. Defiro. Designo audiência para tentativa de conciliação, para
o dia12/03/2008, às13h40, sem prejuízo do prosseguimento da
execução.
2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-07929-1999-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Helena Bilhar Di Filippo
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Dê-se vista ao Autor, por 05 (cinco) dias, da petição de fls.
1713-1715.

TRT-PR-07983-2006-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Cabral dos Santos
Réu : Cba Companhia Brasileira de Aluminio
ADV(S) : Viviane Stadler Fagundes - PR27023
Thadeu Brito de Moura - SP82972

intimar o Autor e a Ré para apresentarem as contra-razões no
prazo legal, de forma sucessiva, a iniciar pelo Autor, observan-
do uma carência de 05 (cinco) dias entre os prazos.

TRT-PR-08014-2006-009-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizeu de Souza Santana
Réu : J J Carpintaria Ltda.
Pasini & Pasini Ltda.
ADV(S) : Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
Cezar Eduardo Ziliotto - PR22832
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
77-93), para que produzam os jurídicos e legais efeitos. 2. Fixo
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o valor da condenação em R$ 8.894,30, atualizado até 31/01/
2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$ 7.168,46;
honorários assistenciais: R$ 1.075,27; contribuição previden-
ciária - parte do empregado: R$ 147,64; contribuição previ-
denciária - parte do empregador: R$ 502,94. 3. Arbitro em R$
309, , os honorários do Sr. Contador, a cargo da Ré. 4. Proce-
da-se o cálculo da diferença, deduzindo-se eventuais depósitos
recursais transferidos para conta judicial, à disposição do Juí-
zo. 5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
do valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despe-
sas processuais, correção monetária na forma da lei e juros se-
gundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especi-
alizada deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação,
na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela
lei 11.232/2005.(...)
15. Resultando diligência negativa na busca junto ao banco de
dados do DETRAN, indique o Autor, em 90 dias, bens perten-
centes à Ré em quantidade suficiente à garantia da execução.
16. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E.T.R.T. 17.
Os prazos em epígrafe transcorrerão independentemente de nova
notificação às partes. Deverá a Secretaria alimentar o SUAP
com informações quanto o resultado das pesquisas junto ao
DETRAN, para que o Autor tome conhecimento do início do
seu prazo.

TRT-PR-09250-2003-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Pilatti
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695

Apresente o Autor, no prazo de 30 (trinta) dias, as peças neces-
sárias à formação do precatório requisitório, em conformidade
com o inciso II, art. 1º da Instrução Normativa nº 01/2003 des-
te E. TRT 9ª Região, observando-se, ainda, quanto à obrigato-
riedade de apresentar também o número de seu CPF (Cadastro
de Pessoa Física).

TRT-PR-09637-2000-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Moura Machado
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Simone Becker - PR23308
Luiz Antonio Abagge - PR12613

De que foi proferida decisão em EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09640-2005-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adenilson Galvao
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda. (ME)
Saenge Engenharia de Saneamento e Edificacoes Ltda.
Geva Engenharia Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

De que foi proferida decisão de MÉRITO nos autos, estando o
inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.
AUTOR
Fica V. Sa. intimada de que foi expedido Alvará Judicial, para
levantamento dos depósitos realizados em conta vinculada do
FGTS.

TRT-PR-09744-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Taborda
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

De que foi proferida decisão em EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-09853-2005-009-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Pereira de Melo
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador
(fls.203/209 ), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$-14.451,68, atualizado
até 30/11/2007, nos seguintes termos: crédito do Autor - R$-
9.312,23; descontos fiscais -R$-2.807,83; contribuição FUN-
BEP (parte do empregado) - R$-1.165,81 e (parte do emprega-
dor) -R$-1.165,81.
3. Arbitro em R$- 380,00, os honorários do Sr. Contador, a
cargo da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo o depósito re-
cursal transferido para a conta judicial.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa

no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei
11.232/2005.
6. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para em-
bargos à execução, paguem-se os credores.
7. Decorrido o prazo legal para impugnação à sentença de li-
quidação, arquivem-se os autos.
(...)

TRT-PR-10006-2004-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Nicomedes da Silva
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira - PR6606
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-10425-2006-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Giacomassi
Réu : Sh Hotelaria Ltda.
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011

1. Considerando que a testemunha Idineia Vidal de Moraes,
arrolada pelo autor, reside na cidade de Itaperuçu, fora portan-
to da Jurisdição desta VDT, aguarde-se audiência designada,
oportunidade em que poderá ser expedida carta precatória para
sua oitiva.

2. Intime-se o autor.

TRT-PR-11413-2007-009-09-00-2 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Simões de Oliveira
Réu : Advance Vendas e Marketing Ltda. (EPP)
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rafael Nogueira da Gama - PR35354
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
61/74), para que produzam os jurídicos e legais efeitos. 2. Fixo
o valor da condenação em R$-3.308,76, atualizado até 30/11/
2007, nos seguintes termos: crédito do Autor - R$-3.271,48;
contribuição previdenciária (parte do empregado) - R$-37,28.
3. Arbitro em R$ 380,00, os honorários do Sr. Contador, a car-
go da Ré. 4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo o
depósito recursal transferido para a conta judicial, havendo.
Garantida a execução, intime-se a Ré para fins do art. 884 da
CLT. 5. Intime-se a Ré através de seu procurador para paga-
mento do valor da fixado na presente liquidação, acrescido das
despesas processuais, correção monetária na forma da lei e ju-
ros segundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção
Especializada deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência
de multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquida-
ção, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado
pela lei 11.232/2005. 4. Inexistindo endereço do credor fiduci-
ário, apresente o Autor o atualizado endereço, no prazo de 10
dias. (...)
15. Resultando diligência negativa na busca junto ao banco de
dados do DETRAN, indique o Autor, em 90 dias, bens perten-
centes à Ré em quantidade suficiente à garantia da execução. (
...)17. Os prazos em epígrafe transcorrerão independentemente
de nova notificação às partes. Deverá a Secretaria alimentar o
SUAP com informações quanto o resultado das pesquisas junto
ao DETRAN, para que o Autor tome conhecimento do início
do seu prazo.

TRT-PR-11520-2005-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alberto Torres
Réu : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Medicos de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-11906-2006-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alamir Rocha de Almeida
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda. (Concordata)
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405

Fica V. Sa. intimada de que foi expedido Alvará Judicial, para
levantamento dos depósitos realizados em conta vinculada do
FGTS.

TRT-PR-12036-2007-009-09-00-9 (MC)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Vermondes de Araujo
Réu : Transportadora Vicentana Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Miriam Klahold - PR17175

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-12317-2005-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir da Silva
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406

De que foi proferida decisão em EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos

e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-12516-2004-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberta Ires Moreira Badke
Réu : Terra Networks Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Alisson Rogerio Guerra - PR26592
AUTOR
Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

RÉ
Intime-se a Ré para pagamento da diferença das custas proces-
suais, no valor de R$-195,25, devidamente atualizada, no pra-
zo de 05 dias.

TRT-PR-12648-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Dias do Prado
Réu : Antex Ltda.
ADV(S) : Elias Ronchini Montalvao - PR24476

1. Manifeste-se o Autor sobre os documentos juntados pela Ré,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
2. Intime-se.

TRT-PR-12914-2007-009-09-00-6 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Silva Gonçalves
Réu : Sk Shoes Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Nelo Gabriel da Silva - PR28437
Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-12963-2002-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Rufino da Siqueira
Réu : Hva Promoções Terceirização de Mao de Obra (Massa
Falida de)
Marketing Time Serviços Temporarios Ltda.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Open Administração de Pessoal Ltda.
Indústria Gessy Lever Ltda.
ADV(S) : Adriano Nery Kuster - PR30243

Renove-se à 5ª Ré o prazo concedido à fl. 483, ante a carga
efetuada à fl. 484.

TRT-PR-13083-2001-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurceli Machado de Oliveira
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mario Rogerio Dias - PR25626
Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-13086-2006-009-09-00-2 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magali de Lourdes de Oliveira
Réu : Taurus Blindagens Ltda.
ADV(S) : Carmen Ester Romero - PR18409
Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo suces-
sivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pelo Autor, observando-se uma
carência de 05 (cinco) dias entre os prazos, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-13136-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra da Silva
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-13262-2005-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Andre da Rosa Lara
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Audiencia de julgamento convertida em audiencia de instrução
a ser realizada no dia 14/07/2008, às 15h40, nos termos do
despacho de fl. 481.

TRT-PR-13277-2005-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Ferreira Fagundes
Réu : Bras Cab do Brasil Indústria e Comércio de Máquinas
Agricolas Ltda.

ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

(...)adio a audiência designada, para o dia 18/05/2008, às13h50.
Intimem-se.

TRT-PR-13815-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce de Freitas Nogueira
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

1. Manifeste-se o Autor sobre os documentos juntados pela Ré,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
2. Intime-se.

TRT-PR-14035-2006-009-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelia Ribeiro dos Santos
Réu : Denise Elita Binder Massagens
ADV(S) : Scheila Farias de Sousa - PR19819
DESPACHO
1. ...
2. Após, intime-se a Ré através de seu procurador para paga-
mento das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologa-
do, com os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o
saldo devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso,
acrescido das despesas processuais, contribuição previdenciá-
ria e fiscal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo
a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada
deste E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação,
na forma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei
11.232/2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
(...)

TRT-PR-14178-2006-009-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Cezar Silva
Réu : Paulo Roberto Baggio Pereira (ME)
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
DESPACHO
1. Complementando o despacho anterior, intime-se a Ré atra-
vés de seu procurador para pagamento das parcelas vencidas e
vincendas do acordo homologado, com os acréscimos legais,
devendo incidir a multa sobre o saldo devedor, inclusive sobre
as parcelas pagas com atraso, acrescido das despesas processu-
ais, contribuição previdenciária e fiscal, correção monetária na
forma da lei e juros, segundo a orientação jurisprudencial de nº
12 da Seção Especializada deste E. TRT, em 15 (quinze) dias,
sob pena de incidência de multa no percentual de 10% sobre o
valor total da liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do
CPC, adicionado pela lei 11.232/2005.
2. Após, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 133-134.

TRT-PR-14203-2005-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcus Hasselmann
Réu : Indiana Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Renata Bere Ferraz de Sampaio - SP93112
Carina Pescarolo - PR23787
Evandro Luis Pezoti - PR25741

1. Considerando o estado de saúde desta Magistrada e a impos-
sibilidade de prolatar a sentença para a data aprazada, para re-
adequação da pauta, adia-se a sentença para 09/06/2008, às
17:02 horas.
2. Intimem-se.

TRT-PR-14421-2003-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Almeida Furtado
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira - PR6606
Leo Marcos Paiola - PR15629

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-14481-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Venderlim Canuto Vaz Junior
Réu : Local Publicidade Sul Ltda.
ADV(S) : Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214

Manifeste-se o Autor, em 05 (cinco) dias, sobre o requerimento
de fls. 642-644, sob pena de concordância.

Retirar alvará para levantamento do seguro desemprego.

TRT-PR-14746-1996-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodolpho Luiz Reis Vieira
Réu : J Malucelli Seguradora S.A.
ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916
Juliana Braga Coelho - PR20309

De que foi proferida decisão em EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-15419-2004-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Regina de Paula Xavier Gomes Martins Barbosa
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos docu-
mentos juntados pela Ré, sob pena de preclusão.

TRT-PR-16134-2005-009-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenaide Gonçalves da Cruz
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
150-180), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 3.244,88, atualizado até
31/01/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$
2.599,07; contribuição previdenciária - parte do empregado:
R$ 140,70; contribuição previdenciária - parte do empregador:
R$ 498,57; imposto de renda: R$ 6,55.
3. Arbitro em R$ 285,00, os honorários do Sr. Contador, a car-
go da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei
11.232/2005.
(...)
17. Os prazos em epígrafe transcorrerão independentemente de
nova notificação às partes. Deverá a Secretaria alimentar o
SUAP com informações quanto o resultado das pesquisas junto
ao DETRAN, para que o Autor tome conhecimento do início
do seu prazo.

TRT-PR-16511-2000-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos Pereira Alves
Réu : Weber Construções Civis Ltda.
Demawe Imoveis Ltda.
Guido Weber
Edna Adriana Beauchamp Weber
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-16851-2004-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando José Royer
Réu : Mase Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Flat Petras Residence Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
Jose Carlos Busatto - PR5116

De que foi proferida decisão em EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-17056-2000-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Meira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Victor Russomano Junior - DF3609
Hyran Getulio Cesar Patzsch - PR22822

1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador
(fls.434-472 ), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 393.897,74 , atualizado
até 31/12/2007, nos seguintes termos: crédito do Autor - R$
244.180,18; honorários assistenciais - R$ 46.819,73; contri-
buição previdenciária (empregado) - R$ 1,67; contribuição pre-
videnciária (empregador) - R$ 34.946,49; imposto de renda -
R$ 67.949,68. 3. Arbitro em R$-1.200,00, os honorários do Sr.
Contador, a cargo da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo os depósitos
recursais transferidos para a conta judicial. 5. Intime-se a Ré
através de seu procurador para pagamento do valor da fixado
na presente liquidação, acrescido das despesas processuais,
correção monetária na forma da lei e juros segundo a orienta-
ção jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E.TRT, em 08 dias, sob pena de incidência de multa no percen-
tual de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma do art.
475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005.
(...)

TRT-PR-17296-2005-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Schneider
Réu : A T M Publicidade Ltda.
ADV(S) : Kalil Jorge Abboud - PR34670
Kiyoshi Ishitani - PR2655
Andre Peixoto de Souza - PR27090
Andréa Benetti Carvalho - PR38033

1. Intime-se o Sr. Perito para designação de nova perícia.
2. Ante as providências acima, adio a audiência designada, para
o dia 21/08/2008, às 13h30min, facultada a presença das par-
tes.
3. Observe-se que a audiência será de encerramento de instru-
ção, já que a prova oral já foi colhida (fls. 133/134)
4. Intimem-se.

TRT-PR-17654-2004-009-09-00-2 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Felipe Jacques Gauer
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-18121-2005-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arildo Joel Nogoceke
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Guilherme Luiz Sandri - PR22357
Moacyr Fachinello - PR18991

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-18374-2005-009-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gediel Izidoro Vicente
Réu : Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
120-217), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 289,75, atualizado até
31/12/2007, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$ 188,67;
contribuição previdenciária - parte do empregado: R$ 50,97;
contribuição previdenciária - parte do empregador: R$ 50,11.
3. Arbitro em R$ 300,00, os honorários do Sr. Contador, a car-
go da Ré.
4. Intime-se a Ré para os fins do art. 884 da CLT, eis que a
execução encontra-se garantida com o depósito recursal trans-
ferido para conta judicial (fl. 168).
5. Decorrido o prazo legal para embargos à execução, paguem-
se os credores.
6. Decorrido o prazo legal para impugnação à sentença de li-
qüidação, comunique-se à União e arquivem-se os autos.

TRT-PR-18513-2006-009-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juvenal Ferreira
Réu : Empresa de Onibus Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
DESPACHO
1. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das contribuições previdenciárias, na forma da lei e juros se-
gundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especi-
alizada deste E.TRT, em 08 (oito) dias, sob pena de incidência
de multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquida-
ção, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado
pela lei 11.232/2005.
2. As Custas Processuais e Emolumentos deverão ser recolhi-
das por guia DARF, código 8019, as Contribuições Previdenci-
árias, por guia GPS - código 2909, com a devida comprovação
nos autos, e as demais despesas processuais deverão ser reco-
lhidas por guia própria a ser fornecida pela secretaria da Vara.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação aos cálculos, paguem-se os credores e arquivem-se
os autos.
4. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. (...)

TRT-PR-18582-2005-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Miguel Munhoz Junior
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Christiane Neves Bruschi - PR22257
Erika Paula de Campos - PR17492
Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-18585-2003-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio da Silva
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Dorival Splenger Vianna Junior
Eduardo Splenger Vianna
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

1. Serão notificadas as partes da data do leilão designado pelo
MM. Juízo Deprecado (Vara do Trabalho de Colombo) para
alienação dos bens penhorados: 09/05/2008, às 09h30min.
2. Serão intimadas, ainda, para que tomem ciência do despacho
de fls. 225-226.

TRT-PR-18587-2006-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emy Magdalena Ise
Réu : TLD Teledata Tecnologia em Conectividade Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Andre Dias Andrade - PR37504
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
Arinaldo Bittencourt - PR30815

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-18665-2004-009-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenilson Antonio Pimentel da Silveira
Réu : Chp Locações Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
DESPACHO
1. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das contribuições previdenciárias, na forma da lei e juros se-
gundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especi-
alizada deste E.TRT, em 08 (oito) dias, sob pena de incidência
de multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquida-
ção, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado
pela lei 11.232/2005.
2. As Custas Processuais e Emolumentos deverão ser recolhi-
das por guia DARF, código 8019, as Contribuições Previdenci-
árias, por guia GPS - código 2909, com a devida comprovação
nos autos, e as demais despesas processuais deverão ser reco-
lhidas por guia própria a ser fornecida pela secretaria da Vara.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação aos cálculos, paguem-se os credores e arquivem-se
os autos.
4. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. (...)

TRT-PR-18807-2007-009-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hala Chechaluk
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESPACHO
1. Intime-se o Autor através de seu procurador para pagamento
das custas processuais, em 15 dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total, na forma do
art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/
2005.
2. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação, paguem-se os credores.
3. Após, arquivem-se os autos.
4. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome do Executado, na forma da orientação do art.
1º, do provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Trabalho. (...)

TRT-PR-18887-2007-009-09-00-5 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jakson Ives Ferrari
Réu : Sabanco de Curitiba Serviços de Assistência Bancaria e
Comercial Ltda.
ADV(S) : Miralva Aparecida Machado - PR16936
DESPACHO
1. Intime-se o Autor através de seu procurador para pagamento
das custas processuais, em 15 dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total, na forma do
art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/
2005.
2. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação, paguem-se os credores.
3. Após, arquivem-se os autos. (...)

TRT-PR-19636-2005-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Armando Pontes de Oliveira
Réu : CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
Odilon Antonio de Carvalho
Rodrigo de Carvalho
Alexsandra de Carvalho
Odilon Antonio de Carvalho Jr
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072

Intime-se o Reclamante, informando-o quanto à desistência pela
Ré da oitiva da testemunha CARLOS GILBERTO MACHA-
DO.

TRT-PR-19663-2003-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Dovihi
Réu : Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratorio Industrial
Farmacêutico Ltda.
Clínica Homeopata Dr Waldemiro Pereira S/C Ltda.
Farmacia Homeopatica Botica da Saude Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196

Intime-se a Ré para nomear bens à penhora, em 05 dias.

TRT-PR-19823-1996-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozelia Silva dos Santos
Réu : Ecos Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-21182-2006-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgard Cesar Melech

Réu : Associação de Ensino Versalhes
Sociedade Educativa e Cultural Amelia Ltda.
Faculdade Alvorada de Tecnologia e Educação de Maringa
ADV(S) : Carina Lantmann Morais - PR30940

Indefiro a intimação das testemunhas arroladas pelo Autor, tendo
em vista o contido no termo de audiência de fl. 113 dos autos.

TRT-PR-21271-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Vieira
Réu : Luiz Cipriani
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385

1. Manifeste-se o Autor sobre os documentos juntados pela Ré,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
2. Intime-se.

TRT-PR-21342-2005-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Augusto Franolli
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Adilson de Castro Junior - PR18435

De que foi proferida decisão de MÉRITO nos autos, estando o
inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-21620-2005-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Meirelles de Lima
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adriana Pires Heller - PR30466
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Viviane Castro Neves Paschoal - SP136069

Serão intimadas as partes da data para a realização da perícia:
10/04/2008, às 14h30min. Endereço: Sede da Reclamada.
A Reclamada deverá comparecer com os documentos requeri-
dos pelo Sr. Perito (movimento de caixa e respectivos docu-
mentos do período de junho/2003 a janeiro/2004 e livro diário
e livro razão 2003/2004).

TRT-PR-21711-2003-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roselei Barboza
Réu : Port Serv Serviços Tercerizados Ltda.
União
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-23210-2000-009-09-00-2 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe Ferreira de Araujo
Réu : Auto Eletrica e Borracharia Gloria Ltda.
Augustinho Giron
Izaac Manoel Giron
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-25182-2007-009-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilmar Guilherme Franz
Réu : Sulamericana Transportes Ltda.
ADV(S) : Sergio Ayres Gasparin - PR7624
DESPACHO
1. ...
2. Após, intime-se a Ré através de seu procurador para paga-
mento das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologa-
do, com os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o
saldo devedor, acrescido das despesas processuais, contribui-
ção previdenciária e fiscal, correção monetária na forma da lei
e juros, segundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção
Especializada deste E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de
incidência de multa no percentual de 10% sobre o valor total
da liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adici-
onado pela lei 11.232/2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
5. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução, acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e/ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.(...)

TRT-PR-25421-2007-009-09-00-6 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mercia Braga da Silva
Réu : Academia Superacao S/C Ltda.
ADV(S) : Luis Otavio Lemes de Toledo - PR14863
DESPACHO
1. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
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das contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da lei e
juros segundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção
Especializada deste E.TRT, em 08 (oito) dias, sob pena de inci-
dência de multa no percentual de 10% sobre o valor total da
liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adici-
onado pela lei 11.232/2005.
2. As custas processuais deverão ser recolhidas por guia DARF
- código 8019; as contribuições previdenciárias deverão ser
recolhidas por guia GPS - código 2909 e os descontos fiscais
através de guia DARF - código 5936, com a devida comprova-
ção nos autos.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação aos cálculos, paguem-se os credores e arquivem-se
os autos.
4. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. (...)

TRT-PR-25625-2000-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marian Soares
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Cidadela S.A.
ADV(S) : Iracema Garcia Vaz - PR11445

Considerando que a 1ª Executada ainda não foi citada, intime-
se-a através de seu procurador para pagamento do valor fixado
na presente execução, acrescido das despesas processuais, cor-
reção monetária na forma da lei e juros segundo a orientação
jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste E. TRT,
em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa no per-
centual de 10% sobre o valor

TRT-PR-25627-2007-009-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Euro Brisola Maciel
Réu : Unimetro União Metropolitana de Ensino Ltda.
ADV(S) : Thabta Roehrs - PR40493
DESPACHO
1. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da lei e
juros segundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção
Especializada deste E.TRT, em 08 (oito) dias, sob pena de inci-
dência de multa no percentual de 10% sobre o valor total da
liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adici-
onado pela lei 11.232/2005.
2. As custas processuais deverão ser recolhidas por guia DARF
- código 8019; as contribuições previdenciárias deverão ser
recolhidas por guia GPS - código 2909 e os descontos fiscais
através de guia DARF - código 5936, com a devida comprova-
ção nos autos.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação aos cálculos, paguem-se os credores e arquivem-se
os autos.
4. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.(...)

TRT-PR-25851-1999-009-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Augusto Dias Pinheiro
Réu : Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Claudinei Belafronte - PR25307
Juliana Pistun Montagna - PR37948
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
222-242), para que produzam os jurídicos e legais efeitos. 2.
Fixo o valor da condenação em R$ 3.421,11, atualizado até 31/
12/2007, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$ 2.793,09;
R$ ;contribuição previdenciária - parte do empregado: R$ 75,29
;contribuição previdenciária - parte do empregador: R$ 155,31;
imposto de renda: R$ 397,42.3. Arbitro em R$ 300,00, os ho-
norários do Sr. Contador, a cargo da Ré. 4. Proceda-se o cálcu-
lo da diferença, deduzindo-se eventuais depósitos recursais
transferidos para conta judicial, à disposição do Juízo. 5. Inti-
me-se a Ré através de seu procurador para pagamento do valor
da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas pro-
cessuais, correção monetária na forma da lei e juros segundo a
orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa no percen-
tual de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma do art.
475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005.
(...) 15. Resultando diligência negativa na busca junto ao ban-
co de dados do DETRAN, indique o Autor, em 90 dias, bens
pertencentes à Ré em quantidade suficiente à garantia da exe-
cução. (...) 17. Os prazos em epígrafe transcorrerão indepen-
dentemente de nova notificação às partes. Deverá a Secretaria
alimentar o SUAP com informações quanto o resultado das
pesquisas junto ao DETRAN, para que o Autor tome conheci-
mento do início do seu prazo.

TRT-PR-26061-1997-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Rodrigues
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Carlos Eduardo Bley - PR18653

1. Liberem-se as penhoras de fls. 329 e 378.
2. Liberem-se à Ré os bens penhorados à fl. 329, independen-
temente do pagamento da comissão do Sr. Leiloeiro e das des-
pesas com editais e remoção. Intime-se a Ré para que retire os

bens no depósito do Sr. Leiloeiro, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de entender-se que os bens foram abandonados.
3. Descumprido o item anterior, considero os bens em questão
como coisa abandonada, com fulcro no art. 1263 do CC e 1174
do CPC, devendo o Sr. Leiloeiro vendê-lo pelo melhor preço,
independentemente de designação de nova hasta pública, e de-
positar o valor fruto da venda em conta judicial à disposição
deste Juízo.

TRT-PR-26139-2007-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Schmidt
Réu : Sempre Joao Catarina Churrascaria Ltda.
Churrascaria Grill Caetano Ltda. [ME]
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Zalnir Caetano - PR39457

1. Intime-se a Ré para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, os documentos solicitados pelo Autor (controles de entre-
ga de vales-transporte faltantes, do período de agosto/2002 a
dezembro/2004 e de agosto/2005 a março/2007 e cartões de
ponto de toda a contratualidade ), sob as penas do art. 359 do
CPC.
2. Após, vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de preclusão. Observe-se uma carência de 05 (cinco) dias
entre os prazos, que correrão independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-26156-2007-009-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Patricia dos Santos
Réu : Associação Brasileira da Igreja de Jesus Cristo dos San-
tos dos Ultimos Dias
ADV(S) : Odacyr Carlos Prigol - PR14451
DESPACHO
1. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento da
cláusula penal devida em razão do atraso no pagamento do va-
lor acordado, com os acréscimos legais, acrescido das despesas
processuais, contribuição previdenciária e fiscal, correção mo-
netária na forma da lei e juros, segundo a orientação jurispru-
dencial de nº 12 da Seção Especializada deste E. TRT, em 15
(quinze) dias, sob pena de incidência de multa no percentual
de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma do art. 475-
B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei 11.232/2005.
2. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
3. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
4. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução, acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e/ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. (...)

TRT-PR-26509-2007-009-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Mauch de Moraes
Réu : Eros Consentino Tozetto [ME]
ADV(S) : Joao Carlos Flor Junior - PR31060
DESPACHO
1. ...
2. Após, intime-se a Ré através de seu procurador para paga-
mento das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologa-
do, com os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o
saldo devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso,
acrescido das despesas processuais, contribuição previdenciá-
ria e fiscal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo
a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada
deste E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação,
na forma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei
11.232/2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
5. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução, acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e/ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. (...)

TRT-PR-26656-2007-009-09-00-5 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Raymundo
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Oscar Ramon Abadie - PR14102
Roland Hasson - PR9120

serão notificadas as partes da data da Audiência designada pelo
MM. Juízo Deprecado (03ª Vara do Trabalho de Araraquara -
SP) para ouvida da testemunha MAYCON MENDES SILVA:
09/04/2008, às 14h10min.

TRT-PR-27219-2000-009-09-00-2 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Ramos de Oliveira
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

dê-se vista ao Autor por 05 dias aguarde-se.

TRT-PR-27321-2007-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosaria Regina Tesoni de Barros Richartz
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

1. Manifeste-se a Ré sobre os documentos juntados pelo Autor,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
2. Intime-se.

TRT-PR-27356-2000-009-09-00-7 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Cecilia Marquini
Réu : Lanchonete M & F Ltda.
Daniel Cordeiro
Aparecida Epifanio
Esmeria da Cunha Bergamo
Candido Martins de Souza
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

1. será notificado o Autor para apresentar o atualizado endere-
ço do Réu Candido Martins de Souza no prazo de 90 dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, por determinação do Exmo. Juiz
Trabalho.

TRT-PR-27760-1997-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilma de Fatima da Guia Gomes
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Ecos Serviços Ltda.
ADV(S) : Ira Neves Jardim - PR14300
Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171

Fica a 1ª Ré intimada para os fins do art. 884 da CLT, eis que a
execução encontra-se garantida com o depósito judicial de fl.
253,.

TRT-PR-27930-2007-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Maria Machado Fagundes
Réu : J Gonçalves Transportes Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Plinio Luiz Bonanca - PR24449
Adriano Nery Kuster - PR30243
Fernando de Bona Moraes - PR30244

Fica V. Sª intimada para tomar ciência do Termo de Audiência
de fls.233, estando o inteiro teor do mesma disponível nos au-
tos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-28236-1997-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Rodacoski
Réu : D M Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Magda Rejane Cruz - PR17910

Contraminutar os embargos à execução, querendo, no prazo
legal.

TRT-PR-28702-1997-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Marcos Oliboni
Réu : Disfrutal Distribuidora de Frutas e Legumes Ltda.
Tazoc Kazuaki
Roberto Katsuyoschi Tazoe
Fátima Maria Fossati
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intime-se a Ré para pagamento da diferença da execução em
05 (cinco) dias.

AUTOR
Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-28770-2007-009-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciele Grun
Réu : Bar e Restaurante Lua Nova Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
DESPACHO
1. ...
2. Após, intime-se a Ré através de seu procurador para paga-
mento das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologa-
do, com os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o
saldo devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso,
acrescido das despesas processuais, contribuição previdenciá-
ria e fiscal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo
a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada
deste E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação,
na forma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei
11.232/2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
5. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução, acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e/ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. (...)

TRT-PR-29233-2007-009-09-00-7 (ET)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo da Silva Ferreira
Réu : Claudio Rogerio de Lima
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

1. Intime-se o procurador do Autor constante dos autos princi-
pais para que apresente o atualizado endereço de seu constitu-
inte, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de citação por edital.
2. Descumprido o item anterior, cite-se o Embargado por edital.

TRT-PR-29245-1998-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Orlando de Oliveira
Réu : Indústrias Karson Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Frank Richard Fast - PR29211

De que foi proferida decisão de IMPUGNAÇÃO A SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da
mesma disponível nos autos e na internet no seguinte endere-
ço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-29889-1997-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo do Prado
Réu : Eduardo Sussumu Uekawa
Expresso Rio Grande São Paulo S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Adolfo Luis de Souza Gois - PR22165

serão notificadas as partes da data do leilão designado pelo
MM. Juízo Deprecado (05ª Vara do Trabalho de Londrina -
PR) para alienação do bem penhorado: 27/03/2008, às 14h.

TRT-PR-30424-2007-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucileni Alberti da Silva
Réu : Advocacia Bellinati Perez S/C
ADV(S) : Plinio Luiz Bonanca - PR24449

Defere-se a autora o prazo de 10 (dez) dias para que que com-
prove o fato alegado, sob pena de arquivamento. Audiência
designada para o dia 06/05/2008, às 14h05min.

TRT-PR-30650-2007-009-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio dos Reis Felix
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055
DESPACHO
1. Ante a manifestação da União à fl. 22-v, intime-se a Ré atra-
vés de seu procurador para comprovar o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, acrescidas da correção monetária na
forma da lei, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor devido, na forma do
art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei 11.232/2005.
2. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal, paguem-
se os credores e arquivem-se os autos.
3. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução, acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e/ou aplicações financeiras em
nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do provimento
nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho. (...)

TRT-PR-30906-2007-009-09-00-1 (EAEJ) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindamir Ribeiro dos Santos
Réu : Cwb Reciclagem Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308

1. Será intimada a parte Autora para informar o endereço da
Executada ou de seus sócios, no prazo de 90(noventa) dias.
2. Decorrido o prazo, sem manifestação, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório por determinação do Exmo.
Juiz do Trabalho, sem prejuízo de eventual manifestação da
parte interessada.

TRT-PR-31514-1996-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Marcos de Oliveira
Réu : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Roland Hasson - PR9120

De que foi proferida decisão em EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-32531-2007-009-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson José Novaski
Réu : Balaroti Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
DESPACHO
1. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da lei e
juros segundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção
Especializada deste E.TRT, em 08 (oito) dias, sob pena de inci-
dência de multa no percentual de 10% sobre o valor total da
liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adici-
onado pela lei 11.232/2005.
2. As Contribuições Previdenciárias deverão ser recolhidas por
guia GPS - código 2909 e os descontos fiscais através de guia
DARF - código 5936, com a devida comprovação nos autos.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação aos cálculos, paguem-se os credores e arquivem-se
os autos.
4. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. (...)

TRT-PR-33336-2007-009-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Emerson Kernandes da Silva Lissa
Réu : Cristiane Baroni Ltda.
ADV(S) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947
DESPACHO
1. ...
2. Após, intime-se a Ré através de seu procurador para paga-
mento das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologa-
do, com os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o
saldo devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso,
acrescido das despesas processuais, contribuição previdenciá-
ria e fiscal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo
a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada
deste E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação,
na forma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei
11.232/2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
5. Não efetuado o pagamento, nem garantida a execução, acres-
ça-se à condenação a multa de 10% e expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e/ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré, na forma da orientação do art. 1º, do
provimento nº 01/2003 e 06/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. (...)

TRT-PR-33895-1996-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isidoro Koppes
Réu : Indústria Mecanica Radial Ltda.
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
Jamir Francisco Gomes
Lider Serconeke de Souza
ADV(S) : Eduardo Egg Borges Resende - PR30324

Intime-se a Ré para que preste esclarecimentos quanto à pro-
priedade do imóvel nomeado à penhora à fl. 629, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa de 20% sobre o
valor da execução, mais as despesas processuais excedentes,
em favor da parte contrária, por ato atentatório à dignidade da
justiça, conforme previsto pelo art. 600, c/c art. 601, ambos do
CPC, eis que não consta na matrícula que a Ré seja ou tenha
sido proprietária do imóvel.

TRT-PR-38337-2007-009-09-00-2 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leila Cristina Mariano
Réu : Novoplast Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Luiz Fernando de Souza - SC20021

A Ré apresentou exceção de incompetência. Intime-se a Recla-
mante para os fins do art. 800 da CLT, retirando-se os autos de
pauta por ora, devendo vir à conclusão após a resposta do Au-
tor.

09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcio Grisólia do Carmo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86033-2005-010-09-00-0 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bracel Maria Sapala
Réu : Masterlink Automacao Predial Ltda.
Zundir José Buzzi Junior
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR8099

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 172.

TRT-PR-15300-2004-010-09-01-6 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eduardo Sampaio
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-02764-2001-010-09-01-0 (CS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Oliveira
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Daniel Correa Polak - PR27619

“1 - Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, apresente
seus cálculos de liquidação, inclusive com os valores das con-
tribuições previdenciárias incidentes, se for o caso.
(...)”

TRT-PR-86102-2006-010-09-00-6 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson de Souza Amarante
Réu : Power Sat Sistemas e Serviços em Comunicação Espaci-
al e Terrestre Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ficar ciente do despacho:
“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo

apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo
autor”.

TRT-PR-78002-2005-010-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicam Sindicato dos Transportadores Rodoviarios
Autonomos de Bens do Estado do Paraná
Réu : Moacir Rafael do Amaral
Valdomir Alberto Martins
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição
na Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista.

TRT-PR-99507-2005-010-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Ismael Machado
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Ficar ciente do despacho:
“Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Peri-
to, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando pelo au-
tor”.

TRT-PR-86224-2006-010-09-00-2 (EAEJ)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson de Lima dos Santos
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239
Marlus Jorge Domingos - PR7756

SUSTE-SE A HASTA.

1 - Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.

2 - As custas e demais despesas processuais, indicadas à fl.
138, serão suportadas pela ré, que deverá efetuar o pagamento
dos valores atualizados, comprovando nos autos em dez dias,
sob pena de prosseguimento da execução.

3 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-51244-2003-010-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Medina
Réu : Organizacoes Latino Germano Serviços de Hotelaria Ltda.
Mirta Leonor Gusinski de Cubas
Valentina Von Rogoschin
Luci Mara Silvano
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Ficar ciente do despacho:

“O endereço informado não foi localizado pelo Oficial de Jus-
tiça, conforme fl. 06 da CPE apensada aos autos.
Assim, intime-se a autora para que indique pontos de referên-
cia ou apresente croqui para auxiliar na localização do endere-
ço informado. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão
da execução.”

TRT-PR-11226-2003-010-09-01-8 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Georges Ricardo de Oliveira Gomes
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda. (Concordata)
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Carmen Roberta Franco - PR31140
Indalecio Gomes Neto - PR23465

À reclamada:
Manifestar-se quanto aos cálculos refeitos pelo autor, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Ao autor:
“Indefere-se a liberação de valores, visto que a execução é pro-
visória, pois pendente de decisão o recurso interposto na fase
de conhecimento. Dê-se ciência ao autor”.

TRT-PR-00284-1992-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Oscar Camara
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Ciência ao réu de que a guia de retirda encontra-se à sua dispo-
sição na CEf - Ag. Forum Trabalhista

TRT-PR-51367-2003-010-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlini do Rocio Casten
Réu : Janete Aparecida Suber Vaz (ME)
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intime-se o I. advogado do autor a comparecer à Sala da Dire-
ção do Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º
andar - prédio antigo, das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira,
com cópia da notificação, para vista das declarações ora forne-
cidas pela SRF, em nome de:
- JANETE APARECIDA SUBER VAZ, exercícios de 2003 a
2004, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-00443-2003-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laercio Altair Moreira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Atividades Braçais e
Correlatas Na Movimentação de Mercadorias em Geral de Cu-
ritiba e Região Metropolitana
Companhia Brasileira de Bebidas
Eliane Firmino dos Santos
Ozeias de Paula Silveira
Wanderlei Teixeira da Silva
Divonei da Aparecida Pontes
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618

Acoste-se a deprecata à contracapa dos autos principais, por
ora.

Após, tendo em vista que não constra nos autos qualquer docu-
mento de identificação do executado WANDERLEI, intime-se
a parte autora para que, no prazo de 10 dias, indique o número
do CPF ou da carteira de identidade da parte, viabilizando o
prosseguimento do feito.

No silêncio, aguarde-se a resposta ao ofício expedido à fl. 263.

TRT-PR-99522-2006-010-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Carlos Barrabarra Fragoso
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Michael Rafael Tormes - PR39561
Ivo Ferreira de Oliveira - PR1898

Ciência da sentença que acolheu os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br, bem como da interposição de recurso ordiná-
rio pela reclamada.

TRT-PR-00462-2005-010-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos da Silva Neto
Réu : H Campos & Cia Ltda.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605

1 - Intime-se a reclamada para, no prazo de dez dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive os valores previdenciári-
os e fiscais devido por ambas as partes.

2 - Apresentados os cálculos, encaminhem-se os autos ao INSS,
nos termos do art. 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-07112-2005-010-09-01-5 (CS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pablo Omar Stierli
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o bem
ofertado, no prazo de 10 (dez) dias, devendo em caso de dis-
cordância indicar outros e o local em que podem ser encontra-
dos.

TRT-PR-00594-2008-010-09-00-2 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Paulista da Silva
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Accenture do Brasil Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Vistos etc.

Não se justifica a apreciação do pedido de liminar sem a oitiva
da parte contrária, eis que não se vislumbra qualquer possibili-
dade de se inviabilizar a medida com a observância do princí-
pio constitucional do contraditório.

Designe-se audiência UNA e notifiquem-se as rés, com as co-
minações de praxe, bem como para que se manifestem sobre o
pedido de liminar pretendida, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos.

TRT-PR-00764-2007-010-09-00-8 (PS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa Brassanini dos Santos
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Tendo em vista a verba deferida resumir-se às horas extras, in-
time-se o autor para que, no prazo de dez dias, apresente seus
cálculos de liquidação, inclusive com os valores das contribui-
ções previdenciárias incidentes, se for o caso.
(...)

TRT-PR-01131-2007-010-09-00-7 (ET)
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 1ª INSTÂN-
CIA DE CURITIBA
Autor : Antonio Rycheta Arten
Réu : Otacilio Alves de Araujo
ADV(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822
Ciência da sentença que acolheu o pedido formulado pela parte
Autora, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01214-1999-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio da Cruz
Réu : Coobs Cooperativa Brasileira Prestadora de Serviços Ltda.
Interprais Transportes Ltda.
Marcos Preis
Anna Preis
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-01294-2007-010-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Venancio de Oliveira
Réu : Imtep Instituto de Medicina e Segurança do Trabalho do
Estado do Paraná S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

Recebo as contra-razões e o Recurso Ordinário Adesivo, de-
vendo a reclamada ser intimada para se manifestar quanto a
este, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01325-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lupercio Delcol
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Sihame Maluf Shibli Carmona - PR34901
Não havendo insurgência quanto aos valores executados, rece-
bo como simples manifestação.
Habilite-se o crédito do INSS através de ofício.
Dê-se ciência ao reclamado, na pessoa de seu procurador.
Após, arquivem-se os autos na forma do art. 258, § 3º do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional.

TRT-PR-01338-2004-010-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldo Cunha
Réu : Zipmidia Monica Pacheco Akiersztaji
Abrahan Akiersztaji
ADV(S) : Luci Raymundo Damazio - PR14220

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-01488-2008-010-09-00-6 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson José Gonçalves
Réu : J P Veículos e Locação Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Não se justifica a apreciação do pedido de tutela antecipada
sem a oitiva da parte contrária, eis que não se vislumbra qual-
quer possibilidade de se inviabilizar a medida com a observân-
cia do princípio constitucional do contraditório.
Designe-se audiência una e notifique-se a ré, com as comina-
ções de praxe, bem como para que se manifeste sobre o pedido
de antecipação da tutela pretendida, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01639-2000-010-09-00-9 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alfredo Pereira da Silva
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Paulo Roberto Pereira - PR21468

Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
03/04/2008 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia
24/04/2008, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, começará a fluir 05 dias após a hasta.
Certidão negativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo de-
volvida a intimação enviada diretamente à parte, reputar-se-á
ciente e dos atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257,
1 andar, conj 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-01653-1991-010-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eurany Aparecida Pugsley
Réu : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
União
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-53271-2002-010-09-00-6 (PS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre de Castilho
Réu : Ebenezer Projetos e Decorações
ADV(S) : Dilani Maiorani - PR27298

Ao autor, para que, no prazo de 10 dias, indique o correto e
atualizado endereço do reclamado, ou requeira o que entender
de direito, viabilizando o prosseguimento do feito.

TRT-PR-02397-2005-010-09-00-5 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Cristiany Laynes
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Ciência ao autor de que a guia de retirada encontra-se à sua
disposição na CEF - Ag. Fórum Trabalhista

TRT-PR-02797-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neryberto Loureiro da Silva
Réu : Associação Paranaense do Ministério Público
ADV(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Ciência ao autor de que a guia de retirada encontra-se à sua
disposição na CEF - Ag. Fórum Trabalhista

TRT-PR-53807-2005-010-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arli de Faria dos Santos
Réu : Lucimar de Oliveira Silveira
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 115.

TRT-PR-03479-2008-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Alves Nogueira
Réu : Tecnicare Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Castagnoli - PR43056

Intime-se o autor para que indique paradigma, em razão do
pedido de equiparação salarial, no prazo de 10 dias, sob pena
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de indeferimento da peça de ingresso.

TRT-PR-03555-2004-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demerson Kinape
Réu : Indústrias Karson Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
(...)
2 - Intime-se o reclamante para que, no prazo de dez dias, apre-
sente sua CTPS para as devidas anotações.
(...)

TRT-PR-03577-1998-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camila Marcelina Pasqual
Réu : Exxito Curso Pre Vestibular Ltda.
Carmem Lucia Marcente Rossoni
Tania Aparecida Soares Garcia
Daniel Alves de Medeira
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Conforme se verifica às fls. 360-365, já foram realizadas pes-
quisas na COPEL e DETRAN. A Sanepar não possui cadastro
por endereço.
Ainda, os executados já foram citados através de edital, conso-
ante fls. 425-426, sendo incabível nova citação.
Outrossim, a rigor do que dispõe o art. 649, IV do CPC os
salário são impenhoráveis, exceto para pagamento de pensão
alimentícia, não cabendo interpretação extensiva como quer a
parte autora. Indefiro o requerido. Int.
(...)

TRT-PR-03739-2001-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Costa
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos (Massa Falida)
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
(...)
Após, reitere-se a intimação à fl. 456 nos termos do despacho à
fl. 455, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-55106-2005-010-09-00-1 (PS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Vanderlan Baumgart
Réu : A M Tacografos Ltda.
ADV(S) : Ariane Fernandes de Oliveira - PR30593
(...)Intime-se a reclamada para que retire o cheque referido à
fl. 86, nesta Secretaria, em 15 (quinze) dias.
Após a juntada da guia e não havendo pendências nos autos,
arquivem-se.

TRT-PR-04493-2008-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Claudino Jozviak
Réu : Centro de Formação de Condutores Club 2 Ltda.
Centro de Formação de Condutores Club Ltda.
José Eduardo Tristão da Rocha
ADV(S) : Rodrigo da Silva Barroso - PR44478

Vistos etc.

Não se justifica a apreciação do pedido de tutela antecipada
sem a oitiva da parte contrária, eis que não se vislumbra qual-
quer possibilidade de se inviabilizar a medida com a observân-
cia do princípio constitucional do contraditório.

Designe-se audiência UNA com urgência e notifiquem-se as
rés, com as cominações de praxe, bem como para que se mani-
festem sobre o pedido de antecipação da tutela pretendida e
sobre o contido na petição de fls. 36/45, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Após, voltem conclusos.

TRT-PR-04616-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Henrique Tonioli
Réu : Casa do Gourmet Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272

Intime-se o autor para que se manifeste acerca do interesse na
audiência conciliatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Não havendo interesse, voltem os autos para assinatura da au-
torização judicial de leilão.

TRT-PR-04658-2007-010-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Luiz da Silva
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Evandro Colares - SC14726

Ter vista dos documentos juntados pelo autor.

TRT-PR-55667-2004-010-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sivonei Aparecida Nunes de Oliveira
Réu : Pedro do Rego Monteiro Rocha
Rita de Cassia Rocha
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371

Manifestar-se o autor acerca do bem ofertado à penhora.

TRT-PR-92235-2006-010-09-00-1 (CPE) - (15 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Sollis Ribeiro

Réu : Nateec Planejamento e Serviços Ltda.
Antonio Fernandes da Cunha Neto
Luis Fernandes da Cunha
ADV(S) : Adelcio Ceruti - PR5643

“Intime-se o advogado que assina a petição para que regularize
a representação processual, no prazo estabelecido na lei”.

TRT-PR-05114-2006-010-09-00-8 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davisom Oliveira de Paula
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Junte-se. Defiro.

TRT-PR-05782-2004-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Gilson Nascimento
Réu : Boliche Pizza Bar Sambuskao Ltda.
Joserlei Queiros Avanço
Luis Fernando Sambulski
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
“(...)
Outrossim, considerando que os endereços constantes dos au-
tos como sendo dos sócios resultaram em diligências negati-
vas, intime-se o autor para que os forneça no prazo de 10 (dez)
dias.”

TRT-PR-06151-2004-010-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Eduardo Maia
Réu : C B Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303

Nos termos do art. 215 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional, intime-se o credor para que se manifeste acerca do
pagamento parcelado do bem, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-06202-2006-010-09-00-7 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocilene de Souza Faustino
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Ciência ao autor de que a a guia de retirada encontra-se à sua
disposição na CEF - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-06313-2005-010-09-00-2 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samira Vebber
Réu : Terra Networks Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição
no Banco do Brasil S.A.

TRT-PR-06672-2002-010-09-00-7 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Araujo de Jesus
Réu : Jaires Pinheiro da Silva
Ebs Empreiteira de Serviços de Carpintaria Ltda.
Kurten Madeiras e Casas Pre Fabricadas Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Paulo Mauricio da Rocha Turra - PR14477
Diogo Matte Amaro - PR30596
Paulo Mauricio da Rocha Turra - PR14477

Paguem-se as despesas relacionadas à fl. 340.
Intimem-se as partes como determinado à fl. 346, devendo a
reclamada ser intimada também para que comprove o recolhi-
mento do imposto de renda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

Despacho de fl. 346: SUSTE-SE A HASTA.
Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, ficando as despesas processuais a cargo da re-
clamada, bem assim os recolhimentos previdenciário e fiscal.
Aguarde-se a comprovação do pagamento da guia expedida à
fl. 343.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-06815-2004-010-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Cristina Barros Bordes
Réu : J Guimaraes Adam e Cia Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Ficar ciente do despacho:
“Manifeste-se a autora acerca do bem ofertado, no prazo de 10
(dez) dias, devendo em caso de discordância indicar outros
passíveis de penhora e o local em que podem ser encontrados”.

TRT-PR-07187-2006-010-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Aleixo Machado
Réu : Seccional Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-07399-2002-010-09-00-8 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Richard Aramis Ferreira de Paula
Réu : Thunder Portaria e Limpeza S/C Ltda.
EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Exten-
são Rural
Luiz Cordeiro
Giovanni Oliveira Cordeiro
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Ciência à autora de que a guia de retirada encontra-se a sua
disposição no Banco do Brasil - Ag. Poder Judiciário.

TRT-PR-07625-2003-010-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Spies Pombo
Réu : 1/4 de Anjo Decorações Artigos Infantis Ltda.
Wilson Garcia
Eusa Edna Garcia
ADV(S) : Fernando Gustavo Knoerr - PR21242

Ficar ciente do despacho:

“Recebo como embargos à penhora.
Intime-se a parte autora para que apresente contraminuta, que-
rendo, no prazo legal”.

TRT-PR-09834-2005-010-09-00-1 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Cszywicki
Réu : Roseghini Transportes Ltda.
ADV(S) : Claudete de Fatima Albino - PR26170
Ciência ao autor de que a guia de retirada encontra-se à sua
disposição no Banco do Brasil - Ag. Poder Judiciário

TRT-PR-10053-1995-010-09-00-7 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Ambrozio
Réu : Posto de Serviços Uruguaiana Ltda.
Eliete Dorigon
Mauricio Andrade Benuzzi da Luz
José Belarmino da Silva
Elizabete Dorigon
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Manifestar-se acerca dos Embargos à Execuçao, no prazo le-
gal, querendo.

TRT-PR-10412-1995-010-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diorlan Hilario Ferreira
Réu : A Maritima Companhia de Seguros Gerais
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609

Intime-se a reclamada para que proceda as anotações determi-
nadas na r. sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-10452-2003-010-09-00-9 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Elias Pereira
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Ciência ao réu de que a guia de retirada encontra-se à sua dis-
posição na CEF - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-10833-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrei Andrioli
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Triciana Cunha Pizzatto - PR26395

Ficar ciente do despacho exarado nos autos:
“Com razão o autor.
Prossiga-se, ficando mantida a audiência já designada. Int.”

TRT-PR-10997-1999-010-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Alves
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Jacob Tauscheck
Lissandro Tauscheck
Trajano José da Rosa
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

Inobstante a ordem de fl. 487, nenhum valor foi bloqueado nas
contas do executado, não havendo prova de bloqueio nem mes-
mo nos extratos juntados.
Outrossim, ante as alegações contidas nos itens 9 e seguintes,
intime-se o autor para que se manifeste no mesmo prazo esta-
belecido à fl. 488 (Intime-se o autor para que, em dez dias,
informe o atual e correto endereço da 1ª reclamada).

TRT-PR-11225-2004-010-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Luciano Mendes
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Apresentar contraminuta aos embargos à execução, querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-11233-2007-010-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Leci Machado de Quadra
Réu : Plastivac Indústria e Comércio de Acessorios Plasticos
Ltda.
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMAN-
TE, NA SECRETARIA DA VARA, SUA CTPS DEVIDAMEN-
TE ANOTADA.

TRT-PR-11353-2003-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Silva de Souza
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
Hobby Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Giovani Schlickmann - PR25264

Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
03/04/2008 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia

24/04/2008, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, começará a fluir 05 dias após a hasta.
Certidão negativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo de-
volvida a intimação enviada diretamente à parte, reputar-se-á
ciente e dos atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257,
1 andar, conj 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-11477-2004-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonilda Aparecida Nascimento Santos
Réu : Caffe Giuseppe Bar e Restaurante Ltda.
Ritz Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Homologo o acordo noticiado pelas partes na petição às fls.
487/488, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com
exceção da discriminação das parcelas e valores objeto da aven-
ça.

Custas pelo reclamado sobre o valor do acordo (R$ 15.660,00),
no importe de R$ 313,20, já recolhidas por ocasião da interpo-
sição do recurso ordinário (fl. 377).

A contribuição previdenciária, ficará a cargo da reclamada,
devendo também comprovar o recolhimento do imposto de ren-
da, no prazo legal (Medida Provisória nº 135/2003, artigo 26).

Intimem-se as partes para que procedam à adequação da minu-
ta do acordo aos pedidos da petição inicial, sob pena de inci-
dência da contribuição previdênciária sobre o valor total do
pactuado, conforme preceituado no art. 43, parágrafo único, da
Lei nº 8.212/91.

TRT-PR-11755-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Bonini
Réu : Reaver Consultoria e Assessoria Em Seguros Ltda.
ADV(S) : Antonio Joelcio Stolte - PR29193
Kaue Marcio Melo Myasava - PR40544
Flavio Polo Neto - SP150059
Ciência às partes de que foi designada audiência de julgamento
para o dia 20/06/2008 às 17h50.

TRT-PR-11758-1997-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Pereira de Andrade
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Ciência ao autor de que a guia de retirada encontra-se à sua
disposição no Banco do Brasil - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-11852-2001-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene Maria Machado Batista
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição
na Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista.

TRT-PR-12149-2002-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice Aparecida Furlanetto Dalla Benetta
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Ciência ao réu de que a guia de retirada encontra-se à sua dis-
posição na CEF - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-12307-2005-010-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norton Luiz da Cunha
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Apresentar contra-razões ao Recurso Adesivo do autor, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-12428-2002-010-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deraldo Gervazoni
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-12788-2003-010-09-00-6 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro da Silva Rocha
Réu : Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Tobias de Macedo - PR21667
Ciência da sentença que julgou procedente em parte o pedido
formulado pela parte Autora, cujo inteiro teor encontra-se dis-
ponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-12833-2006-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Souza
Réu : Miceslau Belniaki
Miceslau Belniaki
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412

Intime-se a autora para que apresente cópia da matrícula do
imóvel que pretende seja penhorado, indicando a sua localiza-
ção exata, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, penhore-se o imóvel ofertado pelo reclamado à fl.
134.
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TRT-PR-13054-2004-010-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Cristina Noronha de Freitas
Réu : Banco Bradesco S.A.
Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Larissa Degasperi Bonacin - PR34083

Recebo a impugnação à sentença de liquidação.

Intimem-se os reclamados para que apresentem contraminuta,
querendo, no prazo legal.

TRT-PR-13115-2005-010-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Cezar Barbosa
Réu : Cirio Gomes Ferreira
Abaco Construções Ltda.
Abaco Participações Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212

Não houve determinação na r. sentença à fl. 289 de anotação
do valor da remuneração, não havendo o que ser anotado pela
Secretaria. Devolva-se a CTPS ao autor.

Cumpram-se as demais determinações de fl. 336.

TRT-PR-13858-2005-010-09-00-5 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rutinaldo de Barros
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-13887-2005-010-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida de Assis Reif
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 167.

TRT-PR-13888-2005-010-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Mara Nascimento
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 144.

TRT-PR-13892-2005-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Padilha da Cruz
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 162.

TRT-PR-13894-2005-010-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Stelle
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 156.

TRT-PR-13896-2005-010-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz dos Santos
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 170.

TRT-PR-14008-2005-010-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcione Boulad
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 123.

TRT-PR-14011-2005-010-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Fabricio Araujo
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 163.

TRT-PR-14018-2005-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elenita da Silva Cordeiro
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-

gativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 165.

TRT-PR-14022-2005-010-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria dos Anjos Prado
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 114.

TRT-PR-14494-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo José dos Santos
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
Cooper Botoes Ltda.
ADV(S) : Andressa Jarletti Goncalves de Oliveira - PR36115
(...)Revogo, por ora, a determinação de fl. 338.
Aguarde-se a comprovação da transferência dos valores blo-
queados e intime-se a 2ª reclamada para os efeitos do art. 884
da CLT.
(...)

TRT-PR-14514-2006-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Fatima da Silva
Réu : Nossa Serviço Temporário Ltda.
Nossa Gestao de Pessoas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484

Ciência da sentença que acolheu em parte os embargos de de-
claração interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível
no site www.trt9.gov.br, bem como da interposição de recurso
ordinário pela reclamada.

TRT-PR-14871-2006-010-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlei Reis da Silva
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
autor, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-15049-2006-010-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juceliane de Fatima Camargo
Réu : Charles Baguette Comércio de Alimentação Ltda.
Wanch e Strapasson Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626

A fim de não causar tumulto no processo, determino a extração
de Carta de Sentença para execução do acordo inadimplido,
devendo o autor ser intimado para que forneça as peças neces-
sárias para sua formação. Prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-15420-2005-010-09-00-1 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Hasse
Réu : Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
(...)
Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 dias, apresente
sua CTPS para a devida retificação.
(...)

TRT-PR-15450-2007-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassandra Ligia Morige Valenca
Réu : Farmacia Homeopatica Botica da Saude Ltda.
ADV(S) : Regina Carla Pereira Bergamini - PR38484

Ante o certificado supra e considerando que a testemunha JOLY
DOS SANTOS reside fora da jurisdição deste Juízo, intime-se
o autor para, no prazo de 10 dias, indicar meios e modos de se
efetivar a intimação da testemunha, sob pena de reputar-se que
desistiu de sua ouvida, ou trazê-la à audiência independente-
mente de notificação, nos termos e para os efeitos da lei.

TRT-PR-15552-2006-010-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatima Aparecida Cordeiro Moreno
Réu : Sula Comércio e Locações de Trajes Ltda. [ME]
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-15729-2006-010-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldemir Bertoni
Réu : Clínica Odontológica Dr Eduardo Eurides Gurkewicz
Ltda.
Eduardo Eurides Gurkewicz
ADV(S) : Luiz Alberto Marin - PR20276

Ficar ciente do despacho:
“Recebo o Recurso Ordinário.
Intime-se a parte autora para que apresente contra-razões, que-
rendo, no prazo legal”.

TRT-PR-16086-1999-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Antunes Sendeski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ciência de que a guia de retirada encontr-se à sua disposição

no Banco do Brasil S.A.

TRT-PR-16302-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Amorim Lopes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Ciência ao réu de que o alvará judicial encontra-se à sua dispo-
sição na CEF - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-16576-1996-010-09-00-8 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmundo Falkowski
Réu : Manut Soe Eletro Mecanica Ltda.
ADV(S) : Charles Ervin Drehmer - PR26025
Os documentos referidos pelo 3º interessado encontram-se nos
autos de Agravo de petição em apartado.
Quanto à 2ª via da Carta de Arrematação, expedida à fl. 510 e
cuja via original encontra-se apensada à contra-capa, não há
reparos a fazer posto que especifica o nº da matrícula do imó-
vel. Dê-se ciência.

TRT-PR-16584-1999-010-09-00-7 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonor Munhoz Cantalejo Mazzaro
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Ciência ao réu de que a guia de retirada encontra-se à sua dis-
posição na CEF - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-16713-2004-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Stanley da Costa Marques
Réu : Associação Euripedes Barsanulfo de Educação
Instituto de Cultura Espirita do Paraná
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780

Ficar ciente do despacho:
“Intime-se o exeqüente para que se manifeste acerca do bem
ofertado, no prazo de 10 (dez) dias, devendo em caso de dis-
cordância indicar outros passíveis de penhora e o local em que
podem ser encontrados”.

TRT-PR-16924-2005-010-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliel Rodrigues Ribeiro
Réu : Procopio Embalagens Ltda.
ADV(S) : Ivair Carlos da Silva - PR19838

Apresentar contraminuta à impugnação à sentença de liquida-
ção, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-17000-2006-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elton José da Silveira
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Centro Universitario Campos de Andrade
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Antonio Luis
ADV(S) : Marcelo Kalil - PR24778
Ao reclamante para apresente o correto e atual endereço do 3º
e 4º reclamados, bem como da testemunha GENY HECK VAN
DER BROCKE.

TRT-PR-17061-2005-010-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ardelino Gomes de Oliveira
Réu : Semeador Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Ficar ciente do despacho:

“Considerando que não houve a garantia do Juízo e, portanto,
não oportunizada a apresentação de embargos à execução, inti-
me-se o autor para que informe o nome e endereço do síndico
da Massa Falida, a fim de que este seja devidamente citado.
Prazo de 10 (dez) dias”.

TRT-PR-17263-2004-010-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar de Freitas
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Ives Ponestke
Maria de Lourdes Ponestke
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666
Ao reclamante para apresente sua CTPS para as devidas anota-
ções, no prazo de dez dias.

TRT-PR-17889-2006-010-09-00-6 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Panelli Ferreira
Réu : Iob Informações Objetivas Publicações Juridicas Ltda.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Fabricio Zipperer - PR26381

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA, PARA O DIA 16/06/
2008, ÀS 14H50, NA 1ª Vara do Trabalho de SÃO PAULO-SP,
AUDIÊNCIA INQUIRITÓRIA DA TESTEMUNHA ARROLA-
DA.

TRT-PR-17931-2006-010-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genezio Pinheiro Gonçalves
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072

Manifestar sobre o recurso ordinário adesivo interposto pelo
autor, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-18139-2006-010-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aureni Alves da Costa
Réu : Condomínio Edifício Napoleao Sbravati

ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083

Ficar ciente do despacho:
“Estando garantido o Juízo com o depósito efetivado, intime-
se o reclamado para os efeitos do art. 884 da CLT”.

TRT-PR-18176-1994-010-09-00-5 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Franca Andrioli
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
Orbram Organização E Brambilla Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência ao réu de que a guia de retirada encontra-se à sua dis-
posição no Banco do Brasil- Ag. Poder Judiciário.

TRT-PR-18444-2002-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Denis Cruz Sanchez
Réu : LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central
de Pesquisa e Desenvolvimento
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, comprovar o
recolhimento das demais parcelas do imposto de renda, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-18480-1998-010-09-00-6 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lenice Rincoski
Réu : Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Rubens Edmundo Requiao - PR3946
Ciência ao réu de que a guia de retirada encontra-se à sua dis-
posição na CEF- Ag. Fórum Trabalhista

TRT-PR-18699-2002-010-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Amauri Fiorese
Réu : Tim Telepar Celular S.A.
Metropolitan Transpremium Transportes Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Claudia Ducci Hartmann - PR32114
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Manifestarem-se sobre os cálculos refeitos, no prazo sucessivo
de 10 (dez) dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-18873-2006-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gaetano Amos Variani
Réu : Instituto Hermes Pardini Ltda.
ADV(S) : Ivo Ary Meier Junior - PR25047
Paulo Roberto Razzolini - PR15405

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA, PARA O DIA 08/05/
2008, ÀS 13H20, NA 1ª Vara do Trabalho de SÃO CARLOS-
SP, AUDIÊNCIA INQUIRITÓRIA DA TESTEMUNHA ARRO-
LADA.

TRT-PR-18930-1996-010-09-00-9 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Lisboa
Réu : Banco Real S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Ciência ao réu de que a guia de retirda encontra-se à sua dispo-
sição no Banco do Brasil - Ag. Poder Judiciário.

TRT-PR-19363-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Ribeiro Moura
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Ciência da sentença que julgou procedente em parte o pedido
formulado pela parte Autora, cujo inteiro teor encontra-se dis-
ponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-19652-2005-010-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Marcilio
Réu : Kwikasair Cargas Expressas S.A.
Tadef Transporte Administração e Participações S.A.
Sucttar Empreendimentos e Participações S.A.
Aig Brasil
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Ao reclamante para apresente o correto e atual endereço do 2º
e 3º réus, no prazo de dez dias.

TRT-PR-19695-2006-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Luiz de Lima
Réu : B & G Comércio de Bebidas Ltda.
Primo Schincariol Indústria de Cerveja e Refrigerantes S.A.
ADV(S) : Osvaldo da Cunha Lage - PR26147

Vistos, etc.
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, indicar o correto e
atualizado endereço do réu e/ou requerer o que entender de
direito, ante a certidão negativa de fls. 70.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos
termos do art. 40, parágrafo 2º, da Lei 6830/80.
Fica o exeqüente ciente de que poderá requerer o desarquiva-
mento do feito, a qualquer tempo, para prosseguimento da exe-
cução, desde que encontrado o endereço do executado e/ou bens
passíveis de penhora (parágrafo 3º).

TRT-PR-19931-2003-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ermelino Fulgencio Duraes Neto
Réu : Alerta Serviços de Vigilância Ltda.
Usina Itaiquara de Acucar e Alcool S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Ciência ao réu de que a guia de retirada encontra-se à sua dis-
posição na CEF - Ag. Forum Trabalhista

TRT-PR-20448-2005-010-09-00-0 (RT)
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Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Aparecida Vieira
Réu : Elevadores do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

“Defiro prazo até a data da audiência para que a autora apre-
sente os exames médicos. Int.”

TRT-PR-20568-2006-010-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozi Maria Sampaio
Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Ao autor, para que, no prazo de 5 dias, indique o correto e
atualizado endereço da testemunha CESAR ROBERTO AXT,
para que se promova a sua intimação, sob pena de se presumir
que desistiu da sua oitiva.

TRT-PR-20715-2005-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neiva de Jesus Chaicoski
Réu : BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Atila Duderstadt - PR25102

A liberação do FGTS deve ser pleiteada junto ao órgão geren-
ciador do benefício, que é competente para analisar os requisi-
tos para tanto.

Dê-se vista à autora da informação prestada pela Receita Fede-
ral, devendo apresentar os documentos necessários ao reconhe-
cimento da isenção, conforme legislação mencionada, no pra-
zo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-21005-2006-010-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heber Marcelo Zacarias
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Manifestar-se, em 10 (dez) dias, acerca do documento juntado
pela reclamada.

TRT-PR-21406-2003-010-09-00-5 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Ines Dedone
Réu : Construtora Pussoli S.A.
Município de Pinhais
Crm Pr Conselho Regional de Medicina do Paraná
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Ante a garantia da execução pelo depósito recursal da 1ª recla-
mada (devedora principal), intime-se-a para fins do artigo 884
da CLT.

TRT-PR-21728-2004-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diana Borges
Réu : Wizard Champagnat
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Intime o I. advogado do autor a comparecer à Sala da Direção
do Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- ADRIANE GOMES SAMWAYS, exercícios de 2003 a 2007,
devendo requerer o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-21853-2004-010-09-00-5 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Aparecido de Carvalho
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Ciência ao autor de que a guia de retirada encontra-se à sua
disposição na CEF - Ag. Forum Trabalhista

TRT-PR-22131-1992-010-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e Região Metro-
politana
Réu : Elloservice Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317

Indefiro a penhora eletrônica, visto que ainda não citada a re-
clamada, em face de quem se processa a execução, para paga-
mento.

Assim, informe o requerente o atual e correto endereço da ré
para citação, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo interesse em
redirecionar à execução aos sócios, deverá requerê-lo expres-
samente, comprovando a inatividade ou inexistência de bens
da empresa.

TRT-PR-22653-2002-010-09-00-8 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Amaro da Silva
Réu : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral
Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Fatima M Medeiros Dittrich - PR32695
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Considerando que a execução encontra-se garantida pela soma
dos depósitos recursais das reclamadas, intimem-se-as para fins
do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-24474-2007-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Rosa Niz
Réu : Posto 200 Milhas Ltda.
ADV(S) : Tania Mara Pereira - PR25039
Homologa-se a DESISTÊNCIA para que surta seus legais e ju-

rídicos efeitos.
Extingue-se o processo sem resolução do mérito, nos termos
do art. 267, VIII, CPC.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls.
10/24 para o autor.
Custas pelo reclamante, dispensadas na forma da lei.

TRT-PR-24718-1995-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio José Marcal
Réu : Tasa Transporte Litoral Andino S.A.
Scania do Brasil Ltda.
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Ante a manifestação da perita e considerando que este Juízo já
intimou todos os tradutores cadastrados nesta Justiça Especi-
alizada, requeira o autor o que entender de direito no prazo de
10 (dez) dias.

TRT-PR-24891-1998-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Carlos Morais
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Adilson Correia - PR18548
Ciência ao réu de que a guia de retirda encontra-se à sua dispo-
sição na CEF - Ag. Forum Trabalhista

TRT-PR-27112-2007-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Calado de Oliveira
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555

Ficar ciente do despacho:
“Intime-se a reclamada para que apresente os controles de jor-
nada, como requerido pelo autor, sob as penas do art. 359 do
CPC, bem como se manifeste sobre o demonstrativo de horas
extras, no prazo de 10 (dez) dias”.

TRT-PR-27367-2007-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Miranda Teodoro
Réu : Vicenzi Central de Monitoramento de Alarmes e Segu-
rança Ltda.
Hargos Segurança Eletronica Integrada e Monitorada Ltda.
Transportadora Santa Felicidade Ltda.
Condomínio Edifício Villa Treviso
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321

Vistos, etc.
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, indicar o correto e
atualizado endereço do réu e/ou requerer o que entender de
direito, ante a certidão negativa de fls. 20.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos
termos do art. 40, parágrafo 2º, da Lei 6830/80.
Fica o exeqüente ciente de que poderá requerer o desarquiva-
mento do feito, a qualquer tempo, para prosseguimento da exe-
cução, desde que encontrado o endereço do executado e/ou bens
passíveis de penhora (parágrafo 3º).

TRT-PR-27436-1995-010-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabeth Joice Sehn Scopel
Réu : Centro Medico Amai
Mauricio Zadra
Silvio Antonio Shimasaki
Gracinda Padovani de Souza Zadra
ADV(S) : Nival Farinazzo Filho - PR18134

Intime-se a exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar outros
bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de retorno dos autos ao Arquivo
Provisório, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-27611-1997-010-09-00-5 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Balduino Batista da Rocha
Réu : Transgramarcos Transportes Ltda.
Mateus Fuzon
Juarez Orandes da Graca
Moyses Dias de Araujo
Pedro Moreira dos Santos
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Luis Felipe do Nascimento Moraes - PR21790
Dagoberto Azevedo Bueno Filho - PR16239

SUSTE-SE A HASTA.

1 - Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.

2 - A ré deverá recolher as custas processuais, despesas do lei-
lão e do CRI, em valores atualizados, sob pena de prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo pra-
zo deverá comprovar o recolhimento da contribuição previden-
ciária incidente.

3 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-27823-1998-010-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Vitorino
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
José de Arimathea Morais
José Alberto Lupo de Andrade
Francisco de Oliveira
ADV(S) : Almir Lemos - PR23555

Manifestar-se acerca das alegações e documentos juntados pelo
sócio executado, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-28493-1999-010-09-00-4 (RT)

Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anatazio Porte da Silva
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosemeire Arseli - PR19717

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição
no Banco do Brasil S.A - Ag. Poder Judiciário

TRT-PR-28736-2007-010-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Francisco da Silva
Réu : Itaú S.A.
ADV(S) : Diego Martins Caspary - RS50270
Intime-se o procurador do reclamante para que informe, no prazo
de dez dias, outro endereço para intimação de seu cliente ou
indique meios e modos de se efetivá-la
Saliente-se que o artigo 39, do CPC, é claro ao estabelecer que
as partes devem manter endereço atualizado nos autos, razão
pela qual, em caso da parte manter-se silente, reputar-se-á o
reclamante ciente da audiência e das cominações legais.

TRT-PR-29487-2007-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Cristina da Rocha
Réu : Ruliwi Refeições Industriais Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Intimem-se as partes para que ratifiquem o acordo perante o
Juízo, devendo informar-se na Secretaria da Vara acerca da dis-
ponibilidade de horário. Deve a reclamada regularizar sua re-
presentação processual na mesma oportunidade.

TRT-PR-30214-1998-010-09-00-1 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francine Simao
Réu : Fama Fundação de Assistência ao Menor Aprendiz
Fundação Cultural de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Ciência ao autor de que a guia de retirada encontra-se à sua
disposição no Banco do Brasil, Ag. Poder Judiciário

TRT-PR-31126-1997-010-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Baude
Réu : Pintura de Ouro Recuperacao de Veículos Ltda(Me)
Geraldo José Martins
Euro Marcas Auto Mecânica Ltda.
Roberto Sergio Lima de Oliveira
Roberta Resek de Oliveira
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-31800-2007-010-09-00-5 (ET)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iara Maria Pereira Alves Guralh
Réu : Valdir Silva Junior
ADV(S) : Marcos Mattioli - PR16871
Ante o requerido pelo embargado, informem as partes se pre-
tendem produzir mais provas, quais são elas (especificando-as)
e para que fim ou apresentem, razões finais, por memoriais, no
prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio das partes, designe-se audiência de julgamento,
excluindo-se a anteriormente designada.

TRT-PR-32364-2007-010-09-00-1 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geverson Marcelo Soppa
Réu : Jadson Neves Faria
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Ante o certificado supra, intime-se o autor para, no prazo de 10
dias, apresentar outro endereço ou indicar meios e modos de se
efetivar a notificação ao réu, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-32458-2007-010-09-00-0 (PS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcir Konkell
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888
Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski - PR32068
Homologa-se a desistência para que surta seus legais e jurídi-
cos efeitos.
Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, VIII, CPC.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls.
07/10.
Custas pelo autor, dispensadas na forma da lei.

TRT-PR-34295-2007-010-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genildo Rosa de Almeida
Réu : Migliozzi Administração Ltda.
Hoteis Migliozi Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

Intime-se o procurador do reclamante para que informe, no prazo
de cinco dias, o atual e correto endereço de seu cliente.

Saliente-se que o artigo 39, do CPC, é claro ao estabelecer que
as partes devem manter endereço atualizado nos autos, razão
pela qual, em caso de não fornecimento do endereço no prazo
supramencionado, reputar-se-á o reclamante ciente da audiên-
cia e das cominações legais.

TRT-PR-34543-2007-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vandinei Bezerra
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Andre Luiz Souza Vale - PR40192
Adilson de Castro Junior - PR18435

Ciência às partes de que foram rejeitados os pedidos de anteci-
pação de tutela.

TRT-PR-35205-2007-010-09-00-9 (AD)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra da Silva
Réu : Sindicato dos Empregados dos Conselhos e Ordens de
Fiscalizacao do Exercicio Profissional do Estado do Paraná
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Ciência ao autor de que foi indeferido o pedido de antecipação
de tutela (fl. 231).

TRT-PR-36955-2007-010-09-00-8 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iara Jesus Castanho
Réu : Mag Academia de Ginastica Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Informe o procurador do reclamante, no prazo de dez dias, o
atual e correto endereço de seu cliente.
Saliente-se que o artigo 39, do CPC, é claro ao estabelecer que
as partes devem manter endereço atualizado nos autos, razão
pela qual, em caso de não fornecimento do endereço no prazo
supramencionado, reputar-se-á o reclamante ciente da audiên-
cia e das cominações legais.

TRT-PR-37111-2007-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Godoi de Almeida (Espólio De)
Réu : Orbenk Administração e Serviços Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596

Não há vaga na pauta para data anterior e a situação da parte
autora não é diferente da de muitos reclamantes que ajuizam
suas ações nesta Justiça Especializada. Como bem observou o
I. procurador, a parte autora não preenche o requisito para a
tramitação preferencial, restando indeferido o requerimento.

Ainda, tendo retornado a notificação de fl. 40, intime-se o I.
procurador para que cientifique sua cliente da data designada.

10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Jacira Alboneti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00035/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86008-2004-011-09-00-1 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Kluk
Réu : Restaurante Acrotona Ltda.
Luiz Francisco Meyer Hoffmann
Raquel Saad Hoffmann
ADV(S) : Kleber Stuani - PR34672
1. À Secretaria para efetuar novo cálculo, considerando o do-
cumento de fl. 07 e a determinação de fl. 105. Sómente após se
fará a dedução das três primeiras parcelas, que foram pagas.
2. Após, intimem-se as partes, iniciando pela autora, para ma-
nifestação em 5 dias.

TRT-PR-86053-2003-011-09-00-5 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlize Anyzewski
Réu : Linea Informatica Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Intimado para retirar as certidões de habilitação, nesta Secreta-
ria.

TRT-PR-99518-2005-011-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Alberto Estabel dos Santos
Réu : Nelson Luiz Valentini & Cia Ltda.
ADV(S) : Edson Isfer - PR11307

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-98642-2006-011-09-00-9 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Lazaro Bozzi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Carga : 00326718 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-98646-2006-011-09-00-7 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Oliveira Brandao
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Carga : 00326719 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-98648-2006-011-09-00-6 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Venturini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
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Carga : 00326691 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-98650-2006-011-09-00-5 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo Ferreira de Lima
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Carga : 00326690 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-98694-2006-011-09-00-5 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Martins de Siqueira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Carga : 00326658 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-98705-2006-011-09-00-7 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Rocha de Almeida
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Carga : 00326657 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11756-2006-011-09-00-2 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Chibior dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Carga : 00326629 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11771-2006-011-09-00-0 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joici Gladis Bordignon Gorniak
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Carga : 00326628 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-98630-2006-011-09-00-4 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Ferreira Tavares
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Carga : 00326522 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00792-2007-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maycon Borges dos Santos
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Rosa Auto Center Ltda.
Alexsandro Cardoso dos Santos
Graziela Cardoso dos Santos
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Fabio Birckholz - SC12329
Designa-se audiência para julgamento e publicação da senten-
ça, para a data de 07/04/2008, às 17h06min.
As partes poderão apresentar razões finais no prazo de 5 (cin-
co) dias, sucessivamente, a começar pelo autor em 03-03-2008,
para a 1ª ré, em 10-03-2008 e para as 2ª, 3ª e 4ª rés, em 24-03-
2008.
INTIMEM-SE.

TRT-PR-00838-2002-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto de Araujo
Réu : Loja Cinco Irmaos
ADV(S) : Ines Rosolem - PR19205
Ademir Kalinoski Ribeiro - PR30122
1. No tocante à impugnação à conta de execução apresentada
pelo executado anoto desde já que a conta elaborada pela Se-
cretaria (fls. 271/274) deixa claro que o valor do acordo foi
abatido. Nada aqui há para ser alterado.
2. Comprovado o cadastro doe xecutado no sistema Simples,
desde 1997, defiro a exclusão da parcela previdenciária, cota
do empregador.
À Secretaria para retificar a conta nesse aspecto.
3. No mais, por se tratar de título executivo transitado em jul-
gado, demais insurgências devem ser tratadas por meio de em-

bargos, após garantido o juízo.
3. Assim, INTIMEM-SE as partes sendo o exeqüente para se
manifestar quanto à nomeação à penhora feita pela executada.

TRT-PR-51998-2001-011-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Reichwald
Réu : Seanautica Comércio de Embarcacoes Ltda.
Antonio Vivaldo Farias Barbosa
Celia Maria Vicentini Barbosa
ADV(S) : Plinio Luiz Bonanca - PR24449
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
Ante o resultado negativo das diligências promovidas pelo Ju-
ízo, ao exeqüente para indicar outros meios de prosseguimento
da execução, no prazo de 10 dias.
No silêncio, encaminhem os autos ao ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.
Decorrido o prazo de 05 anos, previsto no § 4º do art. 40 da Lei
6.830/80, sem providências do exeqüente no sentido de viabili-
zar a execução, estará consumada a prescrição intercorrente e
deverão os autos ser arquivados em caráter DEFINITIVO inde-
pendente de novo pronunciamento judicial e de nova intimação
ao exeqüente.

TRT-PR-01927-2005-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Anderson de Carvalho
Réu : WDM Serviços S/C Ltda. (ME)
Banco GE Capital S.A.
Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Gladimir Adriani Poletto - PR21208

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-02017-2007-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Terna
Réu : Gás Positivo Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Claudinei Dombroski - PR30248
Fica a Executada intimada para pagar, no prazo de cinco dias, a
quantia de R$ 73,40 (setenta e três reais e quarenta centavos),
atualizada até 29/02/2008 (devendo sofrer nova atualização na
data do efetivo pagamento), nos termos do despacho de fl. 58
dos autos em referência, a seguir transcrito: “.1. Considerando
o teor da petição de f. 35/36, a qual se reporta o exeqüente,
verifica-se que o inadimplemento se restringiu ao valor de R$
35,00 cujo cheque foi devolvido e posteriormente reapresenta-
do (f. 46), alusivo à parcela de 15/10/07. 2. Assim, atualize-se
o referido valor (visto que a cláusula penal era de 100% - f. 24)
e incluam-se os juros, tudo a partir do inadimplemento (15/10/
07). Após, INTIME-SE a executada (pessoalmente e por seu
Procurador) para pagar o respectivo valor no prazo de 05 dias,
pena de execução. Advirta-se que a intimação valerá como ci-
tação.”

TRT-PR-02194-2006-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Troianovski Wojcik
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Banco Itaubank S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-02686-2007-011-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Antunes Zavatski
Réu : Figueiredo & Barros Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Vistas ao exeqüente das informações prestadas pela DRT - Se-
tor do seguro-desemprego - para o caso de interesse em utilizar
o procedimento administrativo descrito para obtenção do bene-
fício.
INTIME-SE.

TRT-PR-02974-1996-011-09-00-3 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria dos Reis
Réu : Chm Construção Civil Ltda.
Valeria Darin Dias Cheschim
Carlos Martins Ceschim
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Silvana Aparecido Pedroso - PR26958
Licia Maria Bremer - PR43525
Ficam intimados para ciência da decisão de fls. 850/852 que
decidiu pela não homologação do acordo e prosseguimento da
execução.

TRT-PR-03037-2008-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos Silva Junior
Réu : Elo Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
Kvaerner do Brasil Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
York Brasil
Servopa S.A. Comércio e Indústria
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Tomas Nunes da Silva - PR37056
Ante a informação trazida de que no endereço está estabeleci-
da empresa diversa da executada, intime-se o autor para se
manifestar indicando o endereço correto da ré ELO SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. Dez dias.

TRT-PR-03610-2000-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurea Maria Masoller Bonetto
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.

ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-03818-2004-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Woellner de Castro
Réu : Banco Itaubank S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pelo
INSS, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
la.

TRT-PR-03878-2006-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emilia Pereira Faria
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Pires Infra Estrutura Saneamento Logística e Serviços Auxilia-
res Ltda. (Massa Falida)
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Mas-
sa Falida)
Centro de Formação e de Aperfeiçoamento Profissional de Se-
gurança Pires Ltda. (Massa Falida)
Salvaguarda Serviços de Segurança Ltda.
Pires Importação e Exportação de Equipamentos Eletro Eletrô-
nicos Ltda. (Massa Falida)
M&P Monitoramento de Alarmes 24h Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Para retirar as CERTIDÕES para habilitação individual dos
créditos executados (junto à massa falida de Pires Serv. Gerais
a Bancos e Empresas Ltda), mediante recibo nos autos.

TRT-PR-04108-2000-011-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson de Lima Torres
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto C Oliveira Souto - RS33754
1. Dos cálculos readequados à fl. 579, por determinação do v.
acórdão fl. 566/572, o réu não se insurgiu tendo, inclusive, con-
cordado com eles, conforme petição fl. 573. Preclusa a oportu-
nidade, portanto, rejeito.
2. Intime-se a executada, do item 1 acima e na forma da deci-
são fl. 601.
“1. INTIME-SE a executada, por seu Procurador, e também
PESSOALMENTE (via correio e com comprovante), para de-
positar nos autos o valor do débito remanescente, conforme
conta/demonstrativo elaborado pela Secretaria (f. 595/596), no
prazo de 02 dias, valendo a intimação como citação.
2. Comprovada a intimação e decorrido o prazo supra sem o
respectivo pagamento, proceda-se à penhora via sistema (...)”

TRT-PR-04115-2008-011-09-00-3 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Jorge Rodrigues
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
1. Nos termos dos arts. 852-B, I, da CLT e 259, II, do CPC, e
em virtude do pedido de honorários advocatícios não liquidado
(f. 05, item “b”), fixo-o no importe de R$ 3.008,40 (20%), to-
talizando o valor da causa o montante de R$ 18.050,40. 2. Em
conseqüência, converto a ação para o rito ordinário, devendo a
Secretaria provideniciar a reautuação dos autos nesse sentido.
3. Desde já designo para audiência INICIAL o dia 24/06/2008
às 13h00min.

TRT-PR-04338-2005-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Messias Alves Teixeira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
1. Manifeste-se o exeqüente quanto às informações prestadas
pelos cartórios indicando meios para prosseguimento da exe-
cução. Prazo dez dias.
Intime-se.
2. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04418-2007-011-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altamir Portela dos Santos Neto
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Vila Bela I
ADV(S) : Cristiano Lustosa - PR33223

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-04600-2006-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valcir Rodrigues Costa
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Pires Infra Estrutura Saneamento Logística e Serviços Auxilia-
res Ltda. (Massa Falida)
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Mas-
sa Falida)
Centro de Formação e de Aperfeiçoamento Profissional de Se-
gurança Pires Ltda. (Massa Falida)
Salvaguarda Serviços de Segurança Ltda.
Pires Importação e Exportação de Equipamentos Eletro Eletrô-
nicos Ltda. (Massa Falida)
M&P Monitoramento de Alarmes 24h Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-04639-2008-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glauciene Inacio dos Santos
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Germano de Sordi Batista - PR39201
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04648-2008-011-09-00-5 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Rufino
Réu : Belschneider Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04651-2002-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo da Silva
Réu : Igreja Tabernaculo Evangelico de Jesus
ADV(S) : Sergio Ferreira Viana - DF9797
Fica o Executado intimado, para pagamento, nos termos do
despacho proferido à fl. 705, a seguir transcrito “ (...) 3.Ante o
requerido pelo executado fl. 698, defiro o pagamento do débito
(custas/ honorários contábeis/ despesas CRI fl. 639) na forma
requerida em parcelas mensais, a iniciar em 5 dias após o rece-
bimento da intimação. Quando do pagamento da última parcela
os valores deverão ser atualizados. Intime-se para pagamento.
4. Quanto à contribuição previdenciária, aguarde-se na forma
da ata fl. 683 (final do acordo - recalcular).”

TRT-PR-04708-2008-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romario da Veiga Junior
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Ronaldo Martins - PR20596
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04789-2008-011-09-00-8 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lamb Nogarolli
Réu : Ação Social do Paraná
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Data da audiência: 11/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04805-2008-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José da Luz Boava de Oliveira
Réu : Delfino Mendes de Siqueira
Elza Mendes de Siqueira
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 01/07/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04819-2005-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oracildo Rodrigues de Freitas
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-04832-2003-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Alves da Cruz
Réu : Sergio Fressato
Area Arquitetura e Promoções de Feiras e Congressos Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Intime-se a segunda reclamada para anotar o vínculo reconhe-
cido na CTPS do autor, no prazo de cinco dias, sob pena da
própria Secretaria fazê-lo.

TRT-PR-04848-2008-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana de Abreu Camozzato
Réu : Clínica Herton Coifman S/S
ADV(S) : Clovis Aparecido Martins - PR14169
Data da audiência: 01/07/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05831-2003-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Gois Maciel
Réu : Aldoino Machado Minossi
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre o bloqueio do veículo, no DETRAN/RS, e a
certidão de pendências emitida por aquele órgão.

TRT-PR-06487-2006-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Chiorato
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-06807-2007-011-09-00-5 (AEX) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Luiz dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Carga : 00326521 Data da Carga: 21/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06907-2002-011-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Seifert Neto
Réu : Area Arquitetura e Promoções de Feiras e Congressos
Ltda.
Fábio Manoel de Araújo Waltrick
Sergio Fressato
Marlus de Sousa Grudtner
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga : 00189497 Data da Carga: 31/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07172-2004-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Beje
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-07211-2005-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renilson Godoy
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

LEVANTAR, EM 5 DIAS, ALVARÁ JUDICIAL À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-07386-2007-011-09-00-0 (EAEJ) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilcimara do Rocio Felizardo
Réu : JCS Serviços Auxiliares de Transporte S/C Ltda.
Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
Alvino Evaristo Alves
Amilton Evaristo Alves
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Carga : 00199794 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07407-2003-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Marinho da Silva
Réu : 0 V D Importadora e Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-07900-2002-011-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Lemos Frasson
Réu : Stato Dell´Art Ltda.
Celso Schaefer Neto
Nilson Pereira
ADV(S) : Lenita Rodolfo Passos - PR28865
Intimem-se as executadas (via correio) e pelo procurador (edi-
tal), para comprovar o pagamento da contribuição previdenciá-
ria devida, via GPS código 2909, em 10 dias. A intimação vale-
rá como citação, razão porque, deverá ser encaminhada com
comprovante de entrega.
Comprovada a intimação e permanecendo silente a executada,
oficie-se ao ...

TRT-PR-08050-2002-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giselly da Silva Branco
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-08499-2004-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Rosa de Jesus
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda. (ME)
Consorcio Saenge Geva
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-09028-2004-011-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Cristina Dias
Réu : Bertoldi & Filhos Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-09101-2005-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Folmann
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-09136-2003-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivani Vieira dos Santos
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude
Ltda.(Liquidação)
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Maria Ligia de Macedo Curi
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Carga : 00234318 Data da Carga: 11/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09476-2004-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Marcelo Pinheiro
Réu : Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos Eletrôni-
cos de Segurança Ltda.
Teratronic do Brasil Comércio Importação e Exportação Ltda.
ADT Security Services do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO e
NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-09629-2004-011-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Temeirao Ferreira
Réu : Bertha Buffet Ltda.
Regina Célia de Morais
Dalmo de Andrade
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Carga : 00258140 Data da Carga: 13/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09783-2005-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Aparecido de Campos Biz
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-09922-2007-011-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Aparecida Souza da Silva
Réu : Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870

INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-10741-2004-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edimires Santana
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
Vita Participações e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-11753-2005-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Franca Amorim
Réu : Varanda Administração de Hoteis Ltda.

Hotel Tibagi S.A.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Intime-se o autor para, em 5 dias, indicar bens, para regular
prosseguimento do feito.

TRT-PR-11791-2003-011-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-11875-2005-011-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Fernandes Sobrinho
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Instituto Curitiba de Informatica
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815
Intime-se o executado B. Brasil para pagamento de seus débi-
tos.

TRT-PR-12398-2004-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellida Araujo Roberto de Carvalho
Réu : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Denio Leite Novaes Junior - PR10855

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO e
NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-12420-2001-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Loni Kojunski
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-13052-2005-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Cordeiro de Pina
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
Fiber New Industrial Ltda.
ADV(S) : Fabio Orlandi de Oliveira - SP229217
Carga : 00280046 Data da Carga: 15/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-13788-1993-011-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Pereira da Silva
Réu : Civema Companhia de Veículos Marumbi
Ari Pompeio da Silva
Ana Paula Inete Rotava Tomaselli
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Rose Paula Marzinek - PR15353

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
1. Indevida a expedição de ofícios na forma requerida.
A busca de bens, notadamente em cartórios de imóveis, consis-
te em diligência que incumbe à própria parte realizar.
Embora as diversas diligências levadas a efeito pelo Juízo, tais
como Bacen, Detran e Receita Federal (a exemplo de fls. 681,
703, 712, 719, 733 e 770), é certo que ao Judiciário cabe tomar
a iniciativa somente quando comprovado que as medidas ado-
tadas pela parte não alcançaram êxito.

Ressalte-se ainda que, no caso do exeqüente ser beneficiário
de justiça gratuita, poderá a ele, nos termos da Lei 1.060/50,
postular a gratuidade das certidões diretamente aos órgãos de-
tentores da informação necessitada.

2. Dado o exposto, defiro novo prazo de 20 dias para que o
exeqüente indique outro meios de prosseguimento.

3. Antes, porém, considerando que os cálculos apresentados
pela executada (f. 424) superaram o cálculo do Contador (f.
495), LIBERE-SE ao exeqüente no depósito de f. 712 (fruto de
penhroa Bacen alusiva à executada - f. 705).
Posteriormente retifique-se a conta apenas para deduzir o valor
efetivamente sacado (vez que o depósito já foi abatido).

4. Após, INTIME-SE o exeqüente da liberação efetuada e do
inteiro teor deste despacho.

TRT-PR-14164-2004-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Luiz Pereira Ramos
Réu : Klaro Sistemas de Higienizacao Ltda.
Marcelo Brito Taques
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-14564-2003-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eleonora Gomes Ribas
Réu : COPEL Geração S.A.
Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.

Servitta Serviços de Alimentação Ltda.
ADV(S) : Cristina Kakawa - PR23300

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-14633-2006-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Aparecido Vieira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-14750-1997-011-09-01-8 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Borboni Pinheiro
Réu : Socofer Construções e Empreendimentos Ltda.
Sociedade Bemara Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-15996-2007-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Sousa Rocco
Réu : Cvk Cosméticos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Enio Roberto Murara - PR17083
A penhora no BACEN-JUD (f. 81) restou positiva sendo que os
depósitos já estão transferidos para os autos.
INTIME-SE a executada cientificando-a da penhora e de que
os respectivos valores serão utilizados para recolher a diferen-
ça devida a título de contribuição previdenciária.

TRT-PR-16108-1992-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ednaldo Miquelao
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Mauricio Galeb - PR18827

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-16236-2003-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Athos Teobaldo Remer
Réu : Uci Farma Indústria Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-17262-2002-011-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Subkowiaki
Réu : Aco Mineração Ltda
Isabela Fleischfresser
Simone Fleischfresser Kovalhuk
Priscila Fleischfresser A da Costa
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Ficam os Executados intimados para depositar nos autos, no
PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS, o valor do débito remanescente
(custas e honorários do contador), ficando advertidos que A
PRESENTE INTIMAÇÃO VALERÁ COMO CITAÇÃO, nos
termos do despacho de fl. 598 dos autos em referência.

TRT-PR-17286-2007-011-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Giovanini
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Diego Nunes Agostinho - PR42366
Carga : 00230354 Data da Carga: 11/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18671-2004-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Mota Cardoso
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA e NO BANCO
DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-19513-2002-011-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Ari Peres
Réu : Ivo Ferreira Machado
Restaurante Bom Sabor
ADV(S) : Carla Simone Tuchanski - PR29357
Carga : 00178473 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19564-2005-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Saraiva Simao
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Carga : 00198310 Data da Carga: 01/02/2008
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Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21454-2003-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Ferreira de Souza
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-21718-2000-011-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jerson do Rocio de Brito
Réu : Ddf Logística e Armazens Gerais Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica S.A.
Danzas Logística e Armazens Gerais Ltda.
Dhl Logistics (Brazil) Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 00230854 Data da Carga: 11/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22522-2002-011-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Lourenco Scharnoveber
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Estado do Paraná
Jacob Tauscheck
Protaus Serviços e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 00208754 Data da Carga: 07/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22931-1998-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Maria Marchioro
Réu : Monte Castelo Construções e Empreendimentos Ltda.
Beta Construção e Incorporacao de Imoveis Ltda.
Desiree Filomena Maciel Cavalcanti Tauil
ADV(S) : Sandro Marcelo Kozikoski - PR22729
1. Rejeito os pedidos formulados pelo peticionário (arrematan-
te) porque, a despeito da não ocorrência de efeito suspensivo
dos recursos pendentes (alusivos ao ET 196/06 - f. 490 - e Aan
16/06 - f. 496), considero temerária a imissão na posse antes do
trânsito em julgado.
De outra parte, não cabe a este Juízo a cobrança dos frutos e
dividendos (os quais não foram especificados na petição) alu-
sivos ao imóvel arrematado.
2. INTIME-SE o peticionário.

TRT-PR-23035-2000-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natercio Nunes dos Santos
Réu : Comércio de Frutas Cometa Ltda.
José Mario dos Reis
Maria Arlei Mendonça dos Reis
ADV(S) : Claudia Anderman - PR27859
1. Ante o requerido pelo exeqüente convém esclarecer que o
sistema BACEN-JUD rastreia todas as contas e Bancos, resul-
tando desnecessário e até inútil direcionar a diligência para uma
agência e conta específicas.
Assim, renove-se o BACEN-JUD em relação a todos os execu-
tados.
2. Tendo em vista que os sócios não foram localizados na últi-
ma diligência, OFICIE-SE ao Banco do Brasil, agência 1244,
para que informe o endereço do executado JOSÉ MÁRIO DOS
REIS.
Ao exeqüente para informar o endereço.
3. Quanto ao item 3 da petição, rejeito o ofício requerido vez
que a informação que deseja obter o exeqüente por si não com-
provará a ocorrência de sucessão, tendo em vista o sistema de
locação de box do Mercado Municipal.
4. INTIME-SE e cumpra-se o item 1.

TRT-PR-23693-2000-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Aparecida de Lima Ferreira
Réu : Acougue e Mercearia Momo Ltda.
Orlando Momo
Darci Momo
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
1. INTIME-SE o peticionário de que poderá fazer carga dos
autos no próprio Setor de Arquivo e que, no momento em que
requerer do Juízo uma medida efetiva, se for o caso, os autos
serão desarquivados.
2. Encaminhe-se a presente petição e intimação ao arquivo para
anotação e juntada aos autos.

TRT-PR-24377-1999-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jackson Roberto Vianna
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Christian Marcello Manas - PR29190

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-24728-2000-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Sebastiao Alves
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-27412-2007-011-09-00-6 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio Alaor Kluppel (Espólio De)
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mumir Bakkar - PR21438

Intime-se a autora para pagamento das custas arbitradas em fl.
156.

TRT-PR-28711-2007-011-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Cristina Martins da Cruz
Réu : Keops Indústria Grafica S.A.
ADV(S) : Afonso Celso Nunes - PR12378
Intime-se a autora para comprovar o pagamento das custas, ar-
bitradas em fl. 94.

TRT-PR-29072-2000-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Ferreira
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-30321-1999-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Wille
Réu : Cana Verde Instaladora de Equipamentos Derivados de
Petroleoltda
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-31118-2007-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel da Silva
Réu : Deluz Masselli
ADV(S) : Claudio Socorro de Oliveira - PR41324
Adriane Turin dos Santos - PR17952
1. Em razão do requerimento formulado em comum acordo entre
as partes, redesigno a audiência para OITIVA DAS PARTES
para o dia 19/05/2008 às 17h01, mantidas as cominações le-
gais.
2. INTIMEM-SE partes e Procuradores.

TRT-PR-31606-2007-011-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverton Leandro Cardoso
Réu : Pk Transportes Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 00235673 Data da Carga: 11/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-32080-2007-011-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacob Matioski
Réu : Marcelo Bonk Giacomel
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Carga : 00257960 Data da Carga: 13/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-35548-1996-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Ricardo Coelho
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Nova Esperanca Serviços S/C Ltda.
Fundação Bamerindus de Assistência Social
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515

INTIME-SE o réu HSBC para que promova o recolhimento das
despesas pendentes (honorários do contador, custas e INSS) no
prazo de 05 dias, comprovando nos autos, pena de serem abati-
dos os respectivos valores dos depósitos existentes nos autos
(inclusive da CS).

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-03140-2006-011-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wolmer Roque Zanin
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia

Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Thais Barbosa Athayde - PR36399
Eros Gil Peters - PR18462

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO -
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RE-
CLAMANTE,
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRI-
MEIRA RECLAMADA E
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SE-
GUNDA RECLAMADA.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-03499-2006-011-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Leite Albuquerque
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-10543-2007-011-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Roberto Alves Faustino Junior
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-16788-2007-011-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Georgina das Gracas Bueno
Réu : Laboratorio de Parasitologia e Analises Clinicas S/C Ltda.
ADV(S) : Fabiano Reche dos Reis - PR34744
Maria Cecilia Greca de Macedo Biasi - PR21533

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-17285-2003-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulce Mara Dybas
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-18150-2005-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Aparecido Bacinelo
Réu : Essencis Soluções Ambientais S.A.
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Rafael Fadel Braz - PR23014
Almerindo Pereira - PR12716

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-18965-2002-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olga Zubreski
Réu : Expresso Estrela Azul Ltda.
Araujo e Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Luiz Carlos da Silva - PR17638
Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-20829-2003-011-09-01-7 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benoni Munhoz Souza Junior
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Intimem-se as partes para juntar os documentos mencionados
pelo perito. Dez dias.

TRT-PR-28834-1996-011-09-01-8 (AP) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Marcia Aparecida Dutra
Réu : Oralprev Assistência Odontológica S/C Ltda.
Luiz Ben Hur Loures
Joao Kleber Assao
Nestor Ferreira da Cunha
Antonio Dirceu Calgaro
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Fabio Augusto Mello Peres - PR38294
1. Haja vista a necessidade de prosseguimento com os atos de
execução em relação aos demais executados. À Secretaria para
autuar o presente agravo de petição, em separado, juntando cópia
nestes autos e certificando.
Nos autos do Agravo de Petição:
2. Intime-se o agravante para juntar as cópias necessárias à for-
mação do agravo, no prazo de 10 dias, pena de entender-se
pela desistência.
3. Após, processe-se em relação ao exequente e INSS.
(AP 14/2008)

TRT-PR-98926-2004-011-09-01-6 (AP) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Exas Execucoes de Acoes em Saude Ltda.
Jaime Buba
João Nassif (Espólio De)
Marcio Augusto Freitas
Luiz Fernando Boff Zarpelon
ADV(S) : Marcia de Fatima Moro de Oliveira - PR13024
1. A fim de possibilitar o prosseguimento da execução em face
dos demais executados, à secretaria para autuar como agravo
de petição, em separado, juntando cópia nestes autos (agravo)
e certificando.
2. Deverá o agravante juntar as demais cópias necessárias à
formação do agravo, no prazo de 10 dias, pena de entender-se
pela desistência.
Intime-se o agravante (nos autos apartados).
3. Após, processe-se em relação à exequente.
(AP 16/2008)

TRT-PR-88001-2005-011-09-01-8 (AP) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Ribeiro
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
Exas - Execução de Ações em Saúde Ltda.
Jaime Buba
Marcio Augusto de Freitas
Luiz Fernando Boff Zarpelon
ADV(S) : Marcia de Fatima Moro de Oliveira - PR13024
1. A fim de possibilitar o prosseguimento da execução em face
dos demais executados, à secretaria para autuar como agravo
de petição, em separado, juntando cópia nestes autos (agravo)
e certificando.
2. Deverá o agravante juntar as demais cópias necessárias à
formação do agravo, no prazo de 10 dias, pena de entender-se
pela desistência.
Intime-se o agravante (nos autos apartados).
3. Após, processe-se em relação à exequente.
(autos apartados: AP 17/2008)

TRT-PR-00021-2000-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Osvaldo Viana
Réu : Emgrecon Construções e Empreendimentos Ltda. (Mas-
sa Falida) (Massa Falida de)
Julio Cesar Zeni
Viviane Camargo Zeni
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, dizer como
pretende prosseguir a execução.

TRT-PR-99504-2006-011-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Eduardo Teixeira
Réu : Embrart Indústria de Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Fica V. Sa. intimada para vistas, pelo prazo de dez dias, do
laudo pericial apresentado nos autos, nos termos do despacho
de fl. 387 dos autos em referêcia.

TRT-PR-00417-2007-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Mauricio Benedito Petraglia Junior - MT7215
Maria Joseane Fronczak da Cunha - PR23039
Fica V. Sa. intimado(a) do despacho proferido à fl. 148, nos
seguintes termos: “(...) 2. Liberem-se os créditos a quem de
direito. 3. Vista ao INSS. 4. Dê-se ciência ao executado das
liberações efetuadas, para os fins do art. 71 da Consolidação
dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
(Prov. 02/2002 da CGJT). 5. Comprovado o saque, oficie-se à
DRF e arquivem-se.”

TRT-PR-99523-2005-011-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Helena Brasil Soares
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Do laudo pericial apresentado, vistas às partes por 10 dias su-
cessivos a iniciar pelo autora.

TRT-PR-00465-2003-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson do Nascimento Costa
Réu : Distribuidora São Pedro Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
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TRT-PR-00563-2005-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Luis Haubenthal
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-99536-2006-011-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Pedro Joaquim
Réu : Empresa Auxiliar de Segurança Ltda.
Sulbrave Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio de Freitas - PR4695
Abdias Abrantes Neto - PR16509
Eneide Lucia Bodanese - PR22968
Vista às partes.

TRT-PR-00767-1999-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wania Carneiro Soares
Réu : Banco Bmc S.A.
ADV(S) : Felix Sady Romanzini - PR2111
Fica o Executado intimado do despacho de fls. 494 dos autos
em referência, com o seguinte teor: “(...) 2. Ao executado para
se manifestar a respeito dos cálculos refeitos no prazo preclusi-
vo de 10 dias. 3. Por se tratar agora de execução definitiva, no
mesmo prazo deverá o executado substituir a garantia do juízo
por dinheiro (art. 655-A, CPC, e prov. CGJT 01/2003), solici-
tando guia de depósito junto ao balcão da Secretaria ou medi-
ante depósito eletrônico. 4. INTIME-SE.”

TRT-PR-51798-2005-011-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Araujo Alves
Réu : Weline Comércio de Móveis Ltda. (ME)
La Stampa Comércio de Móveis e Decorações Ltda.
Argon Kohler
Eugenio Jorge Lejambre
ADV(S) : Ana Paula Barranco - PR20121
Intime-se o autor para que apresente, em dez dias, o endereço
correto da réu Argon Kohler.

TRT-PR-00875-2007-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Romano Bednarski Antunes
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776

REDESIGNADA AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DA TES-
TEMUNHA ADRIANO BURDA PEREIRA NA Vara do Tra-
balho de COLOMBO PARA O DIA 04/03/2008, ÀS 13:30
HORAS, REFERENTE A CARTA PRECATÓRIA 1763/2007.

TRT-PR-01477-2007-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Santos Alves
Réu : Bazani Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Bianchi - PR41497
Intime-se o autor para indicar, em 10 dias, bens para regular
prosseguimento do feito, sob pena de ser determinada a penho-
ra sobre o crédito indicado em fl. 121.

TRT-PR-01516-2003-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erasi de Almeida
Réu : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
(ME)
Empresa Folha da Manha S.A.
Transfolha Transporte e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Alessandra Prestes Miessa - PR24569
CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - ACOLHIDA - DISPONI-
BILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUISA DA
MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-01662-2008-011-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keli Cristina Ferreira
Réu : Camafra Comércio de Alimentação Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
1. Por ora, considerando se tratar de causa sujeita ao procedi-
mento sumaríssimo, primeiramente à parte autora para liquidar
todos os pedidos formulados na peça de aditamento, incluindo
reflexos.
Prazo de 10 dias pena de indeferimento do aditamento.
2. Regularizado o aditamento, deverá o réu ser notificado do
mesmo.

TRT-PR-02136-2008-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosicleia Aparecida Ribeiro Cardoso
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Intime-se o autor para que informe, em dez dias, o endereço
correto e atualizado da primeira reclamada.

TRT-PR-02516-2007-011-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valdinei dos Anjos Cordeiro
Réu : Mem Construções e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Ao exeqüente para se manifestar quanto ao bem nomeado à
penhora. INT.

TRT-PR-02614-2003-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvanete Pinheiro de Moura

Réu : The Best Brothers Colchoes Ltda.
Leonardo Gracia Neto
Inesia Salete Gris
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Leo Marcos Paiola - PR15629
Aribert Joao Rannow - PR8703
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que foi designado lei-
lão para dia o 03/04/2008, às 14h00min, à Rua Jacarezinho,
1257, conjunto 104, Curitiba-PR, no Depósito Judicial particu-
lar. Caso resulte negativo nesta data fica desde já designada
outra data, dia 24/04/2008, às 14h00min, no mesmo local, va-
lendo esta como única intimaçao. Fica, também, intimado(a)
de que o prazo para recurso (embargos) é de cinco dias a contar
do dia 14/04/2008 em relação à primeira hasta e a contar do dia
05/05/2008 relativamente à segunda hasta. Fica, ainda,
intimado(a) de que serão agregadas novas despesas processu-
ais à conta geral, na forma dos artigo 19 e parágrafo único e
artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de honorários do
leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705, IV do CPC, no
percentual estabelecido na Ordem de Serviço Conjunta 2/02 e
as despesas decorrentes da Lei 10.537/02, devidas pela parte
executada, inclusive nas hipóteses de remição ou transação
posteriores à inclusão no edital de leilão. Importante salientar
que o leilão somente será suspenso no caso de pagamento do
TOTAL executado (principal, despesas processuais - custas,
honorários, etc - e contribuição previdenciária homologada).
RELAÇÃO DE BENS A SEREM LEILOADOS: 01) - 01 col-
chão modelo Grecio Duplo 35cm, medindo 1,38 x 1,88, com
box de 6 pés de aço, todo conjunto com tecido Jacar. Avaliado
em R$ 3.008,00; 02) - 01 colchão modelo Pathenon, duplo 27cm,
medindo 1,58 x 1,98, com box de 6 pés, cabeceira de madeira
cor tabaco. Avaliado em R$3.428,00; 03) - 01 colchão modelo
Athenas, medindo 1,38 x 1,98m, com box de 6 pés e cabeceira,
revestida em curvin vermelha. Avaliado em 2.341,00; 04) - 01
colchão modelo hotel, medindo 0,88m x 1,88m, box de 4 pés e
cabeceira estofado pano branco. Avaliado em R$ 1.547,00; 05)
- 01 bicama modelo Glamour, medindo 0,88m x 1,88m com 25
cm de altura. Avaliado em R$ 1.102,00; 06) - 01 colchão mode-
lo CRETA, medindo 1,38 x 1,81m, 21 cm de altura e box 6 pés,
com cabeceira de ferro tubular. Avaliado em R$ 1.743,00; 07) -
03 colchões modelo EL GREGO 1,38 x 1,98m, Billus 1,28m x
1,98m, Parnoso 1,58 x 1,98m Avaliado em R$ 3,010,00 e R$
1.944,00 e R$ 2.704,00.

TRT-PR-02707-2008-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir Antonio Alessi
Réu : Água Sul Instalações Hidráulicas Ltda.
Irmaos Tha S.A.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Intime-se o autor para que apresente, em dez dias, os endere-
ços atualizados das rés.

TRT-PR-02708-2008-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir Antonio Alessi
Réu : Esgotagua Instaladora Hidraulica S/C Ltda.
Irmaos Tha S.A.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Intime-se o reclamante para que apresente, em dez dias, o en-
dereço atualizado da reclamada IRMÃOS THA S.A.

TRT-PR-02757-1992-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Creni de Lourdes Valentin Spach
Réu : T.D.R. Confecções e Comércio de Roupas Ltda.
José Luiz Americo Sachet
Luiz Fernando Zeni Filho
ADV(S) : Harry Francoia - PR11766
1. HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS.
2. Intime-se o executado (LUIZ FERNANDO ZENI FILHO),
via correio e pelo procurador (edital), para comprovar o paga-
mento da contribuição previdenciária devida R$ 1.432,00, via
GPS código 2909 e CUSTAS R$ 80,00, em 10 dias. A intima-
ção valerá como citação, razão porque, deverá ser encaminha-
da com comprovante de entrega.
3. Comprovada a intimação e permanecendo silente a executa-
da, oficie-se ao...

TRT-PR-02922-2008-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Slompo
Réu : Top Solution Locação de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
1. Aguarde-se a audiência designada na qual as partes deverão
comparecer para ratificar os termos do acordo apresentado.
2. Em havendo interesse deverão as partes contactar com a Se-
cretaria da Vara para agendar, dentro das possibilidades da pauta,
a antecipação da data da audiência para a respectiva aprecia-
ção do acordo com as partes presentes.
3. INTIMEM-SE.

TRT-PR-03037-2008-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos Silva Junior
Réu : Elo Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
Kvaerner do Brasil Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
York Brasil
Servopa S.A. Comércio e Indústria
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Tomas Nunes da Silva - PR37056
Intime-se o AUTOR para que informe, em dez dias, o endereço
correto e atualizado do réu YORK BRASIL.

TRT-PR-03478-1999-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Nascimento
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Walter Alfred Schimidt
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de

dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-03693-2004-011-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Peixoto Machado
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-04447-2006-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalina Silva Batistella
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Ivana Viaro Padilha - PR21502
1. Rejeito o pedido de nulidade da prova pericial pelas razões
mencionadas à f. 306, item 4.
2. Vistas ao réu do laudo complementar. INT.

TRT-PR-05032-2001-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Correa
Réu : LC Representações Comerciais Ltda.
Marieusa de Moraes Cunha
Luciana da Cunha
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de dez dias,
sobre a certidão negativa.

TRT-PR-05217-2006-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Nunes
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Ante a citação e em razão do decurso de prazo para pagamento,
intime-se o BANCO BRADESCO S.A. para garantir a execu-
ção em dinheiro (art. 655, do CPC), solicitando guia de depósi-
to junto ao Balcão da Secretaria ou mediante depósito judicial
eletrônico, no prazo de 10 dias, sob pena de majoração da exe-
cução em 10% em favor do exeqüente (art. 600, IV, combinado
com o art. 601, ambos do CPC), tendo em vista que é notório
que a executada tem condições de garantir a execução em es-
pécie, ante o faturamento que possui em relação ao valor da
execução.
Fica, para tanto, advertido o executado nos termos do art. 599,
II, do CPC.

TRT-PR-05638-1997-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilene de Fatima Pollis
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO.

TRT-PR-06491-2006-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Devanir José Brigantini
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Diversamente do que mencionado pelo exeqüente, tanto a pla-
nilha de f. 160 quanto as atualizações da Secretaria, inclusive
aquelas das quais derivaram o depósito e liberações (fls. 166 e
193) contemplam o valor do FGTS, tanto assim que partem do
valor de R$ 3.376,19 correspondente à somatória das parcelas
apuradas em favor do autor (f. 160).
Assim, nada a deferir. INT.

TRT-PR-06687-2006-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gertrudes de Siqueira Carvalho da Cruz
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar a exeqüente para trazer a CTPS, prazo dez dias.

TRT-PR-07050-2007-011-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina Freitas Peratz Monteiro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-07254-2003-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Bueno
Réu : Silverado Hotel Ltda.
Antonio Carlos da Silveira
Clarice Pelagia Kosowski da Silveira
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

1. Junte-se o ofício e encaminhem-se as declarações à Direção
do Fórum.
2. INTIME-SE o procurador do exeqüente sobre a disponibili-
dade junto à Direção do Fórum da declaração de bens forneci-
da pela Receita Federal. Informe ainda que a consulta se res-
tringe ao horário das 14h às 18h, podendo ser feita somente
pelo destinatário da intimação o qual deverá obrigatoriamente
apresentá-la para ter acesso à respectiva declaração.
As declarações pertencem a ANTONIO CARLOS DA SILVEI-
RA (CPF 447.761.609-00) e CLARICE PELAGIA KOSOWSKI
DA SILVEIRA (CPF 447.905.709-91), dados que deverão ser
informados quando da consulta.

TRT-PR-07551-2002-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos dos Santos
Réu : Boliche Pizza Bar Sambuskao Ltda.
Luis Fernando Sambulski
Katia Pavoni Bufrem
Joserlei Queiros Avanço
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Ao exequente para indicar meios para prosseguimento da exe-
cução. No silêncio, encaminhem os autos ao ARQUIVO PRO-
VISÓRIO. Decorrido o prazo de 05 anos, previsto no § 4º do
art. 40 da Lei 6.830/80, sem providências do exeqüente no sen-
tido de viabilizar a execução, estará consumada a prescrição
intercorrente e deverão os autos ser arquivados em caráter
DEFINITIVO, independente de novo pronunciamento judicial
e de nova intimação ao exeqüente.

TRT-PR-11488-2007-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana Godinho Pimenta
Réu : Memorial Grill Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Vistas ao exeqüente da comprovação do pagamento das 4ª e 5ª
parcelas do acordo. INT.

TRT-PR-12223-2004-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roderley Rodrigues
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Manifeste-se o exeqüente, em dez dias.

TRT-PR-12440-2003-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Mendes Bernardino
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Mario de Freitas Olinger - SC2096
Intime-se o reclamado para juntar os documentos requeridos
pelo perito. Prazo de dez dias.

TRT-PR-13031-2006-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Vicente Rodrigues da Luz
Réu : Marcelo José Anacleto [ME]
Diel Elementos Ltda.
Top Line Brasil Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Adalgiza Fontanella Bachmann - PR19198
Jusselma Rita Tozin Maia - PR18840
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que foi designado lei-
lão para dia o 03/04/2008, às 14h00min, à Rua Jacarezinho,
1257, conjunto 104, Curitiba-PR, no Depósito Judicial particu-
lar. Caso resulte negativo nesta data fica desde já designada
outra data, dia 24/04/2008, às 14h00min, no mesmo local, va-
lendo esta como única intimacao. Fica, também, intimado(a)
de que o prazo para recurso (embargos) é de cinco dias a contar
do dia 14/04/2008 em relação à primeira hasta e a contar do dia
05/05/2008 relativamente à segunda hasta. Fica, ainda,
intimado(a) de que serão agregadas novas despesas processu-
ais à conta geral, na forma dos artigo 19 e parágrafo único e
artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de honorários do
leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705, IV do CPC, no
percentual estabelecido na Ordem de Serviço Conjunta 2/02 e
as despesas decorrentes da Lei 10.537/02, devidas pela parte
executada, inclusive nas hipóteses de remição ou transação
posteriores à inclusão no edital de leilão. Importante salientar
que o leilão somente será suspenso no caso de pagamento do
TOTAL executado (principal, despesas processuais - custas,
honorários, etc - e contribuição previdenciária homologada).
RELAÇÃO DE BENS A SEREM LEILOADOS: 1) 69.54m² de
revestimento quadrado cor manzano 425 x 425, no valor unitá-
rio por m2 de 76,00 2) 10,115m² de revestimento quadrado cor
nogueira 425 x 425, no valor unitário por m2 de R$76,00 3)
8,85m² de revestimento quadrado cor Wengue 425 x 425, no
valor unitário por m2 de R$76,00 4) 5,67m² de revestimento
quadrado cor carvalho 425 x 425, no valor unitário por m2 de
R$76,00 5) 1,96m² de revestimento quadrado cor Carvalho 375
x 375 no valor unitário por m2 de R$76,00 6) 2,52m² de reves-
timento quadrado cor Branca, no valor unitário por m2 de R$
76,00.

TRT-PR-13721-2004-011-09-00-6 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adir Correia Marins
Réu : Garmatter & Camargo Ltda.
Carlos Eduardo Gonçalves de Camargo
Angela Garmatter de Camargo
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que foi designado lei-
lão para dia o 03/04/2008, às 14h00min, à Rua Jacarezinho,
1257, conjunto 104, Curitiba-PR, no Depósito Judicial particu-
lar. Caso resulte negativo nesta data fica desde já designada
outra data, dia 24/04/2008, às 14h00min, no mesmo local, va-
lendo esta como única intimaçao. Fica, também, intimado(a)
de que o prazo para recurso (embargos) é de cinco dias a contar
do dia 14/04/2008 em relação à primeira hasta e a contar do dia
05/05/2008 relativamente à segunda hasta. BEM A SER LEI-
LOADO: Titulo de nº 1275 do Graciosa Country Clube. Avali-
ado em R$10.000,00.

TRT-PR-16275-2007-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rossencler Junior Moreira Matheus
Réu : Viacom Teleinformática Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Do laudo pericial apresentado, vista às partes por 10 dias su-
cessivos a iniciar pelo autor.

TRT-PR-17109-2003-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Paulo Dengo
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Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-20188-2003-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Belair Antonio Olm
Réu : Manoel Cassemiro dos Santos
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar bens
de propriedade do executado, passíveis de penhora.

TRT-PR-20202-2006-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Ricardo Ferreira Carvalho
Réu : Josete Maria Niczay
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Por ora, à ré para que comprove nos autos o pagamento da
última parcela do acordo. INT.

TRT-PR-20516-2006-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Woinaroski
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Adriane Piechnik Barros - PR23427
Vistas às partes dos documentos juntados pelo Banco Brades-
co, bem como para razões finais, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-21060-2006-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Brezina Bonicoski
Réu : Global Village Telecom Ltda.
Construtora Comércio e Obras Cco Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Haja vista que as testemunhas residem fora do âmbito desta
jurisdição, ao autor para trazer as peças necessárias para expe-
dição de carta precatória.

TRT-PR-23423-2007-011-09-00-7 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Luis Roberto de Siqueira
ADV(S) : Gislaine Regina de Melo - PR25208
Jose Antonio Diana Mapelli - SP133932
1. Homologo a conciliação promovida pelas partes e julgo ex-
tinta a execução em relação ao (à) exeqüente, na forma artigo
794 do CPC.
2. Custas e honorários contábeis, já fixados, a cargo da execu-
tada, cujo pagamento deverá ser efetuado no prazo de 10 dias,
pena de prosseguimento da execução.
3. Após a comprovação dos pagamentos supra referidos, dê-se
vista ao INSS e, no silêncio deste, pagas as despesas, intimem-
se as partes a fim de oportunizar a retirada dos documentos por
elas juntados aos autos (art. 245 do Prov. Geral), EXCETO
procurações e documentos de identificação (pessoas físicas) e
constitutivos (pessoa jurídica), os quais poderão ser substituí-
dos nos autos por fotocópia. Se for caso, deverá a Secretaria
substituir as referidas folhas (retiradas) por uma certidão, sen-
do desnecessária a renumeração dos autos. Prazo de 30 dias.
4. Oficie-se à DRF e arquivem-se.
5. Intimem-se.

TRT-PR-24201-2007-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Bernardes Ferreira
Réu : Stapasola & Veronezi Comercial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Bernardo da Silva - PR23732
Intime-se o autor para que informe o endereço correto e atuali-
zado da sócia ADRIANA DE OLIVEIRA VERONEZI STAPA-
SOLA.

TRT-PR-25233-2007-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcimar Laurentino da Rosa
Réu : Antonio de Oliveira Neto
ADV(S) : Joana Paula Chemin de Andrade - PR40593
Intime-se o autor para que informe, em dez dias, o correto en-
dereço da testemunha DIRLEI ALVES FERREIRA.

TRT-PR-26542-1997-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida da Silva
Réu : Fmg do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Papbox Indústria e Comércio Ltda.
Manchester Papeis e Embalagens Ltda.
Luiz Augusto Geronazzo
Ronaldo Rodrigues Castelo Branco
Ernani Rogerio Seiffert de Matos
José Antonio Garcia Porse
Domingos da Cruz Azevedo
Walter Rizzo
ADV(S) : Marlus Heriberto Arns de Oliveira - PR19226
Fernanda Andreazza - PR22749
Filipe Alves da Mota - PR22945
Giles Santiago Junior - PR17915
Sandro Luiz Kzyzanoski - PR35216
Maria Ilma Caruso - PR18731

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que, nos autos de CPE
03459-2005-040-12-00-1 em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de
Balneário Camboriú-SC foi designado leilão para dia o 01/04/
2008, às 14h00min, à ser realizado pelo leiloeiro oficial Rodri-

go Schmitz, no Depósito do Leiloeiro, na Avenida do Estado,
1540, em Balneário Camboriú-SC.

TRT-PR-26597-2007-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Carmo Petters
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Vistas ao réu dos documentos apresentados pelo autor. INT.

TRT-PR-28251-1998-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucinda Lourdes Montovani
Réu : Administradora de Consorcios Curitiba S/C Ltda. (Massa
Falida)
Luiz Edgard Somma
Edgard Somma Neto
Joao Renato Pinto de Carvalho
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Ante o resultado negativo das diligências promovidas pelo Ju-
ízo, ao exeqüente para indicar outros meios de prosseguimento
da execução, no prazo de 10 dias.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente pelo código especí-
fico (Massa Falida - Habilitação).

TRT-PR-31266-2007-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Raimundo
Réu : Aliança Transportes de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Gilberto Luiz Bonat - PR15326
Os documentos cuja juntada requer a parte autora são imperti-
nentes para a lide constituída nestes autos.
Se a parte entende que há ou houve irregularidades fiscais co-
metidas pela ré pode por sua própria iniciativa fazer as comu-
nicações que entender necessárias nas instâncias adequadas.
INT.

TRT-PR-35511-2007-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luis de Lima
Réu : Speedlog Logística Internacional
ADV(S) : Erlon de Faria Pilati - PR23091
1. INTIME-SE a ré, por seu Procurador e também diretamente,
via correio, para comprovar o pagamento da contribuição pre-
videnciária devida nos autos, conforme apontado pelo INSS,
no importe de R$ 666,08, no prazo de 10 dias, valendo a inti-
mação como citação (encaminhe-se com comprovante de en-
trega).
2. Comprovada a intimação e decorrido o prazo supra sem o
respectivo recolhimento, penhore-se via ...

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00011/2008

TRT-PR-98598-2006-012-09-00-3 (OUTR) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laercio Pedroso
Réu : Solange da Luz da Silva
ADV(S) : Misael Pereira da Silva Filho - PR31875
Aparecido Soares Andrade - PR18176
Vista às partes dos documentos ora juntados, pelo prazo suces-
sivo de 10 dias, a iniciar pelo autor, oportunidade em que as
partes deverão informar se pretendem a produção de outras pro-
vas, com a respectiva justificativa. INÍCIO DO PRAZO DO
RÉU: 14.03.08.

TRT-PR-86270-2002-012-09-00-0 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristina Wisneski
Réu : Contexto Assessoria Contabil Ltda.
Denise Lobo Guedes
Eluana Regina Marquardt Castilho
ADV(S) : Bruno Cidade Morgado - PR26388
Ante o insucesso, intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 dias, indique meios para o prosseguimento frutífero da
execução, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-99515-2006-012-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davy Souza de Oliveira
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Adalberto Caramori Petry - PR17803
Dê-se vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo
prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar-se pelo autor.
INÍCIO DO PRAZO DO RÉU: 14.03.08

TRT-PR-51309-2006-012-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana Moreira da Silva
Réu : Monaliza Comércio de Cosméticos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Guiomar Boaventura dos Remedios - PR34625
Ante o insucesso, intime-se o autor para que, em 10 dias, se
manifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada
ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora,
livres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-12772-2005-012-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmem Lucia Bonnet
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
Itau Seguros S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Dos cálculos apresentados pela parte autora, dê-se vista à re-

clamada devendo, em caso de divergência, oferecer impugna-
ção especificada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT,
pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-15342-1998-012-09-02-3 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Morel Dupps Teixeira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arnaldo Ferreira - PR7291
Inntime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, apresen-
te as peças necessárias à formação da carta, bem como no mes-
mo prazo, identifique o título que pretende executar, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-00518-2005-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anildo Gomes de Oliveira
Réu : Habitasam Construções Metalicas Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Ante o insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias, indique
outros bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou
requeira o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-99535-2005-012-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Batista dos Santos
Réu : Plastipar Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
Joao Casillo - PR3903
Do laudo pericial dê-se vista às partes pelo prazo preclusivo e
sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo autor. INÍCIO DO PRAZO
DO RÉU: 14.03.08.

TRT-PR-00813-2007-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Margarida Zanella
Réu : Churrascaria Charoles Ltda.
Churrascaria Boi Dourado
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 dias, mani-
festem-se acerca do pedido de execução do acordo sob o fun-
damento de inadimplemento.

TRT-PR-99542-2006-012-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zelia Aparecida Miranda Elias
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Do laudo pericial dê-se vista às partes pelo prazo preclusivo e
sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo autor. INÍCIO PRAZO DO
RÉU: 14.03.08.

TRT-PR-00891-2003-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Carvalho Ribeiro
Réu : Selerge Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Fiel Tiger Serviços de Monitoramento de Alarmes Ltda.
Centronic Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Intime-se a parte autora para que se manifeste, em 10 dias, acerca
da certidão de fl. 288.

TRT-PR-01003-1991-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Gonçalves dos Santos
Réu : Bar e Sauna Castelo Dourado Ltda.
Terezinha Andrade
Johnes Primus Rebello
Helio Granado
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Joao Batista Valim - PR13242
Assim, indefiro todos os requerimentos formulados pelo exe-
cutado Hélio Granado, sob todos os fundamentos invocados.
INTEIRO TEOR DA DECISÃO À DISPOSIÇÃO NA SECRE-
TARIA.

Intime-se o executado desta decisão e o autor para, em 10 dias,
indicar outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requerer o que entender de direito, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01399-2003-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Cesar Chaves
Réu : Expresso Estrela Catarinense Ltda.
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850
Intime-se o exeqüente para que, em 10 dias, se manfeste a res-
peito da certidão do oficial de justiça, indicando meios de pros-
seguimento.

TRT-PR-01450-2000-012-09-01-1 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista dos Santos Boaventura
Réu : Ceciliano Transportes Rodoviarios Ltda.
Rebesquini S.A. Transportes
ADV(S) : Julio Cesar Rodrigues - PR19155
Apresentada a CTPS pelo reclamante, intime-se a reclamada
para que, no prazo de 10 dias, proceda as anotações determina-
das em sentença.

TRT-PR-52468-2005-012-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Lopes da Silva
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Dos cálculos apresentados pelo autor, dê-se vista à ré, por 10 dias.

TRT-PR-01760-1997-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Deodato
Réu : Transportes Braghini Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Intime-se o procurador signatário da petição de fls. 343 de que
dispõe do prazo de 10 dias para apresentar cálculo discrimina-
do das parcelas que entenda devidas, demonstrando a origem e
o fundamento, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-01905-1995-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Alves
Réu : Maconcced do Brasil Construções Civis Ltda.
Sonia Galdino Belo
Antonio Petroski
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Ante o insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias, se mani-
feste a respeito da certidão de fl. 106, como também indique
outros bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou
requeira o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-02120-1996-012-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Aparecido Placidino
Réu : Amazonia Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 58.

TRT-PR-02302-2003-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ernando Luiz Bizerra de Freitas
Réu : Sebastiao Laurindo Menolli & Cia Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
1. Mantenha-se a CPE 1911/2007 apensada à contracapa dos
autos.
2. Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do oficial de justiça, à fl. 09, da CPE supra referi-
da, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-02508-2003-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Rodrigo Cordeiro da Silva
Réu : Banco Araucária S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Marcia Adriana Mansano - PR21810
Defiro. Dê-se vista dos autos ao reclamado pelo prazo de 10
dias.

TRT-PR-02594-2005-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Lopes dos Santos
Réu : Treinet Cursos e Treinamentos Ltda.
SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Ad-
ministração Regional de Santa Catarina
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-02632-2004-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iraja Alcione dos Santos
Réu : Mar Sol Gran Marmores e Granitos Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Ante o insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias, indique
outros bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou
requeira o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03146-2007-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim de Jesus
Réu : Landerson de Godoy Bueno
ADV(S) : Marival Carvalhal Santos - PR4171
Joao Carlos Flor - PR5682
Dê-se vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo
prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar-se pelo autor.
INÍCIO PRAZO DA RÉ: 14.03.08

TRT-PR-03556-2007-012-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Antonio Rosa
Réu : Agua Mineral Naturale Ltda.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.
3. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada
para, no mesmo prazo:
a) proceder às devidas anotações na CTPS do autor, sem qual-
quer menção à reclamatória ou à ordem judicial para anotação.
No silêncio deverá a Secretaria fazê-lo, observando as mesmas
orientações.
b) entregar as guias CD/SD.

TRT-PR-03708-2007-012-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Getulio Bueno dos Santos
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Dalton Lemke - PR5594
Dê-se vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo
prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar-se pelo autor.
INICIO PRAZO DA RÉ: 14.03.08.

TRT-PR-04076-2002-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isamir Teresinha Assi
Réu : Muriel Plush Confecções Ltda.
Cassio Rezende Lemos
Marcos Tedeschi
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
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1. Mantenha-se a CPE 1509/2007 apensada à contracapa dos
autos.
2. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se acerca da certidão do oficial de justiça, à fl. 12 da CPE
supra referida, bem como do resultado negativo da penhora das
contas do segundo executado (fl. 368), devendo indicar meios
para o prosseguimento frutífero da execução, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-04205-2007-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Ferreira da Silva
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Zenaide Hernandez - SP92279
Vista às partes da manifestação do perito.

TRT-PR-04396-2003-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Roman
Réu : Elza Maria Cassola Francisconi (ME)
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144
Ante o resultado negativo da hasta pública do bem penhorado
(fls. 233 e 242) e da consulta BACEN (fl. 240), intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 dias, indique meios para
o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos.

TRT-PR-55758-2004-012-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Taisa Mara Hilgenberg Cavalheri
Réu : Abc Turismo Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Ante o insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias, indique
outros bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou
requeira o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-55791-2003-012-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Luis de Souza
Réu : Zidarma Construção Civil Ltda.
Hauer Construções Civis Ltda.
Valdeci José dos Santos
Valdir José dos Santos
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Ante o insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias, indique
outros bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou
requeira o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-05586-2005-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Dias da Silva
Réu : Casa de Repouso Nossa Senhora Aparecida Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para
manifestação, em 10 dias, indicando meios frutíferos para pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-05758-2003-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas de Castro
Réu : Tecne Projetos e Serviços Em Telecomunicações Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Geraldo Decio Leite de Macedo - PR31432
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresen-
te planilha de cálculos, relativa às insurgência apresentadas na
impugnação à sentença de liquidação oposta, sob pena de não
conhecimento.

TRT-PR-56805-2004-012-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Martinelli
Réu : Brasul Editora Ltda.
Lilian Marcia Nunes Ribeiro
Jeferson Bueno Sant Ana
José Enio Avila de Sant Ana
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Ante o insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias, indique
outros bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou
requeira o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.
Indefiro a penhora das contas dos demais sócios, eis que não
citados.

TRT-PR-05979-2007-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson José dos Reis
Réu : AST Consultoria e Desenvolvimento Empresarial Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Da manifestação da segunda reclamada, dê-se vista à parte au-
tora, por 10 dias.

TRT-PR-06293-2007-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo de Souza Walger
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clederbal Atila de Almeida - PR33352
Dê-se vista à parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-06558-2005-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto da Silva
Réu : Ems S.A.
Nature S Plus Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Elis Daniele Senem - PR34301
Do ofício encaminhado pela empresa Alquimia Serviços de
Marketing, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-07167-2006-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria de Macedo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresen-
te as peças para a formação da carta de sentença.

TRT-PR-07428-2007-012-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Louris Skerkoski Bastos
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Da manifestação e dos documentos juntados pela parte passi-
va, dê-se vista à parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-07736-2006-012-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everanice Rodrigues de Oliveira
Réu : Cesar Augusto Malesk
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Da manifestação e dos documentos apresentados pela parte
passiva, dê-se vista à reclamante pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-08210-2000-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alba Morais
Réu : Luciano Afonso Schmoeckel (Espolio)
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Realizada a penhora no rosto dos autos de inventário, intime-
se a exeqüente para que, no prazo de 10 dias, decline nos autos
o endereço do inventariante a fim de possibilitar sua intimação
nos termos do artigo 884, CLT.

TRT-PR-09298-2006-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Augusto Lacerda
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nei Pereira de Carvalho - PR17900
Vista à parte autora dos documentos ora apresentados, por 10
dias.

TRT-PR-10444-2004-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Marta do Amaral Tupan
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Dos cálculos readequados pelo contador, dê-se vista às partes
pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar pela par-
te autora. INÍCIO PRAZO DO EXECUTADO: 14.03.08.

TRT-PR-10581-2003-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Karatchuk
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Paspar Participações Ltda.
Oscar Conte
Buspart Participações e Administração Ltda.
Mezzadria Participações e Administracoes Ltda.
Gilberto Galiotto
Roger Mansur Teixeira
Reginaldo Mansur Teixeira
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Vicente Ganter de Moraes - PR21794
3. Intime-se a 1ª ré para comprovar nos autos, em 10 dias, o
depósito dos valores deferidos a título de FGTS na conta vin-
culada do autor, conforme sentença, sob pena de execução di-
reta.

TRT-PR-10706-2007-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Segismundo Surek
Réu : Cooper Botoes Nova Diamantina
ADV(S) : Andressa Jarletti Goncalves de Oliveira - PR36115
Tempestivas as impugnações e a defesa à reconvenção apre-
sentadas pela parte autora, dê-se vista à reclamada pelo prazo
de 10 dias.

TRT-PR-10744-2005-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange da Luz da Silva
Réu : 3cp Telemarketing Ltda.
Caa Consultores e Assessores Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Misael Pereira da Silva Filho - PR31875
Intime-se a parte passiva de que a CTPS da autora encontra-se
arquivada em secretaria e para que, no prazo de 10 dias, proce-
da as anotações deferidas em sentença, sem qualquer menção à
presente reclamação trabalhista ou à ordem judicial para ano-
tação. No silêncio deverá a secretaria fazê-lo, observando as
mesmas orientações.

TRT-PR-10942-2004-012-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aniz Alfredo Calil
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, informe
os dados solicitados pelo órgão previdenciário.

TRT-PR-11391-2007-012-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago Ricardo de Lima Silveira
Réu : Logistech Transporte e Engenharia Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Luis Gustavo Lorga - PR34631
Odacyr Carlos Prigol - PR14451
Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
1. Junte-se a CP 2307/2007 nos autos, desprezando-se as peças
em duplicidade.
2. Vista às partes, por 10 dias, da ata de audiência de fl. 82, da
CP supra referida.

TRT-PR-12636-2004-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Bonierski
Réu : Companhia Nacional de Call Center
ADV(S) : Nidia Kosienczuk Rosa Goncalves Santos - PR26109
Dos cálculos apresentados pela parte autora, dê-se vista à re-
clamada, pelo prazo de 10 dias, para impugnação fundamenta-
da, sob pena de preclusão.

TRT-PR-12694-2007-012-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Aparecida Fiuza
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Telesul Serviços S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Tempestiva a impugnação ora apresentada. Intimem-se a pri-
meira e segunda reclamadas para, no prazo de 10 dias, apresen-
tarem os documentos solicitados.

TRT-PR-13028-2004-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Lucia Colovini
Réu : Empresa Internacional de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-13875-2004-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandro Moura dos Santos
Réu : Curitibana Serviços Gerais Ltda.
F A R O Serviço de Atendimento e Monitoramento de Alarmes
Ltda.
Faro Serviços de Locação de Mao de Obra Limpeza e Conser-
vação S/C Ltda.
F A R O Vigilância Especializada Ltda.
ADV(S) : Manoel Francisco de Souza Neto - PR26656
1. Intime-se a 2ª ré para que nos prazo de 10 dias proceda a
entrega das guias CD/SD para que o reclamante possa habili-
tar-se ao benefício do seguro-desemprego.
2. Intimem-se também as rés para que no mesmo prazo com-
provem o depósito na conta vinculada do autor dos valores de-
feridos a título de FGTS, sob pena de execução direta pelo
valor equivalente.

TRT-PR-14487-2002-012-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilso Pivovar
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Adilson de Castro Junior - PR18435
Dos cálculos readequados, dê-se vista às partes pelo prazo su-
cessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar pela parte autora. INÍ-
CIO PRAZO RÉU: 14.03.08

TRT-PR-14694-2004-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Doraci Pereira de Souza
Réu : Revestic Produtos Descartaveis de Higiene Ltda.
Debora Monteiro Costa Santos
Natacia dos Santos Guimarães
Fatima Ribeiro Garcia
ADV(S) : Andressa Carolina Nigg - PR32376
Considerando que o depósito de fl. 113 é suficiente para a qui-
tação das despesas de fl. 120, declaro levantada a penhora de
fl. 85. Intime-se a reclamada para retirar os bens no depósito
do leiloeiro, em 10 dias, sob pena de perdimento dos bens pe-
nhorados.
Não comprovado o pagamento das despesas indicadas na conta
de fl. 120, libere-se o valor depositado à fl. 113, conforme con-
ta de fl. 120.

TRT-PR-14805-2005-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Aparecido da Rocha
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Centro Sul Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
Velox Transportes Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Manifeste-se, em 10 dias, acerca da notificação devolvida de
fls 476.

TRT-PR-14814-2004-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima das Neves Brito
Réu : Salvador Lopes & Lopes Ltda.
ADV(S) : Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho - PR21527
Intime-se a ré para comprovar nos autos, em 10 dias, o depósi-
to dos valores deferidos a título de FGTS na conta vinculada
do autor, sob cominação de execução direta.

TRT-PR-15122-1995-012-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Djalma dos Santos
Réu : Le Havre Construções Ltda.
Alfredo Fumagalli Neto
Sandra Regina Moss Fumagalli
Euclides Locatelli
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Ante o teor da petição da parte autora de fls. 235/237, intime-
se o quarto executado para que esclareça, no prazo de 10 dias,
qual a parte ideal do imóvel de matrícula 4.466 que efetiva-
mente pertence à primeira executada.

TRT-PR-15433-2005-012-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gildasio Gomes de Carvalho
Réu : M Paranaense Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472

Intime-se a reclamada para que no prazo de 10 dias comprove o
pagamento dos valores deferidos a títulos de FGTS na conta
vinculada do autor, sob pena de execução direta.

TRT-PR-15873-2004-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba
Réu : Igapo Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Considerando que a sentença, expressamente, determina que a
reclamada deve apresentar a RAIS, intime-se a parte passiva
para que, no prazo de 10 dias, apresente a RAIS, correspon-
dente ao período entre 01.02.2002 e 31.01.2006, sob pena de
confissão e multa diária de R$ 500,00, limitada a R$ 6.000,00.

TRT-PR-16316-2006-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Sutil de Oliveira
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Dos documentos apresentados pela parte autora, dê-se vista à
reclamada, por 10 dias.

TRT-PR-16506-2005-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir Alves de Lima
Réu : Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 139 - verso.

TRT-PR-16659-2004-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdirene Antunes de Oliveira
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Defiro à ré CBCC dilação de prazo para o cumprimento da
determinação de fl. 687, item 3, por 10 dias.
Intime-se a 1ª ré.

TRT-PR-16969-2003-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Alves Pereira
Réu : Clube do Golfinho S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Ante insucesso da diligência, intime-se o autor para, em 10
dias, indique outros bens passíveis de penhora, livres e desem-
baraçados ou requeira o que entender de direito, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-17224-2004-012-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Manika
Réu : Spisla & Cia Ltda.
Roseli do Rocio Silvestre Spisla
Alessandro Aragão Goulart
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306
Ante o insucesso da diligência, intime-se o autor para, em 10
dias, indique outros bens passíveis de penhora, livres e desem-
baraçados ou requeira o que entender de direito, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-18117-2001-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Cechinel
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Dos cálculos apresentados pela parte autora, referente ao
período entre setembro de 2006 e junho de 2007, dê-se vista às
reclamadas, por 10 dias.
2. Concomitantemente ao cumprimento do item 1 supra, inti-
me-se a reclamada para que promova e comprove nos autos a
implantação das diferenças deferidas na aposentadoria do au-
tor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18994-1998-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Avanco
Réu : Xaxim Indústria de Compensados Ltda.
Anemarie Frose
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Do ofício recebido, dê-se vista à parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-19500-2007-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Dionizio Junior
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Tempestiva, junte-se a presente impugnação. Apresente a Re-
clamada os documentos solicitados, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-20103-2005-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabyano Fernandes Ferraz Pereira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Dos cálculos de liquidação apresentado pelo autor, dê-se vista
ao reclamado, devendo, em caso de divergência, oferecer im-
pugnação especificada na forma do art. 879, parágrafo 2º da
CLT, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-28398-2000-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Barbosa
Réu : Cesar Augusto Maciel Zilioto (FI)
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Defiro. Dê-se ciência à parte autora de que dispõe de mais 10
dias para indicar outros bens livres e desembaraçados, ou para
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requerer o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-30507-1999-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Barceloni
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Dos cálculos readequados pelo contador, dê-se vista às partes
pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 dias, a iniciar pela par-
te autora. INÍCIO PRAZO DA RÉ: 14.03.08.

TRT-PR-33237-2007-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema Lemos Marchioretto
Réu : Condomínio Edifício Bourbon
ADV(S) : Paulo Roberto Ferreira Silveira - PR18063
Tempestiva, junte-se a impugnação e do demonstrativo que a
acompanha dê-se vista ao reclamado, pelo prazo de 10 dias.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026/2008

TRT-PR-99529-2006-012-09-00-7 (AIND) - (4 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rejane Terezinha Bonalume
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Intimem-se as partes da nova data para a realização da perícia,
dia 06.03.08 às 13h30, na Arauclin - Clínica de Saúde Ocupa-
cional, Rua Dr. Vital Brasil, 1403, Bairro Estação, Araucária,
Pr, CEP 83.705-720.

TRT-PR-01639-1991-012-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria José da Silva Ribeiro
Réu : Carfi Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
ADV(S) : Jefferson Augusto Krainer - PR22474
1. As penhoras de Registros R.5, R.6 e R.7 da matrícula 46.717,
do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição garan-
tem execuções perante os Juízos da 6ª e 10ª Vara do Trabalho
de Curitiba-Pr.
2. Em atendimento ao ofício nº 2.680.392, da 6ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, informe-se que a data da efetivação da penhora
nestes autos se deu em 29.02.2000, com averbação na matrícu-
la em 15.06.2000.
3. De outro lado, deixo de transferir o produto da expropriação
solicitado.
4. Isto porque, com o devido respeito, entendo que, no presente
caso, a anterioridade da penhora não induz em preferência ao
recebimento do valor obtido com a venda do bem.
5. Como não há título legal à preferência (CPC, art. 711, se-
gunda parte), caberia ao exeqüente nestes autos receber o seu
crédito em primeiro lugar, já que promoveu a execução e obte-
ve êxito na expropriação do bem, cabendo aos demais concor-
rentes (credores das 6ª e 10ª Varas) o direito sobre a importân-
cia restante, observada entre estes, agora, a anterioridade da
penhora.
6. Ocorre que, analisando os cálculos de execução dos credo-
res, observo que o valor obtido não é suficiente para o paga-
mento de todos, o que afasta a aplicação da segunda parte do
referido artigo 711, do CPC.
7. Por conseqüência, o produto da expropriação deve ser en-
treuge aos credores por meio de rateio proporcional, ante os
termos do artigo 962, do CC, já que todos possuem a mesma
ordem de privilégio (créditos trabalhsita - CPC, art. 711, pri-
meira parte) e o produto do leilão não basta para o pagamento
integral de todos.
8. Portanto, fixa-se que o produto da arrematação será liberado
de forma proporcional aos respectivos créditos.
9. Assim, obtenham-se os créditos de todos os credores atuali-
zados para a mesma data de consulta do saldo da conta a ser
certificada nos autos.
10. Certifique-se nos autos quadro demonstrativo.
11. Com cópia desta decisão e do quadro demonstrativo oficie-
se aos Juízos da 6ª e 10ª Varas do Trabalho de Curitiba, solici-
tando a intimação das partes pelo prazo de 8 dias.
12. Finalmente, desta decisão intime-se também o exeqüente
pelo prazo de 8 dias.
13. Por essas razões, por ora, não autorizo o levantamento da
penhora sobre o imóvel arrematado.
14. Sob outro enfoque, considerando a ausência de nomeação e
intimação de depósito dos bens descritos no auto de penhora
de fls. 214, reputo que esta não se aperfeiçoou.
15. Por esta razão admito nos autos a petição apresentada pelo
terceiro Domingos Zanuncini Neto, o qual reinvidica a propri-
edade do veículo Chevrolet, maodelo D-15, ano de fabricação
1980, cor branca, chasi BC254NNK27754, sob o argumento
de ter obtido a propriedade em transação feita com o reú nos
autos de ação ordinária 11.041/1991, a qual teria tramitado
perante a 12ª Vara Cível de Curitiba.
16. Por ora deixo de apreciar o requerimento formulado pelo
terceiro. Primeiro, concedo a este o prazo de 10 dias para que
traga aos autos cópia da inicial, do termo de transação e da
respectiva decisão homologatória, todas autenticadas pela ser-
ventia daquele Juízo.
17. Cumpram-se.

TRT-PR-03619-2007-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Costa Pinto Wieczorkowski
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
Corporis do Brasil Cooperativa de Trabalho em Gestao Inte-
grada de Negocios e Serviços

Cimcorp Comércio Internacional e Informatica S.A.
Krc Consultoria Empresarial Ltda.
Banco Central do Brasil
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Paulo Rogerio de Moura e Claro - PR13625
Benemey Serafim Rosa - SP67249
Tobias de Macedo - PR21667
Rodrigo Guimaraes - PR21748
Tobias de Macedo - PR21667
Considerando a existência de vaga na pauta antecipa-se a audi-
ência de instrução para 10.04.08 às 14h30.
Intimem-se as partes e a testemunha de fl. 817.

TRT-PR-03651-2007-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Alfonso Eulogio Valencia Guarda
Réu : Petroleum Formação de Inserto Ltda.
ADV(S) : Joel Henrique Melnik - PR19475
1. Intime-se a parte passiva para que, no prazo de 10 dias, pro-
mova os esclarecimentos requeridos pelo contador, no que diz
respeito ao local no qual se encontra a máquina retífica hori-
zontal e vertical que o reclamante operava, a fim de possibilitar
a continuação da perícia.

TRT-PR-03780-2003-012-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Stamm
Réu : Balu Esportes Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
1. Intime-se a executada, com urgência, para que, no prazo de
48 horas, comprove, documentalmente, se ainda encontra-se
em atividade, indicando seu atual endereço.
2. No silêncio, voltem os autos conclusos para deliberações
sobre a desconsideração da personalidade jurídica da executa-
da e inclusão na lide de seus sócios.

TRT-PR-04553-2007-012-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Gonçalves de Lima
Réu : Kelin Fabiana Soares dos Reis (ME)
ADV(S) : Igor Barussi - PR37909
Devidamente atualizada a conta na forma do despacho de fl.
83, intime-se a executada para paragamento, no prazo de 48
horas, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-07842-2006-012-09-00-7 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellington Wichnieski
Réu : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Agente de Integração Interação Ltda.
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847
VISTAS PELAS RECLAMADS , PELO PRAZO IGUAL E SU-
CESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELA 1ª RECDA.
PARA ENCERRAMENTO DESIGNA-SE O DIA 05.08.2008
àS 14H20

TRT-PR-08464-2002-012-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Rodrigues Lemos
Réu : Mobi Cursos Instituto de Formação e Capacitacao Tec-
nologica Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
1. Considerando que a parte passiva indicou bens à penhora,
entendo, por ora, prematura a desconsideração da pessoa jurí-
dica da ré.
2. Diante disso, intime-se a parte passiva, com urgência, para que,
no prazo de 5 dias, indique o local no qual se encontram os bens
indicados à penhora à fl. 134, sob pena de caracterização de ato
atentatório a dignidade da Justiça e respectiva multa.

TRT-PR-10118-2006-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Limongi Marques de Abreu
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Adia-se a audiência de instrução para o dia 06.05.08 às 13h31,
considerando a data da audiência dos autos RT 19488/06, com
as mesmas partes.
Intimem-se as partes e a testemunha Valmir de fl. 167.
Intime-se o autor para apresentar o correto endereço das teste-
munhas Vitor e Jorge, ante as intimações devolvidas.

TRT-PR-18656-2007-012-09-00-4 (RT) - (24 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Mengato
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimem-se as partes da data designada para a perícia, dia
26.03.08 às 9h00, na Avenida Manoel Ribas, 115, Curitiba, PR.

TRT-PR-19795-2007-012-09-00-5 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Lucia Rodrigues de Sousa
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
1. Tempestiva a impugnação ora apresentada, junte-se.
2. Considerando que a defesa apresentada pela reclamada en-
contra-se apócrifa e que tal irregularidade poderia ser sanada
em audiência caso observada, indefiro a pretensão da parte
autora de reputar revel e confessa a parte passiva.
3. Intime-se o subscritor da defesa de fls. 114/135, Dr. Marco
Antônio César Villatore, para que compareça em secretaria, no
prazo de 10 dias, para assinar referida petição.

4. Após, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-25666-2007-012-09-00-6 (RT)

Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Borges
Réu : G A Ramos e Ramos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Giovanna Lepre Sandri - PR8099
Ante o requerimento das partes adia-se a presente audiência
para 28.07.2008 àS 13H45.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-31604-2007-012-09-00-3 (ADIV)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Antonio Sardá
Réu : Fibra Fundação Itaipu BR de Previdencia e Assistência
Social
Itaipu Binacional
ADV(S) : Afonso Celso Nunes - PR12378
Dos documentos apresentados pela primeira reclamada, dê-se
vista à parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-36374-2007-012-09-00-9 (CP) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar da Silva Machado
Réu : Hermes Macedo S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
1. Junte-se a petição de protocolo n.º 8046, anotando-se nos
registros o procurador da parte passiva.
2. Dê-se vista dos autos à parte passiva, por 5 dias.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
13ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51002-2006-013-09-00-8 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Malkut
Réu : Varanda Administração de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Fica o exeqüente intimado para tomar ciência da certidão de fl.
112 e no prazo de trinta dias, informar como pretende dar pros-
seguimento à execução, sob pena de suspensão desta.

TRT-PR-79002-2005-013-09-00-1 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Secraso Sindicato das Entidades Culturais Recreativas
de Assistência Social de Orientacao e Formação Profissional
do Estado do Paraná
Réu : Circulo Militar do Paraná
ADV(S) : Lucia Maria Beloni Correa Dias - PR13546
Leandro Aguiar Piccino - SP162464
Ficam as partes intimadas de que foi liberada Guia de Retirada,
à disposição no Banco do Brasil S.A., sito Avenida Vicente
Machado, 400.

TRT-PR-18577-2006-013-09-01-1 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidia da Silva Cunha
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Sandro Luiz Weriang - PR29760

Fica a reclamada intimada para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT.

TRT-PR-86054-2003-013-09-00-2 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Henrique da Silva
Réu : Diamond Ltda. (Massa Falida)
Silmara da Silva Kubaski
Brasil Telecom S.A.
Juarez José Kubaski
Marcus Vinicius Martins
Walter Pedro da Silva
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Fica o exeqüente intimado do teor do ofício de fls. 203 (reserva
de crédito negativa), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-51070-2005-013-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vani Felix de Araujo Fin
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Fica a exeqüente intimada do que segue (fl. 149): “Dê-se vista
destes documentos ao Exeqüente e, na mesma oportunidade,
cientifique-se o de que nos autos sob nº 2637/2002, em trâmite
neste Juízo, a execução está prosseguindo em face de pessoa
física diversa dos apontados no contrato social e respectivas
alterações ora apresentadas.”

TRT-PR-51080-2003-013-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zelia Caroline Lopes Ribeiro
Réu : Cutisana Clínica de Estetica Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Fica a reclamante intimada para retirar sua CTPS em Secretaria.

TRT-PR-00117-2006-013-09-00-4 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Guilherme Sousa de Andrade
Réu : Produtos Farmacêuticos Millet Roux Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Carga : 00142111 Data da Carga: 25/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-76146-2006-013-09-00-7 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Curitiba Telecom Comércio de Equipamentos Eletrôni-
cos Ltda.
Réu : Kelin Dassi Kanoff
Jaqueline Dassi Kanoff
ADV(S) : Luiz Henrique da Cunha Jorge - SP183424

Fica a executada intimada do que segue: “Indefere-se o desar-
quivamento dos autos, por ora. Intime-se o advogado, subscri-
tor da presente, para que no prazo de cinco dias justifique o
requerimento de desarquivamento, dando-lhe ciência de que
vista e carga dos autos poderão ser obtidas diretamente no Ar-
quivo Geral.”

TRT-PR-11114-2005-013-09-01-8 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edemir Machado
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Fica a executada intimada da interposição de Agravo de Peti-
ção pela parte contrária, tendo o prazo legal para, querendo,
ofertar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-99559-2006-013-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Gloria de Oliveira
Réu : Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Vista à Reclamada, pelo prazo de dez dias, conforme despacho
fl.785 e 805.

TRT-PR-86253-2002-013-09-00-0 (EAEJ)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Max Joran Lourenco
Réu : Work Center Artes Graficas Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 02388229 Data da Carga: 25/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00264-2005-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete Aparecida Soares da Fonseca
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Fica o exeqüente intimado para tomar ciência da certidão de fl.
215, da certidão de fl. 9 da CPE nº 2265/07 (apensa), bem como
de que nos autos da RT 2637/2002, em trâmite neste Juízo,
também em face da executada nestes autos, a execução vem
prosseguindo em face de pessoa diversa das incluídas no pólo
passivo desta execução.

TRT-PR-20198-2005-013-09-01-0 (CS)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiana Jesuina Flausino
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 02548917 Data da Carga: 19/11/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99523-2006-013-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosania Silverio Benert
Réu : Restaurante e Lanchonete Birinight
ADV(S) : Joao Luiz Martinechen Beghetto - PR29245
Carga : 00189224 Data da Carga: 31/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03061-2005-013-09-01-1 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Moreira Nepomoceno
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Fica a reclamada intimada para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-17812-2004-013-09-01-6 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Medina
Réu : Raden Transportes Ltda.
Rodograg Transportes Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Fica o exeqüente intimado para ter vista dos documentos de
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fls. 516 e 525, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-00424-2003-013-09-00-2 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Assis Padilha de Souza Junior
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Luiz Takahiko Koike
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 00140834 Data da Carga: 25/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04659-2005-013-09-01-8 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Cristina Bazana
Réu : IESDE PR Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvi-
mento Educacional Ltda.
Iesde Brasil S.A.
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

Fica a reclamada intimada para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00488-2005-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Nogueira de Almeida
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Vitor Pacifico de Moraes Filho
Marcos Pacifico de Moraes
Angela dos Santos Oliveira de Moraes
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Fica o exeqüente intimado para ter vista da certidão de fl. 214,
pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-00560-2008-013-09-00-7 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shdg Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Réu : Alexandre Francisqueli Petzold
ADV(S) : Raquel Albuquerque de Souza Lima - PR24821

Fica o embargado intimado/notificado da apresentação de
EMBARGOS DE TERCEIRO por SHDG COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. para, querendo, ofertar
contestação no prazo legal.

TRT-PR-99555-2006-013-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulete Silvania Tempass
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Magda Esmeralda dos Santos - PR36848

Fica a reclamada intimada para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se quanto ao laudo pericial apresentado.

TRT-PR-00766-2004-013-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Turazi Woss
Réu : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
Lauro Panissa Martins
Joana Maria Campinha Panissa
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de trinta dias, reque-
rer o que entender de direito, sob pena de suspensão da execu-
ção.

TRT-PR-99556-2006-013-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Luiz Moraes Souza
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Fica a reclamada intimada para, no prazo de dez dias, ter vista
do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-01171-2001-013-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Aparecida dos Santos
Réu : Deltafour Conservação e Tratamento de Pisos Ltda.
Djalma Lourenco Araujo
Marcelo Lourenco Araujo
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Fica a exeqüente intimada para, no prazo de trinta dias, reque-
rer o que entender de direito, sob pena de suspensão da execu-
ção.

TRT-PR-01173-2007-013-09-00-7 (PS)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Leal Ferreira
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
Carga : 02673162 Data da Carga: 03/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01282-2006-013-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Devanir Moreira da Silva
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Fica o reclamante intimado para manifestar-se, no prazo de dez
dias, acerca do laudo pericial de fls. 808/831. Fica ainda inti-
mado de que foi designado o dia 18/6/2008 às 15h35 para en-

cerramento da instrução processual.

TRT-PR-01538-2008-013-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Wieczorkowski
Réu : CLASPAR Empresa Paranaense de Classificação de Pro-
dutos
Estado do Paraná
ADV(S) : Gilberto Giglio Vianna - PR20896

Fica o procurador da 1ª reclamada cientificado de que a procu-
ração mencionada na petição de fls. 17 não foi acostada.

TRT-PR-01596-2006-013-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Simões Pires
Réu : Lanchonete e Cafeteria Kaffa Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

Fica a executada intimada de que se encontra a sua disposição
guia de retirada na Caixa Econômica Federal (Rua Vicente
Machado, 400).

TRT-PR-01718-2004-013-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Maria Partica
Réu : Gran Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502

Fica a executada intimada para, no prazo de dez dias, proceder
à remição da execução, sob pena de designação de hasta públi-
ca, acarretando novas despesas processuais, na forma dos arti-
gos 19, § único, e 20 do CPC, e honorários do leiloeiro, estes
arbitrados com base no art. 705, IV, do CPC, no percentual de
2% sobre o valor do principal atualizado, mesmo nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão do edital de lei-
lão. Fica ciente, ainda, de que os atos expropriatórios só serão
suspensos mediante o pagamento integral de todas as despesas,
inclusive as do leiloeiro.

TRT-PR-01895-2004-013-09-00-9 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Chalegre dos Santos
Réu : Garmatter & Camargo Ltda.
Carlos Eduardo Gonçalves de Camargo
Angela Garmatter de Camargo
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Carga : 00184697 Data da Carga: 31/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02119-1993-013-09-00-2 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bonifacio Kshesek (Espólio De)
Réu : Osmar Carta & Cia Ltda.
Osmar Carta
Hugo Morais e Silva
Luciano Carta
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Carga : 02351638 Data da Carga: 22/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02294-2005-013-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Cararo
Réu : Amam Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, informar
como pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de
sua suspensão por um ano.

TRT-PR-02312-2006-013-09-00-9 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Kenji Yoshikava
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
Carga : 00186063 Data da Carga: 31/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02490-2004-013-09-00-8 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Aparecida Leite Ribeiro
Réu : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrono-
mia do Estado do Paraná
Dataz Informatica Ltda.
ADV(S) : Aluisio Pires de Oliveira - PR20064

Fica a reclamante intimada do que segue (fl. 609): “Defiro mais
60 dias, improrrogáveis.”

TRT-PR-02958-2002-013-09-00-2 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Stella Maris Fierli Bobroff Fernandes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto Bogus - PR20408
Carga : 02693939 Data da Carga: 05/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03163-2003-013-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Santos da Rocha
Réu : Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Antonio Luis
Colegio Palotti
Associação de Ensino Versalhes
Fadeps Faculdade de Placido e Silva
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Manifeste-se o Autor, em cinco dias, fl.1051/1061.

TRT-PR-03332-2008-013-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Cristina Bonatto
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Aldo Bonatto Filho - SC12746

Fica a reclamante intimada para, no prazo de dez dias, emen-
dar a inicial em relação aos pedidos referentes ao desconto pre-
videnciário e item “d” dos requerimentos finais (art. 467, da
CLT), adequando-a ao procedimento sumaríssimo instituído pela
Lei 9957/2000, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-03455-2008-013-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Banco BMG S.A.
Réu : Alcimar José Sena Ribas
ADV(S) : Oscar Silverio de Souza - PR16067

Fica o embargado intimado para, querendo, ofertar contestação
no prazo legal.

TRT-PR-03511-2004-013-09-00-2 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelson Pereira da Silva
Réu : Transsurge Transportes Ltda.
Algemiro Manique Barreto Cia Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Carga : 00100743 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03736-2005-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsander Cordova de Souza
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Fica o reclamante intimado para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se quanto aos cálculos readequados, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-54753-2005-013-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Michel
Réu : Pedro Silva dos Santos Churrascaria (ME)
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, tomar
ciência da certidão de fls. 85, requerendo o que entender de
direito.

TRT-PR-03808-2008-013-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Mendes dos Santos Costa
Réu : Turqueza Tecidos e Vestuários Ltda.
ADV(S) : Dgamar Hernandes - PR34119

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, emen-
dar a inicial em relação aos pedidos “e” e “f”, adequando-a ao
procedimento sumaríssimo instituído pela Lei 9957/2000, sob
pena de arquivamento.

TRT-PR-03810-2008-013-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alier Silveira Armendaris
Réu : Claudio José Ferreira de Andrade Reis
Turqueza Tecidos e Vestuários Ltda.
ADV(S) : Dgamar Hernandes - PR34119

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, emen-
dar a inicial em relação aos pedidos “e” e “f”, adequando-a ao
procedimento sumaríssimo instituído pela Lei 9957/2000, sob
pena de arquivamento.

TRT-PR-03861-2006-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ludmila Hubar Patriani
Réu : Banco Itaubank S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Fica a executada intimada, por seu procurador, para que, em 15
(quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discrimi-
nado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de multa
de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na forma do
Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 709.813,20
INSS EMPREGADOR- R$ 126.300,68
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 14.082,37
HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 4.000,58
INSS EMPREGADO - R$ 121,94
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 854.318,77 atualizado
até 28/2/2008.

TRT-PR-04101-2003-013-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orley Antonio Sobota

Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Gelson Arend - PR9431
Ciência ao Executado, da manifestação contida no verso da
fl.597.

TRT-PR-04108-2008-013-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta da Silva Zavadzki
Réu : Companhia Paranaense de Lavanderias
ADV(S) : Jose Marcos Almeida - PR24847
Fica a reclamante intimada do que segue (fl. 80): “Não se vis-
lumbra no caso a possibilidade de, com a notificação, a Recla-
mada comprometer a antecipação de tutela postulada, pelo que
não se justifica a sua concessão sem a manifestação da parte
contrária. O pedido será apreciado após a notificação da Ré e
oportunidade para ela oferecer defesa em audiência inicial, ora
designada para o dia 03/04/2008, às 16h25. Notifique-se a Ré.”

TRT-PR-04258-2004-013-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosania de Souza Kosakiewicz
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Recuperação
Judicial)
ADV(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943

Fica a executada intimada de que a execução encontra-se ga-
rantida para os fins previstos no art. 884 da CLT, tendo o prazo
de cinco dias, para embargar a execução, querendo.

TRT-PR-04264-1997-013-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Francisca Sanches
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Edson Luiz Cardoso - PR16431

Fica a exeqüente intimada para retirar sua CTPS em Secretaria.

TRT-PR-04307-1997-013-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Antonio Pinto
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A. (Massa Falida)
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Fica o exeqüente intimado para manifestar-se quanto aos cál-
culos readequados, por cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-04406-2003-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Gutierres Martins
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Ciência do contido às fls. 660 e 662 e da certidão de fl. 22 da
CPE 6375-2007 ao exeqüente, por dez dias, devendo, em igual
prazo, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-04599-2006-013-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Palmeira
Réu : Galvanica Paraná Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Fica a reclamante intimada para manifestar-se quanto ao laudo
complementar apresentado às fls.187, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04607-1993-013-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gonçalves dos Santos Filho
Réu : Editoracao e Impressao Editora Malta Ltda.
Maria Luiza Rodrigues
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, ter vista
da declaração de rendimentos da 2ª executada, requerendo o
que entender de direito.

TRT-PR-04919-2002-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson da Silva
Réu : Luannaluchelli Comercial Ltda.
Tereza Cristina Gomes da Costa Saliba
Cristiane Aparecida Saliba
ADV(S) : Jacir Domingos Cavassola - PR16676

Fica o exeqüente intimado de que se encontra a sua disposição
guia de retirada no Banco do Brasil, agência deste Fórum.

TRT-PR-05230-1998-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilson Antonio de Lima
Réu : Transportadora Rossato S.A.
ADV(S) : Michel Luiz Padilha - PR22757
Fica a executada intimada de que foi designada hasta pública para
o dia 6/3/2008 a partir das 13h30, na Rua Jacarezinho, 1257, Mer-
cês, Curitiba/PR, CEP 80.810-130. A 2ª hasta realizar-se-á no dia
27/3/2008 a partir das 13h30 caso a anterior reste infrutífera. Fica
ainda intimada para, querendo, interpor as medidas processuais
contra a expropriação que entender cabíveis.

TRT-PR-05585-2007-013-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Brusamarello (Espólio De)
Réu : Regina Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski - PR28365
Ricardo Alberto Escher - PR32129
Ficam as partes intimadas de que foi designada pelo MM. Juí-
zo Deprecado audiência para oitiva da testemunha arrolada no
dia 10/3/2008 às 15h25 (6ª VT de Maceió/AL, Avenida Paz,
1994, 6º andar, Centro, Maceió/AL).

TRT-PR-05667-2007-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
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Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange do Rocio Silva
Réu : Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Cleide Regina Glomb - PR26012
Rafael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus - PR38636

Ficam as partes cientes de que foi designado pelo Sr. Perito
para exame clínico ocupacional, o dia 29/4/2008 às 11h00, na
Rua Marechal Deodoro, 51, 12º andar, conj. 1204-A, Galeria
Ritz, Centro, Curitiba/PR. A avaliação do posto de trabalho foi
marcada para a mesma data às 14h00, na Travessa Pinheiro,
194, Rebouças, Curitiba/PR. As partes devem comparecer por-
tanto os seguintes documentos: PPRA, PCMSO, ASO, PPP e
laudos médicos especializados.

TRT-PR-05764-2005-013-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana Dark Venancio Bianco
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139

Fica a exeqüente intimada de que se encontra a sua disposição
guia de retirada no Banco do Brasil S.A, agência deste Fórum.

TRT-PR-05983-2001-013-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Carlos Barbosa
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709

Fica a executada intimada de que a execução encontra-se ga-
rantida para os fins previstos no art. 884 da CLT, tendo o prazo
de cinco dias, para embargar a execução, querendo.

TRT-PR-06421-2007-013-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlindo Durvalino da Silveira
Réu : World Line Monitoramento de Alarmes Ltda.
Condomínio Residencial Cosmos
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001

Fica a 2ª reclamada intimada para manifestação, no prazo de
dez dias, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária,
na forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06701-2002-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ivo Padilha
Réu : Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876

Fica o exeqüente intimado de que se encontra a sua disposição
guia de retirada na Caixa Econômica Federal, agência deste
Fórum.

TRT-PR-06789-2001-013-09-00-9 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Regina Rocha Nogueira
Réu : APMI Saza Lattes
Organização Mundial da Familia
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
Carga : 02313389 Data da Carga: 17/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06888-1999-013-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Almeida dos Santos
Réu : Sky High Calcados e Confecções Ltda.
Scarpe Doro Calcados e Confecções Ltda.
Cristiane Maria Wasilewski
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica a 3ª executada intimada do que segue (fl. 723): “Dê ciên-
cia da penhora de fl. 15 da CPE à executada Cristiane Maria
Wasilewski, por seu procurador, e, considerando-se que já houve
apresentação de Embargos à Execução (fls. 485-493), intime-
se-a para, no prazo de dez dias, proceder à remição da execu-
ção, sob pena de ser designada hasta pública, com expedição
de autorização judicial para sua realização, a partir da qual se-
rão acrescidas novas despesas processuais, na forma dos arts.
19 e 20 do CPC, especialmente quanto a despesas de remoção,
armazenamento e honorários do leiloeiro, estes arbitrados com
base no art. 705, inc. IV do CPC, no percentual de 2% sobre o
valor do principal atualizado, mesmo nas hipóteses de remição
ou transação posteriores à inclusão do edital de leilão. Os atos
expropriatórios somente serão suspensos com o pagamento in-
tegral das despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.”

TRT-PR-07053-2001-013-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Castro da Silva
Réu : Associação Mantenedora Saint Germain de Curitiba
Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Fica a exeqüente intimada de que se encontra a sua disposição
guia de retirada no Banco do Brasil, agência deste Fórum.

TRT-PR-07369-2005-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmiria Bein
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica a executada intimada para pagar a importância de R$
200,07 (diferença apurada à fl. 591 dos autos), devidamente
atualizada quando do efetivo adimplemento, sob pena de pe-
nhora.

TRT-PR-07372-2000-013-09-00-2 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia dos Santos Silva
Réu : Abej Associação Beneficente Ecumenica Jerusalem
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, tomar
ciência da certidão de fls. 25 da CPE 409/2006 (apensa), re-
querendo o que entender de direito.

TRT-PR-07642-2003-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darlene Brasil
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Partimed Participações Societarias
ADV(S) : Denise Sampaio Ferraz Coelho - PR24544

Ficam intimadas as Executadas de que, se não houver remição
da execução, no prazo de dez dias, será designada hasta públi-
ca, acarretando novas despesas processuais, na forma dos arti-
gos 19, § único, e 20 do CPC, e honorários do leiloeiro, estes
arbitrados com base no art. 705, IV, do CPC, no percentual de
2% sobre o valor do principal atualizado, mesmo nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão do edital de lei-
lão. Ficam cientes, ainda, de que os atos expropriatórios só
serão suspensos mediante o pagamento integral de todas as des-
pesas, inclusive as do leiloeiro.

TRT-PR-07652-2003-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Manoel de Freitas
Réu : Izael Felippe Ramos (ME)
Bernadete Ramos (ME)
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se quanto ao requerimento de fls. 63.

TRT-PR-07914-2007-013-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Carvalho de Godoi Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193
Munir Abagge - PR14457

Ficam as partes intimadas da designação de audiência de ins-
trução para o dia 5/8/2008 às 13h30.

TRT-PR-07924-2001-013-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Cesar Mendes da Rosa Junior
Réu : Zambon Laboratorios Farmacêuticos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Ariboni - SP73121

Fica a reclamada intimada para, no prazo de dez dias, juntar
aos autos os documentos requeridos pelo autor às fls. 483/486,
sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-08014-2003-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Chauchuty
Réu : Nivaldo Slompo (ME)
ADV(S) : Joao Geraldo Nascimento - PR30689

Fica a executada intimada para, pretendendo a exclusão da multa
de 20% sobre o valor da execução ( parágrafo único do art. 601
do CPC), aplicada em razão da prática de ato atentatório à dig-
nidade da Justiça, deposite à disposição deste Juízo a diferença
apurada (cálculo de fls. 337) devidamente atualizada, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-08263-2006-013-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Luiz Glemboski
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Fica a executada intimada, por seu procurador, para que, em 15
(quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discrimi-
nado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de multa
de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na forma do
Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 661,72
INSS EMPREGADOR- R$ 517,30
INSS EMPREGADO - R$ 240,99
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 13,81
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 1.433,82 atualizado até
28/2/2008.

TRT-PR-08303-2005-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Ribeiro da Silva (Espólio De)
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
Clovis Dornelis Matana
Ana Lucia Cezar Matana
ADV(S) : Jair Batista do Nascimento - SP180232
Fica a executada intimada para, no prazo de cinco dias, com-
provar o recolhimento das custas processuais e INSS emprega-
dor, no importe que vinha sendo executado (art. 832, §6º, da
CLT), sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-08344-2006-013-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josilene Ribeiro dos Santos
Réu : Docelandia Frimon Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Luciane Machado - PR20393
Ficam as partes intimadas do que segue (fls. 115/116): “Vistos,
etc. A reclamada requer na petição de protocolo 34887 a apli-
cação da prescrição bienal ou a improcedência da reclamação,
reiterando o pedido de condenação por litigância de má-fé. Em
audiência foi determinada a expedição de ofício aos médicos
Dr. Paulo F. Coelho Soares e Dr. Rodrigo Tissi para que exibis-
sem os prontuários médicos da reclamante. Após a juntada de

tais documentos e manifestação das partes foi determinado vol-
tassem os autos conclusos para a apreciação do pedido de pro-
va pericial. Os documentos vieram aos autos às fls.94 e 104/
105. As partes de manifestaram (fls.110 e 113/114). Referidos
documentos comprovam que a reclamante possuia um cisto no
dorso do punho E. Ademais, o documento de fls.86 afirma ser a
autora portadora de tendinite mialagia braço esq. Para verifica-
ção do nexo de causalidade entre referidas doenças e as ativi-
dades desenvolvidas pela reclamante necessária a produção de
prova pericial, eis que trata-se de conhecimento técnico. As-
sim, e para que não haja cerceamento do direito, já que o pedi-
do inicial restringe-se a alegação de acidente do trabalho, de-
termina-se a nomeação de perito médico ortopedista. O perito
do Juízo será nomeado posteriormente por despacho, devendo
ser intimado para prestar o compromisso em cinco dias e entre-
gar o laudo em 30 dias, informando com a antecedência neces-
sária o dia e a hora em que dará início aos seus trabalhos. Fa-
culta-se às partes a apresentação de quesitos no prazo sucessi-
vo de 15 dias, a iniciar pelo autor, e a indicação de assistentes
técnicos até a comunicação da data da perícia. No prazo de 30
dias o autor deverá efetuar o depósito de R$ 380,00 para ante-
cipação das despesas do perito, sob pena de inviabilizar a pro-
va e fazer presumir a desistência do pedido. Frisa-se que o pra-
zo para os quesitos independe do depósito, podendo o prazo
para este ser prorrogado a critério do Juízo. Os pedidos de pres-
crição bem como a aplicação de pena de litigância de má-fé
requerida pela ré serão apreciados quando do julgamento do
feito. Para prosseguimento determino audiência de encerramento
para o dia 16/06/2008 às 15:35 horas.”

TRT-PR-08496-2006-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza de Fatima Furmann
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, incluindo as parcelas previ-
denciária e fiscal incidentes.

TRT-PR-08599-2005-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aloysio Nogueira Salgado
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Fica a executada intimada do que segue (fl. 562): “A penhora
de fl. 558 não garante a execução. Assim, deixa-se de receber
os Embargos à Execução de fls. 535/541. Quanto à insurgência
à conta eleborada pela Secretaria, sem razão, pois a conta foi
elabora observando-se as diretrizes de OJ EX SE 40 do E. Re-
gional.”

TRT-PR-08616-2007-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Batista
Réu : Ier Bar e Restaurante Ltda.
Rodeo Country Bar Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116

Fica a 2ª reclamada intimada para, no prazo de cinco dias, com-
provar o recolhimento das custas incidentes sobre o valor do
acordo, INSS empregado e empregador e IR, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-08759-2006-013-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lailso Pedro Martins
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Fica o reclamante intimado para, no prazo de cinco dias, ter
vista do teor da petição de fls. 748/749 e documentos que a
acompanham.

TRT-PR-09411-2004-013-09-00-0 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton Augusto dos Santos Borges
Réu : Comércio de Calçados Gol Ltda.
Calcados Craque
Calcados Craque
Calcados Craque
Calcados Craque
Calcados Craque
Calcados Craque
ADV(S) : Antonio Francisco Molina - PR10512
Carga : 02776249 Data da Carga: 14/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09491-2006-013-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Fabiano Rodrigues de Oliveira
Réu : Thyssen Krupp Presta do Brasil Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Fica a reclamada intimada para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-09543-2005-013-09-00-2 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosely Aparecida Bittencourt
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina (Em Intervenção)
Instituto de Cultura Espirita do Paraná (Em Intervenção)
Associação Aliança de Apoio Ao Estudante
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Carga : 00111684 Data da Carga: 22/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09600-2007-013-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Colaco
Réu : Churrascaria Gentebuonna Ltda.
Churrascaria Charoles Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200

Fica a 1ª reclamada intimada para, no prazo de dez dias, infor-
mar o correto endereço da testemunha MARIA BATISTA.

TRT-PR-09773-2001-013-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marina Burko
Réu : Gilcelia Maria Camargo Paul Kosop
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317

Fica a executada intimada para, no prazo de cinco dias, ter
vista da manifestação da União à fl. 1176/verso.

TRT-PR-09956-2007-013-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samantha Castro Cardoso
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Tecdata Serviços Ltda.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ficam as partes cientes de que foi designado pelo Sr. Perito
para avaliação dos trabalhos desempenhados pela reclamante,
o dia 3/4/2008 às 8h30, na Travessa Teixeira de Freitas, 75,
Curitiba/PR. Foi estabelecido como ponto de encontro a Re-
cepção Social com entrada pela Av. Munhoz da Rocha. A recla-
mada deve disponibilizar espaço físico para avaliação clínica e
a reclamante comparecer portanto sua CTPS e todos os docu-
mentos médicos referentes a sua patologia.

TRT-PR-10279-2007-013-09-00-1 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Vieira do Amaral
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Cauê Pydd Nechi - PR39659

Ficam as partes intimadas da interposição de Agravo de Peti-
ção pela parte contrária, tendo o prazo legal para, querendo,
ofertarem suas razões de contrariedade.

TRT-PR-10581-2000-013-09-00-3 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Ventura
Réu : Jc Forbice & Cia Ltda.
Vilma Ventura Forbice
José Carlos Forbice
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Carga : 00086984 Data da Carga: 18/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10837-2005-013-09-00-7 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Horne de Albuquerque
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Carga : 00071098 Data da Carga: 16/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10986-1997-013-09-00-5 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Viel
Réu : Papbox Indústria de Papeis e Embalagens Ltda.
Manchester Papeis e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Mitsuyo Fugimoto Stonoga - PR12645
Carga : 02293171 Data da Carga: 15/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11071-1995-013-09-00-5 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agenor Ferreira
Réu : União (Extinta RFFSA)
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Carga : 00040117 Data da Carga: 11/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12134-2001-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donato Mazeika
Réu : Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda. (Massa Falida)
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Flavio Brandalise
Marli Leonor Nodari Brandalise
Carla Nodari Brandalise Kucinski
Fabianne Nodari Brandalise de Almeida
Zenaide Maria Nodari
Tvl Veículos Ltda.
Videira Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Ficam as executadas intimadas do que segue (fl. 832): “Dê-se
ciência aos Executados, ora requerentes, de que os honorários
de contador e custas deverão ser recolhidos imediatamente, no
montante que constou da conta geral, devidamente atualizados.
Quanto à contribuição previdenciária e imposto de renda, de-
verão ser calculados observando-se o pactuado acerca da dis-
criminação de parcelas e deverão ser recolhidas mês a mês,
conforme vencimento das parcelas acordadas, podendo a com-
provação se efetivada nos autos no prazo de cinco dias após o
pagamento do acordo. Eventuais diferenças entre o valor reco-
lhido e o devido deverão ser apontadas pela Procuradoria-Ge-
ral Federal - Especializada INSS, oportunamente.”

TRT-PR-12218-1996-013-09-00-5 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erasmo Carlos Taborde
Réu : Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416
Carga : 00053296 Data da Carga: 14/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12733-2007-013-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara Isabel Saldanha da Costa
Réu : Fesp Fundação de Estudos Sociais do Paraná
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733

Fica a reclamante intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio Adesivo pela parte contrária, tendo o prazo legal para, que-
rendo, ofertar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-12890-2006-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Cavalheiro
Réu : Abm Escritorio Molinari Ltda.
ADV(S) : Zoraia Oliveira Trindade Pastre - PR24512
Manifeste-se o Autor, em cinco dias,fls.170/178.

TRT-PR-12956-2007-013-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Casturina dos Santos
Réu : Gloria Maria Kaminski Rodrigues
ADV(S) : Nelson Imoto - PR11565

Fica a reclamada intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal para, querendo,
ofertar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-12969-2006-013-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Rocha dos Santos
Réu : Rede Esperanca
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Fica a reclamante intimada para ter vista do laudo complemen-
tar apresentado, por cinco dias.

TRT-PR-13620-2001-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Damaso
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Fica a executada intimada para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se quanto aos cálculos readequados (fls. 1206/1212).

TRT-PR-13659-2001-013-09-00-2 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ataide de Amaral
Réu : Comercial de Hortifrutigranjeiros Dirceu Ltda.
Dirceu Ivo Trzaskos
Luiz Natal Iargas
Nadir Aparecida Trzaskos
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Carga : 02413562 Data da Carga: 29/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-13742-1998-013-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Augusto de Souza Mileke
Réu : Direplan Engenharia e Planejamento Ltda.
Apoio Engenharia e Planejamento Ltda.
Eduardo Ratton
Claudio Ratton
Lys Laine Gonçalves Ratton
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, tomar
ciência do contido às fls. 23/24 da CPE 1699/2007 (apensa aos
autos), requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-14100-2006-013-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ebeniuza Alves

Réu : Comercial Bsc de Produtos Eletro Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Ivan Seccon Parolin Filho - PR13863
Fica a reclamante intimada para, no prazo de dez dias, apresen-
tar seus cálculos de liqüidação, incluindo-se as parcelas previ-
denciária e fiscal devidas.

TRT-PR-14136-2005-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Maria Dezotti Faria
Réu : Cushman & Wakefield Semco Consultoria Imobiliaria
Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Fica a reclamada intimada para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-14286-2005-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson da Costa Rios
Réu : Brementur Agencia de Turismo Ltda.
ADV(S) : Pedro Roderjan Rezende - PR36792
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624

Ficam as partes intimadas do que segue (fl. 449): “...Com a
interposição do AIRR, a decisão do E.TRT não transitou em
julgado, razão pela qual impossível o prosseguimento do feito
neste Juízo com a reabertura da instrução processual. Ressalte-
se que o prosseguimento do feito até julgamento poderia gerar
decisões conflitantes se reformada a decisão do E. TRT pelo C.
TST. Assim, em prol da segurança jurídica, aguarde-se a solu-
ção do agravo de instrumento para posterior prosseguimento
determinado no Acórdão regional....”

TRT-PR-14303-2006-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Santos Fernandes
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
Essencis Soluções Ambientais S.A.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Vista do laudo complementar à parte Reclamada, por cinco dias.

TRT-PR-14383-2006-013-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dener Rafael Oliveira
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 427/428: “ISSO POSTO, nos
termos e limites da fundamentação, conheço os embargos à
execução interpostos por KRAFT FOODS BRASIL S/A nos
autos da ação que lhe move DENER RAFAEL OLIVEIRA, para
julgá-los IMPROCEDENTE, tudo na forma da fundamentação
supra que integra esse ‘decisum’.”

TRT-PR-14681-2000-013-09-00-9 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia de Souza Lara
Réu : Restaurante Coffe Grill
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Carga : 00102404 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14767-2007-013-09-00-8 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Vanderlei da Rosa
Réu : Clamom Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Carga : 00079181 Data da Carga: 17/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14786-2005-013-09-00-2 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Hellen Pezzoto
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Carga : 00041970 Data da Carga: 11/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14828-2006-013-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Simeão
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Willian Marcondes Santana - PR41761
Fica a reclamada intimada para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-14850-2007-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Murilo da Silva
Réu : Unisys Brasil Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Vista à Segunda Reclamada, pelo prazo de dz dias.

TRT-PR-15455-2002-013-09-00-7 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos Pereira Filho
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
ADV(S) : Jose Luiz Ricetti - PR8249
Manifeste-se o Autor, em cinco dias fls.380/384.

TRT-PR-15477-2005-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina Calheiros da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078

Fica a executada intimada, por seu procurador, para que, em 15
(quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discrimi-
nado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de multa
de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na forma do
Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 1.931,79
INSS EMPREGADOR- R$ 218,20
INSS EMPREGADO - R$ 62,28
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 38,63
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 2.250,90 atualizado até
28/2/2008.

TRT-PR-15597-2005-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Fernandes Estevão
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Fica a reclamante intimada para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre os cálculos apresentados pela parte contrária,
na forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-15650-1997-013-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Ferreira dos Santos
Réu : Goyana S.A. Indústria Brasileira de Materiais Plasticos
Jomar Fernandes Zanello
Roberto Soares Polatti
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

Fica o 3º executado intimado de que foi denegado processa-
mento ao Agravo de Petição interposto, nos termos da OJ EX
SE 74 deste E. Regional.

TRT-PR-15749-2006-013-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Santos da Luz
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Fica o reclamante intimado do que segue (fl. 327): “Indefere-
se a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação por ora, pois
sequer liquidado o título judicial. Intime-se a parte Autora des-
te despacho bem como para que, no prazo de dez dias, apresen-
te seus cálculos de liquidação, inclusive das parcelas previden-
ciária e fiscal incidentes.”

TRT-PR-15955-2001-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro de Araujo
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banerj S.A.
Banerj Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquida-
ção Extrajudicial)
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se quanto aos termos da petição de fls. 1215 e documentos.

TRT-PR-16043-2006-013-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberson Eduardo dos Santos
Réu : Papoulla Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz Nunes - PR10841

Fica a executada intimada, por seu procurador, para que, em 15
(quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discrimi-
nado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de multa
de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na forma do
Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 456,16
INSS EMPREGADOR- R$ 542,62
FGTS A DEPOSITAR - R$ 170,20
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 14,89
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - R$ 118,35
INSS EMPREGADO - R$ 144,13
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 1.446,35 atualizado até
28/2/2008.

TRT-PR-16057-2005-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Vieira
Réu : Goldman Sachs & Companhia
Collect Consultoria e Serviços Ltda.
Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos Ltda.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Gustavo Mota Guedes - RJ95346
Renata Rebelo Lima - PR30286
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129

Ficam as partes intimadas do que segue (fl. 471): “...Com a
interposição do AIRR, a decisão do E.TRT não transitou em
julgado, razão pela qual impossível o prosseguimento do feito
neste Juízo com prolação de sentença apreciando os pedidos
remanescentes do vínculo de emprego.
Diante disso, revogo o despacho de fl. 467, pois não há execu-
ção provisória do julgado, eis que pendente o julgamento do
AIRR. Assim, aguarde-se a solução do agravo de instrumento

para posterior julgamento determinado no Acórdão regional....”

TRT-PR-16070-2006-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Machado dos Santos
Réu : S S Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

Fica o reclamante intimado do que segue (fl. 179): “...Ante a
concordância da Reclamada com os cálculos apresentados pela
parte Autora, intime-se esta para que acrescente à conta de fls.
176/177 as parcelas previdenciária (INSS empregado e empre-
gador) e fiscal incidentes....”

TRT-PR-16536-2000-013-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Cordts
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Edilanio Rogerio de Abreu - PR17768

Fica o exeqüente intimado da interposição de Agravo de Peti-
ção pela parte contrária, tendo o prazo legal para, querendo,
ofertar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-16601-2004-013-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marileia Aparecida Costa Machado
Réu : Carioca Representações Comerciais Ltda. (ME)
Sotem Suprimentos Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664

Fica a executada intimada para, no prazo de dez dias, proceder
à remição da execução, sob pena de ser designada hasta públi-
ca, com expedição de autorização judicial para sua realização,
a partir da qual serão acrescidas novas despesas processuais,
na forma dos artigos 19 e 20 do CPC, especialmente com des-
pesas de remoção, armazenamento e honorários de leiloeiro,
estes arbitrados com base no artigo 705, IV do CPC, no percen-
tual de 2% sobre o valor do principal atualizado, mesmo nas
hipóteses de remição ou transação posteriores à inclusão do
edital de leilão. Os atos expropriatórios somente serão suspen-
sos com o pagamento integral das despesas processuais, inclu-
sive do leiloeiro.

TRT-PR-16659-1998-013-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Silva dos Reis
Réu : Banco Santander S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272

Fica a executada intimada, por seu procurador, para que, em 15
(quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discrimi-
nado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de multa
de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na forma do
Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 563.805,14
INSS EMPREGADOR- R$ 104.714,23
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 10.937,81
HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 2.502,44
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 681.959,62 atualizado
até 28/2/2008.

TRT-PR-16872-2006-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aureni Ferreira Bento
Réu : Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454
Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691

Ficam as partes intimadas de que foi designado pelo Sr. Perito
para exame clínico, o dia 24/6/2008 às 13h30, na Rua Victorio
Malucelli, 470, Vila Hauer, Curitiba/PR. As partes devem in-
formar se houve mudança no “lay out” do posto de trabalho. A
reclamante deverá comparecer portanto sua CTPS e documen-
tos médicos referentes à patologia.
Ficam ainda intimadas de que a audiência de encerramento da
instrução processual designada para o dia 24/3/2008 foi adiada
para o dia 27/8/2008 às 16h00.

TRT-PR-17411-1997-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Mildemberg
Réu : Alupark Administradora de Imoveis e Estacionamento
Ltda.
Roberto Angelo de Siqueira
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296

Fica o exeqüente intimado para manifestar-se quanto à petição
de fls. 529 e documentos que a acompanham, no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-17518-2004-013-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimar José de Castro
Réu : Vidracaria São Francisco Ltda.
Mhb Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Marcelo Zanon Simao - PR29029
Conseiderando-se que os veículos bloqueados não garantem a
execução e considerando-se ainda as inúmeras penhoras exis-
tentes sobre os veículos conforme documentos ora apresenta-
dos, fica o Exequente intimado para que, no prazo de dez dias,
informe como pretende dar prosseguimento à execução, sob
pena de sua suspensão por um ano.

TRT-PR-17580-2003-013-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glaucio Alves Pinto
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Manifeste-se o Autor, em cinco dias.

TRT-PR-17680-2004-013-09-00-0 (RT)
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Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dario da Silva Cruz
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
Moro Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Carga : 02722749 Data da Carga: 07/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17920-2005-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Carvalho
Réu : Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Vista do laludo pericial à Reclamada, por dez dias.

TRT-PR-18082-2006-013-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulo Cunha
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.384/392)
“ISSO POSTO, o juízo da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba
decide: extinguir com exame do mérito os eventuais direitos
anteriores a 23/10/2001, em virtude da prescrição, na forma do
art. 269, IV do CPC, e julgar IMPROCEDENTE a reclamação
trabalhista proposta por JOSÉ PAULO DA CUNHA em face de
VIAÇÃO COMETA S/A para absolver a reclamada, na forma
da fundamentação supra que integra esse ‘decisum’. Custas pelo
reclamante de R$ 400,00, calculadas sobre o valor atribuído à
ação de R$ 20.000,00.”

TRT-PR-18278-2004-013-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Pacifico Portela
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
José Antônio Simões
Jefferson Simões
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, informar
como pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de
suspensão desta por um ano.

TRT-PR-18525-2002-013-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Gomes da Silva
Réu : Feng Sheng Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, ter vista
da certidão de fl. 169, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-18555-2007-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Pereira Rodrigues
Réu : Condomínio Quintas do Cabral
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se acerca do teor da petição de fls. 161/166 e documen-
tos que a acompanham, bem como informar o correto endereço
da testemunha JOSÉ MARTINS CAMARGO, sob pena de pre-
sunção de desistência de sua oitiva.

TRT-PR-18798-1999-013-09-00-7 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliton Ferreira
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Carga : 00086937 Data da Carga: 18/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19182-2002-013-09-00-0 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mariano Pereira Rodrigues
Réu : H S Cortes Industriais Ltda.
Klainer Gross Indústria e Comércio Ltda.
Rodrigo Hanke Santos
Lidia Luzia Aparecida Fernandez Hanke Santos
Erivam Lautério dos Santos
Devanir de Lauterio dos Santos
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Carga : 00086982 Data da Carga: 18/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19183-2005-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Aparecido de Lima
Réu : Sono Especial Comércio e Indústria de Colchoes Ltda.
ADV(S) : Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502

Fica a executada intimada para, no prazo de dez dias, proceder
à remição da execução, sob pena de designação de hasta públi-
ca, acarretando novas despesas processuais, na forma dos arti-
gos 19, § único, e 20 do CPC, e honorários do leiloeiro, estes
arbitrados com base no art. 705, IV, do CPC, no percentual de
2% sobre o valor do principal atualizado, mesmo nas hipóteses

de remição ou transação posteriores à inclusão do edital de lei-
lão. Fica ciente, ainda, de que os atos expropriatórios só serão
suspensos mediante o pagamento integral de todas as despesas,
inclusive as do leiloeiro.

TRT-PR-19245-2002-013-09-00-8 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlini Manoel Gonçalves
Réu : Sidon Rocha de Abreu (ME)
Sidon Rocha de Abreu
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 02351077 Data da Carga: 22/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19264-2005-013-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Kenji Yoshikava
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

Fica o reclamante intimado para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se acerca do contido às fls. 245/248.

TRT-PR-19337-2006-013-09-00-1 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Neves Silva
Réu : Construtora Comércio e Obras Cco Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 02294555 Data da Carga: 15/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19362-2001-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanir Batista dos Santos
Réu : Aluizio Gomes da Silva
ADV(S) : Laerso da Rosa Vieira - PR9738
Fica a executada intimada para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar os comprovantes de parcelamento e recolhimento do
imposto de renda, uma vez que referidos documentos não acom-
panharam a petição de fls. 232 (protocolo nº 33605), sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-19727-2007-013-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Leite
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035
Fica a reclamante intimada para, no prazo de dez dias, apresen-
tar seus cálculos de liqüidação, incluindo-se as parcelas previ-
denciária e fiscal incidentes.

TRT-PR-20154-2007-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Alves da Silva
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Fica a 1ª reclamada intimada para ter vista dos documentos
juntados pela parte contrária às fls. 217/220.

TRT-PR-20219-1999-013-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei de Moura
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : Ivan Ribas - PR4394

Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, requerer
o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da execução
e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-20320-2003-013-09-00-4 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresa da Silva
Réu : Nacional Indústria de Madeiras e Laminados Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga : 02294895 Data da Carga: 15/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20350-2006-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Talyta Ferreira Chiesorin
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Murilo Cleve Machado - PR14078

Fica a executada intimada para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se acerca da alegação de não-pagamento da parcela do
acordo vencida dia 29/10/2007, sendo o silêncio interpretado
como inadimplemento da avença.

TRT-PR-20433-2006-013-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romildo Estevan
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Adilson de Castro Junior - PR18435
Manifeste-se a parte contrária, no prazo de cinco dias., fls.259/
266.

TRT-PR-20532-2007-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iris Kloczko
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
Axis Sinimbu Logística Automotiva Ltda.
Tegma Gestao Logística Ltda.
Positivo Informatica S.A.
Operacional Vigilância Ltda.
Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
Accenture do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Erika Paula de Campos - PR17492
A parte contrária manifestar-se, em cinco dias, fls.419.

TRT-PR-20685-2007-013-09-00-2 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Réu : Edineia Aparecida Zampolli (Espólio De)
ADV(S) : Marlon Fabiano Ferreira Freitas - PR26234
Fica o procurador, signatário da petição fl.35, intimadol, para
que, no prazo de dez dias, junte aos autos certidão de depen-
dentes da Sra. Edinéia Aparecida Zampolli junto ao INSS.

TRT-PR-20685-2005-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camila Alves Lara dos Santos
Réu : Cristiane Baroni Ltda.
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de dez dias, informar
o atual endereço da devedora, sob pena de suspensão do curso
da execução.

TRT-PR-21148-2000-013-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Expedito Pereira
Réu : Parastop Bar e Sallon Ltda(Me)
Iltaumyr Lemberg
Ildefonso Torres
Renato de Paula
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de trinta dias, indicar
bens do(s) executado(s) passíveis de penhora e o local onde
podem ser encontrados, ou, requerer o que entender de direito
a fim de possibilitar o prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão da execução.

TRT-PR-21164-2002-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Franca do Nascimento
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Fica a executada intimada para, no prazo de dez dias, levantar
o valor referente à guia de fl. 724, sob pena deste ser reputado
abandonado e recolhido à União, na forma do Provimento SE-
COR 01/2004.

TRT-PR-21365-2004-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleberson Vassan
Réu : Open Administração de Pessoal Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Manifeste-se a Primeira reclamada, em dez dias, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-21532-2004-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Foggiatto
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Vista à parte Autora, por dez dias.

TRT-PR-21791-2001-013-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Correia da Luz Neto
Réu : Luiz Carlos Ferreira & Cia Ltda.
Habitel Engenharia e Construções Ltda.
Luiz Carlos Ferreira
Sandro Gomes dos Santos
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

Fica o exeqüente intimado do que segue (fl. 265): “Prejudica-
do, pois a devedora subsidiária, condenada por período limita-
do, já quitou o montante que devia.”

TRT-PR-21805-2003-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Correia Mangger
Réu : Pronto Socorro Cidade Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Leo Marcos Paiola - PR15629

Fica o exeqüente intimado do que segue (fl. 186): “Indefere-se,
pois a execução não está prosseguindo em face do sócio. Ade-
mais, há bens da executada penhorados nos autos.”

Ficam as partes intimadas de que foram designadas as datas de
26/2/2008, a partir das 11h00 e 14h00, para a realização de
hasta dos bens penhorados. As hastas públicas somente serão
suspensas com a comprovação tempestiva de pagamento de to-
dos os valores devidos na execução, inclusive das despesas pro-
cessuais (custas, honorários de calculista e de perito e despesas
do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Local: Rua Balduíno Taques, 123, dependências do Hotel Bris-
tol Vila Velha, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-21899-1994-013-09-00-0 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ernani Gumiela
Réu : Comércio de Areia Rodrigo Ltda.

Edson Ademir da Cruz
Regina de Fatima Cruz
ADV(S) : Marino Reneu Dresch - PR12220
Carga : 02460070 Data da Carga: 06/11/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22291-2000-013-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilua Alberti
Réu : Instituto de Ensino Camoes
ADV(S) : Reimar Trapp - PR13255

Fica a exeqüente intimada para, no prazo de dez dias, tomar
ciência da devolução dos autos, bem como informar como pre-
tende dar prosseguimento à execução, sob pena de sua suspen-
são por um ano.

TRT-PR-22650-2002-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Vanderlei Ferreira
Réu : Longen Projetos Construções e Montagens Ltda.
ADV(S) : Umberto Giotto Neto - PR22946

Fica a executada intimada de que a guia de retirada encontra-se
a sua disposição na CEF, agência deste Fórum.

TRT-PR-22986-2007-013-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Maria Zanardini Maciel Borges
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Carlos da Veiga - PR10578
Fica a reclamada intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal, para, querendo,
ofertar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-23420-2000-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Lopes Barros
Réu : Golden Cross Assistência Internacional de Saude S.A.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300

Fica a executada intimada de que a execução encontra-se ga-
rantida para os fins previstos no art. 884 da CLT, tendo o prazo
de cinco dias, para embargar a execução, querendo.

TRT-PR-23564-2007-013-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Brandino de Oliveira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Luiz Carlos Lugues - PR12146
Fica a reclamada intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal, para, querendo,
ofertar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-23777-2007-013-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival Martins
Réu : J V de Oliveira & Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se acerca dos documentos juntados com a contestação.

TRT-PR-23938-2007-013-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Carlos Eggers
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Cristina Kakawa - PR23300

Fica a reclamada intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal para, querendo,
ofertar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-24449-1996-013-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Augusta da Silva
Réu : Almeida Construções e Incorporações Ltda.
Leopoldo Dmetruk de Almeida
Paulina Demetruk de Almeida
Adriana Holzmann de Almeida
Lucio Holzmann de Almeida
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Fica a exeqüente intimada para, em 30 (trinta) dias, indicar se
tem conhecimento da existência de bens do(s) executado(s)
passíveis de penhora e o local em que podem ser encontrados,
ou requerer o que entender de direito a fim de possibilitar o
prosseguimento da execução, sob pena de sua suspensão por
um ano.

TRT-PR-24543-2007-013-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antenor Feo
Réu : Ponto Arquitetura e Construções Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar sua CTPS, bem como seus cálculos de liqüidação, inclu-
sive da parcela previdenciária e fiscal.

TRT-PR-24675-2007-013-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Rejane Freitag
Réu : Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717

Fica a reclamante intimada do que segue (fl. 209): “Indefere-se
a expedição de ofício ao Ministério Público do Trabalho para
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que encaminhe cópia de procedimento investigatório, pois tra-
ta-se de providência que pode ser adotada pela própria parte
interessada.”

TRT-PR-24780-2007-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Fernandes
Réu : Panvita Comércio de Alimentos Ltda. (ME) (Massa Fali-
da)
Nutrella Alimentos S.A.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Manifeste-se o Autor, em cinco dias.

TRT-PR-24909-2000-013-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emilio de Assis
Réu : COPEL Transmissao S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Walter Cardoso da Silveira - PR1393

Fica o exeqüente intimado da interposição de Agravo de Peti-
ção pela parte contrária, tendo o prazo legal para, querendo,
ofertar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-25798-2000-013-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Rodrigues
Réu : Cantina e Pizzaria Baviera Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar Micheletti - PR22826

Fica o exeqüente intimado da interposição de Agravo de Peti-
ção pela parte contrária, tendo o prazo legal para, querendo,
apresentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-26492-1992-013-09-00-8 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu de Oliveira Maciel
Réu : DER Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Carga : 00069261 Data da Carga: 16/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-26859-1997-013-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Fernando Contin Pedroso
Réu : União (Extinta RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562

Fica a 2ª executada intimada para, no prazo de cinco dias, ter
vista da readequadação dos cálculos apresentada a fls. 1113/
1116, no que se refere ao Imposto de Renda, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-27214-1996-013-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Singeski
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Elisabeth Regina Venancio - PR19387

Fica a executada intimada, por seu procurador, para que, em 15
(quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discrimi-
nado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de multa
de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na forma do
Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 156.000,42
INSS EMPREGADOR- R$ 26.939,33
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 3.137,87
HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 1.412,42
HONORÁRIOS PERICIAIS - R$ 595,47
RESSARCIMENTO DE HONORÁRIOS - R$ 333,47
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 188.418,98 atualizado
até 28/2/2008.

TRT-PR-28082-2000-013-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Lucinda
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Rosangela Maria Lucinda - PR13218
Compareça o Reclamante em Secretaria, para retirada da DIRF,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-28315-1999-013-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Solimar Meier
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Monica Lebois - PR16003

Fica a executada intimada, por seu procurador, para que, em 15
(quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discrimi-
nado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de multa
de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na forma do
Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 205.950,04
INSS EMPREGADOR- R$ 24.544,85
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 3.162,06
HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 2.000,29
INSS EMPREGADO - R$ 268,93
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 235.926,17 atualizado
até 28/2/2008.

TRT-PR-28345-2007-013-09-00-0 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Allan de Souza Alves
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Carga : 00186307 Data da Carga: 31/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-29140-2000-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Tadeu Beneduzzi Leite
Réu : Recursos Humanos Integrados S/C Ltda. Rhi
Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Everest Segurança Ltda.
Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Silmar Roberto Nitschke
Sheryl Lee Nelson Nitschke
Rogerio Eduardo Nitschke
Roberto Alexandre Nitschke
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297

Fica o exeqüente intimado do que segue (fl. 290): “Indefere-se
a penhora do imóvel, conforme ora requerido, pois os sócios
executados Silmar e Sheryl ainda não foram encontrados para
citação. Ademais, a matrícula imobiliária ora apresentada além
de ser desatualizada, demonstra que em 2001 o imóvel foi ven-
dido pelos filhos dos executados (efetivos proprietários do bem)
a terceiros (R-4).”

TRT-PR-29361-1999-013-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldemar Cubas de Lima
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Fica o exeqüente intimado de que se encontra a sua disposição
guia de retirada no Banco do Brasil S.A., agência deste Fórum.

TRT-PR-30997-2007-013-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatielle de França Leite
Réu : Casa Fu Xim Artigos do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Aderlan Angelo Camargo - PR34692
Kalil Jorge Abboud - PR34670

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 29): “A 13ª Vara do
Trabalho homologa o acordo nos termos da petição de fls. 23/
24 dos autos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Custas
pela autora, sobre o valor do acordo (R$ 900,00), no importe
de R$ 18,00, dispensadas. Deverá ser observado pela reclama-
da o recolhimento das contribuições sociais mencionadas no
inciso VIII do artigo 114 da Constituição da República, sobre
R$ 900,00 (autônomo), bem como contribuições fiscais previs-
tas na Lei 10.833/2003, com comprovação nos autos no prazo
de dez dias, sob pena de execução. A reclamada arcará também
com a parcela devida pela reclamante. Dê-se ciência à União
oportunamente. Ante o acordo, fica autorizado o desentranha-
mento dos documentos de fls. 07/09 + 11/15, dispensada a re-
numeração.”

TRT-PR-31153-1998-013-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ramos da Cruz
Réu : Monsenhor Fast Grill Ltda.
Osvaldo Crivelli
Benedito Lemes dos Santos
Ulysses da Silva Azevedo Filho
Francisco Azevedo Torres
Amauri de Souza Walter
Ulysses da Silva Azevedo
ADV(S) : Antonio Sbano Junior - PR28183

Informe a exeqüente , no prazo de 30 (trinta) dias, o correto
endereço do executado, sob pena de suspensão do curso da
execução.

TRT-PR-31452-1999-013-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Castro de Oliveira
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) : Daniel Correa Polak - PR27619

Fica o exeqüente intimado do que segue (fl. 522): “Intime-se a
parte Autora para que, pretendendo a readequação dos cálculos
de liqüidação de conformidade com a decisão proferida pelo E.
Regional, junte aos autos cópia do respectivo acórdão, bem como
da decisão de Embargos de Declaração.”

TRT-PR-31627-2007-013-09-00-4 (CP) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ednilson Theolem
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222

Fica o autor intimado do que segue (fl. 76): “Indefere-se a re-
designação de audiência para oitiva de testemunha para data
mais próxima, conforme ora requerido, pois foi anteriormente
designada para a única data disponível na pauta.”

TRT-PR-31792-1998-013-09-00-4 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Faria de Oliveira
Réu : Hardsystem Suporte Tecnico Ltda.
Jaime Correia de Freitas
Mario Sila de Matos Faustino
ADV(S) : Lidson Jose Tomass - PR14044
Carga : 00111091 Data da Carga: 22/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-32636-1999-013-09-00-1 (RT)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Alvaro Barbosa
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga : 00184949 Data da Carga: 31/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-35408-2007-013-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iolanda dos Santos Nascimento
Réu : Associação dos Moradores e Amigos da Vila Tingui
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Fica a reclamante intimada para, no prazo de quinze dias, in-
formar o atual e correto endereço da 1ª reclamada, sob pena de
arquivamento dos autos.

TRT-PR-35600-2007-013-09-00-0 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Wilson Romero Storrer
Terezinha Schimingoski
Cenira Barreto Antunes
Luiz Adão Carli
José Amaral Lincoln Sobrinho
Antoninho Laércio dos Santos Mello
Antonio Waldir Ribeiro
Paulo Martins Leal
Eloi Volpe
Ciro Nestor Leviski
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

Fica o autor intimado para, no prazo de quinze dias, informar o
atual e correto endereço do 1º reclamado, sob pena de arquiva-
mento dos autos.

TRT-PR-35840-2007-013-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovelino Luiz Strapasson
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-35845-2007-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genesio Pinto Queiroz
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-35846-2007-013-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel de Cristo
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-35847-2007-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Eustaquio dos Anjos Santiago
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-35849-2007-013-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Roberto da Fonseca
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-36495-2007-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Palma Torres de Freitas
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-36496-2007-013-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eurides Langner
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-36497-2007-013-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vadis Paulo Pelissari
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-36498-2007-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Teixeira de Lara
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-36499-2007-013-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Mariano de Brito Neto
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Fica o reclamante intimado para, no prazo de dez dias, apre-
sentar seus cálculos de liqüidação, inclusive da parcela previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-36650-2007-013-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : E J Krieger & Cia Ltda.
Réu : João Paulo Tavares
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos (FL. 83):
“A exigência do inciso I do art. 852-B da CLT não foi preenchi-
da, razão pela qual a 13ª Vara do Trabalho deTERMINA O
ARQUIVAMENTO DA PRESENTE RECLAMAÇÃO TRABA-
LHISTA, por força do disposto no § 1º do supra citado artigo.
Custas pela parte autora, sobre o valor atribuído à causa (R$
10.000,00), no importe de R$ 100,00, dispensadas.”

TRT-PR-37459-2007-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leila Daiana dos Santos Fonseca
Réu : Tie Collection Comércio de Artigos do Vestuário Ltda.
[ME]
Emporio das Gravatas
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014

Fica a reclamante intimada para, no prazo de quinze dias, in-
formar os atuais e corretos endereços das reclamadas, sob pena
de arquivamento dos autos.

TRT-PR-37545-2007-013-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Lazzarotto
Réu : Associação dos Moradores e Amigos da Vila Tingui
Município de Curitiba
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Fica a reclamante intimada para, no prazo de quinze dias, in-
formar o atual e correto endereço da 1ª reclamada, sob pena de
arquivamento dos autos.

TRT-PR-37803-2007-013-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Pereira da Silva
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
ADV(S) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer - PR10994

Fica o reclamante intimado para, no prazo de quinze dias, in-
formar o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de
arquivamento dos autos.

TRT-PR-38250-2007-013-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Naomi Nakatani Milis
Réu : S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Varig Logística S.A.
Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Adelcio Martins dos Santos - PR36799

Fica a reclamante intimada para, no prazo de quinze dias, for-
necer o atual e correto endereço da 5ª reclamada (VRG Linhas
Aéreas S.A.), sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-38485-2007-013-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Susana Olszevski
Réu : Estruture Infra Estrutura Corporativa Ltda.
ADV(S) : Adriana Pires Heller - PR30466

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 29): “Assim, uma vez
que os termos da petição inicial não levam à conclusão de que
o valor da causa seria aquele atribuído na parte final de f. 28, e
não tendo a reclamante emendado a petição inicial para ade-
quá-la ao determinado no artigo 852-B, I, da CLT, a 13ª Vara
do Trabalho DETERMINA O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
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MÉRITO, por força do disposto no artigo 852-A e 852-B, § 1º,
da CLT. Custas pela autora, sobre o valor atribuído à causa
(R$15.000,00), no importe de R$300,00, dispensadas. Desde
já fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fs.
14/23, e procuração de f. 13 mediante traslado, à parte autora,
dispensada a renumeração dos autos.”

13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Zoni Nunes
Diretor(a)

13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, 400 - 2º piso - Centro - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS RÉUS:
MONITORIAL SISTEMA DE SEGURANÇA S/C LTDA.

E SEU SÓCIO RICARDO LUPO DE ANDRADE
COM PRAZO DE 30 DIAS

Processo: 02776-2006-013-09-00-5 (13 RT 2776/2006)
Reclamante: LUCIANO ANTÔNIO PINTO
Reclamados: ELO SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA. E OUTRO (2)

A Doutora INGRID MÜZEL CASTELLANO AYRES, Juíza
em exercício na 13a. Vara do Trabalho Curitiba – PR, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO os reclamados
acima nominados, ora em lugar incerto e não sabido, que nos
autos em epígrafe foi prolatada decisão, cujo inteiro teor trans-
crevo: “... Ante o exposto, decide-se acolher, em parte, o pedi-
do inicial, ao efeito de absolver ELO SERVIÇO DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. e condenar a MONITO-
RIAL SISTEMA DE SEGURANÇA S/C LTDA. em favor de
LUCIANO ANTONIO PINTO, nas obrigações constantes da
fundamentação, que passam a fazer parte integrante deste. Li-
quidação por cálculos. Juros e correção monetária na forma da
lei, observada quanto a esta, como época de incidência, a de
quando a parcela passou a ser legalmente exigível. Custas pela
segunda reclamada, no importe de R$ 600,00 (seiscentos re-
ais), calculadas sobre o valor da condenação provisória, que
ora se arbitra em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Oficie-se ao
INSS e à Receita Federal. Cumpra-se no prazo legal. Cientes
as partes, exceto a segunda reclamada que deverá ser intimada.
Nada mais.”
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos 21 de fevereiro de 2008. Eu, _______
(ZONI NUNES), Diretor de Secretaria, subscrevi.

INGRID MÜZEL CASTELLANO AYRES
Juíza do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º piso - Curitiba - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO E
SEUS SÓCIOS:

BRISA SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA. E SEUS
SÓCIOS EDUARDO CUBAS DOS SANTOS E ERITON

SIQUEIRA BERTOLINI

Processo : 15938-2007-13-9-0-6 (13 RT 15938/2007)
Reclamante: EVA FLORES VARELA
Reclamada : BRISA SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA. e
outro (2)
Data da Audiência Inicial: 26 de junho de 2008
Hora: 13h30min
Local: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curiti-
ba-PR

A Doutora INGRID MÜZEL CASTELLANO AYRES, Juíza
da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré e seus sócios
acima nominados, ora em lugar incerto e não sabido, da propo-
situra da ação e de que deverá COMPARECER à audiência a
se realizar na sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de
Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400- 2º piso, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe
facultado fazer-se representar por preposto, na forma prevista
no art. 843 da CLT. O não comparecimento da ré à audiência
importará em julgamento da questão à revelia e na aplica-
ção da pena de confissão quanto à matéria de fato (CLT,
Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 25 de fevereiro de 2008. Eu, _____(ZONI
NUNES), Diretor de Secretaria, subscrevi.

INGRID MÜZEL CASTELLANO AYRES
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98918-2006-014-09-00-8 (ACPU) - (8 dias)

Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Pc do B Partido Comunista do Brasil
Pcb Partido Comunista Brasileiro
Pdt Partido Democratico Trabalhista
Pfl Partido da Frente Liberal
Phs Partido Humanista da Solidariedade
Pmdb Partido do Movimento Democratico Brasileiro
Prb Partido Republicano Brasileiro
Prp Partido Republicano Progressista
Psb Partido Socialista Brasileiro
Psc Partido Social Cristão
PSDB Partido da Social Democracia Brasileira
Psdc Partido Social Democrata Cristão
Psl Partido Social Liberal
Pstu Partido Socialista dos Trabalhadores Unificados
Pt do B Partido Trabalhista do Brasil
Ptc Partido Trabalhista Cristão
Pv Partido Verde
ADV(S) : Leonardo Beneton Thiele - PR34675
Marlene Zannin - PR25566
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Naoto Yamasaki - PR34753
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.
484-495, tendo sido julgada a ação TOTALMENTE PROCE-
DENTE, podendo apresentar recurso no prazo legal, querendo.
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.520-
523, tendo sido julgados os Embargos de Declaração IMPRO-
CEDENTES.

TRT-PR-86042-2001-014-09-00-2 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline do Nasimento Alcantara
Réu : Plotare Bureau de Serviços e Computacao Grafica e Plo-
tagem Ltda.
Fabiano Stedile
Marcos Rogerio Lozinski
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
DESPACHO FLS. 216:O pedido da autora/exeqüente é
impertinente.Já foi deferida a penhora do veículo registrado
em nome do executado, nos termos do despacho de fl. 206.
Porém, deve a exeqüente informar o atual e completo endereço
do executado, para se concretizar a penhora, no prazo de 10
dias, sob pena de arquivamento provisório, nos termos do des-
pacho de fl. 212.

TRT-PR-79003-2006-014-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Geha Comércio de Sistemas de Informatica Ltda.
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, efetue a
quitação das custas processuais, nos termos do acórdão regional.

TRT-PR-99503-2005-014-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Nobrega
Réu : Condomínio Edifício Frederico Reichmann
ADV(S) : Danielle Grauman Pucci - PR33937
Neusa Maria de O Costa - PR11455
Vistas do laudo apresentado pelo perito. Prazo sucessivo, para
o Reclamante de 03 a 07.03.2008; para a RÉ, de 10 a
14.03.2008.

TRT-PR-00082-2006-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz Oliveira
Réu : Pedroso Advogados Associados S/C
Alfredo Lincoln Pedroso
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960
A reclamada estava ciente de que deveria retirar os volumes de
documentos há mais de três meses, não o fazendo até a presen-
te data.
Desta forma, intime-se novamente a reclamada para retirar tais
documentos, no prazo de 5 dias, sob pena de a Secretaria entre-
gá-los para reciclagem, diante da falta de interesse da parte,
mesmo estando os autos protegidos por Segredo de Justiça.

TRT-PR-86084-2006-014-09-00-8 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izaias Pereira Coutinho
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Como não foi quitado o débito, intima-se o autor/exeqüente e
outros eventuais credores (art. 685-A, § 2º, do CPC), para que,
querendo, expressem sua vontade de adjudicar os bens penho-
rados, no prazo de 5 dias, nos termos do art. 685-A do CPC,
aplicado de forma subsidiária.

TRT-PR-79008-2006-014-09-00-6 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Maria Almeri Thomasi Keppen
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Indeferido o processamento do recurso ordinário da ré, por de-
serto, podendo apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-99508-2006-014-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresinha Ederli Acordes Bozza
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Diego Martins Caspary - PR33924
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Designada pelo Dra. Camila de Oliveira Andrade, perícia para
dia11.03.2008, às 9h30 para avaliação técnica a ser realizada
na Rua Desembargador Aurélio Feijó, 75, slala 17 (esquina com
Av. Paraná), Bacacheri, nesta Capital. Saliente-se que para a
realização dos trabalhos periciais poderão ser utilizados recur-
sos forográficos ou filmagens, sendo imprescindível a presen-
ça das partes.

TRT-PR-09406-2003-014-09-01-5 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Benedito Ceverino
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Fabiano Luiz Segato - PR24642
Manifeste-se o exeqüente quanto à nomeação de bens à penho-
ra, no prazo de cinco dias.
No silêncio, penhorem-se os bens nomeados pela executada,
observando-se as formalidades legais e de praxe.

TRT-PR-00232-2000-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Ribeiro
Réu : Arautur Transportadora Turistica Ltda.
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
Diante da guia de depósito protocolada e do fato de que tais
valores não são suficientes à garantia da execução nestes au-
tos, intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto
ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-99512-2006-014-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Soares de Araujo
Réu : Nordon Indústrias Metalurgicas S.A.
Liberty Paulista Seguros S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
José Olinto Nercolini - PR2822
Diante da data para a realização da perícia, ADIA-SE a audiên-
cia de Encerramento de Instrução para a data de18.06.2008, às
8:30horas, permanecendo as cominações legais e de praxe. Fi-
cam cientes da realização da perícia designada para 17.04.2008,
por volta das 7:30 horas, no consultório médico, sito na Rua da
Paz, 195, cj. 1 EB - térreo, centro, nesta capital, devendo o
reclamante estar portando sua carteira de trabalho, bem como
disponibilizar os seguintes documentos: prontuário médico,
PPRA e PCMSO da empresa devendo comparecerem os even-
tuais assistentes técnicos indicados pelas partes.

TRT-PR-86269-2002-014-09-00-9 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Sociedade União Juventus
ADV(S) : Roberto Machado Filho - PR8115
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida intimação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-00297-2007-014-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Elisabete Dal Negro
Réu : Guardian Angel Promoções Eventos e Comércio de Equi-
pamentos de Segurança Ltda.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Por ora, concede-se o prazo de 5 dias para a executada nomear
outros bens passíveis de penhora, sob pena de no silêncio a
execução ser direcionada à pessoa dos sócios.

TRT-PR-71299-2006-014-09-00-4 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Damasceno Moreira
Réu : Nair Brunetta
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080
“Diante do trânsito em julgado do acórdão regional, determi-
na-se o levantamento da penhora efetivada sobre o bem de pro-
priedade do embargante, inclusive com a expedição de ofício
ao Detran para que sejam desbloqueados os registros do veícu-
lo junto àquele órgão. Após, cientifique-se o terceiro embar-
gante de tal liberação e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais e de praxe. Junte-se cópia deste despacho
nos autos principais.”

TRT-PR-00634-2004-014-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Regina Fontoura
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Deverá a autora efetuar o depósito prévio de R$ 380,00 a título
de antecipação de honorários periciais, em 10 DIAS.

TRT-PR-05598-2001-014-09-01-9 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Takasi Okuyama
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Apresentar seus cálculos de liquidação, em DEZ DIAS.

TRT-PR-99516-2005-014-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Graci Martins de Freitas
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
DESPACHO FL. 275:”Assiste razão à parte autora, uma vez
que a realização da perícia deve realizar-se no dia 23-06-2008
às 14:30 horas. Para tanto, reconsidero a data designada à fl.
272, REDESIGNANDO-SE audiência de ENCERRAMENTO
DE INSTRUÇÃO para o dia 26.08.2008, às 8:30 h, permane-
cendo as cominações legais e de praxe. INTIMEM-SE as par-
tes através de seus procuradores da NOVA DATA designada,
mantendo-se a data da realização da perícia marcada.

TRT-PR-71347-2006-014-09-00-4 (ET) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Dias Sobrinho
Réu : Florença Veículos S.A.
ADV(S) : Joel Siqueira Bueno - PR7121
Informem os embargantes, sobre a situação do processo de usu-
capião mencionado à fl. 46, no prazo de 20 dias.

TRT-PR-22790-2001-014-09-01-0 (CS) - (8 dias)

Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Vitorino Locatelli
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Sonny Stefani - PR28709
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.
518-526, tendo sido julgados IMPROCEDENTES os Embar-
gos à Execução opostos pelo banco do Brasil S/A. e PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a Impugnação à Sentença de Liqui-
dação oposta por Douglas Vitorino Locatelli.

TRT-PR-18068-2005-014-09-01-4 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozeas Rocha
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
O reu juntou os documentos, apresentar o exeqüente seus cál-
culos de liqüidação, em 10 dias.

TRT-PR-51431-2006-014-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Ferreira da Silva
Réu : Arca Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Diante do documento ora anexado, intime-se a parte autora,
para que no prazo de dez dias, requeira o que entender de direi-
to.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao Arquivo Provisório
por prazo indeterminado, até a localização de bens ou nova
manifestação do interessado.

TRT-PR-21917-2004-014-09-01-6 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero José Fidelis
Réu : Veper Serviços Especializados Ltda.
ADV(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, em 10
dias.

TRT-PR-14871-2004-014-09-01-9 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agnaldo Ferreira dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Manifestar-se sobre os cálculos apressentados pelo autor, em
10 dias.

TRT-PR-07900-2004-014-09-01-6 (CS)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilermey Zaithammer
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Antes de se dar prosseguimento a execução nestes autos, DE-
SIGNA-SE o dia 14.03.2008, às 13:55 para a realização de
AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo compare-
cer as partes e seus procuradores, munidos de proposta de
acordo.Intimem-se as partes, através de seus procuradores, sendo
o réu pelo Dr. Paulo Henrique Zaninelli Simm OAB/pr. 28.247.

TRT-PR-00765-2006-014-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evelyn Luisi Lara
Réu : Estetica Batel S/C Ltda.
Estetica Crystal S/C Ltda.
Nunes Representações e Marketing Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-51801-2005-014-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana de Medeiros Rodrigues
Réu : Emporium Beauty Tratamento de Beleza Ltda.
Sandra Maria de Oliveira Artigas
Roseli das Gracas Silva
Paulo de Tarso Luiz Fernandes
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da executada ROSELI DAS GRAÇAS SILVA para a
devida intimação e prosseguimento do feito.

TRT-PR-01011-2002-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilane Ton Ramos Baggio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Foi apresentado Agravo de Petição pela parte contrária, poden-
do oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01012-2008-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliete de Albuquerque
Réu : Uni Lanches Ltda.
Sociedade Recreativa Internacional Agua Verde
Sociedade Beneficente Recreativa e Esportiva Bola de Ouro
Futebol Clube
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
TERCEIRA reclamada, para a devida intimação, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem a resolução do
mérito.”

TRT-PR-01425-2005-014-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otavio Bezerra da Silva Junior
Réu : Gisele de Fatima Brunetti
ADV(S) : Adriano Piccoli Celinski - PR34568
Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado Improcedentes
os Embargos à Execução, podendo apresentar recurso no prazo
legal.

TRT-PR-01480-1996-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
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Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Dalvino Rocha
Réu : Fabrica Dowal S.A. Calcados e Artigos Para Esporte
Paulo Morastico
Jacob Derksen
Marcos Antonio Farias
Solange Aparecida de Souza
Josue de Souza
Lourenço Renato Nadolny
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Manifeste-se a parte exeqüente, em 10 dias, quanto ao prosse-
guimento da execução, sob pena de ARQUIVAMENTO PRO-
VISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-01525-1993-014-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Dias
Réu : Habitacao Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
À ré para que informe, com urgência, se efetuou o pagamento
do valor acordado às fls. 79/80, e, em caso positivo, proceda-se
a comprovação. Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01705-2006-014-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Teodoro Silverio
Réu : P R H Passaura Recursos Humanos Ltda.
Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 182,94 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/08.

TRT-PR-01931-2006-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Fermino Marques
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Foi interposto Embargos à Execução, podendo apresentar con-
traminuta no prazo legal.

TRT-PR-02093-2004-014-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vander Alan Bacci Pacheco
Réu : Arapua Comercial S.A.
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925
Intime-se o exeqüente para que se manifeste no prazo de 20
dias acerca da certidão negativa do oficial de justiça, à fl. 37 da
CPE.No silêncio, devolva-se a CPE ao juízo deprecado e soli-
cite-se a penhora dos bens indicados pela executada.

TRT-PR-02100-2005-014-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Regina Ietka da Cruz
Réu : Flavour S Doces e Salgados Ltda.
Maristela Schuster Schmitz
Terezinha Schuster
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Como a execução encontra-se garantida, poderá apresentar
impugnação à execução (embargos) em 5 dias.

TRT-PR-02162-2008-014-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eurides Gomes
Réu : Isomodal Transportes Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Intime-se o autor, na pessoa de seu procurador, para que emen-
de a inicial, em 10 dias, apresentando o competente instrumen-
to procuratório, sob pena de indeferimento da inicial e extin-
ção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-02207-2008-014-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Henrique Schelbauer
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Diana Maria Emilio - PR9766
Ao autor, na pessoa de seu procurador, para que emende a ini-
cial, em 10 dias, apresentando o competente instrumento pro-
curatório, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do
feito sem resolução do mérito.

Cumprido o quanto determinado, incluam-se os autos em pauta
e intimem-se, com as formalidades legais e de praxe. Não cum-
prido, encaminhem-se os autos à mesa.

TRT-PR-02248-2006-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Rafaela Nascimento
Réu : Araruama Empreendimentos e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Ayrton Lopes da Silva - PR12551
Manifeste-se o exeqüente, em 10 dias, quanto ao prossegui-
mento da execução, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO, por prazo indeterminado.

TRT-PR-02473-2008-014-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Luiza dos Santos
Réu : Associação Nacional de Amigos da Pastoral da Criança
ADV(S) : Willyan Rower Soares - PR19887
Foi proferida decisão nos autos, sendo determinado o arquiva-
mento devido ao não cumprimento do art. 852-B Inciso I, da
CLT. Foi deferido odesentramento dos documentos juntados.

TRT-PR-02529-2004-014-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Bento da Silva
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Oderci Jose Bega - PR14813

Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado Improcedentes,
conforme fls. 333-335, podendo apresentar recurso no prazo
legal.

TRT-PR-53557-2006-014-09-00-0 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Cristina Estigara
Réu : Monica Lucia Vicentini
Joacir José Borjatto
ADV(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750
À ré para proceder as devidas anotações, sob pena de multa e
anotação pela Secretaria da Vara. Deverá, no mesmo prazo,
comprovar o recolhimento previdenciário e fiscal, inclusive
quanto à parte do autor, sob pena de execução (art. 876, pará-
grafo único, CLT).

TRT-PR-53605-2003-014-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucineia Meneghin de Souza Zerbini
Réu : D Castro & Cia Ltda.
David de Castro
Priscila Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Manifeste-se a parte exeqüente, em 10 dias, quanto ao prosse-
guimento da execução, sob pena de ARQUIVAMENTO PRO-
VISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-02730-2008-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana Rosa de Oliveira
Réu : Auspex Desenvolvimento de Negócios em Tecnologia
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.”

TRT-PR-02754-2008-014-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Barbosa
Réu : Haztec Tecnologia e Planejamento Ambiental S.A.
ADV(S) : Claudio Marcel Trevisan Ferreira - PR39615
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.”

TRT-PR-02851-2003-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirly Salete Henning Salmoria
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Foi apresentado Embargos à Execução, podendo apresentar
contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-02913-2005-014-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Aparecido Carneiro
Réu : Area Arquitetura e Promoções de Feiras e Congressos
Ltda.
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Manifestar-se sobre a petição de fl. 243, em 10 dias.

TRT-PR-02935-2008-014-09-00-0 (ACHP) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Perlla Cristina Zitta
Réu : Multipox Indústria e Comércio de Cimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.”

TRT-PR-03024-2008-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Alves Perão
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
1ª, 2ª e 3ª reclamadas, para a devida intimação, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem a resolução do
mérito.”

TRT-PR-03157-2005-014-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalicio Gonçalves
Réu : Giulian Mudancas e Transportes Ltda.
ADV(S) : Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 697,42 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008

TRT-PR-03158-2001-014-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Ubida
Réu : Chapeco Companhia Industrial de Alimentos
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Providenciar a anotação na CTPS, em 2 dias.

TRT-PR-03211-2001-014-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorcelino Alves dos Santos Junior
Réu : Nacalto Comércio de Pecas Ltda.
Edson de Santana
Moacyr Antonio Dubas
Flavia de Matos Inacio
Maria Creuza de Oliveira Inacio
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Intima-se a parte exeqüente para indicar bens passíveis de pe-

nhora, em 20 dias, sob pena de arquivamento provisório por
prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-03345-2006-014-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maikel Alecsandro Marcondes
Réu : M Tres Comércio e Montagens de Stands Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado Totalmente pro-
cedentes os embargos de declaração, podendo apresentar re-
curso no prazo legal.

TRT-PR-03365-2004-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Simao
Réu : Fabrika Brasileira de Maquetes
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
A fim de possibilitar o prosseguimento da execução, concede-
se o prazo de 5 dias para a executada nomear bens passíveis de
penhora, observando-se a ordem legal, bem como apresentar o
endereço atualizado desta (se for de seu conhecimento), em
caso da empresa ter mudado de endereço.

TRT-PR-03528-2006-014-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Pinheiro
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Mauricio Hanke Bandolin - PR24815
Providenciar a retirada a Certidão de Habilitaçaõ de Crédito,
em 5 dias.

TRT-PR-03722-2005-014-09-00-2 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : JUSTINA INES CAVALLI
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Antes de se dar início à liquidação dos valores devidos nestes
autos, DESIGNA-SE o dia 07.04.2008, às 09:15, para a reali-
zação de AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo
comparecer as partes e seus procuradores, munidos de propos-
ta de acordo.Intimem-se as partes, através de seus procurado-
res.

TRT-PR-03810-2004-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Cordeiro Franco
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Como a execução está garantida, fl. 321, poderá apresentar
embargos, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-03845-2004-014-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Lopes de Araujo
Réu : Centro Intensivo Medico Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Aguardar-se-á em secretaria, pelo prazo de 30 dias, manifesta-
ção sobre o atual endereço da ré. No silência será encaminhado
ao Arquivo Provisório, por prazo indeterminado.

TRT-PR-03888-2008-014-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Regina Gomes de Souza
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Teleperformance Brasil Comércio e Serviços Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
“Intime-se o autor, na pessoa de seu procurador, para que emen-
de a inicial, em 10 dias, apresentando o nome completo (nome
e sobrenome) da paradigma “AURELIANA DE TAL”, infor-
mada no pedido final, item d), sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem resolução do mérito.”

Cumprido o quanto determinado, incluam-se os autos em pauta
e intimem-se, com as formalidades legais e de praxe. Não cum-
prido, encaminhem-se os autos à mesa.

TRT-PR-03896-2006-014-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Garcia
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-04031-2006-014-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Candido Firmino
Réu : Dow Right Consultoria em Recursos Humanos Ltda. (Fi-
lial Curitiba)
Dow Right Consultoria em Recursos Humanos Ltda. (Matriz
São Paulo)
Asahi Consult Ltda.
Sae Serviços de Administração de Empresas Ltda.
Haitop Serviços de Consultoria Ltda.
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Diante da informação supra, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias, indicando o atual e completo endereço das
reclamadas ASAHI CONSULT LTDA e HAITOP SERVIÇOS
DE CONSULTORIA LTDA., para prosseguimento do feito.

TRT-PR-04049-2007-014-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro de Souza (Espólio De)
Réu : J V de Oliveira & Cia Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626

Intima-se o advogado do autor para que retire os documentos
juntados com a inicial (fls. 09 a 13), mediante recibo nos autos,
no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e de
praxe.

TRT-PR-04171-2008-014-09-00-7 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guararapes Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Réu : Selma Jaqueline Bora
ADV(S) : Fernanda Troian - PR26729
“Intime-se o consignante a proceder o depósito referente aos
valores consignados, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
arcar com os juros e correção monetária . Após, incluam-se os
autos em pauta para audiência INICIAL, intimando-se as par-
tes, com as formalidades legais e de praxe.”

TRT-PR-04230-2004-014-09-00-3 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Alves
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Antes de se dar início à liquidação dos valores devidos nestes
autos, DESIGNA-SE o dia 14.03.2008, às 14:45 para a realiza-
ção de AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo
comparecer as partes e seus procuradores, munidos de propos-
ta de acordo.Intimem-se as partes, através de seus procurado-
res.

TRT-PR-04356-2005-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeri Braz dos Santos
Réu : Alri Restaurante Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Delcio Casagrande
Valentina Von Rogoschin
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
À autora para que apresente em 10 dias, o atual e completo
endereço da executada VALENTINA VON ROGOSCHIN para
a devida intimação e prosseguimento do feito. Ademais, deve-
rá, no prazo de 20 dias, indicar bens passíveis de penhora, sob
pena de arquivamento provisório por prazo indeterminado, até
a localização de bens.

TRT-PR-04394-2003-014-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlon Alecsandri dos Santos
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Fiat Automóveis S.A.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Encontra-se a disposição no Banco do Brasil, PS/JT, guia de
retirada para levantamento de valores.

TRT-PR-55395-2004-014-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Ribeiro da Cruz
Réu : Rede Sul Rs Assessoria Em Cobranca Ltda.
ADV(S) : Maria Rita Santiago - PR11873
Tamine Cecilia Pacheco Chedid Scheid - RS28054
Como a fase em que se encontra o processo é de execução,
recebo a insurgência supra como Agravo de Petição, diante do
Princípio da Fungibilidade dos Recursos. Processe-se o Agra-
vo de Petição da parte executada, intimando-se a parte contrá-
ria para contraminuta e enviando-se os autos ao TRT, após o
prazo legal.

Dá-se efeito suspensivo à presente execução, nos termos do
art. 475-M, do CPC (Lei n. 11232/2005), pois este juízo enten-
de que o prosseguimento da execução pode causar grave dano
de difícil ou incerta reparação ao executado, quando a execu-
ção ainda está sendo discutida (como no presente caso). A sus-
pensão da execução aqui mencionada, significa não expropriar
bens e não liberar valores controversos.

TRT-PR-55462-2001-014-09-00-7 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Charles Flausino
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Sergio de Mattos Hilst
ADV(S) : Cristiane Feroldi Maffini - PR27351
Por ora, intime-se a procuradora da executada (fl. 283), para
que este apresente o endereço atualizado desta (se for de seu
conhecimento), em 48 horas. Tendo em vista que é obrigação
das partes manter seu endereço atualizado nos autos e, que a
ausência do endereço da executada está ocasionando o retardo
do andamento processual, o não atendimento do quanto supra
determinado (apresentação do endereço) poderá ser considera-
do como atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art.
600, II, III e IV do CPC, de aplicação subsidiária, passível de
multa (a cargo da executada), nos termos do art. 601 do mesmo
código, além de citação por edital.

TRT-PR-04463-2003-014-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Rodrigues
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Viviane Castro Neves Paschoal - SP136069
DESPACHO FL. 383:”Anote-se o substabelecimento sem re-
servas ora apresentado.A Carta de Fiança apresentada pela re-
clamada à fl. 294 não é original, mas uma cópia autenticada.
Defere-se seu desentranhamento, devendo ser substituída por
cópia simples.Na seqüência, retornem os autos ao arquivo
geral.Intime-se a reclamada.”

TRT-PR-04511-2005-014-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keiti Regina Falcao
Réu : Cooperativa de Trabalho de Profissionais de Informatica
Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Zucco - PR30738
Providenciar as anotações na CTPS, em 5 dias.
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TRT-PR-04530-2004-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Antonio de Lima
Réu : L H S Tecnologia Em Documentos S/C Ltda.
Docpar Armazenagem de Documentos Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Foi interposto Embargos à Execução, podendo apresentar con-
traminuta no prazo legal.

TRT-PR-04535-2005-014-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Masicz Martins
Réu : Ito & Koga Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-04616-2007-014-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Ferreira da Silva Santos
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Jozildo Moreira - PR20177
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado Parcialmente
Procedente, podendo apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-04691-2003-014-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Pavanelli
Réu : Bowling Brasil S.A.
Cipres Empreendimentos Recreativos Ltda.
ADV(S) : Boris Antonio Baitala - PR19089
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513
Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado Improcedentes,
podendo apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-04824-2005-014-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Nunes
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Viviane Castelli - PR31576
Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
foi proferida decisão nos autos, tendo sido julgada a ação par-
cialmente procedente.

TRT-PR-55825-2005-014-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Alves dos Santos
Réu : Campo Belo Comércio de Carnes Ltda.
Isabel Cristina Denelevi
Jorge Luiz Dias
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
Apensado os autos de Carta Precatória.
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço dos executados, para a devida intimação, sob pena de
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-05007-2005-014-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arli Claro de Castro
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Alessandro Kioshi Kishino - PR29776
Homologado o acordo nos termos fixados pelas partes, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos. No silêncio da parte
autora, decorrido o prazo de 5 dias da última parcela, conside-
rar-se-á cumprido o acordo. Este juízo não homologa a discri-
minação das verbas ora apresentadas, eis que já houve o trânsi-
to em julgado da fase executória, sendo devidos os valores já
apurados a título de IR e contribuições previdenciárias (art.
832, § 6º, da CLT).
Custas (2% do valor do acordo) e demais despesas processuais,
pela reclamada, que deverão ser pagas no prazo de 05 dias (in-
clusive contribuições previdenciárias e IR), sob pena de execu-
ção. Eventuais valores recolhidos deverão ser abatidos. Pagas,
liberem-se a quem de direito. Não pagas, execute-se. A recla-
mada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e fis-
cais até 05 (cinco) dias da última parcela do acordo, inclusive
quanto a parte do autor, sob pena de execução (art. 876, pará-
grafo único, da CLT). Após o prazo de recolhimento das contri-
buições previdenciárias e fiscais, dê-se ciência à União (Pro-
curadoria Geral Federal) da presente decisão e dos valores even-
tualmente recolhidos, pelo prazo preclusivo de 16 (dezesseis)
dias (art. 843, parágrafo 4º, da CLT).
ANTE O CONVENCIONADO PELAS PARTES NO ITEM “A”
DA PETIÇÃO SUPRA, FOI PROVIDENCIADO PELA SE-
CRETARIA DA VT A EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RETIRA-
DA EM FAVOR DO AUTOR.
Cumprido o acordo e recolhidas as custas e demais despesas
processuais, arquivem-se os autos, com as formalidades legais
e de praxe.

TRT-PR-05127-2004-014-09-00-0 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Bortolotti Marchi
Réu : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Leticia da Costa Leite Maia - PR36021
Antes de se dar início à liquidação dos valores devidos nestes
autos, DESIGNA-SE o dia07.04.2008, às 09:45, para a realiza-
ção de AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo
comparecer as partes e seus procuradores, munidos de propos-
ta de acordo.Intimem-se as partes, através de seus procurado-
res.

TRT-PR-05142-2004-014-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Tadashi Remza
Réu : Novos Talentos Producoes Artisticas Ltda.
Support Solution Producoes Artisticas Ltda.
Fernando Cotta Portella Filho
Sergio Honorio de Freitas Guimaraes Filho

ADV(S) : Douglas dos Santos - PR22966
Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
Sandra Regina Prado - PR14857
Deferido quanto ao pedido de liberação do FGTS depositado
em conta vinculada, referente ao contrato com as duas primei-
ras reclamadas, a expedição do competente Alvará.
Com relação ao acordo com o reclamado Sérgio (fls. 239/240),
esclarece-se que esse ainda não foi homologado, faltando os
esclarecimentos mencionados no despacho de fl. 243. As par-
tes deverão esclarecer se com esse acordo todos os pedidos da
presente ação estarão satisfeitos, com o arquivamento dos au-
tos, nos termos como constou na cláusula do terceiro parágrafo
(fls.239/240).

TRT-PR-05204-2007-014-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Pereira Silva
Réu : Escoelectric Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Providenciar o saque da guia de retirada, em 5 dias.

TRT-PR-05356-2003-014-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loise Gerlach de Almeida
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Encontra-se a disposição no Banco do Brasil, PS/JT, guia de
retirada para levantamento de valores.

TRT-PR-05403-2004-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Ternowski
Réu : Cartrom Embalagens Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Ali Zraik Junior - PR14909
Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os Embargos à Execução, podendo apre-
sentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-05437-2007-014-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evanilda Valteman Chagas
Réu : Escritorios Unidos Ltda.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Providenciar a retirada da CTPS, em 48 horas.

TRT-PR-05492-2005-014-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ortoglides Miguel de Lima
Réu : Dlm Construções Ltda.
Doria Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para o pagamento dos valores devidos, no prazo de 48
horas, sob pena de penhora de bens. Após a garantia da execu-
ção, poderá o executado apresentar Impugnação à execução,
no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL DO DÉBI-
TO R$ 209,17 (INSS EMPREGADOR), em 15/02/2008. Atua-
lizar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-05537-2003-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Abrao dos Santos
Réu : Weber Construções Civis Ltda.
Demawe Imoveis Ltda.
Guido Weber
Edna Adriana Beauchamp Weber
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Alana Marchand Renaud - PR33161
Rejeitados liminarmente os Embargos à Execução apresenta-
dos pela Executada, em razão da ausência de garantia da exe-
cução. O valor atual da execução importa em R$ 143.939,73,
havendo nos autos duas penhoras de bens imóveis, a primeira
sobre o imóvel cujo auto de penhora encontra-se à fl. 192, ava-
liado em R$ 91.261,75. A segunda penhora, conforme auto de
fl. 240, teve o imóvel penhorado avaliado em R$ 25.000,00,
não atingindo assim a soma das avaliações o valor da execu-
ção. Ademais, o imóvel objeto da segunda penhora já foi arre-
matado em outros autos em trâmite na nona Vara do Trabalho
desta capital, conforme informado pela Sra. Oficial de Justiça
(fl. 243) e pelo Exequente às fls. 249/254 (autos 009 RT 16511/
2000). Os Embargos à Execução poderão ser renovados quan-
do da garantia total da execução.
Intima-se o Exequente para indicar outros bens passíveis de
penhora, ou dizer se tem interesse na penhora dos imóveis ofe-
recidos à penhora pela executada às fls. 185/187, que podem
ser penhorados e alienados neste juízo, independente da exis-
tência de gravame hipotecário ou penhora por outro juízo, ante
o caráter privilegiado do crédito trabalhista.
Intimam-se as partes da rejeição dos Embargos à Execução.

TRT-PR-05649-2005-014-09-00-3 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro de Carvalho Rodrigues
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Antes de se dar início à liquidação dos valores devidos nestes au-
tos, DESIGNA-SE o dia 07.04.2008, às 08:45, para a realização de
AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo comparecer
as partes e seus procuradores, munidos de proposta de
acordo.Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-05828-2004-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Pereira Franco
Réu : Assessoria Em Recursos Humanos Manager Ltda.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
Manfestar-se sobre a petição de fl. 264, em 5 dias.

TRT-PR-56878-2001-014-09-00-2 (PS) - (10 dias)

Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Susana de Oliveira Rolim
Réu : Hidraulicos Boeira Ltda.
Euleia Horne
Rosani Gertrudes Boeira da Rosa
Cristiane Rosa Hey
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da executada CRISTIANE ROSA HEY, para a devida
intimação e prosseguimento do feito.

TRT-PR-06238-2002-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Icleia Santos Roehrs
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Foi interposto Embargos à Execução, podendo apresentar con-
traminuta no prazo legal.

TRT-PR-06290-2003-014-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Cristiane Schafrun
Réu : Veicon Comunicação Visual Ltda.
Rivadavia Gaviao Marques Gomes Pinheiro
Ciro Gomes de Lima
Paulo Adriano Muniz Zeni
Wilson do Rosario
ADV(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-06362-2005-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano José Coelho Bittencourt
Réu : Clínica San Giovani Ltda.
Jefferson Nicolleli Ramos
Letizia Delfina Gervasoni Ramos
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 142.
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-57435-2003-014-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza da Silva Paulo
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 dias, a
readequação dos cálculos de liquidação de sentença, consoante
acórdão de fls. 327/329.

TRT-PR-06475-2004-014-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Pereira do Nascimento
Réu : Thunder Portaria e Limpeza S/C Ltda.
Credimatone S.A.
Condomínio Edifício Lecticia
ADV(S) : Antonio Carlos Guimaraes Taques - PR6268
Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303
Como o juízo foi garantido pela segunda ré, condenada de for-
ma subsidiária, a fim de se evitar eventual alegação de nulida-
de, dê-se ciência às demais rés da garantia da execução. Decor-
rido o prazo in albis, liberem-se os créditos a quem de direito e
arquivem-se os autos.

TRT-PR-06560-2005-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson de Almeida Dias
Réu : Vidralmax Comércio e Indústria de Vidros e Aluminios
Ltda.
ADV(S) : Douglas Bitencourt Lopes da Silva - PR31420
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida INTIMAÇÃO e
prosseguimento do feito.

TRT-PR-06561-2004-014-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Canedo da Silva
Réu : Viação Tamandare Ltda.
Viação Antonina Ltda.
Viação Campo Largo Ltda.
Transpotes Coletivos Nossa Senhora da Piedade Ltda.
Viação Melissa Tur Turismo Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
Para devolver a CTPS do autor, devidamente anotada, em 2
dias.

TRT-PR-06640-2004-014-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roger Pereira da Silva
Réu : Big Baile Clube
Isabel Gaia
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-06704-2004-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Corbellini
Réu : Exame Centro de Preparacao Especial S/C Ltda.
Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
Colegio São Francisco de Assis S/C Ltda.
Pre Escola e Jardim Mestre Alves S/C Ltda.
Sociedade Educacional Balao Vermelho S/C Ltda.
ADV(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Marcio Krussewski - PR32785
Antes do julgamento dos Embargos à Execução, intima-se as
demais executadas da garantia da execução pela segunda Exe-
cutada, para o efeito previsto no artigo 884 da CLT.

TRT-PR-07096-2005-014-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Atelvino Truppel
Réu : A R Z Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Gumercindo Veiga Filho - PR11774
Homologado o acordo nos termos fixados pelas partes, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos. No silêncio da parte
autora, decorrido o prazo de 5 dias da última parcela, conside-
rar-se-á cumprido o acordo. Custas (2% do valor do acordo) e
demais despesas processuais, pela reclamada, que deverão ser
pagas no prazo de 05 dias (exceto contribuições previdenciári-
as e IR, que deverão ser pagos no prazo de 05 dias da última
parcela do acordo), sob pena de execução. Eventuais valores
recolhidos deverão ser abatidos. Pagas, liberem-se a quem de
direito. Não pagas, execute-se. A reclamada deverá comprovar
os recolhimentos previdenciário e fiscal até 05 dias da última
parcela do acordo, inclusive quanto à parte do autor, sob pena
de execução (art. 876, parágrafo único, da CLT).
Após o recolhimento das contribuições previdenciárias e fis-
cais, dê-se ciência à Procuradoria Geral Federal (representante
da União) da presente decisão e dos valores eventualmente re-
colhidos, pelo prazo preclusivo de 16 dias (art. 832, § 4º, da
CLT.

TRT-PR-07255-1997-014-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Souza
Réu : Dea Christina Melo Reinert
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão negativa do ofici-
al de justiça, no prazo de 20 dias, indicando meios frutíferos
para o prosseguimento da execução. No silêncio, arquivem-se
os autos provisoriamente.

TRT-PR-07491-2004-014-09-00-5 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Washington Luiz Carlos Brasil Ribeiro
Réu : Berno Berno Ltda. (ME)
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Intime-se o exeqüente para que forneça o nº do CNPJ da exe-
cutada ou para que apresente bens passíveis de penhora da
mesma no prazo de 20 dias. No silêncio, arquivem-se os autos
provisoriamente.

TRT-PR-07519-2002-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nageib Mamedio Bark
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Jose Montenegro Antero - PR30352
Intime-se o autor para que apresente as peças necessárias para
a formação do Precatório.

TRT-PR-07800-2005-014-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fabiano Lacerda
Réu : Alerta Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 222,89 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/08.

TRT-PR-08257-2006-014-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Antonio Ribeiro
Réu : Dimed S.A. Distribuidora de Medicamentos
ADV(S) : Pedro Viana Pereira - RS23075

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 871,15 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008

TRT-PR-08504-2006-014-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina de Carvalho
Réu : Fueb Fundação Educacional Universidade Eletronica do
Brasil
Uepg Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Celia Alejandra Pais Zyskowski - PR21221
Vistas do laudo acerca dos documentos de fls. 276-471 apre-
sentado pelo Banco do Brasil S/A. Prazo sucessivo, para o Re-
clamante de 03 a 07.03.2008 ; para a 1ª ré (Fundação Educaci-
onal Universidade eletrônica do Brasil), de 10 a 14.03.2008; e
para a 2ª Ré (Uepg universidade estadual de Ponta Grossa), de
17 a 24.03.2008.

TRT-PR-08850-2005-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ailton de Magalhaes
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Gerson Xavier Gama - PR16753
Providenciar a retirada da certidão de habilitação de crédito,
em 5 dias.

TRT-PR-08876-2005-014-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raffael Henriques Alonso
Réu : C A Instalações Eletro Eletronicas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-09100-2004-014-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Donizetti Westermani
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Réu : Novo Tempo Pinturas Ltda.
ADV(S) : Lucilene Machado Carlos - PR13963
Foi apresentado Agravo de Petição pela parte contrária, poden-
do oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-09465-2004-014-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Aparecido Monteiro
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-09559-2006-014-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Neres Lourenco
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda. (Recuperação Judici-
al)
ADV(S) : Marcelo Ramon - PR23303
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 9.300,59 - sendo:
Principal R$ 7.881,08 ; INSS Empregador R$ 849,76 ; Honor.
contábeis R$ 412,13 ; Custas Processuais R$ 157,62 ; . VALO-
RES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-09816-2005-014-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlito Alves dos Santos
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 1.952,30 - sendo:
Principal R$ 1.466,39 ; INSS Empregador R$ 180,55 ; Honor.
contábeis R$ 276,04 ; Custas Processuais R$ 29,32. VALO-
RES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-10463-2005-014-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Fernandes
Réu : G Artico Comercial Ltda.
ADV(S) : Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 222,89 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/08

TRT-PR-10615-2004-014-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laureci Ferreira dos Santos
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Tania Elisa Gardini - PR28881
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-10699-2006-014-09-00-3 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Pires da Silva
Réu : Imperial Porte Sistemas de Segurança Ltda.
Taba Veículos Ltda.
Condomínio Residencial Tingui III
Condomínio Residencial Porto Feliz
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Gelson Barbieri - PR17510
Newton Amaral Ferreira - PR23254
Reconsiderado o despacho de fl. 91, no que diz respeito ao
início da execução contra a primeira ré, ficando prejudicada a
insurgência da União de fls. 93/95. Na forma como foi homo-
logado o acordo de fls. 68/69, constou-se expressamente que,
não cumprido o acordo pela primeira ré, as partes voltariam ao
estado anterior (fl. 69, segundo parágrafo). Desta forma, como
não foi cumprido o acordo, o presente processo deverá voltar
ao status quo ante, sendo que todo o mérito deverá ser analisa-
do, motivo pelo qual determina-se a designação de UNA para o
dia 09/04/2008 às 15:40 horas, devendo comparecer TODAS
as partes com as provas que julgarem necessárias, inclusive
testemunhais, sob pena de preclusão. As rés deverão apresentar
nessa oportunidade, além das suas provas, as suas defesas. In-
timem-se, através de seus procuradores.

TRT-PR-10782-2004-014-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Cordeiro Gomes
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Celio Lucas Milano - PR24580

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-

mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 655,30 ( JÁ DEDUZI-
DO O DEPÓSITO JUDICIAL) - sendo: Honor. contábeis R$
575,14 ; Honor. Assistenciais R$ 75,04 Custas Processuais R$
5,12 . VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-11082-2003-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leocadio Lemes
Réu : Orion Estacionamento de Veículos Ltda.
ADV(S) : Alceu Bollis - PR7685
Manifestar-se sobre a petição de fl. 281-283, em 10 dias.
A execução encontra-se garantida por valores bloqueados via
BACEN, podendo apresentar IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO
(EMBARGOS) no prazo de 5 dias, qurerendo.

TRT-PR-11177-2006-014-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Marinho (Espólio De)
Réu : Gesso Elohim Ltda.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
“ Intime-se a parte autora a depositar sua CTPS na Secretaria
da Vara, em 48 horas, para que a ré seja intimada a proceder as
devidas anotações, no mesmo prazo, sob pena de multa e ano-
tação pela Secretaria da Vara...”

TRT-PR-11186-1999-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Correia da Silva Junior
Réu : Leone Sul Equipamentos Automotivos Ltda.
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Vistas dos Embargos Declatórios apresentados pela parte auto-
ra, podendo contraminutá-los, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-11222-2005-014-09-00-4 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maurilio Gonçalves Paiva
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Ficam cientes as partes, por seus procuradores, do endereço
para a realização da perícia, qual seja, Av. Juscelino Kubits-
chek de Oliveira, 11825, CIC, nesta capital, mantendo-se a
mesma data já designada pelo perito nomeado pelo Juízo.

TRT-PR-11463-2005-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Peres
Réu : Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Erika Paula de Campos - PR17492
Libere-se o depósito prévio ao perito. Vistas às partes do laudo
pericial, no prazo sucessivo de 5 dias.

TRT-PR-11883-2004-014-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Nahhas Schmitz
Réu : Academia AABB Sports
Josiel Guimaraes Adam
AABB Associação Atletica Banco do Brasil
ADV(S) : Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário do acordo, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 1.472,56 - sendo:
Principal R$ 468,53 ; INSS R$ 751,44 ; Cláusula Penal R$
252,59 . VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/08.

TRT-PR-12297-2004-014-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Natalicia de Lima
Réu : SJM Decorações Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-12863-2004-014-09-00-5 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luis Rodrigues
Réu : Pizzaria Falaska
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Foi designado PRAÇA/LEILÃO do(s) bem/bens penhorado(s)
nos autos supra, nos dias 09.05.2008 e 06.06.2008, a partir das
09h30, caso resulte negativo o primeiro leilão, o bem será leva-
do novamente a leilão na segunda data. O leilão será realizado
por Brasil Leilões, com endereço na rua Senador Aciolly Filho,
1625, nesta capital (fone 3323-2569), ficando Vossa Senhoria
cientificado de que o prazo para quaisquer medidas contra os
atos de expropriação, como embargos ou recursos, iniciará no
quinto dia após as datas designadas para a praça e leilão, inde-
pendente de intimação.Fica ciente de que em caso de inexis-
tência de licitantes, poderá ADJUDICAR os bens penhorados
pelo valor da avaliação, desde que o faça logo após a praça ou
o leilão, ou seja, logo após encerrado o pregão, devendo o pe-
dido ser formulado diretamente ao leiloeiro.

TRT-PR-13046-2003-014-09-00-3 (RT) - (2 dias)

Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Soares Bailo
Réu : Savona Comercial Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Encontra-se a disposição no Banco do Brasil, PS/JT, guia de
retirada para levantamento de valores.

TRT-PR-13297-2004-014-09-00-9 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidinei Polhmann
Réu : Rodoviario Bedin Ltda.
ADV(S) : Artur Gabriel Ferreira - PR29141
Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Antes de se dar início à liquidação dos valores devidos nestes
autos, DESIGNA-SE o dia 07.04.2008, às 08:30 para a realiza-
ção de AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo
comparecer as partes e seus procuradores, munidos de propos-
ta de acordo.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-13427-2006-014-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequias Petrine
Réu : Condomínio Edifício Summer Place
ADV(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque -
PR15395

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 105,57 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-13766-2007-014-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izaque Vitorino Serra
Réu : Veper Serviços Especializados Ltda.
ADV(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 260,04 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-13972-2005-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Tardivo Gonçalves Junior
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
Alessandro Kioshi Kishino - PR29776
Ao réu, para ciência da nova conta apresentada pelo autor, a
fim de que as próximas parcelas possam ser depositadas, con-
forme acordo entabulado entre as partes.

TRT-PR-14070-2004-014-09-00-0 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simara Justo Fernandes
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Antes de se dar início à liquidação dos valores devidos nestes au-
tos, DESIGNA-SE o dia 07.04.2008, às 10:00 para a realização de
AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo comparecer
as partes e seus procuradores, munidos de proposta de
acordo.Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-14224-2000-014-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Barbosa da Macena
Réu : Lucy S Refeições Ltda.
Companhia Metropolitana de Automóveis
Luci Rejane Rymsza Barbosa
Mirna de Martini Grin
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Encaminhadas as cópias das declarações do IR dos executga-
dos à Direção do Fórum, para arquivo, intimando-se a parte
exeqüente para consulta diretamente naquele setor, no prazo
de 20 dias.
Apresente a parte exeqüente, no mesmo prazo, bens passíveis
de penhora de propriedade da parte executada, para a penhora.
Em caso de imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da
matrícula perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-14626-2001-014-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Beatriz dos Santos
Réu : Gp Comercial de Alimentos Ltda.
Carlos Augusto de Oliveira Bartolomei
José Roberto Mesquita
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-14734-2005-014-09-00-2 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Almir Franco de Lima
Réu : Sucaimpar Comércio de Ferro Velho Ltda.
ADV(S) : Marcelo Couto de Cristo - PR29174
Foi designado PRAÇA/LEILÃO do(s) bem/bens penhorado(s)
nos autos supra, nos dias 09.05.2008 e 06.06.2008, às 9:30
horas, caso resulte negativo o primeiro leilão, o bem será leva-
do novamente a leilão na segunda data. O leilão será realizado
por Brasil Leilões, com endereço na rua Senador Aciolly Filho,
1625, nesta capital (fone 3323-2569), ficando Vossa Senhoria
cientificado de que o prazo para quaisquer medidas contra os
atos de expropriação, como embargos ou recursos, iniciará no
quinto dia após as datas designadas para a praça e leilão, inde-
pendente de intimação.

TRT-PR-14766-2007-014-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Lessak Bruner
Réu : Masterlat Alimentos do Brasil Comercial Ltda.
Mastergel Alimentos do Brasil Comercial Ltda.
Nova Serviços de Apoio As Empresas Sociedade Simples Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário do acordo, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 2.349,00 - sendo:
Principal R$ 1.545,77 ; Custas Processuais R$ 30,35 .; Cláusu-
la Penal R$ 772,88 . VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/
2008.

TRT-PR-15198-1995-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Roberto Ast
Réu : Banco do Progresso S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Providenciar a retirada da certidão de habilitação de crédito na
Massa Falida, em 5 dias.

TRT-PR-15305-2005-014-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ednilson Luiz Moreira
Réu : Kwikasair Cargas Expressas S.A.(Recuperação Judicial)
Aig Capital Investments do Brasil S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-15345-2004-014-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Roberto Pires
Réu : Obra e Arte Marmoraria Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-15372-2004-014-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Ribeiro
Réu : Oletran Lataria e Pintura
Nelson Perdoncini
Leda Pinheiro
Raul Naufal Junior
Jorge Luis de Franca
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço do
5º réu, para a devida intimação e prosseguimento do feito, sob
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório por prazo in-
determinado.

TRT-PR-16441-2005-014-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei da Luz Silva
Réu : Ana Maria Maia Comércio de Pecas de Onibus Usadas
ADV(S) : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-16636-1996-014-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Dias Sobrinho (Espolio)
Réu : Luminosos Araucária Ltda.
Raul Moraes e Silva Junior
Lidia Paz Moraes e Silva
Debora Morais e Silva
Newton Alves de Oliveira
José Marcio Rosseto
Vilmar Kazmierczak
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Providenciar o saque da guia, em 5 dias.

TRT-PR-16693-2004-014-09-00-8 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aneide Manoel Tomas
Réu : Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Dante Rossi - RS3161
Erika Paula de Campos - PR17492
Antes de se dar início à liquidação dos valores devidos nestes
autos, DESIGNA-SE o dia 07.04.2008, às 09:00 para a realiza-
ção de AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo
comparecer as partes e seus procuradores, munidos de propos-
ta de acordo.Intimem-se as partes, através de seus procurado-
res.

TRT-PR-17065-2006-014-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michel Hermenegildo
Réu : Kharina Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$35,20 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-17074-2002-014-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Ana Simone Troczynski
Réu : Escola Mimoso S/C Ltda.
Mg 20 Educacional S/C Ltda.
ADV(S) : Charles Michel Lima Dias - PR29084
Como a execução está garantida, fls. 228 e 231, poderá apre-
sentar impugnação à execução, querendo, no prazo de cinco
dias (art. 884, § 3º da CLT).

TRT-PR-17952-2005-014-09-00-9 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José João de Miranda Gomes
Réu : Restaurante Colibri Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Antes de se dar início à liquidação dos valores devidos nestes
autos, DESIGNA-SE o dia14.03.2008, às 15:00, para a realiza-
ção de AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo
comparecer as partes e seus procuradores, munidos de propos-
ta de acordo.Intimem-se as partes, através de seus procurado-
res.

TRT-PR-17971-2007-014-09-00-7 (EAEJ) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Vanessa Bientinezi
Réu : Rip Oceania Representações Comerciais Ltda.
Oceania Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-18040-2005-014-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Wischral
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário do acordo, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 9.686,44 - sendo:
Principal R$ 6.090,01 ; INSS R$ 1.031,05 ; Cláusula Penal R$
2.435,15 ; Custas Processuais R$ 130,23 . VALORES ATUA-
LIZADOS ATÉ 29/02/08.

TRT-PR-18197-2006-014-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Antonio Roza Camargo
Réu : Tragueta Transportadora Turistica
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412
Comprovar sua opção pelo simples, sob pena de se cobrar a
diferença dos valores devidos à previdência social.

TRT-PR-18786-2006-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olavo Ribeiro Cardoso
Réu : Dasko Participações e Empreendimentos Ltda.
Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço
das testemunhas arroladas às fls. 542, para a devida intimação,
sendo que no silêncio consider-se-á a desistência da oitiva de
tais testemunhas.”

TRT-PR-18992-2005-014-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Iraci Martins
Réu : Lojas Bettega Ltda.
Phg Comércio de Presentes Ltda.
ADV(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 34.559,13 - sendo:
Principal R$ 25.148,23 ; INSS Empregador R$ 4.051,30 ; Ho-
nor. assistenciais R$ 3.794,43 ; Custas Processuais R$ 578,85 ;
Honor. contbeis R$ 986,32 . VALORES ATUALIZADOS ATÉ
29;02;08.

TRT-PR-19035-1999-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Alves de Lima Foss
Réu : Kolynos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Renato Serpa Silverio - PR23142
Foi proferida decisão nos autos, sendo julgado Parcialmente
Procedentes os Embargos à Execução e Improcedentes a Im-
pugnação à Sentença de Liquidação, podendo apresentar re-
cursos no prazo legal.

TRT-PR-19103-2007-014-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo Alves

Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário do acordo, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 18.905,27 - sendo:
Principal R$ 12.441,00 ; Cláusula Penal R$ 6.220,50 ; Custas
Processuais R$ 243,77 . VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/
02/2008.

TRT-PR-19156-2005-014-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Alves de Lima
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-19500-2004-014-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Borba dos Santos
Réu : Graciosa Country Club
ADV(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 1.691,77 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput,
da CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após
a garantia da execução, poderá o executado apresentar Impug-
nação à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/08

TRT-PR-19907-2005-014-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Vieira da Silva
Réu : Alberto Yamada [ME]
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-19928-2001-014-09-00-0 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Magno Ferreira
Réu : Bwu Video S.A.
ADV(S) : Ana Paula Barrios de Carvalho - PR32661
Carlos Augusto Pinto Dias - SP124272
Antes de se dar início à liquidação dos valores devidos nestes
autos, DESIGNA-SE o dia07.04.2008, às 09:30, para a realiza-
ção de AUDIÊNCIA para tentativa de conciliação, devendo
comparecer as partes e seus procuradores, munidos de propos-
ta de acordo.Intimem-se as partes, através de seus procurado-
res.

TRT-PR-20753-2000-014-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osny das Gracas Bispo
Réu : Cromamix Produções de Vídeo e Áudio Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-20815-2005-014-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raphaela Santiago Winker
Réu : Import Center Virtual Ltda.
ADV(S) : Walter Jose de Fontes - PR25024
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-20886-2007-014-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Bueno Timoteo
Réu : Lojas Renner S.A.
ADV(S) : Fabio Rogerio B Fernandes dos Santos - PR32155
Germano de Sordi Batista - PR39201
A parte autora requer a realização de nova audiência, tendo em
vista que não compareceu à audiência realizada, por não ter
sido intimada (seja diretamente ou através de seu procurador).
Autuado o presente processo, constata-se que somente foi ex-
pedida notificação à parte reclamada. Isso porque a parte auto-
ra normalmente fica ciente da primeira audiência, através de
consulta ao processo pela internet, principalmente pelo seu
advogado. Salienta-se que tal procedimento (não intimar a par-
te autora da primeira audiência) tornou-se costume na maior
parte do judiciário trabalhista de primeiro grau, sendo ínfima a
quantidade de alegações da parte autora, de desconhecimento
da data da audiência.
Porém, não havendo prova nos autos de que a parte autora ou
seu procurador tenha ficado ciente da data da audiência e, di-
ante da formalidade expressa nos §§ 1º e 2º, do art. 841, da
CLT, do teor do art. 5º, LXXVIII, da CF, bem como da Reco-
mendação 05-A/2006, da Corregedoria Regional, reconsidera-
se a decisão de arquivamento dos autos, constante na ata de
audiências, ficando designado o dia 28/03/08 às 8h35, para a
realização de nova AUDIÊNCIA INICIAL, observando-se as
formalidades legais e de praxe. Intimem-se.

TRT-PR-20895-2001-014-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Menegolo
Réu : Esic Serviços Gerais Ltda.
Chloropylla Phytocosmetica Ltda.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do

CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 20.144,64 - sendo:
Principal R$ 15.539,54 ; INSS Empregador R$ 1.002,79 ; Ho-
nor. contábeis R$ 402,96 ; Honor. Assistenciais R$ 2.447,83 ;
Custas Processuais R$ 298,55 ; Custas art. 789 R$ 11,13 ; INSS
do Empregado R$ 441,84 . VALORES ATUALIZADOS ATÉ
29/02/08.

TRT-PR-20994-2007-014-09-00-9 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elusia Viana Ribeiro
Réu : FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Elisete Mary Salles Stefani - PR36765
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
Designada pelo Dr.Weslley Amâncio de Gouveia, perícia téc-
nica atuarial, para dia 12.03.2008, às 13:30 horas, a ser reali-
zada na Rua Cel. Joaquim Inácio T. Ribas, 701, ap. 1102, nesta
Capital.

TRT-PR-21333-2004-014-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maurilia Fabricio da Silva
Réu : Urli Segalla
Ibrahim Segalla
ADV(S) : Rafael Henrique de Oliveira Costa - PR32687

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 510,88 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-22020-2001-014-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Sanson Vasco
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Esmanhotto - PR39354
Como o depósito foi efetuado sem a devida atualização do dé-
bito, houve uma diferença a ser quitada no valor de R$ 26,79.
Valor atualizado até 29/02/2008. Providenciar o depósito, em 2
dias, sob pena de penhora de bens.

TRT-PR-22147-2007-014-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloi Agottani
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESPACHO FL. 30:”Indefiro o requerido pelo advogado da
parte autora, uma vez que na ata de audiência (fl. 24), os docu-
mentos foram desentranhados, exceto o instrumento
procuratório.Mantenha-se o original da procuração nos autos,
eis que tal instrumento foi outorgado especialmente para pro-
por reclamatória trabalhista, a qual foi arquivada em virtude da
ausência do autor. Intime-se o advogado e encaminhem-se os
autos ao Arquivo Geral.”

TRT-PR-22166-2002-014-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Bueno da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Encontra-se a disposição na CEF, PS/JT, guia de retirada para
levantamento de valores.

TRT-PR-22217-2000-014-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Pereira
Réu : Sul América Companhia Nacional de Seguros
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Miriam Persia de Souza - PR13854
Proferida decisão nos autos, conforme fls. 437-439, podendo
apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-22320-2004-014-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindolfo dos Santos (Espólio De)
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-22355-2007-014-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailson Ferreira de Souza
Réu : W Br Produtos Para Marcenaria Ltda.
Leo Madeiras Máquinas e Ferragens Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Ante à ausência injustificada das partes, decide-se ARQUIVAR
a presente reclamação (CLT, art. 844), após o prazo recursal.
Custas pelo autor, dispensadas na forma da lei.

TRT-PR-22444-2007-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandra Morais
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 286-309
apresentado(s) pelo(a) autor.

TRT-PR-23083-1993-014-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Ricardo Gomes
Réu : Vigilância Especializada Ekixper Ltda.

Vicoplex Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Cleber da Silva Barbosa - PR18686
A execução encontra-se garantida por valores bloqueados via
bacen, podendo apresentar Impugnação à Execução (Embar-
gos) no prazo de 5 dias, querendo.

TRT-PR-23267-2001-014-09-00-8 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Roberto Romano
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio - PR9685
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 1568-1592
apresentado(s) pelo(a) autor.No silêncio, os docuemntos serão
encaminhados ao perito já nomeado, para realização da perí-
cia.

TRT-PR-23436-1993-014-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Pereira dos Santos
Réu : José Luiz Cardoso de Oliveira Maria Rita Cardoso Mon-
teiro (Socios)
Maria Rita Cardoso Monteiro
José Luiz Cardoso de Oliveira
Jeferson Dantas Navolar
Edison Jamir Navolar Junior
ADV(S) : Ney Mendes Rodrigues Junior - PR34636
Sergio da Cruz - PR37085
Homologo o acordo de fls., nos termos fixados pelas partes,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos. No silêncio da
parte autora, decorrido o prazo de 5 dias da última parcela,
considerar-se-á cumprido o acordo.Custas (2% do valor do acor-
do) e demais despesas processuais, pela reclamada, que deve-
rão ser pagas no prazo de 05 dias (exceto as contribuições pre-
videnciárias e fiscais, que deverão ser pagas até 5 dias da últi-
ma parcela), sob pena de prosseguimento da execução. Eventu-
ais valores recolhidos deverão ser abatidos.Pagas, liberem-se a
quem de direito. Não pagas, prossiga-se na execução, com blo-
queio de valores ou penhora de bens. A reclamada deverá com-
provar os recolhimentos previdenciários e fiscais até 05 dias da
última parcela do acordo, inclusive quanto à parte do autor,
sob pena de execução (art. 876, parágrafo único, da CLT). Como
já houve o trânsito em julgado da sentença, os valores devidos
a título de IR e contribuições previdenciárias deverão ser pro-
porcionais aos valores da condenação (art. 832, § 6º, da
CLT).Após o prazo de recolhimento das contribuições previ-
denciárias e fiscais, dê-se ciência à União (Procuradoria Geral
Federal) da presente decisão e dos valores eventualmente reco-
lhidos, pelo prazo preclusivo de 16 dias (art. 843, § 4º, da CLT).
Cumprido o acordo e recolhidas as custas e demais despesas
processuais, arquivem-se os autos, liberando-se eventuais pe-
nhoras. Eventuais saldos em favor da reclamada deverão ser
devolvidos ao final.Intimem-se.

TRT-PR-23839-2007-014-09-00-4 (AM) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Moreira da Silva Junior
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Luiz Carlos da Silva Neto - RJ71111
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-23974-1997-014-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Durski
Réu : Kanopus Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Renato de Souza Bastos Junior
ADV(S) : Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 901-902.

TRT-PR-24023-1998-014-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Solyom
Réu : EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
Telos Fundação EMBRATEL de Seguridade Social
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883
Esclareça o advogado que subscreve a petição prot. 15461, se
tem poderes para receber a importância em nome da segunda
ré, juntando o respectivo instrumento procuratório, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-24623-1992-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rodrigues do Prado
Réu : Companhia Sayonara Industrial
William Georges Khoury
Alberto Georges Khoury
Georges Khoury Filho
Udt Empreendimentos S.A.
Poli Empreendimentos e Participações Ltda.
Taby Corretagens e Empreendimentos Ltda.
Wag Turismo Ltda.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço dao
5º e 7º réus, para a devida intimação e prosseguimento do feito,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório por prazo
indeterminado.

TRT-PR-24881-1998-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Vaz de Paula
Réu : Lamisul Indústria e Comércio de Laminas Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Foi apresentado Embargos a Execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-24966-2000-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiane Cristina Caldeira da Silva
Réu : Dumgstar Comércio Importação Exportação e Represen-
tações Comerciais Ltda.
Eximerco Exportação Importação e Comércio de Materiais Di-
daticos Ltda.
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Marcelo Lubschinski Cardoso
Adnan da Rosa Silva
Carlos Alberto Soares
Leonina das Graças dos Santos Soares
ADV(S) : Fernando Wilson Rocha Maranhao - PR4093
Piratan Araujo Filho - PR7490
DESPACHO FL. 337:”Indefiro o requerido pela autora no se-
gundo parágrafo da petição supra, uma vez que já houve tenta-
tiva de intimação nos endereços indicados sem resultado posi-
tivo, conforme se verifica dos documentos de fls. 323, 324 e
325 dos autos, portanto, reportando-se ao despacho proferido à
fl. 332.Quanto ao endereço do réu Adnan da Rosa Silva, inti-
me-se o procurador de fl. 284, para que este apresente o ende-
reço atualizado desta (se for de seu conhecimento), em 48 ho-
ras.
Tendo em vista que é obrigação das partes manter seu endereço
atualizado nos autos e, que a ausência do endereço da executa-
da está ocasionando o retardo do andamento processual, o não
atendimento do quanto supra determinado (apresentação do
endereço) poderá ser considerado como atentatório à dignida-
de da justiça, nos termos do art. 600, II, III e IV do CPC, de
aplicação subsidiária, passível de multa (a cargo da executa-
da), nos termos do art. 601 do mesmo código, além de citação
por edital.”

TRT-PR-25280-1998-014-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Pereira Filho
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Dante Rossi - RS3161
Proceder às devidas anotações na CTPS do autor, no prazo de
48 horas, sob pena de multa e anotação pela Secretaria da VT.

TRT-PR-25294-1992-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirlene Ferreira Campos
Réu : Ssia Construt de Obras Ltda. A/C Katia Pacheco
Samir Snege
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 258.

TRT-PR-25880-1996-014-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Sandmann Junior
Réu : Bat Nivel Serviços e Transportes Ltda. (Massa Falida)
Halim Makarios
Assaf Makarios
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-26707-2007-014-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Cristina Teixeira
Réu : Castro & Viezi Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Para as partes: Foi proferida decisão nos autos, conforme fls.
79-80, sendo julgado Procedentes os Embargos de Declaração,
opostos pelo autor.
Para a 2ª ré: despacho de fl. 60:
‘ Nos termos do art. 463, I, do CPC, corrige-se, de ofício, erro
material no termo de audiência do dia 16/01/2008, para que:
onde constou: “Presente o preposto do(a) réu(ré) Brasil Tele-
com S.A., Sr(a). Jefferson Assis França, desacompanhado(a)
de advogado”;
deverá constar: “Presente o preposto do(a) réu(ré) Brasil Tele-
com S.A., Sr(a). Jefferson Assis França, acompanhado(a) da
procuradora Dra. Jacqueline Pierri, OAB/PR 12.095”, confor-
me assinatura da i. advogada na ata de audiência e documentos
de constituição de fls. 12/15.
Retifica-se o erro. Intime-se a i. advogada.’

TRT-PR-26761-2000-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Gouveia Rodrigues Filho
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESPACHO FL. 639:Entende este juízo, in casu, que a obriga-
ção da executada, com relação à atualização monetária da dívi-
da, encerrou-se com o depósito, passando a atualização, a par-
tir de então, ser de responsabilidade do banco depositário.Desta
forma, indefere-se o pedido do exeqüente (petição
supra).Intimem-se e arquivem-se os autos.

TRT-PR-27634-1996-014-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberval Alves
Réu : Auto Posto Expressao Ltda.
ADV(S) : Valter Piologo - PR19344
Encontra-se a disposição no Banco do Brasil, PS/JT, guia de
retirada para levantamento de valores.

TRT-PR-27809-2000-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Gomes da Silva
Réu : Portal Construções e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Oscar Fleischfresser - PR21505
Foi designado PRAÇA/LEILÃO do(s) bem/bens penhorado(s)
nos autos supra, no dia 03.03.2008, 13h00, caso resulte negati-
vo o primeiro leilão, o bem será levado novamente a leilão na
mesma data, às 13h30. O leilão será realizado por Leilões Judi-
ciais Serrano, com endereço na rua Colombo, 11.101, Parque
Industrial Bandeirantes, na cidade de Maringá-PR, fone: 0800-
707-9272, ficando Vossa Senhoria cientificado de que o prazo
para quaisquer medidas contra os atos de expropriação, como
embargos ou recursos, iniciará no quinto dia após as datas de-
signadas para a praça e leilão, independente de intimação.

Diga o autor, no mesmo prazo, se tem interesse em adjudicar os
bens penhorados, nos termos do art. 685-A do CPC, aplicado
de forma subsidiária.

TRT-PR-27886-2007-014-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Ney Trusczynski
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 4.825,30 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput,
da CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após
a garantia da execução, poderá o executado apresentar Impug-
nação à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-29101-1997-014-09-00-8 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alceu Oliveira Farias
Réu : Maria Ione de Souza (FI)
ADV(S) : Ines Rosolem - PR19205
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-29201-2007-014-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Silveira da Luz
Réu : Auto Viação Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Intima-se a reclamada para que, no prazo de cinco dias, traga
aos autos as cópias do Termo de Rescisão do Contrato de Tra-
balho (TRCT) bem como os comprovantes dos recolhimentos
previdenciários respectivos, sob pena de execução.

TRT-PR-29713-1997-014-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : In Sung Chang
Réu : Qsys Informatica Ltda.
Sonia Maria Batista de Souza
Elizabeth Tereza Pereira
José Claudio de Carvalho
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-30111-2007-014-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete de Jesus Alves
Réu : Campanelli Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Às fls. 13/14 dos autos, resta juntada petição de aocrdo subs-
crita pelas partes, informando a transação amigável efetuada.
Examinada, o Juízo homologa a conciliação nos estritos ter-
mos da petição juntada, para que surta os efeitos jurídicos a
que se destina. O silêncio do(a) reclamante no prazo de 05 dias
contados do vencimento de cada parcela valerá como quitação.
Fica autorizado, desde já, o desentranhamento de documentos,
mediante recibo nos autos, diretamente na Secretaria, dispen-
sando-se a renumeração dos autos. Custas pelo(a) reclamante
no importe de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, dispen-
sadas na forma da lei. Sendo certo que as mesmas serão devi-
damente atualizadas e cobradas ao réu, em caso de inadimple-
mento. O reclamado responsável pelo acordo everá comprovar
os recolhimentos previdenciários e fiscais até 30 dias do paga-
mento da última parcela do acordo, inclusive quanto à parte do
autor, sob pena de execução (art. 876, § único da CLT).

TRT-PR-32122-2007-014-09-00-3 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cecília Ferreira de França Felix
Réu : Resesp Recrutamento e Selecao de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Demetrio Maruch Nunes da Silva - PR32563
À Exequente para manifestação quanto ao prosseguimento da
execução, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.

Desde já, indefere-se a expedição de ofício à outros órgãos,
sendo ônus da parte interessada diligenciar no sentido de loca-
lização do endereço da parte contrária.

TRT-PR-32840-2007-014-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Marques de Camargo
Réu : Rochitec Comércio de Componentes Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Foi proferida decisão nos autos, sendo determinado o arquiva-
mento pela ausência injustificada das partes, podendo apresen-
tar recurso no prazo legal.

TRT-PR-34075-2007-014-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli de Fátima Braz dos Santos
Réu : Lavanderia do Momento Ltda.
ADV(S) : Masae Hatanaka - SP93831
Devido a ausência injustificada das partes, decide-se ARQUI-
VAR a reclamatória (CLT, art. 844), podendo apresentar recur-
so no prazo legal.

TRT-PR-34637-2007-014-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Eloir Silva
Réu : Andreatta Ambiental Ltda.
Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação da parte auto-
ra, extingue-se o feito, sem resolução do mérito, determinan-
do-se o arquivamento dos autos, consoante o disposto na Sú-
mula 263 do C. TST e art. 267 do CPC. Custas pelo autor,
dispensadas.

TRT-PR-34687-2007-014-09-00-5 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Blue Anturius Projetos e Construções Ltda.

Réu : Cosme de Jesus de Oliveira (Espólio De)
ADV(S) : Claudinei Dombroski - PR30248
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço do
reclamado, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.

TRT-PR-34973-2007-014-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Iván Zakidalski & Advogados Associados
Réu : Jefferson Coelho Alves
ADV(S) : Kleber Stuani - PR34672
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Proferida decisão nos autos, conforme fls.37-41, podendo apre-
sentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-35471-2007-014-09-00-7 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Massera
Réu : Cassiano Zoche
ADV(S) : Andrei Amaral Camaroski - PR40503
Apresente o embargante, em 10 dias, o atual e completo ende-
reço da embargada, para a devida intimação e prosseguimento
do feito.

TRT-PR-35722-2007-014-09-00-3 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Porto Seguro Administradora de Consórcios Ltda.
Réu : Roque Alves de Carvalho
ADV(S) : Roque Sergio D Andria Ribeiro da Silva - PR24755
Roberto Zandavali Carnasciali - PR6408
Às partes para que informem, no prazo de cinco dias sucessi-
vos, se pretendem a produção de provas, especificando-as.

TRT-PR-35769-2007-014-09-00-7 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Renato Dossa Machado
Réu : Roberto Ortiz Ruiz
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço do embargado, para a devida intimação, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-35951-2007-014-09-00-8 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozilene Silva Monteiro
Réu : Joao Kolachak
ADV(S) : Francisco Emanoel Ravedutti Santos - PR5369
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Informem se pretendem a produção de provas, especificando-
as. Prazo sucessivo: para a parte autora, de 03 a 07.03.2008;
para a ré, de 10 a 14.03.2008.

TRT-PR-36075-2007-014-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Jorge Fernandes
Réu : Semix Comércio de Insumos Agropecuarios Ltda.
ADV(S) : Carla Eliza dos Santos Saldanha - PR20731
Apresente a parte autora, em 10 dias, o atual e completo ende-
reço da ré para a devida intimação e prosseguimento do feito.

TRT-PR-36463-1996-014-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Ramos de Paula
Réu : Jofran Veículos Ltda.
Joao Oliveira Franco Neto
Silvia Vidal de Oliveira Franco
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-38290-2007-014-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Borba Maciel dos Santos
Réu : Tacco Gráfica e Serigrafia Ltda.
Paulo Adriano Muniz Zeni
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
O reclamante desistiu da ação às fls. 13.Examinada a petição e
ante o silênio das rés, o Juízo homologa a DESISTÊNCIA para
que surta seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo-se o pro-
cesso, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do
CPC, determinando-se o arquivamento dos autos, após o prazo
recursal. Autorizado o desentranhamento dos documentos, me-
diante recibos nos autos. custas pelo reclamante, dispensadas
na forma da lei.

TRT-PR-40071-1996-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Tiepolo
Réu : União
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Foi apresentado Embargos a Execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Milton Roberto da Freiria

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00030-2008

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DE QUE OS AUTOS EM REFERENCIA FORAM
INCLUIDOS EM PAUTA, DEVENDO SER DADA CIENCIA
AO SEU CLIENTE DA DATA DESIGNADA, BEM COMO
DAS PENALIDADES LEGAIS EM CASO DE EVENTUAL
AUSENCIA.

TRT-PR-00375-2008-016-09-00-1-ACOB-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osmar Duarte da Silva
Réu - Mf Alimentos Br Ltda.

ADV(S) - Helder Eduardo Vicentini - PR24296
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-10
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01415-2008-016-09-00-2-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alcides Ribeiro do Prado
Réu - Methal Company Industrial Ltda.
ADV(S) - Ricardo Shigueki Matsumi - PR26863
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-35
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01438-2008-016-09-00-7-PS-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cosme Antonio Barroso Cafe
Réu - RGV Metalúrgica Ltda.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) - Jose Vicente da Silva - PR18380
Data da audiência- 08-04-2008 Hora- 16-35
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2
(duas), na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimen-
to do autor importará no arquivamento dos autos, ficando res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01445-2008-016-09-00-9-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Neusa de Almeida Rucker
Réu - Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) - Simone Buskei Marino - PR24817
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-45
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01517-2008-016-09-00-8-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Aurelio de Melo
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S-C Ltda.
Nutrilatina Laboratorios Ltda.
ADV(S) - Michelle Ana Roque - PR43678
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-40
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01536-2008-016-09-00-4-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Janete Silva da Cruz
Réu - Associação Beneficente Renascer
ADV(S) - Mardem Marcelo Leite Cordeiro - PR36290
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-30
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01642-2008-016-09-00-8-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Tatiele Barreto Vales
Réu - Sulcred Cobrancas S-C Ltda.
Credicard Banco S.A.
ADV(S) - Rodrigo Otavio Ferreira - PR43007
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 13-55
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01655-2008-016-09-00-7-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcelo Aparecido Lunardi
Réu - Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
ADV(S) - Andre Luis Manfre - PR31625
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-00
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01688-2008-016-09-00-7-PS-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Weverson Fonseca dos Santos
Réu - Salma Ferreira da Silva
ADV(S) - Guilherme Tomizawa - PR31153
Data da audiência- 08-04-2008 Hora- 16-30
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2
(duas), na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimen-
to do autor importará no arquivamento dos autos, ficando res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01695-2008-016-09-00-9-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor - Antonio Costa da Silva
Réu - A S J Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) - Germano de Sordi Batista - PR39201
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01706-2008-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sandro José Gonçalves
Réu - Clínica do Carro Peças e Serviços Ltda.
Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) - Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-10
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01774-2008-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patrick de Paulo Andrade da Silva
Réu - Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) - Adolfo Ivankio - PR22014
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 13-50
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01806-2008-016-09-00-7-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aline Rodrigues de Lima
Réu - Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) - Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 13-45
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01910-2008-016-09-00-1-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juarez Vicente Lanconi
Réu - Class Night Club Ltda.
ADV(S) - Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-20
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01951-2008-016-09-00-8-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivo Costa
Réu - R C Walcow Construtora
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-25
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-01960-2008-016-09-00-9-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ederson dos Santos Sabino
Réu - Edju Prestadora de Serviços Ltda.
Supresul Atacadista e Distribuidora de Alimentos Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) - Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-15
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02024-2008-016-09-00-5-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Adirson Souza
Réu - Itajui Engenharia de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-00
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02053-2008-016-09-00-7-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alessander Marques Luz
Réu - Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Marco Antonio Andraus - PR26193
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-05
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02175-2008-016-09-00-3-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdir Rodrigues de Novaes
Réu - Fruticola Minao Ogura Ltda.
ADV(S) - Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 14-55
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02365-2008-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Francisco de Lima Marques
Réu - Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-50
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02367-2008-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosangela Gonçalves de Assis
Réu - Carlos Alberto Preto Guimarães
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-55
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02428-2008-016-09-00-9-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ilson dos Santos
Réu - Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-35
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02485-2008-016-09-00-8-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jamile da Silva
Réu - Diplomata Distribuição e Varejo Ltda.
ADV(S) - Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-45
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02507-2008-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Janaina Aparecida Risczik Arruda Correa
Réu - Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) - Roberta Pedroso Ferreira - PR36732
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-40
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02551-2008-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Carlos dos Santos
Réu - Ulfer Indústria e Comércio de Produtos Eletrodomesti-
cos Ltda.
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-25
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02572-2008-016-09-00-5-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elza Cecilia Taborda de Oliveira
Réu - Perfecty Limp Limpeza e Conservação Ltda. EPP
Estado do Paraná
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-15
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02604-2008-016-09-00-2-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dinair Aparecida da Silva
Réu - Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-20
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-02618-2008-016-09-00-6-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Patricia Filizola
Réu - Toyota Sulpar Ltda.
ADV(S) - Ademar Rogerio Weber Heylmann - PR41326
Data da audiência- 27-03-2008 Hora- 15-30
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.

TRT-PR-04397-2008-016-09-00-0-AAn
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Julio Cezar Pereira Filho
Réu - Sincor Sindicato dos Corretores e Empresas Corretoras
de Seguros Resseguros Vida Capitalização Previdência Priva-
da e Saúde No Estado do Paraná
ADV(S) - Vania Regina Mamesso - PR27846
Data da audiência- 19-06-2008 Hora- 15-40
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência inaugural relativa a estes
autos.
Fica Vossa Senhoria intimada ainda de que deverá dar ciência à
parte autora da data da audiência.
Fica Vossa Senhorita intimada também de que foi prolatada
decisão quanto ao pedido de tutela antecipada-
“ Considerando que a situação narrada na petição inicial de-
pende de interpretação dada por cada uma das parte aos arts.
35, §1º e art. 37 do estatuto do Sindicato, conforme justificati-
va do réu ao autor às fls. 43-45, ausentes o requisitos do art.
273 do CPC, rejeito a concessão de antecipação de tutela.”

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00038-2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-28594-2007-016-09-01-7-AI
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dayane Leiliani Vieira Bozan
Réu - Alternativa Administração de Mao de Obra Especializa-
da Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho - PR13168
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, queren-
do, contraminutar o agravo de instrumento bem como contra-
arrazoar o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-79001-2006-016-09-00-7-ACCS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu - Novacorp Informatica Ltda.
ADV(S) - Alexandre Araldi Gonzalez - PR32732
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-80603-2006-016-09-00-7-ACOB
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu - Osvaldo Francisco Gasparin
ADV(S) - Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Ubirajara Ayres Gasparin - PR10592
Diogo da Ros Gasparin - PR36763
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos de declaração, tendo sido julgados os pedidos dos
autores e do réu improcedentes.

TRT-PR-06444-2004-016-09-01-0-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Lopes Sobrinho
Réu - J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Antonio Roque Cereza - PR24187
Tobias de Macedo - PR21667
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução e impugnação à sentença de liquidação,
tendo sido julgados os pedidos improcedentes quanto os em-
bargos a execução e parcialmente procedentes quanto os pedi-
dos formulados em impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-00407-2007-016-09-00-8-AIND-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silvio Gomes de Oliveira
Réu - De Sangosse Agroquimica Ltda.
ADV(S) - Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência marcada para
o dia 18-03-2008, às 14h30, foi adiada “sine die”.

TRT-PR-99530-2006-016-09-00-7-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gersina Prestes da Silva
Réu - Hospital Nossa Senhora das Graças
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-00817-2006-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dino Cezar Cavalheiro
Réu - Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
ADV(S) - Nelson Beltzac Junior - PR13083
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-00848-2004-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ailson Lizardo Bessa
Réu - Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) - Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário adesivo inter-
posto.

TRT-PR-01171-2005-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Germano Gruber Junior
Réu - Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
ADV(S) - Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Ilze Regina Aparecida Pinto - PR23740
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido julgados os pedidos improce-
dentes.

TRT-PR-01654-2007-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Florisvaldo Alves da Silva
Réu - IEL Instituto Euvaldo Lodi do Paraná
Fiep Federação das Indústrias do Estado do Paraná
Sesi Serviço Social da Indústria
SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) - Maria Lucia Wood Saldanha - PR18251
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-02511-2008-016-09-00-8-ET
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silvio Belini Moreira
Réu - Garantia Serviços Especiais de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADV(S) - Paulo Raimundo Vieira Zacarias - PR30151
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
1. Rejeitam-se liminarmente os embargos de terceiro, vez que
não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 1046 e 1047
do Código de Processo Civil.
2. Custas pelo embargante, no valor de R$ 100,00, dispensa-
das.
3. Intime-se.
4. Todavia, diante dos fatos alegados na inicial e dos documen-
tos de fls. 23-27, observa-se que o sócio intimado da sentença
retirou-se da sociedade em 19-05-06.
5. A fim de se dar celeridade aos autos principais, junte-se có-
pia de fls. 23-27, devendo ser intimada a ré na pessoa dos sóci-
os atuais.
6. Cumpra-se.

TRT-PR-02863-2006-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osni Fernando Moro Rios
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário adesivo inter-
posto.

TRT-PR-03805-2008-016-09-00-7-EAEJ
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Virtex Informatica Ltda.
Réu - Free Software Consultoria em Informatica Ltda.
Freedows Consortium Tecnologia S.A.
Hsma Consultoria Desenvolvimento e Informatica Ltda.
ADV(S) - Valéria Del Vigna de Almeida - PR40607
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido declarado incompetência da Justiça do
Trabalho para processar e julgar o presente feito.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.gov.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-04145-2005-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vivian Maia da Silva
Réu - Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) - Rocheli Silveira - PR20210
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos de declaração, tendo sido os pedidos formulados pela
reclamante julgados procedentes e os pedidos formulados pela
reclamada julgados improcedentes.

TRT-PR-55209-2006-016-09-00-0-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jodeir do Espirito Santo Lima
Réu - Prosegur Sistemas de Segurança Ltda.
Perfipar S.A. Manufaturados de Aco
ADV(S) - Ademir da Silva - PR25410
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-04397-2006-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Franciele Salmoria
Réu - Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos de declaração, tendo sido os pedidos rejeitados.

TRT-PR-06383-2000-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wilson dos Santos Gonçalves
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Luiz Salvador - PR5439
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução e impugnação aos cálculos de liquida-
ção, tendo sido os pedidos acolhidos em parte quanto aos em-
bargos à execução, e rejeitados os pedidos fornulados na im-
pugnação aos cálculos de liquidação.

TRT-PR-07932-2002-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Djalma Gomes
Réu - Trama Promoções Artisticas Ltda.
ADV(S) - Deborah Koliski Vons - PR18039
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Josefina Maria de Santana Dias - SP86184
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido julgados os pedidos improce-
dentes.

TRT-PR-08348-1993-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marli do Pilar Cardoso
Réu - Br 100 Comercial Expedidora Moderna Ltda.
Alfredo de Lima Junior
Alfredo de Lima Neto
Milton Braga
Jorge Omar Seris
ADV(S) - Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Fica Vossa Senhoria intimada para requerer, em 30 dias, o que
entender de direito quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-09040-2005-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Odilon Grube
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário adesivo interposto.

TRT-PR-09429-2006-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudinei Roberto de Paula
Réu - Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) - Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados os pedidos procedentes em
parte.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.gov.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-10191-2006-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Antonio Cardoso
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) - Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-11862-2006-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Miguel Zeghbi
Réu - Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-12484-2005-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Felipe Grecco Sass
Réu - Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Ok Trabalho Temporário Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) - Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário adesivo interposto.

TRT-PR-15248-2006-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gildo Antonio Haupczinski
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478
Contra-arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

TRT-PR-86126-2005-651-09-00-9 (EAEJ) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Aparecido Alessio
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
INTIME-SE o autor para que informe em qual Vara do Traba-
lho tramita a EAEJ 9/2005, de forma que se possa apreciar o
requerimento para penhora no rosto dos autos.

TRT-PR-19477-2004-651-09-01-6 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rejane Rattmann
Réu : CCSP XXI Empreendimentos Imobiliários S.A.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
INTIME-SE a executada, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça, como de praxe, para que fique cien-
te da penhora e da avaliação, bem como de que está constituída
depositária, na forma do § 5º do art. 659 do CPC. A executada
deve também ficar ciente de que dispõe do prazo de cinco dias
para interpor embargos à execução, caso queira.

TRT-PR-51872-2005-651-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Martins
Réu : Md Móveis e Decorações Ltda.
Orlando Otto Kaesemodel
Karl Heinz Luhm
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

INFORMAR o CNPJ da executada MD MÓVEIS E DECORA-
ÇÕES LTDA.

TRT-PR-99551-2006-651-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda de Fatima Galvao
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Roberta Abagge Santiago - PR37005

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 08/04/2008, às 13h 28min.

TRT-PR-99553-2006-651-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Madalena Cordeiro
Réu : Condomínio Residencial Notreville
ADV(S) : Valdir Jose Romanini Junior - PR34198
Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
“Nomeio, em substituição à perita Karla C. K. Buccieri, o Dr.
Luiz Carlos Guedes Ribeiro, que deverá ser intimado nos mes-
mos termos do despacho de fl. 403.
Após, INTIMEM-SE as partes deste despacho e, após a infor-
mação do perito, da nova data de inspeção. “

TRT-PR-01576-1999-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei de Espirito
Réu : Paraná Clube
Fluminense Football Club
ADV(S) : Mariana Sanctos Lima - RJ110985

Há GUIA DE RETIRADA expedida em favor do réu FLUMINEN-
SE FOOTBALL CLUB nos autos supra e ainda não sacada.

Manifestar interesse em nova remessa da guia ao banco, sob
pena de recolhimento do valor em favor da União, na forma do
art. 3º do Provimento Secor 01/2004 de 27/08/2004 e posterior
remessa dos autos ao ARQUIVO.

TRT-PR-01665-2003-651-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alcindo Jacinto
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Julio Cesar Ziroldo - PR27462
de que o Juiz proferiu despacho nos seguintes termos: “O autor
afirma que se aposentou em 17.10.2002 e que até hoje não con-
seguiu resgatar os depósitos da conta vinculada do FGTS. Se-
gundo ele, a Caixa Econômica Federal exigiu-lhe a exibição de
um alvará judicial que autorize a movimentação da conta vin-
culada. À conta desses fatos, pede a este Juízo a expedição de
alvará para levantamento dos referidos depósitos./ DECIDO./
1. INDEFIRO o requerimento de fl. 115, por absoluta falta de
amparo legal. Com efeito, o autor não pleiteou nesta ação a
liberação dos depósitos do FGTS e o acordo de fls. 95/96, do
mesmo modo, não estabeleceu nenhuma obrigação nesse senti-
do. Portanto, não há como deliberar sobre um pedido que foge
por completo dos limites traçados pela petição inicial e que
não encontra respaldo no acordo firmado pelas partes./ 2. De
todo modo, cabe lembrar ao autor que a Justiça do Trabalho é
incompetente para decidir a controvérsia entre ele e a Caixa
Econômica Federal, em vista do que do que dispõe o artigo
109, inciso I, da Constituição Federal. Sobre essa matéria, o
Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 82, que adiante
transcrevo: “Compete à Justiça Federal, excluídas as reclama-
ções trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos à movi-
mentação do FGTS.”/ 3. INTIME-SE o autor. Por fim, REME-
TAM-SE os autos novamente ao arquivo definitivo.”

TRT-PR-52690-2005-651-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Krause
Réu : L S S Puscar Comércio de Pneus
Luciana Serconeke de Souza (Firma Individual)
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
1. INDEFERE-SE o requerimento de expedição de ofício às
empresas telefônicas (Brasil Telecom e GVT). Os cadastros dos
usuários de serviços telefônicos está disponível na Internet,
como por exemplo no site www.sos102.com.br, não sendo ra-
zoável transferir tal tarefa a este Juízo.
2. Indefiro, ainda, a consulta de endereço junto ao Bacenjud. O
sitema Bacenjud 2.0 é usado para bloqueio de contas do execu-
tado e não para obtenção de endereço.
3. INTIME-SE o Exeqüente para cientificá-lo do resultado ne-
gativo da pesquisa efetuada junto ao Detran, Copel e Receita
Federal e para que no prazo de 15 (quinze) dias, informar o
novo endereço da Executada, sob pena de suspensão do curso
da execução por 1 (um) ano, nor termos do artigo 40 da Lei
6.830/1980.

TRT-PR-52752-2004-651-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Miolli
Réu : Simeao Grafica e Editora Ltda.
Gerson Luiz Simiao
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
INTIME-SE o exeqüente para examinar as declarações de ren-
da de GILSON LUIZ SIMIÃO, arquivadas na sala da Direção
do Fórum Trabalhista e para que requeira, em 15 (quinze) dias,
o que entender de direito.

TRT-PR-01908-2001-651-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Stuart Guibes
Réu : Educando Informatica Ltda.
Juscelino Fernando Zilio
Geovane de Oliveira Malta
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
INTIME-SE o exeqüente para examinar as declarações de ren-
da de GEOVANE DE OLIVEIRA MALTA, arquivadas na sala
da Direção do Fórum Trabalhista e para que requeira, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito.

TRT-PR-02920-2007-651-09-00-0 (RT) - (2 dias)

Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jarmes Borges da Silva
Réu : Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663
INTIME-SE o Réu para que se manifeste, no prazo de 48h00,
acerca do alegado descumprimento do acordo.

TRT-PR-53958-2006-651-09-00-0 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Fabiana de Aquino Charão
Réu : Erci Menezes Rosa
ADV(S) : Jacinto Felisbino da Silva - PR20413
MANIFESTAR-SE, no prazo de 48h00, sobre o alegado des-
cumprimento do acordo.

TRT-PR-02988-2006-651-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arivana Alves Cordeiro
Réu : Silver Comércio Importação e Exportação de Peliculas
de Controle Solar Ltda.
Glaze Film Comércio e Importação de Peliculas de Controle
Solar Ltda.
Solar Film Comércio de Peliculas Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
1. O vínculo de emprego é matéria que já foi objeto de decisão
judicial. Neste aspecto - observados os princípios que regem o
Direito do Trabalho e que visam assegurar ao empregado uma
maior proteção jurídica perante o empregador - o autor não
pode se valer do instituto da renúncia para abdicar do direito
ao vínculo de emprego e dos benefícios dele decorrentes.
2. Dessa forma, deixo de homologar o acordo firmado entre as
partes e noticiado na petição de fls. 378/379.
3. INTIMEM-SE as partes.
4. Na ausência de manifestação das partes, CUMPRA-SE o item
2 do despacho de fl. 376.

TRT-PR-03443-2004-651-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Bortoletti Shceffer
Réu : Bela Bia Confecções Ltda.
Regina Aparecida dos Santos
Maria Aparecida Lima Passos
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Requer a autora o bloqueio das contas da empresa NNasha In-
dústria e Comércio de Bolsas Esportivas Ltda, alegando que tal
empresa pertence à executada Regina Aparecida dos Santos.
Indefiro o requerimento, pois o título executivo foi constituído
em face da executada Bela Bia Confecções Ltda, e a execução
prossegue em face de uma de suas sócias, e a pessoa jurídica
indicada pelo autor não faz parte da relação jurídica.
Caso o autor pretenda a penhora das cotas sociais de proprie-
dade da executada Regina Aparecida dos Santos junto à empre-
sa NNasha Indústria e Comércio de Bolsas Esportivas Ltda,
deverá trazer cópia do contrato social da mencionada empresa
ou da certidão explicativa emitida pela Junta Comercial do Pa-
raná. Prazo 15 (quinze) dias para cumprimento.

TRT-PR-04689-2006-651-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Francisco
Réu : Aeb Manutenção Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

Ante o não cumprimento da obrigação de fazer pela executada
(realização das anotações devidas na CTPS do autor), REQUE-
RER o que entender de direito.

TRT-PR-55713-2003-651-09-00-4 (PS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Novatski
Réu : Transportes Venancio Aires Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
VISTA ao autor da certidão de fl. 92.

TRT-PR-05002-2006-651-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Teixeira de Lima
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Carlos Akihiko Koike
Luiz Takahiko Koike
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
INTIME-SE o exeqüente para examinar as declarações de ren-
da de CARLOS AKIHIKO KOIKE, arquivadas na sala da Di-
reção do Fórum Trabalhista e para que requeira, em 15 (quin-
ze) dias, o que entender de direito.

TRT-PR-05048-2007-651-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Aparecida Alves
Réu : Mini Mercado Santa Tereza D Avila Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Vista ao Autor, pelo prazo de cinco dias, da petição e do com-
provante de depósito apresentado pela Ré nas fls. 91/93.

TRT-PR-06591-2005-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuton Bonfim
Réu : Vilanova Neto Engenharia Ltda.
Leonel Villanova Neto
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indi-
que, com clareza e precisão, bens da executada à penhora, de
preferência livres, desembaraçados e de fácil comercialização,
sendo que sua inércia implicará na devolução dos autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-57737-2003-651-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto de Oliveira
Réu : Serralheria Maringa Ltda.
Walkyria Lacerda Arlant
Leone Pedro Arlant

ADV(S) : Cassiano Ricardo Bettes - PR35100
INTIME-SE o Exequente para ciência do retorno da carta pre-
catória, da certidão de fl. 7 e para que requeira o que entender
de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão
da execução por um ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/
80.

TRT-PR-08695-2006-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda Bezerra da Silva Santos
Réu : Isamara Moreira Valascki
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Ciência de que foi INDEFERIDO o requerimento de penhora
na boca do caixa;
Ciência de que não existem veículos registrados em nome da
executada junto ao DETRAN (fl. 71);
Ciência da certidão apresentada pelo Sr. Oficial de Justiça na
fl. 79

Para indicar outros bens da executada passíveis de penhora ou
requerer o que entender de direito a fim de dar prosseguimento
à execução, sob pena de suspensão do feito por um ano, na
forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-08715-2005-651-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Henrique Reway Correa
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INTIME-SE o
procurador do autor para que informe:
a) o número de inscrição do(a) autor(a) no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do(a) autor(a).
Fica o advogado ciente de as guias de retirada serão emitidas
somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-09122-2006-651-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Cristina Gonçalves Rokowecky
Réu : Sociedade Educacional São Judas Tadeu S/C Ltda.
ADV(S) : Douglas Augusto Roderjan Filho - PR33791
INTIME-SE a Autora para se manifestar, no prazo de cinco
dias, sobre a petição e comprovantes juntados pela ré nas fls.
236/238.

TRT-PR-10008-2006-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilene Valerio
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

Reaberto o prazo de 10 (dez) dias para a ré se manifestar sobre
o laudo pericial.

TRT-PR-10048-2006-651-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenir Aparecida Zanuto Vieira
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Francisco Ferraz Batista - PR26297
CIÊNCIA do acordo homologado e para que:
a) efetue, em 5 (cinco) dias, o pagamento das despesas proces-
suais, sob pena de execução;
b) recolha as contribuições previdenciárias incidentes sobre a
importância do acordo, inclusive da parcela a seu cargo, até o
dia 10 do mês subseqüente ao do pagamento de cada parcela do
acordo, em conformidade com o artigo 30, inciso I, alínea b, da
Lei 8.212/1991; e
c) comprove nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do
pagamento da última parcela do acordo, o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-10273-2005-651-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hugo Alves dos Santos
Réu : Kapry Cooperativa de Trabalhos Multiplos
H Iglesias Hotelaria Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
INTIME-SE o Exeqüente para cientificá-lo do resultado nega-
tivo da pesquisa efetuada junto ao Detran, Copel e Receita Fe-
deral e para que no prazo de 15 (quinze) dias, informar o novo
endereço da Executada, sob pena de suspensão do curso da
execução por 1 (um) ano, nor termos do artigo 40 da Lei 6.830/
1980.

TRT-PR-10894-1999-651-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Barbosa
Réu : Comercial Distribuidora de Pecas Ibramoto Ltda.
Krsale Comércio Importação e Exportação de Pecas de Auto-
móveis Ltda.
Sbm Comércio Importação de Pecas Para Veículos Ltda.
Isidoro Rozenblum Trosman
Saul Chervonagura Trosman
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
INTIME-SE o Exeqüente para que tenha ciência dos termos da
certidão supra e para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o
que entender de direito a fim de dar prosseguimento à execu-
ção, sob pena de suspensão do feito por um ano, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-10960-1995-651-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Ismael Alves Ferreira
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos da Rocha - PR13832
INTIME-SE a proprietária dos imóveis matriculados sob nºs.
24.289 e 51.127, a empresa Central Nacional de Produções Ltda
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(fls. 969/972), por seu procurador Dr. Luiz Carlos da Rocha,
OAB/PR 13.832, para ciência do ofício do 4º CRI de São Paulo
(fls. 1235/1236), e para que efetue o pagamento das custas do
registro e cancelamento das penhoras perante aquele Cartório a
fim de efetivar o levantamento da penhora.
Mantenham-se os autos em Secretaria por mais 30 (trinta) dias.
No silêncio da parte interessada (Central Nacional de Produ-
ções Ltda), ARQUIVEM-SE os autos.

TRT-PR-11462-2002-651-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Alves Vieira
Réu : Maria Guadalupe Filpo
ADV(S) : Carolina May Martins - PR30643
INTIME-SE a Executada de que a execução encontra-se garan-
tida pelos depósitos judiciais de fls. 142 e 143 relativo aos blo-
queios efetuados em sua conta bancária e para, querendo, apre-
sentar embargos à execução nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-11687-2003-651-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oziel Lemos de Souza
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Caixa Economica Federal
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Prejudicado o requerimento da advogada subscritora da peti-
ção de fl. 478, tendo em vista que não possui procuração nos
autos. INTIME-SE.

TRT-PR-12081-2004-651-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espólio Aguinaldo Wisentainer
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
INTIME-SE a executada de que a execução se encontra inte-
gralmente garantida pelo depósito de fl. 520, e de que dispõe
do prazo legal para, querendo, opor embargos à execução.

TRT-PR-13525-2003-651-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Anderson Ferreira
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INFORMAR o
procurador do autor:
a) o número de inscrição do autor no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do autor.

Fica o advogado ciente de que as guias de retirada serão emiti-
das somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-13612-2003-651-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro José Geronasso
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INTIME-SE o
procurador do autor para que informe:
a) o número de inscrição do(a) autor(a) no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do(a) autor(a).
Fica o advogado ciente de as guias de retirada serão emitidas
somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-13710-2002-651-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizeu Elsias Machado
Réu : Jaires Pinheiro da Silva
Ebs Empreiteira de Serviços de Carpintaria Ltda.
Kurten Madeiras e Casas Pre Fabricadas Ltda.
Edson Bonifacio dos Santos
Vera Lucia Wessler dos Santos
ADV(S) : Diogo Matte Amaro - PR30596
CIÊNCIA do acordo homologado e para que:
a) efetue, em 5 (cinco) dias, o pagamento das despesas proces-
suais, sob pena de execução;
b) recolha as contribuições previdenciárias incidentes sobre a
importância do acordo, inclusive da parcela a seu cargo, até o
dia 10 do mês subseqüente ao do pagamento de cada parcela do
acordo, em conformidade com o artigo 30, inciso I, alínea b, da
Lei 8.212/1991; e
c) comprove nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do
pagamento da última parcela do acordo, o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-13992-1998-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Barbosa
Réu : Policoop Cooperativa de Trabalho Multifuncional do
Estado Doparana
Eletrofrio S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Ante os termos da certidão supra, INTIME-SE o Exeqüente

para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de
direito, sob pena de suspensão da execução por um ano, na
forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-15244-2001-651-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Joao Rocha
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INTIME-SE o
procurador do autor para que informe:
a) o número de inscrição do(a) autor(a) no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do(a) autor(a).
Fica o advogado ciente de as guias de retirada serão emitidas
somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-15260-2004-651-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademilson José da Silva
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Jaime Buba
Joao Nassif
Maria Sueli Borges
Marcio Augusto de Freitas
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

INTIME-SE o Exequente para que se manifeste, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre a exceção de pré-executividade apresentada
pelo executado Jaime Buba.

TRT-PR-15359-1994-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Amaro Braz
Réu : Frutas & Cia Ltda.
Jucelito Schuster
Reinaldo Teixeira Junior
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
CIÊNCIA do acordo homologado e para que:
a) efetue, em 5 (cinco) dias, o pagamento das despesas proces-
suais, sob pena de execução;
b) recolha as contribuições previdenciárias incidentes sobre a
importância do acordo, inclusive da parcela a seu cargo, até o
dia 10 do mês subseqüente ao do pagamento de cada parcela do
acordo, em conformidade com o artigo 30, inciso I, alínea b, da
Lei 8.212/1991; e
c) comprove nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do
pagamento da última parcela do acordo, o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-15421-2002-651-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandro Baltazar de Oliveira
Réu : Colornorte Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
Iris Color Express Ltda.
Noemi de Oliveira Sales
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

INDICAR o novo endereço da executada Noemi de Oliveira
Sales, sob pena de suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, nor termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-15785-2005-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Manoel Trindade Junior
Réu : Apaces Associação dos Professores e Alunos do Ces de
Curitiba
ADV(S) : Dario de Brito B F Prada - PR26171
INTIME-SE o Autor para que, no prazo de 05 dias, apresente
sua CTPS em Secretaria.

TRT-PR-16093-2001-651-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelia Ribeiro da Cruz Figueiredo
Réu : Editora Sol Nascente Ltda.
Jorge Luiz Visini da Cruz
ADV(S) : Antonio Augusto Bozzi Ferreira - PR30463
Em vista do que dispõem o artigo 162, parágrafo 4º, do CPC e
o artigo 26, caput, da Portaria 2/2007 desta Vara do Trabalho,
caso o autor comunique o descumprimento do acordo, a Secre-
taria deverá intimar o réu para que se manifeste no prazo de
48h00 sobre tal alegação.

TRT-PR-16125-2001-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Trancoso
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
CIÊNCIA de que a guia de retirada nº 2087339/2007 foi enca-
minhada à Caixa Econômica Federal e a de nº 2087291/07 foi
encaminhada ao Banco do Brasil.

TRT-PR-16239-2001-651-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Marcio Abreu Soares
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.(Recuperação Judici-
al)
Cooperinfo Sociedade Cooperativa de Trabalho Na Area de
Informatica e Afins
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Regiane Antunes Dequeche - PR17361
de que o Juiz proferiu decisão nos seguintes termos: “1. RE-
JEITO liminarmente os embargos à execução opostos pelo 1º
réu, pois intempestivos. Com efeito, os embargos à execução
no direito processual do trabalho seguem a disciplina do artigo
884 da CLT, o qual não foi revogado pela Lei 11.382/2006.
Desse modo, devem ser opostos nos 5 (cinco) dias subseqüen-

tes ao depósito em dinheiro ou da penhora de bens do devedor.
No caso dos autos, o 1º réu não depositou em juízo o valor da
dívida nem nomeou bens à penhora, como lhe faculta o artigo
882 da CLT./ 2. INTIME-SE o 1º réu desta decisão./ 3. INTI-
ME-SE o exeqüente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
indique bens do 1º réu passíveis de penhora ou requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção por 1 (um) ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/1980.”

TRT-PR-16264-2004-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lazara Janete de Anhaia
Réu : Neusa Maria Moreli da Silva
J Henrique da Silva & Cia Ltda.
Jarbas Magazin (ME)
Jaiba Henrique da Silva
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
A Autora em sua petição de fls. 625/626 requer a devolução do
prazo sob alegação de que os autos estavam em carga. De fato,
os Réus em 25/01/2008, retiraram os autos em carga, conforme
certidão de fl. 624, e devolveu-os apenas em 18/02/2008 quan-
do já iniciado o decurso de seu prazo. Assim sendo, a fim de
evitar argüição de nulidade, DEFERE-SE a devolução do pra-
zo à Autora para que se manifeste sobre os cálculos apresenta-
dos pelo Sr. Contador. INTIME-SE.

TRT-PR-16355-1998-651-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Ribas Rodrigues
Réu : José Geraldo Mendes de Mello (ME)
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
INTIME-SE o exeqüente para examinar as declarações de ren-
da de JOSÉ GERALDO MENDES DE MELO, arquivadas na
sala da Direção do Fórum Trabalhista e para que requeira, em
15 (quinze) dias, o que entender de direito.

TRT-PR-16616-2002-651-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Rosa da Silva
Réu : Jacomely & Boy Ltda.
Sid Comércio e Confecções Ltda.
Sidinei Jacomeli Boy
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379
INTIME-SE o exeqüente para examinar as declarações de ren-
da de SIDINEI JACOMELI BOY, arquivadas na sala da Dire-
ção do Fórum Trabalhista e para que requeira, em 15 (quinze)
dias, o que entender de direito.

TRT-PR-16638-2005-651-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Solange Wiggers
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

PROVIDENCIAR as peças necessárias à formação do precató-
rio.

TRT-PR-16779-1998-651-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Roberto Dal Negro Rocha
Réu : Vimpo Consultores Tributarios Ltda.
Casemiro Emilio Haiduk
Lenita Gonçalves Haiduk
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
INTIME-SE o autor para que se manifeste, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a devolução da carta precatória, devendo obser-
var o disposto no despacho de fl. 54 da mencionada carta, e
requeira o que entender de direito, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-17049-2004-651-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelia Aparecida Sales Lopes
Réu : Restaurante Lanchonete Bar e Pastelaria Niko Ltda. (ME)
Altevir Luiz de Almeida
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
INTIME-SE a Exeqüente para cientificá-la do resultado nega-
tivo da pesquisa efetuada junto ao Detran, e para que no prazo
de 10 (dez) dias indique, bens da executada à penhora, de pre-
ferência livres, desembaraçados e de fácil comercialização,
sendo que sua inércia implicará a suspensão do processo pelo
prazo de um ano, na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-17059-2006-651-09-00-3 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Alex Pontes Ribeiro
Réu : Thais Aparecida Ramos
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Ciência do despacho proferido na fl. 37:
“Ante o teor da certidão simplificada juntada pelo autor, reputo
nula a citação operada nos autos.
Reincluo o feito para audiência UNA, designando para tanto a
data de 06/05/2008, às 14h 50min.
CITE-SE a ré no endereço constante da certidão simplificada
juntada.
INTIME-SE o autor. “

TRT-PR-17331-2005-651-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Francisca de Lurdes da Maia Fagundes
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
Chistian da Silva Bortolotto - PR31218

Vista às partes (prazo comum) do auto de reavaliação de bem
de fls. 223/224.

TRT-PR-17973-1998-651-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helen Fernanda dos Santos Silva
Réu : Calil & Cia Ltda.

Danilo Sferelli
Jamil Calil Junior
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
INDEFIRO o requerimento formulado pelo autor na petição de
fl. 442 no que diz respeito ao refazimento do cálculo do impos-
to de renda, pois a cláusula penal deve compor a base de cálcu-
los para incidência do tributo, pelo simples fato de que não há
isenção prevista para esse tipo de parcela. Pelo contrário. O
próprio Decreto n.º 3.000, de 26 de março de 1999 estabelece
expressamente o seguinte:
“Art. 55. São também tributáveis (Lei nº 4.506, de 1964, art.
26, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, e Lei nº 9.430, de 1996,
arts. 24, § 2º, inciso IV, e 70, § 3º, inciso I):
...
XIV - os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natu-
reza, inclusive os que resultarem de sentença, e quaisquer ou-
tras indenizações por atraso de pagamento, exceto aqueles cor-
respondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis;”

TRT-PR-18083-2005-651-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Sandro Cordeiro dos Santos
Réu : Angelina Brandao Nalin
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
INDEFIRO o pedido de penhora de cotas da empresa com CNPj
02.778.906/0001-67, pois se trata da própria firma individual
da executada Angelina Brandão Nalin, que encerrou as ativida-
des comerciais e não possui bens ou direitos suscetíveis de pe-
nhora. Em tais circunstâncias, as cotas de participação da só-
cia-executada não possuem nenhum valor venal que atraia com-
pradores em leilão, pois a sub-rogação do arrematante (ou do
adjudicatário) sobre os direitos da sócia-executada em relação
à sociedade não lhe traria nenhuma vantagem. Com efeito, o
adquirente das cotas ingressaria numa sociedade com patrimô-
nio líquido negativo, sem falar de eventuais dívidas que lhe
poderiam ser imputadas à conta dos efeitos da sub-rogação.
INTIME-SE o exeqüente para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, traga cópia atualizada da matrícula do imóvel que indicou
à penhora.
Não há que se falar em aplicação dos benefícios da justiça gra-
tuita, pois esta se aplica apenas aos atos praticados pelo pró-
prio Poder Judiciário, não afetando terceiros.

TRT-PR-18198-2004-651-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Siqueira Neu
Réu : Branco Gerenciadora de Shopping Center S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Celso Branco - PR3974
Rosa Daum Machado - PR16260
CIÊNCIA do acordo homologado e para que:
a) efetue, em 5 (cinco) dias, o pagamento das despesas proces-
suais e dos honorários do Sr. Perito Contábil, sob pena de exe-
cução;
b) recolha as contribuições previdenciárias incidentes sobre a
importância do acordo, inclusive da parcela a seu cargo, até o
dia 10 do mês subseqüente ao do pagamento de cada parcela do
acordo, em conformidade com o artigo 30, inciso I, alínea b, da
Lei 8.212/1991; e
c) comprove nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do
pagamento da última parcela do acordo, o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-18459-2002-651-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Reis Farracha Saiz
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338

Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INFORMAR
procurador do autor:
a) o número de inscrição do autor no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do autor.

Fica o advogado ciente de que as guias de retirada serão emiti-
das somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-19241-2005-651-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genivaldo Aparecido Inacio
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
INTIME-SE a executada Pampapar para que comprove o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre o
acordo de fls. 890/892, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
execução.

TRT-PR-20441-2006-651-09-00-4 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adroaldo Santos da Silva
Réu : Brasilsat Ltda.
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297
Juliana Pistun Montagna - PR37948
VISTA às partes do laudo pericial pelo prazo sucessivo de 5
(cinco) dias, a iniciar pelo autor.
Início do prazo para o autor: 03/03/2008
Início do prazo para o réu: 17/03/2008

TRT-PR-21334-2005-651-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Kaczorowski
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Em cumprimento à determinação contida no Ofício-Circular 1/
2007 da Corregedoria deste Tribunal, e de forma a permitir ao
banco depositário o preenchimento e a emissão da Declaração
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do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), INTIME-SE o
procurador do autor para que informe:
a) o número de inscrição do(a) autor(a) no CPF; e
b) o número de inscrição do advogado no CPF ou, se for o
caso, o número do CNPJ da sociedade jurídica de advogados
que promove a representação processual do(a) autor(a).
Fica o advogado ciente de as guias de retirada serão emitidas
somente depois de cumprida a presente determinação.

TRT-PR-23185-2000-651-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio José Zanini
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
Mario Carniel
Rosmar Ramos
ADV(S) : Jose do Carmo Badaro - PR14471
INTIME-SE o Réu para que se manifeste, no prazo de 48h00,
acerca do alegado descumprimento do acordo.

TRT-PR-26140-1998-651-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ananias Francisco de Assunção
Réu : Mato Grosso Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
Multilit Fibrocimento Ltda.
Alfa Metais Indústria e Comércio Ltda.
Carlos Hernandez Perez Carissimo
Iara Maria Cunha
Maria Margarida de Lima
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
1. INDEFERE-SE o requerimento de expedição de ofício às
empresas telefônicas de telefonia celular (Brasil Telecom, Tim,
Vivo, Claro, etc) e de telefonia fixa, visto que cabe ao exe-
quente diligenciar nesse sentido.
2. INTIME-SE o exequente do teor deste despacho e para que
requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de suspensão do processo, pelo prazo de um
ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-26775-2007-651-09-00-2 (EPA) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Elo Higienizacao e Serviços Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
INTIME-SE a executada para que tome ciência da manifesta-
ção e documentos juntados pela União, e para que efetue o
depósito da diferença ainda devida, no prazo de 48 (quarente e
oito) horas, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-29474-2007-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Marcos de Lima
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Rafael Fadel Braz - PR23014
Deonildo Luiz Borsatti - PR14263
Ciência às partes de que foi designado o dia 19/03/2008, às 14
horas, para realização da perícia médica. Local: Rua Padre Fran-
cisco João Azevedo, 666, Jardim Botânico, Curitiba-PR (atrás
do Hospital da Polícia Militar).
Ficam o autor e a primeira ré intimados para apresentar quesi-
tos e indicar assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez)
dias, caso queiram.

TRT-PR-30807-2007-651-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Aparecida da Silva
Réu : Auto Posto Mada Ltda.
ADV(S) : Joao Ribeiro de Loyola Neto - SC23656
MANIFESTAR-SE, no prazo de 48h00, sobre o alegado des-
cumprimento do acordo.

TRT-PR-36771-2007-651-09-00-2 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Comércio de Vidros Vidro.Com Ltda.
Réu : Anderson Emilio dos Santos
ADV(S) : Manoel Moreira de Godoy - PR5355
Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira - PR12161
INTIMEM-SE as partes para que digam, em 5 dias, se preten-
dem produzir outras provas, inclusive apresentando, se for o
caso, rol de testemunhas.

TRT-PR-38506-2007-651-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cyrilo de Abreu
Réu : Guaranatiba Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.

184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas:

TRT-PR-17320-2003-651-09-01-5 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emanuelle Serafim
Réu : Monarca Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692
Luiz Sergio Gubert - PR13411
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em:29/02/2008 e
Prazo do RÉU início em: 17/03/2008.

TRT-PR-02897-2007-651-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Aparecida dos Santos
Réu : Lv Hoteis Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Marcelo Marco Bertoldi - PR21200
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em:29/02/2008 e
Prazo do RÉU início em: 17/03/2008.

TRT-PR-05201-2006-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Rafael Zacharias
Réu : Linde Gases Ltda.
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em:29/02/2008 e
Prazo do RÉU início em: 17/03/2008.

TRT-PR-05801-2002-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Alves da Silva
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Estevam Capriotti Filho - PR3625
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em:29/02/2008 e
Prazo do RÉU início em: 17/03/2008.

TRT-PR-08771-2006-651-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Ramos
Réu : Padaria Aurora Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-09232-2006-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Jeronimo Stanczyk
Réu : Maria Elisia Gonçalves Cunha
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Sergio Luiz Chaves - PR19328
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em:29/02/2008 e
Prazo do RÉU início em: 17/03/2008.

TRT-PR-10816-2006-651-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Radaelli
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165

Vista ao Réu do cálculo de liquidação apresentado pelo conta-
dor “ad hoc”, para que, caso haja divergência, seja apresentada
impugnação específica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-12145-1998-651-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Lourenco Camargo
Réu : Eletrofrio S.A.
ADV(S) : Dirceu Pagani - PR4866
INTIME-SE a ré de que está sendo concedida vista, pelo prazo
de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado pelo conta-
dor “ad hoc”, para que, caso haja divergência, seja apresentada
impugnação específica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT,
sob pena de preclusão.

3. Após a manifestação da ré, CUMPRA-SE o despacho de fl.
341.

TRT-PR-16007-2006-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Patricia Paes

Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Luiz Gustavo Correa - PR32428
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em:29/02/2008 e
Prazo do RÉU início em: 17/03/2008.

TRT-PR-16526-2006-651-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Cristina de Souza Naves
Réu : Fiorese Vestuarios e Presentes Ltda.
ADV(S) : Tomas Nunes da Silva - PR37056
Luiz Gustavo Marinoni - PR29137
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em:29/02/2008 e
Prazo do RÉU início em: 17/03/2008.

TRT-PR-17696-2005-651-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Palhano
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Francismery Mocci - PR19513
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em:29/02/2008 e
Prazo do RÉU início em: 17/03/2008.

TRT-PR-54763-2006-651-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josuefa Cordeiro
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Kelly Christina Fernandes - PR31196
Maureen Daisy Machado Virmond - PR17608
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em:29/02/2008;
Prazo do 1º RÉU início em: 17/03/2008 e
Prazo do 2º RÉU início em: 31/03/2008.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar sua res-
posta aos embargos à execução e/ou à impugnação à sentença
de liquidação opostos nos seguintes autos:

TRT-PR-05802-2004-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Arcanjo Ribeiro
Réu : Sautecamp Assessoria Gerenciamento Em Saude Comer-
cializacao e Participação Ltda.
SMA Empreendimentos e Participações S.A.
Ednei Julio da Silva
Patricia Alessandra Bernardes dos Santos
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-13597-1997-651-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldo Paulo de Andrade
Réu : Encol S.A. Engenharia Comércio e Indústria
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-15841-2005-651-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionor José da Cruz
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Air Liquide Brasil Ltda.
Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-36361-2007-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurema Pires Padilha
Réu : Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) : Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193
Ciência do despacho proferido na fl. 58:
1. DEFIRO a desistência do pedido de equiparação salarial for-
mulado no item 8 do rol de pedidos (fl. 10).
2. Para audiência UNA designo o dia 15/04/2008, às 15 horas.
3. INTIME-SE o procurador do autor acerca da data designada,
bem como para que dê ciência ao seu constituinte de que deve-

rá comparecer à referida audiência, sob pena de arquivamento
dos autos (art. 844 da CLT).
4. CITE-SE o(a) ré(u), com cópia da petição de fl. 57, advertin-
do-o(a) de que na audiência poderá apresentar sua defesa e ofe-
recer as provas que reputar necessárias, bem como que sua au-
sência importará em revelia e confissão, quanto à matéria de
fato.
5. As partes deverão também trazer as testemunhas que preten-
dam ouvir, ou arrolá-las no prazo de 15 (quinze) dias antes da
data da audiência, a fim de que possam ser intimadas, sob pena
de serem ouvidas apenas as que se fizerem presentes na audi-
ência. Eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta preca-
tória poderão ser arroladas na própria audiência.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-52102-2003-651-09-00-4(PS) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maurilio Ferreira de Souza
Réu(s) : Agua Verde Panificadora e Confeitaria Ltda.
INTIMADO(S) : Agua Verde Panificadora e Confeitaria Ltda. -
(RÉU - 1)
Por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho Titular desta Vara do
Trabalho, fica(m) a(s) ré(s) acima nominada(s), atualmente em
lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), INTIMADA(S) de decisão
proferida nos autos em referência, tendo sido julgados PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo au-
tor, dispondo a parte ora INTIMADA do prazo legal para, que-
rendo, apresentar recurso.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital 20 (vinte) dias.

TRT-PR-27791-1999-651-09-00-1(RT) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Machado
Réu(s) : Textura Pinturas e Serviços Ltda.
Ricardo Luiz Loures Canto
Luiz Marques Canto
INTIMADO(S) : Ricardo Luiz Loures Canto - (RÉU - 2) - CPF:
231.951.269-15
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 8.540,78 (oito mil quinhen-
tos e quarenta reais e setenta e oito centavos) atualizada até
29.02.2008 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00027/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01077-1996-652-09-01-0 (AP) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Caron dos Santos
Réu : Mssk Academia Ltda.
Luiz Alberto Kozlowski
Mari Estela de Sena Kozlowski
ADV(S) : Luiz Marcio Formighieri Ribas - PR20184
Intime-se o agravante para ciência de que o agravo de petição
foi autuado em apartado, para querendo, apresentar as peças
necessárias ao julgamento, em cinco dias.

TRT-PR-12178-2005-652-09-01-8 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danyelle Stringari
Réu : Instituto de Ensino Camoes
Instituto de Ensino Superior Camoes Ltda.
Instituto de Ensino Superior Primeiro Mundo
Anselmo Bittencourt Michelotto
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Intimar o exequente para se manifestar acerca do oferecimento
de bens à penhora, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00382-1999-652-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Garcia
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Iraci da Silva Borges - PR7093

Contraminutar a impugnação à sentença de liquidação, no pra-
zo legal.
Prazo do réu 01: 29/02/2008 a 07/03/2008
Prazo do réu 03: 10/03/2008 a 17/03/2008

TRT-PR-99533-2006-652-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Aramis Pedroso Pinto
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Parmalat Brasil S.A. In-
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dústria de Alimentos
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Juntar a sua CTPS, no prazo de dez dias, a fim de que seja
certificado o que for de interesse para o deslinde do feito.

TRT-PR-01077-1996-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Caron dos Santos
Réu : Mssk Academia Ltda.
Luiz Alberto Kozlowski
Mari Estela de Sena Kozlowski
ADV(S) : Luiz Fernando Cachoeira - PR17869
Dispõe do prazo acima para informar o endereço correto da
BASF S/A, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-01104-2007-652-09-00-5 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Silva dos Passos
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Designa-se para encerramento da instrução e tentativa final de
conciliação a data de 22/04/2008, às 08h35, ficando as partes
dispensadas de comparecimento.

TRT-PR-01241-2002-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Araujo
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Consideram-se delimitados os cálculos de fls. 881 e ss. diante
da concordância tácita do reclamado e expressa do autor. Ciên-
cia à executada.

TRT-PR-01940-2008-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ione de Fatima dos Santos
Réu : Rosemari Meiko Maciel
Roselaine Fernanda Maciel
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Informar o endereço correto das rés, haja vista a informação
prestada pela ECT:
MUDOU-SE ( ) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE (x ) NÚMERO INEXISTENTE ( )

TRT-PR-01989-2005-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique da Silva Lara
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Retirar sua Certidão de Habilitação, no prazo acima

TRT-PR-02033-2008-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilda Francisco Belo
Réu : Helmma Distribuidora de Refeições Ltda.
Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Informar o endereço correto da 1ª ré, haja vista a informação
prestada pela ECT:
MUDOU-SE ( ) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE ( x)

TRT-PR-02324-2008-652-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neliane de Oliveira
Réu : De Paula Assessoria em Segurança Ltda.
Gafisa S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Informar o endereço correto da 1ª réu, haja vista a informação
prestada pela ECT:
MUDOU-SE ( ) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE (x )

TRT-PR-02327-2008-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosivaldo Liberato
Réu : Afc Transportes e Serviços Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Dispõe do prazo acima para informar o endereço correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-02392-2008-652-09-00-6 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Pereira Filho
Réu : Artur Oscar Nogueira Hoff
ADV(S) : Vania Regina Mamesso - PR27846
Antonio Carlos Cordeiro - PR20782

O réu arguiu que é parte ilegitíma para figurar no pólo passivo
da presente demanda, porque somente representa o Sindicato,
não se confundindo com a pessoa jurídica. Requer a extinção
do feito.

Razão assiste ao réu. Isto porque o réu é parte ilegítima para
figurar na lide, uma vez que como representante legal da enti-
dade sindical, age em nome do sindicato, que tem capacidade
de arcar com todos os ônus decorrentes de seu mandatário.
Portanto, a ação deveria ter sido dirigida em face da entidade
sindical.

Diante do exposto, acolho a preliminar arguida, extinguindo o
feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI do
CPC.

TRT-PR-02658-1994-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Gordia Cachorrowski
Réu : Genius Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215

Para que seja atendido o requerimento, deverá a requerente
comprovar que cumpriu o item 3 de fl. 539, ou então juntar aos
presentes autos o alvará judicial expedido pelo Juízo Cível.
Intime-se a peticionária.

TRT-PR-54220-2006-652-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Fernandes dos Santos
Réu : S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
ADV(S) : Antonia Regina Carazzai Budel - PR24994
Sandra Amara Pereira - PR21619
Do laudo complementar de fl. 293 e ss, intimar as partes para
se manifestarem, no prazo sucessivo de cinco dias, a começar
pelo autor.
Prazo do autor: 29/02/2008 a 07/03/2008
Prazo do réu: 10/03/2008 a 17/03/2008

TRT-PR-03324-2008-652-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Marcelo Schapinski
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Intime-se o(a) autor(a) para que traga aos autos mais uma cópia
da contrafé, em 10 dias, visando a intimação dos réus, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-03338-2001-652-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Lanhoso Cordeiro
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Raul Pinheiro Machado
Claudionor Carvalho
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
(Massa Falida)
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-03415-2005-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir de Jesus Ferreira de Andrade
Réu : Celso Augusto Maciel Ribas
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Manifestar-se acerca da petição de fl. 275, no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-04509-2007-652-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fábio Itiro Oyama
Réu : Finasa Promotora de Vendas Ltda.
Banco Finasa S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-05187-2004-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Augusto Ruchinski
Réu : Adnews Comércio e Instalações de Sistemas Ltda. Tele-
news
Galaxy Brasil Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Haja vista que dos embargos de declaração do réu extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se o adverso para se manifestar queren-
do, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-05222-2005-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ivan dos Santos Moreira
Réu : FCM Fabrica de Mancais Curitiba Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Milene Vicente Takeda - PR19338
Do laudo complementar, abra-se vista às partes, pelo prazo su-
cessivo de cinco dias a se iniciar pelo autor.
Prazo do autor: 29/02/2008 a 07/03/2008
Prazo do réu: 10/03/2008 a 17/03/2008

TRT-PR-06534-2005-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Antonio Belle
Réu : Alupark Estacionamento Ltda.
Roberto Angelo de Siqueira
Maria Isabel Bonet
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, informe o
endereço onde poderá ser localizada a financeira em favor da
qual foi constituída a alienação, a fim de que sejam solicitadas
informações sobre o financiamento.

TRT-PR-07441-2006-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josilene Maria da Conceição
Réu : Irmaos Porfirio Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Intime-se o procurador do autor para manifestar-se acerca do
acordo protocolado em 11/02/2008, em cinco dias.

TRT-PR-08447-1999-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dionisio Espindola
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Intimar o exequente para se manifestar acerca do ofício de fl.
798, em cinco dias.

TRT-PR-08566-2003-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Pavilak
Réu : Coprofar Paraná Comércio de Produtos Farmacêuticos

Ltda.
Helmut Emilio Mog
Ruy Araujo
Claudio Roberto
Helga Irma Araujo
Sylvia Araujo Helm
ADV(S) : Lisandra Fagundes - PR17846
Norberto Jose Rossi - PR11233
Apresentar resposta à impugnação à sentença de liquidação, no
prazo legal
Prazo do réu 01: 29/02/2008 a 07/03/2008
Prazo dos réus 02 a 06: 10/03/2008 a 17/03/2008

TRT-PR-10320-2006-652-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Andre de Souza
Réu : Bruno Ivan Vieira & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Contra-razoar o recurso interposto pela parte contrária

TRT-PR-10566-2007-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema Aparecida da Paz
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587
Retirar Certidões de Habilitação (para autora e seus procura-
dores), no prazo acima

TRT-PR-12304-2003-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Santos Gonçalves
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Contraminutar os embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-12887-2000-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Narcizo Gonzaga Neto
Réu : Textura Pinturas e Serviços Ltda.
Ricardo Luiz Loures Canto
Luis Marques Canto
ADV(S) : Renato Bruno Fuhrmann - PR15699
Celso Tadeu Mazza - PR22421
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 06/03/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 27/03/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-14681-2006-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Kuster Gonçalves
Réu : Congepan Indústria e Comércio de Alimentos Congela-
dos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Dispõe do prazo acima para informar o endereço correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-15191-2005-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Oraci Castanha
Réu : Aroldo Rodolfo Zacarias
Wagner Zacarias
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Proceder a anotação da CTPS da autora, no prazo acima

TRT-PR-15512-2005-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina de Almeida Sobrinho
Réu : Sandra Helena Draghetta Carvalho
ADV(S) : Luciana Regina dos Reis - PR26392
Intimar o executado para os fins do artigo 884/CLT.

TRT-PR-15566-2002-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar Morigi
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
João Todeschini
Italo Todeschini
José Adriano Todeschini
Cesar Todeschini
Antonio Todeschini
José Eduardo Todeschini
Abigail Todeschini
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
Marlus Jorge Domingos - PR7756
Já houve decisão nos autos sobre a possibilidade da execução
voltar-se contra os sócios (fls. 404/405).
Dessa forma, não há que se revolver questão já analisada.
Uma vez que a execução encontra-se garantida com a penhora
de bem imóvel da empresa executada, determino o prossegui-
mento da execução, intimando-se a executada para remição da
execução no prazo de 10 (dez) dias, sob pena do bem penhora-
do ser levado a leilão, com acréscimo das despesas decorrentes
de tais atos, bem como honorários de leiloeiro.

TRT-PR-18152-2006-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos da Silva
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Diogo Fadel Braz - PR20696
Do laudo complementar de fl. 293 e ss, abra-se vista às partes,
pelo prazo sucessivo de cinco dias a se iniciar pelo autor.
Prazo do autor: 29/02/2008 a 07/03/2008

Prazo do réu 01: 10/03/2008 a 17/03/2008

TRT-PR-18347-2005-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela da Luz de Souza
Réu : Arotubi Indústria de Componentes Ltda.
Rca Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Manifestar-se acerca da petição da Sra. Perita à fl. 357 e ss.,
em cinco dias.

TRT-PR-18694-2006-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Junior da Silva
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Haja vista que dos embargos de declaração extrai-se pretensão
com efeito modificativo, em respeito ao princípio do contradi-
tório, intime-se o adverso para se manifestar querendo, pelo
prazo de cinco dias.

TRT-PR-18943-2004-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edinair Cordeiro dos Santos
Réu : Dirce dos Santos
ADV(S) : Lillian Simone Boneti - PR28062
Diante das considerações do exequente à fl. 115, intime-se a
executada para fins do artigo 884/CLT, bem como para proce-
der a anotação da CTPS da obreira, no mesmo prazo, sob pena
de serem efetuadas pela Secretaria da Vara.

TRT-PR-20151-1997-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Pedro Silva David Ferreira Diogo
Réu : Leitesul Comércio de Leite e Derivados Ltda.
Valdir Frederico
Gislanei Silva Bomfiglio
Valdete Imaculada Frederico
ADV(S) : Anne Marie Ferreira da Cunha - PR31411

Contraminutar os embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-21213-2004-652-09-00-6 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joviano Custodio do Prado
Réu : A Profissional Indústria e Comércio de Uniformes Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
I - HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de
fl. 114/115, em seus estritos termos, para que surta os seus ju-
rídicos e legais efeitos, com custas R$ 57,00 pela ré, dispensa-
das

TRT-PR-21437-2006-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Leite da Silva
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Manifestar-se acerca da petição de fl. 106/107, em cinco dias.

TRT-PR-54962-2006-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Claudino Euflasio
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Fabio Marques
ADV(S) : Jose Augusto Pereira - PR12958
Intime-se o reclamante para que junte aos autos no prazo de 5
dias cópia da petição inicial da Ação proposta na 5ª Vara do
Trabalho de Curitiba (conforme determinação de fll 192), ten-
do em vista que desde 22/10/2007 quedou-se inerte, sob pena
de adiamento do Julgamento.

TRT-PR-24497-2007-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogério Aparecido da Cruz
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
Spot Promoções Eventos e Merchandising S/C Ltda.
Santher Fabrica de Papel Santa Therezinha S.A.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Informar o endereço correto da testemunha Lucinéia Ramos,
haja vista a informação prestada pela ECT:
MUDOU-SE ( ) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE (x )

TRT-PR-26151-2007-652-09-00-1 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindiurbano Sindicato dos Trabalhadores Em Urbani-
zação de Curitiba
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Clovis Galvao Patriota - PR15596
Ivo Ferreira de Oliveira - PR1898
Para readequação da pauta, redesigna-se a instrução do feito
para a data de 04/04/2008 às 11h00, mantidas as cominações
impostas na audiência anterior quanto a intimação de testemu-
nhas para o reclamante.

TRT-PR-27298-1998-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romildo Ribeiro de Lima
Réu : Nova Forma Engenharia e Construções Civis Ltda.
Luiz José de Oliveira Kesikowski
Valeria Maria de Oliveira Kesikowski
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Intime-se o autor para que compareça na Secretaria da Vara
para assinar o termo de depósito referente à penhora sobre o
imóvel localizado na Rua Gumercindo Mares, 150, casa 18,
nesta Capital, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-27624-2007-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ronaldo da Silva
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Réu : Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Intimar a reclamada para se manifestar acerca do demonstrati-
vo de horas extras de fl. 195 e ss., em cinco dias.

TRT-PR-28234-2007-652-09-00-5 (AEX) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Honorio da Silva
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

Contraminutar os embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-29489-2007-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Santos
Réu : Gerencial Brasil Ponto de Venda Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ariane Fernandes de Oliveira - PR30593
Informar o endereço correto do autor, haja vista a informação
prestada pela ECT / SOJ:
MUDOU-SE ( ) DESCONHECIDO (x ) ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE ( )

TRT-PR-30288-2007-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir José Moreira
Réu : Auto Viação Catarinense Ltda.
Auto Viação 1001 Ltda.
ADV(S) : Marcos Henrique Machado Pereira - PR3713
Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479
Manifestarem-se acerca do demonstrativo de horas extras de fl.
452 e ss., no prazo sucessivo de cinco dias.
Prazo do réu 01: 29/02/2008 a 07/03/2008
Prazo do réu 02: 10/03/2008 a 17/03/2008

TRT-PR-32405-1997-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Medeiros de Lima
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Intimar o exequente para se manifestar acerca dos bens ofere-
cidos à penhora de fl. 519, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-34367-2007-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Leal
Réu : Nova Era Recursos Humanos Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Decisão de fl. 45:
I - HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de
fl. 33 e ss, em seus estritos termos, considerando-se como ver-
ba de caráter salarial a importância paga, diante da responsabi-
lidade subsidiária da segunda reclamada. Determina-se o devi-
do abatimento do valor pago na ocorrência de eventual conde-
nação da primeira reclamada. Custas no importe de R$ 50,00
pela segunda ré, dispensadas;

II - Intime-se a segunda ré para que comprove, em dez dias, os
recolhimentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal
(IR), sob pena de execução

TRT-PR-37573-2007-652-09-00-2 (ACPU)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Associated Tobacco Company (Brasil) Ltda.
Afubra Associação dos Fumicultores do Brasil
Sindifumo Sindicato das Indústrias do Fumo
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Despacho de fl. 688:

Revoga-se o primeiro parágrafo do despacho de fl. 677.
Faculta-se às rés a apresentação da contestação até a data da
audiência inaugural.

TRT-PR-38574-2007-652-09-00-4 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Neves Augusto
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : William Moreira Castilho - PR32557
Nos presentes autos foi proferida decisão antecipatória de tute-
la de mérito, da qual o reclamado opôs embargos de declara-
ção.
Contudo, entendo que as questões ventiladas podem, e devem,
aguardar o julgamento do mérito.
Designo audiência UNA para o dia 07.07.2008 às 10h00min.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00024-2007-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luis Fernandes Araujo
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Andrea Fernandes Araujo - PR24358
Indalecio Gomes Neto - PR23465
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01069-2008-028-09-00-2 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurelio Estevo
Réu : New Po Pinturas Industriais Ltda.
ADV(S) : Odorico Tomasoni - PR21707
1. Indefiro o requerido, posto que a empresa reclamada pode
nomear qualquer preposto para comparecer a audiência.
2. Intime-se o peticionário.

TRT-PR-01106-2007-028-09-00-1 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Pereira Gonçalves
Réu : Valter Xavier Junior
Josimar Xavier
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - PR16510
Intime-se a ré para informar se concorda com os termos pro-
postos às fls. 88.
Concordando, proceda ao depósito na conta informada pela
exequente em 05/03/2008, comprovando nos autos e voltem
conclusos para homologação do acordo.

TRT-PR-05412-2007-028-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Cassia Rafael
Réu : Geraldo J Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO , QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-08264-2006-028-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Roberto Padilha Santos
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903

Considerando-se que a ré não pode apresentar sua manifesta-
ção, em virtude dos autos encontrarem-se em carga com o pro-
curador do autor, reabre-se o prazo de cinco dias à ré, para
manifestaçao sobre os esclarecimentos da Sra. Perita.
Após, voltem conclusos para apreciação da petição de fls. 360/
361.

TRT-PR-08379-2007-028-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson José da Silva
Réu : Queiroz & Gonçalves Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145

1. Para possibilitar o parcelamento da execução, conforme au-
toriza o artigo 745-A do CPC, deverá a ré depositar 30% do
valor executado, no prazo de cinco dias.
Intime-se.

TRT-PR-11630-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Washington Luis Palacios Picco
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Intimar parte para responder aos Embargos Declaratórios com
efeito modificativo, conf. OJ 142 do C. TST.

TRT-PR-12186-2007-028-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Inocencio Rodrigues
Réu : Mili S.A.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Julio Assis Gehlen - PR13062

1. Intimem-se as partes para se manifestar sobre a resposta ao
quesitos complementares, no prazo de cinco dias sucessivos, a
iniciar pela ré.
RÉ ATÉ 07/03/2008
AUTOR DE 11 A 17/03/2008

TRT-PR-13804-2006-028-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Washington Luis Franco
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Intimem-se as partes para se manifestar sobre os quesitos apre-
sentados, no prazo de cinco dias sucessivos, a iniciar pelo au-
tor.
Intimem-se ainda da designação de encerramento de instrução
às fls. 330.

“ADIA-SE A PRESENTE AUDIÊNCIA DE ENCERRAMEN-
TO PARA O DIA 23/04/2008 AS 13:55”

AUTOR ATÉ 07/03/2008
RÉU DE 11 A 17/03/2008

TRT-PR-13877-2006-028-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Lima de Oliveira
Réu : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomolda-
dos Ltda.
Lorand Ferenczy
Elie Hasson
Gianpietro de Nacolai
Ângela Maria Utzig
Elvio Onofre Galasso
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Roberto de Carvalho Peixoto - PR43034

4) Após a transferência dos valores, intime-se a executada para
os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-15725-2006-028-09-00-2 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ferdinando Aristides Cuypers
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Acacio Correa Filho - PR5264
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO , QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-36413-2007-028-09-00-3 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Guidi Engenharia Ltda.
ADV(S) : Ricardo Magno Quadros - PR37002

Perfeitamente válida a citação da executada, vez que realizada
na pessoa do sócio.
Aguarde-se o prazo para pagamento.
Intime-se o peticionário.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86137-2006-029-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Geraldo
Réu : GDN Industrial e Comercial Ltda. [ME]
Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Transtem Industrial e Comercial Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimentícios e Representações
Comerciais Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607

‘A ré GND Industrial e Comercial Ltda. para que, no prazo de
05 (cinco) dias, traga aos autos o comprovante original de pa-
gamento das verbas previdenciárias (fl. 190).

TRT-PR-51274-2006-029-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Servina Rosa de Souza Gorte
Réu : Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração de Serviços
ADV(S) : Regina Aparecida de Barbara da Silva - PR20710
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
À EXECUÇÃO cujo resultado foi: ACOLHIDOS EM PARTE,
nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão po-
derá ser consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na
Secretaria da Vara.

TRT-PR-00293-2006-029-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Venancio de Araujo
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471

1 - À conta geral, para apuração de eventual valor remanescen-
te à título de contribuição previdenciária, ante o contido na
certidão de fl. 237. Não sendo tal valor superior a R$ 140,00,
indefere-se o prosseguimento da execução previdenciária, in-
depentendemente de novo despacho, ante o contido na Portaria
MPS n. 1.293/2005. Ciência à União (INSS).
2 - A r. decisão que deferiu a multa referente ao artigo 467, da
CLT (r. sentença, fls. 99/104), foi alterada em sede de embar-
gos de declaração (fls. 110/111), eximindo-se o Estado de tal
pagamento, conforme reconhecido no v. acórdão, às fls. 155/
156, com trânsito em julgado em 13/12/2005 (fl. 163).
Deste modo, não há equívoco no fato da verba não ter sido
incluída nos cálculos homologados, contrariamente ao contido
na r. decisão de Impugnação à Sentença de Liquidação de fls.
270/271, a qual, pelos fundamentos a seguir expostos, NÃO
SERÁ CUMPRIDA, reconhecendo-se ser indevido, pelo deve-
dor subsidiário, ESTADO DO PARANÁ, o pagamento da par-
cela - multa do artigo 467, da CLT:

Admite-se a alteração do valor homologado para corrigir erro
(fl. 279/281), em respeito à coisa julgada, cabendo ao Juízo da
execução corrigir até mesmo “ex officio” a adequação entre o
cálculo e o título executivo. Neste sentido: OJ EX SE - 177:
PRECLUSÃO. Eventual preclusão temporal no processo de
execução não pode se sobrepor ao dever de obediência à coisa
julgada, terreno em que o Juiz atua de ofício, por se tratar de
matéria de ordem pública (artigos 473 e 267, § 3º., do CPC).
(RA/SE 001/2007 - DJPR 24.04.2007, 25.04.2007 e
26.04.2007).

3 - Ciência às partes desta decisão.
4 - A seguir, exaurido o octídio legal, pronuncie-se ao autor
acerca do prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, uma vez
que a parcela “multa do artigo 467 da CLT” é devida tão-so-
mente pela devedora principal.
5 - No silêncio, arquive-se provisoriamente, na Secretaria da
Vara, por um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-51309-2006-029-09-00-4 (PS)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Toaldo
Réu : Fundação Papa Paulo VI (Funaliber)
Emporio das Lampadas Ltda.
ADV(S) : Gil Duarte Silva - PR21539
Rosana Cristina Krupp - PR36593
Naoto Yamasaki - PR34753

CIência dos despacho de fls. 391

1) Execução definitiva (certidão de fl. 231).

2) Liberem-se de imediato os valores de fls. 264 (depósito re-
cursal da 2ª ré) e fls. 375 (resultado da hasta pública) em favor
do autor, conforme demonstrativo a ser elaborado pela Secre-
taria e observado o Provimento 3/2005 - E. TST quanto às re-
tenções fiscais.

3) Acresçam-se à conta geral as despesas do leiloeiro de fl.
387, bem como o valor das custas processuais, em virtude do
disposto na decisão de fls. 228/229.

4) Julgo subsistente a penhora de fl. 390 e homologo a avalia-
ção ali contida, com depositário nomeado à fl. 390-v.

5) Aos executados para remirem a execução, em 10 (dez) dias,
sob pena de designação de hasta pública dos bens penhorados,
independente de novo despacho, com expedição de autoriza-
ção judicial ao leiloeiro para remoção dos bens, sendo que, a
partir de então, serão imediatamente agregadas novas despesas
processuais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo
único do artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de re-
moção e honorários de leiloeiro, arbitrados com amparo no ar-
tigo 705, IV do CPC e as despesas decorrentes da Lei 10.537,
de 27/8/02, devidos pela parte executada, inclusive nas hipóte-
ses de remição ou transação posteriores à inclusão no edital de
leilão.

6) Se negativa a hasta, voltem os autos conclusos para delibe-
rações.

DISPONIBILIDADE DE DUAS GRs AO AUTOR

TRT-PR-99518-2005-029-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Bicudo Karolak
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Tobias de Macedo - PR21667
Antonio Augusto Ferreira Porto - PR13258
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E ACO-
LHIDOS PARCIALMENTE, nos termos da fundamentação.O
inteiro teor desta decisão poderá ser consultado na página ofi-
cial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-99524-2005-029-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Santilia de Oliveira
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

Em razão da certidão supra, intime-se a parte autora para que,
no prazo de 5 dias, indique meios que possibilitem a perícia ou
o que entender de direito.

TRT-PR-99527-2006-029-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Pereira de Oliveira
Réu : Seccional Brasil S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-00859-2007-029-09-00-6 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Martins
Réu : J A Grocoski
Claudio Augusto Grocoski
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Despacho de fls.54:
Liberem-se, com urgência, os valores bloqueados às fls. 37, 38
e 43 em favor do 2º réu (Sr. Cláudio Augusto Grocoski).
Após, oficie-se a SRF e aquivem-se os autos, se inexistirem
pendências.
OBS: Guias retirada disponíveis no Banco Brasil-Forum em
favor do 2º executado.

TRT-PR-01167-2008-029-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Sérgio Chiarello
Réu : Hilton Oliveira Filho
Jr Indústria de Componentes Automotivos Ltda.
Fluxar Acessorios Para Pick Ups
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744

A manifestação do autor não cumpre o determinado no despa-
cho de fl. 124.
À parte autora fornecer, no prazo de dez dias, o nº do CPF e do
CNPJ dos reclamados, ante as determinações contidas no art.
74 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho
da 9ª Região, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.

TRT-PR-01194-2007-029-09-00-8 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Paulo Tisse
Réu : Credrisk Serviços Financeiros Ltda.
Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Tendo em vista a restituição da correspondência de fl. 361, À
ré, através de seu advogado, nos termos do artigo 475-J, do
CPC, para que comprove a quitação das verbas previdenciári-
as, em 48 horas, ficando ciente de que poderá embargar a exe-
cução, em cinco dias contados da garantia do Juízo ou da ciên-
cia da penhora, nos termos do despacho de fl. 358.
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DESPACHO DE FLS. 358 :
“ 1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação das
verbas previdenciárias (R$ 900,00 - competência - mês de ven-
cimento das parcelas - fl. 354), informando na(s) GPS(s) nº RT,
VT, partes e mês de competência, sob pena de execução. Cien-
tifica-se, ainda, que conforme manifestação da União (INSS),
de fl. 357, o valor apontado se refere apenas à cota parte do
segurado. Discordando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5
dias, embargar.
2 - A citação deve ser feita via postal, com comprovante, dire-
tamente no endereço do reclamado (fls. 115), como autoriza o
parágrafo 1º, do artigo 109, do Provimento Geral da Correge-
doria Regional.
3 - Em não havendo pagamento e nem garantia da execução em
48 horas, efetue-se penhora, inclusive eletrônica, conforme
convênios firmados, independentemente de novo despacho.”

TRT-PR-01969-2006-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nei Adelino dos Santos
Réu : Eletrofrio Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Ao autor para que apresente sua CTPS para as devidas anota-
ções, a qual deverá ser guardada em Secretaria, mediante certi-
dão e recibo, em cumprimento ao determinado no v. acórdão de
fl. 626/628, em 05 (cinco) dias, ou no mesmo prazo, informe se
a obrigação de fazer foi cumprida, ante o pronunciamento an-
terior do reclamante, a respeito (fl. 636).

TRT-PR-02017-2006-029-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raoni Trelha de Oliveira Devegili de Souza
Réu : Flavio Gilmar Banack
ADV(S) : Euclides Roberto Facchi - PR19189
Ao autor para indicar a forma de prosseguimento da execução,
no prazo de 10 (dez) dias, mantidas as cominações do r. despa-
cho de fl. 283.

DESPACHO de fls. 283
Intime-se o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora,
no prazo de 10 dias, ante as diligências negativa junto ao BA-
CEN-JUD e DETRAN, sob pena de suspensão do curso da exe-
cução, por um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80, e do
parágrafo 4º, do artigo 109, do Código de Normas Regional,
ficando ciente o exeqüente de que poderá requerer o desarqui-
vamento do feito, a qualquer tempo, desde que localizados bens.

TRT-PR-02194-2007-029-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Benthien
Réu : Ourofacto Factoring Ltda. [ME]
Cambiale Cobranças Ltda. [ME]
ADV(S) : Hamilton Schmidt Costa Filho - PR18948
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-02328-2007-029-09-00-8 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Skrzypa
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-53482-2006-029-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Patricio de Godoi
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Ao executado para remir a execução, em dez dias, sob pena de
designação de hasta pública, independente de novo despacho,
com expedição de autorização judicial ao leiloeiro para remo-
ção do bem, sendo que, a partir de então, serão imediatamente
agregadas novas despesas processuais à conta geral, na forma
dos artigos 19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especial-
mente as despesas de armazenagem, se for o caso, e remoção e
honorários de leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705,
IV, do CPC, no percentual estabelecido nas Ordens de Serviço
Conjuntas 1 e 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10537, de
27/8/02, devidos pela parte executada, inclusive nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão no edital de lei-
lão.
Acresçam-se, ainda, à conta, diligências, conforme Lei 10537/
02.

TRT-PR-02619-2006-029-09-00-5 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Picheth
Réu : Colegio Nossa Senhora Medianeira Sociedade Antonio
Vieira
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Patricia Darina Camenar - PR26202
Ciência do despacho de fls. 498 :
“1. Libere-se o saldo remanescente de fl. 497 em favor da exe-
cutada.

2. Após, ao arquivo conforme determinado nos itens 6 e 7 do
despacho de fl. 478.”
DISPONIBILIDADE DE GR À RÉ.

TRT-PR-02640-2006-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Cesar Pinto
Réu : Publicar do Brasil Listas Telefônicas Ltda.
Investimentos Globais Ltda.
Cargraphics S.A.
Caderbras Bico Internacional Ltda.
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Marcelo Alessi - PR16272

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-02645-2006-029-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Neres da Silva
Réu : Oxival Distribuidora de Gases Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
1) Atualize-se a conta geral.
2) Constatada a existência de saldo devedor, intime-se a recla-
mada, via Diário da Justiça, para efetuar o pagamento em 48
horas, em conta à disposição deste Juízo vinculada aos presen-
tes autos, mediante comprovação correspondente. Na intima-
ção, deverá a Secretaria indicar o valor devido atualizado.
3) Com ou sem manifestação, voltem conclusos para delibera-
ções.
Saldo geral em 31/01/2008: 2068,94

TRT-PR-53712-2006-029-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Ferreira dos Santos
Réu : Joaquim Rodrigues de Souza
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Intime-se novamente o autor para que, no prazo de 10 (dez)
dias, forneça CPF e o endereço correto do réu, a fim de ser
possível o prosseguimento do feito, ou requeira o que entender
de direito.

TRT-PR-02788-2006-029-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Oliveira Krawczyk
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Flavio Olive Malhadas - PR8651
Proferida sentença nos autos, com solução PROCEDENTE EM
PARTE. O inteiro teor da decisão pode ser consultado no sítio
www.trt9.gov.br ou no balcão da Secretaria da Vara.

TRT-PR-03325-2007-029-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Alves
Réu : Cicles Central Pecas e Acessorios Para Bicicletas Ltda.
[ME]
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Carlos Buck - PR5871
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-03326-2008-029-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Dias dos Santos
Réu : L A F Indústria e Comércio de Equipamentos Para Moto-
clicletas Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
À parte autora fornecer, no prazo de dez dias, o nº do CNPJ da
reclamada, ante as determinações contidas no art. 74 do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-03545-2006-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Fernandes da Costa
Réu : Indústria Eletrica Araguaia Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Nelson Beltzac Junior - PR13083

Ciência às partes de que foi proferida decisão de Impugnação
da Sentença de Liquidação cujo resultado foi Acolhido em par-
te ,nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão
poderá ser consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-03696-2007-029-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Silva Barboza
Réu : R S A Planejamento & Construção Ltda.
Eletrosul Centrais Eletricas S.A.
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
Sandro Antonio Schapieski - PR43346

Cientes de que esta designado o dia 12/05/2008 às 13h25min.
para audiencia de encerramento da instrução processual.
Ciência também do despacho de fls. 226 :
“ 1. Designe-se audiência para encerramento da instrução pro-
cessual e renovação da proposta conciliatória, intimando-se as
partes através de seus procuradores.
2. Na mesma ocasião, intimem-se as partes para que se mani-
festem sobre o laudo pericial de fls. 189/220, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, a começar pelo autor.”

TRT-PR-03748-2007-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eraldo de Paula e Silva
Réu : Paraná Equipamentos S.A.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945

1. Cite(m)-se o(s) réu(s) para comprovar(em), se for o caso, o
número cadastral básico de sua matrícula perante o INSS e sua
filiação ao SIMPLES (documento fornecido pela Receita Fe-
deral), no prazo de 5 dias.

TRT-PR-04029-2007-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erenilda Cristina Machado
Réu : Atento Brasil S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Thiago Torres Guedes - RS36754

Cientes do resultado da Sentença : Improcedente
A cópia da decisão poderá ser obtida no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-04036-2008-029-09-00-0 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Socorro do Nascimento
Réu : Osmar Reis Junior
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

Formulou a autora na exordial, pedido de antecipação de tute-
la, relatando ter prestado serviços em prol do réu no período de
13-05-2006 (embora com registro posterior) até 08-02-2008.
Assevera ter sido despedida sem justa causa, sem a restituição
da CTPS. Postula o pagamento de verbas rescisórias, além de
outras parcelas elencadas na petição inicial. Sob tais argumen-
tos, visa obter determinação judicial “inaudita altera pars” de
obrigação de fazer, para que o reclamado devolva sua CTPS.
O artigo 273 do CPC, no qual a autora fundamenta o pleito
acima descrito, prevê a concessão de antecipação dos efeitos
da tutela pretendida quando o Juízo, existindo prova inequívo-
ca, se convença da verosimilhança da alegação e haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou reste manifestado
propósito protelatório do réu.
No presente caso, estão presentes os requisitos acima descri-
tos, de forma a determinar que seja concedida a tutela vindica-
da antes mesmo de oportunizar-se apresentação de defesa pela
reclamada, impondo-se a obrigação de fazer. Os documentos
de fls. 09/10 confirmam a existência de liame de emprego e a
retenção indevida da CTPS configura afronta ao disposto no
artigo 29, da CLT.
DEFIRO o pedido de antecipação de tutela “inaudita altera
pars”, para determinar ao réu OSMAR REIS JUNIOR, a entre-
ga da CTPS diretamente à reclamante ELIANE SOCORRO DO
NASCIMENTO ou, ainda, à procuradora legal da autora, cons-
tituída nestes autos (fl. 07), em 48 horas, sob pena de multa
diária de R$ 100,00 (cem reais), para o caso de descumprimen-
to (art. 461, § 4º, do CPC). Expeça-se o competente mandado,
COM URGÊNCIA e, na mesma oportunidade, proceda-se à
citação do réu quanto a propositura desta demanda. Designo
audiência inaugural para o dia 24/04/2008 , as 13h32min. ho-
ras. Intimem-se as partes do teor da presente decisão, cientifi-
cando-as de que devem comparecer a audiência designada na
forma e sob as penas de lei.

TRT-PR-04085-2007-029-09-00-2 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Gilmar José Maziero
ADV(S) : Rafaelo Fontana - PR26008
Alexandre Dalla Vecchia - PR27170

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões. Prazo sucessivo a começa pelo autor

TRT-PR-04376-2006-029-09-00-0 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Assis Pimentel
Réu : Casagrande Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Ivair Carlos da Silva - PR19838
Marcos Leandro Pereira - PR17178
Despacho de fls. 287

2 - Libere-se os valores depositados (fl. 286) proporcionalmen-
te ao demonstrativo elaborado pela Secretaria da Vara, obser-
vando-se os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes
e as despesas judiciais.
3 - Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados eventualmente ao autor e honorários perici-
ais.
4 - A seguir, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 272.

TRT-PR-04655-2008-029-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Crukoski
Réu : Sapataria Isaias Pereira
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
À parte autora fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, o nº do
CNPJ da reclamada, ante as determinações contidas no art. 74
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9ª Região, sob pena de extinção do feito sem resolução do mé-
rito.

TRT-PR-04730-2008-029-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia Rodrigues
Réu : Zilma Aparecida Kochner
Beija Flor Indústria de Cortinas Ltda.
Rosa Textil Confecção Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
À parte autora fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, o nº do CPF
da 1ª ré e o CNPJ da 2ª E 3ª reclamadas, ante as determinações
contidas no art. 74 do Provimento Geral da Corregedoria Regi-
onal do Trabalho da 9ª Região, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

TRT-PR-04927-2006-029-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Ferreira
Réu : Valmir Ribas Machado (ME)
Valmir Ribas Machado
ADV(S) : Emilia Daniela Chuery Martins de Oliveira - PR21284
1- Esclareça a constituinte da executada o motivo pelo qual o
endereço informado às fl. 113, teve diligência negativa, con-
forme certidão de fl. 119. Informe o correto e atualizado ende-
reço de seu constituinte (rua, número, CEP, cidade), no prazo
de 10 dias, uma vez que é dever das partes manter seus dados
atualizados nos autos e atualizar o respectivo endereço sempre
que houver modificação temporária ou definitiva, conforme
disposto no art. 39 do Diploma Processual Civil vigente e ante
o contido no artigo 238 e parágrafo único, do CPC, sob pena de

reputar-se citado seu cliente.

TRT-PR-05780-2006-029-09-00-0 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Santos de Oliveira
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Karinne Rocha Czeck dos Santos - PR39352
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Ciência do despacho de fls. 349

1. Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls. 345/347, incidindo verbas previdenciárias e fis-
cais sobre o total liquidado, salientando que o réu deve com-
provar no feito recolhimento das verbas previdenciárias, fis-
cais e custas judiciais, além das diligências de Oficial de Justi-
ça que se fizerem necessárias, conforme Lei 10537/02, em dez
dias, sob pena de execução dos valores, devidamente atualiza-
dos.
2. Ante a manifestação da ré (fl. 346, item 5), libere-se aos
credores (honorários contábeis, custas processuais e custas do
art. 789-A, da CLT) o valor do depósito recursal (fl. 313), con-
forme demonstrativo elaborado pela Secretaria da Vara.
3. Desnecessária nova vista dos autos ao INSS, em razão das
verbas previdenciárias incidirem sobre o valor já homologado.
No acordo, quando já transitada em julgado a decisão, deve ser
homologada a cobrança das contribuições previdenciárias com
base na sentença de liquidação, se houver, ante a impossibili-
dade de transação sobre direito de terceiro, possibilitando, to-
davia, a compensação dos valores recolhidos à época, desde
que devidamente comprovados nos autos (aliás, esse é o enten-
dimento da Seção Especializada do E. 9º Regional - ac. 19398/
05 - Relator: Roberto Dala Barba - DJ-PR 29/7/2005).
4. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos que apresentaram, desde que não obrigatórios,
mediante certidão, independentemente de petição e de renume-
ração dos autos, com desentranhamento pela Secretaria.
5. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para
pagamento da última parcela do acordo (10/06/2008), presu-
mir-se-á integralmente cumprida avença.
6. Execute-se, em caso de pendências, independentemente de
notificação.
7. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas
judiciais, verbas previdenciárias e fiscais, libere-se o saldo re-
manescente ao réu, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos,
desde que zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências
nos autos.

TRT-PR-06020-2007-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanino Alberto Ferreira
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600

1. Cite(m)-se o réu para comprovar(em), se for o caso, o núme-
ro cadastral básico de sua matrícula perante o INSS e sua filia-
ção ao SIMPLES (documento fornecido pela Receita Federal),
no prazo de 5 dias.

TRT-PR-06067-2006-029-09-00-4 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Dias Noveli
Réu : CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Despacho fls.1359:
Liberem-se, com urgência, os valores bloqueados à fl. 1335 em
favor da 1ª ré (CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná
S.A.).
Após, oficie-se a SRF e arquivem-se os autos, se inexistirem
pendências.
OBS: guia de retirada disponível no Banco Brasil(Forum) em
favor do CEASA

TRT-PR-06510-2006-029-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adauto Siqueira
Réu : C Vulczak & Cia Ltda.
ADV(S) : Walter Cardoso da Silveira - PR1393
Vilson Gudoski - PR22572

Ciência da interposição de Impugnação à Sentença de Liquida-
ção e Embargos à Execução pela parte contrária, tendo Vossa
Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer sua contrami-
nuta, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pelo au-
tor.

TRT-PR-06684-2007-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eros Hilbert Pugsley
Réu : Asp Al Promotora de Vendas Ltda.
Banco BMG S.A.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Odecio Luiz Peralta - PR32426

Cientes de que esta designado o dia 13/05/2008 às 13h25min.
para audiencia de encerramento da instrução processual.

TRT-PR-07113-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Pedro de Paula
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

1. Cite(m)-se, oportunamente, o(s) réu(s) para comprovar(em),
se for o caso, o número cadastral básico de sua matrícula pe-
rante o INSS e sua filiação ao SIMPLES (documento fornecido
pela Receita Federal), no prazo de 5 dias.

TRT-PR-07745-2006-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Kuibida
Réu : Auxiliar Imoveis Ltda.
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ADV(S) : Ardemio Dorival Mucke - PR9530
Leirson de Moraes Mucke - PR36054

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-08884-2007-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michela Garcia da Costa
Réu : Vida Emergencias Medicas Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Clovis Fernando Bettega - PR11213
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-09146-2007-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gennaro Vela Neto
Réu : Promoshow Eventos Ltda.
ADV(S) : Magda Rejane Cruz - PR17910

Ciência da interposição de Emabargos de Declaração pela par-
te contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, queren-
do, oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-09504-2006-029-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro do Nascimento
Réu : Pizzaria A Landerna Merces Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Roberta Abagge Santiago - PR37005

1 - Recolha-se o mandado de fl. 79. Em razão do acordo cele-
brado e do valor ínfimo, dispenso as custas processuais (R$
11,06).
2. Homologo a novação do acordo formalizado pelas partes,
nos termos da petição de fls. 80/81, incidindo verbas previden-
ciárias e fiscais sobre o total liquidado, salientando que o réu
deve comprovar no feito recolhimento das verbas previdenciá-
rias e fiscais eventualmente incidentes, além das diligências de
Oficial de Justiça que se fizerem necessárias, conforme Lei
10537/02, em dez dias, sob pena de execução dos valores, de-
vidamente atualizados.
3. Desnecessária nova vista dos autos ao INSS, em razão das
verbas previdenciárias incidirem sobre o valor já homologado.
No acordo, quando já transitada em julgado a decisão, deve ser
homologada a cobrança das contribuições previdenciárias com
base na sentença de liquidação, se houver, ante a impossibili-
dade de transação sobre direito de terceiro, possibilitando, to-
davia, a compensação dos valores recolhidos à época, desde
que devidamente comprovados nos autos (aliás, esse é o enten-
dimento da Seção Especializada do E. 9º Regional - ac. 19398/
05 - Relator: Roberto Dala Barba - DJ-PR 29/7/2005).
4. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para
pagamento da última parcela do acordo (11/03/2008), presu-
mir-se-á integralmente cumprida avença.
5. Execute-se, em caso de pendências, independentemente de
notificação.
6. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas
judiciais, verbas previdenciárias e fiscais, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos, desde que zeradas as contas judiciais e
inexistentes pendências nos autos.

TRT-PR-09798-2006-029-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Andre Castro Tanner
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência do Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte
contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo,
oferecer suas contra-razões.

TRT-PR-10557-2007-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Priscila Ibane dos Santos
Réu : Comércio de Alimentos Gribler Ltda.
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Marcello Roberto Lombardi - PR25302
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-10786-2006-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Pedro da Silva
Réu : Fortycar Lataria e Pintura Ltda.
Rosimar Lima
João Felipe Santos Lima
ADV(S) : Miguel Angelo Rasbold - PR34291
Intime-se o executado, por seu constituinte, para que, no prazo
de cinco dias comprove o pagamento das despesas processuais
(verbas previdenciárias, honorários contábeis, honorários as-
sistenciais e custas judiciais), sob pena de prosseguimento da
execução com a penhora de bens, inclusive eletrôncia.

TRT-PR-10840-2007-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Macohin
Réu : Antonio Carlos Figueiredo Moreira (FI)
ADV(S) : Airton Pedro dos Santos - PR20446
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-10905-2007-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Machado da Silva
Réu : Caronella Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Ao réu para comprovar, o número cadastral básico de sua ma-
trícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES, através de docu-
mento fornecido pela Receita Federal., em 5 dias.

TRT-PR-10935-2007-029-09-00-1 (CPE)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Rosa Dias Amorim
Réu : Georges Pantazis
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325

Ao executado, por meio de seu procurador, para apresentar o
comprovante do depósito correspondente, no prazo de 48h (qua-
renta e oito horas), sob pena de expedição de mandado de pri-
são ao depositário, nos termos do art. 904, § único do CPC.

TRT-PR-11013-2007-029-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson José Braga
Réu : Champagnat Veículos S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Attilio Ercole - PR33447
Tobias de Macedo - PR21667
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-11032-2007-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francielle Aparecida Bertipaglia e Silva
Réu : Punho Construtora e Serviços Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Michel Aron Platchek - PR27014

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-11164-2007-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Livinston Waldow
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Miriam Angela Cavalheiro - PR27869
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-11247-2007-029-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laureci Marcondes
Réu : Julio Stephens & Cia Ltda.
Elvin Nascimento & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

Ciência às partes, para manifestação, em 10 (dez) dias, quanto
ao requerido pela União Federal e cálculos, apresentados às
fls. 113/120.

TRT-PR-11603-2007-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Lopes Ferreira
Réu : Sociedade Tres Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Ivair Carlos da Silva - PR19838

Cientes de que esta designado o dia 10/04/2008 às 13h25min.
para audiencia de encerramento da instrução processual.

Às partes, também, para que se manifestem sobre o laudo peri-
cial de fls. 157/168, no prazo sucessivo de 10 dias, a começar
pelo autor.

TRT-PR-12217-2007-029-09-00-0 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Carlos Saturnino
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jucimar Moura dos Santos - PR32537
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Despacho de fls.199:
Recolham-se, com urgência, os valores relativos às custas pro-
cessuais em favor da União.
Após, zeradas as contas judiciais, oficie-se a SRF e arquive-se
o feito, se inxistirem pendências.

TRT-PR-12239-2006-029-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allan Jhonason Coelho
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245

Ao réu para que comprove os recolhimentos tributários, nos
termos do acordo de fl. 392/393.

TRT-PR-12269-2006-029-09-00-5 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz de Souza
Réu : Kpl Recursos Humanos Ltda.
Eurotel Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Ciência do despacho de fls. 175 , 178 e 192

Despacho de fls. 175:
“ ...
4. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-

dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
5. Intime-se a terceira para que, em 48h, retire a CTPS da auto-
ra depositada em Secretaria e, em cinco dias, proceda ao regis-
trao conforme determinado na decisão de fl. 137.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.”

Despacho de fls. 178 :
“ 1) Retifique-se a capa dos autos e os registros eletrônicos
(SUAP) para que conste apenas a 2ª e 3ª rés (Kpl RH Ltda. e
Eurotel Ltda.), considerando o trânsito em julgado da decisão
que excluiu da lide a 1ª ré - Kapry Cooperativa de Trabalhos
Múltiplos (fls. 127/137 e 141).

2) Recolham-se os mandados de fls. 168/169, ante a quitação
do débito pela 2ª ré (Eurotel Ltda.).

3) Libere-se o depósito de fl. 174, proporcionalmente ao de-
monstrativo elaborado pela Secretaria, nos termos acima.

4) A seguir, cumpra-se demais itens do despacho de fl. 175,
liberando-se o saldo remanescente à 2ª ré (Eurotel Ltda.) após
pagamento dos credores.”

Despacho de fls. 192 :
“ Restitua-se prazo à ré para anotação da CTPS do autor, nos
moldes da intimação de fl. 176.”

TRT-PR-12538-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marileizi Miuki Noguchi
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Erenise do Rocio Bortolini - PR16591
Não há notícia nos presentes autos de que estariam disponíveis
somente nesta data. Entretanto, restituo o prazo de 05 (cinco)
dias para a 2ª ré manifestar-se sobre a readequação dos cálcu-
los do perito (fls. 298/299), a fim de evitar prejuízo.

TRT-PR-12551-2005-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Engroff
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642

Ciência da interposição de impugnação à sentença de liquida-
ção pela parte contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal
para, querendo, oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-12586-2005-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Egerton Acunha Madeira
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
Walter Brepohl
Ralf Brepohl
ADV(S) : Roberto Yamashita - PR30006
(...) Após, intime-se o autor para tomar ciência do noticiado às
fls. 148/149 e requerer o que entender de direito, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, nos termos dos itens II e III do despacho exarado à fl.
141.

TRT-PR-12596-2007-029-09-00-8 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubia Rocha Mendes
Réu : Obietto Bijuterias e Acessorios Ltda.
ADV(S) : Renata Polichuk - PR40483
Luciana da Fontoura Rodrigues - SC23181
Despacho de fls.132:
1. Execução definitiva.
2. Libere-se o depósito de fls. 129 ao INSS - código 2909.
3. Após, oficie-se à Receita Federal.
4. Por fim, arquivem-se os autos, julgando extintas as execu-
ções trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas
judiciais.

TRT-PR-12667-2005-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Ferreira Sotero
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
Walter Brehpol
ADV(S) : Roberto Yamashita - PR30006
(...) Após, intime-se o autor para tomar ciência do noticiado às
fls. 138/139 e requerer o que entender de direito, no prazo de
10 (dez) dias.

TRT-PR-12726-2006-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Francisco Fortunato
Réu : Top Line Brasil Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Diel Elementos Ltda.
Marcelo José Gregolin Anacleto (ME)
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
1. Em 5 dias, o autor deve apresentar CTPS, a ser guardada em
Secretaria, mediante petição e certidão nos autos, para as devi-
das anotações.

TRT-PR-12775-2007-029-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson de Carvalho Dias
Réu : Andrea de Lazari
ADV(S) : Nailor Caetano da Silva - PR35662
Carlos Wagner Silva Severo - PR21240

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E

REJEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor
desta decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-12873-2006-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonilda Estevan da Rosa Viana
Réu : Transtan Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Antonio Bueno - PR5770
Reinaldo Woellner - PR8462
Em virtude de readequação da pauta, a audiência (fl. 233) foi
antecipada para o dia 18/03/2008, às 16h10.
Ciência também ao autor, do despacho de fl. 241:

“Desentranhe-se a petição de fls. 239/240, mediante traslado,
eis que alheia aos presentes autos, encaminhando-a ao Setor de
Distribuição do Fórum, com cópia deste despacho, para que
registre o protocolo nos autos da RT n. 1764-2006-029-09-00-
9.”

TRT-PR-12923-2007-029-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine do Rocio Carvalho
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Alberto Silva Gomes - PR18123
Rubenia Simonetti Alves Prandato - SP147160
Sergio Luis Porto - SP253032
Tatiana Villas Boas Zanconato Oliveira - PR28886

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E ACO-
LHIDOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-12960-2006-029-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Benedito Pinto
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Cientes de que esta designado o dia 13/03/2008, às 13h25 para
audiencia de encerramento da instrução processual e renova-
ção da proposta conciliatória.

TRT-PR-12984-2005-029-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rivael Ferreira de Araujo
Réu : Agilidade Central de Rh Ltda.
Jane Maris Silva Pereira
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
“..1 - A parte autora para, em 10 (dez) dias, indicar bens passí-
veis de execução e/ou requerer o que entender de direito.

2...
3...

TRT-PR-12994-2007-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igor Mottinha Fomin
Réu : João Luiz de Amorim
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Ao autor para que, no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 dias,
comprove o recolhimento de custas, no valor de R$ 330,00,
conforme determinação proferida em sentença de fls. 71 a 73.

TRT-PR-13156-2007-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Damariz Magali Cujiv
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Cientes do resultado da Sentença : Procedente em parte
A cópia da decisão poderá ser obtida no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-13208-2007-029-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario da Silva Martins
Réu : W 3 Comércio de Carnes e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Glauco Sanson da Silva - PR14211

PARA FINS DO ART 884 DA CLT, uma vez que integralmente
garantido o Juízo.

TRT-PR-13582-2006-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Leocadio da Silva
Réu : Hilda Ana dos Santos [ME]
Cevi Indústria e Comércio de Escovas Industriais Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Vanderlei Taverna - PR22388
1. Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls. 159/160, salientando que o primeiro réu deve
comprovar no feito recolhimento das verbas previdenciárias,
fiscais e custas judiciais, além das diligências de Oficial de
Justiça que se fizerem necessárias, conforme Lei 10537/02, sob
pena de execução dos valores, devidamente atualizados. Preju-
dicado o item 5 da petição de acordo (fl. 160), porquanto este
Juízo não reconheceu a existência de liame empregatício no
período aludido.
2. Ciência à União, por dez dias, quanto às verbas previdenci-
árias.
3. No silêncio do autor, transcorridos dez dias da data aprazada
para pagamento do acordo, presume-se integralmente cumpri-
da avença, considerando-se que houve erro material no ano indi-
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cado à fl. 159 (25/01/2008 e não 25/01/2007).
4. Execute-se o primeiro réu, em caso de pendências, indepen-
dentemente de notificação.
5. Considerando a garantia insculpida no inciso LXXVIII do
art. 5º, da Carta Magna, o disposto no artigo 765, da CLT, além
do princípio da celeridade processual, e, ainda, ante o contido
na certidão supra, cumpra-se o item 2 deste despacho oportu-
namente.
6. Intimadas as partes desta decisão, através de seus procura-
dores, devolvam-se os autos ao E. TRT, com urgência, para
prosseguimento, conforme estabelecido no r. despacho de fl.
158 (item 3), com as nossas homenagens.

TRT-PR-13785-2007-029-09-00-8 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renaldo dos Santos
Réu : Arcolimp Serviços Gerais Ltda.
Albatroz Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Magda Rejane Cruz - PR17910
Despacho de fls.120:
1. Execução definitiva.
2. Libere-se o depósito de fl. 116 à União - PGF (antigo INSS)
- código 2909.
3. Após, oficie-se à Receita Federal.
4. Por fim, arquivem-se os autos, julgando extintas as execu-
ções trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas
judiciais.

TRT-PR-13846-2006-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eduardo Grabarski
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
PSDB Partido da Social Democracia Brasileira
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Patricia Dittrich Ferreira - PR36481
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-14129-2006-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Costenario
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

Ciência da interposição dos Embargos de Declaração pela par-
te contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, queren-
do, oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-14253-2006-029-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Eli de Castro
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
Marcos Wengerkiewicz - PR24555

Cientes de que esta designado o dia 06/03/2008 Às 13h25min.
para audiencia de encerramento da instrução processual.

TRT-PR-14478-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilhermina Marquetti
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139

Ante a manifestação da ré (fl. 1533), concordando com os cál-
culos apresentados pelo sr. calculista (resumo, fl. 1479), estes
readequados (fl. 1474, item “3”), em alteração aos anterior-
mente apresentados pelos autores (fls. 1313/1352), dê-se vista
aos reclamantes, por cinco dias.

TRT-PR-15119-2006-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Cesar dos Santos
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda.
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Peterson Zancanella - PR37026

1) Intimem-se as rés (1ª a 4ª) para regularizar sua representa-
ção processual, ante a renúncia de fl. 267.
2) Cumpra-se o item 3 do r. despacho de fl. 257.
desp fl 257:
1. Libere-se o depósito de fls. 237 ao perito ...;
2. Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo
de 05 dias, a começar pelo autor;
3. Designe-se audiência para encerramento da instrução pro-
cessual e renovação da proposta conciliatória, intimando-se as
partes através de seus procuradores.
Cientes de que esta designado o dia 17/04/2008, às 13H25 para
audiencia de encerramento da instrução processual e renova-
ção da proposta conciliatória.

TRT-PR-15153-2006-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Belz
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Inacio Cordeiro - PR21462
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Cientes de que esta designado o dia 03/04/2008 às 13h25min.
para audiencia de encerramento da instrução processual.

TRT-PR-15201-2007-029-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Correa dos Santos
Réu : Ms Currier Capital
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-15417-2006-029-09-00-3 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele da Conceição Alves
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487

À autora para que, no prazo de 48 horas, traga aos autos docu-
mento original da justificativa para ausência no dia designado
para perícia (fl. 178) e o atestado firmado pelo médico que
determinou seu tratamento.

TRT-PR-15419-2007-029-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Alexandre Martins da Luz
Réu : Store Business Telecomunicações Ltda. [ME]
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Intime-se o constituinte do autor para, no prazo de dez dias,
informe o correto e atualizado endereço de seu cliente, bem
como de que deverá deverá cientificar seu cliente à comparecer
na audiência de instrução neste Juízo, designada para o dia 09/
04/2008, às 15h50.

TRT-PR-15610-2007-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sylvia Gabriella Rusik
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Julio Jacob Junior - PR27080

Ciência da interposição de Emabargos de Declaração pela par-
te contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, queren-
do, oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-16061-2007-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Serapio Ferreira Lopes
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Alfredo Jose Faiad Piluski - PR27439
Rubenia Simonetti Alves Prandato - SP147160
Karina Miqueletto Vidal - PR32673
Tatiana Villas Boas Zanconato Oliveira - PR28886

Ciência às partes de que foi proferida decisão de embargos de-
claratórios cujo resultado foi: CONHECIDOS E ACOLHIDOS
,nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão po-
derá ser consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na
Secretaria da Vara.

TRT-PR-16144-2006-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Costa de Godois
Réu : Itajui Engenharia de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Waldir Coelho de Loiola - PR15138
1) Libere-se o valor referente à antecipação de honorários peri-
ciais (fl. 597), certificando-se, com o retorno da guia autenti-
cada, o encerramento da conta judicial.
2) Designe-se audiência para encerramento da instrução pro-
cessual e renovação da proposta conciliatória, intimando-se as
partes através de seus procuradores.
3) Na mesma oportunidade, intime-se as partes para que se
manifestem sobre o laudo pericial de fls. 616/624, no prazo
sucessivo de 10 dias, a começar pelo autor.
Cientes de que esta designado o dia 27/03/2008, 13h25, para
audiencia de encerramento da instrução processual e renova-
ção da proposta conciliatória.
AO DR. WALDIR COELHO DE LOIOLA (ré - SANEPAR):
compulsando-se os autos foi verificado que as delegações de
poderes às fls. 53, 581 e 592 (esta última válida até julho de
2008) não contém o seu nome. Também verificou-se não exis-
tir substabelecimento em seu nome. Favor regularizar repre-
sentação processual no prazo de 5 dias. Caso tenha havido al-
gum equívoco, e já exista nos autos a referida regularização,
desconsiderar esta notificação.

TRT-PR-16418-2006-029-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Elpidio Barbosa Alvetti
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Cientes do resultado da Sentença : Procedente em parte
A cópia da decisão poderá ser obtida no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-16561-2005-029-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Alves de Lara
Réu : Andraus Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Ao executado para remir a execução, em dez dias, sob pena de
designação de hasta pública, independente de novo despacho, com
expedição de autorização judicial ao leiloeiro para remoção do bem,

sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas novas
despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos 19 e pará-
grafo único do artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de
armazenagem, se for o caso, e remoção e honorários de leiloeiro,
arbitrados com amparo no artigo 705, IV, do CPC, no percentual
estabelecido nas Ordens de Serviço Conjuntas 1 e 2/02 e as despe-
sas decorrentes da Lei 10537, de 27/8/02, devidos pela parte exe-
cutada, inclusive nas hipóteses de remição ou transação posterio-
res à inclusão no edital de leilão. Acresçam-se, ainda, à conta, dili-
gências, conforme Lei 10537/02.

TRT-PR-16581-2007-029-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Borges da Silva
Réu : Amd Rental Service Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-16590-2007-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Aparecida Cristino Mendes
Réu : Atrio Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
Cassi Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Andre Luiz Moro Bittencourt - SP237287
Islei Cezar Dominguez - PR25620
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-16660-2006-029-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Pacheco Rolim
Réu : Via Serviços Integrados S/C Ltda.
Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Nelson Olivas - PR5356

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-16669-2007-029-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane de Fatima Souza Nunes
Réu : Reginaldo Lima de Oliveira
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Anna Carolina de Barros - PR41368

Cientes da decisao dos Embargos à Execução Previdenciária:
REJEITADO
A cópia da decisão poderá ser obtida no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-17151-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juventino Vieira do Bonfim
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Vista às partes dos cálculos readequados pelo calculista, no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo autor.

TRT-PR-17272-2007-029-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Izaura Miranda
Réu : Dessewffy & Neumueller Ltda. [ME]
ADV(S) : Luciano Farias - PR31866
À ré (Dessewffy & Neumueller Ltda.) para que comprove a
quitação do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como o
recolhimento das verbas previdenciárias, consoante manifesta-
ção da União à fl. 54, sob pena de execução.

TRT-PR-17426-2006-029-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel dos Santos
Réu : Tecnocoop Informatica Serviços Cooperativa de Traba-
lho de Profissionais em Serviços de Informatica Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Filipe Alves da Mota - PR22945
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E AU-
TOR: ACOLHIDOS INTEGRALMENTE - RÉU: PARCIAL-
MENTE ACOLHIDOS, nos termos da fundamentação.O intei-
ro teor desta decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-18000-2006-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Mauricio Faria Marcondes de Albuquerque
Réu : Cred Nunes Construções Ltda.
Valdir Granja Construções
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Marcos Luiz Maskow - PR22814

Defiro prazo de 05 (cinco) dias para que o autor e a 1ª ré se
manifestem, nos termos do despacho exarado à fl. 155.

Despacho de fls. 155
“ Esclareçam o autor e a primeira ré acerca do cumprimento da
obrigação de fazer estabelecida na r. sentença (anotação da
CTPS - fl. 146). A seguir, voltem conclusos para apreciação do
acordo. “

TRT-PR-18018-2006-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Trindade dos Santos Rodrigues Correa
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.

(Massa Falida)
Kraft Foods Brasil S.A.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-18387-2005-029-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rui Proenca
Réu : Eletrofrio Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
Dirceu Pagani - PR4866
Ciência de despacho de fls. 600
1. Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls. 598/599, incidindo verbas previdenciárias e fis-
cais sobre o total liquidado, salientando que o réu deve com-
provar no feito recolhimento das verbas previdenciárias, fis-
cais, honorários contábeis e custas judiciais, além das diligên-
cias de Oficial de Justiça que se fizerem necessárias, conforme
Lei 10537/02, em dez dias, sob pena de execução dos valores,
devidamente atualizados.
2. Desnecessária nova vista dos autos ao INSS, em razão das
verbas previdenciárias incidirem sobre o valor já homologado.
No acordo, quando já transitada em julgado a decisão, deve ser
homologada a cobrança das contribuições previdenciárias com
base na sentença de liquidação, se houver, ante a impossibili-
dade de transação sobre direito de terceiro, possibilitando, to-
davia, a compensação dos valores recolhidos à época, desde
que devidamente comprovados nos autos (aliás, esse é o enten-
dimento da Seção Especializada do E. 9º Regional - ac. 19398/
05 - Relator: Roberto Dala Barba - DJ-PR 29/7/2005).
3. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos que apresentaram, desde que não obrigatórios,
mediante certidão, independentemente de petição e de renume-
ração dos autos, com desentranhamento pela Secretaria.
4. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para
pagamento da última parcela do acordo (22/01/2009), presu-
mir-se-á integralmente cumprida avença.
5. Execute-se, em caso de pendências, independentemente de
notificação.
6. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas
judiciais, honorários contábeis, verbas previdenciárias e fiscais,
libere-se o depósito recursal ao réu (fl. 270), bem como o de-
pósito de fl. 366 (penhora eletrônica), ficando liberados os bens
penhorados descritos à fl. 455 sem outras formalidades. A se-
guir, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos, desde que zeradas
as contas judiciais e inexistentes pendências nos autos.

TRT-PR-18540-2007-029-09-00-7 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Bretas Bernardes
Réu : PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco
do Brasil
ADV(S) : Lizeu Nora Ribeiro - PR15514
Geverson Anselmo Pilati - PR10108
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-18643-2005-029-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Szemczak
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Victor Pacifico de Moraes Filho
Angela dos Santos Oliveira de Moraes
ADV(S) : Claudinei Szymczak - PR30278
“....2- Se negativas as diligências ao Bacen, intime-se o recla-
mante para que indique bens passíveis de penhora ou requeira
o que entender de direito, em 10 dias.”

TRT-PR-18743-2007-029-09-00-3 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Augusto Ferreira Dudeque
Réu : Olinda Terezinha Carvalho Sell Confeccoes(Me)
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Despacho de fls. 143:
1. Execução previdenciária definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 123, 130 e 139 à União
- PGF (INSS).
3. Após, oficie-se à Receita Federal do Brasil e arquivem-se os
autos, julgando extintas as execuções trabalhista e previdenci-
ária, desde que zeradas as contas judiciais.

TRT-PR-18853-2007-029-09-00-5 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orfeu Caetano Mendes
Réu : Jota Ele Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Bianchi - PR41497
Rafael Gustavo Reiner - PR38366
despacho fls.49:
1. Execução definitiva.
2. Libere-se o depósito de fl. 46 à União - PGF (antigo INSS) -
código 2909.
3. Após, oficie-se à Receita Federal.
4. Por fim, arquivem-se os autos, julgando extintas as execu-
ções trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas
judiciais.

TRT-PR-19051-2005-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa Carolina Cunha
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
Atento Brasil S.A.
Vivo Global Telecom S.A.
ADV(S) : Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza - PR26591

PARA FINS DO ART 884 DA CLT, uma vez que integralmente
garantido o Juízo.

TRT-PR-19199-2005-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Edson Gonçalves
Réu : Wss Representações Ltda.
Brascoop Cooperativa de Trabalho do Brasil
Credicard S.A. Administradora de Cartoes de Credito
Wanderley Soares da Silva
Marlene Rodrigues da Silva
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Ante as manifestações Designe-se audiência para tentativa de
conciliação, intimando-se o autor e o terceiro réu, através de
seus representantes legais (fl. 493 e 497).
AUDIÊNCIA MARCADA PARA 27-MARÇO-2008, ÀS 13 H
46 MIN.

TRT-PR-19245-2005-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roque Aloisio Lunkes
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Às reclamadas para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem os
documentos solicitados pelo perito calculista às fls. 923/925.

TRT-PR-19314-2006-029-09-00-2 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Brandalise
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Ciência da data e local da perícia : 07/03/2008 Às 10h00 à
Avenida Vicente Machado, 160 10º andar - cj 104.

TRT-PR-19484-2006-029-09-00-7 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pureza Ribeiro Gonçalves
Réu : Brioche Comércio de Paes e Doces Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Sebastiao Vergo Polan - PR24855

1. Em 5 dias, deve a autora apresentar sua CTPS, a ser guarda-
da em Secretaria, mediante petição e certidão nos autos, para
as devidas anotações, podendo a intimação ocorrer via telefo-
ne/fac-símile. A seguir, de igual modo, intime-se a ré para pro-
ceder à retificação do documento, conforme estabelecido na r.
sentença (fl. 161).
2. Ante a simplicidade dos cálculos,À autora para apresentá-
los em 10 (dez) dias. A seguir, à demandada, para manifestar-se
sobre os cálculos, em 10 (dez) dias ou para apresentar aqueles
que entende corretos.
3. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bási-
co de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES, atra-
vés de documento fornecido pela Receita Federal., em 5 dias.

TRT-PR-19631-2006-029-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Renicz
Réu : Della Via Pneus Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

1. Em 5 dias, o autor deve apresentar CTPS, a ser guardada em
Secretaria, mediante petição e certidão nos autos, para as devi-
das anotações.

TRT-PR-19990-2005-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Carlos Lopes Lau
Réu : Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Estado do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Ines Rosolem - PR19205
Marilisa Belido Segovia - PR25015
Jose Cunha Garcia - PR36648
Ciência do despacho de fls. 321

“Indefiro o pedido do procurador para recolhimento da guia de re-
tirada de fl. 315, eis que foi expedida em favor de procuradora
regularmente constituída à fl. 09, com poderes para receber e dar
quitação. Portanto, não vislumbro justificativa para tal ato.

No tocante às publicações, altere a Secretaria nossos registros
eletrônicos (SUAP) para que sejam dirigidas ao Dr. Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto, OAB/PR n. 11.933, conforme requerido
à fl. 320, mediante certidão nos autos.

Intimem-se deste todos os procuradores constituídos pelo autor
à fl. 09 e o substabelecido à fl. 311.”

TRT-PR-20027-2007-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ednei Bispo dos Santos
Réu : Laine Manutenção e Serviços Ltda. [ME]
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Ana Maria Silverio Lima - PR17933
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-20324-2006-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gracielle Grecco da Costa Massoqueto
Réu : Paranaprevidencia
ADV(S) : Thais Pondelli Telles - PR39329
Raquel Cristina Baldo - PR19532

Ciência às partes do arquivamento dos autos, salientando-se
que poderão extrair peças que eventualmente pretendam de-
sentranhar, dentre as que ofertaram, e permitidas em lei. O de-
sentranhamento se dará sem renumeração, mediante certidão e
recibo nos autos, junto ao arquivo definitivo, sendo desneces-
sária a devolução dos autos à Vara de origem para tal mister.

TRT-PR-20553-2005-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Ronaldo Leandro Quiroga Degan
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Restitua-se o prazo para a 2ª ré manifestar-se, nos termos do r.
despacho de fl. 401.

TRT-PR-20607-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alves de Bastos
Réu : DER Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Antonio Carlos Cabral de Queiroz - PR6786
Ciência do Termo de Audiência que determinou a remessa dos
autos à Justiça Comum, devido à exceção de incompetência
acolhida em audiência.

TRT-PR-20615-2007-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geovana Lopes da Silva
Réu : João Alves Farmácia Ltda.
ADV(S) : Sandro Marcos Ogrysko - PR21617
Intime-se o procurador legal da executada (fl. 40) para informar o
correto e atualizado endereço de seu constituinte (rua, número, CEP,
cidade), no prazo de 10 dias, uma vez que é dever das partes man-
ter seus dados atualizados nos autos e atualizar o respectivo ende-
reço sempre que houver modificação temporária ou definitiva, con-
forme disposto no art. 39 do Diploma Processual Civil vigente e
ante o contido no artigo 238 e parágrafo único, do CPC, sob pena
de reputar-se citada à reclamada.

TRT-PR-20649-2007-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Munhoz de Araujo
Réu : Condomínio Edifício Residencial Terra I
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Andrea Aparecida Pinto - PR20698
Ciência as partes, através de seus procuradores, da data da au-
diência designada no r. Juízo deprecado em 03/04/2008 às
13h30min.

TRT-PR-20724-2005-029-09-00-5 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Przysiezny
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Ana Eneide Rodrigues - PR19140
Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Ciência do despacho de fls. 553

1) À conta geral. Recolha-se o valor devido a título de contri-
buição previdenciária, do saldo remanescente (fl. 524) da con-
ta judicial de fl. 345, conforme demonstrativo a ser elaborado
pela Secretaria da Vara, observando-se o teor do v. acórdão de
fls. 547/548 (exclusão da contribuição previdenciária patronal
de 20 % e SAT de 3%).
2) Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração, em 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, devem infor-
mar se há pendências, inclusive quanto a obrigação de fazer.
No silêncio, será presumido como inexistentes pendências.
3) Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência Social
e custas judiciais (União), através de DARF - código 8019, resti-
tua-se o valor remanescente à executada, oficie-se à SRF e arqui-
vem-se os autos, julgando extintas as execuções trabalhista e pre-
videnciária, desde que zeradas as contas judiciais.

TRT-PR-20763-2007-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itamar da Silva
Réu : Brasim Brasileira de Imoveis Ltda.
Carlos Alberto Pereira
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Oseias de Carvalho - PR17005
Messias Alves de Assis - PR14930
Despacho de fls. 234
Reconsidero o despacho de fl. 228. Os fundamentos externados na
petição protocolada sob o nº 357921 não se caracterizam como
Embargos de Declaração, a teor das normas insertas no parágrafo
1º do art. 893 e no parágrafo 1º do art. 799, ambos da CLT, por se
tratr de decisão interlocutória, não terminativa do feito.
Em conseqüência, despicienda a manifestação de fl. 231, que é
desconsiderada.
Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-21139-2007-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudir José D Agostini
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-21523-2007-029-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francyelli Cristina Franco
Réu : Auditabil Sociedade Civil
ADV(S) : Gustavo Henrique Batista Quintao - PR38990

Ciência da interposição de Emabargos de Declaração pela par-
te contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, queren-
do, oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-23039-2007-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jamilson Jorge Simão
Réu : Pietruk & Macedo Ltda.
ADV(S) : Ali Zraik Junior - PR14909

1. Cite(m)-se o(s) réu(s) para comprovar(em), se for o caso, o
número cadastral básico de sua matrícula perante o INSS e sua
filiação ao SIMPLES (documento fornecido pela Receita Fe-
deral), no prazo de 5 dias.

TRT-PR-23250-2007-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcel Ribas Cardoso

Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Angelo Giovanni Leoni - PR12721

Indefiro pedido do autor neste momento processual. Aguarde-se a
audiência designada quando a parte deverá renovar seu pleito.

TRT-PR-23342-2007-029-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josadaque Bonfim
Réu : TL Express Ltda.
Distribuidora Automotiva S.A.
ADV(S) : Tommy Farago Andrade Wippel - PR38828
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-24377-2007-029-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Wilson Szeiko
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Cristina Kakawa - PR23300
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-24520-2007-029-09-00-5 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Vanderlei Correa
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Ciência da interposição de Embargos à Execução pela parte
contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo,
oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-24797-2007-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange de Fátima Licenerski Kadri
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Dionei Schenfeld - PR29587

Cientes da decisao dos Embargos de Declaração: Rejeitados
A cópia da decisão poderá ser obtida no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-25427-2007-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Zanella
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marilene Jurach - PR36887

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-27055-2007-029-09-00-4 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariane Depetris
Réu : Nova Era Recursos Humanos Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Ciência do despacho de fls. 113 :

“1- Cite-se o segundo réu, para, em 48 horas, comprovar quita-
ção das verbas previdenciárias (R$ 682,00 - fl. 112 ), infor-
mando na(s) GPS(s) nº RT, VT, partes e mês de competência,
sob pena de execução.
Discordando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.
2 - A citação deve ser feita via postal, com comprovante, dire-
tamente no endereço do reclamado (fl. 22), como autoriza o
parágrafo 1º, do artigo 109, do Provimento Geral da Correge-
doria Regional.
3 - Em não havendo pagamento e nem garantia da execução em
48 horas, efetue-se penhora, inclusive eletrônica, conforme
convênios firmados, independentemente de novo despacho.”

TRT-PR-29467-2007-029-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allana Pereira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência às partes de que houve erro material na ata de audiên-
cia, onde consta : “ para realização de instrução designa-se a
data 26/06/2008 às 13h30min.” leia-se 23/06/2008 às13h30min.

TRT-PR-31953-2007-029-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lazara Cenicéria Silva Pereira
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
Fundação Inepar
Instituto Vó Durvina
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-32345-2007-029-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexander Palermo
Réu : Giga Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Byte Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Office Telecom Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Considerando o acima certificado, INTIME-SE o autor para
que, em 48 horas, apresente croqui de localização da terceira
reclamada, Office Telecom Ltda., a fim de se possibilitar a sua
notificação para que compareça na audiência inicial designada
para 27/03/2008, às 13h56.

TRT-PR-32473-2007-029-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Eros Hilbert Pugsley
Réu : Cefa Representação Comercial Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
INTIME-SE o autor para que, no prazo de dez dias, informe o
endereço correto da primeira reclamada, ou apresente seu a
última alteração contratual, a fim de possibilitar sua citação,
sob pena de extinção do feito em relação à mesma, sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, indepen-
dentemente de novo despacho.

TRT-PR-34810-2007-029-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria de Jesus Pinto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Fabiola Paula Bee - PR22756
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Thais Cavalheiro da Silva - PR42457
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: CONHECIDOS E RE-
JEITADOS, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta
decisão poderá ser consultado na página oficial
“www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-35221-2007-029-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosnei Mattos Ribas
Réu : Auto Posto Joao Bettega Ltda.
Distribuidora de Produtos de Petróleo Ipiranga S.A.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
I - Deve a autora informar o correto e atualizado endereço da 1ª
ré, ou apresentar contrato social com as suas últimas altera-
ções, a fim de viabilizar a citação da ré, por seus sócios, ou
então requeira a mesma o que entender de direito, no prazo de
10 (DEZ) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito (em relação a 1ª ré), independentemente de nova
notificação.
II - Saliente-se que as notificações na pessoa dos sócios, nos
endereços fornecidos pela autora na exordial, foram devolvi-
das pela ECT, ambas com informação de “DESCONHECIDO”.

TRT-PR-38061-2007-029-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ney de Lucca Mecking
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Ricardo de Lucca Mecking - PR26755
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Vistos, etc.
Formulou o autor na exordial, pedido de antecipação de tutela,
relatando ter sido admitido há mais de 33 anos, “...em data de
04.05.1974, para desempenhar as atividades de Professor, não
havendo baixa na CTPS do Reclamante, estando, portanto, seu
contrato de trabalho em plena vigência... até o ajuizamento da
presente” (fl. 33). Aduziu em síntese (fls. 02/46) ter sido vítima
de fraude, relativamente à falta de depósitos inerentes ao FGTS,
além de relatar desvio e acúmulo de funções, redução salarial,
salários e férias em atraso e não recebimento de verbas rescisó-
rias, entre outras parcelas pleiteadas.
Sob tais argumentos, almeja a concessão de tutela antecipada
“inaudita altera pars” no que concerne ao pagamento de “ver-
bas incontroversas” (fls. 31/36), assim apontados os depósitos
de FGTS e multa de 40%, verbas rescisórias impagas e salários
atrasados (julho a dezembro/2007), no valor estimado de R$
244.425,25 (duzentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e
vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos). Visa a constrição
da quantia aludida mediante convênio BACEN-JUD (penhora
eletrônica) e posterior levantamento e abatimento dos valores
ao final (fl. 38, item “2”). Assevera que a concessão da medida
não trará nenhum prejuízo à ré, em razão da solidez econômica
desta, uma vez que os valores seriam pertencentes ao autor como
“garantia Constitucional” (fl. 36).
Em virtude da declaração de suspeição da Exma. Juíza em exer-
cício nesta Vara do Trabalho (fl. 589), os autos foram analisa-
dos por outro magistrado, determinando-se a intimação da par-
te adversa antes da análise do pedido liminar (fl. 591).
A seguir, citada, houve manifestação da ré, a qual anexou do-
cumentos e, ainda, noticiou a possibilidade de acordo (fl. 645),
com intimação das partes (fl. 647), acerca do despacho que
concedeu prazo para ratificação, antes do exame do pedido de
antecipação de tutela. Nos termos da determinação de fl. 646,
restou mantida a audiência designada para 17/03/2008, às
14h42. Ante o contido na certidão de fl. 652, quanto à tentativa
infrutífera de acordo, os autos retornaram à conclusão para
apreciação do pedido de tutela antecipada.

O artigo 273 do CPC, no qual o autor fundamenta o pleito des-
crito, prevê a concessão de antecipação dos efeitos da tutela
pretendida quando o Juízo, existindo prova inequívoca, se con-
vença da verosimilhança da alegação e haja fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique caracterizado
o abuso de direito de defesa ou reste manifestado propósito
protelatório dos réus.
No presente caso, por ora não se mostram presentes os requisitos
acima descritos, de forma a determinar que seja concedida a tutela
vindicada antes mesmo de oportunizar-se apresentação de defesa
pela reclamada. Pondera-se, por oportuno, que há necessidade de
instrução do feito para delimitação do motivo do término da rela-
ção contratual, uma vez ter sido postulado o reconhecimento de
rescisão indireta, tendo o autor afirmado que o contrato encontrar-
se-ia “em plena vigência”, até o ajuizamento da presente demanda
(fl. 03). Não fora apenas isto, o próprio reclamante relata a exis-
tência de demanda entre o sindicato obreiro e a ré, objetivando o
pagamento de FGTS não recolhido, entre outras irregularidades
(fl. 33), além de afirmar que o salário devido é diverso do recebi-
do, ante o acúmulo de funções e redução salarial, inviabilizando o
deferimento da tutela antecipada, por ora, por inexistir prova ine-
quívoca a embasar o convencimento do Juízo acerca da verossimi-
lhança das alegações da parte autora, nos termos do dispositivo
legal mencionado.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela
“inaudita altera pars”. Aguarde-se a audiência já designada,
quando o reclamante poderá renovar o pleito.
Intimem-se as partes do teor da presente decisão, cientifican-
do-as de que devem comparecer à audiência aprazada na forma
e sob as penas de lei.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Paula Lorenzoni

Diretor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022/2008

O Doutor FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCIS-
CO Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital, com prazo de vinte
dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMAN-
DO o(s) reclamado(s) abaixo discriminado(s), atualmente em
lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-00805-1996-089-09-00-0(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rogerio Araujo dos Santos
Réu(s) : Indústria e Comércio de Latex e Plasticos Cimadas
Cimeiras Ltda.
Hermano da Silva Martins
Irene Vieira Martins
INTIMADO(S) : Hermano da Silva Martins - (RÉU - 2) - CPF:
164.400.569-72
Irene Vieira Martins - (RÉU - 3) - CPF: 723.839.849-49

Tomar ciência que foi determinada a realização de LEILÃO
para o dia 16/04/2008, às 10h e 10h30min, do imóvel represen-
tado pela data de terras nº 31, da quadra 01, com limites e con-
frontações constantes na matrícula sob nº 4.862, do CRI - 1º
Ofício de Apucarana/PR, no auditório da Prefeitura Municipal,
no Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucara-
na/PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no §
3º, do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro
oficial Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o
prazo para quaisquer medidas processuais contra atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a fluir cin-
co dias após a realização do leilão, independentemente de nova
intimação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023/2008

O Doutor FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCIS-
CO Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital, com prazo de vinte
dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMAN-
DO o(s) reclamado(s) abaixo discriminado(s), atualmente em
lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-00165-2004-089-09-00-0(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Aparecido Monfredini
Réu(s) : Francisco Cordeiro Junior
INTIMADO(S) : Francisco Cordeiro Junior - (RÉU - 1)
Tomar ciência que foi determinada a realização de LEILÃO
para o dia 16/04/2008, às 10h e 10h30min, dos bens penhora-
dos à fl. 82 dos autos, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86808070 APUCARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00021/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00009-2004-089-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aline Cassiano

Réu : Adriana dos Santos
Carmem Barboza dos Santos
João dos Santos
Mauro Bertoli
ADV(S) : Edson Carlos Pereira - PR7596
Joao Aparecido Michelin - PR12939
Alexandre Guarilha - PR19380

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-81010-2005-089-09-00-7 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Captação, Purificação,
Tratamento e Distribuição de Água e Captação, Tratamento e
Serviços Em Esgoto de Meio Ambiente de Londrina e Região -
Sindael
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
MANIFESTAR-SE QUANTO À PETIÇÃO DA PARTE AU-
TORA E APRESENTAR OS DOCUMENTOS POR ELA SO-
LICITADOS.

TRT-PR-00019-2003-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Miguel Guil
Réu : Helvecio de Santana Loureiro (Proprietario do Sitio San-
tana
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO INTERPOSTOS E PARA OS FINS DO ART. 884 DA
CLT.

TRT-PR-71025-2006-089-09-00-8 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Francisco Gabardo
Réu : Daniel Fernandes da Silva
ADV(S) : Ana Carolina Gouvea Gabardo - PR39253
Deusderio Tormina - PR9184

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
REJEITADOS os embargos de terceiro propostos, cujo inteiro
teor desta decisão encontra-se à disposição no endereço eletrô-
nico (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifestação
no prazo legal, querendo.

TRT-PR-51025-2006-089-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Arlindo de Oliveira
Réu : Estação da Malha Ltda.
ADV(S) : Thiago Fernando Gregório - PR37941

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00028-2004-089-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Izaltino de Araujo
Réu : Daniel Rodrigues Figueira
Antonio Rodrigues Figueira
ADV(S) : Edison Canesin Junior - PR18239
Joao Batista Cardoso - PR10896
Sergio Testa - PR19533

Ciência da decisão de pré-executividade convertida em dili-
gência, determinando a intimação do exeqüente para informar,
em dez dias, se concorda com a renúncia da responsabilidade
solidária reconhecida na sentença, bem como, conseqüentemen-
te, a desistência dos atos executórios em relação ao segundo
executado, limitando-se dessa maneira, a execução em relação
ao primeiro executado e evitando a discussão da nulidade pro-
cessual, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposi-
ção no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou nesta Secre-
taria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00031-2004-089-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edna de Fatima do Nascimento Silva
Réu : Condomínio Doral Plaza
Hotel Doral Apucarana Ltda. (Sucessora do Condomínio Doral
Plaza)
ADV(S) : Edson Carlos Pereira - PR7596
Joao Aparecido Michelin - PR12939

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial

Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00032-2004-089-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosimara Miranda
Réu : Condomínio Doral Plaza
Hotel Doral Apucarana Ltda. (Sucessora do Condomínio Doral
Plaza)
ADV(S) : Edson Carlos Pereira - PR7596
Joao Aparecido Michelin - PR12939

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00033-2006-089-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Rosilene do Nascimento
Réu : Maria da Luz Oliveira - Confecções
Maria da Luz Oliveira
Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
DECISÃO DE FL. 258/259:
“Observe-se, para as futuras intimações, o atual procurador da
terceira ré, cadastrando-o no SUAP e anotando na capa dos
autos.

Requer a terceira ré o prosseguimento da execução em face das
duas primeiras, sob a alegação de que não foram esgotados to-
das as possibilidades de localização de bens da devedora prin-
cipal, nem tampouco houve o direcionamento da execução em
face da segunda ré.

Contudo, a questão relativa à responsabilidade patrimonial da
terceira executada, que responde de forma subsidiária pelo dé-
bito exeqüendo, foi amplamente debatida e decidida na fase de
conhecimento, razão pela qual não há como se furtar à obriga-
ção que lhe é legitimamente imposta. Observe-se, a propósito,
que a sentença de mérito, já transitada em julgado, julgou im-
procedentes todas as pretensões da autora em face da segunda
reclamada, condenando a primeira e a terceira, sendo esta de
forma subsidiária.

Portanto, constatada a inexistência de bens da primeira recla-
mada para satisfação da execução, não há óbice legal ao pros-
seguimento da execução em face da devedora subsidiária. Ob-
serve-se que ao lançar mão do benefício de ordem, por aplica-
ção analógica dos artigos 595 e 596, do CPC, incumbe ao res-
ponsável subsidiário comprovar a existência de bens da pri-
meira executada e que se encontrem livres e desembaraçados,
bem como que são suficientes à garantia de execução, sob pena
de ver rechaçada a sua pretensão.

Contudo, a terceira ré abstêve-se de indicar, de forma clara e
objetiva, bens de propriedade da primeira executada passíveis
de penhora. Ademais, é do conhecimento prévio por parte des-
te Juízo, através das inúmeras ações trabalhistas em trâmite nesta
especializada contra a mesma ré, que a primeira executada en-
cerrou suas atividades e as várias diligências já realizadas na-
queles autos através dos convênios Bacenjud, Detran e Cartó-
rios de Registros de Imóveis restaram infrutíferas.

Além disso, de acordo com o princípio da autonomia patrimo-
nial, as pessoas jurídicas têm existência distinta das dos seus
membros, de modo que em regra não há responsabilização pes-
soal da sócia-proprietária por dívida da primeira executada. Não
obstante a possibilidade de persecução dos bens dos sócios em
casos excepcionais previstos em lei, conforme dispõe o artigo
592, II, do CPC, de aplicação supletiva ao processo do traba-
lho, não é o que ocorre “in casu”, ao menos por ora, diante da
condenação subsidiária da terceira reclamada.

Sendo assim, indefiro o requerimento de prosseguimento da
execução em face da primeira executada, bem como o de dire-
cionamento da execução em face da sócia-proprietária.
Intime-se a terceira ré, para ciência deste despacho.
Concedo-lhe o prazo improrrogável de quarenta e oito horas
para que pague ou garanta a execução, sob pena de prossegui-
mento.”

TRT-PR-00039-2007-089-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Julio Roder
ADV(S) : William James Pereira - PR2847
HOMOLOGADO ACORDO À FL. 184:
“HOMOLOGO, em seus estritos termos, o acordo noticiado
pela parte autora, através da petição de fl. 183, para que produ-
za seus jurídicos efeitos, extinguindo-se o feito com julgamen-
to de mérito.

O réu deverá recolher as custas fixadas no termo de audiência
de fls. 172/173, devidamente atualizadas, bem como os hono-
rários do contador arbitrados à fl. 182, em cinco dias, sob pena

de execução.

Faculta-se à parte autora a retirada dos documentos juntados
aos autos, no prazo de trinta dias, se assim tiver interesse, con-
forme disposição contida no art. 245 do Provimento-Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

Intimem-se as partes.

Diante da natureza das verbas ora quitadas, sobre as quais não
há incidência de contribuição previdenciária, desnecessária a
intimação da União Federal (art. 879, § 3º, da CLT).

Pagas as custas e os honorários do contador, arquivem-se os
autos.”

TRT-PR-00041-2008-089-09-00-8 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Leite dos Reis
Réu : Carlos Roberto Justino
ADV(S) : Cleber Ricardo Ballan - PR26917

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, fornecer o
atual e correto endereço da reclamada, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, c/
c art. 284, parágrafo único, ambos do CPC, de aplicação suple-
tiva ao processo do trabalho.

TRT-PR-00041-2004-089-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Kelli Cristina Bernardo
Réu : Arremate Confecções Ltda.
José Luiz Cardoso
Luiz Gustavo Teixeira Cardoso
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Sergio Luiz Candeo - PR7129

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-71042-2006-089-09-00-5 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Teresina Turi Zanatta
Réu : Tatiana Franciele Gonçalves
ADV(S) : Carlos Alberto Zanatta - PR10151

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
REJEITADOS os presentes embargos de terceiro, cujo inteiro
teor desta decisão encontra-se à disposição no endereço eletrô-
nico (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifestação
no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00046-2007-089-09-00-0 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Danilo Henrique Vicentin
Réu : Leoplastic Nelvio Correa Leite Reciclagem
Gisele Indústria e Comércio de Reciclagem
Gisele de Souza Martins
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
Informar se pretende produzir prova em audiência, devendo
delimitar a matéria, sob pena de indeferimento, no prazo de
cinco dias, conforme determinado à fl. 14.

TRT-PR-51046-2006-089-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sergio Aparecido Rocha
Réu : Premtec - Pre Moldados Ltda.
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00047-2007-089-09-00-4 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Giovani Roberto Dale Crodi
Réu : Leoplastic Nelvio Correa Leite Reciclagem
Gisele Indústria e Comércio de Reciclagem
Gisele de Souza Martins
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
Informar se pretende produzir prova em audiência, devendo
delimitar a matéria, sob pena de indeferimento, no prazo de
cinco dias, conforme determinado à fl. 14.

TRT-PR-51047-2006-089-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Augusto Ferreira de Almeida
Réu : Premtec - Pre Moldados Ltda.
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541

Varas do Trabalho
do Interior

Apucarana
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Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51048-2006-089-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juarez Fideli Alves de Souza
Réu : Premtec - Pre Moldados Ltda.
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00053-2005-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osiris Tavares de Lima
Réu : Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Aluisio Henrique Ferreira - PR37722
RETIRAR CTPS PARTE AUTORA, DEVIDAMENTE ANO-
TADA PELA SECRETARIA DA VT

TRT-PR-51059-2005-089-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Ferreira da Costa Neto
Réu : Rolanpav Pavimentacoes e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Bernadete Cazarini Kurahashi - PR36510
despacho de fl.991-Mantenha-se a CPE na contracapa dos au-
tos.
2-Intime-se a parte ativa e também o INSS acerca da interposi-
ção dos Embargos à Execução, tendo em vista o conteúdo da
matéria embargada.

TRT-PR-00067-2004-089-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lucimara Amaral Taras
Réu : Natal Aparecido Zaneti
Ademir Emilio Zaneti
Antonio Sergio de Oliveira
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Vista da certidão negativa da Oficiala de Justiça e informar o
CPF do executado Natal Aparecido Zanetti, imprescindível para
realização da diligência requerida.

TRT-PR-80091-2005-089-09-00-8 (EPA)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : União
Réu : Indústria e Comércio de Roupas Farolli Ltda.
Evandro Elias Fortuna
ADV(S) : Alfredo Lincoln Pedroso - PR22660

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00092-2008-089-09-00-0 (AJ) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida de Mello
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Irmo Celso Vidor - PR36774
ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DOS DEPÓ-
SITOS EM CONTA VINCULADA AO FGTS À DISPOSIÇÃO
NA CEF DESTA VARA, DEVENDO COMPROVAR NOS
AUTOS, O VALOR EFETIVAMENTE SACADO E O QUE
COUBE A CADA UM DOS AUTORES.

TRT-PR-51094-2006-089-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cleusa Saraiva de Oliveira
Réu : Mr Brisse Confecções
Valtencir de Araujo Lima
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Ana Cleusa Delben - PR35014

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo

para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00107-1997-089-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elenice Aparecida Crispim Rodrigues
Réu : Sokeeps Bones Promocionais Ltda.
Paulo Rossano dos Santos Gabardo
José Rodrigues Santos Filho
Izaias Fernandes da Silva
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
CIÊNCIA DA PENHORA DE FL. 283, DEVENDO INCLUSI-
VE, INDICAR MEIOS PARA GARANTIA TOTAL DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-51124-2005-089-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Michele Cristina Borge
Réu : Christ - Indústria de Confecções Ltda. - (ME) Sucessora
de Real
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
Marcio de Vasconcelos Martins - PR38122

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00128-2004-089-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Alves Sobrinho
Réu : Ind e Com de Cafe Bless Ltda. - (ME)
Icasil - Indústria e Comércio de Alimentos Selecionados Ipane
-
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Edival Morador - PR24327

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00129-2002-089-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Albino Jander de Souza
Réu : Ivaicana Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Yurim Alexandre Lucas - PR19063
EMBARGAR A EXECUÇÃO, GARANTIDA COM O BLO-
QUEIO DO VALOR DE R$ 8.969,74, PELO SISTEMA BA-
CENJUD, EM CONTA EM NOME DA EXECUTADA NO
BANCO DO BRASIL S/A.

TRT-PR-00135-2004-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Roberto Bento Correia
Réu : S B - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Serocar - Indústria & Comércio de Confecções Ltda.
Sebastião Rogerio Canani Delfes
Marilsa Lorena Chiumento Delfes
Kelly Lorena Delfes Bai
Sergio Bai
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Ciência da certidão abaixo e para que requeira o que entender
de direito com vistas ao prosseguimento da execução, no prazo
de cinco dias.
certidão fl. 178:
“CERTIFICO que em 07/01/2008 decorreu o prazo de 5 (cin-
co) dias para o reclamado Serocar - Indústria & Comércio de
Confecções Ltda. comprovar o pagamento das custas processu-
ais.
CERTIFICO, ainda, que em consulta ao convênio desta justiça
especializada mantido com o DETRAN/PR, constatei que não
há propriedade de veículos em nome do réu Sérgio Bai, confor-
me extrato retro.”

TRT-PR-00138-2002-089-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Katia Cristina Ribeiro Guirro
Réu : Orbram - Organização E. Brambilla Ltda.
Lirol Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Santana Conservadora Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
Sergio Testa - PR19533
Cassiano Eskildssen - PR34831

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram

julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração opos-
tos, cujjo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição no
endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para
manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00144-2001-089-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vanessa Fernanda de Oliveira
Réu : Esport House Franquias Ltda. - N/P Guilherme Augusto
Rolim De
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Alessandro Henrique Poersch Rolim de Moura
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
FICA MANTIDO O DESPACHO DE FL. 252, POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

TRT-PR-51148-2003-089-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Josefina Aparecida Neves
Réu : Banservis S/C Ltda. - Banco de Serv, Eventos e Prom.
Ives Valencio Ponestke
Iracema de Castro
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Requerer o que entender de direito com vistas ao prossegui-
mento do feito. No silêncio, a execução será suspensa pelo pra-
zo de um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80, de aplica-
ção supletiva ao processo do trabalho, ao término do qual os
autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00149-2001-089-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lea Gonçalves Leite
Réu : Tamiya e Cia Ltda.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carina do Carmo Castilho - PR22964
Nilso Paulo da Silva - PR19274

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-80156-2005-089-09-00-5 (EPA)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : União
Réu : Maria de Fatima Francolin Faila
ADV(S) : Jose Rota - PR26780

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00158-2007-089-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecida Marques Dias
Réu : Maria Aparecida Ferreira Garbeline
ADV(S) : Aluisio Henrique Ferreira - PR37722
Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Conforme disposição contida no art. 245 do Provimento-Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, poderão
retirar os documentos juntados aos autos, se assim tiverem in-
teresse.

TRT-PR-00165-2004-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Aparecido Monfredini
Réu : Francisco Cordeiro Junior
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51169-2003-089-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vera Lucia Ferreira Ribeiro
Réu : Carlos Roberto Correa
Alexandre Aparecido Oliveira
ADV(S) : Edson Carlos Pereira - PR7596
Joao Aparecido Michelin - PR12939

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51176-2006-089-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Sabino Rodrigues
Réu : Derilesty e Lima Ltda. (Plantas & Jardim)
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00182-2004-089-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro de Oliveira Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Marcia Regina Antoniassi - PR20755
ÀS RÉS: ALVARÁS PARA LEVANTAMENTO DOS DEPÓ-
SITOS RECURSAIS À DISPOSIÇÃO NA CEF/JT, EXPEDI-
DOS EM NOME DAS PROCURADORAS VERA AUGUSTA
E/OU MARCIA ANTONIASSI.

ÀS PARTES: Conforme disposição contida no art. 245 do Pro-
vimento-Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região, poderão retirar os documentos juntados aos autos, EM
TRINTA DIAS, se assim tiverem interesse.

TRT-PR-00188-2005-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sergio Ricardo da Conceição
Réu : R M Bordados Eletronicos Ltda.
Tsubaki Indústria & Comércio de Bordados Ltda.
Roberto Shigueru Furuta
Monica Furuta
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
INFORMAR CNPJ E CPF DOS RÉUS, PARA CONSULTA
DETRAN/PR.

TRT-PR-51193-2005-089-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Catarina dos Santos Ramos
Réu : Mr Brisse Confecções
Valtencir Araujo de Lima
ADV(S) : Romeu Beligni Filho - PR5494
Rodrigo Beligni - PR35593
Ana Cleusa Delben - PR35014

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00194-2006-089-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Amanda Joyce da Silva
Réu : Simagas Comércio e Representações Ltda.
Geraldo Ribeiro da Silva
Julio Cesar da Silva
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Cecilio Luz Junior - PR23584

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.
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TRT-PR-51213-2006-089-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vicente Simonetti Junior
Réu : Primata Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (ME)
Tejada Confecções Indústria e Comércio Ltda. (ME)
Sergio Pereira de Souza
Telma Sueli Garcia Pereira de Souza
Valdecir Martins
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00234-2007-089-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivan Ricardo Lemos
Réu : C. A. Couros e Cia Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
RETIRAR CTPS DO AUTOR (ANOTADA).

TRT-PR-51238-2004-089-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Renata Ravaneda
Réu : Mr Brisse Confecções
E N Franco e Cia Ltda.
Bonevan Bones Promocionais Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Mauro Quilles Baldassarre - PR10081

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51240-2006-089-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcia Cristina de Jesus
Réu : C V M - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Homologado acordo à fl. 91: “ 1. Homologo o acordo noticiado
pelas partes, nos termos do art. 831, da CLT, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, exceto quanto à discriminação
de parcelas, já que em dissonância com a r. sentença transitada
em julgado e já tornada líquida.
2. Diante desta decisão, prejudicada a impugnação apresentada
pela União Federal à fl. 73/74. Nos termos do § 4º do artigo
832, da CLT, intime-se a União Federal, por via postal, através
do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em
Londrina - PR, para, querendo, interpor recurso quanto às con-
tribuição sociais devidas.
3. Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento es-
pontâneo das contribuições previdenciárias, que deverão ser
calculadas levando-se em consideração a proporcionalidade
entre os valores das verbas de natureza salarial e indenizatória
deferidas em sentença e o valor do acordo homologado, sem
prejuízo da cobrança de eventuais diferenças que restarem apu-
radas, nos termos do art. 878-A, da CLT, na forma e prazo esta-
belecidos pelo INSS, com comprovação nos autos até cinco
dias após o término do prazo para recolhimento previsto no art.
30, I, “b”, da Lei 8.212/91, sob pena de execução.
4. Responde a reclamada pelo pagamento das custas processu-
ais incidentes sobre o valor total do acordo, no importe de R$
20,00, bem como daquelas certificadas às fls. 80 e 87 (R$ 22,12),
devidamente atualizadas, devendo comprovar nos autos o re-
colhimento no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
5. Responde também a reclamada pelo pagamento dos honorá-
rios do contador ad hoc, arbitrados à fl. 70 em R$ 180,00, atu-
alizados, devendo comprovar o recolhimento no mesmo prazo
deferido acima, sob pena de execução.
6. Cumprido integralmente o acordo e comprovado o pagamen-
to das contribuições previdenciárias, intime-se a União Fede-
ral, por via postal, através do Órgão de Arrecadação da Procu-
radoria-Geral Federal em Londrina - PR, para que se manifeste
no prazo de 10 (dez) dias sobre os recolhimentos efetuados,
sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.
7. Intimem-se.”

TRT-PR-51242-2006-089-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Dayane Francielle Gonçalves Siqueira
Réu : C V M - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Cassandra Gonçalves de Mendonça
Talita Gonçalves de Mendonça
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
HOMOLOGADO ACORDO, CONFORME FL. 89:
“1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do
art. 831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, exceto quanto à discriminação de parcelas, já que em dis-
sonância com a r. sentença transitada em julgado e já tornada
líquida.
2. Diante desta decisão, prejudicada a impugnação apresentada

pela União Federal à fl. 58/59. Nos termos do § 4º do artigo
832, da CLT, intime-se a União Federal, por via postal, através
do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em
Londrina - PR, para, querendo, interpor recurso quanto às con-
tribuição sociais devidas.
3. Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento es-
pontâneo das contribuições previdenciárias, que deverão ser
calculadas levando-se em consideração a proporcionalidade
entre os valores das verbas de natureza salarial e indenizatória
deferidas em sentença e o valor do acordo homologado, sem
prejuízo da cobrança de eventuais diferenças que restarem apu-
radas, nos termos do art. 878-A, da CLT, na forma e prazo esta-
belecidos pelo INSS, com comprovação nos autos até cinco
dias após o término do prazo para recolhimento previsto no art.
30, I, “b”, da Lei 8.212/91, sob pena de execução.
4. Responde a reclamada pelo pagamento das custas processu-
ais incidentes sobre o valor total do acordo, no importe de R$
20,00, bem como daquelas certificadas às fls. 64, 70, 83 e 86
(R$ 44,24), devidamente atualizadas, devendo comprovar nos
autos o recolhimento no prazo de cinco dias, sob pena de exe-
cução.
5. Responde também a reclamada pelo pagamento dos honorá-
rios do contador ad hoc, arbitrados à fl. 56 em R$ 250,00, atu-
alizados, devendo comprovar o recolhimento no mesmo prazo
deferido acima, sob pena de execução.
6. Cumprido integralmente o acordo e comprovado o pagamen-
to das contribuições previdenciárias, intime-se a União Fede-
ral, por via postal, através do Órgão de Arrecadação da Procu-
radoria-Geral Federal em Londrina - PR, para que se manifeste
no prazo de 10 (dez) dias sobre os recolhimentos efetuados,
sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.
7. Intimem-se.”

TRT-PR-51243-2006-089-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mirian Kelen Noronha
Réu : C V M - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Homologado acordo à fl. 87:
“1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do
art. 831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, exceto quanto à discriminação de parcelas, já que em dis-
sonância com a r. sentença transitada em julgado e já tornada
líquida.
2. Diante desta decisão, prejudicada a impugnação apresentada
pela União Federal à fl. 69/70. Nos termos do § 4º do artigo
832, da CLT, intime-se a União Federal, por via postal, através
do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em
Londrina - PR, para, querendo, interpor recurso quanto às con-
tribuição sociais devidas.
3. Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento es-
pontâneo das contribuições previdenciárias, que deverão ser
calculadas levando-se em consideração a proporcionalidade
entre os valores das verbas de natureza salarial e indenizatória
deferidas em sentença e o valor do acordo homologado, sem
prejuízo da cobrança de eventuais diferenças que restarem apu-
radas, nos termos do art. 878-A, da CLT, na forma e prazo esta-
belecidos pelo INSS, com comprovação nos autos até cinco
dias após o término do prazo para recolhimento previsto no art.
30, I, “b”, da Lei 8.212/91, sob pena de execução.
4. Responde a reclamada pelo pagamento das custas processu-
ais incidentes sobre o valor total do acordo, no importe de R$
20,00, bem como daquelas certificadas às fls. 76 e 84 (R$ 22,12),
devidamente atualizadas, devendo comprovar nos autos o re-
colhimento no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
5. Responde também a reclamada pelo pagamento dos honorá-
rios do contador ad hoc, arbitrados à fl. 66 em R$ 180,00, atu-
alizados, devendo comprovar o recolhimento no mesmo prazo
deferido acima, sob pena de execução.
6. Cumprido integralmente o acordo e comprovado o pagamen-
to das contribuições previdenciárias, intime-se a União Fede-
ral, por via postal, através do Órgão de Arrecadação da Procu-
radoria-Geral Federal em Londrina - PR, para que se manifeste
no prazo de 10 (dez) dias sobre os recolhimentos efetuados,
sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.
7. Intimem-se.’

TRT-PR-00245-2003-089-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Otavio Rodrigues Salomao
Réu : Bormio e Zanatta Ltda.
Edelson Luis Bormio
ADV(S) : Remy Dyonisio Huszcz - PR11061
Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
Carlos Alberto Zanatta - PR10151

REJEITADA A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO PROPOSTA PELA UNIÃO, SENDO QUE O INTEIRO
TEOR DESTA DECISÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO
NESTA SECRETARIA OU NA INTERNET (www.trt9.gov.br),
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-51251-2004-089-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Fernandes da Silva
Réu : F F de Souza - (ME)
Janete Aparecida Paulino de Souza
Francisco F de Souza
ADV(S) : Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
Cirineu Dias - PR22500

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do

art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00255-2003-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Batista dos Santos
Réu : Joaquim Teodoro dos Santos
COPEL Distribuição S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Denise Canova - PR33093
Ciência do adiamento da audiência para o dia 15 de julho de
2008, às 13h35min.

TRT-PR-51273-2003-089-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Josilma Fernanda Pereira Cruz
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Manifestar eventual interesse em nova remessa da guia ao ban-
co depositário, nos termos do art. 167,§ 4º, do Provimento Ge-
ral da Corregedoria do TRT 9ª Região, ou informe o nº da conta
bancária do Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal
da executada, para a transferência do valor.

TRT-PR-00278-1997-089-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Venceslau Jaruka
Réu : Cetipar Ceramica Indústria de Tijolos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Mateus Aparecido dos Santos - PR25392
Luiz Augusto Negro Dutra - SP144877

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51280-2006-089-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Fernandes
Réu : Fernando Guilherme de Souza
ADV(S) : Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00285-2002-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anisio Cyriaco da Silva
Réu : Televisão Tibagi Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Manifestar eventual interesse em nova remessa da guia ao ban-
co depositário, nos termos do art. 167,§ 4º, do Provimento Ge-
ral da Corregedoria do TRT 9ª Região, ou informe o nº da conta
bancária do Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal
da executada, para a transferência do valor.

TRT-PR-51296-2006-089-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Kelly Andreia de Freitas
Réu : Marlene de Freitas
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
INFORMAR CPF DA RECLAMADA PARA POSTERIOR DI-
LIGÊNCIA.

TRT-PR-00305-2006-089-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sandra Alves de Oliveira Martins
Réu : J R Massas e Frios Ltda.
Pericles Sanches
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
INDICAR OUTROS MEIOS PARA O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-00314-2000-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alziro Dias
Réu : Chapesul Indústria e Comércio de Bones Ltda.
Jeancarlo Zuanazi
Alan Ricardo Kviecinski
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Negativa a diligência junto ao convênio Detran/PR, portanto
deverá dizer como pretende o prosseguimento da execução, no
prazo de cinco dias, sob pena de suspensão da execução pelo
prazo de um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho.

TRT-PR-51318-2005-089-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliano Ferreira
Réu : Estação da Malha Ltda.

ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Cecilio Luz Junior - PR23584

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00324-1998-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Americo Luiz
Réu : Aparecido Marques Pedro
Emerson Luz
Cecilio Luz Junior
ADV(S) : Cecilio Luz Junior - PR23584
Embargar a execução, garantida com o bloqueio pelo sistema
Bacenjud, do valor de R$ 56,92 em conta em nome do executa-
do Emerson Luz, na Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-51328-2005-089-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Odete Oliveira da Silva
Réu : V Prevital e Cia Ltda. (Lanchonete Holandesa)
ADV(S) : Ana Cleusa Delben - PR35014

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00332-1999-089-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osmar Skuski
Réu : Somaq Soares Máquinas S/C Ltda.
Alexandre Soares
Lucio José Gomes
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Pedro de Jesus Ruy - PR16312

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51339-2005-089-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rodrigo Souza da Cruz
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Helton Andreotti Marques Dias - PR18238
Cerino Lorenzetti - PR39974
Para retirada dos documentos juntados aos autos, se assim tive-
rem interesse, conforme disposição contida no art. 245 do Pro-
vimento-Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região.

RÉU: DUAS GUIAS À DISPOSIÇÃO PARA SAQUE NO PAB/
CEF/JT.

TRT-PR-00349-2002-089-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vagner Melchiades de Mello
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Joel Kravtchenko - PR20892
Heloisa Santos Kaguimoto - PR21333
Para retirada dos documentos juntados aos autos, se assim tive-
rem interesse, conforme disposição contida no art. 245 do Pro-
vimento-Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região.

RÉ BRASIL TELECOM S/A: DUAS GUIAS À DISPOSIÇÃO
PARA SAQUE (UMA NO PAB/BB/JT E OUTRA NO PAB/
CEF/JT). OBS: A PROCURADORA CONSTANTE NAS GUI-
AS É A DRª ERIKA F. RAMOS.

TRT-PR-00350-2006-089-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alline de Santis Luz
Réu : Tamya e Tamya Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Marco Antonio Goncalves Valle - PR16879
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Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00356-2005-089-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Carlos Alves de Oliveira
Réu : Condor Super Center Ltda.
P J Zonta Adm de Bens e Part Ltda.
ADV(S) : Jose Valter Oliveira Custodio - PR15967
Manifestar eventual interesse em nova remessa das guias ao
banco depositário, em cinco dias, nos termos do art. 167,§ 4º,
do Provimento Geral da Corregedoria do TRT 9ª Região, ou
informe o nº da conta bancária do Banco do Brasil S/A ou Cai-
xa Econômica Federal da executada, para a transferência do
valor.

TRT-PR-00358-2006-089-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lidiana Aparecida Trinchetti
Réu : Nikoboys - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Jose Teles de Padua - PR34223
INDICAR BENS DA EXECUTADA, A FIM DE SE DAR
PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00359-2006-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo Alves Teixeira
Réu : Nikoboys - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Jose Teles de Padua - PR34223
INDICAR BENS DA EXECUTADA, A FIM DE SE DAR
PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00370-1994-089-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Meneguetti
Réu : N H Engenharia e Construções Ltda.
Kotashi Nishioka
Mario Yoshitaka Hara
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
INDICAR MEIOS PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-00371-1998-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anezio Pereira de Toledo Junior
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Vertigo Ltda.
João Viana Neto
Manoel Viana dos Santos
Pedro Paulo da Luz Salomao
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Manifestar-se quanto à certidão negativa da Oficiala de Justi-
ça.

TRT-PR-00383-2004-089-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anderson dos Santos Pereira
Réu : F. Fortuna & Cia Ltda.
Indústria e Comércio de Roupas Farolli Ltda.
G O Bones Indústria Comércio Exportação Ltda.
F D T Distribuidora de Tecidos e Aviamentos Ltda.
Sants e Fabiel Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Evandro Elias Fortuna
Tereza Santos
Marcos Antonio Pinhati
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Adriano Jamusse - PR26472

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00384-2001-089-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Simone Aparecida de Oliveira
Réu : Josefina de Fatima Nunes
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
APRESENTAR CTPS PARA ANOTAÇÕES, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-51394-2006-089-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lucia Vieira
Réu : Acacio Beraldo da Rosa
ADV(S) : Antonio Garcia - TO3372
Comprove o recolhimento da contribuição previdenciária so-
bre o valor total do acordo, conforme termo de audiência de
fls. 16/17, sob pena de execução, arcando com as despesas daí
decorrentes, inclusive honorários do contador que elaborará a
conta respectiva.
Inclusive, deverá forncer o endereço atualizado de seu consti-
tuinte.

TRT-PR-51416-2005-089-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elizangela de Souza Santana
Réu : Hotel Doral Apucarana Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Sergio Luiz Candeo - PR7129

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00427-2007-089-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vilma Candido de Godoi da Fonseca
Réu : F. Fortuna & Cia Ltda.
Indústria e Comércio de Roupas Farolli Ltda.
G O Bones Indústria Comércio Exportação Ltda.
F D T Distribuidora de Tecidos e Aviamentos Ltda.
Sants e Fabiel Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Evandro Elias Fortuna
Tereza Santos
ADV(S) : Irmo Celso Vidor - PR36774
Ciência da penhora efetivada às fls. 86/87 e dos cálculos ho-
mologados, para os fins do art. 884 da CLT e vista da impugna-
ção aos cálculos apresentada pela União.

TRT-PR-00435-1999-089-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osmar Martins dos Santos
Réu : Katsiko Itimura
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
Manifestar eventual interesse em nova remessa da guia ao ban-
co depositário, nos termos do art. 167,§ 4º, do Provimento Ge-
ral da Corregedoria do TRT 9ª Região, vez que a mesma foi
devolvida pelo banco por estar à vossa disposição por mais de
90 dias. (guia nº 1991044/2007 - R$ 4.213,58 + rendimentos -
expedida em nome do procurador Luiz Augusto Taques).

TRT-PR-51438-2006-089-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ricardo Luis Della Angelo
Réu : Novo Mutum Indústria, Comércio e Representação Ltda.
Roberto Carlos Fonteque
Elio Pereira da Silva
Edilemar Cirino Francisco da Silva
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Manifestar-se quanto às certidões negativas da Oficiala de Jus-
tiça.

TRT-PR-00440-2004-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecida Leonice Marson de Biage
Réu : Bola Brasil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Roberto Carlos da Silva
Roberto Pontara
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
MANIFESTAR-SE QUANTO À PENHORA EFETIVADA NOS
AUTOS E PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT, QUEREN-
DO.

TRT-PR-51445-2005-089-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Andre Paulino Estácio (Menor)
Réu : Cretuchi & Fortunato Ltda.
Adir Vagno Batista
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
iNDICAR OUTROS MEIOS PARA O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-00448-2007-089-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcos Kuniczki
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
CONTRA-ARRAZOAREM RECURSO ORDINÁRIO ADESI-
VO, QUERENDO.

TRT-PR-00449-2005-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Tiago Augusto Tofano
Réu : Givanildo Rodrigues da Silva
ADV(S) : Alex Sander Rezende - PR27924
Ciência que foi expedido auto de adjudicação do bem penhora-
do, dispondo de prazo legal para manifestação.

TRT-PR-51453-2004-089-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cleide Sabino da Silva
Réu : Valdemir Ernega
Carlos Antonio dos Santos
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Alex Sander Rezende - PR27924

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias

após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00465-2003-089-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Claudio Julio da Silva
Réu : E N Franco e Cia Ltda.
E G Filho e Cia Ltda.
Bonevan Bones Promocionais Ltda.
Josina Batista de Araujo
ADV(S) : Remy Dyonisio Huszcz - PR11061
Alexandre Miguel Huszcz - PR27234

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51466-2004-089-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jorge Pedro de Assis
Réu : Veneza Construtora de Obras Ltda.
Lupércio Adão Pereira
Neide Bonaldo Pereira
ADV(S) : Hiroyoshi Ida - PR8140
Shirleny Maria dos Santos Massei - PR15978

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51499-2005-089-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Renato Batista de Oliveira
Réu : Neide Maria Vilas Boas - [ME]rcearia
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Daniel Voltarelli - PR20250

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00505-2004-089-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maercio Danili Sitta
Réu : Arremate Confecções Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Sergio Luiz Candeo - PR7129

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00520-2003-089-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Eliana Petrico da Silva
Réu : Disnorpa - Distribuidora de Bebidas Norte do Paraná
Ltda.
Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes S.A.
Dulciney Guergolette
ADV(S) : Edson Carlos Pereira - PR7596
Joao Aparecido Michelin - PR12939
Juliana da Cunha Rodrigues - PR34856
Roberto Joaquim de Souza - PR15490

REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO PROPOSTOS,

SENDO QUE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO ENCON-
TRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA OU NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA MANIFESTAÇÃO NO
PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-00524-2004-089-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cristiano Castilho de Araujo
Réu : Coopermulti - Cooperativa dos Trabalhadores em Servi-
ços Múltiplos de Apucarana e Região
Município de Apucarana
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
INDICAR MEIOS PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-51541-2003-089-09-00-3 (PS) - (365 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cecilio Gonçalves dos Santos
Réu : Deposito de Papel Bazani
Helio Bazani
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
Da análise dos autos, verifica-se que os bens constritos foram
levados à hasta pública em três ocasiões, não havendo resulta-
do positivo. Presume-se também a falta de interesse da parte
autora em adjudicar tais bens. Portanto, considerando-se o si-
lêncio da exeqüente e as advertências contidas no despacho de
fls. 107 no tocante a ausência de manisfestação, FICA SUS-
PENSA a execução pelo prazo de um ano. DECORRENDO O
PRAZO, SEM MANIFESTAÇÃO, A PENHORA SERÁ LE-
VANTADA E OS AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

TRT-PR-00553-2004-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdete da Silva
Réu : F. Fortuna & Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Adriano Jamusse - PR26472

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00570-2004-089-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anajara Alves Primo
Réu : Jawari Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Ind e Com de Confecções Dabliw Lda
Elza de Barros Moraes
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Armando Carlos Dogoberto Sampaio e Guadanhini - PR11287
Mauro Quilles Baldassarre - PR10081

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00571-1993-089-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carmelo de Souza Ribeiro
Réu : Agropecuária Spaciari Ltda.
V L Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
INDICAR OUTROS MEIOS DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-00602-2002-089-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Wilson Antonio Pialarissi
Réu : Vidor Comercial de Materiais Eletricos Ltda.
Castro e Janjacomo Ltda.
ADV(S) : Raphael Chamorro - PR41679
Ivone Fatima Freitas dos Santos - PR23446

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00623-1995-089-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
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Autor : Alexandre Gomes da Silva
Réu : Dora Indústria e Comércio e Representação de Bones
Ltda.
Antonio Gabriel de Oliveira Neto
Delair Gabriel de Oliveira
Doralice Francisca de Oliveira
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
MANIFESTAR-SE QUANTO À PROPOSTA DE ACORDO
APRESENTADA PELOS RÉUS.

TRT-PR-00636-2007-089-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Alves dos Santos
Réu : Valdir Rodrigues dos Santos
ADV(S) : Alicio Fernandes Gracioli - PR26522
Antonio Aparecido Castro dos Santos - PR9674
Homologada a novação à fl. 23:
“1. Homologo a novação noticiada pelas pelas partes, nos ter-
mos do art. 831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos.

2. Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento es-
pontâneo das contribuições previdenciárias, conforme deter-
minado à fl. 09, já lançada aos autos, no prazo de cinco dias,
sob pena de execução.

3. Responde a reclamada pelo pagamento das custas processu-
ais certificadas às fls. 20 (R$ 11,06), devidamente atualizadas,
devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de cin-
co dias, sob pena de execução.

4. Comprovado o pagamento das contribuições previdenciári-
as, intime-se a União Federal, por via postal, através do Órgão
de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em Londrina -
PR, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os
recolhimentos efetuados, sob pena de preclusão, nos termos do
artigo 879, § 3º, da CLT.

5. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00686-2004-089-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Silvana Rodrigues Castro
Réu : Jawari Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Ind e Com de Confecções Dabliw Ltda.
Elza de Barros Moraes
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00757-1994-089-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Vicentina Teixeira Lebron
Réu : Expresso Nordeste Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
DESPACHO FL. 730:
“Diante dos termos da manifestação da parte autora e conside-
rando-se que o valor devido a título de imposto de renda é mai-
or do que o saldo remanescente de seu crédito, conforme plani-
lha de cálculo juntada à fl. 703, parte do valor a ser depositado
na conta vinculada do FGTS será utilizado para quitação da-
quele tributo.
Intime-se a parte autora para eventual manifestação no prazo
de cinco dias.
No decurso, encaminhe-se ao PAB/CEF/JT a guia de retirada
anexada à contracapa e expeça-se outra para recolhimento da
diferença do imposto de renda.”

TRT-PR-00767-2002-089-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adalberto Lopes
Réu : Televisão Tibagi Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

ACOLHIDA A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO PROPOSTA, SENDO QUE O INTEIRO TEOR DES-
TA DECISÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTA SE-
CRETARIA OU NA INTERNET (www.trt9.gov.br), PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-00792-2002-089-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nelson José da Silva Junior
Réu : Sul América Companhia Nacional de Seguros
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Murilo Cleve Machado - PR14078

REJEITADA A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO PROPOSTA PELA EXECUTADA, SENDO QUE O IN-
TEIRO TEOR DESTA DECISÃO ENCONTRA-SE À DISPO-
SIÇÃO NESTA SECRETARIA OU NA INTERNET
(www.trt9.gov.br), PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-00804-2003-089-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Suely Azulini Boszczovski
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
HOMOLOGADO ACORDO CONFORME FL. 844:
“1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do
art. 831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos.

2. Diante da natureza das verbas deferidas na sentença e objeto
do acordo homologado, sobre as quais não há incidência de
contribuição previdenciária, desnecessária a intimação da União
Federal para os fins do § 4º do artigo 832, da CLT.

3. Responde a reclamada pelo pagamento das custas processu-
ais incidentes sobre o valor total do acordo, no importe de R$
3.827,64, devidamente atualizadas, devendo comprovar nos
autos o recolhimento no prazo de cinco dias, sob pena de exe-
cução. Fica autorizado o abatimento das custas já recolhidas
por ocasião da interposição do recurso ordinário (fl. 698).

5. Responde também a reclamada pelo pagamento dos honorá-
rios periciais, arbitrados à fl. 664 em R$ 1.000,00, atualizados,
devendo comprovar o recolhimento no mesmo prazo deferido
acima, sob pena de execução.

6. Responde ainda a reclamada pelo recolhimento do imposto
de renda sobre o valor do acordo, já comprovado à fl. 841.

7. Intimem-se as partes, inclusive para ciência à reclamada que
os depósitos recursais (fls. 697 e 785), somente serão liberados
após a comprovação de pagamento das despesas processuais
acima mencionadas.”

TRT-PR-00805-1996-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rogerio Araujo dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Latex e Plasticos Cimadas Ci-
meiras Ltda.
Hermano da Silva Martins
Irene Vieira Martins
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Valdir Judai - PR15291

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00821-2002-089-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Oriovaldo Jesus Pinto
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Para retirada dos documentos juntados aos autos, se assim tive-
rem interesse, conforme disposição contida no art. 245 do Pro-
vimento-Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região.

Réu: duas guias de retirada à disposição para levantamento no
PAB/CEF/JT.

TRT-PR-00823-1997-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gentil José de Almeida
Réu : Município de Marumbi
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459
Guia à disposição para saque no PAB/BB/JT.

TRT-PR-00827-1996-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Shirlei de Fatima da Costa (Espólio de)
Réu : Eni Aparecida M Brianezi e Devanir Brianezi
ADV(S) : Joao Batista Cardoso - PR10896
Sergio Testa - PR19533

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00846-1997-089-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nelson Joaquim de Oliveira
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Sandra Calabrese Simao - PR13271
despacho de fl. 833: “A questão da responsabilidade patrimo-
nial da executada pela presente execução, já foi amplamente
debatida e decidida na fase de conhecimento, razão pela qual
não há como se furtar à obrigação que lhe é legitimamente im-
posta.
Sendo assim, indefiro o requerimento de direcionamento da
execução em face da alegada empresa sucessora.
Intime-se a ré, para ciência deste despacho e a parte autora

para que se manifeste sobre a conta de liquidação, se assim
tiver interesse e no prazo legal (art. 884, da CLT).”

TRT-PR-00866-1993-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosana Nogueira
Réu : Mjb Engenharia Civil Ltda.
Paraná Engenharia Ltda.
Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Renata Silva Brandão - PR30452
AUTORA: duas guias à disposição para saque no PAB/CEF/
JT.
RÉ MJB ENG. CIV. LTDA: comprovar o pagamento, através
de depósito em conta judicial, da diferença ainda devida nos
autos, no valor de R$ 6.878,40 (em 20/02/2008).

TRT-PR-00911-2002-089-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Fabricio Figueiredo Cainelli
Réu : Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da
Caridade de São Vicente de Paulo
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Debora Alessandra de O. Damas - PR20127

A DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE FOI
CONVERTIDA EM DILIGÊNCIA, DETERMINANDO A IN-
TIMAÇÃO DA UNIÃO QUANTO À INTERPOSIÇÃO DA
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, SENDO QUE O
INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO ENCONTRA-SE À DIS-
POSIÇÃO NESTA SECRETARIA OU NA INTERNET
(www.trt9.gov.br), PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-00942-1995-089-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sueli Souza Dubas
Réu : World Cap Indústria e Comércio de Confecçoes de Nico-
lau Tana
Nicolau Casuide Tanaka
Clara Tanaka
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
VISTA DOS DOCUMENTOS SIGILOSOS VINDOS DA RE-
CEITA FEDERAL.

TRT-PR-00965-2007-089-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Pires
Réu : Pet Prime Alimentos Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Jose Eduardo Wielewicki - PR24419
Evandro Ibanez Dicatti - PR36651
CONTRA-ARRAZOAREM RECURSO ORDINÁRIO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-00971-1997-089-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Barreiro Neske
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Ecos Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
DUAS GUIAS À DISPOSIÇÃO PARA SAQUE, NO PAB/BB/
JT.

TRT-PR-00974-1995-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Venancio Gonçalves
Réu : Corfal - Comércio de Raçoes e Farinhas Apucarana Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Valdir Judai - PR15291
DESPACHO FL. 264:
“Diante dos termos da manifestação da parte autora, conside-
rando-se o valor do crédito do autor e dos honorários assisten-
ciais e, ainda, o valor da avaliação dos bens penhorados (fls.
204), a adjudicação deverá recair apenas sobre 3,75 toneladas
do total da penhora.

Desta forma, revogo o auto de adjudicação emitido à fl. 245 e
determino à Secretaria que expeça outro, com as especifica-
ções supra.

Após, intimem-se as partes para ciência deste despacho

Decorrido o prazo legal sem manifestação, expeça-se a Carta
de Adjudicação, intimando-se o autor-adjudicante para retirá-
la em cinco dias, bem como para ciência de que deverá comu-
nicar até dez dias após, qualquer defeito ou percalço no recebi-
mento dos bens, sob pena de preclusão.”
CIÊNCIA QUE EXPEDIDO AUTO DE ADJUDICAÇÃO,
CONFORME DETERMINADO NO DESPACHO ACIMA.

TRT-PR-01007-2002-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vanilda Aparecida Alves Soares
Réu : Veja Bones Ind Com de Artigos Promocionais Ltda.
Marco Antonio Domingues Valadares
Douglas Marcelo Monquero
Ricardo da Silva
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DO RÉU DOUGLAS
MARCELO MONQUERO, PARA POSSIBILITAR SUA CITA-
ÇÃO.

TRT-PR-01011-1995-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Airton Ferreira de Souza
Réu : J C Livoti e Cia Ltda. (Sucessora de Comercial de Mo-
veis Bras
João Carlos Livoti
Luiz Claudio Livoti
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
MANIFESTAR-SE QUANTO À EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-

TIVIDADE INTERPOSTA PELA 3º RÉU.

TRT-PR-01051-1997-089-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Waldir Aparecido Valadares
Réu : J B Fortuna e Cia Ltda. (Massa Falida)
Jaime Dionisio Ramos
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Ciência do despacho de fl. 755:
Compulsando os autos a partir de fl. 703, verifica-se que não
houve a intimação da Sra. Shirley Aparecida Martins Ramos
para ciência da realização do leilão. Não obstante, apresentou
defesa através da interposição dos Embargos de Terceiro nº
00328-2007-89-9-0-7.
Contudo, a certidão supra nos dá conta de nova manobra inten-
tada através do ajuizamento de ação anulatória, com a finalida-
de de tumultuar e protelar ainda mais a solução da presente
execução.
Sendo assim, diante dos termos do art. 795 da CLT e visando
evitar eventual decisão que atente apenas para o aspecto for-
mal dos atos, em apego ao formalismo exacerbado, mas cuja
ocorrência não pode ser descartada, determino a intimação da
Sra. Shirley Aparecida Martins Ramos, cônjuge do segundo réu,
para ciência de todos os atos processuais praticados após a de-
signação do leilão e eventual manifestação no prazo de cinco
dias, sob pena de preclusão. Cumpra-se por Oficial de Justiça.
Com a manifestação ou decorrido o prazo supra, voltem os au-
tos conclusos para análise da arrematação pretendida à fl. 709.
Dê-se ciência às partes e ao arrematante.

TRT-PR-01059-2007-089-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jesuino Gonçalves de Oliveira
Réu : Cooperativa Agropecuária de Pirapó Ltda.
Cm Empreendimentos Agrícola Ltda.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Foi designada a perícia para 12 de março de 2008, a partir das
16h, local de encontro: portaria da reclamada, em Pirapó.
Diante da proximidade da audiência, fica a mesma adiada para
20 de agosto de 2008, às 9h30min.

TRT-PR-01094-1998-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Bohana Simoes (Espólio de)
Réu : Município de Marumbi
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO PARA SAQUE, NO
PAB/BB/JT.

TRT-PR-01143-2001-089-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo Pereira Coutinho
Réu : Premio Indústria e Comércio, Importação e Exportação
de Confecções e Tecidos Ltda.
Mauro Bertolli
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01214-2007-089-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Isidio Bonfim Neto
Réu : Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Fernanda Lie Kogure - PR39724

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração opos-
tos, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição no
endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para
manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01268-2007-089-09-00-0 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região - Ofício de Londrina
Réu : Kbo Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Pablo Jose de Barros Lopes - PR35040

Ciência da decisão de exceção de pré-executividade ACOLHI-
DA EM PARTE, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à
disposição no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou nesta
Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01269-2007-089-09-00-4 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região - Ofício de Londrina
Réu : Kbo Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Pablo Jose de Barros Lopes - PR35040

Ciência da decisão de exceção de pré-executividade, ACOLHI-
DA, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição no
endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para
manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01311-2007-089-09-00-7 (ET) - (8 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Banco Itau S.A.
Réu : Roberto Salomao
ADV(S) : Crystiane Linhares - PR21425
Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
REJEITADOS os embargos de terceiro propostos, cujo inteiro
teor desta decisão encontra-se à disposição no endereço eletrô-
nico (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifestação
no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01389-2007-089-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gilmar Domingues Bueno
Réu : Daniel Antonio Celestino
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-01485-1995-089-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osimar Stuani
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
FICA MANTIDO O DESPACHO DE FL. 1005, POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

TRT-PR-01561-2000-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alzira Pereira da Silva
Réu : Premio Indústria e Comércio, Importação e Exportação
de Confecções e Tecidos Ltda.
Mauro Bertoli
Maria Aparecida M Bertoli
Xenon Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Con-
fecções Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Jeferson Policarpo da Silva - PR29958

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01563-2000-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Andre de Lacerda
Réu : Premio Indústria e Comércio, Importação e Exportação
de Confecções e Tecidos Ltda.
Mauro Bertoli
Maria Aparecida M Bertoli
Xenon Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Con-
fecções Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Jeferson Policarpo da Silva - PR29958

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01565-2000-089-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Everaldo da Silva Pimentel
Réu : Premio Indústria e Comércio, Importação e Exportação
de Confecções e Tecidos Ltda.
Mauro Bertoli
Maria Aparecida M Bertoli
Xenon Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Con-
fecções Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Jeferson Policarpo da Silva - PR29958

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01566-2000-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliano Cesar Pinto
Réu : Premio Indústria e Comércio, Importação e Exportação

de Confecções e Tecidos Ltda.
Mauro Bertoli
Maria Aparecida M Bertoli
Xenon Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Con-
fecções Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Jeferson Policarpo da Silva - PR29958
HOMOLOGADO ACORDO À FL. 139:
“1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do
art. 831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos.

2. Diante da natureza das verbas deferidas, objeto do acordo
homologado, desnecessária a intimação da União Federal para
os fins do § 4º do artigo 832, da CLT.

3. Responde a reclamada pelo pagamento das custas processu-
ais incidentes sobre o valor total do acordo, no importe mínimo
de R$ 10,64, bem como das de execução já lançadas aos autos
constantes na conta de atualização de fls. 131 e de fl. 134 (R$
66,36), devidamente atualizadas, devendo comprovar nos au-
tos o recolhimento no prazo de cinco dias, sob pena de execu-
ção.

4. Responde também a reclamada pelo pagamento das despe-
sas com publicação de editais, devendo comprovar o recolhi-
mento no mesmo prazo deferido acima, sob pena de execução.
Observo que as penhoras somente serão liberadas após a com-
provação de pagamento de todas as despesas processuais.

5. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-01570-2000-089-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcio Barbosa Ferreira
Réu : Premio Indústria e Comércio, Importação e Exportação
de Confecções e Tecidos Ltda.
Mauro Bertoli
Maria Aparecida M Bertoli
Xenon Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Con-
fecções Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Jeferson Policarpo da Silva - PR29958

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01653-2007-089-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gilberto Gonçalves de Souza
Réu : José Marques Morais
ADV(S) : Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
audiência adiada para 6 de maio de 2008, às 13h40min, manti-
das as cominações anteriores. O autor deverá informar o nº de
sua CTPS e PIS na ocasião da audiência.

TRT-PR-01654-2007-089-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo dos Santos
Réu : José Marques Morais
ADV(S) : Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
audiência adiada para 6 de maio de 2008, às 13h50min, manti-
das as cominações anteriores.

TRT-PR-01670-2007-089-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida Peres
Réu : Marlene Pagan Confecções
Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Silmara Simone Strazzi Barreto - PR42769
ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS, À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF DESTA VARA, DEVENDO O SEU LEVANTA-
MENTO SER PROVIDENCIADO PELA AUTORA, PESSO-
ALMENTE.

TRT-PR-01671-2007-089-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elaine Cristina Peres
Réu : Marlene Pagan Confecções Ltda.
Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Silmara Simone Strazzi Barreto - PR42769
ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS, À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF DESTA VARA, DEVENDO O SEU LEVANTA-
MENTO SER PROVIDENCIADO PELA AUTORA, PESSO-
ALMENTE.

TRT-PR-01685-2007-089-09-00-2 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Arminda Martins Tavares
ADV(S) : William James Pereira - PR2847
HOMOLOGADO ACORDO CONFORME FL. 274:
“HOMOLOGO, em seus estritos termos, o acordo noticiado
pela parte autora, através da petição de fl. 272, para que produ-
za seus jurídicos efeitos, extinguindo-se o feito com julgamen-
to de mérito.

Custas pelos autores, no importe de R$ 39,17, de cujo recolhi-
mento ficam dispensados em prol da conciliação.

Faculta-se à parte autora a retirada dos documentos juntados

aos autos, no prazo de trinta dias, se assim tiver interesse, con-
forme disposição contida no art. 245 do Provimento-Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

Intimem-se as partes.

Diante da natureza das verbas ora quitadas, sobre as quais não
há incidência de contribuição previdenciária, desnecessária a
intimação da União Federal (art. 879, § 3º, da CLT).

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-01687-1991-089-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Neusa Marques Marim
Réu : Util - Conservação e Limpeza Ltda. S/C
Etelvina Gomes da Cunha
Marcia Rovena Gomes da Cunha
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Wilson Leite de Morais - PR14946
Luiz Antonio Manchini - PR13160
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi determinada a realização de LEILÃO para o dia 16/04/2008,
às 10h e 10h30min, no auditório da Prefeitura Municipal, no
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, centro, Apucarana/
PR, adotando-se diretamente o procedimento previsto no § 3º,
do art. 888, da CLT. Para tanto, foi nomeado o leiloeiro oficial
Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, sendo que o prazo
para quaisquer medidas processuais contra atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir cinco dias
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação, bem como sendo negativo o leilão, aguardar-se-á a
manifestação da parte exeqüente por até sessenta dias, sob pena
de suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, ao término do qual haverá a liberação
da penhora e os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01756-2007-089-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliana Cunha de Oliveira
Réu : J. Pedro Moreira e Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
1-Diante da proximidade da audiência, retirem-se os autos de
pauta.

2- Intime-se também a parte autora para, no prazo de dez dias,
fornecer o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
art. 267, I, c/c art. 284, parágrafo único, ambos do CPC, com o
conseqüente arquivamento da reclamação e condenação ao pa-
gamento de custas sobre o valor atribuído à causa, nos termos
do art. 852-B, § 1º, da CLT.

TRT-PR-01789-1995-089-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Tereza Lopes de Araujo
Réu : Sokeeps Bones Promocionais Ltda.
Izaias Fernandes da Silva
Donizete Rosa Domingos
Paulo Rossano dos Santos Gabardo
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Dijalma Pires de Camargo - PR9546
Verifica-se que a questão relativa à penhora neste autos, do
imóvel objeto da matrícula n° 15.666, do CRI 1° Ofício de
Apucarana/PR, foi decidida no v.Acórdão de fls. 248/253, já
transitado em julgado.
Assim sendo, deferido o pedido para levantamento da penhora.

TRT-PR-01827-2007-089-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Tokahiko Kitani
ADV(S) : Cleber Ricardo Ballan - PR26917
HOMOLOGADO ACORDO À FL. 203:
“HOMOLOGO, em seus estritos termos, o acordo noticiado
pela parte autora, através da petição de fl. 201/202, para que
produza seus jurídicos efeitos, extinguindo-se o feito com jul-
gamento de mérito.

Custas pelos autores, no importe de R$ 23,64, de cujo recolhi-
mento ficam dispensados em prol da conciliação.

Faculta-se à parte autora a retirada dos documentos juntados
aos autos, no prazo de trinta dias, se assim tiver interesse, con-
forme disposição contida no art. 245 do Provimento-Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

Intimem-se as partes.

Diante da natureza das verbas ora quitadas, sobre as quais não
há incidência de contribuição previdenciária, desnecessária a
intimação da União Federal (art. 879, § 3º, da CLT).

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-01865-1991-089-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Dionisia de Oliveira Carneiro (Espólio de)
Réu : Camarim Confecções Ltda. - (ME)
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Manifestar eventual interesse em nova remessa da guia ao ban-
co depositário, nos termos do art. 167,§ 4º, do Provimento Ge-
ral da Corregedoria do TRT 9ª Região. (guia nº 2396219/2007
- favorecida Sra. Clarice Carneiro Reis - CPF 832.606.259-
68).

TRT-PR-01993-1992-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Neuza do Amaral
Réu : Sma Ind Com de Bones Promocionais e Politicos Ltda.
Claudiney Zamperlini
Ivan Adonizete de Oliveira

ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Deverá indicar meios para o prosseguimento da execução.

Vara do Trabalho de APUCARANA
Rafaela Fabbri Cesar Jorge

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND

AVENIDA CIVICA, 260
85935000 ASSIS CHATEAUBRIAND

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que

segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00522-2004-655-09-01-4 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Salete Belence Mariani da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho - PR25346
Contra-minutar a impugnação à sentença de liquidação oposta
pela autora.

TRT-PR-99502-2006-655-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Renato Cagol
Réu : Lcg - Engenharia Ltda.
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
Leocir Joao Rodio - PR16127
Designada audiência de encerramento de instrução para o dia
16 de abril de 2008, às 14h06, a qual será realizada no Posto de
Atendimento da Justiça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR,
situado na Rua Ipiranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Cen-
tral.

TRT-PR-79005-2006-655-09-00-7 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C.
N. A.
Réu : Vitor Koschinki Júnior
ADV(S) : Siomar Caires F. de Souza - PR29746
Contra-minutar a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-99564-2005-655-09-01-5 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Maria da Conceição Ferreira
Réu : Módulo Engenharia e Construções Ltda.
COPACOL - Cooperativa Agrícola Consolata
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-51007-2006-655-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Norivaldo Viana Gonçalves
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos F. Domingues - PR12605
Contra-minutar os Embargos à Execução opostos.

TRT-PR-99515-2006-655-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Vicente Eduardo Ceara
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Embargos Declaratórios acolhidos.

TRT-PR-00018-2007-655-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : João Raimundo da Silva
Réu : José Giacomo Calcanho - Depósito São José
ADV(S) : Roque Barbosa de Oliveira - PR16495
Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Designada audiência de instrução para o dia 15 de abril de 2008,
às 14h30, devendo as partes comparecerem para prestar depo-
imento pessoal, sob pena de confissão, bem como trazer as tes-
temunhas que pretenderem ouvir, ou arrola-las em 10 dias, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-51022-2006-655-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Leandro Amilton Rezende
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Joao Batista de Oliveira - PR27965
Sentença proferida julgando parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados pelo autor.

TRT-PR-99534-2006-655-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Margarida Lopes da Silva Soares
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista das respostas dos peritos aos quesitos suplementares.
Autor: 03 a 12/03; Ré: 17 a 26/03/2008.

TRT-PR-99540-2006-655-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Neli Teresinha Blanger da Silva
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos F. Domingues - PR12605
Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista do laudo pericial. Autor: 03 a 12/03; Ré: 17 a 26/03/2008.

TRT-PR-99548-2005-655-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Jussara Aparecida Graff Nascimento
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial

Assis Chateaubriand
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ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Contra-arrazoar o RO interposto pela ré.

TRT-PR-99551-2006-655-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Rosival Bezerra Diniz
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carlos Arauz Filho - PR27171
Designada audiência de instrução para o dia 16 de abril de 2008,
às 14h30, a qual será realizada no Posto de Atendimento da
Justiça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua
Ipiranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central, devendo as
partes comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena
de confissão, bem como trazer as testemunhas que pretende-
rem ouvir, ou arrola-las em 10 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00062-2006-655-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Batista Torre
Réu : Banco Itau S.A
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Embargos à Execução acolhidos em parte; impugnação à sen-
tença de liquidação parcialmente prejudicada e rejeitada no
restante.

TRT-PR-00063-2006-655-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Joaquim da Silva Oliveira
Réu : Banco Itau S.A
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Embargos à Execução acolhidos em parte; impugnação à sen-
tença de liquidação parcialmente prejudicada e rejeitada no
restante.

TRT-PR-00071-2005-655-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Rodrigo Pirichowski de Castro
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carlos Arauz Filho - PR27171
Embargos à Execução acolhidos em parte.

TRT-PR-00084-2006-655-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Joeslaine Aparecida Zullai
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista das respostas dos peritos aos quesitos suplementares.
Autor: 03 a 12/03; Ré: 17 a 26/03/2008.

TRT-PR-00087-2008-655-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Anésio de Almeida
Réu : Sovifer - Construtora e Metalurgica
Município de Francisco Alves
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Audiência inicial designada para o dia 16 de abril de 2008, às
13h30, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-51095-2006-655-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Cleide Henrique de Lima
Réu : L. D. Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Aguardar-se-á o resultado da hasta pública.

TRT-PR-00110-2008-655-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Adriana Pegoraro Reckziegel
Réu : Mineração Porto Camargo Ltda.
Pawlowski e Pawlowski Ltda.
Palotinense Britas e Areias Ltda.
ADV(S) : Leocir Joao Rodio - PR16127
Audiência inicial designada para o dia 16 de abril de 2008, às
13h36, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-00111-2008-655-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Anselmo Hortêncio da Silva Fernandes
Réu : Município de Palotina
ADV(S) : Ernani Ferreira do Rosario - PR21992
A audiência designada para o dia 12/03/2008, às 13h28, será
realizada no Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho em
Palotina-PR, situado no endereço da Rua Ipiranga, 716, Praça
da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-00113-2008-655-09-00-9 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Clayton Pereira (Espólio De)
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Audiência inicial designada para o dia 16 de abril de 2008, às
13h38, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-00123-2008-655-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Elisangela Aparecida Alves dos Santos
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Acir Borges Monteiro - PR18488

Audiência inicial designada para o dia 13 de março de 2008, às
13h26, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-51130-2005-655-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Jesse Ribeiro
Réu : Poly Fusion do Brasil Ltda.
C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução por 1 ano.

TRT-PR-00132-2008-655-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Maurílio Juarez Alves
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Roque Barbosa de Oliveira - PR16495
Audiência inicial designada para o dia 13 de março de 2008, às
13h24, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-00133-2008-655-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Eleandro Eugênio
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Audiência inicial designada para o dia 13 de março de 2008, às
13h20, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-00134-2008-655-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Francisco de Assis Rodrigues
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Audiência inicial designada para o dia 13 de março de 2008, às
13h18, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-00135-2008-655-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Adriano Gonçalves
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Alaor Silvano Santini - PR42581
Audiência inicial designada para o dia 13 de março de 2008, às
13h22, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-00162-2006-655-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Aroldo de Jesus Apolinário
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00187-2007-655-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Geraldo José de Souza
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
ADV(S) : Edesio Ramid Nassar - PR14126
Manifestar-se sobre a certidão da Of. Justiça, indicando a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a
suspensão do curso da execução por 1 ano.

TRT-PR-00208-2002-655-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Ivo Guiesardi
Réu : Pawlowski & Pawlowski Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos F. Domingues - PR12605
Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00233-2006-655-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Reginaldo Rodrigues da Silva
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
Embargos à Execução rejeitados.

TRT-PR-00260-2006-655-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Dirceu Moreira de Almeida
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00262-2004-655-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Luciano Roberto Reficki Pacheco
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito por 1 ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, e posterior
remessa dos autos ao arquivo provisório, sem prejuízo de futu-
ra manifestação do interessado.

TRT-PR-00290-2003-655-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Santa Lucia Marcomini
Réu : Município de Francisco Alves
ADV(S) : Sergio Issao Ono - PR20053
Waldemar Alves - PR16430
1) Indefirido o pedido de fl. 472 tendo em vista a inaplicabili-
dade do art. 475-J do CPC nas hipóteses de execução contra a
Fazenda Pública, a teor do que dispõe OJ EX SE 203 do E.
TRT da 9ª Região. 2) Deverá o executado, em 48 horas, com-

provar nos autos o pagamento do débito em execução, sob pena
de expedição de mandado de seqüestro.

TRT-PR-00292-2003-655-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Lana Ribas
Réu : Município de Francisco Alves
ADV(S) : Sergio Issao Ono - PR20053
Waldemar Alves - PR16430
1) Indefirido o pedido de fl. 694 tendo em vista a inaplicabili-
dade do art. 475-J do CPC nas hipóteses de execução contra a
Fazenda Pública, a teor do que dispõe OJ EX SE 203 do E.
TRT da 9ª Região. 2) Deverá o executado, em 48 horas, com-
provar nos autos o pagamento do débito em execução, sob pena
de expedição de mandado de seqüestro.

TRT-PR-00311-2006-655-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Gilson Mário de Souza da Silva
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carlos Arauz Filho - PR27171
Embargos à Execução rejeitados.

TRT-PR-00483-1997-655-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Hilario da Silva
Réu : Tibagi - Engenharia, Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Manifestar-se sobre a alegação de descumprimento do acordo.

TRT-PR-00575-2006-655-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Angelin Piacentini (Espólio De)
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00594-2006-655-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Nelson Bento de Souza (Espólio De)
Réu : Valter Samara
ADV(S) : Fernando Aloisio Hein - PR33433
Marcos Feldman Filho - PR10273
Designada audiência de encerramento de instrução para o dia
16 de abril de 2008, às 14h10, a qual será realizada no Posto de
Atendimento da Justiça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR,
situado na Rua Ipiranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Cen-
tral.

TRT-PR-00602-2007-655-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Petronilha Rufino da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Paraíba Ltda.
ADV(S) : Rogerio Petronilho - PR19893
Sentença proferida julgando parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados pela autora.

TRT-PR-00616-2004-655-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Pedro Filisbino do Carmo
Réu : Indústrias de Carrocerias Santa Luzia Ltda. Paulo Deos-
valdo
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Manifestar-se sobre a certidão do Of. Justiça, indicando a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a
suspensão do curso da execução por 1 ano.

TRT-PR-00621-2006-655-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Rosimari Terezinha da Silva Vieira
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista do laudo pericial. Autor: 03 a 12/03; Ré: 17 a 26/03/2008.

TRT-PR-00639-2007-655-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Laércio Barbosa de Oliveira
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Carlos Arauz Filho - PR27171
Audiência de encerramento de instrução designada para o dia
11/03/2008, às 14h25, sendo que será realizada na Vara do Tra-
balho de Assis Chateaubriand-PR.

TRT-PR-00657-2007-655-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Valdir Poter
Réu : Miguel Silva
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Manifestar-se sobre a certidão da Of. Justiça, indicando a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a
suspensão do curso da execução por 1 ano.

TRT-PR-00659-2006-655-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Lucir Rosane Fitz
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Roque Barbosa de Oliveira - PR16495
Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista do laudo pericial. Autor: 03 a 12/03; Ré: 17 a 26/03/2008.

TRT-PR-00692-2005-655-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Lázaro Bernardo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Sentença proferida julgando parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados pelo autor.

TRT-PR-00702-2007-655-09-00-6 (RT) - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Juarez Antônio
Réu : Rebo Locações Ltda.
ADV(S) : José Valdir Weschenfelder - PR35694
João Ivan Borges de Lima - PR26363
Embargos Declaratórios acolhidos exclusivamente para prestar
esclarecimentos.

TRT-PR-00708-2007-655-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : João Batista de Freitas
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00710-2007-655-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Antonio de Fatima Alves
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00726-2007-655-09-00-5 (ACPg) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Lucimara Lourdes da Silva
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Guia de retirada nº274843/2008 à disposição na CEF de Assis
Chateaubriand-PR.

TRT-PR-00735-2007-655-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Roberto da Silva
Réu : Indústria Agro Comercial Cassava S.A.
ADV(S) : Fernando Aloisio Hein - PR33433
Antonio Ferreira Franca - PR15593
Vista do laudo pericial. Autor: 03 a 12/03; Ré: 17 a 26/03/2008.

TRT-PR-00778-2007-655-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Fábio Braz da Silva
Réu : Valdecir Flores
ADV(S) : Airton Jacques Ferraz - PR17182
Manifestar-se sobre a certidão da Of. Justiça, indicando a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a
suspensão do curso da execução por 1 ano.

TRT-PR-00779-2007-655-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Raquel Kraeski
Réu : Valdecir Flores
ADV(S) : Airton Jacques Ferraz - PR17182
Manifestar-se sobre a certidão da Of. Justiça, indicando a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a
suspensão do curso da execução por 1 ano.

TRT-PR-00809-2006-655-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Andressa Aparecida de Brito
Réu : Alexandre O. de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Manifestar-se sobre a certidão do Of. Justiça, indicando a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a
suspensão do curso da execução por 1 ano.

TRT-PR-00810-2006-655-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Valdeci do Nascimento
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Sentença proferida julgando parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados pelo autor.

TRT-PR-00820-2006-655-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Miguel Lyra Correia
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
ADV(S) : Edesio Ramid Nassar - PR14126
Manifestar-se sobre a certidão da Of. Justiça, indicando a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a
suspensão do curso da execução por 1 ano.

TRT-PR-00827-2007-655-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Dinel de Freitas
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roque Barbosa de Oliveira - PR16495
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Designada audiência de oitiva da testemunha Aloísio Vieceli
para o dia 23/04/2008, às 14h30, na MMª VT/Campo Mourão-
PR.

TRT-PR-00856-2005-655-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Claudinéia Ruhoff Ferraz Germano
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos F. Domingues - PR12605
Contra-minutar o agravo de petição interposto pela ré.

TRT-PR-00857-2005-655-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Iraci de Fatima dos Santos
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos F. Domingues - PR12605
Carlos Arauz Filho - PR27171
Contra-arrazoar o RO interposto pela parte contrária. Autor: 03
a 10/03; Ré: 17 a 24/03/2008.

TRT-PR-00859-2007-655-09-00-1 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
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Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Fábio dos Santos Lopes
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Audiência inicial designada para o dia 16 de abril de 2008, às
13h40, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-00876-2007-655-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Diamiro Aparecido Colaco
Réu : Mineração Porto Camargo Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00973-2007-655-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Reginaldo da Costa Lima
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
Perícia de insalubridade designada para o dia 14/03/2008, às
14h30, no local onde trabalhou o reclamante, devendo a ré apre-
sentar um paradigma e os documentos solicitados pelo perito.

TRT-PR-00974-2007-655-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Suzana Aparecida Teodoso
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Carlos Arauz Filho - PR27171
Perícia de insalubridade designada para o dia 14/03/2008, às
16h30, no local onde trabalhou o reclamante, devendo a ré apre-
sentar um paradigma e os documentos solicitados pelo perito.

TRT-PR-01014-2007-655-09-00-3 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Réu : Associação de Ensino Agropecuário Oeste do Paraná
Sérgio Luís Setti
Francisco Vigne
Cristiane Maria Pereira
Izabel Agda Conte Brandini
Cleuza de Azevedo Bruno
Iraci Cardoso dos Santos
Regiane de Souza Piva
Moizes Ignacio de Lima
Maria do Carmo de Lima
Nair Terezinha Kehrig de Araujo
Sandra Mara de Oliveira
Zulmira Bispo Rodrigues
Antonio Cruz de Mello
Maria Aparecida Santos da Costa
Luzia de Almeida Santos
Leonice da Silva Rodrigues
Albertino da Silva Holek
Luiz Mario Enes Ribeiro
Nilia Siqueira Argenta
Monica Carla Neis Paludo
Alcyr Ferreira Braga
Sérgio Ricardo Correa dos Passos
Adroaldo Bittencort
Maria Leoci dos Santos
Alice Dalastra Freitag
Carlene Martignago
Maria Cecilia Angelo da Silva
Carla Angelo da Silva
Gelso Dalla Costa
Mara Luci Ortolan Burin
Pedro Antonio Mariani
Edelar Bulegon
Juarez Moises Mariani
Renata Lucyk
Andrea Lucia Zanella
Bonifacio Grings
Vanderlei Lorenzi
Tania Maria Covatti da Silva
Nelson Hendges
Arno Sendtko Junior
Valdirene Cristina Gomes Pessoa Gabriel
Maria Luzia Cabral da Silva
Lourival Gabriel (Espólio De)
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Leocir Joao Rodio - PR16127
João Ivan Borges de Lima - PR26363
Airton Jacques Ferraz - PR17182
Designada audiência de instrução para o dia 16 de abril de 2008,
às 15h10, a qual será realizada no Posto de Atendimento da
Justiça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua
Ipiranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central, devendo
comparecer o representante legal da primeira embargada (Agro-
par), para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,
bem como para a oitiva da testemunha Carlos Matinzi, arrolada
pela embargante.

TRT-PR-01023-2007-655-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C.
N. A.
Réu : Noeli Maria Kappes
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Audiência inicial designada para o dia 16 de abril de 2008, às
13h34, a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justi-
ça do Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipi-
ranga, 716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-01025-2007-655-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C.
N. A.
Réu : Arno Walter Kepler
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Audiência inicial adiada para o dia 16 de abril de 2008, às 13h32,

a qual será realizada no Posto de Atendimento da Justiça do
Trabalho, na cidade de Palotina/PR, situado na Rua Ipiranga,
716, Praça da Liberdade - Bloco Central.

TRT-PR-01053-2007-655-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Douglas Malin Lima (Menor)
Réu : Roberto de Tal
Casa Nossa Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : João José Meneses Bulhões Ferro - PR43027
Uma vez que se trata de interesse de menor e que há um ofício
ao Ministério Público do Trabalho informando que foi instau-
rado procedimento investigatório para apuração de irregulari-
dade, entendo necessário a confirmação através de depoimento
pessoal do interesse em firmar o acordo noticiado à fl. 43. Re-
designo a inicial para o dia 11 de março de 2008, às 13h15. O
não comparecimento das partes implicará no disposto do artigo
844, da CLT.

Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Alair Mario Braun

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

AVENIDA BANDEIRANTES 925
86360000 BANDEIRANTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00011/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80601-2006-459-09-00-9 (ACOB) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ernesto Antero
Réu : Amadeu Vitório Sbalqueiro
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Carga : 00201230 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-76002-2006-459-09-00-0 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviari-
os de Londrina
Sindicato dos Trabalhadores No Setor de Transportes Rodoviá-
rios e Atividades Correlatas da Região de Bandeirantes - Pr
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Fica Vossa Senhoria intimada de que se encontra a disposição
Guia de Retirada na agência do Banco do Brasil de Bandeiran-
tes.

TRT-PR-91004-2005-459-09-00-9 (ACp) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Silvanil de Souza
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Carga : 00206855 Data da Carga: 07/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-79005-2006-459-09-00-6 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Nivaldo Aparecido Porcinelli
ADV(S) : Odair Buzato - PR7520
(...) 3) Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do
CPC), determino a intimação do réu-executado, na pessoa do(s)
seu(s) procurador(es), constituído(s) nos presentes autos, por
edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, promova o pagamento da execução, conforme cálculos
homologados e disponíveis na secretaria da Vara, para ciência
de todos os interessados;
4) Ressalva-se que, quanto a impugnações e embargos, respei-
tar-se-á o disposto no artigo 884 da CLT;
5) Por respeito à celeridade, não havendo disposição contrária
na CLT, aplica-se ao caso o § 2o. do artito 475-L do CPC, res-
salvando-se também, na intimação, que o recebimento de pos-
sível alegação de excesso à execução fica condicionado à ime-
diata declaração do valor entendido como correto;
(...)

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.334,31, ATUALIZADO ATÉ
29/02/2008.

TRT-PR-00125-2006-459-09-01-3 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Henrique Ranuci
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Intime-se o executado para comprovar nos autos o recolhimen-
to da contribuição previdenciária e IRRF do valor incontrover-
so liberado ao exeqüente

TRT-PR-99506-2005-459-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benvindo Alves
Réu : Construtora Andrade Gutierrez S.A
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
“Vistos, etc...
Intime-se o exequente para manifestação acerca do bem oferta-
do pela executada, no prazo de 10 dias, cientificando-o de que,
em caso de discordância, deverá indicar bens de titularidade da
empresa, livres e desembaraçados, passíveis de constrição.”

TRT-PR-99513-2006-459-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Izabel Aparecida Alves de Lisbôa
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agropecuária Vale do Jacare Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
Jefferson Bruno Pereira - PR24368
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
“ Tempestivo o presente apelo, processem-se os embargos in-
terposto, intimando-se à parte contrária para no prazo de 05
(cinco) dias, apresentar sua resposta”.

Ao primeiro réu: “Encontra-se na Agência da Caixa Economi-
ca Federal guia de retirada a favor da 1ª reclamada”.

TRT-PR-79014-2006-459-09-00-7 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Jorge Taro Fuziki
ADV(S) : Dinarte Bitencourt - PR18364
Intime-se novamente o procurador da parte autora para no pra-
zo de 10 dias, comprovar nos autos os recolhimentos da contri-
buição sindical, sob as penas da lei

TRT-PR-99516-2006-459-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valdecir Vacella
Réu : Santos Andira Indústria de Moveis Ltda.
Nacco Materiais Handling Group Brasil Ltda.
Ace Seguradora S.A.
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Fábio Henrique Ribeiro - PR31823
Jose Nogueira Filho - PR14898
Maria Dirce Triana - PR14899
Allaymer R. R. dos B. Bonesso - PR13151

Vistos, etc.

1- Questão já decidida à fl. 1.292.
2- No que tange à documentação apresentada nesta oportuni-
dade, vistas ao autor e as duas outras reclamadas, pelo prazo
sucessivo, de cinco dias.
3- Retirem-se os autos da pauta de audiência do dia 05/03/2008.
4- Redesigno a audiência de encerramento de instrução para o
dia 08/04/2008, às 16h00min.
5- Intimem-se. Nada mais.

TRT-PR-92016-2006-459-09-00-1 (CPE) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antônio Carlos de Souza
Réu : Indústria de Conectores Elétricos Nema Ltda.
ADV(S) : Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253
Intime-se a executada para que promova o pagamentos das custas
processuais e editais, no prazo de 05 dias.

Não ocorrendo o pagamento, será designada hasta pública do
bem penhorado e reavaliado às fls. 98.

TRT-PR-00016-2006-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sidnei Storer
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Encontra-se a disposição do executado guia de retirada para
levantamento de valores remanescentes junto a Ag. Bancária
do Banco do Brasil S/A de Bandeirantes-PR.

TRT-PR-99523-2006-459-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos Roberto dos Santos
Réu : Comercial de Moveis Hunter Ltda.
ADV(S) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - PR33074
1) Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, pro-
cesse-se, intimando-se a parte contrária para apresentar contra-
razões, no prazo legal;
2) Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal, para julgamento.

TRT-PR-00024-2008-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudinei Machado
Réu : Carton do Brasil - Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda.
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
“Concedo à parte reclamante a oportunidade de apresentar os
documentos solicitados em Audiência Una a ser realizada no
presente feito em data já agendada. Intime-se.”

TRT-PR-00030-2005-459-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Idalina Salvador Rodrigues Moreira (Espólio de)
Réu : Fazenda Laranjinha (Takeo Matsubara e Outros)
ADV(S) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
“(...) Atualizada a conta e considerando-se as tentativas infrutí-
feras de venda do imóvel penhorado em praça, intime-se o exe-

qüente para, no prazo de 05 dias, indicar os meios para o pros-
seguimento da execução, sob pena de levantamento da penho-
ra.”

TRT-PR-79034-2006-459-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Laércio Bianconi
Aparecido Bianconi
Antônio Bianconi
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Vistos, etc.

1- Ante a manifesta dificuldade em localizar bens passíveis de
constrição de propriedade do executado e a manifestação das
exeqüentes, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de um
ano, na forma do artigo 40, da Lei 6.830/1980.
2- Transcorrido mencionado prazo sem que sejam encontrados
bens penhoráveis, remetam-se os autos ao arquivo provisório,
nos termos do §2º, do artigo 40, da Lei 6.830/1980.
3- Ciência à parte autora.

TRT-PR-00041-2008-459-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria de Lourdes de Souza Pereira (Espólio De)
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica a parte autora intimada a retirar em Secretaria os docu-
mentos de fls. 07 a 12, cujo desentranhamento foi deferido à fl.
39.

TRT-PR-00042-2006-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sidney Fernandes Maciel
Réu : Comercial de Bebidas Acoban Ltda.
José de Souza Guerra
Ester de Souza Guerra
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Patricia de Oliveira Pedroso - PR34271
Claudia Torres Chueiri - PR42691
Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Patricia de Oliveira Pedroso - PR34271
Claudia Torres Chueiri - PR42691
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guias de retirada a sua
disposição nas Agências da CEF e BB de Bandeirantes.

TRT-PR-00058-2007-459-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elizabeth Marteleviz Afonso
Réu : Biancardi & Carmo Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
“Vistos, etc...
1 - Inviável no momento a expedição de Ofício à JUCEPAR,
eis que dos autos não consta o nº do CNPJ da empresa executa-
da;
2 - Por outro lado, a presença nos autos do contrato social da
empresa é fundamental para análise de eventual desconsidera-
ção da pessoa jurídica e perseguição dos bens dos sócios, con-
forme ora solicitado pela exequente;
3 - Deste modo, intime-se a parte exequente para que informe o
nº do CNPJ da empresa/executada, no prazo de 05 (cinco) dias,
após o que deverão os autos voltarem conclusos para outras
deliberações;
4 - Nada mais, cumpra-se.”

TRT-PR-00062-2008-459-09-00-4 (ET) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Andre Gustavo de Souza
Réu : João Lemos Barroso
ADV(S) : Andre Gustavo de Souza - PR27189
Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do CPC),
determino a intimação do réu-executado na pessoa do seu pro-
curador, por edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução, referente
as custas processuais, conforme cálculo disponível na secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-51072-2005-459-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Susana Horacio Rodrigues
Réu : Marlene Alves do Vale Parralego
Edilson Parralego
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
“Vistos, etc...
1 - Por ora, intime-se a parte exequente a respeito da reavalia-
ção procedida pelo Sr. Oficial de Justiça, podendo se manifes-
tar, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias;
2 - Decorrido o prazo supra sem manifestação do exequente,
voltem os autos conclusos para designação de Hasta Pública
dos bens penhorados;
3 - Nada mais, cumpra-se.”

TRT-PR-00073-2008-459-09-00-4 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Douglas Ferro
Réu : Leonildo Cunha
Angélica Fernanda de Aquino
Sandra Cristina Ângulo Silva
Ademir da Silva Ferreira
João Lemos Barrozo
Allan Cordeiro da Silveira
Cimaura Lúcio da Conceição
ADV(S) : Gustavo Pelegrini Ranucci - PR41254
Alega a parte embargante omissão no julgado e requer o conhe-
cimento e a procedência dos presentes embargos declaratórios.
Conheço dos Embargos de Declaração, posto que
tempestivos.Quanto ao mérito, não há que se falar em omissão
no julgado. A condenação a título de litigância de má-fé, no
importe de 20%, refere-se “a cada débito”, conforme consta na
decisão embargada, sem excluir parcelas de custas, de contri-
buições previdenciárias ou de qualquer outra parcela que seja.
O cálculo deverá ser efetuado em cada processo executivo, vis-
to que não se cuida de execuções reunidas.

Bandeirantes
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Também não merece guarida a indagação no tocante as execu-
ções que se encontram quitadas, pois não é o caso. Logicamen-
te, a multa incide sobre o débito exeqüente no momento da sua
fixação, não atingindo os valores que eventualmente já haviam
sido quitados pelo devedor.
Posto isso, nos autos de Embargos de Terceiro em que é embar-
gante DOUGLAS FERRO e embargados LEONILDO CUNHA,
ANGÉLICA FERNANDA DE AQUINO, ADEMIR DA SILVA
FERREIRA, JOÃO LEMOS BARROZO, ALLAN CORDEI-
RO DA SILVEIRA e CIMAURA LÚCIO DA CONCEIÇÃO,
conheço dos Embargos Declaratórios e no mérito, julgo-os im-
procedentes pelas razões acima expostas.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-51077-2006-459-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Francisco Mendes da Silva
Réu : Associação dos Participantes do Empreendimento Mora-
dias Parque das Dálias, Programa Casa da Família - Imóvel Na
Planta de Bandeirantes
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
“Intime-se o procurador do reclamante para que informe o en-
dereço de seu constituínte, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,
renove-se a intimação dirigida ao autor. Nada mais, cumpra-
se.”

TRT-PR-51078-2006-459-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Josmar Ribeiro da Silva
Réu : Associação dos Participantes do Empreendimento Mora-
dias Parque das Dálias, Programa Casa da Família - Imóvel Na
Planta de Bandeirantes
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Encontra-se à disposição na CEF guia de retirada ao procura-
dor e seu constituinte, facultando o fornecimento de conta cor-
rente do favorecido para depósito do valor.

TRT-PR-00078-2006-459-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Anderson Luiz da Silva
Réu : Nilson Claro de Carvalho
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
“Intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento da execução, indican-
do inclusive os meios necessários para tanto.”

TRT-PR-00092-2008-459-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Saile Vanessa Brandão Cunha
Réu : Jonathan dos Santos [ME]
Juliano do Santos
Fernanda Lourenço
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Vistos, etc.

Intime-se a autora, para que, no prazo de cinco dias, indique o
correto endereço do 2º e 3º reclamados, a fim de viabilizar a
notificação de referidas partes.

TRT-PR-00098-2008-459-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Laudelina Benedito Silvestre
Réu : Ademir Torregiani
Rosiclei Aparecida Lucio Torregiani
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Vistos, etc...
Defiro, conforme requerido. Expeça-se a competente carta pre-
catória.
A fim de aguardar o cumprimento do expediente acima, adio a
audiência anteriormente designada para o dia 01/04/08, às 15:30
horas. Intime-se a reclamante.
Por fim, havendo sucesso na tentativa de notificação dos recla-
mados, cadastre-se o endereço informado (fls. 19/21), certifi-
cando-se.

TRT-PR-00098-2005-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Cezar de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Encontra-se a disposição do advogado e ou do executado, jun-
to a Ag. da Caixa Econômica Federal de Bandeirantes-PR, guia
de retirada para levantamento do saldo remanescente referente
aos depósitos recursais efetivados pelo executado.

TRT-PR-00099-2008-459-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Laudelina Benedito Silvestre
Réu : Ademir Torregiani
Rosiclei Aparecida Lucio Torregiani
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Vistos, etc...
Defiro, conforme requerido. Expeça-se a competente carta pre-
catória.
A fim de aguardar o cumprimento do expediente acima, adio a
audiência anteriormente designada para o dia 01/04/08, às 16:00
horas. Intime-se a reclamante.
Por fim, havendo sucesso na tentativa de notificação dos recla-
mados, cadastre-se o endereço informado (fls. 19/21), certifi-
cando-se.

TRT-PR-00101-2008-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nilson Henrique
Réu : Roberto Pereira Barros
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00102-2006-459-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mário Delfino de Souza
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
ADV(S) : Claudio Roberto Pereira - PR10103
Carga : 02704559 Data da Carga: 06/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00104-2008-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecida de Fátima Bento
Réu : Serafim Meneghel
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 05/03/2008 Hora: 10:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00105-2008-459-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Kelly Daiana Domingues
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00106-2008-459-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fabiano Monteiro dos Santos
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00107-2008-459-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Dailva dos Santos Camargo da Cruz
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00108-2008-459-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos dos Santos Lopes
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00109-2008-459-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Henrique Figueiredo
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00110-2008-459-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Fernando de Souza
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00111-2008-459-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Floriano José dos Santos
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00112-2008-459-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vicente Ribeiro dos Santos
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00113-2008-459-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Samuel Freitas Lopes
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00114-2008-459-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Noel Furquim
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00115-2008-459-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Eli dos Santos Camargos
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00116-2008-459-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : André Paulo Rocha
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00117-2008-459-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ademilton Batista da Rosa
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00118-2008-459-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Daniel José da Costa
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel

Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00119-2008-459-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Eliser Junior de Aguiar
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00120-2008-459-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Demecio Nogueira
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00121-2008-459-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Aparecido Ribeiro da Silva
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00122-2008-459-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fábio Júnior da Silva
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00123-2008-459-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rildo Valerio dos Santos
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00124-2008-459-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Dorvalino de Arruda
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00125-2008-459-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aroldo de Paula
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
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autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00126-2008-459-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adilson Bento dos Santos
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00127-2008-459-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jeferson dos Santos
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00128-2008-459-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ronaldo Lucas Beraldo (Menor)
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00129-2008-459-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Hermes Nogueira de Souza
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00130-2008-459-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Agnaldo Ricardo
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00131-2008-459-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Roberto dos Santos Camargos
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00132-2008-459-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido Furquim
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00133-2008-459-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : David Bruno Alves de Jesus
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.

ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00134-2008-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudemilson Alves Moreira
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00135-2008-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Pereira de Souza
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00136-2008-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rodnei dos Santos Lima
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00137-2008-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Romildo Francisco Pimenta
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00138-2008-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Anderson José Ribeiro
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00139-2008-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valmir Claro de Oliveira
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00140-2008-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nilton Cesar Francisco Pimenta
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00141-2008-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jerônimo Galdino Pereira
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha

Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00142-2008-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Alex Alexandre Ferreira
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00143-2005-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vera Maria Storel dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Encontra-se à disposição do executado e ou do seu advogado,
guia de retirada para levantamento dos valores remanescentes
na conta judicial, junto a Ag. do Banco do Brasil S/A de Ban-
deirantes-PR.

TRT-PR-00143-2008-459-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Euclides Mariano
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00144-2008-459-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos Alberto
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro & Cia Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00145-2008-459-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cláudio Salustiano dos Santos
Réu : José Nivaldo David dos Santos
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00148-2007-459-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fernando Giulliano Gabeloni
Réu : Indústria de Conectores Elétricos Nema Ltda.
ADV(S) : Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253
Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do CPC),
determino a intimação do réu-executado na pessoa do seu pro-
curador, por edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução, referente
aos encargos previdenciários, conforme cálculo disponível na
secretaria da Vara.

TRT-PR-00149-2008-459-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benedito Pereira da Silva
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00150-2008-459-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Erinéia de Campos Henrique
Réu : Guaira Clube de Campo
ADV(S) : Jose Douglas Pinilha Montoya - PR10102
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00154-2008-459-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sergio Aparecido de Souza
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00155-2008-459-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos Roberto Jeronimo
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00156-2008-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Venicio Soledade dos Santos
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00157-2008-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adenilson Delvechio
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00158-2008-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Uellinton Marques de Oliveira
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00159-2008-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Uellinton Marques de Oliveira
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00160-2008-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcio Vieira Machado
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00161-2008-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vilma Amaro dos Santos
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00162-2008-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudemir dos Santos
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
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Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00163-2008-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adriano Cirimeli
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00164-2008-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Severino Braz da Silva
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00165-2008-459-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Severino Braz da Silva
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00166-2008-459-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valdecir Caetano
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00167-2008-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valdecir Caetano
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00168-2008-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Cesar de Lima
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00168-2006-459-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Dirceu Arcanjo
Réu : Assistência Social de Andirá
Município de Andira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Intime-se o autora para no prazo de 10 dias, indicar as provi-
dências necessárias ao prosseguimento da execução.
No silêncio, aguarde-se por um ano para que o credor indique
bens para penhora de propriedade do devedor. Decorrido o pra-
zo, determino o arquivamento provisório dos autos, nos termos
do § 2º do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00169-2008-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Cesar de Lima
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00170-2008-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

Autor : Edson Tavares de Avila
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00171-2008-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valdiney de Jesus Francisco
Réu : Antonio Fernando Tirolli
Antonio Fernando Tirolli e Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00172-2008-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adriana Cristina Pereira
Réu : Serafim Meneghel
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00173-2008-459-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Altair Felisardo
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 11:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00174-2008-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Benedito Martins
Réu : Serafim Meneghel
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00175-2008-459-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Francielle de Carvalho
Réu : Iron Alimentos Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00176-2008-459-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elizeu da Silva
Réu : Roberto Pereira Barros
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00177-2008-459-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Reginaldo Laurito Barros
Réu : Roberto Pereira Barros
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00184-2007-459-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Tatiane Priscila Silva
Réu : Luciana Valentini Santos
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
“Vistos, etc...
1 - Apense-se o documento ora trazido pela reclamada (Regis-
tro de Empregados) à contracapa dos autos, certificando-se. A
CTPS da reclamante, devolvida com as devidas anotações, de-
verá por ora ser arquivada em local apropriado na Secretaria
desta Vara;

2 - Intime-se a reclamante para que compareça ao balcão da
Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de
retirar sua CTPS, subscrever o Registro de Empregos e apre-
sentar fotografia 3X4, conforme solicitado pela reclamada;
3 - Realizados os atos previstos no item anterior, será o réu
intimado à retirada do documento que ora apresenta;
4 - Após, reporto-me ao item 5 do despacho de fls. 207;
5 - Nada mais, cumpra-se.”

TRT-PR-00185-2007-459-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marineuza Simoni Cardoso
Réu : Paulo Cesar das Chagas
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
“Diligencie a Secretaria da Vara junto ao sistema informatiza-
do do Detran/PR em busca de bens de titulariadade do executa-
do (CNPJ 01.295.516/0001-73), dando-se vistas do resultado à
exequente, que poderá requerer o que entender de direito, para
prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. Cum-
pra-se.”
Obs: resultado da diligência já disponível.

TRT-PR-00188-2006-459-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Eloy de Souza Rocha
Réu : Celso Barbaresco Iglesias
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do CPC),
determino a intimação do réu-executado na pessoa do seu pro-
curador, por edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução, referente
ao imposto de renda devidosa nos autos, conforme cálculo dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00260-2006-459-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Everaldo Spagolla
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Renato Gouvêa dos Reis - SC11211
(...) 4- Garantida à execução, intime-se para fins do art. 884 da
CLT.

TRT-PR-51262-2005-459-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Pereira da Silva
Réu : Ride Horse Country Wear
José Antonio Comegno Filho
Janaina Comegno
ADV(S) : Joao Antonio Sartori Junior - PR35198
Da penhora parcial de numerário junto ao BacenJud de fls.213.

TRT-PR-00270-2007-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sergio Cassemiro
Réu : Domenciano Produtos Terno Plasticos
Paulo Maria Domenciano
ADV(S) : Admir Iracy Vilela - PR14888
“Vistos, etc...
1 - A prisão civil do depositário infiel é medida de exceção no
ordenamento jurídico pátrio, aplicando-se, de conformidade com
o mais moderno posicionamento doutrinário e jurisprudencial,
apenas e tão somente em situações de extrema necessidade,
considerando as características do caso concreto;
2 - No caso em tela, a penhora realizou-se inicialmente em 23/
08/1993 (fls. 35). Em 24/02/1994 os bens foram levados à Has-
ta Pública, que se mostrou infrutífera (fls. 74, verso). O exe-
quente requereu então a adjudicação de tais bens (fls. 78), a
qual lhe foi deferida às fls. 83. Os bens foram inclusive reava-
liados (fls. 92), porém a adjudicação não se concretizou por
inércia do exequente no que tange ao pagamento das depesas
processuais (fls. 95, 97 e 99); Denota-se, portanto, que o exe-
quente quedou-se silente nos autos, desde 23/05/1995 (fls. 95)
até 13/07/2007 (fls. 110), ou seja, por mais de 12 (doze) anos;
3 - Neste contexto, a deterioração dos bens penhorados, certifi-
cada às fls. 116, mostra-se absolutamente natural, em virtude
da natureza de tais bens, bem como do largo lapso temporal
transcorrido. Observa-se, portanto, que a deterioração dos bens
decorreu da própria inércia do exequente que, além de não ad-
judicar os bens quando teve a oportunidade, omitiu-se a respei-
to do prosseguimento dos atos executórios por mais de uma
década;
4 - Isto posto, INDEFIRO o pedido de prisão civil do depositá-
rio infiel;
5 - Declaro levantada a penhora realizada às fls. 35, sem maio-
res formalidades, devendo apenas ser intimado o depositário a
respeito de sua liberação dos encargos que assumiu;
6 - Visando dar prosseguimento ao feito, determino a Citação
do sócio/proprietário da empresa/executada, Sr. Paulo Maria
Domenciano (que fez parte do pólo passivo da ação desde o
seu início, conforme se observa às fls. 02), para que efetue o
pagamento das débitos do presente feito, ou nomeie bens à pe-
nhora, para fins de garantia da execução, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de prosseguimento dos atos exe-
cutórios contra si (pessoa fisica), tudo de conformidade com o
art. 880 da CLT. No mesmo ato, poderá o executado ser intima-
do nos termos previstos no item anterior, ficando ciente ainda
de que disporá do prazo legal para apresentação de Embargos,
desde que garantida a execução;
7 - Ciência à parte exequente do inteiro teor do presente despa-
cho;
8 - Nada mais, cumpra-se.”

TRT-PR-00294-2007-459-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Everton Ilton dos Santos (Menor)
Réu : Ricardo Gonçalves Strenger
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Cumprida a obrigação de fazer pelo executado quanto a anota-
ção da CTPS, intime-se o autor para retirá-la junto a secretaria
da Vara, certificando-se a entrega nos presentes autos.

Após, cumpra-se a última parte do r. despacho de fl. 77

TRT-PR-00335-2005-459-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Silene de Fatima Almeida Catarino
Réu : Formosa Indústria e Comércio de Alimentos Lt (Massa
Falida de)
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Carga : 00241453 Data da Carga: 12/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00336-2007-459-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Osmar Salustiano Rodrigues
Réu : Distribuidora de Bebidas Norsul Ltda.
ADV(S) : Admir Iracy Vilela - PR14888
“Vistos, etc...
1 - Reitero o já informado ao exequente através do despacho de
fls. 362: a situação cadastral da empresa pode ser facilmente
obtida através do site da Receita Federal (www.fazenda.gov.br);
2 - Contudo, a fim de evitar maiores delongas, determino à
própria Secretaria da Vara que proceda à consulta via internet,
juntando o resultado aos autos, apenas em relação à ré (CNPJ
76.260.926-88), eis que às fls. 357 constam empresas que não
fazem parte do pólo passivo da presente demanda;
3 - Expeça-se Mandado de Penhora de bens da executada, tan-
tos quantos bastem à integral garantia da execução;
4 - Ciência ao exequente a respeito do inteiro teor deste despa-
cho;
5 - Nada mais, cumpra-se.”

TRT-PR-00340-2007-459-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Juvenil Gonzaga da Mota
Réu : Pedro Pinto Lima
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Carga : 00201238 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00372-2007-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Wellingnton Clodoaldo Lopes
Réu : Nilton Carlos Rossato
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica Vsa intimada a retirar a CTPS do autor vez que foi anota-
da por esta secretaria.

TRT-PR-00401-2005-459-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luciano de Souza Brito
Réu : Município de Bandeirantes
ADV(S) : Rogerio Kaneyuki Tanaka - PR12602
Do depósito de fls. 279 pague-se a contribuição previdenciária
devida e reitere-se a intimação ao executado para que cumpra a
obrigação de fazer com relação a IRRF, no prazo de 05 dias.
Cumprida libere-se o saldo remanescente ao Município.

TRT-PR-51410-2005-459-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : José Otavio da Silva
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Fica Vsa. intimada a retirar a CTPS do autor vez que foi anota-
da pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00422-2006-459-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Pereira da Silva
Réu : Antonio Rezende da Silva(Espólio De)
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do CPC),
determino a intimação do réu-executado na pessoa do seu pro-
curador, por edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução, referente
aos encargos previdenciários, conforme cálculo disponível na
secretaria da Vara.

TRT-PR-00431-2005-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mauricio Noboru Shimizu
Réu : Transportadora Cofan S.A.
Rio Preto Refrigerantes S.A.
Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Encontra-se à disposição do executado e ou do seu advogado
guia de retirada para levantamento do saldo remanescente jun-
to a Ag. Bancária da Caixa Econômica Federal de Bandeiran-
tes-PR, facultando-se ao favorecido a indicação de conta cor-
rente para depósito diretamente na ag. bancária.

TRT-PR-00431-2006-459-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Augusto de Oliveira (Zé Déca)
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Bandeiran-
tes
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
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Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do CPC),
determino a intimação do réu-executado na pessoa do seu pro-
curador, por edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução, referente
aos encargos previdenciários e imposto de renda, conforme
cálculo disponível na secretaria da Vara.

TRT-PR-00441-2006-459-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : André Ribeiro de Lima
Réu : Indústria de Conectores Elétricos Nema Ltda.
ADV(S) : Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253
Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do CPC),
determino a intimação do réu-executado na pessoa do seu pro-
curador, por edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução, referente
aos encargos previdenciários, conforme cálculo disponível na
secretaria da Vara.

TRT-PR-51455-2005-459-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Thais Dorzelis Maciel
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
Helio Bonacin
Ticiana Almeida Prado Bonacin
ADV(S) : Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Vistos, etc.

1- Ante a penhora parcial de numerários, intimem-se os execu-
tados para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-51466-2005-459-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Regis Feitosa
Réu : João Paulo Miguel
ADV(S) : Andréia Cristina Pulcinelli de Freitas Soares -
PR43303
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Ricardo Corder Petrica - PR39875
Vistos, etc.

1- Em face da manifestação da parte executada, designo audi-
ência de tentativa de conciliação para o dia 02/04/2008, às
15h30min.
2- Intimem-se as partes.

TRT-PR-00474-2006-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Flávio Henrique Carvaleal
Réu : Auto Posto Hp Andira Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica Vsa intimada a retirara a CTPS do autor, vez que se en-
contra devidamente anotada.

TRT-PR-51479-2005-459-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adilson Aparecido da Costa
Réu : Nilson Claro de Carvalho (ME)
Nilson Claro de Carvalho
ADV(S) : Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
“Intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento da execução, indican-
do inclusive os meios necessários para tanto.”

TRT-PR-00525-2006-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Renato Luiz Salustiano
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
S L Prestadora de Serviços Em Geral S/C Ltda.
Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica Vsa. intimada de que a CTPS foi anotada e encontra-se
disponível na Secretaria da Vara do Trabalho.

TRT-PR-00548-2006-459-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luciana Silvestrini Vieira
Réu : Assistência Social de Andirá
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
“Diligencie a Secretaria da Vara junto ao sistema informatiza-
do do Detran/PR em busca de bens de titulariadade da executa-
da (CNPJ 75.356.303/0001-40), dando-se vistas do resultado à
exequente, que poderá requerer o que entender de direito, para
prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. Cum-
pra-se.”

TRT-PR-00580-2007-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cynthia Aparecida Gomes
Réu : Acasil Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Fica Vsa intimada a retirara a CTPS do autor, vez que se en-
contra devidamente anotada.

TRT-PR-00591-2007-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valdeci Basilio de Paula
Réu : Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Pa-
raná Ltda.
ADV(S) : Alex Adamczik - PR28721
Fica Vossa Senhoria intimado de que seu constituinte nos autos
em epígrefe apresentou nos autos os documentos (exames) so-
licitados pelo Sr. Perito, sendo desnecessáiria a expedição de
Ofícios solicitada.

TRT-PR-00606-2007-459-09-00-7 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Wanderley Garcia Manzzano
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623

Vistos, etc.

1- Defiro o prazo pleiteado pela parte autora.
2- Intime-se.

TRT-PR-00608-2007-459-09-00-6 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Pedro Porcinelli
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623

Vistos, etc.

1- Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido pela parte
autora.
2- Intime-se.

TRT-PR-00622-2007-459-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Emerson Junio Leite
Réu : Paulo Batista Fernandes
ADV(S) : Carlos Alberto Hauer de Oliveira - PR21295
Gabriel Antonio Henke Neiva de Lima Filho - PR23378
Carolina Mizuta - PR29595
Rafael Dias Cortês - PR41302
Rosane Câmara Villordo - PR42092
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
REJEITO os embargos de declaração apresentados pelo em-
bargante, nos termos da fundamentação que passa a fazer parte
integrante deste dispositivo.

TRT-PR-00645-2007-459-09-00-4 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Frihegoto Mendes
Réu : H. C. Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Patrício Kolachenek do Bomfim - PR42399
Ronis Ferreira de Almeida - PR42843
Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do CPC),
determino a intimação do réu-executado na pessoa do seu pro-
curador, por edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução, referente
aos encargos previdenciários, conforme cálculo disponível na
secretaria da Vara.

TRT-PR-00665-2007-459-09-00-5 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria do Carmo Lordani Matheus
Réu : Maria Madalena Couto do Monte
ADV(S) : Andre Gustavo de Souza - PR27189
Daniel Alves da Silva - PR12662
REJEITO os embargos de terceiro apresentados por (...) e CON-
DENO a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o
valor da avaliação do imóvel, mais indenização de 10% sobre o
mesmo valor da avaliação do imóvel, com fundamento no arti-
go 18, caput e § 2o, do CPC, em favor da embargada.

TRT-PR-00687-2007-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Leticia Alves da Silva
Réu : Jonathan dos Santos [ME]
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Vistos, etc.
1- ...
2- No que tange à anotação da CTPS da reclamante, necessário
se faz que referido documento seja entregue, no prazo de qua-
renta e oito horas, na Secretaria desta Vara.
3- ...

TRT-PR-00752-2007-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jovelino Rodrigues de Carvalho
Réu : Integrada Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica a parte autora ciente de que foi designada a data de 07/03/
2008, às 17h31min, para publicação da sentença nos autos su-
pra.

TRT-PR-00793-2007-459-09-00-9 (PS) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Fernando Pereira
Réu : H C da Silva Móveis
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Intime-se a parte autora para no prazo de 48 horas, trazer aos
autos sua CTPS.

TRT-PR-00809-2005-459-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Mendes da Silva Filho
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Shigueo Matsubara - PR33597
Carga : 00200484 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00838-2007-459-09-00-5 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Regiane Antonia Jorge dos Santos
Réu : Serafim Meneghel
ADV(S) : Kelly Cristina Barbosa Chaves Leite - PR32021
Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do CPC),
determino a intimação do réu-executado na pessoa do seu pro-
curador, por edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução, referente
aos encargos previdenciários, conforme cálculo disponível na
secretaria da Vara.

TRT-PR-00849-2007-459-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Pereira de Lima
Réu : Valentim Admilson de Jesus
Ricardo Antonio de Jesus
ADV(S) : Admir Iracy Vilela - PR14888
promova o pagamento da execução, conforme cálculos dispo-
níveis na Secretaria desta Vara do Trabalho para ciência de to-
dos os interessados.
Ressalva-se que, quanto a impugnações e embargos, respeitar-
se-á o disposto no artigo 884 da CLT.
Por respeito à celeridade e não havendo disposição contrária
na CLT, aplica-se ao caso o § 2º do artigo 475-L do CPC, fican-
do o recebimento de possível alegação de excesso à execução
condicionado à imediata declaração do valor entendido como
correto.

VALOR TOTAL DEVIDO, ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008:
R$ 2.624,50.

TRT-PR-00856-2007-459-09-00-7 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sandra Aparecida da Silva
Réu : Serafim Meneghel
ADV(S) : Kelly Cristina Barbosa Chaves Leite - PR32021
Com o advento da nova Lei 11.232/2005 (art. 475-J do CPC),
determino a intimação do réu-executado na pessoa do seu pro-
curador, por edital, via Diário da Justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução, referente
aos encargos previdenciários, conforme cálculo disponível na
secretaria da Vara.

TRT-PR-00859-2007-459-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rodney Ferreira
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Carga : 00318581 Data da Carga: 20/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00893-2007-459-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Deusa Massae Hitara Bertachi
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Maiko Luis Odizio - PR43705
Carga : 00302806 Data da Carga: 19/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00942-2005-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vicente Cassiano Marcolino
Réu : Douglas Ferro
Patrick Ferro
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Nelson Rosa dos Santos - PR12583
1) Indefiro a reserva de crédito nos autos RT 330/2005, preten-
dida pelo reclamante, vez que não há nestes autos, assim como
nos supra, penhora comum incidente sobre o imóvel de matrí-
cula n. 4.103, arrematado no leilão realizado dia 13/02/2008;
2) Intime-se o autor;
3) Após, retornem os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00963-2005-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Anderson Lopes de Melo
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Admir Iracy Vilela - PR14888
“Vistos, etc...
1 - Reitero o já informado ao exequente através do despacho de
fls 193: a situação cadastral da empresa pode ser facilmente
obtida através do site da Receita Federal (www.fazenda.gov.br);
2 - Contudo, a fim de evitar maiores delongas, determino à
própria Secretaria da Vara que proceda à consulta via internet,
juntando o resultado aos autos;
3 - Considerando o lapso temporal transcorrido desde a última
tentativa de penhora de bens da executada (fls. 18 da depreca-
ta), determino o desapensamento da CPE 4404/2002 da contra-
capa dos autos e a sua devolução ao MM. Juízo deprecado,
solicitando seja realizada nova tentativa de penhora de bens da
empresa/executada. Junte-se à deprecata cópia do presente;
4 - Ciência ao exequente a respeito do inteiro teor deste despa-
cho;
5 - Nada mais, cumpra-se.”

TRT-PR-01062-2005-459-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos Manoel de Moraes
Réu : Rubens Mendes Vilella
João Mendes Vilella Neto
ADV(S) : Admir Iracy Vilela - PR14888
(...) 2 - Acaso se mostre positiva a diligência acima prevista,
com garantia integral da execução, serão os executados intima-
dos para os fins do art. 884 da CLT; (...)

TRT-PR-01161-2005-459-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Silvestre Zawadzki
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Denise Canova - PR33093
Vistos, etc.

1- Em que pese o silêncio da executada e a concordância da
parte exeqüente com os cálculos refeitos pela Sra. Calculista,
indefiro a liberação de valores, em razão da pendência do AIRR
00655-2002-093-40-8 (fls. 462 e 788).

2- Atualize-se a conta, posto que, nos termos da Súmula 5 do
E. TRT da 9ª Região, o depósito judicial para garantir a execu-
ção trabalhista não inibe a incidência de juros e correção mo-
netária até a data do efetivo pagamento, de acordo com os índi-
ces próprios da legislação trabalhista, sendo inaplicável o texto
contido no § 4º, do art. 9º da Lei 6.830/80. Sendo assim, caso a
execução não se encontre integralmente garantida, intime-se a
executada para que, no prazo de cinco dias, deposite a diferen-
ça apurada.

3- Intimem-se as partes.

OBS.: A execução importa o valor de R$ 127.404,15 (atualiza-
da até 29/02/2008), há depósito nos autos no valor de R$
125.503,52, portanto deve ser depositada, em cinco dias, dife-
rença no importe de R$ 1.900,63.

TRT-PR-01166-2005-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edison Brunhari Lopes
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Fernanda Nishida Xavier da Silva - PR41583
Encontra-se à sua disposição ou do executado junto a Ag do
Banco do Brasil S/A de Bandeirantes-PR e da Caixa Econômi-
ca Federal, guia de retirada e Alvará Judicial para levantamen-
to dos valores remanescentes a favor da executada e depósito
recursal.
Faculta-se a indicação de conta corrente para depósito direta-
mente na Ag. Bancária

TRT-PR-01454-2005-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Otacilio da Silva
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
Adalgiso Antonio Silva Casquel
Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Rodrigo Faeda Dariva - PR33452
Vistos, etc...
Intimem-se as partes do dia, horário e local designados para
realização da hasta pública. (...)

Dia: 08/04/2008
Horário: 14:00 horas
Local: Rua Dr. Heráclio Gomes, 732 - Centro - Jacarezinho/PR

TRT-PR-01457-2005-459-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Erminia Flavia de Oliveira
Réu : Iso Aluminio Extrudado Ltda.
ADV(S) : Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942
Fabricio Cassio de Carvalho Alves - PR27479
Kelly Patrícia Baldo Carvalho Alves - PR35893
Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253
I - Homologo o acordo noticiado, para que surta efeitos jurídi-
cos.

II - Deverá a reclamada comprovar o recolhimento das custas
processuais sobre o valor do acordo, bem como dos honorários
de calculista, esses já cotados nos autos, em valores atualiza-
dos e no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

III - Deverá, ainda, a reclamada comprovar o pagamento das
contribuições previdenciária e fiscal, observando-se a propor-
cionalidade entre o valor do acordo e as verbas deferidas na
sentença, em valores atualizados e no prazo de 10 dias, a con-
tar do vencimento da última parcela do acordo.

IV - Cumprido o acordo e comprovado os recolhimentos previ-
denciário e fiscal, intime-se a Procuradoria Geral Federal para
eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.

V - Cumpridas as determinações supra e silente a Procurado-
ria, será liberada a penhora e arquivados os autos.

VI - Intimem-se as partes.

TRT-PR-01464-2005-459-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vanderleia Alves de Lima
Réu : Luiz Alberto Ferraz Pedroso
Sheila Marcia Dziubate Pedroso
ADV(S) : Dinarte Bitencourt - PR18364
Fica Vsa. intimada de que a CTPS do autor encontra-se dispo-
nível na Secretaria da Vara do Trabalho, podendo ser retirada
para que seja efetuada as devidas anotação.

TRT-PR-01485-2005-459-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vanderlei Bernardo de Oliveira
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
Serafim Meneghel
Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Será intimada a reclamada para proceder as anotações na CTPS
do autor, em 48 horas, conforme determinado em sentença, sob
pena de as anotações serem efetuadas pela Secretaria.

TRT-PR-01588-2005-459-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
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Autor : Hercules Francisco Guerreiro
Réu : Port - Construtora de Obras Ltda.
Rubens Canizares
Cassia Regina Matsunaga Canizares
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Vistos, etc.

1- Ante a manifesta dificuldade em localizar bens passíveis de
constrição de propriedade dos executados, suspenda-se o curso
da execução pelo prazo de um ano, na forma do artigo 40, da
Lei 6.830/1980.
2- Transcorrido mencionado prazo sem que sejam encontrados
bens penhoráveis, remetam-se os autos ao arquivo provisório,
nos termos do §2º, do artigo 40, da Lei 6.830/1980.
3- Ciência à parte autora.

TRT-PR-01594-2005-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Leonildo Mafra
Réu : Port - Construtora de Obras Ltda.
Município de Bandeirantes
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fica Vsa intimada a retirara a CTPS do autor, vez que se en-
contra devidamente anotada.
.

TRT-PR-01604-2005-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Cezar
Réu : Port - Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fica Vsa intimada de que a CTPS do autor foi anotada e encon-
tra-se disponível na Secretaria da Vara do Trabalho.

TRT-PR-01637-2005-459-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Indiara Rostirolla Debiage
Réu : Banco do Brasil S/A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007
Vistos, etc...
Processe-se o agravo de petição apresentado, intimando-se a
parte contrária para, querendo e no prazo de 08 dias, apresen-
tar contraminuta.
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal para julgamento.

TRT-PR-01658-2005-459-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Luiz Alves
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Bandeiran-
tes
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Diante da comprovação do pagamento do acordo realizado nos
autos, a Procuradoria Geral Federal, manifesta-se pela incorre-
ção no recolhimento dos encargos previdenciários pagos pela
reclamada, conforme guia de fl. 247. O índice utilizado para
tal recolhimento foi o de 20% sobre as verbas remuneratórias
pactuadas. Para a União (Fazenda Nacional), a empresa seria
também responsável pelo recolhimento da contribuição a cargo
do trabalhador individual.
Assiste razão à manifestação da i. Procuradoria. Com efeito, a
Medida Provisória n. 83/2002, convertida na Lei 10.666 de maio
de 2003 atribuiu à empresa a responsabilidade de, a partir da
competência de abril de 2003, arrecadar a contribuição do se-
gurado contribuinte individual, descontando diretamente de sua
respectiva remuneração e recolhendo tal valor juntamente com
a contribuição a seu cargo até o segundo dia do mês subse-
qüente.
Neste sentido dispõe atualmente o artigo 216 do Dec. 3.048/99
(RGPS):
“Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e
de outras importâncias devidas à seguridade social, observado
o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro
Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguin-
tes normas gerais:
I - a empresa é obrigada a :
a) arrecadar a contribuição do segurado empregado, do traba-
lhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço, des-
contando-a da respectiva remuneração: (Redação dada pelo
Decreto n. 4.729/2003)”

Logo, a obrigação de descontar e recolher a contribuição pas-
sou a ser atribuída à própria empresa, que segundo o artigo 22,
III da Lei 8.212/91 deve contribuir com 20% sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decor-
rer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe pres-
tem serviços e descontar 11% da contribuição devida pelo tra-
balhador na forma do artigo 4o. da Lei 10.666/2003. A redução
da alíquota de 20% para 11% reflete-se única e exclusivamente
da aplicação direta do benefício da dedução de 45% do contri-
buinte individual na forma do §4 do artigo 30 da Lei. 8.212/91.

Conclui-se que, as alterações havidas na legislação previdenci-
áiria devem ser aplicadas à empresa e à cooperativa acordantes
em face do reconhecimento da prestação de serviço sem reco-
nhecimento de vínculo, sendo devida além da alíquota de 20%,
a contribuição a cargo do trabalhador, que é de 11% .
Diante de tais conclusões determino:

I - que a Secretaria do Juízo refaça o cálculo das contribuições
devidas incluindo-se os 11%, cujo recolhimento também é de-
vido pelas reclamadas, observando-se o desconto dos valores
já recolhidos e consubstanciados na guia de fl. 247.

II - Feitos os cálculos, intimem-se as reclamadas para comple-
mentar o recolhimento das contribuições previdenciárias, na
forma do artigo 475-J do CPC, incidindo multa de 10% em
caso de inadimplemento no prazo de 15 dias.

TRT-PR-01777-2005-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Carlos Claudino Gonsalves
Réu : Port Construtora de Obras Ltda.(Rubens Canizares)
Município de Bandeirantes
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Fica Vsa. intimada de que a CTPS do autor foi anotada e en-
contra-se disponível na secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-02074-2005-459-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Cardoso de Moura
Réu : Massa Falida da Empresa Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Soraya Saad Lopes - PR12506
Fica Vsa intimada a anotar a CTPS do autor, no prazo de 48
horas.

TRT-PR-02075-2005-459-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Antonio Vassela
Réu : Auto Posto Hp Andira Ltda.
Haroldo Meirelles Filho
Jamil Fares Midauar (Espólio De)
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Indefiro o pedido do autor quanto a expedição de ofício ao
órgão da Receita Federal, vez que já deferido anteriormente, fl.
222, e devidamente cumprido, com a expedição do ofício e da
intimação a Vossa Senhoria, fl. 226/229;
Da penhora parcial junto ao bacen, indicar em 10 dias provi-
dências à garantia total da execução.
No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de
um ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º, re-
metam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-02087-2005-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Alessandra Renata Pereira
Réu : Reis & Pujoni Ltda.
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica Vossa Senhoria intimada de que se encontra a sua disposi-
ção Guia de Retirada na agência do Banco do Brasil de Ban-
deirantes.

TRT-PR-02092-2005-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Rodrigues de Araujo
Réu : Assistência Social de Andirá
Município de Andira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica Vsa intimado de que a CTPS do autor foi anotada pela
secretaria desta Vara podendo ser retirada.

TRT-PR-02099-2005-459-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sandra da Silva
Réu : Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores Na Movi-
mentação de Mercadorias em Geral e No Comércio Armazena-
dor de Andirá/Pr
Santos Andira Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
“Vistos, etc...
1 - Apense-se o documento ora trazido pela reclamada (Regis-
tro de Empregados) à contracapa dos autos, certificando-se. A
CTPS da reclamante, devolvida com as devidas anotações, de-
verá por ora ser arquivada em local apropriado na Secretaria
desta Vara;
2 - Intime-se a reclamante para que compareça ao balcão da
Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de
retirar sua CTPS e subscrever o Registro de Empregos, confor-
me solicitado pela reclamada;
3 - Realizados os atos previstos no item anterior, será o réu
intimado à retirada do documento que ora apresenta;
4 - Após, reporto-me ao item 2 do despacho de fls. 466;
5 - Nada mais, cumpra-se.”

TRT-PR-02148-2005-459-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Izaac de Barros Florentino
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Associação Ribeirao das Antas
ADV(S) : Priscila Ferreira Blanc - PR16667
Clayton Fernandes de Carvalho - PR31340
Encontra-se a disposição do executado e ou do seu advogado,
saldo remanescente para levantamento junto à Ag. da CEF, de
Bandeirantes-PR.
Faculta-se a indicação de conta corrente para depósito, direta-
mente na ag bancária.

Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Laércio Aparecido Dias

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

AVENIDA BANDEIRANTES 925
86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00012/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01639-2005-459-09-00-2(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Norberto Garcia
Réu(s) : Auto Posto Hp Ltda.
Distribuidora Polo D’Petroleo Ltda.
Gota D Oleo Lubrif. Ltda.
Petro Golden Transportadora Ltda.
INTIMADO(S) : Distribuidora Polo D’Petroleo Ltda. - (RÉU -
2)
Gota D Oleo Lubrif. Ltda. - (RÉU - 3)

O DOUTOR AMAURY HARUO MORI, Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, no uso de suas atribui-
ções legais, MANDA CITAR os executados abaixo relaciona-
dos, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$ 87.162,22, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, em vista de sentença
judicial proferida nos autos e de conhecimento do(a) mesmo(a),
dando-lhe ciência de que o não pagamento do débito implicará
na correção automática, de conformidade com a legislação vi-
gente, e de que dispõe do prazo de 05 dias para interposição de
embargos à execução, a contar da garantia do juízo.

Observações: a) As custas processuais deverão ser recolhidas
em guia DARF, código 8019. b) Os recolhimentos previdenci-
ários deverão ser efetuados em guia GPS e comprovados nos
autos. c) O(a) executado(a) deverá dirijir-se à Secretaria da Vara
do Trabalho antes de efetuar o depósito para obter os valores
atualizados do débito na data do efetivo pagamento.

Cumpra-se, na forma da lei.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86191010 CAMBE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00006-2008-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gilberto Alves Soares
Réu : Samira Guilherme Confecçoes [ME]
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-00008-2007-242-09-00-0 (ET) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Banco do Estado do Paraná S.A.
Réu : Jaqueline Zaniboni
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-00008-2008-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lucidelli Pinatti
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
T Neri da Silva Polimentos
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-81017-2006-242-09-00-2 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mônica Ferreira Duarte
Réu : Zezza Confecções Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Jair Ancioto - PR11789

Digam as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, se preten-
dem a produção de outras provas. Em caso positivo especifi-
quem-nas. O silêncio implicará o encerramento da instrução e
imediato julgamento do feito.

TRT-PR-00024-2007-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maura Farias dos Santos Portugal
Réu : T Neri da Silva Polimentos
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Ciência do despacho e fls. 212.
Defere-se a devolução do prazo para manifestação da parte
autora, conforme requerido. Intime-se.

TRT-PR-99525-2006-242-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eloisa Maria Nascimento
Réu : Jacyra Occhiucci Alves
Braulio Ascencio Cintra
ADV(S) : Luiz de Oliveira Netto - PR5628
Jubrail Romeu Arcenio - PR5462
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Fica Vossa Senhoria intimado de que não foi realizada audiên-
cia designada perante a Vara do Trabalho de Porecatu, tendo
em vista que a testemunha arrolada não reside mais na cidade
compreendida pela respectiva jurisdição. Fica intimado ainda
de que a carta precatória foi remetida ao Serviço de Distribui-
ção de Londrina.

TRT-PR-00028-2007-242-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maurino dos Santos
Réu : Vanderlei Nery
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Ag.
Cambé. .

TRT-PR-00031-2007-242-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Reinhard Andreas Nordmann
Réu : Sandoz do Brasil Indústria Farmacêutica Ltda.
ADV(S) : Edcássio dos Santos Pereira - SP232073
Providenciar o pagamento de custas, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de execução.
Custas: R$ 38.609,57 (atualizado até 29/02/2008)

TRT-PR-00034-2006-242-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Cristina Jacoperti Almeida e Outros (2)
Réu : Hospital São Lucas - Serviço Municipal de Saude
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada ao Banco do Brasil - Ag. Sertanópo-
lis

TRT-PR-00049-2008-242-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Alves Goulart
Réu : Rosa Elvira Palma Davilla & Cia Ltda.
ADV(S) : Silvia Carina Palacio - PR41203
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência marcada para
o dia 24/04/2008, às 14h30, foi excluída de pauta, bem como
foi deferida a alteração do rito requerida na PS 49/2008, em
trâmite nesta vara do trabalho.

TRT-PR-00089-2008-242-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudinei Aparecido Costa
Réu : Rosina Pissinati Favoreto (Fazenda São Luiz)
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Indicar o endereço preciso da reclamada para notificação, sob
pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-00097-2008-242-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edson Leão da Silva
Réu : Distribuidora de Bebidas G. A. Ltda.
ADV(S) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - PR12231
Tomar ciência do despacho que segue: “Intimar a parte autora
para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço da parte
reclamada.”

TRT-PR-71145-2006-242-09-00-8 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Hards - Indústria de Confecções Ltda.
Réu : Rosangela Maria de Gusmão Oliveira
ADV(S) : Jair Ancioto - PR11789

Recolher o valor devido a título de custas no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de execução.
Custas: R$ 58,78

TRT-PR-00167-2006-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edmilson Muniz da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do retorno da Carta Precatória.

TRT-PR-00178-2007-242-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Adolfo Constanari
Réu : Isap Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Apare-
cida
Município de Primeiro de Maio
ADV(S) : Astrogildo Ribeiro da Silva - PR19845
Newton Rodrigues - PR4440

Providenciar o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa no importe de 10% (dez por cento) sobre a verba
principal, prevista no artigo 475-J do CPC e aplicável ao Pro-
cesso do Trabalho, nos termos dos artigos 769 e 889 da CLT
(OJ EX SE 203 do E. TRT da 9ª Região).

Valores devidos:
Principal: R$ 4.734,38
Honorários Assistenciais: R$ 724,14
Honorários Contábeis: R$ 320,03
Inss (autor + réu): R$ 309,73
Total devido em 29/02/2008: R$ 6.088,28

TRT-PR-00207-2007-242-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Ravaneda
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-00214-2006-242-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosilene de Fatima Muniz
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do retorno da Carta Precatória Executória n.º 2759-
2007 apensada a contracapa dos autos.

TRT-PR-00239-2007-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Clarice Alves da Silva Amaral
Réu : Catarina Ribeiro Sales
Bruxelas - Pf (Supermercados Golfinho)
Bruxelas Com. Alimento Ltda.
A.M. Sales & Cia. Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Silmara Regina Lamboia - PR28955

Cambé
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Ciência do despacho de fls. 162.
A devolução do cheque emitido a favor da autora é suficiente
para comprovar que não houve o pagamento da parcela aven-
çada.

A ré deverá buscar eventuais esclarecimentos quanto a devolu-
ção do cheque junto à respectiva instituição bancária.

Não efetuado o pagamento, cumpra-se a determinação de fl.
148, item 2.

Intimem-se.

TRT-PR-00241-2007-242-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Anderson Antunes da Rosa
Réu : Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Intime-se o exeqüente para, querendo, apresentar resposta à
exceção de pré-executividade oposta pela Executada.

TRT-PR-00252-2007-242-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ronaldo da Silva Lemes
Réu : Laerce França Faleiros (Fazenda Eldorado)
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083

Encontra-se à disposição de V.Sª guias de retiradas referente
aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal -
Cambé.

TRT-PR-51430-2006-242-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gilmar Aleixo da Silva
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Vistas do ofício juntado aos autos.

TRT-PR-00447-2006-242-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Humberto Boch
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Encontra-se à disposição de V.Sª guias de retiradas referente
aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal -
Cambé.

TRT-PR-00474-2007-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Batista
Réu : Satron do Brazil Indústria Metal Mecânica Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Vistas às partes do laudo pericial, pelo prazo SUCESSIVO de
10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-00478-2007-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tania Souza de Azevedo
Réu : Lanchonete e Restaurante Chapecó
Ferrari Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Noe Aparecido da Costa - PR11666
Ciência do despacho de fls. 91.
É cabível a concessão do benefício da gratuidade da Justiça ao
empregador, pessoa física ou jurídica, desde que declare e com-
prove a insuficiência de recursos financeiros para arcar com o
recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.

Não constando dos autos prova da dificuldade ou mesmo da
inviabilidade financeira, indefiro a concessão do benefício da
gratuidade da Justiça.

Indefiro o processamento do recurso ordinário interposto pela
ré, por deserto.

Intime-se.

TRT-PR-00512-2007-242-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cirlei Maria de Siqueira
Réu : Vitalform Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto Boeing - PR19874
Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-00521-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Henrique Resende Gonçalves
Réu : Canp Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Alessandra Nunes de Souza - PR37982
Vistas às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, para
impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores
objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do
artido 879 § 2° da CLT.

TRT-PR-00555-2007-242-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Abidia de Oliveira Costa
Réu : Ch Serviços e Suprimentos Para Rh Ltda. - EPP
Rota Indústria Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Rosangela Khater - PR6269
Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, apresentar res-
posta ao Recurso Ordinário Adesivo do autor, no prazo legal.

TRT-PR-00556-2006-242-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Scarante
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.

ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Fica Vossa Senhoria intimada do retorno na CPE 2055991/07.

TRT-PR-51588-2006-242-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Sebastião de Souza
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Sergio Dalben - SC6329
Alberto de Paula Machado - PR11553
HOMOLOGA-SE O PRESENTE ACORDO, PARA QUE SE
PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, valen-
do como sentença irrecorrível, salvo para a Previdência Social
quanto à contribuição social devida, nos termos do parágrafo
único, do art. 831, da CLT.
Custas pela Reclamada, calculadas sobre o valor do acordo, no
importe de R$ 90,00, que deverá apresentar o comprovante do
recolhimento em 05 dias, sob pena de execução. Honorários de
contador no importe de R$ 250,48, para 31.01.2008, a serem
depositados em conta judicial à disposição do Juízo, no prazo
de 05 dias.
Fica intimada a(o) Reclamada(o) a proceder ao recolhimento
previdenciário incidente sobre as parcelas de natureza salarial
acima discriminadas, até o dia 02 do mês seguinte ao mês de
referência, nos termos da Lei 8.212/91, bem como juntar aos
autos a guia de recolhimento, no prazo de cinco dias, após o
vencimento do prazo legal, sob pena de execução, de ofício,
dos créditos previdenciários, nos termos do parágrafo único,
do art. 876, da CLT.
Cumprido o acordo e as determinações anteriores, INTIME-SE
O INSS, nos termos do art. 832, § 4.º, da CLT.
Decorrido o prazo para eventual insurgência do INSS, arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-00647-2007-242-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Sanches
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-51741-2006-242-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristiano Mendes de Almeida
Réu : Carlos Yoshio Murate
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-00777-2006-242-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Carlos Pereira
Réu : Frigoprata Frigorifico do Rio da Prata
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Apresentar a CTPS do reclamante.

TRT-PR-00788-2006-242-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedro Mario Baronelli
Réu : Panificadora Selecte
ADV(S) : Osvaldo Sestário Filho - PR18403
Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, apresentar res-
posta ao Agravo de Petição da parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-00790-2007-242-09-00-7 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Aguimar Rodrigues
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Fica V.Sª intimado de que nos autos em referência foi proferida
sentença extinguindo o processo com resolução de mérito. Cus-
tas pro rata no importe de R$ 32,02 para cada parte, a serem
recolhidas no prazo de oito dias após o trânsito em julgado, sob
pena de execução.

TRT-PR-51801-2006-242-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Wallace Bruno Cera (Menor)
Réu : B.V.Z. Confecções Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Defere-se o desentranhamento requerido, excetuando-se quan-
to aos documentos de representação. Intime-se o Autor para
retirá-los, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00841-2007-242-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Alberto Bach
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

Providenciar o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa no importe de 10% (dez por cento) sobre a verba
principal, prevista no artigo 475-J do CPC e aplicável ao Pro-
cesso do Trabalho, nos termos dos artigos 769 e 889 da CLT
(OJ EX SE 203 do E. TRT da 9ª Região).

Valores Devidos:
Principal: R$ 4.181,38
Inss (autor + réu): R$ 1388,27
Honorários Contábeis: R$ 800,08
Custas Processuais: R$ 93,13

Total atualizado até 29/02/2008: R$ 6.462,86

TRT-PR-51887-2006-242-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eduardo Fernando de Souza
Réu : Wellington Sousa de Jesus
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055
Ciência do despacho de fls. 124.

- Denega-se seguimento ao Agravo de Petição em razão do dis-
positivo da decisão de fls. 113/115. Intime-se.

TRT-PR-00956-2006-242-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Neves Kastelic
Réu : M Bortoli da Silva e Cia Ltda.
Antonio Carlos da Silva
Marli Bortoli da Silva
ADV(S) : Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-01096-2006-242-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ezequiel Siqueira Loiola
Réu : Ziemowith Moveis e Decorações Ltda.
Carlos José Surek Sekula
Maria Delzuita dos Santos
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo legal.

TRT-PR-01115-2006-242-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Regiane Cristina dos Santos
Réu : Centro Educacional Renascer
Daniel Procopio dos Santos
Sandra Mara Seraphim dos Santos
Sonia Mara Seraphim
Osvaldo Seraphim
Zeile Curse Seraphim
Maria Helena Torres
ADV(S) : Dizonir Coan - PR38901
Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-01118-2007-242-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José David
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967

- Vistas à Executada da petição apresentada.

TRT-PR-01119-2007-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Irceu de Oliveira
Réu : Fertilizantes Serrana S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Intime-se o Dr. Alberto de Paula Machado para que esclareça o
interesse processual da empresa Bunge Fertilizante S/A na pre-
sente demanda, bem como a relação jurídica mantida com a
Reclamada Fertilizantes Serrana S/A. Na mesma oportunidade
deverá regularizar a representação processual no tocante à Bunge
posto que não foi juntada procuração.

TRT-PR-01130-2007-242-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Airton Stresser dos Santos
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
K.N.N. Comércio e Recapagem de Pneus Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pela
parte contrária, querendo.

TRT-PR-01185-2006-242-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Bruno Henrique Calirio Guedes da Silva
Réu : Sef Maximiano
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Ciência do despacho de fls. 148.
Vistas ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01191-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rogerio Palombo
Réu : Município de Primeiro de Maio
Autarquia Municipal de Saude de Primeiro de Maio
Conselho Comunitario do Hospital Municipal de Primeiro de
Ma
ADV(S) : Ricardo Cremonezi - PR24165
Providenciar as peças necessárias à formação do precatório,
nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 1º da IN 01/2003.

TRT-PR-01209-2006-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sueli de Souza Santos
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Mercol Alimentos S.A.
Rubens de Toledo Tito
Antonio Carlos de Toledo Tito
ADV(S) : Antonio Carlos Oliveira de Araujo - PR21218
Ciência do despacho de fls. 189

1- Intime-se o reclamado para, no prazo de 05 dias, informar a
localização do bem indicado à penhora.

2- Informado a localização, devolva-se o mandado de fls. 187
para a efetivação da penhora.

TRT-PR-01213-2006-242-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lupercio da Silva Syrilo
Réu : Northington Quimica Ltda.
Fortecryll S.A. Quimica Industrial
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos

autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-01274-2006-242-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jorge Luiz Dutra
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Encontra-se à disposição de V.Sª guias de retiradas referente
aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal -
Cambé.

TRT-PR-01289-2007-242-09-00-8 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Íntegra Comércio de Materiais Didáticos Ltda.
Réu : Leonice de Souza
ADV(S) : Joao Paulo Rodrigues de Lima - PR35483
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-01337-2006-242-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : David Bueno de Oliveira
Réu : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Masami Kaizuka
Rodrigo Augusto Franchello
Carlos Rogerio Juliato
Nortsul Agro Industrial Ltda.
Superiso Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Rafael Mazzer de Oliveira Ramos - PR36389
Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Ag.
0384-Cambé.

TRT-PR-01401-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosimar Brasil Messias
Réu : Centro Educacional Werner Schmidt S/C Ltda.
Colegio Integrado Vinicius de Moraes S/C Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Informar o atual endereço das reclamadas.

TRT-PR-01502-2007-242-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Stenio Rizzato
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Retirem-se os autos de pauta. Intimem-se.
Após, aguarde-se a manifestação do Autor até 15/06/2008. No
silêncio, intime-se-o para manifestação quanto ao prossegui-
mento da demanda.

TRT-PR-01508-2006-242-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ademir Alves da Silva
Réu : Mundial Indústria e Comércio de Balanças Ltda.
Metalurgica Acores Ltda.
América Indústria e Comércio de Balancas Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Maria Dirce Triana - PR14899
Fica V.Sª intimado de nos autos foi proferida despacho cujo
teor segue:
Tendo em vista a possibilidade de se imprimir efeito modifica-
tivo ao julgado, vistas à parte contrária para manifestar-se so-
bre a pretensão da Embargante, pelo prazo de 5 (cinco) dias,
nos termos da OJ EX SE nº 16 do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01521-2007-242-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudenir da Silva
Réu : Frigorifico Rio da Prata Ltda.
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Fica V.Sª intimado de que foi proferida sentença extinguindo o
feito sem resolução de mérito.

TRT-PR-01562-2006-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adilson Checo
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Messias Gomes Pereira - PR11810
Comprovar o pagamento da diferença apurada de custas pro-
cessuais no importe de R$ 692,90, atualizada até 29/02/2008,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01596-2006-242-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nivaldo Campos Teixeira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, apresentar res-
posta ao Agravo de Petição da parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-01656-2007-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jorge Antonio de Souza
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-01717-2007-242-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lucimara Cardoso
Réu : Bruxelas Comércio de Alimentos Ltda.
Ginaldo Geraldo de Souza [ME]
ADV(S) : Paulo Roberto Bonafini - PR12247
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-01817-2006-242-09-00-8 (RT) - (5 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vagner de Jesus Bonassa
Réu : Polina e Brunetto Ltda.
ADV(S) : Richardson Carvalho - PR19803
- O depósito judicial de fls. 152 não garante a execução casa
ocorra o descumprimento do acordo e nem os débitos previ-
denciários. Desta feita, indefere-se, por ora, o pedido de des-
bloqueio do veículo penhorado às fls. 181.

TRT-PR-01832-2006-242-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Daniela Alexandrino Barion
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Fica V.Sª intimado de que foi proferida decisão rejeitando os
embargos declaratórios opostos pela parte Autora.

TRT-PR-01843-2007-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Endrigo Vegas
Réu : Equasa Acessórios Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Savio Cembraneli - PR10787
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-01864-2007-242-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marinez Guimarães de Souza
Réu : Bella Vesti Indústria de Confecções Ltda.
Zezza Confecções Ltda.
Rezim Confecções Ltda.
Maria José Lourenço
ADV(S) : Fernando Cesar Ribeiro Nogueira de Azevedo -
PR41594
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-01898-2007-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Henrique de Campos
Réu : Bella Vesti Indústria de Confecções Ltda.
Zezza Confecções Ltda.
Maria José S Lourenço
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-01908-2007-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Reinaldo Cavani
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação em Geral
de Sertanópolis
Canp Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda.
H F Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-01909-2007-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lauri Alves Pereira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação em Geral
de Sertanópolis
Canp Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda.
H F Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
da parte Reclamada.”

TRT-PR-01928-2006-242-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Amarildo Dutra Pereira
Réu : Cambe Indústria e Comércio de Aluminios Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-01939-2006-242-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fernanda Perandre Dias
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Comprovar o recolhimento de Imposto sobre a renda, juntando
a guia DARF e DIRF.

TRT-PR-01998-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Urandir Oliveira de Paula
Réu : Florbe Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Idevar Campaneruti - PR9321
1. Considerando que a execução não está garantida integral-
mente, indefiro, por ora, a expedição do edital.
2. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento da execução.
3. No silêncio, aguarde-se por 1 (um) ano e, após, no arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-02044-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcio José Rolim da Silva
Réu : Montagens de Estruturas Metalicas Bicioto Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-

rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-02055-2006-242-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Miguel Paulo de Oliveira
Réu : Construtora Hum Ltda.
Costa Norte Turismo Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Ciência da suspensão do feito por 1 (um) ano. Após, ao arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-02161-2006-242-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fernando Secorun Borges
Réu : Município de Primeiro de Maio
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida - Isap
ADV(S) : Newton Rodrigues - PR4440
Astrogildo Ribeiro da Silva - PR19845

Providenciar o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa no importe de 10% (dez por cento) sobre a verba
principal, prevista no artigo 475-J do CPC e aplicável ao Pro-
cesso do Trabalho, nos termos dos artigos 769 e 889 da CLT
(OJ EX SE 203 do E. TRT da 9ª Região).

Valores devidos:
Principal: R$ 71.486,22
Honorários Assistenciais: R$10.841,14
Inss (autor + réu): R$ 3.248,04
Honorários Contábeis: R$ 400,04

Total devido em 29/02/2008: R$ 85.975,44

TRT-PR-02203-2006-242-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Cain da Rosa
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordinário interpos-
to pelo Autor.

TRT-PR-02368-2006-242-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Edemilson de França
Réu : Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar quanto à execeção de pré-executividade oposta pelo
Executado.

TRT-PR-02761-2006-242-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alayton Ferreira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Solange Cruz Torres - SP91283
Encontra-se à disposição de V.Sª Alvará judicial referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-02817-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriano Carvalho dos Santos
Réu : Cambe Indústria e Comércio de Aluminios Ltda.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Vistas às partes, pelo prazo SUCESSIVO de 10 (dez) dias, dos
cálculos homolagados. No silêncio, liberem-se os valores de-
poistados às fls. 220 a quem de direito.

TRT-PR-02870-2006-242-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Waldomiro Gomes
Réu : José Roques Severini (Fazenda Paraíso)
ADV(S) : Luciano Domingos Veiga - SP122149
Providenciar o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa no importe de 10% (dez por cento) sobre a verba
principal, prevista no artigo 475-J do CPC e aplicável ao Pro-
cesso do Trabalho, nos termos dos artigos 769 e 889 da CLT
(OJ EX SE 203 do E. TRT da 9ª Região).

Principal: R$ 11.127,72
Inss (autor + réu): R$ 1.277,11
Custas Processuais: R$ 229,28
Honorários Contábeis: R$ 380,09
Total atualizado até 29/02/2008: R$ 13.014,20

TRT-PR-03012-2006-242-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elsa da Costa Borges
Réu : Vital Ribeiro e Cia Ltda.
ADV(S) : Thiago Fernando Correa - PR37778
Fica Vossa Sa. intimada de que o depósito de fls. 50, proveni-
ente da penhora on line de sua conta bancária, foi convertido
em penhora.

TRT-PR-03058-2006-242-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Laerte de Souza Silva
Réu : Djunco Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcelo Lupoli Guissoni - PR23063
Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-03154-2006-242-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Silas dos Santos Patrício
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Silvana Cristina Cruz e Melo - PR35410
Diante da impossibilidade de cumprimento de diligência na ci-
dade de Londrina, por não pertencer a esta Jurisdição, indefiro
o requerido.
Aguarde-se.

TRT-PR-03326-2006-242-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sebastião da Silva Costa
Réu : Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifestar quanto à execeção de pré-executividade oposta pelo
Executado.

TRT-PR-03406-2006-242-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aquiles Eugenio Basso
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Wagner Rogério de Lima - PR37221

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pela
parte contrária, querendo.

Vara do Trabalho de CAMBÉ
Claudia Kohata de Almeida Boal

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86.191-010 - CAMBE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004/2008

O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR faz saber a
todos os que o presente edital e o dele tomarem conhecimento,
com prazo de publicação de 20 (vinte dias) de que fica(m)
citada(s)/intimada(s) as parte(s) abaixo relacionada(s), ora em
local incerto e não sabido, para no prazo fixado providenciar
ou tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81026-2006-242-09-00-3(MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudio Albertotti
Réu(s) : Cotoncam - Cotonifício Ltda.
INTIMADO(S) : Cotoncam - Cotonifício Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 08.177.569/0001-39
Ciência de que foi procedido o arresto no rosto dos autos da
Medida Cautelar Incidental n.º 920/2006 que tramita na Vara
Cível de Cambé, do bem dado em caução: “Uma área de Terras
de 2.513,00 m2, recebida em fiança nos autos de liquidação de
sentença n.º 42.284/1999 (Termo de Caução Acostado às fls.
226)”.

TRT-PR-00029-2008-242-09-00-6(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexandre Dias
Réu(s) : Paraíso Aquários
Intinpar Indústria e Comércio de Tintas Paranaense Ltda.
Dorival Tiburcio
INTIMADO(S) : Dorival Tiburcio - (RÉU - 3) - CPF:
006.140.828-03
Intinpar Indústria e Comércio de Tintas Paranaense Ltda. - (RÉU
- 2) - CNPJ: 06.251.894/0001-79
Paraíso Aquários - (RÉU - 1)
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR, na forma da
lei, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO AS EXECUTADAS
acima nominadas, ora em lugar incerto e não sabido, para, em
48 horas, pagarem a quantia de R$1.214,00, ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora, inclusive eletrônica, dando-lhe
ciência de que o não pagamento do débito implicará em corre-
ção automática, e que o executado dispõe do prazo de 5 (cinco)
dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo. O valor acima está atualizado até 31/01/2008 e refere-se
à conciliação celebrada na Comissão de Conciliação Prévia,
com o autor da presente ação, em 07/05/2007.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.

TRT-PR-00030-2008-242-09-00-0(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Olívia Lubiana
Réu(s) : Paraíso Aquários
Intinpar Indústria e Comércio de Tintas Paranaense Ltda.
Dorival Tiburcio
INTIMADO(S) : Dorival Tiburcio - (RÉU - 3) - CPF:
006.140.828-03
Intinpar Indústria e Comércio de Tintas Paranaense Ltda. - (RÉU
- 2) - CNPJ: 06.251.894/0001-79
Paraíso Aquários - (RÉU - 1)
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR, na forma da
lei, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO AS EXECUTADAS
acima nominadas, ora em lugar incerto e não sabido, para, em
48 horas, pagarem a quantia de R$1.214,00, ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora, inclusive eletrônica, dando-lhe
ciência de que o não pagamento do débito implicará em corre-
ção automática, e que o executado dispõe do prazo de 5 (cinco)
dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo. O valor acima está atualizado até 31/01/2008 e refere-se
à conciliação celebrada na Comissão de Conciliação Prévia,
com o autor da presente ação, em 07/05/2007.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.

TRT-PR-51663-2006-242-09-00-5(PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angélica Pedroso da Silva
Réu(s) : Pereira & Silva - Ind. Com. de Confecções Ltda.
Simões & Silva Ind. e Com. de Conf. Ltda. [ME]
INTIMADO(S) : Pereira & Silva - Ind. Com. de Confecções
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 06.331.426/0001-04
Simões & Silva Ind. e Com. de Conf. Ltda. [ME] - (RÉU - 2) -
CNPJ: 06.331.426/0001-04
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR, na forma da

lei, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO A EXECUTADA
acima nominada, ora em lugar incerto e não sabido, para, em
48 horas, pagar a quantia de R$14.681,19, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, inclusive eletrônica, dando-lhe ciên-
cia de que o não pagamento do débito implicará em correção
automática, e que o executado dispõe do prazo de 5 (cinco)
dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo. O valor acima está atualizado até 29/02/2008 e refere-se
à: R$13.009,31 devido ao exeqüente; R$260,18 de custas judi-
ciais; R$1.411,70, INSS empregador.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.

TRT-PR-51807-2006-242-09-00-3(PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tatiana de Almeida
Réu(s) : Raf Indústria e Comércio de Móveis e Alumínio
INTIMADO(S) : Raf Indústria e Comércio de Móveis e Alumí-
nio - (RÉU - 1)
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR, na forma da
lei, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO A EXECUTADA
acima nominada, ora em lugar incerto e não sabido, para, em
48 horas, pagar a quantia de R$3.174,94, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, inclusive eletrônica, dando-lhe ciên-
cia de que o não pagamento do débito implicará em correção
automática, e que o executado dispõe do prazo de 5 (cinco)
dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo. O valor acima está atualizado até 29/02/2006 e refere-se
à: R$2.371,40 devido ao exeqüente; R$64,71 de custas judici-
ais; R$150,50, honorários contábeis, R$277,49, a INSS empre-
gador, R$ 73,71, a INSS empregado, R$237,13, de multa.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.

TRT-PR-01084-2007-242-09-00-2(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Benedito Soares de Campos
Réu(s) : Multimetal Indústria Metalurgica Ltda.
Seletiva Administração de Recursos Humanos Ltda.
INTIMADO(S) : Seletiva Administração de Recursos Huma-
nos Ltda. - (RÉU - 2)

Fica Vossa Senhoria citado/notificado do ajuizamento da recla-
matória em pígrafe, estando a audiênci designada para o dia,
hora e local acima mencionados, quando poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT). Na mes-
ma ocasião as partes deverão comparecer para interrogatório e
depoimento, sendo considerada a confissão presumida da parte
ausente (Súmula 74 do C. TST). Deverá, ainda, trazer suas tes-
temunhas, para que sejam intimadas, sob pena de preclusão.
Também deverão ser arroladas, no mesmo praz, as testemunhas
que pretender ouvir mediante carta precatória.

TRT-PR-01088-2006-242-09-00-0(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Esiquiel Benetti da Fonseca
Réu(s) : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
INTIMADO(S) : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda. - (RÉU
- 1)
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR, na forma da
lei, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO A EXECUTADA
acima nominada, ora em lugar incerto e não sabido, para, em
48 horas, pagar a quantia de R$19.706,50, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, inclusive eletrônica, dando-lhe ciên-
cia de que o não pagamento do débito implicará em correção
automática, e que o executado dispõe do prazo de 5 (cinco)
dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo. O valor acima está atualizado até 29/02/2008 e refere-se
à: R$18.225,51 devido ao exeqüente; R$1.280,68 INSS em-
pregador, R$200,31 de custas judiciais.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.

TRT-PR-01146-2007-242-09-00-6(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Muriel Aparecido Lemes Chaves
Réu(s) : Indústria e Comércio de Perfilados Cambé Ltda.
Indústria de Carrocerias Metalicas Cambe Ltda.
INTIMADO(S) : Indústria e Comércio de Perfilados Cambé
Ltda. - (RÉU - 1)
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia Inaugural designada para o dia, hora e local acima mencio-
nados, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

TRT-PR-01183-2006-242-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Doracy Vettore
Réu(s) : Vi Restaurante Ltda.
Vilmar Hildo Nestor
Inez Fatima Nestor
INTIMADO(S) : Inez Fatima Nestor - (RÉU - 3)
Vilmar Hildo Nestor - (RÉU - 2)

O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR, na forma da
lei, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele
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tiverem conhecimento, que está CITANDO OS EXECUTADOS
acima nominada, ora em lugar incerto e não sabido, para, em
48 horas, pagar a quantia de R$4.772,61, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, inclusive eletrônica, dando-lhe ciên-
cia de que o não pagamento do débito implicará em correção
automática, e que o executado dispõe do prazo de 5 (cinco)
dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo. O valor acima está atualizado até 29/02/2008 e refere-se
à: R$ 2.016,60 devido ao exeqüente; R$ 46,03 de custas judici-
ais; R$ 539,64, a INSS empregador, R$ 153,74 A EDITAL, e
R$ 2.016,60 relativo a cláusula penal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.

TRT-PR-01795-2007-242-09-00-7(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angelina Machado
Réu(s) : Lanchonete e Restaurante Chapecó
Nildo Jorge Piazza
Ciax Comércio de Petróleo Ltda.
Ferrari Comércio de Combustiveis Ltda.
INTIMADO(S) : Lanchonete e Restaurante Chapecó - (RÉU -
1)
Nildo Jorge Piazza - (RÉU - 2)
DATA DA AUDIÊNCIA: 14/05/2008 HORA: 14:10
LOCAL: Vara do Trabalho de CAMBÉ
AÇÃO AJUIZADA EM 27/11/2007

Fica Vossa Senhoria citado/notificado(a) do ajuizamento da
reclamatória em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, e para
comparecer à audiência inaugural designada para o dia, hora e
local acima mencionados, quando poderá apresentar sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto à materia de fato (art. 844 da CLT).

TRT-PR-01828-2007-242-09-00-9(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis Carlos da Silva
Réu(s) : Lavipar Lavanderia Ltda.
HKM Indústria e Comércio Ltda.
INTIMADO(S) : Lavipar Lavanderia Ltda. - (RÉU - 1)
DATA DA AUDIÊNCIA: 15/04/2008 HORA: 14:30
LOCAL: Vara do Trabalho de CAMBÉ
AÇÃO AJUIZADAEM 04/12/2007

Fica Vossa Senhoria citado/notificado(a) do ajuizamento da
reclamatória em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, e para
comparecer à audiência inaugural designada para o dia, hora e
local acima mencionados, quando poderá apresentar sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto à materia de fato (art. 844 da CLT).

SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02802/2008

Ficam os reus abaixo relacionados, intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos autos:

TRT-PR-99569-2006-091-09-00-0(AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fernando Backes
Réu(s) : Supermercado Kyoei Ltda.
INTIMADO(S) : Supermercado Kyoei Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.633.060/0001-77
SUPERMERCADO RYOEI LTDA (SUPERMERCADOS DA-
IMARU), atualmente em lugar incerto e não sabido, reclamada
no processo supra, que tem como reclamante, FERNANDO
BACKES, da r. sentença, prolatada nos autos: “...Isso posto e
por tudo mais que dos autos consta, julga-se PROCEDENTE a
ação proposta por Fernando Backes contra a ré Supermercado
Kyoei Ltda., tudo nos termos da fundamentação, parte inte-
grante deste dispositivo. Sentença líquida. Após o trânsito em
julgado, efetue-se apenas a atualização do valor considerado
devido e a aplicação dos juros moratórios.Custas pela ré sobre
o valor ora atribuído à condenação de R$ 3.000,00 e no impor-
te de R$ 60,00. Nada mais.” E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, o presente Edital ser publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Parana e afixado na sede
desta Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara do
Trabalho de Campo Mouro PR, aos 18 dias do mês de fevereiro
de 2008. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu,
...............................................Silas José dos Santos Júnior
Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Fica(m) o(s) réu(s) abaixo relacionado(s), intimado(s) para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos autos:

TRT-PR-00658-2002-091-09-00-4(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Irani Badanhan de Oliveira
Réu(s) : COPEL Distribuição S.A.
Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Bonfante & Alcantara Ltda.
INTIMADO(S) : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda. - (RÉU
- 2)

LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C. LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que
tem como reclamante, IRANI BADANHAN DE OLIVEIRA,
da r. sentença resolutiva de embargos à execução, prolatada
nos autos: “..rejeitados.” E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, o presente Edital ser publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara do Tra-
balho de Campo Mouro PR, aos 18 dias do mês de fevereiro de
2008. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu,
...............................................Silas Jose dos Santos Junior
Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87302070 CAMPO MOURAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00701/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-95003-2005-091-09-00-9 (IJ) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Município de Juranda
Réu : Marinês Kraieski Dias
ADV(S) : Everaldo Bughi - PR16012
Jefferson de Lima Aguiar - PR34255

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00004-2008-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joel Aparecido Camargo Faria
Réu : Israel Miranda
ADV(S) : Izael Skowronski - PR36260

Para que informe o número do CPF do reclamado.

TRT-PR-00006-2008-091-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria dos Santos Frasson
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00007-2008-091-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdemir Pereira dos Santos
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00009-2008-091-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Márcia de Jesus
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00010-2003-091-09-00-9 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ronaldo Ribeiro de Almeida
Réu : Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piqui-
ri
ADV(S) : Wilson Jose Assumpcao - PR27827
Roque Ademir Karoleski - PR17660

Para a efetivação do saque, ALVARÁ JUDICIAL/GUIA DE
RETIRADA que se encontra a disposição, no PAB CAIXA, junto
a esta VARA Especializada, sendo que após, será recolhida com
aplicação do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (reco-
lhimento em favor da União)

TRT-PR-00010-2008-091-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cristina Andréia Polato
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-81011-2006-091-09-00-9 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sergio Juliani
Réu : Gralha Azul Comércio de Combustiveis e Derivados Ltda.
José Madeira Martins Fernandes
Patricia Shinkawa Moutinho
ADV(S) : Silvio Hemerson Guerra - PR26075

Manifeste-se o exeqüente, sobre o que entender de direito quanto
ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-00011-2008-091-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joana Barbosa Conceição
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00013-2008-091-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Simone dos Santos
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00036-2006-091-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fernanda Pinheiro Nascimento

Réu : Jurema Pereira
ADV(S) : Wagner Rodrigues Goncalves - PR30669

“Em que pese a realização de acordo sem recohecimento de
vínculo empregatício, as contribuições previdenciárias e fis-
cais são devidas, por força do art. 30, da Lei 8212/91 c/c a
alíena “a”, do inc. I, do art. 195, da CF/88, bem como art. 46,
da Lei 8.541/92, respectivamente. Esta inclusive, foi a deter-
minação constante na ata de audiência.”
Diante disso, comprove o recolhimento das referidas contri-
buições, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

TRT-PR-00038-2006-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ilson da Silva Barbosa
Réu : Eletrolin Construções Elétricas Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Adriano Kazuo Goto - PR21529

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação apresenta-
dos pelo autor.

TRT-PR-00048-2004-091-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudio Roberto da Silva
Réu : D. Guariza & Filhos Ltda.
Datalan Serviços de Eletricidade e Sistemas de Redes Ltda.
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205

Não existindo bem(ns) passível(is) de penhora, para que os in-
dique.

TRT-PR-99551-2006-091-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sergio Gomes de Souza
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Janaína Montenegro - PR40773
Rui Mauro Santos - PR35594
Roque Burin - PR18703

Incluido os autos em pauta, designando-se data para o encerra-
mento da instrução, apresentação de razões finais e formulação
da última proposta conciliatória, para o dia 07/04/08, às 13h28
minutos.

TRT-PR-00052-2007-091-09-00-3 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Banco Itau S.A.
Réu : Gilmar Galicki
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Para informar os valores devidos.

TRT-PR-51061-2004-091-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alberi Decol
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Brascan Energetica S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Leonardo Casagrande - PR24819

Para manifestar quanto da impugnação aos cálculos apresenta-
da pelo autor.

TRT-PR-00061-2007-091-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ivanilda Pereira Cordeiro
Réu : Francys e Dany Confecções e Artigos Infantis Ltda. [ME]
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para que se manifeste sobre a petição apresentada pela recla-
mada, a f. 143/144.

TRT-PR-00068-2007-091-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rogério dos Santos Matias
Réu : Bediesel Petróleo Ltda.
Trevo Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Leila Cristiane da Silva Rangel - PR37611

Incluido os autos em pauta, designando-se audiência para en-
cerramento da instrução, apresentação de razões finais e for-
mulação da última proposta conciliatória, para o dia 14/04/08,
às 13h28 minutos.

TRT-PR-00074-2007-091-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edna Sueli da Silva Lima
Réu : Mariagro Agrícola Ltda.
ADV(S) : Ademir Armelin - PR41205
Da r. sentença prolatada nos autos. ..procedente em parte.

TRT-PR-00082-2007-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Junior dos Santos
Réu : Inviolavel Segurança Ltda.
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574

Para manifestar quanto dos embargos à execução.

TRT-PR-78001-2005-091-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Otilia Maria de Paula Brito
Réu : Zadimel Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812

Para contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-51089-2006-091-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Adriana dos Santos

Campo Mourão
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Réu : Maria Aparecida Zevandorski
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812

“Os salários não são passíveis de penhora, ainda que se trate de
execução de créditos trabalhistas, ante a expressa previsão do
art. 649, IV, CPC, que por absoluto, não admite gradação ou
contemporização. Portanto, não há que se falar em penhora do
salário da ré, nem mesmo parcial, restando indeferido o pedido
da reclamante (fls. 88/89). E também para dar prosseguimento
à execução.

TRT-PR-00098-2007-091-09-00-2 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Francine Erdmann Gonçalves
Réu : Joselma Meneses Gomes
ADV(S) : Marco Antonio Barbosa - PR30782
Wascislau Miguel Bonetti - PR11367
Da r. sentença prolatada nos autos. ..Improcedentes.

TRT-PR-00101-2000-091-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lindamir Elizette Alves
Réu : Anita de Castro Liberalli
ADV(S) : Maeli dos Santos Parussolo da Silva - PR18016
Tatiana Messias da Silva - PR31914

“Homologo o acordo. Despesas processuais (fl. 156), compre-
endidas as custas e honorários do calculista, pela executada,
que deverão ser pagas após o pagamento da última parcela do
acordo.
Contribuições previdenciárias devidas (fl. 156), pela executa-
da, que deverão ser pagas com comprovação nos autos, no pra-
zo legal.”

TRT-PR-79104-2006-091-09-00-3 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Geraldo Dimas Staniszewski
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00123-2008-091-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Tatiana Cabral de Almeida da Silva
Réu : Produtos Alimentícios Neuza Ltda.
ADV(S) : Edson Henrique do Amaral - PR43436

“...DEFERE-SE a tutela antecipada requerida...”

TRT-PR-00123-2006-091-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudinei Cordeiro
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372

Para indicar a forma como pretende o prosseguimento da exe-
cução, indicando bens da executada, passíveis de penhora.

TRT-PR-00124-2005-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Emilio Nogueira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadoriasem Geral de Campo Mourao
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Wagner Rodrigues Goncalves - PR30669

“Considerando que a execução já se encontra garantida pela
penhora do imóvel de fls. 354, conforme se observa do valor da
avaliação de referido bem e do cálculo de atualização de fls.
365/8 , a fim de se evitar eventual argüição de nulidade e ex-
cesso de penhora, determino o levantamento da penhora do
imóvel descrito às fls. 362. Para tanto, oficie-se ao Cartório de
Registro de Imóvel - 1º Ofício.”

TRT-PR-00128-2006-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aguinaldo Martins de Carvalho
Réu : Vanderlei Vinhote Sambugaro [ME]
ADV(S) : Joao Alves da Cruz - PR23061
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa - PR30670

“Em razão do silêncio do exeqüente sobre o prosseguimento da
execução, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00134-2005-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudio Celso Faria
Réu : J. Rodrigues Neto & Cia Ltda.
Sistema Integrado de Saude Ubirata - Sisu
ADV(S) : Marco Andre S. Bacelar - PR19449
Luis Gonzaga de O. Aguiar - PR11767
Fabio Alex Sgobero - PR27331

Com razão o autor; como reconhecido na conta de atualização
de fls. 354/359, não foi incluída na conta de fls. 324/329 (e
antecedentes, com exceção da de fls. 294/299 e anteriores) a
cláusula penal fixada para o inadimplemento do acordado. As-
sim, ACOLHEM-SE tanto as razões do autor quanto a conta de
atualização refeita às fls. 354/359, ficando ciente a parte ré
para o pagamento do saldo devedor apontado à fl. 359, sob
pena de prosseguimento da execução.”

TRT-PR-79137-2006-091-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Juvenal Meneses Neto
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792

Para que se manifeste sobre os relatórios de f. 148/149.

TRT-PR-00183-2006-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Elizete Carvalho Alves

Réu : Cetarh Ambiental Ltda. - Segurança e Medicina do Tra-
balho
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459

Sem razão a ré; o cálculo das contribuições previdenciárias foi
efetuado de conformidade com o disposto nos artigos 21 e 22,
III, da Lei nº 8.212/91; assim e de conformidade com o dispos-
to no parágrafo único do artigo 43 da mencionada Lei, não há
que se falar em que a autora era autônoma ou qualquer outro
fato que altere a forma de apuração utilizada pelo Sr. Contador.
Em relação ao IRRF, é a ré, na qualidade de substituta tributá-
ria, obrigada ao recolhimento, portanto, não há que se falar que
o mesmo “deve ser cobrado da reclamante, na condição de pro-
fissional liberal que é.”. Na esteira, INDEFERE-SE o requeri-
do à fl. 72, determinando o prosseguimento da execução na
forma do já determinado à fl. 68.”

TRT-PR-00183-2003-091-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilberto Esteves (Espólio de)
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Da r. sentença resolutiva de impugnação à sentença de liquida-
ção, prolatada nos autos. ..acolhido parcialmente.

TRT-PR-00189-2005-091-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jaime Prates da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados. Também, para a efetiva-
ção do saque, GUIA DE RETIRADA que se encontra a disposi-
ção, no PAB CAIXA, junto a esta VARA Especializada, no pra-
zo máximo de 90 dias, sendo que após, será recolhida com apli-
cação do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhi-
mento em favor da União)

TRT-PR-00195-2008-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Doracy Santana de Farias
Réu : Vivaldo Viana Hoshio
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Para que informe o número correto da inscrição no PIS do au-
tor, atendendo assim ao contido na Consolidação dos Provi-
mentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00197-2008-091-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudinei Mendes Leite
Réu : Direty Distribuidora de Revistas Ltda.
ADV(S) : Marcello Gustavo Goldoni - PR30129

Para que informe o CNPJ da reclamada, atendendo assim ao
contido na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral
da Justiça do Trabalho, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00201-2008-091-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fernando Schvab de Souza
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Taís Zanini de Sá - MT10997
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00202-2008-091-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rosalina Mercial
Réu : Comércio de Computadores e Impressoras Ubiratã Ltda.
(ME)
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00204-2008-091-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Pedro Simões de Oliveira
Réu : S M Eloy [ME]
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas

no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00205-2008-091-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Patrícia Tozzi Leite
Réu : Kpricho Modas Ltda. (ME)
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00205-2001-091-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo Eduardo Trassi
Réu : Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Deonizio Letenski - PR20671
Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Abdias Abrantes Neto - PR5911

“Considerando a concordância expressa do adjudicante (fl. 715/
716) e tácita da executada (fl. 723), homologo a desistência da
adjudicação requerida, restando prejudicados os Agravos de
Petição interpostos pelo arrematante - da decisão que deferiu a
adjudicação - e pela executada - da decisão que manteve a ad-
judicação. Em decorrência, assino a certidão de fl. 552/553,
conferindo a esta força de auto de arrematação.”

TRT-PR-00206-2008-091-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdir dos Santos
Réu : Aparecida Brandino Bernardo & Cia Ltda.
ADV(S) : Rogerio Calazans da Silva - PR35955
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Fica também intimado de que deverá informar, em cinco dias,
o número do PIS e da CTPS do autor, atendendo asim à Conso-
lidação dos Provimentos da CGJT.

TRT-PR-00208-2008-091-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Arquilino Amaro
Réu : Alcides Bisotto (Espólio De)
Deoclécio Fantin Bisotto
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674

Fica o autor Intimado para que regularize a representação pro-
cessual do primeiro reclamado, juntando aos autos o Termo de
Inventariante ou a Certidão de Habilitação do INSS, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00209-2008-091-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vanderlei Vailant
Réu : Auto Adesivos Paraná Ltda.
ADV(S) : Izael Skowronski - PR36260

Para emendar a petição inicial adequando-a à legislação vigen-
te, tendo em vista que não foi obedecido o disposto no art. 625-
D e § 3º, da CLT, eis que, embora tenha afirmado na inicial que
a tentativa de conciliação perante o NICON foi infrutífera, não
foi juntada aos autos a respectiva certidão de tentativa concili-
atória junto ao NICON, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

TRT-PR-00211-2008-091-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Concilia do Nascimento
Réu : Sonia Costa
Edson Lasta
ADV(S) : Edson Montor Ozorio - PR14497

A Lei 9.957, de 12 de janeiro de 2000, com vigência a partir de
13/03/2000, fixa que as ações com valor da causa até 40 salári-
os mínimos sejam enquadradas no rito sumaríssimo, entretan-
to, determina que os pedidos sejam certos e determinados, com
indicação do valor correspondente a cada pedido.

Assim não procedeu a reclamante, quando deixou de atribuir
ao pedido referente ao vale-transporte o respectivo valor, con-
forme determina o art. 852, letra “b”, inciso I da CLT.
Intime-se a reclamante para que liquide o referido pedido, cons-
tante em sua petição inicial, adequando-a à legislação vigente,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição ini-
cial.
Cumprida, voltem conclusos.

TRT-PR-00212-2008-091-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ananias Pedro de Lima
Réu : Associação Atlética Banco do Brasil - Janiópolis - Pr
Humberto José da Silva
ADV(S) : Antonio Fernandes Costa - PR18779
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00214-2008-091-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vanduir Junior Freese
Réu : Globo Cultural
Jânio Euler de Oliveira
ADV(S) : Anastacio Borges dos Santos Jr - PR24899

Fica o reclamante intimado para emendar a petição inicial, in-
formando a correta razão social da primeira reclamada, em dez
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Regularizado, voltem conclusos.

TRT-PR-00215-2008-091-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcos Trindade Gonçalves
Réu : Campusmourão Construção Ltda.
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Fica também intimado para informar o número do CNPJ da
Reclamada, no prazo de cinco dias, atendendo assim, aos Pro-
vimentos 05/2003 e 06/2003, da CGJT.

TRT-PR-00217-2007-091-09-00-7 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Pedro Aguiar
ADV(S) : Daisy Lucy Dezan Silveira - PR12184
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00217-2008-091-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vaner da Cruz Alves
Réu : Campusmourão Construção Ltda.
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00223-2004-091-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Antonio Barbosa
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Brascan Energetica S.A.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Leonardo Casagrande - PR24819

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados. “A despeito da reclamada
oferecer bens a penhora (f.509), a execução já se encontrava
garantida, tendo sido determinada a liberação aos credores”

TRT-PR-00226-2007-091-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ezequiel Delgado
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Douglas Renato Brzezinski - PR22650
Nubia Mendes Bozz - PR31321

Incluido autos em pauta, designando-se data para o encerra-
mento da instrução, apresentação de razões finais e formulação
da última proposta conciliatória, para o dia 16/04/08, às 13h28
minutos.

TRT-PR-00229-2008-091-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
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Autor : Judi Helen de Azevedo Ranieri
Réu : P. P. Simonelli - Informática
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00230-2008-091-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Renata Dhaiani Nespolo
Réu : Pegorin & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00239-2001-091-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jacob Serbay
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Para retirar a certidão de existência de crédito, requerendo o
que entender de direito na Vara Federal de Campo Mourão.

TRT-PR-00243-2007-091-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ruth Aparecida de Oliveira
Réu : Laboratório Santa Rita Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743

“Com razão em parte a ré em sua petição de fls. 69/70. A base
de cálculo da contribuição previdenciária obreira deve, sem-
pre, respeitar o teto limite de contribuição, e não ser apurada
sobre o valor total pelo qual conciliaram as partes, como apu-
rou o Sr. Contador às fls. 53/55; todavia, a contribuição patro-
nal deve ser efetuada sobre o valor total acordado, exceto as
verbas declaradas como de natureza indenizatória ou penalida-
des legais, pois sobre estas não há incidência, no caso as férias
com 1/3 e multa do artigo 477/CLT. Esclarece-se que o aviso
prévio indenizado não é isento da contribuição. Asim, necessá-
rio o refazimento dos cálculos de fls. 53/55 quanto à contribui-
ção previdenciária patronal. Ainda, quanto ao recolhimento
evidentemente efetuado a maior à fl. 46, indefere-se o pedido
de restituição formulado às fls. 69/70, deverá o próprio interes-
sado encetar as diligências perante o INSS para a restituição.
Em relação ao IRRF, quando da apuração do valor devido ao
título, necessário observar a discriminação de verbas, eis que o
tributo não incide sobre as de natureza indenizatória, no caso a
multa do artigo 477 da CLT, o que não foi observado pelo Sr.
Contador. Os valores devidos aos títulos das demais verbas fo-
ram recolhidos, conforme fls. 71 e 72. Desta forma, quitado o
IRRF devido. Pelo exposto, determino sejam os autos encami-
nhados ao Sr. Contador para apuração do correto valor devido
a título de contribuição previdenciária patronal. Após, intime-
se a ré, na pessoa de seu advogado, para efetuar o competente
recolhimento. Intime-se a ré desta decisão. Nada mais.”

TRT-PR-00251-2005-091-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ormindo Pereira dos Santos
Réu : Souza e Alves de Lima Limitada
José Aparecido de Souza
Ivone Alves de Lima
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205

A análise do requerido à fl. 145 com a simples juntada de um
cartão de visita é temerosa. Necessário a juntada do contrato
social da reclamada.

TRT-PR-51256-2003-091-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Reginaldo Rodrigues da Silva
Réu : Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Para que informe o correto e atualizado endereço de seu cons-
tituinte.

TRT-PR-00276-2006-091-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Willis Carlos Francisco Percival dos Santos
Réu : T. C. de Oliveira e Cia Ltda. - EPP
ADV(S) : Darevaneo Mariot - PR38579

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob
pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o
que serão eliminados.

TRT-PR-51286-2003-091-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eldina Celestina das Neves Lima
Réu : Onofre Ferreira Confecções - (ME)
Onofre Ferreira
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812

Vistas ao autor do inteiro teor do despacho de fls. 214. (...Por-
tanto, não há que se falar em penhora do salário do réu, nem
mesmo parcial, restando indeferido o pedido da reclamante (fls.
88/89).

TRT-PR-00309-2006-091-09-00-6 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rosana Herrmann
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964

Para a efetivação do saque, ALVARÁ JUDICIAL que se encon-
tra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA Es-
pecializada, sendo que após, será recolhida com aplicação do
disposto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhimento em fa-
vor da União)

TRT-PR-00315-2006-091-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Angelita Luísa da Silva Torres
Réu : Maria Cristiane de Lima Tonet
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574

Para que informe o correto e atualizado endereço da reclama-
da.

TRT-PR-00332-2005-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eulila Alves dos Santos
Réu : Indústria de Alimentos Frigo Ltda(Irineu Frigo)
Shirley Joly Frigo
Leticia Frigo
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915
Para manifestar sobre o documento fls. 93. (consulta proprie-
dades)

TRT-PR-00343-2001-091-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ismael de Lara
Réu : Metalangelo Ind. e Com. de Moveis TubularesLtda. (Mas-
sa Falida de)
Maritelas Ind. e Com. Alambrados Ltda. (Massa Falida de)
Multitubos - Ind. e Com. Moveis Tubulares Ltda.
Jorge Luiz Damschi
Marilene F. Damschi
Aldomiro Rodrigues Dias
Amauri Casarin
Oli Damschi
Alcir Lira Samuel
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826
Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Washington Fragoso Veras - PR34812
Juliano Cesar Iba - PR27701
Paulo Vani Costa - PR13674

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00378-2005-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Adailson Viana da Silva
Réu : Aipin Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Marcio Berbet - PR28722

Para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sendo
que no silêncio os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório.

TRT-PR-00387-2002-091-09-00-7 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Francisco Galdino
Réu : Juarez Accioly (Fazenda Valderez)
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, sendo que após, será recolhida com aplicação
do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhimento em
favor da União)

TRT-PR-00413-2005-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Alves da Costa
Réu : V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
Valdir Manoel de Souza
Dirce Salete Obugalski de Souza
Alexandre Obugalski de Souza
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808
Para manifestar sobre o documento de fls. 192, ou para que
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-00414-2000-091-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Darci Machado
Réu : Sucesso Rural Agrícola Ltda.
Glaucia Cristina Chiararia Rodrigues Alves
Luciana Medeiros Romani
ADV(S) : Irineu Chiqueto Junior - PR24581

“Os salários não são passíveis de penhora, ainda que se trate de
execução de créditos trabalhistas, ante a expressa previsão do
art. 649, IV, CPC, que por absoluto, não admite gradação ou
contemporização.
Portanto, não há que se falar em penhora dos salários das rés,
nem mesmo parcial, restando indeferido o pedido (fls. 88/89).”

TRT-PR-00415-2005-091-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jurandir Pereira de Almeida
Réu : Município de Roncador
V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR22148
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00419-2007-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdenir Chaves dos Santos
Réu : Laticinios Goioere Ltda.
ADV(S) : Jose Aparecido Borges dos Santos - PR16958
Não existindo bem(ns) passível(is) de penhora, manifeste-se o
exeqüente, requerendo o que de direito.

TRT-PR-00420-1997-091-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Arivaldo Pimentel de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jurandi Felipes - PR13495

Para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo au-
tor ou apresentar os seus.

TRT-PR-00421-2006-091-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilberto Seren
Réu : Município de Ubirata
ADV(S) : Marcio Adriano Martins Zem - PR23910

Para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo au-
tor ou apresentar os seus.

TRT-PR-00427-2005-091-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Daniel Pereira de Santana
Réu : V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
Valdir Manoel de Souza
Dirce Salete Obugalski de Souza
Alexandre Obugalski de Souza
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808
Para manifestar sobre o documento de fls. 167. (consulta pro-
priedades/consulta endereço)

TRT-PR-00428-1998-091-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de UmUarama
Réu : Banco do Estado do Paraná S/A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Nivaldo Possamai - PR17585
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Dê-se vistas dos recálculos apresentados pelo perito, pelo pra-
zo sucessivo e preclusivo, a iniciar pelo exeqüente.

TRT-PR-00442-2005-091-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudia Alencar dos Santos
Réu : João Guidelli de Souza
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362

Para juntar aos autos cópia atualizada do imóvel que pretende
seja penhorado.

TRT-PR-00457-2006-091-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elisabete de Souza Retamero Ribas
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Marlon de Lima Canteri - PR34866

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00462-2006-091-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jackson Jorge Simões da Silva
Réu : Construtora Carpizza Ltda.
Cbemi - Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
ADV(S) : Joao Galdino Gomes Goncalves - PR9228
Eliomar Francisco Tumelero - PR15555
Mariana de Oliveira Franco Antunes - PR29269

Incluido os autos em pauta, designando-se data para o encerra-
mento da instrução, apresentação de razões finais e formulação
da última proposta conciliatória, para o dia 10/04/08, às 13h28
minutos.

TRT-PR-00464-2006-091-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jaime Francisco da Costa
Réu : Churrascaria do Gaucho Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18872

Para que junte aos autos as planilhas dos cálculos de liquida-
ção, eis que apresentado tão somente, o resumo destes.

TRT-PR-00467-2007-091-09-00-7 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Mario Yoshio Miura

ADV(S) : Taisa Fernanda Dezan Silveira - PR42411
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00477-2007-091-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Haroldo Mainardes
Réu : Embracol Transportes Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00484-2006-091-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Batista da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
Empresa Princesa do Ivai Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Da r. sentença resolutiva de embargos à execução, prolatada
nos autos. ..Acolhido.

TRT-PR-00508-2007-091-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Emerson Zamarreno de Oliveira
Réu : Zadimel Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563

Incluido os autos em pauta, designando-se data para o encerra-
mento da instrução, apresentação de razões finais e formulação
da última proposta conciliatória, para o dia 22/04/08 às 13h28
minutos.

TRT-PR-00508-1993-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sind Emp Estab Bancario de Umuarama
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nivaldo Possamai - PR17585
Maxmillian Gomes Colhado - PR21111
Claudinei Alves Ferreira - PR41242

“Em razão do decidido pelo E. TRT da 9ª Região na MC 00272/
2007, conforme fl. 1478, determina-se o prosseguimento da
execução, eis que a simples existência de ação rescisória não
impede o andamento processual. INDEFERE-SE o pedido for-
mulado pelo substituído Walter da Costa às fls. 1463/1466, tendo
em vista que à fl. 1072 foi proferido despacho que julgou ex-
tinta a execução em relação a ele, portanto, decisão terminati-
va do feito que não pode ser alterada pelo mesmo Juízo que a
prolatou. Em relação à juntada de documentos pelo réu, embo-
ra com razão o autor quanto a haver sido fixada na r. decisão de
fls. 1099/1105 multa caso não efetuasse o banco a juntada dos
documentos atinentes aos substituídos ali referenciados, ACO-
LHEM-SE as razões apresentadas pelo banco réu para a junta-
da a destempo de documentos em relação a alguns (poucos)
substituídos, deixando de aplicar a penalidade, mormente le-
vando-se em consideração que em relação à maior parte dos
substituídos os documentos foram juntados até mesmo antes da
data final fixada pelo Juízo (fl. 1147). No ensejo, intime-se o
autor para manifestar-se sobre a justificativa apresentada pelo
réu às fls. 1451/1452 em relação aos substituídos José Luiz
Pelissari Montanhini e Sirlei Aparecida Pizaia, no prazo de cinco
(05) dias. Após, em havendo concordância do autor com o in-
formado pelo réu, encaminhem-se os autos para a realização
dos cálculos como determinado às fls. 1099/1105; discordan-
do, voltem os autos conclusos para apreciação.”

TRT-PR-00516-2001-091-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joana D Arc Pasternak Montemezzo
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Jose Ricardo Motta de Oliveira - RJ74929
Claudinei Alves Ferreira - PR41242
Da r. sentença resolutiva de impugnação a cálculos de liquida-
ção, prolatada nos autos. ..Acolhido.

TRT-PR-00520-2003-091-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Bento Antonio de Avelar
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Alzir Pereira Sabagg - PR18869
Luiz Henrique Tortola - PR15513

Para os reclamados efetivarem o saque, ALVARÁ JUDICIAL -
DEPÓSITO RECURSAL que se encontra a disposição, no PAB
CAIXA, junto a esta VARA Especializada, no prazo máximo
de 90 dias, sendo que após, será recolhida com aplicação do
disposto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhimento em fa-
vor da União)

Para as partes retirarem os documentos que acompanharam a
petição inicial e a defesa, dando recebimento nos autos, sob
pena presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que
serão eliminados.

TRT-PR-00529-2005-091-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Gustavo Speranza
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Douglas Renato Brzezinski - PR22650
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Adriana de Ornelas - PR29631
Da r. sentença resolutiva de embargos à execuçao, prolatada
nos autos. ..Acolhido parcialmente.

TRT-PR-00534-2007-091-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Waldir Anastácio
Réu : Telenge - Telecomunicações e Engenharia Ltda.
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Brasil Telecom S.A - Filial Telepar
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Sandra Regina Rodrigues - PR27497

“Conforme já deferido na ata de audiência à fls. 288, nomeio
como perito o Sr. ROBERTO MARCIO DE AFONSECA E SIL-
VA, que deverá tomar carga dos autos e apresentar laudo em 30
dias. Para apresentação de quesitos e indicação de assistente
técnico terão as partes o prazo comum de 10 dias. O reclaman-
te, no prazo de 10 dias, deverá depositar o valor de R$ 380,00
a título de antecipação de despesas, sob pena de desistência da
prova. A parte sucumbente no objeto da perícia arcará com os
honorários periciais, sem isenção, conforme fixados pelo Juízo
oportunamente.”

TRT-PR-00542-2004-091-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Elias Oliveira
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Rosemeri Simon Bernardi - PR36655
Da r. decisão resolutiva de impugnação à sentença de liquida-
ção, prolatada nos autos. ..acolhido Acolhido.

TRT-PR-00543-2004-091-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Ramiro Costa
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Adriana de Ornelas - PR29631
Da r. sentença resolutiva de embargos à execução, prolatada
nos autos. ..Acolhido parcialmente.

TRT-PR-00558-1999-091-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdecyr Salvadori Machado
Réu : Pismel - Veículos Automotores Ltda.
Pismel - Administradora de Bens Proprios Ltda.
Pismel Maringa S.A. - Com. e Imp. Autos e Acessorios
Pismel - Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
Pismel - Transportes Ltda.
Pismel - Participações Ltda.
Manoel Mario de Araujo Pismel
ADV(S) : Iran Negrao Ferreira - PR7209

“A execução encontra-se garantida com a penhora dos imóveis
descritos nas matriculsa 6972 e 3431, do registro de imóveis da
comarca de Goioere/PR, nos quais foi nomeado como deposi-
tário o Sr. Manoel Mario de Araujo Pismel, representante legal
da executada Pismel.” Diante disso, as executadas tem o prazo
de 5 dias para apresentação de embargos à execução, queren-
do.

TRT-PR-00558-1991-091-09-00-4 (RT) - (9 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de CaScavel
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jovino Terrin - PR8852
Daliane Cristina Armstrong - PR36758
Já apreciado a f. 715. “...Assim, e considerando o Feriado de
Carnaval que suspendeu as atividades desta Vara até a data de
ontem, defiro o requerido, para assegurar ao executado o prazo
de 09 dias para apresentar sua manifestação, iniciando-se no
primeiro dia útil seguinte à data de sua intimação, o que ora
determino.”

TRT-PR-00571-2006-091-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José dos Prazeres
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Antonio de Souza Pedroso - PR12840
Adriana de Ornelas - PR29631

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00584-2006-091-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Carvalho de Oliveira
Réu : Amper Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304

Para que se manifeste sobre os cálculos de liquidação apresen-
tados pelo autor, devendo em caso de divergência apresentar
impugnação fundamentada com os itens e valores objeto da
discordância, ou apresentar os seus se for o caso, no prazo já
fixado.

TRT-PR-00601-2003-091-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecida da Conceição Nogueira Fiore
Réu : Hospital Irmaos Vida Ltda.
Município de Campina da Lagoa
Marilia Perotta Bento Gonçalves
Odilon Andreoli Gonçalves
ADV(S) : Pedro Carlos Palma - PR14380
Edison Bueno - PR24788
Foram designados os dias 12/03/2008 e 26/03/2008 às 10:15
horas, para 1º e 2º praças, a ser realizado no Juízo de Direito da
Comarca de Campina da Lagoa/PR, referente aos autos nº 021/
2006.

TRT-PR-00611-1999-091-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Andreia dos Santos
Réu : Edson dos Santos
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812

“Os salários não são passíveis de penhora, ainda que se trate de

execução de créditos trabalhistas, ante a expressa previsão do
art. 649, IV, CPC, que por absoluto, não admite gradação ou
contemporização. Portanto, não há que se falar em penhora do
salário do réu, nem mesmo parcial, restando indeferido o pedi-
do da reclamante (fls. 143/145). E também para dar prossegui-
mento à execução.”

TRT-PR-00643-2004-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Irineia Selis Magalhães
Réu : A. Rodrigues Ubirata - O Verdurao
Osvaldo Kimura - Seven Days Conveniencia
Alexandre Rodrigues
Osvaldo Massachi Kimura
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Para manifestar sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00668-2004-091-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eugenio Boni Neto
Réu : Km 55 Agro Diesel Ltda.
Mario Sebastião de Campos
Dorcelina Anastacio
Marcos Aidar
Clayton Marcel Nery
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812

Indefiro a expedição de ofício ao DETRAN, haja vista que a
Secretaria da Vara possui essa ferramenta de consulta, o que
determino seja feita imediatamente. Já se encontrando bloque-
ado o veículo, indefiro por ora a penhora requerida, devendo
inicialmente o exeqüente informar o endereço completo e cor-
reto do credor fiduciário.”

TRT-PR-00699-1999-091-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joelice Lima Moreira do Carmo
Réu : Pacheco & Takatuzi Ltda.
Airton Marques Pacheco
Silvio Masato Takatuzi
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Celso Piratelli - PR18562
Vistas as partes do inteiro teor da decisão de fls. 264/265, pro-
latada nos autos. (Indefere-se o requerido em relação à conta
corrente no Banco Itaú S.A. Acolhe-se o arrazoado para deter-
minar a devolução do valor bloqueado junto à conta poupança)

TRT-PR-00705-2007-091-09-00-4 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Tranquilo Fantim
ADV(S) : Aislan Miguel Tiburcio - PR29339

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00710-2006-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Izaias da Costa
Réu : Benedito Rizieri Oliveira Sabbadini
Proed Projeto e Edificaçao Ltda.
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808

Para que informe nos autos, se houve formalização de acordo,
juntando em caso positivo, petição conjunta das partes infor-
mando seus termos, sob pena de indeferimento da petição ini-
cial.

TRT-PR-00725-2007-091-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rodrigo Querino
Réu : Nakano e Braga Ltda. [ME]
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00725-2004-091-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecido Antonio de Souza
Réu : Restaurante e Lanchonete Km 55 Ltda.
Restaurante e Lanchonete Fashyon Parada Ltda.
Jorge Tanaka
ADV(S) : Edson Scardua - PR26261

Manifeste-se o autor sobre a petição e documentos juntados
pelo réu JORGE TANAKA, requerendo o que entender de di-
reito quanto ao prosseguimento da ação.

TRT-PR-00752-1998-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Artur Alves Barbosa
Réu : Frifeme - Frigorifico Ferri Medrano Ltda.
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Para manifestar conforme certidão de fls. 380-verso. (que em
vários processos em trâmite nesta unidade Judiciária, movidos
em desfavor da reclamada, houve penhora de alugueres)

TRT-PR-00760-2000-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aguilar de Lima Fabri
Réu : Guarani Automóveis Ltda.
Autobens - Administradora de Consorcios Ltda.
Jefferson do Carmo Assis
Francisco Laires Oliveira
Neurandi Fernandes
Katia Maria Pamplona Oliveira
ADV(S) : Cristiano Lustosa - PR33223
David Camargo - PR26034

Vistas as partes do inteiro teor da decisão, prolatada nos autos,
as fls. 402/403. (indefere-se o pedido “a” indeferem-se os pe-
didos “b” e “c”., determina-se o prosseguimento do feito, como
já determinado à fl. 367)

TRT-PR-00779-2007-091-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valmir Wasmann Zukovski
Réu : Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil - Coopermi-
bra
ADV(S) : Márcio Henrique Deitos - RO371
Marcelo Sergio Pereira - PR17576

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00799-2005-091-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Pedro Barbosa da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
ADV(S) : Flávia M. A. Favatto Iglesias - PR39850

Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo autor,
ou apresentar os seus.

TRT-PR-00820-2007-091-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Sanches Salas
ADV(S) : Adalmo da Silva - PR29962

Para contra-arrazoar Recurso Ordinário.

TRT-PR-00821-2004-091-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alexsandro Olinek
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Adriana de Ornelas - PR29631
Da r. sentença resolutiva de embargos à execução, prolatada
nos autos. ..Acolhido parcialmente.

TRT-PR-00892-1999-091-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edivaldo Alves da Cruz
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Adriana de Ornelas - PR29631
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00924-1997-091-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Soares da Cruz
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Sergio Wilson Maldonado - PR24221

Para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo au-
tor ou apresentar os seus. Também, para anotar a CTPS do re-
clamante, em 48 horas, devolvendo-a na Secretaria da Vara
mediante recibo, sob pena de anotação pela Secretaria da Vara.

TRT-PR-00945-2007-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Celso da Conceição Silva
Réu : Antonio Antero da Silva
ADV(S) : Daniel Laurani Agarie - PR42594
Para comprovar o recolhimento das contribuições fiscais.

TRT-PR-01001-2002-091-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dnair Rosilene Casarini Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudinei Alves Ferreira - PR41242

“Como se verifica à fl. 812/814 foi cumprido pelo executado o
solicitado pelo exeqüente à fl. 805, portanto nada a ser deferi-
do. Defiro o requerido à fl. 804, todavia o executado deverá
indicar os valores a serem recolhidos.”

TRT-PR-01039-2007-091-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Luiz de Souza Neto
Réu : Petrocampo - Comércio de Combustíveis Ltda. - EPP
ADV(S) : Márcio Antonio Luciano Pires Pereira - PR35951

Para que informe o correto e atualizado endereço da reclama-
da.

TRT-PR-01068-1997-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Carlos Morais
Réu : J. J. de Oliveira - Padaria - (ME)
Jair José de Oliveira
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Pedro Carlos Palma - PR14380

“Homologo o acordo. Despesas processuais (fl. 95), compre-
endidas as custas (sobre o valor da execução) e honorários do
calculista, pelo executado, que deverão ser recolhidas com com-
provação nos autos, sob pena de execução. Contribuições pre-
videnciárias (sobre o valor da execução) e fiscais (isentas em
razão de que as parcelas mensais pagas não atingem o teto mí-
nimo para cobrança), pelo executado, que deverão ser pagas no
mesmo prazo e sob a mesma pena acima. Para as partes retirar
os documentos que acompanharam a inicial e a defesa, no pra-
zo de 30 dias, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu
recebimento, após o que serão eliminados.”

TRT-PR-01077-1999-091-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião Itero
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Adriana de Ornelas - PR29631

Para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo au-

tor ou apresentar os seus.

TRT-PR-01089-2007-091-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nivaldo Dias da Silva
Réu : Amper Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Cesar Aurelio Cintra - PR28313

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob
pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o
que serão eliminados.

TRT-PR-01129-1997-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Henio Cordeiro da Silva
Réu : Sanecamp Construção Civil Ltda.
Airton Cezar Deitos
ADV(S) : Cesar Eduardo Botelho Palma - PR37894

“Expeça-se ofício ao DETRAN informando que o veículo Ca-
mioneta Asia Towner, placa AES 9565 foi arrematado em pro-
cesso que tramitou neste Juízo, encaminhando cópia da carta
de arrematação entregue em 02/05/2001 (fl. 171/172 - verso),
que autorizou a transferência para o arrematante HENIO COR-
DEIRO DA SILVA, CPF 203.191.269-00, responsável pelo ve-
ículo a partir da referida data, desonerando-se assim o antigo
proprietário, Sr. AIRTON CEZAR DEITOS.”

TRT-PR-01166-1992-091-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Antonio Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jamal Ramadan Ahmad - PR13566
Ivani Siriani da Silva - PR12731

Para que informe o correto e atualizado endereço de seu cons-
tituinte JOÃO CARLOS COSTA DIAS.

TRT-PR-01171-2007-091-09-00-3 (ACPg) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Réu : Aparecida de Fatima Pedroso
ADV(S) : Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
Adriana de Ornelas - PR29631

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial, sob
pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o
que serão eliminados.

TRT-PR-01175-2007-091-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Gonçalves Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Shoiti Fugie - PR22246

Sendo julgados improcedentes os pedidos formulados pelo au-
tor na presente ação, carece de interesse recursal a reclamada,
pelo que denego seguimento ao Recurso Ordinário Adesivo in-
terposto. No decurso, encaminhem-se os autos ao E. TRT da
9a. Região, para julgamento do Recurso Ordinário interposto
pelo reclamante.

TRT-PR-01214-2007-091-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Darci Cazarin
Réu : Centro de Formação de Condutores de Veículos Kamila
Ltda.
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Alessandra Aparecida Lavorente - PR34697

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-01222-1998-091-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rossey Correia Mesquita
Réu : Jcs - Fomento Mercantil
Jorge Conceição da Silva
Marcelo Vendrame Marques
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Washington Fragoso Veras - PR34812

Vistas às partes dos recálculos apresentados pelo perito, para
manifestarem no prazo sucessivo e preclusivo, a iniciar pelo
exeqüente.

TRT-PR-01227-2007-091-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antonio Zawadzki
ADV(S) : Candido Mendes Neto - PR24793

Considerando que a reclamada informa que quitou os valores
devidos na presente ação, para que se manifestem sobre o do-
cumento de f. 268, entendendo-se o silêncio, como quitação da
ação.

TRT-PR-01253-2007-091-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcio Miguel Chornobai
Réu : Cooperativa de Credito Rural Noroeste do Paraná - Credi
Noroeste
ADV(S) : Marcelo Sergio Pereira - PR17576

Para contra-arrazoar recurso ordinário adesivo.

TRT-PR-01297-2007-091-09-00-8 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião Maria Domingues
Réu : José de Souza Hildebrando
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
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Para que informem nos autos sobre a necessidade de produção
de outras provas, devendo em caso positivo, especificar sobre
quais matérias versarão e seu respectivo alcance.

TRT-PR-01307-2007-091-09-00-5 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ogamar Micheloni
Réu : Izaias da Silva
ADV(S) : Antonio Rogerio - PR10676

Para que se manifestem sobre a defesa apresentada pelo em-
bargado, no prazo de dez dias, sendo que neste mesmo prazo
deverá informar se pretende a produção de outras provas, espe-
cificando-as inclusive em relação ao seu alcance.

TRT-PR-01318-1998-091-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo José dos Santos
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
Henrique Shwartz
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Para retirar a certidão de existência de crédito, bem como so-
bre os termos da certidão de f. 329, para que requeira o que
entender de direito na Vara Federal de Campo Mourão.

TRT-PR-01321-2007-091-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nelson Vieira de Lara
Réu : Brasil Sul Linhas Rodoviárias Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Edmundo Manoel Santana - PR31308
6ª VT de Londrina/PR, informa, que foi designada para o dia
19/05/2008, às 10h15min, a audiência de OITIVA DE
TESTEMUNHA(S).

TRT-PR-01324-2007-091-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião Resnizek
Réu : COAGRU Cooperativa Agroindustrial União
ADV(S) : Anderson Carraro Hernandes - PR36412
Luiz Henrique Tortola - PR15513
Da avaliação pericial, para o dia 08 de maio de 2008, ás
14:00min., na sede da reclamada.

TRT-PR-01325-2007-091-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecido Alves da Silva
Réu : COAGRU Cooperativa Agroindustrial União
ADV(S) : Anderson Carraro Hernandes - PR36412
Luiz Henrique Tortola - PR15513
Da avaliação pericial, para o dia 08 de maio de 2008, ás
14:00min., na sede da reclamada.

TRT-PR-01326-2007-091-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Pedro Apolinario dos Santos
Réu : COAGRU Cooperativa Agroindustrial União
ADV(S) : Anderson Carraro Hernandes - PR36412
Luiz Henrique Tortola - PR15513
Da avaliação pericial, para o dia 08 de maio de 2008, ás
14:00min., na sede da reclamada.

TRT-PR-01331-2007-091-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luciene Lima Caparros
Réu : Município de Juranda
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
Cassiano Ricardo Bocalao - PR35717
Da avaliação pericial, para o dia 08 de maio de 2008, ás
09:00min., na sede da reclamada.

TRT-PR-01459-2007-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Benjamim Gomes
Réu : Mauro Eiiti Murofuse
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329

Para que informe o correto e atualizado endereço do reclama-
do, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-01460-2007-091-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Silvana França de Pina
Réu : Mauro Eiiti Murofuse
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329

Para que informe o correto e atualizado endereço do reclama-
do, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-01514-1999-091-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jocelio de Almeida
Réu : Usina de Acucar e Alcool Goioere Ltda.
ADV(S) : Edoel Rocha - PR16788

Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contram a disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA Es-
pecializada, no prazo máximo de 90 dias, sendo que após, será
recolhida com aplicação do disposto no Provimento SECOR
01/2004 (recolhimento em favor da União)

TRT-PR-01541-2007-091-09-00-2 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elizeu Diniz Medeiros
Réu : João Maria de Oliveira
ADV(S) : Waldomiro Barbieri - PR15104

Para que informe o endereço correto do embargado, sob pena
de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-01549-2007-091-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Batista Teixeira (Espólio De)

Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01571-2007-091-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ademir Uliane
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01583-2007-091-09-00-3 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios DeCascavel e Região
Réu : Sicredi - Cooperativa de Crédito de Admissão Vale do
Piquiri
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284

Para manifestar-se sobre a defesa apresentada pelo Réu, sendo
que neste mesmo prazo deverá informar se pretende a produ-
ção de outras provas, especificando-as inclusive em relação ao
seu alcance.

TRT-PR-01605-1995-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Donizete de Rezende
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263

Tendo em vista o contido no despacho de fl. 483 e certidão de
fl. 484, nada a deferir.

TRT-PR-01639-2007-091-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Divanil Nascimento Cripa
Réu : P.S. de Almeida & Cia Ltda.
J.B.S Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01675-2007-091-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria de Lourdes de Oliveira
Réu : Santa Casa de Misericordia Maria Antonieta
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01676-2007-091-09-00-8 (RT)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edinaldo Rodrigues
Réu : Rosa Lino E. Romano - Restaurante
ADV(S) : Poliana Angélica Aragão - PR42080
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01684-1998-091-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Antonio de Melo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Claudinei Alves Ferreira - PR41242

“Vistos, etc. Sem qualquer razão o autor; uma vez determinada
sua reintegração ao emprego, por óbvio não tem ele direito à
multa de 40% sobre o saldo do FGTS; desta maneira, correto o
procedimento efetuado pelo banco réu em recompor a conta
vinculada com o equivalente aos valores (atualizados) do saldo
existente à época da rescisão. Como já repisado tantas vezes
neste processo, houve determinação do abatimento dos valores
recebidos pelo autor na rescisão contratual, pois com a reinte-
gração a manutenção de tais valores em seu poder implicaria
em bis in idem; desta forma, uma vez não mais sendo devida a
multa rescisória, correta a manutenção do abatimento do valor
da mesma em relação aos demais créditos do autor, no exato
espírito do previsto no artigo 767 da CLT e como já havia sido
determinado na r. decisão de fundo. Assim, em relação ao FGTS
nada mais resta a ser satisfeito pelo réu e, uma vez não mais
persistindo nenhuma querela em relação à licença-prêmio, pois
como reconhecido o autor, houve restabelecimento na ficha
funcional do saldo dos dias que haviam sido indenizados na
rescisão contratual, prossiga-se de conformidade com o dis-
posto no r. despacho de fl. 547, parte final, vez que todos os
demais procedimentos, inclusive em relação ao recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais já foram satisfeitos.
Intimem-se as partes. Nada mais.”

TRT-PR-01691-2007-091-09-00-6 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Attilio Santin
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792

Para que informe o correto e atualizado endereço do réu, sob
pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-01797-1998-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecido Carlos Pinheiro
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Para retirar a certidão de existência de crédito, bem como so-
bre os termos da certidão de f. 201, para que requeira o que
entender de direito na Vara Federal de Campo Mourão.

TRT-PR-01892-1996-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Servino José
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima Lopes - PR11131
Para retirar a certidão de existência de crédito, bem como so-
bre os termos da certidão de f. 284, para que requeira o que
entender de direito na Vara Federal de Campo Mourão.

TRT-PR-01911-1997-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carlos Senetra
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Para retirar a certidão de existência de crédito, requerendo o
que entender de direito na Vara Federal de Campo Mourão.

TRT-PR-01932-1995-091-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Batista de Souza
Réu : Canteiro Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826

Para que se manifeste sobre a petição de f. 261.

TRT-PR-01935-1995-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Gabriel
Réu : Canteiro Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826
Diva Fiore Miotto - PR13237

“Homologo o acordo. Custas processuais pelo executado, que
deverão ser pagas, sob pena de prosseguimento. Para as partes
retirar os documentos que acompanharam a petição inicial e a
defesa, dando recebimento nos autos, em 30 dias, sob pena pre-
sumir-se o desinteresse no recebimento, após o que serão eli-
minados.”

TRT-PR-01936-1995-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Forato

Réu : Canteiro Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo - PR14352

“Homologo o acordo. Despesas processuais pelo executado,
que deverão ser pagas, sob pena de prosseguimento. Para as
partes retirar os documentos que acompanharam a petição ini-
cial e a defesa, dando recebimento nos autos, em 30 dias, sob
pena presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que
serão eliminados.

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Silas José dos Santos Júnior

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-03708-2006-195-09-01-5 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosangela Sonda
Réu : Tuiuti Esporte Clube
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Fica Vossa Senhoria intimado:que foi designado o dia 28/03/
2008, às 10 :00 horas, para Hasta Pública dos bens penhorados
nos autos em referência. Local: Rua Pedro Ivo, 1400, esquina
com a Rua Paraná, nesta cidade.
Para a exeqüente: manifestar-se, em 5 dias, se concorda com a
venda parcelada dos bens, especificando o número de parcelas,
nos termos do artigo 215 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do E.TRT da 9ª Região.

TRT-PR-91043-2006-195-09-00-6 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Graficas de
Cascavel e Região
Réu : Gráfica e Editora Padrao do Iguaçu Ltda.
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Fica Vossa Senhoria intimado:que foi designado o dia 28/03/
2008, às 10 :00 horas, para Hasta Pública dos bens penhorados
nos autos em referência. Local: Rua Pedro Ivo, 1400, esquina
com a Rua Paraná, nesta cidade.
Para o exeqüente: manifestar-se, em 5 dias, se concorda com a
venda parcelada dos bens, especificando o número de parcelas,
nos termos do artigo 215 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do E.TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00072-2007-195-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Salete Schuck
Réu : Kassahara Bones e Confecções Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Fica Vossa Senhoria intimado:que foi designado o dia 28/03/
2008, às 10 :00 horas, para Hasta Pública dos bens penhorados
nos autos em referência. Local: Rua Pedro Ivo, 1400, esquina
com a Rua Paraná, nesta cidade.
Para a exeqüente: manifestar-se, em 5 dias, se concorda com a
venda parcelada dos bens, especificando o número de parcelas,
nos termos do artigo 215 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do E.TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00074-2007-195-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marlisa Ines Kanegoski Gonçalves
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Iuri de Oliveira - SC20549
Fica V. Sa. intimada do laudo pericial, no prazo sucessivo de
05 dias, a iniciar-se pela reclamante em 03/03/2008 e pela re-
clamada em 11/03/2008.

TRT-PR-00085-2008-195-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz José Kuhn
Réu : Gilmar Gomes & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto de Souza Pereira - PR38405
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 14:10 e DESPACHO DE
FL. 38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. E ainda, para ciência do despacho de fl.
38:
“1-Trata-se a presente ação, em síntese, de pedido de indeniza-
ção por danos morais e materiais, em razão de acidente de tra-
balho sofrido pelo reclamante. Requer a parte autora, no item
10 da peça vestibular, a antecipação dos efeitos da tutela de
mérito, postulando pela fixação de alimentos provisionais, em
caráter liminar. 2- Primeiramente, considerando que a presente
ação versa unicamente sobre pedido de indenização por danos
morais e materiais, determino que os autos sejam remetidos ao
Serviço de Distribuição local, para reautuação na classe AIND,
efetuando-se a devida compensação. 3- Indefiro, por ora, a an-
tecipação da tutela pretendida, pois entendo ausentes os requi-
sitos para sua concessão, haja vista que, para seu deferimento,
é necessário que haja prova inequívoca das alegações, a evi-
denciar a sua verossimilhança, em juízo de cognição sumária,
e, que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, conforme exige o inciso I, do art. 273, do CPC. 4-
Ciência ao reclamante. Após, designe-se audiência inaugural,
intimando-se o reclamante e notificando-se o reclamado.”

Cascavel
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TRT-PR-00109-2007-195-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leoci Aparecida Pinheiro
Réu : Maria Celina S. de Paiva Nogueira
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Ao reclamante: retirar CTPS.

TRT-PR-00151-2007-195-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adir Aparecido de Oliveira
Réu : Ana Paula da Costa Bomfim Carvalho & Cia Ltda.
Ana Paula da Costa Bomfim Carvalho
Paulo Sérgio de Souza Bomfim
York International Ltda.
Marfrig Frigorificos e Comércio de Alimentos Ltda.
Montal Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Fica V. Sa. intimada para requerer o que entender de direito,
tendo em vista o resultado negativo do bloqueio de numerário
via Bacen-Jud.

TRT-PR-00156-2007-195-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Muniz Borges
Réu : Brasil Transportes Intermodal Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Daniela Riani Bruno - SP187369

Às partes: embargos declaratórios do reclamante acolhidos par-
cialmente. Ao reclamante: para oferecer contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela reclamada, no prazo legal, que-
rendo.

TRT-PR-00263-2008-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vicente Cugicoski
Réu : Mecanica P.W.S. Ltda. [ME]
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Do despacho que segue:”Considerando a devolução da notifi-
cação pela ECT, pelo motivo “mudou-se”, intimar o reclaman-
te para informar, em cinco dias, o atual endereço do reclama-
do”.

TRT-PR-00361-2008-195-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Azeredo dos Santos
Réu : Bigolin Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00363-2008-195-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Cesar Lanzarini
Réu : Bonapetite Refeicoes Industriais Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Johann - PR38840
Do despacho que segue: “Ante os termos da certidão de folha
38, intimar o autor para informar, em cinco dias, o atual ende-
reço da reclamada”.

TRT-PR-00380-2008-195-09-00-4 (ACPg)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fundação Assis Gurgacz
Réu : Sindicato das Instituicoes Privadas de Ensino Superior
do Oeste do Paraná - Sineper
Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do Pa-
raná - Sinepe
ADV(S) : Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00392-2007-195-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Anilson Muniz da Silva
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Irineu José Peters - PR5010
Fica V. Sa. intimada das alegações do reclamante contidas na
petição nº 2691/2008 às fls. 186/189.

TRT-PR-00405-2007-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Altemar Francisco Lopes
Réu : V. Pilati Empresa de Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Do despacho que segue: “Dar vista à parte contrária do docu-
mento juntado pelo reclamante, por cinco dias”.

TRT-PR-00423-2008-195-09-00-1 (APO) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
Réu : Sindivel Sindicato dos Empregados em Empresas de Se-
gurança Vigilância Trasporte de Valores Segurança Orgânica e
Escolta Armada de Cascavel e Região
ADV(S) : Caterine Chies Seppi - RS62512
Do despacho que segue: “Considerando que o mandado proibi-
tório foi devidamente cumprido, intime-se a requerente para
que, em cinco dias, diga se tem interesse no prosseguimento da
ação”.

TRT-PR-00438-2008-195-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alexandre Moreira Espindola

Réu : Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
Editora Gazeta do Paraná Ltda.
Editora Vermont Ltda.
Publicita Agência de Publicidade e Editora Ltda.
Rádio e Televisão Gazeta do Paraná - Central Gazeta de Notí-
cias
ADV(S) : Olimpio Marcelo Picoli - TO3631
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00441-2008-195-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriana Duarte
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00449-2008-195-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adauto Leandro Batista da Silva (Espólio De)
Réu : Rubens Ademir Mendes dos Santos
Suzemar Pimentel de Souza
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00451-2008-195-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdeci de Almeida
Réu : A.A.C. Ar Condicionado Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00456-2008-195-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jurandir de Freitas Meira
Réu : Vidrocap Comercial de Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Cristiano José Ferreira - PR39977
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00459-2008-195-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valquiria Matias dos Santos
Réu : Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e Con-
servação de Cascavel e Região
ADV(S) : Fabricio Gressana - PR44493
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00460-2007-195-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roselir Nandi
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Leandro Jose Cabulon - PR27256
Fica V. Sa. intimada de que foi proferida DECISÃO nos autos:
PROCEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-00464-2008-195-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleverson Carlos Antunes Ferreira
Réu : Cascavel Clube Recreativo - C.C.R.
ADV(S) : Carlos Alberto Nogueira da Silva - PR42853
Da DECISÃO que segue: “1- Por meio do instituto da tutela
antecipada, requer o reclamante providência de natureza cau-
telar, qual seja, o arresto de numerário do reclamado, para ga-
rantia de futura execução destes autos. 2- Para a concessão da
antecipação dos efeitos da tutela, necessário que haja prova
inequívoca das alegações, a evidenciar a sua verossimilhança,
em juízo de cognição sumária, e, que haja fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, conforme exige o in-
ciso I, do art. 273, do CPC. Ainda, para que se defira o arresto,
além do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”, é essen-
cial que haja prova literal da dívida líquida e certa (inciso I do
artigo 814 do CPC). 3- Todavia, entendo ausentes estes requi-
sitos, haja vista que não há, nesta fase processual, certeza e
liquidez quanto ao crédito do reclamante que possa autorizar a
concessão do arresto, pelo que, rejeito o pedido de antecipação
da tutela de mérito. 4- Ainda, de uma análise da petição inicial,
verifica-se que a mesma não preenche os requisitos do artigo
282 do CPC (incisos III e IV), haja vista que o reclamante apre-
senta conta à folha 08/09, sem, contudo, especificar os pedidos
e os fundamentos para cada verba pleiteada. Portanto, conside-
ro inepta a petição inicial, pois falta-lhe pedido e causa de pe-
dir, conforme dispõe o artigo 295, inciso I do CPC, combinado
com o parágrafo único, inciso I do mesmo dispositivo legal. 5-

Pelos motivos acima expostos, extingue-se o processo sem re-
solução do mérito, na forma do artigo 267, inciso I do CPC. 6-
Custas no valor de R$ 309,04, calculadas sobre o valor dado à
causa, pelo reclamante, dispensadas. 7- Ciência ao reclamante.
8- Após o trânsito em julgado, devolvam-se os documentos
anexados com a inicial e arquivem-se os autos”.

TRT-PR-00468-2008-195-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Jaime Telles
Réu : Jota Ele Imobiliaria e Administradora Ltda.
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00470-2008-195-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jussimar Garcia
Réu : Jota Ele Imobiliaria e Administradora Ltda.
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00473-2008-195-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Alberto da Cunha
Réu : Zampieri de Boer & Silva Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Johann - PR38840
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00478-2008-195-09-00-1 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cristiano Sartorelli de Freitas
Réu : Balancas Cascavel Indústria e Exportação Ltda.
ADV(S) : Alvaro Fabio Krefta - PR43443
Da DECISÂO que segue: “1- O requerente Cristiano Sartorelli
de Freitas, por meio da presente Ação Cautelar, postula a con-
cessão de liminar, a fim de obter a rescisão indireta do seu
contrato de trabalho com a requerida Balanças Cascavel Indús-
tria e Exportação Ltda., pelos fatos narrados na peça vestibu-
lar. 2- Todavia, analisando os autos, verifico que não há ne-
nhum elemento que evidencie a presença dos requisitos gerais
das medidas cautelares (“fumus boni iuris “ e “periculum in
mora”), nem mesmo que a medida poderá tornar-se ineficaz se
a requerida for citada (pressuposto para o deferimento de limi-
nar, sem oitiva da parte adversa). 3- O requerente não necessita
da intervenção judicial para que o seu empregador seja notifi-
cado ou comunicado de que o contrato de trabalho seja tido por
rescindido de forma indireta. Não há previsão legal de que re-
ferida notificação tenha que ser feita judicialmente, mas, ao
contrário, tal comunicação pode e deve ser feita por via postal.
4- Ainda, carece o requerente de interesse processual, haja vis-
ta que o provimento buscado não é útil, nem tampouco neces-
sário e adequado, pois não lhe resultará nenhuma vantagem ou
benefício. 5- Por esses motivos, INDEFIRO a liminar pretendi-
da e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO, por falta de interesse de agir, em conformidade com o
artigo 267, incisos I e VI do CPC. 6- Custas pelo requerente,
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), dispensadas em razão
do pedido de assistência judiciária gratuita, que ora defiro. 7-
Ciência ao requerente. 8- Após o trânsito em julgado, reme-
tam-se os autos ao arquivo”.

TRT-PR-00482-2008-195-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdemar Mendonça dos Santos
Réu : Erminio Grolli (Espólio De)
ADV(S) : Josue Luis Zaar - PR17966
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00485-2008-195-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eleir Donde Decarlis
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00488-2008-195-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reinier Silvio Ferreira
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00489-2008-195-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvana Schaedler (Menor)
Réu : Anita Chechetto Segalla
Angelo Segalla
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00493-2007-195-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neri da Fonseca
Réu : Associação Educacional e Assistencial Nova Alianca
Estado do Paraná
Município de Cascavel
ADV(S) : Maria Auxiliadora Ferreira Lins - PR40388
Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280
Leandro Jose Cabulon - PR27256
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044

EMBARGOS DECLARATORIOS ACOLHIDOS.

TRT-PR-00493-2008-195-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Douglas Bonfim de Souza
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00494-2008-195-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Fernandes Ramos
Réu : Vera Ines Paschoal
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00500-2008-195-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marivone Pereira
Réu : Edinei Longui Marçal
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00505-2008-195-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Neves da Rocha
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00512-2008-195-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Elis Giovana dos Santos
Réu : Andre Mitsuo Karia [ME]
Instituto de Radiologia, Tomografia, Diagnostico e Cirurgia
Odontologica Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00517-2008-195-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Regiane da Silva Cardozo Rezende
Réu : Gouveia Otica e Relojoaria
Ivone Mikofo Takeda Gouveia
Talita Mifuko Gouveia
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-00518-2008-195-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Romildo Aparecido Colaço
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
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signada.

TRT-PR-00528-2008-195-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Casagrande
Réu : L. Carlos Didolich & Rufino Ltda.
ADV(S) : Evaldo Xavier dos Santos - TO3475
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00529-2008-195-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Davi Maciel
Réu : Fundição Scotton Ltda.
ADV(S) : Evaldo Xavier dos Santos - TO3475
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00534-2008-195-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Francisco Gil Moura
Réu : Oscar Tabacaria Ltda.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “1- Homologo a
desistência da ação requerida pelo reclamante, extinguindo o
processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, aplicado subsidiariamente do processo do traba-
lho (artigo 769, da CLT). 2- Custas no valor de R$ 360,00 (tre-
zentos e sessenta reais), calculadas sobre o valor da causa, pela
reclamante, dispensadas.
3 - Fica autorizada a devolução dos documentos de fls. 18/66
ao reclamante, dispensando-se a renumeração dos autos. 4-
Ciência à parte autora. 5- Após, ao arquivo”.

TRT-PR-00535-2008-195-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Fernando Borges
Réu : COPEL Transmissão S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marcus Vinicius Dalavechia - PR42051
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00536-2008-195-09-00-7 (ACHP)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Danubio Cunha da Silva
Réu : Manoel Alonso Rodrigues
ADV(S) : Danubio Cunha da Silva - PR26086
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00538-2008-195-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Samuel da Silva
Réu : A.B.S. Freios Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00541-2008-195-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro Dimaraes dos Santos
Réu : Sbaraini Agropecuária S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00544-2008-195-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanessa Aparecida Nunes
Réu : Gouveia Joias e Relógios Ltda.
Arco Iris Joias e Relogios Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00545-2008-195-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Orly Gonzatto
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Estado do Paraná

ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00549-2008-195-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Maria Ribeiro
Réu : Valdecir Gomes Baica Me
ADV(S) : Amauri dos Santos Sampaio - PR31035
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51592-2006-195-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dilair de Lima Cordeiro
Réu : Osni Pereira
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Do despacho que segue: “Dar vistas à parte autora da certidão
da senhora oficial de justiça, para que requeira, em dez dias, o
que entender de direito”.

TRT-PR-51596-2006-195-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Everaldo Gonçalves
Réu : G. E. Martins e Coelho & Cia. Ltda.
Fachini Indústria e Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Do despacho que segue: “Intimar o exeqüente para que infor-
me, em cinco dias, os atuais endereços dos executados”.

TRT-PR-00613-2008-195-09-00-9 (ACPg)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Réu : Tatiane Cristina Flores
ADV(S) : Carlos Eduardo Chemim - PR44165
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51615-2006-195-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luciana Pereira dos Santos (Menor)
Réu : Ozana Maria Francisco
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “Dê-se vistas ao
exeqüente do ofício recebido do Banco Panamericano. Sielen-
te este, no prazo de dez dias, remetam-se os autos ao arquivo
provisório, nos termos do artigo 40, parágradfo 2º da Lei nº
6830/80”.

TRT-PR-00616-2007-195-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Francisco Carlos Alves dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
Technet Engenheiros Associados S/C Ltda.
Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profissionais
Autonomos e Desmembramento do Processo Produtivo
Alcatel Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “Considerando
que a reclamada Multiprofissional não foi notificada, confor-
me atesta a certidão de folha 08 da Precatória, intime-se o re-
clamante para que informe, em cinco dias, o atual endereço da
terceira reclamada”.

TRT-PR-51624-2006-195-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Joelson Santos Proença
Réu : Nishiyama Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494
Fica Vossa Senhoria intimado:que foi designado o dia 28/03/
2008, às 10 :00 horas, para Hasta Pública dos bens penhorados
nos autos em referência. Local: Rua Pedro Ivo, 1400, esquina
com a Rua Paraná, nesta cidade.
Para o exeqüente: manifestar-se, em 5 dias, se concorda com a
venda parcelada dos bens, especificando o número de parcelas,
nos termos do artigo 215 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do E.TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00629-2007-195-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fatima Fernanda Balestrin Miguel
Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito, tendo em
vista os resultados negativos do Bacen-Jud e da consulta ao
Detran/PR.

TRT-PR-00631-2007-195-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neldi Terezinha Weiss
Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito, tendo em
vista os resultados negativos do Bacen-Jud e da consulta ao
Detran/PR.

TRT-PR-00633-2007-195-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cristiane das Dores (Menor)

Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito, tendo em
vista os resultados negativos do Bacen-Jud e da consulta ao
Detran/PR.

TRT-PR-00640-2007-195-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vera Lucia Borges Maia
Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito, tendo em
vista os resultados negativos do Bacen-Jud e da consulta ao
Detran/PR.

TRT-PR-00641-2007-195-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neusa Maria Balestrin Ramos
Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito, tendo em
vista os resultados negativos do Bacen-Jud e da consulta ao
Detran/PR.

TRT-PR-00642-2007-195-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nara Regina da Costa Horn
Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito, tendo em
vista os resultados negativos do Bacen-Jud e da consulta ao
Detran/PR.

TRT-PR-00651-2008-195-09-00-1 (ACPg)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : AEELV Associação Educacional Espirita Lins de Vas-
concelos
Réu : Vera Lucia de Oliveira Jamsen
ADV(S) : Larisa C. Araujo Vignola - PR35565
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00659-2008-195-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Cordeiro Stacheski
Réu : Sbaraini Agropecuária S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51674-2006-195-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Francisco dos Santos
Réu : Pedro da Silva
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Do despacho que segue: “Dar vistas ao exeqüente das informa-
ções prestadas pelo DETRAN para, em 5 dias, requerer o que
entender de direito”.

TRT-PR-00679-2007-195-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vilma Paludo
Réu : Marcos Simermann
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
DECISÃO EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS: ACOLHI-
DOS.

TRT-PR-00701-2007-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lurdes Pommer de Souza
Réu : Jurema Schuck
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Neusa Mara Lemos - PR32724
Fica V. Sa. intimada do laudo pericial, no prazo sucessivo de
05 dias, a iniciar-se pelo reclamante em 03/03/2008 e pela re-
clamada em 11/03/2008.

TRT-PR-00769-2007-195-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alex Sander Camargo
Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito, tendo em
vista os resultados negativos do Bacen-Jud e da consulta ao
Detran/PR.

TRT-PR-00780-2007-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Olivio Alves
Réu : Flavio Garcia Miranda
Rogério Perozin
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Ao autor: para apresentar sua CTPS para as devidas anotações.

TRT-PR-00978-2007-195-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcia Cristina Pereira

Réu : Edineia Soares Gonçalves da Silva
Magno Luiz da Silva
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “Indefiro o reque-
rido na petição nº 2259, haja vista que é dever do reclamante
diligenciar, a fim de obter o endereço atual dos reclamados.
Proceda-se à conta geral e intime-se o reclamante para que, em
dez dias, informe o correto endereço dos reclamados, a fim de
possibilitar sua citação”.

TRT-PR-01626-2007-195-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rafael Costa
Réu : Sabrina Sol Supermercado Ltda.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Para retirar a CTPS do autor

TRT-PR-02092-2007-195-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neusa de Antunes
Réu : Andrea Maria Girotto
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Karyna Pierozan - PR29520

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-03224-2006-195-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Antonio da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Marlene Leithold - PR22619
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “Totalmente des-
tituída de fundamento a impugnação apresentada pela executa-
da às folhas 593/596. Primeiro, com relação à provisoriedade
da execução, desnecessária a suspensão da execução, haja vis-
ta que o Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário (fo-
lha 419) foi interposto pelo exeqüente e versa somente sobre a
base de cálculo do adicional de insalubridade. Portanto, caso
haja modificação do julgado, haverá um acréscimo no crédito
do reclamante, do qual a executada será devidamente citada
para pagamento. Assim, a executada não sofrerá nenhum pre-
juízo com a liberação dos valores depositados às folhas 446/
452. Segundo, quanto ao cálculo do adicional de transferência,
novamente sem razão a executada. De uma análise conjunta
das decisões prolatadas nos autos, conclui-se que o referido
adicional deve ser calculado sobre o vencimento padrão (VP)
do exeqüente, conforme determinou a sentença de mérito. Por
essa razão, o senhor contador procedeu corretamente, utilizan-
do o vencimento padrão constante nos recibos de pagamento
juntados aos autos. A título exemplificativo, no mês de abril/
92, quando ocorreu uma das transferências, o “expert” utilizou
como base de cálculo o vencimento padrão (VP-código 030) de
R$ 819.138,00 (folha 18 do 1º volume de documentos). Toda-
via, insiste a reclamada em utilizar-se das tabelas de vencimen-
to padrão por ela juntadas às folhas 472/511, calculando o adi-
cional sobre o VP-código 026, o que está totalmente equivoca-
do. Assim, rejeito a impugnação do banco executado e homo-
logo a retificação de cálculos efetuada pelo contador do juízo
às folhas 578/587. Proceda-se à conta geral, liberando-se após
os valores a quem de direito, dos depósitos de folhas 446/452.
Cumpridas as providências acima, aguarde-se a baixa do AI/
RE”.

TRT-PR-03238-2007-195-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Tadeus Padilha
Réu : J.H.O Engenharia Ltda.
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - Ferroeste
União Federal
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Do despacho que segue: “Inobstante as ponderações do recla-
mante, este Juízo entende que todos os dissídios sujeitos à apre-
ciação pela Justiça do Trabalho devem obrigatoriamente ser
incluídos em pauta para esgotamento da fase conciliatória, con-
forme artigo 764 da CLT”.

TRT-PR-03334-2007-195-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Andreia Aparecida Nunes Machado
Réu : Tereza Aparecida de Souza Cabral
ADV(S) : Marcelo Eusebio de Paula - PR14500
Fica V. Sa. intimada para retirar a CTPS da autora.

TRT-PR-03359-2006-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jair dos Santos Ribeiro
Réu : B.J. Sarolli & Cia. Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Do despacho que segue:”1- Em que pese a grande diferença
entre o valor do acordo e o da execução, considerando tratar-se
a executada de Massa Falida e, ainda, a intenção do sócio da
executada em quitar o débito, homologo o acordo noticiado às
folhas 136/137, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
2- Informe-se o Juízo Falimentar, para os fins de direito. 3-
Oficie-se a 1ª Vara do Trabalho de Cascavel, informando o acor-
do efetuado nos presentes autos, haja vista a unificação da exe-
cução com a dos autos RT 653/98 daquele Juízo. 4- Cumprido
o acordo, arquivem-se os autos”.

TRT-PR-03360-2006-195-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jerthron Rodrigues
Réu : B.J. Sarolli & Cia. Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Do despacho que segue:”1- Em que pese a grande diferença
entre o valor do acordo e o da execução, considerando tratar-se
a executada de Massa Falida e, ainda, a intenção do sócio da
executada em quitar o débito, homologo o acordo noticiado às
folhas 160/161, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
2- Informe-se o Juízo Falimentar, para os fins de direito. 3-
Oficie-se a 1ª Vara do Trabalho de Cascavel, informando o acor-
do efetuado nos presentes autos, haja vista a unificação da exe-
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cução com a dos autos RT 653/98 daquele Juízo. 4- Cumprido
o acordo, arquivem-se os autos”.

TRT-PR-03372-2006-195-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvestre Pietroski
Réu : B.J. Sarolli & Cia. Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Do despacho que segue: “1- Em que pese a grande diferença
entre o valor do acordo e o da execução, considerando tratar-se
a executada de Massa Falida e, ainda, a intenção do sócio da
executada em quitar o débito, homologo o acordo noticiado às
folhas 103/104, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
2- Informe-se o Juízo Falimentar, para os fins de direito. 3-
Oficie-se a 1ª Vara do Trabalho de Cascavel, informando o acor-
do efetuado nos presentes autos, haja vista a unificação da exe-
cução com a dos autos RT 653/98 daquele Juízo. 4- Cumprido
o acordo, arquivem-se definitivamente os autos”.

TRT-PR-03415-2007-195-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Avelino Pinno
Réu : Construtora Milede Manoel Ltda.
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Fica V. Sa. intimada para requerer o que entender de direito,
tendo em vista o resultado negativo do bloqueio de numerário
via Bacen-Jud.

TRT-PR-03632-2006-195-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rute Marina Kelin
Réu : Ceic - Centro de Ensino Integrado de Cascavel Ltda.
Stein Franz & Vasselai Ltda.
Roberto Fusco Veiga
Walter Gava Filho
Wyverton Salviano Gongora
Dario Delai
Ane Lucia Cecchet
Pedro Pablo Velasquez
Andre Leonardo Vale
Iria Limberger
Marise Jussara Franz Luvison
Maira Paupitz Vasselai
Rogerio Francisco Stein
Colegio Dom Bosco Cascavel S/C Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
George Pestana Dantas - PR32372
Verginia Bernardo Jorge - PR22669

Ciência da decisão de Embargos Declaratórios: REJEITADOS.

TRT-PR-03678-2007-195-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jorginho Elias da Costa
Réu : Jho Engenharia Ltda.
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - Ferroeste
União Federal
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “Inobstante as
ponderações do reclamante, este Juízo entende que todos os
dissídios sujeitos à apreciação pela Justiça do Trabalho devem
obrigatoriamente ser incluídos em pauta para esgotamento da
fase conciliatória, conforme artigo 764 da CLT”.

TRT-PR-03711-2007-195-09-00-7 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleverson Antonio Sibulski
Réu : Mitoke - Osmar R. Rothmann & Cia. Ltda.
ADV(S) : Leonardo Dolfini Augusto - PR28799
Fica V. Sa. intimada da conta elaborada pela Secretaria à fl. 40.

TRT-PR-03715-2007-195-09-00-5 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleverson Antonio Sibulski
Réu : Calçados Lauflamar Ltda.
ADV(S) : Leonardo Dolfini Augusto - PR28799
Fica V. Sa. intimada da conta elaborada pela Secretaria à fl. 36.

TRT-PR-03738-2006-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gessi Irineu Prigol
Réu : D. Guariza & Filhos Ltda.
Painel - Empreiteira de Obras Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Do despacho que segue: “...2- Intime-se o exeqüente para que
junte aos autos, em cinco dias, os contratos sociais das execu-
tadas D. Guariza e Painel, bem como informe, no mesmo pra-
zo, os endereços de seus respectivos sócios, a fim de ser apre-
ciado o pedido de desconsideração da personalidade jurídica
das empresas”.

TRT-PR-03740-2006-195-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Eduardo Sabino (Menor)
Réu : Lima & Costa Ltda. (Luiz Antonio de Lima)
Ozelame & Cia. Ltda.
Condomínio Residencial Erechim
Condomínio Residencial Araucária
Claudinei Ozelame
Nedy Cristina de Souza Ozelame
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Fica V. Sa. intimada para requerer o que entender de direito,
tendo em vista o resultado negativo do bloqueio de numerário
via Bacen-Jud.

TRT-PR-03847-2006-195-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Andressa Mara Bordin
Réu : Itacryl Indústria de Tintas e Revestimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024
Do despacho que segue: “Dar vistas ao exeqüente da certidão
da senhora oficial de justiça, para que requeira, em dez dias, o

que entender de direito”.

TRT-PR-03903-2006-195-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Angela Rosa Lima
Réu : Carlos Alberto da Costa - (ME)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Fica V. Sa. intimada para requerer o que entender de direito,
tendo em vista a solicitação de bloqueio e a consulta ao Detran
negativa.

TRT-PR-03929-2006-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antoninha Ribeiro Vargas
Réu : Cirico & Lima Ltda.
Odair Atilio Cirico
Marli Ribeiro Lima
ADV(S) : Josue Luis Zaar - PR17966
Fica Vossa Senhoria intimado:que foi designado o dia 28/03/
2008, às 10 :00 horas, para Hasta Pública dos bens penhorados
nos autos em referência. Local: Rua Pedro Ivo, 1400, esquina
com a Rua Paraná, nesta cidade.
Para a exeqüente: manifestar-se, em 5 dias, se concorda com a
venda parcelada dos bens, especificando o número de parcelas,
nos termos do artigo 215 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do E.TRT da 9ª Região.

TRT-PR-03954-2007-195-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Vicente Guimarães
Réu : Cymi do Brasil - Projetos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Francisco Correa Ferraz - RS54764
Do que segue: “Tendo em vista a ausência injustificada do(a)
reclamante, o Juízo extingue o feito sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 844 da CLT, determinando o arquivamen-
to dos autos. Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$
1.000,00, de cujo recolhimento fica dispensado de ofício. Inti-
me-se o procurador do reclamante para retirar em Secretaria os
documentos anexados com a petição inicial, mediante recibo.
Nada mais”.

TRT-PR-03979-2007-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcelo Aparecido Mangabeira
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda. (Recuperação Judi-
cial)
Kade Engenharia e Construção
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Da decisão que segue: “Vistos etc. Tendo em vista a informa-
ção contida na petição de fls. 93/94, converto o julgamento em
diligência, determinando a intimação do reclamante para que
se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o pedido formu-
lado pelas reclamadas. Após, retornem conclusos para delibe-
rações”.

TRT-PR-04038-2006-195-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Izaura Gomes dos Santos Souza
Réu : Olimpio Brasil
ADV(S) : Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494
Do despacho que segue: “Dê-se vista ao reclamante da mani-
festação da reclamada, para que junte aos autos, no prazo de
dez dias, os documentos solicitados”.

TRT-PR-04066-2006-195-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ari Antonio Schutz
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Fica V. Sa. intimada para que retifique os cálculos.

TRT-PR-04155-2006-195-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Izabel Cristina Mendes Honorato
Réu : Fabrica do Lanche West Side Ltda. - (ME)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Para manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, em
cinco dias.

TRT-PR-04167-2006-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sandro Marcelo Perin
Réu : Perin Montagens Metálicas Ltda.
Rogelio Carlos Perin
Silvani dos Santos Perin
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010
Fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito, tendo em
vista o valor insuficiente obtido da penhora online (convênio
Bacen-Jud).

TRT-PR-04193-2006-195-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marilena Pimenta Ferreira
Réu : Marilsa Padovane da Costa Deluca - (ME)
Wodison da Costa Deluca - FI
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Antonio Rangel dos Reis - PR40868
Do despacho que segue: “Defiro a dilação do prazo por quinze
dias, conforme requerido pelas partes”.

TRT-PR-04204-2006-195-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ana Lismeia Antunes Buss
Réu : Palagas Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821
Tadeu Karesek Junior - RS36504

Que foi designado o dia 28/03/2008, às 10h, para Hasta Públi-
ca dos bens penhorados nos autos em referência. Local: Rua
Pedro Ivo, 1400, esquina com a Rua Paraná, nesta cidade.
Para o exeqüente: manifestar-se, em 5 dias, se concorda com a
venda parcelada dos bens, especificando o número de parcelas,
nos termos do artigo 215 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do E.TRT da 9ª Região.

TRT-PR-04327-2006-195-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Valdecir Monteiro
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões
aos recursos ordinários apresentados pelos reclamados, no pra-
zo legal.

TRT-PR-04443-2006-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alexandre Alves de Oliveira
Réu : Paulo Rodrigues
ADV(S) : Leandro Batista Faccin - PR18704
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “...Dê-se ciência
ao reclamado quanto ao manifestado pelo INSS, no que se re-
fere à apresentação da GFIP relativa ao recolhimento já efetu-
ado...”

TRT-PR-04462-2006-195-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wesley Cesar Rodrigues
Réu : Mascarello Carrocerias e Onibus Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pelo INSS, no prazo legal.

TRT-PR-04484-2007-195-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Agnaldo Izidoro de Souza
Réu : Unipar - Associação Paranaense de Ensino e Cultura
ADV(S) : Irineu Galeski Junior - PR35306
Lino Massayuki Ito - PR18595
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “Sendo de comum
acordo entre as partes, defiro o adiamento da audiência inau-
gural para o dia 26/05/2008 às 15h05”.

TRT-PR-04515-2006-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Bergamasco Nogueira
Réu : Globoaves Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733
Fica V. Sa. intimada para que junte aos autos a GFIP relativa ao
recolhimento previdenciário, bem como da manifestação do
INSS constante à folha 175.

TRT-PR-04536-2006-195-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Junivir de Freitas
Réu : Indústria de Equipamentos S.B. Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085

Ao reclamado: para retirar documentos juntados com a defesa,
mediante recibo.

TRT-PR-04553-2006-195-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudete Feitosa Chagas
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar Impugnação à
Sentença de Liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-04556-2006-195-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcelo Alves da Silva
Réu : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Cafelandia e Cascavel
Bunge Fertilizantes
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Fernando Mariot - PR24514
Alberto de Paula Machado - PR11553

Ciência da decisão de Embargos Declaratórios: PROCEDEN-
TES EM PARTE.

TRT-PR-04731-2006-195-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Susana Veloso Pereira
Réu : Dirce Aparecida de Paula
Rodiney Mattos da Silva
ADV(S) : Silvia Albarello - PR29794
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “Intime-se a pro-
curadora do segundo reclamado para que informe, em cinco
dias, o número do CPF de seu constituinte”.

TRT-PR-04745-2007-195-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dalzira Mundt Miranda
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Armando Ricardo de Souza - PR35555
Christiane Massaro Lohmann - PR25044
Do despacho que segue: Nos termos do artigo 833 da CLT, cor-
rijo o erro material existente à fl. 26, para que onde se lê: “...
fica designado o dia 21/01/2009, às 14h30min,...”, leia-se: “...
fica designado o dia 20/01/2009, às 14h30min,...”.

TRT-PR-04813-2007-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Franciele Maria Franco
Réu : W.A. Agrovida Comércio de Produtos Agro - Pecuarios
Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Fica V. Sa. intimada do arquivamento dos autos, tendo em vista
a ausência injustificada do reclamante na audiência do dia 21/
02/2008 e para retirar em Secretaria os documentos anexados

com a petição inicial, mediante recibo.

TRT-PR-04832-2007-195-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leandro da Costa Christo
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Vandira Coser - PR35811
Karyna Pierozan - PR29520

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEI-
TADOS NO MÉRITO. A reclamada, para oferecer contra ra-
zões ao recurso ordinário interposto pelo reclamante, no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-04894-2007-195-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Roberto Cebulski
Réu : Kobayashi Kobayashi & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Amado Elias Filho - PR21226

Fica V. Sa. intimada de que foi deferido o desentranhamento da
CTPS, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-05088-2007-195-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Amanda Graziela de Sousa
Réu : Marcos Medina
Debora Baronio de Sousa
ADV(S) : Ana Hercília Renosto Paula Braganholo - PR30776
Fica V. Sa. intimada do arquivamento dos autos, tendo em vista
a ausência injustificada do reclamante na audiência do dia 19/
02/2008 e para retirar em Secretaria os documentos anexados
com a petição inicial, mediante recibo.

TRT-PR-05568-2007-195-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Fernando Gomes
ADV(S) : Claudia Denardin Dona - PR20050
Fica V. Sa. intimada do despacho que segue: “Considerando a
devolução da notificação de folha 27 pela ECT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o reclamante para informar, em cinco dias,
o atual endereço do reclamado”.

03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Lilian Daniela Benvenutti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69005/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-85501-2006-069-09-00-3 (ARSI) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Instituições Privadas
de Ensino Superior da Região Oeste do Paraná - Sintespopar
Réu : Sindicato dos Professores No Estado do Paraná - Sinpro-
par
Saeepar Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar No
Estado do Paraná
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Retirar as cópias juntadas com a CS 06/2007, mediante recibo
nos autos.

TRT-PR-00001-2008-069-09-00-1 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Captação Purificação
Tratamento e Distribuição de Agua e Captação e Tratamento e
Serviços Em Esgoto e Meio Ambiente de Cascavel e Regiões
Oeste e Sudoeste do Paraná - Saemac
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Maykon Cristiano Jorge - PR38407
Rubia Mara Camana - PR33897
Do DESPACHO: “I - Considerando que a requerida somente
foi intimada na data de 24.12.07, às 09h34 acerca da decisão
deste juízo, que determinou a manutenção das férias coletivas
dos empregados (fl. 11 - CP), não existe nada a reparar quanto
ao ato do empregador que exigiu a presença dos seus emprega-
dos na manhã do dia 24.12.07, eis que, até aquele momento,
havia presunção de validade do ato do diretor-presidente da
empresa no sentido de cancelar referidas férias coletivas. II -
Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, infor-
mem se pretendem a produção de outras provas. III - Em igual
prazo, caso não pretendam a produção de novas provas, pode-
rão apresentar razões finais, reputando-se, no silêncio remissi-
vas, com encerramento da instrução processual e encaminha-
mento dos autos conclusos para julgamento.”

TRT-PR-00001-2006-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Madalena Sales de Lima
Réu : Probank S.A.
ADV(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-78002-2006-069-09-00-0 (ADIV) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Santo Savi
Réu : Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Roger Deivis Leite - PR35571
vista da adequação de cálculos
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TRT-PR-00012-2008-069-09-00-1 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leite & Suchecki Ltda.
Réu : Mariana Pereira Rosa da Silva
ADV(S) : Carlos Alberto Nogueira da Silva - PR42853
I - Intime-se a consignante para que, no prazo de cinco dias,
junte aos autos quatro vias do TRCT, a fim de viabilizar a sua
entrega à consignada.

TRT-PR-99506-2005-069-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vilmar Demetrio Gregorio Ribeiro
Réu : Klassul Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Sandro Luiz Werlang - PR29760
comprove o recolhimento das custas processuais, no importe
de R$ 700,00, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-02273-2003-069-09-01-4 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabio Dario Silveira
Réu : Banco HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
apresentar, querendo, contraminuta ao agravo de petição inter-
posto pelo réu

TRT-PR-99512-2006-069-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eva Ivone Marques
Réu : Equagril S.A Equipamentos Agricolas
Shark S.A. Máquinas Para Construção
ADV(S) : Lucio Clovis Pelanda - PR26360
apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário da parte
contrária

TRT-PR-00037-2008-069-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Fernando de Oliveira
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Claudia Uliana Orlando - PR35818
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99524-2006-069-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Aparecida Domingos Calaça
Réu : Rodovia das Cataratas S.A.
Everest Limpeza e Conservação Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Kleber de Oliveira - PR15658
vista do laudo

TRT-PR-51059-2006-069-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Keila Alves Trindade (Menor)
Réu : Elisa Mendes Refeições [ME]
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Elisangela Cristina Pereira - PR40220
I - Considerando os termos da certidão de fl. 158, tendo em
vista que já houve pagamento de parte do valor devido ao exe-
qüente e que a natureza dos bens penhorados leva este juízo a
crer que a hasta pública já designada não será eficaz, entendo
por bem deferir o pedido de parcelamento do saldo ainda devi-
do, em três parcelas, com fulcro no artigo 745-A do CPC. Sus-
te-se a hasta pública. II - Providencie a Secretaria da Vara a
atualização do crédito do exeqüente, abatendo-se os valores
comprovadamente pagos através dos recibos de fls. 159/160.
III - Após, intime-se a executada para pagamento, em três par-
celas, vencíveis todo dia 05 ou dia útil subseqüente, caso caia
em sábados, domingos ou feriados. IV - Ciência à credora.

TRT-PR-00060-2008-069-09-00-0 (ADIV)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Auri Pereira da Silva
Réu : Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Volmar Dalavechia - PR42668
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51062-2006-069-09-00-5 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Gonzaga Ribeiro de Avila
Réu : Auto Elétrica Lourenço Ltda.
ADV(S) : Fernanda Cristina Parzianello - PR33432
Carga : 00199885 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00064-2008-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alberto Dias de Oliveira
Réu : Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, requeira o que
entender de direito ante as informações constantes da certidão
do Oficial de Justiça juntada à fl. 47.

TRT-PR-00085-2007-069-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Salete Bruinsma de Souza
Réu : Auto Posto Couss Ltda.
ADV(S) : Ines Aparecida de Paula Dias - PR19596
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-

cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00093-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro Rodrigues da Rosa
Réu : Xerri & Noal Ltda.
ADV(S) : Ademir Giordani - SC22881
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00094-2008-069-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleuza Nunes
Réu : E. Hoffmann Costuras
M.N. Montagem S/C Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Data da audiência: 17/07/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99554-2006-069-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gláucia Rodrigues da Costa Reichert
Réu : SENAI Serviço Nacional da Aprendizagem Industrial
ADV(S) : Marco Aurélio Pellizzari Lopes - PR10028
Maria Lucia Wood Saldanha - PR18251
Em cumprimento ao r. despacho de fl. 246, foi designado o dia
07 de julho de 2008, às 10h00min, para realização de audiên-
cia de instrução.

TRT-PR-99568-2006-069-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leonice da Silva
Réu : A.R. Reciclagem e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
apresentar, querendo, contra-razões ao recurso da ré.

TRT-PR-99569-2006-069-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sandro Luiz Valadares
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
I. Riedi & Cia Ltda.
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
vista do laudo pericial

TRT-PR-00157-2008-069-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jerry Adriani do Nascimento
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Wilson Sebastiao Guaita Junior - PR36599
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00162-2007-069-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mirian Eli Lichtnow Chiari
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
I.P.V. Instituto de Proteção A Vida
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Cintia Regina Brito Aguiar - PR28958
Tomar ciência da r. sentença que ACOLHEU os Embargos de
Declaração opostos pela autora, cujo inteiro teor se encontra a
disposição nos autos, bem como na internet, no site do TRT da
9ª Região.

TRT-PR-00172-2001-069-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Victor Haveroth
Réu : Auto Vidros Cascavel Ltda.
ADV(S) : Danubio Cunha da Silva - PR26086
Jose Renacir Marcondes - PR12467
Processe-se.

TRT-PR-00187-2008-069-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivanilda do Nascimento
Réu : Masterfab Ltda. - EPP
Vantex Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00189-2006-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Zélia Bueno
Réu : Anjo da Guarda Prestadora de Serviços S/C. Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, requeira o que
entender de direito ante as informações constantes da certidão
do Oficial de Justiça juntada à fl. 184.

TRT-PR-00203-2008-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Madalena Sales de Lima
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.

Caixa Economica Federal
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00205-2008-069-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademar Luiz Antunes
Réu : Gilmar Veriato Fluzer dos Santos
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
I - Ante os termos da certidão supra, intime-se o autor para que
no prazo de 10 dias emende a petição inicial, fornecendo os
seus dados corretos (CPF e PIS/PASEP), mantidas as comina-
ções do despacho de fl. 28. II - No silêncio, cumpra-se o item II
do despacho de fl. 28. Fornecidos os dados, cumpra-se o item
III do despacho de fl. 28.

TRT-PR-00214-2007-069-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maeli Cecilia Urban
Réu : Admar Luiz Berlatto
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00218-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Patrícia Allage
Réu : Associaçao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Casca-
vel - APAE
ADV(S) : Rui da Fonseca - PR12277
Juntar aos autos a CTPS do autor, a fim de viabilizar as anota-
ções determinadas em sentença.

TRT-PR-00239-2008-069-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio de Camargo
Réu : Unipan União Pan Americana de Ensino Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51246-2006-069-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daiane Villalbas Malikoski
Réu : Adriana Cecilia Ruchinski [ME]
Fisiolar Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
vista apenas em Secretaria, dos documentos da declaração de
ajuste, sendo vedada a extração de cópias em razão do sigilo
fiscal.

TRT-PR-00277-2008-069-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Roberto da Silva
Réu : Odilon dos Santos
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00295-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Diomar Sotille
Réu : Posto Nova Cidade Ltda.
Comércio de Combustíveis Estrela Dourada Ltda. [ME]
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-00302-2008-069-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Norma Alessandra Evangelista de Alencastro Dalpra
Réu : Coppini & Signori Ltda.
ADV(S) : José Teles do Pilar - PR37911
Data da audiência: 31/07/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00308-2008-069-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Josias Braz de Godoi
Réu : Lyz Transportes Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 01:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00315-2008-069-09-00-4 (ADIV)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edison Nunes das Neves
Réu : Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marcus Vinicius Dalavechia - PR42051
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00326-2008-069-09-00-4 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Erilde Madalosso
Réu : Eugenio Zaleski
ADV(S) : Paulo Roberto Correa - PR12891
Dê-se vista à embargante dos documentos juntados pelo em-
bargado, por cinco dias. No mesmo prazo, digam as partes se
pretendem a produção de outras provas e, em caso positivo,
especifiquem natureza e finalidade, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00327-2008-069-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rafaela Pereira
Réu : I.P.V. Instituto de Proteção A Vida
Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Vilmar Calvacante de Oliveira - PR24305
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00329-2004-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosival Jesuino da Silva
Réu : Sentinela Vigilância S/C. Ltda.
Comercial Destro Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-00339-2008-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roger Roy Faustino
Réu : Tuicial Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00343-2008-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alice Simão Alves
Réu : Dika S Brasil Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00356-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leomar Zander Hossel
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00359-2008-069-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Amilton Cesar Karvat
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00366-2008-069-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dalila Pinheiro
Réu : Morplast Indústria de Reciclagem Ltda.
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00419-2005-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luis Carlos Pereira
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-00435-2002-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nilce Marli Bautitz Nesello
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-00452-2008-069-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nelson Miranda dos Santos
Réu : D.N. Trevisol & Cia. Ltda.
Clemetel Comércio Ltda.
Transnicolly Transportes Ltda. EPP
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00455-2008-069-09-00-2 (ACHP)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Amelio Scaravonatti
Réu : Agatex Ltda.
ADV(S) : Amelio Scaravonatti - PR29288
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00476-2002-069-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriana Aparecida da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256
Carga : 00153307 Data da Carga: 28/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00479-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Liliane Ribeiro
Réu : I.A.S. Moveis Ltda.
Helaine Alves Rocha
Roberto Vilela Marciliano
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, requeira o que
entender de direito ante as informações constantes da certidão
do Oficial de Justiça juntada às fls. 238/239.

TRT-PR-00483-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juarez Ortiz Rocha
Réu : Brasplac Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Giovani Miguel Lopes - PR31518
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00539-2007-069-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leila Maria Lourenço
Réu : Indústria de Pisos P. S. B.Ltda
Clair Ferreira
Altair Soares
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00540-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alcindo Bartzik
Réu : Sbaraini Agropecuária S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00542-2008-069-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Roberto Chaves
Réu : Sbaraini Agropecuária S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00555-2008-069-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roberto Vagner Pereira
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-00562-2008-069-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lauro de Lima
Réu : Instituto Brasileiro da Qualidade e Produtividade No
Paraná IBQP PR
Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os dados completos das reclamadas
(CNPJ), nos termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provimen-
to Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho - 9ª
Região, bem como outros elementos que identifiquem as par-
tes.

II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.

III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00563-2008-069-09-00-5 (ADIV)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Rodrigues do Nascimento
Réu : Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marcus Vinicius Dalavechia - PR42051
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00567-2008-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Domingos Batista de Oliveira
Réu : Braspa Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00573-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Carlos Ribeiro
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00574-2000-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Loide Emidio Sanches
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
apresentar, querendo, contraminuta à impugnação à sentença
de liquidação

TRT-PR-00577-2008-069-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Rosa Rodrigues da Silva
Réu : Renato Dallelast
Ines Dallelast
Fernanda Dallelast
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os seus dados completos (PIS/PA-
SEP) e os das três reclamadas (CPF/CNPJ), nos termos do art.
47, alíneas “c” e “d”, do Provimento Geral da Corregedoria do
Tribunal Regional do Trabalho - 9ª Região, bem como outros
elementos que identifiquem as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00581-2008-069-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marina Souza
Réu : Brinks e Pago Tecnologia Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00587-2004-069-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sueli Pereira Carvalho da Silva
Réu : Leide Loreci Alves dos Santos
Amiltom José Zanchi
ADV(S) : Vitor Hugo Scartezini - PR14155
Carga : 00175793 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00597-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Irineu Pereira de Jesus
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Neusa Mara Lemos - PR32724
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00600-2008-069-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilberto Clair Jaco
Réu : A.L.A. Domingos & Cia Ltda.
ADV(S) : Adriana Vieira Bernardino - PR44656
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00603-2008-069-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilberto Alves Pinto
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Fabio Moreira Constantino - PR37054
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00604-2008-069-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Eloir Araujo
Réu : Marcos Aurélio Mion
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os dados completos da reclamada
(CPF/CNPJ), nos termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provi-
mento Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Traba-
lho - 9ª Região, bem como outros elementos que identifiquem
as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00606-2008-069-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdinesio Bento
Réu : Rubens Fernando Xavier da Cruz
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os seus dados completos (PIS/PA-
SEP) e os da reclamada (CPF/CNPJ), nos termos do art. 47,
alíneas “c” e “d”, do Provimento Geral da Corregedoria do Tri-
bunal Regional do Trabalho - 9ª Região, bem como outros ele-
mentos que identifiquem as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00608-2008-069-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Anderson Ramos Martins
Réu : M.M. Tavares & Cia Ltda.
Freear Serviços de Ar Condicionado Ltda. EPP
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os seus dados completos (PIS/PA-
SEP e CTPS), nos termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Pro-
vimento Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Traba-
lho - 9ª Região, bem como outros elementos que identifiquem
as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00610-2006-069-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Celco Augusto Martins
Réu : Estrada Terraplenagem Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Carga : 00205861 Data da Carga: 07/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00614-2008-069-09-00-9 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Réu : Vagner Maas Cardoso
ADV(S) : Carlos Eduardo Chemim - PR44165
Consignante recebeu a quantia depositada, dando quitação dos

valores elencados. Deverá a consignante retirar 1 via do TRCT
e o cartão-de-ponto assinado pelo consignado. Extinta a obri-
gação nos termos do art. 897, parágrafo único do CPC.

TRT-PR-00616-2008-069-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eduardo Martins Junqueira
Réu : D.S. Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00621-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz dos Santos
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00626-2008-069-09-00-3 (ADIV)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Loides Alves de Oliveira
Réu : Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marcus Vinicius Dalavechia - PR42051
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00627-2008-069-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luciana Silvestre da Silva
Réu : Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica
Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
ADV(S) : Monalisa Michel - PR33687
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os dados completos da 2ª reclama-
da (CNPJ), nos termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provi-
mento Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Traba-
lho - 9ª Região, bem como outros elementos que identifiquem
as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00628-2008-069-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvia Cristiane de Lima
Réu : Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informatica
Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
ADV(S) : Monalisa Michel - PR33687
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os dados completos da 2ª reclama-
da (CNPJ), nos termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provi-
mento Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Traba-
lho - 9ª Região, bem como outros elementos que identifiquem
as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00632-2008-069-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Milton Pinho
Réu : Condomínio Conjunto Residencial das Palmeiras
ADV(S) : Fabiola da Motta Figueira - PR39988
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os seus dados completos (PIS/PA-
SEP) e o da reclamada (CNPJ), nos termos do art. 47, alíneas
“c” e “d”, do Provimento Geral da Corregedoria do Tribunal
Regional do Trabalho - 9ª Região, bem como outros elementos
que identifiquem as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00635-2008-069-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eva Adriana Karlobiski
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Claudemir Gomes Goncalves - PR31506
I - Intimem-se os autores para que no prazo de 10 dias emen-
dem a petição inicial, fornecendo os seus dados completos (PIS/
PASEP e CTPS) e os das reclamadas (CNPJ), nos termos do
art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provimento Geral da Corregedoria
do Tribunal Regional do Trabalho - 9ª Região, bem como ou-
tros elementos que identifiquem as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
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cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00637-2006-069-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ilenir Conceição Lopes Teixeira
Réu : Anahy Plast Ltda.
Salette Benjamin de Souza
José Roberto Paulino de Souza
ADV(S) : Fabiola da Motta Figueira - PR39988
Sergio Bond Reis - PR13984
Tomar ciência da r. sentença que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos formulados pelo autor, cujo inteiro
teor se encontra a disposição nos autos, bem como na internet,
no site do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00637-2008-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marciano Soares dos Reis
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Volnei Leandro Kottwitz - PR29621
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00639-2000-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Vilanova
Réu : Caixa Economica Federal
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Ltda.
ADV(S) : Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
I - Intime-se a executada para os fins do artigo 884 da CLT.II -
Processe-se a impugnação à Sentença de Liquidação de fls. 705/
707.

TRT-PR-00639-2006-069-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carmem Lopes Pereira de Freitas
Réu : Anahy Plast Ltda.
Salette Benjamin de Souza
José Roberto Paulino de Souza
ADV(S) : Fabiola da Motta Figueira - PR39988
Sergio Bond Reis - PR13984
Tomar ciência da r. sentença que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos formulados pelo autor, cujo inteiro
teor se encontra a disposição nos autos, bem como na internet,
no site do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-51640-2006-069-09-00-3 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cicero Ferreira da Silva
Réu : Alcides Accordi
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010
Carga : 00167282 Data da Carga: 29/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00641-2006-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rui Filipe Azevedo Matos
Réu : Andréia Táxi Aéreo Ltda.
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Marcelo Barzotto - PR34920
os autos foram retirados da pauta do dia 14/04/08, na 4ª VT de
Criciúma, sendo a CP remetida à Distribuição de Florianópo-
lis-SC para cumprimento.

TRT-PR-00643-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adevenir Lemes de Amorais
Réu : Ilda Yoshiko Shiki
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00646-2008-069-09-00-4 (ACHP)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daiani Regina Parreira
Réu : Franciele de Fatima Bonfim de Lima
ADV(S) : Daiani Regina Parreira - PR40337
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00648-2008-069-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Michelli Kubosc dos Santos
Réu : Supermercados Irani Ltda.
ADV(S) : Vandira Coser - PR35811
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os seus dados completos (RG), nos
termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provimento Geral da
Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho - 9ª Região,
bem como outros elementos que identifiquem as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.

III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00651-2006-069-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro José Miranda
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Sergio Dalben - SC6329
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Tomar ciência da r. sentença que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos formulados pelo autor, cujo inteiro
teor se encontra a disposição nos autos, bem como na internet,
no site do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00654-2008-069-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zeldi Francisca Lukasewicz
Réu : João Alberton
ADV(S) : Alysson Fogaca de Aguiar - PR35678
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os seus dados completos (RG e CPF),
nos termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provimento Geral
da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho - 9ª Região,
bem como outros elementos que identifiquem as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00657-2008-069-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : David Principino Stieven
Réu : Associação Brasileira de Odontologia Secção Paraná
Cascavel
ADV(S) : Armando Ricardo de Souza - PR35555
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00660-2008-069-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Neide Rodrigues Cunha
Réu : Carlos Sbaraini S.A. - Indústria e Comércio
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
I - Intime-se o autor para que no prazo de 10 dias emende a
petição inicial, fornecendo os dados corretos da reclamada
(CNPJ), vez que o CNPJ indicado não confere (certidão de fls.
03/04), nos termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provimento
Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho - 9ª
Região, bem como outros elementos que identifiquem as par-
tes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.
III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadastros da secretaria
e designe-se audiência inicial, intimando-se a parte autora e
notificando-se a parte ré.

TRT-PR-00661-2006-069-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João José Miranda
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Sergio Dalben - SC6329
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Tomar ciência da r. sentença que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos formulados pelo autor, cujo inteiro
teor se encontra a disposição nos autos, bem como na internet,
no site do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00664-2008-069-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcia Cristina Kappaun
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Olimpio Marcelo Picoli - TO3631
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00672-2008-069-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Genival Alves Meira
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Simone Hansen Alves Grossi - PR36900
I - Considerando que os documentos apresentados pelo recla-
mante não atendem os requisitos estabelecidos nos arts. 155 e
156 do Provimento Geral da Corregedoria do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região, especialmente com relação à fal-
ta de carimbo de identificação do número de documentos jun-
tados em cada folha e quantidade de documentos por folha (até
o máximo de 5 em cada folha), determino que, no prazo de 5
(cinco) dias, sejam regularizados tais documentos, sob pena de
não serem os mesmos juntados aos autos.
II - Intime-se a parte autora.

TRT-PR-00675-2008-069-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juliana Pires Rodrigues
Réu : Flor & Bella Indústria e Comércio de Artigos Ornamen-
tais Ltda. [ME]

Boa Safra Indústria de Implementos Agricolas Ltda. - EPP
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00677-2008-069-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jusinei Bruno dos Santos
Réu : Grupo Mega Terceirização de Serviços S/S Ltda.
Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Amauri dos Santos Sampaio - PR31035
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00680-2008-069-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ilone Vedoy Rhoden
Réu : Back Serviços Especializados Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00682-2008-069-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Terezinha Aparecida de Castilho
Réu : Rio Azul Serviços S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00684-2002-069-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria das Gracas de Oliveira
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256
vista da conta geral

TRT-PR-00722-2006-069-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Floriano
Réu : Luminar Montagens Elétricas Ltda.
Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. CELESC
ADV(S) : Clovis Antonio Willimann Nunes - SC19835
José Antonio Pavlak - PR39924
Luciana Veck Lisboa Miranda - PR19537
apresentar, querendo, contra-razões ao recurso do reclamante.

TRT-PR-00781-2006-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Eli Alves de Oliveira
Réu : Supermercado Quadri Ltda.
ADV(S) : Nakiely Cristina Lopes - PR40081
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, apresente a GFIP
referente ao recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de considerar-se não efetuado o pagamento.

TRT-PR-00797-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wagner Cavinato de Oliveira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Arnaldo Esteves Couto - PR16022
Grasiela de Oliveira - PR38598
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.
Bem como do despacho de fl. 499: “I - Defiro o requerimento
de fl. 497. II - Elabore-se a conta geral, calculando-se o valor
da primeira parcela (30%). III - Do depósito de fl. 495 libere-se
ao exeqüente o valor da parcela e à executada o saldo remanes-
cente. IV - Após, dê-se vista à ré do cálculo, dando-lhe ciência
de que as demais parcelas deverão ser pagas no dia 25 de cada
mês ou primeiro dia útil subseqüente, a iniciar-se no dia 25/03/
08”.

TRT-PR-00874-2005-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudio Jesus Sierra Garrote
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00877-2005-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Autor : Valdir Alexandre de Brito
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-00884-1998-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ines Andreolla Girollete
Réu : Hermes Macedo S.A. (M.F. - Sind. Nilton H. Mariano)
Comercial Macedo Veic.Asses.Ltda. (A/C Luis F. Macedo)
Diretiva Desenvolvimento Empresarial S.A.
Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
Woodhill Comercial S.A.
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
I - Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, informe os
dados solicitados pela reclamada.

TRT-PR-00894-2006-069-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Carlos Luz
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, apresente a GFIP
referente ao recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de considerar-se não efetuado o pagamento.

TRT-PR-00899-1999-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eugenio Zaleski
Réu : Amauri Cezar Madalosso
J.A.V.T. Construções e Materiais Ltda.
ADV(S) : Milton Jose Gnoato Junior - PR12833
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-00918-2006-069-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Firme de Oliveira
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli Zeilmann - PR39970
Carga : 00175518 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00919-2006-069-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Viviane Ferreira de Araujo
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli Zeilmann - PR39970
Carga : 00175517 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00923-2006-069-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores
Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Ivan Clementino - SP66509
Tomar ciência da r. sentença que NÃO CONHECEU dos Em-
bargos à Execução opostos pela executada, cujo inteiro teor se
encontra a disposição nos autos, bem como na internet, no site
do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00950-1999-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mauro Ortega
Réu : Banco do Brasil S.A.
Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto ao Banco
do Brasil - PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de
que a ausência de saque dos valores, em até 60 dias, contados
da data da intimação, implicará em recolhimento dos valores
aos Cofres Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo
3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-00983-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Patricia Elaine da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Iuri de Oliveira - SC20549
Acordo homologado.A ré deverá comprovar o recolhimento das
despesas processuais (custas e honorários contábeis), em 5 dias,
e das contribuições previdenciárias, no prazo de trinta dias após
o pagamento da última parcela do acordo, sob pena de execu-
ção. Deverá, ainda, proceder as devidas anotações na CTPS da
autora, devolvendo-a após.

TRT-PR-01021-2003-069-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leonel Maihach
Réu : Fernando da Silva Delgado
Delgado & Assunção Ltda.
Eliane Assunção
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Milca Micheli Cerqueira Leite - PR29672
Em cumprimento ao r. despacho de fl. 530, foi designado o dia
07 de julho de 2008, às 09h30min, para realização de audiên-
cia de tentativa de conciliação.
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TRT-PR-01073-2004-069-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriano Lourenço Monteiro
Réu : Claudia Ines Agostini - Esquadrias
Jesus Ferraz Ribeiro
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Milton Poliszuk - PR13010
Tomar ciência da r. sentença que REJEITOU os Embargos à
Execução opostos pela executada, cujo inteiro teor se encontra
a disposição nos autos, bem como na internet, no site do TRT
da 9ª Região.

TRT-PR-01076-2006-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sonia Aparecida Ribeiro dos Santos Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Iuri de Oliveira - SC20549
Acordo homologado. Intime-se a executada para comprovar o
recolhimento das despesas processuais (custas e honorários
contábeis), em 5 dias, e das contribuições previdenciárias, no
prazo de trinta dias após o pagamento da última parcela do
acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-01093-2005-069-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sebastiana Aparecida da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Grasiela de Oliveira - PR38598
Processe-se o agravo de petição interposto.

TRT-PR-01120-2001-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Kleber Dreicy Melchior
Réu : Rose Marli Guedes - (ME) (Disk - Car Mens.Esp. ao
Vivo
Rose Marli Guedes
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
I - O ofício de fl. 101 noticia que o veículo indicado pela exe-
cutada encontra-se alienado fiduciariamente, em favor da Cai-
xa Econômica Federal, o que inviabiliza a sua constrição judi-
cial vez que o executado não é proprietário do bem, sendo sim-
ples depositário e possuidor direto do mesmo, conforme bem
ensina Manoel Antonio Teixeira Filho, in Execução no Proces-
so do Trabalho, 2ª edição, pág. 341:”...Na alienação fiduciária
o devedor é simples possuidor direto e depositário do bem, fi-
cando com o credor o domínio resolúvel e a posse indireta (Lei
nº 4.728, de 14 de julho de 1965, art. 66, com a redação dada
pelo Dec.-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969). O devedor
detém a coisa com todos os encargos que lhe incumbem de
acordo com a legislação civil e penal, como adverte a precitada
norma legal...A penhora de bens alienados fiduciariamente fará
com que o proprietário fiduciário oponha embargos de tercei-
ro, visando ao manutenimento ou restituição da posse indireta
(CPC, art. 1.046, § 1º); o próprio devedor (na execução e na
alienação fiduciária) estará legitimado a fazer uso desses em-
bargos, pois embora figure no processo como parte, está a de-
fender bens que, pelo título de sua aquisição ou qualidade em
que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judici-
al (ibidem, § 2º).”II - Assim, indefiro a penhora sobre o referi-
do veículo, bem como de eventuais parcelas pagas pelo execu-
tado, eis que tais valores são de propriedade do alienante e não
do devedor.

TRT-PR-01156-2005-069-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nilce Martins de Souza
Réu : Elimtec Administração de Serviços Ltda.
Roberto Alves Appolinario
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 00200893 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01256-2006-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Clândio de Medeiros da Costa
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Paulo Antonio Jarola - PR15032
foi designado o dia 25/03/08, às 9h, para início dos trabalhos
periciais na Rua Paraná n° 3035 sala 74, 7° andar, centro, Cas-
cavel-PR

TRT-PR-01317-2007-069-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Andre Luiz Rodrigues Gazzi
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Katya Maria Alves Hermisdorff - PR29397
Alexandre Ferreira Abrão - PR37230
Tomar ciência da r. sentença que REJEITOU os Embargos de
Declaração opostos pela ré, cujo inteiro teor se encontra a dis-
posição nos autos, bem como na internet, no site do TRT da 9ª
Região.

TRT-PR-01339-2007-069-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adão Hercil
Réu : Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
João Estevão Marodin
Cirlei Teresinha Marodin
Jorge Vendelino Marodin
ADV(S) : Paulo Roberto Correa - PR12891
apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário

TRT-PR-01380-2007-069-09-00-6 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Carlos Arroca
Réu : Serviços de Cargas e Descargas S.R.J. Ltda.
Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Elisa Ortolan - PR36556
apresentar, querendo, contra-razões ao recurso adesivo.

TRT-PR-01382-2006-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wesley Marcelino da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
manifeste-se acerca do documento de fls. 310/311.

TRT-PR-01394-2007-069-09-00-0 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rodrigo dos Santos
Réu : G. Martignoni & Cia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Carga : 00205860 Data da Carga: 07/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01410-2005-069-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jodicler Fistarol
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Leonardo Dolfini Augusto - PR28799
Elisa Ortolan - PR36556
Tomar ciência da r. sentença que REJEITOU os Embargos à
Execução opostos pela executada, cujo inteiro teor se encontra
a disposição nos autos, bem como na internet, no site do TRT
da 9ª Região.

TRT-PR-01425-2006-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcelino Xavier de Souza
Réu : Auto Vidros Cascavel Ltda.
ADV(S) : Olicio Alves Beni - PR33677
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01433-2001-069-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvonei Bampi
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corr.De Camb.,Tit.E Val. Mobiliarios
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Tomar ciência da r. sentença que ACOLHEU PARCIALMEN-
TE os Embargos à Execução opostos pela executada e Impug-
nação à Sentença de Liquidação oposta pela parte autora, cujo
inteiro teor se encontra a disposição nos autos, bem como na
internet, no site do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01454-2001-069-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Darcy Vieira
Réu : Dybas Car Pecas e Acessorios Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Carga : 00134108 Data da Carga: 24/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01563-2006-069-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Francisco Teixeira Neto
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
apresentar, querendo, contra-razões ao recurso da ré.

TRT-PR-01567-2000-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Rodrigues
Réu : Calçados Zielak Ltda.
Regina Cely Zielak
Juliane Zielak
ADV(S) : Jean Carlos Machado - SC11891
Do DESPACHO: “I - Defiro o pedido de parcelamento do valor
devido, em doze parcelas mensais, que deverão ser pagas e com-
provadas nos autos, sob pena de prosseguimento da execução
(art. 745-A do CPC). II - Os pagamentos deverão ser efetuados
até o dia 05 dos meses de referência, ou próximo dia útil, caso
recaia em dia de inatividade dos serviços bancários. III - Após
a regular quitação das parcelas previdenciárias, vista ao INSS.
IV - Intime-se.”

TRT-PR-01573-2005-069-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanderlei de Souza
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Simone Radons - PR25000
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Tomar ciência da r. sentença que REJEITOU os Embargos à
Execução opostos pela executada, cujo inteiro teor se encontra
a disposição nos autos, bem como na internet, no site do TRT
da 9ª Região.

TRT-PR-01575-2005-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adilson Roberto Rocha Machado
Réu : L.M. Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Mauricio Monteiro de Barros Vieira - PR10477
Rafael Mazzer de O. Ramos - PR36389
I - Elabore a Secretaria da Vara conta geral. II - Após, intime-se
a executada para pagamento da primeira parcela (30%), no prazo
de 10 dias, sendo que os depósitos deverão ser efetuados na
conta indicada pelo exeqüente à fl. 358. III - Fixo o vencimen-
to das demais parcelas no dia 10 de cada mês ou primeiro dia
útil subseqüente.

TRT-PR-01577-2007-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antoninho Waller
Réu : Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
Rotta Transportes e Logística Ltda. - EPP
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
Intimem-se as reclamadas para que, em cinco dias, informe o
correto endereço da testemunha EMERSON PEREIRA DE JE-
SUS, alertando-as de que, no silêncio será presumida a desis-
tência de sua oitiva.

TRT-PR-01607-2006-069-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luciane Odirlene Bernst Sturn
Réu : Centro Educacional Americano Ltda.
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Intime-se a executada para os fins previstos no art. 884 da CLT.

TRT-PR-01716-2002-069-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Guaraci Pedro Zanini
Réu : Nordica Veículos S.A.
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
apresentar, querendo, contraminuta ao agravo de petição inter-
posto pela ré

TRT-PR-01750-2006-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro de Lima (Espólio De)
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Agropecuária L.K.B Ltda.
Luis Paulo Trintinalha
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
II - Intimar a parte autora para que, em cinco dias, requeira o
que entender de direito, ante os ofícios de fls. 231, 234 e a CPE
devolvida.

TRT-PR-01751-2000-069-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Walter Assini
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ivon Pancaro da Cunha - PR31471
Greice da Silva Nunes Mazureki - PR33616
Tomar ciência da r. sentença que ACOLHEU PARCIALMEN-
TE os Embargos à Execução opostos pela executada, cujo in-
teiro teor se encontra a disposição nos autos, bem como na
internet, no site do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01802-2005-069-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cristiano Baptista Tiecker Telles
Réu : L.M. Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Rafael Mazzer de O. Ramos - PR36389
I - Elabore a Secretaria da Vara conta geral. II - Após, intime-se
a executada para pagamento da primeira parcela (30%), no prazo
de 10 dias, sendo que os depósitos deverão ser efetuados na
conta indicada pelo exeqüente à fl. 355. III - Fixo o vencimen-
to das demais parcelas no dia 10 de cada mês ou primeiro dia
útil subseqüente.

TRT-PR-01835-1998-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmir João Peloi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01839-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juventil Cesário da Conceição
Réu : Gili & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Edineia Sicbneihler - PR35476
I - Revejo em parte o despacho de fls. 75/76 para acolher as
ponderosas razões do exeqüente (fl. 79).
II - Mantenho a advertência quanto à necessidade de observân-
cia dos prazos fixados pelo juízo, sob pena de torná-los letra
morta.
III - Antes da adoção de outras medidas, INTIME-SE o execu-
tado para o pagamento da parcela faltante, acrescida da multa
convencionada, sob pena de execução.

TRT-PR-01862-2006-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Oziel dos Santos
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcos Vinicius Dacol Boschirolli - PR19647
Karyna Pierozan - PR29520
I - Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo co-

mum de cinco dias, acerca do interesse em produção de outras
provas, esclarecendo a sua pertinência. II - Não havendo inte-
resse na produção de provas, poderão as partes, no mesmo pra-
zo, apresentar razões finais na forma de memoriais. III - Decor-
rido o prazo sem manifestação ou com apresentação de razões
finais, considerar-se-á encerrada a instrução processual e rejei-
tada a última tentativa de conciliação.

TRT-PR-01864-2001-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José dos Santos
Réu : Principal Vigilância S/C. Ltda.
Master Vigilância Especializada Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Andrea Hertel Malucelli - PR31408
Antonio Assad Mansur Neto - PR39283
I - Intime-se a executada para quitação do débito, em 5 dias,
sob pena de remoção do bem penhorado e conseqüente desig-
nação de hasta pública.

TRT-PR-01876-2007-069-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Antonio Techio
Réu : Equagril S.A Equipamentos Agricolas
Shark S.A. Máquinas Para Construção
ADV(S) : Osvaldo Krames Neto - PR21186
apresentar, querendo, contra-razões ao recurso do autor.

TRT-PR-01989-2007-069-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Joana Aparecida dos Santos de Oliveira
Réu : Cooperativa de Crédito Rural Com Interação Solidária
de Ibema - Cresol Ibema
ADV(S) : Renato Luiz Otonni Guedes - PR13054
Do DESPACHO: “Indefere-se o pedido formulado pela autora
de converter o julgamento em diligência. Em audiência as par-
tes declararam que não pretendiam produzir outras provas. Os
documentos juntados pela autora depois de encerrada a instru-
ção processual não são considerados documentos novos, e em
nada interferem no julgamento da lide. Acrescente-se que as
declarações testemunhais serão sopesadas no contexto do con-
junto probatório produzido nos autos. Intime-se a autora. Após,
retornem os autos conclusos para julgamento.”

TRT-PR-02001-2006-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Carlos Greszczeszen
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Rafael Antonio Rebicki - PR37575
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, apresente a GFIP
referente ao recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de considerar-se não efetuado o pagamento.

TRT-PR-02008-2006-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Marcos de Castro
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Maykon Cristiano Jorge - PR38407
vista do laudo complementar

TRT-PR-02016-2006-069-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marilene Soares dos Santos
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli Zeilmann - PR39970
Carga : 00175516 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02019-2005-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Geronimo Bortolotto
Réu : Valdecir Luis Prevedello
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
I - Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de encami-
nhamento dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de dois
anos.II - No silêncio, no prazo acima assinado, fica desde já
ciente que será declarada a prescrição da pretensão executória,
que entendo plenamente aplicável no processo do trabalho, por
força do disposto na súmula 327 do C. STF, bem como por
expressa previsão legal nesse sentido, conforme se verifica do
constante no § 4º do artigo 40 da lei 6.830/80, aplicável subsi-
diariamente no processo do trabalho com fulcro no artigo 889
da CLT.

TRT-PR-02023-2006-069-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neuci Aparecida Ribeiro Huk
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli Zeilmann - PR39970
Carga : 00175515 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02037-2006-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ilaine Ines Schaffer
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli Zeilmann - PR39970
retirar CTPS mediante recibo nos autos
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TRT-PR-02052-2007-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luciano Henry Lourenci
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - SC11044
Intimar o procurador da parte autora para que complemente o
endereço da testemunha CLAUDIO MARTINS DE SOUZA
(falta nº da casa).

TRT-PR-02077-2006-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reinaldo Braga
Réu : A. Bicioto & Cia. Ltda.
Comil Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Jose Fernando Vialle - PR5965
Christiane Massaro Lohmann - PR25044
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Em cumprimento ao r. despacho de fl. 116, foi designado o dia
11 de março de 2008, às 15h30min, para realização de audiên-
cia de instrução quanto à responsabilidade da 2ª ré.

TRT-PR-02097-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdemir Guelfe
Réu : Provopar - Programa do Voluntariado Paranaense Nucleo
de Cascavel - Paraná
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Intimem-se as partes para que, em cinco dias, requeiram o que
entender de direito ante as informações constantes da certidão
do Oficial de Justiça juntada à fl. 189.

TRT-PR-02123-2007-069-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio de Oliveira
Réu : Tuicial Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Nadia Mazurek - PR27972
vista do laudo pericial

TRT-PR-02131-2005-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Renato Luiz Ottoni Guedes
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Se existe previsão para o retorno de sua testemunha.

TRT-PR-02142-2006-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reginaldo Vicente Bernardo
Réu : V.J. Machado & Cia. Ltda.
Mcm Matsuda Construções Metalicas Ltda.
ADV(S) : Leandro Batista Faccin - PR18704
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, apresente a GFIP
referente ao recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de considerar-se não efetuado o pagamento.

TRT-PR-02175-2006-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro Vanderlei Velasquez
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
apresentar, querendo, contraminuta aos embargos à execução

TRT-PR-02185-2006-069-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Elisa da Conceição
Réu : Eliane Zoc
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
I - Dê-se vista à parte autora do ofício de fl. 41, pelo prazo de
cinco dias, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento
da execução, sob pena de encaminhamento dos autos ao arqui-
vo provisório, pelo prazo de dois anos. II - No silêncio, no
prazo acima assinado, fica desde já ciente que será declarada a
prescrição da pretensão executória, que entendo plenamente
aplicável no processo do trabalho, por força do disposto na
súmula 327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal
nesse sentido, conforme se verifica do constante no § 4º do
artigo 40 da lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente no pro-
cesso do trabalho com fulcro no artigo 889 da CLT.

TRT-PR-02193-2003-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Veronica Franchin
Réu : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Jorge Menezes Martins Junior - PR35062
do despacho de fl. 538: “I - Vistos, etc. II - Ante o silêncio da
exeqüente e da executada, homologo a adequação de cálculos
apresentada às fls. 512/521. III - Elabore-se a conta geral. IV -
Diligencie a Secretaria da Vara acerca do saldo atual do depó-
sito de fl. 332. V - Intime-se a executada para quitação do débi-
to, em 5 dias, sob pena de remoção dos bens penhorados (fl.
373) e conseqüente designação de hasta pública”.

TRT-PR-02221-2004-069-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Osmar José Trivelato
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Marlene Leithold - PR22619
Tomar ciência da r. sentença que ACOLHEU os Embargos à
Execução opostos pela executada, cujo inteiro teor se encontra
a disposição nos autos, bem como na internet, no site do TRT
da 9ª Região.

TRT-PR-02230-2005-069-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Enezil de Jesus Correia
Réu : Cristina Lourdes Gonçalves Sirtoli
ADV(S) : Miguelito Regis Cargnin - PR26554
Carga : 00172566 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02234-2005-069-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aida Magna Pereira
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Karyna Pierozan - PR29520
Tomar ciência da r. sentença que ACOLHEU PARCIALMEN-
TE os Embargos de Declaração opostos pela parte autora, e
que NEGOU PROVIMENTO aos Embargos opostos pela ré ,
cujo inteiro teor se encontra a disposição nos autos, bem como
na internet, no site do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-02239-2004-069-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : ESPOLIO Silvio Pereira Monsao
Réu : João Donizete Mendonça
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Carga : 00200821 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02338-2007-069-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eden Jonatas Rodrigues de Sousa
Réu : Vendramin Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jose Mauricio Luna dos Anjos - PR19411
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Em cumprimento ao r. despacho de fl. 164, foi designado o dia
07 de julho de 2008, às 08h30min, para realização de audiên-
cia de instrução.

TRT-PR-02358-2007-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudino Camozzato
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Karyna Pierozan - PR29520
PARTES: foi designado o dia 19/03/08, às 8h30, para início
dos trabalhos periciais, no seguinte endereço: Distrito de Santo
Izidoro - Três Barras do Paraná.
RÉ: providenciar os documentos solicitados pelo perito à fl.
197

TRT-PR-02364-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Aparecida Gomes Ferreira
Réu : Pastel Center Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, requeira o que
entender de direito ante as informações constantes da certidão
do Oficial de Justiça juntada à fl. 120.

TRT-PR-02391-2005-069-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sandra Regina Schefer da Luz
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598
Acordo homologado.A ré deverá comprovar o recolhimento das
despesas processuais (custas e honorários contábeis), em 5 dias,
e das contribuições previdenciárias, no prazo de trinta dias após
o pagamento da última parcela do acordo, sob pena de execu-
ção. Deverá, ainda, proceder as devidas anotações na CTPS da
autora, devolvendo-a após.

TRT-PR-02400-2007-069-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fernando Fonseca de Souza
Réu : M.C.C. Informatica Ltda.
ADV(S) : Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02406-2001-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Odete Ferreira Claro Mourisca
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Maria Filomena Martins Pestana - PR18155
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-02420-2006-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Liliane Camila de Souza
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Associação Educacional e Assistencial Nova Alianca
Município de Cascavel
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
retirar CTPS mediante recibo nos autos

TRT-PR-02425-2006-069-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eder Telles de Camargo
Réu : M.T.L. Bernardini
ADV(S) : Vagner Marcel Boer - PR39373
Do DESPACHO: “I - Da análise da documentação juntada aos
autos verifico que a reclamada efetuou o pagamento das parce-
las do acordo de forma totalmente aleatória, sem qualquer cor-
respondência quer com as datas quer com os valores previa-

mente pactuados à fl. 37. Com efeito, verifico que a segunda
parcela, aprazada para o dia 25.10.07, somente foi paga no dia
05.11.07. A terceira parcela, programada para o dia 16.11.07,
somente foi paga em 26.11.07. Por outro lado, a quarta e quinta
parcelas, programadas para os dias 05.12.07 e 26.12.07, foram
pagas de forma antecipada, no dia 26.11.07, juntamente com a
terceira parcela (R$ 403,00). II - Mostra-se, portanto, perfeita-
mente escusável o equívoco em que incorreu o procurador do
autor, ao não reconhecer como originário da reclamada os de-
pósitos efetuados em sua conta corrente, eis que, como dito
acima, os depósitos se deram em dias e valores diversos do
pactuado. III - De qualquer forma, a fim de evitar enriqueci-
mento sem causa do obreiro, determino a devolução dos valo-
res recebidos a maior pelo autor da ação, no importe de R$
530,98 (quinhentos e trinta reais e noventa e oito centavos). IV
- Tal valor foi obtido a partir da soma dos valores relativos à 2ª,
3ª, 4ª e 5ª parcelas (R$ 480,00), acrescida da multa de 30%, o
que redundou em R$ 624,00 devidos. A partir de tal valor, aba-
teu-se a importância já paga pela reclamada através de depósi-
tos na conta corrente do procurador do autor (R$ 523,00), o
que resultou em um saldo de R$ 101,00. COnsiderando que o
autor havia recebido R$ 631,98 (seiscentos e trinta e um reais e
noventa e oito centavos) relativos ao bloqueio BACENJUD, o
saldo a ser restituído ao reclamado importa em R$ 530,98 (qui-
nhentos e trinta reais e noventa e oito centavos), resultado da
diferença entre R$ 631,98 e R$ 101,00. V - Registre-se que não
há falar em aplicação de cláusula penal sobre a primeira parce-
la, eis que o autor deu quitação da mesma ao pretender a exe-
cução apenas a partir da segunda parcela (fl. 40). VII - Por
outro lado, ainda que a quarta e quinta parcelas tenham sido
pagas até mesmo antecipadamente, o fato de ter sido paga em
atraso a segunda parcela implica em imediato vencimento das
demais, nos termos do artigo 891 da CLT. IX - Ciência ao au-
tor, para depósito no prazo de cinco dias, sob pena de execu-
ção.”

TRT-PR-02430-2002-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Celezio Paulino Cantelli
Réu : Magic Print Impressoes Digitais Ltda.
Maria Helena Michalowski
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
manifeste-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena
de encaminhamento dos autos ao arquivo provisório, pelo pra-
zo de dois anos. No silêncio, no prazo acima assinado, fica
desde já ciente que será declarada a prescrição da pretensão
executória, que entendo plenamente aplicável no processo do
trabalho, por força do disposto na súmula 327 do C. STF, bem
como por expressa previsão legal nesse sentido, conforme se
verifica do constante no § 4º do artigo 40 da lei 6.830/80, apli-
cável subsidiariamente no processo do trabalho com fulcro no
artigo 889 da CLT.

TRT-PR-02507-2006-069-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabiana Alves Passala
Réu : Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Jorge Appi de Matos - PR18902
vista do laudo pericial

TRT-PR-02515-2000-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adelar Casagrande Zuanazzi
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Comparecer em Secretaria a fim de assumir o compromisso
como depositária.

TRT-PR-02525-2007-069-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Lara Rosa
Réu : Rubens Lessak & Cia. Ltda.
ADV(S) : Vagner Marcel Boer - PR39373
Claudia Uliana Orlando - PR35818
PARTES: foi designado o dia 12/03/08, às 9h, para início dos
trabalhos periciais, no seguinte endereço: Rua Pitanga, 162,
Centro, Ibema-PR
RÉ: providenciar os documentos solicitados pelo perito à fl. 96

TRT-PR-02554-2006-069-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sidnei Franezi Soares
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Jr. - PR14954
I - Elabore-se o cálculo das contribuições previdenciárias devi-
das nos presentes autos.
II - Após, intime-se a reclamada para que, em dez dias, com-
prove o recolhimento da diferença devida, bem como a GFIP
referente ao recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de execução.

TRT-PR-02637-2006-069-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Sergio Alves da Silva
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Amelio Scaravonatti - PR29288
apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário

TRT-PR-02677-2006-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wagner José dos Santos
Réu : Helebon Montagens Industriais Ltda.
Paulo Sérgio de Souza Bomfim
Ana Paula da Costa Bomfim Carvalho
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
vista apenas em Secretaria, dos documentos da declaração de
ajuste, sendo vedada a extração de cópias em razão do sigilo
fiscal.

TRT-PR-02685-2006-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aritusa Risden

Réu : Vanise Terezinha Salamon Amorin
ADV(S) : Josiane da Fatima Rodrigues Pescador - PR37912
proceda a anotação da CTPS da autora conforme determinado
em sentença e entregue as guias do seguro-desemprego, sob
pena pagamento de indenização pelo equivalente.

TRT-PR-02717-1994-069-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Frizzo
Réu : DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto ao Banco
do Brasil - PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de
que a ausência de saque dos valores, em até 60 dias, contados
da data da intimação, implicará em recolhimento dos valores
aos Cofres Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo
3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02721-2005-069-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdemir Soares Xavier
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
ciência da penhora e nomeação de depositário do imóvel matri-
culado sob n° 10.030, na VT de Pontes e Lacerda-MT
(00564.2007.096.23.00-5), a fim de que, querendo, manifeste-
se acerca das mesmas, sob pena de preclusão.

TRT-PR-02722-2006-069-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Decláudio Patrick Lopes
Réu : Imprecolor Impressora Ltda.
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02764-2007-069-09-00-6 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luis Carlos Zanatta
Réu : Roberto Belusso
ADV(S) : Larissa Karla de Paula e Sa - PR28802
vista da manifestação de fl. 71 e dos documentos juntados pelo
réu

TRT-PR-02812-2006-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wenderson Rodrigo de Souza
Réu : Perdioeste Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Edson Rubens Andrade - PR14241
Acordo homologado. Custas pela autora dispensadas. Autori-
zado o desentranhamento de documentos apresentados na ini-
cial. A parte ré deverá, no prazo de 30 dias, comprovar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-02839-1996-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Costa Neto
Réu : Maria Odilia Feitosa Barreiros (Petiscaria Big Ro)
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
I - Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de encami-
nhamento dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de dois
anos. II - No silêncio, no prazo acima assinado, fica desde já
ciente que será declarada a prescrição da pretensão executória,
que entendo plenamente aplicável no processo do trabalho, por
força do disposto na súmula 327 do C. STF, bem como por
expressa previsão legal nesse sentido, conforme se verifica do
constante no § 4º do artigo 40 da lei 6.830/80, aplicável subsi-
diariamente no processo do trabalho com fulcro no artigo 889
da CLT.

TRT-PR-02875-2006-069-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roseli Martins de Lima
Réu : Priscila Pereira de Castro
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
vista do laudo pericial

TRT-PR-02907-2006-069-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Galdino da Silva
Réu : Condomínio Residencial Country Ville
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
manifeste-se sobre o bem oferecido à penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros passíveis de constrição,
livres e desembaraçados e que garantam a execução, ficando
ciente ainda de que, no silêncio, presumir-se-á a sua concor-
dância quanto ao bem oferecido, bem como quanto ao valor de
avaliação indicado pelo devedor.

TRT-PR-02939-2005-069-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Ferreira
Réu : Hospital Santa Catarina (Obra)
ADV(S) : Cintia Regina Brito Aguiar - PR28958
Tomar ciência da r. sentença que ACOLHEU PARCIALMEN-
TE os pedidos formulados pelo autor, cujo inteiro teor se en-
contra a disposição nos autos, bem como na internet, no site do
TRT da 9ª Região.

TRT-PR-02944-1996-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Alves de Souza
Réu : Superlajes Moldados de Concreto e Construção Ltda.
Genesio de Oliveira
Eunice G. Dassoler de Oliveira
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
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I - Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, requeira o
que entender de direito, sob pena de retorno dos autos ao ar-
quivo provisório, ficando desde já ciente que a ausência de
manifestação nos autos, pelo prazo de dois anos, implicará na
declaração da prescrição intercorrente da pretensão executó-
ria, conforme despacho de fl. 251.

TRT-PR-02969-2007-069-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Derly Chimelo
Réu : Indústria de Pisos P. S. B.Ltda
Altair Soares
ADV(S) : Ademir Giordani - SC22881
proceder a retirada da CTPS do autor, mediante recibo nos au-
tos.

TRT-PR-02981-1997-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Alves Pereira
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Do DESPACHO: “I - O exeqüente impugna a retificação de
cálculos de fls. 366/426, sob o argumento de que o número de
horas extras relativas ao período em que houve anotação ma-
nual não observou o comando sentencial, bem como que a base
de cálculo da verba “adicional de periculosidade” se encontra
incorreta, na medida em que não se encontra incorporada da
parcela “dupla-função”. II - Analisando-se os termos da ata de
fl. 37 constato que houve conciliação parcial entre as partes,
no sentido de que fosse considerado, para o período em que as
anotações no controle de jornada eram efetuadas de forma ma-
nual, a jornada média praticada no período de março/96 a feve-
reiro/97, em que as anotações eram efetuadas de forma mecâ-
nica. III - Tal ajuste foi homologado pelo juízo, tendo sido,
inclusive, esclarecido à fl. 115 que: “...as horas extras deferi-
das para o período em que a parte autora anotava manualmente
os cartões-ponto, terão por base a média de horário encontrado
nos mencionados cartões-ponto mecanicamente anotados.” IV
- Não verifico, entretanto, tenha o sr. contador observado tal
determinação, eis que, se analisarmos os mapas de apuração de
horas extras de fls. 374/426, em cotejo com os cartões ponto de
fls. 03/49 (volume de documentos), facilmente se constata que
foram reproduzidas de forma indiscriminada as horas anotadas
manualmente (quando deveria ter sido aplicada a média de
março/96 a fev/97). Refaça-se. V - Com relação à base de cál-
culo do adicional de periculosidade, verifico que o V. Acórdão,
à fl. 193 determinou a inclusão da parcela “dupla-função”, o
que não foi observado pelo sr. contador, conforme se constata
da planilha de fl. 276. Refaça-se, aqui também. VI - Ciencia às
partes. Após, retornem ao sr. contador para nova adequação.
Prazo de vinte dias.”

TRT-PR-02996-2005-069-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Augusto Beraldo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Tomar ciência da r. sentença que JULGOU IMPROCEDENTE
os pedidos formulados pelo autor, cujo inteiro teor se encontra
a disposição nos autos, bem como na internet, no site do TRT
da 9ª Região.

TRT-PR-03206-2007-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Olídia Schlichting
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Cintia Regina Brito Aguiar - PR28958
Da DECISÃO: Homologado o acordo. Custas dispensadas pelo
autor. A autora fica incumbida de efetuar a habilitação do seu
crédito junto a 1ª Vara Federal da Comarca de Cascavel, de-
vendo informar este Juízo do recebimento do valor. Fica auto-
rizado o desentranhamento dos documentos juntados na inici-
al. Não há incidência de contribuição previdenciária.

TRT-PR-03544-2007-069-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eder Iurczaki
Réu : Estação de Aguas Minerais Vale das Araucarias Ltda.
ADV(S) : Sueli da Silva Fontolan - PR13758
apresentar, querendo, contraminuta ao agravo de petição inter-
posto.

TRT-PR-03663-2007-069-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jacira Batista da Rocha Lavandoski
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Karyna Pierozan - PR29520
Homologado o acordo. Custa dispensadas. Autorizado o de-
sentranhamento de documentos. Deverá a ré comprovar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-03834-2007-069-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daiane Rodrigues
Réu : Cascavel Mania
Cascavel Clube Recreativo - C.C.R.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
I - Nada a deferir quanto à petição de fl. 23, a um, por ter sido
protocolada um dia antes da audiência inaugural, no final do
expediente (17h36), sem que tivessem as partes o cuidado de
alertar o juízo acerca da urgência na juntada da petição aos
autos, e remessa à sala de audiências, posto que referido ato
estava programado para o dia seguinte às 09h15.II - Em segun-
do lugar, a ausência da parte autora à audiência, ainda que após
a entabulação de acordo, se mostra imprescindível, posto que
será essa a oportunidade em que o juízo efetuará a perquirição
acerca da existência de eventual vício de vontade na manifes-
tação juntada aos autos.III - Em terceiro lugar, como efeito pe-
dagógico às partes, que devem zelar para que as petições proto-
coladas com urgência sejam endereçadas ao juízo em tempo

hábil, evitando-se assim atividade jurisdicional inútil e tumulto
processual.IV - Por essas razões mantenho o arquivamento já
determinado, não havendo nada a ser reparado em tal proceder,
eis que fulcrado no artigo 844 da CLT. Intimem-se.

TRT-PR-04141-2007-069-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Margarete de Siqueira
Réu : S.G.N. Hoffmann & Cia Ltda.
Chemzi Jeans Confecções Ltda.
Assmann & Assmann Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Encontra-se a sua disposição Alvará Judicial para saque do
FGTS junto à CEF - PAB Justiça do Trabalho, bem como deve-
rá retirar em secretaria o Alvará para encaminhamento do Se-
guro-Desemprego, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-04252-1999-069-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Victor de Souza Alves
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Tomar ciência da r. sentença que ACOLHEU PARCIALMEN-
TE os Embargos à Execução opostos pela executada e que
ACOLHEU da Impugnação à Sentença de Liquidação oposta
pela parte autora, cujo inteiro teor se encontra a disposição nos
autos, bem como na internet, no site do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-04470-2006-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Iolanda Aparecida de Morais Silva
Réu : Orlanda Carpinski Vicente
Antonio Alvaro Vicente
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Juntar aos autos a CTPS do autor, a fim de viabilizar as anota-
ções determinadas em sentença.

TRT-PR-04884-2007-069-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Quiteria de Almeida Moura
Réu : Fabricio Busato Sonda
Marion Salvati Pinto Sonda
ADV(S) : Magda Ferrari - PR35700
Intimar o reclamante para que compareça em Juízo a fim de
ratificar o acordo noticiado, até a data da audiência designada.

TRT-PR-05293-2007-069-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leandro Rodrigues
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Cristiane Parucker Lemos Fleischeresser - PR27394
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05294-2007-069-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Giovane Eric Xavier
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Cristiane Parucker Lemos Fleischeresser - PR27394
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05550-2007-069-09-00-1 (ADIV)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mario Adami
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Edilson de Almeida - PR7609
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05555-2007-069-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Giovani Facchi
ADV(S) : Denise Krohling - PR27655
NOVA DATA DE AUDIÊNCIA: 28/08/2008 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
DO DESPACHO DE FL. 49: “I - Em razão da necessidade de
adequação da pauta de audiências, redesigne-se a audiência
anteriormente marcada para o dia 24/07/2008, para o dia 28/
08/2008, às 11h05min. II - Após, intimem-se as partes.”

TRT-PR-05561-2007-069-09-00-1 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Antonio de Nardin
ADV(S) : Denise Krohling - PR27655
Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, requeira o que
entender de direito ante as informações constantes do compro-
vante de correio devolvido e juntado à fl. 37, verso.

TRT-PR-05588-2007-069-09-00-4 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Anadir Sbissigo Campos

Réu : Marcia Maslowski
ADV(S) : Airton Teixeira de Souza - PR41523
Tiago Medeiros Ferraz - PR41968
Da DECISÃO: Com a apresentação da contestação pela con-
signada, manifestando discordância, declarou-se extinta a obri-
gação, nos termos do art. 897, parágrafo único, do CPC. Está
autorizado o consignado a retirada do valor depositado, deven-
do retirar 3 vias da ata para o saque. A consignante deverá reti-
rar 1 via do TRCT.

02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Sandro Gill Britez

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99505-2005-071-09-00-4 (AIND) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Alberto Danrat
Réu : Transportes de Mudancas Real Ltda.
Transportes Senna Ltda.
ADV(S) : Fabricio Rogerio Becegato - PR31350
Carga : 00004399 Data da Carga: 07/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99510-2006-071-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdevino Fragoso
Réu : Wilson José Grolli
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908

Indefiro o requerido, tendo em vista que conforme termo de
acordo de fl. 102, o autor já havia recebido os cheques no mo-
mento da homologação (refere-se ao protocolo nº 2669).

TRT-PR-00022-2006-071-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanderlei de Souza Penteado
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060

Intimar o autor para que, em dez dias, informe o endereço do
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Instalações Te-
lefônicas do Estado do Paraná.

TRT-PR-81023-2006-071-09-00-9 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adão Hercil
Réu : Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
João Estevão Marodin
Cirlei Teresinha Marodin
Jorge Vendelino Marodin
ADV(S) : Donizeti de Jesus Storti - PR27828
Adair Jose Altissimo - PR32288

DECISÃO DE MÉRITO: Isto Posto, julgo PROCEDENTE o
pedido cautelar formulado pelos requerentes ADÃO HERCIL
e outros (33) contra os requeridos AZUL JEANS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., JOÃO ESTEVÃO
MARODIN, CIRLEI TERESINHA MARODIN e JORGE VEN-
DELINO MARODIN.
Custas de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), calculadas
sobre o valor atribuído à causa de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), pelos requeridos. Cumpra-se. Após o trânsito em
julgado, aguarde-se a quantificação final dos valores dos autos
principais, para posterior conversão em penhora, se for o caso.

TRT-PR-99514-2006-071-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lourival Gonçalves dos Santos
Réu : Indústria de Equipamentos S.B. Ltda.
ADV(S) : Neusa Fatima Refatti - PR31003
Sergio Vulpini - PR10085

Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelos autores em 03/03/
2008 e, pela ré, em 11/03/2008.

TRT-PR-79015-2006-071-09-00-2 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : C.N.A. Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Eloi João Nitsche
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601

Vistas, por cinco dias, de bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00053-2002-071-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdecir Rosa de Oliveira
Réu : S.S.K. Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Construtel Engenharia de Projetos e Redes Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernandes Rogowski - PR13377

Manter a CP apensa aos autos.
Intimar o autor para que requeira, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-78011-2005-071-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Moreira dos Santos

Réu : Cascavel Country Club
ADV(S) : Jonas Adalberto Pereira - PR16094

Vistas ao reclamado, por cinco dias, da retificação de cálculos
apresentada pelo autor (protocolo nº 3012).

TRT-PR-00211-2008-071-09-00-6 (ACPg)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dinamica Recursos Humanos Ltda.
Réu : Claudia Onorio de Oliveira
Luis Henrique de Oliveira Marchioli (Menor)
Nilson Marchioli
ADV(S) : Alex Sander Gallio - PR31784
A diligência requerida é ônus da parte.
Ciência.

TRT-PR-51367-2005-071-09-00-2 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Lucia de Andrade
Réu : Cristalplas Indústria e Comércio de Reciclagem Ltda.
[ME]
Luiz Carlos Caetano
Marcia Belo Ghiggi
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Carga : 00141645 Data da Carga: 25/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00404-2006-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ronaldo Kucarz
Réu : V. Maximo & Cia. Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, junte o Boletim
de Ocorrência do sinistro alegado.

TRT-PR-51430-2004-071-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosane Pires Sczepanski
Réu : Ivonete Patene Sampaio
ADV(S) : Amauri dos Santos Sampaio - PR31035

Intime-se o autor para que, em 30 dias, cumpra o solicitado
pelo Juízo Deprecado. (disponibilizar os meios para que, em
sendo deferida a substituição de fiel depositário, sejam remo-
vidos os bens penhorados)

TRT-PR-00431-2008-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleber Luis Glixinski
Réu : I.A.S. Moveis Ltda.
Cordasso Móveis e Decorações Ltda.
Roberto Vilela Marciliano
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço dos reclamados I.A.S. Móveis Ltda. e Roberto
Vilela Marciliano.

TRT-PR-51440-2005-071-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roni Carlos Cardoso
Réu : Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Manter a Precatória apensa.
Dar vistas ao autor para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

TRT-PR-51470-2006-071-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ronildo dos Santos Oliveira
Réu : Comércio de Produtos Lacteos Rio do Salto Ltda.
ADV(S) : Antonio Amado Elias Filho - PR21226

Manifeste-se o autor, em cinco dias, quanto aos recibos junta-
dos pelo reclamado (protocolo nº 2831).

TRT-PR-00476-2006-071-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aurenice da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Iuri de Oliveira - SC20549

Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, salvo quanto à discrimina-
ção das parcelas, eis que é defeso às partes transacionar valo-
res referentes a terceiros, como os devidos ao INSS.
Defiro o pagamento das despesas ao final, devendo as contri-
buições previdenciárias serem recolhidas conforme cálculos de
fl. 483.

TRT-PR-00526-2008-071-09-00-3 (AJ) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Natalina Rosa Thomazi
Réu : Justiça do Trabalho - Alvará Judicial
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689

Vistos, etc
No caso em questão o pai do falecido também é seu sucessor,
razão pela qual, com fulcro no artigo 47, do CPC, de aplicação
subsidiária ao processo do trabalho (art. 769, da CLT), deter-
mino que a parte autora, no prazo de 15 dias, forneça o endere-
ço atual e completo do sucessor José Nivaldo Zanella, para a
sua citação, ou providencie a parte autora a integração voluntá-
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ria do mesmo no feito, com a devida regularização processual.
Ciência.

TRT-PR-51536-2003-071-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Barbosa
Réu : Serviços de Cargas e Descargas S.R.J. Ltda.
Agrícola Sperafico Ltda.
ADV(S) : Ariane Vetorello - PR26090

Encontra-se à disposição da segunda ré, pelo prazo de trinta
dias, na CEF - PAB Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-00553-2008-071-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luis Carlos Rocha
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00556-2008-071-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dalila Cristina Malman Pinheiro
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00557-2008-071-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Vitorino Sobrinho
Réu : Ricardo Mascarello
Neilo Mascarello
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00559-2008-071-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sebastião Leal
Réu : Antonio Antunes
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00560-2008-071-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alcides Candido
Réu : Luiz Antunes
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00565-2008-071-09-00-0 (ADIV)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Floriano Morch
Réu : Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marcus Vinicius Dalavechia - PR42051
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00566-2008-071-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Eugenio Dal Bosco
Réu : J.C.I. Brasil
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00575-2008-071-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Monica Vanessa Munari do Carmo
Réu : Barros Castro & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00579-2008-071-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alzira Prussak Boera dos Santos
Réu : Estação de Aguas Minerais Vale das Araucarias Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00593-2008-071-09-00-8 (ACHP) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto
Réu : Daniele Karina Alberti de Andrade
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Vistos, etc.
Rejeito liminarmente a inicial, pela ausência de uma das condi-
ções da ação (interesse processual), já que não verificada a hi-
pótese elencada no artigo 580, do CPC.
Assim, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC.
Custas, pela parte autora no importe de R$22,80.
Intime-se.

TRT-PR-00594-2008-071-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roseli Klauss
Réu : Sindicato dos Transportadores Rodoviarios Autonomos
de Bens da Região Oeste do Paraná
Associação de Motoristas Autonomos de Cascavel e Região
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00596-2007-071-09-00-0 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dircelia da Silva
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Carga : 00143668 Data da Carga: 25/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00598-2008-071-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Rodrigues de Andrade
Réu : Drogaria Rodrimar Ltda.
ADV(S) : Ademir Giordani - SC22881
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00601-2008-071-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Carlos Barros Rodrigues
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Fabio Moreira Constantino - PR37054
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00605-1999-071-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Vilma dos Santos Slivinski
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Leandro Batista Faccin - PR18704

Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, efetue o paga-
mento da diferença dos honorários advocatícios, custas, hono-
rários contábeis e INSS (R$ 1.530,33 atualizados até 29/02/
2008).

TRT-PR-00605-2008-071-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanderleia Aparecida Martins Chagas
Réu : Clínica Médica Nossa Senhora da Salete Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00610-2008-071-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Francieli Cristina da Silva Lima
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Sionara Pereira - PR17118
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00618-2008-071-09-00-3 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Analice dos Santos
Réu : Supermercado Jasko Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00620-2008-071-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ednaldo Ferraz de Marins
Réu : Daniel Felipsen Gesso Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00622-2008-071-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eloir Alves dos Santos
Réu : Companhia Beal de Alimentos
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00624-2008-071-09-00-0 (ADIV)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Geraldo Ramos
Réu : Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marcus Vinicius Dalavechia - PR42051
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00630-2008-071-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nelson de Paula
Réu : Unesul de Transportes Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00633-2008-071-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edinea Tomaz da Cunha
Réu : Fladimer Ind. e Com. de Confecções Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00634-2008-071-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Paulo Teixeira Alves
Réu : Moinho Colonial Alameda Ltda.
ADV(S) : Alvaro Fabio Krefta - PR43443
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00636-2006-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zeli Salete Vargas
Réu : Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

O pedido efetuado somente é plausível quando não pendentes
discussões quanto ao valor devido, o que não é o presente caso,
eis que cabível alteração via embargos à execução.
Portanto, indefiro, por ora.
Intime-se a exeqüente para que indique outros bens pertencen-
tes à executada, passíveis de constrição, sob pena de proceder-
se esta sobre os bens de fl. 336/337.

TRT-PR-00639-2008-071-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Claudemir de Oliveira
Réu : Kaefer Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00641-2008-071-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Angela Maria Chamorro
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.

ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00644-2008-071-09-00-1 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Anderson Reis Costa
Réu : C.L. Polga & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466

Considerando a revogação de fl. 16, e a não localização dos
bens, por economia processual, diga o requerente, em cinco
dias, se ainda mantém suas pretensões.

TRT-PR-00658-2006-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Claudete Meotti
Réu : Sociedade Educacional Alfa Ltda.
ADV(S) : Eder Waine Cuareli - PR36034

Primeiramente, intime-se o reclamado para que, em cinco dias,
junte o mapa da quadra do imóvel indicado.

TRT-PR-00685-2002-071-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivanete Ribeiro
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256
Carga : 02802998 Data da Carga: 18/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00726-1995-071-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marta Regina Dalmina
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Acp (Mf - Sind. Ivan A.C. Santos)
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Carga : 02714798 Data da Carga: 07/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00742-2004-071-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nei Antonio Martins
Réu : A. Gomes de Souza & Cia Ltda.
Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Elisangela Alonco dos Reis - PR30958

Encontra-se à disposição da 1ª ré, pelo prazo de trinta dias, na
CEF - PAB Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-00760-2006-071-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maurilio das Graças Oliveira
Réu : Bombril S.A.
ADV(S) : Eloete Camili Oliveira - PR6672

Indefiro a juntada dos documentos apresentados, porque a de-
dução de eventuais valores pagos a título de férias, deferida na
sentença (item nº 6, fl. 292), deve ser realizada com base nos
documentos já existentes nos autos, sob pena de ocorrer viola-
ção à coisa julgada. Além do mais, os documentos apresenta-
dos não passaram pelo crivo do contraditório.
Por outro lado, em respeito ao duplo grau de jurisdição, deter-
mino que a petição e seus anexos sejam afixados na contra capa
dos autos.

TRT-PR-00786-2004-071-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Irma Reisdorfer
Réu : Limger Empresa de Vigilância Ltda.
Limger Equipamentos de Segurança Eletronica Ltda.
Zanardo Segurança e Comunicação Ltda.
Ligia Aurelio Zanardo
Cintia Susane Moro Zanardo
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365

Intimar a autora para informar, em dez dias, o endereço da re-
clamada, sob pena do retorno dos autos ao arquivo.

TRT-PR-00798-2006-071-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriano Nichetti
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Arnaldo Esteves Couto - PR16022
Iuri de Oliveira - SC20549

Considerando que a reclamada vem efetuando acordos em di-
versos processos em trâmite nesta Vara, e que vem cumprindo
todos eles, defiro a aplicação do constante no art. 745-A, CPC.
Deverá a reclamada, em 48 horas, efetuar o pagamento, em
Juízo, de 30% do valor atualizado da execução, e o saldo rema-
nescente, também atualizado, em 6 parcelas iguais mensais.
Ciência às partes.

TRT-PR-00799-2006-071-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Tiago Barcellos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
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Município de Cascavel
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598

Intime-se a reclamada, nos termos do artigo 75 da Consolida-
ção dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho, eis que foi liberada ao autor a importância referente ao
seu crédito sem a retenção de IR do mesmo.

TRT-PR-00818-2006-071-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mario Franco de Morais
Réu : Dellarozza Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Fabricio Rogerio Becegato - PR31350

Dar vistas ao autor (certidão do Sr. Oficial de Justiça).

TRT-PR-00818-2007-071-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adirceu Barros
Réu : Vidal Dionisio Fernandes
ADV(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923

O acordo noticiado na petição protocolada sob nº 2893 foi ho-
mologado.
Quando há negativa de vínculo o prestador de serviços é consi-
derado, para a previdência social, contribuinte individual. No
caso de prestação de serviços à pessoa física, a contribuição
previdenciária é de 20%, nos termos dos artigos 201, inciso II,
e artigo 276, parágrafo 9º, ambos do Decreto nº 3048/99. Neste
caso não é devida a retenção de 11% do contratado, nos termos
do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 10666/03.
Cabendo ao trabalhador efetuar o recolhimento, mas em razão
do acordo, o reclamado assumiu a obrigação de efetuar o reco-
lhimento e comprová-lo nos autos, no prazo de trinta dias.
Se extrai da inicial que o reclamante é inscrito no PIS, sob nº
124.23285.23-1.
Na hipótese de descumprimento do acordo ou não comprova-
ção do recolhimento das contribuições previdenciárias, as cus-
tas calculadas sobre o total acordado, serão invertidas e cobra-
das integralmente do reclamado.

TRT-PR-00831-2004-071-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Tereza Gonçalves de Borba
Réu : Ativa Administração de Serviços S/S. Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256

Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor não observada a retenção do imposto de renda, conforme
a conta dos autos.

TRT-PR-00852-2006-071-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Franco de Morais
Réu : Dellarozza Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Fabricio Rogerio Becegato - PR31350

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-00904-2006-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Simone Antonio da Silva
Réu : T. Sturm
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Vistas, por cinco dias, de bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-00941-2000-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alaor de Jesus Lopes
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00980-2007-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dalti Rodrigues Cavalheiro Lenz
Réu : Glauce Tavora Cavalcante
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Encontra-se à sua disposição, na Secretaria desta VT, a CTPS
da autora.

TRT-PR-00984-2006-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Elis Cristina de Andrade
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Iuri de Oliveira - SC20549

P/PARTES: Homologo o acordo efetuado, em seus estritos ter-
mos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, salvo quanto
à discriminação das parcelas, eis que é defeso às partes transa-
cionar valores referentes a terceiros, como os devidos ao INSS.

P/1ª RECLAMADA: Intime-se a reclamada para que, em cinco
dias, efetue as devidas anotações na CTPS da autora.
Defiro o pagamento das despesas ao final, devendo as contri-
buições previdenciárias serem recolhidas conforme cálculos de
fl. 230.

TRT-PR-00988-2006-071-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Giancarlos Giacomet

Réu : Indio Produtos Opticos Ltda.
ADV(S) : Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280

Encaminhar os autos ao autor para que, em dez dias, apresente
seus cálculos para liquidação do sentenciado e para que retire
sua CTPS.

TRT-PR-01033-2007-071-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adilson Matheus
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Gustavo Lombardi Ferreira - PR33140

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01075-2006-071-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neuocir Fatima Coelho Brandini
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Iuri de Oliveira - SC20549

Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, salvo quanto à discrimina-
ção das parcelas, eis que é defeso às partes transacionar valo-
res referentes a terceiros, como os devidos ao INSS.
Defiro o pagamento das despesas ao final, devendo as contri-
buições previdenciárias serem recolhidas conforme cálculos de
fl. 210.

TRT-PR-01086-2007-071-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adenir de Lima
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Fabiola da Motta Figueira - PR39988
Leandro Batista Faccin - PR18704

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 30/09/2008, às 13h25min.

TRT-PR-01102-2006-071-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vinicius Teixeira Bublitz
Réu : Scherer Indústria Implementos Agrícola Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-01136-1997-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvinha Fagundes dos Santos
Réu : Altamiro Rodrigues
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241

Recebo como pedido de adjudicação dos bens penhorados, para
satisfação do crédito do exeqüente.
Diga o réu, em cinco dias, se concorda com a adjudicação dos
bens pelo credor.

TRT-PR-01153-1998-071-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Afonso Pinto Camargo
Réu : CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transporte e
Trânsito
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Carga : 00142810 Data da Carga: 25/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01180-2006-071-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carine Fatima da Rosa
Réu : M.A.S. Comércio de Adubos Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494

Deverá a autora juntar a certidão de nascimento de seu filho,
no prazo de dez dias, oportunidade em que poderá, querendo,
apresentar suas razões finais, tendo em vista que, com a junta-
da do mencionado documento, estará encerrada a instrução pro-
cessual. Na ausência de suas razões finais, serão consideradas
remissivas.
Foi designada a data de 14/03/2008, às 16h15min, para julga-
mento e publicação da sentença.

TRT-PR-01206-2006-071-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cirlei Cavalheiro
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Karyna Pierozan - PR29520

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 24/09/2008, às 13h25min.

TRT-PR-01208-2003-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Milton Kenji Kurihara
Réu : Rempel e Rempel Ltda.
Othmar Heleno Rempel
Benno Rempel
Eloa Luisa Tabaczinski Rempel
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860

Manter a CP apensa aos autos.
Dar vistas ao autor.

TRT-PR-01243-2006-071-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Márcia Regina Schlichting
Réu : Estado do Paraná
Coninfo Consultoria & Serviços em Informatica S/C Ltda.
Cooperativa Nmdata Ltda. (Liquidação)
Instituto Curitiba de Informatica
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Humberto R. Costantino - PR19642

Não há qualquer cerceamento de defesa e nem nulidade, visto
que, conforme bem explicitado no despacho de fl. 506, os pro-
cedimentos do Juízo encontram-se em consonância aos dita-
mes legais.
Advirta-se a requerente para que se abstenha de atos infunda-
dos.
Ciência.

TRT-PR-01275-2001-071-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Valdecir Ferreira
Réu : Comercial e Mercantil Iguaçu S.A. Comisa
ADV(S) : Lenir Rosa Gobo - PR9329
Pague a reclamada, em cinco dias, R$ 895,69 de honorários
contábeis, R$ 406,84 de editais , R$ 1.691,40 de custas judici-
ais e R$ 15,84 referentes ao edital de leilão. Valor total:
R$3.009,77 (atualizado até 29/02/08).

TRT-PR-01317-1998-071-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jocimar Parodi
Réu : Work Comércio de Adesivos Ltda.
Micheline do Amaral Flores Oguchi
ADV(S) : Luiz Fernandes Rogowski - PR13377
Carga : 02762913 Data da Carga: 13/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01328-2006-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gezieli Marchi
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
ADV(S) : Alberto Antonio Santana - PR27829

Intimar a autora para que, em cinco dias, comprove os valores
recebidos das diferenças de seguro-desemprego, conforme de-
terminado à fl. 287.

TRT-PR-01332-2006-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jeanilda dos Santos
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
ADV(S) : Donizeti de Jesus Storti - PR27828

Quanto à reclamada BALCÃO, o pedido efetuado somente é
plausível quando não pendentes discussões quanto ao valor
devido, o que não é o presente caso, eis que cabível alteração
via embargos à execução.
Portanto, indefiro, por ora.
Intime-se a exeqüente para que indique outros bens pertencen-
tes à executada, passíveis de constrição, sob pena de proceder-
se esta sobre os bens de fls. 299/300.

TRT-PR-01342-2007-071-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rogério Valdecir Prates
Réu : Supermercado Samali Ltda. [ME]
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Nos termos do artigo 45 do CPC, o procurador constituído deve
assistir seu cliente em até 10 dias após comprovada ciência da
renúncia, o que não é o caso.
Ciência à subscritora.

TRT-PR-01392-2007-071-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Inez Alves de Oliveira Martins
Réu : Clínica Dentaria do Povo
ADV(S) : Vandira Coser - PR35811
Sandra Penteado - PR39184

Vistos, etc.
Vieram os autos conclusos para decisão.
O Juízo, no despacho de fl. 61, deferiu à parte autora prazo de
30 dias para que esta regularizasse sua representação processu-
al. No mesmo despacho, assinalou igual prazo, para que a re-
clamada trouxesse aos autos seu contrato social.
As determinações do Juízo não foram cumpridas, o que invia-
bilizou o prosseguimento do feito na forma posta.
Desta forma, extingue-se o processo, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 267, IV, do CPC.
Custas, pela reclamante, no importe de R$ 290,00, de cujo re-

colhimento fica dispensada por concessão dos benefícios da
assistência judiciária, na forma prevista pela Lei 1060/50, ante
a declaração constante da inicial ( fl. 11).
Intimem-se.

TRT-PR-01417-2007-071-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabio Luiz de Rezende
Réu : Vivo S.A.
Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) : Juliana Padilha Jurua - RS51556

Manifeste-se a reclamada VIVO quanto ao requerido pelo au-
tor no expediente protocolado sob nº 2517, em cinco dias.

TRT-PR-01581-2001-071-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Buraki
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Renato Pedro de Sousa - PR18502

DECISÃO RESOLUTIVA DE ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO:
Provados.

TRT-PR-01584-2006-071-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriel Paulo de Camargo
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111

Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, inclusi-
ve quanto à discriminação das parcelas, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Pague o reclamado, em cinco dias, R$ 160,00 de custas judici-
ais (atualizados até 27/09/07).

TRT-PR-01585-2006-071-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rodrigo Barbosa Mathias
Réu : C.L. Polga & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo dos bloqueios junto ao bacen e da
consulta ao DETRAN.

TRT-PR-01604-2003-071-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Emercy de Miranda
Réu : Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste
ADV(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256
Carga : 00051695 Data da Carga: 14/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01611-2004-071-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Batista Jacob Muller
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - PR23868

Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos, devendo também juntar aos autos GFIP.

TRT-PR-01612-2007-071-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Fernando Rodrigues Maleski
Réu : Paper Midia Ltda.
Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Jose Mauricio Luna dos Anjos - PR19411

Nada a apreciar, tendo em vista que o protocolo ora apresenta-
do é o mesmo de fl. 250 (refere-se ao protocolo nº 2878).

TRT-PR-01621-1989-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lauri Vilmar Loesch
Réu : Soely Therezinha Sackes Santos
ADV(S) : Marcelo Moço Correa - PR40007

Tendo em vista que o prazo para eventual discussão dos valo-
res devidos já esgotou-se, conforme fl. 59, bem como o trânsito
em julgado da insurgência manifestada às fls. 100/105, defiro a
liberação do valor bloqueado à fl. 98 ao autor.
Todavia, primeiramente, dê-se ciência à reclamada.

TRT-PR-01658-2004-071-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Janete Crecencio
Réu : Art Limp Conservação e Limpeza Ltda.
Banco Rural S.A.
ADV(S) : Paulo Antonio Jarola - PR15032

Intimar o reclamado para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01663-2005-071-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Benedito Domingos da Silva
Réu : Aurelio Regasso
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
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Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01681-2006-071-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Noeli Maria Prziczny
Réu : Anahy Plast Ltda.
Salete Benjamin de Souza
José Roberto Paulino de Souza
ADV(S) : Fabiola da Motta Figueira - PR39988
Sergio Bond Reis - PR13984
DECISÃO: PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

TRT-PR-01689-2006-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sergio Antonio Scherer
Réu : Diplomata Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Jorge Appi de Matos - PR18902

Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, salvo quanto à discrimina-
ção das parcelas, eis que é defeso às partes transacionar valo-
res referentes a terceiros, como os devidos ao INSS.

Pague o reclamado, em cinco dias, as despesas judiciais cons-
tantes à fl. 131, devidamente atualizadas.
(R$672,17 atualizado até 29/02/08)

TRT-PR-01699-2006-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sandro de Jesus de Abreu
Réu : Zilmar Homochinski
Noeli Carmem Barretta Homochinski
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060

Intimar o autor para que, em cinco dias, apresente sua CTPS
para as devidas anotações.

TRT-PR-01716-2006-071-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Henrique Claro de Oliveira
Réu : Gilberto Brandalise
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560

Indefiro, tendo em vista que a diligência solicitada já foi efetu-
ada conforme fls. 141 e 148 (refere-se ao protocolo nº 2439).

TRT-PR-01748-2007-071-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Selson Carlos de Souza
Réu : Bigolin Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Studzinski - PR15424

Apresentar contra-razões ao recurso adesivo, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01842-2007-071-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademir Ribeiro dos Santos
Réu : Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Amauri dos Santos Sampaio - PR31035

P/ PARTES: Ficam as partes intimadas da realização de praça
única no dia 28/03/2008, às 10 horas, na Rua Pedro Ivo, 1400 -
esquina com Rua Paraná, nesta cidade, dos bens penhorados
nos autos em referência.
A contagem de prazo para eventuais recursos quanto à expro-
priação iniciar-se-a no primeiro dia útil seguinte à data desig-
nada para o leilão, independentemente de nova intimação.

P/ AUTOR: O exequente fica ciente de que poderá exercer seu
direito de adjudicação no mesmo ato do leilão, pelo valor da
avaliação, ou arrematar os bens, em igualdade de condições,
no caso de haver licitantes interessados.

P/RECLAMADA: Fica a executada intimada de que poderá
efetuar a remição da execução somente até o momento que an-
teceder o inicio da realização do leilão.

TRT-PR-01852-2003-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ronilso Mendonça de Souza
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

P/PARTES: Homologo o acordo efetuado, em seus estritos ter-
mos, inclusive quanto à discriminação das parcelas, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

P/RECLAMADA: Pague a reclamada, em cinco dias, as despe-
sas processuais constantes à fl. 359 (R$ 477,55 atualizados até
29/02/2008), bem como comprove o recolhimento do IR e INSS
conforme cálculo de fl. 357.

TRT-PR-01892-2006-071-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdevino Jorge da Silva
Réu : Paper Midia Ltda.
ADV(S) : Jorge Appi de Matos - PR18902

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01907-2001-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilson da Silva Faino
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111

Vistas ao reclamado da retificação dos cálculos de liquidação

apresentada pelo autor.

TRT-PR-01908-2006-071-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jefferson Perich
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Carga : 00049848 Data da Carga: 14/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01925-2007-071-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jackson Carlos Cordeiro
Réu : Tapeçaria e Lava - Car Classe A
Claudir Camargo
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Carga : 02669615 Data da Carga: 03/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01991-2006-071-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jorge Bueno de Souza
Réu : Itacir Berlanda
ADV(S) : Marcio Roberto Gasparelo - PR37631
Carga : 00091416 Data da Carga: 18/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02002-1998-071-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Silveira Bueno Junior (Espólio de)
Réu : CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transporte e
Trânsito
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Carga : 00142809 Data da Carga: 25/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02003-2006-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sebastião Colatino de Almeida
Réu : Fazenda Santo Antonio
Antonio Cecy
ADV(S) : Izis Maysa Dietrich Lechiu - PR13537

Intimar o reclamado para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-02010-2006-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neiva Fatima da Luz
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli Zeilmann - PR39970

Encontra-se à sua disposição, na Secretaria desta VT, a CTPS
da autora.

TRT-PR-02090-2004-071-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ilce Nair Eich dos Santos
Réu : Ativa Administração de Serviços S/S. Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256

Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor não observada a retenção do imposto de renda, conforme
a conta dos autos.

TRT-PR-02155-2007-071-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Margarete Wahl
Réu : M.C.C. Informatica Ltda.
ADV(S) : Maria Auxiliadora Ferreira Lins - PR40388

Ante o constante na certidão do sr. Oficial de Justiça, intimar a
autora para que informe, em cinco dias, o atual endereço da
reclamada.

TRT-PR-02166-2004-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Moreira
Réu : Dinamica Recursos Humanos Ltda.
Santa Cruz Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Evilasio de Carvalho Junior - PR27820

Primeiramente, intime-se a reclamada DINAMICA para os fins
do art. 884, CLT, bem como para que ofereça resposta à impug-
nação à sentença de liquidação, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02172-2006-071-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Renato Vicente da Silva (Espólio De)
Réu : Cooperativa de Serviços dos Trabalhadores Urbanos Ltda.
Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Verginia Bernardo Jorge - PR22669

Pelo Sr. Perito foi designada a data de 13/03/2008, às 8 horas,
para realização da perícia, no local onde o autor desenvolveu
seus serviços, na Rua Tarobá, 06, Jardim Maria Luiza, nesta
cidade.
Na oportunidade deverá a reclamada atender às solicitações do
Sr. Perito, contidas na petição protocolada sob nº 2721).

TRT-PR-02189-1996-071-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Monteiro Moreira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 00113544 Data da Carga: 22/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02212-2004-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edegar Luiz Piovesan
Réu : Jacarezinho Comércio e Transportes Ltda.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111

Deverá a reclamada, em cinco dias, efetuar e comprovar nos
autos o recolhimento das contribuições previdenciárias e das
despesas processuais, no importe de R$ 438,28, atualizadas até
29/02/2008, sob pena de execução.

TRT-PR-02228-2006-071-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Olimpio Semighen
Réu : Diplomata Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Jorge Appi de Matos - PR18902

Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, salvo quanto à discrimina-
ção das parcelas, eis que é defeso às partes transacionar valo-
res referentes a terceiros, como os devidos ao INSS.

Pague o reclamado, em cinco dias, as despesas judiciais cons-
tantes à fl. 148, devidamente atualizadas.
(R$3.618,79 atualizado até 29/02/08)

TRT-PR-02245-2004-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Firmo Antonio da Silva Cavalheiro
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Evilasio de Carvalho Junior - PR27820

Intimar a reclamada para que, em cinco dias, efetue o paga-
mento das despesas processuais e INSS, conforme cálculos de
fl. 292 (R$ 1.770,31 atualizados até 29/02/2008).

TRT-PR-02300-2005-071-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jair Rodrigues
Réu : Moinho Bom Jesus Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884

Dirija-se o requerente diretamente ao INSS para requerer o
parcelamento.

TRT-PR-02301-1997-071-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zilma Almeida de Oliveira
Réu : B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
João Paulo Rodrigues de Lima - PR35483

DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO:
Procedentes, em parte.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO: Procedente.

TRT-PR-02314-2006-071-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Airton José Galvan
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
Itau Seguros S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848

Intimar o autor para que, em cinco dias, apresente sua CTPS
para as devidas anotações.

TRT-PR-02362-2000-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Rodrigues do Nascimento
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-02382-2006-071-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dalu Aparecida de Souza Gandin
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Iuri de Oliveira - SC20549

Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, salvo quanto à discrimina-
ção das parcelas, eis que é defeso às partes transacionar valo-
res referentes a terceiros, como os devidos ao INSS.

Defiro o pagamento das despesas ao final, devendo as contri-
buições previdenciárias serem recolhidas conforme cálculos de
fl. 122.

TRT-PR-02403-2006-071-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Osni Bertotti
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Reporto-me ao despacho de fl. 216, de 20/02/08: Defiro o pra-
zo de 30 dias.

TRT-PR-02414-2002-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eleandro Marcelo Rahmeier
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Com razão a reclamada.
O acórdão determina a correção apenas do INSS (parte do au-
tor), e aquele sobre os salários por fora, sendo que a diferença
da parte empregadora não deve sofrer qualquer correção.
Assim, deve-se atualizar o INSS (parte do autor) a partir de 02/
02/04, com juros e multas até 17/03/2006, abatendo-se de tal
recolhimento, o valor proporcional do reclamante, corrigindo-
se a diferença.
Ao final, some-se tal resultado à diferença do empregador e
mais àquele do salário por fora.
Ciência à reclamada e ao INSS.

TRT-PR-02453-2004-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Espólio Reginaldo Saviani
Réu : Nutriplast Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-02518-2007-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marco Aurelio Afonso Moreira
Réu : Milani Folheados Ltda. [ME]
ADV(S) : Josiane da Fatima Rodrigues Pescador - PR37912

Vistas à reclamada, por cinco dias, dos documentos juntados
pelo autor (protocolo nº 2801).

TRT-PR-02606-2006-071-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Stela Webber
Réu : Confecções Kottvitz Ltda. [ME]
ADV(S) : Claudia Uliana Orlando - PR35818

Vistas, por dez dias, dos cálculos de liquidação apresentados
pela autora (protocolo nº 3047)..

TRT-PR-02632-2006-071-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Cezar Bonato
Réu : Sebastião Ulisses Turchato
Adelirdes Salete Estavao de Carvalho
ADV(S) : Vandira Coser - PR35811
Carga : 02611655 Data da Carga: 26/11/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02721-2006-071-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Moacir de Jesus
Réu : Empresa Auxiliar de Segurança Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Verginia Bernardo Jorge - PR22669

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 23/09/2008, às 13h25min.

TRT-PR-02730-2001-071-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmir Pessoa Assini
Réu : S.S.K. Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda.
Infinity Telecomunicações Ltda.
Itibra Serviços de Construções Ltda.
Mastec Inepar S.A.
G.T.A. Telecomunicações Ltda.
Construtel Projetos e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
G.V.T. Telecomunicações
Franco Di Bisceglie
Darnei Machado
Luiz Carlos dos Santos
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Vistas, somente na Secretaria da Vara, do ofício enviado pela
Receita Federal.

TRT-PR-02743-2006-071-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Solange Inez Arsego
Réu : ABEC - Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Rafael Vinicius Massignani - PR31199
Giovani da Silva - PR18452

Intime-se a autora para que realize o exame oftalmológico re-
querido pelo sr. perito, e a reclamada para que apresente, em
cinco dias, os documentos solicitados - PPRA e PCMSO desde
o início da implantação destes programas e Laudo Técnico de
um Engenheiro de Segurança do Trabalho (avaliação da exis-



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 585585585585585

tência de insalubridade, periculosidade do local de trabalho da
autora).

TRT-PR-02748-2007-071-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marli Maria Lunkes
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Carga : 02751728 Data da Carga: 12/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02779-2006-071-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Odenir Schneider de Moura
Réu : Globoaves Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Marilan de Souza Almeida - PR29733
DECISÃO: PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

TRT-PR-02809-2001-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nivaldo José dos Santos
Réu : D.J.P. Gráfica e Editora Ltda. - (ME)
Daiane Monteiro de Castro Machado
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

Indefiro, devendo o autor empreender diligências para locali-
zação da reclamada (protocolo nº 2559).

TRT-PR-02828-2006-071-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lorena Aparecida Magalhães
Réu : Marcia Regina de Oliveira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

Intime-se a autora para que se manifeste, em cinco dias, quanto
à certidão de fl. 186.

TRT-PR-02836-2006-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alcides Machado Costa
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Empasesa Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Renato Pedro de Sousa - PR18502

Ter vista do laudo apresentado pelo Sr. Perito, no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-02841-2006-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Olavo Moleta
Réu : Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Marlene Jordao da Motta Armiliato - PR4245
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Ter vista do laudo apresentado pelo Sr. Perito, no prazo suces-
sivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 03/03/2008 e,
pela ré, em 11/03/2008.

TRT-PR-02851-2001-071-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcelino Xavier de Souza
Réu : Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Elizete Helena Bonacin do Amaral
Carlos Daniel Bernini Amaral
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259

Manifeste-se o autor, em cinco dias (protocolo nº 1786).

TRT-PR-02862-2005-071-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Piazzolo
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Iuri de Oliveira - SC20549

Intime-se a segunda reclamada para que, em cinco dias, proce-
da as devidas anotações na CTPS da autora.

TRT-PR-02865-1998-071-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ariel Wlodaski
Réu : P. Serconi & Serconi Ltda.
Pedro Serconi
Idelir Machado Serconi
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Carga : 00098266 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03020-2007-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adolfo Ferreira de Brito (Espólio De)
Réu : Seraphino Francisco Bernardi
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961

Tendo em vista que a notificação foi reiterada 2 vezes no ende-
reço informado pelo autor, e retornou, expeça-se nova notifica-
ção entregando ao autor, para que efetue a intimação da teste-
munha, devolvendo o AR ao Juízo até a data da audiência.

TRT-PR-03116-1998-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Autor : Marcos Rodrigues de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
Primeiramente, dê-se ciência ao subscritor da petição, para que
se abstenha de efetuar apontamentos nos autos, como aqueles
de fl. 459, sob pena de multa em caso de reincidência (art. 161,
CPC).
Quanto à base da atualização, a mesma está correta, eis que
não abateu o autor o INSS de sua responsabilidade.
Quanto ao pequeno lapso entre a data de atualização e o depó-
sito, é irrisório, ante o pequeno valor em discussão.
Ademais, inexplicavelmente o autor reteve os autos mais de
120 dias, para então impugnar o valor depositado, o que “data
venia” é extremamente demasiado e precluso.
Ciência ao procurador do autor.

TRT-PR-03203-1995-071-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Antonio Mocelin
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 03/03/2008
e, pelo réu, em 11/03/2008.

TRT-PR-03222-2007-071-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roberto Aparecido de Pauli
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Gustavo Lombardi Ferreira - PR33140

Encaminhar os autos ao autor para que, em dez dias, apresente
seus cálculos para liquidação do sentenciado.

TRT-PR-03308-2007-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio da Rosa
Réu : Conseng Engenharia Projetos e Construções
Carlos Batista Mendes Worst
Luis Carlos Zanatta
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Mantenho o despacho de fl. 65: “Considerando a devolução da
notificação pela ECT, pelo motivo “mudou-se”, intimar o autor
para informar, em cinco dias, o atual endereço dos reclama-
dos.”

TRT-PR-03325-2007-071-09-00-7 (RT) - (40 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Isaias Marino (Incapaz Civil)
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Karyna Pierozan - PR29520

O reclamante será representado pela curadora nomeada, provi-
soriamente, Leli Maria Martarello Marino, conforme certidão
apresentada.
Intime-se a reclamada para apresentar contestação, no prazo de
40 dias, conforme estabelecido no termo de audiência inicial
(fl. 53).

TRT-PR-03336-2007-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Margarida Aparecida Deonizio
Réu : Masterfab Ltda. - EPP
ADV(S) : Namur Daniel Vanzin - PR31977

Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, apresente as
GFIP’S, conforme requerido pela União no expediente retro.

TRT-PR-03409-2007-071-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriane Correia
Réu : Restaurante Dom Place Ltda. [ME]
ADV(S) : Cynara Aparecida de Almeida Anzolin - PR35558

Intime-se a reclamada para que, em 48h, entregue o termo de
conectividade, sob pena de ser responsabilizada pelos prejuí-
zos que a autora venha a ter pela ausência do mesmo.

TRT-PR-03596-2007-071-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Noeli Oviedo
Réu : CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transporte e
Trânsito
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067

Juntem-se as contra razões, conquanto intempestivas.
Denego seguimento ao recurso, por intempestivo.

TRT-PR-03759-1999-071-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudio Skrock
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-03871-1996-071-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Alzira Alberguini
Réu : Master Refeicoes Ltda.
Amadeu Ferreira
Edson Antonio de Assunção
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Carga : 00098265 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03873-1996-071-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zelia Maria da Silva
Réu : Master Refeicoes Ltda.
Amadeu Ferreira
Edson Antonio de Assunção
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Carga : 00098218 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03875-2007-071-09-00-6 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : União
Réu : Lamirit Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Mario Augusto Castanha - PR22209
Carga : 00098561 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03942-2007-071-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Francisco do Nascimento
Réu : Indústria de Alimentos Tradição Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “não existe o nº indicado”, intimar o autor para informar,
em cinco dias, o atual endereço da testemunha IVANCLEI
SOUZA.

TRT-PR-03973-1996-071-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Teodoro da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
Orbram Oeb (Mf - Sind. Dr. David Antonio Balduy)
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Carga : 00122188 Data da Carga: 23/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03986-1999-071-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juliano da Silva
Réu : José Luiz Dias
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Carga : 00098217 Data da Carga: 21/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04269-2006-071-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Francisco de Moraes
Réu : Condomínio Edifício Itapoa
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Katya Maria Alves Hermisdorff - PR29397

Com fundamento no artigo 1º, da Lei 6858/80, determino que a
parte autora, no prazo de vinte dias, junte aos autos a certidão
de dependentes habilitados perante a Previdência Social, ainda
qe negativa.
Aguardem os autos fora de pauta.

TRT-PR-04537-2007-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanderlei da Veiga
Réu : Uopeccan - União Oeste Paranaense de Estudos e Com-
bate ao Cancer
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877

Vistas à parte contrária, por cinco dias, dos documentos junta-
dos pelo autor (protocolo nº 2544).

TRT-PR-04581-2007-071-09-00-1 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : União (Fazenda Nacional)
Réu : Tocantins Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Mario Augusto Castanha - PR22209
Carga : 02552175 Data da Carga: 19/11/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05252-2007-071-09-00-8 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Réu : Rivaldar Jientaia
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
DECISÃO: PROCEDENTE.

TRT-PR-05508-2007-071-09-00-7 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lucinei Augusto Villa Verde
Réu : Bioeng Tecnologia e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Rossana do Nascimento - PR25045

Vistas ao autor, por dez dias, da certidão do oficial de justiça,
para que requeira o que de direito.

TRT-PR-05512-2007-071-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Ademar de Lima
ADV(S) : Claudia Denardin Dona - PR20050

Comprove o autor com os documentos hábeis, em cinco dias, o
ora alegado.

01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Leonel Antonio Turmena

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CASTRO
RUA DOM PEDRO II Nº 1027

84165020 CASTRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93001-2006-656-09-00-8 (AD)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Empregados Rurais de Carambei
Réu : Miguel Jonas Aniceto
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Considerando o iminente arquivamento dos autos e futura eli-
minação, nos termos do item “4” da Resolução Administrativa
TRT-9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, providenciarem o
desentranhamento dos documentos por elas juntados aos autos,
independentemente de traslado.

TRT-PR-79003-2006-656-09-00-4 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil Cna
Réu : Jairo Rodrigues Carneiro
ADV(S) : Ricardo Luiz Rios Brandao - PR11517

Para fins do art. 884 da CLT.
Foi efetuado bloqueio de numerário em conta bancária de titu-
laridade do executado (jairo Rodrigues Carneiro) junto à Caixa
Econômica Federal.

TRT-PR-81003-2006-656-09-00-4 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Pincéis,
Palitos, Escovas, Serrarias, Madeiras Compensadas e Lamina-
das, Aglomerados, Chapas de Fibras de Madeira, Móveis de
Madeira Oficiais Marceneiros de Castro
Réu : Osmar de Jesus R da Silva
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834

Despacho de fl. 399:
“[...] 3- Considerando quitada a execução, declaro-a extinta e
levantada a penhora de fl. 395. Dê-se ciência ao executado.

4- Considerando o iminente arquivamento dos autos e futura
eliminação, nos termos do item “4” da Resolução Administrati-
va TRT-9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provimento Geral da Corre-
gedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, intimem-se as par-
tes para, querendo, no prazo de 30 dias, providenciarem o de-
sentranhamento dos documentos por elas juntados aos autos,
independentemente de traslado.

5- Após cumpridas as formalidades legais, não havendo pen-
dências, arquivem-se definitivamente os autos.”

TRT-PR-99527-2006-656-09-00-1 (AIND) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Ana Eroni Ortiz Ferreira
Réu : Calpar Comércio de Calcario Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
DO DESPACHO DE FL. 111, A SEGUIR TRANSCRITO: “Vis-
tos, etc. I - Intimem-se os autores para que, no prazo de vinte
dias, informem ao Juízo a situação atual do inquérito policial
aberto para investigar a morte do trabalhador LUIMAR FER-
REIRA DO ROSÁRIO, não se esquecendo de provar com do-
cumentos a referida situação, ficando advertidos de que a inér-
cia será encarada como manifestação de presumida desistência
de tal prova, com julgamento da lide apenas com os elementos
de convencimento até agora trazidos aos autos.

TRT-PR-00029-2006-656-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcia Glienke
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162
Edison Jose Iucksch - PR18394

Em razão de o processo em referência não estar em condições
que permitam o encerramento da instrução, a AUDIÊNCIA (08-
4-2008) para tal finalidade foi CANCELADA. As partes serão
intimadas quando da designação de data definitiva.

TRT-PR-00044-2007-656-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Arildo Miguel Andrade de Souza
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Murilo Enz Faga Pereira - PR36202
Madeleine Sangali - PR33789

Em razão de o processo em referência não estar em condições
que permitam o encerramento da instrução, a AUDIÊNCIA (10-

Castro
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3-2008) para tal finalidade foi CANCELADA. As partes serão
intimadas quando da designação de data definitiva.

TRT-PR-00052-2008-656-09-00-6 (ACPg) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.
Réu : Espólio de José de Souza Vicente
Maria Aparecida da Silva
Clarice de Assis Maciel
ADV(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
Diogo Fadel Braz - PR20696
Tobias de Macedo - PR21667
Adrian Moreno - PR33698
De que as intimações de Clarice de Assis Maciel e Espólio de
José de Souza Vicente retornaram com a informação dos Cor-
reios “Mudou-se”.

TRT-PR-00063-2007-656-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Zélia de Fátima Agostinho Alves
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Mauro Czelusniak - PR17632
Claudio Roberto Hartwig - SC8417
Em razão de o processo em referência não estar em condições
que permitam o encerramento da instrução, a AUDIÊNCIA (12-
3-2008) para tal finalidade foi CANCELADA. As partes serão
oportunamente intimadas da nova data definitiva.

TRT-PR-00066-2008-656-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Adriane Milek Ianke
Réu : Batavia S.A. Indústria de Alimentos
Gelre Trabalho Temporário S.A
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Luis Felipe Alvarenga Guimarães - PR42312

Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:22
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99576-2006-656-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Valdimir Martins Delfino
Réu : Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
ADV(S) : Lincoln Taylor Ferreira - PR26367
Edison Jose Iucksch - PR18394
Em razão de o processo em referência não estar em condições
que permitam o encerramento da instrução, a AUDIÊNCIA (11-
3-2008) para tal finalidade foi CANCELADA. As partes serão
oportunamente informadas da nova data definitiva.

TRT-PR-00078-2006-656-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Leonice da Silva Rosa
Réu : Fundação Municipal de Saúde e Assistência Hospitalar
ADV(S) : Neusa Maria de Oliveira Costa - PR11455

Foram enviadas ao BANCO DO BRASILl/ Castro-PR, guias
de retirada sendo beneficiárias Leonice da Silva Rosa e Neusa
Maria de Oliveira Costa, tendo o prazo de 10 dias para retira-
rem o dinheiro, sob pena de recolhimento aos cofres públicos
da União a título de depósito abandonado (Provimento Secor
9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00078-2008-656-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : João Antunes
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99580-2006-656-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luiz Carlos Vaz Sobrinho
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Mauro Czelusniak - PR17632
Fica V.Sa cientificada que foi proferida sentença julgando im-
procedentes os pedidos do Autor, tendo Vossa Senhoria os pra-
zos e expedientes legais para, querendo, manifestar-se a res-
peito.

TRT-PR-00080-2008-656-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Edwilson Kuka
Réu : Planeta Pizza
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

I- Despacho de fl. 17:
“1- Intime-se o Autor para, em 10 dias, qualificar de forma
completa a ré, informando nº do CNPJ, razão social, inclusive
com a descrição de sua forma de constituição (Ltda, S/A, etc),
sob pena de indeferimento liminar. [...]”.

II- Foi designada AUDIÊNCIA INAUGURAL a realizar-se no
dia 09-4-2008, às 13h50, sendo que a ausência do reclamante
importará arquivamento do processo.

TRT-PR-99582-2006-656-09-00-1 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luiz Antonio Ferreira

Réu : Comércio de Madeiras Brandes Ltda.
ADV(S) : João Manoel Grott - PR29334
Marcos Antonio Grott - PR34317
Danielle S. B. Madureira - PR39575
Pedro Vogler Filho - PR21798
Marli Vogler Mauda - PR26180
Antonio Vogler - PR30854
1- Despacho de fl. 157: “Ante as várias tentativas frustradas
deste Juízo em busca um médico especialista em otorrinolarin-
gologia, intimem-se as partes para, em 15 dias, indicarem, de
preferência de comum acordo, pelo menos dois médicos (com
nome e endereço completos) que atendam tal requisito, para
consulta por este Juízo sobre o interesse am atuar neste proces-
so.”

2- Em razão de o processo em referência não estar em condi-
ções que permitam o encerramento da instrução, a AUDIÊN-
CIA (14-4-2008) para tal finalidade foi CANCELADA. As par-
tes serão intimadas quando da designação de data definitiva.

TRT-PR-00086-2008-656-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Dirlei Camargo
Réu : Município de Tibagi
ADV(S) : Giselle Garcia - PR42966

1- Despacho de fl. 43:
“[...] 2- Ante a superficialidade do endereço do reclamante,
intime-se-o, mediante sua procuradora, para, em 10 dias, regu-
larizar sua qualificação, complementando seu endereço, obser-
vando o que dispõe o art. 30 do Provimento Geral da Correge-
doria da 9ª Região, sob pena de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, por inépcia da inicial (incorreta qualifica-
ção das partes), nos termos do artigo 840, § 1º, da CLT, e artigo
282, II, do CPC, bem como informar o número de seu PIS e o
nome de sua mãe. [...]”.

2- A procuradora do reclamante deverá regularizar seus dados,
informando endereço completo e número de seu CPF.

TRT-PR-00088-2007-656-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luiz Fernando Martins
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Marcos Antonio Ferreira Bueno - PR19634
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Denise Cristine Divardin - PR20973
Claudio Roberto Hartwig - SC8417
Em razão de o processo em referência não estar em condições
que permitam o encerramento da instrução, a AUDIÊNCIA (12-
3-2008) para tal finalidade foi CANCELADA. As partes serão
intimadas quando da designação de data definitiva.

TRT-PR-00088-2008-656-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Elizeu Auer
Réu : Maria de Fátima Costa Castro Me
ADV(S) : Júlio Cezar Dalcol - PR43092

1- Data da audiência: 14/04/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

2- A qualificação do autor deverá ser complementada, infor-
mando-se o nome de sua mãe e o número de seu CPF.

3- Despacho de fl. 35: “I - Indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, entendendo não demonstrada a plausibilidade
do direito alegado, o qual funda-se em fatos controvertidos, de
acordo com a própria narração feita na inicial. [...]”.

TRT-PR-00090-2008-656-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Braulio Ferraz
Réu : José Luis da Fonseca Pereira
ADV(S) : Maria Cristina Baluta - PR20422
Data da audiência: 14/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00093-2008-656-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Antonio Marques da Silva
Réu : Soares Prestadora de Serviços Florestais S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Wegrzyn - PR24257
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00096-2007-656-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Dalila Maria Mattos Stelle
Réu : Albert Johan Kuipers
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Apresentar cálculos de liquidação.

TRT-PR-00101-2008-656-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sandra Maria de Melo
Réu : Valdecir Renato Guzzo (Espólio De)

Danielle Carneiro Guzzo
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1- Despacho de fl. 13:
“I - Com todo respeito, o litisconsócio passivo estabelecido na
petição inicial mostra-se defeituoso. Os documentos exibidos
com tal peça mostram que a autora foi empregada de VALDE-
CIR RENATO GUZZO, o qual teria falecido, segundo é possí-
vel supor do fato de ter sido lançado como réu o seu espólio. Se
espólio há e se a ré DANIELE CARNEIRO GUZZO praticou
somente ato na condição de sua representante (do espólio), não
se visualiza razão de direito a que ela figure como parte no
processo, mostrando-se manifesta a sua ilegitimidade passiva.
Dessa forma, a autora deve esclarecer a situação, dizendo se
existe efetivamente o espólio apontado como réu (daí dizendo
quem é o seu inventariante e qualificando-o), bem assim posi-
cionando-se em relação à manutenção ou não da ré Daniele
Carneiro Guzzo como parte no processo, em caso positivo de-
clinando causa de pedir apta a tanto, tudo sob cominação de
extinção liminar do processo sem resolução do mérito.”

2- A qualificação dos réus deverá ser complementada, obser-
vando-se o que dispõe o art. 30 do Provimento Geral da Corre-
gedoria da 9ª Região no tocante ao endereço, e informando
números do registro geral e do CPF.

TRT-PR-00141-2007-656-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Joana Darc de Assumpção
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Despacho de fl. 190:
“I - Intime-se a autora para exibir sua CTPS em cinco dias a
fim de que seja efetuada a anotação da data da extinção do
contrato de trabalho, sob cominação de suspensão do processo
com seu arquivamento provisório.

II - Exibida, efetue-se a anotação por sub rogação, pela própria
Secretaria do Juízo, eis que dispendiosa, demorada, arriscada e
provavelmente infrutífera a tentativa de efetivar o comando do
modo determinado na sentença, ante a revelia da parte obriga-
da, conjugada com a circunstância de ter ela domicílio fora da
sede do Juízo, o que obrigaria a expedição de carta precatória,
com passeio da CTPS por outras paragens, gerando demora e
perigo de seu extravio e sem chance concreta de solução do
problema. [...]”.

TRT-PR-00156-2007-656-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Carlos Dinival Zadra
Réu : Auto Posto Alegro Ii Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Patricia Kubaski de Araújo - PR20813
Ana Leticia Maier de Lima - PR41344

1- Manfiestarem-se sobre laudo pericial grafodocumentoscó-
pico:
- Prazo para o RECLAMANTE: 03 a 07-3-2008
- Prazo para a RECLAMADA: 12 a 17-3-2008

2- Em razão de o processo em referência não estar em condi-
ções que permitam o encerramento da instrução, a AUDIÊN-
CIA (12-3-2008) para tal finalidade foi CANCELADA. As par-
tes serão oportunamente intimadas da nova data definitiva.

TRT-PR-00161-2003-656-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Ambrosio Felix da Silva
Réu : Cerne Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736

Despacho de fl. 435:
“A decisão de fls. 424/425, de que tem plena ciência a ré (vide
fl. 426) e já transitada em julgado (certidão supra), em nada
afeta a ré, não justificando a abertura formal de prazo para sua
manifestação. Entretanto, ficam os autos à disposição das par-
tes, mesmo após seu arquivamento, para vistas e requererem o
que entenderem de direito.”

TRT-PR-00183-2007-656-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcos Los Henrique
Réu : Batavia S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
Considerando o iminente arquivamento dos autos e futura eli-
minação, nos termos do item “4” da Resolução Administrativa
TRT-9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, podem as partes, no
prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento dos respec-
tivos documentos juntados aos autos, independentemente de
traslado.

TRT-PR-00192-2006-656-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Jane de Fátima Ribeiro do Vale
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Mauro Czelusniak - PR17632
DA DECISÃO EM AUDIÊNCIA DE 12-02-2008, A SEGUIR
TRANSCRITA: “Ante a pendência da conclusão da prova peri-
cial, adia-se a audiência para o dia 28-04-2008 às 13h10.”

TRT-PR-00225-2006-656-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Cleide Mara de Souza
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Claudio Roberto Hartwig - SC8417
Vagner Felipe Stiehl - SC16340

Em razão de o processo em referência não estar em condições
que permitam o encerramento da instrução, a AUDIÊNCIA (04-
3-2008) para tal finalidade foi CANCELADA. As partes serão
intimadas quando da designação de data definitiva.

TRT-PR-00226-2004-656-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Ezequiel da Luz Mariano
Réu : Avelino Pasqual
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Fabrício Mazon - PR36868
Adao Monteiro - PR14550

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00230-2005-656-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Rafaela Aparecida Marcondes dos Santos
Réu : Priotto e Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162

Manifestar-se sobre embargos à execução.

TRT-PR-00245-2006-656-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcelo de Oliveira
Réu : Agro Indústria Hennipman Ltda.
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162

Foi enviada à Caixa Econômica Federal/ Castro-PR, guia de
retirada sendo beneficiário Marcelo de Oliveira,, tendo o prazo
de 10 dias para retirar o dinheiro, sob pena de recolhimento aos
cofres públicos da União a título de depósito abandonado (Pro-
vimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00281-1998-656-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Nandir do Prado Moraes
Réu : Mad Flor Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Maurem Clara Johnson Kremer
Wlamir Kremer
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Daniele Perufo - PR43805
Apontar qual bem, especificamente, pretende seja penhorado,
sob pena de suspensão.

TRT-PR-00287-2006-656-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Carlos Teixeira da Silva
Réu : Mundiseg Vigilância Ltda.
DER Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Ricardo Russo - PR31666
Ficam V.Sa(s) cientificadas que foi proferida sentença julgan-
do improcedentes os pedidos do Autor, tendo Vossas Senhorias
os prazos e expedientes legais para, querendo, manifestar-se a
respeito.

TRT-PR-00288-2006-656-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Adir José Teixeira da Silva
Réu : Mundiseg Vigilância Ltda.
Departamento de Estrada de Rodagem do Paraná
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Ricardo Russo - PR31666
Ficam V.Sa(s) cientificadas que foi proferida sentença julgan-
do improcedentes os pedidos do Autor, tendo Vossas Senhorias
os prazos e expedientes legais para, querendo, manifestar-se a
respeito.

TRT-PR-00311-2000-656-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Airton de Castro Cardoso
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Edison Jose Iucksch - PR18394

Foi enviada a Caixa Econômica Federal, agência de Castro-
PR, guia de retirada tendo como beneficiário Pincéis Tigre S.
A., tendo o prazo de 10 dias para retirar o dinheiro, sob pena de
recolhimento aos cofres públicos da União a título de depósito
abandonado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00322-2004-656-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sebastião Borges da Luz
Réu : Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda.
Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
Zampieri, de Boer e Silva Ltda.
Igapo Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
ADV(S) : Edison Jose Iucksch - PR18394

Despacho de fl. 559:
“Equivoca-se a ré Coop. Agrop. Castolanda em sua pretensão
(fls. 556/558), desmerecendo maiores delongas, vez que a or-
dem observada por este Juízo é aquele estabelecido em senten-
ça (fl. 301), contra o que paira o manto da coisa julgada.

Cumpra-se o item “3” de fl. 549.”

TRT-PR-00328-2005-656-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Lenir Aparecida Teixeira de Oliveira
Réu : Vapza Alimentos S.A.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Manifestar-se sobre bem nomeado pela ré.
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TRT-PR-00337-2005-656-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Judite Dambroski
Réu : Elo Higienizacao e Serviços Ltda.
Batavia S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Foram enviadas à Caixa Econômica Federa, agência de Castro-
PR, guias de retirada sendo beneficiários Judite Dambroski e
Olindo de Oliveira*, tendo o prazo de 10 dias para retirarem o
dinheiro, sob pena de recolhimento aos cofres públicos da União
a título de depósito abandonado (Provimento Secor 9ª Região
1/2004).

TRT-PR-00342-2006-656-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Cassiano Albert do Prado
Réu : Município de Castro
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Lourival Leite de Carvalho Filho - PR18906
Considerando o iminente arquivamento dos autos e futura eli-
minação, nos termos do item “4” da Resolução Administrativa
TRT-9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, podem as partes, no
prazo de 30 dias, providenciar o desentranhamento dos respec-
tivos documentos juntados aos autos, independentemente de
traslado.

TRT-PR-00346-1999-656-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Elielson Mascarenhas
Réu : Indústria e Comércio de Embalagens Galetto Ltda. (ME)
ADV(S) : Bianca Regina Rodrigues da Silva - PR41940

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi levantada a penhora que
recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem(s):

Bem:
Uma Serra Fita marca Mendes e um balcão refrigerador marca
Jabur
Depositário: Carlos Eduardo Galetto

TRT-PR-00356-2007-656-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Pedro Carneiro
Réu : Fernando Ribas Taques
ADV(S) : Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
Fica V.Sa cientificada que foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedentes os pedidos do Autor, tendo Vossa Se-
nhoria os prazos e expedientes legais para, querendo, manifes-
tar-se a respeito.

TRT-PR-00406-2005-656-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Edwin Luise Muller
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Apresentar resposta a recurso adesivo.

TRT-PR-00410-2004-656-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Jorge Lopes
Réu : Francisco Bastos de Miranda e Outra
Candida Azevedo
ADV(S) : Edison Jose Iucksch - PR18394

apresentar resposta a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-00438-2007-656-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Vanir Ribeiro Machado
Réu : Roelof Petter
ADV(S) : Fabio Jose de Farias - PR37070

Manfiestar-se sobre embargos à execução.

TRT-PR-00446-2006-656-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Lea Vargas de Medeiros Correia (Espólio De)
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Marcus Vinicius Xavier da Silva - PR24947

Foi enviada ao Banco do Brasil, agência de Castro-PR, guia de
retirada tendo como beneficiário Lea Vargas Correia, tendo o
prazo de 10 dias para retirar o dinheiro, sob pena de recolhi-
mento aos cofres públicos da União a título de depósito aban-
donado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00458-2006-656-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Gilberto Machado de Souza
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Angelita Antunes dos Santos - PR37670
Edison Jose Iucksch - PR18394

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00473-2007-656-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Fernanda Machado Blens
Réu : Fundação Municipal de Saúde e Assistência Hospitalar
ADV(S) : Roberto dos Santos - PR22030
Marcia Cristina dos Santos - PR35064
Foi enviada ao Banco do Brasil, agência de Castro-PR, guia de

retirada tendo como beneficiária Fernanda Machado Blens, ten-
do o prazo de 10 dias para retirar o dinheiro, sob pena de reco-
lhimento aos cofres públicos da União a título de depósito aban-
donado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00475-2004-656-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Alcenio Bledow
Réu : Município de Carambeí
ADV(S) : Michelle Hoffmann Pinheiro Machado - PR28555

Foi enviada ao Banco do Brasil, agência de Castro-PR, guia de
retiradastendo como beneficiário alcenio Bledow, tendo o pra-
zo de 10 dias para retirar o dinheiro, sob pena de recolhimento
aos cofres públicos da União a título de depósito abandonado
(Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00504-2004-656-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Adelaide Pacheco
Réu : Município de Tibagi
ADV(S) : Jose Ruiter Cordeiro - PR9186

Considerando pendentes apenas as parcelas previdenciárias,
intime-se o executado para que, em 10 dias, efetue os paga-
mentos correspondentes (R$ 176,11- INSS/empregador e R$
64,15- INSS/empregado, em 29-2-2008), sob pena de prosse-
guimento da execução, nos termos do item “6” de fl. 130.

TRT-PR-00528-2007-656-09-00-8 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Tsutomu Massuda
Réu : Paulo Nunes da Silva
ADV(S) : Waldi Moreira Soares - PR11841

1- Intime-se a Sra. Rosilda Aparecida, inventariante, através de
seu procurador para que, em 10 dias, providencie o cadastro de
seus filhos menores (Paulo, Tatiele e Tatiane), junto ao CPF , a
fim de que o Banco do Brasil efetue a transferência dos valores
para a Caixa Econômica Federal, permanecendo em conta pou-
pança em nome dos mesmos.

2- Vindo as informações, oficie-se ao Banco do Brasil.

TRT-PR-00614-2007-656-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Nandir do Prado Moraes
Réu : Joziane de Fátima Silva [ME]
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Milena Ienk Ferreira - PR39592
Informar, caso conheça, o endereço da primeira reclamada Jo-
ziane de Fátima Silva ME.

TRT-PR-00622-2007-656-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Osvaldo Bomfim Camargo
Réu : Sercompav
Município de Carambeí
Leônidas Gioppo Nascimento Filho
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Joao Carlos Silveira - PR19272
Margarida Leoni Dahne - PR22204
1- Foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO a realizar-se
no dia 02/04/2008, às 14:45.

2- Despacho de fl. 140/142:
“[...] tenho por imprescindível rever o rumo do processo, re-
considerando a decisão através da qual foi deferido o chama-
mento ao processo do terceiro Leônidas Gioppo Nascimento
Filho, o que faço indeferindo tal pretensão e excluindo o ter-
ceiro da relação processual. À Secretaria para as anotações
pertinentes. [...]”.

TRT-PR-00623-2007-656-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Alcides Correia da Rocha
Réu : Sercompav
Município de Carambeí
Leônidas Gioppo Nascimento Filho
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Joao Carlos Silveira - PR19272
Margarida Leoni Dahne - PR22204
1- Foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO a realizar-se
no dia 02/04/2008, às 14:30.

2- Despacho de fl. 140/142:
“[...] tenho por imprescindível rever o rumo do processo, re-
considerando a decisão através da qual foi deferido o chama-
mento ao processo do terceiro Leônidas Gioppo Nascimento
Filho, o que faço indeferindo tal pretensão e excluindo o ter-
ceiro da relação processual. À Secretaria para as anotações
pertinentes. [...]”.

TRT-PR-00624-2007-656-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Leonel da Silva
Réu : Sercompav
Município de Carambeí
Leônidas Gioppo Nascimento Filho
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Joao Carlos Silveira - PR19272
Margarida Leoni Dahne - PR22204
1- Foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia
02/04/2008, às 15:00.

2- Despacho de fls. 148/150:
“[...] tenho por imprescindível rever o rumo do processo, re-
considerando a decisão através da qual foi deferido o chama-
mento ao processo do terceiro Leônidas Gioppo Nascimento
Filho, o que faço indeferindo tal pretensão e excluindo o ter-
ceiro da relação processual. À Secretaria para as anotações
pertinentes. [...]”.

TRT-PR-00635-2006-656-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Maicon dos Santos Oliveira
Réu : Francileia Busanello
ADV(S) : Danielle Szesz - PR26871
Davi Alessandro Donha Artero - PR29329
Ricardo Luiz Rios Brandao - PR11517
Da decisão terminativa do feito que o extinguiu sem julgamen-
to do mérito.

TRT-PR-00636-2007-656-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Juliana Aparecida Alves Morais
Réu : Eustáquio Francisco Pereira [ME]
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162
Apresentar em Juízo, em 5 dias, sua CTPS para as anotações
determinadas em sentença, fl. 49.
O silêncio implicará presunção de satisfação da obrigação.

TRT-PR-00679-2006-656-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marta Carvalho Bueno
Réu : Francileia Busanello
ADV(S) : Danielle Szesz - PR26871
Davi Alessandro Donha Artero - PR29329
Ricardo Luiz Rios Brandao - PR11517

1- Não obtendo-se êxito na localização da reclamante confor-
me nos endereços de de fl. 30, 32 e 42, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, por inépcia da inicial (incorreta
qualificação das partes), nos termos do artigo 840, § 1º, da CLT,
e artigo 282, II, do CPC.

2- Dispenso o pagamento das custas processuais ( R$ 303,63)
nos termos do art. 790, § 3º, da CLT. Registre-se.

3- Intiimem-se as partes através de seus procuradores.

4- Decorrido os prazos legais, intimem-se as partes para que,
em 30 dias, querendo, providenciem o desentranhamento dos
documentos em virtude do iminente arquivamento dos autos e
futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução Ad-
minsitrativa TRT 9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provimetno Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho, independentemente de
traslado.

5- Após, não havendo pendências, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00682-2007-656-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Everaldo José Strack
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815

Apresentar contra razões de recurso ordinário.

TRT-PR-00692-2006-656-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Valdomiro Xavier de Macedo
Réu : Município de Carambeí
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Margarida Leoni Dahne - PR22204

Considerando o iminente arquivamento dos autos e futura eli-
minação, nos termos do item “4” da Resolução Administrativa
TRT-9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, providenciarem o
desentranhamento dos documentos por elas juntados aos autos,
independentemente de traslado.

TRT-PR-00733-2007-656-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Gelsiley Delfine Malaquias
Réu : Roque José Bernardo [ME]
Roque José Bernardo
ADV(S) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - PR33074
Leticia Fatima Ribeiro - PR36194
Murilo Enz Faga Pereira - PR36202
Marco Antonio Joaquim - PR12569
Paulo Adriano Borges - PR37184
Marco Antonio Joaquim - PR12569
Paulo Adriano Borges - PR37184

Despacho de fl. 109:
“Sobre o requerimento de fls. 108, manifeste-se o autor em
48h00min, presumindo-se, no silêncio, sua concordância com
o parcelamento da dívida nos moldes propostos pelo executado
(pagamento de 30% a vista e o restante em seis parcelas men-
sais corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês, nos termos
do art. 745-A, do CPC).”

TRT-PR-00743-2007-656-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Anilson Ivo Isidorio
Réu : Associação de Pais e Mestres
ADV(S) : Marcelo Fabiano Greskiv - PR26999

Para fins do art. 884 da CLT.
Foi efetuado bloqueio em conta bancária de titularidade da exe-
cutada junto ao Banco do Brasil S/A.

TRT-PR-00777-1997-656-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcelo dos Santos
Réu : Retifica de Motores Fama Ltda.
Fabiane Matias da Silva
Alexander Matias da Silva
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Daniele Perufo - PR43805
Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872
“Vistos, etc.
1. HOMOLOGO o acordo, como apresentado.
2- As custas já foram contadas e sobre a parcela objeto do acor-

do não incide contribuições previdenciárias.
3- Considerando as diversas diligências infrutíferas realizadas,
aguarde-se o cumprimento do acordo ora entabulado e, após,
venham os autos conclusos para deliberação.”

TRT-PR-00900-2007-656-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luiz Carlos Kubis (Espólio De)
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Rivadavia Vargas Neto - PR15559
Maria Idite Machado - PR18326
Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872

*Prazo comum
Manifestar-se sobre parecer do Ministério Público do Traba-
lho.

TRT-PR-00919-2007-656-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Maria de Lourdes Cuba Doim
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C. Ltda.
Detran/Pr - Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Silvia Baumel - PR34419
Foi deferido o prazo para informar o endereço da parte ré.

TRT-PR-01053-2007-656-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Joaquim Pereira Woellner
Réu : E. P. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Luis Felipe Alvarenga Guimarães - PR42312
DO DESPACHO, A SEGUIR TRANSCRITO, SENDO QUE O
não comparecimento DA PARTE AUTORA NA AUDIÊNCIA
DESIGNADA importará em arquivamento dos autos e sua con-
denação em custas processuais (art. 844, da CLT).: “Vistos,
etc. I - Ante a exiguidade de prazo, retirem-se os autos da pauta
de audiências, comunicando-se o autor. II - Designo o dia 07
de abril de 2008, às 13h25min, para realização da audiência
inicial, com as cominações de praxe. III - Intime-se o autor da
nova data da audiência, advertindo-o para o efeito de sua au-
sência, e cite-se a ré, com as advertências legais, através de seu
sócio administrador EDSON DO PRADO, único com poderes
para representá-la em Juízo (cláusula 6ª, fls. 38), cumprindo-se
o ato por Carta Precatória, rogando-se sua realização por Ofi-
cial de justiça, dada a necessidade de pessoalidade na sua efe-
tivação.”

TRT-PR-01054-2007-656-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Júnior César Pereira
Réu : E. P. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
DO DESPACHO, A SEGUIR TRANSCRITO, SENDO QUE O
não comparecimento DA PARTE AUTORA NA AUDIÊNCIA
DESIGNADA importará em arquivamento dos autos e sua con-
denação em custas processuais (art. 844, da CLT).: “Vistos,
etc. I - Ante a exiguidade de prazo, retirem-se os autos da pauta
de audiências, comunicando-se o autor. II - Designo o dia 07
de abril de 2008, às 13h30min, para realização da audiência
inicial, com as cominações de praxe. III - Intime-se o autor da
nova data da audiência, advertindo-o para o efeito de sua au-
sência, e cite-se a ré, com as advertências legais, através de seu
sócio administrador EDSON DO PRADO, único com poderes
para representá-la em Juízo (cláusula 6ª, fls. 33), cumprindo-se
o ato por Carta Precatória, rogando-se sua realização por Ofi-
cial de justiça, dada a necessidade de pessoalidade na sua efe-
tivação.”

Vara do Trabalho de CASTRO
Wlademir Antonio Jacomin

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CIANORTE

TRAVESSA ITORORO 188
87200000 CIANORTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79003-2005-092-09-00-8 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Helvecio Gomes dos Santos
Réu : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep
Sindicato Rural de Rondon
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Fica V. Sa. intimada de que no prazo de TRINTA dias deverá
providenciar (junto ao Banco do Brasil S/A - Ag. Cianorte) o
levantamento da guia de retirada nº 002218748/2007, referente
à conta judicial nº 4.000.129.986.880.
Após o prazo concedido, estando ainda ativa a guia, a Secreta-
ria desta Vara do Trabalho providenciará o recolhimento do
valor correspondente em guia DARF sob o código 3981 (pro-
duto de depósitos abandonados), em favor da União, em con-
formidade com o art. 252, § 2º, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-99503-2006-092-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jorge Alberto Jablonski (Espólio De)
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.

Cianorte
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Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Munir Abagge - PR14457
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença nos autos,
cujo dispositivo, em síntese, consta: ACOLHER PARCIAL-
MENTE OS PEDIDOS .

TRT-PR-79005-2006-092-09-00-8 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Alves Dias
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Fica V. Sa. intimada de que nos autos do processo em referên-
cia foi proferido o seguinte despacho: “I - Intime-se a parte
autora, dando-lhe ciência do silêncio do Sr. Isolino Rigamonte,
devendo requerer o que entender de direito ao prosseguimento
da execução, prazo de 30 (trinta) dias.”.

TRT-PR-00681-2001-092-09-01-7 (CS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Gilberto Cezar dos Santos
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Fica V. Sa. intimada para, em vinte dias, apresentar cópias legí-
veis dos extratos da conta bancária da parte autora referentes
aos meses de fevereiro/2000 a abril/2001.

TRT-PR-00007-2008-092-09-00-6 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luzinete Pereira da Silva
Réu : Marly Cristina de Souza & Souza Ltda.
M A Faleiros Ltda.
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Fernando Grecco Beffa - PR39708

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença nos autos,
cujo dispositivo, em síntese, consta: ACOLHER PARCIAL-
MENTE OS PEDIDOS par ao fim de determinar a apreensão
de bens da primeira reclda, tornando-se definitiva a medida
liminar deferida.

TRT-PR-78010-2006-092-09-00-3 (ATE) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valter Donizete Alves Cazuza
Réu : Associação Profissional Turfe Paraná
Ademar Jordan Ribas
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fica V. Sa. intimada a comparecer perante a Secretaria da Vara
do Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem
desentranhados dos autos (fls. 16/19), em razão do arquiva-
mento destes. Prazo de 30 dias.

TRT-PR-79026-2006-092-09-00-3 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Emerson Ehlers
ADV(S) : Neide Pereira Gremes - PR23400
Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Ficam Vossas Senhorias intimadas de que foi expedida em fa-
vor dos advogados Solange Terezinha Geraldi e Pascoal Vicen-
te dos Reis a guia de retirada nº 000281647/2008, que se en-
contra à disposição para saque na Caixa Econômica Federal -
Ag. de Cianorte.
Também ficam intimadas a comparecer perante a Secretaria da
Vara do Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a
serem desentranhados dos autos, em razão do arquivamento
destes. Prazo de 30 dias.

TRT-PR-78006-2006-092-09-00-5 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Paulo Cesar Batista
Réu : Município de Cidade Gaucha
Marcelo Zardo
Marcos Antonio Zardo
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fica V. Sa. intimada para, em trinta dias, indicar bens dos exe-
cutados passíveis de constrição ou requerer o que entender de
direito, sob pena de suspensão da execução por 01 (um) ano,
nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00059-1999-092-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Wilson Anacleto Borges
Réu : Etik Metais Indústria e Comércio de Artefatos de Metais
Ltda.
ADV(S) : Marcio Diniz Fancelli - PR19973
Fica V. Sa. intimada de que no prazo de TRINTA dias deverá
providenciar (junto ao Banco do Brasil S/A - Ag. Cianorte) o
levantamento da guia de retirada nº 001893559/2007, referente
à conta judicial nº 1.100.124.003.322.
Após o prazo concedido, estando ainda ativa a guia, a Secreta-
ria desta Vara do Trabalho providenciará o recolhimento do
valor correspondente em guia DARF sob o código 3981 (pro-
duto de depósitos abandonados), em favor da União, em con-
formidade com o art. 252, § 2º, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00073-2008-092-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sandra Dias
Réu : Edilaine Bertto
ADV(S) : Jane Maria Soldan - PR36127
Data da audiência: 05/03/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00079-2008-092-09-00-3 (MC) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE

Autor : Carlos Alberto Guimaraes
Réu : Zados Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcele Polyana Paio - PR43350
Ficam Vossas Senhorias intimadas para, em dez dias, manifes-
tarem-se sobre os documentos apresentados com a defesa (fls.
113/166).

TRT-PR-00100-2006-092-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edna Maria de Araujo
Réu : La Negrao Confecções
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, bem como o resultado da con-
sulta junto ao DETRAN (fls. 127), fica V. Sa. intimada para,
em trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o
que entender de direito com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00101-2006-092-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Aparecida Alves de Araujo
Réu : La Negrao Confecções
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V. Sa. intimada que o MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho
de Maringá devolveu os autos de carta precatória e que V. Sa.
deverá manifestar-se sobre a certidão de fls. 08 daqueles autos,
no prazo de trinta dias, requerendo o que entender de direito
com vistas ao prosseguimento da execução, sob pena de sus-
pensão por um ano, na forma do art. 40, da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00103-2003-092-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ivanelci Pereira da Silva
Réu : Eichenberg & Barbosa Ltda.
Moacir Eichenberg Motta
João Batista Barbosa
ADV(S) : Agnaldo Juarez Damasceno - PR18551
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, fica V. Sa. intimada para, em
trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que
entender de direito com vistas ao prosseguimento, sob pena de
recolhimento dos autos em arquivo provisório, na forma do art.
40, § 2º, da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00109-2004-092-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elza Pinheiro
Réu : Gisele Gonçalves Miras
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, fica V. Sa. intimada para, em
trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que
entender de direito com vistas ao prosseguimento da execução,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório (Lei nº
6.830/80).

TRT-PR-00125-2008-092-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Roseni da Silva dos Santos
Réu : Plaspar Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
ADV(S) : Jane Maria Soldan - PR36127
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00140-2008-092-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Nivio Cassiano de Souza
Réu : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
ADV(S) : Sueli Aparecida Cezario Castilho - PR36268
Data da audiencia: 25/03/2008 Hora: 14:18
Fica V. Sa. notificada a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiencia Inaugural relativa ao processo aju-
ízado por V.Sa.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciencia a parte autora da audiencia de-
signada.

TRT-PR-00144-2008-092-09-00-0 (MC) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria de Fatima Viana
Réu : Pedro Henrique Ramos Uchikawa EPP
Uchikawa Confecções e Bordados Ltda.
ADV(S) : Angelo Porcel Renon - PR35897
Ficam Vossas Senhorias intimadas de que nos autos do proces-
so em referência foi proferido o seguinte despacho: “(...) 2.
Intimem-se os requerentes do deferimento da liminar, para os
fins do art. 806, do CPC, bem como, para que, em 10 dias,
manifestem-se acerca dos documentos encartados com a defe-
sa.”.

TRT-PR-00150-2004-092-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Roldao de Lima
Réu : Inpal S.A. Indústrias Quimicas
ADV(S) : Walber Pavani - PR33456
Paula Karena F.De Sales - PR19529
Fica V. Sa. intimada a comparecer perante a Secretaria da Vara
do Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem
desentranhados dos autos, em razão do arquivamento destes.
Prazo de 30 dias.

TRT-PR-00177-2006-092-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Márcia Batista Roque
Réu : La Negrao Confecções
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-

vés do convênio BACEN-JUD, bem como o resultado da con-
sulta junto ao DETRAN (fls. 128), fica V. Sa. intimada para,
em trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o
que entender de direito com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00178-2006-092-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Zulmira Ribeiro Maia
Réu : La Negrao Confecções
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, bem como o resultado da con-
sulta junto ao DETRAN (fls. 128), fica V. Sa. intimada para,
em trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o
que entender de direito com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00231-2003-092-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marina de Souza Queiroz
Réu : Ribeiro e Arnani Ltda.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Marcia Yara Fecchio - PR16196

Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar os documentos juntados
com inicial e defesa. Prazo de 30 dias.

TRT-PR-00233-2006-092-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Daria Maria Moreno de Mendonça
Réu : La Negrao Confecções
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, bem como o resultado da con-
sulta junto ao DETRAN (fls. 130), fica V. Sa. intimada para,
em trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o
que entender de direito com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00234-2006-092-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Juliana Moreno Mendonça
Réu : La Negrao Confecções
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, bem como o resultado da con-
sulta junto ao DETRAN (fls. 128), fica V. Sa. intimada para,
em trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o
que entender de direito com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00397-2006-092-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Cleonice de Lima Luchtemberg
Réu : Dalia Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Luciana Caraski Botan - PR36091
Fica Vossa Senhoria intimada de que a execução nos autos su-
pra foi garantida pelo bloqueio de valor através do convênio
BACEN-JUD, de forma que V. Sa. possui o prazo legal para,
querendo, manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00433-2006-092-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Antonio da Silva
Réu : C R Martinez & Cia Ltda.
ADV(S) : Sueli Aparecida Cezario Castilho - PR36268
Fica V. Sa. intimada que o MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho
de Umuarama devolveu os autos de carta precatória e que V.
Sa. deverá, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre os bens
nomeados à penhora (fls. 14/16 daqueles autos).

TRT-PR-00433-2003-092-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Josiane Moretto Mussolin
Réu : N M Silveira Bilha & Cia Ltda. (Nome de Fantasia: Aqui
AgoraConfeccoes)
ADV(S) : Jose Roberto Loureiro - PR19021
Paulo Cesar Braga Fernandes - PR11918
Fica V. Sa. intimada a comparecer perante a Secretaria da Vara
do Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem
desentranhados dos autos, em razão do arquivamento destes.
Prazo de 30 dias.

TRT-PR-00434-2004-092-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Nilson Gomes de Oliveira Pereira
Réu : Pizzaria Bologna Ltda.
Odair Borges,
Claudecir de Lourdes Borges Silva
ADV(S) : Maria de Lourdes Lanzoni - PR16963
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, bem como da consulta realiza-
da junto ao DETRAN, fica V. Sa. intimada para, em trinta dias,
indicar bens dos executados passíveis de penhora ou requerer o
que entender de direito com vistas ao prosseguimento da exe-
cução, sob pena de suspensão pelo prazo de um ano (art. 40, da
Lei nº 6.830/80).

TRT-PR-00442-2003-092-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Helio Lopes Martins
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Mercado Planejamento e Administraçao de Planos Urbano Ltda.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, bem como da consulta junto ao
DETRAN, fica V. Sa. intimada para, em trinta dias, indicar bens
passíveis de penhora ou requerer o que entender de direito com
vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00461-2006-092-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudinei dos Santos
Réu : Indústria de Alimentos do Norte Ltda.
ADV(S) : Toshiharu Hiroki - PR5433
Fica V. Sa. intimada de que foi expedida em favor da reclama-
da a guia de retirada nº 000276534/2008, que se encontra à sua
disposição para saque no Banco do Brasil S/A - Ag. de Cianor-
te.

TRT-PR-00489-2007-092-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : União Federal
Réu : Assaad Fares Abou Nabham
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Fica Vossa Senhoria intimada de que a execução nos autos su-
pra foi garantida pelo bloqueio de valor através do convênio
BACENJUD, de forma que V. Sa. possui o prazo legal para,
querendo, manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00512-2005-092-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Alves Miranda
Réu : Sabaralcool Sa Acucar e Alcool
ADV(S) : Marcelo Luiz Pinto - PR30425
Fica Vossa Senhoria intimada de que a execução nos autos su-
pra foi integralmente garantida pela conversão em penhora do
depósito recursal e pelo bloqueio de valor através do convênio
BACENJUD, de forma que V. Sa. possui o prazo legal para,
querendo, manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00522-2004-092-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edson Vicente
Réu : Anderson Aparecido Poli (ME)
Anderson Aparecido Poli
ADV(S) : Maria de Lourdes Lanzoni - PR16963
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, fica V. Sa. intimada para, em
trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que
entender de direito com vistas ao prosseguimento, sob pena de
recolhimento dos autos em arquivo provisório, na forma do art.
40, § 2º, da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00551-2006-092-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio de Souza Melo
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V. Sa. intimada de que a parte ré interpôs agravo de peti-
ção, de forma que V. Sa. possui o prazo legal para, querendo,
apresentar contraminuta.

TRT-PR-00561-2006-092-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lucelia Bassani
Réu : Centro de Formação de Condutores Nova Universitária
Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, bem como o resultado da con-
sulta junto ao DETRAN (fls. 162), fica V. Sa. intimada para,
em trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o
que entender de direito com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00566-2006-092-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edneia da Cruz Silva
Réu : Globex Utilidades Domésticas
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Fica V. Sa. intimada a comparecer perante a Secretaria da Vara
do Trabalho de Cianorte, a fim de retirar a CTPS da autora,
bem como documentos a serem desentranhados dos autos (fls.
18/81), em razão do arquivamento destes. Prazo de 30 dias.

TRT-PR-00664-2002-092-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marossy Andor
Réu : Confecções Forbes Ltda.
Renato Nascimento Braguetto
Maria Vieira Nascimento
ADV(S) : Maria de Lourdes Lanzoni - PR16963
Considerando os resultados negativos da diligência efetuada
através do convênio BACEN-JUD e da consulta realizada jun-
to ao DETRAN, fica V. Sa. intimada para, em trinta dias, indi-
car bens dos executados passíveis de penhora ou requerer o
que entender de direito, sob pena de serem os autos encami-
nhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-00671-2007-092-09-00-4 (RT) - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcelo Rodrigues
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jane Maria Soldan - PR36127

Fica Vossa Senhoria intimada de que deverá comprovar nos
autos o recolhimento da contribuição previdenciária devida,
incidente sobre as verbas integrantes do salário-de-contribui-
ção discriminadas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. No
mesmo prazo, deverá comprovar também, o recolhimento do
imposto de renda, caso os valores pagos estiverem fora da fai-
xa de isenção.

TRT-PR-00718-2004-092-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudinei Aparecido da Silva
Réu : Alimentos Sao Tome Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, informar sobre o cum-
primento do acordo, sendo que no silêncio será presumida sua
quitação integral.
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TRT-PR-00735-1998-092-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Mariana Aparecida Pereira
Réu : Aurea Paula Bonaparte
Abel Bonaparte
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V. Sa. intimada de que nos autos do processo em referên-
cia foi proferido o seguinte despacho: “(...) II - Intime-se a par-
te autora para indicar bens dos executados passíveis de constri-
ção ou requerer o que entender de direito, prazo de 30 (trinta)
dias, pena de serem os autos encaminhados ao arquivo provisó-
rio.”.

TRT-PR-00796-1999-092-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Donizete Leite de Oliveira
Réu : José Maria Duran Sanches e Outro
Francisco Cercos Edo
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Fica V. Sa. intimada que o MM. Juízo da 5ª Vara do Trabalho
de Maringá devolveu os autos de carta precatória e que V. Sa.
deverá manifestar-se sobre a certidão de fls. 09 daqueles autos,
informando o atual endereço dos executados ou requerendo o
que entender de direito com vistas ao prosseguimento. Prazo
de trinta dias.

TRT-PR-00803-2007-092-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Arnaldo Agostinho dos Santos
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, juntar cópia do laudo
pericial produzido nos autos RT 826/2007.

TRT-PR-00804-2007-092-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elias Gabriel Valfredo
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, juntar cópia do laudo
pericial produzido nos autos RT 826/2007.

TRT-PR-00805-2007-092-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jurandir dos Santos
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, juntar cópia do laudo
pericial produzido nos autos RT 826/2007.

TRT-PR-00806-2007-092-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio José Pereira Neto
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, juntar cópia do laudo
pericial produzido nos autos RT 826/2007.

TRT-PR-00807-2007-092-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Juvelina de Oliveira Carneiro
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, juntar cópia do laudo
pericial produzido nos autos RT 826/2007.

TRT-PR-00814-2007-092-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Dirce Ferreira Rodrigues Andrade
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, juntar cópia do laudo
pericial produzido nos autos RT 826/2007.

TRT-PR-00832-2007-092-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica V. Sa. intimada de que a execução nos autos supra foi
garantida pelo depósito de fls. 174, de forma que V. Sa. possui
o prazo de cinco dias para, querendo, manifestar-se nos termos
do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00880-2007-092-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Deile Daile Foltin da Silva Lima
Réu : Rozinei Lima da Silva Confecções - (ME)
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Marcia Yara Fecchio - PR16196
Ficam Vossas Senhorias intimadas de que será realizada inspe-
ção pericial na sede da empresa ré (localizada na Rodovia PR
323, Km 57, em Jussara-PR), no dia 19/03/2008, às 14h.

TRT-PR-00895-2007-092-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Agnaldo Ferreira
Réu : Cartonagem Kaete Ltda.
ADV(S) : Altimar Pasin de Godoy - PR17398
Fica V. Sa. intimada para, querendo e no prazo de dez dias,
manifestar-se sobre o laudo pericial apresentado.

TRT-PR-00928-2007-092-09-00-8 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rafaela Cristina dos Santos
Réu : E Azevedo Confecções Me
Leticia Ramos Olveira
Valdir Donizetti de Carvalho
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Fica V. Sa. intimada para, em trinta dias, manifestar-se sobre as

declarações de renda apresentadas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, requerendo o que entender de direito com
vistas ao prosseguimento da execução, sob pena de suspensão
por um ano, nos moldes da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00971-2007-092-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Izaura Aparecida Tomaroli Varella
Réu : Associação dos Lojistas Atacadistas de Moda e Similares
de Cianorte Asamoda
ADV(S) : Paulo Cesar Braga Fernandes - PR11918
Regiane Cristina Lima Farina - PR39935
Fica a parte autora intimada para, em dez dias, recolher os ho-
norários do Sr. Contador, arbitrados em R$ 150,00, sob pena
de execução.
Também fica a parte ré intimada para, em dez dias, comprovar
o recolhimento das custas impostas às fls. 186 (R$ 1.000,00),
sob pena de execução.

TRT-PR-01043-2007-092-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adilson Pizzico
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Ficam Vossas Senhorias intimadas de que o MM. Juízo da Vara
do Trabalho de Campo Mourão designou o dia 14/04/2008, às
14h30, para realização de audiência para inquirição da teste-
munha Claudinei Correia da Silva.
Também ficam intimadas de que o MM. Juízo da Vara do Tra-
balho de Toledo designou o dia 02/06/2008, às 14h05, para
oitiva da testemunha Carlos Alberto Furlan.

TRT-PR-01121-1999-092-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Durval Xisto Vilela
Réu : Nadir Dalbello Almeida
ADV(S) : Marcela Mendes Sticanella - PR37701
Fica V. Sa. intimada de que nos autos do processo em referên-
cia foi proferido o seguinte despacho: “(...) II - Intime-se a par-
te autora para manifestar-se, devendo requerer o que entender
de direito, pena de suspensão da execução por 01 (um) ano,
nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.”.

TRT-PR-01123-2007-092-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vanusa Alves dos Santos
Réu : Tim Celular S.A.
Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, apresentar a CTPS da
reclamante, a fim de possibilitar a retificação determinada em
sentença.

TRT-PR-01280-2001-092-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Eder Moreira Salmento
Réu : Nerybel Indústria e Comércio de Doces Ltda.
Helio Vieira Nery
Antonio Pereira Nery
ADV(S) : Maria de Lourdes Lanzoni - PR16963
Considerando o resultado negativo da diligência efetuada atra-
vés do convênio BACEN-JUD, fica V. Sa. intimada para, em
trinta dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que
entender de direito com vistas ao prosseguimento da execução,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01359-2001-092-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Francisco Natal Sampaio
Réu : Município de Indianopolis
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fica V. Sa. intimada de que foi protocolada petição de acordo
firmado entre as partes, tendo sido proferido o seguinte despa-
cho: “(...) II - Inicialmente, intime-se o procurador da parte
autora dando-lhe ciência dos termos da petição de acordo de
fls. 305, podendo se manifestar, prazo de 10 (dez) dias. O si-
lêncio fará presumir sua concordância.”.

TRT-PR-01431-2007-092-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Carlos Damasceno (Espólio De)
Réu : Confecções Via Loran Ltda.
Jéssica Loran Confecções Ltda. EPP
ADV(S) : Juliana Cristina Lago - PR32445
Fica V. Sa. intimada de que nos autos do processo em referên-
cia foi proferido o seguinte despacho: “(...) II - Providencie a
Secretaria a confecção da certidão requerida pela ré, mediante
comprovação do recolhimento dos emolumentos em guia DARF.
III - Intime-se a ré.”.

TRT-PR-01547-2007-092-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luiz Carlos da Silva Pinto
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, juntar cópia do laudo
pericial produzido nos autos RT 826/2007.

TRT-PR-01556-2007-092-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sirlei Durante
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, juntar cópia do laudo
pericial produzido nos autos RT 826/2007.

TRT-PR-01571-2007-092-09-00-5 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-

trução Civil e do Mobiliário de Cianorte
Réu : Helena Maria de Oliveira Cunha
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Fica V. Sa. intimada para, querendo e no prazo de dez dias,
manifestar-se sobre os termos da petição de fls. 167/168 e o
documento de fls. 169.
TRT-PR-02069-2007-092-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Sonia Quemelo dos Santos
Réu : Olimpo Confecções Ltda. (ME)
G L M Confecções Ltda.
Rouvaplas
ADV(S) : Marcio Francischini - PR36885
Fica V. Sa. intimada de que nos autos em referência foi expedi-
da certidão no sentido de que, em outro feito, as intimações
enviadas para as reclamadas Olimpo Confecções Ltda. e G. L.
M. Confecções Ltda. (no mesmo endereço fornecido por V. Sa.)
foram devolvidas pela ECT com a ocorrência “MUDOU-SE”,
tendo o d. Juiz proferido o seguinte despacho: “I - Intime-se o
procurador da parte autora para que se manifeste acerca da cer-
tidão supra, requerendo o que entender de direito, prazo de 30
(trinta) dias, pena de extinção do feito sem resolução do méri-
to.”.

TRT-PR-02070-2007-092-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sirlei da Silva Souza
Réu : Olimpo Confecções Ltda. (ME)
G L M Confecções Ltda.
Rouvaplas
ADV(S) : Marcio Francischini - PR36885
Fica V. Sa. intimada de que nos autos em referência foi expedi-
da certidão no sentido de que, em outro feito, as intimações
enviadas para as reclamadas Olimpo Confecções Ltda. e G. L.
M. Confecções Ltda. (no mesmo endereço fornecido por V. Sa.)
foram devolvidas pela ECT com a ocorrência “MUDOU-SE”,
tendo o d. Juiz proferido o seguinte despacho: “I - Intime-se o
procurador da parte autora para que se manifeste acerca da cer-
tidão supra, requerendo o que entender de direito, prazo de 30
(trinta) dias, pena de extinção do feito sem resolução do méri-
to.”.

TRT-PR-02072-2007-092-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vanira Moreira de Souza
Réu : Olimpo Confecções Ltda. (ME)
G L M Confecções Ltda.
Rouvaplas
ADV(S) : Marcio Francischini - PR36885
Fica V. Sa. intimada de que nos autos em referência foi expedi-
da certidão no sentido de que, em outro feito, as intimações
enviadas para as reclamadas Olimpo Confecções Ltda. e G. L.
M. Confecções Ltda. (no mesmo endereço fornecido por V. Sa.)
foram devolvidas pela ECT com a ocorrência “MUDOU-SE”,
tendo o d. Juiz proferido o seguinte despacho: “I - Intime-se o
procurador da parte autora para que se manifeste acerca da cer-
tidão supra, requerendo o que entender de direito, prazo de 30
(trinta) dias, pena de extinção do feito sem resolução do méri-
to.”.

TRT-PR-02076-2007-092-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jucelaine da Conceição Vaz
Réu : Olimpo Confecções Ltda. (ME)
G L M Confecções Ltda.
Rouvaplas
ADV(S) : Marcio Francischini - PR36885
Fica V. Sa. intimada de que nos autos em referência foi expedi-
da certidão no sentido de que, em outro feito, as intimações
enviadas para as reclamadas Olimpo Confecções Ltda. e G. L.
M. Confecções Ltda. (no mesmo endereço fornecido por V. Sa.)
foram devolvidas pela ECT com a ocorrência “MUDOU-SE”,
tendo o d. Juiz proferido o seguinte despacho: “I - Intime-se o
procurador da parte autora para que se manifeste acerca da cer-
tidão supra, requerendo o que entender de direito, prazo de 30
(trinta) dias, pena de extinção do feito sem resolução do méri-
to.”.

TRT-PR-02079-2007-092-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Silvana Santos da Silva
Réu : Olimpo Confecções Ltda. (ME)
G L M Confecções Ltda.
Rouvaplas
ADV(S) : Marcio Francischini - PR36885
Fica V. Sa. intimada de que nos autos em referência foi expedi-
da certidão no sentido de que, em outro feito, as intimações
enviadas para as reclamadas Olimpo Confecções Ltda. e G. L.
M. Confecções Ltda. (no mesmo endereço fornecido por V. Sa.)
foram devolvidas pela ECT com a ocorrência “MUDOU-SE”,
tendo o d. Juiz proferido o seguinte despacho: “I - Intime-se o
procurador da parte autora para que se manifeste acerca da cer-
tidão supra, requerendo o que entender de direito, prazo de 30
(trinta) dias, pena de extinção do feito sem resolução do méri-
to.”.

TRT-PR-02082-2007-092-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Charles Alan da Silva Guilherme
Réu : Olimpo Confecções Ltda. (ME)
G L M Confecções Ltda.
Rouvaplas
ADV(S) : Marcio Francischini - PR36885
Fica V. Sa. intimada de que nos autos em referência foi expedi-
da certidão no sentido de que, em outro feito, as intimações
enviadas para as reclamadas Olimpo Confecções Ltda. e G. L.
M. Confecções Ltda. (no mesmo endereço fornecido por V. Sa.)
foram devolvidas pela ECT com a ocorrência “MUDOU-SE”,
tendo o d. Juiz proferido o seguinte despacho: “I - Intime-se o
procurador da parte autora para que se manifeste acerca da cer-
tidão supra, requerendo o que entender de direito, prazo de 30

(trinta) dias, pena de extinção do feito sem resolução do méri-
to.”.

TRT-PR-02242-2007-092-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luis Roberto dos Santos
Réu : João Monferdini (Espólio De)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02243-2007-092-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcia Pinto da Silva
Réu : João Monferdini (Espólio De)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02244-2007-092-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marlene dos Reis de Carvalho
Réu : João Monferdini (Espólio De)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02245-2007-092-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lucas da Silva Oliveira
Réu : João Monferdini (Espólio De)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02246-2007-092-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Moacir dos Santos Romão
Réu : João Monferdini (Espólio De)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02247-2007-092-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sérgio dos Santos Romão
Réu : João Monferdini (Espólio De)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02248-2007-092-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luiz Romão
Réu : João Monferdini (Espólio De)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02658-1997-092-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdir Lopes de Assis
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
acerca da impugnação aos cálculos de adequação, manejada
pelo executado às fls. 1684/1687.

Vara do Trabalho de CIANORTE
Laercio Donizete Del Bianco

Diretor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83414120 COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-88003-2006-657-09-00-1 (AM) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alberto de Freitas Santana
Réu : Raphael F Greca e Filhos Ltda.
ADV(S) : Flavia Íris Paião - PR33180
Adriano Moro Bitencourt - PR25600

Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-51004-2004-657-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Francieli Santos Faria
Réu : Buzato e Cordeiro Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Claudinei Dombroski - PR30248
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00039-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Atilio Natus
Réu : G. Giacomini & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Edson Ribeiro - PR36110

Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00080-2006-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Amarildo dos Santos
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria e Comércio e Transporte de Argamassas Ltda.
Produs Ltda.
ADV(S) : Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861
Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440
Ademilson Magalhaes - PR22229

De que foi designada Hasta Pública para expropriação do(s)
bem(ns) penhorado(s) no presente feito,matrícula nº 45.502 do
Cartório de Registro de Imóveis de Colombo/PR, a realizar-se
na Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia
09/05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o
dia 06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-51103-2006-657-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rodrigo Hinojosa Valdez
Réu : Farmácia Farmauá Ltda.
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
Giuliana Araujo Stellfeld - PR26719
Luiz Fernando Carneiro Bettega - PR27020
Gustavo de Oliveira Trevizan - PR27821
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00106-2007-657-09-00-9 (CPE) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leomar Santos dos Santos
Réu : Sr Distribuidora de Carvao Brasa Forte Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00141-2000-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Argemiro Irineu Izepetto
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
ADV(S) : Othon Bispo dos Santos - PR19045
Marcos Henrique Pascoalini Basílio - PR38542
Igor Tadeu Garcia - PR38682

De que foi designada Hasta Pública para expropriação do(s)
bem(ns) penhorado(s) no presente feito,matrícula nº 45.502 do
Cartório de Registro de Imóveis de Colombo/PR, a realizar-se
na Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia
09/05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o
dia 06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-51189-2003-657-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO

Autor : Nilson Ferreira Martins
Réu : S R Distribuidora de Carvao Brasa Forte Ltda.
Manoel Cassemiro dos Santos
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Didimo Miguel Dalledone - PR5415
Jonas Borges - PR30534
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-51248-2005-657-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Renato Luiz Jurowski
Réu : Hospital Municipal de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Marise Bini Elias - PR18751
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00258-2001-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ronaldo Fama Toledo
Réu : Marli Novakoski (Me)
Marli Novakoski
ADV(S) : Antonio Favaro - PR12691
Dirceu Zanoni - PR9424
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00260-2003-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Devanir Vicente da Silva
Réu : Aguas de Valverde Clube de Lazer e Turismo Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Marinoni - PR21005
Wlamyr Jorge da Silva Stamato - PR16683
Maria Aparecida Ramina - PR18472
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-51275-2003-657-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Divonsir de Siqueira
Réu : Agronix Indústria de Calcario Calcitico Ltda.
ADV(S) : Ricardo C Baggio - PR25367
Marcos Henrique Pascoalini Basílio - PR38542
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00307-2005-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elson Lima dos Santos
Réu : Rodosul Ltda.
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379
Ozimo Costa Pereira - PR37375
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00365-2006-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alípio Santos Marinda
Réu : Indústria de Cal Cascata Ltda.
Florical Indústria e Comércio de Cal e Calcáreo Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00498-2005-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Warney Pinheiro dos Santos
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Gedor Jacomini
Servulo Batista da Cruz
ADV(S) : Dirceu Zanoni - PR9424
Edson Ribeiro - PR36110

De que foi designada Hasta Pública para expropriação do(s)
bem(ns) penhorado(s) no presente feito, matrícula nº 45.502
do Cartório de Registro de Imóveis de Colombo/Pr, a realizar-
se na Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no
dia 09/05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para
o dia 06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00529-2006-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adilson Gregorio
Réu : Francisco de Assis Pereira da Silva
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Joao Paulo Bomfim - PR20952
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00784-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Orides Bueno dos Santos (Espólio De)
Réu : Agronix Indústria de Calcario Calcitico Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Carlos de Oliveira Junior - PR25983
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00833-2005-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Pereira dos Santos
Réu : Agronix Indústria de Calcário Calcítico Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Carlos de Oliveira Junior - PR25983

Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00892-1996-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose do Nascimento Fagundes
Réu : Santa Clara Construtora de Obras Ltda.
Tania Marcia Berejuk Matzembacher
Kati Palmira Ayres Matzembacher
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
André Juliano Bornancim - PR23224
De que foi designada Hasta Pública para expropriação do(s)
bem(ns) penhorado(s) no presente feito,matrícula nº 7546 do
Cartório de Registro de Imóveis de Almirante Tamandaré/PR a
realizar-se na Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba,
Pr, no dia 09/05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negati-
va, para o dia 06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00916-2006-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gerson Fernando de Oliveira
Réu : João Batista da Cruz Neto
Complemix do Brasil Ind e Com de Cim Mat Const Ltd
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transformação Mineral
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcio Jones Suttile - PR25665
Marcos Henrique Pascoalini Basílio - PR38542

Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00961-2006-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edinaldo dos Santos Simoes
Réu : R.A. Joekel [ME]
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Jose Ari Nunes - PR36706

Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00965-2004-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Miguel Leocadio
Réu : Liquexpress Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Martins Alves - PR32676
Joao Sergio Rausis - PR24765
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-01061-2005-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elis Regina Gonçalves Ferreira
Réu : Dharma Hotel Repouso e Lazer Ltda.
ADV(S) : Edivaldo B Silva da Rocha - PR19741
Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-01062-2005-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josefina Augusta da Silva
Réu : Dharma Hotel Repouso e Lazer Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva Rocha - PR19471
Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
Allan Muraro Rocha - PR41431
Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-01089-1996-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ariel Laurentino Procek
Réu : Bilhares Graciosa Ltda. Ind Com e Loc Bil Pebolins
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977

Alberto Augusto de Poli - PR22776
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-01726-1998-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Jorge Pupo Nigelski
Réu : Clube Atletico Primavera
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
Vicente de Paulo Esteves Vieira - PR17488
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-01727-1998-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Deni de Lima Nigelski
Réu : Clube Atletico Primavera
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
Erlon de Faria Pilati - PR23091

Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

Vara do Trabalho de COLOMBO
Deyse Freitag Manzke

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83.414-120 - COLOMBO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01002/2008

O Doutor Waldomiro Antonio da Silva, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Colombo, no uso de suas atribuições legais,

TRT-PR-00138-1994-657-09-00-9(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ozeias Dias de Oliveira (Espólio de)
Réu(s) : Distribuidora de Doces Alto da Serra Ltda.
Gilson Menegatti
Gilvam Menegatti
Elizete Terezinha Santi Menegatti
INTIMADO(S) : Elizete Terezinha Santi Menegatti - (RÉU - 4)
Gilvam Menegatti - (RÉU - 3)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO os réus GIL-
VAM MENEGATTI e ELIZETE TEREZINHA SANTI MENE-
GATTI, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os fins
previstos no art. 884 da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00326-2004-657-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Braz Antunes de Franca
Réu(s) : Votorantim Cimentos Brasil Ltda.
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
INTIMADO(S) : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C
Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ: 77.538.155/0001-00
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a segunda
reclamada SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGURAN-
ÇA S/C LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
ciência da decisão de embargos de declaração proferida nos
autos à fl. 446 cujo teor é o seguinte: O reclamente opôs em-
bargos de declaração alegando vícios no julgado. Relatados em
síntese. Os embargos, tempestivos, são conhecidos. Presta-se o
seguinte esclarecimento com relação aos embargos opostos: uma
vez deferida a gratuidade de justiça, fica, por óbvio, dispensa-
do do pagamento das custas e e demais despesas processuais.
Isto posto, decide-se conhecer os embargos declaratórios opos-
tos, para prestar esclarecimentos acima, nos termos da funda-
mentação, que integra o presente dispositivo, como se aqui es-
tivesse transcrita. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Intimem-
se. Nada mais. e também para querendo, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões ao Recurso Ordinário apresentado pelo
autor.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00505-2005-657-09-00-8(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdir de Jesus Nodari
Réu(s) : Torres Prestadora de Serviços Ltda.
Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do Sul
Município de Rio Branco do Sul
INTIMADO(S) : Torres Prestadora de Serviços Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 85.082.873/0001-43
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada TOR-
RES PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução,
em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 3.507,00 (três mil, quinhentos e sete reais), valo-
res atualizados até 29/02/2008, o qual deverá ser tualizado di-
ariamente até o dia do efetivo pagamento, incidindo também
juros de mora, conforme decisão exarada nos autos, cujo teor
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já é de conhecimento da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00506-2005-657-09-00-2(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Kleverton dos Santos
Réu(s) : Torres Prestadora de Serviços Ltda.
Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do Sul
Município de Rio Branco do Sul
INTIMADO(S) : Torres Prestadora de Serviços Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 85.082.873/0001-43
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada TOR-
RES PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução,
em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 3.229,34 (três mil, duzentos e vinte e nove reais e
trinta e quatro centavos), valores atualizados até 29/02/2008, o
qual deverá ser tualizado diariamente até o dia do efetivo paga-
mento, incidindo também juros de mora, conforme decisão exa-
rada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00525-1995-657-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adriana Fabiola Vanda Minutilo
Réu(s) : Job Center do Brasil Consultores Associados Ltda.
Regina Rinaldi
Daniel Pratt Monteiro
Jose Antonio da Luz
Flavio Rosa Bitencourt
INTIMADO(S) : Flavio Rosa Bitencourt - (RÉU - 5) - CPF:
723.515.439-04
Regina Rinaldi - (RÉU - 2)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO o segundo e
quinto réus REGINA RINALD e FLAVIO ROSA BITEN-
COURT, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, no prazo legal, contraminutar o Agravo de Petição apre-
sentado pela Autora. E, para que chegue ao conhecimento da
reclamada e demais interessados, faz expedir o presente EDI-
TAL, que será afixado no local de costume desta Vara, e publi-
cado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00643-1995-657-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jair Pereira da Silva
Réu(s) : Indústria e Comércio de Moveis Williana S.A.
Joao Carlos Gandra da Silva Martins
Ettore Fabio Carmine Gagliardi
Daniela Sayeg Martins Cavalcante
INTIMADO(S) : Ettore Fabio Carmine Gagliardi - (RÉU - 3)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO o terceiro re-
clamado ETTORE FABIO CARMINE GAGLIARDI, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para ciência da decisão de
embargos à execução proferida nos autos às fls. 357-359 cujo
teor do dispositivo é o seguinte: IDiante de todo o exposto,
Conheço dos Embargos à Execução opostos por INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS WILLIANA S/A, em face de JAIR
PEREIRA DA SILVA, e no mérito, ACOLHER EM PARTE os
pedidos formulados, tudo nos termos da fundamentação supra,
que integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais.
RETIFIQUE-SE a conta na forma como determinada no item
2.2 e INTIMEM-SE as partes desta decisão, devendo, se mani-
festarem, em igual prazo, acerca da atualização a ser elaborada
pela Secretaria.Inclua-se na conta geral as custas previstas no
art. 789 A, V, da CLT, no importe de R$ 44,26. Após o trânsito
em julgado desta decisão, devolva-se a CPE 575/2005 ao Juízo
Deprecado para prosseguimento da execução, com a expropri-
ação do bem penhorado na f. 29. Nada mais.O inteiro teor da
decisão encontra-se a disposição dos interessados na Secreta-
ria da Vara ou pela internet (www.trt9.gov.br), e também para
no mesmo prazo manifestar-se acerca da conta refeita pela Se-
cretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00743-2006-657-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jovani de Jesus de Matos Pinheiro
Réu(s) : Andrea de Fátima Oliveira Madeira [ME]
INTIMADO(S) : Andrea de Fátima Oliveira Madeira [ME] -
(RÉU - 1) - CNPJ: 04.301.199/0001-49
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada AN-
DREA DE FÁTIMA OLIVEIRA MADEIRA (ME), atualmente
em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execu-
ção, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 3.234,64 (três mil, duzentos e trinta e qua-
tro reais e sessenta e quatro centavos), valores atualizados até
29/02/2008, o qual deverá ser tualizado diariamente até o dia
do efetivo pagamento, incidindo também juros de mora, con-
forme decisão exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimen-
to da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00754-2006-657-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcio José Braine
Réu(s) : Andrea de Fátima Oliveira Madeira [ME]
Berneck Aglomerados S.A

INTIMADO(S) : Andrea de Fátima Oliveira Madeira [ME] -
(RÉU - 1) - CNPJ: 04.301.199/0001-49
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada AN-
DREA DE FÁTIMA OLIVEIRA MADEIRA (ME), atualmente
em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execu-
ção, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 3.095,96 (três mil, novecenta e cinco reais e
noventa e seis centavos), valores atualizados até 29/02/2008, o
qual deverá ser tualizado diariamente até o dia do efetivo paga-
mento, incidindo também juros de mora, conforme decisão exa-
rada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00795-2000-657-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudinei de Morais
Réu(s) : Real Minas Indústrial de Minérios Ltda.
Ivoncir Lunardon
Ana Carolina Vermelho Martins
Laercio José Motin
Zélia Aparecida da Costa Motin
Elberti Brotto
Danieli Bedin
INTIMADO(S) : Elberti Brotto - (RÉU - 6)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO O RÉU EL-
BERTI BROTTO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para ciência da decisão proferida nos autos às fls. 325/327 cujo
teor do dispositivo é o seguinte: diante do exposto, CONHE-
ÇO dos Embargos à Execução opostos pelo Executado LAÉR-
CIO JOSÉ MOTIN, em face de CLAUDIONEI DE MORAIS,
e no mérito, REJEITAR os pedidos, nos termos da fundamenta-
ção acima, que passa a integrar o presente Dispositivo. Inti-
mem-se as partes. Após o trânsito em julgado desta decisão,
atualize-se a conta abatendo-se o saque de f. 324 e LIBEREM-
SE os depósitos de fls. 205,206 e 207, a quem de direito. O
inteiro teor da decisão encontra-se a disposição dos interessa-
dos na Secretaria da Vara ou pela internet (www.trt9.gov.br)
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00850-2003-657-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alexandre dos Santos Fontoura
Réu(s) : Auto Posto Saida Norte Comércio de Combustiveis
Ltda.
INTIMADO(S) : ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO -
(RÉU - SÓCIO - 1)
Auto Posto Saida Norte Comércio de Combustiveis Ltda. - (RÉU
- 1)
FRANCISCO ANDRÉ DO NASCIMENTO - (RÉU - SÓCIO -
1)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada AUTO
POSTO SAÍDA SAÍDA NORTE COMÉRCIO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA e seus sócios ANTONIO CARLOS DO NASCI-
MENTO e FRANCISCO ANDRÉ DO NASCIMENTO, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a
execução, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora,
a importância de R$ 14.843,34 (catorze mil, oitocentos e qua-
renta e três reais e trinta e quatro centavos), valores atualizados
até 29/02/2008, o qual deverá ser tualizado diariamente até o
dia do efetivo pagamento, incidindo também juros de mora,
conforme decisão exarada nos autos, cujo teor já é de conheci-
mento da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00880-2005-657-09-00-8(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Bosco Delmondes de Souza
Réu(s) : E. S. Saraiva Prestadora de Serviços Ltda.
Auto Posto Candaman Ltda.
INTIMADO(S) : E. S. Saraiva Prestadora de Serviços Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 03.479.476/0001-45
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada E. S.
SARAIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execu-
ção, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 2.930,26 (dois mil, novecentos e trinta reais
e vinte e seis centavos), valores atualizados até 29/02/2008, o
qual deverá ser tualizado diariamente até o dia do efetivo paga-
mento, incidindo também juros de mora, conforme decisão exa-
rada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-01120-2000-657-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Osvaldo Ferreira da Silveira
Réu(s) : Cruzeiro Ind e Com de Molas Ltda.
Maurelio Cardoso (Me)
Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
Rafael Xisto Veira Firma Individual
INTIMADO(S) : Cruzeiro Ind e Com de Molas Ltda. - (RÉU -
1)
Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda. - (RÉU
- 3)
Maurelio Cardoso (Me) - (RÉU - 2)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO os réus CRU-
ZEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA, MAU-

RÉLIO CARDOSO (ME), HIDRAPEQ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para ciência da conversão do arresto em
penhora dos bens a seguir descritos, para os fins previstos no
art. 884 da CLT: 30.000 kg de molas novas avaliadas em R$
2,50/kg, totalizando R$ 75.000,00; 01 empilhadeira Eaton para
2.500 toneladas, em bom estado, avaliada em R$ 12.000,00; 01
empilhadeira Hister para 2.500 toneladas, com problemas na
parte hidráulica, avaliada em R$ 10.000,00; 01 microcomputa-
dor Pentium 166 Mhz, HD 2.1 MB, CD ROM, avaliado em R$
550,00; monitor color Samsung n° HCDH604355, avaliado em
R$ 250,00; impressora HP 692C n° US7681DOOZ, com pro-
blemas de impressão, avaliada em R$ 200,00; 01 aparelho de
Fax Toshiba modelo 4400, em bom estado, em funcionamento,
avaliado em R$ 150,00; 01 nobreak NHS 500, n° 2684, em
bom estado, funcionando, avaliado em R$ 200,00; direito de
uso dos terminais telefônicos 675-7545, 675-6006 e 675-6049
avaliados em R$ 100,00 cada, totalizando R$ 300,00; 01 má-
quina de escrever elétrica Brother n° 32135716, em bom esta-
do, funcionando, avaliada em R$ 150,00; 01 serra fita para fer-
ro marca Claudio Eberle, em bom estado, funcionando, avalia-
da em R$ 3.000,00; 01 pantógrafo White Martins n° AHI 513,
em bom estado, funcionando, avaliado R$ 5.000,00; aparta-
mento n° 1001 do Edifício La Fontaine, situado à Av. Água
Verde n° 1475 (antigo 1461), Curitiba-PR e n° 31 da Travessa
Clementino Paraná, com área construída privativa coberta de
149,48 m², área de garagem (2 veículos) de 20,00 m, área cons-
truída de uso comum coberta de 61,78 m², área construída total
de R$ 231,26 m², fração ideal do solo de 0,0287780 e quota de
terreno de 35,50 m², estando vinculada ao apartamento a vaga
n° 05, imóvel objeto da matrícula 43.123 do CRI da 5ª Circuns-
crição de Curitiba.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-01141-2000-657-09-00-9(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vitor Cabral dos Santos
Réu(s) : Cruzeiro Indústria e Comércio de Molas Ltda.
Maurelio Cardoso (Me)
Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
Rafael Xisto Vieira - Firma Individual
INTIMADO(S) : Cruzeiro Indústria e Comércio de Molas Ltda.
- (RÉU - 1)
Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda. - (RÉU
- 3)
Maurelio Cardoso (Me) - (RÉU - 2)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO os réus CRU-
ZEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA, MAU-
RÉLIO CARDOSO (ME), HIDRAPEQ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para ciência da conversão do arresto em
penhora dos bens a seguir descritos, para os fins previstos no
art. 884 da CLT: 30.000 kg de molas novas avaliadas em R$
2,50/kg, totalizando R$ 75.000,00; 01 empilhadeira Eaton para
2.500 toneladas, em bom estado, avaliada em R$ 12.000,00; 01
empilhadeira Hister para 2.500 toneladas, com problemas na
parte hidráulica, avaliada em R$ 10.000,00; 01 microcomputa-
dor Pentium 166 Mhz, HD 2.1 MB, CD ROM, avaliado em R$
550,00; monitor color Samsung n° HCDH604355, avaliado em
R$ 250,00; impressora HP 692C n° US7681DOOZ, com pro-
blemas de impressão, avaliada em R$ 200,00; 01 aparelho de
Fax Toshiba modelo 4400, em bom estado, em funcionamento,
avaliado em R$ 150,00; 01 nobreak NHS 500, n° 2684, em
bom estado, funcionando, avaliado em R$ 200,00; direito de
uso dos terminais telefônicos 675-7545, 675-6006 e 675-6049
avaliados em R$ 100,00 cada, totalizando R$ 300,00; 01 má-
quina de escrever elétrica Brother n° 32135716, em bom esta-
do, funcionando, avaliada em R$ 150,00; 01 serra fita para fer-
ro marca Claudio Eberle, em bom estado, funcionando, avalia-
da em R$ 3.000,00; 01 pantógrafo White Martins n° AHI 513,
em bom estado, funcionando, avaliado R$ 5.000,00; aparta-
mento n° 1001 do Edifício La Fontaine, situado à Av. Água
Verde n° 1475 (antigo 1461), Curitiba-PR e n° 31 da Travessa
Clementino Paraná, com área construída privativa coberta de
149,48 m², área de garagem (2 veículos) de 20,00 m, área cons-
truída de uso comum coberta de 61,78 m², área construída total
de R$ 231,26 m², fração ideal do solo de 0,0287780 e quota de
terreno de 35,50 m², estando vinculada ao apartamento a vaga
n° 05, imóvel objeto da matrícula 43.123 do CRI da 5ª Circuns-
crição de Curitiba.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-01253-2000-657-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aleixo Kmiecik
Réu(s) : Maurelio Cardoso (Me)
Cruzeiro Indústria e Comércio de Molas Ltda.
Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
INTIMADO(S) : Cruzeiro Indústria e Comércio de Molas Ltda.
- (RÉU - 2)
Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda. - (RÉU
- 3)
Maurelio Cardoso (Me) - (RÉU - 1)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO os executados
MAURELIO CARDOSO (ME), CRUZEIRO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MOLAS LTDA e HIDRAPEQ INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução,
em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 45.093,92 (quarenta e cinco mil, noventa e três
reais e noventa e dois centavos), valores atualizados até 29/02/
2008, o qual deverá ser tualizado diariamente até o dia do efe-
tivo pagamento, incidindo também juros de mora, conforme
decisão exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da
executada.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-02118-1997-657-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adelio de Souza
Réu(s) : Mercomade Ind e Com de Embalagens de Madeira
Ltda.
Francione Pereira Santana
Jonas dos Santos Araujo
Domeni Giordanni Alberti Dangui
INTIMADO(S) : Domeni Giordanni Alberti Dangui - (RÉU -
5)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado DO-
MENI GIORDANNI ALBERTI DANGUI, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução, em
48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a importância
de R$ 9.602,55 (nove mil, seiscentos e dois reais e cinqüenta e
cinco centavos), valores atualizados até 29/02/2008, o qual
deverá ser atualizado diariamente até o dia do efetivo paga-
mento, incidindo também juros de mora, conforme decisão exa-
rada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83414120 COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96001-2004-657-09-00-4 (AAn) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Estudios Unidos - Comunicação e Marketing S/C Ltda.
Réu : Celso Ferreira da Costa Hauare
Sinval Anjos Goncalves
ADV(S) : Beatriz F. da Costa Hauare - PR26076
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717
TER VISTA DA CONSULTA REALIZADA NA FL. 277/78.

TRT-PR-00429-2004-657-09-01-2 (CS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdir Furtado
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Andyara Menezes Teixeira - PR6606
Napoleao Lyrio Teixeira Netto - PR36974

1. Deverá a parte autora comprovar a condição imposta no art.71
da Lei 10741/2003, trazendo aos autos cópia de seu documen-
to. Comprovada, deverá a Secretaria identificar e anotar na Capa
dos autos, assim como registrar no SUAP a expressão “Trami-
tação Preferencial”. Intime-se.

TRT-PR-75981-2006-657-09-00-3 (EF) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : União Federal
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624

intime-se a ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-86005-2002-657-09-00-2 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Geraldo Damaceno de Jesus
Réu : Morro Baixo Indústria e Comércio de Cal Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
( Exeqüente) intime-se-o para se manifestar acerca do prosse-
guimento da execução, em dez dias.

TRT-PR-81005-2004-657-09-00-8 (MC) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Pedro Cumin
Réu : S J B Indústria de Cal Ltda.
Osvaldo Iarcherski
Alcione Terezinha Rossa Iarcherski
MS Transportes Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Mário Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Leonilda Zanardini Dezevecki - PR30862
Juarez Jose Schemberg - PR25483
Hermes Ribeiro da Fonseca - PR3732
Luciano Brum Kuster - PR39293
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 11.02.2008.

TRT-PR-00013-2006-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nilse Stepenowsky da Silva
Réu : Provopar Municipal
Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Edith Olga Petsch - PR4589

Intimar a subscritora da petição de fl. 106 (a advogada EDITH
OLGA PETSCH) para regularizar sua representação processu-
al, juntando aos autos documento original de procuração ou
substabelecimento. Prazo: dez dias.

TRT-PR-00013-2008-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
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Autor : Dernival Francisco dos Santos
Réu : Pio Lanteri Empreitera de Obras Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Informar o correto e atualizado endereço da ré, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-00020-2003-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maycon Jackson Forcato
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618

indefiro o pedido de sucessão......Intime-se o exeqüente para
se manifestar sobre o prosseguimento da execução. Prazo: dez
dias.

TRT-PR-00021-2003-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Patricia dos Santos
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618
..... indefiro o pedido de sucessão,...
Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o prossegui-
mento da execução. Prazo: dez dias.

TRT-PR-00021-2007-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Machado de Bonfim
Réu : Provopar Municipal
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Juliana Martins Pereira - PR26382

- Intimar a parte Reclamante para apresentar sua CTPS nesta
Secretaria, em dez dias.

TRT-PR-00022-2003-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Kelly Roberta Barros dos Santos
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618

indefiro o pedido de sucessão......Intime-se o exeqüente para
se manifestar sobre o prosseguimento da execução. Prazo: dez
dias.

TRT-PR-00024-2007-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Peter Sidney Dutra
Réu : Santos & Filho Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Dar vista ao autor dos documentos apresentados pela ré.

TRT-PR-00028-2007-657-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nilton de Jesus Camargo
Réu : Consorcio Ica/Cpc/Etesco
Tbg Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia - Brasil S.A.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Joao Boaventura de Cristo - PR13780
Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Victor Bengui Del Claro - PR15703

Cumprir o último prágrafo do termo de audiência de fl. 577
(vista às partes). Prazo: dez dias.

TRT-PR-00028-2006-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Angelo João Vargas
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transportes Mineral
ADV(S) : Denise Cristina Brzezinski - PR17643
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcos Henrique Pascoalini Basílio - PR38542
Concedida vista às partes, pelo prazo sucessivo e preclusivo,
do cálculo de liquidação apresentado pelo Sr. Contador, para
que, caso haja divergência, seja apresentada impugnação espe-
cífica na forma do § 2º do art. 879 da CLT.
PRAZO: INICIO/AUTOR 03/03/2008 INÍCIO/RÉU 17/03/08
Prazo do Autor - Início:
Prazo do Réu - Início:

TRT-PR-00031-2007-657-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Luiz Fernandes
Réu : José Elizeu Pereira Pinto Reflorestramento [ME]
Gioclen Comércio de Madeiras Ltda.
Cocelpa Cia. de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se acerca da certidão negativa do sr. Oficial de Jus-
tiça, indicando a forma de prosseguimento do feito.

TRT-PR-00035-2007-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ari Santos de Lima
Réu : Eletro Diesel Concordia Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Ardemio Dorival Mucke - PR9530

dar vista do laudo pericial às partes, no prazo sucessivo de dez
dias, a começar pelo autor.
PRAZO INICIAL AUTOR: 03/03/08
PRAZO INICIAL REU: 17/03/08

TRT-PR-00035-2006-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Idinei Francisco Scheneider
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Marcia Helena Bader Maluf - PR9977

Jussara Osik - PR14281
Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Intimar o Exequente para que, no prazo de dez dias, se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, formalizar corretamen-
te o pedido de sequestro, apresentar as peças necessárias para a
formação de OPV, nos termos de art.17, § 1º e seus incisos, da
Instrução Normativa 01/2003 do E TRT, querendo.

TRT-PR-00061-2001-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aparecida Amaral Duarte
Réu : Maria Goreti Santos Silvano
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Amauri Cezar Johnsson - PR6707

Dê-se vista às partes, por dez dias, da manifestação do Sr. Lei-
loeiro Oficial.

TRT-PR-99563-2006-657-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sidnei dos Santos Arcia
Réu : Antonio dos Santos
ADV(S) : Ruy Vilella Guiguer - PR4347

- Como se depreende nos autos o Réu não foi regularmente
intimado da decisão das fl. 92 à 95, por esta, renove-se a inti-
mação da folha 101 ao autor(informar a localização correta do
réu, de forma a possibilitar o prosseguimento do feito), sob
pena de arquivamento provisório do autos.

TRT-PR-00064-2006-657-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fernando da Silva Argozo
Réu : Auto Viação Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Dhiancarlo Felipe Soares Vidal - PR34976
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Vanessa Groger - PR25772
Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085
Ana Paula Pavelski - PR35211
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 13.02.2008.

TRT-PR-00065-2002-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ezaqueu Moreira dos Santos
Réu : Votorantim Cimentos Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Luciana Pisa Queiroz - PR27098
TER VISTA DO DOCUMENTO REMETIDO PELA BRASIL
TELECOM.

TRT-PR-51074-2005-657-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Ferreira de Sousa
Réu : Indústria e Metalúrgica Hsv Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Waleria Chibior - PR34425

Ciência de que encontra-se à disposição para saque na Caixa
Econômica Federal, agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada
nº 260103/08

TRT-PR-00074-2006-657-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Valdir Dias
Réu : Riocal Comércio de Calcáreo Ltda.
Brascal Calcareo do Brasil Ltda.
J G Comércio de Calcario Ltda.
ADV(S) : Valderez de Araujo Silva Guillen - PR22600
Marizabel do Rocio Domingues Piazon - PR30367
Valderez de Araujo Silva Guillen - PR22600
Marizabel do Rocio Domingues Piazon - PR30367
Valderez de Araujo Silva Guillen - PR22600
Marizabel do Rocio Domingues Piazon - PR30367
Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-99575-2006-657-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Humberto Nascimento Filho
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-00077-2005-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ronilson Fidelis do Amaral
Réu : Sutron Indústria e Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
José Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
Luiza Helena Gonçalves - PR38224
Ciência de que as datas corretas para realização da Hasta Pú-
blica são 09/05/2008 e 06/06/2008, mantidas as demais condi-
ções.

TRT-PR-00081-2008-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio dos Santos
Réu : Hiperfarma - A Farmaceutica
Hiperfarma
ADV(S) : Erivanor Geraldo de Lima - SP104672
Informe a parte autora a correta denominação empresarial das
rés e sua qualificação, nos termos do Provimento CGTJ 05/
2003. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-99584-2006-657-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Odete de Lima
Réu : Alcides Andre Bagatin

ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
1. Intime-se o autor para apresentar as peças necessárias à for-
mação da Carta de Sentença.

2. Com fulcro no § 3° do artigo 790 da CLT, concedo ao autor
os benefícios da justiça gratuita, dispensando-o da comprova-
ção do pagamento de emolumentos.

3. Vindo as cópias, autue-se a Carta de Sentença e remetam-se
estes autos ao E. TRT para julgamento.

TRT-PR-51088-2003-657-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silvanira Costa Rosa dos Santos
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Conservação e Limpeza
S/C Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
A petição inicial e a cópia do Termo de Conciliação (fl. 07)
indicam como ré a empresa Embrasil Empresa Brasileira de
Serviços Terceirizados S/C Ltda, embora sem qualquer qualifi-
cação, exceto o endereço.
A autuação processual fez constar como ré Embrasil Empresa
Brasileira de Conservação e Limpeza S/C Ltda.
Agora, apresenta a autora cópia do contrato social da empresa
Embrasil - Empresa Brasileira de Transporte e Movimentação
de Mercadorias Ltda.
Ante o acima exposto, determino a intimação da parte autora
para, em trinta dias, apresentar a qualificação completa da ré,
indicada na petição inicial, juntando cópia do contrato social e
alterações.

TRT-PR-00103-2008-657-09-00-6 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Delatorre & Armelim Ltda.
Réu : Aguinelo Santana de Oliveira
ADV(S) : Adriano Piccoli Celinski - PR34568
Intime-se o embargante para apresentar a completa qualifica-
ção do embargado, em dez dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC
e extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do
art.267, I do mesmo diploma legal.

TRT-PR-00108-2008-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Machado
Réu : Amarildo Valle Paulin
Valorem Indústria e Comércio de Madeiras e Assessoria Flo-
restal Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Informar o número do CNPJ da segunda ré, nos termos do Pro-
vimento CGTJ 05/2003. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00110-2008-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Carlos Nascimento da Silva
Réu : Helio Damasco Figueiredo
ADV(S) : Erivanor Geraldo de Lima - SP104672
Informar a qualificação do réu, nos termos do Provimento CGTJ
05/2003. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00113-2008-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ivanete Luiza Cizerza
Réu : Sorissu S. Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Apresentar o correto e atualizado endereço do réu, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-00115-2008-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Willian Marcelo Oliveira Vieira
Réu : Piarelli - A Pizza
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Assinar a petição inicial e informar o número do CNPJ da ré,
nos termos do Provimento CGTJ 05/2003.

TRT-PR-00120-2002-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Wagner Dias Alves
Réu : Sutron Indústria e Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Maria Elizabeth M Santos Pezzi - PR19209
Indefiro, por ora.
Antes da execução prosseguir em face dos sócios, deverá o
exeqüente comprovar a inexistência de bens imóveis em nome
da ré.
Também deverá trazer aos autos cópia do contrato social a par-
tir da sexta alteração, para que se possa verificar com seguran-
ça sua composição societária à época da prestação de serviços
e ajuizamento da ação.
Prazo: 30 dias.

TRT-PR-51123-2006-657-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fernanda Prodeliki
Réu : Centro de Formação de Condutores Almirante Ltda.
ADV(S) : André Carpe Neves - PR31097
Rubens Sundim Pereira - PR8741
Ciência de que as datas corretas para realização da Hasta Pú-
blica são 09/05/2008 e 06/06/2008, mantidas as demais condi-
ções.

TRT-PR-00124-2008-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sebastiao Xoteslem de Faria
Réu : Tecnosonda S.A.
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia Brasil
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Assinar a petição inicial, vez que apócrifa.

TRT-PR-00131-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jurandir Santos da Silva
Réu : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Hugo Jose Lenz - PR22385

intime-se o autor para apresentar sua CTPS nesta Secretaria em
dez dias.

TRT-PR-00138-2007-657-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Wanderlin Candido Wolcher
Réu : Bonsucesso Serviços Florestais S/C Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Considerando o silêncio da ré (fl. 60) e a ausência de outros
documentos, intime-se o autor para, em dez dias, apresentar
seus cálculos de liquidação.

TRT-PR-00140-2007-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Renato David Pereira
Réu : Maxima Sistema de Segurança Ltda.
Supermercado Stressor e Filho Ltda.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Indefiro, por ora. A desconsideração da personalidade da pes-
soa jurídica somente será possível após a comprovação da ine-
xistência de bens (móveis e imóveis) em nome da ré.
Por ora renove-se a intimação de fl. 77 no endereço de fl. 84.
Intime-se.

TRT-PR-00141-2007-657-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alcindo Souza Ferreira
Réu : Grasstecno Gramados Paisagismo e Serviços Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Cauê Pydd Nechi - PR39659
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 15.02.2008.

TRT-PR-00146-2005-657-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Herculano Alves dos Santos
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Joao Boaventura de Cristo - PR13780
De que foi homologado o acordo celebrado (fls.242/3), EXCE-
TO no que diz respeito à discriminação das parcelas pagas,
devendo estas ficarem vinculadas as do cálculo de liquidação.
Deverá a Executada pagar os honorários do contador e a con-
tribuição previdenciária, conforme cálculo de f.224, em valo-
res atualizados, até 15 dias após o pagamento da última parcela
da avença, sob pena de prosseguimento da execução, neste par-
ticular.

TRT-PR-00152-1998-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Taisi Moreira Pinto
Réu : Panificadora Sta Maria de Zacarias Gomes
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Lourival Barao Marques Filho - PR32188
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução e ter vis-
ta da diligência realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00155-2006-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Celso Florêncio Juvêncio de Faria
Réu : Jenera Indústria e Comércio de Laminados Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Ozimo Costa Pereira - PR37375
INTIMEM-SE AS PARTES PARA CIENCIA E MANIFESTA-
ÇÃO, NO PRAZO COMUM DE DEZ DIAS.

TRT-PR-00156-2007-657-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Queli Adriana Letty Prado
Réu : Universal Cobrança Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Fachim - PR24325
José Antonio Soares Alves Filho - SP181143
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 15.02.2008.

TRT-PR-00162-2001-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio de Freitas Silva
Réu : Consorcio Ica/Cpc/Etesco
ADV(S) : Joao Boaventura de Cristo - PR13780
Intime-se o procurador do executado do inteiro teor do despa-
cho de f.323, solicitando-se, ainda, seja informado nos autos o
endereço atualizado do seu constituinte, em dez dias.

TRT-PR-00167-2008-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Anderson Ribeiro Barreto
Réu : Standard Logística e Distribuição S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Defina o autor quais testemunhas pretende ouvir, visto que o
número de testemunhas arroladas nas fls. 57 e 58 superou o
permitido pelo artigo 821 CLT.

Intime-se.

TRT-PR-00168-2008-657-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Braz dos Santos Neto
Réu : S & K Nautica Indústria e Comércio de Barcos Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Apresentar o correto e atualizado endereço do réu, sob pena de
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extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-00173-2008-657-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Célio Rodrigues Moreira
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Waleria Chibior - PR34425
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
27.05.2008 ÀS 14:20 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00174-2008-657-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sandra Mara Bressan
Réu : Supermercado Gracitan Ltda.
ADV(S) : Denilson Janderson Trombetta - PR26236
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
27.05.2008 ÀS 14:30 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00176-2008-657-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cristiano Pereira Specht
Réu : L.R.A. Asessoria de Imóveis
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque - PR24192
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
27.05.2008 ÀS 14:40 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00177-2008-657-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Olair Machado dos Santos
Réu : M G A Serviços de Reflorestamento Ltda.
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
27.05.2008 ÀS 13:40 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00178-2008-657-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Samuel Jovinski
Réu : M G A Serviços de Reflorestamento Ltda.
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
27.05.2008 ÀS 13:50 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00179-2008-657-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rosinilda Araujo da Luz
Réu : Viviane Araújo
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
21.05.2008 ÀS 14:10 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00179-2004-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdecir Prestes Medeiros
Réu : Arpama Instalações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Marcos Rogerio Ramina - PR26340
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução,, dando-
se vista da diligência realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00181-2008-657-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edson José Torres
Réu : Marcilio e Stafim Ltda. - ME
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
21.05.2008 ÀS 14:20 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00182-2008-657-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Samuel Jovinski
Réu : Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio
Branco do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
27.05.2008 ÀS 14:00 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00183-2008-657-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Daniel Bueno dos Santos
Réu : Metalesp Metalurgica de Projetos Especiais Rio Branco
Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
21.05.2008 ÀS 14:30 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00184-2008-657-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Albino Bueno dos Santos
Réu : Metalesp Metalurgica de Projetos Especiais Rio Branco
Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
21.05.2008 ÀS 14:40 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00185-2008-657-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nilson Luiz da Silva
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
27.05.2008 ÀS 14:10 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-51189-2002-657-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dejair de Faria
Réu : Jandira do Nascimento de Castro
ADV(S) : Adyr Raitani Junior - PR11827
Fabiano Anselmo Weber - PR34814
Cristiane da Rosa Hey - PR40572
Hugo Raitani - PR40574
TER VISTA DO DOCUMENTO REMETIDO PELO DETRAN.

TRT-PR-00190-2008-657-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdevino Moreira de Freitas
Réu : Colson do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lagana - PR34899
Antonio Perussi - PR43177
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
27.05.2008 ÀS 14:50 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00192-2008-657-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Tobias Mafafigo
Réu : Município de Colombo
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
28.05.2008 ÀS 13:40 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00193-2008-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rosana Bras Florencio Bueno
Réu : Município de Rio Branco do Sul
Provopar Municipal
ADV(S) : Adilson Pereira Lopes - PR5652
Assinar a petição inicial, vez que apócrifa.

TRT-PR-00195-2008-657-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paola Mendes
Réu : Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
27.05.2008 ÀS 15:00 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DE-
VENDO V.SA AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-00201-2008-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ellen Rubia Oliviera
Réu : Daslu Cabeleireiros Unissex
Luciano Tambosi
Juliana Tambosi
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Graciela Goncalves - PR25864
João Natal Wolff Bertotti - PR42980
Informear a qualificação dos réus, nos termos do Provimento
CGTJ 05/2003.

TRT-PR-00202-2008-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elizabeth Nascimento de Souza
Réu : Daslu Cabeleireiros Unissex
Luciano Tambosi
Juliana Tambosi
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Graciela Goncalves - PR25864
João Natal Wolff Bertotti - PR42980
Informar a qualificação dos réus, nos termos do Provimento
CGTJ 05/2003.

TRT-PR-00205-2004-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Zulmerinda Bispo dos Santos
Réu : Qualitysul Serviços Em Alimentação Ltda.
ADV(S) : Dulcineia de Souza Schmidlin - PR6893
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656

Ciência de que encontra-se à disposição para saque no Banco
do Brasil , agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada .

TRT-PR-00209-2007-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Verus Simas Provenzano
Réu : Yozo Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
Toho Laboratório de Cosméticos e Alimentos Nutricionais Ltda.
ADV(S) : Odemyr Soraia Dill Pozo - PR37558
Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Gustavo Giovanini Marinho Almeida - PR42894
Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Sonia Mara Inglat Castilho - PR39383
Gustavo Giovanini Marinho Almeida - PR42894
Dar vista às partes do laudo pericial, por dez dias sucessivos, a
iniciar-se pelo autor.
Início do prazo para a parte autora: 03/03/2008 (inclusive).
Início do prazo para as rés: 24/03/2008 (inclusive).

TRT-PR-00210-2008-657-09-00-4 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO

Autor : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Indústrias de Serrarias, Móveis de Junco e Vime, de Vassouras,
Escovas e Pincéis, Cortinados do Estado do Paraná - Sompar/
Pr
Réu : Muller Portage Esquadrias de Madeiras
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Apresentar o correto e atualizado endereço do réu, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-51211-2006-657-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edielson Ribeiro da Silva
Réu : Marcelino de Oliveira & Cia Ltda.
F V de Araújo S.A - Madeiras Agricultura Indústria e Comércio
Ambiental Paraná Florestas S.A.
ADV(S) : Igor Filus Ludkevitch - PR25612
Vania Regina Mamesso - PR27846
Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins previstos no art. 884
da CLT.

TRT-PR-00217-2008-657-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Kelly Cristina de Oliveira
Réu : Eduardo Bremm de Castro [ME]
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Apresentar o correto e atualizado endereço do réu, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-00227-2004-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aroldo Ribeiro Alves
Réu : Renove Ciclo Plastico Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483

Intimar o autor para manifestar-se acerca da diligência negati-
va no Juízo deprecado, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00242-2008-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdir Brand Mariano
Réu : Geraldo Zavierucka
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Apresentar o correto e atualizado endereço do réu, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-00243-2008-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silvio de Carvalho
Réu : Geraldo Zavierucka
ADV(S) : Gilberto Luiz Querolin - PR8539
Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Apresentar o correto e atualizado endereço do réu, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-00248-2008-657-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Alves Frona
Réu : Tecnosonda S.A.
Tbg Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia - Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Alexandre Trybus - PR35468
Data da audiência: 09/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo, no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA P.S. relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Todas as pro-
vas deverão ser produzidas nessa audiência, sendo que as tes-
temunhas, estas no máximo de 2 (duas), deverão ser trazidas
independentemente de intimação,devendo a parte comprovar,
por escrito, que foram convidas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00253-2001-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alvin Ferreira dos Santos
Réu : Produtora de Cal Colombo Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857

Ciência de que encontra-se à disposição para saque na Caixa
Econômica Federal, agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada
nº259483/08

TRT-PR-00258-2007-657-09-00-1 (EPA) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Procuradoria da Fazenda Nacional No Paraná
Réu : Comércio de Pedras Colorado Ltda.
ADV(S) : Arnoldo Sobanski Ii - RS37761
CIÊNCIA DA REAVALIAÇÃO DE FL. 45.

TRT-PR-00260-2008-657-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Zeni Garcia
Réu : Tania Nara Nicolau Senna
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Data da audiência: 09/05/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo, no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA P.S. relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Todas as pro-
vas deverão ser produzidas nessa audiência, sendo que as tes-
temunhas, estas no máximo de 2 (duas), deverão ser trazidas
independentemente de intimação,devendo a parte comprovar,
por escrito, que foram convidas, sob pena de ser indeferida a

intimação das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00265-2005-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudinei da Silva
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Lucinea Hummel - PR20291

intime-se o Reclamante para que melhor fundamente o seu pe-
dido referente ao Alvará para levantamento de FGTS, formula-
do na f. 415.

TRT-PR-00266-2008-657-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josemar Pinto de Paula
Réu : Agro Industrial São Luiz Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Data da audiência: 09/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51268-2006-657-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Thiago Domingues Quirino
Réu : Tecnorisk Serviços Ltda.
ADV(S) : Miriam Cristina Artur - PR22602
Defiro o prazo de dez dias para os subscritores/substebelecen-
tes de fl. 91 regularizem a representação processual nos pre-
sentes autos.
Intime-se.

TRT-PR-00268-2005-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : André Luiz Zucon Cheleider
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867

Ciência de que encontra-se à disposição para saque na Caixa
Econômica Federal, agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada
nº121756/08

TRT-PR-00271-2008-657-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rosângela de Andrade Ribas
Réu : Gerson Cardoso
ADV(S) : Vaelson George Von T Silka - PR8325
Data da audiência: 09/05/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51274-2004-657-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Wilson Pinheiro
Réu : Jose Avelino - Reciclagem
José Avelino
ADV(S) : Marcia Elizabete de O Tornesi - PR20735
time-se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento
da execução. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00276-2005-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Eliel Adão dos Santos
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867

Ciência de que encontra-se à disposição para saque na Caixa
Econômica Federal, agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada
nº121612/08

TRT-PR-51279-2006-657-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Pedrozo Ramos
Réu : Salix Fibras Naturais
ADV(S) : Hermano Ismael Emilio - PR34239
Para melhor análise deste Juízo, Intime-se a Executada para se
manifestar acerca da petição de f.94, informando se pagou a
última parcela do acordo, comprovando-se nos autos.

TRT-PR-00282-2008-657-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
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Autor : Jurandir de Chanda Pontes
Réu : Especialidades Quimicas Paraná S.A.
ADV(S) : Debora Fabia do Nascimento - PR22515
Data da audiência: 09/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo, no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA P.S. relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Todas as pro-
vas deverão ser produzidas nessa audiência, sendo que as tes-
temunhas, estas no máximo de 2 (duas), deverão ser trazidas
independentemente de intimação,devendo a parte comprovar,
por escrito, que foram convidas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00282-2003-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Arlindo Zorzi
Réu : Parizzi Materiais de Construção Ltda.
Isaura Lopes
Celi Gonçalves Parizzi
Rildo Parizzi
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Gisele Marie Mello Bello Biguette - PR39571

A questão já foi decidida na fl. 311, à qual remeto o exeqüente.

Intime-se.

TRT-PR-00283-2008-657-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jurandir de Chanda Pontes
Réu : Eac Florestal S.A.
ADV(S) : Debora Fabia do Nascimento - PR22515
Data da audiência: 09/05/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00290-2004-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudinei Geffer
Réu : D A Marques Construções Ltda.
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Edith Olga Petsch - PR4589
Intimar o exeqüente, através de seu procurador, para informar
o número do seu CPF.

TRT-PR-00295-2006-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vilma Santos de França
Réu : Provopar Municipal
Hospital e Maternidade Rio Branco do Sul
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução.

TRT-PR-51298-2003-657-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luciana Pamplona de Freitas
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Franco Di Bisceglie
Luiz Carlos dos Santos
Darnei Machado
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Ana Claudia de Campos - PR31790
TER VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO
DETRAN/SP.

TRT-PR-00308-2006-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Santina Micuanski
Réu : Transneco Carga e Descarga e Serviços de Limpeza em
Geral Ltda.
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução,, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00320-1998-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joaquim Moreira (Espolio)
Réu : Indústrias Toquinhas Ltda. N/P Socio Cesar Juliano Pioli
Bassetti
ADV(S) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - PR23287

Intime-se a ré, por meio de seu procurador, para pagamento das
despesas processuais, conforme o acordo homologado na fl.
157 e valores demonstrados no cálculo de fl. 221 no total de R$
1.240,64, atualizado até 31/01/2008, sob pena de leilão do imó-
vel penhorado a fl. 134.

Tente-se, também, a intimação, via ECT, o sócio CESAR JU-
LIANO BASSETTI no endereço informado na fl. 220

TRT-PR-00343-2005-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Manoel Matoso de Deus
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Joao Batista dos Anjos - PR7917

Intimar a executada, por meio do procurador DR. JOÃO BA-
TISTA DOS ANJOS, OAB/PR 7.917, para que junte a via ori-
ginal do substabelecimento juntado aos autos na fl. 134.

Após, cumprir as providências contidas na fl. 138.

TRT-PR-00349-1994-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Arnaldo Moraes da Silva
Réu : Decorart Moveis Para Interiores Ltda.
José Alves da Silva Filho
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717

. Indefiro o pedido de liquidação da sociedade, porquanto so-
mente possível esta medida se realizada a adjudicação das co-
tas sociais pelo exeqüente. Ocasião em que este poderia postu-
lar a liquidação perante o Juízo Cível, como cotista da socieda-
de.
Indefiro, ainda, a penhora de bens da empresa OMEGA TRA-
DING, vez que esta não integra o pólo passivo da ação, tam-
pouco houve declaração de sucessão entre as empresas.
Intime-se o exeqüente, desta decisão, e para indicar a forma de
prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00366-2007-657-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Allais Thabata Teles dos Santos
Réu : Pear Centro de Treinamento em Informática Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Waleria Chibior - PR34425

Intimar a autora para que apresente, no prazo de trinta dias,
cópia do contrato social da ré, uma vez que não foi apresentado
na ocasião da audiência, conforme se verifica pela numeração
de páginas nos autos.

TRT-PR-51371-2001-657-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Lucidio de Souza
Réu : Lais Mari Leandro de Oliveira
Prk Rozalem Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Ciência de que as datas corretas para realização da Hasta Pú-
blica são 09/05/2008 e 06/06/2008, mantidas as demais condi-
ções.

TRT-PR-00383-2006-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fausto Staub
Réu : Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Ana Paula Magalhaes - PR22496

intime-se a ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-00392-2002-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ambrosio Gravlak
Réu : Ype do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Babyton Pasetti - PR27173
Ciência de que as datas corretas para realização da Hasta Pú-
blica são 09/05/2008 e 06/06/2008, mantidas as demais condi-
ções.

TRT-PR-00399-2006-657-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fernando Vitorino de Souza
Réu : Plenovale Florestal S.A.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Gustavo Moreira Gorski - PR30597
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 11.02.2008.

TRT-PR-00403-2007-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fernando da Silva Tristão
Réu : Marcomóveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Sergio Henrique Tedeschi - PR24728
Robson Ochiai Padilha - PR34642
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução,, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00403-2003-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rui Antonio Galvao
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618

indefiro o pedido de sucessão.....Intime-se o exeqüente para se
manifestar sobre o prosseguimento da execução. Prazo: dez dias.

TRT-PR-00414-2002-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jociane Maciel Andrade
Réu : Tatu S.A.

Marilu Aparecida Galicioli
Julia Dalgobo Chanoski
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carlos Gelenski Neto - PR31145
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-00421-1994-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Terezinha Krassota Girardello
Réu : Pau e Biglia Ltda. N/P Socios Eugenio Pau Y Yanaga
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497

Intime-se a autora para, em dez dias, apresentar sua CTPS para
possibilitar a anotação.

TRT-PR-00428-2000-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Tiblier
Réu : Manoel e Oliveira Ltda.
Ricardo Jose Fogaca
Elizabete da Luz Socher
ADV(S) : Cilene Maria Skora - PR18312
Ciência de que as datas corretas para realização da Hasta Pú-
blica são 09/05/2008 e 06/06/2008, mantidas as demais condi-
ções.

TRT-PR-00430-2007-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rosalinda Dorneles Machado
Réu : Provopar Municipal
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Por ecocomia processual, concedo mais dez dias de prazo para
a parte autora cumprir o item 1 da providência de f.70, a fim de
evitar execução futura da multa imposta na sentença de f. 66,
caso descumprida a obrigação de fazer pela 1ª Reclamada. In-
time-se.

TRT-PR-00436-2002-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nelson Cavalli
Réu : Coincal Comércio e Indústria de Cal Ltda.
Antenor Cumin(Espólio De)
Araslei Cumin
Anselmo Almir Cumin
ADV(S) : Jaime Luiz Schluga - PR8699

Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução.

TRT-PR-00442-2004-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Esmair Geremias Cordeiro
Réu : D A Marques Comércio de Materiais de Construção Ltda.
- ME
Município de Rio Branco do Sul
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379
Vani Sokolovicz Ribas - PR22171

Ciência de que encontra-se à disposição para saque no BAN-
CO DO BRASIL, agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada nº
260528/08

TRT-PR-00444-2000-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vanderlei Cordeiro
Réu : Refrigeração Colombense Ltda. - ME
Joao Jaciel Correa Portes
Maria Francisca Portes
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Arquivem-se as declarações recebidas em pasta própria. Por se
tratar de informações protegidas por sigilo fiscal, OBSERVE a
Secretaria que somente o exeqüente poderá ter vista dos referi-
dos documentos em Secretaria, sendo vedada a retirada dos
documentos, mesmo para simples fotocópia.
OBSERVE, também, que somente poderão ser fornecidas in-
formações sobre o referido expediente às partes, ficando veda-
da qualquer informação à pessoa estranha ao feito.
INTIME-SE o exeqüente.

TRT-PR-00445-1998-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Moises Juvencio da Silva
Réu : Auto Truck Chassi Service Ltda.
Cliceu Cesar Antunes de Lima
Liana Maria Taborda Ramos
Maria da Conceição Rudiniski
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715

Intime-se o EXEQUENTE acerca da liberação de valores e para,
em dez dias, manifestar-se acerca do prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-00446-2007-657-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Alves Frona
Réu : Tecnosonda S.A.
Tbg Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia - Brasil S.A.
ADV(S) : Leia Maria Faria Melech - PR30855
Marilu Hauer de Oliveira - PR14514

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-00448-2006-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alexandre Salturi

Réu : Woff Comércio e Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Cristiane Teoro do Carmo Amaral - PR33823
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00457-2003-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leucimar Cardoso de Oliveira
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Joaozinho Santana - PR23034
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618
....., indefiro o pedido de sucessão, ....
Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o prossegui-
mento da execução. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00481-2007-657-09-00-9 (CPE) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Marcelino Filho
Réu : Raphael F Greca e Filhos Ltda.
ADV(S) : Maria Cecilia Greca de Macedo Biasi - PR21533
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00504-2006-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Aires de Faria
Réu : Votorantim Cimentos Brasil Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Jose Carlos Busatto - PR5116

Inclua-se o feito na pauta para julgamento.
Intimem-se as partes para ciência da data da prolação da sen-
tença.
AUD.JULGAMENTO: DIA 17/10/2008 às 17h:10min

TRT-PR-00508-2001-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adir Jose Bueno
Réu : Ccr Construtora de Obras Ltda.
Jose Luis Porcel Lopez
Juliana Gabriel da Costa
Julio Gabriel da Costa
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Joaquim Tramujas Neto - PR25447

Vista das declarações de renda encaminhadas pela SRF, obser-
vando tratar-se de informações sigilosas, das quais somente
poderá ter vista em Secretaria, sendo vedada a retirada dos do-
cumentos, mesmo para simples fotocópia.

TRT-PR-00513-2005-657-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maxisandre dos Santos Pinheiro
Réu : Moller Indústria Metalurgica Ltda. (Massa Falida)
Novaparc Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Alexandre Augusto Gava - PR27627
Carlos César Koch - PR42856
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 13.02.2008.

TRT-PR-00515-2006-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Carlos Gonçalves
Réu : Mitshuro Empilhadeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Ricetti - PR8249
Sebastiao Carlos da Costa - PR9624
Manifestar-se, em dez dias preclusivos, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo contador, devendo, em caso de divergên-
cia, oferecer impugnação especificada na forma do art. 879,
parágrafo 2º da CLT.
Início do prazo autor: 03/03/2008 (inclusive).
Início do prazo da ré: 24/03/2008 (inclusive).

TRT-PR-00525-2002-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Arlindo Fogaca Filho
Réu : Mr4 Comércio de Mobiliario Ltda.
Marcos do Rocio Netto
Tania Maria Able Netto
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Manifestar-se acerca da diligência negativa no Juízo depreca-
do, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00540-2002-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Djalma Ismael Goncalves
Réu : Muller Portage Esquadrias de Madeiras
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Indefiro, visto que o endereço indicado à fl. 167 é o mesmo da
diligência registrada na certidão de fl. 149.
Initime-se o exeqüente para manifestar-se sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00574-2006-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Isaias Gonçalves de Ramos (Espólio De)
Réu : S.B. Construção Civil Ltda.
ADV(S) : João Martins - PR32490
Reporto-me ao despacho de f.85.
2. Além disso, perceba o exeqüente que o veículo de f.83 en-
contra-se alienado fiduciariamente e o descrito na f.84 há indi-
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cação de venda em 10/11/1999, para Reginaldo Dino, o que, a
princípio, inviabilizaria o bloqueio sobre eles.

TRT-PR-00602-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Otacildo Alves de Araújo
Réu : Provopar Municipal
Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Intimar a parte autora, através de sua procuradora, para infor-
mar o número do CPF do reclamante.

TRT-PR-00607-2000-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Humberto Alves
Réu : Bernini Indústria e Comércio de Marmores e Granitos
Ltda.
Fernando Manoel Grossi
Fernando Manoel Grossi Filho
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Contactar com o Oficial de Justiça na Secretaria desta Vara às
quartas-feiras das 17 às 18 horas a fim de agendar data para
realização da diligência.

TRT-PR-00610-2003-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gilson Aimore Inacio dos Santos
Réu : Studio Long Light Ltda.
Pedro de Souza
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Alberto Augusto de Poli - PR22775

intime-se o Exeqüente para apresentar nesta Secretaria a sua
CTPS para anotação do contrato de trabalho reconhecido em
sentença, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00612-2005-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Soeli Ferreira dos Santos
Réu : Centro de Reabilitação Ignes Shuber S/C Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618
Manifestar-se acerca da diligência negativa no Juízo depreca-
do, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00621-2003-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Espólio Mateus Martins da Rocha Souza
Réu : L C Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Tania Mara Pereira - PR25039
Carla Simone Tuchanski - PR29357

Intimar o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o
prosseguimento da execução, visto que o endereços informa-
dos pelo banco de dados da COPEL, DETRAN e Receita Fede-
ral são idênticos ao de diligências negativas.

TRT-PR-00624-2007-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Osni Vieira
Réu : Inai - Comércio de Produtos Alimenticios Ltda. - ME
ADV(S) : Celso Luis de Souza Cordeiro - PR14088

intime-se a ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-00637-2006-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dirce Rocha dos Santos
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Jose Euclair Martins - PR11870
Concedida vista às partes, pelo prazo sucessivo e preclusivo,
do cálculo de liquidação apresentado pelo Sr. Contador, para
que, caso haja divergência, seja apresentada impugnação espe-
cífica na forma do § 2º do art. 879 da CLT.
PRAZO: INICIO/AUTOR 03/03/2008 INÍCIO/RÉU 17/03/08
Prazo do Autor - Início:
Prazo do Réu - Início:

TRT-PR-00644-1994-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Ramalho
Réu : Extra Cal Ind Com Cal Ltda.
Mineração Strapasson Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos J Arbugeri Filho - PR13168
Renove-se o ofício de f.768, autorizando-se, desde já, a entre-
ga do documento ao CRI pela parte interessada, a fim de que
efetue o pagamento das custas relativas ao registro e cancela-
mento das penhoras, diretamente naquela Unidade.

2. Assim expeça-se o ofício e intime-se o subscritor de f. 794
para retirá-lo em dez dias, mediante certidão, dando-lhe ciên-
cia do teor deste despacho.

3. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-00645-2007-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Márcio Júnior Pedro
Réu : Serralheria Artesanal Braschile Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Intimar o Exeqüente para que indique o atual endereço da Exe-
cutada, vez que os endereços das sócias LIANE e PRISCILA,
descritos no contrato social (f. 22) é o mesmo de f. 41 (rua
Getúlio Vargas, 250 - Colombo), cuja diligência resultou nega-
tiva (f. 42), cientificando-o, ainda, das consultas obtidas no
DETRA, COPEL e RECEITA FEDERAL de fls.48/54.

TRT-PR-00647-2005-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marli da Trindade de Oliveira Mendes
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transportes Mineral
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011
. Regularize o procurador da executada, sua representação pro-
cessual, trazendo aos autos documento original de substabele-
cimento, no prazo de 10 dias. Intime-se

TRT-PR-00653-2002-657-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leonardo Coradin
Réu : Transportadora Nossa Senhora de Caravaggio Ltda.
ADV(S) : Isabel Sueli Maggi dos Anjos - PR22498
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
15.02.2008.

TRT-PR-00659-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Roberto Peccin
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Município de Colombo
Mafalda Greca Tuaf
Luiz Miguel Greca Tuaf
Omar Tuaf Filho
Eurico Dacheux de Macedo
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
Indefiro.
A citação dos réus já ocorreu, estando pendente a nomeação de
depositário ao bem penhorado na fl. 134.
Manifeste-se o exeqüente, em dez dias, acerca do prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00674-1994-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Walter de Moura e Costa
Réu : Município de Cerro Azul
ADV(S) : Valdyr Perrini - PR14015
Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Mauricio Galeb - PR18827
Ivan Jose Silveira - PR20139

Intime-se o autor, por seu procurador para efetuar o saque da
guia de retirada de fl. 559.

Comprovado, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00685-2002-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rosangela Cardoso
Réu : Expansao Administração e Conservação S/C Ltda.
Metalurgica Poty Ltda.
ADV(S) : Gil Duarte Silva - PR21539
Glauco Machado Requiao - PR21591
Intime-se o exequente para informar o correto endereço da ré e
a forma de prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00685-2005-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Airton de Souza Oliveira (Espólio De)
Réu : Clorotex Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
Egon Zetzsche
Zélia Corrêa Zetzsche
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Manifestar-se acerca das certidões negativas da sra. Oficiala
de Justiça, indicando a forma de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00700-2006-657-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ricardo Luiz de Andrade
Réu : Maquigeral Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
ADV(S) : Silvio Batista - PR9239

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-00702-2007-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ronaldo Adriano Cordeiro (Espólio De)
Réu : Provopar Municipal
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Marise Bini Elias - PR18751
Jose Euclair Martins - PR11870
Edith Olga Petsch - PR4589
... vista às reclamadas, pelo prazo comum de dez dias (para
análise da CTPS do autor)

TRT-PR-00706-2007-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Marcio de Oliveira
Réu : Mbj Serraria e Comércio de Madeiras Beneficiadas Ltda.
ADV(S) : Maria J R de S Klingenfus - PR15876
Jaqueline Lorena Migliorini Loik - PR33367
intimem-se as partes para manifestação, em dez dias sucessi-
vos, do laudo pericial apresentado nas fls.90/100.
PRAZO: INICIO AUTOR:03/03/08 - INICIO REU: 17/03/08

TRT-PR-00733-2000-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcio Reis Ortiz
Réu : Encadernadora de Livros Gav Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423

Dê-se vista às partes, por dez dias, da manifestação do Sr. Lei-
loeiro Oficial.

TRT-PR-00736-2000-657-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Edmilson Costa
Réu : Sologran Fertilizantes Ltda.
P B L
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Indefiro, por ora.
Antes da execução prosseguir em face dos sócios, deverá o
exeqüente comprovar, a inexistência de bens móveis e imóveis
em nome da ré.
Também deverá trazer aos autos cópia do ato constitutivo da ré
e suas alterações, para que se possa verificar com segurança
sua composição societária à época da prestação de serviços e
ajuizamento da ação.
Prazo: 30 dias.

TRT-PR-00762-2007-657-09-00-1 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Adalberto Jaqueti
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Ilia de Moura e Costa - PR14242
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
13.02.2008.

TRT-PR-00763-2005-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos Fernando Machado
Réu : Moller Indústria Metalurgica Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Mario Jose Dalcanale - PR35269

Expeça-se Certidão para Habilitação dos créditos do autor,
Contador e INSS.

TRT-PR-00767-2007-657-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Tiblier
Réu : Valdiceia dos Santos & Cia. Ltda.
Florestal Vale do Corisco
Norske Skog Pisa
Placas do Paraná
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
ADV(S) : Vanderlei A Furlanetto Ambrosio - PR26500
Comprove a executada, em dez dias, a vinculação da GPS com
a presente reclamatória, mediante juntada de GFIP (Guia de
FGTS e Informações à Previdência Social), onde conste a vin-
culação da GPS ao presente feito.

TRT-PR-00770-2006-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marta Ribeiro dos Santos
Réu : Planus Planejamento e Exploracao de Pinus Ltda.
ADV(S) : Abilio Cesar Comeron - SP132255

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins previstos no art. 884
da CLT.

TRT-PR-00776-2006-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elenir Faria Pereira
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Edith Olga Petsch - PR4589
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do autor: início em 03/03/2008 (inclusive);
Prazo da ré: início em 24/03/2008 (inclusive).

TRT-PR-00779-2006-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alcir Assis Bandeira de Avelar
Réu : Cal Chimelli Ltda.
ADV(S) : Joao Boaventura de Cristo - PR13780

intime-se a ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-00782-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adilson Luiz Machado
Réu : Amw Comércio de Equipamentos Eletronicos Ltda.
Segel Segurança Especial - Lion
ADV(S) : Eduardo Victor Abraham - PR38292

intime-se a ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-00790-2007-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joacir do Rosario de Lima da Silva
Réu : Truck Plus Peças e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Giovani Marcos Negrissoli - PR27470
Gislene Mariele Negrissoli - PR37539
Após, intimem-se as partes para manifestação, em dez dias su-
cessivos, do laudo pericial apresentado nas fls. 52/61.
PRAZO: INICIO/AUTOR 03/03/08 INÍCIO/RÉU 1703/2008

TRT-PR-00807-2006-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Karin Regiane Barbosa da Silva
Réu : Kanha & Kanha Ltda.
ADV(S) : Nelson Walter da Silva - PR18257
Comprove a executada, em dez dias, a vinculação da GPS com
a presente reclamatória, mediante juntada de GFIP (Guia de
FGTS e Informações à Previdência Social), onde conste a vin-
culação da GPS ao presente feito.

TRT-PR-00810-2001-657-09-00-6 (RT) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Celso Perciotti
Réu : Cal Chimelli Ltda.
ADV(S) : Joao Boaventura de Cristo - PR13780

Intime-se a ré, por cinco dias, dos bloqueios havidos em sua
conta.

TRT-PR-00813-2001-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lucineia Gomes Diniz
Réu : Predis & Nicolelli S/C Ltda.
Jefferson Nicolleli Ramos
Letizia Delfina Ramos
ADV(S) : Irineu Norberto de Mello Gozzo - PR2535
Paulo Jose Gozzo - PR13306
Maurício Piragibe Santiago - PR34139
Ciência de que as datas corretas para realização da Hasta Pú-
blica são 09/05/2008 e 06/06/2008, mantidas as demais condi-
ções.

TRT-PR-00816-2006-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Shirlei Barbosa da Costa
Réu : Bioflux Medical do Brasil Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

Intime-se a exeqüente para manifestar-se sobre o bem indicado
à penhora pela ré na fl. 46. Prazo: dez dias.

TRT-PR-00818-2005-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Anderson Faustino
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Ana Paula Pavelski - PR35211

Ciência de que encontra-se à disposição para saque na Caixa
Econômica Federal, agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada
nº110711/08

TRT-PR-00826-1996-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos de Souza
Réu : Santa Monica Marmores e Granitos Ltda.
Josino Cristóvão dos Santos
Julio Otavio Cristovao dos Santos
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

Intimar o autor para se manifestar sobre a certidão do sr. oficial
de justiça na fl. 06 da CPE, observando-se que a tentativa de
bloqueio via BACEN/JUD resultou negativa na fl. 209. Prazo:
dez dias.

TRT-PR-00845-2003-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcelo Henrique Ferri Maranezzi Oliveira Teodosio
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas S.A. - Filial Curitibana
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Tatiane Pires de Camargo - PR41389

intime-se a ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-00847-2007-657-09-00-0 (AM) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos
de Bens No Estado do Paraná
Réu : Rubens Antonio Cavalheiro
Ana Maria Cordeiro Strapasson
Pedro Antonio Fioresi
Luiz Redes Strapasson
Geny Dalpra Giacomiti
Euclides dos Santos
Lauro Augusto Busato
Alipio Frez
Sebastião Augustinho Jordão
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217
Vista ao autor, por 10 (dez) dias, acerca das diligências negati-
vas quanto às intimações para o Réu Pedro Antonio Fioresi,
devendo indicar o correto e atualizado endereço do mesmo, ou
a forma de prosseguimento do feito.

TRT-PR-00849-2007-657-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jair Moreira de Freitas
Réu : Patrícia de Cássia Rinaldi Gomes
ADV(S) : Mauricio de Jesus Tozetti - PR38229

Considerando a simplicidade dos cálculos a serem elaborados,
intime-se o autor para, em dez dias, apresentá-los.

TRT-PR-00849-1999-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Donizete Fernandes
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Cnpf - EMBRAPA - Centro Nacional de Pesq Florestas
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Carlos Marcal de L Santos - PR16555

Intimar a executada para manifestação, em dez dias preclusi-
vos, do cálculo apresentado pelo exeqüente nas fls. 388-392,
devendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especi-
ficada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT.
PRAZO INICIAL AUTOR: 03/03/2008
PRAZO INICIAL RÉU : 17/03/2008

TRT-PR-00851-2004-657-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jair Aparecido Paiao
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Rosa Greca
Eurico Dacheux de Macedo
Mafalda Greca Tuaf
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Omar Tuaf Filho
Luiz Miguel Greca Tuaf
ADV(S) : Flavia Íris Paião - PR33180
De que foi designada hasta pública na CPE 1.546/07, para ex-
propriação do imóvel matriculado sob nº 1.985 - CRI - Colom-
bo - PR., também penhorado no presente feito (fl. 566).

TRT-PR-00854-1997-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Clara Pereira de Meira
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Marise Bini Elias - PR18751

intime-se novamente a procuradora da autora para efetuar o
saque, em 30 dias.
Decorrido o prazo e não efetuado o saque, recolha-se referida
GR e recolham-se os valores a título de depósito abandonado.

TRT-PR-00857-2007-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Helinton Luis Sartori
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
José Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca da realização
da perícia, ante a negativa dos peritos nomeados pelo Juízo.

TRT-PR-00861-2004-657-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sandra Mara dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Romeu Afonso Barros Schutz - PR30588
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
18.02.2008.

TRT-PR-00868-2005-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josnei Rodrigues dos Santos
Réu : Vilson Francisco Priamo
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Carlos Gelenski Neto - PR31145
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução,, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00882-1994-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Prestes de Souza
Réu : Nodafiller Indústria de Filler Ltda.
Acir Antonio Nodari
Armando Joao Nodary
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Roberto Braga Figueiredo - PR6265
Dar vista ao exeqüente do ofício recebido (DETRAN), por dez
dias.

TRT-PR-00894-1995-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Orlei Matias Ribas
Réu : Doacir Goulin
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução,, dando-
se vista da diligência realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00907-2006-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Geovane Otavio de Araujo
Réu : Delarosa Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00913-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Neusa Maria Marques de Almeida
Réu : Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) : Fabio Forti - PR29080
Intimar a parte autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se
sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00916-2006-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gerson Fernando de Oliveira
Réu : João Batista da Cruz Neto
Complemix do Brasil Ind e Com de Cim Mat Const Ltd
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transformação Mineral
ADV(S) : Marcos Henrique Pascoalini Basílio - PR38542
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008 a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00944-2004-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcio Fermino Arantes
Réu : J P S Construção Civil Ltda.
Jaime Paz
Cleusa da Silva
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, dando-
se vista da diligência realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00949-2003-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Ribeiro da Luz
Réu : Irbor Recuperacao e Manutenção de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Alexandre Donda Tenius - PR24838
Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269
Alessandro Henrique Betoni - PR25555

Intimar o autor para efetuar o saque da Guia de Retirada da f.
269.

TRT-PR-00957-2006-657-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adriane Costa Rosa
Réu : Comércio de Roupas Mh Ltda.
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-00963-2003-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Tatiane Silva
Réu : Jornal de Colombo S/C Ltda.
Josinel Andrei Gomes Martins dos Santos
Andrenilson Sebastião Gomes Martins dos Santos
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-00965-2007-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josias Prestes de França de Deus
Réu : Alcides de Lara Neto
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Jose Ari Nunes - PR36706

1. Intime-se o autor para retirar sua CTPS e, assim que obtenha
o documento novamente, devolva-o para a secretaria para que
sejam feitas as devidas anotações pela ré.

2. Cite-se a ré para pagamento do acordo inadimplido, confor-
me noticiado pelo autor nas fls. 61 e 62.

TRT-PR-00979-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rafael Marquetti
Réu : Sutron Indústria e Comércio de Peças Ltda.
Palenski & Cia Ltda.
Trucktechnic Indústria e Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Ciência de que encontra-se à disposição para saque no BAN-
CO DO BRASIL, agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada nº
257554/08

TRT-PR-00982-2005-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sidnei Botzan
Réu : Auto Viação Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Vale - PR6137
Alexandra Mattar de Roque - PR24192
Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Marcio Cardoso Marques - PR31764
Expeça-se a guia de retirada e intime-se o exeqüente para efe-
tuvar o saque e providenciar a retirada dos documentos, na for-
ma acima determinada.

TRT-PR-00984-1998-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Domingos Panata
Réu : Moreira Industrial de Madeira Ltda.
Shelter Internacional Investimentos Corp.
Transgaia Transporte Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Candido Antonio Dembiski - PR21009
Intime-se o Exeqüente para providenciar as demais alterações
contratuais da executada Moreira - Industrial de Madeiras Ltda,
para melhor análise deste Juízo, vez que juntado apenas o con-
trato social e a 10ª alteração contratual (fls. 32).

Apresentados os documentos, voltem.

TRT-PR-00988-1994-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Cimento
Cal e Gesso de Rio Branco do Sul
Réu : Comércio e Indústria de Cal Tancal Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340

Renove-se a intimação de f.427, acrescentando-se que caso não
levantada a Guia, os valores serão recolhidos através de Docu-
mento de Arrecadação de Receita Federal - DARF, sob o códi-
go 3981 (produto de depósitos abandonados, em favor da
União), nos termos do Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-00997-2004-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Antonio Silva

Réu : Eno Schulz
Neri Pessoa
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Claudia Pereira - PR30192

Ciência de que encontra-se à disposição para saque no BAN-
CO DO BRASIL, agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada nº
259647/08

TRT-PR-01004-2005-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Parailio Costa Rosa
Réu : Provopar Municipal
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Transcorrido o prazo acima e em caso de silêncio do Municí-
pio, intime-se o Exequente para que, no prazo de dez dias, se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, formalizar corre-
tamente o pedido de sequestro, bem como juntar as peças ne-
cessárias para expedição da OPV, nos termos de art.17, § 1º e
seus incisos, da Instrução Normativa 01/2003 do E. TRT., que-
rendo.

TRT-PR-01007-2005-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juraci Pedroso
Réu : Sociedade Beneficente Santo Antônio José Rausis - Pre-
sidente
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340

Tendo em vista que a diligência para penhora de valores junto
ao BACEN referente a 1ª Executada resultou negativa, e a con-
denação subsidiaria do Município (Certidão de fl.78) intimar à
Reclamante para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução, em dez dias.

TRT-PR-01015-2007-657-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josemar dos Santos
Réu : Berneck Aglomerados S.A
Florestal Vale do Ribeira Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Ciência de que encontra-se à disposição para saque na Caixa
Econômica Federal, agência Colombo/Pr, o Alvará Judicial
nº106008/08

TRT-PR-01017-2006-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudia de Souza Macario
Réu : Bioflux Medical do Brasil Ltda.
Biopar Participações Ltda.
Pedro Alberto Landsberg Kós
Paulo de Ávila Kós
ADV(S) : Henoch Gregorio Buscariol - PR23424
intime-se a ré Bioflux, na pessoa de seu procurador para, em
dez dias, apresentar cópia atualizada do imóvel matriculado
sob nº 36.846.

intime-se a ré Bioflux, na pessoa de seu procurador para, em
dez dias, apresentar cópia atualizada do imóvel matriculado
sob nº 36.846.

Renove-se a intimação de fl. 123, acrescentando-se sob as pe-
nas dos artigos 600, do CPC, considerando-se Ato atentatório à
dignidade da justiça e, art. 601, do CPC, incidindo em multa de
20%(vinte por cento) do valor atualizado do débito em execu-
ção, em proveito do exequente.

TRT-PR-01022-2004-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Andre Soares da Silva
Réu : Tibur Van Tranportes Ltda.
ADV(S) : Roberto Morozowski - PR28951
Intimar o autor para manifestar-se sobre o prosseguimento da
execução, no prazo de dez dias, ante a diligência negativa no
banco de dados do DETRAN - PR.

Decorrido o prazo sem manifestação, devolver os autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-01054-2007-657-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ivan Ribeiro de Carvalho
Réu : Rariel Supermercados Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Marcelo de Oliveira - PR36382

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-01072-2005-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Oscar Miranda Leite
Réu : João Melink (Espólio)
Sidnei Martins Producoes
Sidnei Martins
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-01077-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO

Autor : Dirceu Coutinho
Réu : Provopar Municipal
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Intimar o Exequente para que, no prazo de dez dias, se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, formalizar corretamen-
te o pedido de sequestro, apresentar as peças necessárias para a
formação de OPV, nos termos de art.17, § 1º e seus incisos, da
Instrução Normativa 01/2003 do E TRT, querendo.

TRT-PR-01092-2004-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : S J B Indústria de Cal Ltda.
MS Transportes Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Mário Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Fabio Luiz Agnoletto - PR24074
Daiane Terezinha Piotto - PR32116

Intimar as partes da data, horário e local designados para reali-
zação de hasta pública no Juízo deprecado, assim como das
condições gerais (fls. 236/37).
DIA 01/04/2008 a partir das 13:00horas no HOTEL CONCORD,
LOCALIZADO NA AV. CALÓGERAS 1624 - CENTRO -
CAMPO GRANDE - MS

TRT-PR-01098-2000-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Philip Morris Brasil S.A.
Réu : Gilberto Bispo da Cruz
ADV(S) : Manoel Hermano Barreto - PR28096
Andre Dias Andrade - PR37504
Defiro.
Intime-se a parte autora para, em dez dias, informar o endereço
do Banco Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil, de for-
ma a possibilitar a expedição de ofício.

TRT-PR-01107-2000-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Odirlei Luiz Carvalho dos Santos
Réu : Claiton Lorencatto
Sergio Izidoro Lorencatto
Evanilda da Silva Rosa
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Eleni Oliveira Mauro - PR22671
Mikiya Fujita - PR29372

Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.

TRT-PR-01107-2007-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silvana Marina Schokal Bustillos
Réu : Drogaria Macfarmar Ltda.
ADV(S) : Andrea Canisso Trevisan - PR27204

Aguardar o decurso do prazo da intimação de fl. 63.

TRT-PR-01107-2004-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Rodrigues dos Santos
Réu : Maxima Sistema de Segurança Eletronica Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-01138-2007-657-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sirlei de Oliveira
Réu : Deivis Helcn Calamuci
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Miguel Angelo Rasbold - PR34291
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 15.02.2008.

TRT-PR-01163-2007-657-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nida Mello da Silva
Réu : Madecal Agro - Industrial Ltda.
ADV(S) : Giovani Schlickmann - PR25264
Neoberto Geraldo Balestrin - SC7523
Rosana Aparecida Repa Balestrin - SC8348
Não fornecido o endereço dos Reclamante, designe-se data para
Audiência de INSTRUÇÃO e intimem-se as partes e seus pro-
curadores, sendo os Reclamantes por EDITAL.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: DIA 02/06/2008 - 13H30MIN

TRT-PR-01165-2000-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Divonsir Arcanjo Bini
Réu : Centro Contabil Cavalheiro Ltda.
Wilson de Paula Cavalheiro
Newton Antonio Paula Cavalheiro
ADV(S) : Rubens Sundim Pereira - PR8741
Providenciar as certidões solicitadas na fl. 220 para viabilizar
o registro da penhora no respectivo CRI (auto de penhora e
avaliação na fl. 217)

TRT-PR-01177-2007-657-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gilberto Costa Rosa
Réu : Trucktechnic Indústria e Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Lissandra Regina Reckziegel Garcia - PR24727

Defiro. Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para depó-
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sito dos honorários periciais.
Intime-se.

TRT-PR-01216-2007-657-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Orlando Alves da Silva
Réu : Arrojito Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Aparecido Jose da Silva - PR17607
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 15.02.2008.

TRT-PR-01219-2007-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dilvano Jair dos Santos
Réu : Edson Donizeti Fernandes [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto de Mattos - PR12775
Intimar a ré para, em 48 horas, manifestar-se sobre as alega-
ções do autor (inadimplemento do acordo e recusa a assinar a
CTPS)

TRT-PR-01224-2000-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Roberto de Assis Oliveira
Réu : Niquele & Cia Ltda.
Adilson Joao de Souza Niquele
Antonio Lourenco Niquele
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Ciência de que encontra-se à disposição para saque no BAN-
CO DO BRASIL, agência Colombo/Pr, a Guia de Retirada nº
261412/08

TRT-PR-01227-1996-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Augusto Mendes de Souza
Réu : Granitos Quatro Barras Ltda.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Manifestar-se acerca do contido na fl. 566, da CPE 2744/07.

TRT-PR-01302-1997-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Adalto Ponte
Réu : Madeireira do Vale Ltda.
Arthur Gomes Filho
Evelyn Denise Valle
Anne Louise Gomes
Arthur Gomes Netto
Heitor Murilo Gomes (Menor)
ADV(S) : Carlos Roberto F Munhoz Costa - PR21530
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução,, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-01339-2000-657-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Anesio Silvino Aguiar Filho
Réu : V L Construção Civil Ltda.
Iguacu Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Indefiro, por ora.
Antes da execução prosseguir em face dos sócios, deverá o
exeqüente comprovar, a inexistência de bens móveis e imóveis
em nome da ré.
Também deverá trazer aos autos cópia do ato constitutivo da ré
e suas alterações, para que se possa verificar com segurança
sua composição societária à época da prestação de serviços e
ajuizamento da ação.
Prazo: 30 dias.

TRT-PR-01368-2007-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria Suely Rodrigues de Almeida
Réu : Unimetro - União Metropolitana de Ensino S/C Ltda.
ADV(S) : Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida - PR33042
Décio Jorge de Almeida - PR34454
Marcos Vinícius Rodrigues de Almeida - PR39241
Fabio Fernandes Leonardo - PR35102

Designe-se audiência para encerramento da instrução proces-
sual e renovação da proposta conciliatória.
Intimem-se as partes, por seus procuradores.
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO:
DIA 22/04/2008 - ÀS 13H30MIN

TRT-PR-01412-2007-657-09-00-2 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Guilton de Jesus Vieira
Réu : Florical Indústria e Comércio de Cal e Calcáreo Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução,, dando-se vista da diligência
realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-01458-2007-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria Aparecida Hey
Réu : Comércio de Carnes e Assados Berckemback Ltda.
ADV(S) : Daisy P M dos Santos Caceres - PR26809

Intimar a ré para manifestar-se sobre o inadimplemento do acor-
do, conforme noticiado pelo autor nas fls. 41 e 43. Prazo: 10
dias.

TRT-PR-01479-2007-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Osnei Gonçalves Teixeira
Réu : Paulo Eduardo Sommer Esquadrias
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Daniellle Lucy L de Sehli - PR22987
Otavio Augusto Constantino - PR38465
Jose Carlos Farah - PR6549

Vistas do laudo pericial às partes, no prazo sucessivo de dez
dias, a inciar-se pelo autor.
PRAZO INICIAL AUTOR: 03/03/2008
PRAZO INICIAL REU: 17/03/2008

TRT-PR-01524-2007-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sérgio Luiz dos Santos (Espólio De)
Réu : Edilberto Luiz Miguel - Lava Car - F. I.
ADV(S) : Fabiano Reche dos Reis - PR34744

1. Intimar a parte autora para retirar a CTPS anotada pela ré,
nesta Secretaria, em dez dias.

TRT-PR-01540-2007-657-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cristiane Iachizki
Réu : Clinica San Giovani Ltda.
ADV(S) : Ilde Helena Gurkewicz - PR15315
TOMAR CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPACHO: “Quanto a
testemunha ANA CAROLINA ROENRIG BARTH, indefiro a
intimação, pois reside em outra Jurisdição, devendo ser trazida
à próxima audiência independentemente de intimação ou ouvi-
da por carta precatória.”

TRT-PR-01549-1995-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Andre Carlos de Oliveira
Réu : Drogaria e Perfumaria Almirante Tamandare Ltda.
Silvia Lucia Amiz
Ulisses Vinicius Amiz
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
Giuliana Araujo Stellfeld - PR26719
1. Intime-se o procurador do exeqüente, cientificando-o de que
já existem declarações de renda arquivadas nesta secretaria,
relativamente aos exercícios solicitados, em virtude de idênti-
co pedido ter sido atendido em outro feito que aqui tramita,
onde figuram os sócios como executados.
2. Esclareça-se na intimação que somente será concedida vista
dos documentos ao procurador, sendo vedada a retirada deles
da Secretaria, ainda que para simples fotocópia.
3. Indefiro nova tentativa de penhora em dinheiro, visto que os
bloqueios anteriormente efetuado (fl.252) recaíram em contas
salário e o convênio mantido entre TST/BACEN não permite a
exclusão de contas desta natureza.

TRT-PR-01566-1996-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nelson Nadalini
Réu : Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio Tit e Val Imob
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução,, dando-
se vista da diligência realizada no Banco de Dados do
DETRAN.Em caso da indicação à penhora de bem imóvel de-
verá ser juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e
“croqui” de localização, indicando a rua principal, transversais
e outros dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-01577-2007-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Roseli de Lima
Réu : Incor Curitiba - Instituto do Coração de Curitiba Socie-
dade Simples Ltda.
Camilo, Cruz & Cia Ltda.
ADV(S) : Rubens Sundim Pereira - PR8741

Ciência de que encontra-se à disposição para saque na CAIXA
ECONOMICA FEDERAL , agência Colombo/Pr, a Guia de
Retirada Nº 105896/08 .

TRT-PR-01677-1997-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Wanderlei Ferreira Medeiros
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
Horizonte Administraçao e Rec Humanos S/C Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Intime-se o Autor para, em 10 (dez) dias, apresentar sua CTPS,
de forma a possibilitar a retificação determinada na sentença
de f. 444.

TRT-PR-01712-2007-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Willian da Costa de Liz
Réu : W Viana & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Leonardo Thomazoni Loyola - PR34586
Leonel Camilli - PR34711
Paulo Rodrigo Paiva de Azevedo - PR36387

Intimar a parte autora para se manifestar, em dez dias, acerca
dos esclarecimentos prestados pela Reclamada, nas fls. 41/3.

TRT-PR-01769-2007-657-09-00-0 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Réu : Nelson de Jesus Bueno
ADV(S) : Kiyoshi Ishitani - PR2655
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
15.02.2008.

TRT-PR-01796-2007-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leonilda Antunes de Carvalho
Réu : Cemiterio Parque das Araucarias Ltda.

Benedito Reginaldo Mildemberger
Cabanha Mildemberger
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Alessandro Agnolin - PR22692

dê-se vista do laudo às partes, pelo prazo de dez dias sucessi-
vos, a iniciar-se pela autora.
PRAZO INICIAL AUTOR: 03/03/08
PRAZO INICIAL RÉU: 17/03/08

TRT-PR-01844-2007-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jurandir Fernandes
Réu : Fernando Manoel Grossi
Bernini Comércio de Ceramica Ltda.
ADV(S) : Denair de Sousa Bruno - PR14196
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS NAS FLS. 54/55.

TRT-PR-01905-1999-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Everson Goncalves da Rosa
Réu : Zanlorenze Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Leonir Zanlorenze
ADV(S) : Wilson Benini - PR26914

Intimar a ré para manifestar-se, no prazo de dez dias, sobre o
inadimplemento do acordo, conforme noticiado pelo autor.

TRT-PR-01939-1999-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vilmo Goudel
Réu : Moller Indústria Metalurgica Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109

Intimar o autor por seu procurador, para retirar na Secretaria
desta Vara, a Certidão para Habilitação de seu crédito na Mas-
sa Falida, a qual se encontra acostada à contracapa dos autos.

TRT-PR-01980-1999-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elza Bacher
Réu : Brasilsat Ltda.
ADV(S) : Juliana Pistun Montagna - PR37948

Intime-se a ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-02125-2007-657-09-00-0 (AAn) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jefferson Ney da Cunha
Réu : Aparecido Francisco
José Humberto Medice
ADV(S) : Carlos Hugo Maravalhas - PR8479
Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
José Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que dese-
jarem, especificando-as. Prazo: dez dias.

TRT-PR-02153-2007-657-09-00-7 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nuvital Nutrientes S.A.
Réu : Moacir Pires de Souza (Espólio De)
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116

intime-se a Consignante para que, em dez dias, apresente a este
Juízo a correta qualificação do CONSIGNADO/ESPÓLIO, a
fim de possibilitar a expedição de ofício ao INSS.

2 - Vindo, expeça-se ofício ao INSS solicitando informações
acerca da representação do Espólio.

TRT-PR-02280-2007-657-09-00-6 (AM) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos
de Bens No Estado do Paraná
Réu : Elpidio Melo
Jorge Gilberto Keppel
José Praxedes da Silva
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217
Indefiro o processamento do recurso ordinário interposto pela
parte autora, vez que intempestivo.

TRT-PR-02462-2007-657-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ivan Bertó Arrais
Réu : Fórmula Certa Ltda.
ADV(S) : Lucia Maria Beloni Correa Dias - PR13546
Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500

Corrija-se o cadastro do reclamante, haja vista que seu nasci-
mento ocorreu em 23/11/1989 (fl. 17), estando, portanto, com
18 anos completos.
Inclua-se o feito em pauta.
Cite-se a ré e intime-se o autor.
AUDIÊNCIA UNA/PS DIA 24/03/2008 - ÀS 14H50MIN

TRT-PR-02594-2007-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Batista Martins
Réu : Milek e Broto Supermercados Ltda.
Gilson Luiz Milek
ADV(S) : Emerson Canette - PR41419
Informar o correto e atualizado endereço das rés, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-02595-2007-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jorge Palermo Neto
Réu : Gesso Cunha Decorações Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Informar o correto e atualizado endereço da ré, sob pena de

extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-02596-2007-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ademir de Brito
Réu : Rocha & Campigotto Serviços Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Iinformar o correto e atualizado endereço da ré, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-02608-2007-657-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adenir Costa Rosa
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02609-2007-657-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alex Sandro Pereira de Campos
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02610-2007-657-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Clarete Chevonica de Lara
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02611-2007-657-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alenir Candido Cavali
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02612-2007-657-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Michele Fukuda Pedroso de Moraes
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
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antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02613-2007-657-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Herculano Alves dos Santos
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02614-2007-657-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sheila Ferreira de Melo
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02615-2007-657-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria Cristo de Miranda
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02616-2007-657-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Amir Geffer
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02625-2007-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Henrique Diniz
Réu : Gasparin Comércio e Transportes Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Informar o correto e atualizado endereço da ré, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-02632-2007-657-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Miguel Nalepa
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho

de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02633-2007-657-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Jonas Bonfim
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02634-2007-657-09-00-2 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Frederico Sedoski
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02635-2007-657-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Benedito Vieira Guimaraes Neto
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02636-2007-657-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Julio Stresser (Espólio De)
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02637-2007-657-09-00-6 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Maria Soares
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de

documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02638-2007-657-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Orias Rutz Ribeiro
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02639-2007-657-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Eurides José Cumin
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02640-2007-657-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Francisco Cropolato
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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Deyse Freitag Manzke
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EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO

TRT-PR-00066-2003-093-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Alcione Joiarti Cristino
Réu(s) : Paulo Rogerio Soares
Denise Monteiro
Celper Confecções Ltda.
Pedro Cesar Soares
Priscila Aparecida de Souza Soares
INTIMADO(S) : Pedro Cesar Soares - (RÉU - 4)
Priscila Aparecida de Souza Soares - (RÉU - 5)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho desta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO os executados, ora em locais incer-
tos e não sabidos, para, em 48 horas pagar a importância de R$
8.052,65 (oito mil, cinqüenta e dois reais e sessenta e cinco
centavos), atualizados em 29/02/2008, sujeito a atualização na
forma da lei, ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo

conforme sentença transitada em julgado e cálculos homologa-
dos cuja cópia encontra-se à disposição dos interessados, na
Secretaria da Vara. Os executados ficam cientificados que de-
corridos 20 dias da data da publicação iniciará o prazo para
pagamento ou garantia do juízo. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente edital que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara, no local de costume. Secretaria da
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos vinte e um dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito.

Ziula Cristina da Silveira Sbroglio
Juíza do Trabalho

TRT-PR-00733-2005-093-09-00-2(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elton Henrique de Oliveira
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Estado do Paraná
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran - Pr
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho desta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO a executada, AMBIENTAL VIGI-
ÂNCIA LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, para, em 48
horas pagar a importância de R$ 11.402,86 (onze mil, quatro-
centos e dois reais e oitenta e seis centavos), atualizados em
29-02-2008, sujeito a atualização na forma da lei, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, tudo conforme sentença tran-
sitada em julgado já de conhecimento da mesma e cálculos
homologados cuja cópia encontra-se à disposição dos interes-
sados, na Secretaria da Vara. O executado fica cientificado que
decorridos 20 dias da data da publicação iniciará o prazo para
pagamento ou garantia do juízo. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente edital que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara, no local de costume. Secretaria da
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos vinte e um dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86300000 CORNELIO PROCOPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-97501-2006-093-09-00-0 (REST) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jeferson Camargo Filho
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Daniela de Carvalho Silva - PR42432
ENCONTRAM-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA
A ESTA VARA DO TRABALHO, ALVARÁS JUDICIAIS.

TRT-PR-51003-2004-093-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Julio José dos Santos
Réu : Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Integrada Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445

Diante da natureza do bem penhorado, assenta-se restar levan-
tada a penhora independente de qualquer outra formalidade.
Intimem-se as partes para desentranharem os documentos pe-
las mesmas juntados, exceto atos constitutivos e instrumentos
de mandato, no prazo de 10 dias.
No silêncio, arquivem-se.

TRT-PR-00003-2008-093-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcos Martins da Conceição
Réu : Integrada Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00004-2008-093-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rogério Marquezim
Réu : Auto Posto H.P. Cornelio Ltda.
Paulo Roberto Midauar
Maria das Graças Dias Midauar
Haroldo Meirelles Filho
Ednardo Paduan
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666

Intimar o autor para que, em CINCO dias, informe o endereço
correto e atualizado dos reclamados.

TRT-PR-00006-2008-093-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elza Batista Reis
Réu : Christian Tamoyo Sanches de Souza
ADV(S) : Ivan Rogerio da Silva - PR31122

Intimar o procurador do autor para que dê ciência a seu consti-
tuinte acerca da data da audiência designada.

Cornélio Procópio
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TRT-PR-00755-2004-093-09-01-4 (CS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcia Cristhina Dejuli Nogueira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Collete - PR30673

Intimar a exequente para os fins do art. 884 da CLT.
Observar que a execução é provisória, não sendo possível a
liberação de valores por ora.

TRT-PR-51009-2006-093-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jeferson Benites
Réu : Islayne Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666

Dar ciência ao procurador do exequente e fiel depositário dos
bens penhorados quanto à suspensão da execução por motivo
de ajuizamento de embargos de terceiro. Intimar.
Após, aguardar a solução dos embargos.

TRT-PR-00020-1999-093-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião Ramos
Réu : Município de São Jerônimo da Serra
ADV(S) : Paulo Roberto Moreira - PR26120

Intime-se o Município executado para, em 48 horas, proceder
ao depósito do valor dos honorários contábeis, sob pena de pros-
seguimento no particular.
Quanto ao pedido relativo às demais verbas, encaminhem-se os
autos de seqüestro, acompanhado das cópias das fls. 239/240 e
da petição retro, ao E. TRT para apreciação.

TRT-PR-00021-1998-093-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Lauriberto France Celeno Junior
Réu : Sargim & Mussi Ltda. - (ME)
ADV(S) : Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942
Fabricio Cassio de Carvalho Alves - PR27479

Levantar as penhoras consoante r. determinação de fl. 349, ofi-
ciando-se ao DETRAN quanto aos veículos e intimando-se a
reclamada através de seu procurador quanto aos demais bens.

TRT-PR-00031-2006-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Roberto Máximo
Réu : Fazenda Anacruz Ltda.
Fazenda Vera Cruz Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Portelinha - PR16901
Rosangela Khater - PR6269

Devidamente fundamentada a impugnação ofertada, homologo
os cálculos apresentados pelo reclamante.
Tendo em vista o requerimento da reclamada no sentido de que
fosse liquidado o processo, com o pagamento ao reclamante e
recolhimentos fiscais e previdenciários, bem como restituição
dos valores sobejantes, esclareça a mesma se pretende desistir
do agravo de instrumento interposto.
Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT, vez que
garantido integralmente o Juízo.

TRT-PR-00032-2007-093-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Altair Aparecido Ribeiro
Réu : Edson Leonel de Campos
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Rubens Sizenando Lisbôa Filho - PR12597

Libere-se o depósito prévio em favor do perito para fins de
custeio das despesas iniciais.
Intimem-se as partes acerca da data e local designados para a
realização da diligência, com urgência.
DIA 11/03/2008, ÀS 09:00 HORAS, NO CONSULTÓRIO, RUA
DOS ANDRADAS, 200 EM CORNÉLIO PROCÓPIO-PR.

TRT-PR-71036-2006-093-09-00-7 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jorge Hayashi
Réu : Vando da Silva
ADV(S) : Benedito Alves Rodrigues - PR13819

Cadastre-se o procurador de fl. 83.
Considerando que o atestado médico apresentado data de 19/
01/2008, ocasião em que o prazo recursal já havia decorrido,
bem como que não há comprovação acerca da alegação de im-
pedimento do procurador desde dezembro de 2.007, indefiro o
requerimento por ausência de amparo legal.
Intime-se.

TRT-PR-00041-2007-093-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Angela Maria Nunes
Réu : Islayne Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Vania Fogaca de Oliveira
Sandra Maria de Oliveira Luiz
Ronaldo Adriano Luiz
ADV(S) : Luís Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes - PR36846

Considerando que em diversas outras reclamatórias trabalhis-
tas não foram localizados bens de titularidade da empresa, ten-
do as execuções sido direcionadas aos sócios, incluam-se os
mesmos no pólo passivo também da presente, citando-os em
nome próprio.
Paralelamente, intime-se a parte exequente para indicar outras
providências que entender cabíveis ao prosseguimento, no pra-
zo de 30 dias.
No silêncio, aguardar provocação pelo prazo de 01 ano, ao cabo
do qual os autos serão arquivados na forma do art. 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-00045-2006-093-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sidney do Nascimento
Réu : Dirce Graciela Dias - Distribuidora de Água e Gás Bela
Vista
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-00047-2008-093-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dalva Fumica Eto
Réu : Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Gláucia Angeli Junqueira - PR23230

Inicialmente intime-se o reclamante para emendar a petição
inicial, apresentando o demonstrativo das verbas requeridas,
sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, nos
termos do art. 852-B, da CLT, ante o valor atribuído à causa.
Prazo: 10 dias.
Desde logo, esclareça-se quanto à necessidade de designação
de audiência, oportunidade em que o reclamado poderá apre-
sentar sua defesa.

TRT-PR-00048-1995-093-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jucelino Soares da Silva
Réu : Fazenda Vera Cruz Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Regularize-se o cadastro dos autos, fazendo permanecer so-
mente a procuradora indicada.
Considerando que o pedido para que as intimações fossem ex-
clusivamente endereçadas à mesma é anterior à intimação de
fl. 729, de fato os atos praticados a partir daquela data (24/01/
2006) devem ser reputados nulos.
Havendo possibilidade técnica, determine-se o desbloqueio dos
valores junto ao BACEN. Do contrário, aguarde-se a confirma-
ção da transferência do depósito e libere-se em favor da execu-
tada.
Renovo o prazo para apresentação de resposta à impugnação à
sentença de liquidação. Intime-se.

TRT-PR-00058-2008-093-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fernanda Nazário Tobias
Réu : Colério Nossa Senhora Medianeira S/C Ltda.
ADV(S) : Renata Zeola Moselli - PR24050

Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00058-2006-093-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Junior Aparecido Ferreira
Réu : Country Club de Cornelio Procopio
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925

Verifica-se que, diante do valor da execução e do montante
arrecadado em duas oportunidades, o cumprimento da diligên-
cia nos moldes pretendidos não trará resultado prático para a
integral garantia do Juízo.
Intime-se a parte exequente para indicar outras providências
que entender cabíveis ao prosseguimento, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00061-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Joaquim Germano dos Santos Filho
Réu : Irte Luiz Furlanetto Congonhinhas
João Boreli
ADV(S) : Hubirajara Durães da Luz - PR12114
Paulo Giovani Ferri - PR19427

Libere-se o depósito prévio em favor do perito para fins de
custeio das despesas iniciais.
Intimem-se as partes acerca da data e local designados para a
realização da diligência, com urgência.
DIA 11/03/2008, ÀS 09:30 HORAS, NO CONSULTÓRIO, RUA
DOS ANDRADAS, 200 EM CORNÉLIO PROCÓPIO-PR.

TRT-PR-51073-2006-093-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rosimeire Cruz Trevinio
Réu : Carlos Cicero Fernandes
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666

Intimar o procurador da autora para que, em DEZ dias, informe
o endereço correto e atualizado de sua constituinte para fins de
intimação acerca da liberação de valores e/ou comprove nos
autos o pagamento a ela efetuado.

TRT-PR-00077-2008-093-09-00-0 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Victor Alcântara Marcelino
Réu : Jeferson Benites
ADV(S) : Ossival Antônio Cassarotti - PR9161

Certificar nos principais a propositura dos presentes, para fins
de suspensão da execução.
Intimar os embargantes para, em cinco dias, apresentarem có-
pia do Auto de Penhora e Depósito.
Processar os presentes embargos, intimando o embargado para
apresentar sua resposta no prazo legal.

TRT-PR-51083-2006-093-09-00-4 (PS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Carlos Porto

Réu : Associação dos Participantes do Empreendimento Resi-
dencial de Cornélio Procópio Ii
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847
ENCONTRA-SE ‘a SUA DISPOSI”AO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-51086-2006-093-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roseli Pinto
Réu : Wanderlei Severino
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417

Homologo o acordo noticiado para que surta os seus jurídicos
efeitos.
Contribuições previdenciárias e demais despesas processuais,
nos valores já cotados nos autos, pelo signatário do acordo, o
qual deverá comprovar o pagamento no prazo de 10 dias, sob
pena de prosseguimento da execução.
Intime-se.

TRT-PR-00096-1996-093-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Albarino Teixeira da Silva
Réu : Concic Engenharia S.A.
Ademir José Manzatto
José Rial Pose Filho
ADV(S) : Sergio Aparecido Vicentini - PR21841

Intimar a parte exequente para manifestação acerca dos docu-
mentos ora recepcionados, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00104-2008-093-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rafael Alvim da Silva
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa de Fami-
lia do Residencial Pioneiro João Rocha
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202

Data da audiência: 17/07/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00125-2008-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cleuza Maria da Silva
Réu : D.V. Tebom [ME]
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202

Data da audiência: 12/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00129-2005-093-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Guilherme Rezende Ribeiro
Réu : Provopar - Ação Social Nova Fátima - Pr
Associação de Proteção A Maternidade A Infância do Municí-
pio de Nova Fátima
Maria Raimunda de Souza Rodrigues
Geraldo Felix
ADV(S) : Maurício de Oliveira Carneiro - PR30485
Paula Maria Duarte - PR39845

Intimar o reclamado Geraldo Cardoso Felix para comprovar o
recolhimento das custas e honorários contábeis, em cinco dias,
sob pena de prosseguimento da execução, conforme já previs-
to.

TRT-PR-00137-2008-093-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antonio Carlos de Souza
ADV(S) : Paulo Giovani Ferri - PR19427
Marcus Leandro Alcantara Genovezi - PR28524
Paulo Giovani Ferri - PR19427

Cadastre-se o procurador de fl. 162.
Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos neste Juízo.
Intimem-se.
Atualize-se a conta e voltem conclusos para deliberação acerca
dos requerimentos de fls. 162.

TRT-PR-00138-2008-093-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Pedro Dias Sobrinho
ADV(S) : Marcus Leandro Alcantara Genovezi - PR28524

Ciência aos exequentes quanto ao recebimento dos autos neste
Juízo. Intimem-se.
Há notícias acerca do descumprimento do acordo homologado,
devendo, portanto, ser executado. Caso as partes pretendam
entabular novação, deverão apresentar os termos perante o Ju-
ízo, não podendo a execução quedar suspensa indefinidamen-
te.
Expeça-se mandado para citação do executado no endereço
obtido junto à COPEL, pelo valor do acordo inadimplido (fl.
108/109) e custas processuais, cientificando-o também quanto
ao recebimento dos autos para prosseguimento neste Juízo.

TRT-PR-00142-2008-093-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdir Freire Filho
Réu : Baterias Durexcell Ltda.
ADV(S) : José Arrebola Gonçalves - PR6134

Marcus Leandro Alcantara Genovezi - PR28524

Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos para proces-
samento perante este Juízo.
Ante os pedidos formulados, mister a realização da perícia
médica. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 dias, a ini-
ciar pelo autor, para apresentação de quesitos e indicação de
assistente técnico. Em seu prazo, manifeste-se o autor acerca
dos documentos apresentados pelos réus juntamente com a con-
testação. INTIMEM-SE.
Para realização da diligência, nomeio o perito José Marcelo
Oliveira Penteado. Decorrido o prazo concedido às partes, inti-
me-se o perito para manifestar sua aceitação e designar a data
da diligência em 15 dias. Após, deverá apresentar o laudo peri-
cial no prazo de 20 dias.
Sendo positiva a resposta do “expert” e considerando a conces-
são dos benefícios da gratuidade da justiça ao autor, requisite-
se o depósito prévio à SECOF, nos termos do Provimento SGP/
CORREG nº 01/2007.

TRT-PR-00173-2006-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rodrigo Pereira Dias Gonçalves (Menor)
Réu : Nilza Mandarino Issa [ME]
ADV(S) : Cláudio Guimarães - SP121796

Incabível a interposição de Agravo de Petição na fase de co-
nhecimento, consoante art. 897 da CLT, motivo pelo qual nego
processamento ao mesmo.
Intime-se.
Paralelamente, cumpra-se o despacho de fl. 179.

TRT-PR-00188-2006-093-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Clemilson Francisco da Silva
Réu : Islayne Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Vania Fogaca de Oliveira
Sandra Maria de Oliveira Luiz
Ronaldo Adriano Luiz
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Considerando que a diligência efetuada junto ao BACEN res-
tou negativa, não tendo sido localizado qualquer numerário de
titularidade dos executados, intime-se a parte exequente para
indicar outras providências que entender cabíveis ao prosse-
guimento, no prazo de 30 dias.
No silêncio, aguardar provocação pelo prazo de 01 ano, ao cabo
do qual os autos serão arquivados na forma do art. 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-00192-2006-093-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Joselaine de Andrade Mariano
Réu : Islayne Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Vania Fogaca de Oliveira
Sandra Maria de Oliveira Luiz
Ronaldo Adriano Luiz
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Considerando que a diligência efetuada junto ao BACEN res-
tou negativa, não tendo sido localizado qualquer numerário de
titularidade dos executados, intime-se a parte exequente para
indicar outras providências que entender cabíveis ao prosse-
guimento, no prazo de 30 dias.
No silêncio, cumpra-se a segunda parte da ordem de serviço de
fl. 59.

TRT-PR-00193-2006-093-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Carlos Felisbino
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Saulo Roberto de Andrade - PR33385

Intimar as partes para comprovarem a data da reintegração, a
fim de que possam ser elaborados os cálculos de liquidação.

TRT-PR-00200-2006-093-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paulo Roberto Fokubara
Réu : Technet Engenheiros Associados S/C Ltda.
Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profissionais
Autônomos e Desmembramento do Processo Produtivo
Alcatel Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Anderson Veloso de Mendonça - PR37155
Dêmore Luiz Barão - PR18775
Fabricio Zipperer - PR26381

A utilização da prova emprestada somente é possível por con-
venção das partes.
Intimem-se as reclamadas para manifestarem sua concordân-
cia, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-00206-2005-093-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Gustavo Henrique Bonfim Gonçalves
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Marcio Rodrigo Frizzo - PR33150
Cerino Lorenzetti - PR39974

Certifique-se a existência de outras execuções em face do re-
clamado para fins de transferência do saldo, o que desde logo
resta determinado.
Caso negativo, restitua-se ao reclamado o valor que sobejar.
FOI FEITO TRANSFERÊNCIA.
Em qualquer das situações, o reclamado deverá ser intimado.

TRT-PR-00221-2005-093-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcos Abelha Pereira
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Réu : E. M. Sucharski Engenharia Ltda.
Estado do Paraná
Eneas Munir Sucharski
Geusa Reis
Kurt Sucharski Matzenbacher
ADV(S) : José de Oliveira Paes - PR11200

Apensar o agravo de instrumento à contracapa.
Intimar o exeqüente para, no prazo de 15 dias, indicar as provi-
dências que entender pertinentes ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-00222-2005-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ademir Dias Machado
Réu : E. M. Sucharski Engenharia Ltda.
Estado do Paraná
Eneas Munir Sucharski
Geusa Reis
Kurt Sucharski Matzenbacher
ADV(S) : José de Oliveira Paes - PR11200
Celso Silvestre Grycajuk - PR22072

Intimar as partes e os proprietários da parte remanescente do
imóvel acerca da data designada para a hasta pública, junto ao
Juízo deprecado.
DIA: 07/03/2008, ÀS 09:30 HORAS, A REALIZAR-SE NO
DEPÓSITO JUDICIAL À RUA JACAREZINHO, 1257, 1º
ANDAR EM CURITIBA-PR.

TRT-PR-51231-2005-093-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rogerio Silva de Andrade
Réu : Grafitec Tintas e Texturas Ltda.
ADV(S) : Jeronymo Jatahy de Camargo Neto - PR34080
Carmem Verônica da Fonseca Nascimento - RJ105839

Intime-se a parte reclamante quanto à disponibilidade da CTPS
para retirada, no prazo de 5 dias.
Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista, fi-
xando seus honorários em R$ ________.
Intime-se a executada, na pessoa da procuradora, para proce-
der ao pagamento dos valores devidos, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa no importe de 10%, prevista pelo art. 475-J do
CPC, aplicável ao processo do trabalho, nos termos dos artigos
769 e 889 da CLT (OJ EX SE 203).
Decorrido o prazo, sem pagamento, expeça-se o necessário à
citação da executada, com o acréscimo da multa prevista, no
endereço de fl. 48.
Caso negativa a diligência, incluam-se os sócios no pólo passi-
vo, nos termos do art. 52 da Consolidação dos Provimentos da
CGJT, citando-os em nome próprio.

TRT-PR-00235-2007-093-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudinei Rosa Machado
Réu : Estrela Azul Serviço de Vigilancia, Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
ADV(S) : Ângela Dorotéia Coradette da Rosa - PR38139
José Fernando Lemos Rodrigues - PR39815

Verifica-se que a reclamada não compareceu na audiência de-
signada, bem como não apresentou instrumento de mandato.
Nada a deferir, portanto.
Ante o silêncio da ré, intimada diretamente, intime-se a parte
autora para apresentar os seus cálculos de liquidação, na forma
do art. 879, § 1º, da CLT, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-00251-2007-093-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Avelino (Espólio De)
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Davenil de Luca Júnior - PR18772
INTIMAÇÃO DE DATA DE SENTENÇA

Designada audiência de julgamento (leitura e publicação de
sentença) para o dia 25.04.2008, às 17:00, ficando V.Sa. cien-
te, na forma da súmula 197, do C. TST.

TRT-PR-00268-2007-093-09-00-1 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Valentim Fontana
ADV(S) : Luiz Antonio Cichocki - PR11005

Intimar os requerentes para, em CINCO dias, comprovarem o
recolhimento das custas processuais.

TRT-PR-00277-2007-093-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Anselmo Rodrigues
Réu : Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
João Lucidoro Ribeiro - PR14522

Se afirma a reclamada não mais possuir os equipamentos ou-
trora utilizados pelo autor e considerando que o ônus da prova
é do reclamante, cabe ao mesmo providenciar aparelho equiva-
lente, para que seja efetuada a diligência, com a concordância
da reclamada, sob pena de restar prejudicada a medição reque-
rida. Intime-se.
Após, cumpra-se ordem de serviço de fl. 200, em relação aos
reclamados, aos quais concedo prazo sucessivo.
Decorrido, intime-se o perito para apresentar resposta aos que-
sitos complementares ora ofertados.

TRT-PR-00288-2006-093-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francenira Aparecida Duarte
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Luciano Silva Garcia

Marcelo Machado
ADV(S) : Vicente de Paula - PR10008
Gabriela Passos Prestes - PR33394

Inicialmente esclareça-se que será necessária a prévia efetiva-
ção da citação dos sócios-executados.
Tente-se a penhora de numerário da empresa executada, via
BACEN. Atualize-se a conta e cumpra-se.
Por ora, indefiro a penhora de bens da sócia retirante (Silvia
Andrea da Silva), vez que a mesma não mais é representante
legal da empresa.
Oficie-se à Receita Federal visando à obtenção do endereço
atualizado do executado Luciano Silva Garcia (dados à fl. 130).
Quanto à obtenção do número de inscrição do executado Mar-
celo Machado junto ao CPF, considerando a ausência de outros
dados (data de nascimento, filiação), resta inviável. Oficie-se à
JUCEPAR solicitando tais informações, caso tenha sido apre-
sentado algum documento por ocasião da alteração contratual.
Se negativo, cite-se o mesmo por edital.
Ciência à parte autora. Intime-se.

TRT-PR-00319-2007-093-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Robson Carlos da Silva
Réu : Tradição Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Leonardo Santos Bomediano Nogueira - PR33191

Considerando que a 2ª ré é responsável apenas subsidiária, in-
time-se o reclamante para manifestar-se acerca dos cálculos
apresentados pela devedora principal - Tradição - na forma do
art. 879, § 2º, devendo, em caso de discordância, apresentar
cálculos de liquidação discriminados, sob pena de homologa-
ção daqueles apresentados pela primeira ré.
Quanto ao prazo para anotação da CTPS pela primeira ré, man-
tenho o despacho de fl. 123. Intime-se a mesma.

TRT-PR-00321-2007-093-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cintia Aparecida Paes Tozetti
Réu : Mini Mercado Cedro Ltda.
Kamal El Kadri
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Considerando o descumprimento do acordo, no particular, inti-
me-se a parte autora para apresentar o demonstrativo dos valo-
res que seriam recebidos a título de seguro-desemprego, com o
acréscimo da cláusula penal, para fins de execução. Prazo: 15
dias.

TRT-PR-00322-2005-093-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Augusto Tavares dos Santos
Réu : Construtora Soares Filho S/C Ltda.
Município de Santa Cecilia do Pavao
ADV(S) : Michelle Cristina Bazo - PR34027

Considerando a condenação subsidiária do Município de Santa
Cecília do Pavão, bem como o fato de o devedor principal en-
contrar-se em local incerto e não sabido, intime-se o segundo
réu para apresentar os seus cálculos de liquidação, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, em caso de
discordância com os cálculos apresentados pelo autor.

TRT-PR-00357-2007-093-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Devanir Julio da Silva
Réu : Antonio Ribeiro Dias (Espólio De)
ADV(S) : Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves - PR35893
VISTA AO RECLAMADO DO LAUDO PERICIAL, PELO
PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-00374-2004-093-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Isaias Alves da Silva
Réu : José Roberto dos Santos
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666

Renovar a intimação do Autor para apresentação da segunda
via da CTPS, em DEZ dias.
No silêncio, anotar a pendência na capa dos autos e encami-
nhar os autos ao Calculista Mauro Freitas para elaboração dos
cálculos de liquidação

TRT-PR-00386-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edivaldo Aparecido de Souza
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Kyoko Akinaga Sato - PR15610
Shioji Sumi - PR36641

Libere-se o depósito prévio em favor do perito para fins de
custeio das despesas iniciais.
Intimem-se as partes acerca da data e local designados para a
realização da diligência, com urgência.
DIA 11/03/2008, ÀS 10:00 HORAS, NO CONSULTÓRIO, RUA
DOS ANDRADAS, 200 EM CORNÉLIO PROCÓPIO-PR.

TRT-PR-00387-2003-093-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jandira Gomes de Mattos
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072

Intimar o autor para que, em DEZ dias, requeira o que entender
de direito.
No silêncio, expedir ofício solicitando informações acerca do
cumprimento, ou não, da obrigação, fazendo constar que o si-
lêncio poderá ensejar pedido de sequestro, a teor do art. 17, §
1º da IN 01/2003.

TRT-PR-00391-2007-093-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Irailson Martins
Réu : Nelson Villela Landgraf Alarmes
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035

Dar vistas às partes do laudo pericial pelo prazo sucessivo de 5
dias a iniciar pela parte reclamante.
Intimar.

TRT-PR-00411-2005-093-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paulo Roberto Martins
Réu : Tratornew S.A.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Na forma do § 1º-B, do art. 879, da CLT. Intime-se a parte
reclamada para, no prazo de 15 dias, apresentar os cálculos de
liquidação.

TRT-PR-00414-2005-093-09-00-7 (RT) - (40 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dovanil Ferreira (Espólio de)
Réu : Trautwein Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonessi - PR24319
Rui Santos de Sa - PR6104

Intimar as partes quanto à data e local designados para a hasta
pública.
DIA: 08 DE ABRIL DE 2008, ÀS 14:00 HORAS, A REALI-
ZAR-SE NA RUA DR. HERÁCLIO GOMES, 732, CENTRO
EM JACAREZINHO-PR.

TRT-PR-00422-1996-093-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Jovelone
Réu : Construtora Carpizza Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Eliomar Francisco Tumelero - PR15555

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00445-1997-093-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Newton Barbosa Leite
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Liberem-se em favor do réu os depósitos recursais existentes,
intimando-o da disponibilidade.
Intimem-se as partes para desentranharem os documentos pe-
las mesmas juntados, exceto atos constitutivos e instrumentos
de mandato, no prazo de 10 dias.
Cumpridas as providências e comprovados os saques, arqui-
vem-se.
OS ALVARÁS JUDICIAIS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO
DO RÉU, NA C.E.F. ANEXA A ESTA VARA DO TRABA-
LHO.

TRT-PR-00475-2007-093-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vanderlei Cipriano de Souza
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145

Substitua-se o “fac simile” de fls. 619/621 pela petição original
ora apresentada.
Dê-se vista ao reclamante dos documentos apresentados pela
primeira reclamada, pelo prazo de 10 dias.
Intime-se.
Ressalta-se que, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos
da tutela jurisdicional, deverá ser aguardada a instrução do fei-
to, conforme já deliberado pelo r. despacho de fl. 213.

TRT-PR-00505-2006-093-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Benedito Rodrigues
Réu : Romildo Gaviole
ADV(S) : Luís Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes - PR36846

Intimar o exequente para indicar outras providências que en-
tender cabíveis ao prosseguimento, no prazo de 10 dias.
No silêncio, cumprir a última parte do r. despacho de fl. 40.

TRT-PR-00511-2007-093-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Olimpio Filho
Réu : Construtora Patamar Ltda.
ADV(S) : Tatiana Richetti - PR31325

Apensar a deprecata à contracapa.
Intimar a executada para, no prazo de 5 dias, proceder ao paga-
mento das custas processuais devidamente atualizadas.
Paralelamente, intime-se a União, conforme consignado em
audiência.

TRT-PR-00537-2005-093-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Carlos Alberto da Silva
Réu : Construtora Casarin Ltda.
ADV(S) : Francisco Eduardo de Oliveira - PR28087

Garantido integralmente o Juízo, intime-se a executada para os
fins do art. 884 da CLT.
No silêncio, libere-se o depósito para pagamento dos créditos.
Comprovados os saques, arquivem-se.

TRT-PR-00548-2007-093-09-00-0 (ET) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Satiko Yamasaki
Réu : José dos Santos Lanini
ADV(S) : Luiz Francisco Azzolini Canonico - PR41897

Intimar o procurador do embargado para que, em DEZ dias,
informe o endereço atualizado da representante do espólio.
Intimar ainda o embargante com a mesma finalidade.

TRT-PR-00595-2007-093-09-00-3 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Combater - Indústria e Comércio de Acumuladores e
Derivados Ltda.
Réu : Luciana da Conceição Ramires
Fabiane da Conceição Silva
Juliana da Conceição Silva
Franciely da Conceição Silva
Josiane Conceição Fabiano da Silva (Menor)
Vera Lúcia de Freitas
Maria de Passos Fabiano
ADV(S) : Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886

Intimem-se os requeridos para apresentarem nos autos cópia
dos documentos solicitados pelo Bradesco Vida e Previdência
(CPF e RG do segurado falecido), no prazo de cinco dias.
Vindo aos autos, reitere-se o ofício ao Bradesco, nos termos
determinados à fl. 32, para que o depósito relativo ao benefício
seja efetuado à disposição do Juízo, que por sua vez, liberará a
quem de direito.

TRT-PR-00599-2007-093-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rogério de Carvalho
Réu : Porto Seguro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Benedito Alves Rodrigues - PR13819

Intimar a parte autora quanto à disponibilidade dos documen-
tos para retirada.

TRT-PR-00599-2005-093-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Alexsander Aguiar
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

Defiro a dilação do prazo requerida. Intime-se.
No silêncio, execute-se, devendo a Secretaria calcular o valor
devido, conforme parâmetros de fl. 100, e expedir mandado de
citação.

TRT-PR-00601-2007-093-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Israel Aparecido Faria Ribeiro
Réu : Porto Seguro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Benedito Alves Rodrigues - PR13819

Intimar a parte autora quanto à disponibilidade dos documen-
tos para retirada.

TRT-PR-00602-2007-093-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dione Aparecido da Ezaltação
Réu : Porto Seguro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Benedito Alves Rodrigues - PR13819

Intimar a parte autora quanto à disponibilidade dos documen-
tos para retirada.

TRT-PR-00603-2007-093-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Neri Vanin
Réu : Porto Seguro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Benedito Alves Rodrigues - PR13819

Intimar a parte autora quanto à disponibilidade dos documen-
tos para retirada.

TRT-PR-00604-2007-093-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Gilmar da Silva
Réu : Porto Seguro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Benedito Alves Rodrigues - PR13819

Intimar a parte autora quanto à disponibilidade dos documen-
tos para retirada.

TRT-PR-00633-2007-093-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Alaide Maeiro da Silva
Réu : Jonas V. de Lira & Cia Ltda.
ADV(S) : Pedro Alberto Alves Maciel - PR23898

1º) Expedir os ofícios determinados na r. sentença de fls. 17/
23.
2º) Intimar a autora para que, em 48 horas, apresente sua CTPS
em Secretaria.

TRT-PR-00641-2003-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Waldir Luiz Lucas
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Flavio Nixon Petrilo - PR23692
Shioji Sumi - PR36641

Libere-se o depósito prévio ao perito.
Dê-se vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar pelo autor. Intimem-se.

TRT-PR-00698-2004-093-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dalva Lopes Elias
Réu : Fundação Hospital e Maternidade Santa Adelaide



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 601601601601601

ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356

Intimar o autor para, em DEZ dias, requerer o que entender de
direito.
Na ausência de manifestação, expedir ofício solicitando infor-
mações acerca do pagamento, ou não, da obrigação, salientan-
do-se que o silêncio poderá ensejar pedido de sequestro, a teor
do art. 17, § 1º da IN 01/2003.

TRT-PR-00704-1987-093-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Aparecida Ferreira Rabelo
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Intimar a procuradora para que, em DEZ dias, informe nos au-
tos o endereço da autora Cleide Regina da Silva Gabriel e/ou
comprove nos autos o pagamento a ela efetuado.

TRT-PR-00747-2005-093-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcos Garnica
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
Selleta Serviços Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Intimar a parte autora para apresentar sua CTPS, em 5 dias;

Intimar a segunda e terceira reclamadas para procederem às
anotações devidas na CTPS do reclamante, em 5 dias, sob as
cominações previstas em sentença;

Intimar, para confecção dos cálculos de liquidação, o (a) calcu-
lista Sr. (a) Sueli Aparecida Giona, que deverá, no prazo de 15
dias, apresentar o demonstrativo circunstanciado.

TRT-PR-00750-2007-093-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marli dos Santos Machado
Réu : Iss - Servisystem do Brasil Ltda.
Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Luis Aparecido Costa - PR10278
Kyoko Akinaga Sato - PR15610

Dê-se vista às reclamadas quanto aos documentos novos ora
apresentados, no prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar pela pri-
meira ré. Intimem-se.
Decorrido, intime-se o perito.
Sendo positiva a manifestação deste, requisite-se o depósito
prévio à SECOF.

TRT-PR-00827-2007-093-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Rodrigues dos Santos
Réu : Terrazo Construtora de Obras Ltda.
Pavileste Construções Ltda.
Gracildo Ari Gava
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356
INTIMAR O AUTOR PARA QUE INFORME , EM CINCO
DIAS, OS ENDERECOS DO PRIMEIRO E TERCEIRO REUS.

TRT-PR-00828-2007-093-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdemir Dias
Réu : Terrazo Construtora de Obras Ltda.
Pavileste Construções Ltda.
Gracildo Ari Gava
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356

Intimar o autor para, em CINCO dias, informar o endereço cor-
reto e atualizado do 1º e 3º reclamados.

TRT-PR-00841-2007-093-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Daelle Regina Alves da Silva
Réu : Onda Certa Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
(ME)
Sérgio Soares
ADV(S) : Andréa Bernabél Furlan - PR13376
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL
PARA O DIA 03.04.2008, ÀS 15:25. AS TESTEMUNHAS
DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMAÇÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00891-1996-093-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Aparecido Bento da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Francisco Augusto Mesquita - PR10219

Homologo o acordo noticiado para que surta seus jurídicos efei-
tos.
Em consequência, não conheço da impugnação à sentença de
liquidação, pela perda do objeto.
Custas calculadas sobre o valor do acordo, no importe de R$
12.940,00, “pro-rata”, dispensadas pelo reclamante e devendo
o reclamado comprovar o recolhimento de sua meação, no pra-
zo de 5 dias, sob pena de utilização do depósito existente.
Por ora, liberem-se os depósitos recursais, convertidos em ju-
diciais, em favor do reclamado.
Intime-se a União, através da Procuradoria-Geral Federal, para
manifestação acerca dos valores recolhidos, no prazo preclusi-
vo de 10 dias.
No silêncio da União, libere-se também em favor do réu o de-
pósito efetuado para a garantia do Juízo e intimem-se as partes
para desentranharem os documentos por elas juntados, com
exceção dos instrumentos de mandato e atos constitutivos.

Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00895-2007-093-09-00-2 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : L. Neto da Silva & Cia Ltda.
Réu : Aguinaldo José de Paiva
ADV(S) : Luciano Salimene - PR40401

Falece competência a este Juízo para determinar ao órgão pre-
videnciário o fornecimento do documento e/ou do benefício.
Por ora oficie-se ao INSS solicitando informações acerca da
existência de dependente habilitado do “de cujus”. Caso nega-
tivo, quanto ao motivo da não concessão de pensão por morte.
Ciência à parte autora. Intime-se.

TRT-PR-00923-2007-093-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Azarias Domingos da Silva
ADV(S) : Edivaldo Gomes Costa - PR19688

Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00924-2002-093-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Armando Marcom
Réu : Município de Rancho Alegre
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonessi - PR24319
Ivan Rogerio da Silva - PR31122

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-00954-2002-093-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Mauri José de Carvalho
Réu : Brasil Telecom S.A.
Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Erica Fernanda Ramos - PR21625
Eder Fabrilo Rosa - PR26842

Homologo os cálculos efetuados pela Secretaria.
Diligencie-se acerca da existência de saldo de depósito sufici-
ente à garantia da execução. Caso positivo, intime-se a execu-
tada para os fins do art. 884 da CLT.
Do contrário, intime-se para pagamento, no prazo de 5 dias,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01010-1996-093-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcio Marino
Réu : Fazenda Anacruz Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

1º Expeça-se ofício à CEF solicitando a conversão dos depósi-
tos recursais de fls. 216 e 306, em conta judicial, com remessa
extrato atualizado;

2º Conforme permissivo do artigo 832 da CLT, intime-se a re-
clamada para, no prazo de 15 dias, apresentar os cálculos de
liquidação na forma do § 1º, do art. 879, da CLT, bem como no
mesmo prazo depositar o valor que entende devido conforme
cálculos que realizar devidamente adequados à sentença tran-
sitada em julgado, inclusive contribuições previdenciárias e fis-
cais, sob pena incidir a multa de 10% estabelecida no “caput”
do artigo 475-J do CPC, de aplicação subsidiária no processo
do trabalho, por atender aos princípios da celeridade e efetivi-
dade processuais.
Caso verificado, após manifestação do autor e encerrada a fase
de liquidação, que o valor apresentado pela reclamada é inferi-
or ao devido, a multa de 10% incidirá sobre a diferença.

TRT-PR-01027-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vagner Aparecido dos Santos
Réu : D.V. Tebom [ME]
ADV(S) : Ângela Dorotéia Coradette da Rosa - PR38139
Data da audiência: 09/09/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01043-2007-093-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Abigail Barbosa Gimenes Albertin
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733

Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01048-2007-093-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edivaldo de Souza Pires
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-

do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01049-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roberval Luiz Amadeu
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01091-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elealdo Vieira dos Santos
Réu : Pavileste Construções Ltda.
Montêsco Engenharia e Construções Ltda.
Terrazo Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Alfredo Jose de Carvalho Filho - PR28526
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01092-2007-093-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ana Claudia da Silva Lacerda (Menor)
Réu : D.V. Tebom [ME]
ADV(S) : Ângela Dorotéia Coradette da Rosa - PR38139
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01093-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cristiane Santos Panízio
Réu : D.V. Tebom [ME]
ADV(S) : Ângela Dorotéia Coradette da Rosa - PR38139
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01097-2007-093-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Alessandra Maria Andrade dos Santos
Réu : Aline Campos Gonçalves de Almeida
Paulo César Rodrigues de Almeida
ADV(S) : Marcos Atsushi Utsunomiya - PR33300
Roberto Massao Suguimoto - PR14681

Aguarde-se a audiência designada, ocasição em que as partes
deverão comparecer para ratificarem o acordo noticiado.
A ausência da parte autora importará arquivamento.
Intimem-se, com urgência.

TRT-PR-01099-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Kátia Cristina Landgraf do Carmo
Réu : Dirceu Funari Junior
Luiz Alberto Dib Canônico
Funari, Canonico & Azzolini Ltda.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01107-2007-093-09-00-5 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Laércio Cândido dos Santos
Réu : Edson Hashimoto
Maria Helena Hashimoto
ADV(S) : Ângela Dorotéia Coradette da Rosa - PR38139

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01112-2007-093-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Clodoaldo José Munhoz
Réu : Lúcia Aparecida Ducci e Outros - Condomínio
ADV(S) : Vinícius Carvalho Fernandes - PR38253

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01116-2007-093-09-00-6 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Tânia Regina Filgueiras Borelli
Réu : Wanderlei Severino
Roseli Pinto

ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417

Intimar o procurador da embargada Roseli Pinto nos autos prin-
cipais, Dr. Alceu José Bermejo, para que informe o atual ende-
reço de sua constituinte para fins de processamentos dos pre-
sentes Embargos, bem como, para que regularize sua represen-
tação nestes autos, no prazo de CINCO dias.

TRT-PR-01117-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Florivino Ramalho de Oliveira
Réu : Fushimi & Rios Ltda.
ADV(S) : Juliana Cotrin Teixeira Nobrega - PR38573

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01119-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO - OFÍCIO DE LONDRINA
Autor : Roza Divina da Silva
Réu : Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Norte do
Paraná - Cibacap
Duke Energy International Geração Paranapanema S.A.
Município de Sertaneja
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01128-2007-093-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Maria Tereza Janoni Gambini
ADV(S) : Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886
DESPACHO DE FLS. 202:
“Retirem-se os autos da pauta.
Homologo o acordo noticiado para que surta os seus jurídicos
efeitos, extinguindo o feito com o julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, III, do CPC.
Custas calculadas sobre o valor do acordo, no importe de R$
34,57, pelos requerentes, os quais deverão comprovar o reco-
lhimento no prazo de 10 dias.
Cumprido integralmente o acordo, arquivem-se.
Intimem-se.”

TRT-PR-01130-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Willian de Carvalho
Réu : Soares Prestadora de Serviços Florestais Ltda. - EPP
ADV(S) : Ney Salles - PR12465

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01131-2007-093-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdecir Aparecido de Oliveira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Maiko Luis Odizio - PR43705

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01132-2007-093-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Carlos Bazan
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Maiko Luis Odizio - PR43705

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01133-2007-093-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cristina Midoly Takahashi
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Maiko Luis Odizio - PR43705

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01135-2007-093-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Diego Renan Lara
Réu : D.V. Tebom [ME]
ADV(S) : Raphael Dias Sampaio - PR24315

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 15:10
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01136-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Alberto Bianconi
Réu : Elza Aparecida Melo
Manoel Silva Machado
ADV(S) : Raphael Dias Sampaio - PR24315

Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01145-2007-093-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ricardo Paulo Richter (Espólio De)
Réu : Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Agronomia
Ltda. - Unicampo
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
ADV(S) : Altevir Comar - PR8019

Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01146-2007-093-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Rodrigues Paes
Réu : Paulo Dorigon
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202

Data da audiência: 18/07/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01174-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cristiano Pereira da Cunha
Réu : Cooperativa Central de Reforma Agraria do Paraná Ltda.
ADV(S) : Paulo Giovani Ferri - PR19427

Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01180-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Geraldo Magela Rodrigues
Réu : Integrada Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Fernando Stein Barbosa - PR35792

Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01206-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Ortiz Neto
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01207-2007-093-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fábio Júnior de Souza
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01208-2007-093-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edir Júnior de Oliveira
Réu : Elpídio Claro de Oliveira
ADV(S) : Benedito Alves Rodrigues - PR13819

Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01213-1998-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

Autor : Lazaro Pinto
Réu : Veneza Vigilância S/C Ltda.
União
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Marcos Ossamu Nakaguma - PR23615

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-01228-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Noemia Fujita Sato
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Edivaldo Gomes Costa - PR19688
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01229-2007-093-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jorge Howard Negumi Kubo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01230-2007-093-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Washington Massatoshi Suzuki
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01237-2007-093-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Ivalto Ferreira Lavre
ADV(S) : Paulo Giovani Ferri - PR19427

Intimar o autor para que, em CINCO dias, indique as providên-
cias necessárias ao prosseguimento.

TRT-PR-01242-2007-093-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Paulino da Silva Filho
ADV(S) : Paulo Giovani Ferri - PR19427

Intimar a parte autora para que, em CINCO dias, informe o
endereço correto e atualizado do reclamado.

TRT-PR-01243-2007-093-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antonio Alves da Silva
ADV(S) : Paulo Giovani Ferri - PR19427

Intimar a parte autora para que, em CINCO dias, informe o
endereço correto e atualizado do reclamado.

TRT-PR-01249-2007-093-09-00-2 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Racine Turquino Martins
ADV(S) : Paulo Giovani Ferri - PR19427

Intimar a parte autora para que, em CINCO dias, informe o
endereço correto e atualizado do reclamado.

TRT-PR-01255-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Júnior César Ferreira Nicoleti
Réu : Siro Nakao
ADV(S) : Sandra Paula Bermejo - PR25036
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01707-1995-093-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Matheus Cordeiro
Réu : Terplan S.A. - Empreendimentos Florestais e Agricolas
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Haroldo Alves Ribeiro Junior - PR23150

Intimar a executada, quanto à reavaliação efetuada.

O despacho em comento (fl. 353) foi proferido nos autos de RT
1712/1995, cuja copia foi anexada aos presentes, para fins de
cumprimento da determinação relativa à reserva de crédito. Não
há falar, pois, em equívoco.
Quanto ao pedido de designação de nova data para hasta públi-
ca, inicialmente deverá ser cumprida a ordem de serviço de fl.
351.
Decorrido o prazo para eventual insurgência acerca da reavali-
ação efetuada, designe-se nova data para hasta pública, com as
cautelas de praxe.

Ciência ao exequente. Intime-se.

TRT-PR-01708-1995-093-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jamir dos Santos Siqueira
Réu : Terplan S.A. - Empreendimentos Florestais e Agricolas
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666

Considerando os argumentos expendidos, bem como o fato das
reclamatórias trabalhistas em questão (RT 1711/95, , RT 1712/
95, RT 1707/95 e RT 1708/95) estarem sob o patrocínio do
mesmo procurador, o qual formulou idêntico pedido nos de-
mais processos, determino a reunião das quatro execuções, as
quais se concentrarão nos autos de RT 1707/95, para fins de
rateio do produto de eventual arrematação entre os exequentes
ou adjudicação conjunta, proporcionalmente aos seus créditos.
Certifique-se naqueles autos, atualizando-se a conta e prosse-
guindo-se a execução conforme neles determinado (intimação
do executado quanto à reavaliação e designação de hasta públi-
ca).
Ciência ao exequente. Intime-se.

TRT-PR-01712-1995-093-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Gilson Francisco Nunes
Réu : Terplan S.A. - Empreendimentos Florestais e Agricolas
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666

Considerando os argumentos expendidos, bem como o fato das
reclamatórias trabalhistas em questão (RT 1711/95, , RT 1712/
95, RT 1707/95 e RT 1708/95) estarem sob o patrocínio do
mesmo procurador, o qual formulou idêntico pedido nos de-
mais processos, determino a reunião das quatro execuções, as
quais se concentrarão nos autos de RT 1707/95, para fins de
rateio do produto de eventual arrematação entre os exequentes
ou adjudicação conjunta, proporcionalmente aos seus créditos.
Certifique-se naqueles autos, atualizando-se a conta e prosse-
guindo-se a execução conforme neles determinado (intimação
do executado quanto à reavaliação e designação de hasta públi-
ca).
Ciência ao exequente. Intime-se.

TRT-PR-01836-1998-093-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Samuel Pfahl
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
Jefferson Bruno Pereira - PR24368

Cadastre-se o procurador indicado.
Considerando que o despacho não foi específico quanto ao pa-
rágrafo do art. 879 da CLT, em que se fundamentou a determi-
nação (seria o § 1º-B - “as partes serão previamente intimadas
para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive contri-
buição previdenciária incidente”), renovo o prazo à reclamada
para a apresentação dos referidos cálculos.
Intime-se.

TRT-PR-01898-1997-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rivadavia Lino de Souza
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Lourival Lino de Souza - PR8978
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-01951-1994-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roberto de Araujo
Réu : Fazenda Anacruz Ltda.
Fazenda Vera Cruz Ltda.
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417
Rosangela Khater - PR6269

Considerando que a execução encontra-se totalmente garanti-
da, intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo
sucessivo a iniciar pelas executadas.

TRT-PR-02596-1997-093-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião José Ferreira
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Correios
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Lavito Utata Watanabe - PR23642

Considerando que o bloqueio indiscriminado foi efetivado e
que os pagamentos foram efetuados, bem como o lapso tempo-
ral decorrido, despiciendo o cumprimento da segunda determi-
nação de fl. 488.
Certifique-se o decurso do prazo para manifestação pela PGF.
Intimem-se as partes para desentranharem os documentos pe-
las mesmas juntados, exceto atos constitutivos e instrumentos
de mandatos, no prazo de 10 dias.
Cumpridas as providências e na ausência de outras pendências,
arquivem-se.

Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Marisa Loureiro de Carvalho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS

AV. PREFEITO DEDI BARICHELLO MONTAGNER,
191

85660000 DOIS VIZINHOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,

no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00011-2007-749-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Algacir Rodrigues Ribeiro
Réu : Latbom Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Para apresentar os cálculos de liquidação, nos termos do des-
pacho fl. 369/370:
“1. Diante do desatendimento ao comando de fl. 367, converto
a natureza da obrigação, nos moldes do item “c” do dispositivo
da sentença exeqüenda (fl. 229), determinando a inclusão das
diferenças daí oriundas (contribuições previdenciárias descon-
tadas do salário do reclamante no período de julho de 2003 a
outubro de 2006), reversíveis em prol do INSS, no cálculo de
liquidação.
2. Oficie-se ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, remeten-
do-lhe cópia da inicial, da contestação, dos recibos de salário
juntados aos autos, da sentença, do acórdão e das peças de fls.
343/369, para a adoção das providências legais que forem re-
putadas cabíveis, dada a indevida RETENÇÃO DAS CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DO SALÁ-
RIO DO RECLAMANTE durante o contrato pelos represen-
tantes legais da reclamada.
3. Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT,
apresente o exeqüente os seus cálculos de liquidação no prazo
de quinze dias, incluindo as contribuições previdenciárias, daí
excluídas, porém, as contribuições compulsórias destinadas a
terceiros (CF, art. 240), dada a absoluta incompetência materi-
al da Justiça do Trabalho para executá-las (CF, arts. 114, VIII e
195, I e II), com a observância dos estritos termos e limites da
condenação.
4. [...]

TRT-PR-79022-2006-749-09-00-0 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Antonio da Conceição Paranhos Filho
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, apre-
sentem as reclamantes seus cálculos de liquidação no prazo de
quinze dias, incluindo as contribuições previdenciárias, daí
excluídas, porém, as contribuições compulsórias destinadas a
terceiros (CF, art. 240), dada a absoluta incompetência materi-
al da Justiça do Trabalho para executá-las (CF, arts. 114, VIII e
195, I e II), com a observância dos estritos termos e limites da
condenação.

TRT-PR-00027-2008-749-09-00-2 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Luersen Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Réu : Irineu Abegg
Olimpia Abegg
Luiz Angelo Pinheiro
Clair da Silva Pinheiro
Edson Carlos Wolhumuth
Marcia Ferreira Mendes Wolhumuth
Sérgio Carlos Jaskulski
Cleiton Anderson Marquite
ADV(S) : Patrique Mattos Drey - PR40209
Inicialmente, intimem-se os embargados, por intermédio do
Advogado de fl. 66, a fim de que no prazo de dez dias, regula-
rizem as suas representações nos autos, sob as penas da lei.

TRT-PR-99538-2006-749-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Miguel Fabrício
Réu : Marcos Antonio Pereira
Sandra Mara Pereira
Jader Carlos Pereira
Cassia Adriane Pereira
Ildenir Pereira Filho
Antonio Gavasso
Ataides João Marmitt
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
Lourival Barão Marques - PR9109
Regilda Miranda Heil Ferro - PR18742
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Para audiência de leitura e publicação de sentença foi designa-
do o dia 28 de março de 2008, às 17h52min. Ficam as partes
ainda intimadas que nada justifica a medida solicitada à fl. 336
pela reclamada, sobretudo diante da evidente preclusão que se
configura na espécie. De todo modo, o conteúdo da manifesta-
ção de fls. 365/366 será objeto de análise quando da prolação
da sentença.

TRT-PR-00042-2008-749-09-00-0 (MC) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Albino Aldair Boncoski
Réu : D.A.M.C. Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Pine Wood Ltda.
Indústria e Comércio de Móveis Mews Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Acerca da defesa e dos documentos juntados pelas requeridas,
manifestem-se os requerentes no prazo de dez dias, sob pena
de preclusão. No mesmo prazo, os requerentes Pedro Nilson
Cândido, José Carlos Provensi e Ademar Gonçalves Fontoura
deverão regularizar sua representação processual, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-00057-2006-749-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Uilson Denesio Fernandes
Réu : Latbom Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.
Laticínios Diamante do Oeste Ltda.
Laticínios Nova Andradina Ltda.
Laticínios Santa Maria Ltda.
Norma Gavassi
ADV(S) : Marco Aurélio Moreira Júnior - SP197126
Vista da resposta dos quesitos complementares (fls. 1019/1020),
sob pena de preclusão.

Dois Vizinhos
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TRT-PR-00061-2006-749-09-00-5 (RT) - (26 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Janaina Barbiero
Réu : Claudinei de Souza & Cia. Ltda.
Claudinei de Souza
ADV(S) : Vinicius do Vale Assis - PR33386
1 - Comunique-se ao Juízo deprecante o deferimento do prazo
de 60 dias para a exequente indicar outros bens dos executados
passíveis de penhora, solicitando-se a suspensão dos atos da
Carta Precatória Executória até o dia 28/03/2008.
2 - Cumpra-se o despacho de fl. 151, no que restar.

TRT-PR-00087-2008-749-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Marcelo da Silva
Réu : M. Mocelin & Cia. Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
FL.11
[...]. 2. Intimar o reclamante, por intermédio de seu procura-
dor, da audiência designada, bem como para que informe o
correto e completo endereço de seu constituinte, com a indica-
ção precisa de pontos de referência que possibilitem sua inti-
mação, até a data da audiência designada (Provimento nº 05/
2003, do C. TST).

TRT-PR-00088-2008-749-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Loimar José Sieheneichler
Réu : Z e C Confecções Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
FL. 11
[...]. 2. Intimar o reclamante por intermédio de seu procurador,
da audiência designada e para que complemente a qualificação
de seu constituinte, fornecendo o número dos documentos pes-
soais (RG e CPF), até a audiência (Provimento n.º 5/2003, do
C. TST), sob as penas legais.

TRT-PR-00089-2008-749-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Andrelina Tozetto Beletini
Réu : Jacir José Piocoski
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
FL. 07
[...]. 2. Intimar a reclamante por intermédio de seu procurador,
da audiência designada e para que complemente a qualificação
de seu constituinte, fornecendo o número dos documentos pes-
soais (PIS), até a audiência (Provimento n.º 5/2003, do C. TST),
sob as penas legais.

TRT-PR-00090-2008-749-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Graciela Maria Orlandini Weber
Réu : Braghe Bel Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00093-2008-749-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Neocir José Menegon
Réu : Elizandro Euclides Titon & Cia Ltda.
ADV(S) : Flavio Jose Penso - PR9311
Sidinei Roque Cichocki - PR23396
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00094-2008-749-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonio José Ghesti
Réu : Município de Realeza
ADV(S) : Flavio Jose Penso - PR9311
Sidinei Roque Cichocki - PR23396
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00095-2008-749-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Claudio Borsa
Réu : Município de Realeza
ADV(S) : Flavio Jose Penso - PR9311

Sidinei Roque Cichocki - PR23396
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00097-2008-749-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sebastião Ribeiro
Réu : S. Rigo Materiais de Construção
ADV(S) : Rozani Kovalski - PR43168
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00100-2008-749-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Darci dos Santos
Réu : Energ Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Paulo Roberto Correa - PR12891
Aurimar Jose Turra - PR17305
Ulisses Falci Junior - PR33568
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Obs.: Deverão Vossas Senhorias dar ciência as partes da audi-
ência designada.
FL. 161
1. Reservo-me a prerrogativa de apreciar o pedido de antecipa-
ção de tutela após a apresentação das respostas pelas reclama-
das.
2. Diante da natureza da discussão, para audiência inaugural
designo a data de 11 de março de 2008, às 13h25min.
3. Intimem-se as partes e seus procuradores, com a expressa
advertência de que eventual ausência acarretará a aplicação das
sanções processuais estabelecidas no artigo 844 da CLT.

TRT-PR-00105-2008-749-09-00-9 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Adriane Abatti
Réu : Solimar Brum Silveira
ADV(S) : Gilmar Minozzo - PR17604
que sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito
emende a petição inicial, identificando e qualificando o embar-
gado.

TRT-PR-00108-2008-749-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Hermes Pinheiro
Réu : Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda.
Frandiego Supermercado Ltda.
Antonio Valter Leal
Rosemir Ines Fachinello Leal
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00109-2008-749-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Teresinha Beatriz Fontoura Pinheiro
Réu : Frandiego Supermercado Ltda.
Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda.
Antonio Valter Leal
Rosemir Ines Fachinello Leal
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00110-2008-749-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Reinaldo Barp
Réu : Ernesto Vinhaski
Ailton José Correia
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Rozani Kovalski - PR43168
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
FL. 14
[...]. 2. Intimar o reclamante, por intermédio de seu procura-
dor, da audiência designada, bem como para que informe o
correto e completo endereço de seu constituinte, com a indica-
ção precisa de pontos de referência que possibilitem sua inti-
mação, até a data da audiência designada (Provimento nº 05/
2003, do C. TST).

TRT-PR-00111-2008-749-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Neori Barp (Menor)
Réu : Ernesto Vinhaski
Ailton José Correia
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Rozani Kovalski - PR43168
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.
FL. 16
[...]. 2. Intimar o reclamante, por intermédio de seu procura-
dor, da audiência designada, bem como para que informe o
correto e completo endereço de seu constituinte, com a indica-
ção precisa de pontos de referência que possibilitem sua inti-
mação, até a data da audiência designada (Provimento nº 05/
2003, do C. TST).

TRT-PR-00112-2008-749-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Flavio Gaspar Chimit
Réu : Marostin Agroavicola Ltda.
ADV(S) : Nevaldo Francisco Cazella - PR9527
Daniely Sabrina Simioni Ferreira Torres - PR35683
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00116-2008-749-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Nelci Terezinha da Cruz França da Silva
Réu : Pine Wood Ltda.
Indústria e Comércio de Móveis Mews Ltda.
ADV(S) : Vera Lúcia Martinkoski Pacheco - PR37841
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
FL.10
[...]. 2. Intimar o reclamante, por intermédio de seu procura-
dor, da audiência designada, bem como para que informe o
correto e completo endereço de seu constituinte, com a indica-
ção precisa de pontos de referência que possibilitem sua inti-
mação, até a data da audiência designada (Provimento nº 05/
2003, do C. TST).

TRT-PR-00116-2007-749-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : José Portes
Réu : Engeletrica - Projetos e Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Tomar ciência de que foi proferida decisão de embargos de
declaração de fls. 194/195 e julgados IMPROCEDENTES.
A referida decisão encontra-se disponível, na íntegra, no sítio
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00117-2008-749-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Edgar Martins Rodrigues Dias
Réu : Município de Dois Vizinhos
ADV(S) : Vera Lúcia Martinkoski Pacheco - PR37841
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00118-2008-749-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdecir França da Silva
Réu : Pine Wood Ltda.
Indústria e Comércio de Móveis Mews Ltda.
ADV(S) : Vera Lúcia Martinkoski Pacheco - PR37841
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
FL. 11
[...]. 2. Intimar o reclamante, por intermédio de seu procura-
dor, da audiência designada, bem como para que informe o
correto e completo endereço de seu constituinte, com a indica-
ção precisa de pontos de referência que possibilitem sua inti-
mação, até a data da audiência designada (Provimento nº 05/
2003, do C. TST).

TRT-PR-00120-2008-749-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Maldo Romario Vendler
Réu : Cooperativa Agrícola Mista Duovizinhense Ltda. - Ca-
mdul
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Rozani Kovalski - PR43168
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00121-2008-749-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdecir de Campos
Réu : Pavicer - Indústria e Comércio de Maravalha Ltda. [ME]
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Rozani Kovalski - PR43168
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00122-2005-749-09-00-3 (RT)

Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Nestor Zuck
Réu : Guara Embalagens Ltda.
Kkano Indústria de Embalagens Ltda. - (ME)
Carlos Antonio Nodari
ADV(S) : Gelcenoir Leiria da Silva - PR10252
“1. Da manifestação da arrematante (fls. 678/679), considero o
depositário CLAUDEMIR FREITAS liberado das obrigações
com relação ao bem descrito no mandado de fl. 668.
2. Ciência ao arrematante e ao depositário.
3. Após, aguarde-se no prazo até o dia 30/07/2008 pela venda
direta dos bens.
4. Ciência às partes.”

TRT-PR-00126-2008-749-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Elizandra Aparecida Caligari
Réu : Cleia Maria Bonis Orbem
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
[...]. 2. Intimar a reclamante, por intermédio de sua procurado-
ra, da audiência designada, bem como para que informe o cor-
reto e completo endereço de sua constituinte, com a indicação
precisa de pontos de referência que possibilitem sua intimação.
[...].

TRT-PR-00173-2007-749-09-00-7 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Homero Paggi
ADV(S) : Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, apre-
sentem os exequentes seus cálculos de liquidação no prazo de
quinze dias, incluindo as contribuições previdenciárias, daí
excluídas, porém, as contribuições compulsórias destinadas a
terceiros (CF, art. 240), dada a absoluta incompetência materi-
al da Justiça do Trabalho para executá-las (CF, arts. 114, VIII e
195, I e II), com a observância dos estritos termos e limites da
condenação.
Fica vossa senhoria intimada ainda de que se encontra Alvará
Judicial à disposição em agência bancária.

TRT-PR-51190-2006-749-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdir Filipini
Réu : Solimar Brum Silveira
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
1. Diante do conteúdo da certidão de fl. 61 e dos embargos de
terceiro recentemente opostos por Adriane Abatti (processo
00105-2008-749-09-00), vista ao exeqüente das informações
fornecidas pela Receita Federal, em Secretaria, pelo prazo de
trinta dias.
2 - Eventual pedido de penhora de imóvel deverá estar acom-
panhado de cópia atualizada da sua matrícula e de documentos
capazes de esclarecer sua exata localização (cópia de croqui),
com as suas dimensões, de forma a possibilitar a penhora e
avaliação.
3. No mesmo prazo, informe nos autos o correto e atual ende-
reço do executado.

TRT-PR-00190-2007-749-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : João Claudio Bertó
Réu : Materpol Construção Civil e Comércio Ltda.
Estado do Paraná (Estado)
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494
André Gustavo Vallim Sartorelli - PR30888
Tomar ciência de que foi proferida decisão de embargos de
declaração de fls. 199/200 e julgados IMPROCEDENTES.
A referida decisão encontra-se disponível, na íntegra, no sítio
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00263-2007-749-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Jair Ribeiro Pereira
Réu : Good Life Peixes Ltda.
ADV(S) : Ildebrandino Rodrigues - PR30866
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, apre-
sente o exeqüente sua CTPS e seus cálculos de liquidação no
prazo de quinze dias, incluindo as contribuições previdenciári-
as, daí excluídas, porém, as contribuições compulsórias desti-
nadas a terceiros (CF, art. 240), dada a absoluta incompetência
material da Justiça do Trabalho para executá-las (CF, arts. 114,
VIII e 195, I e II), com a observância dos estritos termos e
limites da condenação.

TRT-PR-00274-2007-749-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Teresinha Farias de Lima Ribeiro Nunes
Réu : Cooperativa de Crédito Rural Com Interação Solidária -
Cresol
ADV(S) : Joao Israel Pereira Pinto - PR10670
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, e a apresentação das guias GFIP, na forma estabele-
cida no termo de audiência de fls. 255/256, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-00305-2006-749-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Zaqueu Loureiro Fernandes
Réu : Mastergraf Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
Intimar a reclamada para comprovar nos autos o recolhimento
das contribuições previdenciárias, e a apresentação das guias
GFIP, na forma estabelecida no termo de audiência de fls. 149/
150, sob pena de execução.
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TRT-PR-00339-2007-749-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Zelir Meurer Ghedin
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Carla Tereza dos Santos Diel - PR42557
a fim de que apresente as fichas financeiras do período contra-
tual anterior a dezembro de 1986, inclusive, no prazo de 10
dias. Nada justifica a reabertura do prazo conferido para a jun-
tada dos acordos de prorrogação, uma vez que tal oportunidade
já foi concedida. Eventual omissão neste aspecto será objeto
de análise na sentença.

TRT-PR-00379-2006-749-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonio Baumgartner
Réu : Latbom Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.
ADV(S) : Raul José Prolo - PR5360
Arni Deonildo Hall - PR13837
Antônio da Silva Júnior - PR41018
Marco Aurélio Moreira Júnior - SP197126
Apresentar razões finais, querendo, no prazo sucessivo de cin-
co dias.
O prazo do reclamente inicia no dia 10/03, inclusive e se en-
cerrará no dia 14/03/2008.
O prazo da reclamada inicia no dia 17/03, inclusive e se encer-
rará no dia 24/03/2008.

TRT-PR-00383-2006-749-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Noeli Fusiger
Réu : Josefa S. Seuchuco - FI
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
que indique bens da executada passíveis de penhora, livres,
desembaraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indi-
cando inclusive sua localização, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos.

TRT-PR-00384-2006-749-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Selanir Selfstroem
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Jorge Appi de Matos - PR18902
a fim de que apresente, no prazo de 10 dias, sob as penas do
artigo 359 do CPC, os recibos dos EPI’s que foram entregues à
reclamante durante o contrato de emprego, com o detalhamen-
to das suas respectivas específicações. Nada justifica a juntada
dos “comprovantes de aquisição”, enquanto questão que não
interfere no desfecho da demanda.

TRT-PR-00386-2006-749-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Alvari Cardoso
Réu : Rosani Galon - FI
Rosani Galon
ADV(S) : Wilson Wanderley Francisco Nascimento - PR17301
Clodoaldo Mazurana - PR26121
Intime-se o procurador do executado (Alvari Cardoso) para que
no prazo de dez dias informe o atual endereço de seu constitu-
inte, sob pena de citação por edital, arcando o executado com
os ônus daí decorrentes.

TRT-PR-00389-2007-749-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Nilson José Dalabarba
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Celio Tizatto Filho - PR42826
Processar os recursos ordinários de fls. 206/212 interposto pelo
reclamante e 213/222 interposto pela reclamada.

TRT-PR-00401-2006-749-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Altemar Cabral da Silva
Réu : Severino Gudoski
ADV(S) : Daniely Sabrina Simioni Ferreira Torres - PR35683
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, na forma estabelecida no termo de audiência de fls.
11/12, sob pena de execução.

TRT-PR-00626-2007-749-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Paulo Sezar Schmitt
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Celio Tizatto Filho - PR42826
1. Defiro o elastecimento de prazo solicitado à fl. 201 (30 dias),
computável a partir da sua intimação do presente despacho. 2.
Diante da imensa quantidade de documentos a serem juntados
aos autos, determino à reclamada que apresente, por amostra-
gem, as fitas referentes aos meses de outubro de 2002, abril de
2003, agosto de 2004 e maio de 2005, meses diversos daqueles
que, ao seu livre arbítrio, sugeriu na peça de fls. 200/201. Caso
necessário ao desfecho da demanda, na seqüência será ordena-
da a juntada das demais fitas de caixa, em que pese sua quanti-
dade.

TRT-PR-00658-2007-749-09-00-0 (MC) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Uilson Denesio Fernandes
Réu : Latbom Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.
Laticínios Diamante do Oeste Ltda.
Laticínios Nova Andradina Ltda.
Laticínios Santa Maria Ltda.
Norma Gavassi
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos e
do seus restritos contornos - a saber, constrição dos dois pri-
meiros veículos identificados à fl. 47 -, não há mais espaço
para o deferimento da medida agora reivindicada pelo autor, a
não ser no bojo de nova ação cautelar, com a observância do
devido processo legal.

Aguarde-se por mais 15 dias a manifestação do autor, especial-
mente no que diz respeito ao direcionamento que almeja para a
apreensão do veículo identificado à fl. 111.

TRT-PR-00726-2007-749-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Darci Girelli
Réu : Município de Salto do Lontra
ADV(S) : Camilo de Toni - PR7096
Neimar Jose Pompermaier - PR31936
Gilberto Maria - PR11999
De que foi proferida decisão ACOLHENDO a Exceção de In-
competência em Razão da Matéria suscitada pelo reclamado,
determinando a remessa dos autos à Vara Cível da Comarca de
Salto do Lontra. O inteiro teor da decisão encontra-se à dispo-
sição nos autos e na página da internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00779-2007-749-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Odila Ravaneli
Réu : Radio Independência de Salto do Lontra Ltda.
ADV(S) : Camilo de Toni - PR7096
Neimar Jose Pompermaier - PR31936
Everton Rodrigo Zamarchi - PR41692
que apresente sua CTPS perante a Secretaria.

TRT-PR-00798-2007-749-09-00-9 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Dissorvet - Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
Réu : Adila Aparecida Severo
André Kritli
Astor Elenor Wendland
Darlan Fabiano Bressan
Denis Jovani Lavarda
Dirceu Inacio Gasparin
Edina Aparecida Cecchele
Elton Vanderley Cecchele
Emerson Luis Wolhumuth
Evandro Tonetto
Everton Cieslak Ferreira
Fabio Cossetin
Gisandro Vieira
Hermes Pinheiro
Ivanei Maria Lindenmeyr Gasparin
Ivone Terezinha Lindenmayr
Jania Machado
Jean Francisco Fidriszwski
José Amadeus de Vargas
José Rogério da Luz Bibiano
Josemar Diceti
Jurema Binda Moretto
Karine Maria Penz
Leila de Fátima Blasi
Marcia Aparecida Zimmermann Salles Spies
Patricia Iappe
Roberlei Furtado
Ronei Leandro Campra
Sady Botega
Solange Cardozo
Teresinha Beatriz Fontoura Pinheiro
Thiago Zanon
Valdecir Buss
Vanderlei de Lima Mendonça
Irineu Abegg
Olimpia Abegg
Luiz Angelo Pinheiro
Clair da Silva Pinheiro
Edson Carlos Wolhumuth
Marcia Ferreira Mendes Wolhumuth
Sérgio Carlos Jaskulski
Cleiton Anderson Marquite
ADV(S) : Dionizio Lubave Dudek - PR12812
Informe o embargante o correto e atual endereço do embargado
RONEI LEANDRO CAMPRA, no prazo de dez dias, sob pena
de extinção do feito sem resolução do mérito, na forma da Sú-
mula 263 do C. TST, em harmonia com os arts.295, VI, e 284
do CPC.

TRT-PR-00808-2007-749-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Gilmar Ribeiro de Mello
Réu : Anildo Krunt Jungberg
Neri Pedro Biesek
ADV(S) : Kelli Bernadete da Silva Matievicz - PR28086
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, na forma estabelecida no termo de audiência de fl.
24, sob pena de execução.

Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Bruno Behr Neto

Diretor(a)

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - Centro - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Autos n.º RT 1493/2005
 Exeqüente ROGÉRIO DE PAULA DA SILVA
 Executado DINÂMICA TRABALHO TEMPORÁRIO Ltda.

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juíza em exercício na 3ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO o executado
acima mencionado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pagar ou garantir

a execução no valor de R$ 10.616,10 (DEZ MIL, SEISCEN-
TOS E DEZESSEIS REAIS E DEZ CENTAVOS), atualiza-
do até 30/11/2007, sob pena de penhora, tudo conforme deci-
são proferida nos autos.
  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
  Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 27 de fevereiro de 2008. Eu,______________
José Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02151-2005-303-09-01-2 (CS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Iasaldi Suli Radaelli
Réu : Comercial Destro Ltda.
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Verginia Bernardo Jorge - PR22669

Para querendo, se manifestarem, no prazo de 10 dias, sucessi-
vamente, a começar pelo exeqüente,sobre a adequação dos cál-
culos de liquidação apresentada pelo Sr. Contador, na forma do
§ 2°, do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00029-2006-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jaquelane Maria da Silva
Réu : Neiva Schaffer Jaber
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Para em dez dias, informar se tem interesse na execução da
obrigação de fazer(anotar a CTPS), devendo para tanto apre-
sentar o referido documento em Secretaria.

TRT-PR-00037-2006-303-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marinez Vergopolan
Réu : Marmim Modas Jeans e Confecções Ltda. - [ME]
ADV(S) : Jackson Luis Marques - PR31472

Para que, em dez dias, indique outros bens de propriedade da
devedora, livres e desembaraçados, passíveis de constrição ju-
dicial e que permitam a substituição da penhora, ou requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-99526-2006-303-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleliton Manoel Ferreira
Réu : Autofoz Veículos Ltda.
ADV(S) : Dener Paulo Martini - PR24413
Sergio Vulpini - PR10085

Ciência de que foi designado o dia 31 de MARÇO de 2008, às
13h30min, para realização da perícia médica à Rua Almirante
Barroso, 1294, centro, nesta cidade.

TRT-PR-00141-2007-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rafael Bergonsi
Réu : S C S Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Nedi Valdi Damiati - PR42969

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-51236-2006-303-09-00-2 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lucas Peres da Silva
Réu : Paulo S Cruz [ME]
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Para ciência acerca do despacho de fls. 100/101 dos presentes
autos, relativo às datas previstas para realização de hasta públi-
ca e demais informações nele contidas.

TRT-PR-51250-2006-303-09-00-6 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lanulfo Antonio Silva
Réu : Suzaine L Mello Mecanica
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Para que em dez dias, indique outros bens de propriedade da
devedora, livres e desembaraçados, passíveis de constrição ju-
dicial e que permitam a substituição da penhora, ou requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-00267-2006-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roseli Aparecida Domingues
Réu : Ricardo Ramos
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para que em dez dias, indique outros bens do executado, passí-
veis de constrição, visando ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00307-2007-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

Autor : Carlos Adolfo Abicht
Réu : Adesmi - Agência de Desenvolvimento Econômico e So-
cial de São Miguel do Iguaçu
Município de São Miguel do Iguaçu
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Alexandre Pavelski Filho - PR32327

DATA: 10/03/2008 - HORA: 13h25min

De que foi designado o dia e hora acima mencionados para
realização de AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO E RENOVAÇÃO DA PROPOSTA CONCILIATÓ-
RIA, sendo dispensada a presença das partes.

TRT-PR-51350-2005-303-09-00-1 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lisane de Fatima Kieling
Réu : Amarilha & Leite Ltda. - ME
Alberto Amarilha
Valdete de Fatima de Oliveira Leite
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Gladston Ferreira da Silva - PR28311

De que foram designadas datas para hasta pública, conforme
segue:
PRAÇA para o dia 04.12.2007, às 09h00min e, caso inexistam
licitantes, LEILÃO, para o mesmo dia às 10h00min. Caso re-
sultem negativas as hastas acima indicadas, fica, desde já, de-
signada nova PRAÇA para o dia 14/03/2008, às 13h30min e,
caso inexistam licitantes, novo LEILÃO para o mesmo dia às
14h30min.
LOCAL: Associação Comercial de Foz do Iguaçu (ACIFI) -
Rua Padre Montoya, 490-Centro - Foz do Iguaçu/PR.

TRT-PR-51631-2005-303-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Clovis Moacir Escher
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Edson Silva da Costa - PR37790

Para que retire sua respectiva Certidão de Crédito Trabalhista
na Secretaria.

TRT-PR-00749-2007-303-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Amilton Szimanski
Réu : Frimesa Cooperativa Central
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816

Para vista e manifestação sobre o laudo pericial de fls. 240/5,
no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-se pela parte autora.

TRT-PR-00863-2006-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vilmar Cabral
Réu : Lei Pin
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Apresentar a CTPS da parte autora em Secretaria, para a res-
pectiva anotação.

TRT-PR-00874-2007-303-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elizete Deborah dos Santos
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
União Federal
ADV(S) : Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-00971-2006-303-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : João Pereira da Costa
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-00986-2007-303-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcio Diniz Pessini
Réu : Sigma Serviços Ltda.
Paraná Banco S.A.
ADV(S) : Jackson Luis Marques - PR31472
Luiz Augusto Broetto - PR16877
Diogo Fadel Braz - PR20696
Tobias de Macedo - PR21667

De que foi designado o dia 14 de MAIO de 2008, às 16h40min,
para audiência de inquirição da testemunha CLEBER PIRES
na 6ª Vara do Trabalho de Curitiba.

TRT-PR-00996-2006-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Madalena de Souza Lopes
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Para que, em dez dias, indique bens de propriedade da devedo-
ra, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obedecida a
gradação legal e que possibilitem a garantia da execução. A
indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de “croquis”
da localização geográfica, de forma a possibilitar sua localiza-
ção pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, nos termos do artigo
40, da lei 6830/80.

Foz do Iguaçu
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TRT-PR-01044-2006-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilmar Luiz Bortolomedi
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Apresentar a CTPS da parte autora em Secretaria, para a res-
pectiva anotação.

TRT-PR-01248-2007-303-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Dias da Luz
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme (Insolven-
te Civil)
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-01308-2006-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosane Finantes do Carmo
Réu : Indústria de Alimentos Lândia Ltda.
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Para que, em dez dias, indique bens de propriedade da devedo-
ra, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obedecida a
gradação legal e que possibilitem a garantia da execução. A
indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de “croquis”
da localização geográfica, de forma a possibilitar sua localiza-
ção pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, nos termos do artigo
40, da lei 6830/80.

TRT-PR-01327-2007-303-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lindomar Gomes de Souza
Réu : Mariangela Trentini & Cia Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Para vista e manifestação sobre certidão do Oficial de justiça
(fl. 37-V, dos autos), no prazo de dez dias.

TRT-PR-01341-2007-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roberto Godoy
Réu : Empresa Hoteleira Mabu Ltda.
ADV(S) : Jorge Ricardo Kuhn - PR32241

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-01363-2007-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcela da Luz Blahum
Réu : W M S Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-01376-2006-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jorge Ruben Ramirez Ferreira
Réu : Rysa Rapido Iguaçu S.A.
ADV(S) : Lotte Radowitz Campos - PR33584

Para que junte aos autos documentos hábeis a comprovar que
os veículos indicados à penhora são de propriedade da devedo-
ra, registrados no território brasileiro. Ressalte-se que a apre-
ensão ou retenção de veículo estrangeiro não será útil para fu-
tura expropriação em hasta pública.

TRT-PR-01386-2007-303-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Inacio
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-01399-2007-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dulci Alves Lopes
Réu : Unimed de Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho
Médico
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Marco Aurelio de Oliveira Almeida - PR30666

Para manifestação acerca do Laudo Pericial apresentado (fls.
185/91) no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte
autora.

TRT-PR-01417-2007-303-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose da Silva Maia
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Marcelo Oscar Kusmirski - PR31477

Para manifestação acerca do Laudo Pericial apresentado (fls.
268/74) no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte
autora.

TRT-PR-01477-2007-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudineia Soares dos Santos
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Ricardo José Luzetti - PR26471
Simoni Marcon - PR26736

Para manifestação acerca do Laudo Pericial apresentado (fls.
262/82) no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte
autora.

TRT-PR-01493-2007-303-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Camila Fernandes Nunes
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Simoni Marcon - PR26736

Para manifestação acerca do LaudoPericial apresentado (fl. 231/
5) no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte auto-
ra.

TRT-PR-01494-2007-303-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edilson Aparecido Mendes
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Simoni Marcon - PR26736

Para manifestação acerca do Laudo Pericial apresentado (fls.
249/69) no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte
autora.

TRT-PR-01501-2007-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dulcilene Costa Honorato Wrobel
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-01523-2007-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Noel Ferreira de Araujo
Réu : Evolux Power Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
Daniel Zancanaro - PR34780

Para vista e manifestação sobre o laudo pericial de fls. 212/
221, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se pela parte auto-
ra.

TRT-PR-01531-2007-303-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Michele de Albuquerque Souza
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Ricardo José Luzetti - PR26471
Simoni Marcon - PR26736

Para querendo, se manifestarem, no prazo de 10 dias, sucessi-
vamente, a começar pela parte autora, acerca do Laudo Pericial
(fls. 416/459).

TRT-PR-01572-2005-303-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lucinéia Demétrio
Réu : Calu Comércio de Suprimentos Para Informatica Ltda. -
ME
Hugo Benedito Martinho Filho
Sueli Rodrigues Martinho
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

Para vista e manifestação, por cinco dias, acerca do documento
de fl.08/12 da CPE.

TRT-PR-01573-2006-303-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Clarinda Pereira
Réu : Associação de Promoção do Menor - Aprom
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662

Para que, em dez dias, indique bens de propriedade da devedo-
ra, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obedecida a
gradação legal e que possibilitem a garantia da execução. A
indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de “croquis”
da localização geográfica, de forma a possibilitar sua localiza-
ção pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, nos termos do artigo
40, da lei 6830/80.

TRT-PR-01666-2005-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdeci da Silva Lima
Réu : Ana Janete Colle - ME
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Ciência do inteiro teor do despacho de fl. 221.

TRT-PR-01703-2005-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Olivino Jose Menegon
Réu : Hospital e Maternidade Iguacu Ltda.
Maria Evani Muller
Levy Sylvio Batista Brum
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Indicar outros bens dos devedores, livres, desembaraçados e
passíveis de constrição judicial.

TRT-PR-01712-2005-303-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Wilson Souza da Silva
Réu : C B L Construção e Incorporacao Ltda.
Manuel Alho da Silva
Paulo Manuel Christino Alho da Silva
Doris Christino Alho da Silva
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para que requeira o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-01731-2006-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jordelina Leite
Réu : Cachacaria Santos Dumont Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para que, em dez dias, indique bens de propriedade da devedo-
ra, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obedecida a
gradação legal e que possibilitem a garantia da execução. A
indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de “croquis”
da localização geográfica, de forma a possibilitar sua localiza-
ção pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, nos termos do artigo
40, da lei 6830/80.

TRT-PR-01760-2005-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adelar Francisco Lopes da Rosa
Réu : Valmer Antonio Ghellere
Pedreira Sao Miguel do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Ivete Olivia Strieder - PR18227

Para que junte aos autos, em dez dias, cópia integral do contra-
to social da empresa, vez que o contrato de fls. 38/40 está in-
completo.

TRT-PR-01775-2007-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sirlene Silva dos Santos
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Noslei Domingues Diniz - PR28978

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-01832-2005-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Dimer Mengue
Réu : Empresa Colonial de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Joel Fernando Goncalves - PR19823

Defiro o desarquivamento, conforme requerido (fl. 507), pelo
prazo de trinta dias.

TRT-PR-01844-2007-303-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roberto Carlos Tomaz
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
União Federal
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-01941-2005-303-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Balduino de Castro
Réu : Tornearia Alza Ltda.
Adao Neri Pinheiro dos Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para que, em dez dias, indique bens de propriedade da devedo-
ra, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obedecida a
gradação legal e que possibilitem a garantia da execução. A
indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de “croquis”
da localização geográfica, de forma a possibilitar sua localiza-
ção pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, nos termos do artigo
40, da lei 6830/80.

TRT-PR-01966-2005-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Guiomarino Ricardo da Silva
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680

Apresentar a CTPS da parte autora em Secretaria, para a res-
pectiva anotação.

TRT-PR-01989-2005-303-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alberi dos Santos
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Para vista e manifestação sobre certidão do Oficial de justiça
(fl.213, dos autos), no prazo de dez dias.

TRT-PR-02065-2005-303-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lorivaldo Barbosa
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
José de Arimathea Morais
José Alberto Lupo de Andrade
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Para que em dez dias, indique bens da devedora principal ou de
seus sócios, passíveis de penhora, sob pena de sofrer os efeitos
da condenação na condição de devedora subsidiária.

TRT-PR-02086-2005-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Silvana Pires de Almeida
Réu : Engenho Doce Panificadora e Confeitaria Ltda.

Celina Maria Paganotto da Luz
Delsi da Luz
ADV(S) : Filomena Cecilia Duarte - PR29845

Para manifestar-se, em dez dias, acerca da petição da executa-
da oferecendo bens à penhora (fl. 152).

TRT-PR-02149-2006-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Victorino Aguero
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
ADV(S) : Vera Lucia Bastiani - PR34378
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

DATA: 11/03/2008 - HORA: 13h20min

De que foi designado o dia e hora acima mencionados para
realização de AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO, sendo dispensada a presença das partes.

TRT-PR-02151-2005-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Iasaldi Suli Radaelli
Réu : Comercial Destro Ltda.
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Despacho de fl. 642

TRT-PR-02425-2007-303-09-00-2 (ADIV)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
cários de Foz do Iguaçu e Região
Réu : HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-02510-2006-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osmar Antonio Camargo
Réu : Transportes Urbanos Balan Ltda.
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Zoroastro do Nascimento - PR13313

DATA: 06/03/2008 - HORA: 13h20min

De que foi designado o dia e hora acima mencionados para
realização de AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO, sendo dispensada a presença das partes.

TRT-PR-02521-2006-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanuza Marques Pereira
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Paulo Sergio de Souza - PR20977

Para querendo, se manifestarem, no prazo de 10 dias, sucessi-
vamente, a começar pela parte autora, acerca do Laudo Pericial
apresentado pelo expert (fls. 763/7).

TRT-PR-02895-2007-303-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edson Preto de Chaves
Réu : Severiano Severo Neto
Gresfi Gremio Esportivo e Social de Foz do Iguacu
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Para que se manifeste, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito (art. 267, IV, do CPC).

TRT-PR-03113-2007-303-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alexon Pereira dos Santos
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência INAUGU-
RAL, foi designada para o dia 16/04/2008, às 15h30min.

TRT-PR-03164-2005-303-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wilson Alves do Nascimento
Réu : Partner Serviços Empresariais Ltda.
Condomínio do Shopping Center Mercosul
Anibal de Andrade
Lucio Viana Michaelsen
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para que em dez dias, indique bens de propriedade da devedo-
ra, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obedecida a
gradação legal e que possibilitem a garantia da execução. A
indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de “croquis”
da localização geográfica, de forma a possibilitar sua localiza-
ção pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, nos termos do artigo
40, da lei 6830/80.

TRT-PR-03175-2007-303-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Idenia da Rocha Hermann
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme (Insolven-
te Civil)
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência INAUGU-
RAL, foi designada para o dia 16/04/2008, às 14h30min.

TRT-PR-03240-2007-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
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Autor : Suelen Aparecida Gonçalves Palaoro
Réu : União Federal
ADV(S) : Monica Ribeiro Tavares - PR28627

Da decisão de fl. 17, prolatada em 28/11/2007 e da data de
AUDIÊNCIA INAUGURAL designada para o dia 16/04/2008,
às 15:20min.

TRT-PR-03241-2007-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sheila Guimarães de Paula
Réu : União Federal
ADV(S) : Monica Ribeiro Tavares - PR28627

Da decisão de fl. 16, prolatada em 28/11/2007 e da data de
AUDIÊNCIA INAUGURAL designada para o dia16/04/2008,
às 15h25min.

TRT-PR-03259-2007-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leandro Silva de Camargo
Réu : Radio Morena Ltda.
Janete Spricigo Cirilo
Igreja Missionaria Jerusalem de Deus
Alecio Miranda Leal
ADV(S) : Rosemari Policeno de Camargo - PR36137

Para vista e manifestação, face a devolução da intimação da 2ª
ré (fl. 32, dos autos), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03487-2005-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Andrea Guardia
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

A atualização requerida encontra-se à disposição, na Secreta-
ria.

TRT-PR-03496-2005-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jairton Lauro Caetano Lago
Réu : Restaurante e Pizzaria Pizza Doro
Antonio de Padua Felizardo da Matta Machado
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313

Para que, em dez dias, indique bens de propriedade da devedo-
ra, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obedecida a
gradação legal e que possibilitem a garantia da execução. A
indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de “croquis”
da localização geográfica, de forma a possibilitar sua localiza-
ção pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, nos termos do artigo
40, da lei 6830/80.

TRT-PR-03509-2005-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Adauto Moroni
Réu : Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Marcos Apolloni Neumann - PR11585

Revejo o despacho de fl. 621, primeira parte, para determinar a
atualização do débito, abatendo-se o valor sacado pelo autor
(fl. 623), conforme requerido.

TRT-PR-03542-2005-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celso Alves Martins
Réu : Lai Chun Choi e Cia Ltda. - ME
Lai Chun Choi
Marcia de Oliveira Silva
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Para vista e manifestação, no prazo de 5 dias, acerca das certi-
dões de fls. 23 e 32 da CPE.

TRT-PR-03551-2005-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Francisco dos Santos
Réu : Oeste Paraná Clube
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Para que, em dez dias, indique outros bens de propriedade da
devedora, livres e desembaraçados, passíveis de constrição ju-
dicial e que permitam a substituição da penhora, ou requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-03575-2005-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rubem Azolim Coimbra
Réu : M V Comércio de Carnes Ltda. - N/P do Socio Marcos
Antonio Simo
Marcos Antonio Simon
Valquiria Aparecida Simon
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Para que em dez dias, indique outros bens de propriedade da
devedora, livres e desembaraçados, passíveis de constrição ju-
dicial e que permitam a substituição da penhora, ou requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-03579-2005-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcelino Shius
Réu : Nogueira & Borssato Ltda.
Fabio de Souza Nogueira
Juscelena Borssato Nogueira
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584

Para que informe nos autos o correto e atualizado endereço dos

executados, bem como a atual localização do veículo indicado
para penhora (fl. 262).

TRT-PR-03583-2005-303-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adilson Lazaro Branco
Réu : Padovani Mineração Ltda.
Nelson Padovani
Orlando Jose Padovani
Celso Fernandes Padovani
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

De que a correspondência devolvida pela ECT (fl. 474), refere-
se ao terceiro executado - Orlando José Padovani.

TRT-PR-03615-2005-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jacir Ferreira de Souza
Réu : Construtora Brasilia Ltda.
Manuel Alho da Silva e Outro (2)
Paulo Manuel Christino Alho da Silva
Doris Christino Alho da Silva
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para vista e manifestação, por cinco dias, acerca do documento
de fl.16 da CPE.

TRT-PR-03639-2005-303-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adelar Machado
Réu : Distriguacu Comercial Ltda.
Ricardo Lordano Mesquita
Realmo Savaris
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584

Para que no prazo de dez dias, requeira o que entender de direi-
to, inclusive quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-03699-2005-303-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução Civil e Nas Indústrias da Construção de Estradas Pavi-
mentação e Obras de Terraplenagem em Geral de Foz do Igua-
çu
Réu : Itamon Construções Industriais Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660

De que a GR do substituído Mário Silva, encontra-se à disposi-
ção do interessado na agência da CEF-PAB/JT.

TRT-PR-03708-2005-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mauro Gonçalves da Silva
Réu : Mariangela Trentini & Cia Ltda.
Reinaldo Heidercheidt
Jeruza Heidercheidt
ADV(S) : Elcilene da Silva Rocha - PR35023

Para vista e manifestação sobre certidão do Oficial de justiça
(fl. 176-V, dos autos), no prazo de dez dias.

TRT-PR-03795-2005-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jorge Rocha
Réu : Construtora Brasilia Ltda.
Manuel Alho da Silva
Doris Christino Alho da Silva
Paulo Manuel Christino Alho da Silva
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para vista e manifestação, por cinco dias, acerca do documento
de fl. 26 da CPE.

TRT-PR-03839-2005-303-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cacilda de Fatima da Silva
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Para que retire a referida atualização nesta Secretaria.

TRT-PR-03913-2005-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edgardo Waldo Mendoza
Réu : Labs Computer Comércio de Informatica Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Indique o credor, em dez dias, outros bens de propriedade da
devedora, passíveis de constrição judicial, obedecida à grada-
ção legal, para reforço de penhora visando a garantia integral
da execução.

TRT-PR-04041-2005-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos Alberto Americo
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Andreia Strassburger - PR28584

Homologo o acordo celebrado ...
Custas processuais e honorários do contador, pela executada.
Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o paga-
mento...
Visto que a CTPS da autora já encontra-se arquivada na Secre-
taria desta Vara, para que proceda a respectiva anotação, con-
forme determinado em sentença.
Deverá a ré, até dez dias após o decurso legal para pagamento,
comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais,
dos honorários do contador e da contribuição previdenciária

incidente sobre o valor do cálculo homologado, DE ACORDO
COM A CONTA DE FL366/7, tanto da parte que lhe toca quan-
to da parcela de responsabilidade do empregado.

TRT-PR-04733-2005-303-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marco Antonio Rosenei Trindade
Réu : Agencia de Conservação, Limpeza e Portaria Segurity
Ltda.
Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Iguassu Hotel Resort Ltda.
Associação dos Moradores da Vila B
Condomínio Fechado Yang Ming
Conselho Comunitario da Vila A
Ceaec
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para indicar em dez dias, outros bens de propriedade da deve-
dora, passíveis de constrição judicial, obedecida à gradação
legal, para reforço de penhora visando a garantia integral da
execução.

03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
José Aparecido Ramos Baptista

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Autos n.º 0615-1995-658-09-00 (658 RT 615/1998)
 Exeqüente: CLÁUDIO BONETI
 Executado: MANOEL ALHO DA SILVA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO do executado MANOEL ALHO DA SILVA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo 48 horas,
pagar a importância de R$ 3.688,10 (três mil, seiscentos e oi-
tenta e oito reais e dez centavos), atualizada até 31.08.2007, ou
garantir a execução, sob pena de penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 22 de janeiro de 2008.
Subscrito por _________ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secre-
taria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00047-2008-658-09-00-6 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elias Ferlin
Réu : Valmir da Silva Lourenco
ADV(S) : Victor Daniel Moretti - PR20760
..., intime-se o EMBARGANTE para que se manifeste sobre
outras provas que pretende produzir, advertindo-se ele, desde
já, sobre a necessidade de justificativa da necessidade e perti-
nência caso seja requerida prova testemunhal.

TRT-PR-00055-2006-658-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Geraldo Vicente
Réu : Cataratas Pavimentação Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
...3. Determina-se à parte autora, ainda, que se manifeste ex-
pressamente como pretende prosseguir a execução, sob pena
de suspensão do feito: prazo de cinco dias.

TRT-PR-00070-2007-658-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leandro Dallagnol
Réu : Momoli Ind e Com de Artigos Para Chimarrão Ltda.
ADV(S) : Evangelista da Silva Santos - PR28945
1. Indefiro o requerimento de fls. 85/86, por ora, haja vista que
a Exeqüente sequer tentou o prosseguimento da execução em
face da devedora. Revela-se precipitado o pedido de inclusão
dos sócios da executada no pólo passivo da relação jurídica de
direito processual logo após a tentativa (infrutífera) de bloqueio
em contas-correntes ou aplicações, como no caso “sub judice”.
2. Destaque-se, ademais, que todas as tentativas visando à lo-
calização de bens DA DEVEDORA foram adotadas de ofício
pelo Juízo (fls. 70 e 72). O autor sequer alega eventual encerra-
mento das atividades pela ré. 3. Intime-se o autor do teor deste
despacho, e para que indique bens penhoráveis DA RECLA-
MADA, em dez dias...

TRT-PR-00076-2007-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vilson Vogado Lana
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme (Insolven-
te Civil)
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
1. A celebração do acordo nos autos ocorreu em 25.04.2007,

após, portanto, a data da declaração da insolvência da Recla-
mada (19.05.2006). Não há que falar em atualização monetária
“negativa”, para que o débito rotroaja até a data da quebra. 2.
Assim, não há qualquer atualização a ser feita. Destarte, basta
ao Reclamante dar essa informação ao Juízo da insolvência,
com cópia da decisão homologatória do acordo...

TRT-PR-00078-2001-658-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elisiane Roque
Réu : Posto Combusquali Ltda.
Auto Posto Village Ltda. (Sucessor)
Raca Parking Ltda. - [ME].
Prw Comércio e Serviços Ltda.
Bsh Comércio de Suprimentos de Informatica Ltda.
ADV(S) : Ivete Olivia Strieder - PR18227
2. Manifeste-se o credor, em dez dias, se tem interesse na adju-
dicação do bem descrito no auto de fl. 35 dos autos da C.P.E.
(CPC, artigo 685-A), ou na alienação por iniciativa particular
(CPC, artigo 685-C, ambos com a redação dada pela Lei nº
11.382/2006). Caso não tenha, a penhora será liberada. 3. Ha-
vendo interesse na alienação por iniciativa particular, deverá o
Exeqüente coligir aos autos as propostas dos interessados, para
deliberação pelo Juízo...

TRT-PR-00095-2007-658-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Priscila Garcia Diniz
Réu : Costa Azul Transportadora Turística Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Intime-se a Exeqüente para que, em dez dias, se manifeste acerca
do prosseguimento da execução.

TRT-PR-00096-2002-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ananias Pereira dos Santos
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Dorival de Castro
Ives Valencio Ponestke
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
1. Suspenda-se o curso da execução por um ano (art. 40, § 1°,
da Lei 6.830/80). Ciência ao Exeqüente...

TRT-PR-00108-2006-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelson Sadayuki Fugikawa
Réu : Giovani Magagnin
Gisele Maria Amesi
ADV(S) : Fabio Moreira Constantino - PR37054
Vitor Hugo Nachtygal - PR28767

Fica V.Sa. ciente de que para expropriação do bem penhorado,
foi designado PRAÇA e LEILÃO para o dia 14/03/2008, às
13h30 e 14h30, respectivamente, a serem realizados na Associ-
ação Comercial de Foz do Iguaçu (ACIFI), com endereço na
Rua Padre Montoya n° 490, nesta cidade.

Resultando infrutifero o certame ora designado por ausência
de licitantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÃO, para o
dia 27/06/2008, às 13h30 e 14h30, a serem realizados no mes-
mo local.

TRT-PR-00127-2007-658-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cicera Gisele Bispo
Réu : J A S Farias Restaurante - ME
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Fica V.Sa. ciente de que para expropriação do bem penhorado,
foi designado PRAÇA e LEILÂO para o dia 14/03/2008, às
13h30 e 14h30, respectivamente, a serem realizados na Associ-
ação Comercial de Foz do Iguaçu (ACIFI), com endereço na
Rua Padre Montoya n° 490, nesta cidade.

Resultando infrutifero o certame ora designado por ausência
de licitantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÂO, para o
dia 27/06/2008, às 13h30 e 14h30, a serem realizados no mes-
mo local.

TRT-PR-00139-2004-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleonice Regina Sangaleti
Réu : Satcontrol Monitoramento e Rastreamento Ltda.
Jean Pazini Paz
Carlos Alberto Santos da Silva
Paraná Sistem Monitoramento e Rastreamento de Veículos Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Fica V.Sa. ciente de que para expropriação dos bens penhora-
dos, foi designado PRAÇA e LEILÃO para o dia 14-MARÇO-
2008, às 13h30 e 14h30, respectivamente, a serem realizados
na Associação Comercial de Foz do Iguaçu (ACIFI), com en-
dereço na Rua Padre Montoya n° 490, nesta cidade.

Resultando infrutifero o certame ora designado por ausência
de licitantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÃO, para o
dia 27-JUNHO-2008, às 09h e 10h, a serem realizados no mes-
mo local.

TRT-PR-00178-2007-658-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Paulo Ferreira
Réu : Christiane Parizotto Lopes Equipamentos
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
..., dê-se vista ao Exeqüente do resultado obtido, para que re-
queira o que entender de direito, em dez dias, visando ao pros-
seguimento da execução. 5. A indicação de bem imóvel deverá
vir acompanhada dos registros respectivos, atualizados, e de
“croquis” da localização geográfica, a fim de possibilitar sua
localização pelo/a Oficial/a de Justiça, para avaliação.

TRT-PR-00225-2006-658-09-00-7 (RT)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ilizete Machado Pereira
Réu : J C Valiati Transportes Ltda.
ADV(S) : Catia Morgan Civa - PR28950
Da liberação de valores em favor de ré, referente aos autos
supra, mediante guia de retirada enviada ao banco do Brasil
PAB/JT, para que seja efetuado o saque.

TRT-PR-00267-2004-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edgar Sebastian Schaerer Almada
Réu : Consorcio Ingenieria Eletromecanica S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
Da liberação de valores, em favor da 1ª ré, mediante guia de
retirada enviada a CEF, para que seja efetuado o saque.

TRT-PR-51288-2005-658-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos Alberto Vasquez
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Giorgia Enrietti Bin Bochenek - PR25334
Ao Exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento
da execução, em dez dias.

TRT-PR-00299-2005-658-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Roberto Gamero
Réu : Facil Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda.
Potencial Comércio e Importação de Bebidas Ltda.
Mahmoud Ahmad Omairi
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
1. Por ora, considerando que as matrícula nº 50.473 foi extraí-
da há exatos onze meses, e a de nº 50.474 está incompleta,
determino ao exeqüente que traga aos autos cópia atualizada e
integral desses documentos, após o que o requerimento de fls.
526/527 será apreciado.2. Intime-se, com prazo de trinta dias.

TRT-PR-00354-2006-658-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Oreste Fernandes Martins(Espólio De)
Réu : Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pro
Cidadão - IBIDEC
Município de Itaipulandia
ADV(S) : Edson Silva da Costa - PR37790

apresentar o cálculo de liqüidação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00389-1997-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Romilda Stolberg Ferreira
Réu : Churrascaria Patussi Ltda. - N/P Sindico Silvio (Massa
Falida de)
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Para que possa ser apreciado o requerimento formulado à fl.
134, comprove a Exeqüente a propriedade do bem arrematado
nos autos da RT 1673/2005, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-00434-2003-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wanderlei Macedo de Lima
Réu : M L de Lima - ME
Município de Santa Terezinha de Itaipu
Marcos Leandro de Lima
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Para vista e manifestação sobre o documento juntado à fl. 255,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00487-2005-658-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos Jose da Silva
Réu : Facil Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda.
Interlagos Distribuidora de Bebidas Ltda.
Mahmoud Ahmad Omairi
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
1. Por ora, considerando que as matrícula nº 50.473 foi extraí-
da há exatos onze meses, e a de nº 50.474 está incompleta,
determino ao exeqüente que traga aos autos cópia atualizada e
integral desses documentos, após o que o requerimento de fls.
508/509 será apreciado. 2. Deverá o procurador do reclamante,
ainda, comparecer em Secretaria e, honrando o Juízo, apor sua
assinatura da petição em referência...

TRT-PR-00521-2006-658-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celso Nobrega Filho
Réu : Agencia de Conservação, Limpeza e Portaria Segurity
Ltda.
Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Adriano Cauhi de Oliveira
Julio Cesar Stephanus
Hugo Benedito Martinho Filho
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Para vista da parte autora dos documentos juntados aos autos
fls. 282/283.

TRT-PR-00562-2006-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo dos Santos Fernandes
Réu : João Parnoff
ADV(S) : Pedro Orides Di Domenico - PR15224
Luiza Maria Silva de Almeida - SP132441

Fica V.Sa. ciente de que para expropriação do bem penhorado,
foi designado PRAÇA e LEILÃO para o dia 14/03/2008, às
13h30 e 14h30, respectivamente, a serem realizados na Associ-
ação Comercial de Foz do Iguaçu (ACIFI), com endereço na
Rua Padre Montoya n° 490, nesta cidade.

Resultando infrutifero o certame ora designado por ausência
de licitantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÃO, para o
dia 27/06/2008, às 13h30 e 14h30, a serem realizados no mes-

mo local.

TRT-PR-00640-2007-658-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joraci Lopes de Lima
Réu : Beatriz Guerir
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
A Exeqüente requereu a penhora de bens que guarnecem a resi-
dência da Executada (fl. 55). De acordo com a certidão de fl.
58, o endereço que consta nos autos refere-se ao endereço do
Departamento de Informática da Prefeitura desta cidade. As-
sim, intime-se a Exeqüente para que indique o endereço resi-
dencial da Executada...

TRT-PR-00671-2005-658-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleuci Henrique de Matos
Réu : Associação de Promoção do Menor - Aprom
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978

apresentar as peças que faltam à formação do precatório.

TRT-PR-00695-2006-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fernando Quirino da Costa
Réu : A T Móveis e Aberturas Ltda.
Nilton Montegutti
ADV(S) : Claudiomir Martini - PR21598
de que foi deferida a adjudicação do veículo penhorado à fl. 53
dos autos (VW Saveiro).

TRT-PR-00707-1992-658-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução Civil e Nas Indústrias da Construção de Estradas Pavi-
mentação e Obras de Terraplenagem em Geral de Foz do Igua-
çu
Réu : Construtora Taquaruçu Ltda.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Dê-se vista ao Sindicato-autor da petição e documentos de fo-
lhas 2708/2727.

TRT-PR-00754-2007-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luciano de Carvalho Benine
Réu : Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Rogerio Martins Albieri - PR18346
Armando Luiz Marcon - PR9049
Monalisa Michel - PR33687

De que foi designada Audiência de Instrução processual, nos
autos supra, para o dia 15/04/2008, às 14h30min., ocasião em
que as partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob
pena de confissão, bem como arrolar suas testemunhas até 15
dias antes da audiência, sob pena de entender-se que compare-
cerão independentemente de notificação ou que desistiram da
prova testemunhal (CPC, art. 412, § 1°), exceto quanto às tes-
temunhas a serem ouvidas por carta precatória, cuja expedição
poderá ser requerida na audiência instrutória.

TRT-PR-00776-2006-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joacir Farias
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Viviane Castro Neves Pascoal - SP136069
despacho de fl. 584: comprovar, em 48 horas, “o pagamento na
forma pactuada em audiência, sob pena de execução”.

TRT-PR-00794-1995-658-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Oneide Cizersa Centenario
Réu : Restaurante Abaete Ltda. (Soc Sonia Marisa de Paula)
ADV(S) : Antonio Vanderli Moreira - PR5287

informar o atual e correto endereço da sócia da Executada.

TRT-PR-00820-2007-658-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ricardo Carmona
Réu : Alugue Fácil Ltda.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Sag do Brasil S.A.
ADV(S) : Mario Fernando Mattos Ferreira - PR8965
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-00861-2002-658-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose de Souza
Réu : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mer-
cadorias E
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
A parte autora para que apresente sua CTPS em Secretaria para
que se cumpra a obrigação de fazer. Presumir-se-á, na inercia,
que não tem interesse na anotação do documento: prazo cinco
dias.

TRT-PR-00896-1993-658-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução Civil e Nas Indústrias da Construção de Estradas Pavi-
mentação e Obras de Terraplenagem em Geral de Foz do Igua-
çu
Réu : Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Dê-se vista dos documentos de folhas 985/995 ao sindicato-
autor.

TRT-PR-00931-1997-658-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Anderson Sergei Maffi
Réu : Churrascaria Patussi Ltda. - N/P Sindico Silvio (Massa
Falida de)
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Para que possa ser apreciado o requerimento formulado à fl.
123, comprove o Exeqüente a propriedade do bem arrematado
nos autos da RT 1673/2005, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho.

TRT-PR-01100-2004-658-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leandro da Silva Mello
Réu : Mauro Cesar Correa
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
..., intime-se o Exeqüente para que, no prazo de cinco dias,
indique diretrizes para o prosseguimento da execução...

TRT-PR-01122-2006-658-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Lourenço da Silva
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181
Com razão o segundo reclamado na impugnação ao cálculo de
fls. 175/190 no tocante às horas extras. A sentença delimita
expressamente o período pelo qual deverá ser calculada tal ver-
ba (fls. 85/6). 2. Assim, determino a retificação do cálculo de
liquidação, pelo reclamante, no particular.3. Intime-se, com
prazo de dez dias.

TRT-PR-52157-2004-658-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcia Pereira Maia
Réu : Joanilda de Fatima Cibilis
Ailton Beijamin Cibilis
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
despacho de fl. 194: dizer se tem interesse na adjudicação dos
bens não arrematados (descritos no primeiro, segundo, terceiro
e quinto itens do auto de fl. 99), na forma do artigo 685-A do
CPC, ou na alienação por iniciativa particular (CPC, artigo 685-
C), sob pena de liberação da penhora.

TRT-PR-01208-2005-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosa Velazquez
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Andreia Strassburger - PR28584
1. Homologo o acordo noticiado às fls. 472/474. 2. Custas pro-
cessuais (de 2% sobre o valor do acordo) e emolumentos, nos
termos da IN nº 20/02, do E.TST, pela primeira Reclamada. 3.
Deverá a primeira ré, até dez dias após o decurso legal para
pagamento, comprovar nos autos o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, com base no cálculo homologado (haja vis-
ta que o acordo resume-se no pagamento parcelado do crédito
apurado em favor do autor), tanto da parte que lhe toca quanto
da parcela de responsabilidade do empregado, com a apresen-
tação de duas vias do respectivo comprovante de recolhimento.
Deverá, no mesmo prazo, comprovar o recolhimento das custas
e demais despesas processuais...

TRT-PR-01223-2007-658-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Amancio Moreira da Silva
Réu : Corae Conservação e Limpeza Urbana Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Welington Eduardo Ludke - PR36906
Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
Para apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Or-
dinário interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-01311-2006-658-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilmara Beatriz Batista de Mello Palma
Réu : Saiber e Saiber Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
..., dê-se vista ao Exeqüente do resultado obtido, para que re-
queira o que entender de direito, em dez dias, visando ao pros-
seguimento da execução. 5. A indicação de bem imóvel deverá
vir acompanhada dos registros respectivos, atualizados, e de
“croquis” da localização geográfica, a fim de possibilitar sua
localização pelo/a Oficial/a de Justiça, para avaliação.

TRT-PR-01328-2007-658-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Loreni de Fatima Kovalski
Réu : Beatriz Soares
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
...,4. Determino à autora que informe o endereço da executada,
de forma a possibilitar a devida e regular citação para paga-
mento. Intime-se.

TRT-PR-01431-1997-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sandra da Silva
Réu : Rucaia Mahmoud Manah
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

DESPACHO DE FL. 251
Vista e manifestação do despacho de fl. 251, relativo à homo-
logação de acordo, e das cominações nele lançadas.

TRT-PR-01486-1993-658-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Alexandre Vieira
Réu : Ace Assessoria e Comércio Exterior Ltda.
Carlos Alberto Simões
Nilton Cheganças

Nilson Cheganças
Dilce Matos Simoes
Carlos Alberto Simoes Junior
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Junte-se. Intime-se o autor para que, em 24 horas, cumpra inte-
gralmente a determinação proferida nos autos da carta precató-
ria (fl. 528).

TRT-PR-01512-2006-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Simone Rutsatz
Réu : Comercial de Roupas Jomaa Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Marco Aurelio de Oliveira Almeida - PR30666

Fica V.Sa. ciente de que para expropriação dos bens penhora-
dos, foi designado PRAÇA e LEILÃO para o dia 14/03/2008,
às 13h30 e 14h30, respectivamente, a serem realizados na As-
sociação Comercial de Foz do Iguaçu (ACIFI), com endereço
na Rua Padre Montoya n° 490, nesta cidade.

Resultando infrutifero o certame ora designado por ausência
de licitantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÃO, para o
dia 27/06/2008, às 13h30 e 14h30, a serem realizados no mes-
mo local.

TRT-PR-01514-2006-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sabrina Isabel Moura
Réu : Empresa Hoteleira Nicor Ltda.
Hotelaria Accor Brasil S.A.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Marcelo Pinto Sancandi - PR29063
André Dias Andrade - PR37504
1. Homologo o acordo noticiado às fls. 423/424. 2. Custas pro-
cessuais de 2% sobre o valor do acordo, pela primeira Recla-
mada...5. Deverá a primeira Reclamada, até dez dias após o
decurso legal para pagamento, comprovar nos autos o recolhi-
mento do imposto de renda e da contribuição previdenciária,
pelos valores apurados no cálculo homologado, devidamente
atualizados. O recolhimento deverá compreender tanto da par-
te que lhe toca quanto da parcela de responsabilidade do em-
pregado, com a apresentação de duas vias do respectivo com-
provante de recolhimento. Deverá, no mesmo prazo, compro-
var o recolhimento das custas e demais despesas processuais...

TRT-PR-01569-1997-658-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo do Nascimento
Réu : Mercofood Comércio e Alimentação Ltda.
Marco Cezar de Paula
Lucianie Siolari de Mico
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
..., intime-se o Exeqüente para que, em dez dias, requeira o que
entender de direito, visando ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-01571-2000-658-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilmar Gabriel
Réu : Tagliaboa & Quadros Ltda.
Aparecido Jose Tagliaboa
Maria Correia de Quadros
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Ao Exequente para que requeira o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-01610-2002-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecido da Silva
Réu : M L de Lima
Município de Santa Terezinha de Itaipu
Marcos Leandro de Lima
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para consultar, querendo, junto à Assistência da Direção do
Fórum Trabalhista de Foz do Iguaçu, as declarações de impos-
to de renda do executado Marcos Leandro de Lima, fornecidas
pela Delegacia da Receita Federal. Deverá o/a procurador/a do
Exeqüente comparecer na Secretaria da Direção do Fórum às
segundas, quartas ou sextas-feiras, das 12 às 14 horas, com
cópia desta intimação (publicada em seu nome) ou dos respec-
tivos autos, mediante prévio agendamento com no mínimo 24
horas de antecedência.

TRT-PR-01663-2004-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vilson da Costa
Réu : Fernando Ghellere
João Amauri Viana
ADV(S) : Amauri Garcia Miranda - PR24519
Rafael Savaris Ghellere - PR31881

Fica V.Sa. ciente de que para expropriação do bem penhorado,
foi designado PRAÇA e LEILÂO para o dia 14-MARÇO-2008,
às 13h30 e 14h30, respectivamente, a serem realizados na As-
sociação Comercial de Foz do Iguaçu (ACIFI), com endereço
na Rua Padre Montoya n° 490, nesta cidade.

Resultando infrutifero o certame ora designado por ausência
de licitantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÂO, para o
dia 27-JUNHO-2008, às 13h30 e 14h30, a serem realizados no
mesmo local.

TRT-PR-01688-1994-658-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dirci Matos de Carvalho
Réu : Empresa Miramar de Asseio S/C Ltda.
Maria Aparecida da Silva
Jose Aparecido Pereira
Jose Lourival Pereira
José Candido Neto
Euridice Vianna Ribeiro Filho
Sérgio Calcagnato
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ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
...,2. intimar a Exeqüente, para vista e manifestação, em cinco
dias, independentemente de despacho.

TRT-PR-02057-2007-658-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Benites Cunha
Réu : Xapuri Construtora de Obras Ltda.
Joao Tischner
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para vista e manifestação sobre certidão do Oficial de Justiça
(fl. 45 dos autos), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02150-2000-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alecio Lava
Réu : Laticinios Paranalat Ltda.
Antonio Marega Barranco
Luiz Carlos Barranco Marega
Elzo Barranco Marega
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
1. Malgrado o feito não tramite em segredo de justiça, tratan-
do-se de pedido formulado por pessoa estranha à lide, justifi-
que o requerente o interesse jurídico na extração de cópia dos
autos.

TRT-PR-02283-2007-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Solange Aparecida Pimenta
Réu : Houda Said Sleiman
ADV(S) : Lotte Radowitz Campos - PR33584
retirar a CTPS da Autora.

TRT-PR-02293-1995-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valderi Franco
Réu : Restaurante Pizzaria e Choparia Tia Dina Ltda.
Vanor M Andrion
Nilton Cezar Cervo
ADV(S) : Marcia Miglioli de Carvalho - PR30712
Para ciência do r. despacho de fls. 387/388, dos autos supra,
tornando nulo os atos que levaram à alienação judicial do imó-
vel...

TRT-PR-02448-2007-658-09-00-0 (ADIV)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
cários de Foz do Iguaçu e Região
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo Requerente.

TRT-PR-02506-2003-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marino Disner
Réu : Idalino Morgan (Espólio de)
ADV(S) : Catia Morgan Civa - PR28950
1. Ainda que formulado a destempo (CPC, art. 745-A), defiro o
requerimento de fl. 105, de pagamento do débito tributário de
forma parcelada...3. Adverte-se o réu, desde já, que fica res-
ponsável por eventuais multas e/ou encargos que vierem a ser
apontados pelo órgão de arrecadação tributária, oportunamen-
te.4. As demais parcelas deverão ser depositadas na mesma conta
judicial (fl. 106)...

TRT-PR-02582-2007-658-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osmar de Col
Réu : Banco Cooperativo Sicredi S.A.
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Cataratas do Iguaçu
- Sicredi Cataratas do Iguaçu
ADV(S) : Fabiana Nantes Giacomini - PR30300
Antonio Henrique Marsaro Junior - PR8522
Para apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Or-
dinário Adesivo, interposto pela parte contrária, no prazo le-
gal.

TRT-PR-02671-2007-658-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Altemir Luis Zimmermann
Réu : Luciano Serpa Chitolina
ADV(S) : Jorge Ricardo Kuhn - PR32241
1. Intime-se a Reclamada para que comprove nos autos, no pra-
zo de cinco dias, o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria devida, sob pena de remessa dos autos ao perito, o que irá
gerar mais despesas, conforme alertado no termo de audiência
de fls.43/44.

TRT-PR-02797-2007-658-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mara Tatiana dos Santos
Réu : Empresa Colonial de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Rosemeri Simon Bernardi - PR36655
Para apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Or-
dinário interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-02815-2000-658-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose da Silva Maia
Réu : Artes Graficas Taroba Ltda.
Irineu Belmiro
Marlene Aparecida de Oliveira
Elisair Maia
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Ao Exequente para que requeira o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-02831-2007-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lorena Pereira
Réu : Renaldo Boarolli
Ivone Kestring Boarolli

ADV(S) : Ivo Paludo - PR11556
1. No atual estágio processual, considerando que proferida de-
cisão terminativa do feito (fl. 11), eventual nulidade processual
(alegada pela parte) somente poderá ser declarada em sede de
recurso ordinário (cujo prazo já precluiu - fl. 12-v).2. Relativa-
mente ao requerimento formulado no item 2 (fl. 17), observa-
se que as custas processuais já foram dispensadas (fl. 11)...

TRT-PR-03225-1995-658-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelson Malfato Rebutini
Réu : Cimadas Comércio Importação e Exportação de Materi-
ais de Construção Ltda.
Armando Lourenco Francisco
Acacio Lourenco Francisco
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Para consultar, querendo, junto à Assistência da Direção do
Fórum Trabalhista de Foz do Iguaçu, as declarações de impos-
to de renda dos executados Armando Lourenço Fancisco e Acá-
cio Lourenço Francisco, fornecidas pela Delegacia da Receita
Federal. Deverá o/a procurador/a do Exeqüente comparecer na
Secretaria da Direção do Fórum às segundas, quartas ou sex-
tas-feiras, das 12 às 14 horas, com cópia desta intimação (pu-
blicada em seu nome) ou dos respectivos autos, mediante pré-
vio agendamento com no mínimo 24 horas de antecedência.

TRT-PR-03278-2007-658-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dirceu Rocha dos Santos
Réu : Out Side Outdoor e Logística Ltda.
ADV(S) : Jairo Moura - PR22362
Para que a ré junte nos autos comprovante de depósito do valor
do acordo.

TRT-PR-04628-2005-658-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alberto Daniel Cano Gonzalez
Réu : Exportadora Zelo Ltda.
El Favorito Comércio de Enxovais Ltda.
ADV(S) : Hiliete Olga Rotava - PR19080
...,3. Intime-se o Exeqüente para que, em cinco dias, se mani-
feste acerca do prosseguimento da execução.

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91015-2003-095-09-00-8 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Gráficas de
Cascavel e Região
Réu : Julio Cesar de Souza & Cia Ltda.
Julio Cesar de Souza
Assis Renato de Souza
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948

Despacho de fl. 229:
‘’1. Em razão do resultado negativo das hastas públicas reali-
zadas em 09/11/2007 e 15/02/2008, INTIME-SE o Exeqüente
para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as providências consi-
deradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução e remessa dos autos ao arquivo provisório,
local onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00085-2001-095-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Augusto Beato
Réu : Sport House Franquias Ltda.
Onaireves Rolim de Moura
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Alessandro Henrique Poersch Rolim de Moura
ADV(S) : Joel Oliveira Santos - PR16074

Despacho de fl. 248:
‘’1. As cópias reprográficas de fls. 246/247 não contêm a indis-
pensável autenticação, em descompasso com o disposto no art.
830 da CLT.
A ausência de autenticação na fotocópia do instrumento de
mandato equivale à inexistência de procuração. Neste sentido,
decisão do C. TST: (TST - ERR 542902 - SBDI 1 - Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula - DJU 31.08.2001 - p. 535).
Assim, INTIMEM-SE os advogados de fl. 247, como não-vin-
culados, para que, no prazo de 5 (cinco) dias regularizem a
representação processual.(...)’’.
JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF E JOCELINO ALVES DE FREITAS.

TRT-PR-00099-2006-095-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : José Paulo Matos da Silva
Réu : Motec Veículos Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Luiz Carlos Gomes - PR24391

Carlos Henrique Rocha - PR31208

Apresentar sua CTPS para as devidas anotações/retificações,
no prazo de 10 dias, sob pena de ser presumida a desistência no
tocante ao cumprimento de referida obrigação de fazer (con-
forme o dispositivo da fl. 477).

TRT-PR-00118-2004-095-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cristina Mariana Pires
Réu : Eleoni Aparecida Scheifer
Lima & Scheiffer Ltda.
Zelita Lima Ribeiro Indústria de Confecções
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

Despacho de fl. 121:
‘’1. A segunda Executada já foi citada, conforme o verso da fl.
105. Intime-se o Exeqüente para, em cinco dias, requerer o que
for de seu interesse, sob pena de suspensão da execução e ar-
quivamento provisório pelo prazo de 02 (dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o Exeqüente que será declarada a prescrição da pre-
tensão executória, aplicável ao processo do trabalho, nos ter-
mos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327
do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse senti-
do, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo 40
da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do tra-
balho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00124-2008-095-09-00-9 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vanessa das Neves Picouto
Réu : Jaira Rocha de Azevedo
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 65:
‘’Intime-se o procurador da Ré nos autos da RT 1391/2004,
Telmar Carlos Schossler, para que informe, no prazo de cinco
dias, o endereço de sua constituinte, Jaira Rocha de Azevedo, a
fim de intimá-la para apresentar resposta aos embargos de ter-
ceiro.(...)’’.

TRT-PR-00199-2008-095-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marciano Ribas de Brito
Réu : Whyllas Transportes Ltda.
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Vistos, etc.

1. Intime-se o Reclamante para, no prazo de cinco dias, infor-
mar o atual endereço da Reclamada, sob pena de indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

2. Após, intimem-se a Reclamada por meio de oficial de justi-
ça.

TRT-PR-00200-2008-095-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : José Lorenço Borges
Réu : Whyllas Transportes Ltda.
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Vistos, etc.

1. Intime-se o Reclamante para, no prazo de cinco dias, infor-
mar o atual endereço da Reclamada, sob pena de indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

2. Após, intimem-se a Reclamada por meio de oficial de justi-
ça.

TRT-PR-00221-2005-095-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcone Neves de Oliveira
Réu : Lanzone Internet Ltda.
Shih Chih Wen
Kuan Wei Chung
Lin e Min
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

Despacho de fl. 199:
‘’1. Intime-se o Exeqüente para, em cinco dias, requerer o que
for de seu interesse, sob pena de suspensão da execução e ar-
quivamento provisório pelo prazo de 02 (dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o Exeqüente que será declarada a prescrição da pre-
tensão executória, aplicável ao processo do trabalho, nos ter-
mos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327
do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse senti-
do, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo 40
da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do tra-
balho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00243-2008-095-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elizeu Messias Roque
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
ADV(S) : Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507

Vistos, etc.

1. Intime-se o Reclamante para, no prazo de cinco dias, infor-
mar o atual endereço da Reclamada, sob pena de indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

2. Após, intimem-se a Reclamada por meio de oficial de justi-
ça.

TRT-PR-00555-2004-095-09-00-1 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Audenir Correia de Souza
Réu : Synesis Tecnologia de Qualidade Ltda.
Consorcio Ceitaipu - Ultratech Ebe Cie
Itaipu Binacional
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666

Apresentar sua CTPS para as devidas anotações/retificações,
no prazo de 10 dias, sob pena de ser presumida a desistência no
tocante ao cumprimento de referida obrigação de fazer (con-
forme o dispositivo da fl. 958).

TRT-PR-00589-2007-095-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valmir Felipe Flor
Réu : Clínica Dentária Popular de Foz do Iguaçu Ltda.
ADV(S) : Anadir Rute dos Santos - PR13687

Ciencia da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00644-1997-095-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Marcos do Nascimento
Réu : Partner Serviços Empresariais Ltda.
Condomínio do Shopping Center Mercosul
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Despacho de fl. 233:
‘’1. Em razão do resultado negativo da hasta pública, INTIME-
SE o Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as
providências consideradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena
de suspensão do curso da execução e remessa dos autos ao ar-
quivo provisório, local onde deverão permanecer até ulterior
manifestação da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2
(dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00650-2005-095-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Irene Rodrigues dos Santos
Réu : Modulados Itali Ltda.
Marcia Alves Martins
Rodrigo Machado de Souza
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 140:
‘’ 1. Em razão do resultado negativo das hastas públicas reali-
zadas nos dias 30/11/2007 e 15/02/2008, INTIME-SE o Exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo
seu interesse em adjudicar os bens penhorados e removidos ao
depósito judicial ou requerer o que entender de direito, sob
pena de, ante sua inércia e a fim de evitar a oneração do pro-
cesso com mais despesas de armazenagem, considerar-se libe-
rada a penhora de fls. 78/80, sem maiores formalidades, por se
tratar de bens móveis.
2. No silêncio ou desinteresse do Exeqüente, INTIME-SE a
Executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire os bens
no depósito judicial, sob pena de serem considerados bens per-
didos, autorizando-se o Sr. Leiloeiro a dar-lhes o destino que
bem entender, inclusive podendo vendê-los para se ressarcir de
parte das despesas com depósito ou doá-los.
3. Na ausência de requerimento de providências consideradas
cabíveis ao prosseguimento, SUSPENDA-SE o curso da exe-
cução com a remessa dos autos ao arquivo provisório, local
onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
4. Decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já ciente
o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da pretensão
executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C.
STF, bem como por expressa previsão legal nesse sentido, con-
forme se verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei
6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho
com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00726-2005-095-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alex Sander Correa Mattos de Araujo
Réu : Centro de Treinamento de Informatica e Idioma Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 145:
‘’ 1. Em razão do resultado negativo das hastas públicas reali-
zadas nos dias 30/11/2007 e 15/02/2008, INTIME-SE o Exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo
seu interesse em adjudicar os bens penhorados e removidos ao
depósito judicial ou requerer o que entender de direito, sob
pena de, ante sua inércia e a fim de evitar a oneração do pro-
cesso com mais despesas de armazenagem, considerar-se libe-
rada a penhora de fls. 78/80, sem maiores formalidades, por se
tratar de bens móveis.
2. No silêncio ou desinteresse do Exeqüente, INTIME-SE a
Executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire os bens
no depósito judicial, sob pena de serem considerados bens per-
didos, autorizando-se o Sr. Leiloeiro a dar-lhes o destino que
bem entender, inclusive podendo vendê-los para se ressarcir de
parte das despesas com depósito ou doá-los.
3. Na ausência de requerimento de providências consideradas
cabíveis ao prosseguimento, SUSPENDA-SE o curso da exe-
cução com a remessa dos autos ao arquivo provisório, local
onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
4. Decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já ciente
o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da pretensão
executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
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entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C.
STF, bem como por expressa previsão legal nesse sentido, con-
forme se verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei
6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho
com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-01026-2007-095-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marco Fabiano dos Santos
Réu : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Dinamica Recursos Humanos Ltda.
Eadi Sul Terminal de Cargas Ltda.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941

Apresentar sua CTPS para as devidas anotações/retificações,
no prazo de 10 dias, sob pena de ser presumida a desistência no
tocante ao cumprimento de referida obrigação de fazer.

TRT-PR-01102-2003-095-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eduardo Moura
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-01143-2005-095-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcelino Inacio de Azevedo
Réu : Kamal Osman & Cia Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 233:
‘’1. Em razão do resultado negativo das hastas públicas reali-
zadas em 09/11/2007 e 15/02/2008, INTIME-SE o Exeqüente
para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as providências consi-
deradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução e remessa dos autos ao arquivo provisório,
local onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-01204-2007-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tangará Jorge Mutran
Réu : Centro Educacional das Americas Ltda.
Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme (Insolvente Ci-
vil)
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Vitor Hugo Nachtygal - PR28767
Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747

De que foi designada a data de 02 de JULHO de 2008, às
15h30min para realização da audiência de inquirição da teste-
munha Afonso Cavalheiro Neto, informação prestada pela 1ª
VT de Cascavel.

TRT-PR-01266-2004-095-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elson Vitor
Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C Ltda.
Estado do Paraná
Airton Gomes Panizza
Vanda Aparecida Corrêa Panizza
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Despacho de fl. 355:
‘’Intime-se o Exequente para, no prazo de 20 dias, fornecer as
peças necessárias à formação de Precatório Requisitório, sob
pena de não encaminhamento do pedido.(...)’’.

TRT-PR-01299-2005-095-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jandira Fonseca
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Grasiela de Oliveira - PR38598

Despacho de fls. 392:
‘’1. JUNTE0-SE aos autos a carta precatória que se encontra
na contracapa.
2. OFICIE-SE, COM URGÊNCIA, nos termos determinados à
fl. 259.
3. HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (fls. 388/
390), salvo no que diz respeito à natureza jurídica das parcelas
indicadas pelas partes, prevalecendo o valor das contribuições
previdenciárias do cálculo homologado.
4. Custas judiciais pela executada, no importe de 2% do valor
do acordo.
5. INTIME-SE a executada para que comprove nos autos, em 5
(cinco) dias, o pagamento das despesas processuais e dos ho-
norários do Sr. Contador.
6. INTIME-SE ainda a executada para que comprove nos au-
tos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do pagamento da últi-
ma parcela do acordo, o recolhimento da contribuição previ-
denciária, inclusive da parcela a seu cargo, sob pena de execu-
ção.(...)’’.

TRT-PR-01365-2006-095-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Mentzingen Rodrigues
Réu : Fixar Representações Comerciais Ltda.

Gringol Comércio de Peças e Carroceria Ltda.
Dassi & Dassi Ltda.
Nedio Luiz Dassi
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Despacho de fl. 111:
‘’ 1. Em razão do resultado negativo das hastas públicas reali-
zadas nos dias 30/11/2007 e 15/02/2008, INTIME-SE o Exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo
seu interesse em adjudicar os bens penhorados e removidos ao
depósito judicial ou requerer o que entender de direito, sob
pena de, ante sua inércia e a fim de evitar a oneração do pro-
cesso com mais despesas de armazenagem, considerar-se libe-
rada a penhora de fls. 78/80, sem maiores formalidades, por se
tratar de bens móveis.
2. No silêncio ou desinteresse do Exeqüente, INTIME-SE a
Executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire os bens
no depósito judicial, sob pena de serem considerados bens per-
didos, autorizando-se o Sr. Leiloeiro a dar-lhes o destino que
bem entender, inclusive podendo vendê-los para se ressarcir de
parte das despesas com depósito ou doá-los.
3. Na ausência de requerimento de providências consideradas
cabíveis ao prosseguimento, SUSPENDA-SE o curso da exe-
cução com a remessa dos autos ao arquivo provisório, local
onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
4. Decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já ciente
o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da pretensão
executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C.
STF, bem como por expressa previsão legal nesse sentido, con-
forme se verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei
6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho
com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-01391-2004-095-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jaira Rocha de Azevedo
Réu : Igapo Comércio de Alimentos Ltda.
Vanda das Neves Picouto
Cleuza das Neves
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Telmar Carlos Schossler - PR28393

Providenciar a retirada de sua CTPS devidamente assinada em
Secretaria.

TRT-PR-01600-2002-095-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Afonso Madureira
Réu : Transmatic Transporte e Comércio Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

De que foi expedido ALVARÁ JUDICIAL - FGTS para libera-
ção dos valores devidos, que se encontram à disposição junto à
agência/PAB da CEF.

TRT-PR-02005-2003-095-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Milton Akira Higuto
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286

Despacho de fl. 525:
‘’Após, atualize-se a conta do valor incontroverso, referente a
parcela devida a título de multa de 40% do FGTS, conforme
decisão de fls. 515/518 e intime-se a Executada para promover
o pagamento, sob pena de prosseguimento da execução.(...)’’.
RESUMO DO DÉBITO: R$ 1.567,13, ATUALIZADO ATÉ 29/
02/2008.

TRT-PR-02174-2007-095-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Benachio da Costa
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Agencia de Conservação, Limpeza e Portaria Segurity Ltda.
Viação Itaipu Ltda.
Centro de Ensino Superior de Foz do Iguaçu - Cesufoz
Distribuidora de Alimentos Athenas Ltda.
Associação Internacional do Centro de Altos Estudos da Cons-
cienciologia - Ceaec
Iguassu Hotel Resort Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Ademar da Silva - PR31118

AUTOR: Ciência da interposição de Recurso Ordinário pela
sexta Ré, para, querendo, contra-arrazoar.
RECLAMADA (DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATHE-
NAS LTDA), para ciência do despacho que segue:
Despacho de fl. 303:
‘’1. No dia 08/10/2007 a ré DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS ATHENAS LTDA celebrou acordo em audiência e, por
equívoco, quando da prolação da sentença (29/10/2007) cons-
tou seu nome na parte dispositiva.
Desta forma, a fim de sanar erro material no dispositivo do
julgado (fls. 278/279) onde se lê: “condenar... subsidiariamen-
te, proporcionalmente aos períodos de prestação de serviços do
Reclamante em seu benefício, VIAÇÃO ITAIPU LTDA., DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATENAS LTDA e ASSOCI-
AÇÃO INTERNACIONAL DO CENTRO DE ALTOS ESTU-
DOS DA CONSCIENCIOLOGIA - CEAC”, leia-se: “conde-
nar... subsidiariamente, proporcionalmente aos períodos de pres-
tação de serviços do Reclamante em seu benefício, VIAÇÃO
ITAIPU LTDA. e ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DO CEN-
TRO DE ALTOS ESTUDOS DA CONSCIENCIOLOGIA -
CEAEC”.
2. INTIME-SE a quinta ré do presente despacho.(...)’’.

TRT-PR-02321-2007-095-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcelo Bailke
Réu : Floresta Clube

Itaipu Binacional
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Carlos Henrique Rocha - PR31208

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-02393-2007-095-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nadir Restellato
Réu : Vem Manutenção e Engenharia S.A
ADV(S) : Luiz Eduardo da Silva - PR28143
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514

De que foi designado o dia 03.04.2008, às 13:28 horas, para
audiência de Encerramento da Instrução processual e última
proposta conciliatória.

TRT-PR-02707-1998-095-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleci Brondani Baptista
Réu : Casa de Chocolate Schimmelpfeng Ltda.
Jose Augusto Fortes
Leila Maria Cury
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Despacho de fl. 308:
‘’VISTA ao Exeqüente da petição de fls. 283/290 e dos docu-
mentos que a acompanham, pelo prazo de 5 (cinco) dias.(...)’’.

TRT-PR-02826-2007-095-09-00-6 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leonir Aparecida Garbuio
Réu : Orlando Ferreira Junior
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

ORLANDO FEREIRA JUNIOR: Ciencia da decisão dos Em-
bargos de Terceiros interpostos por LEONIR APARECIDA
GARBUIO: ACOLHIDOS.
Conforme determinado no despacho de fl. 82:
‘’Intime-se o Réu por meio de sua procuradora constituída nos
autos da RT 2182/2001, Ana Marcia Soares Martins Ro-
cha.(...)’’.

TRT-PR-02980-1998-095-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Darci Chechi
Réu : Metalurgica Galmetal Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Manifestar-se acerca do ofício da 2ª VT de PALMAS -TO e
documentos que seguem, de fls. 82/85, importando o silêncio
em anuência, conforme deferido à fl. 82.

TRT-PR-03282-2007-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilmar Reginaldo Pereira
Réu : Probank S.A.
União Federal
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

De que foi redesignada a audiência UNA para o dia 10 de ABRIL
de 2008, às 14:00 horas, mantendo-se as cominações legais.

TRT-PR-03294-2007-095-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celio Elidio de Castro
Réu : Eletrons Indústria e Comércio de Equipamentos e Servi-
ços de Engenharia Ltda.
Renata Fogolim Rodrigues [ME]
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820

Despacho de fl. 72:
‘’(...) INTIME-SE o Autor para que se manifeste, em 5 (cinco)
dias, acerca do teor da certidão de fls.71 e para que junte aos
autos cópia do contrato social das Reclamadas ELÉTRONS
IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA LTDA e RENATA FOGOLIM RODRIGUES
[ME].(...)’’.

TRT-PR-03295-2007-095-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : José Almeida de Oliveira
Réu : Eletrons Indústria e Comércio de Equipamentos e Servi-
ços de Engenharia Ltda.
Renata Fogolim Rodrigues [ME]
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820

Despacho de fl. 77:
‘’(...) INTIME-SE o Autor para que se manifeste, em 5 (cinco)
dias, acerca do teor da certidão de fls.76 e para que junte aos
autos cópia do contrato social das Reclamadas ELÉTRONS
IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA LTDA e RENATA FOGOLIM RODRIGUES
[ME].(...)’’.

TRT-PR-03296-2007-095-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jonathan Carminati (Menor)
Réu : Eletrons Indústria e Comércio de Equipamentos e Servi-
ços de Engenharia Ltda.
Renata Fogolim Rodrigues [ME]
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820

Despacho de fl. 63:
‘’(...) INTIME-SE o Autor para que se manifeste, em 5 (cinco)
dias, acerca do teor da certidão de fls. 62 e para que junte aos
autos cópia do contrato social das Reclamadas ELÉTRONS
IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA LTDA e RENATA FOGOLIM RODRIGUES
[ME].(...)’’.

TRT-PR-03297-2007-095-09-00-8 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gilson Adriano Niehues
Réu : Eletrons Indústria e Comércio de Equipamentos e Servi-
ços de Engenharia Ltda.
Renata Fogolim Rodrigues [ME]
Orivaldo Malaggi
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820

Despacho de fl. 54:
‘’(...) INTIME-SE o Autor para que se manifeste, em 5 (cinco)
dias, acerca do teor da certidão de fls. 53 e para que junte aos
autos cópia do contrato social das Reclamadas ELÉTRONS
IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA LTDA e RENATA FOGOLIM RODRIGUES
[ME].(...)’’.

TRT-PR-03468-2007-095-09-00-9 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mamona Enterprises Limited
Réu : Joao de Deus Bernardo
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Despacho de fl. 24:
‘’Intime-se o procuradora do embargado constituída nos autos
da RT 190/1998, Roseclei Maria Dalla Flora, OAB/PR 13584,
para que informe, no prazo de cinco dias, o correto endereço
de seu constituinte, a fim de que seja intimado a apresentar
resposta aos embargos de terceiro.(...)’’.
‘’JOÃO DE DEUS BERNARDO’’.

TRT-PR-03547-1998-095-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Janilton Nonato de Souza
Réu : Alcides Bernard
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Despacho de fl. 475:
‘’1. Em razão do resultado negativo das hastas públicas reali-
zadas em 09/11/2007 e 15/02/2008, INTIME-SE o Exeqüente
para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as providências consi-
deradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução e remessa dos autos ao arquivo provisório,
local onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-04151-2005-095-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ricardo Stavski
Réu : Tubos Design Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Despacho de fl. 76:
‘’ 1. Em razão do resultado negativo das hastas públicas reali-
zadas nos dias 30/11/2007 e 15/02/2008, INTIME-SE o Exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo
seu interesse em adjudicar os bens penhorados e removidos ao
depósito judicial ou requerer o que entender de direito, sob
pena de, ante sua inércia e a fim de evitar a oneração do pro-
cesso com mais despesas de armazenagem, considerar-se libe-
rada a penhora de fls. 78/80, sem maiores formalidades, por se
tratar de bens móveis.
2. No silêncio ou desinteresse do Exeqüente, INTIME-SE a
Executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire os bens
no depósito judicial, sob pena de serem considerados bens per-
didos, autorizando-se o Sr. Leiloeiro a dar-lhes o destino que
bem entender, inclusive podendo vendê-los para se ressarcir de
parte das despesas com depósito ou doá-los.
3. Na ausência de requerimento de providências consideradas
cabíveis ao prosseguimento, SUSPENDA-SE o curso da exe-
cução com a remessa dos autos ao arquivo provisório, local
onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
4. Decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já ciente
o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da pretensão
executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C.
STF, bem como por expressa previsão legal nesse sentido, con-
forme se verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei
6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho
com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-04309-2005-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vilma José dos Santos
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-04335-2005-095-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Neusa Tirloni
Réu : Lar Foz Artigos Para Decorações Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 109:
‘’1. Em razão do resultado negativo das hastas públicas reali-
zadas em 09/11/2007 e 15/02/2008, INTIME-SE o Exeqüente
para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as providências consi-
deradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução e remessa dos autos ao arquivo provisório,
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local onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-04660-2005-095-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Thiago Silva Borges
Réu : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
ADV(S) : Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184

Para ciência da penhora dos veículos de fls. 237 e 238, e tam-
bém para manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante
a garantia da execução.

01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor(a)

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - centro - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
INAUGURAL

 2007Autos n.º: RT 1965/2007
 Autor: MARIA MARCELINA MATOS
 Réu: CACHAÇARIA SANTOS DUMONT Ltda., NA PES-
SOA DO SÓCIO ULISSES ADRIANO FAGOTTI

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a ré
CACHAÇARIA SANTOS DUMONT Ltda., NA PESSOA
DO SÓCIO ULISSES ADRIANO FAGOTTI, atualmente em
local incerto e não sabido, acerca da propositura da referida
ação trabalhista e para comparecer na 3ª Vara do Trabalho de
FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460 –
1º andar - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA INAUGURAL
designada para o dia 09/04/2008, às 14h30min, quando pode-
rá apresentar resposta (art. 847, CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
  O não comparecimento importará revelia e confissão quanto
à matéria de fato (art. 844 da CLT).
  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
  Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 27 de fevereiro de 2008. Eu, ________________
José Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz Do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2322
85601610 FRANCISCO BELTRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79009-2006-094-09-00-9 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA
Réu : João Jeronimo Laurentino
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143

JUNTAR A MATRICULA ATUALIZADA DO IMÓVEL NO-
MEADO À PENHORA.

TRT-PR-79011-2006-094-09-00-8 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA
Réu : Divaldino Rodrigues Dias
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143

ENCONTRAM-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIAS DE RETI-
RADA.

TRT-PR-79013-2006-094-09-00-7 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA
Réu : Ricieri Pegoraro
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143

JUNTAR MATRICULA ATUALIZADA DO BEM NOMEA-
DO À PENHORA.

TRT-PR-99524-2006-094-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Zenilde Alves de Oliveira

Réu : Victório Spessoto
ADV(S) : Carlos Fernandes - PR21381

TENDO EM VISTA O NÃO CUMPRIMENTO DA CARTA
PRECATÓRIA, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DA AÇÃO.

TRT-PR-00029-2001-094-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Everaldo Richardi
Réu : Construtora Castilho de Porto Alegre S/A.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561

APRESENTAR O ENDEREÇO PARA CITAÇÃO DA EXE-
CUTADA.

TRT-PR-00047-2007-094-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Zenilda Araujo Vaz
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fátima Mirian Bortot - PR21897

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU.

TRT-PR-99551-2005-094-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Tereza Maria de Camargo
Réu : Camera e Rizzotto Ltda.
Claudino Camera
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Sadi Jose de Marco - PR4200
AO RÉU:

FOI TRANSFERIDO PARA A 2ª VARA CIVEL O VALOR
RETIDO EM FAVOR DO TERCEIRO INTERESSADO CON-
FORME DESPACHO DE FL.315.

AO AUTOR:

APRESENTAR O CÁLCULO DAS PARCELAS VENCIDAS.

TRT-PR-99554-2005-094-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leosir Fernandes de Lima
Réu : G.A.Cima Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Elvis Bittencourt - PR19015

MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUAÇÃO DOS CÁLCU-
LOS.

TRT-PR-00063-2006-094-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ana Reiss
Réu : Amália Maschio Dafre [ME]
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837

TENDO EM VISTA O LEVANTAMENTO DA PENHORA,
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-51067-2006-094-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Andréia Alberton de Campos
Réu : Fábio Giaretta e Cia. Ltda.
Giretron Confecções Ltda.
Giaretta Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Cleyton Igor Moro - PR28991

PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DA PARCELA DO ACOR-
DO NOS MOLDES SUGERIDOS PELA AUTORA.

TRT-PR-00164-2007-094-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Nilva Giacomini Casanova
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Paulo Sérgio Saver
Paulo Roberto Bacaro Junior
Estado do Paraná
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285

OFERECER, QUERENDO, RESPOSTA AO EMBARGOS À
EXECUÇÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO

TRT-PR-00167-2008-094-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Paulo Ribas Kurpel
Réu : Jenithan Comércio e Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Rozani Kovalski - PR43168
Ronaldo Fausto Cardoso - SC5845

FOI DESIGNADO O DIA 10/03/2008, AS 14H30MIN, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. AS PARTES DEVERÃO
COMPARECER PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA
DE CONFISSÃO, BEM COMO DEVERÃO TRAZER AS
SUAS TESTEMUNHAS, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO,
OU ARROLÁ-LAS PREVIAMENTE ATÉ CINCO DIAS AN-
TES DA AUDIÊNCIA, PRESUMINDO O NÃO COMPARE-
CIMENTO DA TESTEMUNHA A DESISTÊNCIA DA PAR-
TES EM OUVI-LA, A TEOR DOS ARTS. 825, PARÁGRAFO
ÚNICO DA CLT C/C ART. 412, PARÁGRAFO PRIMEIRO,
DO CPC.

TRT-PR-00169-2005-094-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alcir Dallastra
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

PARTES:

A COMPETÊNCIA DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA LI-
MITA-SE ‘TRIBUTAÇÃO DO IR EM RELAÇÃO ÀS PAR-
CELAS OBJETO DA CONDENAÇÃO . A ISENÇÃO DE TRI-
BUTAÇÃO SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADO-
RIA DEVE SER BUSCADA DE FORMA ADMINISTRATIVA
JUNTO A FONTE PAGADORA. AS CONTRIBUIÇÕES FIS-
CAIS JÁ RECOLHIDAS NESTES AUTOS, PODERÃO SER
PERSEGUIDAS PELO AUTOR NA RESTITUIÇÃO DO IR.

RÉ:

INFORMAR SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA SUPLEMENTA-
ÇÃO DA APOSENTADORIA, BEM COMO PARA COMPRO-
VAR O PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS.

TRT-PR-00177-2008-094-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Maia Domingues
Réu : Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

DEVERÁ TAMBÉM PROCEDER A REGULARIZAÇÃO
PROCESSUAL, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

TRT-PR-00178-2008-094-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Nairo Vagner Gavião
Réu : G S Engenharia Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00179-2008-094-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rosemeri Aparecida Andrade
Réu : Mercado e Açougue Silvano
ADV(S) : Bianca Zanini Niclote - PR39338

EMENDAR A INICIAL INDICANDO CORRETAMENTE O
POLO PASSIVO DA DEMANDA, INCLUSIVE COM O CNPJ,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-00181-2008-094-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lucimara Ghilardi
Réu : A. L. Colpani & Cia. Ltda.
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00183-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Josué da Silva Martins
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00184-2008-094-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adilson Alves dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00185-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marli de Matos
Réu : Autopeças Scariot Ltda.
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00186-2008-094-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jussara Xavariz
Réu : Claudio Fredo da Silva
Santos e Orlandi Ltda. (ME)
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-00187-2008-094-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Viviane Aparecida Trevisan
Réu : Claudio Fredo da Silva
Santos e Orlandi Ltda. (ME)
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00188-2008-094-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Josemar Rovildo dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00190-2008-094-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lucia Gonçalves da Silva
Réu : Líder Reciclados Ltda.
Locadora de Mesas de Bilhar Lider Ltda.
Bola 13 Artefatos de Bilhar Ltda.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00191-2008-094-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Alves
Réu : Associação Residencial Francisco Beltrão II
COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00192-2008-094-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Andreia Lisboa Vargas
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Sidnei de Souza Jardim - PR33901
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00193-2008-094-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rafaela Lisboa Nogueira
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Sidnei de Souza Jardim - PR33901
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00196-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vitório de Lima
Réu : Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Nilso Luiz Fernandes - PR29696
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00197-2008-094-09-00-4 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Moisés Dias Souza
Réu : V Keppes e Cia Ltda.
ADV(S) : Nilso Luiz Fernandes - PR29696
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00198-2008-094-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gilmar Alves de Paula
Réu : Claudio Fredo da Silva
Santos e Orlandi Ltda. (ME)
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

Francisco Beltrão
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signada.

TRT-PR-00200-2008-094-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Mariela Nunes Cavalheiro
Réu : Scarello S Grill e Beer Ltda. - EPP
ADV(S) : Liliane Gruhn - PR20217
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00201-2008-094-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Celso Ruckhaber
Réu : Gralha Azul Avícola Ltda.
ADV(S) : Bianca Zanini Niclote - PR39338
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00421-2007-094-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Natalino Marchezi
Réu : Município de Eneas Marques
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851
Marcia Paula Bonamigo - PR37923

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO PELO RÉU.

TRT-PR-00469-2007-094-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eliane Denise Schmitz
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-00477-2006-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vilson Pereira Antônio
Réu : Indústria e Comércio de Alimentos Kalyta Ltda.
Tality Alimentos Ltda.
Hildo Francisco Priamo
Idalina Elfrida Kindler
Kléber Luis Priamo
Libera Carmela Gabriel Priamo
ADV(S) : Valdecir Valerio Lopes da Silva - PR29695

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
AÇÃO.

TRT-PR-00487-2007-094-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Steinheusen
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366
Fernando Luiz Chiapetti - PR30885

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL JUNTADO
PELO MÉDICO PERITO.

TRT-PR-00510-2006-094-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cleiton Batisti
Réu : Alberto Cezar Comercial Ltda. (ME)
Sidilei Klaus Damo
Ivanil Mignoni Damo
ADV(S) : Rosalina Sacrini Pimentel - SC16749
Gilmar de Souza - SC22144

ESTÃO A DISPOSIÇÃO AS GUIAS DE RETIRADA.

TRT-PR-00555-2007-094-09-00-8 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudimor Santolin
Réu : Enccom Engenharia Comércio e Construção Ltda.
ADV(S) : Douglas Alberto Luvison - PR38396
FOI DESIGNADO, PELA 4ª VARA ODO TRABALHO DE
CAMPO GRANDE, O DIA 01/04/2008, A PARTIR DAS 13H,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS DA CP Nº 955/2007-04-24-
00-6. FICAM CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA
ARREMATAÇÃO/ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA
EMBARGOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: HOTEL, CONCORD, SITO
NAAVENIDA CALOGERAS 1624- CENTRO - CAMPO
GRANDE-MS.

TRT-PR-00557-2007-094-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leandro dos Santos Tremba
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÔES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-00561-2006-094-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vanduir Mariano
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Wanderley Dallo - PR40029

FOI EFETUADA A PENHORA DA IMPORTÂNCIA DE R$
938,99, BLOQUEADA JUNTO AO BANCO DO BRASIL S/

A., VIA CONVÊNIO BACEN-JUD.

TRT-PR-00593-2006-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ari Carneiro de Souza
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

OPOR, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00595-2006-094-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jairo dos Santos
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

OPOR, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00597-2006-094-09-00-8 (RT) - (6 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Everton Gandin
Réu : Transportes Rodoviarios de Conte Ltda.
Danilo Conte
Vandra Silveira
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797

RESULTOU NEGATIVA A TENTATIVA DE PENHORA DE
VALORES DAS CONTAS DO RECLAMADO ATRAVÉS DO
CONVÊNIO BACEN-JUD.

TRT-PR-00617-2006-094-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vera Marina Bohn Lugokenski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Leonildo Brustolin - PR22995
Carlos Alberto Bezerra - PR16626
Anely de Moraes Pereira Merlin - PR40339

NÃO FORAM CONHECIDOS OS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO CONSEGUINADOS EM PETIÇÃO DESPROVIDA DE
ASSINATURA, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO DO DES-
PACHO DE FL. 580.

ESTÃO LIBERADAS PARA A AUTORA AS VERBAS IN-
CONTROVERSAS, HAVIDOS COMO TAIS OS VALORES
EXPRESSAMENTE RECONHECIDOS COMO DEVIDOS
NO CÁLCULO DO RÉU.

TRT-PR-00624-2007-094-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cleumar Angelo Rossetto
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

PROVIDENCIAR O DEPÓSITO DO CUSTO DOS EXAMES,
BEM COMO PROVIDENCIAR A JUNTADA DOS DOCU-
MENTOS SOLICITADOS PELA PERITA.

TRT-PR-00680-2007-094-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sérgio da Motta
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648

DIRIGIR-SE AO POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SITUADO EM ANE-
XO A ESSE JUÍZO, PARA SACAR O VALOR DISPONIBILI-
ZADO PELA RÉ EM SEU NOME, PARA CUSTEAR AS DES-
PESAS COM EXAMES MÉDICOS, SENDO QUE DEVERÁ
PRESTAR CONTAS OPORTUNAMENTE.

TRT-PR-00700-2007-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Everson Marcelino
Réu : Via Gesso Ltda.
ADV(S) : Valmir Antonio Sgarbi - PR38416
Geovani Ghidolin - PR30797

FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOS TERMOS APRESEN-
TADOS PELAS PARTES INTERESSADAS.

TRT-PR-00722-2007-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Wagner Marcon
Réu : A. L. W. Assessoria e Informática Ltda.
ADV(S) : Gustavo Fasciano Santos - PR27768

COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-00727-2007-094-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Geraldo Bergmann
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-00740-2007-094-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cláudio Roberto Luquini
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Município de Ampere
ADV(S) : Raquel Gonçalves Nunes - PR40400
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ederson Lanzarini Maran - PR25311

TENDO EM VISTA QUE A PERÍCIA MÉDICA AINDA NÃO
FOI CONCLUÍDA, ADIA-SE A AUDIÊNCIA PARA O DIA
05/03/08, ÀS 13H30MIN, DISPENSADAS AS PARTES DE
COMPARECIMENTO.

TRT-PR-00743-2007-094-09-00-6 (RT) - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Genecir Antonio Trentin
Réu : Brasil Telecom S.A
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Deltacom Engenharia Ltda.
Alcatel Telecomunicações S.A.
Nokia Siemens Networks Serviços Ltda.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÔES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO PELO AU-
TOR.

TRT-PR-00772-2007-094-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Irineu Krause
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Greice da Silva Nunes Mazureki - PR33616

FOI DESIGNADO PELO PERITO, DR. ANDREI JÚNIOR
ZACHARCZUK, O DIA 17/03/2008, ÀS 09H30MIN, NA Vara
do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO, ESTABELECIDA NA
RUA TENENTE CAMARGO, 2.322, CENTRO, EM FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR, PARA A SAÍDA AOS LOCAIS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO RECLAMANTE E DAR INÍ-
CIO AOS TRABALHOS A SEREM REALIZADOS. AS PAR-
TES E PROCURADORES DEVERÃO SE FAZER PRESEN-
TES E ESTAR PORTANDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
QUE ERAM UTILIZADOS PELO RECLAMANTE PARA
DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES DIÁRIAS.

TRT-PR-00799-2005-094-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Altair Parpinelli
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE O RECLA-
MANTE CONCORDA COM A GARANTIA DA EXECUÇÃO
NA FORMA PROPOSTA PELA RECLAMADA, EM ESPECI-
AL PELO COMPROMISSO FORMAL DE QUE NA EXECU-
ÇÃO DEFINITIVA, OS BENS PENHORADOS SERÃO SUBS-
TITUIDOS POR DINHEIRO (FL. 506 - ÚLTIMO PARÁGRA-
FO).

TRT-PR-00828-2007-094-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cecília Sebastiana Wessling
Réu : Confecções Keiser Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Monica Franco Bresolin - PR15851

EM RAZÃO DE QUE A PERÍCIA MÉDICA AINDA NÃO FOI
CONCLUIDA, ADIA-SE A AUDIÊNCIA PARA O DIA 05/05/
2008, ÀS 13H35MIN. DISPENSADAS AS PARTES DO COM-
PARECIMENTO.

TRT-PR-00927-2007-094-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Nilse de Oliveira
Réu : Tereza Schimidt
ADV(S) : Bianca Zanini Niclote - PR39338
Raquel Gonçalves Nunes - PR40400

FOI DESIGNADO O DIA 02/04/2008, A PARTIR DAS 08H30,
PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E NO MESMO DIA, A
PARTIR DAS 09H30MIN, PARA O LEILÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NOS AUTOS ACIMA CITADOS. FICAM
CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMATAÇÃO/
ADJUDICAÇÃO FLUIRÁ O PRAZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
LOCAL DA PRAÇA/LEILÃO: CRISTAL PALACE HOTEL,
SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1133 - CEN-
TRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-01066-2007-094-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vanderlei Muller
Réu : Auto Posto Cipó Ltda.
ADV(S) : Viviane Menegazzo Dalla Líbera - PR31619

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO DE EXAME DOCU-
MENTOSCÓPICO APRESENTADO NOS AUTOS

TRT-PR-01075-2007-094-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marcial Horizonte Delay dos Santos
Réu : Inviolável Serviços Ltda.
Inviolavel Segurança Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885

JUSTIFICAR A AUSÊNCIA À PERÍCIA, SOB PENA DE PRE-
SUNÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PROVA.

TRT-PR-01085-2007-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Augusto Brandão da Silva
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-01086-2007-094-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Glória de Fátima Korb
Réu : Josefina Brunoni de Bairros
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-01144-2007-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lincon Rodrigo Trentin
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FOI DESIGNADO O DIA 08/04/2008,ÀS 16H., PARA REA-
LIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TESTE-
MUNHA PEDRO GONCALVES LOPES, NA 3ª Vara do Tra-
balho de CASCAVEL.

TRT-PR-01145-2007-094-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Orides Moresco
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FOI DESIGNADO PELO PERITO, DR. ANDREI JÚNIOR
ZACHARCZUK, O DIA 17/03/2008, ÀS 09H30MIN, NA Vara
do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO, ESTABELECIDA NA
RUA TENENTE CAMARGO, 2.322, CENTRO, EM FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR, PARA A SAÍDA AOS LOCAIS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO RECLAMANTE E DAR INÍ-
CIO AOS TRABALHOS A SEREM REALIZADOS. AS PAR-
TES E PROCURADORES DEVERÃO SE FAZER PRESEN-
TES E ESTAR PORTANDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
QUE ERAM UTILIZADOS PELO RECLAMANTE PARA
DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES DIÁRIAS.

TRT-PR-01164-2007-094-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jacson Douglas Lodi Me
Réu : Acelino da Silva Pereira
ADV(S) : Olide Joao de Ganzer - PR21359

VISTAS À EMBARGANTE PARA MANIFESTAÇÃO.

TRT-PR-01166-2007-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lindomar Girardi
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Fabíola Lopes Bueno - PR21758
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

FOI DESIGNADO, PELA PERITA DRA. CARLA PATRÍCIA
ALVES DE SOUZA, O DIA 26/03/2008, ÀS 17H00MIN, PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA, NA AUTORA, EM
SEU CONSULTÓRIO (ERGOMÉDICA), SITO NA RUA RO-
MEU LAURO WERLANG, 1595, SALA 02, FCO. BELTRÃO/
PR, E O DIA 28/03/2008, ÀS 17H00MIN, PARA REALIZA-
ÇÃO DE PERÍCIA NAS DEPENDÊNCIAS DA RECLAMA-
DA, . DEVENDO O AUTOR SE FAZER PRESENTE.

TRT-PR-01272-2007-094-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jeferson Lucas Volff
Réu : F. C. Frigo - Panificadora
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE EXECUÇÃO DE
FL. 38.

TRT-PR-01291-2007-094-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sueli Regina Negri Alberti
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Antonio da Silva Junior - PR41018

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÔES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU.

TRT-PR-01292-2007-094-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lenir Aparecida Castilho
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Antonio da Silva Junior - PR41018

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÔES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU.

TRT-PR-01311-2007-094-09-00-2 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato das Indústrias de Serrarias, Carpintarias, Ta-
noarias, Madeiras Compensadas, Laminados, Aglomerados,
Chapas de Fibras de Madeiras e da Marcenaria de Francisco
Beltrão - Pr
Réu : Costaneira Serviços de Cobranças Ltda.
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO(A) AUTOR(A), DEVENDO, EM CASO DE DIVER-
GÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA
FORMA DO ART. 879, § 2º DA CLT., SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO.

TRT-PR-01311-1995-094-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Deoclecio Cavalheiro
Réu : Transportes Rodoviarios Marcon Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Leda Maria Pestano Morello - RS9264
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DIANTE DAS ALEGAÇÕES DAS PARTES E DO TERMO
DE CONCLUSÃO DESTE JUIZO, PROSSIGA-SE A EXECU-
ÇÃO.

TRT-PR-01411-2007-094-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato das Indústrias de Serrarias, Carpintarias, Ta-
noarias, Madeiras Compensadas, Laminados, Aglomerados,
Chapas de Fibras de Madeiras e da Marcenaria de Francisco
Beltrão - Pr
Réu : Adirson Antonio Lussi
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

A AUDIÊNCA INAUGURAL FOI ADIADA PARA O DIA 24/
04/2008, ÀS 09H00MIN.

TRT-PR-01422-2007-094-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marcia Ruth Siqueira
Réu : Embrasul Empresa Brasileira de Limpeza S/C Ltda.
Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - Incra.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837

FOI ADIADA A AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA O DIA 26/
03/2008 ÀS 14H05MIN, SENDO IMPRESCINDÍVEL O COM-
PARECIMENTO DAS PARTES.

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Pedro Albino Vieira Vilande

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008
publicação dia 29/02/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99506-2006-659-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Hilda de Souza Melo
Réu : C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) : Andreia Raquel Reis - PR36819
r. despacho fl. 430:”1 - Ante o contido nos artigos 144 da Ins-
trução Normativa DC-INSS n.º 100/2003, 28 da Lei n.º 10833/
2003 e 46 da Lei n.º 8541/92, intime-se a executada para que
comprove nos autos, no prazo de dez dias após os pagamentos
avençados a título de honorários advocatícios e assistenciais, a
retenção e o recolhimento da contribuição previdenciária e do
imposto de renda incidentes.”

TRT-PR-51036-2005-659-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edgar José Borges
Réu : Santetti & Rocha Ltda.
Neander Santetti Rocha
Mateus Colaço Rocha
ADV(S) : Luiz Alberto Bianco - PR6740
r. DESPACHO DE FL.. 124: “1-(...).3 - Negativa a diligência,
expeça-se mandado de penhora de bens dos executados, tantos
quantos bastem à satisfação da execução e, não os havendo,
intime-se o exeqüente para promover o prosseguimento da exe-
cução, no prazo de dez dias.4 - No silêncio, retornem os autos
ao arquivo provisório.”

TRT-PR-51060-2004-659-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivanir Ireno
Réu : Geroncio Batista & Cia Ltda.
Joacir A da Silva - FI
Liz & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
R. despacho fl. 98.:”2. Intime-se a parte autora, por seu procu-
rador, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indica-
ção de bens de titularidade dos executados passíveis de cons-
trição judicial, bem como, em último caso, informe como pre-
tende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de
arquivamento provisório do feito, nos termos do artigo 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-00117-2003-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Lucio Cardoso
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabio Ferreira - PR29348
Roberto Balbela - PR33250
Luiz Carlos Caceres - PR26822
Guia de Retirada disponível no BANCO DO BRASIL, agência
centro, para o pagamento dos créditos do exeqüente. O Execu-
tado deverá comprovar, em 5 (cinco) dias, o recolhimento das
custas processuais relativas à Impugnação à Sentença de Liqui-
dação e Agravo de Petição, sob pena de execução.

TRT-PR-00411-2002-659-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdecir dos Santos Martins
Réu : Cezar Pedro Zambenedetti Ribas
Fazenda Ceres
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Gabriel Zandonai - PR27767
r. despacho fl. 246:”Vistos etc...1 - HOMOLOGO o acordo
celebrado pelas partes, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, suspendendo, com fulcro no artigo 792 do CPC, o cur-
so da execução com relação ao crédito de titularidade do autor
até a data estipulada para adimplemento do avençado (30/06/

2008), presumindo-se que houve quitação de seu crédito se não
houver denúncia de inadimplemento em cinco dias.2 - A exe-
cução prossegue, no entanto, com relação aos demais créditos
(contribuições previdenciárias, imposto de renda, custas e des-
pesas processuais), sobre os quais as partes litigantes não po-
dem transigir entre si, pois tratam-se de créditos de terceiros.
Assim, caso o executado pretenda a suspensão dos leilões de-
signados, deverá comprovar o pagamento do débito remanes-
cente em tempo hábil, a fim de ser comunicado o MM. Juízo
Deprecado. Intime-se.”

TRT-PR-00543-2001-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Francisco Ferreira dos Santos
Réu : Construtora Santa Rita Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
R. despacho de fl. 258:”1 - Tendo-se evidenciado nos leilões
judiciais já realizados que o bem (alisadora de piso simples) é
de difícil alienação, faculto ao exeqüente que requeira, em dez
dias, a alienação dos bens por sua própria iniciativa, observan-
do estritamente as disposições contidas no artigo 685-C do CPC,
introduzido pela Lei n.º 11382/2006, apresentando desde logo
uma ou mais propostas de eventuais interessados na aquisição
dos bens, devendo observar-se como preço mínimo o valor da
avaliação.2 - Não havendo interesse ou manifestação do exe-
qüente, considerando que nos autos da RT 01202/2003 foi ex-
pedido ofício solicitando ao Juízo da Vara Federal desta cidade
que, tão logo se tornem disponíveis as parcelas mensais (R$
1.700,00) relativas ao imóvel arrematado nos autos da Execu-
ção Fiscal nº 2007.70.06.000950-8/PR, sejam transferidas para
uma conta vinculada àqueles autos, até que se verifique a ga-
rantia integral de todas as execuções trabalhistas, aguarde-se a
disponibilização dos valores pelo prazo de 60 (sessenta) dias.”

TRT-PR-00695-2005-659-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jonny Edil Bini
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marissol J. Filla - PR17245
1 - Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo
o agravo de petição. Intime-se o agravado para oferecer contra-
minuta, no prazo legal.

TRT-PR-00891-2007-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cleber Chaves Ciriaco
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Liége Maurícia Herrmann - GO12055
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Redesignado o dia 28/03/2008, às 17h:53min, para julgamento
e publicação da sentença.

TRT-PR-01160-2007-659-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adilson Miguel de Moura
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Rodrigo Longo - PR25652
Dalila Cristina Marcon - PR38395
R. despacho fl. 232: “1 - Presentes os pressupostos legais de
admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto. Intime-
se o autor para oferecer contra-razões no prazo legal.”

TRT-PR-01166-2006-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdevino dos Santos
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
Florestal Segundo Planalto Ltda.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01256-2003-659-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rui Sergio Fernandes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Maria Rosa Paz Barateiro Vignoto - PR21088
1 - Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo
o agravo de petição interposto. Intime-se o exeqüente para ofe-
recer contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-01349-2000-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eurico Nascimento Ribeiro
Réu : Gilberto Rosa & Cia Ltda.
Gilberto José Rosa
ADV(S) : Paulo Roberto Martins Pacheco - PR19003
Guias de Retirada nºs 339798 e 339864/2008 disponíveis na
CEF - PAB JUSTIÇA DO TRABALHO para o pagamento PAR-
CIAL de créditos do exeqüente.

TRT-PR-01416-2004-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Evandira Zumkehr Marques
Réu : Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Francisco Moreira da Silva
Edenilson Moreira da Silva
ADV(S) : Rodrigo Bettega Ressetti - PR23072
Proceda à indicação de bens de titularidade dos réus passíveis
de constrição judicial, bem como, em último caso, informe como
pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de
arquivamento provisório do feito, nos termos do artigo 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-01444-2004-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivo Nildo de Lima
Réu : Comércio de Derivados de Petróleo Ouro Negro Ltda.
ADV(S) : João Candido Avila Junior - PR21041

Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Guias de Retirada nºs 312369, 312407 e 313167/2008 disponí-
veis na CEF - PAB JUSTIÇA DO TRABALHO para o paga-
mento dos créditos do exeqüente.

TRT-PR-01462-2004-659-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Salete Moreira
Réu : Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326
R. despacho fl. 593:”1 - Reaberta a instrução processual por
força do v. acórdão que declarou nulo o processo a partir da
decisão que indeferiu o requerimento de juntada de relatórios
de comissões (fls. 278), foi determinado à ré a apresentação de
tais documentos, no prazo de dez dias (fls. 310).2 - A ré apre-
sentou relatórios de comissões pelo código 100, alegando no
entanto que não são documentos hábeis “para aferir os supos-
tos valores pagos à título de comissionamento à Reclamante”.
Por seu turno, a autora impugnou tais documentos alegando
que estão incompletos ou adulterados, não contemplando a to-
talidade das vendas, já que nenhum deles registra seu nome,
mas tão somente da vendedora Adriane Furman.3 - Conside-
rando que a própria ré afirma em sua manifestação que os rela-
tórios apresentados (código 100) não se prestam para identifi-
car valores supostamente pagos à autora a título de comissões,
bem como verificando, através de um exame perfunctório de
tais documentos, que contemplam apenas a empregada Adriane
Furman, defiro, com fundamento no artigo 130 do CPC e vi-
sando à elucidação da matéria objeto de controvérsia, o reque-
rimento da autora, determinando à ré que apresente, no prazo
de quinze dias, todos os pedidos emitidos pela autora e assina-
dos pelo responsável pela aprovação da venda, durante o perí-
odo de vigência do contrato de trabalho, bem como todos os
relatórios de comissões correspondentes a tais vendas, sob pena
de aplicação do disposto no artigo 359 do CPC.”

TRT-PR-01582-2007-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Bosco de Castro
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
R. despacho fl. 259: “1 - Presentes os pressupostos legais de
admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto. Intime-
se o autor para oferecer contra-razões no prazo legal.”

TRT-PR-01796-2007-659-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sandro Penteado Basilio
Réu : R J K Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
Guia de Retirada nº 303398/2008 disponível na CEF - PAB
JUSTIÇA DO TRABALHO para a devolução de saldo rema-
nescente à executada

TRT-PR-01857-2007-659-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Roberto Bogoni
Réu : Y Matsuda - Distribuidora de Produtos Alimenticios
ADV(S) : Andrigo Dubiela - PR37521
Intime-se o autor para informar nos autos o número de seu PIS,
bem como número e série de sua CTPS, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02145-2007-659-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Adão Luiz Stachechen
ADV(S) : Nenetti Adelar Orzechowski - PR23964
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02187-2007-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Esko
Réu : Lucemar B Turmina & Cia Ltda.
ADV(S) : Liza de Andrade Bianco - PR34466
r. despacho de fl. 43:”A representação processual da reclamada
continua irregular, pois a pessoa firmatária do instrumento pro-
curatório de fls. 36, que se intitula seu representante legal, não
figura dentre os sócios constantes da alteração do contrato so-
cial juntado. Deverá, pois, a ré regularizar sua representação
processual por ocasião da audiência designada. Intime-se.”

TRT-PR-02602-2007-659-09-00-0 (ET)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Decio Miozzo
Réu : Clovis Renato Petroceli Dias
ADV(S) : Tania Dias dos Santos - PR36170
R. despacho fl. 58: “1 - Revogo o despacho de fls. 55, tornando
nula a citação de fls. 56.2 - Falta objeto ao requerimento de
dispensa de custas de fls. 54, porquanto a decisão que julgou
extinto o processo sem resolução de mérito, transitada em jul-
gado em 07/01/2008, dispensou o embargante do pagamento
das custas por considerar que não foi aperfeiçoada a relação
processual. Assim, cumpra-se aquela decisão, arquivando-se os
autos.3 - Dê-se ciência ao embargante.”

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104
85015000 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00541-2005-096-09-01-8 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

Autor : Willens Ferreira Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Carina Pescarolo - PR23787
Defiro a execução provisória até a ultimação da penhora, sus-
pendendo-se o curso do processo a partir de então, inclusive
para interposição de Embargos à Execução, nos termos do arti-
go 899 da CLT.
As partes serão intimadas quando do retorno dos autos princi-
pais, para retomada da contagem dos prazos processuais.
Ao reclamante para apresentação dos cálculos de liquidação
em dez dias, nos termos da legislação vigente.
Intimam-se.

TRT-PR-99502-2006-096-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Celso Tlustik
Réu : Indústria e Comércio de Palitos Estilo Ltda.
Kerry do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de Souza -
PR17114
Dá-se vista às Reclamadas dos documentos carreados aos au-
tos pela parte Autora, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01028-2004-096-09-01-3 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Antonio Gonfio
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Dê-se ciência ao autor do pedido pelo Senhor Contador nome-
ado no presente feito, bem como, da manifestação do réu, para
requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-99505-2005-096-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Newton Carlos Carneiro
Réu : Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Jorge Wadih Tahech - PR15823
Face esclarecimentos prestados pela Senhora Perita, dá-se vis-
ta à Ré, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-99503-2006-096-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jorge Flávio Rodrigues
Réu : CBPO Engenharia Ltda.
Sul América Companhia Nacional de Seguros S.A.
IRB - BRASIL Resseguros S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Intima-se o autor para que se manifeste a respeito de seu inte-
resse no prosseguimento da ação, no prazo de 05 (cinco) dias,
via edital, já que seu paradeiro é desconhecido.
Ciência aos procuradores constituídos.

TRT-PR-00762-2005-096-09-02-9 (AP) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Almir Antonio de Souza
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Amauri Roberto Balan - PR14600
Intima-se as partes para contraminutarem, querendo, o presen-
te Agravo de Petição, no prazo legal sucessivo, a iniciar-se pelo
autor.

TRT-PR-99509-2006-096-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro Valdir dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Jeferson Luiz de Lima - PR21967
Intima-se a terceira reclamada para se manifestar sobre o laudo
médico pericial, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-99523-2005-096-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Delson Telles Pereira
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Losso Ltda.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
O requerimento retro (fl. 309) será objeto de ulterior delibera-
ção deste Juízo, por ora, aguarde-se o julgamento do Agravo de
Instrumento (fl. 303).

TRT-PR-99539-2005-096-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Laureci Cordeiro
Réu : G Mattozo de Oliveira & Cia Ltda.
Manasa Madeireira Nacional S.A.
ADV(S) : Silvana Lea Fetter - PR12533
Intima-se a ré para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-99537-2006-096-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Carlos dos Santos
Réu : Transportes Rodoviarios Ejm Ltda.
ADV(S) : Nenetti Adelar Orzechowski - PR23964
Raphael Zarpelon - PR34030
Intimam-se as partes através de seus I. procuradores para infor-
mar a data da realização de consulta médico-pericial para o Sr.
Antonio Carlos dos Santos: dia 24/03/2008 na Clínica de Fra-
turas Santa Maria, Rua Xavier da Silva, 1473, centro, Guara-
puava-PR.
Intima-se o reclamante para apresentar os resultados dos exa-
mes complementares que tenha em seu poder, inclusive filmes
de RX a que tenha se submetido, ao Senhor Médico Perito no-
meado no presente feito, por ocasião de nova data a ser desig-
nada para a realização de exame pericial complementar.

TRT-PR-00087-2008-096-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nenetti Adelar Orzechowski
Réu : Cescareli Complexo de Ensino Superior Campo Real Ltda.

Guarapuava
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ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
HOMOLOGADA A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO-SE O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A INTEGRA
DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00119-2008-096-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Delcio Luiz Kozur
Réu : Emn Laminados Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Apresente a parte autora, em dez dias, o correto e atualizado
endereço da parte reclamada, sob pena de indeferimento da
petição inicial, nos termos do artigo 284 do CPC., combinado
com o Enunciado 263 do E. TST, com a conseqüente extinção
do processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267,
incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-51152-2006-096-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eudes da Luz
Réu : Sprada & Grad Ltda.
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Hermann Henke - PR37945
Intima-se o autor para exibir sua CTPS, no prazo de cinco dias,
a fim de ser efetuada a anotação determinada na sentença.

TRT-PR-00216-2007-096-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nery Marcondes de Oliveira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Intima-se a reclamada para que se manifeste sobre o termo de
audiência de fl. 92 da deprecata, em cinco dias.

TRT-PR-00237-2005-096-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Batista de Matos
Réu : Cleuza Garcia de Oliveira & Cia Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
1-A legitimidade para postular o recebimento de crédito traba-
lhista devido a empregado falecido pertence aos dependentes
habilitados perante a Previdência Social, pois de acordo com o
disposto no artigo 1º da Lei 6.858:
“Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os
montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não re-
cebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em
quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdên-
cia Social ou na forma da legislação específica dos servidores
civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei
civil, indicados em alvará judicial, independentemente de in-
ventário ou arrolamento”.
Caso não existam dependentes habilitados e não tenha sido ainda
promovida a abertura de processo de inventário, os herdeiros
de João Batista de Matos é que deverão figurar no pólo ativo
destes autos.
2. Desse modo, por ora, deverá a Sra. Carmem Lucia Ferreira
de Matos juntar aos autos, no prazo de dez dias, a certidão de
dependentes habilitados perante a Previdência Social para reti-
ficação do pólo ativo.

TRT-PR-00282-1998-096-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nelson Vieira Camargo
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Valdemar Ramalho dos Santos - PR20489
Intima-se o I. procurador do autor para, no prazo de dez dias,
fornecer o endereço atual e correto do seu constituinte.

TRT-PR-00312-2007-096-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Celso dos Santos
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Indústria de Alimentos Neon Ltda.
Rápido Transportes Brasileiros Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Andreia Silvane Tyski Annas - PR29317
Analisando-se as alegações da petição de fl. 81 e os documen-
tos que a acompanharam, constatamos que não restou compro-
vado nestes autos que o processo de falência nº 32/2005, em
trâmite na Vara Cível desta Comarca, foi extinto sem julga-
mento do mérito, bem como que já ocorreu o seu trânsito em
julgado.
Desta forma, intima-se o autor para comprovar nos autos, no
prazo de dez dias, as suas alegações, a fim de dar prossegui-
mento a este feito.

TRT-PR-51316-2006-096-09-00-8 (PS) - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leni Aparecida Antunes Ferreira
Réu : Betanin & Maraschim Ltda.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Defiro o requerimento retro.
Suspendo o curso da execução pelo prazo de um ano, nos ter-
mos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Decorrido tal prazo sem a manifestação do interessado, voltem
conclusos.
Intima-se o exeqüente.

TRT-PR-51342-2006-096-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvana Stiegler
Réu : Waltraud Mulleiley Reicherdt
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fun-
damentos.
Intima-se o réu para contraminutar, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00348-2006-096-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Aroldo Datsko
Réu : Sao José Construção Civil Ltda.

ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820

1. Suspendo o curso da execução pelo prazo de um ano, nos
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00357-2006-096-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Terezinha Oliveira Santos
Réu : Associação Projeto Educação do Assalariado Rural Tem-
porário
Estado do Paraná
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Intima-se o autor para exibir sua CTPS no prazo de cinco dias
para anotações determinadas na sentença.

TRT-PR-51360-2005-096-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosinei Aparecida de Oliveira Ribeiro
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Sobre os cálculos refeitos pelo Sr. Contador, manifestem-se as
partes no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte
autora.

TRT-PR-00362-2006-096-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Veloso
Réu : Osa Serviços Especializados Ltda.
Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Intima-se o autor para exibir sua CTPS em cinco dias para ano-
tações determinadas em sentença.

TRT-PR-00367-2007-096-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eder Eduardo Mazamboni dos Reis
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Maria das Gracas Foss Carvalho - PR18478
Renato Gouvea dos Reis - SC11211

1. Ante o contido na certidão acima (fl. 189), susto, por ora, o
despacho de fl. 184.
2. Expeça-se ofício ao Juízo Deprecado solicitando a devolu-
ção da Precatória, bem como que os valores depositados na
conta judicial informado à fl. 182, sejam transferidos para con-
ta judicial, da agência 2729, desta localidade, à disposição des-
te Juízo, relativamente a estes autos.
3. Tendo em vista, que as intimações de fls. 185, 186 e 187 já
foram enviadas, dê-se ciência as partes do contido deste despa-
cho.

TRT-PR-00452-2007-096-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Castorino Ramos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Gislaine do Rocio Rocha - PR29330
Intima-se o réu para contraminutar o Agravo de Petição inter-
posto pela União.

TRT-PR-51477-2005-096-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Zelia Caveski
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Tendo em vista que a reclamada já foi citada à fl. 26 da Carta
Precatória, intima-se o autor para, no prazo de cinco dias, es-
clarecer se pretende a expedição de carta precatória para pe-
nhora de bens no endereço informado e, em caso positivo indi-
que quais bens, uma vez que o ônus é da parte exeqüente.

TRT-PR-00489-2007-096-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Saul Alves da Rocha
Réu : Braadem Construção Civil Ltda. (Recuperação Judicial)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Diego Fernando Schwab Paisani - PR41847

Intime-se o exeqüente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento do feito, em cinco dias.

TRT-PR-00539-2005-096-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcelo Gonçalves da Maia
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Intimam-se as rés para retirarem seus documentos, apensados à
contracapa dos autos (vol. 3), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00540-2006-096-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Margarete de Cezaro
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Reser-
va do Iguaçu - APAE
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Intima-se o exeqüente (Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Reserva do Iguaçu) para que se manifeste sobre a
certidão de fl. 06 da deprecata, em cinco dias.

TRT-PR-00736-2005-096-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Carmelita Mendes de Oliveira
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda. (Massa Falida)
Tmp Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
Marco Antonio Dorigon
Thaisa Camargo Dorigon
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Paulo Madeira - PR16756
Tendo em vista as diligências infrutíferas para citar a segunda
executada e como o endereço informado pelo autor é o domicí-

lio dos seus sócios, com base no princípio da celeridade pro-
cessual, defiro o requerimento retro e aplico a teoria da des-
consideração da pessoa jurídica e determino a inclusão dos só-
cios da segunda executada no pólo passivo desta ação, nos ter-
mos do artigo 50 do Código Civil, combinado com o artigo 28
da Lei n. 8078/90 e artigo 4º, § 3º, da Lei 6830/80, aplicáveis
subsidiariamente ao processo do trabalho.
Determinado a remessa dos autos ao Serviço de Distribuição
para inclusão no pólo passivo dos sócios: MARCO ANTONIO
DORIGON (CPF nº 285.690.329-00) e THAISA CAMARGO
DORIGON (CPF nº 976.141.069-20), utilizando-se para ca-
dastro os dados constantes nos autos (endereços etc.);
Expedida Carta Precatória para citação dos referidos sócios para
pagamento ou garantia da execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-00757-2004-096-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jacir Kuster de Azevedo
Réu : Valdir Giacomini
ADV(S) : Abrão José Melhem - PR4425
Luciane Melhem Karasinski - PR26365
Intime-se o autor/exeqüente para que traga aos autos informa-
ções consistentes, que possibilitem o prosseguimento do feito,
especialmente a indicação de bens à penhora, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-00764-2001-096-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcelo Carlos de Morais
Réu : Nerias Fiuza & Cia Ltda. (Contruag)
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Indefiro o requerimento retro (prot. 21128) uma vez que toda a
documentação trazida aos autos está em nome de terceiros.
Intima-se o autor.

TRT-PR-00769-2002-096-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Avelino Zanoni
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Marilia M Paese - PR27931
Luiz Carlos Caceres - PR26822
Silentes as partes, declaro a conta de atualização de fls. 997/
1.001 correta e adequada à coisa julgada. Libeados os créditos
do autor dando-lhe ciência, bem como, ao seu I. procurador, os
honorários contábeis; recolhidas as custas processuais, bem
como, as parcelas de Contribuição Previdenciária e de imposto
de renda devidas no presente feito;
Liberados ao réu o saldo remanescente. Guias de retirada na
CEF (R$ 5.639,00) e Banco o Brasil (R$ 41.670,12), encami-
nhadas em data de 26/02/2008, à disposição a partir do primei-
ro dia útil seguinte, emitidas em favor do advogado acima.
Ciência ao réu das liberações ora determinadas;
Estabelece o artigo 225, inciso IV, do Decreto n.º 3048/1999,
que constitui obrigação acessória da empresa “informar men-
salmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermé-
dio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por
ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse
daquele Instituto”. Por seu turno, dispõe o § 2º do precitado
artigo que “A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabe-
lecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até
o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as infor-
mações”, enfatizando o § 4º que “O preenchimento, as infor-
mações prestas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social são de inteira responsabilidade da empresa”. Assim sen-
do, INTIMA-SE o(a) executado(a) para que comprove nos au-
tos, até o dia sete do mês seguinte ao do recolhimento previ-
denciário (Decreto 3048/99, artigo 225, § 2º), a transmissão
eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais
instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP),
por meio do aplicativo Conectividade Social disponibilizado
pela Caixa Econômica Federal, sob pena de comunicação à
Delegacia da Receita Federal do Brasil para aplicação das pe-
nalidades administrativas cabíveis.

TRT-PR-00807-2007-096-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Aloisio Santos Lima
Réu : Supermercado Superpão Ltda.
ADV(S) : Leir Tadeu de Oliveira - PR26774
Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Dê-se vista ao autor (fls. 117 a 123), para se manifestar, que-
rendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00866-2001-096-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdeci Vieira dos Santos
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
Banco Itaú S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Sergio Roberto Losso - PR19318
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Rodrinei Cristian Braun - PR34640
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Admito o recurso.Intimam-se os réus para contraminutar, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-00929-2004-096-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Berenice de Fatima Gonçalves Cordeiro
Réu : Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Caixa Economica Federal - Cef
ADV(S) : Franciella Toledo Felchak - PR42244
Intima-se a autora para contraminutar Agravo de Petição inter-
posto pela reclamada, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00937-2005-096-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Cesar Prestes Macedo
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321

Sobre os cálculos refeitos pelo Sr. Contador, manifestem-se as
partes no prazo sucessivo de cinco dias.

TRT-PR-01014-2005-096-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Walda Maria Tavares Barbosa
Réu : Bartholo e Cia Ltda.
Edi Aparecida Archangelo
ADV(S) : Anderson Adalton da Silva - PR22099
Eduardo Bittencourt de Paula - PR40047
Intima-se a executada para que comprove nos autos o paga-
mento do saldo remanescente, devidamente atualizado, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de execução direta.

TRT-PR-01023-2004-096-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Almir Benelli
Réu : Laminados e Compensados Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Deferido o requerimento do protocolo de nº2036.

TRT-PR-01023-2006-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Renato Baran
Réu : Editora Novo Saber Ltda.
ADV(S) : Elcio José Melhem Filho - PR41779
Roberto Wypych Junior - PR9134
Amauri Carlos Erzinger - PR9687
Luiz Augusto Broetto - PR16877
Alexandre Vettorello - PR26206
Marcelo Augusto Sella - PR38404
Antonio Rangel dos Reis - PR40868
Intima-se as partes através de seus I. procuradores acerca da
designação da audiência para oitiva das testemunhas, informa-
do no ofício de fl. 322, proveniente da 3ª Vara do Trabalho de
Cascavel, ref. CP 5425/2007:
Data: 06/03/2008 Hora: 16:00

TRT-PR-01045-2007-096-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ortencio Alves de Souza (Espólio De)
Réu : Nelson Soares de Almeida
Compensados Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Thercius A. Gabriel Neiva Rezende - PR25513
Estabelece o artigo 225, inciso IV, do Decreto n.º 3048/1999,
que constitui obrigação acessória da empresa “informar men-
salmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermé-
dio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por
ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse
daquele Instituto”. Por seu turno, dispõe o § 2º do precitado
artigo que “A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabe-
lecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até
o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as infor-
mações”, enfatizando o § 4º que “O preenchimento, as infor-
mações prestas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social são de inteira responsabilidade da empresa”. Assim sen-
do, INTIMA-SE o primeiro reclamado para que comprove nos
autos, até o dia sete do mês seguinte ao do recolhimento previ-
denciário (Decreto 3048/99, artigo 225, § 2º), a transmissão
eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais
instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP),
por meio do aplicativo Conectividade Social disponibilizado
pela Caixa Econômica Federal, sob pena de comunicação à
Delegacia da Receita Federal do Brasil para aplicação das pe-
nalidades administrativas cabíveis.

TRT-PR-01115-2005-096-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Daniel Floriano Filho
Réu : Clementina Bristot Galvan (ME)
ADV(S) : Anderson Adalton da Silva - PR22099
Roberto Vinicius Ziemann - SC5241
Claudio Roberto Hartwig - SC8417
O reconhecimento do vínculo empregatício já foi declarado em
sentença, não havendo como as partes transigirem a respeito,
razão pela qual não pode o Juízo homologar o acordo nos ter-
mos como proposto.
Intimem-se.

TRT-PR-01176-2001-096-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdir Sequinel
Réu : Andre Salles Rosa
Sergio Schlittler
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Considerando que o reclamante não cumpriu a determinação
deste Juízo, intima-se o I. procurador do autor e o primeiro
reclamado para se manifestarem, querendo, no prazo de cinco
dias, sob pena de não conhecimento do acordo noticiado às.
fls. 99/100 e prosseguimento da execução.

TRT-PR-01178-2007-096-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Maria de Almeida
Réu : Gelinski Hotéis e Turismo Ltda.
ADV(S) : José Bonifacio de Barros Garcia Junior - PR21275
Intima-se o autor para que retire na Secretaria, o Termo de Res-
cisão do Contrato de Trabalho e cópias dos comprovantes de
depósitos do FGTS (fls. 38/72), bem como documento de fl. 80
para que possa postular o saque das importâncias depositadas
em sua conta vinculada junto ao Banco do Brasil S/A, devendo
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comunicar o resultado da pretensão a este Juízo, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de entender-se que obteve êxito em
sua postulação.

TRT-PR-01183-2003-096-09-00-6 (RT) - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcia da Aparecida Lemes dos Santos
Réu : Port Serv Comércio e Serviços Terceirizados Ltda. (ME)
Universidade Estadual do Centro Oeste
Nilson Pereira
Adilson Marciano de Andrade
Marines Ruginski Guimarães
Eva Antonia dos Santos Ruzicki
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Suspendo o curso da execução pelo prazo de um ano, nos ter-
mos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Decorrido tal prazo sem a manifestação do interessado, voltem
conclusos.
Intima-se o exeqüente.

TRT-PR-01185-2007-096-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valmir Ribeiro de Araujo
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Artemio Pereira - PR8275
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo suces-
sivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora.

TRT-PR-01225-2004-096-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Josinaldo Pedroso
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Ante o contido na certidão de fl. 228, intima-se o autor para se
manifestar, no prazo de dez dias, sobre o prosseguimento do
feito.

TRT-PR-01265-2007-096-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Suzete Terezinha Orzechowski
Réu : Cescareli Complexo de Ensino Superior Campo Real Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Designo o dia 04/ 06 /2008, às 15h10min., para audiência de
prosseguimento de instrução e renovação de proposta concilia-
tória.
Intimam-se as partes, por intermédio de seus I. procuradores.

TRT-PR-01295-2006-096-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Alexandrino Machado
Réu : Braadem Construção Civil Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Sobre a manifestação da ré, intima-se o autor para se pronunci-
ar, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01321-2007-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Flavio Sylvestre Redante
Réu : Escoelectric Ltda.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Jose Antonio Pavlak - PR39924
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 13/03/2008 FOI
RETIRADA DE PAUTA. AGUARDA-SE O CUMPRIMENTO
DA CARTA PRECATÓRIA INQUIRITÓRIA.

TRT-PR-01338-2007-096-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vanderlei Faria dos Santos
Réu : Miguel Burko
ADV(S) : Valdemar Ramalho dos Santos - PR20489
Intima-se o I. procurador do autor para, no prazo de cinco dias,
informar o endereço atual e correto de seu constituinte, e/ou
comprovar nos autos o pagamento das custas processuais arbi-
tradas em sentença, devidamente atualizadas.

TRT-PR-01352-2007-096-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Custodio
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcus Rodrigo do Nascimento - PR35092
Diego Fernando Schwab Paisani - PR41847
Intimam-se as partes para que no prazo de dez dias ratifiquem
a conciliação em petição original, bem como para que a recla-
mada junte aos autos Contrato Social e Procuração, sob pena
de não conhecimento do acordo noticiado.

TRT-PR-01367-2006-096-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luis Sergio Kaliszak
Réu : Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Anna Flavia Camilli Oliveira - PR41397
Nada a deferir, considerando que a subscritora da petição retro
(fl. 305, prot. 2244) não se encontra constituída no presente
feito.
Intima-se a subcritora da petição retro.

TRT-PR-01405-2006-096-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Cius
Réu : Município de Guarapuava
ADV(S) : Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de Souza -
PR17114
Sobre o laudo médico pericial (fls. 191 a 194), manifeste-se o
reclamado no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01415-2007-096-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Niceu Ribas Roseira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Intima-se a ré para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-01423-2006-096-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Amarildo de Jesus Cabral
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

Juntem-se os autos da deprecata aos principais, exceto os do-
cumentos em duplicidade, que serão devolvidos a parte autora,
mediante certidão e recibo.

TRT-PR-01468-2007-096-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Fernando Lima Oliveira
Réu : Marcos Cezar de Assis - [ME]
ADV(S) : Rosamaria Borges Vieira - PR27780
1 - Estabelece o artigo 225, inciso IV, do Decreto n.º 3048/
1999, que constitui obrigação acessória da empresa “informar
mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por inter-
médio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma
por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores
de contribuição previdenciária e outras informações de interes-
se daquele Instituto”. Por seu turno, dispõe o § 2º do precitado
artigo que “A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabe-
lecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até
o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as infor-
mações”, enfatizando o § 4º que “O preenchimento, as infor-
mações prestas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social são de inteira responsabilidade da empresa”. Assim sen-
do, INTIMA-SE o executado para que comprove nos autos, no
prazo de cinco dias, a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP
(observado o código 650 e demais instruções contidas no item
2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo
Conectividade Social disponibilizado pela Caixa Econômica
Federal, sob pena de comunicação à Delegacia da Receita Fe-
deral do Brasil para aplicação das penalidades administrativas
cabíveis.

TRT-PR-01554-2007-096-09-00-3 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Carlos Roberto Safraider
Réu : João Sebastião Hofmann
Divino Renato Colman
Jackson Haas Gomes
ADV(S) : Adriana Hilgenberg de Araújo - PR22274
Intima-se o embargante que o endereço a ser informado neste
feito é do terceiro embargado, Sr. Jackson Haas Gomes.

TRT-PR-01576-2003-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Costetcki
Réu : Empresa de Transportes BCS Ltda.
Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche - PR24484
Homologo os cálculos refeitos pelo perito-contador do Juízo,
apresentados às fls. 422 e ss., para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, fixando o “quantum debeatur” em
R$71.196,53, à data de 31/01/07, sendo R$46.127,06 referente
aos créditos líquidos do autor, R$7.823,71 devido a título de
contribuição previdenciária da empregadora/ré, R$4.303,54 e
R$12.942,22 a título de contribuição previdenciária e descon-
tos fiscais (IRRF), respectivamente, parcelas de competência
do autor. Honorários contábeis fixados através da sentença de
liquidação de fl. 323.
Intimam-se as partes.

TRT-PR-01606-2005-096-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Carlos Sokoloski
Réu : Siasg Eletronica e Monitoramentos Ltda.
Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Elisa Ortolan - PR36556
Intima-se a ré para fazer, em oito dias, a anotação determinada
na sentença, findo o qual in albis a anotação deverá ser efetua-
da pela Secretaria da Vara, também para comprovar, em oito
dias, os depósitos das cotas mensais do FGTS incidentes sobre
os salários mensais, liberando-as com o acréscimo da multa de
40%, sob pena de execução direta pelo valor equivalente, bem
como a entregaro TRCT para que possa sacar eventuais valores
depositados na conta vinculada, de acordo com a sentença de
fls. 179/200, transitada em julgado.

TRT-PR-01620-2005-096-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Oriosvaldo Nogueira de Godoi
Réu : Manasa Madeireira Nacional S.A.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Janaina Bueno Santos - PR34399
Silvana Lea Fetter - PR12533
Tendo em vista a petição de fls. 398/399 susto, por ora, o cum-
primento do item “3” do despacho exarado à fl. 403.
Acordo é um negócio jurídico bilateral, através do qual duas ou
mais pessoas, mediante concessões recíprocas, põe fim a um
litígio acerca de um bem ou direito duvidoso.
Considerando que a petição através da qual é denunciado acor-
do (fls. 398/399), não contém a assinatura do representante le-
gal da ré, bem como do reclamante, intimam-se as partes para
ratificarem a avença, no prazo de cinco dias, sob pena de não
conhecimento do acordo.

TRT-PR-01640-2003-096-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

Autor : Nilson Marcelo dos Santos
Réu : Gralha Azul Remates S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Intima-se o exeqüente para contraminutar, querendo, no prazo
legal.

TRT-PR-02000-2007-096-09-00-3 (APO) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Comunica-
ções Postais, Telegráficas e Similares do Paraná
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Intima-se a requerida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal.

TRT-PR-02183-2007-096-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Amilton Pelepka
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 75/78, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02185-2007-096-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jorge Elio Bini
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 74/77, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02186-2007-096-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jorge Pereira Fonseca
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
PROLATADA SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS EM 12/02/2008 (FLS. 75/78, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02210-2007-096-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Anderson José Almeida Machado
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS.45/48, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02288-2007-096-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mario Ferreira Paluski
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 75/78, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02297-2007-096-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Orestes Ferreira de Paula
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 76/79, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02302-2007-096-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Odete da Aparecida da Cruz
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 76/79, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02303-2007-096-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Noeli Alves Pereira
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 75/78, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02364-2007-096-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

Autor : Sandra Mara Kublinski Mernick
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 77/80, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02365-2007-096-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sandra Gomes da Silva
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 49/52, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02366-2007-096-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rubeval de Oliveira
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 73/76, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02367-2007-096-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosimari da Conceição de Matos
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS.49/52, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02368-2007-096-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosilene Pieki
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 50/53, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02369-2007-096-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosecleia Rodrigues Rocha
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 48/51, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02370-2007-096-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosangela da Aparecida Edvach
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 48/51, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02391-2007-096-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosalina das Dores de Oliveira Souza
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 49/52, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02392-2007-096-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosa Loboda
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 48/51, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02393-2007-096-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosa Coxeki
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
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SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 49/52, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02394-2007-096-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Romão Ronik
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 49/52, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02395-2007-096-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Roberto Zuber
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROLA-
TADA EM 12/02/2008 (FLS. 49/52, DOS AUTOS): PROCE-
DENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02659-2007-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sergio Estevao Gaioski
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - PR27394
Elisa Ortolan - PR36556
1 - PROLATADA SENTENÇA EM 15/02/2008 (FLS. 76/78,
DOS AUTOS): ACOLHIDOS OS PEDIDOS. A INTEGRA DA
DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”;
2 - AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 16/04/2008 FOI
RETIRADA DE PAUTA; 3 - EXPEDIDAS CARTAS PARA
HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS DOS RECLAMANTES.

TRT-PR-02660-2007-096-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivair da Silva Monteiro
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - PR27394
Elisa Ortolan - PR36556
1 - PROLATADA SENTENÇA EM 15/02/2008 (FLS. 99/101,
DOS AUTOS): ACOLHIDOS OS PEDIDOS. A INTEGRA DA
DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”;
2 - AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 16/04/2008 FOI
RETIRADA DE PAUTA; 3 - EXPEDIDAS CARTAS PARA
HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS DOS RECLAMANTES.

TRT-PR-02703-2007-096-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Antonio Nogueira
Réu : Laminados e Compensados Santa Catarina Ltda.
Mr Laminados Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência relativa ao processo ajuizado por
V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, cientificando-o de que a sua ausência, implicará na
extinção do processo sem exame de mérito e conseqüente ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da C.L.T.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos do art. 845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-02723-2007-096-09-00-2 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Réu : Lori José Janovsk
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Luís Oscar Six Botton - PR28128
Apresente a parte autora, em dez dias, o correto e atualizado
endereço das embargadas, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial, nos termos do artigo 284 do CPC., combinado com
o Enunciado 263 do E. TST, com a conseqüente extinção do
processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inci-
sos I e IV, do CPC.

TRT-PR-02724-2007-096-09-00-7 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Réu : Ataide José Ribeiro Pinto
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Luís Oscar Six Botton - PR28128
Apresente a parte autora, em dez dias, o correto e atualizado
endereço das embargadas, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial, nos termos do artigo 284 do CPC., combinado com
o Enunciado 263 do E. TST, com a conseqüente extinção do
processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inci-
sos I e IV, do CPC.

TRT-PR-02770-2007-096-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jurandir Rodrigues Delfino (Espólio De)
Réu : Takiguchi & Ono Ltda.
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
Intima-se a autora Sra. Rosenir Rodrigues Delfino para juntar
aos autos, no prazo de dez dias, a certidão de dependentes ha-
bilitados perante a Previdência Social e, conforme forem os
habilitados ou segurados obrigatórios, apresentar emenda à
petição inicial requerendo a retificação do pólo ativo, inclusive
com regularização do instrumento de procuração, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-03825-1996-096-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Nunes Negrao
Réu : Consmarco Construções e Incorporações Ltda.
Ivo Gilberto Martins
Roberto Basto Coelho
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Intima-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre a cer-
tidão de fl. 09 da deprecata, em cinco dias.

01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Rachel Maria Naiverth

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104
85.015-000 - GUARAPUAVA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00015/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00811-2006-096-09-00-9(RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gilmara Aparecida Fernandes Alessi
Réu(s) : Betanin & Maraschim Ltda.
INTIMADO(S) : Betanin & Maraschim Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 07.035.414/0001-03

O Doutor MAURO CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz Titular
da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO o(a) executado(a),
o(a) qual encontra-se atualmente em local incerto e não sabido,
para pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a
execução, no valor de R$ 3.965,53 (três mil novecentos e ses-
senta e cinco reais e cinquenta e três centavos), atualizado até
29/02/2008, tudo conforme decisão proferida nos autos de Re-
clamatória Trabalhista em referência.
Ficam cientificados(as) os(as) interessados(as) de que o prazo
legal, decorrente da citação objeto deste Edital, terá sua frui-
ção iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.
E, para que chegue ao conhecimento do(a) CITANDO(A), é
passado o presente Edital que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava, Estado do Paraná.

DR. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
JUIZ DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IRATI

RUA LINO ESCULÁPIO 1260
84500000 IRATI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93004-2006-665-09-00-2 (AD)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Enedi Rolin de Moura [ME]
Réu : Sindicato das Indústrias Ceramicas e Olarias do Centro
Sul do Paraná
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Horochoski - PR8177
Deborah Witchemichen Krukoski - PR35143
Fernando Estevao Deneka - PR31753
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
EXEQUENTE - GUIAS DE RETIRADAS N. 321049 E 320850/
2008 NO BANCO DO BRASIL EM NOME DO EXEQUEN-
TE E DA PROCURADORA, DEBORAH.
PARTES CIENCIA DE DESPACHO PARA TOMADA DE PRO-
VIENCIAS, SE NECESSÁRIO:
“1) Em razão do vencimento de prazo supra, expeçam-se guias
de retirada, conforme atualização de fls. 372/373 ao exequen-
te, ao procurador do exequente e da segunda reclamada e para
recolhimento das custas processuais,.
2)Ciência ao Exequente da certidão negativa apresentada pela
Executada ás fls. 381.
3)Intimem-se as partes, devendo o exequente informar sobre a
satisfação da execução, no prazo de cinco dias. Nada sendo
requerido, a execução será extinta na forma do art. 794 do CPC.”

TRT-PR-51004-2006-665-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Josiel Fernandes
Réu : Muchau Madeiras Ltda.
ADV(S) : Everton Divanor Leal de Jesus - PR40637

GUIA DE RETIRADA N. 289449/2008 A DISPOSIÇÃO DO
AUTOR E DE SEU PROCURADOR, EVERTON, NA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL .

TRT-PR-86012-2002-665-09-00-9 (EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Leni dos Santos
Réu : Woodecompi Compensados Ltda.
Osvaldo Enrique Chiaradia
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Intima-se o exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.

Silenciando o exequente, aguarde-se a sua manifestação, por
um ano.

TRT-PR-51022-2005-665-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria Machado Pinto
Réu : Potinga Madeiras e Pasta Mecanica Ltda.
ADV(S) : Mario Pietroski Junior - PR22673
VISTA DA REAVALIAÇÃO PROCEDIDA PELO SR OFICI-
AL DE JUSTIÇA POR CINCO DIAS (PLAINA - REAVALIA-
DA POR R$ 8.000,00)

TRT-PR-00025-2005-665-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Eroi Fatima Moreira
Réu : Potinga Madeiras e Pasta Mecanica Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Mario Pietroski Junior - PR22673
Ante a interposição dos Embargos de Terceiro 0079/2008, sus-
pendeu-se o curso da execução em relação ao bem objeto dos
embargos (imóvel matrícula 8833 do CRI da Comarca de Re-
bouças - PR).

TRT-PR-99528-2006-665-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Dirce Moreira dos Santos
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Celso Justus - PR17400
Liliane Beatriz Ues - PR27406

Vistas às partes, por cinco dias, da complementação do laudo
pericial ás fls. 342/343.

TRT-PR-00044-2006-665-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jorge Popovicz
Réu : Albari Agostinho Ianoski
ADV(S) : Marcos Garcia Lauriano Leme - PR32453
ARREMATANTE/EXEQUENTE PAGAR HONORÁRIOS DO
LEILOEIRO (R$ 1250,00+340,00), EDITAL (r$ 10,00), EMO-
LUMENTOS DE R$ 0,55 APOS O PAGAMENTO SERA EXE-
PEDIDA A CARTA DE ARREMATAÇÃO:
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 134:
“1. Intime-se o arrematante/exequente para que proceda ao pa-
gamento dos honorários do Sr. leiloeiro (R$ 1250,00+ 340,00),
as despesas de edital (R$ 10,00) e os emolumentos previstos no
art. 789-B, inciso IV, da CLT, no valor de R$ 0,55 (cinqüenta e
cinco centavos).
2. Uma vez comprovado nos autos o pagamento dos emolu-
mentos, expeça a Secretaria a Carta de Arrematação.
3. Deverá constar da carta de arrematação:
- expressa determinação ao CRI para que proceda o registro da
arrematação e levante a penhora, relativamente a estes autos
bem como de hipotecas e outros ônus que impeçam a plena
transferência da propriedade, desde que Secretaria verifique que
os credores titulares das hipotecas tiveram oportunidade para
se habilitarem na disputa do preço.
- existindo outras penhoras, que é incumbência exclusiva do
arrematante tomar as providências necessárias à desoneração
do bem junto ao Juízo que ordenou a constrição.
4. No ato da entrega da carta, o arrematante deverá ser cientifi-
cado de que dispõe do prazo de dez dias para informar ao Juízo
sobre o recebimento do bem e, se for o caso, registro junto ao
órgão competente.
5. Silenciando-se o arrematante, considerar-se-á consumada a
alienação judicial e os valor abatido de seus créditos.
6. Inclua-se na execução o valor referente às custas previstas
no art. 789-A, inciso I, da CLT (5% sobre o valor da arremata-
ção, até o limite de R$ 1.915,38).
7. Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclu-
sos.

TRT-PR-51052-2005-665-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Angela Aparecida Kozak
Réu : Renato Hessel
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Aguarde-se a manifestação do exequente, por UM ANO.

TRT-PR-00055-2001-665-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maristela Pereira Thomaz
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
AS GUIAS DE RETIRADA EM NOME DO REU E DO PRO-
CURADOR, MANOEL ANTONIO TEIXEIRA NETO FORAM
DESAPENSADAS E ENCAMINHADAS A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL PARA SAQUE, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS.
A GUIA AGUARDARÁ O RECEBIMENTO ATÉ O DIA 31/
03/2008, NÃO HAVENDO SIDO SACADA SERÁ RECOLHI-
DA DO BANCO E APENSADA AOS AUTOS, POR SESSEN-
TA DIAS, CONFORME DETERMINAÇÃO DE FLS. 1282.
DESPACHO DE FLS. 1290:
“As guias de retiradas apensadas encontram-se em nome de um
dos procuradores constantes na procuração de fls. 1289, por-
tanto, encaminhem-se os documentos ao banco.
Intime-se o Executado para que proceda o saque no prazo de
trinta dias, sob pena de serem novamente recolhidas, apensa-
das e após, aguardado o prazo de sessenta dias, conforme fls.
1282.”

TRT-PR-00069-1997-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Claudio Teixeira
Réu : Francisco Carlos Cruz de Quadros
ADV(S) : Mario Pietroski Junior - PR22673
Plinio Roberto Fillus - PR21536
Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowic - PR31376
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto - PR31847
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 319 ABAIXO TRANS-

CRITO:
“1) Antes da homologação, a parte autora pode discordar dos
termos do acordo, mesmo que seu Procurador tenha poderes
para transigir, o que, de fato, aconteceu nestes autos, conforme
declaração de fls. 310, pelo que indefiro o pedido constante do
item 1 de fls. 316.
2) O pedido de devolução do valor pago ao autor é desarrazoa-
do, não merecendo acolhimento, uma vez que na relação pro-
cessual instaurada não é o autor a parte devedora e sim credora
de valores, inclusive, muito superiores ao recebido. Indefiro.
3) Quanto ao item 3, defiro. Proceda a Secretaria ao abatimen-
to do total devido ao autor, observando o valor especificado no
recibo de fls. 318.
4) Intimem-se o autor pessoalmente, seu procurador e o réu,
através de sua procuradora.”

TRT-PR-00070-1997-665-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Alda Nadolni Teixeira
Réu : Francisco Carlos Cruz de Quadros
ADV(S) : Mario Pietroski Junior - PR22673
Plinio Roberto Fillus - PR21536
Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowic - PR31376
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto - PR31847
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 291 ABAIXO TRANS-
CRITO:
“1) Antes da homologação, a parte autora pode discordar dos
termos do acordo, mesmo que seu Procurador tenha poderes
para transigir, o que, de fato, aconteceu nestes autos, conforme
declaração de fls. 282, pelo que indefiro o pedido constante do
item 1 de fls. 288.
2) O pedido de devolução do valor pago à autora é desarrazoa-
do, não merecendo acolhimento, uma vez que na relação pro-
cessual instaurada não é a autora a parte devedora e sim credo-
ra de valores, inclusive, muito superiores ao recebido. Indefi-
ro.
3) Quanto ao item 3, defiro. Proceda a Secretaria ao abatimen-
to do total devido à autora, observando o valor especificado no
recibo de fls. 290.
4) Intimem-se o autor pessoalmente, seu procurador e o réu,
através de sua procuradora.”

TRT-PR-51106-2006-665-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Eliamar Antonio Galvão
Réu : D.C. de Souza Alimentos [ME]
ADV(S) : Jose Amilton Chmulek - PR28495
Vista ao Exequente da retificação do cálculo de fls. 93, inclusi-
ve, para manifestação sobre o prosseguimento da execução ante
o BACEN negativo, no prazo de dias.

TRT-PR-00117-2008-665-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Reginaldo Alves dos Santos
Réu : Aguinaldo Soares [ME]
ADV(S) : Paulo de Tarso Gomes - PR31110
Saulo Henrique Boff - PR39013
O correio devolveu a notificação da ré com a ocorrência DES-
CONHECIDO.
Deverá O autor informar o correto/atual endereço da ré, ou re-
querer o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00135-2008-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Samara Louise Caetano
Réu : Mercadomóveis Ltda.
ADV(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51147-2006-665-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Júlio Guilherme da Silva
Réu : Claudio Antonio
ADV(S) : Márcia Elaine Meller Schmidt - PR24936
GR 000302958/2008 NA CEF/IRATI A DISPOSIÇÃO DO
AUTOR.

TRT-PR-00150-2004-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria Eugeni Ferreira
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Liliane Beatriz Ues - PR27406
Milena Ienk Ferreira - PR39592

ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DA RE E SEU PROCURA-
DOR, CELSO JUSTUS, NO BANCO BRASIL A GUIA DE
RETIRADA N. 342724/2008 PARA SAQUE DE SALDO RE-
MANESCENTE.

TRT-PR-51152-2006-665-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rosilda Aparecida de Jesus
Réu : Sauri Biranoski Bueno
ADV(S) : Guaraci Malherbi Sinhori - PR26197
MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS A PENHORA NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00214-2004-665-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Luiz Santos Pereira
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
Aires de Brito Portela
Enir de Moura Portela
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Ante o provimento dado ao Recurso de Agravo de Petição, foi
determinado o levantamento da penhora que recaiu sobre o
imóvel matrícula 20.608 do CRI 5ª Circunscrição da Comarca

Irati
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de Curitiba (PR).
Intima-se o exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-51215-2002-665-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Joseane Popoaski
Réu : Marize Princival Sawczuki
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
VENCIDO O PRAZO EM 18/02/2008 PARA QUE A EXECU-
TADA/DEPOSITÁRIA PROCEDESSE O DEPÓSITO DO
BEM PENHORADO, DEVENDO O EXEQUENTE MANFI-
ESTAR-SE SOBRE O PR0SSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-00215-2004-665-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Luiz Santos Pereira
Réu : Construtora Lateral de Obras Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Intima-se o exequente para que se manifeste sobre os termos
do r. despacho de fls. 44 da CPE, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00218-2001-665-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Alceu Lourenço Zeferino dos Santos
Réu : Ravilson Chemin
ADV(S) : Jose Carlos Stadler - PR6402
Luis Sergio Chemim - PR10571
Será aguardada a manifestação e esclarecimento das partes, por
mais um ano

TRT-PR-00220-2007-665-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Fábio dos Santos
Réu : Dendrosul Empreendimentos Florestais Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Stadler - PR6402
Mario Jose Pallu - PR15704
Narciso Zanin - PR15754
Afranio Mayer F de Souza - PR7800
Daniela Zanetti Thomaz Petkov - PR27048

DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DA PARTES PARA SEREM
RETIRADOS NA SECRETARIA/ OS AUTOS SERÃO ARQUI-
VADOS E ELIMINADOS DECORRIDO O PRAZO DE CIN-
CO ANOS.

TRT-PR-00223-2006-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sandro de Gois
Réu : Iracome do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

DEFERIDA CARGA DOS AUTOS POR CINCO DIAS.

TRT-PR-00257-2006-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Roseli Adriana Pospiecka
Réu : José Diniz de Ramos
Natalia de Ramos
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Victorio Hauagge - PR16378
Plinio Roberto Fillus - PR21536
Vinicius Elias Hauagge - PR24698
Victorio Hauagge - PR16378
Plinio Roberto Fillus - PR21536
Vinicius Elias Hauagge - PR24698
SERÁ AGUARDADA A APRESENTAÇÃO DA CTPS DA
AUTORA POR MAIS TRINTA DIAS - ACORDO NÃO HO-
MOLOGADO/NÃO ANALISADO ATÉ O MOMENTO.

TRT-PR-00260-2005-665-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marta Izraela Stezky
Réu : Diplomata S.A Industrial e Comercial
ADV(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
Sandro Luiz Werlang - PR29760
AUTOR - GUIA DE RETIRADA N. 306767 NA CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL EM NOME DO AUTOR E DO PROCU-
RADOR SILMAR.
PARTES CIENCIA DE DESPACHO PARA TOMADA DE PRO-
VIENCIAS, SE NECESSÁRIO:
“1) Em razão do vencimento de prazo supra, expeçam-se guias
de retirada ao exequente, ao Sr. Contador e para recolhimento
das custas processuais e contribuições previdenciárias.
2) É responsabilidade da executada prestar informações ao INSS
(preencher a GFIP)
3) Intimem-se as partes, devendo o exequente informar sobre a
satisfação da execução, no prazo de cinco dias. Nada sendo
requerido, a execução será extinta na forma do art. 794 do CPC.

TRT-PR-00300-2006-665-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Meri Terezinha Messias Teixeira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Fabio Salles Vianna - PR30117
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Fabio Salles Vianna - PR30117
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156

Os Embargos de Declaração foram julgados IPROCEDENTES.
A Sentença encontra-se a disposição para consulta nos autos,
podendo ser consultada também no endereço eletrônico:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00302-2002-665-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Carlos Alberto Fortes da Rosa
Réu : Marieuza Laurindo
ADV(S) : Pedro da Silva Queiroz - PR9964
Vanessa Queiroz - PR35246

Luis Augusto Polytowski Domingues - PR40502
A DISPOSIÇÃO A CTPS DO EXEQUENTE DEVIDAMEN-
TE ANOTADA
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
NO SILENCIO, OS AUTOS RETORNARÃO AO ARQUIVO
GERAL EM EXECUÇÃO ATÉ SUA MANIFESTAÇÃO PARA
PROSSEGUIMENTO.

TRT-PR-00315-2007-665-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Reinaldo Lourenço de Souza
Réu : Cerâmica Rio Jolos
ADV(S) : Jose Carlos Stadler - PR6402
Mario Jose Pallu - PR15704
Narciso Zanin - PR15754
RETIRAR A CTPS JÁ ANOTADA NA SECRETARIA DA
VARA.

TRT-PR-00344-2005-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Silvana do Carmo Fabri Maieski
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Liliane Beatriz Ues - PR27406
Milena Ienk Ferreira - PR39592
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO NO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-00366-2001-665-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Pedro Novinski Filho
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
SACAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A GUIA DE RETIRA-
DA N. 1336261/2007 QUE ENCONTRA-SE NO BANCO DO
BRASIL DESDE 06/07/20087, SENDO QUE:
Se não houver o saque no prazo acima, nos termos do art. 167,
parágrafo 4º do Provimento Geral da Corregedoria Regional do
Trabalho da 9ª Região c/c artigo 3º do Provimento SECOR 001/
2004, SERÁ RECOLHIDA A GUIA DO BANCO E APENSA-
DA AOS AUTOS.

TRT-PR-00386-2004-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Gilmar de Jesus Menon
Réu : Francisco Renato Farias Gelinski
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
A penhora de fls. 329 não garantiu totalmente a execução.
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça ás fls. 331 (“o réu
desconhece o paradeiro do trator CBT vendido”), intima-se o
Exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento o fei-
to, no prazo de dez dias.
Não havendo manifestação do exequente, será aguardado por
um ano.

TRT-PR-00400-2004-665-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Viviane Aparecida Koreval
Réu : Rosângela Barauce de Oliveira
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

EXEQUENTE-ALVARA JUDICIAL N. 341562/2008 A DIS-
POSIÇÃO DO EXEQUENTE E SUA PROCURADORA ,
WALDIRENE BUDAL, NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

TRT-PR-00422-2003-665-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ivo Gonçalves Machado
Réu : Banco Itaú S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
Marcelo Rodrigues - PR31052
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
Marcelo Rodrigues - PR31052
Sobre a impugnação apresentada pelo exequente, manifestem-
se os executados, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00444-2006-665-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Carlos Soares da Silva
Réu : Sauri Biranoski Bueno
ADV(S) : Guaraci Malherbi Sinhori - PR26197
MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS A PENHORA NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00450-2000-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria Madalena de Oliveira
Réu : Malharia Iracema Sa
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Angela Naira Belinski - PR24925
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro - PR12164
ução resta extinta na forma do art. 794 do CPC.
Estão a disposição das partes os documentos juntados aos au-
tos, devendo serem retirados na Secretaria da Vara.
Arquivados os autos.
Ciência de que os autos serão eliminados decorrido o prazo de
cinco anos da data do arquivamento.

TRT-PR-00475-2003-665-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Darci Molleta
Réu : Malanski e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
Aguarda-se a manifestação do exequente, por mais sessenta dias.

TRT-PR-00475-2007-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Keli de Cassia Ferreira da Silva
Réu : Sarlete Aparecida Buco

ADV(S) : Jose Carlos Stadler - PR6402
Mario Jose Pallu - PR15704
Narciso Zanin - PR15754

VISTA, AO EXEQUENTE, DO OFICIO DO DETRAN PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-00482-2006-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sebastião Rodrigues
Réu : Potinga Madeiras e Pasta Mecanica Ltda.
ADV(S) : Chrystien Agatha Zeni Tomelin Moreira - PR34167
Fabio Michael Moreira - PR34174
JUNTAR AOS AUTOS A CTPS NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-00491-2006-665-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Cenira Signoretti Kozakewicz
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Liliane Beatriz Ues - PR27406
Milena Ienk Ferreira - PR39592
VISTAS DO LAUDO PERICIAL E COMPLEMENTO, PARA
MANIFESTAÇAO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-00514-2006-665-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Juliano Bereza de Oliveira
Réu : Caminhos do Paraná S.A.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
Jorge Luiz Kavinski - PR17071
Alvará Judicial número 000271038/2008 a disposição da ré na
CEF/Irati.
Ficam à disposição das partes os documentos juntados aos au-
tos com a petição inicial e defesa.

TRT-PR-00528-1997-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Rodrigues dos Santos
Réu : Romildo Gois [ME]
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Intima-se o exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de dez dias.
Silenciando o exequente, será aguardada sua manifestação, por
um ano.

TRT-PR-00530-2006-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Estanislau Grutka Filho
Réu : Erva Mate Lohmann Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Alcantara de Lara - PR21978
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS PELA
EXECUTADA ÁS FLS. 222, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE ACEITAÇÃO TÁCITA.

TRT-PR-00534-2007-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Leonilson Tizon
Réu : Tratornew S.A.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Liliane Beatriz Ues - PR27406
Milena Ienk Ferreira - PR39592
CIÊNCIA DO DESPACHO ABAIXO, PARA COMPLEMEN-
TAÇÃO DO VALOR RECOLHIDO A MENOR:

A Secretaria procedeu a intimação do INSS para se manifestar
sobre o recolhimento das contribuições previdenciárias de for-
ma equivocada, uma vez que o valor comprovado nos autos
(R$ 1.148,37 cfe fls. 22 + R$ 1.148,37 cfe fls. 25 + R$ 1.148,37
cfe fls. 29) é INFERIOR ao valor devido e calculado em audi-
ência (R$ 5.146,00cfe fls. 14).
Sendo assim, intime-se a reclamada para que complemente o
recolhimento e comprove nos autos, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00541-2006-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Sergio Chiquetto
Réu : Indústria de Derivados de Madeira Carvorite Ltda.
ADV(S) : Everton Divanor Leal de Jesus - PR40637
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A PENHO-
RA ÁS FLS. 109 NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE ACEITAÇÃO TACITA.

TRT-PR-00542-2007-665-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Teodosio Gryciuk
Réu : Genesio Zaias
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

CONTRARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, NO PRAZO
LEGAL.

TRT-PR-00555-2007-665-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcio Luiz Gonçalves
Réu : E L Vieira e Cia Ltda.
ADV(S) : Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO NO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-00559-2007-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sérgio Ricardo Gonçalves
Réu : Tratornew S.A.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Liliane Beatriz Ues - PR27406
Milena Ienk Ferreira - PR39592
A ré comprovou o recolhimento de valores a menor, conforme
despacho abaixo, devendo apresentar a complementação no
prazo de dez dias:

“A Secretaria procedeu a intimação do INSS para se manifestar

sobre o recolhimento das contribuições previdenciárias de for-
ma equivocada, uma vez que o valor comprovado nos autos
(R$ 978,37 cfe fls. 23 + R$ 978,17 cfe fls. 25 + R$ 978,37 cfe
fls. 30) é INFERIOR ao valor devido e calculado em audiência
(R$ 4.092,00 cfe fls. 15).
Sendo assim, intime-se a reclamada para que complemente o
recolhimento e comprove nos autos, no prazo de dez dias.”

TRT-PR-00569-2007-665-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Cleverson Luiz dos Santos
Réu : Indústria e Comércio Dallegrave S.A. - Madeiras e Papel
ADV(S) : Carlos Roberto Araujo - PR9821
CIENCIA DE BLOQUEIO EM CONTA DO EXECUTADO NO
VALOR DE R$ 400,32, DA TRANSFERENCIA PARA CON-
TA JUDICIAL E DE QUE DISPÕE DO PRAZO DE CINCO
DIAS PARA INSURGIR-SE CONTRA O ATO PRATICADO
POR ESTE JUIZO.

TRT-PR-00663-1996-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Joelcio Santos Madureira Jr
Réu : Município de Mallet
ADV(S) : Joelcio S Madureira - PR6557
Cesar F Gaspar Fleischer - PR7586
Jefferson Luis Biancolini - PR24723
Ciência ao exequente da peitção de fls. 362/364 (junta com-
provação de rendimento pagos e retenção do imposto de renda
)
Estão a disposição das partes os documentos juntados aos au-
tos, devendo serem retirados na Secretaria da Vara.
Autos serão arquivados.
Ciência às partes que os autos serão eliminados decorrido o
prazo de cinco anos da data do arquivamento.

TRT-PR-00668-2007-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Romualdo Machakowski
Réu : Meltas Serviços Especiais
ADV(S) : Everton Divanor Leal de Jesus - PR40637
CIENCIA DE QUE VENCEU EM 18/02/2008 O PRAZO DE
CINCO DIAS PARA O EXECUTADO RETIRAR O NOME
DO EXEQUENTE DO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRE-
SA

TRT-PR-00677-1996-665-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Luiz Olavio Marroni
Réu : Município de Mallet
ADV(S) : Joelcio S Madureira - PR6557
Cesar F Gaspar Fleischer - PR7586
Marcos Parubocz - PR15397
Ciência ao exequente da peitção de fls. 359/361 (junta com-
provação de rendimento pagos e retenção do imposto de renda
)
Estão a disposição das partes os documentos juntados aos au-
tos, devendo serem retirados na Secretaria da Vara.
Autos serão arquivados.
Ciência às partes que os autos serão eliminados decorrido o
prazo de cinco anos da data do arquivamento.

TRT-PR-00679-2000-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Edival Ferreira
Réu : Sulmate Ind e Com Imp e Exp Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
NO JUÍZO DEPRECADO - VT DE CONCORDIA/SC:
PRAÇA 12/03/2008 14H30MIN
LEILÃO 26/03/2008 14H30MIN

TRT-PR-00732-2000-665-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Luiz Panka
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcia Cristina Marcondes Zinser - PR24643
Naim Nasihgil Filho - PR13807
CIÊNCIA DO DESPACHO ABAIXO:

Ficam a disposição das partes os documentos juntados aos au-
tos, devendo serem retirados na Secretaria da Vara.
No caso de retirada de documentos, está dispensada a renume-
ração dos autos.
Arquivem-se os autos.
Advirtam-se as partes que os autos serão eliminados decorrido
o prazo de cinco anos da data do arquivamento.

TRT-PR-00781-2007-665-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Celso Woitovicz
Réu : Luis Rogerio Siuta
Antonio Marques do Nascimento
ADV(S) : Vinicius Antonio Ianoski Laskoski - PR32556

CIÊNCIA DO DESPACHO:
O atestado médico trazido aos autos não observa o disposto no
Enunciado 122 do C. TST, além de estar ausente o C.I.D.
Assim, indefiro o pedido de fls. 31.

TRT-PR-00803-2007-665-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sebastião Sidney Bento dos Santos
Réu : Agostinho Zarpellon & Filhos S.A. - Indústria e Comér-
cio
ADV(S) : Jose Carlos Stadler - PR6402
Mario Jose Pallu - PR15704
Narciso Zanin - PR15754

Manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre a petição de fls.
278.

TRT-PR-00843-2000-665-09-00-0 (RT)
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Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Audio Charachovski Primo
Réu : Ceramica Tabatinga Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Edezio Souto Cutrim - PR11271

Estão a disposição das partes os documentos juntados aos au-
tos, devendo serem retirados na Secretaria da Vara.
Os autos serão arquivados.
CIência às partes de que os autos serão eliminados decorrido o
prazo de cinco anos da data do arquivamento.

TRT-PR-00867-2007-665-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Joel de Oliveira
Réu : João Valdir Menegat
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Pedro da Silva Queiroz - PR9964
Vanessa Queiroz - PR35246
Luis Augusto Polytowski Domingues - PR40502
Ante a certidão e termo de fls. 116 e tendo em vista a exiguida-
de de tempo (audiência de instrução para 19/02), intima-se o
autor para que informe o atual/correto endereço do primeiro
réu ou requeira o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00900-2007-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Waldmir Bedin
Réu : Timer Transportes Ltda.
Batavia S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Ciência ao reclamante de que a empresa reclamada BATAVIA
S/A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS apresentou contestação .
Será aguardada a audiência já designada.

TRT-PR-00905-2007-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Maria Wendrechoski
Réu : Timer Transportes Ltda.
Batavia S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Ciência ao reclamante de que a empresa reclamada BATAVIA
S/A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS apresentou contestação .
Será aguardada a audiência já designada.

TRT-PR-00914-2007-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Adir Soares
Réu : Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
João Valdir Menegat
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
O AUTOR DEVERÁ ESCLARECER, DE FORMA DETALHA-
DA, NO PRAZO DE DEZ DIAS OS MOTIVOS APONTA-
DOS PELO SINE PARA NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO.

TRT-PR-00928-2000-665-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Pschisnhuk
Réu : Ceramica Tabatinga Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Edezio Souto Cutrim - PR11271
Estão a disposição das partes os documentos juntados aos au-
tos, devendo serem retirados na Secretaria da Vara.
Autos serão arquivados.
Ciência de que os autos serão eliminados decorrido o prazo de
cinco anos da data do arquivamento.

TRT-PR-00951-2007-665-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Eni Terezinha Oliveira de Lima
Réu : Giovana Flizikawski Neiverth
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Alysson de Cristo Moleta - PR30679
CIÊNCIA DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO PARA
COMPARECIMENTO DA AUTORA PESSOALMENTE À
AUDIÊNCIA EM 12/03/2008 AS 10H40MIN:

Vistos Etc...
A revelia restou aplicada, todavia, não pode o juízo, em nome
do ideal mairo da busca da Justiça, deixar de considerar algu-
mas situações, assim, reabro a instrução processual, tão somente
para algumas indagações à autora.
Designo a data de 12 de Março de 2008 às 10h40min. Intime-
se a reclamante para que compareça pessoalmente.
Nada mais.

TRT-PR-00965-2007-665-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rosiane Ribeiro
Réu : Restaurante Karilana Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
O correio devolveu a intimação das testemunhas Roseli Gon-
çalves das C. C. com a ocorrência Nº INEXISTENTE e Cirene
Aparecida com DESCONHECIDO.
Deverá a autora informar o correto endereço das testemunhas,
ou requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00973-1999-665-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Luiz Gonçalves
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
Aires de Brito Portela
ADV(S) : Jose Juliao Evangelista - PR6261
Waldirene Budal - PR24784
CONTRA-ARRAZOAR AGRAVO DE PETIÇÃO NO PRAZO
LEGAL.

TRT-PR-00998-2007-665-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rosa Gabriela de Freitas
Réu : Ahmad Abdul Rahim Abul Ghonaim
ADV(S) : Nagib Nejm Neto - PR7568

CIÊNCIA DO DESPACHO ABAIXO:

Ante a comprovação de inscrição da ré junto ao SIMPLES, defiro
o requerido, restando devido apenas os valores referentes à cota-
parte do empregado.
Intime-se.

TRT-PR-01015-1999-665-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sandra Mara Gubert
Réu : Hospital Osvaldo Cruz
ADV(S) : Marcos Aurelio Abib - PR14721
PROVIDENCIAR NO PRAZO DE DEZ DIAS O PAGAMEN-
TO DA EXECUÇÃO OU INFORMAR PROPOSTA DE PAR-
CELAMENTO DO DÉBITO.

TRT-PR-01072-2007-665-09-00-4 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Eva Elisabete Chochel Princival
Réu : Ezilda Loginski (Espólio De)
ADV(S) : Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowic - PR31376
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto - PR31847
REDESIGNADA AUDIÊNCIA PARA 26/03/2008 AS
10H50MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES LEGAIS.

Vara do Trabalho de IRATI
Marcos Chornobay

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IRATI

RUA LINO ESCULÁPIO 1260
84.500-000 - IRATI - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01004/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01059-2007-665-09-00-5(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Cláudio Mattoso de Oliveira
Réu(s) : João Valdir Menegat
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
INTIMADO(S) : João Valdir Menegat - (RÉU - 1)
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso
de suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a to-
dos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que:
Está NOTIFICANDO JOÃO VALDIR MENEGAT, ora em lu-
gar incerto e não sabido, réu nos autos de reclamação trabalhis-
ta nº 1059/2007, em que figura como autor JOSÉ CLÁUDIO
MATTOSO DE OLIVEIRA, para comparecer nesta Vara do
Trabalho de Irati, sita à rua Lino Esculápio, 1260 Bairro Rio
Bonito Irati-PR, para a AUDIÊNCIA INICIAL, designada para
o dia 11/03/2008 às 10:00 horas. A cópia da Reclamatória Tra-
balhista encontra-se à disposição na Secretaria desta VT. Nes-
sa audiência a reclamada poderá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento da notifi-
cada, importará em revelia e confissão quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada, faço expe-
dir o presente edital de notificação de audiência, que será pu-
blicado no Diário da Justiça do Paraná e também afixado na
Sede desta VT, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati, Es-
tado do Paraná.
Em, 25/02/2008.

Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO  DE IVAIPORÃ
O DR. HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, MM. JUIZ

DA Vara do Trabalho de IVAIPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ,

FAZ SABER que no átrio da Vara do Trabalho de Ivaiporã,
sita na Avenida Brasil, 345 - Ivaiporã-PR, na data de 01/04/
2008, com início às 10h00min, pelo Leiloeiro Oficial, Sr.
WERNO KLOCKNER JÚNIOR, será realizado LEILÃO dos
bens penhorados nos processos que se relacionam a seguir:

01)
Autos  : RT – 136/2007
Autor : BENEDITO FÁBIO CARVALHO DE MELO
Réu : MAURO MAZINI
BENS : 05 (cinco) jogos de sofá, modelo 3x2 lugares, sem nú-
mero de série, de cores variadas, avaliados em R$ 800,00 (
oitocentos reais ) cada jogo: Total das avaliações em 21/09/
2007: R$ 4.000,00.

02)
Autos  : PS - 275/2007
Autor : JORGE JOSÉ DA SILVA
Réus : MADEIREIRA RECH LTDA.
BENS : “1) Um carro para serra fita, marca INCOMAG nº 013/
87 – Modelo CG – C.1 – Data de Fabricação 15/09/87, medin-
do aproximadamente 4 metros, em boas condições e em uso,
avaliado em R$ 6.000,00. 2) Uma serra fita , marca INCO-
MAG nº 028/87, modêlo F.T. 2.1., fabricado em 15/09/87.,
medindo 2,3 metros de altura, avaliado em R$ 6.000,00. Total
da Avaliação em 27/11/2007: R$ 12.000,00.
OBS: Bem penhorado nos autos PS-273/2007 e RT-274/2007

03)
Autos  : PS – 273/2007
Autor : JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES
Réu : MADEIREIRA RECH LTDA.
BENS: “1). Um carro para serra fita, marca INCOMAG nº 013/
87, modelo CG – C.1 – data de fabricação 15/09/87, medindo
aproximadamente 4 metros, em boas condições e em uso, ava-
liado em R$ 6.000,00. 2) Uma serra fita, marca INCOMAG nº
028/87, modêlo F.T.2.1 – fabricado em 15/09/87, medindo 2,3
metros de altura, avalido em R$ 6.000,00. Total da Avaliação
em 27/11/2007: R$ 12.000,00.
OBS: Bem penhorados nos autos PS-275/07 e RT-274/2007

4)
Autos  : RT – 137/2003
Autor : JOSÉ SCHAFRANSKI
Réu : SERRALHERIA E PEDREIRA NOSSA SRA. DO RO-
CIO LTDA. E OUTROS(2)
BENS : Lote de terras sob nº 40, com área total de 2,50 (dois e
meio) alqueires paulistas, ou sejam, 60.500m2, sito na Gleba
Pindaúva, Secção “C” 4ª parte, neste Município de Comarca,
com os limites e confrontações constantes da matrícula nº 6.749
do CRI de Ivaiporã. Reavaliado em R$ 50.000,00 em 20/06/
2007.
OBS: O imóvel acima também é objeto de penhora nos autos
RT-164/2003 e RT-178/2004 desta Vara do Trabalho.

05)
Autos  : RT - 66/2002
Autor : LUCAS PRATCHUN
Réu : MARCELO CESAR PEREIRA FILHO
BENS: 1) Uma impressora jato de tinta, marca HP, modelo
DESKJET 600, numero de série C218A, reavaliada em R$
350,00, em 13/11/2007.

6)
Autos  : RT - 271/2006
Autor : OSCAR JESUS RODRIGUES
Réu : SERGIO CARLOS BESEL
BENS : “1) 03 jogos de quarto, sendo: Um na cor marfim, com-
posto de um guarda-roupa, medindo 2,35 x 2,54, 06 portas, 03
gavetas; 02 criados com 02 gavetas e abertura, 01 cômoda com
04 gavetas e cama de casal, avaliado em R$ 4.375,00; 2) Na
cor tabaco composto de um guarda-roupas medindo 2,35 x 2,54,
06 portas, 03 gavetas; 02 criados com 02 gavetas e abertura; 01
cômoda com 04 gavetas e cama de casal, avaliado em R$
4.375,00. 3) Na cor tabaco com branco, composto de 01 guar-
da-roupas medindo 2,20 x 2,30, 06 portas com espelho, 03 ga-
vetas, 02 criados com 02 gavetas e abertura, 01 cômoda com 05
gavetas, e cama de casal, avaliado em R$ 3.814,00. Total da
avaliação em 27/08/2007: R$ 12.564,00.”

07)
Autos  : RT – 338/2003
Autor : JOSIANE ANSELMO NEVES DE SOUZA
Réu : VAGNER RIBEIRO DE SOUZA
BENS: “ Lote de terras nº 37-A, com área de 1,50 (um e meio)
alqueires paulistas, ou seja, 36.300 metros quadrados) situado
na Glebas Ubá, 7ª Secção, parte “A” , em Godoy Moreira, com
os limites e confrontações constantes da matricula nº 2189/1
do CRI de São João do Ivaí. Valor da reavaliação em 13/11/
2006: R$ 13.500,00.

08)
Autos  : RT 26/2004
Autor : MARIA RIBAS MENDES
Réu : ZANETA & CIA LTDA
BENS -1) 60(sessenta) bermudas, em brim, em cores variadas,
reavaliadas em R$ 60,00(sessenta reais) cada peça. Valor da
avaliação R$ 3.600,00; 2) 35(trinta e cinco) calças, em jeans,
de cor azul, reavaliadas em R$ 80,00(oitenta reais), cada peça.
Valor da reavaliação R$ 2.800,00.Total das reavaliações: R$
6.400,00, em 12/09/2007.

09)
Autos  : RT 423/2005
Autor : JOSÉ OSMAR FERNANDES
Réu : COMERCIO DE AUTO PEÇAS AMARO
BENS : “Um cofre em aço, medindo 1,10mX45cm, com 3 ga-
vetas e uma porta com trava, chave e segredo, avaliado em R$
1.000,00 (um mil reais) em 01/10/2007.”

10)
Autos : ACp – 44/2005
Autor : SIND. DOS EMPREGADOS NO COM. DE IVAIPO-
RÃ.
Réu : IRMAOS BAPTISTELLA LTDA.
BENS : “ 01) 01 impressora multifuncional , jato de tinta, HP
Deskjet F380, na cor cinza, novas, sem uso, nº série
CN73PGKOCG. 02) 01 impressora multifuncional, jato de tin-
ta, HP deskjet F4180, na cor preta, nova, sem uso, nº de série
BR 7A4G1001, avaliadas em R$ 349,00 cada. Total da avalia-
ção em 12/12/2007: R$ 698,00.

11)
Autos RT – 274/2007
Autor : CARLOS RODRIGUES
Réu : MADEIREIRA RECH
BENS : “ 1 ) Um carro para serra-fita, marca INCOMAG nº
013/87, modelo CG c.1, fabricado em 15/09/87, medindo apro-
ximadamente 4 metros, em boas condições e em uso, avaliado
em R$ 6.000,00. 2) Um serra fita marca INCOMAG nº 028/87,
modelo F.T.2.1, fabricada em 15/09/87 medindo 2,30 metros
de altura, em uso, avaliado em R$ 6.000,00. Total da Avaliação
em 27/11/2007: R$ 12.000,00.
OBS: Bem penhorado nos autos PS-273/2007 e PS-274/2007

12)
Autos: RT- 311/2006
Autor: DIVINO NATAL BRAZ
Réu : PEDRO AUGUSTO & CIA LTDA M.E
BENS : 16 metros de gôndola em aço inoxidável com 8 prate-
leiras, altura 2,10 metros, na cor branco-gelo, acabamento em

azul, novas, em ótimo estado, em uso, avaliadas em R$
4.700,00(total) em 05/11/2007.

13)
Autos: RT – 242/2007
Autor: MARIA APARECIDA SILVA RIBEIRO
Réu : R. YANAGUI & OLIVEIRA LTDA.
BENS: 1) 02 balcões, um medindo 3x1 metros e outro medindo
4x1 metros, na cor verde musgo, com detalhes em madeira e
tampo inox, marca Araguaia, ótimo estado no valor (os dois) de
R$ 3.000,00. 2) 20 jogos de mesa em madeiram 80x80cm, com
02 cadeiras cada, envernizados, em ótimo estado, no valor total
de R$ 4.000,00. 3) 15 jogos de mesa em madeira, 0,80 x 1,50
m., com 04 cadeiras cada, envernizados, em ótimo estado, no
valor total de R$ 4.500,00. Valor total das avaliações em 30/
10/2007: R$ 11.500,00.
OBS: Bens penhorados nos autos RT-241/2007.

14)
Autos: RT – 241/2007
Autor: ALEX DE OLIVEIRA SILVA
Réu : R. YANAGUI % OLIVEIRA LTDA.
BENS: 1) 02 balcões, um medindo 3x1 metros e outro medindo
4x1 metros, na cor verde musgo, com detalhes em madeira e
tampo inox, marca Araguaia, ótimo estado no valor (os dois) de
R$ 3.000,00. 2) 20 jogos de mesa em madeiram 80x80cm, com
02 cadeiras cada, envernizados, em ótimo estado, no valor total
de R$ 4.000,00. 3) 15 jogos de mesa em madeira, 0,80 x 1,50
m., com 04 cadeiras cada, envernizados, em ótimo estado, no
valor total de R$ 4.500,00. Valor total das avaliações em 30/
10/2007: R$ 11.500,00.
OBS: Bens penhorados nos autos da RT-242/2007.

15)
Autos: RT – 244/2002
Autor: CLAUDIA NISHIYAMA
Réu : DENTALPLAN PLANO DE SAÚDE E PREVENÇÃO
DENTAL LTDA.
BENS: 1) um Aparelho Foto Polimizador - valor R$ 400,00; 2)
dois Aparelhos Foto Polimizador (Heliomat) - R$ 600,00; 3)
uma Cadeira Odontológica Dabi com cuspideira, Cart - valor
R$ 1.100,00; 4) um Escovódramo em Fórmica e Granito com
quatro cubas - R$ 1.700,00; 5) um Altoclave - valor R$ 600,00;
6) quatro Espelhos com moldura - valor R$ 100,00; 7) dois
Cart Gnatus - valor R$ 600,00; 8) três Canetas Alta rotao Kavo
- valor R$ 750,00; 9) duas Canetas Alta rotação - valor R$
300,00; 10) uma Caneta Alta rotação Dentflex - valor R$ 150,00;
11) um Amalgamador Dabi - valor R$ 650,00; 12) dois Apare-
lhos para Profilaxia Kavo - valor R$ 1.700,00; 13) um Refletor
Gnatus - valor R$ 300,00; 14) uma Cuspideira Gnatus - valor
R$ 300,00; 15) um Contra ângulo Dabi - valor R$ 200,00; 16)
um Micro motor Dabi - valor R$ 350,00; 17) um Micro motor
Micro Dent - valor R$ 200,00; 18) uma Seringa Tríplice - valor
R$ 50,00; 19) um Aparelho de RX Odontológico Dabi - valor
R$ 3.000,00; 20) um Micro motor - valor R$ 250,00; 21) um
Pedal de acionamento Cadeira Dabi - valor R$ 50,00; 22) dois
Mocho - valor R$ 400,00; 23) um Jato de Hidróxido de Alumí-
nio - valor R$ 100,00; 24) uma Caixa de comando com Suga-
dor - valor R$ 250,00; 25) uma Peça de Mão importada SA-
FCO - valor R$ 300,00; 26) um Porta Algodão Inóx - valor R$
5,00; 27) dois Porta Amálgamas metal - valor R$ 40,00; 28)
dois Porta Amálgamas plástico - valor R$ 30,00; 29) um Porta
Grampo- valor R$ 30,00; 30) quatro Porta Agulhas - valor R$
80,00; 31) um Consultório com Cadeira Gnatus, Refletor, Cart,
Cuspideira, Caixa de Comando - valor R$ 2.000,00; 32) dois
Broqueiros de plásticos - valor R$ 10,00; 33) um Saca Brocas -
valor R$ 10,00; 34) uma Escova de Aço - valor R$ 5,00; 35)
uma Pedra de Amolar - valor R$ 5,00; 36) dois Porta Matris -
valor R$ 50,00; 37) uma Espátula - valor R$ 5,00; 38) duas
Sondas - valor R$ 10,00; 39) sete Calcadores de Amálgma -
valor R$ 50,00; 40) onze Brunidores - valor R$ 60,00; 41) dois
Brunidores com espátulas - valor R$ 10,00; valor total das rea-
valiações em 28/11/2007: R$ 16.800,00.

16)
Autos: PS – 205/2007
Autor: DINO CESAR DE SOUZA
Réu : R. YANAGUI & OLIVEIRA LTDA.
BENS: 1) 01 balcão em madeira, com tampo em inox, na cor
bege escuro, medindo 3x1 metros, com profundidade 60cm,
avaliado em R$ 800,00. 2) 01 balcão em madeira, com tampo
em inox, na cor marrom, medindo 5x1, profundidade 60cm,
avaliado em R$ 1.230,00. Total da Avaliação em 09/10/2007:
R$ 2.030,00.

17)
Autos: PS – 243/2007
Autor: MARLI OSSACZ ZANARDO
Réu : R. YANAGUI % OLIVEIRA LTDA.
BENS:  1) Uma tv 21 polegadas, tela plana, DWIDE, na cor
cinza, nº série 28 PW 6421/78R, nova, em uso, avaliada em R$
700,00. 2) Um freezer horizontal branco, marca METALFRIO
cong. DA420-127V, com nº de série DA 420B 2001, 431336,
avaliado em R$ 800,00.
3) Um refrigerador branco, medindo 2x2 metros com 4 prate-
leiras, sem nº de série aparente, avaliado em R$ 2.500,00. 4)
Um balcão refrigerado, marca Araguaia, cor marrom, medindo
3x1 metros, sem número de série aparente, avaliado em R$
1.050,00. Total das Avaliações em 09/10/2007: R$ 5.050,00.

18)
Autos: RT – 61/2000
Autor: JUAREZ ELEUTÉRIO NEVES
Réu : GILBERTO ANTONIO RICIERI E OUTROS
BENS: “ A) 1) Parte ideal correspondente a 2/3 (dois terços)
dos lotes de terras sob n.º 24 e 25, com área total de cinco
alqueires paulistas, da subdivisão do quinhão 02, do quinhão
VIII, situado na Faz. Ribeirão Bonito, Município e Comarca de
Grandes Rios, com os limites e confrontações constantes da
matrícula n.º 734 do CRI de Grandes Rios. Valor: R$ 33.5000,00
(trinta e três mil e quinhentos reais). 2) Parte ideal correspon-
dente a 2/3 (dois terços) do lote de terras n.º 27, com área de 4
alqueires paulistas, da subdivisão do quinhão 2, do quinhão

Ivaiporã
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VIII, situado na Faz. Ribeirão Bonito, Município e Comarca de
Grandes Rios, com os limites e confrontações da matrícula n.º
1.846 do CRI de Grandes Rios. Valor: R$ 26.700,00 (vinte e
seis mil e setecentos reais), 3) Lote de terras n.º 18 – B, com
área de 1 alqueire paulista da subdivisão do lote 18 – B, da
gleba IV, situado no quinhão VIII, da Faz. Ribeirão Bonito, no
local denominado Bairro dos Paulistas, Município e Comarca
de Grandes Rios, com os limites e confrontações constantes da
matrícula n.º 679 do CRI de Grandes Rios. Valor R$ 10.000,00
(dez mil reais). 4) Parte ideal correspondente a 2/3 (dois ter-
ços) dos lotes de terras sob n.º 38 e 39, com área total de dez
alqueires paulistas, da subdivisão dos lotes 23 a 33, 40, 41 – A,
42, 43 e 45, da gleba V, quinhão VIII, da Faz. Ribeirão Bonito,
Município e Comarca de Grandes Rios, com os limites e con-
frontações constantes da matrícula n.º 31 do CRI de Grandes
Rios, localizado na Estrada do Rolete, próximo ao KM 8. Va-
lor: R$ 48.0000,00 (quarenta e oito mil reais). 5) Parte ideal
correspondente a 2 alqueires, do lote de terras n.º 56, com área
de 3 alqueires paulistas, da gleba 5 – B, subdivisão dos lotes
n.º 29 a 33, 40, 40 – A, 42, 43 e 45, da gleba V, quinhão VIII, da
Faz. Ribeirão Bonito, Município e Comarca de Grandes Rios,
com os limites e confrontações constantes da matrícula n.º 3.941/
1 do CRI de Grandes Rios. Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil re-
ais). 6) Parte ideal correspondente a 2/3 (dois terços) do lote de
terras sob n.º 57, com área total de 3,5 alqueires paulistas, situ-
ado na gleba V - 8, da subdivisão dos lotes 29 a 33, 40, 41 – A,
42, 43 e 45, da gleba V,, situada no quinhão VIII, da Faz. Ri-
beirão Bonito, Município e Comarca de Grandes Rios, com os
limites e confrontações constantes da matrícula n.º 3942/1 do
CRI de Grandes Rios. Valor: R$ 23.300,00 (vinte e três mil e
trezentos reais). 7) Parte ideal correspondente a 2 alqueires, do
lote de terras n.º 58, com área de 3 alqueires paulistas, da gleba
V – B, subdivisão dos lotes n.º 29 a 44, 40, 41 – A, 42, 43 e 45,
da gleba V, quinhão VIII, da Faz. Ribeirão Bonito, Município e
Comarca de Grandes Rios, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 3.943/1 do CRI de Grandes Rios. Valor:
R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 8) Parte ideal correspondente a
2 alqueires, do lote de terras n.º 59, com área de 3 alqueires
paulistas, da gleba V – 8, subdivisão dos lotes n.º 29 a 44, 40,
41 – A, 42, 43 e 45, da gleba V, quinhão VIII, da Faz. Ribeirão
Bonito, Município e Comarca de Grandes Rios, com os limites
e confrontações constantes da matrícula n.º 3.944/1 do CRI de
Grandes Rios. Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 9) Parte
ideal correspondente a 2 alqueires, do lote de terras n.º 60, com
área de 3 alqueires paulistas, da gleba V – 8, subdivisão dos
lotes n.º 29 a 33, 40, 41 – A, 42, 43 e 45, da gleba V, quinhão
VIII, da Faz. Ribeirão Bonito, Município e Comarca de Gran-
des Rios, com os limites e confrontações constantes da matrí-
cula n.º 3.945/1 do CRI de Grandes Rios. Valor da Reavaliação
em 11/07/2005: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Valor total das
Reavaliações em 11/07/2005. R$ 221.500,00.
ONUS: Sobre os imóveis penhorados: “O IMÓVEL constante
da matrícula 1846 é objeto de penhora nos autos nº 159/94 de
Execução de Título Extrajudicial, do Juízo Cível de Grandes
Rios, tendo como Requerente o BANCO BRADESCO; O IMÓ-
VEL constante da Matrícula 679 é objeto de penhora nos autos
nº 50/95 e 53/95 de Execução de Título Extrajudicial do Juizo
Cível de Grandes Rios, tendo como exequente o BANCO DO
BRASIL S/A; O IMÓVEL constante da matrícula nº 31 é obje-
to de penhora nos autos 31/97 de Ação de Execução de Título
Extrajudicial, autos principais nº 1002/97 de Ação e Execução
de Título Extrajudicial, Carta Precatória oriunda da 5ª Vara Cível
da Comarca de São José do Rio Prêto; Autos principais nº 112/
95 de Ação de Execução de Título Extrajudicial de Carta Pre-
catória oriunda da 1ª Vara Cível da Comarca de São José do
Rio Prêto/SP e nos autos nº 183/99 de Ação de Execução de
Título Extrajudicial, tendo como exequente o BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A; O IMÓVEL constante da matrí-
cula nº 3941 é objeto de penhora nos autos161/94 de Ação de
Execução de Título Extrajudicial, tendo como requerente o
BANCO BRADESCO S/A; O IMÓVEL constante da matrícula
nº 3942 é objeto de penhora nos autos 142/95 de Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial, tendo como requerente o BAN-
CO BRADESCO S/A; O IMÓVEL constante da matrícula nº
3943 é objeto de penhora nos autos nº 142/95 de Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial, tendo como requerente o BAN-
CO BRADESCO S/A; O IMÓVEL constante da matrículanº
3944 é objeto de penhora nos autos nº 162/94 e 62/96 de Ação
de Execução de título Extrajudicial, tendo como requerentes o
BANCO BRADESCO S/A e o BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁS/A, respectivamente; O IMÓVEL constante da matrí-
cula nº 3945 é objeto de penhora nos autos nº 161/94 e 62/96
de Execução de Titulo Extrajudicial, tendo como requerentes o
BANCO BRADESCO S/A e o BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A, respectivamente.
OBS: As matrículas mencionadas acima,são todas doCRI de
Grandes Rios).

BENS: B - 01) Parte ideal correspondente a 2/3 ( dois terços)
do lote de terras nº 03(três), 2ª secção da divisa do imóvel Ri-
beirão Bonito, sub-divisão do quinhão 08 (oito), com área total
de 13 alqueires paulistas, situado no Município de Grandes Rios/
Pr., com os limites e confrontações constantes da matrícula nº
94 do CRI de Grandes Rios. Total da penhora: 8,66 alqueires
paulistas, avaliados em R$ 86.600,00 em 13/03/2007. TOTAL
DA REAVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS DO ITEM “A” + AVALI-
AÇÃO DO IMÓVEL DO ITEM “B”: R$ 308.100,00”.
Ônus: O imóvel acima está penhorado nos autos da RT 750/
2000 deste Juízo: nas ações de execução de títulos extrajudici-
ais nº(s) 112/1996 e 1002/1997 (1ª e 5ª Varas Cíveis da Comar-
ca de São José do Rio Prêto/SP, respectivamente), bem como
na Ação Civil Pública 165/2001 em trâmite perante o Juízo Cível
de Grandes Rios/Pr.

19)
Autos: RT – 143/2005
Autor: EDITE APARECIDA WEIBER FERNANDES
Réu : CALÇADOS E CONFECÇÕES RODRIVAL LTDA.
BENS: “55 pares de tênis adulto, marca OLYMPIKUS, modelo
Tube, cores variadas, do nº 34 ao 43, avaliados em R$ 199,96
cada. Total das avaliações em 27/11/2007: R$ 10.997,80”.

20)

Autos: RT – 331/2004
Autor: MARIA ELISETE DOS SANTOS
Réu : DIERMES MARTINELLI
BENS: “Lote de terras rural nº(s) 5-A e 06, com área de 7,00
alqueires paulistas, da Gleba Ribeirão Bonito, secção Primave-
ra , situados no Município de Grandes Rios/Pr., com os limites
e confrontações constantes da matrícula nº 4.629 desse CRI.
Terras destinadas à pastagem, sem construção; localiza-se na
estrada de acesso a Reserva, localidade Agua Amarela, Linha
Boa Vista, avaliado em R$ 70.000,00 em 17/09/2007”.
ONUS:Cédulas de crédito rural em favor do Banco Brades-
co, conforme Av. 2,3,4,5,6,7 e 8 da referida matrícula.

21)
Autos: RT – 164/2003
Autor: ZEQUIEL DE PAULA SILVA
Réu : SERRALHERIA E PEDREIRA NOSSA SRA. DO RO-
CIO LTDA. E OUTROS(2)
BENS: “: Lote de terras sob nº 40, com área total de 2,50 (dois
e meio) alqueires paulistas, ou sejam, 60.500m2, sito na Gleba
Pindaúva, Secção “C” 4ª parte, neste Município de Comarca,
com os limites e confrontações constantes da matrícula nº 6.749
do CRI de Ivaiporã. Reavaliado em R$ 50.000,00 em 20/06/
2007.
ONUS: O imóvel acima também é objeto de penhora nos autos
RT-164/2003 e RT-178/2004 desta Vara do Trabalho.

22)
Autos: RT – 626/2002
Autor: MARCO ANTONIO COELHO
Réu : INSTITUTO CULTURAL E EDUCACIONAL DE IVAI-
PORÃ-ICEI.
BENS: “Um veículo Mercedes-Benz (ônibus) /0 364 23RA,
diesel, ano e modelo 1989, branco, placas BYH-8875, reavali-
ado em R$ 42.000,00 em 09/05/2007.
Ônus: Custas e despesas processuais, impostos, tarifas, taxas e
outros ônus eventualmente existentes.

23)
Autos: PS-60/2002
Autor: CLEONICE CASTURINA FERREIRA
Réu : BAUMANN E GRUPEL LTDA.
BENS: “1) Um elevador eletro-hidráulico , marca HIDROMAR,
com capacidade para 2.500 Kg de carga, motor 3KW-4P. nº
série EH2500, cor azul, em bom estado de funcionamento, re-
avaliado em R$ 3.500,00 em 14/05/2007; 2) Um guincho de
motor, marca SCHWINGSIWA, hidaulico, com capacidade para
uma tonelada, de cor cinza, em perfeito estado de funciona-
mento, reavaliado em R$ 1.700,00 em 14/05/2007. Total das
reavaliações em 14/05/2007: R$ 5.200,00”.

24)
Autos: CPE – 24/2006
Autor: RICARDO MARIN SOARES
Réu : LOGITEC SERV. TÉCNICOS CONTÁBEIS S/C LTDA.
BENS: Uma data de terras sob nº 04 da quadra 178, com área
de 400,12 metros quadrados, situada na Av. Tancredo Neves,
380, quadro urbano do Município de Ivaiporã , com limites e
confrontações constantes da matrícula nº 19892/1 do CRI de
Ivaiporã/Pr. Benfeitorias: Casa em alvenaria, com 140 metros
quadrados, coberta com telhas duplana, muro com grade em
metalon, com laje, pintada, em bom estado de conservação (03
anos de uso). Valor da Avaliação em 07/08/2006. R$ 130.000,00.

25)
Autos: ACCS – 17/2006
Autor: CONFEDERAÇÃO DA AGRIC. E PECUÁRIA DO
BRASIL E OUTROS (3)
Réu : EONÍDIO DELDOTTO
BENS: “Lote de terras sob o nº 02, com área de 17.389,00 metros
quadrados, situado na Gleba Ubá, 2º Secção, Município de
Lunardelli/Pr., Comarca de São João do Ivaí/Pr., com os limi-
tes e confrontações constantes da matrícula nº 4145/1 do CRI
de S.J. do Ivaí. O terreno destina-se à agricultura e localiza-se
na estrada de acesso a Guaretá. Avaliação: R$ 40.000,00 em
08/01/2008” .
ONUS: Cédula hipotecária em favor da COAMO, conforme
R.28/4.145.

26)
Autos: RT – 330/2004
Autor: JOÃO TAVARES CARNEIRO
Réu : DIERMES MARTINELLI.
BENS: “Lote de terras rural nº(s) 5-A e 06, com área de 7,00
alqueires paulistas, da Gleba Ribeirão Bonito, secção Primave-
ra , situados no Município de Grandes Rios/Pr., com os limites
e confrontações constantes da matrícula nº 4.629 desse CRI.
Terras destinadas à pastagem, sem construção; localiza-se na
estrada de acesso a Reserva, localidade Agua Amarela, Linha
Boa Vista, avaliado em R$ 70.000,00 em 17/09/2007”.
ONUS: Cédulas de crédito rural em favor do Banco Bradesco,
conforme Av. 2,3,4,5,6,7 e 8 da referida matrícula.

27)
Autos: RT – 332/2004
Autor: JUVENILSON DE OLIVEIRA ALVES
Réu : MAURILIO MACIEL
BENS: “Lote de terras sob nº 28, com área de 10 alqueires
paulistas, ou sejam, 242.000,00 metros quadrados, situado na
Gleba Pindaúva, secção “D”, 2ª parte, neste Município e Co-
marca, com os limites e confrontações constantes da Matricula
nº 25.811 do CRI de Ivaiporã/Pr. Compõe-se de área mecanizá-
vel, situado na saída para Ariranha do Ivaí, próximo à Comuni-
dade Água do Milagre, avaliada em R$ 350.000,00 em 27/11/
2007”.
ONUS: Cédulas rurais conforme R-8, em favor do Banco do
Brasil S/A

28)
Autos: RT – 623/2002
Autor: JOSÉ VAZ GUIMARÃES
Réu : CERÂMICA FAR LTDA.

BENS: “1) Uma máquina de fazer taco prensado de cerâmica,
marca Uliana SU, 220volts, sem número de série visível, usa-
da, sem motor, em bom estado de conservação, com capacida-
de de fabricação de 6.000 unidades/dia, reavaliada em R$
48.000,00 em 17/07/2007; 2) Uma máquina de fazer taco pren-
sado de cerâmica, marca Uliana SU, 220 volts, sem número de
série visível, usada, sem motor, em bom estado de conserva-
ção, com capacidade de fabricação de 4.000 unidades/dia, rea-
valiada em R$ 38.000,00 em 17/07/2007. Total das reavalia-
ções em 17/07/2007: R$ 86.000,00”.

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expe-
dido o presente Edital, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial – Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado em
local próprio na Sede da Vara, o qual servirá como EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO, caso não sejam localizadas
as partes quando da expedição das respectivas notificações.

 Os honorários do Leiloeiro e despesas com eventuais transfe-
rências dos bens arrematados/adjudicados serão suportados pelo
arrematante/adjudicante.

 Havendo remição da execução ou eventual celebração de acor-
do, o executado arcará com as despesas do Leiloeiro, inclusive
honorários, salvo se o pagamento se verificar no prazo máximo
de 05 (cinco) dias antecedentes à data designada para o ato.
 Ivaiporã, 21 de Fevereiro de 2008
 Eu, José Nogueira da Matta Júnior, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

AVENIDA BRASIL 345
86870000 IVAIPORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81001-2004-073-09-00-0 (MC) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dorotea Moreira de Franca Korobinski
Réu : Gb Confecções Ltda.
José Carlos Trindade
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
INFORMAR ENDEREÇO E JUNTAR DOCUMENTOS:”2.
Inicialmente, constata-se que a requerida “GB Confecções
Ltda.” não foi intimada da sentença proferida, o que por si só
impede a liberação pretendida à fl. 132. 3. Ademais, inexiste
nos autos prova da existência de crédito laboral dos autores. 4.
Por tais motivos, intime-se o i. procurador dos requerentes para
que apresente o endereço da requerida ou do seu representante
legal, assim como junte aos autos documentos comprobatórios
dos valores dos porventura existentes créditos trabalhistas dos
requerentes, assim como cópias da sentença respectiva e certi-
dão de trânsito em julgado. Tudo no prazo de 20 (vinte) dias.”

TRT-PR-99502-2006-073-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rita Aparecida de Souza Domingues
Réu : E.Camacho & Cia Ltda. - [ME]
ADV(S) : Marcelo Vieira Justus - PR20364
Rogerio Quaglia - PR24583

“Vistos,

1. Para instrução processual, redesigna-se audiência para o dia
08/04/2008, às 13h30min, mantidas as cominações legais.

2. Intimem-se as partes, seus procuradores e eventuais teste-
munhas arroladas pelas partes a serem inquiridas neste Juízo.

TRT-PR-99510-2006-073-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joseane de Fatima Martins
Réu : Concrepin - Indústria e Comércio de Artefatos de Cimen-
to Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Indeferida a dilação do prazo: “Transitou em julgado a decisao
que julgou extinto o processo sem julgamento do merito (art.
267, IV do CPC), conforme se verifica pela certidao de fl. 72.
2. Posto isto, inexiste a possibilidade de restituir ao requerente
o prazo pleiteado. 3. Retornem os autos ao arquivo.”

TRT-PR-79017-2006-073-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Eonidio Deldotto
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
Vistos e etc.
1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.
2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.
3) Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cen-
to) do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão su-
portados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão
será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo(a) Exeqüente.

OBS: Inteiro teor do edital de Hasta Pública a disposição das
partes nos autos.

TRT-PR-00019-2006-073-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lourenço Chulek
Réu : Julio de Oliveira
Sibelle R. B. de Oliveira
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
DEFERIDA A DILAÇÃO DO PRAZO: Deferida a dilação do
prazo de dez dias para manifestação do autor nos autos.

TRT-PR-00026-2004-073-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Ribas Mendes
Réu : Zaneta & Cia Ltda.
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
Paulo Roberto Belo - PR16521

“1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À has-
ta pública, para expropriação dos bens constritos, observadas
as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes pre-
ceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/
70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT,
artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-51027-2004-073-09-00-3 (PS) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joarez Pereira dos Santos
Réu : Bucagrans Construtora de Obras Ltda.
Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Camargo e Correia Equipamentos e Sistemas S.A.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Carga : 00265458 Data da Carga: 14/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51032-2006-073-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adão Zawadzki
Réu : Laticínios Ariranha do Ivaí Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

“Vistos e etc.

1. Junte-se o ofício e acondicionem-se as cópias das declara-
ções do imposto de renda da(s) executada(s) em pasta própria
na Secretaria desta Unidade Judiciária, considerando o caráter
sigiloso dos documentos.

2. Após, dê-se vista dos documentos apresentados pela Receita
Federal à procuradora do autor da presente demanda/exeqüen-
te, no balcão da Secretaria, por 10 dias. Intime-se.”

TRT-PR-51033-2004-073-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Liene Ribeiro da Silva
Réu : Eugenio Kutz
Andelito Flausino
ADV(S) : Ivan Carvalho Martins - PR20101

“Vistos e etc.

1. Indefere-se o requerimento formulado pelo autor quanto a
penhora em bens da Sra. Tereza Schavarski Flausino, eis que
pessoa diversa dos autos. A execução processa-se em desfavor
dos executados Eugênio Kutz e Andelito Flausino, conforme
deprende-se no título executivo, sendo inadmissível a inclusão
de uma terceira pessoa nesta fase do processo. Intime-se.

2. Concomitantemente, intime-se o(a) exeqüente, para reque-
rer o que entender de direito, com a finalidade de prossegui-
mento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se
por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do art.
40 da Lei 6830/80. “

TRT-PR-00034-2006-073-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Almir Vieira de Lima
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
GUIAS E DESENTRANHAMENTO:Encontra-se disponível ao
autor, junto à CEF de Pitanga, guia de retirada número
000250742/2008 e encontram-se disponíveis às partes, para
desentranhamento no prazo de trinta dias, os documentos cola-
cionados.

TRT-PR-00037-2003-073-09-00-0 (RT) - (12 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nilton Cezar Castilho
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Vistos e etc.
Dê-se vista às partes, pelos procuradores, dos cálculos de li-
quidação pelo “expert”, adequados ao julgado, pelo prazo su-
cessivo de 05 (cinco) dias e com intervalo de 02 dias entre um
e outro, a principiar pelo Executado. Intimem-se.

TRT-PR-00039-2000-073-09-00-6 (RT) - (30 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Roque Sebastião Machado
Réu : Adelino Braga Agostini
ADV(S) : Fabio Roberto Quinato - PR34848

Vistos e etc.

3. Em seguida, intime-se o(a) exeqüente, para requerer o que
entender de direito, com a finalidade de prosseguimento da
execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se por um
ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do art. 40 da
Lei 6830/80.

TRT-PR-00040-2007-073-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Janete dos Santos
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e Infância de
Palmital
Município de Palmital
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
APRESENTAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:”1. Intime-se
a parte autora para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de
liquidação do julgado, inclusive da parcela previdenciária inci-
dente (art. 879, §1º-B, da CLT).”

TRT-PR-51041-2005-073-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Elisangela Duarte
Réu : Aristides Alves Pires - Otica [ME]
ADV(S) : Willian Furman - PR23051

1- Expeça-se Carta de Adjudicação quanto aos bens penhora-
dos e descritos na petição de fls. 87/88 em favor da exeqüente,
para quitação integral de seu crédito, intimando-se-a para reti-
rá-la na Secretaria da Vara em dez dias.

TRT-PR-00041-2007-073-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Aparecido Belmiro
Réu : Construtora Consgral Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

“Vistos e etc.

1. Junte-se o ofício e acondicionem-se as cópias das declara-
ções do imposto de renda da(s) executada(s) em pasta própria
na Secretaria desta Unidade Judiciária, considerando o caráter
sigiloso dos documentos.

2. Após, dê-se vista dos documentos apresentados pela Receita
Federal à procuradora do autor da presente demanda/exeqüen-
te, no balcão da Secretaria, por 10 dias. Intime-se.”

TRT-PR-79044-2006-073-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Francisco Aurelio de Mendonça
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
Claudio Toshio Mori - PR19883

Vistos

1. Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos
autos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos.

2. Custas processuais e do art.789-A da CLT, pela(o)
Demandada(o), cujo recolhimento deve ser efetuado no prazo
de 10 (dez) dias.

3. Faculta-se o desentranhamento dos documentos coligidos
pelas respectivas partes, em 30 dias, mediante recibo nos au-
tos.

4. Tudo cumprido, certifique-se a inexistência de pendências e
arquivem-se os autos.

5. Intimem-se.

TRT-PR-91044-2005-073-09-00-4 (ACp)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Irmaos Baptistella Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

O inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se
disponível nos autos.

TRT-PR-51050-2006-073-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Josiane Rofina Pereira
Réu : Motel Antiquario Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

2- No insucesso da diligência supra, intime-se a exeqüente para
que requeira o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução no prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-

mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00051-1999-073-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Augusto de Oliveira
Réu : Estanislau de Paiva Filho
ADV(S) : Saul Bonifácio dos Santos Filho - PR26981
Carga : 00209106 Data da Carga: 07/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00058-2004-073-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lucy Aparecida Slompo Muniz
Réu : Município de Pitanga
Gb Confecções Ltda.
José Carlos Trindade
Silvio Cesar Tagliaro Brito
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
PROSSEGUIMENTO: “Intime-se o(a) exeqüente, para reque-
rer o que entender de direito, com a finalidade de prossegui-
mento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se
por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do art.
40 da Lei 6830/80. “

TRT-PR-51060-2002-073-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Cleonice Casturina Ferreira
Réu : Baumam e Grupel Ltda.
ADV(S) : Alvaro Branco - PR3865
Marcelo Vieira Justus - PR20364

“1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À has-
ta pública, para expropriação dos bens constritos, observadas
as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes pre-
ceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/
70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT,
artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-51061-2006-073-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alexsandro Gaioski
Réu : Andrade & Mainardes Ltda. - Andracon
Ederaldo de Andrade
ADV(S) : Ruy de Oliveira Melo - PR17991
PROSSEGUIMENTO: “1. Intime-se o exequente para que se
manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do prossegui-
mento do feito. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, sus-
penda-se o andamento processual por 1 ano, nos termos do ar-
tigo 40 da Lei 6.830/1981. 3. Permanecendo a inércia, reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00061-2000-073-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Juarez Eleuterio Neves
Réu : Gilberto Antonio Ricieri e Outros - Fazenda Recreio
ADV(S) : Monica Maria Pereira Bichara - PR16131
Cirineu Dias - PR22500
Vistos e etc.
1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.
2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.
3) Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cen-
to) do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão su-
portados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão
será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo(a) Exeqüente.

OBS: Inteiro teor do edital de Hasta Pública a disposição das
partes nos autos.

TRT-PR-00063-2004-073-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdineia Aparecida Berton
Réu : Município de Pitanga
Gb Confecções Ltda.
José Carlos Trindade
Silvio Cesar Tagliaro Brito
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Carga : 00293739 Data da Carga: 18/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00066-2002-073-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lucas Pratchun
Réu : Marcelo Cesar Pereira Filho
ADV(S) : Aroldo Baran dos Santos - PR22839
Marcello Cesar Pereira Filho - PR15261

“1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À has-
ta pública, para expropriação dos bens constritos, observadas
as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes pre-
ceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/
70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT,
artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00075-2006-073-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Patricia Padilha
Réu : Rui Barbosa Alencar
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
PROSSEGUIMENTO: “Mantenha-se a CP acostada à contra-
capa dos autos. 2. Manifeste-se o exequente, acerca do prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-00077-2008-073-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Natael Emerenciano Junior (Espólio De)
Réu : Comércio de Cereais Suzi Emerenciano Ltda.
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304

Vistos e etc.

Intime-se o espólio autor, por seu procurador, para regularizar
a representação processual no presente feito, no prazo de 10
dias, trazendo aos autos a certidão de inventariante ou certidão
de dependentes habilitados perante à Previdência Social, nos
moldes do art. 1º da Lei 6858/80, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

TRT-PR-00082-2008-073-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Tadeu Budny
Réu : Gisele Maria Bortolan Mazurok M.E.
Ronaldo Mazurok
Gisele Maria Bortolan Mazurok
ADV(S) : Willian Furman - PR23051
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00086-2008-073-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Candida de Fatima Farias
Réu : Jacó Estevão P. Aliano
Valéria M. N. Aliano
ADV(S) : Marcelo Lupoli Guissoni - PR23063
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00090-2008-073-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edson Roberto de Andrade
Réu : Rigueto & Rigueto Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00092-2008-073-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Airton Vinci
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00093-2008-073-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Luiz Zeferino Gonzaga
Réu : Associação dos Produtores de Três Bicos
ADV(S) : Willian Furman - PR23051
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51105-2006-073-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Carlos de Souza dos Santos
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030

“1. Em razão da inércia do autor, eis que os autos estavam em
carga com i. procurador desde novembro de 2007, indefiro a
dilação de prazo requerida na petição em tela e nomeio calcu-
lista auxiliar do Juízo, o Sr. Luiz Atonio Martins, já compro-
missado, que deverá apresentar os cálculos de liquidação do
julgado em 30 (trinta) dias. Intime-se.”

TRT-PR-51117-2002-073-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Josmar Teodoro Machado
Réu : Marlei Perref Zinke
Luciane Schafer
M P Zinke e Schafer Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
PROSSEGUIMENTO: “1. Intime-se o exequente para que se
manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do prossegui-
mento do feito. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, sus-
penda-se o andamento processual por 1 ano, nos termos do ar-
tigo 40 da Lei 6.830/1981. 3. Permanecendo a inércia, reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00121-2006-073-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Casturina de Fatima Rodrigues
Réu : Município de Rosario do Ivai
ADV(S) : Kleber Stocco - PR22254

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos
autos os documentos solicitados pelo Calculista na petição em
tela, sob pena de busca e apreensão.
2. Apresentados os respectivos documentos, retornem os autos
ao Calculista.

TRT-PR-00136-2007-073-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Benedito Fabio Carvalho de Melo
Réu : Mauro Mazini
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Paulo Roberto Belo - PR16521

“1) A penhora já foi considerada subsistente e a avaliação ho-
mologada, conforme fl. 50, portanto, à hasta pública, para ex-
propriação dos bens constritos, observadas as diretrizes abaixo
elencadas e o disposto nos seguintes preceptivos: a) artigo 888
e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c) no que cabível,
de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos 686 a 707, do
CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00137-2003-073-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Schafranski
Réu : Serralheria e Pedreira Nossa Senhora do Rocio Ltda.
Walter Ferreira
Helena de Oliveira Ferreira
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Paulo Roberto Belo - PR16521

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a reavaliação. À
hasta pública, para expropriação dos bens constritos, observa-
das as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes
preceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei
5584/70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da
CLT, artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

O inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se
disponível nos autos.

TRT-PR-00143-2005-073-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edite Aparecida Weiber Fernandes
Réu : Calçados e Confecções Rodrival Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Paulo Roberto Belo - PR16521

“1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À has-
ta pública, para expropriação dos bens constritos, observadas
as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes pre-
ceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/
70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT,
artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00151-2005-073-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Francisco Grabas
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Carga : 00148580 Data da Carga: 28/01/2008
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Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00152-2005-073-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Jurandir Henrique Grabas
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Carga : 00148581 Data da Carga: 28/01/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51156-2002-073-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Adenilson Rodrigues
Réu : Concrepin Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento
Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
PROSSEGUIMENTO: “Intime-se o(a) exeqüente, para reque-
rer o que entender de direito, com a finalidade de prossegui-
mento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se
por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do art.
40 da Lei 6830/80. “

TRT-PR-00163-2006-073-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joana Rak de Paula
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Grasiela de Oliveira - PR38598
Joao Zimermann - PR15202
GUIAS E DESENTRANHAMENTO:Encontra-se disponível ao
autor, junto à CEF de Pitanga, guia de retirada número
000252684/2008 e encontram-se disponíveis às partes, para
desentranhamento no prazo de trinta dias, os documentos cola-
cionados.

TRT-PR-00164-2003-073-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Zequiel de Paula Silva
Réu : Serralheria e Pedreira Nossa Senhora do Rocio Ltda.
Walter Ferreira
Helena de Oliveira Ferreira
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Paulo Roberto Belo - PR16521

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

o inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00205-2007-073-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dino Cesar de Souza
Réu : R. Yanagui & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

O inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se
disponível nos autos.

TRT-PR-00227-2007-073-09-00-0 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Basílio Burei
ADV(S) : Ivan Lauro Simiano - PR19832
PROSSEGUIMENTO: “Intime-se o(a) exeqüente, para reque-
rer o que entender de direito, com a finalidade de prossegui-
mento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se
por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do art.
40 da Lei 6830/80. “

TRT-PR-00229-2007-073-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Izaura Domingos da Silva
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848

Ciência quanto à r.sentença prolatada às fls. 216/219.

TRT-PR-00241-2007-073-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alex de Oliveira Silva
Réu : R. Yanagui & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

O inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se
disponível nos autos.

TRT-PR-00242-2007-073-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Aparecida Silva Ribeiro
Réu : R. Yanagui & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

O inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se
disponível nos autos.

TRT-PR-00243-2007-073-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marli Ossacz Zanardo
Réu : R. Yanagui & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

O inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se
disponível nos autos.

TRT-PR-00244-2002-073-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Claudia Nishiyama
Réu : Dentalplan Plano de Saude e Prevencao Dental Ltda.
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588
Marcio Cardoso Marques - PR31764
Paulo Roberto Belo - PR16521

“1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À has-
ta pública, para expropriação dos bens constritos, observadas
as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes pre-
ceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/
70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT,
artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00250-2003-073-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Gilberto Siqueira
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Carga : 00205866 Data da Carga: 07/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00251-2003-073-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor : João Severino
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
K.J.Servicos Temporarios Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Renato Gouvea dos Reis - SC11211
Giacomo Rizzo - PR25758
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Decisão de Embargos à Execução de fls. 506/509.

TRT-PR-00271-2006-073-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Oscar Jesus Rodrigues
Réu : Sergio Carlos Besel
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588
Marcelo Vieira Justus - PR20364

“1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À has-
ta pública, para expropriação dos bens constritos, observadas
as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes pre-
ceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/
70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT,
artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00273-2007-073-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Carlos Pereira Rodrigues
Réu : Madeireira Rech Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Fernando José Santilio - PR26349

“1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À has-
ta pública, para expropriação dos bens constritos, observadas
as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes pre-
ceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/
70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT,
artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00274-2007-073-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Carlos Rodrigues
Réu : Madeireira Rech Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Fernando José Santilio - PR26349

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

O inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se
disponível nos autos.

TRT-PR-00275-2007-073-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Jorge José da Silva
Réu : Madeireira Rech Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Fernando José Santilio - PR26349

“1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À has-
ta pública, para expropriação dos bens constritos, observadas
as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes pre-
ceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/
70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT,
artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00275-2004-073-09-00-6 (RT) - (12 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdomiro Moraes Branco
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535

“Vistos e etc.

Dê-se vista às partes, pelos procuradores, dos cálculos de li-
quidação apresentados pelo “expert”, adequados ao julgado,
pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e com intervalo de 02
dias entre um e outro, a principiar pelo(a) Executado(a). Inti-
mem-se.”

TRT-PR-00286-2007-073-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vera Lucia Celestino Alves
Réu : APMI - Associação e Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Ivaiporã
Município de Ivaiporã
ADV(S) : Celso Hideo Makita - PR18126
Jose Clemente Martins - PR11353
Vistos
I - Revejo o item 4 do despacho de fl. 175, pois verifiquei que
a instrução não foi validamente encerrada, o que pode causar
vício insanável ao processo.
II - Assim, retirem-se os autos da pauta de julgamento do dia
22/02/2008.
III - Designo a data de 10/04/2008, às 09h05min, para encerra-
mento da Instrução Processual e renovação da proposta conci-
liatória.
IV - Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00294-2006-073-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José de Lima Rocha
Réu : Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Aroldo Baran dos Santos - PR22839
Conceição Angélica Ramalho Conte - PR21834

- À disposição da parte autora Guia de Retirada nº 281867/
2008, na Agência da Caixa Economica Federal de Ivaiporã-PR.

- 4. Faculta-se o desentranhamento dos documentos colaciona-
dos pelas respectivas partes, pelo prazo de 30 dias, mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-00298-2005-073-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alineu Konigerente
Réu : Bida & Cia
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
PROSSEGUIMENTO: “1. Intime-se o exequente para que se
manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do prossegui-
mento do feito. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, sus-
penda-se o andamento processual por 1 ano, nos termos do ar-
tigo 40 da Lei 6.830/1981. 3. Permanecendo a inércia, reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00306-2005-073-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adão Alves de Souza
Réu : Amper Construções Elétricas Ltda.
Artemis Transmissora de Energia S.A.
ADV(S) : Aroldo Baran dos Santos - PR22839
Emanuela Marques Echeverria - MT6896
Fernando José Santilio - PR26349

Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados
pelas respectivas partes, pelo prazo de 30 dias, mediante reci-
bo nos autos.

TRT-PR-00311-2006-073-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Divino Natal Braz
Réu : Pedro Augusto & Cia Ltda. M.E
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Kleber Stocco - PR22254

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

O inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se
disponível nos autos.

TRT-PR-00324-2005-073-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Reginaldo Seleti
Réu : Município de Faxinal
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Intime-se o Exeqüente para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar resposta aos embargos oferecidos pelo Devedor.

TRT-PR-00330-2004-073-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Tavares Carneiro
Réu : Diermes Martinelli
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Douglas Bean Bernardo - PR30754
Vistos e etc.
1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.
2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
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imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.
3) Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cen-
to) do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão su-
portados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão
será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo(a) Exeqüente.

OBS: Inteiro teor do edital de Hasta Pública a disposição das
partes nos autos.

TRT-PR-00331-2004-073-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Elisete dos Santos
Réu : Diermes Martinelli
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Douglas Bean Bernardo - PR30754
Vistos e etc.
1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.
2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.
3) Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cen-
to) do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão su-
portados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão
será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo(a) Exeqüente.

OBS: Inteiro teor do edital de Hasta Pública a disposição das
partes nos autos.

TRT-PR-00332-2004-073-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Juvenilson de Oliveira Alves
Réu : Maurilio Maciel
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Paulo Roberto Belo - PR16521
Vistos e etc.
1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.
2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.
O inteiro teor do edital de hasta pública encontra-se disponível
nos autos.

TRT-PR-00338-2003-073-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Josiane Anselmo Neves de Souza
Réu : Vagner Ribeiro de Souza
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Claudio Parpinelli - PR11242
Vistos e etc.
1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-
vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.
2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.
3) Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cen-
to) do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão su-
portados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão
será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo(a) Exeqüente.

OBS: Inteiro teor do edital de Hasta Pública a disposição das
partes nos autos.

TRT-PR-00340-2006-073-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Claudiney Taconi
Réu : Agência de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Belo - PR16521
Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Vistos e etc.

2. Sem sucesso na diligência supra, intime-se o(a) exeqüente,
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00341-2006-073-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dionizio Pereira
Réu : Agência de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Belo - PR16521
Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Vistos e etc.

2. Sem sucesso na diligência supra, intime-se o(a) exeqüente,
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de

prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00342-2006-073-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aparecido José dos Santos
Réu : Agência de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Belo - PR16521
Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Vistos e etc.

2. Sem sucesso na diligência supra, intime-se o(a) exeqüente,
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00345-2006-073-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Reinaldo Gonçalves da Silva
Réu : Agência de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Belo - PR16521
Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Vistos e etc.

2. Sem sucesso na diligência supra, intime-se o(a) exeqüente,
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00346-2006-073-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Gilsimar Oliveira da Silva
Réu : Agência de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Belo - PR16521
Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Vistos e etc.

2. Sem sucesso na diligência supra, intime-se o(a) exeqüente,
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00354-2007-073-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aldocride Leal Gomes Junior
Réu : Vidraçaria Novo Horizonte
ADV(S) : Mauro Luiz Taborda Rocha - PR13114
Marcelo Vieira Justus - PR20364
Proceder a retirada de sua CTPS devidamente anotada, no pra-
zo de 10 dias.

TRT-PR-00390-1995-073-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Elizabete Galhardo Severino
Réu : Município de Grandes Rios
ADV(S) : Divonsir Martos - PR13416

À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA Nº 285934/2008,
NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL DE GRANDES
RIOS-PR

TRT-PR-00406-2005-073-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mateus dos Santos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos
autos os documentos solicitados pelo Calculista na petição em
tela, sob pena de busca e apreensão.
2. Apresentados os respectivos documentos, retornem os autos
ao Calculista.

TRT-PR-00408-2007-073-09-00-7 (RT) - (12 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Carlos Amorim de Souza
Réu : Sistema Nova Era de Comunicação Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Julio César da Costa - PR26057

Vistos e etc.

1. Os honorários periciais serão fixados em sentença.

2. Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e
sucessivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias entre um e ou-
tro, a iniciar pelo(a) Autor(a). Intimem-se.

3. Para encerramento da instrução processual, formulação das
razões finais e renovação da proposta conciliatória, redesigna-
se audiência para o dia 10/04/2008, às 09h10min.

4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-00423-2005-073-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Osmar Fernandes
Réu : Comércio de Auto Pecas Amaro Ltda.
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Jorge Celso Cecere - PR17091

Vistos e etc.

1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À hasta
pública, para expropriação dos bens constritos, observadas as
diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes precepti-

vos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c)
no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos
686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

O inteiro teor do edital de designação do leilão encontra-se
disponível nos autos.

TRT-PR-00429-2007-073-09-00-2 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : José Kutienivicz(Espólio De)
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
PROSSEGUIMENTO: “Intimem-se os(as) exeqüentes, para
requerer o que entender de direito, com a finalidade de prosse-
guimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-
se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80. “

TRT-PR-00472-2007-073-09-00-8 (PS) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dalva de Oliveira
Réu : Maria Aparecida Tomazini Coraça
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Carga : 00111040 Data da Carga: 22/01/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00491-2000-073-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Pedro Nunes de Morais
Réu : Município de Pitanga
Adir José Messias
Rosilda Aparecida Messias
Adir José Messias & Cia Ltda.
Reis & Cruz Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
PROSSEGUIMENTO: “1. Intime-se o exequente para que se
manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do prossegui-
mento do feito. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, sus-
penda-se o andamento processual por 1 ano, nos termos do ar-
tigo 40 da Lei 6.830/1981. 3. Permanecendo a inércia, reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00494-2000-073-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Francolino da Silva
Réu : Município de Pitanga
Adir José Messias & Cia Ltda.
Reis & Cruz Ltda.
Adir José Messias
Rosilda Aparecida Messias
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
PROSSEGUIMENTO: “1. Intime-se o exequente para que se
manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do prossegui-
mento do feito. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, sus-
penda-se o andamento processual por 1 ano, nos termos do ar-
tigo 40 da Lei 6.830/1981. 3. Permanecendo a inércia, reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00498-2000-073-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dirceu da Rocha
Réu : Município de Pitanga
Adir José Messias
Rosilda Aparecida Messias
Adir José Messias & Cia Ltda.
Reis & Cruz Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
PROSSEGUIMENTO: “Intime-se o(a) exeqüente, para reque-
rer o que entender de direito, com a finalidade de prossegui-
mento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se
por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do art.
40 da Lei 6830/80. “

TRT-PR-00584-2007-073-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Orivelti Atanazildo Ribeiro
Réu : Cifra Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO E DESENTRANHAMEN-
TO: “1. Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado
nos autos por meio da petição supra referenciada, nos seus es-
tritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos. 2. Custas
processuais, pela (o) Demandante, dispensadas em prol do acor-
do. 3. Intime-se o INSS a manifestar-se acerca da avença, apon-
tando os valores que entender serem devidos, caso tenha inte-
resse. 4. Faculta-se o desentranhamento dos documentos coli-
gidos pelas respectivas partes, em 30 dias, mediante recibo nos
autos. 5. Após a manifestação do INSS, ou o decurso do prazo
“in albis”, intime-se a reclamada a recolher as eventuais contri-
buições previdenciárias apontadas e o IR, comprovando nos
autos no prazo máximo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-00610-2007-073-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Doraci Spessatto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : André Luiz Manfré - PR31625
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Marlene Leithold - PR22619
Daliane Cristina Armstrong - PR36758
Audiência de inquirição da testemunha José Roberto de Cas-
tro, na Vara do Trabalho de PATO BRANCO, no dia 03/04/
2008, às 16h20min.

TRT-PR-00623-2002-073-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Vaz Guimaraes
Réu : Ceramica Far Ltda.
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
Marco Antonio Pereira Soares - PR31276

1) A penhora já foi considerada subsistente e a avaliação ho-
mologada, conforme fl. 402/403, portanto, à hasta pública, para
expropriação dos bens constritos, observadas as diretrizes abaixo
elencadas e o disposto nos seguintes preceptivos: a) artigo 888
e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/70; c) no que cabível,
de acordo com o artigo 769, da CLT, artigos 686 a 707, do
CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00626-2002-073-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marco Antonio Coelho
Réu : Instituicao Cultural e Educacional de Ivaiporã - ICEI
ADV(S) : Alvaro Branco - PR3865
Grasiela Macias Nogueira - PR34051

“1) Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. À has-
ta pública, para expropriação dos bens constritos, observadas
as diretrizes abaixo elencadas e o disposto nos seguintes pre-
ceptivos: a) artigo 888 e §§, da CLT; b) artigo 13, da Lei 5584/
70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769, da CLT,
artigos 686 a 707, do CPC, mormente seu artigo 698.

2) Para realização do leilão, designo o dia 1° de abril de 2008,
com início às 10h00min, a ser realizado nas dependências do
imóvel sede da Vara do Trabalho, sita na Avenida Brasil, 345,
centro, Ivaiporã/PR. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. WERNO
KLÖCKNER JÚNIOR, já compromissado perante este Juízo.

OBS: O inteiro teor do edital de designação, encontra-se dis-
ponível nos autos.

TRT-PR-00629-1998-073-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joel Lourenço de Oliveira
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

À disposição da reclamada e de seu procurador, guia de retira-
da, na agência do Banco do Brasil de Ivaiporã, devendo, os
valores, serem levantados em 10 dias.

TRT-PR-00652-2002-073-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lucineia Sousa dos Santos
Réu : João Batista da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Omar Yassim - PR14310

“Vistos

1. Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos
autos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos.

2. Custas processuais, pela(o) Demandada(o), sobre o valor do
acordo, que devem ser recolhidas e comprovadas em 10 (dez)
dias. Intime-se.

3. Comprovação do recolhimento das contribuições previden-
ciárias e pagameto dos honorários contábeis e despesas com
CRI, em 30 dias, pela(o) Demandada(o), sob pena do prosse-
guimento da execução.

4. Faculta-se o desentranhamento dos documentos coligidos
pelas respectivas partes, em 30 dias, mediante recibo nos au-
tos.

7. Tudo cumprido, arquivem-se.

8. Intimem-se.”

TRT-PR-00652-2007-073-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Milton dos Santos Silva Junior (Menor)
Réu : L.R. Gonçalves Ivaiporã [ME]
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Vistos e etc.

Intime-se a Exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens
de propriedade da Executada para penhora ou requerer o que
entender de direito, de sorte a dar prosseguimento à execução
no presente feito.

TRT-PR-00724-2007-073-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Pedro Cordeiro dos Santos
Réu : Eletro Instaladora K - Luz S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Carga : 00295387 Data da Carga: 18/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00725-2007-073-09-00-3 (RT) - (1 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ovanir Nunes de Jesus
Réu : Eletro Instaladora K - Luz S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Carga : 00295388 Data da Carga: 18/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00751-2007-073-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vianei Bittencourt de Souza
Réu : Marisol Pereira de Souza
Mario Viana Schraier
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Cleófas Viana de Moraes - PR22218

1. Cumpra-se o item 1 do despacho de fl. 155, bem como pro-
cesse-se o recurso interposto pelo(a) Reclamado(a), intiman-
do-se a(o) autor(a) para, querendo e no prazo legal, apresentar
suas contra-razões.

DESPACHO DE FL. 155-
1. Processe-se o recurso interposto pelo(a) Autor(a), intiman-
do-se a(o) Ré(u) para, querendo e no prazo legal, apresentar
suas contra-razões.

TRT-PR-00753-2007-073-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Helio Rodrigues
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhaes - PR18293
Cassiano Eskildssen - PR34831
Paulo Fernando Paz - PR37007

“Vistos

Por motivo de foro íntimo, declaro-me impedido para atuar no
presente feito, pelo que, redesigno audiência dde instrução para
o dia 22/04/2008, ás 13h30min, mantidas as cominações le-
gais. Intimem-se as partes, pelos procuradores.

Retirem-se os autos de pauta, com as anotações de praxe e dê-
se ciência às partes, pelos procuradores, por telefone, certifi-
cando-se.

Intimem-se eventuais testemunhas arroladas nos autos e com
endereço nesta jurisdição.”

TRT-PR-00823-2007-073-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Ribeiro Borges
Réu : Município de Manoel Ribas
ADV(S) : Willian Furman - PR23051

Vistos

1. Com esteio no artigo 453, inciso II do CPC, defiro o adia-
mento da audiência Inaugural, requerido pela parte autora atra-
vés da petição supra referenciada, para 08/04/2008, às
09h20min., mantidas as cominações legais.

2. Retirem-se os presentes da pauta, com as anotações de esti-
lo.

3. Intime-se a parte autora, pelo procurador.

4. Notifique-se o reclamado.

TRT-PR-00825-2007-073-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Benedito da Silva
Réu : Milton Julio da Silva
ADV(S) : Willian Furman - PR23051

Vistos

1. Com esteio no artigo 453, inciso II do CPC, defiro o adia-
mento da audiência Inaugural, requerido pela parte autora atra-
vés da petição supra referenciada, para 08/04/2008, às
09h15min., mantidas as cominações legais.

2. Retirem-se os presentes da pauta, com as anotações de esti-
lo.

3. Intime-se a parte autora, pelo procurador.

4. Notifique-se o reclamado.

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
José Nogueira da Matta Junior

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636
86.400-000 - JACAREZINHO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00012/2008

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

TRT-PR-00086-2004-017-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Romualdo Porte
Réu(s) : Irmaos Mada Ltda.

Companhia Canavieira de Jacarezinho
Arthur Shigueo Mada
Celso Minoro Mada
INTIMADO(S) : SRA. CELIA TERUMI ADYAMA MADA -
(TERCEIRO)

Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza da Vara do
Trabalho de Jacarezinho, FAZ SABER a quantos o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, de que está inti-
mando CELIA TERUMI ADYAMA MADA, na qualidade de
cônjuge de CELSO MINORO MADA, reclamado nos presente
autos, ora em lugar incerto e não sabido, para:
CIÊNCIA ACERCA DA PENHORA REALIZADA EM BEM
IMÓVEL REGISTRADO SOB A MATRÍCULA 1840 DO CRI
DO 2º OFÍCIO DE CIANORTE - PR.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
20 dias do mês de fevereiro de 2008.
Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, técnico Judi-
ciário e subscrito por ________________________, Sérgio
Kazuo Onichi, Diretor de Secretaria.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636
86400000 JACAREZINHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00002-2000-017-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antonio Simione
Réu : Empresa Princesa do Norte Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Garcia Neto F: - PR10437
Ciência da Guia de Retirada e do Alvará Judicial à disposição
no PAB/CEF/VT JACAREZINHO.

TRT-PR-00012-2006-017-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Edson Alcantara
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES os Embargos à
Execução interpostos por Município de Jacarezinho e IMPRO-
CEDENTE a impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da por Edson Alcantara.

TRT-PR-99515-2006-017-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Irlene Aparecida Bosco Manoel
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência do Alvará Judicial à disposição no PAB/CEF.

TRT-PR-00035-2007-017-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Trajeto Engenharia e Comércio Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
Ciência de que o valor bloqueado fica convertido em penhora
para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00058-2007-017-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Paulo Sergio da Costa
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
Adalgiso Antonio Silva Casquel
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES os Embargos à
Execução propostos por Adalgiso Antonio da Silva Casquel e
Casquel Agrícola e Industrial S.A, bem como, PROCEDEN-
TES as pretensões aduzidas na Impugnação à Sentença de Li-
quidação apresentada pelo exequente.

TRT-PR-00059-2008-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Gilberto da Silva
Réu : Associação dos Deficientes Fisicos de Cornelio Procopio
ECT - Empresa de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Márcio Antonio Gusmão - PR38070
Ciência da decisão que resolve REJEITAR o pedido de Anteci-
pação de Tutela de mérito formulada pelo autor, Gilberto da
Silva, uma vez ausentes os requisitos do art. 273 do CPC.

TRT-PR-00071-2005-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlos Guimaraes
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Eliana C. Bittencourt F. - PR19627
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239

Para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos documentos que
comprovem a remuneração paga ao autor, mês a mês, 13° salá-
rio e férias do período de maio/ 1982 até dezembro/ 1991 para
cálculo das diferenças do FGTS, sob pena de fixação de valor
para cálculo do FGTS pelo Juízo.

TRT-PR-00079-2005-017-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Marcio dos Santos

Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES as pretensões aduzidas nos Embargos à Execução inter-
postos por MUNICÍPIO DE JACAREZINHO; e IMPROCE-
DENTES as pretensões aduzidas na Impugnação à Sentença de
Liquidação apresentadas pela UNIÃO.

TRT-PR-00083-2008-017-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Edison Ramos Vasconcelos
Réu : R. A. Lima Jacarezinho
Celso Minoro Mada
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00084-2008-017-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Michel Luiz
Réu : Escritorio Contabil Nova Vida S/C Ltda.
Heloiza R. C. C. Processamentos de Dados
Heloiza Regina Coppi Carvalhaes
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00085-2008-017-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Valdomiro de Souza
Réu : Carlos Roberto de Araujo
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00088-2008-017-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ezequiel Pero
Réu : Kajiwara Engenharia Ltda.
ADV(S) : Ari Raimundo - PR15011
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00090-2008-017-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rogério Aparecido de Campos
Réu : Hailton Laiter
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00091-2008-017-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Wagner Domingues de Oliveira
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Almeirindo Barreiros Junior - PR21051
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00092-2008-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rildo da Silva
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00099-2008-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ivo Florentino da Silva
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00100-2008-017-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Donizete Fernandes de Jesus
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00101-2008-017-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Valmir de Souza
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00103-2008-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Pedro Alves Ferreira
Réu : Marcos José Moreno Prado
Marcos Rogério Muchagata
ADV(S) : Almeirindo Barreiros Junior - PR21051
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00104-2008-017-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Amélia Russo Ferreira
Réu : Marcos José Moreno Prado
Marcos Rogério Muchagata
ADV(S) : Almeirindo Barreiros Junior - PR21051
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00105-2004-017-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Maria Aparecida Osorio de Souza
Réu : Sergue David Lechinewiski
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Izilda Aparecida M. Martin - PR33074
PARTES - Ciência da homologação do acordo nos termos do §
único do art. 831 da CLT.
AUTOR - Ciência da Guia de Retirada à disposição no PAB/
CEF/VT Jacarezinho, expedida em favor de Maria Aparecida
Osorio de Souza.
RÉU - (...) Custas, no importe de R$ 641,01 (2% sobre o acor-
do - R$ 32.050,05), a ser pago pela ré, autorizada a dedução do
valor pago à fl. 86, acrescido das custas geradas na execução
(art. 789-A da CLT), a serem comprovadas, no prazo requerido
pela reclamada, sob pena de prosseguimento da execução.
- Responde também a reclamada pela contribuição previdenci-
ária, honorários contábeis e despesas de edital, pelos valores à
fl. 323, atualizados, a comprovar no mesmo prazo, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00106-2008-017-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sebastião Rita Celestino
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00107-2008-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Carlos Henrique Martins
Réu : Milton Martins
Carlos Martins
ADV(S) : Eliton Borges Zansavio da Silva - PR34457
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00110-2008-017-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Eduardo Aparecido Soares
Réu : Clube dos Papagaios
ADV(S) : Jose Antonio Neia Davanco - PR25210
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-

Jacarezinho
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ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00113-2008-017-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Eder Bruno de Jesus
Réu : Guarasan Serviços Técnicos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00114-2008-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Paulo Alexandre Diniz
Réu : Antonio Souza Neto
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00116-2006-017-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Emerson Calegari
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.(Massa Falida)
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Wagner Aparecido Santino - SP91190
Ciência da conversão em penhora do depósito resultante do
bloqueio de contas, bem como, para os fins dos art. 884 da
CLT.

TRT-PR-51135-2006-017-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Wilson Nogueira
Réu : Aparecido F. Formentini Marcenaria (ME)
ADV(S) : Eliton Borges Zansavio da Silva - PR34457
ciência da homologação do acordo e da retirada dos autos de
pauta para realização de leilão.

TRT-PR-00149-2006-017-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antonio Correa de Moraes Junior
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.(Massa Falida)
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Wagner Aparecido Santino - SP91190
PRIMEIRO EXECUTADO: Para regularizar a representação
processual, uma vez que apresenta substabelecimento, sem que
o substabelescente esteja regularmente constituído nos autos.

AUTOR: Para manifestação nos termos do art. 884 da CLT,
bem como para ciência do ofício expedido à fl.105.

TRT-PR-00165-2004-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Roberto Burani
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES as pretensões
aduzidas nos Embargos à Execução interpostos por MUNICÍ-
PIO DE JACAREZINHO.

TRT-PR-51167-2006-017-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Josiel Xavier
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.(Massa Falida) (Massa Falida)
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assuncao Rodrigues - PR7512
Edna Zilá Jóia Correia e Silva - PR20157
Breno Hugo Silva Giamatei - SP170136
ciência da sentença que julgou improcedentes a impugnação da
União.

TRT-PR-00176-2004-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Angelica de Souza Melo Cason
Réu : Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Pedro de Oliveira - PR7153
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES as pretensões
aduzidas nos Embargos à Execução interpostos por Bradesco
Vida e Previdência S/A, e IMPROCEDENTES as pretensões
aduzidas na Impuganção à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela União.

TRT-PR-00176-2007-017-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cícero José Conceição de Oliveira
Réu : R. A. Lima Jacarezinho
Celso Minoro Mada
ADV(S) : Pedro Vinha - PR17377
Ciência de que o valor bloqueado fica convertido em penhora
para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00182-2005-017-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Amadeu Principe
Réu : Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
Aries Prestação de Serviços S/C Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
intimação ao autor: esclarecer a natureza de seu pedido na pe-
tição protocolada sob n º 420, uma vez que os cálculos já foram
readequados, o exeqüente já foi intimado, sem que tenha se
manifestado no prazo.

TRT-PR-00221-2006-017-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Airton Maciel da Rosa
Réu : Cleuza de Oliveira Silva
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Rubens Henrique de França - PR31740
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Para ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES as pre-
tensões aduzidas na Impugnação à Sentença de Liquidação in-
terpostas pelo INSS.

TRT-PR-00223-2007-017-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cristiano Lavorato
Réu : Megapav Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairi - PR32464

Para ciência da conversão em penhora do depósito transferido
do depósito recursal e, para, no prazo de quinze dias, manifes-
tar-se quanto aos cálculos, sendo que o silêncio será tido como
concordância aos cálculos homologados, com liberação dos
valores.

TRT-PR-00224-2007-017-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Germano
Réu : Megapav Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairi - PR32464
ciência da conversão em penhora do depósito resultante do blo-
queio de contas e do depósito recursal, garantindo a execução,
para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00226-2006-017-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marcio Aparecido de Azevedo
Réu : Rocha & Rocha Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Gerson Otavio Beneli - SP136580
Ciência da conversão em penhora do depósito resultante do
bloqueio de contas.

TRT-PR-51256-2002-017-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Catiane Martins
Réu : L. Thabet (ME)ndes Dias - Jacarezinho (ME)
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Ciência da homologação do acordo nos termos do § único do
art. 831 da CLT, mantida a discriminação das parcelas, à fl. 35.

TRT-PR-00287-2004-017-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Glorino Barbosa de Moura
Réu : Agropecuária Moreira Ltda.
ADV(S) : Andre Roberto Mischiatti - PR27771
Joao Garbelini Neto - PR35032
Ciência da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES as pretensões aduzidas na Impugnação à Penhora inter-
postos por Glorino Barbosa de Moura.

TRT-PR-00313-2007-017-09-00-5 (EPA)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Supermercado Vila Sao Pedro Ltda.
Ebersen Alves Ferreira
Paulo Roberto da Silva
ADV(S) : Paulo Roberto Barbosa Taddei - PR34194
Ciência da decisão que ACOLHEU o pedido de antecipação de
tutela de mérito formulada por Paulo Roberto da Silva, em face
da Fazenda Nacional, uma vez presentes os requisitos do art.
273 do CPC.

TRT-PR-00323-2004-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ana Constanca de Melo Brum
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Caren Cristina Biason Belluco - SP124063

Para ciência:

1)- da conversão em penhora do depósito recursal;
2)- de que deverá, em quinze dias, efetuar o pagamento da exe-
cução, sob pena de incidência da multa de 10%. Para tal, pode-
rá utilizar-se do depósito convertido em penhora, complemen-
tando o valor devido.O pagamento parcial, no prazo, fará inci-
dir a multa apenas sobre o restante do valor da execução.

TRT-PR-00324-2007-017-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Giselda Luíza da Silva

Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Para ciência da decisão que julgou PROCEDENTES as preten-
sões aduzidas nos Embargos à Execução interpostos por Muni-
cípio de Jacarezinho.

TRT-PR-00413-2003-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marcos Paulo Pereira
Réu : Município de Cambara
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES os Embargos à
Execução interpostos por Município de Cambará.

TRT-PR-00418-2007-017-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adilson Ferrari
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Ciência da designação da Perícia para o dia 26 de março de
2008, às 14:30 horas, na sede na reclamada.
Ciência ainda, da audiência de encerramento da instrução, apre-
sentação de razões finais e renovação da proposta conciliatória
para o dia 06/05/2008, às 14h15min.

TRT-PR-00427-2007-017-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Valdir Wannzlovski
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
ciência e manifestação acerca da resposta do perito aos quesi-
tos complementares, no prazo COMUM de cinco dias, em ra-
zão da exigüidade do prazo para realização da audiência de
instrução.

TRT-PR-00432-2007-017-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Everton Aparecido Calhega
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
Adalgiso Antonio Silva Casquel
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
ciência e manifestação acerca da resposta do perito aos quesi-
tos complementares, no prazo COMUM de cinco dias, em ra-
zão da exigüidade do prazo para realização da audiência de
instrução.

TRT-PR-00456-1988-017-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Co
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Para ciência de que encontra-se à disposição no CEF PAB/VT
de JACAREZINHO, Guia de Retirada em favor de Banco do
Brasil S.A.

TRT-PR-00467-2007-017-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adriano Sasdelli
Réu : Aparecido F. Formentini Marcenaria (ME)
ADV(S) : Eliton Borges Zansavio da Silva - PR34457
Ciência da homologação do acordo realizado entre as partes,
nos termos do § unico do art. 831 da CLT, para que surta os
seus efeitos jurdicos.

TRT-PR-00471-2005-017-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sebastião Espedito Romão
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
apresentar comprovantes dos complementos pagos pela segun-
da ré e pelo INSS, mês a mês, a fim de possibilitar a liqüidação
do feito, uma vez que não são documentos de posse exclusiva
do réu.

TRT-PR-00475-2005-017-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sidney Maioque
Réu : Sicuro - Prestação de Serviços Ltda.
Aries Prestação de Serviços S/C Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Wagner Aparecido Santino - SP91190
Ciência de que o valor bloqueado fica convertido em penhora,
bem como, da garantia da execução, para, querendo opor em-
bargos.

TRT-PR-00493-2007-017-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Juarez Oliveira
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Marcela Dias Amorim Pimenta - PR26412
Francisco Claudney Silva - PR32965
Fica V. Sa. intimada a comparecer na audiência de instrução
processual designada para o dia 16/04/2008, às 14h40min, bem
como da designação de perícia para o dia 26/03/2008, às
17h00min, na sede da reclamada.

TRT-PR-00515-2007-017-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Dorival Pereira
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
Adalgiso Antonio Silva Casquel
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
ciência e manifestação acerca da resposta do perito aos quesi-
tos complementares, no prazo COMUM de cinco dias, em ra-
zão da exigüidade do prazo para realização da audiência de
instrução.

TRT-PR-00516-2007-017-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Vinildo Caetano Pinto
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
ciência e manifestação acerca da resposta do perito aos quesi-
tos complementares, no prazo COMUM de cinco dias, em ra-
zão da exigüidade do prazo para realização da audiência de
instrução.

TRT-PR-00518-2005-017-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Paulo de Arruda Lemes
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES os Embargos à
Execução interpostos por Município de Jacarezinho; PROCE-
DENTE PARCIALMENTE as pretensões aduzidas na Impug-
nação à Sentença de Liquidação apresentada por Paulo de Ar-
ruda Lemes, e IMPROCEDENTES as pretensões aduzidas na
Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada pela União.

TRT-PR-00531-2005-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Claudinei Moreira da Silva
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239

Para ciência da decisão que julgou PROCEDENTES as preten-
sões aduzidas nos Embargos à Execução interpostos por Muni-
cípio de Jacarezinho e IMPROCEDENTES as pretensões adu-
zidas na Impugnação à Sentençade Liqüidação apresentada pela
União.

TRT-PR-00561-2007-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Edson Natal Garcia
Réu : HSBC Bank Brasil S A - Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência da decisão proferida nos presentes autos em data de
21.02.2008, às 16h00 e que julgou IMPROCEDENTES as pre-
tensões aduzidas na inicial.

TRT-PR-00587-2005-017-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Jesuino Bueno Aparecido
Réu : Seripav Construções e Comércio Ltda. - Na Pessoa da
Sócia Joelma Cristina Marques Gonçalves
Ferrovia Bandeirantes S.A. - Ferroban
ADV(S) : Julisa Helena do Nascimento - SP239132
ciência da conversão em penhora do depósito resultante do blo-
queio de contas.

TRT-PR-00605-2007-017-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Simone Martins de Moraes
Réu : Companhia Canavieira de Jacarezinho
ADV(S) : Celso Patriota dos Santos - PR13137
retirar as guias necessárias ao levantamento do saldo no FGTS
e habilitação ao seguro-desemprego.

TRT-PR-00608-1999-017-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlos Pereira
Réu : Bba Indústria Opoterapica Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Ferrari - SP31321
Ciência da Guia de Retirada á disposição no PAB/CEF/VT
JACAREZINHO, bem como, se no prazo de 90 (noventa) dias
não for levantada, será recolhida aos cofres públicos da União.

TRT-PR-00641-2005-017-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Silva Neia
Réu : Eneias Moraes de Oliveira
Paulo César Lúcio Carvalho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501

Para ciência de que deverá manifestar-se no prazo de trinta dias
apresentando o nº do CPF do primeiro Executado, Enéias Mo-
raes de Oliveira.

TRT-PR-00659-2002-017-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Elizabete Zansavio Monteiro
Réu : Município de Ribeirao Claro
ADV(S) : Antonio Jose Saviani da Silva - PR19807
Elinton Borges Z. da Silva - PR34457
Ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES as preten-
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sões aduzidas na Impugnação à Sentença de Liquidação apre-
sentada pela UNIÃO.

TRT-PR-00668-2005-017-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Nelson Oedis de Marchi
Réu : Chelkem Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mario Teixeira - SP108474
Pedro Vinha - PR17377
Ciência da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES as pretensões aduzidas na Impugnação à Sentença de Li-
quidação apresentada pela UNIÃO.

TRT-PR-00681-2007-017-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Felipe Alves
Réu : Agropecuária Vale do Jacaré Ltda.
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00689-2002-017-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ronaldo Antonio Pavan
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Francisco Claudney Silva - PR32965
ciência de que os autos ficarão aguardando o julgamento do
recurso interposto pelo autor.

TRT-PR-00777-1997-017-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Haroldo Vieira Bonifacio
Réu : Vivardhana Construtora de Obras Ltda.
Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Antonio Carlos Pereira - PR25500
Apresentar a CTPS do autor, no prazo de cinco dias, a fim de
possibilitar as anotações determinadas em sentença, sendo que,
no silêncio, presumir-se-á feita a anotação pela reclamada Vi-
vardhana Construtora de Obras Ltda.

TRT-PR-00961-1999-017-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Edenilson Wagner Raganhan
Réu : Techint Engenharia Ltda.
ADV(S) : Angelo Ricardo Tavaris - SP146681
Ciência da Guia de Retirada à disposição no PAB/CEF/VT
JACAREZINHO, bem como, se no prazo de 90 (noventa) dias
não for levantada, será recolhida aos cofres públicos da União.

TRT-PR-01220-1996-017-09-00-4 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Carlos da Silva
Réu : C R Almeida S.A. - Engenharia de Obras
ADV(S) : Edson Ferreira Cardoso - PR10442
Irene Ramalho Cardoso - SP89328
expedida guia de retirada em nome de João Carlos da Silva, à
disposição no PAB/CAIXA VT Jacarezinho-PR.

TRT-PR-01303-1997-017-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Donizetti Batista
Réu : União
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Juntar aos autos, no prazo de cinco (5) dias, cópias da folhas
sob nºs 506, 677, 724, 788, 925, 1086, 1115, 1116 e 1117.

TRT-PR-01474-1997-017-09-00-3 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adão Francisco Antonio
Réu : Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
ADV(S) : Jamile Patricia Bonacin - PR34377
Ciência da Guia de Retirada à disposição no PAB/CEF/VT Ja-
carezinho, bem como, se no prazo de 90 (noventa) dias não for
levantada, será recolhida aos cofres públicos da União.

TRT-PR-01609-1998-017-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Irene Maria dos Santos Campos
Réu : Ceval Alimentos S.A.
ADV(S) : Rosa Maria F. de Andrade - PR25214
Ciência da guia de Retirada à disposição no PAB/CEF.

TRT-PR-02124-1995-017-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ana Maria Camargo Mano
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Cincia da Guia de Retirada à disposição no PAB/CEF/VT Jaca-
rezinho.

TRT-PR-02557-2000-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Irlene Aparecida Bosco Manoel
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência dos Alvarás Judiciais à disposição PAB/CEF.

Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Sérgio Kazuo Onichi

Diretor(a)

Jaguariaíva

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA

RUA TENENTE-CORONEL JOAQUIM CARNEIRO 331
84200000 JAGUARIAIVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00229-2003-666-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Ronaldo Santos Silva
Réu : International Paper Comércio de Papel e Participações
Arapoti Ltda.
ADV(S) : Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar - PR24254
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO.

TRT-PR-00014-2006-666-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Juarisvaldo Silva Conceição
Réu : Miraluz - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos M. Martins Junior - PR143079
RETIRAR, NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO,
GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-51035-2005-666-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Sebastião José de Lima
Réu : Cleto & Almeida Ltda. [ME]
Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Douglas José Tomass - SP77405

Vistos, etc...

01 - Apense-se, por ora, a Carta Precatória n. 204/07-1 (VT de
Itararé/SP).
02 - Tendo em vista a frustação da penhora certificada nos au-
tos (fl. 14/CPE), intime-se a exeqüente para fornecer o endere-
ço correto da primeira reclamada, ora executada, a fim de que
possa ser realizada a penhora de seus bens, quantos bastem à
garantia da execução.
Fixa-se, para tanto, o prazo de cinco (05) dias.
Na hipótese de transcorrer “in albis” o prazo concedido, os
autos serão arquivados, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/
1980, sem prejuízo da análise oportuna, acerca da legitimação
referenciada no despacho exarado à fl. 164 deste caderno pro-
cessualos autos.

TRT-PR-51048-2002-666-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : João Ferreira Bueno
Réu : Marcelo Danilau
ADV(S) : Joao Carlos Lozeski Filho - PR19444
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

TRT-PR-00095-2007-666-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Rafael Silva de Souza
Réu : Bertelli Paraná - Indústria e Comércio de Artefatos de
Madeira Ltda.
ADV(S) : Roberto Balbela - PR33250
MANIFESTAR-SE SOBRE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00118-2007-666-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Junior Cesar Mandes Ferreira
Réu : Rivaldo Dobque
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459
FOI PROFERIDA SENTENÇA, QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE OS PEDIDOS DO AUTOR, CUJO CONTEÚDO
PODE SER ENCONTRADO NO SÍTIO www.trt9.gov.br

TRT-PR-00139-2004-666-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Paulo Gilberto Pacheco
Réu : Laminados Par Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361
COMPARECER NA SECRETARIA DA VARA DO TRABA-
LHO A FIRMAR AUTO DE ADJUDICAÇÃO.

TRT-PR-00158-2007-666-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Maria Cadida de França Meira
Réu : Berteli Paraná Ind. e Com. de Art. de Maderias
ADV(S) : Gervasio Ferreira da Silva - SP198764
ANOTAR A CTPS DA AUTORA NA SECRETARIA DA VARA,
SOB PENA DE SER COMUNICADA A IRREGULARIDADE
ÀS AUTORIDADES COMPETENTES PARA FISCALIZA-
ÇÃO E PUNIÇÃO.

TRT-PR-00199-2006-666-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Ageu Madureira de Morais
Réu : Compensados Irmãos Rossoni Ltda.
Evoneide Vingra Zopelar Rossoni
Olga Oleana Rossoni
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361

Vistos, etc.

Junte-se.
Defiro a dilação de prazo requerida.
Intime-se.

TRT-PR-00215-2004-666-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA

Autor : João Maria de Jesus da Silva
Réu : Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Município de Jaguariaiva
ADV(S) : Edilson Fernandes - PR15642
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO CONTÁBIL DE FLS. 339/
341.

TRT-PR-00224-2006-666-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Reinilda Teles Santos Wiltemburg
Réu : Conselho Comunitario Dr Santos
ADV(S) : Luiz Augusto Ribeiro Franco - PR35265
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO, NA SECRETARIA DA
VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-00263-2005-666-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Arlindo Pereira Araujo
Réu : Epi - Thecnique Engenharia Ltda.
Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Alba Maria de Carvalho e Silva Gonçalves - PR21974
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.

TRT-PR-00266-2004-666-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : José Aparecido Silva
Réu : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
LAUDO CONTÁBIL REFEITO (FLS. 414/417).

TRT-PR-00267-2006-666-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Rondinelli dos Santos Barbosa
Réu : Braspine Madeiras Ltda.
ADV(S) : Astrid Wilhelm Batista da S.Abujamra - PR12299
Edilson Fernandes - PR15642
FOI DESIGNADO O DIA 06/03/2008, ÀS 14H15MIN PARA
A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO.

TRT-PR-00294-2006-666-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Oseias Paes de Almeida
Réu : Braspine Madeiras Ltda.
ADV(S) : Astrid Wilhelm Batista da S.Abujamra - PR12299
Edilson Fernandes - PR15642
FOI DESIGNADO O DIA 06/03/2008, ÀS 14H10MIN PARA
A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO.

TRT-PR-00321-2006-666-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : José Antonio Antunes
Réu : Juarez Ribeiro dos Santos
ADV(S) : Jose Queiróz Teixeira - PR6289
DECISÃO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-00323-2007-666-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Compensados Paranaense Indústria e Comércio Ltda.
Réu : Eloina de Lara Melo
Laminadora Psn Ltda.
ADV(S) : Adriana Hilgenberg de Araújo - PR22274
DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS: NÃO AD-
MITIDOS.

TRT-PR-00352-2005-666-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Paulo Alessandro de Souza
Réu : Teda Indústria e Comércio de Compensados Ltda.
Laminados Passo Novo Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459
APRESENTAR CERTIDÃO ATUALIZADA DA MATRÍCU-
LA DO IMÓVEL INDICADO À PENHORA.

TRT-PR-00369-2006-666-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Olivio Amaro
Réu : Município de Jaguariaíva
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459

Vistos, etc...
Expeça-se Precatório. Intime-se o autor para que, no prazo de
dez dias, forneça as peças necessárias para a formação do Pre-
catório, em conformidade com a Instrução Normativa 01/2003
deste Egrégio.

TRT-PR-00385-2005-666-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Geraldo de França
Réu : Compensados Irmãos Rossoni Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361

Vistos, etc.

Junte-se.
Defiro a dilação de prazo requerida.
Intime-se.

TRT-PR-00389-2006-666-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Argemiro Apolinário de Miranda
Réu : Município de Jaguariaíva
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459

Vistos, etc...
Expeça-se Precatório. Intime-se o autor para que, no prazo de
dez dias, forneça as peças necessárias para a formação do Pre-
catório, em conformidade com a Instrução Normativa 01/2003
deste Egrégio.

TRT-PR-00411-2004-666-09-00-9 (RT) - (15 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Adilson Inocencio de Almeida
Réu : Epi Thecnique Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361
COMPROVAR A EXISTÊNCIA DO REFERIDO CRÉDITO,
POR CERTIDÃO (REFERENTE PETIÇÃO DE FL. 254).

TRT-PR-00426-2006-666-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Iracema Tomaz de Souza
Réu : Gm Jacobs [ME]
ADV(S) : Joao Carlos Lozeski Filho - PR19444
MANIFESTAR-SE, FUNDAMENTADAMENTE, SOBRE OS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO REFEITOS.

TRT-PR-00471-2007-666-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : José Pedro Ferreira
Réu : Ely de Azambuja Germano Neto
ADV(S) : Celso Jose da Silva - PR22268
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO LAUDO PERICIAL
ANEXADO (FLS. 32 E 78/102).

TRT-PR-00472-2007-666-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Vandil Ribeiro de Lima
Réu : José Bento Azambuja Germano
ADV(S) : Celso Jose da Silva - PR22268
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO LAUDO PERICIAL
ANEXADO (FLS. 30 E 79/93).

TRT-PR-00476-2007-666-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Florisval Calapach
Réu : Paulo Pereira
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271
OS PRESENTES AUTOS FORAM ARQUIVADOS, COM
BASE NOS ARTIGOS 844, DA CLT E 267, IV, DO CPC.

TRT-PR-00488-2007-666-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Eliete Aparecida dos Santos
Réu : Lika Yamamoto - Presente [ME]
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271
Paulo Madeira - PR16756
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00529-2007-666-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Adriel José de Almeida
Réu : Valdir Isaque Júnior
ADV(S) : Franco Vicente Frontera Filho - SP189247
DECISÃO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE,
CUJO TEOR PODE SER ENCONTRADO NO SÍTIO
WWW.TRT9.GOV.BR

TRT-PR-00530-2007-666-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Joceleine Aparecida Vieira
Réu : Valdir Isaque Júnior
ADV(S) : Franco Vicente Frontera Filho - SP189247
DECISÃO DE SENTENÇA: PROCEDENTE EM PARTE,
CUJO TEOR PODE SER ENCONTRADO NO SÍTIO
WWW.TRT9.GOV.BR

TRT-PR-00573-2007-666-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : João Evangelista Leite
Réu : Navalho Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Margarido - SP111846
INFORMAR SE RECEBEU OU NÃO AS PARCELAS PAC-
TUADAS, DANDO QUITAÇÃO EM CASO POSITIVO, OU
REQUERENDO O PROSSEGUIMENTO EM CASO NEVA-
TIVO.

TRT-PR-00636-2007-666-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : José Adriano Carvalho
Réu : Eudes Ronaldo dos Santos
ADV(S) : Julian Dercil Souza Santos - PR31757
COMPROVAR RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES
FISCAIS INCIDENTES, SOB PENA DE EXECUÇÃO, A CRI-
TÉRIO DA UNIÃO FEDERAL.

TRT-PR-00725-2007-666-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Lourival Pereira Gonçalves
Réu : Robrismac Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Maria Helena Bechara - PR24322
OS PRESENTES AUTOS FORAM ARQUIVADOS COM
BASE NOS ARTIGOS 844, DA CLT E 267, IV, DO CPC.

TRT-PR-00726-2007-666-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Vanilda Generoso Bento
Réu : Robrismac Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Maria Helena Bechara - PR24322
OS PRESENTES AUTOS FORAM ARQUIVADOS COM
BASE NOS ARTIGOS 844, DA CLT E 267, IV, DO CPC.

TRT-PR-00732-2007-666-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Antonio Martins Busato Culas
Réu : Ribeiro de Almeida Materiais de Construçao Ltda.
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ADV(S) : Clodoaldo de Meira Azevedo - PR19197
Mauricio Barbosa dos Santos - PR33864
Data da audiência: 06/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

TRT-PR-00739-2007-666-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Paulo Henrique Antonio de Oliveira
Réu : Bricabras Briquetagem e Carbonagem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Roberto Balbela - PR33250
FOI DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DE DOCU-
MENTOS.

TRT-PR-00741-2007-666-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Elias Fritz da Conceição
Réu : Bricarbras Briquetagem e Carbonagem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Roberto Balbela - PR33250
FOI DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DE DOCU-
MENTOS.

TRT-PR-00771-2007-666-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Ovande Ferreira Terres
Réu : José Firmino Rodrigues
ADV(S) : Jose Queiróz Teixeira - PR6289
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00772-2007-666-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Maria Vanderleia Mendes de Almeida
Réu : Michalowski & Rosa Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Queiróz Teixeira - PR6289
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Carlos Enéas Lino da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA

RUA TENENTE-CORONEL JOAQUIM CARNEIRO 331
84.200-000 - JAGUARIAIVA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00011/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00098-2006-666-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Sandra Mara Aparecida Teniski
Réu(s) : Indústria Textil e Fiação Jaguariaíva Ltda.
INTIMADO(S) : Indústria Textil e Fiação Jaguariaíva Ltda. -
(RÉU - 1)
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia UNA designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as pro-
vas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

PAULO HENRIQUE KRETZSCHMAR E CONTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1975

85302090 LARANJEIRAS DO SUL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96001-2006-053-09-00-1 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vitor Hugo Cassol
Réu : Fatima Line Marchioro
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Almir Machado de Oliveira - PR16363
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença na
internet www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99521-2006-053-09-01-9 (CS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ivo Josefi(Espólio De)
Réu : Manasa - Madeireira Nacional S.A.
Luiz Fortunato Postal
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Intime-se o espólio-autor a apresentar, no prazo de trinta dias,
cálculos de seu crédito.

TRT-PR-81001-2006-053-09-00-7 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adelar Fragoso
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
Bom Sucesso Participações Ltda.
Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Luiz Alberto Leschkau - PR23497
Sara Cecília Rocha - PR33384
Pedro Rodrigo Oliveira Luz - PR40042

I - Restou incontroverso que a empresa IBERSUL INDÚSTRIA
DE PAPEL E CELULOSE LTDA. está instalada no mesmo lo-
cal onde outrora estava a reclamada BRASPELC. Ainda, que
ocupa o mesmo maquinário, atua no mesmo ramo e se utiliza
dos mesmos empregados que antes trabalhavam para a recla-
mada. Inequívoco, pois, que ocorre a sucessão, de forma que
deve a empresa IBERSUL passar a compor o pólo passivo da
demanda. Afinal, o sucessor adquire os créditos, mas também
deve cumprir as obrigações contraídas pelo sucedido. Não po-
dem os empregados ser prejudicados com a alteração na estru-
tura jurídica da empresa, nos termos da lei (artigos 10 e 448 da
CLT).
Acolhe-se a pretensão (fls. 1806/1811), devendo a Secretaria
anotar na autuação e demais registros a condição de terceira
reclamada da empresa IBERSUL INDÚSTRIA DE PAPEL E
CELULOSE LTDA.
II - Deverá o Oficial de Justiça verificar se os bens que perma-
necem arrestados encontram-se em poder da empresa IBER-
SUL. Em caso positivo, nomear o representante legal depositá-
rio.
III - Intimem-se.

TRT-PR-99502-2005-053-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edelman José Perboni
Réu : Construtora Augusto Veloso S.A.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
de que foi interposto RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária e, para querendo, apresentar contra-razões no prazo le-
gal.

TRT-PR-00002-2003-053-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João de Camargo
Réu : Somensi Vigilância S/C Ltda.
Adelar Somensi
Terezinha de Fátima Somensi
ADV(S) : Andreia Indalencio Rochi - PR29345

Manifeste-se o exeqüente, em dez dias, sobre o prosseguimen-
to da execução. Intime-se.

TRT-PR-99503-2006-053-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Ramos(Espólio De)
Réu : Giacomet, Giacomet e Cia Ltda.
ADV(S) : Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
De que foi interposto recurso ordinário pela parte contrária, e,
para querendo, apresentar contra-razões no prazo leagal.

TRT-PR-00003-2004-053-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Marcos Padilha
Réu : Puttkamer & Borges Ltda.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839

I) De acordo com a RA 178/2005, publicada do Diário da Jus-
tiça do Paraná, o município de Laranjal passou a pertencer à
Jurisdição abrangida pela Vara do Trabalho de Ivaiporã, não
mais a esta Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul, bem como
os autos provenientes do referido município, tramitarão no Posto
de Atendimento de Pitanga.

Assim sendo, determino a remessa dos autos à Vara do Traba-
lho de Ivaiporã (Posto Avançdo de Pitanga).

II) Antes, dê-se ciência ao exeqüente.

TRT-PR-79004-2006-053-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Osvaldo da Costa Cristo (Espólio De)
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Claiton Jose de Oliveira - PR19940
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79005-2006-053-09-00-5 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Cristiano Barbosa
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Ronir Irani Vincensi - PR21945
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99505-2006-053-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Elson Antonio de Souza
Réu : Eletrosul - Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Alacir Borges Schmidt - PR15639
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-

tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00008-2007-053-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Adoril Xavier
Réu : Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Ricardo Fernandes de Oliveira - PR17700

Vista às partes, por cinco dias, do laudo pericial.

TRT-PR-79012-2006-053-09-00-7 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Gildo Petro
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565

I - Ciência aos exeqüentes do contido no ofício de fl. 232.

II - Após, cumpra-se o despacho de fl. 231.

TRT-PR-99512-2006-053-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sebastião Ribeiro
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Juarez Jose da Silva - PR9734
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR21858
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79013-2006-053-09-00-1 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Darceu Ribeiro de Andrade
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
Fernando Rios - PR36012
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79015-2006-053-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Santo Vieira(Espólio De)
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Andreia Indalencio Rochi - PR29345
Ana Gracieli Antoniazzi Terlecki - PR33601
Isso posto e com fulcro no art. 265, IV, a, do CPC, resolvo
suspender o processo até julgamento definitivo das ações em
trâmite na Justiça Federal do Paraná, cujas cópias estão junta-
das nas fls. 118/146, devendo as partes informarem o Juízo desse
fato. Cópia da sentença disponível na internet, site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00016-2003-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Alexandre Nazario
Réu : Neri Paulo Farikoski
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

I - Manifeste-se o exeqüente, em dez dias, quanto ao documen-
to de fl. 20 (da CP).

II - Vista ao exeqüente, em Secretaria, das declarações de ren-
da que se encontram na contracapa da CP.

TRT-PR-79018-2006-053-09-00-4 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antonio Cherpinski Fedrecheski
ADV(S) : Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Luiz Antonio de Souza - PR10565
Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Joao Morais do Bonfim - PR21436
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79019-2006-053-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Valdir Chiossi
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79020-2006-053-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Jocemino João Bonotto
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Angelo Alberto Menegati Boschi - PR30663
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00020-2006-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Daniele Roberta Novitski
Réu : Isabel Mierzwa Batista [ME]
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
de que foi remetida Guia de Retirada à CEF.

TRT-PR-79021-2006-053-09-00-8 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Laskoski
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99521-2006-053-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL

Autor : Ivo Josefi(Espólio De)
Réu : Manasa - Madeireira Nacional S.A.
Luiz Fortunato Postal
ADV(S) : Silvana Lea Fetter - PR12533
Débora de Ferrante Ling Catani - PR23985
Tatiana Maia Vieira Felippe - PR36902
Guilherme Benette Jeronymo - PR30859
de que foi interposto RECURSO ADESIVO pela parte autora e
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-79022-2006-053-09-00-2 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Tatiana Beatris Langwinski Bonotto
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Angelo Alberto Menegati Boschi - PR30663
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79023-2006-053-09-00-7 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Sieika
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Angelo Alberto Menegati Boschi - PR30663
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00023-2008-053-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Elisandra Rosangela de Assis
Réu : Fox Facção Jeans Ltda.
Trapuss Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580

Intime-se a autora para, em dez dias, informar os novos ende-
reços das rés, sob pena de extinção do processo, sem resolução
do mérito.

TRT-PR-79024-2006-053-09-00-1 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Francisco Carlos Cugikoski
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99524-2005-053-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcelino Pavelkiewitz
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Marcelo Eusebio de Paula - PR14500
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79025-2006-053-09-00-6 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Almiro Romano Gatto
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Angelo Alberto Menegati Boschi - PR30663
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99525-2006-053-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ulisses Salvador Mendes da Silva
Réu : Xingu Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00025-2008-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sidney Vinharski
Réu : Sonia Maria Muller Me
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060

Intimar o autor para se manifestar quanto ao contido na certi-
dão do Oficial de Justiça de fl. 66, em cinco dias (letra “aa” do
art. 53 do Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª
Região).

TRT-PR-79026-2006-053-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Aunildo Costa
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79027-2006-053-09-00-5 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Cecílio Szefczyk
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99527-2006-053-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Antonio Sychoski
Réu : Município de Quedas do Iguaçu
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
de que foi interposto RECURSO ORDINÁRIO pela RÉ e para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-99527-2005-053-09-00-2 (AIND) - (8 dias)

Laranjeiras do Sul
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Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Joseli Ribeiro da Silva
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
de que foi interposto RECURSO ORDINÁRIO pela autora e,
para querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-79028-2006-053-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Valdomiro Rufino de Siqueira
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79029-2006-053-09-00-4 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Sebastião Antonio Laskoski
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79030-2006-053-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Dionísio Zismundo Kuffel
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00030-2004-053-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Paz de Oliveira Neto
Réu : Lidiane Almeida de Moraes
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607

Intime-se o autor a indicar, no prazo de dez dias, bens passíveis
de penhora, sob pena de os autos serem encaminhados ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-79031-2006-053-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Evandro Luiz Langwinski Bonotto
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Angelo Alberto Menegati Boschi - PR30663
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00031-2004-053-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdivino de Moraes Seixas
Réu : Lidiane Almeida de Moraes
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607

Intime-se o exeqüente a indicar, no prazo de dez dias, bens
passíveis de penhora, sob pena de os autos serem encaminha-
dos ao arquivo provisório.

TRT-PR-79032-2006-053-09-00-8 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Felix Welfer
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00032-2006-053-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Francisco da Silva
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00032-2004-053-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Verley Luiz Fagundes de Lima
Réu : Lidiane Almeida de Moraes
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607

Intime-se o exeqüente a indicar, no prazo de dez dias, bens
passíveis de penhora, sob pena de os autos serem encaminha-
dos ao arquivo provisório.

TRT-PR-79033-2006-053-09-00-2 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Paulo Guimarães dos Santos
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99533-2006-053-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdomiro Alves Borges
Réu : Condomínio Residencial e Comercial Maria Antonia
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

I - Vista à ré, por cinco dias, da manifestação do perito (fls. 84
e 85 da CP). Intime-se.

TRT-PR-00033-2006-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José de Oliveira da Rosa

Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Intimar o autor para, em cinco dias, apresentar em Secretaria
sua CTPS para as anotações determinadas em sentença.
TRT-PR-79034-2006-053-09-00-7 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Leandro Langwinski Bonotto
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Angelo Alberto Menegati Boschi - PR30663
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79035-2006-053-09-00-1 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Theophilo Golon
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Valdemar Morás - PR10383
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00035-2008-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Arlete Pacheco Gonçalves
Réu : Lurdes Wolff
Cristiane Wolff
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00036-2008-053-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Fernando Skumra
Réu : A & H Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79037-2006-053-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Ilton Franzoni
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00038-2008-053-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Joarez Kuffel da Silva
Réu : Município de Quedas do Iguaçu
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
I) Dê-se ciência às partes do recebimento destes autos.
II) Incluam-se os autos em pauta para audiência de encerra-
mento da instrução e renovação da proposta conciliatória, inti-
mando-se as partes.
III) A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, intime-
se o autor a fornecer os números de seus documentos (CTPS e
cadastro no PIS).
Designado audiência para o dia 24/04/2008, às 13h40min.

TRT-PR-00038-2007-053-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eduardo de Lima Mariano
Réu : Dalceu Ficagna
Madeireira Ficagna Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Sueli da Silva Fontolan - PR13758
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00039-2008-053-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Cleci Antunes de Chaves
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Ronir Irani Vincensi - PR21945
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
I) Dê-se ciência às partes do recebimento destes autos.
II) Incluam-se os autos em pauta para audiência de encerra-
mento da instrução e renovação da proposta conciliatória, inti-
mando-se as partes.
III) A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, intime-
se a autora a fornecer os números de seus documentos (CTPS,
CPF, cadastro no PIS e carteira de identidade), sob pena de
aplicação da penalidade prevista no paragráfo único do art. 49
do Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Região.
Designado audiência para o dia 06/05/2008, às 13h40min.

TRT-PR-00039-2007-053-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nelson Rosa
Réu : Tadeu Novicki(Espólio De)
ADV(S) : Jose de Paula Xavier - PR10295
Marilia Azambuja de Paula Piovesan - PR14096
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00040-2008-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ari Vieira da Silva
Réu : Luiz Evangelista Trauthman
Norma Born Trauthman

ADV(S) : José Gilson Javorski - PR39816
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, intimar o
autor a informar o número o número do CPF do primeiro réu
(Luiz Evangelista) e os números dos cadastros no CEI de am-
bos os réus (letra “D” do art. 47 e do § 2º do art. 74, ambos do
Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Região e da
letra “b” do art. 53 do referido Provimento).

TRT-PR-00040-2007-053-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eunice Stanguerlin Rosa
Réu : Tadeu Novicki(Espólio De)
ADV(S) : Jose de Paula Xavier - PR10295
Marilia Azambuja de Paula Piovesan - PR14096
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99541-2006-053-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Airton Trindade da Rocha
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Gilberto Franzen - PR7523
Veroni Lourenço Scabeni - PR39326
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00041-2008-053-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edson Kviatroski
Réu : Zeni Elias Nogueira de Lima Belo
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, intimar o
autor a informar o número de seu CPF e os números do CPF e
cadastro no CEI da parte ré (letra “D” do art. 47 e do § 2º do
art. 74, ambos do Provimento Geral da Corregedoria do TRT
da 9ª Região e da letra “b” do art. 53 do referido Provimento).

TRT-PR-00041-2007-053-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Terezinha Alves Rodrigues
Réu : Associação dos Agricultores Familiares do Município de
Guaraniaçu
ADV(S) : Edno Pezzarini Junior - PR32980
Vista do laudo pericial.

TRT-PR-79042-2006-053-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Carlos Alberto Dziendzik
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Saviano Cericato - PR36840
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99542-2006-053-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sandro Padilha Hack
Réu : Paraná Serviços Terceirizados Ltda.
Construtora Fetz Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Waldemar Hesse - PR23222
Mario Adolfo Correa Filho - SC5326
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00042-2008-053-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Joaquim da Silva
Réu : Plasma Industrial Ltda.
Sperafico Moinhos Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99543-2006-053-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edemir Francisco Schimanski
Réu : Madeireira Iguaçu Laminados Ltda.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Almir Machado de Oliveira - PR16363
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00043-2008-053-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Cezar Rodrigues Dudek
Réu : Indústria e Comércio de Laticinios Jupter Ltda.
Alecio Pereira da Costa
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, intimar o
autor a informar os números do CPF e cadastro no CEI do se-
gundo réu (letra “D” do art. 47 e do § 2º do art. 74, ambos do
Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Região e da
letra “b” do art. 53 do referido Provimento).

TRT-PR-00044-2006-053-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eliandra Pinto
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
de que foi interposto RECURSO ORDINÁRIO pela autora e,
para querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00044-2008-053-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Adão Rodrigues
Réu : Indústria e Comércio de Laticinios Jupter Ltda.
Alecio Pereira da Costa
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, intimar o
autor a informar o número de seu CPF e os números do CPF e
cadastro no CEI do segundo réu (letra “D” do art. 47 e do § 2º
do art. 74, ambos do Provimento Geral da Corregedoria do TRT
da 9ª Região e da letra “b” do art. 53 do referido Provimento).

TRT-PR-00044-2007-053-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Davyson Dilmar Dudeck
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Simone Hansen Alves Grossi - PR36900
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Isabel Aparecida Holm - PR22399
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99545-2006-053-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Veronica da Rosa Branco
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Veroni Lourenço Scabeni - PR39326
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00045-2008-053-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Krutschok
Réu : Jurandir Malherbi dos Santos
ADV(S) : Mirian Padilha - PR19326
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00046-2007-053-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Pedro Czesz
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Joao Morais do Bonfim - PR21436
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00046-2008-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Darci Ribeiro da Rosa
Réu : Rocha Ribas & Cia Ltda.
ADV(S) : Pablo Frizzo - PR36722
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00047-2008-053-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Moreira
Réu : Madeiras J. Bresolin Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00047-1996-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adrisonia Ramos Jacinto
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.
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TRT-PR-00048-2007-053-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Augusta Tracki Chuarez
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Maressa Pavlak - PR42721
Luiz Antonio de Souza - PR10565
Almir Machado de Oliveira - PR16363
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00048-2008-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nely Turski
Réu : Vera Lúcia da Silva Kluge Bocalon
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Deverá V. Sa. dar ciência ao seu constituinte.
Intimar a parte reclamante a informar o número do CPF da ré, a
fim de regularizar os dados cadastrais no Suap, conforme dis-
põe a letra “D”do art.47 e do § 2º do art. 74, ambos do Provi-
mento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Região.

Intime-se a autora a esclarecer o motivo do aditamento retro,
porque, conforme exposto na inicial, ela teria sido contratada
para exercer a função de doméstica.

TRT-PR-79049-2006-053-09-00-5 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Odimn Pech Badotti
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00049-2008-053-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Dinarte de Jesus Borges dos Santos
Réu : Construfase Construções Civis Ltda.
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
Ag Construtora
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Intimar a parte reclamante a informar o número do CNPJ da ré
AG Construtora, a fim de regularizar os dados cadastrais no
Suap, conforme dispõe a letra “D”do art.47 e do § 2º do art. 74,
ambos do Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª
Região.

TRT-PR-00050-2008-053-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nelson Antunes
Réu : Faq - Faculdade União de Quedas do Iguaçu
Fag - Fundação Assis Gurgacz
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99551-2006-053-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gilmar Dambros
Réu : Aldroaldo Lodi Rissini
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Claudemir Morais da Silva - PR29708
I - Verifica-se que houve erro na ata de fls. 143/146 quanto ao
valor das custas processuais. Com fulcro no art. 833, da CLT,
retifico para que passe constar: Custas de R$ 400,00, calcula-
das sobre o valor da causa (art. 789, II, da CLT), pelo autor,
dispensadas de recolhimento, ante a concessão da justiça gra-
tuíta.
II - De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00051-2008-053-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edielson Humberto de Lima
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Tractebel Energia S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00052-2008-053-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Maria Alves de Souza
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
Município de Quedas do Iguaçu
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-00052-2006-053-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Francisco Lara de Oliveira
Réu : Hospital Cristo Rei de Quedas do Iguaçu Ltda.
Remberto Rojas Balderrama
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Elizabete Graebin - PR21580
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99553-2006-053-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luciney Odilon Amorim
Réu : Indústria, Comércio e Recuperação de Plásticos Monte
Claro Ltda.
ADV(S) : Delair Rosemari Trentini - PR19749

Intime-se a procuradora do autor a se manifestar quanto ao con-
tido no termo de declaração de fl. 201.

TRT-PR-00053-2008-053-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Aureni Rodrigues da Silva
Réu : Armindo Henrique Wells
ADV(S) : Luis Carlos Lorenzetti - PR10610
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
- Intimar a parte reclamante a informar o número do CPF e
cadastro no CEI do reclamado, a fim de regularizar os dados
cadastrais no Suap, conforme dispõe a letra “D”do art.47 e do
§ 2º do art. 74, ambos do Provimento Geral da Corregedoria do
TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00054-2008-053-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Amadeu Salvador de Matos
Réu : Armindo Henrique Wells
ADV(S) : Luis Carlos Lorenzetti - PR10610
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
- Intimar a parte reclamante a informar o número do CPF e
cadastro no CEI do reclamado, a fim de regularizar os dados
cadastrais no Suap, conforme dispõe a letra “D”do art.47 e do
§ 2º do art. 74, ambos do Provimento Geral da Corregedoria do
TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00054-2004-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Carlos dos Santos Leal
Réu : Coopernal - Coop.Regional de Trabalho Informal
Conexo - Coop. Regional de Trab. da Construção Civil
Município de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607
Andreia Indalencio Rochi - PR29345

Intime-se o exeqüente para, em cinco dias, requerer o que en-
tender de direito.

TRT-PR-00055-2008-053-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Paulo Cezar da Luz Nascimento
Réu : Edil Elias Magalhães Me
Edil Elias Magalhães
Sodraque Elias Magalhães
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

- Intimar a parte reclamante a informar o número do CNPJ da
primeira ré e os números dos CPF´s e cadastros no CEI do se-
gundo e terceiros reclamados, a fim de regularizar os dados
cadastrais no Suap, conforme dispõe a letra “D”do art.47 e do
§ 2º do art. 74, ambos do Provimento Geral da Corregedoria do
TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00056-2008-053-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Carla Rosa Alves
Réu : Tibes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00056-2004-053-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Rivaldo Moraes de Toledo
Réu : Coopernal - Coop.Regional de Trabalho Informal
Conexo - Coop. Regional de Trab. da Construção Civil
Marli Castro Paizini
Tânia Mara Medeiros
Regiane de Fátima Nunes
Nilce Aparecida dos Santos
Hernani Tabaldi

Gisele de Pádua
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607

Intime-se o exeqüente para, em dez dias, indicar bens passíveis
de penhora e informar o número do CPF da executada Gisele
de Pádua.

TRT-PR-00057-2008-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Pedro das Chagas Bonfim
Réu : Luiz da Rosa
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00058-2008-053-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Valdinei Fernandes
Réu : Madeiras J. Bresolin Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00059-2008-053-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Evandro Carlos Fernandes
Réu : Madeiras J. Bresolin Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00060-2008-053-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Claudiane de Fátima de Rosa
Réu : Luciane Zago
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
I) Intimar a parte reclamante a informar os números de seus
documentos (CPF,cadastro no PIS e CTPS) e os números do
CPF e cadastro no CEI da parte ré, a fim de regularizar os da-
dos cadastrais no Suap, conforme dispõe a letra “D”do art.47 e
do § 2º do art. 74, ambos do Provimento Geral da Corregedoria
do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00061-2008-053-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdair Fernandes
Réu : Madeiras J. Bresolin Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00061-2004-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gilson Alves Teodoro
Réu : Coopernal - Coop.Regional de Trabalho Informal
Conexo - Coop. Regional de Trab. da Construção Civil
Município de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607

Intime-se o exeqüente para, em cinco dias, requerer o que en-
tender de direito.

TRT-PR-00062-2008-053-09-00-3 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdo Lara de Oliveira
Réu : Sandra Mara Cardoso
João Partecka Primo
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635

I) Suspenda-se a execução que se processa nos autos principais
em relação ao bem, objeto destes embargos (art. 1052 do CPC).

II) De acordo com o art. 282 do CPC, a petição inicial indicará
os nomes e qualificação das partes, cabendo à parte autora o
ônus referente à formação do pólo passivo, para que a relação
processual possa ser validamente instaurada.

Intime-se, pois, o embargante a informar os endereços e quali-
ficações dos embargados Sandra Mara Cardoso e João Parte-
cka Primo e os nomes, endereços e qualificações dos demais
embargados indicados como “outros”, sob pena de aplicação
da penalidade prevista no parágrafo único do art. 284 do CPC,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-00062-2006-053-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Claudinei de Freitas

Réu : Bernardo & Veiga Ltda.
Arildo Bernardo
Alceu Veiga
ADV(S) : Carlefe Moraes de Jesus - PR28989
Indefiro o pedido de fl. 90, pois consta registro de alienação
fiduciária e ação de busca e apreensão (fl. 108). Intime-se.

TRT-PR-00063-2008-053-09-00-8 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdo Lara de Oliveira
Réu : Rosane Amaral Sadovski
João Partecka Primo
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635

I) Suspenda-se a execução que se processa nos autos principais
em relação ao bem, objeto destes embargos (art. 1052 do CPC).

II) De acordo com o art. 282 do CPC, a petição inicial indicará
os nomes e qualificação das partes, cabendo à parte autora o
ônus referente à formação do pólo passivo, para que a relação
processual possa ser validamente instaurada.

Intime-se, pois, o embargante a informar os endereços e quali-
ficações dos embargados Rosane Amaral Sadovski e João Par-
tecka Primo, bem como os nomes, endereços e qualificações
dos demais embargados indicados como “outros”, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do art. 284
do CPC, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00064-2008-053-09-00-2 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdo Lara de Oliveira
Réu : Jean Carlos Ribeiro Marasca
João Partecka Primo
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635

I) Suspenda-se a execução que se processa nos autos principais
em relação ao bem, objeto destes embargos (art. 1052 do CPC).

II) De acordo com o art. 282 do CPC, a petição inicial indicará
os nomes e qualificação das partes, cabendo à parte autora o
ônus referente à formação do pólo passivo, para que a relação
processual possa ser validamente instaurada.

Intime-se, pois, o embargante a informar os endereços e quali-
ficações dos embargados Jean Carlos Ribeiro Marasca e João
Partecka Primo, bem como os nomes, endereços e qualifica-
ções dos demais embargados indicados como “outros”, sob pena
de aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do art.
284 do CPC, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00065-2008-053-09-00-7 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdo Lara de Oliveira
Réu : Alessandra Aparecida Sadovski
João Partecka Primo
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635

I) Suspenda-se a execução que se processa nos autos principais
em relação ao bem, objeto destes embargos (art. 1052 do CPC).

II) De acordo com o art. 282 do CPC, a petição inicial indicará
os nomes e qualificação das partes, cabendo à parte autora o
ônus referente à formação do pólo passivo, para que a relação
processual possa ser validamente instaurada.

Intime-se, pois, o embargante a informar os endereços e quali-
ficações dos embargados Alessandra Aparecida Sadovski e João
Partecka Primo, bem como os nomes, endereços e qualifica-
ções dos demais embargados indicados como “outros”, sob pena
de aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do art.
284 do CPC, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00065-2007-053-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Naldo Rodrigues
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadori-
as em Geral de Cafelândia e Cascavel
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Vista do laudo pericial.

TRT-PR-00066-2008-053-09-00-1 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdo Lara de Oliveira
Réu : Marli Ignacio de Lima Czefcik
João Partecka Primo
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635

I) Suspenda-se a execução que se processa nos autos principais
em relação ao bem, objeto destes embargos (art. 1052 do CPC).

II) De acordo com o art. 282 do CPC, a petição inicial indicará
os nomes e qualificação das partes, cabendo à parte autora o
ônus referente à formação do pólo passivo, para que a relação
processual possa ser validamente instaurada.

Intime-se, pois, o embargante a informar os endereços e quali-
ficações dos embargados Marli Ignácio de Lima Czefcik e João
Partecka Primo, bem como os nomes, endereços e qualifica-
ções dos demais embargados indicados como “outros”, sob pena
de aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do art.
284 do CPC, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00067-2008-053-09-00-6 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdo Lara de Oliveira
Réu : Gislaine de Fatima Sadovski
João Partecka Primo
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635

I) Suspenda-se a execução que se processa nos autos principais
em relação ao bem, objeto destes embargos (art. 1052 do CPC).
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II) De acordo com o art. 282 do CPC, a petição inicial indicará
os nomes e qualificação das partes, cabendo à parte autora o
ônus referente à formação do pólo passivo, para que a relação
processual possa ser validamente instaurada.

Intime-se, pois, o embargante a informar os endereços e quali-
ficações dos embargados Gislaine de Fátima Sadovski e João
Partecka Primo, bem como os nomes, endereços e qualifica-
ções dos demais embargados indicados como “outros”, sob pena
de aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do art.
284 do CPC, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00068-2008-053-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdo Lara de Oliveira
Réu : Ivanilda dos Santos
João Partecka Primo
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635

I) Suspenda-se a execução que se processa nos autos principais
em relação ao bem, objeto destes embargos (art. 1052 do CPC).

II) De acordo com o art. 282 do CPC, a petição inicial indicará
os nomes e qualificação das partes, cabendo à parte autora o
ônus referente à formação do pólo passivo, para que a relação
processual possa ser validamente instaurada.

Intime-se, pois, o embargante a informar os endereços e quali-
ficações dos embargados Ivanilde dos Santos e João Partecka
Primo, bem como os nomes, endereços e qualificações dos de-
mais embargados indicados como “outros”, sob pena de aplica-
ção da penalidade prevista no parágrafo único do art. 284 do
CPC, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00069-2008-053-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Ubirajara dos Santos
Réu : Sp Realce Serviços de Construção Civil S/C Ltda.
Grupo Thá
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00070-2008-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vagner Rodrigues de Andrade
Réu : Tecsui Produtos Agropecuários Ltda.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00071-2008-053-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jairo da Cruz Ramos
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00072-2007-053-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Maria Clara Godinho
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00073-2008-053-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Dirceu Martins de Deus
Réu : Antonio Buttura
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Data da audiência: 17/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
I) Intimar a parte reclamante a informar o número do CPF da
parte ré , a fim de regularizar os dados cadastrais no Suap,
conforme dispõe a letra “D”do art.47 e do § 2º do art. 74, am-
bos do Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Re-
gião.

TRT-PR-00077-2008-053-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Beatriz de Oliveira Pilati
Réu : Julio Franzoni
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
I) Intimar a parte reclamante a informar o número do CPF e
cadastro no CEI do réu, a fim de regularizar os dados cadas-
trais no Suap, conforme dispõe a letra “D”do art.47 e do § 2º
do art. 74, ambos do Provimento Geral da Corregedoria do TRT
da 9ª Região.

TRT-PR-00077-2006-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valmiro de Jesus dos Santos
Réu : Ceramica Kennedy Ltda.
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635

Vista à executada da contraproposta de acordo formulada pelo
exeqüente (fl. 507).

TRT-PR-00078-2008-053-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Bento Alves Lobo
Réu : Sp Realce Serviços de Construção Civil S/C Ltda.
Grupo Thá
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00079-2008-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Pedro Edson Lobo
Réu : Sp Realce Serviços de Construção Civil S/C Ltda.
Grupo Thá
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00085-2006-053-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ivo José Benvenutti (Espólio De)
Réu : Thayan Gomes da Silva
Irineu Gomes da Silva Filho
Noemi Salet Gomes da Silva
ADV(S) : Leonilda Zanardini Dezevecki - PR30862
Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576

I) Intimem-se os procuradores do segundo e terceiros réus a
informarem, em cinco dias, os endereços de seus constituintes.

TRT-PR-00087-2006-053-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eloi Ribeiro dos Santos
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00098-2007-053-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Guilherme Dias da Silva
Réu : Transsandri Transportes Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Carlefe Moraes de Jesus - PR28989
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00106-2005-053-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ostilio Martins
Réu : Carlos Simao Botega Faquinello
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
De que foi interposto embargos à execução e para querendo
apresentar contestação no prazo legal.

TRT-PR-51108-2001-053-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Fabiano Bandiera
Réu : Reinaldo dos Santos
ADV(S) : Estevam Damiani - PR16982

O extrato retro não comprova que a certidão foi averbada junto
aos registros do veículo no DETRAN/PR, mas apenas a exis-
tência de débitos referentes à multas de trânsito, licenciamento
e seguro obrigatório.

Intime-se, pois, novamente o autor a comprovar a averbação da
certidão e para se manifestar quanto ao prosseguimento da exe-
cução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00108-2003-053-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adilson José Bersch
Réu : Daudinor Elias Branco
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

A fim de dar prosseguimento ao processo executório e em ra-
zão da notícia do falecimento do executado (certidão de fl. 46),
intime-se o exeqüente a informar ao Juízo, no prazo de quinze
dias, se houve abertura de inventário ou arrolamento, juntando
os documentos pertinentes, bem como a juntar atestado de óbi-
to.

TRT-PR-00111-2004-053-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdir Ribeiro
Réu : Britador Laranjeiras Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

I) Intime-se o autor a ratificar em Secretaria os termos do acor-
do.

TRT-PR-00112-2007-053-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL

Autor : Jair Moser Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
Argeo Cirilo Bueno - RS14303
Scheila Fabrícia Perdonsini Klein - PR41249
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00122-2003-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Amadeu Ferreira
Réu : Construmello Ltda.
Eloi de Mello
Maria Terezinha Padilha de Mello
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Indefiro o pedido retro, porque a diligência incumbe à parte
interessada. Intime-se.

TRT-PR-00122-1998-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Pedro Colaco
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR21858
De que foram remetidos a CEF os alvarás judicias.

TRT-PR-00127-2006-053-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Aristeu Dalmaso do Nascimento
Réu : Vania Lorini
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Ricardo Jose Dagostim - PR35223

I) Devolva-se a CTPS ao autor, mediante recibo nos autos, vez
que não há anotação a ser procedida (fl. 76 - item 1). Intime-se.

TRT-PR-00128-2007-053-09-00-4 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Tadeu Mileski(Espólio De)
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Joao Morais do Bonfim - PR21436
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00128-2006-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marlene Azeredo dos Santos
Réu : Vania Lorini
ADV(S) : Carlefe Moraes de Jesus - PR28989

I) Intime-se a ré a proceder as anotações cabíveis na CTPS da
autora, em cinco dias, sob pena de a Secretaria cumpriar a obri-
gação de fazer.

TRT-PR-00141-2004-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Alcides Pinto Ribeiro
Réu : O. J. de Matos & Cia Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Intime-se o exeqüente para, em dez dias, indicar bens passíveis
de penhora.

TRT-PR-00145-2001-053-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ademir Luiz Stormoski
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Renato Pedro de Sousa - PR18502
Lorena Moro Domingos - PR24545

I - A execução deve prosseguir em relação à devedora subsidi-
ária, pois não restou comprovado que a devora principal (mas-
sa falida) possui bens suficientes para pagamento ao exeqüen-
te.

TRT-PR-02-10-2007 FALÊNCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO DE-
VEDOR SUBSIDIÁRIO. POSSIBILIDADE. A declaração da
falência do devedor principal autoriza o prosseguimento da
execução contra o devedor subsidiário, porquanto a quebra faz
presumir a incapacidade daquele de satisfazer o débito traba-
lhista a que foi condenado, mormente porque não se trata de
mera inadimplência, mas de insolvência, implicando, inclusi-
ve, em cessação do benefício de ordem ao responsável subsidi-
ário, conforme dispõe o inciso III do artigo 828 do Código Ci-
vil de 2002. O princípio segundo o qual a subsidiariedade não
sobrevive à falência do devedor principal advém do Direito
Civil, em cuja esfera presume-se a igualdade entre as partes.
No âmbito do Direito do Trabalho, em que existe toda uma
construção legislativa e jurisprudencial com vistas a diminuir a
notória desigualdade entre as partes, com muito mais razão esse
princípio deve ser aplicado, não se justificando a condescen-
dência com os devedores, detentores do capital, em detrimento
dos credores, em geral pessoas humildes que pleiteiam créditos
de natureza alimentar. Agravo de petição conhecido e despro-
vido.

TRT-PR-23219-1995-651-09-00-0-ACO-28639-2007 - SEÇÃO
ESPECIALIZADA

Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Publicado no DJPR em 02-10-2007

II - Intimem-se.

TRT-PR-00157-2007-053-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Alois Santana
Réu : Cooperativa de Produtores de Sementes Coprossel

ADV(S) : Patrícia Regina Pereira - PR28392

Intimar as partes, a se iniciar pelo autor, para se manifestarem
quanto ao laudo pericial, em cinco dias (letra “f” do art. 53 do
Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00162-2007-053-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Jefferson Pelizzari Lopes
ADV(S) : Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00163-2007-053-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Nemora Pellissari Lopes
ADV(S) : Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00179-2007-053-09-00-6 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Marco Aurelio Pellizzari Lopes
ADV(S) : Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00182-2006-053-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Maria Fernandes
Réu : André Telaska Danczuk
Indústria Mate Laranjeiras Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Tesser - PR38566
de que foi remetida Guia de Retirada à CEF.

TRT-PR-00183-2006-053-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Claudio Tadeu Lopes de Oliveira
Réu : José Carlos de Oliveira
Marcia Luiza Scheffer de Oliveira
ADV(S) : Jose Valdeci Gomes da Silva - PR24356
de que foi interposto RECURSO ORDINÁRIO pela ré e para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00191-2006-053-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gesiane Aparecida Gonçalves
Réu : Prestes e Prestes Ltda.
ADV(S) : Liciane Baratella Matos - PR20826
de que foi interposto RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte autora e para, querendo, apresentar contra-razões no pra-
zo legal.

TRT-PR-00198-2007-053-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Manoel do Nascimento (Espólio De)
Réu : João Konjunski
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375
Almir Machado de Oliveira - PR16363
Incluam-se os autos em pauta para audiência de encerramento
da instrução e renovação da proposta conciliatória, intimando-
se as partes.
Designado audiência para o dia 17/04/2008, às 13h40min.

TRT-PR-00204-2004-053-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Pedro Batista de Morais
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286

Vista à parte ré, por cinco dias.

TRT-PR-00205-2007-053-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eloir Miguel Richardi
Réu : Diomar Lorenzzatto
Auto Posto Reforço Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Carlefe Moraes de Jesus - PR28989
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00207-2003-053-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Iraci Alves Palhano
Réu : Indústria de Bebidas Agua Verde Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

Indique o exeqüente, em dez dias, bens passíveis de penhora,
vez que o Juízo não se encontra garantido. Intime-se.

TRT-PR-00209-2007-053-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Frederico Padilha
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
II) Defiro o pedido para realização de perícia para averiguação
da insalubridade e perda da capacidade laborativa alegadas,
nomeando para tanto o perito ILTON FRANZONI, já compro-
missado, que terá o prazo de trinta dias para a entrega do laudo.
Intime-se o perito, oportunamente.
III) Intime-se a ré a indicar assistente técnico e formular quesi-
to, no prazo de dez dias, querendo.

TRT-PR-00214-1999-053-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Amazonas Neckel
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Réu : Empreiteira de Pavimentacao Niehues Ltda.
Marco Antônio Niehues
Ari Wegher
Ademar Niehues
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

I) A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, intime-se
o procurador do autor a informar o endereço do reclamante
Amazonas Neckel.

TRT-PR-00222-2007-053-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Oripes de Siqueira
Réu : Fantin Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Machado e Silva - PR39475

Intimar o autor para se manifestar quanto à certidão do Oficial
de Justiça (fl. 56) e informar o novo endereço do executado,
em dez dias (letras “a” e “aa” do art. 53 do Provimento Geral
da Corregedoria do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00223-2007-053-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Roberto Carlos Lourenço de Lima
Réu : Fantin Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Machado e Silva - PR39475

Intimar o autor para se manifestar quanto à certidão do Oficial
de Justiça (fl. 59) e informar o novo endereço do executado,
em dez dias (letras “a” e “aa” do art. 53 do Provimento Geral
da Corregedoria do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00224-2007-053-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Erlei Lima de Oliveira
Réu : Fantin Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Machado e Silva - PR39475

Intimar o autor para se manifestar quanto à certidão do Oficial
de Justiça (fl. 56) e informar o novo endereço do executado,
em dez dias (letras “a” e “aa” do art. 53 do Provimento Geral
da Corregedoria do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00229-2007-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcos das Graças da Silva
Réu : Frigorifico Porcobello Ltda.
Cooperativa Agraria Mista Entre Rios Ltda.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
José Gilson Javorski - PR39816

Intimar as partes, a se iniciar pelo autor, para se manifestar
quanto ao laudo pericial (letra “f” do art. 53 do Provimento
Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00233-2007-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Josimar Cordova
Réu : Frigorifico Porcobello Ltda.
Cooperativa Agraria Mista Entre Rios Ltda.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
José Gilson Javorski - PR39816

Intimar as partes, a se iniciar pelo autor, para se manifestar
quanto ao laudo pericial (letra “f” do art. 53 do Provimento
Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00235-2006-053-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Livair José Ferreira
Réu : Osa Serviços Especializados Ltda.
Eletrosul - Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869

Intime-se o autor a informar, em cinco dias, o atual endereço
da primeira ré.

TRT-PR-00236-2007-053-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Aloir Cruz da Silva
Réu : Vianei Flaviani Dallazem
Sandra Mari Devequi Dallazem
ADV(S) : Vagner Andrei Brunn - PR40839

I - Tendo em vista que os autos de RT nº 237/07 e 238/07 estão
na mesma fase processual desta reclamatória e são contra as
mesmas rés, determino, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6830/
80 e da Portaria 515 do INSS, a reunião da execução daqueles
autos aos presentes. Para melhor manuseio dos autos, todos os
atos devem ser realizados exclusivamente nestes autos (RT 236/
07).

II - Junte-se cópia do presente despacho nos autos supra indi-
cados.

III - Atualize-se o débito, observando-se a reunião ora determi-
nada e expeça-se carta precatória para execução em relação às
contribuições previdenciária.

IV - Dê-se ciência à ré da reunião ora determinada e ao INSS,
oportunamente.

TRT-PR-00238-2000-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Renato Francisco dos Santos
Réu : Construtora Joteme Fernandes Ltda.
Joteme dos Santos Fernandes
Joteme Menegusso Fernandes
ADV(S) : Juares Ferreira Silva - PR14830

II) Intime-se o procurador do autor a informar, no prazo de dez
dias, o novo endereço de seu constituinte e a se manifestar quan-
to ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00243-2007-053-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Rosaria Sczepaniak
Réu : Irineu Picinini
Tolimp Serviços Ltda.
Município de Quedas do Iguaçu
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Fabiano Marchiori Moschetta - PR21003
Gari Sabka - PR38558
Serafim Pereira da Silva - PR13635
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00245-2007-053-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Izidro Luiz Cunha Gularte
Réu : Brasil Telecom S.A.
Technet Engenheiros Associados S/C Ltda.
Multiprofissional Cooperativa de Trabalho
Alcatel Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Cícero Manoel Brandalise - PR37119

Diga o reclamante, em dez dias, se pretente a realização de
perícia contábil (fl. 31). Deverá indicar assistente técnico e for-
mular seus quesitos, caso positivo.

TRT-PR-00246-2007-053-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Terezinha Schneider
Réu : Auto Posto Franci Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Leopoldo Linhares Marochi - PR36235

Intimar as partes, a se iniciar pela autora, para se manifestarem
quanto ao laudo pericial, em cinco dias (letra “f” do art. 53 do
Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00248-2007-053-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Airton Antunes
Réu : Paulinho Cézar Fin
Caresia e Fin Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00249-2007-053-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Wiecinski
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
Município de Quedas do Iguaçu
ADV(S) : Tatiany Zanatta Salvador Fogaça - PR37411
Fabiano Marchiori Moschetta - PR21003
Serafim Pereira da Silva - PR13635
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00250-2006-053-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Rosa Fidencio Brasil Alves de Andrade
Réu : Município de Quedas do Iguaçu
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
de que foi interposto RECURSO ORDINÁRIO pela autora, e
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00258-2003-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Domingos Custodio Paz Neto
Réu : Claudio Ronsoni
Claiton Ronsoni
Claudio Ronsoni e Cia Ltda.
ADV(S) : Juarez Jose da Silva - PR9734

I) Tendo em vista o sigilo fiscal das informações constantes das
declarações de renda remetidas pela Receita Federal, mante-
nham-se esses documentos em envelope apartado em poder do
Diretor de Secretaria, podendo o procurador do exeqüente ter
vista dos mesmos, em Secretaria.

II) Decorridos cinco dias da ciência do teor das declarações de
renda, com ou sem manifestação da parte ativa, esses docu-
mentos deverão ser destruídos pelo Diretor de Secretaria, certi-
ficando-se nos autos.

III) Intime-se.

TRT-PR-00258-2007-053-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vilson Silverio
Réu : J. C. I. Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Celso Fernando Gutmann - PR21713
De que foi rejeitada a exceção de incompetência em razão do
lugar e, designado audiência de instrução para o dia 22/04/2008,
às 14h30min.
Intimar a ré a apresentar defesa em Secretaria, no prazo de cin-
co dias, querendo. Cópia da sentença disponível na internet,
site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00261-2007-053-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Theodor Luis Pesch Badotti
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Maressa Pavlak - PR42721
Luiz Antonio de Souza - PR10565
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00266-2006-053-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL

Autor : Valdomiro da Rocha
Réu : Madeiras J. Bresolin Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00267-2007-053-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jaqueline Macagnan
Réu : Fox Facção Jeans Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

Manifeste-se a exeqüente, em dez dias, sobre o prosseguimen-
to da execução. Intime-se.

TRT-PR-00272-2007-053-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Aldino Kuhn
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00279-2005-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Euclides Lopes de Oliveira(Espólio De)
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
ADV(S) : Ricardo Jose Dagostim - PR35623

II) Intime-se o espólio-autor a regularizar a representação pro-
cessual, juntando procuração outorgada pela dependente indi-
cada na certidão de fl. 308, em dez dias, observando-se o ende-
reço indicado no documento de fl. 309. Intime-se o procurador
do falecido Euclides, inclusive para que indique o endereço da
Sra. Ana M. Kojunski (fl. 308).

TRT-PR-00280-2007-053-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Anderson de Oliveira Farias
Réu : Dinarte Ladorudzki
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00281-2005-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Darci Prokop
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
ADV(S) : Adilson Jose Frutuoso - SC19419
de que foi remetida Guia de Retirada ao Banco do Brasil - ag.
Laranjeiras do Sul.

TRT-PR-00284-2006-053-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eliseu Xavier
Réu : Vilmar Renosto
ADV(S) : Luiz Octavio Paiva - PR24594
Edson Tome - PR26114
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00285-2006-053-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ezelir de Matos Xavier
Réu : Vilmar Renosto
ADV(S) : Luiz Octavio Paiva - PR24594
Edson Tome - PR26114
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00293-2006-053-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sérgio Roberto Sitko
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Roberto Miller Machado Torres - SP253010
De que foram rejeitados os embargos de declaração. Cópia da
sentença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00294-2006-053-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Silvio Moraes
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Roberto Miller Machado Torres - SP253010
De que foram rejeitados os embargos de declaração. Cópia da
sentença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00307-2007-053-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdir Rodrigues
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Fabiano Marchiori Moschetta - PR21003
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00310-2007-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ileane de Fátima Padilha
Réu : Clécio José Luvisa
Edimar Luvisa
ADV(S) : Juliana Sass - PR42767

I) Dê-se ciência aos réus quanto à desistência formulada pela
autora em relação à perícia deferida pelo despacho de fl. 104 -
item II.

TRT-PR-00310-2006-053-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luis Carlos Sitko
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Roberto Miller Machado Torres - SP253010
De que foram rejeitados os embargos de declaração. Cópia da
sentença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00315-2006-053-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Sadi Felix
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Roberto Miller Machado Torres - SP253010
De que foram rejeitados os embargos de declaração. Cópia da
sentença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00316-2004-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Manoel do Nascimento(Espólio De)
Réu : João Konjunski
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375

Manifeste-se o espólio-autor quanto ao contido na petição re-
tro.

TRT-PR-00317-2007-053-09-00-7 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Celestino Mintkewski
ADV(S) : Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Elcio Marcelo Bom - PR30613
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00318-2007-053-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Rosenete Zandonai
Réu : Adriane Bernardi Bianchini
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Mirian Padilha - PR19326
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00320-2007-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edson Galdino Costa
Réu : Z & M Empreiteira de Obras Ltda.
Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Ricardo Jose Dagostim - PR35623
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111

Aguarde-se o cumprimento da CP por uma das Varas do Traba-
lho de Londrina.
Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-00320-2001-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sidnei Parisotto
Réu : Cooperativa de Trabalhadores Rurais e Reforma Agrária
do Centro Oeste do Paraná - Coagri
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Dê-se ciência ao exeqüente do contido no ofício de fl. 120.

TRT-PR-00332-2005-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ires Rodrigues
Réu : Versao Urbana Indústria do Vestuario Ltda.
Ivonete Aparecida de Oliveira
Leandra Bariviera Joris
Gilmar Joris
Joel Andre Bariviera
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, sobre o prossegui-
mento da execução. Intime-se.

TRT-PR-00334-2007-053-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Aristides Machado
Réu : Cledinaldo Aparecido Pessin
ADV(S) : Pablo Frizzo - PR36722
De que a ação foi julgada improcedente. Cópia da sentença
disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00337-2006-053-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Inês Josefi
Réu : Rosa & Frasson Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Marília Azambuja de Paula Piovezan - PR14096
Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00338-2006-053-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Noemia Silveira de Aguiar
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
José Vicente de Oliveira Karam - PR10411
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00342-1999-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
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Autor : Odair Belem da Silva
Réu : Emprasul Prestadora de Serviços Ltda.
Jeferson José Helman
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
I) De acordo com o parágrafo único do art. 238 do CPC, “pre-
sumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao
endereço residencial ou profissional declinado na inicial, con-
testação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respecti-
vo endereço sempre que houver modificação temporária ou
definitiva” (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 11.382, de
06.12.2006, DOU 07.12.2006).

Assim sendo, reputo válida a intimação de fl. 262.

II) Ante o desinteresse do exeqüente, julgo extinto o processo
executório.

Intime-se o autor, por meio de seu procurador.

Considero levantada a penhora de fl. 110, porque se tratam de
bens móveis.

TRT-PR-00347-1996-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jussara Vinharski
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-00348-1996-053-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Janete de Fatima Vinharski
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-00349-2006-053-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Osmar Diba
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847

I - Intime-se o autor para que, em trinta dias, apresente o exame
solicitado pelo perito.

TRT-PR-00355-2007-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Josefina Gavlik Mendes
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fátima Mirian Bortot - PR21897
Elpidio Rodrigues Garcia Junior - PR19158
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00356-2007-053-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Cerli Terezinha Pirola Simionato
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fátima Mirian Bortot - PR21897
Elpidio Rodrigues Garcia Junior - PR19158
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00366-2007-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luiz Carlos Ferreira dos Santos
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286

Intimar as partes, para se manifestarem quanto ao laudo perici-
al, em cinco dias (letra “f” do art. 53 do Provimento Geral da
Corregedoria do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00372-2005-053-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Carlos Bueno
Réu : Rgk Construções, Montagens e Empreendimentos Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
De que foram rejeitados os embargos de declaração. Cópia da
sentença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00373-2005-053-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Mario Osni Bahls
Réu : Rgk Construções, Montagens e Empreendimentos Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
De que foram acolhidos os embargos de declaração. Cópia da
sentença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00376-2005-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Geraldo Jaguseski Visnieski
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286

I - Para impugnar os cálculos, suscitando questionamento acer-
ca dos valores apresentados pelo contador, compete à parte
apresentar valores e razões específicas a respeito da matéria
objeto de divergência (art. 879, § 2º da CLT), sendo imprescin-
dível a demonstração específica das alegadas incorreções.
Saliente-se, ainda, que as matérias objeto dos embargos à exe-

cução não servem como subsídio para impugnar os novos cál-
culos, tendo em vista que os embargos foram julgados impro-
cedentes, ocorrendo o trânsito em julgado (fl. 376). Improce-
de, pois, a impugnação aos cálculos apresentada pela executa-
da (fl. 396).

II - Intime-se.

TRT-PR-00396-2006-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Therezinha Aparecida Cordeiro
Réu : Catarina do Belém Martins dos Santos Rosa
Ataídes Rosa
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Denego seguimento ao recurso ordinário da parte passiva, por-
que deserto. A assistência judiciária, no caso em análise, deso-
briga o beneficiário de arcar com o recolhimento das custuas
judiciais, mas não de efetuar o depósito recursal.

Nesse sentido a seguinte ementa: “DEPÓSITO RECURSAL.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. A assistência judi-
ciária desobriga o beneficiário de arcar com despesas proces-
suais, mas nestas não se compreende o depósito recursal, mera
garantia prévia prestada pelo empregador demandado sucum-
bente de futura satisfação do virtual crédito trabalhista. Recur-
so ordinário considerado deserto sem efetiva comprovação do
depósito recursal. (TRT-PR-AI-86/96 - ac. 3ª. t 12.731-96 - Rel.
Juiz João Oreste Dalazen)”.

Intime-se.

TRT-PR-00397-2006-053-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adelmir Kampff
Réu : Transportadora Moiado Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Luiz Augusto Broeto - PR16877
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00403-2006-053-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Anderson Luiz Magalhães
Réu : Transportadora Moiado Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Luiz Augusto Broeto - PR16877
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00404-2007-053-09-00-4 (AD)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Leloir Paulo Secchi
Réu : Léo João Secchi
ADV(S) : Claudio Pisconti Machado - PR14892
Incluam-se os autos em pauta para audiência de encerramento
da instrução e renovação da proposta conciliatória. Itimem-se
as partes.
Designado audiência para o dia 23/04/2008, às 13h40min.

TRT-PR-00409-2007-053-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adão da Silva
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
De que foi adiada a audiência de instrução para o dia 03/04/
2008, às 15h30min. Cópia da decisão na internet
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00411-2007-053-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eliseu Xavier
Réu : Gilberto Garçoa
ADV(S) : Edson Tome - PR26114

Intime-se o exeqüente para, em dez dias, indicar bens passíveis
de penhora.

TRT-PR-00412-2006-053-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luis Carlos Sitko
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Roberto Miller Machado Torres - SP253010
De que foram rejeitados os embargos de declaração. Cópia da
sentença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00413-2006-053-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vilson Michalski
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Roberto Miller Machado Torres - SP253010
De que foram rejeitados os embargos de declaração. Cópia da
sentença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00414-2006-053-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edson José Chagas de Morais
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Roberto Miller Machado Torres - SP253010
De que foram rejeitados os embargos de declaração. Cópia da
sentença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00416-2007-053-09-00-9 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : União Federal
Réu : Construtora Paiva Ltda.
Luiz Octavio Paiva

ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

I - Demonstrado que o executado, juntamente com sua família
(certidão de fl. 291 verso), reside no imóvel penhorado e não
havendo notícia de que possui outro(s) bem(ns) imóvel(eis), é
de se declarar a impenhorabilidade desse, por se constituir em
bem de família (lei 8.009/90, art. 1º).

II - Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, oficie-se ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis, solicitando-se a liberação da pe-
nhora.

TRT-PR-00416-2006-053-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Arlete Alves da Silva
Réu : Liderança Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Melissa Cassiana Carrer - PR40280
de que foi interposto RECURSO ORDINÁRIO pela ré e, para
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00431-2005-053-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Amado Pereira Rodrigues
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Marcelo Eusebio de Paula - PR14500
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00432-2006-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adir Luiz Scarssi
Réu : Ademar José Fantin
Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
I - Juntem-se aos autos as peças essenciais da CP.
II - Incluam-se os autos em pauta para audiência de encerra-
mento da instrução e renovação da proposta conciliatória, inti-
mando-se as partes.
Designado audiência para o dia 22/04/2008, às 13h40min.

TRT-PR-00436-2006-053-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Lúcia Bertini Ferreira
Réu : Smr - Socorro Médico e Resgate Ltda.
Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Luiz Augusto Broeto - PR16877
Armando Luiz Marcon - PR9049
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00440-2006-053-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Doralina Vieira Rodrigues
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847

Intimar as partes, a se inicar pela parte autora, para se manifes-
tarem quanto ao laudo pericial, em cinco dias (letra “f” do art.
53 do Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Re-
gião).

TRT-PR-00451-2007-053-09-00-8 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Margareth Adelaide Molinari de Oliveira Sobczak
ADV(S) : Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
De que foi homologado o acordo. Cópia da decisão disponível
na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00451-2006-053-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Cardoso Fernandes
Réu : Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111

Vista às partes, por cinco dias, do laudo pericial.

TRT-PR-00455-2005-053-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Osmir Santos Lima
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
De que foi remetida Guia de Retirada à CEF.

TRT-PR-00472-1996-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Cleodes da Costa
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-00473-1999-053-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vicente Bel
Réu : Cooperativa Agropecuária Mista Laranjeiras do Sul Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

I) Intime-se o exeqüente a indicar, no prazo de dez dias, bens
passíveis de penhora.

TRT-PR-00475-2000-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ademir Huka
Réu : Município de Cantagalo
Reis & Cruz Ltda.
Miguel Cirino da Cruz
Marilda Aparecida de Souza Reis

ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

I - Ante o contido na petição de fl. 257, julgo extinta a execu-
ção em relação aos honoários contábeis (art. 794, III, do CPC).
II - Tratando-se de débito previdenciário, determino, de ofício,
o seqüestro.

III - Intime-se a executada para manifestação, em cinco dias.

TRT-PR-00475-2005-053-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcos Roberto Pacheco
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Conselho Indígena Regional de Guarapuava (Reserva Rio das
Cobras)
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Marco Antonio Michna - PR8774
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00476-2000-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Dimas Reguel
Réu : Município de Cantagalo
Reis & Cruz Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

I - Ante o contido na petição de fl. 259, julgo extinta a execu-
ção em relação aos honorários contábeis (art. 794, III, do CPC).

II - Tratando-se de débito previdenciário, determino, de ofício,
o seqüestro.

III - Intime-se a executada para manifestação, em cinco dias.

TRT-PR-00487-1999-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Juarez dos Santos
Réu : Empreiteira Zeper S/C Ltda.
Manoel José dos Santos
Cicero Pereira dos Santos
Maria Francisca dos Santos
ADV(S) : Edson Tome - PR26114

- Intime-se o exeqüente para, em dez dias, manifestar-se sobre
o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00487-2005-053-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vergilio Matias Rossetin
Réu : Construtora Castilho S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Daniela Brum da Silva - PR25561
Cleiton Silvio Basso - PR39322
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sen-
tença disponível na internet, site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00502-2007-053-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adelar da Cruz
Réu : D. M. E. N. Reflorestadora Ltda.
ADV(S) : Rosa Elci dos Anjos - PR16066
Valdecy Schön - PR19483
De que foi homologado o acordo. Cópia da sentença na inter-
net www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00517-2007-053-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gilmar Pedroso da Silva
Réu : Trapuss Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
.

TRT-PR-00518-2007-053-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gilvana Aparecida do Nascimento
Réu : Trapuss Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918

Intime-se a parte autora da providência de fl. 49 e para seu
procurador informar seu novo endereço, através de publicação
no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00520-2007-053-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Juliana Borges dos Santos
Réu : Trapuss Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918

Intime-se a parte autora da providência de fl. 39 e para seu
procurador informar seu novo endereço, através de publicação
no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00521-2007-053-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Alekssandro Maciel Cixeski (Menor)
Réu : Trapuss Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918

Intime-se a parte autora da providência de fl. 40 e para seu
procurador informar seu novo endereço, através de publicação
no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-00522-2007-053-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luciano Venâncio Teixeira
Réu : Espigao Alto Confecções Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918

Intime-se o reclamante para, em dez dias, informar o novo en-
dereço da reclamada, sob pena de extinção do processo, sem
resolução do mérito.

TRT-PR-00527-2007-053-09-00-5 (RT) - (10 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sidinei dos Santos
Réu : Espigao Alto Confecções Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Intime-se o reclamante para, em dez dias, informar o novo en-
dereço da reclamada, sob pena de extinção do processo, sem
resolução do mérito.

TRT-PR-00542-2007-053-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Euclides Marcelino
Réu : Carmem Lucia Vieira
ADV(S) : Anderson Pezzarini - PR40932

Intime-se o reclamante para, em dez dias, informar o novo en-
dereço do réu, sob pena de extinção do processo, sem resolu-
ção do mérito.

TRT-PR-00570-2007-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vanderley de Oliveira
Réu : Np Telles e Cia Ltda.
Grupo Thá
Sp Realce Serviços de Construção Civil S/C Ltda.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00584-2005-053-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Gibikoski Neto
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Intimar o autor para, em cinco dias, apresentar sua CTPS em
Secretaria para as anotações determinadas em sentença.

TRT-PR-00768-1996-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Zineu de Jesus Nunes
Réu : Empreiteira de Mão de Obra Antunes Ltda.
Onivaldo Antunes dos Passos
Anilton Antunes dos Passos
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

I - Ante o desinteresse do exeqüente, julgo extinto o processo
executório.

II - Intime-se.

III - Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, em defi-
nitivo.

TRT-PR-00994-1995-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Neuracy L. de Camargo
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-00995-1995-053-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Terezinha Aparecida Wysocosynski
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-00996-1995-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Wilma Silvani Onetta
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-00997-1995-053-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Catarina da Rosa Branco
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-00998-1995-053-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marlene Klaczek
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-00999-1995-053-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jacir de Oliveira
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-

formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01000-1995-053-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Cristiano Gavloski
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01001-1995-053-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Paulo Cesar Lucio
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01001-1998-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Zeni de Lima
Réu : A. R. A. de Paula & Cia Ltda.
Madeireira 277 Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565

I) Expeça-se certidão para habilitação do crédito do exeqüente
junto ao Juízo Falimentar.

Certidão à disposição na Secretaria da Vara.

TRT-PR-01002-1995-053-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marli de Jesus Gonçalves de Ramos
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01003-1995-053-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Maria dos Santos Guimaraes
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01004-1995-053-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Elizete Terezinha Trindade
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01005-1995-053-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Terezinha Marilene Bunkovski
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01006-1995-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Arceli Gouzati
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01007-1995-053-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Silvana de F. Ribeiro
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01022-1995-053-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Juliana Leao
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01036-1995-053-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gilson da Silva Santos
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.

Intime-se.

TRT-PR-01236-1994-053-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Paulo Goba
Réu : Albiter Construções Ltda.
Francisco Carlos Mendes
Sergio Antônio Silva Todeschini
João Claudio Pereira
João Carlos Colla
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839

Intime-se o exeqüente a informar os endereços corretos dos
segundo, terceiro, quarto e quinto réus, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01237-1995-053-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ivone Marici Moreira da Trindade
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01282-1995-053-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Silvestre Piasecki
Réu : Roberto Martins Zaleski
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Indique o exeqüente, em quinze dias, outros bens passíveis de
penhora, vez que a execução não se encontra garantida.

TRT-PR-01301-1995-053-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luis da Silva
Réu : Lelo Empreiteira de Mão de Obras Ltda.
Del Rey Planejamento e Construção Ltda.
ADV(S) : Mirian Padilha - PR19326

I) De acordo com o parágrafo único do art. 238 do CPC, “pre-
sumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao
endereço residencial ou profissional declinado na inicial, con-
testação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respecti-
vo endereço sempre que houver modificação temporária ou
definitiva” (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 11.382, de
06.12.2006, DOU 07.12.2006).

Assim sendo, reputo válida a intimação de fl. 151.

II) Ante o desinteresse do exeqüente, julgo extinto o processo
executório.

Intime-se o autor, por meio de sua procuradora (fl. 44).

TRT-PR-01445-1995-053-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nelson dos Santos
Réu : Dhr Empresa de Construções Ltda.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839

Manifeste-se o exeqüente, em dez dias, sobre o prosseguimen-
to da execução. Intime-se.

TRT-PR-01478-1995-053-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vanir Depir Ciebre
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01479-1995-053-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Otilia Rosario da Costa
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01480-1995-053-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nair da Rosa da Luz
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01482-1995-053-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Maria Soeli da Costa
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01483-1995-053-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eloina Rosario de Franca
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.

Intime-se.

TRT-PR-01484-1995-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Anair Depir Ciebre
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01485-1995-053-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marilete Terezinha Francia
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01486-1995-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Roseli de Jesus Martins
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01487-1995-053-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Irma Parno Dalbosco
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01488-1995-053-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Gomes
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01599-1995-053-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Maria Eloina Fragoso
Réu : Gilberto Raitz & Cia. Ltda.
Gilberto Raitz
ADV(S) : Ronir Irani Vincensi - PR21945

Manifeste-se a exeqüente, em dez dias, sobre o prosseguimen-
to da execução. Intime-se.

TRT-PR-01748-1995-053-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adão Jorge Ganassoli
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
Tendo em vista o contido no ofíco enviado pelo MM.º Juízo da
6ª Vara Cível de Curitiba, no sentido de que não existiria na-
quele Juízo certidão de habilitação de crédito referente a estes
autos, intime-se o exeqüente a dizer se habilitou seu crédito
junto ao Juízo Falimentar, por meio da certidão de fl. 1267,
bem como para remeta ao Juízo da Falência os documentos
solicitados no ofício retro (itens 1 a 4).
Obs. refere-se certidão original para fins de habilitação de cré-
dito, representação do habilitante, cópia da sentença transitada
em julgado e cálculos atualizados até a data da quebra e devi-
damente homologados.

TRT-PR-01939-1995-053-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marilene da Silva
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Cezar Luiz Kosteski

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LOANDA

AVENIDA GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 1483
87900000 LOANDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-88001-2005-027-09-00-0 (AM) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Isidoro Coltre
ADV(S) : Antonio Marcos Solera - PR36101
Fica intimado da disponibilidade dos documentos colaciona-

Loanda
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dos com a peça inicial, pelo prazo supra descrito.

TRT-PR-00001-2008-027-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Elpidio Peripolli
Réu : Claudemir Nunes da Silva
ADV(S) : Sandra Regina Smaniotto - PR13947
Tomar ciência do despacho de fl. 157, para que no prazo supra
descrito, informe o paradeiro do embargado ou requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem resolu-
ção do mérito.

TRT-PR-00012-2007-027-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Pedro Batista Tavares
Réu : Rivadavia Menarim
Edilia Maria Machado Menarim
ADV(S) : Antônio Carlos São João - PR29825
Fica intimado para apresentar os cálculos de liquidação do jul-
gado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT), bem como, em igual prazo, trazer sua CTPS
para a anotação pela Secretaria, dando cumprimento à obriga-
ção de fazer determinada no título.

TRT-PR-00037-2007-027-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Nelson Fernandes dos Santos
Réu : Jefferson Cesar Gomes Me
Jeniffer Greice Gomes - Torneiras
Indústria e Comércio e Exportação de Metais Imperatriz Ltda.
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Vadeir Jose Pereira - PR20650
Dê-se vista às partes, pelos procuradores, da resposta aos que-
sitos suplementares apresenta pelo “expert”, pelo prazo comum
de 10 (dez) dias. Intimem-se.

TRT-PR-00038-2008-027-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Daniel Pereira Gonçalves
Réu : Mastel Projetos e Construções Elétricas Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00039-2008-027-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : José Ademilson Machado
Réu : Sandro Augusto Piva
José Ferreira
ADV(S) : Antonio Teodoro de Oliveira - PR15571
Claudio Rogério Teodoro de Oliveira - PR34067
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00042-2008-027-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : João Aparecido Vaz Pereira
Réu : Edmundo Aguiar Borges Ribeiro
Fazenda São Matheus
ADV(S) : José Carlos Farias - PR26298
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00053-2005-027-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Eli de Souza
Réu : Valdecir Garcia
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-00105-2007-027-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Manoel Martins de Freitas Filho
Réu : Edson Teófilo da Silva
ADV(S) : Jose Renato Alves de Almeida - PR36104
Proceder as devidas anotações na CTPS do Reclamante, sob
pena de serem feitas por esta Secretaria.

TRT-PR-00141-2007-027-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Maria do Carmo Costa Garbelini
Réu : Hospital Noroeste Ltda.
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630
Roberto Jonas - PR30403
Fábio Tsutomu Iamamoto - PR30933
Mauro Yutaka Aida - PR39773
Geraldo Jose Vieira - PR32488
Ao Reclamado: Manifestar-se quanto ao artigo 884 da CLT.

Ao Reclamante: Tomar ciência da disponibilidade dos docu-
mentos trazidos com a peça preambular, pelo prazo de 30 dias.

TRT-PR-00143-2005-027-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Cosmo da Silva Filho

Réu : João Paulo Fonseca
ADV(S) : Josemar Canassa - PR22307
Daniel dos Anjos Fernandes - PR23867
Trazer à Secretaria desta Unidade Judiciária seu documento
profissional, de sorte a oportunizar o Demandado a cumprir a
obrigação de fazer determinada no título.

TRT-PR-00145-2007-027-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : José Aparecido Daré
Réu : Telenge - Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Amilton Luiz Augusti - PR23870
Alberto Rodrigues Alves - PR25317
Ficam intimados do deferimento do requerimento de fl. 442.

Ao Autor: No prazo de 5 dias, trazer aos autos cópia do laudo
pericial daqueles autos.

Às Demandadas: Darem vista dos documentos ora colaciona-
dos pelo Autor (fls. 432/441), pelo prazo comum de 10 dias.

TRT-PR-00147-2006-027-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Adriano dos Santos
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia de São Pedro do Paraná
COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Indicar bens passíveis de penhora, consoante já determinado
no despacho de fl. 192, item 3.

TRT-PR-00151-2006-027-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Vera Lucia Francisco Soares
Réu : José Roberto Alamino
Jr Alamino & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Cordeiro dos Santos - PR15361
Cláudia Gisele Palma de Freitas Goulart Mendes - PR28352
Jose Cordeiro dos Santos - PR15361
Tomar ciência da interposição de Agravo de Petição pelo Exe-
quente, e, querendo e no prazo legal, apresentar contraminuta.

TRT-PR-00223-2007-027-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Alcione Lima de Moraes Souza
Réu : Centro de Formação de Condutores Popular Ltda.
Centro de Formação de Condutores Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Cordeiro dos Santos - PR15361
Cláudia Gisele Palma de Freitas Goulart Mendes - PR28352
Cassemiro de Meira Garcia - PR42137
Tomar ciência do conteúdo do despacho exarado à fl. 191:

Frente a extemporaneidade da petições ora apresentadas pela
autora, que tratam da apresentação de quesitos e impugnações
às contestações e documentos que as acompanharam, mante-
nham-se todas acostadas à contracapa, certificando-se. Intime-
se.

TRT-PR-00422-2005-027-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Pereira da Costa
Réu : Elino Volpato
Elmerindo Volpato
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Nilton Cezar Avila - PR22334
Manifestar-se acerca do interesse na adjudicação dos bens cons-
tritos, conforme auto de penhora de fl. 763, e a serem futura-
mente expropriados em hasta pública.

TRT-PR-00427-2005-027-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Antonio Jose dos Santos
Réu : Empresa de Transportes Andorinha S.A.
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Valdemir da Silva Pinto - SP115567
Autor e Réu: Ficam intimados da disponibilidade dos docu-
mentos respectivamente colacionados, pelo prazo de 30 dias.

Ao Réu: Tendo em vista a garantia da execução, fica intimado
para os efeitos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00645-2005-027-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Cleonice Pereira Marsola
Réu : Luiz Roberto Accorsi Motta
ADV(S) : Antonio Teodoro de Oliveira - PR15571
Em face da garantia da execução, fica intimado para os efeitos
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00771-2005-027-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : João Antônio da Silva Filho
Réu : Copagra Cooperativa Agroindustrial do Noroeste Para-
naense
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Zelino Bianchi - PR33457
Ana Lucia Bezerra Fernandes - PR19663
Tomar ciência da disponilibidade dos documentos respectiva-
mente colacionados, pelo prazo de 30 dias.

Ao Autor: Tomar ciência ainda, do deferimento da petição de
fl. 191.

TRT-PR-00809-2005-027-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Ilson Fuzinato Filho
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luiz Guilherme Pegoraro - PR24215
Fica intimado para que, no prazo supra descrito, efetue o le-
vantamento dos valores correspondentes à guia de retirada de

fl. 511, sob pena de ver recolhida a importância como depósito
abandonado em favor da União, através de DARF, código 3981,
nos termos do § 2º do art. 252 do Provimento Geral da Corre-
gedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

Vara do Trabalho de LOANDA
Mauro Favaro

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LOANDA

Avenida Governador Munhoz da Rocha, 1483 – Centro –
CEP 87.900-000

Fone: (44) 3425-5019 e-mail: vdt01lnd@trt9.gov.br

A Dra. LIANE MARIA DAVID MROCZEK, MM. Juíza Ti-
tular da Vara do Trabalho de Loanda - Paraná, FAZ SABER
que nas dependências da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE LOANDA, situada na Rua Prudente de
Moraes, 418, centro, Loanda – PR, no dia 25 de março de
2008, com início às 15h00min., pelos Leiloeiros Oficiais, Sr.
FERNANDO MARTINS SERRANO e/ou Sr. ADRIANO
MELNISKI, será realizado LEILÃO dos bens penhorados nos
processos a seguir relacionados:

1) RT 4/2006
Exeqüente: Eduardo Cavaleto de Oliveira
Executada: Fort Metais Indústria e Comércio Ltda.
Bens: 1) 10 (dez) torneiras retas de 18 cm, com bico, código
interno 1158 ½ c-23 e número 01.608, com valor unitário de
R$ 18,46, perfazendo R$ 184,60; 2) 10 (dez) torneiras para
lavatório, código interno 1193 ½ c-27 e número 01.054, com
valor unitário de R$ 18,26, perfazendo R$ 182,60; 3) 10 (dez)
torneiras com bica móvel, de parede, com arejador, tubo alto
ou baixo, código interno 2158 ¾ c-50 e número 01.072/01.073-
B, com valor unitário de R$ 31,58, perfazendo R$ 315,80; 4)
10 (dez) torneiras com bica móvel, de parede, com filtro abs e
articulador, tubo alto ou baixo, código interno 2160 ¾ c-50 e
número 01.223/01.224-B, com valor unitário de R$ 83,61, per-
fazendo R$ 836,10; 5) 10 (dez) torneiras com bica móvel para
lavatório, com arejador e tampa preta, código interno 2192 ½
c-40 e número 01.103, com valor unitário de R$ 31,49, perfa-
zendo R$ 314,90; 6) 20 (vinte) torneiras com bica móvel para
lavatório, com arejador e tampa “dr”, código interno 2192 ½ c-
40 e número 01.351, com valor unitário de R$ 48,50, perfazen-
do R$ 970,00; 7) 20 (vinte) torneiras com bica móvel para la-
vatório, com articulador e tampa preta, código interno 2192 ½
c-40 e número 01.210, com valor unitário de R$ 49,05, perfa-
zendo R$ 981,00.
Depositário: Ademar Bonetti
Endereço: Rua José Bonifácio, 144, Loanda-PR.
Total da Avaliação em 23/07/2007: R$ 3.785,00 (três mil sete-
centos e oitenta e cinco reias).

2) PS 148/2005, PS 149/2005, PS 150/2005, PS 151/2005, PS
152/2005 e PS 154/2005
Exeqüentes: Ivonete Freitas Leite, Manizete Aparecida Mora-
es Marques, Maria Aparecida Berto, Neusa Gomes de Oliveira,
Roseli Lacintra da Silva e Luzia Aparecida Lacintra
Executada: APMI – Associação de Proteção a Maternidade e a
Infância de Santa Isabel do Ivaí
Bem: 1 (um) veículo Kombi/VW, Ano/Modelo 1994/1994, Placa
AEP-8675, Chassi 9BWZZZ23ZRP013329, Renavam
62.080538-2, cuja lataria se encontra em regular estado de con-
servação, com pontos generalizados de ferrugem, estofamento
em mau estado de conservação, com rasgos nos bancos e au-
sência de revestimento no teto, motor batendo, pneus careca e
sem bateria. O veículo encontra-se em mau estado geral de fun-
cionamento e conservação.
Depositário: Diomido Bunina Pereira
Endereço: Rua José Bonifácio, 397, Santa Isabel do Ivaí-PR.
Total da Avaliação em 10/07/2007: R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).
Ônus: IPVA-exercício 2007, passível de inscrição em Dívida
Ativa, se não quitados no prazo previsto na Lei 14.260/03, Art.
11-A e outros ônus eventualmente existentes sobre o bem pe-
nhorado.

3) RT 74/2006
Exeqüente: Enos Rodrigues de Oliveira
Executado: Mirian Valle Martins da Costa Lopes - ME
Bens: 100 (cem) quilos de queijo, tipo mussarela, cujo quilo
fica avaliado em R$ 9,00, perfazendo R$ 900,00.
Depositário: Angelina Vale Martins Costa
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 79, Santa Cruz do Monte
Castelo-PR.
Total da Avaliação em 07/12/2007: R$ 900,00 (novecentos
reais).

4) PS 81/2005
Exeqüente: Felipe Borges da Silva
Executado: Clube Recreativo Independente
Bens: 6 (seis) baldes de cloro granulado da marca HTH, com
10 (dez) quilos cada, cujo valor unitário fica avaliado em R$
120,00, perfazendo R$ 720,00.
Depositário: Santo José Borsatto
Endereço: Av. Porto Alegre, 1.148, Querência do Norte/PR.
Total da Avaliação em 11/09/2007: R$ 720,00 (setecentos e
vinte reais).

5) RT 90/2007
Exeqüente: Getulino Meira Xavier
Executados: Miyoko Iwamoto e Pedro Mitsuo Iwamoto
Bem: Fração ideal correspondente a 2 (dois) alqueires paulis-
tas de terras nuas, pertencentes a Pedro Mitsuo Iwamoto, dos
30,00 alqueires de sua titularidade (R-23), do total da área de
terras de 300,00 alqueires paulistas, constituída pela subdivi-
são dos lotes 26 e 26-A, 27 e 28, da Gleba 18, da Colônia
Paranavaí, zona rural do Município de Santa Isabel do Ivaí-
PR., cujas divisas e confrontações constam da matrícula 833
do CRI da Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR., cujo valor
do alqueire fica avaliado em R$ 16.000,00, perfazendo R$
32.000,00.

Depositário: Pedro Mitsuo Iwamoto
Endereço: Av. Tiradentes, 1.110, Maringá-PR.
Total da Avaliação em 22/01/2008: R$ 32.000,00 (trinta e dois
mil reais).
Ônus: O imóvel acima é objeto de hipoteca cedular, tendo
como credores o Banco do Brasil S/A e Banco Safra S/A,
conforme R-13, R-14 e R-16; objeto de penhora nos autos
CP 36/89 da Vara Cível de Santa Isabel do Ivaí-PR, oriunda
dos autos de Execução de Título Extrajudicial n° 570/88 da
Vara Cível de Loanda-PR, tendo como exeqüente o Banco
do Brasil S/A; objeto de penhora dos autos CP 40/89 da Vara
Cível de Santa Isabel do Ivaí-PR, oriunda dos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial n° 572/88 da Vara Cível de
Loanda-PR, tendo como exeqüente o Banco do Brasil S/A;
objeto de penhora nos autos CP 81/1996 da Vara do Traba-
lho de Paranavaí-PR, tendo como exeqüente Pedro Mitsuo
Iwamoto, e objeto de penhora nos autos CP 82/96 da Vara
do Trabalho de Paranavaí, tendo como exeqüente Erivaldo
Correia Mendonça.

6) PS 101/2007, RT 102/2007, PS 103/2007 e PS 153/2007
Exeqüentes: Valdemir Carmona Explicigo, Adriano Luiz Mar-
ques, Jair Carlos dos Santos e Adão Donizete de Souza
Executado: Antonio Marcos Garcia – Cerâmicos e Outros
Bem: Quadra de terras número 7 (sete), constituída de parte do
Lote 62, da Gleba 18, com área de 11.072,00m², localizada no
Patrimônio de Aparecida do Ivaí, no Município de Santa Môni-
ca, cujas divisas e confrontações constam da matrícula 4.555
do CRI da Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR., contendo
as seguintes BENFEITORIAS: 3 (três) barracões de 70,00 x
4,00 metros; 2 (dois) barracões de 70,00 x 8,00 metros; 1 (um)
barracão de 6,00 x 8,00 metros, e 4 (quatro) fornos para quei-
ma de tijolos cerâmicos. Obs: Os barracões são abertos, o piso
é de chão batido e pilaretes de concreto que sustentam a estru-
tura coberta com telhas de eternit.
Depositário: José Garcia
Endereço: Rua Projetada “b”, sem número, Santa Mônica-PR.
Total da Avaliação em 23/01/2008: R$ 130.000,00 (cento e
trinta mil reais).
Ônus: Nada consta.

7) RT 154/2005
Exeqüente: Moyses Joaquim Dantas
Executados: Iwamoto & Cia Ltda e Outros
Bem: Parte ideal do lote de terras 25, da Gleba 18, Colônia
Paranavaí, com área de 211,30 hectares, correspondente a
87,324 alqueires paulistas, cujas divisas e confrontações cons-
tam da matrícula 1.447 do CRI da Comarca de Santa Isabel
do Ivaí – PR, recaindo a penhora na parte pertencente ao sócio
MASSAO IWAMOTO, correspondente a 02 alqueires paulis-
tas, com alqueire reavaliado em R$ 15.000,00, perfazendo R$
30.000,00.
Depositário: Mario Iwamoto
Endereço: Av. Paraná, 2115, Loanda - PR.
Total da Reavaliação em 10/10/2006: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais).
Ônus: O imóvel acima é objeto de hipoteca cedular, tendo
como credores o Banco do Estado do Paraná (atual Banco
Itaú S/A), conforme R-3, R-4 e R-5; objeto de penhora nos
autos CP 77/96 da Vara do Trabalho de Paranavaí-PR, e
objeto de penhora nos autos de Execução de Título Extraju-
dicial n° 227/88 da Vara Cível de Loanda-PR, tendo como
exeqüente o Banco do do Estado do Paraná S/A (atual Ban-
co Itaú S/A).

8) CPE 202/2007
Exeqüente: José Alves de Proencio
Executada: Dulcilina Arcanjo Garcia – ME e Outros
Bens: 12 (doze) milheiros de lajota, 6 (seis) furos, tamanho
padrão, cujo milheiro fica avaliado em R$ 180,00, perfazendo
R$ 2.160,00.
Depositário: José Garcia
Endereço: Rua Projetada “b”, Santa Mônica-PR.
Total da Avaliação em 29/10/2007: R$ 2.160,00 (dois mil cen-
to e sessenta reais).

9) RT 400/2005 e RT 434/2005
Exeqüentes: José Carlos de Souza e Marcio André Elizeu
Executada: Cutolo e Ferreira Ltda
Bem: Remanescente de parte das áreas “A” e “B”, destacados
dos lotes nºs 05, 06 e 07, da Gleba 20, da Colônia Paranavaí,
atualmente situada no perímetro urbano da cidade de Porto Rico,
Comarca de Loanda-PR, com área de 9.387,23 metros quadra-
dos, cujas divisas e confrontações constam da matrícula 22.461
do CRI da Comarca de Loanda-PR, contendo as seguintes
BENFEITORIAS: administração e vestiários, com cerca de
470,00 m²; salão social, com cerca de 470,00 m², piscina do
toboágua, com cerca de 140,00m², restaurante com cerca de
150,00 m², playground aquático infantil, com cerca de 100,00m²,
piscina tropical, com cerca de 200,00m², duas quadras de areia,
com cerca de 490,00m². Área edificada aproximada de
2.020,00m². Obs: O local, atualmente é conhecido como Par-
que das Águas; há áreas pavimentadas, que não foram incluí-
das como edificadas.
Depositário: Fernando Martins Serrano
Eendereço: Av. Colombo, 11.101, Maringá-PR.
Total da Avaliação em 03/09/2007: R$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil reais).
Ônus: O imóvel acima também é objeto de penhora nos autos:
RT 429/2005 (Vara do Trabalho de Loanda), tendo como exe-
qüente Fernanda Soares Novaes; RT 447/2005 (Vara do Traba-
lho de Loanda), tendo como exeqüente Cícero Natanael Perei-
ra; PS 84/2005 (Vara do Trabalho de Loanda), tendo como exe-
qüente Helton Jonhn Klichowski; RT 432/2005 (Vara do Tra-
balho de Loanda), tendo como exeqüente Edílson Domingos
dos Santos; RT 452/2005 (Vara do Trabalho de Loanda), tendo
como exeqüente João Batista da Fonseca; RT 430/2005 (Vara
do Trabalho de Loanda), tendo como exeqüente Gelson Gon-
çalves Loredo; RT 428/2005 (Vara do Trabalho de Loanda),
tendo como exeqüente Lucimar Pereira Forner, RT 448/2005
(Vara do Trabalho de Loanda), tendo como exeqüente Gildo
Berti Cadete; PS 85/2005 (Vara do Trabalho de Loanda), tendo
como exeqüente Márcia de Souza Ferreira; RT 433/2005 (Vara
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do Trabalho de Loanda), tendo como exeqüente Agaito Alves
dos Santos; RT 431/2005 (Vara do Trabalho de Loanda), tendo
como exeqüente Edinilton Alves; RT 400/2005 (Vara do Traba-
lho de Loanda), tendo como exeqüente José Carlos de Souza, e
RT 434/2005 (Vara do Trabalho de Loanda), tendo como exe-
qüente Márcio André Elizeu.

10) RT 436/2005
Exeqüente: Antonio Carlos da Silva
Executada: Lourival Thomazelli e Cia Ltda
Bens: 40 (quarenta) porteiras em tubos circular de 1,5 polega-
da, chapa de 0,90 mm, com comprimento de 3,00 metros e altu-
ra de 1,20 metros, com pintura apenas de fundo (zarcão), ava-
liadas em R$ 250,00 cada, perfazendo R$ 10.000,00. Obs: As
porteiras precisam de acabamento, razão pela qual a executada
necessita de 15 (quinze) dias para a entrega, que deverão ser
retiradas na empresa executada.
Depositário: Lourival Thomazelli
Endereço: Rua Ouro Fino, 31, Loanda-PR.
Total da Avaliação em 24/01/2008: R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais).

11) RT 533/2005, RT 541/2005, RT 615/2005 e RT 616/2005
Exeqüentes: Valdelurdes Ferreira da Silva, Luciana Lourenço
de Souza, Ivaneide Martins Pereira e Geni de Souza Rocha
Executados: Celina Oliveira da Costa e José Alves da Costa
Bem: 01 (um) lote urbano sob número 10, da Quadra 282, com
área de 588,00 m², da Planta Geral da cidade de Loanda/PR,
localizado na Rua Florianópolis, 249, cujos limites e confron-
tações constam da matrícula 16.348 do CRI da Comarca de
Loanda-PR, contendo as seguintes BENFEITORIAS: edifica-
ção em alvenaria com cerca de 240,00 m², sendo 90,00 m², com
forro, coberta com telhas de barro, sem pintura; 60,00 m² com
forro, coberta com telhas de amianto (tipo eternit), sem pintu-
ra; 70,00 m², sem forro, coberta com telhas de amianto, sem
pintura, e um puxado aberto, com cerca de 20,00 m², coberto
com telhas de amianto. A edificação encontra-se em regular
estado de conservação, ficando o imóvel avaliado em R$
75.000,00.
Depositário: Fernando Martins Serrano
Endereço: Av. Colombo, 11.101, Maringá – PR.
Total da Avaliação em 06/03/2007: R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais).
Ônus: Nada consta.

12) RT 704/2005
Exeqüente: Aloísio dos Santos
Executados: Fort Metais Indústria e Comércio Ltda., Adhemar
Bonetti e Grasieli Aparecida Bonetti
Bens: 1) 50 (cinqüenta) torneiras para tanque, longa sem bico,
código interno 1126 ¾ am, com valor unitário de R$ 6,16, per-
fazendo R$ 308,00; 2) 50 (cinqüenta) torneiras para jardim,
curta com bico cromado, código interno 1128 ½ cr, com valor
unitário de R$ 6,03, perfazendo R$ 301,50; 3) 50 (cinqüenta)
torneiras para jardim, curta, com bico, código interno 1128 ¾
am, com valor unitário de R$ 5,70, perfazendo R$ 285,00; 4)
50 (cinqüenta) torneiras para jardim, longa, com bico croma-
do, código interno 1130 ½ cr, com valor unitário de R$ 6,78,
perfazendo R$ 339,00; 5) 50 (cinqüenta) torneiras para jardim,
longa, com bico, código interno 1130 ¾ am, com valor unitário
de R$ 6,60, perfazendo R$ 330,00; 6) 50 (cinqüenta) torneiras
para máquina de lavar, código interno 1131 ½ c-33, com valor
unitário de R$ 17,31, perfazendo R$ 865,50; 7) 50 (cinqüenta)
torneiras reta, com 18 cm, para pia, código interno 1158 ½ c-
23, com valor unitário de R$ 9,92, perfazendo R$ 496,00; 8)
50 (cinqüenta) torneiras reta, com 18 cm, para pia, código in-
terno 1158 ¾ c-27, com valor unitário de R$ 11,37, perfazendo
R$ 568,50; 9) 50 (cinqüenta) torneiras reta, com 18 cm, para
pia, código interno 1158 ¾ c-28, com valor unitário de R$ 11,24,
perfazendo R$ 562,00; 10) 50 (cinqüenta) torneiras para lava-
tório, código interno 1193 ½ c-23, com valor unitário de R$
9,81, perfazendo R$ 490,50; 11) 50 (cinqüenta) registros de
pressão, código interno 1400 ½ bruto, com valor unitário de
R$ 4,48, perfazendo R$ 224,00; 12) 50 (cinqüenta) registros
de pressão, código interno 1416 ¾ c-33, com valor unitário de
R$ 10,10, perfazendo R$ 505,00; 13) 50 (cinqüenta) válvulas
para lavatório, sem ladrão, código interno 1603 7/8 s-1, com
valor unitário de R$ 4,12, perfazendo R$ 206,00; 14) 50 (cin-
qüenta) torneiras com bica móvel para lavatório, com arejador,
código interno 2192 ½ c-50, com valor unitário de R$ 16,33,
perfazendo R$ 816,50; 15) 50 (cinqüenta) torneiras com bica
móvel para lavatório, com articulador, código interno 2192 ½
c-50, com valor unitário de R$ 22,22, perfazendo R$ 1.111,00.
Depositária: Grasiele Aparecida Bonetti
Endereço: Rua José Bonifácio, 144, Loanda/PR
Total da Avaliação em 09/04/2007: R$ 7.408,50 (sete mil qua-
trocentos e oito reais e cinqüenta centavos).

13) RT 752/2005
Exeqüente: Silvio Figueira Jorge
Executados: José Luiz Cremaschi e Elina Battigalhia da Silva
Bens: 01) 3 (três) vacas holandesas cruzadas com girolanda,
com aproximadamente 6 (seis) anos, com média de 10 litros de
leite dia, e quatro crias, vacinadas e em perfeito estado de saú-
de, avaliadas em R$ 1.200,00 cada, perfazendo R$ 3.600,00;
2) 2 (duas) vacas girolandas, com aproximadamente 6 (seis)
anos, com média de 7 (sete) litros de leite dia, com média de 4
(quatro) crias, vacinadas e em perfeito estado de saúde, avalia-
das em R$ 1.100,00 cada, perfazendo R$ 2.200,00.
Depositário: José Luiz Cremaschi
Endereço: Sítio Sta. Rosa, Distrito de São José do Ivaí – Muni-
cípio de Santa Isabel do Ivaí-PR.
Total da Avaliação em 29/06/2007: R$ 5.800,00 (cinco mil e
oitocentos reais).

14) RT 727/2005
Exeqüente: Alex Sandro Aparecido Jorge
Executados: José Luiz Cremaschi e Elina Battigalhia da Silva
Bens: 5 (cinco) vacas girolandas, com aproximadamente 6 (seis)
anos, com média de 7 (sete) litros de leite dia, com média de 4
(quatro) crias, vacinadas e em perfeito estado de saúde, avalia-
das em R$ 1.100,00 cada, perfazendo R$ 5.500,00.
Depositário: José Luiz Cremashi

Endereço: Sítio Sta. Rosa, Distrito de São José do Ivaí – Muni-
cípio de Santa Isabel do Ivaí-PR.
Total da Avaliação em 29/06/2007: R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais).

15) RT 772/2005
Exeqüente: Valdomiro Lojor Ribeiro
Executados: Chirlei Terezinha Reck, Ricardo Reck Peli e Sid-
nei Reck Fachin
Bem: 1 (um) trator Massey Ferguson 290, ano 1986, cor ver-
melha, número 3147165-M1, motor n° H24AAJ, com pneus
traseiros em regular estado de conservação (recauchutados) e
dianteiros em mau estado de conservação, estando em bom es-
tado de funcionamento, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).
Depositário: Ricardo Reck Peli
Endereço: Rua Acrísio Leite de Oliveira, sem número, próxi-
mo ao Depósito M. Bueno, Santa Isabel do Ivaí-PR.
Total da Avaliação em 20/09/2007: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é ex-
pedido o presente Edital, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial – Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado em local
próprio na Sede da Vara, o qual servirá como EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO, caso não sejam localizadas
as partes quando da expedição das respectivas notificações.

O arrematante deverá pagar ao leiloeiro a comissão de 5% (cin-
co por cento) sobre o valor da arrematação.
Em caso de adjudicação, o adjudicante arcará com o pagamen-
to de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título de
comissão do leiloeiro.
Nas hipóteses de remição (art. 651 do Código de Processo Ci-
vil) ou eventual celebração de acordo, caberá à parte executada
o pagamento de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação,
a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro e comissão,
salvo se protocolada a petição, acompanhada dos comprovan-
tes de pagamento das custas e demais despesas processuais, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecedem o leilão.
Não serão apreciados pedidos de remição desacompanhados
dos comprovantes de depósito.
Tratando-se de bem imóvel, poderá haver arrematação em pa-
gamento parcelado, mediante proposta do interessado ao Juiz,
observado o imediato depósito do sinal de, no mínimo, 40%
(quarenta por cento) do valor ofertado ao bem arrematado, e o
restante em até 12 (doze) parcelas, não podendo o valor das
parcelas serem inferiores a R$ 2.000,00 (dois mil reais), garan-
tido pela penhora incidente sobre o bem arrematado, na forma
do artigo 690, § 1°, do Código de Processo Civil e Provimento
01/2005 da Corregedoria do TRT 9ª Região. O pagamento do
saldo remanescente será feito mediante guias de depósito a se-
rem fornecidas pela Secretaria do Juízo.
Em caso de não efetuado o pagamento das parcelas convencio-
nadas, o arrematante perderá, a favor da execução, todos os
depósitos efetuados, inclusive o sinal.
Sendo imóvel o bem arrematado, caberá ao arrematante ou ad-
judicante o pagamento do imposto de transmissão “inter vivos”
(ITBI) previsto no artigo 156, II, da Constituição Federal, bem
como sua comprovação nos autos, de sorte a confecção da car-
ta de arrematação ou adjudicação, na forma exigida pelo artigo
703, III, do Código de Processo Civil.
Em se tratando de veículo, caberá ao arrematante ou adjudi-
cante o pagamento das taxas de transferência da titularidade.
Ainda, caberá ao arrematante ou ao adjudicante, conforme o
caso, o pagamento dos emolumentos previstos no artigo 789-B,
IV, da Consolidação das Leis do Trabalho, referentes à expedi-
ção da Carta de Arrematação, Remição ou Adjudicação.

Eu, ____________________Mauro Fávaro, Diretor de Secre-
taria, conferi e subscrevi o presente edital, observando-se o
prazo previsto no art. 888, caput, da CLT.

Loanda - PR, 26 de fevereiro de 2008.

LIANE MARIA DAVID MROCZEK
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00061/2008

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está(ão) citando(s) o(s) réu(s) abai-
xo indicado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, acer-
ca da propositura da presente ação trabalhista, bem como inti-
mando-o(s) para comparecer perante esta Vara, com endereço
na Av. São Paulo, 294, 3º Andar, Centro, nesta cidade de Lon-
drina/PR, na audiência a ser realizada na data abaixo descrita,
para responder aos termos da ação trabalhista proposta pelo
reclamante infra, cujo teor da inicial encontra-se na Secretaria
deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento importará
em julgamento à revelia e na aplicação de pena de confissão
quanto à matéria de fato. Aplicam-se os Arts. 843/845, 847 da
CLT e Arts. 359 e 396 do CPC. (VALIDADE 20 DIAS)

TRT-PR-01065-2008-673-09-00-8(RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio dos Anjos
Réu(s) : Cotripar Indústria Comércio Produtos Para Frigorifico
Ltda.
INTIMADO(S) : Cotripar Indústria Comércio Produtos Para
Frigorifico Ltda. - (RÉU - 1)
RT 01065-2008-673-09-00-8
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 14:15

Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue em anexo, estando a audi-
ência UNA designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos, quando as partes deverão comparecer para interrogatório
e depoimento, sendo considerada a confissão presumida da parte
ausente (Súmula 74 do C. TST). V.Sa. poderá apresentar sua
resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no artigo 843 da CLT, devendo apre-
sentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, cons-
tante de documentos, sob as penas do artigo 359 do CPC, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3(três), que deverão
ser arroladas, devidamente qualificadas, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00062/2008

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, sita à Av. São Paulo, 294 , 3º. andar-
centro - Londrina-PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões). (VALIDADE:
20 DIAS)

TRT-PR-00369-2007-673-09-00-7(RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ferreira Alves
Réu(s) : Angelo Marcelo Caldarelli
Choho Nakahodo
Dilson Macedo Reis
Hotel Anjo Dourado Ltda.
INTIMADO(S) : Choho Nakahodo - (RÉU - 2)
“ (...) para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca
do laudo pericial apresentado às fls. 115/122, nos termos defe-
ridos às fls. 127/129.”

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2008

Fica Vossa Senhoria, intimada(o) para, no prazo indicado, to-
mar ciência do acordo homologado/ valores recolhidos/ mani-
festação das partes/ valores inferiores ao estabelecido pela Por-
taria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministério da Previdência
Social, descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00067-2006-673-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everaldo Campos Martins
Réu : Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/C
Ltda.
Banco Panamericano S.A.
Global Serv Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-81088-2006-673-09-00-6 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clovis Lourenço da Costa
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-00194-2006-673-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aurelio da Silva
Réu : União Metropolitana de Ensino Paranaense S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-00275-2007-673-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro dos Santos
Réu : Km3 Indústria e Comércio Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-00310-1999-673-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Domingos Geraldo Stersa Junior
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-00443-2007-673-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amauri Ricardo Pereira Matias
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Nkf Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-51790-2006-673-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danielle Fernandes Guandelini Laurindo
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-00975-2007-673-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cassiano Galdino Costa
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-01027-2007-673-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdereis Vidal dos Santos
Réu : Ricardo Augusto Wolff - (ME)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-01420-2007-673-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre da Silva
Réu : Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
TRT-PR-01487-2006-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Pinto Jacinto
Réu : Rodosis Rastreamento de Veículos Ltda.
Jabur Rastreamento de Veículos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-01504-2007-673-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Airton Florêncio
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-01581-2007-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Silva de Paula
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-01596-2006-673-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eder Mendes da Silva
Réu : Organizaçoes Vs & Vs Ltda.
Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-02089-2007-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edvaldo da Luz
Réu : José Aguinaldo Santana
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-02119-2006-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar de Campos
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Pagliari Ltda.
Brallero Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Leonildo Aparecido Pagliari
Belmiro Pagliari
Ivanilde Maria Pagliari
José Pinheiro
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-02390-2007-673-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Armando Kennedy de Oliveira Bacellar
Réu : Campneus Lider de Pneumáticos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-53456-2006-673-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manuel Silva de Oliveira
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-02472-2007-673-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricarti Machado da Silva
Réu : Benedito Parreira
Licio de Arruda Botelho Junior
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-02543-2007-673-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniele Ferreira Olimpio
Réu : Antonio Benedito Guirro
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-53546-2006-673-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristina Stainski de Maria
Réu : Duomed Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-53687-2006-673-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lais Katielle Vieira Amadeu
Réu : Belloar Ar Condicionado Automotivo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-02707-2007-673-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdomiro José da Silva
Réu : Marangoni Prestadora de Serviços Para Construção Civil
S/C Ltda.
Plaenge Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-53729-2005-673-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Cesar Galharde
Réu : Manoel Garcia Roldan
Neusa Aparecida Ricci Garcia
Nilton Ricci Garcia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-53742-2006-673-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanda Maria da Silva
Réu : Cristiane Silvestre Madi

Londrina
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ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-53768-2005-673-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo José da Silva
Réu : Via Fratina (De Claudio Maciel)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-02898-2007-673-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Gonçalves
Réu : Nkf Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03086-2006-673-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Fernando Bruno
Réu : Posto Cincao Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03272-2007-673-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alex Sandro José Henrique
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03279-2002-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Arantes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03390-2007-673-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everson Alves Brito
Réu : Tombini Nickel & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03410-2001-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Marcos Medeiros
Réu : Televisão Londrina Ltda.
Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03472-2001-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Paulo da Silva
Réu : Recorre Reforma e Conserto de Refrigeradores Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03473-2007-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Sérgio de Mello
Réu : Instituto de Ensino Superior de Londrina S/C Ltda. - Ine-
sul
Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03527-2007-673-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Ferreira de Souza
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03664-2007-673-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto de Souza
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03670-2007-673-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moises Pereira
Réu : Avalessa Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03709-2007-673-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilene Galvao
Réu : Maria Ignez Faria Fidelis
José Aparecido Fidelis
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03772-2007-673-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Aparecido da Silva
Réu : Blauder Cleber Garcia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03890-2007-673-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Gomes da Silva
Réu : Virtua Cursos de Informática e Idiomas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03933-2007-673-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Graziela Cristina de Oliveira
Réu : Amd Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-03987-2007-673-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Marly Dutra Martinez
Marcio Dutra Martinez
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04030-2007-673-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Cristina Barbosa Oliveira
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense

ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04085-2007-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuza Niz Nascimento de Jesus
Réu : Hospital do Coracao de Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04096-2007-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adeilton Bregueiro da Silva
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Indústria de Habitação Polo Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04111-2007-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorgina de Oliveira Damacena
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Nkf Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04312-2001-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silia Antonio Aguiar
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04321-2007-673-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Alves Ferreira
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04444-2007-673-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademar Viana Rosa
Réu : Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04458-1997-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosinda Maria Stremlow
Réu : Nortrac Bavaria Comercial de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04469-2007-673-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Resende da Silva
Réu : Porto de Areia Piracema Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04517-2006-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sinvaldo Ribeiro
Réu : Pinturas Medeiros S/S Ltda.
Plaenge Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04557-2005-673-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Telma Ramos Elorza
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04583-2005-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Pompilio de Oliveira
Réu : Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Luiz Antonia Petri Paula
Valdinei Inácio Pinto
Prodata Fomento Mercantil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04585-2005-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Marcos Carvalho Martins
Réu : Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Luiz Antonia Petri Paula
Valdinei Inácio Pinto
Prodata Fomento Mercantil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04641-2007-673-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Akelis Juliana de Oliveira
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04681-2007-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wander Luiz de Jesus
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Indústria de Habitação Polo Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04820-2005-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Franklin Cristiano Gualberto Barbosa
Réu : Crd Construção Reforma e Decoração Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04883-2005-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleide Rafalski Pereira
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04886-2006-673-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Antonio Rocha da Silva
Réu : Nkf Confecções Ltda. - EPP
Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
TRT-PR-04966-2007-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Tardiolli
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04976-2006-673-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lidinalva Donizete Ozelin
Réu : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04986-2007-673-09-00-1 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcides José Marton
Réu : Nair Tartari
Geraldo Zanlugui
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-04997-2007-673-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo dos Santos Pereira
Réu : Km3 Indústria e Comércio Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05062-2005-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Fajola dos Reis(Espólio De)
Réu : Compager Logística Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05083-2006-673-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Custódio de Lima
Réu : Dionisio Altiquiano Esperendi
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05084-2006-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Bonfim de Oliveira
Réu : Jonathan dos Santos
Jorge dos Santos
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05135-2007-673-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Onivaldo Alves de Oliveira
Réu : H F C Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05137-2007-673-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Junior Cesar Sabino
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05160-2007-673-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Doraci Antunes de Castro
Réu : Leandro C. Durães Buffet - [ME]
Fábrica 1 Microcervejaria Gastronomica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05216-2007-673-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane da Silva de Lima
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05255-2007-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelino Rodrigues de Anunciação
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05402-2007-673-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Trindade Buten
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05574-2007-673-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maite Fitipaldi Cardoso
Réu : Dolin Boschiero & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05717-2007-673-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar da Silva
Réu : Supermercado Nossa Senhora da Aparecida
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05809-2007-673-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonir Pedro Damazio (Espólio De)
Réu : Expresso Kaiowa Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-05948-2007-673-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuza Vicente
Réu : Bueno e Brandão Ltda. - ME
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
.

TRT-PR-05950-2007-673-09-00-5 (PS) - (10 dias)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleonice Martins Mansano Cardoso
Réu : Maria Satiko Inoue
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
TRT-PR-06008-2007-673-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Luiz Marques
Réu : Edeme Construções Civis e Planejamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06174-2007-673-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darli Antunes Vieira Rocha
Réu : Tanytex Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06179-2007-673-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane dos Santos
Réu : Sandra Mara Carminati
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06187-2007-673-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Benedito dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Ouro Fino
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06375-2007-673-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Prudencio dos Santos
Réu : Milenia Agro Ciencias S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06400-2007-673-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sueli Maria Furlan
Réu : Instituto de Cancer de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06447-2007-673-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson de Souza
Réu : Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06516-2007-673-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Dias Barros
Réu : João Barbosa
Eugênio Brugnara
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06543-2007-673-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wendel Marcolino
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06580-2007-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Euleoterio
Réu : Ecd Comércio e Manutenção de Produtos de Teleinfor-
mática Ltda.
Policabos Comércio e Manutenção de Produtos de Teleinfor-
mática Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06685-2007-673-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João dos Santos Lima
Réu : Ivone Costa Salles
Adipar Associação do Desenvolvimento da Indústria Informa
Do
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06737-2007-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Donizete Albergoni
Réu : Centro Integrado de Apoio Profissional
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06909-2007-673-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carlos da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-06984-2007-673-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorival Gonçalves de Araújo
Réu : Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-07104-2007-673-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdomiro Ferreira
Réu : Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-07115-2007-673-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Aparecido da Silva
Réu : Lapa Ferraço Laminação Paranaense de Ferro e Aço Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-07345-2007-673-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Fernandes do Carmo
Réu : Aldair Teodoro da Silva
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
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TRT-PR-07351-2007-673-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Marcelo Sanches da Silva
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap
Centro Integrado de Ensino Ltda.
Instituto de Ensino Superior de Londrina S/C Ltda. - Inesul
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-07397-2007-673-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everton Luiz Venâncio de Oliveira
Réu : Coelho & Alves Ltda. (ME)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-07417-2007-673-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Fabiana Soares
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-07439-2007-673-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandro Fabio Tavares Brazao
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-07484-2007-673-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thiago Morais Vieira Maroca
Réu : Spl Team Eletrônica Ltda.
Geldmann do Brasil Eletronica Ltda.
Nsa Eletrônica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-07752-2007-673-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odesio Terenciani
Réu : Juvenal Antonio Rosa
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-07985-2007-673-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvania Soares Martins
Réu : Clinica Psiquiatrica de Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-08122-2007-673-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alicio Frigo
Réu : Jabur Toyopar Importação e Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-08498-2007-673-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida de Moura Silva
Réu : Tadi Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-09017-1999-673-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos Gonçalves
Réu : Dibepar Distribuidora de Bebidas Paraná Ltda.
Claudio Fontes
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-09118-2007-673-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Dias
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-09260-2007-673-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton de Jesus Barboza
Réu : Fortgas Comércio e Instalações de Gás Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-09637-2007-673-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Aparecida Borges
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

TRT-PR-09729-2007-673-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everton Ferreira
Réu : Serifundi Metalurgica e Fundição Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2008

Fica Vossa Senhoria, intimado(a) para, no prazo indicado,
tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00425-2007-673-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otavio Jacinto Rodrigues
Réu : Empreiteira União de Londrina S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência do despacho de fl. 48:
“ ... 6. Restando infrutífera a diligência supra, intime-se a parte
exeqüente (INSS) para manifestar-se, em 30 (trinta) dias, com
vistas ao prosseguimento da execução.
7. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-

pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-01189-2006-673-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Helena da Silva
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência do despacho de fl. 93:
“ ... 9. Restando infrutífera a diligência supra, intime-se a parte
exeqüente (INSS) para manifestar-se, em 30 (trinta) dias, com
vistas ao prosseguimento da execução.
10. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-04105-2007-673-09-00-2 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Niero Engenharia Civil e Construçoes Ltda.
Réu : Juliana de Souza Rodrigues
Cristiano de Souza Rodrigues
Edgar Furtado Rodrigues
Juliana Aparecida Pires Palomar
ADV(S) : Aparecido Medeiros dos Santos - PR11791
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA
Nº 31894/2008 NA CEF/JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRT-PR-05616-1996-673-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Xavier Ferreira Junior
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência do despacho de fl. 503:
“1. Vistas ao contador e ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias,
da decisão do Juízo da 4ª Vara Cível de Mogi das Cruzes que
deixou de receber suas Certidões de Habilitação de Crédito.”

TRT-PR-06151-1995-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir de Barros e Silva
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
1. Vistas ao contador José Carlos Silva Damasceno e ao INSS,
pelo prazo de 10 (dez) dias, da decisão do Juízo da 4ª Vara
Cível de Mogi das Cruzes que deixou de receber suas Certi-
dões de Habilitação de Crédito.

TRT-PR-06536-2007-673-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Lopes Russo
Réu : Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO ALVARA JUDICIAL
NA CEF/JUSTIÇA DO TRABALHO.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2000-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Evandro Brasil Bastos
Réu : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : Luiz Carlos Franco - PR22649
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

1) Processe-se a Impugnação à Sentença de Liquidação.
2) Após, ao Contador, por cinco dias, para ciência das impug-
nações feitas aos cálculos, verificações e esclarecimentos.
3) Em seguida, voltem conclusos para julgamento.

TRT-PR-98904-2006-018-09-00-0 (ACPU) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Admita Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo legal,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-00009-2005-018-09-00-2 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Henrique Ferreira
Réu : Cia de Fiação e Tecidos Cedro Cachoeira
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-02625-2004-018-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marilza Furrier Rosa
Réu : Associação da Santa Casa de Ibipora
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Donizetti Antonio Zilli - PR18784
1) Inicialmente, considerando-se a redução do valor da execu-

ção (f. 485) e que, portanto, a penhora de f. 456/457 e o depó-
sito recursal de f. 488 garantem integralmente a presente exe-
cução, intimem-se as partes para os fins do disposto no artigo
884 da CLT. 2) Após, na ausência de insurgência, libere-se o
depósito recursal à reclamante e retornem conclusos para deli-
beração sobre os demais requerimentos.

TRT-PR-08075-2000-018-09-01-9 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Leoterio da Costa
Réu : Milenia Agro Ciencias S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
1) Homologo os novos cálculos apresentados pelo Contador, às
f. 935/940. Fixo em R$800,00 os honorários complementares
do Contador Antonio Ferreira dos Santos. Intimem-se as par-
tes.2) Mantenho os honorários fixados à f. 441, pelos trabalhos
realizados pela Contadora Maria Aparecida Pavan (R$ 600,00).
Intimem-se.3) Vencido o prazo de insurgência, aguarde-se o
retorno dos autos principais.

TRT-PR-00068-2006-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Candido da Silva
Réu : Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e Represen-
tação Comercial Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Transtem Industrial e Comercial Ltda.
Ferrero do Brasil Indústria Doceira e Alimentar Ltda.
ADV(S) : Alvino Aparecido Filho - PR10147
1) Indefiro, por ora, o requerimento de desconsideração da per-
sonalidade jurídica das Executadas, tendo em vista que ainda
não houve a citação da primeira, segunda e terceira Reclama-
das. 2) Intime-se o Reclamante para informar o endereço da
primeira, segunda e terceira Reclamadas, para citação, no pra-
zo de 05 dias. 3) No silêncio, aguarde-se como previsto à fl.
1339, item 6.

TRT-PR-00082-2005-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Rosangela de Macedo
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Vista do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-00112-2007-018-09-00-4 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Alex da Silva
Réu : Pirangi Londrina Comércio de Frutas e Legumes Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00141-2007-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tiago de Paula Soares
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-99527-2006-018-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Luiz Silva Cunha
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
Casagrande Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Mauro Contreras - PR11764
Fatima Aparecida Lucchesi - PR8849
João Vicente Capobiango - PR16934
FOI DESIGNADA A DATA ABAIXO, PARA A REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, APRESENTAÇÃO DE RAZOES FINAIS E
RENOVAÇÃO DA PROPOSTA CONCILIATÓRIA.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA:18/06/08, ÀS 10H20

TRT-PR-99531-2006-018-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel de Jesus Munhoz
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo legal,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-00207-2005-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marilayde Julieta da Costa
Réu : Editora Jornal de Londrina S.A.
Rede Paranaense de Comunicação
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00246-2008-018-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izaias Soares
Réu : Rossato Construção Civil Ltda.
Sidney A Rossato
Omar Neto Fernandes Barros
Paulo Ricardo Agulhas Rebelo
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

1) Defiro o prazo requerido à f. 36. Intime-se o reclamante. 2)
Se necessário, designe-se nova data para a audiência.

TRT-PR-00255-2007-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izaias Ferreira
Réu : Me Cracco Telhas
José Claudio Gomes & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária, sendo
que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-00316-2004-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Cordeiro
Réu : Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comér-
cio Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00327-2004-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Cesar Ferreira da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
Seleta Serviços Ltda.
Adt Projekto e Engenharia Civil Ltda.
Metrokoleta Saneamento e Serviços Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
Mario Cesar Campos
Marilene Baltazar Campos
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
1. Anote-se a penhora.Dê-se ciência ao Reclamante. Intime-se;
2. Oportunamente, transfira-se o valor penhorado à disposição
do MM. Juízo Cível. 3. Prossiga-se como previsto à fl. 941.

TRT-PR-00341-2008-018-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ezequiel Rodrigues Pita
Réu : Antunes & Batista Serviços S/S Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
1. Retire-se o feito de pauta.
2. Intime-se o Reclamante para informar o atual endereço da
Reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.
3. Após, vindo a informação do endereço, designe-se nova data
para a audiência, notificando-se as partes.

TRT-PR-00344-2003-018-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Ferreira da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-00360-2006-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Moura de Souza
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-00374-2005-018-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Iwamoto
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-00374-2008-018-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Priscila Janaina Sesmilo (Espólio De)
Réu : Ortoshopping Colchões Ltda.
Colchoes Ortobom Ltda.
ADV(S) : Marcos Dutra de Almeida - PR25010
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00393-2007-018-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel Rosa da Silva Araújo
Réu : Bella Vesti Indústria de Confecções Ltda.
Zezza Confecções Ltda.
Maria José S Lourenço
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Desp.: “Tendo em vista as datas das audiências a serem realiza-
das nas Varas Deprecadas, designe-se nova data para o encer-
ramento da instrução processual, razões finais e renovação da
proposta conciliatória. Intimem-se as partes.”
Audiência na 58ª Vara do Trabalho de São Paulo: 07/04/2008,
às 15h.
Audiência na 2ª Vara do Trabalho de Cotia: 06/03/2008, às
14h45.
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TRT-PR-00394-2006-018-09-00-9 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir da Silva
Réu : Sauna Umuarama S/C
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
“2. Intime-se a UNIÃO com relação à Contribuição Previden-
ciária.”

TRT-PR-00417-2002-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson de Oliveira
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
1) Nada a deferir quanto ao requerimento de f. 541/542. Obser-
vado o recibo de protocolamento de f. 515/517, todos os blo-
queios cujos valores excederam ao da execução foram libera-
dos por este Juízo. Initme-se. 2) Após, retornem-se os autos ao
arquivo.

TRT-PR-00527-2005-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Aparecido Balbino
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

1) Intime-se a parte autora para informar nos autos, em cinco
dias, os dados solicitados pelo TRE com relação às testemu-
nhas CLÁUDIO VICENTE DOS SANTOS e JOSÉ VALDIR
BOVETTO.
2) Com a informação, oficiem-se os TRE’s em Londrina e Cas-
cavel (f. 477), solicitando-se os endereços das testemunhas.
3) Após, cumpra-se a determinação de f. 459, item 2, nos ende-
reços informados pelo órgão eleitoral.
4) Homologo os cálculos apresentados pelo(a) contador(a), in-
clusive quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo os honorá-
rios do(a) contador(a) em R$ 1.000,00. Execute-se.
5) Intime-se a União.

TRT-PR-00593-2006-018-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julie de Matos
Réu : Cartório do 5º Ofício de Notas Tabelionato Accioly de
Barros
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-00609-2007-018-09-00-2 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Douglas Volpato
Réu : Paulo Ferreira Muniz (Incubatório Fênix)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00637-2006-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Garcia Willy
Réu : Associação da Santa Casa de Ibiporã Hospital Cristo Rei
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00661-2006-018-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Henrique Ferreira Rosa
Réu : Rabbit Indústria e Comércio de Produtos de Higiene Pes-
soal
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-00709-2006-018-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliel dos Reis Oliveira
Réu : Capital Comércio e Representações de Sacos Para Lixo
Alexandre Rosa de Amaral
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
1) Indefere-se a penhora do veículo (f. 113), tendo em vista
alienação fiduciária incidente, o que o torna impenhorável.
Nesse sentido o entendimento do E. TRT 9ª Região, através da
Orientação Jurisprudencial nº EX SE - 34. Intime-se.

TRT-PR-00770-2006-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darci Gonçalves dos Santos
Réu : Construtora H Leoni Ltda.
Condomínio Edifício Numata
Condomínio Residencial Riviera
ADV(S) : Fabiola Patricia Soares - PR18894
Eloisa Harumi Matsumoto - PR20514
Marcos Leate - PR14815
Vanessa Vanzela - PR25900
1) Dê-se ciência às partes da certidão supra, o reclamante, in-
clusive, para a retirada da guias do seguro-desemprego. 2) Aten-
te-se a secretaria para a correta guarda dos autos. 3) Após, ao
E.TRT.

TRT-PR-00776-2002-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Pereira de Novaes
Réu : Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de Re-

frigeração Ltda.
Conditioner Air Springfield Indústria e Comércio de Refrigera-
ção Ltda.
Elaine Cristina Alves
Luiz Carlos Alves
Sueli Gabriel Ricci
Antonio Claudinei Domingos Gabriel
ADV(S) : Richardson Carvalho - PR19803
Ciência de que foram parcialmente frustradas as diligências
feitas junto ao BACEN a fim de localizar bens da executada.
Diante disso, a parte exeqüente deverá se manifestar com vis-
tas do prosseguimento da execução, sendo que, no silêncio,
aguardar-se-ão os depósitos resultantes da penhora de créditos
de f. 235.

TRT-PR-00791-2003-018-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ismael Garcia
Réu : Atrio Indústria e Comércio de Esquadrias de Aluminio
Ltda.
Alekcey Bijetti Evaristo
Matilte Bijetti Evaristo
ADV(S) : Roberto Carlos Bueno - PR16560
Carga : 00244139 Data da Carga: 12/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00810-2007-018-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Magali Correia de Castro Cruz
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00819-2007-018-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Ezequias Martins
Réu : Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-00836-2007-018-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Soares
Réu : R de França Madeiras
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR1258033
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00846-2004-018-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Fabiani Silva
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-00901-2006-018-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Captação Purificação
Tratamento e Distribuição de Água e Captação Tratamento e
Serviços Em Esgoto de Meio Ambiente de Londrina e Região -
Sindael
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Saulo Roberto de Andrade - PR33385
Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

* DESPACHO FLS. 416:
1. Constato-se erro material na sentença de fls. 401/415. Onde
se lê: “fevereiro de 2006”(fl. 401), leia-se: “ fevereiro de 2008”,
ficando assim corrigido o erro material.
2. Intimem-se.

TRT-PR-51910-2003-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula da Silva Lopes
Réu : Cesta Basica Economica Juracema Ltda.
João Batista dos Santos
Juracema Marcondes Carneiro dos Santos
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-51919-2006-018-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter Luis Sposito
Réu : M.J. Matiazi & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-

vo.

TRT-PR-00934-2008-018-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Gonzales Barbosa
Réu : Sirlei Moreira Macedo Nunes
Rafael Nunes
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Foi prolatada sentença nos autos supra, EXTINGUINDO O
FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

TRT-PR-00936-1991-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Londrina - Sinsaúde
Réu : Centro de Analises Clinicas C/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00948-2003-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Luiz Pedrosa
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00949-2006-018-09-00-2 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sivaldo da Silva Adriano
Réu : Estacionamento Malibu Ltda.
Assis & Spirandelli Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-00950-2008-018-09-00-9 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Aparecido Garcia Frutuoso
Réu : Cecilia Kanashiro [ME]
ADV(S) : João Felipe Barros de Albuquerque - PR38493
Intime-se o Reclamante para regularizar a representação pro-
cessual, apresentando instrumento de procuração outorgado ao
advogado subscritor da petição inicial. Prazo de dez dias, sob
pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-00979-1989-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Gonçalves Gouvea
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
1) Homologo os novos cálculos ora apresentados pelo Conta-
dor. Intimem-se as partes. 2) Mantenho os honorários contá-
beis já fixados à fl. 254. Intime-se o contador. 3) Na seqüência,
vencido o prazo de insurgência, expeça-se ofício requisitório
dos valores devidos, na forma do artigo 16, da Instrução Nor-
mativa nº 1/2003, do E. TRT. 4) Após, vindo o depósito, libere-
se. 5) Em seguida, arquivem-se.

TRT-PR-00994-2008-018-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Coutinho Baron
Réu : Belon Comércio de Bebidas Londrina Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Tardivo - PR35394
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01005-2008-018-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Paula da Costa
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01007-2008-018-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Afonso Maria Alves
Réu : Gráfica e Editora Novell Ltda.
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR40406
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01016-2008-018-09-00-4 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michele Cruz Martins
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Orlando Losi Coutinho Mendes - PR40687
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
TRT-PR-01022-2008-018-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cristina Pacheco
Réu : Maqsoy Tecnologia Em Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01026-2008-018-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldir Barbosa da Silva
Réu : Geldmann do Brasil Eletronica Ltda.
Nsa Eletrônica Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01034-2008-018-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elio Monteiro de Lima
Réu : Tupagas Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01036-2008-018-09-00-5 (HDT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Teodoro de Lima
Réu : Chefe do Departamento Pessoal da COPEL Distribuição
S.A.
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
1.Intimem-se os Impetrantes para regularizarem a representa-
ção processual do Espólio (CPC, art. 12, V), tendo em vista
que não veio aos autos comprovação de que a outorgante do
instrumento de procuração de fls. 06 (Roseli Gomes de Olivei-
ra Lima), foi nomeada inventariante(termo de compromisso de
inventariante). 2. Na mesma oportunidade, deverão vir aos au-
tos os originais ou cópias autenticadas dos instrumentos de pro-
curação de fls. 06, 08, 10 e 11. 3. Prazo de dez dias, sob pena
de extinção do feito sem resolução de mérito.

TRT-PR-01043-2008-018-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcus Paulo Rodrigues Guimarães
Réu : Indústria de Carrocerias Metalicas Londrina Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01050-2008-018-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Pinto Vieira
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01069-2008-018-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danilo Storto Severino
Réu : Directinfo Tecnologia em Informação e Telecomunica-
ções Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01072-2008-018-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kleber Elvis de Matos
Réu : Eletronica Transalarme Ltda.
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01074-2008-018-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Machado da Costa
Réu : Chácara das Andorinhas
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ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01077-2008-018-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirce Ribeiro dos Santos
Réu : Luciani Sampaio
Alencar de Jesus Sampaio
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01084-2008-018-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Fernandes
Réu : Vinicius Sales Gomes
Michele Delalibera
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01085-2004-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isabel da Silva Antonio
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01090-2007-018-09-00-0 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Bertoleti
Réu : Cge Engenharia Ltda.
Gerson Guariente Junior
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01095-2008-018-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio José Soares
Réu : Ssv Celulares Ltda.
ADV(S) : Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01097-2008-018-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Railton José Caxambu
Réu : Amelio Luiz Zancanaro
Europa - Agua Purificada Londrina Ltda.
Zambel Empreendimentos Comerciais Ltda.
Brasfilter Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Leandro Marques - SP225945
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01137-2008-018-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Gomes Pereira
Réu : Kelbor Metalúrgica Ltda.
ADV(S) : Roberta Carla Sottile - PR24035
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01142-2006-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Aristides de Rossi
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01149-2008-018-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Candido
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR

Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01151-2008-018-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zelia Bravo de Faria
Réu : Marilene Silvestre Ambrósio
ADV(S) : Marco Antonio da Silva Ferreira Filho - PR44260
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01154-2007-018-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio Batista
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Carga : 00179253 Data da Carga: 30/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01156-2008-018-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jayme Guimarães Ribeiro Junior
Réu : Pastificio Selmi S.A.
ADV(S) : Melissa Acauan Leitão - SP229149
Data da audiência: 30/04/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01181-2004-018-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dani Alexandre Wilsinski
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
Carga : 00271054 Data da Carga: 14/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01197-2007-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laura Strapação de Oliveira
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Rinedi Contatos Telefonicos Ltda. - EPP
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
Marli Ondina Avanzi Junqueira
José Idenir da Rosa
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
1) Oficie-se ao Juízo indicado à f. 255, item 1, solicitando-se a
reserva de crédito e o repasse do valor suficiente à garantia da
presente execução. 2) Diante do certificado à f. 253, intime-se
a Reclamante para informar o endereço do primeiro Reclama-
do, no prazo de 05 dias. Após, cite-se no endereço que for in-
formado.

TRT-PR-52220-2005-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kelly Crstina Venancio dos Santos
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda.
OBS: Foi homologado acordo parcial em relação a 2ª Reclama-
da, manifestar-se, querendo.

TRT-PR-01300-2004-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Moreira de Matos
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR1258033

Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-01327-2001-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Cicero da Silva
Réu : Construtora Villarc Ltda.
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Vista do resultado da diligência junto ao site da COPEL, pelo
prazo de 05 dias. No silêncio, aguardar-se-á pelo prazo de um
ano e, após, no arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01414-2006-018-09-00-9 (RT) - (16 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Maria Adriano
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01423-2006-018-09-00-0 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Maria da Silva
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01477-2007-018-09-00-6 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Ferreira (Menor)
Réu : Jair Milani
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01480-2007-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Palmira Vieira de Lima Nascimento
Réu : Clínica Interplástica S/C Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Wilson Sokolowski - PR2676
1) Dê-se vista às partes acerca da manifestação apresentada
pelo perito à 355. Intimem-se. 2) Após, aguarde-se a audiência
designada.

TRT-PR-01484-2007-018-09-00-8 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberson Gomes
Réu : Frigorífico Star Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01489-2002-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adonis Rodrigues
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-01501-2007-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudecir Rodrigues Ramos
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Magda Fugimoto - PR28976
Dê-se vista ao reclamante, por cinco dias, acerca dos docu-
mentos apresentados pela reclamada às f. 257/258. Intime-se.

TRT-PR-01502-2006-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida da Luz
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
PARA A RECLAMADA:
“1) Intime-se a Reclamada de que a petição de fl. 446 não veio
acompanhada de nenhum anexo...”

PARA O RECLAMANTE:
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
trária.

TRT-PR-01539-2003-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ary de Oliveira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

Prejudicado o requerimento formulado pela parte autora, dian-
te da requisição e pequeno valor, expedida à f. 277. Intime-se.

TRT-PR-52551-2006-018-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Silvano Ferreira
Réu : Mudança Rodolar
Nelson Lopes Reijao
Terezinha Laura de Souza
ADV(S) : Andre Luis Aquino de Arruda - PR41312
Vista dos documentos juntados pela Junta Comercial às fls. 135/
149.

TRT-PR-01568-2004-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laercio Antonio de Souza
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

1) Homologo os novos cálculos apresentados pelo Sr. Conta-
dor. Intimem-se as partes;
2) No decurso, satisfaçam-se o crédito do Reclamante, os ho-
norários do Contador, as custas, Imposto de Renda e contribui-
ção previdenciária;
3) Após, libere-se eventual saldo ao Reclamado;
5) Tudo cumprido, arquivem-se.

TRT-PR-01601-2005-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Caetano de Faria
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Daniela Pazinatto - PR27238
1) Mantenham-se as peças apresentadas na contracapa dos au-
tos. Intime-se o reclamante para recolher os emolumentos pre-
vistos no art. 789-B, IV, da CLT, por folha de requerimento. 2)
Após a comprovação, forme-se a carta de sentença. 3) Defiro a
devolução do prazo, conforme requerido pela reclamada à f.
1171. Intime-se.

TRT-PR-52608-2006-018-09-00-2 (PS) - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane de Lima Balerin
Réu : Escola Uninorte Júnior - Ensino Fundamental
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
1. Intime-se o Exeqüente para, no prazo de trinta dias, manifes-
tar-se com vistas ao prosseguimento do feito.
2. No silêncio, aguarde-se por um ano e, após, ao arquivo pro-
visório, na forma da lei.

TRT-PR-01624-2005-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdenice Batista Fernandes
Réu : Comercial de Moveis Goisfer Ltda.
General Pensilvania Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

1) Vista dos autos supra para ciência e manifestação acerca do
ofício e certidão de fs. 231/232, no prazo de cinco dias.
2) No silêncio, solicite-se a devolução da CPE, com a transfe-
rência do valor penhorado à disposição deste Juízo, aguardan-
do-se manifestação do interessado por um ano e, em seguida,
no arquivo provisório.

TRT-PR-52626-2004-018-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edenilson Soares
Réu : Antonio Mateus
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vista do ofício do Banco ABN AMRO REAL de fl. 194.

TRT-PR-01630-2006-018-09-00-4 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidivaldo Pereira da Silva
Réu : Fertalon Comércio de Turfa Organica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01665-2003-018-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Mauricio Bastos da Costa
Réu : Radio e Televisão OM Ltda.
José Carlos de Castro Martinez (Espólio de)
Flavio de Castro Martinez
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo legal,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-01667-2007-018-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiane Baggio
Réu : Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Andreotti - PR20049
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-01700-2007-018-09-00-5 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Pinheiro
Réu : Isaac do Nascimento
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01709-2007-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clerio Franco
Réu : Moacir Moura Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
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dos ao arquivo.

TRT-PR-52723-2003-018-09-00-4 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinete Idalgo
Réu : Acb Moveis
Merkbox Mercado de Box Para Banheiro Ltda.
Casa Bonita Decorações
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Carga : 00209486 Data da Carga: 07/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01744-1985-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Francisco de Souza
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Efetuar o levantamento junto a CEF. do alvará judicial de fl.
121, tendo me vista o recebimento em 16/05/1997, conforme
fl.122 verso.

TRT-PR-01794-2004-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosalind Jorge da Silva Tamura
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
1) Proceda-se ao desentranhamento já deferido à f. 942 e inti-
me-se a reclamante para retirada dos documentos. 2) Após, pros-
siga-se como previsto à f. 942.

TRT-PR-01823-2004-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Brandão Rabelo
Réu : Livraria e Locadora Biblica Cristo Redentor Ltda.
Valdemir de Araujo Carneiro
Elaine Cristina de Araujo Carneiro
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:
1) Indefiro, por ora, o requerimento formulado pela exeqüente,
uma vez que as informações trazidas não são suficientes para
afirmar que a empresa executada seja a mesma daquela encon-
trada no local. Intime-se.
2) Defiro, entretanto, a expedição de ofício à Junta Comercial,
solicitando-se cópia do contrato social da empresa Brilho Ce-
lestial Ltda., sita na Rua Santos Dumont, 2138, térreo, em
Maringá-PR, com todas as suas alterações.
3) Após, conclusos.

TRT-PR-52847-2001-018-09-00-8 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Mita
Réu : Multi Press Informatica e Publicidade Ltda.
Celso Krupa Almeida
Luiz Guilherme Biazon El Reda
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01852-2003-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Alves
Réu : Cco Telecomunicações Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
1. Dê-se ciência à Reclamada do recolhimento em favor da
União, cientificando-a de que a restituição deverá ser requeri-
da junto à Receita Federal, apresentando o respectivo compro-
vante (guia darf de fl. 574), tudo conforme Provimento nº 1/
2004 da Corregedoria Regional. Intime-se.2. Após, arquivem-
se.

TRT-PR-01881-2007-018-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Castorina Mendes
Réu : M & G Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo legal,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-52899-2005-018-09-00-8 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Keli Cristina da Silva
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.
Acordo efetuado parcialmente pela 2ª Ré.

TRT-PR-01937-2006-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kelly Cristina Bedetti
Réu : Indústria de Furgões Londrina Ltda.
ADV(S) : Fernanda Simoes Viotto - PR31311
1) Libere-se o depósito de f. 219, recolhendo-se as custas pro-
cessuais. 2) Intime-se a reclamada de que falta ainda a compro-
vação do recolhimento da contribuição previdenciária. Vindo o
depósito, libere-se. 3) Após, à f. 195, item 5. 4) Descumprido,
voltem conclusos.

TRT-PR-01954-2006-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danielle Francine de Oliveira Fantaussi
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
Associação da Igreja Metodista
Igreja Presbiteriana de Londrina
Primeira Igreja Presbiteriana Independente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01962-2004-018-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio de Oliveira Bueno
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rui Aurélio Kauche Amaral - PR11295
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contra-
ria.

TRT-PR-01963-2005-018-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francois Martins Alves
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Hrs Assessoria Administrativa Empresarial Ltda.
Marques e Lima Comun e Part Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-52973-2006-018-09-00-7 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angela Maria Florindo
Réu : Luci Soloviov Temperos
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-01981-2006-018-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel Cristina Aiko Nakano
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-01984-2007-018-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Peres Renovato
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-02013-2002-018-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Claudinei Dario
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Foi prolatada sentença nos autos supra, cuja decisão é: Diante
do exposto, uma vez conhecidos, Acolho os Embargos à Exe-
cução e acolho parcialmente a Impugnação à Sentença de Li-
quidação, nos termos da fundamentação supra, que integra o
presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

TRT-PR-02053-1991-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walmir Andrade
Réu : Camargo Soares Empreendimentos Ltda.
José Welington de Camargo Soares
Eulalia da Costa Soares
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-53065-2006-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Carvalho Saturnino do Nascimento
Réu : José Augusto Pinheiro Sperandio
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
1) Tendo em vista o resultado negativo da diligência junto ao
BACEN e o valor da execução, torna-se inviável o prossegui-
mento. 2) Dê-se ciência à União e arquivem-se.

TRT-PR-02078-2001-018-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliete Aparecida Pena Bueno
Réu : Moro Veículos S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
“1. Homologo o acordo noticiado às fls. 648/650. Intimem-se
as partes e a União, esta com relação à Contribuição Previden-
ciária. ...”

TRT-PR-53079-2006-018-09-00-4 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelita Camargo de Andrade
Réu : Prata e Franco Ltda.

M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.
Referente ao acordo parcial celebrado com a 2ª Ré.

TRT-PR-02096-2006-018-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Ricci
Réu : Lindosman Bispo dos Santos
Shv Gás Brasil Ltda.
Cia Ultragas S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-02119-2007-018-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Aparecido da Rocha
Réu : R Loureiro Transportes e Comércio de Moveis Ltda.
Rubens Loureiro
Rubens Henrique Loureiro
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Vista à União da certidão da Oficial de Justiça de f. 78.

TRT-PR-02121-2006-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Aparecido Morais
Réu : Ri Happy Brinquedos Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ana Luiza de Lucena Moreira Marreco - SP76507
Dê-se vista às partes, por cinco dias, da informação e docu-
mentos apresentados às f. 168/169. Intimem-se.

TRT-PR-02216-2000-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre da Silva Ywata
Réu : Alternativa Incorporações Ltda.
Odila Maria Diegoli Milano
Silvio Gratão Milano
Emilio Battistella
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
1) Dê-se ciência ao Exeqüente do ofício do Juízo Deprecado
de fls. 358/359. Intime-se. 2) Após, aguarde-se nova informa-
ção.

TRT-PR-53222-2005-018-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniele de Souza Silva
Réu : Gorete Ferreira
Marcelo Ferreira
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Ciência de que foram frustradas as diligências feitas junto ao
BACEN a fim de localizar bens da executada. Diante disso, a
parte exeqüente deverá se manifestar com vistas do prossegui-
mento da execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por
um ano e, em seguida, no arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-02223-2007-018-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anice Spinola de Souza
Réu : Ilma dos Santos Silva
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Em que pesem as alegações da reclamante, às f. 35/36, diante
da manifestação apresentada pela reclamada na petição de f.
45/46 e documento de f. 47, verifica-se que não houve descum-
primento do acordo quanto à entrega das guias. Nada a deferir,
portanto. Ademais, observado o prazo estabelecido à f. 18 para
notícia de eventual inadimplemento do acordo, a reclamante só
peticionou em 10/01/2008 (f. 35). Intime-se.

TRT-PR-02226-2006-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Armando Raimundo da Silva
Réu : Fc Construções Comércio e Serviços Técnicos Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-02238-1991-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Herdeiros de Lucia Aparecida Gomes
Réu : Allos - Laboratorio de Antigenos S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-02253-1990-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Ricardo da Silva Oliveira
Réu : Falcao Agrícola S/C Ltda.
Victor Alexandre Vidal Falcao
Elizabeth Cabeda Falcão
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Ciência de que foram parcialmente frustradas as diligências
feitas junto ao BACEN a fim de localizar bens da executada.
Diante disso, a parte exeqüente deverá se manifestar com vis-
tas do prosseguimento da execução, sendo que, no silêncio,
aguardar-se-á por um ano e, em seguida, no arquivo provisório,
na forma da lei.

TRT-PR-02269-2005-018-09-00-2 (RT) - (16 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lara Cristina de Oliveira Pinto
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.
TRT-PR-53309-2006-018-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair de Oliveira Teodoro
Réu : Planservice Back Office S/C Ltda.
J Macedo S.A
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR1258033

Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-02327-2007-018-09-00-0 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Pereira de Almeida
Réu : Krb Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-02356-2006-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo de Paula Barbosa
Réu : Central de Pinturas S/C Ltda.
Eunice de Oliveira Coelho
Reginaldo Moreira Martins
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vista à parte exeqüente da certidão do Oficial de Justiça de f.
117.

TRT-PR-02359-2003-018-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Francisco dos Santos
Réu : Bmontec Engenharia Ltda.
Dagmar Antonio Tahan
Romeu Tahan
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Carga : 00247312 Data da Carga: 12/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53393-2006-018-09-00-7 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sérgio Henrique Ferreira
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-02401-2005-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emidio Francisco de Jesus
Réu : Gráfica e Editora Lider Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-02427-2005-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Aparecida de Moraes
Réu : Octaviano Bazilio Duarte
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR1258033
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-02450-2003-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daiane Carvalho Vieira
Réu : R.C. Carneiro e Silva Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Antonio Manoel da Silva
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:
1) Indefere-se a renovação de bloqueio de contas bancárias re-
querida à f. 197, uma vez que, observada a sistemática vigente
à época daquele realizado nos autos (f. 157), foram alcançadas
todas eventuais contas existentes, e por prazo indeterminado.
Intime-se.
2) Proceda-se à consulta junto ao Detran, conforme requerido
pela exeqüente.
3) Após, dê-se vista à exeqüente para manifestação no prazo de
05 dias. No silêncio, aguarde-se como previsto à f. 194, item 2.

Ciência do resultado negativo da diligência ao DETRAN (fs.
199/201).
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TRT-PR-02466-2006-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Paulino da Silva
Réu : Nilson Alves Ferreira e Cia Ltda.
Nilson Alves Ferreira
Maria Helena Ferreira
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Vista à União da certidão do oficial de justiça de f. 135.

TRT-PR-02467-2005-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Ribeiro
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
1) Tratando-se de execução provisória (f. 300), indefiro o re-
querimento de f. 331, item 4, observados os termos da Súmula
417, item III, do C. TST. Oportunamente, será observada a exis-
tência dos depósitos recursais. Intime-se o reclamante. 2) Di-
ante da discordância do reclamante quanto ao bem oferecido
pela reclamada às f. 322/325, penhore-se aquele indicado pelo
autor à f. 331, item 5. Após, registre-se a penhora no DETRAN.
3) Em seguida, na ausência de embargos, aguarde-se a solução
do Agravo de Instrumento.

TRT-PR-02478-2004-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel Messias de Souza
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:
1) Homologo os cálculos de fs. 345/349. Intimem-se as partes.
2) No decurso, da conta judicial de f. 307, liberem-se o crédito
do Reclamante, os honorários do contador, as custas, imposto
de renda e contribuição previdenciária, seguindo-se o demons-
trativo de f. 359;
3) Após, eventual saldo das contas, bem como o valor recursal
de f. 233, liberem-se ao segundo Reclamado;
4) Tudo cumprido, arquivem-se.

TRT-PR-02501-2006-018-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Henrique de Lima
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Protege Proteção e Transporte de Valores S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Beatriz Terezinha da Silveira - PR16588
DESPACHO FLS. 728:
1) Defiro a devolução do prazo, conforme requerido pelo 3º
reclamado à f. 724. Intime-se.
2) Em conseqüência, designe-se nova data para o encerramen-
to da instrução processual, razões finais e renovação da pro-
posta conciliatória. Intimem-se.
3) Dê-se vista aos reclamados do documento apresentado pelo
reclamante às f. 717/721. Intimem-se. No mais, aguarde-se a
audiência a ser designada.

FOI DESIGNADA A DATA ABAIXO, PARA A REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL, APRESENTAÇÃO DE RAZO-
ES FINAIS E RENOVAÇÃO DA PROPOSTA CONCILIATÓ-
RIA.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA:23/06/08, às 10h20

TRT-PR-02518-2005-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Antonio da Silva Braga
Réu : Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Prodata Fomento Mercantil Ltda.
Uirapuru Comércio e Indústria de Impermeabilizantes Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
1) Mantém-se o indeferimento do pedido de liberação do crédi-
to do Reclamante, pelas mesmas razões já expostas à fl. 265,
item 1. Intime-se. 2) Após, ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-02522-2001-018-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner Luciano Tarosso
Réu : Iraci Alves Sanches Lanches
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Carga : 00216880 Data da Carga: 08/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02528-2007-018-09-00-7 (ACCS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antenor Lelis
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária, sendo
que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-02534-2002-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cardoso Borba
Réu : Serv Obras S/C Ltda.
Sebastião Caetano de Paula
Valdir da Silva
Silvana Aparecida da Silva
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos

supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.
TRT-PR-53589-2006-018-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raimundo Nonato Vieira
Réu : Tekstahl Multiprocessamento de Aço Ltda.
ADV(S) : Vera Alice Rossi - PR6294
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-02598-2005-018-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Pereira dos Santos
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Brasil Telecom S.A.
J Junior Engenharia Ltda.
Bytelecom Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-02614-2007-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daiane Cristina da Silva (Menor)
Réu : Swkids Informática e Idiomas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-02631-2007-018-09-00-7 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo dos Santos Barbosa
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-02640-2002-018-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Floriano Lemos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-02653-2002-018-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleverson Henrique Souza Matos
Réu : Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. -
ECONORTE
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Luis Daniel Alencar - PR31272
Ciência da decisão proferida, cujo teor é o seguinte: “ ..., uma
vez conhecidos, acolho os Embargos à Execução, homologan-
do os novos cálculos de f. 929/992....”.

TRT-PR-53658-2006-018-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sueli Messias de Souza
Réu : Bianca Zanini
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Responder os embargos à execução opostos pela parte ré (fs.
108/114), no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02677-2000-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celina Fatima Dalbello Rodrigues
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-02704-2000-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celeste Scarpim
Réu : Frigorifico Sao Judas Tadeu Ltda.
Caiubi Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.
Diehl & Camargo Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-53711-2006-018-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Ferreira Bueno
Réu : Ebcm Empresa Brasileira de Climatizacao e Montagens
Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-

gue:

1) Primeiramente, intime-se a procuradora Dra. Louise Rainer
Pereira para regularizar a representação processual, no prazo
de cinco dias, tendo em vista que não há procuração juntada
nos autos, mas apenas substabelecimento, conforme documen-
to de f. 50.
2) Regularizada, recolham-se as guias de retirada de fs. 120/
122, tornando-as sem efeito.
3) Após, expeçam-se novas guias, conforme requerido à f. 131.
4) Tudo cumprido, à f. 118, item 3.

TRT-PR-02713-2006-018-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandro Rodrigues de Oliveira Bezerra
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Fami-
lia de Ibiporã
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Ibiporã
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-02720-2004-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ariovaldo Oliveira Francisco
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-02727-2007-018-09-00-5 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Nunes do Prado
Réu : W.E.S. Serviços de Jardinagens Ltda.
Teixeira & Holzmann Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-53758-2006-018-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erico Rafael Pascoeto de Oliveira
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR1258033
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-02758-2006-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Israel Ulian de Souza
Réu : Centro Educacional Fenix S/S Ltda.
Colégio Anglo Master Formação Global
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Carlos Henrique Schiefer - PR13088
1) Pelos documentos juntados às fls. 253/260 e 268/274, verifi-
ca-se que antes mesmo do encerramento das atividades da pri-
meira Reclamada a empresa Centro de Educação Profissional
Filadélfia Ltda. já se encontrava instalada no mesmo local que
a primeira Reclamada, bem como o ramo de atividade desen-
volvido por ambas é diverso, uma atuando no ramo de educa-
ção infantil, ensino fundamental e médio, e outra no ensino
técnico-profissionalizante.
Verifica-se ainda, que na petição inicial o Reclamante informa
que a primeira Reclamada iniciou suas atividades no local em
janeiro de 2005 e, pelo contrato de locação juntado às fls. 268/
269, a empresa Centro de Educação Profissional Filadélfia Ltda.
iniciou suas atividades no local em 01/10/2004.
Evidenciado, assim, que também eram distintos os espaços ocu-
pados, embora localizados no mesmo imóvel, que, conforme
consta à fl. 268, contém várias construções destinadas ao seg-
mento educacional.
Portanto, ausentes os requisitos legais para declaração de su-
cessão, indefiro o requerimento de responsabilização da em-
presa Centro de Educação Profissional Filadélfia Ltda. Intimem-
se.
2) Intime-se o Reclamante ainda, para manifestar-se sobre o
prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias. No silêncio
aguarde-se como previsto à fl. 236, item 6.

TRT-PR-02766-2002-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Cristina dos Reis Nunes
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Rubens Alexandre de Franca - PR24408
1) Homologo os novos cálculos ora apresentados pelo Conta-
dor. Intimem-se as partes. 2) No decurso, atualize-se a conta de
execução, abatendo-se os depósitos de fls. 698 e 745 e cite-se o
Reclamado pela diferença. 3) Observe-se tratar-se de execução
provisória (fl. 695).

TRT-PR-53796-2006-018-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irene Theodoro da Silva
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Ricardo Cremonezi - PR24165
1) Intimem-se as Reclamadas para apresentarem os documen-
tos ora solicitados pelo Contador, no prazo de cinco dias. 2)
Após, ao Contador, para prosseguimento. 3) Descumprido, dê-

se vista à Reclamante, para manifestação.

TRT-PR-02796-2003-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Aparecido de Moraes
Réu : Serralheria Perdigao Ltda.
Manoel da Cruz Perdigao (Espólio de)
Agnaldo da Cruz Perdigao
ADV(S) : Marcus Vinicius Brunetti - PR28179
1) Porque não cumprida a determinação de f. 223, item 1, dei-
xo de homologar o acordo informado às f. 218/219. Intimem-
se. 2) Após, à f. 214, item 2.

TRT-PR-02802-2004-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alisson Cristian Ruiz de Castro
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-53816-2004-018-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisangela José Luiz
Réu : Adriano Geraldo Jorge
Adriana Jorge
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
1) Indefiro o requerimento de f. 126, tendo em vista as diligên-
cias negativas de fls. 63/64. Intime-se. 2) No silêncio, aguarde-
se como previsto à f. 70, item 3.

TRT-PR-53917-2006-018-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lorena Damacena de Oliveira
Réu : Elasfio Indústria e Comércio de Artigos Texteis Ltda.
Benedito Adelino de Oliveira
Eder Borges Pessoa
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-02955-2006-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Francisco dos Santos
Réu : Edson Candido da Silva
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-03006-2007-018-09-00-2 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Alves Sebastião
Réu : Vinicola Guaravera Ltda.
Guaral Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03056-2006-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pamela Chelli Lemes dos Santos
Réu : Singular Brasil - Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Luciana de Paula
Antonio Carlos Pozatto
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
1) Diligencie-se junto à COPEL, conforme requerido à f. 170.
2) Após, prossiga-se na forma determinada à f. 166, itens 2 e 3.
3) Negativa a diligência do item 1, intime-se a reclamante para
nova manifestação e, no silêncio, à f. 157, item 5.

TRT-PR-03096-2006-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Conceição Leibanti Bravo
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
1) Nada a deferir, tendo em vista o que já foi decidido pelo
Juízo Deprecado (f. 42 da CPE), no que se refere à intimação
do credor hipotecário, por edital. Intime-se. 2) Após, à f. 190,
item 3.

TRT-PR-03110-2005-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Vicente
Réu : Rudder Serviços Gerais Ltda.
Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Ilson Eduardo Felicio Sanches - PR37590
“1) Apense-se a carta precatória aos autos. 2) Tendo em vista o
depósito de f. 362, efetuado para pagamento do principal e dos
honorários advocatícios, conforme petição de f. 22 da CP, libe-
re-se de forma proporcional aos valores de f. 359. 3) Conside-
rando-se que os valores apontados no mandado de f. 30 da car-
ta precatória são referentes à execução complementar, confor-
me decisão proferida em sede de Impugnação à Sentença de
Liquidação, e que os comprovantes de f. 28 e 29 são os mes-
mos já apresentados às f. 297/298, referentes à execução ante-
rior, intime-se a reclamada para pagar os valores ainda devidos
a título de contribuição previdenciária e imposto de renda (f.
30 da CP), sob pena de prosseguimento da execução...”
Valores devidos: R$544,37 - contribuição previdenciária e
R$440,34 - imposto de renda.
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TRT-PR-03114-2002-018-09-00-0 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reinaldo Araujo dos Santos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária, sendo
que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-03162-2007-018-09-00-3 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodolfo Rodrigo de Moraes
Réu : Chimentão Agroindústria Ltda. - EPP
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03176-2007-018-09-00-7 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : André dos Santos
Réu : Marcos Alessandro de Oliveira [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03178-2003-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina Lucia Ribeiro
Réu : Danceteria Friends Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
1) Dê-se ciência à União acerca da proposta de pagamento par-
celado da diferença de contribuição previdenciária e imposto
de renda, conforme requerido pela executada às f. 436/437.
Intime-se. 2) Após, no silêncio, intime-se a executada para iní-
cio dos depósitos na forma requerida. Vindo os depósitos, libe-
rem-se. 3) Com os depósitos de f. 415, 422 e 424, satisfaçam-
se as despesas processuais e parte do imposto de renda.

TRT-PR-03180-2006-018-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanir de Proença
Réu : Uilson Moraes Lopes [ME]
Uilson Moraes Lopes
José Roberto Jesus
Laginha Agro Industrial S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03264-2007-018-09-00-9 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everton Martins Utijama
Réu : Motel Acalanto Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03273-2006-018-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio Palma
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-03307-2007-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Pezenti
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03326-2006-018-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavia dos Santos
Réu : Jefferson Venturini
Santos & Venturini Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Carga : 00194228 Data da Carga: 01/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03390-2002-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberta Geizielli de Campos
Réu : Alternativa Incorporações Ltda.
Paradise Holiday Resort
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
1) Reportando-se ao despacho de f. 67, item 2, indefiro, por
ora, os requerimentos de f. 138/139 em relação aos sócios da
executada, tendo em vista a existência de bem de propriedade

da executada garantindo a presente execução, que, iclusive, será
levado a leilão no Juízo Deprecado, conforme informação de f.
134/135. Intime-se a exeqüente e aguarde-se nova informação
do Juízo Deprecado. 2) Renove-se o bloqueio de contas da exe-
cutada.

TRT-PR-03402-2006-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lenoilde Lopes de Aragão
Réu : Brasilio Andrade Junior
Maria Lucia Tacla
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
1) Indefere-se o requerimento de fl. 97, tendo em vista que a
empresa Ambiental Controle de Pragas Ltda. não faz parte do
pólo passivo da presente ação. Intime-se. 2) No silêncio, aguar-
de-se como previsto à fl. 68, item 5.

TRT-PR-03482-2007-018-09-00-3 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Caio Cezar Gobetti
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03482-2006-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Rodrigues de Oliveira
Réu : Moises de Albuquerque Rosa & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Savio Cembraneli - PR10787
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
1) Homologo o acordo noticiado pelas partes às fls. 226/227.
Intime-se a União. 2) Intime-se a Reclamada para pagar as des-
pesas processuais, em cinco dias, e comprovar o recolhimento
da contribuição previdenciária, incidente sobre o valor acorda-
do, no prazo de lei, sob pena de prosseguimento da execução.
3) Vindo o depósito (item 2), libere-se. 4) Após o cumprimento
integral, inclusive o acordo, e vencido o prazo da União, arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-03553-2004-018-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza Maximo da Silva
Réu : Município de Londrina
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo legal,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-03558-2007-018-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Santos Armagni
Réu : Celio Vieira Silva
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
Vista dos documentos juntados às fls. 32/38 (contrato social).
Prazo de cinco dias.

TRT-PR-03558-2006-018-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Divino Gonçalves
Réu : Instituto Leonardo Murialdo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-03565-2007-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juceli Niclevis Bezerra
Réu : R.C.D.S. Carneiro & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Denilson Guilherme de Paula - PR40733
Vista à parte exeqüente dos bens penhorados à f. 147.

TRT-PR-03571-2006-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Gumiero
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
1) Oficie-se ao Juízo indicado à f. 152, informando-se a exis-
tência da presente ação, o valor da execução e destacando a
preferência do crédito trabalhista. 2) Dê-se ciência ao exeqüente
acerca da determinação supra. Intime-se.

TRT-PR-03571-2007-018-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rocimar Zerbino de Oliveira
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-03609-2004-018-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciene Alves Veiga
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.
Fica a parte Reclamante intimada para retirar CTPS anotada.

TRT-PR-03691-2007-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Wenderson Pereira Chaves
Réu : Jj Distribuidora de Produtos Oticos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.
TRT-PR-03726-2004-018-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Luiz da Costa
Réu : Farmácia Santa Branca Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Carga : 00256051 Data da Carga: 13/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03727-2006-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marly Pinto Paes
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Município de Londrina
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
1) Considerando-se a alienação fiduciária do veículo de fl. 41,
indefere-se a penhora, na forma da OJ nº 34 do E. TRT da 9ª
Região. Intime-se. 2) No silêncio, aguarde-se como previsto à
fl. 37, item 6.

TRT-PR-03752-2007-018-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Soares de Alvarenga
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Maria Rosangela Pacheco - PR14944
Indefere-se, por ora, o requerimento de adjudicação formulado
à fl. 47, diante o valor do crédito do Reclamante e a avaliação
de fl. 35, não informando o exeqüente a intenção de efeutar
depósito da diferença. No mais, havendo interesse na adjudica-
ção conjunta, os interessados deverão formular requerimento,
comprovando inclusive o valor do crédito de cada um. Intime-
se.

TRT-PR-03769-2005-018-09-00-1 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Domingues
Réu : Bpr Recuperadora Ltda.
Amortece Car Amortecedores Ltda.
Paulo Sergio Saczuk
Rosimeri Kaminski Saczuk
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03785-2007-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Batista Mendes
Réu : Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03790-2007-018-09-00-9 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Ricardo Ribeiro
Réu : Jocimar do Espirito Santo e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03800-2005-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Norma Nalin de Gouveia
Réu : Frutacom Comércio de Frutas e Legumes Ltda.
Maristella Aparecida Rocha Lessa Arantes
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Ciência do teor do ofício de f. 126, proveniente do Consórcio
União, para manifestação quanto ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-03835-2007-018-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Sanches Ferreira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Ciência da perícia designada para o dia 14 de março de 2008,
às 14h, pela Perita Alciony Aparecia de O. Campiolo, com en-
contro das partes na sede da reclamada localizada na Rua Espí-
rito Santo, 523, centro, Londrina/PR.

TRT-PR-03903-2005-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ayrton Sabino da Silva
Réu : Arsoli Portlimp Serviços S/C Ltda.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-03950-2003-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Helena Mendonça de Lucena
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:
1) Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador. Inti-
mem-se as partes;
2) No decurso, considerando-se tratar de diferenças, liberem-
se o crédito da Reclamante e o valor a título de contribuição
previdenciária, na forma das OS 01/2003 e OS 02/2003 dsas
Varas do Trabalho de Londrina;
3) Tudo cumprido, arquivem-se.

TRT-PR-03969-2007-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Silva de Oliveira
Réu : Loteadora e Incorporadora Bueno Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária, sendo
que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-03991-2006-018-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Lopes
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Levi Palma - PR29224
Renato Tavares Yabe - PR17656
“...III. DISPOSITIVO: Diante do exposto, uma vez conheci-
dos, acolho parcialmente os embargos à execução, nos termos
da fundamentação, que integra o presente dispositivo para to-
dos os efeitos legais. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo
para recurso, satisfaça-se o crédito do reclamante, observando-
se a redução de valor, nos termos da fundamentação. Satisfa-
çam-se também as despesas processuais e a contribuição previ-
denciária. O saldo, libere-se à reclamada. Em seguida, e cienti-
ficada a União, nos termos da lei, no que tange à contribuição
previdenciária, arquivem-se. Nada mais...”

TRT-PR-04000-2007-018-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo da Rocha Bonfim
Réu : Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-04005-2002-018-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Antonio de Oliveira
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Jaime Oliveira Penteado - PR20835
Foi prolatada sentença nos autos supra:
“..., conhecidos os Embargos à Execução e a Impugnação à
Sentença de Liquidação, julgo os primeiros PARCIALMENTE
PROCEDENTES e a segunda PROCEDENTE, ....”

TRT-PR-04012-2007-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Xavier de Castro
Réu : Centro Integrado de Apoio Profissional
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
1) Intime-se a Reclamada para comprovar o recolhimento da
diferença da contribuição previdenciária, parte do empregado,
no prazo de 05 dias, sob pena de execução, tendo em vista que
o valor recolhido é menor que o valor devido. 2) Comprovado
o recolhimento, arquivem-se os autos. 3) Não comprovado, à
fl. 269, item 3.
VALOR DA DIFERENÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA: R$ 35,95, ATUALIZÁVEL A PARTIR DE 29/02/2008.

TRT-PR-04064-2006-018-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Fernando Pansardi
Réu : Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários
Ltda.
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722

Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-04069-2005-018-09-00-4 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Ribeiro da Silva
Réu : Olindo Nonis
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-04084-1997-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elio Camilo Galieta
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-04092-2004-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Martini Martins
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Dê-se ciência ao exeqüente da informação prestada às f. 532/
533. Intime-se.
TRT-PR-04141-2007-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Denise Berbicz Gonçalves
Réu : Maria Clarice Escarce Bento Wollz
Life Inga Atendimento e Internação Domiciliar Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-04175-2006-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandir Astun Junior
Réu : Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-04178-2003-018-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanir Aparecida dos Santos
Réu : Prossegur Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Willian Marcondes Santana - PR41761
1. Reitere-se a intimação à Reclamada, inclusive diretamente,
para saque das guias de retirada, no prazo de trinta dias, sob
pena de caracterizar-se o seu desinteresse no levantamento da
importância depositada.
2. No silêncio, nos termos do Provimento 01/2004, da Correge-
doria Regional, verifique-se sobre a existência de outras exe-
cuções em face da Reclamada e, em caso positivo, transfira-se
o saldo existente para a execução iniciada em primeiro lugar.
3. Frustadas as diligências anteriores e após a devolução da
guia pelo Banco, aguarde-se por 60 dias a manifestação da par-
te interessada e, por fim, recolha-se o valor pendente em favor
da União.
4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

TRT-PR-04208-2006-018-09-00-0 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Francisco Donato
Réu : Krys Belt do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-04236-2007-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Bernardo da Silva
Réu : Depósito São Marcos de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Bonafini - PR12247
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-04309-2007-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Guilherme Alves
Réu : R Sato Capelari & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-04316-2000-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei da Silva
Réu : O Casarao Restaurante Ltda.
Anna Maria Pinar Molina
Wanderley Pinar Molina
Rafael Paolielo Molina
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Vista à parte exeqüente da certidão da Oficial de Justiça de f.
590.

TRT-PR-04319-2007-018-09-00-8 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcilio Teles Dias
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-04390-2005-018-09-00-9 (RT) - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Gonçalves de Oliveira
Réu : Sakai Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. (ME)
Manoel Sakai
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de f. 94, dê-se
vista à União para manifestação, sendo que, no silêncio, aguar-
dar-se-á por um ano e, em seguida, no arquivo provisório.

TRT-PR-04468-2006-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Dias Pereira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-04492-2005-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanderson Henrique Bento (Menor)
Réu : Celso Machado & Cia Ltda.
Celso Machado
Eliane Aparecida Rodrigues Machado
ADV(S) : Marcelo Mitsi - PR21127
Dê-se ciência à executada do requerimento de fs. 322/323, para
manifestação, em cinco dias. Intime-se.

TRT-PR-04510-2006-018-09-00-9 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Pellegrine
Réu : Dirceu da Silva e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-04513-2005-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Viviane Francisco dos Santos Mariano
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Considerando-se as diversas manifestações do perito já apre-
sentadas nos autos, inviável a substituição requerida pela re-
clamante à f. 444. Indefiro o requerimento. Eventual insufici-
ência do laudo pericial apresentado somente será aferida por
ocasião do julgamento, caso em que, por óbvio, poderá ser con-
vertido em diligência, para o fim de determinar a complemen-
tação dos trabalhos, para o Juízo formar seu convencimento no
tocante à matéria objeto da perícia. Tem-se, desse modo, que
nenhum prejuízo sofrerão as partes. Intime-se a reclamante e
aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-04550-2007-018-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michelle dos Reis
Réu : Clínica de Estética Belle Spa Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo legal,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-04550-2006-018-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Rocatelli
Réu : Massa Falida de Pires Serviços de Segurança e Transpor-
te de Valores Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-04586-2006-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Silva Oliveira
Réu : Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
Centrolimp Administradora de Serviços Ltda.
Aps Sistemas de Segurança Ltda.
Paulo Sergio Iora
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Foi homologado o acordo entre as partes.Considerando o ajus-
te de pagamento de quantia líquida ao autor, ficará a cargo dos
reclamados: a) a responsabilidade pela totalidade dos recolhi-
mentos previdenciários, no prazo legal, comprovados até cinco
dias úteis após o vencimento da última parcela do acordo, ob-
servadas as alíquotas aplicáveis, em conformidade com a ativi-
dade primordial exercida e tabelas previstas na lei, sob pena de
execução, na forma dos arts. 876, único e 878-A, da CLT; e
b) a responsabilidade pelo recolhimento da importância devida
a título de imposto de renda, nos termos do art. 28 da Lei 10.833/
2003, no prazo de quinze dias da data de pagamento de cada
parcela, comprovados até vinte dias após o vencimento da últi-
ma parcela do acordo, observadas as disposições legais quanto
as alíquotas aplicáveis e faixas de isenção, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-04597-2006-018-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Mateus Sica de Toledo
Réu : Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
FOI DESIGNADA A DATA ABAIXO, PARA A REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, APRESENTAÇÃO DE RAZOES FINAIS E
RENOVAÇÃO DA PROPOSTA CONCILIATÓRIA.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA:24/06/2008, ÀS 10H20

TRT-PR-04600-2007-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisete Regina Turone Peres
Réu : Toniflex Comércio de Móveis e Instalações Comerciais
Ltda.
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-04622-2005-018-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Shirley Colombo
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-04631-2006-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Stefano
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
ADV(S) : Raquel Cabrera Borges - PR13896
Vista à parte exeqüente da certidão do Oficial de Justiça de f.
574. No silêncio, será aguardado por um ano e, em seguida, no
arquivo provisório.

TRT-PR-04680-2007-018-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ednaldo Coutinho de Lima
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
1) Dê-se ciência ao Exeqüente do requerimento da Executada
de fl. 44, pelo prazo de 05 dias.
2) Após, voltem conclusos.

TRT-PR-04683-2001-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Pereira Lima (Espólio de)
Réu : Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rogerio Issao Kodani - PR33860

Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-04684-2002-018-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Leiko da Silva Shimomura
Réu : Bradesco Previdência e Seguros S.A.
ADV(S) : Marcia Leiko da Silva - PR36132
Carga : 00209995 Data da Carga: 07/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04720-2007-018-09-00-8 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Oliveira Dandrea
Réu : Cynara Vargas Scalassara Produtos Naturais - ME
Cynara Vargas Scalassara
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária, sendo
que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-04750-2006-018-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fausto Alcantara
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-04790-2001-018-09-00-0 (RT) - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Terra
Réu : Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
1) Apense-se a CP aos autos. 2) Dê-se vista ao exeqüente da
certidão de f. 06 da CP, para manifestação. 3) No silêncio, aguar-
de-se por um ano e, após, no arquivo provisório, na forma da
lei.

TRT-PR-04817-2004-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Carlos da Silva
Réu : Tamarozzi e Cia Ltda. (Lumiplex Luminosos)
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Vista à parte exeqüente da certidão da Oficial de Justiça de f.
222. No silêncio, será aguardado como previsto à f. 184, item
2.

TRT-PR-04822-2003-018-09-00-0 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Gonçalves
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Silmara Regina Lamboia - PR28955
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
À Reclamada:
Encontra-se à disposição da Reclamada, na CEF/PAB Justiça
do Trabalho, guia de retirada.

À União:
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-04825-2007-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Aparecido Affonso
Réu : Trajeto Engenharia e Comércio Ltda.

ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.
TRT-PR-04835-2003-018-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Martins Sampaio
Réu : Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
Cicero Campos de Brito
Altair Tolentino de Oliveira
Marcos Daniel Alexandre
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-04837-2007-018-09-00-1 (RT) - (18 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Francisco Ferreira
Réu : Rodrigo Bordini Barreto Embalagens
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-04848-2001-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Vieira
Réu : Mapelon Indústria e Comércio de Máquinas Agr (Massa
Falida de)
Ramilson Pereira da Silva
Rosmeire Pereira da Silva
Rewerson Pereira da Silva
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Indefiro a realização da nova diligência requerida à f. 293, em
razão do resultado negativo daquelas de f. 228/230, não se vis-
lumbrando a possibilidade de posterior aquisição de bens pelos
executados. Intime-se o exeqüente e aguarde-se conforme pre-
visto à f. 231.

TRT-PR-04897-2006-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Damacena
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
Vera Lucia Silva de Oliveira
Priscila Regiane Barioni
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência de que foram frustradas as diligências feitas junto ao
BACEN e DETRAN a fim de se localizar bens da executada.
Diante disso, a UNIÃO deverá se manifestar com vistas do pros-
seguimento da execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á
por um ano e, em seguida, no arquivo provisório, na forma da
lei.

TRT-PR-04902-2006-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Carreira
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
Vera Lucia Silva de Oliveira
Priscila Regiane Barioni
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência de que foram frustradas as diligências feitas junto ao
BACEN e DETRAN a fim de se localizar bens da executada.
Diante disso, a UNIÃO deverá se manifestar com vistas do pros-
seguimento da execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á
por um ano e, em seguida, no arquivo provisório, na forma da
lei.

TRT-PR-04904-2003-018-09-00-4 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemir Soares da Rocha
Réu : Cargil Agrícola S.A.
Copertram Cooperativa dos Trabalhadores Rurais de Matao e
Re
Staff Recursos Humanos Ltda.
Setrata Trabalho Temporário e Terceirização de Serviços Ltda.
Sementes Monsanto Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
1) Defiro o prazo improrrogável de 02 dias para a primeira re-
clamada anotar a CTPS do reclamante, nos termos da sentença.
2) Descumprido, proceda a Secretaria à anotação, devolvendo-
se em seguida a CTPS ao reclamante. 3) Após, intime-se a União
e arquivem-se os autos.

TRT-PR-04983-2007-018-09-00-7 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sinal de Rio das Ostras Empreendimentos e Incorpora-
ções Ltda.
Réu : Ary Americo Leal
ADV(S) : Rodrigo Bousquet Viana - RJ102357
Roger Striker Trigueiros - PR23055
Vista às partes das informações prestadas pela Junta Comercial
do Estado do Rio de Janeiro.

TRT-PR-05018-2007-018-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Admilson de Jesus Fabrício Mello
Réu : Maqsoy Tecnologia Em Alimentos Ltda.
Avamax - Biotecnologia, Participações e Comércio Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Carga : 00268277 Data da Carga: 14/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,



642642642642642 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05052-2006-018-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Raimundo da Silva
Réu : Tacito Moraes Rego
ADV(S) : Antonio Carlos Carmona - PR7486
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-05059-2003-018-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson de Oliveira da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Paulo Cesar Tieni - PR22622
Carga : 00233380 Data da Carga: 11/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05101-2006-018-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Aparecido Luiz
Réu : GNB Indústria de Baterias Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-05163-2007-018-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilcleuza Dias Carneiro
Réu : Asa Serviços de Limpeza Ltda.
Lojas Renner S.A.
ADV(S) : Jurandyr Moraes Tourices - SP54883

Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-05236-2000-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juraci Eraldo Padilha
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
1) Indefiro o requerimento de fl. 818. O recolhimento do FGTS
foi feito em estrito cumprimento à coisa julgada, conforme fl.
406, letra “p”. Pretendendo a liberação pelo motivo alegado,
deverá o reclamante pleitear diretamente junto ao órgão gestor
do FGTS, na forma da lei. Intime-se. 2) No mais, prossiga-se
conforme previsto à fl. 814.

TRT-PR-05260-2004-018-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nicolas Alencar de Araujo
Réu : Henritec Serviços de Teleinformatica Ltda.
Promon Tecnologia e Participações Ltda.
Promon Tecnologia Ltda.
Hns Américas Comunicações Ltda.
ADV(S) : Maria Amélia Mendes Cunha - RJ97643
Ana Cristina de F. Valentim - SP217831

Foi prolatada sentença nos autos supra, julgando IMPROCE-
DENTES os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-05288-2007-018-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Umberto Julian
Réu : Rc Gomes Moreno [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-05418-2007-018-09-00-7 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Alexandre da Silva
Réu : Lusoncet Comércio de Concreto Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-05455-2007-018-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Oricolli
Réu : Candeias Esporte Lazer e Recreação
Solo Administradora de Bens Ltda.
Fm Promotora de Vendas S/C Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Carga : 00246237 Data da Carga: 12/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05607-2007-018-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Batista do Santos
Réu : Bs Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-

dos ao arquivo.

TRT-PR-05643-2007-018-09-00-3 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Spimpolo dos Santos
Réu : Bs Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-05698-2007-018-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gelson Alves Negreiros
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
FOI ADIADA PARA A DATA DE 30 DE JUNHO DE 2008 ,
ÀS 10H20MIN, PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, APRE-
SENTAÇÃO DE RAZOES FINAIS E RENOVAÇÃO DA PRO-
POSTA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-05699-2007-018-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Silva Primo
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
FOI ADIADA PARA A DATA DE 30 DE JUNHO DE 2008 ,
ÀS 10H25, PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, APRE-
SENTAÇÃO DE RAZOES FINAIS E RENOVAÇÃO DA PRO-
POSTA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-05701-1998-018-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Rodrigues Tavela
Réu : Construtora Abussafe Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.

TRT-PR-05727-2007-018-09-00-7 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Silva Ferreira
Réu : Qualidade Serviços Temporários Ltda.
Gran Sapore Br Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-05763-2007-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Altair dos Santos
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-05789-1998-018-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Regina da Costa
Réu : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Zaki Khouri
Gilberto Khouri
Gabriel Khouri
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contra-
ria.

TRT-PR-05843-2007-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Aparecida Rosa
Réu : Grb Videos Produções e Promoções Ltda.
Banco GE Capital S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Vista de documentos apresentados pela reclamada.

TRT-PR-05847-2007-018-09-00-4 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Santana da Cruz
Réu : Nkf Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária, sendo
que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-05900-2007-018-09-00-7 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiano José da Silva
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-05927-2000-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alzita Rosa Guimaraes
Réu : Casa de Shows Apoteose Ltda.

ADV(S) : Jorge Willians Tauil - PR17418
Vista à parte exeqüente da certidão da Oficial de Justiça de f.
126.

TRT-PR-05931-2000-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Martins Velo
Réu : Casa de Shows Apoteose Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Vista à parte exeqüente da certidão da Oficial de Justiça de f.
141.

TRT-PR-05946-2007-018-09-00-6 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zila Resende da Silva Luz
Réu : Debora Azenha de Castro
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-05967-2007-018-09-00-1 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelita Lucilene Correia
Réu : União Norte Paranaense de Ensino S/S Ltda. - Uninorte
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-05988-1996-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Torelli
Réu : Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Vista à reclamada da certidão do Oficial de Justiça de f. 815.

TRT-PR-06014-2007-018-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cristina Pacheco
Réu : Maqsoy Tecnologia Em Alimentos Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

1) Homologo o acordo ora noticiado pelas partes. Intime-se a
União.
2) Intime-se a Reclamada para pagar as despesas processuais,
em cinco dias, e comprovar o recolhimento da contribuição
previdenciária, no prazo de lei, sob pena de prosseguimento da
execução.
3) Vindo o depósito (item 2), libere-se.
4) Após o cumprimento integral, inclusive o acordo, e vencido
o prazo da União e arquivem-se os autos.

TRT-PR-06060-2007-018-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Braz Ferreira
Réu : Octavio Giocondo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-06175-2007-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilandia Cristina Ribeiro Oliveira Reis
Réu : Centralimp Limpeza e Serviços Ltda.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-06300-2007-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeremias Carneiro da Silva
Réu : Fermetal Comércio de Ferros e Metais Ltda.
Ferro Velho Batista Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária, sendo
que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-06321-2007-018-09-00-1 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sônia Solange Alves da Silva
Réu : Aparecida Regina Cassarotti
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-06381-2007-018-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Victor Lucas Pereira Kvasne
Réu : Moacir Tozatti & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.
Fica a parte Reclamante intimada para retirar CTPS anotada.

TRT-PR-06417-2007-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Cledinilson Cordeiro de Almeida
Réu : Giacomini Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-06446-2007-018-09-00-1 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Ribeiro
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-06529-2007-018-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Renato Bittencourt Salvi
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Ciência de que foi designada audiência de inquição de teste-
munhas para o dia 28/08/2008, às 13h30min, na 1ª Vara do
Trabalho de Cascavel/PR, nos autos da Carta Precatória nº 416/
2008.

TRT-PR-06535-2007-018-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliandro Bossa
Réu : Jactonorte Comércio de Tintas Ltda. - EPP
Jatonorte Jateamentos e Pinturas Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
Ciência de que foram frustradas as diligências feitas junto ao
BACEN e DETRAN a fim de localizar bens da executada. Di-
ante disso, a parte exeqüente deverá se manifestar com vistas
do prosseguimento da execução, sendo que, no silêncio, aguar-
dar-se-á por um ano e, em seguida, no arquivo provisório, na
forma da lei.

TRT-PR-06551-1999-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Getulio Paulo dos Santos
Réu : Produtos Alimenticios Fleischmann e Royal Ltda.
ADV(S) : Marcos Aurelio Mathias Davila - PR42526
1) Nada a deferir em relação à petição de fl. 309, tendo em
vista que não há nenhum bem penhorado nos presentes autos.
Intime-se o subscritor da petição de fl. 309. 2) Após, retornem-
se os autos ao arquivo.

TRT-PR-06567-2007-018-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Alves da Cruz
Réu : Mauro de Souza Pinto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Vista à parte Exeqüente (União) da certidão da Oficial de Jus-
tiça de f. 39.

TRT-PR-06577-2000-018-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Alves Pereira Filho
Réu : Luft Logística Armazenagem e Transporte Ltda.
Transportes Luft Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.
Encontra-se a disposição guia de retirada enviada ao Banco.
Caixa Econômica Federal AG/PAB JUSTIÇA DO TRABALHO
LONDRINA PR

TRT-PR-06591-1999-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suely Regina da Silva
Réu : Hugarelli & Chaves Ltda.
Regina Dutra Chaves
Bruno Hugarelli
Daniel Nissola
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Marcos Aurelio Mathias Davila - PR42526
1) Intime-se a segunda Reclamada para regularizar sua repre-
sentação processual, no prazo de 05 dias. 2) Sem prejuízo da
determinação anterior (item 1), dê-se vista à Reclamante das
alegações da segunda Reclamada, deduzidas na petição de fl.
329, pelo prazo de 05 dias. 3) Após, voltem conclusos.

TRT-PR-06689-2007-018-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fatima Maria Ludwig
Réu : Viação Garcia Ltda.
Fernando Campinha Garcia Cid
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Inicialmente, observado o disposto no artigo 821 da CLT, inti-
me-se a autora para adequar o seu rol de testemunhas, no prazo
de cinco dias, tendo em vista as indicações de f. 243 e 268,
último parágrafo. Mantenham-se na contracapa dos autos as
peças apresentadas com a petição de f. 266.

TRT-PR-06709-2007-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Henrique de Almeida
Réu : Associação dos Funcionários Municipais de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
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supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-06710-2007-018-09-00-7 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Douglas Evaristo da Silva
Réu : Indústria de Carrocerias Metalicas Londrina Ltda.
Carrefrio Comércio de Refrigeração Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-06731-1999-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Alberto Vicentini
Réu : Ford Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-06732-2007-018-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Alberto Romi
Réu : Genes Lab Análise e Classificação Vegetal
Instituto Genesis
ADV(S) : Martiniano do Valle Neto - PR19859
Jorge Menezes Martins Junior - PR35062
1) Diante da manifestação de f. 190/191 e do substabelecimen-
to apresentado à f. 192, homologo o acordo noticiado pelas
partes às f. 183/184. Custas pagas à f. 157. Intimem-se as par-
tes e a União. 2) Libere-se ao reclamante, do depósito recursal,
o valor avençado à f. 183. 3) Intime-se a 2º reclamado para, no
prazo de lei, comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária, sob pena de execução.
4) Quanto à CTPS, cite-se o 2º reclamado para cumprir a obri-
gação de anotar o contrato de trabalho, sob pena de pagamento
de multa diária, nos termos da sentença. Expeça-se mandado.
Anotada a carteira, devolva-se ao autor. 5) Descumprido (item
4), execute-se, anote-se a CTPS e oficie-se à DRT, na forma
determinada à f. 126, 2º parágrafo. 6) Após, tudo cumprido,
libere-se o saldo do depósito recursal ao reclamado e arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-06891-2000-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ilda Maria Teodoro Rodrigues
Réu : Emilio V Fernandes
Jeorgina Fernandes
Paulo R Viruel
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-06895-2007-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiano Andrade Rodrigues
Réu : Laura Hurtado Freitas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-06921-2007-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Fernando Nogueira
Réu : Mobitel S.A.
ADV(S) : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
1) Dê-se vista à reclamada das alegações e do documento apre-
sentado pelo reclamante às f. 318/329, intimando-se inclusive
para complementar a juntada dos documentos, no prazo de cin-
co dias, sob pena de aplicação do disposto no art. 359 do CPC.
2) Após, vindo os documentos, dê-se vista ao reclamante.

TRT-PR-07067-2007-018-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza Aparecida de Oliveira Santos
Réu : Asa Serviços de Limpeza Ltda.
Lojas Renner S.A.
Banco Itaubank S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Mantovani - PR15954
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de DEZ
DIAS, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da
CLT.
Fica a parte autora intimada para retirar CTPS assinada.

TRT-PR-07103-2007-018-09-00-4 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Antonio Martins
Réu : Construtora Três O Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07236-2007-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Genesio Rodrigues dos Santos
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07250-2007-018-09-00-4 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Mariano
Réu : Juliane Kikuchi
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07318-2007-018-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Eliane da Silva
Réu : Sidnei Toneli Rolim
Heloisa Miranda Rolim
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo legal,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT.

TRT-PR-07333-2007-018-09-00-3 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marta Berenice Virgulino Cordeiro
Réu : Marly Miranda Leite Lourenço
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR1258033
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07374-2007-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciane Mitiko Arai
Réu : Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
(Recuperação Judicial)
Varig S.A. Viação Aérea Rio Grandense
Varig Engenharia e Manutenção S. A.
Varig Logística S.A.
Aero Lb Participações S.A.
Volo do Brasil
Vrg Linhas Aéreas S.A.
ADV(S) : Ulisses Tasqueti - PR39862
Informar o atual endereço da Reclamada Volo do Brasil. Cor-
respondência foi devolvida com a informação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-07395-2007-018-09-00-5 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei dos Santos (Espólio De)
Réu : João Antônio Bototo Neto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07405-2007-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Pereira da Silva
Réu : Aparecida Regina Cassarotti
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07428-2007-018-09-00-7 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Paulao
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197
Diante da manifestação de fls. 73/74, o Requerente deverá tra-
zer informação atualizada a respeito de quem administra a
Requerida(nome e endereço) a fim de possibilitar a sua regular
intimação. Prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução de mérito.

TRT-PR-07464-2007-018-09-00-0 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Lopes da Silva
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197
Informar o atual endereço da requerida Ingel Instalações de
Gases Londrina Ltda, em razão da certidão do Oficial de Justi-
ça de f. 85.

TRT-PR-07496-2007-018-09-00-6 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristofer Tiago Belmiro
Réu : Nkf Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07535-2007-018-09-00-5 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Karina Auxiliadora da Silva
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07650-2007-018-09-00-0 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ferreira da Silva
Réu : José Edvaldo Borsato
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07661-2007-018-09-00-0 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adimir Stuani
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197
Informar o atual endereço da requerida Ingel Instalações de
Gases Londrina Ltda, em razão da certidão do Oficial de Justi-
ça de f. 83.

TRT-PR-07679-2007-018-09-00-1 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Henrique Lodo
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07689-2007-018-09-00-7 (CP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Martins
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : James Dantas - PR27512
José Carlos Torrecilhas - PR22083
Adiada a audiência do dia 18/02/2008 para 09/07/2008, às
09h55min.

TRT-PR-07706-2007-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michelle Anne da Silva Ribeiro
Réu : Sigma Logística Ltda.
ADV(S) : Maria Fernanda Oliveira de Moura - PR43866
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-07723-2007-018-09-00-3 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Gonçalves da Silva
Réu : Editora Jornal de Londrina S.A.
Mauricio Antonini Barbosa Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07840-2007-018-09-00-7 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Furquim Campos
Réu : Ge Sul Argamassa Armada Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07847-2007-018-09-00-9 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Adriano dos Santos Nascimento
Réu : Movelan - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-07987-1996-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdeci Araujo Silva
Réu : Comércio de Carnes e Frios Prisma Ltda.
Antonio Rodrigues
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Ciência de que foram frustradas as diligências feitas junto ao
BACEN e DETRAN a fim de localizar bens da executada. Di-
ante disso, a parte exeqüente deverá se manifestar com vistas
do prosseguimento da execução, sendo que, no silêncio, aguar-
dar-se-á por um ano e, em seguida, no arquivo provisório, na
forma da lei.

TRT-PR-08095-2007-018-09-00-3 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio Vieira
Réu : Networker Telecom Indústria Comércio e Representação

Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 832, § 4º da CLT, fica a UNIÃO intimada
para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no que se
refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de renda, sen-
do que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-08169-2007-018-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Rosendo de Oliveira
Réu : Hard Tech Informática - Uti do Computador Ltda.
Flavio André Vaquero de Queiroz [ME]
Flavio Andre Vaquero de Queiroz
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
CONCILIAÇÃO: Homologa-se, em seus estritos termos, o acor-
do noticiado pelas partes por intermédio da petição de lfs. 108/
109.

TRT-PR-08176-2007-018-09-00-3 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Peterson Hermogenes Bego
Réu : Central Luz Instalações Elétricas e Hidraulicas S/S Ltda.
Racional Engenharia Civil Ltda.
Qualieng Engenharia de Montagens Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária, sendo
que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-08189-1997-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dilson Vieira da Silva
Réu : Construtora Fabma Ltda.
Francisco de Assis Brito Maziero
Edina Franco Gouveia
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
Vista à parte exeqüente da certidão da Oficial de Justiça de f.
84.

TRT-PR-08204-2007-018-09-00-2 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio José dos Santos
Réu : Comércio de Frutas e Verduras Buiu Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08256-1997-018-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irene Edenir Pieroli Pereira
Réu : Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
Alfredo Khouri
Jorge Zaki Khouri
Roberto José El - Khouri
Paulo José El Khouri
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
À Reclamada:
Ciência da liberação da penhora do bem descrito à f. 248.
À União:
Nos termos dos artigos 879, § 3º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08268-2007-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rivelino da Silva
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
O conteúdo dos documentos ora apresentados pela reclamada é
indêntico ao daqueles por ela mesma já juntados às f. 299/318,
razão pela qual indefiro a juntada aos autos. Devolvam-se os
documentos e a petição protocolada sob nº 8467. Intime-se.

TRT-PR-08288-2007-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristina Aparecida de Almeida e Silva
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Geraldo Saviani da Silva - PR10323
1) Dê-se vista à reclamada acerca da manifestação apresentada
pela reclamante às f. 757/768. Intime-se. 2) Após, voltem con-
clusos para apreciação do requerimento de antecipação de tu-
tela.

TRT-PR-08314-2007-018-09-00-4 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Ribeiro
Réu : Finias Batista de Souza
Valdecir Batista de Souza
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08320-2007-018-09-00-1 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Pereira Fernandes
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
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posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08356-2007-018-09-00-5 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Ferreira e Silva
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08364-2007-018-09-00-1 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Luiz da Silva
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08399-2007-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Klayn
Réu : Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-08420-2007-018-09-00-8 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Santo Sosso
Réu : Londri - Trator Equipamentos Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08473-2007-018-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo de Moraes
Réu : Antunes & Batista Serviços S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08507-2007-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudete Braga dos Santos
Réu : Sidney Girotto
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Inicialmente, dê-se vista à reclamante, por cinco dias, quanto
às alegações de descumprimento do acordo formuladas pelo
reclamado às f. 23/26. Intime-se.

TRT-PR-08531-2007-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jean Soares Ribeiro
Réu : Landmark Gestão de Recursos Humanos Ltda.
Construtora Beter Ltda.
ADV(S) : Genor Alves dos Santos Junior - SP211092
Anotar a CTPS do reclamante, nos termos da sentença. A CTPS
está juntada aos autos.

TRT-PR-08571-2007-018-09-00-6 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hermes Elias de Barros
Réu : Fg Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08572-2007-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neide de Oliveira
Réu : Eloi Spagnolo Junior
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-08591-1999-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miranda Pereira
Réu : Caiubi Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.
Diehl & Camargo Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR1258033
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:
1) Ciência à União acerca do teor do ofício de fs. 578/590.
2) No decurso, à f. 591, item 2.

TRT-PR-08659-2007-018-09-00-8 (ACCS) - (16 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Manoel Lopes Sanches
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08815-1997-018-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Augusto Santos
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Decisão de fls .1436/1437:
“Diante do exposto, não conheço os Embargos à Execução, nos
termos da fundamentação ...”

TRT-PR-08845-2007-018-09-00-7 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erica Camargo Lima
Réu : Massimiliano Prato
Sandra Vicoli Prato
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

1) Com razão a parte ré, em sua alegação de f. 24, tendo em
vista a declaração judicial de f. 73, quanto à não incidência de
contribuição previdenciária. Revogam-se as determinações de
f. 17. Proceda-se ao imediato desbloqueio das contas da recla-
mada. Intime-se.
2) Cumpram-se as determinações de f. 14.

TRT-PR-08882-2007-018-09-00-5 (PS) - (18 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jesus da Silva
Réu : Fy Empreendimentos Imobiliários Ltda. EPP
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR1258033

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08887-2007-018-09-00-8 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Francisco de Paula
Réu : Ativa Display Indústria e Comércio de Arame Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08929-2007-018-09-00-0 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gresielly Daiane Souza
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-08990-2007-018-09-00-8 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Alves
Réu : Engenharia Froez Ltda.
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-09046-1998-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Borges Batista
Réu : Leopoldo Ugolini Junior e Cia (Padaria Padrão)
Leopoldo Ugolini Júnior
Dulce Alves Ugolini
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

1) Inicialmente, com relação à alegação de afastamento da im-
penhorabilidade do imóvel matriculado sob nº 3915, no CRI do
3º Ofício de Londrina, intime-se o segundo executado para
manifestação, em cinco dias.
2) Indefiro a renovação de bloqueio de contas bancárias reque-
rida à f. 552, uma vez que, observada a sistemática vigente à
época daquele realizado nos autos (f. 394), foram alcançadas
todas eventuais contas existentes, e por prazo indeterminado.
Intime-se.
3) Proceda-se à consulta junto ao Detran, conforme requerido
pelo exeqüente à fl. 552.
4) Após, dê-se vista ao Reclamante para manifestação no prazo
de 05 dias.

Ciência à parte autora da diligência efetuada junto ao Detran
(fs. 554/557).

TRT-PR-09081-2007-018-09-00-7 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Batista Mota
Réu : Kinara Artefatos de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-09116-2007-018-09-00-8 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maicon da Silva Pereira
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-09124-2007-018-09-00-4 (ADIV) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elio Camilo Galieta
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
Banesprev - Fundo Banespa de Seguridade Social
ADV(S) : Danilo Schiefer - PR36515
Arnor Serafim Junior - SP79797
1) Dê-se vista aos réus acerca do documento apresentato pelo
autor à f. 265. Intimem-se. 2) No mais, aguarde-se a audiência
designada.

TRT-PR-09158-2007-018-09-00-9 (PS) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Bononi
Réu : Dicap Distribuidora Ind e Com de Cart e Art Papel Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-09177-2007-018-09-00-5 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia de Fatima Bueno da Silva
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 832, § 4º da CLT, fica a UNIÃO intimada
para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no que se
refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de renda, sen-
do que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-09232-2007-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Costa
Réu : Deltaplam Embalagens Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Ignacio Alves - PR8499
Dê-se vista à reclamada, por cinco dias, acerca do documento
apresentado pelo reclamante à f. 296. Intime-se.

TRT-PR-09258-2007-018-09-00-5 (PS) - (18 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José de Landrea
Réu : Academia Sport & Lazer S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-09352-1999-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Debora Bueno Muniz de Oliveira
Réu : Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Nos termos do artigo 889-A, § 2º da CLT, fica a UNIÃO inti-
mada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos supra, no
que se refere à contribuição previdenciária e/ou imposto de ren-
da, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-09354-1998-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexsandro dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Terra Forte Ltda.
ADV(S) : Maria Paula Fuganti - PR25915
Inicialmente, dê-se vista ao Reclamante, para manifestação, do
documento juntado à f. 390.

TRT-PR-09391-2007-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Antonio Tramontini
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
“1) Junte-se a petição. Substitua-se o documento de f. 309 pelo
ora apresentado pelo reclamado. Devolva-se o documento de f.
309 ao reclamado. Intime-se. 2) Dê-se vista ao reclamante. In-
time-se.”

TRT-PR-09498-2007-018-09-00-0 (CP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi Domingos da Silva Souza
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Jose Mauricio Ribas Passos - PR37479
José Carlos Torrecilhas - PR22083
Nelson Gonçalves - PR29387
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Adiada a audiência de 18/02/2008 para 09/07/2008, às
10h30min.

TRT-PR-09507-2007-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Aparecido Barreto
Réu : Nutrella Alimentos S.A.
ADV(S) : Odorico Tomasoni - PR21707
1) Dê-se ciência à reclamada da alegação de irregularidade da
representação, conforme apontado pelo reclamante à f. 236,
item I. Intime-se. 2) Após, aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-09761-2007-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Henrique de Almeida
Réu : Smart Tel Assessoria em Telecomunicações Ltda.
Emerson Arantes Barison
Solange Aparecida Guizelini Franchello
ADV(S) : Luciano Godoi Martins - PR29526
Informar o atual endereço do Reclamado EMERSON ARAN-
TES BARISON . Correspondência foi devolvida com a infor-
mação : “MUDOU-SE”.

TRT-PR-09763-2007-018-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luiz Rossi Junior
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Nelson Pereira Lopes - MT3951
Em que pese a manifestação de f. 314, os argumentos ali ex-
pendidos não justificam o adiamento da audiência, porque não
se enquadram em nenhuma das hipóteses legais. Assim, mante-
nho a decisão de f. 313. Intime-se o reclamante.

TRT-PR-09801-1998-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Fernandes Jacinto
Réu : Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
K3 Indústria de Confecções Ltda.
Alfredo Khouri
Jorge Zaki Khouri
Paulo José El - Khouri
Roberto José El - Khouri
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Intime-se a executada, como requerido à f. 273, para indicação
de bens para efetiva garantia da execução, no prazo de cinco
dias. Na mesma oportunidade, intime-se para esclarecer sobre
a quitação a que faz referência à f. 268, segundo parágrafo.

TRT-PR-10085-2007-018-09-00-8 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Sidnei Stefani
Réu : Sotran Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Nos termos dos artigos 832, § 4º e 889-A, § 2º da CLT, fica a
UNIÃO intimada para, no prazo legal, manifestar-se nos autos
supra, no que se refere à contribuição previdenciária e/ou im-
posto de renda, sendo que, no silêncio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo.

TRT-PR-10268-2007-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aurelio Gomes Carvalho
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
1) A Reclamada deverá regularizar sua representação proces-
sual, tendo em vista que não veio aos autos a procuração men-
cionada à f. 49, último parágrafo. Intime-se. 2) No mais, aguar-
de-se a audiência designada.

01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Josias Becker Brisola

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19402/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, notificados do se-
guinte despacho:-”1. Julgo subsistente a penhora de fls.;2. De-
termino a realização de leilão para o dia 25 de Março de 2008,
a partir das 14:00 horas e, para tanto, nomeio leiloeiro do juí-
zo, o Sr. ANTÔNIO COSTA, já compromissado perante esta
Vara;3. A comissão do leiloeiro fica arbitrada em 5% sobre o
valor da arrematação e as despesas respectivas à transferência
do imóvel serão suportadas pelo arrematante, ou havendo re-
mição da execução, pelo executado;4. Intimem-se as partes,
inclusive que será adotado diretamente o procedimento que fa-
culta o § 3º, do art. 888, da CLT”;5-Vencido o prazo de cinco
dias para manifestação das partes, intime-se o leiloeiro para as
providências que lhe serão pertinentes, desde já ficando as par-
tes cientes de que a pedido deste, ou “ex-offício” poderão os
bens constritos serem removidos para facilitar a realização do
ato, hipótese em que assumirá o ônus de ser depositário o pró-
prio leloeiro.6-Havendo quitação da dívida pelo executado ou
transação da execução, o leilão somente será suspenso se hou-
ver o pagamento ou for protocolado acordo, com a comprova-
ção de pagamento das custas e encargos sociais (INSS e IRRF),
bem como, demais despesas do processo, até o dia imediata-
mente anterior à data designada para o leilão;7-publique-se o
edital no Diário Oficial do Estado do Paraná e afixe-se-o em
local próprio na sede da Vara.Patrícia Benetti Cravo-Juíza do
Trabalho.

TRT-PR-86035-2005-019-09-00-6 (EAEJ)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cosma Maria da Silva
Réu : Gula Burge Conveniencia
Marcos Ferreira
Roseli Beregula
ADV(S) : Maicon Sergio Fonseca - PR38119
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.TRT-PR-00173-2002-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Junio dos Santos
Réu : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
Antonio Manoel da Silva
ADV(S) : Joni Frank Ueda - PR37969
Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
.

TRT-PR-51178-2006-019-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Aparecido Geski
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
.

TRT-PR-00272-2006-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alfredo Tarli Neto
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
.

TRT-PR-00364-2004-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Aparecido Sarggin
Réu : Gicamak Ind Com de Maq Agricolas Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Tharik de Tharso Thanes - PR33207
.

TRT-PR-51399-2006-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Dias
Réu : Gráfica Leal Ltda.
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657
.

TRT-PR-00715-2006-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi Souza dos Santos
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
.

TRT-PR-00739-2003-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francismir Pereira Lemes
Réu : Servs Corretores Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
.

TRT-PR-51753-2006-019-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joana Nogueira da Silva Santos
Réu : Lúcia Áurea Dulce Pereira
Robson Luiz Pereira
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Maria Teresinha Navarro - PR20542
.

TRT-PR-51873-2002-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Lourenço
Réu : Maria Claudia Honorato
Distribuidora de Carnes Agua Azul Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Savio Cembraneli - PR10787
.

TRT-PR-00888-2001-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Almeida Dantas
Réu : Casa de Carnes e Indústria de Frios Jatai Ltda.
Estevam Balera Baena
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Suely Aparecida Morro Chamilete - PR13214
.

TRT-PR-00972-2004-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cosmo Vicente Gomes
Réu : Auto Posto Lubrimar Ltda.
Luiz Jorge Bolognesi
Rosane de Cassia Bolognesi
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
.

TRT-PR-01033-2005-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erika Balbino da Silva
Réu : Giuliano de Braga Prestes
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Sidney Francisco Gazola Junior - PR18632
.

TRT-PR-52052-2006-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Henrique Proença (Menor)
Réu : Medeiros & Vessaro Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Ignacio Alves - PR8449
.

TRT-PR-52072-2005-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Salete da Aparecida Dias
Réu : Vanilde Amadeo Gonçalves
Helvio José Gonçalves
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Reginaldo Monticelli - PR16445

.TRT-PR-52073-2005-019-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange da Silva
Réu : Regis Luis Jacques Bohrer
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Ana Carla da Costa Mendonça - PR36329
.

TRT-PR-52078-2005-019-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Storto
Réu : Tapecaria Arandas Indústria e Comércio Ltda.
Marcenaria Arandas
Edson Rodrigues Aranda
Arthur João de Freitas Aranda
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
.

TRT-PR-52096-2006-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilda Meneses de Souza
Réu : P Fernanda S de Morais & Cia Ltda.
ADV(S) : Carolina Secco Bianquini - PR37728
.

TRT-PR-52105-2006-019-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Karyn Patricia Gonçalves dos Santos
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
.

TRT-PR-01116-2004-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simoni Rodrigues
Réu : Comércio de Materiais Para Construção Juvenil Ltda.
Marlene Juvenil da Cruz
Ivonete Juvenil
Lucimara de Lima
Mozar Lima da Cruz
Ionice dos Santos
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
.

TRT-PR-52148-2003-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz da Silva
Réu : Martifer Comércio e Oficina de Máquinas Agricolas Ltda.
Marcio Roderlei Martins Ferreira
Mario Augusto Martins Ferreira
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
José Walmir Moro - PR17029
.

TRT-PR-01197-2004-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rui Pereira da Silva
Réu : Auto Posto Gideao Ltda.
Magnólia Augusto Pereira
Adolfrides Ferraz Arruda
Ariovaldo Ferraz Arruda
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Ricardo da Cunha Ferreira - PR31285
.

TRT-PR-01465-2006-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vagner Cesar Pinto
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Adilson Vendrame - PR22979
.

TRT-PR-01467-2003-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Francisco da Silva
Réu : Estoval Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879
.

TRT-PR-52520-2005-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alberto Charello do Carmo
Réu : Maximum Indústria e Comércio Imp e Exp de Lubrifi-
cantes Ltda.
ADV(S) : Bruno Pedalino - PR9392
.

TRT-PR-52592-2005-019-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Henrique do Carmo
Réu : Maximum Indústria e Comércio Imp e Exp de Lubrifi-
cantes Ltda.
ADV(S) : Bruno Pedalino - PR9392
.

TRT-PR-52627-2006-019-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Debora Felix da Silva
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Ademir Simoes - PR8730
.

TRT-PR-52738-2004-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vicente Lima Luiz
Réu : Tino Motores Diesel (De Daniel Pascoal Duraes)
ADV(S) : Nelson Gualberto - PR8416
.

TRT-PR-01754-2007-019-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Tania Marcia de Góes
Réu : Elasfio Indústria e Comércio de Artigos Texteis Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-01757-2007-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tania Marcia de Góes
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-01774-1991-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Monica Carmelita de Carvalho Heringer
Réu : Tee Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
Claudio Sergio Tedeschi
Eduardo Medina
ADV(S) : Abelardo Vieira de Macedo - PR6323
.

TRT-PR-01806-2006-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izaias Correia da Silva
Réu : Marsyl Engenharia e Avaliações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Vanessa Vanzela - PR25900
.

TRT-PR-01826-2003-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ribeiro
Réu : Augusto Yashiharu Takata
ADV(S) : Fabiane Norah Schnaid - PR21136
Abel Ferreira - PR13490
.

TRT-PR-01854-1997-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdeci Vermelho Simonelli
Réu : Transportadora Rápido Paulista Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Osmar Antonio Pelisson - PR9807
.

TRT-PR-52858-2006-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirley de Assis da Silva
Réu : Madal Confecções de Roupas Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
.

TRT-PR-01936-2006-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinela Medre Messias
Réu : Gráfica Leal Ltda.
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657
.

TRT-PR-52977-2002-019-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar de Azevedo
Réu : Sordi & Cia S/C Ltda.
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Port Construtora de Obras Ltda.
Concretex S.A.
Luiz Carlos Sordi
Marcio Maria Lucio
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Beatriz Ferreira Dias Ferraz - PR29010
Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
.

TRT-PR-02077-2007-019-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marilsa Egidio
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-02199-2003-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Maria Santana
Réu : Confeitaria Docella Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
.

TRT-PR-02291-2005-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vivaldo Bastos
Réu : Vandir Sajoro [ME]
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318
.

TRT-PR-02337-2007-019-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Vanilda de Moraes
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-02340-2007-019-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juraci Tiburcio de Oliveira
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções

Ltda. (ME)
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR40406
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.
TRT-PR-02383-2005-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João José Gomes
Réu : Vidraçaria Guapore Com e Ind Ltda.
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
.

TRT-PR-02389-2005-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Claudino dos Santos
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
.

TRT-PR-02447-2007-019-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza Serapião de Paula
Réu : Borges Pessoa & Morais Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-02524-2004-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio da Silva Souto
Réu : Piovezan Manutenção de Aeronaves Ltda.
ADV(S) : Mara Elis Codato - PR24375
.

TRT-PR-02538-2007-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Barbosa
Réu : Eduardo Gravini
Adriana Guirato Betti
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
.

TRT-PR-53582-2006-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisangela Cristina Boaventura
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Mirela Cristina Barrueco - PR34871
Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
.

TRT-PR-53602-2006-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio da Silva Pedro
Réu : Servitecmaq Máquinas Elétricas Ltda.
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318
.

TRT-PR-53603-2003-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anaelso Cordeiro da Silva
Réu : Celso da Silva
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
.

TRT-PR-53627-2002-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Martins
Réu : Gera Empreiteira
Ag Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Erica Martins Frediani - PR22168
Isabela Viana Reis - PR29517
.

TRT-PR-53798-2003-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo da Silva Rodrigues
Réu : Micromaq Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Vania de Arruda Mendonça Rodrigues - PR12830
.

TRT-PR-53804-2002-019-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Valentim da Silva
Réu : Hidratel Instaladora Hidraulica e Elétrica S/C Ltda.
Construtora Paleari Ltda.
Dorival Borges
Regis Rozinholi Borges
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Marcio Antonio Miazzo - PR33396
.

TRT-PR-02823-2003-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Batista de Souza
Réu : Wanderley de Oliveira
Mrett Confecções de Roupas Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
.

TRT-PR-02867-1999-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivete Fernandes
Réu : Roehrig e Cia Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Renato Lima Barbosa - PR19282
.

TRT-PR-53915-2006-019-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel de Lima Julio
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
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ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
João Marcelo Ribeiro - PR24852
TRT-PR-03109-2007-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Priscila Galvão Dantes
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-03131-2003-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Pereira da Silva
Réu : Siprol Sociedade Industrial de Produtos Quimicos Ltda.
Max Cloro Indústria de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Gisele Cristina Mendonça - SP193379
Antonio Carlos de Mello - MT4963
.

TRT-PR-03133-2007-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Mariano dos Santos
Réu : Cila Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-03167-2004-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Stela Ferreira Luz
Réu : Maria Aparecida Craveiro Meneguete
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Mario Rocha Filho - PR11268
.

TRT-PR-03199-2005-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Francisco (Espólio de)
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
.

TRT-PR-03217-1999-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto de Oliveira Sales
Réu : Silva Tur Transportes e Turismo S.A.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Vitorio Rigoldi Neto - SP134224
.

TRT-PR-03338-2002-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Pereira Pedroso
Réu : Reynaldo Mineyuki Tsuchida
ADV(S) : Nadya Fernanda Franco Ferreira - PR36278
Carlos Franchello - PR7125
.

TRT-PR-03363-2007-019-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucinea Floriano de Lemos Neves
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-03478-2004-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldir Bispo de Oliveira
Réu : Canada Pesquisas S/C Ltda.
ADV(S) : Dimas José de Oliveira - SP48172
.

TRT-PR-03534-2005-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everson Crisostomo Correa
Réu : Vidraçaria Guapore Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
.

TRT-PR-03634-2005-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romeu Antonio de Carvalho
Réu : Ceramica Casa Branca Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Denison Henrique Leandro - PR28764
.

TRT-PR-03717-2002-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanezio Borges dos Santos
Réu : Cromagem Cronicrox Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Lima Braga - PR23722
.

TRT-PR-03894-2004-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Luiz Antunes de Souza
Réu : Art Telas Indústria e Comércio Telas e Alambrados Ltda.
ADV(S) : Glauco Luciano Ramos - PR19211
.

TRT-PR-03957-1998-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arlete Pereira Dutra
Réu : Silva Tur Transportes e Turismo S.A.
Fergo Transportes Ltda.

ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Marcelo Giovanini - PR32609.
TRT-PR-03972-1999-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Augusto
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Construtora Renova Ltda.
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos Bandeira - PR28677
Marcos José de Miranda Fahur - PR13294
.

TRT-PR-04055-2007-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Avelino Pereira
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-04110-2005-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rodrigo de Carvalho
Réu : Ceramica Casa Branca Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Denilson de Oliveira Silva - PR26426
.

TRT-PR-04156-2005-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Afonso Margonar
Réu : Grafmark Indústria Gráfica Ltda.
Drukset - Editora Gráfica Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Rafael Rossi Ramos - PR30297
.

TRT-PR-04219-2002-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Luiz Ferreira
Réu : Canada Country Club
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
.

TRT-PR-04250-2004-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marisa de Fatima Leao Cardozo
Réu : Panificadora Family de Londrina Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
.

TRT-PR-04299-2003-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Francisco Melo Santos
Réu : Ps Bento e Cia Ltda. (Euro Chopp)
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
.

TRT-PR-04632-2006-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danieli Mara da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-04884-1999-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Pedrao
Réu : La Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Luiz Antonio Gralike - PR16161
.

TRT-PR-04991-2003-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raphael Roni Vicente
Réu : Gráfica Leal Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
.

TRT-PR-05118-2000-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Aparecida Camacho Hidalgo
Réu : Digitep Digitaçao Treinamento e Processamento S/C Ltda.
Selectus Central de Vendas de Computadores e Serviços Ltda.
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318
.

TRT-PR-05257-2000-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valeria Grisosto da Silva
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
Dagmar Cilene Zago
Domingos Zago
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Ademir Simoes - PR8730
.

TRT-PR-05672-1999-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oadenilson Claudino dos Santos
Réu : Digitep Digitaçao Treinamento e Processamento S/C Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
João Celio de Moura Berthe - PR8318
.

TRT-PR-07778-1998-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Frediani
Réu : Rgz Construções e Engenharia Ltda.

Laercio Peraro
Rosangela Menezes Peraro
ADV(S) : Eduardo Fernando Lachimia - PR16204
João Henrique Cruciol - PR11344
.

TRT-PR-07848-1995-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria do Carmo Tangueira dos Santos
Réu : Ma Castri e Barona Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Osmar Vieira da Silva - PR19278
.

TRT-PR-09920-1996-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Carlos de Lemos
Réu : Processil Equipamentos Agroindustriais Ltda.
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
.

TRT-PR-10471-1996-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Ferrari
Réu : Metalurgica Paulista Ltda.
Maria Paniza Garutti
Agenor Garutti Junior
Adalmir Augusto Garutti
ADV(S) : Celso Terencio - PR13653
Celso Garutti Costa - PR25757
.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30054/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS
DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando os abaixo indi-
cados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, 2º Andar, Centro, Londrina/PR, na audiência a ser realiza-
da nas datas abaixo descritas, para responderem aos termos das
ações trabalhistas propostas, cujo teor das iniciais encontram-
se na Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhes facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham
conhecimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto,
de cujas declarações estarão obrigadas.

TRT-PR-09796-2007-513-09-00-9(RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Xavier
Réu(s) : Construbreve Empreendimentos Ltda.
Grauna Construções Civis Ltda.
INTIMADO(S) : Construbreve Empreendimentos Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 85.415.271/0001-60
Audiência do tipo UNA designada para o dia 27/03/2008 às
10h30min.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30055/2008

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A P A G A M E N T O

FAZ SABER QUE: FICAM CIENTES todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
citando as executadas a seguir nominadas e seus representantes
legais, ora em local incerto e não sabido, para que paguem, em
48 horas, a importância do débito indicado nos autos adiante
enumerados, ou, querendo, garantam a execução, bem como
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de bens.

TRT-PR-00609-2001-513-09-00-6(RT) - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Domingos dos Santos
Réu(s) : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
INTIMADO(S) : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C
Ltda. - (RÉU - 1)
VALOR EM EXECUÇÃO, ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008:
R$ 22.812,37.

TRT-PR-00755-2002-513-09-00-2(RT) - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tomoiki Sabaki
Réu(s) : Farmácia Ab Farma Drogaria Breitenbach dos Santos
Ltda.
Alfonso Alves dos Santos
José Alves dos Santos
INTIMADO(S) : José Alves dos Santos - (RÉU - 3) - CPF:
012.978.768-06
Valor em execução, atualizado até 29/02/2008: R$32.791,29.

TRT-PR-01028-2005-513-09-00-5(RT) - (2 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Andre de Souza
Réu(s) : Lago Auto Posto Ltda.
Auto Posto Rva Ltda.
Luiz Jorge Bolognesi
Duim Petróleo Ltda.
Osvaldo Luiz Duim
Rosane de Cassia Bolognesi
Valdemir Alves de Oliveira - (Sócio 2ª Ré).
Robson Marques Brito
INTIMADO(S) : Rosane de Cassia Bolognesi - (RÉU - 6)
Valor em Execução nos autos a ser atualizado a partir de 29/02/
2008: R$ 2.001,01.

TRT-PR-52654-2006-513-09-00-0(PS) - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Nilo Tonon
Réu(s) : Molipel Produtos de Limpeza Ltda.
INTIMADO(S) : Molipel Produtos de Limpeza Ltda. - (RÉU -
1)
Total em execução, atualizado até 29/02/2007: R$947,98.

TRT-PR-02455-1996-513-09-00-9(RT) - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza da Silva
Réu(s) : Avelino Rosa da Silva & Cia Ltda.
Alves & Santana Ltda.
Avelino Rosa da Silva
Ozaira Aparecida Dias da Silva
INTIMADO(S) : Avelino Rosa da Silva - (RÉU - 3) - CPF:
001.415.548-60
Ozaira Aparecida Dias da Silva - (RÉU - 4) - CPF: 779.643.819-
20
Valor da Execução atualizado até 28/02/2008: R$ 34.916,70.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30056/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões)/sentença(s):
cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se na íntegra publicada(s) na in-
ternet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02871-2003-513-09-00-7(RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizabeth Cardoso
Réu(s) : Visao Central Ltda.
Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
INTIMADO(S) : Visao Central Ltda. - (RÉU - 1)
Fica intimada a empresa Visão Centra lLtda, que figura como
2ª executada nos autos em referência, da DECISÃO QUE ACO-
LHEU EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUÇÃO OPOS-
TOS E QUE ACOLHEU A IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO OPOSTA, para sua manifestação, querendo,.

TRT-PR-07445-2007-513-09-00-3(RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sérgio Zichack
Réu(s) : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
INTIMADO(S) : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 00.093.595/0001-77

CIÊNCIA DECISÃO PROLATADA EM 22-02-2008 ÀS
14H10MIN, E JUNTADA ÀS FLS. 226/236 DOS AUTOS
SUPRA - PROCEDENTE EM PARTE - DISPONÍVEL INTER-
NET.

TRT-PR-08617-2007-513-09-00-6(RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemar da Silva Santos
Réu(s) : Giovanni Carlo Sbraion & Cia Ltda.
INTIMADO(S) : Giovanni Carlo Sbraion & Cia Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 08.513.532/0001-34

CIÊNCIA DECISÃO PROLATADA NO DIA 22-02-2008 ÀS
14H00MIN E JUNTADA ÀS FLS. 22/28 DOS AUTOS SU-
PRA - PROCEDENTE - DISPONÍVEL INTERNET.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30057/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
F A Z S A B E R , que pelo presente EDITAL, conforme abai-
xo exposto, intimam-se as partes infra nominadas, atualmente
em lugar incerto e não sabido, do que segue:

TRT-PR-00842-2004-513-09-00-1(RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Donizeti de Oliveira dos Santos
Réu(s) : Representações Comerciais Caliento Ltda.
INTIMADO(S) : Representações Comerciais Caliento Ltda. -
(RÉU - 1)

querendo, contraminutar o AGRAVO DE PETIÇÃO interpos-
to, no prazo legal.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05035/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86002-2005-664-09-00-0 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Francisco Matias
Réu : Atlanta Alarmes Monitorados Ltda.
Mariana Sanita
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-86015-2006-664-09-00-0 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rui Franco
Réu : Iria Mara Lourenço - [ME]
ADV(S) : Walderi Santos da Silva - PR12771
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-86015-2001-664-09-00-5 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Bernardo
Réu : Julio Cezar da Silva Santos e Cia Ltda.
Julio Cesar da Silva Santos
Zuleide da Silva Santos
Renata da Silva Santos
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-86038-2005-664-09-00-3 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Fabris
Réu : Auto Mecanica Multishecar Ltda.
Maximum Indústria e Comércio Imp e Exp de Lubrificantes
Ltda.
Anilton Antonio Tonini
Evandro Ricardo Ortigoza
Hugo Hideo Miyazaki
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Bruno Pedalino - PR9392

1. Diversamente das insurgências da executada às fls. 215/227,
o fato gerador da contribuição previdenciária foi o acordo de
fls. 06, realizada na Comissão de Conciliação Prévia, tanto que
no item 2 da decisão de fls. 35 foi determinada a inclusão da
referida parcela na execução, cujo valor foi apurado à fls. 35-
verso (R$ 24.800,00 - competência AGOSTO/2004);

2. Não obstante, HOMOLOGO o acordo de fls. 147/148, nos
estritos termos ali consignados, inclusive quanto à natureza
jurídica das parcelas, nos termos do art. 832, § 6º da CLT, con-
tudo, observando-se as particularidades infra;

3.Indefiro a dispensa das custas processuais na forma pleitea-
da, contudo, DEFIRO a apuração de forma “pro rata”, sobre o
valor do acordo (R$ 210.000,00), na forma legal (art. 789, § 3º
da CLT), sendo R$ 2.100,00, à cada parte, dispensando-se o
reclamante, devendo a reclamada comprovar o recolhimento
de sua cota parte, no prazo de cinco dias;

4. Intime-se a reclamada à satisfação das custas processuais,
bem como da contribuição previdenciária e imposto de renda
eventualmente devidos, no prazo de trinta dias, sob pena de
execução;

5. Aguarde-se a comprovação dos recolhimentos supra e, opor-
tunamente, intime-se a Procuradoria-Geral Federal (PGF) nos
termos do art. 832, § 4º da CLT (redação dada pela Lei nº:
10035 de 25.10.2000).

TRT-PR-99515-2005-664-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirlene Ferreira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Intime-se a ré para, querendo, contra-arrazoar o recurso ordi-
nário adesivo - fls. 504, no prazo legal.

TRT-PR-00048-2007-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Remualdo Luiz da Palma
Réu : Catuai Empreendimentos Imobiliários Participações e
Administrações Ltda.
Primavera Clube de Londrina
Agropecuária Vezozzo S/C Ltda.
Loteamento Jardim Catuai
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02828-2001-664-09-01-3 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Baggio
Réu : Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Intime-se o exequente para se manifestar acerca dos termos da
petição de fl. 626, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00053-2003-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Eluir do Rocio Alves
Réu : Jjr Engenharia Ltda. Telecomunicações e Eletricidade
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao, no prazo legal.

TRT-PR-00073-2004-664-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Cavalcante
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Jerfferson Simoes
José Antonio Simoes
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Intime-se a executada à manifestação acerca do valor deposita-
do às fls. 357, oriundo da transferência do depósito recursal de
fls. 243, no prazo de cinco dias, sendo que no silêncio tal valor
será liberado a quem de direito.

TRT-PR-00134-2001-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natal Andre Jofre
Réu : Panificadora Pao Puro Ltda.
Nivaldo Locatelli
Lauro Locatelli
ADV(S) : Elizabeth Rao - PR16498
1.O pedido de liberação das guias do seguro-desemprego, con-
substanciado na petição de fls. 197, já foi apreciado por este
Juízo, em 13-7-2001, conforme despacho de fls. 88, sendo que
naquela oportunidade o pedido foi considerado prejudicado,
pois na sentença foi acolhido o pedido do autor - pagamento de
indenização substitutiva - fls. 84, cujo valor faz parte do “quan-
tum debeatur” - fls. 94, assim, tal pretensão encontra óbice na
coisa julgada, ante a inexistência da imposição de obrigação de
fazer no título exeqüendo;
2.Dê-se ciência ao exequente;
3.Oportunamente, RETORNEM-SE OS AUTOS ao ARQUIVO,
provisório.

TRT-PR-00161-2006-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aureo Alves de Castro
Réu : Auto Posto Renascer Ltda.
Rj Pereira e Souza Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se acerca dos termos do ofício de fls. 104.

TRT-PR-00194-2002-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Fancio
Réu : Screen Brindes Ltda.
Ivonilde Pereira da Costa Pedalino
Marcelo Pereira da Costa Pedalino
Edmilson Souza Cardoso
Leandro Marcio Cardoso
Juliano de Souza
Ilana Betina Schnaid
João Batista Gonçalves
Adriano Francisquini
Thiago Luiz Agner
Alex Batista dos Santos
Libório Pedalino Neto
Marilza da Costa Leão
ADV(S) : Marco Antonio Rollwagen da Silva - PR39831
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-00258-2007-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Renato de Melo
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-00296-2007-664-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tiago Gonçalves Noronha
Réu : Ns Indústria e Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Ivan Martins Tristao - PR36470
Intime-se o exequente para apresentar os cálculos de liquida-
ção, relativos ao FGTS, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-51330-2004-664-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Gomes Pereira
Réu : Tapecaria J D Santos Ltda.
José Donizete dos Santos
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-00350-2008-664-09-00-0 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Matsuri Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Réu : Celio Ferreira Porto
ADV(S) : Flavia Kurihara Nakama - PR25119
Jurandir Venancio de Oliveira - PR10166

Sentença: pedidos deduzidos na inicial julgados parcialmente
procedentes, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00356-2001-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Carlos da Silva
Réu : Clamar de Terraplenagem Ltda.
Estenio Aparecido Honorato da Silva
Rogerio Aparecido de Goes

ADV(S) : Maria Rosangela Pacheco - PR14944
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-00451-2007-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Beserra da Silva
Réu : Comunidade dos Pequenos Trabalhadores
Estado do Paraná
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário.

TRT-PR-00587-2005-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Pedro Franco
Réu : Sicuro Vigilância e Segurança Ltda.
Sagitario Prestação de Serviços S/C Ltda.
Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
1.Ante os termos da sentença (fls. 176/190) que reconheceu a
responsabilidade subsidiária da 4ª co-reclamada (Lua Nova In-
dústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.), com fun-
damento, por aplicação analógica, da OJ 37 da SE do E. TRT 9ª
Região, defiro o prosseguimento da execução, nos seguintes
termos;
2.Atualize-se a conta de fls. 408;
3.CITE-SE a 4ª co-reclamada (Lua Nova Indústria e Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda.), por carta de citação, nos ter-
mos do art. 8º da Lei n. 6.830/80 c/c art. 880s da CLT, dando-
se ciência ao(s) procurador(es) do(a) reclamado(a) acerca dos
valores remanescentes.
OBS:1) TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 99.528,53, em
29.02.2008;
2)Carta de Citação encaminhada via ECT, em 28.02.2008.

TRT-PR-00607-2005-664-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Aparecido Bruno
Réu : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Marbella Bijuterias Ltda.
Matilde Sorgi Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
Roberto Carlos Carneiro
João Alves Filho
Maria Flauzino Alves
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
1. Defiro o pedido de fl. 153, nos termos infra:2. HOMOLO-
GO os cálculos apresentados às fls. 136/142, em relação ao
FGTS mais cláusula penal, reficando-se o percentual dos ju-
ros, computando-se a partir de 22/12/2005 - fl. 20, e no mais,
por seus próprios fundamentos;3. Fixo o “quantum debeatur”
em R$ 38.668,55, atualizados e com juros moratórios contados
até 31/08/2007, como segue abaixo:
a) FGTS - diferenças: R$ 15.039,46;b) FGTS - cláusula penal
(100%): R$15.039,46; Subtotal: R$30.078,92;c) Juros de Mora
(20,56%): R$6.184,22; TOTAL: R$36.263,14;4. Arbitro os
honorários do contador em R$380,00;5. CITEM-SE os execu-
tados à satisfação do acordo, conforme os valores homologa-
dos, por carta de citação, nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/
80 c/c art. 880s da CLT, dando-se ciência ao(s) procurador(es)
do(a) reclamado(a) acerca dos valores em execução, pelo DJ;
6. Oportunamente, observar a cláusula penal do acordo inadim-
plido, relativo ao principal.

TRT-PR-51633-2006-664-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clarice Soares de Paula
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Indefiro o requerimento de fls. 67, porquanto trata-se de bem
imóvel e nestes casos a práxis deste Juízo é no sentido de que a
própria parte assuma os encargos de fiel depositária.

TRT-PR-51664-2006-664-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anastácio Moreira Lira
Réu : Jairo Antonio dos Santos - ME
ADV(S) : Maria de Cassia Cesar Novaes Soleo - PR16349

Intime-se o executado, acerca da garantia do Juízo.

TRT-PR-00665-2006-664-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cacilda Amaral Franco
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512

Sentenca: Embargos à Execução julgados IMPROCEDENTES
e Impugnação à Sentença de Liquidação julgada PROCEDEN-
TE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00701-2008-664-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simeri Marta Bolonhezi
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Decisão: REJEITO o pedido liminar de anotação da CTPS e
DECRETO a extinção do processo de conhecimento em rela-
ção aos sócios (segundo, quarto, quinto e sexto reclamados),
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00710-2005-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucilene Soeira Rodrigues
Réu : Odontonet Administradora de Planos Ltda.

Fernando Consolin Scaff
Karla Gomes Costa Scaff
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-00711-2008-664-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neide Aparecida Araujo de Jesus
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Ciência da decisão: Liminar (Antecipação de Tutela) - REJEI-
TADO o pedido liminar de anotação da CTPS e DECRETADA
a extinção do processo em relação aos sócios (segundo, quarto,
quinto e sexto reclamados).

TRT-PR-00712-2008-664-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuzeni Aparecida Vieira
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Decisão: Liminar rejeitada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00716-2002-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Augusto Valentim
Réu : Catuai Empreendimentos Imobiliários Participações e
Administrações Ltda.
Charles Vezozzo
Sinezio Vezozzo
Alcides Antonio Vezozzo Junior
Carlos Alberto Braile
Alcides Antonio Vezozzo
Denize Cerqueira Paranaguá Vezozzo
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
1.Apesar de tratar-se de execução relativa a acordo inadimpli-
do, intime-se a executada - Denise...., na pessoa do procura-
dor, à manifestação acerca dos depósitos de fls. 380, 381 e 391,
oriundos de penhora on-line, no prazo de cinco dias, sendo que
no silêncio tais valores serão liberados para o exequente;

2.Após, aguarde-se a decisão dos embargos de terceiro - ET
371-2008.

TRT-PR-00726-2004-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michel Rodrigo Nantes
Réu : Celson Rodrigues dos Santos
ADV(S) : Adercio Francisco de Souza - PR16925
1.HOMOLOGO o acordo de fls. 216/218, nos estritos termos
ali consignados, sendo que a contribuição previdenciária já está
fixada à fls. 115, tendo em vista a não discriminação de parce-
las no acordo;
2.Susto o leilão de fl. 213;
3.Custas, pelo executado, calculadas sobre o valor do acordo
(R$2.000,00), na forma legal;
4.Intime-se o executado à comprovação dos recolhimentos das
custas, contribuição previdenciária e imposto de renda (se tri-
butável), bem como o pagamento dos honorários do contador,
no prazo de cinco dias, sob pena de execução;
5.Aguarde-se a comprovação dos recolhimentos/pagamento
supra, bem como o cumprimento integral do acordo;
6.Após, intime-se a Procuradoria-Geral Federal (PGF) nos ter-
mos do art. 832, § 4º da CLT (redação dada pela Lei nº: 10035
de 25.10.2000);
7.Oportunamente, voltem conclusos para deliberação acerca da
penhora de fl. 183 (registro da penhora - fl. 188).

TRT-PR-51766-2005-664-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Araujo
Réu : Biomoveis Artefatos Metalurgicos Ltda.
Carlos Roberto Rapcham
João Mateus Muller
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
1. INDEFIRO o pedido de fl. 97, porquanto a citação da execu-
tada já foi realizada às fls. 38;
2. Dê-se ciência ao exequente.

TRT-PR-00787-2004-664-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wesley Augusto Pinheiro
Réu : José Servantes Jesus Junior
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600

1. Intime-se o exequente-adjudicante para que informe, no pra-
zo de 20 dias, se tomou posse do imóvel adjudicado;

2. Após prestada a informação supra, cumpram-se os itens 4 e 5
de fls. 280, se for o caso.

TRT-PR-00794-2005-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valeria Cristina Zamataro Tessaro
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

1. Intime-se a exequente à juntada da CTPS no prazo de cinco
dias;
(...)

TRT-PR-51802-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jean Carlos Roberto
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Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Indefiro o requerimento de fls. 64, porquanto trata-se de bem
imóvel e nestes casos a práxis deste Juízo é no sentido de que a
própria parte assuma os encargos de fiel depositária.

TRT-PR-00818-2006-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Rogerio Galhato
Réu : Kyodai Transportes e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851

Intime-se a reclamada para que proceda o registro do contrato
de trabalho reconhecido, na CTPS do autor, bem como para
que comprove a entrega das guias do seguro desemprego, am-
bos no prazo de cinco dias, sob pena de indenização corres-
pondente, nos termos da sentença de fls. 43/53;

TRT-PR-00981-2001-664-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco José de Oliveira
Réu : Moro Veículos S.A.
Moro S.A. Construções Civis
Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
1.Nos autos de RT 800-1998, em trâmite neste Juízo, no qual
foi efetuada a reserva de crédito, conforme extrato do SUAP -
anexo, cosnta que a executada HOLCIM..., apresentou agravo
de petição, que está sendo processado para posterior remessa
ao E. TRT 9ª Região, para julgamento, assim, aguarde-se a trans-
ferência dos valores decorrentes da RESERVA DE CRÉDITO
junto a referidos autos;
2.Após garantida a execução, se for o caso, voltem conclusos
para deliberação acerca do requerimento de fls. 879s. - petição
da HOLCIM....;
3.Dê-se ciência à HOLCIM.

TRT-PR-01003-2007-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Ferreira Amaro
Réu : Grupo Educacional Delta S/C
Colégio Portinari
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Intime-se o exequente à manifestação acerca da exceção de pré-
executividade - fls. 154s, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01041-2004-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Pires
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Retirar guias na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01049-2004-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Caetano Lopes
Réu : Fr Mazzeo & Cia Ltda. - ME
Ns Norte Sul Empreiteira de Mao de Obra
Fernando Ronque Mazzeo
Maria Antonia Mazzeo
Terezinha Mazzeo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-52095-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mislaine Aparecida da Silva
Réu : Asp Recrutamento e Seleção Ltda.
Anderson Carvalho de Souza
Vilmar da Cunha Lopes
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-52108-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michel Gonçalves da Silva
Réu : Banda Chicago
M. Camargo Produções Artísticas
Marlene Camargo
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01140-2006-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jandira Augusto da Silva
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01141-2006-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lucia do Nascimento
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01146-2006-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suely Aparecida Passos
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Luiz Augusto Negro Dutra - SP144877
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 212/261, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$5.999,51, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/1/2008, como segue abaixo,
sendo que deverá ser abatido o valor sacado pelo exequente às
fls. 176:a) Principal: R$3.822,99;b) Juros (23,00%):
R$879,29;Subtotal (1): R$4.702,28;c) IR retido na fonte:
R$71,58 (-); Subtotal (2): R$4.630,70;d) Cont. previd.(recte já
deduzido): R$162,15 (+);
e) Cont. previd.(EMPRESA): R$440,48 (+); Subtotal
contr.prev.(3):R$602,63;f) IR retido: R$71,58 (+);
g) Honorários advocatícios: R$694,60; TOTAL:
R$5.999,51;3.Arbitro os honorários do contador em
R$700,00;4.Custas, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor
da liquidação supra, na forma legal;
5.CITE-SE a 1ª reclamada, IGAPÓ SERVIÇOS DE HIGIENE
E LIMPEZA LTDA, POR EDITAL; a 2ª e 3ª reclamadas, PRON-
TO ATENDIMENTO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA e
FORCE VIGILÂNCIA S/C LTDA, por carta de citação, nos
termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s)
procurador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valores homolo-
gados, pelo DJ, sendo que os embargos à execução somente
serão admitidos após a garantia do Juízo, nos termos do art.
884, da CLT;
6.Oportunamente, se necessário, observar a existência de de-
vedora subsidiária (Município de Londrina). Será encaminha
às 2ª e 3ª reclamadas, via ECT, cartas de citações.

TRT-PR-01151-2006-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jandira de Souza dos Santos
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01156-2006-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Rosangela da Silva Antonio
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01165-2003-664-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Candido dos Santos
Réu : Decor Center
Ivone Romanini de Noronha
Debora Ricardo Colling
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-52187-2004-664-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Muniz da Silva Filho
Réu : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazena-
gem de Grãos Ltda.
Cesar Klai de Franca
Fabiano José Ortiz
ADV(S) : Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879
1. Intime-se o exequente para se manifestar acerca dos termos
da petição de fls. 202/212, no prazo de 10 (dez) dias;

TRT-PR-01210-2000-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Caetano dos Santos Sobrinho
Réu : Luis Carlos Fortunato
Costa Rica Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01220-2002-664-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Dias
Réu : Inpa Indústria Eletromecanica Paraná Ltda.
Farias & Feliciano Ltda.
Nelson Vieira
Reinaldo Shiyudi Yoshida
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Intime-se o exequent à manifestação acerca da certidão de fls.
277, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01332-2005-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Pedro Alves
Réu : Construtora Hum Ltda.
Costa Norte Turismo Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568

Retirar Guia na CEF / PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-52465-2005-664-09-00-8 (PS) - (5 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Norma Zambrin Damas
Réu : Prata e Franco Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Retirar Alvará Judicial na CEF.

TRT-PR-52489-2005-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isaias da Silva Moraes
Réu : Anderson de Souza
Colegio Estadual Vicente Rijo
ADV(S) : Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01522-2007-664-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Alves
Réu : Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Intime-se a reclamada para que comprove nos autos o paga-
mento da contribuição previdenciária (competência 12/2007) e
as custas processuais, no prazo de cinco dias, sob pena de pros-
seguimento.

TRT-PR-01603-2001-664-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Lopes Fernandes Nobrega
Réu : Rmb Ltda.
Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
Querendo, contraminutar o Agravo de Petição.

TRT-PR-01609-2006-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio da Cruz
Réu : Susip Solda e Usinagem de Precisao Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-01621-2007-664-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Anezio dos Reis
Réu : Panificadora e Confeitaria Vinipao Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos de Mello - MT4963

Intime-se o reclamante à manifestação acerca da devolução,
pela ECT, da notificação de fl. 226, com a seguinte informação
“mudou-se”, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01636-2006-664-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : William Randall Nadal
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
1.HOMOLOGO os cálculos elaborados às fls. 580/582, por seus
próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$18.545,65, atualizados e
com juros moratórios contados até 29/02/2008, como segue
abaixo:
a) Principal: R$15.024,84;
b) Juros (23,4333099%): R$3.520,81;
TOTAL: R$18.545,65;
3.Custas, pelo reclamado, calculadas sobre o valor da liquida-
ção supra, descontando o valor recolhido à fl. 560;
4.Oficie-se à CEF, Ag. 4005, determinando a transferência do
depósito recursal de fl. 559, para uma conta judicial à disposi-
ção deste Juízo, comprovando tal mister nos autos;
5.CITE-SE o reclamado, descontando o valor do depósito re-
cursal de fls. 559, por carta de citação, nos termos do art. 8º da
Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s) procurador (es) da(s)
reclamada(s) acerca dos valores homologados, pelo DJ, sendo
que os embargos à execução somente serão admitidos após a
garantia do Juízo, nos termos do art. 884, da CLT.
OBS: A carta de citação foi encaminhada para o endereço do
executado.

TRT-PR-01651-2007-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Neide dos Santos
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
ADV(S) : Joni Frank Ueda - PR37969
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-52681-2005-664-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilene Balduino
Réu : Prata e Franco Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Retirar alvara judicial na CEF.

TRT-PR-01787-2006-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suzelaine Paula Rodrigues de Souza
Réu : Buffet Planalto
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 340/341, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$1.741,83, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/1/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$1.425,78;b) Juros (22,1666645%): R$316,05;
TOTAL: R$1.741,83;
3.Arbitro os honorários do contador em R$100,00;4.Custas, pelo
reclamado, calculadas sobre o valor da liquidação supra, na
forma legal;5.CITE-SE o reclamado, por carta de citação, nos
termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s)
procurador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valores homolo-
gados, pelo DJ, sendo que os embargos à execução somente
serão admitidos após a garantia do Juízo, nos termos do art.
884, da CLT;6.Oportunamente, observar a existência de AIRR

interposto pela parte autora (fls. 337). Será encaminhada ao
executado, via ECT, a carta de citação.

TRT-PR-01787-1997-664-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge de Almeida Pinto
Réu : Metalurgica Paulista Equipamentos Rodoviarios Ltda.
Transportadora Rápido Paulista Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Intime-se o reclamante à manifestação acerca da certidão de
fls. 653, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-52794-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Rodrigo do Amaral Santos
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01844-2006-664-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Zamarchi
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Intime-se o exequente à manifestação acerca do bem indicado
à penhora, no prazo de dez dias, observando que se trata de
execução provisória.

TRT-PR-52848-2004-664-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Grigio
Réu : Empreiteira Souza Ribeiro S/C Ltda.
Dorotheu Silva Alves
Clodino Ribeiro de Amaral
Nelson Aparecido de Souza
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
CITE-SE o exequente para pagamento da multa de trânsito,
conforme despacho de fls. 204, por carta de citação, e seu pro-
curador pelo DJ.
Valor da execução R$: 85,29, atualizado até 29/02/2008

TRT-PR-01876-2005-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu da Silva Gregui
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução, no
prazo legal.

TRT-PR-01949-2006-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Cesar Matias
Réu : Bijuterias Diamond Ltda.
Marbella Bijuterias Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-52962-2006-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Luiz Fechio
Réu : Alfa Neon Industrial Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01991-2007-664-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diogo Souza Honório
Réu : Elasfio Indústria e Comércio de Artigos Texteis Ltda.
Benedito Adelino de Oliveira
Eder Borges Pessoa
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-02007-2005-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosalina Aparecida da Costa
Réu : Andrea Cristina Tanello Ribeiro
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02030-1998-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Aparecida Avelino
Réu : Lb Metais Indústria e Comércio Ltda.
Los Angeles Ind. e Com de Bijouterias Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-53066-2006-664-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Selma Aparecida Froes
Réu : Martinez & Matiasi Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Walter Gustavo Martinez
Silvana Lujan Guidi de Martinez
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.
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TRT-PR-02156-2002-664-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José João da Silva
Réu : Condomínio Edifício Ohara
Harry Pereira
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Sentenca: Embargos a Execucao julgados PROCEDENTES EM
PARTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-53207-2005-664-09-00-9 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Torres da Silva
Réu : Mercado Dani (De Daniela Aparecida Ferreira)
ADV(S) : Antonio Guilherme de Almeida Portugal - PR31107
Intime-se a reclamada para que devolva a CTPS da reclamante,
no prazo de 48 horas, sob as penas da lei.

TRT-PR-02216-2005-664-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Benedita de Souza Martins
Réu : Instituto Filadélfia de Londrina
Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Juntar os recibos de salário dos períodos de dezembro/1988 a
janeiro/1989 e de maio e de agosto 1989, no prazo de dez dias,
sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-02285-2006-664-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Juliani
Réu : Catuai Empreendimentos Imobiliários Participações e
Administrações Ltda.
Primavera Clube de Londrina
Agropecuária Vezozzo S/C Ltda.
Loteamento Jardim Catuai
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-53308-2002-664-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonardo José Fermin
Réu : Symbiosis do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
1.Retirar guia na CEF;
2.Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-02317-2007-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivony Benteus Pampu Guimarães
Réu : Grupo Pro Assistência de Pessoas Com Cancer
ADV(S) : Joni Frank Ueda - PR37969
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02339-2005-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonilda Taveira dos Santos Silva
Réu : Gelo 1001 Indústria e Comércio de Gelo Ltda.
Giancarlo Fernando Castoldo
Paulo Sergio Castoldo
Sebastião dos Santos Castoldo
Olivia Machado Castoldo
ADV(S) : Geraldo Saviani da Silva - PR10323
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-53360-2002-664-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eloisa Garcia Xavier
Réu : Yks Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Monica Aparecida Pereira
Elisangela Rodrigues de Souza
Marisa Cristina Cuquejo Pinho
Florilda dos Santos Novaes
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-02422-2004-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria da Penha Inacio de Oliveira
Réu : Bardibia e Godoi Ltda.
Instituto Microcamp Edicoes Culturais Ltda.
Adilson Fernando Dena Bardibia
Cassia Cristina Godoi Bardibia
Ivan Francisco Dena Bardibia
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-53490-2005-664-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gentil Pedroso
Réu : Aliança Construções Ltda.
Carlos Alberto Thame
Washington Thame
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02548-2004-664-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cezar Carlos de Paiva

Réu : Telelistas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Indefiro o requerimento de fls. 1296, porquanto é impraticável
o envio de ofício a todos os clientes da executada determinan-
do que seja informado o pagamento e valores pendentes.

TRT-PR-02581-2006-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Stela Iubel
Réu : Mill Assessoria e Consultoria Imobiliaria Ltda.
Benedito Everaldo Frederico
Ana Elisa Frederico
ADV(S) : Gilberto Jachstet - PR15964
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-53586-2005-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabelle Luise Pedro
Réu : V.E.G Clínica Odontologica Ltda.
ADV(S) : Decio Antonio Segretti - PR10286
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-53630-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Idalino Leite da Silva
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
...intime-se o exeqüente à manifestação acerca do prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-02642-2005-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Julio Rodrigo
Réu : Sicpa Brasil Ltda.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Alberto de Paula Machado - PR11553
Retirar guia na CEF.

TRT-PR-02661-2004-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Paulino
Réu : Soares Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02678-2007-664-09-00-0 (AAn)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaime Nelson Gatto
Réu : Edna Rodrigues da Fonseca
Laredo Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Jorge Gilberto Schneider - PR11768
Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Fernando Rumiato - PR35261
Designado o dia 04/6/2008, às 14h05min, na VT de Toledo/
PR, para a audiência de oitiva das testemunhas (Amauri Portes
e Luciano Keller)

TRT-PR-02679-2005-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio dos Santos Correa
Réu : Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) : Jacira Rosa Tonello - PR24087
Liberada a penhora de fls. 235.

TRT-PR-53680-2006-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Rodrigues Sampaio
Réu : Ventnorte Comércio de Antenas e Ventiladores Ltda.
ADV(S) : Danilo Del Arco - PR36618
Indefiro o requerimento de fls. 65, porquanto o réu e seus sóci-
os sequer foram citados e o avanço da penhora sobre o patri-
mônio dos sócios só se justifica quando exauridas as possibili-
dades de a execução se efetivar sobre bens da empresa execu-
tada passíveis de cobrir o montante executivo.

TRT-PR-02743-2004-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Alves Figueiredo
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
Wilson Sokolowski - PR2676
O exequente para, querendo, apresentar resposta aos Embargos
à Execução, no prazo legal;
A executada para que comprove nos autos, no prazo de cinco
dias, o depósito da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
a entrega das guias para o levantamento dos valores deposita-
dos, bem como a entrega das Guias para o recebimento do Se-
guro Desemprego, sob pena de execução direta por quantias
equivalentes.

TRT-PR-53749-2003-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Amadeu
Réu : Comercial Marca Proibida Ltda.
Julio Eduardo Silveira
Leudener Moura dos Santos
Renascer Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
Indicar meios para prosseguimento da execução, no prazo de
30 (trinta) dias.

TRT-PR-02805-2004-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Augusto Cesaro
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.

Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Renato Gouvea dos Reis - SC11211
Dhebora Leticia Lopes Pinheiro Maldonado - MG89962
Brasil Telecom - retirar alvara na CEF;
Koerich - retirar guia no Banco do Brasil.

TRT-PR-02861-2003-664-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson de Carvalho Barbosa
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Rogerio Issao Kodani - PR33860
Retirar guia na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-53885-2006-664-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Mendes Norder
Réu : Fr Comércio de Ferramentas Automotivas Ltda. [ME]
Fabio Duran Savioli
Renata Paula de Oliveira
Luiz Fernando de Oliveira
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-02894-2005-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : André Luiz Oliveira
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02907-2004-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane de Brito de Oliveira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Rosangela Khater - PR6269
Para réu : Retirar guia na CEF.

Para autor: Retirar sua CTPS, mediante certidão ou recibo nos
autos.

TRT-PR-02935-2000-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Guedes de Moraes
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waldemar Ferreira
Leonardo Vieira
Leoni Maria Gavleta Pereira
Waleseg Limpeza e Conservaçao Ltda.
ADV(S) : Valdeci Eleuterio - PR20911
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02985-1998-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos José Gonçalves
Réu : Oficina Sao Judas Tadeu
Vilmar Ademir Martins
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
1.Indefiro o pedido de fls. 238, porquanto o meio hábil para
tanto é a realização de consulta junto à Junta Comercial, sendo
que tal mister pode ser realizado pelo próprio interessado, nos
termos da lei;
2.Intime-se o exequente, com prazo de trinta dias.

TRT-PR-03025-2004-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Carla Vieira Pinho
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intime-se a executada à manifestação acerca dos recálculos, no
prazo legal.

TRT-PR-03051-2006-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria da Gloria do Nascimento Gomes
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Intime-se a executada para que informe o endereço do credor
hipotecário DAEWOO CORPORATION, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03072-2006-664-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Braga Machado
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Intime-se a parte autora à manifestação acerca dos bens indica-
dos à penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03130-2003-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Ribeiro Lopes
Réu : Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Guia de Retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-03154-2004-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ricardo dos Santos
Réu : Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intime-se a executada à manifestação acerca dos recálculos, no
prazo legal.

TRT-PR-03155-2007-664-09-00-1 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Oezir Marcelo Kantor
ADV(S) : José Carlos Dias Neto - PR16663
1.Defiro o requerido à fls. 267;
2.Desentranhem-se os documentos de fls. 43 a 247, entregan-
do-os à parte autora, mediante recibo ou certidão;
3.Intime-se à retirada;
4.Após, observando os termos do art. 67 do Provimento Geral
da Corregedoria Regional (prescindibilidade de renumeração
dos autos), RETORNEM-SE OS AUTOS ao ARQUIVO GE-
RAL, observando as formalidades de praxe.

TRT-PR-03165-2004-664-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Wanderley Cavallaro
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Sentença: Impugnação a Sentença de Liquidação julgada im-
procedente, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03288-2005-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kelly Cristina de Almeida
Réu : Styllus Motel Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Intime-se a exequente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos, no prazo legal.

TRT-PR-03301-2005-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Americo da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-03367-2007-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandro Alves da Silva
Réu : Grafftex Indústria e Comércio de Tintas e Revenda Ltda.
- [ME]
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Pericles José Menezes Deliberador - PR16183

Sentenca: Embargos a Execucao julgados PARCIALMENTE
PROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03386-2005-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aurélio Dias Trintin
Réu : Exclam Propaganda Ltda.
ADV(S) : William Peixoto Ferreira dos Reis - PR30304
Querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-03410-2000-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Cavalcante Silva do Amaral
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar guia na CEF.

TRT-PR-03462-2005-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Rafael
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gás S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
João Marcelo Keretch - PR24504

Sentenca: Impugnação à Sentença de Liquidação julgada IM-
PROCEDENTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03491-2002-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Henrique Turquino Vezozzo
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Querendo, manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-03520-2006-664-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Santana
Réu : Rodalon Mecânica Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique da Freiria Freitas - PR40728
1.A certidão de fls. 42 comprova que a executada é optante
pelo sistema do SIMPLES, assim, acolho em parte a exceção
de pré-executividade de fls. 36s e declaro extinta a execução
previdenciária, nos termos do art. 794 do CPC;
2.Rejeito o pedido de condenação da União em pagamento de
honorários advocatícios - fls. 39, porquanto a execução pro-
cessou-se de ofício (CF/1988, art. 114, VIII), sem qualquer
participação da Procuradoria-Geral Federal, até então, além do
mais, a prova de que a executada é optante pelo sistema do
SIMPLES só foi apresentada ao Juízo nesta oportunidade;
3.Intime-se a executada;
4.Intime-se também a PGF à manifestação acerca dos termos
do acordo, no prazo legal;
5.Oportunamente, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as for-
malidades de praxe.

TRT-PR-03522-2004-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Roberto Muniz
Réu : Auto Posto Gideao Ltda.
Magnólia Augusto Pereira
Adolfrides Ferraz Arruda
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.
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TRT-PR-03548-2003-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaime Somera
Réu : Papelco Comércio de Papel Ltda.
Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profissionais
Autonômos e Desmembramento do Processo Produtivo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Intime-se o(a) exequente à manifestação acerca dos termos do
ofício de fls. 458, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-03598-2004-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Ferreira da Silva
Réu : Nova Cascavel Distribuidora de Alimentos e Embalagens
Ltda.
Gruponova Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-03665-2004-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Humberto Braz Almeida
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Sergio Roberto Vosgerau - PR19231
Retirar guia e alvará na CEF.

TRT-PR-03711-2003-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clademir Francisco Pezente
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

Retirar Guias na CEF / PAB - Justiça do Trabalho, ou informar
uma conta corrente para transferência.

TRT-PR-03803-2007-664-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Lima dos Santos
Réu : Pastel Mel Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Ricardo Cremonezi - PR24165

Sentenca: Embargos a Execucao julgados improcedentes.

TRT-PR-03814-2004-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romildo da Silva
Réu : Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
Rio Sul Linhas Aereas S.A.
Varig S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-03860-2007-664-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cláudia Mendes Silva
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Petcetera Industrial e Comercial de Artigos Para Animais Ltda.
Puro Puro Osso Indústria e Comércio de Artigos Para Animais
Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-03865-2007-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sabina Galbiati da Rocha
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Petcetera Industrial e Comercial de Artigos Para Animais Ltda.
Puro Puro Osso Indústria e Comércio de Artigos Para Animais
Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-03886-2005-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regiana Proenca Barbosa Terra
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução, no
prazo legal.

TRT-PR-03988-2002-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Paulo Pereira Zulin
Réu : Caixa Econômica Federal
Digidata Consultoria e Serviço de Processamento de Dados Ltd
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução em rela-
ção à Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.,
requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-04011-2005-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Rosa
Réu : Madeireira e Serraria Radar Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04059-2005-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Marcos Roberto Rossini
Réu : Sociedade Educacional Tristao de Athaide
Seta Sistema de Ensino Bauru S/C Ltda.
Marco Antonio dos Santos
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Para, querendo, apresentar contra-razões ao RO de fls. 681/
707.

TRT-PR-04070-2007-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Rodrigues dos Santos
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Pedro Garcia Candido - PR16586
João Luiz Martins Esteves - PR15082
Manifestar-se acerca dos termos do laudo pericial, no prazo de
5 dias.

TRT-PR-04129-2006-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Weber Soares da Paixão
Réu : Fábrica 1 Microcervejaria Gastronomica Ltda.
ADV(S) : Waldemar Michio Doy - PR10797
Dimas José de Oliveira - PR32608

Sentenca: Embargos a Execucao julgados improcedentes.

TRT-PR-04231-2002-664-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neli Aparecida Pedrini
Réu : União Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Retirar guias na CEF.

TRT-PR-04245-2005-664-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Powidayko Alberici
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Raimundo Pessoa Neto - PR35883
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773

Sentenca: Embargos a Execucao julgados improcedentes, nos
termos da fundamentação. A embargada para que se manifeste
também acerca da contestação de fls. 474/481.

TRT-PR-04249-2005-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Soares da Silva
Réu : Rodrigo Lins Costa
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-04296-2007-664-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Alves
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Associação dos Participantes do Programa Casa da Família de
Sertaneja
ADV(S) : Vanessa Lie Itimura - PR40523
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 103/111, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$4.652,46, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/1/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$4.118,11;b) Juros (8,40%): R$345,92; Subtotal
(1): R$4.464,03;c) Cont. previd.(recte já deduzido): R$42,52
(+);d) Cont. previd.(EMPRESA): R$145,91 (+); Subtotal
contr.prev.(2):R$188,43;
TOTAL: R$4.652,46;3.Arbitro os honorários do contador em
R$300,00;4.Custas, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor
da liquidação supra, descontando os valores recolhidos às fls.
81 (R$70,00, em 18/7/2007);5.CITE-SE a 1ª reclamada, AS-
SOCIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA CASA
DA FAMÍLIA DE SERTANEJA, por carta de citação, nos ter-
mos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s) pro-
curador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valores homologa-
dos, pelo DJ, sendo que os embargos à execução somente serão
admitidos após a garantia do Juízo, nos termos do art. 884, da
CLT;6.Oportunamente, observar a existência de depósito re-
cursal (fls. 80) efetuado pela devedora subsidiária (COHAPAR).
Será encaminhada à reclamada (Assoc.Prog.Casa da Família/
Sertaneja), via ECT, a carta de citação.

TRT-PR-04355-2005-664-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos de Medeiros
Réu : Indústria Brasileira de Rodas Ltda.
Orsa Celulose Papel e Embalagens S.A
Grupo Orça Participações S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Defiro a dilação do prazo por mais vinte dias, como requerido.

TRT-PR-04420-2007-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleiber Flauberto Denardo Rosa
Réu : Floramica Indústria Ceramica S.A.
Maximiliano Gaidzinski S.A. - Indústria de Azulejos Eliane
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Intimem-se as partes à manifestação acerca da resposta do pe-
rito aos quesitos suplementares, pelo prazo de 5 (cinco) dias, a
principiar pelo reclamante.

TRT-PR-04438-2007-664-09-00-0 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cooperativa de Crédito Rural da Região Norte do Para-
ná - Sicredi
Réu : Federação dos Trabalhadores de Cooperativas No Estado
do Paraná - Fetracoop
Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
...1.HOMOLOGO os cálculos elaborados à fl. 205, por seus
próprios fundamentos;

2.Fixo o “quantum debeatur” em R$263,20, a título de honorá-
rios advocatícios, sendo R$131,60 a favor da consignante (SI-
CREDI) e R$131,60 a favor da primeira consignada (FETRA-
COOP), atualizados e com juros moratórios contados até 29/
02/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$179,46;
b) Juros (46,6666200%): R$83,74;
TOTAL: R$263,20;
3. Custas, pela reclamada, fixadas à fl. 179;
4. O Juízo encontra-se garantido com os depósitos de fls. 196 e
202, intime-se o segundo consignado (SINDICATO) acerca dos
valores homologados, bem como informando-o que o Juízo está
garantido.

TRT-PR-04443-2003-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdeli de Souza
Réu : Espólio de Orion Piramo Lagrotta
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Intime-se o exequente à manifestação acerca do prosseguimen-
to da execução, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-04481-1996-664-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubem Soares do Nascimento
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Comprovar o saque dos alvarás judiciais de n. 2251655 e
2251608/2006, ou informar uma conta corrente para transfe-
rência dos valores, no prazo de dez dias.

TRT-PR-04481-2005-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Pedro de Souza
Réu : Muniz & Casagrande Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intime-se a executada acerca da garantia do Juízo.

TRT-PR-04514-2003-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilson Gonçalves Passos
Réu : Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Intime-se a executada acerca da garantia do Juízo.

TRT-PR-04543-2007-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ireno Alves de Souza
Réu : Royal Loteadora e Incorporadora S/S Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04550-2000-664-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos de Campos
Réu : Cerri Indústria Metalurgica Ltda.
Manoel Cerri
Nice Tubaki Cerri
Del Conte Comércio de Ferro e Aco Ltda.
Romina Lioko Furuta Cerri
Brunardi Comércio de Autopeças Ltda.
Cfg do Brasil Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04568-2007-664-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Capato
Réu : Inbrae Indústria Brasileira de Equipamentos Industriais
Ltda.
Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Coopcana Cooperativa Agrícola Regional de Produtos de Cana
Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
CERTIFICO QUE, nesta data, mantive contato telefônico com
a CEF, Ag. 4005, na pessoa do funcionário Bolotari, sendo que
fui informado que o reclamante - Sr. Paulo Capato recebeu par-
celas do seguro-desemprego, nos dias 3-12-2007, 2-1-2008 e
25-1-2008, no valor de R$ 380,00, cada.

1.Ante o teor da certidão supra, indefiro o pedido de fls. 51, em
relação ao seguro-desemprego, sendo que em relação ao FGTS,
conforme declarado pela própria executada - fls. 47, não houve
depósito na conta vinculada do exequente;
2.Intime-se o exequente para que indique bens da executada -
INBRAE...., passíveis de penhora, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-04571-2007-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Enivaldo Salmazo
Réu : Ajm Artes Graficas Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Tardivo - PR35394
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04603-2006-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alan Amendola Maschio
Réu : Televisão Londrina Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Vanessa Vanzela - PR25900

Sentenca: Embargos a Execucao julgados IMPROCEDENTES,
e Impugnação à Sentença de Liquidação julgada PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04608-2007-664-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : José Luiz Gonçalves
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Ciência acerca da garantia do Juízo.

TRT-PR-04669-2006-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dulcineia de Oliveira Marcelino
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - ECO-
NORTE
ADV(S) : Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Luis Daniel Alencar - PR31272
Intimem-se as reclamadas para, querendo, contra-arrazoarem o
RO da autora, no prazo legal.

TRT-PR-04708-2004-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Vieira
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução, no
prazo legal.

TRT-PR-04731-2006-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olesio Lourenço Teodoro
Réu : Fábrica 1 Microcervejaria Gastronomica Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04742-2003-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Luis da Silva
Réu : Retilondri Retifica de Motores Londrina Ltda.
Sergio Andre Pimentel
Andresa Carine Borsatto Bosi
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04754-2007-664-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Damiao Corradi
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores
ADV(S) : Andre Luiz Navarro - PR40707
1.Mantenho o despacho de fls. 578, item 1, pelas razões ali
expostas, sendo que a decisão deste Juízo visou, também, a
proteção do interesse do próprio autor, sanando-se irregulari-
dade que se fosse decretada a posteriore traria maior prejuízo à
celeridade processual;
2.Dê-se ciência ao autor;
3.Aguarde-se informação acerca da CP Inquiritória, bem como
a apresentação do laudo.

TRT-PR-04801-2002-664-09-00-3 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regiane Dias Gertrudes Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira Serviços Tercerizados S/C
Ltda.
Estado do Paraná
Onelia Maria Furlan
Fabricio Furlan
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
1.Defiro a dilação do prazo por noventa dias, como requerido à
fls. 280;
2.Intime-se a exequente.

TRT-PR-04814-2007-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thiago Vinicius Francisco da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
Elasfio Indústria e Comércio de Artigos Texteis Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04893-2004-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio de Freitas
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Marcos Leate - PR14815

Sentenca: Impugnação à Sentença de Liquidação julgada PRO-
CEDENTE EM PARTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-05020-2003-664-09-00-7 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel de Oliveira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Ana Claudia Neves Renno - PR14198

Sentenca: Embargos à Execução e Impugnação à Sentença de
Liquidação julgados PROCEDENTES, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-05033-2004-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Sidnei de Almeida
Réu : Sebastião Nunes de Proenca
Mg e M Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 651651651651651

TRT-PR-05077-2006-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliani dos Santos Xavier da Silva
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Gralike - PR16161
Retirar guia na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05169-2004-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Antonio Guillen
Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
Jmc Participações S.A.
Clovis Galante Filho
Fernando Galante Leite
Manoel Carlos Rodrigues Galante
Maria Cecilia Rodrigues Galante
Maria Christina Rodrigues Galante
Elza Rodrigues Galante
Clovis Galante
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-05175-2004-664-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Cezar
Réu : Comércio de Alimentos Buffet Ester Ltda. (Buffet Aco-
ban)
Ester Maciel Guerra
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-05222-2007-664-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirlei Aparecida da Silva
Réu : Kessae Hara Miguita
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Retirar guia na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05232-1999-664-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim dos Santos
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Retirar guia na CEF.

TRT-PR-05275-2004-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilian Fernanda Felipe
Réu : Rock Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
João Sidney Gonçalves Roque
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684

Intime-se o exequente, na pessoa do procurador, para que com-
pareça nesta Secretaria, a fim de assumir o encargo de deposi-
tário fiel do bem penhorado (fls. 288), com os encargos ineren-
tes a tal “munus”, apondo sua assinatura no auto de depósito de
fls. 288, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-05567-2007-664-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Réu : Cristiano Aparecido Custodio da Silveira
ADV(S) : Mauricio José Morato de Toledo - PR29539
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-05981-2007-664-09-00-5 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Luiz Franco
Réu : Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
ADV(S) : Francesco Amorese - PR6314
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-06625-2007-664-09-00-9 (ADIV) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Rocha Fuzinato
Réu : José Roberto Gobs Esteves
Panificadora Confeitaria e Mercearia Big Pao Ltda.
ADV(S) : Emmanuel Casagrande - PR39797
Eduardo José Maria - PR40696
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário.

TRT-PR-06630-1999-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isabel Feliciana da Silva
Réu : Homero Dutra Moreira
Silvia Moreira
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-06676-2007-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Domingos das Neves
Réu : Aparecida Rosa de Campos [ME]
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário.

TRT-PR-06730-2007-664-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiano Carvalho
Réu : Indústria de Carrocerias Ueda Ltda.
ADV(S) : Sergio Domingues Nogueira - PR43290
1. REJEITO o pedido de suspeição de fls. 118/119, pois não
preenchidos os requisitos dos art. 135 e 138 do CPC; 2. Os

honorários periciais serão fixados por ocasião do julgamento;
3. Intimem-se as partes, de forma sucessiva, à manifestação
acerca do laudo pericial, no prazo de cinco dias, a principiar
pelo reclamante.

TRT-PR-06770-1998-664-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Foderari(Espólio De)
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-06864-2007-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Alair Martins Ferreira
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Fernando Bastos Alves - PR31253
Embargos de Declaração julgados IMPROCEDENTES.

TRT-PR-06880-1999-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Blanco
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Guia de Retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-07046-1997-664-09-00-0 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Agripino Santana
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Econômica Federal
Nelson Rodrigues
Thais Rodrigues
Tania Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
Simone R. Paoletti Rodrigues
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
1.Defiro a dilação do prazo por cento e oitenta dias, como re-
querido à fls. 460;
2.Intime-se o exequente.

TRT-PR-07227-2007-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Devanil Pereira Barros
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Intime-se o reclamante para, querendo, contra-arrazoar o RO
da reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-07281-2007-664-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Durval de Paulo
Réu : Irmãos Swiech Ltda.
Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Valentin Zazycki - PR23687
Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

1. Ante aos termos da petição de fls. 126, INTIME-SE o recla-
mante, pela ECT, COM AVISO DE RECEBIMENTO, para que
se apresente nas dependências da 1ª co-reclamada (IRMÃOS
SWIECH LTDA), no prazo de 48 horas, a fim de ser reintegra-
do no emprego, nos estritos termos da sentença;

2. Intime-se o reclamante e a 1ª co-reclamada (IRMÃOS SWI-
ECH LTDA), para que informe a data da efetivação da reinte-
gração, tão logo ocorra;

3. Igualmente, INTIME-SE o reclamante para, querendo, CON-
TRA-ARRAZOAR o Recurso Ordinário de fls. 110/118, no
prazo legal;

4. Após, aguarde-se o decurso do prazo relativo ao expediente
de fls. 124;

TRT-PR-07285-1998-664-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jovelino de Souza
Réu : Londrisul Empresa de Mudancas
Pedro Lopes
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-07320-2007-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Marcos Cordoba de Lima
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 91/92, por seus
próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$480,60, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/1/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$304,17;b) Juros (4,76666619%): R$14,50; Sub-
total (1): R$318,67;c) Honorários advocatícios (15%):
R$51,44;d) Cont. previd.(recte já deduzido): R$23,19 (+);e)
Cont. previd.(EMPRESA): R$87,30 (+); Subtotal
contr.prev.(2):R$110,49;TOTAL: R$480,60;
3.Arbitro os honorários do contador em R$100,00;4.Custas, pela
reclamada, calculadas sobre o valor da liquidação supra, na
forma legal;5.CITE-SE a reclamada, por carta de citação, nos
termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s)
procurador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valores homolo-
gados, pelo DJ, sendo que os embargos à execução somente
serão admitidos após a garantia do Juízo, nos termos do art.
884, da CLT. Será encaminhada à reclamada, via ECT, a carta
de citação.

TRT-PR-07366-1998-664-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Yuji Kashiwakura

Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
1.Intime-se o exequente à manifestação acerca do requerimen-
to da executada - petição de fls. 1856, no prazo de dez dias;
2.Oportunamente, voltem conclusos para deliberação, obser-
vando-se o item 4 do despacho de fls. 1853.

TRT-PR-07407-2007-664-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carvalho de Souza
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Rosangela Khater - PR6269
1. Intimem-se as partes acerca da data, horário e local da reali-
zação da perícia, oportunidade em que deverão comparecer para
acompanhamento dos trabalhos periciais e prestar eventuais
esclarecimentos;
Obs.: data e horário da perícia: 26/3/2008, às 14h00, nas insta-
lações da reclamada (Parque Industrial Horácio Sabino Coim-
bra-Londrina/PR).
2. Após, aguarde-se a apresentação do laudo.

TRT-PR-07463-2007-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Pereira da Costa
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197

Intime-se o reclamante à manifestação acerca da certidão de
fls. 38, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-07481-2007-664-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Aparecido Lino
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Tavares de Jesus - PR35375
Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
1. Intimem-se as partes acerca da data, horário e local da reali-
zação da perícia, oportunidade em que deverão comparecer para
acompanhamento dos trabalhos periciais e prestar eventuais
esclarecimentos;
Obs.: data e horário da perícia: 27/3/2008, às 14h00, nas insta-
lações da reclamada (Av. Esperanto, 443, Cilo 2 - Londrina/
PR.
2. Após, aguarde-se a apresentação do laudo.

TRT-PR-07570-1998-664-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro Aureliano
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 754/835, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$ 146.508,74, atualizados e
com juros moratórios contados até 31.01.2008, como segue
abaixo: a) Principal: R$ 61.715,09;b) Juros (% 113,73): R$
70.188,57; Subtotal (1): R$ 131.903,66;c) IR retido na fonte:
R$ (-) 30.690,04; Subtotal (2): R$ 101.213,62;
d) Cont. previd.(recte já deduzido): R$ (+) 5,57; e) Cont.
previd.(EMPRESA): R$ (+) 14.599,51;
Subtotal contr.prev.(3):R$ 14.605,08;f) IR retido: R$ (+) R$
30.690,04; TOTAL: R$ 146.508,74;
3.Arbitro os honorários do contador em R$ 2.500,00;
4.Custas, pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o valor da li-
quidação supra, descontando os valores recolhidos às fls. 562
(R$ 200,00, em 28.01.2000);
5.CITE(M)-SE a(s) reclamada(s), descontando o valor do de-
pósito de fls. 752, por carta de citação, nos termos do art. 8º da
Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s) procurador (es) da(s)
reclamada(s) acerca dos valores homologados, pelo DJ, sendo
que os embargos à execução somente serão admitidos após a
garantia do Juízo, nos termos do art. 884, da CLT.
OBS: Carta de Citação encaminhada à reclamada, via ECT, em
28.02.2008.

TRT-PR-07605-2007-664-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Alves de Lima
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197

Intime-se o reclamante à manifestação acerca da certidão de
fls. 55, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-08024-1997-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Analice dos Santos
Réu : Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
K3 Indústria de Confecções Ltda.
Alfredo Khouri
Jorge Zaki Khouri
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-08072-2007-664-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suelen Aguiar de Almeida
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap
Instituto de Ensino Superior de Londrina S/C Ltda. - Inesul
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-08354-1997-664-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Decio Carlos Rodrigues
Réu : Master Carnes, Importadora, Exportadora e Comércio de
Carnes
C S Storte Distrib. de Prod. Alimenticios Ltda.
Prestige Ind. e Com. de Prod. Alimenticios Ltda.
Master Carnes, Imp. Exp. Com. Carnes e Deriv. Ltda.

João Armelin
José Xavier dos Santos
Umberto César Bussadori
Atair Nunes
José Valmor Kerber
Carlos Sidney Storte
Antonio Pereira da Silva
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
1.Defiro a dilação do prazo por mais dez dias, como requerido
à fls. 535;
2.Intime-se o exequente.

TRT-PR-08407-2007-664-09-00-9 (ACp) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Gonzi & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Dely Dias das Neves - PR14778

Sentença: pedidos deduzidos na inicial julgados parcialmente
procedentes.

TRT-PR-08486-1996-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gislaine Cassia da Silva
Réu : Nithael Indústria e Comércio de Confecções Lta
Kjoma Indústria e Comércio Ltda.
Kenedi José Machado
Epaminondas José Machado
Adnalde Lujete
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Considerando a informação contida na certidão do oficial de
jusjtiça - fls. 133, no sentido de que o executado - Ednalde...,
reside em Ibiporã-PR, bem como os termos da certidão supra,
evitando a realização de diligências inócuas, pelo oficial de
justiça, intime-se a exequente para que indique especificamen-
te quais bens dos executados, quer que sejam penhorados, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-09176-1997-664-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato de Matos
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vera Alice Rossi - PR6294
1.Intime-se o executado para, querendo, apresentar resposta à
ISL, no prazo legal.

TRT-PR-09306-1995-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Ferreira de Souza
Réu : Cafe Set Ltda.
Antonio Carlos Sahyun Nasser Abdalla
Pedro Alexandre Sayon Nasser Abdalla
Jorge Luiz Sahyun Nasser Abdalla
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-09311-2007-664-09-00-8 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antonio José Vieira Junior
ADV(S) : Luiz Antonio Cichocki - PR11005
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-09439-2007-664-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Moraes
Réu : Monte Costa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fabio Martins Pereira - PR29505
SENTENÇA
Por força do acordo celebrado nos autos de MC 09219/2007
em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, ho-
mologado judicialmente naquele Juízo (fls. 34/38), através do
qual, às fls. 35, ... a parte autora depois de advertido individu-
almente, aceita o acordo e, ao receber, outorgará à Reclamada
ampla e geral quitação do objeto da presente Reclamatória e da
relação jurídica havida entre as partes, para nada mais recla-
mar, em qualquer Juízo, fôro ou instância...(inclusive fazendo
menção a este processo - assinatura às fls. 38), a presente re-
clamatória perdeu seu objeto, razão porque declaro EXTINTO
O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC.
Custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo (R$
1.806,24 - recibo de fls. 44), de forma “pro-rata”, na forma
legal (art. 789, § 3º da CLT), sendo R$ 18,06, à cada parte,
dispensando-se o reclamante, devendo a reclamada comprovar
o recolhimento de sua cota parte, no prazo de cinco dias.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-09513-2007-664-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Francisco dos Santos
Réu : Monte Costa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fabio Martins Pereira - PR29505
SENTENÇA
Por força do acordo celebrado nos autos de MC 09219/2007
em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, ho-
mologado judicialmente naquele Juízo (fls. 21/25), através do
qual, às fls. 22, ... a parte autora depois de advertido individu-
almente, aceita o acordo e, ao receber, outorgará à Reclamada
ampla e geral quitação do objeto da presente Reclamatória e da
relação jurídica havida entre as partes, para nada mais recla-
mar, em qualquer Juízo, fôro ou instância...(inclusive fazendo
menção a este processo - assinatura às fls. 25), a presente re-
clamatória perdeu seu objeto, razão porque declaro EXTINTO
O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC.



652652652652652 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

Custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo (R$
1.258,22 - recibo de fls. 28), de forma “pro-rata”, na forma
legal (art. 789, § 3º da CLT), sendo R$ 12,58, à cada parte,
dispensando-se o reclamante, devendo a reclamada comprovar
o recolhimento de sua cota parte, no prazo de cinco dias.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-09536-2007-664-09-00-4 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisangela Mariano
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonia Maria da Costa - PR10537
Luciana Vidal Fernandes - PR42416
1. As partes deverão comparecer à audiência designada para o
dia 04/03/2008, às 15h30min., para esclarecimentos, sendo que
a reclamante, pessoalmente;
2. Intimem-se as partes, sendo que a reclamante, diretamente.

TRT-PR-09663-2007-664-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wileron Aparecido Borges
Réu : Monte Costa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fabio Martins Pereira - PR29505
SENTENÇA
Por força do acordo celebrado nos autos de MC 09219/2007
em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, ho-
mologado judicialmente naquele Juízo (fls. 28/32), através do
qual, às fls. 29, ... a parte autora depois de advertido individu-
almente, aceita o acordo e, ao receber, outorgará à Reclamada
ampla e geral quitação do objeto da presente Reclamatória e da
relação jurídica havida entre as partes, para nada mais recla-
mar, em qualquer Juízo, fôro ou instância...(inclusive fazendo
menção a este processo - assinatura às fls. 32), a presente re-
clamatória perdeu seu objeto, razão porque declaro EXTINTO
O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC.
Custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo (R$
1.239,90 - recibo de fls. 38), de forma “pro-rata”, na forma
legal (art. 789, § 3º da CLT), sendo R$12,40, à cada parte,
dispensando-se o reclamante, devendo a reclamada comprovar
o recolhimento de sua cota parte, no prazo de cinco dias.
Aguarde-se a devolução da Carta Precatória (fls. 25).
Intimem-se as partes.

TRT-PR-09986-2007-664-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gumercindo Rojas dos Santos
Réu : Monte Costa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fabio Martins Pereira - PR29505
SENTENÇA
Por força do acordo celebrado nos autos de MC 09219/2007
em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, ho-
mologado judicialmente naquele Juízo (fls. 17/21), através do
qual, às fls. 18, ... a parte autora depois de advertido individu-
almente, aceita o acordo e, ao receber, outorgará à Reclamada
ampla e geral quitação do objeto da presente Reclamatória e da
relação jurídica havida entre as partes, para nada mais recla-
mar, em qualquer Juízo, fôro ou instância...(inclusive fazendo
menção a este processo - assinatura às fls. 21), a presente re-
clamatória perdeu seu objeto, razão porque declaro EXTINTO
O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC.
Custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo (R$
2.202,39 - recibo de fls. 27), de forma “pro-rata”, na forma
legal (art. 789, § 3º da CLT), sendo R$ 22,02, à cada parte,
dispensando-se o reclamante, devendo a reclamada comprovar
o recolhimento de sua cota parte, no prazo de cinco dias.
Intimem-se as partes.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05036/2008

AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES), DEVE-
RAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS)
ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO
DA PROVA, SENDO QUE AS TESTEMUNHAS A SEREM
OUVIDAS POR CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER
ARROLADAS POR OCASIÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL
(UNA).

TRT-PR-09683-2007-664-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Candida Barbosa
Réu : Acústico Dancing Bar
Rpr Entretenimentos Ltda.
ADV(S) : Caio Marcelo Reboucas de Biasi - PR22370
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05037/2008

AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 2 (DUAS), DE-

VERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS)
ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO
DA PROVA, SENDO QUE AS TESTEMUNHAS A SEREM
OUVIDAS POR CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER
ARROLADAS POR OCASIÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL
(UNA).

TRT-PR-00085-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luis Martins
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Vania de Arruda Mendonça Rodrigues - PR12830
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00700-2008-664-09-00-9 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sueli Naldino de Fraga
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00701-2008-664-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simeri Marta Bolonhezi
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00711-2008-664-09-00-9 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neide Aparecida Araujo de Jesus
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00712-2008-664-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuzeni Aparecida Vieira
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00957-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Nogueira
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Ana Olimpia Michelan - PR15236
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00969-2008-664-09-00-5 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Amorim Paixao
Réu : José Carlos dos Reis e Cia Ltda.

ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00979-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonilda Rodrigues Campos
Réu : Pizzaria Borelluccio Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00992-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elcio Batista Martins
Réu : Integrada Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Pessi - PR34004
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01018-2008-664-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suheyn Fahany de Araujo
Réu : Joy Club
Rpr Entretenimentos Ltda.
Shopping Catuai
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01027-2008-664-09-00-4 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otavio Nater de Lima Filho
Réu : FMM Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Emerson Miguel Wohlers de Mello - PR23389
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01041-2008-664-09-00-8 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milton da Silva Moreira
Réu : Repor Serviços Comerciais Ltda. - EPP
Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01052-2008-664-09-00-8 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Felix da Cruz
Réu : Roberval de Moraes
ADV(S) : Israel Massaki Sonomiya - PR28849
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01073-2008-664-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza de Souza
Réu : Chácara das Andorinhas
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01083-2008-664-09-00-9 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Rosmeri Aparecida Barbosa
Réu : Arlene Perozin
Luiz Perozin
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01129-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celino Camargo
Réu : Gustavo José Rabito Davantel
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01145-2008-664-09-00-2 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner Pinheiro Alves
Réu : Wanderlei Aparecido Alves e Cia Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05038/2008

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS - FICAM CIENTES
todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que se está citando as executadas a seguir nominadas e
seus representantes legais, ora em local incerto e não sabido,
para que paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a exe-
cução, quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos
autos adiante enumerados, bem assim que tomem as demais
providências legais que entenderem cabíveis, sob pena de pe-
nhora de bens.

TRT-PR-00657-2007-664-09-00-0(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danielle Ferreira Lara
Réu(s) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
INTIMADO(S) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda.
(ME) - (RÉU - 1) - CNPJ: 95.370.029/0001-71
Valor Total da contribuição previdenciária R$ 271,77 atualizá-
veis até 29/02/2008

TRT-PR-01146-2006-664-09-00-5(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suely Aparecida Passos
Réu(s) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
INTIMADO(S) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda.
(ME) - (RÉU - 1)
Total da execução: R$6.471,62, atualizados até 29/2/2008.

TRT-PR-53815-2006-664-09-00-4(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos José de Andrade
Réu(s) : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
INTIMADO(S) : Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. -
(RÉU - 2) - CNPJ: 03.234.818/0001-67
Hmp Comunicação Visual Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.126.620/
0001-95
Total da execução: R$5.191,91, atualizados até 29/2/2008.

TRT-PR-53694-2006-664-09-00-0(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kathia Keiko Ito de Melo
Réu(s) : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
INTIMADO(S) : Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. -
(RÉU - 2) - CNPJ: 03.234.818/0001-67
Hmp Comunicação Visual Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.126.620/
0001-95
Total da execução: R$5.400,80, atualizados até 29/2/2008.

MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRANCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05035/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
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no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86002-2005-664-09-00-0 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Francisco Matias
Réu : Atlanta Alarmes Monitorados Ltda.
Mariana Sanita
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-86015-2006-664-09-00-0 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rui Franco
Réu : Iria Mara Lourenço - [ME]
ADV(S) : Walderi Santos da Silva - PR12771
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-86015-2001-664-09-00-5 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Bernardo
Réu : Julio Cezar da Silva Santos e Cia Ltda.
Julio Cesar da Silva Santos
Zuleide da Silva Santos
Renata da Silva Santos
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-86038-2005-664-09-00-3 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Fabris
Réu : Auto Mecanica Multishecar Ltda.
Maximum Indústria e Comércio Imp e Exp de Lubrificantes
Ltda.
Anilton Antonio Tonini
Evandro Ricardo Ortigoza
Hugo Hideo Miyazaki
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Bruno Pedalino - PR9392

1. Diversamente das insurgências da executada às fls. 215/227,
o fato gerador da contribuição previdenciária foi o acordo de
fls. 06, realizada na Comissão de Conciliação Prévia, tanto que
no item 2 da decisão de fls. 35 foi determinada a inclusão da
referida parcela na execução, cujo valor foi apurado à fls. 35-
verso (R$ 24.800,00 - competência AGOSTO/2004);

2. Não obstante, HOMOLOGO o acordo de fls. 147/148, nos
estritos termos ali consignados, inclusive quanto à natureza
jurídica das parcelas, nos termos do art. 832, § 6º da CLT, con-
tudo, observando-se as particularidades infra;

3.Indefiro a dispensa das custas processuais na forma pleitea-
da, contudo, DEFIRO a apuração de forma “pro rata”, sobre o
valor do acordo (R$ 210.000,00), na forma legal (art. 789, § 3º
da CLT), sendo R$ 2.100,00, à cada parte, dispensando-se o
reclamante, devendo a reclamada comprovar o recolhimento
de sua cota parte, no prazo de cinco dias;

4. Intime-se a reclamada à satisfação das custas processuais,
bem como da contribuição previdenciária e imposto de renda
eventualmente devidos, no prazo de trinta dias, sob pena de
execução;

5. Aguarde-se a comprovação dos recolhimentos supra e, opor-
tunamente, intime-se a Procuradoria-Geral Federal (PGF) nos
termos do art. 832, § 4º da CLT (redação dada pela Lei nº:
10035 de 25.10.2000).

TRT-PR-99515-2005-664-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirlene Ferreira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Intime-se a ré para, querendo, contra-arrazoar o recurso ordi-
nário adesivo - fls. 504, no prazo legal.

TRT-PR-00048-2007-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Remualdo Luiz da Palma
Réu : Catuai Empreendimentos Imobiliários Participações e
Administrações Ltda.
Primavera Clube de Londrina
Agropecuária Vezozzo S/C Ltda.
Loteamento Jardim Catuai
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02828-2001-664-09-01-3 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Baggio
Réu : Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Intime-se o exequente para se manifestar acerca dos termos da
petição de fl. 626, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00053-2003-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eluir do Rocio Alves
Réu : Jjr Engenharia Ltda. Telecomunicações e Eletricidade
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao, no prazo legal.

TRT-PR-00073-2004-664-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Cavalcante
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Jerfferson Simoes
José Antonio Simoes
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Intime-se a executada à manifestação acerca do valor deposita-
do às fls. 357, oriundo da transferência do depósito recursal de
fls. 243, no prazo de cinco dias, sendo que no silêncio tal valor
será liberado a quem de direito.

TRT-PR-00134-2001-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natal Andre Jofre
Réu : Panificadora Pao Puro Ltda.
Nivaldo Locatelli
Lauro Locatelli
ADV(S) : Elizabeth Rao - PR16498
1.O pedido de liberação das guias do seguro-desemprego, con-
substanciado na petição de fls. 197, já foi apreciado por este
Juízo, em 13-7-2001, conforme despacho de fls. 88, sendo que
naquela oportunidade o pedido foi considerado prejudicado,
pois na sentença foi acolhido o pedido do autor - pagamento de
indenização substitutiva - fls. 84, cujo valor faz parte do “quan-
tum debeatur” - fls. 94, assim, tal pretensão encontra óbice na
coisa julgada, ante a inexistência da imposição de obrigação de
fazer no título exeqüendo;
2.Dê-se ciência ao exequente;
3.Oportunamente, RETORNEM-SE OS AUTOS ao ARQUIVO,
provisório.

TRT-PR-00161-2006-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aureo Alves de Castro
Réu : Auto Posto Renascer Ltda.
Rj Pereira e Souza Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se acerca dos termos do ofício de fls. 104.

TRT-PR-00194-2002-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Fancio
Réu : Screen Brindes Ltda.
Ivonilde Pereira da Costa Pedalino
Marcelo Pereira da Costa Pedalino
Edmilson Souza Cardoso
Leandro Marcio Cardoso
Juliano de Souza
Ilana Betina Schnaid
João Batista Gonçalves
Adriano Francisquini
Thiago Luiz Agner
Alex Batista dos Santos
Libório Pedalino Neto
Marilza da Costa Leão
ADV(S) : Marco Antonio Rollwagen da Silva - PR39831
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-00258-2007-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Renato de Melo
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-00296-2007-664-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tiago Gonçalves Noronha
Réu : Ns Indústria e Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Ivan Martins Tristao - PR36470
Intime-se o exequente para apresentar os cálculos de liquida-
ção, relativos ao FGTS, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-51330-2004-664-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Gomes Pereira
Réu : Tapecaria J D Santos Ltda.
José Donizete dos Santos
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-00350-2008-664-09-00-0 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Matsuri Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Réu : Celio Ferreira Porto
ADV(S) : Flavia Kurihara Nakama - PR25119
Jurandir Venancio de Oliveira - PR10166

Sentença: pedidos deduzidos na inicial julgados parcialmente
procedentes, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00356-2001-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Carlos da Silva
Réu : Clamar de Terraplenagem Ltda.
Estenio Aparecido Honorato da Silva
Rogerio Aparecido de Goes
ADV(S) : Maria Rosangela Pacheco - PR14944
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-00451-2007-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Beserra da Silva

Réu : Comunidade dos Pequenos Trabalhadores
Estado do Paraná
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário.

TRT-PR-00587-2005-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Pedro Franco
Réu : Sicuro Vigilância e Segurança Ltda.
Sagitario Prestação de Serviços S/C Ltda.
Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
1.Ante os termos da sentença (fls. 176/190) que reconheceu a
responsabilidade subsidiária da 4ª co-reclamada (Lua Nova In-
dústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.), com fun-
damento, por aplicação analógica, da OJ 37 da SE do E. TRT 9ª
Região, defiro o prosseguimento da execução, nos seguintes
termos;
2.Atualize-se a conta de fls. 408;
3.CITE-SE a 4ª co-reclamada (Lua Nova Indústria e Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda.), por carta de citação, nos ter-
mos do art. 8º da Lei n. 6.830/80 c/c art. 880s da CLT, dando-
se ciência ao(s) procurador(es) do(a) reclamado(a) acerca dos
valores remanescentes.
OBS:1) TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 99.528,53, em
29.02.2008;
2)Carta de Citação encaminhada via ECT, em 28.02.2008.

TRT-PR-00607-2005-664-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Aparecido Bruno
Réu : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Marbella Bijuterias Ltda.
Matilde Sorgi Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
Roberto Carlos Carneiro
João Alves Filho
Maria Flauzino Alves
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
1. Defiro o pedido de fl. 153, nos termos infra:2. HOMOLO-
GO os cálculos apresentados às fls. 136/142, em relação ao
FGTS mais cláusula penal, reficando-se o percentual dos ju-
ros, computando-se a partir de 22/12/2005 - fl. 20, e no mais,
por seus próprios fundamentos;3. Fixo o “quantum debeatur”
em R$ 38.668,55, atualizados e com juros moratórios contados
até 31/08/2007, como segue abaixo:
a) FGTS - diferenças: R$ 15.039,46;b) FGTS - cláusula penal
(100%): R$15.039,46; Subtotal: R$30.078,92;c) Juros de Mora
(20,56%): R$6.184,22; TOTAL: R$36.263,14;4. Arbitro os
honorários do contador em R$380,00;5. CITEM-SE os execu-
tados à satisfação do acordo, conforme os valores homologa-
dos, por carta de citação, nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/
80 c/c art. 880s da CLT, dando-se ciência ao(s) procurador(es)
do(a) reclamado(a) acerca dos valores em execução, pelo DJ;
6. Oportunamente, observar a cláusula penal do acordo inadim-
plido, relativo ao principal.

TRT-PR-51633-2006-664-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clarice Soares de Paula
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Indefiro o requerimento de fls. 67, porquanto trata-se de bem
imóvel e nestes casos a práxis deste Juízo é no sentido de que a
própria parte assuma os encargos de fiel depositária.

TRT-PR-51664-2006-664-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anastácio Moreira Lira
Réu : Jairo Antonio dos Santos - ME
ADV(S) : Maria de Cassia Cesar Novaes Soleo - PR16349

Intime-se o executado, acerca da garantia do Juízo.

TRT-PR-00665-2006-664-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cacilda Amaral Franco
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512

Sentenca: Embargos à Execução julgados IMPROCEDENTES
e Impugnação à Sentença de Liquidação julgada PROCEDEN-
TE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00701-2008-664-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simeri Marta Bolonhezi
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Decisão: REJEITO o pedido liminar de anotação da CTPS e
DECRETO a extinção do processo de conhecimento em rela-
ção aos sócios (segundo, quarto, quinto e sexto reclamados),
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00710-2005-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucilene Soeira Rodrigues
Réu : Odontonet Administradora de Planos Ltda.
Fernando Consolin Scaff
Karla Gomes Costa Scaff
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-00711-2008-664-09-00-9 (PS) - (8 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neide Aparecida Araujo de Jesus
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Ciência da decisão: Liminar (Antecipação de Tutela) - REJEI-
TADO o pedido liminar de anotação da CTPS e DECRETADA
a extinção do processo em relação aos sócios (segundo, quarto,
quinto e sexto reclamados).

TRT-PR-00712-2008-664-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuzeni Aparecida Vieira
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Decisão: Liminar rejeitada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00716-2002-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Augusto Valentim
Réu : Catuai Empreendimentos Imobiliários Participações e
Administrações Ltda.
Charles Vezozzo
Sinezio Vezozzo
Alcides Antonio Vezozzo Junior
Carlos Alberto Braile
Alcides Antonio Vezozzo
Denize Cerqueira Paranaguá Vezozzo
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
1.Apesar de tratar-se de execução relativa a acordo inadimpli-
do, intime-se a executada - Denise...., na pessoa do procura-
dor, à manifestação acerca dos depósitos de fls. 380, 381 e 391,
oriundos de penhora on-line, no prazo de cinco dias, sendo que
no silêncio tais valores serão liberados para o exequente;

2.Após, aguarde-se a decisão dos embargos de terceiro - ET
371-2008.

TRT-PR-00726-2004-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michel Rodrigo Nantes
Réu : Celson Rodrigues dos Santos
ADV(S) : Adercio Francisco de Souza - PR16925
1.HOMOLOGO o acordo de fls. 216/218, nos estritos termos
ali consignados, sendo que a contribuição previdenciária já está
fixada à fls. 115, tendo em vista a não discriminação de parce-
las no acordo;
2.Susto o leilão de fl. 213;
3.Custas, pelo executado, calculadas sobre o valor do acordo
(R$2.000,00), na forma legal;
4.Intime-se o executado à comprovação dos recolhimentos das
custas, contribuição previdenciária e imposto de renda (se tri-
butável), bem como o pagamento dos honorários do contador,
no prazo de cinco dias, sob pena de execução;
5.Aguarde-se a comprovação dos recolhimentos/pagamento
supra, bem como o cumprimento integral do acordo;
6.Após, intime-se a Procuradoria-Geral Federal (PGF) nos ter-
mos do art. 832, § 4º da CLT (redação dada pela Lei nº: 10035
de 25.10.2000);
7.Oportunamente, voltem conclusos para deliberação acerca da
penhora de fl. 183 (registro da penhora - fl. 188).

TRT-PR-51766-2005-664-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Araujo
Réu : Biomoveis Artefatos Metalurgicos Ltda.
Carlos Roberto Rapcham
João Mateus Muller
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
1. INDEFIRO o pedido de fl. 97, porquanto a citação da execu-
tada já foi realizada às fls. 38;
2. Dê-se ciência ao exequente.

TRT-PR-00787-2004-664-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wesley Augusto Pinheiro
Réu : José Servantes Jesus Junior
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600

1. Intime-se o exequente-adjudicante para que informe, no pra-
zo de 20 dias, se tomou posse do imóvel adjudicado;

2. Após prestada a informação supra, cumpram-se os itens 4 e 5
de fls. 280, se for o caso.

TRT-PR-00794-2005-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valeria Cristina Zamataro Tessaro
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

1. Intime-se a exequente à juntada da CTPS no prazo de cinco
dias;
(...)

TRT-PR-51802-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jean Carlos Roberto
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Indefiro o requerimento de fls. 64, porquanto trata-se de bem
imóvel e nestes casos a práxis deste Juízo é no sentido de que a
própria parte assuma os encargos de fiel depositária.

TRT-PR-00818-2006-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Emerson Rogerio Galhato
Réu : Kyodai Transportes e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851

Intime-se a reclamada para que proceda o registro do contrato
de trabalho reconhecido, na CTPS do autor, bem como para
que comprove a entrega das guias do seguro desemprego, am-
bos no prazo de cinco dias, sob pena de indenização corres-
pondente, nos termos da sentença de fls. 43/53;

TRT-PR-00981-2001-664-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco José de Oliveira
Réu : Moro Veículos S.A.
Moro S.A. Construções Civis
Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
1.Nos autos de RT 800-1998, em trâmite neste Juízo, no qual
foi efetuada a reserva de crédito, conforme extrato do SUAP -
anexo, cosnta que a executada HOLCIM..., apresentou agravo
de petição, que está sendo processado para posterior remessa
ao E. TRT 9ª Região, para julgamento, assim, aguarde-se a trans-
ferência dos valores decorrentes da RESERVA DE CRÉDITO
junto a referidos autos;
2.Após garantida a execução, se for o caso, voltem conclusos
para deliberação acerca do requerimento de fls. 879s. - petição
da HOLCIM....;
3.Dê-se ciência à HOLCIM.

TRT-PR-01003-2007-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Ferreira Amaro
Réu : Grupo Educacional Delta S/C
Colégio Portinari
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Intime-se o exequente à manifestação acerca da exceção de pré-
executividade - fls. 154s, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01041-2004-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Pires
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Retirar guias na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01049-2004-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Caetano Lopes
Réu : Fr Mazzeo & Cia Ltda. - ME
Ns Norte Sul Empreiteira de Mao de Obra
Fernando Ronque Mazzeo
Maria Antonia Mazzeo
Terezinha Mazzeo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-52095-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mislaine Aparecida da Silva
Réu : Asp Recrutamento e Seleção Ltda.
Anderson Carvalho de Souza
Vilmar da Cunha Lopes
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-52108-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michel Gonçalves da Silva
Réu : Banda Chicago
M. Camargo Produções Artísticas
Marlene Camargo
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01140-2006-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jandira Augusto da Silva
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01141-2006-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lucia do Nascimento
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01146-2006-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suely Aparecida Passos
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Luiz Augusto Negro Dutra - SP144877
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 212/261, por

seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$5.999,51, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/1/2008, como segue abaixo,
sendo que deverá ser abatido o valor sacado pelo exequente às
fls. 176:a) Principal: R$3.822,99;b) Juros (23,00%):
R$879,29;Subtotal (1): R$4.702,28;c) IR retido na fonte:
R$71,58 (-); Subtotal (2): R$4.630,70;d) Cont. previd.(recte já
deduzido): R$162,15 (+);
e) Cont. previd.(EMPRESA): R$440,48 (+); Subtotal
contr.prev.(3):R$602,63;f) IR retido: R$71,58 (+);
g) Honorários advocatícios: R$694,60; TOTAL:
R$5.999,51;3.Arbitro os honorários do contador em
R$700,00;4.Custas, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor
da liquidação supra, na forma legal;
5.CITE-SE a 1ª reclamada, IGAPÓ SERVIÇOS DE HIGIENE
E LIMPEZA LTDA, POR EDITAL; a 2ª e 3ª reclamadas, PRON-
TO ATENDIMENTO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA e
FORCE VIGILÂNCIA S/C LTDA, por carta de citação, nos
termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s)
procurador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valores homolo-
gados, pelo DJ, sendo que os embargos à execução somente
serão admitidos após a garantia do Juízo, nos termos do art.
884, da CLT;
6.Oportunamente, se necessário, observar a existência de de-
vedora subsidiária (Município de Londrina). Será encaminha
às 2ª e 3ª reclamadas, via ECT, cartas de citações.

TRT-PR-01151-2006-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jandira de Souza dos Santos
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01156-2006-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Rosangela da Silva Antonio
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01165-2003-664-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Candido dos Santos
Réu : Decor Center
Ivone Romanini de Noronha
Debora Ricardo Colling
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-52187-2004-664-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Muniz da Silva Filho
Réu : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazena-
gem de Grãos Ltda.
Cesar Klai de Franca
Fabiano José Ortiz
ADV(S) : Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879
1. Intime-se o exequente para se manifestar acerca dos termos
da petição de fls. 202/212, no prazo de 10 (dez) dias;

TRT-PR-01210-2000-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Caetano dos Santos Sobrinho
Réu : Luis Carlos Fortunato
Costa Rica Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01220-2002-664-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Dias
Réu : Inpa Indústria Eletromecanica Paraná Ltda.
Farias & Feliciano Ltda.
Nelson Vieira
Reinaldo Shiyudi Yoshida
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Intime-se o exequent à manifestação acerca da certidão de fls.
277, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01332-2005-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Pedro Alves
Réu : Construtora Hum Ltda.
Costa Norte Turismo Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568

Retirar Guia na CEF / PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-52465-2005-664-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Norma Zambrin Damas
Réu : Prata e Franco Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Retirar Alvará Judicial na CEF.

TRT-PR-52489-2005-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Isaias da Silva Moraes
Réu : Anderson de Souza
Colegio Estadual Vicente Rijo
ADV(S) : Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01522-2007-664-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Alves
Réu : Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Intime-se a reclamada para que comprove nos autos o paga-
mento da contribuição previdenciária (competência 12/2007) e
as custas processuais, no prazo de cinco dias, sob pena de pros-
seguimento.

TRT-PR-01603-2001-664-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Lopes Fernandes Nobrega
Réu : Rmb Ltda.
Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
Querendo, contraminutar o Agravo de Petição.

TRT-PR-01609-2006-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio da Cruz
Réu : Susip Solda e Usinagem de Precisao Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-01621-2007-664-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Anezio dos Reis
Réu : Panificadora e Confeitaria Vinipao Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos de Mello - MT4963

Intime-se o reclamante à manifestação acerca da devolução,
pela ECT, da notificação de fl. 226, com a seguinte informação
“mudou-se”, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01636-2006-664-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : William Randall Nadal
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
1.HOMOLOGO os cálculos elaborados às fls. 580/582, por seus
próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$18.545,65, atualizados e
com juros moratórios contados até 29/02/2008, como segue
abaixo:
a) Principal: R$15.024,84;
b) Juros (23,4333099%): R$3.520,81;
TOTAL: R$18.545,65;
3.Custas, pelo reclamado, calculadas sobre o valor da liquida-
ção supra, descontando o valor recolhido à fl. 560;
4.Oficie-se à CEF, Ag. 4005, determinando a transferência do
depósito recursal de fl. 559, para uma conta judicial à disposi-
ção deste Juízo, comprovando tal mister nos autos;
5.CITE-SE o reclamado, descontando o valor do depósito re-
cursal de fls. 559, por carta de citação, nos termos do art. 8º da
Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s) procurador (es) da(s)
reclamada(s) acerca dos valores homologados, pelo DJ, sendo
que os embargos à execução somente serão admitidos após a
garantia do Juízo, nos termos do art. 884, da CLT.
OBS: A carta de citação foi encaminhada para o endereço do
executado.

TRT-PR-01651-2007-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Neide dos Santos
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
ADV(S) : Joni Frank Ueda - PR37969
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-52681-2005-664-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilene Balduino
Réu : Prata e Franco Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Retirar alvara judicial na CEF.

TRT-PR-01787-2006-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suzelaine Paula Rodrigues de Souza
Réu : Buffet Planalto
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 340/341, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$1.741,83, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/1/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$1.425,78;b) Juros (22,1666645%): R$316,05;
TOTAL: R$1.741,83;
3.Arbitro os honorários do contador em R$100,00;4.Custas, pelo
reclamado, calculadas sobre o valor da liquidação supra, na
forma legal;5.CITE-SE o reclamado, por carta de citação, nos
termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s)
procurador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valores homolo-
gados, pelo DJ, sendo que os embargos à execução somente
serão admitidos após a garantia do Juízo, nos termos do art.
884, da CLT;6.Oportunamente, observar a existência de AIRR
interposto pela parte autora (fls. 337). Será encaminhada ao
executado, via ECT, a carta de citação.

TRT-PR-01787-1997-664-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge de Almeida Pinto
Réu : Metalurgica Paulista Equipamentos Rodoviarios Ltda.
Transportadora Rápido Paulista Ltda.

ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Intime-se o reclamante à manifestação acerca da certidão de
fls. 653, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-52794-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Rodrigo do Amaral Santos
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01844-2006-664-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Zamarchi
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Intime-se o exequente à manifestação acerca do bem indicado
à penhora, no prazo de dez dias, observando que se trata de
execução provisória.

TRT-PR-52848-2004-664-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Grigio
Réu : Empreiteira Souza Ribeiro S/C Ltda.
Dorotheu Silva Alves
Clodino Ribeiro de Amaral
Nelson Aparecido de Souza
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
CITE-SE o exequente para pagamento da multa de trânsito,
conforme despacho de fls. 204, por carta de citação, e seu pro-
curador pelo DJ.
Valor da execução R$: 85,29, atualizado até 29/02/2008

TRT-PR-01876-2005-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu da Silva Gregui
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução, no
prazo legal.

TRT-PR-01949-2006-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Cesar Matias
Réu : Bijuterias Diamond Ltda.
Marbella Bijuterias Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-52962-2006-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Luiz Fechio
Réu : Alfa Neon Industrial Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-01991-2007-664-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diogo Souza Honório
Réu : Elasfio Indústria e Comércio de Artigos Texteis Ltda.
Benedito Adelino de Oliveira
Eder Borges Pessoa
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-02007-2005-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosalina Aparecida da Costa
Réu : Andrea Cristina Tanello Ribeiro
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02030-1998-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Aparecida Avelino
Réu : Lb Metais Indústria e Comércio Ltda.
Los Angeles Ind. e Com de Bijouterias Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-53066-2006-664-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Selma Aparecida Froes
Réu : Martinez & Matiasi Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Walter Gustavo Martinez
Silvana Lujan Guidi de Martinez
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02156-2002-664-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José João da Silva
Réu : Condomínio Edifício Ohara
Harry Pereira
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
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Sentenca: Embargos a Execucao julgados PROCEDENTES EM
PARTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-53207-2005-664-09-00-9 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Torres da Silva
Réu : Mercado Dani (De Daniela Aparecida Ferreira)
ADV(S) : Antonio Guilherme de Almeida Portugal - PR31107
Intime-se a reclamada para que devolva a CTPS da reclamante,
no prazo de 48 horas, sob as penas da lei.

TRT-PR-02216-2005-664-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Benedita de Souza Martins
Réu : Instituto Filadélfia de Londrina
Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Juntar os recibos de salário dos períodos de dezembro/1988 a
janeiro/1989 e de maio e de agosto 1989, no prazo de dez dias,
sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-02285-2006-664-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Juliani
Réu : Catuai Empreendimentos Imobiliários Participações e
Administrações Ltda.
Primavera Clube de Londrina
Agropecuária Vezozzo S/C Ltda.
Loteamento Jardim Catuai
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-53308-2002-664-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonardo José Fermin
Réu : Symbiosis do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
1.Retirar guia na CEF;
2.Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-02317-2007-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivony Benteus Pampu Guimarães
Réu : Grupo Pro Assistência de Pessoas Com Cancer
ADV(S) : Joni Frank Ueda - PR37969
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02339-2005-664-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonilda Taveira dos Santos Silva
Réu : Gelo 1001 Indústria e Comércio de Gelo Ltda.
Giancarlo Fernando Castoldo
Paulo Sergio Castoldo
Sebastião dos Santos Castoldo
Olivia Machado Castoldo
ADV(S) : Geraldo Saviani da Silva - PR10323
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-53360-2002-664-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eloisa Garcia Xavier
Réu : Yks Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Monica Aparecida Pereira
Elisangela Rodrigues de Souza
Marisa Cristina Cuquejo Pinho
Florilda dos Santos Novaes
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-02422-2004-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria da Penha Inacio de Oliveira
Réu : Bardibia e Godoi Ltda.
Instituto Microcamp Edicoes Culturais Ltda.
Adilson Fernando Dena Bardibia
Cassia Cristina Godoi Bardibia
Ivan Francisco Dena Bardibia
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-53490-2005-664-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gentil Pedroso
Réu : Aliança Construções Ltda.
Carlos Alberto Thame
Washington Thame
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02548-2004-664-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cezar Carlos de Paiva
Réu : Telelistas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Indefiro o requerimento de fls. 1296, porquanto é impraticável
o envio de ofício a todos os clientes da executada determinan-
do que seja informado o pagamento e valores pendentes.

TRT-PR-02581-2006-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Stela Iubel
Réu : Mill Assessoria e Consultoria Imobiliaria Ltda.
Benedito Everaldo Frederico
Ana Elisa Frederico
ADV(S) : Gilberto Jachstet - PR15964
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-53586-2005-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabelle Luise Pedro
Réu : V.E.G Clínica Odontologica Ltda.
ADV(S) : Decio Antonio Segretti - PR10286
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-53630-2006-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Idalino Leite da Silva
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
...intime-se o exeqüente à manifestação acerca do prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-02642-2005-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Julio Rodrigo
Réu : Sicpa Brasil Ltda.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Alberto de Paula Machado - PR11553
Retirar guia na CEF.

TRT-PR-02661-2004-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Paulino
Réu : Soares Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02678-2007-664-09-00-0 (AAn)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaime Nelson Gatto
Réu : Edna Rodrigues da Fonseca
Laredo Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Jorge Gilberto Schneider - PR11768
Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Fernando Rumiato - PR35261
Designado o dia 04/6/2008, às 14h05min, na VT de Toledo/
PR, para a audiência de oitiva das testemunhas (Amauri Portes
e Luciano Keller)

TRT-PR-02679-2005-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio dos Santos Correa
Réu : Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) : Jacira Rosa Tonello - PR24087
Liberada a penhora de fls. 235.

TRT-PR-53680-2006-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Rodrigues Sampaio
Réu : Ventnorte Comércio de Antenas e Ventiladores Ltda.
ADV(S) : Danilo Del Arco - PR36618
Indefiro o requerimento de fls. 65, porquanto o réu e seus sóci-
os sequer foram citados e o avanço da penhora sobre o patri-
mônio dos sócios só se justifica quando exauridas as possibili-
dades de a execução se efetivar sobre bens da empresa execu-
tada passíveis de cobrir o montante executivo.

TRT-PR-02743-2004-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Alves Figueiredo
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
Wilson Sokolowski - PR2676
O exequente para, querendo, apresentar resposta aos Embargos
à Execução, no prazo legal;
A executada para que comprove nos autos, no prazo de cinco
dias, o depósito da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
a entrega das guias para o levantamento dos valores deposita-
dos, bem como a entrega das Guias para o recebimento do Se-
guro Desemprego, sob pena de execução direta por quantias
equivalentes.

TRT-PR-53749-2003-664-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Amadeu
Réu : Comercial Marca Proibida Ltda.
Julio Eduardo Silveira
Leudener Moura dos Santos
Renascer Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
Indicar meios para prosseguimento da execução, no prazo de
30 (trinta) dias.

TRT-PR-02805-2004-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Augusto Cesaro
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Renato Gouvea dos Reis - SC11211
Dhebora Leticia Lopes Pinheiro Maldonado - MG89962
Brasil Telecom - retirar alvara na CEF;
Koerich - retirar guia no Banco do Brasil.

TRT-PR-02861-2003-664-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Nelson de Carvalho Barbosa
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Rogerio Issao Kodani - PR33860
Retirar guia na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-53885-2006-664-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Mendes Norder
Réu : Fr Comércio de Ferramentas Automotivas Ltda. [ME]
Fabio Duran Savioli
Renata Paula de Oliveira
Luiz Fernando de Oliveira
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-02894-2005-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : André Luiz Oliveira
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02907-2004-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane de Brito de Oliveira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Rosangela Khater - PR6269
Para réu : Retirar guia na CEF.

Para autor: Retirar sua CTPS, mediante certidão ou recibo nos
autos.

TRT-PR-02935-2000-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Guedes de Moraes
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waldemar Ferreira
Leonardo Vieira
Leoni Maria Gavleta Pereira
Waleseg Limpeza e Conservaçao Ltda.
ADV(S) : Valdeci Eleuterio - PR20911
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-02985-1998-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos José Gonçalves
Réu : Oficina Sao Judas Tadeu
Vilmar Ademir Martins
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
1.Indefiro o pedido de fls. 238, porquanto o meio hábil para
tanto é a realização de consulta junto à Junta Comercial, sendo
que tal mister pode ser realizado pelo próprio interessado, nos
termos da lei;
2.Intime-se o exequente, com prazo de trinta dias.

TRT-PR-03025-2004-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Carla Vieira Pinho
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intime-se a executada à manifestação acerca dos recálculos, no
prazo legal.

TRT-PR-03051-2006-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria da Gloria do Nascimento Gomes
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Intime-se a executada para que informe o endereço do credor
hipotecário DAEWOO CORPORATION, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03072-2006-664-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Braga Machado
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Intime-se a parte autora à manifestação acerca dos bens indica-
dos à penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03130-2003-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Ribeiro Lopes
Réu : Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Guia de Retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-03154-2004-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ricardo dos Santos
Réu : Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intime-se a executada à manifestação acerca dos recálculos, no
prazo legal.

TRT-PR-03155-2007-664-09-00-1 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Oezir Marcelo Kantor
ADV(S) : José Carlos Dias Neto - PR16663
1.Defiro o requerido à fls. 267;
2.Desentranhem-se os documentos de fls. 43 a 247, entregan-
do-os à parte autora, mediante recibo ou certidão;
3.Intime-se à retirada;
4.Após, observando os termos do art. 67 do Provimento Geral

da Corregedoria Regional (prescindibilidade de renumeração
dos autos), RETORNEM-SE OS AUTOS ao ARQUIVO GE-
RAL, observando as formalidades de praxe.

TRT-PR-03165-2004-664-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Wanderley Cavallaro
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Sentença: Impugnação a Sentença de Liquidação julgada im-
procedente, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03288-2005-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kelly Cristina de Almeida
Réu : Styllus Motel Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Intime-se a exequente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos, no prazo legal.

TRT-PR-03301-2005-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Americo da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-03367-2007-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandro Alves da Silva
Réu : Grafftex Indústria e Comércio de Tintas e Revenda Ltda.
- [ME]
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Pericles José Menezes Deliberador - PR16183

Sentenca: Embargos a Execucao julgados PARCIALMENTE
PROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03386-2005-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aurélio Dias Trintin
Réu : Exclam Propaganda Ltda.
ADV(S) : William Peixoto Ferreira dos Reis - PR30304
Querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-03410-2000-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Cavalcante Silva do Amaral
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar guia na CEF.

TRT-PR-03462-2005-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Rafael
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gás S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
João Marcelo Keretch - PR24504

Sentenca: Impugnação à Sentença de Liquidação julgada IM-
PROCEDENTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03491-2002-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Henrique Turquino Vezozzo
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Querendo, manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-03520-2006-664-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Santana
Réu : Rodalon Mecânica Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique da Freiria Freitas - PR40728
1.A certidão de fls. 42 comprova que a executada é optante
pelo sistema do SIMPLES, assim, acolho em parte a exceção
de pré-executividade de fls. 36s e declaro extinta a execução
previdenciária, nos termos do art. 794 do CPC;
2.Rejeito o pedido de condenação da União em pagamento de
honorários advocatícios - fls. 39, porquanto a execução pro-
cessou-se de ofício (CF/1988, art. 114, VIII), sem qualquer
participação da Procuradoria-Geral Federal, até então, além do
mais, a prova de que a executada é optante pelo sistema do
SIMPLES só foi apresentada ao Juízo nesta oportunidade;
3.Intime-se a executada;
4.Intime-se também a PGF à manifestação acerca dos termos
do acordo, no prazo legal;
5.Oportunamente, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as for-
malidades de praxe.

TRT-PR-03522-2004-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Roberto Muniz
Réu : Auto Posto Gideao Ltda.
Magnólia Augusto Pereira
Adolfrides Ferraz Arruda
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-03548-2003-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaime Somera
Réu : Papelco Comércio de Papel Ltda.
Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profissionais
Autonômos e Desmembramento do Processo Produtivo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
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Intime-se o(a) exequente à manifestação acerca dos termos do
ofício de fls. 458, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-03598-2004-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Ferreira da Silva
Réu : Nova Cascavel Distribuidora de Alimentos e Embalagens
Ltda.
Gruponova Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Indicar outros bens do executado, passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias, em razão do resultado parcial da penhora
“on line”.

TRT-PR-03665-2004-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Humberto Braz Almeida
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Sergio Roberto Vosgerau - PR19231
Retirar guia e alvará na CEF.

TRT-PR-03711-2003-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clademir Francisco Pezente
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

Retirar Guias na CEF / PAB - Justiça do Trabalho, ou informar
uma conta corrente para transferência.

TRT-PR-03803-2007-664-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Lima dos Santos
Réu : Pastel Mel Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Ricardo Cremonezi - PR24165

Sentenca: Embargos a Execucao julgados improcedentes.

TRT-PR-03814-2004-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romildo da Silva
Réu : Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
Rio Sul Linhas Aereas S.A.
Varig S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-03860-2007-664-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cláudia Mendes Silva
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Petcetera Industrial e Comercial de Artigos Para Animais Ltda.
Puro Puro Osso Indústria e Comércio de Artigos Para Animais
Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-03865-2007-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sabina Galbiati da Rocha
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Petcetera Industrial e Comercial de Artigos Para Animais Ltda.
Puro Puro Osso Indústria e Comércio de Artigos Para Animais
Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-03886-2005-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regiana Proenca Barbosa Terra
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução, no
prazo legal.

TRT-PR-03988-2002-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Paulo Pereira Zulin
Réu : Caixa Econômica Federal
Digidata Consultoria e Serviço de Processamento de Dados Ltd
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução em rela-
ção à Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.,
requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-04011-2005-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Rosa
Réu : Madeireira e Serraria Radar Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04059-2005-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roberto Rossini
Réu : Sociedade Educacional Tristao de Athaide
Seta Sistema de Ensino Bauru S/C Ltda.
Marco Antonio dos Santos
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Para, querendo, apresentar contra-razões ao RO de fls. 681/
707.

TRT-PR-04070-2007-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Rodrigues dos Santos
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Pedro Garcia Candido - PR16586
João Luiz Martins Esteves - PR15082
Manifestar-se acerca dos termos do laudo pericial, no prazo de
5 dias.

TRT-PR-04129-2006-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Weber Soares da Paixão
Réu : Fábrica 1 Microcervejaria Gastronomica Ltda.
ADV(S) : Waldemar Michio Doy - PR10797
Dimas José de Oliveira - PR32608

Sentenca: Embargos a Execucao julgados improcedentes.

TRT-PR-04231-2002-664-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neli Aparecida Pedrini
Réu : União Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Retirar guias na CEF.

TRT-PR-04245-2005-664-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Powidayko Alberici
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Raimundo Pessoa Neto - PR35883
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773

Sentenca: Embargos a Execucao julgados improcedentes, nos
termos da fundamentação. A embargada para que se manifeste
também acerca da contestação de fls. 474/481.

TRT-PR-04249-2005-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Soares da Silva
Réu : Rodrigo Lins Costa
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-04296-2007-664-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Alves
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Associação dos Participantes do Programa Casa da Família de
Sertaneja
ADV(S) : Vanessa Lie Itimura - PR40523
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 103/111, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$4.652,46, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/1/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$4.118,11;b) Juros (8,40%): R$345,92; Subtotal
(1): R$4.464,03;c) Cont. previd.(recte já deduzido): R$42,52
(+);d) Cont. previd.(EMPRESA): R$145,91 (+); Subtotal
contr.prev.(2):R$188,43;
TOTAL: R$4.652,46;3.Arbitro os honorários do contador em
R$300,00;4.Custas, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor
da liquidação supra, descontando os valores recolhidos às fls.
81 (R$70,00, em 18/7/2007);5.CITE-SE a 1ª reclamada, AS-
SOCIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA CASA
DA FAMÍLIA DE SERTANEJA, por carta de citação, nos ter-
mos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s) pro-
curador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valores homologa-
dos, pelo DJ, sendo que os embargos à execução somente serão
admitidos após a garantia do Juízo, nos termos do art. 884, da
CLT;6.Oportunamente, observar a existência de depósito re-
cursal (fls. 80) efetuado pela devedora subsidiária (COHAPAR).
Será encaminhada à reclamada (Assoc.Prog.Casa da Família/
Sertaneja), via ECT, a carta de citação.

TRT-PR-04355-2005-664-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos de Medeiros
Réu : Indústria Brasileira de Rodas Ltda.
Orsa Celulose Papel e Embalagens S.A
Grupo Orça Participações S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Defiro a dilação do prazo por mais vinte dias, como requerido.

TRT-PR-04420-2007-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleiber Flauberto Denardo Rosa
Réu : Floramica Indústria Ceramica S.A.
Maximiliano Gaidzinski S.A. - Indústria de Azulejos Eliane
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Intimem-se as partes à manifestação acerca da resposta do pe-
rito aos quesitos suplementares, pelo prazo de 5 (cinco) dias, a
principiar pelo reclamante.

TRT-PR-04438-2007-664-09-00-0 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cooperativa de Crédito Rural da Região Norte do Para-
ná - Sicredi
Réu : Federação dos Trabalhadores de Cooperativas No Estado
do Paraná - Fetracoop
Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
...1.HOMOLOGO os cálculos elaborados à fl. 205, por seus
próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$263,20, a título de honorá-
rios advocatícios, sendo R$131,60 a favor da consignante (SI-
CREDI) e R$131,60 a favor da primeira consignada (FETRA-
COOP), atualizados e com juros moratórios contados até 29/
02/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$179,46;
b) Juros (46,6666200%): R$83,74;
TOTAL: R$263,20;

3. Custas, pela reclamada, fixadas à fl. 179;
4. O Juízo encontra-se garantido com os depósitos de fls. 196 e
202, intime-se o segundo consignado (SINDICATO) acerca dos
valores homologados, bem como informando-o que o Juízo está
garantido.

TRT-PR-04443-2003-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdeli de Souza
Réu : Espólio de Orion Piramo Lagrotta
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Intime-se o exequente à manifestação acerca do prosseguimen-
to da execução, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-04481-1996-664-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubem Soares do Nascimento
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Comprovar o saque dos alvarás judiciais de n. 2251655 e
2251608/2006, ou informar uma conta corrente para transfe-
rência dos valores, no prazo de dez dias.

TRT-PR-04481-2005-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Pedro de Souza
Réu : Muniz & Casagrande Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intime-se a executada acerca da garantia do Juízo.

TRT-PR-04514-2003-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilson Gonçalves Passos
Réu : Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Intime-se a executada acerca da garantia do Juízo.

TRT-PR-04543-2007-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ireno Alves de Souza
Réu : Royal Loteadora e Incorporadora S/S Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04550-2000-664-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos de Campos
Réu : Cerri Indústria Metalurgica Ltda.
Manoel Cerri
Nice Tubaki Cerri
Del Conte Comércio de Ferro e Aco Ltda.
Romina Lioko Furuta Cerri
Brunardi Comércio de Autopeças Ltda.
Cfg do Brasil Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04568-2007-664-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Capato
Réu : Inbrae Indústria Brasileira de Equipamentos Industriais
Ltda.
Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Coopcana Cooperativa Agrícola Regional de Produtos de Cana
Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
CERTIFICO QUE, nesta data, mantive contato telefônico com
a CEF, Ag. 4005, na pessoa do funcionário Bolotari, sendo que
fui informado que o reclamante - Sr. Paulo Capato recebeu par-
celas do seguro-desemprego, nos dias 3-12-2007, 2-1-2008 e
25-1-2008, no valor de R$ 380,00, cada.

1.Ante o teor da certidão supra, indefiro o pedido de fls. 51, em
relação ao seguro-desemprego, sendo que em relação ao FGTS,
conforme declarado pela própria executada - fls. 47, não houve
depósito na conta vinculada do exequente;
2.Intime-se o exequente para que indique bens da executada -
INBRAE...., passíveis de penhora, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-04571-2007-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Enivaldo Salmazo
Réu : Ajm Artes Graficas Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Tardivo - PR35394
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04603-2006-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alan Amendola Maschio
Réu : Televisão Londrina Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Vanessa Vanzela - PR25900

Sentenca: Embargos a Execucao julgados IMPROCEDENTES,
e Impugnação à Sentença de Liquidação julgada PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04608-2007-664-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luiz Gonçalves
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Ciência acerca da garantia do Juízo.

TRT-PR-04669-2006-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Dulcineia de Oliveira Marcelino
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - ECO-
NORTE
ADV(S) : Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Luis Daniel Alencar - PR31272
Intimem-se as reclamadas para, querendo, contra-arrazoarem o
RO da autora, no prazo legal.

TRT-PR-04708-2004-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Vieira
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução, no
prazo legal.

TRT-PR-04731-2006-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olesio Lourenço Teodoro
Réu : Fábrica 1 Microcervejaria Gastronomica Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04742-2003-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Luis da Silva
Réu : Retilondri Retifica de Motores Londrina Ltda.
Sergio Andre Pimentel
Andresa Carine Borsatto Bosi
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04754-2007-664-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Damiao Corradi
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores
ADV(S) : Andre Luiz Navarro - PR40707
1.Mantenho o despacho de fls. 578, item 1, pelas razões ali
expostas, sendo que a decisão deste Juízo visou, também, a
proteção do interesse do próprio autor, sanando-se irregulari-
dade que se fosse decretada a posteriore traria maior prejuízo à
celeridade processual;
2.Dê-se ciência ao autor;
3.Aguarde-se informação acerca da CP Inquiritória, bem como
a apresentação do laudo.

TRT-PR-04801-2002-664-09-00-3 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regiane Dias Gertrudes Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira Serviços Tercerizados S/C
Ltda.
Estado do Paraná
Onelia Maria Furlan
Fabricio Furlan
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
1.Defiro a dilação do prazo por noventa dias, como requerido à
fls. 280;
2.Intime-se a exequente.

TRT-PR-04814-2007-664-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thiago Vinicius Francisco da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
Elasfio Indústria e Comércio de Artigos Texteis Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-04893-2004-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio de Freitas
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Marcos Leate - PR14815

Sentenca: Impugnação à Sentença de Liquidação julgada PRO-
CEDENTE EM PARTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-05020-2003-664-09-00-7 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel de Oliveira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Ana Claudia Neves Renno - PR14198

Sentenca: Embargos à Execução e Impugnação à Sentença de
Liquidação julgados PROCEDENTES, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-05033-2004-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Sidnei de Almeida
Réu : Sebastião Nunes de Proenca
Mg e M Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-05077-2006-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliani dos Santos Xavier da Silva
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Gralike - PR16161
Retirar guia na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.
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TRT-PR-05169-2004-664-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Antonio Guillen
Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
Jmc Participações S.A.
Clovis Galante Filho
Fernando Galante Leite
Manoel Carlos Rodrigues Galante
Maria Cecilia Rodrigues Galante
Maria Christina Rodrigues Galante
Elza Rodrigues Galante
Clovis Galante
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-05175-2004-664-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Cezar
Réu : Comércio de Alimentos Buffet Ester Ltda. (Buffet Aco-
ban)
Ester Maciel Guerra
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-05222-2007-664-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirlei Aparecida da Silva
Réu : Kessae Hara Miguita
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Retirar guia na CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05232-1999-664-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim dos Santos
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Retirar guia na CEF.

TRT-PR-05275-2004-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilian Fernanda Felipe
Réu : Rock Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
João Sidney Gonçalves Roque
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684

Intime-se o exequente, na pessoa do procurador, para que com-
pareça nesta Secretaria, a fim de assumir o encargo de deposi-
tário fiel do bem penhorado (fls. 288), com os encargos ineren-
tes a tal “munus”, apondo sua assinatura no auto de depósito de
fls. 288, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-05567-2007-664-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Réu : Cristiano Aparecido Custodio da Silveira
ADV(S) : Mauricio José Morato de Toledo - PR29539
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-05981-2007-664-09-00-5 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Luiz Franco
Réu : Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
ADV(S) : Francesco Amorese - PR6314
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens passíveis de penhora, em razão do resultado
negativo da penhora “on line”.

TRT-PR-06625-2007-664-09-00-9 (ADIV) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Rocha Fuzinato
Réu : José Roberto Gobs Esteves
Panificadora Confeitaria e Mercearia Big Pao Ltda.
ADV(S) : Emmanuel Casagrande - PR39797
Eduardo José Maria - PR40696
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário.

TRT-PR-06630-1999-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isabel Feliciana da Silva
Réu : Homero Dutra Moreira
Silvia Moreira
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-06676-2007-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Domingos das Neves
Réu : Aparecida Rosa de Campos [ME]
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário.

TRT-PR-06730-2007-664-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiano Carvalho
Réu : Indústria de Carrocerias Ueda Ltda.
ADV(S) : Sergio Domingues Nogueira - PR43290
1. REJEITO o pedido de suspeição de fls. 118/119, pois não
preenchidos os requisitos dos art. 135 e 138 do CPC; 2. Os
honorários periciais serão fixados por ocasião do julgamento;
3. Intimem-se as partes, de forma sucessiva, à manifestação
acerca do laudo pericial, no prazo de cinco dias, a principiar
pelo reclamante.

TRT-PR-06770-1998-664-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Aparecido Foderari(Espólio De)
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-06864-2007-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Alair Martins Ferreira
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Fernando Bastos Alves - PR31253
Embargos de Declaração julgados IMPROCEDENTES.

TRT-PR-06880-1999-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Blanco
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Guia de Retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-07046-1997-664-09-00-0 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Agripino Santana
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Econômica Federal
Nelson Rodrigues
Thais Rodrigues
Tania Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
Simone R. Paoletti Rodrigues
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
1.Defiro a dilação do prazo por cento e oitenta dias, como re-
querido à fls. 460;
2.Intime-se o exequente.

TRT-PR-07227-2007-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Devanil Pereira Barros
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Intime-se o reclamante para, querendo, contra-arrazoar o RO
da reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-07281-2007-664-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Durval de Paulo
Réu : Irmãos Swiech Ltda.
Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Valentin Zazycki - PR23687
Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

1. Ante aos termos da petição de fls. 126, INTIME-SE o recla-
mante, pela ECT, COM AVISO DE RECEBIMENTO, para que
se apresente nas dependências da 1ª co-reclamada (IRMÃOS
SWIECH LTDA), no prazo de 48 horas, a fim de ser reintegra-
do no emprego, nos estritos termos da sentença;

2. Intime-se o reclamante e a 1ª co-reclamada (IRMÃOS SWI-
ECH LTDA), para que informe a data da efetivação da reinte-
gração, tão logo ocorra;

3. Igualmente, INTIME-SE o reclamante para, querendo, CON-
TRA-ARRAZOAR o Recurso Ordinário de fls. 110/118, no
prazo legal;

4. Após, aguarde-se o decurso do prazo relativo ao expediente
de fls. 124;

TRT-PR-07285-1998-664-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jovelino de Souza
Réu : Londrisul Empresa de Mudancas
Pedro Lopes
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-07320-2007-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Marcos Cordoba de Lima
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 91/92, por seus
próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$480,60, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/1/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$304,17;b) Juros (4,76666619%): R$14,50; Sub-
total (1): R$318,67;c) Honorários advocatícios (15%):
R$51,44;d) Cont. previd.(recte já deduzido): R$23,19 (+);e)
Cont. previd.(EMPRESA): R$87,30 (+); Subtotal
contr.prev.(2):R$110,49;TOTAL: R$480,60;
3.Arbitro os honorários do contador em R$100,00;4.Custas, pela
reclamada, calculadas sobre o valor da liquidação supra, na
forma legal;5.CITE-SE a reclamada, por carta de citação, nos
termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s)
procurador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valores homolo-
gados, pelo DJ, sendo que os embargos à execução somente
serão admitidos após a garantia do Juízo, nos termos do art.
884, da CLT. Será encaminhada à reclamada, via ECT, a carta
de citação.

TRT-PR-07366-1998-664-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Yuji Kashiwakura
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
1.Intime-se o exequente à manifestação acerca do requerimen-
to da executada - petição de fls. 1856, no prazo de dez dias;
2.Oportunamente, voltem conclusos para deliberação, obser-
vando-se o item 4 do despacho de fls. 1853.

TRT-PR-07407-2007-664-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carvalho de Souza
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Rosangela Khater - PR6269
1. Intimem-se as partes acerca da data, horário e local da reali-
zação da perícia, oportunidade em que deverão comparecer para
acompanhamento dos trabalhos periciais e prestar eventuais
esclarecimentos;
Obs.: data e horário da perícia: 26/3/2008, às 14h00, nas insta-
lações da reclamada (Parque Industrial Horácio Sabino Coim-
bra-Londrina/PR).
2. Após, aguarde-se a apresentação do laudo.

TRT-PR-07463-2007-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Pereira da Costa
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197

Intime-se o reclamante à manifestação acerca da certidão de
fls. 38, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-07481-2007-664-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Aparecido Lino
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Tavares de Jesus - PR35375
Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
1. Intimem-se as partes acerca da data, horário e local da reali-
zação da perícia, oportunidade em que deverão comparecer para
acompanhamento dos trabalhos periciais e prestar eventuais
esclarecimentos;
Obs.: data e horário da perícia: 27/3/2008, às 14h00, nas insta-
lações da reclamada (Av. Esperanto, 443, Cilo 2 - Londrina/
PR.
2. Após, aguarde-se a apresentação do laudo.

TRT-PR-07570-1998-664-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro Aureliano
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 754/835, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$ 146.508,74, atualizados e
com juros moratórios contados até 31.01.2008, como segue
abaixo: a) Principal: R$ 61.715,09;b) Juros (% 113,73): R$
70.188,57; Subtotal (1): R$ 131.903,66;c) IR retido na fonte:
R$ (-) 30.690,04; Subtotal (2): R$ 101.213,62;
d) Cont. previd.(recte já deduzido): R$ (+) 5,57; e) Cont.
previd.(EMPRESA): R$ (+) 14.599,51;
Subtotal contr.prev.(3):R$ 14.605,08;f) IR retido: R$ (+) R$
30.690,04; TOTAL: R$ 146.508,74;
3.Arbitro os honorários do contador em R$ 2.500,00;
4.Custas, pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o valor da li-
quidação supra, descontando os valores recolhidos às fls. 562
(R$ 200,00, em 28.01.2000);
5.CITE(M)-SE a(s) reclamada(s), descontando o valor do de-
pósito de fls. 752, por carta de citação, nos termos do art. 8º da
Lei n. 6.830/80, dando-se ciência ao(s) procurador (es) da(s)
reclamada(s) acerca dos valores homologados, pelo DJ, sendo
que os embargos à execução somente serão admitidos após a
garantia do Juízo, nos termos do art. 884, da CLT.
OBS: Carta de Citação encaminhada à reclamada, via ECT, em
28.02.2008.

TRT-PR-07605-2007-664-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Alves de Lima
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197

Intime-se o reclamante à manifestação acerca da certidão de
fls. 55, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-08024-1997-664-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Analice dos Santos
Réu : Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
K3 Indústria de Confecções Ltda.
Alfredo Khouri
Jorge Zaki Khouri
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-08072-2007-664-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suelen Aguiar de Almeida
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap
Instituto de Ensino Superior de Londrina S/C Ltda. - Inesul
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-08354-1997-664-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Decio Carlos Rodrigues
Réu : Master Carnes, Importadora, Exportadora e Comércio de
Carnes
C S Storte Distrib. de Prod. Alimenticios Ltda.
Prestige Ind. e Com. de Prod. Alimenticios Ltda.
Master Carnes, Imp. Exp. Com. Carnes e Deriv. Ltda.
João Armelin
José Xavier dos Santos
Umberto César Bussadori
Atair Nunes
José Valmor Kerber
Carlos Sidney Storte
Antonio Pereira da Silva

ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
1.Defiro a dilação do prazo por mais dez dias, como requerido
à fls. 535;
2.Intime-se o exequente.

TRT-PR-08407-2007-664-09-00-9 (ACp) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Gonzi & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Dely Dias das Neves - PR14778

Sentença: pedidos deduzidos na inicial julgados parcialmente
procedentes.

TRT-PR-08486-1996-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gislaine Cassia da Silva
Réu : Nithael Indústria e Comércio de Confecções Lta
Kjoma Indústria e Comércio Ltda.
Kenedi José Machado
Epaminondas José Machado
Adnalde Lujete
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Considerando a informação contida na certidão do oficial de
jusjtiça - fls. 133, no sentido de que o executado - Ednalde...,
reside em Ibiporã-PR, bem como os termos da certidão supra,
evitando a realização de diligências inócuas, pelo oficial de
justiça, intime-se a exequente para que indique especificamen-
te quais bens dos executados, quer que sejam penhorados, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-09176-1997-664-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato de Matos
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vera Alice Rossi - PR6294
1.Intime-se o executado para, querendo, apresentar resposta à
ISL, no prazo legal.

TRT-PR-09306-1995-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Ferreira de Souza
Réu : Cafe Set Ltda.
Antonio Carlos Sahyun Nasser Abdalla
Pedro Alexandre Sayon Nasser Abdalla
Jorge Luiz Sahyun Nasser Abdalla
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-09311-2007-664-09-00-8 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antonio José Vieira Junior
ADV(S) : Luiz Antonio Cichocki - PR11005
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, indican-
do outros bens da executada, em razão do resultado negativo
da penhora “on line”.

TRT-PR-09439-2007-664-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Moraes
Réu : Monte Costa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fabio Martins Pereira - PR29505
SENTENÇA
Por força do acordo celebrado nos autos de MC 09219/2007
em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, ho-
mologado judicialmente naquele Juízo (fls. 34/38), através do
qual, às fls. 35, ... a parte autora depois de advertido individu-
almente, aceita o acordo e, ao receber, outorgará à Reclamada
ampla e geral quitação do objeto da presente Reclamatória e da
relação jurídica havida entre as partes, para nada mais recla-
mar, em qualquer Juízo, fôro ou instância...(inclusive fazendo
menção a este processo - assinatura às fls. 38), a presente re-
clamatória perdeu seu objeto, razão porque declaro EXTINTO
O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC.
Custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo (R$
1.806,24 - recibo de fls. 44), de forma “pro-rata”, na forma
legal (art. 789, § 3º da CLT), sendo R$ 18,06, à cada parte,
dispensando-se o reclamante, devendo a reclamada comprovar
o recolhimento de sua cota parte, no prazo de cinco dias.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-09513-2007-664-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Francisco dos Santos
Réu : Monte Costa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fabio Martins Pereira - PR29505
SENTENÇA
Por força do acordo celebrado nos autos de MC 09219/2007
em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, ho-
mologado judicialmente naquele Juízo (fls. 21/25), através do
qual, às fls. 22, ... a parte autora depois de advertido individu-
almente, aceita o acordo e, ao receber, outorgará à Reclamada
ampla e geral quitação do objeto da presente Reclamatória e da
relação jurídica havida entre as partes, para nada mais recla-
mar, em qualquer Juízo, fôro ou instância...(inclusive fazendo
menção a este processo - assinatura às fls. 25), a presente re-
clamatória perdeu seu objeto, razão porque declaro EXTINTO
O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC.
Custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo (R$
1.258,22 - recibo de fls. 28), de forma “pro-rata”, na forma
legal (art. 789, § 3º da CLT), sendo R$ 12,58, à cada parte,
dispensando-se o reclamante, devendo a reclamada comprovar
o recolhimento de sua cota parte, no prazo de cinco dias.
Intimem-se as partes.
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TRT-PR-09536-2007-664-09-00-4 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisangela Mariano
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonia Maria da Costa - PR10537
Luciana Vidal Fernandes - PR42416
1. As partes deverão comparecer à audiência designada para o
dia 04/03/2008, às 15h30min., para esclarecimentos, sendo que
a reclamante, pessoalmente;
2. Intimem-se as partes, sendo que a reclamante, diretamente.

TRT-PR-09663-2007-664-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wileron Aparecido Borges
Réu : Monte Costa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fabio Martins Pereira - PR29505
SENTENÇA
Por força do acordo celebrado nos autos de MC 09219/2007
em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, ho-
mologado judicialmente naquele Juízo (fls. 28/32), através do
qual, às fls. 29, ... a parte autora depois de advertido individu-
almente, aceita o acordo e, ao receber, outorgará à Reclamada
ampla e geral quitação do objeto da presente Reclamatória e da
relação jurídica havida entre as partes, para nada mais recla-
mar, em qualquer Juízo, fôro ou instância...(inclusive fazendo
menção a este processo - assinatura às fls. 32), a presente re-
clamatória perdeu seu objeto, razão porque declaro EXTINTO
O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC.
Custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo (R$
1.239,90 - recibo de fls. 38), de forma “pro-rata”, na forma
legal (art. 789, § 3º da CLT), sendo R$12,40, à cada parte,
dispensando-se o reclamante, devendo a reclamada comprovar
o recolhimento de sua cota parte, no prazo de cinco dias.
Aguarde-se a devolução da Carta Precatória (fls. 25).
Intimem-se as partes.

TRT-PR-09986-2007-664-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gumercindo Rojas dos Santos
Réu : Monte Costa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Fabio Martins Pereira - PR29505
SENTENÇA
Por força do acordo celebrado nos autos de MC 09219/2007
em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, ho-
mologado judicialmente naquele Juízo (fls. 17/21), através do
qual, às fls. 18, ... a parte autora depois de advertido individu-
almente, aceita o acordo e, ao receber, outorgará à Reclamada
ampla e geral quitação do objeto da presente Reclamatória e da
relação jurídica havida entre as partes, para nada mais recla-
mar, em qualquer Juízo, fôro ou instância...(inclusive fazendo
menção a este processo - assinatura às fls. 21), a presente re-
clamatória perdeu seu objeto, razão porque declaro EXTINTO
O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC.
Custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo (R$
2.202,39 - recibo de fls. 27), de forma “pro-rata”, na forma
legal (art. 789, § 3º da CLT), sendo R$ 22,02, à cada parte,
dispensando-se o reclamante, devendo a reclamada comprovar
o recolhimento de sua cota parte, no prazo de cinco dias.
Intimem-se as partes.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05036/2008

AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES), DEVE-
RAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS)
ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO
DA PROVA, SENDO QUE AS TESTEMUNHAS A SEREM
OUVIDAS POR CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER
ARROLADAS POR OCASIÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL
(UNA).

TRT-PR-09683-2007-664-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Candida Barbosa
Réu : Acústico Dancing Bar
Rpr Entretenimentos Ltda.
ADV(S) : Caio Marcelo Reboucas de Biasi - PR22370
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05037/2008

AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 2 (DUAS), DE-
VERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS)
ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO
DA PROVA, SENDO QUE AS TESTEMUNHAS A SEREM
OUVIDAS POR CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER

ARROLADAS POR OCASIÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL
(UNA).

TRT-PR-00085-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luis Martins
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Vania de Arruda Mendonça Rodrigues - PR12830
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00700-2008-664-09-00-9 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sueli Naldino de Fraga
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00701-2008-664-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simeri Marta Bolonhezi
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00711-2008-664-09-00-9 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neide Aparecida Araujo de Jesus
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00712-2008-664-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuzeni Aparecida Vieira
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00957-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Nogueira
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Ana Olimpia Michelan - PR15236
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00969-2008-664-09-00-5 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Amorim Paixao
Réu : José Carlos dos Reis e Cia Ltda.
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00979-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonilda Rodrigues Campos
Réu : Pizzaria Borelluccio Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00992-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elcio Batista Martins
Réu : Integrada Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Pessi - PR34004
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01018-2008-664-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suheyn Fahany de Araujo
Réu : Joy Club
Rpr Entretenimentos Ltda.
Shopping Catuai
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01027-2008-664-09-00-4 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otavio Nater de Lima Filho
Réu : FMM Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Emerson Miguel Wohlers de Mello - PR23389
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01041-2008-664-09-00-8 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milton da Silva Moreira
Réu : Repor Serviços Comerciais Ltda. - EPP
Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01052-2008-664-09-00-8 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Felix da Cruz
Réu : Roberval de Moraes
ADV(S) : Israel Massaki Sonomiya - PR28849
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01073-2008-664-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza de Souza
Réu : Chácara das Andorinhas
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01083-2008-664-09-00-9 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosmeri Aparecida Barbosa
Réu : Arlene Perozin
Luiz Perozin
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01129-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celino Camargo
Réu : Gustavo José Rabito Davantel
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01145-2008-664-09-00-2 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner Pinheiro Alves
Réu : Wanderlei Aparecido Alves e Cia Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05038/2008

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS - FICAM CIENTES
todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que se está citando as executadas a seguir nominadas e
seus representantes legais, ora em local incerto e não sabido,
para que paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a exe-
cução, quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos
autos adiante enumerados, bem assim que tomem as demais
providências legais que entenderem cabíveis, sob pena de pe-
nhora de bens.

TRT-PR-00657-2007-664-09-00-0(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danielle Ferreira Lara
Réu(s) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
INTIMADO(S) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda.
(ME) - (RÉU - 1) - CNPJ: 95.370.029/0001-71
Valor Total da contribuição previdenciária R$ 271,77 atualizá-
veis até 29/02/2008

TRT-PR-01146-2006-664-09-00-5(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suely Aparecida Passos
Réu(s) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
INTIMADO(S) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda.
(ME) - (RÉU - 1)
Total da execução: R$6.471,62, atualizados até 29/2/2008.

TRT-PR-53815-2006-664-09-00-4(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos José de Andrade
Réu(s) : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
INTIMADO(S) : Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. -
(RÉU - 2) - CNPJ: 03.234.818/0001-67
Hmp Comunicação Visual Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.126.620/
0001-95
Total da execução: R$5.191,91, atualizados até 29/2/2008.

TRT-PR-53694-2006-664-09-00-0(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kathia Keiko Ito de Melo
Réu(s) : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
INTIMADO(S) : Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. -
(RÉU - 2) - CNPJ: 03.234.818/0001-67
Hmp Comunicação Visual Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.126.620/
0001-95
Total da execução: R$5.400,80, atualizados até 29/2/2008.

MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRANCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:
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TRT-PR-51001-2006-673-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Augusto Barioni
Réu : Zenilda Resende Martins da Silva
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Ciência do despacho de fl. 67:
“1. Intime-se o exeqüente a especificar, em 10 (dez) dias, o
endereço no qual pretende a diligência. Vindo aos autos, expe-
ça-se Carta Precatória para penhora dos bens indicados (boti-
jões de gás).”

TRT-PR-83006-2006-673-09-00-8 (MS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliano Martins Silva
Réu : Stenio Sales Jacob
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Para, querendo, contraminutar o Agravo de Petição interposto
pela parte contrária.

TRT-PR-71011-2006-673-09-00-8 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roselaine Soares de Souza
Réu : Renata Cruz Oliveira Junqueira
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
Contraminutar recurso interposto pela parte contrária, queren-
do.

TRT-PR-88003-2006-673-09-00-0 (AM) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Yoshida Koyama Shoda
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
Andre Jamus Nonino
Wellington Mandelli
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Ciência do despacho de fl.90:
“2. Intimar a parte exeqüente para apresentar, em 30 (trinta)
dias, o atual e correto endereço da terceira executada (Heloisa
Pinheiro Peccinin), ou requerer o que entender de direito.
3. No silêncio, suspender o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-00027-2007-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ellington Feitosa
Réu : Admita Recursos Humanos Ltda.
Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Fica V. Senhoria intimado para apresentar manifestação acerca
dos esclarecimentos prestados pelo perito.

TRT-PR-00277-2007-673-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemeire Machado da Silva
Réu : Alessandra Pagani Machado Hakme Confecções
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-00328-2006-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Augusto Lopes
Réu : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
Euro Assessoria e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Ciência do despacho de fl. 100, nos seguintes termos:
“1. Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, por 10 (dez)
dias.”

TRT-PR-00330-2008-673-09-00-0 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Associação da Santa Casa de Ibipora
Réu : Irela Patricia Morales Ponce
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Ciência do despacho de f. 124 dos autos: “1. Nos termos do
artigo 893, I, do Código de Processo Civil, assino à consignan-
te o prazo de 05 (cinco) dias para comprovação do depósito
judicial da importância consignada. Intime-se.
2. Designo audiência una para o dia 08 de maio de 2008, às
08:05 horas, quando as partes deverão comparecer para inter-
rogatório e depoimento, sendo considerada a confissão presu-
mida da parte ausente (Súmula 74 do C. TST).
3. Assino às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação
do rol de testemunhas a serem inquiridas na audiência, sob pena
de serem ouvidas apenas aquelas que comparecerem esponta-
neamente.
4. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00389-2007-673-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neusa Aparecida Floriano Batista dos Santos
Réu : Bella Vesti Indústria de Confecções Ltda.
Zezza Confecções Ltda.
Maria José S Lourenço
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Ciência de que foi designada audiência de oitiva de testemu-
nha na 30ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, a realizar-se no
dia 28/04/2008 às 11:30.
Ainda, ciência de que foi designada perícia para a data de 06/
03/2008, às 9h, na sede das reclamadas Bella Vesti Indústria e
Comércio de Confecções e Zezza Confecções Ltda que estão
localizadas na Rua Bento Munhoz da Rocha, 325 - Bloco 6 C -
Apto 14, na cidade de Cambé-PR.

TRT-PR-51426-2006-673-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo William de Castro

Réu : Aliança Construções Ltda.
Abengoa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
“8. Restando infrutífera a diligência supra, intime-se a parte
exeqüente para manifestar-se, em 30 (trinta) dias, com vistas
ao prosseguimento da execução.
9. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-00489-2007-673-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemiro Cardoso
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-00532-2008-673-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Pereira Pinheiro
Réu : Luiz Jorge Bolognesi Filho
Virginia Helena Duim Bolognesi
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 34 QUE ASSINOU AO AU-
TOR O PRAZO DE DEZ DIAS PARA, QUERENDO, EMEN-
DAR A PETIÇÃO INICIAL, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO.

TRT-PR-00568-2002-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Angelica Ferreira dos Santos
Réu : Vivo S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência do despacho de fl. 492:
“1. Perfeitamente adequados à liquidação do título judicial exe-
qüendo, homologo os recálculos de fls. 480 e seguintes, por
seus próprios fundamentos, observada a data neles constante
quanto à atualização monetária e juros.
2. Mantenho os honorários do contador (fl. 331).
3. Intimem-se as partes, iniciando-se pela exeqüente.”

TRT-PR-00601-1998-673-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina Reis Rocha
Réu : Bebe Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
Carlos Shigueo Sugayama
Yoshikatsu Sugayama
Julia Harumi Sugayama
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Ciência do despacho de fl. 315:
“1. Proceda-se a consulta ao DETRAN, através do convênio
firmado pelo E. Tribunal, acerca da existência de veículos ca-
dastrados em nome dos executados, penhorando-se em caso
positivo e sem ônus. Após, na ausência de embargos, designe-
se hasta pública.
2. Negativa a diligência supra, intime-se a contadora Maria
Aparecida Pavan e o INSS para se manifestarem, em 30 (trinta)
dias, com vistas ao prosseguimento da execução.
3. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-51767-2006-673-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Dias Monteiro
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
(...) manifestar-se acerca do ofício encaminhado pelo Juízo
Deprecado e, bem assim, acerca das alegações expendidas nos
protocolos n.90583 e 10.”

TRT-PR-00792-2007-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro de Oliveira Rocha
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência do despacho de fl. 333:
“1. Intimar a parte demandada para se manifestar, no prazo de
05 (cinco), acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito às
fls. 324/327.”

TRT-PR-00813-2007-673-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dheliane Mendes Garcia
Réu : Varanda Música ao Vivo
ADV(S) : Juliana Estrope Beleze - PR37045
A parte demandada comprovar nos autos o recolhimento dos
encargos previdenciários devidos.

TRT-PR-00826-2007-673-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Cassio Tavares
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
ADV(S) : Fatima Aparecida Lucchesi - PR8849
“ (...) nos termos do art. 872 da CLT e do art. 475-J, pagar
quantia fixada na liquidação, sob pena de multa de 10% (dez
por cento).”

TRT-PR-00911-2006-673-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adílio de Souza Andrade
Réu : Irmãos Obara Ltda.
ADV(S) : Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
Para, querendo, contraminutar o Agravo de Petição interposto
pela parte contrária.

TRT-PR-00970-2006-673-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rivaldo Ramos da Silva

Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
“(...) nos termos do art. 872 da CLT e do art. 475-J, pagar quan-
tia fixada na liquidação, sob pena de multa de 10% (dez por
cento).”

TRT-PR-01006-2007-673-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Ferreira
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Rogerio Issao Kodani - PR33860
Ciência do despacho à fl. 358, item 4:
“4. Assino às partes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para
vistas e manifestação acerca do laudo pericial, iniciando-se pelo
autor, com intervalo de 02 (dois) dias.”

TRT-PR-52081-2006-673-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lecy Susana Gonçalves Quilles
Réu : Colégio Dinâmico S/C Ltda.
ADV(S) : Julio Cezar Paulino - PR24902
(...) fornecer o atual endereço de seu constituinte, em 30 (trin-
ta) dias, visando o regular prosseguimento da execução.”

TRT-PR-01102-2007-673-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jucelia Carvalho dos Reis
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
Rinedi Contatos Telefonicos Ltda. - EPP
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da pretensão
das fls. 165/166.

TRT-PR-52115-2002-673-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carumberto Pereira
Réu : Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de Re-
frigeração Ltda.
Elaine Cristina Alves
Luiz Carlos Alves
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
“ (...) manifestar-se quanto aos bens nomeados à penhora, no
prazo de 05 (cinco) dias.”

TRT-PR-01169-2007-673-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geovanna Romano da Costa
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Rinedi Contatos Telefonicos Ltda. - EPP
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
Clovis Avanzi
Marli Ondina Avanzi Junqueira
José Idenir da Rosa
Paula &Avanzi Ltda. (ME)
Avanzi & Junqueira Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Ciência do despacho de fl. 122, item 4:
“4. Ante os termos da certidão de fl. 09 da aludida carta preca-
tória, intimar a parte exeqüente a apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias, os atuais e corretos endereços dos réus Ada de
Souza Mendes e Arnaldo Braz, a fim de possibilitar a citação
dos mesmos, ou a requerer o que entender de direito (CPC, art.
232).”

TRT-PR-52196-2006-673-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucineia dos Santos
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Fica intimado da r. decisão proferida às fls. 282/283 , que jul-
gou procedente os embargos à execução opostos, cujo inteiro
teor encontra-se disponível na internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-80025-2005-673-09-00-1 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Shelters Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Espólio de Lígia Simões Semeghini
Rosane Santiago Eugenio
ADV(S) : Douglas Moreira Nunes - PR31190
Ciência do despaho de fl. 134:
“1. Intime-se a peticionária de fl. 133 a apresentar, em cinco
dias, os documentos referidos no petitório supra.”

TRT-PR-01399-2007-673-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Armelinda Pereira do Nascimento
Réu : Tshu Shin Yuen Restaurante Vegetariano Ltda.
Tshung Hsiu Lin
ADV(S) : Anderson Rodrigues da Cruz - PR38141
Ciência do despacho de fl. 177:
“(...) nos termos do art. 872 da CLT e do art. 475-J, pagar quan-
tia fixada na liquidação, sob pena de multa de 10% (dez por
cento).”

TRT-PR-01404-1996-673-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alberto Borges da Silva
Réu : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Zaki Khouri
Gilberto Khouri
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Ciência do despacho de fl. 597:

“ 1. Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, por 30 (trinta)
dias.”

TRT-PR-01452-2006-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Martins dos Santos
Réu : Veluvi Express Ltda.
Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência do despacho de fl. 139:
“1. Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, por 30 (trin-
ta) dias.”

TRT-PR-01473-2006-673-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Angelo Stoco
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Ciência do despacho de fl. 213:
“3. Intimem-se a 1ª, 2ª e 3ª demandadas, condenadas solidaria-
mente, na pessoa de seu advogado, para, nos termos do art. 872
da CLT e do art. 475-J, pagar quantia fixada na liquidação, sob
pena de multa de 10% (dez por cento).”

TRT-PR-01526-2007-673-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Andrea da Silva
Réu : Cdm Comércio de Microcomputadores Ltda.
Fc Lobo & Cia Ltda.
Fernanda de Castro Lobo
Francisco de Castro Lobo Neto
Marisa de Lourdes Martinhon Lobo
Geraldo de Castro Lobo
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
“(...) fornecer os atuais endereços dos executados (Marisa de
Lourdes Martinhon Lobo e Geraldo de Castro Lobo), em 30
(trinta) dias, com vistas ao prosseguimento da execução.
2. No silêncio, suspender o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-52542-2006-673-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana de Godoi
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
“(...) tomar ciência da penhora do bem descrito à fl. 36 da CP,
bem como, da nomeação de depositário fiel do referido imóvel
penhorado.”

TRT-PR-01686-2007-673-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Lino de Souza
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Paula Damico Pedriali - PR39843
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-01701-2006-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tania Regina Pereira
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
encontra- se a disposição da ré na CEF a GR 181746/2008

TRT-PR-01794-2006-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos Ribeiro Ferreira
Réu : M Nader Engenharia e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Maria de Cassia Cesar Novaes Soleo - PR16349

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 163, ITEM “2”:
“2. Após, intime-se a ré para que faça o registro integral do
contrato de trabalho, conforme determinado em sentença, tam-
bém no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa processual
e sanções administrativas (fl.118).”

TRT-PR-01896-2006-673-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina Correia Lima
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-01904-2007-673-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jhonatas da Silva Mendonça
Réu : Serv Obras Mao de Obra Na Construção Civil S/C Ltda.
Shopping Center Leste Comercial Ltda.
Centerleste Empreendimentos Comerciais Ltda.
Construtora Verticom Ltda.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Maria Augusta Dias de Souza Manfrin - PR26444
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-02085-1990-673-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neri Cazarim Barrozo Cavalcanti
Réu : Banco da Amazonia S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto Coqui - PR15279
Ciência do despacho de fl. 1381:
“Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias.”

TRT-PR-53137-2006-673-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Ruy Coutinho da Silva Filho
Réu : Hotel Berlim Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 148 QUE INDEFERIU O
QUESITO SUPLEMENTAR APRESENTADO PELO AUTOR
E DESIGNOU SESSÃO DE ENCERRAMENTO DE INSTRU-
ÇÃO PROCESSUAL PARA O DIA 12 DE MAIO DE 2008, ÀS
10H15, QUANDO SERÁ RENOVADA A TENTATIVA CON-
CILIATÓRIA E AS PARTES PODERÃO APRESENTAR RA-
ZÕES FINAIS ESCRITAS.

TRT-PR-02277-2006-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Mendes Cardoso
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vista do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-02336-2006-673-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Aparecida Detomini Lagreca
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-02337-1996-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourdes de Almeida
Réu : Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Ciência do despacho de fl. 379:
“Intime-se o autor, primeiro e segundo réus acerca dos critérios
para obtenção da evolução salarial, sugeridos peo contador às
fls. 365/366.”

TRT-PR-02344-2006-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos Godinho dos Santos
Réu : J Macedo Alimentos S.A.
ADV(S) : Kenia Lopes Mota - SP252079
Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 419, itens 2, 3
e 4:
“2. Custas processuais sobre o valor do acordo (R$8.000,00),
pela parte demandada, que deverá ser intimada para recolhi-
mento em 05 (cinco) dias, sob pena de execução.
3. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos o reco-
lhimento dos encargos previdenciários devidos, conforme fa-
culdade legal contida no art.878/A da CLT, com a redação da
Lei 10.035, de 25/10/00.
4. Deverá a parte demandada, ainda, nos termos da Lei 10.833/
03, artigo 28, comprovar nos autos, no prazo legal, o recolhi-
mento do imposto de renda devido.

TRT-PR-53413-2006-673-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner José de Souza Ramalho
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Ciência do despacho de fl. 90:
“1. Intimar a parte exeqüente para fornecer o atual endereço da
sócia executada (Andrea Azevedo), em 30 (trinta) dias, com
vistas ao prosseguimento da execução.
2. No silêncio, suspender o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-53417-2006-673-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carmen Rosário Romera
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Ciência do despacho de fl. 87:
“1. Intimar a parte exeqüente para fornecer o atual endereço da
sócia executada (Andrea de Azevedo), em 30 (trinta) dias, com
vistas ao prosseguimento da execução.
2. No silêncio, suspender o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-53426-2006-673-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Ferreira
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Ciência do despacho de fl. 94:
“1. Intimar a parte exeqüente para fornecer o atual endereço da
sócia executada (Andrea de Azevedo), em 30 (trinta) dias, com
vistas ao prosseguimento da execução.
2. No silêncio, suspender o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório).”

TRT-PR-02538-2006-673-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adalberto Aparecido de Andrade Souza
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar

Heber Paulo Aguiar
Dorvalino Ferreira Aguiar
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ciência do despacho de fl. 295:
“Intimar a parte exeqüente para fornecer o atual endereço do
quarto executado (Heber Paulo Aguiar), em 30 (trinta) dias,
visando o regular prosseguimento da execução.”

TRT-PR-02653-1999-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Maria Mendonça
Réu : Academia Milenium de Preparacao Fisica S/C Ltda.
Eudes Esteves do Nascimento
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Ciência do despacho de fl. 184:
“Tendo em vista as informações prestadas pelo leiloeiro/depo-
sitário Fernando Martins Serrano (fls. 182/183), intimar a par-
te exeqüente para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, seu
interese em assumir o encargo de depositária dos bens penho-
rados à fl. 129 (auto de remoção e depósito à fl. 133).”

TRT-PR-02778-2007-673-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Ferreira
Réu : Att Armazenagem Transporte e Transbordo Ltda.
ADV(S) : Ricardo Cremonezi - PR24165
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Ciência e manifestação acerca do laudo pericial de insalubri-
dade, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, com intervalo de
02 (dois) dias, iniciando-se pelo autor que, no mesmo prazo,
poderá se manifestar sobre os esclarecimentos aos quesitos
complementares da perícia médica.

TRT-PR-02789-1999-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Roberto Maranzato
Réu : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
encontram-se a sua disposição a GR 214352 e os alvarás 214466
e 214498/2008 na CEF.

TRT-PR-02887-2006-673-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kleber Marciano Leite
Réu : Alternativa Administração de Mao de Obra Especializa-
da Ltda.
Empraser Empresa Paranaense de Serviços Terceirizados
ADV(S) : Luiz Carlos J. Arbugeri Filho - PR13168
Ciência do despacho de fl. 198:
“1. Tendo em vista a homologação de acordo às fls. 139/140
(entre a parte autora e a ré Alternativa Administração de Mão
de Obra Especializada), intime-se a 1ª demandada a comprovar
nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.”

TRT-PR-02932-2006-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Samuel Braz
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Aurora Tropical
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Edna Wauters - PR22272
Ciência da data da audiência de encerramento de instrução,
mantidas as cominações legais, para o dia, horário e local abai-
xo declinado.
Autos no Juízo Deprecado: CP 1509-2007-242-9-0-3 (VT de
Cambé)
Dia da audiência:26/03/2008
Horário:14h20min
Local: 6ª Vara do Trabalho de Londrina

TRT-PR-03241-2006-673-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro de Souza Oliveira
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Município de Londrina
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Pedro Garcia Candido - PR16586
Ciência do despacho de fl. 322, item 1:
“1. Intime-se a 1ª demandada (Visatec Construções e Empreen-
dimentos Ltda.) a comprovar nos autos, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, o depósito dos honorários periciais fixados
à fl. 307, sob pena de apreensão judicial.”

TRT-PR-03298-2007-673-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Cristina Mischiati
Réu : M3 Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Ciência do despacho de fl. 104, item 3:
“ (...) intime-se a parte demandada para que proceda às anota-
ções na CTPS da parte autora, conforme determinado na deci-
são de fls. 89/96, sob pena de aplicação de multa processual de
R$ 380,00 revertida à autora (CPC, art. 461, parágrafo 4°) e
sanções administrativas cabíveis (CLT, art. 39, parágrafo 1°).

TRT-PR-03523-2006-673-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ciumara Marina Betio
Réu : Data Midia Informações Publicitárias S/C Ltda.
Romeu Rossler Telma
ADV(S) : Alexandre Fidalsk - PR32196
Ficar intimado da r. sentença proferida às fls. 392/407 que jul-
gou parcialmente procedentes os pedidos do autor, cujo inteiro
teor encontra-se disponível na internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03834-1994-673-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Rizzi Barbosa
Réu : Agroceres S.A. Importação Exportação Indústria e Co-
mércio
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
encontra-sea sua disposição a GR 216642/2008 na CEF.

TRT-PR-04207-2007-673-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Antunes de Mello
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Magda Fugimoto - PR28976
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
“1. Tendo em vista o informado pela procuradora do autor, in-
time-se o perito para que designe data para a realização da pe-
rícia.
2. Vindo aos autos, intimem-se as partes acerca da designação
da perícia, informando-se o endereço de sua realização e os
documentos eventualmente solicitados pelo perito, os quais
deverão ser apresentados diretamente àquele quando da reali-
zação da perícia.
3. Apresentado o laudo pericial, ao item “3” da fl. 253. Assino
às partes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para vistas e
manifestação acerca do laudo pericial, iniciando-se pelo autor.
4. Apresentados quesitos complementares ou insurgências pe-
las partes, intime-se o perito a manifestar-se no prazo de 10
(dez) dias. Vindo aos autos, intimem-se as partes para manifes-
tarem-se no prazo comum de 05 (cinco) dias.
5. Redesigno a audiência de encerramento de instrução para 09
de JUNHO de 2008 às 15H30MIN, mantidas as cominações
legais.
6. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-04272-2007-673-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael da Silva Galerani
Réu : Atento Brasil S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Thiago Torres Guedes - RS36754
À parte autora, no prazo de 8 (oito) dias:
Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.
À segunda reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias:
Ciência da decisão de Embargos Declaratórios rejeitados nos
termos da fundamentação das fls. 379.

TRT-PR-04372-2007-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel Mendonça
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Bernadete Gomes de Souza - PR15583
“1. Intime-se o réu dos termos da decisão proferida à fl. 59.
2. No decurso, em cumprimento ao Provimento Geral da Corr-
regedoria deste E. Tribunal, verifique-se a Secretaria acerca da
inexistência de pendências nos autos, certificando-se. Arqui-
vem-se.”

TRT-PR-04399-2006-673-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dario Moreira dos Santos
Réu : Construbreve Empreendimentos Ltda.
Grauna Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Ciência do despacho de fl. 255:
“Quanto à testemunha João Alves Leite, ante as tentativas frus-
tradas de intimação, como consta dos autos, intimar a ré para
que informe o seu paradeiro, tendo em vista a informação de fl.
235, da própria testemunha, de que permaneceria em Cambé
por um curto período.”

TRT-PR-04401-2006-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Itamar Moreira dos Santos
Réu : Construbreve Empreendimentos Ltda.
Grauna Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Ciência do despacho de fl. 249:
“Quanto à testemunha João Alves Leite, ante as tentativas frus-
tradas de intimação, como consta dos autos, intimar a ré para
que informe o seu paradeiro, tendo em vista a informação de fl.
228, da própria testemunha, de que permaneceria em Cambé
por um curto período.”

TRT-PR-04436-2007-673-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Domingos de Lima
Réu : Att Armazenagem Transporte e Transbordo Ltda.
ADV(S) : Francielle Scalcon - PR39377
Ficar intimado da r. sentença proferida às fls.311/317, que jul-
gou parcialmente procedentes os pedidos do autor, cujo inteiro
teor encontra-se disponível na internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04568-2005-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edvaldo Soares
Réu : Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Emerson Carlos dos Santos - PR32078
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Ciência do despacho de fl. 384, nos seguintes termos:
“ Considerando que a manifestação apresentada pela reclama-
da não foi juntada aos autos até a presente adata, adia-se o
julgamento para 14/03/2008 às 17h15. Intimem-se as partes para
que tomem ciência inclusive de que será aplicada a Súmula
197 do E. TST.”

TRT-PR-04577-2005-673-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Helena Lourenço
Réu : Associação dos Funcionários Municipais de Londrina
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
encontra-se a sua disposição na CEF as GRs 181606/2008 e
181586/2008

TRT-PR-04588-2007-673-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Makoto Shoji
Réu : Viação Aérea Rio Grandense
Vem Manutenção e Engenharia S.A.
Varig Logística S. A.

Frb Par Investimentos S. A.
Aero Lb Participações S.A.
Volo do Brasil
Vrg Linhas Aéreas S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Para manifestação sobre todas as defesas, conforme termo de
audiência de f. 353/355.

TRT-PR-04722-2005-673-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmir Moura Giangiacomo
Réu : Auto Express Regulação e Investigação de Sinistro (Ms
Assessoria Técnica S/C Ltda)
Unibanco Aig Seguros S.A.
A.G.F Brasil Seguros S.A
ADV(S) : Ronaldo de Freitas Pereira - PR17248
“1. Intime-se a primeira ré a ratificar os termos do acordo apre-
sentado, em 05 (cinco) dias.
2. No silêncio, intimem-se as partes da hasta pública designada
na 3ª Vara do Trabalho de Curitiba.”

TRT-PR-04730-2006-673-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzicleia de Oliveira Herek
Réu : Marajo Bella Via Automóveis Ltda.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Ciência e manifestação do laudo apresentado.

TRT-PR-04757-2005-673-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo de Souza Rosa
Réu : Conwak Engenharia e Obras Ltda.
Shopping Bom Sucesso
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
encontram-se a sua disposição na CEF as GRs 187363/2008 e
187735/2008

TRT-PR-04765-2005-673-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Stela Maris dos Santos
Réu : João Gilberto Prata Carnio
ADV(S) : Lucineia Moreira Machado - PR19960
Ciência e manifestação, querendo, acerca das considerações
do perito psiquiatra, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-04805-2005-673-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Gama
Réu : J.R. Inox Equipamentos Para Supermercados Ltda.
Novo Mundo Equipamentos Para Supermercados Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
“1. Recebo o recurso da ré no efeito meramente devolutivo.
2. À parte contrária para contraminuta, no prazo legal, queren-
do.
3. No decurso, subam ao Egrégio Regional.”

TRT-PR-04811-2006-673-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanilson Pacheco de Souza
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
INTIMAÇÃO PARA AS ADVOGADAS:
Dras. Eloete Camilli Oliveira e Anna Flávia Camilli Oliveira
CIÊNCIA de que não encontram-se regularmente constituídas
nos autos.

TRT-PR-04836-2007-673-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato Silva da Silva Junior
Réu : London Posto Ltda.
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
Tomar ciência de audiência designada para o dia 23/07/2008,
às 13h40min, para oitiva de testemunha na Vara do Trabalho de
Rolândia.

TRT-PR-04846-2005-673-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Cardoso
Réu : Empresa Cinematografica Araujo Ltda.
ADV(S) : José Eduardo Rodrigues Torres - SP78305
Ciência do despacho da fl. 242:
“1. Intime-se a ré, com urgência, para que apresente os docu-
mentos solicitados no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
multa diária de R$50,00 (CPC, art. 461, parágrafo 5º).”

TRT-PR-05092-2005-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zoé Paiva Rodrigues
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência do despacho de fl. 204:
“Ante o silêncio da ré, intimada à fl. 199, e as diversas petições
subscritas por outros procuradores, intimar a mesma a regulari-
zar sua representação processual, juntado instrumento de man-
dato, se for o caso.”

TRT-PR-05094-2005-673-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Nivaldo da Paixao
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Ciência do despacho de fl. 541:
“1. Intimar a parte autora para que proceda à retirada da CTPS.”

TRT-PR-05095-2005-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aldo Santini
Réu : Basemetal Comércio Indústria Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
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Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879
Ciência do despacho de fl. 273:
“1. Tendo em vista os esclarecimentos prestados pelo perito
(fls. 266/272), intimar as partes para se manifestarem, queren-
do, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela
parte autora.”

TRT-PR-05106-2005-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zilda Danciger
Réu : Unimed Seguradora S.A
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
“(...)m3. Vindo aos autos, acondicione-se a CTPS em local pró-
prio na Secretaria da Vara, nos termos do art. 90 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, cer-
tificando-se nos autos. 4. Na seqüência, intime-se a parte de-
mandada para que proceda às anotações na CTPS da parte au-
tora, conforme determinado na decisão das fls. 250/270, sob
pena de aplicação de multa de R$ 100,00 por dia de atraso,
revertida à autora (CPC, art. 461, parágrafo 4°) e sanções ad-
ministrativas cabíveis (CLT, Art. 39, parágrafo 1°). Observe-se
que a referida multa incidirá 05 (cinco) dias após a intimação
da reclamada, nos termos do Acórdão n° 29300/2007 (fls. 351/
352). (...)

TRT-PR-05142-2005-673-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edinaldo Francisco dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro J Bordin - PR15755
Ciência do despacho de fl. 1147:
“1. As partes buscam atribuir efeitos modificativos ao julgado
com os embargos declaratórios de fls. 1140/1141 e 1142/1145,
apontando a existência de omissão e contradição.
2. Considerando o disposto na OJ nº 142 da SDI-1 do C. TST,
intimem-se as partes para manifestação acerca dos embargos
de declaração opostos, no prazo sucessivo de cinco dias, inici-
ando-se pelo autor.”

TRT-PR-05566-1997-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cardoso Leite
Réu : Massa Falida de Khouri Indústria e Comércio de Roupas
Ltda.
Zaki Khouri
Gabriel Khouri
Gilberto Khouri
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Ciência do despacho de fl. 326:
“Tendo em vista as informações prestadas pelo leiloeiro/depo-
sitário Fernando Martins Serrano (fls. 323/324), intimar a par-
te exeqüente para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, seu
interese em assumir o encargo de depositária dos bens penho-
rados à fl. 205 (auto de remoção e depósito à fl. 256).”

TRT-PR-05605-2007-673-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Mendes de Oliveira
Réu : Essc Loja de Conveniência Ltda. [ME]
Auto Posto Jatay Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Ciência do despacho de fl. 139:
“2. Intimem-se as partes demandadas a se manifestarem, que-
rendo, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do documento que
acompanhou a petição de fls. 136/137. Outrossim, deverão pro-
ceder, no mesmo prazo, à juntada dos documentos a que se
refere a parte autora à fl. 137.”

TRT-PR-05620-2000-673-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanete Ferreira Ribeiro dos Santos
Réu : Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) : Alcides Pereira de Souza - PR7044
Ciência do despacho de fl.160:
“Tendo em vista as informações prestadas pelo leiloeiro/depo-
sitário Fernando Martins Serrano (fls. 158/159), intimar a par-
te exeqüente para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, seu
interese em assumir o encargo de depositária dos bens penho-
rados à fl. 66 (auto de reavaliação à fl. 119 e auto de remoção e
depósito às fls. 126/128).”

TRT-PR-05679-2007-673-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elida Maria da Silva
Réu : Kinara Artefatos de Aluminio Ltda.
Aluminium Art Objetos e Artigos de Alumínio Ltda.
Jc Pereira Neto & Cia Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Aulo Augusto Prato - PR20166
Foi redesignada audiência inaugural para o dia 05/05/2008, às
14 horas, mantidas as demais cominações legais anteriormente
lançadas.

TRT-PR-06188-2007-673-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Zidoi Gara
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Paula Cristina Dias - PR19049
Cieência e manifestação acerca da petição das fls. 117 a 121.

TRT-PR-06227-2007-673-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana Luzia Pacheco da Cunha Delalibera
Réu : Net Londrina Ltda.
ADV(S) : Fernando Andre Silva - PR37101
Juntar os documentos determinados em audiência.

TRT-PR-06298-2007-673-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Clara da Silva Venturini
Réu : Serralheria Colonial Ltda.

ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Ademir Simoes - PR8730
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 212 DOS AUTOS.

TRT-PR-06828-1999-673-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Nespoli
Réu : Cipasa Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Providenciar, em 10 (dez) dias, os documentos solicitados pelo
autor.

TRT-PR-06919-2007-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Roger Martins
Réu : Mobitel S.A.
ADV(S) : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Ciência do despacho de fl. 264:
“Intime-se a ré para que apresente os resultados das avaliações
funcionais do autor, bem como os extratos dos valores pagos
através do cartão “exchange card”, no prazo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-06950-2007-673-09-00-2 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
Réu : Ivan Aparecido da Silva
ADV(S) : Juliana Pisicchio Zanoni Parron - PR44679
encontram-se a sua disposição a GR 182130/2008 e o alvará
178000/2008

TRT-PR-07055-2007-673-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Firmo Baptista dos Santos
Réu : Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Ricardo Cremonezi - PR24165
Para apresentar as RPAs de pagamentos efetuados ao autor.

TRT-PR-07473-2007-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valterly Domingues da Silva
Réu : Enob Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) : Sergio Eduardo Canella - PR29551
Ciência do despacho de fl. 55, nos seguintes termos:
“Considero a petição inicial apta pelas emendas e documentos
apresentados nesta oportunidade.
Intime-se a ré para resposta escrita em Secretaria. Prazo de 5
dias.”

TRT-PR-07542-2007-673-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Cavagnari
Réu : Serviço Social Autonomo Paranaeducação
ADV(S) : Lea Silvia Toledo Tissaia - PR26854
Ciência do despacho de fl. 326:
“Indefiro a intimação das testemunhas arroladas pela parte de-
mandada à fl. 325, posto que precluso seu arrolamento. Ressal-
to, entretanto, que as referidas testemunhas poderão compare-
cer espontaneamente na audiência designada. Intime-se.”

TRT-PR-07745-2007-673-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilian Pedroso Dantas
Réu : Dupalie Lingerie Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Para assinar a petição à fl. 96, em 48 (quarenta e oito) horas,
porque apócrifa.

TRT-PR-07803-2007-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Cipriano Dias
Réu : Fmm Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Ciência do despacho de fl. 142:
“2. Intime-se a parte demandada a se manifestar, querendo, no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos que acompa-
nharam a petição de fls. 127/135, bem como acerca do pedido
de perícia grafodocumentoscópica requerida à fl. 135. Outros-
sim, deverá proceder, no mesmo prazo, à juntada dos originais
dos cartões de ponto cujas assinaturas estão sendo impugnadas
pela parte autora (fls. 89, 92, 94, 96 e 98).”

TRT-PR-07882-2007-673-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorlizete Carletto
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Apresentar as peças necessárias à formação da carta precató-
ria.

TRT-PR-08146-2007-673-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olivio Rodrigues Cavalheiro
Réu : Kavla Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Jefferson Bruno Pereira - PR24368
À parte autora:
Apresentar o atual endereço da primeira ré ou requerer o que
de direito.
Às partes:
Ficar intimado da designação da perícia para o dia, horário e
local abaixo declinados:
Dia:10/03/2008
Horário:13:30
Local:na portaria da reclamada COPEL, na rua Chile, 10-A,
em Londrina
Perito:Clodiney Elias Panosso

TRT-PR-08212-1998-673-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Gomes da Silva
Réu : Endroid Importação Exportação e Indústria de Produtos
Eletro

ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Ciência do despacho de fls. 709/710:

TRT-PR-08295-2007-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clovis Gonçalves da Silva
Réu : Império Grill Churrasqueiras Londrina Ltda.
ADV(S) : Fernando Rumiato - PR35261
Apresentar as peças necessárias à formação da carta precató-
ria.

TRT-PR-08514-2007-673-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Gustavo Honorio
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Adilson de Castro Junior - PR18435
Ciência do despacho à fl. 373, nos seguintes termos:
“ 9. Intimem-se as partes, para que se estabeleça o prazo para
cumprimento do acordo, conforme convencionado.”

TRT-PR-09089-2007-673-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kleber Guedes Belinelli
Réu : Lopes & Phelipini Ltda. - EPP
Disbenorte Distribuidora de Bebidas Norte Ltda.
Waldemar Buosi Filho
Crisma Distribuidora de Bebidas Ltda.
Rosa Prado Representações Comerciais Ltda.
Ricardo Pereira
Cervejaria Malta Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Ciência do despacho de fl. 126:
“Defiro a dilação de prazo requerida à fl. 125, contudo, até a
data da audiência. Intime-se.”

TRT-PR-09226-2007-673-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudenir Santana
Réu : Humberto Alves de Lima
Lincoln Hideo Tramontini
ADV(S) : Anderson Rodrigues da Cruz - PR38141
1. Homologo o acordo noticiado pelas partes através do proto-
colo supra, para que se produzam seus jurídicos e legais efei-
tos, inclusive quanto ao artigo 475-N, inciso III, do CPC, va-
lendo como sentença irrecorrível, salvo para a Previdência So-
cial quanto à contribuição social devida, nos termos do pará-
grafo único, do art. 831, da CLT. 2. Defiro o desentranhamento
dos documentos que acompanharam a contestação (fls. 32/50),
como requerido, prescindível de renumeração, na forma reco-
mendada pela Corregedoria Regional do E. TRT 9ª Região. 3.
Custas processuais sobre o valor do acordo (R$616,00), pela
parte autora, dispensada na forma da lei. 4. Intime-se a parte
demandada, a comprovar nos autos o recolhimento dos encar-
gos previdenciários devidos, conforme faculdade legal contida
no art.878/A da CLT, com a redação da Lei 10.035, de 25/10/
00. 5. Deverá a parte demandada, ainda, nos termos da Lei
10.833/03, artigo 28, comprovar nos autos, em 15 (quinze) dias,
o recolhimento do imposto de renda devido.

TRT-PR-09409-2007-673-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Ramazzoti Brisa
Réu : Vessaro & Roelis Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Assinar a petição supra, em 48 (quarenta e oito) horas.

TRT-PR-09571-2007-673-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Garcia de Souza
Réu : Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Aureo Francisco Lantmann Junior - PR36615
Ficar intimado da designação da perícia para o dia, horário e
local abaixo declinados:
Dia:10/03/2008
Horário:8:00 horas
Local: no balcão da reclamada, no aeroporto de Londrina
Perito:

TRT-PR-10226-2007-673-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Alves de Lima
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Marinete Violin - PR17033
Rosangela Khater - PR6269
Ciência do despacho à fl. 768, nos seguintes termos:
“Designo audiência de instrução para o dia 29/05/2008, às 15h00
horas, quando as partes deverão comparecer para interrogató-
rio e depoimento, sendo considerada a confissão presumida da
parte ausente (Súmula 74 do C. TST). Na mesma ocasião, as
partes deverão trazer suas testemunhas espontaneamente ou
arrolá-las no prazo de dez dias para que sejam intimadas, sob
pena de preclusão. Também deverão ser arroladas, no prazo de
dez dias, as testemunhas que as partes pretendem ouvir medi-
ante carta precatória. Intimem-se.”

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00057/2008

Fica V.Sa., intimado da AUDIÊNCIA supra designada. A au-
sência do autor levará à extinção do processo sem julgamento
do mérito, com o arquivamento dos autos (CLT, art. 844). Na
audiência a parte ré deverá apresentar sua resposta (art.847 da
CLT), e o seu não comparecimento importará revelia, presu-

mindo-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art.844 da CLT). O réu deverá comparecer pessoalmente ou
por preposto que tenha conhecimento do fato, nos termos do §
1º do art. 843 da CLT, e que seja seu empregado (Súmula 377
da CLT). A irregularidade de representação acarretará revelia e
confissão. Na hipótese de comparecerem as partes à audiência
supra mencionada e não haver acordo, SERÁ FACULTADA A
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA REFERIDA AUDIÊN-
CIA. Eventuais exceções deverão ser apresentadas na própria
audiência acima designada. Será designada outra data, caso seja
necessária a inquirição de testemunhas.

TRT-PR-00487-2008-673-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Aparecida Brazão Januário
Réu : Ecoplan Plano de Assistência Funeral Ltda. [ME]
ADV(S) : Julio Cesar Tardivo - PR35394
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 08:10

TRT-PR-00697-2008-673-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Augusto Moraes
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-00746-2008-673-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marjorye Florindo
Réu : Nu Skin Brazil Ltda.
Nu Skin Brazil Ltda.
Nu Skin International Inc
Nu Skin Enterprise Divisão Pharmanex
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 08:35
Ciência, ainda, da decisão de f. 80/81 dos autos que rejeita, por
ora, o pedido de antecipação de tutela.

TRT-PR-00774-2008-673-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Esmael Batista Miranda
Réu : José Anizete Salgado [ME]
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-00777-2008-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Idair Correa
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-00784-2008-673-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Aparecido de Souza Braz
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-00789-2008-673-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilceia Manoel Garcia
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 14:15

TRT-PR-00792-2008-673-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldirene Aparecida Lombardi
Réu : Tom Blues Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 14:05

TRT-PR-00822-2008-673-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cássia Andrade Diorio
Réu : Condomínio Edifício Montpellier Residence
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-00823-2008-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Vitor Nehrke
Réu : Indústria de Equipamentos Sb Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00840-2008-673-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lazaro Domingos Delgado
Réu : Movelan - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. [ME]
Degraus Cozinhas Planejadas
Sérgio Ferrer
Adriana Ferrer
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00861-2008-673-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miriam Pedroso dos Santos
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00892-2008-673-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : José Nalin
Réu : Florisvaldo Galisteu
Escola Pintando O Sete S/C Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Navarro - PR28666
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00910-2008-673-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roger Lucio Correia
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 14:05

TRT-PR-00930-2008-673-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato Jesus de Almeida
Réu : Condomínio Edifício João Nicolau
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 14:15

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00058/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da de-
signação de audiência una (procedimento sumaríssimo),
quando deverão oferecer as provas que julgar necessárias,
sendo testemunhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º).
O não comparecimento do autor importará no arquivamen-
to da reclamatória, ficando responsável pelas custas proces-
suais.

TRT-PR-00684-2008-673-09-00-5 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Marcio
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Sebastião Bueno dos Santos - PR17822
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 10:00

TRT-PR-00689-2008-673-09-00-8 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Caetano de Jesus
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Wankerson Pazoti
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Edmilson Antonio
Wellington Soares da Silva
Patricia Martinha Fabricio Souza
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 09:40
Ciência, ainda, da decisão de f. 37 dos autos que defere o pedi-
do de antecipação de tutela.

TRT-PR-00693-2008-673-09-00-6 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Gardin Sanches
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Wankerson Pazoti
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Edmilson Antonio
Wellington Soares da Silva
Patricia Martinha Fabricio Souza
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 10:00.
Ciência, ainda, da decisão de f. 40 dos autos que defere o pedi-
do de antecipação de tutela.

TRT-PR-00710-2008-673-09-00-5 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli de Fatima Santos Batista
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Wankerson Pazoti
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Edmilson Antonio
Wellington Soares da Silva
Patricia Martinha Fabricio Souza
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 09:00
Ciência, ainda, da decisão de f. 33 dos autos que defere o pedi-
do de antecipação de tutela.

TRT-PR-00716-2008-673-09-00-2 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivonilda Garcia Costa
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Wankerson Pazoti
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Edmilson Antonio
Wellington Soares da Silva
Patricia Martinha Fabricio Souza
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 09:20
Ciência, ainda, da decisão de f. 37 dos autos que defere o pedi-
do de antecipação de tutela.

TRT-PR-00739-2008-673-09-00-7 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Lucena de Araújo
Réu : Leonardo Vicente Manella
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 10:20

TRT-PR-00754-2008-673-09-00-5 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Salvador Brasilino de Sena
Réu : Landmark Gestão de Recursos Humanos Ltda.
Construtora Beter Ltda.
Empresa Brasileira de Corrreios e Telegrafos
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 10:40

TRT-PR-00760-2008-673-09-00-2 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Leite da Silva
Réu : Mendes & Domingues Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Tardivo - PR35394
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 11:00

TRT-PR-00830-2008-673-09-00-2 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Severino Mariano
Réu : Luis Felinco
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 09:20

TRT-PR-00847-2008-673-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Selma Pereira Alves
Réu : Whp Confecções e Comércio de Artigos do Vestuário
Ltda.
Tekar Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados Ltda.
Regidoro Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 09:00

TRT-PR-00913-2008-673-09-00-1 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eder dos Santos
Réu : Transportadora Sotran Ltda.
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 09:40

TRT-PR-09929-2007-673-09-00-9 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Paulo de Jesus
Réu : Itimura Textil S.A.
ADV(S) : Cesar Bessa - PR13642
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 09:40

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00060/2008

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, FAZ SABER QUE FICAM CIENTES
todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que se está citando as executadas a seguir nominadas e
seus representantes legais, ora em local incerto e não sabido,
para que paguem, em 48 horas, a importância dos débitos indi-
cados nos autos adiante enumerados, ou, querendo, garantam a
execução, bem como que tomem as demais providências legais
que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens. VALI-
DADE 20 (VINTE) DIAS.

TRT-PR-00110-1998-673-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Cristina Ferreira Martins
Réu(s) : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Nicbell Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Zaki Khouri
Gilberto Khouri
Gabriel Khouri
José Alberto Almeida Silva
Sebastiana Maria Vieira Martins
INTIMADO(S) : Nicbell Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. - (RÉU - 2)
Valor total da execução atualizado para 29/02/08= R$ 2.918,44

TRT-PR-03383-1998-673-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiano Oscar de Quadros
Réu(s) : O Alquimista Cosmeticos Ltda.
Jacques Broder Cohen
Sergio Sukorski
Edimar Monpean
Claudio Augusto Rosa Lopes
INTIMADO(S) : Sergio Sukorski - (RÉU - 3)
Valor total da execução atualizado até 29/02/2008 = R$
22.659,76

CIÊNCIA, AINDA,DA SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS.
321/322 DOS AUTOS NA QUAL FOI REJEITADA A EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE FORMULADA

TRT-PR-05305-1995-673-09-00-8(RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Paulino Teixeira
Réu(s) : Associação Bamerindus
INTIMADO(S) : Antonio Paulino Teixeira - (AUTOR - 1)
Valor total da execução atualizado até 29/02/2008 = R$ 8.104,84

TRT-PR-06555-1998-673-09-00-8(RT) - (20 dias)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Cristiano de Carvalho
Réu(s) : Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos Na Agri-
cultura Indústria e Comércio
Manoel Moreira Alves
Vanderlei Eduardo Angelo
Altair Silva Toledo
INTIMADO(S) : Vanderlei Eduardo Angelo - (RÉU - 3) - CPF:
235.714.549-87
Valor total da execução atualizado até 29/02/08: R$ 2.419,95

TRT-PR-07998-1998-673-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro José da Silva
Réu(s) : Projinstel Planejamento Técnico de Projetos e Instala-
ções Elétricas Ltda.
Julio Cesar Tonelli
Annelise Luck Tonelli
INTIMADO(S) : Annelise Luck Tonelli - (RÉU - 3)
Projinstel Planejamento Técnico de Projetos e Instalações Elé-
tricas Ltda. - (RÉU - 1)
Valor total da execução atualizado até 29/02/2008 = R$
12.303,05

FICAM CIENTES DA PENHORA REALIZADA NOS AU-
TOS ÀS FL. 258 SOBRE O SEGUINTE BEM: DATA DE
TERRAS Nº 10 DA QUADRA 02,MEDINDO 428,60 M2,
SITUADA NO PARQUE NOVO
AEROPORTO,PRECISAMENTE NA RUA GAGO
COUTINHO,55,NESTA CIDADE DE LONDRINA, COM
AS DIVISAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DA
MATRÍCULANº 20.965 DO CRI 2º OFÍCIO CONTENDO
UMA RESIDÊNCIA EM ALVENARIA COM 173,56 M2.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00411/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99505-2005-663-09-00-9 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Divonzir Fernandes
Réu : Wermann Comércio de Produtos Metalurgicos Ltda.
ADV(S) : Roberlei Aldo Queiroz - PR27616
DESPACHO DE FLS. 424:
Tendo em vista que ainda não houve citação, primeiramente
determino a intimação do procurador da executada para que
informe o atual endereço da empresa no prazo de 48 horas.
Decorrido o prazo, no silêncio, voltem conclusos para análise e
deliberações.

TRT-PR-99504-2006-663-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elair Augusto Carvalho da Cunha
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Savio Cembraneli - PR10787
Rosangela Khater - PR6269
partes - ciência da perícia designada para 02/04/2008 às
14h00min, a ser realizada na sede da reclamada

TRT-PR-00030-2003-663-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Faustina da Rocha Stoco
Réu : Vd Blasques Panificadora
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-86044-2006-663-09-00-5 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Casturina Crispim Carneiro
Réu : Hospedaria Coimbra Ltda.
ADV(S) : Paula Nadya Melanda Mendes - SP241734
DESPACHO DE FLS. 36:
Intimar o(a) exeqüente para ciência do resultado negativo do
bloqueio, indicando meios para prosseguimento da execução,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-99509-2006-663-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lopes dos Santos
Réu : Freunden Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Fg Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
reclamante - ciência da audiência designada para 28/04/2008
às 13h00min

TRT-PR-00060-2008-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vicente de Paulo Ferreira
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Principal Vigilância S/C Ltda.
Master Vigilância Especializada S/S Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
Ondrepsb Serviços de Guarda e Vigilância Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
RECTE INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA 2ª RECDA,
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA

TRT-PR-00081-2007-663-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Maria Garcia Ferreira
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059

DESPACHO DE FLS. 61
Intimar a parte autora para manifestar-se sobre a certidão de
fl.60 e as diligências negativas realizadas na CPE apensa, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-00087-2000-663-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Castorina de Fatima Ferreira
Réu : Martins e Vedoato Ltda.
Azul Banana Confecções Ltda.
Eliane Simoes Martins
Carlos Felipe Sydow Nunes
Oswaldo Pansardi Junior
Antonio Calligaris Rodrigues
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Intimar a exeqüente para ciência do resultado da pesquisa, po-
dendo manifestar-se em dez dias.

TRT-PR-86088-2003-663-09-00-2 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Cristina Cardoso de Oliveira
Réu : Alarmes Furacao
Elcio Mendes do Rosário
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Decorrido o prazo, no silêncio, intime-se a exeqüente para
manifestação.

TRT-PR-00094-2000-663-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alberto Manrique
Réu : Incologus Incorporadora e Construtora Ltda.
Basilio Pepiliasco
José Righi de Oliveira
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
DESPACHO DE FLS. 495:
1. Intime-se a parte autora para requerer o que entender de di-
reito, indicando meios para o prosseguimento da execução, no
prazo de dez dias.
2. Silente, fica suspensa a execução até a indicação concreta de
bens pertencentes aos executados, passíveis de penhora, nos
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.ciência. Aguarde-se no
prazo por um ano.
3. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-00159-2005-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Antonio Dioto
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
DESPACHO DE FLS. 317
É inquestionável que a assinatura nos documentos trazidos aos
autos pelo executado e impugnados não é a mesma do recla-
mante. Observa-se na procuração de fls. 25, na ata de fls. 26 e
das listagens de fls. 137/192 que o reclamante é analfabeto. Já
os juntados pelo executado às fls. 207/307 não é tremida o que
denota ter sido assinada por pessoa alfabetizada. Por outro lado,
na maior parte destes últimos recibos também observa-se im-
pressão digital de dedo polegar ao lado da assinatura, poden-
do-se presumir que esta tenha sido feita a rogo, provavelmente
por pessoa da família do reclamante porque com o mesmo so-
brenome. Assim, para evitar tumulto processual e a realização
de perícia técnica, intime-se o reclamante para que confirme
junto ao seu procurador se recebeu os valores daqueles recibos
impugnados, em cinco dias. Intime-se o procurador para provi-
dências.

TRT-PR-00164-1998-663-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilma Fernandes Ribeiro
Réu : Alice Abdala
Jorge Abdala
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
DESPACHO DE FLS. 186:
1. Intime-se a exeqüente para ciência das informações solicita-
das pelo Juízo Deprecado, apresentado-as nos autos em cinco
dias.

TRT-PR-00236-1995-663-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ribeiro de Souza
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Nelson Rodrigues
Thais Rodrigues
Tânia Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Intimar a parte autora para requerer o que entender de direito,
indicando meios para o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-51278-2002-663-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Sartor Daniel
Réu : Walter Zanoni
Ofelia Aparecida Amaroli Zanoni
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Intimar o(a) exeqüente para ciência do resultado negativo do
bloqueio, indicando meios para prosseguimento da execução,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-51388-2005-663-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Eduardo Lemes
Réu : Jb de Souza Madeiras Epp
José Barbosa de Souza
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
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1. Intime-se a parte autora para indicar meios para o prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.

2. No silêncio, fica suspensa a execução até a indicação con-
creta de bens pertencentes ao executado, passíveis de penhora,
nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

3. Aguarde-se no prazo por um ano. Decorrido o prazo, sem
manifestação, ao arquivo provisório.

TRT-PR-00407-2006-663-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Alexandre Cordeiro Rodrigues
Réu : Fibreline Indústria e Comércio de Móveis e Decorações
Ltda.
Julio Cesar Germiniano
Edna Maria de Oliveira
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Considerando-se que os documentos relacionados na petição
não a acompanharam, intime-se o exeqüente para juntada em
48 horas.

Após apresentação dos documentos, voltem conclusos para
análise do requerimento.

TRT-PR-51603-2004-663-09-00-4 (PS) - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Casarini Dias
Réu : Mais Bella Textil Importação e Exportação Ltda.
Humberto Ferreira Pontes
Fazenda Estrela de Prata Agrícola e Pastoril Ltda.
Humberto Ferreira Pontes Filho
ADV(S) : Janete Aparecida de Oliveira - PR15250
DESPACHO DE FLS. 164:
1. Fica suspensa a execução até a indicação concreta de bens
pertencentes aos executados, passíveis de penhora, nos termos
do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
2. Intime-se a parte autora para ciência. Aguarde-se no prazo
por um ano.
3. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-51625-2003-663-09-00-3 (PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido Fernandes
Réu : Metalfama Indústria Metalurgica e Perfilados Ltda.
Carlos Aguillera
Carlos Eduardo Aguillera
Zulmira Pissinati Aguillera
Adilson Aguillera
ADV(S) : Mauro Aparecido - PR18604
DESPACHO DE FLS. 131:
Intimar a parte autora para ciência da consulta processual de
fls.129/130.
Após, aguardar a disponibilidade de crédito referente à penho-
ra de fl.118.

TRT-PR-00698-2003-663-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Martins de Souza
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Rogerio Issao Kodani - PR33860

Verificado o equívoco pela secretaria e analisando-se detida-
mente a conta de fls. 636, revejo os valores do crédito homolo-
gado ao exeqüente às fls. 637, devendo ser assim considerados,
para pagamento em 30 de junho de 2007:

- R$ 8.490,76 do principal
- R$ 4.488,78 de juros de mora

Determino:

1. suspendo a determinação de fls. 651.

2. refazimento da conta de atualização pela secretaria à partir
do crédito do exeqüente supra fixado, sendo certo que as de-
mais parcelas foram corretamente fixadas.

3. a intimação das partes para ciência e manifestação deste des-
pacho e do recálculo, em cinco dias.

TRT-PR-80531-2005-663-09-00-3 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Villa Normanda Clínica Psiquiátrica Comunitária S/C
Ltda.
ADV(S) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
RÉ MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS HOMOLO-
GADOS

TRT-PR-00897-1999-663-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Rosa
Réu : Intertubos Comércio de Tubos e Representações Comer-
ciais Ltd
José Francisco Limoli
Roberto Vivan Limoli
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
reclamante - ciência e manifestação sobre a petição de fls. 314

TRT-PR-00965-1998-663-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Raymundo Morais
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
DESPACHO DE FLS. 718:
Intimar o exeqüente para ciência do recurso de agravo e, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00994-2002-663-09-00-7 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Devair Campanini
Réu : Delara Transportes Ltda.
Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
DESPACHO DE FLS. 260:
Intimar o exeqüente para ciência dos bens indicados à penhora,
para manifestação em cinco dias.

TRT-PR-01042-2008-663-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Ferreira Martins
Réu : Marli de Souza Estética e Beleza
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
DECISÃO DE FOLHAS 18:
“...ISTO POSTO, ante a ausência de cumprimento a requisito
essencial para propositura da ação, RESOLVO EXTINGUIR O
FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do ar-
tigo 267, I, do CPC...”

TRT-PR-01053-2008-663-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Junior Militão Parisoto
Réu : Roberval de Moraes
ADV(S) : Israel Massaki Sonomiya - PR28849
DECISÃO DE FLS. 18 QUE ENCONTRA-SE DISPONÍVEL
NO SITE: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01087-2004-663-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ary Severino Ribeiro
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Wilson Sokolowski - PR2676
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
partes - ciência da decisão de fls. 101/104

TRT-PR-01089-2008-663-09-00-0 (ACPg) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irmandade da Santa Casa de Londrina
Réu : Thais Alessandra de Araújo (Espólio De)
ADV(S) : Karen Gonçalves Leite - PR42464
DESPACHO DE FLS. 21
Não se verifica dúvida com relação ao credor, nos moldes do
art. 895 do CPC, mas sim a ocorrência de espólio. A represen-
tação legal do espólio, quer ativa, quer passivamente, pressu-
põe a qualidade de inventariante (art. 12, V, do CPC), fugindo
à competência material desta Justiça Especializada manifestar-
se sobre tal representação, mormente ante a não apresentação
do rol de dependentes previdenciários, além da existência de
filho menor, bem como bens a inventariar (observação - fl. 17).
Neste passo, concede-se à parte Autora o prazo de trinta dias,
para que qualifique devidamente o Réu, na pessoa do inventa-
riante, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se.

TRT-PR-52091-2006-663-09-00-5 (PS) - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Getulio Pereira da Silva
Réu : Jardinagem Ipê S/S Ltda.
Ana Paula Biazi
Edilson Rodrigues dos Santos
ADV(S) : Paula Nadya Melanda Mendes - SP241734
DESPACHO DE FLS. 64
1. Diligencie a secretaria junto ao banco de dados do Detran
para verificar a existência de veículos livres em nome dos re-
clamados. Obtendo êxito, penhorem-se tantos quantos neces-
sários até a garantia da execução.
2. Negativa a diligência, determina-se bloqueio “on line” em
contas correntes e/ou aplicações financeiras em nome dos exe-
cutados, por meio do convênio Bacen-Jud.
3. Infrutífero o bloqueio, fica suspensa a execução até a indica-
ção concreta de bens pertencentes à executada e seus sócios,
passíveis de penhora, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/
80.
4. Intime-se o exequente para ciência. Aguarde-se no prazo por
um ano. Decorrido o prazo, no silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-01098-2007-663-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jairo Dias Soares
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Intimar o(a) exeqüente para ciência do resultado negativo do
bloqueio, indicando meios para prosseguimento da execução,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-52316-2006-663-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Severino de Souza
Réu : Roberto C Ferraz e Cia Ltda.
ADV(S) : Pablo Eduardo Soller - PR32612

Intimar o(a) exeqüente para ciência do resultado negativo do
bloqueio, indicando meios para prosseguimento da execução,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-01354-2007-663-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cândida Rodrigues da Luz
Réu : Vira Lata Indústria e Comércio de Acessorios Para Caes
Ltda.
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
DESPACHO DE FLS. 129:
Intimar as partes para ciência da data e local designados para
realização da perícia.
DATA DA PERÍCIA: 17 DE ABRIL DE 2008

HORA: 08:30 HORAS
LOCAL: SEDE DA RECLAMADA

TRT-PR-01422-2003-663-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Ely Sella
Réu : Grupo Educacional Delta S/C
ADV(S) : Maria Paula Fuganti - PR25915
DESPACHO DE FLS. 330
1. Tendo em vista que a executada está respondendo à execu-
ção, primeiramente intime-a para que indique outros bens de
propriedade da empresa, de fácil comercialização consideran-
do-se que os penhorados não encontraram interessados, no prazo
de cinco dias.
2. Decorrido o prazo, no silêncio, voltem conclusos para análi-
se do requerimento.

TRT-PR-01455-2006-663-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Aparecida Viana Ferreira
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
DESPACHO DE FLS. 580:
1. Processar os recursos ordinários apresentados pelos recla-
mados, intimando a reclamante para contra-razões no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-01458-2007-663-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valternei Gomes da Silva
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : William Peixoto Ferreira dos Reis - PR30304

Ante a informação recebida da 3ª VT de Londrina, por meio de
ofício, quanto à ausência de créditos da reclamada HMP CO-
MUNICAÇÃO VISUAL LTDA nos autos de MC 92/2006, em
trâmite naquele Juízo, intimar a parte autora para requerer o
que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01578-2007-663-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Alexandre de Souza
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512

2. Intimar a segunda reclamada do recurso adesivo para contra-
razões, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-52588-2003-663-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato da Silva
Réu : Oliveira Martins
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755

Intimar a parte autora para manifestação, nos termos do despa-
cho de fl.88.

TRT-PR-01714-2004-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Coelho Souza
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Ricardo Jorge Rocha Pereira - PR12828
DESPACHO DE FLS. 789:
1. Juntar aos autos ofício e inutilizar a guia.
2. Atualizar a conta das despesas processuais.
3. Após, intimar a reclamada para pagamento em cinco dias.

TRT-PR-01725-2005-663-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Janaina Aparecida Alves
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Recuperação
Judicial)
ADV(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
DESPACHO DE FLS. 431:
1. Retifique-se autuação e cadastro no SUAP para anotar o atu-
al nome empresarial da reclamada, INKAFARMA COMÉRCIO
FARMACÊUTICO S/A (fls. 356).
2. Juntar substabelecimentos.
3. Revejo determinação de fls. 407. Fica desde já indeferida a
suspensão da execução que se processa nestes autos, porquan-
to o dispositivo legal invocado é excepcionado pelo parágrafo
1º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, que autoriza o prossegui-
mento das ações que ainda não estão liquidadas, o que ocorre
no presente caso.
Assim, aguarde-se decurso do prazo concedido no item 01 do
despacho de fls. 401. Intime-se a executada para ciência.
4. Considerando-se que o Juízo não se encontra garantido, aguar-
de-se para processamento da impugnação à conta homologada.
5. Não havendo depósito da quantia, cumpra-se o item 02 do
despacho de fls. 401.

TRT-PR-52894-2006-663-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vitor Paulo Magon
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
DESPACHO DE FLS. 92:
Intimar o exeqüente para ciência, a fim de que requeira o que
entender de direito em dez dias.
No silêncio, aguardar por mais noventa dias informações do
Juízo Deprecado.

TRT-PR-01907-2007-663-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Luiz Pinto da Trindade
Réu : Andre Jamus Nonino
Heloisa Pinheiro Peccinin
Marco Fabio Dias e Cia Ltda.
ADV(S) : Marlos Luiz Bertoni - SP213269

Guilherme Nogueira Gaste - PR37740

Intimem-se os reclamados para:

1) ciência dos cálculos homologados, para pagamento em quinze
(15) dias do valor da condenação, sob pena da multa prevista
no artigo 475-J, primeira parte, do CPC - redação dada pela Lei
11.232/2005), aplicando-se Orientação Jurisprudencial nº 203,
I, deste Tribunal, facultando-lhe a aplicação inciso III.

2) Decorrido o prazo supra, no silêncio, acresça-se à condena-
ção a multa de 10% e citem-se.

TRT-PR-02028-1994-663-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Benedito Fernandes
Réu : Horto Tropical Praia Clube Empreendimentos S/C Ltda.
Reinaldo Tadeu Ayala Ciabatari
Francisco Morais
Jorge Gomes de Oliveira
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282

Intimar o exeqüente para ciência do depósito, podendo mani-
festar-se em cinco dias.

TRT-PR-02136-1998-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tereza José Antonio
Réu : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Jair Ancioto - PR11789

Intimar a reclamada para comprovar o recolhimento das despe-
sas pendentes, no prazo de cinco dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-02281-2002-663-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walmir Juliano
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
DESPACHO DE FLS. 617
Intimar o exeqüente para ciência e manifestação, em cinco dias.

TRT-PR-02323-2006-663-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ozeni das Graças Martins
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RETIRAR CTPS DA RECLAMANTE.

TRT-PR-02452-1997-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Gimenes Bombonatto Fernandes
Réu : Muller Indústria e Comércio de Moveis Ltda. (Massa
Falida de)
Nelson Roberto Muller
Khátia Danielle Roeder Muller
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DESPACHO DE FLS. 297
Esclarecer o exequente o requerimento de fls.295/296, no pra-
zo de cinco dias, tendo em vista nada constar na carta precató-
ria executória apensa à contracapa, quanto à restrição de trans-
ferência de veículo efetuado. Int.

TRT-PR-02514-1997-663-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Braz Dejair Berti
Réu : Muller Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Nelson Roberto Muller
Katia Danielle Roeder Muller
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
DESPACHO DE FLS. 431:
Intimar o(a) exeqüente para ciência do resultado negativo do
bloqueio, indicando meios para prosseguimento da execução,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-53531-2003-663-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Djanira Celina da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Cobra Computadores e Sistemas Brasileiros S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-02546-2006-663-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Benedito dos Santos
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858

Intimar o exeqüente para ciência da manifestação da executa-
da, para apresentar resposta em cinco dias.

TRT-PR-53573-2006-663-09-00-2 (PS) - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zélia Araujo de Sousa
Réu : Universal Granitos Ltda.
Ilda de Jesus do Valle
ADV(S) : Ivomar Maria Massi - PR9594
DESPACHO DE FLS. 89:
1. Para regularização, inclua-se no pólo passivo o nome da só-
cia Ilda de Jesus do Valle. Após, diligencie a secretaria junto ao
banco de dados do Detran para verificar a existência de veícu-
los livres em nome dos executados. Obtendo êxito, penhorem-
se tantos quantos necessários até a garantia da execução.
2. Negativa a diligência, fica suspensa a execução até a indica-
ção concreta de bens da executada, livres e desembaraçados,
passíveis de penhora, nos termos da Lei 6830/80.
3. Dê-se ciência à exeqüente. Aguarde-se por um ano. Após, ao
arquivo provisório.
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TRT-PR-02573-2001-663-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Bionde dos Santos
Réu : Mill Of Dilutes Restaurante e Choperia Ltda.
Marcio Alexandre Serrato Pereira
Antonio Domiciano Pereira
Silvia Mara Alves Antoniolli
Vilson Brum Antoniolli
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
DESPACHO DE FLS. 181:
1. Oficie-se ao Detran para que averbe no registro do veículo
com consulta às fls. 172 bloqueio judicial determinado por este
Juízo para garantia de satisfação de crédito trabalhista.
2. Intime-se a exeqüente para que informe os endereços dos
cartórios para expedição dos ofícios requeridos, em 48 horas.
3. Apresentados os endereços, oficie-se, como requerido nas
alíneas “b” a “d” da petição.

TRT-PR-02578-2003-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Luiz Foresti
Réu : Proudfoot (Brasil) Ltda.
Valter Luiz Pagan de Lara
Jarbas Aquino Oliveira do Amaral
ADV(S) : Ederaldo Soares - PR4181

Intimar os sócios e a executada para ciência do despacho de
fls. 245 e do bloqueio “on line” com transferência para depósi-
to judicial, podendo manifestar-se em cinco dias.

TRT-PR-53603-2006-663-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseli de Paulo
Réu : Biodinâmica Química e Farmacêutica Ltda.
ADV(S) : Thiago Fernando Correa - PR37778
DESPACHO DE FLS. 271:
HOMOLOGO os cálculos apresentados e devidamente atuali-
zados para 31 de janeiro de 2008, sendo
1) ao exeqüente:
- R$ 1.049,66 referente ao principal
- R$ 154,30 de juros de mora
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 69,18 pelo empregado (já deduzido do crédito)
- R$ 260,49 pelo empregador
3) honorários periciais, pela reclamada:
- R$ 704,02
4) ao calculista:
- R$ 400,00.
Determina-se:
1. Converto o depósito recursal de fls. 238 em penhora.
2. Intime-se a reclamada para ciência da penhora, que garante
o Juízo, para apresentar embargos à execução no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-02623-2001-663-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Gonçalves
Réu : Igapo Veículos Máquinas e Equipamentos S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
DESPACHO DE FLS. 399:
Intimar a reclamada para efetuar o recolhimento das custas pro-
cessuais pendentes de pagamento, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02647-2004-663-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel Jorge Machado
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Fabio Cesar Teixeira - PR37041

Intimar a executada para ciência do Agravo e, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-02654-2006-663-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wiliam Cesar Violato
Réu : Sippa Comércio de Alimentos Ltda. [ME]
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
DESPACHO DE FLS. 55:
Intimar o(a) exeqüente para ciência do resultado negativo do
bloqueio, indicando meios para prosseguimento da execução,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-53676-2006-663-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Keila Cristina de Almeida Menezes
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Intimar a exeqüente para ciência do resultado da diligência, a
fim de que indique meios para prosseguimento da execução no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-53736-2006-663-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Rigueto
Réu : Neon Brindes Luminosos Comércio de Produtos Lumi-
nosos Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159

Intimar o exeqüente para que informe o paradeiro do executa-
do ou patrimônio deste para prosseguimento da execução, em
dez dias.

TRT-PR-02797-2002-663-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Luiz Barros de Alencar
Réu : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

2. Intimar o exeqüente para ciência da impossibilidade de no-

meação de depositário fiel e intimação do devedor das penho-
ras realizadas, a fim de que indique meios para prosseguimento
da execução no prazo de dez dias.

TRT-PR-02800-2003-663-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Bosco de Souza
Réu : D Bernardo e Cia Ltda.
Dealza Bernardo
Antonio Divino de Andrade Filho
ADV(S) : José Maury Monteiro Filho - PR13388
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-02865-2006-663-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucia de Fatima dos Santos
Réu : Sergio Gasparini
Valeria Cristina Gasparini
ADV(S) : João Marcelo Martins Bandeira - PR24367
DESPACHO DE FLS. 118:
Intimar os reclamados para ciência do recurso e, querendo,
apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-02874-2007-663-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Barbosa
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
DESPACHO DE FLS. 169:
Intimar o exeqüente para ciência e manifestação do requeri-
mento, em cinco dias.

TRT-PR-53922-2006-663-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cristina de Andrade
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DESPACHO DE FLS. 47
HOMOLOGO o acordo noticiado, para que surta os jurídicos e
legais efeitos.
Cobrem-se da executada as despesas processuais que constam
fixados no mandado de fl.44.
Face o acordo, determino:
1. Intime-se a executada para ciência da homologação deste
acordo, bem como para comprovar as despesas processuais
devidas, no prazo de dez dias. (...).

TRT-PR-02926-2003-663-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Andre Alves Godoi
Réu : Valdir Honorio - ME
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Intimar o exeqüente para ciência do resultado da diligência, a
fim de que indique meios para prosseguimento da execução em
cinco dias.

TRT-PR-03063-2005-663-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Martins da Silva Mizakami
Réu : Centro Comunicativo Comércio de Materiais Didaticos
Ltda.
Edson Buoro
Valdecir Ferreira de Melo
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
DESPACHO DE FLS. 99:
1. Cadastrar no SUAP e na capa do processo o nome do procu-
rador da executada.
2. Intimar o exeqüente para que indique meios para prossegui-
mento da execução, face silêncio da executada, em cinco dias.

TRT-PR-03125-2007-663-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorgina da Fátima Carvalho
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Louriberto Vieira Gonçalves - PR14353
DESPACHO DE FLS. 409:
Intimar as partes para ciência do laudo pericial apresentado,
podendo apresentar manifestação em cinco dias, iniciando-se
pela reclamante.

TRT-PR-03158-2002-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia de Oliveira
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Revejo despacho de fls. 445.
Prossiga-se a execução provisória, intimando-se o banco recla-
mado para ciência e, querendo, apresentar embargos à conta
homologada às fls. 433, no prazo legal.

TRT-PR-03164-2003-663-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ladislau dos Santos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
DESPACHO DE FLS. 205:
Intimar o exeqüente para ciência dos embargos e da conta ho-
mologada, para manifestação em cinco dias.

TRT-PR-03207-2005-663-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Henrique Gheizon Almudi
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Marcos Pintor de Melo Lima - PR21429

Devolver ao reclamante a CTPS, mediante recibo nos autos.

Após, cumprir o termo de fl.698, item 3.

TRT-PR-03270-1993-663-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Batista Alves Pinheiro
Réu : União
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DESPACHO DE FOLHAS 1137:
1. Apense-se à contracapa dos autos o AIRR devolvido pelo
Tribunal, eliminando as peças em fotocópias de folhas 10/56.
2. Regularize-se o polo passivo para que passe a constar a União,
sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e da Rede
Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S/A - AGEF. Anote a
secretaria na capa dos autos e registre no SUAP. 3. Passando a
União a responder nos autos como executada, as intimações
deverão ser encaminhadas à Procuradoria-Seccional da União
em Londrina, passando a Advocacia Geral da União a respon-
der pelos chamados deste judiciário. Observe a secretaria para
que as intimações sejam pessoais.
4. Após, intime-se o exequente para manifestação, requerendo
o que entender de direito, em dez dias.

TRT-PR-03364-1998-663-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Fernandes da Silva (Espólio De)
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
DESPACHO DE FLS. 385:

2. intimação das partes para ciência dos cálculos homologados
e manifestação no prazo legal, iniciando pela executada.

TRT-PR-03489-2002-663-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Flavio
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
Marcio Domingos Alves - PR32072
DESPACHO DE FLS. 566
Inexiste nulidade do ato processual pelo motivo alegado pois a
finalidade da citação foi cumprida, apenas havendo diferença
favorável à executada e não a seu prejuízo (artigo 794 da CLT).
Por outro lado observa-se que antes de recebida a citação a
executada apresentou exceção de pré-executividade com intui-
to de afastar a execução, e que foi rejeitada.
Agora, tenta invalidar o início da execução pedindo nulidade
por motivo que, na realidade, lhe favorece. Na verdade a exe-
cutada tem como intuito procrastinar o andamento da execu-
ção, violando os deveres impostos às partes e disciplinados no
artigo 14 do CPC, notadamente os incisos II, III e V.
Por tal motivo, aplico à executada a multa prevista no parágra-
fo único do referido artigo que reverterá ao exeqüente, fixan-
do-a em 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa, devida-
mente atualizado, determinando-se à secretaria:
1. que refaça a conta da condenação para aplicar a multa supra
fixada, abatendo os depósitos recursais de fls. 285 e 349 e o
depósito judicial de fls. 558;
2. intimem-se as partes para ciência do despacho.

TRT-PR-03531-2007-663-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Aparecido da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
RECTE APRESENTAR CONTRA-RAZÕES

TRT-PR-03705-2007-663-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gracilia Lino da Silva
Réu : Ivone Dias Ayres
ADV(S) : Janete Aparecida de Oliveira - PR15250
DESPACHO DE FLS. 46/47:
(...) Intimar a reclamada para ciência da nova proposta deacor-
do apresentada pela reclamante, para manifestar-se em 48 ho-
ras.

(...) Ante a manifestação da reclamada às fls. 24/25, intimá-la
para proceder às anotações na CTPS da parte autora, nos ter-
mos da sentença de fl.15.

TRT-PR-03734-2003-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter Vicente
Réu : Mpa Produtos Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Teles de Andrade - PR14838
DESPACHO DE FLS. 331:
Intimar o exeqüente para ciência dos documentos encaminha-
dos pela Junta Comercial, podendo manifestar-se em cinco dias.

TRT-PR-03786-2007-663-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Soraya Novaes da Silva
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADV(S) : Semifredo Carlos Moioli - PR13680

Intimar a reclamada para ciência e contra-razões ao recurso da
reclamante no prazo legal, querendo.

TRT-PR-03932-1997-663-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Alves Miranda
Réu : Lm Distribuidora de Folhetos
Lucinaldo Guedes de Oliveira
Elvio Simião Teixeira da Silveira
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-03935-1998-663-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio Mortean
Réu : Transportadora Alves S/C Ltda.
Yolanda Venciguerra Alves

Luiz Alberto Alves
Ayres Alves Filho
Augusto Alves Neto
Carlos Roberto Alves
Ricardo Alves
Clovis Sussumo Takahashi
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DESPACHO DE FLS. 325:
1. Intimar a parte autora para requerer o que entender de direito
em dez dias.
2. No silêncio, cumprir os itens 3 e 4 do despacho de fl.297.

TRT-PR-03998-2007-663-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Marques de Souza
Réu : Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
reclamante - ciência da decisão de fls. 542/554

TRT-PR-04013-2005-663-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Andre Chenso
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Wilson Sokolowski - PR2676
DESPACHO DE FLS. 1429:
Considerando-se que desde a petição de fls. 1360, após oportu-
nidade concedida às partes para fixarem parâmetros para a pe-
rícia, não houve entendimento a respeito, nomeio o perito com-
promissado pelo Juízo, Dr. ANTONIO FERREIRA DOS SAN-
TOS, que deverá entregar o laudo no prazo de sessenta dias,
autorizando-o a inspecionar documentos no hospital ou requi-
sitar a juntada de outros além dos que constam dos autos, a seu
critério e se entender necessário.
Intimem-se as partes e o perito para ciência e realização da
perícia.

TRT-PR-04075-2001-663-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Virginio de Souza
Réu : Rodoviario Afonso Ltda.
Ana Carolina Bastos Mendes Quadri
Roberto Giovannetti Mendes
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
DESPACHO DE FLS. 370:
1. Intime-se a empresa reclamada para ciência dos bloqueios
judiciais e transferências já efetuados nos autos, às folhas
313,314,315,316,332,333,357,367,368 e 369, para manifesta-
ção, querendo, no prazo de cinco dias.
2. Decorrido o prazo, no silêncio, liberem-se os respectivos
depósitos judiciais em favor do exequente, como satisfação
parcial de seu crédito, expedindo-se guias de retirada.
3. Após comprovado os saques, à secretaria para que calcule a
diferença do crédito devido ao exequente, abatendo-se os valo-
res levantados, atualizando-se também as despesas processuais
pendentes e intimando o exequente para indicar meios para
prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-04149-2006-663-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Pereira da Costa
Réu : Ultralon Jmb Comércio de Aquecedores Ltda.
ADV(S) : Marcia Cristina Mileski Martins - PR24378
HOMOLOGAÇÃO DE FLS. 281
HOMOLOGO os cálculos apresentados e devidamente atuali-
zados para 01 de fevereiro de 2008, sendo:
1) ao exeqüente:
- R$ 12.394,61 referente ao principal
- R$ 1.995,53 referente aos juros de mora
- R$ 577,91 referente reflexos em FGTS a ser depositado na
conta vinculada
- R$ 93,04 referente aos juros de mora s/reflexos do FGTS
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 1.903,07 pelo empregado (já deduzido do crédito)
- R$ 4.061,89 pelo empregador
3) ao Imposto de Renda, para recolhimento:
- R$ 2.960,32 pelo empregado (para deduzir do crédito)
4) ao Sindicato Assistente:
- R$ 1.815,12 referente aos honorários advocatícios
5) ao calculista:
- R$ 700,00 referente aos honorários contábeis
Determina-se:
Intime-se a reclamada através da procuradora constituída nos
autos, para:
1) ciência dos cálculos homologados, para pagamento em quinze
(15) dias do valor da condenação, sob pena da multa prevista
no artigo 475-J, primeira parte, do CPC - redação dada pela Lei
11.232/2005), aplicando-se Orientação Jurisprudencial nº 203,
I, deste Tribunal, facultando-lhe a aplicação inciso III.
2) Decorrido o prazo supra, no silêncio, acresça-se à condena-
ção a multa de 10% e expeça-se carta precatória para citação
da executada.

TRT-PR-04262-2005-663-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Castorina Aparecida de Lima Pereira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
RECTE MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS HOMO-
LOGADOS

TRT-PR-04297-2006-663-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Medeiros
Réu : Indústria de Carroceria Ueda Ltda.
ADV(S) : Luiz Rodrigues da Rocha Filho - PR18020
Luiz Henrique da Freiria Freitas - PR40728

partes - ciência da perícia designada para 27/03/2008 às
08h30min, a ser realizada na Casa de Custódia de Londrina,
conforme despacho de fls. 112:
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1. Intimem-se as partes para ciência da confirmação da data e
horário da perícia, mudando o local para Casa de Custódia de
Londrina.

2. Oficie-se à Casa de Custódia de Londrina, onde o reclaman-
te encontra-se preso, para que informar da perícia e para que
providenciem sala médica para o exame clínico.

TRT-PR-04363-2001-663-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Therezinha Alice Pelisson (Espólio de)
Réu : Sociedade Beneficente Hospitalar de Ibipora
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
DESPACHO DE FLS. 322:
1. Atualizar as despesas pendentes nos autos.
2. Após, intimar a reclamada para pagamento das despasas e
para que efetue o depósito das três últimas parcelas do acordo,
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-04407-2007-663-09-00-3 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dolores da Costa Schiavon
Réu : Marilda dos Prazeres da Conceição
ADV(S) : Caio Marcelo Reboucas de Biasi - PR22370
Eliton Araujo Carneiro - PR14389

O despacho atacado não é omisso, obscuro ou contraditório,
nada havendo a ser modificado.
As custas processuais de que trata o artigo 789 da CLT refere-
se a condenação em processo de conhecimento, natureza dos
embargos de terceiro, ainda que de forma incidental, fixada em
sentença na forma do inciso II daquele dispositivo legal.
Diferente das custas processuais fixadas na fase de execução e
discriminadas nos incisos do artigo 789-A da CLT, sempre à
cargo do executado, e não do sucumbente em decisão de em-
bargos de terceiro, que por esta qualidade nem sempre coinci-
de com a figura do devedor.
Entendo, portanto, que a Orientação Jurisprudencial SE 17 deste
Tribunal está superada, tanto que menciona inciso que não existe
no artigo 789 da CLT.
Rejeito os embargos de declaração, mantendo-se a determina-
ção de fls. 248.
Intimem-se as partes para ciência.

TRT-PR-04420-2003-663-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edgar Silva Aguiar Junior
Réu : Prest Service Habitacional S/C Ltda.
Telma Dutra da Silva
Manoel Alves Silveira
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-04432-2005-663-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Araújo de Oliveira
Réu : Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Milton Marcelo Weffort - PR18168
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
Rosangela Khater - PR6269
DECISÃO DE MÉRITO - PARCIALMENTE PROCEDENTE

TRT-PR-04514-2007-663-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Donizeth da Silva
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
DESPACHO DE FLS. 399:
Intimar a reclamada para ciência do laudo pericial, para mani-
festação em cinco dias, em cumprimento ao item 02 de fls. 391.

TRT-PR-04676-2004-663-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Deigle Alves da Cunha
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Aparecido Hugo Carletti
Pedro Brisquiliari
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454

Intimar o(a) exeqüente para ciência do resultado negativo do
bloqueio, indicando meios para prosseguimento da execução,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-04849-1998-663-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Henrique dos Santos
Réu : Salvador Rodrigues Avila (Marcenaria Avila)
S.H.F da Silva - Marcenaria
Silvia Helena Ferreira da Silva
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE INDICARMEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-04859-2002-663-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Alves
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815
HOMOLOGAÇÃO DE FLS. 196
HOMOLOGO os cálculos apresentados e devidamente atuali-
zados para 01 de fevereiro de 2008, sendo:
1) ao exeqüente:
- R$ 594,38 referente ao principal
- R$ 371,67 referente aos juros de mora
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 62,30 pelo empregado (já deduzido do crédito)
- R$ 170,03 pelo empregador
3) ao calculista:
- R$ 400,00 referente aos honorários contábeis
Determina-se:

Intime-se a reclamada através do procurador constituído nos
autos, para:
1) ciência dos cálculos homologados, para pagamento em quinze
(15) dias do valor da condenação, sob pena da multa prevista
no artigo 475-J, primeira parte, do CPC - redação dada pela Lei
11.232/2005), aplicando-se Orientação Jurisprudencial nº 203,
I, deste Tribunal, facultando-lhe a aplicação inciso III.
2) Decorrido o prazo supra, no silêncio, acresça-se à condena-
ção a multa de 10% e expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-04911-2007-663-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelo Maximo Moreira da Silva
Réu : Ceramica Casa Branca Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-04974-2007-663-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato Silva Moraes
Réu : Slc de Oliveira e Cia Ltda.
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
DESPACHO DE FLS. 77:
Intimar o exeqüente para ciência do resultado da diligência a
fim de que indique meios para prosseguimento da execução,
em dez dias.

TRT-PR-05044-2007-663-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Ribeiro Mendes
Réu : Chogo Fukuda
Akira Fukuda
ADV(S) : Durval Massayoshi Kawanishi - PR9940
DESPACHO DE FLS. 56:
1. Dê-se ciência à primeira executada, do resultado do blo-
queio judicial efetuada, conforme guia de depósito juntada à
fl.55, a qual garante o Juízo, para ciência e manifestação, que-
rendo, no prazo de cinco dias. Intime-se.

1. Dê-se ciência à primeira executada, do resultado do blo-
queio judicial efetuada, conforme guia de depósito juntada à
fl.55, a qual garante o Juízo, para ciência e manifestação, que-
rendo, no prazo de cinco dias. Intime-se.
2. Decorrido o prazo, no silêncio, intime-se o exequente para
que se manifeste, querendo, da sentença de liquidação de fl.45,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-05307-2007-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Antonio Ribeiro
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335

Intime-se o exeqüente para ciência do cálculo homologado,
podendo manifestar-se em cinco dias.

TRT-PR-05394-2007-663-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joana Paula Godeny Acrane Perez
Réu : Cacique Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Alessandra Nunes de Souza - PR37982
DESPACHO DE FLS. 131:
Junte a procuradora da reclamante documento que comprove
sua alegação, em dez dias.
Intime-se.

TRT-PR-05396-2007-663-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Pascoal da Silva
Réu : Madilon Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568

1. Intime-se a reclamada para que compareça à secretaria e pro-
videncie a retificação na CTPS do reclamante (fls. 143), no
período contratual fixado em sentença, em 48 horas.

TRT-PR-05435-2000-663-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cecilia Soares de Oliveira Souza
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
DESPACHO DE FLS. 578:
Intimar a exeqüente para ciência da impugnação e do recálculo
homologado, para manifestação em cinco dias.

TRT-PR-05625-2007-663-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Candido Pereira
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
Ebpr Empresa Brasileira de Reciclagens de Pneus Ltda.
N Jabur Participações S.A.
Onixsat Rastreamento de Veículos Ltda.
Jabur Participações Administrativas Ltda.
Irmãos Jabur S.A. - Veículos e Pertences
Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
Rtk Transportes Ltda.
Omar Ibrain Jabur
ADV(S) : Vicente de Paula Marques Filho - PR19901
DESPACHO DE FLS. 329:
Intimar as demais reclamadas, à partir da segunda, para ciência
do recurso ordinário do reclamante e querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo legal.

TRT-PR-05631-2007-663-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josino Vieira Feitosa
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
RECDA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES

TRT-PR-05697-2007-663-09-00-2 (PS) - (5 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Weslei Francisco de Lima
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Carlos Roberto Menosso - PR8632
partes - ciência do Termo de Audiência de fls. 186 e da audiên-
cia designada para 05/08/2008 às 12h50min

TRT-PR-05743-2007-663-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Correia de Sá
Réu : Diario Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
DESPACHO DE FLS. 40:
Intimar a reclamada para comprovar o recolhimento das custas
processuais fixadas às fls. 28, em cinco dias.

TRT-PR-05802-1999-663-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Gavioli da Silva
Réu : Employ Conservação e Limpeza S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-06084-2007-663-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Giannetti Duarte
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
DESPACHO DE FLS. 469:
Intimar as reclamadas para ciência do recurso e, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-06317-2007-663-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Guilherme Diogo Baptistella Toth
Réu : Cristiane Bergamin Morro
ADV(S) : Thiago Fernando Gregorio - PR37941

1. Intime-se o reclamante para apresentar a CTPS para anota-
ção do contrato, em cinco dias.

TRT-PR-06416-2007-663-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleusa Moreno Panhossi
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Petcetera Industrial e Comercial de Artigos Para Animais Ltda.
Puro Puro Osso Indústria e Comércio de Artigos Para Animais
Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312

Tendo em vista que o acordo envolve parte ilíquida, referente
aos depósitos da conta vinculada do FGTS e das parcelas do
seguro desemprego, intime-se a reclamante para que apresente
a liquidação dos valores para início da execução, em cinco dias.

TRT-PR-06418-1999-663-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Honorio Porfirio
Réu : Processil Equipamentos Agroindustriais Ltda.
Maria Mas Sellares
Carlos Eduardo Chimentao
Edson Luiz Chimentao
ADV(S) : Otavio Rufino Gomes - PR19062
Carlos Henrique Schiefer - PR13088
partes - ciência da decisão de fls. 423/424

TRT-PR-06698-2007-663-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Adriana Borges de Moura
Réu : Cleonice Aparecida Batista
ADV(S) : Sidney Francisco Gazola Junior - PR18632

1. Intimar a reclamada para contra-arrazoar, em oito dias, o
recurso ordinário interposto pela reclamante.

TRT-PR-06856-2007-663-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robinson Rodrigues Gomes
Réu : Complexo Life Academia S/S Ltda.
ADV(S) : Marcio Augusto Moraes Lovato - PR38758

Intimar o(a) exeqüente para ciência do resultado negativo do
bloqueio, indicando meios para prosseguimento da execução,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-06894-2007-663-09-00-9 (ACp) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Transportadora Valência Ltda.
ADV(S) : Gisele Andrea Martins Nogueira Buzetti - PR35383
DESPACHO DE FLS. 315:
Intimar o réu para contra-arrazoar, em oito dias, o recurso ordi-
nário interposto pela parte autora.

TRT-PR-06915-1998-663-09-00-4 (RT) - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim José Ferreira
Réu : Demarco Comércio de Pecas e Serviços Ltda.
Multi Bombas Londrina Ltda.
Olanda G Felix
Marco Antonio Felix
Marlene Wagner Felix
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
DESPACHO DE FLS. 510:
1. Fica suspensa a execução até a indicação concreta de bens
pertencentes aos executados, passíveis de penhora, nos termos
do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
2. Intime-se a parte autora para ciência. Aguarde-se no prazo

por um ano.
3. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-07092-2007-663-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oseas Ramos Sena
Réu : Norma Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Salgado - PR25404
RECDA COMPROVAR O RECLHIMENTO DAS CUSTAS E
INSS, SOB PENA DE EXECUÇÃO

TRT-PR-09213-2007-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Marta Almeida Trizotti
Réu : Empreser - X S/C Ltda.
Ultramed Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
DESPACHO DE FLS. 11:
Intimar a reclamante para ciência e indicar o atual e correto
endereço da primeira reclamada, em cinco dias.

TRT-PR-09324-1999-663-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucio Mauro de Ataide Nogueira
Réu : Flagship e Deepvalley Comercial Ltda. (Sucessora de
Ricardo
Pitágoras Comércio de Alimentos Ltda.
Ricardo Fontana Guimaraes
Roberto de Mello Severo
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
DESPACHO DE FLS. 492:
Intimar o exeqüente para que indique meios de prosseguimento
da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-09523-2007-663-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno José dos Santos
Réu : Vs Editoracao S/C Ltda.
ADV(S) : Dalva Vernillo - PR4742
DESPACHO DE FLS. 32:
(...)
2. Intimar o reclamante para juntada da CTPS em cinco dias.
Apresentada, providencie a secretaria a anotação, nos termos
da decisão às fls. 26 e intime o reclamante para retirada do
documento, entregue mediante recibo pela secretaria.

TRT-PR-09632-2007-663-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Mariano
Réu : Mara Cabeleireira
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
RECTE INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RECDA

TRT-PR-09755-2007-663-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Eloir Duglosz
Réu : Latino Metal Indústria Mecanica Ltda.
D Rodrigues Metalúrgica
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
DESPACHO DE FLS. 24:
Intimar a reclamante para que indique o atual endereço dos
reclamados, em cinco dias.

TRT-PR-09814-2007-663-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Regina Antunes Naufal de Souza
Réu : Grupo Educacional Delta S/C
Luiz Carlos Silva Costa
Luiz Carlos Silva Costa Filho
Patricia Urizzi Costa
ADV(S) : Gilberto Luiz Graça Filho - PR41549
DESPACHO DE FLS. 57:
Intimar a reclamante para informar os endereços dos primeiro a
terceiro reclamados, em cinco dias.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07052/2008

Ficam os srs. advogados abaixo relacionados, notificados da
designação de audiência una nos autos de procedimento or-
dinário, conforme segue.

Nesta oportunidade deverão oferecer as provas que julgarem
necessárias, constante de documentos, sob as penas do artigo
359, CPC, bem como testemunhas, no máximo três (03), con-
forme artigos 844 da CLT, bem como deverá apresentar rol de
testemunhas, devidamente qualificadas, até quinze dias anteri-
ores a data da audiência, sob pena de serem ouvidas apenas
aquelas que se fizerem presentes.
O não comparecimento do autor importara no arquivamento da
reclamatória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-00188-2008-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Floriano
Réu : J Macedo Alimentos S.A.
ADV(S) : Elaine Cristina Tavares de Jesus - PR35375
Data da audiência: 08/09/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00197-2008-019-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Fabio Luiz Padoan
Réu : Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jorcelino Fernandes da Silva - PR41307
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00343-2008-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cinthia Muniz Ribeiro
Réu : Ask Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Andre Luiz Navarro - PR40707
Data da audiência: 15/09/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00361-2008-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Dias dos Santos
Réu : Softex Fação Textil Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00364-2008-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kely Daiana Carneiro
Réu : Cleonice Aparecida Batista
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00384-2008-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valeria Silva Souza
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00390-2008-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Pires dos Santos
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00409-2008-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tereza Rufino da Silva
Réu : Gráfica e Editora Cartaz Ltda. - ME
Gráfica e Editora do Norte Ltda.
Gráfica e Editora Jorgeneles Ltda.
Alecio Thomaz da Rosa
Dulce Helena Alves da Silva
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00416-2008-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Costa Vodinciar
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00435-2008-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Maria Rodrigues
Réu : Feriani Indústria e Comércio de Aramados Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00445-2008-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Fernando Grummt
Réu : Nativa Atacado de Plantas Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00468-2008-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amanda Sampaio Graciano
Réu : Clinica Psiquiatrica de Londrina Ltda.
Vila Normanda Clínica Psiquiátrica Comunitária
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00480-2008-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kauana de Jesus Brito
Réu : Ap Pesquisas Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00496-2008-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Regina Juliani
Réu : Selectus Central de Serviços de Informatica Ltda.
Digitep Digitacao Treinamento e Processamento de Dados S/C
Ltda.
ADV(S) : Ivan Martins Tristao - PR36470
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00500-2008-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmir Cristiano Giacomelli
Réu : Nkf Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00508-2008-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joelma Alves da Silva
Réu : Roselaine Milão
ADV(S) : Edemar Hanusch - PR34049
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00537-2008-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Ricardo dos Santos
Réu : Edeme Construções Civis e Planejamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cleverson Tavares - PR43264
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00553-2008-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Douglas Gomes
Réu : Fmm Engenharia Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 24/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00556-2008-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Vieira da Silva
Réu : Thelma Eliza Ferreira Gregori
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00562-2008-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sérgio Gomes
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Data da audiência: 24/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00585-2008-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Pisante Santana
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190

Data da audiência: 24/09/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00591-2008-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Joaquim da Silva
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00605-2008-019-09-00-1 (ACOB)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Conceição Aparecida Guidoni
Réu : Escola de Samba Imperio da Zona Norte - Esizn
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00629-2008-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Maria Halfeld Bonicontro Miranda
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00634-2008-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Pereira
Réu : Indusbello Indústria de Instrumentos Odontológicos Ltda.
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 24/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00644-2008-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Fogassa dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Data da audiência: 29/09/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00717-2008-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darci Graciano
Réu : Transportadora Milenio Ltda.
Lider Material Para Construção Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00730-2008-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Cristina Dalbello Azevedo
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência: 29/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00742-2008-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiane Britis Afonso Pinto
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
Data da audiência: 30/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-10088-2007-019-09-00-8 (MC)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Lajarim Valentim Praxadis
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Wankerson Pazoti
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Edmilson Antonio
Wellington Soares da Silva
Patricia Martinha Fabricio Souza
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19302/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00009-2007-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivoneti Maria do Divino Rodrigues
Réu : União Norte Paranaense de Ensino S/S Ltda. - Uninorte
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-99505-2006-019-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Itamar Carlos Gaspar
Réu : Conspel Construtora e Perfuradora Ltda.
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. No silêncio, os autos serão arquivados provisoria-
mente.

TRT-PR-00041-2003-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Cristina Barbino
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Para que efetue o depósito do valor incontroverso, em cinco
dias.

TRT-PR-86045-2006-019-09-00-2 (EAEJ)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiano Alves Costa
Réu : Montel Montagens Elétricas S/C Ltda.
ADV(S) : Paula Maria Duarte - PR39845

Para ter vista do prot. 9067 de fls. 57/58.

TRT-PR-03508-2003-019-09-01-9 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Benedito Mendes
Réu : Bordignon Materiais de Construção e Decoração Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831

Contraminutar, querendo, no prazo legal, agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-86079-2004-019-09-00-5 (EAEJ)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Miguel da Silva Filho
Réu : Auto Posto Leste Oeste Ltda.
Flávio Monteiro
Maria Laura Garcia Sapia
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Para manifestar-se sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça(o executado não mais reside no endereço supra)

TRT-PR-00096-2002-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto de Lima
Réu : Sogepar S.A. Sociedade Geral de Participações
Aurora Serviços S/C Ltda.
Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
Willian Duarte
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

Para ciência do despacho que segue:
1)- Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, há
de ser suspensa a execução tal como requerido pelo(a) credor(a)/
exeqüente.
2)- Em face do exposto e com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º
da Lei 6.830/80, declaro, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de
um ano.
3)- Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente,
arquivem-se estes autos provisoriamente.
4)- Intime-se.

TRT-PR-79017-2006-019-09-00-9 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Toko Suzuki
ADV(S) : Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho,
bem como , querendo, poderá impugnar os cálculos em cinco
dias.

TRT-PR-99520-2006-019-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marciel Bandeira
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Francesco Amorese - PR6314

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
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interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00199-1998-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gliceria Aparecida de Santana
Réu : Clam Conselho Londrinense de Assistência A Mulher
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
Eduardo Kutianski Franco - PR35374

Para ciência do despacho que segue:

1)- HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes, nos termos da
petição ora juntada.

2)- A reclamada deverá comprovar nos autos as custas no valor
de R$123,38, mediante guia DARF, código 8019, bem como,
efetuar o depósito das despesas de editais, de R$105,31, ambos
atualizados até 30/11/2007.

3)- A reclamada deverá comprovar nos autos contribuições pre-
videnciárias sobre as parcelas salariais discriminadas, no prazo
legal, mediante apresentação de Guia de Recolhimento da Pre-
vidência Social(GRPS), código 2909.

4)- Não noticiando as partes o descumprimento do presente
acordo o mesmo considerar-se-á cumprido, devendo a secreta-
ria oficiar ao INSS.

5)- Pagas as despesas processuais e contribuições eventualmente
devidas ao INSS, fica levantada a penhora sem maiores forma-
lidades, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

TRT-PR-00205-2001-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosali Terezinha Boselli
Réu : Palmo Carani Neto
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Intimado para que requeira o que de direito em relação ao pros-
seguimento da presente execução.

TRT-PR-00223-2006-019-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogério Jorge Estevam
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-51233-2004-019-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Carneiro Pinto da Silva
Réu : Agc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Wellington Rocha Damasceno e Cia Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296

Ciência do despacho de fls.
“Indefiro posto que a própria parte interessada pode requerer a
aludida certidão junto ao Distribuidor, sem intervenção deste
juízo.”

TRT-PR-00253-2005-019-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner Marcelo dos Santos
Réu : Ezequiel Mattas
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Ciência do despacho de fls.
“Devolvam-se os autos ao arquivo provisório. Intime-se o au-
tor.”

TRT-PR-00278-1990-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Machado
Réu : Palumbo Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Jorge Alexandre Palumbo
Marco Fabio Palumbo
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Vista dos documentos recebidos da Delegacia da Receita Fede-
ral, que se encontram arquivados em pastas próprias junto à
Secretaria desta Vara, para manter o seu caráter sigiloso, a fim
de que indique bens à penhora.

TRT-PR-00299-2007-019-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Cesar Castilho
Réu : Catuai Point Super Lanches Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00346-2003-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano da Silva Oliveira
Réu : Mapelon Indústria e Comércio de Máquinas Agr (Massa
Falida de)
Raimilson Pereira da Silva
Rosemeire Pereira da Silva
Rewerson Pereira da Silva
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Para ciência e manifestação quanto a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 156.

TRT-PR-00387-2008-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Antonio Moreira
Réu : Alex Bessa
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Ciência da homologação do pedido de desistência:

1) - HOMOLOGO o pedido de desistência requerido pela parte
autora, extingüindo a ação sem a resolução do mérito, nos ter-
mos do art. 267, VIII oa CPC. 2) - Custas de R$.318,00 sobre o
valor dado à causa, dispensadas nos termos da Lei 1060/50. 3)
- Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.
4) - Devolvam-se os documentos juntados com a petição inici-
al, se solicitados, ficando dispensada a renumeração. 5)- Re-
gistre-se. 6)- Intimem-se as partes.”

TRT-PR-51390-2006-019-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leliane de Souza Nogueira
Réu : Bardibia e Godoi Ltda.
Adilson Fernando Dena Bardibia
Cassia Cristina Godoi Bardibia
Ivan Francisco Dena Bardibia
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-00446-2003-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmaris Aparecido Fabrao
Réu : Mapelon Indústria e Comércio de Máquinas Agr (Massa
Falida de)
Rosemeire Pereira da Silva
Rewerson Pereira da Silva
Raimilson Pereira da Silva
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Para que requeira o que de direito em relação ao prossegui-
mento da presente execução.

TRT-PR-00477-2008-019-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Helena Galdino de Oliveira
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106

Informar o endereço atualizado da reclamada, no prazo de cin-
co dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, bem como,
tomar ciência da nova data de audiência par o dia 13 (TREZE)
DE MAIO DE 2008, ÀS 13h40min, ficando mantidas as comi-
nações anteriores..

TRT-PR-00524-1994-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio de Araujo
Réu : Horto Tropical Empreendimentos Recreativos S/C Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Rollwagen da Silva - PR39831

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00572-2006-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson da Rocha
Réu : Maracaju Veículos Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não indicados bens a serem penhorados, a execução
será suspensa pelo prazo de um ano, em face do disposto no
art. 40, §§1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80. Transcorrido esse prazo
sem manifestação do exequente, os autos serão arquivados pro-
visoriamente.

TRT-PR-00641-2007-019-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Fabiano de Jesus Oliveira
Réu : Adauto Caus
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não indicados bens a serem penhorados, a execução
será suspensa pelo prazo de um ano, em face do disposto no
art. 40, §§1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80. Transcorrido esse prazo
sem manifestação do exequente, os autos serão arquivados pro-
visoriamente.

TRT-PR-00718-2007-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moises Berto
Réu : Sociedade Beneficente Hospitalar de Ibipora
Associação da Santa Casa de Ibipora
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.

TRT-PR-00747-2008-019-09-00-9 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Instituto Blanco S/S Ltda.
Réu : Geovana Peres Wallendorff
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088

Prolatada a sentença nos autos supra, cuja cópia está disponí-
vel na internet.

TRT-PR-00747-2007-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tereza Leite de Camargo
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Para que junte, em dez dias, os documentos solicitados pelo
perito(recibos salariais e cópia CTPS - registros posteriores a
11/01/2007) para liquidação por cálculos.

TRT-PR-00796-2008-019-09-00-1 (PS)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João de Deus Lopes do Nascimento
Réu : Araguaia Turbo Diesel Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Audiência UNA no dia 31/03/2008, às 13:40.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, na forma do artigo 822-
H da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.

TRT-PR-00819-2005-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ligia Valeria Marques
Réu : Identech Next Ind e Com de Prod Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
João Vicente Capobiango - PR16934

Vista da sentença homologatória dos cálculos de liquidação,
pelo prazo sucessivo de cinco dias, começando pelo exequen-
te.

TRT-PR-00846-2008-019-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Assis Silva
Réu : Benedito Marcal
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Poderá, caso queira, contestar os Embargos de Terceiros no
prazo legal.

TRT-PR-00962-1997-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Yasuyuki Saikawa
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307

Para ciência de que encontra-se a sua disposição Gr. 000264178/
2008, no PAB/JT/CEF.

TRT-PR-01207-2004-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aurelino Alves
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Contraminutar, querendo, no prazo legal, agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-01255-2003-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Maria Souza Turrissi
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Ciência de que encontra-se à sua disposição na Secretaria des-
ta Vara do Trabalho os documentos desentranhados dos autos
supra.

TRT-PR-01271-2007-019-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andréia Anisele Augusto Zobiole
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-01325-2006-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Moraes
Réu : Betonbras Concreto Ltda.
Polimix Concreto Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Ana Paula Magalhães - PR22496

Vista da sentença homologatória dos cálculos de liquidação,
pelo prazo sucessivo de cinco dias, começando pelo exequen-
te.

TRT-PR-01345-2007-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio Carlos Liberato
Réu : Leandro C. Durães Buffet - [ME]
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Para retirada da CTPS da autora, na secretaria da Vara, valendo
a assinatura como recibo de entrega.

TRT-PR-01497-2001-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Luiz
Réu : Construtora Habitavel Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.

TRT-PR-01502-2003-019-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rinaldo Ramos
Réu : Moro S.A. Construções Civis
Empreiteira Diplomata S/C Ltda.
As Empreiteira
Ademir Francisco Foletto
Almir José Moro
Alcir Luiz Moro
Neusa Terezinha Moro
Lindamir Moro
Leiza Maria Moro Moreira Pinto
Moro Empreendimentos e Participações S.A.
Holcim Brasil S.A.

ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência do despacho de fls.
“1)- Mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos. In-
defiro a inclusão da Betontex. 2)-Processe-se o recurso inter-
posto. Intime-se a executada Holcim para, querendo, contrami-
nutar o agravo de petição interposto, no prazo de oito dias.

TRT-PR-01590-2004-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jandira Rezende
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Ciência do despacho de fls.
“A procuração outorgada aos advogados(fl. 17) não faz qual-
quer menção à sociedade, configurando trabalho realizado de
forma individualizada. Intime-se a procuradora da parte auto-
ra.”

TRT-PR-52612-2005-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Afra Satico Aheda Yamaguti
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Para ciência de que encontra-se a sua disposição Grs. 000263459
e 000263517/2008, no Banco do Brasil S.A - Ag. Setor Públi-
co, Londrina - Pr, e PAB/JT/CEF, respectivamente.

TRT-PR-01644-2006-019-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otair Pereira Garcia
Réu : J Macedo Alimentos S.A.
ADV(S) : Kenia Lopes Mota - SP252079

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-52650-2005-019-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Pedro de Carvalho
Réu : Alvorada Pesquisas de Opiniao Publica e de Mercado S/
C Ltda.
Waldimir José Mendes
Maria da Gloria Araujo Mendes
ADV(S) : Carolina Quinelato da Costa - PR35369

Ciência do despacho de fls.
“Intime-se novamente o autor para indicar bens à penhora. No
seu silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, con-
forme determinado pelo despacho de fl. 59.”

TRT-PR-01673-2005-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Dias da Bachega
Réu : Estofama Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01923-2003-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jesimiel Pereira da Silva
Réu : Allston Brew do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas
Ltda.
ADV(S) : Dania Maria Rizzo - PR13649

À disposição, na Secretaria desta Vara, CTPS do autor, a fim de
que seja cumprida a obrigação de proceder a anotação da car-
teira de trabalho do autor, no prazo de 48 horas.

TRT-PR-01971-2006-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Ferreira da Silva Scaramboni
Réu : Rial Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Bruno de Oliveira Vinas Martinez
Rosana Andreia Paes Oliveira
Jesus Tadeu Ferreira
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-01982-2004-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Henrique dos Santos
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
Município de Londrina
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Para ciência de que encontra-se a sua disposição Grs. 000286358
e 000286791/2008, no PAB/JT/CEF.

TRT-PR-01989-2006-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cassia Alexandre
Réu : Rial Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Bruno de Oliveira Vinas Martinez
Rosana Andreia Paes Oliveira
Jesus Tadeu Ferreira
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Ciência do despacho de fls. 61:
“Tendo em vista que a presente execução prossegue apenas em
razão das contribuições sociais e custas, intime-se o autor para
que esclareça acerca do cumprimento do acordo, posto que não
alegado seu descumprimento.”

TRT-PR-01998-2002-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Rogerio Ramos da Silva
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Brasileiro de Souza - PR33309

Ciência do despacho de fls.
“Tendo em vista que o juízo deprecado não citou a empresa
para fornecimento das guias do seguro-desemprego, intime-se
o executado, na pessoa de seu advogado, para que cumpra sua
obrigação de fazer, fornecendo as guias do seguro-desempre-
go. “

TRT-PR-02087-2003-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amarildo Santinon
Réu : Nortepel Indústria e Comércio de Aparas Ltda.
Iria Mara Lourenço
Maysa Souza
Alexandre Maximiano Favoreto
Antonio Adriano da Silva
Iria Mara Lourenço [ME]
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554

Para vista do prot. 8221 de fls. 190/196, por cinco dias.

TRT-PR-02137-2007-019-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodolfo Piotto Roehrig
Réu : Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
Varig S.A. Viação Aerea Rio Grandense
Varig Engenharia e Manutenção S. A.
Varig Logística S. A.
Frb Par Investimentos S. A.
Aero Lb Participações S.A.
Volo do Brasil
Vrg Linhas Aéreas S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Luiz Gonzaga Moreira Correia - PR10061

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal e comum, o recurso
ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-02340-2006-019-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Luzinete Bezerra
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Paula Schenfelder Falaschi - PR35129

Contraminutar, querendo, no prazo legal, agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-02533-2006-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Laurindo dos Santos Filho
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552

Para ciência da sentença de fls. 670/682.

TRT-PR-02585-2006-019-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio de Jesus
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-53628-2006-019-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir dos Santos
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
Wellington Mandelli
Andre Jamus Nonino
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Deverá informar a este Juízo, o endereço do sócio WELLING-
TON MANDELLI.

TRT-PR-02662-1991-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivani Aparecidagarcia Telles
Réu : União
Fundaçao Nacional do Indio
ADV(S) : Antonio Carlos Taques de Camargo - PR11120
Antonio Pedro Marquezi - PR4611

Para que junte, em dez dias, os documentos solicitados pelo
perito(recibos agosto/89 até dezembro/90), para liquidação por
cálculos, sob pena de ser considerado o preceito contido no art.
359 do CPC.

TRT-PR-02720-2007-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thiago Guides dos Santos
Réu : Selectus Central de Serviços de Informatica Ltda.
Victus - Consultoria em Tecnologia da Informação S.A.
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ADV(S) : Elizabeth Rao - PR16498

Para, querendo, contra-arrazoar o recurso interposto no prazo
de oito dias.

TRT-PR-02750-2005-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Giovani Aparecido Eugenio
Réu : Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes
S.A.
ADV(S) : Bruno Pedalino - PR9392

Para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-02756-2006-019-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clodoaldo Francisco Figueiredo
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-53790-2006-019-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moysés Cardoso de Almeida
Réu : E. C. Batista Decorações e Pinturas
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não indicados bens a serem penhorados, a execução
será suspensa pelo prazo de um ano, em face do disposto no
art. 40, §§1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80. Transcorrido esse prazo
sem manifestação do exequente, os autos serão arquivados pro-
visoriamente.

TRT-PR-02807-2007-019-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izaias Correia de Oliveira
Réu : Gilberto Barros de Souza Movimentação Barrros
ADV(S) : Leonardo Verri - PR41615

Para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça (empresa não se encontra no endereço).

TRT-PR-02835-2004-019-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Viana
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
Deverá efetuar o depósito do saldo remanescente da execução,
no valor de R$ 5.523,34, para 29/02/2008.

TRT-PR-02851-2007-019-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Marcelo Basilio Marçal
Réu : Organização Social Luto Curitiba S/C Ltda.
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
Geraldo Mocellin - PR12711

Prolatada a sentença nos autos supra, cuja cópia está disponí-
vel na internet.

TRT-PR-02868-2007-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha de Jesus Barbosa Estigarribia
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
ADV(S) : Jossan Batistute - PR33292

Para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça (sindicato não encontra-se estabelecido no endereço) e para
que requeira o que de direito.

TRT-PR-02878-2005-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Reinaldo Morciani
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Paulo Antonio Jarola - PR15032

Para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-02894-2004-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandro Alex Vieira
Réu : Powertec Hardware e Software
Lc Thec Informatica Ltda.
Ower Computadores Ltda.
ADV(S) : Fernando Buono - PR35381

Para ciência de que encontra-se a sua disposição Alvará Judici-
al 000286052/2008, no PAB/JT/CEF.

TRT-PR-53943-2006-019-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Salvador Ernesto Silva
Réu : Empresa Auxiliar de Sevicos Gerais Ltda.
Companhia Cacique de Café Solúvel
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Silmara Regina Lamboia - PR28955

Efetuar o saque do alvará judicial à sua disposição na Caixa
Econômica Federal/PAB na Justiça do Trabalho em Londrina/
PR, no prazo de30 dias sob pena de os valores serem conside-
rados produtos de depósitos abandonados e recolhidos em fa-
vor da União.

TRT-PR-03027-2006-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Pires
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678

Para, querendo, manifestar sobre os embargos à execução e
impugnar os cálculos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03036-2007-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiano Santos Pereira
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Ana Lucia Bohmann - PR15953
deverá informar a este juízo, em dez dias, o endereço da pri-
meira ré.

TRT-PR-03120-2002-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aldemiro Camargo Santiago
Réu : Tito e Ramos S/C Ltda.
Moro S.A. Construções Civis
Almir José Moro
Ademir Francisco Foletto Moro
Alcir Luiz Moro
Bruno de Franco
Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Para, querendo, contraminutar o agravo de petição interposto,
no prazo de oito dias.

TRT-PR-03133-2006-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Lisenko
Réu : Nelson Claro de Carvalho Armarinhos
Karime Claro de Carvalho
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889

Para que indique a localização das executadas, ou requeira o
que de direito em relação ao prosseguimento da presente exe-
cução.

TRT-PR-03133-2007-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Mariano dos Santos
Réu : Cila Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-03140-2005-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo da Silva Lopes
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria, junto à Caixa Eco-
nômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho, a guia de retirada
expedida em favor do autor. Intimado, ainda, para querendo,
opor embargos à execução no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03190-2004-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nazare Gomes da Silva
Réu : José Roberto Simoes Lopes
ADV(S) : Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903

Para indicar, no prazo de dez dias, bens para complementação
até o valor total da execução.

TRT-PR-03272-2000-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre da Silva Silverio
Réu : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Antonio Manoel da Silva
Matilde Sorgi
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997

Ciência do despacho de fls.
“Intime-se o réu, através de seu procurador, para que indique
onde se encontra o bem sujeito à penhora, nos termos do inciso
V do art. 600 c/c §1º do art. 652 do CPC, sob pena de incidên-
cia do art. 600 do CPC.”

TRT-PR-03292-2003-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Mariano
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Sergio Verissimo de Oliveira Filho - PR32418

Poderá manifestar-se sobre o pedido de sequestro do autor.

TRT-PR-03349-2007-019-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Marques de Souza
Réu : Octavio Giocondo
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083

À disposição, na Secretaria desta Vara, CTPS do autor, para
retirada.

TRT-PR-03379-2005-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cesar Aparecido do Nascimento
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre impugnação à
sentença de liquidação apresentada pela parte contrária.

TRT-PR-03514-2005-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oliveiro da Silva
Réu : Morais e Morais S/C Ltda.
João de Morais
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Para ter vista dos documentos requisitados junto à Delegacia
da Receita Federal, arquivados em pasta própria para preservar
o caráter sigiloso de tais documentos, a fim de que indique
bens à penhora.

TRT-PR-03581-2006-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Henrique da Silva
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.

ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928

Ciência do despacho de fls.
“Indefiro. Deverá o exeqüente nos presentes autos, detentor de
crédito trabalhista, postular o reconhecimento de seu direito
preferencial, junto ao juízo onde eventualmente venha a ser
depositado o preço pago pelo arrematante, que fica liberado de
quaisquer outros encargos(razão pela qual foi cancelada a pe-
nhora) e o valor depositado é distribuído na ordem legal, tudo
na forma dos Arts. 612 e 711 do CPC, de aplicação subsidiá-
ria.”
Intime-se.

TRT-PR-03661-2007-019-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Rocha da Silva
Réu : Lrr Prestadora de Serviços S/S Ltda.
ADV(S) : José Roberto Balan Nassif - PR21364

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-03663-2003-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rebeka Franco Damasceno Correa
Réu : Associação de Defesa dos Consumidores e Usuarios de
Medicame
ADV(S) : Cleusa Maria Santos Escantaburlo - PR10853

Para ciência do despacho que segue:
1)- Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, há
de ser suspensa a execução tal como requerido pelo(a) credor(a)/
exeqüente.

2)- Em face do exposto e com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º
da Lei 6.830/80, declaro, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de
um ano.

3)- Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente,
arquivem-se estes autos provisoriamente.

4)- Intime-se.

TRT-PR-03703-2007-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Aparecida Ribeiro Almeida
Réu : Marcio Barreiro Alfredo
Celi Regina Marcucci Alfredo
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

Ciência do despacho de fls.
“Intime-se o autor para que indique bens passíveis de penhora,
em dez dias.”

TRT-PR-03705-1999-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Geraldo Milani
Réu : Ibipora Automóveis Ltda.
José Luiz Fernandes Pomin
Flávio Fernandes Sisti
Maria Felicia Fernandes Pomin
Ana Maria Fernandes Pomin
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-03801-2006-019-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josane Fátima Andrade
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-03901-2004-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Samira Ferreira Perensini
Réu : Identech Next Ind e Com de Prod Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
João Vicente Capobiango - PR16934
Jussara Seixas - PR18591

Poderá o autor, caso queira, manifestar-se sobre os Embargos à
Execuçãol, assim como impugnar os cálculos, no prazo de cin-
co dias. Caso haja impugnação por parte do autor, o réu poderá
manifestar-se em cinco dias.

TRT-PR-04074-2006-019-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilma Regina do Prado Evangelista
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Associação da Igreja Metodosta de Londrina
Igreja Presbiteriana Central de Londrina
Igreja Presbiteriana Independente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Narciso Ferreira - PR7869
Ricardo Cremonezi - PR24165
Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Ricardo Cremonezi - PR24165

Manifestar-se sobre o laudo pericial.

TRT-PR-04149-2007-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Necy Gomes Regly
Réu : Daniel Figueiro
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
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Ciência do despacho de fls.
“Junte-se a carta precatória. Tendo em vista que a testemunha
ISMA MARIA DA FONSECA CALADO reside na cidade de
Cambé, e a sua recusa em comparecer expontâneamento para
prestar depoimento em audiência, expeça-se desde já carta pre-
catória inquiritória para oitiva da mesma, na cidade de Cambé,
devendo ser conduzida por oficial de justiça. Intimem-se as
partes para ciência. “

TRT-PR-04314-2001-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milson Paulo Rosa
Réu : Celta System Informatica Ltda.
Celso Soares da Costa
ADV(S) : Paulo Roberto Bonafini - PR12247
Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600

Para ciência do despacho que segue:

“Ainda que no termo conciliatório tenha sido fixado prazo no
tocante ao cumprimento da obrigação de dar não há como se
aplicar a multa alí avençada quando o acordo foi integralmente
cumprido, salvo em relação ao equipamento avaliado, por re-
cusa do próprio autor, em razão de dados não especificados no
referido acordo. Aplicação da eqüidade, como determinado no
art. 413 do CC e no art. 645, parágrafo único do CPC.
Logo, tem-se por quitado o acordo com a entrega do referido
computador.”

TRT-PR-04419-2003-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos dos Reis Souza
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Para que requeira o que de direito em dez dias.

TRT-PR-04422-2004-019-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo Valentim de Azevedo
Réu : Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) : Mateus Q. C. Coelho Vergara - PR38071

À disposição, na Secretaria desta Vara, CTPS do autor, para
retirada.

TRT-PR-04518-2000-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito de Freitas Trevisan
Réu : Instituto de Cancer de Londrina
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755

Ciência do despacho de fls.
“Intime-se a procuradora do autor para que preste esclareci-
mentos em cinco dias.”

TRT-PR-04541-2002-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Jacinto da Silva
Réu : Armacao de Ferro Barbosa S/C Ltda.
Atila Imoveis Ltda. - EPP
Morena Construções Civis Ltda.
Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Para, querendo, contraminutar o agravo de petição interposto,
no prazo de oito dias.

TRT-PR-04583-2007-019-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Lino de Pontes
Réu : Supermercado Boca Cheia
Bruxelas Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Para ciência e manifestação quanto a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça (não existe o número indicado) e para que requeira o
que de direito, tendo em vista as inúmeras tentativas de notifi-
cação da primeira reclamada.

TRT-PR-04606-2004-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Valdir Tisotto
Réu : Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
Cicero Campos de Brito
Altair Tolentino de Oliveira
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Para ciência de que encontra-se a sua disposição grs. 000220515,
000200155, 000220229 e 000225627/2008, no PAB/JT/CEF.
E também grs. 000219516 e 000220043/2008 no Banco do Bra-
sil - Ag. Setor Público, Londrina - PR.

TRT-PR-04684-2004-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvani Garcia de Castro
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-04747-1999-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Milton Pereira de Souza
Réu : Masters Training Serviços Temporarios Ltda.
Mario Lusiano Lirio de Almeida
Iliana Thomsen Lirio de Almeida
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não indicados bens a serem penhorados, a execução

será suspensa pelo prazo de um ano, em face do disposto no
art. 40, §§1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80. Transcorrido esse prazo
sem manifestação do exequente, os autos serão arquivados pro-
visoriamente.

TRT-PR-04801-2006-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Leite da Silva
Réu : L da Costa & Martins Ltda.
Daniel Martins de Oliveira & Cia Ltda.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-04845-2006-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rose Meire dos Santos
Réu : Pontual Serviços Gerais Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773

Ciência do despacho de fls.
“Considerando que a devedora principal encontra-se em local
incerto e não sabido, tendo sido inclusive citada da audiência
incial e para pagamento da execução por edital; que a tentativa
de bloqueio “on-line” de suas contas e aplicações financeiras
resultou infrutífera; que não há meios de se proceder à tentati-
va de penhora de bens, tendo em vista a sua não localização,
presumindo-se inclusive a sua insolvência, reputo esgotados os
meios executórios em relação à devedora principal e determino
o redirecionamento da execução ao devedor subsidiário BAN-
CO DO BRASIL S/A. Sendo assim, considerando ainda que o
valor do depósito judicial garante integralmente a execução,
intimem-se as partes para, querendo, no prazo sucessivo de dez
dias, sob pena de preclusão, apresentarem impugnação funda-
mentada com a indicação dos itens e valores objeto da discor-
dância.”

TRT-PR-04866-2004-019-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leliane de Souza Nogueira
Réu : Bardibia e Godoi Ltda.
Instituto Microcamp Edicoes Culturais Ltda.
Adilson Fernando Dena Bardibia
Cassia Cristina Godoi Bardibia
Ivan Francisco Dena Bardibia
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-04900-1997-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Aparecido Raimundo
Réu : Frigorifico Boreal Ltda.
Danile Geremias
Fábio Vilela
João Luiz Batista Siedler
Rogério Alcídes Alano
ADV(S) : Suely Aparecida Morro Chamilete - PR13214

Vista dos documentos recebidos da Delegacia da Receita Fede-
ral, que se encontram arquivados em pastas próprias junto à
Secretaria desta Vara, para manter o seu caráter sigiloso, a fim
de que indique bens à penhora.

TRT-PR-05066-2006-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Lourdes Mota
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Dinei Faversani - PR15567

Caso queira, poderá impugnar os cálculosem cinco dias.

TRT-PR-53327-2006-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio Perim
Réu : Comércio Grandes Empreendimentos e Constr. Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413

Ciência do despacho de fls.
“Indefiro haja vista a fé pública da certidão exarada pelo ofici-
al de justiça avaliador, somente podendo ser desconstituída
mediante prova cabal e inconteste, o que inocorreu na hipóte-
se.
Intime-se o autor.”

TRT-PR-05128-2003-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Rosa da Silva
Réu : Agropecuária Brasilia Ltda. Construção
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05379-2004-019-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otarino Balbino Frutuoso Filho
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro J Bordin - PR15755

Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre impugnação aos
cálculos apresentada pela parte contrária.

TRT-PR-05618-2007-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilene Aparecida Negri
Réu : Candy Motel Ltda.
Daniel Granado Filho
Edson Marcos Granado

Magali Granado
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

Ciência do despacho de fls.
“Indefiro o pedido, tendo em vista que a presente audiência já
estava designada desde 15/08/2007, sendo que a audiência
marcada pela Vara de Cambé foi designada, segundo extrato
juntado, posteriormente(19/11/2007). Intime-se o autor.”

TRT-PR-05700-2007-019-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celi Maria Noe
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-05852-1999-019-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Santos da Rocha
Réu : Igapo Veículos Máquinas e Equipamentos S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

À disposição, na Secretaria desta Vara, CTPS do autor, para as
devidas anotações.

TRT-PR-06080-2007-019-09-00-7 (MC)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Gonçalves Felicio
Réu : Life Academia S/S Ltda.
Marcio Takashi Kurumata
Wilton Hiroki Nagase
ADV(S) : Luiz Antonio Gralike - PR16161

Para ciência e manifestação quanto a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça.

TRT-PR-06948-2007-019-09-00-9 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
Réu : Reginaldo José dos Santos
ADV(S) : Sidney Francisco Gazola Junior - PR18632

Para ciência da sentença de fls. 71/73.

TRT-PR-06949-2007-019-09-00-3 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
Réu : Rodinei Martinez
ADV(S) : Sidney Francisco Gazola Junior - PR18632

Para ciência da sentença de fls. 74/76.

TRT-PR-07486-2007-019-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Rafael de Almeida Oliveira
Réu : Rodrigo Bordini Barreto Embalagens
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Manifestar-se sobre laudo pericial, no prazo sucessivo de cin-
co dias, começando pelo autor.

TRT-PR-07501-1996-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudete Geremias
Réu : Abilio Medeiros Imoveis S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Para ciência do despacho que segue:

“Considera-se fraude à execução à alienação ou oneração de
bens quando corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-
lo à insolvência, consoante o teor do art. 593, caput, II, CPC, o
qual é aplicável, de forma subsidiária, à execução trabalhista
(art. 769, CLT).
Logo, tendo o executado indicado bens à penhora(fl. 1383/1398)
rejeito a impugnação e determino sejam penhorados os bens
indicados, nomeando o executado como depositário, dando-lhe
ciência dos encargos inerentes aos deveres de guarda, conser-
vação e entrega do bem, em caso de solicitação judicial.”

TRT-PR-07628-2007-019-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pericles Ribeiro Eng
Réu : Lukma Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-07631-2007-019-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Neres Dias
Réu : Lorando Boldo
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-07801-2007-019-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi Prestes
Réu : Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Rillo - SP79391

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-08051-2000-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walkiria Cristina Esteves Vargas
Réu : Ponto G
José Miranda Ferreira da Silva
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não indicados bens a serem penhorados, a execução
será suspensa pelo prazo de um ano, em face do disposto no
art. 40, §§1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80. Transcorrido esse prazo
sem manifestação do exequente, os autos serão arquivados pro-
visoriamente.

TRT-PR-08273-2007-019-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nazareno Antonio do Patrocínio
Réu : Deposito de Materiais Para Construção Londrina Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Wilson Sokolowski - PR2676

Ciência do despacho de fls. 40:
“Tendo em vista que o autor não apresentou atestado médico
para justificar sua ausência na audiência, determina-se o AR-
QUIVAMENTO do feito, nos termos do artigo 844 da CLT.
Custas pelo Autor sobre o valor da causa de R$.1.000,00, no
importe de R$.20,00, dispensadas. Defere-se ao procurador do
Autor o desentranhamento dos documentos acostados à inicial
às fls. 10/27. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-08307-2007-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Alves da Silva (Espólio De)
Réu : Victor Dutra
Hqi Soluções em Impressão Sob Demanda
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-08944-2007-019-09-00-5 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Marcos Leme da Silva
Réu : Laudelina de Oliveira Souza
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Poderá, caso queira, contestar os Embargos de Terceiros no
prazo legal.

TRT-PR-09204-2007-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Bicalho Figueiredo
Réu : Empreser - X S/C Ltda.
Ultramed
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-09206-2007-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erica Caldana Inocente
Réu : Empreser - X S/C Ltda.
Ultramed
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-09212-2007-019-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Moura do Carmo
Réu : Empreser - X S/C Ltda.
Ultramed
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-09458-2007-019-09-00-4 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Metronorte Comercial de Veículos Ltda.
Réu : Francisca Galdino Lucino
ADV(S) : José Valdemar Jaschke - PR22939
Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Proferida a decisão dos Embargos de Terceiro nos autos supra,
cuja cópia encontra-se disponível na internet.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07053/2008

Ficam os srs. advogados abaixo relacionados, notificados da
designação de audiência una nos autos de procedimento su-
maríssimo, conforme segue.
Nesta oportunidade deverão oferecer as provas que julga-
rem necessárias, sendo testemunhas no máximo duas (02),
conforme artigo 852-h, parágrafo 2º da CLT.
O não comparecimento do autor importara no arquivamen-
to da reclamatória, ficando responsável pelas custas proces-
suais.

TRT-PR-00908-2008-019-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Ferraz de Almeida
Réu : Planservice Back Office S/C Ltda.
J Macedo S.A
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ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-00929-2008-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Pandolpho
Réu : Sergio Rodrigues Marques
Gasparine Engenharia Civil Ltda.
Conquista Agência de Viagens de Turismo Ltda. - EPP
Itamar Zumbano
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência 15/05/2008 - hora: 13:30

TRT-PR-00962-2008-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Neide Fioratte
Réu : Palmo Carani Neto
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Data da audiência 15/05/2008 - hora: 13:40

TRT-PR-00963-2008-019-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Teresinha Garcia da Silva
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 13:30

TRT-PR-00984-2008-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosildo Dias dos Santos
Réu : Ethicompany Serviços Temporários Ltda.
Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência 14/05/2008 - hora: 13:30

TRT-PR-00993-2008-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neoclair Benelli
Réu : Security System Segurança Eletrônica Ltda.
Maria Lopes
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-01009-2008-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedita da Silva Santos
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:30

TRT-PR-01032-2008-019-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Henrique Godoy da Silva
Réu : Habto Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:30

TRT-PR-01039-2008-019-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alvaro dos Santos
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Edemar Hanusch - PR34049
Data da audiência 19/05/2008 - hora: 13:50

TRT-PR-01059-2008-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emanuelle de Martine Guides
Réu : Joy Club
Rpr Entretenimentos Ltda.
Shopping Catuai
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência 20/05/2008 - hora: 13:50

TRT-PR-01081-2008-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucileia Faria Costa
Réu : Alessandro Galetto
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:30

TRT-PR-01088-2008-019-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neusa Fernandes de Souza
Réu : Simone Coimbra Hintz
Carlos Alberto Hintz
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência 20/05/2008 - hora: 13:40

TRT-PR-01135-2008-019-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisandra Cristina da Silva Martins
Réu : Multiplastic Indústria e Comércio de Produtos Para De-
corações Ltda.
Fernando Cesar Tomioto
Denilton Aparecido de Oliveira
ADV(S) : João Felipe Barros de Albuquerque - PR38493
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:40

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30052/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da de-
signação de audiência una (procedimento sumaríssimo),
quando deverão oferecer as provas que julgar necessárias,
sendo testemunhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º).

O não comparecimento do autor importará no arquivamen-
to da reclamatória, ficando responsável pelas custas proces-
suais.

TRT-PR-00429-2008-513-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cyro Kubota
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00687-2008-513-09-00-7 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Pereira de Souza
Réu : Landmark Gestão de Recursos Humanos Ltda.
Construtora Beter Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00719-2008-513-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danielle Patricia Martins
Réu : Curso Cdf Vestibulares Ltda.
ADV(S) : Ariovaldo Hebert da Cruz - PR8292
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00753-2008-513-09-00-9 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Fernando da Silva
Réu : Construtora Três O Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00761-2008-513-09-00-5 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel Vieira dos Santos Yghei
Réu : Rosely Gomes Chagas & Cia. Ltda.
José Anibal Pena da Cunha
Rosely Gomes Chaves
ADV(S) : Rafael Rossi Ramos - PR30297
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00767-2008-513-09-00-2 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Ricardo Teixeira
Réu : Cm Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00802-2008-513-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Madalena de Souza Dias
Réu : Liane Rosa e Silva Parreira
Sérgio H. B. Parreira
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 10:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00891-2008-513-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Fabiane Cardoso de Souza
Réu : Vapl Indústria e Comércio de Confeccao Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554

Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00932-2008-513-09-00-6 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Claudia de Matos
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 09:41
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00936-2008-513-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Alves
Réu : Emei Embalagens de Madeira Ltda.
ADV(S) : Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 15:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00958-2008-513-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elvis Vaz da Silva
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Ana Olimpia Michelan - PR15236
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 15:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00981-2008-513-09-00-9 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdeir Ramos
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00983-2008-513-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiano dos Santos Alves
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00986-2008-513-09-00-1 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo de Oliveira
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 15:26
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01025-2008-513-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sérgio Elias Ferreira
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01031-2008-513-09-00-1 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Marinho Silva
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278

Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01047-2008-513-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio Martins dos Santos
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Edemar Hanusch - PR34049
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01048-2008-513-09-00-9 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Vidal Martins
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Edemar Hanusch - PR34049
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 15:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01075-2008-513-09-00-1 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Priscila Cristina da Silva Marciano
Réu : Vr Leite & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30053/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da de-
signação de audiência una nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do recla-
mante importará no arquivamento do processo, ficando res-
ponsável pelas custas processuais. As testemunhas, no máxi-
mo de 03 (três), deverão comparecer para depor indepen-
dentemente de intimação. Desejando que sejam intimadas,
arrolá-las em 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de preclusão da prova.

TRT-PR-00386-2008-513-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Alexandro Mendes
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Banco Sudameris Brasil S.A.
Rede Paranaense de Comunicação
ADV(S) : Paula Cristina Dias - PR19049
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 09:46
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00422-2008-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderley Bezerra Pereira
Réu : Pao de Queijo Londrina Ltda.
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
Data da audiência: 22/04/2008 Hora: 14:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00482-2008-513-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cesar Augusto Monteiro
Réu : Srm Alimentos do Brasil Ltda.
Golden Pack Empacotamento de Produtos Ltda.
World Brasil Logística Ltda.
King Meat Alimentos do Brasil Ltda.
Umberto Bastos Sacchelli
Nilson Alves Ribeiro
José Nilson Sacchelli Ribeiro
Nilson Umberto Sacchelli Ribeiro
ADV(S) : Marcos Dutra de Almeida - PR25010
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 09:46
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
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do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00552-2008-513-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amauri Pereira
Réu : Fmm Engenharia Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 10:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00578-2008-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Evandro Bernardino
Réu : Cervejaria Zanni Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 10:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00586-2008-513-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Ribeiro
Réu : Fatima Teotonio da Silva
José Teotonio da Silva
José Mauro Teotonio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 14/04/2008 Hora: 09:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00685-2008-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Gomes de Melo
Réu : Habes Fuad Salle
Condomínio Gralha Azul
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00737-2008-513-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arlete de Martini
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00772-2008-513-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Mendes Monteiro Cubo
Réu : Grafmark Indústria Gráfica Ltda.
Drukset - Editora Gráfica Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 09:46
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00786-2008-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosicleide Rodrigues Tenorio
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Josef Mario Morita
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 15:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00856-2008-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosa Masaco Kobayashi
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 14:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00911-2008-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jacqueline Micheli Mestre
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Jaderson Porto - PR43286
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00925-2008-513-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Mizuta
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL

ADV(S) : Fabio Cesar Teixeira - PR37041
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00941-2008-513-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Alexandre da Silva
Réu : Rmn Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00967-2008-513-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marluce Aparecida Rodrigues
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00995-2008-513-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Coutinho Baron
Réu : Chui Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Tardivo - PR35394
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01060-2008-513-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Elisabeth Barbosa
Réu : Minas Grill Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 09:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30058/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-05694-2007-513-09-01-7 (AI) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Marcio de Castro
Réu : Olinda Tavares Pereira
ADV(S) : Luis Henrique Fernandes Hidalgo - PR20523
Apresente, querendo, contraminuta ao agravo de instrumento
interposto (autos em apartado).

TRT-PR-00007-2006-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Carlos Faustino
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Exequente, querendo, contraminutar os EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO interpostos, no prazo legal.

TRT-PR-01304-2004-513-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Rodrigo de Camargo
Réu : Televisão Londrina Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Com relação ao 2° comando de Despacho de fl. 418.

TRT-PR-00038-1996-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaqueline Pascoal
Réu : Londripar Londrina Paraná Negocios Imobiliarios Ltda.
Cardoso Domingues Ltda.
Paulo de Tarso Marques de Oliveira
Bernardete Smania
Walter Falleiros Junior
Maria Cristina Bueno
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Para vista em Expedientes juntados nos autos.

TRT-PR-86046-2006-513-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edneia Aparecida dos Santos
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

Vistas dos documentos juntados às fls. 38/66, para manifesta-
ção no prazo legal.

TRT-PR-99512-2005-513-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Carlos de Oliveira
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Lauro Fernando Zanetti - PR5438
Apresente, querendo, contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-00093-2007-513-09-00-5 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adenelson Fabiano Melo
Réu : José Mendes de Oliveira
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Vistas dos documentos juntados às fls. 35/36, para manifesta-
ção no prazo legal.

TRT-PR-00169-1996-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Cardoso Fedato
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
No prazo legal, manifestar-se com relação a cálculos homolo-
gados nos Autos.

TRT-PR-00226-2003-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Henrique de Oliveira Venturini
Réu : J Jr Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rui Aurélio Kauche Amaral - PR11295

querendo, contraminutar os AGRAVOS DE PETIÇÃO inter-
postos, no prazo legal.

TRT-PR-00241-2005-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valderi Bueno de Camargo
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Deferida a devolução requerida, para contraminutar recurso
ordinário.

TRT-PR-00332-2006-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Gonçalves
Réu : Assis e Ribas Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Reclamada deverá apresentar documentos requeridos pelo Sr.
perito à fl. 211 dos autos, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00377-2004-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everaldo Luiz
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Ciência do r. despacho de fl. 615
“ Indevida a aplicação das disposições legais citadas no expe-
diente protocolizado sob nº 4737, tendo sob prisma que, além
de não integrar o título executivo, houve regular garantia da
execução, em espécie, como se infere dos depósitos de fls. 569
e 596 pela segunda executada, cuja execução se processa nos
termos do art. 884/CLT.
-Intime-se a exequente. “

TRT-PR-00410-2003-513-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiney Chagas de Paula
Réu : Micronorte Edicoes Culturais Ltda.
Ivan Francisco Dena Bardibia
Marcelo Antonio Ribeiro
Elvis Tuffi
Maria Eloiza Adena
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Para manifestação nos autos em 30 dias para o que entender de
direito.

TRT-PR-51424-2004-513-09-00-2 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Rea de Oliveira
Réu : Laboratorio de Protese Tozzi
Rogério de Almeida Zanelato - Próteses
Sidnei Tozzi
Rogerio de Ameida Zanelato
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Edmeire Aoki Sugeta - PR26428
Jossan Batistute - PR33292
CIÊNCIA AS PARTES:: REF . r. despacho de fl. 221:
AO EXEQUENTE
Para contraminutar o Agravo de Petição interposto, bem como
para ciência de os autos em referência foram retirados de pauta
de HASTA PÚBLICA.
“Conquanto da decisão que rejeitou liminarmente os embargos
à execução opostos (fl. 122), teve ciência o terceiro executado
“Sidnei Tozzi” através da intimação expedida à fl. 140, recebo
o Agravo de Petição interposto, determinando seu processa-
mento.
Retirem os autos da pauta de hasta pública, intimando-se as
partes e interessados. “
CIÊNCIA ao EXECUTADO:
Fica intimado de que os autos em referência foram retirados da
pauta de HASTA PÚBLICA

TRT-PR-51445-2003-513-09-00-7 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Inacio Pereira
Réu : Pruencio e Bussolan Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Fabio Renato de Assis - PR41308
Para vistas de Expediente juntado nos autos.

TRT-PR-00515-2008-513-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Ana Paula Alves
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Wankerson Pazoti
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Edmilson Antonio
Wellington Soares da Silva
Patricia Martinha Fabricio Souza
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Ao reclamante a informar nos autos, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, o atual/correto endereço da(s) reclamada(s), SOB PENA
DE PRECLUSÃO, COM CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

TRT-PR-00521-2008-513-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Lajarim Valentim Praxadis
Réu : Vincere Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Wankerson Pazoti
Jovipa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. [ME]
Edmilson Antonio
Wellington Soares da Silva
Patricia Martinha Fabricio Souza
Formula Comércio e Serviços Ltda.
Contra Mão Camisaria
J.C. Arruda Confecções
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Ao reclamante a informar nos autos, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, o atual/correto endereço da(s) reclamada(s), SOB PENA
DE PRECLUSÃO, COM CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

TRT-PR-00539-2000-513-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Janete Och dos Santos
Réu : Max Rio Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Vistas da atualização trabalhista de fls.256/257, para o que de
direito.

TRT-PR-00544-1994-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson dos Santos
Réu : União Federal
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

querendo, contraminutar o AGRAVO DE PETIÇÃO interpos-
to, no prazo legal.

TRT-PR-00569-1997-513-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Katsuya Nakai
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-00611-2002-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cypriano Luiz Severino
Réu : Canada Country Club
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Vistas do r. despacho de fl. 328:

“As providência para fins de apuração da prática, em tese, do
Crime de Desobediência à Ordem Judicial, pelo Presidente da
parte executada já forma levadas à efeito pelo Juízo, como se
infere do ofício expedido à fl. 321.

Conquanto não se confundam os associados com a figura jurí-
dica da Associação/executada, inclusive quanto a obrigatorie-
dade de pagamento de mensalidades ao quadro associativo ,
não há que se vincular eventuais recolhimentos mediante pe-
nhora de créditos futuros, restando inviável o pedido sucessivo
apresentado através da petição em referência.”

TRT-PR-51630-2006-513-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alberto José de Souza
Réu : José Aécio Rodrigues de Lima
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifeste-se acerca do ofício de fl. 74/75.

TRT-PR-00833-2000-513-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Guilherme dos Santos
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Armando Garcia Garcia - PR4903
Ciência da homologação dos cálculos reapresentados.

TRT-PR-00842-2006-513-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Aparecida da Silva
Réu : Alvorada Pesquisas de Opiniao Publica e de Mercado S/
C Ltda.
Waldimir José Mendes
Maria da Gloria Araujo Mendes
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Para manifestação nos autos em 30 dias para o que entender de
direito.

TRT-PR-00842-2005-513-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Margarete Martins Barbosa
Réu : Academia Carlinhos Café (De José Carlos Fonseca)
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
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Vista, AO RECLAMANTE, da petição/ofício/docs.
protocolizada(o)(s) sob nº 5524 e juntada(o) às fls. 75/91 dos
autos.

TRT-PR-00980-2005-513-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Ferreira
Réu : A Bicioto e Cia Ltda.
Agostinho Bicioto Neto
Rosivaldo Bicioto
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Vistas do despacho de fls.135, conforme abaixo, para o que de
direito:
Inicialmente, intime-se a parte exequente, para que junte aos
autos, em trinta dias, cópia do registro de matrícula do imóvel
sobre o qual requer que recaia a penhora, posto ser ônus que
lhe cabe nesta fase processual.

TRT-PR-51986-2003-513-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Marine da Silva
Réu : Soraya Heloisa Salvador
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656

Vistas do despacho de fls.159, conforme abaixo, para o que de
direito:
- Providencie a Secretaria a consulta a COPEL através da utili-
zação do convênio pertinente, quanto ao endereço cadastrado
da executada, intime-se o exequente para manifestação, em trinta
dias.
- Quanto a oficiar a Sanepar, informe o exequente o endereço
de referido Órgão e, em relação ao Sercomtel providencie a
própria parte o requerido , posto ser ônus que lhe cabe nesta
fase processual.

TRT-PR-00999-2006-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adolfo Turquino
Réu : Oswaldo Turquino (Espólio De)
ADV(S) : Fabio Rotter Meda - PR25630
Apresente, querendo, contraminuta ao agravo de instrumento e
ao recurso ordinário interpostos.

TRT-PR-01059-2004-513-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Delvo Lupercio Tartarotti
Réu : Telelistas Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-01082-2007-513-09-00-2 (MC)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aglae Oliveira Fernandes
Réu : Grupo Mega Terceirização de Serviços S/S Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-01137-2005-513-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Paulo Pereira
Réu : Mobitel S.A.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-01193-2000-513-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Carvalho Alves
Réu : Jairo Alves Martins
Jairo Alves Martins
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Quanto ao resultado de pesquisa realizada junto aos autos.

TRT-PR-52217-2003-513-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Silvestre da Silva
Réu : Ma Ribeiro Confecções
Manoel Alves Ribeiro
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815

Vistas do despacho de fls. 109, conforme abaixo:

“ Indefiro a expedição de ofício requerida, posto ser ônus que
lhe cabe nesta fase processual. “

TRT-PR-01232-2005-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Janaina Cristina Rodrigues
Réu : Identech Next Ind e Com de Prod Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifeste-se sobre os bens nomeados à penhora, inclusive para
efeitos do § 1º do art. 666 do CPC.

TRT-PR-52321-2006-513-09-00-1 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirlei Rosangela da Silva
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-01324-1993-513-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza Monteiro
Réu : Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda.
Empar Empresa Paranaense de Limpeza e Conservação Ltda.
Tractebel Energia Sa
ADV(S) : Angela Maria Sanches e Silva - PR13907
Informe o atual endereço da reclamante.

TRT-PR-01390-2004-513-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leizel José Taborda
Réu : Transportadora Brotto Ltda.
Irineu Brotto
João Brotto
Ivan Domingues Brotto
ADV(S) : Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
(...)3. Considerando a certidão de oficial de justiça a fl. 15 (CPE
acosta no 1º volume) e a citação por edital dos executados a fl.
101, incialmente, intime-se o exequente para informar os ende-
reços dos sócios ora incluídos no pólo passivo. (...)

TRT-PR-01430-2005-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João José Calazan
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
Apresente, querendo, contraminuta ao agravo de petição inter-
posto.

TRT-PR-01440-2003-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Candido Evaristo (Espólio de)
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Vistas do despacho de fls. 216, conforme abaixo:

“Considerando os termos da Ordem de Serviço Conjunta nº 02/
2007 deste Fórum Trabalhista, em vigência à partir de 07/01/
2008, que determina às Secretarias a observância dos termos
da Lei Municipal nº 8.575/2001 quanto a execução de pequeno
valor em face do Município de Londrina, aguarde-se pelo pra-
zo máximo de um (01) ano para pagamento, o qual deverá ser
contado do recebimento da requisição de pagamento e respec-
tiva certidão pelo ente público, que no presente caso foi na
data de 16/03/2007 (fl. 207 e verso), sob pena de sequestro do
valor devido.”

TRT-PR-01545-2004-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Nunes de Siqueira Junior
Réu : Tanan Gráfica e Editora Ltda.
Roberto Carlos Costa Tanan
Zilda Maria Galupe Tanan
Silvestre Galuppo
ADV(S) : Luciana Betoni Pavanello - PR25914
Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Ivo Alves de Andrade - PR33290
De decisão fls. 654/655, nos autos.

TRT-PR-01572-2007-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio Gomes de Oliveira
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Rosangela Khater - PR6269
CONFORME DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 371 DOS
AUTOS SUPRA, A AUDIÊNCIA ANTERIORMENTE MAR-
CADA FOI REDESIGNADA PARA O DIA 03 DE JUNHO DE
2008 (03-03-2008) ÀS 10H00MIN, MANTIDAS AS COMI-
NAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-01593-2006-513-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ozias Frez Bockorny
Réu : Colégio Reensino Centro de Educação Profissional
ADV(S) : Luiz Negrao Marques - PR12218
Para manifestação nos autos em 30 dias para o que entender de
direito.

TRT-PR-01728-2006-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Viviane Aparecida Dorfheu Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Para, querendo no prazo legal, contraminutar Embargos à Exe-
cuçõ opostos.

TRT-PR-01799-2006-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Grangeiro de Menezes
Réu : Pedro Ponce Alarcon e Cia Ltda.
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
Para comprovar nos autos o recolhimento de contribuiçao soci-
ais devidas, conforme Sentença.

TRT-PR-52807-2002-513-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria do Carmo Monteiro Carlucio
Réu : Indústrias Carambei S.A.
Delson Mestre Paschoal
Maria Ilyria Mestre Paschoal
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931

Vistas do despacho de fls. 60, conforme abaixo:

“ Indevida a aplicação das disposições legais citadas no expe-
diente protocolizado sob nº 4724, tendo sob prisma que, além
de não integrar o título executivo, houve regular garantia da
execução mediante penhora de bens da devedora (fls. 43), cuja
execução se processa nos termos do art. 884/CLT.”

-Intime-se a exequente.

TRT-PR-01920-2007-513-09-00-8 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Tereza Correia da Silva Faria
ADV(S) : João Pedro Tagliari - PR15966
Apresente seus cálculos de liquidação de sentença.

TRT-PR-01971-2005-513-09-00-8 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Ribeiro Correa
Réu : Ciclos Engenharia Elétrica Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Maria José Stanzani - PR11102

Vistas do despacho de fls. 238, conforme abaixo:

“Mantenho, pelos próprios fundamentos, o despacho exarado à
fl. 218. “

TRT-PR-02011-2006-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilene Aparecida Santana
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Lt
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Antonio Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceirizados
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Vistas do despacho de fls.921, conforme abaixo, para o que de
direito:
Considerando que a reclamada Rosch Administradora de Ser-
viços e Informática Ltda. não teve ciência da sentença de fls
766/776, tampouco da decisão de fl. 873, intime-se o recla-
mante para informar o novo endereço da 2ª reclamada, objeti-
vando sua notificação.

TRT-PR-02016-2003-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleiton dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Valeria Gomes Barbosa - RJ112662
Encontra-se à sua disposição alvará judicial na CEF, Ag.4005 -
PAB/Justiça do Trabalho - Londrina/Pr.

TRT-PR-02035-2004-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Aparecida da Silva Pinto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Ciência da homologação dos cálculos reapresentados.

TRT-PR-02058-2006-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valentin Aparecido Brandão
Réu : Bonanza Comércio de Animais Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Para comprovar nos autos o recolhimento de contribuiçao soci-
ais devidas, conforme Sentença.

TRT-PR-02109-2005-513-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Stein
Réu : Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) : Raimundo Pessoa Neto - PR35883
Apresente, querendo, contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-02113-2004-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Mara Rodrigues de Souza
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-
se à disposição das partes e dos advogados no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-53136-2006-513-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa de Oliveira da Silva Goes
Réu : Oliveira e Barioni Ltda.
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Os cálculos de liquidação apresentados não foram homologa-
dos, posto que em desconformidade com os termos da ata da
audiência de conciliação de fl. 33.

TRT-PR-02154-2004-513-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Alves Moreira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Edson Alves da Cruz - PR35169

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-
se à disposição das partes e dos advogados no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02303-2004-513-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Pereira de Souza
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500

Exequente requeira o que entender de direito, tendo em vista a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 08 da deprecatada apen-
sada aos autos.

TRT-PR-02307-2006-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel Antonio Rodrigues
Réu : José Furlan
Associação dos Aposentados da Prefeitura Municipal de Lon-
dri
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445

Intime-se o executado para que promova os depósitos mensais
em Juízo, nos termos da petição em referência, cujo requeri-
mento resta deferido.

TRT-PR-02361-2005-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizangela Cristina Giachetto
Réu : Prata e Franco Ltda.
Mariangela de Souza Prata Bianchini
José Roberto Franco
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684

querendo, manifestar-se sobre o ofício/documentos recebidos
da Receita Federal, sendo que, dos documentos que acompa-
nharam referido ofício e que foram acondicionados em envelo-
pe em apartado, terá vista APENAS NO BALCÃO DESTA
SECRETARIA.

TRT-PR-02367-2005-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorival Aparecido da Silva
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-02393-2007-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Roney Pires
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Apresente, querendo, contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-53414-2002-513-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edner Eduardo Soares
Réu : Cesar Klai de Franca
Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazenagem de
Grãos Ltda.
Fabiano José Ortiz
ADV(S) : Heloisa Toledo Volpato - PR36155
Para vista em Expediente juntado nos autos.

TRT-PR-02416-2006-513-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aline Cristina Marchetti Vieira
Réu : C&A Modas Ltda.
Tradição Planejamento Tecnologia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Para retirada de CTPS em secretaria deste Juízo.

TRT-PR-02529-2005-513-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Marcos de Matos Ferrarese
Réu : Sociedade Educacional Tristao de Athaide
Seta Londrina Fundamental S/S Ltda.
Academia Gama de Ensino S/S Ltda.
ADV(S) : Andrea Fernandes Araujo - PR24358
Manifeste-se acerca da devolução da carta precatória apensa
aos autos.

TRT-PR-02638-2005-513-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Figueiredo
Réu : Sarabia e Sarabia Ltda.
ADV(S) : Waldemar Michio Doy - PR10797
Joaquim Gonçalves Pigarro - PR40406
Foi designada hasta pública dos bens penhorados nestes autos
para o dia 11/04/2008, a partir das 10:00hrs, a ser realizada no
auditório deste E. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02657-2002-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Marques
Réu : F Jannani Construções e Comércio Ltda.
Intermac Internacional de Máquinas e Equipamentos Ltda.
Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934

REclamante, querendo, contraminutar o AGRAVO DE PETI-
ÇÃO interposto, no prazo legal.

TRT-PR-02662-2003-513-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido José Venancio
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Ministerio da Agricultura e do Abastecimento
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifeste-se acerca da certidão de fl. 08 da Carta Precatória
em apenso.

TRT-PR-02695-2007-513-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaqueline Luciano
Réu : Reensino Centro de Educação Profissional
Willian Marques Moreira
Lilian Marques Moreira
ADV(S) : Andrea de Monteiro Munhoz - PR23811
Apresente a CTPS da autora para anotação.

TRT-PR-53723-2003-513-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastiana Pereira dos Santos
Réu : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
ADV(S) : Renata Silva Brandão - PR30452
Ciência do despacho de fl. 239: “Em que pese a índole menos
formal do Direito do Trabalho a possibilitar uma aplicação mais
abrangente do instituto da sucessão , impossível o reconheci-
mento da ocorrência de sucessão entre as empresas apontadas,
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quando não existem provas nos autos do preenchimento dos
requisitos autorizadores para tanto, devidamente estatuídos nos
artigos 10 e 448 da CLT.”

TRT-PR-53727-2002-513-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleusa Aparecida da Silva
Réu : Indústrias Carambei S.A.
Carti Fios Ltda.
Delson Mestre Paschoal
Maria Ilyria Mestre Paschoal
José Carlos Tiburcio
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Ciência do r. despacho de fl. 165:

“ Indevida a aplicação das disposições legais citadas no expe-
diente protocolizado sob nº 4724, tendo sob prisma que, além
de não integrar o título executivo, houve regular garantia da
execução mediante penhora de bens da devedora (fls.144), cuja
execução se processa nos termos do art. 884/CLT.
-Intime-se a exequente.”

TRT-PR-02736-2001-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Djalma Montesso
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waleseg Limpeza e Conservação Ltda.
União
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850
Marco Aurelio B S Matos - PR15647
José Dorival Peres - PR13019

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO nos aludidos au-
tos, cuja cópia encontra-se à disposição das partes e dos advo-
gados no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02754-2005-513-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Brazao Teixeira
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Para manifestação nos autos em trinta dias para o que entender
de direito.

TRT-PR-02778-2006-513-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erison Rodrigues de Moura
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Para manifestação nos autos em 30 dias para o que entender de
direito.

TRT-PR-53823-2006-513-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Priscila Soares
Réu : Selectus Central de Serviços de Informatica Ltda.
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Para manifestação nos autos em 30 dias para o que entender de
direito.

TRT-PR-02870-2004-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cassia Vercesi
Réu : Em Editora de Materiais Didaticos Ltda.
Cdi Centro de Desenvolvimento Informatica S/C Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Busto de Souza - PR17662

manifestar-se acerca do(s) bem(ns) nomeado(s) a penhora nos
presentes autos.

TRT-PR-02871-2005-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivete Soares dos Santos
Réu : Bruno Adriano Dolci Corna Confecções
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Manifeste-se acerca do ofício de fl. 118/119.

TRT-PR-02874-2004-513-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos de Souza Filho
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Wilson Sokolowski - PR2676

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-
se à disposição das partes e dos advogados no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02879-2004-513-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Itamar Novais Souza
Réu : Associação dos Sócios do Balneário Thermas de Londri-
na - Asther
ADV(S) : Eloisa Harumi Matsumoto - PR20514
Ciência do despacho de fl. 188.

TRT-PR-02885-2006-513-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Nogueira Azurmendi
Réu : Balbinotti & Bozelli Ltda.
ADV(S) : Fabiane Norah Schnaid - PR21136
Apresente, querendo, contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-02903-1999-513-09-00-7 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucia Colombo de Dio
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
Igreja Presbiteriana do Brasil
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifeste-se acerca da nomeação de bens a penhora.

TRT-PR-02937-2002-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Priscila Hachimine
Réu : Inac Instituto Norte Americano de Cultura S/C Ltda.
Clahi Centro de Linguas Americana e Hispanica S/C Ltda.
Jaqueline Pasello
Monica Espirito Santo Pasello
Denilson Boschiero do Espirito Santo
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
(...) 2. Manifeste-se o exeqüente sobre a certidão de fl. 674.

TRT-PR-54023-2003-513-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria do Socorro Dantas de Castro
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antonio Simoes
Jerfferson Simoes
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
Vistas do despacho de fls. 594, conforme abaixo:

“Nada a apreciar quanto à petição em referência, posto que os
pedidos requeridos às fls. 580/581 e deferidos, foram devida-
mente cumpridos. Assim, aguarde-se o retorno da CPE encami-
nhada à fl. 591.”

TRT-PR-03034-2007-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiane Machado de Bomfim
Réu : Alessandra Pagani Machado Hakme Confecções
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353

CIÊNCIA DECISÃO (21-02-2008) FLS. 179/186 - PROCE-
DENTE EM PARTE - DIPONÍVEL INTERNET.

TRT-PR-03083-2004-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neliton Antonio Goes
Réu : Banco Bcn S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO nos aludidos au-
tos, cuja cópia encontra-se à disposição das partes e dos advo-
gados no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03113-2006-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raquel Jorge Rodrigues
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754

3ª reclamada, querendo, apresentar suas contra-razões ao RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto, no prazo legal.

TRT-PR-03148-2003-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Ribeiro dos Santos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462

Vistas da petição juntada às fls. 275/311, para manifestação no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-03166-2003-513-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José dos Santos Nora
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Vistas do despacho de fls. 183, conforme abaixo:

“Considerando os termos da Ordem de Serviço Conjunta nº 02/
2007 deste Fórum Trabalhista, em vigência à partir de 07/01/
2008, que determina às Secretarias a observância dos termos
da Lei Municipal nº 8.575/2001 quanto a execução de pequeno
valor em face do Município de Londrina, aguarde-se pelo pra-
zo máximo de um (01) ano para pagamento, o qual deverá ser
contado do recebimento da requisição de pagamento e respec-
tiva certidão pelo ente público, que no presente caso foi na
data de 30/03/2007 (fl. 175 e verso), sob pena de sequestro do
valor devido.”

TRT-PR-03171-2003-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vicente Jonas de Souza
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Ciência do r. despacho de fl. 255
“Considerando os termos da Ordem de Serviço Conjunta nº 02/
2007 deste Fórum Trabalhista, em vigência à partir de 07/01/
2008, que determina às Secretarias a observância dos termos
da Lei Municipal nº 8.575/2001 quanto a execução de pequeno
valor em face do Município de Londrina, aguarde-se pelo pra-
zo máximo de um (01) ano para pagamento, o qual deverá ser
contado do recebimento da requisição de pagamento e respec-
tiva certidão pelo ente público, que no presente caso foi na
data de 16/03/2007 (fl. 242 e verso), sob pena de sequestro do
valor devido.
Intimem-se, sendo a executada pessoalmente. “

TRT-PR-03175-2002-513-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Aparecido de Oliveira
Réu : Expresso de Prata Cargas Ltda.
ADV(S) : Dinei Faversani - PR15567
Paulo Valle Neto - SP36405

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-
se à disposição das partes e dos advogados no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03177-2003-513-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Alves
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-03206-2001-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida de Chaves
Réu : Condomínio Vision Residence
ADV(S) : Janet Yoshiko Maeda - PR17384
Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-
se à disposição das partes e dos advogados no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03209-2006-513-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Maria Bueno Spoladori
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
-Defiro a restituição de prazo requerida, nos termos do art. 183/
CPC.(...)

TRT-PR-03269-2005-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Máximo Carvalho Júnior
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibipo-
rã - APAE
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Encontra-se à sua disposição guia de retirada no Banco do Bra-
sil S/A - Ag.4764-3 - Londrina/Pr.

TRT-PR-03300-2003-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Humberto Martins dos Santos
Réu : Pires Serviços de Segurança Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Sm Engarrafadora de Gás Ltda.
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268

Exequente, querendo, contraminutar AS “EXCEÇÕES DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE” interpostas pelos 2º e 3º executados.

TRT-PR-03317-2005-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastiana Arantes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : José Maria Lopes de Souza - PR19097

Querendo, apresentar suas contra-razões ao RECURSO ORDI-
NÁRIO interposto, no prazo legal.

TRT-PR-03345-2004-513-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Almir Pereira da Silva
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-
se à disposição das partes e dos advogados no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03350-2000-513-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lazara Rodrigues
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - PR12369
Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-
se à disposição das partes e dos advogados no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03387-2003-513-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Parada Granado
Réu : Antonio Carlos de Andrade Vianna & Advogados Associ-
ados
Silvana Aparecida Pedroso
Antonio Carlos de Andrade Viana
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
Manifeste-se acerca da insuficiência de valores bloqueados via
penhora on-line.

TRT-PR-03410-2005-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Mara Rodrigues de Souza
Réu : Banco Itaú S.A.
Fundo de Pensão Multipatrocinado - Funbep
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Apresente, querendo, resposta à impugnação à sentença de li-
quidação oposta.

TRT-PR-03467-2006-513-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiano da Silva
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Homologado o acordo noticiado pelas partes através da petição
de fl. 428/429.

TRT-PR-03524-2001-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josmar Paulino da Silva
Réu : Pastificio Selmi S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Rosangela Khater - PR6269

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO nos aludidos au-
tos, cuja cópia encontra-se à disposição das partes e dos advo-
gados no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03536-2002-513-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson de Oliveira
Réu : Transportadora Atlântida Ltda.
Norival Rico Filho
Alexandre Rico
Julliany Cristina do Nascimento Concato Rico
ADV(S) : Janet Yoshiko Maeda - PR17384
João Vicente Capobiango - PR16934

Vistas do despacho de fls.344, conforme abaixo, para o que de
direito:

Anote-se e observe-se quanto a regularização processual do 2º
e 3º Executados, cadastrando-se junto ao SUAP o procurador
outorgado.
Por outro lado, a considerar que o imóvel objeto de penhora
mediante redução à termo efetivada à fl. 318 se mostra efetiva-
mente suscetível de cômoda divisão, conforme disposição con-
tida no parágrafo único do art. 681, do CPC, posto tratar-se de
uma área de terras contendo 20,50 alqueires, revogo em parte o
despacho exarado à fl. 340, para manter a penhora sobre os
50% do imóvel ( já formalizada), mesmo porque tal constrição
atingirá somente a parte ideal de efetiva propriedade dos exe-
cutados nestes autos, “Norival Rico Filho” e “Alexandre Rico”.
Para que se viabilize a constrição nestes termos , nomeio para
realização de perícia para levantamento topográfico da área de
10,25 alqueires paulistas (com 24,200,00 m2 cada alqueire)
correspondentes aos 50% da área penhorada, a serem destaca-
dos do imóvel denominado Sítio Santa Tereza, situado na Fa-
zenda Junqueira, dentro da Fazenda Taquara, no Distrito de
Maravilha, neste Município e Comarca, matriculado sob nº
1.456 do CRI - 2º Ofício, O SR. ADEMIR VIEIRA MARTINS,
Agrimensor devidamente compromissado perante este Juízo,
que deverá informar nos autos a data e horário em que iniciará
os respectivos trabalhos, com antecedência mínima de vinte
dias para ciência às partes, devendo apresentar o laudo respec-
tivo em trinta dias.
Intimem-se as partes desta determinação.
Após, intime-se o perito nomeado.
Ultimados, proceda-se a avaliação do imóvel a ser destacado e
processamento dos embargos à execução opostos.

TRT-PR-03638-1995-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Sebastião Gonçalves
Réu : Scaliza e Cia Ltda. (De Clecir Scaliza e Dagmar Pinesso)
Clecir Scaliza
Dagmar Pinesso
ADV(S) : Marcos Antonio da Rocha - PR15036
Para vistas de Expediente juntado nos autos.

TRT-PR-03711-2006-513-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gelson Vaz Vieira
Réu : Marcos Pereira da Silva Furgao
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
- Intime-se o exequente à manifestação acerca da nomeação de
bens à penhora pelo executado, bem como para os fins do § 1º
do art. 666 do CPC, com nova redação dada pela Lei 11.382/
2006.

TRT-PR-03815-1999-513-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cristina do Nascimento
Réu : Sonia dos Santos Lima
Rafael Lima
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
De resultado de pesquisa nos auutos.

TRT-PR-03815-2005-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Moraes
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

Exequente, querendo, contraminutar os EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO interpostos, no prazo legal.

TRT-PR-03833-2005-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Regina de Oliveira
Réu : Ivanone José Zampronio
Marlene Almeida Zampronio
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Indefirida a expedição de ofício, posto que cabe à reclamada
comprovar o recolhimento previdenciário nos autos.

TRT-PR-03870-2004-513-09-00-0 (RT)
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Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Jacinto de Almeida
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-04000-2004-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erci Torezan
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Daniel Lucas Oliveira Cruz - PR36460
Encontra-se à sua disposição alvará judicial na CEF, Ag.4005 -
PAB/Justiça do Trabalho - Londrina/Pr.

TRT-PR-04045-2007-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Ganazza
Réu : J.A. Baggio Construções Ltda.
ADV(S) : Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Para comprovar nos autos o recolhimento de Contribuições
Sociais devidas, conforme Sentença.

TRT-PR-04064-2003-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Sebastião da Cruz
Réu : Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Fundação Banco Central de Previdencia Privada Centrus
Cicero Campos de Brito
Marcos Daniel Alexandre
ADV(S) : Paulo Cesar Chanan Silva - PR24224
Manifeste-se acerca da penhora em numerário, para fins do art.
884/CLT.

TRT-PR-04111-2004-513-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Esmail Anselmo Teixeira
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516

Exequente, querendo, contraminutar o AGRAVO DE PETIÇÃO
interposto, no prazo legal.

TRT-PR-04113-2004-513-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Aparecido Teixeira
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Jcs Engenharia de Eletricidade Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

Executado, querendo, contraminutar o AGRAVO DE PETIÇÃO
interposto, no prazo legal.

TRT-PR-04116-2004-513-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito da Silva
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516

Exequente, querendo, contraminutar o AGRAVO DE PETIÇÃO
interposto, no prazo legal.

TRT-PR-04116-2002-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laudiceia dos Reis Oliveira
Réu : Ghia Modelismo e Confecções Ltda.
Arthur Carlos Sancho Gonçalves
Khatia Terezinha Zanin Gonçalves
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vista, ao(a) reclamante, quanto ao resultado da consulta junto
à COPEL , à(s) fl.(s) 221/222 .

TRT-PR-04117-2004-513-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Maria da Silva
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516

Exequente manifestar-se acerca dos CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADOS e HOMOLOGADOS, às fls. 386/
397 dos referidos autos.

TRT-PR-04123-2004-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carlos Bonifacio
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Jcs Engenharia de Eletricidade Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
Apresente, querendo, contraminuta ao agravo de petição inter-
posto.

TRT-PR-04171-2005-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Vicente Cardoso
Réu : Cipasa Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861

querendo, apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-04183-2005-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Antonio de Carvalho

Réu : Dihel e Camargo Ltda.
ADV(S) : Newton Leopoldo da Camara Neto - PR36635
Intime-se o executado para que promova os depósitos semanais
em Juízo, nos termos da petição em referência, cujo requeri-
mento resta deferido.

TRT-PR-04231-2007-513-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Rodrigues de Campos Junior
Réu : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Apresente, querendo, contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-04247-2004-513-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tereza de Andrade Henrique
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Israel Massaki Sonomiya - PR28849
Apresente seus cálculos de liquidação de sentença.

TRT-PR-04299-2004-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisca Maria Dias Rosa
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Teles de Andrade - PR14838
Ciência da homologação dos cálculos reapresentados.

TRT-PR-04307-2007-513-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia de Araujo
Réu : Selectus Central de Serviços de Informatica Ltda.
Victus Consultoria em Tecnologia da Informação S.A.
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

querendo, apresentar suas contra-razões ao RECURSO ORDI-
NÁRIO interposto pela 3ª reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-04308-2005-513-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Henrique Ribeiro Reis
Réu : Escola Vagalume S/C Ltda.
Escola Educacional Lume S/C Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Manifeste-se acerca da penhora de numerário, para fins do art.
884/CLT.

TRT-PR-04329-2004-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Genivaldo Cordova
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Ciência do r. despacho de fl. 458.

“Considerando a provisoriedade da execução, posto que pen-
dente de apreciação junto ao C. TST Agravo de Instrumento em
Recurso de Revista interposto pelo reclamado (fl. 364) , não
havendo que se proceder a penhora em dinheiro, na esteira do
posicionamento editado através da Orientação Jurisprudencial
nº 62, da SBDI-II, recentemente convertida na Súmula 417, III,
do TST, intime-se a parte exequente a indicar nos autos, em
cinco dias, bens do executado passíveis de penhora e suficien-
tes à garantia do Juízo. “

TRT-PR-04329-2007-513-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Sérgio Pelarim
Réu : Souza Cruz S.A.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967

querendo, apresentar suas contra-razões ao RECURSO ORDI-
NÁRIO ADESIVO interposto, no prazo legal.

TRT-PR-04395-2005-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner Kenji Fujiwara
Réu : Alfa Neon Industrial Ltda. (ME)
Alysson Marques de Abreu
Anderson Pereira da Silva
Leandro Francisco Campos
Jorge Leandro Rocha Costa
ADV(S) : Ilario Retkva - PR38146

manifestar-se acerca do(s) bem(ns) nomeado(s) a penhora na
CPE 2499223/2007, apensada aos autos.

TRT-PR-04408-2000-513-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alves
Réu : Cibraprev Cia Brasileira Corretora de Previdencia Priva-
da
ADV(S) : Emilio Papaleo Zin - RS22847
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-04445-2001-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sueli Aparecida Gonçalves de Arruda
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Antonio Cabrera Junior - PR24887

Vistas do despacho de fls. 879, conforme abaixo:

“HOMOLOGO os cálculos reapresentados pelo contador no-
meado, para fixar o “quantum” das diferenças devidas em R$
11.359,95, sendo R$ 6.496,41 a título de principal; R$ 2.051,72
a título de contribuição previdenciária; R$ 2.800,42 a título de
IRRF e R$ 11.40 a título de custas processuais. Honorários de
contador mantidos como anteriormente arbitrados. Atualização
até 31/01/2008.”

TRT-PR-04594-2007-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos da Silva
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Rosangela Khater - PR6269
INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE:
Deverá o reclamante proceder a retirada das carteirinhas da
Unimed anexadas junto a petição sob nº 8267, de fls. 639/642.

INTIMAÇÃO AO RECLAMADO - CIÊNCIA DO R. DESPA-
CHO DE FL. 643.
“...Intime-se a reclamada, ante o teor da manifestação nela (pe-
tição) contida, de que a determinação do Juízo é expressa no
sentido de que o plano de saúde do autor e seus dependentes
deve ser mantido sob sua responsabilidade, nos termos do des-
pacho exarado à fl. 636, independentemente da modalidade
plano atualmente adotada. “

TRT-PR-04671-2006-513-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ricardo Barreto Silva
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
Thermo King do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244

querendo, apresentar suas contra-razões ao RECURSO ORDI-
NÁRIO interposto, no prazo legal.

TRT-PR-04678-2000-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Garcia Grandi
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Aulo Augusto Prato - PR20166
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr; bem como no Ban-
co do Brasil S/A - Ag.4764-3 - Londrina/Pr.

TRT-PR-04715-2003-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Carlos Marostiga
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Apresente, querendo, contraminuta ao agravo de petição inter-
posto.

TRT-PR-04716-2007-513-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandir Alves Correia
Réu : Eletrotal Montagem Industrial e Eletromecanica Ltda.
(ME)
ADV(S) : Marcia Regina da Silva - PR25062

manifestar-se acerca da petição protocolizada pela parte con-
trária às fls.23.

TRT-PR-04721-2002-513-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eunice Murbak
Réu : Indústrias Carambei S.A.
Delson Mestre Paschoal
Maria Ilyria Mestre Paschoal
José Carlos Tiburcio
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Ciência do r. despacho de fl. 173.

“ Indevida a aplicação das disposições legais citadas no expe-
diente protocolizado sob nº 4730, tendo sob prisma que, além
de não integrar o título executivo, houve regular garantia da
execução mediante penhora de bens da devedora (fls. 132 e
153), cuja execução se processa nos termos do art. 884/CLT.
-Intime-se a exequente. “

TRT-PR-04721-2006-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Enila Ferreira França
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Para, querendo, no prazo legal, oferecer contra-razões aos re-
cursos inrterpostos.

TRT-PR-04723-1997-513-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edimilson Anacleto Alves
Réu : Leal Empresa de Asseio e Comércio de Produto (Massa
Falida de)
Comurb Companhia Municipal de Urbanização
Sercomtel S.A. Telecomunicações
Jm Prestadora de Serviços Ltda. (Braslimp)
Vilma do Nascimento Moreira
Aguinaldo Herculano Lopes
Adeventino dos Santos Moreira
Josefina Moreira do Nascimento
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Manifeste-se acerca da insuficiência do produto da arremata-
ção para a quitação do débito trabalhista.

TRT-PR-04794-2006-513-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio Alves de Lima
Réu : Clovis Hilário de Moura
Fabiane Hilário de Moura
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Ciência do resultado negativo da consulta através do convênio
COPEL, conforme certidão de fl. 57.

TRT-PR-04895-2007-513-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Jesus de Faria
Réu : Trans - Iguaçu Empresa de Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Luiz Gustavo Correa - PR32428

Ciência do despacho de fl. 49: “O acordo homologado às fls.
25/26, além do valor representado em espécie, importou na
obrigação de fazer imposta à reclamada no sentido de emitir o
documento hábil para fins de liberação do FGTS ao autor pelo
código 01 (zero um).
Conforme bem explicitado pela reclamada na manifestação jun-
tada às fls. 39/43, a documentação necessária foi regularmente
expedida, sendo que o saque, por motivos alheios, foi efetiva-
do em data de 12/11/2007.
Vale ressaltar, primeiro, que a obrigação de fazerassumida foi
regularmente cumprida pela reclamada e, segundo, que, justa-
mente pelos trâmites burocráticos necessários à liberação, não
foi fixado o dia em que tal pagamento devesse ser efetivado ou
mesmo comprovado, não havendo, portanto prazo limite que
venha em importar em não cumprimento do acordo, passível de
execução, nos termos requeridos pelo autor através da petição
em referência.”

TRT-PR-04973-2002-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Alberto Monteiro Parreira
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353

Exequente, querendo, contraminutar os EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO interpostos, no prazo legal.

TRT-PR-04974-2002-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sueli Alves da Silva
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-05046-2006-513-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Neris
Réu : Irmãos Costa Urbanização e Obras Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811

Deverá retirar a CTPS do autor, já retificada nos termos da
determinação contida em sentença, bem requerer o que enten-
der de direito, NO PRAZO DE 30 DIAS, em razão da ausência
de valores bloqueados via penhora “ on-line”.

TRT-PR-05069-2000-513-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio de Lisboa Fernandes
Réu : Cauana Oficina de Engenharia e Construção Civil Ltda.
Curso e Colegio Universitario S/C Ltda.
Nelson Ricardo Rossi Brandão
Maria Zilah da Silva Brandão
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Ao exequente para manifestação acerca da insuficiência de blo-
queio, em trinta dias.

TRT-PR-05141-2004-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Henrique do Prado
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Indique bens do executado passíveis de penhora e suficientes à
garantia do Juízo.

TRT-PR-05171-2007-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Genesio Alves
Réu : Sylvio Carlos Silva Junior
ADV(S) : José Subtil de Oliveira - PR15253
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005
- PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-05414-2000-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio Vicente Pascolati
Réu : Consorcio Nacional Luiza S/C Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757

Deverá retirar a CTPS do autor, já retificada nos termos da
determinação contida em sentença.

TRT-PR-05503-2000-513-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ezequiel Ferreira de Castilho (Espólio de)
Réu : Paulo Sacoman
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Manifeste-se do prosseguimento da execução, tendo em vista o
retorno dos autos do E. TRT, e o v. acórdão de fl. 295/297.

TRT-PR-05746-2000-513-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Coelho da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Gilberto Galiotto
Oscar Conte
Luiz Carlos Martins
Roger Mansur Teixeira
Reginaldo Mansur Teixeira
Alfredo Pires Machado
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Apresente, querendo, contraminuta ao agravo de petição inter-
posto.

TRT-PR-05838-1998-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Glaucia Moia
Réu : Afranio Lamy Spolador
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Danilo Serra Gonçalves - PR13648
À PARTE EXEQUENTE:
“- Defiro o desentranhamento requerido através do protocolo



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 675675675675675

nº. 5643, quanto aos documentos de fls. 16/17, sendo denes-
cessária a renumeração nos termos do art. 67 do Provimento
Geral da Corregedoria deste Regional. Intime-se.
- Incabível a aplicação do disposto nos artigos 600 e 656 do
CPC, posto que não reputo caracterizado nos presentes autos,
ademais, vieram aos autos as declarações de bens do executado
para verificação do exequente, bem como consta de veículo
bloqueado a fl. 390, não requerido qualquer providência por
parte do exequente, se limitando somente ao veículo de fl.
391.(...)”
Á PARTE EXECUTADA:
“(...)- No entanto, determino a intimação do executado para
indicação de bens desonerados de sua propriedade para garan-
tia plena da execução.”

TRT-PR-05972-2007-513-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Cristina Oliveira
Réu : Luiz Carlos Azevedo Armarinhos (Hanny Modas)
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
Ciência do r. despacho de fl. 22
“Ante a devolução do mandado de fls.21, com a anotação “mu-
dou-se”, intime-se o procurador da reclamada (fls.12), para que
informe o atual endereço de seu constituinte, sob pena de cita-
ção por edital. “

TRT-PR-06221-2007-513-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton José de Lira
Réu : Empresa de Tranportes Atlas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325

CIÊNCIA DECISÃO (21-02-2008) FLS. 182/189 - PROCE-
DENTE EM PARTE - DISPONÍVEL INTERNET.

TRT-PR-06472-2007-513-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alex Junior dos Santos
Réu : Transportadora Risso Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Deferida a restituição de prazo requerida.

TRT-PR-06497-1992-513-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter Mazali
Réu : Seg - Serviços Especiais de Guarda S.A.
Proforte S.A. - Transporte de Valores
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Ciência do r. despacho de fl. 585. - ref. sua petição protocoli-
zada sob. n. 7234.

“Indefiro o requerido através do expediente em referência, re-
metendo-o à missiva de fl. 676, §3º. Intime-se. “

TRT-PR-06522-2007-513-09-00-8 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sanderson José Alves Morais
Réu : Armindo Domingues Alves
ADV(S) : Shilma Machado da Silva - SP216332
1 - Intime-se o executado da penhora efetivada em numerário
às fls. 30, para os fins do artigo 884 da CLT.(...)

TRT-PR-06551-2007-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafaella Gonçalves Cardoso
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
VISANDO A ADEQUAÇÃO DA PAUTA, A AUDIÊNCIA
ANTERIORMENTE MARCADA FOI REDESIGNADA PARA
O DIA 17 DE JUNHO DE 2008 (17-06-2008) ÀS 09H06MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-06598-1998-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparicio Barbosa de Souza
Réu : Encol S. A. Engenharia Comércio e Indústria (Massa
Falida)
ADV(S) : Clesia Augusta de Faveri Brandão - PR22618

Tomar ciência quanto ao teor do despacho de fls.310, confor-
me abaixo, para o que de direito:

“...Intime-se a parte exequente à manifestação acerca da alega-
da quitação integral do acordo efetivada pela executada, con-
forme petição em referência, no prazo de cinco dias, sob perna
de preclusão.”.

TRT-PR-06673-2007-513-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Assis Nogueira
Réu : Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Edevanir José Guandalini - PR11958

CIÊNCIA DECISÃO (22-02-2008) FLS. 43/53 - PROCEDEN-
TE EM PARTE - DISPONÍVEL INTERNET.

TRT-PR-06693-2000-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Luiz Zimpiva
Réu : Corbel Comércio e Representações de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Silmara Regina Lamboia - PR28955
Apresente, querendo, contraminuta ao agravo de petição inter-
posto.

TRT-PR-51231-2003-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristina Gomes Macedo
Réu : Rosimeiry Dutka Garcia
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vista da petição de fl. 149/153.

TRT-PR-07536-2007-513-09-00-9 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Takeda Savada e Caproni Ltda.
Réu : Luiz Fernando Lopes Pinto
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723

Vista da petição/doc. protocolizada(o) sob nº 7499 e juntada(o)
às fls. 27/28 dos autos.

TRT-PR-07749-2000-513-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Aparecido Leao
Réu : Senise e Brusamolin Ltda. (Posto Moringao)
Crs Comércio de Combustiveis Ltda. (Sucessora)
Antonio Sergio de Oliveira Senise
Luiz Fernando Brusamolin
Carlos Roberto de Souza
Solange de Cássia Inforzato de Souza
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Vista da petição de fl. 793/798.

TRT-PR-08263-2000-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sumaia Elizete da Silva
Réu : Ford Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Vistas do despacho de fls. 579, conforme abaixo:

“HOMOLOGO os cálculos reapresentados para fixar o “quan-
tum debeatur” em R$143.455,59, nele inclusos os valores per-
tinentes a contribuição previdenciária e imposto de renda .
Matenho os honorários de contador anteriormente arbitrados.
Atualização até 31/01/2004.”

TRT-PR-08351-2007-513-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Daniel
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795

querendo, apresentar suas contra-razões ao RECURSO ORDI-
NÁRIO interposto, no prazo legal.

TRT-PR-08501-1996-513-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio José Alves
Réu : Fazenda Santa Tereza (De Espolio de Jean Hector Desre
Peella
Françoise Peelaert
Victor Peelaert Neto
Dominique Peelaert
Mariane Peelaert
ADV(S) : José Subtil de Oliveira - PR15253
Osvaldo Gimenes - PR5495
Foi designada a realização de praça e leilão para o dia 11/04/
2008, a partir das 10:00hrs., a ser realizada no auditório deste
E. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-08706-2007-513-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mirtes Nespoli Primo
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Apresente, querendo, contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-08943-1995-513-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ezaquel Ribeiro de Oliveira
Réu : M Fratus e Cia Ltda.
Marcelo Fratus
Sueli Poiate Dutra
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Manifeste-se acerca da insuficiência de bloqueio de valores via
penhora on-line.

TRT-PR-09107-1997-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romildo Lubrigati
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado Corretora de Seguros S.A.
ADV(S) : José Miguel de Godoy - PR7573
Apresente, querendo, resposta à impugnação à sentença de li-
quidação.

TRT-PR-09133-1999-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andrea Muniz de Oliveira Alves
Réu : Clam Conselho Londrinense de Assistência A Mulher
João Fernando Caffaro Goes
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Ciência do despacho de fl. 233: “Manifestamente equivocada a
insurgência do executado contida na petição protocolizada sob
nº 8752, ao passo que o v. acórdão prolatado às fls. 174/178
determinou que a contribuição previdenciária incidisse sobre
30% do valor total do acordo de fl. 11/12, não havendo, no
particular qualquer erro material a ser corrigido.
Aguarde-se pela hasta pública já designada.”

TRT-PR-09429-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Fernandes (Espólio De)
Réu : Servicon Serviços de Construção Civil S/C Ltda.
ADV(S) : Solange Gaya de Oliveira - PR23265
(...) informar, no prazo de 10 dias, o endereço completo da
reclamada, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito.

TRT-PR-09516-1999-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Luiz Alcemir dos Santos Silveira
Réu : F Jannani Construções e Comércio Ltda.
Faiçal Jannani
Maria Lucia Dias Jannani
ADV(S) : Pedro Garcia Candido - PR16586
Subscritor da petição protocolizada sob nº. 462, à fl. 461, de-
verá regularizá-la, posto que apócrifa.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05039/2008

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS - FICAM CIENTES
todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que se está notificando as partes abaixo indicadas, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, acerca do teor da deci-
sões relativas aos autos relacionados, sendo que o inteiro teor
da sentença encontra-se disponível na internet - www.trt9.gov.br.

TRT-PR-86127-2002-664-09-00-7(EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luci Alcantara e Silva da Silva
Réu(s) : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
José Alberto Lupe de Andrade
José de Arimathea Morais
INTIMADO(S) : José Alberto Lupe de Andrade - (RÉU - 2)
.... dê-se ciência ao executado (JOSÉ ALBERTO LUPE DE
ANDRADE) acerca da penhora, por edital.
Bem penhorado: imóveis de matrículas nºs. 18339 e 18340,
registrado no CRI de Matinhos, correspondentes ao apartamento
nº 401C localizado no 5º pavimento ou 3º pavimeno tipo “C”
do Edifício Promenade e vaga de garagem de nº 44, localizado
no 1º pavimento - térreo, denominado G1 do mesmo edifício.

MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRANCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05500/2008

FAZ SABER que, no Auditório do Fórum da Justiça do Traba-
lho, na Avenida São Paulo, 294, 1º andar Londrina/PR, na data
abaixo citada, será realizado LEILÃO e PRAÇA dos bens
penhorados nos processos que se relacionam a seguir. O leilo-
eiro nomeado é o Sr. ANTONIO COSTA. Obs.: Em arremata-
ção, poderá ser observado os termos do Provimento n. 01/2005
da Corregedoria Regional (TRT 9ª Região), que disciplina o
pagamento parcelado de bens adquiridos em hasta pública, cujo
teor encontra-se à disposição na página do Tribunal na internet
(www.trt9.gov.br). Os honorários do Leiloeiro e despesas se-
rão suportados pelo arrematante. Ficam os interessados cientes
de que será adotado diretamente o procedimento que faculta o
§ 3º, do art. 888 da CLT.

TRT-PR-00038-2007-664-09-00-6 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Cristina de Oliveira Ferreira
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
Adinaldi O. Barioni
Vera Lucia Silva de Oliveira
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma máquina de costura galoneira, marca Simba, nº 737,
avaliada em R$8.500,00 em 23/10/2007.
Ônus: bem penhorado em outros processos trabalhistas e des-
pesas processuais.

TRT-PR-86050-2002-664-09-00-5 (EAEJ) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Sebastião Paes
Réu : Tito e Ramos S/C Ltda.
Carlos Alves Ramos
Julio Tito Ramos
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Renato Lima Barbosa - PR19282
DATA DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 HORÁRIO: A PAR-
TIR DAS 14:00 HORAS
BEM: Um veículo modelo Santana CS, marca Volkswagen, ano
1985/1985, álcool, cor vermelha, placa BGK-5947, avaliado
em R$ 5.500,00, em 23/02/2007. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-86062-2003-664-09-00-0 (EAEJ) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Batilani de Souza
Réu : Aspecto A Luminosos
Marco Aurelio Bill
Roseli Patrocinia Ribeiro
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: 1 (uma) máquina de serra circular combinada com motor
de 1/2 cavalo com bancada, marca FERRARI, sem número de
identificação visível, multifuncional, em regular estado, em
funcionamento, 110 V, avaliada em R$500,00 (quinhentos re-
ais); 1 (um) aparelho de fax, marca sansung, modelo FX 505,
cor preta, nº série B36F901947, em funcionamento, avaliado
em R$200,00; 1 (um) aparelho DVD marca Philco, modelo
P4800CK, nº série 919902, em regular estado e em funciona-
mento, avaliado em R$150,00. Total da penhora: R$850,00,
em 30/08/2007. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-00139-2001-664-09-00-1 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiane Martins da Silva
Réu : R.C. Carneiro e Silva Ltda.
Marcia C Soares Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Antonio Manoel da Silva
Marcia Cristina Soares Carneiro
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM:Lote de terras 02, quadra 01, com 4.582m², em subdivi-
são da quadra 38/1B da Gleba Jacutinga, contendo uma edifi-
cação em alvenaria, com dois pisos, com aproximadamente
2300m² de construção, avaliado em R$1.380.000,00, avalio o
terreno em R$370.000,00. Total do bem penhorado (Terreno +
Benfeitorias) R$1.750.000,00, em 01/08/2006.Ônus: Despesas
processuais.

TRT-PR-00250-2006-664-09-00-2 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro José Alcaide Pavan
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma caldeira geradora de vapor, modelo horizontal, a
lenha, Marca Giacomet, cor predominantemente azul, n. serial
41001, data de fabricação 12/9/2001, produção de vapor 2000
Kg/hora, superfície de aquecimento 76m2, pressão máxima
7Kgf/cm2, com fornalha, painel de controle, exaustor e caixa
d’água, em bom estado geral de conservação e funcionamento,
avaliada em R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 21/8/
2004. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-00540-2005-664-09-00-5 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Willyan José Zarpellon
Réu : Maximum Indústria e Comércio Imp e Exp de Lubrifi-
cantes Ltda.
Auto Mecanica Multishecar Ltda.
ADV(S) : Ricardo Francisco Cosmo - PR24382
Mariana Benini Souto - PR39833
DIA E HORARIO DA HASTA PUBLICA - 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00.
BENS - 11 (onze) baldes de aditivo de radiador da marca Ma-
ximum, contendo 20 litros cada balde, no valor de R$220,00 o
balde, totalizando R$2.420,00. Em 04.12.2007. Onus - despe-
sas processuais.

TRT-PR-00601-2007-664-09-00-6 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Junior Nunes dos Santos
Réu : Oliveira e Barioni Ltda.
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma máquina de costura galoneira BT, nº 737, avaliada
em R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em 01 de outubro
de 2007. Ônus:Bem penhorado em outros processos trabalhis-
tas e despesas processuais.

TRT-PR-00726-2004-664-09-00-3 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michel Rodrigo Nantes
Réu : Celson Rodrigues dos Santos
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Adercio Francisco de Souza - PR16925
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA 27/03/2008, às
14h00min
- um veículo da marca General Motors, modelo Marajó, Placa
ACA - 4985, ano 1983, cor branca, à álcool, em regular estado
de conservação. Avaliação: R$4.000,00, em 27/04/2007.
Ônus: Despesas processuais.

TRT-PR-00775-2006-664-09-00-8 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Araujo Junior
Réu : Luciene Lombardi & Cia Ltda.
ADV(S) : Juliana Vieira Csiszer - PR35876
Luiz Antonio Gralike - PR16161
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Um Veículo IMP/CHEVROLET TRAFIC, Ano/Modelo
1995/1995, Placas CIO-2961, tipo furgão, Renavam 66.398487-
4, alcool, motor em bom estado, cambio com defeito, lataria
em regular estado, apresentando avarias (frente, lado esquer-
do), pintura personalizada floricultura Acácia, estofamento em
péssimo estado, pneus em bom estado, avaliado em R$
10.000,00 (dez mil reais), em 31 de julho de 2007. Ônus: des-
pesas processuais.

TRT-PR-00864-1996-664-09-00-1 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Albino Leme
Réu : Cohaban Cooperativa Habitacional Bandeirantes de Lon-
drina
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Maria Arlete Bernardi Bim - PR12366
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: “apartamento 101 e 203 - bloco A-18 do Condominio
Residencial Santos Dumont, Rua Leontina da Conceição Gai-
on,68 - Conj. Ernani Moura Lima - Londrina/PR, avaliado cada
unidade em R$25.000,00, totalizando R$50.000,00 (cinquenta
mil reais), em 23 de maio de 2007”. Ônus:hipoteca em favor da
CEF e despesas processuais.

TRT-PR-00932-2004-664-09-00-3 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Maristela Alves Ferreira
Réu : Mc Douglas Alimentos Ltda.
José Bernardo Batista de Medeiros
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Luiz Henrique Vieira - PR19850
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Um automóvel marca/modelo Fiat Siena EX, placas AAY-
1922, ano/modelo 2001/2002, Renavam nº 76.848774-9, a ga-
solina, cor cinza, ar condicionado, vidros e travas elétricos,
rodas de liga leve, avaliada em R$19.500,00 (dezenove mil e
quinhentos reais), em 06 de novembro de 2007. Ônus: despe-
sas processuais.

TRT-PR-51977-2006-664-09-00-8 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João de Souza Proenca
Réu : Medeiros & Vessaro Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Reinaldo Ignacio Alves - PR8449
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BENS: 77 (setenta e sete) m² de deck de madeira guajuvira, de
1,8cm X 7,5cm de largura, por 1,5 a 2,00m de comprimento,
avaliado o m² por R$52,00. Total da avaliação: R$4.004,00 em
21 de novembro de 2007.
Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-52089-2006-664-09-00-2 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gisele Dircilene Martins
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: 63 (sessenta e três) peças de roupas intimas femininas,
tipo calcinhas, em cotton, nas cores branco, verde, laranja, pink
e turquesa, sendo 13 no tamanho P, 25 no tamanho M e 25 no
tamanho G, sendo pecas novas, de fabricacao da executada,
avaliadas em R$4,00 cada. Total da execução R$252,00, em:
05/12/2007. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-01099-2007-664-09-00-0 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andrelina Cardozo da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BENS: 750 (setecentos e cinquenta) peças de roupas íntimas,
tipo calcinhas em tecido cotton, nas cores branca, verde, lare-
anja, pink e turquesa, sendo 150 tamanho P, 300 tamanho M e
300 tamanho G, fabricadas pela executada, no valor unitário de
R$4,00, perfazendo o total da avaliação de R$3.000,00, em 17/
12/2007. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-80617-2005-664-09-00-2 (EPA) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma máquina de costura galoneira BT, nº 737, avaliada
em R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em 01 de outubro
de 2007. Ônus:Bem penhorado em outros processos trabalhis-
tas e despesas processuais.

TRT-PR-01530-2004-664-09-00-6 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helton Henrique da Cruz
Réu : Nortepel Indústria e Comércio de Aparas Ltda.
Ibipel Embalagens e Caixas de Papelao Ltda.
Alice Maria Bressan Maximiano
Antonio Maximiano
Lidia Regina Deluca Pessoa
Edson Itatani Santana
Maria Cecilia Nogueira
Luciana Pereira de Oliveira
Alexandre Maximiano Favoreto
Mayza Souza
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Data de terras nº 11, remanescente 2ª, com área de
2.770,28m², resultante da subdivisão do lote nº 11, remanes-
cente 2, que media a área de 20.166,75m², este destacado da
subdivisão do lote 11, remanescente este, por sua vez, da sub-
divisão do lote 11, situada na Gleba Jacutinga, neste município
e comarca, com as divisas e confrontações constantes da matrí-
cula 50.828 do CRI 2º Ofício, contendo como benfeitorias um
barracão com aproximadamente 1.050m², pé direito com apro-
ximadamente 6m, contendo um mezanino com aproximadamen-
te 135m², uma casa em alvenaria com dois pavimentos, na sua
totalidade com aproximadamente 130m², avaliada em
R$700.000,00 (setecentos mil reais), em 28 de setembro de
2006. Ônus: despesas processuais, hipoteca sw 1º grau a favor
do Banco Noroeste.

TRT-PR-01763-2006-664-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Soares Macia
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Pagliari
Brallero Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
José Pinheiro
ADV(S) : João Odair Pelisson - PR12124
Aurasil Ianicelli Rodini - PR8411
DIA E HORARIO DA HATA PUBLICA: 27/03/2008 - a partir
das 14h00mim

BEM: Um compressor de ar marca Schulz, cap 15 pes, cor azul,
com motor de 3cv., avaliado em R$ 3.000,00, em bom estado;
Uma furadeira Vertical, marca Ferrari, em bom estado, avalia-
do em R$ 750,00;
Um relogio de ponto RODBEL-MADIS, RB 1701, digital, ava-
liado em R$ 450,00;
TOTAL: R$ 4.200,00 avaliado em 22/10/2007
Onus: despesas processuais.

TRT-PR-01945-2007-664-09-00-2 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogério de Souza Jardim
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Camila Chaves Garcez
Marco Antonio Nery
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma caldeira geradora de vapor, modelo horizontal, a
lenha, marca Giacomet, cor predominante azul, nº serial 41001,
data de fabricação 12/09/2001, produção de vapor 2000 Kg/
hora, superfície de aquecimento 76m², pressão máxima 7 Kgf/
cm², com fornalha, painel de controle, exaustor e caixa d’água,
em bom estado geral de conservação e em funcionamento, ava-
liado em R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 16 de
janeiro de 2008. Ônus: Bem penhorado em outros processos e
despesas processuais.

TRT-PR-52977-2006-664-09-00-5 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniele dos Reis Silva
Réu : Eloah Coelho de Castilho
ADV(S) : Mateus Cougo Rosa - PR32400
Reginaldo Monticelli - PR16445
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Um aparelho de RX marca SIEMENS, em uso e regular
estado de conservação, avaliado em R$2.200,00 (dois mil e
duzentos reais), em 16 de janeiro de 2008. Ônus: despesas pro-
cessuais.

TRT-PR-02064-2007-664-09-00-9 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angela Maria Fernandes Flogliarini
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: 3.400 (três mil e quatrocentas) peças de roupas íntimas
femininas, tipo calcinhas, em tecido cotton, nas cores branco,
verde, laranja, pink e turquesa, sendo 680 peças tamanho P;
1360 peças tamanho M e 1360 peças tamanho G, novas, de
fabricação da executada, avaliadas em R$4,00 (quatro reais)
cada, no total de R$13.600 (treze mil e seiscentos reais), em 13
de novembrode 2007. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-53274-2006-664-09-00-4 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thiago Augusto da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma máquina de costura galoneira BT, nº 737, avaliada
em R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em 01 de outubro
de 2007. Ônus:Bem penhorado em outros processos trabalhis-
tas e despesas processuais.

TRT-PR-02345-2007-664-09-00-1 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Ivone Guerra Meneguelli
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR40406
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma máquina de costura galoneira BT, nº 737, avaliada
em R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em 01 de outubro
de 2007. Ônus:Bem penhorado em outros processos trabalhis-
tas e despesas processuais.

TRT-PR-02444-2007-664-09-00-3 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Maria Bettette Del Bianco
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BENS: 1.025 (um mil e vinte e cinco) peças de roupas íntimas,
tipo calcinhas, em tecido cotton, nas cores branca, verde, la-
ranja, pink e turquesa, sendo 205 tamanho P, 410 tamanho M e
410 tamanho G, fabricadas pela executada, avaliado em R$ 4,00
a unidade, perfazendo R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais),
em 17 de dezembro de 2007. Ônus:despesas processuais.

TRT-PR-02487-2004-664-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiana de Paula
Réu : Em Inoue e Cia Ltda.
Tck Indústria e Comércio Vestuario
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Maria Rosangela Pacheco - PR14944
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.

BENS PENHORADOS: a) Uma máquina de costura overlo-
que, marca Brother, modelo EF4-B561, nº 85537548, avaliada
em R$1.500,00; b) uma máquina galoneira, marca Siruba, mo-
delo F007J, especificação DEVICEFA W 222-356, com motor
3/4 HP, seminova, avaliada em R$5.000,00; c) uma máquina de
costura Zig Zag, três pontos, marca Sun Special, nº GT 656,
seminova, avaliada em R$3.400,00. Total da avaliação:
R$9.900,00. Ônus: Despesas processuais.

TRT-PR-02495-2007-664-09-00-5 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gisele Carvalho Melo
Réu : Borges Pessoa & Morais Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma máquina de costura galoneira, marca Siruba BT, nº
737, avaliada em R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em
16 de outubro de 2007. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-03575-2006-664-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cinthia Helena Tudisco
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Alberto de Paula Machado - PR11553
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Armazém nº 6 (seis), com área total de 494,52m² e área
útil de 490,68m², localizado na Rua Bem-Te-Vi, s/nº, nesta ci-
dade, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 4.873, do CRI - 4º Ofício da Comarca de Londrina, avaliado
em R$150.000,00, em 22/9/2007. Ônus: despesas processuais
e hipoteca a favor da SK GLOBAL CO LTDA.

TRT-PR-03610-2007-664-09-00-9 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida de Fátima Pinheiro
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma máquina de costura galoneira, marca Simba, nº 737,
avaliada em R$8.500,00, em 23 de outubro de 2007. Ônus:
despesas processuais - bem penhorado em outros processos tra-
balhistas.

TRT-PR-04331-2005-664-09-00-0 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias José Batista
Réu : Bijuterias Diamond Ltda.
Marbella Bijuterias Ltda.
Rc Carneiro & Santos Ltda.
R.C.D.S. Carneiro & Cia Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
Joana Marcia dos Santos Carneiro
Maria Flauzino Alves
Matilde Sorgi Carneiro
Valdir Vieira de Souza
Maria José Correia da Silva
Wilson Sorgi
Renata Caroline dos Santos Carneiro
João Alves Filho
Antonio Manoel da Silva
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Lote de terras nº 02, da quadra 01, com 4.582m2, subdi-
visão do lote 38/1B, da Gleba Jacutinga, Cilo VI, contendo
como benfeitorias um prédio de construção em alvenaria com
dois pavimentos, de aproximadamente 2.300m2, contendo ain-
da uma cerca de alambrado e aproximadamente 1.500m2 de
asfalto para estacionamento, avaliado em R$1.750.000,00 em
29/10/2007. Ônus: Despesas processuais.

TRT-PR-04624-2007-664-09-00-0 (CPE) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arnaldo do Prado
Réu : Eduardo Sussumi Uekama
Expresso Rio Grande Sao Paulo S.A.
ADV(S) : José Antonio Garcia Joaquim - PR15218
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Uma data de terras nº 6, da quadra 21, medindo 450 m²
do Jardim Champagnat, desta cidade, com edificação, avaliada
em R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), em 24 de
julho de 2007. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-04745-2000-664-09-00-5 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Ferreira Cardoso
Réu : Nilson Roberto Dutra
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Um conjunto de bar, em madeira mogno, com 07 (sete)
portas, prateleiras com vidro, pendurador de taças, duas lâm-
padas, em ótimo estado de uso e conservação, avaliado em
R$2.700,00, em 13/12/2007. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-04818-2007-664-09-00-5 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413

DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: 1.220 (hum mil, duzentas e vinte) peças de roupas ínti-
mas femininas, tipo “calcinhas”, em tecido cotton, nas cores
branca, verde, laranja, pink e turquesa, sendo 244 no tamanho
P, 488 no tamanho M e 488 no tamanho G, fabricadas pela exe-
cutada, no valor unitário de R$4,00, totalizando a avaliação
R$4.880,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta reais), na data de
29 de janeiro de 2008. Ônus: Bens penhorados em outros pro-
cessos trabalhistas e despesas processuais.

TRT-PR-05425-2007-664-09-00-9 (PS) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemar Tertuliano dos Santos
Réu : Flora Ouro Verde Ltda. (Sucessora de Sawaichi Imaga-
wa)
ADV(S) : Dimas José de Oliveira - PR32608
José Vieira da Silva Filho - PR25326
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Um veículo GM Corsa Wind, Placas AHV 4678, Ano/
Modelo 1998/1998, Chassi 9BGSC08ZWWB621298, Renavam
69.877138-9, avaliado em R$ 13.000,00 (treze mil reais), em
03 de dezembro de 2007. Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-05800-2000-664-09-00-4 (RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Evaristo dos Santos
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: um ônibus Marca Scania K113 TL 6x2, 360, ano 1997,
placa AHI-9428, Renavam 684568705, em bom estado geral,
avaliado em R$110.000,00 (cento e dez mil reais), em 02 de
julho de 2004. Obs.: a executada informa que o veículo encon-
tra-se quitado e livre de quaisquer ônus, carecendo apenas de
baixa junto ao Detran.
Ônus: despesas processuais.

TRT-PR-08235-2007-664-09-00-3 (CPE) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diones Ferreira Calazans
Réu : Comercial Cleuza Jorge de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Zirbo Quintino Pontes Filho - PR33323
DIA E HORÁRIO DA HASTA PÚBLICA: 27/03/2008 - a par-
tir das 14h00min.
BEM: Um balcão frigorífico em inox e fórmica na cor branca,
em alumínio na parte interna, com três prateleiras móveis, com
oito portas de vidro, medindo 1,78m de altura por 3,00m de
comprimento, sem marca aparente, com motor de 0,5 HP, ava-
liado em R$3.200,00 (três mil e duzentos reais), em 31 de ou-
tubro de 2007. Ônus: despesas processuais.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19402/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, notificados do se-
guinte despacho:-”1. Julgo subsistente a penhora de fls.;2.
Determino a realização de leilão para o dia 25 de Março de
2008, a partir das 14:00 horas e, para tanto, nomeio leiloei-
ro do juízo, o Sr. ANTÔNIO COSTA, já compromissado
perante esta Vara;3. A comissão do leiloeiro fica arbitrada
em 5% sobre o valor da arrematação e as despesas respecti-
vas à transferência do imóvel serão suportadas pelo arre-
matante, ou havendo remição da execução, pelo executado;4.
Intimem-se as partes, inclusive que será adotado diretamente
o procedimento que faculta o § 3º, do art. 888, da CLT”;5-
Vencido o prazo de cinco dias para manifestação das partes,
intime-se o leiloeiro para as providências que lhe serão per-
tinentes, desde já ficando as partes cientes de que a pedido
deste, ou “ex-offício” poderão os bens constritos serem re-
movidos para facilitar a realização do ato, hipótese em que
assumirá o ônus de ser depositário o próprio leloeiro.6-Ha-
vendo quitação da dívida pelo executado ou transação da
execução, o leilão somente será suspenso se houver o paga-
mento ou for protocolado acordo, com a comprovação de
pagamento das custas e encargos sociais (INSS e IRRF), bem
como, demais despesas do processo, até o dia imediatamente
anterior à data designada para o leilão;7-publique-se o edi-
tal no Diário Oficial do Estado do Paraná e afixe-se-o em
local próprio na sede da Vara.Patrícia Benetti Cravo-Juíza
do Trabalho.

TRT-PR-86035-2005-019-09-00-6 (EAEJ)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cosma Maria da Silva
Réu : Gula Burge Conveniencia
Marcos Ferreira
Roseli Beregula
ADV(S) : Maicon Sergio Fonseca - PR38119
.

TRT-PR-00173-2002-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Junio dos Santos
Réu : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
Antonio Manoel da Silva
ADV(S) : Joni Frank Ueda - PR37969
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Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
.
TRT-PR-51178-2006-019-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Aparecido Geski
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
.

TRT-PR-00272-2006-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alfredo Tarli Neto
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
.

TRT-PR-00364-2004-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Aparecido Sarggin
Réu : Gicamak Ind Com de Maq Agricolas Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Tharik de Tharso Thanes - PR33207
.

TRT-PR-51399-2006-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Dias
Réu : Gráfica Leal Ltda.
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657
.

TRT-PR-00715-2006-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi Souza dos Santos
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
.

TRT-PR-00739-2003-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francismir Pereira Lemes
Réu : Servs Corretores Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
.

TRT-PR-51753-2006-019-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joana Nogueira da Silva Santos
Réu : Lúcia Áurea Dulce Pereira
Robson Luiz Pereira
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Maria Teresinha Navarro - PR20542
.

TRT-PR-51873-2002-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Lourenço
Réu : Maria Claudia Honorato
Distribuidora de Carnes Agua Azul Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Savio Cembraneli - PR10787
.

TRT-PR-00888-2001-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Almeida Dantas
Réu : Casa de Carnes e Indústria de Frios Jatai Ltda.
Estevam Balera Baena
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Suely Aparecida Morro Chamilete - PR13214
.

TRT-PR-00972-2004-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cosmo Vicente Gomes
Réu : Auto Posto Lubrimar Ltda.
Luiz Jorge Bolognesi
Rosane de Cassia Bolognesi
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
.

TRT-PR-01033-2005-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erika Balbino da Silva
Réu : Giuliano de Braga Prestes
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Sidney Francisco Gazola Junior - PR18632
.

TRT-PR-52052-2006-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Henrique Proença (Menor)
Réu : Medeiros & Vessaro Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Ignacio Alves - PR8449
.

TRT-PR-52072-2005-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Salete da Aparecida Dias
Réu : Vanilde Amadeo Gonçalves
Helvio José Gonçalves
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Reginaldo Monticelli - PR16445
.

TRT-PR-52073-2005-019-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange da Silva
Réu : Regis Luis Jacques Bohrer
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Ana Carla da Costa Mendonça - PR36329
.
TRT-PR-52078-2005-019-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Anderson Storto
Réu : Tapecaria Arandas Indústria e Comércio Ltda.
Marcenaria Arandas
Edson Rodrigues Aranda
Arthur João de Freitas Aranda
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
.

TRT-PR-52096-2006-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilda Meneses de Souza
Réu : P Fernanda S de Morais & Cia Ltda.
ADV(S) : Carolina Secco Bianquini - PR37728
.

TRT-PR-52105-2006-019-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Karyn Patricia Gonçalves dos Santos
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
.

TRT-PR-01116-2004-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simoni Rodrigues
Réu : Comércio de Materiais Para Construção Juvenil Ltda.
Marlene Juvenil da Cruz
Ivonete Juvenil
Lucimara de Lima
Mozar Lima da Cruz
Ionice dos Santos
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
.

TRT-PR-52148-2003-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz da Silva
Réu : Martifer Comércio e Oficina de Máquinas Agricolas Ltda.
Marcio Roderlei Martins Ferreira
Mario Augusto Martins Ferreira
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
José Walmir Moro - PR17029
.

TRT-PR-01197-2004-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rui Pereira da Silva
Réu : Auto Posto Gideao Ltda.
Magnólia Augusto Pereira
Adolfrides Ferraz Arruda
Ariovaldo Ferraz Arruda
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Ricardo da Cunha Ferreira - PR31285
.

TRT-PR-01465-2006-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vagner Cesar Pinto
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Adilson Vendrame - PR22979
.

TRT-PR-01467-2003-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Francisco da Silva
Réu : Estoval Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879
.

TRT-PR-52520-2005-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alberto Charello do Carmo
Réu : Maximum Indústria e Comércio Imp e Exp de Lubrifi-
cantes Ltda.
ADV(S) : Bruno Pedalino - PR9392
.

TRT-PR-52592-2005-019-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Henrique do Carmo
Réu : Maximum Indústria e Comércio Imp e Exp de Lubrifi-
cantes Ltda.
ADV(S) : Bruno Pedalino - PR9392
.

TRT-PR-52627-2006-019-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Debora Felix da Silva
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Ademir Simoes - PR8730
.

TRT-PR-52738-2004-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vicente Lima Luiz
Réu : Tino Motores Diesel (De Daniel Pascoal Duraes)
ADV(S) : Nelson Gualberto - PR8416
.

TRT-PR-01754-2007-019-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tania Marcia de Góes
Réu : Elasfio Indústria e Comércio de Artigos Texteis Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-01757-2007-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tania Marcia de Góes
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções

Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-01774-1991-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Monica Carmelita de Carvalho Heringer
Réu : Tee Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
Claudio Sergio Tedeschi
Eduardo Medina
ADV(S) : Abelardo Vieira de Macedo - PR6323
.

TRT-PR-01806-2006-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izaias Correia da Silva
Réu : Marsyl Engenharia e Avaliações Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Vanessa Vanzela - PR25900
.

TRT-PR-01826-2003-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ribeiro
Réu : Augusto Yashiharu Takata
ADV(S) : Fabiane Norah Schnaid - PR21136
Abel Ferreira - PR13490
.

TRT-PR-01854-1997-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdeci Vermelho Simonelli
Réu : Transportadora Rápido Paulista Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Osmar Antonio Pelisson - PR9807
.

TRT-PR-52858-2006-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirley de Assis da Silva
Réu : Madal Confecções de Roupas Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
.

TRT-PR-01936-2006-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinela Medre Messias
Réu : Gráfica Leal Ltda.
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657
.

TRT-PR-52977-2002-019-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar de Azevedo
Réu : Sordi & Cia S/C Ltda.
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Port Construtora de Obras Ltda.
Concretex S.A.
Luiz Carlos Sordi
Marcio Maria Lucio
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Beatriz Ferreira Dias Ferraz - PR29010
Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
.

TRT-PR-02077-2007-019-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marilsa Egidio
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-02199-2003-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Maria Santana
Réu : Confeitaria Docella Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
.

TRT-PR-02291-2005-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vivaldo Bastos
Réu : Vandir Sajoro [ME]
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318
.

TRT-PR-02337-2007-019-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Vanilda de Moraes
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-02340-2007-019-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juraci Tiburcio de Oliveira
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR40406
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-02383-2005-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João José Gomes
Réu : Vidraçaria Guapore Com e Ind Ltda.
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
.
RT-PR-02389-2005-019-09-00-6 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Claudino dos Santos
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
.

TRT-PR-02447-2007-019-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza Serapião de Paula
Réu : Borges Pessoa & Morais Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-02524-2004-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio da Silva Souto
Réu : Piovezan Manutenção de Aeronaves Ltda.
ADV(S) : Mara Elis Codato - PR24375
.

TRT-PR-02538-2007-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Barbosa
Réu : Eduardo Gravini
Adriana Guirato Betti
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
.

TRT-PR-53582-2006-019-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisangela Cristina Boaventura
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Mirela Cristina Barrueco - PR34871
Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
.

TRT-PR-53602-2006-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio da Silva Pedro
Réu : Servitecmaq Máquinas Elétricas Ltda.
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318
.

TRT-PR-53603-2003-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anaelso Cordeiro da Silva
Réu : Celso da Silva
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
.

TRT-PR-53627-2002-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Martins
Réu : Gera Empreiteira
Ag Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Erica Martins Frediani - PR22168
Isabela Viana Reis - PR29517
.

TRT-PR-53798-2003-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo da Silva Rodrigues
Réu : Micromaq Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Vania de Arruda Mendonça Rodrigues - PR12830
.

TRT-PR-53804-2002-019-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Valentim da Silva
Réu : Hidratel Instaladora Hidraulica e Elétrica S/C Ltda.
Construtora Paleari Ltda.
Dorival Borges
Regis Rozinholi Borges
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Marcio Antonio Miazzo - PR33396
.

TRT-PR-02823-2003-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Batista de Souza
Réu : Wanderley de Oliveira
Mrett Confecções de Roupas Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
.

TRT-PR-02867-1999-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivete Fernandes
Réu : Roehrig e Cia Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Renato Lima Barbosa - PR19282
.

TRT-PR-53915-2006-019-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel de Lima Julio
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
João Marcelo Ribeiro - PR24852
.

TRT-PR-03109-2007-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Priscila Galvão Dantes
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.
TRT-PR-03131-2003-019-09-00-5 (RT)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Pereira da Silva
Réu : Siprol Sociedade Industrial de Produtos Quimicos Ltda.
Max Cloro Indústria de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Gisele Cristina Mendonça - SP193379
Antonio Carlos de Mello - MT4963
.

TRT-PR-03133-2007-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Mariano dos Santos
Réu : Cila Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-03167-2004-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Stela Ferreira Luz
Réu : Maria Aparecida Craveiro Meneguete
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Mario Rocha Filho - PR11268
.

TRT-PR-03199-2005-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Francisco (Espólio de)
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
.

TRT-PR-03217-1999-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto de Oliveira Sales
Réu : Silva Tur Transportes e Turismo S.A.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Vitorio Rigoldi Neto - SP134224
.

TRT-PR-03338-2002-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Pereira Pedroso
Réu : Reynaldo Mineyuki Tsuchida
ADV(S) : Nadya Fernanda Franco Ferreira - PR36278
Carlos Franchello - PR7125
.

TRT-PR-03363-2007-019-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucinea Floriano de Lemos Neves
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-03478-2004-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldir Bispo de Oliveira
Réu : Canada Pesquisas S/C Ltda.
ADV(S) : Dimas José de Oliveira - SP48172
.

TRT-PR-03534-2005-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everson Crisostomo Correa
Réu : Vidraçaria Guapore Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
.

TRT-PR-03634-2005-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romeu Antonio de Carvalho
Réu : Ceramica Casa Branca Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Denison Henrique Leandro - PR28764
.

TRT-PR-03717-2002-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanezio Borges dos Santos
Réu : Cromagem Cronicrox Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Lima Braga - PR23722
.

TRT-PR-03894-2004-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Luiz Antunes de Souza
Réu : Art Telas Indústria e Comércio Telas e Alambrados Ltda.
ADV(S) : Glauco Luciano Ramos - PR19211
.

TRT-PR-03957-1998-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arlete Pereira Dutra
Réu : Silva Tur Transportes e Turismo S.A.
Fergo Transportes Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Marcelo Giovanini - PR32609
.

TRT-PR-03972-1999-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Augusto
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Construtora Renova Ltda.
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos Bandeira - PR28677
Marcos José de Miranda Fahur - PR13294

.
TRT-PR-04055-2007-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Avelino Pereira
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-04110-2005-019-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rodrigo de Carvalho
Réu : Ceramica Casa Branca Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Denilson de Oliveira Silva - PR26426
.

TRT-PR-04156-2005-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Afonso Margonar
Réu : Grafmark Indústria Gráfica Ltda.
Drukset - Editora Gráfica Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Rafael Rossi Ramos - PR30297
.

TRT-PR-04219-2002-019-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Luiz Ferreira
Réu : Canada Country Club
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
.

TRT-PR-04250-2004-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marisa de Fatima Leao Cardozo
Réu : Panificadora Family de Londrina Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
.

TRT-PR-04299-2003-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Francisco Melo Santos
Réu : Ps Bento e Cia Ltda. (Euro Chopp)
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
.

TRT-PR-04632-2006-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danieli Mara da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
.

TRT-PR-04884-1999-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Pedrao
Réu : La Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Luiz Antonio Gralike - PR16161
.

TRT-PR-04991-2003-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raphael Roni Vicente
Réu : Gráfica Leal Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
.

TRT-PR-05118-2000-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Aparecida Camacho Hidalgo
Réu : Digitep Digitaçao Treinamento e Processamento S/C Ltda.
Selectus Central de Vendas de Computadores e Serviços Ltda.
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318
.

TRT-PR-05257-2000-019-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valeria Grisosto da Silva
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
Dagmar Cilene Zago
Domingos Zago
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Ademir Simoes - PR8730
.

TRT-PR-05672-1999-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oadenilson Claudino dos Santos
Réu : Digitep Digitaçao Treinamento e Processamento S/C Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
João Celio de Moura Berthe - PR8318
.

TRT-PR-07778-1998-019-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Frediani
Réu : Rgz Construções e Engenharia Ltda.
Laercio Peraro
Rosangela Menezes Peraro
ADV(S) : Eduardo Fernando Lachimia - PR16204
João Henrique Cruciol - PR11344
.

TRT-PR-07848-1995-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria do Carmo Tangueira dos Santos
Réu : Ma Castri e Barona Ltda.

ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Osmar Vieira da Silva - PR19278
.

TRT-PR-09920-1996-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Carlos de Lemos
Réu : Processil Equipamentos Agroindustriais Ltda.
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
.

TRT-PR-10471-1996-019-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Ferrari
Réu : Metalurgica Paulista Ltda.
Maria Paniza Garutti
Agenor Garutti Junior
Adalmir Augusto Garutti
ADV(S) : Celso Terencio - PR13653
Celso Garutti Costa - PR25757
.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor(a)

SEGUNDA Vara do Trabalho de LONDRINA – PARANÁ
Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 – Londrina/Pr

-EDITAL DE LEILÃO N.º 01/2008-

A DOUTORA PATRÍCIA BENETTI CRAVO, JUÍZA DO
TRABALHO DA 2ª Vara do Trabalho de LONDRINA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA
DA LEI, F A Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que fará LEILÃO na sala de
leilões desta Vara, no endereço supra citado, a saber:

01) Processo: EAEJ 35/2005
Exeqüente: COSMA MARIA DA SILVA
Executada: GULA BURGE CONVENIENCIA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um microcomputador com CPU 2.6, 1 giga de memória,
monitor de 15’ LCD, marca AOC, com teclado, mouse, em fin-
cionamento, avaliado em R$ 1.700,00 (um mil e setecentos re-
ais), em: 11.08.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Marcos Ferreira – Rua Acre, 273 , Londrina/Pr.

02) Processo: RT 0173/2002
Exeqüente: JUNIO DO SANTOS
Executada: DIAMOND IND. E COM . DE BIJOUTERIAS
LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 700 gr. de semi-jóias, compostos por correntes e pulsei-
ras, modelo variados, folheados a ouro 18 k 750, a R$ 8,00 o
grama, totalizando a penhora em, R$ 5.600,00 (cinco mil, e
seiscentos reais); 488 gr. semi-jóias, composta correntes e pul-
seiras, modelos variados, folheados à ouro 18k 750, a R$ 8,00
o grama, total de R$ 3.904,00(três mil, novecentos e quatro
reais) em: 30.10.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Roberto Carlos Carneiro – Rua Paranaguá, 539 ,
Londrina/Pr.

03) Processo: PS 178/2006
Exeqüente: VALDECIR APARECIDO GESKI
Executada: JABUR PNEUS S/A
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Duas rodas em aço 24,5”, marca Maxxion, novas, avali-
adas em: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em: 13.04.2007.
Ônus: Despesas processuais, penhoradas em outros processos.
Depositário: Paulo Rogério Maeda – Rua Alfredo Battini, 130,
aptº 1401 em Londrina-Pr

04) Processo: RT 272/2006
Exeqüente: ALFREDO TARLI NETO
Executada: JABUR PNEUS S/A
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um elevador elétrico, marca Coester, nº 2485, modelo
EC- 4000RG, composto de um modular alinhamento marca Sun
nº 27-A 1730, modelo 2800, em bom estado, com motor, avali-
ado em R$ 6.500,00, (seis mil e quinhentos reais), em:
08.08.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Paulo Rogério Maeda – Rua Prof. Samuel Moura,
350, Aptº 1404 em Londrina-Pr

05) Processo: RT 364/2004
Exeqüente: JEFERSON APARECIDO SARGGIN
Executada: GICAMAK IND. COM. DE MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um aparelho de solda Mig, marca White Martins VI 475,
série HG 31786, tipo 9867108, em perfeita condições, cor ver-
de, avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), em: 28.02.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Reinaldo Passi - Rua das Codornas, 244, Pq. Inds.
Leves – Londrina-Pr.

06) Processo: PS 399/2006
Exeqüente: MARCOS DIAS
Executada: GRÁFICA LEAL LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma porta giratória em metal, pra uso em laboratório e
câmeras escuras, marca Elenco, modelo EL-62 A, com 2,10 m.
de altura e 0,90 de diâmetro, cor preta/azul, em bom estado de
conservação, avaliada em R$ 500,00 (quinhentos reais), em:
20.04.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Arley Marroni – Rua Carolina, 287 em Londrina-
Pr

07) Processo: RT 477/2006
Exeqüente: RICARDO MARTINS
Executada: LUÍS FERNANDO MARQUES
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma politriz pneumática, marca Camry, cor predomi-
nante amarela, 1.500 RPM, semi-nova, avaliada em R$ 500,00
(quinhentos reais), em: 18.07.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Luiz Fernando Marques – Rua Araguaia, 283 –
Londrina-Pr.

08) Processo: CPE 512/2005
Exeqüente: OSVALDO DONIZETTI PEREZ
Executada: JZK CONSTRUÇÕES LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens:Um computador Sempron, AMD 2.4, 4D 40, memória 256,
monitor Sansung, mouse clone, teclado leadership, avaliado,
em R$ 800,00 (oitocentos reais) em: 03.12.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Jorge Zaki Khouri – Av. JK, 2223, – Londrina-Pr.

09) Processo: PS 533/2007
Exeqüente: CLEONICE DE SOUZA SANTOS
Executada: TK IND. E COM. DE PRODUTOS MANUFATU-
RADOS E AGRÍCOLAS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 08 (oito) calças femininas, cores tamanhos diversos, em
sarja, avaliadas, cada, por R$ 49,00, totalizando R$ 392,00 (tre-
zentos e noventa e dois reais), em: 12.12.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Toni Nemr B. Karam – Rua Fernando de Noro-
nha, 499 – Londrina-Pr.

10) Processo: CPE 555/2006
Exeqüente: LUIZ CARLOS PIRES
Executada: EMPRESA LONDRINENSE DE SERVIÇOS S/C
LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma carretinha reboque para automóvel, fechada, placas
ALH-2353, cor cinza, em metal, com capacidade de aproxima-
damente 600 Kgs., em bom estado geral, apresentando riscos
generalizados na pintura, reavaliado em R$ 1.570,00 (um mil
quinhentos e setenta reais), em: 13.09.2006.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Carla Patrícia Souza de Oliveira – Av. das Laran-
jeiras, 1815 - Londrina-Pr.

11) Processo: CPE 593/2007
Exeqüente: SIRLENE CAMILO GRACIANO
Executada: JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 05 (cinco) aros para vulcanização de pneus em ferro puro,
em medida padrão para caminhões, em bom estado, avaliados
em R$ 400,00, cada, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais)
em: 09.07.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Marcos Henrique Fávaro – Rua Mato Grosso, 815,
aptº 803 - Londrina/Pr

12) Processo: RT 715/2006
Exeqüente: DAVI SOUZA DOS SANTOS
Executada: JABUR PNEUS
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Três rodas em aço 24,5”, marca Maxxion novas, avalia-
das em R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinqüenta reais), em:
27.04.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Paulo Rogério Maeda - Rua Alfredo Battini, 130
em Londrina/Pr.

13) Processo: RT 739/2003
Exeqüente: FRANCISMIR PEREIRA LEMES
Executada: SERVS. CORRETORES ASSOCIADOS S/C LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Imóvel matriculado sob nº 4663 do CRI de Ibiporã-Pr.,
sito. Rua Eduardo Reginato, 131, avaliado em R$ 14.000,00
(quatorze mil reais), em: 04.10.2005.
Ônus: Despesas processuais e demais constantes na matrícula.

14) Processo: PS 753/2006
Exeqüente: JOANA NOGUEIRA DA SILVA SANTOS
Executada: LUCIA ÁUREA DULCE PEREIRA E OUTROS
(2)
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma Geladeira Duplex, 440 litros, marca Frigidaire, bran-
ca, avaliada em R$ 400,00; dois aparelhos de TV colorida, 14
polegadas, sendo uma marca Philips e outro CCE, avaliadas,
cada, por R$ 200,00, totalizando, R$ 400,00, total penhorado,
R$ 800,00 (oitocentos reais ) em: 06.12.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Robson Luiz Pereira – Rua Professor João Cândi-
do, 216, aptº 301, em Londrina/Pr.

15) Processo: PS 873/2002
Exeqüente: CELSO LOURENÇO
Executada: MARIA CLAUDIA HONORATO
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um Balcão expositor refrigerado, marca Fimabrás, cor
branca, 4 repartições, sistema de ar forçado, com 3,00 mts.
comprimento x 1,90 mts. Altura, com 03 motores interno para
evaporação, em regular estado, avaliado em R$ 6.000,00 (seis
mil reais) em: 04.07.2005.
OBS: Não acompanha compressor e motor refrigeração
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Cacipore Tricai Magalhães – Av. José Del Ciel
Filho, 125 - Londrina-Pr.

16) Processo: RT 888/2001
Exeqüente: JOSÉ DE ALMEIDA DANTAS
Executado: CASA DE CARNES E INDÚSTRIA DE FRIOS
JATAÍ LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 20% do imóvel da data 03
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da quadra 11, com 760m2 de área, com construção em alvena-
ria de aproximadamente 400m2, onde se situa o escritório, al-
moxarifado, oficina e caldeira da fábrica de frios, matriculado
sob No. 1050 do CRI de Uraí-Pr, avaliado a parte ideal R$
30.000,00 (trinta mil reais) em 19.08.2005.
Ônus: despesas processuais e demais constantes na matricula.
Depositário: José Almeida Dantas – Luiz Sanzolo, 78 - Jataizi-
nho-Pr

17) Processo: RT 972/2004
Exeqüente: COSMO VICENTE GOMES
Executada: AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma impressora marca HP, modelo Disk Jet 670, avalia-
da em R$ 250,00; um monitor colorido, samsung master, 14
polegadas, avaliado em R$ 300,00; uma mesa em madeira, oito
gavetas, tampo em mármore, avaliada em R$ 500,00; um bal-
cão em “L” utilizado como bar, em madeira, com sete pratelei-
ras, quatro portas, avaliado em R$ 800,00; duas mesas redon-
das com estrutura de ferro pintado de preto com tampo de ma-
deira, avaliado em R$ 400,00; oito cadeiras com estrutura de
ferro pintado de preto, estofamento de madeira, avaliadas em
R$ 400,00; um rack 3,00 m x 2,20 m, de madeira com seis
portas, avaliado em R$ 900,00; uma mesa de centro de madeira
trabalhada com tampo de vidro, avaliada por R$ 500,00; um
jogo de sofá de couro bege composto por dois sofás, um com
três lugares e um de dois lugares, avaliados por R$ 800,00; um
aparador com duas gavetas, de madeira trabalhada com espe-
lho, avaliado em R$ 500,00; duas cadeiras trabalhada estofa-
das, modelo “LUIZ XV”, avaliadas em R$ 500,00; total da pe-
nhora R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais),
em: 10.10.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Luiz Jorge Bolognese – Av. Higienópolis, 562, 5º
andar, – Londrina-Pr.

18) Processo: PS 988/2002
Exeqüente: TELMA DE OLIVEIRA
Executada: ACUCAREIRA PARANÁ LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um veículo V/W Passat Villa, ano/modelo 1986/1987,
placas BGS-6898, renavam 43.524429-9, chassi
9BWZZZ32ZHP015693, avaliado em R$ 3.800,00 (três mil e
oitocentos reais), em: 13.11.2006.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Mário Gimenes Leonello – Rua Prof. João Cândi-
do, 790, aptº 81 - Londrina-Pr.

19) Processo: RT 1033/2005
Exeqüente: ERIKA BALBINO DA SILVA
Executado: GIULIANO DE BRAGA PRESTES
Leilão: 25 de março de 2008 – a partir das 14:00 horas
Bens: Um bebedouro refrigerado, marca Bluesky, modelo ele-
tronic, cor branca, 127 volts, número série 93277, com galão
de 20 litros, em bom estado e funcionamento, avaliado em R$
350,00; um sofá dois lugares, em tecido azul com detalhes dou-
rado, em bom estado, no valor de R$ 250,00; uma mesa deco-
rativa com estrutura em metal, cor creme e tampo em vidro,
medindo 1,00 x 0,50 m em bom estado, no valor de R$ 150,00.
Total da penhora R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), em:
09.05.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Giuliano de Braga Prestes – Av. São João, 277,
aptº 804 - em Londrina-Pr.

20) Processo: PS 1052/2006
Exeqüente: PEDRO HENRIQUE PROENÇA
Executado: MEDEIROS & VESSARO LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 – a partir das 14:00 horas
Bens: Vinte e três metros de forro de Pinos à R$ 7,50 o metro
quadrado, total da penhora, R$ 172,50 (cento e setenta e dois
reais e cinqüenta centavos), em: 07.05.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Marcelo Medeiros – Rodovia Celso Garcia Cid,
315 em Londrina-Pr.

21) Processo: PS 1072/2005
Exeqüente: SALETE DA APARECIDA DIAS
Executado: VANILDE AMADEO GONÇALVES E HÉLVIO
JOSÉ GONÇALVES
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma geladeira marca consul, modelo Essencial, cor bran-
ca, avaliada em R$ 250,00; um aparelho de som, marca CCE,
modelo RS200, com toca fitas (2 decks) e rádio AM/FM, cor
preta, avaliado em R$ 50,00; um televisor à cores, 14 polega-
das, marca sharp modelo IC transistor – C 1601, avaliada em
R$ 100,00; um televisor à cores, marca Blue Sky, modelo TC
2032, avaliado em R$ 170,00, total da penhora R$ 570,00 (qui-
nhentos e setenta reais), em: 02.10.2006.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Vanilde Amadeo Gonçalves – Rua Norberto Ces-
tari Moreira, 53 – Londrina-Pr.

22) Processo: PS 1073/2005
Exeqüente: SOLANGE DA SILVA
Executado: REGIS LUIS JACQUES BOHRER
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma máquina de lavar roupas, marca Brastemp, em bom
estado de conservação, avaliada em R$ 400,00; uma secadora
de roupas marca Brastemp, em bom estado de conservação e
uso, avaliada em R$ 400,00, total da penhora R$ 800,00, (oito-
centos reais), em: 03.04.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Regis Luis Jacques Bohrer – Av. Presidente Cas-
telo Branco, 605 em Londrina-Pr.

23) Processo: PS 1078/2005
Exeqüente: ANDERSON STORTO
Executada: TAPEÇARIA ARANDAS IND. E COM. LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma máquina de costura, elétrica, marca Singer, melo
191D200A, avaliada em R$ 700,00; uma máquina de constura
elétrica, mara PFAFF, nº série 1310616, avaliada em R$ 700,00;

uma máquina de costura elétrica, modelo overloque, sem mar-
ca e número de série aparente, avaliada em R$ 700,00; uma
máquina de constura elétrica, marca Elgin, modelo “Genius”,
sem número de série aparente, avaliada em R$ 700,00, em:
04.05.2006.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Arthur João de Freitas Aranda – Rua Colombia,
343 - Londrina-Pr.

24) Processo: PS 1096/20006
Exeqüente: NILDA MENESES DE SOUZA
Executado: GMS IND. E COM. DE LAJES LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma betoneira, com capacidade de aproximadamente 320
litros, sem marca aparente, com motor 220 v. em bom estado e
funcionamento, avaliada em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos
reais), em: 21.02.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Gilvan Meneses de Souza – Av. José Ventura Pin-
to, 590 – Londrina-Pr.

25) Processo: PS 1105/2006
Exeqüente: KARYN PATRÍCIA GONÇALVES DOS SANTOS
Executado: JABUR PNEUS S/A
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Três rodas de aço 24,5”, novas, avaliadas em R$ 550,00
cada, totalizando a penhora em R$ 1.650,00 (um mil, seiscen-
tos e cinqüenta reais), em: 19.06.2007.
Ônus: Despesas processuais, bens penhorados em outros pro-
cessos, inclusive nos autos 4840/04, da 2ª VT de Londrina.
Depositário: Paulo Rogério de Maeda – Rua Maceió, 100 em
Londrina-Pr.

26) Processo: RT 1116/2004
Exeqüente: SIMONI RODRIGUES
Executado: COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO JUVENIL LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 108 (centro e oito) jogos de batente em madeira cambará
13 cm no valor de R$ 39,00 a unidade, perfazendo o total de
R$ 4.212,00 (quatro mil, duzentos e doze reais), em: 13.09.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Francisco Carlos Lima da Cruz – Rua Charles Lin-
dimberg, 2.031 - Jd Califórnia, Londrina-Pr.

27) Processo: PS 1148/2003
Exeqüente: LUIZ DA SILVA
Executado: MARTIFER COM. E OFICINA DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 – a partir das 14:00 horas
Bens: Veículo GM/S 10 de Luxe, ano/modelo 1996, placas CFF-
6360, chassi 9BG124CRTTC935110, renavam 65.471591-2,
carroceria aberta, à gasolina, cor verde, com 172.944 Km roda-
dos, pneus regulares, com lascas na pintura, amassados, estado
geral regular, avaliada em: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
em: 30.08.2006.
Ônus: despesas processuais, veículo alienado na BV Financei-
ra S/A-CFI.
Depositário: Marcio Roderlei Martins Ferreira – Rua Guilher-
me de Almeida, 1547 – Londrina-Pr.

28) Processo: RT 1197/2004
Exeqüente: RUI PEREIRA DA SILVA
Executado: AUTO POSTO GIDEÃO LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um apartamento nº 05, situado no 5º pavimento do Con-
domínio Residencial Arkadia, localizado à rua Espírito Santo,
1.499, Londrina/Pr., com registro nº 1/47239, matrícula 47.239,
no cartório do 1º Ofício de Imóveis de Londrina/Pr, de propri-
edade de Magnólia Augusto Pereira e Ariovaldo Ferraz Arruda,
valor estimado do imóvel, R$ 1.800.000,00 (hum milhão e oi-
tocentos mil reais), em: 09.03.2007.
Ônus: Despesas processuais e demais constante da matrícula.
Depositário: Ariovaldo Ferraz Arruda – Rua Espírito Santo, 1499
- Londrina-Pr.

29) Processo: EPA 1259/2005
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: COMPANHIA MULTI INDUSTRIAL
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Prensa mecânica, marca Taylor, de origem inglesa, capa-
cidade de aplicação de força mecânica de 100 toneladas, equi-
pamento de fricção acoplada lateralmente, contendo as seguin-
tes numerações patente n.º 525124 e 704176 que apresentam
algumas dificuldades de leitura, dimensões de base aproxima-
damente 3,00mx 1,50m, cor verde, sem uso a aproximadamen-
te dois anos, não está fixada ao piso nem instalada eletricamen-
te, aparentemente em bom estado apesar de não estar engraxa-
da, avaliado R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) em
07.06.04.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Luiz Alberto Prandini – Rua Capitão Jacy da Sil-
va Pinheiro, 1405, Londrina-Pr.

30) Processo: PS 1450/2005
Exeqüente: EDILSON FERNANDES
Executada: GMS IND. E COM. DE LAJES LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma betoneira, sem marca aparente, com motor 220 v,
capacidade 320 litros, aproximadamente, em bom estado e fun-
cionamento, avaliado R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)
em: 21.02.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Gilvan Meneses de Souza – Av. José Pinto Ventu-
ra, 590 – Londrina-Pr

31) Processo: RT 1465/2006
Exeqüente: VAGNER CESAR PINTO
Executada: ALLVET QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um micro computador 1.6 Dual C. Intel MB Gigabyte
GA-945 GZM/ drive de disquete HD 80 GB sansung/Gravador
DVD LG/1 GB DDR Kingston/gabinete 2167 preto, mouse,

em uso, avaliado em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcelo Ricardo Barssotti Santos – Av. Tiraden-
tes, 6736, – Londrina-Pr

32) Processo: RT 1467/2003
Exeqüente: CLAUDEMIR FRANCISCO DA SILVA
Executado: ESTOVAL CONFECÇÕES LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 10.000 Kgs. Estopa colorida, cor primeira, acondiciona-
das em fardos de mais ou menos 30 Kgs. reavaliados em R$
10.000,00, em: 23.11.2006.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Douglas Gonçalves Valle – Rua Corruira, 795,
Londrina-Pr.

33) Processo: PS 1520/2005
Exeqüente: ALBERTO CHARELLO DO CARMO
Executada: MAXIMUM IND. E COM. DE LUBRIFICANTES
LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 07 (sete) baldes de aditivo para radiador, marca Maxi-
mum, com 20 litros cada, avaliados em R$ 1.400,00 (um mil e
quatrocentos reais), em: 26.02.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Anilton Antonio Tonini – Rodovia Celso Garcia
Cid, 225 em Londrina-Pr

34) Processo: PS 1592/2005
Exeqüente: ROBERTO HENRIQUE DO CARMO
Executada: MAXIMUM IND. E COM. DE LUBRIFICANTES
LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Três baldes de 20 litros cada, de aditivo de radiador, marca
Maximum, no valor de R$ 240,00 cada balde, totalizando a
penhora em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), em:
08.05.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Amilton Antonio Jonini - Rod. Celso Garcia Cid,
225, em Londrina-Pr.

35) Processo: PS 1627/2006
Exeqüente: DÉBORA FÊLIX DA SILVA
Executada: BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Máquina de vincar bolso e carcela, em regular estado,
marca H. Picoli, nº 189, avaliada em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), em: 09.05.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Antonio Valdenir Zago – Rua José Ademir Zago
Filho, 300 – Ibiporã-Pr

36) Processo: PS 1738/2004
Exeqüente: VICENTE LIMA LUIZ
Executada: TINO MOTORES DIESEL (DE DANIEL PASCO-
AL DURAES)
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Oito peças nº 732131, peça jato, para puverizadores,
novas, avaliadas em R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro re-
ais), em: 18.04.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Daniel Pascoal Duraes – Rua Massatoshi Rondem,
480 – em Ibiporã-Pr

37) Processo: PS 1754/2007
Exeqüente: TANIA MARCIA DE GÓES
Executada: ELASFIO IND. E COM. DE ARTIGOS TEXTEIS
LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 650 (seiscentos e cinqüenta) peças de roupas íntimas,
tipo calcinhas, em tecido cotton, nas cores branca, verde, la-
ranja, pink, e turquesa, sendo 130 tamanho P, 260 tamanho M e
260 tamanho G, fabricadas pela executada e avaliadas em R$
4,00 cada, perfazendo R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos re-
ais), em: 05.12.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Adenalde Lujete – Rua Lituania, 378, Jd. Boa Vista
– em Londrina-Pr

38) Processo: PS 1757/2007
Exeqüente: TANIA MARCIA DE GÓES
Executada: OLIVEIRA & BARIONI – IND. E COM. DE CON-
FECÇÕES LTDA (ME)
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 363 (trezentos e sessenta e três) peças de roupas íntimas
femininas, tipo “calcinhas”, em tecido cotton, nas cores bran-
ca, verde, laranja, pink, e turquesa, sendo 73 peças no tamanho
P, 145 tamanho M e 145 tamanho G, fabricadas pela executada
e avaliadas em R$ 4,00 cada., em: 05.12.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Adenalde Lujete – Rua Lituânia, 378, Jd. Boa Vista
– em Londrina-Pr

39) Processo: RT 1774/1991
Exeqüente: MÔNICA CARMELITA DE CARVALHO HERIN-
GER
Executada:TEE CONSTRUÇÃO CIVIL E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal de 8% (oito por cento), da data de terras nº
17, da quadra 06, medindo área de 569,67 metros quadrados,
situada no jardim dos Andes, nesta cidade de Londrina, com
divisas e confrontações constantes na matrícula 25.829 do CRI
2º Ofício de Londrina, avaliada em R$ 5.600,00 (cinco mil e
seiscentos reais), em: 23.11.2006, sem benfeitorias.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Claudio José Tedeshi – Rua Ponta Grossa, 174,
aptº 304, Dom Bosco – Londrina-Pr.

40) Processo: RT 1806/2006
Exeqüente: IZAIAS CORREIA DA SILVA
Executada: MARSUL ENGENHARIA ARQUITETURA E
AVAL LTDA

Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 14 caixas de piso Eliane, 31 cm x 31 cm, total 21 m2,
modelo passeio, cor champagne, PI 5, avaliado em R$ 388,50;
02 janelas em ferro, MRG, 2x1,20 mts. avaliadas em R$ 290,00;
um computador Compaq, presário 7170, monitor 15”, teclado
Compaq, avaliado em R$ 200,00; total da penhora R$ 878,50
(oitocentos e setenta e e oito reais e cinqüenta centavos), em:
04.09.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Silvia Montoro Savignon – Rua Carolina, 172 –
Londrina-Pr.

41) Processo: RT 1826/2003
Exeqüente: JOSÉ RIBEIRO
Executada: AUGUSTO YASHIHARU TAKATA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal de 200,00 m2, data n 04, quadra 03, com a
área total de 1.030,47 m2, situada no Parque Industrial Hugo
Takata, cilo V, precisamente na rua João Guilherme, 481, Jar-
dim Tarobá, nesta cidade Londrina-Pr., matriculado sob o n
57.227, do CRI – 1 Ofício de Londrina-Pr., sendo que sobre a
parte ideal constrita não há benfeitorias, estando a residência
do executado edificada na parte restante do imóvel, avaliada a
parte ideal em R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), em:
16.05.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Augusto Yashiharo Takata /Namiko Takata - Rua
João Guilherme, 48l – Londrina-Pr.

42) Processo: RT 1854/1997
Exeqüente: VALDECI VERMELHO SIMONELLI
Executada:TRANSPORTADORA RÁPIDO PAULISTA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal , equivalente a 1% (um por cento) do lote nº
15-B, com área de 15.933,39 m2, da quadra 04 do Parque Ja-
maica, desta cidade, com divisas e confrontações constantes na
matrícula 47.793 do Cartório de Registro de Imóveis de Lon-
drina, 1º Ofício, benfeitorias: dois barracões com 3.435,00 m2,
e 48;00 m2, respectivamente, um prédio para escritório com
dois pavimentos com 311,62 m2, além do prédio comercial em
alvenaria com 1.274,78 m2, avaliado o 1% (um por cento) pe-
nhorado em R$ 27.281,68. (vinte e sete mil, duzentos e oitenta
e um reais e sessenta e oito centavos), em : 30.07.2007
Ônus: Despesas processuais e demais constantes da matrícula.
Depositário:

43) Processo: PS 1858/2006
Exeqüente: SIRLEY DE ASSIS DA SILVA
Executada: MADAL CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 20 camisas mangas curtas, 100% algodão, tamanhos de 1
a 6, cores variadas e fios tintos (listas) de fabricação própia, a
R$ 30,00 cada, totalizando a penhora em R$ 600,00 (seiscen-
tos reais), em : 27.07.2007
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Marcia Aparecida Schiavon – Rua Cuiabá, 192 -
Londrina-Pr.

44) Processo: RT 1936/2006
Exeqüente: MARINELA MEDRE MESSIAS
Executado: GRÁFICA LEAL LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 10 (dêz) pacotes de papel cartão expessura 66x96 (for-
mato), cada pacote (100 folhas), avaliados em R$ 712,13, em:
03.12,2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Arley Marroni – Rua Pinguim, 55 – Londrina-Pr.

45) Processo: PS 1977/2002
Exeqüente: PAULO CESAR DE AZEVEDO
Executado: SORDI & CIA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Veículo Brandy/Pista 70, ano/modelo 1995, à gasolina,
cor preta, placas AFT-0274, chassi 9CEHCO70SSM001066,
renavam 64.590688-3, em bom estado de conservação e funci-
onamento, pneu traseiro em bom estado, e dianteiro gasto, ava-
liado em R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinqüenta reais),
em: 11.10.2006.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Márcio Maria Lúcio – Rua Flamengo, 53 – Lon-
drina-Pr.

46) Processo: PS 2077/2007
Exeqüente: MARILSA EDÍDIO
Executada: OLIVEIRA & BARIONI IND. E COM. DE CON-
FECÇÕES LTDA - ME
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 875 peças de roupas, íntimas femininas, tipo calcinhas,
em tecido cotton, nas cores branca, verde, laranja, pink e tur-
quesa, sendo 175 tamanho P, 350 tamanho M, e 350 tamanho
G, avaliadas em R$ 3.500,00 (trêz mil e quinhentos reais) em:
05.12.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Adenalde Lujete – Rua Lituania, 378 Jd. Boa Vis-
ta - Londrina-Pr.

47) Processo: RT 2199/2003
Exeqüente: EDNA MARIA SANTANA
Executada: CONFEITARIA DOCELLA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma batedeira planetária Intalbrás (c/ asseç) a R$
1.500,00; uma batedeira marca perfecta (c/asseç), a R$ 2.700,00;
um balcão frigorífico 3 portas branca com aproximadamente
3x0,65x1,00m a R$ 1,200,00; um forno de lastro (elétrico),
desmontado, com câmera, a R$ 2.000,00; um balcão tipo frigo-
rífico, em madeira c/ 4 portas e aproximadamente 1,70 de altu-
ra, sem as portas, a R$ 1.200,00, total da penhora R$ 8.600,00
(oito mil e seiscentos reais), em: 16.05.2005.
Ônus: Despesas processuais

48) Processo: RT 2213/2003
Exeqüente: SANDRA APARECIDA ANDRADE
Executada: JPB JACOMO E CIA LTDA
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Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Veículo Honda/CG 125 TI, ano/modelo 1995, placas AFH-
4671, renavam 63.557840-9, chassi 9C2JC2501SRS24359, cor
azul, em bom estado de conservação e funcionamento, avalia-
da em R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), em: 20.10.2006.
Depositário: Paulo Jacomo – Av. Arthur Thomas, 700 em Lon-
drina-Pr
Ônus: Despesas processuais

49) Processo: RT 2291/2005
Exeqüente: VIVALDO BASTOS
Executado: VANDIR SAJORO ME
Leilão: 25 de março de 2008 – a partir das 14:00 horas
Bens:Uma Tupia 0,6 mm., marca Makita, mod. 37.003, 35-A –
440w. nº 63218-B, avaliada em R$ 700,00; Um carrinho de
plataforma com 4 pneus de câmara, medindo 1,50 x 0,80 m,
avaliado em R$ 500,00. Total da avaliação R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais), em: 22.03.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Vandir Sajoro – Ruas das Corruiras, 620, Pq.
Inds.Leves – Londrina-Pr.

50) Processo: PS 2337/2007
Exeqüente: MARIA VANILDA DE MORAES
Executada: OLIVEIRA & BARIONI – IND. E COM. DE CON-
FEÇÕES LTDA -ME
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 130 peças de roupas íntimas femininas, tipo “calcinhas”,
em tecido cotton, nas cores branca, verde, laranja, pink e tur-
quesa, sendo 26 peças tamanho P, 52 peças no tamanho M e 52
peças no tamanho G, tratam-se de peças novas de fabricação da
executada, avaliadas o valor unitário de R$ 4,00, total da pe-
nhora R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) em: 05.12.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Adenalde Lujete – Rua Lituânia, 378, Jd. Boa Vista
- Londrina-Pr.

51) Processo: PS 2340/2007
Exeqüente: JURACI TIBÚRCIO DE OLIVEIRA
Executada: OLIVEIRA & BARIONI – IND. E COM. DE CON-
FEÇÕES LTDA - ME
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 1.075 peças de roupas íntimas femininas, tipo “calcinhas”,
em tecido cotton, nas cores branca, verde, laranja, pink e tur-
quesa, sendo 215 peças tamanho P, 430 peças no tamanho M e
430 peças no tamanho G, tratam-se de peças novas de fabrica-
ção da executada, avaliadas o valor unitário de R$ 4,00, total
da penhora R$ 4.300,00 (quator mil, e trezentos reais) em:
05.12.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Adenalde Lujete – Rua Lituânia, 378, Jd. Boa Vista
- Londrina-Pr.

52) Processo: RT 2383/2005
Exeqüente: JOÃO JOSÉ GOMES
Executada: VIDRAÇARIA GUAPORÉ COM E IND. LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 – a partir das 14:00 horas
Bens: 08 peças de laminado incolor 10 mm, 700 X 900, ou seja
5,04 m2, no valor de R$ 1.008,00; 02 peças de vidro ceb/ 14
pnvi 46, 600 X 3210,0, ou seja, 3.852 m2, no valor de R$
1.155,60; 01 peça de vidro laminado incolor 10 mm, 400 X
2.400,0, sendo 0,96 m2, no valor de R$ 192,00; 01 peça de
vidro laminado incolor de 10 mm., 400 X 2400,0, sendo 1,104
m2, no valor de R$ 220,80; 01 peça de vidro LM, incolor 10
mm 350 X 3200,0, ou seja 1,12 m2, no valor de R$ 224,00.
Total da avaliação R$ 2,800,40 (dois mil oitocentos reais e
quarenta centavos), em: 24.05.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Percival Yamashita – Rua São Caetano do Sul,
286 – Jd Sumaré – Londrina-Pr

53) Processo: RT 2389/2005
Exeqüente: MÁRCIA CLAUDINO DOS SANTOS
Executada: MDC IND. E COM . DE CONFECÇÕES LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma máquina computadorizada MD Invesmark, composta
por uma mesa computadorizada, dois microcomputadores com
teclado, dois monitores gráficos 17”, uma impressora gráfica
HP, e um traçador gráfico (plutter), em funcionamento, avalia-
da em R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil, e quinhentos reais), em:
06.06.2007.
Ônus: Despesas processuais, penhorado em outros processos
trabalhistas.
Depositário: Cassandra Cilli Fiorantte – Rua Luiz Carlos Zani,
s/nº, Km. 143 em Ibiporã-Pr

54) Processo: PS 2447/2007
Exeqüente: NEUZA SERAPIÃO DE PAULA
Executada: BORGES PESSOA & MORAIS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 75 peças de roupas íntimas femininas, tipo “calcinhas”,
em tecido cotton, nas cores branca, verde, laranja, pink e tur-
quesa, sendo 15 peças tamanho P, 30 peças no tamanho M e 30
peças no tamanho G, no valor unitário de R$ 4,00, total da pe-
nhora R$ 300,00 (trezentos reais) em: 05.12.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Adenalde Lujete – Rua Lituânia, 378, Jd. Boa Vista
- Londrina-Pr.

55) Processo: PS 2519/2005
Exeqüente: RICIERI CALDART NETO
Executada: PIRAJÚ ESCOLA DE NATAÇÃO S/C LTDA.
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma bomba para aquecimento de piscina, marca RAIA-
4, nº de série 006959, em funcionamento, avaliada em R$
8.000,00 (oito mil reais) em: 09.08.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Maria Dulce de Almeida – Rua Aminthas de Bar-
ros, 409 - Londrina-Pr

56) Processo: RT 2524/2004
Exeqüente: SÉRGIO DA SILVA SOUTO
Executada:PIOVEZAN MANUTENÇÃO DE AERONAVES

LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Dois Eixos do Bendix do motor do avião Continental
PN 633542, ambos novos, importados, na caixa, avaliado R$
2.800,00 cada, totalizando R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos
reais), em 04.07.2006.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Sileide Piovezan de Liz – Av. São João, 277/701,
B/. 3, Jd. Imperial - Londrina-Pr

57) Processo: PS 2538/2007
Exeqüente: MARIA APARECIDA BARBOSA
Executada: EDUARDO GRAVINI
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma máquina de lavar roupas marca Brastemp, cor bran-
ca, serial CC 1283892, capacidade 8 Kgs, lavagem quente e
frio, avaliada em R$ 800,00, em bom estado; um aparelho de
DVD, marca Pionner, modelo DV 333, cor preta, nº de série
VDC P004942 VC, avaliado em R$ 200,00, em bom estado de
conservação, total da avaliação em R$ 1.000,00 (um mil reais),
em: 13.12.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Eduardo Cesar Gravine – Av. Rogério Delalibera,
267 - Londrina-Pr.

58) Processo: PS 2582/2006
Exeqüente: ELISANGELA CRISTINA BOAVENTURA
Executada: UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma batedeira de massa, modelo industrial, cor branca,
cuba de um metro de diâmetro, marca Imbrascap/Herfort, nú-
mero serial 1271, em bom estado de conservação e funciona-
mento, avaliada em R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais),
em: 31.07.2007
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Ronaldo Aparecido Juventino – Rua Amador Soa-
res Rosa, 122 Ibiporã-Pr

59) Processo: PS 2602/2006
Exeqüente: MÁRCIO DA SILVA PEDRO
Executada:SERVITECMAQ MÁQUINAS ELÉTRICA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um torno de bancada, marca Joinvile, nº 20894, ano 1973,
modelo 217 RON, usina metalúrgica Joinvile, em regular esta-
do, avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais), em: 14.12.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: João Bosco Martins – Rua Jacarandá, 650 - Lon-
drina-Pr.

60) Processo: PS 2603/2003
Exeqüente: ANAELSO CORDEIRO DA SILVA
Executada: CELSO LÚCIO DA SILVA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma máquina serra circular com bancada, em funciona-
mento e bom estado de conservação, marca Bosch, no valor de
R$ 1.000,00; uma máquina serra circular manual, marca Nis-
san, em bom funcionamento, no valor de R$ 1.000,00, total da
penhora R$ 2.000,00, em: 14/10/2006.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Celso da Silva – Rua Maria José Carneiro, 143 –
Londrina-Pr

61) Processo: PS 2627/2002
Exeqüente: ADEMIR MARTINS
Executada: GERA EMPREITEIRA (AG. EMPRETEIRA
DE OBRAS S/C LTDA) e outros
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Betoneira CSM, 320 litros, em bom estado, em funci-
onamento, avaliada R$ 1.700,00; b) 10 Carriolas para uso na
construção civil, avaliada cada R$ 80,00, totalizando R$ 800,00;
c) Aparelho de fax, marca Sanyo, modelo SFX200, regular es-
tado avaliado R$ 150,00; d) Computador Authentic AMD, pro-
cessador AMD Duran, 240mb Ran, monitor colorido, caixas de
som, estabilizador e impressora Deskjet 840C, avaliado R$
600,00; e) Mesa para computador, com lugar para teclado, re-
gular estado, avaliado R$ 120,00. Total da avaliação R$ 3.370,00
(três mil, trezentos e setenta reais) em 03.03.2006.
Ônus: despesas processuais
Depositário: Genivaldo Dias de Souza, - Rua Ruy Virmond
Carnascialli, 305 – Londrina-Pr.

62) Processo: PS 2798/2003
Exeqüente: REGINALDO DA SILVA RODRIGUES
Executada: MICROMAQ IND. E COM. DE MÁQUINAS
LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma prensa excêntrica, Joinvile, oito toneladas, ano de
fabricação 1982, em funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00
(dois mil, e quinhentos reais) em: 14.06.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Nicolau Storrodumaf – Rua Madre Henriqueta
Dominici, 120 – Londrina-Pr.

63) Processo: PS 2804/2002
Exeqüente: JOSÉ VALENTIM DA SILVA
Executada: HIDRATEL INSTALADORA HIDRÁULICA E
ELÉTRICA S/C LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 hora
Bens: Data de terras nº 18, quadra nº 08, situada no Jardim
Viena, com as divisas e confrontações constantes do Registros
de Loteamento nº 2/57.248, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis – 2º Ofício, da Comarca de Londrina, que fica avalia-
do em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em: 17/07/2007.
Ônus: Despesas processuais e demais constantes da matrícula.

64) Processo: RT 2823/2003
Exeqüente: ANTONIO BATISTA DE SOUZA
Executada: MRETT CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA
E OUTRO
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Datas 01, 02, 03, da quadra 03, respectivamente com
1.516,47 m2, 1.087,47 m2, 1.135,00 m2 (totalizando 3.738,94
m2), situadas no Parque Industrial Kiugo Takata, cilo V, com

as divisas e confrontações constantes das matrículas 48.634,
48.635 e 48.636, do CRI 1º Oficio de Londrina, contendo as
seguintes benfeitorias: 1.000 m2 de barracão, 250 m2 de área
de estoque, 300 m2 de área para refeitório, 60 m2 de banhei-
ros, 80,57 m2 de loja, 72,32 m2 de área superior (mezanino),
uma casa de 60 m2, sendo todas as edificações em alvenaria,
atribuindo ao imóvel com as benfeitorias o valor de R$
900.000,00 (novecentos mil reais), em: 18 de setembro de 2007.
Ônus: Despesas processuais e demais constantes da matrícula,
constam hipotecas junto ao Banco Desensvolvimento Extremo
Sul-BRDE, Cédula de Crédito Industiral junto ao BNDES e
penhora da 4ª Vara Fazenda Pública, Falências e Concordatas
da Comara de Curitiba-Pr.,

65) Processo: RT 2867/1999
Exeqüente: IVETE FERNANDES
Executada: ROEHRIG E CIA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma data de terras n.º 04, da quadra 20, com área de
1.347,05 m2, oriunda da subdivisão de uma área de terras que
possuia o total de 3.073,70 m2., constituída pela unificação
das datas 13, 14, 15, 05 e 04, da mesma quadra 20, situada no
Jardim Shangri-lá – zona A, Av. Tiradentes, 1340, desta Cida-
de, da subdivisão parcial do lote nº 343 da Gleba Ribeirão Ja-
cutinga, neste Município e Comarca de Londrina-Pr., contendo
divisas e confrontações de acordo com a matrícula nº 27.355
do Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício de Londrina-Pr.,
contendo sobre o terreno um barracão de aproximadamente,
600 m2., reavaliado em R$ 983.936,50, em data de: 06.09.07.
(sendo que R$ 270.000,00 referente à edificação e R$
713.936,50 rel. ao terreno).
Obs. O imóvel penhorado, encontra-se locado à Empresa Ele-
trotrafo Produtos Elétricos Ltda.
Õnus: Averbações hipoteca credor: Banco Regional Desenvol-
vimento do Extremo Sul e (penhoras) n.º (s) 02/03/06/07/08/
09/10/11/12/13/14 da matrícula 27.355, conforme certidões de
fls. 243/252, débitos tributários junto ao Município de Londri-
na-Pr., e despesas constantes na matrícula.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Ivete Fernandes – Londrina-Pr

66) Processo: PS 2915/2006
Exeqüente: DANIEL DE LIMA JÚLIO
Executada: TK INDÚSTRIA E COM. DE PRODS. MANUFA-
TURADOS E AGRÍCOLAS LTDA.
Leilão: 25 de março de 2008- a partir das 14:00 hora
Bens: 35 calças femininas em sarja, diversas cores e tamanhos,
avaliadas cada, em R$ 49,00, totalizando à penhora em R$
1.715,00 (um mil, setecentos e quinze reais), em: 12.12.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Toni Nemrs B. Karam – Rua Fernando de Noro-
nha, 488 - Londrina-Pr

67) Processo: PS 3109/2007
Exeqüente: PRISCILA GALVÃO DANTES
Executada: OLIVEIRA & BARIONI IND. E COM. DE CON-
FECÇÕES LTDA - ME
Leilão: 25 de março de 2008- a partir das 14:00 hora
Bens: 7.225 (sete mil, duzentos e vinte e cinco) peças de rou-
pas íntimas femininas, tipo “calcinhas”, em tecido cotton, nas
cores branca, verde, laranja, pink e turquesa. Sendo 1445 pe-
ças tamanho P; 2890 peças tamanho M; e 2890 peças tamanho
G, valor unitário R$ 4,00, totalizando a penhora R$ 28.900,00
(vinte e oito mil e novecentos reais), em: 13.09.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Luciane Silva de Oliveira – Rua Manoel Francis-
co da Fonseca Filho, 478 - Londrina-Pr

68) Processo: RT 3131/2003
Exeqüente: CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA
Executada: SIPROL SOC. INDUSTRIAL PRODUTOS QUÍ-
MICOS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008- a partir das 14:00 hora
Bens: Um batedor de pó, capacidade 250 Kgs., motor 220 volts.
12 HP, com tampo inox e tanque em ferro apresentando ferru-
gens generalizadas, em bom funcionamento, utilizada para fa-
bricação de detergente, avaliada em R$ 8.000,00 (oito mil re-
ais), em: 13.12.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Antonio Carlos Ribeiro da Silva – Rua Antonio
Calsavara, 277, Pq. Indl. IV, em Ibiporã-Pr

69) Processo: RT 3167/2004
Exeqüente: STELA FERREIRA LUZ
Executada:MARIA PARECIDACRAVEIRO MENEGUETE
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma máquina de tecelagem sem marca aparente, em fun-
cionamento, avaliada em R$ 1.700,00 (um mil e setecentos re-
ais); uma de costura marca Singer, costura reta, modelo 29/V1,
nº TC458595, avaliada em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüen-
ta reais); uma máquina overloque, marca Yamata, em funciona-
mento, modelo 504 m2-04, avaliada em R$ 700,00 (setecentos
reais), total da penhora R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cin-
qüenta reais), em: 21.08.2006.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Maria Aparecida Craveiro Meneguete – Rua Júlio
Cesar Ribeiro, 1041 - Londrina/Pr.

70) Processo: RT 3199/2005
Exeqüente: ANTONIO FRANCISCO (ESPÓLIO DE)
Executado: UNIQUE PET ARTEFATOS DE COURO LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma Caldeira geradora de vapor, modelo horizontal, a
lenha, marca Giacomet, cor predominante azul, nº serial 41001,
data de fabricação 12/09/2001, produção de vapor 2000 Kg/
hora, superfície de aquecimento 76 m2, pressão máxima 7 Kgf/
cm2, com fornalha, painel de controle, exaustor e caixa d’água,
em bom estado gera de conservação e em funcionamento, ava-
liada em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em:
04.12.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Ronaldo Aparecido Juventino – Rua Amador Soa-
res Rosa, 122 – Ibiporã-Pr

71) Processo: RT 3217/1999
Exeqüente: ROBERTO DE OLIVEIRA SALES
Executado: SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Lote de terras nº 20, da quadra nº 02, na Vila Marizia,
nesta cidade de Londrina-Pr., com divisas, metragens e con-
frontações constantes da matricula nº 54.877 do CRI – 2º Ofí-
cio de Londrina-Pr., sem benfeitorias, que fica reavaliado em
R$ 80,00 por metro quadrado, totalizando a penhora em R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais), em: 02.11.2007.
Ônus: Despesas processuais. Há sobre o imóvel Termo de Ar-
rolamento, também constam débitos tributários junto ao Muni-
cípio de Londrina.
Depositário: Walter Gomes Fernandes – Av. Antonieta Alten-
felder, 2015-B – Marília-Sp.

72) Processo: RT 3338/2002
Exeqüente: JEFERSON PEREIRA PEDROSO
Executada: REYNALDO MINEYUKI TSUCHIDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 50% sobre a data nº 16, da
quadra nº 15, com 575,00 m2, do Parque Guanabara, desta ci-
dade, com divisas e confrontações constantes da matrícula nº
12.040 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Lon-
drina, sem benfeitorias, atribuindo à fração (50%) penhorada o
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em: 21.03.2006.
Ônus: despesas processuais e demais constante da matrícula.
Depositário: Reynaldo Mineyuki Tsuchida – Rua Fernando de
Noronha, 456 – Londrina-Pr.

73) Processo: PS 3363/2007
Exeqüente: LUCINEA FLORIANO DE LEMOS NEVE
Executada: OLIVEIRA & BARIONI – IND. E COM. DE CON-
FECÇÕES LTDA - ME
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 1.138 peças de roupas intimas femininas, tipo “calcinhas”,
em tecido cotton, nas cores branca, verde, laranja, pink e tur-
quesa, sendo 228 peças no tamanho P, 455 peças no tamanho
M, e 455 tamanhos G, sendo tais peças novas de fabricação da
executada, avaliadas em R$ 4,00 cada, totatalizando à penhora
em R$ 4.552,00 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta e dois re-
ais), em: 05.12.2007.
Ônus: despesas processuais
Depositário: Adenalde Lujete – Rua Lituana, 378, Jd. Boa Vis-
ta – Londrina-Pr.

74)Processo: RT 3478/2004
Exeqüente: OSVALDIR BISPO DE OLIVEIRA
Executada: CANADÁ PESQUISAS S/C LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma máquina fotocopiadora marca Ricoh, FT-3013, nº
de série 9510000322, usada, em funcionamento, avaliada em
R$ 4.500,00 (quatro mil, e quinhentos reais), em: 11.08.2006.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Marcelo Elias Hatti – Rua Paranaguá, 1420 – Lon-
drina-Pr

75) Processo: RT 3534/2005
Exeqüente: EVERSON CRISOSTOMO CORREA
Executado: VIDRAÇARIA GUAPORÉ – COM. E IND. LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um vidro laminado CEB 108 PN4 + BTIN + CVD 4,
medindo altura 1750, largura 2200, e 3,85 m2 a R$ 201,00,
totalizando R$ 773,85, em: 20.11.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depostiário: Percival Yamashita – Rua São Caetano do Sul,
286 – Londrina-Pr

76) Processo: RT 3634/2005
Exeqüente: ROMEU ANTONIO DE CARVALHO
Executada: CERÂMICA CASA BRANCA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 56.315 tijolos de seis furos, avaliado o milheiro em R$
190,00, perfazendo R$ 10.699,85 (dês mil, seiscentos e noven-
ta e nove reais e oitenta e cinco centavos), em: 04.05.2007,
fabricação da executada.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Adilson Diana – Rua dos Antúrios, 73, Parque Ouro
Branco – Londrina-Pr.

77) Processo: RT 3717/2002
Exeqüente: VANEZIO BORGES DOS SANTOS
Executada: CROMAGEM CRONICROX LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Máquina Politriz, marca Eletro In Matec, modelo 132,
7,5 CV, nº. 2516, cor azul, em funcionamento, avaliado R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais) em 26.01.2006.
Ônus: despesas processuais
Depositário: Elenice Amaral – Estrada dos Pioneiros, 1.100 em
Londrina-Pr

78) Processo: RT 3894/2004
Exeqüente: JORGE LUIZ ANTUNES DE SOUZA
Executada: ART TELAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TE-
LAS E ALAMBR LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Lixadeira manual profissional, marca Bosch, modelo
SCW 18.180, em funcionamento, avaliado R$ 450,00 (quatro-
centos e cinqüenta reais) em 03.07.2006.
Ônus: despesas processuais
Depositário: Wesley dos Santos Rosário – Av. Rogério Delali-
bera, 329 em Londrina-Pr

79) Processo: RT 3957/1998
Exeqüente: ARLETE PEREIRA DUTRA
Executada: TRANSFERGO LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um veículo Pas/ônibus, diesel, Volvo/Volvo B58, ano
1986, modelo 1987, cor branca, chassi 9BV58ED10HE303419,
placas JTM-5965, em bom estado de conservação e funciona-
mento, avaliado em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em:
15.05.2006, veículo em nome de Fergo Transportes Ltda.
Ônus: Despesas processuais.
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Depositário: Horácio de Lima Castro – Av. Hygino Muzzi Fi-
lho, 1651 – Marília-Sp

80) Processo: RT 3972/1999
Exeqüente: JOSÉ AUGUSTO
Executada:URBASA-CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S/A
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Data de terras nº 02, quadra 10, com 362,50 m2, do Jar-
dim Sumaré, nesta cidade de Londrina-Pr., contendo uma resi-
dência em alvenaria de 02 pavimentos com 175,08 mts2. matri-
culado no Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício de Londri-
na, sob o nº 24.540, avaliada em R$ 180.000,00 (cento e oiten-
ta mil reais) em: 25.04.2007.
Ônus: Despesas processuais, constam débitos tributário junto
ao Município de Londrina.
Depositário: Eduardo Guarinello de Araújo Moreira – Rua Belo
Horizonte, 1126, – Londrina-Pr

81) Processo: PS 4055/2007
Exeqüente: EDSON AVELINO PEREIRA
Executada: OLIVEIRA & BARIONI – IND. E COM. DE CON-
FECÇÕES LTDA. (ME)
Leilão : 25 de março de 2008 – a partir das 14:00 horas
Bens: 1.550 peças de roupas íntmas, tipo calcinhas, em tecido
cotton, cor branca, verde, laranja, pink e turquesa, sendo 310
tamanho P, 620 tamanho M, e 620 tamanho G, fabricadas pela
executada e avaliadas em R$ 4,00 a unidade, perfazendo o to-
tal de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), em; 05.12.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Adenalde Lujete - Rua Lituânia, 378, Jd. Boa Vis-
ta – Londrina-Pr

82) Processo: RT 4110/2005
Exeqüente: JOSÉ RODRIGO DE CARVALHO
Executada: CERÂMICA CASA BRANCA LTDA
Leilão : 25 de março de 2008 – a partir das 14:00 horas
Bens: 34.220 tijolos de 6 furos, fabricados pela executada, sendo
o valor do milheiro de R$ 190,00, perfazendo R$ 6.501,80 (seis
mil, quinhentos e um reais e oitenta centavos), em: 04.05.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Adilson Diana – Rua dos Antúrios, 73 – Parque
Ouro Branco – Londrina-Pr

83) Processo: RT 4156/2005
Exeqüente: PEDRO AFONSO MAGONAR
Executada: GRAFMARK IND. GRÁFICA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 – a partir das 14:00 horas
Bens: Uma máquina Grapo Press, TYP GPC, VYRC. 40691,
com motor nº 907340, tipo SM 314, 220/380 V, 4 P 1,5, forma-
to 8, em bom estado de conservação, avaliada em R$ 6.800,00
(seis mil e oitocentos reais), em: 23.01.2008.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Pedro Kruczeseski - Av. Maringá, 494 - Londrina-
Pr.

84) Processo: RT 4219/2002
Exeqüente: SÉRGIO LUIZ FERREIRA
Executada: CANADÁ COUNTRY CLUB
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Data de terras nº 13, da quadra 04, com área de 385,00
m2, com divisas e confrontações constantes na matrícula 72 do
CRI do lº Ofício de Londrina-Pr., contendo parte do vestiário
do Ginásio de Esportes do Canadá Coutry Club, sendo que ter-
reno e parte do vestiário avaliados por R$ 350,00 m2, totali-
zando R$ 134.750,00; Data nº 12, quadra 04, com área de 462,00
m2, com divisas e confrontações constantes na matrícula nº
49.827 do CRI do 1º Ofício de Londrina-Pr., contendo parte do
vestiário do Ginásio de Esportes do Canadá Country Club, sen-
do que terreno e parte do vestiário avaliados por R$ 350,00
m2, totalizando R$ 161.700,00. Total da avaliação R$
296.450,00 (duzentos e noventa e seis mil, quatrocentos e cin-
qüenta reais), em: 26.09.2006.
Ônus: Despesas processuais, débitos tributários junto ao Mu-
nicípio de Londrina-Pr., e demais constantes na matrícula.
Depositário: Natalino Camillo da Silva – Av. JK, 1854 – Lon-
drina-Pr.

85) Processo: RT 4250/2004
Exeqüente: MARISA DE FÁTIMA LEÃO CARDOZO
Executada: PANIFICADORA FAMILY DE LONDRINA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 02 Fornos a gás turbo FTT 240, Tedesco, de 8 prate-
leiras, em bom estado de uso e conservação, avaliação R$
5.500,00 cada, totalizando R$ 11.000,00; b) Câmara climática,
capacidade para 1000 pães, Gelopar em bom estado de uso,
avaliado R$ 4.000,00. Total da penhora R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) em: 07.07.2006.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Roberval de Andrade Silva – Av. Paraná, 85 A,
Apto 3C – Londrina-Pr.

86) Processo: RT 4299/2003
Exeqüente: PAULO FRANCISCO MELO SANTOS
Executada: PS BENTO E CIA LTDA (EURO CHOPP)
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 02 Jogos de mesas com 4 cadeiras cada, (mesinha de
ferro para festas), cor branca, em ótimo estado avaliado cada
R$ 150,00, totalizando R$ 300,00 (trezentos reais) em
03.04.2006
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Valéria Figueiredo Silva – Rua Caviuna, 509 –
Londrina-Pr.

87) Processo: RT 4632/2006
Exeqüente: DANIELI MARA DA SILVA
Executada: OLIVEIRA & BARIONI – IND. E COM. DE CON-
FECÇÕES LTDA -ME
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 46 peças de roupas íntimas femininas, tipo calcinhas, em
tecido cotton, nas cores branca, verde, laranja, pink e turquesa,
sendo 10 peças no tamanho P, 18 no tamanho M, e 18 no tama-
nho G, sendo tais peças novas de fabricação da executada, ava-

liadas em R$ 4,00 cada, perfazendo o total em R$ 184,00 (cen-
to e oitenta e quatro reais), em: 05.12.2007.
Ônus: Despesas processuais
Depositário: Adenalde Lujete – Rua Lituânia, 378, Jd. Boa Vista
- Londrina-Pr

88) Processo: RT 4884/1999
Exeqüente: IRINEU PEDRÃO
Executada: LA COMERCIO DE PEÇAS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Data de terras 05 da quadra 03, do Jardim Coliseu, nes-
ta cidade, com área de 332,04m2, com divisas e confrontações
constantes na matricula 9053 do CRI 2o oficio de Londrina-Pr.,
tendo como benfeitoria aproximadamente 170m2 de cobertura
com estrutura metálica, reavaliado a R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais) em: 15.12.2006.
Ônus: Despesas processuais, demais constantes na matricula,
penhorado em outros processos, e débitos tributários junto ao
Município de Londrina.
Depositário: Alcides Pedrão – Rua Tefé, 189 em Londrina-Pr

89) Processo: RT 4988/2004
Exeqüente: LUCIANO LUIZ DOS SANTOS
Executada: TIJOLO E ARTE
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Coifa com pintura eletrostática, cor marrom, de fabrica-
ção própria, nova, 0,94x0,70m, avaliado R$ 600,00 (seiscentos
reais) em 21.08.2006.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Maurício Pescuma – Rua Guido Vicentin, 185 -
Jd San Fernando em Londrina-Pr.

90) Processo: RT 4991/2003
Exeqüente: RAPHAEL RONI VICENTE
Executada: GRÁFICA LEAL LTDA
Leilão: 25 de março de 2007 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um microcomputador com processador X 86, family 15,
model 6, Intel, 2992 Mhz, SM 2.3, com 2.048,00 MB, memória
virtual, total 2.0 GB, com sistema Windows XP professional,
com monitor Flatron LI 9534, colorido, gabinete preto s/ marca
aparente, com drive para DVD (+b grava), teclado bravico,
mouse clone, não óptico, em bom estado, avaliado em R$
1.300,00 (um mil e trezentos reais), em: 24.09.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Arley Marroni – Rua Pinquim, 55 – Londrina-Pr

91)Processo: RT 5118/2000
Exeqüente: MARLI APARECIDA CAMACHO HIDALGO
Executada: DIGITEP DIGITAÇÃO TREIN. PROCESSAMEN-
TO S/C LTDA E OUTRO
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 06 Máquinas leitoras CMC 7, modelo N 2010, em funci-
onamento, reavaliadas R$ 240,00 cada, totalizando R$ 1.440,00
(um mil e quatrocentos e quarenta reais), em: 05.07.2007.
Ônus : despesas processuais.
Depositário: Vera Lúcia L. Pagani – Rua Brasil, 1032 , em:
Londrina/Pr.

92) Processo: CPE 5237/2007
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - INSS
Executada: GAMA S/A
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma máquina de xérox, impressora, copiadora e xerox,
workcenter Pro 315/20, em bom estado avaliada em R$
3.000,00; um servidor HP Proliant-ML 350, 3HD, SCS1, 18.2
GB, pentim III, avaliado em R$ 4.500,00; dois computadores,
Duron 1.2, 256 Ram, 40 GB, monitor 15’ avaliado cada um em
R$ 1.200,00; um computador Duron 1.2 , 256 Ram, 40 GB,
monitor 15’, avaliado em 1.200,00, total da penhora R$
11.100,00, (onze mil e cem reais), em: 12.12.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Martin Gardeman – Rua Rangel Pestana, 645, em
Londrina-Pr.

93) Processo: RT 5257/2000
Exeqüente: VALÉRIA GRISOSTO DA SILVA
Executada: BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: 56 (cinqüenta e seis) camisas manga curta, fio 100% al-
godão e ou misto 60x40, palas simples e elaboradas, gola de-
sestruturada, modelagem ampla, R$ 16,60 cada, totalizando R$
929,60 (novecentos e vinte nove reais e sessenta centavos), re-
aliavadas em: 21.09.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Dagmar Silene Zago Barbosa – Rua José Adenir
Zago Filho, 300, Ibiporã/Pr.

94) Processo: RT 5672/1999
Exeqüente: OADENILSON CLAUDINO DOS SANTOS
Executada: DIGITEP DIGITAÇÃO TREINAMENTO E PRO-
CESSAMENTO S/C LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 18% (dezoito por cento) da
data de terras nº 01, quadra 01, com 3.793,26 m2, situada no
loteamento Terra Bonita, nesta cidade, matrícula nº 42.589 do
CRI do 1º Ofício de Londrina-Pr., avaliado o percentual em R$
68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais) em: 01/08/
2007. Valor integral do imóvel R$ 380.000,00.
Ônus: despesas processuais e constante na matrícula.
Depositário: Dorival Pagani e Lúcia Lala Pagani – Rua Caye-
na, 215 – Londrina-Pr.

95) Processo: CPE 6814/2007
Exeqüente: VALDO PEREIRA DE AZEVEDO
Executada: JABUR PNEUS S/A
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Área de terras medindo um total de 6.843,673 m2, cons-
tituída pela anexação das datas números 1,2,3,4 e 5, da quadra
“A”, situadas na “Vila Agari”, nesta cidade, subdivisão do lote
175, da Gleba Patrimônio Londrina, neste Município e Comar-
ca; e datas números 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 e 13 da quadra
nº 01, situadas na “Vila Boa Vista”, nesta cidade, subdivisão

do lote 175, da Gleba Patrimônio Londrina, acima referida, que
tomou a denominação atual de Lote A-l, com divisas e confron-
tações constantes da matrícula nº 15.223 do CRI – 2º Ofício de
Londrina, sendo benfeitorias: um armazém em alvenaria de ti-
jolos, com área construída principal de 3.171,30 m2, estrutura
em concreto armado, cobertura com telhas de alumínio apoia-
das sobre estrutura metálica, avaliada em R$ 4.500.000,00 (qua-
tro milhões e quinhentos mil reais), em: 06.09.2007.
Ônus: Despesas processuais e demais constantes na matrícula.
Depositário: Paulo Rogério T. de Maeda – Rua Maceió, 100 –
Londrina-Pr.

96) Processo: RT 7778/1998
Exeqüente: LUIZ FREDIANI
Executada: RGZ CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 5% da chácara nº 05 (cinco)
da quadra 02 (dois), com 5.000 m2 do Parque Jamaica, desta
cidade, com divisas constantes na matrícula de 11.733 do CRI
1º Ofício de Londrina-Pr., cuja parte ideal fica avaliada em R$
20.000,00 (vinte mil reais), em: 12.12.2006.
Ônus: Despesas processuais e demais constantes na matrícula.
Depositário: Laércio Peraro – Rua Santos, 1130, aptº 601 –
Londrina - Pr .

97) Processo: RT 7848/1995
Exeqüente:MARIA DO CARMO TANGUEIRA DOS SANTOS
Executada: M A CASTRI & BARONA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um computador Semprom AMD 3000, processador 1.80
GHZ, 250 de memória, 80 de HD, em uso, monitor marca Pro-
viem, completo R$ 2.000,00; um computador Athlon, XP
2400,+- 1.99 GHZ, 512 de Ram, monitor Spectrum Sena, com-
pleto, em uso à R$ 2.000,00; oito banquetas em metal e forrado
em napa, à R$ 150,00, cada, total R$ 1.200,00; um balcão de
recepção, branco, à R$ 800,00; oito cadeiras giratórias cor pre-
ta x laranja, marca Runapel, à R$ 300,00, cada, total R$
2.400,00, bom estado; oito cadeiras cor preta com laranja, com
apoio para braços, à R$ 200,00, cada, total R$ 1.600,00; um
armário de parede modulos amarelo e branco, marca balaroti,
em bom estado, à R$ 3.000,00; um DVD Recording Panasonic
com gravador profissional à R$ 2.000,00; uma mesa de 1,50
cm de comprimento, cor cinza, com grafite à R$ 200,00; uma
mesa de 1,80 cm comprimento, cor cinza com grafite à R$
300,00; três armários de 0,85 x 0,90 cm, em bom estado, à R$
150,00, cada, total R$ 450,00; uma mesa redonda de 1,10 cm,
circunferência à R$ 300,00; Totalizando toda avaliação R$
16.250,00 (dezesseis mil, duzentos e cinqüenta reais), em:
26.11.2007.
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Marcos Antonio Castri – Av. Tiradentes, 501, Jd.
Shangri-lá A – Londrina - Pr .

98) Processo: RT 9920/1996
Exeqüente: EDSON CARLOS DE LEMOS
Executado:PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Ventilador centrífugo, modelo Prós 500, com capacidade
para 500m 3/ar, sem motor, marca Processil, avaliado R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em: 08.09.2005
Ônus: Despesas processuais.
Depositário: Carlos Eduardo Chimentão – Av. Antônio Capelo,
299 –Londrina-Pr

99) Processo: RT 10471/1996
Exeqüente: ADILSON FERRARI
Executado: METALÚRGICA PAULISTA LTDA
Leilão: 25 de março de 2008 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma sala nº 202 situada no 2º pavimento tipo, do codo-
mínio Medcenter, localizado à Av. Bandeirantes, 901, Londri-
na-Pr., com área real total de R$ 80,655 m2, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes da matrícula nº 48.805 do
CRI – 1º Ofício de Londrina-Pr, avaliada em R$ 64.000,00 (ses-
senta e quatro mil reais); 01 sala nº 301, situada nº 3º pavimen-
to tipo, do Condomínio Mdcenter Londrina, localizado à av.
Bandeirantes, 901, Londrina-Pr., com área real total de 102,683
m2, com demais características e confrontações constantes da
matrícula nº 48.808 do CRI – lº Ofício de Londrina-Pr., avalia-
da em R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), em: 16/04/2007.
Ônus: Despesas processuais e demais constantes da matrícula.
Depositário: Adilson Ferrari – Rua Deputado Fernando Ferra-
ri, 233 – Londrina-Pr.,

ÔNUS: Além dos constantes nos processos supra, correrão por
conta dos arrematantes ou adjudicantes, as despesas do proces-
so cujo bem foi arrematado ou adjudicado, proporcionalmente.
Caso os exeqüentes, executados ou proprietários dos bens lei-
loados, não forem notificados ou cientificados por qualquer
razão do LEILÃO, quando da expedição das respectivas noti-
ficações, valerá o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
LEILÃO.
Transcrevo na íntegra, o despacho exarado nos autos dos pro-
cessos que serão levados a leilão, conforme segue:
“Vistos, etc..
1. Julgo subsistente a penhora de fls.;
2. Determino a realização de leilão para o dia 25 de março de
2008, partir das 14:00 hs e, para tanto, nomeio leiloeiro do
juízo, o Sr. ANTONIO COSTA, já compromissado perante
esta Vara;
3. A comissão do leiloeiro fica arbitrada em 5% sobre o valor
da arrematação e as despesas respectivas à transferência do
imóvel serão suportadas pelo arrematante, ou havendo remição
da execução, pelo executado;
4. Intimem-se as partes, inclusive que será adotado diretamen-
te o procedimento que faculta o § 3º, do art. 888, da CLT;
5. Vencido o prazo de cinco dias para manifestação das partes,
intime-se o leiloeiro para as providências que lhe serão perti-
nentes, desde já ficando as partes cientes de que a pedido des-
te, ou “ex-officio” poderão os bens constritos serem removidos
para facilitar a realização do ato, hipótese em que assumirá o
ônus de ser depositário o próprio leiloeiro;
6. Havendo quitação da dívida pelo executado ou transação

da execução, o leilão somente será suspenso se houver o pa-
gamento ou for protocolado acordo, com a comprovação de
pagamento das custas e encargos sociais (INSS e IRRF), bem
como, demais despesas do processo, até o dia imediatamente
anterior à data designada para o leilão;
7. Publique-se edital no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
e afixe-se-o em local próprio na sede da Vara.
Londrina, 25 de fevereiro de 2008.
Drª. Patrícia Benetti Cravo – Juíza do Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de Londrina Estado do Paraná,
aos vinte e cinco dias do mês fevereiro dois mil e oito.

Eu, Jairo Machado Diniz , Diretor de Secretaria o subscrevi.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON

RUA PASTOR MAYER, 799
85960000 MARECHAL CANDIDO RONDON

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80601-2006-668-09-00-6 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Rogério do Nascimento
Réu : Oitavomar Pescados S.A.
ADV(S) : Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-80010-2006-668-09-00-8 (EPA)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : União - Fazenda Nacional
Réu : Marco Antonio Wickert
ADV(S) : Aleandra Silva Gomes - PR123456
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00003-2006-668-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Rosani Elizabete Mohr
Réu : C.W. Ansolin Recursos Humanos
Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Gari Sabka - PR38558
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00221-2006-668-09-01-9 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Antonio Rosa da Silva Neto (Espólio De)
Réu : Sidinei Guimaraes
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalão - PR35725
Fica o exeqüente intimado para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar resposta aos embargos à execução opostos às fls. 583-
587.

TRT-PR-00006-2007-668-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Giovane Claudinei Spohr
Réu : Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Giovani Miguel Lopes - PR31518
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00013-2007-668-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Suzelei Fernanda Pasqualini
Réu : Bady Confeccções Ltda.
Maria Jenete Teixeira da Silva Nabão
Roberto da Cunha Nabão
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Levi Palma - PR29224
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

Marechal Cândido
Rondon
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TRT-PR-00014-2007-668-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Elizangela de Souza Brito
Réu : Bady Confeccções Ltda.
Maria Jenete Teixeira da Silva Nabão
Roberto da Cunha Nabão
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Levi Palma - PR29224
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00024-2007-668-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Adriano Fernandes Ribeiro
Réu : Sueli Fernandes da Silva - (ME)
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Hamilton Mariano - PR32303
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-51034-2006-668-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Roselaine Weimann
Réu : Valdir Ari Sippert
ADV(S) : Nair Scripchenco Galles - PR17875
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-79044-2006-668-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Claudia Rodrigues Borges
ADV(S) : Edsom Eiji Hataoka - PR33710
Informem os autores, em cinco dias, o atual endereço da Recla-
mada.

TRT-PR-51048-2005-668-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Francielly Aline Schneider
Réu : Associação de Produtores Rurais do Paraná - Apropar
ADV(S) : Ernani Ferreira do Rosário - PR21992
Rogerio Palma - PR22239
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00049-2006-668-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Evelin Lenser
Réu : Primeiro Mundo Bordados Ltda.
Ivanes Lamperti dos Santos
Adriana Schavarski
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Indeferida a expedição de mandado de penhora e avaliação de
bens na residência da Executada, haja vista que já foi suficien-
temente demonstrado que a Sra. Ivanes Lamperti dos Santos
não reside no endereço informado às fls. 188 e 224, conforme
comprova a certidão de fl. 226. A corroborar tal constatação,
vê-se, inclusive, que a Executada em questão foi citada por
edital (fl. 192). Indeferido também o requerimento contido no
segundo parágrafo do item “2” da petição de fls. 239/240, eis
que não cabe ao Juízo investigar junto à vizinhança da Execu-
tada em busca de bens passíveis de penhora. Como se sabe, a
execução corre por conta e responsabilidade do Exeqüente, que
é quem fornece as diretrizes à satisfação de seu crédito. Assim,
embora o processo seja regido por impulso oficial (CPC, artigo
262) e a execução possa ser iniciada de ofício pelo juiz (CLT,
artigo 878), cabe à parte interessada os atos investigatórios que
entender necessários.

TRT-PR-00052-2006-668-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ronilson Batista Queiroz
Réu : Rosicléia Cestari Barbosa
Marciel Barbosa Lobato
Delfino Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Wilson da Costa Lopes - PR9926
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00064-2008-668-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Giovane Santos (Menor)
Réu : Lucinéia de Almeida - Confecções

ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Informe o Autor, em cinco dias, o atual endereço da Reclamada
e/ou sua representante legal.

TRT-PR-00066-2007-668-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : João dos Santos
Réu : Oitavomar Pescados S.A.
ADV(S) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - PR26653
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00067-2007-668-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Edinaldo Francisco Martins
Réu : Oitavomar Pescados S.A.
ADV(S) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - PR26653
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-51069-2006-668-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Evandro Carlos Panata
Réu : Recapadora de Pneus Portal Ltda.
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00082-2008-668-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Volnei Elisandro Heinzmann
Réu : Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Costa Oeste
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51089-2006-668-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Solange Salete Breunig
Réu : Altair Lopes - [ME]
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Marcelo Gustavo Schimmel - PR35268
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00092-2008-668-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Valdir Pedro Dahlem
Réu : Shark S.A. Distribuidora de Tratores e Peças
ADV(S) : Abner de Almeida - PR23928
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51097-2006-668-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Luciane Suzana Policarpo
Réu : Sttyllus Cosmétic Ltda.
ADV(S) : Giovani Miguel Lopes - PR31518
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00133-2007-668-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Arlete Andres
Réu : Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Marcio Guedes Berti - PR37270
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00170-2005-668-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Iraci Bernarda de Lima
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Fica o exeqüente intimado para que apresente, no prazo de dez
dias, as peças necessárias para a formação do precatório.

TRT-PR-00172-2006-668-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Queila Regina Ribeiro Pinto
Réu : Lenir Adriani Bohrer Ribeiro [ME]
Dorner & Schilke Ltda.
Rosemeri Liebsch Dörner
Claudio Passig Schilke
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Milton Jose Hermann - PR19384
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00173-2006-668-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Willians Ricardo Pereira (Menor)
Réu : Alpha Artigos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Ernani Ferreira do Rosário - PR21992
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00195-2006-668-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Zumira Danasolo
Réu : Signore Camisaria Ltda. - (ME)
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Alexandro Dalla Costa - PR35052
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00195-2005-668-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Edlayne Batista Codognos
Réu : Eliria Back - FI
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00204-2007-668-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Alan de Moraes Dutra
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - PR26653
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00212-2005-668-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Edo Osmar Fruhauf
Réu : Olimpio Hoffmann
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00224-2007-668-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Teresinha Marlise dos Santos
Réu : Ana Lucia Bonfim
ADV(S) : Nair Scripchenco Galles - PR17875
Marcelo Gustavo Schimmel - PR35268
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00225-2007-668-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Josefa Soares Felipe

Réu : Ana Lucia Bonfim
ADV(S) : Nair Scripchenco Galles - PR17875
Marcelo Gustavo Schimmel - PR35268
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00226-2007-668-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Jurena Audete Nullrich
Réu : Ana Lucia Bonfim
ADV(S) : Nair Scripchenco Galles - PR17875
Marcelo Gustavo Schimmel - PR35268
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00236-2007-668-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Eliseu Ullrich
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00237-2007-668-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marina Leandra Spohr
Réu : Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00250-2006-668-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Rosalina Hasse Zavodini
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Pato Bragado
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Fica a Exeqüente intimada para, querendo, apresentar resposta
aos Embargos à Execução opostos pelo Município de Pato Bra-
gado, no prazo legal.

TRT-PR-00251-2006-668-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Pedro da Gama
Réu : Alcides Borgmann
ADV(S) : Angelica Majolo - PR10385
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00258-2006-668-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Rodrigo Alexandre Santini
Réu : Strategy - Educação e Desenvolvimento Ltda.
ADV(S) : Claudineia Aparecida de Miranda - PR26698
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00270-2007-668-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Alexandre Taveira Lima
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00289-2007-668-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Roque Dilkin
Réu : Lassala Telecomunicações Ltda. (ME)
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Margarete Ines Biazus Leal - PR9883
Deposite o reclamante, em cinco dias, na Secretaria deste Juí-
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zo, sua CTPS para as devidas anotações.

TRT-PR-00321-2007-668-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Emerson Aparecido Facheti
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - PR26653
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00330-2007-668-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Luiz Odelei de Carvalho
Réu : Agrícola Girassol Ltda.
ADV(S) : Hamilton Mariano - PR32303
Deize Pacheco Braga - PR36681
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00343-2006-668-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Jocemar Aparecido Ribeiro
Réu : Alternativa Administração de Mão de Obra Especializa-
da Ltda.
Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLASPAR
ADV(S) : Luiz Carlos J. Arbugeri Filho - PR13168
Guia de retirada em favor da primeira Ré à disposição nesta
Secretaria (autorizado a sacar: Luiz Carlos Arbugeri Filho).

TRT-PR-00355-2005-668-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Joaquim Guedes Gomes
Réu : Agrícola Girassol Ltda.
ADV(S) : Abner de Almeida - PR23928
Ante os esclarecimentos prestados pela Sra. Oficiala de Justiça
(fls. 173/175) e o silêncio da Executada (certidão supra), foi
homologada a avaliação e julgada subsistente a penhora de fls.
161/162. À hasta pública, cumpridas as formalidades legais.

TRT-PR-00356-2005-668-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Adriano Pereira Guedes
Réu : Agrícola Girassol Ltda.
ADV(S) : Abner de Almeida - PR23928
Ante os esclarecimentos prestados pela Sra. Oficiala de Justiça
(fls. 181/183) e o silêncio da Executada (certidão supra), foi
homologada a avaliação e julgada subsistente a penhora de fls.
169/170. À hasta pública, cumpridas as formalidades legais.

TRT-PR-00367-2004-668-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Antonio dos Santos
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná
Ltda.
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Fica a segunda Executada intimada para efetuar o depósito com-
plementar, no valor de R$25.732,24 (vinte e cinco mil, sete-
centos e trinta e dois reais e vinte e quatro centavos), a fim de
garantir a execução, no prazo de cinco dias, sob pena de pros-
seguimento.

TRT-PR-00392-2007-668-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Osvaldo Alves Rodrigues
Réu : Armelina Diana Gessi
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Marcelo Gustavo Schimmel - PR35268
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00465-2006-668-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Juliana Regiane de Andrade
Réu : Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00479-2006-668-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Paulo Fabiano Muchalski
Réu : Strategy - Educação e Desenvolvimento Ltda.
ADV(S) : Ademilson dos Reis - PR30611
Claudineia Aparecida de Miranda - PR26698
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.

2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00485-2005-668-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Darciso José Rhoden
Réu : Fabrica de Camas Quatro Pontes
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Angelica Majolo - PR10385
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00487-2006-668-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ines Antunes de Lima de Oliveira
Réu : Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Nair Scripchenco Galles - PR17875
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00499-2005-668-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Elias José dos Santos
Réu : Avebe Guaíra Amidos Ltda.
ADV(S) : Mário Ronaldo Camargo - PR38008
Guia de retirada em favor do Autor à disposição nesta Secreta-
ria.

TRT-PR-00510-2006-668-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Noel dos Santos
Réu : Agrícola Girassol Ltda.
ADV(S) : Hamilton Mariano - PR32303
Deize Pacheco Braga - PR36681
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00522-2006-668-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Claudemir dos Santos Franco
Réu : Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Gari Sabka - PR38558
Data da audiência: 04/04/2008 Hora: 17:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
JULGAMENTO (leitura e publicação da sentença) para o dia,
hora e local acima mencionados, com relação ao processo su-
pra, ficando ciente, ainda, de que será aplicado o disposto no
enunciado nº 197 do C. TST.

TRT-PR-00554-2006-668-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marta Pereira Braga
Réu : Indústria de Camisas K.I. Ltda.
ADV(S) : Abner de Almeida - PR23928
Pedro Sônego - PR32269
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00563-2006-668-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Rosana de Oliveira Palma Agostini
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Nair Scripchenco Galles - PR17875
Carolina Lucena Schussel - PR29028
Ficam as partes intimadas para que demonstrem nos autos, no
prazo comum de cinco dias, o valor do vale-transporte na cida-
de e à época em que a Autora prestou serviços.

TRT-PR-00572-2005-668-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Iveti Teresinha Backes da Silva
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Moacir Jose Colombo - PR19031
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00579-2006-668-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ermin Alebrandt
Réu : Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Fica o Exeqüente/Embargado intimado para, querendo, apre-
sentar resposta aos Embargos à Execução opostos pelo Réu, no
prazo legal.

TRT-PR-00582-2007-668-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ivan Soares Alves
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - PR26653
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00583-2007-668-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : João Pereira de Almeida Junior
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - PR26653
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00598-2006-668-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Lurdes Lange
Réu : Sicredi - Cooperativa de Credito Rural Costa Oeste
Lugui Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00655-2007-668-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Antonio Pereira dos Santos
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - PR26653
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00717-2007-668-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Herminio dos Santos
Réu : Evilácio Luiz Pellenz
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Restando infrutífera a tentativa de bloqueio via Bacen Jud, diga
o exeqüente, em cinco dias, como pretende dar prosseguimento
à execução.

TRT-PR-00780-2007-668-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Rodrigo Turati
Réu : Strategy - Educação e Desenvolvimento Ltda.
ADV(S) : Alaor Silvano Santini - PR42581
Claudineia Aparecida de Miranda - PR26698
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00834-2007-668-09-00-4 (RT)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCES-
SUAL
Autor : Sonia Mara Rodrigues da Silva
Réu : Ciap - Centro Integrado e Apoio Profissional
Sodhebras - Sociedade Civil de Desenvolvimento Humano e
Sócio Econômico do Brasil
Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Thabta Roehs - PR40493
Maria Lúcia V. Lozovey Buzato - PR6997
Homologado o acordo firmado pelas partes. nos seus estritos
termos. O acordo será considerado integralmente cumprido caso
as partes não comuniquem o inadimplemento no prazo de quin-
ze dias, contados da data do vencimento da última parcela. Pri-
meiro Réu isento de contribuições previdenciárias - cota patro-
nal (CF, art. 195, §7º, c/c art. 55, da Lei 8.212/91). Contribui-
ções previdenciárias (cota do empregado), fixadas no importe
de R$16,00 (dezesseis reais), relativo a 8% sobre o valor das
verbas de natureza salarial, de cuja comprovação fica o CIAP
dispensado, por não atingir o valor mínimo de pagamento per-
mitido pela GPS. Custas no importe de R$70,00 (setenta reais),
pela Autora, de cujo recolhimento fica dispensada em razão da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (item “9” da sen-
tença de fls. 305/315).

TRT-PR-00867-2007-668-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Reginaldo de Oliveira
Réu : C.V.M. Gali & Cia Ltda.
ADV(S) : José Valdir Weschenfelder - PR35694
Levi Palma - PR29224
1. Guia de retirada em favor do Exeqüente à disposição nesta
Secretaria. 2. Fica a Executada intimada para, querendo, com-
provar o recolhimento do imposto de renda retido na fonte, no
prazo de quinze dias, sob pena de o pagamento ser providenci-
ado pela Secretaria desta Vara. 3. Fica o Reclamante intimado
apresentar sua CTPS à Secretaria desta Vara, no prazo de cinco
dias. Após, deverá a Executada proceder às anotações perti-
nentes na CTPS do Autor, conforme determinado em Sentença
(fls. 270/278), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00878-2007-668-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Nilton Miguel da Silva
Réu : Eldir Schell
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Vista da certidão de fl. 48 ao Exeqüente, para que requeira, em
cinco dias, o que entender de direito.

TRT-PR-00880-2007-668-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Jean Carlos de Oliveira
Réu : Estofados Global Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Ésio Luis Rasch - PR39608
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00882-2007-668-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Anderson Silvio Franzmann
Réu : Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gustavo Schimmel - PR35268
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-00890-2007-668-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Teresinha Marli Berres
Réu : Indústria e Comércio de Frios Peixebom Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gustavo Schimmel - PR35268
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
1 - Nomeado Leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2 - Designado LEILÃO para o dia 18 (dezoito) de março de
2008, apartir das 09h30min, para o primeiro pregão, e a partir
das 10h00, para o segundo pregão, a realizar-se no Salão do
Café Colonial, localizado no Parque de Exposição Álvaro Dias,
sito na Rua Ceará, 1499, nesta cidade.

TRT-PR-01029-2007-668-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sonia Gomes da Silva
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01031-2007-668-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Adilson Alexandrino da Silva
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01032-2007-668-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Oliva Zanin Batista
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01033-2007-668-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Antonio Bernardes Neto
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01034-2007-668-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
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RONDON
Autor : Leontina da Silva Pio
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01035-2007-668-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Luzia Almagro Moreno
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01036-2007-668-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Pedro Delfino da Silva
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01037-2007-668-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Naor Bonifacio
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01039-2007-668-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Maria Regina de Lima
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01040-2007-668-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ana Cristina Aguayo de Lima
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01042-2007-668-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Luzia Germano Mendes
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01046-2007-668-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marlene de Assis Camargo
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01049-2007-668-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sirça Marques Alves
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Wilson da Costa Lopes - PR9926
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos Declaratórios opostos
pelo Município de Guaíra, sanando a omissão apontada.

TRT-PR-01234-2007-668-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Elvis Eduardo Schmidt
Réu : Transportadora Fininho Ltda.
ADV(S) : Nair Scripchenco Galles - PR17875
Alvará judicial em favor do Autor à disposição nesta Secreta-
ria.

TRT-PR-01278-2007-668-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Idineia Bagestan
Réu : Janete Hoesel
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Deposite o reclamante, no prazo de cinco dias, sua CTPS na
Secretaria deste Juízo, para as devidas anotações.

TRT-PR-01298-2007-668-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Cristiano da Silva Oliveira
Réu : Gilmar Bade Schroder
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Ernani Ferreira do Rosário - PR21992

ADIADA a audiência para: 05/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01310-2007-668-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Vilmar Antonio Saccardo(Espólio De)
Réu : Geriba Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
Sueli da Silva Fontolan - PR13758
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-01352-2007-668-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Gertrudes Olga Kopp
Réu : Município de Guaíra
ADV(S) : Jose Daniel Barbosa Basto - PR17219
Deferido o prazo de 30 (trinta) dias para que a Autora cumpra a
diligência solicitada à fl. 191.

TRT-PR-01385-2007-668-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Fernando Alves de Sousa
Réu : Montal Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : André Moraes Rieger - PR44421
ADIADA a audiência para: 25/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Haidi Gund
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-03152-2007-021-09-01-3 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana de Paula Silveira Alves
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Gissely Andrea Ribeiro Puton - PR26704

Esclareça a autora, em cinco dias, se concorda com os cálculos
apresentados pela ré.

TRT-PR-86004-2005-021-09-00-1 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilda Constantini Lana
Réu : Panificadora Geisa Ltda. (ME)
Roberto Cesar Leonello
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Manifeste-se a exeqüente, em cinco dias, sob pena de suspen-
são da execução.(certidão negativa do sr. Oficial de Justiça).

TRT-PR-78175-2005-021-09-00-7 (AD) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Comércio de Calçados Nova Friburgo Ltda. - EPP
Réu : União
ADV(S) : Vivalda Sueli Borges Carneiro - PR21701
Guia de retirada a disposição junto ao BB.

TRT-PR-00033-2005-021-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Sidnei Canteri
Réu : F Slaviero & Filhos S.A. Indústria e Comércio de Madei-
ras
ADV(S) : Kellen Cristina Gomes - PR24980
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-99521-2006-021-09-01-4 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nival Gonçalves da Cruz
Réu : Condomínio Edifício Nacional Park
Construtora Granado Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Luviseti - PR19987
...
3. Portanto, por ora, indiquem os executados bens à penhora,
no prazo de cinco dias, sob pena de reverter tal prerrogativa ao
exeqüente.

TRT-PR-91046-2006-021-09-00-5 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044

Apresente o autor o LAUDO referido em sua petição (prot.

6597) em cinco dias.

TRT-PR-79012-2006-021-09-00-2 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Pedro Antonio Antevere
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-00064-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiano Soares Camara
Réu : Itacora Exportação Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897

Designo a data de 09.4.08, às 14h00 para a realização da audi-
ência inicial.
Notifique-se a ré por meio de Oficial de Justiça.Não logrando
êxito, expeça-se o edital de notificação de audiência.
Cientifique-se o autor na pessoa de seu i. procurador.

TRT-PR-99526-2006-021-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benedito Tavares da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Sul América Cia Nacional de Seguros
Irb - Instituto de Resseguros do Brasil S.A.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
(...) Intime-se novamente a ré para que efetue o depósito no
prazo de cinco dias sob pena de desobediencia. (fl.450)

TRT-PR-76144-2006-021-09-00-2 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eletro Ipanema Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
Réu : Rosangela Aparecida Cezaro
Maurício Aparecido Fernandes Benevides
ADV(S) : Neide Barbado - PR28634
Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Roberto Teixeira Duarte - PR27724

Prolatada sentença nos autos supra cujo inteiro teor encontra-
se a disposição no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00170-2008-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanessa de Brito de Souza
Réu : Escola Só Infantil
Laércio Gonçalves Souto
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00176-2008-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilza Camilo de Oliveira
Réu : Multipla Terceirização Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99538-2006-021-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izael Ignácio
Réu : Claudio de Oliveira e Outros
ADV(S) : José Sebastião de Oliveira - PR5869

Mantenha-se o documento apresentado com a petição de fl.
270 à contracapa (caderno de análise ergonômica do trabalho)
e dê-se vista aos réus por cinco dias.

TRT-PR-99547-2006-021-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edivania Marcia Formigoni Steiner
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo réu, intiman-
do a parte contrária para o oferecimento de contra razões, no
prazo legal.

TRT-PR-00239-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Aparecido da Silva
Réu : Farmapaulo Medicamentos Ltda.
Farmácia Sao Paulo Ltda.
Claudio Silva
ADV(S) : Michel Rogério dos Santos - PR36438
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99549-2006-021-09-00-9 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Roguiney Machado
Réu : Almeida e Araujo Transporte, Logística e Distribuição
Ltda.
Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Sérgio Saes - PR21097
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-00250-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Eliezer dos Santos Jesus
Réu : Banda Metro
Dilmar Cezar Grassi
ADV(S) : Michel Rogério dos Santos - PR36438
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00281-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Debora Queiroz Sampaio
Réu : F A Maringa Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00284-2008-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Brazilino dos Santos
Réu : Disrol Distribuidora Importadora de Rolamentos e Cor-
reias Ltda.
ADV(S) : Milton Hiroshi Tazima - PR13575
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00299-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elica Cassia Costa
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51304-2004-021-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alice Francisca de Oliveira
Réu : Artezanale Refeicoes e Serviços Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Dar vista à exeqüente do oferecimento de bens à penhora.

TRT-PR-00315-2008-021-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izabel Maria Costa Bana
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00318-2008-021-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Eletromelo Materiais Elétricos Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00328-2008-021-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Doley Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00332-2008-021-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : H Marques Fernandes & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-00334-2008-021-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : L F de Souza Materiais de Construção
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00340-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Fernando Cabeçoni
Réu : Empresa de Transportes Andorinha S.A.
ADV(S) : Evanete de Jesus Waltrin Milani - PR39718
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51341-2006-021-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marinalva Conceição Gualberto Bicudo
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
Rosa Povodeniak Senetra
Kelvin Fernando Senetra
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Eni Domingues - PR19942
...
3. Exclua-se a peticionária LOURDES SARAN MARIANI do
pólo passivo, procedendo-se às alterações na autução e cadas-
tro, com comunicação ao Serviço de Distribuição dos Feitos.
Dê-se ciência deste despacho à peticionária, na pessoa de seu i.
procurador, subscritor da petição de fls. 294/297. No mais,
manifeste-se a exeqüente em cinco dias quanto ao prossegui-
mento do feito. Int.

TRT-PR-00363-2008-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo da Costa Raposo
Réu : Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00363-2004-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edivaldo Vicente de Almeida
Réu : Saritur Santa Rita Transp Urb Rodoviario Ltda.
Transporte Rodoviario Mercosul Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Ribeiro Bueno - MG68221
Sendo o valor bloqueado suficiente para garantir a execução,
intimar a executada para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00371-2008-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcela da Trindade Oliveira
Réu : Modulaque Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Century Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Connect Export Line Estofados Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00372-2008-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristina Resquetti Stadler
Réu : Franco & Turra Ltda.
Serpontel Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Silva Bega - PR39939
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00383-2008-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivaldenir Cardoso
Réu : Metalurgica Record
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00390-2007-021-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Aparecido Felizardo
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
GUIA A DISPOSIÇÃO JUNTO A CEF.

TRT-PR-00390-2008-021-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Rogério Alexandre Braz
Réu : Conterpavi Construções Terraplenagem Pavimentações
Ltda.
ADV(S) : Roberto César Leonello - PR33518
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00397-2008-021-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Amaral Neto
Réu : Marlene P. dos Santos [ME]
ADV(S) : Vicente Milani - PR12745
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00401-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosali Aparecida Arana Demitto
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00409-2008-021-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Vidrotemper Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00413-2008-021-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Cicero Angelo de Brito & Cia Ltda. (EPP)
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00414-2008-021-09-00-6 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : E. B. de Magalhães
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00421-2008-021-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Braz, Marchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00424-2008-021-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Torres Revestimentos de Túmulos e Floricultura Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00428-2008-021-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens Tintas
Madeiras
Réu : Proteção Soldas e Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729

Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00434-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marco Aparecido dos Santos
Réu : Elgio Cesar Della Mea
Ana Maria Bonotto Cervi
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00449-2008-021-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Paulo Barbosa da Silva
Réu : Zuffo & Toffanello Ltda.
ADV(S) : Sheyla Gracas de Sousa - PR31616
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00457-2008-021-09-00-1 (ACp)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : N. R. da Cruz - Luminosos [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00465-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Aparecido Honorio
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Losango Promoções de Vendas Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Rodrigo Silva Bega - PR39939
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00467-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Luiz dos Santos
Réu : Moron & Silva Ltda. [ME]
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00469-2008-021-09-00-6 (ACOB)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Miguel de Jesus
Réu : Vivimar Consultoria e Serviços Ltda.
Banco Bmc S.A.
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00471-2008-021-09-00-5 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Réu : Ana Paula Porfiria Mendes de Freitas
ADV(S) : André Ricardo Vier Botti - PR30181
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00476-2008-021-09-00-8 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wellington Junior Alves de Oliveira
Réu : S. K. Comunicação Visual
ADV(S) : Marcelo Garcia da Costa - PR40788
O exeqüente deverá se manifestar no prazo de cinco dias, quanto
à certidão negativa do sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-00480-2002-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Lourdes Dias
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maxmillian Gomes Colhado - PR21111
Processe-se a Impugnação à Sentença de Liquidação de fl. 630
e seguintes, intimando-se o reclamado para apresentar respos-
ta, no prazo legal.

TRT-PR-00484-2008-021-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosane Porto Brugeff
Réu : Visolux Indústria e Comércio de Luminosos Ltda.
ADV(S) : Igor Queiroz Favareto - PR35974
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00489-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eva Aparecida da Silva Cruz
Réu : Associação Beneficente Bom Samaritano
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00494-2008-021-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleonice Dias da Silva
Réu : Iselia Sebin
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00497-2008-021-09-00-3 (ACp)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Jcp Albuquerque
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00502-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juraci dos Santos
Réu : Latao Comércio de Sucatas Ltda.
Ferro Velho Latão Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00507-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moises Ramos da Silva
Réu : Sbv Sistema Brasileiro de Vídeo Ltda.
Carlos Alberto Sfaciotti
Simone Blum Gomes
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00519-2008-021-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisio Verissimo
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Gian Marco Del Pintor - PR31356
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00527-2008-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laura Yoriko Ono
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Paulo Justiniano de Souza - PR42003
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00533-2008-021-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemar Fulgencio dos Santos
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Proferida sentença. Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00536-2008-021-09-00-2 (ACp)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
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Réu : Klystron Indústria e Comércio de Eletrônica
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00552-2008-021-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edileusa Aparecida Ferreira
Réu : Denize Felipe
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00553-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Greice Kely de Oliveira Salvadego
Réu : Agro City Comércio e Representações de Produtos Agro-
pecuários Ltda. [ME]
ADV(S) : William Francis de Oliveira - PR35672
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00558-2008-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Batista Farias
Réu : Sbde - Sociedade Brasileira de Embalagens e Descartá-
veis Ltda.
ADV(S) : Antonio Edson Olímpio da Rocha - PR23097
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00558-2002-021-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eduardo Augusto Garcia
Réu : Laboratorio Sardalina Ltda.
Mauro Noboru Morizoto
Port Village S.A
Produtos Elsie Claire Ltda.
Dalurre Distribudora de Produtos de Higiene Ltda.
Sardalina Comércio e Exportação de Perfumaria Ltda.
Format Indústria de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Dar ciência ao exeqüente (CPE de fl. 499 devolvida sem cum-
primento).
No mais, aguardar o cumprimento da CPE expedida à fl. 500.

TRT-PR-00561-2008-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Samara Serafim de Moraes Froemming
Réu : Digitech Tecnologia e Serviços Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00569-2006-021-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Carneiro
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Proferida decisão dos embargos à execução. Acolhidos.

TRT-PR-51575-2004-021-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseli Rodrigues dos Santos
Réu : Aparecido Balbino
Fhc Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda. -
Flex Auto Posto
ADV(S) : Rafaela Cataneo Magro - PR38852
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-00607-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fatima Aparecida Saragiotto
Réu : Irmãos Marconi & Cia Ltda.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00611-2008-021-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Fiori
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 14:15

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00618-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiano Andre Previati
Réu : Hypermarcas S.A.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743

Indefiro o requerimento de redesignação da audiência para da-
qui a 8 meses, em razão da indisponibilidade da pauta.
Por ora, aguarde-se a audiência já designada (31.3.08, às 14h05)

TRT-PR-00626-2008-021-09-00-3 (ACp)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Marizet Aparecida Genaro (ME)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00627-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos José da Silva
Réu : Marcos Giovani Freitas
David de Freitas
ADV(S) : Rodrigo Silva Bega - PR39939
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00632-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andre Luiz Marques
Réu : Finolon Comércio de Embalagens Plásticas Ltda.
José Roberto Lapetina
Finoplastic Indústria de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00638-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Melise Diniz Bineli
Réu : Ligia Carvalho Mucio Palmieri (Epp)
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00643-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Antonio do Amarante
Réu : Cantareira Construções e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00645-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edivaldo Aparecido da Silva
Réu : Bisquilho Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00647-2008-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viviane Ferreira da Silva
Réu : Lanchonete New Coffe Ltda. [ME]
ADV(S) : Rodrigo Silva Bega - PR39939
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00660-2008-021-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosely Regina de Pedro
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00663-2005-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elza da Silva Maria
Réu : A S M Soares & Cia Ltda. (ME)
Arilio Sergio Machado Soares
Silvana Regina Soares de Oliveira
Dirce Freire Soares
ADV(S) : Hulianor de Lai - PR38861
Quanto ao requerimento para autorização para parcelamento
da execução, com depósitos periódicos no valor de R$ 500,00
mensais, esclareço que o Juízo não pode obstar o pagamento,
ainda que parcial da execução. Os depósitos,entretanto, não
impedem a incidência de juros e correção monetária do débito.
(...)

TRT-PR-00675-2008-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Barreto da Silva
Réu : Mandarino e Andrade Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00683-2008-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudicleia Gonçalves Pereira Alves
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00690-2008-021-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Ivan Delouski
Réu : Banco Itau S.A.
Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Nelson Alcides de Oliveira - PR17749
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00691-2008-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Joredes de Moura
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Lizeth Sandra Ferreira Detros - PR18335
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00695-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Nascimento Franciscato
Réu : Derci Cordeiro dos Santos
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00699-2008-021-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanir Antonio Morotti
Réu : Sérgio Roberto de Souza
Sílvio de Souza
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00707-2008-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Carlos Fachin
Réu : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00717-2008-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alberto Aparecido Silva
Réu : Retifica de Motores 19 de Dezembro Ltda.
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00721-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa Maria Roberto
Réu : Mara Aparecida Rolim
ADV(S) : Jussara Cortes Volpato - PR8958
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00728-2008-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Claudia Fernandes de Oliveira
Réu : Domimar Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Alessandro Henrique Bana Pailo - PR33473
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00734-2008-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Beatriz Cristina Ferraz
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00738-2008-021-09-00-4 (RT)
Local Atual : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO - OFÍCIO DE MARINGÁ
Autor : Rogerio Frazão de Carvalho (Menor)
Réu : Raf Participações Ltda.
ADV(S) : Cassia Denise Franzoi - PR21466
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Não foi concedida a antecipação da tutela por ausência de pro-
va inequívoca quanto à verossimilhança da alegação.
Regularize a representação processual em 10 dias, sob pena de
extinção (eis que a procuração e o substabelecimento apresen-
tados são fotocópias).

TRT-PR-00742-2008-021-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lorena Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
Réu : Valdecir de Matos
ADV(S) : Fiori Augusto Mincachi Faustino - PR21811
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00746-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Gomes Passos
Réu : Industrial de Trigo Vitória Ltda.
ADV(S) : Edevanir José Guandalini - PR11958
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00749-2008-021-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Maria Barbosa
Réu : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Vanderlei Ferreira - PR16651
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00754-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemir Troli
Réu : Estofados D Marques - Indústria de Móveis Ltda. [ME]
ADV(S) : Alex Mangolim - PR30932
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00761-2008-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Audo Rogerio Savio
Réu : Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00764-2008-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Nelson da Silva
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Jbs S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00771-2008-021-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maicom Souza dos Santos
Réu : Alvaplast Pemmppo Comércio de Embalagens Ltda(Me)
Antonio Marcos Tieppo
ADV(S) : Aparecida Sidnéia da Silva - PR15713
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00778-2008-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristina Aparecida de Oliveira
Réu : Asilo São Vicente de Paulo
ADV(S) : Luiz Manrique - PR25005
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00784-2008-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilma Rodrigues
Réu : Favoreto & Longo Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00786-2008-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleiton Pereira Dias
Réu : Tf Colli e Cia Ltda.
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00790-2008-021-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine Cristina Siqueira
Réu : L Topan & Cia Ltda.
ADV(S) : Emanuelle Tomitao - PR32921
Proferida sentença. Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00795-2008-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Francisco Mariano
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Calisto Francisquini - PR42847
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00802-2006-021-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Maria Izzo
Réu : Dhp Indústria e Comércio de Equipamentos e Produtos
Para Limpeza Industrial Ltda.
Adelaide Luvizotto
João Douglas Fabricio
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

Manifeste-se a exeqüente, no prazo de cinco dias, sob pena de
suspensão da execução.

TRT-PR-00811-2008-021-09-00-8 (ACp)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Mj Souza e Duarte Ltda. (ME)
ADV(S) : Juliano Nardon Nielsen - PR39750
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00815-2008-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silmara Marcia de Oliveira Delfino
Réu : Centro Universitário Campos de Andrade - Uniandrade
ADV(S) : Adriano Marcos Marcon - PR35924
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00818-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ernandes Adriano Luiz
Réu : Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
Dinamica Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Ana Raquel dos Santos - PR25965
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00824-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evandro Luis de Farias Lullo
Réu : Solomar Ltda.
ADV(S) : Joel Azevedo de Oliveira - PR41717
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00832-2008-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juarez Manoel da Silva
Réu : Ebc - Empresa Brasileira de Comercialização Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00837-2008-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Zanelato
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Silvia Duarte de Oliveira Couto - SP115071
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00838-2003-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Denivalda Borges de Araujo
Réu : Valdemar Fiorini
ADV(S) : Heber Gomes da Silva Fone: - PR5777
3. Reza o art. 694, § 1º, inc. III do CPC que o arrematante deve
provar, nos cinco dias seguintes, a existência de ônus real ou
de gravame não mencionado no edital.
Somente em 31.1.08 (dois anos após) os adquirentes noticiam
a existência de débitos junto ao Município, referente a IPTU
dos imóveis.Portanto, indefiro o requerimento formulado às fls.
419/422, por preclusão. Int.

TRT-PR-00847-2008-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Haroldo Kruger Filho
Réu : Linger Empresa de Vigilância Ltda.
Onseg Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Sicredi Sistema de Crédito Cooperativo
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00851-2008-021-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Rodrigues Salomao
Réu : Maria de Lima Confecções(Me)
Solange Lima
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00854-2008-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mariana Oliveira de Morais
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Silva Bega - PR39939
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00859-2008-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Massao Wilson Carlos Horita
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00860-2007-021-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wellington Patroni de Melo
Réu : Virtuashop Comércio Eletrônico de Brasil Ltda.
Edson Bertão
Marcos Alberto Lening Junior
ADV(S) : Adriana Flávia Scariot - PR38099
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-00866-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iracema Xavier dos Santos
Réu : Alfredo Felix Evangelista
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00869-2008-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Borges de Oliveira
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00880-2008-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivani Arruda
Réu : Colona Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00887-2008-021-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viviane Jenifer Bergamasco Batista da Silva
Réu : Lola Jóias
ADV(S) : Tamara Gambale Gonçalves - PR32946

Com fulcro no art. 284 do CPC, determino que a autora emen-
de a petição inicial, fornecendo a correta razão social da ré,
através da apresentação da ficha de breve relato obtenível pe-
rante a Junta Comercial pois, evidentemente, “Lola Jóias” é
mero nome de fantasia.

Tal emenda deverá ser apresentada no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do processo por inépcia.

TRT-PR-00917-2002-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reinaldo Furtado da Silva
Réu : Aguiar Comércio de Especiarias Ltda. (ME)
Claudio Beltran Pedreiro
José Rubens Machado
Marcelo Sales Cripa
Marcia de Souza
Claudete Beltran Aguiar
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
O exeqüente deverá se manifestar, especificamente, quanto ao
prosseguimento do feito, indicando bens à penhora, sob pena
de suspensão da execução.

TRT-PR-01047-2007-021-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Norberto Dias
Réu : Costa Engenharia e Construções Civis Ltda.
Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Município de Marialva
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Douglas Leonardo Costa Maia - PR28442

Conforme consta na ata de fl. 400 que em caso de inadimple-
mento e insuficiência de bens a responsabilidade das rés pelo
pagamento será objeto de julgamento.

Portanto, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, se
pretendem a produção de provas nesse sentido.

TRT-PR-01130-2004-021-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Ronaldo Poleci
Réu : Alerta Moto Boy Ltda.
ADV(S) : Márcio Fernando Candeo dos Santos - PR25487
Emerson Carlos da Silva Púglia - PR31307
Intime-se a ré para que no prazo de 48 horas comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, custas e pagamento
dos honorários do contador, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-01179-2002-021-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair José da Costa
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551

Dar vista à executada, para que se manifeste sobre os cálculos
apresentados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-01219-2006-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Luisari dos Santos
Réu : A W Jacomim & Jacomim Ltda.
Gilson Borges da Silva (Epp)
M F Jacomim & Jacomim Ltda.
L B Souza e Machado Ltda.
R A Jacomim & Jacomim Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-01259-2001-021-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odete de Fatima Magon de Souza
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Neidivo Afonso - PR13592
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Proferida decisão dos embargos à execução.Não conhecidos.

TRT-PR-01289-2006-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jéssica Arruda de Oliveira
Réu : Fashion House Marketing e Eventos Ltda.
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630

Manifeste-se a exeqüente, no prazo de cinco dias, sob pena de
suspensão da execução. (certidão negativa do sr. Oficial de Jus-
tiça).

TRT-PR-01320-2005-021-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joel Roberto de Oliveira
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO JUNTO A CEF.

TRT-PR-01328-2006-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Macilzo Pedro da Silva
Réu : Magi Auto Peças Ltda. [ME]
Celso Roberto Frabetti
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
requerimento de substituição do bem penhorado.

TRT-PR-01331-2005-021-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jiefferson Willian Faustino
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551

Apresente o(a) ré(u) seus cálculos no prazo de dez dias, inclu-
sive observando os valores previdenciários a serem recolhidos,
conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e par.
1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-01339-2000-021-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orivaldo Imoto
Réu : EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Guia de retirada a disposição junto ao BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-01405-2002-021-09-00-7 (RT) - (50 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto dos Santos
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil Sopave S/C Ltda.
Naul Ozi (Cpf 698.865.478 - 04)
Maria Romera da Silva (Cpf 194.464.598 - 50)
Ivam Armando Coria
Luiz Fernando de Oliveira Borba
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
A MMª VT Deprecada (1ª VT de São Paulo - autos CP 772887/
07) designou a data de 10/4/08 às 10h21, 10h22 para a realiza-
ção da praça e leilão.

TRT-PR-01458-2005-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Sergio Mazzeto Roman
Réu : Estal Fios Comércio e Instalações Elétricas Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-01464-2004-021-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Caldeira
Réu : Absoluta Assessoria Empresarial Ltda.
Engepack Embalagens Sao Paulo Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Barbara Gonzales Lucas - PR37678



688688688688688 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

Manifeste-se a 2ª ré, no prazo de dez dias, sob pena de serem
considerados corretos os cálculos apresentados pelo autor.

TRT-PR-01517-2006-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edna Aparecida Lopes
Réu : Thear Textil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Kls Sinopoli Confecções
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-01521-1998-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauricio Scomparin
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587

I - Mantenho os depósitos de fls. 389 e 642, considerando a
liberação de verba incontroversa ocorrida à fl. 751.II - Homo-
logo os cálculos adequados às fls. 764/773, a fim de fixar o
valor do principal em R$ 47.024,92, para 31.12.06, mais corre-
ção monetária e juros na forma da lei.
III - Intime-se a executada para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01559-2004-021-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Luiz Fava
Réu : Somar Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Vilmar Frares
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538
(...)
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de dez dias, in-
clusive observando os valores previdenciários a serem recolhi-
dos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e
par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT.
(...)

TRT-PR-01573-2006-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Vicente Berner
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Solange Cruz Torres - SP91283
Vanessa Gimenez - SP231830
1. Defiro o requerimento de liberação do depósito recursal (fl.
280), vez que o valor é bem inferior ao demonstrado nos cálcu-
los da própria ré (fls. 279/280). Portanto, expeça-se a guia de
retirada em favor do autor e dê-se ciência à ré.
2. Nomeio calculista o sr. Nilson Campiolo, já compromissa-
do, para que complemente os cálculos com os valores previ-
denciários devidos, face ao despacho de fl. 288. A fim de faci-
litar a atualização dos cálculos, solicite-se também a apresen-
tação do resumo geral do crédito do autor, em consonância com
os cálculos apresentados.

TRT-PR-01613-2004-021-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Alves Cassimiro
Réu : Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Milton Hiroshi Tazima - PR13575
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-01640-2006-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Sergio de Oliveira
Réu : Conitex Artefatos de Papel e Papelao Ltda.
Iptc - Indústria Paranaense de Tubos e Conicais Ltda.
Ingá Tubos Artefatos de Papéis e Papelão Ltda.
Antonio Muffa Costa
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Rosângela de Fátima Jacomini - PR23322

O Perito (Dr. Miguel Zurita Neto) designou a data de 08/5/08,
às 08h00, na clínica Centro Ortopédico Paraná, com endereço
na Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes, 1833, nesta cidade, fone 3224-
0303 para a realização da perícia.
Por ora, os autos RT 1640/06 e AIND 1932/07 permanecem
fora de pauta.

TRT-PR-01658-2006-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleide Aparecida da Silva
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigma Transportes e Representações Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219

Dê-se ciência às rés .(ante o falecimento do Dr. Adélcio José
Zenni, o depósito das parcelas deverão ser realizados na conta
do Dr. Alessandro Severino Valler Zenni - c/c 110670-8, agên-
cia 3475, Banco Bradesco).

TRT-PR-01706-2005-021-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Christilaine Aparecida Guido Fernandes
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Manifeste-se a ré, no prazo de dez dias, sob pena de serem
considerados corretos os cálculos apresentados pela autora.

TRT-PR-01726-2005-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos de Oliveira
Réu : Pimentel Construções Ltda.
Adriano Pimentel
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353

Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, sob pena de suspen-
são da execução.

TRT-PR-01780-2007-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Seledonio Ferrer Lopes
Réu : M F Plásticos - Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Rui Carlos Aparecido Pícolo - PR21110
...
Portanto, indefiro o requerimento de substituição do Perito.
...
Inclusive, aplico ao advogado Dr. Rui Carlos Aparecido Pícolo
a sanção prevista no art. 150 § 1º do Provimento Geral, ou seja,
a perda do direito a nova carga e de carga em outros autos.
Observe a Secretaria.
...
V - Designo a data de 05/05/08, às 15h00 para a realização da
audiência de instrução processual.
Intimem-se as partes para que compareçam, a fim de prestarem
depoimentos pessoais, sob pena de confissão, bem como cien-
tifiquem-se os procuradores respectivos. Quanto às testemu-
nhas, apresentem o rol no prazo de dez dias, para que sejam
intimadas na forma da Resolução 001/95 da Corregedoria Re-
gional, sob pena de preclusão da oportunidade de intimar as
testemunhas e só serem ouvidas as que comparecerem esponta-
neamente.

TRT-PR-01816-2004-021-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Zavatini
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Nelson Alcides de Oliveira - PR17749
Luis Alberto G Gomes Coelho - PR36491
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-01830-2004-021-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edneia Turci Kruger
Réu : Dinamica Lavanderia Ltda.
Criativa Acabamentos Textil Ltda. (ME)
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-01831-2005-021-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Leandro Viegas
Réu : BHD Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
...
Intime-se o autor para que informe o endereço das instituições
responsáveis pela alienação fiduciária dos veículos, para que
se verifique a atual situação dos mesmos, como valor da alie-
nação, número de parcelas pagas e a pagar.Após, proceda-se à
penhora de direitos sobre os veículos.

TRT-PR-01848-1992-021-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Senhora Santos Silva
Réu : Condor Limpeza e Conservação Ltda.
Antonio Joaquim Nazario
Carlos Roberto Ribeiro Fernandes
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-01867-2007-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Correa
Réu : Peter Alexander Johan Elshof
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Nelcides Alves Bueno - PR19043
1. Designo a data de 08.5.08, às 14h40 para a realização da
audiência de instrução processual.

2. Intimem-se as partes para que compareçam a fim de presta-
rem depoimentos pessoais sob pena de confissão, ficando cien-
tes de que deverão trazer suas testemunhas, independentemen-
te de intimação, ou arrolá-las no prazo de 10 dias, para intima-
ção na forma da Resolução 001/95 da Corregedoria do E. 9º
TRT (retirar as notificações em Secretaria e providenciar a en-
trega), sob pena de preclusão da oportunidade de intimar as
testemunhas e só serem ouvidas as que comparecerem esponta-
neamente.

TRT-PR-01894-2007-021-09-00-1 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Aldo Moraes Vieira [ME]
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Dê-se ciência às partes, do retorno dos autos, ficando desde já
autorizado o desentranhamento de documentos na forma da
Resolução Administrativa nº 91/96 do E. TRT. Int.

TRT-PR-01900-2007-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Antonio Viana
Réu : Rubio Rodrigues da Silva
R. G. Pedro - Genêros Alimentícios [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manoel Batista Neto - PR23136
1. Designo a data de 12.5.08, às 14h40 para a realização da
audiência de instrução processual.

2. Intimem-se as partes para que compareçam a fim de presta-
rem depoimentos pessoais sob pena de confissão, ficando cien-
tes de que deverão trazer suas testemunhas, independentemen-
te de intimação, ou arrolá-las no prazo de 10 dias, para intima-
ção na forma da Resolução 001/95 da Corregedoria do E. 9º
TRT (retirar as notificações em Secretaria e providenciar a en-
trega), sob pena de preclusão da oportunidade de intimar as
testemunhas e só serem ouvidas as que comparecerem esponta-
neamente.

TRT-PR-01932-2007-021-09-00-6 (AIND)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Sergio de Oliveira
Réu : Conitex Artefatos de Papel e Papelao Ltda.
Iptc - Indústria Paranaense de Tubos e Conicais Ltda.
Ingá Tubos Artefatos de Papéis e Papelão Ltda.
Antonio Muffa Costa
ADV(S) : Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
Rosângela de Fátima Jacomini - PR23322

O Perito (Dr. Miguel Zurita Neto) designou a data de 08/5/08,
às 08h00, na clínica Centro Ortopédico Paraná, com endereço
na Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes, 1833, nesta cidade, fone 3224-
0303 para a realização da perícia.
Por ora, os autos RT 1640/06 e AIND 1932/07 permanecem
fora de pauta.

TRT-PR-01980-2007-021-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jurandir Reina
Réu : Uninga - Unidade de Ensino Superior Inga S/C Ltda.
ADV(S) : Eva Aparecida Lemes Aristo - PR11408

Intimar a ré para que no prazo de dez dias comprove o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-01983-2001-021-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Marta Pereira Nascimento
Réu : Limptec Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-01992-2003-021-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gerson Bento dos Santos - Espólio - Repres - Ana da
Silva dos Santos
Réu : União
Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Dar vista ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias.(CPE retorno negativa).

TRT-PR-02013-2006-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Alessandro de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Colchoes Globo Ltda.
Sérgio Fernando da Silva Filho
Sergio Fernando da Silva
ADV(S) : Diogo Ramos - PR30166
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-02015-2005-021-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Tucurui Construtora de Obras Ltda.
Eda Berger Naumann
Cecilia Berger Naumann
Aldebaran da Cunha Naumann
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
vista ao exequente.

TRT-PR-02030-2007-021-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosilda Teixeira
Réu : Pedro Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Silmara Regina Lamboia - PR28955
Proferida decisão dos embargos de declaração. Rejeitados.

TRT-PR-02040-2005-021-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Walter Ferreira da Silva
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
José Rizzo de Andrade - PR19522
Proferida decisão dos embargos à arrematação. Rejeitados.

TRT-PR-02104-2007-021-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Matilde da Aparecida de Oliveira
Réu : J L Coradin & Silva Ltda.
ADV(S) : Ideval Inácio de Paula - PR10730
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-02120-2007-021-09-00-8 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sintracouros - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indús-
trias de Artefatos de Couros e Assemelhados, Curtimento de
Couros e Peles de Maringá e Região Norte, Noroeste, Oeste e
Sudoeste do Estado do Paraná e Trabalhadores Nas Indústrias
de Luvas, Bolsa de Qualquer Material, Cintos em Qualquer
Material, Palmilhas, Solas e Saltos, Estofamentos em Geral em
Couro, Carteiras em Qualquer Material, Peles de Resguardo,
Calçados em Geral, Material de Segurança e Proteção ao Tra-
balho do Estado do Paraná
Réu : Incopesa S.A.
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945

Os cálculos sequer foram homologados.
Informe o autor, no prazo de cinco dias, o endereço para a rea-
lização da citação da ré.

TRT-PR-02308-2005-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Valentino Caetano de Figueiredo

Réu : Realizacao Engenharia Civil Ltda.
Edison Katsuaki Sakamoto
Julia Kuniko Miya Sakamoto
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes de Oliveira - PR33443
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-02323-2003-021-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Mitiyo Shiohara
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Agnaldo M Albanezi Bezerra - PR12722
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-02336-2004-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemar Aparecido Manhaes
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
A presente execução cinge-se aos tributos federais, contribui-
ções previdenciárias, Imposto de Renda e custas processuais,
não suspensa pela Ação de Recuperação Judicial, conforme §
7º do art. 6º da Lei 11.101/05. Portanto, comprove a executada
o recolhimento de tais parcelas no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de prosseguimento.
Comprovados os recolhimentos, arquivem-se com as cautelas
de praxe.

TRT-PR-02366-2005-021-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio Pereira de Carvalho
Réu : J C Perego - (ME) - Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-02394-1999-021-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Gatto
Réu : Jalfim Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Promon Telecom Ltda.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-02417-2007-021-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Aparecida da Silva
Réu : Facção A R Ltda. [ME]
ADV(S) : Elizandra Signorini - PR38107
Vinicius Segantine Busatto Pereira - PR39957

Portanto, rejeito liminarmente a exceção de Pré-Executivida-
de.
3. Indique a executada Facção A R Ltda. (ME) bens à penhora,
no prazo de cinco dias, sob pena de transferir tal prerrogativa à
exeqüente.

TRT-PR-02466-2007-021-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Aparecida Rocha
Réu : Allage & Serra Ltda.
Mello Ribeiro & Ribeiro Ltda. [ME]
Sidney de Mello Alves Ribeiro
Roberto Casas Serra
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331

Intimar as rés para que no prazo de dez dias comprovem o re-
colhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arca-
rem, também, com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-02471-2007-021-09-00-9 (ACp) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Irineu Ferreira Lima [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-02523-2004-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria José da Silva
Réu : Fevereiro & Matiasi Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Intimar o autor para que informe o correto CNPJ da executada,
em cinco dias, sob pena de suspensão.

TRT-PR-02559-2006-021-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Sanches Martins
Réu : Condomínio Edifício Monastier
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
(...)
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de dez dias, in-
clusive observando os valores previdenciários a serem recolhi-
dos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e
par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.
(...)

TRT-PR-02574-2005-021-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Simone Aparecida Cano
Réu : Portela Pães e Doces Ltda. (ME)
José Carlos Perego
Iracelis Lopes Pereira
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
vista ao exequente.
Bacen negativo e Detran positivo.

TRT-PR-02599-2007-021-09-00-2 (RT) - (10 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudeir José Biri
Réu : Transbalan Transporte Rodoviario Ltda.
José Donizete Balan
R. Maciel Transportes Ltda.
ADV(S) : Paulo Edson Franco - PR29676

Intimar as rés para que no prazo de dez dias comprovem o re-
colhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arca-
rem, também, com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-02625-2004-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Bufalo
Réu : Pmfl Pedro Miguel Figueiredo Lopes (ME)
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, sob pena de
suspensão da execução.

TRT-PR-02636-1997-021-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marina Tomoko Shibukawa Ofuchi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cristiane Belinati Garcia Lopes - PR19937
Walter Kruse - PR15576
Guia de retirada a disposição junto ao Banco do Brasil.

TRT-PR-02668-2003-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosemeire de Oliveira de Souza
Réu : Marcio José Batista
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295

Intimar o autor para que se manifeste, em cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito.

TRT-PR-02676-2002-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laercio Balduino dos Santos
Réu : Ceifanorte Pecas Para Colheitadeiras Ltda.
Metaltruck Indústria de Autopecas Ltda.
Julio Eduardo Rocha Guimarães
Andre Ricardo Rocha Guimaraes
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-02698-2005-021-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucas Souza Santos
Réu : Giampero Sanches
ADV(S) : Angelo José Rodrigues do Amaral - PR21057
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-02726-2007-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laerte Ferrarini Tonezi
Réu : Brasil Telecom S.A.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Deltacom Engenharia Ltda.
Alcatel Lucent Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Sueli Aparecida Cezário Castilho - PR36268
Manoel Hermando Barreto - PR28096
...
II - Processe-se o Recurso Ordinário interposto pelo autor, inti-
mando a parte contrária para o oferecimento de contra razões,
no prazo legal.
PRAZO DA BRASIL TELECOM: (03 a 10/3/08); PRAZO DA
GELRE: (11 a 18/3/08);
PRAZO DA DELTACOM: (24 a 31/3/08 em função do feriado
nos dias 19 a 21/3/08);
PRAZO DA ALCATEL: (01 a 08/4/08).

TRT-PR-02798-2006-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Janderson Silva Lucato
Réu : Cobra Rolamentos e Autopecas Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
...
2. Processem-se os Embargos à Execução opostos às fls. 436/
453, intimando a parte contrária para a apresentação de contra-
minuta, no prazo legal.

TRT-PR-02841-2007-021-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josiane Calef
Réu : Elohim Decorações e Eventos Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-02864-2005-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana Dalla Bernardino
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Toque de Seda Ltda.
Alvarenga & Dias Ltda. (ME)
Manoel dos Santos Neto
Mary Ann Noritake dos Santos
Adriana Dias
José Claudio Cardoso Alvarenga
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
...vista ao exeqüente, inclusive quanto à certidão negativa rela-
tivamente ao sócio JOSÉ CLÁUDIO CARDOSO ALVAREN-
GA.

TRT-PR-02896-2006-021-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Munhos Hermoso
Réu : Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda.

ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-03006-2007-021-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ruideglam Higino de Andrade
Réu : Godoy dos Santos & Silva Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriana Flávia Scariot - PR38099
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-03047-2004-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Eder Zago
Réu : Sementes Fert Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Por solicitação da 2ª VT de Presidente Prudente (CPE 01938-
2005-115-15-00-5) fica V.Sª intimado a se manifestar no prazo
de cinco dias, tendo em vista o resultado negativo da hasta pú-
blica.

TRT-PR-03181-2007-021-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ederson Maurílio da Silva
Réu : Revtex Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Shirley Aparecida Bechere Olivetti - PR27996

Intimar a ré para que no prazo de dez dias comprove o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-03195-2005-021-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elias Hopka Júnior
Réu : Fraspar Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
Alessandro José Scramin
Rafaelle Andressa Scramin
ADV(S) : Aparecido Romao Matias Fernandes - PR13552
Ante o ofício e documento de fls. 111/118, dê-se vista ao exe-
qüente para manifestação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03243-2002-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cirso Monteiro de Souza
Réu : Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
João Manuel Rodrigues Pinto
ADV(S) : Luziana Pedroso de Almeida - PR25156

Dê-se ciência ao executado.(ante o falecimento do Dr. Adélcio
José Zenni, o depósito das parcelas deverão ser realizados na
conta do Dr. Alessandro Severino Valler Zenni - c/c 110670-8,
agência 3475, Banco Bradesco).

TRT-PR-03245-2007-021-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei de Oliveira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Maringá
ADV(S) : Raimundo Firmino dos Santos - PR18924

Processe-se o Recurso Ordinário Adesivo, intimando-se a parte
contrária para oferecimento, no prazo legal, de contra-razões.

TRT-PR-03256-2002-021-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Emerson Renato Braz
Réu : Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
ADV(S) : Maria Regina Vizioli - PR20561
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-03278-2005-021-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Aparecido dos Passos
Réu : Paulo Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955

Autorizado o desentranhamento dos documentos na forma da
Resolução Administrativa nº 91/96 do E. TRT e art. 53, “p” do
Provimento Geral da Corregedoria. Após, à 2ª parte do despa-
cho de fl. 454.

TRT-PR-03285-2005-021-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Antonio da Silva
Réu : Claudia Mancia Araújo Fi
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Ricardo Donald Pereira - PR27336
Proferida decisão dos embargos à execução. Acolhidos em par-
te.

TRT-PR-03318-2006-021-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudicéia Cezar da Silva
Réu : E F de Oliveira (ME)
ADV(S) : Euclides Guimarães Junior - PR39717
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-03325-2007-021-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliana Marinho (Menor)
Réu : Supermercados Blasques Ltda.
ADV(S) : Luís Carlos Peralta - PR13044
Intime-se a executada para apresentar a cópia atualizada do
imóvel indicado à fl. 46, sob pena de descumprimento de or-
dem judicial.

TRT-PR-03347-2006-021-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliane Alves
Réu : João Henrique Marchezan [ME]
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-03363-2005-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio de Paula Pereira
Réu : Paulo Caetano
Centro de Formação de Condutores Paulo Caetano
ADV(S) : Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-03369-2007-021-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciano Cordeiro dos Santos
Réu : Pepita Mármores e Granitos Ltda. [ME]
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-03374-2005-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Rodrigues Lima
Réu : Ariovaldo Andrade Junior
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688

Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, quanto ao prossegui-
mento do feito, sob pena de suspensão da execução. Int.

No silêncio, suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano
ou até a manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/
80).

Decorrido tal prazo, sem que o exeqüente indique meios para
prosseguimento do feito, remetam-se ao arquivo provisório,
garantindo ao credor o direito previsto no § 3º do mesmo arti-
go.

TRT-PR-03396-2006-021-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mariza Dias de Oliveira
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Rui Carlos Aparecido Pícolo - PR21110
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-03438-2007-021-09-00-6 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Oliveira
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
J B S S.A. Friboi
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Cloris de Fatima Campestrini - PR28734
O Perito (Dr. Miguel Zurita Neto) designou a data de 12/05/08,
às 08h00, na clínica Centro Ortopédico Paraná - Av. Dr. Luiz
Teixeira Mendes, 1833, nesta cidade - fone 3224-0303, para a
realização da PERÍCIA.

TRT-PR-03475-2003-021-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isauro Rodrigues da Silva
Réu : Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Aparecida Sidnéia da Silva - PR15713

(...)
III - Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de dez dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.
(...)

TRT-PR-03508-2003-021-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geremias de Almeida Gouveia
Réu : Benedito Antonio Gaspar Goulart
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Sendo o valor bloqueado suficiente para garantir a execução,
intimar a executada para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-03528-1997-021-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Justiniano de Souza
Réu : Comercial A S Alves S.A. (Massa Falida)
Transpratas Transportes Rodoviarios Ltda.
Marikota Empacotadora de Cereais e Condimentos Ltda.
Agropratas Agropecuária Ltda.
Antenor Santos Alves
Fernando Henriques
Ubaldina de Carvalho Alves
ADV(S) : Helder Martinez Dal Col - PR15076
Alex Panerari - PR9637
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Helder Martinez Dal Col - PR15076
Processe-se o Agravo de Petição Adesivo, intimando-se as par-
tes contrárias para oferecimento, no prazo legal, de contrami-
nuta.
PRAZO DR. ALEX: de 03 a 10.3.08;
PRAZO DR. ERRERIAS: de 11 a 18.3.08;
PRAZO DR. HELDER: de 24.3 a 31.3.08.

TRT-PR-03542-2006-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dayane Vieira Pauleto
Réu : Bat Comércio de Materiais Fotográficos Ltda. (Epp)
ADV(S) : Donizette Simoes - PR12187

A penhora de fl. 145 não garante a execução.
Esclareça a exeqüente, no prazo de cinco dias, se concorda
com a realização da penhora dos bens mencionados à fl. 146 ou
indique outros.

TRT-PR-03548-2007-021-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dirce Penha dos Santos
Réu : Drogaria Drogasuper Ltda.
Centerdrogas Drogaria e Perfumaria Ltda. (Epp)
Centerfarma Drogaria e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Ivâni Siriani da Silva - PR12731

Intimar a 1ª ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-03615-2007-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Claudio Arrabaça Zimmermann
Réu : Memc do Brasil Transportes Ltda. [ME]
Mgf - Air Carg Ltda.
Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Intimar o autor para efetuar o recolhimento das custas, em cin-
co dias, sob pena de execução.

TRT-PR-03644-2003-021-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Baldino
Réu : Nutriself Sapore Restaurante Para Coletividade Ltda.
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Proferida decisão dos embargos à execução. Rejeitados.

TRT-PR-03657-2003-021-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Aparecido Martins
Réu : Maranvel Comércio de Pecas e Serviços Para Veículos
Ltda.
Alice Tebinka Marani
Braz Marani
Alexandre Soares de Oliveira
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743

Intimar a ré para que no prazo de dez dias comprove o paga-
mento das custas e das despesas de edital, bem como comprove
o recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena de
prosseguimento.

TRT-PR-03681-2007-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Simone Matias
Réu : Mafa - Comércio de Embalagens Personalizados Ltda.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-03755-2007-021-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Danielle dos Santos Lima
Réu : Mizaki Comércio de Esmaltes Ltda.
Emerson Mitsouka
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
... vista ao exeqüente, inclusive para informar o CPF do execu-
tado EMERSON MITSOUKA, para fins de acesso ao Bacen/
Jud.

TRT-PR-03787-2002-021-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Terezinha Rosa Verga
Réu : Balfar Indústria Brasileira de Moveis Ltda.
Antonio Paula de Souza da Barbara (Balfar)
Alice Yulie Tomigo
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
..., intimar o exeqüente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, inclusive ante o teor da certidão do Oficial de
Justiça de fl. 399.

TRT-PR-03789-2007-021-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : David Pires Viana
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mandaguari
ADV(S) : William Francis de Oliveira - PR35672
Adilson Álvares Lopes - PR19926
1. Inicialmente, acessar o site do DETRAN, para verificar a
existência de veículos em nome dos executados.
2. Intimar o exeqüente para que se manifeste no prazo de cinco
dias, indicando bens passíveis de penhora, eis que insuficiente
o valor bloqueado.
3. Dar ciência à executada do bloqueio realizado.

TRT-PR-03890-2007-021-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudia Regina Gimenes
Réu : Unick Confecções Ltda.
ADV(S) : Sidney Ricardo Veloso Dantes - PR35667

Por ora, intime-se a ré para a apresentação dos cálculos no pra-
zo de dez dias, inclusive observando os valores previdenciários
a serem recolhidos, conforme determina a redação do art. 114,
VIII da CF/88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT.

TRT-PR-03961-2003-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wesley Aparecido Basso de Brito
Réu : Servidor Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
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ADV(S) : Fabricia Kutne Reder - PR17525
1. Inicialmente, arbitro os honorários do calculista em R$
200,00, a cargo da ré, considerando a complexidade do traba-
lho e o de zelo profissional do expert.
2. Considerando que o valor do depósito recursal é suficiente
para a integral garantia da execução, intime-se a executada para
fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-03975-2006-021-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cacilda de Matos da Silva
Réu : Condomínio Residencial Peruibe
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Evanete de Jesus Waltrin Milani - PR39718

Intimar a ré para que no prazo de dez dias comprove o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-04001-2007-021-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda da Silva de Souza
Réu : Editora Hoje Maringa Ltda.
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Proferida sentença. Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-04028-2007-021-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eulinda Aparecida de Oliveira
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620

Intimar a ré para que no prazo de dez dias comprove o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-04156-1995-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Barbosa Ribeiro
Réu : Alexandre Maia Kotsifas
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Solicito a devolução dos autos no prazo de 24 horas (art. 150
do Provimento Geral da Corregedoria).

TRT-PR-04193-2000-021-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Chavenco
Réu : Shell do Brasil S.A.
Setp - Sistema Especializado de Transporte de Petróleo S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099

Processe-se o Agravo de Petição interposto, intimando a parte
contrária para o oferecimento de contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-04230-2007-021-09-00-4 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Falleiro & Cia Ltda.
Réu : Anderson Conceição Santos (Espólio De)
ADV(S) : Paulo de Bem - PR11540
Maria Judith Fernandes Coelho Zanin - PR42910
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04265-1999-021-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Borzano Bigletti
Réu : Balfar S.A.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Celso Schmitz - PR13554
Proferida decisão dos embargos à execução. Rejeitados.

TRT-PR-04363-2007-021-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Anez Hurtado
Réu : Drogaria A. Silva Junior Ltda.
Farmácia Etica Ltda.
Farmácia Centro Médico Ltda. [ME]
Derme Ervas Farmácia de Manipulação Ltda.
Farmapaulo Medicamentos Ltda.
Drogaria Silva Ltda.
Farmácia Centro Médico Ltda. [ME]
Farmácia Montreal Ltda. [ME]
Farmácia Ivofarma Ltda.
Claudio Cezar da Silva
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-04372-2007-021-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosemeire Aparecida Freire Silva
Réu : Water Line Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Rogerio Andreotti Errerias - PR37082

Intimar a ré para que no prazo de dez dias comprove o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-04405-2007-021-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Luiz
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
ADV(S) : Paulo Sérgio Ubialli - PR38138
vista ao exequente.

TRT-PR-04425-1999-021-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Marcelino da Silva
Réu : Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
Centro Norte Construções e Empreendimentos Ltda.
Construtora Ambiente Ltda.
Premar Premoldados Marialva Ltda.
Marcon - Maringa Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Ante a cópia da petição de fl. 256, manifeste-se o exeqüente, a
respeito, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04426-2007-021-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso Felix
Réu : Penske Logistics do Brasil Ltda.
Alcatel Lucent Brasil S.A.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094

Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela ré, intimando
a parte contrária para o oferecimento de contra razões, no pra-
zo legal.

TRT-PR-04451-1997-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiane Lopes Guideroli
Réu : Anh Comércio de Calçados Ltda.
Amal Mohamad Tawil
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Vista ao exeqüente (ofício DETRAN/SP).

TRT-PR-04519-2007-021-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcela Ramos dos Santos Semczyk
Réu : Jane Clayr Jorge Kawano
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545

Intimar a ré para que no prazo de dez dias comprove o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-04560-1998-021-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Lucia de Oliveira
Réu : Hsm Hospital e Maternidade Ltda.
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Deborah Alessandra de Oliveira Damas - PR20127
Proferida decisão dos embargos à execução. Acolhidos em par-
te.

TRT-PR-04622-2007-021-09-00-3 (AD) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : J. F. Gomes Motel [ME]
Réu : Dayane Paula Celestino Ferreira
ADV(S) : Maurício Kenji Yonemoto - PR17533
Defiro o prazo de 15 dias para a ré providenciar a juntada das
cópias dos autos nº 445/2007 da Ação de Alimentos. Após, vis-
ta ao autor, pelo mesmo prazo, inclusive dos documentos de
fls. 56/116.

TRT-PR-04652-2007-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wellington Rodrigo Taveira
Réu : Macedo & Tenório Ltda. [ME]
Marilene Aparecida Tenorio & Cia Ltda. [ME]
Roberto Nunes & Cia Ltda.
Jair Azevedo Portelinha
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Indefiro o requerimento de expedição de ofício à SRF para obter
o CPF de Jair Azevedo Portelinha (4º réu), eis que sequer cons-
ta sua qualificação na petição inicial.

Portanto, conforme determinado à fl. 70, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito.

TRT-PR-04852-2007-021-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wagner da Cruz
Réu : Aguia Distribuidora de Petróleo Ltda.
R S Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889

Intimar a ré para que no prazo de dez dias comprove o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-04966-2007-021-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Davi de Paula Ribas
Réu : Mannga Veículos e Implementos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295

(...)
Defere-se a juntada do Laudo do Assistente Técnico da recla-
mada (fls. 153/193), bem como do laudo Pericial (fls. 197/229),
concedendo-se vista às partes para manifestação no prazo su-
cessivo de cinco dias, começando pelo autor. Int.

TRT-PR-05036-2007-021-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Belarmino Camacho
Réu : Francisco Martins (Espólio De)
ADV(S) : Jussara Cortes Volpato - PR8958
Proferida sentença. Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-05221-2000-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Francisco da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Harua do Brasil Ltda.
Moveis Canaas
Edna Aparecida Ferreira

Marcelo Faber Nunes Maciel
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
1. Ante a apresentação dos Embargos, indefiro a liberação de
valores ao exeqüente, eis que não se trata de valor incontrover-
so. A liberação de eventual valor remanescente ao Embargante
será analisada na decisão dos Embargos.
2. Intime-se o exeqüente para apresentar contraminuta, no pra-
zo legal.
3. Após, voltem para decisão.

TRT-PR-05265-2007-021-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimar Aparecida de Almeida
Réu : Pinturas Ponce Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Alvara judicial a disposição junto a CEF.

TRT-PR-05364-1999-021-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Ribeiro da Silva
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
União Federal
ADV(S) : Luciana Souza Fante - PR23610
...
Manifeste-se o autor, em dez dias, quanto aos cálculos apre-
sentados pelos réus (fls. 658/692 pela ALL e fls. 696/711 pela
União Federal).

TRT-PR-05538-2007-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neuza Amorim de Almeida Chaves
Réu : Faccao Art e Linha Ltda.
Facção A R Ltda. [ME]
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05556-2007-021-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio Canonico
Réu : Joaquim Romero Fontes
ADV(S) : Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-05842-1996-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Chavernue Pedrosa
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Antonio Justino Forcelli - PR5297
Homologo os cálculos readequados pelo Sr. Contador, a fim de
fixar o valor do principal em R$ 11.927,51, para 30.9.05, mais
CMJ na forma da lei.
A execução encontra-se garantida (fls. 394 e 422).
Á conta geral, devendo a Secretaria atentar para os pagamentos
efetuados e para os honorários periciais devidos pelo exequen-
te que foram fixados à fl. 146 (R$ 150,00 em 20.4.98).
Intime-se a executada para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-05878-2007-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Gravino
Réu : Pea dos Reis & Cia. Ltda.
Juliana Taveira M. dos Reis
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05882-2007-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucimar Aparecida da Silva
Réu : Luciana Aparecida Santos Miranda
Donizete Oliveira Teixeira
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353

Designada a data de 03/04/2008, às 14h05min, para a realiza-
ção da AUDIÊNCIA INAUGURAL.Comunicar a reclte.

TRT-PR-05897-2007-021-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Deposito de Materiais de Construção Rafayane Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729

Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de dez dias, in-
clusive observando os valores previdenciários a serem recolhi-
dos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e
par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se a devedora princi-
pal para igual finalidade.

TRT-PR-05900-1997-021-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Martins
Réu : Mochi & Mochi Ltda.
Antonio Mochi
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747

A CPE foi devolvida sem cumprimento.
Dar vista ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-05922-2007-021-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Filadelfo Dias
Réu : Carlos Henrique Pinto
Sandra Aparecida de Araujo e Pinto
ADV(S) : Marcelo Dantas Lopes - PR25726
Luiz Carlos Sanches - PR15517
O i. procurador dos réus fica cientificado de que foi designada
a data de 13.5.08, às 14h40 para a realização da audiência de
instrução.
O i. procurador do autor fica cientificado de que deverá retirar
em Secretaria as intimações a serem entregues às testemunhas.

TRT-PR-05928-2007-021-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosana Sanches
Réu : Novo Centro Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Tamara Gambale Gonçalves - PR32946
vista ao exequente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-05998-2007-021-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amarildo de Assis Costa
Réu : Autotrac - Comércio e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Xisto Alves dos Santos - PR18236
Proferida sentença. Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-06162-2007-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleuza Ganacim
Réu : Confecções Danemone Ltda.
Confecções Esse Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06274-2007-021-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Sandra dos Anjos Masson Madeireira
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Proferida sentença. Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-06423-2007-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Ribeiro Ferreira
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância
Estado do Paraná
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Data da audiência: 14/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06426-2007-021-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro José dos Santos
Réu : Silva & Reggiani da Silva Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671

Com razão o autor, eis que o primeiro dia útil subseqüente ini-
cia-se em 12.3.08 e não 12.2.08 conforme constou na ata de fl.
59 por equívoco na digitação.Portanto, corrijo-a,nos termos dos
arts. 833 da CLT e 463, I do CPC que autorizam a correção de
erro material.Intimem-se.

TRT-PR-06519-2007-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Djalma Bonini
Réu : Brasil Telecom S.A.
Technet Engenheiros Associados S/C Ltda.
Cooperdata Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Pro-
fissionais Autonomos
Alcatel Telecomunicações S.A.
Siemens Building Technologies Ltda.
ADV(S) : Márcio Jones Suttile - PR25665
Foi designada a data de 14/4/08, às 13h40 para a realização da
audiência inicial. Solicito que dê ciência ao autor.

TRT-PR-06553-2007-021-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Saul Costa
Réu : Ertec Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066

Intimar a ré para que no prazo de dez dias comprove o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar, tam-
bém, com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-06594-2007-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Claudio Arrabaça Zimmermann
Réu : Memc do Brasil Transportes Ltda. [ME]
Mgf - Air Carg Ltda.
Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06631-1999-021-09-00-8 (RT) - (30 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alcides Alencar Albuquerque Junior
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-06678-2007-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvia Regina de Oliveira Gomes
Réu : Madson Eletrometalurgica Ltda.
ADV(S) : Munira Muhammad Ahmud - PR22312
Dino Costacurta - PR16627
As intimações às testemunhas foram confeccionadas e estão à
disposição para que as partes providenciem a entrega (Resolu-
ção 001/95 da Corregedoria).

TRT-PR-06703-2007-021-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Walter Gonzales
Réu : Rocha Revestimentos e Comércio e Abrasivos Ltda.
ADV(S) : Fábio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578

Defere-se a juntada dos documentos (fls. 141/145 e 151/157),
concedendo-se vista à ré para manifestação no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-06768-2007-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zilda Maria de Jesus da Silva
Réu : Washington Orlando Popin & Cia Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Silva Bega - PR39939
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06778-2007-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Carolina Taddei de Camargo
Réu : Opus Trading América do Sul Ltda.
ADV(S) : Rogério Mariani de Oliveira - PR27417
Ante a ausencia injustificada do autor, determina-se o arquiva-
mento.

TRT-PR-06896-2007-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Irene Rosa da Silva
Réu : Luiz Antonio Rosa
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228

Defere-se a juntada dos documentos (fls. 45/46), concedendo-
se vista ao réu para manifestação, querendo, em cinco dias.

TRT-PR-06932-2007-021-09-00-2 (ACPg) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gonçalves & Tortola Ltda.
Réu : Lorisilva Ricardino
ADV(S) : Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
Encontra-se a disposição guia de retirada junto a CEF;

TRT-PR-07001-1999-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Vivaldo Rotta
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Gildo Alves de Paula - PR13920
Solicito a devolução dos autos noprazo de 24 horas (art. 150 do
Provimento Geral da Corregedoria).

TRT-PR-07004-2007-021-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jonas Bezerra do Amarantes
Réu : Hejos Engenharia e Sistemas Estruturais Ltda.
Nogami Construções Ltda.
Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Segurança Publica
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência inicial: 14.4.08, às 13h55
Deverá V.Sª dar ciência à parte autora.

TRT-PR-07100-2007-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Cicinato da Silva Filho
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Kamila Trevisan da Silva - PR36995
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-07166-2007-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto Morovis Amaral (Espólio De)
Réu : Empresa de Transportes Torlim Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-07193-2007-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eric Bueno
Réu : Medina Golin & Golin Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030

Requer o autor a expedição de Edital para a notificação da ré.

No entanto, não comprovou que a ré se encontra em local in-
certo e não sabido.
Assim, comprove o autor, em cinco dias, que a ré está sendo
notificada por Edital ou informe o nome e endereço de seus
representantes legais, sob pena de extinção do feito.

TRT-PR-07202-2007-021-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : J B Marques Materiais Para Soldas
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-07296-1996-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andreia Cristina de Souza
Réu : Restaurante Wakawashi Ltda.
Maria Sakamoto Kawaguchi
Rinaldo Ken Inokuma (Cpf 884.351.139 - 49)
ADV(S) : Suely dos Santos Nunes - PR22983
1. Apresenta a executada TOSHIE MIZUTA WEIS exceção de
pré-executividade às fls. 98/99, requerendo sua exclusão do
pólo passivo da execução. 2. A exeqüente se manifestou à fl.
118, concordando com o requerimento. 3. Portanto, acolhe-se
a Exceção de Pré-Executividade. Exclua-se a peticionária Toshie
Mizuta Weis do pólo passivo, procedendo-se às alterações na
autuação e cadastro, com comunicação ao Serviço de Distri-
buição dos Feitos.

TRT-PR-07307-2007-021-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosely Vicente Betanim
Réu : Eliana Carrasco Moresco
Marcelo Moresco
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Ante a proximidade da audiência, retirem-se da pauta.
Indefiro o requerimento de expedição de ofício à SRF para que
informe o endereço dos réus, pois é de responsabilidade da parte
autora diligenciar e obter o endereço completo dos réus.
A autora trabalhou como doméstica para os réus, portanto, pos-
sui condições de informar o endereço correto destes e não da
forma como indicado na petição inicial.
Portanto, apresente o endereço, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito, por
falta de pressuposto processual ante a ausência da correta qua-
lificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/c art. 282, II, do CPC).

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30009/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00049-2008-661-09-00-8 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : C. M. Araujo
Réu : Rogério dos Santos Maniezzo
ADV(S) : Ricardo Donald Pereira - PR27336
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONPIVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-86089-2006-661-09-00-7 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilda Constantini Lana
Réu : Panificadora Geisa Ltda. (ME)
Roberto Cesar Leonello
Vera Maria Csta da Rocha
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Intime-se a exequente para que informe nos autos em 10 dias,
se desiste dos bens penhorados, únicos encontrados na ocasião
da penhora e ainda, quais bens indica para nova constrição nos
endereços declinados.

TRT-PR-99527-2006-661-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiano da Silva Souza (Espólio De)
Réu : Importação e Exportação de Frutas União Paulistana Ltda.
ADV(S) : Carmem Lúcia Bassi - PR21062
Vista ao autor do extrato juntado por dez dias. Havendo parce-
las que não foram adimplidas deverá o autor no mesmo prazo
declinar quais parcelas e o valor das mesmas.

TRT-PR-00155-2007-661-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Celio Sartorato
Réu : Itau Seguros S.A.
ADV(S) : Márcia Paiva Lopes Cury - PR12201
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-99532-2006-661-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benedito Alves da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Maria de Lara Donha Claro - PR32751
Ricardo Jorge Rocha Pereira - PR12828
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-

SE DISPONPIVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-99537-2006-661-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Estervo de Oliveira
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Henrique William B Soares - PR19955
DA SENTENÇA REFERENTE AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS, CUJO TEOR ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO
SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-79037-2006-661-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Alice Hesselmann Lamas
ADV(S) : Claudio Palmeira de Souza - PR18833
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-00293-2007-661-09-00-0 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Analicia Aparecida da Silva
Réu : Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-00311-2008-661-09-00-4 (EAEJ) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sinconfemar Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costu-
reiras e Trabalhadores Nas Indústrias de Confecções de Rou-
pas de Maringá
Réu : Riviera Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-00352-2002-661-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edguimar Coutinho Alves
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Prossiga-se com a intimação do executado por 10 dias, deven-
do o bem penhorado ser substituido por depósito bancário, sob
pena acesso ao BACEN.

TRT-PR-00398-2004-661-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro Leme
Réu : Rita de Cacia Ortelan (ME)
Rita de Cacia Ortelan
Osmar Billiato
ADV(S) : Munira Muhammad Ahmud - PR22312
Defiro o pedido do arrematante.
Proceda a secretaria a devolução dos valores a quem de direito.
Expeça-se mandado em face do locatário dos bens (f.414) para
que deposite em juizo, mensalmente, o valor daquele aluguel,
até o montante da execução.

TRT-PR-00410-2005-661-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tatiane Monteiro Viana
Réu : Daniela Ferreira Traci (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-51430-2006-661-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renata Aparecida Pelegrini Mendes
Réu : Editora Hoje Maringa Ltda.
ADV(S) : Laurici Pelegrini Junior - PR19027
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-00440-2008-661-09-00-2 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Terrabras Indústria Metalurgica e Fiberglas Ltda.
Réu : Roque dos Anjos
ADV(S) : Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
VISTA DA MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO CONSIGNADO.

TRT-PR-00546-1998-661-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Valdete Moreira
Réu : Fashion New Point Confecções Ltda.
Edna Reiko Matsune Bitencourt
Leonilda Costa Lopes
ADV(S) : Ângela Regina Ferreira Aparício - PR21700
REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-00660-2007-661-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Albertino Ferreira
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-00694-2006-661-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Figueiredo dos Anjos (Espólio De)
Réu : Geane Daletes de Souza Valente
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Nada a deferir eis que o documento juntado não se refere à
pessoa aqui executada.Int.

TRT-PR-00738-2006-661-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adelia Pereira Setni

Réu : Davantel & Cia Ltda.
Renato Cesar Davantel
Heloísa Helena Machado Davantel
ADV(S) : Luciana Queli de Araujo - PR42542
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-01055-2007-661-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Lucia Gonsalves
Réu : Claudete Luiza Alves
Vanderson da Silva
ADV(S) : Kellen Cristina Gomes - PR24980
INFORMAR O ENDEREÇO DE SEU CONSTITUINTE, EM
RAZÃO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-01102-2003-661-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juventina de Souza
Réu : Município de Floresta
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01111-2004-661-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueko Tamashiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR, DA ATUALIZAÇÃO EFETUADA
PELA SECRETARIA E DA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR
DE FL.507.

TRT-PR-01124-1998-661-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemir Paulino da Silva
Réu : Xexeu Manutenção de Turbinas A Vapor Ltda.
Valdir Felipe Passos
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Requeira o autor o que de direito em 30 dias.
No silêncio, retornem ao arquivo provisório.

TRT-PR-01215-2004-661-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista Dias
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Plinio Machado de Oliveira
Francisco Carlos Campos de Oliveira
Antonio Divino de Araujo
Edilaine Maria Campos de Oliveira
ADV(S) : Donizette Simoes - PR12187
VISTA DA CONSULTA EFETUADA JUNTO AO DETRAN.

TRT-PR-01321-2004-661-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião da Silva Santos
Réu : Vidrotemper Ltda.
Luiz André Nogueira da Silva
Cinthya Patrícia de Oliveira
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Considerando que não há nos autos comprovação da proprie-
dade do veículo,
Considerando que o bem nunca foi penhorado e o acordo nun-
ca foi homologado pelo juizo, indefiro quaisquer buscas e ou
execução sobre o mesmo.
Expeça-se novamente mandado de remoção sobre a máquina
penhorada nos autos. Intime-se o autor.

TRT-PR-01421-1995-661-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nadir Emilia da Silva Lopes
Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
Edjane Maria Furlan Nazario
Jeferson Furlan Nazario
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Paulo José Gozzo - PR13306
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS EM-
BARGOS A EXECUÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL
NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01614-2006-661-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauricio Nogueira Fabiano
Réu : Rei do Gado Fazendas Ltda.
ADV(S) : Horácio Toledo Nogueira - PR12834
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR, DA ATUALIZAÇÃO EFETUADA PELA SECRETARIA
E DA GARANTIA DO JUÍZO.

TRT-PR-01643-2002-661-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosa Sebastiana de Abreu
Réu : João Aparecido da Cruz
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-01668-2006-661-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josimar José de Aguiar
Réu : Indústria de Móveis Leão Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-01692-2007-661-09-00-8 (ACp) - (15 dias)
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Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Oak Wood Equipamentos e Iluminação Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-01802-2002-661-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amelia Aeko Nagabe
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Armando Vieira Laranjeiro - PR38101
PARA APRESENTAR RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS INTERPOSTA PELO AUTOR.

TRT-PR-01831-2006-661-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elidio Adorno Reis
Réu : Tapajós Comércio de Generos Alimenticios e Represen-
tações Comerciais Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Transtem Transportes Ltda.
Gdn Transportes Ltda.
Ferrero do Brasil Indústria Doceira e Alimentar Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRE-
CATÓRIA.

TRT-PR-01852-2005-661-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Fabiana Moroti
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
VISTA DA ATUALIZAÇÃO DE FL.303/305.

TRT-PR-01854-1999-661-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Vieira dos Santos
Réu : Ademir Babuja
Antonio Rogerio Babuja
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
INFORMAR O ENDEREÇO DO RÉU PARA A DEVIDA IN-
TIMAÇÃO, EM RAZÃO DA DEVOLUÇÃO, PELA ECT, DA
INTIMAÇÃO ENCAMINHADA.

TRT-PR-01952-2000-661-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Colombo
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
MANIFESTAR-SE SOBRE A REITEGRAÇÃO DO AUTOR,
CONFORME DESPACHO DE FL.806.

TRT-PR-02069-1996-661-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Suzana Wesly dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Armando Vieira Laranjeiro - PR38101
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTORA.

TRT-PR-02144-2007-661-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Inês Miguel da Silva
Réu : Denise Coelho Mandarino
Daniel Mandarino
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-02311-2007-661-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiane Teodoro de Almeida Vicente
Réu : Mariás Pizzaria
Vanderlei Aparecido Corral Fernandes
Rubem Fernandes de Freitas
ADV(S) : Izabella Ferreira Martins - PR41791
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-02327-2005-661-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Lopes
Réu : Real Previdencia e Seguros S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
VISTA DA CERTIDÃO DE FL.588.

TRT-PR-02354-2004-661-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Cardoso da Silva
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Vistos, etc.
O requerimento para a realização de nova perícia em razão da
alegada nulidade do laudo pericial por suspeição do perito,
constante da petição de fl.313 protocolizada pela parte ré, de-
nota flagrante deslealdade processual. A 1ª perícia inicialmen-
te designada através de Carta Precatória, no Juízo da 1ª Vara de
Londrina, somente não foi realizada porque o perito nomeado
por aquele Juízo condicionou a realização dos trabalhos à ante-
cipação da importância equivalente a R$2.000,00, sem a qual
não teria interesse em realizá-la (fl.185 da CP).
Pois bem, o autor, diante da impossibilidade de depositar o valor
mencionado, sugeriu a este Juízo que realizasse a perícia aqui
em Maringá da mesma forma que determinada pela 4ª VDT
desta Comarca (fl.142). Acatada a sugestão para a realização
da perícia aqui em Maringá, foi DESIGNADO POR ESTE JU-
ÍZO (e não pelo autor) O PERITO SR. VALDIR LOURENÇO,
que há anos prestava seus serviços como perito neste Juízo e
aceitou o encargo e não condicionou antecipação de honorári-
os para a realização dos trabalhos.
Assim, este Juízo recebe a petição de fl.313 como demonstra-

ção de desleadade processual, eis que somente após decorridos
dois anos da nomeação do atual perito e após a apresentação do
laudo pericial e da complementação requerida pela parte auto-
ra e da iminente conclusão da complexa perícia contábil, vem a
reclamada requerer a suspeição deste. Por não ter manifestado
nenhuma insurgência contra a nomeação do 2º perito, conside-
ra este Juízo preclusa oportunidade.
Portanto, indefiro a realização de nova perícia. Intime-se o pe-
rito para que se manifeste sobre os quesitos complementares
apresentados pela parte ré (fl.322/326). Intime-se o perito. Nada
mais.

TRT-PR-02512-2005-661-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Silva
Réu : Thalisre Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Kelvin Fernando Senetra
Rosa Povodeniak Senetra
C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-02636-2004-661-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edenaide Boldrin Anselmo
Réu : Associação dos Lojistas da Feira Vest Mercosul
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Homologo o acordo para que produza os legais e jurídicos efei-
tos, para efeito de contribuição previdenciária (art. 831, pará-
grafo único da CLT).
Pague a ré as despesas processuais de f.474 até o final do acor-
do.
Libere-se ao autor o depósito de f. 455.
Após pagamento das despesas e cumprimento do acordo, le-
vante-se a penhora de f.472 e 477 (veículo) e arquivem-se.

TRT-PR-02649-2006-661-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Newman Young Ishida
Réu : R. M. Galves - Bijouterias Me
ADV(S) : Pablo Perez Fanhani - PR35592
REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-02683-2003-661-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair dos Santos Oliveira
Réu : Pronade Projeto Nacional de Divulgacao Ltda. (Epp)
Anselmo Luiz Sfaciotte
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
DA SENTENÇA REFERENTE AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02825-2004-661-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta Cristina Ferminann
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Seguros S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Bradesco Consorcios S.A.
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
VISTA DA ATUALIZAÇÃO DE FLS.479/481.

TRT-PR-02867-2002-661-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Michele Aline Pita
Réu : Luiz Carlos Dranka
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
VISTA DA CONSULTA EFETUADA JUNTO AO DETRAN.

TRT-PR-03080-2007-661-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oldair dos Santos Rotta
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rogério Calazans da Silva - PR35955
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONPIVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-03142-2002-661-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio Ribeiro
Réu : O M Trabuco da Silva (Epp)
Odila Maria Trabuco da Silva
Edvaldo Trabuco da Silva
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Expeça-se mandado de penhora em bens na residência da exe-
cutada, observada a Lei 8009/90.
Quanto a nova citação do sócio executado no mesmo endereço,
indefiro ante a certidão do oficial de justiça de f.228, não ha-
vendo se falar em hora certa, neste caso.

TRT-PR-03189-2007-661-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana Aparecida Rodrigues dos Santos
Réu : Brito & Izzo Ltda. [ME]
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-03318-2002-661-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Marquioto
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Válter Oliveira Custódio - PR15967
Intime-se a executada para que nomeie bens passíveis de pe-
nhora em dez dias, sob pena de ser deferido o pedido do autor
para bloqueio de valores junto ao BACEN.

TRT-PR-03342-2007-661-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Paulo Gonçalves Mendes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-03444-2003-661-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonel Olimpio
Réu : Gremio Maringa S/C Ltda.
Aurelio Almeida
ADV(S) : Wascislau Miguel Bonetti - PR11367
Indique o autor o endereço onde quer ver realizada a intimação
requerida.

TRT-PR-03688-2006-661-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Janilson Aparecido Santana
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-03713-2006-661-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleuza Lopes de Oliveira
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
VISTA DA RESPOSTA AOS QUESITOS COMPLEMETARES.

TRT-PR-04041-2002-661-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sosthenes José Manhaes Lopes
Réu : Sarni Tuffic
Ali Mustapha Addouj
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-04097-2007-661-09-00-4 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dayane Caetano
Réu : Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
Marcos Antonio da Silva
Dirceu de Souza Alves
ADV(S) : Fábio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-04104-1997-661-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gerson Lauriano
Réu : Construtora Kopp Ltda.
Fernando Roy Carmona Cabrera
Vera Lúcia Roseghini
Ana Lúcia Salles do Amaral
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Intime-se o autor a juntar aos autos em 30 dias cópia da matrí-
cula do imóvel que quer ver penhorado, comprovando a propri-
edae do bem.

TRT-PR-04612-2007-661-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdete de Matos
Réu : Associação Comunitaria João Paulino Vieira
Município de Maringa
ADV(S) : Zacarias Quintanilha - PR13966
Naradiba Silamara Guerra de Souza - PR23122
Noeme Francisco Siqueira - PR15974
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONPIVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-04735-2007-661-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Lourenço Pinto
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-04828-2007-661-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Lopes
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-04887-2007-661-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido de Melo
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
José Albari Slompo de Lara - PR6668
PARTES: DA SENTENÇA REFERENTE AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, CUJO TEOR ENCONTRA-SE DISPO-
NÍVEL NO SITE www.trt9.gov.br
AUTOR: PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-04951-2007-661-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda Joselene Dias
Réu : Sao Bento Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Vistos, etc. Designo audiência de instrução para o dia 13/03/

2008, às 14h20min, para depoimento das partes, sob pena de
confissão, e oitiva de testemunhas.
Em caso de pretenderam a intimação de testemunhas, as partes
deverão apresentar o rol com os nomes e endereços completos,
inclusive CEP, em até dez dias antes da audiência, sob pena de
preclusão. Intimem-se as partes e seus advogados.

TRT-PR-05232-2007-661-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alini Montini Bahr Michelim
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Eni Domingues - PR19942
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONPIVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-05282-2007-661-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Miltom Ribas da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Alberto de Paula Machado - PR11553
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONPIVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-05301-2007-661-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Soares Boscarato
Réu : Noma Veículos Automores Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS NO IMPORTE DE R$ 100,00, DO IM-
POSTO DE RENDA E DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇAO.

TRT-PR-05353-2007-661-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Roberto Bioni
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONPIVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-05555-2007-661-09-00-2 (ACp) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : SIEMACO - Sindicato dos Empregados em Empresas
de Asseio e Conservação de Maringá
Réu : Segel Serviços Ltda. [ME]
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Josiane Dalla Costa - PR31556
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONPIVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-05811-2007-661-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Rogério Leme Navarro
Réu : Varig S.A.
Gol Transportes Aéreos S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Valdelice de Lourdes Palmieiri - PR35671
DA SENTENÇA REFERENTE AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS, CUJO TEOR ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO
SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-05868-1998-661-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Onivaldo Filogenio
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETUA-
DA PELA SECRETARIA.

TRT-PR-06011-2007-661-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaime Martins Ferreira
Réu : A. S. Rodrigues [ME]
ADV(S) : Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-06113-2007-661-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renato Cesar Santini Cardoso
Réu : Farmácia Arioshi Ltda. [ME]
Donizete Mazzi Antoniolli
Maria Mazzi Antoniolli
ADV(S) : William Francis de Oliveira - PR35672
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, BEM
COMO PARA INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA
DA 2ª A 3ª RÉS.

TRT-PR-06144-2007-661-09-00-4 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Yassumassa Asami
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Maria Regina Vizioli - PR20561
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONPIVEL NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-06218-2007-661-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ferreira Maciel
Réu : Celio Inacio Ferreira & Cia Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
INDICAR BENS DO EXECUTADO PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

TRT-PR-06248-1997-661-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Lourdes Gomes
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Réu : Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
VISTA DOS CÁLCULOS, DA ATUALIZAÇÃO DE FLS.460/
461 E DA GARANTIA DO JUÍZO.

TRT-PR-06250-2007-661-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Rodrigues Pereira
Réu : Fabrica de Acolchoados Maringa Ltda.
ADV(S) : Cristiano Casado - PR41180
VISTA DA OFÍCIO E DOCUMENTOS ENCAMINHADOS
PELO INSS.

TRT-PR-06493-2007-661-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Atevaldo Santos (Espólio De)
Réu : Construpiso Sub Empreiteira da Construção Civil S/C
Ltda.
Hermínio Puertas
Manoel Puertas
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Paula Leandra Baladeli - PR33774
Rosana Rigonato - PR23422
Vistos, etc. Defiro o requerimento de fls. 184/185 e adio a au-
diência de instrução para o dia 27/03/2008, às 15h00min, para
depoimento das partes, sob pena de confissão, e oitiva de teste-
munhas.
Em caso de pretenderam a intimação de testemunhas, as partes
deverão apresentar o rol com os nomes e endereços completos,
inclusive CEP, em até dez dias antes da audiência, sob pena de
preclusão. Intimem-se as partes e seus advogados.

TRT-PR-07309-2007-661-09-00-5 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodolider Transportes Ltda.
Réu : Rodrigo Preto
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
DA SENTENÇA PROLATADA, CUJO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO SITE www.trt9.gov.br

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30010/2008

FICA V.SA. NOTIFICADA A COMPARECER NA 3ª Vara
do Trabalho de MARINGÁ, SITA NA PÇA DOM PEDRO
II, 575-CENTRO, EM MARINGÁ-PR, PARA A AUDIÊN-
CIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORÁRIO CONSIGNADOS. O NÃO COMPARECIMEN-
TO DE V.SA. IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

TRT-PR-00548-2008-661-09-00-5 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Aparecido Barboza
Réu : R.H.L. Serviços de Transportes Ltda.
Reginato Tintas Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Machado da Costa - PR19644
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00730-2008-661-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Luiz Baticioto
Réu : Supermercado Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00731-2008-661-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andre Itamar Beccari Conrado
Réu : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00751-2008-661-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Miguel Farion
Réu : Tintas Coral Ltda.
ADV(S) : Rafaela de Mattos Farion - PR40797
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00762-2008-661-09-00-1 (ACHP)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Henrique Ferreira Barbosa

Réu : Norberto Pittarelli
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00770-2008-661-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laercio da Silva Santos (Menor)
Réu : José Osmar Magri
ADV(S) : Aparecida Sidnéia da Silva - PR15713
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00773-2008-661-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wander Gonçalves Mendes
Réu : Comercial Center Carnes Itatiaia Ltda(Me)
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00776-2008-661-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Criativa Acabamentos Textil Ltda. (ME)
Dinamica Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Márcio Fernando Candeo dos Santos - PR25487
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00781-2008-661-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ildefonso Raimundo Guimarães
Réu : Mhr Embreagens Ltda.
ADV(S) : Guilherme Vandresen - PR40768
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00782-2008-661-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia da Silva de Freitas
Réu : Guacu Alimentos Ltda.
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00788-2008-661-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alvaro Viana da Silva
Réu : Laercio Marchini & Cia Ltda.
ADV(S) : Josiane Pires Viana - PR41725
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00791-2008-661-09-00-3 (ACHP)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio Ricardo Ribeiro de Novais
Réu : Edson Roberto Jorge
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00793-2008-661-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos de Almeida
Réu : Sagres Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Silvânia Maria Bolzon - PR12743
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00814-2008-661-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Furtuoso

Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00817-2008-661-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemir de Oliveira
Réu : Anselmo Luis de Freitas
ADV(S) : Rômulo Tafarello - PR34415
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00823-2008-661-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andressa Paola Freiberger Bondezan
Réu : Educarte Educação Infantil
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00829-2008-661-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ederson Correa de Barros
Réu : Cahetel Tg Comércio de Alimentos Ltda.
Rosimary M da Silva [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:59
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00833-2008-661-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcilio Rogerio Garcia
Réu : Marques Serviços Funerarios Ltda.
Cliniprev Ltda.
M A de Assis & Cia Ltda.
Reginaldo Czezacki
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:57
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00839-2008-661-09-00-3 (ACp)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Valmir dos Santos - Motos(Me)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 13:59
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00844-2008-661-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto Sipol
Réu : Marcos Antonio de Barros Macarini
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:57
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00848-2008-661-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Gomes Monteiro
Réu : Zaparoli & Menegatti Ltda.
ADV(S) : Luiz Rafael - PR39762
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:59
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00858-2008-661-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Aparecido Anacleto
Réu : Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00864-2008-661-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Antonio Rogerio da Silva
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00872-2008-661-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimeire Alves de Freitas
Réu : Sérgio de Souza Teixeira
ADV(S) : Jorge Alexandre Dias Ávila - PR27386
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00881-2008-661-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmair Rodrigues de Souza
Réu : Suely de Moraes Ferro Velho(Me)
ADV(S) : Flavia de Campos Fernandes Dias - PR43391
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00883-2008-661-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Antonio Aznar
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eni Domingues - PR19942
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00884-2008-661-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ingrid Papke Seixas
Réu : Kami & Fujisawa Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Manfrinato - PR31301
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40012/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02953-2006-662-09-01-5 (AI) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Kim Oliveira Gomes
Réu : Codimar Comercial Distribuidora Maringaense Ltda.
Luiz Eduardo Rodrigues Passos
Ademir da Silva Passos
Luiz da Silva Passos
Cassiana Rodrigues Passos
ADV(S) : Luziana Pedroso de Almeida - PR25156
Contraminutar, querendo, o Agravo de Instrumento interposto
e autuado sob número 06/2008.

TRT-PR-83007-2006-662-09-00-9 (MS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jolel Kilmer Pujolli da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Antonio Luiz de Jesus - PR19928
Ante o retorno dos autos do E.TRT, pendente AIRR no TST,
manifestar-se sobre o processo de contratação do reclamante.

TRT-PR-99507-2005-662-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Marcelo Brasilino
Réu : Criativa Acabamentos Textil Ltda. (ME)
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Vista do laudo juntado pelo perito do Juízo, às fls. 291/293 dos
autos.

TRT-PR-00047-2008-662-09-00-5 (ACPg)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lorentex - Comércio de Confecções e Artigos Para Cama
e Mesa Ltda. (EPP)
Réu : Maria Ines dos Santos Teixeira
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
Da decisão exarada às fls. 44/45, conforme cópia na internet.

TRT-PR-02713-2006-662-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Mauro Perugini
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Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Responder, querendo e no prazo legal, aos Embargos à Execu-
ção opostos pelo(a) executado(a) às fls.238/243, e, no mesmo
parazo, opor as medidas que entender cabíveis, ante a homolo-
gação da Sentença de Liquidação, nos autos.

TRT-PR-01792-2006-662-09-01-2 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Rubens Zanoti
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Responder, querendo e no prazo legal, aos Embargos à Execu-
ção opostos pelo(a) executado(a) às fls. 248/252, e, no mesmo
parazo, opor as medidas que entender cabíveis, ante a homolo-
gação da Sentença de Liquidação, nos autos.

TRT-PR-79016-2006-662-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Francisco Aparecido Sevilha Castro
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Vista do contido na petição de fls. 457/459, em que a executa-
da oferece bem à penhora

TRT-PR-00109-2000-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ubiracy Ribeiro Reis Junior
Réu : Comercial de Bebidas Virginia Ltda.
ADV(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Responder, querendo, à impugnação aos Cálculos de Liquida-
ção apresentada pelo exequente às fls.362/368

TRT-PR-79026-2006-662-09-00-0 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Vanderlei Trevisan Antigo
ADV(S) : Maria Regina Vizioli - PR20561
Efetuar o pagamento do valor de R$6.355,61, devido ao exe-
quente, sob pena de multa de 10% (art, 475- J do CPC), Nos
termos da OJ. EX SE nº 203 do E. TRT. da 9ª Região.

TRT-PR-00132-2008-662-09-00-3 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : M. Z. dos Santos [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Ante a devolução da notificação, pela ECT, informar o correto
endereço da reclamada para notificação.

TRT-PR-00140-2004-662-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Aparecido Rondoni
Réu : S L Dallalio Ideal Indústrias Graficas Ltda.
Sergio Luiz Dallalio
Marcia de Almeida Dallalio
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora, para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00146-2001-662-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauricio Siqueira
Réu : Anizio Marcondes Ferrais
ADV(S) : Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar - PR11767
Proceder as anotações na CTPS do reclamante, no prazo de 48
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-00149-2005-662-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Lucia Castelan Pessuto
Réu : Ana Luiza Aparecida Arantes
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista do contido em certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justi-
ça, à fl. 93, devendo informar o endereço do executado/sócios
a fim de sejam citados.

TRT-PR-00159-2005-662-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivan José dos Santos
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Responder, querendo e no prazo legal, aos Embargos à Execu-
ção opostos pelo(a) executado(a) às fls. 412/425, e, no mesmo
parazo, opor as medidas que entender cabíveis, ante a homolo-
gação da Sentença de Liquidação, nos autos.

TRT-PR-99544-2006-662-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geci Antonio da Silva
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valério - PR12726
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Ciência de que, para readequação da pauta, foi redesignada a
audiênciade encerramento de instrução, do dia 10/03/2008, para
o dia 08/04/2008 às 13h50min.

TRT-PR-99540-2006-662-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Martins dos Santos
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Henrique William B Soares - PR19955
Ciência de que, para readequação da pauta, foi redesignada a
audiênciade encerramento de instrução, do dia 10/03/2008, para

o dia 10/04/2008 às 13h45min.

TRT-PR-00233-1999-662-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Augusto Afonso
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Garantida a execução, tem o prazo legal para interpor as medi-
das que entender cabíveis.

TRT-PR-99552-2006-662-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jefferson de Freitas Petta
Réu : Jacques Imagens e Som S/C Ltda.
Jacques Comunicação e Produção Ltda.
ADV(S) : Paulo de Bem - PR11540
Comprovar nos autos o recolhimento previdenciário devido em
razão do acordo, inclusive sobre a parcela do autor, pena de
execução pelo equivalente.

TRT-PR-00362-2003-662-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Gonsalves Lopes
Réu : Instituto de Hemoterapia Maringa S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador, às
fls.573/598.

TRT-PR-51408-2002-662-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josiele Aparecida Marcolino Vaz
Réu : José Luiz Vasconcelos Kallas
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, ante o
contido na certidão de fl. 140, exarada pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça. No silêncio, a execução será suspensa pelo prazo de um
ano.

TRT-PR-00422-2007-662-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei do Espirito Santo
Réu : C.M.B. Sala
ADV(S) : Nivaldo Antonio Fondazzi - PR17541
Da decisão exarada às fls. 160/167, conforme cópia na inter-
net.

TRT-PR-51443-2003-662-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvio dos Santos
Réu : Empreendimentos Imobiliarios Porto Figueira Ltda.
Juliana Romagnolli Leski
Leticia Romagnolli Leski
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Vista do contido na Carta Precatória juntada às fls. 212/229.

TRT-PR-00480-2008-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mara Magda de Souza
Réu : Maron & Silva Ltda. [ME]
Ivonete Silva e Souza
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-89124-1999-662-09-00-6 (CP) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Norival Carlos Nogueira
Réu : Frigorifico Noroeste Ltda.
Frigorifico Central Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Ciência da reavaliação do imóvel penhorado nos presentes au-
tos, conforme certidão de fl. 98.

TRT-PR-00534-2006-662-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Amancio
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Johann Paulo Castello Pereira - PR27703
Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores.

TRT-PR-00537-2000-662-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodrigo Cardoso dos Santos
Réu : B V Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Carlos Alberto Barbosa
Vania Aparecida Toffanetto
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, manifes-
tar-se quanto ao prosseguimento da execução, ciente de que,
decorrido o prazo, sem manifestação, a execução será suspensa
pelo prazo de um ano. Ciente de que deverá manifestar-se, ape-
nas no caso de discordãncia.

TRT-PR-00585-2003-662-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz dos Santos
Réu : Cruzeiro do Sul Comércio de Adubos Ltda. (Epp)
Incoa Comércio de Adubos e Máquinas Ltda.
Luiz Flavio Monteiro Porto
Satoshi Hiura
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vista do contido na petição de fls. 573/574 em que a executada

oferece bem à penhora.

TRT-PR-00594-2006-662-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Kelly Tiberio Kanufre Rodrigues
Réu : Leve Maringa Comércio de Calçados Ltda.
M.A. Ottoboni Filho & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifestar-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-00621-2007-662-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evaldo Antonio dos Santos
Réu : Toniflex Comércio de Moveis e Instalações Ltda.
Hebrom Indústria e Comércio de Moveis Ltda. (ME)
Stokflex Indústria e Comércio de Estofados Ltda. (EPP)
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Comprovar o recolhimento previdenciário, no valor de
R$1.010,91, conforme o apontado pelo INSS, às fls. 67, pena
de execução.

TRT-PR-00627-2006-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Oliveira da Silva
Réu : Mr Pereira Serviços Graficos (ME)
ADV(S) : Tamara Gambale Gonçalves - PR32946
Heleno Galdino Lucas - PR23110
Ante a homologação do acordo,
Recte: que se encontra à sua diposição, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores.; retirar
os documentos de fls. 11/16.
Recte: Efetuar o pagamento das despesas processuais (INSS,
IRRF, custas, honorários contador),no valor de R$1.238,61,
conforme conta de fls. 277/278. Retirar os documentos de fls.
36/90 e 92/123).

TRT-PR-00642-2005-662-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carmem Silva Raimunda Vieira Monteiro
Réu : Marcia Maria Maia Guerra da Silva [ME]
Antonio Pereira Nunes Filho
Marcia Maria Maia Guerra da Silva
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Walter Antonio Costa de Toledo Valle - PR12212
Ante a ausência de manifestação do exequente, os autos fica-
rãoa guardando solução da Ação REscisória.

TRT-PR-51662-2004-662-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir da Silva
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Reginaldo da Silva Maia
Aurea de Lima Silva
ADV(S) : Antonio Darienso Martins - PR11609
Regulizar a representação processual da reclamada, nos autos,
sob pena de não conhecimento dos embargos opostos (vide
despacho de fl. 189).

TRT-PR-00696-2007-662-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Miquelina Zane Clein
Réu : Editora Hoje Maringa Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Ante o contido no documento de fl. 179, manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito.

TRT-PR-00700-2006-662-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tito Livio Laboissiere de Carvalho
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Romualdo Melhado - PR12007
Retirar os documentos juntados com a inicial (autos e aparta-
dos), ciente de que, tratando-se de cópias, se não retirados no
prazo estabelecido, serão eles desentranhados e inutilizados,
remetendo-se os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-00720-2005-662-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdomiro Silva Chagas
Réu : Sparks Telecom Ltda. (ME)
Credicard Banco S.A.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Encontra-se à disposição do reclamante, CTPS devidamente
anotada e à contracapa dos autos.

TRT-PR-00787-2008-662-09-00-1 (PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jonathans Arantes Rodrigues
Réu : Petro D Oro Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00809-2008-662-09-00-3 (ACp)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Camargo & Molonha Ltda(Me)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 13:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de

mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-00819-2008-662-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosemary Leonel
Réu : Frizz Internet S.A.
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
Data da audiência: 14/04/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-00826-2006-662-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Olavio Souza Batista
Réu : Roberto Szabo [ME]
Roberto Szabo
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Ante a homologação do acordo, apresentar sua CTPS para as
anotações devidas.

TRT-PR-00841-2008-662-09-00-9 (ACp)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : E G de Carvalho(Me)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-00843-2008-662-09-00-8 (PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Aparecido Moraes
Réu : Gervasio Santa Rosa
Antonio Marcos Quiles
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Data da audiência: 30/04/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00850-2007-662-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eduardo Gomes de Carvalho
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Efetuar e comprovar nos autos a diferença do recolhimento pre-
videnciário, no valor de R$213,02.

TRT-PR-00861-2008-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rafael Luiz Sepulvedo
Réu : Jorge Janolio
ADV(S) : Josiane Pires Viana - PR41725
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-00870-2008-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleberson Bispo dos Santos
Réu : Gessoteto Indústria e Comércio de Gesso Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-00955-2004-662-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Galinari
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Responder, querendo, à impugnação à Sentença de Liquidação
apresentada pela exequente às fls. 614/632.

TRT-PR-00957-2006-662-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair Raimundo
Réu : Consvia Serviços Rodoviarios Ltda.
Nilo Kou Musukawa
Maria de Lourdes Teixeira Musukawa
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
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Que foi indeferida a penhora de cotas sociais pertencentes aos
sócios da executada, conforme despacho de fl. 87.

TRT-PR-01105-2004-662-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Priscilla Borgonhoni
Réu : Hoteis Deville Ltda.
ADV(S) : Ivâni Siriani da Silva - PR12731
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador, às
fls. 678/682.

TRT-PR-01128-2006-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Emerson Olair Bulla
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Ciência do retorno do autos do E.TRT. Os autos ficarão aguar-
dando solução do Agravo de Instrumento interposto pelo recla-
mante, no C.TST.

TRT-PR-01162-2007-662-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Pereira Cavassani
Réu : Paranafrio de Refrigeração
Antonio Roberto Gomes
ADV(S) : Tirsiley Debora Formigoni Correia - PR26084
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora, para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-01218-2006-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo de Araujo Martins
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Embrasil - Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Comprovar o recolhimento previdenciário, no valor de
R$1.087,74, da forma apontada pelo INSS, às fls. 196/197, pena
de execução.

TRT-PR-01223-2005-662-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nesio Alberto Rovani
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Agnaldo M Albanezi Bezerra - PR12722
Do despacho de fl. 366: “J. 1)Considerando que o despacho de
fl. 356, trata-se de mera decisão interlocutória, incabível a
medida oposta (vide art. 897 - A da CLT). 2) Outrossim, na
Justiça do Trabalho as execuções podem se iniciar por mero
impulso do Juízo “ex offício”, ainda que provisórias (art. 876
da CLT). 3) Esclareço, também, que a execução provisória tem
prosseguimento normal, sendo vedado, apenas, medidas expro-
priatórias. Assim, compete às partes apresentarem as impugna-
ções pertinentes, nos prazos previstos legalmente. 4) Quanto
aos valores em execução, inclusive despesas processuais, as
insurgências devem ser manifestadas em embargos à execução.
5) Prossiga-se com a intimação do exequente, conforme deter-
minado às fl. 356.”

TRT-PR-01251-2005-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Zangrande Pereira
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia de para levantamento de valores. Ain-
da. Ante a homologação da sentença de liquidação, tem o prazo
legal para apresentar, querendo, as medidas que entender cabí-
veis

TRT-PR-01304-2001-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Lopes Vitorio
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Henrique William B Soares - PR19955
Ante o retorno dos autos do C.TST, extinta a ação sem julga-
mento do mérito, requerer o que entenderem de direito.

TRT-PR-01401-2006-662-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisca Rita Viana
Réu : Denise Barroso Confecções [ME]
Shopping Center Brasil
Shopping Cic Hm
Reginaldo Caleffi Navarro
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Vista do contido na petição de fls. 249/250, em que a executa-
da oferece bem à penhora.

TRT-PR-01424-2005-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geci Antonio da Silva
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Ciência de que, para readequação da pauta, foi redesignada a
audiênciade encerramento de instrução, do dia 10/03/2008, para
o dia 08/04/2008 às 13h40min.

TRT-PR-01522-2005-662-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Miguel Lourenço
Réu : Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Agnaldo Santos Ferreira
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Altamiro Alves dos Santos - PR22025

Recte: retirar os documentos de fls. 12/13.
Recda: retirar os documentos de fls 49/85, bem assim sacar, na
CEF-Agência PAB-Justiça do Trabalho, valores remanescentes
dos autos.

TRT-PR-01565-2005-662-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Fertonani
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
Responder, querendo, à Impugnação aos Cálculos de Liquida-
ção apresentada pela exequente às fls. 630/632

TRT-PR-01681-2004-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Osmar Zanatta
Réu : Nora Ribeiro Editora Gráfica Ltda.
ADV(S) : Luciana Souza Fante - PR23610
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador, às
fls. 412/419.

TRT-PR-01702-2005-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizeu Celestino Ribeiro
Réu : Caranda Representações Comerciais Ltda.
Paulo Sérgio da Mota
ADV(S) : Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução (executada
citada por edital).

TRT-PR-01728-2007-662-09-00-0 (EPA) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Ciência de que tem vista dos documentos juntados pela exe-
qüente às fls. 109/111, e para, no mesmo prazo, juntar aos au-
tos o instrumento de mandato outorgado ao advogado que subs-
creveu os Embargos à Execução, sob pena de não-conhecimen-
to dos mesmos.

Após, voltem conclusos.

TRT-PR-01792-2007-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angelica Lima Caetano (Menor)
Réu : Isveklany Pichitelli
Igor Diego Realino de Souza
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
Vista do contido em certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justi-
ça, à fl. 56-v, devdendo informar o endereço do executado/só-
cios a fim de que sejam citados.

TRT-PR-01795-2007-662-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Teixeira
Réu : Brasil Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Vista do contido em certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justi-
ça, à fl. 517-v, devendo o exequente informar o nome do sócio
residente naquele endereço, a fim de que seja citado.

TRT-PR-01856-2005-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliane Alves Neres
Réu : B V Financeira S.A. Credito Financiamento e Investi-
mento
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Ciência de que foi localizado o 1º volume, as partes devem
retirare os documentos (cópias) juntados para restauração dos
autos.
Recte: Ante a homologação da Sentença de Liquidação tem o
prazo legal para interpor as medidas que entender cabíveis.
Recado: Ciência do contido no despacho de fl. 479.

TRT-PR-02046-2003-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Danielle Lopes Bernardino
Réu : V S Demazzi Ferro Ltda.
Gran Fer Ltda.
Jairo Andre Graminha
Andreia Patricia Meira Graminha
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia de para levantamento de valores. Ain-
da. Ante a homologação da sentença de liquidação, tem o prazo
legal para apresentar, querendo, as medidas que entender cabí-
veis.

TRT-PR-02170-2002-662-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cesar Nascimento
Réu : Maxlumi Esquadrias de Aluminio Ltda.
José Maria de Azevedo
Juarez Camargo Guimarães
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Ciência do despacho de fl. 322: “J. Considerando que o execu-
tado não pode ser obrigado a assumir o ônus de depositário, e o
exequente não tem condições de assumir tal encargo, não há
como se proceder da forma ora requerida. Intime-se o exequen-
te, a indicar os meios para prosseguimento da execução, escla-
rendo que não havendo manifestação no prazo de 10 dias, a
execução pemanecerá suspensa por um ano.”

TRT-PR-02180-2007-662-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orides Beneli
Réu : Via Nutri Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora, para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-02212-2007-662-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adeildo Gomes da Silva
Réu : Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
Vista do laudo juntado pelo perito do Juízo, às fls. 179/243,
dos autos.

TRT-PR-02216-1993-662-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos Reis
Réu : Symbol Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Erotides Honorato
Dalva Cecario
Emanuel Tadeo Furtado (Cpf 013.472.419 - 49)
Lauro Golemba
Hpm Indústria e Comércio de Moveis Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Extinta a execução, os autos serão arquivados.

TRT-PR-02277-2006-662-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdirene Severina dos Santos
Réu : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Anici Premebida - PR15501
Vista do laudo juntado pelo perito do Juízo, às fls. 355/381 dos
autos.

TRT-PR-02298-2007-662-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José de Souza
Réu : Indústria de Móveis Leão Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Ciente de que para publicação da sentença, nos presentes au-
tos, foi designado o dia 10 de março de 2008, às 17h00 (Súmu-
la 197, do C.TST).

TRT-PR-02357-2005-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosemeire Ferreira Pacheco
Réu : Paulista RP Logística Integrada Ltda.
Solpell Comércio de Livros e Papéis Ltda.
ADV(S) : Michel Petrolli Alberici - PR210139
Providenciar a entrega ao reclamante das guias do seguro de-
semprego, bem como comprovar nos autos em 05 dias, o reco-
lhimento do FGTS e multa de 40%, de todo contrato laboral,
conforme sentença.

TRT-PR-02388-2000-662-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista Pereira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Responder, querendo e no prazo legal, aos Embargos à Execu-
ção opostos pelo(a) executado(a) às fls. 834/864, e, no mesmo
parazo, opor as medidas que entender cabíveis, ante a homolo-
gação da Sentença de Liquidação, nos autos.

TRT-PR-02484-2004-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmilson Vinticinco
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Detran - Departamento de Trânsito
União
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Responder, querendo e no prazo legal, aos Embargos à Execu-
ção opostos pelos executados, às fls. 525/589 e 591/597, e, no
mesmo parazo, opor as medidas que entender cabíveis, ante a
homologação da Sentença de Liquidação, nos autos.

TRT-PR-02498-2006-662-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilei Fernandes de Souza
Réu : H. F. Victorino e Grande Ltda. [ME]
Milton Fernando Garcia Grande
Vladimir Victorino
ADV(S) : Eliane Aparecida David Staub - PR23102
Vista do contido em certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justi-
ça, à fl. 68-v, devendo informar o endereço do executado/sóci-
os a fim de sejam citados.

TRT-PR-02542-2006-662-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jayme Cambauva
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Romualdo Melhado - PR12007
Retirar os documentos juntados com a inicial (autos e aparta-
dos) ciente de que, tratando-se de cópias, se não retirados no
prazo estabelecido, serão eles desentranhados e inutilizados,
remetendo-se os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-02561-2004-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir de Oliveira Domingues
Réu : Lava Jato Terra Brasil Ltda. (ME)
Aladim José Pereira
Clarice Magnoni
ADV(S) : Silvio Sunayama de Aquino - PR33911
Vista do contido na certidão de fls. 144, bem assim deverá jun-
tar os documentos necessários à comprovação da propriedade
imóvel indicado à penhora.

TRT-PR-02591-2005-662-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rubens de Oliveira Corsi
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Márcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Responder, querendo, à impugnação aos Cálculos de Liquida-
ção apresentada pelo exequente às fls.382/389.

TRT-PR-02601-2005-662-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marino Gentil Felippin
Réu : Cooperativa de Crédito Rural de Maringá - Sicredi Ma-
ringá
Banco Cooperativo Sicredi (Bansicredi)
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Que foi proferida decisão em Impugnação a Sentença de Liqui-
dação, às fls. 352/354, conforme cópia na Internet.

TRT-PR-02626-1999-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celio Alves de Oliveira
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência de foi indeferida a expedição dos ofícios requeridos,
conforme despacho de fl. 573, bem assim que deve indicar bens
de propriedade do executado, passíveis de penhora. Ainda. Vista
do contido no documento de fl. 575.

TRT-PR-02662-2007-662-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Gonçalves
Réu : Alsi Projetos e Construções Civis Ltda.
Ercio Nicoleti
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Adilson Álvares Lopes - PR19926
Ciência de que os autos foram retirados de pauta e ficarão aguar-
dando resposta do ofício à Junta Comercial.
Reclamante: Vista do contido nos documentos de fls. 54/55.

TRT-PR-02665-1997-662-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nivaldo Rolino da Silva
Réu : Imbumar Madeiras Ltda.
Joici Luiz Companhoni
Maria Helena Rodrigues Martins Campanhoni
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Manifeste-se o exequente acerca do prosseguimento da execu-
ção, ciente de que, no silêncio, a execução será suspensa por
um ano. Intime-se.

TRT-PR-02681-2004-662-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aloizio Antonio da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
Contraminutar, querendo, o Agravo de Petição interposto pela
executada, às fls. 391/427.

TRT-PR-02740-2005-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Violi
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, indicar
bens de propriedade do executado, passíveis de penhora, para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-02794-2002-662-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adenilson Fermino da Silva
Réu : Nobre Art Indústria de Estofados Ltda.
Paulo Roberto Colosio
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, ante o
contido na certidão de fl. 163, exarada pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça. No silêncio, a execução será suspensa pelo prazo de um
ano.

TRT-PR-02831-2007-662-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Santinoni
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Contra-arrazoar, querendo e no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária, às fls. 341/349.

TRT-PR-02857-2006-662-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Faria Assunção
Réu : Comunidade Social Crista Beneficente
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Encontram-se à disposição do reclamante, guias para requeri-
mento do seguro desemprego e CTPS devidamente anotada e à
contracapa dos autos.

TRT-PR-02957-2004-662-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo Zampieri
Réu : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Estando garantida a execução, com a transferência do depósito
recursal, tem o prazo legal para opor as medidas que entender
cabíveis.

TRT-PR-03011-2005-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marines Aparecida Ladera
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Que foi designada audiência de encerramento de instrução para
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o dia 03 de abril de 2008, às 13h35min.
Recte: Vista do documentos juntados pela parte contrária, às
fls. 326/343

TRT-PR-03090-2006-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirlei Aparecida Candil
Réu : Valdemir Carlos Christiano
Esmeralda Alvarez Christiano
ADV(S) : Jaime Pego Siqueira - PR18593
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, tendo
prazo legal para, querendo, interpor as medidas que entender
cabíveis.

TRT-PR-03095-2004-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Denilson Bertolazo do Santos
Réu : Extracon Mineração e Obras Ltda.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Responder, querendo, à impugnação à Sentença de Liquidação
apresentada pelo exequente às fls.615/622.

TRT-PR-03113-2004-662-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Manoel dos Santos
Réu : Frigorifico Amambai Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Contraminutar, querendo, o Agravo de Petição interposto pelo
exequente, às fls. 361/364.

TRT-PR-03125-2002-662-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir Osmundo de Souza
Réu : Pedro Kunitski
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, manifes-
tar-se quanto ao prosseguimento da execução, ciente de que,
decorrido o prazo, sem manifestação, a execução será suspensa
pelo prazo de um ano.

TRT-PR-03198-2006-662-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Bevilacqua de Andrade
Réu : Raphael Bennettii Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. [ME]
Luiz Carlos Cabrera
Dilma Vieira Amaro
Thiago Amaro Mariano
Osvaldo Teodoro dos Santos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vista do contido no ofício e documentos de fls. 225/228.

TRT-PR-03231-2006-662-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciano Martins Vilar
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Contra-arrazoar, querendo e no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária, às fls. 542/557.

TRT-PR-03246-2006-662-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvia Gorete de Souza
Réu : Joseli Aparecida Buzinhani Graminha
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Sandro Rogerio Passos - PR31767
Recte: Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agên-
cia PAB-Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valo-
res.
Reclamado: Ciência de que foi determinado o levantamento da
penhora sobre o bem descrito à fl. 48 dos autos.

TRT-PR-03274-1997-662-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edilson Rogerio Pacheco
Réu : Concordia Moveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Manifestar-se se tem interesse em assumir o encargo de depo-
sitário dos bens, ante o contido na petição da leiloeira à fl 515.

TRT-PR-03279-2007-662-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiano Silva Viana
Réu : Primeira Estacionamentos S/C Ltda.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Contra-arrazoar, querendo e no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária, às fls. 210/229.

TRT-PR-03343-2004-662-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vania Maria Frazatto
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Vista do laudo juntado pelo perito do Juízo, às fls. 575/635 dos
autos.

TRT-PR-03455-2005-662-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gisele Cristina de Abreu
Réu : Thalisre Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Kelvin Fernando Senetra
Rosa Povodeniak Senetra
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, manifes-
tar-se quanto ao prosseguimento da execução, ciente de que,
decorrido o prazo, sem manifestação, a execução será suspensa
pelo prazo de um ano.

TRT-PR-03490-2007-662-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonilda Pereira de Souza

Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
J B S S.A. Friboi
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
1)De que foi designada perícia, om o Dr. Florivaldo André
Martelozzo (fone 3226-4995), referente aos autos acima nomi-
nados, para o dia 02/05/2008, às 11h15min, no local de traba-
lho da autora. Em seguida, no mesmo local, a autora será sub-
metida a exame médico.
2) Em razão disso, a audiência de instrução foi resdesignada
para o dia 29 de maio de 2008, às 14h00, mantidas as comina-
ções anteriores.
3) Reclamante: Por terem comparecido à audiência voluntaria-
mente, caberá ao autor a intimação das testemunhas, Apareci-
do Oliveira e Célia Ramos de Almeida, facultando-lhe o prazo
de 10 dias para apresentar o rol daquelas que pretende sejam
intimadas na forma da Res 01/95.

TRT-PR-03494-2007-662-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Creusa Aparecida de Oliveira
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
J B S S.A. Friboi
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
1) De que foi designada perícia, om o Dr. Florivaldo André
Martelozzo (fone 3226-4995), referente aos autos acima nomi-
nados, para o dia 25/04/2008, às 11h15min, no local de traba-
lho da autora. Em seguida, no mesmo local, a autora será sub-
metida a exame médico.
2) Em razão disso, a audiência de instrução foi resdesignada
para o dia 29 de maio de 2008, às 14h30, mantidas as comina-
ções anteriores.
3) Reclamante: Por terem comparecido à audiência voluntaria-
mente, caberá ao autor a intimação das testemunhas, Apareci-
do Oliveira e Célia Ramos de Almeida, facultando-lhe o prazo
de 10 dias para apresentar o rol daquelas que pretende sejam
intimadas na forma da Res 01/95.

TRT-PR-03617-2001-662-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Campelo da Silva
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimateia Morais
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Vista do contido nos documentos de fls. 440/441.

TRT-PR-03790-2006-662-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zilda Faustin
Réu : BA Estofados Ltda. (EPP)
ADV(S) : Zacarias Quintanilha - PR13966
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora, para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-03825-2006-662-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Bezerra
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Zenaide Hernandez - SP92279
Garantida a execução, tem o prazo legal para interpor as medi-
das que entender cabíveis, isso, em razão de não ter havido
modificação na sentença de 1º grau e da execução processada
na carta de sentença tornar-se definitiva. Ainda. Proceder às
devidas anotações na CTPS do reclamante, no prazo de 48 ho-
ras, pena de fazê-lo a Secretaria.

TRT-PR-03897-2006-662-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andressa Aparecida Garcia de Oliveira
Réu : F. B. Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, indicar
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora, para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-03908-2006-662-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonia Aparecida da Silva
Réu : F. B. Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, indicar
bens de propriedade do executado, passíveis de penhora, para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-04019-2006-662-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fábio Rogério Gomes
Réu : Prorevenda Promotoria de Vendas e Prestação de Servi-
ços Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Ciência da decisão de embargos de declaração exarada às fl.
380/382, conforme cópia na Internet.

TRT-PR-04026-2007-662-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maycon Willian de Souza
Réu : Supermercado Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Márcio Rodrigo Frizzo - PR33150
Ciência de que a audiência de encerramento de instrução, do
dia 06/03/2008, foi redesignada para o dia 05 de maio de 2008,
às 13h45.

Reclamante: vista do laudo apresentado pelo Perito do Juízo,
às fls. 397/413.

TRT-PR-04164-1996-662-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Walter José da Silva
Réu : João Carlos Messias
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Do despacho de fl. 89: “ Não obstante possível que a constri-
ção recaia sobre os direitos do executado no contrato de alie-
nação fiduciária, inviável tal constrição, pois o executado não
possui a propriedade, mas apenas a posse direta, por se tratar
de depositário, ou seja o bem não pertence ao devedor, sendo
mera expectativa de direito, enquanto não pagar a dívida. Ade-
mais, é evidente que tais direitos não deserpertam interesse em
alienação judicial através de hasta pública, o que em nada con-
tribui para a celeridade processual e a satisfação do credor. Por
isso, indeferiro a pretensão do exequente.
Não obstante, oficie-se ao DETRAN solicitando o bloqueio de
transferência do veículo. Intime-se o exequente.”

TRT-PR-04341-2007-662-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Livercino de Souza Nacio
Réu : Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Gian Marco Del Pintor - PR31356
Vista do contido na certidão de fl.119, devendo informar o atu-
al endereço da testemunha havendo interesse na sua oitiva.

TRT-PR-04496-2007-662-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Ferracini
Réu : Condomínio Greenfields
ADV(S) : Elizandra Signorini - PR38107
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Que foi resdesignada audiência de instrução, nos presentes au-
tos, para o dia 08 de abril de 2008, às 15h00min, mantidas as
cominações.

TRT-PR-04618-2007-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Idineo Sangaleti
Réu : Aladim Belmiro de Oliveira
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
O reclamante deverá comparecer na Secretaria desta Vara para
a coleta dos padrões a fim de viabilizar a perícia grafotécnica.

TRT-PR-04643-2007-662-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dirceu Celso Lopes
Réu : Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuarista
de Maringá Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista do contido nos ofícios e documentos de fls. 233/240 e
242/245..

TRT-PR-04874-2007-662-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Lopes
Réu : Bernardi & Henriques Ltda.
Bonini & Cia Ltda. [ME]
Mari & Aguiar Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Retirar, em Secretaria, a CTPS do autor.

TRT-PR-04989-2007-662-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademilson Gonçalves
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
De que foi designada perícia, referente aos autos acima nomi-
nados, para o dia 02/05/2008, às 11h15min, com o Dr. Flori-
valdo André Martelozzo, (fone 3226-4995), NO LOCAL DE
TRABALHO do Reclamante. Ciência, ainda, de que, em razão
disso, a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, do dia 10/03/2008,
foi REDESIGNADA para o DIA 29 DE MAIO DE 2008, às
15h00min.

TRT-PR-05008-1996-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Chuenck
Réu : Conbase Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Vista do contido nos documentos de fls. 248/250.

TRT-PR-05078-2007-662-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Conceição Teodoro de Castro
Réu : Serpel Serviços de Enrolamentos e Pecas Elétricas Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar S Silva - PR29001
Monica Daltoe - PR29673
Ciência de que foi designada perícia, referente aos autos acima
nominados, para o dia 18/04/2008, sendo que, às 11h15min,
será NO LOCAL DE TRABALHO da autora e, às 16h15min,
NA CLÍNICA SÃO JOSÉ, sita na Rua Santos Dumont, 629,
Zona 3 (fone 3226-4995), próximo a Santa Casa, em Maringá,
com o Dr. Florivaldo André Martelozzo.

TRT-PR-05315-1997-662-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Hc do Brasil Comércio de Confecções e Calçados Ltda.
Jotina Comércio de Moveis e Confecções Ltda.
Bmg Comércio de Confecções e Calçados Ltda.
Hg do Brasil Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Vista do contido nos documentos de fls. 544/547.

TRT-PR-06115-1998-662-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Teodoro dos Santos
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.

José Octavio Haggi Rodrigues Ferreira
Juliana Ferreira
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador, às
fls. 666/675.

TRT-PR-06208-2007-662-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso Badave
Réu : W. M. de Oliveira & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Rômulo Tafarello - PR34415
Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Ante a homologação do acordo, conforme ata na internet,
Reclamante: retirar os documentos juntados com a incial.
Reclamada: comprovar nos autos os recolhimentos previdenci-
ários devido, no prazo de 30 dias contados do vencimento de
cada parcela do acordo, pena de execução.

TRT-PR-06433-2007-662-09-00-0 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cia Kollor Formaturas Ltda. [ME]
Réu : Nayara Cristina Botan Vailant
ADV(S) : Gildo Alves de Paula - PR13920
Rodrigo Silva Bega - PR39939
Consignado: sacar o valor que se encontra à sua diposição, na
CEF-Agência PAB-Justiça do Trabalho; e retirar os documen-
tos de fls 34/56.
Consignante: Retirar os documentos de fls. 16/19.

TRT-PR-06476-2007-662-09-00-5 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : L. S. do Prado & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Contra-arrazoar, querendo e no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária, às fls. 74/80.

TRT-PR-07127-2007-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Vieira
Réu : Francischini & Cia Ltda.
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Ciência de que, para readequação da pauta, foi redesignada a
audiência inicial, do dia 10/03/2008, para o dia 11/03/2008 às
13h25min.

TRT-PR-07128-1998-662-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonina Salete Zardo Paduan
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Que foi proferida decisão em Impugnação a sentença de liqui-
dação, às fls., 1154/1158, conforme cópia na Internet.

TRT-PR-07170-2007-662-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos dos Reis
Réu : Luzia de Lourdes Bariano Refrigeração [ME]
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Ciência de que, para readequação da pauta, foi redesignada a
audiência inicial, anteriormente designada para o dia 10/03/
2008, para o dia 12/03/2008 às 13h25min.

TRT-PR-07174-2007-662-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dione Nunes Barbosa
Réu : Indukern do Brasil Química Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Ciência de que, para readequação da pauta, foi redesignada a
audiência inicial, do dia 10/03/2008, para o dia 17/03/2008 às
13h25min.

TRT-PR-07175-2007-662-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida dos Santos Martins
Réu : Cariza Mercantil de Tecidos Ltda.
MCFS Comércio de Artigos Para Decoração Ltda.
Duale Comércio de Tecidos Ltda. (Epp)
Marisa Cesar Furlaneto Sampaio
José Guilherme Melhado Sampaio
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

Que foi redesignada Audiência de Inicial nestes autos para o
dia 18/03/2008 às 13h25min., mantendo as cominações anteri-
ores.

TRT-PR-07185-2007-662-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio de Souza
Réu : Borrachas Ss Indústria e Comércio de Reciclagem Ltda.
Albertino Simões
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Ciência de que, para readequação da pauta, foi redesignada a
audiência inicial, do dia 10/03/2008, para o dia 03/04/2008 às
13h25min.

TRT-PR-07251-2007-662-09-00-6 (ACPg)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Contersolo Construtora de Obras
Réu : Daniel Leite Medina
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Da decisão exarada às fls. 32/33, conforme cópia na internet.

04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Simone Maciel Fernandes

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40013/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 697697697697697

no prazo de 24 (vinte e quatro) hora, devolver na Secretaria
desta Vara os autos relacionados, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. SE NÃO
DEVOLVIDOS os autos no prazo acima, será expedido
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, ficando V.Sa.
impedido de retirar os autos em carga novamente:

TRT-PR-00561-1999-662-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arceu Messias de Pinas
Réu : Lanchonete e Restaurante Bom Apetite
ADV(S) : Marcelo da Silveira e Silva - PR33504
Carga : 00233189 Data da Carga: 11/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-00754-2006-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando Gomes Oliveira
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Junior de Faveri - PR25727
Carga : 00229162 Data da Carga: 11/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-01484-2004-662-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Caldeira
Réu : Transmadal Comercial Ltda. + 2
ADV(S) : Vivian Vieira Silva - PR37088
Carga : 00219472 Data da Carga: 08/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-01592-2002-662-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Amaro dos Santos
Réu : Boasafra Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. + 3
ADV(S) : Cecilia Yae Kuroda - PR20488
Carga : 00258314 Data da Carga: 13/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-01690-2006-662-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Olisni Marcos Wurmli
Réu : Ingapel Comércio de Produtos de Limpeza Ltda. + 1
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 00256431 Data da Carga: 13/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-01794-2000-662-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dionizio José Alves
Réu : Balfar S.A.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Carga : 00100159 Data da Carga: 21/01/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-02116-2004-662-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Claudio Lemos Eleuterio
Réu : José Gregorio Gama
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 00256433 Data da Carga: 13/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-02262-1998-662-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Gomes Masson
Réu : Irmaos Mayer & Cia Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Carga : 00255900 Data da Carga: 13/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-02310-2004-662-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Marcelo Leandro
Réu : Estrela Serviços de Entregas de Encomendas Ltda. + 4
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Carga : 00220110 Data da Carga: 08/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-02498-2004-662-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lilian Giseli Mota
Réu : Fratini Colchoes Ltda. (ME) + 2
ADV(S) : Eduardo Marcelo Moia Martins - PR28285
Carga : 00219166 Data da Carga: 08/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-02680-2006-662-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Teodoro Pinto
Réu : Mauricio Francisco Hauber Ltda. + 3
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 00256430 Data da Carga: 13/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-02785-2006-662-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Mitsuo Nisiide
Réu : Microribas Edicoes Culturais Ltda.
ADV(S) : Stella Danielides Junqueira - PR38900
Carga : 00185792 Data da Carga: 31/01/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-02824-2001-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemir Romero
Réu : Alves & Vencel Ltda. + 1
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Carga : 00254735 Data da Carga: 13/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-03387-2000-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleon Zoroastro de Castro Cabral
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Carga : 00229225 Data da Carga: 11/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-03621-2006-662-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zelia Delgidia Costa de Souza
Réu : Frigma Transportes e Representações Ltda. + 4
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 00256432 Data da Carga: 13/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-03774-2003-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Costa
Réu : Realrodas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Magda Rocha - PR25355
Carga : 00210918 Data da Carga: 07/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-03883-2007-662-09-00-0 (PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleberson Omar de Castro
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Carga : 00254734 Data da Carga: 13/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

TRT-PR-06814-1996-662-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Bento
Réu : Importadora Roda Viva de Veículos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 00256436 Data da Carga: 13/02/2008
Devolver os autos em 24horas, cf. texto acima.

04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Simone Maciel Fernandes

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87.013-220 - MARINGA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

O Exmo Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Maringá, na forma da
lei , FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele tiverem conhecimento, que perante esta Vara do Trabalho,
tramitam os autos abaixo relacionados, nos quais figura(m) como
reclamante(s)/exequente(s) e reclamado(s)/executado(s) as par-
tes abaixo mencionadas, constando nos autos que o(s)
RECLAMADO(S)/EXECUTADO(S) se encontram em LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO.
Pelo presente Edital, com prazo de 20 dias para conhecimento
mais o prazo de lei para cada intimação abaixo especificado,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado à Praça Dom Pedro II, 575,
Zona 01, térreo, Maringá/PR, fica(m) o(s) reclamado(s)/
executado(s) CITADO(S)/ INTIMADO(S)/ NOTIFICADO(S)
para tomar ciência ou se manifestar(em) sobre a notificação,
despacho, decisão ou sentença que segue:

TRT-PR-00305-2006-872-09-00-5(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciana Barbosa
Réu(s) : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Companhia Brasileira de Meios de Pagamentos - VIsanet
INTIMADO(S) : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
- (RÉU - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
com prazo de 20 dias para conhecimento + 15 dias para paga-
mento
AUTOS RT 305/2006
O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do
Trabalho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos supra, entre partes: Luciana Barbosa, Exeqüen-
te, HVA Promoção Publicidade e Comércio Ltda, Executada,
que está INTIMANDO HVA PROMOÇÃO PUBLICIDADE E
COMÉRCIO LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, do montante de
R$ 45.700,87 referente ao valor da condenação e despesas pro-
cessuais nos autos da reclamatória trabalhista acima identifica-
da, atualizado até 29/02/2008, nos termos do artigo 475-J do
CPC, sob pena de multa de 10% incidente sobre o total da con-
ta ou o saldo devido, bem como penhora de bens suficientes à
satisfação do crédito. Para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados é passado o presente Edital de intimação,
que será publicado na imprensa local e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-00698-2006-872-09-00-7(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Aparecido do Nascimento
Réu(s) : Ambiental Vigilância S/C Ltda.
Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 3)
Ambiental Vigilância S/C Ltda. - (RÉU - 1)
Apresentem os réus suas contra-razões ao recurso interposto
pelo autor, no prazo legal.

(vinte dias para conhecimento, a partir da publicação,mais oito
dias prazo legal)

TRT-PR-02044-2007-872-09-00-9(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Antonio Bispo do Nascimento
Réu(s) : Matuque Indústria de Salgados Ltda.
INTIMADO(S) : Matuque Indústria de Salgados Ltda. - (RÉU
- 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias para conhecimento + 15 (quinze)
dias para pagamento
AUTOS RT 2044/2007
O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do
Trabalho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos supra, entre partes: José Antonio Bispo do Nas-
cimento, Exeqüente, Matuque Indústria de Salgados Ltda, Exe-
cutada, que está INTIMANDO MATUQUE INDÚSTRIA DE
SALGADOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, do montante de
R$ 27.869,30 referente ao valor da condenação e despesas pro-
cessuais nos autos da reclamatória trabalhista acima identifica-
da, atualizado até 29/02/2008, nos termos do artigo 475-J do
CPC, sob pena de multa de 10% incidente sobre o total da con-
ta ou o saldo devido, bem como penhora de bens suficientes à
satisfação do crédito. Ainda, deverá a reclamada proceder às
anotações na CTPS do reclamante. Para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados é passado o presente Edital
de intimação, que será publicado na imprensa local e afixado
na sede desta Vara, no local de costume.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-02105-2007-872-09-00-8(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Vieira Meneghetti
Réu(s) : Transportadora Qualise Ltda.
Shell Brasil Ltda.
INTIMADO(S) : Transportadora Qualise Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 03.581.143/0001-22
Da decisão dos embargos declaratórios acolhidos parcialmente
e do Recurso Ordinário interposto pelo autor, para, querendo,
apresentar Recurso e contra-razões, no prazo legal (8 dias
(vinte dias p/ conhecimento e 8 dias prazo legal)

TRT-PR-02335-2006-872-09-00-6(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaci Pereira Dias
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
S.A.U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 3)
Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)
Apresentem os reclamados as suas contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pelo autor, no prazo legal.
(20 dias p/ conhecimento e mais 8 dias prazo legal)

TRT-PR-02337-1993-872-09-00-0(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orival Zimmermann
Réu(s) : Hpm Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Erotides Honorato
Dalva Cecario
Lauro Golemba
Claudio Golemba
INTIMADO(S) : Dalva Cecario - (RÉU - 3) - CPF: 198.520.798-
24
Erotides Honorato - (RÉU - 2) - CPF: 921.907.318-87
Hpm Indústria e Comércio de Moveis Ltda. - (RÉU - 1)
Acolhida a exceção de pré-executividade interposta por Cláu-
dio Golemba.(inteiro teor disponível no site do TRT9. Ficam
ainda as rés intimadas da penhora realizada nos autos.
(vinte dias prazo p/ conhecimento/mais 5 dias prazo legal)

TRT-PR-02941-2006-872-09-00-1(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine Augusta Machado
Réu(s) : A.S.T. Consultoria e Desenvolvimento
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
INTIMADO(S) : A.S.T. Consultoria e Desenvolvimento - (RÉU
- 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias para conhecimento + 15 (quinze)
dias para pagamento
AUTOS RT 2941/2006
O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do
Trabalho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos supra, entre partes: Elaine Augusta Machado,
Exeqüente, A.S.T. Consultoria e Desenvolvimento, Executada,
que está INTIMANDO A.S.T.CONSULTORIA E DESENVOL-
VIMENTO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para efe-
tuar o pagamento no prazo de 15 dias, do montante de R$
2.915,23 referente ao valor da condenação e despesas proces-
suais nos autos da reclamatória trabalhista acima identificada,
atualizado até 29/02/2008, nos termos do artigo 475-J do CPC,
sob pena de multa de 10% incidente sobre o total da conta ou o
saldo devido, bem como penhora de bens suficientes à satisfa-
ção do crédito. Para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente Edital de intimação, que será
publicado na imprensa local e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-04155-2007-872-09-00-0(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Clemilda de Souza
Réu(s) : Dona & Lourenço Confecções Ltda. (EPP)
INTIMADO(S) : Dona & Lourenço Confecções Ltda. (EPP) -
(RÉU - 1) - CPF: 689.865.809-34
EDITAL DE INTIMAÇÃO
com prazo de 20 dias para conhecimento + 15 dias para paga-
mento
AUTOS RT 4155/2007
O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do
Trabalho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos supra, entre partes: Clemilda de Souza, Exeqüente,
Dona & Lourenço Confecções Ltda (EPP), Executada, que está
INTIMANDO DONA & LOURENÇO CONFECÇÕES LTDA
(EPP), atualmente em lugar incerto e não sabido, para efetuar o
pagamento no prazo de 15 dias, do montante de R$ 11.536,69
referente ao valor da condenação e despesas processuais nos
autos da reclamatória trabalhista acima identificada, atualiza-
do até 29/02/2008, nos termos do artigo 475-J do CPC, sob
pena de multa de 10% incidente sobre o total da conta ou o
saldo devido, bem como penhora de bens suficientes à satisfa-
ção do crédito. Para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente Edital de intimação, que será
publicado na imprensa local e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-04877-2007-872-09-00-4(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gabriele dos Santos Parra
Réu(s) : Bernardi & Henriques Ltda.
Bonini & Cia Ltda. [ME]
Mari & Aguiar Ltda.
INTIMADO(S) : Bernardi & Henriques Ltda. - (RÉU - 1)
Bonini & Cia Ltda. [ME] - (RÉU - 2)
Mari & Aguiar Ltda. - (RÉU - 3)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias para conhecimento + 15 (quinze)
dias para pagamento
AUTOS RT 4877/2007
O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do
Trabalho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos supra, entre partes: Gabriele dos Santos Parra,
Exeqüente, Bernardi & Henriques Ltda, Bonini & Cia Ltda (ME)
e Mari & Aguiar Ltda, Executados, que está INTIMANDO
BERNARDI & HENRIQUES LTDA, BONINI & CIA LTDA
(ME) e MARI & AGUIAR LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para efetuarem o pagamento no prazo de 15 dias,
do montante de R$ 33.243,69 referente ao valor da condenação
e despesas processuais nos autos da reclamatória trabalhista
acima identificada, atualizado até 29/02/2008, nos termos do
artigo 475-J do CPC, sob pena de multa de 10% incidente so-
bre o total da conta ou o saldo devido, bem como penhora de
bens suficientes à satisfação do crédito. Ainda, deverão os exe-
cutados procederem à anotação na CTPS (que se encontra na
Secretaria desta Vara) da reclamante e também para entrega-
rem as guias de CD, para habilitação do reclamante ao seguro-
desemprego. Para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados é passado o presente Edital de intimação, que será
publicado na imprensa local e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-05123-2007-872-09-00-1(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Andrade de Oliveira
Réu(s) : Facção A R Ltda. [ME]
INTIMADO(S) : Facção A R Ltda. [ME] - (RÉU - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias para conhecimento + 15 (quinze)
dias para pagamento
AUTOS RT 5123/2007
O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do
Trabalho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos supra, entre partes: Gilmar Andrade de Oliveira,
Exeqüente, Facção A. R. Ltda (ME), Executada, que está IN-
TIMANDO FACÇÃO A. R. LTDA (ME), atualmente em lugar
incerto e não sabido, para efetuar o pagamento no prazo de 15
dias, do montante de R$ 10.559,81 referente ao valor da con-
denação e despesas processuais nos autos da reclamatória tra-
balhista acima identificada, atualizado até 29/02/2008, nos ter-
mos do artigo 475-J do CPC, sob pena de multa de 10% inci-
dente sobre o total da conta ou o saldo devido, bem como pe-
nhora de bens suficientes à satisfação do crédito. Ainda, deve-
rá a reclamada proceder às anotações na CTPS do reclamante.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente Edital de intimação, que será publicado na
imprensa local e afixado na sede desta Vara, no local de costu-
me.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86004-2006-872-09-00-0 (EAEJ) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Regina Inácio de Brito
Réu : M.J.A. dos Santos [ME]
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M.J.R. Santos Móveis Ltda. [ME]
Thalissa Comércio de Moveis Ltda.
Edrosa Comércio de Moveis Ltda. (ME)
W.R. Santos Móveis [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de quinze dias, dizer se há
interesswe na adjudicação dos bens penhorados a fls. 238, pelo
valor da avaliação, conforme prevê o “caput” do art. 685-A do
CPC ou ainda, se há interesse em aliená-lospor sua propria ini-
ciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
Poderá o autor ainda, indicar outros bensdo réu passiveis de
penhora.

TRT-PR-00035-2008-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paula Fernanda Cavalari
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Antonio Ferreira Filho
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Edson Olímpio da Rocha - PR23097
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados. Deverá ainda desconsiderar a intimação anterior, e in-
dicar o endereço correto dos 1º e 2º reclamados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00050-2006-872-09-01-3 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcela Ramos
Réu : Unibanco Aig Seguros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se nos termos do art. 884
da CLT, haja vista que a execução encontra-se garantida atras-
vés de PENHARA VIA BACEN/JUD.

TRT-PR-99512-2006-872-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jervaldo Joaquim Figueredo
Réu : Tintas Santnova Ltda.
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Foi designada a data de 16/06/2008, as 14:45 horas para a au-
diência de Instrução

TRT-PR-00052-2008-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josemar de Carvalho Corona
Réu : Nutrycyonal do Brasil Indústria e Comércio Ltda(Epp)
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Paulo Lemos - PR9929
Houve erro de digitação no termo de audiência da folha 100. A
instrução realizar-se-á em 02 de setembro de 2008, às 09h20min.

TRT-PR-89061-1999-872-09-00-1 (CP) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirley Szielasko
Réu : Frigorifico Noroeste Ltda.
Frigorifico Central Ltda.
ADV(S) : Edilson Avelar Silva - PR13558
Anna Carolina R e Souza Moleirinho - PR37099

Defiro. Concedo o prazo improrrogável de 60 dias para deso-
cupação da área arrematada.
Intimem-se.

TRT-PR-99515-2005-872-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jesus Martins Costa
Réu : Consorcio Construtor de Rodovias Paraná
Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Alexandre Ferreira Abrao - PR37230
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446
para ciência da Decisão dos Embargos de fls. 688, que indefe-
riu o pedido de compensação e sanou a omissão em relação aos
honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

TRT-PR-79018-2006-872-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Sergio Batalini
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do bem ofereci-
do a fls. 632, no prazo de 5 dias. (Bem - 01 trator agrícola,
Marca Massey Fergusson, modelo 290/2, ano 1987).

TRT-PR-00101-2007-872-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Suspensul Auto Peças Ltda.
Jair Bedim Junior
ADV(S) : Lucy Carla Possel - PR38118
Fabio Alex Sgobero - PR27331

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se nos termos do art. 884
da CLT, haja vista que a execução encontra-se garantida atras-
vés de PENHORA VIA BACEN/JUD.

TRT-PR-99527-2006-872-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Sérgio Ribeiro
Réu : Romagnole Produtos Eletricos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Luviseti - PR19987
Ricardo Costa Bruno - PR26321
foi proferida sentença rejeitando integralmente os pedidos for-
mulados.

TRT-PR-00119-1995-872-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Guastalla
Réu : Leonel Berbert
Rosangela de Fatima Cassiolato Berbert
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Intime-se o peticionário de fls. 508-509 para comparecer em
Secretaria a fim de efetuar cadastramento junto a este Juízo.
Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de
venda direta.

TRT-PR-00120-2008-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Volni Mendes Garcia
Réu : Visolux Industriia e Comércio de Luminosos Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Jamil Josepetti Junior - PR16587
Ficam as partes intimadas de que a Audiência de Instrução ini-
cialmente marcada para o dia 18/06/2008, às 13h30, foi ADIA-
DA para o dia 23/06/2008, às 14h30, mantidas as cominações
anteriores.

TRT-PR-00142-1997-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Antonio Martins
Réu : Thermas de Maringa
Jacomossi Participações e Empreendimentos
Edson Jacomossi
Paulo Antonio Ribeiro de Moraes e Cia Ltda.
Paulo Antonio Ribeiro de Moraes
Washington Donizete da Silva
Polo Administração Comercial e Rural Ltda.
Balneario Thermas de Presidente Epitacio
Balneario Thermas de Presidente Prudente
Balneario Thermas de Paraguacu Paulista
Balneario Thermas de Pereira Barreto
Ademir Licce
Balneario Thermas de Aracatuba
Edvaldo Eliezer Gomes da Silva
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Fica V. Sa. Intimado para manifestar-se acerca da nomeação de
fl. 364. (lote de terras sob nº 4, com área de 6 alqueires paulis-
tas ou 145.200 m² - situados em Astorga.)

TRT-PR-00144-2008-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmara Ribeiro dos Santos
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Ficam intimados de que a audiência de instrução designada para
o dia 18/06/2008, realizar-se-á às 14h45min. Ficam, ainda, in-
timados a avisar as partes da mudança de horário.

TRT-PR-00145-1997-872-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dorival Foncatti
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Fica V. Sa. Intimado para manifestar-se acerca da nomeação de
fl. 364. (lote de terras sob nº 4, com área de 6 alqueires paulis-
tas ou 145.200 m² - situados em Astorga.)

TRT-PR-80032-2006-872-09-00-4 (EPA) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Valmar Tratores e Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Tavares Torquato - PR13426

vista certidão oficial de justiça que deixou de notificar o desti-
natário João de Lima Ganem, tendo em vista que o mesmo já é
falecido e segundo a esposa do de cujus, ainda não foi nomea-
do inventariante.

TRT-PR-00223-1998-872-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Clarisvaldo Neves
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Lizeu Nora Ribeiro - PR15514
Fica intimado para contraminutar o agravo de petição interpos-
to pelo segundo réu às fls. 561.

TRT-PR-99549-2006-872-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : David Marques Oliveira
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Manifestar-se sobre os documentos de fls. 203/209.

TRT-PR-00238-2006-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdete Aparecida Casacchi Colombo
Réu : Mmd Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Antonio Airton Martini
Marinez Aparecida Casaqui
Danieli Casaqui Martini
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifeste-se o autor quanto ao conteúdo da certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 189.

TRT-PR-00239-2006-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joelson Colombo
Réu : Mmd Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Antonio Airton Martini
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifeste-se o autor quanto aos documentos juntados (fl. 126).

TRT-PR-00243-2006-872-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josemar Cicero Luiz

Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
apresentar embargos à execução (R$ 3.537,33 em 29/02/2008),
tendo em vista que esta foi garantida por meio da transferência
do depósito recursal (R$ 4.721,72).

TRT-PR-00250-1997-872-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Costa Canieli (M)
Réu : Ivanil Rosa Ferreira Calçados (Oficina e Loja de Calça-
dos Ce
Ivanil Rosa Ferreira
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
para ciência do Ofício do Detran de fls. 227, onde informa que
não consta veículo de propriedade da reclamada.

TRT-PR-00286-2006-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilson Alves Macedo
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
Claudio de Oliveira
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Fica V. Sa. intimado para tomar ciência de que a audiencia de
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO foi REDESIGNADA
para o dia 20/05/2008 às 14h00min, mantidas todas as comina-
ções anteriores.
Intima-se ainda para que dêem ciência aosd seus constituintes.

TRT-PR-00293-2006-872-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilza Maria Violin
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Responder agravo de petição.

TRT-PR-00384-2008-872-09-00-6 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Bruhmer Cesar Forone Canonice
Réu : Associação Educacional Sao José
Associação de Ensino Cristo Redentor
ADV(S) : Cláudia Caldeira Leite - PR37681

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 dias.
No silêncio, suspenda-se o feito por 180 dias.

TRT-PR-00439-2006-872-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimeire Silva
Réu : Emporio Portugues Bebidas Serv Fest Ltda.
Rosimar Aparecida Brisce Ventura [ME]
Rosimar Aparecida Brisce Ventura
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107

Tomar ciência do despacho a seguir transcrito:
Informe-se aos juízos onde o bem de fl. 219 estava constrito
acerca da arrematação ocorrida, inclusive em relação ao signa-
tário de fl. 356.
Prossiga-se pela diferença, intimando o autor para indicar bens
passíveis de penhora, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00475-2008-872-09-00-1 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Alves
Réu : S. K. Comunicação Visual
ADV(S) : Marcelo Garcia da Costa - PR40788
Ciência da certidão de fls. 15.

TRT-PR-00491-2006-872-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto de Souza
Réu : Frade Indústria e Exportação de Cafe Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Helintha Coeto Neitzke - PR37132
Ciência da decisão de fls. 187.

TRT-PR-00518-2006-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Gonçalves Bezerra
Réu : Silex Construções e Empreendimentos Ltda.
Nilo Kou Masukawa
Maria de Lourdes Teixeira Masukawa
ADV(S) : Georgina Rodrigues Bernava - PR11758
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-00562-1997-872-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andreia Cristina Veiga
Réu : Thermas de Maringa
Ary Jacomossi
Rosangela Petrucci
Ademir Licce
ADV(S) : Dirceu Veroneze - PR23285
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 693.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se
há interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 693,
pelo valor da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A
do CPC ou ainda, se há interesse em aliená-los por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-00627-2007-872-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Lucineia Piaceski Jarski Cordeiro
Réu : Aidme Baltazar Milani & Cia Ltda.
ADV(S) : Adriano Marcos Marcon - PR35924
Vicente Milani - PR12745
Conheço dos embargos de execução e rejeito-os integralmente,
nos termos da fundamentação.
(inteiro teor disponível na Internet)

TRT-PR-00644-2007-872-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jefferson Zanini
Réu : Fábio Edmilson Bravin
Francisco Edmilson Bravin
Rhall Terminais Ltda.
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055
depositar o valor de R$ 289,74, atualizado até 29/02/2008, re-
ferente à diferença das custas processuais.

TRT-PR-51649-2005-872-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Inalva Corsi
Réu : Soma Propaganda S/C Ltda.
José Diniz da Costa Neto
Rosimeire Santana de Oliveira
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
Fica V. Sa. Intimado para que informe se a obrigação de fazer
(exclusão do nome da autora do contrato social) foi cumprida
pelos executados, no prazo de 5 dias. No silêncio, o Juízo pre-
sumirá o cumprimento da obrigação.

TRT-PR-00657-2007-872-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Egidio Cornelio dos Reis
Réu : Cooperfios S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valério - PR12726
Anacleto Giraldeli Filho - PR15502
foi proferida sentença acolhido em parte os pedidos formula-
dos.

TRT-PR-00712-2006-872-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo de Carvalho
Réu : Fabrica de Colchoes Sorriso do Lar Ltda.
ADV(S) : Marli Santos - PR19981
Homologo a avalição de fls. 163, estabelecendo o valor do imó-
vel em R$ 1.200.000,00.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se
há interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 136
pelo valor da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A
do CPC ou ainda, se há interesse em aliená-los por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-00744-2007-872-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Hirt Pereira dos Santos
Réu : Construtora Manzotti Ltda.
ADV(S) : Alexandre Manzotti - PR25237
Vista da petição de fls. 107.

TRT-PR-00757-2006-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Soares
Réu : Evandro Buquera de Freitas Oliveira
Unifamma - União de Faculdades Metropolitanas
ADV(S) : Claudiana Aparecida Coradini Franco - PR23593
Conheço dos embargos a execução e rejeito-os integralmente,
nos termos da fundamentação ( inteiro teor disponível na Inter-
net)

TRT-PR-00763-2008-872-09-00-6 (ACPg)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viação Garcia Ltda.
Réu : Donato Severino da Silva
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00765-2008-872-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rubens Aparecido Sarabia
Réu : Camilo Distribuidora Comercial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Henrique Lauriano de Souza - PR13565
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00766-2007-872-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : F. B. Comércio de Confecções Ltda.
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
ADV(S) : Ricardo Antonio Rampazzo - PR28810
Eliete Maria de Carvalho - PR38986
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência do teor da Sentença das fls.
68/71, no prazo legal.

TRT-PR-00772-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Simplíicio dos Santos
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Réu : New Service Riscos e Polimentos Ltda.
Luiz Carlos da Silva
Luzinete da Silva
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00779-2008-872-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valéria Manfrinato
Réu : Drogaria A Silva Junior Ltda.
Farmácia Etica Ltda.
ADV(S) : Marcelo Tavares - PR23239
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00783-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Duarte Ferreira
Réu : Usicamp Equipamentos Agricolas e Industriais Ltda.
Agroidrau Hidraulicas e Mecanicas Ltda.
ADV(S) : Ricardo Jamal Khouri - PR41251
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00785-2006-872-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Araiel Benedito Gomes
Réu : Marita Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Fábio Henrique Xavier - PR19905
Dar vista ao réu da petição de fls. 137.
Após, retornar o processo ao perito Itaboray para conclusão da
perícia.

TRT-PR-00789-2008-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Natanael Porfirio
Réu : Luiz Carlos Figueiredo e Outros
ADV(S) : Paulo Sérgio Ubialli - PR38138
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00790-2006-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine Aparecida Mendes
Réu : San Francisco de São Gonçalo Comércio e Indústria de
Panificados Ltda.
ADV(S) : Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
Manifeste-se o autor quanto aos documentos juntados (fl. 143).

TRT-PR-00794-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda Daquila
Réu : M.S.E. Indústria e Comércio de Estofados Ltda(Me)
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00804-2007-872-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivone Aparecida Campos Golias
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Robenson Máximo Fim Junior - PR33249
Providenciar os documentos solicitados na petição de fls. 386.

TRT-PR-00808-2008-872-09-00-2 (ACp)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Adenilson Marcos Mazzaron
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00813-2008-872-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Epitacio de Oliveira
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-

onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00820-2008-872-09-00-7 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandre Gomes da Silva
Réu : Aravel Arapongas Veículos Ltda.
Center Automóveis Ltda.
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00822-2008-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Sildete Reimundo Rodrigues
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Ebc - Empresa Brasileira de Comercialização Ltda.
ADV(S) : Eva Aparecida Lemes Aristo - PR11408
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00828-2008-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Airton de Souza Santos
Réu : Imobiliaria Paiaguas Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00831-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Glaucia Simões Schiavon Pereira
Réu : Recanto do Criador Consultorio Veterinario Ltda(Me)
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00836-2008-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilene Gomes da Silva
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Silvia Duarte de Oliveira Couto - SP115071
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00842-2008-872-09-00-7 (ACp)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Serralheria Agniran Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00845-2008-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizeu Amancio
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
União Federal N/P Procurador Seccional da União Jacob B Gonc
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00850-1997-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pismel Veículos Automotores Ltda.
Réu : Antonio Carlos Alves da Silva
Antonio Carlos Rodrigues
Antonio Carlos Romao
Antonio Fernandes Carnicieri
Antonio Ferreira
Claudio Aparecido Bulla
Dorival Bergamaschi
Gilberto Reis dos Santos

Moacir Tomazoti
Reginaldo Pascoal Moreto
Rosangela Gutierrez
Sebastião Silveira
Fabio José Grou de Oliveira
Paulo Sergio Borgognoni
Wilkerson Douglas Kanffman
Nivaldo Gonçalves da Silva
ADV(S) : Iran Negrao Ferreira - PR7209
Considerando a inexistência de crédito remanescente para sa-
tisfação da execução dos presentes autos, arquivem-se os autos
provisoriamente. Intime-se.

TRT-PR-00855-2008-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Ribeiro
Réu : Sbde - Sociedade Brasileira de Embalagens e Descartá-
veis Ltda.
ADV(S) : Aparecida Sidnéia da Silva - PR15713
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00862-2008-872-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio da Silva Honorato
Réu : Mizuta & Cia Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00868-2008-872-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiani Guilhermetti Garcia
Réu : Anpad Associação Nacional de Pós Graduação e Pesqui-
sa em Administrração
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00873-2007-872-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Puertas Xander
Réu : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrono-
mia
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Conheço dos embargos de declaração e acolho-os integralmen-
te para sanar a omissão apontada, nos termos da fundamenta-
ção.
(inteiro teor disponível na Internet)

TRT-PR-00876-2008-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Russo
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-00940-2007-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Everton Ferreira da Silva
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 14:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a audiência de instru-
ção foi REDESIGNADA para o dia, hora e local acima menci-
onados, mantidas todas as cominações anteriores.
Ficam ainda intimados para informar a nova data aos seus cons-
tituintes.

TRT-PR-01101-2007-872-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria José de Jesus Gavioli
Réu : Comércio de Generos Alimenticios Tawearli Ltda. (ME)
ADV(S) : Lairde Andrian de Melo Lima - PR10733
apresentar embargos à execução, tendo em vista que esta foi
garantida por meio da transferência do depósito recursal.

TRT-PR-01179-2007-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aroldo Machado de Souza
Réu : A. S. Transportes Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Fernando Luchetti Fenerich - PR39726
Fica V. Sa. Intimada para tomar ciência de que foi designada
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
16/04/2008 às 14h00min.
Os Senhores Procuradores deverão informar aos seus constitu-
intes a data e horario da audiencia.
Deverá ainda o procurador do autor retirar as intimações das
testemunhas na contracapa dos autos e providenciar o encami-

nhamento.

TRT-PR-01264-2006-872-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Carlos Belucco
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446
...Conheço dos embargos à execução e acolho-os parcialmen-
te, nos termos da fundamentação.
(inteiro teor disponível na Internet).

TRT-PR-01321-2007-872-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei Antonio de Abreu
Réu : Tn Indústria e Comércio de Moveis e Instalações Comer-
ciais L
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140

Apresente as contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-01446-1997-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adonias Batista Berbette
Réu : Conterpavi Construções Terraplenagem Pavimentações
Ltda.
Seleta Locação de Mao de Obra Temporaria Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Celso Schmitz - PR13554

Vistos, etc...
O embaraço foi causado pelo autor junto à Receita Federal ao
efetuar a sua declaração de Imposto de Renda, devendo soluci-
onar a questão, administrativamente, naquele órgão.
O reclamado está sendo executado pela diferença a ser recolhi-
da a título de imposto de renda e contribuição previdenciária,
inclusive com imóvel penhorado garantindo a execução.
Portanto, nada resta a ser deferido ao autor.
Prossiga-se a execução designando data para praceamento dos
bens penhorados para posterior recolhimento fiscal e previden-
ciário.
Intimem-se.

TRT-PR-01479-2007-872-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Humberto Antonio Lemos
Réu : Belini Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
Loanda Distribuidora Diesel Ltda.
Trevo Distribuidora Comércio de Petróleo Ltda.
Transmalú Transportadora Distribuidora de Petróleo
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho, bem como para manifestar-se acerca da petição de fl. 502.

TRT-PR-01484-2001-872-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson dos Santos Fernandes
Réu : Eglail Aparecida Seneme Nani
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Rômulo Tafarello - PR34415
Fica V. Sa. intimado de que os autos serão suspensos por um
ano, haja vista que a consulta ao sistema BACEN-JUD e ao
DETRAN restaram negativas, decorrido o prazo os autos serão
remetidos ao arquivo.

TRT-PR-01561-2007-872-09-00-0 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto de Souza
Réu : Frade Indústria e Exportação de Cafe Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094

Vista da devolução do SEED, com a informação “mudou-se”
(fl. 74).

TRT-PR-01574-2006-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei de Jesus
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Vista da consulta ao DETRAN de fls. 269.

TRT-PR-01597-2006-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciana Furlan
Réu : Liquigás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Grazziela Picanço de Seixas Borba - PR27699
Antonio João Delfino Amalfi - PR3533
Conheço dos embargos a execução e rejeito-os integralmente,
nos termos da fundamentação.
( inteiro teor disponível na Internet)

TRT-PR-01642-2006-872-09-00-0 (RT) - (365 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : André Luiz Maniuc
Réu : Alice Regina de Freitas (ME)
Antonio Carlos de Freitas
Alice Regina de Freitas
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-01694-2006-872-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Correa de Lima
Réu : Flavio Leandro Andreotti & Cia Ltda.
Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
G F Andreotti & Cia Ltda. (ME)
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Flavio Leandro Andreotti
Roberta Andreotti
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista da certidão de fls. 228.

TRT-PR-01733-2006-872-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Alves Pinto
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Ciência da decisão de fls. 552.

TRT-PR-01764-2006-872-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseleide Ruas Pereira
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Toque de Seda Ltda.
Mary Anne Noritake
Seda Pura Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Amanda Noritake Santos Ltda. [ME]
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
tomar ciência de certidão negativa de fls. 264, onde consta que
o Oficial de Justiça não localizou o réu.

TRT-PR-01790-2006-872-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Aleixo de Oliveira
Réu : Via Nutri Distribuidora de Alimentos Ltda.
Wanderley Francischini (Cpf 413.304.809 - 10)
Ivone Santos Tadim
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555
Manifeste-se o autor quanto ao conteúdo da certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 189.

TRT-PR-01838-1991-872-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ediney Rodrigues dos Santos
Réu : Paula e Mello Ltda.
Sonia Cristina de Paula
Marcos de Paula
José Claudio Ferreira de Mello
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Fica intimado para apresentar o endereço atual do réu.

TRT-PR-01838-1992-872-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Idejaime Galdino da Silva
Réu : Pismel Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Considerando a inexistência de crédito remanescente para sa-
tisfação da execução dos presentes autos, arquivem-se os autos
provisoriamente. Intime-se.

TRT-PR-01843-2006-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Claudio da Silva
Réu : Servinstal Serviços de Instalações Industriais Ltda.
Matiasi & Cia Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifeste-se o autor quanto ao conteúdo do ofício de fl. 106.

TRT-PR-01907-2007-872-09-00-0 (EAEJ) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andrea Pereira Vedovatti de Campos
Réu : Microribas Edicoes Culturais Ltda.
Valdemir Auresco
Microbrasil Edições Culturais Ltda. [ME]
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Intime-se o exequente para indicar bens à penhora, no prazo de
15 dias, sob pena de suspensão do curso da execução por até
01 (um) ano ou até a manifestação da parte interessada (art. 40
da Lei 6830/80).
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-01954-2007-872-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Gomes
Réu : Valentin Leonardo
Julio Venuto Leonardo
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909

Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
às fls. 204/207.
Intime-se o autor para apresentar as peças necessárias para for-
mação da CS, no prazo de 5 dias.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01993-2007-872-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Eduardo Duarte
Réu : Robson Luiz Perez & Cia Ltda.
Drogaria Augusta Ltda.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Fica V. Sa. intimada para Informar, no prazo de 48 horas, o
endereço correto da reclamada, eis que a notificação de fl. re-
tornou sem cumprimento (SEED com a informação “NÃO
EXISTE O NUMERO INDICADO”.

TRT-PR-02031-1993-872-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Teresa Corado da Silva
Réu : Banco Economico S.A. - Em Liquidação Extrajudicial
Banco Bradesco S.A.
Banco Alvorada S.A
ADV(S) : Antonio Domingos Bossolan - PR9283
Maria Angelica Vieira Steiner - SP208424
Arno Jung - PR19585
Conheço dos embargos de declaração e rejeito-os integralmen-

te, nos termos da fundamentação.
(Inteiro teor disponível na Internet)

TRT-PR-02044-2007-872-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Antonio Bispo do Nascimento
Réu : Matuque Indústria de Salgados Ltda.
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747

juntar CTPS para as anotações deferidas em sentença

TRT-PR-02063-1999-872-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valentin Vissoci de Aguiar
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Hamilton José Oliveira - PR17587
para retirar documentos juntados aos autos.
Autor: fls. 19 e 22 à 90.
Réu: fls. 143 à 236.

TRT-PR-02117-2003-872-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juarez Barros Teixeira
Réu : Realizacao Engenharia Civil Ltda.
Edison Katsuaki Sakamoto (Cpf 278.209.719 - 91)
Julia Kuniko Miya Sakamoto (Cpf 237.648.999 - 72)
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
para se manifestar sobre certidão negativa de fls. 358, onde o
Oficial de Justiça deixou de efetuar a penhora do bem indicado
e segundo informações o bem foi vendido .

TRT-PR-02141-2007-872-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Fabio Rezende
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Responder ao recurso ordinário de fls. 287.

TRT-PR-02158-2007-872-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mário Sérgio Ferrioli
Réu : Banco Cacique S.A.
Cacique Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Manfrinato - PR31301
José Augusto de Araujo Noronha - PR23044
para tomar ciência da Decisão dos Embargos de fls. 405.

TRT-PR-02177-2006-872-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Ribeiro
Réu : Rocco Indústria e Comércio de Compensados Anatomi-
cos Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Celso Alda - PR30202
...Decido rejeitar integralmente os pedidos que a reclamante
formulou em face do réu, na forma da fundamentação...
(inteiro teor disponível na Internet)

TRT-PR-02267-2007-872-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isael Ferreira
Réu : Maxionilo Comércio de Peças e Acessórios Para Veícu-
los Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
...determino a reabertura da instrução processual para que o
reclamante informe o nome e endereço da testemunha a ser
ouvida, para fins de intimação. O reclamado também pode ar-
rolar testemunhas ou trazê-las sem intimação.As partes ficam
advertidas que deverão comprovar na audiência, por meio de
documento, o convite às testemunhas, caso não sejam intima-
das, sob pena de não ser deferido novo adiamento. Designada
nova audiência de instrução para o dia17/06/2008 as 14:45
horas.

TRT-PR-02292-2006-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valter Olair Blis
Réu : Transportadora Marina Ltda.
Eliane dos Santos Rodrigues
Marinda dos Santos Rodrigues
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
indicar outros bens das executadas passíveis de penhora, ou
informar se dá por garantida a execução com os depósitos de
fls. 113-115.

TRT-PR-02393-2007-872-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zenilda Aguiar Vieira Anjos
Réu : Antoniassi Okazaki & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Euclides Lopes Cotrim - PR13013
Fica V. Sa. intimado para indicar medidas cabíveis ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão
do curso da execução, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.

TRT-PR-02540-2007-872-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Paulo da Silva
Réu : Carlos Roberto Ripoli (ME)
José Aparecido de Oliveira Livros
Claudemar Miranda de Oliveira
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Vista da petição de fls. 170 e 176.

TRT-PR-02544-2001-872-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Afonso Januario de Oliveira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
União
Telepar Celular S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Carlos Eduardo Bley - PR18653
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Antonio Carlos Taques Camargo - PR11120
Airton José Malafaia - PR19091
Conheço dos embargos de declaração ( interpostos pela UNIÃO)
e rejeito-os integralmente.

TRT-PR-02568-2007-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Humberto Antonio Lemos
Réu : Belini Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
Loanda Distribuidora Diesel Ltda.
Trevo Distribuidora Comércio de Petróleo Ltda.
Transmalú Transportadora Distribuidora de Petróleo
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho, bem como para manifestar-se acerca da petição de fls. 328-
334 e da petição de fl. 340.

TRT-PR-02583-2000-872-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Samuel Raimundo
Réu : Comércio de Produtos Agricolas Campos Verdes Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
para as partes retirarem documentos, bem como de que encon-
tra-se guia de retirada em favor da reclamada na CEF-PAB da
Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02583-2006-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosnei da Silva Correa
Réu : Trellis Lajes Trelicadas Ltda. (EPP)
ADV(S) : Neide Pereira Gremes - PR23400
Defiro, sendo que as parcelas serão atualizadas pela Secretaria
do Juízo e o pagamento comprovado, nos autos até o dia 20 de
cada mês.

TRT-PR-02731-2006-872-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Andreussi
Réu : Nortoil Lubrificantes Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Fabio Alex Sgobero - PR27331
foi proferida sentença rejeitando integralmente os pedidos for-
mulados.

TRT-PR-02863-2007-872-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elcio Ferreira Walter
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Guilherme Bueno Gusso - PR38600
Conheço de ambos os embargos de declaração e acolho-os par-
cialmente, esclarecendo e sanando as omissões, nos termos da
fundamentação.
(Inteiro teor disponível na Internet)

TRT-PR-02909-2007-872-09-00-7 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pitoplast Comércio de Embalagens Ltda.
Réu : Claudio de Lima Júnior
ADV(S) : Marcos Roberto Gomes da Silva - PR18096
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho. Após, os autos serão arquivados.

TRT-PR-03031-2006-872-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Alexandre da Silveira de Souza
Réu : Tania Lucia Bertaglia [ME]
Nds Informática Ltda.
E.D.N. Informática Ltda.
Andrei Bertaglia
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Fabiana Alexandre da Silveira de Souza - PR32775
Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
...Conheço dos embargos à execução e acolho-os parcialmen-
te, nos termos da fundamentação.
(inteiro teor disponível na Internet).

TRT-PR-03093-2006-872-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Diogenez Marques Leal
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância, Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
ADV(S) : Elizeu de Carvalho - PR19509
Suspendo o andamento processual por um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6.830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-03135-2007-872-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Antonio Pereira França
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Responder recurso adesivo de fls. 510.

TRT-PR-03143-2006-872-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Ronaldo de Lima
Réu : Construtora Itaminas Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Oferecer resposta:
Réu: recurso ordinário do autor de fls. 247, até 10/03/2008.
Autor: recurso ordinário do réu de fls. 247, após 12/03/2008:

TRT-PR-03289-2006-872-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Boza
Réu : Eletroagel Assistência Técnica e Comércio de Equipa-

mentos Industriais Ltda.
Maringa Inox Indústria de Equipamentos Ltda.
Pedro Veronezzi
Antonio Bornelli Filho
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Vista ao autor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, fl. 201.

TRT-PR-03309-2006-872-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosana de Oliveira Arroio
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Fornecer o endereço atualizado do reu BEEF CHIC CARNES
E DERIVADOS LTDA.

TRT-PR-03428-2000-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Aparecido da Silva
Réu : Br 376 Comércio de Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03452-1996-872-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Gonçalves de Paula
Réu : Leal Empresa de Asseio Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Banco Mercantil do Brasil S.A.
Leiner Davis Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Fininvest S.A. Administradora de Cartoes de Credito
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
encontra-se alvará para levantamento de depósito recursal jun-
to à CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03481-2001-872-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Pedro Francisco
Réu : Ceramica Pr 323 Ltda.
Osvaldo Gonçalves
Adelino In¦Cio Gonçalves
Luiz Carlos Gonçalves
Hilto Gonçalves de Andira
Adelino In¦Cio Gonçalves Filho
Masako Abe Gonçalves
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Vista ao autor do Ofício Detran fl. 308.

TRT-PR-03580-2005-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Aparecido dos Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Leo Marcos Paiola - PR15629
...Conheço dos embargos à execução e acolho-os parcialmen-
te, nos termos da fundamentação.
(inteiro teor disponível na Internet).

TRT-PR-03582-2005-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Aparecida Vian Bond
Réu : Casabras Representação Comercial Ltda.
ADV(S) : Lourival Aparecido Cruz - PR13041
Ciência da certidão de fls. 488.

TRT-PR-03601-1996-872-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ciro Lima da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Reginaldo Luís Vitali Garcia - PR19540
depositar o valor de R$ 6.663,75, atualizado até 29/02/2008,
referente à diferença da execução.

TRT-PR-03627-2005-872-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido dos Santos
Réu : Maju Transbordo Rodoferroviario Ltda. (Epp)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Juliana A. Alves - PR37697
Luiz Ricardo Pereira Baricati - PR20632
...Decido acolher em parte os pedidos que o reclamante formu-
lou em face da reclamada. Apure-se por cálculos. Cumpra-se
conforme o art. 475-J do CPC. ( inteiro teor disponível na In-
ternet).

TRT-PR-03643-1996-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcilio dos Santos
Réu : Construtora Brasilia Ltda.
Aspen Park Empreendimentos e Participações Ltda.
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Solicite-se a devolução da CP de fls. 454.
Suspendo o andamento processual por um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6.830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-03693-2005-872-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Denilson André da Silva
Réu : Tornearia 1283 Ltda. [ME]
ADV(S) : Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 312
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se
há interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 312,
pelo valor da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A
do CPC ou ainda, se há interesse em aliená-los por sua própria
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iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-03696-2005-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Charal
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
...Conheço dos embargos à execução e acolho-os parcialmen-
te, nos termos da fundamentação.
(inteiro teor disponível na Internet).

TRT-PR-03711-2005-872-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Fernando Hissao Fugii
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
...Decido acolher em parte, os pedidos que a reclamante for-
mulou em face do reclamado...Apure-se por cálculos.Cumpra-
se conforme o art. 475-J do CPC. Custas pelo reclamado.
(inteiro teor disponível na Internet)

TRT-PR-03778-2006-872-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosalina Gomes Martins
Réu : G W Indústria e Comércio Ltda.
Plásticos Sigma Ltda. [ME]
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Fernando Luchetti Fenerich - PR39726
...Decido acolher em parte os pedidos que a reclamante formu-
lou em face dos reclamados. Apure-se por cálculos. Cumpra-se
conforme o art. 475-J do CPC.
(inteiro teor disponível na Internet)

TRT-PR-03800-2005-872-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliano Pereira dos Santos
Réu : Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Milton Hiroshi Tazima - PR13575
foi proferida decisão que acolheu em parte os Embargos à Exe-
cução e a Impugnação à SEntençade Liquidação.

TRT-PR-03822-2007-872-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Hamilton Araujo de Souza
Réu : Itau Seguros S.A.
ADV(S) : Caroline Pagamunici - PR32185
Responder o recurso ordinário do autor.

TRT-PR-03834-2005-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angelita Rosa Silveira Bader
Réu : Transportadora Hs 18 Ltda. [ME]
Reinaldo Felisberto da Silva
Irma Comisso
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Vista da petição de fls. 187.

TRT-PR-03854-2005-872-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir de Sa Paschuini
Réu : Rhema Representações Comerciais Ltda.
Rhema Consultoria de Agronegocios Fisico e Futuro
Marco Alexandre Vaz
Vagner Paschoini Batalini
ADV(S) : Elizete Aparecida Orvath - PR36421
Fica V. Sa. intimado do conteúdo de fls. 188, esclarecendo se
tem interesse na realização de acordo, caso exista interesse juntar
aos autos cópia do acordo.

TRT-PR-03920-1997-872-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Judite Wogel
Réu : Cj Silva & Silva Ltda.
ADV(S) : Ney Salles - PR19982
vista dos cálculos atualizados por esta Secretaria.

TRT-PR-03948-2007-872-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli Luzia de Souza
Réu : Mini Feras Confecções Ltda.
ADV(S) : Vanda de Oliveira Cardoso - PR35960

Apresente as contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-03998-1993-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Guedes de Souza
Réu : Projeto Delta Construções Civis Ltda.
Moises Naime
Celia Ines Marchiori Naime (Cpf934.742.539 - 72)
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
encontra-se guia de retirada em favor da Sra. Adriana Marchi-
ori Naime na CEF-PAB da Justiça do Trabalho em Maringá.

TRT-PR-04015-2003-872-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio de Oliveira Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
Churrascaria Gorgueto Ltda.
Rodocenter Restaurante Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
foi preferida decisão que acolheu os Embargos à Execução.

TRT-PR-04024-1994-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João da Silva de Jesus
Réu : Agropecuária Marila Ltda.
Julio Batista Seghesi
Alberto Seguezi
Edner Seghesi
Ivan Seghesi
Marcos Alberto Seghese
Therezinha Meneghetti Seghezzi
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Comprove o autor a titularidade dos bens indicados nas fls.
380, salientando-se que a consulta ao DETRAN restou negati-
va para veículos de propriedade dos executados.
Prazo: 5 dias.
No silêncio, cumpra-se o despacho de fls. 367.

TRT-PR-04092-1997-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Estevao
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do bem ofereci-
do a fls. 479, no prazo de 5 dias. (BEM - Lote de terras nº 4,
com área de 6 alqueires paulistas situado no municipio de As-
torga)

TRT-PR-04118-1998-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alcemir Joelson Mendes
Réu : Bilhares Leao Ltda.
Manoel da Paz Santos
Edleuza Cavalcanti Santos
Marcia Santos
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho, bem como para retirar os documentos de fls. 14 e 42.

TRT-PR-04137-2007-872-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Danilo Emmanuel de Paula Oliveira
Réu : Embrasil Sistemas Eletrônicos Ltda.
Embrasil Segurança e Eletrônica Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Cristianne Ganem Kisner - PR21702

Ouçam-se as partes, com prazo de cinco dias, sucessivamente,
acerca dos embargos interpostos.

TRT-PR-04151-1998-872-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Ruiz
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
encontra-se alvará para levantamento de depósito recursal jun-
to à CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-04180-2000-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : INSS - Instituto Nacional de Seguro Social
Réu : Contrimag Comércio de Máquinas e Papeis Ltda.
ADV(S) : Marli Santos - PR19981
vista dos cálculos refeitos pela Secretaria.

TRT-PR-04309-1998-872-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Rosalino
Réu : Pedreira Maua Ltda.
Leonilda Martim Ruiz (Cpf 930.346.609 - 87)
Vanderli Ruiz Rossi
Cícero Martim Ruiz
Whil Lang
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
Eloisa de Almeida e Oliveira - PR28334
foi proferida decisão que não conheceu dos embargos à execu-
ção.

TRT-PR-04417-2007-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neuri Salustiano da Cruz
Réu : Fazenda Santa Maria
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Foi designada a data de 16/06/2008 as 14:30 horas para a audi-
ência de Instrução.

TRT-PR-04513-2007-872-09-00-4 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Batista & Vizentin Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Vista ao autor do doc. de fl. 147.

TRT-PR-04659-1995-872-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Matilde Etsuko Yoshikawa Hino
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
encontram-se alvarás para levantamento de depósitos recursais
junto à CEF-PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-04670-1996-872-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Mauricio Kirchner
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Eli Pereira Diniz - PR5587
Plinio Lopes da Silva - PR35853
Wanderson Fontini de Souza - PR35855

Ficam intimados da decisão dos embargos à execução proferi-

da à fl. 699, os quais foram rejeitados integralmente (inteiro
teor disponível na internet).

TRT-PR-04709-2007-872-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro Andruchechen
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
Cência da decisão de fls. 293.

TRT-PR-04753-1993-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Serafim Alberto Diniz
Réu : Pismel Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
Considerando a inexistência de crédito remanescente para sa-
tisfação da execução dos presentes autos, arquivem-se os autos
provisoriamente. Intime-se.

TRT-PR-05051-1998-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renata Duarte
Réu : Luiz Carlos Dranka
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Intime-se o autor para dizer se tem interesse na adjudicação
dos bens penhorados nos presentes autos.
Prazo: 5 dias.
No silêncio, considero liberada a penhora sem outras formali-
dade, com retorno dos autos ao arquivo provisório e lançamen-
to das despesas de leiloeiro na conta geral.

TRT-PR-05223-1997-872-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Rosa Macedo
Réu : M Gava Transportes Frigorificos Ltda.
Mauricio Bergamachi Gava
Maria Isabel de Azevedo Mendes Gava
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Nada a deferir uma vez que a consulta ao BACEN-JUD já foi
efetuada recentemente (fls. 419).
Cumpra-se a última parte do despacho de fls. 417.
(obs. processo suspenso).

TRT-PR-05484-2007-872-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edgar Curti
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Hamilton José Oliveira - PR17587
Eros Gil Peter - PR18462
para tomar ciência da Decisão dos Embargos de fls. 358.

TRT-PR-05920-2007-872-09-00-9 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim da Cruz
Réu : Daniel Correa de Campos
Camposcar Corretora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Stael Maria de Oliveira - PR17546
para se manifestar sobre certidão negativa de fls. 131, onde o
Oficial de Justiça deixou de efetuar a penhora do bem indicado
e segundo informações o bem foi vendido .

TRT-PR-06000-2007-872-09-00-8 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : N.P. Novais Peças e Funilaria [ME]
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Vista da petição de fls. 158.

TRT-PR-06239-2007-872-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Cristiane Barbosa
Réu : Pet Inga do Brasil Ltda.
Pitoplast Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marcos Roberto Gomes da Silva - PR18096
Foi designada a data de 25/04/2008 com início previsto para as
13:30 horas para a realização da perícia, no Edif. Centro Co-
mercial Paraná, à Av. Tiradendes, 1008, 18º andar, salas 1804-
1805.

TRT-PR-06286-2007-872-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio da Costa
Réu : M. N. Bortolotto [ME]
ADV(S) : Fábio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Antes, devolva-se ao réu o documento que acompanha a peti-
ção de fls. 130/131, para regularização, na forma do art. 155 do
provimento deste TRT. Prazo: 5 dias.
Certifique-se a devolução nos autos.

TRT-PR-06673-2007-872-09-00-8 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : J. V. Participações Ltda.
Réu : José Barbosa dos Santos
ADV(S) : Luziana Pedroso de Almeida - PR25156
Idilio Bernardo da Silva - PR5389
foi prolatada sentença que acolheu os pedidos formulados

TRT-PR-06735-2007-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilians Zanchim
Réu : Centro de Formação de Condutores Profissional Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Ciência de que a notificação da testemunha EMERSON SID-
NEI MINUCELI foi devolvida com a informação MUDOU-
SE.

TRT-PR-06757-1996-872-09-00-8 (RT) - (365 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Angelo da Silva
Réu : Caldeiraria Brasil Ltda.
Mauro Garcia Xavier
Milton Xavier de Mendonça Junior
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-07002-1999-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Veronica Malamim
Réu : Ana Lucia Massias
Anselmo Coelho de Matos
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Remetam-se os autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-07067-2007-872-09-00-0 (OUTR) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvia Bernardo Tozatti
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Fabiano Augusto Teixeira - PR40211
Responder ao recurso ordinário de fls. 401, da seguinte forma:
Réu 1: até 10/03/2008
Réu 2: a partir de 12/03/2008

TRT-PR-07164-2007-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Augusto da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Carvalho da Silva - PR26697
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-07203-2007-872-09-00-1 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Casini Comércio de Vidros Sarandi
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
VISTOS, etc..
Esclareço que o dispositivo (fl. 90) foi grafado errôneamente
como “...DECIDO ACOLHER INTEGRALMENTE...”, corri-
jo o erro material para constar: “...DECIDO ACOLHER PAR-
CIALMENTE...”
Intimem-se.

TRT-PR-07285-2007-872-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Idalina Roque Martins
ADV(S) : Neide Pereira Gremes - PR23400
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA INAU-
GURAL foi REDESIGNADA para o dia, hora e local acima
mencionados, MANTIDAS TODAS AS COMINAÇÕES AN-
TERIORES
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71013-2002-020-09-00-9 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Rigon
Réu : Nilo Roberto Neves
Sidney de Almeida Catalan
Milton Albano Gomes
Orelino Martins
Rosa Ferracini
Elza Aparecida Basso
Roseli Conceição de Souza
Jorge Cardoso Lourenço
Marilene Orlando Duarte
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
De que tem vista da petição de fl. 280/281.

TRT-PR-91017-2006-020-09-00-7 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Querino Bevilaqua Equipamentos Industriais
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
informar, onde pode ser encontrado o veículo que pretende
penhorar, sob pena de arquivamento provisório dos autos, o
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que desde já fica determinado.

TRT-PR-00022-2003-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Informar se o acordo foi integralmente cumprido.

TRT-PR-91063-2006-020-09-00-6 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Rossi Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Retirar documentos juntados com a inicial, exceto os de repre-
sentação (Provimento Geral da Corregedoria)

TRT-PR-86072-2004-020-09-00-3 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maycon Fabiano Jacomim
Réu : Genesio Gomes da Silva
Irma Borges da Silva
ADV(S) : Laurici Pelegrini Junior - PR19027
De que tem vista do ofício de fls. 103/108, sendo que no silên-
cio será levantada a penhora de fl. 29.

TRT-PR-91093-2002-020-09-00-9 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Flavio Obino Filho - RS24379
De que tem vistas dos documentos 966 e seguintes.

TRT-PR-71096-2005-020-09-00-9 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Masami Koga
Réu : Sonia Aparecida Zaguini Scali
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Reponder aos embargos à arrematação.

TRT-PR-89031-2001-020-09-00-6 (CP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Andreola
Réu : Pismel Veículos Automotores Ltda.
Pismel Administradora de Bens Proprios Ltda.
Pismel Maringa S.A. Comércio e Importação de Autos e Aces-
sori
Pismel Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
Pismel Transportes Ltda.
Pismel Participações Ltda.
ADV(S) : Roberto Teixeira Duarte - PR27724
Conforme certidão da Secretaria, fls.112, os imóveis arremata-
dos perante a 4ª VT Maringá, nos autos referidos o expediente
de fls.111, foram devolvidos aos respectivos juízos deprecan-
tes, com exceção desta CPE 121/2001. Nesta CP foram penho-
rados os bens indicados pela 4ª VT Maringá (fls.14) e, posteri-
ormente, em face dos ETs referidos às fls.37, foi penhorado o
imóvel descrito no auto de fls.46, sob matrícula nº 22.826, o
qual foi arrematado por César Eduardo Misael de Andrade. Em
face da arrematação foram opostos Embargos, com decisão não
transitada em julgado, conforme despacho de fls.109. Ante o
exposto, determino que seja intimado o exequente quanto ao
levantamento solicitado (fls.111), diligenciando a Secrataria
acerca de seu procurador e certificando, deixando-o ciente de
que, não havendo manifestação, no prazo de 10 dias, será le-
vantada a penhora dos imóveis sob as matrículas referidas, por
arrematados perante a 4ª VT Maringá.

TRT-PR-00130-2007-020-09-00-2 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Borniotti
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Despacho/apresentar cálculos: “Pendente AIRR da reclamada,
apresente o autor os cálculos de liquidação provisória, no pra-
zo de sessenta dias, com vistas às reclamadas, para impugna-
ção fundamentada com itens e valores, em havendo discordân-
cia, sob pena de preclusão.”

TRT-PR-00135-2008-020-09-00-6 (ACp)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Bledon & Cia Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
De que o acordo protocolodo foi homologado.

TRT-PR-51176-2006-020-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene Henrique Ferreira
Réu : Ebenge Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Aparecida Sidnéia da Silva - PR15713
Contraminutar agravo de petição.

TRT-PR-00226-2008-020-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizabete Benites
Réu : Banco Sudameris do Brasil S.A.
ADV(S) : Rui Carlos Aparecido Pícolo - PR21110
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
DA AUDIÊNCIA:
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:50

DO DESPACHO: “Em face da expressa concordância do autor,
DEFIRO o adiamento da audiência inicial nestes autos.
DESIGNE-SE nova data, NOTIFICANDO o réu e INTIMAN-
DO o autor, na forma da lei.
INTIME-SE o réu, na mesma oportunidade, para regularizar
sua representação processual até a audiência, uma vez que os
documentos mencionados não acompanharam o protocolo em

referência, conforme certidão acima.
Observe a ré que foram juntados novos documentos pelo autor,
conforme protocolo de fls.102.”

TRT-PR-00241-2008-020-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zaimi S.A.
Réu : José Carlos de Lemos
ADV(S) : Charline Lara Aires - PR43501
De que tem vista da petição de fls. 86/122.

TRT-PR-00273-1994-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivo Pissolato
Réu : Antonio Vettor Carnes(Me)
Antônio Vettor
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valério - PR12726
Que se encontra a disposição guia de retirada (02) para levan-
tamento de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/
Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00314-2004-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio Costa
Réu : Nagazava Shimoe & Cia Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Do despacho: “INDEFERE-SE o pedido do autor quanto à li-
beração dos recursais, em razão da provisoriedade da execu-
ção, a qual prossegue apenas até a garantia da execução, o que,
também, ainda não ocorreu. A multa prevista pelo Art.475-J,
do CPC, nos termos da OJ EX SE - 203, do TRT-9ª, aplica-se
ao executado, em execução definitiva, na fase de intimação de
sentença líquida ou intimação da sentença de liquidação, caso
não pague o débito no prazo estabelecido. Descabe, pois, no
presente caso, em face da provisoriedade da excução, pelo que
INDEFERE-SE o pedido do autor.
INTIME-SE o autor e devolva-se a CPE ao Juízo deprecado,
com cópia da pesquisa efetuada junto ao DETRAN, fls. 392,
para penhora do veículo e outros bens da executada, se neces-
sário, encontráveis no endereço da citação, suficientes para a
garantia integral da execução.”

TRT-PR-00329-2008-020-09-00-1 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Terra Fais Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Viniccius Feriato - PR43748
De que foi homologado o acordo denunciado. Custas no im-
porte de R$ 25,00, para cada parte, as quais deverao ser reco-
lhidas sob pena de execucao. Os documentos encontram-se a
disposicao do autor.

TRT-PR-00336-2008-020-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Comércio de Madeira Madefor Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Foi homologada a desistência protocolada. Custas no importe
de R$ 121,34 a serem recolhidas sob pena de execução. Os
documentos encontram-se a disposição do autor para serem
retirados.

TRT-PR-00528-1992-020-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosana Cristina Gabriel
Réu : Dolores Gutierrez Santana (Mandala)
Maximo & Santana Ltda.
Huldes Santana
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Despacho/informar CPF: “INDEFIRO o pedido de declaração
de fraude a execução, uma vez que, embora alegada a venda
dos veículos (fls.303) pela ré DOLORES GUTIERREZ SAN-
TANA, os mesmos encontram-se registrados em seu nome, con-
forme registros do DETRAN (fls.313), e não há nos autos notí-
cias de terceiros contestando suas propriedades. OFICIE-SE
ao DETRAN solicitando a averbação de cláusula de intransfe-
ribilidade dos veículos de propriedade dos réus, fls.302/303,
até segunda ordem deste juízo.Para a diligência quanto ao veí-
culo com alegação de venda para irmã da ré, Elenita Gutierrez
(ANP-9154 - FIAT DOBLO), residente em Maringá, forneça o
autor o seu CPF, no prazo de 10 dias, sem o qual não é possível
efetuar consulta junto ao banco de dados da COPEL. Observe-
se que foi expedida CPE à VT de Paranavaí, fls.321, em face
do executado Huldes Santana. Após, voltem conclusos.”

TRT-PR-00594-2001-020-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidney Ribeiro
Réu : Alternativa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Paulo Cesar Dias Neves - RS39518
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e formaliza-
do por meio do protocolo em referência, exceto quanto a con-
tribuição fiscal, a qual deverá ser retida pela ré, com compro-
vação do recolhimento nos autos, na forma do art. nº 74, da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Trabalho, sob pena de execução. INDEFERE-SE a dis-
pensa das custas e despesas processuais. Parcela previdenciá-
ria a ser apurada pela reclamada, sobre as parcelas discrimina-
das no acordo, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos
autos, no prazo de lei, sob pena de execução. Custas e despesas
em execução, fls. 211, incluindo as pendentes no Juízo depre-
cado, fls. 260, pela reclamada, a serem pagas e/ou comprova-
dos os respectivos recolhimentos em trinta dias após o cumpri-
mento do acordo, sob pena de prosseguimento da execução.
Consigna o Juízo que não há condenação no sentido de anota-
ção da CTPS do autor, conforme sentença às fls. 40/43, transi-
tada em julgado..

TRT-PR-00603-2002-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Morato
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Arnaldo Antunes Ramos - SP59143
Responder aos embargos de fls 317 e seguintes.

TRT-PR-00712-2008-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciano Miranda da Costa
Réu : Candeias Esporte Lazer e Recreacao
Fm Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

DO DESPACHO: “Recebo o aditamento, determinando a reau-
tuação do feito como Reclamatória Trabalhista. Encaminhe-se
à Distribuição para as providências de praxe.
Em face da exiguidade do prazo, REDESIGNE-SE a audiência
inicial, NOTIFIQUEM-SE os réus (com cópia do aditamento)
e INTIME-SE o autor, na forma da lei.”

TRT-PR-00747-2006-020-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Regina Barcellos Pegini
Réu : Fiel Comércio e Exportação de Cafe e Cereais Ltda.
ADV(S) : Adriana Regina Barcellos Pegini - PR39682
Desp. fls. 392:”Registre-se no SUAP a condição da autora, que
advoga em causa própria, para efeito de intimação, doravante,
na forma requerida.Prossiga-se com a execução, CITANDO a
ré e INTIMANDO-A, para fins de embargos, da penhora efetu-
ada perante o rosto dos autos de Medida Cautelar nº 222/2007,
que tramitam perante a 5ª Vara Cível de Maringá. Consigna-se
que eventual levantamento dependerá da efetiva disponibiliza-
ção do numerário pelo Juízo Cível, onde foi efetuada a penho-
ra, em favor deste Juízo Trabalhista, em face da impossibilida-
de legal deste juízo determinar qualquer levantamento de valor
que se encontra sob a ordem de outro juízo. INTIME-SE a au-
tora.”

TRT-PR-00769-2008-020-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliana Cristina da Costa
Réu : Pequeno Gigante Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Para emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento (Art.
284, parágrafo único, do CPC), nos seguintes termos: 1- Juntar
prova do contrato de trabalho, mediante cópia de sua CTPS; 2-
Informar o CNPJ da ré e seu último endereço; 3- Informar o(s)
nome(s) do(s) sócio(s) da ré, com qualificação e endereços, se
conhecidos; 4- Apresentar os cálculos relativos ao pedidos, es-
pecificadamente, em face do rito requerido (sumaríssimo).

TRT-PR-00777-2008-020-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Marcio Medeiros
Réu : Dinamica Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Márcio Fernando Candeo dos Santos - PR25487
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
DESPACHO: “O pedido de antecipação de tutela será aprecia-
do após a resposta da ré.
Designe-se audiência inicial, com preferência de pauta, NOTI-
FICANDO a ré e INTIMANDO o autor, inclusive deste despa-
cho, com as cominações legais.”

TRT-PR-00793-2004-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Djalma Alves Veiga
Réu : Deposito Santa Rosa - Casa Pronta
Tuparandi Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Marcio Antonio Menon
Rosa Reis Menon
Armando de Souza Junior
Benedito Dias Souto Maior
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Do despacho: “Arquivem-se os autos provisoriamente, intiman-
do-se o autor.”

TRT-PR-00807-2008-020-09-00-3 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaqueline Aparecida Gurgacz Ferreira
Réu : Antonio Miranda Munhoz
ADV(S) : Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280
Recebo os presentes autos de Embargos de Terceiro, por de-
pendência da RT 5366/1999, ajuizados em face de alegada pe-
nhora efetuada naquela RT. Enende a inicial, apresentando prova
da constrição alegada, sob pena de indeferimento da inicial (Art.
284, parágrafo único do CPC).

TRT-PR-00810-2008-020-09-00-7 (ACp)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : R C Magalhães & Cia Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00816-2008-020-09-00-4 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eder Sanchez
Réu : Bortoloto Acessórios Automotivos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00821-2008-020-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene de Paula Torres
Réu : Docemelo Indústria de Alimentos Ltda.
Indústria de Alimentos Esperança Ltda.
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00826-2008-020-09-00-0 (ACPg)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Réu : Paulo Sergio da Silva
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00827-2008-020-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arnildo Deola
Réu : Rehem Auto Parts Ltda.
Biggs Vidros e Peças Para Veículos Ltda.
José Guglielmi
Mariana Guglielmi Arouca
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00830-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Luiz de Oliveira
Réu : Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00835-2008-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanilda Itero
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Silvia Duarte de Oliveira Couto - SP115071
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00840-2008-020-09-00-3 (ACp)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Pedroso & Souza Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00846-2008-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Aparecido dos Santos
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte D
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00852-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cibelly Andressa da Rocha
Réu : Superti & Skowronski Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-00860-2008-020-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Prata
Réu : Bauer Geraldo Pessine
ADV(S) : Graziela Bosso - PR34850
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00865-2008-020-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoelina Mendes Lisboa
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00871-2008-020-09-00-4 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimeri da Silva
Réu : Baruk Modas Ltda.
Ismail Ali Ismail
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00874-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joventina Freire Inocencio da Silva
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Jbs S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00875-2008-020-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Ivonete Paliari Machado
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00885-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elena Becel
Réu : Cultura Digital - Edições Culturais Ltda. [ME]
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00888-2008-020-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabio Roberto Alves de Oliveira
Réu : Distribuidora de Bebidas Virginia Ltda.
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00903-2008-020-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Augusto Saulino
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00910-2008-020-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Gabriel Cordeiro
Réu : E C Moreira - ME (Buffet Marron Glace)
José Moreira
Edilson Lins Moreira
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:40

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00911-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evergton de Assunção Silva
Réu : Kawakami Industrial Eletrônica Ltda. [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00925-2008-020-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Cefalo
Réu : Martinucci Metalurgia Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00990-2005-020-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ataide Mesquita Batista
Réu : San Francisco de São Gonçalo Comércio e Indústria de
Panificados Ltda.
Massas Alimenticias Firenze Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fábio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
apresentar, no prazo de dez dias, cópia da Convenção Coletiva
de Trabalho do ano de 2003/2004, com vigência de setembro/
2003 a agosto/2004, como requerido pelo perito.

TRT-PR-01239-2006-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Emiliano Santos
Réu : Pastificio Maju Ltda.
ADV(S) : Kátia Raquel de Souza Castilho - PR28353
Simone A Saraiva - PR28626
para manifestação, quanto a anotação da CTPS, sob pena de
ser julgada cumprida a obrigação de fazer pela ré e arquiva-
mento dos autos.

TRT-PR-01241-2006-020-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano de Marchi
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Armando Vieira Laranjeiro - PR38101
Que se encontra a disposição alvará judicial para levantamento
de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/Justiça
do Trabalho.

TRT-PR-01287-2005-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Regivaldo Luiz de Souza
Réu : Master Vigilância Especializada S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Ivan Guimaraes Pereira - PR13037
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-01494-2004-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adenir Carniel Milliatti
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, no Banco do Brasil, agência 0352-2, Forum/Jus-
tiça Comum.

TRT-PR-01522-2000-020-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nivaldo Torrecilia
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Que se encontra a disposição guia de retirada (02) para levan-
tamento de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/
Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01576-2002-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Solange Aparecida Ribeiro
Réu : Flama Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Maria José Silva Rugila
Flavio Henrique Rugila
ADV(S) : Teles de Andrade - PR14838
Despacho/complementar valor da execução: “Em cumprimen-
to à decisão às fls. 512/514, devolva-se o depósito comprovado
às fls. 479 ao titular da conta bloqueada, Flávio Henrique Ru-
gila, e excluam-se do pólo passivo Maria José da Silva Rugila e
Flávio Henrique Rugila. Refaça-se a conta 524/525, vez que o
depósito em nome do sócio, fls. 479, não pode ser abatido do
valor da execução. Considerando o depósito ora comprovado
pela ré, INTIME-SE esta para complementar o valor da execu-
ção, no prazo de cinco dias, sob pena de penhora.”

TRT-PR-01711-2005-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Ferreira Garbeline

Réu : Banco Bradesco S.A.
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Sérgio Wilson Maldonado - PR24221
Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Ao Autor:Que se encontra a disposição guia de retirada para
levantamento de valores, na Caixa Econômica Federal, agên-
cia 1669/Justiça do Trabalho.; e
Ao Réu do despacho: “Libere-se ao exeqüente a quantia FIXA
de R$:6.366,87, líquida, correspondente ao valor reconhecido
pela executada como sendo a totalidade de seu crédito, fls. 524
e 540, devendo a Secretaria providenciar o recolhimento fiscal
correspondente, como apurado pela ré. Intime-se a executada.
Após, subam os autos ao E. Regional, com as cautelas de esti-
lo.”

TRT-PR-01773-2007-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gersi Soares Viterbo
Réu : Ivam N. Kikuti & Cia Ltda.
Gink Comércio de Calçados Ltda.
Kikuti Taquesi & Cia Ltda.
Ivam Naoki Kikuti
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
para fornecer o atual endereço dos réus, ou requerer o que en-
tender de direito, sob pena de suspensão por um ano.

TRT-PR-01813-2001-020-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidney Rizzato
Réu : Texaco do Brasil S.A. - Produtos de Petróleo
ADV(S) : Melissa Achcar Capriglione - PR29267
Apresentar os comprovantes de pagamento do autor, relativos
aos períodos requeridos pelo Contador:
- Comprovantes de pagamento do autor compreendendo o se-
guintes períodos: maio/1996, junho/1996, setembro/1996, ou-
tubro/1996, março/1998 a maio/1998, julho/1998, fevereiro/
1999 a maio/1999; e
- Comprovante de recebimento das diferenças dos expurgos dos
Planos Verão e Collor (Lei Complementar 110/2001).

TRT-PR-01856-2001-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula Ventura (M)
Réu : Impertex Indústria e Comércio de Impermeabilizantes
Ltda. (Me
Leonildo Correia
Aparecida de Lourdes Poleto Correia
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Rômulo Tafarello - PR34415
Sacar a guia de retirada que se encontra na Caixa Econômica e
que a execução será suspensa por um ano.

TRT-PR-01880-2007-020-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson de Oliveira
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Em razão da remessa da Carta Precatória de fls. 256 a uma das
Varas do Trabalho de Goiânia, conforme informado pela 4ª VT
de Curitiba, redesigna-se a audiência para 30/06/2008, às
09h45min, bem como, da remessa da Carta Precatória (fls. 256)
a uma das Varas do Trabalho de Goiânia, em razão da mudança
de endereço da testemunha para aquela Jurisdição.

TRT-PR-01931-1997-020-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Luiz da Cruz Pereira
Réu : Barcos Bem Forte Ltda.
Jersionita Cordeiro da Rocha
José Aparecido Rocha
ADV(S) : Eliane Regina dos Santos - PR21074
Barbara Tomborelli de Oliveira - PR34338
para fins de Embargos, querendo, uma vez que transferido va-
lor que garante a execução, ficando ciente(s) de que, não ha-
vendo oposição, os valores serão liberados a quem de direito.

TRT-PR-02038-2007-020-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Angelica Crepaldi Bornia
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Denego seguimento ao recurso ordinário da reclamada, por in-
tempestivo.

TRT-PR-02050-2007-020-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Escudeiro Costa
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
ADV(S) : Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 139),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02096-2002-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Luiza de Queiroz dos Santos
Réu : Marco Fabiano Bagatin (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
desp. fls. 230:”Oficie-se ao DETRAN, determinando o bloqueio
do veículo descrito às fls. 219, até ulterior manifestação deste
Juízo.Após, vistas à autora por cinco dias.No silêncio, junte-se
a CPE que se encontra na contracapa e suspenda-se o feito por
um ano.”

TRT-PR-02102-2007-020-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ercules Fernando Calsini
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silvonei Sérgio Zaghini - PR22621

Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Nos termos do despacho de fls. 566, determina-se que o autor
traga aos autos os extratos da sua conta bancária no período do
vínculo, ou comprove por escrito a impossibilidade de fazê-lo,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos sustentados
na contestação quanto à quitação das verbas postuladas. Tam-
bém se determina às rés que juntem os relatórios de conferên-
cia e apontamento e do “URA”, o contrato de locação de veícu-
lo firmado com o reclamante, as escalas de plantões e os ralató-
rios de controle de deslocamento alusivos ao demandante, ou
peticionem o que entenderem cabível no mesmo prazo, sob pena
de se considerar verdadeiros os fatos descritos na exordial acerca
dos dados constantes desses documentos. Quanto aos relatóri-
os de gastos de combustíveis, compete ao reclamante provar
que existem e estão em poder da ré ou juntá-los ele mesmo, no
prazo acima.

TRT-PR-02155-2007-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oscar Barbosa de Oliveira
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 227),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02232-2004-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adeilson Baptista da Silva
Réu : Drugovich Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Maristela Ferrer Garcia Salvador - PR15089
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-02268-2003-020-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Saulo de Campos Camargo
Réu : Valdir de Brito
José de Melo
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
despachos de fls. 428 e 433:”OFICIE-SE ao DETRAN, deter-
minando o registro de cláusula de intransferibilidade do veícu-
lo indicado às fls.356, e INTIME-SE o executado José de Melo
para informar, no prazo de cinco dias, onde pode ser encontra-
do aquele veículo. INDEFIRO o pedido de penhora do imóvel
pertencente a MARIA ANTONIA FARIA, uma vez que foi afas-
tada da condenação a sua responsabilidade solidária, por não
comprovada a alegada sociedade de fato, na forma do acordão
de fls.252/262, transitado em julgado. DESPACHO FLS. 433:
“DEPREQUE-SE a penhora do bem nomeado pelo réu José de
Melo, no endereço informado na petição em referência.INTIME-
SE o autor do despacho às fls. 428 e deste depacho.”

TRT-PR-02366-2003-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ozana Micarelli Justo
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
De que tem vistas, de forma sucessiva a iniciar pela autora, da
adequação de cálculos. O prazo para a reclamada terá início no
dia 17/3/2008.

TRT-PR-02414-2000-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lindolfo Joaquim de Oliveira Neto
Réu : Odivaldo Gasparoto Moveis
ADV(S) : Adelino Garbúggio - PR13548
José Wlademir Garbúggio - PR17107
Pendentes de pagamento custas, honorários contábeis e previ-
dência, fls. 425, a executada comprovou o recolhimento dos
valores devidos via GPS, indevidamente no que se refere às
custas e honorários.
Têm-se por quitadas a parcela previdenciária e as custas pro-
cessuais, considerando que se trata do mesmo credor, ou seja, a
União. Deverá a executada depositar, o valor dos honorários
contábeis, facultando-se à ré requerer administrativamente a
restituição do valor correspondente, junto ao órgão previdenci-
ário.

TRT-PR-02428-2004-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Rodrigues
Réu : João Batista de Oliveira
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 223),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02685-1996-020-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Teodoro Ferreira
Réu : Construtora Paranoa Ltda.
Walber Souza Guimaraes Junior
Lauro Garcia do Amaral Junior
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Donizette Simoes - PR12187
Alessandro Severino Valler Zenni - PR18554
De que tem vistas das consultas realizadas no DETRAN.

TRT-PR-02725-2003-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lafaiete Aparecido de Almeida
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda. (Massa
Falida)
Dcl Administracoes e Participações Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Ante decretação da falência da 1ª ré, conforme requerimento e
documentos juntados nos autos, fls. 42/44, da CPE, RETIFI-
QUE-SE a autuação para constar no pólo passivo do feito a
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Massa Falida de KEEPER SEGURANÇA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA. Requeira o que entender de direito.

TRT-PR-02755-2006-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta dos Santos Toledo
Réu : Oliveira, Silveira & Cia Ltda.
M.A. Orioli & Silveira Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Que se encontra a disposição guia de retirada (03)para levanta-
mento de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/
Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02776-2002-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Cesar Domingues Mendes
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Válter Oliveira Custódio - PR15967
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-02776-2003-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Luzia
Réu : Lojas Arapua S.A.
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
Fornecer os eventuais dados faltantes.

TRT-PR-02783-2007-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ernani Francisco da Silva
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Defere-se o pedido para apresentar o exame solicitado pelo
perito, bem como, manifestar-se sobre as alegações do assis-
tente técnico da reclamada às fls. 253.

Intime-se.

TRT-PR-02833-2006-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Batista Soares
Réu : Edson Junior Fonseca [ME]
José Rubens da Silva
Galeria Imóveis Ltda.
Marcelino do Prado
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Do despacho/para embargos: “INTIMEM-SE os réus, fls. 150,
para embargos, no prazo de lei, deixando-os cientes de que, no
silêncio, ainda que não garantida integralmente a execução, os
valores bloqueados serão utilizados para quitação do crédito
do autor, custas, honorários contábeis e parte do INSS, prosse-
guindo-se pelo remanescente, o que desde já fica determina-
do.”

TRT-PR-02838-2005-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dione Beatriz Cela
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Que se encontra a disposição guias de retirada (03), para levan-
tamento de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/
Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02860-1999-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Suely Beraldo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Nilson Cerezini - PR18099
que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, no Banco do Brasil, agência 0352-2, Forum/Jus-
tiça Comum.

TRT-PR-02873-2007-020-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Fatima Martins
Réu : Margarete Cristina de Oliveira
ADV(S) : Shirley Aparecida Bechere Olivetti - PR27996
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 71),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-02954-2006-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Doraci Sales de Andrade
Réu : Mr Byte Informatica e Telecomunicações Ltda. (ME)
Ueda Comércio de Produtos Para Informática Ltda. (EPP)
Marta Segalla Cortes
Esther Soccio da Rocha
ADV(S) : Maria Angela Barbosa da Silva - PR21570
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-02957-2003-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcilio Dias Prestes
Réu : Arte Forte Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento
E
Antonio Luiz Carlos Campos de Oliveira
Francis Mara Neiro de Oliveira
Silvana Aparecida da Silva
ADV(S) : Paulo Cesar Cruz - PR14485
Para regularizarem sua representação nos autos, juntando pro-
curação (e não apenas substabelecimento) para a ratificação e
validação dos atos até aqui praticados, sob pena de EXTIN-
ÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO dos embargos opos-
tos.

TRT-PR-02978-2007-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Marcelo Tedardi Luiz
Réu : Drugovich Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Maristela Ferrer Garcia Salvador - PR15089
De que têm vistas, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, do
laude de exame documentoscópico. O prazo para a a ré terá
início no dia 17/3/2008.

TRT-PR-02978-2006-020-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanildo Leocádio de Souza
Réu : Drugovich Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Maristela Ferrer Garcia Salvador - PR15089
Às partes: do despacho: “Libere-se ao exeqüente a quantia FIXA
de R$:19.044,77, líquida, correspondente ao valor reconheci-
do pela executada como sendo a totalidade de seu crédito, fls.
405, devendo a Secretaria providenciar o recolhimento fiscal
correspondente, como apurado pela ré. LIBERE-SE, ainda,
como consectário, os honorários assistenciais, no valor total
FIXO de R$:2.497,53, fls. 405. Intime-se a executada. PRO-
CESSE-SE a impugnação do exeqüente...”;
Ao Réu: Responder a impugnação as fls 427 e seguintes; e
Ao Autor: Que se encontra à disposição guia de retirada para
levantamento de valores na Caixa Economica Federal, agência
1669/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02996-2002-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanilda da Palma
Réu : José Carlos de Souza
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Indefere-se o pedido da parte. Mantém-se o despacho às fls.
160, por seus próprios fundamentos.

TRT-PR-03040-2006-020-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivone Delpino
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
vista dos documentos juntados pela autora às fls. 531/533 e fls.
542/544.

TRT-PR-03098-2007-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jocimar Alcini Scodoni
Réu : Truckmar Comércio de Auto Peças e Acessórios Ltda.
M.A. Feltrim Pecas Automotivas [ME]
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Apresentar o contrato social ou requerer o que entender de di-
reito.

TRT-PR-03131-2005-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Walber Pereira
Réu : Claudemilson Alves Cristóvao (Epp)
Francidalva Pereira dos Santos
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Despacho/indicar bens: “INTIME-SE o autor para indicar bens
passíveis de penhora, com as especificações e localização, ou
requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de suspensão por um ano, o que desde já fica determina-
do.”

TRT-PR-03196-2005-020-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Maria Marques
Réu : Fraspar Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
Rafaelle Andressa Scramin
Alessandro José Scramin
Graciete Aparecida Romão
Maria Ferreira Leite dos Santos
ADV(S) : Aparecido Romao Matias Fernandes - PR13552
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 254),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-03218-2002-020-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Manoel da Silva
Réu : Ericsson Telecomunicações S.A.
Ericsson Serviços de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Magalhães Leite - SP121523
Edison Canesin Junior - PR18239
Retirar a certidão requerida.

TRT-PR-03371-2005-020-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Henrique da Silva
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl. 331),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-03445-2006-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Ruela de Melo Domingos
Réu : Indústria e Comércio de Toldos Maringa Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
vista do laudo do assitente técnico da autora, fls. 331/336.

TRT-PR-03475-2002-020-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Elisabete Toschi Mazambani
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Armando Vieira Laranjeiro - PR38101
Marcio Antonio Sasso - PR28922
Contraminutar agravo de petição.

TRT-PR-03504-2006-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Iracema Silva Assis
Réu : Costa & Pugliesi Ltda. (ME)
Knt Confecções Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Paulo de Bem - PR11540
Do termo de retificação de audiência: “Retifica-se o termo de
audiência de fls. 263 para esclarecer que diante da natureza
indenizatória do valor acordado não há incidência de contri-
buição previdenciária, devendo-se desconsiderar o parágrafo
em que se determina as comprovações dos recolhimentos res-
pectivos, como lá constou.”

TRT-PR-03522-1995-020-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Ribeiro de Goes
Réu : Dobrafer Indústria e Comércio de Ferro e Aco Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Ivone Pavato Batista - PR21072
Do despacho/homologação: “HOMOLOGO o acordo celebra-
do entre as partes e formalizado por meio do protocolo em re-
ferência. Sobre as parcelas do acordo não há incidência de im-
posto de renda. INSS sobre as parcelas do acordo e custas e
despesas em execução, fls. 152, pela reclamada, a serem pagas
e/ou comprovados os respectivos recolhimentos em trinta dias
após o cumprimento do acordo, sob pena de prosseguimento da
execução. Com o cumprimento do acordo e pagas as custas,
despesas e INSS, vistas à PGF e arquivem-se os autos. Inti-
mem-se as partes.”

TRT-PR-03534-2007-020-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aldemiro Constantino Fernandes
Réu : Georock Montagens Ltda.
Minerpal Mineração Porto Camargo Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Krames Neto - PR21186
Lucio Clovis Pelanda - PR26360
Comprovar o recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-03554-2001-020-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Georgia Aparecida Garcia
Réu : Vivo S.A.
ADV(S) : Rosângela de Fátima Jacomini - PR23322
Thiago Torres Guedes - RS36754
Andre Bellio - RS40488
Sergio Roberto da Fontoura Juchem - RS5269
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e formaliza-
do por meio do protocolo em referência, inclusive quanto a
abrangência do crédito da autora no AIND nº 18/2005, recebi-
do da 2ª Vara do Trabalho de Maringá. Imposto de renda e par-
cela previdenciária, sobre as parcelas do acordo, pela reclama-
da, cujo recolhimento deverá ser comprovado pela parte nos
prazos de lei, sob pena de execução. Honorários periciais arbi-
trados no AIND, fls. 552, e na RT, fls. 243, a peritos distintos,
abatendo-se, no AIND, o importe adiantado pela ré, fls. 387, a
serem pagos pela reclamada no prazo de trinta dias após o cum-
primento do acordo, sob pena de execução. Custas em execu-
ção, abatidas as comprovadamente recolhidas nos autos, inclu-
sive no AIND, e honorários contábeis, fls. 438 da RT, pela re-
clamada, a serem pagos e/ou comprovados os respectivos reco-
lhimentos em trinta dias após o cumprimento do acordo, sob
pena de execução. Os recusais existentes nos autos, deposita-
dos na RT e AIND, serão utilizados para pagamento das custas
e despesas pendentes, se impagas nos prazos acima previstos,
prosseguindo-se pelo remanescente.

TRT-PR-03577-2006-020-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucas José de Oliveira
Réu : Jrs Manutenção de Veículos Ferroviarios Ltda.
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Do despacho/para cálculos: “Apresente o autor os cálculos de
liquidação de sentença, no prazo de quinze dias, com vistas às
reclamadas, para impugnação fundamentada, em não havendo
concordância, sob pena de preclusão.”

TRT-PR-03675-2005-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdomiro Pereira dos Santos Filho
Réu : Toquio e Toquio Ltda.
Aparecida Batista Toquio
Silvano Toquio
Gisleia Giaralo da Fonseca Toquio
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl.179),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-03675-2000-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isaltino Nascimento
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Hamilton José Oliveira - PR17587
Considerando que a execução encontra-se garantida integral-
mente com o depósito de fls. 442 e a real possibilidade de alte-
ração do título exeqüendo, em razão do Agravo de Instrumento
interposto pela ré, não apreciado pelo TST, até esta data, aguar-
de-se.

TRT-PR-03779-2003-020-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivanilda Aparecida Miranda
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Lt
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Informe à peticionária que o valor a que se refere já foi restitu-
ído à conta de sua titularidade, conforme fls. 239 e seu verso.

TRT-PR-03785-2006-020-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Bello da Silva

Réu : Marilda de Almeida Sibilin
ADV(S) : Izabella Ferreira Martins - PR41791
de que foi aberta vista da certidão do oficial de justiça (fl.98),
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-03832-2007-020-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Monique Mielle de Souza da Silva
Réu : Katia Cristian de Paula
ADV(S) : Rosemery Brenner Dessotti - PR11414
O recolhimento das custas processuais é pressuposto objetivo
do recurso ordinário, previsto expressamente em lei (artigo 789,
§ 1º da CLT), não se aplicando a instrução mencionada pela
recorrente. Ademais, em face da Lei 10.537/2002, é possível o
recolhimento de valores insignificantes mediante DARF, a
exemplo do valor para autenticação de documento, o qual im-
porta em R$-0,55 (cinquenta e cinco centavos de reais) por
folha. Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário interposto pela ré, sob o protocolo acima, por deser-
to.

TRT-PR-03840-2007-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmarino Pires Godoi
Réu : J. Abreu Comércio de Jóias Ltda.
Aurus Jóia Ltda.
José Antonio de Abreu
ADV(S) : Claudia Andreia Tortola - PR28902
para vistas dos documentos de fls 99/100 e de que fica designa-
da audiência para encerramento da instrução para o dia 09/06/
2008, às 09h45min.

TRT-PR-03856-2003-020-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair Bento
Réu : Rudder Segurança Ltda.
ADV(S) : Claudia Maria Tagata - PR12307
Responder agravo de petição de fls 693 e seguintes.

TRT-PR-04011-1995-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Saulo de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, no Banco do Brasil, agência 0352-2, Forum/Jus-
tiça Comum.

TRT-PR-04034-2007-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Lucia Panissa
Réu : Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
Comércio de Combustiveis Ivai Ltda.
Loanda Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
Trevo Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
Transmalu Transportes Ltda.
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
ter vista(s) da(s) consulta(s) realizada(a) no DETRAN.

TRT-PR-04100-1999-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iraci José Maria Garcia
Réu : American Bar
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
para indicar bens passíveis de penhora, com as especificações
e localização, ou requerer o que entender de direito, sob pena
dos autos retornarem ao arquivo provisório

TRT-PR-04158-2007-020-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida de Paulo da Silva
Réu : Dona & Lourenço Confecções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Luciana Castaldo Colosio - PR23608
Da sentença de mérito - procedente em parte.

TRT-PR-04160-2007-020-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana de Oliveira Pereira
Réu : Dona & Lourenço Confecções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Luciana Castaldo Colosio - PR23608
Da sentença de mérito - procedente em parte.

TRT-PR-04166-2007-020-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciana Fagundes de Paulo
Réu : Dona & Lourenço Confecções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Luciana Castaldo Colosio - PR23608
Da sentença de mérito - procedente em parte.

TRT-PR-04167-2007-020-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ilaine Hack
Réu : Dona & Lourenço Confecções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Luciana Castaldo Colosio - PR23608
Da sentença de mérito - procedente em parte.

TRT-PR-04195-2007-020-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luci Laudelino Barbosa
Réu : Flavio Leandro Andreotti & Cia Ltda.
Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Figueira Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Farropo Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Paa informar o atual endereço das duas primeiras reclamadas,
vez que as mesmas não foram localizadas, conforme certidão
às fls. 116 e 118, ou ainda para requerer o que entender de
direito, no mesmo prazo, sob pena de suspensão do feito por
um ano.

TRT-PR-04273-1999-020-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
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Autor : Lourival Machado
Réu : Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
Centro Norte Construções e Empreendimentos Ltda.
Construtora Ambiente Ltda.
Premar Premoldados Marialva Ltda.
Marcon - Maringa Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Defere-se o pedido do autor concedendo-lhe prazo para a apre-
sentação da cópia da matrícula do imóvel que pretende penho-
rar.

TRT-PR-04382-2007-020-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Oliveira Spanhol
Réu : Donalopes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
(ME)
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Ante o silêncio do autor considero NÃO CITADA a ré, nos
termos do despacho de fls. 42.Suspenda-se o trâmite do feito
por um ano, sem prejuízo à autora que poderá manfestar-se nos
autos a qualquer momento.

TRT-PR-04389-2007-020-09-00-2 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Diane Dias Luiz
Réu : Donalopes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
(ME)
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Ante o silêncio do autor considero NÃO CITADA a ré, nos
termos do despacho de fls. 43.Suspenda-se o trâmite do feito
por um ano, sem prejuízo à autora que poderá manfestar-se nos
autos a qualquer momento.

TRT-PR-04409-1999-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agenor Teixeira Filho
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-04445-1994-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Almerindo Rocha
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Silvio Luiz Januário - PR15145
João de Barros Torres - PR9275
Luiz Alberto Barbosa - PR33861
De que tem vistas, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, dos
cálculos elaborados. O prazo para o réu terá início no dia 17/3/
2008.

TRT-PR-04526-2000-020-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristovao Alves
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luís Roberto Maçaneiro Santos - PR17738
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-04716-2007-020-09-00-6 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sintracouros - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indús-
trias de Artefatos de Couros e Assemelhados, Curtimento de
Couros e Peles de Maringá e Região Norte, Noroeste, Oeste e
Sudoeste do Estado do Paraná e Trabalhadores Nas Indústrias
de Luvas, Bolsa de Qualquer Material, Cintos em Qualquer
Material, Palmilhas, Solas e Saltos, Estofamentos em Geral em
Couro, Carteiras em Qualquer Material, Peles de Resguardo,
Calçados em Geral, Material de Segurança e Proteção ao Tra-
balho do Estado do Paraná
Réu : Colona Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Barbara Tomborelli de Oliveira - PR34388
Da sentença de mérito - improcedente.

TRT-PR-04760-2007-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudia de Oliveira
Réu : Claro Digital
Evento - Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
Life Recursos Ltda.
ADV(S) : Rui Carlos Aparecido Pícolo - PR21110
Que se encontra a disposição alvará judicial para levantamento
de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/Justiça
do Trabalho.

TRT-PR-04843-2007-020-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aroni Aparecido Lopes dos Santos Detoni
Réu : Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
ADV(S) : Eliane Aparecida David Staub - PR23102
Lenara Ribeiro da Silva - PR39754
Tomar ciência do termo de retificação às fls. 97, onde consta
que foi designado como perito médico o Dr. Carlos Kazunori
Takano, e não Dr. Florivaldo A. Martelozzo, como constou na
ata de audiências.

TRT-PR-04987-2007-020-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elson Santana Braz
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Do termo de retificação, eis que foi designada audiência de
instrução para o dia 09/06/08 às 09h10, e não 04/06/08, como
constou na ata, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-05053-2007-020-09-00-7 (ACp)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá

Réu : J. C. Car Ltda. [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
De que foi homologado o acordo denunciado.

TRT-PR-05246-2000-020-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Pereira Vilar
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Michelle Menegueti Gomes de Oliveira - PR33443
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Retirar documentos juntados com a inicial e a contestação, ex-
ceto os de representação (Provimento Geral da Corregedoria)

TRT-PR-05273-2007-020-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Vitor Rodrigues
Réu : Antonio Carlos Andretto
Antonio Donisete Busiquia
ADV(S) : João Fabrício dos Santos Neto - PR19959
para apresentar os cálculos de liquidaçãos, inclusive as dedu-
ções previdenciárias e fiscais, bem como apresentar a CTPS
para posterior anotação pelo 1º réu, nos termos da sentença de
fls. 107/111, transitada em julgado.

TRT-PR-05320-1997-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jurandir Pires dos Santos
Réu : Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-05383-2007-020-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lilian Barros Furtado
Réu : Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Farropo Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Figueira Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Rosângela de Fátima Jacomini - PR23322
Fábio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Despacho/Efetuar pagamento: “Considerando que os autores
encontram-se representados por igual procuradora e que idên-
tica a parte reclamada em todos os autos, REUNAM-SE a estes
os autos de RT nº 5384/2007, 5385/2007, 5386/2007, 5387/
2007, 5388/2007, 5389/2007 e 5390/2007, considerando, ain-
da, que os mesmos se encontram na mesma fase de execução
de acordo não cumprido. Registre-se no SUAP e na capa dos
autos. Elabore a Secretaria a conta de liquidação, consideran-
do os acordos descumpridos, acrescidos da respectiva claúsula
penal prevista em cada qual, custas e parcela previdenciária.
INTIMEM-SE a primeira e a segunda reclamadas para paga-
mento do crédito da parte autora, com cláusula penal, acresci-
do das contribuições previdenciárias, no prazo de quinze dias,
sob pena de incidência da multa de 10%, nos termos do art.
475-J do CPC e OJ EX SE 203 do TRT 9ª Região. Não efetua-
do o pagamento, à conta geral, com inclusão da multa de 10%
sobre o crédito bruto da parte autora, nos termos do Art. 475-J,
do CPC, e CITEM-SE as rés, na forma da lei. Intime-se a parte
autora deste despacho, cuja manifestação deverá restringir-se a
estes autos, a partir da reunião ora determinada.”

TRT-PR-05785-2007-020-09-00-7 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Eliandro Brambilla
ADV(S) : Maria Regina Vizioli - PR20561
contra-arrazoar recurso ordinário (fls. 102) interposto pela par-
te autora.

TRT-PR-05912-2007-020-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thiago Henrique da Costa
Réu : J.C. Zagui Junior Restaurante [ME]
ADV(S) : Aroldo Luiz Morais - PR15495
Para informar nos autos quanto a obrigação de anotar a CTPS,
não prevista no acordo, nos termos da sentença, para posterior
apreciação (acordo), sob pena de ser considerado pelo Juízo
que a anotação deve ser efetuada, inclusive com aplicação da
multa, na forma do despacho de fls.28. Esclarece-se que não há
arresto efetuado neste autos.

TRT-PR-06200-2007-020-09-00-6 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Alfa Comercial de Pisos Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Marcos Roberto Gomes da Silva - PR18096
Despacho/homologação: “HOMOLOGO o acordo celebrado
entre as partes e formalizado por meio do protocolo em refe-
rência. Sobre as parcelas do acordo não há incidência previ-
denciária e fiscal. Custas sobre o valor do acordo, pela recla-
mada, a serem pagas e/ou comprovados os respectivos recolhi-
mentos em trinta dias após o cumprimento do acordo, sob pena
de execução. Com o cumprimento do acordo e pagas as custas,
arquivem-se os autos. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-06231-2007-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula dos Santos Cavalcanti
Réu : G. P. Maeda & Cia Ltda.
Feru Egi Bar e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Que se encontra a disposição alvará judicial para levantamento
de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/Justiça
do Trabalho.

TRT-PR-06291-2007-020-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucelena Gonçalves de Souza
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.

Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
J B S S.A. Friboi
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Cloris de Fatima Campestrini - PR28734
Para apresentarem os controles de jornada da autora, relativos
aos períodos de 04/07/2001 a 05/2004, atestado de saúde ocu-
pacional admissional e periódicos, bem como, o laudo ergonô-
mico das atividades da autora, sob as penas do art. 359, do
CPC.

TRT-PR-06333-2007-020-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Munhoz de Abreu
Réu : Truckmar Comércio de Auto Peças e Acessórios Ltda.
M. A. Feltrin - Acessórios Para Caminhões
ADV(S) : Altamir Linares - PR16825
apresentar CTPS, no prazo de cinco dias, para posterior inti-
mação da 1ª ré para as retificações.

TRT-PR-06556-2007-020-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Bosco Martins da Silva
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo.

TRT-PR-06651-2007-020-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eder Fernando Duarte
Réu : Penske Logistics do Brasil Ltda.
Alcatel Lucent Brasil S.A.
Nokia Siemens Networks Serviços Ltda.
ADV(S) : Aureo Francisco Lantmann Junior - PR36615
Arnaldo Pipek - SP113878
Manoel Batista Neto - PR23136
Para apresentarem os controles de jornada do autor, relativos
aos períodos de 20/03/2006 a 19/06/2006, sob as penas do art.
359, do CPC.

TRT-PR-06677-1998-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Francisco de Oliveira
Réu : Balfar S.A.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Celso Schmitz - PR13554
De que têm vistas, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, da
adequação de cálculos. O prazo para a ré terá início no dia 17/
3/2008.

TRT-PR-06854-1999-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José de Oliveira
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Luís Roberto Maçaneiro Santos - PR17738
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-06971-2007-020-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio Silveira Pohlmann
Réu : Criativa Estamparia Ltda.
ADV(S) : Flávia Enelise Sales - PR41740
Aparecida Sidnéia da Silva - PR15713
“...Compulsando-se os autos, verifica-se que não foi oportuni-
zado ao reclamante manifestar-se acerca dos documentos car-
reados ao feito com a contestação. Assim, para se evitar futura
nulidade, com atraso ainda maior para o processo e para se
preservar as garantias constitucionais do contraditório e ampla
defesa, chama-se o feito à ordem para determinar a intimação
do autor para que se manifeste sobre os documentos de fls. 45/
64, em 5 dias. Depois, voltem conclusos para julgamento. Re-
tire-se da pauta.”
Ficam ainda as partes intimadas do termo de retificação de fls.
65, onde consta que na audiência de fls. 30/31 foi juntada defe-
sa escrita com documentos.

TRT-PR-07051-1998-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alcides de Souza
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-07183-2007-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Pedroso da Silva
Réu : Imbumar Madeiras Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
vista dos documentos juntados pela reclamada, às fls. 116/168.

TRT-PR-07324-2007-020-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Fabiano Costa Martinez (Epp)
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
De que o acordo foi homologado. Custas no importe de R$
25,00, devendo ser recolhidas sob pena de execução. Os docu-
mentos encontram-se a sua disposição para serem retirados.

TRT-PR-07333-2007-020-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanessa da Silva
Réu : F B Confecções Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030

Ante a ausência da parte autora, os autos foram arquivados nos
termos do Art. 844 da CLT. Os documentos encontram-se a sua
disposição para desentranhamento.

TRT-PR-07341-2007-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Airton Rocha Dourado
Réu : Minifiat Restaurações Automotivas
ADV(S) : Maria Angela Barbosa da Silva - PR21570
Ivâni Siriani da Silva - PR12731
De que o acordo foi homologado. Custas dispensadas. Os do-
cumentos encontram-se a disposição do autor, para serem reti-
rados. Comprove a reclamada os recolhimentos previdenciári-
os incidentes sobre o acordo, até trinta dias após o cumprimen-
to, sob pena de execução.

TRT-PR-07837-1996-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Carlos Garcia
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
Proforte S.A. Transporte de Valores
Seg Rio Serviços de Segurança e Transporte de Valores S.A.
Seg Norte Serviços de Segurança S.A.
Seg Sul Serviços de Segurança S.A.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669/Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-07997-1996-020-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Aparecido Monteiro
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Efetuar o levantamento de valores através do alvará judicial
que se encontra a disposição, na Caixa Econômica Federal,
agência 1669/Justiça do Trabalho, ou requeira o que entender
de direito (transferência para uma conta do Banco/indicar con-
ta), a fim de possibilitar o arquivamento dos autos.

01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Madail Alves da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

PÇ DES ANTONIO F. FERREIRA DA COSTA, 236
87600000 NOVA ESPERANCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78001-2005-567-09-01-5 (CS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Vanessa da Silva Lima
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Cibele Nogueira da Rocha - PR30068

Encontra-se à sua disposição, na agência da Caixa Econômica
Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retirada n.º
000255369/2008, para saque no prazo de 30 (trinta) dias, refe-
rente aos créditos do exeqüente.

TRT-PR-01274-2005-567-09-01-1 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Maria Ester Garcia Pasquini Martins
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Lizeth Sandra Ferreira Detros - PR18335

Considerando que a execução provisória está garantida e tendo
o Executado manifestado sua concordância com os cálculos
homologados à fl. 468, fica Vossa Senhoria intimada para os
fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-71026-2005-567-09-00-5 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Zeferina Sgobero Bortolazzi
Réu : Erodina da Silva Freitas
ADV(S) : Fabio Luiz Cardoso Borba - SP153239
Considerando a existência de veículo registrado em nome da
Executada (fls. 48/101), e tendo em vista o teor da certidão
expedida à fl. 08 da CPE 17/2007, DETERMINO a intimação
da Executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique
quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora (com
expressa menção ao local, data e horário em que os mesmos
poderão ser penhorados), bem como seus respectivos valores,
sob pena de seu procedimento constituir ato atentatório à dig-
nidade da Justiça (arts. 600 e 601 do CPC).

TRT-PR-51077-2006-567-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Jose Ailton dos Santos
Réu : Edson Geraldo Rosini - Fazenda Itapura
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355

Encontram-se à sua disposição, na agência da Caixa Econômi-
ca Federal de Nova Esperança/PR, as Guias de Retirada n.º
000255603/2008 e 000255666/2008 e na agência do Banco do
Brasil de Nova Esperança/PR, a Guia de Retirada nº 000255787/
2008, para saque no prazo de 30 (trinta) dias, referente aos
créditos do exeqüente.

TRT-PR-00088-2007-567-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

Nova Esperança
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Autor : Célia Cristina de Souza Borges
Réu : Jotade Móveis Ltda.
ADV(S) : Antonio Cardin - PR9104

Retirar CTPS.

TRT-PR-00089-2008-567-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Marcio Christian Chagas
Réu : Docenel - Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Lopes - PR25433
Sonia Maria de Menezes - PR20662

Ficam Vossas Senhorias intimados de que os autos 23 RT 93/
1997 da Vara do Trabalho de Paranavaí - PR foram reautuados
sob n. 567 RT 89/2008 por esta Vara do Trabalho de Nova Es-
perança - PR (Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da
Costa, 236, Centro, CEP 87.600-000).

TRT-PR-00101-2007-567-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Antonio Nereu Borges
Réu : Jotade Móveis Ltda.
ADV(S) : Antonio Cardin - PR9104

Retirar CTPS.

TRT-PR-00121-2005-567-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Ademir Alves
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263

Considerando que a advogada signatária do documento de fl.
196 (substabelecimento) não tem procuração nos autos, inti-
me-se o substabelecido para regularização no prazo de 05 (cin-
co) dias.

TRT-PR-00167-2005-567-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Maria de Fatima Joli
Réu : Poli Cordas Ltda.
ADV(S) : Joaquim Jonas Sornas - PR11576

Tomar ciência do despacho cuja cópia foi juntada à fl. 733 dos
autos em epígrafe (deferimento da adjudicação e indeferimen-
to da arrematação, pelo MM. Juízo deprecado), bem como con-
traminutar o Agravo de Petição interposto perante o MM. Juízo
deprecado (1ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú-SC -
CPE 1365/2000), pelo arrematante Dirson Nemer Assaf, cuja
cópia foi juntada nos autos em epígrafe.

TRT-PR-00183-2005-567-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Valdir Soares da Silva
Réu : Frimendes Curtume Comércio de Couros Ltda.
Euroleather Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Only Leather Ltda.
Colorado Couros Company Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032

Informar ao Juízo, com a advertência do art. 656, §1º, do CPC,
acerca dos “créditos em mãos de terceiros”, apresentando nome,
endereço e CNPJ das empresas devedoras, a fim de viabilizar a
penhora pretendida pelo Exeqüente.

TRT-PR-00229-2007-567-09-00-9 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Robert Mikio Nawate
Réu : Tania Regina Lopes Gonçalves
ADV(S) : Márcio Mitio Itiyama - PR26442
Em que pese constar no Sistema Unificado de Administração
de Processos (SUAP), que a CPE 484/2006 fora devolvida sem
cumprimento, certo é que a penhora foi realizada, conforme
observa-se do auto de penhora de fl. 25 (CPE 484/2006). Dian-
te da divergência de informações constantes do sistema e do
caderno processual, renove-se a intimação de fl. 195.

Intimação de fl. 195: Admito os embargos. Suspendo o curso
da execução dos autos principais (RT 1312/2005) até o julga-
mento definitivo dos presentes embargos. Certifique-se nos autos
principais. Indefiro a liminar pretendida, pois a penhora do
imóvel não implica ofensa à posse direta do Embargante, mas,
tão somente, restrição quanto à transferência da propriedade
do bem constrito. Intime-se o Embargante para juntar aos autos
cópia do auto de constrição, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento liminar da ação incidental (arts. 282 e
284 do CPC).

TRT-PR-00234-2006-567-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Aparecido Schurer
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243

Considerando que a execução encontra-se garantida pelo de-
pósito de fl. 269, e diante da concordância da Reclamada com
os cálculos atualizados à fl. 268, fica Vossa Senhoria intimado
para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00257-2005-567-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Denilto Cerini
Réu : Alcides Joaquim Torquato
ADV(S) : Cinthia Lumi Nakashima Tanaka - PR18071
José Maria Lopes de Souza - PR19097
Edson Elias de Andrade - PR16630

A petição de fls. 429/430 é intempestiva. Além disso, o Execu-
tado está equivocado quanto aos ditames da ordem processual
vigente, atinentes à adjudicação. O art. 685-A do CPC dispõe
acerca da adjudicação, como primeira providência a ser toma-
da para expropriação dos bens penhorados. Somente se não

houver êxito na adjudicação intentada é que se prosseguirá com
a alienação por iniciativa particular e alienação em hasta públi-
ca, respectivamente, como segunda e terceira formas de infle-
xão do Estado sobre os bens do Executado, com o fito de ex-
propriá-los (arts. 685-C e seguintes, do CPC). Ressalte-se, ain-
da, que o presente caso se reveste de situação peculiar que, por
si só, já autoriza a alienação antecipada dos bens penhorados,
nos exatos termos do art. 670 do CPC.

INDEFIRO a realização de nova avaliação dos bens penhora-
dos, eis que ausentes as hipóteses do art. 683 do CPC. Peque-
nas oscilações no valor do produto, em razão da instabilidade
do mercado, não é razão bastante para justificar a renovação da
diligência realizada há menos de 04 (quatro) meses, salvo em
situações excepcionais robustamente comprovadas, o que não
é o caso.

Diante do exposto, homologo a reavaliação de fls. 419/421 e
DEFIRO A ADJUDICAÇÃO requerida pelo Exeqüente à fl.
425 (8.335 dúzias de ovos), pelo preço da reavaliação, deven-
do o respectivo valor (R$ 10.585,45) ser abatido do crédito do
Adjudicatário. Atribuo a esta decisão a eficácia de Auto de
Adjudicação.

ACOLHO as ponderações formuladas na parte final da petição
de fls. 429/430, relativas ao prazo para disponibilidade do pro-
duto, em razão da natureza e rotatividade dos bens adjudica-
dos. Decorrido o prazo para embargos, expeça-se Carta de Ad-
judicação, intimando o Executado para que disponibilize os bens
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo o Adjudicatário providen-
ciar a retirada dos mesmos.

INTIMEM-SE AS PARTES E SEUS PROCURADORES.

TRT-PR-00274-2005-567-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : João Margatto Filho(Espólio De)
Réu : Jofran Agropecuária Ltda.
Regina Lúcia de Oliveira Franco Munhoz
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389

Apresentar cópia atualizada da matrícula n. 16.928 (CRI de
Curitiba - 5º Ofício), bem como do contrato social, com todas
as alterações, da empresa INFACTORY - FOMENTO MER-
CANTIL LTDA.

TRT-PR-00310-2006-567-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José da Silva
Réu : Cia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira
ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Ciência de que a execução encontra-se garantida pelo depósito
de fl. 378, para os fins previstos no art. 884 da CLT.

TRT-PR-00328-2006-567-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Sueli da Silva
Réu : D. A. Soares Junior Confecções (M.E)
ADV(S) : Antonio Cardin - PR9104

Apresentar cópia do ato constitutivo da Executada, bem como
da empresa referida na certidão de fl. 76 (AYSPONG - CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA), a fim de possibilitar a
apuração da responsabilidade dos sócios e da empresa referida.

TRT-PR-00329-2006-567-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Roberta Graciela Valério
Réu : D. A. Soares Junior Confecções (M.E)
ADV(S) : Antonio Cardin - PR9104

Apresentar cópia do ato constitutivo da Executada, bem como
da empresa referida na certidão de fl. 74 (AYSPONG - CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA), a fim de possibilitar a
apuração da responsabilidade dos sócios e da empresa referida.

TRT-PR-00330-2005-567-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Aparecido dos Santos
Réu : Frimendes Curtume Comércio de Couros Ltda.
Euroleather Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Only Leather Ltda.
Colorado Couros Company Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032

Informar ao Juízo, com a advertência do art. 656, §1º, do CPC,
acerca dos “créditos em mãos de terceiros”, apresentando nome,
endereço e CNPJ das empresas devedoras, a fim de viabilizar a
penhora pretendida pelo Exeqüente.

TRT-PR-00345-2006-567-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Armando Rodrigues
Réu : Município de Colorado
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Retirar a CTPS do autor no balcão desta Secretaria.

TRT-PR-00351-2007-567-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Mauricio Gonçalves de Menezes
Réu : Luiz C Padonosche - Algodoeira
ADV(S) : Sonia Maria de Menezes - PR20662
João Mendes dos Reis Neto - SP126113

Tomar vista do ofício de fl. 213, para manifestação no prazo
comum de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00404-2006-567-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Telma Cristina Gomes dos Santos
Réu : João Leal & Cia. Ltda.

Dulcilene Rodrigues
João Leal (Espólio De)
ADV(S) : Wagner de Melo Volpato - PR33254

Encontram-se à sua disposição, na agência do Banco do Brasil
de Nova Esperança/PR, as Guias de Retirada n.º 000282510/
2008 e 000280569/2008, para saque no prazo de 30 (trinta)
dias, referente ao crédito do exeqüente e de seus honorários.

TRT-PR-00409-2005-567-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Donai Rodrigues
Réu : Pedro Vidotti
ADV(S) : Alessandra Regia Ghelardi - PR16405

Manifestar-se sobre a atualização da conta geral realizada à fl.
313, bem como sobre o Ofício de fl. 314.

TRT-PR-00416-2007-567-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Elaine Cristina Trindade de Azevedo
Réu : Music Musica e Confecções Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Lopes - PR25433

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão.

TRT-PR-00453-2005-567-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Roberto Rodrigues
Réu : Pedro Vidotti
João Vidotto
ADV(S) : Alessandra Regia Ghelardi - PR16405

Manifestar-se sobre a atualização da conta geral realizada à fl.
196, bem como sobre o Ofício de fl. 197.

TRT-PR-00454-2005-567-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Ademir Rodrigues
Réu : Pedro Vidotti
João Vidotto
ADV(S) : Alessandra Regia Ghelardi - PR16405

Manifestar-se sobre a atualização da conta geral realizada à fl.
177, bem como sobre o Ofício de fl. 178.

TRT-PR-00490-2005-567-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Pedro Custodio Arrais Neto
Réu : Pedro Vidotti
João Vidotto
ADV(S) : Alessandra Regia Ghelardi - PR16405

Manifestar-se sobre a atualização da conta geral realizada às
fls. 295/296, bem como sobre o Ofício de fl. 297.

TRT-PR-00491-2005-567-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Jose Penisser de Oliveira
Réu : Pedro Vidotti
João Vidotto
ADV(S) : Alessandra Regia Ghelardi - PR16405

Manifestar-se sobre a atualização da conta geral realizada às
fls. 356/357, bem como sobre o Ofício de fl. 358.

TRT-PR-00493-2007-567-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Dorival Padilha (Espólio de)
Réu : Cocamar - Cooperativa dos Cafeicultores e Agropecua-
ristas De
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Maringá - Sicredi
Maringá Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723

Fornecer o número do CPF dos herdeiros, Larissa Bruschi Pa-
dilha e Rafael Gustavo Bruschi Padilha.

TRT-PR-00540-2007-567-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Willian Matias da Silva (Menor)
Réu : Agropecuária Hortolândia Ltda.
ADV(S) : Barbara Maluezi Bueno de Oliveira - PR42422

Manifestar-se sobre a petição apresentada às fls. 34/55 dos au-
tos em epígrafe.

TRT-PR-00543-2007-567-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Juarez Brassica
Réu : Usina Alto Alegre S.A
Cia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Proceder ao desentranhamento dos documentos que acompa-
nharam a inicial e a contestação, exceto os relativos a repre-
sentação processual.

TRT-PR-00647-2007-567-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Anderson Aparecido Fernandes
Réu : Fabiano Zanetti Cortez [ME]
ADV(S) : Alexandre Manzotti - PR25237

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão.

TRT-PR-00715-2005-567-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Alirio Aparecido de Souza
Réu : Samuel Schelive Transportes (ME)

ADV(S) : José Maria Lopes de Souza - PR19097

Proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00768-2005-567-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Santo Nonciboni (Espólio De)
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550

Encontra-se à sua disposição, na agência do Banco do Brasil
de Nova Esperança/PR, a Guia de Retirada n.º 000254542/2008,
para saque no prazo de 30 (trinta) dias, referente aos créditos
do exeqüente.

TRT-PR-00843-2005-567-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Edite Ferreira Torres
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
Cia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira S.A.
ADV(S) : Robson Faraoni de Mello - PR28772

Contraminutar o Agravo de Petição interposto pela Exeqüente.

TRT-PR-01006-2005-567-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Joel Ferreira de Bem
Réu : Viação Ajima Ltda.
Município de Nova Esperança
Eder Ciro Cardoso de Sá
Cicero Cardoso de Sá
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630

Apresentar sua CTPS em Secretaria, sob pena de se presumir
seu desinteresse em vê-la anotada.

TRT-PR-01165-2005-567-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Maria Aparecida Borges da Silva
Réu : Fripanema Alimentos Ltda.
Frigorifico Frigoprata Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365

Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias.

Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Pedro Paulo Quirino de Melo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO JUDICIÁRIO DA

JUSTIÇA DO TRABALHO
RUA DR. BERNARDO RIBEIRO VIANA 976 SOBRE-

LOJA
85555000 PALMAS / PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80502-2006-072-09-00-4 (APO) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Casagrande Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Réu : Heitor Ferreira Necker
ADV(S) : Kiyoshi Ishitani - PR2655
Paulo Roberto Mozzer - PR29120
Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Foi proferido o seguinte despacho: “1. Defiro o pedido de fls.
319/320. Nomeio o Engenheiro Civil ANDREI JUNIOR ZA-
CHARCZUK para a elaboração do laudo pericial relativo às
benfentorias retidas, na forma do item “4” da r. sentença de fls.
238/243, que deverá informar nos autos, no prazo de 5 (cinco)
dias e com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, o
horário e o local em que realizará a perícia. 2. Fixo o prazo de
30 (trinta) dias para a entrega do laudo, a contar da data da
realização da perícia. 3. O requerido tem o prazo de 10 (dez)
dias para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos. 4. A requerente tem prazo de 10 (dez) dias para efetu-
ar o depósito dos honorários pericias, os quais são ora fixados
em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 5. Intimem-se as partes e o
perito”.

TRT-PR-00002-2008-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Joelcio Merlin
Réu : Xial Indústria e Comércio de Madeiras [ME]
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 16:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

Palmas
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TRT-PR-00006-2004-072-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Antonio Ribeiro
Réu : Matal Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. - N/P Or-
lando
Tabhga Participações e Administração de Bens S.A.
Vegrande Veículos Casagrande S.A.
Orlando Rogerio Casagrande
Edson Jorge Casagrande
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Fica Vossa Senhoria intimada para que no prazo de quinze dias
comprove nos autos o encaminhamento da Guia de Recolhi-
mento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informa-
ções à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às
contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9, de
24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, devendo ser
preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, versão
8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-se disponibili-
zados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de tal
ser feito por contador nomeado pelo Juízo, arcando a reclama-
da com o valor dos respectivos honorários, desde já fixados em
R$ 350,00.

TRT-PR-00010-2008-072-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Paulo Cesar Rodrigues
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias e Mão de Obra Avulsa e Safrista de Palmas
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-00018-2008-072-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Ezequiel Cardoso Ferreira
Réu : Município de Palmas
Vigilância São Lucas
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Fica Vossa Senhoria intimada para que informe o correto e atu-
al endereço da segunda reclamada e/ou seus sócios, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, na forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia
com os Arts. 295, VI, e 284 do CPC, conforme Ordem de Ser-
viço nº 1/2007.

TRT-PR-99527-2005-072-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Marcia Pereira dos Santos
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Simone Fogliato Flores - PR41942
Fica Vossa Senhoria intimada para que querendo, no prazo de
lei, responda a Impugnação à Sentença de Liquidação da parte
contrária.

TRT-PR-00029-2008-072-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Clarice Ribeiro
Réu : Louffagem e Silva Ltda.
Município de Palmas
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Fica Vossa Senhoria intimada para que informe o correto e atu-
al endereço da primeira reclamada e/ou seus sócios, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, na forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia
com os Arts. 295, VI, e 284 do CPC, conforme Ordem de Ser-
viço nº 1/2007.

TRT-PR-00038-2007-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Marines Lucia Passos da Rosa
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e Infância de
Mangueirinha
ADV(S) : Anderson Manique Barreto - PR25979
Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Fica Vossa Senhoria intimda para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, informe nos autos o número do PIS, da CTPS e a data de
nascimento para fins de encaminhamento da GFIP.

TRT-PR-00086-2004-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Vivaldino Vieira da Silva
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-99597-2006-072-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Ministerio Publico do Trabalho
Réu : José de Moura (Espólio De)
Evanira de Moura
Diva de Fátima de Moura
ADV(S) : Jones Mario de Carli - PR11577
Marcelo Luis Vicari - PR33675
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 13:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00103-2008-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Patricia da Maia
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 09:00
Ciência do horário correto da audiência designada, conforme
certidão de fl. 36.

TRT-PR-00110-2008-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Paulo Vitor Gonçalves Pontes
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 09:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00111-2008-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : João Cesar Borchrdt
Réu : Almeida & Sheffer Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 09:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00115-2008-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : José Carlos Teixeira dos Santos (Espólio De)
Réu : Curt Ervino Mayer
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
No prazo de dez dias deverá ser regularizada a representação
processual da parte autora, através da juntada de certidão de
dependentes expedida pelo INSS ou termo de nomeação de in-
ventariante, com a simultânea apresentação de instrumento de
mandato outorgado pela inventariante ou pelos dependentes do
“de cujus”, sob pena de extinção do processo sem julgamento
de mérito, na forma dos arts. 13 e 267 do CPC.

TRT-PR-79117-2006-072-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Carlos Lasta
ADV(S) : Robson Carlos Biscoli F. - PR23403
Ronisa Biscoli - PR38563
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe ao Juízo o nome e endereço do Inventariante ou
dos sucessores do “de cujus”, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-00118-2008-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Ernesto Ferreira de Souza
Réu : Inviolável Palmas - Comércio de Equipamentos Eletrôni-
cos Ltda.
Município de Palmas
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 10:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-

por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00120-2008-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Gilmar da Luz Ricardo
Réu : Ervateira Lageado Grande Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 15:11
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00132-2008-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Luiz Antonio de Mello Santos
Réu : Indústria de Compensados Grassbene Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Ivan Miguel da Silva Ferraz - PR27650
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 10:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00151-2008-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Ivan dos Santos
Réu : Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 14:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00152-2008-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Maria Amelia Boese
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Caprine Dari - PR42048
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 09:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00170-2008-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Ivonaldo Antonio Balbinotti
Réu : Gelson Cordeiro
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 10:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da

realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00171-2008-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Valdeci Fernandes
Réu : Madebegi - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Roque Zabotti
ADV(S) : Vitor Eduardo Huffner Pardal - PR11227
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 15:10
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00180-2008-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Daniel Gonçalves da Silva
Réu : Antonio da Silva & M. da Silva
Município de Abelardo Luz
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 16:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00181-2008-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Rivelino Peres Roza Medeiros
Réu : Antonio da Silva & M. da Silva
Município de Abelardo Luz
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 16:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00200-2008-072-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Antonio Teodoro dos Santos
Réu : Luiz Fernandes Delavy
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 15:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00201-2008-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Tiago Gris Andrigui
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 09:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
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Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00206-2008-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Antonio Pedroso da Silva
Réu : Reflorasul S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 09:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00210-2008-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Silvania de Araujo
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 10:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00211-2008-072-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : José Luiz Alício
Réu : Marini Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 14:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00212-2008-072-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Jocinei Damarath Galvao
Réu : Marini Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 14:41
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00230-2008-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Roberto Rodrigues
Réu : Paulo Ferreira Brandão Transportes
Emiliano Michaltchuk
Fabio Tabajara Loureiro Michaltchuk
ADV(S) : Caprine Dari - PR42048
Data da audiência: 17/07/2008 Hora: 09:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00237-2008-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Nilton Silva (Menor)
Réu : Indústria de Erva Mate Araça Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 14:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00240-2008-072-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Itamar Vaz
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 23/04/2008 Hora: 10:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00241-2008-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Erica Rejane Lode
Réu : Madeclara Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 16/07/2008 Hora: 14:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00258-2008-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Adão Alves dos Santos
Réu : Wimad Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 07/08/2008 Hora: 09:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00259-2008-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Natalicio de Assis Ribeiro
Réu : Wimad Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 16:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00269-2008-072-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Arcelino Antonio de Oliveira
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 09:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00276-2008-072-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Davi de Mello
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00277-2008-072-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Daniele Soares
Réu : Sul Finger Beneficiamento de Madeiras Ltda.
Lavradora Racional de Madeiras Lavrama S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00278-2008-072-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Angelina Fernandes
Réu : Sul Finger Beneficiamento de Madeiras Ltda.
Lavradora Racional de Madeiras Lavrama S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 15:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00279-2008-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Janir Borba Lima
Réu : Wimad Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Alberto Knolseisen - PR41525
Data da audiência: 07/08/2008 Hora: 16:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00293-2006-072-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Ewerton Luis Oliveira Berdet
Réu : Damiani Comércio de Bebidas Ltda.

ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00296-2008-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Ademir Alves
Réu : Louffagem e Silva Ltda.
Município de Palmas
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 10:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00297-2008-072-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Bernadeth dos Santos Souza
Réu : Bruno dos Santos Pereira
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 10:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00298-2008-072-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : João Maria dos Santos
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 09:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00388-2007-072-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Felix Augusto Kruschelski
Réu : Baldissarelli e Amaral Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, apre-
sente o exeqüente sua CTPS no prazo de quinze dias para a
devida anotação.

TRT-PR-00391-2007-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Valdomiro de Oliveira Preto
Réu : Alcidália Ferreira de Souza (Espólio De)
ADV(S) : Auro da Ap. Ramos de Mello - PR9832
No prazo de cinco dias comprovar a anotação do contrato de
trabalho na CTPS, conforme determinado nas fls. 35.

2.Cumprido, vistas à Procuradoria Geral Federal, por seu pro-
curador, para que se manifeste sobre o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e eventual irregularidade da GFIP
apresentada, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

3. Após, cumpra a Secretaria o que dispõe o § 2º do artigo 242
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT/9ª Re-
gião.

TRT-PR-00392-2005-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Luiz Carlos Pacheco
Réu : Adelar Mor
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Vistas ao exeqüente da informação fornecida pelo Sr. Oficial
de Justiça pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-00406-2005-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Heitor Ferreira Necker
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Réu : Casagrande Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 0615,
do Banco do Brasil de Palmas.

TRT-PR-00439-1996-072-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Clarisse Alves de Souza
Réu : Luciano Fernandes [ME]
Universidade Tecnolócia Federal do Paraná - UTFPR
ADV(S) : Silvio Luiz Ulkowski - PR16518
Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
No prazo de trinta dias, indicar bens da executada passíveis de
penhora, lives, desembaraçados e suficientes à garantia inte-
gral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00482-2006-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Leandro Roesler
Réu : Indústria de Compensados Grassbene Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Lago de Almeida - PR20434
Acerca do conteúdo da petição de fls. 74, manifeste-se a reque-
rida, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00600-1997-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Miguel Venites de Lima
Réu : Acir Anderson dos Santos
Acyr Vaz dos Santos & Filhos Ltda.
Acyr Vaz dos Santos
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Acerca do ofício de fls. 226, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00600-2005-072-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Ernani Zandavalli
Réu : Candido Machado de Oliveira Neto, Espólio De
ADV(S) : Marcio Luiz Bigolin Grosbelli - PR35490
Fica Vossa Senhoria intimado para que no prazo de trinta dias
indique bens da executada passíveis de penhora, livres, desem-
baraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indicando
inclusive sua localização, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-00632-2005-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Nildo Dal Moro
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - PR41942
Foi proferido o seguinte despacho: “1. Diante da discordância
do exeqüente (fl. 454), inderido o pedido de redução da cláu-
sula penal pactuada pelas partes na petição de acordo de fls.
432/433. 2. Intime-se a executada para, no prazo de cinco dias,
depositar o valor corresponde a cláusula penal pactuada (50%
sobre R$ 7.750,00), devida sobre a parcela inadimplida, sob
pena de penhora”.

TRT-PR-00711-2006-072-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Maria Antonia Fortunato Nunes
Réu : Casa de Carnes Santa Barbara(Pessoa Física)
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Fica Vossa Senhoria intimado para que informe o correto e atu-
al endereço da reclamada e/ou seus sócios, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00718-2006-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Adilson Carvalho
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Expedito E. Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00724-2005-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Genildo Valmir Krdos dos Santos
Réu : Neimar Schaffer
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Salustiano R.R. Pacheco - PR5079
Diante do resultado negativo da hasta pública, ficam intimadas
as partes de que será procedida venda direta do bem constrito,
na forma do § 3º do artigo 1.113 do CPC, devendo manifestar-
se no prazo de cinco dias. O silêncio será tido como concor-
dância.

TRT-PR-00725-2007-072-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Abel Saldanha Vaz
Réu : Antonio da Silva Vigia [ME]
Município de Palmas
ADV(S) : Lelia Mara Gomes da Silva - PR28120
Fica Vossa Senhoria intimada para que no prazo de trinta dias
indique bens do executado passíveis de penhora, livres, desem-
baraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indicando
inclusive sua localização, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-00750-2007-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Arildo Arruda de Oliveira
Réu : Sergio de Lima Silva
Ivo Vitorio Pagliosa
ADV(S) : Vitor Eduardo Huffner Pardal - PR11227
Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias
providenciem ecolhimento das custas processuais arbitradas nas
fls. 32, sob pena de execução.

TRT-PR-00793-2005-072-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Otoniel Dias Pereira
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00806-2006-072-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Valdemir Lopes de Lima
Réu : Comercial Mangueirinha Ltda.
ADV(S) : Erlon F. Ceni de Oliveira - PR21549
Fernando Saggin - PR38383

Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-00925-2007-072-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Evaldo Monteiro
Réu : Antonio Carlos Lopes Fortunato
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apre-
sente o exeqüente sua CTPS e seus cálculos de liquidação no
prazo de quinze dias, incluindo as contribuições previdenciári-
as, inclusive aquelas devidas sobre os salários pagos durante o
vínculo laboral reconhecido judicialmente, com a observância
dos estritos termos e limites da condenação.

TRT-PR-00944-2007-072-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Tania Maria de Oliveira
Réu : Zauri Beckmam
Rivaldino Ribeiro
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria deste Posto de
Atendimento.

TRT-PR-01144-2007-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Nelson Alves Leite
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Jucianara Ltda.
Comabel Comércio e Representações de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016

Ciência ao reclamante do recolhimento de fl.81.

TRT-PR-01162-2007-072-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Anacleto Boaventura Guedes
Réu : Vilceu Carneiro
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, fica
Vossa Senhoria intimada para apresente a CTPS do exeqüente
no prazo de quinze dias para a devida anotação.

TRT-PR-01219-2007-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Josefina Bet de Oliveira
Réu : Oliden Zanini
ADV(S) : Abelardo Vieira de Macedo - PR6323
Fica Vossa Senhoria intimada para que proceda ao pagamento
da segunda parcela do valor acordado à reclamante, conforme
Ata de Audiência de fls. 41/43, eis que a parte autora já juntou
cópia de sua CTPS nos autos conforme avençado na Ata de
Audiência acima mencionada.

TRT-PR-01299-2007-072-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Lourdes Fatima dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabio Adoniran Pagliosa - PR21148
Marilia M.Paese - PR27931
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-01326-1999-072-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Renato Buganca
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01380-2007-072-09-00-9 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Antonio Lopes de Lima
Réu : Mineiuque Abe

ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397
Max Humberto Recuero - PR26406
Vista ao exeqüente da informação de fls. 48, pelo prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-01436-2007-072-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : José Francisco dos Santos
Réu : R Scopel - FI
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Ivan Miguel da Silva Ferraz - PR27650
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de trinta dias, indi-
que bens da executada passíveis de penhora, livres, desemba-
raçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indicando
inclusive sua localização, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01807-2007-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Maria Aparecida de Souza Santos
Réu : Município de Palmas
ADV(S) : Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 10:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-01833-2007-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Adão Barbosa
Réu : Louffagem e Silva Ltda.
Município de Palmas
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-01834-2007-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Sebastião Silveira
Réu : Louffagem e Silva Ltda.
Município de Palmas
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:45
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-01835-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Marcelo dos Santos
Réu : Louffagem e Silva Ltda.
Município de Palmas
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 09/04/2008 Hora: 14:50
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.
TRT-PR-01899-2007-072-09-00-7 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO

DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Pato Bran-
co
Réu : Center Centro Supermercados Ltda.
Nestor Lachman Cia Ltda. - Center Norte
Mafa Comercial de Alimentos Ltda.
Comercial Dalchiavon Ltda. [ME]
Supermercado Econômico Norte Ltda.
Novocen Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
Gomes & Pegoraro Ltda.
Sergio Pacheco & Cia Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-02073-2007-072-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Delmar Siqueira
Réu : Antonio da Silva Vigia [ME]
Município de Palmas
ADV(S) : Joaquim Jose de Camargo - PR999
Miguel Telles de Camargo - PR12041
Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Fica Vossa Senhoria intimada para que informe o atual e corre-
to endereço do réu e/ou seus sócios, no prazo de dez dias, sob
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, na forma
do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os Arts. 295,
VI, e 284 do CPC, na forma do art. 53, “a”, do Provimento
Geral da Corregedoria do E. TRT da 9ª Região e do item “6” da
Ordem de Serviço 05/2007, desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-02086-2007-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Floresnal dos Santos
Réu : Inviolável Palmas - Comércio de Equipamentos Eletrôni-
cos Ltda.
Município de Palmas
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Fica Vossa Senhoria intimada para que informe o correto e atu-
al endereço da primeira reclamada e/ou seus sócios, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, na forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia
com os Arts. 295, VI, e 284 do CPC, conforme Ordem de Ser-
viço nº 1/2007.

TRT-PR-02160-2007-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Tereza da Luz de Lara Terencio
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Fernando T.De Siqueira - PR14555
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

Vara do Trabalho de PATO BRANCO- POSTO DE
ATENDIMENTO - PALMAS / PR

Samoel Ferreira Primo
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00250-2003-322-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Madalena Oliveira Cardoso
Réu(s) : Rodrigues e Portela Ltda.
Ari Rodrigues da Silva
Rubia Catia Hamud
Elizabete Portella da Silva
INTIMADO(S) : Ari Rodrigues da Silva - (RÉU - 2) - CPF:
337.695.089-04
Elizabete Portella da Silva - (RÉU - 4) - CPF: 899.943.379-04
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da
2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam CITADOS os réus ARI
RODRIGUES DA SILVA (CPF n.º 33769508904) e ELIZABE-
TE PORTELLA DA SILVA (CPF n.º 89994337904), atualmen-
te em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei,
para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 3.005,01(três mil e cinco reais e
um centavo) a ser atualizado à época do pagamento. O réu fica
ciente desde logo que, nos termos do art. 232, IV do CPC, a
citação considerar-se-á realizada vinte dias após a presente

Paranaguá
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publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRT-PR-01266-2001-322-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Rodrigues Martins
Réu(s) : Washington Jose Ribeiro
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
INTIMADO(S) : Washington Jose Ribeiro - (RÉU - 1)
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu WASHING-
TON JOSÉ RIBEIRO, atualmente em lugar incerto ou não sa-
bido, para os fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
1.704,93 (um mil, setecentos e quatro reais e noventa e três
centavos). O valor acima será atualizado à época do pagamen-
to. O réu fica ciente desde logo que, nos termos do art. 232, IV
do CPC, a citação considerar-se-á realizada vinte dias após a
presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

________________________________________
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRT-PR-01967-2007-322-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emidio dos Santos Alves
Réu(s) : Terraconstru Terraplanagem e Construção Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
INTIMADO(S) : Terraconstru Terraplanagem e Construção
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 01.813.043/0001-59
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da
2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré TERRA-
CONSTRU TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÃO LTDA
(TERRACOM TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÃO LTDA
- CNPJ n.º 01813043000159), atualmente em lugar incerto e
não sabido, para comparecer perante a 2a Vara do Trabalho de
Paranaguá, na Rua Manoel Pereira, n° 994, Paranaguá, PR, à
AUDIÊNCIA UNA designada para o dia 13/05/2008, às
15h30min, quando poderá apresentar sua resposta à ação (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas ape-
nas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos arti-
gos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento
da(o)(s) réu(u)(s) importará revelia quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta 2a Vara do Trabalho.

________________________________________
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRT-PR-03129-2007-322-09-00-7(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Elias Reveno
Réu(s) : Antonia Cardoso Montagem [ME]
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
INTIMADO(S) : Antonia Cardoso Montagem [ME] - (RÉU -
1) - CNPJ: 02.104.971/0001-07
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da
2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré ANTO-
NIA CARDOSO MONTAGENS-ME (JETMON JATEAMEN-
TO E MONTAGEM - CNPJ n.º02104971000107), atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante a 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá, na Rua Manoel Pereira, n°
994, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia
08/04/2008, às 15h30, quando poderá apresentar sua resposta à
ação (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defe-
sa e as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inqui-
ridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento da(o)(s) réu(u)(s) importará revelia quanto à matéria
de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta 2a Vara do Trabalho.

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00250-2003-322-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Madalena Oliveira Cardoso
Réu(s) : Rodrigues e Portela Ltda.
Ari Rodrigues da Silva
Rubia Catia Hamud
Elizabete Portella da Silva
INTIMADO(S) : Ari Rodrigues da Silva - (RÉU - 2) - CPF:
337.695.089-04
Elizabete Portella da Silva - (RÉU - 4) - CPF: 899.943.379-04
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da
2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam CITADOS os réus ARI
RODRIGUES DA SILVA (CPF n.º 33769508904) e ELIZABE-
TE PORTELLA DA SILVA (CPF n.º 89994337904), atualmen-
te em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei,
para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 3.005,01(três mil e cinco reais e
um centavo) a ser atualizado à época do pagamento. O réu fica
ciente desde logo que, nos termos do art. 232, IV do CPC, a
citação considerar-se-á realizada vinte dias após a presente
publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRT-PR-01266-2001-322-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Rodrigues Martins
Réu(s) : Washington Jose Ribeiro
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
INTIMADO(S) : Washington Jose Ribeiro - (RÉU - 1)
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu WASHING-
TON JOSÉ RIBEIRO, atualmente em lugar incerto ou não sa-
bido, para os fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
1.704,93 (um mil, setecentos e quatro reais e noventa e três
centavos). O valor acima será atualizado à época do pagamen-
to. O réu fica ciente desde logo que, nos termos do art. 232, IV
do CPC, a citação considerar-se-á realizada vinte dias após a
presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

________________________________________
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRT-PR-01967-2007-322-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emidio dos Santos Alves
Réu(s) : Terraconstru Terraplanagem e Construção Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
INTIMADO(S) : Terraconstru Terraplanagem e Construção
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 01.813.043/0001-59
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da
2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré TERRA-
CONSTRU TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÃO LTDA
(TERRACOM TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÃO LTDA
- CNPJ n.º 01813043000159), atualmente em lugar incerto e
não sabido, para comparecer perante a 2a Vara do Trabalho de
Paranaguá, na Rua Manoel Pereira, n° 994, Paranaguá, PR, à
AUDIÊNCIA UNA designada para o dia 13/05/2008, às
15h30min, quando poderá apresentar sua resposta à ação (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas ape-
nas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos arti-
gos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento
da(o)(s) réu(u)(s) importará revelia quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta 2a Vara do Trabalho.

________________________________________
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRT-PR-03129-2007-322-09-00-7(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Elias Reveno
Réu(s) : Antonia Cardoso Montagem [ME]
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA

INTIMADO(S) : Antonia Cardoso Montagem [ME] - (RÉU -
1) - CNPJ: 02.104.971/0001-07
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da
2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré ANTO-
NIA CARDOSO MONTAGENS-ME (JETMON JATEAMEN-
TO E MONTAGEM - CNPJ n.º02104971000107), atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante a 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá, na Rua Manoel Pereira, n°
994, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia
08/04/2008, às 15h30, quando poderá apresentar sua resposta à
ação (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defe-
sa e as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inqui-
ridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento da(o)(s) réu(u)(s) importará revelia quanto à matéria
de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta 2a Vara do Trabalho.

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00016/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80605-2006-411-09-00-7 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Barboza dos Anjos
Réu : Siegfried Johannes Klemens Diesh
Worldmover Cons. e Repres. Ltda.
ADV(S) : Grasiela Conceição Campos - PR41146
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Attilio Maximo Junior - SP116251

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela
executada.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-99508-2006-411-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson Mielke
Réu : Impexsul Representações Comerciais Ltda.
União Federal
ADV(S) : Nilisa Machado Xavier Abdalla - PR18951
Amaury Jose Soares - PR17963

1 - Intimar as partes, na pessoa de seus procuradores, que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 08/04/2008, às 08h, à Travessa
Oliveira Belo,80 ,6º andar, Curitiba-PR.

2 - Intimar o autor para que apresente sua CTPS, no dia da
perícia.

3 - Intimar as reclamadas a comprovar , NO DIA DA PERÍCIA,
a existência de SESMT, no ano de 1995, bem como sua compo-
sição, apresentar os PCMSO e PPRA, do ano de 1995, e com-
provantes das proteções em máquinas, equipamentos e sinali-
zações de segurança, existentes à época do acidente.

TRT-PR-51057-2006-411-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joelma Gonçalves
Réu : Everci Dalla Vecchia
ADV(S) : Debora Leal de Abreu - PR33424
1 - Homologo os cálculos apresentados pelo INSS.

2 - Elabore a Secretaria da Vara a conta das parcelas inadimp-
lidas, com a cláusula penal e contribuições previdendiárias.

3 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
Valor da execução R$ 1.162,87 atualizada até 29/02/2008

TRT-PR-00115-2006-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daniela Souza Cerqueira
Réu : Construcel Construções de Obras Eletricas Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proença - PR31416
Intimar a reclamada para que, no prazo de dez dias, efetue o
recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do
acordo homologado em audiência (fls. 70/71), uma vez que a
reclamante informou o numero de inscrição do PIS, qual seja
116.95353.12.3. O não recolhimento importará na execução do
valor devido.

TRT-PR-00207-2008-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Shirley Melissa de Paiva da Paz
Réu : Casa da Canja

ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51214-2004-411-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jandira da Silva Mendes
Réu : Sokulski Restaurante Pizza Bar Ltda.
Eduardo Sokulski [ME]
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça do Juízo Deprecado e indicar mei-
os para prosseguimento da execução. No silêncio, os autos se-
rão remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual
manifestação da parte interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00245-2006-411-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rita de Cassia Pivatto
Réu : Nadir Santana Merino
ADV(S) : Regina Mitsue Tabushi - PR24126

1 - Homologo os cálculos apresentados pelo INSS.

2 - Elabore a Secretaria da Vara a conta das contribuições pre-
videndiárias.

3 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$ 648,58,
atualizado até 29/02/2008, no prazo de quinze dias, sob pena
de incidência de multa e prosseguimento da execução, nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-00249-2008-411-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jurandir Domingues Machado
Réu : Trombini Artefatos Comércio e Beneficiamento de Pa-
peis
Troart Artefatos Comércio e Beneficiamento de Papeis Ltda.
Ctm Papéis Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00265-1989-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elizabeth R.B.Zanatta e Out
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Regina Mitsue Tabushi - PR24126

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência do Banco do Brasil S/A, do prédio do fórum, confor-
me consta do histórico do processo, o qual poderá ser consulta-
do pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-00295-2008-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edilson Manoel Fernandes
Réu : Sambaqui Comércio de Alimentação Ltda. - EPP
Marciano da Silva Padilha
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00298-2008-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonia Ida Ferreira de Campos
Réu : Nancy Tissot do Amaral
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00301-2008-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juliano de Borba
Réu : Pegazzus Serviço de Monitoramento e Portaria Ltda. [ME]
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00308-2008-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Franciele Rizzo do Amarante
Réu : Fabio Giovanni Dilda Me
ADV(S) : Michelle de Carvalho do Amarante - PR39558
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00309-2008-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marisa Bilharva da Silva
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
DER Departamento Estradas Rodagem Estado Paraná
ADV(S) : David Alves de Araujo Junior - PR44111
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00314-2008-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Cesar Charello dos Santos
Réu : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00334-2008-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Andressa Farias Pinto
Réu : Gilberto Carlos Custodio
Gc Custodio Junior
The Boys Confecções Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Manrique Manoel Neiva Negrao - PR24171
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00336-2008-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriana Xisto Farias Pinto
Réu : Gilberto Carlos Custodio
Gc Custodio Junior
The Boys Confecções Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Manrique Manoel Neiva Negrao - PR24171
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00339-2008-411-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Angélica de Souza Alves
Réu : Gilberto Carlos Custodio
Gc Custodio Junior
The Boys Confecções Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Manrique Manoel Neiva Negrao - PR24171
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00357-2008-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Felix da Silva
Réu : Thionville do Brasil Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00364-2008-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cintia da Cruz Dias
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00365-2008-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Luis da Silva
Réu : Redram Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00433-2008-411-09-00-8 (ACHP) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Antonio Gomes
Réu : Município de Pontal do Paraná
ADV(S) : Antonio Bueno - PR5770

Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00472-2008-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ageu do Carmo Viana
Réu : Thionville do Brasil Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00514-2007-411-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Ferreira da Silva
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Valdinir Kubaski - PR13385
Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 08/04/2008, às 11h30min, à
Travessa Oliveira Belo, 80, 6º andar, Curitiba-PR, para avalia-
ção clínica do reclamante, quando este deverá se apresentar
com todos os documentos médicos (atestados médicos, Decla-
rações médicas, Exames Complementares, Tratamentos reali-
zados), referentes às patologias alegadas, bem como que apre-
sente sua CTPS.

TRT-PR-00636-1990-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joaquim Pedro Franca Filho
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Napoleao Lyrio Teixeira Neto - PR36974

1 - A execução encontra-se suspensa por força da decisão ema-
nada na Ação Rescisória 6121/1998, do E.TRT 9ª Região, que
julgou improcedentes os pedidos nesta ação;

2 - Trata-se de processo com 27 volumes em que não houve
pagamento, nem liberação de valores nos autos e para expedi-
ção de certidão referente ao item I, do requerimento de fls.
6863 haveria a necessidade de dispêndio significativo de tem-
po pela Secretaria da Vara, o que pode ser muito simplificado
pela consulta do interessado aos autos.

3 - Assim, defere-se vista dos autos fora da Secretaria da Vara,
pelo prazo improrrogavél de 10 dias, sob as penas do art. 196
do CPC. Intime-se o requerente.

TRT-PR-00784-2006-411-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Bernadete de Carvalho Fernandes
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Regina Mitsue Tabushi - PR24126
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00799-2006-411-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vilmar Fernandes
Réu : Companhia Produtores de Armazens Gerais
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086

1 - Tendo em vista o silêncio do INSS (fl. 176), elabore a Se-
cretaria da Vara a conta das contribuições previdendiárias inci-
dente sobre as verbas salariais objeto do acordo (fl. 172 - R$
6.220,00), incluindo-se o valor das custas processuais ainda
devidas.

2 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$
2.534,07, atualizado até 29/02/2008, no prazo de quinze dias,
sob pena de incidência de multa e prosseguimento da execu-
ção, nos termos do art. 475-J, do CPC, bem como para que
comprove o recolhimento do imposto de renda incidente sobre
as parcelas do acordo pagas ao autor.

TRT-PR-00859-2007-411-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcia Maria Stival
Réu : Caedrhs - Associação de Ensino
Isulpar Instituto Superior do Litoral do Paraná
ADV(S) : Maria Alejandra Fortuny - PR39221

I - Tomar ciência, nos autos supra, do termo de audiência de
encerramento de instrução, cujo inteiro teor se encontra a dis-
posição no site (www.trt9.gov.br);

II - Defere-se à autora o prazo de 05 dias para manifestar-se
sobre os documentos juntados pela ré;

III - Defere-se à autora a juntada de ata notarial relativa aos
horários de ônibus entre Paranaguá e Curitiba. Vista à parte ré
no prazo de 05 dias, a principiar após o prazo de autor.

IV - Razões finais serão admitidas por memoriais, nos mesmo
prazos supra deferidos.

V - Para publicação de sentença designa-se o dia 07/04/2008,
às 17h59min.

TRT-PR-00899-2006-411-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Terezinha de Oliveira
Réu : Maria Tereza Clemente
ADV(S) : Micheli Cristina Saif - PR39327

1 - Homologo os cálculos apresentados pelo INSS.

2 - Elabore a Secretaria da Vara a conta das contribuições pre-
videndiárias.

3 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$ 530,78,
atualizado até 29/02/2008, no prazo de quinze dias, sob pena
de incidência de multa e prosseguimento da execução, nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-00918-2007-411-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ariovaldo Santos Rodrigues
Réu : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
Indústria de Habitação Polo Ltda.
Edinei Gonçalves Lourenço
Géssica Menezes Lourenço
ADV(S) : Antonio Francisco Rillo - SP79391
1 - Regularize o I. advogado subscritora da petição de fl. 50 sua
representação em Juízo, juntando procuração, sob as penas da
lei.

2 - Junte a ré documento atualizado do veículo indicado à pe-
nhora e informe onde o bem se encontra.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.
(...)

TRT-PR-00925-2007-411-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Cesar Afonso
Réu : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
Indústria de Habitação Polo Ltda.
Edinei Gonçalves Lourenço
Géssica Menezes Lourenço
ADV(S) : Antonio Francisco Rillo - SP79391
1 - Regularize o I. advogado subscritora da petição de fl. 54 sua
representação em Juízo, juntando procuração, sob as penas da
lei.

2 - Junte a ré documento atualizado do veículo indicado à pe-
nhora e informe onde o bem se encontra.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.
(...)

TRT-PR-00933-2007-411-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reinaldo de Souza Miranda
Réu : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
Indústria de Habitação Polo Ltda.
Edinei Gonçalves Lourenço
Géssica Menezes Lourenço
ADV(S) : Antonio Francisco Rillo - SP79391
1 - Regularize o I. advogado subscritora da petição de fl. 81 sua
representação em Juízo, juntando procuração, sob as penas da
lei.

2 - Junte a ré documento atualizado do veículo indicado à pe-
nhora e informe onde o bem se encontra.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.
(...)

TRT-PR-00972-1996-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mario Tadeu Gonçalves Natel(Espólio De)
Réu : Fertile - Fertilizantes Especiais Ltda.
Ok Trabalho Temporário Ltda.
Kaldeirão de Empregos e Serviços Temporários Ltda.
Matheu Carlos Altair Bitencourt Franco Grillo
D´Artagnan Lejambre
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça do Juízo Deprecado e indicar mei-
os para prosseguimento da execução. No silêncio, os autos se-
rão remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual
manifestação da parte interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01060-2006-411-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alessandra Mara de Jesus Bukarewicz
Réu : Jardim de Infância Balão Mágico S/C. Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Morato Baddini - PR13761
1 - Homologo os cálculos apresentados pelo INSS.

2 - Elabore a Secretaria da Vara a conta das contribuições pre-
videndiárias.

3 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
Valor da execução R$ 1.003,53 atualizada até 29/02/2008

TRT-PR-01064-2007-411-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Antonio Lourenço Batista
Réu : PFT Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Giovanni Reinaldin - PR39486

1 - Considerando que os benefícios da justiça gratuita podem
ser deferidos a qualquer tempo e grau de jurisdição, defiro ao
autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, em face
de sua declaração, a caracterizar o estado de hipossuficiência,
na espécie. Intime-se.

2 - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-01109-2007-411-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marilene do Rocio Scarant
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01137-2007-411-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Alberto Candido
Réu : Empresa de Mão de Obra Temporária Referencia Ltda.
Martini Meat S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01158-2007-411-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabio Cordeiro
Réu : Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Daniela Brum da Silva - PR25561

Intimar as partes se para manifestarem sobre a resposta do pe-
rito aos quesitos complementares do autor, no prazo comum de
10 dias.

TRT-PR-01180-2003-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Carlos Rodrigues Gil
Réu : Tiago Franklin da Cruz [ME]
Graf Roma - Grafica e Editora Ltda. (N/P Aglae dos Santos)
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995
1 - Tendo em vista a retirada dos autos em carga pelo autor ,
considera-se que ficou ciente do despacho de fls. 101 em 23/
01/2008 (fls. 128), mantendo-se silente.

2 - Constata-se que o autor informou ao Juizo (fls. 78) que a
executada, Aglae dos Santos, seria a mãe do proprietário da
empresa sob razão social TIAGO FRANKLIN-ME e que a al-
teração empresarial deu-se apenas de mãe para filho. Verifica-
se que os documentos apresentados às fls. 97/98 demonstram
que não existe qualquer vinculo consanguíneo entre o titular,
Tiago Franklin da Cruz, e a representante da executada. Tem-
se que a postura do autor no transcorrer do feito caracteriza-se
como ofensa aos princípios da lealdade e boa-fé processuais
que norteam a atuação das partes em Juízo. Tal atitude enqua-
dra-se na disposição do inciso VI do artigo 17 do CPC, o que
leva à aplicação da multa por litigância de má-fé no importe de
10% do valor da causa, em favor de Tiago Franklin da Cruz,
nos termos do art. 18 do CPC.

3 - Exclua-se do polo passivo da relação processual o 2º réu.

4 - Intime-se o reclamante, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da multa por litigância de má-fé apli-
cada, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

5 - Homologam-se os cálculos elaborados pelo calculista, dos
quais o INSS teve vista, eis que ajustados ao comando da deci-
são exeqüenda.

6 - Arbitram-se os honorários do calculista em R$
_____________ ( ), na data até a qual os cálculos se encontram
atualizados, devidamente corrigidos da referida data em diante
pelos mesmos coeficientes de atualização aplicáveis aos débi-
tos trabalhistas.

7 - Intime-se o autor para que informe o endereço da ré, no
prazo de 10 dias. No silêncio aguarde-se manifestação da parte
interessada no arquivo provisório.

TRT-PR-01207-1996-411-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Alves Teixeira
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Manoel Valdemar Barbosa Filho - PR11040
Luiz Sergio Gubert - PR13411
Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

1 - Dar ciência à 2ª executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela 2ª
executada.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01291-1992-411-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Simao Bilek
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESPACHO DE FLS. 1329:

Intime-se a reclamada para que cumpra a determinação de fl.
1321, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação de
multa por descumprimento à ordem judicial, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

DESPACHO DE FLS. 1321:

1 - Intime-se a reclamada para que promova o enquadramento
correto do autor, conforme reconhecido na decisão com trânsi-
to em julgado (fls. 258/280) e confirmada nas decisões subse-
quentes (fls. 480/482, 549/550, 1205/1206 e 1242/1245) qual
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seja, Administrador II, no prazo de dez dias, sob as penas do
art. 14, do CPC.

2 - No mesmo prazo deverá juntar os comprovantes de paga-
mento do período, até o correto enquadramento para elabora-
ção da conta de liquidação das diferenças ainda devidas no pro-
cesso.

TRT-PR-01413-2007-411-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Benjamin Chinhole(Espólio De)
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01506-2007-411-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Cardoso
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995
José Carlos Torrecilhas - PR22083
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Fica V. Sª intimada de que a data correta da audiência designa-
da nestes autos é 02/06/2008 às 13h30min e não a informada
no edital anterior do dia 15/02/2008.

TRT-PR-01532-1996-411-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Carlos Alves
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Cristiano Everson Bueno - PR30246
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01561-2006-411-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rodrigo Santos das Dores
Réu : Flamar Operações Industriais Ltda.
Fertilizantes Heringer S A
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
1 - Homologo os cálculos apresentados pelo INSS.

2 - Elabore a Secretaria da Vara a conta das contribuições pre-
videndiárias.

3 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
Valor da execução R$ 1.726,65 atualizado até 29/02/2008

TRT-PR-01612-2007-411-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson dos Santos Borba
Réu : Kualitter Serviços e Manutenção Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Nazareno Antônio Vilarinho Pioli - PR6074

1 - (...).

2 - Homologam-se os cálculos elaborados pelo autor relativa-
mento às parcelas do seguro desemprego.

3 - Intime-se a 1ª reclamada, para que efetue o pagamento da
quantia líquida e certa no valor de R$ 1.246,08, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

4 - Cautelarmente, intime-se a 2ª reclamada para que retenha o
valor da execução de eventual crédito que a 1ª ré tenha a rece-
ber em razão de prestação de serviço, depositando-o à disposi-
ção do Juízo, no prazo de 48h.

TRT-PR-01614-2007-411-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osmar Rodrigues Leopoldino
Réu : Kualitter Serviços e Manutenção Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Nazareno Antônio Vilarinho Pioli - PR6074

1 - Homologam-se os cálculos elaborados pelo autor relativa-
mento às parcelas do seguro desemprego.

2 - Intime-se a 1ª reclamada, para que efetue o pagamento da
quantia líquida e certa, no valor de R$ 1.246,08, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

3 - Cautelarmente, intime-se a 2ª reclamada para que retenha o
valor da execução de eventual crédito que a 1ª ré tenha a rece-
ber em razão de prestação de serviço, depositando-o à disposi-
ção do Juízo, no prazo de 48h.

TRT-PR-01619-2003-411-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nelio Pires de Campos
Réu : Montagens e Equipamentos Paranaguá Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
1 - Homologo os cálculos apresentados pelo INSS.

2 - Elabore a Secretaria da Vara a conta das contribuições pre-
videndiárias.

3 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para

que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
Valor da execução R$ 1.212,74 atualizada ate 29/02/2008

TRT-PR-01672-2007-411-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorgina Pereira de Araujo
Réu : Alternativa Adminstração de Mão de Obra Especializada
Ltda.
INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social
ADV(S) : Luiz Carlos J. Arbugeri Filho - PR13168
Maria Cristina Luck Santos - PR14412

Intimar as reclamadas para apresentarem contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-01794-1992-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Luiz Gonçalves
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Cristiano Everson Bueno - PR30246

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-01802-2006-411-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tiago Rodrigues Alves
Réu : C R Moreira & Cia Ltda.
Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Denise Lopes de Araujo Cabral - PR23325

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN e intimar de que o Juízo se encontra garantido, para os
fins do art. 884, da CLT.

2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01869-2002-411-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adenilse Cardoso Batista
Réu : Maria de Fatima Almeida Sacramento
Supermercado Paraná Ltda, de Ivania Simari Bonatto
Mini Mercado Capelinha Ltda(N/P de Antonio Rodrigues)
Wellington Germano de Santana
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Tatiana Lobo - PR26646
Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02056-1991-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Servidores Municipais de Paranaguá
Réu : Município de Antonina
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência do Banco do Brasil S/A, do prédio do fórum, confor-
me consta do histórico do processo, o qual poderá ser consulta-
do pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-02079-2005-411-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Izaias Antonio de Oliveira Cunha
Réu : Construcap Ccps Engenharia e Comércio S.A.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Rubens Augusto Camargo de Moraes - SP24778

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela
executada.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-02190-2007-411-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francisco Graciano Joaquim Pereira
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

Tomar ciência, nos autos supra, do termo de audiência, cujo
inteiro teor se encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-02195-2007-411-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Milton dos Santos
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

Tomar ciência, nos autos supra, do termo de audiência, cujo
inteiro teor se encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-02199-2007-411-09-00-2 (RT)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Cesar Nunes da Silva
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

Tomar ciência, nos autos supra, do termo de audiência, cujo
inteiro teor se encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-02201-2007-411-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Vicente da Silva
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

Tomar ciência, nos autos supra, do termo de audiência, cujo
inteiro teor se encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-02242-2007-411-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osmar Velozo
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

Tomar ciência, nos autos supra, do termo de audiência, cujo
inteiro teor se encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-02243-2007-411-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laurimar Pinheiro dos Santos
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

Tomar ciência, nos autos supra, do termo de audiência, cujo
inteiro teor se encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-02246-2007-411-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Cesar Alves Pereira
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

Tomar ciência, nos autos supra, do termo de audiência, cujo
inteiro teor se encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-02373-2005-411-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edilson Caceres Decini
Réu : Caixa Beneficiente do Sindicato dos Carregadores e En-
sacadores de Cafe de Paranaguá
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

Intimar as partes de que já foi calculado o valor devido, confor-
me requerido, e de que os autos encontram-se a disposição na
secretaria da vara.

TRT-PR-02443-2005-411-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ronaldo Viana Abreu
Réu : Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Tatiana Lobo - PR26646

Ante os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 178/
179, intimar as partes para vistas ao processo, pelo prazo de 05
(cinco) dias, sucessivamente, a principiar pelo autor.

TRT-PR-02588-2007-411-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alekesandro de Souza Martins
Réu : Compacta Central de Restauração e Revestimentos Ltda.
ADV(S) : Adriano Lamek do Rosário de Ramos - PR40941

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pelo reclamante, no prazo legal.

TRT-PR-02646-2007-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sandro Alexandre dos Santos
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
portes de Valores Ltda.
Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

1 - Intimar o reclamante para que forneça o atual endereço da
reclamada, tendo em vista a devolução da notificação pela ECT.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02745-1997-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jeverson Luiz Pereira
Réu : Agepro Armazens Gerais Produçao Ltda.
Marcio Luiz de Carvalho
Paulo Cesar Maffioletti
Milenio Armazens Gerais Ltda.
Mauro Ferreira (Espólio De)
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça do Juízo Deprecado e indicar mei-
os para prosseguimento da execução. No silêncio, os autos se-

rão remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual
manifestação da parte interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02788-2007-411-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernando de Freitas Maceno
Réu : Mader Miller Construtora de Obras S.A.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela 2ª reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-03252-2007-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osmail Alves
Réu : Kualitter Serviços e Manutenção Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-03515-2007-411-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Empregados na Adminis-
tração e Nos Serviços de Capatazia no Estado do Par
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Eduardo Requião de Mello e Silva
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Revejo a decisão de fls. 79 que condenou o autor ao pagamento
de custas no importe de 2% sobre o valor da causa, porquanto o
art. 4o, IV, da Lei 9.289/96 e art. 87 da Lei 8.078/90, isentam
de custas os autores das ações civis públicas e ações coletivas
de que trata o Código de Defesa do Consumidor, ressalvada a
litigância de má-fé.

Tal disciplina alcança também as ações civis públicas e ações
coletivas de tutela de interesses individuais homogêneos em
trâmite na Justiça do Trabalho, uma vez que silente a lei pro-
cessual trabalhista a este particular, havendo de aplicar-se sub-
sidiariamente o direito processual comum (CLT, art. 769).

Ante a isenção do pagamento de custas, arquivem-se os autos.

TRT-PR-03540-2007-411-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Empregados na Adminis-
tração e Nos Serviços de Capatazia no Estado do Par
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Eduardo Requião de Mello e Silva
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Revejo a decisão de fls. 79 que condenou o autor ao pagamento
de custas no importe de 2% sobre o valor da causa, porquanto o
art. 4o, IV, da Lei 9.289/96 e art. 87 da Lei 8.078/90, isentam
de custas os autores das ações civis públicas e ações coletivas
de que trata o Código de Defesa do Consumidor, ressalvada a
litigância de má-fé.

Tal disciplina alcança também as ações civis públicas e ações
coletivas de tutela de interesses individuais homogêneos em
trâmite na Justiça do Trabalho, uma vez que silente a lei pro-
cessual trabalhista a este particular, havendo de aplicar-se sub-
sidiariamente o direito processual comum (CLT, art. 769).

Ante a isenção do pagamento de custas, arquivem-se os autos.

TRT-PR-04146-2007-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilsandro Regis Rodrigues
Réu : Compacta Serviços Intermodal e Armazéns Gerais Ltda.
Cooperativa dos Trabalhadores de Prestação de Serviços Ge-
rais de Paranaguá - Cootrapan
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Divino Julian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51018-2002-322-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fatima Santos de Oliveira Souza
Réu : Marcia Aparecida Mezono
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Indefiro o requerimento da exequente, eis que se trata de dili-
gência a ser cumprida pela parte interessada.

TRT-PR-00044-2000-322-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francisco Ronaldo Alves
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Réu : Vermelho Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Gilberto Maria - PR11999

Vistos, etc...

Dê-se vista ao réu dos cálculos refeitos pelo autor, no prazo de
10 dias.

TRT-PR-00088-2004-322-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ramiro Polidoro
Réu : Palmisul Agro Florestal S.A.
Reflorest Invest S.A. Sul
ADV(S) : Jose Maria Martins do Nascimento - PR14847

Vistos, etc.

I - Inicialmente, intime-se o autor para que, no prazo de dez
dias, apresente a sua CTPS.

II - Apresentada a CTPS, intime-se a primeira ré para que pro-
ceda a retificação na CTPS do autor, nos termos da r. sentença.
No mesmo prazo, deverá manifestar-se sobre os cálculos apre-
sentados pelo autor, especificando e fundamentando sua dis-
cordância, quanto a itens e valores, sob pena de preclusão.

III - Procedida a anotação, intime-se o autor para que retire a
sua CTPS, na Secretaria da Vara, mediante recibo nos autos.

IV - Após, intime-se a segunda ré para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se sobre os cálculos apresentados pelo autor,
especificando e fundamentando sua discordância, quanto a itens
e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00108-2008-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilmar João de Deus Junior
Réu : Compacta Serviços Intermodal e Armazéns Gerais Ltda.
Cooperativa dos Trabalhadores de Prestação de Serviços Ge-
rais de Paranaguá - Cootrapan
Officium Empresa de Mão de Obra Temporária Ltda. EPP
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-00116-1995-322-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Konstantinos Papanastassiou
Réu : Apollon Agência Maritima Ltda.
Georges Marc Perivolaris
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Izacarla R. Galvao de Azevedo - SP89194
João Francisco Toscano - SP134640

Vistos, etc...

I - Em razão do requerido pelo Juízo Deprecado às fl.31 (CPE
1714/2005) e do requerido pelo autor às fls.456, chamo o feito
a ordem para declarar nulas as anotações apostas constantes
dos registros R.4 na matrícula nº 7762 e R.11 da matrícula
18.684, referentes a doação realizada pelo 2º Réu aos filhos
menores, por restar caracterizado fraude à execução. Intimem-
se as partes.

II - Remeta-se a CPE acostada aos autos, com cópia deste des-
pacho para prosseguimento.

TRT-PR-51124-2005-322-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fatima Regina de Freitas
Réu : Anastasio Mavroudis Tzouras Me
Anastasios Mavroudis Tzouras
ADV(S) : Pedro Carlos Martello - PR23645

Fica intimado o autor para que se manifeste acerca do requeri-
do pelo réu às fls. 60/61, bem como quanto aos bens oferecidos
à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00138-2004-322-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos Ferreira Gonçalves
Réu : Jose Amauri Zampieri
Josiane Tavares da Silva
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Intimar o autor do despacho de fl.221 e da pesquisa junto ao
Detran conforme fls.222/223.

Intimar o autor do despacho de fl.221 e da pesquisa junto ao
Detran conforme fls.222/223.

TRT-PR-51150-2006-322-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jocemar Gonçalves de França
Réu : D Camargo Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Dora Maria Schuller - PR7694
Vistos, etc.

Com razão a peticionária, vez que no acordo formalizado às
fls. 38 e devidamente homologado às fls. 39, restou pactuado a
exclusão da 2ª ré lide, inclusive com condenação apenas da 1ª
ré ao pagamento das verbas ali deferidas (fls. 50/53).
Assim, exclua-se do polo passivo da presente lide a 2ª Ré, Hos-
pital Paranaguá S/A, e renove-se a intimação de fls. 76, exclu-
sivamente na pessoa da 1ª ré, D Camargo Trabalho Temporári-
os Ltda.
Cumpra-se.

TRT-PR-00188-1998-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adelar Lopes
Réu : Prokor Engenharia e Anticorrosao Ltda.
Carlos Roberto Rodrigues Dias
Cleber Gonçalves Costa
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1. Compulsando os autos, verifica-se que inexiste comprova-
ção do recolhimento dos Emolumentos referentes à certidão
requerida às fls. 196, devendo o requerente comprovar nos au-
tos o devido recolhimento;
2. Ao mesmo tempo, proceda o autor o devido recolhimento
dos Emolumentos referentes à certidão ora requerida;
3. Após, atendidas às providências acima determinadas, expe-
ça-se nova Certidão de Débitos Trabalhistas como se requer,
fazendo constar no texto também os nomes, as qualificações e
endereços do credor e dos devedores, bem como o valor do
débito atualizado.
Cumpra-se.

TRT-PR-00228-2000-322-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Mendes Freire
Réu : Transportadora Rizzo Vellozo
Leoma Transportes Rodoviários Ltda.
Rodomidia Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Vista do ofício recebido do DETRAN/SP.

TRT-PR-00283-2005-322-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria das Dores Pereira Vieira
Réu : Verde Mar Manutenção Florestal Ltda.
ADV(S) : Abilio Vieira Neto - PR12061
Vistos, etc.

I - A executada comprovou o depósito das cinco primeira par-
celas do acordo contudo, a 2ª e a 4ª parcelas foram pagas em
atraso.

II - Proceda a Secretaria a conta geral, obsevando-se as parce-
las pagas e incluindo-se a cláusula penal sobre as pagas em
atraso e inadimplidas.

III - Após, intime-se a executada para que, no prazo de dez
dias, comprove o pagamento do valor, sob pena de penhora.

TRT-PR-00308-2003-322-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edison Carlos Borges
Réu : Bfr Restaurante Ltda.
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426
Fica o autor intimado de despacho proferido a fls. 124, nos
autos.
“Vistos, etc. I - Considerando que o acordo de fls. 85/86 não
foi homologado, tendo em vista a ausência de regularização da
representação processual da ré, indefiro o requerimento de exe-
cução da cláusula penal e da entrega das guias para saque do
FGTS e seguro desemprego, pois sequer há pedido destas ver-
bas na petição inicial ou deferimento na r. sentença. II - Indefi-
ro o requerimento de penhora on-line através do sistema Bacen
jud do novo proprietário da executada. III - Intime-se o exe-
quente para que se manifeste acerca da exceção de pré-execu-
tividade apresentada pelo sócio da executada RONILDO RI-
BAS, no prazo legal. No mesmo prazo, deverá comprovar as
datas em que recenhece ter recebido os valores do acordo pac-
tuado.

TRT-PR-00336-2002-322-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Terezinha do Amaral Lunas Franca
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Elizeo Aramis Pepi - PR22798
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS À EXECUÇÃO e IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, podendo, no pra-
zo legal, interpor o recurso cabível.
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-00370-2007-322-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo dos Santos Gomes
Réu : Peninsula International Ltda.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508

I - Processar o recurso ordinário interposto, intimando a parte
contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-00374-2004-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tabita Fernanda Cogo de Aquino Lemos
Réu : Juliana Martins do Carmo Pioli
Marcelo Hanke Bandolin
Viviane Tramujas Rohn de Oliveira
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Fica intimada a autora para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-00401-2005-322-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paula Cristiane Gonçalves
Réu : J. Garcia & Cia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se a autora para que, no prazo de dez dias, indique o
correto endereço da ré.

TRT-PR-00406-2001-322-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Batista Bueno
Réu : Instaladora Elétrica Rio das Pedras Ltda.
Luiz Fernando de Souza
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que, no prazo de dez dias, indique
bens dos executados passíveis de penhora.

TRT-PR-00455-2005-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Neusa dos Santos
Réu : Município de Matinhos
APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infância de
Matinhos
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995
Elio Massao Kawamura - PR21399
Alceu Fernandes Cenatti - PR19747
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS À EXECUÇÃO, poden-
do, no prazo legal, interpor o recurso cabível.
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br*

TRT-PR-00495-2007-322-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Viana
Réu : Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
ADV(S) : Elian Prado Caetano - PR19788
Fica intimando a parte contrária para, querendo, apresentar suas
contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-00504-2001-322-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Domingos Alves Pereira
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Cristiano Everson Bueno - PR30246
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS DECLARATÓRIOS, bem
como fica devidamente intimada a parte autora para, querendo,
no prazo legal, apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso Or-
dinário interposto (às fls. 361/379).
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-00536-2004-322-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Simone Aparecida de Paula Zambotto
Réu : Carlos Alberto Ferreira da Costa e Cia. Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Lauro Caversan Junior - PR34587
I - Homologo o acordo apresentado pelas partes para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, à exceção da dispensa das
custas processuais.
II - Libere-se o depósito de fls. 160 à exequente.
III - Custas processuais pela executada, conforme cálculos de
fls. 206, a serem pagas e comprovadas no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de execução.
IV - No mesmo prazo, deverá a executada comprovar o paga-
mento dos honorários contábeis, também sob pena de execu-
ção.
V - Deverá, ainda, a executada promover o recolhimento das
contribuições previdenciárias e do imposto de renda, conforme
cálculos homologados e comprová-lo nos autos no prazo de 10
(dez) dias, contado do vencimento da última parcela do acor-
do, sob pena de execução.
VI - Poderão as partes, querendo, desentranhar os documentos
que acompanharam a petição inicial (fls. 15/29) e a contesta-
ção (fls. 40/42 e 56/70), ficando desde logo, dispensada a renu-
meração dos autos.
VII - Comprovados o pagamento do acordo, os recolhimentos
das contribuições previdenciárias, do imposto de renda e das
custas processuais, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00560-2004-322-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adão Julio Viana
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Renato P. Sartori - PR17122
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618

Vistos, etc..

I - Assiste razão a segunda executada pois, os cálculos homolo-
gados contemplam os valores referentes à contribuição FUSAN,
no percentual de 4,65%, parcela do empregado (fls. 703) e
empregador (fls. 681), sendo incluído apenas o valor referente
ao empregado, contudo não foi deduzido do seu crédito.

II - Proceda a Secretaria a retificação dos cálculos.

III - Após, vista à segunda executada, no prazo de dez dias.

IV - A execução é definitiva (fls. 675).

V - Decorrido o prazo do item III, do depósito de fls. 789,
paguem-se aos credores.

VI - Intimem-se as partes para, querendo, desentranhar os do-
cumentos que acompanharam a petição inicial (fls. 15/45) e a
contestação (fls. 75/392) para a primeira executada e (fls. 430/
488) para a segunda executada, no prazo de trinta dias, dispen-
sando-se a renumeração dos autos.

VII - Após, com a juntada das guias expedidas quitadas, arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-00625-2007-322-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cleunice Belarmino Santos
Réu : Cidral & Cidral Ltda.
Acidral Exportadora de Manufaturados Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Intime-se a exequente para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se acerca do requerimento da primeira executada.

TRT-PR-00642-1995-322-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alcione da Silva Afonso
Réu : Servipar Agência Maritima Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Rogerio de Paula Alves - PR19164
Lamartine B Cortes Filho - PR9352
Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS À EXECUÇÃO, podendo
interpor o recurso cabível, no prazo legal.
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-00646-1995-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauricio Vitor Leone de Souza
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Rogerio de Paula Alves - PR19164
Lamartine B Cortes Filho - PR9352
Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS À EXECUÇÃO.
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-00676-1998-322-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Matozo Jaques
Réu : Município de Paranaguá
Itatiaia Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Regina Mitsue Tabushi - PR24126
Vista às partes, do ofício n° 106831/08 recebido do TRT.

TRT-PR-00734-2004-322-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Pires das Neves
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230

Vistos, etc.

I - O INSS impugna os valores apresentados pelo Sr. Contador
a título de contribuição previdenciária devida pelo emprega-
dor, referentes ao período de vínculo empregatício reconheci-
do em sentença, requerendo a aplicação de multa e juros vigen-
tes à época das competências apuradas. Perfilho entendimento
de que o fato gerador das contribuições previdenciárias não se
caracteriza no momento em que as verbas trabalhistas deveri-
am ter sido pagas pelo empregador, mas, com o trânsito em
julgado da decisão exeqüenda, consoante se extrai da doutrina
de Paulo Gustavo de Amarante Merçon. De acordo com os en-
sinamentos do mencionado jurista, o título executivo judicial
dos créditos previdenciários forma-se somente após homologa-
da a liquidação da sentença trabalhista transitada em julgado,
quando se quantificam as parcelas sobre as quais incidem aque-
las contribuições. Seguindo essa linha interpretativa, é possí-
vel concluir que as contribuições previdenciárias oriundas de
sentenças proferidas no âmbito da Justiça do Trabalho tornam-
se exigíveis apenas com a constituição do crédito respectivo, o
que se verifica por ocasião da homologação dos cálculos de
liquidação do julgado ou do acordo. Portanto, até a homologa-
ção dos cálculos de liquidação do julgado, incide apenas a cor-
reção monetária indicada na tabela eleboradada pela Assesso-
ria Econômica do Eg. TRT da 9ª Região. Esse entendimento
também é esposado pela jurisprudência pátria, como espelha a
seguinte ementa: “CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
CONSTITUIÇÃO EM MORA. A contribuição previdenciária
incide sobre verbas trabalhistas integrantes do salário-de-con-
tribuição não pagas na época própria. A decisão trabalhista que
condena ao pagamento de tais verbas não constitui o débito
previdenciário, mas apenas o declara, já que este passou a exis-
tir no curso do contrato de trabalho. A hipótese, contudo, não
autoriza a aplicação de multa e de juros moratórios à data da
constituição do débito, se a sentença ainda não é líquida, sendo
objeto de discussão nos autos. Só haverá ensejo para a incidên-
cia da multa e dos juros, se, após o trânsito em julgado da sen-
tença de liquidação, deixar o agravante de fazer o recolhimen-
to das parcelas previdenciárias no prazo fixado pela lei, ou seja,
até o dia 02 do mês seguinte ao da liquidação da sentença (art.
276, caput, do Decreto n. 3.048, de 06.05.99) (TRT 3ª Região -
1ª Turma - Agravo de Petição nº 2.388/2002 - Relatora Juíza
Maria Laura Franco Lima de Faria - DJMG 12.07.2002)”.

II - Ante o exposto, considero corretos os cálculos apresenta-
dos pelo Sr. Calculista.

III - Dê-se vista à Procuradoria-Geral Federal, oportunamente.

IV - Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se acerca do bem indicado pela executada para penhora.

TRT-PR-00742-2001-322-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriana Pereira Elias
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Evandro Luis Pezoti - PR25741

Fica o Réu INTIMADO a proceder o pagamento da multa im-
posta na decisao de fls. 566-568, no importe de R$1567,90 (em
29.02.08), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

TRT-PR-00806-1993-322-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arlindo Leopoldo Alves
Réu : DER Departamento Estradas Rodagem Estado Paraná
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Antonio Carlos Cabral de Queiroz - PR6786
Vistos, etc..
O autor às fls.443/444 pugnou por diferenças de valores até a
efetiva data de saque. A ré, manifestou-se a respeito e também
impugnou alegando que houve pagamento a maior pela não in-
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clusão da contribuição previdenciária do empregador na plani-
lha de diferenças apresentada pelo autor (fls.443/444).
Primeiro, é totalmente descabida a pretensão da executada em
querer abater do crédito do autor (empregado), o INSS do em-
pregador. Segundo, o pagamento foi realizado por Precatório (
em apenso) e naqueles, verifica-se que a Secretaria de Precató-
rios procedeu atualização dos valores devidos (fl.106 - preca-
tório), retificando inclusive o valor devido para recolhimento
do IR (fls.107/108 - precatório). As partes foram intimadas acer-
ca daqueles cálculos e houve a concordância de ambas (fl.116
e fl.118 do precatório).
Portanto, sem razão as partes em suas impugnações, eis que o
valores foram atualizados até 31/08/2007 (fl.106 do Precató-
rio) e o depósito foi realizado 26/09/2007 (fl.117 do precató-
rio), procedimento considerado normal por tratar-se de execu-
ção contra a Fazenda Pública Estadual. Nada a deferir.
INTIMEM-SE AS PARTES.

TRT-PR-00811-2007-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wilian Costa das Dores
Réu : Cooperativa Agrícola Centro Oeste Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS DECLARATÓRIOS, po-
dendo interpor o recurso cabível, no prazo legal.
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-00826-2005-322-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rodrigo Celso de Souza
Réu : Nascimento Jr. Construções e Empreendimentos Ltda.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Informar o atual endereço da primeira reclamada.

TRT-PR-00902-2006-322-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aline Dobbins Maciel
Réu : Lazir de Carvalho dos Santos
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Manrique Manoel Neiva Negrao - PR24171

Vistos, etc..

I - A execução é definitiva (fls. 60).

II - Do depósito de fls. 86, paguem-se aos credores.

III - Intimem-se as partes para, querendo, desentranhar os do-
cumentos que acompanharam a petição inicial (fls. 9/15) e a
contestação (fls. 30/52), no prazo de trinta dias, dispensando-
se a renumeração dos autos.

IV - Após, com a juntada das guias expedidas quitadas, arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-00916-2007-322-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celio Aparecido Vaz
Réu : Itautec.Com Serviços S.A.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

Vistos, etc...

I - Anote-se o procurador da ré.

II - Vista ao autor, dos documentos juntados pela ré, por oca-
sião da audiência de encerramento de instrução.

III - Expeça-se a carta precatória para inquirição das testemu-
nhas da ré.

TRT-PR-00928-1999-322-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emerson Rogerio Pasciscenai
Réu : Flutrans Terminais Maritimos S.A.
Interportos Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Intime-se o procurador do autor para que, no prazo de dez dias,
apresente o CPF do seu constituinte.

TRT-PR-00952-2006-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renato Dutra Mendes
Réu : Urbanizadora Itibere Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Dora Maria Schuller - PR7694
1. Ante o teor do disposto no art. 745-A, do CPC, e na OJ EX
SE 204 deste E. Tribunal Regional, DEFERE-SE o depósito de
30% do valor total da execução em conta judicial à disposição
do Juízo, e o consequente parcelamento do remanescente em
06 (seis) vezes;
Ressalte-se que o requerimento ora analisado, e deferido, acar-
reta o reconhecimento do crédito do exequente, e elide a possi-
bilidade de interposição de Embargos à Execução.
2. O saldo devedor remanescente será pago, mediante depósi-
tos na mesma conta judicial onde foram depositados os 30%
iniciais, em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês, com vencimentos a partir de
15/03/2008.
3. Autoriza-se, desde já, a liberação ao exequente dos 30% do
valor da execução bloqueado.
4. Após o depósito das parcelas mensais retornem os autos con-
clusos.
5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00968-2006-322-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosivaldo Monte
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.

Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
Estinave Catarinense Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Patricia Darina Camenar - PR26202
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Ficam os Srs. devidamente intimados para, querendo, apresen-
tarem, no prazo legal, CONTRA-RAZÕES aos Recursos Ordi-
nários interpostos às fls. 274/286 (pelo reclamante) e às fls.
287/295 (pelos reclamados).

TRT-PR-01032-1996-322-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Debora Cristina Falavile
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se o executado para que comprove o reco-
lhimento dos emolumentos.

TRT-PR-01032-2002-322-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Benedito de Oliveira
Réu : Astran Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Peninsula Agro Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Fica intimado o exequente para que, no prazo de dez dias, indi-
que os endereços do credor fiduciário e da primeira executada.

TRT-PR-01052-2007-322-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Waldenir da Silveira
Réu : Longen Engenharia Ltda.
ADV(S) : Antonio de Oliveira Tavares - PR12279
Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Ciência às partes da redesignação da audiência de Encerramento
de Instrução para o dia 08/05/2008 às 13h19.

TRT-PR-01062-2004-322-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Faustino Secorun Netto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

I - Processar o recurso ordinário interposto, intimando a parte
contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-01070-2006-322-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Oswaldo Ribeiro Gouveia
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312

I - Processar o recurso ordinário interposto, intimando a parte
contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-01074-2001-322-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josiel dos Santos Alves
Réu : Tome Engenharia e Transportes Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Suzel Hamamoto - PR9500
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO, bem como ficam, também, cientes dos cálcu-
los efetuados pela Secretaria e que se encontram às fls. 492/
493.
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-01102-1996-322-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Jakybalis Filho
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181

Fica intimada a reclamada para que, no prazo de dez dias, ma-
nifeste-se sobre os cálculos ora apresentados, especificando e
fundamentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-01116-2000-322-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudineia Maria dos Santos Silva
Réu : Alceu Cezar Pinto & Ana Maria Pinto Ltda.
ADV(S) : Tatiana Lobo - PR26646
Considerando que a r. sentença a fls. 150, item 1.11, reconhe-
ceu que a ré não procedeu aos depósitos fundiários e determi-
nou o pagamento, diretamente ao autor, do FGTS incidentes
sobre as verbas deferidas nos autos, bem como sobre as verbas
salariais pagas durante o contrato de trabalho, intime-se o au-
tor para que esclareça o requerimento de fls. 321.
(apresentação de extratos de depósito do FGTS da Reclamada)

TRT-PR-01164-2005-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Roberto Alves Pereira
Réu : Companhia Produtores de Armazens Gerais
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086

FICA V. SA. INTIMADO DE QUE ENCONTRA-SE NA CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL GUIA DE RETIRADA À SUA
DISPOSIÇÃO.

TRT-PR-01246-2002-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ricardo da Silva Fernandes
Réu : Lm Serviços Tecnicos Especializados Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Ivan Lapolli Filho - PR14919
Glauco Marcelo de Moraes - SC10222
Cristiane Pimentel Paganini - SP101309
Considerando que a executada recolheu os honorários do con-
tador em guia DARF, intime-se a ré para que apresente a guia
original ou deposite o valor em conta judicial à disposição do
Juízo, sob pena de execução.

TRT-PR-01248-2005-322-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sau Mendes
Réu : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Embrarh Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Intime-se o autor para que em 10 dias apresente sua CTPS para
anotações determinadas em Sentença;

TRT-PR-01320-1996-322-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nagibe Lino
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Fica intimada a parte autora para regularizar a representação
processual pois, conforme informação de fls. 336, o autor é
falecido.

TRT-PR-01370-2007-322-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcia de Lima Ferraz
Réu : Santa Casa de Misericórdia de Guaratuba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Indicar quais testemunhas pretende ouvir e informar os endere-
ços atualizados daquelas arroladas à fls. 162 dos autos.

TRT-PR-01382-2001-322-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Fontone Vieira
Réu : Martini Meat S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de dez dias,
iniciando-se pelo exequente, manifestem-se sobre a readequa-
ção dos cálculos pelo Sr. Contador, especificando e fundamen-
tando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena de
preclusão. O prazo da executada passará a fluir decorridas 48
horas do término do prazo do exequente.

TRT-PR-01446-2005-322-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Muriel Heibel
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
Maternidade Maria de Lourdes Elias Roque
ADV(S) : Gabriel Bardal - PR33233
Werner Kovaltchuk - PR35710
Ficam as partes cientes do despacho de fls. 125:
1. Considerando o valor referente às custas devidas nos autos,
inferior ao mínimo estabelecido na Portaria do Ministério da
Fazenda nº 49/2004 para seu recolhimento (R$350,00), dispenso
a primeira ré do recolhimento das custas processuais arbitradas
em audiência e das custas com diligência de Oficial de Justriça
existentes nos autos. 2. Ante o teor do acordo apresentado pe-
las partes e homologado pelo Juízo, extingo o processo sem
julgamento do mérito quanto ao Estado do Paraná, excluindo-o
da lide. Certifique-se. 3. Aguarde-se o andamento dos autos de
MC 13/2004. 4. Intimem-se as partes.

TRT-PR-01540-2005-322-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elton Carlos Brandão
Réu : Fruet & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686

Intimar o exequente para manifestar-se acerca do bem nomea-
do à penhora, no prazo de dez dias.
No silêncio, será prosseguida a execuçao com a penhora sobre
o bem imóvel de matrícula nº 167, Livro 8C, do CRI de São
José dos Pinhais/PR.

TRT-PR-01565-2007-322-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marco Antonio Abud Leister
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Christiano de Lara Pamplona - PR43902
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS DECLARATÓRIOS, bem
como fica devidamente intimada a parte autora para, querendo,
no prazo legal, apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso Or-
dinário interposto pela 2ª ré, às fls. 853/861.
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-01569-2007-322-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Salgueiro
Réu : Inmep Indústria Mecanica Paranaguá Ltda.
Aciap Associação Comercial Industrial e Agrícola de Parana-
guá
ADV(S) : Celso Araujo Marques - PR7220
Fica intimada a primeira ré para que, no prazo de dez dias,
comprove o adimplemento da 1ª e 2ª parcelas do acordo, sob
pena de execução.

TRT-PR-01592-2000-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elias Henrique
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Manifeste o autor a respeito da certidão de fl.03, bem como
informe o endereço atual das 1ª e 2ª rés, a fim de possibilitar as
citações. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-01613-2006-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cleonice Aparecida Costa
Réu : Associação do Pessoal da Caixa Economica do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Aramis de Souza Oliveira - PR11497

Será dado ciência às partes do Termo de Declaração de fls. 98
efetuado pela Secretaria, bem como do contido na ata de fls.
99, encontrando-se homologado pelo Juízo, o acordo efetuado
pelas partes.

TRT-PR-01630-2006-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Irene Aparecida da Luz Peppes
Réu : Thiago Luiz Danilo Zamboni Kotinda Fi
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740
Francisco Xavier Alves Vasconcelos - PR27857
Inicialmente, intime-se a reclamada para que, no prazo de dez
dias, comprove o adimplemento da 2ª e 4ª parcelas do acordo,
sob pena de execução da cláusula penal.

TRT-PR-01662-2004-322-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leonete da Silva Maceno
Réu : Jussara Vieira de Lima
Eliete Vieira Lima(Espólio De)
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Fica intimada a autora para que, no prazo de vinte dias, indique
o endereço da representante do espólio da segunda ré para pos-
sibilitar a intimação da decisão proferida nos autos.

TRT-PR-01673-2007-322-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Cezar Verges Junior
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Fica intimada a ré para que comprove o depósito em conta ju-
dicial no valor de R$ 1.800,00, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-01678-1995-322-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josafa Guedes da Silva
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
Intime-se a executada para juntar aos autos os documentos so-
licitados pelo calculista a fim de retificar e complementar os
cálculos em conformidade com a decisão de fl.847/849.

TRT-PR-01685-2004-322-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zair Faria Teixeira
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025

Vistos, etc...
Com razão o autor. Não vislumbro necessidade de se processar
a liquidação das verbas, por artigos. Portanto, deverá ser cum-
prida a determinação do julgado no que se refere a liquidação
por cálculos, devendo a Ré juntar os documentos solicitados
pelo calculista, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.
Intime-se.

TRT-PR-01750-2003-322-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lorize Quintino da Silva
Réu : Município de Matinhos
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a autora apresentar
sua CTPS para anotações;

TRT-PR-01781-2007-322-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adilson Costa Barreto
Réu : Órgão Gestor de Mão de Obra de Antonina - Ogmo/A
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027

I - Processar o recurso ordinário e o recurso ordinário adesivo
interpostos, intimando as partes contrárias para, querendo, apre-
sentarem suas contra-razões, no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-01784-2007-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alceu Santos Albuquerque
Réu : Órgão Gestor de Mão de Obra de Antonina - Ogmo/A
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
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ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027

I - Processar o recurso ordinário e o recurso ordinário adesivo
interpostos, intimando as partes contrárias para, querendo, apre-
sentarem suas contra-razões, no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-01785-2007-322-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Acesio Alves Ferreira
Réu : Órgão Gestor de Mão de Obra de Antonina - Ogmo/A
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027

I - Processar o recurso ordinário e o recurso ordinário adesivo
interposto, intimando as partes contrárias para, querendo, apre-
sentarem suas contra-razões, no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-01843-2006-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fortunato Delfino
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Carlos Torrecilhas - PR22083
Margareth M de Oliveira Lupatini - PR14421

I - Processar o recurso ordinário interposto, intimando a parte
contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-01944-2003-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Aurelio Barbosa Gomes
Réu : Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Ma-
ritimo e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messi-
as Bezerra)
Surveyseed do Brasil S/C Ltda.
Control Union S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS DECLARATÓRIOS, po-
dendo interpor o recurso cabível, no prazo legal.
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-01952-2007-322-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano Martins de Carvalho
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Amanda dos Santos Domareski - PR23836
Regina Mitsue Tabushi - PR24126
Alexandre Goncalves Ribas - PR28635

Vistos, etc...

I - Vista ao réu, no prazo de dez dias, dos documentos juntados
pelo autor.

II - Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para desig-
nação da data para julgamento.

TRT-PR-01968-2005-322-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio José França
Réu : Clube Brasileirinho
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Indicar novos meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-01998-2007-322-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eduardo Stinghen Santos
Réu : Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
ADV(S) : Marcia Montalto - PR16823

I - Processar o recurso ordinário interposto, intimando a parte
contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-02010-1999-322-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Heleno Jose da Silva Sampaio
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246

I - Processar o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor,
intimando a parte contrária para, querendo, apresentar suas
contra-razões, no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-02050-2006-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josemar Veloso Ferreira
Réu : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Interportos Ltda.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Paulo Charbub Farah - PR12276
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Adriana Alves - PR22894
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS DECLARATÓRIOS, bem
como fica devidamente intimada a parte contrária para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar CONTRA-RAZÕES aos Re-
cursos Ordinários interpostos (às fls. 738/773, pelo 3º reclama-
do e às fls. 776/792, pelo reclamante).
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-02080-2006-322-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Augusto Dias Coral
Réu : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Interportos Ltda.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Paulo Charbub Farah - PR12276
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Adriana Alves - PR22894
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS DECLARATÓRIOS, bem
como fica devidamente intimada a parte contrária para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar CONTRA-RAZÕES aos Re-
cursos Ordinários interpostos (às fls. 628/663, pelo 3º reclama-
do e às fls. 673/689, pelo reclamante).
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-02083-2006-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juarez Alves da Costa
Réu : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Interportos Ltda.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Paulo Charbub Farah - PR12276
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Adriana Alves - PR22894
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS DECLARATÓRIOS, bem
como fica devidamente intimada a parte contrária para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar CONTRA-RAZÕES aos Re-
cursos Ordinários interpostos (às fls. 758/793, pelo 3º reclama-
do e às fls. 796/812, pelo reclamante).
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-02107-2007-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ubirajara Antunes Chemure
Réu : Construtora Novapav Ltda.
Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Marcius Fontoura Lass - PR21471
Daniela Brum da Silva - PR25561
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS DECLARATÓRIOS, po-
dendo interpor o recurso cabível, no prazo legal.
*Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-02150-1995-322-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adailton Leite Messias
Réu : Tenenge Técnica Nacional de Engenharia S.A.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Fica intimado o procurador da executada para que, no prazo de
dez dias, apresente cópia da petição protocolada sob n° 0034060,
no dia 03/10/2007, bem como os documentos da alteração da
denominação da ré.

TRT-PR-02153-2007-322-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jurandy Sérgio Pereira Maria
Réu : Ana Claudia Pereira Francisco
Casarão do Zé
ADV(S) : Abedo Sabra Bhay - PR15185
Informar o atual endereço da ré.

TRT-PR-02411-2007-322-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valter Rodrigues da Costa
Réu : Transbroetto Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Fica intimada a parte autora para diligenciar às suas expensas,
e apresentar, no prazo de 05 dias, o endereço atualizado e com-
pleto da testemunha Jean Luis Alves Martins, com número, CEP,
croqui, a fim de possibilitar sua intimação.

TRT-PR-02426-1998-322-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Maseika
Réu : União Federal
ADV(S) : Euclides A. Rocha - PR23349
Fica o autor intimado para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-02481-2007-322-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valmir Batista
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/

PR
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027

I - Processar o recurso ordinário e o recurso ordinário adesivo
interpostos, intimando as partes contrárias para, querendo, apre-
sentarem suas contra-razões, no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-02486-2007-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Haroldo Mateus de Oliveira
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027

I - Processar o recurso ordinário adesivo interposto, intimando
a parte contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões,
no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-02510-2006-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emerson Correa Takassaki
Réu : Mercobras Navegação e Dragagem Ltda.
Brasnave Navegação Extração e Pavimentação Ltda.
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Enio Bassegio - RS14976
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Tendo em vista o inadimplemento do acordo e a determinação
constante na ata de audiência à fls. 44, designo audiência de
Instrução para o dia 02/06/2008, às 14:20.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-02512-2006-322-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Eduardo dos Santos
Réu : Mercobras Navegação e Dragagem Ltda.
Brasnave Navegação Extração e Pavimentação Ltda.
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Enio Bassegio - RS14976
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Tendo em vista o inadimplemento do acordo e a determinação
constante na ata de audiência à fls. 44, designo audiência de
Instrução para o dia 02/06/2008, às 14:30.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-02517-2007-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elcio de Paula
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Nazareno Antônio Vilarinho Pioli - PR6074
Ante o erro material acima certificado, retifica-se o termo de
audiência de fls. 68, para constar como reclamante o Sr. Elcio
de Paula.

TRT-PR-02522-1995-322-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Paulo da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Bento de Oliveira e Silva - PR4772
Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478
Ficam intimadas as partes para, querendo, desentranhar os do-
cumentos que acompanharam a petição inicial (fls. 7/43) e a
contestação (fls. 62/107), no prazo de trinta dias.

TRT-PR-02527-2007-322-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osvaldo Pereira dos Santos
Réu : Tecnosonda S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
intimem-se as partes da data para realização de perícia técnica
informada a fls. 60, bem como o ponto de encontro com o Sr.
Perito.
DATA DA PERÍCIA: 25/03/2008 HORÁRIO: 09:00h PONTO
DE ENCONTRO: POSTO ROBASSA - Endereço: Rua XV de
Novembro, 633. Morretes-PR. Perito: Norberto Frantz

TRT-PR-02544-2006-322-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Bianca Vanessa Peniche Pinto
Réu : Sea Route Comissária de Despachos Aduaneiros Ltda.
ADV(S) : Tiago Fontes Cesar Leal - PR32909

Intime-se a ré para que se manifeste nos autos em 10 dias, quanto
ao inadimplemento de acordo informado pela autora.

TRT-PR-02566-2007-322-09-00-3 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sadia S.A.
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
Sindicato dos Operadores Portuarios do Estado do Paraná - Sin-
dop
ADV(S) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - PR12324
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Ana Lucia Ferreira - PR19149
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
SENTENÇA, podendo interpor embargos declaratórios no pra-
zo de 5 dias (art. 897-A da CLT), ou recurso no prazo de 8 dias

(art. 6º da lei 5.584/70), ambos a partir do recebimento desta
publicação (Súmula 30 do TST).
A SENTENÇA encontra-se disponível para consulta nesta se-
cretaria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02611-2007-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Andreia Terezinha Muniz Pereira
Réu : Rute da Silva Costa
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

Será intimada a parte contrária para contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pela autora.

TRT-PR-02640-1996-322-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edir da Costa
Réu : Construtora Rio Cristal Ltda.
Gabriel Alvaro Guedes Junior
Francisco José Franco Guedes
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl.08 da CPE), no prazo de
dez dias.

TRT-PR-02695-2007-322-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alceu Possas
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Sandra Aparecida Storoz - PR32050

I - Processar o recurso ordinário e o recurso ordinário adesivo
interpostos, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentarem suas contra-razões, no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

I - Processar o recurso ordinário e o recurso ordinário adesivo
interpostos, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentarem suas contra-razões, no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-02696-2007-322-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Acacio Martins Meireles Junior
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Sandra Aparecida Storoz - PR32050

I - Processar o recurso ordinário e o recurso ordinário adesivo
interpostos, intimando as partes contrárias para, querendo, apre-
sentarem suas contra-razões, no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-02825-2006-322-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celio Roberto Lopes
Réu : Hotel Antoniele Ltda.
Agropecuária Guaricana Ltda.
ADV(S) : Aldo Bonametti - SP124268
Fica intimada a 1ª ré para apresentar contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pelo autor;

TRT-PR-02832-1997-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Mario Bina
Réu : NR Menegusso Transporte de Passageiros Ltda.
Natalino Rubis Menegusso
Generosa Martins Menegusso
Auto Viação Prudence Ltda.
Julio Cesar Tkac
Jose Valdomiro Procópio de Lara
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Primeiramente, ao requerente para que proceda o recolhimento
dos Emolumentos devidos, nos termos do art. 789-B, da CLT
(referente ao protocolo n.º 4752 - requerimento de emissão de
certidão de título executivo judicial).

TRT-PR-02886-1996-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Hamilton Jorge Souza Santos
Réu : Fertile - Fertilizantes Especiais Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Informe ao procurador do exequente que as declarações de
imposto de renda da executada, FERTILE FERTILIZANTES
ESPECIAIS LTDA. (CNPJ n° 86.959.939/0001-01), encontram-
se na Distribuição dos Feitos de 1ª Instância e estarão disponí-
veis para consulta das 12 às 18h e, exclusivamente, ao destina-
tário da intimação que deverá, obrigatoriamente, apresentá-la
para ter acesso a respectiva declaração, além de documento de
identificação.

TRT-PR-02940-1996-322-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Barboza da Silva
Réu : Sergio Chaves Silveira da Mota (Espólio de)
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Alceste Ribas de Macedo Neto - PR24108
Ficam as partes cientes do despacho de fls. 283: “Vistos, etc.
I - Reconsidero o despacho de fls. 273 e rejeito liminarmente
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os embargos à execução de fls. 271/272 eis que a matéria aven-
tada é a mesma já apreciada a fls. 243/247.
II - Quanto a alegação da executada de excesso de penhora,
verifica-se no auto de fls. 92 que a penhora foi reduzida para 1/
6 como determinado na decisão de fls. 243/247 e a executada
cientificada em 18-10-2006 (registro no Cartório de Registro
de Imóveis a fls. 123, item R-7-6.342).
Considerando que a medida foi interposta em 10-10-2007, res-
ta configurado o ato atentatório à dignidade da justiça (art. 600,
II, CPC), entrevendo-se a oposição maliciosa à execução e aplico
a multa de 20% sobre o valor do crédito da exequente.
III - Intimem-se as partes.
IV - Após, proceda a Secretaria a conta geral, incluindo-se a
multa do item II acima e devolva-se a carta precatória ao MM°
Juízo Deprecado solcitanto o prosseguimento da execução com
a designação de nova hasta pública.

TRT-PR-02977-2006-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daniel Ribeiro
Réu : Empresa de Mão de Obra Temporária Referencia Ltda.
Martini Meat S.A. - Armazens Gerais
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Ficam os Srs. cientes de que, nos presentes autos, foi prolatada
DECISÃO em sede de EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
* Decisão disponível no site www.trt9.gov.br *

TRT-PR-03122-1997-322-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Roberto dos Santos
Réu : Construtora Nascimento Junior Ltda.
Paulo Emmanuel do Nascimento Junior
Antonieta Carmen do Nascimento
ADV(S) : Emerson Nicolau Kulek - PR37902
Fica intimada a 3ª ré, Antonieta Carmen do Nascimento, para
que comprove nos autos o pagamento das custas processuais,
INSS, IR, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-03353-2007-322-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos Felicio Ferreira
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Fica intimada a parte autora para se manifestar, em 10 dias,
quanto aos documentos juntados pela ré, conforme termo de
audiência de fls. 111.

TRT-PR-03449-2007-322-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gediao Machado Alves
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Fica intimada a ré, para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razões ao recurso interposto pelo autor.

TRT-PR-03453-2007-322-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lourdes Mislaine Pinheiro Mariano
Réu : Rosa Pisaia
ADV(S) : Homero Rasbold - PR14612
Intime-se a autora, através do procurador, para que, no prazo
de dez dias, apresente a CTPS em Secretaria ou indique o en-
dereço atualizado da reclamante para possibilitar a sua intima-
ção.

TRT-PR-03483-2007-322-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauro Teixeira
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050

Fica o réu intimado para, querendo, apresentar suas contra-ra-
zões, no prazo legal.

TRT-PR-03513-2007-322-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Aparecido Mariano
Réu : Transportadora José Correia Ltda.
ADV(S) : Sergio Luis Menon - PR22035
Fica o autor intimado para, retirar em secretaria, mediante reci-
bo, no prazo de cinco dias, o TRCT e as guias do Seguro-De-
semprego juntados as autos pela ré.

TRT-PR-03884-2007-322-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elisabete Soares Rafael
Réu : Condomínio Edifício Dona Niva
ADV(S) : Luiz Guilherme Leite - PR33369

Fica intimada a reclamante, para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, compareça à 2ª Vara do Trabalho de Paranaguá, a fim de
que ratifique os termos do acordo celebrado às fls. 16/17.

TRT-PR-04312-2007-322-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eleuterio Dias do Nascimento Neto
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196
Audiência UNA designada para o dia 19/05/2008 HORÁRIO:
15h20

02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Cassiano Ricardo Gnata Telles

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00250-2003-322-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Madalena Oliveira Cardoso
Réu(s) : Rodrigues e Portela Ltda.
Ari Rodrigues da Silva
Rubia Catia Hamud
Elizabete Portella da Silva
INTIMADO(S) : Ari Rodrigues da Silva - (RÉU - 2) - CPF:
337.695.089-04
Elizabete Portella da Silva - (RÉU - 4) - CPF: 899.943.379-04
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da
2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam CITADOS os réus ARI
RODRIGUES DA SILVA (CPF n.º 33769508904) e ELIZABE-
TE PORTELLA DA SILVA (CPF n.º 89994337904), atualmen-
te em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei,
para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 3.005,01(três mil e cinco reais e
um centavo) a ser atualizado à época do pagamento. O réu fica
ciente desde logo que, nos termos do art. 232, IV do CPC, a
citação considerar-se-á realizada vinte dias após a presente
publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRT-PR-01266-2001-322-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Rodrigues Martins
Réu(s) : Washington Jose Ribeiro
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
INTIMADO(S) : Washington Jose Ribeiro - (RÉU - 1)
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu WASHING-
TON JOSÉ RIBEIRO, atualmente em lugar incerto ou não sa-
bido, para os fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
1.704,93 (um mil, setecentos e quatro reais e noventa e três
centavos). O valor acima será atualizado à época do pagamen-
to. O réu fica ciente desde logo que, nos termos do art. 232, IV
do CPC, a citação considerar-se-á realizada vinte dias após a
presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRT-PR-01967-2007-322-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emidio dos Santos Alves
Réu(s) : Terraconstru Terraplanagem e Construção Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
INTIMADO(S) : Terraconstru Terraplanagem e Construção
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 01.813.043/0001-59
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da
2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré TERRA-
CONSTRU TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÃO LTDA
(TERRACOM TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÃO LTDA
- CNPJ n.º 01813043000159), atualmente em lugar incerto e
não sabido, para comparecer perante a 2a Vara do Trabalho de
Paranaguá, na Rua Manoel Pereira, n° 994, Paranaguá, PR, à
AUDIÊNCIA UNA designada para o dia 13/05/2008, às
15h30min, quando poderá apresentar sua resposta à ação (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas ape-
nas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos arti-
gos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento
da(o)(s) réu(u)(s) importará revelia quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta 2a Vara do Trabalho.

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRT-PR-03129-2007-322-09-00-7(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Elias Reveno
Réu(s) : Antonia Cardoso Montagem [ME]
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
INTIMADO(S) : Antonia Cardoso Montagem [ME] - (RÉU -
1) - CNPJ: 02.104.971/0001-07

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da
2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré ANTO-
NIA CARDOSO MONTAGENS-ME (JETMON JATEAMEN-
TO E MONTAGEM - CNPJ n.º02104971000107), atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante a 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá, na Rua Manoel Pereira, n°
994, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia
08/04/2008, às 15h30, quando poderá apresentar sua resposta à
ação (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defe-
sa e as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inqui-
ridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento da(o)(s) réu(u)(s) importará revelia quanto à matéria
de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta 2a Vara do Trabalho.

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PARANAVAÍ

RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150
87.705-300 - PARANAVAI - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO

TRT-PR-00831-2007-023-09-00-0(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Edimar Sposito Cereia
Réu(s) : Costa & Nogarolli Ltda.
INTIMADO(S) : Costa & Nogarolli Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
80.247.208/0001-49

O MM°. Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Paranavaí,
no uso de suas atribuições legais, visando dar conhecimento às
partes e demais interessados, faz expedir o presente edital de
intimação a ser afixado em local de costume da Vara do Traba-
lho e publicado na Imprensa Oficial, pelo qual,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o réu COSTA &
NOGAROLLI LTDA., atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, da DECISÃO, que procedeu a correção do erro mate-
rial verificado na sentença de fls. 66/74, para constar como
reclamada apenas a pessoa jurídica denominada COSTA &
NOGAROLLI LTDA., para todos os efeitos legais, cujo inteiro
teor poderá ser obtido junto ao sítio do TRT da 9ª Região,
www.trt9.gov.br.

SIDNEI LOPES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PARANAVAÍ

RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150
87.705-300 - PARANAVAI - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00009/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO

TRT-PR-00832-2007-023-09-00-5(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Tiago Wesley da Silveira
Réu(s) : Costa & Nogarolli Ltda.
INTIMADO(S) : Costa & Nogarolli Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
80.247.208/0001-49

O MM°. Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Paranavaí,
no uso de suas atribuições legais, visando dar conhecimento às
partes e demais interessados, faz expedir o presente edital de
intimação a ser afixado em local de costume da Vara do Traba-
lho e publicado na Imprensa Oficial, pelo qual,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o réu COSTA
& NOGAROLLI LTDA., atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, da DECISÃO, que procedeu a correção do erro
material verificado na sentença de fls. 64/72, para constar como
reclamada apenas a pessoa jurídica denominada COSTA &
NOGAROLLI LTDA., para todos os efeitos legais, cujo intei-
ro teor poderá ser obtido junto ao sítio do TRT da 9ª Região,
www.trt9.gov.br.

SIDNEI LOPES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PARANAVAÍ

RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150
87705300 PARANAVAI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2008

Ficam INTIMADOS os advogados abaixo nominados do que
segue descrito relativamente aos autos enumerados, obser-
vando-se o prazo concedido:

TRT-PR-00001-2008-023-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ

Autor : Carlos Alonso
Réu : Reginato Pericles Baggio
Rogerio Magno Baggio
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 09h
30min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00002-2008-023-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Edmilson do Nascimento Freire
Réu : Ricardo Cândido Santos & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 14:50
De que foi redesignada audiência para a data supra, mantidas
as cominações anteriores.

TRT-PR-00003-2008-023-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Alicino Gomes dos Santos
Réu : Orlando Ferreira Bravo Júnior
ADV(S) : Luis Henrique Delgado Escarmanhani - PR24587
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 09h
35min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00005-2008-023-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : José Donizeti de Oliveira
Réu : Viação Real Ltda.
ADV(S) : Edilson Avelar Silva - PR13558
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 09h
40min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00006-2008-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Hélio Ferreira dos Santos
Réu : Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda

Paranavaí
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aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 09h
50min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00006-2001-023-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Adelia Alessandra Rodrigues Branco
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
promover a juntada dos documentos solicitados pelo calculis-
ta, em 15 dias.(Convenções coletivas de trabalho vigente entre
o ano de 2000 e 2007, bem como os valores pagos pelo cargo
exercido pela autora desde a sua demissão.

TRT-PR-00012-2008-023-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Gilberto Carlos Cândido dos Santos
Réu : Raudi Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Orlando Gontijo de Oliveira - PR13581
Data da audiência: 29/04/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-71014-2001-023-09-00-1 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Frigorifico Central Ltda.
Réu : Pedro Carlos Aguido
ADV(S) : Edilson Avelar Silva - PR13558

Para manisfestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-99516-2006-023-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Matilde Bonilha Cerri
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Marileidi Marchi Moraes - PR17243

para informar o atual endereço da testemunha Neide da Silva.

TRT-PR-00017-2006-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Fabiano Rocha da Silva
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Andre Ricardo Franco - PR23146

Da redesignação da audiência de encerramento da instrução
processual para a data de 01/07/2008 às 16h10min, mantidas
as cominações legais.

TRT-PR-00017-2008-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marcilene Rodrigues Mendes Bertolino
Réu : Giogia Catarina Tomé
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Data da audiência: 30/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00018-2008-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : José Balieiro
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00019-2008-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Rosalina Alves Lapera
Réu : Darci Curione
ADV(S) : Viviani dos Santos Sanches - PR39959
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda

aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
00min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00020-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Valdomiro Pires de Camargo
Réu : Telhas Paraíso
ADV(S) : Viviani dos Santos Sanches - PR39959
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
05min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00026-2008-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Maria Madalena Soares
Réu : João Carlos de Araújo Marques
ADV(S) : Gilson Jose dos Santos - PR31128
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
10min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00028-2008-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Laudenir Sotareli
Réu : Camargo e Lucema Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
15min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00030-2008-023-09-00-6 (RT)

Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Viviane Rodrigues da Silva
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
20min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00034-2008-023-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Israel Mendes Sobrinho
Réu : Juraci Narimatsu
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
25min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00036-2008-023-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Aparecido José Bertó
Réu : Granja Santa Maria
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
30min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00037-2008-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Eva Maria de Oliveira
Réu : Claudia F B Toledo Me
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho

deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às
10h35min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00039-2008-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Francisco Olivério Filho
Réu : Cocamar - Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-71046-2001-023-09-00-7 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Frigorifico Central Ltda.
Réu : Milton Jose da Silva
ADV(S) : Edilson Avelar Silva - PR13558
Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00050-2008-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Odair Augusto da Silva
Réu : Cooperativa Agroindustrial Regional de Avicultores Co-
operaves
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00051-2008-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : José Sérgio do Nascimento
Réu : Agostinho Raverotti & Cia Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
40min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00054-2008-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Vanessa Martinez de Souza
Réu : Romano Branco & Ferreira Restaurante Ltda.
ADV(S) : Nilton Cezar Avila - PR22334
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
50min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-71055-2000-023-09-00-7 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Osvaldo Lopes da Silva
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Réu : Celino Candido da Silva
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
manifestar sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
suspensão do curso da execução, nos termos da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00055-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Elizeu Avelino Silva
Réu : Comercial de Automóveis Paranavai Ltda.
ADV(S) : Anderson Pizzolio Lucas - PR33949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 10h
55min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00056-2008-023-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Wilson Amorim dos Santos
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00058-2008-023-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Delmiro Batista do Nascimento
Réu : Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda.
ADV(S) : Viviani dos Santos Sanches - PR39959
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 11h
00min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00059-2008-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Gerisnal Eloy
Réu : Ester Galli
ADV(S) : Viviani dos Santos Sanches - PR39959
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 11h
05min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00060-2008-023-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Sérgio Alves
Réu : Vitalac Indústria de Laticinios Ltda.
ADV(S) : Eric Costa Candido - PR30651
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 11h
10min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00061-2008-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Edmar da Silva Queiroz
Réu : Agro Industrial Guairaçá de Polvilho Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 11h
15min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00062-2008-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Gilmar Silva de Aquino
Réu : Agro Industrial Guairaçá de Polvilho Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 11h
20min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00063-2008-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Divonzir Barbosa de Souza
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00065-2008-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Anderson Aparecido dos Santos
Réu : Agro Industrial Guairaçá de Polvilho Ltda.

ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 11h
25min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-51066-2006-023-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Sonia Maria Bis
Réu : Osvaldo Chigero Ogsuko Chui
ADV(S) : Marcos Augusto Damiani - PR8544
dos bloqueios de numerários em conta bancária do seu consti-
tuinte sendo R$ 17,98, na Caixa Econômica Federal, e R$ 6,01
no Banco Itaú S.A.

TRT-PR-00071-2008-023-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Laércio Vieira
Réu : Ferval Comércio e Transportes de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ivone Mansur - PR5921
Do despacho de fls. 41 que indefiriu o requerimento para que
fosse efetuado o bloqueio de veículo de propriedade da recla-
mada, visto que a ação ordinária não se presta a promover atos
assecuratórios de eventuais direitos, havendo na legislação per-
tinente instrumentos processuais próprios e adequados à pre-
tensão.

TRT-PR-00073-2008-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Lidinéia da Silva Andrade
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00074-2008-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Dalvenir Aparecida da Silva
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00077-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Thiago Sanches Rodrigues
Réu : Pauw & Mendes Ltda.
Sung Joon Moon
Emerson Roberto Tavarez
Carlos Ricardo Correia Costa
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 09h
35min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00078-2007-023-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Deomides Donizete Mançano
Réu : Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda.
Inbrae Indústria Brasileira de Equipamentos Industriais Ltda.
ADV(S) : David Camargo - PR26034
Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Valmor Tagliamento Bremm - PR33253

Da redesignação da audiência de encerramento da instrução
processual para o dia 19/06/2008, às 16h 10min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-00078-2008-023-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Benício Zacarias Ferreira
Réu : Tamio Sanoki
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

Fica Vossa Senhoria intimado(a), também, no prazo de 10 dias,
a informar o número de CTPS da parte autora, bem como o
número de CPF da parte reclamada, sem prejuízo da continui-
dade do processo.

TRT-PR-00079-2008-023-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Rafael Domingues de Oliveira
Réu : J Juniores Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltd
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 09h
30min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00083-2008-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Daniel Fernandes da Costa
Réu : Desterra Vale do Sol Ltda.
Acir Arnaut de Toledo
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 07/03/2008, às 11h
30min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00083-2007-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Diogenes Magalhães Landim
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucello - PR16068

Para, querendo, oferecer contrarrazões ao recurso ordinário
adesivo interposto pela parte autora, no prazo legal.

TRT-PR-00084-2008-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Valdomiro Pinheiro da Silva
Réu : Donizete Aparecido da Silva
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
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nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 09h
40min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00085-2008-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Vagner do Nascimento
Réu : Marie Louise Thuronyi
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h
00min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00086-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Rafael dos Santos Borges
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h
10min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00087-2008-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jose Carlos da Cruz
Réu : Gvt Reformas e Reciclagem de Pneus Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h

20min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00088-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Valdomiro Decleva
Réu : Gvt Reformas e Reciclagem de Pneus Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h
30miin.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00089-2008-023-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : João Camanho Neto
Réu : Cooperativa Agroindustrial Regional de Avicultores Co-
operaves
ADV(S) : Viviani dos Santos Sanches - PR39959
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 09h
50min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-51093-2004-023-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Rita de Cassia da Silva Biondo
Réu : V R Campos e Cia Ltda. N/P Marcia Fernandes Campos
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868
para tomar vistas, apenas em cartório, vedada a extração de
fotocópias dos documentos autuados em apartado, constante
de declaração de imposto de renda.

TRT-PR-51094-2004-023-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Edivaldo Biondo
Réu : V R Campos e Cia Ltda. N/P Marcia Fernandes Campos
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868
para tomar vistas, apenas em cartório, vedada a extração de
fotocópias dos documentos autuados em apartado, constante
de declaração de imposto de renda.

TRT-PR-00097-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Fátima das Dores Candido
Réu : Elson Januário de Almeida
ADV(S) : Viviani dos Santos Sanches - PR39959
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h
05min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00098-2008-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Glauber Mieres Mugica
Réu : Frigorífico Mercosul Ltda.
Merco Ox Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 02/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00099-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Juraci Pires da Rocha
Réu : V Niehues & Cia Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h
50min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00100-2008-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Aurindo de Souza Pereira
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
João Barizon
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h
15min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00103-2008-023-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Eliel Augusto Gonçalves
Réu : Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 14:10
Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e
local acima mencionados para audiência una, observando-se o
procedimento sumaríssimo. Nessa audiência Vossa Senhoria
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT, ficando advertido(a) de que o não compareci-
mento importará no arquivamento dos autos e pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-00105-2008-023-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Crisilaine Rodrigues da Silva
Réu : Maria Aparecida Procópio
ADV(S) : Carlos Antonio Machado - PR13531
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a

principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h
35min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00106-2008-023-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cristiane Rodrigues da Silva
Réu : Maria Aparecida Procópio
ADV(S) : Carlos Antonio Machado - PR13531
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h
40min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00107-2008-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Roseli Rodrigues de Amorim Silva
Réu : Maria Aparecida Procópio
ADV(S) : Carlos Antonio Machado - PR13531
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 10h
45min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00108-2008-023-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Alex Sandre Rodrigues dos Santos
Réu : Teodora Virgem dos Santos [ME]
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 14/03/2008, às 11h
00min.

2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-71124-2000-023-09-00-2 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Frigorifico Central Ltda.
Réu : Maria Helena Rodrigues
ADV(S) : Edilson Avelar Silva - PR13558
Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.
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TRT-PR-51128-2006-023-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Fernanda Pinheiro da Silva
Réu : Ovidio Fogaça de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia de Moura Leal - PR33242
dos cálculos de liquidação de fls. 214/222.

TRT-PR-00134-2007-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Zilton Barbosa dos Santos
Réu : Frigorifico Scala Ltda.
ADV(S) : Rogeria da Silva Guedes - PR35499
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 14:30
Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e
local acima mencionados para audiência UNA relativa ao pro-
cesso em referência.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-51135-2004-023-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Sandra Mara de Melo
Réu : R C Carneiro e Silva Ltda.
ADV(S) : Samuel Barbosa Pereira - PR30569

Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, sob pena
de liberação da penhora e suspensão do curso da execução, nos
termos da Lei n° 6.830/1980.

TRT-PR-00145-2006-023-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Lourival Cardoso dos Santos
Réu : J Felippe Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Shirley Aparecida Bechere Olivetti - PR27996
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução consideran-
do que a mesma não se encontra integralmente garantida.

TRT-PR-00191-2006-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Airton Bezerra Coelho
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Da redesignação da audiência de encerramento da instrução
processual, última proposta conciliatória e razões finais para a
data de 25/06/2008, às 16h 10min, mantidas as cominações le-
gais.

TRT-PR-00227-2007-023-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Dirley Gomes de Sena
Réu : D M Confecções Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Edilson Avelar Silva - PR13558

Da redesignação da audiência para o dia 24/06/2008, às 16h
10min, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-00265-2004-023-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Andre Araujo do Nascimento
Réu : Gomes e Estawsk Ltda. ( Armarinhos Luso )
Osvaldo Ferreira Gomes
Elizia Estawsk Gomes
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108

manifestar-se sobre as declarações de imposto de renda enca-
minhadas pela Secretaria da Receita Federal.

TRT-PR-00285-2007-023-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Adriano Costa de Carvalho
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Gilson Jose dos Santos - PR31128
Marielza Fornaciari Bloot - PR27842
- parte autora deverá manifestar-se no prazo de 10 dias sobre a
petição e documentos de fls.376/379.
- manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, a co-
meçar pela parte autora, se pretendem a produção de provas,
especificando-as.
- prazo para o autor se manifestar começará em 03.03.2008
- prazo para o reu se manifestar começará em 13.03.2008

TRT-PR-00322-2006-023-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Fernando Rodrigues de Araújo
Réu : Arquiplan Arquitetura e Planejamento Ltda. - EPP
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188

manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez (10) dias, sob pena de suspensão do curso da execução,
nos termos da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00323-2006-023-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Claudinei Rodrigues de Araujo
Réu : Arquiplan Arquitetura e Planejamento Ltda. - EPP
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
manifestar sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
suspensão do curso da execução, nos termos da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00324-2006-023-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Claudinei da Cruz
Réu : Arquiplan Arquitetura e Planejamento Ltda. - EPP
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez (10) dias, sob pena de suspensão do curso da execução,
nos termos da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00327-2002-023-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Daysy Alves Guimaraes

Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

comprovar o recolhimento das custas referente ao processo de
execução, no importe de R$ 147,67, atualizado até o dia
29.02.2008.

TRT-PR-00332-2006-023-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Osmarina Rosalina de Oliveira da Cruz
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Andre Ricardo Franco - PR23146
Para, querendo, oferecer contrarrazões ao recurso ordinário
interposto pela parte reclamante, no prazo legal.

TRT-PR-00338-2006-023-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Lucas de Souza
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066

para promover a juntada dos documentos solicitados pelo cal-
culista, em 15 dias.(cartões ponto dos mesesde agosto/2001 até
janeiro/2002; e de dezembro/2002 até outubro/2003).

TRT-PR-00378-2002-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Sueli Regina Costa Pinheiro
Réu : União das Associacoes de Moradores de Paranavai
Município de Paranavai
ADV(S) : Joao Egidio da Silva - PR27991

Para contraminutar AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-00404-2007-023-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Reginaldo Aparecido Ireno
Réu : Comercial de Combustíveis Losango Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Lucas de Lima - PR29530
para, no prazo inprorrogável de 5 (cinco) dias, indicar de for-
ma precisa A NUMERAÇÃO DAS FOLHAS em que se encon-
tram juntados os documentos indicados como falsos na mani-
festação de fls. 104/105, sob pena de extinção do incidente de
falsidade, sem resolução do mérito.

TRT-PR-00423-2007-023-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Atevir Peres Rissato
Réu : Tornearia Paranavai Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Luiz Gustavo Fragoso da Silva - PR23282
Hamilton Jose de Oliveira - PR15587

Da redesignação da audiência de encerramento da instrução
processual, para o dia 19/05/2008, às 16h 10min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-00440-2007-023-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Aparecida da Silva Rocha
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Para, querendo, oferecer contrarrazões ao recurso ordinário
interposto pela parte reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-00463-2006-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jeferson Rosa da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Da redesignação da audiência de encerramento da instrução
processual para a data de 30/06/2008, às 16h10min, mantidas
as cominações legais.

TRT-PR-51473-2002-023-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : João Antonio Alves dos Santos
Réu : Laticinios Amapora Ltda.
Colarol Comércio e Indústria de Laticinios Rondon Ltda.
Fonte Nova Cerelacto Representacao Comercial Ltda.
Pantanal Distribuidora de Produtos Lacteos Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

manifestar-se sobre o resultado negativo da hasta pública, re-
querendo o que entender de direito em vista do prosseguimento
da execução, no prazo de dez (10) dias.

TRT-PR-00493-2006-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Mariley Izabel Secco
Réu : Cláudia F B Toledo Me
Claudia de Fatima Brugnolli Toledo
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629

Para, no prazo de 5 dias, apresentar a CTPS da parte autora, em
secretaria.

TRT-PR-00494-2006-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Geny Aparecida Casado Narduci
Réu : Cláudia F B Toledo Me
Claudia de Fatima Brugnolli Toledo
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629

Para, no prazo de 5 dias, apresentar a CTPS da parte autora, em
secretaria.

TRT-PR-00495-2006-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Valdiva Cantuaria Alves
Réu : Cláudia F B Toledo Me
Claudia de Fatima Brugnolli Toledo
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629

.TRT-PR-00501-2006-023-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Eunice Vieira de Melo
Réu : Transportes Rodoviarios de Passageiros Vipa Ltda.
ADV(S) : Carlos Teodoro Soster - PR13912
Flavio Cerezuela - PR27188

Da redesignação da audiência de encerramento da instrução
processual para o dia 23/06/2008, às 16h 10min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-00541-2007-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Laercio de França
Réu : Carlos Orlando Cavalli e Outros
Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108

Da redesignação da audiência de encerramento da instrução
processual para o dia 05/06/2008, às 16h 10min, mantidas as
cominações legais.

TRT-PR-00610-2007-023-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Luciano Gentil Siqueira
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Andre Ricardo Franco - PR23146
oferecer resposta no prazo legal (Lei 5.584/1990,art. 6º) ao
agravo de petição interposto pela parte autora.

TRT-PR-00611-2007-023-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Odete Rodrigues da Silva
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Jose Nilton Rodrigues - PR35232
retirar, em Secretaria, as CTPS da reclamante.

TRT-PR-00616-2007-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Josué Udurico Ribas
Réu : Comercial Agrícola de Paranavai Ltda.
ADV(S) : William Cezar Duarte - PR39161
Mamoru Fukuyama - PR10124

Da redesignação da audiência de encerramento da instrução
processual para a data de 26/06/2008, às 16h10min, mantidas
as cominações legais.

TRT-PR-00686-1998-023-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Nilson Sergio Bildhauer
Réu : Comercial Gentil Moreira S.A.
ADV(S) : Luiz Gustavo Fragoso da Silva - PR23282
Para manifestar-se sobre a devolução da CP, apensa aos autos,
e a penhora realizada.

TRT-PR-00713-2004-023-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jose Rocha
Réu : Colarol Comércio e Indústria de Laticinios Ltda.
Antonio Marega Barranco
Elzo Barranco Marega
Luiz Carlos Barranco Marega
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Do despacho de fls. 99:
(...)
III. Quanto aos sócios Antonio Marega Barranco e Elzo Bar-
ranco Marega, intime-se a parte autora a indicar os seus atuais
endereços ou requerer o que entender de direito em vista de sua
citação, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00716-2005-023-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Fátima Sueli de Oliveira dos Santos
Réu : R A Canoff e Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949

para oferecer resposta ao agravo de petição interposto pela par-
te ré, no prazo legal (Lei 5.584/1970, art. 6º).

TRT-PR-00747-2005-023-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Braulio Magalhães Garcia
Réu : Noroeste Confecções Ltda.
Miguel Felipe
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108

manifestar-se sobre as declarações de imposto de renda enca-
minhadas pela Secretaria da Receita Federal.

TRT-PR-00803-2001-023-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Helio Satim
Réu : Irmaos Felipe Ltda.
ADV(S) : Hemerson Carlos Barroso de Aguiar - SP148890
Para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, face a in-
formação prestada pela 1ª Vara Cívil de Cascavel, quanto a ar-
rematação perante aquele Juízo, dos bens penhorados nos pre-
sentes autos, sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-00830-2007-023-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : José Aparecido Gonçalves
Réu : Adriano Dalpoz
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525

Para, no prazo de dez (10) dias, apresentar aditamento à peti-
ção inicial, como entender de direito, sob pena de indeferimen-
to e conseqüente extinção do processo sem resolução de méri-
to, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I,
do CPC.

TRT-PR-00841-2005-023-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Alex de Moraes Testa
Réu : Grassioto Metais Ltda.

L G Graciotto Metais [ME]
ADV(S) : Wagner de Melo Volpato - PR33254
manifestar sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
suspensão do curso da execução, nos termos da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00921-2007-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marcos Sarabia
Réu : Associação Mantenedora Santa Terezinha
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Data da audiência: 28/04/2008 Hora: 14:30
De que foi redesignada audiência para a data supra, mantidas
as cominações legais.

TRT-PR-00921-1996-023-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jose Hailton dos Santos
Réu : Vitorio Arino Canto
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob
pena de liberação da penhora e suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-00923-2007-023-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Luiz Carlos Guerreiro
Réu : Pires Serviços Industriais Ltda.
Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Da designação de audiência UNA para a data de 27/03/2008,
ás 15h 10min..

TRT-PR-00933-2007-023-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Vanildo Gonçalves
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
ADV(S) : Alberto Jose Zerbato - PR22208
Data da audiência: 07/04/2008 Hora: 15:10
Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e
local acima mencionados para audiência una, observando-se o
procedimento sumaríssimo. Nessa audiência Vossa Senhoria
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT, ficando advertido(a) de que o não compareci-
mento importará no arquivamento dos autos e pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01028-2007-023-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cleiton de Oliveira Nascimento
Réu : Brasil Telecom Celular S.A.
Lassala Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Shirley Aparecida Bechere Olivetti - PR27996
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-01035-2007-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : José de Araujo
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
João Barizon
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Do adiamento da audiência UNA para a data de 07/04/2008, às
14h 50min, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-01253-2002-023-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Elizeu Ferreira da Silva
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
ADV(S) : Silvana Goldoni Sabio - MS8713
Do despacho de fls. 457:
Ante o parcelamento da dívida deferido à fl.455, intime-se a
parte ré para comprovar o recolhimento das parcelas vencidas
a título de contribuição previdenciária, em 5 dias, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-02135-1995-023-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Izabel Jorge Ladeia
Réu : Matadouro e Frigorifico Continental Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Waldur Trentini - PR8151
Do despacho de fls. 208:
I. Tendo em vista que a inclusão de Frigorífico Central Ltda e
Organização Agropecuária Central Ltda no pólo passivo deu-
se somente após a sentença que decretou a falência da devedo-
ra principal, revejo o despacho de fls. 161/163 para manter no
pólo passivo da execução apenas a devedora Massa Falida de
Matadouro e Frigorífico Continental Ltda. Retifique-se.
II. Tendo em vista a decretação da falência de Matadouro e
Frigorífico Continental Ltda (nova denominação de Frigorífico
Noroeste Ltda), e ante as disposições contidas na Lei nº 11.101/
2005, determino a suspensão da execução, a atualização dos
créditos e a expedição de certidão para a habilitação perante o
Juízo Falimentar.
(...)

- Retirar, em Secretaria, a certidão para habilitação do crédito .

TRT-PR-02373-1995-023-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Elcia Suguino Yamakawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Para manifestar-se sobre os cálculos de readequação apresen-
tados pelo calculista.

Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
José Aparecido Cauneto

Diretor(a)
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Pato Branco

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00061/2008

PRAZO: TRINTA DIAS

TRT-PR-00131-2006-072-09-00-5(RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Souza Bueno
Réu(s) : Fernando Dlugosz
INTIMADO(S) : Fernando Dlugosz - (RÉU - 1) - CPF:
500.505.409-04
A Doutora EMILIA SIMEÃO ALBINO SAKO, Juíza na Vara
do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que
fica CITADO O EXECUTADO FERNANDO DUGLOZ e sua
cônjuge ELZA CALIXTO DLUGOSZ, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para no prazo legal tomarem ciência da
penhora de fl.119, e de que têm o prazo de cinco dias para
querendo opor Embargos à Execução ( art.884 da CLT).
Afixe no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85501020 PATO BRANCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00055/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00031-2005-072-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Edemar Paulo Ronda
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
ADV(S) : Mônica Pimentel de Souza Lobo - PR35455
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido nos autos
supra.
1. Denego seguimento ao Agravo de Petição de fls. 225/228,
eis que intempestivo.
2. Intimado via ECT da decisão resolutiva dos Embargos à Exe-
cução em 18/12/2007 (aviso de recebimento de fl. 223-verso),
logo, o prazo para o segundo executado opor Agravo de Peti-
ção iniciou em 07/01/2008 (segunda-feira) e expirou em 22/
01/2008 (terça-feira).
3. A petição de fls. 224/228 fora protocolada por PIP, em 11/
02/2008 (fl. 224), fora do prazo, portanto.

TRT-PR-71001-2006-072-09-00-7 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Jardelino Guandalin
Réu : Valdir Jorge Soares
ADV(S) : Sonivaltair da Silva Castanha - PR35066
Sandro Roque Corona - PR17702

Tomar ciência do despacho de fl. 273 dos autos, cujo teor é o
seguinte:

“1. Registre-se na autuação a pendência do AIRR certificado à
fl. 272, aguardando-se seu deslinde. 2. Certifique-se nos autos
principais (RT 210/2003). 3. Ciência às partes, por intermédio
de seus procuradores. Em 19/02/2008. (a) EMÍLIA SIMEÃO
ALBINO SAKO. Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-99569-2005-072-09-01-4 (CS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir Zancan
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Fica vossa Senhoria intimada, para que diante do que estabele-
ce o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apresente seus cálculos de
liquidação no prazo de quinze dias, incluindo as contribuições
previdenciárias, inclusive aquelas devidas sobre os salários
pagos durante o vínculo laboral reconhecido judicialmente, com
a observância dos estritos termos e limites da condenação.

TRT-PR-00918-1998-072-09-01-9 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gisele Eulalio dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
1. Quanto ao pedido de fls.527/528 nada a deferir, eis que o
comando de penhora retratado às fls. 508/511, solicita apenas a
transferência do valor bloqueado junto a instituição financeira
do Banco do Brasil, desbloqueando os demais.
2. Intime-se o executado para que se manifeste no prazo legal
sobre a impugnação aos cálculos de liquidação, querendo.

TRT-PR-79507-2006-072-09-00-4 (ACHP) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elisiane Sacco Zuttion
Réu : Topografia Chopinzinho Ltda.
Luiz Carlos da Silva
ADV(S) : Cíntia Ribeiro Sacco - RS51626

Manifestar-se acerca do laudo pericial de fls. 330/338, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-99525-2005-072-09-02-4 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO

Autor : Elisabete Aparecida Palaoro
Réu : Cattani S.A. Transportes e Turismo
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Intimar o exeqüente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o bem indicado à penhora (174/177).

TRT-PR-51015-2006-072-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gilmar Vieira dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-99516-2005-072-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Dalila Dall Agnol Santin
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Cassio Lisandro Telles - PR15225
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-00034-2008-072-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudete Fatima Pasinatto
Réu : Rotta Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Max Humberto Recuero - PR26406
Andrey Herget - PR16575
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Alvaro Schenato - PR37644
Alex Wilson Duarte Ferreira - PR37656
Ciência do DESPACHO proferido nos autos, cujo teor é o se-
guinte: “1. Com razão o requerente. Reautuem-se como AIND.
2. Ciência às partes, por intermédio de seus procuradores. 3.
Após, aguarde-se a audiência designada.”

TRT-PR-99534-2006-072-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Darci Berti
Réu : Cattani Veículos S.A.
Inga Veículos (Sucessora de Cattani Veiculos)
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Cassio Lisandro Telles - PR15225

Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execução
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site do E.
TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00035-2007-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Euclides Rodrigues de Paula
Réu : Veloarte Máquinas Ltda.
Jair Antonio Balbinot
Nivaldo Luiz Balbinot
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Carlos Marcelo Scartazzini Bocalon - PR22131

Foi nomeado o Dr. Willy Oppermann para a elaboração do lau-
do pericial neurológico, que deverá informar nos autos, no pra-
zo de cinco dias e com a antecedência mínima de vinte dias, a
data, o horário e o local em que realizará os exames médicos,
possibilitando a intimação das partes e assistentes técnicos, se
indicados. Foi fixado o prazo de trinta dias para a entrega do
laudo, a contar da data designada para os exames médicos. As
partes têm o prazo de dez dias para a apresentação de quesitos
e indicação de assistentes técnicos. Neste prazo a reclamada
deverá depositar um salário mínimo a título de antecipação de
despesas periciais básicas.

TRT-PR-00037-2002-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valerio Schmidt
Réu : Icical - Construções Civis Ltda. - (ME)
Gilmar Duarte dos Santos
José Luzo de Souza Fernandes
Município de Sulina
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-80044-2006-072-09-00-3 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Valplas Reciclagem Ltda.
Valmir Gregolin
ADV(S) : Anderson Manique Barreto - PR25979
Ciência do despacho de fl. 90, conforme segue:

“1. Indefiro, por ora, o levantamento da penhora de fl. 84, o
qual somente será possível com o pagamento integral da dívi-
da.

2. Intime-se.

3. Aguarde-se por 5(cinco) dias.

4. Vencido, vista à exequente pelo prazo de 5 (cinco) dias.

5. Decorrido o prazo do item “4”, aguarde o pagamento inte-
gral do parcelamento noticiado.”

TRT-PR-00051-2006-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Leonir Alberto Philippsen
Réu : Camagril Máquinas Agricolas
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Luiz Augusto Broetto - PR16877
1. Considerando-se que a data designada para a realização da
audiência de inquirição de testemunha é posterior à da audiên-
cia, adio o encerramento da instrução para o dia 07/07/2008, às

13h25min, mantidas as cominações anteriores.
2. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.
3. Após, aguarde-se a devolução da Carta Precatória.

TRT-PR-00055-2006-072-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gerson Vitor Dalmolin
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapejara do Oeste
Associação Hospitalar de Itapejara D Oeste
Município de Itapejara do Oeste
ADV(S) : Cassio Lisandro Telles - PR15225
Nerii Luiz Cemzi - PR19368
Fernando Pegoraro Rosa - PR39096
Mauricio S. Fazolo - PR27473
Marcelo Vinicius Zocchi - PR35659
Cesar Augusto Gazzoni - PR12782
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-99556-2005-072-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Monteiro
Réu : Bernadete Bocalon - (ME)
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Eladio Luiz Roos - PR12106
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00069-2001-072-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fabiano Bonetto
Réu : Sul Amercia Companhia Nacional de Seguros
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-79072-2006-072-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Terezinha de Jesus Camargo Carneiro
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Edson Rodrigo da Silva F. - PR31919
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos trazidos
aos autos pelas partes, que deverão ser intimadas pessoalmen-
te, inclusive quanto ao término do processo.

TRT-PR-99585-2005-072-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Oscar Terhorst
Réu : Mg Empreendimentos Imobiliarios Ltda. - Constr.Pedrao
ADV(S) : Augusto Renato Penteado Cardoso - PR13240
No prazo de cinco dias, comprovar nos autos a implantação do
percentual estipulado em sentença na folha de pagamento do
reclamante. Deverá, ainda, constituir capital necessário para
cumprimento da obrigação, sob pena de multa diária que será
oportunamente estipulada.

TRT-PR-99588-2005-072-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Magnoria Bringhentti Dalmagro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Tendo em vista que a indenização por danos materiais foi apu-
rada nos autos até o mês 03/2007, designo o dia 11/03/2008 às
16h00, para Audiência de Tentativa de Conciliação, sendo in-
dispensável o comparecimento das partes e de seus procurado-
res no recinto desta Vara do Trabalho, de modo a possibilitar a
tentativa de conciliação. No prazo legal, a reclamante deverá
,providenciar o levantamento dos valores liberados, através da
guia de retirada, encaminhada à Agência 4182, da Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-00088-2006-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Andrea Cristina Godoi
Réu : Márcia R. Plá & Cia. Ltda.
ADV(S) : Lucas Schenato - PR40657
Tendo em vista que o encaminhamento da GFIP foi efetuado
por contador nomeado pelo Juízo, intime-se a reclamada para
que, no prazo de cinco dias, efetue o depósito do valor referen-
te aos respectivos honorários, sob pena de designação de nova
hasta pública.

TRT-PR-99591-2006-072-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Teolides Pilar Ravaneli
Réu : Cmc - Clínica Medica Cirurgica Ambulatorial Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Manifestar-se quanto as alegações da reclamante de fls.119/
120,no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-99594-2006-072-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Célio Dametto
Réu : Transportes Coletivos Lp Ltda.
ADV(S) : Nerii Luiz Cemzi - PR19368
Fernando Pegoraro Rosa - PR39096
Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866

A perícia médica será realizada no dia 10/03/2008, às 15:00h.,
na Avenida Brasil, 450, sala, 902 9º andar, Pato Branco - PR no
Consultório da Dr. Olga Mitik Yoshihara. Dita informação de-
verá ser repassada aos seus assistentes técnicos, se indicados.
Por ocasião da perícia, deverá a reclamante portar consigo os
exames complementares que disponha (tais como: RX, tomo-
grafias, ressonância magnética, espirometrias), além de atesta-
dos médicos e receitas.

TRT-PR-79116-2006-072-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Ricardo Antonio Bisatto
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
1. Indefiro. A requerente pode obter os dados necessários dire-
tamente com o requerido.2. Ciência ao requerente.3. Prossiga-
se na forma do r. despacho de fl. 327.

TRT-PR-00122-2008-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Chiristian Silva da Costa
Réu : Juarez Luiz Larini
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00123-2008-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Crislaine Lodi Ressini
Réu : Juarez Luiz Larini
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00131-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Carlos Antonio Gonçalves da Rocha
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Ivan Miguel da Silva Ferraz - PR27650

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-00138-2004-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Itacir Brum
Réu : Município de Coronel Vivida
ADV(S) : Robson Carlos Biscoli F. - PR23403
Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente a referida
Tabela de Salários do Grupo Ocupacional Serviços Gerais soli-
citada as fls.317/318 e as informações sobre data e valores au-
mentados nas Promoções de Nível mencionadas, ocorridas em
2003 e 2007, assim como os comprovantes de pagamento, mês
a mês, do período contratual e o comprovante de pagamento de
Dezembro de 2007, nos moldes do pedido feito pelo Exeqüen-
te.

TRT-PR-00179-2007-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elmar Duarte
Réu : Pallas e Testolin Ltda.
Valmir Enio Testolin
ADV(S) : Juliane Alves de Souza - PR39998
No prazo de cinco dias comprovem nos autos, o determinado
na Ata de Audiências de fl. 42/43: a) o recolhimento das contri-
buições previdenciárias, devidas sobre a parte do acordo sujei-
ta à incidência do INSS e durante o contrato de emprego reco-
nhecido no acordo, sob pena de execução; b) o encaminhamen-
to da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP (cód.
650), relativamente às contribuições previdenciárias recolhi-
das, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da Previ-
dência Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o Siste-
ma Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previ-
dência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e programa
SEFIP encontram-se disponibilizados na Internet, nos endere-
ços eletrônicos www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br,
sob pena de tal ser feito por contador nomeado pelo Juízo, ar-
cando a reclamada com o valor dos respectivos honorários, desde
já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-00181-2001-072-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Renato José Tesser
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execuçãoe
impugnação à sentença de liquidação proferida nos autos cujo
teor está à sua disposição no site do E. TRT e na Secretaria
desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00189-2007-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Aline Bastos Espelocin
Réu : Sociedade de Ensino Superior S/C Ltda.
ADV(S) : Douglas Sinigaglia F. - PR37468
Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre as ale-
gações da reclamante de fl.63, no prazo de cinco dias, sob pena
de execução.

TRT-PR-00191-2006-072-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Wolmir José Balbinoti (Espólio De)
Réu : Reunidas S.A - Transportes Coletivos
ADV(S) : Joao Menoti de Almeida Leao - SC6549
Eleandro Roberto Brustolin - SC12859
Fica Vossa senhoria intimada, para que no prazo de quinze dias
comprove nos autos o encaminhamento da Guia de Recolhi-
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mento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informa-
ções à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às
contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9, de
24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, devendo ser
preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, versão
8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-se disponibili-
zados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de tal
ser feito por contador nomeado pelo Juízo, arcando a reclama-
dacom o valor dos respectivos honorários, desde já fixados em
R$ 350,00;
No mesmo prazo deverá comprovar o recolhimento das custas
processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-00210-2003-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Jorge Soares
Réu : Clava Aluminios Ltda. - (ME)
Valdelir Catani
Cpa Central Paranaense de Aluminio Ltda. - Massa Falida De
(Massa Falida de)
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702
Aurimar Jose Turra - PR17305
Cliceria Cerbaro - PR13477
Ciência de que os referidos autos estão aguardando o deslindo
do AIRR interposto nos autos do ET 0001/2006, conforme des-
pacho de fls. 523.

TRT-PR-00219-2004-072-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alfredo Cachorroski Filho
Réu : Catarina Veículos Ltda.
Ilton Andriani
Laidson Andriani
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Marcelo Varaschin - PR21407
Airton Jose Alberton - PR24768
Ficam intimados de que foi homologado o acordo de fls. 287/
288, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Fica intimada a executada para que, no prazo de quinze, com-
prove nos autos o encaminhamento da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contri-
buições previdenciárias recolhidas, sob pena de tal ser feito
por contador nomeado pelo Juízo, arcando a reclamada com o
valor dos respectivos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-00219-2008-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz de Pinho
Réu : Retlaw Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Cliceria Cerbaro - PR13477
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00220-2008-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Roseli Genz
Réu : Ivo Romano Mozzato
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00223-2008-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Daluz do Nascimento
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00224-2008-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Soeli Monteiro Barreto
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00225-2008-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Romildo Domingues
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00226-2008-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Santo Agostinho dos Santos
Réu : Sementes Guerra S.A.

ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00227-2008-072-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Josemar Rodrigues Barbosa
Réu : Carlos Ernesto Kreische.
Kravasolo Fundações Ltda.
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00228-2008-072-09-00-0 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Clair de Fátima Paulino da Silva
Réu : Peccato Drive In Motel Ltda.
ADV(S) : Flavio Rodrigo Santos Dutra - PR39871
Ciência do DESPACHO proferido nos autos, cujo teor é o se-
guinte: “1. Diante da negativa certificada, intimem-se as re-
querentes para que se manifestem sobre a certidão da Sra. Ofi-
cial no prazo de cinco dias, requerendo o que entenderem ne-
cessário, sob pena de preclusão. 2. O silêncio será considerado
como desistência da ação, com a conseqüente extinção do pro-
cesso sem julgamento de mérito.”

TRT-PR-00231-2008-072-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elio Osmar Macali
Réu : Avicola Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero de Bona - PR27560
Data da audiência: 29/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00232-2008-072-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Osvaldino Oliveira da Silva
Réu : Baggio Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Nerii Luiz Cemzi - PR19368
Vanessa Mazorana - PR42316
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00233-2003-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adair Pissinin, Espólio De
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Fica Vossa Senhoria intimada, para que, tendo em vista que o
valor dos os bens penhorados pela Vara deprecada é insuficien-
te para garantia da execução, intime-se o reclamante para que
indique outros bens passíveis de penhora.

TRT-PR-00235-2005-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Valdir de Almeida
Réu : Cascavel Máquinas Agricolas S.A.
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397

Vista da nova conta geral pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00237-2007-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Bernardete de Lima
Réu : Luiz Pompeu da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

Informar o número do PIS de sua constituinte no prazo de dez
dias, sob as penas da lei.

TRT-PR-00264-2002-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Amarildo Muller
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00265-2008-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Hilário Banfe
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00266-2008-072-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Darci Gonçalves

Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00267-2008-072-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lauri Vieira
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00268-2008-072-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Roseli dos Santos Agustinho
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00270-2008-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antônio Carlos Barbosa
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00271-2008-072-09-00-5 (ACHP) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Alberto Fuao Mercio
Réu : Belinazzo e Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Fuao Mercio - SC2808
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00272-2008-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Pedro José Skunieczny
Réu : Organização Dental Sul Ltda.
Sudoeste Comércio de Produtos Odontologicos Ltda.
Ordensul Produtos Odontológicos Ltda.
ADV(S) : Liliane Gruhn Pagani F. - PR20217
Silvano Ghisi - PR40970
Data da audiência: 05/08/2008 Hora: 13:40
1). Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

2). Informar o atual e correto endereço da ré Ordensul Produ-
tos Odontológicos Ltda., e/ou seus sócios, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, na
forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os Arts.
295, VI, e 284 do CPC, na forma do art. 53, “a”, do Provimento
Geral da Corregedoria do E. TRT da 9ª Região e do item “6” da
Ordem de Serviço 05/2007, desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00273-2005-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alberto Francisco Ruzza
Réu : Clavah Aluminios Ltda.
Valdelir Catani
Cpa - Central Paranaense de Aluminios Ltda. - Massa Falida
De (Massa Falida de)
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre as alegações de fls.456/457, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00273-2008-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Juliana Turra
Réu : Organização Dental Sul Ltda.
Sudoeste Comércio de Produtos Odontologicos Ltda.
Ordensul Produtos Odontológicos Ltda.
ADV(S) : Liliane Gruhn Pagani F. - PR20217
Silvano Ghisi - PR40970
Data da audiência: 05/08/2008 Hora: 13:45

1). Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

2). Informar o atual e correto endereço da ré Ordensul Produ-
tos Odontológicos Ltda., e/ou seus sócios, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, na
forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os Arts.
295, VI, e 284 do CPC, na forma do art. 53, “a”, do Provimento

Geral da Corregedoria do E. TRT da 9ª Região e do item “6” da
Ordem de Serviço 05/2007, desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00284-1998-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Paulo Manoel Haubert
Réu : Embraseg - Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Receita Federal
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Carlos Alberto Domingues Fagundes - PR21211
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00289-2008-072-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ironilde Maria dos Santos
Réu : Comercial Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00290-2008-072-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Zaira Terezinha Hofstatter
Réu : Município de Pato Branco
Ceinee - Centro de Integração Nacional de Estagios Para Estu-
dantes (Pessoa Física)
ADV(S) : Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00291-2008-072-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiza Maria Viacelli Vogi
Réu : Município de Pato Branco
Ceinee - Centro de Integração Nacional de Estagios Para Estu-
dantes (Pessoa Física)
ADV(S) : Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00317-2006-072-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Osvaldo Regerio de Oliveira
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Marcos Jose Dlugosz - PR22763
Renata de Castro Cancian - PR41466
Almerindo Pereira - PR12716
Fica intimada a segunda reclamda (Staff Recursos Humanos
Ltda) de que foi denegado seguimento ao Recurso Ordinário,
de fls. 321/326 (fax) e 329/334 (original), eis que intempesti-
vo. A segunda reclamada tomou ciência da publicação da sen-
tença em 01/02/2008, conforme Certidão de Publicação em
Edital (fl.314).
Logo, o prazo para interpor Recurso Ordinário iniciou em 07/
02/2008, em razão do feriado de Carnaval e, expirou-se em 14/
02/2008, tendo interposto o Recurso Ordinário de fls. 321/326
somente em 15/02/2008.
Fica intimado o reclamante para apresentar contra-razões ao
recurso Ordinário de fls. 315/318, querendo.

TRT-PR-00318-2006-072-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Zeferino Mendes da Silva
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-00324-2006-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Maria Medeiros
Réu : Vanderley Rodrigues Schleder
Carlos Antonio Rodrigues Schleder
Mara Schleder Dalla Costa
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Erlon F. Ceni de Oliveira - PR21549
Ficam intimados do seguinte despacho: “1. Diante da decisão
do acórdão de fl. 482, reabro a instrução processual. 2. Para
audiência de instrução designo o dia 25/03/2008, às 16h00.
Determino o comparecimento das partes João Maria Medeiros
(reclamante) e Vanderley Rodrigues Schleder, Carlos Antonio
Schleder e Mara Schleder Dalla Costa (reclamados) para pres-
tar depoimento, sob pena de confissão (Enun. 74/TST e artigo
343, parágrafo 2º, do CPC), ficando sem efeito a eleição de
representante constante da ata de fls. 419.3. As partes deverão
trazer as testemunhas independentemente de intimação, sob pena
de preclusão.4. Intimem-se as partes e seus procuradores.”

TRT-PR-00334-2004-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adelino Antonio Barboza
Réu : Luminar Montagens Elétricas Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Clovis Antonio Willimann Nunes - SC19835
Tatiana Marcelino de Carvalho Abul-Hiss - SC14598
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Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00334-2001-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Domiciano
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Jerfferson Simões
José Antonio Simões
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Fica Vossa Senhoria intimada para os efeitos do art. 884 da
CLT, cuja garantia da execução se deu através de transferência
do saldo remanescente nos autos da RT 1358-1996-072-09-00-
5.

TRT-PR-00334-2006-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Sebastião Riva dos Santos
Réu : Sul Real Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00362-2002-072-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valmir Bonfim dos Santos
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Daniele Cristina das Neves - PR33225
Vista da nova conta geral pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00366-2006-072-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alcemar Polez
Réu : Vivida Papeis Ltda.
Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S.A
ADV(S) : Jones Mario de Carli - PR11577
Laercio Antonio Vicari - PR19885
Airton Jairo Faggion - PR26538
Marcelo Luis Vicari - PR33675
Julio Cesar Leonardi - PR39081
Ricardo Aires Bagatini - MG78849
Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Juliano Andrei Bordin - PR43106
Cesar Augusto Gazzoni - PR12782

Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-00381-2006-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Celito Lagos
Réu : Alvair Domingos Paiz
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Luciano Dalmolin - PR35588
Foi designado realização de PRAÇA E LEILÃO para os dias
28 e 29 de abril de 2008, respectivamente, às 13h30min., na
sede desta Vara do Trabalho, nomeando, para tanto o Sr. Sadi
Luiz Simon, leiloeiro do Juízo já compromissado perante esta
Vara do Trabalho do seguinte bem: uma geladeira duplex, mar-
ca Consul, bege, usada, em bom estado de uso e conservação,
avaliada em R$ 510,00. Os honorários do leiloeiro, que serão
de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, e despesas
respectivas, serão suportados pelo arrematante; em caso de ad-
judicação, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação, a ser paga pelo exeqüente. Havendo pagamento
da execução ou formalização de acordo, o executado arcará
com as despesas de leiloeiro, as quais importarão em 2% (dois
por cento) sobre o valor da avaliação, salvo se o pagamento ou
a notícia do acordo se verificar em até 10 (dez) dias antes da
realização da hasta pública. Nos processos levados a leilão
unicamente para satisfação das despesas processuais, havendo
o pagamento destes, o executado arcará com os honorários de
leiloeiro, no importe de 2% (dois por cento) das despesas efeti-
vamente pagas, salvo se o pagamento se verificar em até 10
(dez) dias antes da realização do leilão. A hasta pública somen-
te será suspensa em casos de pagamento do débito, formaliza-
ção de acordo ou remição, mediante comprovação do pagamento
de TODAS as despesas processuais pendentes, inclusive con-
tribuições previdenciárias. Fica o leiloeiro autorizado a mos-
trar aos interessados os bens penhorados, mesmo que na posse
de terceiros ou depositados em mãos do executado, utilizando,
se necessário, reforço policial. Intimem-se as partes, inclusive
, que será adotado diretamente o procedimento que faculta o §
3º do art. 888 da CLT, bem como de que, caso o(s) bem(ns)
seja(m) arrematado(s), o prazo para eventual insurgência quan-
to à referida arrematação começará a fluir na data da assinatura
do auto, independentemente de nova intimação. Caso não haja
arrematante ou o exeqüente não tenha interesse na adjudica-
ção, fica, desde logo, autorizada a venda direta doreferido bem.
Restando, por quaisquer motivos, inviabilizada a intimação das
partes a publicação do edital convalidará o ato.

TRT-PR-00394-2007-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir da Silva
Réu : Lavoura Indústria e Comércio Oeste S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-51424-2005-072-09-00-0 (PS) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Otavio Ruthes
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.

ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692
Pagar a quantia de R$ 22.630,60 (vinte e dois mil, seiscentos e
trinta reais e sessenta centavos), atualizados até o dia 29/02/
2008, devida nos autos, ou, no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, na forma do artigo 655 do CPC, tantos quantos bas-
tem para garantia integral da execução, devida por força de
sentença transitada em julgado, ficando ciente de que, caso não
pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução força-
da.
Fica ciente, ainda, de que o não pagamento do débito implicará
na sua correção automática, de conformidade com a legislação
vigente, e de que tem o prazo de cinco dias, após a garantia
integral do Juízo, para, querendo, opor Embargos à Execução
(art. 884 da CLT).

TRT-PR-00430-2006-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria de Lurdes de Oliveira
Réu : Otacilio Ramos
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648

Informar o endereço de seu constituinte, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma do art. 53, “a”, do Provimento Geral da Correge-
doria do E. TRT da 9ª Região e da Ordem de Serviço 05/2007,
desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00435-2007-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Idacema Kruger de Oliveira
Réu : Múltipla Terceirização Ltda.
Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Joao Alcione Lora - PR41278
Anely de Moraes Pereira Merlin - PR40339

Foi homologado o acordo de fls. 274/275 para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, exceto quanto à cláusula penal,
que fica estabelecida em 100%. Restam prejudicados os Em-
bargos de Declaração de fls. 267/269. O terceiro executado
(BANCO DO BRASIL S.A.) deverá comprovar nos autos, no
prazo de trinta dias, após o vencimento da última parcela do
acordo:
a) o recolhimento das custas processuais e contribuições previ-
denciárias e fiscais, sob pena de prosseguimento;
b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previ-
denciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do
Ministério da Previdência Social, devendo ser preeenchida uti-
lizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e In-
formações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo ma-
nual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados na In-
ternet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-51444-2006-072-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Tatiane Senger
Réu : Comércio de Brinquedos Reck Ltda.
Nerli Candido Reck
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
Ciência do despacho de fl. 36:

“1. Verifica-se, conforme termo de audiência de fl. 20/21, que
as partes firmaram acordo, tendo o reclamado entregue naque-
le ato 5 (cinco) cheques no valor de R$ 500,00 ao reclamante.
Ademais, previa a composição que eventual descumprimento
de acordo deveria ser noticiado até o dia 20/08/2007. Assim
sendo, outra opção não resta a este Juízo senão indefir a execu-
ção do acordo pleiteada.

2. Ciência ao reclamante, com prazo de 5(cinco) dias para even-
tual manifestação. No silêncio, retornem os autos ao arquivo
geral.”

TRT-PR-00471-2004-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marli Rodrigues da Rosa
Réu : Valdelir Catani
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885

Indicar, em cinco dias, bens passíveis de penhora até a garantia
integral da execução.

TRT-PR-00475-2007-072-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Igino Arthur Arnoldo
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias-
comprove o pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios arbritados na sentença de fls.179/183, sob pena
de execução.

TRT-PR-00480-2005-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Gonçalves Padilha
Réu : Mecanica e Chapeação Ronicar Ltda.
Severino Matheus Saggin
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Walmir Luiz de Barba - PR26194
1. Aguarde-se a realização de Praça e Leilão designada nos
autos da RT-00277-2006-072-09-00-0, para os dias 28 e 29 de
abril de 2008, às 13h30min., do imóvel urbano constante da
matrícula nº 20.092, do 1º Cartório do Registro de Imóveis de
Pato Branco, a realizar-se na Secretaria desta Vara do Traba-
lho, pelo leiloeiro Oficial do Juízo Sr. Sadi Luiz Simon.

TRT-PR-00484-2007-072-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO

Autor : Loreni Adão Colombo
Réu : Maximino Pastorello & Cia Ltda.
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397
Victor Hugo Trennepohl - PR29898
Maurício Sidney Fazolo - PR27473
Marcelo Vinicius Zocchi - PR35659
Daniel Carletto - PR41782
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00496-2006-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Junior Jocondo Viero(Espólio De)
Réu : Pré Casa Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Fica Vossa Senhoria intimada, para que, no prazo de cinco dias
providencie os documentos solicitados à fl.193,Pelo Ministé-
rio do trabalho afim de emitir a Carteira de Trabalho de seu
constituinte.

2. Cumprindo, informe-se o Ministério do Trabalho.

TRT-PR-00497-2006-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivan Carlos Biolchi
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Felipe Corona Menegassi - PR35759
Vista do laudo pericial de fls.228/229, pelo prazo de dez dias,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-00531-1997-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Germano Henrique Kircheim
Réu : Transportes Vale do Chopim Ltda.
Transportadora Mayer S/A, Massa Falida De (Massa Falida de)
Natan Bertol
Marcia Regina Colla
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Comprovar os locais de trabalho dos sócios da executada, a fim
de se analisar a petição de fls. 205/206.

TRT-PR-00535-2004-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Terezinha do Prado
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Tania Mara Martini - PR26087

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-51551-2006-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdevir Monteiro
Réu : M. Guandalin & Cia. Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através do Alvará judicial, encaminhado à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-00581-2000-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gemari Dal Jovem
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Tendo em vista que, no extrato de fl. 256, consta que foram
efetuados os recolhimentos fundiários, intime-se o exeqüente
para que, no prazo de cinco dias, apresente seus cálculos de
liquidação, apontando eventual diferença, sob pena de extin-
ção da execução, com consequente arquivamento dos autos.

TRT-PR-00582-1992-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdemar Gilioli
Réu : Ludi Comercial de Moveis Ltda.
Dinarley Terezinha Webber
Soraya Rosane de Oliveira
Orivaldo Ferrari de Oliveira
Denize Aparecida de Lima
Otilia Freitas da Luz
João Carlos Blitzkow Filho
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Valdeci Wenceslau Vasconcelos - PR18339
Robson Franco - PR21174
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos trazidos
aos autos pelas partes, que deverão ser intimadas pessoalmen-
te, inclusive quanto ao término do processo.

TRT-PR-00583-2000-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marcio Antonio Felippe
Réu : Marmopato - Indústria e Comércio de Marmores Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Ciência do teor do despacho de fl. 209:
“1. Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 484, da RT-
0885-1997-072-09-00-3, venda direta do imóvel constante da
matrícula nº 23.065, do 1º Ofício do Cartório de Registro de
Imóveis de Pato Branco - PR. 2. Intime-se. “

TRT-PR-00590-2001-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elenice de Marchi
Réu : Cooperativa NM Data Ltda. Em Liquidação - Na Pessoa
do Liqui -
Associação Intermunicipal de Saude
Estado do Paraná
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Vista às partes dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo
de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-51607-2005-072-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antoninho da Silva
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470

Foi determinada a liberação de valores em favor do exeqüente,
cuja GR encontra-se à disposição no PAB/JT da CEF, junto à
Vara do Trabalho.

TRT-PR-00616-2002-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Domiro Vasconselos
Réu : J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Fica intimado para, no prazo de lei, responder os Embargos à
execução (fls.323/344), querendo.

TRT-PR-00618-2006-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Darci de Melo Cezar
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Tendo em vista que ainda não foi realizada a perícia nos autos
da RT 0652/2006, não é possível o encerramento da instrução
processual, pelo que foi adiada a audiência para o dia 28/05/
2008, às 13h27min. Ciência do teor do Termo de Audiência de
fl. 488/489, à sua disposição no site do E. TRT e na Secretaria
desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00630-2006-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marcos Moraes Vieira
Réu : Associação Paranaense de Reabilitação - APR
Estado do Paraná - Procuradoria Geral do Estado do Paraná
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Manifestar-se sobre a resposta a quesitos complementares, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-00660-2006-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ilson José Matuczak
Réu : Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Julio Cesar Leonardi - PR39081
Cristhian Denardi de Brito F - PR37104
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Lorena Moro Domingos - PR24545
Erlon F. Ceni de Oliveira - PR21549
Ciência às partes da baixa dos autos.
Liberem-se os depósitos recursal de fl.1083 e 205 às reclama-
das, intimando-as, de que o não levantamento dos valores que
lhe são devidos, no prazo de dez dias, será entendido como
abandono do depósito judicial, com o conseqüente recolhimento
do valor em favor da União, na forma da recomendação da
Corregedoria Regional.
Com o retorno do alvará devidamente quitado, cumpra a Secre-
taria o que dispõe o § 2º do artigo 242 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do TRT/9ª Região.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos trazidos
aos autos pelas partes.
Verificando-se a inexistência de quaisquer pendências, arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-00664-2007-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivo Estefano Holek
Réu : Vidraçaria São Pedro Ltda.
Araucária - Indústria de Vidros Especiais Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Sandro Roque Corona - PR17702
Rafael Pagliosa Corona - PR36793
Acerca das alegações da reclamada, manifeste-se o reclamante
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00664-2005-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Cezar Ricardo de Souza
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Para que no prazo legal responda os Embargos à Execução,
querendo.

TRT-PR-00667-2005-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir Strapazzon
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, conforme guia de retirada encaminhada a agência 4182,
da Caixa Econômica Federal., sito na Rua Goianazes, 368-Pato
Branco-Pr, fone: 3225-1989, junto a esta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00668-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Solange Rodrigues de Oliveira
Réu : Frango Seva Ltda.
ADV(S) : Juliane Alves de Souza - PR39998

Manifestar-se sobre o laudo de fls. 157/162, bem como do con-
teúdo do laudo de fls. 289/303, pelo prazo de cinco dias, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00721-2007-072-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João dos Santos
Réu : José da Rosa
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
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Osvaldo Luiz Gabriel - PR8670
Ficam intimados de que não tendo sido cumprido a determina-
ção constante da fl. 89 do Termo de Audiência, outra alternati-
va não resta senão EXTINGUIR o processo sem resolução, nos
termos do Enunciado 263 do TST, em consonância com os arti-
gos 267, inciso VIII, do CPC.

TRT-PR-00743-2004-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ademir de Mello Cezar
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200

Deverá o exequente, no prazo de cinco dias, manifestar-se so-
bre os bens nomeados à penhora pela executada, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00801-2007-072-09-00-4 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Amandio Souza de Amaral
Réu : Everaldo Marcos de Cas
Dalci Martins Colares Junior
ADV(S) : Alvaro Cesar Sabbi - PR40658

Tomar ciência do despacho de fl. 52 dos autos, cujo inteiro teor
é o seguinte:

“1. Diante da notícia de novo acordo celebrado entre as partes,
revogo o despacho de fl. 49. 2. Homologo o acordo de fls. 50/
51, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 3. Contri-
buições previdenciárias (fl. 34) pelo executado. 4. Intime-se o
executado para que, no prazo de trinta dias a contar do venci-
mento da última parcela do acordo, comprove nos autos: a) o
recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de
prosseguimento; b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contri-
buições previdenciárias recolhidas, sob pena de tal ser feito
por contador nomeado pelo Juízo, arcando o executado com o
valor dos respectivos honorários, desde já fixados em R$ 350,00
nº 10.833/2003). 5. Intimem-se. Em 13/02/2008. (a) EMÍLIA
SIMEÃO ALBINO SAKO. Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-00801-2006-072-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Rosangela Przendziuk
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Sfoggia Corretora de Seguros Sociedade Simples Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Sandro Roque Corona - PR17702
Rafael Pagliosa Corona - PR36793

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
primeiro e segundo reclamados, querendo.

TRT-PR-00808-2007-072-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Dalla Costa
Réu : Koerich - Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Ivor Sergio Cadorin - PR16517

Apresentar a CTPS do exeqüente, na Secretaria da Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-00812-2006-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Rodrigues Soares
Réu : Construtora Arruda Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Mauricio de Freitas Silveira - PR39538
Ficam Vossa Senhorias intimadas de que foram rejeitados limi-
narmente os embargos à execução em razão do Juízo não se
encontrar devidamente garantido e que foram nomeados bens à
penhora pela executada, tendo o exeqüente cinco dias para se
manifestar sobre os referidos bens.

TRT-PR-00817-2007-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz de Jesus Martins Ribeiro
Réu : Gheller Madeiras Ltda. - (ME)
ADV(S) : Cristhian Denardi de Brito F - PR37104
No prazo de cinco dias, se manifeste sobre as alegações da
Procuradoria Federal Especiliazada do INSS à fl. 39, sob pena
de execução.

TRT-PR-00832-2005-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Edson Marcio de Oliveira
Réu : Marcel Laminados Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885

1. No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores li-
berados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência
4182, da Caixa Econômica Federal.
2. Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os docu-
mentos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00856-2006-072-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luci Dal Molin
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapejara do Oeste
Município de Itapejara do Oeste
ADV(S) : Nerii Luiz Cemzi - PR19368
Fernando Pegoraro Rosa - PR39096
Cesar Augusto Gazzoni - PR12782

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00898-2007-072-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO

Autor : Jauri Ramos Ascari
Réu : Granja Real Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00979-2007-072-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Dirceu Ortiz
Réu : Diolmar Guilardi
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Ines Lucas - PR14572
Auro Almeida Garcia - PR10046
Ciência do teor do despacho de fl. 83/84:
“1. Homologo o acordo de fls. 81/82 para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, exceto quanto a multa que fica fixada
em 100%. 2. O executado deverá comprovar nos autos, no pra-
zo de trinta dias, após o vencimento da última parcela do acor-
do: a) o recolhimento das custas processuais e contribuições
previdenciárias (apuradas à fl. 77), sob pena de prosseguimen-
to; b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previ-
denciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do
Ministério da Previdência Social, devendo ser preeenchida uti-
lizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e In-
formações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo ma-
nual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados na In-
ternet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00. 3. Cumprido o
item “2” intime-se a Procuradoria Geral Federal para que se
manifeste sobre o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e eventual irregularidade da GFIP apresentada, no prazo
de dez dias, sob pena de preclusão. 4. Tudo cumprido, cumpra
a Secretaria o que dispõe o § 2º do artigo 242 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do TRT/9ª Região. 5. Fica au-
torizado o desentranhamento dos documentos trazidos aos au-
tos pelas partes, que deverão ser intimadas pessoalmente, in-
clusive quanto ao término do processo. 6. Verificando-se a ine-
xistência de quaisquer pendências, arquivem-se os autos. 7.
Intimem-se, devendo o exequente retirar sua CTPS na Secreta-
ria desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, conforme
certidão de fl. 78.”

TRT-PR-00980-2007-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alceu Ortiz (Menor)
Réu : Diolmar Guilardi
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Ines Lucas - PR14572
Auro Almeida Garcia - PR10046
Ciência do teor do despacho de fl. 71/72:
“1. Homologo o acordo de fls. 69/70 para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, exceto em relação a multa, que em
caso de descumprimento da obrigação, será de 100%. 2. O exe-
cutado deverá comprovar nos autos, no prazo de trinta dias,
após o vencimento da última parcela do acordo: a) o recolhi-
mento das custas processuais e contribuições previdenciárias
(apuradas à fl. 65), sob pena de prosseguimento; b) o encami-
nhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP
(cód. 650), relativamente às contribuições previdenciárias re-
colhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da
Previdência Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o
Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e progra-
ma SEFIP encontram-se disponibilizados na Internet, nos en-
dereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00. 3. Cumprido o
item “2” intime-se a Procuradoria Geral Federal para que se
manifeste sobre o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e eventual irregularidade da GFIP apresentada, no prazo
de dez dias, sob pena de preclusão. 4. Tudo cumprido, cumpra
a Secretaria o que dispõe o § 2º do artigo 242 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do TRT/9ª Região.
5. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos trazi-
dos aos autos pelas partes, que deverão ser intimadas pessoal-
mente, inclusive quanto ao término do processo. 6. Verifican-
do-se a inexistência de quaisquer pendências, arquivem-se os
autos. 7. Intimem-se, devendo o exequente retirar sua CTPS,
na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias,
conforme certidão de fl. 67.”

TRT-PR-01021-1997-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vitor Carvalho de Lima
Réu : Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transportes de
Valores, Massa Falida - Sindício Ivone Monteiro Feital Mar-
tins
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Fica intimado dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo
de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01099-1995-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Osmar Pires da Silva
Réu : Espedito Madeiras Ltda.
Catia Regina Bettiatto
João Carlos Bettiatto
Luiz Carlos Bettiatto
José Martins Betiatto
Roberto Betiatto
Marcos Antonio Brocardo
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

informar o atual e correto endereço do executado Luiz Carlos
Betiatto e do inventariante do espólio do executado Roberto
Betiatto. ficando ciente, de que no silêncio será solicitado o
levantamento da penhora e o encaminhamento dos autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-01190-2007-072-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luciane Maria Gadini
Réu : Ruschel & Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

Informar o atual e correto endereço do réu e/ou seus sócios, no
prazo de dez dias, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos.

TRT-PR-01232-2007-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Joelcio Xavier de Lima
Réu : Frango Seva Ltda.
ADV(S) : Juliane Alves de Souza - PR39998

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-01233-2007-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lucia Wolff
Réu : Hospital São Lucas de Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Fica vossa Senhoria intimada para que informe o endereço de
sua constituinte, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01308-1997-072-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria da Luz Vieira
Réu : Ecos Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397

Foi encaminhada ao Banco do Brasil S/A, PAB/Forum desta
cidade, guia de retirada para saque de valores pela exeqüente.

TRT-PR-01387-2007-072-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elcio José de Oliveira
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Daniel Carletto - PR41782
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01424-2000-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Iloir Medeiros
Réu : Coronel Gás Ltda.
James Bernieri Formighieri
Elisio Susin
ADV(S) : Rosemary Tereza Pallaoro - TO3458
1. Nada a deferir, por ora, aguarde-se a devolução da CP, con-
forme despacho à fl. 162.
2. Ciência a requerente.

TRT-PR-01426-2000-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Roberto Carlos Marchioro
Réu : Fernando Lucio Giacobo
Giacobo & Cia Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
1. Aguarde-se até a integralização do valor devido. 2. Ciência
ao exequente.

TRT-PR-01427-2000-072-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valtaney Machado
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos, no prazo de 15 dias, após os au-
tos serão encaminhados ao arquivo definitivo.

TRT-PR-01434-1995-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Pizzi
Réu : Cooperativa Agropecuária Guarany Ltda. - Capeg
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Fica Vossa Senhoria Intimada do despacho proferido nos autos
supra Indefiro. A informação poderá ser obtida pela interessa-
da diretamente com o reclamante.

TRT-PR-01452-2007-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Flavio Marcelo Franco
Réu : Município de Pato Branco
ADV(S) : Lucas Schenato - PR40657
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pela exe-
qüente, no prazo de dez dias, na forma do artigo 879, § 2º, da
CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01651-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Aldino Machado de Souza
Réu : Fancar Veículos Ltda.
ADV(S) : Cassio Lisandro Telles - PR15225
Juliane Alves de Souza - PR39998
1. Indefiro a intervenção de terceiros pretendida pela reclama-
da, pois cabe à parte autora dirigir a ação em face do pretenso
titular da obrigação, sendo certo que arcará com os ônus de
eventual equívoco.
2. Ciência à requerente.

3. Após, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-01691-2007-072-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Idete Assunta Giacomini
Réu : Centro de Formação de Condutores Beltrão S/C Ltda.
(Filial)
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Ivo Santos Junior - PR25394

Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01719-2007-072-09-00-7 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Juventino Trindade Sobrinho
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Fica intimado para, no prazo de cinco dias, pagar as custas no
valor de R$ 23,56. sob pena de execuçao.

TRT-PR-01771-2007-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marcia Lima de Carvalho
Réu : Ivania dos Santos de Bairro - FI
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068

Manifestar-se sobre as alegações da reclamante, no prazo de
cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-01814-2007-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Clóvis Castanha
Réu : Tubulações Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Tomar ciência do despacho de fls.107, abaixo transcrito:
1. Não se conhecem dos Embargos de Declaração de fls. 104/
106, por incabíveis. Vejamos: “Cabem embargos de declaração
quando (...) houver, na sentença ou acórdão” (destaquei) (art.
535, I, do CPC) obscuridade, contradição ou omissão, daí en-
tender-se, em face da indicação no próprio texto legal das estri-
tas hipóteses de cabimento, que os declaratórios só se prestam
a sanar vícios de expressão porventura presentes em sentenças
e acórdãos. Para Manoel Antonio Teixeira Filho há dois funda-
mentos para concluir-se pelo descabimento de embargos de
declaração opostos em face de decisões interlocutórias e des-
pachos ordinatórios: “Primeiramente, não nos parece haver
qualquer omissão da lei quanto ao cabimento desses embargos
em relação a outros atos do juiz, que não sejam sentença ou
acórdão. O propósito do legislador foi, sem dúvida, o de reser-
var a utilização desse embargos contra aqueles atos jurisdicio-
nais capazes, por sua própria índole, de pôr fim ao processo,
com ou sem exame do mérito; enfim, àqueles atos denomina-
dos de ‘coroamento’ do processo que, pela importância que
possuem, devem ser expressos de modo formalmente perfeito.
Em segundo lugar, a possibilidade de esses embargos serem
opostos às decisões interlocutórias e aos despachos de mero
expediente acabaria por transformar-se em poderoso estímulo
à parte que desejasse atentar contra a celeridade processual e
mesmo tumultuar o procedimento, cujas conseqüências seriam
particularmente mais graves no processo do trabalho, onde,
acima de qualquer outro, a rapidez na entrega da prestação ju-
risdicional figura como imperativo supremo.” (“Sistema dos
Recursos Trabalhistas”, 8ª ed. - São Paulo: LTr, 1995 - pp. 341/
342). 2. Em decorrência, sendo inegável o caráter manifesta-
mente protelatório dos referidos embargos, aplica-se à embar-
gante multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa,
devidamente corrigido, a reverter em proveito da reclamante,
na forma do artigo 538, parágrafo único, do CPC. 3. Anote-se
para os fins estatísticos. 4. Intime-se a executada. (a) Emília
Simeão Albino Sako - Juíza do Trabalho.

TRT-PR-01822-2007-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Isak Luiz Wolek
Réu : Peron Ferrari S.A. Comércio de Cereais
ADV(S) : Franco Zelirio Ferrari - PR43423
No prazo de cindo dias, manifeste-se sobre a petição de fls.148/
149, sob pena de nulidade do acordo e possível condenação de
multa por litigância de má-fé.

TRT-PR-01840-2007-072-09-00-9 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Melodi Carine de Oliveira
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Mauricio Jacobi dos Santos - PR37077

Fica V. Sa. ciente do TERMO DE AUDIÊNCIA, cujo teor está
à sua disposição no site do E. TRT e na Secretaria da Vara do
Trabalho de Pato Branco-PR.

TRT-PR-01865-2007-072-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adriano de Oliveira Pires
Réu : Construtora Triunfo S.A.
DER - Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Luiz Daniel Alencar - PR31272
Ana Carolina Guizzo - SP206536

Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-01888-2007-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gentil Braulo
Réu : Cleberson Junior Fontana e Cia Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
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Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-01889-2007-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir José de Camargo
Réu : Cleberson Junior Fontana e Cia Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos anexados aos autos, na forma da ata de audiência de fl. 21.

TRT-PR-01967-2007-072-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Fatima Dalpiva
Réu : Indústria de Alimentos A. P. Ltda.
ADV(S) : Marcelo Varaschin - PR21407

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-02031-2007-072-09-00-4 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Cassiane Sangaletti
Réu : Silverio Moreira Ribas Neto, Espolio De (Espólio De)
ADV(S) : Vitor Eduardo Huffner Pardal - PR11227
Fica vossa Senhoria intimada do despacho proferido nos autos
supra.
1. Denego seguimento ao Agravo de Petição de fls. 88/94, visto
que o mesmo é deserto.
2. Intimados do conteúdo da Sentença de fls. 82/85 em 25/01/
2008 (certidão de publicação de edital à fl. 86), os embargantes
foram cientificados de que deveriam recolher o valor das cus-
tas, no importe de R$ 44,26 e comprovar nos autos tal recolhi-
mento, no prazo de cinco dias.
3. Quando da interposição da petição de fls. 88/94, o recolhi-
mento não foi comrprovado, ficando deserto o recurso, portan-
to.

TRT-PR-02046-2007-072-09-00-2 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Neozildo Lanzarin
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062

Fica V. Sa. ciente do TERMO DE AUDIÊNCIA, cujo teor está
à sua disposição no site do E. TRT e na Secretaria da Vara do
Trabalho de Pato Branco-PR.

TRT-PR-02063-2007-072-09-00-0 (AM) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Alberto Fuao Mercio
Réu : Luiz Fernando Belinazzo
ADV(S) : Luiz Alberto Fuao Mercio - SC2808
Informe o requerente o correto e atual endereço do requerido e/
ou seus sócios, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-02118-2007-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Gaspar da Silva
Réu : Access - Agência e Terceirização de Mão de Obra Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Genírio João Fávero - PR11571
Caroline Santos Fávero - PR36408
Ficam intimados de que foi retificado o pólo passivo, fazendo
constar como primeira reclamada a empresa ACCES AGÊN-
CIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

TRT-PR-02119-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Bender
Réu : Barela e Werle Ltda.
Access - Agência e Terceirização de Mão de Obra Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Genírio João Fávero - PR11571
Caroline Santos Fávero - PR36408
Diante do conteúdo da petição de fls. 31/32, esclareça o recla-
mante, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a mantença da
primeira reclamada na relação processual, sendo que, no caso
de resposta afirmativa, deverá cumprir a determinação cons-
tante na intimação de fl. 29.

TRT-PR-02133-2007-072-09-00-0 (MC) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Pato Bran-
co
Réu : Center Centro Supermercados Ltda.
Nestor Lachman Cia Ltda. - Center Norte
Mafa Comercial de Alimentos Ltda.
Comercial Dalchiavon Ltda. [ME]
Supermercado Econômico Norte Ltda.
Novocen Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
Gomes & Pegoraro Ltda.
Sergio Pacheco & Cia Ltda.
Supermercado Vincenzi e Anziliero Ltda.
ADV(S) : Raul Jose Prolo - PR5360
Arni Deonildo Hall - PR13837
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Marcelo Bientinez Miro - PR18848
Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454

Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Samoel Ferreira Primo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85501020 PATO BRANCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00055/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00031-2005-072-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Edemar Paulo Ronda
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
ADV(S) : Mônica Pimentel de Souza Lobo - PR35455
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido nos autos
supra.
1. Denego seguimento ao Agravo de Petição de fls. 225/228,
eis que intempestivo.
2. Intimado via ECT da decisão resolutiva dos Embargos à Exe-
cução em 18/12/2007 (aviso de recebimento de fl. 223-verso),
logo, o prazo para o segundo executado opor Agravo de Peti-
ção iniciou em 07/01/2008 (segunda-feira) e expirou em 22/
01/2008 (terça-feira).
3. A petição de fls. 224/228 fora protocolada por PIP, em 11/
02/2008 (fl. 224), fora do prazo, portanto.

TRT-PR-71001-2006-072-09-00-7 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Jardelino Guandalin
Réu : Valdir Jorge Soares
ADV(S) : Sonivaltair da Silva Castanha - PR35066
Sandro Roque Corona - PR17702

Tomar ciência do despacho de fl. 273 dos autos, cujo teor é o
seguinte:

“1. Registre-se na autuação a pendência do AIRR certificado à
fl. 272, aguardando-se seu deslinde. 2. Certifique-se nos autos
principais (RT 210/2003). 3. Ciência às partes, por intermédio
de seus procuradores. Em 19/02/2008. (a) EMÍLIA SIMEÃO
ALBINO SAKO. Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-99569-2005-072-09-01-4 (CS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir Zancan
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Fica vossa Senhoria intimada, para que diante do que estabele-
ce o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apresente seus cálculos de
liquidação no prazo de quinze dias, incluindo as contribuições
previdenciárias, inclusive aquelas devidas sobre os salários
pagos durante o vínculo laboral reconhecido judicialmente, com
a observância dos estritos termos e limites da condenação.

TRT-PR-00918-1998-072-09-01-9 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gisele Eulalio dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
1. Quanto ao pedido de fls.527/528 nada a deferir, eis que o
comando de penhora retratado às fls. 508/511, solicita apenas a
transferência do valor bloqueado junto a instituição financeira
do Banco do Brasil, desbloqueando os demais.
2. Intime-se o executado para que se manifeste no prazo legal
sobre a impugnação aos cálculos de liquidação, querendo.

TRT-PR-79507-2006-072-09-00-4 (ACHP) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elisiane Sacco Zuttion
Réu : Topografia Chopinzinho Ltda.
Luiz Carlos da Silva
ADV(S) : Cíntia Ribeiro Sacco - RS51626

Manifestar-se acerca do laudo pericial de fls. 330/338, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-99525-2005-072-09-02-4 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elisabete Aparecida Palaoro
Réu : Cattani S.A. Transportes e Turismo
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Intimar o exeqüente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o bem indicado à penhora (174/177).

TRT-PR-51015-2006-072-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gilmar Vieira dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-99516-2005-072-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Dalila Dall Agnol Santin
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Cassio Lisandro Telles - PR15225
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-00034-2008-072-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudete Fatima Pasinatto
Réu : Rotta Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Max Humberto Recuero - PR26406
Andrey Herget - PR16575
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Alvaro Schenato - PR37644
Alex Wilson Duarte Ferreira - PR37656
Ciência do DESPACHO proferido nos autos, cujo teor é o se-
guinte: “1. Com razão o requerente. Reautuem-se como AIND.
2. Ciência às partes, por intermédio de seus procuradores. 3.
Após, aguarde-se a audiência designada.”

TRT-PR-99534-2006-072-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Darci Berti
Réu : Cattani Veículos S.A.
Inga Veículos (Sucessora de Cattani Veiculos)

ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Cassio Lisandro Telles - PR15225

Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execução
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site do E.
TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00035-2007-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Euclides Rodrigues de Paula
Réu : Veloarte Máquinas Ltda.
Jair Antonio Balbinot
Nivaldo Luiz Balbinot
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Carlos Marcelo Scartazzini Bocalon - PR22131

Foi nomeado o Dr. Willy Oppermann para a elaboração do lau-
do pericial neurológico, que deverá informar nos autos, no pra-
zo de cinco dias e com a antecedência mínima de vinte dias, a
data, o horário e o local em que realizará os exames médicos,
possibilitando a intimação das partes e assistentes técnicos, se
indicados. Foi fixado o prazo de trinta dias para a entrega do
laudo, a contar da data designada para os exames médicos. As
partes têm o prazo de dez dias para a apresentação de quesitos
e indicação de assistentes técnicos. Neste prazo a reclamada
deverá depositar um salário mínimo a título de antecipação de
despesas periciais básicas.

TRT-PR-00037-2002-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valerio Schmidt
Réu : Icical - Construções Civis Ltda. - (ME)
Gilmar Duarte dos Santos
José Luzo de Souza Fernandes
Município de Sulina
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-80044-2006-072-09-00-3 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Valplas Reciclagem Ltda.
Valmir Gregolin
ADV(S) : Anderson Manique Barreto - PR25979
Ciência do despacho de fl. 90, conforme segue:

“1. Indefiro, por ora, o levantamento da penhora de fl. 84, o
qual somente será possível com o pagamento integral da dívi-
da.

2. Intime-se.

3. Aguarde-se por 5(cinco) dias.

4. Vencido, vista à exequente pelo prazo de 5 (cinco) dias.

5. Decorrido o prazo do item “4”, aguarde o pagamento inte-
gral do parcelamento noticiado.”

TRT-PR-00051-2006-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Leonir Alberto Philippsen
Réu : Camagril Máquinas Agricolas
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Luiz Augusto Broetto - PR16877
1. Considerando-se que a data designada para a realização da
audiência de inquirição de testemunha é posterior à da audiên-
cia, adio o encerramento da instrução para o dia 07/07/2008, às
13h25min, mantidas as cominações anteriores.
2. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.
3. Após, aguarde-se a devolução da Carta Precatória.

TRT-PR-00055-2006-072-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gerson Vitor Dalmolin
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapejara do Oeste
Associação Hospitalar de Itapejara D Oeste
Município de Itapejara do Oeste
ADV(S) : Cassio Lisandro Telles - PR15225
Nerii Luiz Cemzi - PR19368
Fernando Pegoraro Rosa - PR39096
Mauricio S. Fazolo - PR27473
Marcelo Vinicius Zocchi - PR35659
Cesar Augusto Gazzoni - PR12782
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-99556-2005-072-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Monteiro
Réu : Bernadete Bocalon - (ME)
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Eladio Luiz Roos - PR12106
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00069-2001-072-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fabiano Bonetto
Réu : Sul Amercia Companhia Nacional de Seguros
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-79072-2006-072-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA

Réu : Terezinha de Jesus Camargo Carneiro
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Edson Rodrigo da Silva F. - PR31919
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos trazidos
aos autos pelas partes, que deverão ser intimadas pessoalmen-
te, inclusive quanto ao término do processo.

TRT-PR-99585-2005-072-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Oscar Terhorst
Réu : Mg Empreendimentos Imobiliarios Ltda. - Constr.Pedrao
ADV(S) : Augusto Renato Penteado Cardoso - PR13240
No prazo de cinco dias, comprovar nos autos a implantação do
percentual estipulado em sentença na folha de pagamento do
reclamante. Deverá, ainda, constituir capital necessário para
cumprimento da obrigação, sob pena de multa diária que será
oportunamente estipulada.

TRT-PR-99588-2005-072-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Magnoria Bringhentti Dalmagro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Tendo em vista que a indenização por danos materiais foi apu-
rada nos autos até o mês 03/2007, designo o dia 11/03/2008 às
16h00, para Audiência de Tentativa de Conciliação, sendo in-
dispensável o comparecimento das partes e de seus procurado-
res no recinto desta Vara do Trabalho, de modo a possibilitar a
tentativa de conciliação. No prazo legal, a reclamante deverá
,providenciar o levantamento dos valores liberados, através da
guia de retirada, encaminhada à Agência 4182, da Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-00088-2006-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Andrea Cristina Godoi
Réu : Márcia R. Plá & Cia. Ltda.
ADV(S) : Lucas Schenato - PR40657
Tendo em vista que o encaminhamento da GFIP foi efetuado
por contador nomeado pelo Juízo, intime-se a reclamada para
que, no prazo de cinco dias, efetue o depósito do valor referen-
te aos respectivos honorários, sob pena de designação de nova
hasta pública.

TRT-PR-99591-2006-072-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Teolides Pilar Ravaneli
Réu : Cmc - Clínica Medica Cirurgica Ambulatorial Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Manifestar-se quanto as alegações da reclamante de fls.119/
120,no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-99594-2006-072-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Célio Dametto
Réu : Transportes Coletivos Lp Ltda.
ADV(S) : Nerii Luiz Cemzi - PR19368
Fernando Pegoraro Rosa - PR39096
Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866

A perícia médica será realizada no dia 10/03/2008, às 15:00h.,
na Avenida Brasil, 450, sala, 902 9º andar, Pato Branco - PR no
Consultório da Dr. Olga Mitik Yoshihara. Dita informação de-
verá ser repassada aos seus assistentes técnicos, se indicados.
Por ocasião da perícia, deverá a reclamante portar consigo os
exames complementares que disponha (tais como: RX, tomo-
grafias, ressonância magnética, espirometrias), além de atesta-
dos médicos e receitas.

TRT-PR-79116-2006-072-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Ricardo Antonio Bisatto
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
1. Indefiro. A requerente pode obter os dados necessários dire-
tamente com o requerido.2. Ciência ao requerente.3. Prossiga-
se na forma do r. despacho de fl. 327.

TRT-PR-00122-2008-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Chiristian Silva da Costa
Réu : Juarez Luiz Larini
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00123-2008-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Crislaine Lodi Ressini
Réu : Juarez Luiz Larini
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00131-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Carlos Antonio Gonçalves da Rocha
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Ivan Miguel da Silva Ferraz - PR27650
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No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-00138-2004-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Itacir Brum
Réu : Município de Coronel Vivida
ADV(S) : Robson Carlos Biscoli F. - PR23403
Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente a referida
Tabela de Salários do Grupo Ocupacional Serviços Gerais soli-
citada as fls.317/318 e as informações sobre data e valores au-
mentados nas Promoções de Nível mencionadas, ocorridas em
2003 e 2007, assim como os comprovantes de pagamento, mês
a mês, do período contratual e o comprovante de pagamento de
Dezembro de 2007, nos moldes do pedido feito pelo Exeqüen-
te.

TRT-PR-00179-2007-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elmar Duarte
Réu : Pallas e Testolin Ltda.
Valmir Enio Testolin
ADV(S) : Juliane Alves de Souza - PR39998
No prazo de cinco dias comprovem nos autos, o determinado
na Ata de Audiências de fl. 42/43: a) o recolhimento das contri-
buições previdenciárias, devidas sobre a parte do acordo sujei-
ta à incidência do INSS e durante o contrato de emprego reco-
nhecido no acordo, sob pena de execução; b) o encaminhamen-
to da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP (cód.
650), relativamente às contribuições previdenciárias recolhi-
das, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da Previ-
dência Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o Siste-
ma Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previ-
dência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e programa
SEFIP encontram-se disponibilizados na Internet, nos endere-
ços eletrônicos www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br,
sob pena de tal ser feito por contador nomeado pelo Juízo, ar-
cando a reclamada com o valor dos respectivos honorários, desde
já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-00181-2001-072-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Renato José Tesser
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execuçãoe
impugnação à sentença de liquidação proferida nos autos cujo
teor está à sua disposição no site do E. TRT e na Secretaria
desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00189-2007-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Aline Bastos Espelocin
Réu : Sociedade de Ensino Superior S/C Ltda.
ADV(S) : Douglas Sinigaglia F. - PR37468
Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre as ale-
gações da reclamante de fl.63, no prazo de cinco dias, sob pena
de execução.

TRT-PR-00191-2006-072-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Wolmir José Balbinoti (Espólio De)
Réu : Reunidas S.A - Transportes Coletivos
ADV(S) : Joao Menoti de Almeida Leao - SC6549
Eleandro Roberto Brustolin - SC12859
Fica Vossa senhoria intimada, para que no prazo de quinze dias
comprove nos autos o encaminhamento da Guia de Recolhi-
mento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informa-
ções à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às
contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9, de
24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, devendo ser
preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, versão
8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-se disponibili-
zados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de tal
ser feito por contador nomeado pelo Juízo, arcando a reclama-
dacom o valor dos respectivos honorários, desde já fixados em
R$ 350,00;
No mesmo prazo deverá comprovar o recolhimento das custas
processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-00210-2003-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Jorge Soares
Réu : Clava Aluminios Ltda. - (ME)
Valdelir Catani
Cpa Central Paranaense de Aluminio Ltda. - Massa Falida De
(Massa Falida de)
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702
Aurimar Jose Turra - PR17305
Cliceria Cerbaro - PR13477
Ciência de que os referidos autos estão aguardando o deslindo
do AIRR interposto nos autos do ET 0001/2006, conforme des-
pacho de fls. 523.

TRT-PR-00219-2004-072-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alfredo Cachorroski Filho
Réu : Catarina Veículos Ltda.
Ilton Andriani
Laidson Andriani
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Marcelo Varaschin - PR21407
Airton Jose Alberton - PR24768
Ficam intimados de que foi homologado o acordo de fls. 287/
288, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Fica intimada a executada para que, no prazo de quinze, com-

prove nos autos o encaminhamento da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contri-
buições previdenciárias recolhidas, sob pena de tal ser feito
por contador nomeado pelo Juízo, arcando a reclamada com o
valor dos respectivos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-00219-2008-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz de Pinho
Réu : Retlaw Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Cliceria Cerbaro - PR13477
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00220-2008-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Roseli Genz
Réu : Ivo Romano Mozzato
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00223-2008-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Daluz do Nascimento
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00224-2008-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Soeli Monteiro Barreto
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00225-2008-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Romildo Domingues
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00226-2008-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Santo Agostinho dos Santos
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00227-2008-072-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Josemar Rodrigues Barbosa
Réu : Carlos Ernesto Kreische.
Kravasolo Fundações Ltda.
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00228-2008-072-09-00-0 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Clair de Fátima Paulino da Silva
Réu : Peccato Drive In Motel Ltda.
ADV(S) : Flavio Rodrigo Santos Dutra - PR39871
Ciência do DESPACHO proferido nos autos, cujo teor é o se-
guinte: “1. Diante da negativa certificada, intimem-se as re-
querentes para que se manifestem sobre a certidão da Sra. Ofi-
cial no prazo de cinco dias, requerendo o que entenderem ne-
cessário, sob pena de preclusão. 2. O silêncio será considerado
como desistência da ação, com a conseqüente extinção do pro-
cesso sem julgamento de mérito.”

TRT-PR-00231-2008-072-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elio Osmar Macali
Réu : Avicola Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero de Bona - PR27560
Data da audiência: 29/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00232-2008-072-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Osvaldino Oliveira da Silva
Réu : Baggio Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Nerii Luiz Cemzi - PR19368
Vanessa Mazorana - PR42316
Data da audiência: 16/04/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00233-2003-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adair Pissinin, Espólio De
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Fica Vossa Senhoria intimada, para que, tendo em vista que o
valor dos os bens penhorados pela Vara deprecada é insuficien-
te para garantia da execução, intime-se o reclamante para que
indique outros bens passíveis de penhora.

TRT-PR-00235-2005-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Valdir de Almeida
Réu : Cascavel Máquinas Agricolas S.A.
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397

Vista da nova conta geral pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00237-2007-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Bernardete de Lima
Réu : Luiz Pompeu da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

Informar o número do PIS de sua constituinte no prazo de dez
dias, sob as penas da lei.

TRT-PR-00264-2002-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Amarildo Muller
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00265-2008-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Hilário Banfe
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00266-2008-072-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Darci Gonçalves
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00267-2008-072-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lauri Vieira
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00268-2008-072-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Roseli dos Santos Agustinho
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00270-2008-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antônio Carlos Barbosa
Réu : Sementes Guerra S.A.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00271-2008-072-09-00-5 (ACHP) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Alberto Fuao Mercio
Réu : Belinazzo e Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Fuao Mercio - SC2808
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00272-2008-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Pedro José Skunieczny
Réu : Organização Dental Sul Ltda.
Sudoeste Comércio de Produtos Odontologicos Ltda.
Ordensul Produtos Odontológicos Ltda.
ADV(S) : Liliane Gruhn Pagani F. - PR20217
Silvano Ghisi - PR40970
Data da audiência: 05/08/2008 Hora: 13:40
1). Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

2). Informar o atual e correto endereço da ré Ordensul Produ-
tos Odontológicos Ltda., e/ou seus sócios, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, na
forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os Arts.
295, VI, e 284 do CPC, na forma do art. 53, “a”, do Provimento
Geral da Corregedoria do E. TRT da 9ª Região e do item “6” da
Ordem de Serviço 05/2007, desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00273-2005-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alberto Francisco Ruzza
Réu : Clavah Aluminios Ltda.
Valdelir Catani
Cpa - Central Paranaense de Aluminios Ltda. - Massa Falida
De (Massa Falida de)
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre as alegações de fls.456/457, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00273-2008-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Juliana Turra
Réu : Organização Dental Sul Ltda.
Sudoeste Comércio de Produtos Odontologicos Ltda.
Ordensul Produtos Odontológicos Ltda.
ADV(S) : Liliane Gruhn Pagani F. - PR20217
Silvano Ghisi - PR40970
Data da audiência: 05/08/2008 Hora: 13:45

1). Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

2). Informar o atual e correto endereço da ré Ordensul Produ-
tos Odontológicos Ltda., e/ou seus sócios, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, na
forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os Arts.
295, VI, e 284 do CPC, na forma do art. 53, “a”, do Provimento
Geral da Corregedoria do E. TRT da 9ª Região e do item “6” da
Ordem de Serviço 05/2007, desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00284-1998-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Paulo Manoel Haubert
Réu : Embraseg - Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Receita Federal
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Carlos Alberto Domingues Fagundes - PR21211
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00289-2008-072-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ironilde Maria dos Santos
Réu : Comercial Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00290-2008-072-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Zaira Terezinha Hofstatter
Réu : Município de Pato Branco
Ceinee - Centro de Integração Nacional de Estagios Para Estu-
dantes (Pessoa Física)
ADV(S) : Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00291-2008-072-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiza Maria Viacelli Vogi
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Réu : Município de Pato Branco
Ceinee - Centro de Integração Nacional de Estagios Para Estu-
dantes (Pessoa Física)
ADV(S) : Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00317-2006-072-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Osvaldo Regerio de Oliveira
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Marcos Jose Dlugosz - PR22763
Renata de Castro Cancian - PR41466
Almerindo Pereira - PR12716
Fica intimada a segunda reclamda (Staff Recursos Humanos
Ltda) de que foi denegado seguimento ao Recurso Ordinário,
de fls. 321/326 (fax) e 329/334 (original), eis que intempesti-
vo. A segunda reclamada tomou ciência da publicação da sen-
tença em 01/02/2008, conforme Certidão de Publicação em
Edital (fl.314).
Logo, o prazo para interpor Recurso Ordinário iniciou em 07/
02/2008, em razão do feriado de Carnaval e, expirou-se em 14/
02/2008, tendo interposto o Recurso Ordinário de fls. 321/326
somente em 15/02/2008.
Fica intimado o reclamante para apresentar contra-razões ao
recurso Ordinário de fls. 315/318, querendo.

TRT-PR-00318-2006-072-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Zeferino Mendes da Silva
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-00324-2006-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Maria Medeiros
Réu : Vanderley Rodrigues Schleder
Carlos Antonio Rodrigues Schleder
Mara Schleder Dalla Costa
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Erlon F. Ceni de Oliveira - PR21549
Ficam intimados do seguinte despacho: “1. Diante da decisão
do acórdão de fl. 482, reabro a instrução processual. 2. Para
audiência de instrução designo o dia 25/03/2008, às 16h00.
Determino o comparecimento das partes João Maria Medeiros
(reclamante) e Vanderley Rodrigues Schleder, Carlos Antonio
Schleder e Mara Schleder Dalla Costa (reclamados) para pres-
tar depoimento, sob pena de confissão (Enun. 74/TST e artigo
343, parágrafo 2º, do CPC), ficando sem efeito a eleição de
representante constante da ata de fls. 419.3. As partes deverão
trazer as testemunhas independentemente de intimação, sob pena
de preclusão.4. Intimem-se as partes e seus procuradores.”

TRT-PR-00334-2004-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adelino Antonio Barboza
Réu : Luminar Montagens Elétricas Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Clovis Antonio Willimann Nunes - SC19835
Tatiana Marcelino de Carvalho Abul-Hiss - SC14598

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00334-2001-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Domiciano
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Jerfferson Simões
José Antonio Simões
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Fica Vossa Senhoria intimada para os efeitos do art. 884 da
CLT, cuja garantia da execução se deu através de transferência
do saldo remanescente nos autos da RT 1358-1996-072-09-00-
5.

TRT-PR-00334-2006-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Sebastião Riva dos Santos
Réu : Sul Real Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00362-2002-072-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valmir Bonfim dos Santos
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Daniele Cristina das Neves - PR33225
Vista da nova conta geral pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00366-2006-072-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alcemar Polez
Réu : Vivida Papeis Ltda.
Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S.A
ADV(S) : Jones Mario de Carli - PR11577
Laercio Antonio Vicari - PR19885
Airton Jairo Faggion - PR26538

Marcelo Luis Vicari - PR33675
Julio Cesar Leonardi - PR39081
Ricardo Aires Bagatini - MG78849
Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Juliano Andrei Bordin - PR43106
Cesar Augusto Gazzoni - PR12782

Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-00381-2006-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Celito Lagos
Réu : Alvair Domingos Paiz
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Luciano Dalmolin - PR35588
Foi designado realização de PRAÇA E LEILÃO para os dias
28 e 29 de abril de 2008, respectivamente, às 13h30min., na
sede desta Vara do Trabalho, nomeando, para tanto o Sr. Sadi
Luiz Simon, leiloeiro do Juízo já compromissado perante esta
Vara do Trabalho do seguinte bem: uma geladeira duplex, mar-
ca Consul, bege, usada, em bom estado de uso e conservação,
avaliada em R$ 510,00. Os honorários do leiloeiro, que serão
de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, e despesas
respectivas, serão suportados pelo arrematante; em caso de ad-
judicação, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação, a ser paga pelo exeqüente. Havendo pagamento
da execução ou formalização de acordo, o executado arcará
com as despesas de leiloeiro, as quais importarão em 2% (dois
por cento) sobre o valor da avaliação, salvo se o pagamento ou
a notícia do acordo se verificar em até 10 (dez) dias antes da
realização da hasta pública. Nos processos levados a leilão
unicamente para satisfação das despesas processuais, havendo
o pagamento destes, o executado arcará com os honorários de
leiloeiro, no importe de 2% (dois por cento) das despesas efeti-
vamente pagas, salvo se o pagamento se verificar em até 10
(dez) dias antes da realização do leilão. A hasta pública somen-
te será suspensa em casos de pagamento do débito, formaliza-
ção de acordo ou remição, mediante comprovação do pagamento
de TODAS as despesas processuais pendentes, inclusive con-
tribuições previdenciárias. Fica o leiloeiro autorizado a mos-
trar aos interessados os bens penhorados, mesmo que na posse
de terceiros ou depositados em mãos do executado, utilizando,
se necessário, reforço policial. Intimem-se as partes, inclusive
, que será adotado diretamente o procedimento que faculta o §
3º do art. 888 da CLT, bem como de que, caso o(s) bem(ns)
seja(m) arrematado(s), o prazo para eventual insurgência quan-
to à referida arrematação começará a fluir na data da assinatura
do auto, independentemente de nova intimação. Caso não haja
arrematante ou o exeqüente não tenha interesse na adjudica-
ção, fica, desde logo, autorizada a venda direta doreferido bem.
Restando, por quaisquer motivos, inviabilizada a intimação das
partes a publicação do edital convalidará o ato.

TRT-PR-00394-2007-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir da Silva
Réu : Lavoura Indústria e Comércio Oeste S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-51424-2005-072-09-00-0 (PS) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Otavio Ruthes
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692
Pagar a quantia de R$ 22.630,60 (vinte e dois mil, seiscentos e
trinta reais e sessenta centavos), atualizados até o dia 29/02/
2008, devida nos autos, ou, no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, na forma do artigo 655 do CPC, tantos quantos bas-
tem para garantia integral da execução, devida por força de
sentença transitada em julgado, ficando ciente de que, caso não
pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução força-
da.
Fica ciente, ainda, de que o não pagamento do débito implicará
na sua correção automática, de conformidade com a legislação
vigente, e de que tem o prazo de cinco dias, após a garantia
integral do Juízo, para, querendo, opor Embargos à Execução
(art. 884 da CLT).

TRT-PR-00430-2006-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria de Lurdes de Oliveira
Réu : Otacilio Ramos
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648

Informar o endereço de seu constituinte, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma do art. 53, “a”, do Provimento Geral da Correge-
doria do E. TRT da 9ª Região e da Ordem de Serviço 05/2007,
desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00435-2007-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Idacema Kruger de Oliveira
Réu : Múltipla Terceirização Ltda.
Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Joao Alcione Lora - PR41278
Anely de Moraes Pereira Merlin - PR40339

Foi homologado o acordo de fls. 274/275 para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, exceto quanto à cláusula penal,
que fica estabelecida em 100%. Restam prejudicados os Em-
bargos de Declaração de fls. 267/269. O terceiro executado
(BANCO DO BRASIL S.A.) deverá comprovar nos autos, no
prazo de trinta dias, após o vencimento da última parcela do

acordo:
a) o recolhimento das custas processuais e contribuições previ-
denciárias e fiscais, sob pena de prosseguimento;
b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previ-
denciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do
Ministério da Previdência Social, devendo ser preeenchida uti-
lizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e In-
formações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo ma-
nual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados na In-
ternet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-51444-2006-072-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Tatiane Senger
Réu : Comércio de Brinquedos Reck Ltda.
Nerli Candido Reck
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
Ciência do despacho de fl. 36:

“1. Verifica-se, conforme termo de audiência de fl. 20/21, que
as partes firmaram acordo, tendo o reclamado entregue naque-
le ato 5 (cinco) cheques no valor de R$ 500,00 ao reclamante.
Ademais, previa a composição que eventual descumprimento
de acordo deveria ser noticiado até o dia 20/08/2007. Assim
sendo, outra opção não resta a este Juízo senão indefir a execu-
ção do acordo pleiteada.

2. Ciência ao reclamante, com prazo de 5(cinco) dias para even-
tual manifestação. No silêncio, retornem os autos ao arquivo
geral.”

TRT-PR-00471-2004-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marli Rodrigues da Rosa
Réu : Valdelir Catani
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885

Indicar, em cinco dias, bens passíveis de penhora até a garantia
integral da execução.

TRT-PR-00475-2007-072-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Igino Arthur Arnoldo
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias-
comprove o pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios arbritados na sentença de fls.179/183, sob pena
de execução.

TRT-PR-00480-2005-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Gonçalves Padilha
Réu : Mecanica e Chapeação Ronicar Ltda.
Severino Matheus Saggin
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Walmir Luiz de Barba - PR26194
1. Aguarde-se a realização de Praça e Leilão designada nos
autos da RT-00277-2006-072-09-00-0, para os dias 28 e 29 de
abril de 2008, às 13h30min., do imóvel urbano constante da
matrícula nº 20.092, do 1º Cartório do Registro de Imóveis de
Pato Branco, a realizar-se na Secretaria desta Vara do Traba-
lho, pelo leiloeiro Oficial do Juízo Sr. Sadi Luiz Simon.

TRT-PR-00484-2007-072-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Loreni Adão Colombo
Réu : Maximino Pastorello & Cia Ltda.
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397
Victor Hugo Trennepohl - PR29898
Maurício Sidney Fazolo - PR27473
Marcelo Vinicius Zocchi - PR35659
Daniel Carletto - PR41782
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00496-2006-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Junior Jocondo Viero(Espólio De)
Réu : Pré Casa Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Fica Vossa Senhoria intimada, para que, no prazo de cinco dias
providencie os documentos solicitados à fl.193,Pelo Ministé-
rio do trabalho afim de emitir a Carteira de Trabalho de seu
constituinte.

2. Cumprindo, informe-se o Ministério do Trabalho.

TRT-PR-00497-2006-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivan Carlos Biolchi
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Felipe Corona Menegassi - PR35759
Vista do laudo pericial de fls.228/229, pelo prazo de dez dias,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-00531-1997-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Germano Henrique Kircheim
Réu : Transportes Vale do Chopim Ltda.
Transportadora Mayer S/A, Massa Falida De (Massa Falida de)
Natan Bertol
Marcia Regina Colla
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Comprovar os locais de trabalho dos sócios da executada, a fim
de se analisar a petição de fls. 205/206.

TRT-PR-00535-2004-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Terezinha do Prado
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Tania Mara Martini - PR26087

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-51551-2006-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdevir Monteiro
Réu : M. Guandalin & Cia. Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através do Alvará judicial, encaminhado à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-00581-2000-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gemari Dal Jovem
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Tendo em vista que, no extrato de fl. 256, consta que foram
efetuados os recolhimentos fundiários, intime-se o exeqüente
para que, no prazo de cinco dias, apresente seus cálculos de
liquidação, apontando eventual diferença, sob pena de extin-
ção da execução, com consequente arquivamento dos autos.

TRT-PR-00582-1992-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdemar Gilioli
Réu : Ludi Comercial de Moveis Ltda.
Dinarley Terezinha Webber
Soraya Rosane de Oliveira
Orivaldo Ferrari de Oliveira
Denize Aparecida de Lima
Otilia Freitas da Luz
João Carlos Blitzkow Filho
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Valdeci Wenceslau Vasconcelos - PR18339
Robson Franco - PR21174
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos trazidos
aos autos pelas partes, que deverão ser intimadas pessoalmen-
te, inclusive quanto ao término do processo.

TRT-PR-00583-2000-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marcio Antonio Felippe
Réu : Marmopato - Indústria e Comércio de Marmores Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Ciência do teor do despacho de fl. 209:
“1. Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 484, da RT-
0885-1997-072-09-00-3, venda direta do imóvel constante da
matrícula nº 23.065, do 1º Ofício do Cartório de Registro de
Imóveis de Pato Branco - PR. 2. Intime-se. “

TRT-PR-00590-2001-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elenice de Marchi
Réu : Cooperativa NM Data Ltda. Em Liquidação - Na Pessoa
do Liqui -
Associação Intermunicipal de Saude
Estado do Paraná
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Vista às partes dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo
de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-51607-2005-072-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antoninho da Silva
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470

Foi determinada a liberação de valores em favor do exeqüente,
cuja GR encontra-se à disposição no PAB/JT da CEF, junto à
Vara do Trabalho.

TRT-PR-00616-2002-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Domiro Vasconselos
Réu : J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Fica intimado para, no prazo de lei, responder os Embargos à
execução (fls.323/344), querendo.

TRT-PR-00618-2006-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Darci de Melo Cezar
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Tendo em vista que ainda não foi realizada a perícia nos autos
da RT 0652/2006, não é possível o encerramento da instrução
processual, pelo que foi adiada a audiência para o dia 28/05/
2008, às 13h27min. Ciência do teor do Termo de Audiência de
fl. 488/489, à sua disposição no site do E. TRT e na Secretaria
desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00630-2006-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marcos Moraes Vieira
Réu : Associação Paranaense de Reabilitação - APR
Estado do Paraná - Procuradoria Geral do Estado do Paraná
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Manifestar-se sobre a resposta a quesitos complementares, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-00660-2006-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ilson José Matuczak
Réu : Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Julio Cesar Leonardi - PR39081
Cristhian Denardi de Brito F - PR37104
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Lorena Moro Domingos - PR24545
Erlon F. Ceni de Oliveira - PR21549
Ciência às partes da baixa dos autos.
Liberem-se os depósitos recursal de fl.1083 e 205 às reclama-
das, intimando-as, de que o não levantamento dos valores que
lhe são devidos, no prazo de dez dias, será entendido como
abandono do depósito judicial, com o conseqüente recolhimento
do valor em favor da União, na forma da recomendação da
Corregedoria Regional.
Com o retorno do alvará devidamente quitado, cumpra a Secre-
taria o que dispõe o § 2º do artigo 242 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do TRT/9ª Região.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos trazidos
aos autos pelas partes.
Verificando-se a inexistência de quaisquer pendências, arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-00664-2007-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivo Estefano Holek
Réu : Vidraçaria São Pedro Ltda.
Araucária - Indústria de Vidros Especiais Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Sandro Roque Corona - PR17702
Rafael Pagliosa Corona - PR36793
Acerca das alegações da reclamada, manifeste-se o reclamante
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00664-2005-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Cezar Ricardo de Souza
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Para que no prazo legal responda os Embargos à Execução,
querendo.

TRT-PR-00667-2005-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir Strapazzon
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, conforme guia de retirada encaminhada a agência 4182,
da Caixa Econômica Federal., sito na Rua Goianazes, 368-Pato
Branco-Pr, fone: 3225-1989, junto a esta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00668-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Solange Rodrigues de Oliveira
Réu : Frango Seva Ltda.
ADV(S) : Juliane Alves de Souza - PR39998

Manifestar-se sobre o laudo de fls. 157/162, bem como do con-
teúdo do laudo de fls. 289/303, pelo prazo de cinco dias, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00721-2007-072-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João dos Santos
Réu : José da Rosa
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
Osvaldo Luiz Gabriel - PR8670
Ficam intimados de que não tendo sido cumprido a determina-
ção constante da fl. 89 do Termo de Audiência, outra alternati-
va não resta senão EXTINGUIR o processo sem resolução, nos
termos do Enunciado 263 do TST, em consonância com os arti-
gos 267, inciso VIII, do CPC.

TRT-PR-00743-2004-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ademir de Mello Cezar
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200

Deverá o exequente, no prazo de cinco dias, manifestar-se so-
bre os bens nomeados à penhora pela executada, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00801-2007-072-09-00-4 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Amandio Souza de Amaral
Réu : Everaldo Marcos de Cas
Dalci Martins Colares Junior
ADV(S) : Alvaro Cesar Sabbi - PR40658

Tomar ciência do despacho de fl. 52 dos autos, cujo inteiro teor
é o seguinte:

“1. Diante da notícia de novo acordo celebrado entre as partes,
revogo o despacho de fl. 49. 2. Homologo o acordo de fls. 50/
51, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 3. Contri-
buições previdenciárias (fl. 34) pelo executado. 4. Intime-se o
executado para que, no prazo de trinta dias a contar do venci-
mento da última parcela do acordo, comprove nos autos: a) o
recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de
prosseguimento; b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contri-
buições previdenciárias recolhidas, sob pena de tal ser feito
por contador nomeado pelo Juízo, arcando o executado com o
valor dos respectivos honorários, desde já fixados em R$ 350,00
nº 10.833/2003). 5. Intimem-se. Em 13/02/2008. (a) EMÍLIA

SIMEÃO ALBINO SAKO. Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-00801-2006-072-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Rosangela Przendziuk
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Sfoggia Corretora de Seguros Sociedade Simples Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Sandro Roque Corona - PR17702
Rafael Pagliosa Corona - PR36793

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
primeiro e segundo reclamados, querendo.

TRT-PR-00808-2007-072-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Dalla Costa
Réu : Koerich - Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Ivor Sergio Cadorin - PR16517

Apresentar a CTPS do exeqüente, na Secretaria da Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-00812-2006-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Rodrigues Soares
Réu : Construtora Arruda Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Mauricio de Freitas Silveira - PR39538
Ficam Vossa Senhorias intimadas de que foram rejeitados limi-
narmente os embargos à execução em razão do Juízo não se
encontrar devidamente garantido e que foram nomeados bens à
penhora pela executada, tendo o exeqüente cinco dias para se
manifestar sobre os referidos bens.

TRT-PR-00817-2007-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz de Jesus Martins Ribeiro
Réu : Gheller Madeiras Ltda. - (ME)
ADV(S) : Cristhian Denardi de Brito F - PR37104
No prazo de cinco dias, se manifeste sobre as alegações da
Procuradoria Federal Especiliazada do INSS à fl. 39, sob pena
de execução.

TRT-PR-00832-2005-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Edson Marcio de Oliveira
Réu : Marcel Laminados Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885

1. No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores li-
berados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência
4182, da Caixa Econômica Federal.
2. Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os docu-
mentos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00856-2006-072-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luci Dal Molin
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapejara do Oeste
Município de Itapejara do Oeste
ADV(S) : Nerii Luiz Cemzi - PR19368
Fernando Pegoraro Rosa - PR39096
Cesar Augusto Gazzoni - PR12782

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00898-2007-072-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Jauri Ramos Ascari
Réu : Granja Real Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00979-2007-072-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Dirceu Ortiz
Réu : Diolmar Guilardi
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Ines Lucas - PR14572
Auro Almeida Garcia - PR10046
Ciência do teor do despacho de fl. 83/84:
“1. Homologo o acordo de fls. 81/82 para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, exceto quanto a multa que fica fixada
em 100%. 2. O executado deverá comprovar nos autos, no pra-
zo de trinta dias, após o vencimento da última parcela do acor-
do: a) o recolhimento das custas processuais e contribuições
previdenciárias (apuradas à fl. 77), sob pena de prosseguimen-
to; b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previ-
denciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do
Ministério da Previdência Social, devendo ser preeenchida uti-
lizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e In-
formações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo ma-
nual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados na In-
ternet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00. 3. Cumprido o
item “2” intime-se a Procuradoria Geral Federal para que se
manifeste sobre o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e eventual irregularidade da GFIP apresentada, no prazo
de dez dias, sob pena de preclusão. 4. Tudo cumprido, cumpra
a Secretaria o que dispõe o § 2º do artigo 242 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do TRT/9ª Região. 5. Fica au-
torizado o desentranhamento dos documentos trazidos aos au-
tos pelas partes, que deverão ser intimadas pessoalmente, in-

clusive quanto ao término do processo. 6. Verificando-se a ine-
xistência de quaisquer pendências, arquivem-se os autos. 7.
Intimem-se, devendo o exequente retirar sua CTPS na Secreta-
ria desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, conforme
certidão de fl. 78.”

TRT-PR-00980-2007-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alceu Ortiz (Menor)
Réu : Diolmar Guilardi
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Ines Lucas - PR14572
Auro Almeida Garcia - PR10046
Ciência do teor do despacho de fl. 71/72:
“1. Homologo o acordo de fls. 69/70 para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, exceto em relação a multa, que em
caso de descumprimento da obrigação, será de 100%. 2. O exe-
cutado deverá comprovar nos autos, no prazo de trinta dias,
após o vencimento da última parcela do acordo: a) o recolhi-
mento das custas processuais e contribuições previdenciárias
(apuradas à fl. 65), sob pena de prosseguimento; b) o encami-
nhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP
(cód. 650), relativamente às contribuições previdenciárias re-
colhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da
Previdência Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o
Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e progra-
ma SEFIP encontram-se disponibilizados na Internet, nos en-
dereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00. 3. Cumprido o
item “2” intime-se a Procuradoria Geral Federal para que se
manifeste sobre o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e eventual irregularidade da GFIP apresentada, no prazo
de dez dias, sob pena de preclusão. 4. Tudo cumprido, cumpra
a Secretaria o que dispõe o § 2º do artigo 242 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do TRT/9ª Região.
5. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos trazi-
dos aos autos pelas partes, que deverão ser intimadas pessoal-
mente, inclusive quanto ao término do processo. 6. Verifican-
do-se a inexistência de quaisquer pendências, arquivem-se os
autos. 7. Intimem-se, devendo o exequente retirar sua CTPS,
na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias,
conforme certidão de fl. 67.”

TRT-PR-01021-1997-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vitor Carvalho de Lima
Réu : Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transportes de
Valores, Massa Falida - Sindício Ivone Monteiro Feital Mar-
tins
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Fica intimado dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo
de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01099-1995-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Osmar Pires da Silva
Réu : Espedito Madeiras Ltda.
Catia Regina Bettiatto
João Carlos Bettiatto
Luiz Carlos Bettiatto
José Martins Betiatto
Roberto Betiatto
Marcos Antonio Brocardo
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
informar o atual e correto endereço do executado Luiz Carlos
Betiatto e do inventariante do espólio do executado Roberto
Betiatto. ficando ciente, de que no silêncio será solicitado o
levantamento da penhora e o encaminhamento dos autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-01190-2007-072-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luciane Maria Gadini
Réu : Ruschel & Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

Informar o atual e correto endereço do réu e/ou seus sócios, no
prazo de dez dias, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos.

TRT-PR-01232-2007-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Joelcio Xavier de Lima
Réu : Frango Seva Ltda.
ADV(S) : Juliane Alves de Souza - PR39998

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-01233-2007-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lucia Wolff
Réu : Hospital São Lucas de Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Fica vossa Senhoria intimada para que informe o endereço de
sua constituinte, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01308-1997-072-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria da Luz Vieira
Réu : Ecos Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397

Foi encaminhada ao Banco do Brasil S/A, PAB/Forum desta

cidade, guia de retirada para saque de valores pela exeqüente.

TRT-PR-01387-2007-072-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elcio José de Oliveira
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Daniel Carletto - PR41782
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01424-2000-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Iloir Medeiros
Réu : Coronel Gás Ltda.
James Bernieri Formighieri
Elisio Susin
ADV(S) : Rosemary Tereza Pallaoro - TO3458
1. Nada a deferir, por ora, aguarde-se a devolução da CP, con-
forme despacho à fl. 162.
2. Ciência a requerente.

TRT-PR-01426-2000-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Roberto Carlos Marchioro
Réu : Fernando Lucio Giacobo
Giacobo & Cia Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
1. Aguarde-se até a integralização do valor devido. 2. Ciência
ao exequente.

TRT-PR-01427-2000-072-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valtaney Machado
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos, no prazo de 15 dias, após os au-
tos serão encaminhados ao arquivo definitivo.

TRT-PR-01434-1995-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Pizzi
Réu : Cooperativa Agropecuária Guarany Ltda. - Capeg
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Fica Vossa Senhoria Intimada do despacho proferido nos autos
supra Indefiro. A informação poderá ser obtida pela interessa-
da diretamente com o reclamante.

TRT-PR-01452-2007-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Flavio Marcelo Franco
Réu : Município de Pato Branco
ADV(S) : Lucas Schenato - PR40657
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pela exe-
qüente, no prazo de dez dias, na forma do artigo 879, § 2º, da
CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01651-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Aldino Machado de Souza
Réu : Fancar Veículos Ltda.
ADV(S) : Cassio Lisandro Telles - PR15225
Juliane Alves de Souza - PR39998
1. Indefiro a intervenção de terceiros pretendida pela reclama-
da, pois cabe à parte autora dirigir a ação em face do pretenso
titular da obrigação, sendo certo que arcará com os ônus de
eventual equívoco.
2. Ciência à requerente.
3. Após, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-01691-2007-072-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Idete Assunta Giacomini
Réu : Centro de Formação de Condutores Beltrão S/C Ltda.
(Filial)
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Ivo Santos Junior - PR25394

Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01719-2007-072-09-00-7 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Juventino Trindade Sobrinho
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Fica intimado para, no prazo de cinco dias, pagar as custas no
valor de R$ 23,56. sob pena de execuçao.

TRT-PR-01771-2007-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marcia Lima de Carvalho
Réu : Ivania dos Santos de Bairro - FI
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068

Manifestar-se sobre as alegações da reclamante, no prazo de
cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-01814-2007-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Clóvis Castanha
Réu : Tubulações Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Tomar ciência do despacho de fls.107, abaixo transcrito:
1. Não se conhecem dos Embargos de Declaração de fls. 104/
106, por incabíveis. Vejamos: “Cabem embargos de declaração
quando (...) houver, na sentença ou acórdão” (destaquei) (art.
535, I, do CPC) obscuridade, contradição ou omissão, daí en-
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tender-se, em face da indicação no próprio texto legal das estri-
tas hipóteses de cabimento, que os declaratórios só se prestam
a sanar vícios de expressão porventura presentes em sentenças
e acórdãos. Para Manoel Antonio Teixeira Filho há dois funda-
mentos para concluir-se pelo descabimento de embargos de
declaração opostos em face de decisões interlocutórias e des-
pachos ordinatórios: “Primeiramente, não nos parece haver
qualquer omissão da lei quanto ao cabimento desses embargos
em relação a outros atos do juiz, que não sejam sentença ou
acórdão. O propósito do legislador foi, sem dúvida, o de reser-
var a utilização desse embargos contra aqueles atos jurisdicio-
nais capazes, por sua própria índole, de pôr fim ao processo,
com ou sem exame do mérito; enfim, àqueles atos denomina-
dos de ‘coroamento’ do processo que, pela importância que
possuem, devem ser expressos de modo formalmente perfeito.
Em segundo lugar, a possibilidade de esses embargos serem
opostos às decisões interlocutórias e aos despachos de mero
expediente acabaria por transformar-se em poderoso estímulo
à parte que desejasse atentar contra a celeridade processual e
mesmo tumultuar o procedimento, cujas conseqüências seriam
particularmente mais graves no processo do trabalho, onde,
acima de qualquer outro, a rapidez na entrega da prestação ju-
risdicional figura como imperativo supremo.” (“Sistema dos
Recursos Trabalhistas”, 8ª ed. – São Paulo: LTr, 1995 – pp.
341/342). 2. Em decorrência, sendo inegável o caráter mani-
festamente protelatório dos referidos embargos, aplica-se à
embargante multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da
causa, devidamente corrigido, a reverter em proveito da recla-
mante, na forma do artigo 538, parágrafo único, do CPC. 3.
Anote-se para os fins estatísticos. 4. Intime-se a executada. (a)
Emília Simeão Albino Sako - Juíza do Trabalho.

TRT-PR-01822-2007-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Isak Luiz Wolek
Réu : Peron Ferrari S.A. Comércio de Cereais
ADV(S) : Franco Zelirio Ferrari - PR43423
No prazo de cindo dias, manifeste-se sobre a petição de fls.148/
149, sob pena de nulidade do acordo e possível condenação de
multa por litigância de má-fé.

TRT-PR-01840-2007-072-09-00-9 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Melodi Carine de Oliveira
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Mauricio Jacobi dos Santos - PR37077

Fica V. Sa. ciente do TERMO DE AUDIÊNCIA, cujo teor está
à sua disposição no site do E. TRT e na Secretaria da Vara do
Trabalho de Pato Branco-PR.

TRT-PR-01865-2007-072-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adriano de Oliveira Pires
Réu : Construtora Triunfo S.A.
DER - Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Luiz Daniel Alencar - PR31272
Ana Carolina Guizzo - SP206536

Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-01888-2007-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gentil Braulo
Réu : Cleberson Junior Fontana e Cia Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-01889-2007-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir José de Camargo
Réu : Cleberson Junior Fontana e Cia Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos anexados aos autos, na forma da ata de audiência de fl. 21.

TRT-PR-01967-2007-072-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Fatima Dalpiva
Réu : Indústria de Alimentos A. P. Ltda.
ADV(S) : Marcelo Varaschin - PR21407

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-02031-2007-072-09-00-4 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Cassiane Sangaletti
Réu : Silverio Moreira Ribas Neto, Espolio De (Espólio De)
ADV(S) : Vitor Eduardo Huffner Pardal - PR11227
Fica vossa Senhoria intimada do despacho proferido nos autos
supra.
1. Denego seguimento ao Agravo de Petição de fls. 88/94, visto
que o mesmo é deserto.
2. Intimados do conteúdo da Sentença de fls. 82/85 em 25/01/
2008 (certidão de publicação de edital à fl. 86), os embargantes
foram cientificados de que deveriam recolher o valor das cus-
tas, no importe de R$ 44,26 e comprovar nos autos tal recolhi-
mento, no prazo de cinco dias.
3. Quando da interposição da petição de fls. 88/94, o recolhi-
mento não foi comrprovado, ficando deserto o recurso, portan-
to.

TRT-PR-02046-2007-072-09-00-2 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Neozildo Lanzarin
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062

Fica V. Sa. ciente do TERMO DE AUDIÊNCIA, cujo teor está
à sua disposição no site do E. TRT e na Secretaria da Vara do
Trabalho de Pato Branco-PR.

TRT-PR-02063-2007-072-09-00-0 (AM) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Alberto Fuao Mercio
Réu : Luiz Fernando Belinazzo
ADV(S) : Luiz Alberto Fuao Mercio - SC2808
Informe o requerente o correto e atual endereço do requerido e/
ou seus sócios, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-02118-2007-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Gaspar da Silva
Réu : Access - Agência e Terceirização de Mão de Obra Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Genírio João Fávero - PR11571
Caroline Santos Fávero - PR36408
Ficam intimados de que foi retificado o pólo passivo, fazendo
constar como primeira reclamada a empresa ACCES AGÊN-
CIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

TRT-PR-02119-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdir Bender
Réu : Barela e Werle Ltda.
Access - Agência e Terceirização de Mão de Obra Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Genírio João Fávero - PR11571
Caroline Santos Fávero - PR36408
Diante do conteúdo da petição de fls. 31/32, esclareça o recla-
mante, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a mantença da
primeira reclamada na relação processual, sendo que, no caso
de resposta afirmativa, deverá cumprir a determinação cons-
tante na intimação de fl. 29.

TRT-PR-02133-2007-072-09-00-0 (MC) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Pato Bran-
co
Réu : Center Centro Supermercados Ltda.
Nestor Lachman Cia Ltda. - Center Norte
Mafa Comercial de Alimentos Ltda.
Comercial Dalchiavon Ltda. [ME]
Supermercado Econômico Norte Ltda.
Novocen Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
Gomes & Pegoraro Ltda.
Sergio Pacheco & Cia Ltda.
Supermercado Vincenzi e Anziliero Ltda.
ADV(S) : Raul Jose Prolo - PR5360
Arni Deonildo Hall - PR13837
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Marcelo Bientinez Miro - PR18848
Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454

Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Samoel Ferreira Primo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00059/2008

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA DIAS

TRT-PR-00297-2006-072-09-00-1(RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adelar Portes Gontar
Réu(s) : Orazildo Garcia - FI
Ricardo Bernardo Pereira - FI
COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Associação dos Participantes do Programa Casa da Família do
Município de Mariópolis

A Doutora EMILIA SIMEÃO ALBINO SAKO, Juíza do Traba-
lho em Exercício na Vara do Trabalho de Pato Branco - PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO O EXECUTADO
ORAZILDO GARCIA - ME, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que se manifeste a respeito dos cálculos apresen-
tados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879, §, da CLT),
sob pena de preclusão.
No mesmo prazo deverá anotar o contrato de trabalho na CTPS
do exeqüente, sob pena de multa equivalente a R$ 700,00 (se-
tecentos reais) em favor do exeqüente (art.644 do CPC), com
conseqüente anotação da CTPS pela secretária do Juízo.

Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Pato Branco, 19/02/2008.

EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PINHAIS
RUA AMERICA DO SUL, 629

ESQ. C/ AYRTON SENNA DA SILVA
83323370 PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00122-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Emerson Fabiano Bittencourt
Réu : Detroit Service
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Vista ao autor, por 05 (cinco) dias, do comprovante de entrega
da notificação de fls. 41/verso e da petição e documentos de
fls. 54/62.
Após, os autos retornarão conclusos para deliberação, evitan-
do, assim, possível cerceamento de defesa.

TRT-PR-00293-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Fatima Santos Araujo Cruz
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Walter Xavier Junior - PR19150
Cassiano Ricardo Regis - PR29067

Fica V.S. intimada de que foi designada audiência de julga-
mento para o dia 23-05-2008, às 17h00.

TRT-PR-01138-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joao Ricardo Nedochetko
Réu : Marques Motorsport S.A.
ADV(S) : Renata Rebelo Lima - PR30286
Intime-se a parte contrária para contraminutar a impugnação à
sentença de liquidação (fls. 341/346), no prazo legal, queren-
do.

TRT-PR-01368-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Claudio Erzinger
Réu : Primo Schincariol Indústria de Cerveja e Refrigerantes
S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883
Fica Vossa Senhoria intimada do teor dos seguintes despachos
exarados nos autos:
Considerando-se que o Juízo encontra-se integralmente garan-
tido através do bloqueio de ativos financeiros da executada (fl.
178), determino a intimação da mesma, através de seu procura-
dor, dando-lhe ciência do referido bloqueio, bem como para os
fins do art. 884 da CLT.
1. O Juízo deprecado informou que não houve a garantia do
Juízo, nem tampouco o pagamento da execução.
2. Diante do que, rejeita-se liminarmente os embargos à execu-
ção.
3. Proceda-se a penhora de ativos financeiros da executada,
através do convênio com o BACEN.
(...)

TRT-PR-01405-2007-245-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vanessa Cristine Lindemann Lubasinski (Menor)
Réu : Valdete de Lourdes Milan Levinski Panificadora
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar, em 5 dias, sua
CTPS para a devida baixa.

TRT-PR-01416-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leodil Benedito da Silva
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
1. Manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias, quanto ao requeri-
mento de fls. 138/139.
2. Intime-se.

TRT-PR-01426-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vanderlei Taborda dos Reis
Réu : Hidekazu Takayama
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Visando a satisfação ainda que parcial do crédito do exeqüen-
te, dê-se ciência ao executado do bloqueio e transferência de
numerário de sua conta-corrente, intimando-o para os fins do
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-01428-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vanderley Ferreira dos Santos
Réu : Pjm Serviços em Equipamentos Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
Daniele Araujo Agner - PR37067
Fica Vossa Senhoria intimada para contraminutar, no prazo le-
gal, os embargos à execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-01458-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sergio Garcia
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
Dê-se ciência à executada do bloqueio e transferência de nu-
merário de sua conta-corrente, intimando-a para os fins do arti-
go 884 da CLT.

TRT-PR-01521-2007-245-09-00-7 (ACp)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : SINPACEL Sindicato das Indústrias de Papel Celulose
e Pasta de Madeira Para Papel Papelao e de Artefatos de Papel
e Papelao do Estado do Paraná
Réu : JRC Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Antonio Cezar Ferreira Pinto - PR17023
Vistos, etc.

Vistas à ré do cálculo de liquidação apresentado pelo autor,
devendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especi-
ficada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT, pelo prazo de
dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01534-2007-245-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jesus Martins
Réu : Denilso Vicente
Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715

Fica o primeiro reclamado intimado para proceder as anota-
ções na CTPS do Autor, que se encontra na Secretaria da VT,
nos termos da r. sentença transitada em julgado, no prazo de 5
dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00 até o limite de R$
1.000,00.

TRT-PR-01564-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdevino Roseno
Réu : Irrigabrasil Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Dê-se ciência à devedora do bloqueio e transferência de nume-
rário de sua conta-corrente, intimando-a para os fins do artigo
884 da CLT.

TRT-PR-01967-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Aparecido Honorato
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Marcelo Vieira de Paula - PR29176
CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS: Rejeitados.

TRT-PR-02433-2007-245-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Cezar Rieg
Réu : Vila dos Animais Comércio e Recreação Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Intime-se a parte Autora para retirar, na Secretaria desta VT, as
guias para Requerimento do Seguro Desemprego - SD, que se
encontram apensadas à contra-capa dos autos, e para que se
manifeste sobre a petição de fl. 134.

TRT-PR-02487-2007-245-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sergio Moura Fagundes
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

Fica V. Sa. intimado para, no prazo legal, contra-arrazoar o
Recurso Ordinário interposto pela Reclamada.

TRT-PR-02507-2007-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rodrigo de Almeida Dias
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603

1- Intime-se o Réu para manifestação, em 10 dias, sobre a peti-
ção do autor informando inadimplência do acordo.
2- Na ausência de manifestação do Réu, intime-se a União (PGF)
para manifestação, em 10 dias, sobre os termos do acordo.
3- Após, atualize-se o acordo inadimplido, incluindo-se even-
tual valor informado pela União (PGF) e despesas processuais.
4- Cite-se a ré.

TRT-PR-02961-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edcenia Rodrigues da Silva
Réu : Mennopar Indústria do Plastico Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351
Marcelo Alessi - PR16272

CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS: Rejeitados. Inteiro teor está disponível no site www.
trt9.gov.br.

TRT-PR-03165-2007-245-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Emerson de Souza Oliveira
Réu : Arcco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Perpak Cons Com Repres Imp Exp Máquinas Pecas e Equipa-
mentos Ltda.
Ally Gui Indústria e Comércio de Caixas e Chapas de Papelao
Ltda. [ME]
Losil Comércio de Artefatos de Papel Ltda.
Rool Max
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS: Acolhidos. Inteiro teor está disponível no site www.
trt9.gov.br.

TRT-PR-03623-2007-245-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lourival dos Santos
Réu : Plm Plasticos S.A.
ADV(S) : Victor Langer - SC14615

Vista a ré da petição de fl. 251 no prazo de cinco dias.

Vara do Trabalho de PINHAIS
Susane Ribas Quadros

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01195/2008
DATA DE PUBLICAÇÃO: 29/02/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93006-2006-024-09-00-7 (AD) - (5 dias)

Pinhais
Ponta Grossa
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zenobia Liss Ribas
Réu : João Coimbra Sobrinho
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Vista dos documentos recebidos do Detran.

TRT-PR-00040-2002-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elio Luiz Mikos(Espólio De)
Réu : Bail e Cia Ltda.
Nivaldo Bail
Fabiano Bail
C. Bail - FI
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-99515-2006-024-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Ricardo Chibinski
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Assis Gomes do Amaral - PR11176
Despacho: “Dê-se ciência ao subscritor da petição de fls. 196/
198 do silêncio da parte autora (...)”.

TRT-PR-99565-2005-024-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sofia Pilarski
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) : Lenita Beatriz Simionato - PR17984
Noemi Leite Benetti - PR18178
Munir Abagge - PR14457
Despacho: “Para encerramento da instrução processual desig-
no o dia 11/03/2008 às 13h50 (...)”.

TRT-PR-99558-2006-024-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Laura Inez do Prado
Réu : Kurashiki do Brasil Têxtil Ltda.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Foi adiada a audiência de encerramento de instrução para o dia
19/06/2008, às 08h55min..

TRT-PR-00194-2007-024-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juarez de Jesus Tarnoski Soares
Réu : Associação de Ensino Antonio Luis
Sociedade Educativa e Cultural Amelia S/C Ltda.
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Christie Danielle Sikorski - PR25422
Ana Paola de Almeida - PR42927
Despacho: “O substabelecente não detém poderes outorgados
nos autos, inclusive pela primeira ré, diante do substabeleci-
mento de fls. 90, sem reserva de poderes (...)”.

TRT-PR-00376-2007-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Deise Lucia Augusto
Réu : Jair Souza Batista Me
ADV(S) : Silvia Messias Mendes - PR31982
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-00424-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wandergleison Otavio dos Santos
Réu : Construtora Baggio Silveira Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00506-2008-024-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Luiz de Miranda
Réu : Bls Empreendimentos e Participações Imobiliarias Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00538-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josnei Pedroso
Réu : Fazenda das Araucarias
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00610-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Aercio Avelino Rodrigues
Réu : Braadem Construção Civil Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00614-2008-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josemar Ribeiro Carvalho
Réu : Cooperativa Agrícola Mista de Ponta Grossa
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00617-2008-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : William Alexandre Leonor
Réu : José Ronaldo Rodrigues Poa [ME]
Cemontex Projetos e Montagens Industriais S.A.
Omya do Brasil Importação e Exportação e Comércio S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00624-2008-024-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acacio Martins Chaves
Réu : Ibera Sementes
Douglas Fanchin Taques Fonseca
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00627-2008-024-09-00-7 (ACHP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angela Bontorin
Réu : Adriana Antunes da Silva
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00630-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdira de Morais Costa
Réu : Dalberto Rohmann e Cia Ltda.
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00642-2008-024-09-00-5 (ACOB)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão Moreira
Réu : Ramez Issa
ADV(S) : Paulo Eduardo Rodrigues - PR43909
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00651-2008-024-09-00-6 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ap Winner Indústria e Com de Produtos Quimicos Ltda.
Réu : Orlei Vieira
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da(o) ré(u) (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-00652-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alberto Madalosso Vieira
Réu : Ponta Grossa Plaza Hotel
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00688-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silmar Ferreira dos Santos
Réu : Carlos Roberto Batista
ADV(S) : Vanderlei Schneider de Lima - PR38087
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00692-2008-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerre Adriane Gonçalves de Ramos
Réu : Real Works Prestação de Serviços Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00693-2008-024-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Rafael Trindade
Réu : Comunidade Terapeutica Jovem Hefrain
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00695-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucas Ferreira
Réu : Uni Engenharia e Comércio Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00697-2008-024-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizangela de Lourdes dos Santos
Réu : Marcia Maria Plotecia Vedam
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00703-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Arlindo Ribeiro Santos
Réu : Postiglione e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00705-2008-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Diva Rufino
Réu : Degraf Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00710-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Candido da Silva
Réu : Romildo Manosso
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00729-2008-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acimar da Silva
Réu : Casemiro Schebeski
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00731-2008-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Valdinei Marques dos Santos
Réu : Casemiro Schebeski
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:10

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00736-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Aparecido Caetano Pinto
Réu : Casemiro Schebeski
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00739-2008-024-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jane Pais
Réu : Maravieski e Maravieski Ltda.
ADV(S) : Vanessa Cardoso Medeiros - PR39589
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00762-2008-024-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Selma de Fatima Vieira de Lima
Réu : Padaria Alvorada
ADV(S) : Karina Osternack Glapinski - SC23248
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00763-2008-024-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Edson Nascimento Junior
Réu : Claudia Maria Guimarães
ADV(S) : Karina Osternack Glapinski - SC23248
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00785-2008-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Carlos Brum
Réu : Edmea Maria da Silva Ries Guimarães [ME]
Cezar Pimenta Guimaraes
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00787-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oziel Thiago de Souza
Réu : Geraldo Dias Lopes
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00791-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilson Mendes Soares
Réu : Auto Pecas Caracol Ltda.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00866-2008-024-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joselei dos Santos
Réu : Confiare Sistemas de Alarme [ME]
ADV(S) : Cesar Antonio Gasparetto - PR38662
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00868-2008-024-09-00-6 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gisele Honorato Lemos
Réu : Abraao Domiciano da Silva [ME]
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ADV(S) : Luciano Schlumberger - PR43252
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00869-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mariliz de Fátima da Silva
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00886-2006-024-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Natalia Batista Mendes
Réu : Adão Mario Streski Cia Ltda.
Cescage Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais
Adão Mário Streski
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Despacho: “... dê-se vista a parte autora das declarações de
bens dos executados, apenas na Secretaria, mediante certidão,
ficando vedada a extração de cópias das mesmas, devido ao
caráter sigiloso das informações”.

TRT-PR-00895-2007-024-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Jose de Almeida
Réu : Supermercado Rickli Ltda.
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419
Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
Foi expedida guia de retirada a favor do(a) autor(a), encami-
nhada ao Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil
sito neste Fórum da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00931-2006-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana Luciana Mendes
Réu : Edson Adriano Franke (ME)
ADV(S) : Marcelo Luis Wojciechowski - PR39585
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-00932-2008-024-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Barboza Viana
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00935-2008-024-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Cesar Ribeiro
Réu : Mubarak Comércio de Artigos de Vestuario Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00945-2008-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Laercio de Augustinho
Réu : José Ronaldo Rodrigues Poa [ME]
Cemontex Projetos e Montagens Industriais S.A.
Omya do Brasil Importação e Exportação e Comércio S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00966-2008-024-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiana Santos de Souza
Réu : Marcia Andreia Pulga F - I
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00967-2008-024-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Braz da Silva

Réu : Sergio Luiz Lopes
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00981-2008-024-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jofre Lipinski de Oliveira
Réu : Antonio Pereira da Silva
Marochi Podolan & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00982-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ozires Delfrate Junior
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01006-2008-024-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juliana Aparecida de Moraes
Réu : Comércio de Madeiras Bom Destino Ltda.
ADV(S) : Graziela Gomes - PR23989
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01097-2007-024-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlete Maria Pereira dos Santos
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Helcio Silva Orane - PR9829
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesivo, no pra-
zo legal, querendo.

TRT-PR-01157-1991-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acir de Souza
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Oferecer, querendo, resposta à impugnação aos cálculos refei-
tos pelo perito contábil, no prazo legal.

TRT-PR-01314-2004-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Geraldo Squiba
Réu : Zammar e Zammar Ltda. Massa Falida
Silvana Migliorini Zammar
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Despacho: “... dê-se vista a parte autora das declarações de
bens dos executados, apenas na Secretaria, mediante certidão,
ficando vedada a extração de cópias das mesmas, devido ao
caráter sigiloso das informações”.

TRT-PR-01452-2006-024-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Augusto Skeika
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Valdinir Kubaski - PR13385
Despacho: “Dê-se vista às partes, da conta elaborada pela Se-
cretaria, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão, nos
termos do artigo 879, § 2º, da CLT”.

TRT-PR-01644-2006-024-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Renata Cristina Lemes
Réu : Press Agil Cons Assoc Ss Ltda.
Marpa Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Despacho: “Intime-se a reclamada para, no prazo de 48 horas,
juntar aos autos, devidamente anotada, a CTPS da reclamante,
sob pena da aplicação da multa cominada à fl. 214”.

TRT-PR-01768-2000-024-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Doris Regina Moreira Lourenço
Réu : Associação Paranaense de Reabilitação
Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850
Julio Assumpcao Malhadas - PR3956
Isabel Aparecida Holm - PR22399
Decisão proferida, dos embargos à execução opostos, que os
acolheu parcialmente. A íntegra da decisão poderá ser obtida
nesta secretaria, por meio de cópia, ou no sítio eletrônico do e.
TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01908-2007-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edmilson Dantas de Souza
Réu : Dan Herbert S.A. Sistemas e Serviços
Alcatel Lucent Brasil S.A.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Vista às partes, do laudo pericial apresentado, pelo prazo su-
cessivo de cinco dias, a iniciar-se pela parte autora. O prazo
para as partes rés iniciar-se-á em 12/03/2008 (inclusive).

TRT-PR-02140-2006-024-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Guert Ferreira de Lima
Réu : Mauricio Vargas - FI
Vargas e Lipski Comércio de Fitas de Embalagens Ltda.
Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Despacho: “Oficie-se, como requerido. Para evitar tumulto pro-
cessual, indefiro a execução conjunta (...)”.

TRT-PR-02257-2006-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Oscar Farias
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Daltre Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Marcelo Muzeka - PR19648
Despacho: “I - Homologo o acordo celebrado, para que surta
os seus jurídicos efeitos. II - Custas processuais de 2% sobre o
valor do acordo, além daquelas previstas no artigo 789-A, da
CLT, multa e despesas com o contador, pela ré. III - Elabore-se
conta geral, observado o disposto no artigo 832, § 6º da CLT, e
intime-se a executada para, em cinco dias, efetuar o pagamento
do débito remanescente, sob pena de prosseguimento da exe-
cução. IV - Mantenho a penhora até a satisfação integral do
débito (...)”. O valor do débito remanescente, atualizado até
22/02/2008, é de R$ 2.096,07.

TRT-PR-02484-2006-024-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisangela Oliveira Fernandes
Réu : Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-02548-2006-024-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Gerson Camargo
Réu : Ronda Serviço de Vigilância Segurança e Investigacoes
Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-02611-2007-024-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Batista de Farias
Réu : Antonio Moro e Cia Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094
Despacho: “Considerando a data designada para a perícia (fls.
156), adio a audiência de encerramento da instrução para o dia
07 de julho de 2008, às 13h55. Intimem-se as partes”.

TRT-PR-02629-2007-024-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ernesto José Fernandes (Espólio De)
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-03560-2006-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Ferreira
Réu : Neilton Andrade de Freitas - FI
ADV(S) : Silvane Erdmann Buczak - PR24943
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-03611-2007-024-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilza Cavalheiro de Andrade
Réu : Edite Sonir Ramos e Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Batista - PR22694
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-05632-2007-024-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Antonio Kirylowicz
Réu : Alarm Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Despacho: “Indefiro, por ora, a citação por edital. Intime-se o
autor para, no prazo de 10 dias, apresente o contrato social da
ré ou informar o atual endereço”.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00002-2008-660-09-00-8 (ACHP)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valmir Schreiner Maran
Réu : Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
Antonio de Pauli S.A.
Onivaldo Fontana de Pauli (Espólio De)
José Fontana de Pauli (Espólio De)
ADV(S) : Valmir Schreiner Maran - PR7936
Julio Assis Gehlen - PR13062
Joao Alci Oliveira Padilha - PR19148
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51002-2001-660-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Andre de Souza
Réu : Edemir Jose de Paula
Companhia de S.A.neamento do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de dez dias,
indique bens do executado, passíveis de penhora, para garantia
da execução ou requeira quanto ao prosseguimento, sob pena
de arquivamenrto provisório por um ano.

TRT-PR-00002-2005-660-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vera Jeanete Mendes dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-81051-2006-660-09-00-1 (MC)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Papel Ce-
lulose Pasta de Madeira Para Papel e Artefatos Papelão e Cor-
tiça de Palmeira - Sintrapel
Réu : Rw Indústria e Comércio de Papel Ltda.
ADV(S) : Israel Faiote Bittar - SP153040

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
de encerramento de instrução na data e horário abaixo, deven-
do as partes comparecer.
DATA:10/03/2008
HORÁRIO:14h15

TRT-PR-51062-2001-660-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roselene Aleluia
Réu : Maria da Rosa Neme
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar a respeito da
proposta da reclamante, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-80082-2005-660-09-00-4 (EPA)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : União Federal
Réu : Sagy Deiab Talegnani Me
Diogo Almeida Talegnani - FI
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - Não cabe a este juízo compadecer-se da executada pela sua
alegada situação de pequeno porte, e rever decisões fundadas
em Lei, pelo que restam mantidos os despachos de fls. 225/226
e 272, pelos seus próprios fundamentos.
2 - Como se trata de execução fiscal, cabe à executada requerer
o parcelamento da dívida junto à Receita Federal, nos termos
da Lei.
...

TRT-PR-00161-1999-660-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos Henrique
Réu : Companhia Comércio e Construções
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00200-2008-660-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosenilda Pinheiro dos Santos
Réu : Antonio Irineu Slusarski - FI
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste quanto à
porposta do reclamado, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00231-2007-660-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adalberto Nadal Costa
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575

Fica Vossa Senhoria intimada para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, uma vez que decorreu o prazo para o reclamante compro-
var documentalmente a propriedade do veículo indicado à pe-
nhora.

TRT-PR-00244-2008-660-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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Autor : Daniele Rio Branco
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Maria Lucia Silverio - PR20224

Fica Vossa Senhoria intimada para comparecer nesta secretaria
a fim de ratificar os termos do acordo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00284-2005-660-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Heloisa Frehse Pereira
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Naim Nasihgil Filho - PR13807

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar os documentos soli-
citados pelo perito contador, no prazo de dez dias.

DOCUMENTOS:
- Folhas individuais de presença, do reclamante, do período de
outubro/1998 até janeiro/1999.

TRT-PR-51292-2002-660-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janinha Aparecida Modesto
Réu : Ana Maria Ribeiro
ADV(S) : Anderson Luiz Orane - PR24853

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
Ante o acima certificado, defere-se o parcelamento nos termos
propostos, nos termos do artigo 745-A, do CPC.

TRT-PR-51348-2004-660-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edmilson Gonçalves
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Ecib Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada para indicar bens de propriedade
das executadas, passíveis de penhora, que garantam a execu-
ção, no prazo de dez dias, sob pena de suspensão do curso da
execução, nos termos do artigo 40 da lei 6.830/80.

TRT-PR-00363-2008-660-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizangela Vieira
Réu : Fazenda Floresta
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00458-2007-660-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Elias Bianchi
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
Camila da Silva Rybu - PR41672

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00473-2008-660-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Guerlinger
Réu : Metalgrafica Iguaçu S.A.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00475-2008-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nivaldo Batista Soares
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:24
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00487-2004-660-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandro Antonio Gonçalves
Réu : Frigorifico Lagoa Dourada Ltda.
Carlos Alberto Pereira Vaz
Lucimara Santos Martins
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para, em dez dias, indicar bens
de propriedade dos executados, passíveis de penhora, sob pena
de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-00533-1998-660-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Walter da Silva Assis
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União Federal
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.

Sebastião Walter da Silva Assis (AUTOR): 03/03/2008 A 07/
03/2008
ALL América Latina Logística do Brasil S.A. (PRIMEIRA RÉ):
10/03/2008 A 14/03/2008

TRT-PR-00535-2008-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amilton Petroski Maciel
Réu : Israel Hass
Gilmar Hass
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão de fl. 16, bem como para juntar procuração
original do autor, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial e extinção do processo sem resolução,
nos termos do artigo 267, I, do CPC.
Outrossim, fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste
sobre a declaração do autor às fls. 18/19.

TRT-PR-51538-2003-660-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Marques
Réu : Geroncio Batista e Cia Ltda.
Geroncio Batista
Silvia Nara da Rosa Batista
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, no prazo
de cinco dias, considerando qu e o endereço indicado se trata
do mesmo constante mandado de fls. 8/9, objeto da certidão do
oficial de justiça de fl. 11 da CPE apensa.

TRT-PR-00597-2004-660-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela de Morais Antunes
Réu : Olimpia Cabeleireiros Ltda.
Isabel Cristina Nogueira
Alcidina Cezar Martins
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
a respeito do bem oferecido à penhora, devendo, em caso de
discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

TRT-PR-00640-2008-660-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ilda Dias Monteiro
Réu : S.A. Hospital Psiquiatrico Franco da Rocha
ADV(S) : Silvana Mendes Helmes - PR19918
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00699-2004-660-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Mensen
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Joaquim Miro - PR15181
Jose Carlos do Carmo - PR27610
ÀS PARTES:
Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

SOMENTE AO AUTOR (Marcelo Mensen):
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil e na agência
2706 da Caixa Econômica Federal, ambas localizadas neste
Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00706-2005-660-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Soares Pereira
Réu : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - O requerido pela parte autora já foi procedido por este juízo
em 20/10/2006 (fl.109), e encontra-se registrado na justiça fe-
deral (fl.118), pelo que nada resta a deferir.
...

TRT-PR-00727-2007-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos de Souza
Réu : Renata Maite Vieira Xavier [ME]
ADV(S) : Aureo Stüpp Junior - PR35746

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - As verbas previdenciárias originam-se do acordo homolo-
gado, cuja planilha de valores a PGF apresentou à fl. 35, estan-
do à disposição da executada para verificação.
...

TRT-PR-00740-2008-660-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvana Aparecida Amaral Krul
Réu : Maravieski e Maravieski Ltda.
ADV(S) : Vanessa Cardoso Medeiros - PR39589
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00743-2006-660-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arlinda Ribeiro de Lima
Réu : Associação de Apoio Aos Centros de Educação Infantil
Apacei
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora.

Arlinda Ribeiro de Lima (AUTORA): 03/03/2008 A 07/03/2008
Município de Ponta Grossa (SEGUNDO RÉU): 10/03/2008 A
14/03/2008

TRT-PR-00765-2008-660-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão Tullio
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Iwan Ricardo Chrun - PR41634
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00766-2008-660-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdomiro Lourenço dos Santos
Réu : Comércio de Suinos Degraf Ltda.
ADV(S) : Iwan Ricardo Chrun - PR41634
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:32
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00826-2008-660-09-00-8 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oficina Mecanica Auto Skina Ltda.[Me]
Réu : Gilmar Pinheiro
ADV(S) : Annie Ozga Ricardo - PR31798

Fica Vossa Senhoria intimada para que deposite em conta judi-
cial, à disposição deste juízo, o valor que entende devido ao
consignado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do fei-
to sem resolução do mérito.

TRT-PR-00834-2008-660-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Hercio Waldecy Molina Dias
Réu : Alcatel Lucent Brasil S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - A autora indicou dois paradigmas para fins de equiparação
salarial e não definiu em que período pretendia a equiparação
com cada um deles.
2 - Dessarte, defire-se o prazo de 10(dez) dias para que a parte
autora emende a petição inicial, sob pena de extinção do feito,
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
...

TRT-PR-00862-2008-660-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanderlei Januario de Oliveira
Réu : Terres & Zelazowski Ltda.
Impacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - Verifica-se que a parte reclamante deixou de promover a
correta qualificação da reclamada, ao não apresentar seu CNPJ,
requisito essencial para ajuizamento da ação, nos termos do
art. 840, parágrafo 1º, da CLT.
2 - Dessarte, defiro prazo de 10(dez) dias para que a parte au-
tora emende a petição inicial, apresentando a correta qualifica-
ção da reclamada, sob pena de extinção do feito, sem resolução
do mérito.
...

TRT-PR-00867-2008-660-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jean Maicon Rodrigues (Menor)
Réu : Trava Chao Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Cesar Antonio Gasparetto - PR38662
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00886-2008-660-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Luiz de França
Réu : Metalgrafica Iguaçu S.A.
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:22
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00889-2008-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mystelle Wolski Pereira
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:30
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V. Sa.
Obs.: Deverá V. Sa. dar ciência a parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00891-2008-660-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miller Leonel da Silva
Réu : EBV Limpeza Conservação Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00892-2008-660-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nivair Oliveira
Réu : EBV Limpeza Conservação Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:02
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00894-2007-660-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lourival Oliveira dos Anjos
Réu : Pedro Luiz de Oliveira
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire a CTPS do(a)
autor(a), que se encontra devidamente anotada, em cinco dias.

TRT-PR-00895-2008-660-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Regina da Silva
Réu : EBV Limpeza Conservação Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:04
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00896-2008-660-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Altiva Aparecida Pereira da Cunha
Réu : EBV Limpeza Conservação Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:06
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00899-2008-660-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rita Maria Jacon
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-
lina
Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218

Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Outrossim, fica V. Sa. intimado do seguinte despacho:
1 - A Requerente sustenta que foi admitida pela segunda Ré em
01/06/1999, sendo que em novembro de 2004 a primeira Ré
passou a gerenciar as atividades daquela. Diz que em razão da
interdição das Requeridas pela Vigilância Sanitária Estadual,
foi dispensada sem justa causa em 04/01/2008. Postula o paga-
mento de parcelas que entende devidas em decorrência do con-
trato de trabalho.
Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela, buscan-
do o depósito do montante de R$ 19.732,39 em uma conta ban-
cária judicial dos créditos que a primeira Ré tem a receber jun-
to ao Município de Ponta Grossa, decorrentes de serviços pres-
tados no Pronto Atendimento Pediátrico (PA), cujos valores são
depositados em conta corrente da primeira Ré.
2 - Para comprovar suas alegações, juntou fotocópia da notifi-
cação do aviso prévio, contracheque referente ao mês de se-
tembro de 2007 e extrato de sua conta vinculada.
3 - As alegações constantes da petição inicial e os documentos
juntados aos autos indicam a existência de direitos trabalhistas
da Autora não quitados regularmente pelas Rés.
4 - Assim, reputam-se presentes os requisitos legais exigidos
pelo artigo 273 do CPC para a concessão da antecipação dos
efeitos da tutela, uma vez que razoavelmente demonstrada a
presença do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”, este
evidenciado também pela natureza alimentar do crédito pleite-
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ado.
Com o intuito de atingir a finalidade pretendida pela Reque-
rente, mostra-se adequada a antecipação da tutela pretendida.
5 - Determina-se então o bloqueio dos créditos que a primeira
Ré possui junto à Prefeitura Municipal de Ponta Grossa/PR,
limitado ao valor de R$ 19.732,39 (dezenove mil, setecentos e
trinta e dois reais e trinta e nove centavos), devendo o numerá-
rio ser depositado em uma conta judicial vinculada a estes au-
tos.
...

TRT-PR-00900-2008-660-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Luis Chem
Réu : Racional Indústria de Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:34
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00910-2008-660-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Suelyn Aparecida Krum
Réu : Laboratorio Bioclinico de Ponta Grossa S/C Ltda.
ADV(S) : Silvane Erdmann Buczak - PR24943
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00910-2005-660-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Jelson Pereira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contraminuta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-00914-2008-660-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geslaine Correa de Souza
Réu : Marcos José Rothe
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00916-2008-660-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Maria Lopes
Réu : Santos Pires & Cia Ltda.
Condomínio Villagio Del Tramonto
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00927-2008-660-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arialba Silveira Richardt
Réu : Andrea Catarina Stiirmer - FI
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:14
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00928-2008-660-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edite Winter
Réu : Andrea Catarina Stiirmer - FI
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:16
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00931-2008-660-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arivaldo Bezerra Garcia
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00933-2008-660-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eneas Antunes Batista
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]

ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00937-2008-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amarildo Oliveira da Silva
Réu : Jussaria Prochnow [ME]
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 13:42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00939-2008-660-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Augusto Miara
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00941-2006-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Laiz Chaves Monteiro
Réu : Glapinski Glapinski e Cia Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, anote a
CTPS do(a) autor(a) conforme determinação, sob pena de mul-
ta de R$ 50,00 por dia de atraso, limitada a R$ 2.000,00 , a ser
revertida ao FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador, sendo
que em caso de reforma do julgado pelo C. TST tal ato poderá
ser retificado pelo próprio juízo.

TRT-PR-00943-2008-660-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Ferreira Vosgerau
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:26
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00944-2008-660-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Roberto do Nascimento
Réu : José Ronaldo Rodrigues Poa [ME]
Cemontex Projetos e Montagens Industriais S.A.
Omya do Brasil Importação e Exportação e Comércio S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - Verifica-se que a parte reclamante deixou de promover a
correta qualificação da segunda e terceira reclamadas, ao não
apresentar seus CNPJ, requisito essencial para ajuizamento da
ação, nos termos do art. 840, parágrafo 1º, da CLT.
2 - Dessarte, defiro prazo de 10(dez) dias para que a parte au-
tora emende a petição inicial, apresentando a correta qualifica-
ção das reclamadas, sob pena de extinção do feito, sem resolu-
ção do mérito.
...

TRT-PR-00948-2008-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Aparecido Teixeira
Réu : Harima do Brasil - Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00950-2008-660-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aryovaldo Ferreira
Réu : Luitze Ind e Com de Moveis Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 13:52
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00951-2008-660-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Frank Andreiczuk
Réu : Metalurgica Turcato Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:08
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00962-2008-660-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Sampaio de Jesus
Réu : Laminadora Ahdeis
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00965-2008-660-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiano Aparecido Alves Vieira
Réu : Construtora Neves Teleginski Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00970-2008-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Valdemar Castanho
Réu : Terra e Mar Transportes Ltda. [ME]
ADV(S) : Luis Fernando Lopes de Oliveira - PR23273
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:12
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00975-2008-660-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Suelen Aparecida dos Santos
Réu : Benjamim Lenart F I
ADV(S) : Michelle Hyczy Lisboa Wagner - PR37926
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00977-2008-660-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise Cristina Ferri
Réu : Antonio Marques da Silva - Bolsas - [ME]
ADV(S) : Michelle Hyczy Lisboa Wagner - PR37926
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00980-2008-660-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisangela Gomes Soares
Réu : Frazione Massas Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00983-2008-660-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Moreira Nepomuceno
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:14
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00990-2004-660-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clayton Luis da Silva Ribeiro
Réu : Plano Marketing Promocional S/C Ltda.
Vivo S.A.
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Thiago Torres Guedes - RS36754

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00997-2008-660-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alisson Rodrigo de Franca
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00998-2008-660-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elis Regina dos Santos
Réu : Longevus Hospedagens Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01001-2008-660-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Thanny Caroline dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01005-2008-660-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Kelly Savi Carneiro
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
Tendo em vista que, de acordo com o artigo 852-A da CLT, os
dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o
salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação
ficam submetidos ao procedimento sumaríssimo, intime-se a
parte autora para que, em dez dias, emende a petição inicial,
cumprindo as exigências do artigo 852-B, I, da CLT, sob pena
de arquivamento do feito, de acordo com § 1º do mesmo artigo.

TRT-PR-01007-2008-660-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia do Rocio Tworeck
Réu : Comércio de Madeiras Bom Destino Ltda.
ADV(S) : Graziela Gomes - PR23989
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01008-2007-660-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Louristan de Albuquerque
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar contrato de honorári-
os, no prazo de cinco dias, sob pena de aplicação do § 3º, do
artigo 20, do CPC.

TRT-PR-01008-2008-660-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Roberto Azarias Luiz
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Giovanna Paola Primor Ribas - PR42275

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente, no prazo de
dez dias, os documentos hábeis a comprovar seu afastamento
para tratamento de saúde, bem como a rescisão de seu contrato
de trabalho, além de outras informações que considerar neces-
sárias.

TRT-PR-01021-2008-660-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Helena Elizabet Mayer
Réu : Pre Escola Sao Jorge S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Silveira - PR37553
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01022-2008-660-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Dombroski
Réu : Montes e Cia
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01026-2008-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciana Regina Jorge de Almeida
Réu : Editora Diario da Manha
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-01030-2008-660-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Robson Lemes Pereira
Réu : Buffara & Buffara Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01031-2008-660-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcellus Rodrigo Marcondes
Réu : Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01043-2008-660-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Cesar Danieluk
Réu : Cicero Gessivaldo Moreira dos Santos
José Everaldo Gomes
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01045-2008-660-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Martins Junqueira
Réu : Cicero Gessivaldo Moreira dos Santos
José Everaldo Gomes
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01047-2008-660-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandro Monteiro de Oliveira
Réu : Cicero Gessivaldo Moreira dos Santos
José Everaldo Gomes
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01049-2008-660-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ozires Guimaraes Vieira
Réu : Lavradora Racional de Madeiras Lavrama
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01050-2008-660-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lourival de Paula Mendes
Réu : Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
Aguia Sistemas de Armazenagem S.A.
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01052-2008-660-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcia Maria Vantroba
Réu : Pronto Socorro Cidade Ltda.
Cam Centro de Atendimento Medico Ltda.
Cim - Centro de Integração Médica Ltda.
Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Paulina
Antonio Roberto Anjos Mansur
Joana Darc Datola de Melo Sa
Maria Reneide Lopes
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01054-2008-660-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Priscila Maciel
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-
lina
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01063-2008-660-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosilda Correia Ribeiro
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01066-2008-660-09-00-6 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
Réu : Leandro José Celestino
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Fica Vossa Senhoria intimada para que deposite em conta judi-
cial, à disposição deste juízo, o valor que entende devido ao
consignado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do fei-
to sem resolução do mérito.

TRT-PR-01096-2007-660-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carla Francisca Van Wilpe Hoffmann
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Michele Van Wilpe Hoffmann - PR28555

Fica Vossa Senhoria intimada para readequar seus cálculos de
liquidação de sentença, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01105-2000-660-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joaquim Pereira da Silva
Réu : Nova Forma Engenharia e Construções Civis Ltda.
Valeria Maria de Oliveira Kesikowski
Luiz Jose de Oliveira Kesikowski
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, bem como para indicar o
endereço do(s) executado(s), ou requerer quanto ao prossegui-
mento da execução, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01234-2006-660-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neuraci de Paula de Abreu
Réu : Geraldo J Coan e Cia Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Roseris Blum - PR34437

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.

Neuraci de Paula de Abreu (AUTOR): 03/03/2008 A 07/03/
2008
Geraldo J Coan e Cia Ltda (PRIMEIRO RÉU): 10/03/2008 A
14/03/2008
Estado do Paraná (SEGUNDO RÉU): 17/03/2008 A 26/03/2008

TRT-PR-01273-2006-660-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauro Henrique Antunes
Réu : Fundição Hubner Ltda.
Hubner Fundição - Unidade Impar Ltda.
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023
Liliane Beatriz Ues - PR27406

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
de encerramento de instrução na data e horário abaixo.
DATA:26/05/2008
HORÁRIO:14h45

TRT-PR-01353-2006-660-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everson Nogueira
Réu : Edna A Modesto
Daniel de Oliveira
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, anote a
CTPS do(a) autor(a) conforme determinação, bem como, apre-
sente as guias para habilitação do seguro-desemprego.

TRT-PR-01395-2005-660-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Aurelio de Mattos
Réu : Ponta Ar Comércio e Manutenção de Equipamentos Ltda.
Arcilene Munhoz Pereira Pinto
Jacson Rui Rempel
Marcos Sabedotti Breda
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de dez dias,
indique bens de propriedade dos executados, passíveis de pe-
nhora, sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-01441-2001-660-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleonice de Fatima Raimondo
Réu : Bonissoni e Somensi Ltda. - EPP
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-01448-2004-660-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jonas Dognini
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211

Fica Vossa Senhoria intimada para pagamento e comprovação
nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

VALOR: R$ 397,33, atualizado até 28/02/2008

TRT-PR-01477-2006-660-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Michel Araujo de Oliveira
Réu : Otavio Antunes Carneiro
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736

Fica Vossa Senhoria intimada para pagar o débito existente
nestes autos, no valor de R$ 22.902,66 , atualizado até atuali-
zado até 31/01/2008, ou garantir a execução, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de multa de dez por cento, nos termos do
artigo 475-J, do CPC.
O prazo será contado a partir do recebimento da intimação pela
parte pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da inti-
mação encaminhada ao endereço informado nos autos, presu-
mir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, parágrafo único do
CPC.

TRT-PR-01545-2006-660-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rui Leifeld
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Valdinir Kubaski - PR13385
ÀS PARTES:
Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

SOMENTE AO AUTOR (Rui Leifeld):
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01658-2006-660-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Davi Domingues Vitor
Réu : Tecmon Fabricações de Equipamentos e Montagens In-
dústrias Ltda.
Lourenço Julio Giribone Cardoso
Iomara Conceição Azambuja Cardoso
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada para, em dez dias, requeira quan-
to ao prosseguimento da execução, sob pena de suspensão do
curso da execução, considerando o valor da execução na RT
2094/2004 em confronto com o bem a ser penhorado.

TRT-PR-01670-2002-660-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Sebastião Santos
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
Gustavo Horst
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos junta-
dos pela JUCEPAR, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01784-2006-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosnei José do Nascimento
Réu : COPEL Transmissão S.A.
Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Mari Kakawa - PR26003

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente os valores
que compõe a equação para o cálculo do percentual devido ao
autor na participação de lucros e resultados, desde junho/2001.

TRT-PR-01803-2007-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo Manuel Guinapo Marques de Sousa
Réu : Brasil Telecom S.A.
JLJ Consultoria Em Telecomunicações Ltda.
Deltacom Engenharia Ltda.
Roberto Moreno Serviços de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contrariedade
aos embargos declaratórios, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01974-2007-660-09-00-9 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Mario dos Santos
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
Souto Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica Vossa Senhoria intimada de que há alvará judicial à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, situ-

ada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01982-2006-660-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Fernandes
Réu : Orbe Engenharia Ltda.
ADV(S) : Edna Mara do Socorro Borba Carneiro - PR21850
Carlos Augusto Marinoni - PR21005
ÀS PARTES:
Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

SOMENTE AO RÉU (Orbe Engenharia Ltda):
Fica Vossa Senhoria intimada de que há alvará judicial à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, situ-
ada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02002-2006-660-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valmir Garcez
Réu : Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02033-2006-660-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moacir Gomes da Silva
Réu : Conintak Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria intimada de que há alvará judicial à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, situ-
ada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02036-2005-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Carlos Maciel Lopes (Espólio De)
Réu : Luiz Oscar Schneider
ADV(S) : Joarez Cação Ribeiro - PR15950

Fica Vossa Senhoria intimada para comprovar mês a mês os
recolhimentos objeto do parcelamento concedido pela Receita
Federal, o que se faz necessário para controle estatístico e acom-
panhamento de pontualidade, sob pena de execução pela tota-
lidade do débito.

TRT-PR-02305-2007-660-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Afonso Fernandes de Souza
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Fox Locadora de Veículos Ltda. [ME]
ADV(S) : Everson Manjinski - PR31348
Joel Berto - PR25055
SOMENTE AO AUTOR:
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

SOMENTE À PRIMEIRA RÉ (ALL América Latina Logística
do Brasil S.A.):
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02310-1998-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Tadei Sinegoski
Réu : União Federal
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.

Antonio Tadei Sinegoski (AUTOR): 03/03/2008 A 07/03/2008
ALL América Latina Logística do Brasil S.A. (RÉ): 10/03/2008
A 14/03/2008

TRT-PR-02374-2005-660-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Darci Dzulinski da Cruz
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Paulo Porpiglio Filho
Daltro Treméa Filho
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, bem como para indicar o
endereço do(s) executado(s), ou requerer quanto ao prossegui-
mento da execução, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02544-2007-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ednilson Balzer
Réu : Gomes e Popoatzki Ltda. [ME]
ADV(S) : Andre dos Santos Damas - PR18416

Fica Vossa Senhoria intimada para pagar o débito existente
nestes autos, no valor de R$ 3.100,08, atualizado até 31/01/
2008, ou garantir a execução, no prazo de quinze dias, sob pena
de multa de dez por cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.
O prazo será contado a partir do recebimento da intimação pela
parte pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da inti-
mação encaminhada ao endereço informado nos autos, presu-
mir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, parágrafo único do
CPC.

TRT-PR-02549-2006-660-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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Autor : Celia Hass dos Santos
Réu : Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contrariedade aos embargos de declaração, no prazo de 5 (cin-
co) dias.

TRT-PR-02650-2002-660-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Pinto Barbosa
Réu : Plasticos Princesa Ltda. Np Geraldo M Gonzaga
Geraldo Magela Gonzaga
Maurício Paulino Leite
ADV(S) : Wanderlei Weber Pontes - PR10423
Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos apre-
sentados pela Delegacia da Receita Federal, mediante a fiscali-
zação do servidor responsável, no prazo de cinco dias, ficando
vedada a extração de cópias, devido ao caráter sigiloso das in-
formações.

TRT-PR-02662-2006-660-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edna Aparecida Bucharki
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Silvane Erdmann Buczak - PR24943

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02670-2003-660-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson da Rocha Gonçalves
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02939-2007-660-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodolfo Wilson Meinerz
Réu : Alogratis Com de Midia Eletronica Ltda. [ME]
ADV(S) : Alberto Martins de Faria - PR40859

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, in-
formar nos autos o endereço preciso da testemunha THIAGO
SCHUBERT ou, alternativamente, trazê-la para prestar depoi-
mento independentemente de intimação, sob pena de presumir-
se a desistência da produção da prova.

TRT-PR-02975-1999-660-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronei Mendes de Miranda
Réu : Bibina Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.
BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Lincoln Luiz Herrera Rocha - PR28368

Fica Vossa Senhoria intimada para pagar o débito existente
nestes autos, no valor de R$ 49.716,50, atualizado até 29/02/
2008, ou garantir a execução, no prazo de quinze dias, sob pena
de multa de dez por cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.
O prazo será contado a partir do recebimento da intimação pela
parte pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da inti-
mação encaminhada ao endereço informado nos autos, presu-
mir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, parágrafo único do
CPC.

TRT-PR-03022-2007-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio dos Santos
Réu : Metalurgica Schiffer S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Celso Justus - PR17400

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contrariedade aos embargos de declaração, no prazo de 5 (cin-
co) dias.

TRT-PR-03116-1995-660-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Algacir Possidonio
Réu : Le Havre Construções Ltda.
Alfredo Fumagalli Neto
Sandra Regina Moss Fumagalli
Euclides Locatelli
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos apre-
sentados pela Delegacia da Receita Federal, mediante a fiscali-
zação do servidor responsável, no prazo de cinco dias, ficando
vedada a extração de cópias, devido ao caráter sigiloso das in-
formações.

TRT-PR-03161-2006-660-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joilson da Aparecida Silva
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar contrato de honorári-
os, no prazo de cinco dias, sob pena de aplicação do § 3º, do
artigo 20, do CPC.

TRT-PR-03232-2007-660-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosane Aparecida Gasso
Réu : Miguel Sallum e Filhos Ltda.

ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença em
embargos de declaração, tendo sido dado provimento.

TRT-PR-03321-2007-660-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zila Barreto Capraro
Réu : Associação Missionária de Beneficência
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Ivo Pericles Caldas - PR25241

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença em
embargos de declaração, tendo sido negado provimento.

TRT-PR-03400-2006-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clecius Jefferson da Fonseca (Espólio De)
Réu : Donna I Uomo Cabeleireiros Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419

Fica Vossa Senhoria intimada para a audiência de instrução
designada para o dia 03/06/2008, às 14h45, quando deverão as
partes comparecer para prestar depoimentos pessoais sob pena
de confissão e para que, no prazo de cinco dias apresentem rol
de testemunhas, ficando desde já estabelecido que, em caso de
não apresentação, comprometem-se a trazer as testemunhas que
desejarem ouvir, sob pena de perda da prova, à exceção daque-
las a serem ouvidas por carta precatória inquiritória, cujo pedi-
do deverá ser formulado na audiência de instrução.

TRT-PR-03479-2007-660-09-00-4 (ET)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iragas Comércio e Transporte de Gás Ltda.
Réu : Paulo Cesar Santana
ADV(S) : Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
...
2 - Ante o silêncio do procurador da embargante à intimação de
fl. 67, para fornecer o correto endereço de sua constituinte, no
prazo de dez dias, deverá fazê-lo por ocasião da audiência de
instrução, sob as penas do Art. 39, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-03507-2007-660-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : David Fernande Gorte
Réu : Macfer Comercial Ltda.
ADV(S) : Terleine Ines de Lima Schenkel - PR10387

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em dez dias, anote a
CTPS do(a) autor(a) conforme determinação contida na sen-
tença (fl. 85/94).

TRT-PR-03556-2006-660-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto de Oliveira
Réu : Radio Cbn Ponta Grossa Ltda.
Roberto Alfredo Pietrobelli Mongruel
Alencar O Rios
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03578-2006-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acir Ribeiro da Silva
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859

Fica Vossa Senhoria intimada para pagar o débito existente
nestes autos, no valor de R$ 2.719,70, atualizado até 29/02/
2008, ou garantir a execução, no prazo de quinze dias, sob pena
de multa de dez por cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.
O prazo será contado a partir do recebimento da intimação pela
parte pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da inti-
mação encaminhada ao endereço informado nos autos, presu-
mir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, parágrafo único do
CPC.

TRT-PR-03585-2006-660-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aroldo Krun de Biaco
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859

Fica Vossa Senhoria intimada para pagar o débito existente
nestes autos, no valor de R$ 7.250,98, atualizado até 29/02/
2008, ou garantir a execução, no prazo de quinze dias, sob pena
de multa de dez por cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.
O prazo será contado a partir do recebimento da intimação pela
parte pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da inti-
mação encaminhada ao endereço informado nos autos, presu-
mir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, parágrafo único do
CPC.

TRT-PR-03599-2007-660-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ari Ubirata de Souza
Réu : Aguia Sistemas de Armazenagem S.A.
Aguia Quimica Ltda.
Tecbril Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos junta-
dos pela terceira reclamada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03624-2007-660-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : João Carlos Rosa dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03629-2006-660-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha de Fatima Ferreira Soares
Réu : Empresa Cinematografica Aracatuba Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Rodrigues Torres - SP78305

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-03654-2007-660-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orlei dos Santos
Réu : Casemiro Schebeski
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Valerio Schmidt - PR11299

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/02/2008).
Ausentes as partes.
As partes apresentaram petição de acordo (fls. 24/25).
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor do acordo de
R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensadas (Portaria
289/97 do Ministério da Fazenda).
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de folhas
07/12 ao(à) autor(a), conforme Resolução 91/96, do E. TRT -
9ª Região, devendo os mesmos serem entregues mediante reci-
bo, dispensando-se a renumeração dos autos.
Inadimplido o acordo, execute-se. Adimplido o acordo, intime-
se a PGF - Procuradoria-Geral Federal, nos termos do art. 832,
§ 4º, da CLT. Após, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes através de seus procuradores.
Nada mais.

TRT-PR-03738-1997-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Ubirajara Vieira dos Santos
Réu : União Federal
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Joel Berto - PR25055
ÀS PARTES:

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.

Antonio Ubirajara Vieira dos Santos (AUTOR): 03/03/2008 A
07/03/2008
União Federal - AGU (RÉ): 10/03/2008 A 14/03/2008

SOMENTE AO ADVOGADO JOEL BERTO:
...
8. A fim de imprimir ao feito maior dinamismo, realiza-se a
seguir a breve escorço histórico, decidindo-se ao final.
9. O presente feito tramita nesta Unidade Judiciária desde 1997.
10. Transitado em julgado (certidão de fl. 381), o feito foi de-
volvido pelo C. TST, sendo que, à época, já tramitava nesta
Vara do Trabalho execução provisória, conforme carta de sen-
tença que se encontra juntada aos autos.
11. Conforme se depreende da CPE 01813/2000 juntada aos
autos (fl. 734 - 7ª Vara do Trabalho de Curitiba), a parte ré
(Rede Ferroviária Federal S.A) foi devidamente citada (fl. 751),
e, por diversas vezes, o Juízo deprecado diligenciou no sentido
de penhorar créditos da executada em mãos da América Latina
Logística S.A., não obtendo êxito. Por tal razão, o Juízo defe-
riu o requerimento formulado pelo autor na própria carta pre-
catória (fl. 780), determinando a penhora no rosto dos autos
RT 31337/1995 (na verdade, trata-se de reserva de crédito),
sendo que o cumprimento de tal ordem foi informado tão so-
mente em 14 de março de 2006, conforme ofício de fl. 798.
12. De se observar, portanto, que, até aqui, não houve garantia
do Juízo, razão pela qual o prazo para embargar a execução
não havia sido iniciado.
13. À fl. 803, e em virtude da demora na liberação dos valores
reservados nos autos RT 31337/1995 junto a MM. 10ª Vara do
Trabalho de Curitiba, o autor requereu a penhora de créditos
presentes e futuros da ré junto à empresa América Latina Lo-
gística S.A. (nova penhora de créditos em mãos de terceiro), o
que foi deferido por este Juízo (fl. 825), tendo sido expedida
carta precatória para tal finalidade, a qual foi distribuída à 19ª
Vara do Trabalho de Curitiba, autuada sob o número CPE 03426/
2006.
14. Ao contrário das tentativas anteriores na CPE 01813/2000,
a penhora restou frutífera dois anos depois do “cumprimento”
do mandado em 06-09-2006. É que o mandado expedido na
CPE 03426/2006 (fl. 07), que objetivava a penhora de créditos
vincendos a partir de15 de abril de 2008, foi EFETIVAMENTE
cumprido em 16-01-2008, conforme se depreende do depósito
de fl. 12 da deprecata.
15. Contudo, duas questões se apresentam. A primeira diz res-
peito ao depósito de R$1.000.423,81 (um milhão quatrocentos
e vinte e trs reais e oitenta e um centavos), ao invés de
R$100.423,81 (cem mil quatrocentos e vinte e três reais e oi-
tenta e um centavos) determinada pelo mandado de fl. 08 da
deprecata. A segunda diz respeito à sucessão da Rede Ferrovi-
ária Federal S.A. pela União Federal, o que pode em virtude do
depósito transferido à disposição do Juízo, retardar a tramita-
ção do feito com a apresentação de remédios jurídicos desne-
cessários.
16. Assim, e no que diz respeito ao depósito a maior da penho-
ra de crédito em mãos de terceiro, efetuado pela ALL, determi-
na-se a sua intimação na pessoa do i. advogado Dr. Joel Berto,

bem como a Advocacia Geral da União, a fim de que tomem
ciência do mesmo.
...

TRT-PR-03843-2007-660-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiano Bill Sieben
Réu : Fox Locadora de Veículos Ltda. [ME]
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03904-2006-660-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo de Oliveira Camargo
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados totalmente procedentes os
pedidos.

TRT-PR-04058-2006-660-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angela Bernadete Teixeira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos cálculos readequa-
dos, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo autor,
sob pena de preclusão, nos termos do Art. 879, § 2º, da CLT.

Angela Bernadete Teixeira (AUTORA): 03/03/2008 A 12/03/
2008
Município de Ponta Grossa (RÉU): 13/03/2008 A 27/03/2008

TRT-PR-04359-2007-660-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aderly Soares Alves Carneiro
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-04482-2007-660-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilkson Alisson Santos de Oliveira
Réu : Funeraria Princesa Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido acolhido a prescrição total no mérito
para declarar extinto o processo com resolução do mérito.

TRT-PR-04485-2007-660-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Hiran Vaz Teixeira
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos junta-
dos pela primeira reclamada Koerich Engenharia e Telecomu-
nicações S.A., no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04577-2007-660-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvana Maria Przytocki Duarte de Freitas
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-04654-2007-660-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sueli Rosa
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-04719-2007-660-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisabeth Ines Indezeichak
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-04794-2007-660-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela Vaz Souza Batista
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-04824-2007-660-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Mara Correia Ferreira
Réu : Roberlei Estanislau Slusarz
Darci Emilio Sobrinho
Alexandre Emilio
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Mauro Czelusniak - PR17632
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Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 11/02/2008).
As partes apresentaram petição de acordo às fls. 50/51, ratifi-
cado pela autora à fl. 59.
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da última
parcela, presumir-se-á cumprido o acordo.
Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor do acordo de
R$ 3.000,00, no importe de R$ 90,00, dispensadas (Portaria
289/97 do Ministério da Fazenda).
VÍNCULO DE EMPREGO: As partes declaram que o acordo é
realizado sem reconhecimento do vínculo de emprego.
Inadimplido o acordo, execute-se. Adimplido o acordo, intime-
se a PGF - Procuradoria-Geral Federal, nos termos do art. 832,
§ 4º, da CLT. Após, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
Nada mais.

TRT-PR-04960-2007-660-09-00-7 (AD)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jabur Pneus S.A.
Réu : Eziel Cordeiro de Lara
Adelmo Blambila
ADV(S) : Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
inicial na data e horário abaixo.
DATA:16/04/2008
HORÁRIO:10h40

TRT-PR-05102-2007-660-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lafaiete Luciano Silva Ferreira
Réu : Christo Cordeiro e Barazetti Ltda.
ADV(S) : Ali Mustapha Ataya - PR30182
Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria intimada para a audiência de instrução
designada para o dia 10/03/2008, às 15h00, quando deverão as
partes comparecer para prestar depoimentos pessoais sob pena
de confissão e para que, no prazo de cinco dias apresentem rol
de testemunhas, ficando desde já estabelecido que, em caso de
não apresentação, comprometem-se a trazer as testemunhas que
desejarem ouvir, sob pena de perda da prova, à exceção daque-
las a serem ouvidas por carta precatória inquiritória, cujo pedi-
do deverá ser formulado na audiência de instrução.

TRT-PR-05491-2007-660-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Quelri Aparecida Messias
Réu : Wiecheteck e Alves Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/02/2008)
As partes apresentaram petição de acordo (fls. 10/11).
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor do acordo de
R$ 600,00, no importe de R$ 12,00, dispensadas (Portaria 289/
97 do Ministério da Fazenda).
Fica autorizado o desentranhamento do documento de folha 06
ao(à) autor(a), conforme Resolução 91/96, do E. TRT - 9ª Re-
gião, devendo o mesmo ser entregue mediante recibo, dispen-
sando-se a renumeração dos autos.
VÍNCULO DE EMPREGO: As partes declaram que o acordo é
realizado sem reconhecimento do vínculo de emprego.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: Tratando-se de acor-
do efetuado por Pessoa Jurídica, sem reconhecimento de vín-
culo de emprego, entendo que se aplica o disposto no art. 4º, da
Lei 10.666/03 e artigos 21 e 22, inciso III, da Lei 8.212/91,
determinando à segunda reclamada que proceda o recolhimen-
to e comprovação nos autos da parcela das contribuições previ-
denciárias da empresa e da retenção dos valores devidos pelo(a)
reclamante (contribuinte individual), no prazo de 30 dias con-
tados do cumprimento integral do acordo. No mesmo prazo a(o)
ré(u) deverá justificar a ausência de recolhimento, sob conse-
qüência de execução e de acréscimos de custas e despesas pro-
cessuais (Constituição Federal, art. 114, parágrafo 3º; Consoli-
dação das Leis do Trabalho, artigo 876, parágrafo único).
Inadimplido o acordo, execute-se, inclusive o recolhimento
previdenciário. Adimplido o acordo e comprovado o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias, intime-se a PGF -
Procuradoria-Geral Federal, nos termos do art. 832, § 4º, da
CLT. Após, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
Nada mais.

TRT-PR-05559-2007-660-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Aparecida de Almeida Diedrich
Réu : Krbx Cozinha Industrial Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/02/2008).
Ausentes as partes.
Em razão do não atendimento pela autora quanto ao determina-
do no despacho de fls. 42, extingue-se o processo sem exame
do mérito, com apoio no disposto no art. 852-B, parágrafo 1º
da CLT, c/c art. 267, I e IV, do CPC, determinando-se o arqui-
vamento dos autos.
Custas pela reclamante sobre o atribuído à causa de R$ 3.850,51,
no importe de R$ 77,01, dispensadas.
Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 10 a 37, devolvendo-os à reclamante, mediante certidão e
recibo, dispensada a renumeração.
Intime-se a reclamante através do procurador.
Nada mais.

TRT-PR-05719-2007-660-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Janiaki
Réu : Serve Bem Serviços de Mão de Obra Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada para que informe, no prazo de
dez dias, o atual e correto endereço da ré SERV BEM SERVI-
ÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.

TRT-PR-05950-2007-660-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Walteci Noimann
Réu : Marian Ecoline Madeira Tratada Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/02/2008).
Ausentes as partes.
Considerando que o reclamante não forneceu o endereço da
reclamada, de modo a possibilitar a citação, conforme despa-
cho de fls. 15, extingue-se o processo sem resolução do mérito
(art. 284, parágrafo único, do CPC. c/c Enunciado 263, do C.
TST).
Custas pelo reclamante sobre o valor atribuído à causa de R$
15.300,00, no importe de R$ 306,00, dispensadas.
Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 09 a 10, devolvendo-os ao reclamante, mediante certidão e
recibo, ficando dispensada a renumeração.
Intime-se o reclamante através de seu procurador .
Nada mais.

TRT-PR-05993-2007-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Vargas Woiciechowski
Réu : Metalurgica Schiffer S.A.
ADV(S) : Silvana Mendes Helmes - PR19918
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:18
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Vania Carla Oberst Pavelec Filipponi

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84.030-320 - PONTA GROSSA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00105/2008

Fica Vossa Senhoria notificada(o) da propositura da ação infra
e para comparecer perante à 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
- PR, sita na Rua Valério Rochi, 150 84030-320 Ponta Grossa -
PR, na data e horário abaixo mencionados, para a audiência
relativa à reclamação trabalhista ora aludida, quando poderá
apresentar resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.

O seu não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato.

TRT-PR-05513-2007-678-09-00-3(RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Carlos Schmiguel
Réu(s) : Fox Veículos Ltda.
Fox Limpeza e Conservação
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Fox Limpeza e Conservação - (RÉU - 2)
Fox Veículos Ltda. - (RÉU - 1)
Data da audiência inaugural: 13.05.2008 às 13:40 horas.

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00037-2008-678-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodnei Cezar Oliveira Vidal
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
Casa dos Pneus S.A. - Importação e Comércio
Indústrias de Papel e Papelão Simone Ltda.
Hotel São Marcos
Editora Jornal da Manhã de Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Sandro Franco de Godoy - PR26369

Intimem-se as rés para manifestação quanto as alegações do
autor no prazo de 5 dias.

TRT-PR-00092-1990-678-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Biancke
Réu : Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Luciane A Caxambu Volpi - PR14502

1. A Autorização para desconto dos valores devidos pelo pri-
meiro reclamante já foi concedida, conforme já determinado à
fls. 777 e 781.

TRT-PR-00112-2006-678-09-00-6 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Ferreira Junior (Menor)
Réu : Clube Ponta Lagoa
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Edmar Luiz Costa Junior - PR24928
COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00252-2006-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Miguel Ditzel
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Guia de retirada a disposição do autor na CEF-PAB-JT.

TRT-PR-00266-2008-678-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Mauricio Timotio
Réu : Empreender Supermercado Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Esclareça a parte autora a distinção entre o nome empresarial
da reclamada e aquele constante na certidão simplificada. Inti-
me-se.

TRT-PR-00269-2008-678-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ozeias Ferreira do Prado
Réu : Hubner Fundição - Unidade Impar Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00334-2008-678-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ministerio Publico do Estado do Paraná
Réu : Empreiteira Lunsco Ltda.
João Fortes Engenharia S.A.
.

TRT-PR-00337-2006-678-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Kernitski
Réu : Fundibem Fundição e Usinagem de Metais Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Guia de retirada a disposição do autor na CEF-PAB-JT.

TRT-PR-00349-2007-678-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristina Pinheiro Alves
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Initme-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o atual endereço da primeira ré, para possibilitar sua
intimação da sentença prolatada nos autos.

TRT-PR-00350-2007-678-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edite Faria
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Initme-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o atual endereço da primeira ré, para posibitar sua in-
timação da sentença prolatada nos autos.

TRT-PR-00355-2007-678-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemari Celiam
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Initme-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o atual endereço da primeira ré, para posibitar sua in-
timação da sentença prolatada nos autos.

TRT-PR-00357-2007-678-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Rosa Farias
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Initme-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o atual endereço da primeira ré, para posibitar sua in-
timação da sentença prolatada nos autos.

TRT-PR-00462-2008-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jhonatan Wilson Wolski
Réu : Carla Cristina de Paula & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Intimar parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, infor-
me o correto endereço da parte ré.

TRT-PR-00557-2008-678-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Paulino da Silva
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Tv Cultura
TV Esplanada do Paraná Ltda.
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401

Afonso José Ribeiro - PR37483

1. Autos retirados de pauta.
2. Processe-se o recurso ordinário apresentado pelo autor, inti-
mando-se os réus para contra-razões, querendo.

TRT-PR-00580-2007-678-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Vicente
Réu : Mauricio Vargas
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens, caso necessário.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelos procuradores da parte au-
tora consoante procuração, com a apresentação dos autos, fi-
cando vedada a extração de fotocópia da(s) declaração(ões). A
autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir da intima-
ção.
Intime-se o autor, para vistas..

TRT-PR-00628-2008-678-09-00-2 (ACHP) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angela Bontorin
Réu : Karina Lemos
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Proferida a decisão abaixo nos autos à epigrafe:
“Declarada a incompetencia da Justiça do Trabalho para pro-
cessar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos ao
Cartório Distribuidor da Justiça Estadual, para encaminhamen-
to a uma das varas cíveis desta comarca, para prosseguimento.”
.

TRT-PR-00654-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Rossi
Réu : União Federal
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Data da audiência: 01/09/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00701-2008-678-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldina Pereira Gonçalves
Réu : Juarez Slaviero Miro Guimaraes
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00707-2008-678-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Jose Ribeiro da Silva
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Fundo Estadual de Saúde do Paraná - Funsaude
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00733-2007-678-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everaldo da Silva Pinheiro
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Celso Justus - PR17400
Retirar documentos na secretaria da 3ª Vara do Trabalho, no
prazo acima.

TRT-PR-00774-2007-678-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana dos Santos Inocencio
Réu : Conecte Saúde Ltda.
ADV(S) : Karolline Guzzoni - PR42482

Intime-se a parte autora a que proceda a retirada de sua CTPS,
bem como apresente seus cálculos de liquidação do julgado.
Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00810-2007-678-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario de Jesus dos Santos
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-00884-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juliano Cesar dos Santos
Réu : Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-00885-2008-678-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Karine Cristine Hass
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00890-2008-678-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Giselda Nunes de Siqueira
Réu : EBV Limpeza Conservação Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00893-2007-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos do Nascimento
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Dirceu Benedito Menezes - PR17631

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias.

TRT-PR-00893-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisabete Teresinha de Mattos
Réu : EBV Limpeza Conservação Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00894-2008-678-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvani de Souza Retechin
Réu : EBV Limpeza Conservação Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00897-2008-678-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Valentin Maciel Beraldo
Réu : EBV Limpeza Conservação Serviços Especiais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51900-2006-678-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Cesar de Oliveira
Réu : Cartepas Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) : Silvane Erdmann Buczak - PR24943

Intime-se o réu a que proceda ao pagamento dos valores infor-
mados no petitório retro, os quais restam deferidos com fulcro
na OS 1/2003, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-00901-2008-678-09-00-9 (ACOB)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Matos Cunha
Réu : Willian Halles Kroling
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00909-2008-678-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elias Borges
Réu : Osnei Zaleski
Osni Zaleski
ADV(S) : Rubens Dias - PR44348
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00912-2008-678-09-00-9 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Rodrigues

Réu : Carneiro de Mello & Aires Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00913-2008-678-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel de Oliveira
Réu : Bela Vista Atacado Frutas e Verduras
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00917-2008-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandro Alves Bandeira
Réu : Santos Pires & Cia Ltda.
Condomínio Villagio Del Tramonto
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00918-2008-678-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Mara Gonçalves
Réu : Indel Engenharia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00927-1997-678-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nei Machado
Réu : Silvaceu Importação e Comércio de Brinquedos Ltda.
Celso Luiz da Silva
Silvia Monica de Brito
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051

Dê-se vista à parte autora.

TRT-PR-00930-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha Levandoski
Réu : Delfina Roso
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00938-2008-678-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daiane Luisa de Paula
Réu : Mercearia Gonçalves
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00940-2008-678-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jair de Lima
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Data da audiência: 27/03/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00946-2008-678-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Paula Migdalski Baggio
Réu : Jb Ribas Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00952-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dietz Francis Junior
Réu : Luciane Beninca
Claudiomiro Alves da Silva
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 08/09/2008 Hora: 13:30

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00961-2008-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Andrade de Souza
Réu : Serrana Vitória Obras de Engenharia Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00963-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucas Manuel Ruiz
Réu : Glapinski Glapinski e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00973-2008-678-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aloizio Pereira Neves (Menor)
Réu : Cms Informatica Ltda.
ADV(S) : Vanessa Cardoso Medeiros - PR39589
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00976-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Glaci Fatima Ferreira de Souza
Réu : Claudia Poliana dos Santos
ADV(S) : Michelle Hyczy Lisboa Wagner - PR37926
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00979-2008-678-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Fernandes de Souza
Réu : Brascarga Veículos Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00995-2008-678-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edinilson de Jesus Nascimento
Réu : Sutil & Costa Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 22/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00996-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Alberto Migliorini
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01000-2008-678-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucas Gomes Grachinski
Réu : José Ronaldo Rodrigues Poa [ME]
Cemontex Projetos e Montagens Industriais S.A.
Omya do Brasil Importação e Exportação e Comércio S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01011-1992-678-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro do Prado
Réu : Colonial Empreendimentos Imobiliarios S/C Ltda.
Carlos Alberto Maia Tabalipa
Clemyres de Macedo Tabalipa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s) declaração(ões)

de bens.
Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do Fó-
rum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do Eg.
TRT. Fica autorizada vista pelos procuradores da parte autora
consoante procuração, com a apresentação dos autos, ficando
vedada a extração de fotocópia da(s) declaração(ões). A autori-
zação é válida pelo prazo de 60 dias a partir da intimação. Inti-
me-se.
3ª Intimação:
Renove-se a intimação de fl.f 246, (Intimação acima) via edi-
tal, para manifestação em 10(dias), sob pena de extinção do
feito.

TRT-PR-01018-2008-678-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Luiz Laurindo
Réu : I S Empreiteira de Mão de Obra Na Construção Civil
Ltda.
Construtora CVP S.A.
Serviço Paraná Autonomo Paranacidade
Estado do Paraná
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01019-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Luiz Laurindo
Réu : Construtora CVP S.A.
Serviço Paraná Autonomo Paranacidade
Estado do Paraná
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01024-2008-678-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joslaine do Rocio Franco Alves
Réu : Compensados e Laminados W A Ltda.
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Data da audiência: 23/09/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01089-2004-678-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moises de Jesus Carvalho
Réu : Florida Pavers do Brasil Ltda. [ME]
Eugenio Ricetti Neto
Tarcisio Ricetti Junior
Tarcisio Giovani Ricetti
ADV(S) : Sandra Negri Cogo - PR19460
Retirar documentos na secretaria da 3ª Vara do Trabalho, no
prazo acima.

TRT-PR-01104-1999-678-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Germano Rodrigues dos Santos
Réu : Sitese Sist Tec de Segurança Ltda.
Jose Alberto Lupo de Andrade
Jose de Arimathea Morais
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Dê-se vista à parte autora para manifestação em 20 dias.

TRT-PR-01105-2007-678-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lourdes de Jesus Wasilkoski
Réu : Associação de Apoio Aos Centros de Educação Infant
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01134-2007-678-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clovis Okida
Réu : Jodi Yamamoto
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Diga a parte ré se concorda com o pedido formulado pela parte
autora.

TRT-PR-01145-2006-678-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Victor Hugo de Oliveira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Mauricio Silva - PR19112

Intime-se a ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-01274-2007-678-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juliano Fernandes
Réu : Maria de Fatima Fernandes
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tome ciência do ofício retro, bem como requeira o que enten-
der de direito.

TRT-PR-01305-2007-678-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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Autor : Karina Klan (Menor)
Réu : Valdete Oliarski
ADV(S) : Elder Luiz Grobe - PR41607
Rada Karoline Elias Ajaime - PR34993
Retirar documentos na secretaria da 3ª Vara do Trabalho, no
prazo acima.

TRT-PR-01326-2003-678-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Odair Ossovick
Réu : Mario Augusto Ribas
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelos procuradores da parte au-
tora consoante procuração, com a apresentação dos autos, fi-
cando vedada a extração de fotocópia da(s) declaração(ões). A
autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir da intima-
ção. Intime-se.

TRT-PR-01341-1993-678-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Euclides Marcondes Ferreira
Réu : Carlos do Vale
ADV(S) : Antonio Carlos Neto - PR8218
Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Intime-se o procurador dos reclamantes a que regularize a sua
representação processual, no prazo de 30 dias, bem como es-
clareça qual a destinação dada ao valor levantado à fl. 87. Após,
voltem conclusos para deliberação quanto ao depósito de fl.
118 e o prosseguimento da execução.

TRT-PR-01343-2003-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademilson Cardoso Espolio
Réu : A R Uliana e Cia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
1. Trata-se de execução definitiva, conforme acima certifica-
do.
2. Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda
ao pagamento da execução, sob pena de ser levado o bem pe-
nhorado - fl. 400, à hasta pública, acrescentando-se à execução
as despesas daí decorrentes.
3. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública.

TRT-PR-01362-1997-678-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Hansen da Silva
Réu : Multiply Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Edith Cristiane Marchiori Pinto
Lilian Marchiori dos Santos
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Junte-se a deprecata acostada à contracapa aos autos.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-01492-2007-678-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luis Rosa
Réu : Gilberto Zammar
ADV(S) : Luis Carlos Menezes de Almeida - PR35162
Gustavo Souza Netto Mandalozzo - PR18193
COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-01783-1995-678-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela Maria Barbosa
Réu : Imobiliaria Centrosul S/C Ltda.
Ivaudir Fantim Ferreira
Semei Alves Ferreira
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

Intimem-se as partes para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-02007-1997-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Simone do Rocio Cenci
Réu : Maria da Penha Braga da Costa Me
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

Fica V. Sa. intimada a requerer o que entender de direito ao
prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias

TRT-PR-02052-1997-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Gonçalves
Réu : Arthur Baptista de Miranda - FI
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito
ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-02069-2003-678-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Luiz Chila
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Margareth Aparecida Breus - PR19343
Renato Gouvêia dos Reis - SC11211
Isabel Aparecida Holm - PR22399

Transfiram-se os valores bloqueados, declarando-os penhora-
dos.
Intimem-se as partes para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-02123-1996-678-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Antunes Maruim
Réu : Serraria Monteiro Lobato Ltda.
José Madureira Júnior
Suzete Napoli Madureira
Silvano Justus Madureira
Carlos Roberto Justus Madureira
José Madureira(Espólio De)
ADV(S) : Odenir Dias de Assuncao - PR19451
Gunda Gutknecht - PR23725
Luiz Sebastiao Favero - PR24253

Intimem-se os procuradores de fl. 72 para que, no prazo de 10
(dez) dias, comprovem a qualidade de inventariante da Sra.
Maria Elena Silveira.

TRT-PR-02161-1993-678-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Jonack
Réu : Superpilar Galpões Rurais Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Matias - PR19465

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez)
dias, se houve o cumprimento da avença.

TRT-PR-02180-1995-678-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Arivaldo Gaspar
Réu : União Federal
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Guias de Retirada à disposição do autorna CEF e no BB nas
agências do Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02280-2007-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tiago de Lima Ribeiro
Réu : Aracem Construtora Ltda.
Município de Ponta Grossa
Município de Ipiranga
ADV(S) : Jairo Moura - PR22362

Intime-se a parte ré para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-02341-2003-678-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Herminia de Moura Lara
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Retirar documentos na secretaria da 3ª Vara do Trabalho, no
prazo acima.

TRT-PR-02381-1996-678-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Cesar Ferreira
Réu : Ademir Tizon
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Intime-se a parte autora para que se manifeste-se quanto ao
arquivamento dos autos verificado através do extrato de fls.
173/174.

TRT-PR-02458-2006-678-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irene Jocelia Derbli
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Katia Lopes Mariano - PR21132
Cynthia de Fatima Anunziato Santana - PR37568
Intimar a parte autora para apresentar suas razões de contrarie-
dade ao recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-02698-1998-678-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adair Jose Alves
Réu : Const.Rio Claro Ltda. Np Herbert Mora Casella
Herbert Mora Casella
Herman Mora
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do Fó-
rum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do Eg.
TRT. Fica autorizada vista pelos procuradores da União Fede-
ral (PGF), com a apresentação dos autos, ficando vedada a ex-
tração de fotocópia da(s) declaração(ões). A autorização é váli-
da pelo prazo de 60 dias a partir da intimação. Intime-se.

TRT-PR-02813-2006-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Charles Roznieschi
Réu : Grupo Mundial Express Ltda.
ADV(S) : Fernanda de Sá Benevides Carneiro - PR40231
Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
sua CTPS para a devida anotação, sob pena de considerar-se
cumprida a obrigação.

TRT-PR-02835-2007-678-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Pereira dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168

Intime-se a parte autora para apresentação dos documento soli-
citados pelo Sr. Perito, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-02894-2006-678-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiane de Fátima Trentin
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Daniel Augusto Fassina - PR41489
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095

Daniel Augusto Fassina - PR41489
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Processem-se os recursos ordinários apresentados pelo autor e
pelos réus, intimando-se os para contra-razões, querendo.

TRT-PR-02939-2006-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Marcos dos Santos
Réu : José Teixeira Pina - FI
Ambiental Paraná Florestal S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Intime-se a parte autora a que no prazo de 10 dias apresente
sua CTPS para anotações, sob pena de presumir-se-a anotada.

TRT-PR-02973-2007-678-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mara Aparecida Felix
Réu : Casemiro Cezar Messias
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094

1. Assiste razão o réu não havendo falar em execução das con-
tribuições previdenciárias devidas pela ré nesta Justiça Especi-
alizada no caso específico dos autos.

2. Inexistiu manifestação do Juízo ou acordo entre as partes em
relação ao vínculo de emprego, que já fora anotado pela recla-
mada. Assim, deverá a União Federal buscar na esfera judicial
adequada a satisfação do seu crédito.

3. Pelo exposto, acolho a exceção oposta e julgo extinta a pre-
sente execução previdenciária.

4. Intimem-se.

TRT-PR-02982-2007-678-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luci de Fatima Moreira Martins
Réu : Maria Marlene Gomes
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992

Retifico o 3 do despacho de fl. 30 para determinar a intimação
da parte autora para que apresente seus cálculos de liqüidação
do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os cálculos
das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 879, da
CLT, quando cabível.

TRT-PR-03075-2007-678-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilmar Cesar Vieira
Réu : Adalberto Baratto
Confecções Dedo de Deus Ltda. - EPP
ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

Dê-se vista, primeiro, à procuradora do reclamante. dos docu-
mentos juntados.

TRT-PR-03077-2007-678-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sonia Mara Skeika
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o atual endereço da primeira ré.

Intimar a parte autora para, querendo, apresentar suas razões
de contrariedade ao recurso ordinário da 2ª reclamada. Prazo 8
dias.

TRT-PR-03138-2005-678-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Maria Scheffer
Réu : Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Gecy Martins - PR24953
Karin Gomes Margraf - PR18659
Retirar documentos na secretaria da 3ª Vara do Trabalho, no
prazo acima.

TRT-PR-03281-2007-678-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucia Onesko Freire
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

Intime-se a ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-03411-1995-678-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose de Almeida Rocha
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados e das ale-
gações da ré.

TRT-PR-03425-2007-678-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Henrique Bach
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Retirar documentos na secretaria da 3ª Vara do Trabalho, no
prazo acima.

TRT-PR-04111-2007-678-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jackson Luis Fagundes da Rocha
Réu : Luiz Celso Camargo Ipiranga
ADV(S) : Durval Rosa Neto - PR38351

Retifico o 3 do despacho de fl. 30 para determinar a intimação
da parte autora para que apresente seus cálculos de liqüidação
do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os cálculos
das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 879, da
CLT, quando cabível.

TRT-PR-04178-1996-678-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilson Eloy de Meira
Réu : Sonia Marli Dancoski
Israel Souza Dancoski
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
PRAÇA E LEILÃO: Dia 28 de Março de 2008, às 09;00 e 09;30
respectivamente.local> Rua Caçador - 308 Fundos, Bairro Ati-
radores, JOINVILLE - SC. BEM: Veículo RENAULT Laguna
2.0 IMP 96/97, avaliado em R$ 15.300,00.

TRT-PR-04487-2007-678-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carla Josiane Alves da Rosa
Réu : Zatt e Cia Ltda.
ADV(S) : Rogenio Bittencourt - PR38649
Deverá fazer as anotações determinadas em sentença na CTPS
do autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-04891-2007-678-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Cesar Ribeiro
Réu : Joaquina Rodrigues da Silva
ADV(S) : Denise Cristine Divardin - PR20973
Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Indefiro. Inexistindo padrão a confrontar, a questão não in-
teressa ao deslinde do feito.

2. Intimem-se as partes a que digam, especificamente que ou-
tras provas pretendem produzir. Prazo: 5 dias.

TRT-PR-05008-2007-678-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celma Maria da Silva
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Paulo Sergio de Souza - PR20977

Intime-se o subscritor do petitório retro para que, no prazo de
10 (dez) dias, regularize sua representação processual, juntan-
do os respectivos documentos de nomeação do representante
legal do reclamado.

TRT-PR-05157-2007-678-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Naiana Elis Kosinheski
Réu : Ponta Grossa Administradora de Shopping Centers Ltda.
ADV(S) : Elton Silva - PR29353

Considerando que a petição foi encaminhada a este Juízo me-
diante PIP (Protocolo Integrado) e que o prazo concedido à
parte autora já se encontra fluindo, defiro novo prazo de 10
dias para manifestação. Intime-se.

TRT-PR-05690-2007-678-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Michele Andressa da Mata
Réu : Supermercado Franco Ltda.
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682
Gislaine Antunes de Lima - PR34124
ACORDO HOMOLOGADO. O reu deverá comprovar até o
dia 26/05/2008, o recolhimento da contribuição previdenciária
como autônomo, inclusive quanto à parcela da parta autora, se
houver, sob pena de execução.

TRT-PR-06226-2007-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilvano Maliski
Réu : Edson Luiz Popoatzki
Farias e Popoatzki Ltda.
Farias e Soares Ltda. [ME]
Gomes e Popoatzki Ltda. [ME]
Junior Portela Automóveis Ltda.
Ricardo Popoatzki
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Dê-se vista à parte autora.

TRT-PR-06251-2007-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Coppla
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245

Defiro a retirada dos autos com carga, desde que sua devolução
se dê com antecedência mínima de 5 dias da data da audiência.

TRT-PR-06302-2007-678-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandro Bedeu
Réu : Cescage Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais
ADV(S) : Luis Carlos Simionato Junior - PR29319
Ausentes os requisitos do artigo 273, do CPC, especialmente a
prova inequívoca do direito, considerando que a declaração da
rescisão indireta do contrato de trabalho depende da compro-
vação cabal da falta grave praticada pelo empregador, o que
inexiste nos autos e dependerá de instrução probatória.

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Elson Palenske Filho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00707/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79013-2006-562-09-00-3 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Porecatu



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 739739739739739

Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Anacleto Petenati
ADV(S) : Fabriccio Petreli Tarosso - PR31938

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença de liquidação e, para,
no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do montante
da condenação, sob pena de multa no percentual de 10% (dez
por cento), nos termos do art. 475-J, do CPC.
Efetuado o depósito, iniciará o prazo de 5 (cinco) para o exe-
cutado, querendo, opor embargos à execução, nos termos do
art. 884 da CLT.
Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício, a
citação do réu para que, em 48 horas, pague o valor da condenação
já acrescido da multa de 10%, nos termos do artigo 880 da CLT.

TRT-PR-00143-2006-562-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marinalva Moreira Pinho
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Intimar partes para, querendo, desentranhar documentos para
arquivamento de autos.

TRT-PR-00379-2007-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Neusa Maria de Jesus Fagundes
Réu : COFERCATU Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Designada audiência de julgamento para 14/03/2008 às 17:43
horas.

TRT-PR-00674-2007-562-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aureo Barbosa de Miranda
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
ADV(S) : Cesar Eduardo M de Andrade - PR17523
Intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00675-2007-562-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Almir Correia Lima
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
ADV(S) : Cesar Eduardo M de Andrade - PR17523
Intimar réu para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00813-2007-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Severino Valentim de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contraminuta a
impugnação à senteça de liquidação, fundamentando-a com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00984-2007-562-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ordalice Aparecida dos Santos Marques
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo dos Santos Silva - PR13472
Audiência de julgamento redesignada para 15/08/2008 às 17:29
horas.

TRT-PR-01033-2005-562-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Martins Francisco da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Intimar autor para comprovar levantamento da guia de retirada.

TRT-PR-01201-2007-562-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdenice Alves de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Fazenda Santa Mercedes
Jorge Rudney Atalla e Irmaos
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Homologo a desistência da ação e julgo o processo extinto sem
exame do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 320,00, calculadas sobre
o valor dado ao causa de R$ 16.000,00, dispensadas na forma
da lei.
Anote-se a decisão para fins estatísticos.
Após, arquivem-se os autos.

AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMEN-
TOS.

TRT-PR-01207-2007-562-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Devair Donizete Di Martini
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
ADV(S) : Mirela Cristina Barrueco - PR34871

Vistos etc.

1. Defiro o requerimento do autor para determinar a remessa
dos autos ao MM Juízo da Vara do Trabalho de Nova Esperan-
ça/PR.

2. Retirem-se os autos de pauta.

3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-01263-2007-562-09-00-9 (RT)

Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lucinei dos Santos
Réu : Olinto Cardoso Machado
ADV(S) : Jés Carlete Junior - PR39744
Wanderlei de Oliveira Cardoso - PR4791

1. Declarando extinto o processo com exame do mérito, homo-
logo o acordo de fls. 23/24 para que se produzam seus jurídicos
e legais efeitos, valendo o presente termo como sentença irre-
corrível, nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, e do
art. 449 do CPC.
2. Determino que a parte demandada comprove nos autos, no
prazo de dez dias, após o vencimento da última parcela, os
recolhimentos da contribuição previdenciária incidente sobre o
valor do acordo (em três vias), tendo em vista o não reconheci-
mento do vínculo empregatício;
3. Cumprido o acordo e decorrido o prazo mencionado, seja a
Procuradoria Geral Federal intimada para que requeira o que
entender de direito no prazo de trinta dias;
4. Decorridos os prazos mencionados, arquivem-se os autos.
5. Fixo as custas em R$ 280,00, dispensando a parte autora do
seu recolhimento.
6. Intimem-se.

TRT-PR-01523-2005-562-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Augusto Pinto
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Ivens dos Reis Fernandes - PR32318
José Vicente Ferreira - PR30900
Reiterar intimação ao procurador do autor para que retire a CTPS
de seu constituinte, sob pena de descumprimwento de ordem
judicial.

TRT-PR-02293-2005-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião Paulino
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Serviço e Mecanizacao Agrícola Ltda. - Semag
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Intimar autor para retirar documentos acostados à contracapa
dos autos.

TRT-PR-02533-2005-562-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Olivio Chiconato
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Luiz Rubens dos Reis - PR6132
Intimar partes para, querendo, desentranhar documentos para
arquivamento de autos.

TRT-PR-02663-2005-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Oziel Oliveira Vieira
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Luiz Rubens dos Reis - PR6132
Intimar partes para, querendo, desentranhar documentos para
arquivamento de autos.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00704/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00877-2006-562-09-01-5 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Magnivaldo Tizziani
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00567-2006-562-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Madrona Sanches
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contraminuta a
impugnação à senteça de liquidação, fundamentando-a com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00107-2006-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jechonias José dos Reis

Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00197-2006-562-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Gregorio Marques
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestare acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-00317-2006-562-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Tania Regina Brussolo Santos
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestare acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-00447-2006-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Policarpo Bispo dos Santos
Réu : Farmácia Santo Inacio Ltda.
Rosilda Lopes Souza Slemer
Gilfredo Antonio Slemer
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Vistos, etc.

1. Diferentemente do que alega o autor, o acordo celebrado (f.
353-354) nada menciona a respeito do pagamento de honorári-
os periciais. Atribui aos executados apenas a responsabilidade
em relação aos recolhimentos fiscais, previdenciários e custas
processuais.
Prevalece, portanto, a determinação da r. sentença, cabendo ao
autor o pagamento dos referidos honorários.
2. Execute-se.

TRT-PR-00877-2005-562-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Cesar Reis
Réu : Liderben Locação de Bens Moveis e Serviços Ltda.
Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Dogris Gomes de Freitas
Sonia Rosa da Silva
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Jair Odoricio - SP62409
Fabio Lopes Vilela Berbel - PR34846

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução (dis-
ponível na internet) proferida nos autos supra e para, queren-
do, interpor recurso no prazo legal.

TRT-PR-00927-2006-562-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Moreira de Lucena
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-01587-2005-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jesue Aparecido Rocha
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contraminuta a
impugnação apresentada pela PGF, fundamentando-a com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01608-2005-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Benedito de Olivio
Réu : Itapora Mineração e Construções Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-01677-2005-562-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edivaldo Valentim de Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla

Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestar acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-01928-2005-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Pereira de Lima
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-02058-2005-562-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Wilson Madureira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução (dis-
ponível na internet) proferida nos autos supra e para, queren-
do, interpor recurso no prazo legal.

TRT-PR-02188-2005-562-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Wilian Welinton de Lima
Réu : Think A Mite Ranch
Sandra Leonor Pereira da Silva Navarro
Jaime Planas Navarro
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar contraminuta aos embargos à execução e impugna-
ção à sentença de liquidação fundamentada com a indicação
dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-02238-2005-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Soares da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-02297-2005-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudinei Aparecido de Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor impugnação à sen-
tença de liquidação no prazo de cinco dias, nos termos do arti-
go 884 da CLT.

TRT-PR-02407-2005-562-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Almeida
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestar acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-02498-2005-562-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luis Antonio Pereira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
AO AUTOR, MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCULOS

TRT-PR-02547-2005-562-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roberto dos Santos
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132

Fica V. Sa. intimado de que está disponível na Caixa Econômi-
ca Federal Guia de Retirada referente aos presentes autos (sal-
do remanescente).

TRT-PR-02627-2005-562-09-00-6 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
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Autor : Renato Alexandro Custodio
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erica Fernanda Ramos - PR21625

Fica V. Sa. intimado de que está disponível na Secretaria desta
Vara Alvará referente ao depósito recursal realizado.

TRT-PR-02628-2005-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Gilmar Antonio Vieira
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contraminuta a
impugnação apresentada pela PGF, fundamentando-a com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00702/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99506-2006-562-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Benedito Santos de Souza
Réu : Seike Yano
ADV(S) : Luiz Nicola dos Reis - PR18022
Manifestar-se a respeito da certidão de fls 265.

TRT-PR-00065-2006-562-09-00-7 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Waldeci Honorato Ribeiro
Réu : Vicente Martins Netto
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Determinado arquivamento dos autos (Fls 199). Às partes para,
querendo, desentranharem documentos de sua pertença e inte-
resse, sob recibo.

TRT-PR-00596-2006-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Delmiro Celestino de Almeida
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Apresentar CTPS para anotação.

TRT-PR-00726-2007-562-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cidio de Souza Carvalho
Réu : Alves Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Jubrail Romeu Arcenio - PR5462
Sumie Sonia Miyazaki - PR12317
Despacho de fls 238, item II: Comprovar, em 10 (dez) dias,
recolhimento das custas processuais de R$ 250,00 (2% do va-
lor do acordo) e das contribuições previdenciárias e Imposto
de Renda.

TRT-PR-00855-2005-562-09-00-1 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Orias dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Arquivamento dos autos. Às partes para, querendo, desentra-
nharem documentos de sua pertença e interesse, sob recibo.

TRT-PR-00916-2005-562-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Waldir Antonio do Nascimento
Réu : Fernando de Souza Meirelles
Eduardo de Souza Meirelles
Renata Meirelles Papaterra Limongi
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Guia de Retirada n° 285572/2008 no BB Porecatu (PR). Saque
em conjunto favorecido e advogado.

TRT-PR-00995-2006-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leomar Ferreira de Brito
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01045-2005-562-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Gelcy Ferreira Mendes
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
Despacho de fls 405: “Nos termos da OJ EX SE nº 204, acolho
o pedido do executado e defiro o parcelamento como requeri-
do. “OJ EX SE - 204: EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUE-
RIMENTO DE PARCELAMENTO DO VALOR EM EXECU-
ÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 745-A DO CPC AO PRO-
CESSO DO TRABALHO. No prazo para embargos à execução
(artigo 884 da CLT), reconhecendo o crédito do exeqüente e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em

execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o
executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e ju-
ros de 1% (um por cento) ao mês (artigo 745-A do CPC).Por
maioria de votos, vencidos os excelentíssimos Desembargado-
res Fátima T. Loro Ledra Machado e Ana Carolina Zaina.(RA/
SE 003/2007. DJPR 09.10.07 - Pág. 323)”
Intime-se a executada para depositar a primeira parcela no pra-
zo de 15 dias.

TRT-PR-01456-2005-562-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Edson dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Despacho de fls 345: “Vistos, etc. Tenho por incontroverso o
valor de R$ 18.649,41 (31/05/2007), reconhecido pela execu-
tada às fls 335 dos autos; Assim, emita a secretaria a guia de
retirada para o autor do valor do depósito recursal transferido
conforme informado às fls 316, intimando-se para o recebi-
mento; Por oportuno, inclua-se no Termo de Ajuste de Conduta
(TAC) firmado entre a executada e o Ministério Público do Tra-
balho o valor remanescente daquilo que é incontroverso, para
pagamento de acordo com os critérios ali estipulados; Intime-
se o autor para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, as cópi-
as necessárias para processamento dos autos do agravo de peti-
ção em apartado; Após, voltem conclusos.”

TRT-PR-01605-2005-562-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Bortolato
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Guias de retirada no Banco do Brasil de Porecatu (Principal e
honorários)

TRT-PR-01856-2005-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Carlos Navarro
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-02485-2005-562-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Miguel da Costa
Réu : Valdecir Martins
ADV(S) : Claudio Paviani - PR20998
Ao autor para, em 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da
certidão de fls 131, documento de fls 131-verso e cópias de fls
132.

TRT-PR-02645-2005-562-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Daniel Fernandes dos Santos
Réu : Eddye Kerley Canhim
Edgard Canhim
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Ademar Barros - PR8757
Lourival Theodoro Moreira - PR13454
CTPS anotada à disposição nesta secretaria.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00601/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00792-2006-562-09-01-7 (CS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carlos Andrade
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Fabio Lopes Vilela Berbel - PR34846

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução e im-
pugnacao (disponível na internet) proferida nos autos supra e
para, querendo, interpor recurso no prazo legal.

TRT-PR-00241-2006-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vicente Lopes da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução e im-
pugnação aos cálculos (disponível na internet) proferida nos
autos supra e para, querendo, interpor recurso no prazo legal.

TRT-PR-00271-2006-562-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Donizete Leite
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Fica V. Sa. intimado de que está disponível na Caixa Econômi-
ca Federal Guia de Retirada referente aos presentes autos.

TRT-PR-00291-2006-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Reginaldo Luiz da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00292-2006-562-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lindolfo Junqueira de Carvalho Neto
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472

Intimado o reclamado para juntar os documentos solicitados
pelo Sr. Contador, no prazo de 20 dias.

TRT-PR-00312-2007-562-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adauto Brasilino da Silva
Réu : Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Edson Luis Firmino - SP108283

1. Suspenda-se a execução até cumprimento integral do acordo
de fls. 28.

2. Cumprido o acordo, voltem os autos conclusos para homolo-
gação.

TRT-PR-00411-2007-562-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Benedito de Souza
Réu : José Munhoz Ortiz
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Eloisa Harumi Matsumoto Marques de Mello - PR20514

I- Homologo o acordo de fls. 801/803.

II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, que deveráo ser calculadas sobre o valor do
acordo, bem como dos honorários contábeis e despesas com
edital e Cartório de Registro de Imóveis, sob pena de prosse-
guimento da execução.

III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035/2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833/2003 -
Art. 28), sob as penas da lei.

IV- Intime-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T. e na forma da Medi-
da Provisória n.º 258 de 21-07-05.

TRT-PR-00551-2006-562-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joaquim Teodoro
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Intimado o reclamado para juntar aos autos os comprovantes
de FGTS que houver efetuado, no prazo de 10 dias

TRT-PR-00711-2007-562-09-00-7 (PS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roseli Pereira de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Intimado o reclamado para juntar os documentos solicitados
pelo Sr. Contador, no prazo de 20 dias.

TRT-PR-00822-2005-562-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Amelia Costa
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924

Vista ao autor das informações e documentos juntados pelo
executado às fls. 797/805.

TRT-PR-00861-2006-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCES-
SUAL
Autor : José Francisco Bitencourt Dias
Réu : Telecomunicações do Paraná S A - Telepar
Fundação Sistel de Seguridade Social
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Erika Fernanda Ramos - PR21625
Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Claudia Cristina de Oliveira Silva - PR21182

1. Quanto a solicitação de liberação de valor incontroverso,
INDEFIRO, tendo em vista que o agravo de petição ora inter-
posto tem o condão de modificar a forma de elaboração dos
cálculos apresentados pelo Sr. Contador.

2. Expeça-se certidão explicativa, condicionado-se a entrega
ao pagamento dos emolumentos.

3. Considerando que os agravos de petição já foram processa-
dos, remetam-se os autos ao E. TRT.

TRT-PR-00872-2006-562-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Balduino da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Intimado o reclamado para juntar os documentos solicitados
pelo Sr. Contador, no prazo de 20 dias.

TRT-PR-00952-2006-562-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mário Machado
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
ADV(S) : Lilian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistos e etc.

Insurgiu-se a Procuradoria-Geral Federal quanto ao recolhimen-
to previdenciário informado pela 1ª ré à fl. 170, aduzindo que,
o valor informado refere-se tão somente a parte devida pela
empresa (20%), não englobando o valor devido pela ré referen-
te à parcela do trabalhador individual (11%).

Em sede de objeção à execução, a 1ª ré confirma seu posicio-
namente de ser devido o percentual de 20%, excetuando-se os
11% referentes à parcela do contribuinte individual.

Com razão a Procuradoria-Geral Federal.

Nos moldes do art. 4º da Lei 10.666/03, é da contratante a obri-
gação de retenção e recolhimento previdenciário devido pelo
contribuinte individual. Uma vez não comprovada sua atuação
nesse sentido, aplica-se na hipótese o art. 33, §5º da Lei 8.212/
91 c/c o art. 4º da Lei 10.666/03 e art 20 da IN 89/2003 do
INSS, para atribuir à tomadora a responsabilidade pelo integral
pagamento das contribuições previdenciária estabelecidas, quais
sejam, 11% nos termos dos arts. 21 e 30 §4º e 20% nos termos
do art. 22, III, todos da Lei 8.212/91, totalizando assim alíquo-
ta total de 31%. Nesse sentido, ementa prolatada no E. TRT da
12ª região:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ACORDO SEM RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO INCI-
DÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL Se o vínculo empregatí-
cio é afastado pelas próprias partes, ao transigirem, o trabalha-
dor assume ou vê declarada, ainda que tacitamente, a condição
de autônomo. O trabalhador autônomo é contribuinte obrigató-
rio da Previdência Social, incidindo a contribuição sobre o va-
lor total do acordo celebrado, no índice de 31%, de responsabi-
lidade da reclamada. (TRT 12ª R. AP 04404-2005-047-12-00-3
(03794/2007) Rel. Juiz José Ernesto Manzi DJU 09.03.2007)”.

Honorários advocatícios indevidos.

Em conseqüência, prossiga-se a execução.

Intimem-se.

TRT-PR-00971-2006-562-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião Cicero Severino
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
ADV(S) : Lilian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistos e etc.

Insurgiu-se a Procuradoria-Geral Federal quanto ao recolhimen-
to previdenciário informado pela 1ª ré à fl. 170, aduzindo que,
o valor informado refere-se tão somente a parte devida pela
empresa (20%), não englobando o valor devido pela ré referen-
te à parcela do trabalhador individual (11%).

Em sede de objeção à execução, a 1ª ré confirma seu posicio-
namente de ser devido o percentual de 20%, excetuando-se os
11% referentes à parcela do contribuinte individual.

Com razão a Procuradoria-Geral Federal.

Nos moldes do art. 4º da Lei 10.666/03, é da contratante a obri-
gação de retenção e recolhimento previdenciário devido pelo
contribuinte individual. Uma vez não comprovada sua atuação
nesse sentido, aplica-se na hipótese o art. 33, §5º da Lei 8.212/
91 c/c o art. 4º da Lei 10.666/03 e art 20 da IN 89/2003 do
INSS, para atribuir à tomadora a responsabilidade pelo integral
pagamento das contribuições previdenciária estabelecidas, quais
sejam, 11% nos termos dos arts. 21 e 30 §4º e 20% nos termos
do art. 22, III, todos da Lei 8.212/91, totalizando assim alíquo-
ta total de 31%. Nesse sentido, ementa prolatada no E. TRT da
12ª região:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ACORDO SEM RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO INCI-
DÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL Se o vínculo empregatí-
cio é afastado pelas próprias partes, ao transigirem, o trabalha-
dor assume ou vê declarada, ainda que tacitamente, a condição
de autônomo. O trabalhador autônomo é contribuinte obrigató-
rio da Previdência Social, incidindo a contribuição sobre o va-
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lor total do acordo celebrado, no índice de 31%, de responsabi-
lidade da reclamada. (TRT 12ª R. AP 04404-2005-047-12-00-3
(03794/2007) Rel. Juiz José Ernesto Manzi DJU 09.03.2007)”.

Honorários advocatícios indevidos.

Em conseqüência, prossiga-se a execução.

Intimem-se.

TRT-PR-00972-2006-562-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Noel Cardoso dos Santos
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
ADV(S) : Lilian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistos e etc.

Insurgiu-se a Procuradoria-Geral Federal quanto ao recolhimen-
to previdenciário informado pela 1ª ré à fl. 170, aduzindo que,
o valor informado refere-se tão somente a parte devida pela
empresa (20%), não englobando o valor devido pela ré referen-
te à parcela do trabalhador individual (11%).

Em sede de objeção à execução, a 1ª ré confirma seu posicio-
namente de ser devido o percentual de 20%, excetuando-se os
11% referentes à parcela do contribuinte individual.

Com razão a Procuradoria-Geral Federal.

Nos moldes do art. 4º da Lei 10.666/03, é da contratante a obri-
gação de retenção e recolhimento previdenciário devido pelo
contribuinte individual. Uma vez não comprovada sua atuação
nesse sentido, aplica-se na hipótese o art. 33, §5º da Lei 8.212/
91 c/c o art. 4º da Lei 10.666/03 e art 20 da IN 89/2003 do
INSS, para atribuir à tomadora a responsabilidade pelo integral
pagamento das contribuições previdenciária estabelecidas, quais
sejam, 11% nos termos dos arts. 21 e 30 §4º e 20% nos termos
do art. 22, III, todos da Lei 8.212/91, totalizando assim alíquo-
ta total de 31%. Nesse sentido, ementa prolatada no E. TRT da
12ª região:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ACORDO SEM RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO INCI-
DÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL Se o vínculo empregatí-
cio é afastado pelas próprias partes, ao transigirem, o trabalha-
dor assume ou vê declarada, ainda que tacitamente, a condição
de autônomo. O trabalhador autônomo é contribuinte obrigató-
rio da Previdência Social, incidindo a contribuição sobre o va-
lor total do acordo celebrado, no índice de 31%, de responsabi-
lidade da reclamada. (TRT 12ª R. AP 04404-2005-047-12-00-3
(03794/2007) Rel. Juiz José Ernesto Manzi DJU 09.03.2007)”.

Honorários advocatícios indevidos.

Em conseqüência, prossiga-se a execução.

Intimem-se.

TRT-PR-00981-2006-562-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eurico Marco Vieira da Silva
Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
ADV(S) : Lilian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistos e etc.

Insurgiu-se a Procuradoria-Geral Federal quanto ao recolhimen-
to previdenciário informado pela 1ª ré à fl. 170, aduzindo que,
o valor informado refere-se tão somente a parte devida pela
empresa (20%), não englobando o valor devido pela ré referen-
te à parcela do trabalhador individual (11%).

Em sede de objeção à execução, a 1ª ré confirma seu posicio-
namente de ser devido o percentual de 20%, excetuando-se os
11% referentes à parcela do contribuinte individual.

Com razão a Procuradoria-Geral Federal.

Nos moldes do art. 4º da Lei 10.666/03, é da contratante a obri-
gação de retenção e recolhimento previdenciário devido pelo
contribuinte individual. Uma vez não comprovada sua atuação
nesse sentido, aplica-se na hipótese o art. 33, §5º da Lei 8.212/
91 c/c o art. 4º da Lei 10.666/03 e art 20 da IN 89/2003 do
INSS, para atribuir à tomadora a responsabilidade pelo integral
pagamento das contribuições previdenciária estabelecidas, quais
sejam, 11% nos termos dos arts. 21 e 30 §4º e 20% nos termos
do art. 22, III, todos da Lei 8.212/91, totalizando assim alíquo-
ta total de 31%. Nesse sentido, ementa prolatada no E. TRT da
12ª região:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ACORDO SEM RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO INCI-
DÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL Se o vínculo empregatí-
cio é afastado pelas próprias partes, ao transigirem, o trabalha-
dor assume ou vê declarada, ainda que tacitamente, a condição
de autônomo. O trabalhador autônomo é contribuinte obrigató-
rio da Previdência Social, incidindo a contribuição sobre o va-
lor total do acordo celebrado, no índice de 31%, de responsabi-
lidade da reclamada. (TRT 12ª R. AP 04404-2005-047-12-00-3
(03794/2007) Rel. Juiz José Ernesto Manzi DJU 09.03.2007)”.

Honorários advocatícios indevidos.

Em conseqüência, prossiga-se a execução.

Intimem-se.

TRT-PR-00982-2006-562-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aparecido Evangelista

Réu : Cibacap - Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara
Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
ADV(S) : Lilian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistos e etc.

Insurgiu-se a Procuradoria-Geral Federal quanto ao recolhimen-
to previdenciário informado pela 1ª ré à fl. 170, aduzindo que,
o valor informado refere-se tão somente a parte devida pela
empresa (20%), não englobando o valor devido pela ré referen-
te à parcela do trabalhador individual (11%).

Em sede de objeção à execução, a 1ª ré confirma seu posicio-
namente de ser devido o percentual de 20%, excetuando-se os
11% referentes à parcela do contribuinte individual.

Com razão a Procuradoria-Geral Federal.

Nos moldes do art. 4º da Lei 10.666/03, é da contratante a obri-
gação de retenção e recolhimento previdenciário devido pelo
contribuinte individual. Uma vez não comprovada sua atuação
nesse sentido, aplica-se na hipótese o art. 33, §5º da Lei 8.212/
91 c/c o art. 4º da Lei 10.666/03 e art 20 da IN 89/2003 do
INSS, para atribuir à tomadora a responsabilidade pelo integral
pagamento das contribuições previdenciária estabelecidas, quais
sejam, 11% nos termos dos arts. 21 e 30 §4º e 20% nos termos
do art. 22, III, todos da Lei 8.212/91, totalizando assim alíquo-
ta total de 31%. Nesse sentido, ementa prolatada no E. TRT da
12ª região:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ACORDO SEM RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO INCI-
DÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL Se o vínculo empregatí-
cio é afastado pelas próprias partes, ao transigirem, o trabalha-
dor assume ou vê declarada, ainda que tacitamente, a condição
de autônomo. O trabalhador autônomo é contribuinte obrigató-
rio da Previdência Social, incidindo a contribuição sobre o va-
lor total do acordo celebrado, no índice de 31%, de responsabi-
lidade da reclamada. (TRT 12ª R. AP 04404-2005-047-12-00-3
(03794/2007) Rel. Juiz José Ernesto Manzi DJU 09.03.2007)”.

Honorários advocatícios indevidos.

Em conseqüência, prossiga-se a execução.

Intimem-se.

TRT-PR-01132-2006-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Atair Vicente Garcia
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Intimado o réu para, no prazo de 10 dias, apresentar as guias do
seguro desemprego

TRT-PR-01141-2005-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria de Lourdes Caldin
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
João Caldin Filho - SP44805
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

1. Homologo o acordo de fls. 443/445.

2. Atualize-se a conta geral, abatendo-se os valores pagos pela
reclamada.

3. Aguarde-se o pagamento integral da presente execução.

TRT-PR-01372-2005-562-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joaquim Rodrigues de Oliveira
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Paulo dos Santos Silva - PR13472

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução (dis-
ponível na internet) proferida nos autos supra e para, queren-
do, interpor recurso no prazo legal.

TRT-PR-01401-2005-562-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ana Rufino de Oliveira
Réu : Ind e Com de Prod de Limpeza Navegador Ltda.
Ailton Picolo
João Fernandes de Andrade
Adriana Fernandes de Andrade Neto
José Ricardo Fernandes de Andrade Neto
João Marcos Fernandes de Andrade Neto
ADV(S) : Claudio de Souza - PR36184
Sergio Frassatti - PR32907
Wesley Toledo Ribeiro - PR36211

Intimadas as partes de que foi designada audiência de tentativa
de conciliação para o dia 12/03/2008, às 15h35mim

TRT-PR-01612-2005-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edite Silva Simoes
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução (dis-
ponível na internet) proferida nos autos supra e para, queren-
do, interpor recurso no prazo legal.

TRT-PR-01651-2005-562-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Ferreira da Silva

Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Intimada a reclamada para juntar aos autos os compravante de
depósito de FGTS que houver efetuado

TRT-PR-01721-2005-562-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Odair José da Silva
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução e im-
pugnação à sentença de liquidação (disponível na internet) pro-
ferida nos autos supra e para, querendo, interpor recurso no
prazo legal.

TRT-PR-01832-2005-562-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joilson Domingos dos Santos
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472

Intimado o reclamado para juntar os documentos solicitados
pelo Sr. Contador, no prazo de 20 dias.

TRT-PR-02042-2005-562-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José dos Santos Andrade
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução (dis-
ponível na internet) proferida nos autos supra e para, queren-
do, interpor recurso no prazo legal.

TRT-PR-02061-2005-562-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joaquim Gonçalves dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579

Intimado o autor de que está disponível Alvará para levanta-
mento do FGTS na Caixa Econômica Federal

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00203/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01819-2005-562-09-01-8 (CS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Angelo Defendi
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
AOS RÉUS PARA, EM 20 DIAS, APRESENTAREM OS DO-
CUMENTOS SOLICITADOS À FL. 537.

TRT-PR-00010-2005-562-09-00-6 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Celso Routulo
Réu : Município de Alvorada do Sul
ADV(S) : Otoniel Jacinto da Silva - PR10686
Ricardo Bazone da Silva - PR30099
ÀS PARTES PARA DESENTRANHAREM DOCUMENTOS
COLACIONADOS COM A INICIAL E COM A DEFESA, EM
VIRTUDE DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DE AUTOS.

TRT-PR-00019-2006-562-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ricardo Barbosa Ribeiro
Réu : Sandra Leonor Pereira da Silva Navarro
Jaime Planas Navarro
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
AOS RÉUS PARA, EM 10 DIAS, RETIRAREM A CTPS DO
AUTOR MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS, E PROCEDE-
REM ÀS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-00020-2005-562-09-00-1 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Geraldo Raymundo
Réu : Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda. (Semag)
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
ÀS PARTES PARA, EM 60 DIAS, DESENTRANHAREM
DOCUMENTOS COLACIONADOS COM A INICIAL E COM
A DEFESA EM VIRTUDE DE ARQUIVAMENTO DEFINITI-
VO DE AUTOS.

TRT-PR-00030-2007-562-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nivaldo José Pereira (Espólio De)
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

AO RÉU PARA APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELO PERITO CONTÁBIL.

TRT-PR-51100-2006-562-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Dayane Wellen dos Santos
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
Richard Dani Silva
Jair Donizeti Stefani
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
AO AUTOR PARA EM 30 DIAS REQUERER O QUE EN-
TENDER DE DIREITO PARA O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-51109-2006-562-09-00-7 (PS) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luciano de Goes
Réu : Condomínio Agrícola Canaã
Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Cristiano Carlos Kusek - SP212366
ÀS PARTES PARA DESENTRANHAREM OS DOCUMEN-
TOS COLACIONADOS COM A INICIAL E COM A DEFE-
SA, EM VIRTUDE DE ARQUIVAMENTO DE AUTOS.

TRT-PR-00109-2007-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Noel Pereira da Silva
Réu : Ernesto Lábis Júnior
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Vistos, etc.
1- Acoste-se à contracapa dos autos a CPE 975/2007-0.
2- Após, intime-se o autor para manifestar-se, em 10(dez) dias,
sobre a petição juntada às fls. 08/09 da CPE.

TRT-PR-00249-2006-562-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Julia Tereza dos Santos Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA EM 10 DIAS APRESENTAR OS DOCUMEN-
TOS SOLICITADOS PELO PERITO E JÁ DETERMINADO
EM SENTENÇA.

TRT-PR-00290-2006-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nadir do Carmo Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA QUERENDO APRESENTAREM EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00369-2007-562-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Alves
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Vistos, etc.

1- ...
2- Após, intime-se o réu para, em 30(trinta) dias, juntar os do-
cumentos faltantes solicitados pelo perito à fl.302, à exceção
dos extratos de FGTS supra referenciados.

TRT-PR-00370-2005-562-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Isaias Alves Soares
Réu : Zaide Arbid
ADV(S) : Fabio José Longhi - MT5089
Ao réu para em 10 dias, manifestar-se sobre o valor devido a
título de INSS, no importe de R$-510,39. Decorrido o
prazo,referido valor será recolhido do saldo do deposito recur-
sal existente nos autos.

TRT-PR-00400-2007-562-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adenir Baldo
Réu : Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
AO AUTOR PARA QUE DILIGÊNCIE E INFORME BENS
DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE ALI-
ENAÇÃO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DE AUTOS.

TRT-PR-00410-2007-562-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Paulo de Carvalho Rodrigues
Réu : Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
AO AUTOR, GUIAS DE RETIRADA DISPONÍVEIS NA CEF
E BANCO DO BRASIL DE PORECATU, PARA SAQUE EM
CONJUNTO COM SEU PROCURADOR.

TRT-PR-00570-2006-562-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Moacir José Coelho
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Vistos, etc.
1- Quando da liberação, observe-se a informação de fl. 610.
2- Atualize-se a conta de execução e providencie a Secretaria a
inclusão deste feito no cadastro para quitação, tendo em vista o
Termo de Ajuste de Conduta celebrado perante a Justiça do



742742742742742 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

Trabalho, autuado sob número 1/2005, na forma do artigo 5º, §
6º, da Lei 7.347/85, entre a demandada e o Ministério Público
do Trabalho, cujos créditos serão pagos na forma dos itens 5,8,9
e 10 do mencionado compromisso, certificando-se.
3- Intimem-se.

TRT-PR-00699-2006-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lucas Nogueira de Aguiar
Réu : Gilberto dos Santos Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PELO PRAZO DE 01 ANO,
NOS TERMOS DO ITEM 05 DO DESPACHO DE FL. 116.

TRT-PR-00700-2006-562-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Evandro Junior dos Santos
Réu : J. P.C. Chagas Transporte Epp
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Vistas ao autor do ofício de fl. 97.

TRT-PR-00830-2006-562-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Alexandre dos Santos
Réu : V.L.V Boas & Pires Ltda.
ADV(S) : Rogerio Batista Ayres - PR19742
AO RÉU PARA, EM 10 DIAS, RETIRAR NA SECRETARIA
DA VT DE PORECATU A CTPS DA AUTORA, MEDIANTE
RECIBO NOS AUTOS E PROCEDER AS ANOTAÇÕES ES-
TIPULADAS EM SENTENÇA.

TRT-PR-00910-2006-562-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edvaldo de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA, EM 20 DIAS, APRESENTAR OS DOCU-
MENTOS SOLICITADOS PELO PERITO CONTÁBIL À FL.
179.

TRT-PR-00929-2006-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Matheus Ambrósio Dias
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Vistas ao autor da manifestação de fl. 431/432.

TRT-PR-00989-2006-562-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mara Andrea de Souza Aguiar Macedo
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
Florestópolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
AO AUTOR PARA EM 30 DIAS REQUERER O QUE EN-
TENDER DE DIREITO PARA O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-01010-2006-562-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vilma dos Santos Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA, EM 20 DIAS, APRESENTAR OS DOCU-
MENTOS SOLICITADOS PELO PERITO CONTÁBIL À FL.
220.

TRT-PR-01090-2006-562-09-00-8 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Simião Alves Cavalcante
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA, EM 20 DIAS, APRESENTAR OS DOCU-
MENTOS SOLICITADOS PELO SR. PERITO À FL. 379.

TRT-PR-01119-2007-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Wagner Ferreira da Rosa
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA, QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS
A EXECUÇÃO.

TRT-PR-01130-2006-562-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carlos Monteiro de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
APRESENTAR AS GUIAS DE SEGURO DESEMPREGO NOS
TERMOS DA DECISÃO PROLATADA NOS PRESENTES
AUTOS.

TRT-PR-01140-2006-562-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Delcides Alves
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
AO AUTOR, ALVARÁ DISPONÍVEL PARA SAQUE EM
CONJUNTO COM SUA PROCURADORA, NA CEF DE PO-
RECATU.

TRT-PR-01189-2006-562-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Autor : Albertino Pereira dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA, EM 30 DIAS, APRESENTAREM OS DO-
CUMENTOS SOLICITADOS PELO PERITO CONTÁBIL À
FL. 227.

TRT-PR-01190-2006-562-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Raimundo Cardoso
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA APRESENTAREM OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS PELO PERITO CONTÁBIL.

TRT-PR-01288-2007-562-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Fabiana Aparecida Peres
Réu : José Vaz Lima
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Intimar autor para apresentar correto e atual endereço do réu,
tendo em vista a devolução do SEED pela ECT com a ainfor-
mação “mudou-se”, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento de mérito.

TRT-PR-01289-2005-562-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adeildo Viana
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
VISTAS DO RECÁLCULO DE FLS. 383/401.

TRT-PR-01299-2005-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cesar da Cruz Rodrigues
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Vistas do recálculo de fl. 494.

TRT-PR-01359-2007-562-09-00-7 (CPE) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edemar de Alcantara Dias
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Vistos, etc.

Para garantia da execução serão os valores devidos incluídos
para pagamento com fundos do Termo de Ajuste de Conduta.
Cumpra-se o item 6 do Termo de Ajuste de Conduta - TAC nº
01/2005, intimando-se a parte demandada para, querendo, opor
embargos à execução no prazo legal.

TRT-PR-01389-2005-562-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Roberto Demiras
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cesp Companhia Energetica de Sao Paulo
ADV(S) : Rafael de Rezende Giraldi - MT9336
Aureo Francisco Lantmann Junior - PR36615
José Francisco da Silva - SP122638
AOS RÉUS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM RES-
POSTA A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 623/624. (VISTAS EM
SECRETARIA - PROIBIDA A CARGA)

TRT-PR-01390-2005-562-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nilza Maria Felipina de Matos Santos
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Será intimada a parte autora para, em 05(cinco) dias, manifes-
tar-se se tem interesse no pedido de seqüestro.

TRT-PR-01489-2005-562-09-00-8 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Silvestre Correia
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CEF DE PORECA-
TU PARA SAQUE CONJUNTO ENTRE AUTOR E SEU PRO-
CURADOR.

TRT-PR-01490-2005-562-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Salvador Pereira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
AO AUTOR, VISTAS DOS RECÁLCULOS APRESENTADOS
ÀS FLS. 511/513.

TRT-PR-01530-2005-562-09-00-6 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marilene Pereira Chaves
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Ana Elisa Del Padre da Silva - PR33993
AO RÉU, ALVARÁ JUDICIAL DISPONÍVEL NA CEF PARA
SAQUE DE DEPÓSITO RECURSAL.

TRT-PR-01709-2005-562-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carlos Henrique Behlau
Réu : Claudinei Gregorio Gomes
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Vistos, etc.
1-...
5- Se negativo, intime-se o exequente para, em 30 (trinta) dias,

indicar bens comprovadamente de propriedade do 2º executa-
do bem como sua localização possibilitando o prosseguimento
da execução.
6- No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de
um ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º, re-
metam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01800-2005-562-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mauro José dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELO PERITO CONTÁBIL.

TRT-PR-01829-2005-562-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sueli Pereira de Freitas
Réu : COFERCATU Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CEF DE PORECA-
TU PARA SAQUE CONJUNTO ENTRE AUTOR E SEU PRO-
CURADOR.

TRT-PR-01830-2005-562-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sonia Maria dos Santos Pereira
Réu : Juvenal Passeti - Lanchonete - (ME)
ADV(S) : Donizete Aparecido Cogo - PR34841
AO RÉU PARA, EM 10 DIAS, RETIRAR NA SECRETARIA
DA VT DE PORECATU A CTPS DA AUTORA, MEDIANTE
RECIBO NOS AUTOS E PROCEDER AS ANOTAÇÕES ES-
TIPULADAS EM SENTENÇA.

TRT-PR-01849-2005-562-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eduardo Ramos Saraiva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados de que está
disponível no Banco do Brasil de Porecatu Guia de Retirada
referente aos presentes autos e, por determinação do Juiz Titu-
lar, as guias de retirada em favor do exeqüente foram expedi-
das com determinação para que o banco somente efetue o pa-
gamento para o Autor E para o seu Advogado e não mais para o
Autor OU para seu advogado, ou seja, será necessária a presen-
ça de ambos para o recebimento.

TRT-PR-02010-2005-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudemir Fonseca da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA, EM 05 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A
PETIÇÃO DE FLS. 395/402.

TRT-PR-02139-2005-562-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Jacira Correa
Odines Jacinto de Barros
ADV(S) : José Cunha Garcia - PR36648
Vistos, etc.
1- Intimem-se os autores para, em 30(trinta) dias, requererem o
que entenderem de direito.
2- Decorrido o prazo in albis, suspenda-se a execução e aguar-
de-se por um ano em Secretaria.
3- Por fim, em não havendo manifestação, determino o arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos do § 2º do artigo 40
da Lei 6.830/80.

TRT-PR-02170-2005-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : James Jefferson Arcini Marques
Réu : Jacira Correa
Odines Jacinto de Barros
ADV(S) : José Cunha Garcia - PR36648
Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Vistos, etc.
Aguarde-se por um ano para que o credor indique bens de pro-
priedade do devedor com a finalidade de prosseguimento da
execução.
Após, decorrido o prazo, determino o arquivamento provisório
dos autos, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-02180-2005-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nilton Cesar Goes
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA, QUERENDO, MANIFESTAREM-SE SO-
BRE A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 418/419.

TRT-PR-02300-2005-562-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sergio Baratela
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA EM 20 DIAS, APRESENTAR OS DOCUMEN-
TOS SOLICITADOS NO ITEM 05 DA SENTENÇA DE FLS
133/141, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA PELO VA-
LOR NÃO COMPROVADO.

TRT-PR-02410-2005-562-09-00-6 (RT) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ademir Aparecido Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Vistas ao autor dos cálculos apresentados às fls. 223 e para,
querendo apresentar Impugnação a Sentença de Liquidação.

TRT-PR-02430-2005-562-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcos Luiz Barranco
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA, EM 30 DIAS, APRESENTAR OS DOCU-
MENTOS SOLICITADOS PELO CONTADOR À FL. 215.

TRT-PR-02460-2005-562-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudio de Almeida
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Ulisses Tasqueti - PR39862
Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
AO RÉU GUIA DE RETIRADA DO SALDO REMANESCEN-
TE DA CONTA JUDICIAL A DISPOSIÇÃO PARA SAQUE
NA CEF DE PORECATU, EM NOME DO RÉU E DA DR.ª
SIBELY DE OLIVEIRA.

TRT-PR-02509-2005-562-09-00-8 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juvenal Pereira Santana
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Edson Luis Firmino - SP108283
ÀS PARTES PARA DESENTRANHAREM DOCUMENTOS
COLACIONADOS COM A INICIAL E COM A DEFESA, EM
VIRTUDE DE ARQUIVAMENTO DE AUTOS.

TRT-PR-02559-2005-562-09-00-5 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Reginaldo de Assis Santana
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviço de Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA EM 20 DIAS, APRESENTAREM OS DO-
CUMENTOS SOLICITADOS NO ITEM 4 DA SENTENÇA DE
FLS, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA PELO VALOR
NÃO COMPROVADO.

TRT-PR-02709-2005-562-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Devair Osko
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Carolina Quinelato da Costa - PR35369
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRA-
SIL DE PORECATU, PARA SAQUE DO SALDO REMANES-
CENTE DA CONTA.

Vistos, etc.

1- Libere-se o saldo remanescente do depósito de fl. 149 à ré.

2- Após, comprovado o recebimento, arquivem-se os autos,
observando-se as determinações constantes nos artigos 241/257
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
09ª Região.

TRT-PR-02730-2005-562-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vacilio Eneas dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA QUERENDO APRESENTAR EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86.160-000 - PORECATU - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00804/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02137-2005-562-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Osmair Aparecido de Oliveira
Réu(s) : Jacira Correa
Odines Jacinto de Barros
INTIMADO(S) : Odines Jacinto de Barros - (RÉU - 2)
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMO PARA OS FINS DO
ART. 884 DA CLT
Prazo: 20 dias
O Doutor MAURO PAROSKI, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Porecatu-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que fica INTIMADO o executado ODI-
NES JACINTO DE BARROS, atualmente em lugar incerto ou
não sabido, para, querendo opor embargos à execução, no pra-
zo legal.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
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ressados, faz expedir o presente edital, que está afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado na im-
prensa oficial.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 2270
86600000 ROLANDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79006-2006-669-09-00-4 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C N
A
Réu : Celso Rubens Vicente Antiveri
ADV(S) : José Carlos Dias Neto - PR16663
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, assino à parte autora
o prazo de trinta dias para a retirada de documentos.

Intime-se, arquivando-se, na seqüencia.

TRT-PR-99507-2005-669-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Batista de Paula
Réu : Agepro Armazens Gerais Produção Ltda.
Cexter - Comércio Exterior de Cereais Ltda.
Planservice Planejamento, Administração de Mão de Obra,
Serviços de Risco S/C Ltda.
Rimata Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : João Donizetti Vieira - PR19273
Pericles José Menezes Deliberador - PR16183
Os sócios podem ostentar responsabilidade pessoal pelos atos
praticados pela pessoa jurídica, sendo válida a constrição de
bens do seu acervo patrimonial particular quando - e somente
quando - o patrimônio da pessoa jurídica é insuficiente para
garantir a execução. No presente caso, a certidão de fl. 19 da
Carta precatória apenda à contracapa dos presentes autos de-
monstra a insuficiência patrimonial da executada.
Nestas situações especiais o juiz aplica a teoria da desconside-
ração da personalidade jurídica dos entes coletivos.
Tal responsabilidade patrimonial - e a teoria mencionada - tem
apoio em diversos dispositivos legais, valendo mencionar o
contido no Código Civil de 1916 (arts. 1.375, 1.407), no Códi-
go de Processo Civil art. 596, § 1º), no Código Tributário Naci-
onal (arts. 134 e 135), no Decreto 3708/19 (art. 10) e na Lei
6830/80 (art. 4º, § § 1º, 2º, 3º e 4º).
No Código de 2002 a mesma orientação é adotada e aprofunda-
da como norma contida no art 50:
“Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz
decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quan-
do lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.”
Assim, acolho o pedido da parte exeqüente, em termos, para
determinar a inclusão do sócio nominados à fl. 375 no pólo
passivo da presente ação de execução (ordenando seja retifica-
da a autuação e observados os registros de Distribuição), e sua
citação para pagamento da dívida no prazo legal, sob pena de
penhora. Frise-se que sua condição de sócio fora firmada na
própria peça contestatória (fl. 213), bem como quando apre-
sentou-se na audiência de instrução (fl. 360).
Fixo desde logo que ao citando será assegurado o direito pre-
visto no art. 596 do CPC, podendo ele indicar bens da socieda-
de a serem primeiro excutidos, sob pena de serem penhorados
os do seu acervo patrimonial, restando desde logo deferida a
constrição nos termos postulados pelo exeqüente.
Portanto, devolva-se a deprecata apensa à contracapa com có-
pia da presente decisão, solicitando-se a citação do referido
sócio no endereço em que o mesmo recebeu outras intimações.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00009-2004-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Flavio Junio Berta
Réu : Luiz Carlos Faria Marques
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Intimar o exeqüente para indicação de meios para o prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00011-2006-669-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ivone Machado Rizzo
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Vistas acerca da petiçao fls. 418.

TRT-PR-00020-2006-669-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Euclides Ramos Junior
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Daniela Pazinatto - PR27238
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00034-2006-669-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Jurandir Dantas
Réu : S.A. Medeiros Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Intimar o exeqüente para indicação de meios para o prossegui-

mento da execução.

TRT-PR-00047-2006-669-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Alves Pimentel (Espólio De)
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Oswaldo Pereira da Costa - PR8093
Alvaro Pesenti - PR2288
O órgão previdenciário impugna a conta de liquidação quanto
à forma de apuração da contribuição previdenciária e a respec-
tiva atualização. Requer a conta segundo o regime de compe-
tência e a incidência de multa e juros SELIC.
Com parcial razão. Entendo aplicável, in casu, o entendimento
esposado na Orientação Jurisprudencial EX SE nº 118 do E.
TRT 9ª Região:
“CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VENCIMENTO.
JUROS DE MORA. A liquidação da sentença gera vencimento
do débito previdenciário no dia 02 (dois) do mês seguinte (ca-
put do art. 276 do Decreto nº. 3.048/99), sendo aplicável, a
partir de então, os acréscimos previstos na legislação previden-
ciária - dentre eles os juros de mora -, até a efetivação do
recolhimento.(RA/SE 2/2004. DJPR 21.05.04).”
Assim, tem-se que até o efetivo pagamento ao trabalhador ou a
liquidação dos cálculos previdenciários, as contribuições pre-
videnciárias deverão ser corrigidas pela TAB/TRT9ª (art. 39,
da Lei 8.177/91), e, somente após, deverão incidir os juros e as
multas previstas na legislação previdenciária (Lei 8.212/91),
consoante estabelecido no art. 276, do Decreto nº 3.048/99.
Assim, acolho em parte a insurgência do órgão previdenciário,
determinando que o contador e a Secretaria desta Vara do Tra-
balho, doravante, observem a forma de apuração e atualização
da contribuição previdenciária acima estabelecida. Destaco que
a matéria não é alcançada pelos efeitos da coisa julgada, eis
que de ordem pública e prevista em norma cogente.
Intimem-se as partes e o INSS.

Observe a Secretaria quando da atualização da conta.

TRT-PR-00051-2007-669-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Artur Carlos Matias
Réu : Norteplas Componentes Para Baterias Ltda.
Dallon Ltda.
ADV(S) : Celso Aldinucci - PR23166
Jaime Domingues Brito - PR8610
Intimar a parte ré para que comprove o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, em cinco dias, independentemente
de despacho.

TRT-PR-00051-2004-669-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdecir Colombari
Réu : José Maronezzi
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. 96:
“Considerando a concordância da União (fl. 94), defiro o par-
celamento pretendido pelo executado (fls. 87/88).
Intime-se o executado para que comprove, em dez dias, o reco-
lhimento das percelas já vencidas, sendo que tal comprovação
deverá ocorrer espontâneamente, mês a mês, sob pena de revo-
gação do parcelamento ora deferido, e prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00053-2006-669-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fátima Aparecida Di Lucio
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Vistas ao reclamado da petiçao fls. 345/346.

TRT-PR-00057-2004-669-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Irenir Pereira da Silva
Réu : Flavio Pinho de Almeida
ADV(S) : José Carlos Silveira Belintani - PR4353
Vistas acerca da petiçao fls. 393/394.

TRT-PR-00124-2007-669-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Rocha Pereira
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00124-1997-669-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Neusa Kasuko Yano Nogami
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Lourival Lino de Souza - PR8978
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
A parte executada repete o pedido de fls. 1268/1269, já anali-
sado nos autos à fl. 1282.
Não comprova ter satisfeito a obrigação de fazer na forma im-
posta no título exeqüendo, fazendo uso de expediente com no-
tório caráter protelatório.
Constatada, no caso, a manifesta má-fé processual da parte
executada, traduzida na interposição de expediente manifesta-
mente protelatório, com o claro propósito de procrastinar a
execução, retardando a efetiva entrega da prestação jurisdicio-
nal, impõe-se reputá-la litigante de má-fé e condená-la a pagar
à parte exeqüente multa cumulada com indenização no percen-
tual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da execução, em
atendimento ao comando dos arts. 17, VII, e 18, caput e § 2º,
ambos do CPC.
Rejeito o pedido de aplicação da multa diária formulado pela
exeqüente, eis que, ainda que de forma dissonante daquela es-
tabelecida no título exeqüendo, a executada cumpriu parcial-
mente a obrigação imposta.
Intime-se a executada para cumprimento da obrigação de fazer
na forma exata disposta no títuo exeqüendo e pagamento das
diferenças apuradas na conta homologada, no prazo de cinco
dias, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por

dia de descumprimento, a ser revertida em favor da exeqüente.

Intime-se.

TRT-PR-00131-2007-669-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Airton de Farias
Réu : Ovorama Agropecuária Ltda.
Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. 56:
“... ntime-se a parte demandada acerca da constrição judicial
efetivada para, querendo, interpor embargos à execução no prazo
legal. “

TRT-PR-00145-1999-669-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luis Carlos Ribeiro
Réu : H F Indústria e Comércio de Baterias Ltda.
ADV(S) : Otto Feucht - PR3129
Intimar a parte ré para que comprove o recolhimento TOTAL
das contribuições previdenciárias.

TRT-PR-00159-2006-669-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Francisco Donizete de Marqui
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Intimar o exeqüente para indicação de meios para o prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00176-2004-669-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cilso José Gomes
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
Contraminutar , querendo, o agravo de petiçao no prazo legal.

TRT-PR-00181-2006-669-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Laerti Fingoli
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
- intimar o autor e o INSS acerca dos recálculos apresentados,
no prazo de dez dias, na forma da Lei nº 10.035/00.
- decorrido o prazo, intimar a parte demandada de igual forma.

TRT-PR-00209-2007-669-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Joana Moreira da Silva
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Arlete Chagas Leite - PR19266
Vistas acerca da petiçao fls. 199/200.

TRT-PR-00219-2006-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcio William Kolarovic
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Evandro Ibanez Dicati - PR36651
Vistas acerca da petiçao fls. 567/575.

TRT-PR-00223-2000-669-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carlos Amaro de Oliveira
Réu : Docepar Alimentos Ltda.
Celio Rodrigues da Costa
Edilson Montanucci
Neilson Etanio de Sousa
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
O executado Edilson Montanucci é o depósitário do bem pe-
nhorado nos autos, observada a regra do art. 659, §5º, do Códi-
go de Processo Civil.
Intime-se o exeqüente para requerer o que entender de direito,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00227-2006-669-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosangela Ribeiro da Silva
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tania Teixeira Godoi - PR25923
Intimar a parte ré para apresentação de contra-razões, nos ter-
mos do r. despacho de fl. 351.

TRT-PR-00228-2007-669-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Silmara Lanzoni dos Santos
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
CONTRA - ARRAZOAR, QURENDO, O RECURSO NO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-51238-2005-669-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcelo Pontes
Réu : Marcos Fernando Garms
Carlos Ubiratan Garms
Cocal Comércio e Indústria Canaa de Alcool e Acucar Ltda.
ADV(S) : Cristiano Carlos Kusek - SP212366
I - Perfeitamente adequados à liquidação do título judicial exe-
qüendo, homologo os cálculos de fls. 189 e seguintes, por seus
próprios fundamentos, observada a data neles constante quanto
à atualização monetária e juros.
II - Fixo os honorários do contador em R$ 265,16, atualizáveis
pelos mesmos critérios de correção monetária aplicáveis ao
débito principal.
III - Atualize a Secretaria a conta da execução, acrescendo-a
das custas processuais.
IV - Converto o depósito recursal efetuado no feito em penho-
ra, eis que suficiente à garantia integral da execução. Oficie-se
à CEF - PAB Justiça do Trabalho de Rolândia - solicitando a
transferência dos valores dos depósitos recursais para uma conta

judicial, ficando a quantia à disposição deste Juízo.
V - Intimem-se os executados na pessoa de seu procurador, do
teor da sentença de liquidação e da garantia da execução pelo
depósito recursal, para fins de apresentação de embargos à exe-
cução, no prazo legal (art. 2º, da Recomendação 01/2001, da
Corregedoria Regional).
VI - Intime-se o INSS para manifestação acerca dos cálculos
apresentados, em dez dias, sob pena de preclusão, na forma da
Lei 10.035/2000.
VII - Cumpra a Secretaria as determinações da Lei nº 10.537/
2002.

TRT-PR-00244-2006-669-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edson Ferreira de Souza
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288

Vista acerca da Impugnação aos cálculos apresentada pela União
e pelo autor.

TRT-PR-00244-2007-669-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Arcanjo da Silva
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00263-2006-669-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Arvelino Micheletti
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Wilson Sokolowski - PR2676
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00290-2004-669-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Alexsandro Ortega
Réu : Fomatel Formação Em Telefonia e Prestação de Serviços
Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Contra, querendo, o AGRAVO DE PETIÇAO NO PRAZO
LEGAL.

TRT-PR-00300-2006-669-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adão da Silva Viana
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
Apresente a parte demandada, no prazo de dez dias, os docu-
mentos solicitados pelo contador.

TRT-PR-00330-2007-669-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Silco da Silva Nascimento
Réu : Rinschede & Cia. Ltda.
Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Monica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino - PR18603
Angelino Luiz Ramalho Tagliari - PR29486

Ficam Vossas Senhorias intimadas para, no prazo sucessivo de
cinco dias, a iniciar-se pelo autor, manifestarem-se acerca dos
laudos periciais de fls. 345/356 e 358/365

TRT-PR-00334-2007-669-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carmem Meleiro Negrão
Réu : Município de Miraselva
ADV(S) : Vania de Arruda Mendonça Rodrigues - PR12830
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00344-2007-669-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Carretero Curtulo
Réu : Cetel Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. 138:
“ ... Comprove a parte demandada, no prazo de cinco dias, o
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao mês
de outubro de 2007, sob pena de prosseguimento.”

TRT-PR-00360-2007-669-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Solangela de Fátima Alves da Silva
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Intimem-se as partes para manifestarem-se, em dez dias, suces-
sivamente, a começar pelo autor, acerca da conta de liquidação
de fl. 122, indicando, querendo, os itens e valores objeto da
discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §
2º da CLT.

TRT-PR-00360-2002-669-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Juscelino Ferreira da Silva
Réu : Big Frango Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômi-
ca Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00371-2004-669-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
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Autor : Aleteia Gaspar Cavallimi
Réu : Perfilandia Comércio Atacado de Perfil de Alum Ltd
Fundição América Latina Ltda.
Fatima Maranho de Lucio
Marmo do Prado Martins
ADV(S) : Rosicler Cristina Ricoldi - PR27043
Face ao retorno da deprecata, infrutífera quanto à localização
do réu, intimar a parte autora para manifestar-se.

TRT-PR-00386-2006-669-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Cristina Paes
Réu : Kondo & Silva Ltda.
João Paulo da Silva
Nadia Rumica Kondo
Antonio Silva
Marco Antonio da Silva
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Manifestar em dez dias face a negativa de penhora.

TRT-PR-00388-2006-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciano Martin Cardoso
Réu : Kondo & Silva Ltda.
João Paulo da Silva
Nadia Rumica Kondo
Antonio Silva
Marco Antonio da Silva
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Manifestar em dez dias face a negativa de penhora.

TRT-PR-00397-2005-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Concremane Concretagem e Serviços Ltda.
ADV(S) : Juliano Andre Domingos - PR37913
Manifestar acerca dos embargos a execuçao fls. 601/637 no
prazo legal.

TRT-PR-00399-2007-669-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fátima Suely dos Santos Lima
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Gustavo Munhoz - PR37043
Alvaro Pesenti - PR2288
REJEITADO OS EMBARGOS de declaraçao opostos pela
embargante.

TRT-PR-00399-2006-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Alexandra Rodrigues Limoni
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Proceda-se à retenção e guarda da carteira profissional da au-
tora, nos termos do art. 90, parágrafo único do Provimento Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, intiman-
do-se a demandante para a retirada do documento mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-00412-2007-669-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Lúcia Martins Bastos
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Adriana Regina Marcato Armeni - PR19010
A autora requer seja oficiado ao Ministério do Trabalho a fim
de que este proceda ao pagamento do seguro-desemprego que
ela sustenta fazer jus.
Não consta da postulação da autora a comprovação de que for-
mulou o requerimento junto ao órgão competente e as razões
do indeferimento da concessão do benefício.
Rejeito o pedido.

Intime-se.

TRT-PR-00423-2003-669-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Pedro Paes de Lima
Réu : Induspele Indústria e Comércio de Couro Ltda.
Waldir Barbosa
Arlindo Rodrigues da Costa
El Shaday Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Aldenir Rodrigues
Valéria Aparecida Zanin Rodrigues
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Vistas ao autor acreca do oficio da DELEGACIA DA RECEI-
TA FEDERAL fls. 194/195.

TRT-PR-00428-2006-669-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fatima Aparecida da Silva
Réu : Sidnei Botazari
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Alberto de Paula Machado - PR11553
retirada de documentos.

TRT-PR-00428-2000-669-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lindomar dos Santos
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
Storage Grain Systenf Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Rejeitado os embargos a execuçao promovidos nos autos fls.
255.

TRT-PR-00432-2001-669-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paulo Cesar Borsatti
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Face ao retorno da deprecata de ATIBAIA-SP, infrutífera quan-
to à localização do réu, intimar a parte autora para manifestar-
se.

TRT-PR-00436-2006-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Teles
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Vistas ao autor da petiçao fls. 208.

TRT-PR-00439-2002-669-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Folco
Réu : Dori Ind. e Com. de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Tania Teixeira Godoi - PR25923
ACOLHIDO a IMPUGNAÇAO a nova conta de liquidaçao.

TRT-PR-00442-2007-669-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Carlos Pires
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00449-1997-669-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Leonor Alves Ribeiro dos Santos
Réu : Luiz Eduardo Brant de Carvalho e Outro (Espólio de)
ADV(S) : João Donizetti Vieira - PR19273
Intimar a parte autora para requerer o que de direito quanto ao
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00450-2006-669-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adriana da Silva Pereira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
Wilson Sokolowski - PR2676
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, assino às partes o
prazo de trinta dias para a retirada de documentos. Intimem-se,
arquivando-se, na seqüencia.

TRT-PR-00464-2006-669-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Tania Maria Moreira Batista Marques
Réu : Banco do Brasil S A
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00465-1995-669-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marta Marli dos Santos
Réu : Jemovest Sociedade Comercial de Moveis e Estofados
Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
retirada de documentos.

TRT-PR-51466-2004-669-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Mario Luiz Caseiro
Réu : Antonio Helio Panizio & Cia Ltda.
ADV(S) : José Carlos Delallo - PR10497
Manifestar acerca do oficio do cartorio DA VARA CIVEL.

TRT-PR-00469-2006-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Clemente Sauzer Vianna
Réu : Cáliver do Brasil - Industria, Comércio e Representação
de Máquinas Agrícolas Ltda.
Mondisa Indústria e Comércio de Equipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Manifestar em dez dias face a negativa de penhora.

TRT-PR-00475-2004-669-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciano Correa
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carina do Carmo Castilho - PR22964
Carmen Roberta Franco - PR31140
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
1. Libere-se o depósito de fls. 463 ao executado.
2. Incluam-se os autos no Relatório Mensal enviado ao Institu-
to Nacional do Seguro Social, nos termos da Ordem de Serviço
nº 02/2000 desta Unidade Judiciária.
3. Informe-se à Receita Federal acerca dos valores percebidos
nos presentes autos.
4. De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corre-
gedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, assino às partes o
prazo de trinta dias para a retirada de documentos. Intimem-se.

5. Após, arquivem-se os autos, com as formalidades de praxe.

TRT-PR-00496-2006-669-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosemar Francisco Gonçalves
Réu : H F Indústria e Comércio de Baterias Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
João Carlos Rodrigues Gomes - PR6267
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. 215:
“... Consoante o disposto no art. 899, §§ 4º e 5º da CLT e na
Instrução Normativa 15/98 do TST, só será admitido o depósito

recursal efetuado na conta vinculada do trabalhador à disposi-
ção do juízo. No caso dos autos o depósito recursal foi efetua-
do fora da conta vinculada do autor e em guia inadequada, o
que torna deserto o recurso.
Assim sendo, revejo o despacho de fl. 202, para não conhecer
do recurso ordinário interposto pela ré, por deserto.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00557-1997-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Devanir Pereira da Silva
Réu : Antonio Helio Panizio & Cia Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Vistas acerca do oficio do cartorio da VARA CIVEL.

TRT-PR-00588-1999-669-09-02-1 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nezio Salis
Réu : José Claudio Ruziska
Climaco Bernardelli
ADV(S) : José dos Santos - PR3057
Jonathas Cesar dos Santos - PR18202

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, pro-
ceder as anotações ordenadas no presente feito.

TRT-PR-00589-2004-669-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lourival dos Santos Ribeiro
Réu : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Intimar o autor para, querendo, apresentar impugnação à sen-
tença de liquidação, nos termos do r. despacho de fl. 383.

TRT-PR-00603-2005-669-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Flavio Botieri
Réu : Pennacchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Adriana Adelis Aguilar - PR33266
Abra-se vista ao autor para ciência e manifestação acerca da
conta de liquidação, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00629-2007-669-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Simoni Aparecida Venâncio
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00632-2007-669-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdemar Silva de Oliveira
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00634-2007-669-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Dias de Souza
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00635-2007-669-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Zeuda da Silva Soares
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00636-2007-669-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Natalina Pereira Góis Gonçalves
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00640-2007-669-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adalice Fontana
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00641-2007-669-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Wilson Dias de Moraes
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00641-1997-669-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Ezio Ferrari
Réu : Banco do Estado do Paraná S A
ADV(S) : Jaqueline Cristina Gerotti Schiavon - PR21488

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fls. 1336:
“1. Intime-se novamente o réu para que se manifeste acerca do
recolhimento de imposto de renda procedido em duplicidade
nos presentes autos.
2. No caso de silêncio, cumpram-se as determinações contidas
nos itens VI e VII do r. despacho de 1190, arquivando-se os
autos, na sequência.”

TRT-PR-00658-1999-669-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edivaldo José Ribeiro
Réu : J Pires Construtora de Obras Ltda.
Jeferson Pires
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Apresente a parte exeqüente a documentação mencionada em
seu petitório. Após, voltem-me conclusos. INT.

TRT-PR-00659-1999-669-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ronivaldo Alves de Oliveira
Réu : J Pires Construtora de Obras Ltda.
Jeferson Pires
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Apresente a parte exeqüente a documentação mencionada em
seu petitório. Após, voltem-me conclusos. INT.

TRT-PR-00659-2005-669-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Genesio Guerreiro Rodrigues
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
Frigorifico Bremen Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Intimar o réu para, querendo, impugnar a conta de liquidação,
em dez dias, conforme determinação de fl. 428.

TRT-PR-00666-2003-669-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Juliano Candido
Réu : Raquel Duarte do Amaral Almeida
E de Almeida & Cia Ltda.
Elizeu de Almeida
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Manifestar em dez dias face a negativa de penhora.

TRT-PR-00667-2003-669-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Noeli Hathanazio
Réu : Confecções Chaves Almeida Ltda.
Marilsa Chaves de Almeida
Osvaldo Goulart
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Face a pesquisa junto ao banco de dados do Detran-PR (Con-
vênio com o TRT - 9ª Região) e, em cumprimento aos termos
do artigo 53, do Provimento Geral da Corregedoria Regional
do Trabalho da 9ª Região, esta Secretaria intimará a parte auto-
ra para manifestação, em dez dias.

TRT-PR-51686-2003-669-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Aparecida da Conceição Borges
Réu : Jotade Moveis Ltda.
Norte Paraná Eletromóveis Ltda. - Valdar Móveis
ADV(S) : Nadia Cristina Campaner - PR26445
Intimar a parte autora para manifestar-se quanto à certidão de
fl. 117, bem como para requerer o que de direito quanto ao
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00702-2004-669-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Elon Paulubiaki
Réu : Mercantil de Alimentos Romancini Ltda.
ADV(S) : Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômi-
ca Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00735-2005-669-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Lopes de Matos
Réu : Auto Posto Tio Cide Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
CONTRA - ARRAZOAR, QURENDO, O RECURSO NO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-00745-2005-669-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Bego
Réu : Antonio Helio Panizio & Cia Ltda. - (ME)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Manifestar face a negativa de penhora.

TRT-PR-00746-2005-669-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Eliane Alves da Fonseca
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos
Curtidora Igapo Ltda.
Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Considerando os termos do artigo 1º do Provimento 01/2003,
da CGTST, bem como artigos 169 a 171 do Provimento Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, determino
o bloqueio de contas e aplicações financeiras de titularidade do
executado, disponibilizada pelo SISBACEN, observando, como
limite, o montante da execução que se processa neste feito.

TRT-PR-00746-2007-669-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Terezinha Bertochi
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
CONTRA - ARRAZOAR, QURENDO, O RECURSO NO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-00838-2007-669-09-00-9 (AEX) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Banco do Brasil S.A.
Réu : Marcelo Carani
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
Intimar o exeqüente para indicação de meios para o prossegui-
mento da execução.
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TRT-PR-00850-2007-669-09-00-3 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Banco do Brasil S.A.
Réu : Luiz Martins de Araújo
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
Carlos Roberto Scalassara - PR12062
REJEITADA a execuçao de pre - executividade.

TRT-PR-00890-2000-669-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Maria de Oliveira
Réu : Engetres Engenharia e Construção Ltda.
João Wagner Rezende Elias
Candida Rachel Xavier Bannwart Elias
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Manifestar em dez dias face a negativa de penhora BACEN -
JUD.

TRT-PR-00912-2007-669-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Amilton Machado
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
CONTRA - ARRAZOAR, QURENDO, O RECURSO NO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-00948-1996-669-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Carlos Pincelli
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Otto Feucht - PR3129
Cassiano Eskildssen - PR34831

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00973-2005-669-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Aparecido Valerio
Réu : Caliver do Brasil Ltda.
Mondisa Indústria e Comércio de Equipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Contraminutar , querendo, o agravo de petiçao no prazo legal.

TRT-PR-00985-2007-669-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdir Rodrigues dos Santos
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00986-2007-669-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marco Alexandre de Oliveira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-00987-2007-669-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edna Montagnini dos Santos
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-01023-1996-669-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Mozart Gois
Réu : União
ADV(S) : Celso Terencio - PR13653
Alexandre Menoncin de Carvalho Pereira - PR14970
REJEITADO OS EMBARGOS de declaraçao opostos pela
embargante.

TRT-PR-01038-1996-669-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Donizete Moreira
Réu : Maqborges Comércio de Pecas Máquinas e Equipamen-
tos Ltda.
Carlos Roberto Borges
Mariliza Cotarelli
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Intimar o exeqüente para indicação de meios para o prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-01041-2007-669-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ines Aparecida Belo Ferreira
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
Contra - arrazoar, querendo, o RECURSO ORDINARIO no
prazo legal.

TRT-PR-01056-2000-669-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Nilson Batista
Réu : Flavio Pinho de Almeida
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de cinco dias, sobre
eventual transação entabulada pelas partes.

TRT-PR-01103-2007-669-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edson Pereira de Souza
Réu : Ovorama Agropecuária Ltda.

ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Intimar a parte ré para que comprove o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, em cinco dias, independentemente
de despacho.

TRT-PR-01108-2004-669-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carlos Alberto Moretto
Réu : Valentim Andre
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Antonio Pedro Marquezi - PR4611
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-01109-2005-669-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marilene Luciano Batista Polido
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Liana Sarmento de Mello Quaresma - PR24371
Os documentos encartados aos autos não são hábeis a compro-
var os depósitos que o executado alega ter realizado na conta
vinculada do FGTS da exeqüente.
Assim, para evitar o pagamento em duplicidade, observando o
disposto no item 2.6 da r. sentença exeqüenda (fl. 108), deter-
mino seja o executado intimado para, no prazo de dez dias,
comprovar os depósitos do FGTS na conta vinculada da exe-
qüente durante toda a relação de emprego. Após, voltem con-
clusos.

TRT-PR-01124-2007-669-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Regiane Rodrigues da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intimar a parte ré para que comprove o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, em cinco dias, independentemente
de despacho.

TRT-PR-01167-2007-669-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciano Alves Feitosa
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intimar a parte ré para que comprove o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, em cinco dias, independentemente
de despacho.

TRT-PR-01181-1994-669-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Lo
Réu : Banco do Brasil S A
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
Contra, minutar, querendo, o AGRAVO DE PETIÇAO NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01182-2005-669-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Patrícia Regina da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Sardi - PR13870
Retirada de documento (CTPS).

TRT-PR-01200-2004-669-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Reginaldo Cesar Mendes
Réu : José Mozer Moreschi - Fazenda Janeta
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Intimar o autor para manifestação quanto à deprecata recebida.

TRT-PR-01203-2007-669-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Roseli Sandra Kouda de Freitas
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intimar a parte ré para que comprove o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, em cinco dias, independentemente
de despacho.

TRT-PR-01204-2007-669-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ivonice de Lima Oliveira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intimar a parte ré para que comprove o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, em cinco dias, independentemente
de despacho.

TRT-PR-01223-2007-669-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Carlos Dourado
Réu : Itamaraty Indústria e Comércio S A
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intimar a parte ré para que comprove o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, em cinco dias, independentemente
de despacho.

TRT-PR-01247-2007-669-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdemar Leocadio Junior
Réu : Elisete Darc Toledo
ADV(S) : Monica Cesario Pereira Cotelo - PR11736

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se acerca da pe-
tição de fls. 23/27.

TRT-PR-01256-2005-669-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Felix de Oliveira
Réu : Caliver do Brasil Ind.Com.Rep. Maq. Agricolas Ltda.
Mondisa Indústria e Comércio de Equipamentos Agricolas Ltda.

ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Paulo Celso Costa - PR19692
Silvio José Farinholi Arcuri - PR24097
Rejeito a insurgência do exeqüente quanto ao valor atribuído
ao imóvel penhorado nos autos, eis que não há elemento que
afaste a validade jurídica da avaliação elaborada pela Oficial
de Justiça.
Vale ainda salientar que o valor da avaliação apresenta-se em
conssonância com as avaliações realizadas nas diversas execu-
ções que a executada enfrenta neste Juízo.
Assim, determino seja designada hasta pública do bem penho-
rado pelo valor da avaliação de fl. 311.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-01288-1997-669-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Moacir Aparecido dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Pre Moldados Serpeloni Ltda.
Milton Serpelloni
Luiz Serpeloni
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
José Maria da Silva - PR12696
1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos da
petição de fls. 247/248.
2. Custas processuais pela parte demandada, calculadas sobre
o valor do acordo, bem como custas de execução e despesas de
publicação de edital, a serem recolhidos em cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.
3. Ante a natureza jurídica e o valor envolvido e nos termos da
título executivo (fls. 109/110), não há incidência de contribui-
ções previdenciárias e de imposto de renda.
4. Dê-se ciência às partes e intime-se a Procuradoria Geral Fe-
deral da presente decisão para que, querendo, recorra no prazo
de lei.
5. Comprovado o adimplemento do acordo e pagas as despe-
sas, bem como se silente o Órgão Previdenciário, arquivem-se
os autos.

TRT-PR-01358-2007-669-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdir Alves da Silva
Réu : Praime Indústria e Comércio de Baterias Ltda.
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de dez
dias, o correto endereço da ré, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do processo sem análise de mérito, nos ter-
mos do artigo 267, I do Código de Processo Civil.

TRT-PR-01372-2007-669-09-00-9 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rodrigo Barbosa Machado
Réu : Norteplas Componentes Para Baterias Ltda.
Masterplas Componentes Plásticos Ltda.
Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Elvio Flavio de Freitas Leonardi - PR34844
I - Autue-se.
II - Intime-se a parte autora para no prazo de dez dias regulari-
zar sua representação processual, juntando aos autos original
da procuração, sob pena de indeferimento da inicial e conse-
qüente extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-01400-2007-669-09-00-8 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Banco do Brasil S A
Réu : Celio Inacio
ADV(S) : Saymon Frankllin Mazzaro - PR42141
Vistas a parte no prazo legal acerca da petiçao fls.58/61

TRT-PR-01522-1996-669-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Rigoni (Espólio de)
Réu : Florisberto Alberto Berger
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Vistas ao autor acerca da petiçao fls. 463.

TRT-PR-01586-1998-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Antonio Salvalagio
Réu : Gevieski Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996
Intimar a parte autora para requerer o que de direito quanto ao
prosseguimento da execução.

TRT-PR-01773-1996-669-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Issao Okuma
Réu : Transportadora Berger Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
O exeqüente postula seja reconhecido grupo econômico em fase
de execução, sob o argumento de que no processo de falência
da executada não haverá saldo para o pagamento de seu crédito
e que nos autos de falência da empresa que quer ver integrada
no pólo passivo da execução há recursos para tanto.
No caso dos autos, não há obstáculo para o reconhecimento do
grupo econômico, ainda mais quando constatado que o exe-
qüente trabalhou para a empresa Curtume Berger Ltda. Notório
que as empresas que ora se postula o reconhecimento de grupo
econômico eram dirigidas pelas mesmas pessoas físicas, via de
regra administradas pelo sócio Florisberto Alberto Berger, como
comprovado em diversas ações que enfrentam neste Juízo.
Ademais, não atender ao pedido do exeqüente seria lançar so-
bre seus ombros o risco da atividade econômica das executa-
das, mormente quando os empregadores são falidos.
Com efeito, com fulcro na regra dos artigos 10 e 448 da CLT,
reconheço o grupo econômico formado pelas empresas Trans-
portadora Berger Ltda. e Curtume Berger Ltda.
Intime-se a executada Curtume Berger Ltda. (massa falida), na
pessoa do síndico, para, querendo, apresentar embargos à exe-
cução, no prazo legal.
No silêncio da executada, torno sem efeito a certidão de habi-
litação de crédito anteriormente expedida contra Transporta-

dora Berger Ltda e determino seja expedida certidão de habili-
tação de crédito ao autor para que habilite seu crédito nos autos
de falência do Curtume Berger Ltda.

Intime-se o exeqüente.

TRT-PR-02323-1997-669-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Carlos de Oliveira Souza
Réu : Antonio Carlos Berbel
Cristiane Berbel
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Proceda-se à retenção e guarda da carteira profissional da au-
tora, nos termos do art. 90, parágrafo único do Provimento Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, intiman-
do-se a demandante para a retirada do documento mediante
recibo nos autos.

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Giliane Chiaratti Maissen

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA

RUA 13 DE MAIO, 167
86430000 SANTO ANTONIO DA PLATINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00011/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00025-2008-585-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sebastião Teixeira Pires
Réu : Arnaldo Valdeci de Souza
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Fica V. Sª. intimado para, no prazo de dez dias, fornecer o en-
dereço atual do reclamado, a fim de possibilitar a sua notifica-
ção, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mé-
rito.

TRT-PR-00026-2008-585-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Gilmar Caldana
Réu : Francisco Lopes
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Fica V. Sª. intimado para, no prazo de dez dias, fornecer o en-
dereço atual do reclamado, a fim de possibilitar a sua notifica-
ção, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mé-
rito.

TRT-PR-00119-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Eremilto Rodrigues de Oliveira
Réu : Radio Cultura Serpim Ltda.
Irineu dos Santos Lopes.
Paulo dos Santos Lopes
Luiz Carlos Lopes
Carlos Roberto Lopes da Silva
José Mauro Lopes
João Marcos Lopes
ADV(S) : Paulo Buzato F: - PR16334
Jose Douglas Pinilha Montoya - PR10102

Ficam a parte autora e a primeira ré intimadas acerca da remes-
sa e reautuação dos autos nesta VT, tendo em vista a alteração
da jurisdição da Vara do Trabalho de Bandeirantes/PR.

TRT-PR-00120-2008-585-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Rubens Fernandes Junior
Réu : Secadores Pazzi Indústria e Comércio Ltda.
Sandra Regina Pazzi
Vanderlei Pazzi
ADV(S) : Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
Tharik de Tharso Thanes - PR33207

Ficam a parte autora e a primeira ré intimadas acerca da remes-
sa e reautuação dos autos nesta VT, tendo em vista a alteração
da jurisdição da Vara do Trabalho de Bandeirantes/PR.

Ficam a parte autora, ainda, intimada para no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestar acerca da ausência de informações do BA-
CEN, caracterizando a inexistência de contas correntes com
saldo positivo, devendo, no mesmo prazo, indicar a forma de
se efetivar a garantia da execução, sob pena de suspensão do
curso da execução pelo prazo de um ano e após, nos termos da
Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º, remessa dos autos ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-00121-2008-585-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Pedro Aparecido de Oliveira (Espólio)
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801

Ficam a parte autora e a primeira ré intimadas acerca da remes-
sa e reautuação dos autos nesta VT, tendo em vista a alteração
da jurisdição da Vara do Trabalho de Bandeirantes/PR.

Santo Antônio da Platina
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TRT-PR-00128-2008-585-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Paulo Emilio Coutinho
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421

Fica V. Sª. intimado, da remessa dos autos ACCS 29/2005 da
VT de Bandeirantes-PR, para esta Vara do Trabalho de Santo
Antônio da Platina-PR, reautuados sob nº ACCS 128/2008.

TRT-PR-00151-2008-585-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Luciana Pereira da Silva
Réu : Alzira Toledo Mendes
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00155-2008-585-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Pedro Vidal Campolin
Réu : Extração de Areia Volta Grande Ltda.
Julio Feliciano Nogari Camargo
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801

Fica V. Sª. intimado, da remessa dos autos RT 445/2006 da VT
de Bandeirantes-PR, para esta Vara do Trabalho de Santo An-
tônio da Platina-PR, reautuados sob nº RT 155/2008.

TRT-PR-00157-2008-585-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sirlene Leandro
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Fica V. Sª. intimado de que os autos RT 281/2007 da VT de
Bandeirantes-PR, foram reautuados sob nº RT 157/2008 por
esta Vara do Trabalho de Santo Antônio da Platina.

TRT-PR-00158-2008-585-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Itamar Leandro
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Fica V. Sª. intimado de que os autos RT 279/2007 da VT de
Bandeirantes-PR, foram reautuados sob nº RT 158/2008 por
esta Vara do Trabalho de Santo Antônio da Platina.

TRT-PR-00161-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Munir Leandro
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Fica V. Sª. intimado de que os autos RT 280/2007 da VT de
Bandeirantes-PR, foram reautuados sob nº RT 161/2008 por
esta Vara do Trabalho de Santo Antônio da Platina.

TRT-PR-00163-2008-585-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Osmar Gomes
Réu : Cimol - Comércio e Indústria de Moveis Ltda.
Genesio de Souza
Cleonice Mariano de Souza
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

Fica intimada, ainda, para, no prazo de cinco (05) dias, indicar
bens passíveis de penhora e o depositário, sob pena de suspen-
são da execução por um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/
80, com posterior remessa dos autos ao arquivo provisório,
decorrido o prazo de suspensão sem qualquer manifestação.

TRT-PR-00166-2008-585-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Ana Gabriela Aparecida Soares
Réu : Rosania Olímpio Baptista Zanni
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Karysson Luiz Imai - PR40193

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes - PR.

Ficam a parte autora, ainda, intimada para, no prazo de cinco
(05) dias, indicar bens passíveis de penhora e o depositário,
sob pena de suspensão da execução por um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, com posterior remessa dos autos ao
arquivo provisório, decorrido o prazo de suspensão sem qual-
quer manifestação.

TRT-PR-00168-2008-585-09-00-2 (CPE)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Suely Regina da Silva
Réu : Hugarelli & Cha Ltda.(Socia Regina Dutra,Regina Dutra
Chaves
ADV(S) : Marcos Aurélio Mathias D’Avila - PR42526

Fica o procurador abaixo nominado ciente do inteiro teor do
despacho que segue:

“1. Preclusa a oportunidade para alegação de estar o imóvel
penhorado às fls. 08 abrigado pela impenhorabilidade do bem
de família. Intime-se o peticionário.
2. Por outro lado, tendo em vista a realização de hasta pública
por quatro vezes, com resultado negativo, devolva-se a depre-
cata à origem, colocando-nos a disposição para prosseguimen-
to, se necessário.”

TRT-PR-00173-2008-585-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Aparecida Rodrigues de Paula
Réu : Rosania Olímpio Baptista Zanni
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Karysson Luiz Imai - PR40193

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes - PR.

Fica a parte autora intimada, ainda, para, no prazo de cinco
(05) dias, indicar bens passíveis de penhora e o depositário,
sob pena de suspensão da execução por um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80, com posterior remessa dos autos ao
arquivo provisório, decorrido o prazo de suspensão sem qual-
quer manifestação.

TRT-PR-00196-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Benedito Pereira
Réu : Município Ribeirão do Pinhal
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Claudio Roberto Pereira - PR10103

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, tendo em vista a alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes/PR.

TRT-PR-00197-2008-585-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Carminha de Jesus Nunes
Réu : Município Ribeirão do Pinhal
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Claudio Roberto Pereira - PR10103

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, tendo em vista a alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes/PR.

TRT-PR-00198-2008-585-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Luiz Foggetti
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801

Fica V. Sª. intimado de que os autos RT 582/2007 da VT de
Bandeirantes-PR, foram reautuados sob o nº RT 198/2008 por
esta VT de Santo Antônio da Platina-PR.

TRT-PR-00199-2008-585-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Alfredo Pereira da Silva
Réu : Sitio Sao Francisco de Assis
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Fica V. Sª. intimado intimado de que os autos RT 1906/2005 da
VT de Bandeirantes-PR, foram reautuados sob nº RT 199/2008
por esta Vara do Trabalho de Santo Antônio da Platina.

TRT-PR-00200-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nair Aparecida Banzatto
Réu : Município Ribeirão do Pinhal
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Claudio Roberto Pereira - PR10103

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, tendo em vista a alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes/PR.

TRT-PR-00202-2008-585-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Fernando Barbosa do Carmo
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Ribeirão do Pinhal/Pr
Município Ribeirão do Pinhal
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Claudio Roberto Pereira - PR10103

Ficam o autor e o segundo réu intimados acerca da remessa e
reautuação dos autos nesta VT, tendo em vista a alteração da
jurisdição da Vara do Trabalho de Bandeirantes/PR.

TRT-PR-00203-2008-585-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Ariane Cristina Laurentino
Réu : Yozo Abe [ME]
ADV(S) : Jair Aparecido Della Colleta - PR10115

Fica a autora intimada acerca da remessa e reautuação dos au-
tos nesta VT, tendo em vista a alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes/PR.

TRT-PR-00204-2008-585-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José da Silva
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlito Thome da Silva Junior - PR15801

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, tendo em vista a alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes/PR.

TRT-PR-00207-2008-585-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCES-
SUAL
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Hélio Badaró
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00233-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Reinaldo Galvao da Silva
Réu : Radio Cultura Serpim Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato F: - PR16334
Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421

Fica V. Sª. intimado, da remessa dos autos RT 893/2005 da VT
de Bandeirantes-PR, para esta Vara do Trabalho de Santo An-
tônio da Platina-PR, reautuados sob nº RT 233/2008.

TRT-PR-00239-2008-585-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Terezinha das Gracas Lopes
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942

Fica V. Sª. intimado da liberação da penhora de fls. 104.

TRT-PR-00247-2008-585-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Diuniz de Oliveira Cardoso
Réu : Serpin Estruturas Metalicas Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421

Fica V. Sª. intimado, da remessa dos autos RT 2162/2005 da
VT de Bandeirantes-PR, para esta Vara do Trabalho de Santo
Antônio da Platina-PR, reautuados sob nº RT 247/2008.

TRT-PR-00252-2008-585-09-00-6 (CPE)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Floriano Horacio Americo Vespa
Réu : Hugarelli e Nissola Ltda.
Regina Dutra Chaves
ADV(S) : Marcos Aurélio Mathias D’Avila - PR42526

Fica o procurador abaixo nominado ciente do inteiro teor do
despacho de fls. 72 dos presentes autos:

“1. Preclusa a oportunidade para alegação de estar o imóvel
penhorado às fls. 06 abrigado pela impenhorabilidade do bem
de família. Intime-se o peticionário.
2. Por outro lado, tendo em vista a realização de hasta pública
por quatro vezes, com resultado negativo, devolva-se a depre-
cata à origem, colocando-nos a disposição para prosseguimen-
to, se necessário.”

TRT-PR-00257-2007-585-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria Conceição Cândido
Réu : Alayde Aparecida Papi do Prado
ADV(S) : Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos - PR27289
Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Ficam as partes intimadas acerca da juntada aos autos do laudo
pericial (fls.179/194), para manifestação, pelo prazo sucessivo
de cinco dias, iniciando-se pelo autor, salientado que de acor-
do com a decfisão de fls. 174, o procurador da parte ré não
poderá retirar os autos em carga.

TRT-PR-00278-2007-585-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Carlos Motta Sobolewski
Réu : Fernando Cesar da Silva
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Fica V. Sª. intimado, para, no prazo de cinco (05) dias, indicar
bens passíveis de penhora e o depositário, sob pena de suspen-
são da execução por um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/
80, com posterior remessa dos autos ao arquivo provisório,
decorrido o prazo de suspensão sem qualquer manifestação.

TRT-PR-00281-2008-585-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Mauro Dias
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
João Rogério Rosa - PR37998

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes - PR.

Ficam as autoras intimadas, ainda, para, no prazo de cinco (05)
dias, apresentarem nos autos as guias de recolhimento da con-
tribuição sindical rural, devidamente autenticada, conforme
obrigação constante na ata de acordo de fls. 219.

TRT-PR-00297-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Claudio Dias dos Santos
Réu : Elias de Paula - (ME)
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Admir Ribeiro - PR6436

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes - PR.

2. Retornar os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00308-2008-585-09-00-2 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Helio Badaro
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329

Fica V. Sª. intimado, da remessa dos autos ACCS 62/2006 da
VT de Bandeirantes-PR, para esta Vara do Trabalho de Santo
Antônio da Platina-PR, reautuados sob nº ACCS 308/2008.

TRT-PR-00330-2008-585-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Robson Dutra da Silva
Réu : Edmilsom de Souza Veiga
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Ricardo Francisco Cosmo - PR24382

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00334-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Edino Almeida Lima
Réu : Município Ribeirão do Pinhal
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Claudionor Siqueira Benite - PR15014

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes-PR.

TRT-PR-00340-2008-585-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Gaspar Alves dos Santos
Réu : Moveis Cimol - Comercial e Industrial de Moveis Ltda.
Genesio de Souza
Joice Ines Pereira de Proença
Izaias Mariano de Souza
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00343-2008-585-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Osni da Silva Machado
Réu : Município Ribeirão do Pinhal
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Claudio Roberto Pereira - PR10103

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00344-2008-585-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Natal Aparecido de Oliveira
Réu : Ingá Pinus Madeiras Ltda.
José Carlos Constantino
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00345-2008-585-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Cezar Carvalho de Mello
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Orlando George dos Moro Dulci Dela Coleta - PR40107

Fica V. Sª. intimado, da remessa dos autos ACCS 454/2007 da
VT de Bandeirantes-PR, para esta Vara do Trabalho de Santo
Antônio da Platina-PR, reautuados sob nº ACCS 345/2008.

TRT-PR-00356-2006-585-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Francisco Carlos Viana
Réu : Veículos e Máquinas Agricolas Platinense - Vemapla
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(Massa Falida)
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Marcelo Martins de Souza - PR35732

Ficam as partes intimadas para apresentarem os documentos
solicitados pelo sr. contador (fls. 330), no prazo de dez dias,
conforme abaixo especificado:

1)Comprovantes de pagamento do autor compreendendo o pe-
ríodo: setembro/1986 a janeiro de 1999, maio/1999, agosto/
2000, setembro/2000, novembro/2000 a maio/2001, setembro/
2001, dezembro/2001, abril/2002 e maio/2002;
2) Comprovantes de pagamento do autor dos 13º salários dos
anos de 1986 a 1998, 2000 e 2001;
3) Convenções coletivas de Trabalho dos seguintes períodos:
1985/1986, 1986/1987, 1987/1988, 1988/1989, 1989/1990,
1990/1991, 1991/1992, 1992/1993, 1993/1994, 1194/1995,
1995/1996 e 1996/1997.

TRT-PR-00391-2006-585-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Ladislau Valle Ferreira (Espólio de)
Réu : Tarfil - Carrocerias e Implementos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Pedro Vinha - PR17377
Marcio Beruski - PR11725

Fica a parte executada ciente da penhora ocorrida nas contas
bancárias de sua titularidade, para os fins legais.

Fica o autor intimado para que, no prazo de cinco dias, requei-
ra o que entender de direito a fim de se prosseguir a execução,
tendo em vista que os bens penhorados às fls. 160 já foram
levados à hasta pública, tendo esta restado negativa (fls. 169),
bem como a existência de valores penhorados em contas de
titularidade da executada, no total de R$ 2.370,08 nesta data,
depositados em conta judicial.

TRT-PR-00412-2008-585-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nilton Batista Prado
Réu : Serpin Estruturas Metalicas Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Fernandes Martins - PR19577
Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes - PR.

2. Retornar os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00416-2008-585-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Alexandro Americo
Réu : Olaria C.C. Santos
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

2. Retornar os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00422-2006-585-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Edvaldo Alencar Amorim
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Fica V. Sª. intimado, de que foi interposto pela parte autora
agravo de petição adesivo, para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo legal.

TRT-PR-00432-2008-585-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Mauro Ramos
Réu : Orbram - Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Paulo Buzato F: - PR16334
João Leonelho Gabardo Filho - PR16948
César Augusto Terra - PR17556

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes-PR.

TRT-PR-00445-2008-585-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Orlando de Santana Lucinda
Réu : Associação Recreativa Recanto das Aguas
ADV(S) : Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00455-2008-585-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Valdinei da Silva Nunes
Réu : Luiz Eduardo da Silva
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00456-2008-585-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcelo da Silva
Réu : Luiz Eduardo da Silva
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00468-2008-585-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Florisval Percival da Silva
Réu : Egidiel Batista Zanni
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421

Ficam as partes intimadas acerca da remessa e reautuação dos
autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da Vara
do Trabalho de Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00477-2008-585-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marta Correa
Réu : Sonia de Lima Garcia
ADV(S) : Lorenza de Cassia Costa - PR22497

Fica a parte autora intimada acerca da remessa e reautuação
dos autos nesta VT, em virtude da alteração da jurisdição da
Vara do Trabalho do Bandeirantes - PR.

TRT-PR-00485-2008-585-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Cantilio Firmino dos Santos
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557

Fica V. Sª. intimado de que os autos RT 442/2005 da VT de
Bandeirantes-PR, foram reautuados sob nº 485/2008 por esta
Vara do Trabalho de Santo Antônio da Platina.

Fica intimado também, para que, no prazo de cinco dias, infor-
me nos autos se possui o endereço atual de seu constituinte,
tendo em vista a existência de numerário em seu favor, que
diante de seu desaparecimento foi recolhido para o Tesouro
Nacional, mas que é passível de resgate.

TRT-PR-00487-2007-585-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Ilaide Ribeiro Cherubim
Réu : Amipla Empreendimentos S.A.
ADV(S) : Renato Rezende Egea - PR37836

Fica V. Sª. intimado, para que, no prazo de 48 horas, deposite a
CTPS da parte autora na Secretaria desta VT, com as anotações
devidas, sob pena de multa diária no importe de R$20,00, em
favor da reclamante e limitada a 30 dias, sem prejuízo da ime-
diata busca e apreensão do documento, decorridas as 48 horas.

TRT-PR-00501-2007-585-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Hilda de Jesus Ferreira
Réu : Carlos Barcala
Maria José Lemes Barcala
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Fica V. Sª. intimado para, no prazo de 48 horas, efetuar as ano-
tações devidas na CTPS do autor, sob pena de multa diária de
1/30 do salário mínimo.

TRT-PR-00658-2007-585-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Trata-
mento e Distribuição de Água, Esgoto e Meio Ambiente de
Cornélio Procópio e Região
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Elaine Mônica Molin - PR40726

Ciência do inteiro teor do despacho de fls. 98.

Intime-se a parte autora para que proceda ao pagamento das
custas, no valor de R$ 400,00, que deverá ser atualizado atá a
data do efetivo pagamento, no prazo de cinco dias, sob pena de
execução.

TRT-PR-00771-2007-585-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Gilmar Aparecido Ferreira
Réu : Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Fab Ltda.
Francisco Faustino de Proença Júnior
Ivonete Oliveira Proença
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Altair César Ramos dos Santos - PR17428

Ficam as partes intimadas de que foi designada data e hora
para a realização da perícia médica, salientando ser de funda-
mental importância o comparecimento do reclamante.

DATA: 26 de março de 2008
HORA: 14h30min.
LOCAL: As partes deverão estar presentes na Vara do Trabalho
de Santo Antônio da Platina/PR no horário determinado

TRT-PR-00846-2006-585-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Thais Rohrbacher
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Guapirama
ADV(S) : Ricardo Alencar Ulrich - SC16229
Nilton Vieira dos Santos - PR10073

Ficam as partes intimadas acerca da interposição de recurso
ordinário pela parte contrária para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00930-2006-585-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Lucilene Mendonça Pereira
Réu : Miguel Lorenzo Barbero Marcial
ADV(S) : Marcelo Martins de Souza - PR35732

Fica V. Sª. intimado para, no prazo de cinco (05) dias, apresen-
tar sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho, a fim de pos-
sibilitar as anotações determinadas em sentença.

Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA
Viviane Pereira Custodio e Silva

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101, 1º andar

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

A Juiza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando REAL AIR SER-
VIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA,
atualmente em local incerto e não sabido, para que tome ciên-
cia da sentença proferida por este Juízo, nos autos do processo
abaixo mencioando, cujas cópias encontram-se à sua disposi-
ção, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 5685-2006-892
Auto: ARNALDO RODRIGUES
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/Pr, aos 19.02.2008, Subscrito por mim,
___________ Bronilde Rosane Decker, Diretora de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00089/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00013-2008-670-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luzia Cardoso
Réu : Laércio Lima Silva
Lz Compra de Materiais Recicláveis
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
O acordo será homologado em audiência, devendo a reclaman-
te comparecer pessoalmente.
Intime-se.

TRT-PR-00113-2004-670-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eugenio de Jesus Sinhorete
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Retificar a CTPS do autor, conforme determinado em sentença
às fls. 344, sob pena de aplicação de multa DIÁRIA no importe
de R$ 500,00, até o máximo de 30 dias, quando a Secretaria
efetuará o cálculo da multa devida e fará a retificação da CTPS.

TRT-PR-00197-2004-670-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eloi de Lima
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Ficam intimados os devedores, na pessoa dos advogados abai-
xo relacionados, de que foram homologados os cálculos de li-
quidação e que têm o prazo de 15 dias para cumprir a obriga-
ção de pagar quantia certa fixada na sentença, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% sobre o montante da condenação (art.
475-J, do CPC, com a redação dada pela Lei 11232/2005).
VALOR TOTAL DEVIDO ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008 R$
603.440,69, JÁ ABATIDOS OS VALORES DEPOSITADOS A
TÍTULO DE DEPÓSITOS RECURSAIS.
OS VALORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS POR OCA-
SIÃO DO PAGAMENTO.

TRT-PR-00235-2006-670-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Miguel de Salles
Réu : Lava Car Auto Estilo
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Apresentar a CTPS do autor. O silêncio será considerado como
desinteresse na anotação determinada em sentença.

TRT-PR-00305-2004-670-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ezequiel Champoski
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Aerofarma Perfumaria Ltda.
Boticario Franchising S.A.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Guia de retirada a sua disposição na CEF, desta cidade.

TRT-PR-00321-2004-670-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Altair dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Ficam intimados os devedores, na pessoa dos advogados abai-
xo relacionados, de que foram homologados os cálculos de li-
quidação e que têm o prazo de 15 dias para cumprir a obriga-
ção de pagar quantia certa fixada na sentença, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% sobre o montante da condenação (art.
475-J, do CPC, com a redação dada pela Lei 11232/2005).
VALOR TOTAL DEVIDO ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008 R$
13.609,26, JÁ ABATIDOS OS VALORES DEPOSITADOS A
TÍTULO DE DEPÓSITOS RECURSAIS.
OS VALORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS POR OCA-
SIÃO DO PAGAMENTO.

TRT-PR-00381-2004-670-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Ferreira Goncalves
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Ficam intimados os devedores, na pessoa dos advogados abai-
xo relacionados, de que foram homologados os cálculos de li-
quidação e que têm o prazo de 15 dias para cumprir a obriga-
ção de pagar quantia certa fixada na sentença, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% sobre o montante da condenação (art.
475-J, do CPC, com a redação dada pela Lei 11232/2005).
VALOR TOTAL DEVIDO ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008 R$
89.080,26, JÁ ABATIDOS OS VALORES DEPOSITADOS A
TÍTULO DE DEPÓSITOS RECURSAIS.
OS VALORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS POR OCA-
SIÃO DO PAGAMENTO.

TRT-PR-00461-2004-670-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Magno Taborda da Rocha
Réu : Geovane Miuchescki
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Ficam intimados os devedores, na pessoa dos advogados abai-
xo relacionados, de que foram homologados os cálculos de li-
quidação e que têm o prazo de 15 dias para cumprir a obriga-
ção de pagar quantia certa fixada na sentença, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% sobre o montante da condenação (art.
475-J, do CPC, com a redação dada pela Lei 11232/2005).
VALOR TOTAL DEVIDO ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008 R$
8.420,93.
OS VALORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS POR OCA-
SIÃO DO PAGAMENTO.

TRT-PR-00615-2006-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Donizete da Silva
Réu : Franzoi Ferramentas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Antonio Sbano Junior - PR28183
Miriam Cipriani Gomes - PR16759
Vistas das respostas aos quesitos complementares, com prazo
iniciando-se em:
- Autor: 29/02/2008
- Réu: 24/03/2008

TRT-PR-00703-2005-670-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco Gaspar dos Santos
Réu : APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Ficam intimados os devedores, na pessoa dos advogados abai-
xo relacionados, de que foram homologados os cálculos de li-
quidação e que têm o prazo de 15 dias para cumprir a obriga-
ção de pagar quantia certa fixada na sentença, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% sobre o montante da condenação (art.
475-J, do CPC, com a redação dada pela Lei 11232/2005).
VALOR TOTAL DEVIDO ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008 R$
3.985,30.
OS VALORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS POR OCA-
SIÃO DO PAGAMENTO.

TRT-PR-00745-2004-670-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio Faustino de Lima
Réu : Reinaldo Antonio Foggiato
Digitacao Foggiato Ltda.
Funilaria de Pauli Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Carvalho Foggiato - PR28256
Conforme determinação no acórdão de fls. 245, intime-se a re-
clamada para, em dez dias, juntar nos autos as guias para per-

São José dos Pinhais
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cepção do seguro-desemprego, sob pena de indenização pelo
equivalente.

TRT-PR-00829-2006-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Celso Sebastiao Pires Cordeiro
Réu : INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
Posto Via Aeroporto Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
1. Existindo obrigação de fazer determinada na decisão transi-
tada em julgado, o Reclamante deve ser intimado para, em 10
dias, depositar sua CTPS em Secretaria para as anotações devi-
das.

TRT-PR-00999-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mario Alberto Machado
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Milton Sampaio Carvalho - SP170298
Joao Casillo - PR3903
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RESUL-
TADO: REJEITADOS

TRT-PR-01103-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco Ribeiro Binha Neto
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Marilia Maria Paese - PR27931
Lisias Connor Silva - PR18455
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RESUL-
TADO: PROCEDENTES

TRT-PR-01167-2007-670-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Severiano Martins de Morais
Réu : Metalurgica Trivisan S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Por determinação do Juiz titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimada para no prazo de cinco dias manifestar-se sobre a
devolução da intimação da testemunha Emerson Tadeu Gomes
de Araujo, devendo apresentar o endereço correto ou indicar a
forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia será rece-
bida como implicita desistência da sua inquisição.

TRT-PR-01209-2004-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osiel Custodio
Réu : Check In Assessoria Aeroportuaria e Representações
Vector Fretamentos Terrestres
ADV(S) : Carlos Jose de Oliveira Mattos - PR23746
A renúncia será válida após a comprovação nos autos de que o
outorgante foi cientificado, conforme Art. 45 do CPC. Ciencia
ao procurador.

TRT-PR-01236-2004-670-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio Aurelio Gasparin
Réu : Tegma Gestao Logística Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Efetuar o levantamento da guia de retirada nº 2752100/2007,
emitida em 12/12/2007, no Banco do Brasil, sob pena de perdi-
mento dos valores em favor da União. Intimação anterior efe-
tuada em 15/01/2008.

TRT-PR-01265-2003-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriana Garcia Piton
Réu : Vale Fertil Indústrias Alimenticias Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Intime-se a autora para que, em dez dias, informe se tem inte-
resse na retificação da CTPS (alteração funcional), conforme
determinado em sentença. Em caso positivo deverá, no mesmo
prazo, juntar a CTPS nos autos.
Guias de retirada a sua disposição na CEF.

TRT-PR-01327-2004-670-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ivanor Dal Pizzol
Réu : Hormann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto, intimando-
se a parte contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01403-2003-670-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanda Carraro Hobmeir
Réu : Sao Bernardo Assistência Medica S/C Ltda.
ADV(S) : Regina Maria Nucci Murari - SP31697
Efetuar o levantamento das guias de retirada, sob pena de per-
dimento dos valores em favor da União.
Uma guia está na CEF e outra no Banco do Brasil. Intimação
anterior efetuada em 22/11/2007.

TRT-PR-01417-2005-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Luiz Fabiano Oliveira Gilliet
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
SENTENÇA - RESULTADO: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01423-2005-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joldemar Teodoro da Silva
Réu : Platinum Empresa de Transportes Ltda.
Curitiba Locações Ltda.
Expresso Adorno Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Manifestar-se acerca da certidão negativa do oficial de justiça
em relaçãp a intimação da testemunha Marcio Donizete flauzi-
no.

TRT-PR-01553-2005-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Renata Camargo da Silva
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Osvaldo Marques de Souza - PR9980
Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919
SENTENÇA - RESULTADO: PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-01603-2007-670-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandro Gomes da Veiga
Réu : Italbrasil Automações & Comércio de Máquinas Ltda.
Refrex Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Hnr Indústria e Comércio de Representações Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
SENTENÇA - RESULTADO: PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-05006-2007-670-09-00-9 (CPE)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de RIO GRANDE - RS
Autor : Leonel Gonçalves da Silva
Réu : Sconntec Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085
Comprovado o pagamento do valor em excução, devolva-se a
carta precatória ao Juízo deprecante para prosseguimento.
Fica liberada a penhora realizada.

TRT-PR-05542-2007-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Debora Collacio Santos
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Rosimeri Gomes Basilio - PR26627
Por determinação do Juiz titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimada para no prazo de dez dias manifestar-se sobre a
devolução da notificação, devendo apresentar o novo endereço
da parte reclamada ou indicar a forma de cumprir a diligência,
sendo que sua inércia implicará na extinção do processo sem
resolução do mérito.

TRT-PR-05544-2007-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Armando Albacete Ramires Junior
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Rosimeri Gomes Basilio - PR26627
Por determinação do Juiz titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimada para no prazo de dez dias manifestar-se sobre a
devolução da notificação, devendo apresentar o novo endereço
da parte reclamada ou indicar a forma de cumprir a diligência,
sendo que sua inércia implicará na extinção do processo sem
resolução do mérito.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04321/2008

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam as partes
intimadas de que tem vista, no prazo legal, da sentença prolata-
da nos autos supra, para, querendo, interpor recurso cabível.
Obs: O texto da decisão se encontra disponível na internet (http:/
/www.trt9.gov.br/).

TRT-PR-80009-2005-670-09-00-0 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : União
Réu : Criança Feliz Ensino Pré Escola de 1º Grau
Noeli Marilene Marangoi
ADV(S) : Marcos Osias da Silva - PR17022
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-00249-2002-670-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Henrique Nunes
Réu : Catlog Logística de Transportes S A
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-00919-2005-670-09-00-7 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anderson Luiz Bubola Silva
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
Transportadora Wadel Ltda.
Viplan Viação Planalto Ltda.
Condor Transportes Urbanos Ltda.
Lotaxi Transportes Urbanos Ltda.
Agropecuária Vale do Araguaia Ltda.
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-00947-1997-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Jose Felizardo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-01027-2003-670-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Obadias Rodrigues Soares
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-01397-1999-670-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josias Delphino
Réu : Iguacu Celulose Papel S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Tobias de Macedo - PR21667
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-02127-1999-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvio Cardoso
Réu : Frigorifico Argus Ltda.
ADV(S) : Erlon de Faria Pilati - PR23091
Airton Luiz Padilha - PR9173

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07101/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81013-2006-670-09-00-6 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Apare-
lhos Eletricos, Eletrônicos e Similares, Aparelhos de Radio-
transmissão, Refrigeração, Aquecimento e Tratamento de Ar,
Lâmpadas e Aparelhos de Iluminação de Curitiba e Região
Metropolitana - Seletroar
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
O pedido de reconsideração não encontra amparo legal.
Libere-se o depósito conforme decisão de fls. 136. Após, com-
provado o levantamento, arquivem-se os autos. Intime-se.

TRT-PR-00077-2005-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elielcio Rodrigues da Silva
Réu : Supermercado Lauren Ltda.
ADV(S) : Pasqualino Lamorte - PR25875
“Por determinação do Juiz titular desta Vara, fica V. S.ª intima-
da para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
no prazo de dez dias, indicando a forma de se cumprir a dili-
gência, sendo que sua inércia implicará na suspensão da exe-
cução, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80”.

TRT-PR-51117-2006-670-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Selma Dias Elias
Réu : Nascimento e Alberti Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00129-2005-670-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osvaldo Belli de Souza
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Mauro Joselito Bordin - PR15755
PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00157-2005-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Irma Isidoro Bolino
Réu : Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Vistos, etc. - Indefiro, pois o comportamento da reclamada de-
monstra seu interesse no cumprimento do acordo, tendo efetu-
ado o pagamento com apenas um dia de atraso a parcela aven-
çada. - Intime-se o autor.

TRT-PR-78065-2006-670-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvio Cardoso
Réu : Frigorifico Argus Ltda.
ADV(S) : Valdinei Santos Silva - PR10353
Airton Luiz Padilha - PR9173
1- Homologo o acordo de folhas 199/200, para que surtam os
efeitos legais, com ressalvas, quais sejam: 1.1 - Para suprir a
falta, em sentença, de arbitramento dos honorários periciais e
considerando os benefícios da Justiça Gratuita deferida ao au-
tor, determino a requisição dos honorários periciais, nos ter-
mos do Provimento SGP/CORREG 001/2006, que ora arbitro
em R$ 500,00, para cada perito.
1.2 - Corrija-se o erro material para dispensar o autor do reco-
lhimento das custas calculadas por ocasião da sentença. 2-
Custas processuais no montante de R$ 20,00, pela reclamada,
cujo recolhimento fica dispensado. 3- A Reclamada deverá com-
provar nos autos os recolhimentos FISCAIS (Lei 10833/2003)
e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/2000), no prazo de dez dias
após o vencimento de cada parcela ou do pagamento total do
acordo, sob pena de execução. 4- Intime-se o INSS para os
efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. 5- Anote-se a presente decisão
para fins estatísticos. 6- Cumpridas todas as determinações con-
tidas neste despacho, DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por in-
termédio de requerimento verbal, o desentranhamento dos do-
cumentos juntados com a petição inicial (exceto procuração),
mediante traslado, devendo a Secretaria certificar a entrega,
dispensando-se a renumeração dos autos. 7 - Intimem-se.

TRT-PR-00177-2008-670-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vilmar Nunes Pereira
Réu : Imater Indústria de Madeiras da Terra Ltda.
ADV(S) : Claudir Dalla Costa - PR33871
Ivair Carlos da Silva - PR19838
Defiro a tutela antecipada, vez que comprovado os requisitos
cumulativos indispensáveis à sua concessão, previstos no art.
273 do CPC, quais sejam, a prova inequívoca da verossimi-
lhança das alegações e o periculum in mora, tendo em vista que
a ré confessa ter dispensado o autor e ainda não ter entregue as
guias devidas, bem como ainda não ter efetuado o pagamento
das verbas rescisórias, uma vez que as referidas verbas tem
como escopo garantir a sobrevivência do trabalhador no perío-
do de desemprego até a sua realocação no mercado de traba-
lho.
No mais, não vislumbro qualquer perigo de irreversibilidade
do provimento antecipado.
Para tanto, deverá a Reclamada pagar em 5 dias o valor devido
a título de verbas rescisórias que entender devidas, garantido
ao autor impugnar os valores posteriormente, sob pena de mul-
ta diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, até o limite de R$
5000,00 (cinco mil reais).
Ademais, no mesmo prazo deverá a ré apresentar as guias TRCT
e CD/SD. Após, intimar o autor para retirá-las.

TRT-PR-00225-2005-670-09-00-0 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Clelri Bassani da Silva
Réu : Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Ana Paula Duarte - PR30108
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00233-2005-670-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elizete Aparecida de Lima
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Agudos do Sul
Município de Agudos do Sul
ADV(S) : Roxana Ligia Hakim Angulski - PR17390
Paulo Roberto Gongora Ferraz - PR37315
Vistos, etc. Processe-se o recurso ordinário interposto pelo au-
tor (fls. 188/191). Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões. Após,
apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu prazo, re-
metam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00266-2006-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Katia Bueno Prado da Silva
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
“Vistos, etc. - Intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de
dez dias, acerca das informações de fl. 111, prestadas pelo sín-
dico da Massa Falida da empresa Vemetek Tecidos e Couros
Ltda., para requerer o que de direito. - No silêncio será lavrada
a penhora dos prováveis créditos da executada, no rosto dos
autos da falência da Vemetek Tecidos e Couros Ltda., expedin-
do-se para tanto o competente mandado. - Junte-se cópia do
doc. de fl. 111 nos autos que aguardavam pela resposta do Sín-
dico da Massa Falida referida e aguarde-se naqueles a manifes-
tação do autor nestes autos vez que se tratam de processos na
mesma fase processual e mesma executada.”

TRT-PR-51277-2006-670-09-00-5 (PS) - (15 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Helena Pittner Maciel
Réu : Refeições Ruschka Ltda.
ADV(S) : Ceres Emilia Gubert Demogalski - PR17321
(...) 4. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no
Processo do Trabalho a aplicação do procedimento instituído
pela Lei 11.232/2005. Considerando este entendimento e para
dar pleno cumprimento à ordem constitucional que estabelece
razoável duração do processo e celeridade de sua tramitação
(CF, art. 5°, LXXVIII), determino a intimação do reclamado,
na pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (art. 475-J, CPC). (...)
Valor total da execução, atualizada até 29/02/2008: R$ 4.046,48.

TRT-PR-00319-2005-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fabia Facioli
Réu : Teplast Indústria e Comércio de Artefatos de Plasticos
Ltda.
Mg Indústria e Comércio de Plasticos
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Vistos, etc. Processe-se o recurso adesivo interposto à fls. 244/
246. Intime-se o autor para contra-razões.

TRT-PR-00429-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roseli Gonsalves dos Santos
Réu : Rubens Felix da Silva
Sjp Serviços de Crédito e Representações Ltda.
Consorcio Nacional Panamericano S/C Ltda.
ADV(S) : Adriano Nery Küster - PR30243
Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Tania Regina Felipim - PR21406
EXTINTO COM JULGAMENTO DE MÉRITO.

TRT-PR-00461-2005-670-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Acir Pilar dos Santos
Réu : Savinio Conte
ADV(S) : Marcio Percival Paiva Linhares - PR22801
Vistos, etc. Processe-se o recurso ordinário interposto pelo au-
tor (fls. 37/41). Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões. Após,
apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu prazo, re-
metam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-51607-2006-670-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jeferson Luiz Nascimento
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Roland Hasson - PR9120
Dulcinea Marques - PR11297
ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-51625-2006-670-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jeferson Luiz Nascimento
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Vistos, etc. Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu
(fls. 128/132). Intime-se o autor para eventuais contra-razoes.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-51647-2005-670-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fernanda Karin Venanti Barbosa
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Guia de retirada em favor da autora disponível para saque na
CEF, ag. 406.

TRT-PR-00675-2005-670-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo de Oliveira
Réu : Delta Energy Systems Brasil S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
“Vistos, etc. Processe-se o recurso ordinário interposto pelo
réu (fls. 115/124). Intime-se o autor para eventuais contra-ra-
zoes. Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu
prazo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de esti-
lo.”
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, EM SECRE-
TARIA, DODUMENTOS DE FLS. 03/04 DOS AUTOS, CF.
DETERMINADO EM SENTENÇA.

TRT-PR-00713-2006-670-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Carlos de Oliveira
Réu : Expresso Marengo Ltda.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Conforme Ordem de Serviço 01/2007, fica V. S.ª intimada a
apresentar cálculos de liquidação no prazo de quinze dias.

TRT-PR-00725-2006-670-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Roberto da Luz Ferreira da Costa
Réu : Cargraphics Gráfica e Editora Ltda.

ADV(S) : Renato Jose Borgert - PR20242
Marcelo Alessi - PR16272
IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR.

TRT-PR-00845-2005-670-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Benito Cibils
Réu : Mcdonalds Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
(...)Considerando este entendimento e para dar pleno cumpri-
mento à ordem constitucional que estabelece razoável duração
do processo e celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°,
LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na pessoa de
seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar quantia certa
fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo
da multa de 10% sobre o montante da condenação (art. 475-J,
CPC). (...)
Valor total da execução, atualizado até 29/02/2008: R$
399.835,02.

TRT-PR-00849-2005-670-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elisabete Ribeiro França
Réu : APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Sao Jose dos Pinhais
Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Roberto Altheim - PR27550
PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00925-2005-670-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cleonice da Conceição
Réu : Igreja Visão Missionária
Igreja Visão Missionária
Alexandre da Rosa
Creche Pequeno Semeador
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Acyr de Gerone - PR24278
PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00931-2004-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marilene Pereira Mulinetti
Réu : Hospital Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Intime-se a reclamante para que compareça em Secretaria, no
prazo de dez dias, para ratificar os termos do acordo.

TRT-PR-01011-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Solange Aparecida Costa
Réu : Associação Hospital Nossa Senhora das Dores de Tijucas
do Sul
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Tomas Nunes da Silva - PR37056
Mariano Cipolla - PR36575
REJEITADOS.

TRT-PR-01079-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luísa Cardoso Lopes de Freitas
Réu : Nossa Serviços Temporários e Gestão de Pessoal Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
Christian Schramm Jorge - PR25957
PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01109-2005-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sirlene Martins Narciso
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Ppg Industrial do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Celso Lima Junior - SP130533
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01145-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lourdes Schultz Brasil
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
Gustavo Almeida de Almeida - PR27112
PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01185-2006-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Kristina Fátima Mayewski
Réu : Palitex Indústria e Comércio de Artefatos de Madeira
Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
Vista às partes do laudo complementar de fls. 395, pelo prazo
sucessivo de dez dias.
Prazo ao autor inicia em 03/03/2008.
Prazo ao réu inicia em 17/03/2008.

TRT-PR-01237-2005-670-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Ted Wesley Lourenço Bueno
Réu : Edson Carlos de Oliveira - Tornearia
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01263-2005-670-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Richard Eros Robert
Réu : Radio Eldorado do Paraná Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
(...)Considerando este entendimento e para dar pleno cumpri-
mento à ordem constitucional que estabelece razoável duração
do processo e celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°,
LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na pessoa de
seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar quantia certa
fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo
da multa de 10% sobre o montante da condenação (art. 475-J,
CPC).
Valor total da execução, atualizado até 29/02/2008: R$ 4.724,06.

TRT-PR-01275-2004-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudinei de Jesus Padilha
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pela ré (fls.
309/322).
Intime-se o autor para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E.TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01313-2004-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Arildo dos Santos
Réu : Salva Serviços Medicos e Emergencias S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
CONHECIDOS E, NO MÉRITO REJEITADOS.

TRT-PR-01317-2006-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gislaine da Glória Gonçalves Soares de Lima Pujol
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Melo Lopes - PR20846
Resultado de sentença: procedente em parte.

TRT-PR-01409-2006-670-09-00-8 (RT) - (145 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antoninho Mendes de Oliveira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
O médico perito nomeado, dr. Benny Camlot designou o dia
24/06/2008, às 14h30min., para a preícia a realizar-se no con-
sultório à Av. João Gualberto, 1988, Juvevê, Ctba, PR.

TRT-PR-01511-2005-670-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Gomes da Cruz
Réu : Vcr Vidofer Ferro e Aco Ltda.
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489
George Luiz Moreschi - PR14319
Resultado de sentença dos embargos declaratórios: rejeitados.

TRT-PR-01521-2004-670-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdecir Rodrigues Cardoso
Réu : Posto Contorno Leste Curitiba Ltda.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Karen Dala Rosa - PR32986
Resultado de sentença dos embargos declaratórios:acolhidos.

TRT-PR-01535-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosangela Alves de Freitas
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marissol Jesus Filla - PR17245
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

TRT-PR-01689-2006-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Laércio Fernandes Pereira
Réu : Resiste Indústria e Comércio de Móveis de Escritorio
Ltda.
Fabrimol Indústria de Estofados e Moveis de Escritorio Ltda.
Dufficcio Mobile Ltda.
ADV(S) : Fabio Forti - PR29080
“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da notificação ao 3º réu, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.”

TRT-PR-02083-2007-670-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Denilson Vieira Souza

Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Guia de retirada disponível à 2ª reclamada no PAB do Banco
do Brasil deste Fórum.

TRT-PR-02128-2007-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Osório da Silva Perusso
Réu : Missioneira Distribuidora de Gás Ltda.
ADV(S) : Alexandre Gonçalves Mendes Rodrigues - PR36224
Intime-se o autor para que se manifeste sobre as alegações cons-
tantes da certidão do Oficial de Justiça, informando sobre a
condição de sócia da pessoa intimada, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01621-2002-670-09-01-4 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanderlei Batista
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
(...) 4. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no
Processo do Trabalho a aplicação do procedimento instituído
pela Lei 11.232/2005. Considerando este entendimento e para
dar pleno cumprimento à ordem constitucional que estabelece
razoável duração do processo e celeridade de sua tramitação
(CF, art. 5°, LXXVIII), determino a intimação do reclamado,
na pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (art. 475-J, CPC). (...)
Valor total da execução, atualizada até 29/02/2008: R$
395.138,87.

TRT-PR-02543-2007-670-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Agnaldo Turchetto
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
Jose Carlos Mateus - PR11391
1- Os motivos alegados pela ré na audiência de fls. 303 não são
suficientes para abalar as premissas que embasaram o deferi-
mento da tutela antecipada. Assim, mantém-se a decisão de fls.
288, por seus próprios fundamentos.
2- O requerimento formulado pelo autor, de fls. 372/373, para
que sejam ouvidas testemunhas que residem fora da área de
jurisdição desta Vara, serão apreciados em audiência.

TRT-PR-02589-2007-670-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Isaac Inácio dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intime-se o autor para dizer se, além da testemunha indicada às
fls. 87 dos autos, terá interesse em ouvir outras testemunhas.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-03379-2007-670-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leonardo Guarenghi
Réu : Metrosul Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Intime-se a ré para que, em 5 dias, informe e comprove quem é
o provedor de e-mails da conta @metrosul, sob as penas do art.
359 do CPC. Após, voltem conclusos para análise do pedido
feito em audiência.

TRT-PR-05290-2007-670-09-00-3 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Candido da Silva
Réu : Cobra Indústria e Comércio de Produtos de Fibra de Vi-
dro Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Intime-se o autor sobre a resposta do banco de fls. 14/15, de-
vendo manifestar, em 5 dias, se tem interesse na continuidade
da presente medida.

TRT-PR-05548-2007-670-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josias dos Santos Lima
Réu : Sidersul Indústria de Implementos Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação/ intimação, da EMENDA À
INICIAL, MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE, deven-
do apresentar o novo endereço da parte Reclamada ou indicar a
forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará
na extinção do processo sem resolução do mérito.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 08360/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), intimada(s) para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:
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TRT-PR-00457-2005-670-09-00-8(RT) - (28 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvio Aramis Nogaroto
Réu(s) : Office Express Serviços Auxiliares de Transporte Ae-
reo Ltda.
Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
INTIMADO(S) : Office Express Serviços Auxiliares de Trans-
porte Aereo Ltda. - (RÉU - 1)
Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda. - (RÉU
- 2)
O Juiz da 1ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando a parte acima
relacionada, atualmente em local incerto e não sabido, para que
tome ciência da sentença proferida por este Juízo, nos autos do
processo supra, cuja cópia encontra-se à sua disposição, na
Secretaria desta Vara ou no site: www.trt9.gov.br.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara, nesta data.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/Pr.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02908/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência inicial, nas datas abaixo relacionadas, de que
o não comparecimento do Autor implicará no arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-00622-2008-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Orivaldo Francisco
Réu : Claudiomir Rossi
ADV(S) : Adriana da Silva Costa - PR41531
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00625-2008-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Dimas Miguel Lipinsky
Réu : Expresso Mirassol Ltda.
ADV(S) : Marcos Luzie Gadotti de Oliveira - PR21595
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00627-2008-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ivana de Fatima Dutra
Réu : S A Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor
ADV(S) : Mariano Cipolla - PR36575
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04991-2007-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Julio Cesar Mariotto
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05045-2007-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Manoel Gomes Duarte
Réu : J G Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05047-2007-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Laercio Batista Gregorio
Réu : Gestamp Paraná S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05091-2007-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristine Aparecida da Silva
Réu : Mz Operacoes Industriais Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03001/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01749-2000-670-09-01-6 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Percival Ziliotto
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049

1. Conforme art. 739, parágrafos 1º e 2º, do CPC, a suspensão
da execução limita-se à matéria controversa, cabendo o seu
prosseguimento quanto à parte não embargada, caso dos hono-
rários contábeis no presente feito (item 2 do despacho de fls.
925). 2. No entanto, considerando tratar-se de execução provi-
sória, vez que pendente de julgamento recurso de revista (fls.
947/948), o efeito suspensivo estende-se sobre toda a execu-
ção, até o trânsito em julgado da sentença de conhecimento. 3.
Vistas às partes, por 10 dias, sucessivamente, da readequação
dos cálculos do contabilista. 4. Intime-se o contador do presen-
te despacho.

TRT-PR-02367-2000-670-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sueli Aparecida de Moura
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299
Contraminutar Embargos à Execução.

TRT-PR-86003-2003-670-09-00-4 (EAEJ)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Amauri Leite da Silva
Réu : Akta Decorações Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

1. Tendo em vista a conta de fls. 148/151, bem como o valor da
reavaliação (fls. 144), defiro o pedido realizado pelo autor às
fls. 147, determinando à Secretaria da Vara que promova a ten-
tativa de penhora de numerários, através do convênio TST/
BACEN, para complementação do valor devido pela executa-
da. 2. Intime-se o autor.

TRT-PR-86005-2005-670-09-00-5 (EAEJ)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josenildo Santos de Jesus
Réu : Cobra Indústria e Comércio de Produtos de Fibra de Vi-
dro Ltda.
Luis Hiromitsu Massaki
Osvaldo Yassutaka Massari
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Jose Carlos Rosa - PR9693

Tendo em vista o contido na certidão supra e observando a de-
cisão de Embargos à Execução, elabore a Secretaria da Vara
conta atualizada do montante devido pela executada e, utili-
zando-se do depósito de fls. 91, expeça guias de retirada para
liberação dos valores a quem de direito.

TRT-PR-00019-2007-670-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osmar Tadeu de Souza
Réu : Trinkel & Cia Ltda.
ADV(S) : Graciela Gonçalves - PR25864
De ordem do Exmo. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, fica
Vossa Senhoria CITADA para, no prazo de 48 horas, efetuar o
recolhimento dos valores devidos ao Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS), através da Guia da Previdência Social
(GPS), com código de recolhimento 2909, contendo identifica-
ção do processo e nome das partes, no importe de R$ 930,00,

mês de competência 02/2008, sob pena de penhora de bens.
Deverá ainda, em cinco dias, apresentar o comprovante de re-
colhimento, em duas vias, na Secretaria desta Vara do Traba-
lho. Se optante do SIMPLES, comprovar nos autos.

TRT-PR-51037-2004-670-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniel Francisco Galembroski
Réu : Dentinho Transportes Logística Ltda.
Dario Jose Costa
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1. Expeçam-se ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis
deste município, conforme requerido pelo autor. 2. Atente o
autor de que, no presente feito, os sócios da executada, já fo-
ram inclusos no pólo passivo da relação processual, conforme
despacho de fls. 58. Tendo o sócio DÁRIO JOSÉ COSTA já
sido citado para pagamento, conforme certidão de fls. 82. 3.
Após a resposta ao item 1, intime-se o autor para tomar ciência
da mesma, bem como das certidões de consulta ao DETRAN,
realizadas por este Juízo, através do convênio deste Regional
com aquele Órgão, as quais foram juntadas às fls. 89/92.

TRT-PR-51043-2003-670-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Vilmo Barbosa
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Nelson Castanho Mafalda - PR24388

1. Reexpeça-se a guia de retirada de fls. 384, devolvida pela
CEF por falta de saque pelo favorecido. 2. Intime-se o procura-
dor do exequente da disponibilidade das guias de fls. 347, jun-
to ao Banco do Brasil, bem como da guia a ser expedida, con-
forme item 1.

TRT-PR-00059-2000-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Tiburcio Machado
Réu : Tres T Engenharia e Montagens Industriais Ltda.
Pem Engenharia S.A.
Walter Torres Junior Construtora Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Paulo Roberto Vigna - SP173477

1. Homologo o acordo, com exceção do item 5, parte final,
tendo em vista que a obrigatoriedade legal de recolhimento das
verbas fiscais é da executada. 2. Intime-se a primeira executa-
da para pagamento, em 10 dias, dos valores devidos a título de
despesas processuais, sendo R$ 428,36 de CUSTAS PROCES-
SUAIS, R$ 571,86 de HONORÁRIOS CONTÁBEIS e R$
287,01 de DESPESAS DO LEILOEIRO, todos os valores atu-
alizados até 30/11/2007, sob pena de prosseguimento da exe-
cução em relação a tais quantias. 3. Deve ainda a primeira exe-
cutada comprovar mensalmente o recolhimento da CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Lei 10035/2000) e do IMPOS-
TO DE RENDA (Lei 10833/2003 - Art. 28), sob as penas da
lei. 4. De acordo com a certidão de fls. 377 (itens 2 e 3), houve,
no presente feito, a elaboração de cálculos de liquidação por
dois peritos contabilistas, aos quais são devidos honorários pelo
trabalho realizado. Desta forma, o valor fixado pelo Juízo quan-
do da homologação dos referidos cálculos, deve, por ocasião
do pagamento pela executada, ser rateado em partes iguais en-
tre os dois mencionados auxiliares da Justiça. 5. A Secretaria
da Vara deve cadastrar no SUAP aquele procurador constituído
às fls. 415/416, observando que as futuras notificações à ré
subsidiária, PEM ENGENHARIA LTDA, deverão ser em nome
do referido advogado. 6. Quanto à ré PEM ENGENHARIA
LTDA, deve a Secretaria da Vara expedir guias de retirada à
mesma para saque do valor depositado às fls. 201 (Depósito
Recursal) e dos valores depositados às fls. 348, 349, 350, 362,
363, 365, 366 e 367 (Bloqueios TST/BACEN). 7. Considera-se
levantada, sem maiores formalidades, a penhora realizada, às
fls. 26 da CP 251/2003, sobre bens da ré PEM ENGENHARIA
LTDA. 8. Após integralmente quitadas pela primeira executa-
da, mediante comprovação nos autos, as despesas constantes
dos itens 2 e 3 deste despacho, deverão ser expedidas guias de
retirada a quem de direito, sendo que somente após tais com-
provações é que restarão levantadas as penhoras realizadas so-
bre bens de sua propriedade, os quais constam do Auto de Pe-
nhora de fls. 266/269, sem maiores formalidades. 9. Juntar aos
autos a CP 251/2003, que encontra-se apensa à contracapa dos
autos. 10. Intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4.º da
C.L.T. 11. Cumpridos todos os itens acima, ARQUIVEM-SE
OS AUTOS. 12. Intimem-se.

TRT-PR-78115-2006-670-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Debora Maria de Oliveira
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188

1. Ante a apresentação do Laudo Pericial, revejo os termos do
despacho de fls. 1036, para reconsiderar a referida decisão,
devendo a Secretaria da Vara dar ciência deste despacho à pe-
rita nomeada às fls. 1037. 2. Do depósito de fls. 1032, libere-se
o montante de R$ 1.500,00 ao perito ROLF JOSÉ HANNIN-
GER. 3. Nomeio o perito médico JORGE EDUARDO ALBI-
NO, que deverá apresentar laudo conclusivo no prazo de 30
dias, a contar da realização do exame clínico. 4. Intimar as
partes para que apresentar quesitos e manifestação acerca do
laudo do perito engenheiro, no prazo de 10 dias. 5. Quesitos do
Juízo para a análise clínica do trabalhador : a) a existência da
lesão indicada na petição inicial e seu estágio atual, bem como
seu enquadramento conforme a CID (Classificação Internacio-
nal de Doenças) e a CIF (Classificação Internacional de Funci-
onalidade, Incapacidade e Saúde); b) constatada a lesão, o lau-

do deve apontar: a contribuição do trabalho para a lesão (nexo
causal), inclusive de acordo com as informações de caráter epi-
demiológico extraídas da documentação contida nos autos e da
avaliação do local de trabalho; c) possibilidade de recupera-
ção, prognóstico e cura; risco de invalidez (rápida, inexorável,
improvável); limitações que este tipo de lesão impõe ao traba-
lhador.

PRAZO DO AUTOR: A contar de 29/02/2008
PRAZO DO RECLAMADO: A contar de 24/03/2008

TRT-PR-00065-1996-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Roberto Cuellar
Réu : Brascotton Indústria e Comércio de Tecidos Ltda.
Orna Herskovits Gianvechio
Orlando Carlos Gonsales Gianvechio
Roberto Manoel Correa Filho
Simone Cervi Correa
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

1. Conforme contido no item 3, do despacho de fls. 414, deve a
Secretaria da Vara expedir Carta Precatória à uma das Varas do
Trabalho de São Paulo/SP, para citação dos executados ORNA
HERSKOVITS GIANVECHIO e ORLANDO CARLOS GON-
SALES GIANVECHIO, naquele endereço constante das fls.
412. 2. Intime-se o exequente para que, em 10 dias, manifeste-
se quanto à certidão negativa do Oficial de Justiça, no que diz
respeito aos sócios ROBERTO MANOEL CORREA FILHO e
SIMONE CERVI CORREA, indicando a forma de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-78101-2006-670-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gicele Freitas de Castro Cardoso
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Cicero Braz Portugal - PR8392
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Vistas às partes do LAUDO PERICIAL. Autor, a partir de 29/
02/2008 (10 dias). Réu, a partir de 24/03/2008 (10 dias).

TRT-PR-00073-2005-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Joao dos Santos
Réu : Metalpar Indústria Metais Paranaense Ltda.
ADV(S) : Alexsandra de Souza - PR26882

1. Considerando que a execução no presente feito é definitiva
(fls. 115), defiro a liberação do depósito recursal ao autor. 2.
Intime-se.

TRT-PR-78227-2006-670-09-00-5 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Laudilho Lopes
Réu : Matelli Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
De ordem do Exmo. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, fica
Vossa Senhoria CITADA para, no prazo de 48 horas, efetuar o
recolhimento dos valores devidos ao Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS), através da Guia da Previdência Social
(GPS), com código de recolhimento 2909, contendo identifica-
ção do processo e nome das partes, no importe de R$ 2.182,33,
mês de competência NOV/2007, sob pena de penhora de bens.
Deverá ainda, em cinco dias, apresentar o comprovante de re-
colhimento, em duas vias, na Secretaria desta Vara do Traba-
lho.

TRT-PR-00091-2004-670-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Batista de Barros
Réu : Osmar V Lenzi & Cia Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

1. Defiro. 2. Após, no silêncio do autor, os autos serão remeti-
dos ao arquivo provisório, independentemente de nova intima-
ção para manifestação. 3. Intime-se.

TRT-PR-78026-2006-670-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Zaqueu Cunha Duarte
Réu : Tenneco Automotive Brasil Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Acacio Correa Filho - PR5264

1. Designo audiência para encerramento da instrução proces-
sual para o dia 18/03/2008, às 13h55min.
2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00105-2003-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valme Elvis de Aguiar
Réu : Cd Transporte Rodoviario de Cargas Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

1. O autor deve apresentar o endereço da executada, e não dos
seus sócios, uma vez que aquela sequer foi citada para paga-
mento até a presente data. 2. Ademais, como o próprio autor
mencionou em sua petição (fls. 112), no endereço fornecido
pela Receita Federal a diligencia revelou-se negativa, tornando
desnecessário o envio de nova solicitação àquele Órgão. 3. In-
time-se novamente o autor para em 10 dias indicar a forma de
prosseguimento, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-78206-2006-670-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
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NHAIS
Autor : Moises Elias Ribeiro
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Perícia Médica a ser realizada pelo perito médico, Dr. BENNY
CAMLOT, no dia 27/05/2008, às 14:30, no consultório do re-
ferido perito, situado à Av. João Gualberto, 1988, Juvevê, em
Curitiba/PR.

TRT-PR-00117-1996-670-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Manoel Germano dos Santos
Réu : Araucária Aerotaxi Ltda.
Bamerindus Sa Part.Empreedn - Em Liquidação
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Vistas dos cálculos readequados.

TRT-PR-00127-1996-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Manoel Romao
Réu : Wacheleski Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Severino Wacheleski
Jose Wacheleski
Alzira Poncio Wacheleski
ADV(S) : Marcio Magnabosco da Silva - PR20962

1. Juntou o executado, às fls. 637/638/639, três laudos de ava-
liações, realizadas por corretores imobiliários da região, sobre
o imóvel constante da matrícula 4394, do CRI de Rio Negro/
PR, nos quais se observa os valores de R$ 84.500,00, R$
79.000,00 e R$ 87.000,00. 2. O Auto de Reavaliação realizado
pelo Oficial de Justiça, às fls. 631/632, sobre o imóvel aponta-
do no item 1, apresenta o valor de 84.685,00. 3. Desta forma,
homologo a reavaliação do meirinho, pois realizada dentro da
média praticada pela região. 4. Ao contrário do que constou na
petição da executada, às fls. 634/636, o Oficial de Justiça dis-
criminou, quanto à casa existente no imóvel, suas áreas resi-
dencial e comercial, sendo a área residencial avaliada em R$
14.175,00 e a área comercial avaliada em R$ 2.750,00, fazen-
do constar ainda que da área total construída (aproximadamen-
te 160m2), apenas a área de 96m2 está averbada na matrícula
do dito imóvel junto ao CRI. Fez constar também que a área
comercial é de aproximadamente 25m2. 5. Cumpra-se o item 3
do despacho de fls. 623, vindo os autos conclusos para investi-
gação do patrimônio dos devedores e reforço de penhora. 6.
Intimem-se.

TRT-PR-78238-2006-670-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Danilson Carvalho da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391
PERÍCIA MÉDICA DO RECLAMANTE: 09/05/2008, às
14:30h, no consultório do Dr. BENNY CAMLOT, situado na
Av. João Gualberto, 1988, Juvevê.

TRT-PR-00147-2003-670-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilson Roberto Lopes
Réu : Pastificio Torino Ltda.
Nicolau Elias Abagge
Ana Cristina Biaggi Patruni
Silvia Maria Biaggi Faust
Andre Luiz Biaggi
Leida Abagge
Terezinha Pereira Abagge
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Defiro. 2. Citem-se os executados SILVIA MARIA BIAAGI
FAUST, ANDRÉ LUIZ BIAGGI e LEILA ABAGE, por edital.
3. Intime-se.

TRT-PR-00163-2002-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edson Luiz Carvalho Ozorio
Réu : Churrascaria 21 Rodocenter 21
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Manifeste-se o autor, sobre a contraproposta de acordo formu-
lada pela executada às fls. 336.

TRT-PR-78071-2006-670-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joaquim Arnoldo de Souza
Réu : Kuala S.A.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Libiamar de Souza - PR27399
Vistas às partes do LAUDO PERICIAL.
Prazo do autor: A partir de 03/03/2008.
Prazo do réu: A partir de 24/03/2008.

TRT-PR-78003-2006-670-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Batista
Réu : Imapa Indústria de Máquinas e Aparelhos Paraná Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Paulo Roberto Pereira - PR21468

1. Tendo em vista o contido no item 1 da certidão supra, provi-
dencie a Secretaria da Vara a renumeração dos autos a partir
das fls. 127. 2. Sendo o Autor maior de 60 anos de idade, dê-se

aos autos tramitação preferencial. 3. Anote a Secretaria, nos
registros eletrônicos (SUAP), utilizando para isto do código
360, a referida condição do autor, bem como, proceda a imedi-
ata identificação dos autos, na forma do ATO GP/CORREG 1/
2004, colocando etiqueta contendo a expressão TRAMITAÇÃO
PREFERENCIAL e fixando fita adesiva vermelha na lombada
dos autos. 4. Indefiro a substituição requerida pelo autor, na
Ata de Audiência de fls. 258, justificando-se que o expert no-
meado é o único perito do Juízo na especialidade solicitada. 5.
Intime-se o referido perito para que, no menor tempo possível,
designe nova data para a realização da dita perícia, devendo
entregar o laudo, em Secretaria, 10 dias após a realização da
mesma. 6. Intimem-se.

TRT-PR-00179-1996-670-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Alberto Minosso
Réu : Auto Posto Napolitana Ltda. P/Renildo Jose Pramio
Edemir Pramio
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857

Não tendo o executado comprovado, no prazo concedido, os
recolhimento devidos a título de Imposto de Renda, Contribui-
ção Previdenciária e Custas Processuais, intime-se-o para pa-
gamento no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Valores devidos, atualizados até 29/02/2008:
- IMPOSTO DE RENDA: R$ 4.337,37
- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: R$ 8.430,13
- CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 1.924,82

TOTAL A SER PAGO: R$ 14.692,32

TRT-PR-00197-2001-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Miguel Camargo Cardoso
Réu : Elcio Everaldo Czarnescki
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Manifestar-se acerca do documento juntado aos autos pelo
DETRAN.

TRT-PR-00224-2007-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sebastião Bernardino
Réu : Mm Paraná Transportes e Serviços Ltda.
ADV(S) : Cassiane Custódio Jorge - PR40758
Arai de Lara Bello Filho - PR20443
Perícia designada para a data de 21/01/2008, às 17:30, nas de-
pendências da executada.
Fica ainda ciente a executada de que o caminhão em que o
exequente trabalhava deverá estar disponível, nesta data, para
a realização de perícia.

TRT-PR-00231-2006-670-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Alberto Lisicki
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
Ficam intimados os devedores, na pessoa dos advogados abai-
xo relacionados, de que foram homologados os cálculos de li-
quidação e que têm o prazo de 15 dias para cumprir a obriga-
ção de pagar quantia certa fixada na sentença, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% sobre o montante da condenação (art.
475-J, do CPC, com a redação dada pela Lei 11232/2005).
VALOR TOTAL DEVIDO ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008: R$
1.448,21.
OS VALORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS POR OCA-
SIÃO DO PAGAMENTO.

TRT-PR-00249-2001-670-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Ananias Pereira
Réu : Nasser dos Santos Bandeira
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1. O executado ja foi citado para pagamento, conforme fls. 15,
da CPE 187-2003. 2. O autor deve manifestar-se adequada-
mente no sentido de indicar bens do executado passiveis de
penhora. 3. Renove-se o prazo ao autor e, no silencio, arqui-
vem-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-00291-2003-670-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josias Batista Novais
Réu : Benedito Lima de Souza - (ME)
Ingaville Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista
a certidão negativa do Oficial de Justiça, na Carta Precatória,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00297-2002-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Saboto
Réu : Metalcerto Ltda.
ADV(S) : Joao Rogerio Niels - PR12267

1. O documento hábil a comprovar a condição societária da-
quele que o autor requer a inclusão no pólo passivo, para pos-
terior citação é o Contrato Social da Empresa executada. 2.
Desta forma, reabro o prazo, de 10 dias, para que o autor junte
aos autos tais documentos. 3. No silencio, arquivem-se.

TRT-PR-00339-2003-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Lucimara de Jesus Doblins
Réu : Neviton Pretti Caetano
Lilia Caetano
Sayro Mark Martins Caetano
Wendi Flavia Martins Caetano
Elite Segue Corretagem - Na Pessoa do Socio Shirlei dos San-
tos Ramos
Wensay Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Sayro Mark Martins Caetano - PR32721

Tendo em vista o caráter preferencial dos créditos trabalhistas,
defiro o pedido do executado, devendo a Secretaria da Vara
oficiar à 8ª Vara Cível de Curitiba, solicitando que abstenha-se
de realizar qualquer liberação de valores, nos autos do proces-
so 507/2004, entre as partes RINALDO DALAQUIA e NEVI-
TON PRETTI CAETANO, tendo em vista a expedição, por este
Juízo, de Carta Precatória endereçada à uma das Varas do Tra-
balho de Curitiba, rogando que se proceda a penhora do fruto
da arrematação no referido processo.

TRT-PR-00339-2004-670-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Orlando Gomes Correa
Réu : Construcal Construções Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, especifica-
mente, tendo em vista os documentos enviados a este Juízo pela
Junta Comercial do Paraná, sob pena de envio dos autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-51361-2005-670-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdir Carlos da Silva
Réu : Nobre Reparacão Automotiva Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Lorena Migliorini - PR33367
Fica intimado para os efeitos do art. 884, da CLT, tendo em
vista o bloqueio efetuado por este Juízo, via convênio TST/
BACEN, para pagamento do INSS devido pela executada.

TRT-PR-51369-2004-670-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vagner Fabio da Rocha
Réu : Bertolini Pre Moldados Ltda.
ADV(S) : Faram Bouquezam Neto - PR12089
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista
a CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00380-2008-670-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Patricia Aparecida Borges
Réu : Supramais Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Christiane Münster de Oliveira - PR40865

Vistos, etc. Vieram os autos conclusos em razão do requeri-
mento obreiro de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de
que seja imediatamente reintegrado no emprego, posto que dis-
pensado em decorrência de ser portadora do vírus HIV. Entre-
tanto, não se mostram presentes, in casu, os requisitos cumula-
tivos indispensáveis à sua concessão, previstos no art. 273 do
CPC, quais sejam, a prova inequívoca da verossimilhança das
alegações e o periculum in mora. Com efeito, apesar de haver
nos autos documentos que atestam que a reclamante é portado-
ra do vírus, não há qualquer prova do ato discriminatório por
parte da reclamada. Esta, quando chamada a se pronunciar so-
bre o pedido de tutela antecipada, negou veemente os fatos
narrados pela autora e para se deferir a reintegração em ques-
tão é necessário prova segura do nexo causal entre a dispensa e
o ato discriminatório. Por conta de tais ponderações, indefere-
se, por ora, sem prejuízo de posterior reconsideração, à vista
de outros elementos de prova, o requerimento de antecipação
dos efeitos da tutela. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00423-2008-670-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osires de Oliveira Bastos
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
Absa Cargo Line Ltda.
Oceanair Linhas Aereas Ltda.
Fundação Rubem Berta
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

Vistos, etc.
Verifica-se dos autos que o autor se desligou da empresa em
08/01/2008.
É sabido por este Juízo que a 1a ré não vêem pagando as verbas
rescisórias, todavia se faz necessário indício de prova neste
sentido.
Desta forma, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, com-
provar que sua dispensa se deu sem justa causa, bem como os
valores devidos a título de verbas rescisórias, apresentando cópia
do TRCT com o parcelamento informado, caso existente.
Após, retornem conclusos para análise.

TRT-PR-51439-2001-670-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ivo de Oliveira
Réu : Edna Santana da Cruz Leprevost Me
Edina Santana da Cruz
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025

Intime-se a procuradora do autor para que, no prazo de 5 dias,
compareça em Secretaria para assinar a petição protocolada sob
nº 41589, em 10/12/2007, sob pena de não conhecimento.

TRT-PR-00441-2002-670-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Augusto Gottschild
Réu : Maflow do Brasil Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa - PR23043

1. Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
acerca da petição da executada. 2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-00467-2004-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudinei Pena da Costa
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423

1. Com razão a reclamada. 2. Considero devidamente quitados
os valores devidos pela ré, a título de contribuição previdenci-
ária, no presente feito. 3. No entanto, embora o equívoco co-
metido por este Juízo, deve a ré pleitear a restituição pessoal-
mente do valor recolhido a maior, junto ao órgão previdenciá-
rio, uma vez que o pagamento foi realizado pela própria parte.
4. Arquivem-se os autos.

TRT-PR-00471-2002-670-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Lopes da Silva
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Monica Zinelli da Silveira - PR21543
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Jose Carlos Mateus - PR11391

1. HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo contador às fls.
268/290, porque adequados ao título executivo, fixando seus
honorários em R$ 400,00, a cargo da primeira reclamada. 2.
Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais. 3.
Considerando que o valor das custas processuais (R$ 5,65) não
atinge o teto estabelecido pela Portaria Nº 49, de 1º de abril de
2004, art. 1º, inciso I, do Ministério da Fazenda (R$ 1.000,00),
dispenso a sua cobrança e declaro extinta a execução no parti-
cular. 4. Tendo em vista que as rés já foram intimadas para os
efeitos do art. 884, da CLT, diante da garantia da execução
através dos depósitos recursais (fls. 291), não se opondo à exe-
cução, expeçam-se guias de retirada a quem de direito. 5. De-
volva-se à 2ª Ré o montante integral correspondente ao Depó-
sito Recursal efetuado por esta às fls. 211. 6. Devolva-se à 1ª
Ré, após as deduções dos valores devidos ao autor, contador,
INSS e custas, o remanescente do valor depositado por aquela
a título de Depósito Recursal às fls. 240. 7. Comprovados os
saques, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 8. Intimem-se.

TRT-PR-51479-2004-670-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Iracema Lopes Aleixo
Réu : Maria Luiza de Paula
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista
a certidão do Oficial de Justiça, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos.

TRT-PR-51483-2006-670-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Clodoaldo Aparecido da Silva
Réu : Supermercado e Panificadora D Rossi
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

1. Para direcionar-se a execução contra a susposta sucessora,
não basta a juntada de notícias publicadas em jornais, sites,
etc, bem como, de posicionamentos doutrinários e jurispruden-
ciais acerca do referido instituto jurídico, havendo necessidade
de prova robusta quanto à absorção do patrimônio da empresa
sucedida, pela sucessora, para a devida caracterização da su-
cessão trabalhista, inclusive com a transferência das obriga-
ções trabalhistas para esta. 2. Intime-se o autor para que junte
aos autos documentação hábil a comprovar a situação alegada,
em 10 dias.

TRT-PR-51521-2006-670-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Carlos de Lima
Réu : Nova Face Limpeza e Conservaçãoltda.
Rodobrás Transportes Rodoviários Ltda.
Transportes Diamante Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista
a certidão negativa do Oficial de Justiça, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-89525-2001-670-09-00-6 (CP) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudio Richter
Réu : Edel Seguradora S.A. P/Luiz Francisco A C Ribeiro
ADV(S) : Giuliano Domit Od Rocha - PR26231
Carlos Oswaldo M Andrade - PR4972
Ricardo de Moura Maia - RS32376
Eliana Sueli Gorga Krug - RS52617

1. Tendo em vista a complexidade das informações trazidas aos
autos, através das petições de fls. 493 e 534, intimem-se os
respectivos procuradores peticionantes das mesmas para mani-
festarem-se no prazo comum e preclusivo de 5 dias. 2. Após,
venham os autos conclusos para análise. 3. Dê-se ciência ao
autor.

TRT-PR-00589-1996-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
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NHAIS
Autor : Josevir de Lima Vaz
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Juceli Sacht - PR21463
Guia disponível no Banco do Brasil, agência local, conforme
item 3 do despacho de fls. 741.

TRT-PR-00665-2001-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudinei Jose Ribeiro
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1. Recebo como agravo de petição. Processe-se. 2. Inclua-se o
valor das custas processuais no importe de R$ 44,26 na conta
geral. 3. Intime o Embargado para, querendo, apresentar con-
traminuta, nos termos do art. 897, § 6º da CLT. 4. Após, reme-
tam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00669-2005-670-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Frusina de Lurdes Ferreira Schiessl
Réu : Bronholo Supermercados Ltda.
Supermercado Gallera Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista
a certidão negativa do Oficial de Justiça, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-00713-1994-670-09-00-3 (RT) - (360 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Alberto de Souza
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Carlos Roberto Steuck - PR18366

1. Suspenda-se a tramitação do presente feito por um ano. 2.
Após, silente o autor, remetam-se os autos ao arquivo provisó-
rio. 3. Intime-se.

TRT-PR-00723-2007-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alessandra Meira
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
Total Linhas Aéreas
Oceanair Linhas Aereas Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
De ordem do Exmo. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, fica
Vossa Senhoria CITADA para, no prazo de 48 horas, efetuar o
recolhimento dos valores devidos ao Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS), através da Guia da Previdência Social
(GPS), com código de recolhimento 2909, contendo identifica-
ção do processo e nome das partes, no importe de R$ 1.719,36,
mês de competência 02/2008, sob pena de penhora de bens.
Deverá ainda, em cinco dias, apresentar o comprovante de re-
colhimento, em duas vias, na Secretaria desta Vara do Traba-
lho. Se optante do SIMPLES, comprovar nos autos.

TRT-PR-00735-1994-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ivani Ferreira de Moraes Schueda
Réu : APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Mandirituba
Francisco Ribeiro Binha Neto
Pedro Ichisato
Flaviano Ziemer
Felisberto Borges da Fonseca
Sergio Cunha da Silva
Ursulina Claudino
Angela Maria Nichele Barbosa
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

1. Dê-se ciência da certidão negativa do Oficial de Justiça à
autora, devendo esta, no prazo de 10 dias, juntar aos autos có-
pia da matrícula atualizada do imóvel sobre o qual requereu a
penhora. 2. Após, reexpeça-se o mandado de fls. 1293. 3. Inti-
me-se.

TRT-PR-00769-2001-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sirlene Maia
Réu : Palitex Indústria e Comércio de Artefatos de Madeira
Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada para a data de 16/
09/2008, às 15:00. As testemunhas deverão ser indicadas com
antecedência mínima de 15 dias.

TRT-PR-00809-2006-670-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria das Dores dos Santos
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Antonio Carlos Bastazini - PR10860
Contraminutar RECURSO ORDINÁRIO interposto pelo réu,
querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00825-2003-670-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Aparecida Serpa
Réu : C.F.C Alternativa
Sandra Mara dos Santos Prix Pio
Josiane Vega Faggione
Cleverson Dutra Zontini
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171

Sustenta o excipiente ser inquestionável sua ilegitimidade pas-
siva, já que não figura no quadro societário da empresa execu-
tada desde a segunda alteração do contrato social, ou seja, do
mês de janeiro de 1998, sendo que a presente reclamatória foi
ajuizada tão-somente em 30.06.2003.
Para tanto, junta aos autos certidão simplificada da Junta Co-
mercial do Estado do Paraná - em que não consta efetivamente
seu nome como sócio/participante/administrador - e informa
que já solicitou cópia da referida alteração contratual da pri-
meira reclamada, que será juntada nos autos assim que estiver
disponível junto ao órgão competente.
Qualquer alteração/modificação do contrato social ou simples
dados cadastrais, aí incluída também a retirada dos sócios, so-
mente tem o poder de gerar efeitos legais e jurídicos em rela-
ção a terceiros a contar do efetivo registro na Junta Comercial
competente, nos termos do que dispõe o § único do art. 999 do
CCB/02.
“Art. 999, CC
(...)
Parágrafo único. Qualquer modificação do contrato social será
averbada, cumprindo-se as formalidades previstas no artigo
antecedente.”
Diante do ônus que incumbe ao Embargante, na forma dos Ar-
tigos 818 da CLT e 333, I do CPC, a fim de limitar ou mesmo
excluir sua responsabilidade, e considerando o pedido de fl.
195, defiro o prazo de 05 dias para que seja juntada aos autos
cópia da alteração contratual em que supostamente consta a
efetiva retirada do sócio do quadro societário da empresa exe-
cutada.
Comunicar o deprecado que fica suspensa a prática de quais-
quer atos na carta precatória encaminhada, até nova manifesta-
ção deste juízo.

TRT-PR-00851-2006-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anderson Ferreira Nunes
Réu : Mr Recursos Humanos Ltda.
Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Paulo Maurício da Rocha Turra - PR14477
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Vistas do LAUDO MÉDICO PERICIAL (Complementar), por
10 dias, conforme abaixo:
Autor: A partir de 29/02/2008
1ª Ré: A partir de 24/03/2008
2ª Ré: A partir de 14/04/2008

TRT-PR-00867-2004-670-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Pereira da Silva
Réu : Fritzke Distribuidora de Material Eletrico
ADV(S) : Andre Chateaubriand Bandeira de Melo - SC11380

Defiro mais 30 dias. Intime-se.

TRT-PR-00873-1999-670-09-00-7 (RT) - (19 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Amauri Geraldo Prado
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212

1. Ante os termos do ofício de fls. 632, intime-se o autor para
manifestar-se em 10 dias. 2. No silêncio, suspenda-se o feito
por um ano.

TRT-PR-00891-2006-670-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silmara do Rocio de Oliveira
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Edson Hauagge - PR20423
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Vistas às partes dos quesitos complementares. Prazo do autor a
contar de 29/02/2008, do primeiro, segundo e terceiro réus a
contar de 24/03/2008 e do quarto réu a contar de 14/04/2008.

TRT-PR-00901-2000-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nelci Castilho
Réu : Aerosat S.Aux.De Transp.Aereo L.P/Antonio R.Sardin
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - RS53840

1. Com razão a executada. 2. Verifica-se que dos dois depósi-
tos existentes nos autos (fls. 516 e 517), oriundos da transfe-
rência, para conta judicial, dos depósitos realizados pela exe-
cutada por ocasião da interposição dos recursos ordinário e de
revista, apenas aquele depositado a título de recurso de revista
é que foi deduzido da conta de liquidação (fls. 545), sendo
posteriormente liberado ao autor (fls. 563). 3. Portanto, expe-
ça-se guia de retirada, em nome do procurador peticionante,
para saque do montante transferido para conta judicial, junto à
CEF, oriundo do depósito para interposição de recurso ordiná-
rio pela executada, conforme comprovante de fls. 517. 4. Com-
provado o levantamento, retornem os autos ao arquivo. 5. Inti-
me-se.

TRT-PR-00906-2006-670-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristina Alessandra Alves Lima
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg

Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423

1. Deverá a reclamada, em 10 dias, comprovar nos autos o re-
colhimento FISCAL, tendo em vista que o PREVIDENCIÁ-
RIO já foi comprovado pela mesma, conforme fls. 251, sob
pena de execução. 2. Após cumprido o item 1, expeça-se guia
de retirada para levantamento do valor depositado pela recla-
mada a título de antecipação de honorários periciais. 3. Intime-
se.

TRT-PR-00913-2004-670-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Simone de Jesus dos Santos
Réu : Churrascaria Napolitana Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
Fica intimado para os efeitos do art. 884, da CLT, tendo em
vista o bloqueio efetuado por este Juízo, via convênio TST/
BACEN, para pagamento do INSS devido pela executada.

TRT-PR-00931-2007-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Sudul
Réu : Ass Turismo
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
De ordem do Exmo. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, fica
Vossa Senhoria CITADA para, no prazo de 48 horas, efetuar o
recolhimento dos valores devidos ao Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS), através da Guia da Previdência Social
(GPS), com código de recolhimento 2909, contendo identifica-
ção do processo e nome das partes, no importe de R$ 750,00,
mês de competência 02/2008, sob pena de penhora de bens.
Deverá ainda, em cinco dias, apresentar o comprovante de re-
colhimento, em duas vias, na Secretaria desta Vara do Traba-
lho. Se optante do SIMPLES, comprovar nos autos.

TRT-PR-00943-1998-670-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Cieslinski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Juceli Sacht - PR21463
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Defiro. Intime-se o réu.

TRT-PR-00943-2005-670-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jorge Ribas da Silva
Réu : Edu Matias da Silva & Cia Ltda.
Icec Indústria de Construção Ltda.
Edu Matias da Silva
Marcos de Almeida Silva
ADV(S) : Isione Steenbock Fim - PR19396
Manoel Carlos da Silva - PR8105
Fica intimada para comprovar o depósito da TERCEIRA par-
cela do acordo no prazo de 24 horas, sob pena de execução.

TRT-PR-00947-1997-670-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Jose Felizardo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Intime-se o executado para pagamento, em 48 horas, da multa
imposta por ocasião da decisão de Embargos à Execução (5%
sobre o valor da execução).

VALOR DA MULTA, ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008: R$
7.009,61.

TRT-PR-00949-2006-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Eurides Alcantara Dias
Réu : Radiadores Marechal Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Eloy Melnik - PR10861
Perícia Médica designada para o dia 24/04/2008, às 15:30, nas
dependências da reclamada.

TRT-PR-00961-1995-670-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Goncalves de Oliveira Sobrinho
Réu : Distribuidora de Carnes Comboi Ltda.
Jose Amauri Carraro
Luis Cesar Andretta
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Tendo em vista a certidão de fls. 142, intime-se o autor para
que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca do prossegui-
mento do feito, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-00969-1998-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Roberto Pavani
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Jozildo Moreira - PR20177
Vistas às partes da readequação dos cálculos do perito conta-
dor.
PRAZO DO AUTOR: A contar de 29/02/2008.
PRAZO DA RÉ: A contar de 24/03/2008.

TRT-PR-00989-2003-670-09-00-3 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mauricio Rodrigues do Prado
Réu : Rodagem Comércio de Veículos Ltda.
Gilberto Silveira Dias
Marco Antonio Alves
Cristiano Pereira Dias
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Indicar a forma de prosseguimento, tendo em vista o BACEN
NEGATIVO, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01009-2004-670-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fernando Herondy Guedes
Réu : Sky Mídia. Rc. Publicidade e Marketing Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491

Revejo o despacho de fls. 32, determinando à ré que, no prazo
de 30 dias, comprove nos autos a vinculação do recolhimento
efetuado à presente reclamatória trabalhista.

TRT-PR-01069-2001-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jocias Osinski Soares
Réu : Novaki Materiais Para Construção Ltda.
E Reimann Engenharia Ltda.
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
Eduardo Benedito Vilarinho Reimann
Bernardo Stamm Gomes Filho
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014

Tendo em vista que em outros autos, também em trâmite nesta
Vara do Trabalho, que têm como executados EDUARDO BE-
NEDITO VILARINHO REIMANN e BERNARDO STAMM
GOMES FILHO, já houve solicitação à Receita Federal para
envio a este Juízo das declarações de renda dos mencionados
executados, as quais encontram-se arquivadas em local próprio
na Secretaria da Vara, intime-se o autor para ter vistas das mes-
mas, no balcão, e em 10 dias manifestar-se acerca do prosse-
guimento do feito.

TRT-PR-01073-2001-670-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Abel Araszewski Karpinski
Réu : Novaki Materiais Para Construção Ltda.
E Reimann Engenharia Ltda.
Eduardo Benedito Vilarinho Reimann
Bernardo Stamm Gomes Filho
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Encontram-se em Secretaria as DECLARAÇÕES DE RENDA
solicitadas, para vista.

TRT-PR-01110-2007-670-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ana Verli Ferreira Reinhard
Réu : Bandeirantes do Rio Conservação e Limpeza Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192

1. Defiro. 2. Intime-se.

TRT-PR-01113-2001-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson de Araujo
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilam - PR19468

1. Tendo em vista o contido na petição do autor (fls. 575/576),
oficie-se à Receita Federal para que, no prazo de 10 dias, ma-
nifeste-se acerca do pedido de parcelamento do valor a ser de-
volvido pelo autor àquele Órgão, referente à devolução do
montante liberado a maior, ao autor, a título de Imposto de
Renda. 2. Comunique-se o Juízo Deprecante (1ª Vara do Tra-
balho de MARINGÁ - Autos 06970-2007-020-09-00-9), para
que suspenda a execução naqueles autos, tendo em vista o pe-
dido do autor, até posterior manifestação deste Juízo. 3. Inti-
me-se o autor.

TRT-PR-01199-2001-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edenilson de Lima
Réu : Jose Ricardo Linzmeyer
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Guia de Retirada disponível no BANCO DO BRASIL, agência
Fórum Trabalhista de São José dos Pinhais, referente à libera-
ção do valor do lanço dado em arrematação.

TRT-PR-01225-1998-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sebastiao Sidnei Farias
Réu : Maria Angelica Moura Saura Me
Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Andre Luiz Lunardon - PR23304
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

1. Com o advento da Lei nº 11.101/2005 criou-se a figura da
recuperação judicial, um novo preceito e método destinado a
salvar empresas em crise econômico-financeira e que visa à
continuidade da atividade empresarial, manutenção dos empre-
gos e também o pagamento dos credores, por meio de ação
específica e autônoma. 2. Conforme inteligência dos Artigos
6º, §3º e 52, III da referida Lei, sendo líqüida a sentença ou
após a liqüidação do quantum devido, o crédito trabalhista apu-
rado perante esta Justiça Especializada deverá obrigatoriamen-
te ser inscrito no quadro-geral de credores, ante o princípio da
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vis atractiva, cabendo ao Juiz do Trabalho a determinação de
que se reserve, nos autos de recuperação judicial, o montante
correspondente à dívida, que deverá se sujeitar a uma universa-
lidade no concurso de credores, assim como ocorre na falência,
obedecendo à ordem definida no plano recuperatório aprovado
em Assembléia. 3. Tal entendimento é justificado pela necessi-
dade imperiosa da suspensão de quaisquer atos de alienação de
bens da devedora enquanto durar a fase de execução do pro-
cesso de recuperação judicial, ainda que após o prazo dos §§ 4º
e 5º da Lei 11101/05, sob pena de inviabilizar a própria recupe-
ração da empresa e suas finalidades, entre elas o pagamento
dos credores, já que todos os ativos são contabilizados no pla-
no recuperatório. 4. Nesta esteira, não há sequer que se falar
em desconsideração da personalidade jurídica da devedora e
conseqüentemente direcionamento da execução em face de só-
cios/acionistas. 5. Assim, determino a habilitação do crédito no
quadro-geral de credores, mediante expedição de ofício à 1ª
Vara de Falências e Recuperação Judicial de São Paulo-SP, que
deverá ser acompanhado por cálculo atualizado dos valores
devidos. 6. Intimar as partes.

TRT-PR-01233-2003-670-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Geucimar Brilhador
Réu : Jose Augusto Iwersen
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Indique a forma de prosseguimento, tendo em vista a certidão
juntada aos autos às fls. 154, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-01321-2000-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jorge Soares Pinheiro
Réu : Posto Br 2000 Ltda.
Paulo Henrique Alves de Carvalho
Elizabeth Aparecida Pinheiro Alves de Carvalho
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Reabra-se o prazo ao autor para que manifeste-se adequada-
mente nos autos, indicando a forma de prosseguimento da exe-
cucao, sob pena de envio dos autos ao arquivo provisorio.

TRT-PR-01369-1997-670-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Fernando Morello Hax
Réu : Araucária Aerotaxi Ltda.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Luiz G Nunez - RS11117

I - Aberto prazo para manifestação, o Reclamante limitou-se a
renovar as impugnações formuladas inicialmente em fls. 884-
891, sobre as quais já houve decisão transitada em julgado,
afirmando que os valores foram reduzidos quando comparados
com o cálculo anterior, aparentemente sem justificativa, ao in-
vés de oferecer manifestação específica acerca de eventuais
equívocos na readequação da conta de liqüidação, elaborada
sob os limites impostos pela decisão de fl. 895-896. II - Rejeito
a insurgência. III - Prosseguir a execução.

TRT-PR-01415-2000-670-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Fonsaca Neto
Réu : Cetrotom Indústria e Comércio de Cadeiras e Compensa-
dos Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Woellner - PR8462

1. Desarquivem-se os autos. 2. Permaneçam em Secretaria, a
disposição das partes, por 30 dias. 3. Após, retornem ao arqui-
vo.

TRT-PR-01435-2003-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Grederson Ferreira de Lima
Réu : Red Madeiras Tropicais Ltda.
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761

1. Homologo o acordo nos seus estritos termos. 2. Intime-se a
executada para pagamento, em 10 dias, das custas processuais,
que deverão ser calculadas sobre o valor do acordo, sob pena
de prosseguimento da execução. 3. A executada deverá ser inti-
mada, também, para comprovar mensalmente o recolhimento
da contribuição previdenciária (Lei 10035/2000) e do Imposto
de Renda (Lei 10833/2003 - Art. 28), sob as penas da lei. 4.
Intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T. 5.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-01437-2000-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Simone Garcia de Lima
Réu : Waldir Prochmann Me
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

Tendo em vista o valor ainda devido ao autor, bem como o
silêncio do INSS, intime-se novamente o autor para, no prazo
de 10 dias, manifestar-se acerca do prosseguimento do feito,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01509-2005-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alessandro Ruwer da Fonseca
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Retirar guias do SEGURO DESEMPREGO, disponível nos
autos.

TRT-PR-01529-2001-670-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Olimpio da Luz Pedroso
Réu : Hlf Metalurgica e Mecanica Ltda.
Jps Montagem Industrial Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Francisco de Souza Cardoso
Leandro Guterres Carvalho
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Tomar ciência do ofício e certidão de fls. 159/160, manifestan-
do-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-01581-1994-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria do Rosario Taborda da Silva
Réu : Município de Quitandinha
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
Carlos Eduardo Sprotte - SC12885

1. Conforme relatório enviado pelo Banco do Brasil (fls. 614/
631), o valor efetivamente liberado ao autor, até a presente data,
perfaz o montante de R$ 15.878,24, bem como, o valor já reco-
lhido, pelo executado, a título de contribuição previdenciária,
perfaz o montante de R$ 1.614,29. 2. A quantia a ser paga ao
autor, conforme conta elaborada pela Secretaria de Precatórios
(fls. 441/444), deveria ser 24 parcelas de R$ 760,66, que juntas
perfazem o montante de R$ 18.255,84, bem como, o valor a ser
recolhido, pelo executado ao INSS deveria ser 24 parcelas, es-
tas de R$ 97,84, perfazendo juntas o montante de R$ 2.348,16.
3. Resta, portante, tendo em vista os itens 1 e 2, um saldo rema-
nescente a ser liberado ao autor, no importe de R$ 2.377,60, e
outro, a ser recolhido ao Órgão Precidenciário, no importe de
R$ 733,87. 4. Desta forma, do saldo existente, em 21/11/2007,
na conta 4500111522989, do Banco do Brasil, qual seja R$
8.197,98, libere-se os montantes ainda devidos ao exequente e
ao INSS, nos importes constantes do item anterior. 5. Liberar o
saldo remanescente à executada, mediante expedição de com-
petente guia de retirada. 6. Tendo em vista todo o exposto, in-
timar o executado para que não mais proceda depósitos a dis-
posição dos presentes autos. Sendo que, em caso de o já ter
feito, os mesmos serão ressarcidos, nos moldes do item 5. 7.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-01601-2003-670-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Patricia de Jesus de Calaz
Réu : D Codorna Comércio e Abate de Aves Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Paulo Cesar Bulotas - PR17958

1. Desarquivem-se os autos. 2. Permaneçam em Secretaria, a
disposição das partes, por 30 dias. 3. Após, retornem ao arqui-
vo.

TRT-PR-01613-2001-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adelaide Amelia Del Bianco
Réu : Made In Brasil Modas Ltda.
Habib Sarkis
Jorge Sarkis
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

1. Tendo em vista a não comprovação nos autos, pela executa-
da, dos valores recolhidos por esta a título de contribuição pre-
videnciária, intime-se-a novamente para o fazer, em 10 dias,
sob pena de execução. 2. Comprovado ou não o recolhimento
devido, intime-se o INSS para manifestação. 3. Intime-se.

TRT-PR-01681-1995-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Ferreira da Cruz
Réu : Município de Mandirituba
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Intime-se novamente o executado para, em 10 dias, manifestar-
se acerca da petição do exequente (fls. 31/32), bem como, no
mesmo prazo, juntar os comprovantes dos pagamentos efetua-
dos àquele, sob pena de execução.

TRT-PR-01727-2007-670-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osvaldo de Souza
Réu : Pinusserra Indústria Comércio Importação e Exportação
de Madeira Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Marco Aurelio Rodrigues Morey - PR22034
Ficam intimadas as partes da decisão que declarou a prescrição
da presente ação, extinguindo-a com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, IV, do CPC.

TRT-PR-01757-2007-670-09-00-6 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Dercilio de Abreu
Réu : Geraldo Sim
Roseli Milano Sim
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, apresente os
cálculos previdenciários e fiscais devidos pelos executados. 2.
Após, citem-se os executados, observando o contido na Deci-
são de fls. 18/19.

TRT-PR-01759-2001-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sebastiao Marques

Réu : Madeireira Tingui do Brasil Ltda.
Lirio Valdir Serfas
José Altamir Raimundo
ADV(S) : Walmir de Oliveira Lima Teixeira - PR39167
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito tendo em vis-
ta a CERTIDÃO NEGATIVA do Oficial de Justiça.

TRT-PR-01845-1997-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Loenardo da Luz Nascimento
Réu : Bar Gaiola do Curio
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Defiro. 2. Desarquivem-se os autos. 3. Devidamente citado
(fls. 51), o devedor deixou de efetuar o pagamento no prazo
legal (Art. 880 da CLT). Razão pela qual, diante da ordem de
preferência estabelecida no art. 655, do CPC, procedo o blo-
queio de numerários na conta-corrente do executado, GILMAR
FABIANO ZAVADZKI ME, CNPJ 02.096.973/0001-00 (firma
individual) e GILMAR FABIANO ZAVADZKI, CPF
018.940.919-30, via convênio TST/BACEN. 4. Sendo positivo
o bloqueio solicite-se a transferência dos valores a uma conta
judicial, à disposição deste Juízo, e promova-se a intimação da
executada para os efeitos do artigo 884 da CLT. Em caso de
bloqueio negativo, intime-se o Exequente para se manifestar
acerca da falta de informações do BACEN, caracterizando a
inexistência de contas correntes com saldo positivo, devendo,
no prazo de 20 dias, indicar a forma de se efetivar a garantia da
execução. No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo
prazo de um ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40,
§ 2º, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 5. Intime-se.

TRT-PR-01887-1998-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Albari Jose Abilhoa
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

1. Não pode ser alvo de penhora judicial, para garantia da exe-
cução, em benefício do credor, bem imóvel que não pertencen-
te à executada. 2. Manifeste-se o exequente acerca do prosse-
guimento do feito, em 10 dias, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos. 3. Intime-se.

TRT-PR-02076-2007-670-09-00-5 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Carlos de Melo
Réu : Clara Alice dos Santos
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Deve o autor, no prazo de 10 dias, juntar aos autos documenta-
ção hábil a comprovar a condição de sócia da executada da
pessoa indicada como tal.

TRT-PR-02107-1995-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Airton Blasius
Réu : Carraro e Ramos Ltda.
Comboi Distribuidora de Carnes Ltda.
Pirani e Neves Ltda. N/P Socio Jose Anisio Neves
José Anizio Neves
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista
a devolução da CPE pelo Juízo Deprecado, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-02135-2007-670-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Clesiane Fernandes da Silva
Réu : Golfinho Brinquedos Pedagógicos Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indicar novo endereço do executado, tendo em vista a devolu-
ção, pelos CORREIOS, da intimação de audiência feita ao
mesmo.

TRT-PR-02149-1998-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lauro Sarturi
Réu : Cubiertas Triunfo Construções Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669

1. Tendo em vista o requerimento do autor (fls. 329), para rea-
lização de penhora de bens no endereço da executada, bem
como, tendo em vista o Comprovante de Inscrição e de Situa-
ção Cadastral juntada às fls. 330, intime-se o procurador da
executada para que em 10 dias junte aos autos a Alteração do
Contrato Social, no qual conste a alteração realizada na deno-
minação da executada para ACCIONA - TRIUNFO CONSTRU-
ÇÕES LTDA. 2. Juntados aos autos os documentos que com-
provem a referida alteração da denominação da executada, re-
metam-se os autos à Distribuição dos Feitos para que seja feita
a alteração. 3. Após, expeça-se Carta Precatória para penhora
de bens da executada, conforme requerido pelo autor, no ende-
reço informado pelo mesmo às fls. 329. 4. Intimem-se.

TRT-PR-02221-1999-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Claro da Silva
Réu : Ajardini Paisagismo Ltda.
Terramoto Construções e Comércio Ltda.
Silvio Jose Brunetta
Nair Brunetta
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Manifestar-se acerca da certidão negativa do Oficial de Justi-
ça, indicando a forma de prosseguimento.

TRT-PR-02225-1998-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nalzira Maria Ribeiro da Silva
Réu : Nelson Fernando Bittencourt Fowler Me
ADV(S) : Adriana Alves - PR22894

Fica V. Sa. intimada para retirar, junto ao depósito do Leiloeiro
Oficial, o veículo IMP/ALFA ROMEO, 1994, PLACA APP-
3700, RENAVAM 62.443360-9, em 10 dias, tendo em vista a
quitação das despesas do Leiloeiro, devendo comunicar este
Juízo acerca da diligencia.

TRT-PR-02241-2000-670-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anderson Virgilio Pereira
Réu : Comércio Metais Contorno Sul(David Mariano Silva)
Fernando Cesar Cosendey
Elias Mariano dos Santos
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Encontra-se disponível para vistas as declarações de IMPOS-
TO DE RENDA solicitadas.

TRT-PR-02253-1999-670-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Idair Theodoro de Oliveira
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Hilton Marcelo Peres Zattoni - PR19589
Fica a executada intimada para, no prazo de 10 dias, comple-
mentar o valor da execução, no importe de R$ 38.631,60 (atu-
alizado até 17/12/2007), sob pena de execução. Atualizar o valor
na Secretaria da Vara por ocasião do Depósito. Valor decorre
de refazimento dos cálculos, sobre os quais a executada não se
manifestou.

TRT-PR-02279-1998-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria da Silva Rocha
Réu : Alzira Aparecida de Paula Toledo
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

Tendo em vista as informações prestadas pelo Juízo Depreca-
do, intimem-se as partes para manifestação, no prazo sucessivo
de 10 dias.
PRAZO DO AUTOR: A começar em 29/02/2008
PRAZO DO REU: A começar em 24/03/2008

TRT-PR-02393-1994-670-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Oderir Seba Correa Neto
Réu : Instehil Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda.
Roberto Russi Neto
Emilia Roman Russi
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Indicar a forma de prosseguimento, tendo em vista o BACEN
NEGATIVO, bem como a CPE que retornou negativa, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-02433-2000-670-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Tereza de Fatima da Silva
Réu : Viege Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda. - (ME)
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

1. Desarquivem-se os autos. 2. Analisando os autos, percebe-se
uma notável intenção, da executada, em procrastinar o feito,
subestimando esta Justiça e desonrando a parte adversa, seja
através do não cumprimento dos acordos realizados com o exe-
quente (fls. 40/41 e 86/87), conforme denúncias de fls. 47 e
132; seja através da interposição de Embargos à Execução (fls.
54/56), considerados meramente protelatórios pela Decisão de
fls. 54/56; seja ainda pela indisposição em entregar os bens
penhorados ao Leiloeiro Oficial (fls. 53 e 77), conforme comu-
nicados do resultado das diligências para remoção de fls. 84 e
116. 3. Registre-se ainda que a executada foi regularmente ci-
tada, conforme mandado de fls. 52. 4. Assim sendo, diante dos
itens 2 e 3, bem como, diante da ordem de preferência estabe-
lecida no art. 655, do CPC, atualize-se o valor devido pela exe-
cutada e proceda-se a tentativa de bloqueio de numerários na
conta-corrente da executada, via convênio TST/BACEN. Sen-
do positivo o bloqueio solicite-se a transferência dos valores a
uma conta judicial, à disposição deste Juízo, e promova-se a
intimação da executada para os efeitos do artigo 884 da CLT.
Em caso de bloqueio negativo, intime-se o exequente para se
manifestar acerca da falta de informações do BACEN, caracte-
rizando a inexistência de contas correntes com saldo positivo,
devendo, no prazo de 30 dias, indicar a forma de se efetivar a
garantia da execução. No silêncio, suspenda-se o curso da exe-
cução pelo prazo de um ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/
80, art. 40, § 2º, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 5.
Intime-se o autor.

TRT-PR-02489-2000-670-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniele Guerreiro
Réu : Terezinha Beninga
Amilton Rodrigues Fernandes
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1. Julgo subsistente a penhora de folhas 204/206 e homologo a
avaliação. 2. Intimar o exeqüente para exercer no prazo de 15
dias, caso seja do seu interesse, o direito de requerer adjudica-
ção do bem penhorado, conforme Art. 685-A do CPC e Art. 24,
I, da Lei 6.830/80. 3. O exeqüente deve observar que o preço
da adjudicação não pode ser inferior ao da avaliação e, neste
sentido, deve promover o depósito da diferença nos termos do
§1º do mesmo Art. 685-A, do CPC. 4. O executado deve ser
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intimado deste despacho.

TRT-PR-02661-1999-670-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Milton Eurico Bacellar
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

1. Homologo a readequação dos cálculos elaborada pelo calcu-
lista às fls. 791/813. 2. Elabore a Secretaria da Vara conta atu-
alizada do valor remanescente devido pelo executado, promo-
vendo as deduções dos valores já liberados, intimando-o para
complementação do pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena
de execução. 3. Intimem-se.

TRT-PR-02663-1999-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Pedro Padilha
Réu : M J Medeiros Montagm Eletrotecnica Ltda.
ADV(S) : Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
Olinto Roberto Terra - PR28929

1. Homologo os cálculos de liquidação readequados pelo con-
tabilista (fls. 275/282). 2. Tendo em vista que os bens penhora-
dos (fls. 23/24 da CPE1126469/2005) garantem a presente exe-
cução, conforme conta de liquidação atualizada pela Secretaria
da Vara, às fls. 290/292, aguarde-se a baixa dos autos de Agra-
vo de Instrumento. 3. Intimem-se.

TRT-PR-02665-2007-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sérgio Paul
Réu : Poytt Indústria Mecânica e Ferramentária Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Indicar novo endereço do executado, tendo em vista a devolu-
ção, pelos CORREIOS, da intimação de audiência feita ao
mesmo.

TRT-PR-02689-1999-670-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ozevaldo Cardeal de Magalhaes
Réu : Cartopel Ind e Com de Papeis Ltda. P/Vera R.A.Valli
Ivo Lazari
ADV(S) : Leomir Binhara - PR8201
Arleide Regina Ogliari Candal - PR34280
Clovis Mottin - PR17829

1. Homologo o acordo nos seus estritos termos. 2. Intime-se a
executada para pagamento, em 10 dias, das custas processuais,
que deverão ser calculadas sobre o valor do acordo, honorários
contábeis e despesas do C.R.I., sob pena de prosseguimento da
execução. 3. A executada deverá ser intimada, também, para
comprovar mensalmente o recolhimento da contribuição previ-
denciária (Lei 10035/2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833/
2003 - Art. 28), sob as penas da lei. 4. Intime-se o INSS para os
efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T. 5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-02830-2007-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Helio Souza de Arruda
Réu : Transportes Cavalinho Ltda.
HSBC Seguros S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Lucilene Machado Carlos - PR13963
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Aguarde-se a audiência de instrução, tendo em vista a contro-
vérsia quanto ao local de prestação de serviços do Reclamante.
Intimem-se as partes deste despacho.

TRT-PR-05111-2007-670-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jeyson Francisco Ribeiro de Oliveira
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Jose Carlos Mateus - PR11391

1. Fica designada da data de 02/09/2008, às 15h40min, para
realização de audiência de instrução no presente feito. 2. As
partes devem apresentar o rol de testemunhas com antecedên-
cia, para que seja possível a realização das intimações. 3. Inti-
mem-se as partes por meio de seus procuradores.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 09606/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários acima.
LOCAL: 1a. Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, Rua
das Nações Unidas, 1101, esq. c/ Joaquim Nabuco, Cidade Jar-
dim, - São José dos Pinhais, PR
O não comparecimento do Autor à audiência implicará no ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O con-
vite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-00514-2008-670-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Carlos da Rocha dos Santos
Réu : Karplas Metalmecânica
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00540-2008-670-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lourival Nunes
Réu : Ete Engenharia de Telecomicações e Eletricidade S.A.
Eletrosul - Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00541-2008-670-09-00-4 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdineia de Oliveira Kustovichi
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07654/2008

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando a executada nos
autos supra, atualmente em local incerto e não sabido, para
pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, que será contado após
transcorridos os (20) vinte dias, ou garantir a execução da(s)
importância(s) abaixo, devida conforme a sentença(s)
proferida(s) nos autos do processo(s) mencionado(s), cuja(s)
cópia(s) encontram-se à disposição da executada.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

TRT-PR-00601-2002-670-09-00-3(RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Juarez Chaboski da Silva
Réu(s) : Trevo Sul Representaçoes Comerciais Ltda.
Alberto da Luz
Elisabete Barbosa
INTIMADO(S) : Alberto da Luz - (RÉU - 2) - CPF: 478.841.189-
04
Elisabete Barbosa - (RÉU - 3) - CPF: 091.216.758-05
VALOR PARA PAGAMENTO: R$ 31.066,68, ATUALIZADO
ATÉ 31/01/2008.

TRT-PR-02186-2000-670-09-00-0(RT) - (22 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanderlei Jose dos Santos
Réu(s) : Veght Oh Instalações Industriais Ltda.
Hochtief do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Veght Oh Instalações Industriais Ltda. - (RÉU
- 1)
VALOR TOTAL PARA PAGAMENTO, ATUALIZADO ATÉ
29/02/2008: R$ 38.346,27.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 09249/2008

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 - CEP 83005 160
EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO
O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando o (a) RECLA-

MADADO (A), atualmente em local incerto e não sabido, para
que tome ciência da sentença proferida por este Juízo, nos au-
tos do processo abaixo mencioando, cujas cópias encontram-se
à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Fica ainda ciente de que, transcorridos os (20) vinte dias, inici-
ar-se-á o prazo de oito dias para interposição de Recurso Ordi-
nário, querendo.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

TRT-PR-01087-2002-670-09-00-3(RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Acir Benedito
Réu(s) : Transportela Ltda.
Airport Cargas Aereas Ltda.
Jose Antonio Dias
Antonio Masaharu Sato
INTIMADO(S) : Transportela Ltda. - (RÉU - 1)
Obs: Ciência da sentença (fls. 108/116) e da decisão dos em-
bargos declaratórios (fls. 122/123).

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO JUDICIÁRIO DA

JUSTIÇA DO TRABALHO
RUA JUVENAL FERREIRA PINTO, 2070

83880000 RIO NEGRO / PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07301/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00071-2003-670-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Pedra de Fatima Teixeira
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESPACHO FL. 477:
Razão não assiste à executada.
Os cálculos readequados observaram de forma estrita o coman-
do exeqüendo quando da atualização monetária das parcelas
devidas a título de contribuições previdenciárias.
Ainda, com relação à forma de abatimento/compensação, a dis-
cussão da matéria já se encontra preclusa.
Diante disto, homologo os cálculos readequados.
Deverá a secretaria desta vara do trabalho atualizar a conta de
liqüidação, liberar o depósito de fl. 381 a quem de direito e o
saldo remanescente à reclamada.
Obs: Guia de retirada à disposição do autor na CEF.

TRT-PR-00089-2004-670-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Nivaldo Candido
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Alexandra Fistarol - PR27906
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
SENTENÇA DE FLS. 212/217 - PROCEDENTE EM PARTE.
Teor da decisão também disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00199-2002-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Valdir Gomes
Réu : INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
ADV(S) : Delbio Correa Bonini - RS54075
Guias de retirada à disposição na CEF e no BB, referente à
devolução de excesso de execução.

TRT-PR-00249-2005-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Francisco Alves
Réu : Pinturas Maranata Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
Jose Carvalho
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
DESPACHO FL. 110:
...
Processe-se o recurso ordinário de fl. 89, intimando-se a parte
contrária para contra-razões.

TRT-PR-00255-2005-670-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Diva Elisa Sbardelotto
Réu : Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
DESPACHO FLS. 544/245:
2. Homologo os cálculos apresentados pelo calculista nas fo-
lhas 506/530, porque adequados ao título executivo, fixando
seus honorários em R$ 2.800,00, sob o encargo da Reclamada.
3. A Lei 11.232 de 2005 alterou o Código de Processo Civil no
Livro que trata do Processo de Conhecimento, instituindo capí-
tulo que trata do cumprimento da sentença, artigos 475-I a 475-
R e fixando novos critérios para a efetividade da prestação ju-
risdicional. Com esta modificação, o processo de execução para
o cumprimento da sentença deixou de ser exigido (Art. 213,
CPC). Este mesmo entendimento já havia sido adotado no caso
das obrigações de fazer, conforme artigos 461 e 461-A, do
mesmo CPC.
4. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no Pro-
cesso do Trabalho a aplicação do procedimento instituído pela
Lei 11.232/2005. Considerando este entendimento e para dar

pleno cumprimento à ordem constitucional que estabelece ra-
zoável duração do processo e celeridade de sua tramitação (CF,
art. 5°, LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (art. 475-J, CPC).
5. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, a multa deve
ser acrescida à conta geral e a parte Reclamada citada desde
logo para pagamento, seguindo-se a partir de então a tramita-
ção prevista na CLT, conforme entendimento da OJ EX SE 103
do TRT 9ª Região. Na intimação a Secretaria deverá indicar o
valor total da obrigação acrescida das demais despesas proces-
suais.
OBS: VALOR P/ PAGTO: R$ 235.468,27, ATUALIZADO ATÉ
29/02/2008.

TRT-PR-00327-2002-670-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Martinez Galdino de Lima Rocha
Réu : Associação de Ensino Acropolis
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Patricia Darina Camenar - PR26202
Guia de retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-00343-2002-670-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Laercio Martins da Silva
Réu : Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Walter dos Anjos - PR24538
DESPACHO FL. 172:
O valor em execução excede o limite de cinco salários míni-
mos previstos na lei municipal como obrigação de pequeno valor.
Assim, intime-se o reclamante para que apresente as peças para
formação do precatório requisitório, em dez dias.

TRT-PR-00363-2004-670-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Marlesio Sestrem
Réu : Poliservice Sistema de Higiene e Serviços S/C Ltda.
Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Renault do Brasil Comércio e Participações Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
DESPACHO FL. 415/416.
...
2. Homologo os cálculos apresentados pelo calculista nas fo-
lhas 349/402, porque adequados ao título executivo, fixando
seus honorários em R$ 3.000,00, sob o encargo da Reclamada.
3. A Lei 11.232 de 2005 alterou o Código de Processo Civil no
Livro que trata do Processo de Conhecimento, instituindo capí-
tulo que trata do cumprimento da sentença, artigos 475-I a 475-
R e fixando novos critérios para a efetividade da prestação ju-
risdicional. Com esta modificação, o processo de execução para
o cumprimento da sentença deixou de ser exigido (Art. 213,
CPC). Este mesmo entendimento já havia sido adotado no caso
das obrigações de fazer, conforme artigos 461 e 461-A, do
mesmo CPC.
4. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no Pro-
cesso do Trabalho a aplicação do procedimento instituído pela
Lei 11.232/2005. Considerando este entendimento e para dar
pleno cumprimento à ordem constitucional que estabelece ra-
zoável duração do processo e celeridade de sua tramitação (CF,
art. 5°, LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (art. 475-J, CPC).
5. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, a multa deve
ser acrescida à conta geral e a parte Reclamada citada desde
logo para pagamento, seguindo-se a partir de então a tramita-
ção prevista na CLT, conforme entendimento da OJ EX SE 103
do TRT 9ª Região. Na intimação a Secretaria deverá indicar o
valor total da obrigação acrescida das demais despesas proces-
suais.
OBS:VALOR P/ PAGTO: R$ 115.303,00, ATUALIZADO ATÉ
29/02/2008.

TRT-PR-00397-2008-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Joao Batista da Silva Neto
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
DESPACHO FL. 29 -
Vieram os autos conclusos em razão do requerimento obreiro
de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que seja determi-
nada a anotação da data de saída na CTPS do Reclamante, bem
como proceda sua desvinculação junto ao INSS.
Entretanto, não se mostram presentes, in casu, os requisitos
cumulativos indispensáveis à sua concessão, previstos no art.
273 do CPC, quais sejam, a prova inequívoca da verossimi-
lhança das alegações e o periculum in mora, uma vez que, não
junta cópia de sua CTPS demonstrando o contrato de trabalho
em aberto, bem como o documento de fls.13 corrobora a alega-
ção da ré de que manteve contrato com o reclamante somente
em 1993 e não em 1998 como afirma.
Ademais, o documento de fls. 10 informa a inscrição
12489703198, como ativo, vinculado ao empregador TTL Tra-
balho Temporário Ltda.
Verifica-se, desta forma, que não há nos autos elementos sufi-
cientes para convencimento deste Juízo acerca da ausência de
baixa na CTPS e no INSS por parte da ora Reclamada.
Por conta de tais ponderações, indefiro, por ora, sem prejuízo
de posterior reconsideração, à vista de outros elementos de pro-
va, o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00421-2004-670-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
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NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Edson Pires da Costa
Réu : Brazil Pine Wood Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
DESPACHO FLS. 212/213:
...
2. Assim, homologo os cálculos apresentados pelo calculista
nas folhas 166/196, porque adequados ao título executivo, fi-
xando seus honorários em R$ 380,00, sob o encargo da Recla-
mada.
...
4. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no Pro-
cesso do Trabalho a aplicação do procedimento instituído pela
Lei 11.232/2005. Considerando este entendimento e para dar
pleno cumprimento à ordem constitucional que estabelece ra-
zoável duração do processo e celeridade de sua tramitação (CF,
art. 5°, LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (art. 475-J, CPC).
5. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, a multa deve
ser acrescida à conta geral e a parte Reclamada citada desde
logo para pagamento, seguindo-se a partir de então a tramita-
ção prevista na CLT, conforme entendimento da OJ EX SE 103
do TRT 9ª Região. Na intimação a Secretaria deverá indicar o
valor total da obrigação acrescida das demais despesas proces-
suais.
OBS: VALOR P/ PAGTO: R$ 11.316,15, EM 31/01/2008, QUE
DEVERÁ SER ATUALIZADO.

TRT-PR-00459-2001-670-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Rafael Moes
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jonas Carvalho Goulart - PR16421
Jose Carlos Mateus - PR11391
Guia de retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-00459-2004-670-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Jose Roberio Guimaraes Batista
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
DESPACHO FL. 234:
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00473-2002-670-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Orildes de Fatima Pompeo
Réu : Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil.

TRT-PR-51581-2006-670-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Jaqueline Tatiane Lau Cordeiro
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Processem-se om recursom ordináriom interpostos, intimando-
se a parte contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-51597-2006-670-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Elaine Vital da Silva
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Processem-se os recursos ordinários interpostos, intimando-se
a parte contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00627-2003-670-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Paulo Cesar Pires da Silva
Réu : Wetron Automacao Ltda.
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
DESPACHO FL. 697:
Processem-se os recursos interpostos às fls. 667 e 683, inti-
mando-se os contrários para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.
Início prazo autor: 03/03/2008.
Início prazo réu : 24/03/2008.

TRT-PR-00651-2004-670-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Bernardino Nunes Leal
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
SENTENÇA DE FLS. 221/229 - PROCEDENTE EM PARTE.
Teor da decisão também disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00677-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR

Autor : Elias Souza da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Lidson Jose Tomass - PR14044
Jose Carlos Mateus - PR11391
SENTENÇA DE FLS. 728/736 - PROCEDENTE EM PARTE.
Teor da decisão também disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00748-2004-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Noeli de Fatima Cordova Miranda
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Jose Carlos Mateus - PR11391
SENTENÇA DE FLS. 95/101 - PROCEDENTE EM PARTE.
Teor da decisão também disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00835-1995-670-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Adilson de Souza
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Nilson Zattoni - PR5193
Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 844 da CLT, em face
da garantia da execução ocorrida através dos bloqueios em conta
bancária.

TRT-PR-00975-2002-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Edison Luiz Alves
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia de São José dos Pinhais
Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Ana Paula Duarte - PR30108
DESPACHO FL. 171:
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00987-2003-670-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Alexandre Francisco Ribeiro
Réu : Concesul Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza
Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321

Apresentar contra-razões ao recurso interposto pela parte con-
trária, querendo.

TRT-PR-01021-2004-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Josemari do Rocio Mazepa Gomes
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS - FLS. 182/190 - PRO-
CEDENTE EM PARTE.
Obs: Decisão também disponível no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-01085-2003-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Edna Terezinha Kormann dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
DESPACHO FL. 1251:
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01091-2004-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Antonio Edgar Negoceki
Réu : Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Processem-se os recursos ordinários interpostos, intimando-se
a parte contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01103-1998-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Jose Aguinaldo Harmata
Réu : Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144
DESPACHO FL. 202:
Intime-se o reclamante para que apresente as peças para forma-
ção do precatório requisitório, em dez dias.

TRT-PR-01125-2006-670-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Osni Guerke
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
DESPACHO FL. 529:

Diante da pendência da conclusão da perícia técnica determi-
nada, redesigno a audiência de instrução para 04/12/2008, às
15:40h.
Intimem-se as partes da redesignação e da data da perícia in-
formada à fl. 528.
OBS: Perícia médica marcada para 31/03/2008, às 15:00h, na
Av. Sete de Setembro, cj. 1603, Batel, Curitiba-PR, devendo as
partes providenciarem a documentação necessária, como ates-
tados, receitas, exames complementares, avaliações, CAT, re-
sultado de períciais médicas do INSS, análise ergonômica dos
postos de trabalho, PCMSO, PPRA e outros documentos que
deverão ser entregues no dia da perícia.

TRT-PR-01351-2002-670-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Cynthia Elayne Bastianick
Réu : G.R. S.A.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Guia de retirada a disposicao na CEF, ref. saldo remanescente.

TRT-PR-01363-2002-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Anivaldo Baum
Réu : Leblon Transportes de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ivair Carlos da Silva - PR19838
Manifestar-se sobre os cálculos refeitos pelo contador, sob pena
de preclusão.
Prazo do réu iniciando em 03/03/2008.
Prazo do autor iniciando em 24/03/2008.

TRT-PR-01441-2003-670-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Claudio Barmaimon Malamut
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
ADV(S) : Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
DESPACHO FLS. 179/180:
...
2. Assim, homologo os cálculos apresentados pelo reclamante
nas folhas 161/172, porque adequados ao título executivo.
...
6. Considerando este entendimento e para dar pleno cumpri-
mento à ordem constitucional que estabelece razoável duração
do processo e celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°,
LXXVIII), determino a intimação do segundo reclamado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (art. 475-J, CPC).
7. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, a multa deve
ser acrescida à conta geral e a parte Reclamada citada desde
logo para pagamento, seguindo-se a partir de então a tramita-
ção prevista na CLT, conforme entendimento da OJ EX SE 103
do TRT 9ª Região.
8. Na intimação a Secretaria deverá indicar o valor total da
obrigação acrescida das demais despesas processuais.
OBS: VALOR P/ PAGTO: R$ 217.542,36 (EM 31/01/2008),
DEVENDO SER ATUALIZADO.

TRT-PR-01453-2003-670-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Geremias da Silva Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
DESPACHO FL. 1453:
Considerando que a execução encontra-se garantida pelo de-
pósito de fl. 190, inclusive com saldo remanescente a ser resti-
tuído à ré, intimem-se as partes para os efeitos do art. 884 da
CLT, sucessivamente, iniciando-se pela ré.

TRT-PR-01453-2002-670-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Victor Bereza
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
DESPACHO FL. 378:
Intime-se o reclamante para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01519-2001-670-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Alice Terezinha Rosa Lage
Réu : Britania Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Guia de retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-01523-2003-670-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Elsa Wagner
Réu : Auto Posto Nuele Ltda.
ADV(S) : Ivete Maria Caribé da Rocha - PR35359
Guia de retirada à disposião no Banco do Brasil, ref. saldo re-
manescente.

TRT-PR-01589-2002-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Lauro Schner
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Luis Regis Romao - SP96220
Jose Carlos Mateus - PR11391
Manifestar-se sobre os cálculos readequados pelo calculista,

sob pena de preclusão.
Prazo do autor iniciando em 03/03/2008.
Prazo dos réus iniciando em 24/03/2008.

TRT-PR-01627-2002-670-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Jose Leonides Rodrigues Filho
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Manifestar-se sobre os cálculos refeiros pelo calculista às fls.
315/332, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01739-2001-670-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Genesio Schneider
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Guia de retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-01918-2007-670-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Sandro Algacir de Lima
Réu : Metalgrafica Trivisan S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Gisele Mattner - PR20183
Foi designada perícia técnica nas dependências da reclamada
para 09/05/2008, às 17:30h.

TRT-PR-02024-2007-670-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Ronaldo Carlos de Carvalho
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391
Foi designada perícia técnica nas dependências da reclamada
para 14/05/2008, às 08:30h.

TRT-PR-02129-2007-670-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Osvaldo Celloto
Réu : Metalgrafica Trivisan S.A.
ADV(S) : Gisele Mattner - PR20183
DESPACHO FL. 74:
1. Homologo os cálculos apresentados pelo calculista nas fo-
lhas 69/73, porque adequados ao título executivo, fixando seus
honorários em R$ 380,00, sob o encargo da Reclamada.
...
3. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no Pro-
cesso do Trabalho a aplicação do procedimento instituído pela
Lei 11.232/2005. Considerando este entendimento e para dar
pleno cumprimento à ordem constitucional que estabelece ra-
zoável duração do processo e celeridade de sua tramitação (CF,
art. 5°, LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (art. 475-J, CPC).
4. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, a multa deve
ser acrescida à conta geral e a parte Reclamada citada desde
logo para pagamento, seguindo-se a partir de então a tramita-
ção prevista na CLT, conforme entendimento da OJ EX SE 103
do TRT 9ª Região. Na intimação a Secretaria deverá indicar o
valor total da obrigação acrescida das demais despesas proces-
suais.
OBS: VALOR P/ PAGTO: R$ 3.283,75, ATUALIZADO ATÉ
31/01/2008.

TRT-PR-02167-2007-670-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Sandra Diniz Moreira Barbosa
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Michel Koialainski Barbosa - PR32938
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Foi designada perícia técnica nas dependências da reclamada
para 19/03/2008, às 10:00h.
A reclamada deverá providenciar, por ocasião da perícia, os
documentos enumerados pela perita nos itens 2.1 a 2.10 da
petição de fl. 136.

TRT-PR-02319-2000-670-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Marilde Maciel Munaretto
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
DESPACHO FL. 268:
A execução é definitiva (certidão de fl. 195). O valor da execu-
ção supera em muito o depósito existente nos autos. Assim,
defiro o requerido à fl. 267. Expeça-se guia de retirada do va-
lor depositado à fl. 232 em favor do reclamante, recolhendo-se
o imposto de renda incidente.
Em relação ao prosseguimento da execução, com o advento da
Lei nº 11.101/2005 criou-se a figura da recuperação judicial,
um novo preceito e método destinado a salvar empresas em
crise econômico-financeira e que visa à continuidade da ativi-
dade empresarial, manutenção dos empregos e também o paga-
mento dos credores, por meio de ação específica e autônoma.
Conforme inteligência dos Artigos 6º, §3º e 52, III da referida
Lei, sendo líqüida a sentença ou após a liqüidação do quantum
devido, o crédito trabalhista apurado perante esta Justiça Espe-
cializada deverá obrigatoriamente ser inscrito no quadro-geral
de credores, ante o princípio da vis atractiva, cabendo ao Juiz
do Trabalho a determinação de que se reserve, nos autos de
recuperação judicial, o montante correspondente à dívida, que
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deverá se sujeitar a uma universalidade no concurso de credo-
res, assim como ocorre na falência, obedecendo à ordem defi-
nida no plano recuperatório aprovado em Assembléia.
Tal entendimento é justificado pela necessidade imperiosa da
suspensão de quaisquer atos de alienação de bens da devedora
enquanto durar a fase de execução do processo de recuperação
judicial, ainda que após o prazo dos §§ 4º e 5º da Lei 11101/05,
sob pena de inviabilizar a própria recuperação da empresa e
suas finalidades, entre elas o pagamento dos credores, já que
todos os ativos são contabilizados no plano recuperatório.
Nesta esteira, não há sequer que se falar em desconsideração
da personalidade jurídica da devedora e conseqüentemente di-
recionamento da execução em face de sócios/acionistas.
Assim, determino a habilitação do crédito no quadro-geral de
credores, mediante expedição de ofício à 1ª Vara de Falências
e Recuperação Judicial de São Paulo-SP, que deverá ser acom-
panhado por cálculo atualizado dos valores devidos.
Intimar as partes.

TRT-PR-02405-1999-670-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Joao Pereira Vale
Réu : INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
DESPACHO FL. 1134:
Considerando a situação de saúde do autor, libere-se a este,
com urgência, a importância incontroversa de R$ 17.686,07
apontada pela ré à fl. 1123.
...
Após, processem-se os embargos à execução de fls. 1117/1119,
ante a garantia da execução efetivada pelo depósito de fl. 1130.
Obs: Guia de retirada à disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-04121-2007-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Jorge Ribeiro da Silva
Réu : Moratore Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : José Carlos Bianchi - PR41497
Não tendo havido citação, homologo a desistência da ação quan-
to à 2ª reclamada, e julgo o processo extinto sem exame do
mérito em relação àquela, que deve ser excluída do pólo passi-
vo da ação.
Prossiga o feito em face da 1ª reclamada, mantendo-se a audi-
ência inaugural já designada.

TRT-PR-05007-2007-670-09-00-3 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Onori Aquiles Pellegrini
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
May Iark Werner - PR17637
DESPACHO FL. 198:
Com razão o peticionário. Os autos já se encontravam em pro-
cedimento executório quando da remessa a este juízo, restando
ratificados todos os atos processuais anteriores.
Revogo o despacho de fl. 192. Retirem-se os autos da pauta de
julgamento.
Aguarde-se a devolução da carta precatória, conforme noticia-
do à fl. 197.
Após, voltem conclusos para deliberação sobre o prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-05152-2007-670-09-00-4 (CP)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Isaqueu Gomes de Oliveira
Réu : Exprinter Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
João Carlos Flor Junior - PR31060
DESPACHO FL. 80:
O reclamante requereu que fossem empreendidas diligências
para localização da testemunha arrolada. Desta forma, sendo
incerto o endereço da testemunha e ante a possibilidade da
mesma não mais residir nesta jurisdição, devolva-se a carta pre-
catória para apreciação do requerimento de fl. 79 pelo MM.
Juízo deprecante, ficando este à disposição para prosseguimento,
caso necessário.
Exclua-se a audiência da pauta.
Intimem-se os advogados das partes.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS- POSTO
DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR

Renato Martins dos Santos
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02001/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99506-2006-892-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elaine Evaristo Paulino
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Fica V.Sa. ciente da redesignação da audiência de instrução
para os autos em referência, conforme despacho de fl. 1091,
transcrito a seguir:
“Ante a impossibilidade de conclusão dos trabalhos periciais
até a data da audiência designada, bem como ante a evidente

conexão dos presentes autos aos autos da RT 5068/2006, reti-
rem-se os autos da pauta do dia 24/03/2008.
Redesigno a audiência de instrução no presente feito para o dia
28/01/2009 às 14h, mantidas as mesmas cominações legais an-
teriores.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00139-2007-892-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Evangelista dos Santos
Réu : Lynx Terceirização de Serviços Ltda.
Franzoi Ferramentas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Intime-se o autor para vistas da petição e documentos juntados
pela ré às fls. 109/111.

TRT-PR-78050-2006-892-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Dorival Alves Duarte
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Andressa Carolina Nigg - PR32376
Fica a parte intimada da prolação de sentença.

TRT-PR-78068-2006-892-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Wagner Garcia Miranda
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Jose Carlos Mateus - PR11391
Tendo em vista a manifestação do sr. perito técnico (fls. 255/
256), intimem-se as partes acerca da nova data designada para
a realização de perícia técnica, haja vista que prejudicada a
análise de fls. 253/256 em momento oportuno.
PERÍCIA TÉCNICA:
DIA 13/03/2008, ÀS 11H30MIN, NA SEDE DA RECLAMA-
DA, LOCALIZADA NO KM 6,75, DA PR 025, S/N, BAIRRO
CAMPO LARGO DA ROSEIRA, S/N, EM SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS.
OBS: A RÉ DEVERÁ APRESENTAR NA OPORTUNIDADE
DA PERÍCIA OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO SR.
PERITO (FLS. 255/256).

TRT-PR-78085-2006-892-09-00-0 (AIND) - (24 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alex Siqueira da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Fica V.Sa. intimado do prazo para manifestação quanto ao lau-
do pericial, conforme despacho de fl. 479, transcrito a seguir:
“Tendo em vista que houve pedido de justiça gratuita na exor-
dial, a antecipação dos honorários do perito serão objeto de
análise quando da prolação da sentença.
Defere-se o prazo sucessivo de 10 dias para que as partes se
manifestem sobre o laudo pericial apresentado às fls. 435 e
seguintes, a iniciar-se pelo autor em 03/03/2008 e pela ré em
17/03/2008.
Determina-se a realização da perícia médica, nomeando-se para
tanto o Dr. Benny Camlot, devendo ser observadas as especifi-
cações da ata de fls. 234/235, inclusive quanto à apresentação
de quesitos e indicação de assistente técnico.
Intimem-se as partes e o perito ora designado.”

TRT-PR-78087-2006-892-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Uindiara Catarina da Silva
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leonardo Ziccarelli Rodrigues - PR33372
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Leticia Daniele Simm - PR28588

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo peri-
cial de fls. 219 e seguintes, no prazo sucessivo de cinco dias.

Embora a Reclamada tenha comprovado depósito às fls. 109,
relativo à antecipação dos honorários da perícia ergonômica, a
liberação do referido valor será objeto de análise quando da
prolação da sentença, ante a concessão da Justiça Gratuita fls.
98.

Em prol da celeridade processual e considerando que o perito
LESLIE MARC D HAESE, nomeado no Termo de Audiência
de fls. 96-99 para realizar a perícia médica, vem declinando
reiteradamente as suas nomeações, destituo-o neste ato e no-
meio em substituição JORGE EDUARDO ALBINO, que deve-
rá ser intimado para manifestar-se em cinco dias sobre a aceita-
ção do encargo, designando a data para realizar os traalhos pe-
riciais.
Ressalte-se que a Autora é beneficiária da Justiça Gratuita e
que a antecipação dos honorários periciais se fará na forma do
Provimento 01/2007.

A comunicação da data do primeiro exame a ser realizado, físi-
co ou das condições do local de trabalho, deve ocorrer até 30
dias antes, permitindo comunicação às partes.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 60 dias, a
partir da intimação.

Quanto à análise clínica do trabalhador:
O trabalho técnico observará a existência da lesão indicada na
petição inicial, suas origens possíveis e evolução.
Constatada a lesão, o laudo deve apontar: a contribuição do
trabalho para a lesão (nexo causal); possibilidade de recupera-
ção, prognóstico e cura; risco de invalidez (rápida, inexorável,
improvável); limitações que este tipo de lesão impõe ao traba-
lhador.

Quanto à estrutura do laudo pericial:
O laudo pericial deve conter estrutura que permita ao julgador
e às partes perseguir o mesmo caminho utilizado pelo perito
para sua conclusão.
Neste sentido, são importantes os aspectos referentes à legisla-
ção de proteção do ambiente de trabalho (NR’s) e à literatura
médica.
Caso o perito colha informações de pessoas no local de traba-
lho, os entrevistados devem ser devidamente identificados no
laudo pericial, para a hipótese de ser necessária futura oitiva
em juízo.

Quanto a documentos e exames complementares:
Caso o perito entenda necessária a realização de exames com-
plementares ou exibição de documentos mesmo antes da reali-
zação da perícia, deverá solicitá-los previamente de modo jus-
tificado.
A parte reclamada deve colocar à disposição do perito todos os
documentos referentes ao histórico médico e funcional da par-
te reclamante em seu poder.

PRAZO PARA O AUTOR INICIA EM 03/03/2008.
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA EM 13/03/2008.

TRT-PR-78056-2006-892-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jorge Luiz de Souza
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Flavio Alexandre de Souza - PR37906

Em observância ao decidido pelo E. TRT às fls. 127/131, de-
signo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO do feito para 02/02/2009,
às 14:00, ato ao qual as partes deverão comparecer, sob pena
de confissão.

Intime-se o reclamante para que esclareça, em 10 (dez) dias, se
pretende a oitiva da testemunha arrolada à fl. 95 ou se pretende
arrolar outras, caso em que o respectivo rol deverá ser apresen-
tado 30 (trinta) dias antes do ato supracitado.

No mesmo prazo supracitado, as partes deverão manifestar se
possuem interesse na produção de prova pericial, considerando
que esta deverá ser realizada antes da audiência de instrução
acima designada.

TRT-PR-00275-2007-892-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Carlos Marques Junior
Réu : Marconi & Medeiros Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Ciência ao autor da petição de fls. 77/78, na qual a ré informa
da impossibilidade da juntada das ASO’s.

TRT-PR-00313-2007-892-09-00-7 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Playwood Industrial Ltda.
Réu : Angelita Aparecida Souza Mendes
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555

Libere-se o depósito ao consignado.
Julgo procedente o postulado na exordial, declarando extinta a
obrigação em relação aos valores consignados com lastro no
artigo 897, parágrafo único do Código de Processo Civil, res-
salvando-se eventuais direitos decorrentes do liame empregatí-
cio a serem perseguidos, pelo consignado, em ação própria.

Dispensadas as custas pela consignante.

Após a comprovação do saque arquivem-se os autos.

TRT-PR-00457-2007-892-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lucio Edgard Lima
Réu : Mz Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da Reclamada ou indicar a forma de cumprir a dili-
gência, sendo que sua inércia implicará na extinção do proces-
so sem resolução do mérito.

TRT-PR-00649-2007-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria dos Passos de Souza
Réu : Dom Ricardo Hotel Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Plinio Aloisio Bach - PR20192
Ante a impossibilidade da conclusão dos trabalhos periciais até
a Audiência designada, retirem-se os Autos da pauta de Instru-
ção e redesigne-se a Audiência para o dia 04/02/2009 às
16h30min.
Ciência às partes por telefone, ante a exiguidade do tempo.
Após a apresentação do laudo, intimem-se as partes para mani-
festarem-se no prazo sucessivo de cinco dias.

TRT-PR-00689-2008-892-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Genesio Goncalves da Luz
Réu : Banco Banestado S.A.
P R O V O P A R Bep Programa Voluntariado
Fundação Bep Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Dirceu A. Andersen Junior - PR19214
Francisco Ferraz Batista - PR26297

Dirceu A. Andersen Junior - PR19214
Ficam as partes intimadas de que os autos n.º 1498-2001-670-
09-00-0 da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, con-
forme PORTARIA GP/CORREG 25/2006 de 29 de setembro
de 2006 foram reautuados sob n.º 689-2008-892-09-00-2 e dis-
tribuídos para a 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/
PR.

TRT-PR-00700-2007-892-09-00-3 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sinsep Sindicato dos Servidores Publicos Municipais
de São José dos Pinhais
Réu : Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Jaime Schmitt Kreusch - PR8895
Caroline de Queiroz Teles Brandão - PR38978
Ficam as partes intimadas da prolação de sentença.

TRT-PR-00741-2008-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Eduardo Serpeloni
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luiz A Martins B Junior - PR17634
Jose Carlos Farah - PR6549
Ficam as partes intimadas de que em razão da instalação da 2ª
Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, bem como do Servi-
ço de Distribuição, os autos n.º 0070-2001-670-09-00-8 da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais - Pr, conforme PORTA-
RIA GP/CORREG 25/2006 de 29 de setembro de 2006 foram
reautuados sob n.º 741-2008-892-09-00-0 e distribuídos para a
2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais - PR.

TRT-PR-01080-2007-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Altieres Vieira da Silva
Réu : Bernadete C Machado
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ficam as partes intimadas da seguinte decisão:
“1- Homologo o acordo de folhas 62/63 e declaro extinto o
processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 50,00, calculadas sobre
o valor do acordo, pelo reclamante, cujo recolhimento fica dis-
pensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Intimem-se.
8- Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-01164-2007-892-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Alberto Boeing
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fabio Bertoli Esmanhotto - PR24558
Fica a parte intimada para, querendo, apresente contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-01173-2007-892-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Jose de Oliveira
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia técnica
para o dia 18/03/2008, às 14h00min, nas instalações do aero-
porto Afonso Pena, devendo ocorrer o encontro das partes no
balcão de atendimento da INFRAERO, localizado no saguão
do 1º pavimento, sendo que o autor deverá anunciar-se.

TRT-PR-01232-2007-892-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Henri Cesar das Dores
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Fica a ré intimada para, no prazo de dez dias, apresentar os
documentos indicados no item “a” da fl. 19, sob as penas do
artigo 359 do CPC.

TRT-PR-01280-2007-892-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alessandra Pimentel Grego de Melo
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Ficam as partes intimadas da seguinte decisão em sede de tute-
la antecipada:
“Vistos. Indefere-se a antecipação de tutela pleiteada à fl. 147
vez que, a teor da contestação apresentada e defesa nela conti-
da, não há como se especificar de plano os valores devidos à
autora a título de verba rescisória. Tanto assim que a autora
sequer especificou os valores e verbas rescisórias objeto da tu-
tela requerida. Rejeita-se, pois, tal requerimento. Intimem-se.”

TRT-PR-52425-2006-892-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eduardo Clementino Schneider
Réu : Viccenza Ristorante Ltda.
Dom Ricardo Hotel Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 757757757757757

Plinio Aloisio Bach - PR20192
Ficam as partes intimadas da prolação de sentença.

TRT-PR-52716-2006-892-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Roberto Jacher Stocco
Réu : Paulino Antonio Bortolan
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Não atendida a determinação de ratificação de acordo, confor-
me artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem
exame do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 266,81, calculadas sobre
o valor dado à causa de R$ 13.340,59, dispensadas.
Arquivem-se os autos.

TRT-PR-01743-2007-892-09-00-6 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marco Aurelio dos Santos
Réu : Jg Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Fica o autor intimado para, no prazo de quinze dias, apresentar
seus cálculos de liquidação.

TRT-PR-01788-2007-892-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Escolastica Maria de Camargo
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Fica a parte intimada da prolação de sentença.

TRT-PR-02152-2007-892-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jeferson de Souza Oliveira
Réu : Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-02722-2007-892-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sidneia Aparecida Marques
Réu : Padua Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Fica a parte intimada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-02858-2007-892-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elton Amorim Neves Goulart
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intime-se a Reclamada para comprovar o envio do Cartão de
Convênio de Saude, para o Autor, no prazo de cinco dias.
Quanto ao pedido de fls. 198, será apreciado oportunamente.

TRT-PR-02886-2007-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rodrigo Kasubowski Xavier
Réu : Europa Indústria e Comércio de Produtos Automotivos
Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Fica a parte intimada da seguinte decisão:
“Não atendida a determinação de fornecimento do correto en-
dereço da Reclamada visando sua regular notificação, julgo o
processo extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo
267, III, § 1º, do CPC.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 440,00, calculadas sobre
o valor dado à causa de R$ 22.000,00, cujo recolhimento fica
dispensado na forma da lei.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos de folhas 06/10 ao autor me-
diante recibo nos autos.
Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins
estatísticos.
Intime-se o Autor.
Após, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-02917-2007-892-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Gomes de Paula
Réu : Jg Prestadora de Serviços Ltda.
Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Fica o autor intimado para, no prazo de quinze dias, apresentar
seus cálculos de liquidação.

TRT-PR-02965-2007-892-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fernando Soares de Oliveira
Réu : Ceva Logistics Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:
“Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiên-
cia do dia 03/04/2008 para as 16h55min, mantidas as comina-
ções legais anteriores.
Intimem-se as partes.”Fica a parte intimada do seguinte despa-
cho:

TRT-PR-03103-2007-892-09-00-0 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniel Alberto Farkuh
Réu : Nissan do Brasil Automóveis Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298
Vistas à ré dos novos documentos juntados pelo autor (fls. 191/
198)

TRT-PR-03116-2007-892-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcela Eloi Souza Siqueira
Réu : Centro de Amparo Maria Elza Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

Intime-se novamente o Autor, para que apresente em cinco dias,
endereço diverso do que tem resultado em diligências negati-
vas, sob pena de extinção do processo sem resolução do méri-
to.

TRT-PR-03208-2007-892-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcia Adriana Urbano
Réu : Escola Inovação Educação Infantil e Ensino Fundamen-
tal Ltda.
Conexão Educação Infantil e Ensino Fundamental Ltda.
ADV(S) : Cláudio Adriano Santa Rosa - PR38382
Fica a parte intimada da prolação de sentença.

TRT-PR-03302-2007-892-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jesselina Lidia Lopes Silva
Réu : Regispan Panificadora Ltda.
Silney Cesar de Souza Indústria Alimenticia
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
Fica a autora intimada do seguinte despacho:
“Intime-se o autor para se manifestar acerca da devolução da
intimação de fl. 85, no prazo de dez dias, devendo informar
novo endereço da 1ª ré ou indicar a forma de cumprimento da
diligência.”

TRT-PR-03493-2007-892-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Robinson José Costa Abbade
Réu : Ciee - Centro de Integração Empres Escola do Paraná
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Não atendida a determinação de fornecimento do contrato so-
cial e alterações societárias da 2ª ré, julgo o processo extinto
sem resolução do mérito com relação a mesma, conforme arti-
go 267, III, § 1º, do CPC.
Proceda a Secretaria às atualizações necessárias no SUAP.
Aguarde-se a audiência.
Intime-se o Autor.

TRT-PR-03643-2007-892-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Eduardo Rodrigues de Almeida
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Fica a parte intimada do seguinte despacho:
“Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiên-
cia do dia 08/05/2008 para as 15h55min, mantidas as comina-
ções legais anteriores.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-03862-2007-892-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mirian Aparecida Ranucci Ambrosio Friesen
Réu : Intermachine Indústria Automotiva Ltda.
Latino Americana Comercial Importadora Exportadora de Má-
quinas Ltda.
Jair Augusto da Silva
Metosa do Brasil Comércio Importação Ltda.
ADV(S) : Dayana Tedeschi de Abreu - PR38192
Fica a ré intimada do seguinte despacho:
“Tendo em vista que o acordo foi somente em relação aos ho-
norários advocatícios do patrono da autora e sem estipulação
de cláusula penal, intimem-se as rés para, no prazo de dez dias,
manifestarem-se sobre o descumprimento do acordo, sob pena
de execução do valor devido.”

TRT-PR-04004-2007-892-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leandro Ribeiro de França
Réu : Conesul Consultoria e Recursos Humanos Ltda.
Telefonica Serviços Empresariais do Brasil Ltda.
Vivo S.A.
ADV(S) : Joao Francisco e Peixoto de Oliveira - PR12161
Danilo Oliveira da Silva - AC30042
Jussara Iracema de Sa e Sacchi - SP95324
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Ante a notícia do não cumprimento do acordo pela 1ª Reclama-
da e conforme o constante na Ata de Audiência de fls. 41-42,
designe-se Audiência Una para o dia 20/05/2008, às 10:30, in-
timando-se as partes.

TRT-PR-04141-2007-892-09-00-0 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Metal Santin Ltda.
Réu : Paulo Cazar Dranka (Espólio De)
ADV(S) : Teomar Piaceski - PR25991
Indefiro o requerido na petição retro, eis que entendo ser des-
necessária a representação por procurador no presente caso,
uma vez que a própria parte poderia comparecer em Secretaria
para obter informações a fim de liberar o valor depositado, bem
como apresentar os documentos necessários. Saliente-se por

fim que o valor depositado foi transferido para a conta em nome
da menor (fls. 51). Intime-se.

TRT-PR-04250-2006-892-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilberto Rodrigues do Nascimento
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Rocheli Silveira - PR20210
Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:
“Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo impror-
rogável de 5 (cinco) dias.
Designe-se a data de 17/06/2008 às 13h20min para realização
da audiência de encerramento de instrução. Intimem-se as par-
tes.”

TRT-PR-04469-2007-892-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Cesar Barbosa
Réu : Miguel Moresky
Marcio José Moresky
ADV(S) : Ana Paula Duarte - PR30108
Ante o disposto no artigo 264 do CPC, intime-se a ré para, no
prazo de dez dias, manifestar-se acerca do aditamento à inicial
protocolado pelo autor, advertindo que a ausência de manifes-
tação será entendida como concordância tácita às alterações
pretendidas pelo autor.

TRT-PR-04476-2006-892-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lourival Aparecido da Cunha
Réu : Faurecia Sistemas de Escapamentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Cassiano Ricardo Régis - PR29067
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-04546-2006-892-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fernando Sguario
Réu : Oniz Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Paulo Henrique Schneider - RS58713
AUDIÊNCIA PARA OITIVA DA TESTEMUNHA JOAO CAR-
LOS JUNIOR, NA 5ª Vara do Trabalho de LONDRINA, DIA
26/03/2008, ÀS 15h30min.

TRT-PR-04646-2006-892-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jorge Paulo da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
antecipação de tutela.

TRT-PR-04697-2006-892-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luciane Ferreira da Silva
Réu : Prontos Para Servir S/C Ltda.
Otto Sherner & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Sbano Junior - PR28183
Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da 1ª Reclamada ou indicar a forma de cumprir a di-
ligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.

TRT-PR-04712-2007-892-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandra Fernandes Massaneiro dos Santos
Réu : Luvasul Industrial Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Tendo em vista o teor da certidão do oficial de justiça, bem
como pedido de tutela antecipada constante da peça Exordial,
intime-se a parte Autora para que informe o endereço da Recla-
mada ou a forma de cumprir a diligência, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do méri-
to.

TRT-PR-04717-2006-892-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gerson Rocha Guimarães
Réu : Transportadora Nichele Ltda.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Peterson Zancanella - PR37026
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-04730-2007-892-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cesar Aguilar Ribas Siqueira
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Fica a parte intimada do seguinte despacho:
“Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiên-
cia do dia 03/07/2008 para as 13h55min, mantidas as comina-
ções legais anteriores.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-04757-2006-892-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Odilon Noia
Réu : Indústria de Arruelas Ncs Ltda.
ADV(S) : Celso Fernando Gutmann - PR21713

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua representação processual, sob pena de não co-
nhecimento do respectivo recurso ordinário.

TRT-PR-04903-2006-892-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Bernard Pierre Robert Gaillot (Espólio De)
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263
Fica a parte intimada para, querendo, apresente contra-razões
ao recurso ordinário adesivo interposto pela parte contrária.

TRT-PR-04962-2006-892-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanderlei Micrute
Réu : Cap Logística Frigorificada Ltda.
RL Recursos Humanos Ltda.
Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Diogo Matté Amaro - PR30596
Erika Paula de Campos - PR17492
Rosimeri Gomes Basilio - PR26627
Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:
“Indefiro a aplicação da pena de revelia da 2ª ré, uma vez hou-
ve o “animus” da mesma em defender-se, apresentando peça
contestatória, bem como comparecendo à audiência inaugural
designada.
Desta forma, a ausência de assinatura em sua defesa não impõe
a aplicação da revelia, devendo o procurador da ré ser intimado
para sanar a irregularidade apontada. Intimem-se.”

TRT-PR-04965-2006-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roberto Leal
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Fica a parte intimada para, querendo, apresente contra-razões
ao recurso ordinário adesivo interposto pela parte contrária.

TRT-PR-05025-2006-892-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Reinaldo Rocha de Oliveira
Réu : Hormann do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-05036-2006-892-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Djalma da Cruz Ventura
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Fica a parte intimada para, querendo, apresente contra-razões
ao recurso ordinário adesivo interposto pela parte contrária.

TRT-PR-05040-2006-892-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Erasmo Barbosa
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777
Fica a parte intimada para, querendo, apresente contra-razões
ao recurso ordinário adesivo interposto pela parte contrária.

TRT-PR-05052-2006-892-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Walmir Rodrigues Júnior
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Demetrio Maruch Nunes da Silva - PR32563
Fica o autor intimado para que elabore seus cálculos de liqui-
dação no prazo de 15 (quinze) dias.

TRT-PR-05062-2006-892-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elias Ribeiro Ferreira
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Fica a parte intimada do seguinte despacho:
“Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, esclareça quais
motivos de ordem pessoal acarretaram a sua ausência à perícia
designada, sob pena de não designação de nova perícia médi-
ca.”

TRT-PR-05063-2006-892-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mariângela Pedrotti Faustino
Réu : Rio de Una Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Tendo em vista a apresentação da petição de fls. 281, notician-
do a possibilidade de acordo entre as partes, defiro vistas para
elaboração dos cálculos, no prazo de dez dias.



758758758758758 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

Vencido o prazo, sem a apresentação de acordo, remetam-se os
Autos ao E. TRT.

TRT-PR-05068-2006-892-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elaine Evaristo Paulino
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Fica V.Sa. intimada de que foi designada a data de 28/01/2009
às 13h30min para audiência de instrução no presente feito, con-
forme ata de audiência de fl. 713.

TRT-PR-05185-2007-892-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alessandra Pereira Inácio
Réu : Posto Quatro Barras Ltda.
Posto São José dos Pinhais Locatelli Ltda.
ADV(S) : João Carlos Flor Junior - PR31060
Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da 1ª Reclamada ou indicar a forma de cumprir a di-
ligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.

TRT-PR-05206-2006-892-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vera Lúcia de Jesus Vieira
Réu : Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Franco Andrei da Silva - SC10224
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-05223-2007-892-09-00-2 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Escoll Engenharia de Solos e Concreto Ltda.
Réu : Alberto dos Santos Carlos
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Fica o consignante intimado do seguinte despacho:
“Proceda-se o depósito do cheque juntado à fl. 26 em conta
judicial à disposição do juízo.
Tendo em vista que não houve indicação do endereço do con-
signado, intime-se o consignante para que, no prazo de dez dias,
informe o endereço do consignado, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito.
Advirta-se o consignante de que o procedimento correto com
relação ao valor consignado é o seu depósito em conta judicial
à disposição do juízo.”

TRT-PR-05225-2006-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Inez Roberto Rodrigues
Réu : Exteima Comercial Importadora e Exportadora de Pecas
Automotivas Ltda.
Brasil & Movimento S.A.
ADV(S) : Janete de F S B Bringhenti - PR23256
Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski - PR32068
Guilherme Barbosa de Araújo - SP155467
Ficam as partes intimadas da prolação da sentença.

TRT-PR-05241-2007-892-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Junior Cesar dos Santos
Réu : Racing Consultoria Técnica e Comercial Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fica o autor intimado do seguinte despacho:
“Intime-se o autor para, no prazo de dez, manifestar-se acerca
da devolução da notificação, devendo apresentar novo endere-
ço da ré ou indicar a forma de cumprimento da diligência, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.”

TRT-PR-05263-2007-892-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Regiane Cristina dos Santos
Réu : Lirio Confecções Ltda.
Olga Teresinha
ADV(S) : Marcelo Trevisan - PR29941
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação/notificação, devendo apresentar o novo
endereço das Reclamadas ou indicar a forma de cumprir a dili-
gência, sendo que sua inércia implicará na extinção do proces-
so sem resolução do mérito.

TRT-PR-05298-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Olívio da Silva Lemos Júnior
Réu : Condomínio Empresarial São José Ltda.
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
Valdinei Santos Silva - PR10353
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: REJEITA-
DOS INTEGRALMENTE

TRT-PR-05299-2006-892-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Amadeu Candido
Réu : Condomínio Empresarial São José Ltda.
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: REJEITA-
DOS INTEGRALMENTE

TRT-PR-05333-2006-892-09-00-3 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sidiclei Augusto de Paula
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas de que foi redesignada audiência de
INSTRUÇÃO para 18/11/2008 às 14h30min.
Fica a ré intimada para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre os documentos juntados pelo autor às fls. 464/466.

TRT-PR-05337-2006-892-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvio Fritzke
Réu : Iramec Autopecas S.A.
Trimtec Ltda.
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Ante o teor da certidão supra, intime-se o reclamante para que,
no prazo de 5 dias, comprove o recolhimento das custas pro-
cessuais, no importe de R$ 260,00, sob pena de execução.

TRT-PR-05350-2006-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Waldike Soriano Siqueira
Réu : Mdf Molduras Ltda.
Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Joao Casillo - PR3903
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-05387-2007-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vania Alves da Silva
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
Mdf Mulduras Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Joao Casillo - PR3903
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REJEITADA (FL. 117).

TRT-PR-05465-2006-892-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emilio Burak
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Edson Hauagge - PR20423
Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia técnica
para o dia 12/03/2008, às 14h00min, na sede da ré, devendo
ocorrer o encontro das partes na portaria de acesso principal e
o autor deverá anunciar-se.

TRT-PR-05493-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Rubens de Moraes Filho
Réu : Rezende Usinagens Especiais Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
SENTENÇA PROFERIDA: PROCEDENTES EM PARTE

TRT-PR-05508-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandro Blasi
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Joao Casillo - PR3903
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-05538-2006-892-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josiane Gonçalves
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
Fica a autora intimada para, no prazo de cinco dias, retirar as
guias de Comunicação de Dispensa - CD e Requerimento de
Seguro-Desemprego - SD, bem como entregar sua CTPS em
Secretaria para que a ré proceda às anotações.

TRT-PR-05557-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edson Alves
Réu : Mecanica Aires Ltda.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Tobias Antonio de Brito - PR4276
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-05591-2006-892-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Danilo Rodrigues Soares
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas para, querendo, apresentarem con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto pela parte contrária,
no prazo legal.

TRT-PR-05638-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josiane Beatriz de Oliveira do Espirito Santo
Réu : Marinepar Indústria e Comerciod e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto B Muniz - PR14325

Fernando Andreoni Vasconcelos - PR36692
SENTENÇA PROFERIDA:: PROCEDENTES EM PARTE

TRT-PR-05650-2006-892-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cesar Adriano Slusarsczuk
Réu : Latal Embalagens Metalicas Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Rafael Justus de Brito - PR24487
Carlos Eduardo de Macedo Ramos - PR24537

Ante o teor da petição de fls. 238, intimem-se as partes da nova
data para a perícia médica, devendo o Reclamante apresentar
os documentos, conforme solicitado pela perita PAOLA
MYLLA.
Ressalte-se que a data da perícia de insalubridade esta mantida
para o dia 28/02/2008, conforme intimação anterior.

PERÍCIA MEDICA DIA 11/03/2008, ÀS 15h00min, NO CON-
SULTÓRIO DA RUA ALBERTO BOLLIGER, 784, JUVEVE,
CURITIBA.

TRT-PR-05664-2006-892-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Luiz Ferreira
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Joao Casillo - PR3903
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-05684-2006-892-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osvaldo Lima Carvalho
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Joao Casillo - PR3903
Ficam as partes intimadas da prolação de sentença.

TRT-PR-05685-2006-892-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Arnaldo Rodrigues
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Fábio Luís de Araújo Rodrigues - PR39214
SENTENÇA PROFERIDA: PROCEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-05686-2006-892-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Pereira de Oliveira
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Ante a apresentação do laudo às fls. 110, solicite-se a liberação
da antecipação dos honorários periciais conforme Provimento
01/2007.
Intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo sucessivo
de cinco dias.

Prazo para o autor inicia em 03/03/2008.
Prazo para a Reclamada inicia em 13/03/2008

TRT-PR-05692-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mario Fermino da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo
pericial.
Pelo autor - 05 dias - a partir de 03/03/2008;
Pelo réu - 05 dias - a partir de 12/03/2008.

TRT-PR-05743-2006-892-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Maria Lopes Galvão
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Melo Lopes - PR20846
Fica o autor intimado para, no prazo de quinze dias, apresentar
seus cálculos de liquidação.

TRT-PR-05746-2006-892-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Helio Pereira dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia técnica
para o dia 12/03/2008, às 13h00min, na sede da ré. Nessa data
a ré deverá apresentar ao perito os documentos indicados à fl.
154.

TRT-PR-05754-2006-892-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fabiano da Cruz
Réu : Vigor Vigilância S/C Ltda.
Mamore Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Airton Luiz Padilha - PR9173
Luciana Cristina de Almeida Matoso - PR29420

Aparecido Jose da Silva - PR17607
SENTENÇA PROFERIDA: PROCEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-05805-2006-892-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Evandro dos Santos Silva Matos
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Kleber Freitas Matos - SP254326
Fica o autor intimado para, no prazo de quinze dias, apresentar
os cálculos de seu crédito, inclusive os valores referentes às
verbas previdenciárias.

TRT-PR-05834-2006-892-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edgar Antonio Pietchak
Réu : A P K Transportadora Cwb Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Fica a parte intimada do seguinte despacho:
“Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se
acerca das petições de fls. 618/622.”

TRT-PR-05868-2006-892-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jediel Richter
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471
Intime-se o autor para vistas dos documentos de fls. 228/240,
por cinco dias.

TRT-PR-05916-2006-892-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriano de Jesus Jeremias dos Santos
Réu : Thairo Industrial Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica o autor inti-
mado para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a
devolução da intimação das testemunhas arroladas, devendo
apresentar nesse prazo o seu novo endereço ou indicar a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia será recebida
como implícita desistência de sua inquirição.

TRT-PR-05958-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Aurélio Tavares Luiz (Espólio De)
Réu : Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Manoel Hermando Barreto - PR28096
SENTNEÇA PROFERIDA: PROCEDENTES EM PARTE

TRT-PR-05959-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdecir de Andrade
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Jose Carlos Mateus - PR11391
Defiro a juntada dos documentos de fls. 287. Vistas à Reclama-
da no mesmo prazo que terá para manifestar-se sobre o laudo
pericial.
Indefiro a apresentação dos quesitos “complementares” pelo
Autor, fls. 291, vez que tal somente tem cabimento após a apre-
sentação do laudo, se cabível, ao passo que sequer o laudo foi
colacionado aos autos.
Nesse passo, a apresentação de quesitos principais pelo autor
já foi realizada à fls. 249, encontrando-se preclusa tal faculda-
de.
Finalmente, os quesitos de fls. 322/331 são posteriores mesmo
à realização da perícia, sendo manifestamente intempestivos.
Indeferem-se, pois, os novos quesitos apresentados pelo autor.
Intime-se o perito RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS para
apresentar o laudo da perícia realizada no dia 22/11/2007, lem-
brando-lhe que o prazo que lhe foi concedido expirou em 09/
01/2008.

TRT-PR-05983-2006-892-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdineir de Carvalho Silva
Réu : Glkz Manutenções Industriais Ltda.
Antex Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Fica o autor intimado do seguinte despacho:
“Intime-se o autor para apresentar as peças necessárias à for-
mação de Carta Precatória Inquiritória, no prazo de cinco dias,
sob pena de se entender que desistiu da prova.”

TRT-PR-06003-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vamil Banacki
Réu : Rm Premoldados Ltda.
ADV(S) : José Carlos Bianchi - PR41497
Carlos de Oliveira Junior - PR25983
Ficam as partes intimadas da prolação de decisão em sede de
embargos de declaração.

TRT-PR-06114-2006-892-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nelson Alexandre Amancio
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:
“Defiro a juntada do parecer técnico apresentado pela reclama-
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da às fls. 273/287.
Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo impror-
rogável de 5 (cinco) dias.
Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para que se ma-
nifestem no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias e libere-se o va-
lor referente à antecipação de honorários ao perito.
No mesmo prazo supra, vistas à reclamada dos documentos que
acompanharam a petição de fl. 187, conforme determinado à
fl. 263.
Após a manifestação das partes, voltem os autos conclusos para
nomeação de perito médico.
Ante a impossibilidade de conclusão dos trabalhos periciais até
a data da audiência, redesigne-se a data de 20/10/2008 às
16h00min para realização da audiência de instrução.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-06279-2006-892-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Diomar José Santos Machado
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Trimtec Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Americo de Oliveira Junior - SP139071
Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia técnica
para o dia 12/03/2008, às 15h00min, na sede da 2ª ré, localiza-
da na Rodovia PR 025, km 6,75, Campo Largo da Roseira, São
José dos Pinhais/PR, sendo que as rés deverão apresentar nesse
dia os documentos solicitados pela perita à fl. 96.

TRT-PR-06323-2006-892-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Moacir da Silva
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa - PR23043
Fica o autor intimado do seguinte despacho:
“Indefiro os pedido do autor quanto à determinação para que o
SINTRACARP seja compelido a realizar a conciliação prévia
entre as partes, ou informe o porque da recusa em realizar a
conciliação prévia, uma vez que este juízo entende que a con-
ciliação prévia perante os Sindicatos não se configura nem como
pressuposto da ação, nem como condição da ação, sendo que
se as partes pretendem a realização de acordo, poderão fazê-lo
nestes autos a qualquer momento. Intime-se.”

TRT-PR-06370-2006-892-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Danielli Adriani Fermino Meneguim
Réu : Balaroti Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Celso Lucinda - PR6391
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Não há o que esclarecer, tendo em vista o pedido do perito às
fls. 129 e o teor do despacho de fls. 130.
Ciência à parte.

TRT-PR-06468-2006-892-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Sergio Ribeiro
Réu : Mz Operacoes Industriais Ltda.
Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
Nossa Serviços Temporários e Gestão de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Fica o autor intimado para, no prazo de cinco dias, manifestar-
se acerca da petição de fls. 206/210.

TRT-PR-06523-2006-892-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ledy Aparecida de Jesus Silva
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Luiz Gabriel Guimarães Say - PR37554
Fica o autor intimado para, no prazo de quinze dias, apresentar
seus cálculos de liquidação.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10904/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão, que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho.
Obs: Ata também disponivel no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00033-2006-670-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Moises Chiamenti
Réu : Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva S.A.
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
SENTENÇA: PARCIALMENTE PROCEDENTE

TRT-PR-00941-2005-670-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fernanda San Martins Sztoltz
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

Valmir Palu - PR18814
SENTENÇA: IMPROCEDENTE

TRT-PR-01191-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Oraide Linz Moreira
Réu : Imtep - Instituto de Medicina e Segurança do Trabalho
do Estado do Paraná S/C Ltda.
Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauricio Galeb - PR18827
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
DECISÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS
PARCIALMENTE

TRT-PR-01321-2005-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Darci Ferreira Gomes
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Dulcinea Marques - PR11297
SENTENÇA: IMPROCEDENTE

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 11006/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários acima.
LOCAL: 1a. Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, Rua
das Nações Unidas, 1101, esq. c/ Joaquim Nabuco, Cidade Jar-
dim, - São José dos Pinhais, PR
O não comparecimento do Autor à audiência implicará no ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O con-
vite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-00430-2008-670-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo Antunes da Silva
Réu : Trans Rodrigues Transportes Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00460-2008-670-09-00-4 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francielle Berger
Réu : Kaufer Goic & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00466-2008-670-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osvaldo Gonçalves Fernandes
Réu : Construtora Ocas
ADV(S) : Vinicius de Oliveira Martins - PR43643
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00477-2008-670-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Salomão Francisco dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Fernanda de Macedo Ballan Mendes - SP224551
Data da audiência: 03/04/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 12101/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00355-2006-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonia de Fatima Correa Bello
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Jose Carlos Mateus - PR11391
Nova data de audiencia: 03/02/2009 às 15h10.

TRT-PR-00543-2007-670-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sueli Moretto de Mattos
Réu : Artely Móveis Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
I - Intime-se o Reclamante para que se manifeste se há interes-
se na produção da prova pericial.
II - Caso positivo, deverá cumprir a determinação da ata de
audiência de fls. 31 e depositar os honorários periciais no valor
de R$350,00, em 10 dias.

TRT-PR-00661-2006-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alessandra Bruno
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00903-2006-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leno Soldani
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Edson Hauagge - PR20423
1- Homologo o acordo de folhas 270/272 e declaro extinto o
processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 400,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-01075-2005-670-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Henrique Schmidt
Réu : Barão Pneus Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-04237-2007-670-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Miguel Vaz Torres
Réu : Chantal Mouchbahani Bau
Kartodromo São José Ltda.
ADV(S) : Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
Vistos, etc.
Intime-se a ré para que cumpra o já determinado a fls. 17 dos
presentes autos.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04321/2008

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam as partes
intimadas de que tem vista, no prazo legal, da sentença prolata-
da nos autos supra, para, querendo, interpor recurso cabível.
Obs: O texto da decisão se encontra disponível na internet (http:/
/www.trt9.gov.br/).

TRT-PR-80009-2005-670-09-00-0 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : União
Réu : Criança Feliz Ensino Pré Escola de 1º Grau
Noeli Marilene Marangoi
ADV(S) : Marcos Osias da Silva - PR17022
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-00249-2002-670-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Henrique Nunes
Réu : Catlog Logística de Transportes S A
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-00919-2005-670-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anderson Luiz Bubola Silva
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
Transportadora Wadel Ltda.
Viplan Viação Planalto Ltda.
Condor Transportes Urbanos Ltda.
Lotaxi Transportes Urbanos Ltda.
Agropecuária Vale do Araguaia Ltda.
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-00947-1997-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Jose Felizardo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-01027-2003-670-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Obadias Rodrigues Soares
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-01397-1999-670-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josias Delphino
Réu : Iguacu Celulose Papel S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Tobias de Macedo - PR21667
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-02127-1999-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvio Cardoso
Réu : Frigorifico Argus Ltda.
ADV(S) : Erlon de Faria Pilati - PR23091
Airton Luiz Padilha - PR9173

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

RUA GOVERNADOR BENTO MUNHOZ DA ROCHA
NETO 344

84261320 TELEMACO BORBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02902/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2007-671-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ironei Sebastião Fernandes
Réu : Comandos Monitoramento de Alarmes Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Fica V.Sa. intimado da decisao de fls.58, abaixo transcrita:
“Defiro o prazo requerido pelo autor.”

TRT-PR-00002-2005-671-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sebastião Reni Dziadzio
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Primor Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Fica V.Sa. intimado para apresentar resposta aos Embargos à
Execução, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00003-2007-671-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Dalziza Antunes Bueno
Réu : Francisco Assis de Barros
Maria Lúcia Amaro
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169

Telêmaco Borba
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Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Fica V.Sa. intimado para retirar a CTPS anotada, manifestar-se
sobre o prosseguimento do processo e da disponibilidade das
guias CD/SD para retirada em secretaria e habilitação junto ao
órgão competente, querendo.

TRT-PR-00013-2007-671-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rosangela Rocha Ilheo
Réu : Dougalet Farmácia Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e imediata
apreensão de seus bens para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00025-2005-671-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Carlos Antonio dos Santos
Réu : Roberto Luizetto Junior
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Jose Valter Oliveira Custodio - PR15967
Efetuar as anotações na CTPS do autor, em 10 dias, sob pena
de multa de 1/30 (um trinta avos) do último salário do autor por
dia de atraso, limitados a 20 dias.

TRT-PR-00034-2006-671-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Eloi Ferreira do Espirito Santo
Réu : José Tadeu Cherubim e Cia Ltda.
Município de Reserva
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Apresentar a CTPS do autor, no prazo de 5 dias, para as anota-
ções determinadas em Sentença.

TRT-PR-78027-2005-671-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adauto de Jesus Bueno da Silva
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A
ADV(S) : Pedro da Silva Queiróz - PR9964
Alair Valtrin - PR16610
Vanessa Queiroz - PR35246
Joaquim Miro - PR15181
Patricia Tourinho Beraldi - PR33115
Fica V.Sª intimado da decisão de fls. 714, abaixo transcrita:
“1 - Para audiência de instrução designa-se o dia 10/04/2008,
às 11h10min., ocasião em que as partes deverão comparecer
para depor.
2 - Deve a ré arrolar suas testemunhas em até 05 dias para
serem intimadas, presumindo-se, no silêncio, que comparece-
rão espontaneamente.
3 - Intime-se a primeira testemunha arrolada às fls. 697 e aguar-
de-se quanto às demais.”

TRT-PR-99539-2006-671-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Laudemiro Antunes da Rosa
Réu : Gustavo Pavan Rosseto
José Carlos Rosseto
Maria Cristina Pavan Rosseto
ADV(S) : Jesiel Schemberger - PR28350
Ciência da r. decisão de fl. 209:
“1. Deixo de receber o Recurso Ordinário interposto pelas rés
(fls. 185/206), por intempestivo. Apenas a título de esclareci-
mento, observo que ao dia 19/12/2007 (feriado estadual) apli-
ca-se a regra inserta no art. 178 do CPC.
2. Intime-se a parte recorrente da presente decisão.”

TRT-PR-00054-2007-671-09-00-7 (ACPU) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Telêmaco Borba
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Ecolyptus Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Adalberto Fonsatti - PR18678
Juliana Gonzales Spinardi Alonso - PR40442
Adalberto Fonsatti - PR18678
Juliana Gonzales Spinardi Alonso - PR40442
Ciência às partes de que foi proferida decisão nos autos em
referência, através da qual foram ACOLHIDOS os Embargos
de Declaração opostos pela parte autora, disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51055-2006-671-09-00-9 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Fabio Werner
Réu : Oedes de Jesus Onesko e Cia Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Andre Luiz Ribeiro Dabul - PR26486
Decisão fl. 110: “1 - Homologo o acordo celebrado pelas par-
tes - fls. 109/110.
2 - Como um dos bens penhorados foi utilizado em dação em
pagamento, pelo valor da avaliação (fls. 96), resta liberada a
penhora sobre tal bem (máquina de costura).(...)
5 - Atualizem-se as custas e demais despesas e intime-se o réu
a efetuar o pagamento, em 15 dias, sobre pena de prossegui-
mento da execução.(...)”.

TRT-PR-00056-2007-671-09-00-6 (ACPU) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Telêmaco Borba
Réu : Colo Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Fica V.Sª intimado para informar, no prazo de dez dias, o atual
e correto endereço da testemunha “EDISON BARBOSA SAN-
TOS”, posto que o AR retornou com a discriminação “MU-
DOU-SE”.

TRT-PR-00062-2007-671-09-00-3 (ACPU)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-

trução e do Mobiliário de Telêmaco Borba
Réu : Aserpal Laminas Faqueadas Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Fica V.Sª intimado da decisao de fls.170, abaixo transcrita:
“Mantenho a decisão.”

TRT-PR-00070-2001-671-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Otacilio Leite dos Santos
Réu : Indústrias Klabin Sa
Pinus Florestal Ltda.
Sociedade Extratora Antas Ltda.
Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Joaquim Miro - PR15181
Alexandre Rodolfo Coelho Soares - PR21443
Fica V.Sa. intimado da decisao de fls.877, abaixo transcrita:
“Como a União já se manifestou (fls. 875), dê-se vista às partes
da adequação dos cálculos, pelo prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, a começar pelo autor.”

TRT-PR-00812-1996-671-09-01-6 (CS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osvaldo Guerbes
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Joaquim Miro - PR15181
Vista às partes da adequação dos cálculos apresentados pelo
contador, pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias, a come-
çar pelo autor.

TRT-PR-00100-2007-671-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ronaldo Adriano Oliveira
Réu : Osiris José Arruda
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Decisão fl. 39: “1 - Homologo o acordo noticiado às fls. 37.
2 - Custas pelo réu, no valor já apurado às fls. 32.
3 - Intime-se o réu, por seu procurador a efetuar o pagamento
das custas, em 15 dias, sob pena de imediata aprensão de bens
para satisfação.(...)”.

TRT-PR-00102-2007-671-09-00-7 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Faustino Batista Ribeiro
Réu : Paulinor Comercial de Alimentos
ADV(S) : Wilson Roberto Penharbel - PR14176
Efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias, no prazo
de quinze dias, sob pena de imediata apreensão de seus bens
para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00119-2008-671-09-00-5 (CP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Flávio Sylvestre Redante
Réu : Escoelectric Ltda.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A. (Elejor)
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Ana Paula Pavelski - PR35211
Jorge Wadih Tahech - PR15823
Arli Pinto da Silva - PR20260
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Ciência da r. decisão de fl. 68:
“I - Em vista da não localização da testemunha a ser inquirida
neste Juízo (conforme certidão à fl. 67), cancele-se a audiência
designada. Intimem-se as partes, por seus procuradores.
II - Após, devolvam-se os autos ao r. Juízo deprecante, colo-
cando-se este Juízo à disposição em caso de eventual prosse-
guimento.”

TRT-PR-00121-2007-671-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Noemi Aparecida Braz da Silva
Réu : Associação de Instrutores de Artes de Telêmaco Borba -
Assinartes
Município de Telêmaco Borba
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.
Cumprir o termo de fl. 278.

TRT-PR-00122-2007-671-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edileusa de Sousa Maynardes
Réu : Associação de Instrutores de Artes de Telêmaco Borba -
Assinartes
Município de Telêmaco Borba
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.
Cumprir o termo de fl. 312.

TRT-PR-00136-2008-671-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Clodoaldo Machado
Réu : Construções e Comércio Camargo Correa S.A.
ADV(S) : Ticiana Reis de Andrade - PR36030
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimada a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Outrossim, fica V.Sª também intimada para as-
sinar a petição inicial, no prazo de cinco dias, o que devera ser
certificado pela Secretaria.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00194-2003-671-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ivan Luz da Conceiçao
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construçoes Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas Sa
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169

Giovani da Silva - PR18452
Vista às partes do cálculo readequado, pelo prazo sucessivo de
05 dias. O prazo da ré inicia-se em 10/03/2008.

TRT-PR-51195-2003-671-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Angelica Cristina Rodrigues
Réu : Flavia Carolina Derbli Combustiveis [ME] Auto Posto
Larini
ADV(S) : Paulo Jose Oliveira de Nadai - PR33311
Anotar a CTPS da autora, nos termos da sentença, sob as penas
ali cominadas.

TRT-PR-00197-2006-671-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdivino Marcio Figueiredo
Réu : Acma Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Julio Assumpção Malhadas - PR3956
Marcos Julio Olivé Malhadas Junior - PR20983
Apresentar as guias para saque do seguro desemprego, sob pena
de execução pelo valor equivalente.

TRT-PR-00204-2007-671-09-00-2 (ACOB) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Orico dos Santos
Réu : Nova Era de Planejamento e Construções de Habitação
Ltda.
ADV(S) : Joaquim Quirino Mendes - PR34184
Efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias, no prazo
de quinze dias, sob pena de imediata apreensão de seus bens
para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00229-2006-671-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osni Francisco dos Santos
Réu : Iner Indústria Mecanica Ltda.
Kubo e Figueiredo de Azevedo Ltda.
H Kubo e Cia Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Marlon Fabiano Ferreira Freitas - PR26234
Dinizar Domingues - PR28351
Proferida sentença julgando IMPROCEDENTE a ação, dispo-
nível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-51233-2006-671-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Janguito de Lima
Réu : José Natalino Palocco & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Marcos Pedroso Junior - PR27562
Efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias e cus-
tas devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de imediata apre-
ensão de seus bens para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00237-2007-671-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Joel Caetano Lopes
Réu : Lourdes Camargo Sanches
ADV(S) : Marco Antonio Joaquim - PR12569
Paulo Adriano Borges - PR37184
Decisão fl.42: “1 - Se o autor não possui mais o TRCT, o moti-
vo alegado como base para a pretensão mostra-se inconsisten-
te, não sendo plausível, então, impor determinação à ré com
base em motivos que se mostram desarrazoados.
2 - Intime-se o autor e arquivem-se os autos.”.

TRT-PR-00237-2005-671-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osvaldo Roela de Godoi
Réu : Afonso Celso Noronha Dutra
ADV(S) : Mozart Garcia Oliveira - PR22057
Efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias, no prazo
de quinze dias, sob pena de imediata apreensão de seus bens
para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00256-2007-671-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Waldir Gonzaga de Oliveira
Réu : Belinha Aparecida Carvalho
ADV(S) : Ruy Luiz Quintiliano - PR5824
Efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias devi-
das, no prazo de quinze dias, sob pena de aplicação de multa
de imediata apreensão de seus bens para pagamento (CPC, art.
475-J).

TRT-PR-00273-2007-671-09-00-6 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Janaina Djanira Sutil de Miranda
Réu : Aparecido Costa
ADV(S) : Hamilton Pereira Zanella - PR40470
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e imediata
apreensão de seus bens para pagamento (CPC, art. 475-J).
Efetuar as anotações na CTPS da autora, no mesmo prazo, sob
pena de multa diária de R$ 30,00, nos termos da sentença.

TRT-PR-51316-2006-671-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Fabio Werner
Réu : Oedes de Jesus Onesko & Cia Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Fica V.Sª intimado da decisão de fls.42, abaixo transcrita:
“1. Acolho a transação das partes (fls. 38/39).
2 - Custas pela ré sobre o valor do acordo, no importe de R$
80,00, que deverão ser recolhidas (e comprovado nos autos)
em até 30 dias, sob pena de prosseguimento da execução.
3 - Como não houve manifestação da União quanto à intimação
de fls. 29, presume-se que não existem contribuições previden-
ciárias devidas ou que não tem interesse na execução.(..)”

TRT-PR-51322-2006-671-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

Autor : Roseli Augusto Marcondes
Réu : Eloína da Cruz Machado
ADV(S) : Adriane Terezinha de Oliveira Lopes - PR15641
Anotar a CTPS da autora, nos termos da sentença, sob as pena
ali cominadas.

TRT-PR-00322-2007-671-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdomiro José de Lima
Réu : Sergio Murilo Nalevaiko
ADV(S) : Marco Antonio Joaquim - PR12569
Paulo Adriano Borges - PR37184
Deferida a dilação do prazo por mais 30 dias a partir da intima-
ção.

TRT-PR-00342-2007-671-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lucas Pereira Martins
Réu : Enoque Dias de Godoy
ADV(S) : Conceiçao Aparecida Veroneze da Luz - PR20513
Isaias da Luz - PR31260
Retirar a CTPS do autor, anotada em Secretaria.

TRT-PR-00353-2006-671-09-00-0 (RT)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCES-
SUAL
Autor : Cacilda Tavares dos Santos
Réu : Associação de Instrutores de Artes de Telêmaco Borba -
Assinartes
Município de Telêmaco Borba
ADV(S) : Andre Luiz Batezati - PR19325
Decisão fl. 285: “I - Deixo de receber as contra-razões apre-
sentadas pelo 2º réu, Município de Telemaco Borba (fls. 282/
284), por intempestivas. Consoante certificado à fl. 276, o pra-
zo para sua apresentação findou em 05/11/2007. E, contraria-
mente ao afirmado pelo recorrente, mostra-se inaplicável ao
caso a regra de contagem de prazo prevista no art. 241, inc. III,
do CPC, uma vez que o ato cumprido não foi o citatório.
Mantenho, contudo, sua juntada para eventual apreciação.
II - Remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.”.

TRT-PR-00394-2006-671-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Everaldo de Souza
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Adriano Marroni - PR23657
Fica V.Sª intimado da cópia da decisão de fls.158, abaixo trans-
crita:
“I - Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos.
II - Recebo o agravo de instrumento interposto pela ré. (..).
III - Intime-se a parte adversa a oferecer, no prazo legal, con-
tra-razões ao agravo de instrumento e também ao recurso ordi-
nário, juntando as peças que entender necessárias, para julga-
mento sucessivo imediato pelo órgão recursal, no caso de pro-
vimento do primeiro recurso.(..)”

TRT-PR-00413-2005-671-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilberto Prehn dos Santos
Réu : José Tadeu Cherubim e Cia Ltda.
Município de Reserva
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-00417-2005-671-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marli Fatima da Silva Bolsoni
Réu : Associação de Instrutores de Artes de Telemaco Borba
(AssinArtes)
Município de Telêmaco Borba
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Informar, em 05 dias, contra qual das rés pretende se inicie a
execução. No mesmo prazo deverá o autor informar o atual
endereço da primeira ré, para possibilitar a intimação quanto à
deliberação de fls. 396, “c” .
Autorizado o desentranhamento e devução ao autor dos docu-
mentos de fls. 05/51 dos autos de precatório, ante a declaração
de nulidade de fls. 68, também daqueles autos.

TRT-PR-00422-2007-671-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Veronice Carneiro
Réu : Luciany Alves Fernandes Wassuaviski
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e imediata
apreensão de seus bens para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00429-2007-671-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luis Francisco Otonel Ibieta
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Adriano Marroni - PR23657
Fica V.Sª intimado da cópia da decisão de fls.190, abaixo trans-
crita:
“I - Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos.
II - Recebo o agravo de instrumento interposto pela ré. (..).
III - Intime-se a parte adversa a oferecer, no prazo legal, con-
tra-razões ao agravo de instrumento e também ao recurso ordi-
nário, juntando as peças que entender necessárias, para julga-
mento sucessivo imediato pelo órgão recursal, no caso de pro-
vimento do primeiro recurso.(..)”

TRT-PR-00430-2007-671-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Simoes Garcia
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Adriano Marroni - PR23657
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Fica V.Sª intimado da cópia da decisão de fls.187, abaixo trans-
crita:
“I - Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos.
II - Recebo o agravo de instrumento interposto pela ré. Deter-
mino, contudo, seu processamento em apartado, a fim de não
prejudicar o andamento dos autos principais. Autue-se, sendo
esta decisão sua primeira folha.
III - Intime-se a parte adversa a oferecer, no prazo legal, con-
tra-razões ao agravo de instrumento e também ao recurso ordi-
nário, juntando as peças que entender necessárias, para julga-
mento sucessivo imediato pelo órgão recursal, no caso de pro-
vimento do primeiro recurso.(..)”

TRT-PR-00441-2002-671-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilberto Batista Siqueira
Réu : Indústrias Klabin Sa
Klabin Paraná Agro Florestal Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Emitida guia retirada disponivel na CEF de Telêmaco Borba.

TRT-PR-00449-2007-671-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Celir Garcia de Morais Filho
Réu : Brasil Telecom S.A.
Technet Engenheiros Associados S/C Ltda.
Cooperdata Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Pro-
fissionais Autonomos
Alcatel Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Marcio Jones Suttile - PR25665
Fica V.Sª intimado da decisão de fls. 190, abaixo transcrita:
“1 - As várias diligências negativas, culminando com a certidão
do Oficial de Justiça (fls. 07 da CP), autorizam a citação da
terceira ré por edital.
2 - Ante a exiguidade de prazo para o edital, a audiência resta
redesignada para o dia 24/04/2008, às 09h35min.(..)”
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência re-
designada.

TRT-PR-00484-2005-671-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Michelle Daniele Belluzzo
Réu : Centro Ortigueirense de Cultura Anglo Americana
Marcos Antonio Brustolin
Antonio Brustolin
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Ante os termos do artigo 649, IV, do CPC, indefere-se a preten-
são de fls. 307, ressaltando apenas que não se trata de pensão
alimentícia.

TRT-PR-00492-2007-671-09-00-5 (ACOB) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e
Similares e em Turismo e Hospitalidade de Ponta Grossa
Réu : Igreja Evang do Cristianismo Decidido
ADV(S) : Julie Ellen Ribas Ramalho - PR42349
Fica V.Sa. intimada da decisao de fls.38, abaixo transcrita:
“Defere-se o requerido às fls. 37. Aguarde-se por 30 dias.”

TRT-PR-00502-2007-671-09-00-2 (ACPg) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Casa Bahia Comercial Ltda.
Réu : Porfirio Antonio Ramos
ADV(S) : Zenaide Hernandez - SP92279
Thiago Pestana de Sousa - SP216447
Ciência do bloqueio e apreensão de valores na conta corrente e
para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 dias.

TRT-PR-00513-2007-671-09-00-2 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Claudecir Alvin de Oliveira
Réu : Dang Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Ciência do bloqueio e apreensão de valores na conta corrente e
para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 dias.

TRT-PR-00516-2007-671-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cassemiro Martins
Réu : Cronthal e Cia Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Batezati - PR19325
Fica V.Sa. intimado da decisão de fls.260, abaixo transcrita:
“1 - Homologo os cálculos apresentados pelo contador às fls.
125/252.
2 - Fixo os honorários do contador em R$ 500,00 na mesma
data da atualização dos cálculos.
3 - Intime-se a empresa devedora, por seu procurador, a efetuar
o pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de
acréscimo de multa de 10% e imediata apreensão de seus bens
para pagamento, nos termos do sentença.”
Obs: Saldo devido em 29/02/2008: R$32.379,88

TRT-PR-00523-2007-671-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Tiago Geraldo Machado
Réu : Zn Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Fica V.Sa. intimado para apresentar a CTPS do autor em cinco
dias.

TRT-PR-00524-2006-671-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vicente dos Santos
Réu : Compensados Telemaco Borba Ltda.
ADV(S) : Gislaine do Rocio Rocha - PR29330
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e imediata
apreensão de seus bens para pagamento (CPC, art. 475-J).
Eventual insurgência deverá ser manifestada através do meio
processual adequado.

TRT-PR-00546-2007-671-09-00-2 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gleison Marcos Petzen
Réu : Top Club Motos Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Andre Luiz Ribeiro Dabul - PR26486
PARTES: acordo homologado pelo Juízo.
RÉU: Custas no importe de R$ 60,00 que deverão ser recolhi-
das em quinze dias, sob pena de imediata apreensão judicial de
bens para satisfação.
AUTOR: Apresentar CTPS, em cinco dias, para anotações.

TRT-PR-00548-2007-671-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silmara Ribeiro de Melo
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657
Despacho fl. 121: “I - Não conheço dos embargos de declara-
ção da ré por incabível à espécie.
II - Além do mais, a decisão de fls. 111 é de clareza solar, inclu-
sive mencionando a súmula 86 do TST que trata expressamente
do assunto.”.

TRT-PR-00571-2007-671-09-00-6 (ACPU) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Telêmaco Borba
Réu : Ecofor Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Fica V.Sª intimado da decisão de fls. 564, abaixo transcrita:
“1 - Dê-se vista ao réu dos documentos juntados pelo autor (fls.
562/563), por 05 dias.(..)”

TRT-PR-00579-2007-671-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sérgio Rocha Defaix
Réu : Nektar Construções Ltda.
ADV(S) : Luciana Gioia - MT5326
Waldi Moreira Soares - PR11841
Decisão fl. 30: “Nos termos do artigo 267, III, do CPC, resta
extinto o processo sem julgamento do mérito.
Custas pelo Autor, no importe de R$ 145,13, calculadas sobre
o valor atribuído à causa, dispensadas, vez que sequer aperfei-
çoada a relação processual.(...)”.

TRT-PR-00607-2007-671-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Reginaldo Aparecido Cordeiro Figueiredo
Réu : Franciléia Busanello
ADV(S) : Flavyanno Laidane Fernandes - PR35480
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de imediata apreensão de seus bens para pagamento (CPC,
art. 475-J).

TRT-PR-00638-2007-671-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vilson Barbosa de Godoy
Réu : Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Dinizar Domingues - PR28351
Ficam V.Sªs. intimados para terem vista do laudo apresentado,
pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-00668-2007-671-09-00-9 (RT) - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nelson Alves dos Reis
Réu : Juçara A R Mainardes
Aeromad Comércio de Madeiras do Brasil Ltda. (ME)
Almeida e Alberti Madeiras e Transportes Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Deferido o prazo requerido.

TRT-PR-00669-2007-671-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Arildo Pereira
Réu : Neri de Oliveira
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Fica V.Sa. intimado para retirar a CTPS do autor mediante re-
cibo.

TRT-PR-00688-2007-671-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lindamir Pereira Marques
Réu : Paraná Forest Products Indústria e Exportação de Madei-
ra Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Dinizar Domingues - PR28351
AUTOR: Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela
parte contrária no prazo legal.
RÉU: Esclarecer se o documento de fl. 578 guarda relação de
pertinência aos presentes autos, uma vez que referido docu-
mento menciona ação diversa desta.
3. Oportunamente, subam os autos ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00689-2007-671-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Francisco dos Santos
Réu : Comércio e Transporte de Gás J L Ltda.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e imediata
apreensão de seus bens para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00709-2007-671-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ana Claudia dos Passos
Réu : Juçara A R Mainardes
Aeromad Comércio de Madeiras do Brasil Ltda. (ME)
Almeida e Alberti Madeiras e Transportes Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642

Aprsentar a CTPS na Secretaria, conforme determinado na sen-
tença.

TRT-PR-00710-2007-671-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Neiva de Oliveira Lemes
Réu : Juçara A R Mainardes
Aeromad Comércio de Madeiras do Brasil Ltda. (ME)
Almeida e Alberti Madeiras e Transportes Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Apresentar a CTPS na Secretaria, conforme determinado na
sentença.

TRT-PR-00711-2007-671-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Doralice de Oliveira Pinto
Réu : Juçara A R Mainardes
Aeromad Comércio de Madeiras do Brasil Ltda. (ME)
Almeida e Alberti Madeiras e Transportes Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Aprsentar a CTPS na Secretaria, conforme determinado na sen-
teça.

TRT-PR-00716-2007-671-09-00-9 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Juraci José Presotto
Réu : Serpal Engenharia e Construtora Ltda.
ADV(S) : Luciana Gioia - MT5326
Marcos Bahena - PR17024
Fabio Aparecido Lima Caldas - SP230522
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e imediata
apreensão de seus bens para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00744-2007-671-09-00-6 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Juliano Matias da Silva
Réu : D R Costa e Cia Ltda.
ADV(S) : Danilo Porthos Schrutt - PR23361
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e imediata
apreensão de seus bens para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00778-2007-671-09-00-0 (ACPU) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Ind da Const e do Mobili-
ário DeTelêmaco Borba
Réu : Braslumber Indústria de Molduras Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Vista dos documentos juntados pelo autor às fls. 2436/2437.

TRT-PR-00786-2007-671-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Regina Suely Garcia de Paula
Réu : Fundação Hospitalar de Saude Municipal de Figueira
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de imediata apreensão de seus bens para pagamento (CPC,
art. 475-J).

TRT-PR-00788-2007-671-09-00-6 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Ind Const e do Mobiliário
de TelÊmaco Borba
Réu : Grupo Ebapi Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Joaquim Miro - PR15181
Decisão fl. 132: “1. O laudo pericial se ateve à verificação téc-
nica de eventuais agentes causadores de periculosidade, con-
forme limitação imposta na parte final do item I de fls. 74.
2. Da manifestação da primeira requerida, todavia, tem-se por
procedente o questionamento acerca da proximidade máxima
que o eletricista poderia permanecer das gavetas elétricas, para
não ser cosiderada tal área como de risco (fls. 129, grifada),
que ora se recebe como quesito complementar.
3. Intime-se o perito para que responda ao quesito indicado no
item anterior no prazo de dez dias. (...)”.

TRT-PR-00792-2007-671-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antônio Cordeiro dos Santos
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Luis Felipe Alvarenga Guimarães - PR42312
Dinizar Domingues - PR28351
Às partes para ciência de que foi proferida nos autos decisão
que REJEITOU embargos de declaração opostos pelo réu, dis-
ponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00912-2007-671-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Denori Aparecido Alves
Réu : Antonio Domingues de Oliveira & Oliveira Ltda.
Guaiba Química Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Francisley Pereira - PR32441
Lisiane Cantelli - RS32474
Fica V.Sª intimado(a) da decisão de fls.97, abaixo transcrita:
“I. Deixo de receber o recurso ordinário interposto pelo 1º réu,
Antonio Domingues de Oliveira & Oliveira Ltda, por deserto.
O depósito prévio do valor da condenação constitui-se em re-
quisito extrínseco de admissibilidade recursal, nos termos do
art. 899, § 1º da CLT, e a ausência de comprovação de sua
realização em tempo hábil importa, pois, em deserção. Ausente
a possibilidade de aproveitamento do depósito recursal efetua-
do pela 2ª ré (fl. 92), em vista das matérias por ela alegadas
(fls. 85/86), nos termos do item III da Súmula 128 do TST. Int.
II - Presentes os pressupostos legais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela 2ª
ré, Guaíba Química Industria e Comércio Ltda.
III - Intime-se a parte contrária para, querendo, contra-arrazoá-
lo no prazo legal.(..)”

TRT-PR-00926-2007-671-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Celso Ezidio de Oliveira
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Douglas Taveira Lemos de Oliveira - PR43633
Comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais,
no importe de R$ 44,00, conforme determinado na audiência
de acordo.

TRT-PR-00975-2007-671-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José de Souza Pinto
Réu : Ernesto Borecki Segurança
ADV(S) : Marcos Teixeira Carneiro - PR30351
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de imediata apreensão de seus bens para pagamento (CPC,
art. 475-J).

TRT-PR-01001-2007-671-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Joceli Macarini
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda. (Li-
quidação)
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Ciência de que foi proferida decisão nos autos que ACOLHEU
os embragos de declaração opostos pela parte autora e REJEI-
TOU aqueles opostos pelo réu, disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01035-2007-671-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Juliana Mesquita Ribeiro (Menor)
Réu : Foto Celula Produtos Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Jorge Dias Paiva - PR38018
Fica V.Sa. intimado da decisão de fls.48, abaixo transcrita:
“1 - À conta geral, incluindo-se a cláusula penal.
2 - Intime-se a ré, por seu procurador, a efetuar o pagamento do
débito, em 15 dias, sob pena de imediata apreensão de seus
bens para satisfação da dívida.”
Obs: Saldo devido em 29/02/08: R$ 881,21

TRT-PR-01058-2007-671-09-00-2 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rosane Marli Timm
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Intimação ao Autor: Fica V.Sa. intimado para ter vista dos do-
cumentos apresentados pelo réu pelo prazo de 10 (dez) dias,
oportunidade na qual deverá informar se os documentos objeto
da presente ação foram juntados em sua totalidade ou nao.
Intimaçao ao Réu: Fica V.Sª intimado de que foi deferido a
dilação de prazo por mais cinco dias contados da intimação.

TRT-PR-01066-2007-671-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdir Antonio da Silva
Réu : Babcock Power - Engenharia de Projetos Latinoamerica-
na Ltda.
ADV(S) : Emanoel Theodoro Salloum Silva - PR41626
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de imediata apreensão de seus bens para pagamento (CPC,
art. 475-J).

TRT-PR-01183-2007-671-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cristiano Aparecido dos Santos
Réu : Intecnial S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Silvia Baumel - PR34419
Claudio Botton - RS19156
Decisão fl. 59: “1 - Cumpridas as determinações de fls. 31,
homologo o acordo noticiado (fls. 33/34), inclusive quanto à
natureza jurídica das parcelas declaradas.
2 - Custas pelo autor, no importe de R$ 33,18, dispensadas.(...)”.

TRT-PR-01204-2007-671-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Orceno Ortiz
Réu : Efloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
Klabin Fabrica de Papel e Celulose S.A.
Furnas Centrais Elétricas Sa
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Jose Carlos Alves Bastiani - PR7912
Fica V.Sa. intimado da decisão de fls.93, abaixo transcrita:
“Homologo a desistência, extinguindo o processo sem resolu-
ção do mérito, com amparo no art. 267, VIII, do CPC.
Sem custas. Autorizo o desentranhamento dos documentos apre-
sentados pelo autor e pela ré, exceto os relativos a instrumento
de mandato.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.”

TRT-PR-01205-2007-671-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ruth Vieira de Lima
Réu : Nilson Aparecido Talevi
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Fica V.Sª intimado da decisao de fls. 67, abaixo transcrita:
“Vistos, etc.
1. Aguarde-se a audiência designada.(..)”

TRT-PR-01253-2007-671-09-00-2 (ACPU) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Telêmaco Borba
Réu : Comércio de Produtos Cerâmicos Rizzato Ltda.
ADV(S) : Nereu Mercer de Lima - PR16284
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Decisão fl. 168: “1 - Ante a quantidade de documentos apre-
sentados com a defesa, e como a ré não os apresentou de forma
adequada, mas sim em volumosas pastas “A-Z”, e ante os ter-
mos do artigo 155 do Provimento Geral da Corregedoria Regi-
onal do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, concedo à
parte ré o prazo de 05 dias para que adeque a apresentação dos
documentos, fixando no máximo 05 por folha, conforme dis-
põe o parágrafo 3º do referido artigo.
2 - O Livro ponto desde logo deve ser atuado em apartado pela
Secrataria do Juízo.(...)”.

TRT-PR-01324-2007-671-09-00-7 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Paulo Rogério Freitas da Silva
Réu : Philus Engenharia Ltda.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Celso Justus - PR17400
“Recebo como manifestação de desistência dos embargos de
declaração e aceitação da sentença - que assim transita em jul-
gado - a petição comum das partes. Recebo a convenção, para
os efeitos do artigo 792 do CPC.”
Ao réu, para ciência da existência de custas processuais pen-
dentes de pagamento, no importe de R$ 50,00, que devem ser
recolhidas em 15 dias, sob pena de imediata apreensão de bens.

TRT-PR-01422-2007-671-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil Cna
Réu : Rafael Ruiz Diaz Filho
ADV(S) : Joarez Cação Ribeiro - PR15950
Fica V.Sª intimado da decisão de fls. 250, abaixo transcrita:
“Vistos, etc.
1. Aguarde-se a audiência, eis que ainda não estabelecida a
angularização processual.
2. Faculta-se às partes, todavia, comparecerem em Juízo antes
da data designada para audiência, de terça a quinta-feira, vinte
minutos antes do inícios das sessões, para eventual apreciação
e homogação do acordo informado na petição em epígrafe.(..)”

TRT-PR-01425-2007-671-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil Cna
Réu : Rafael Ruiz Diaz
ADV(S) : Joarez Cação Ribeiro - PR15950
Fica V.Sª intimado da decisão de fls. 244, abaixo transcrita:
“Vistos, etc.
1. Aguarde-se a audiência, eis que ainda não estabelecida a
angularização processual.
2. Faculta-se às partes, todavia, comparecerem em Juízo antes
da data designada para audiência, de terça a quinta-feira, vinte
minutos antes do inícios das sessões, para eventual apreciação
e homogação do acordo informado na petição em epígrafe.(..)”

Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Carlos Jones de Sá Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TOLEDO
RUA SANTOS DUMONT, 3080

85905000 TOLEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91001-2005-068-09-00-3 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Asseio,
Conservação, Limpeza Urbana, Ambiental, Áreas Verdes, Vias
Rodoferroviárias e Similares de Cascavel e Região
Réu : Inviolável Serviços Ltda.
Sadia S.A.
Federação dos Empregados em Empresas de Asseio e Conser-
vação do Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
“1. Dê-se vistas ao autor dos documentos juntados às fls. 363/
389 pelo prazo de cinco dias. Int.(...)”

TRT-PR-00011-2006-068-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Celso Soares da Costa
Réu : Maria Ambrosina Vasconcelos & Cia. Ltda. [ME]
ADV(S) : Clovis Felipe Fernandes - PR22768
“Vistos, etc... 1.Expeça-se a carta de arrematação. 2.Após, atu-
alize-se a conta, deduzindo-se da mesma o valor da arremata-
ção, e intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, indique bens da executada passíveis de penhora, livres,
desembaraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indi-
cando inclusive o paradeiro de referidos bens ou, em mesmo
prazo, requeira o que entender de direito. No silêncio, suspen-
do o curso da execução pelo prazo de um ano, nos moldes do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido tal prazo, sem manifes-
tação da interessada, ARQUIVEM-SE os autos. INT.”

TRT-PR-00012-2005-068-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonio Alcino da Silva
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
“Por ora, intime-se a 2ª ré para que, no prazo de dez dias, indi-
que bens da 1ª ré, desonerados e passíveis de constrição, infor-
mando, desde logo, o paradeiro de referidos bens, sob pena da
execução processar-se em face da mesma, em razão de sua res-
ponsabilidade subsidiária.”

TRT-PR-80013-2006-068-09-00-3 (EPA)

Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : União - Fazenda Nacional
Réu : Dismar Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Joao Joaquim Martinelli - PR25430
“Vistos, etc.1. Cumpra-se a parte inicial do item 4 do despacho
de fls. 230, liberando-se o valor depositado na conta nº 1504712-
9 (fls. 241) à 1ª Vara Cível de Toledo. Após, cumpra-se a parte
final do mesmo item. 2. Defere-se o requerimento de fls. 242.
Expeça-se a certidão explicativa requerida, com o fim de ins-
truir o pedido de restituição do recolhimento de fls. 237, junto
à SRF. 3. Intime-se a executada.”

TRT-PR-80016-2005-068-09-00-6 (EPA) - (335 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : União - Fazenda Nacional
Réu : Brautopecas Ltda.
ADV(S) : Ricardo Canan - PR33819
“Vistos, etc. 1. Tendo-se em vista o parcelamento do débito,
defere-se o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 1
(um) ano, a contar da presente data e aplicando-se analogica-
mente o artigo 265, IV, “b”, do CPC, ante a incidência da hipó-
tese do artigo 151, inciso I, do CTN. 2. Decorrido o prazo do
item anterior, à exeqüente para que requeira o que entender de
direito em dez dias. 3. Intimem-se.”

TRT-PR-79022-2006-068-09-00-1 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
C.N.A.
Réu : Luiz Antonio Pozzebon
ADV(S) : Katia Cléia Rieger Biazus - PR38401
Comparecer na Secretaria do Juízo para retirar documentos
desentranhados dos autos, mediante recibo de entrega.

TRT-PR-00029-2005-068-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Irineo Marangon
Réu : Auto Posto Lopei Ltda.
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Claercio Carlos Larsen - PR28998
Rejeitadas as pretensões formuladas em embargos à execução.

TRT-PR-00035-2005-068-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : João Agenor Rodrigues de Miranda
Réu : Município de Toledo
ADV(S) : Darci Heerdt - PR24908
“Intime-se o exeqüente para, no prazo de 5 (cinco) dias, reque-
rer o que entender de direito.”

TRT-PR-00035-2004-068-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Vagner Francisco Fassini
Réu : Ritter Comércio do Vestuario Ltda.
Windsur Moda Masculina Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225
“1. Intime-se a 1ª Ré para que, no prazo de dez dias, efetue o
pagamento das despesas processuais atualizadas, através de guia
de depósito a ser retirada perante a Secretaria deste Juízo, sob
pena de prosseguimento da execução, com a alienação em has-
ta pública dos bens constritos às fls.225.
2. Decorrido o prazo concedido, no silêncio da executada e
após cumpridas as formalidades legais, retorne à hasta pública
os bens penhorados às fls. 225.”

TRT-PR-00043-2004-068-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Romildo da Silva Pinheiro
Réu : Conselho Municipal de Segurança de Toledo
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
“Expeça-se o Precatório Requisitório, intimando-se o exeqüente
para que, em cinco dias, forneça as peças que o instruirão.”

TRT-PR-99555-2006-068-09-00-0 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonio Pezzi(Espólio De)
Réu : Bueno & Zenatti Ltda.
ADV(S) : Iracema Maria de Sa - PR22672
Comparecer na Secretaria do Juízo e retirar os documentos de-
sentranhados, mediante recibo de entrega nos autos.

TRT-PR-92059-2004-068-09-00-3 (CPE) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Venancio Nogueira da Cruz
Réu : Construtora Mercosul de Projetos e Obras Ltda.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
“Vistos, etc. 1.Expeça-se a carta de arrematação. 2.Intime-se o
arrematante para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar a retirada
dos bens arrematados junto ao depositário nomeado. 3.Parale-
lamente, atualize-se a conta, deduzindo-se da mesma o valor
da arrematação, e intime-se o exeqüente para que, no prazo de
10 (dez) dias, indique bens da executada passíveis de penhora,
livres, desembaraçados e suficientes à garantia integral do Juí-
zo, indicando inclusive o paradeiro de referidos bens ou, em
mesmo prazo, requeira o que entender de direito.”

TRT-PR-00060-2008-068-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdineia Aparecida Ricordi
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
“Vistos, etc.1. Embora tenha a ré deixado transcorrer “in albis”
o prazo para se manifestar acerca do pedido de antecipação de
tutela formulado na petição inicial, não há, por ora, elementos
suficientes de convencimento do Juízo e que fundamentem ju-
ridicamente a estabilidade provisória no emprego alegada pela
autora. Os documentos juntados com a petição inicial não com-
provam, de forma inequívoca, a doença do trabalho descrita na
petição inicial. 2. Esclareça a autora, no prazo de 10 dias, so-
bre eventuais afastamentos durante o contrato de trabalho e se
chegou a receber ou postular benefício previdenciário. Após,
voltem conclusos. 3. Intimem-se.”

TRT-PR-99561-2005-068-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Nivaldo da Silva Laranjeira
Réu : Bortolotto Distribuidora de Ferro e Aco Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
“...DISPOSITIVO - Em face do exposto, CONHEÇO dos em-
bargos de declaração e, no mérito, NEGO PROVIMENTO aos
mesmos, bem como condeno a reclamada ao pagamento de multa
por interposição de embargos protelatórios. Tudo nos termos
da fundamentação. Nada mais. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-99562-2005-068-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Espolio de Justimar Giacomelli (Espólio De)
Réu : Ademar de Souza & Cia. Ltda.
Schu & Mombach Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225
“1.Intime-se a 1ª ré para que, no prazo de dez dias, comprove
nos autos o recolhimento espontâneo das contribuições sociais
devidas ao INSS, mediante a apresentação de duas vias da GPS,
sob pena de execução.2.Uma vez comprovado nos autos o re-
colhimento da contribuição previdenciária, consoante item 02
supra, encaminhe-se ao INSS, através de sua Gerência de Arre-
cadação e Fiscalização de Cascavel, cópias das guias pertinen-
tes aos recolhimentos efetivados nos presentes autos e, posteri-
ormente, ARQUIVEM-SE os autos.3.Acaso não efetuada pela
1ª ré a comprovação em questão, executem-se os valores das
contribuições previdenciárias devidos.”

TRT-PR-99567-2006-068-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Elza Marilza Rodrigues da Cruz
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista
CW Ansolin Recursos Humanos
ADV(S) : Fabiano Marchiori Moschetta - PR21003
“Vistos, etc...2. Vistas ..., acerca do teor do laudo pericial (fls.
238/287). 3. Designa-se a data de 15/04/2008, às 13h45min,
para audiência para encerramento da instrução processual. 4.
Intimem-se as partes por seus procuradores.”

TRT-PR-00088-2004-068-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marlucia da Silva do Nascimento
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
“Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe o endereço atual da 1ª ré/executada, a fim de pos-
sibilitar a regular citação da executada ou, no mesmo prazo,
requerer o que entender de direito.”

TRT-PR-00102-1999-068-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Jair da Silva Cardoso
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18665
“1.Recebo os agravos de petição interpostos pelas partes às fls.
581/585 e 587/611.2.Intimem-se as partes e o INSS para, apre-
sentarem suas contraminutas no prazo legal, querendo, de for-
ma sucessiva, a iniciar pelo exeqüente.3.Após as juntadas das
contraminutas ou os decursos dos correspondentes prazos, re-
metam-se os autos ao E.TRT, com as cautelas de estilo.”

TRT-PR-00118-2006-068-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Oziel da Silva Sutel
Réu : Windsur Moda Masculina Ltda.
A. M. B. C. Moda Ltda. [ME]
Bibos Confecções Ltda. (ME)
Maria D. E. de Moraes & Cia. Ltda.
Ritter Moda Masculina Ltda.
Antonio Blazius
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
“(...) intimem-se o autor e a primeira ré, para no prazo de 10
dias, comprovar o recolhimento dos valores apurados ao Fundo
de Amparo ao Trabalhador.(...)”

TRT-PR-00145-2008-068-09-00-1 (PS) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Tatiane Maciel
Réu : Reutercell Ltda.
ADV(S) : Armando Kenji Koto - PR24021
“Vistos, etc...Intime-se a parte autora para, em quarenta e oito
horas, apresentar o endereço correto da parte ré, a fim de pos-
sibilitar a regular notificação da mesma, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito.”

TRT-PR-00160-2007-068-09-00-9 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e
Similares e em Turismo e Hospitalidade de Cascavel
Réu : Francisco Fernandes Siqueira Bar
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
“Vistos, etc...INTIME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente seus cálculos de liquidação de sentença.”

TRT-PR-00176-2001-068-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maria Helena Pedersen
Réu : Banco do Brasil S/A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Br
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Marlene Leithold - PR22619
decisão EE fls. 908/910 - “DISPOSITIVO - Ante o exposto,
acolhem-se parcialmente as pretensões formuladas em embar-
gos à execução, nos termos da fundamentação supra que inte-
gra o presente dispositivo. Refaça-se a conta de atualização,
atentando-se a Secretaria ao teor do tópico 1 supra, especial-
mente quanto à intimação do executado acerca de toda e qual-
quer autorização para liberação de valores à exeqüente, bem

como, no que se refere aos recolhimentos das contribuições
previdenciárias e fiscais. Custas pelo executado, nos termos do
art. 789-A, inciso V, da CLT.
Intimem-se as partes e o INSS.”

TRT-PR-00185-2008-068-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Vanderlei Luiz Fritzen
Réu : Gráfica Jofel Ltda.
ADV(S) : Dario Gennari - PR10130
Daryene Maria Gennari Prochnau - PR16921
Dayro Gennari - PR18679
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 09:32
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00197-2008-068-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maria Ilena Monteiro
Réu : Windsur Moda Masculina Ltda.
Windson Vestuario Ltda.
Ambc Moda Masculina Ltda.
Bibos Confecções Ltda. (ME)
Maria D. E. de Moraes & Cia. Ltda.
Antonio Blazius
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Donizeti de Jesus Storti - PR27828
Alberto Antonio Santana - PR27829
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00198-2008-068-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Franciele Caroline de Andrade Machado
Réu : Guarainvest Ltda.
Banco BMG
ADV(S) : Evanio Carlos Solanho - PR34304
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00201-2008-068-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marisete Aparecida Ferreira Novaes
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00202-2008-068-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marisete Aparecida Ferreira Novaes
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00203-2008-068-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Daiani Rocha
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00204-2008-068-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Daiani Rocha
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 13:42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00205-2008-068-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Claudinei Ricarte
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00206-2008-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO

Toledo
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Autor : Josoe Fagundes
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00207-2008-068-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Cirineu Aparecido Souza Nicola
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 13:42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00208-2008-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdirene Saveli Norato
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00209-2008-068-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : João Maria Fernandes Junior
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00210-2008-068-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Rosangela Bartolomeu Borges da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00211-2002-068-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Carlos Sergio Vasconcelos
Réu : Banco Banestado S/A.
Banco Itau S.A.
Banestado S/A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobilia
Capitaliza Empresa de Capitalização S/A.
ADV(S) : Christiane Miranda - PR26667
“1.Recebo o agravo de petição interposto pelo executado às
fls. 1600/1605.2.Intime-se o exeqüente para apresentar sua con-
traminuta no prazo legal, querendo.3.Após a juntada da contra-
minuta ou o decurso do correspondente prazo, remetam-se os
autos ao E.TRT, com as cautelas de estilo.”

TRT-PR-00211-2008-068-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz José da Luz
Réu : Ebv - Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto Furlan - PR35433
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00212-2008-068-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Antonio Maia Malveira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00213-2008-068-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Lindomar Godoi Rodrigues
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 13:42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00214-2008-068-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Roberto Carlos da Silva
Réu : Sadia S.A.

ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00220-2008-068-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ines Odete Leal
Réu : Lavanderia Camilas Ltda.
ADV(S) : Lucilei Oribka - PR35568
Andreia de Araujo Leidens - PR35713
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00221-2008-068-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Eugenio Mittanck
Réu : Lajetol Pre Moldados
ADV(S) : Jose Geraldo Candido - PR15688
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00225-2008-068-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Dirce de Lima Martins Chaves
Réu : Sirlene Berckembrock Magalhães
ADV(S) : Silomara dos Santos de Almeida - PR42122
Data da audiência: 15/04/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00226-2008-068-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : João Rocha
Réu : Ficagna Processamento de Dados Ltda.
ADV(S) : Diego Ricardo Schiavini - PR41648
Sergio Laurindo Filho - PR42806
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00227-2004-068-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Maria da Silva Pereira
Réu : Marmoraria Ouro Verde Ltda. - (ME)
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960
“Vistos, etc...1. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar
e, em 30 dias, indicar bens pertencentes à parte executada em
quantidade suficiente à garantia da execução. 2. Decorrido o
prazo sem manifestação da parte exeqüente os autos permane-
cerão no arquivo provisório em secretaria por um ano, na for-
ma do parágrafo 4º, do artigo 109, do Provimento Geral da
Corregedoria deste E. T.R.T. 9ª REGIÃO. 3. Após, os autos
serão encaminhados ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00228-2008-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Jefferson do Nascimento Bastos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00229-2006-068-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Eliseo Carmo Pereto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Decisão de ED - “DISPOSITIVO - Em face do exposto, CO-
NHEÇO de ambos os embargos de declaração opostos e, no
mérito, REJEITO os apresentados pela parte autora, e ACO-
LHO PARCIALMENTE os apresentados pela parte ré, para
corrigir os erros materiais verificados, tudo nos termos da fun-
damentação. Nada mais. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00229-2008-068-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Celson Guerino Pastori
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-00230-2008-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Emerson Ribeiro de Campos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00231-2008-068-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Jefferson do Nascimento Bastos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00232-2008-068-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Emerson Ribeiro de Campos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00233-2008-068-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Joziani Mariano
Réu : Allmayer Supermercado Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00236-2006-068-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marcia Cristina de Almeida
Réu : Ritter Comércio do Vestuario Ltda.
Nivel A Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Egberto Fantin - PR35225
Diego Luiz Pasqualli - PR41932
Egberto Fantin - PR35225
“1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que
produza os jurídicos e legais efeitos. 2. Desentranhem-se e de-
volvam-se os documentos de fls. 13/35 ao autor e os documen-
tos de fls. 67/81 à primeira ré, mediante recibo. 3. Proceda-se à
devolução do valor disponibilizado à título de antecipação de
honorários pelo SECOF, às fls. 159, por meio de GRU. 4. Cus-
tas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 110,00, restam
atribuídas ao autor, mas dispensadas em vista da concessão da
justiça gratuita, conforme pedido de fls. 09, e a título de incen-
tivo de conciliação entre as partes, consoante a atual tendência
do Judiciário nacional. 5. Deverá a ré proceder no prazo legal
ao recolhimento das contribuições sociais por parte do empre-
gado e da empregadora, ...”

TRT-PR-00243-2008-068-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Emerson Vital Pereira
Réu : Transgarnica Ltda.
Marcio Furuyama
ADV(S) : Osni José Zorzo - PR41933
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00244-2008-068-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Elisangela Moreira de Oliveira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00247-2005-068-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Sigfried Washburger
Réu : Emdur - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural
de Toledo
ADV(S) : Marcelo Dalanhol - PR31510
“Vistos, etc... 2.Intime-se a ré para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, comprove nos autos o correto recolhimento do FGTS do
período contratual, sob pena de execução direita do montante
equivalente, acrescido da multa de 40%, consoante determina-
ção contida na r. sentença de fls. 113/126....”

TRT-PR-00248-2008-068-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Odair de Oliveira

Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00249-2008-068-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Carlos Borges da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00250-2008-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Carlos Borges da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00253-2008-068-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Zenita Ferraz
Réu : Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00271-2005-068-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Tercio Tanure
Réu : Any Luis Refosco
ADV(S) : Leonildo Bagio - PR18594
Luiz Fernando Palma - PR11315
Proferida descisão de Exceção de Pré-Executividade nos autos
em epígrafe, cujo teor do dispositivo é o que segue: “Ante o
exposto, decide a Vara do Trabalho de Toledo - PR conhecer da
exceção de pré-executividade oposta pelo réu, e, no mérito,
acolher parcialmente a pretensão formulada...”

TRT-PR-00280-2006-068-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sebastião dos Santos
Réu : Mauro Heiss & Cia. Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225
“Vistos, etc...1.Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez)
dias, proceda aos recolhimentos das custas e das contribuições
sociais devidas ao INSS, comprovando nos autos os recolhi-
mentos em questão, mediante a apresentação de duas vias das
guias DARF e GPS, respectivamente, sob pena de execução,
consoante determinação contida no termo de audiência de fls.
626/627....”

TRT-PR-00303-2007-068-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marciano Scharb
Réu : Madeni Madeiras Panorama Ltda.
ADV(S) : Dayro Gennari - PR18679
“Vistos, etc..., intime-se a ré para que, no prazo de 5 (cinco)
dias: a) compareça perante a Secretaria deste Juízo e proceda
as anotações pertinentes na CTPS do obreiro, sob pena de mul-
ta de R$2.000,00, consoante determinado no tópico “1” da sen-
tença de fls. 78/83;...”

TRT-PR-00336-2005-068-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ester da Silva Sutel da Silva
Réu : Tpc Transportes Ltda.
Sperafico Agroindustrial Ltda.
HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Terezinha Neide Anselmi Taboza - PR19373
“Vistos, etc...1. Intimem-se as partes e a terceira interveniente
para que, no prazo de dez dias, requeiram o que entenderem de
direito. 2. No silêncio, determina-se a suspensão do processo
nestes autos pelo prazo de mais um ano nos moldes do despa-
cho de fls. 283.”

TRT-PR-00380-2003-068-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Carlos Alberto Furlan
Réu : Banco do Estado do Paraná S/A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Heloisa Inez de Jesus Lima - PR31357
“...7. Decorrido o prazo sem manifestação ou não discrimina-
dos os valores das contribuições previdenciárias, libere-se ao
réu os valores das guias de fls. 950, 1.076 e 446 ARQUIVEM-
SE os autos. 8. Intimem-se. (encontra-se a sua disposição guia
de retirada e alvarás)

TRT-PR-00392-2007-068-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Adenilson João Cornelius
Réu : Dilumix Nutrição Ltda.
ADV(S) : Carmen Lucia Beffa Gallassini - PR27956
Marcelo Dalanhol - PR31510
Comparecer na Secretaria deste Juízo e retirar os documentos
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desentranhados dos autos.

TRT-PR-00397-2007-068-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Silvio Fabricio Correa
Réu : Fausto & Deustch e Cia. Ltda.
M. I. Lazzari & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Fortes de Camargo - PR22827
“...DISPOSITIVO - Em face do exposto, CONHEÇO dos em-
bargos de declaração e, no mérito, NEGO PROVIMENTO aos
mesmos, bem como condeno a segunda reclamada ao pagamento
de multa por interposição de embargos protelatórios. Tudo nos
termos da fundamentação. Nada mais. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00416-2006-068-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Claudemir Valentin Ceccatto
Réu : Nutricoco Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Francielly Tibola - PR41521
“(...)3. Por ora, dê-se vistas à ré da petição de fls. 335 e docu-
mento de fls. 336 e da petição de fls. 349/350 e 351/354, pelo
prazo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-00419-2006-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Carlos Alberto Valler
Réu : Rudi Aloisio Wilhelms
ADV(S) : Darci Heerdt - PR24908
“1. Desentranhem-se os documentos de fls. 16/18 e 36/49, os
quais deverão ser restituídos respectivamente ao autor e ao réu,
mediante recibo de entrega nos autos.2. Após, arquivem-se os
autos. “

TRT-PR-00525-2007-068-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Mario José da Rosa
Réu : Itatiba Construtora de Obras Civis Ltda.
Município de Toledo
ADV(S) : Orlando Neves Taboza - PR17130
Rogério Martins Albieri - PR18346
Luiz Fernando Palma - PR11315
“Vistos, etc... Ante o inadimplemento do avençado, DESIG-
NA-SE a data de 11/06/2008 Hora: 14:40min para audiência
para instrução do feito, consoante convencionado às fls. 113/
114. Intimem-se as partes e seus procuradores, sendo aquelas
com as cominações legais.”

TRT-PR-00527-2007-068-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Gilmar dos Santos Ventura
Réu : Itatiba Construtora de Obras Civis Ltda.
Município de Toledo
ADV(S) : Orlando Neves Taboza - PR17130
Rogério Martins Albieri - PR18346
Luiz Fernando Palma - PR11315
“Vistos, etc... Ante o inadimplemento do avençado, DESIG-
NA-SE a data de 11/06/2008, às 14h20min, para audiência para
instrução do feito, consoante convencionado às fls. 114/115.
Intimem-se as partes e seus procuradores, sendo aquelas com
as cominações legais. “

TRT-PR-00528-2002-068-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Delvi Aluisio Hoffmann
Réu : Rimmaza Supermercados Ltda.
ADV(S) : Ulices Pizzatto - PR9988
“Vistos, etc..., intime-se o réu para que, no prazo de cinco dias:
a) compareça perante a Secretaria deste Juízo e proceda as ano-
tações do contrato de trabalho na CTPS do autor, sob pena de
sê-lo feito pela Secretaria deste Juízo; b) deposite junto à Se-
cretaria deste Juízo as guias próprias para que o autor possa
receber o benefício do seguro-desemprego, consoante determi-
nação contida na sentença de fls. 125/135, sob pena de execu-
ção direta pelo valor equivalente.”

TRT-PR-00536-2006-068-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Roseli Aparecida Scariot de Paula
Réu : M. C. C - Ansolin e Cia. Ltda.
Domingos Luis Ansolin
ADV(S) : Vitor Hugo Scartezini - PR14155
Olavo David Junior - PR39505
Vitor Hugo Scartezini - PR14155
“Vistos, etc... Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis - 2º
Ofício de Toledo determinando a averbação da penhora recaí-
da sobre o imóvel descrito no auto de penhora de fls. 155 e
auto de depósito de fls. 166. Cientifiquem-se os réus acerca do
auto de depósito de fls. 166. Int.” (nomeada depositária a Sra.
Roseli Aparecida Scariot de Paula).

TRT-PR-00567-2004-068-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Emilio Farias de Lima
Réu : Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pró
- Cidadão - IBIDEC
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Município de Sao Pedro do Iguaçu
ADV(S) : Florisvaldo Haroldo Anselmi - PR19349
“Vistos, etc...1. Cientifique-se o autor acerca do resultado da
consulta de processos no TST juntada às fls. 333. Int. 2. Após,
aguarde-se a solução do agravo de instrumento pendente.”

TRT-PR-00615-2004-068-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Edson Maia Fernandes
Réu : Windsur Moda Masculina Ltda.
Ritter Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Egberto Fantin - PR35225
“...DISPOSITIVO - Ante o exposto, rejeitam-se as pretensões
formuladas em embargos à execução e acolhem-se as formula-
das em impugnação à sentença de liquidação, nos termos da
fundamentação supra que integra o presente dispositivo. De-

corridos os prazos, ao contador, por dez dias, para retificação
dos cálculos. Custas pela executada, nos termos do art. 789-A,
incisos V e VII, da CLT. ...”

TRT-PR-00618-2003-068-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Gelson de Almeida da Silva
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Jaime Oliveira Penteado - PR20835
“1.Cientifiquem-se as partes acerca do teor do r. despacho de
fls. 462.2.Desentranhem-se os documentos de fls. 12/34, 159/
164, 366/369 e fls. 71/153, 190/197, 283/285, os quais deverão
ser restituídos ao autor e à ré, respectivamente, mediante reci-
bo de entrega nos autos.3.Após, ARQUIVEM-SE os autos.”
Despacho de fls. 462: “1. Recolha-se a Guia de Retirada n.°
724163/2007.2. Ante o teor da r.sentença de fls. 202/211, da
decisão de homologação de fls. 339 e dos despachos de fls. 435
e 460 que determinam recolhimento pela ré dos valores devi-
dos pelo autor à titulo de imposto de renda, liberem-se o saldo
remanescente da conta n.°1504042-6 (fls. 412), à Fazenda Pú-
blica Nacional, na forma de recolhimento de imposto de renda.
3. Oficie-se à Receita Federal do Brasil, com cópia da r. sen-
tença de fls. 202/211, da decisão de homologação de fls. 339 e
dos despachos de fls. 435 e 460, informando sobre o presente
caso, que é de substituição tributária do trabalhador pela em-
pregadora, com o fim de se evitar evitar prejuízos ao primeiro
e, também, para que aquela Secretaria exercite sua competên-
cia, querendo.”

TRT-PR-00629-2005-068-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Laercio Moraes
Réu : Transportec Coleta e Remocao de Residuos Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Comparecer na Secretaria do Juízo para retirar os documentos
desentranhados dos autos, mediante recibo de entrega.

TRT-PR-00630-2005-068-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Angelica Rosangela Coronado do Nascimento
Réu : Agnaldo da Silva Macedo & Cia. Ltda.
ADV(S) : Delmar Marino Hoffmann - PR29709
“Intime-se a ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
acerca do alegado inadimplemento do acordo, sob pena de exe-
cução.”

TRT-PR-00632-2006-068-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Juceleia Andresa Molossi
Réu : Merlini Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Ronaldo de Barros e Silva - PR26825
“Por ora, intime-se o procurador da ré para que, no prazo de
cinco dias, informe o endereço atual da sócia da ré SRª. IZA-
BEL MERLINI BERRI.”

TRT-PR-00635-2006-068-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Clair Maria Gomes de Oliveira
Réu : Merco Polpas Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
“Vistos, etc...1.Libere-se o valor constante da conta n° 1504884-
2 (fls. 147) à autora.2.Liberem-se da conta n° 1504847-8 (fls.
143), os valores devidos ao Sr. Contador, à Fazenda Pública
Nacional, ao INSS e INSS TERCEIROS, consoante conta de
fls. 138/139 e o saldo remanescente à autora.3.Cientifiquem-se
à autora e sua procuradora da liberação supra.”

TRT-PR-00637-2006-068-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Edmar Cardoso (Menor)
Réu : L.M. Neto
Panificadora Ursula Ltda.
ADV(S) : Marcelo Wordell Gubert - PR33913
“Por ora, intime-se o procurador do autor para que, no prazo de
cinco dias, informe o endereço atual de seu cliente.”

TRT-PR-00647-2006-068-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Nelson Kiyoshi Tanzawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Br
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-00648-2006-068-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ivete Rosa Migliorini Tanzawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Br
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-00697-2007-068-09-00-9 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : União - Fazenda Nacional
Réu : Emdur - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural
de Toledo
ADV(S) : Luiz Fernando Palma - PR11315
“Vistos, etc. 1. Extingue-se a execução que se processa nos
presentes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. ...”

TRT-PR-00721-2007-068-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Anderson Coldebella
Réu : Oitavo Mar Pescados S.A.
ADV(S) : Antonio Ferreira Franca - PR15593
“Intime-se a ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
acerca do alegado inadimplemento do acordo, sob pena de exe-
cução.”

TRT-PR-00751-2007-068-09-00-6 (PS)

Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonio Augusto dos Santos
Réu : Prati, Donaduzzi & Cia. Ltda.
ADV(S) : Florisvaldo Haroldo Anselmi - PR19349
“1. Defiro a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, dispensando o autor/executado do pagamento das cus-
tas processuais, ante os termos da petição de fls. 129 e declara-
ção de pobreza de fls. 130, nos termos do art. 790 § 3º da CLT.2.
Intimem-se.3. Após, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00845-2006-068-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marcos Roberto Barbosa dos Reis Leal
Réu : Rivel Administradora de Consórcios Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Enimar Pizzatto - PR15818
Encontram-se a disposição das partes, documentos desentra-
nhados e alvara judicial a disposição do reu.

TRT-PR-00854-2000-068-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Carlos Martinkoski (Espolio)
Réu : Agrícola Planalto S/A.
ADV(S) : Crestiane Andreia Zanrosso - PR31462
“Vistos, etc... 2. Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, com-
provar nos autos, mediante documento hábil fornecido pelo
INSS o deferimento do pedido de parcelamento por aquele ór-
gão.”

TRT-PR-00873-2005-068-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Elisangela Favaro Zottesso
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
“Intimem-se os réus para que, no prazo de dez dias, tragam aos
autos os documentos requeridos às fls. 561.”

TRT-PR-00918-2006-068-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Vanildo da Silva
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada.

TRT-PR-00949-2007-068-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Francieli Borges
Réu : G. Goetz & Cia. Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pilger - PR42606
“Vistos, etc...Intime-se a ré para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestar-se acerca do alegado inadimplemento do acordo às
fls. 45, sob pena de execução.”

TRT-PR-01004-2007-068-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Zila Pereira Pires
Réu : Fraldas Baby Rick Ltda.
ADV(S) : Rosalvo Antonio Orsato - PR41439
“Vistos, etc...1.Intime-se a autora para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, deposite a sua CTPS na Secretaria deste Juízo....

TRT-PR-01006-2007-068-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Solange Aparecida Wolff Valcarenghi
Réu : Fraldas Baby Rick Ltda.
ADV(S) : Rosalvo Antonio Orsato - PR41439
“Vistos, etc...1.Intime-se a autora para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, deposite a sua CTPS na Secretaria deste Juízo....

TRT-PR-01007-2007-068-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Thiago Henrique Nunes Siqueira
Réu : Fraldas Baby Rick Ltda.
ADV(S) : Rosalvo Antonio Orsato - PR41439
“Vistos, etc...1.Intime-se o autor para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, deposite a sua CTPS na Secretaria deste Juízo....”

TRT-PR-01008-2007-068-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Rosane Fernanda Morais (Menor)
Réu : Fraldas Baby Rick Ltda.
ADV(S) : Rosalvo Antonio Orsato - PR41439
“Vistos, etc...1.Intime-se a autora para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, deposite a sua CTPS na Secretaria deste Juízo....

TRT-PR-01013-2007-068-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Daiane Aparecida Magalhães
Réu : Fraldas Baby Rick Ltda.
ADV(S) : Rosalvo Antonio Orsato - PR41439
“Vistos, etc...1.Intime-se a autora para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, deposite a sua CTPS na Secretaria deste Juízo....

TRT-PR-01162-1997-068-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonio Augusto Grellert
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Retirar os documentos desentranhados dos autos, mediante re-
cibo de entrega.

TRT-PR-01246-2007-068-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maria Marlene de Melo
Réu : M W Conti & Cia. Ltda.
ADV(S) : Eliamar Xavier de Oliveira - PR29713
“Vistos, etc... , intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias,
compareça perante a Secretaria deste Juízo e proceda as anota-
ções pertinentes na CTPS da obreira, sob pena de multa no
valor de R$500,00, consoante determinação contida na r. sen-
tença de fls. 43/48. “

TRT-PR-01253-1999-068-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Loreni Fatima Polasso
Réu : Sesi - Serviço Social da Indústria (Departamento Regio-
nal Do
ADV(S) : Emiliano Humberto Della Costa - PR27958
“1.Recebo o agravo de petição interposto pelo executado às
fls. 483/491.2.Intime-se a exeqüente para apresentar sua con-
traminuta no prazo legal, querendo.”

TRT-PR-01282-2007-068-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Jonas José Bonette
Réu : C. L. Polachini e Cia Ltda.
ADV(S) : Leandro Rohr Nesello - PR31858
Dayro Gennari - PR18679
“1. Extingue-se o processo sem resolução do mérito, eis que
não atendido o determinado no termo de audiência de fl. 26.2.
Desentranhem-se e devolvam-se os documentos de fls. 10/14
ao autor, mediante recibo.3. Custas pelo autor, no importe de
R$ 320,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispen-
sadas.4. Intimem-se.5. Decorrido prazo para eventual recurso,
ARQUIVEM-SE os autos.”

TRT-PR-01344-2007-068-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Rosangela Hildebrande
Réu : Indústria de Chocolates Roma Ltda.
ADV(S) : Vladimir Jose Rambo - PR32165
Encontram-se a sua disposição documentos desentranhados.

TRT-PR-01423-2007-068-09-00-7 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Adriano Prestes Caxambu
Réu : Radio Mundial Fm de Toledo Ltda.
ADV(S) : Adelino Marcon - PR8625
Ter vista do ofício de fls. 52 e dos documentos que o acompa-
nham.

TRT-PR-01442-2007-068-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Santina Pereira
Réu : Empresa Moteleira Bonetti Ltda.
ADV(S) : Darci Heerdt - PR24908
Marcelo Dalanhol - PR31510

“1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que
produza os jurídicos e legais efeitos.2. Retirem-se os autos da
pauta.3. Desentranhem-se e devolvam-se os documentos de fls.
10/18 ao autor e os documentos de fls. 29/53 à ré, mediante
recibo. (os documentos desentranhados estão a disposição das
partes)4. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$
40,00, restam atribuídas ao autor, mas dispensadas em vista da
concessão da justiça gratuita, conforme pedido de fls. 05, e a
título de incentivo de conciliação entre as partes, consoante a
atual tendência do Judiciário nacional. 5. Deverá a ré proceder
no prazo legal ao recolhimento das contribuições sociais por
parte do empregado e da empregadora, eis que líquido o valor
do acordo ao primeiro, sob pena de execução ...”

TRT-PR-01612-2007-068-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Luiz Simon
Réu : SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960
“Vistos, etc...Dê-se vistas ao autor acerca dos documentos de
fls. 616/617 pelo prazo de dez dias a iniciar-se em 03/03/2008.
Int.”

TRT-PR-01795-2007-068-09-00-3 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : CW Ansolin Recursos Humanos
Réu : Daiane de Souza Silva Campenerutti
ADV(S) : Fabiano Marchiori Moschetta - PR21003
“Vistos, etc...Intimem-se os requerentes para que, em 5 (cinco)
dias, efetuem o pagamento das custas processuais atualizadas,
comprovando nos autos o recolhimento em questão, mediante
a apresentação de 2 (duas) vias da DARF, sob pena de execu-
ção, consoante determinação contida no r. despacho de fls. 36.”

TRT-PR-01865-2007-068-09-00-3 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Neville Marco Rodrigues
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
“Vistos, etc...1. Defere-se o requerimento formulado às fls. 119
e adia-se a presente audiência para a data de 11/06/2008, às
14h05min. 2. Oficie-se ao Juízo deprecante, informando o adi-
amento acima mencionado 3. Intimem-se as partes, por seus
procuradores, inclusive pelos meios não convencionais, e a tes-
temunha por Oficial de Justiça.”

Vara do Trabalho de TOLEDO
Claudia Carrazedo

Diretor(a)

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
FRALDAS BABY RICK LTDA.
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  O DOUTOR DANIEL CORRÊA POLAK, Juiz da Vara do
Trabalho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais,
  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Reclamações Tra-
balhistas abaixo elencados, fica INTIMADA a RÉ FRALDAS
BABY RICK LTDA., em local incerto e não sabido, para mani-
festar-se, no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos do au-
tor, apresentando impugnação fundamentada, com a indicação
dos itens e valores objeto da discordância, querendo, sob pena
de preclusão.
AUTOS AUTOR RÉ
PS 1004/2007 Zila Pereira Pires Fraldas Baby Rick Ltda.
PS 1006/2007 Solange Aparecida Wolff Valcarenghi Fraldas



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 765765765765765

Baby Rick Ltda.
PS 1007/2007 Thiago Henrique Nunes Siqueira Fraldas Baby
Rick Ltda.
PS 1008/2007 Rosane Fernanda Morais (menor) Fraldas Baby
Rick Ltda.
PS 1013/2007 Daiane Aparecida Magalhães Fraldas Baby Rick
Ltda.
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
 Dado e passado na Cidade de Toledo, aos vinte e um dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu, Cláudia Carra-
zedo, Diretora de Secretaria subscrevi.

DANIEL CORRÊA POLAK
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79501-2006-025-09-00-0 (ACHP) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Carlos Fernandes Domingues
Réu : Elias Caetano
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00005-2005-025-09-00-2 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Ribeiro da Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Perobalcool Administração Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 472, cujo teor é o se-
guinte:
1. Libere-se à 2ª Executada, da conta 042.01506180-0, o per-
centual constante da planilha de fl. 456, sob título “resíduo na
conta”.
2. Após, voltem conclusos.
Encontra-se à disposição da 2ª Executada na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº 301424/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00008-2006-025-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jorge Aparecido de Oliveira (Espólio De)
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Marcelo Luiz Pinto Vieira - PR30425

Do despacho de fl. 321:

“1. Intime-se as Reclamadas para que, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovem nos autos os depósitos de FGTS na conta vin-
culada incidente sobre os salários pagos na vigência do contra-
to de trabalho do Reclamante, sob pena de execução por quan-
tia equivalente.
2. Após, voltem conclusos, inclusive para apreciação dos cál-
culos apresentados às fls. 288/320...”.

TRT-PR-81011-2004-025-09-00-1 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Jose da Cruz
Réu : Adalto de Azevedo Palma
Antonio Roberto Bim Avanci [ME]
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902

Dos expedientes juntados aos autos às fls. 202/213.

TRT-PR-79009-2005-025-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Recauchutagem de Pneus Horacilio Ltda.
ADV(S) : Claudio Cezar Orsi - PR25287
CIÊNCIA AO RECLAMADO
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, compro-
var o pagamento do débito e das custas judiciais, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00027-2001-025-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida Novais
Réu : Gomes e Moura Ltda.
Wilson Gomes Moura
Rosangela Gomes Moura
Etelvina Gomes Patricio Moura
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Do despacho de fl. 390, abaixo transcrito e dos expedientes de
fls. 391/398.

“1. Havendo notícia da existência de bens de propriedade dos
Executados, não se cogita, por ora, de fraude à execução, razão
pela qual, rejeito o pedido de fls. 376-377.
2. No entanto, por cautela e a fim de prevenir terceiros de boa-
fé, determino o bloqueio do veículo de placas AFK-4228.
3. Elabore-se conta geral.
4. Expeça-se mandado para penhora e avaliação dos bens en-
contrados no endereço de fl. 389, se de propriedade dos Execu-

tados, em quantidade suficiente para garantia da execução.
5. Intime-se a Exeqüente...”.

TRT-PR-51029-2005-025-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elizabete Mudolao da Silva
Réu : Faith Confecções Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440

Da decisão de fl. 91:

“1. Os elementos dos autos indicam que o nome empresarial
correto da Executada é Faith Confecções Ltda (e não Fathi
Confecções e Bolsas Ltda). Diante disto e da presumível ine-
xistência de prejuízo às partes, reconhece-se que o nome corre-
to da Executada é FAITH CONFECÇÕES LTDA e determina-
se a alteração da autuação e demais registros, inclusive com
providências necessárias junto ao Distribuidor de Feitos deste
Fórum.
2. Verifique a Secretaria junto ao Detran - PR acerca de veícu-
los registrados em nome da Executada.
3. Intime-se as partes da presente decisão.
4. Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclu-
sos para as deliberações subseqüentes...”.

TRT-PR-91043-2003-025-09-00-4 (ACp) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias de Alimenta-
ção de Umuarama
Réu : J Mathiusso Gonçalves - ME (Pan.Conf.N.S.De Fatima)
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carga : 00141832 Data da Carga: 25/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-93061-2005-025-09-00-2 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elania Malentaque Guadagnini
Réu : Panorama Incubatorio de Aves Ltda.
ADV(S) : Jose das Gracas de Souza - PR27670
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 10 (dez) dias efetuar o
pagamento dos honorários periciais, no importe de R$ 388,89
(trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), atu-
alizado até 29/02/2008.

TRT-PR-00061-2000-025-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nelson Marques Valentim
Réu : Douraluz Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fabiana Garcia Amaral de Castro - PR26537
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento dos débitos remanescentes, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-99540-2006-025-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nelson Gomes da Silva
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Marcelo Luiz Pinto Vieira - PR30425

Do Ro. interposto pelo Autor, às fls. 410/414.

TRT-PR-00094-2008-025-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosana Simões Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Do despacho de fl. 21:

“1 - Concedo ao Reclamante, prazo de dez (10) dias, para emen-
dar a petição inicial, fornecendo sua qualificação completa (RG,
CPF, CTPS (cópia integral) e o PIS/PASEP), nos termos do
art.840m caput, da CLT c/c com o Provimento nº0006/2003, da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de indefe-
rimento da inicial (art.295, VI, c/c art.284, ambos do CPC).
2 - Intime-se o Reclamante...”.

TRT-PR-00096-2006-025-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marina José de Oliveira
Réu : M. H. B. Araujo Bino - Restaurante
Antonio Carlos Bino
Marcia Helena Batista de Araujo Bino
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Delires Maria Acadrolli - PR17562
Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895
Luiz Gustavo do Amaral - PR36519

Ciência às partes de que houve decisão nos aludidos autos, con-
vertendo o julgamento em diligência e designando nova data
para prolação da sentença de mérito, para dia 09/05/2008, às
17h30min. A cópia da decisão supramencionada pode ser en-
contrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00097-2006-025-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adilson Mangialardo
Réu : M. H. B. Araujo Bino - Restaurante
Antonio Carlos Bino
Marcia Helena Batista de Araujo Bino
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Delires Maria Acadrolli - PR17562
Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895
Luiz Gustavo do Amaral - PR36519

Ciência às partes de que houve decisão nos aludidos autos, con-
vertendo o julgamento em diligência e designando nova data

para prolação da sentença de mérito, para dia 09/05/2008, às
17h35min. A cópia da decisão supramencionada pode ser en-
contrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00104-2006-025-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Veronice Lima da Silva Carvalho
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Aldo Henrique Alves - PR22386
Silvania Maria Bolzon - PR12743

Do laudo pericial de fls. 325 a 378, sucessivamente, inciando-
se pelo Autor, assim como, no mesmo prazo, apresentar razões
finais. Tudo nos termos da determinação de fl. 256, a saber:
“...As partes requerem oportunidade para apresentação de ra-
zões finais, além da minfestação acerca do laudo pericial que
for produzido, pelo que determina-se seja concedido prazo ded
dez (l0) dias a cada uma das partes, a inciar pela Reclamante,
para manifestgação sobre o laudo pericial que for produzido e
para, no mesmo prazo, apresentação de razões finais...”

TRT-PR-00105-2008-025-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Genivaldo Batista Antunes
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Do despacho de fl. 21:

“1 - Concedo ao Reclamante prazo de dez (10) dias, para emen-
dar a petição inicial, fornecendo sua qualificação completa (RG,
CPF, CTPS (cópia integral) e o PIS/PASEP), nos termos do
art.840m caput, da CLT c/c com o Provimento nº0006/2003, da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de indefe-
rimento da inicial (art.295, VI, c/c art.284, ambos do CPC).
2 - Intime-se o Reclamante...”.

TRT-PR-00115-2002-025-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edineu Lopes dos Santos
Réu : Ciax - Comércio de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Silvana Cazarin Navaqui - PR22028

Do despacho de fl. 525:

“1. Face ao certificado supra e por entender que a penhora de
faturamento da empresa é uma medida constritiva que só deve
ser determinada se estritamente necessária, rejeito, por ora, o
pedido de fls. 518/519. 2. Tendo em vista o certificado supra e
considerando a gradação legal do artigo 655, do CPC, rejeito,
por ora, a expedição de ofício aos CRIs desta Comarca. 3. Ante
o certificado supra e às fls. 520/524, expeça-se ofício ao De-
tran - PR solicitando informações acerca de veículos registra-
dos em nome da Executada. 4. Intime-se o Exeqüente da pre-
sente decisão. 5. Com a resposta do ofício, voltem os autos
conclusos para as deliberações subseqüentes.”

TRT-PR-00172-2008-025-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Cleide Vieira de Souza
Réu : C N Almeida Industrial Textil [ME]
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Do despacho de fl. 41:

“1 - Concedo ao Reclamante, prazo de dez (10) dias, para emen-
dar a petição inicial, fornecendo sua qualificação completa (RG,
CPF, CTPS (cópia integral) e o PIS/PASEP), nos termos do
art.840m caput, da CLT c/c com o Provimento nº0006/2003, da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de indefe-
rimento da inicial (art.295, VI, c/c art.284, ambos do CPC).
2 - Intime-se o Reclamante...”.

TRT-PR-00177-2008-025-09-00-9 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Leandro de Souza Cabreira
Réu : Rita Merce da Cunha Bernardo
ADV(S) : Francisco Candido de Almeida - PR16787

Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 43.

TRT-PR-00181-1996-025-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Alves de Lima
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Trento - PR15095
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar
o pagamento das custas processuais no importe de R$ 46,13
(quarenta e seis reais e treze centavos), atualizado até 29/02/
2008.

TRT-PR-51196-2005-025-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lorise Polizeli da Silva
Réu : Laercy Eunice Coelho
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Do despacho de fl. 168:

“1. Tendo em conta o disposto no artigo 3º, I, da Lei 8009/
1990, que prevê que a impenhorabilidade é oponível em qual-
quer processo de execução, salvo se movido em razão dos cré-
ditos de trabalhadores da própria residência e das respectivas
contribuições previdenciárias, indefiro o pedido de fls. 156/
159.
2. Intimem-se as partes da presente decisão...”.

TRT-PR-00197-2005-025-09-00-7 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alex Santos Diniz

Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 268, cujo teor é o se-
guinte:
(...)
5. Decorrio o prazo sem manifestação da União, libere-se à
executada o saldo residual e arquivem-se os autos.
Em 09/08/2007.
Encontra-se à disposição da Executada na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº 270566/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-51211-2004-025-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Hosana Jorge
Réu : Dias & Pierangeli Ltda. (ME)
Rosa Alves de Barros Furcho
Neusa de Barros Vieira
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Dos despachos de fls. 134 e 135, respectivamente.
fl. 134:
“1. Rejeito o pedido de fl. 129, posto que o veículo informado
não pertence a nenhum dos Executados.
2. Oficie-se ao Detran - PR solicitando o bloqueio judicial do
veículo de placas AKS-1174, comprovando nos autos. 3. Reite-
re-se a solicitação contida no ofício de fl. 124.
4. Após, elabore-se conta geral, fazendo-se os autos novamen-
te conclusos para tentativa de bloqueio de ativos financeiros da
primeira, terceira e quarta Executadas, por meio do Convênio
Bacen-Jud, até o limite atualizado da execução. 5. Intime-se a
Exeqüente...”. e
fl. 135:
“1. Analisando os presentes autos, verifiquei que o Réu Morije
Furcho não participou da conciliação celebrada à fl. 18, por-
tanto, não pode ser executado pelo inadimplemento desta, pos-
to que não figura no título executivo em questão. 2. Pelo ex-
posto, revogo o item 3 da decisão de fl. 134 e determino a reti-
ficação da autuação e demais registros para excluir do pólo
passivo desta demanda o segundo Réu, Morije e Furcho. 3.
Cumpram-se as demais determinações de fl. 134. 4. Intime-
se...”

TRT-PR-00224-2008-025-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Desposti
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Do despacho de fl. 35:

1 - Concedo ao Reclamante, prazo de dez (10) dias, para emen-
dar a petição inicial, fornecendo sua qualificação completa (RG,
CPF, CTPS (cópia integral) e o PIS/PASEP), nos termos do
art.840m caput, da CLT c/c com o Provimento nº0006/2003, da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de indefe-
rimento da inicial (art.295, VI, c/c art.284, ambos do CPC).
2 - Intime-se o Reclamante...”

TRT-PR-00225-2008-025-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edilson Lapa
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Do despacho de fl. 40:

“1 - Concedo ao Reclamante, prazo de dez (10) dias, para emen-
dar a petição inicial, fornecendo sua qualificação completa (RG,
CPF, CTPS (cópia integral) e o PIS/PASEP), nos termos do
art.840m caput, da CLT c/c com o Provimento nº0006/2003, da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de indefe-
rimento da inicial (art.295, VI, c/c art.284, ambos do CPC.
2 - Intime-se o Reclamante...”.

TRT-PR-51234-2006-025-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Roberto dos Santos
Réu : Café Brasil - Panificadora e Confeitaria Ltda.
Ademir Bernardo de Lima
Cely Regina Ribeiro de Oliveira
Maria Ines Baule Rossi
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Fica V. Sa. intimada das seguintes decisões:
“1. Oficie-se ao Detran - PR solicitando o bloqueio judicial
dos veículos de placas AQB-0070, AQH-0070, AQG-0070 e
ACO-4542.
2. Oficie-se ao Banco Fiat S.A., ao Banco ABN Amro Real
S.A. e a Omni S.A. Financiamento e Investimento, com cópia
do documento de fl. 157, solicitando informações quanto as
alienações fiduciárias constantes nos prontuários dos veículos
de placas AQB-0070, AQH-0070 e AQG-0070.
3. Elabore-se conta geral.
4. Proceda-se a penhora e avaliação do veículo de placas ACP-
4542 e de outros bens que forem encontrados, se de proprieda-
de dos dois primeiros Executados, no endereço informado à fl.
164, em quantidade suficiente para garantia da execução.”

“1. Para que a execução seja dirigida às devedoras subsidiári-
as, é necessário que se constate a inexistência de bens dos de-
vedores principais para saldar a dívida. Assim, e tendo em con-
ta a certidão supra, determino, por ora, que se elabore conta
geral, fazendo-se os autos novamente conclusos para tentativa
de bloqueio de ativos financeiros da 1ª e do 2º Executado, por
meio do Convênio Bacen-Jud, até o limite atualizado da execu-
ção.
2. Verifique a Secretaria acerca da existência de veículos regis-
trados junto ao Detran-PR, em nome da 1ª e do 2º Executado.
3. Restando infrutíferas as diligências supra, intimem-se as

Umuarama



766766766766766 6ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 75636ª feira | 29/Fev/2008  -  Edição nº 7563

devedoras subsidiárias para que indiquem bens de propriedade
dos devedores principais, em quantidade bastante para integral
garantia da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
a execução voltar-se contra as devedoras subsidiárias.
4. Intime-se o Exequente.”

TRT-PR-51257-2004-025-09-00-9 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Braulio Gomes da Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 249, cujo teor é o se-
guinte:
1. Libere-se à Executada, da conta 042.01506495-7, o percen-
tual constante da planilha de fl. 235, sob título “resíduo na con-
ta”.
2. Após, voltem os autos conclusos.
Encontra-se à disposição da Executada na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº 321207/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00297-2005-025-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Orides Pereira
Réu : Estofados Montreal Ltda.
Herenil Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Estofados Laffer Ltda.
ADV(S) : Wagner Francisco de Souza Mena - PR16016
Fabio Lucas Gouveia Faccin - PR31913

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, compa-
recer perante a Secretaria desta Vara para resgatar sua CTPS
devidamente anotada, mediante recibo.

TRT-PR-00361-2005-025-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Roberto Fabiano Silva
Réu : Walter de Castro Cunha
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Da certidão do Oficial de Justiça à fl. 230

TRT-PR-00457-1998-025-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Batista Pereira
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
ADV(S) : Fermino Mariani - PR12633
Paulo Sergio Trento - PR15095
Fica(m) V. Sª.(s) intimado(s) do despacho de fl. 1155, cujo teor
é o seguinte:
1. Tendo em vista o certificado supra, desentranhe-se os docu-
mentos de fls. 1047 e 1048 destes autos, juntando-os aos autos
de RT 1537/1997, certificando-se em ambos os autos.
2. Libere-se a autor o depósito efetuado para fins de recurso,
tendo em vista que a finalidade do mesmo é garantia do Juízo.
3. Após, proceda a Secretaria a atualização dos cálculos, aba-
tendo-se os valores sacados.
4. Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Civel de Umuarama, solicitan-
do informações acerca do tramite dos autos de Execuçaõ de
Título Extrajudicial nº 47/1998.
5. Intime-se o Executado da penhora efetuada à fl. 1149.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., o Alvará Judici-
al nº 222608/2008 relativo a seus créditos.

TRT-PR-00481-2002-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luzia Aparecida de Oliveira Carvalho
Réu : Marineusa Pereira Toniato [ME]
Marineusa Pereira Toniato
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Do despacho de fl. 250:

“1. Diga o Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, como pre-
tende dar prosseguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquive-se provisoriamente os autos (art. 40 da Lei 6830/80)...”.

TRT-PR-00523-2002-025-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose da Silva do Carmo
Réu : Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) : Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Fica V. Sª(s) intimado(s) do despacho de fl. 529, cujo teor é o
seguinte:
(...)
5. Decorrido o prazo sem manifestação da União, libere-se o
saldo residual, remeta-se os autos de CP ao Juízo Deprecado
para liberação da penhora de fl. 382.
6. Com o retorno dos autos de Carta Precatória arquivem-se os
autos.
Encontra-se à disposição do Executado na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº 228980/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00523-1994-025-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Bernardi (Espólio de)
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Carga : 00082863 Data da Carga: 18/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51546-2006-025-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elivane de Paula Ferreira

Réu : Alimentos Anela Ltda.
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386

Da petição de fl. 55, em que o AUTOR denuncia descumpri-
mento do acordo de fls. 38/39, em relação a última parcela
vencida em 31/01/2008.

TRT-PR-00559-2005-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Waldemir dos Santos
Réu : Lagoano - Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
José dos Reis Madeira
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Valter Botan - PR5317
Sheila Maria de Carlos Botan - PR27923

Fica V. Sa. intimada da seguinte decisão:
1. Diante do contido na ata de fls. 20/21 e nos documentos de
fls. 25 e 79, é certo que o nome correto do 2º Reclamado é
JOSE DOS REIS MADEIRA e que este participou da composi-
ção amigável registrada na mencionada ata.
Isto posto, e face à presumível inexistência de qualquer preju-
ízo às partes, reconhece-se que o nome correto do reclamado é
JOSÉ DOS REIS MADEIRA e determina-se alteração da autu-
ação e demais registros, inclusive com providências necessári-
as a respeito junto ao Distribuidor de Feitos deste Fórum.
2. Prossiga-se.
3. Intime-se as partes.

TRT-PR-51641-2005-025-09-00-2 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Osvaldo Camilo
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 198, cujo teor é o se-
guinte:
(...)
5. Decorrido o prazo sem manifestação da União, libere-se à
Executada o saldo remanescente e arquivem-se os autos.
Encontra-se à disposição da Executada na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº 269367/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00657-1997-025-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivo Roberto Gonçalves Benazzi
Réu : Data Windous Informatica Ltda. - ME
Cdi Informatica Ltda. - ME
E. M. Editora de Materiais Didáticos Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V. Sª. intimado do despacho de fls. 338, cujo teor é o se-
guinte:
1. Do depósito de fl. 265, liberem-se aos Exeqüentes os seus
créditos trabalhistas, proporcionalmente aos depósitos efetua-
dos em conta vinculada do FGTS para fins de recurso ordiná-
rio, retendo-se e recolhendo-se o IRPF-PF correspondente.
2. Tendo em vista que a terceira Executada não foi citada da
execução processada nestes autos até a presente data, rejeito,
por ora, o pedido de desconsideração da personalidade jurídica
das empresas Executadas, postulado à fl. 333.
3. Face ao contido na certidão de fl. 334, intime-se o Exeqüen-
te para que informe o atual endereço da terceira Executada ou
de seu representante legal, no prazo de 10 (dez) dias.
4. Intime-se o Exeqüente para que junte aos presentes autos
cópias dos contratos sociais das Executadas e das alterações
subseqüentes, caso existentes.
5. Devolva-se a CPE de nº 00135/2001, que se encontra na
contracapa dos autos, para reavaliação dos bens penhorados,
no endereço informado à fl. 336.
Encontram-se à disposição dos Exeqüentes-AUTOS REUNI-
DOS RT 657/1997, RT 658/1997 e RT 659/1997-dos Autos RT
657/1997 e Autos RT 658/1997-IVO ROBERTO GONÇAL-
VES BENAZZI e ALESSANDRO PERON, as guias de retira-
das nºs 203933/2008 e 204054/2008, respectivamente, relati-
vas a seus créditos.

TRT-PR-00663-2006-025-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dorocide Polizeli
Réu : Sofaplast Estofados Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Da petição de fl. 439

TRT-PR-00665-2007-025-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sebastiao da Silva
Réu : Agro Industrial Parati Ltda.
A.R. Pelosi Transportes [ME]
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Do despacho de fl. 148:

“1. Apresente o Reclamante, sua CTPS, no prazo de 05 (cinco)
dias, para as devidas anotações.
2. Tendo em conta que não há nesta Secretaria contador pró-
prio do Juízo, fica nomeado o Contador MIGUEL ANTÔNIO
MINIELLO, devidamente credenciado nesta Secretaria, para
elaboração dos cálculos de liquidação da decisão transitada em
julgado, no prazo de 30 (trinta) dias, de forma circunstanciada,
e demonstrando, segundo os critérios e limites definidos pela
decisão liquidanda, os procedimentos para apuração do crédi-
to...”.

TRT-PR-00665-2004-025-09-00-2 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Idalino Lelis
Réu : Coagel Cooperativa Agropecuária Goioere Ltda.
ADV(S) : Alesandra Christian Abrantes - PR28451
Fica V. Sª. intimada do despacho de fl. 288, cujo teor é o se-
guinte:

(...)
5. Decorrido o prazo sem manifestação da União, libere-se à
Executada o saldo remanescente e, após, arquivem-se os autos.
Em 01/08/2007.
Encontra-se à disposição da Executada na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº 269171/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00693-2003-025-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Ferreira da Silva
Réu : Agostinho Vicente Pereira (Espólio de)
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Claudio Sidiney de Lima - PR30850

Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execu-
ção às fls. 109/110, cuja cópia pode ser encontrada no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51695-2005-025-09-00-8 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Cordeiro Alves
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V. Sª intimado do despacho de fl. 152, cujo teor é o se-
guinte:
(...)
5. Decorrido o prazo sem manifestação da União, libere-se à
executada o saldo residual e arquivem-se os autos.
6. Intimem-se.
Em 30/07/2007.
Encontra-se à disposição da Executada na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº. 271359/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00757-2005-025-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edna Gonçalves da Cruz Batista
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 322, cujo teor é o se-
guinte:
(...)
5. Decorrido o prazo sem manifestação da União, libere-se às
executadas o saldo remanescente e arquivem-se os autos.
Em 30/07/2007.
Encontra-se à disposição da Executada SABARÁLCOOL S/A
AÇÚCAR E ÁLCOOL, na Agência da Caixa Econômica Fede-
ral PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retirada nº 269798/
2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00781-2006-025-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauro Luiz Fragnan Junior
Réu : G. S. Tolomeotti Furtado [ME]
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Emerson Reginaldo Raimundo - PR31067

Ciência às partes de que houve decisão nos aludidos autos, con-
vertendo o julgamento em diligência e designando nova data
para prolação da sentença de mérito, para dia 09/05/2008, às
17h40min. A cópia da decisão supramencionada pode ser en-
contrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00782-2007-025-09-00-9 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Abel João Pacheco dos Santos
Réu : Cleobis Ramilo
ADV(S) : Catanduva Serpa Sa - PR23257
Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00828-2006-025-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valter Americo Felizardo
Réu : Arteleste Construções Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Soraya dos Santos Pereira - PR15698
Valeria Caliani - PR19487

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00829-2006-025-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Helber Martins Registro
Réu : Arteleste Construções Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Soraya dos Santos Pereira - PR15698
Valeria Caliani - PR19487

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00867-2004-025-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudio Rodrigues
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

1) Ao Autor, para responder os Embargos à Execução de fls.
351/409, querendo.

2) Às partes, do despacho de fl. 410:

“1. Tendo em vista o certificado supra, suspendo a execução
com relação à segunda Executada.
2. Processe-se os embargos à execução opostos pela primeira

Executada.
3. À parte contrária para resposta, no prazo legal.
4. Intime-se...”.

TRT-PR-00883-1999-025-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adair de Jesus Pinto
Réu : Realzart Indústria e Comércio de Postes e Pre Moldados
Odilon Urbano Zart Filho
Valdemar Luque Real
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 00254399 Data da Carga: 13/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00895-2004-025-09-00-1 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Salete Avelino Correia
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 202, cujo teor é o se-
guinte:
1. Junte-se aos principais os autos de Seqüestro em precatório.
2. Libere-se ao Exeqüente seus créditos, observando-se quanto
ao IRPF-PF, o disposto na Legislação pertinente.
3. Libere-se à Contadora do Juízo seus honorários.
4. Libere-se ao Sindicato assistente seus créditos.
Encontra-se à disposição da Exeqüente na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº 230421/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00901-2007-025-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandreli dos Santos Feitosa
Réu : Lima & Porta Ltda.
ADV(S) : Hamilton Mariano - PR32303

Do despacho de fl. 77:

“1. Proceda a Secretaria à guarda, em local próprio, da CTPS
da Autora.
2. Intime-se a Reclamada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
efetue as anotações na CTPS da autora, determinadas na sen-
tença prolatada às fls. 56/61.
3. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 74...”.

TRT-PR-00907-2006-025-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Flávia Faccin
Réu : Ribeiro S.A. - Comércio de Pneus
ADV(S) : Fabio Lucas Gouveia Faccin - PR31913

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00947-2003-025-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Siegfried Franz Hofferer
Réu : A Guimaraes Construções & Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Cibele Cristiane Ruiz de Azevedo - PR29598
Guilherme Manna Rocha - PR21831
Rafael Augusto Bet Carbonar - PR32759

Do despacho de fl. 127:

“1. O documento juntado às fls. 124/126, além de não ter sido
juntado o original no prazo da Lei nº 9.800/99, não faz prova
de que a Executada seja proprietária do imóvel, razão pela qual
entendo que a Executada não cumpriu as determinações conti-
das no tópico 7 do despacho de fl. 112 no prazo estabelecido.
2. Considerando o que foi acima exposto, resta caracterizada a
hipótese de ato atentatório à dignidade da justiça, prevista no
inciso IV, do artigo 600, do CPC.
3. Diante disso, com fundamento no artig 601, do CPC, conde-
no a Executada ao pagamento da multa por ato atentatório à
dignidade da justiça, no importe de 20% (vinte por cento) so-
bre o valor total e atualizado dos débitos em execução, reversí-
veis ao Exeqüente.
4. Elabore-se conta geral, fazendo-se os autos novamente con-
clusos para tentativa de bloqueio de ativos financeiros da Exe-
cutada, por meio do Convênio Bacen-Jud, até o limite atualiza-
do da execução.
5. Verifique a Secretaria acerca da existência de veículos auto-
motores registrados junto ao Detran-PR, em nome da Executa-
da. 6. Intime-se as partes...”.

TRT-PR-00953-1995-025-09-00-5 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Delma Aparecida de Godoi
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Fica V. Sª. intimada do despacho de fl. 676, cujo teor é o se-
guinte:
(...)
5. Decorrido o prazo sem manifestação do INSS, libere-se ao
executado o saldo residual e arquivem-se os autos.
Encontra-se à disposição do Executado na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº 271644/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00956-2007-025-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Yoshie Kobayashi
ADV(S) : Delfer Dalque de Freitas - PR15217

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00961-2007-025-09-00-6 (PS) - (8 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Nunes de Matos
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Adriana de Ornelas - PR29631

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00972-2007-025-09-00-6 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Palotto
ADV(S) : Delfer Dalque de Freitas - PR15217
Milton Adriano de Oliveira - PR18631

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00996-2007-025-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ricardo Amaral de Souza
Réu : J.I. Engenharia Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Geraldo Alberti - PR16291
Marielza Fornaciari Bloot - PR27842

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01226-2007-025-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida dos Santos Amancio
Réu : Uliana Acabamentos Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397
Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

1) À Ré, para minfestar sobre a petição de fl. 54;

2) Ao Autor, para minfestar sobre a petição de fls. 55/56.

TRT-PR-01231-2002-025-09-00-8 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Eduardo Mendes
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 893, cujo teor é o se-
guinte:
(...)
5. Decorrido o prazo sem manifestação da União, libere-se ao
Executado o depósito de fl. 871 e arquivem-se os autos.
Em 29/08/2007.
Encontra-se à disposição do Executado na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº. 270219/2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-01248-2007-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elizabeth Nunes Ribeiro de Sousa
Réu : Indústria de Confecções Nova Olímpia Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Da petição de fl. 179, em que o Perito médico requer adianta-
mento de honorários para realização de perícia nos autos, as-
sim como que foi redesignada a data de 07 de maio de 2008, às
13h25min., para audiência de prosseguimento referente aos
autos supra.

TRT-PR-01371-1998-025-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ademir Jesus de Oliveira
Réu : Metrosul Comercial de Veículos Ltda.
ADV(S) : Paulo Moreli - PR13052
Joel Oliveira Santos - PR16074
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito pendente, no importe de R$ 2.318,31 (dois
mil, trezentos e dezoito reais e trinta e um centavos), atualiza-
do até 29/02/2008, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01468-2007-025-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos José de Andrade
Réu : Via Quatro Co. Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837

Da petição de fl. 48, sobre inadimplemento do acordo.

TRT-PR-01469-2007-025-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maykon Dias da Silva
Réu : Via Quatro Co. Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837

Da petição de fl. 45, sobre inadimplemento do acordo.

TRT-PR-01519-2007-025-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Ribeiro de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Estofados Dornelas Ltda.
Indústria e Comércio de Estofados Madrizan Ltda. [ME]
Estofados Sofamil Ltda.
José Zanfrili
Marcio Zanfrili
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Carga : 00210647 Data da Carga: 07/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01549-2007-025-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Michele Carina dos Santos
Réu : Uliana Acabamentos Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397
Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

1) À Ré, para minfestar sobre a petição de fl. 60;

2) Ao Autor, para minfestar sobre a petição de fls. 61/62.

TRT-PR-01823-2007-025-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lourdes Silvestre dos Santos
Réu : Unipérola - Uniformes Pérola Ltda.
ADV(S) : Claudecir de Oliveira - PR31805
Deybson da Silva Janeiro - PR33908

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01855-1992-025-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Caetano de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Carnes Cruz Oeste Ltda.
Araripe Macedo da Cunha
Claudiomar Reggiani
Américo Viana de Almeida
Luiz Rojas Cervantes Almeida
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Do despacho de fl. 430, abaixo transcrito e das diligências jun-
to ao BACEN negativas:

“1. Tendo em vista que não garantido o Juízo, rejeito o pedido
de liberação de valores.
2. Atualize-se o débito.
3. Renove-se o bloqueio das contas bancárias dos Executados,
mediante convênio Bacen-Jud, até o limite atualizado da exe-
cução.
4. Intime-se o Exeqüente...”.

TRT-PR-01893-2007-025-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Reinaldo Muniz de Melo (Espólio De)
Réu : Autorama - Automóveis Umuarama Ltda.
ADV(S) : Alcides Rodrigues - PR14297

Da petição juntada pela Ré, às fls. 237/244.

TRT-PR-02296-2007-025-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francislaine Ruiz
Réu : Paulo Moreli
ADV(S) : Alessandro Dorigon - PR41651

Da certidão do Oficial de Justiça de fl. 56

01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Rubeleno Alves dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00002-2002-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mary Aparecida Segatti
Réu : Cooperativa Nmdata Ltda.
Consorcio Intermunicipal de Saude - Cisa
ADV(S) : Amalia Marina Marchioro - PR12334
Paulo Cesar de Souza - PR19410
Fica Vossa Senhoria intimada para que informe se ainda man-
tém a insurgência de fls. 367-371, sendo que seu silêncio será
entendido como resposta negativa.

TRT-PR-99505-2005-325-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Pereira Rubias
Réu : Indústria e Comércio de Carnes Cruz Oeste Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Marcia da Silva Paisana - PR16896
Ficam Vossas Senhorias intimadas de que foi adiado o julga-
mento e publicação da sentença para 31 de outubro de 2008, às
17h25min.

TRT-PR-00010-2008-325-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pascoal José de Lima
Réu : O Provopar Programa do Voluntariado Paranaense - Ação
Município de Brasilandia do Sul
ADV(S) : Dorisvaldo Novaes Correia - PR31641
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-79006-2005-325-09-00-4 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Ken Homma
ADV(S) : Sione Aparecida Lisot Yokohama - PR29814

Ficam Vossas Senhorias intimadas para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o pagamento dos honorários advocatícios arbitra-
dos na sentença de fls. 231, sob pena de execução.

TRT-PR-99513-2005-325-09-00-4 (AIND) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Luiz Flausino dos Santos
Réu : G. I. H. Indústria e Comércio de Farinha de Mandioca
Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carga : 00287894 Data da Carga: 18/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-99521-2005-325-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Sebastiao de Jesus
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste sobre a
certidão de fl. 110 da Carta Precatória 1737/2007, no prazo de
5 (cinco) dias, sob pena deste Juízo entender que houve desis-
tência da oitiva da testemunha PAULO BORGES.

TRT-PR-99523-2005-325-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Clovis Trentim
Réu : Florisvaldo Vivian
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Julio Cesar Prestes Schiavini - PR34584
Edson Luiz Dal Bem - PR32868
Ficam Vossas Senhorias intimadas da decisão proferida no dia
13/02/2008 (termo de audiência), cuja íntegra da decisão en-
contra-se disponibilizada no site do TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).
Intima-se, também, de que foi adiada a audiência e designado o
dia 18 de junho 2008, às 13h30min para encerramento de ins-
trução.

TRT-PR-79028-2006-325-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Edezio Edeluy Bozzano
ADV(S) : Neide Pereira Gremes - PR23400

Para, em 05 dias, manifestar-se acerca da certidão de fl. 249
que informa que o mandado de penhora não foi cumprido em
virtude doveículo não se encontrar no endereço designado e
demais alegações.

TRT-PR-99529-2005-325-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Osvaldo Jovino Mariano
Réu : J.F. Silva Frutas
ADV(S) : Anderson Douglas Gali Falleiros - PR19469
Jefferson Lima Aguiar - PR34255
Ficam Vossas Senhorias intimadas para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o pagamento das custas processuais impostas pelo
termo de audiência de fls. 92/93, sob pena de execução.

TRT-PR-00056-1999-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Agno Martins
Réu : Queiroz e Carvalho Ltda. (Moveis Carvalho)
Nilton Cesar de Carvalho
Silvia Queiroz Ponciano de Sousa
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 116, na qual o Sr. Oficial
de Justiça informa que o executado Nilton Cesar de Carvalho
não foi localizado nos endereços descritos no mandado.

TRT-PR-00060-2004-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandro da Silva
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Sandro da Silva - PR37142

Fica Vossa Senhoria intimada, para comparecer perante esta
secretaria do trabalho, a fim de retirar a CTPS da autora, certi-
ficando o recebimento da mesma, nos autos.

TRT-PR-51066-2001-325-09-00-9 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elton Morais Pereira
Réu : Valter Galvani
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carga : 00256916 Data da Carga: 15/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00068-2000-325-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Ramos
Réu : Elias Rodrigues Santos
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Carga : 00275912 Data da Carga: 15/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado

por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00070-2008-325-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido dos Santos
Réu : Ricardo Yoshio Okamoto
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99539-2006-325-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dulcelene Viscardi
Réu : Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895
Pedro Ivo Melo de Oliveira - PR33329
Ficam Vossa Senhorias intimadas para manifestações, inclusi-
ve quanto ao documento de fl. 259 dos autos, e para apresenta-
ção de razões finais, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando-se pela parte autora.

TRT-PR-79040-2006-325-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Avelino da Silva
ADV(S) : Marcos Cesar Novaes de Castro - PR7703
Ficam Vossas Senhorias intimadas para, em 05 (cinco) dias,
efetuarem o pagamento dos honorários advocatícios e das cus-
tas processuais impostas na decisão de fls. 587/594, sob pena
de execução.

TRT-PR-93071-2005-325-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lucimar Alves Turci
Réu : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mara Rubia Costa Neto - PR27825

Apresentar contra-razões, querendo, ao Recurso Ordinário Ade-
sivo interposto pela autora às fls. 367/378.

TRT-PR-00085-2006-325-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edivaldo Rodrigues dos Santos
Réu : Laticinios Douradina Ltda.
SUDCOOP - Cooperativa Central Agorpecuária Sudoeste
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Andrea Grasseti Pacheco - PR20881
Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816
Ficam Vossas Senhorias intimadas para, no prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pelo reclamante, apresentarem, queren-
do, razões finais e manifestação quanto ao laudo pericial.
Dá-se vistas, ainda, sobre as declarações prestadas pelo Perito
Amilton Eudoxio Pereira às fls. 297-298, no prazo sucessivo
de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-00100-2003-325-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Albertina de Lima Gheghi
Réu : Município de Altonia
ADV(S) : Wagner Kiyoshi da Silva - PR31773
Carga : 00280945 Data da Carga: 15/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-93101-2005-325-09-00-0 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Moises Francisco de Oliveira
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955
Ficam Vossas Senhorias intimada para, no prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pelo reclamante, apresentarem, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-00116-2008-325-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Orindo Ribeiro dos Santos
Réu : Adm Administração de Recursos Humanos
Engeblock Planejamento e Construção Ltda.
Usina Bonin Açúcar Álcool e Energia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00125-2008-325-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Osmar Monteiro
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Osni José Zorzo - PR41933
Ana Lusia Sposito - PR38669
Gustavo Jamil Balceiro Rahuan - PR42754
Tendo em vista que nestes autos já houve apresentação de de-
fesa, acompanhada de documentos(fls.25/173), designou-se
audiência para instrução do feito para o dia 13 de maio de
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2008(13-05-2008), às 13h50min.

Ficam Vossas Senhorias intimadas de que foi designada AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima men-
cionados, com relação aos autos supra.
Nessa audiência as parte deverão comparecer para depor, sob
pena de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas tes-
temunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão compare-
cer para depor independentemente de intimação, ou poderão
ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de preclusão do direito de intimação.

Concede-se ao autor prazo de dez dias para que se manifeste
acerca dos documentos que acompanham a defesa.

Informa-se que estes autos foram recebidos da Vara do Traba-
lho de Toledo, onde recebiam numeração 01494-2007-068-09-
00-0 (RT).

TRT-PR-00132-2003-325-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ailton Cezar Machado
Réu : Ramires Ind. e Com. de Implementos Agricolas Ltda.
Paulo Rubens Ramires
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 230, na qual o Sr. Oficial
de Justiça informa que deixou de cumprir o mandado de pe-
nhora, visto que os bens não se encontram mais na empresa
Capoeira.

TRT-PR-51141-2006-325-09-00-6 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria do Carmo Silva Branco
Réu : M. Rodrigues & Sodré Ltda. - ME
ADV(S) : Maria Lucia Balcewicz Paiva - PR36909

Tomar ciência do despacho de fls. 96, a seguir transcrito: “I -
Homologo os cálculos elaborados pelo contador nomeado, ado-
tando, como fundamentos, os critérios e o próprio demonstrati-
vo por ele expostos, para que produzam os jurídicos e legais
efeitos. II - Fixo os honorários do contador em R$ 300,00, a
cargo da ré. III - Proceda a Secretaria a atualização do crédito,
acrescentando-se as despesas processuais. IV - Intime-se a exe-
cutada, por intermédio de seu procurador, para pagamento do
débito existente nos autos, no prazo de quinze (15) dias, sob as
penas do art. 475-J, do CPC e OJ-EX-SE-203 do Egrégio Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região. V - Intime-se o INSS
para que, em 10 ( dez ) dias se manifeste sobre os cálculos
homologados, apresentando eventual discordância, e, se for o
caso, cálculos da contribuição previdenciária que entender cor-
retos, sob pena de preclusão.” Valor da execução: R$ 14.129,93
(atualizado até 29/02/2008).

TRT-PR-00143-2008-325-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Silvano Jose da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51150-2006-325-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Amadeu Politini Filho
Réu : D Souza & Silva Ltda.
Luiz Imediato da Silva
Dirço de Souza
ADV(S) : Jesuino Ruys Castro - PR30762
Dorisvaldo Novaes Correia - PR31641
Fica Vossa Senhoria intimada para dizer, em cinco (05) dias,
como pretende dar prosseguimento ao feito, sob pena de sus-
pensão da execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-51159-2006-325-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Simone Adriana dos Santos
Réu : Unipérola - Uniformes Pérola Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Trento - PR15095

Tomar ciência do despacho de fls. 198, a seguir transcrito: “I -
Homologo os cálculos elaborados pelo contador nomeado, ado-
tando, como fundamentos, os critérios e o próprio demonstrati-
vo por ele expostos, para que produzam os jurídicos e legais
efeitos. II - Fixo os honorários do contador em R$ 700,00, a
cargo da ré. III - Proceda a Secretaria a atualização do crédito,
acrescentando-se as despesas processuais. IV - Intime-se a exe-
cutada, por intermédio de seu procurador, para pagamento do
débito existente nos autos, no prazo de quinze (15) dias, sob as
penas do art. 475-J, do CPC e OJ-EX-SE-203 do Egrégio Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região. V - Intime-se o INSS
para que, em 10 ( dez ) dias se manifeste sobre os cálculos
homologados, apresentando eventual discordância, e, se for o
caso, cálculos da contribuição previdenciária que entender cor-
retos, sob pena de preclusão.” Valor da execução: R$ 11.526,28
(atualizado até 29/02/2008).

TRT-PR-51169-2006-325-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemir da Silva Bastos
Réu : Xantex Xambre Textil Ltda.
ADV(S) : Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Anderson Fabricio de Aquino - PR35324
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho que segue, sob pena
de suspensão da execução:
“1. Intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sobre o que entender de direito quanto ao prossegui-
mento do feito, sob pena de suspensão da execução nos termos
do art. 40 da Lei 6.830/1980, aplicado subsidiariamente ao caso

em tela.
2. Silente o autor, suspenda-se a execução por 1 (um) ano.
3. Decorrido esse prazo sem manifestação, arquivem-se provi-
soriamente os autos”.

TRT-PR-00171-2007-325-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Elias da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955

Ciência de que foi determinada a data para realização da perí-
cia médica no horário e local abaixo, declarados. Deverá a par-
te autora, apresentar-se munida dos exames de imagens, atesta-
dos médicos e pareceres que possibilitem a comprovação da
lesão e do estado clínico atual.

Data - perícia: 09/05/2008.
Horário: 13:00 horas
Local: Rua Antônio Ostrenski, n° 3821. Gastroclínica - Umua-
rama -Pr.

TRT-PR-51598-2005-325-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tania Cristina Martins Bindes
Réu : Almeida & Colonhesi Ltda. - (ME)
Cicero Messias Batista de Almeida
Fabio Colonhesi
Rosa Alves de Barros Furcho
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854

Tomar ciência do despacho de fls. 254, a seguir transcrito: “...8.
Por fim, considerando que pendente de apreciação pelo Juízo,
a denúncia de fls. 137/138, no que tange à devolução da CTPS
da autora, e considerado que a primeira reclamada levou a re-
ferida CTPS (fls. 134), intime-se esta ré para que proceda à
devolução, nos autos, do documento em questão, em 10 (dez)
dias, ou justifique eventual impossibilidade, sob pena de paga-
mento de multa no valor de R$1.000,00 (mil reais) e expedição
de mandado de busca e apreensão, ficando ciente que caso já
tenha efetuado a devolução do documento, deverá provar nos
autos.”

TRT-PR-00194-1997-325-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose de Almiro dos Santos (Espólio de)
Réu : Curtidora de Peles Caioa Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 349, na qual o Sr. Oficial
de Justiça informa que o procurador do arrematante pactuou
com a executada ir à sede desta no dia 18/02/2008 para buscar
os bens constantes na carta de arrematação.

TRT-PR-00203-2007-325-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nivia Ferreira de Jesus
Réu : Barei & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Fica Vossa Senhoria intimada para, em cinco (05) dias, mani-
festar-se sobre certidão de fl. 67.

TRT-PR-00216-1998-325-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lucineia Birello
Réu : União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Marcelo Eduardo Menezes Arcos - PR41017

Da sentença de embargos à execução proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada
no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00223-2006-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jurandir Donizete Vieira
Réu : Celan Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Celso Oliveira Filho
José Pereira da Silva
Incofex Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Nelson de Lima Gomes
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fl. 294, proferi-
do em razão do protocolo 17336:
“Vistos, etc.
Requereu o autor, às fls. 293, antecipação dos efeitos da tutela
visando a que o Senhor Oficial de Justiça verifique, “in loco”,
a totalidade de bens e fundo de comércio que compõem a ré
Incofex, lavrando termo vedando sua gravação, alienação e re-
moção, sob pena de prisão.
Ante o princípio da fungibilidade e considerando-se as alega-
ções de fls. 291-293, respaldados pelo conteúdo da prova oral
de fls. 224/228, máxime no tocante aos depoimentos do 2º e 4º
réus (vide itens 7, 8, 9, 11, 12, 13, 17, 27, 29, 30, 37, 41 - fls.
225/228), entendo que presentes o “periculum in mora” e o
“fumus boni juris” a respaldar a concessão de medida cautelar
incidental de arresto sobre os bens da Incofex, até o valor de
R$15.000,00, com respaldo nos arts. 804, c/c 813, II, “b” do
CPC.
Expeça-se, com urgência, mandado de arresto para tanto, de-
vendo ser nomeada a sócia Maria Cristina Parra Galoro como
fiel depositária, sob as penas da lei.
Intime-se o autor”.

TRT-PR-51226-2006-325-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tania Gonzaga de Oliveira
Réu : T M Reolon & Cia Ltda.
ADV(S) : Octávio Antoniassi Júnior - PR40334
Fica Vossa Senhoria intimada para indicar, em 05 (cinco) dias,
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora, sob
pena de se considerar como incurso no art. 600, IV, do CPC

(ato atentatório à dignidade da Justiça), aplicando-se-lhe, nesta
hipótese, a multa prevista no art. 601 do mesmo diploma pro-
cessual civil, de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do
débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de nature-
za processual ou material, multa essa que reverterá em proveito
do credor, exigível na própria execução.

TRT-PR-00228-2006-325-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Veronica de Novaes Souza
Réu : Celan Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Celso Oliveira Filho
José Pereira da Silva
Incofex Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Nelson de Lima Gomes
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fl. 272, proferi-
do em razão do protocolo 17333:
“Vistos, etc.
Requereu a autora, às fls. 271, antecipação dos efeitos da tute-
la visando a que o Senhor Oficial de Justiça verifique, “in loco”,
a totalidade de bens e fundo de comércio que compõem a ré
Incofex, lavrando termo vedando sua gravação, alienação e re-
moção, sob pena de prisão.
Ante o princípio da fungibilidade e considerando-se as alega-
ções de fls. 269-271, respaldados pelo conteúdo da prova oral
de fls. 225/229, máxime no tocante aos depoimentos do 2º e 4º
réus (vide itens 7, 8, 9, 11, 12, 13, 17, 27, 29, 30, 37, 41 - fls.
226-229), entendo que presentes o “periculum in mora” e o
“fumus boni juris” a respaldar a concessão de medida cautelar
incidental de arresto sobre os bens da Incofex, até o valor de
R$15.000,00, com respaldo nos arts. 804, c/c 813, II, “b” do
CPC.
Expeça-se, com urgência, mandado de arresto para tanto, de-
vendo ser nomeada a sócia Maria Cristina Parra Galoro como
fiel depositária, sob as penas da lei.
Intime-se o autor”.

TRT-PR-00232-2002-325-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ismar Aldo Pedrollo
Réu : Carlos Roberto Ripoli Me
Carlos Roberto Ripoli
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Carga : 00261448 Data da Carga: 15/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00234-2006-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vera Lucia Almeida da Silva Canguçu
Réu : Celan Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Celso Oliveira Filho
José Pereira da Silva
Incofex Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Nelson de Lima Gomes
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fl. 276, proferi-
do em razão do protocolo 17334:
“Vistos, etc.
Requereu a autora, às fls. 275, antecipação dos efeitos da tute-
la visando a que o Senhor Oficial de Justiça verifique, “in loco”,
a totalidade de bens e fundo de comércio que compõem a ré
Incofex, lavrando termo vedando sua gravação, alienação e re-
moção, sob pena de prisão.
Ante o princípio da fungibilidade e considerando-se as alega-
ções de fls. 273-275, respaldados pelo conteúdo da prova oral
de fls. 229/233, máxime no tocante aos depoimentos do 2º e 4º
réus (vide itens 7, 8, 9, 11, 12, 13, 17, 27, 29, 30, 37, 41 - fls.
230-233), entendo que presentes o “periculum in mora” e o
“fumus boni juris” a respaldar a concessão de medida cautelar
incidental de arresto sobre os bens da Incofex, até o valor de
R$15.000,00, com respaldo nos arts. 804, c/c 813, II, “b” do
CPC.
Expeça-se, com urgência, mandado de arresto para tanto, de-
vendo ser nomeada a sócia Maria Cristina Parra Galoro como
fiel depositária, sob as penas da lei.
Intime-se o réu, digo, o autor”.

TRT-PR-00235-2006-325-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edmarcio José Cornelio
Réu : Celan Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Celso Oliveira Filho
José Pereira da Silva
Incofex Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Nelson de Lima Gomes
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fl. 272, proferi-
do em razão do protocolo 17335:
“Vistos, etc.
Requereu o autor, às fls. 271, antecipação dos efeitos da tutela
visando a que o Senhor Oficial de Justiça verifique, “in loco”,
a totalidade de bens e fundo de comércio que compõem a ré
Incofex, lavrando termo vedando sua gravação, alienação e re-
moção, sob pena de prisão.
Ante o princípio da fungibilidade e considerando-se as alega-
ções de fls. 269/271, respaldados pelo conteúdo da prova oral
de fls. 225/229, máxime no tocante aos depoimentos do 2º e 4º
réus (vide itens 7, 8,9, 11, 12, 13, 17, 27, 29, 30, 37, 41, fls.
227-228), entendo que presentes o “periculum in mora” e o
“fumus boni juris” a respaldar a concessão de medida cautelar
incidental de arresto sobre os bens da Incofex, até o valor de
R$15.000,00, com respaldo nos arts. 804, c/c 813, II, “b” do
CPC.
Expeça-se, com urgência, mandado de arresto para tanto, de-
vendo ser nomeada a sócia Maria Cristina Parra Galoro como

fiel depositária, sob as penas da lei.
Intime-se o autor”.

TRT-PR-00245-2008-325-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vilma Nunes Marino
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00246-2008-325-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcia Regina Lopes Henrique
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00247-2008-325-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lucineia Neves da Silva Santos
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00248-2008-325-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Etiene Augusto dos Santos Cunha
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00249-2008-325-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Enedina Francisca da Conceição
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00250-2008-325-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Efigenia Maria de Jesus
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00258-2006-325-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Andreia Zamberlan Cordeiro da Silva
Réu : Centro de Formação de Condutores Altônia Ltda.
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica Vossa Senhoria intimada para, em 20 (vinte) dias, proce-
der a elaboração dos cálculos de liquidação da decisão transi-
tada em julgado, de forma circunstanciada e demonstrando,
segundo os critérios e limites definidos pela decisão liquidan-
da, os procedimentos para apuração do crédito.

TRT-PR-51262-2004-325-09-00-6 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandro de Jesus
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Encontra-se a sua disposição a guia de retirada n° 272110/2008(
favorecido- réu), na agência da Caixa Econômica Federal do
fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-51273-2006-325-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosangela Aparecida Alonso
Réu : Alimentos Anela Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 56, na qual o Sr. Oficial
de Justiça informa que a empresa encontra-se desativada e que
o seu representante legal, Sr. João Carlos, mudou-se para Ma-
ringá-PR.

TRT-PR-51284-2005-325-09-00-7 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ademilson Venâncio
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
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ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Encontra-se a sua disposição a guia de retirada n° 272447/2008(
favorecido- réu), na agência da Caixa Econômica Federal do
fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-51293-2005-325-09-00-8 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Simone dos Santos Campinas Baio
Réu : L. C. Gomes Confecções
ADV(S) : Wagner Kiyoshi da Silva - PR31773

Encontra-se a sua disposição a guia de retirada n° 272418/2008(
favorecido- réu), na agência da Caixa Econômica Federal do
fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-00298-2006-325-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Carlos Gonçalves
Réu : A.K.S. Silva Obras de Artes
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
Francisco Silvestre - PR18145
Intima-se o Reclamante para que apresente sua CTPS para as
devidas retificações.
Intima-se a Reclamada para, em 10 (dez) dias, comprovar o
recolhimento do FGTS à conta vinculada do autor, sob pena de
conversão da obrigação de fazer em obrigação de dar quantia
certa, nos termos da r. sentença de fls. 75/84 (item 2.7).

TRT-PR-00299-2006-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adenilson Pereira da Silva
Réu : A.K.S. Silva Obras de Artes
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
Intima-se o Reclamante para que apresente sua CTPS para as
devidas anotações.

TRT-PR-00303-2006-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jorge Clemente de Lima
Réu : Incoara Indústria e Comércio da Alimentos e Rações Ltda.
ADV(S) : Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Anderson Fabricio de Aquino - PR35324

Intima-se o reclamante para que apresente sua CTPS para as
devidas anotações.

TRT-PR-00310-2006-325-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Diogo de Moura Ferreira
Réu : Celio Batista Martins Filho
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804

Tomar ciência do despacho de fls. 215, a seguir transcrito: “I -
Mantenha-se a CTPS do autor guardada em local próprio desta
Secretaria. II - Homologo os cálculos elaborados pelo contador
nomeado, adotando, como fundamentos, os critérios e o pró-
prio demonstrativo por ele expostos, para que produzam os ju-
rídicos e legais efeitos. III - Fixo os honorários do contador em
R$ 500,00, a cargo do réu. IV - Proceda a Secretaria a atualiza-
ção do crédito, acrescentando-se as despesas processuais. V -
Intime-se o executado, por intermédio de seu procurador, para
pagamento do débito existente nos autos, no prazo de quinze
(15) dias, sob as penas do art. 475-J, do CPC e OJ-EX-SE-203
do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. VI -
Intime-se, ainda, o reclamado para, no prazo de 48 horas, efe-
tuar as anotações na CTPS do reclamante e a expedir as comu-
nicações ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados -
CAGED, do Ministério do Trabalho e Emprego, e ao Conselho
Nacional de Informações Sociais - CNIS, informando todos os
dados da contratualidade, sob pena de serem realizados pela
Secretaria desta Vara, com a conseqüente comunicação do ocor-
rido ao Ministério do Trabalho e Emprego para aplicação da
penalidade administrativa cabível e incidência de multa comi-
natória por inadimplemento da obrigação de fazer, correspon-
dente a uma maior remuneração do obreiro, a reverter para este.
VII - Decorrido o prazo concedido ao réu no item supra, sem a
devida anotação, acresça-se à conta geral a multa imposta, ex-
peçam-se os ofícios acima citados e proceda a Secretaria por
subrogação, o devido registro na CTPS, devolvendo-a ao autor,
mediante recibo nos autos. VIII - Intime-se o INSS para que,
em 10 ( dez ) dias se manifeste sobre os cálculos homologados,
apresentando eventual discordância, e, se for o caso, cálculos
da contribuição previdenciária que entender corretos, sob pena
de preclusão.” Valor da execução: R$ 50.718,21 (atualizado
até 29/02/2008).

TRT-PR-00322-2004-325-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cassia Alves de Oliveira
Réu : R R Piculi da Silva Brilex
ADV(S) : Gisela Alves dos Santos Trovo - PR25201

Tomar ciência do despacho exarado às fls. 180, cujo teor é o
seguinte: “1. Mantenha-se a CTPS da autora guardada em local
próprio desta Secretaria. 2. Após, intime-se a reclamada para,
no prazo de 10 (dez) dias, proceder às retificações na CTPS da
reclamante, sob pena de serem realizadas pela Secretaria desta
Vara, com incidência de multa cominatória por inadimplemen-
to de obrigação de fazer, correspondente a uma maior remune-
ração da obreira, a reverter para esta. 3. Decorrido o prazo con-
cedido à ré, sem as retificações, acresça-se à conta geral a mul-
ta imposta e proceda, a Secretaria, por subrogação, às devidas
retificações na CTPS, devolvendo-a à autora, mediante recibo
nos autos.”

TRT-PR-00332-2006-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Reinaldo Sampaio
Réu : Joao Batista Pedro
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Intima-se o Reclamante para que apresente sua CTPS para as
devidas anotações.

TRT-PR-00334-2006-325-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauro Marcondes Colognesi
Réu : Aquino Sistemas Telefônicos Ltda. - EPP
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Fica V.Sa. intimada para apresentar a CTPS do reclamante para
as devidas anotações.

TRT-PR-00338-1999-325-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cicera da Silva Bassi
Réu : Azelia Rodrigues da Silva
Euzebio Rodrigues da Silva
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Fica Vossa Senhoria intimadado despacho:
“1. Intime-se a exequente para indicar diretrizes para o prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão
da execução.
2. Silente, suspenda-se a execução por 01 (um) ano, nos termos
do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação da exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.
4. Intime-se”.

TRT-PR-00338-2004-325-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marly Aparecida Longui
Réu : Via Brasil Logística Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo 16003:
“1. Indefere-se a aplicação da multa prevista no art. 600 do
CPC, requerida pela exeqüente, uma vez que sua cominação
decorreria da ausência de indicação de bens pela Executada. A
despeito da discordância da indicação pela exeqüente, a execu-
tada não se manteve inerte, sendo, portanto, incabível a multa
pleiteada.
2. Penhore-se o bem indicado pela Ré (fls. 346-354).
3. Intime-se o requerente”.

TRT-PR-00350-2005-325-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Francisco Vieira
Réu : Coagel Cooperativa Agropecuária Goioere Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Encontra-se à disposição de seu cliente a guia de retirada n°
299978/2008 na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/
Justiça do Trabalho na cidade de Umuarama-PR.

TRT-PR-00352-2006-325-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Juliano Duarte da Silva
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Portes de Freitas - PR36251

Tomar ciência do despacho de fls. 228, a seguir transcrito: “I -
Homologo os cálculos elaborados pelo contador nomeado, ado-
tando, como fundamentos, os critérios e o próprio demonstrati-
vo por ela expostos, para que produzam os jurídicos e legais
efeitos. II - Fixo os honorários do contador em R$ 500,00, a
cargo do réu. III - Proceda a Secretaria a atualização do crédi-
to, acrescentando-se as despesas processuais. IV - Intime-se o
executado, por intermédio de sua procuradora, para pagamento
do débito existente nos autos, no prazo de quinze (15) dias, sob
as penas do art. 475-J, do CPC e OJ-EX-SE-203 do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. V - Intime-se o
INSS para que, em 10 ( dez ) dias se manifeste sobre os cálcu-
los homologados, apresentando eventual discordância, e, se for
o caso, cálculos da contribuição previdenciária que entender
corretos, sob pena de preclusão.” Valor da execução: R$
7.435,95 (atualizado até 29/02/2008).

TRT-PR-00367-2005-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nadir Stefani Lara
Réu : Harmonia Clube do Campo
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Fica Vossa Senhoria intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar
o pagamento dos valores descritos nos cálculos de fls. 299/
301, sob pena de prosseguimento da execução, com o retorno
dos bens penhorados à hasta pública.

TRT-PR-00372-1998-325-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdirene Mendonça Santos
Réu : Creche Cantinho da Crianca
Associação Altoniense de Assistência Social
ADV(S) : Wagner Kiyoshi da Silva - PR31773

Encontra-se a sua disposição a guia de retirada n° 272411/2008(
favorecido- réu), na agência da Caixa Econômica Federal do
fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-00393-1994-325-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Gomes de Oliveira
Réu : Construtora Escala Ltda.
Gina Fujie Inumaru
Roger Massaharu Miyamoto
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi deferido o sobresta-
mento pleiteado na petiçãode protocolo n° 17654.

TRT-PR-00408-2007-325-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdenir da Silva Ferreira
Réu : Arteleste Construções Ltda.
ADV(S) : Valeria Caliani - PR19487

Fica Vossa Senhoria intimada para retirar os documentos de
fls. 77/110 na secretaria desta unidade trabalhista, certificando
nos autos.

TRT-PR-00432-1995-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Roberto Alves Pereira
Réu : Martins e Fiaux Ltda.
João Martins Pedro
Erdi da Silva Fiaux
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica Vossa Senhoria intimada para se manifesta acerca da cer-
tidão de fl. 411 que informa que o mandado de citação do réu
não foi cumprido no endereço informado.

TRT-PR-00434-2005-325-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Francisco da Silva
Réu : Poliservece Sistema de Segurança S/C Ltda.
Banco Itau S.A
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche - PR24484

Tomar ciência do despacho de fls. 395, a seguir transcrito: “I -
Homologo os cálculos elaborados pela contadora nomeada,
adotando, como fundamentos, os critérios e o próprio demons-
trativo por ela expostos, para que produzam os jurídicos e le-
gais efeitos. II - Fixo os honorários da contadora em R$ 380,00,
a cargo da ré. III - Proceda a Secretaria a atualização do crédi-
to, acrescentando-se as despesas processuais. IV - Intime-se a
devedora principal Poliserceve Sistema de Segurança S/C Ltda,
por intermédio de seu procurador, para pagamento do débito
existente nos autos, no prazo de quinze (15) dias, sob as penas
do art. 475-J, do CPC e OJ-EX-SE-203 do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região. V - Intime-se o INSS para
que, em 10 ( dez ) dias se manifeste sobre os cálculos homolo-
gados, apresentando eventual discordância, e, se for o caso,
cálculos da contribuição previdenciária que entender corretos,
sob pena de preclusão.” Valor da execução: R$ 17.423,91 (atu-
alizado até 29/02/2008).

TRT-PR-00440-2006-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carmo Oliveira Costa
Réu : C K G Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
Trans Uni Transportadora Ltda.
Albatroz Petróleo Ltda.
Transakata Logística Ltda.
ADV(S) : Dirceu Carlos Cenatti - PR32773

Tomar ciência do despacho de fls. 152, a seguir transcrito: “Re-
duza-se a termo a penhora do numerário transferido, nos ter-
mos do artigo 657, do CPC. Após, intime-se a executada AL-
BATROZ PETRÓLEO LTDA da garantia da execução com a
penhora realizada, para os fins previstos em lei.”

TRT-PR-00472-2005-325-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nelson Oliveira da Silva
Réu : F. S. Maciel & Cia Ltda.
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 170, na qual a Sra. Ofici-
ala de Justiça informa que a executada foi adquirida por outra
empresa, cuja razão social é R. Cavalini Toniatto - Madeiras.

TRT-PR-51473-2005-325-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Angela Pereira da Silva
Réu : Xantex Xambre Textil Ltda.
Aloisio dos Santos Iria
Claudio Martins Bastos
Bruno Cesar Ribeiro Iria
ADV(S) : Arlindo Vieira dos Santos - PR31114
Ficam Vossas Senhorias intimadas para manifestação, em 5 (cin-
co) dias, sobre a referida denúncia de descumprimento de acor-
do.

TRT-PR-00473-2006-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Donizeti Florencio dos Santos
Réu : A.K.S. Silva Obras de Artes
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
Alessandro Dorigon - PR41651
Intima-se o reclamante para que apresente sua CTPS para as
devidas retificações.

TRT-PR-00474-2005-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roberto Vieira
Réu : C K G Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
Trans Uni Transportadora Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Dirceu Carlos Cenatti - PR32773
Em razão da decisão proferida à fl. 400 da ACIn 2/2006 (apen-
sada nestes autos), ficam Vossas Senhorias intimadas para, no
prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas processu-
ais impostas na decisão de fl. 362/37, sob pena de execução.

TRT-PR-00488-2007-325-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleonice Aparecida Torres da Silva
Réu : Uliana Acabamentos Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397
Angelo Aparecido Degan - PR38314
Intima-se o Reclamante para que apresente sua CTPS para as
devidas retificações.
Intima-se a Ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a
elaboração dos cálculos de liquidação da decisão transitada em
julgada, demonstrando, segundo os critérios e limites definidos
pela decisão liquidanda, os procedimentos para apuração do

crédito e, no mesmo prazo, comprovar nos autos os depósitos
de FGTS, do período sem registro na conta vinculada da obrei-
ra, sob pena de execução equivalente.

TRT-PR-00488-2002-325-09-00-7 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sidnei Fernandes dos Santos
Réu : Claudio Castro Cunha
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386

Encontra-se a sua disposição a guia de retirada n° 272304/2008(
favorecido- réu), na agência da Caixa Econômica Federal do
fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-00506-2000-325-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Itamar Lopes Sampaio
Réu : Terraplanagem Vale do Piquiri Ltda.
ADV(S) : Dirceu Carlos Cenatti - PR32773
Fica Vossa Senhoria intimada, para comparecer perante esta
secretaria do trabalho, a fim de retirar a CTPS do autor, certifi-
cando o recebimento da mesma, nos autos.

TRT-PR-51514-2006-325-09-00-9 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiza Leandro Gomes
Réu : Mauricio Guimarães
ADV(S) : Alessandro Dorigon - PR41651
Carga : 00316852 Data da Carga: 20/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00534-2004-325-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosangela Pereira dos Santos
Réu : N S Biasotto Confecções - EPP
ADV(S) : Francisco Candido de Almeida - PR16787

Encontra-se a sua disposição a guia de retirada n° 272371/2008(
favorecido- réu), na agência da Caixa Econômica Federal do
fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-00544-2006-325-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roberson da Costa Guedes
Réu : Adirson de Souza
ADV(S) : Joao Romao Gonzales Aguilera - PR19745
Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495
Pryscilla Barbosa Silva - PR37929
Intima-se o reclamante para que apresente sua CTPS para as
devidas anotações.

TRT-PR-00552-2007-325-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Manoel Alves Filho
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
Adriana de Ornelas - PR29631
Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
Adriana de Ornelas - PR29631
Ficam Vossas Senhorias intimadas da decisão proferida no dia
11/02/2008 (termo de audiência), cuja íntegra da decisão en-
contra-se disponibilizada no site do TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).
Intima-se, também, de que foi designado o dia 17 de outubro
de 2008, às 17h05min para julgamento e publicação da senten-
ça.

TRT-PR-00564-2002-325-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Reinaldo Muniz de Melo (Espólio de)
Réu : Autorama - Automóveis Umuarama Ltda.
ADV(S) : Alcides Rodrigues - PR14297
Carga : 00315657 Data da Carga: 20/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00578-2004-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdecir Antonio do Carmo
Réu : Valdir de Brito
Construções Vgb
José Melo
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Sandro Henrique Trovao - PR30612
Ficam Vossas Senhorias intimadas da decisão proferida à fl.
205, em razão do protocolo n° 15981:
“1. Considero que os documentos carreados às fls. 183-199
comprovam à saciedade o pagamento da obrigação avençada
nos autos (fls. 114-115).
2. Dê-se vista ao Procurador Federal do INSS do acordo homo-
logado às fls. 114-115, para manifestação em dez (10) dias.
3. Intimem-se os réus, por meio do procurador que subscreve a
petição de fls. 181-182, para pagamento das custas processuais
apontadas no cálculo de fls. 174.
4. Decorrido o prazo concedido ao INSS, sem manifestação, e
comprovado o recolhimento das custas processuais, arquivem-
se os autos.
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5. Intimem-se as partes”.

TRT-PR-00582-2004-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roberto dos Santos
Réu : Valdir de Brito
Construções Vgb
José Melo
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Sandro Henrique Trovao - PR30612
Ficam Vossas Senhorias intimadas da decisão defl. 211, profe-
rida em razão do protocolo n° 16567, para as providências ca-
bíveis e pagamento por parte das Reclamadas:
“1. Entende esta Juíza que o prazo para denúncia de descum-
primento delimitado no momento da homologação do acordo
não é peremptório, e, por conseguinte, está o autor autorizado
a manejar sua execução em data porterior àquela fixada para
tal. Ademais, nada impede que o interessado requeira prazo
maior no momento da homologação do acordo, sabedor que é
dos prazos praticados pelas instituições financeiras. Dessa for-
ma, indefiro o pedido genérico de elastecimento do prazo con-
cedido para denúncia de descumprimento de acordo, eis que
deverá ser formulado em cada processo especificamente.
2. Considero que os documentos carreados às fls. 187-203 com-
provam à saciedade o pagamento da obrigação avençada nos
autos (fls. 114-115).
3. Dê-se vista ao Procurador Federal do INSS do acordo homo-
logado às fls. 114-115, para manifestação em dez (10) dias.
4. Intimem-se os réus, por meio do procurador que subscreve a
petição de fls. 185-186, para pagamento das custas processuais
apontadas no cálculo de fls. 177.
5. Decorrido o prazo concedido ao INSS, sem manifestação, e
comprovado o recolhimento das custas processuais, arquivem-
se os autos.
6. Intimem-se as partes”.

TRT-PR-51601-2006-325-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Maria Pinguello Mariano
Réu : Unipérola - Uniformes Pérola Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Fica Vossa Senhoria intimada, para comparecer perante esta
secretaria do trabalho, a fim de retirar a CTPS da autora, certi-
ficando o recebimento da mesma, nos autos.

TRT-PR-51609-2006-325-09-00-2 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Josimar Perissato de Andrade
Réu : Unipérola - Uniformes Pérola Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Paulo Sergio Trento - PR15095
Intiam-se o Reclamante para retirar sua Carteira de Trabalho e
Previdência Social na secretaria desta Vara do Trabalho, certi-
ficando nos autos.
Fica intimada, também, a Reclamada para pagamento do débi-
to existente nos autos, no prazo de quinze (15) dias, sob as
penas do art. 475-J, do CPC e OJ-EX-SE-203 do Egrégio Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

TRT-PR-00616-2006-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanessa Sanches de Morais
Réu : Interlatina Assessoria e Publicidades S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Fica Vossa Senhoria intimada, para comparecer perante esta
secretaria do trabalho, a fim de retirar a CTPS da autora, certi-
ficando o recebimento da mesma, nos autos.

TRT-PR-51624-2006-325-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Celiane Aparecida Greghi
Réu : Maitan & Maitan Ltda.
ADV(S) : Jouberth Thomaz Guerra - PR37627

Tomar ciência do despacho exarado às fls. 85, cujo teor é o
seguinte: “1. Mantenha-se a CTPS do autor guardada em local
próprio desta Secretaria. 2. Intime-se a reclamada, para no pra-
zo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre os cálculos apresen-
tados pelo reclamante, sendo que em seu silêncio o Juízo ho-
mologará referidos cálculos. 3. Intime-se ainda, a reclamada,
para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas efetuar as anota-
ções na CTPS da reclamante, sob pena de ser realizado pela
Secretaria desta Vara, com a incidência, neste caso, de multa
cominatória por inadimplemento de obrigação de fazer, corres-
pondente a uma maior remuneração do obreiro, a reverter para
este. 4. Decorrido o prazo concedido à reclamada, sem a devi-
da anotação,acresça-se à conta geral a multa imposta e proceda
a Secretaria por subrogação, o devido registro na CTPS, devol-
vendo-a à autora, mediante recibo nos autos.”

TRT-PR-51628-2005-325-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Talita de Jesus Gonçalves
Réu : Dalva Silva dos Santos - Buffet - (ME)
Dalva da Silva dos Santos
ADV(S) : Tatiane Silva Guelsi Sales - PR31897
Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre alega-
ções da autora referente ao protocolo 15603 (fls.98/100), no
prazo decinco dias.

TRT-PR-51636-2004-325-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sirlene Venancio de Souza
Réu : Flávia S. Azevedo Industry Co
Flávia Silva de Azevedo
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Tomar ciência do despacho de fls. 131, a seguir transcrito: “1.
Atente o peticionante que em nenhum momento o Juízo “dis-
pensou” a citação das rés, tal ato processual ainda não foi rea-
lizado em razão da não localização das devedoras. 2. Conside-
rando-se o decurso do prazo concedido às rés sem que houves-
se pagamento do débito, aplico a multa multa de 10% sobre o

montante da condenação, com fundamento no art. 475-J, do
CPC e OJ-EX-SE-203 DO Egrégio Tribunal Regional do Tra-
balho da 9ª Região. 3. Elabore-se conta geral, incluindo-se a
multa fixada. 4. Intime-se o requerente deste despacho, bem
como para que forneça ao Juízo, em cinco (05) dias, o endere-
ço atual das executadas...”

TRT-PR-00638-1999-325-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirce Nogueira Ferrari
Réu : Leal Empresa de Asseio e Comércio de Produtos de Lim-
peza
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de dez (10) dias,
entregar as guias referentes ao seguro-desemprego, sob pena
de execução direta pelo equivalente, nos termos da decisão de
fls. 315/317.

TRT-PR-51644-2004-325-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Cesar Urbano Argentino
Réu : Assisbeer - Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido em razão
do protocolo 16377:
“1. Tendo em vista que as contribuições sociais apuradas no
cálculo de liquidação, fl. 162, tratam-se de direito constituído
de terceiro, “in casu”, o órgão previdenciário, não podendo, as
partes, transigirem sobre ele, revogo o item 2 de fl. 195.
2. Elabore-se conta geral, incluindo-se as contribuições previ-
denciárias de fl. 162 e demais despesas processuais.
3. Tente-se a localização do endereço da Executada perante os
órgão conveniados (DETRAN, COPEL e BACEN), a fim de
possibilitar sua citação para pagamento do débito apurado.
4. Concomitantemente, intime-se o procurador constituído pela
Ré para que informe o endereço de sua cliente, em 05 (cinco )
dias.
5. Indefiro o requerimento formulado às fl. 210, haja vista que
o Senhor Ricardo Sassi ainda não foi responsabilizado pela
presente execução.
6. Intime-se a requerente”.

TRT-PR-51660-2006-325-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Ines Nery
Réu : Manoel Americo
ADV(S) : Rosemar Cristina Lorca Marques - PR30511
Fica Vossa Senhoria intimada, para comparecer perante esta
secretaria do trabalho, a fim de retirar a CTPS da autora, certi-
ficando o recebimento da mesma, nos autos
Intima-se, também, para que informe o número do CPF do exe-
cutado ou indique diretrizes para o prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução,
nos termos do art. 40, §2º, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-51669-2005-325-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ailton Alves da Silva
Réu : Estofados Umuveiga Ltda.
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819

Intima-se o exequente para que manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias, acerca do que entender de direito quanto ao pros-
seguimento do feito, sob pena de suspensão da execução nos
termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00674-2002-325-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adenicio da Silva Santos
Réu : Jucelino Trajano
Clone Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
3 M S Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Jose Pento Neto - PR5316
Fabio Ferreira Bueno - PR26077

Tomar ciência do despacho exarado às fls. 229, cujo teor é o
seguinte: “Intime-se o executado Jucelino Trajano para que in-
dique onde se encontram os bens ofertados às fls. 211, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de se considerar como incursos
no art. 600, IV, do CPC (ato atentatório à dignidade da Justiça),
aplicando-se-lhe, nesta hipótese, a multa prevista no art. 601
do mesmo diploma processual civil, de 20% (vinte por cento)
do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de
outras sanções de natureza processual ou material, multa essa
que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execu-
ção.”

TRT-PR-00680-2005-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilmar Antonio Zanardi
Réu : Depoliver Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Fica Vossa Senhoria intimado a retirar em secretaria a CTPS do
autor, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00703-2005-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Euniudes de Araujo Soares
Réu : Comércio de Produto Agrícola Gurucaia Ltda.
ADV(S) : Luiz Gustavo do Amaral - PR36519
Jouberth Thomaz Guerra - PR37627
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em 05 (cin-
co) dias, sobre o bem nomeado à penhora pelo executado, sob
pena de seu silêncio ser interpretado como aquiescência.

TRT-PR-00748-1999-325-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria das Gracas da Silva Barbosa
Réu : Jucilene Portilho Resende Confecções
Clovis Balardin Resende Confecções
Jucilene Portilho Rezende
Clovis Balardin Rezende

ADV(S) : Alexandro Dalla Costa - PR35052

Tomarem ciência do despacho exarado às fls. 144, cujo teor é o
seguinte: “(...) Intimem-se o 3º e 4º reclamados para, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, efetuarem as retificações na CTPS
do reclamante, sob pena de serem realizadas pela Secretaria
desta Vara, com incidência, neste caso, de multa cominatória
por inadimplemento de obrigação de fazer, correspondente a
uma maior remuneração do obreiro, a ser revertida em benefí-
cio deste. (...)”

TRT-PR-00751-2007-325-09-00-2 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Luiz Vicente da Silva
ADV(S) : Delfer Dalque de Freitas - PR15217

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi prolatada decisão de
homologação de acordo nos autos supra, e a íntegra da menci-
onada decisão encontra-se no site do TRT da 9ª Região
(www.trt9.gov.br), ou a sua disposição na secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-00766-2005-325-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Charles Aparecido Schiavinatto
Réu : Agropecuária Café No Bule Paraná Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
proceder às retificações na CTPS do reclamante, sob pena de
serem realizadas pela Secretaria desta Vara, com a conseqüen-
te comunicação do ocorrido à DRT, para as providências cabí-
veis, e incidência de multa cominatória por inadimplemento da
obrigação de fazer, correspondente a uma maior remuneração
do obreiro, a reverter para este.

TRT-PR-00776-2005-325-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Solange Maria Barbosa
Réu : Bonés Xodó Ltda.
Sinval da Silva Andre
ADV(S) : Wagner de Melo Volpato - PR33254
Ronaldo Leal Rolanski - PR33681
Rodrigo Tosta Giroldo - PR38676
Wagner de Melo Volpato - PR33254
Ronaldo Leal Rolanski - PR33681
Rodrigo Tosta Giroldo - PR38676
Considerando-se os termos do acordo de fls. 125/126, intima-
seVossa Senhoria para em 05 dias, proceder à anotação da CTPS
do autor.

TRT-PR-00778-2003-325-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elisangela Natal de Oliveira
Réu : E A dos Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Em razão do protocolo n° 76o, fica Vossa Senhoria intimada
para justificar sua pretensão, haja vista que no acordo de fls.
155/156 nada foi fixado a respeito de PIS.

TRT-PR-00799-2007-325-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jacintho Duarte
Réu : Laurindo Esteves Guimarães (Espólio De)
Laurindo Esteves Guimaraes Junior
ADV(S) : Christhian Rodrigo Pellacani - PR33222
Claudio Cezar Orsi - PR25287
Ficam Vossas Senhorias intimadas do despacho proferido em
razão do protocolo conjunto de n° 1790:
“1. Tendo em conta o requerimento conjunto das partes, defiro
o adiamento pleiteado.
2. Isto posto, adia-se a audiência de instrução do feito para o
dia 13 de maio de 2008, às 14h30min.
3. Intimem-se as partes, através de seus procuradores”.

TRT-PR-00807-2007-325-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Isaias Pardin da Silva
Réu : Frigorífico Astra do Paraná Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Valter Botan - PR5317
Ficam Vossas Senhorias intimadas da decisão proferida em ra-
zão do protocolo n° 16936:
“1. Recolha-se o mandado expedido.
2. Diante dos comprovantes apresentados pela ré considero
quitada a obrigação avençada.
3. Fica, todavia, advertido, o procurador do autor, que requeri-
mentos infundados como o de fls. 46 serão entendidos como
litigância de má-fé, por alteração da verdade dos fatos, e puni-
dos com os rigores da lei.
4. Intimem-se as partes.
5. Arquivem-se os autos”.

TRT-PR-00812-2006-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vera Lucia Duarte
Réu : M. V. S. Marques [ME]
ADV(S) : Antonio Americo - PR16952

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi prolatada decisão de
homologação de acordo nos autos supra, e a íntegra da menci-
onada decisão encontra-se no site do TRT da 9ª Região
(www.trt9.gov.br), no termo de audiência do dia 09/05/2007,
ou a sua disposição na secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-51906-2002-325-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcilio Jose Pinto
Réu : Ramires Indústria Implementos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar, em 30 dias, no-
vos bens pertencentes à executada, ou requerer o que entender
de direito, sob pena de arquivamento dos autos sem prejuízo de

eventual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-00910-2004-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Angela Maria Kowalski
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar as peças necessárias para expedição de precatório.

TRT-PR-00910-2006-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Josefa Ferreira de Oliveira
Réu : Umuarama Diesel S.A.
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Paulo Sergio Trento - PR15095
Ficam Vossas Senhorias intimada para, no prazo sucessivo de 5
(cinco) dias, iniciando-se pelo reclamante, apresentarem, que-
rendo, manifestação quanto ao laudo pericial.

TRT-PR-00918-2004-325-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Delcio Jose de Oliveira
Réu : Município de Umuarama
Fica Vossa Senhoria intimada da decisão proferida à fl. 316
para as providências cabíveis:
“Tendo em conta que a condenação imposta ao Réu abrange o
pagamento de prestações vencidas e a inclusão em folha de
pagamento (parcelas vincendas), e no intuito de fixar o “dies
ad quem” da liquidação das prestações vencidas, determino a
sua intimação para que comprove documentalmente, no prazo
de 15 (quinze) dias, a integração do adicional por tempo de
serviço na folha de pagamento do Exequente, segundo os parâ-
metros traçados pela decisão passada em julgado. Deverá o Réu,
no mesmo prazo, juntar aos autos todas as folhas de pagamento
a partir de janeiro/2005 até o mês imediatamente anterior à efe-
tiva implantação, sob as penas do artigo 359 do CPC, sendo
que no caso de não serem juntados as referidas folhas enten-
der-se-á que não não houve pagamento”.

TRT-PR-00954-2007-325-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Afonso Bortoloto
Réu : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancá-
rios de Umuarama e Região
Banco Itau S.A
ADV(S) : Luciane Regina Rossini Farth - PR19277
Anesio Goncalves Dias - PR12606
Nivaldo Possamai - PR17585
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Caroline Pagamunici - PR32185

Da sentença proferida em razão da Exceção de Incompetência
Territorial nos autos em referência, cuja íntegra da decisão en-
contra-se disponibilizada no site do TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00960-2004-325-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosa Maria Comper Pereira
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 3.061, de 09 de
agosto de 2007, que define as obrigações de pequeno valor, a
que alude o art. 100, § 3º, da CF, de acordo com o permissivo
do art. 87, “caput” do ADCT, e o contido no art. 3º, III, da
Instrução Normativa nº 32 do Tribunal Superior do Trabalho,
intima-se Vossa Senhoria para, no prazo de cinco (05) dias,
apresentar as peças necessárias para expedição de precatório
requisitório.

TRT-PR-01000-1996-325-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Basileu Lissoni
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Carga : 00255896 Data da Carga: 13/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01000-2003-325-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Gonçalves Muniz
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Walter da Costa - PR13167

Da SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E DE IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO proferida nos
autos em referência, cuja íntegra da decisão encontra-se dispo-
nibilizada no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).
Ficam Vossas Senhorias intimadas, também, da decisão que
segue:
“Porque equivocada, revogo a determinação de liberação da
quantia bruta de R$ 168.018,54 ao Exeqüente, contida na folha
930 dos autos, e determino a liberação ao Exeqüente da quan-
tia líquida de R$ 111.306,42 (cento e onze mil trezentos e seis
reais e quarenta e dois centavos), admitida pelo Réu como in-
controversa, com correção monetária e juros de mora desde a
data do depósito de fl. 876, e com retenção e recolhimento pro-
porcional do IRRF-PF, segundo os parâmetros definidos pela
Sentença de primeiro grau (fls. 661-664).
Intimem-se”.

TRT-PR-51444-2004-325-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
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Autor : Ligia dos Santos Rogerio
Réu : Cafe Ravel Ltda.
Meiry Bianquini Venancio
ADV(S) : Luiz Carlos Barbosa - PR6470
Fica Vossa Senhoria intimada da decisão proferida à fl. 178,
em razão do protocolo n°225:
“1. Considerando que a procuração apresentada às fls. 176 en-
contra-se em fotocópia não autenticada, tem-se por irregular a
representação das requeridas e concede-se novo prazo de cinco
(05) dias para a regularização processual, mantendo-se a comi-
nação de fls 174.
2. Intime-se o subscritor da petição de fls. 175".

TRT-PR-01018-1999-325-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirceu Rodrigues Gonçalves
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Darci Jose Legnani - PR11837
Carga : 00301824 Data da Carga: 19/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01026-2007-325-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Cezar Pontes
Réu : Usaciga - Açúcar, Álcool e Energia Elétrica Ltda.
Julio Barea Netto e Outros
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Thiago Henrique da Silva - SP249545
Ficam Vossas Senhorias intimadas de que foi deferido o reque-
rimento formulado à fl. 286 e determinado o adiamento da au-
diência para 16 de abril de 2008, às 14h50min, mantidas as
cominações anteriores.

TRT-PR-01042-2007-325-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcelo Alves Macena
Réu : Marcio Fernandes Nunes
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Sandra Helena Verona Silva - PR23469

Da sentença proferida nos autos em referência em razão da
exceção de incompetência, cuja íntegra da decisão encontra-se
disponibilizada no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01094-2007-325-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edvaldo Cesario dos Santos
Réu : Mackensi Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Jurandi Felipes - PR13495
Ficam Vossas Senhorias intimadas para manifestação sobre res-
posta do Juízo Federal (fls. 157/161) e, querendo, apresentem
razões finais, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo
reclamante.

TRT-PR-01150-1996-325-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Alberto Gedra
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores (Massa Falida)
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Fica Vossa Senhoria intimada para ciência e manifestação a
respeito da pretensão da Procuradoria Geral Federal quanto aos
cálculos das contribuições previdenciárias.

TRT-PR-01268-2007-325-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Antonio Ribeiro (Espólio De)
Réu : Município de Ipora
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carga : 00266572 Data da Carga: 14/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01327-1996-325-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Silas Dias Ajala
Réu : Fivel Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Artur Machado Yamamura - PR38786
Fica Vossa Senhoria intimada de que, em razão do protocolo n°
17491, foi deferida a substituição da penhora destes autos.

TRT-PR-01346-2000-325-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Yoshie Sonia Shimizu
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Antonio Fernandes Souza - PR25289
Fica Vossa Senhoria intimada para que comprove nos autos,
em cinco (05) dias, o recolhimento das custas processuais im-
postas às fls. 259, sob pena de execução.

TRT-PR-01408-1997-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcelo Henrique Fantim de Oliveira
Réu : Fivel Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Newton Colcetta - PR13483
Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768

Fica intimada a executada para se manisfestar, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre a aceitação do encargo de fiel depositário
do imóvel objeto de penhora nestes autos.

Fica intimado, também, o exeqüente do despacho proferido em
razão do protocolo15078:
“1. Expeça-se mandado para a penhora do imóvel descritos às
fls. 394/396.
2. Garantido o Juízo, libere-se a penhora de fls. 314.
3. Intime-se a executada, por meio de seu procurador, para que
manifeste, no prazo se 05 (cinco) dias, sua aceitação ao encar-
go de fiel depositária do imóvel.
4. Silente, expeça-se Carta Precatória para a nomeação do re-
presentante legal da empresa M. A. Máquinas Agrícolas LTDA,
Sr Marcos Antonio Giombeli, como fiel depositário do bem,
colhendo-se seus dados pessoais e assinatura no auto de depó-
sito.
5. Intime-se o requerente”.

TRT-PR-01467-2007-325-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tatiane Alves de Paula
Réu : L. C. Scardelai Fiacoski Confecções [ME]
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397
Fica intimada a executada do despacho proferido em razão do
protocolo 17824 para as providências cabíveis:
“1. Consoante os termos do acordo entabulado às fls. 52/53, o
depósito das parcelas devidas deveria ser feito em conta bancá-
ria, possibilitando, portanto, meio de prova simples e suficien-
te para sustentar as alegações de descumprimento do acordo.
2. Todavia, a requerente em suas manifestações apenas aventa
o inadimplemento, sem carrear aos autos extrato da conta ban-
cária dos depósitos para comprová-lo.
3. Nessa medida, intime-se a autor para que, no prazo de 05
(cinco) dias, comprove as alegações de descumprimento do
acordo, por meio de documentos hábeis para tanto, sob pena de
presumir-se o adimplemento do acordo”.

TRT-PR-01494-2007-325-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose de Andrade
Réu : Condomínio Residencial Ilhas Bahamas
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Adriano Topa - PR32798
Tendo em conta a manifestação das partes, no protocolo n° 1682,
foi deferido o requerimento de fls. 240.
Isto posto, adia-se a audiência de instrução do feito para o dia
30 de abril de 2008(30-04-2008), às 14h30min.

TRT-PR-01512-2007-325-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdomiro da Silva (Espólio De)
Réu : Norma Federighi Micheloni
ADV(S) : Jose Valter Oliveira Custodio - PR15967
Carga : 00230372 Data da Carga: 11/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01578-2000-325-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adecio Aragao Pereira
Réu : Curtidora Caioa Ltda.
ADV(S) : Geraldo Alberti - PR16291
Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895

Tomar ciência do despacho de fls. 828, a seguir transcrito: “1.
Cumpra-se integralmente a determinação de fls. 543. 2. Após,
dê-se vista às partes do montante apurado.” Valor da execução:
R$ 934.363,88 (atualizado até 29/02/2008).

TRT-PR-01640-2007-325-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adelson Aparecido Cornélio
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fábio André Gimenes Ferreira - PR25269
Carga : 00252788 Data da Carga: 13/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01653-1999-325-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilse Barboza
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
ADV(S) : Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895
Carga : 00289889 Data da Carga: 18/02/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01654-1995-325-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Pereira
Réu : Rebussi Distribuidora de Bebidas Ltda.

Heraldo Marcelo Rebussi
Maurício Rebussi
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho que suspendeu a
execução:
“1. Suspenda-se a execução por 01 (um) ano, nos termos do
art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80.
2. Decorrido esse prazo, sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.
3. Intime-se”.

TRT-PR-01657-2007-325-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Rudy Alvarez
ADV(S) : Antonio Luiz Rosa de Melo - PR30054

Para, em 05 dias, manifestar-se acerca da certidão de f. 241
que informa que a citação do réu não foi cumprido por insufici-
ência de dados no endereço informado.

TRT-PR-01659-1996-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Walter Dote Martins
Réu : Fivel - Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Delires Maria Acadrolli - PR17562

Tomar ciência do despacho exarado às fls. 592, cujo teor é o
seguinte: “1. Tendo em vista a certidão supra, reconsidero a
determinação contida no item 7 de fl. 582, em relação à libera-
ção do valor depositado na conta judicial de fl. 503 à executa-
da. 2. Intime-se a executada para no prazo de 05 (cinco) dias
efetuar o pagamento das custas processuais e demais despesas
processuais, sob pena de nova designação de hasta pública do
bem imóvel penhorado nos autos.”

TRT-PR-01678-2007-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gelson Alarcão
Réu : Rudder Segurança Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
Vigilância Pedrozo Ltda.
Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217
Anderson Forbeck Battistelli - PR39024
Ficam Vossas Senhorias intimadas para se manifestarem quan-
to ao pedido de desistência da ação, formulada pelo reclaman-
te, em cinco dias, sendo que, o silêncio será interpretado como
aquiescência.

TRT-PR-01706-1999-325-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Carlos Caraca
Réu : Royal Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Shirley Faetthe de Andrade Karigyo - PR19541
Fica Vossa Senhoria intimada para ciência e manifestação so-
bre ofício encaminhado pela 1ª Vara do Trabalho de Umuara-
ma (fls. 127/130).

TRT-PR-01708-1999-325-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Daniel Freitas
Réu : Royal Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Shirley Faetthe de Andrade Karigyo - PR19541
Fica Vossa Senhoria intimada para ciência e manifestação so-
bre ofício encaminhado pela 1ª Vara do Trabalho de Umuara-
ma (fls. 149/151).

TRT-PR-01764-1997-325-09-00-6 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Benedito Amancio Tristao
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304

Encontra-se a sua disposição a guia de retirada n° 272227/2008(
favorecido- réu), na agência da Caixa Econômica Federal do
fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-01770-1995-325-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Francisco Mendonça Neto
Réu : Indústria e Comércio de Pescados Superti Ltda.
Elmar Jose Superti
Odilon André Superti
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Tomar ciência do despacho de fls. 344, a seguir transcrito: “1.
A informação prestada pelo Senhor Oficial de Justiça à fl. 211
evidencia que não mais subsiste a impenhorabilidade do bem,
nos termos de declaração judicial de fls. 161. 2. Isto posto,
acolho o requerimento de penhora do bem imóvel descrito às
fls. 134/136 e determino à Secretaria do Juízo que expeça o
competente mandado. 3. Intime-se.”, bem como da certidão de
fls. 351, na qual o Sr. Oficial de Justiça informa que no imóvel
descrito no mandado reside o executado Elmar José Superti e
sua família e que este afirmou ser proprietário deste único imó-
vel.

TRT-PR-01854-2007-325-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joel Pereira de Camargo
Réu : Sucatas Tolofo Ltda.
ADV(S) : José Pires Pimentel de Oliveira Neto - SP58041
Fica V. Sa. intimado a comparecer à sala de audiências deste
Juízo, no local acima, e no dia e hora abaixo mencionados para
tentativa de conciliação e audiência de instrução nos autos em
referência, conforme cominações do despacho que segue ane-
xo.

Nessa audiência, a parte deverá comparecer para depor, sob
pena de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas tes-

temunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão compare-
cer para depor independentemente de intimação, ou poderão
ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de preclusão do direito de intimação.

DATA DA AUDIÊNCIA: 01/04/2008
HORA: 13h30min

TRT-PR-01870-1998-325-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rodrigo Ferreira Braga
Réu : Metalurgica Acire

TRT-PR-01900-2007-325-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Rodolfo Santos
Réu : J Martins Supermercados Planalto Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Kelly Cristina Martins - PR36053
Simone Lais de David Fernandes Martins - PR25810
Ciência de que foi determinada a data para realização da perí-
cia no horário e local abaixo, declarados. Data - perícia: 18/03/
2008.
Horário: 10 (dez) horas.
Local: Sede da Reclamada onde Reclamante laborou - Umua-
rama -Pr.

TRT-PR-01918-1997-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Rizzato
Réu : Hidrometal Poços Artesianos Ltda.
Hoffmann Fukuzaki Cia Ltda.
Umubombas Pocos Artesianos Ltda.
Luciano da Rosa Hoffmann
Fabio Hoffmann
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Aldo Henrique Alves - PR22386
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fl. 405:
“1. Diante da regular citação dos sócios da terceira ré, e em
obediência ao disposto no art. 655, I, do CPC, o convênio TST/
BACEN-JUD, ao contido no art. 53 da Consolidação dos Pro-
vimentos da CGJT e aos arts. 169 e 170, do Provimento Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, proceda a
Secretaria a atualização dos cálculos em execução e façam-se
os autos novamente conclusos a fim de ser efetuada a penhora
de ativos financeiros dos sócios da terceira ré, LUCIANO DA
ROSA HOFFMANN (CPF 883.930.389-87) e FABIO HOFF-
MANN (CPF 030.127.709-50).
2. Da análise da segunda alteração do contrato social da 2ª ré,
constata-se que seu nome empresarial que era Girotto, Hoff-
mann & Cia Ltda passou a ser Hoffmann, Fukuzaki e Cia Ltda.
Sendo assim, corretos os registros processuais.
3. Intimem-se as primeira e segundas rés, por meio dos sócios
constantes na última alteração contratual respectiva, nos mol-
des da determinação de fls. 341.
4. Indefere-se, por ora, o requerimento de desconsideração da
pessoa jurídica das 1ª e 2ª rés, haja vista que tais sequer foram
intimadas da sentença proferida nos autos, consoante exposi-
ção de fls. 341.
5. Intime-se o exeqüente”.

TRT-PR-01971-2007-325-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Benedita Aparecida Lopes
Réu : Fabiana Barbosa Lopes Bonadio
ADV(S) : Marcio Luiz Bonadio - PR21534
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo n° 1510:
“Defiro a dilação de prazo requerida pela Reclamada para com-
provação dos recolhimentos previdenciários mediante parcela-
mento perante o órgão previdenciário (Ata de fls. 16/17)”.

TRT-PR-01975-1999-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edna Dias Moreira
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Del Grossi - PR9762
Alexandre Cesar Del Grossi - PR23263
Luiz Sergio Del Grossi - PR24895
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de fl. 478:
“1. Intime-se a exeqüente para que se manifeste, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre o que entender de direito quanto ao prosse-
guimento do feito, sob pena de suspensão da execução nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6.830/1980, aplicado subsidiariamente
ao caso em tela.
2. Silente a autora, suspenda-se a execução por 1 (um) ano.
3. Decorrido esse prazo sem manifestação, arquivem-se provi-
soriamente os autos”.

TRT-PR-02031-2000-325-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Rosa da Silva
Réu : Hotel Olinda Palace Ltda.
Francisco Bustelo Calvo
Maria Aparecida Rosaly Tanus Calvo
ADV(S) : Luiz Guilherme Meyer - PR29114

Tomar ciência do despacho de fls. 501, a seguir transcrito: “...4.
Inexitosas as tentativas supra, intime-se o exeqüente para que
se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o que entender
de direito quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de sus-
pensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980,
aplicado subsidiariamente ao caso em tela. 5. Silente o autor,
suspenda-se a execução por 1 (um) ano. 6. Expirado esse prazo
sem manifestação, arquivem-se provisoriamente os autos. “

TRT-PR-02050-2007-325-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Vigo
Réu : Dual Duarte Albuquerque Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Prestes Schiavini - PR34584

Da decisão proferida em audiência ocorrida em 05/12/2007,
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nos autos em referência, a qual em razão da ausência injustifi-
cada do autor, determina a extinção do processo sem resolução
do mérito e o consequente arquivamento do feito nos termos do
artigo 844 da CLT. A íntegra da decisão encontra-se disponibi-
lizada no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02132-2007-325-09-00-2 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dhyego Cavalcante
Réu : A de Oliveira Generos Alimentícios
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Kelly Cristina Martins - PR36053

Tomar ciência do despacho de fls. 17, a seguir transcrito: “1. A
presente ação trata-se de uma execução de acordo extrajudici-
al, devendo restringir-se aos valores constantes no título exe-
cutivo apresentado (fls. 13-14). Nessa medida, não pode, o exe-
quente, valer-se desta ação para pleitear “A condenação da exe-
cutada nos honorários advocatícios...” (tópico 3 de 06), haja
vista que o referido título não abrange tais honorários. Sendo
assim, indefiro o pedido inserto no tópico 3 de fls. 06. 2. Dian-
te do exposto, reconsidero o despacho de fls. 16 e determino
que a Secretaria prepare a conta de atualização de acordo com
os termos do título executivo de fls. 13-14, expedindo o com-
petente mandado para citação. 3. Intime-se o exequente.”

TRT-PR-02224-2007-325-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edison Batista Matias
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02249-2007-325-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rogerio Corse Rodrigues
Réu : Usina Bonin Açúcar Álcool e Energia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02250-2007-325-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edivaldo Pedro Teixeira
Réu : Gilmar José de Souza & Cia Ltda.
Usina Bonin Açúcar Álcool e Energia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02258-2007-325-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marlene Gonçalves dos Santos Fausto
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02268-2007-325-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vagner Lima de Souza
Réu : Baterax Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
ADV(S) : Andrea Grasseti Pacheco - PR20881
Marcio Luiz Guimarães - PR35770
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02279-2007-325-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosa Almeida de Souza
Réu : L. de Paula Stabile - Cerâmica Gaúcha
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Jaqueline Luiz - PR34461
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02281-2007-325-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Roberto Cristofoli
Réu : D. A. Rosa & Rosa Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02282-2007-325-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Roberto Cristofoli
Réu : D. A. Rosa & Rosa Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02289-2007-325-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Waltecidio Emerenciano
Réu : A L Silva e Lemos Ltda. [ME]
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02295-2007-325-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilson Bogo de Almeida
Réu : Harmonia Clube de Campo
ADV(S) : Edison Jose Cazarin - PR3787
Silvana Cazarin Navaqui - PR22028
Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02301-2007-325-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Jose dos Santos
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02302-1995-325-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria de Fatima dos Santos
Réu : Rosa Amelia Martins Braga
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho que segue, sob pena
de suspensão da execução:
“1. Intime-se a exeqüente para que se manifeste, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre o que entender de direito quanto ao prosse-
guimento do feito, sob pena de suspensão da execução nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6.830/1980, aplicado subsidiariamente
ao caso em tela.
2. Silente a autora, suspenda-se a execução por 1 (um) ano.
3. Escoado esse prazo sem manifestação, arquivem-se proviso-
riamente os autos”.

TRT-PR-02306-2007-325-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jair Martins
Réu : Lagoano - Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02308-2007-325-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Pereira da Silva
Réu : Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02318-2007-325-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marco de Freitas Vicente
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02324-2007-325-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lourival de Proença
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02326-2007-325-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ailton Aparecido Pedroso
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Orlando de Moraes - PR8335
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Edison Ferreira Santos Júnior

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84.600-000 - UNIÃO DA VITORIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2008

A Doutora CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO, Juíza da Vara
do Trabalho de União da Vitória, no uso de suas atribuições
legais,

TRT-PR-00426-2002-026-09-00-7(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Cesar Douglas Medino
Réu(s) : Pedro Grabovski e Cia Ltda.
Pedro Grabowski
Terezinha Dobkowski Grabowski
INTIMADO(S) : Pedro Grabowski - (RÉU - 2)
Terezinha Dobkowski Grabowski - (RÉU - 3) - CPF:
028.374.379-48
PRAZO DE VINTE DIAS
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO os executados, PE-
DRO GRABOWSKI e TEREZINHA DOBKOWSKI GRABO-
WSKI, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para paga-
rem ou garantirem a execução, em 48 (Quarenta e oito) horas,
sob pena de penhora, a importância de R$ 617,08 (Seiscentos e
dezessete reais e oito centavos), sendo R$ 248,91 referente à
Edital, R$ 170,32 referente aos honorários contábeis, R$ 102,87
referente aos honorários advocatícios, R$ 57,57 referente à
Contribuição Previdenciária (parte do empregador), R$ 23,88
referente às custas (art. 789-a CLT), R$ 13,53 referente às cus-
tas processuais, valores estes corrigidos até 31-12-2007, de-
vendo sofrer nova atualização pelo efetivo pagamento.
A presente citação dá-se por força de sentença transitado em
julgado e despacho da MMa. Juiza do Trabalho desta Vara, do
seguinte teor: “Considerando as diligências já realizadas nos
autos, em especial que a penhora ocorreu na casa do filho o
sócio da executada, bem assim as declarações de fls. 47 e 146,
de que o sócio estaria residindo em Itapoá, levam à presunção
da incapacidade econômica da pessoa jurídica. Assim, deter-
mino o direcionamento da execução em face de seus sócios,
PEDRO GRABOWSKI e TEREZINHA DOBKOWSKI GRA-
BOWSKI. Retifique-se a autuação, incluindo no pólo passivo
os sócios mencionados. Após, expeçam-se os competentes man-
dados de citação, sendo que a diligência deverá ser realizada
no endereço em que ocorreram a citação e penhora. Havendo
recusa na aceitação da citação, o Oficial de Justiça deverá veri-
ficar quem reside no local atualmente e caso sejam os filhos
dos executados, intima-los para que informem no ato o atual
endereço dos sócios/executados, sob pena da citação ocorrer
por edital. Em 11/12/2007 (a.) Claudia Mara Pereira Gioppo.”
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84.600-000 - UNIÃO DA VITORIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2008

A Doutora CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO, Juíza da Vara
do Trabalho de União da Vitória, no uso de suas atribuições
legais,

TRT-PR-00914-1997-026-09-00-6(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Nereu de Lima
Réu(s) : Paranapratos Indústria e Comércio de Pratos e Artefa-
tos de PApelao Ltda.
Chaquib Hassan
INTIMADO(S) : Chaquib Hassan - (RÉU - 2)
PRAZO DE VINTE DIAS
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado, CHA-
QUIB HASSAN, atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para pagar ou garantir a execução, em 48 (Quarenta e oito)
horas, sob pena de penhora, a importância de R$ 260.311,48
(Duzentos e sessenta mil, trezentos e onze reais e quarenta e
oito centavos), sendo R$ 256.889,70 referente ao Principal cor-
rigido mais juros (devidos ao exeqüente), R$ 51,34 referente
ao Edital, R$ 46,74 referente às Custas (Art. 789-CLT), R$
325,11 referente às Despesas C.R.I., R$ 2.998,59 referente às
custas processuais, valores estes corrigidos até 31-12-2007,
devendo sofrer nova atualização pelo efetivo pagamento.
A presente citação dá-se por força de acordo inadimplido e
despacho da MMa. Juiza do Trabalho desta Vara, do seguinte
teor: “ Ante o documento de fls. 324 e considerando que a exe-
cutada encerrou suas atividades, defiro o requerimento do exe-

quente e determino o direcionamento da execução em face do
sócio CHAQUIB HASSAN. Retifique-se a autuação, incluin-
do-se no pólo passivo o sócio mencionado, endereço fls. 329.
Após, expeça-se mandado de citação em face deste. Em 05/10/
2007 (a.) Claudia Mara Pereira Gioppo - Juíza do Trabalho”
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84.600-000 - UNIÃO DA VITORIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2008
PUBLICAÇÃO EM: 29/02/2008

A Doutora CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO, Juíza da Vara
do Trabalho de União da Vitória, no uso de suas atribuições
legais,

TRT-PR-01018-2007-026-09-00-7(ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Réu(s) : Nadia Seroiska
INTIMADO(S) : Nadia Seroiska - (RÉU - 1) - CPF:
509.089.799-91

PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 20 DIAS
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a Consignada
NADIA SEROISKA, atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, para tomar ciência da Decisão proferida nos autos supra,
em 25/02/2008: Vistos, etc. Cia de Saneamento do Paraná -
Sanepar, ajuizou a presente ação de consignação em pagamen-
to em face de Nádia Seroiska, ao argumento de que a consigna-
da, após sua reintegração determinada nos autos RT 294/2005,
apresentou um pedido de demissão, o que foi noticiado na ação
principal.
Primeiramente, registre-se que a ação principal encontra-se
perante o C. TST, em fase recursal, sendo que neste Juízo tra-
mita a carta de sentença respectiva.
Efetivamente, na CS, a consignante informou sobre o pedido
de demissão, o que culminou com a designação de audiência
para ratificação, sendo que a obreira não compareceu ao ato,
conforme cópia da respectiva ata juntada às fls. 04.
Considerando o desconhecimento do atual endereço da consig-
nada e visando garantir o direito à ampla defesa, foi determina-
da a intimação do procurador constituído na ação principal (fls.
23/24), para que este informasse a localização de sua cliente,
sob pena da citação ocorrer por edital.
Como não foi prestada a informação, a consignada foi citada
por edital (fl. 26), tendo deixado transcorrer in albis o prazo
para apresentação de contestação.
Assim, ante a inércia da consignada, presumo como verdadei-
ros os fatos narrados na inicial e ACOLHO o pedido da consig-
nante, declarando quitados os valores das parcelas constantes
no termo de rescisão de fls. 21.
Custas pela consignada, sobre o valor da ação, no importe de
R$ 13,65, dispensadas.
Considerando o desconhecimento do endereço da consignada,
inviável por ora a liberação do depósito de fls. 22.
Assim, após o trânsito em julgado desta decisão, apense-se os
presentes autos na carta de sentença e aguarde-se o retorno da
ação principal, para posterior deliberação quanto à liberação
do valor consignado.
Intimem-se as partes, a consignada por edital.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84600000 UNIÃO DA VITORIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2008-026-09-00-3 (MC) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ederson Iaros
Réu : Servimec - Engenharia e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Eneas Jeferson Melnisk - PR25879
Vista aos autores, pelo prazo de 10 dias, da petição e documen-
tos de fls. 259 e seguintes.

TRT-PR-00001-2005-026-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Fernando Supren
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Israel Dias dos Santos - SC7361
Danielle Laginski Freire - PR21554

SENTENÇA EMBARGOS À EXECUÇÃO prolatada em 18/
02/2008, ACOLHO PARCIALMENTE a pretensão deduzida,
nos termos da fundamentação, cujo inteiro teor está disponível
no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-99504-2006-026-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Clodoaldo Cesar Sikacz
Réu : Vitromade Esquadrias de Madeiras Ltda.
Bradesco Vida e Previdência

União da Vitória
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ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Virgilio Cesar de Melo - PR14114

SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, prolatada em 12/02/2008, IMPROCEDENTES, cujo in-
teiro teor está disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00007-2006-026-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eloi Stawny da Luz
Réu : Mixbeton Serviços de Concretagem Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Embora a execução estivesse garantida, conforme mencionado
às fls. 87, do que a executada foi expressamente intimada (fls.
114), a decisão de fls. 123 não conheceu dos embargos à exe-
cução sob ausência desse pressuposto.
Todavia, intimada de referida decisão, a executada deixou trans-
correr in albis o prazo, conforme certidão de fls. 129.
Assim, elabore-se a conta libere-se o depósito de fls. 73 e 78,
na proporção dos créditos dos respectivos credores.
Intime-se.

TRT-PR-00008-2008-026-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rejane Zanato Cabral Baechtold
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Helainny Maria de Lucena Brito - PR34916
Elizabet Nascimento Polli - PR12845
“Vistos, etc.
Para adequação da pauta redesigno a audiência de instrução
para o dia 01.04.2008, às 15h30.
Intimem-se as partes através de seus procuradores com urgên-
cia.”

TRT-PR-00009-2001-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdir Przysyny
Réu : Auto Viação União Ltda.
Viação Santa Helena Ltda.
Willrich e Willrich Ltda.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Intime-se o autor para que apresente o documento solicitado
pela perita.
Após, retornem à expert.
Documentos pedidos: Extrato analítico do FGTS, necessaria-
mente o saldo existente na conta do autor por ocasião da ruptu-
ra contratual (12/2000).

TRT-PR-00010-2006-026-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jucinei Paula e Silva
Réu : Mixbeton Serviços de Concretagem Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Paula Kuster Andriata - PR43663
Converto em penhora os bens arrestado na MC 009/05 em rela-
ção a estes autos, observando a redução imposta em sentença.
Considerando o valor da avaliação, julgo garantida a execução.
Junte-se a CP aos autos.
Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.
Antes, retifique-se o cadastro quanto à representação da exe-
cutada, observando o substabelecimento de fls. 157 (sem reser-
vas).

TRT-PR-00010-2008-026-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdomiro Garcias de Camargo
Réu : Eliane Aparecida Domingos
Joalmi Indústria e Comércio
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Mario Murano - SP151949
As partes, através da petição de fls.34/35, noticiam que cele-
braram acordo para por termo à demanda. Examinando seus
termos, homologo, inclusive quanto à natureza jurídica das
parcelas declaradas.

TRT-PR-00015-2008-026-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sidnei Fernandes de Lima
Réu : Wilhian Robson Werle [ME]
ADV(S) : Cecilia L G Abdalla - SC13934
“...diante da desistência supra e, não tendo o réu ainda sido
citado, extingo o feito sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pelo reclamante, calcu-
ladas sobre R$ 13.284,00, no importe de R$ 265,68, dispensa-
das nos termos da Lei nº 1060/50. Defiro o desentranhamento
dos documentos de fls. 12/15, que deverão ser entregues à pro-
curadora do reclamante, desnecessária a renumeração dos au-
tos...”
A integra da decisão encontra-se disponível no site: “www.
trt9.gov.br”.

TRT-PR-00016-2008-026-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alvir Gonçalves de Lima
Réu : Wilhian Robson Werle [ME]
ADV(S) : Cecilia L G Abdalla - SC13934
“...diante da desistência supra e, não tendo o réu ainda sido
citado, extingo o feito sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pelo reclamante, calcu-
ladas sobre R$ 10.972,00, no importe de R$ 219,44, dispensa-
das nos termos da Lei nº 1060/50. Defiro o desentranhamento
dos documentos de fls. 10/15, que deverão ser entregues à pro-
curadora do reclamante, desnecessária a renumeração dos au-
tos...”
A integra da decisão encontra-se disponível no site: “www.
trt9.gov.br”.

TRT-PR-00016-2006-026-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sebastião dos Santos
Réu : Imbuial Indústria de Derivados de Milho Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

DEVERÁ O AUTOR TRAZER AOS AUTOS SUA CTPS, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA AS DEVIDAS ANOTA-
ÇÕES.

TRT-PR-51018-2006-026-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Gislaine Kasteller
Réu : Andrea de Fátima Quandt - FI
ADV(S) : Luiz Ernani da Silva Filho - PR35729
Luciano Ribas Passos - SC18616
As partes realizaram o acordo de fls. 65, retificando o valor
conforme petição de fls. 70.
Não houve denúncia de inadimplemento, sendo que a execu-
ção prossegue tão somente pelas despesas processuais.
De qualquer forma, mesmo que não cumprido o acordo anteri-
or, mesmo com a aplicação da cláusula penal sobre o saldo
devido informado na petição de fls. 70, o débito principal não
alcançaria R$ 1.200,00.
Assim, intimem-se as partes, para que em 05 dias, esclareçam o
motivo do acordo ora noticiado, sob pena de desconsideração.
Independentemente, considerando que não houve o pagamento
das despesas processuais, mantenho a remoção determinada às
fls. 82.

TRT-PR-51020-2005-026-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Rutchenski
Réu : Lucio Cardoso
ADV(S) : Luciano Linhares - SC15353
Intime-se o executado para que, em 05 dias, comprove o adim-
plemento do acordo, sob pena de prosseguimento da execução,
inclusive com a remoção do veículo penhorado, culminando
com a expropriação em hasta pública.

TRT-PR-00020-2004-026-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Olandino Castilhos de Camargo
Réu : Emerson Franco
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Indefiro o pedido de penhora, pelos fundamentos de fls. 150.
De qualque forma, conforme diligências realizadas, o executa-
do não foi localizado nesta cidade.
Portanto, inviável a penhora.

TRT-PR-79033-2006-026-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Getulio Renato Nogara
ADV(S) : Frederico Slomp Neto - PR39082
Intime-se o executado, por seu procurador, a informar o atual e
completo endereço de seu constituinte, no prazo de cinco dias,
sob pena da citação ser feita por edital, nos termos do art. 880,
§ 3º, da CLT.

TRT-PR-00039-2007-026-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcelo Oliveira de Cristo
Réu : Fábrica de Portas e Móveis Cavalheiro Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Diversas tentativas foram realizadas objetivando a citação da
reclamada, sem êxito.
Conforme constou na ata de fls. 94, seria realizada uma nova
tentativa, sendo que o Oficial de Justiça deveria contatar com o
procurador do autor para viabilizar a diligencia, visto que este
(o autor) declarou que o sócio da empresa ainda reside em Bi-
turuna.
No entanto, conforme certidão de fls. 104, verifica-se que, de-
corrido mais de dois meses, o autor não repassou a informação
do endereço ao Oficial de Justiça.
Pelo exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 284, parágra-
fo único; CLT, art. 769; Súmula 263/TST) e declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, inc. I).
Custas pela parte autora, no importe de R$ 2.400,00, calcula-
das sobre o valor dado atribuído à ação, dispensadas (pedido I,
fl. 11).
Autorizo o desentranhamento de documentos de fls. 13 a 48
que deverão ser entregues ao procurador da parte autora, medi-
ante recibo nos autos, dispensando-se a renumeração.
No trânsito em julgado, arquivem-se.
Intime-se.

TRT-PR-99544-2006-026-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Albari Rodrigues
Réu : Madeireira Bortolanza Ltda.
Darci Bortolanza
Maria de Lourdes Bortolanza
ADV(S) : Fabio José Dal Magro - SC20041

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO prolatada em 07/
02/2008,” REJEITO a pretensão deduzida, nos termos da fun-
damentação”, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00046-2007-026-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Pedro Cesar Ireno
Réu : Emadi - Esquadrias de Madeiras Iguaçu Ltda.
Grande Rio Portas e Janelas Ltda.
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
NOTIFICAÇÃO REITERADA
Intime-se o reclamante a apresentar a CTPS na Secretaria desta
Vara, em dez dias, a fim de que procedidas as anotações deter-
minadas na sentença...

TRT-PR-00047-2008-026-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sérgio Kaptchuk
Réu : Sul Comércio de Casas Pré - Fabricadas Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Intimar o autor a informar o atual endereço da reclamada, em
dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do méri-
to.

TRT-PR-00047-2005-026-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Dinarte dos Santos
Réu : Ramada Indústria de Papelao e Madeiras Ltda.
Rebras Reciclagem de Papel Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
DEVERÁ O EXEQUENTE MANIFESTAR-SE, EM CINCO
DIAS, SOBRE O BEM OFERECIDO À PENHORA.

TRT-PR-00055-2006-026-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Cleber Luis Cszjwiki
Réu : Dionisio Muchalak
ADV(S) : Valerio Schmidt - PR11299
DEVERÁ O EXECUTADO PROCEDER O PAGAMENTO
DAS DESPESAS PENDENTES, EM CINCO DIAS. O VALOR
IMPORTA EM R$ 6.133,87 (seis mil, cento e trinta e três reais
e oitenta e sete centavos), ATUALIZADO ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-00056-2006-026-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jacir Ferreira Bueno
Réu : Letícia Indústria e Comércio de Metais
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Intimar o exequente para manifestar-se, em 05 dias, sobre o(s)
bem(s) oferecido(s) à penhora.

TRT-PR-00058-2006-026-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Maria Santos do Nascimento
Réu : Fortuna Compensados e Laminados Ltda.
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Intimar o exequente para manifestar-se, em 05 dias, sobre o(s)
bem(s) oferecido(s) à penhora.

TRT-PR-99559-2006-026-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Airton Rodrigues dos Santos
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Giovani Andreoli - PR27408
Fernanda Lopes Martins - PR23903
Para publicação de sentença designado o dia 18/04/2008 às
17h05min.

TRT-PR-99560-2006-026-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Carlinhos Schneider
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Roberto Machado Filho - PR8115
Processem-se os recursos ordinários das partes.

TRT-PR-00064-2005-026-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Francisco Correa de Almeida
Réu : Ramada Indústria de Papelao e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
RESPONDER, QUERENDO, AO AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA EXECUTADA, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00069-2006-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Cibele Aparecida Campos
Réu : Mercado e Comércio de Carnes Kerber Ltda.
ADV(S) : Lutymeri Scalet - PR20105
Sara Nunes Ferreira Wahl - PR35349
Intimem-se as partes para que tragam aos autos cópia atualiza-
da da matrícula do imóvel dado em pagamento, em 10 dias,
pena de não homologação do acordo.

TRT-PR-00071-2006-026-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rogerio Inacio de Albuquerque
Réu : Jairo Pereira
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Intime-se o procurador do executado para que, em 05 dias, in-
forme local onde seu cliente pode ser encontrado, para viabili-
zar a citação, sob pena desta ocorrer por edital.
Prestada a informação, devolva-se o mandado ao Oficial de
Justiça.

TRT-PR-00073-2004-026-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Fabio Bernardo Fernandes
Réu : Trans Bus Ltda. [ME]
Município de Paulo Frontin
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Deverá o exequente, fornecer as peças necessárias à formação
do precatório.

TRT-PR-00081-2004-026-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ledir Boaro
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Luiz Carlos Caceres - PR26822

SENTENÇA EMBARGOS À EXECUÇÃO e IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, prolatada em 22/02/2008,
CONHEÇO dos embargos à execução e da impugnação à sen-
tença de liquidação, e, no mérito, REJEITO a pretensão do exe-
cutado e ACOLHO aquela formulada pela exequente, nos ter-
mos da fundamentação, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00082-2004-026-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Carlos Alves
Réu : Jani dos Santos
ADV(S) : Luis Marcelo Schneider - PR22570

Intimar o exeqüente, nos termos do r. despacho de fl. 156 -
item V.
Fls. 156 - item V:
- Dê-se ciência também ao autor da penhora, para os fins do
art. 884, bem como o Sr. Leiloeiro de sua nomeação.

TRT-PR-00083-2006-026-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edson Schmidt Vieira
Réu : A. F. Silva & Cia. Ltda.
Andreia de Fatima Silva
Geraldo Schmickler
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Mantenha-se a CP apensada aos autos.
A avaliação do imóvel penhorado é superior ao débito, portan-
to garantida a execução.
Todavia, não houve a nomeação de depositário ao imóvel.
Assim, intime-se a parte autora para que, em 20 dias, indique
depositário idôneo, bem como informe o endereço da empresa
que consta como proprietária do imóvel penhorado.
Após a nomeação de depositário, intimem-se as partes para os
fins do art. 884 da CLT.
Informado o endereço da empresa Agropastoril, proceda sua
intimação sobre a penhora realizada.

TRT-PR-00089-2008-026-09-00-3 (MC) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Deyse Angelita Antunes
Réu : Provibrás Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
Intimar a parte autora a informar o atual e correto endereço da
ré (Súmula 263/TST), no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-00095-2007-026-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Michalichen
Réu : Expresso Estrela Azul Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491
RESPONDER AO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO
PELA UNIÃO FEDERAL, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00104-1996-026-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Renato Luiz Pacheco dos Santos
Réu : Agro Industrial Rio Espingarda Ltda.
Lamiflex Indústria e Comércio de Laminados Ltda.
Alfredo Alberto Schmitz Schwertner
Terezinha Côas Schwertner
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Intime-se o exeqüente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias.
No silêncio, aguarde-se a baixa do AIRR.

TRT-PR-00108-2007-026-09-00-0 (AM)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de União da Vitória
Réu : Construtora Versa Ltda.
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
Sandro Márcio Pogogelski - PR36166
I- Homologo o acordo celebrado, nos termos da petição de fls.
79.
II- Custas processuais nos valores já cotados nos autos, pela
executada, devendo efetuar o recolhimento no prazo de 10 dias,
pena de prosseguimento.
III- Recolha-se a autorização de remoção.
IV- Fica mantida a penhora até o cumprimento integral do acordo
e quitação das despesas processuais.
V- Intimem-se.

TRT-PR-99610-2006-026-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Julio Cezar Zella
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Apresentar, querendo, contra razões ao Recurso Ordinário do
autor, no prazo legal.

TRT-PR-00120-2000-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mauro de Oliveira
Réu : Madeireira Beluci Ltda.
Port House Produtos de Madeiras
Port Compensados Especiais Ltda.
Indusplac Indústria e Comércio Ltda.
Jani Cristina Gonçalves Ruiz
Salvatore Curcio
Luiz Antonio Rodrigues
Arnaldo Souza Mattos
Mario Moré
Arnaldo Barreto Giorgetti
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Mantenha-se a CP apensada.
Intime-se a parte autora para que requeira o que de direito,
considerando a informação de que bens encontrados não ga-
rantem a execução.

TRT-PR-00126-2004-026-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eli Aparecida Krulikowski Martiniak
Réu : Gesel - Gerenciamento de Serviços de Mão de Obra Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Processe-se os Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-51130-2005-026-09-00-7 (PS) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adriano Viskoski
Réu : Esquadrias de Madeira do Vale Ltda.
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Denny Marcio Jobins
Tammy Mara Jobins Jarentchuk
ADV(S) : Jonatas Fernandes Neves - PR35174
Ante o alegado pelo autor (fls. 131), intime-se a executada,
para comprovação, em 48 horas, do pagamento da 8ª parcela
do acordo realizado, sob pena de prosseguimento pelo valor
respectivo, acrescido da cláusula penal e demais despesas pro-
cessuais, com a penhora de bens (reforço).
No silêncio da executada, elabore-se a conta geral e expeça-se
mandado de reforço de penhora.
Por ora, suspendo o cumprimento da determinação de fls. 130.

TRT-PR-00133-2007-026-09-00-4 (AM) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de União da Vitória
Réu : Irmaos Dachery Ltda.
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
Sandra Mara Marafon da Silva - PR16613
I- Homologo o acordo noticiado às fls. 74, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.
II- Custas processuais e demais despesas conforme valores já
cotados nos autos, devendo o executado proceder o recolhi-
mento no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.
III- Suspendo a remoção determinada às fls. 71, devendo a Se-
cretaria recolher a autorização de fls. 72.
IV- A penhora fica mantida, até satisfação integral da execu-
ção.
V- Intimem-se.

TRT-PR-00137-2006-026-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Remilson de Matos
Réu : Erna Graupmann Niedziela
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
I- Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
II- Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-51138-2006-026-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sebastião Ferreira Pacheco
Réu : José Carlos Lopes - Comércio
ADV(S) : Zeidan Marcelo Faraj - PR23764
I- Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
II- Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-51141-2004-026-09-00-6 (PS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luis Rodrigues de Lima
Réu : Comércio e Beneficiamento de Madeiras Wadeco Ltda.
Valdir Niedziela
Marcemília Niedziela
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
O imóvel em questão foi adquirido pela executada e seu esposo
há 15 anos, ou seja, muito antes do contrato de trabalho do
exequente.
Portanto, não há como se falar que houve desvio de recursos
em prejuízo do exequente, pois há época ele nem mesmo era
empregado da executada.
Todavia, verifica-se na matrícula de fls. 112 que a construção
da residência não foi averbada, não havendo, portanto, como
se verificar em que momento houve dispêndio de recursos para
tal fim (construção).
Assim, indeferio por ora o requerimento de fls. 122.
Para nova apreciação do pedido, em 20 dias comprove o exe-
quente a data ou período em que foi edificada a residência,
mediante documento hábil, ou requeira o que de direito.

TRT-PR-00143-1999-026-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Refina-
cao, DestiLacao, Exploracao e Produção de Petróleo Nos Esta-
dos Paraná
Réu : Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Defiro o prazo requerido pela executada.
Intime-se.

TRT-PR-00150-2003-026-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Irineu Marmentini
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Bra -Sil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Arinaldo Bittencourt - PR30815

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO e IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO prolatada em 25/02/2008,
ACOLHO a pretensão do executado e ACOLHO PARCIAL-
MENTE aquela formulada pelo exequente, nos termos da fun-
damentação, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-51169-2006-026-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Leandro Stacheski Lara
Réu : Rogério F. Padilha e Cia Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106

SENTENÇA prolatada em 15/02/2008, PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00174-2007-026-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ivo Ferreira
Réu : Bernardo Siedlozski
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
Fausto Belem - PR35720
I - Recolha-se o mandado nº 1.707.480/2007 em mãos do Sr.
Oficial de Justiça.
II - HOMOLOGO o acordo entabulado pelas partes (fl. 49),
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
III - Custas processuais e contribuições previdenciárias pelo
réu, que deverão ser recolhidas no prazo de cinco dias após o
vencimento da última parcela do acordo, sob pena de prosse-
guimento da execução.
IV - Intimem-se as partes, por seus procuradores.

TRT-PR-00176-2007-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Lino Correa da Silva
Réu : Transportadora e Otto Ltda.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Reporto-me ao despacho de fls.112.
Intime-se.
Fls.112:
I - Indefiro os quesitos complementares formulados pelo autor
(fls. 106/107), pois os elementos constantes dos autos são sufi-
cientes para firmar o convencimento deste Juízo. Intime-se.
II - Aguarde-se a audiência de encerramento da instrução.

TRT-PR-00180-2001-026-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Maria Elisabeth Kukiela
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Processe-se o agravo de petição da exequente.

TRT-PR-51183-2005-026-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Assistida Por Frieda Souza dos Santos
Réu : Iracema Rodrigues Carvalho
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
I- Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
II- Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00201-2008-026-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adalgisa Mattos de Almeida
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luiz Ernani da Silva Filho - PR35729
Emendar a petição inicial, em dez dias, atribuindo valor à cau-
sa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-00202-2006-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Agustinho Leandro
Réu : Atlcom - Sinalizacao Viaria
Eletrosul Centrais Elétricas do Paraná
ADV(S) : Laurette Dub Pinto - PR22217
Marcio Krussewski - PR32785
Jose Volnei Inacio - SC5541
I - Converto em penhora o bloqueio de créditos (fl. 200), sem
outras formalidades.
II - Considerando que a importância bloqueada é suficiente para
a integral garantia da execução, oportunamente este Juízo ma-
nifestar-se-á quanto à destinação do depósito de fl. 201, com-
provado somente nesta data.
III - Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00205-2008-026-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Claudinei José de Souza Medeiros
Réu : Eliane Aparecida Domingos
Joalmi Indústria e Comércio
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Mario Murano - SP151949
Homologada a transação, inclusive quanto à natureza jurídica
das parcelas declarada. Custas pela reclamada, dispensadas. A
integra da decisão encontra-se disponível no site:
“WWW.TRT9.GOV.BR”

TRT-PR-00206-2008-026-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Osvaldo Souza Correa
Réu : Eliane Aparecida Domingos
Joalmi Indústria e Comércio
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Mario Murano - SP151949
Homologada a transação, inclusive quanto à natureza jurídica
das parcelas declarada. Custas pela reclamada, dispensadas. A
integra da decisão encontra-se disponível no site:
“WWW.TRT9.GOV.BR”

TRT-PR-00207-2008-026-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Airton Alves de Lima
Réu : Joalmi Indústria e Comércio
Eliane Aparecida Domingos
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Mario Murano - SP151949
Homologada a transação, inclusive quanto à natureza jurídica
das parcelas declarada. Custas pela reclamada, dispensadas. A
integra da decisão encontra-se disponível no site:
“WWW.TRT9.GOV.BR”

TRT-PR-00208-2008-026-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luis Carlos Ribeiro dos Santos

Réu : Eliane Aparecida Domingos
Joalmi Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Mario Murano - SP151949
Homologada a transação, inclusive quanto à natureza jurídica
das parcelas declarada. Custas pela reclamada, dispensadas. A
integra da decisão encontra-se disponível no site:
“WWW.TRT9.GOV.BR”

TRT-PR-00209-2008-026-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ederson Iaros
Réu : Servimec - Engenharia e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Eneas Jeferson Melnisk - PR25879
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 15:50
A audiência UNA-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO será
realizada no Posto de Atendimento Judiciário da Justiça do Tra-
balho de São Mateus do Sul - Rua 21 de Setembro, 766 - Edifí-
cio do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00210-2008-026-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Gomes Pereira
Réu : Servimec - Engenharia e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Eneas Jeferson Melnisk - PR25879
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 16:00
A audiência UNA-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO será
realizada no Posto de Atendimento Judiciário da Justiça do Tra-
balho de São Mateus do Sul - Rua 21 de Setembro, 766 - Edifí-
cio do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00211-2008-026-09-00-1 (MC) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Judite Mariano de Lima
Réu : Provibrás Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Ante o teor da certidão supra, intimar a parte autora a informar
o atual e correto endereço da requerida (Súmula 263/TST0, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inici-
al, com a extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-00213-2008-026-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Angelina Ferreira de Souza
Réu : Spice Refeicoes Industriais Ltda. [ME]
Incepa Revestimentos Ceramicos S.A.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Intime-se o procurador da parte autora para que, em 05 dias,
compareça na Secretaria deste Juízo, a fim de assinar a petição
inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
No mesmo prazo e sob a mesma cominação, deverá a parte
autora emendar a petição, fundamentando o motivo do litis-
consórcio passivo, inclusive individualizando o pedido, pois
genérico em relação a qual reclamada e que modalidade de
condenação pretende.

TRT-PR-00214-2005-026-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Renato Bueno dos Reis
Réu : Luiz Vicente Berte
ADV(S) : Enio Ribas Junior - PR33662

Na forma do art. 40 da Lei 6830/80, remetam-se os autos ao
arquivo provisório, até nova manifestação do interessado.
Intime-se.

TRT-PR-00218-2008-026-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Juarez Schwab
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Andreia Ferreira de Souza - PR33603
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:15
A audiência INAUGURAL será realizada no Posto de Atendi-
mento Judiciário da Justiça do Trabalho de São Mateus do Sul
- Rua 21 de Setembro, 766 - Edifício do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00219-2008-026-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Daniele Cristina Figueira
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Andreia Ferreira de Souza - PR33603
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:20
A audiência INAUGURAL será realizada no Posto de Atendi-
mento Judiciário da Justiça do Trabalho de São Mateus do Sul
- Rua 21 de Setembro, 766 - Edifício do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00220-2008-026-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Israel Jorge de Oliveira
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Andreia Ferreira de Souza - PR33603
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:25
A audiência INAUGURAL será realizada no Posto de Atendi-
mento Judiciário da Justiça do Trabalho de São Mateus do Sul
- Rua 21 de Setembro, 766 - Edifício do Fórum Estadual.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da desig-
nação da audiência.

TRT-PR-00236-2006-026-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcelo Daniel Storck

Réu : Rainilda Freisleben Dias e Cia Ltda.
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
Rafael Seifert - PR30326

SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, prolatada em 12/02/2008, IMPROCEDENTES, cujo in-
teiro teor está disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00245-2007-026-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Leonardo José Kovaluk
Réu : Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Processe-se o recurso ordinário da ré.

TRT-PR-00253-2005-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Elcio Podskarbi
Réu : Vanderlei de Souza e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Vanessa Josiane Gruchowski - PR32864
I- Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
II- Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00257-2004-026-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Josni Elizeu Rosa, Assistido Pelo Pai: Sr José AlvirRo-
sa
Réu : Saúde Agro - Industrial Ltda.
Cevada e Saude Alimentos Ltda.
Incoza Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
REQUERER O CREDOR EM PROSSEGUIMENTO, COM
INDICAÇÃO DE BENS PARA PENHORA.

TRT-PR-00258-2007-026-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Fernando Ferreira Szynkoviak
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451
- Intime-se o autor para que traga aos autos sua CTPS, no prazo
de 15 dias.

TRT-PR-00271-1996-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nelson Bonete
Réu : Romoaldo Miguel Chemin
Jackson Romulo Chemin
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Suspendo a execução pelo prazo de um ano.
No silêncio da exequente, arquivem-se os autos provisoriamente,
nos termos do art. 40 da lei 6830/80.
Intime-se.

TRT-PR-00278-2005-026-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ari Paulo Borille
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
“O deferimento da recuperação judicial da executada nada in-
terfere no presente feito, em razão da quitação integral do dé-
bito.
Defiro o requerimento de fl. 421. Oficie-se à CEF.
Comprovada a transferência, intime-se a executada e arquivem-
se os autos.”

Obs.: Os valores, objeto da guia nº 2.652.422/2007, foram trans-
feridos para a conta corrente nº 51592-0 - ag. 0624 do Banco
Itaú, conforme requerido.

TRT-PR-00291-2007-026-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alcides Luiz Cavalheiro
Réu : Tec Pine Madeiras Ltda.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Danielle Laginski Freire - PR21554
Intime-se a 1ª reclamada para que junte o documento solicitado
pela 2ª, em 10 dias.

TRT-PR-00295-1998-026-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Maria Evelin Falk Machado
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Ciência ao autor quanto ao documento de fls. 1167.

TRT-PR-00298-2004-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nicanor Elias da Costa
Réu : Bernardon e Irmaos Ltda.
ADV(S) : Simone Longo - PR36596
Intime-se a arrematante, através de sua procuradora (fls. 436)
para que diligencie junto ao Registro de Imóveis e nas Justiças
Estadual e Federal, visando verificar se ocorreu o levantamen-
to das penhoras recaídas sobre o imóvel arrematado, conforme
solicitado pelos ofícios de fls. 434 e 435, informando nestes
autos no prazo de 20 dias.

TRT-PR-00300-2004-026-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Cleverson Adenilso da Rocha(Espólio De)
Réu : Ivo Gaiovicz
Madeireira Miguel Forte S.A.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Indefiro o requerimento de liberação de valores à menor, visto
que os documentos ora apresentados apenas demonstram des-
pesas realizadas, mas não fazem prova da necessidade alegada.
Intime-se.
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TRT-PR-00305-2005-026-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mario Natalino de Castilho
Réu : Auto Posto Teco Teco Ltda.
Cezar Oney Cabral
ADV(S) : Luis Marcelo Schneider - PR22570
Virgilio Cesar de Melo - PR14114

SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, prolatada em 12/02/2008, IMPROCEDENTES, cujo in-
teiro teor está disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00315-2006-026-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Amelia dos Reis Correa
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
ADV(S) : Cecilia L.G. Abdalla - PR13934
Suspendo a execução pelo prazo de um ano.
No silêncio da exequente, arquivem-se os autos provisoriamente,
nos termos do art. 40 da lei 6830/80.
Intime-se.

TRT-PR-00323-2007-026-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Darcilo Padilha de Oliveira
Réu : Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Rafael Stec Toledo - PR24520
Processem-se os recursos das partes (fls. 132 e 147).

TRT-PR-00324-2007-026-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Antonio de Jesus
Réu : Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Rafael Stec Toledo - PR24520
Processem-se os recursos das partes (fls. 151 e 166).

TRT-PR-00352-2002-026-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Delman Baur
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, prolatada em 18-02-
2008, ACOLHIDO PARCIALMENTE, cujo inteiro teor está
disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00358-2003-026-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Neri da Luz Miranda (Espólio de)
Réu : Serraria Marco 5 Ltda.
ADV(S) : Luis Marcelo Schneider - PR22570
Martim Francisco Ribas - PR14028
Intimem-se as partes para que, em 05 dias, comprovem nos autos
o recolhimento em conta judicial dos valores devidos à menor
relativo às parcelas do acordo já vencidas.

TRT-PR-00362-2006-026-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nilda Lourenço de Souza Lima
Réu : Fundação Municipal da Saúde
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Murilo Moises Benassi - PR30439
Recebo a impugnação aos cálculos de liquidação.
A execução é definitiva e o prazo para a executada embargar a
execução decorreu nos termos da certidão de fls. 145, sendo
que esta já efetuou o depósito do valor devido, conforme guia
de fls. 148.
Considerando a matéria levantada na impugnação, por celeri-
dade processual, passo a analisa-la independente de vista à parte
contrária.
O exequente impugna aos cálculos ao argumento de que não
foram incluídos os juros morarórios nas verbas deferidas, con-
forme planilha de fls. 137/138.
Da análise dos cálculos apresentados, verifica-se que não lhe
assiste razão.
Efetivamente na planilha de fls. 137/138 os valores foram ape-
nas atualizados, não havendo a inclusão dos juros. No entanto,
esta planilha apenas demonstra as verbas devidas (atualizadas),
sendo que os juros foram calculados após o levantamento do
total devido e incluídos conforme resumo de fls. 133.
Também, na atualização de fls. 147 (que originou o depósito)
verifica-se que os juros foram computados corretamente.
Ante o exposto, rejeito a impugnação aos cálculos de liquida-
ção apresentada às fls. 153.
Considerando o decurso do prazo para a executada embargar a
execução, independente do trânsito em julgado desta decisão,
libere-se o depósito de fls. 148 a quem de direito, observando-
se que em relação ao FGTS, como não houve o reconhecimen-
to do vínculo de emprego, respectivo valor poderá ser liberado
diretamente ao exequente.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00363-2006-026-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Evaldo Alves
Réu : José Carlos Grigolo
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
DEVERÁ O AUTOR TRAZER AOS AUTOS SUA CTPS PARA
AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-00370-1997-026-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Alberto Weber
Réu : Indústria de Madeiras Sao Pedro Ltda.
Ernesto Bohrer
Marcos Antonio Bohrer
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
Dê-se ciência ao autor a respeito do imóvel indicado à penho-
ra, para manifestação no prazo de 05 dias.

TRT-PR-00371-2003-026-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marislane Fernandes
Réu : Escola Souza Castilho Educação Infantil e Ensino Fun-
damental Ltda.
Jeferson Francisco Castilho
Salete do Carmo de Souza Castilho
ADV(S) : Livia Maria Hannisch - PR39022
Intimem-se os executados para que, em 05 dias, comprovem a
opção pelo SIMPLES, conforme manifestação da União, ou
efetuem o pagamento da contribuição previdenciária cota parte
empregador.
No mesmo prazo, efetuem o pagamento da diferença da contri-
buição previdenciária cota parte empregado, tudo sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00372-2007-026-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Orlando da Silva
Réu : Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Rafael Stec Toledo - PR24520
Processem-se os recursos das partes (fls. 149 e 164).

TRT-PR-00372-2005-026-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Elenita Ribeiro Camargo
Réu : Empresa Industrial e Comercial Fuck S.A.
ADV(S) : Luiz Cesar Oliskovicz - SC7929
“Intime-se a executada para pagamento da contribuição previ-
denciária, nos valores ora apresentados pela União, no prazo
de 05 dias, sob pena de prosseguimento da execução.”
O VALOR IMPORTA EM R$ 7.829,99 (sete mil, oitocentos e
vinte e nove reais e noventa e nove centavos) ATUALIZADO
ATÉ 29/02/2008

TRT-PR-00388-2006-026-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jucelia Aparecida Wowcsuk
Réu : Tentudo Material de Construção Ltda.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Intime-se o procurador da executada para que informe, em 05
dias, o horário em que seu cliente pode ser encontrado, sob
pena da citação ocorrer por edital.

TRT-PR-00394-1999-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindipetro Sindicato Trabalhadores Na Indústria de
RefinacaoDestilacao Exploracao e Produção de Petróleo Nos
Estados Pr
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075
“A decisão de fundo, mantida em sede recursal, condenou a
reclamada na “manutenção do pagamento em dobro dos feria-
dos trabalhados, ainda que em turno de revezamento, verbas
vencidas e vincendas até o efetivo cumprimento da decisão”.
Considerando o trânsito em julgado, a fim de estabelecer os
parâmetros da execução, intime-se a parte autora para que in-
forme se a reclamada já passou a observar tal determinação e,
em caso positivo, a partir de quando.”

TRT-PR-00422-2004-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alvir Zamboni
Réu : Pedro Soares
Face - Fundação Municipal Faculdade da Cidde de União Da-
Vitória
Polis Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
I- Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
II- Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00424-2006-026-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcelo Leite
Réu : Renovo Madeiras Ltda.
Rc & Rc Ltda.
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
CIÊNCIA DO OFÍCIO DE FLS. 172.

TRT-PR-00428-2007-026-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Krauwczyk
Réu : Joel Jorge Catapan
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Luciano Linhares - SC15353
Apresentar, querendo, contra razões ao Recurso Ordinário in-
terposto pela União - PGF, no prazo legal.

TRT-PR-00432-2006-026-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luciano Caldonazo
Réu : O Comércio Gráfica e Editora Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Ernani da Silva Filho - PR35729
Vista à parte autora dos recibos de pagamento à instituição de
ensino. Manifestar-se no prazo de 10 dias, sendo o silêncio
recebido como cumprimento do acordo.

TRT-PR-00442-2001-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sonia Maria Masnik dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco Do-
Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Processe-se os Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-00448-2004-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

Autor : Ivanir Micolayschk
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda. (Ativa Servi-
cos)
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Intime-se a parte autora para que apresente as peças necessári-
as à formação do precatório.

TRT-PR-00454-2007-026-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Fernando da Silva Drabeski
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763

Mantenha-se a CP apensada aos autos.
Ante os termos do ofício de fls. 08 da CP e considerando que
existem valores arrestados em medida cautelar, mas nem todas
as ações albergadas estão na mesma fase processual, o que im-
pede o rateio de valores, intime-se a parte autora para que re-
queira o que de direito, em 10 dias.
No silêncio, aguarde-se a liquidação e citação das demais ações.

TRT-PR-00475-2006-026-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Luiz Gomes dos Anjos
Réu : Antonio de Almeida Costa
Sélia de Mathias Costa
Célia Márcia da Costa
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Este Juízo não possui ingerência na Secretaria do Juízo depre-
cado.
De qualquer forma, conforme extrato anexo, vejo que a trami-
tação da carta precatória está aparentemente regular.
Assim, o interessado, querendo, deverá requerer as providênci-
as que entender necessárias diretamente no Juízo deprecado.
Intime-se e aguarde-se a devolução da CP.

TRT-PR-00494-2005-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Amarildo José Correia
Réu : Benevenuta de Souza Hamerschmidt
ADV(S) : Julia Brem - PR15037
Intime-se a executada, pela procuradora via edital e diretamen-
te por Oficial de Justiça (observando o endereço de fls. 151),
para que comprove o recolhimento do parcelamento previden-
ciário, em 05 dias, sob pena de prosseguimento da execução,
com a penhora de bens.

TRT-PR-00498-2001-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eraldo Guimaraes Cordeiro
Réu : Mario José Iarrocheski - FI
Mario José Iarrocheski
ADV(S) : Alan Braz Damaso da Silveira - SC17567
Deverá o executado promover o pagamento das despesas pro-
cessuas pendentes, em 05 dias, sob pena de prosseguimento da
execução, com a realização de hasta pública.
O VALOR IMPORTA EM R$ 1.582,92 (Um mil, quinhentos e
oitenta e dois reais e noventa e dois centavos) ATUALIZADO
ATÉ 29/02/2008.

TRT-PR-00500-1992-026-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Alceu Melek
Réu : Ivo Faesser
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
I- Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
II- Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00505-2001-026-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Altevir José Huchar Roscher
Réu : Galeria Bona Ltda.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
- Intime-se a executada para pagamento, em cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.
VALOR DEVIDO em 29/02/2008...........................R$ 5.308,36
(Cinco mil, trezentos e oito reais e trinta e seis centavos).

TRT-PR-00514-2002-026-09-00-9 (RT) - (58 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vanderlei Felipe
Réu : Saúde Agro - Industrial Ltda.
C Saude Alimentos Ltda.
Alvadir Pedro Schwartz
Theresa Zaionc
Andre Algacir Banaszewski
Jacqueline Rossana Maria Kosciuv Zaionc
ADV(S) : Mauricio Flavio Magnani - PR18384
SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, prolatada em 18-12-2007, “IMPROCEDENTE”, cujo
inteiro teor está disponível no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00519-2004-026-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Giovani José Maciel
Réu : Jaira Moveis Ltda. - Maga Moveis
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Virgilio Cesar de Melo - PR14114

SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, prolatada em 12/02/2008, IMPROCEDENTES, cujo in-
teiro teor está disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00520-2007-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luis Correia

Réu : Via Venetto Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Cecilia L G Abdalla - SC13934

Dê-se ciência ao autor do ofício de fls. 135. (CEF informando
que os valores depositados foram sacados pelo trabalhador em
27/12/2004).

TRT-PR-00521-2004-026-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edgar de Jesus Ramires
Réu : Walter Faerber
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Luciano Linhares - SC15353
FOI PENHORADO CRÉDITOS (R$ 16.439,44) NOS AUTOS
DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE Nº 052.07.001530-0 ORIUNDOS DA 2ª
VARA CÍVEL DE PORTO UNIÃO/SC, NO QUAL O EXECU-
TADO WALTER FAERBER É CREDOR.

TRT-PR-00524-2006-026-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alex Neves da Silva
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Newton Dorneles Saratt - RS25185
I - Tendo em vista a decretação de nulidade do processo a partir
do indeferimento da oitiva da parte autora, designo audiência
de instrução para o dia 26/03/2008, às 14h45min.
II - Defiro o prazo de quinze dias para que as partes arrolem as
testemunhas que queiram ouvir, caso pretendam que sejam in-
timadas. Não apresentado o rol, as partes comprometem-se a
trazer na audiência suas testemunhas, independentemente de
intimação, presumindo-se, caso não compareçam, que desisti-
ram de ouví-las, conforme dispõe o art. 412, § 1º, do CPC.
III - Intimem-se as partes e seus procuradores.
IV - Expeça-se Carta Precatória à MM. Vara do Trabalho de
Concórdia/SC, para intimação da primeira ré, por intermédio
do sócio-gerente Rinaldo Teixeira de Freitas, no endereço já
conhecido: Rua Principal, s/nº, Distrito de Santo Antonio, Con-
córdia/SC.

TRT-PR-00531-2006-026-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Eloir Ferreira Lepinski
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
DEVERÁ O AUTOR TRAZER AOS AUTOS SUA CTPS NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

TRT-PR-00535-2006-026-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mauro Borges
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
ADV(S) : Martim Francisco Ribas - PR14028
Fabíola Lopes Bueno - PR21758

SENTENÇA prolatada em 22/02/2008, PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00541-2007-026-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ana Rosa Amancio
Réu : Jean Carla Stachera
Antonio M Stachera
ADV(S) : Acir Oliskowski - PR17648
Luiz Ernani da Silva Filho - PR35729
I- Homologo o acordo de fls. 49, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.
II- Custas, no importe de R$ 10,64, pelos réus, dispensadas na
forma do item 2.3 da sentença.
III- Deverão os reclamados, no prazo de 10 dias, comprovar o
recolhimento previdenciário, sob pena de execução.
IV- Oportunamente, dê-se à vista à União, para manifestação e
apresentação do cálculo de eventual contribuição previdenciá-
ria, em 10 dias, pena de preclusão.
V- Intimem-se.

TRT-PR-00544-2005-026-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Manfrin Pereira da Silva
Réu : Madeireira Miguel Forte S.A.
Prestadora de Serviços Gaiovicz
Quindrade Gaiovicz Neto
ADV(S) : Danielle Laginski Freire - PR21554
Manuela Rosa de Castilho - PR20884
Processe-se o recurso interposto pela União.

TRT-PR-00550-2005-026-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Alessandro Bronoski
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Fernando Agapito de Almeida - PR37537
Apresentar, querendo, contra razões ao Recurso Ordinário do
autor, no prazo legal.

TRT-PR-00574-2007-026-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Claudinéia Przysiensy
Réu : Via Beel Comércio de Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Jonatas Fernandes Neves - PR35174
Intimar as partes para manifestação sobre os documentos jun-
tados (fls. 139 e 149).

TRT-PR-00591-2006-026-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nilceu Gimolag Troiner
Réu : Agreste Engenharia e Construções Ltda.
Construtora Triunfo Ltda.
Conpav Construção e Pavimentação Ltda.
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Transportadora de Cargas Tração Ltda.
Weiller Construção Civil Ltda.
Planurb Construtora
Cbmi Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.(Construtora
Carpizza)
Construtora Franzói e Franzói Ltda.
Construtora Itau Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
ADV(S) : Eliázer Antonio Medeiros - PR17292
Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656
Jamil Ibrahim Tawil Filho - PR33033
Ney Pinto Varella Neto - PR29206
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Reconsidero em parte o despacho de fls. 182, pois a 7ª recla-
mada já foi citada e eventual alteração de endereço deve ser
informado nos autos, sob as penas do parágrafo único do art.
238 do CPC.
Assim, designo audiência inicial nos autos supra para o dia 22/
04/2008 às 10h, a ser realizada em São Mateus do Sul, à R. 21
de Setembro nº 766, edifício do Fórum Estadual, mantidas as
cominações anteriores.
Intimem-se o autor e as reclamadas Weiller (5ª), Planurb (6ª),
CBMI (7ª), Const. Itaú (9ª) e Petrobrás (10ª), nos endereços
constantes nos autos, inclusive os procuradores constituídos.
Citem-se as 1ª, 2ª, 3ª e 4ª reclamadas nos endereços informa-
dos às fls. 44, 71 e 74.
Cite-se a 8ª reclamada (Const. Franzoi), por edital.

TRT-PR-00603-2003-026-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rejane de Fatima Demski Matoso
Réu : Sandro Luis Otto & Cia Ltda.
Sandro Luis Otto
Saul Marcelo Otto
Simone Otto
ADV(S) : Cecilia L.G. Abdalla - PR13934
... intimem-se os executados para pagamento, em 05 dias, sob
pena de prosseguimento da execução, inclusive com a utiliza-
ção dos valores bloqueados em conta bancária.
Valor devido até 29/02/2008:................... R$ 1.801,23

TRT-PR-00604-2003-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mauro Jair Onevetch
Réu : Auto Viação União Ltda.
ADV(S) : Marta P Bonk Rizzo - PR23017
A requerente pretende o levantamento da penhora realizada nos
presentes autos, sobre o imóvel matricula nº14.752, ao argu-
mento que referido bem também foi penhorado anteriormente
em ação de cobrança que move na Justiça Estadual, sendo pos-
teriormente dado em pagamento, conforme acordo realizado
na ação mencionada.
Primeiramente, verifica-se a ausência de prova do alegado acor-
do, bem como que este teria ocorrido em novembro/06, mas até
a data da penhora nesta ação, em julho/07, nenhum registro foi
levado a efeito na matrícula respectiva.
De qualquer forma, embore fundamente seu pedido no art. 1046
do CPC, que disciplina a ação de Embargos de Terceiro, a re-
querente apresenta simples petição, a qual não se mostra hábil
para o fim pretendido.
Ante o exposto, indefiro o requerimento feito empresa Cipasa
Adm. de Consórcios Ltda.
Intime-se e prossiga-se na execução.

TRT-PR-00617-2004-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Elias Ferreira Delfino
Réu : Construtora Itau Ltda.
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401

Defiro o requerimento de fls. 429.
Intime-se o procurador da reclamada para que informe, em 10
dias, o atual endereço de sua constituinte, sob pena da citação
ocorrer por edital.

TRT-PR-00619-2007-026-09-00-2 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Samira Otto
Réu : União
Márcia Regina Berwanger Hunhoff
ADV(S) : Cleide Mara Beuren - PR41576
SENTENÇA DE EMBARGOS DE TERCEIRO, prolatada em
18-02-2008, PARCIALMENTE PROCEDENTE, cujo inteiro
teor está disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00622-2007-026-09-00-6 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Samira Otto
Réu : União
Jardel Grobe
ADV(S) : Cleide Mara Beuren - PR41576
DECISÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, prolatada em 18-
02-2008, PARCIALMENTE PROCEDENTE, cujo inteiro teor
está disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00628-2004-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Sergio de Almeida
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre a impugnação apre-
sentada pela parte passiva, pena de preclusão.

TRT-PR-00631-2007-026-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Elton Pereira de Lima
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Martim Francisco Ribas - PR14028
...PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO E RENOVAÇÃO DA PROPOSTA CONCILIATÓRIA,
DESIGNO O DIA 23-04-2008 ÀS 13H00, FACULTADA A

PRESENÇA DAS PARTES...”

TRT-PR-00659-2007-026-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Carlos Alves
Réu : Paranapratos Indústria e Comércio de Pratos e Artefatos
de PApelao Ltda.
ADV(S) : Martim Francisco Ribas - PR14028
O exequente deverá requerer o que de direito, no prazo de 10
dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de um ano,
com posterior arquivamento provisório dos autos, nos termos
do art. 40 da lei 6.830/80.

TRT-PR-00679-2007-026-09-00-5 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Madegal Madeiras Ltda.
Réu : Espolio de Ilario Batista Moreira
ADV(S) : Sandra Mara Marafon da Silva - PR16613
Valdir Gehlen - PR8765

SENTENÇA EMBARGOS DE TERCEIRO prolatada em 25/
02/2008, IMPROCEDENTE, cujo inteiro teor está disponível
no site: www.trt9.gov.br
Despacaho fls. 63:
I - Constato erro material no dispositivo da sentença de fls. 59/
61, no que respeita à condenação ao pagamento de custas. As-
sim, nos termos dos art. 794 e 833 da CLT, retifico, ex officio,
o erro material de que padece a sentença. Onde se lê: “Custas
pela embargada...”, leia-se: “Custas pela embargante...”.
II - Intimem-se.

TRT-PR-00694-2007-026-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Osni Alberto Stenzinger
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Moacyr Fachinello - PR18991
Anna Carolina de Barros - PR41368
A PERÍCIA SERÁ REALIZADA NO DIA 19-03-2008 ÀS
17:00H NO CONSULTÓRIO DO DR. HARDI SIEBENEI-
CHER, NAS DEPENDÊNCIAS DA APMI DESTA CIDADE ,
SITA A RUA DR. CRUZ MACHADO, 615.

TRT-PR-00715-2007-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Monica Scibor Pauluk
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
Susane Lea Konell - PR16474
Manifestar-se sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, iniciando pelo autor. O PRAZO DE RÉU INICIA-
RÁ EM 17-03-2008.

TRT-PR-00727-2003-026-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marlene Digner Bora
Réu : Sindicato Rural de Sao Mateus do Sul
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Nelson Busato - PR7296
Marcia Regina Rodacoski - PR13601

SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, prolatada em 18/02/2008, IMPROCEDENTES, cujo in-
teiro teor está disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00733-2003-026-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mario Karpovicz
Réu : Santos Korte e Cia Ltda.
Instituto Nacional de Seguro Social
Alfeu dos Santos
Valmor Luiz Dalmolin
Paulino Dalmolin
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Manifeste-se a parte autora, em 20 dias.

TRT-PR-00738-2000-026-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Dorvalino Carlos Faccin
Réu : Zaia Produtos Alimenticios Ltda.
Mercado Village da Pavuna Ltda.
Luiz Felipe Almeida Repres. Por Dayse MariaGonçalves Al-
meida (Espólio de)
Fernanda Maria Golçalves Almeida
Luis Felipe Almeida Junior
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Requeira a parte autora, no prazo de 20 dias, o que de direito.

TRT-PR-00753-2003-026-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo José Trentin
Réu : J J Esquadrias de Madeiras Ltda. [ME]
Jorge Osni Ignaszewski
José Siqueira Junior
Carlos Siqueira
Esquadricenter Esquadrias Ltda.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Cecilia L G Abdalla - SC13934

SENTENÇA EMBARGOS À EXECUÇÃO prolatada em 18/
02/2008, REJEITO a pretensão deduzida, nos termos da funda-
mentação, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-00799-2002-026-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Olavo Batista
Réu : Erna Graupmann Niedziela
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Dê-se ciência ao exequente da reavalição.
Não havendo insurgência das partes, no quinquídio, leve-se o

bem penhorado a nova hasta pública.

TRT-PR-00816-2007-026-09-00-1 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Bortolozzo Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
(Massa Falida)
Réu : Antonio Alcenir Camargo
ADV(S) : Italo Mario Bazzo Junior - PR31841

SENTENÇA EMBARGOS DE TERCEIRO prolatada em 18/
02/2008, IMPROCEDENTE, cujo inteiro teor está disponível
no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00831-2003-026-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mario Luis Moraes SzydolskiRepresentado Pelo Filho
Igor José Cavalheiro Szydolski (Espólio de)
Réu : Borba e Oliveira S/C Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Processe-se o agravo de petição do executado.

TRT-PR-00843-2007-026-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sérgio Leoni Ferreira
Réu : Eliane Aparecida Domingos - FI
Joalmi Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Ricardo Dantas de Souza - SP116976
Carla Murano - SP133031

Homologo a novação de 225/226, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, a exceção os autores Antonio Saturnino Lemos
(RT 852/07) e José Oclair Cardoso (RT 856/07), pois estas ações
estão em tramite individual.
Assim, junte-se cópia deste despacho e da petição de acordo e
documentos que a acompanham em referidos autos, trazendo-
os à conclusão.
As custas já foram dispensadas em audiência e não há incidên-
cia previdenciária, do que a União já teve ciência.
Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

TRT-PR-00852-2007-026-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Saturnino Lemos
Réu : Eliane Aparecida Domingos - FI
Joalmi Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Ricardo Dantas de Souza - SP116976
Carla Murano - SP133031
Homologo a novação de fls. 66 para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, em relação ao autor Antônio Saturnino Lemos.
As custas já foram dispensadas em audiência.
Ante o acordo realizado, por ora suste-se o processamento do
recurso ordinário da União (fls. 49).
Aguarde-se por 05 dias após a data prevista para cumprimento
do acordo.
Não havendo informação de inadimplência, voltem conclusos.
Intimem-se.

TRT-PR-00856-2007-026-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Oclair Cardoso
Réu : Eliane Aparecida Domingos - FI
Joalmi Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Ricardo Dantas de Souza - SP116976
Carla Murano - SP133031
Homologo a novação de fls. 67 para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, em relação ao autor José Oclair Cardoso.
As custas já foram dispensadas em audiência.
Ante o acordo realizado, por ora suste-se o processamento do
recurso ordinário da União (fls. 50).
Aguarde-se por 05 dias após a data prevista para cumprimento
do acordo.
Não havendo informação de inadimplência, voltem conclusos.
Intimem-se.

TRT-PR-00857-2003-026-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Alessandro Domingos Pasquali
Réu : Lourenço Mauricio Muller
Nilo Sergio Gaertner Zorzetto
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
I- Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
II- Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00903-2007-026-09-00-9 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Comércio e Indústria Schadeck S.A.
Réu : Valdivino Cordeiro
ADV(S) : Nei Luis Marques - PR10613
Samuel de Andrade Canfield - PR18369

SENTENÇA prolatada em 18/02/2008, PROCEDENTE, cujo
inteiro teor está disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00925-1998-026-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Vilson Turkot
Réu : Banco do Estado do Paraná
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Ciência ao autor da petição de fls. 925.

TRT-PR-00933-2007-026-09-00-5 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Lojistas do Comércio e do Comércio Va-
rejista de Gêneros Alimentícios de União da Vitória

Réu : Megastar Promocões Eventos Ltda.
ADV(S) : Fabio Roberto Lorena - SC16667
Vem à conclusão para julgamento os presentes autos, bem como
a ACp 943/07, cuja matéria é conexa, tratando-se do mesmo
evento.
No presente feito não consta a apresentação de defesa pela re-
querida.
No entanto, verifico que ocorreu um equívoco da Secretaria,
pois compulsando os autos da ACp 943/07 constato que a defe-
sa desta ação foi juntada naquela, às fls. 345/351 em fax e às
fls. 352/358 a peça original.
Assim, converto o julgamento em diligência e determino à Se-
cretaria o desentranhamento da defesa (original e fax) juntada
nos autos ACp 943/07, juntando-a neste feito.
Após, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de
10 dias.
Considerando o exposto acima, bem como que a matéria é co-
nexa, retiro os autos da ACp 943/07 de pauta, para oportuna-
mente serem julgadas ambas as ações em uma mesma oportuni-
dade.
Junte-se cópia deste despacho na ACp 943/07.

TRT-PR-00965-2007-026-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Angelita Ferraz Santa Clara
Réu : Cristhian José Hunhoff Melniski Me
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
... intime-se a parte autora a informar se os valores pactuados
foram integralmente quitados, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00974-2007-026-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Juarez Ferraz
Réu : Servimec - Engenharia e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Roxo Ferreira Lima - SP156748

SENTENÇA prolatada em 22/02/2008, PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-01018-2007-026-09-00-7 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Réu : Nadia Seroiska
ADV(S) : Elizabet Nascimento Polli - PR12845
... Assim, ante a inércia da consignada, presumo como verda-
deiros os fatos narrados na inicial e ACOLHO o pedido da con-
signante, declarando quitados os valores das parcelas constan-
tes no termo de rescisão de fls. 21...

TRT-PR-01039-2007-026-09-00-2 (MC) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Letícia Indústria e Comércio de Metais
Réu : Jacir Ferreira Bueno
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Valdir Gehlen - PR8765
...Assim, com amparo na norma citada, bem assim no art. 796,
também do CPC, declaro extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VI do mesmo diploma legal.

TRT-PR-01070-2007-026-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adeline Lais Silva
Réu : D & D Construtora Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Virgilio Cesar de Melo - PR14114
As partes, através da petição de fls. 139/140, noticiam que ce-
lebraram acordo para por termo à demanda. Examinando seus
termos, homologo, inclusive quanto à natureza jurídica das
parcelas declaradas... Defiro o desentranhamento de documen-
tos de fls. 11/34, a serem entregues ao procurador do autor e de
fls. 76/133 ao procurador da reclamada.

TRT-PR-01072-1994-026-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Cidney Costa Moraes
Réu : Agro Industrial Rio Espingarda Ltda.
Alfredo Alberto Schmitz Schwertner
Terezinha Côas Schwertner
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

Intime-se o exeqüente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias.
No silêncio, aguarde-se a baixa do AIRR.

TRT-PR-01090-2007-026-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Natalino Elisio
Réu : Gian Carlos Muller
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Ricardo Antonio Tonin Fronczak - PR20447

Vistos, etc.
Corrijo erro material para que conste o horário correto da audi-
ência de instrução designada para o dia 01.04.2008, às 14h00 e
não como constou no termo de audiência de fls. 42 (13h40).
Intimem-se as partes através de seus procuradores.

TRT-PR-01129-2007-026-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Irene Dyba de Lara
Réu : Antonio Chiptoski
ADV(S) : Ana Paula Hladczuk - PR32199
Marcelo Domicio Scaramella de Mello - PR15949
Diante do requerimento conjunto das partes (fls. 25), adio a
presente audiência para o dia 07/05/2008, às 13h15, mantidas
as cominações anteriores.

TRT-PR-01131-2007-026-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdir Costa
Réu : Norto Gonçalves Lins
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Dissenha S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Roberto Machado Filho - PR8115

Considerando que a apresentação de contestação por escrito é
prática normalmente utilizada, que agiliza a realização da au-
diência, mas não é exigência legal (art. 847 da CLT), bem as-
sim que se trata de peça contrária à petição inicial, por aplica-
ção analógica do art. 284, entendo sanável a irregularidade.
Assim, intime-se a procuradora da 2ª reclamada para que, em
10 dias, contados de 10/03/08 (após o prazo concedido ao au-
tor), compareça nesta Secretaria para subscrever a contestação
apresentada, sob pena de ser considerada inexistente.

TRT-PR-01146-2007-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Pedro Atílio Salvadori
Réu : Eliane Aparecida Domingos
Joalmi Indústria e Comércio
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Carla Murano - SP133031
As partes, através da petição de fls. 23/24, noticiam que cele-
braram acordo para por termo à demanda. Examinando seus
termos, homologo, inclusive quanto à natureza jurídica das
parcelas declaradas.

TRT-PR-01147-2007-026-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Claudio Batista de Paulo
Réu : Eliane Aparecida Domingos
Joalmi Indústria e Comércio
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Mario Murano - SP151949
As partes, através da petição de fls. 23/24, noticiam que cele-
braram acordo para por termo à demanda. Examinando seus
termos, homologo, inclusive quanto à natureza jurídica das
parcelas declaradas.

TRT-PR-01158-2007-026-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Darci Vieira da Silva
Réu : L Durli & Cia Ltda.
ADV(S) : Zeidan Marcelo Faraj - PR23764
Diante da ausência injustificada da parte Autora, determino o
ARQUIVAMENTO da presente ação, nos termos do art. 844
da CLT... Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.
10/12, que poderão ser entregues ao procurador do autor, me-
diante recibo nos autos.

TRT-PR-01172-2007-026-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nelson Andrade
Réu : Luiz Francisco Antunes de Lima & Cia. Ltda.
ADV(S) : Lutymeri Scalet - SC10263
Diante da ausência injustificada da parte Autora, determino o
ARQUIVAMENTO da presente ação, nos termos do art. 844
da CLT... Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.
10/75, que poderão ser entregues a procuradora do reclamante,
mediante recibo nos autos.

TRT-PR-01226-2007-026-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Nivaldo Schultz das Dores
Réu : Agreste Engenharia e Construções Ltda.
Construtora Triunfo Ltda.
Conpav Construção e Pavimentação Ltda.
Transportadora de Cargas Traçao Ltda.
Weiller Construção Civil Ltda.
Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
ADV(S) : Eliázer Antonio Medeiros - PR17292
Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656
Fabíola Lopes Bueno - PR21758
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Intimada, a parte autora não se manifestou quanto a determina-
ção de fls. 95. Desta forma, indefiro a petição inicial (CPC, art.
284, parágrafo único: CLT, art. 769; Súmula 263/TST) e decla-
ro extinto o processo sem julgamento do mérito (CPC, art. 267,
inc. I).

TRT-PR-01236-2007-026-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Aloisio Mildemberg Ferreira
Réu : Empresa Lapeana Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Retire-se os autos de pauta.
Intime-se o autor para que informe, em 10 dias, o atual endere-
ço da reclamada ou seu representante legal, sob pena de extin-
ção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-01279-1998-026-09-00-5 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcio Maltauro
Réu : Zaia Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Requeira a parte autora, no prazo de 20 dias, o que de direito.

TRT-PR-01293-2007-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Idalina Rodrigues Gelaski
Réu : Esquadrias Simar Ltda.
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457

Intimar a parte autora para que informe, em 10 dias, o atual e
correto endereço do réu (Súmula 263/TST), sob pena de inde-
ferimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01361-1998-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rosana Fiamoncini Ferreira
Réu : Banco Santander S. A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Equivoca-se o executado.

O edital de intimação publicado em 07/12/07 foi direcionado
apenas à exequente.
Ou seja, nenhum prazo foi aberto ao executado em relação a
essa intimação, e, em consequência, não há que se falar em
devolução de prazo.
De qualquer forma, ressalta-se novamente, como já menciona-
do na intimação publicada em 01/02/08, que eventual discusão
apenas reside sobre a contribuição previdenciária a cargo do
empregador, pois no mais restam delimitados os valores devi-
dos nos autos.
A propósito, observe-se a certidão de fls. 807, que declara o
vencimento de prazo para o executado embargar a execução.
Intime-se o executado e cumpram-se os itens 4, 5 e 6 do despa-
cho de fls. 873.

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Sérgio de Lima

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84.600-000 - UNIÃO DA VITORIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2008
PUBLICAÇÃO EM: 29/02/2008

A Doutora CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO, Juíza da Vara
do Trabalho de União da Vitória, no uso de suas atribuições
legais,

TRT-PR-00591-2006-026-09-00-2(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nilceu Gimolag Troiner
Réu(s) : Agreste Engenharia e Construções Ltda.
Construtora Triunfo Ltda.
Conpav Construção e Pavimentação Ltda.
Transportadora de Cargas Tração Ltda.
Weiller Construção Civil Ltda.
Planurb Construtora
Cbmi Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.(Construtora
Carpizza)
Construtora Franzói e Franzói Ltda.
Construtora Itau Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
INTIMADO(S) : Construtora Franzói e Franzói Ltda. - (RÉU -
8)
PRAZO: 20 dias.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a reclamada CONS-
TRUTORA FRANZÓI e FRANZÓI LTDA, atualmente em lu-
gar incerto e desconhecido, da propositura da Ação Trabalhista
nº 00591/2006, em que é reclamante NILCEU GIMOLAG
TROINER, para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a reali-
zar-se no dia 22/04/2008 às 10horas, na cidade de São Mateus
do Sul/PR, sita à Rua 21 de Setembro,766 - Edifício do Fórum
Estadual. Nessa audiência a reclamada deverá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não compareci-
mento da reclamada importará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato. A cópia da reclamatória supra encontra-se à
disposição da reclamada, na Secretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONÁRIOS, 20
84950000 WENCESLAU BRAZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00018-2001-672-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Dirceu Moreira Felisardo
Réu : Ribamar Fiates Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo de Meira Azevedo - PR19197
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, onde
consta que deixou de proceder à penhora, porquanto aquele
local trata-se da residência do executado , uma casa simples,
guarnecida por bens móveis necessários à funcionalidade do
lar.

TRT-PR-79019-2006-672-09-00-6 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Liberato Regazzo
ADV(S) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - PR33074
Leticia Fatima Ribeiro - PR36194
Murilo Enz Fagá Pereira - PR36202
Ciência da garantia total da execução para, querendo, opor
embargos à execução.

TRT-PR-00021-2007-672-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ricardo Pereira Gomes
Réu : Contenplac Indústria de Placas Ltda.
Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Leila Regina Diogo Goncalves Medina - PR19448
Manifestar-se sobre o laudo pericial apresentado às fls. 312/
329.

TRT-PR-99523-2006-672-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Nilton Ribeiro do Vale
Réu : Prester Ltda.
ADV(S) : Marcos Jose Mesquita - PR30566
Manifestar-se pelo prazo preclusivo e improrrogável de cinco
dias sobre o ofício juntado aos autos.

TRT-PR-78002-2006-672-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Danilo Geraldo Arana
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Saulo Roberto de Andrade - PR33385
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário apre-
sentado pelo autor.

TRT-PR-00061-2005-672-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Cirlei de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Apresentar resposta à impugnação à sentença de liquidação in-
terposta pelo autor.

TRT-PR-00087-2008-672-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Rosa Leite da Silva
Réu : Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Data da audiência: 08/04/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, sendo-lhe facultado apresentar rol de testemunhas,
estas no máximo 3 (três), que deverão ser arroladas e devida-
mente qualificadas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de serem inquiridas somente aquelas que se fizerem pre-
sentes, tudo nos termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00098-2007-672-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Jair Domiciano Constantino
Réu : COPEL Distribuição S.A.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Fundação COPEL
ADV(S) : Denise Cristina Brzezinski - PR17643
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Marcio Jones Suttile - PR25665
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto pela COPEL, observando-se o prazo legal.

TRT-PR-00099-2002-672-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Angelo José Pires
Réu : Município de Conselheiro Mairinck
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Manifestar-se sobre documento juntado aos autos (atualização
dos valores devidos).

TRT-PR-00119-2002-672-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Mario Cezar de Azevedo
Réu : Município de Conselheiro Mairinck
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Ciência de que os cálculos foram atualizados, conforme solici-
tado.

TRT-PR-00130-2003-672-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Nilson do Carmo
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Marcio Beruski - PR11725
Paulo de Oliveira - PR16592
Manifestar-se sobre a devolução da carta precatória executória
pela MM. 1ª Vara do Trabalho de Assis, bem como sobre o
resultado negativo do praceamento realizado.

TRT-PR-00136-2006-672-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Elias Cardoso Machado
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Manifestar-se, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, sobre os
bens oferecidos à penhora pelo Executado. Em caso de discor-
dância e se apresentados outros bens pelo Exeqüente, estes se-
rão penhorados desde que provada a propriedade e obedecida à
gradação legal.

TRT-PR-51149-2006-672-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Rosemeiry da Silva
Réu : Inês Camargo
ADV(S) : Clodoaldo de Meira Azevedo - PR19197
Luciane Regina Nogueira Andraus - PR32987
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada
aos autos.

TRT-PR-00155-1999-672-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ

Autor : Fortunato Heidgger
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Manifestar-se sobre a atualizacao da conta da execucao.

TRT-PR-00177-2007-672-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Luiz Carlos Costa
Réu : Espólio de Manoel Gonçalves Dias (Espólio De)
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
Manifestar-se sobre documento juntado aos autos, o qual infor-
ma o identificador CEI sob o n.º 00140950004582.

TRT-PR-00178-2004-672-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ivani da Silva Franco
Réu : Barra Veículos Ltda. - BARRAVEL
Leslye Carol Stange
Savivel Veículos Ltda.
ADV(S) : Miguel Elias Fadel Neto - PR11868
Ciência de que se encontra a sua disposição na agência da CEF
local Guia de Retirada, referente ao pagamento do principal.

TRT-PR-00206-2007-672-09-00-8 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Dimas Ribas Filho
ADV(S) : Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Juventino Antonio de Moura Santana - PR38806
Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Juventino Antonio de Moura Santana - PR38806
Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Juventino Antonio de Moura Santana - PR38806
Sentença de fl. 210.
1. Ante a concordância do autor em pagar a cobrança de forma
espontânea e parceladamente com a aquiescência do réu, caso
em que sequer houve a “litiscontestatio”, julgo extinto o pro-
cesso sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso
VI, do CPC. Custas pela autora, dispensadas.
2. Intimem-se as partes.

3. Decorrido o prazo para insurgência, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00206-2004-672-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Carlos Dantas Pinheiro
Réu : Barra Veículos Ltda. - BARRAVEL
Leslye Carol Stange
Savivel Veículos Ltda.
ADV(S) : Miguel Elias Fadel Neto - PR11868
Ciência de que encontra-se a sua disposição, na agência da CEF
de Wenceslau Braz, guia de retirada referente ao principal.

TRT-PR-00207-2007-672-09-00-2 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Israel Vieira
ADV(S) : Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Ciência de que os documentos que acompanharam a inicial (fls.
39/178) estão a disposição de Vossa Senhoria, devendo retirá-
los em Secretaria.

TRT-PR-00312-2007-672-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Reginaldo Aparecido da Silva
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Manifestar-se sobre o laudo pericial.

TRT-PR-00408-1999-672-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Valdomiro Tomaz Mendes
Réu : Parmalat Brasil S.A. - em Recuperacao Judicial
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Fica V.Sa. intimado a devolver a difença de R$ 8.869,33, refe-
rente a guia de retirada nº 520865/2006, valor liberado a maior.

TRT-PR-00435-2007-672-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Crever Donizete Tambolo
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Manifestar-se sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito.

TRT-PR-00607-2007-672-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Nelson Massatoshi Iwamoto
Réu : Brasil Telecom S.A.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Deltacom Engenharia Ltda.
Alcatel - Lucent Brasil S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Rodrigo Emiliano Ferreira - PR36839
Rafael Gomiero Pitta - PR40950
Carmen Roberta Franco - PR31140
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário apre-
sentado pelo autor.

TRT-PR-00739-2007-672-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Roseli Gonçalves Mendes
Réu : Helena Theodoro da Conceição
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Ciência de que a cobrança das custas foi dispensada, tendo em
vista de que foi presumida verdadeira a declaração de necessi-
dade da autora.

TRT-PR-00841-2007-672-09-00-5 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Valdomiro Gonçalves de Lara

Wenceslau Braz
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Réu : Claudinei dos Santos
ADV(S) : Paulo Cezar de Moura Bueno Junior - PR41252
Indicar se pretende a produção de prova oral e, em caso positi-
vo, apresentar o respectivo rol, sendo que no mesmo prazo po-
derá manifestar-se sobre os documentos juntados com a defe-
sa, sob pena de preclusão e aplicação do art. 359 do CPC.

Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Eros de Oliveira Benedetti Júnior

Diretor(a)

Tribunal Regional da
9ª Região

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 12-2008

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acór-
dãos:

TRT-PR-01970-1990-018-09-00-7-ACO-06248-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Rodolfo Marcos Bueno-Recurso Adesivo-Camar-
go Soares Empreendimentos Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cylmar Pitelli Teixeira Fortes-Wilson Soko-
lowski-Olga Machado Kaiser-Fernanda Elissa de Carvalho
Awada
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do executado, nos termos da fun-
damentação. Sem divergência de votos, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que não deverá haver abati-
mento quanto ao FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-19000-1991-009-09-00-8-ACO-06234-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Dasio Roberto de Oliveira
Agravado(s): Henry Maksoud
ADVOGADO(S): Annelise Motta Joakinson-Mauricio Pereira
da Silva-Fabio Luis Pereira Barbosa-Arnaldo Alves de Camar-
go Neto-Dulcinea Marques-Andrea Maria Soares Quadros-Fre-
derico de Mello e Faro da Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exequente, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para, nos ter-
mos da fundamentação, extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, quanto a matéria referente a defesa de meação de
ex-cônjuge, com amparo no art. 267, inciso VI, do CPC. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00226-1993-095-09-00-7-ACO-06348-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Cosme Aguiar Luz
Agravado(s): Associação de Moradores do Campos do Iguacu
ADVOGADO(S): Cesar Edward Abbate Sosa-Ana Marcia So-
ares Martins Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-00384-1993-513-09-02-2-ACO-06101-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 36342-2007
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Movimentação
de Mercadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Movimentação
de Mercadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenci-
ária)
ADVOGADO(S): Fatima Aparecida Lucchesi-Natasha
Jashchenko de Carvalho-Alex Adamczik
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte autora. No mérito, por igual
votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL apenas
para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01696-1993-411-09-00-7-ACO-06370-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Agravado(s): Antonio Luiz Pereira
ADVOGADO(S): Marco Cezar Trotta Telles-Antonio Carlos
Lacerda-Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Tatiana Lazzaret-
ti Zempulski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte executada, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem pre-
juízo das já contadas, custas acrescidas, pela Executada, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final. EMENTA: REFLE-
XOS EM DSRs. DOMINGOS E FERIADOS. Nos termos do
art. 1º da Lei 05-49, tem-se que o repouso semanal remunerado
compreende os domingos e feriados, assim também contem-
plando a OJ EX SE 165 desta Seção Especializada. Tendo em
vista que o título exeqüendo silencia quanto à distinção entre
domingos e feriados, resta devida a incidência de reflexos em
ambos os períodos, não cumprindo ao agravante atribuir trata-
mento diferenciado onde o julgador não o quis.

TRT-PR-01221-1995-023-09-00-0-ACO-06192-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Frigorifico Central Ltda.
Agravado(s): Augusto Cesar Borges
ADVOGADO(S): Aparecido Domingos Errerias Lopes-Edilson
Avelar Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado(Frigorífico Central Ltda). No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO,
condenando o agravante a pagar multa por litigância de má-fé,
no importe de 20% sobre o valor atualizado do débito em exe-
cução, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, caso reite-
rada a conduta, tudo nos termos da fundamentação. Custas pelo
executado na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01635-1995-089-09-00-0-ACO-06194-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Paulo Rossano dos Santos Gabardo
Agravado(s): Neiva Aparecida Lopes
ADVOGADO(S): Maycon Gomes da Silva-Sergio Testa-Dijal-
ma Pires de Camargo-Ana Carolina Gouvea Gabardo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas, além das já contadas, são devidas, pela
parte ré, aquelas previstas no artigo 789-A da CLT, pagas ao
final (IN 20-02 TST).

TRT-PR-01755-1995-663-09-00-4-ACO-06290-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Embargado: V. Acordão n. 35348-2007
Embargante: Sebrae-Pr Serviço de Apoio As Micro e Pequenas
Empresas do Paraná
Agravante(s): Sebrae-Pr Serviço de Apoio As Micro e Peque-
nas Empresas do Paraná
Agravado(s): Nelson Rocha
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Sandra
Cristina Martins Nogueira Guilherme Paula-Daniel Augusto do
Amaral Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração opostos pela executada e, no mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO e para,
declarando que são manifestamente protelatórios, condená-la
ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado dado à
causa, a reverter em prol da parte contrária, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-02495-1995-025-09-00-9-ACO-06362-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Banco do Brasil S.A
Agravado(s): Alice Kazuco Ishikawa
ADVOGADO(S): Deonizio Letensky-Adriana Aparecida Ro-
cha-Walter da Costa-Paulo Marcos de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do executado, por ausência de pressupos-
to objetivo de admissibilidade, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-00777-1996-653-09-00-0-ACO-06442-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Produtos Alimenticios Arapongas S.A.-PRODA-
SA
Agravado(s): Carlos Roberto de Lima
ADVOGADO(S): Itacir Joaquim da Silva-Ed Nogueira de Aze-
vedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar argüida pelo exeqüente em contraminuta e, por maioria
de votos, vencidos parcialmente os excelentíssimos Desembar-
gadores Fátima T. Loro Ledra Machado(relatora), Marlene T.
Fuverki Suguimatsu e Célio Horst Waldraff, EM CONHECER
do agravo de petição da executada. No mérito, por maioria de
votos, vencidas as excelentíssimas Desembargadoras Fátima T.
Loro Ledra Machado(relatora)e Marlene T. Fuverki Suguimat-
su, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exe-
cutada, nos termos da fundamentação. Custas, acrescidas à exe-
cução, pela executada, no importe de R$ 44,26(artigo 789-A,
inciso IV, CLT).

TRT-PR-01103-1996-089-09-00-4-ACO-06170-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 954-2008
Embargante: Dela Rosa & Cia Ltda.
Agravante(s): Dela Rosa & Cia Ltda.
Agravado(s): Metódio Mazur-Deusdério Turmina
ADVOGADO(S): Ivo de Jesus Dematei Gregio-Sergio Testa-
Marcela Virginia Thomaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios do
reclamado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01105-1996-022-09-00-5-ACO-06355-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s): Marlene Rodrigues Leopoldino
ADVOGADO(S): Reginaldo Martins-Andre Gusthavo Martins
Gomes Farias-Norimar Joao Hendges-Daniel Prates
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-

traminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-01706-1996-669-09-00-0-ACO-06154-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 462-2008
Embargante: Joao Felizardo Costa
Agravante(s): João Felizardo Costa
Agravado(s): Aventis Pharma Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Francisco Correa Athaide-Antonio
Francisco Correa Athayde-Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, por unanimidade de
votos, CONHECER dos embargos declaratórios do autor. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04033-1996-071-09-00-8-ACO-06190-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Francisco Moura
Agravado(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
ADVOGADO(S): Laercion Antonio Wrubel-Luiz Carlos Pas-
qualini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação: a)determinar à executada que faça a adequação dos cál-
culos da complementação de aposentadoria também quanto aos
valores devidos, partindo do valor apurado como devido em
novembro-95 e atualizado para 01.12.2004; e, b)autorizar que
do crédito total bruto apurado como devido, seja retido o equi-
valente a 15%, para posterior liberação ao seu procurador.
Custas(CLT, art. 789-A).

TRT-PR-06738-1996-020-09-00-7-ACO-06330-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Antonio Rubens Raimundo-Companhia Parana-
ense de Energia-COPEL
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Hugo Francisco Gomes-Marcos Roberto
Meneghin-Silvio Luiz Januário-Hamilton Jose Oliveira-Mari-
no Eligio Gonçalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, por atendidos os requisitos
legais de admissibilidade, bem como da contraminuta da exe-
cutada, por regular e tempestiva. Por igual votação, EM NÃO
CONHECER do agravo da executada, por desatendido o requi-
sito legal objetivo de admissibilidade previsto no parágrafo 1º,
do artigo 897, da CLT, ante a falta de delimitação justificada de
valores. No mérito, sem divergência de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO ao agravo do exeqüente, para, nos termos da fun-
damentação, determinar que os cálculos das horas extras e seus
reflexos sejam refeitos observada a limitação dos abatimentos
aos valores pagos mês a mês. Custas, pela executada, na forma
da lei.

TRT-PR-21278-1996-012-09-00-2-ACO-06449-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Passos & Zucki Ltda.
Agravado(s): Angelo Taborda
ADVOGADO(S): Jose Francisco Cunico Bach-Maria Adriana
Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada, pois intempestivo. Custas,
acrescidas à execução, no importe de R$ 44,26(art. 789-A, in-
ciso IV, CLT), pela Executada.

TRT-PR-00093-1997-411-09-00-1-ACO-06208-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s): Silvio Fernandes
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Andre Gusthavo Martins
Gomes Farias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA por incabível,
tudo nos termos da fundamentação. Custas do agravo pela exe-
cutada na forma do art. 789-A, da CLT, já recolhidas às fls.
288-289.

TRT-PR-00396-1997-089-09-00-3-ACO-06416-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 1219-2008
Embargante: Banco do Estado do Paraná S.A.
Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Agravado(s): Jose Marques de Aquino Neto
ADVOGADO(S): Josiane Vargas Ferreira-Erico Ricardo Sa-
conato-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
acrescer fundamentos ao acórdão, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00455-1997-656-09-00-1-ACO-06358-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CASTRO
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Luiz Sergio Franco de Araujo-Recurso Adesivo-
Paranapanema S.A. Mineração Indústria e Construção
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ricardo Machado-Alzir Pereira Sabbag-Da-

niel Augusto do Amaral Carvalho-Edilson Rodrigues dos San-
tos-Antonio Carlos Maciel Xavier Vianna-Luis Fernando de
Souza Doniak
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do executada, por inexistente, e, por con-
seguinte, EM NÃO CONHECER do agravo de petição adesivo
do exeqüente, nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-00681-1997-089-09-00-4-ACO-06106-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): José Martinez de Oliva
Agravado(s): J B Fortuna e Cia Ltda.-Jcs Indústria e Comércio
de Bones Ltda.-Jaime Dionisio Ramos-Shirley Aparecida Mar-
tins Ramos-Claudio Carvalho-Mauro Bertoli
ADVOGADO(S): Ezilio Henrique Manchini-Jeferson Policar-
po da Silva-Magda Francisca da Silva-Dorval Francisco da Sil-
va
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do reclamante, assim como da respectiva
contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo, nos termos da fundamentação. Custas a
final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-12915-1997-001-09-00-7-ACO-06273-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Mario Lourenco dos Santos-Companhia Parana-
ense de Energia-COPEL
Agravado(s): OS MESMOS Fundação Copel de Previdencia e
Assistência Social
ADVOGADO(S): Jose Roberto dos Santos Junior-Eros Gil
Peters-Paulo Batista Ferreira-Maurelio Peters-Irineu Jose Pe-
ters-Walter Cardoso da Silveira-Glauco Cardoso da Silveira-
Astrid Wilhelm Batista Silveira Abujamra
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, assim como da respectiva con-
traminuta. Por igual votação, EM NÃO CONHECER do agra-
vo de petição do executado por inexistente e por conseguinte,
não conhecer da contraminuta. No mérito, por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do
exeqüente para, nos termos do fundamentado, determinar o re-
fazimento dos cálculos para que na planilha de fls. 618 sejam
excluídas da base de cálculo as parcelas “periculosidade” e “dif.
de peric.sobre ats+ac-drt” e para que na planilha de fls. 617
sejam incluídas na base de cálculo do adicional de periculosi-
dade as horas extras decorrentes da supressão do intervalo in-
trajornada. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-18109-1997-014-09-00-9-ACO-06366-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Agravado(s): Claudiney Vellozzo
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Manfredini Hapner-Manuel
Antonio Teixeira Neto-Flávio Cardoso Gama-Angela Cristina
Glomb-Jose Lucio Glomb-Tarcisio Araujo Kroetz-Marcelo Gro-
ppa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado, assim como da respectiva con-
traminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-28335-1997-016-09-00-0-ACO-06336-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Nivia Maria da Rocha
Agravado(s): Paulo Cesar Sartor de Oliveira
ADVOGADO(S): Marcos Wilson Silva-Luiz Adao de Carli-
Sergio Augusto Gomez
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente, assim como da respectiva con-
traminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-29651-1997-005-09-00-6-ACO-06173-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 34573-2007
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravante(s): Irineu Depine-HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Multiplo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Madelon Ravazzi Heylmann-Marcus Vini-
cius Sass Toloto-Miguel Riechi-Diogo Fadel Braz-Tobias de
Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios do
reclamado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00816-1998-656-09-00-0-ACO-06479-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 19908-2002
Embargante: Município de Castro
Recorrente(s): Município de Castro
Recorrido(s): Zaqueu Connor Silva
ADVOGADO(S): Paulo Martins-Lisias Connor Silva-Emilia
Daniela Chuery Martins de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamado, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.
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TRT-PR-01162-1998-658-09-00-5-ACO-06249-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Gilberto Manoel Alves-Itaipu Binacional
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Rodrigues de Almeida-Nestor Apa-
recido Malvezzi-Araripe Serpa Gomes Pereira-Eveline Poleto
Piovesan Tochetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do exeqüente, nos termos da fun-
damentação. Sem divergência de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do executado, nos termos da fun-
damentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas,
pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-03308-1998-021-09-00-1-ACO-06272-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Aparecido Fontana
Agravado(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Marcos Roberto Meneghin-Gianny Vaneska
Gatti Felix Cruz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exequente, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos do fun-
damentação, reformar a decisão agravada para que a execução
siga o seu trâmite normal. Custas inalteradas.

TRT-PR-08167-1998-019-09-00-7-ACO-06163-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 439-2008
Embargante: Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Agravante(s): Tereza Aparecida de Lima-Recurso Adesivo-As-
sociação Evangelica Beneficente de Londrina
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luciana Betoni Pavanello-Jorge Hamilton
Aidar-Gilberto Pedriali
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da ré. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-00150-1999-001-09-00-4-ACO-06174-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 30662-2007
Embargante: Mario Carlos Machado da Silva
Agravante(s): Mario Carlos Machado da Silva
Agravado(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S): Guilherme Pezzi Neto-Denise Cristina Br-
zezinski-Marcelo Eduardo Menezes Arcos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO EXEQUENTE. No mé-
rito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS apenas para fins de preques-
tionamento, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00925-1999-022-09-00-2-ACO-06193-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Interportos Ltda.
Agravado(s): Kerlyn Martins Tagliatella
ADVOGADO(S): Juliana Martins de Freitas Barbosa-Eduardo
Digiovanni-Adriana Alves-Dermot Rodney de Freitas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do executado, eis que inexistente por irre-
gularidade de representação, nos termos da fundamentação.
Custas pelo executado na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01670-1999-654-09-01-1-ACO-06347-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Maria Lucia Cardoso da Costa
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
ADVOGADO(S): Josmar Pereira Sebrenski-Giani Cristina
Amorim-Paulo Roberto Chiquita-Mariana Cristina Bartnack
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente, assim como da respectiva con-
traminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-07975-1999-002-09-00-6-ACO-06155-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 34677-2007
Embargante: Blue Glass Comércio de Vidros Ltda.
Agravante(s): Blue Glass Comércio de Vidros Ltda.
Agravado(s): Atilio Luiz Vitorazzo
ADVOGADO(S): Aristides Alves Rodrigues Filho-Luiz Car-
los Joao Arbugeri Filho-Paulo Jose Gozzo-Irineu Norberto de
Mello Gozzo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos declarató-
rios do réu para prestar esclarecimentos acerca da extempora-
neidade da regularização da representação processual nos pre-
sentes autos, que acarretaram na inexistência dos atos proces-
suais, vez que não há que se falar em mandato tácito, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-09357-1999-011-09-00-1-ACO-06351-2008

Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Mario Beltrane
Agravado(s): Julio Cesar Zeni
ADVOGADO(S): Cleci Terezinha Muxfeldt-Carlos Roberto
Cardoso Jacinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo, mas não da contraminuta, por inexistente e, em conse-
quência, em não conhecer dos documentos que a acompanham.
No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo. Custas na forma da lei.

TRT-PR-18216-1999-003-09-00-5-ACO-06446-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Peixoto Comércio e Importação Ltda.
Agravado(s): Osly Aristides de Carvalho
ADVOGADO(S): Marcelo Vanzelli-Wilton Moreira de Souza
Junior-Susana Mateus de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, acolhendo a preliminar
de recurso inexistente por falta de assinatura do procurador le-
gal, argüida em contra-razões do exeqüente, EM NÃO CONHE-
CER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. Custas acrescidas em R$
44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos)(artigo
789-A, inciso IV, da CLT), pela executada.

TRT-PR-19081-1999-016-09-00-1-ACO-06368-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Denizete Aparecida de Farias Vieira-HSBC Bank
Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb-Flávio Cardoso Gama-
Marcelo Groppa-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de não conhecimento do agravo do executado por ofensa
à coisa julgada, suscitada pela exeqüente, e EM CONHECER
dos agravos de petição das partes, assim como das contraminu-
tas. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO ao
agravo de petição da exeqüente para, nos termos da fundamen-
tação, determinar a apuração dos reflexos das horas extras nas
férias 1993-1994 e, sem divergência de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do executado para,
nos termos da fundamentação, determinar a exclusão do côm-
puto dos feriados das terças-feiras de carnaval. Custas, pelo
executado, na forma da lei.

TRT-PR-20851-1999-011-09-00-7-ACO-06326-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Lojas Az de Espadas Ltda.
Agravado(s): Euclides Cezar Antunes-Sindicato e Organização
das Cooperativas do Estado do Paraná Ocepar
ADVOGADO(S): Leomir Binhara de Mello-Agostinho Pente-
ado Setti da Rocha-Raul Aniz Assad-Paulo Roberto Stoberl
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada e da contraminuta do arrema-
tante. Por igual votação, EM REJEITAR a pretensão do arre-
matante de extinção do agravo, sem resolução do mérito do
mérito, por perda de objeto, com fulcro no inciso V do artigo
267 do CPC. Por maioria de votos, vencidos os excelentíssi-
mos Desembargadores Dirceu Pinto Júnior, Nair Maria Ramos
Gubert, Eneida Cornel e Arion Mazurkevic, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo, nos termos da fundamentação. Custas
pela agravante, na forma da lei.

TRT-PR-27289-1999-005-09-00-0-ACO-06448-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Antonio dos Santos Fonte
Agravado(s): Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Jorge Luiz Kavinski-Indalecio Gomes Neto-
Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-Ledonn Luiz Ka-
vinski Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Sem custas.

TRT-PR-30495-1999-651-09-00-8-ACO-06188-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Iverson Silveira
Agravado(s): Maxfor Ltda.-Cléscio César Galvão-Maria Már-
cia Barbosa Galvão
ADVOGADO(S): Igor Pantuzza Wildmann-Alvaro Carneiro de
Azevedo-Lincoln Luiz Herrera Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para determinar que sejam ex-
pedidos ofícios ao 4º e 5º Registros de Imóveis de Belo Hori-
zonte-MG para que forneçam a matrícula atualizada do bem
imóvel descrito na petição de fls. 297-298, permitindo o pros-
seguimento regular da execução, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas dispensadas(art. 789-A da CLT).

TRT-PR-00069-2000-668-09-00-6-ACO-06439-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Humberto Lopes de Oliveira-Alvaro Padovani-
José Antonio Lana-Natal Delfino de Oliveira-José Felipe
Agravado(s): Navepar Navegação Paraná Ltda.-Espolio de Re-
nato Requiao-Jose Neves
ADVOGADO(S): Jose Daniel Barbosa Basto-Anderson de Joao
Alvim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do

agravo de petição dos exeqüentes. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, determinar que seja efetuada penhora sobre a
embarcação Moema II, sem prejuízo de rediscussão da matéria
em eventuais embargos à execução. Custas, acrescidas à exe-
cução, pelos executados, no importe de R$ 44,26(art. 789-A,
inciso IV, CLT).

TRT-PR-00924-2000-094-09-00-6-ACO-06327-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Brasil Telecom S.A
Agravado(s): Antonio Claudio Veloso
ADVOGADO(S): Geonir Edvard Fonseca Vincensi-Adriana
Christina de Castilho Andrea-Vanessa Trezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-01241-2000-657-09-00-5-ACO-06468-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Eternit S.A.
Recorrido(s): Durvair Crisostomo de Souza
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Goncalves-Flavio Olive Malha-
das-Genesio Felipe de Natividade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desem-
bargador Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para: a)determinar que as horas extras apuradas
a partir de agosto-1996 sejam calculadas sobre o salário-hora
constante nos documentos juntados aos autos; b)determinar a
observância das Súmulas 366 e 368(item II)do TST; c)alterar a
diretriz sentencial relativa à atualização monetária dos créditos
do reclamante. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01316-2000-669-09-01-0-ACO-06260-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Cáliver do Brasil Indústria Comércio e Repre-
sentação de Máquinas Agrícolas Ltda.
Agravado(s): Paulo David Netto
ADVOGADO(S): Ester de Melo-Agenor Domingos Lovato
Cogo Junior-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de instrumento em agravo de petição da parte, por
má-formação, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-01317-2000-669-09-01-5-ACO-06259-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Caliver do Brasil Indústria Comércio e Repre-
sentacao de Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s): Mauro da Silva
ADVOGADO(S): Ester de Melo-Luiz Alberto Pereira Ribeiro-
Paulo Celso Costa-Carlos Roberto Lunardelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de instrumento em agravo de petição da reclamada,
por má-formação, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01780-2000-007-09-00-9-ACO-06324-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB
Agravado(s): Maira Fatima Cordeiro Zeilmann
ADVOGADO(S): Marival Carvalhal Santos-Sandra Calabrese
Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-04408-2000-020-09-00-4-ACO-06213-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Eziel de Campos Camargo
Agravado(s): Edson Ferreira de Souza
ADVOGADO(S): Angelo Jose Rodrigues do Amaral-Pedro Ste-
fanichen-Aparecido Donizetti Andreotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do depositário infiel, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-07345-2000-664-09-01-4-ACO-06239-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Agravado(s): José João Torres Irmao
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Alberto
de Paula Machado-Maria Isabel Puntel-Sandra Cristina Mar-
tins Nogueira Guilherme Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da executada, nos termos da fun-
damentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas,
pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-16098-2000-010-09-00-3-ACO-06289-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Embargado: V. Acordão n. 916-2008
Embargante: Maria Aparecida Thome-Renato José Thome
Agravante(s): Renato José Thome-Maria Aparecida Thome
Agravado(s): Ademir Voigt
ADVOGADO(S): Cristiane Teoro do Carmo Amaral-Cleiton
Sacoman-Adriano Piccoli Celinski-Moacir Salmoria-Leonir
Antonio Bega Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO, bem como para, declarando-
os manifestamente protelatórios, condenar os embargantes ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado dado à
causa, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-24466-2000-002-09-01-5-ACO-06357-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Darci de Abreu
Agravado(s): Philip Morris Brasil S.A.-Kraft Lacta Suchard
Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Daniel Correa Polak-Pedro Paulo Cardozo
Lapa-Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Manoel Hermando Bar-
reto-Christiane Bacicheti-Conceicao Angelica Ramalho Con-
te-Edimar Portela Marcondes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo, por atendidos os pressupostos legais de admissibilida-
de, bem como da contraminuta. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-00067-2001-018-09-00-2-ACO-06222-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Vimarlei Clementino de Souza
Agravado(s): Francisco Carlos Campos de Oliveira-Comercial
de Bebidas Ipanema Ltda.-Edilaine Maria Campos de Oliveira
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-José Rizzo de Andrade-
Olga Machado Kaiser
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00137-2001-872-09-00-3-ACO-06346-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Andre Duenhas Machado
Agravado(s): Tp Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Marli de Fátima da Silveira Corsi-Antonio
Camargo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, afastar a prescrição intercorrente e determinar a suspen-
são da execução até que sejam encontrados bens passíveis de
penhora, conforme postulado. Custas inexistentes.

TRT-PR-00605-2001-670-09-00-0-ACO-06191-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor-
tuária-INFRAERO
Agravado(s): Terezinha Martins
ADVOGADO(S): Fabio Luis de Araujo Rodrigues-Carlos Ma-
riano Hesse-Waldemar Hesse
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas pela executada na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00716-2001-026-09-40-4-ACO-06236-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Adão Jorge dos Santos Lima
Agravado(s): Celso Bernardino Anes [ME]
ADVOGADO(S): Gilberto Tadeu Dombroski-Valdir Gehlen
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do exequente, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-01176-2001-322-09-00-0-ACO-06389-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Município de Guaraqueçaba
Agravado(s): Luiz Carlos Teixeira Ferreira
ADVOGADO(S): Olimpio Paulo Filho-Carlos Gelenski Neto-
Luiz Salvador-Narelvi Carlos Malucelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do Município de Guaraqueçaba, face à
ausência de interesse processualmente justificável e à inade-
quação da via eleita, nos termos da fundamentação. Isento de
custas(artigo 790-A, I, da CLT). EMENTA: AGRAVO DE
PETIÇÃO-FAZENDA PÚBLICA-REEXAME NECESSÁRIO.
O agravo de petição, nos termos do artigo 897, “a”, da CLT,
destina-se à revisão das decisões do Juiz proferidas no curso da
execução. In casu, o Município Agravante pretende rediscutir
matéria relativa ao processo de conhecimento, em específico a
inadmissão da remessa de ofício, reputando inexistir coisa jul-
gada material em virtude de não ter sido realizado o reexame
necessário. Contudo, a decisão de primeiro grau, no curso da
presente execução, limitou-se a homologar cálculos com base
na concordância das partes, inclusive o Agravante, não tratan-
do do tema “inexistência de título executivo”, sendo que tal
insurgência não foi manifestada por ocasião dos embargos à
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execução nem em qualquer outro momento, e por tal motivo
não tramitou em primeiro grau. Destinando-se, em última aná-
lise, à reforma de decisão que não foi proferida pelo Juízo da 2ª
Vara do Trabalho de Paranaguá mas sim pela 5ª Turma do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região, fica evidente a ina-
dequação da via eleita e o não cabimento do presente agravo de
petição, de que não se conhece.

TRT-PR-01229-2001-663-09-00-3-ACO-06342-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Gilberto Manoel dos Santos-Recurso Adesivo-
Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Sergio
Wilson Maldonado-Simone de Oliveira Pereira-Ruy Barbosa
Junior-Ursula Roschana de Oliveira Alves de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de não conhecimento do agravo do executado argüida
pelo exeqüente e EM CONHECER dos agravos das partes, por
atendidos os requisitos legais de admissibilidade, bem como
das contraminutas, por regulares e tempestivas. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo do exe-
cutado e, sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo adesivo do exeqüente para, nos termos da fundamen-
tação, determinar a incidência de correção monetária e juros de
mora até a data do efetivo pagamento de seu crédito. Custas,
pelo executado, na forma da lei.

TRT-PR-02478-2001-021-09-40-0-ACO-06384-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Município de Mandaguari
Agravado(s): Antonio Francisco da Silva-José Geraldo Ferrei-
ra
ADVOGADO(S): José Jordao Beleze-Maria Gecilda Ramos-
Telma Nakamura Ramos-Marlene de Castro Mardegam
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de instrumento do Executado, por má formação.
Custas dispensadas(art. 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-03190-2001-662-09-00-2-ACO-06189-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Fioricar Comércio e Estacionamento de Veícu-
los Ltda.
Agravado(s): Geraldo Marcussi Morales
ADVOGADO(S): Antonio Gonçalves-Marcia Aparecida de
Jesus Pitta-Rita de Cássia Bassi Bonfim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fun-
damentação. Além das custas já contadas, são devidas aquelas
previstas pela Lei 10.537-2002, que deverão ser pagas ao final
(I.N.-TST nº 20-2002), abatidas as comprovadamente já pagas
no transcorrer do processo.

TRT-PR-03266-2001-018-09-00-2-ACO-06331-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Wladimir Aparecido Moraes
Agravado(s): Inpa Indústria Eletromecanica Paraná Ltda.-Nel-
son Vieira
ADVOGADO(S): Ailton Domingues de Souza-Casemiro Fra-
mil Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, bem como dos documentos
que o acompanham às fls. 459-482 porque já existentes nos
autos, mas não da contraminuta, por inexistente. No mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição, nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-06766-2001-013-09-40-9-ACO-06360-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Edison Lucio Amaral Silva
Agravado(s): Selestino Kreia Junior
ADVOGADO(S): Mauro Jose Auache-Rosaldo Jorge de An-
drade-Wilson Ramos Filho-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-
Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição, por má-formação do instrumento, bem
como, por igual fundamento, da contraminuta. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-09043-2001-009-09-01-0-ACO-06356-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Paulo Norton Thormann Arnoso
Agravado(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Antonio Car-
los Mendes Alcantara-Ana Carolina Muller Moreira de Carva-
lho-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do exeqüente, por inexistente, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-10686-2001-001-09-00-3-ACO-06161-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 34672-2007
Embargante: Havan Tecidos da Moda Ltda.
Agravante(s): Aparecida do Rosario
Agravado(s): Havan Tecidos da Moda Ltda.
ADVOGADO(S): Flavio Olive Malhadas-Murilo Cleve Macha-
do-Miriam Persia de Souza

DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da executada. No mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-15104-2001-001-09-00-5-ACO-06328-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Maria de Fatima Reginaldo
Agravado(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.-Casas Pernambu-
canas
ADVOGADO(S): Araripe Serpa Gomes Pereira-Simone Koh-
ler-Elizeo Aramis Pepi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente, assim como da respectiva con-
traminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, bem como para, declarando a exeqüente liti-
gante de má-fé, condená-la a pagar à executada multa de 1% e
indenização de 20%, ambas sobre o valor atualizado dado à
causa, nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-16244-2001-015-09-00-3-ACO-06257-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Marcos Antonio Muller
Agravado(s): Nelson Mario Rodrigues(Espolio)
ADVOGADO(S): Jose Basilio Guerrart-Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, depois de consignada a re-
formulação do voto da excelentíssima Desembargadora relato-
ra, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO PARCIAL ao agravo
de petição para reduzir a penhora aos direitos que o Executado
possui em face do contrato de alienação fiduciária que recai
sobre o veículo. Sem prejuízo das já contadas, custas acresci-
das, pelo Executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-16279-2001-006-09-00-1-ACO-06237-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Sociedade Beneficente e Protetora dos Operari-
os
Agravado(s): Gislaine Soares
ADVOGADO(S): Alexandre Lipka-Edemar Fritz Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta e, não conhecer dos documentos de fls. 470-473,
porque não se tratam de documentos novos.No mérito, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da
executada, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pela Executada, nos termos do art.
789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-16541-2001-005-09-01-4-ACO-06244-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Evair Efigenio de Souza
Agravado(s): Siemens Ltda.
ADVOGADO(S): Djalma Luiz Vieira Filho-Mariluiza Razen-
te-Alaisis Ferreira Lopes-Marion de Bastos Kuster
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exequente, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-16592-2001-008-09-00-2-ACO-06169-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 28827-2007
Embargante: Farid Beira Massin
Agravante(s): Farid Beira Massin
Agravado(s): Estefano Blonski
ADVOGADO(S): Antonio Dilson Picolo Filho-Luiz Celso
Dalpra-Juliana Varela de Albuquerque Dalprá
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios do
reclamado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-16665-2001-002-09-00-8-ACO-06203-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Natalicio Faria Lopes
Agravado(s): Siemens Ltda.
ADVOGADO(S): Marion de Bastos Kuster-Alaisis Ferreira
Lopes-Mariluiza Razente-Djalma Luiz Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para determinar que as dife-
renças do repouso semanal remunerado decorrentes da integra-
ção das diárias, geram diferenças nas férias, 13º salário, aviso
prévio, horas extras pagas, bem como deverão ser incluídas na
base de cálculo das horas extras deferidas por infringência ao
artigo 66 da CLT. Tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-17683-2001-015-09-01-6-ACO-06339-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
Agravado(s): Nelson Antonio Petry
ADVOGADO(S): Selma Eliana de Paula Assis-Clair da Flora
Martins-Joao Casillo-Juliana Martins Pereira

DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo, por inexistente e, ainda, por má-formação, bem como
em não conhecer da contraminuta, por idênticos fundamentos.
Custas, pela agravante, na forma da lei.

TRT-PR-19655-2001-005-09-00-3-ACO-06255-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Eletrofrio Refrigeração Ltda.
Agravado(s): Nelson Chaves
ADVOGADO(S): Flavio Dionisio Bernartt-Dirceu Pagani-
Marcia Alves de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, com ressalvas de fun-
damentação pelos excelentíssimos Desembargadores Arion
Mazurkevic(revisor), Eneida Cornel e Luiz Celso Napp, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição da exe-
cutada para, nos termos da fundamentação, determinar o refa-
zimento do cálculo quanto as horas extras diárias, nos dias de
sábados, sem prejuízo da apuração do excedente semanal, sem
cumulatividade. Sem prejuízo das já contadas, custas acresci-
das, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-20291-2001-012-09-00-2-ACO-06242-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Agravado(s): Rafael Sampaio dos Santos
ADVOGADO(S): Jose Carlos Farah-Fernanda Mockel Rous-
senq
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do executado, por ausência de delimita-
çao de valores. Sem prejuízo das já contadas, custas acresci-
das, pelo Executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-22918-2001-004-09-00-5-ACO-06254-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Pedro Marioli Alves-Banco Banestado S.A.-Ban-
co Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Ramos Filho-Nasser Ahmad Allan-
Antonio Celestino Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição dos executados, nos termos da
fundamentação e, sem divergência de votos, EM DAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos
do fundamentado, determinar que na retificação dos cálculos
seja observado o abatimento mês a mês dos valores quitados a
título de horas extras. Sem prejuízo das já contadas, custas acres-
cidas, pelo Executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
ao final.

TRT-PR-00510-2002-654-09-00-9-ACO-06196-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Jose Roberto Din
Agravado(s): Trane do Brasil Indústria e Comércio de Produtos
Para Condicionamento de Ar Ltda.
ADVOGADO(S): Manoel Francisco de Souza Neto-Mirian
Regina Knapik-Veridiana Marques Moserle
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inexistentes(CLT, art. 789-A).

TRT-PR-00693-2002-654-09-00-2-ACO-06335-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Ivai Carlos da Silva Moreira Dias
Agravado(s): Utingas Armazenadora S.A.
ADVOGADO(S): Heglisson Tadeu Mocelin Neves-Jose Car-
los Busato-Carla Simone Tuchanski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-00888-2002-093-09-00-6-ACO-06329-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Nivaldo Alves Santana
ADVOGADO(S): Carmen Roberta Franco-Christiane Regina
Fontanella-Celso Aldinucci-Samir Thome Filho-Ana Lucia
Rodrigues Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas, pela
agravante, na forma da lei.

TRT-PR-02131-2002-003-09-00-1-ACO-06214-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Caixa Economica Federal
Agravado(s): Margareth Veltrini Amud
ADVOGADO(S): Renato Loyola de Camargo Goncalves-Mo-
acyr Fachinello-Dalila Aparecida Voigt Miranda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição interposto pela executada, assim como da
contraminuta apresentada. No mérito, por igual votação, EM

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas pela executada, nos termos do artigo 789-A, inciso IV,
da CLT.

TRT-PR-03207-2002-020-09-00-1-ACO-06149-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 35365-2007
Embargante: Cotel-Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Agravante(s): Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Agravado(s): Marcos Moreschi
ADVOGADO(S): Carlos Fernando Uzelotto-Antonio Ramalho
Xavier-Eder Fabrilo Rosa-José Luis Jacobucci Farah-Maria Isa-
bel Barth Costamilan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL apenas para pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-03473-2002-019-09-00-4-ACO-06243-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Emerson José da Fonseca
Agravado(s): Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Simone de Oliveira Pereira-Ruy Barbosa
Junior-Sergio Wilson Maldonado-Maria Zelia de Oliveira e
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para determinar a retificação
dos cálculos no tocante aos reflexos das horas extras em 13º
salário, observando-se o período imprescrito.Tudo nos termos
da fundamentação. Custas inexistentes(CLT, art. 789-A).

TRT-PR-04948-2002-664-09-00-3-ACO-06165-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 444-2008
Embargante: Canada Country Club
Agravante(s): Canada Country Club
Agravado(s): Paulo Sergio Remigio
ADVOGADO(S): Jorge Hamilton Aidar-Marcos de Queiroz
Ramalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios do réu. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-05453-2002-651-09-00-5-ACO-06168-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 2347-2008
Embargante: Tim Sul S.A.
Agravante(s): Tim Sul S.A.
Agravado(s): Luiz Cesar Gusso
ADVOGADO(S): Fabiano Negrisoli-Marcelo Giovani Batista
Maia-Eduardo Sabedotti Breda-Airton Jose Malafaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios da
reclamada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-06759-2002-008-09-00-8-ACO-06363-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): José Valdir Porath
Agravado(s): Banco Santander Banespa S.A.
ADVOGADO(S): Monica Cararo Bremer-Mirian Aparecida
Goncalves-Manuel Antonio Teixeira Neto-Rafael Antonio Re-
bicki-Nasser Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo, por atendidos os requisistos legais de admissibilidade,
bem como da contraminuta, por regular e tempestiva. No méri-
to, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
agravo, para, nos termos da fundamentação, determinar o refa-
zimento dos cálculos quanto às diferenças salariais e seus re-
flexos decorrentes da equiparação salarial deferida, com inclu-
são na base de cálculo das aludidas diferenças dos valores pa-
gos sob as rubricas gratificação de função e função gratificada.
Custas inexistentes.

TRT-PR-07821-2002-004-09-40-8-ACO-06105-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Flx Sinalizacao e Visual Ltda.
Agravado(s): Fernando da Silva Argozo
ADVOGADO(S): Manoel Francisco Martins de Paula-Robin-
son Kornelhuk-Ideraldo Jose Appi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição interposto pela Executada, bem como da
Contraminuta apresentada pelo Exeqüente, e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas na forma do art. 789-A, IV, da CLT.
EMENTA: ACORDO IRRISÓRIO. HOMOLOGAÇÃO JUDI-
CIAL. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZO-
ABILIDADE. Além de ser nulo o negócio jurídico que tiver
por objetivo fraudar lei imperativa(art. 166, VI, CC, c-c art. 9º,
CLT), é anulável o negócio jurídico por vício resultante de
lesão(art. 171, II, CC), a qual ocorre quando uma pessoa, sob
premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a pres-
tação manifestamente desproporcional ao valor da prestação
oposta (art. 157, CC), tal como ocorre no caso “sub judice”,
pois o caráter alimentar do crédito do Exeqüente justifica ple-
namente a celebração de transação por valor irrisório, em total
prejuízo ao obreiro e em manifesta violação à ordem jurídica.
Aplicação direta dos princípios da proteção, proporcionalida-
de e razoabilidade, visando resguardar a dignidade da pessoa
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humana e a valorização do trabalho.

TRT-PR-08675-2002-010-09-00-5-ACO-06162-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 450-2008
Embargante: Elevadores Otis Ltda.
Agravante(s): Edson Oliveira Gonçalves-Recurso Adesivo Ele-
vadores Otis Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Alberto de Oliveira Werneck-Eliono-
ra Harumi Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte ré. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, acrescentar ao v. Aresto os esclarecimentos ora
prestados.

TRT-PR-08891-2002-011-09-00-7-ACO-06187-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Evelise Regina Karas
Agravado(s): Michell Maycon Mendes de Araujo
ADVOGADO(S): Sergio Luiz Chaves-Luiz Carlos Guimaraes
Taques-Luiz do Nascimento Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada, por irregularidade de repre-
sentação, nos termos da fundamentação. Além das custas já
contadas, são devidas aquelas previstas pela Lei 10.537-2002,
que deverão ser pagas ao final (I.N.-TST nº 20-2002), abatidas
as comprovadamente já pagas no transcorrer do processo.

TRT-PR-17749-2002-003-09-00-6-ACO-06221-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Banco Volvo S.A.
Agravado(s): Clarissa Leone
ADVOGADO(S): Sandra Calabrese Simao-Gleidel Barbosa
Leite Junior-Marcelo Barbosa Leite-Marco Aurelio Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por maioria de votos, vencidos os excelentís-
simos Desembargadores Nair Maria Ramos Gubert(relatora),
Dirceu Pinto Júnior e Fátima T. Loro Ledra Machado, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem prejuízo das já contadas,
custas acrescidas, pelo Executado, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-21006-2002-016-09-01-0-ACO-06268-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Miguel Rubens Damas
Agravado(s): Siemens Ltda.
ADVOGADO(S): Djalma Luiz Vieira Filho-Alaisis Ferreira
Lopes-Marion de Bastos Kuster
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos
do fundamentado: a)determinar o refazimento do cálculo para
que seja excluído o abatimento do crédito do exequente do va-
lor de R$ 948,97; e, b)determinar que seja expedido ofício à
Receita Federal, para que promova a imediata devolução do
valor do imposto de renda recolhido a maior, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21751-2002-012-09-00-0-ACO-06199-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Caixa Economica Federal
Agravado(s): Sandra Mara Moreira-Aldivar Von Der Osten Ju-
nior-Claudia Maria Lorenzoni-Ermelinda Bernadete Damian
Osti-Helio Azevedo de Castro-José Simone-Julio Yukio Nishi-
Maria Terezinha Clementin de Andrade-Massako Nagave de
Quadros-Neyd Nmaria Makiolka Montingelli-Olivio Hirafuji-
Paulo Roberto Queiroz
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Lugues-Paulo Ivan Lorentz-Ro-
gerio Martins Cavalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas pela executada na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-91003-2002-656-09-00-9-ACO-06200-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CASTRO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do
Sul
Agravado(s): Guilherme Jonker
ADVOGADO(S): Emerson Norihiko Fukushima-Douglas
Osako-Agenir Braz Dalla Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a nulidade pro-
cessual, por cerceamento de defesa, a partir da decisão de fl.
574. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-00252-2003-666-09-00-1-ACO-06205-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
Agravado(s): Jurandir dos Santos Couto
ADVOGADO(S): Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Rome-
ro-Paulo Madeira-Celso Jose da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição interposto pela executada, por ausência

de delimitação de valores, com fulcro no o1º do art. 897 da
CLT, nos termos da fundamentação. Além das custas já conta-
das, são devidas aquelas previstas pela Lei 10.537-2002, que
deverão ser pagas ao final(I.N.-TST nº 20-2002), abatidas as
comprovadamente já pagas no transcorrer do processo.

TRT-PR-00257-2003-666-09-00-4-ACO-06245-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.
Agravado(s): Josuel de Souza
ADVOGADO(S): Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Rome-
ro-Paulo Madeira-Denilson Messias Pina-Egberto Pereira Ju-
nior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição da executada, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00326-2003-089-09-00-4-ACO-06393-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Espolio de Hairton dos Santos
Agravado(s): Município de Apucarana
ADVOGADO(S): Nilso Paulo da Silva-Juliana Aparecida Cat-
tarin-Lilian Elizabeth Gruszka-Deusderio Tormina-Sergio Tes-
ta
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por maioria de votos, vencidos
parcialmente os excelentíssimos Desembargadores Luiz Celso
Napp(relator), Fátima T. Loro Ledra Machado e Marlene T.
Fuverki Suguimatsu, EM DAR-LHE PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação: a)afastar a determina-
ção de expedição de ofícios a outros bancos; b)determinar a
retificação da conta em relação à base de cálculo do FGTS,
empregando-se os exatos valores auferidos pelo agravante; e,
c)determinar o refazimento do cálculo de liquidação no tocan-
te aos reflexos das horas extras sobre as férias 98-99 e 13º sa-
lário-98, utilizando-se quanto a este a proporção 08-08. Custas
dispensadas(art. 790-A, I, da CLT).

TRT-PR-00335-2003-657-09-00-0-ACO-06294-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 34711-2007
Embargante: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
Recorrente(s): Ulisses Conceição Neves
Recorrido(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
ADVOGADO(S): Claudia Creplive-Carlos Marcal de L San-
tos-Waldir Leske
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00396-2003-093-09-00-1-ACO-06375-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Orlando Possati
Agravado(s): Município de Cornelio Procopio
ADVOGADO(S): Luis Enrique Bruno Servilha-Monica Ribei-
ro Bonesi-Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição interposto pelo exeqüente. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas dispensadas, vez que o autor é bene-
ficiário da assistência judiciária gratuita.

TRT-PR-00753-2003-092-09-00-5-ACO-06374-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CIANORTE
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Município de Cianorte
Agravado(s): Wanda Lucia de Assis-Elisete Maioli-Paulo Sér-
gio Limai-Alessandro Mioto de Moura-Rosemeyre Ribeiro
Rocha Ferreira-Gisele Ribeiro Gonçalves-Instituto do Rim de
Cianorte
ADVOGADO(S): Eliane Aparecida David Staub-Alexandre
Pelissari Cidade-Alex Panerari-Marcio Diniz Fancelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Município de Cianorte, assim como da
respectiva contraminuta. No mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, determinar que do edital da hasta pública conste a
existência de executivo fiscal contra o Executado Instituto do
Rim de Cianorte S-C Ltda., relativo ao imposto predial e terri-
torial urbano devido sobre o imóvel penhorado, bem como que
o arrematante receberá o imóvel livre de tal encargo. Sem pre-
juízo das já contadas, custas acrescidas, pela Executada, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final. EMENTA: ARRE-
MATAÇÃO DE IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA-EXISTÊN-
CIA DE PASSIVO TRIBUTÁRIO E EXECUTIVO FISCAL EM
CURSO-EDITAL-SUB-ROGAÇÃO-SALDO REMANESCEN-
TE. Existindo ônus pairando sobre bem a ser alienado em hasta
pública, é obrigatório que tal informação conste do respectivo
edital, nos termos do artigo 686, V, do CPC. No caso dos autos
que há débito relativo ao imposto predial e territorial urbano
referente ao imóvel penhorado, bem como executivo fiscal em
curso. Contudo, face ao privilégio do crédito trabalhista sobre
o tributário, o valor obtido com a arrematação deve destinar-se,
primeiro, à satisfação dos credores trabalhistas, somente sendo
repassado ao credor tributário eventual saldo remanescente. O
arrematante recebe o bem livre de quaisquer ônus pretéritos,
ficando o saldo tributário a descoberto a cargo do antigo pro-
prietário do imóvel. Agravo de petição do Município de Cia-
norte conhecido e parcialmente provido.

TRT-PR-00824-2003-095-09-00-9-ACO-06241-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Agravado(s): Iravino Alves dos Santos
ADVOGADO(S): Carla Martini-Rosaldo Jorge de Andrade-
Ricardo de Lucca Mecking
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da executada, nos termos da fun-
damentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas,
pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-01018-2003-664-09-00-9-ACO-06159-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 34731-2007
Embargante: Alberto Massaharu Fugivala
Agravante(s): Alberto Massaharu Fugivala-Recurso Adesivo-
Caixa Econômica Federal
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alceu Paiva de Miranda-Geraldo Saviani da
Silva-Carlos Roberto Scalassara-Jorge Willians Tauil
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios do autor. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a contradição apon-
tada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01356-2003-654-09-00-3-ACO-06345-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Carlos Lemos
Agravado(s): SMS Demag Ltda.
ADVOGADO(S): Tomaz da Conceição-Henderson Vilas Boas
Baraniuk-Adelmo Felicori Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO, para, nos termos da fundamentação, determinar que
a execução seja direcionada em face da segunda reclamada,
devedora subsidiária. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03886-2003-016-09-00-0-ACO-06435-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 2480-2008
Embargante: Silvia Cristina dos Reis
Recorrente(s): Silvia Cristina dos Reis
Recorrido(s): Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADVOGADO(S): Sergio de Aragon Ferreira-Carolina Taraska-
Triciana Cunha Pizzatto-Lilliana Bortolini Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamante, e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03887-2003-019-09-00-4-ACO-06207-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Instituto Filadélfia de Londrina
Agravado(s): Francisco de Oliveira
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Jacqueline Ferreira
Emerick Matos-Ricardo Cremonezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do executado, nos termos da fun-
damentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas,
pelo Executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-03908-2003-001-09-00-3-ACO-06229-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Costelão Kathedral Ltda.
Agravado(s): Doroti Ferreira de Lima Santos
ADVOGADO(S): Lissandra Regina Reckziegel-Oscar Silverio
de Souza-Danielle Rosa e Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da executada, nos termos da fun-
damentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas,
pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-05009-2003-652-09-00-7-ACO-06184-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): José Zito da Silva
Agravado(s): Lima & Nicola Ltda.
ADVOGADO(S): Cleusa Souza da Silva-Paulete Tamiko Shi-
ma-Jose Valter Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para declarar inte-
gralmente corretos os cálculos elaborados pelo Sr. Perito. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas inexistentes(CLT, art. 789-
A).

TRT-PR-05138-2003-008-09-00-8-ACO-06246-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Fundação Instituto Tecnologico Industrial
Agravado(s): Oromar Pinho Duboc
ADVOGADO(S): Francisco Ferraz Batista-Diogo Fadel Braz-
Evelise Miotto-Tobias de Macedo-Carla Fernandes Araujo
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a excelentíssima

Desembargadora Nair Maria Ramos Gubert(relatora), EM CO-
NHECER do agravo de petição da executada, apenas em rela-
ção à impenhorabilidade de bens, bem como da contraminuta.
No mérito, por unanimidade de votos, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pela executada, nos termos do art.
789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-05906-2003-001-09-00-9-ACO-06235-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Antonio do Nascimento
Agravado(s): Usinabras Industrial Ltda.
ADVOGADO(S): Jairo Lopes de Oliveira-Antonio Carlos Men-
des Alcantara-Regina Aparecida de Barbara da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos
do fundamentado, manter no polo passivo da presente execu-
ção a empresa USINABRAS INDUSTRIAL LTDA. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-08286-2003-006-09-00-1-ACO-06341-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Gelre Trabalho Temporário S.A.
Agravado(s): Sebastiao Gonçalves
ADVOGADO(S): Jairo Lopes de Oliveira-Graciela Gonçalves
Parzianello-Valdomiro Czaikowski Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas, pela agravante, na forma da lei.

TRT-PR-17560-2003-012-09-00-5-ACO-06240-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Special Service Segurança Ltda.
Agravado(s): Jefferson Carvalho Silva Rost
ADVOGADO(S): Cristiane Bientinez Sprada-Andrea Rejane
de Araujo Goes-Romagueira Nunes de Avila Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executa-
da, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já conta-
das, custas acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-18265-2003-004-09-00-1-ACO-06447-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Caixa Economica Federal
Agravado(s): Wellington Miranda Aquino Machado
ADVOGADO(S): Moacyr Fachinello-Ary Correia Lima Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas, acrescidas à execução, pela Executada, no im-
porte de R$ 44,26(art. 789-A, inciso IV,CLT).

TRT-PR-19669-2003-004-09-00-2-ACO-06091-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 34252-2007
Embargante: Ana Paula Timmermann-Homeopatia Waldemiro
Pereira Laboratorio Industrial Farmacêutico Ltda.
Recorrente(s): Ana Paula Timmermann-Homeopatia Waldemi-
ro Pereira Laboratorio Industrial Farmacêutico Ltda.-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Clínica Homeopata Dr Waldemiro
Pereira S-C Ltda.-Farmacia Homeopatica Botica da Saude Ltda.
ADVOGADO(S): Tatiana Gomes Mazucatto-Alexandre Fidal-
ski-Patricia Kubaski de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO, nos termos
da fundamentação. Por igual votação, DAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a)suprir a omissão aponta-
da para acrescer à condenação os reflexos do labor em domin-
gos em férias + 1-3, 13º salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

TRT-PR-20156-2003-652-09-00-7-ACO-06220-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
Agravado(s): Juaci Tadeu Martins da Silva
ADVOGADO(S): Osmar Lino Peixoto Junior-Fernando Anto-
nio Zetola-Carlos Alexandre Perin-Rubiano Augusto Reccane-
llo Lisboa-Rubert Antonio Reccanello Lisboa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada, por ausência de delimita-
ção de valores, nos termos da fundamentação. Além das custas
já contadas, são devidas aquelas previstas pela Lei 10.537-2002,
que deverão ser pagas ao final (I.N.-TST nº 20-2002), abatidas
as comprovadamente já pagas no transcorrer do processo.

TRT-PR-51262-2003-021-09-00-5-ACO-06322-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): João Manuel Rodrigues Pinto
Agravado(s): Luzia Ferreira Cavalheiro
ADVOGADO(S): Idilio Bernardo da Silva-Luziana Pedroso de
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Almeida-Marcelo da Silveira e Silva-Ricardo da Silveira e Sil-
va
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado, assim como da respectiva con-
traminuta e dos documentos de fls. 241-259, a título de subsí-
dios jurisprudenciais. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, limitar a responsabilidade do agravante pelas dívidas
contraídas pela sociedade em relação ao contrato de trabalho
da exeqüente até a data da sua despedida da empresa, ocorrida
em 30.01.02.

TRT-PR-51276-2003-023-09-00-1-ACO-06185-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Sidney Lopez Ruiz
Agravado(s): Ari Moraes Cruz
ADVOGADO(S): Wanderson Lago Vaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51474-2003-093-09-00-6-ACO-06166-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 1258-2008
Embargante: Repinga Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. e
outros
Agravante(s): Nildo Ferrari-Vildenice de Fatima Barbosa Fer-
rari-Repinga Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Agravado(s): Moises Isaias da Silva Filho
ADVOGADO(S): Roberlei Marques Cuenca-Roberta Carla
Sottile Serrarens-Leandry Fantinati
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
para prestar esclarecimentos, sem imprimir-lhes efeito modifi-
cativo, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-86244-2003-007-09-00-8-ACO-06099-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 325-2008
Embargante: Kurten Madeiras e Casas Pré-Fabricadas Ltda.
Agravante(s): Kurten Madeiras e Casas Pré-Fabricadas Ltda.
Agravado(s): Geraldo Mussanik
ADVOGADO(S): Claudio Socorro de Oliveira-Paulo Mauri-
cio da Rocha Turra-Diogo Matte Amaro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte ré. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO apenas para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-97510-2003-657-09-00-3-ACO-06230-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT COLOMBO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Companhia Brasileira de Aluminio
Agravado(s): Vandir Feliz da Rosa
ADVOGADO(S): Antonio Miozzo-Joao Batista de Toledo-Ju-
arez de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do terceiro embargante, assim como da res-
pectiva contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo de petição do embargante, nos
termos da fundamentação. Custas pelo Embargante, no impor-
te de R$ 44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos),
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00036-2004-020-09-00-0-ACO-06431-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
Agravado(s): Valerio Rodler
ADVOGADO(S): Carolina Quinelato da Costa-Ozório César
Campaner-Sibely de Oliveira Lazari-Adriana Aparecida Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição interposto pela executada, assim como da
contraminuta apresentada. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas pela executada, nos termos do artigo 789-A, inciso IV,
da CLT.

TRT-PR-00347-2004-654-09-00-6-ACO-06323-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Aldori Francisco Ribeiro dos Santos
Agravado(s): Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes
Ltda.
ADVOGADO(S): Tomaz da Conceição-Luciana Cwikla-Hen-
derson Vilas Boas Baraniuk-Daniela Giovanella Girardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo, por atendidos os requisitos legais de admissibilidade,
bem como da contraminuta, por regular e tempestiva. No méri-
to, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo.
Custas inexistentes.

TRT-PR-00927-2004-670-09-00-2-ACO-06114-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Genivaldo Aparecido Borges-Renault do Brasil
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Poliservice Sistema de Higiene e
Serviços S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Wilson Roberto Vieira Lopes-Marcelo Ma-

cioski-Celso Ferreira de Melo-Lucyanna Lima Lopes Fatuche
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação: a) deferir o pagamento das horas exceden-
tes à oitava diária e b)acrescer à condenação o pagamento de
indenização de 20 dias de férias, mais 1-3, referentes ao perío-
do de 2000-01. Custas não alteradas.

TRT-PR-00933-2004-022-09-00-7-ACO-06304-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Everton Vieira Pereira-Recurso Adesivo-Lojas
Colombo S.A.-Com.Utilidades Domesticas
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Vicente de Oliveira Karam-Norimar Joao
Hendges-Jurandir Xavier Gonzaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, fixar o
término da jornada aos sábados que antecederam dias festivos
como sendo às 16h15min; sem divergência de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer à condenação os reflexos dos intervalos interjor-
nadas. Custas inalteradas.

TRT-PR-01031-2004-022-09-00-8-ACO-06283-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 2321-2008
Embargante: Peninsula International Ltda.
Recorrente(s): Lorinel Mariano-Peninsula International Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Edison Cesar Santi-
ago de Souza Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação: a)prestar esclarecimentos; e
b)corrigir erro material no corpo do acórdão embargado, a fim
de determinar que: onde se lê “Assim, diante dos elementos
trazidos aos autos observa-se que o autor ficava exposto a ris-
co, de 2 a 3 vezes por semana e de 5 a 10 minutos”(fls. 327-v);
e: “Portanto, a exposição ao risco duas a três vezes por semana,
ainda que por poucos minutos a cada vez, configura a
periculosidade.”(fls. 327-v), passe a constar: “Assim, diante dos
elementos trazidos aos autos observa-se que o autor ficava ex-
posto a risco, de 1 a 2 vezes por semana e de 5 a 10 minutos”;
e: “Portanto, a exposição ao risco uma a duas vezes por sema-
na, ainda que por poucos minutos a cada vez, configura a peri-
culosidade.”.

TRT-PR-01329-2004-019-09-00-5-ACO-06158-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 457-2008
Embargante: Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Agravante(s): Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Agravado(s): Aparecida Marcia Spinassi
ADVOGADO(S): Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos-Paula
D’Amico Pedriali-Ed Nogueira de Azevedo Junior-Priscilla
Menezes Arruda Sokolowski-Jacqueline Ferreira Emerick Ma-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte ré. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-01334-2004-661-09-00-2-ACO-06269-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Rozilda Lopes da Silva Malaquias
Agravado(s): Produtora de Charque Alvorada Ltda.-Frigorifico
Navirai Ltda.-Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Rodrigo de Oliveira-Maria Cristina
Vieira Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exequente, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao agravo de petição da exeqüente para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que os cálculos, quanto aos
reflexos do adicional de insalubridade sejam mantidos. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01352-2004-660-09-00-8-ACO-06186-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Credicerto Promotora de Vendas Ltda.-Banco
Bmc S.A.
Agravado(s): Valdete Cardozo
ADVOGADO(S): João Leonelho Gabardo Filho-Cesar Augus-
to Terra-Dalton Luis Scremin-Tatiana Villas Boas Zanconato
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição das executadas por intempestividade, nos
termos da fundamentação. Custas pelas executadas, na forma
do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01915-2004-008-09-00-6-ACO-06443-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA

Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Wendell Marcelo Simioni-Cirasa Comércio e
Indústria Riopretense de Automóveis S.A.-Rodobens Adminis-
tração e Promoções Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Rodobens Administradora e Cor-
retora de Seguros Ltda.-Banco Dibens S.A.
ADVOGADO(S): Vitor Cesar Bonvino-Fernanda Mockel Rous-
senq-Mateus Augusto Zanlorensi-Julio Cesar Piuci Castilho-
Jose Valter Ferreia Junior-Newton Dorneles Saratt-Anderson
Lovato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das respectivas contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Desembargador Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário da reclamada Cirasa para excluir da
condenação o pagamento de horas extras e reflexos. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS ordinári-
os do reclamante e da reclamada Rodobens Administradora de
consórcios. Custas inalteradas.

TRT-PR-01964-2004-661-09-00-7-ACO-06376-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Estado do Paraná
Agravado(s): Luisa Barros Silveira
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Barboza-Adriana Aparecida
Rocha-Cristiane Aparecida da Silva-Arlindo Moreira Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte, por falta de delimitação de ma-
térias e de valores impugnados, como exige o o 1º, do art. 897,
da CLT, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02152-2004-019-09-00-4-ACO-06386-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Município de Londrina
Agravado(s): Aparecido Laurindo da Silva Viana
ADVOGADO(S): Edson Alves da Cruz-Luiz Fernando Pesen-
ti-Paulo Nobuo Tsuchiya
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Executado, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição. Custas dispensadas nos termos
do art. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-02189-2004-513-09-00-5-ACO-06320-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Iraci Jorge da Silva
Recorrido(s): Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADVOGADO(S): Eleazar Ferreira-Maria Zelia de Oliveira e
Oliveira-Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil-Gilberto Pedri-
ali-Samira Calixto Peijo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO
COMPLEMENTAR, por incabível. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamenta-
ção: a)acrescer à condenação o pagamento de indenização por
dano moral; b)conceder os benefícios da justiça gratuita; e c)
isentar do pagamento dos honorários periciais. Custas acresci-
das no valor de R$60,00(sessenta reais), calculadas sobre o valor
de R$3.000,00(três mil reais), ora acrescido à condenação.

TRT-PR-02372-2004-651-09-00-5-ACO-06092-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 1413-2008
Embargante: Claudecir Paula
Recorrente(s): Claudecir Paula
Recorrido(s): Thunder Portaria e Limpeza S-C Ltda.-Condo-
mínio do Edifício Barigui Village
ADVOGADO(S): Ruy Gastao de Andrade Azevedo-Jusselam
Rita Tozin Maia-Adalgiza Fontanella Bachmann-Ivair Junglos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a)corrigir a decisão embargada, para que no dispositivo
desta conste: “ACORDAM os Desembargadores da 5ª Turma
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, recolocado o
processo em julgamento, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE, para deferir o pagamento, como extra, do intervalo intra-
jornada não usufruído(1h por dia efetivamente trabalhado, du-
rante todo o período imprescrito), que deverá integrar o RSR e,
com estes, gerar reflexos em férias + 1-3, 13º salário, FGTS +
40% e aviso prévio, nos termos da fundamentação.” e b)sanar a
omissão apontada, para deferir o pagamento dos RSRs sobre o
adicional nouturno(quitado em folha de pagamento-fls. 200-
210), e, com estes, reflexos em férias + 1-3, 13º salário, FGTS
+ 40% e aviso prévio.

TRT-PR-02382-2004-664-09-00-7-ACO-06325-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Maria Aparecida Fadel
Agravado(s): Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Jacqueline
Ferreira Emerick Matos-Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-
Wilson Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo, por atendidos os requisitos legais de admissibilidade,
bem como das contra-razões, por regulares e tempestivas. No

mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao agravo, para, nos termos da fundamentação, excluir da
base de cálculo do imposto de renda a multa do artigo 477 da
CLT e os juros de mora incidentes sobre a mesma. Custas ine-
xistentes.

TRT-PR-02850-2004-018-09-00-3-ACO-06202-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Izabel Alves da Costa-Sinamed Serviços Medi-
cos e Hospitalares Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos de Queiroz Ramalho-Elaine C Tava-
res de Jesus-Casemiro Framil Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas, além das já contadas, são devidas, pela
parte ré, aquelas previstas no artigo 789-A da CLT, pagas ao
final(IN 20-02 TST).

TRT-PR-03499-2004-019-09-00-4-ACO-06175-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 34571-2007
Embargante: Bourbon Palace Hotel Ltda.
Agravante(s): Bourbon Palace Hotel Ltda.
Agravado(s): Iracy Ferraz Salazar
ADVOGADO(S): Moaci Mendes Leite-Ellis Shirahishi Toma-
naga-Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios do executado. No mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratóri-
os, nos termos da fundamentação e com fundamento no art.
538, parágrafo único do CPC, CONDENAR o Réu a pagar a
favor do Exeqüente multa de 1% sobre o valor da causa.

TRT-PR-03864-2004-002-09-00-9-ACO-06391-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Município de Curitiba
Agravado(s): Francisco Silas de Castro
ADVOGADO(S): Nuredin Ahmad Allan-Maria Francisca de
Almeida Mohr-Fabiano Archegas-Ivo Harry Celli Junior-Lid-
son Jose Tomass
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Município de EMENTA: RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA-BENEFÍCIO DE ORDEM EM RELA-
ÇÃO AOS SÓCIOS DO DEVEDOR PRINCIPAL-INEXISTÊN-
CIA. O devedor subsidiário responde pelo crédito trabalhista
na hipótese de inadimplência do devedor principal(Súmula 331,
IV, do TST), e não de exaurimento de todas as possibilidades
executivas direcionadas contra este, em especial quando está
certificada a existência de diligências promovidas em vários
outros autos, na mesma Vara de origem, dando conta da insufi-
ciência patrimonial do real empregador. O devedor subsidiário,
para escapar ao redirecionamento da execução, deve cumprir
os requisitos do artigo 596, o 1º, do CPC, ou seja, fazer prova
da existência de bens, pertencentes ao devedor principal, loca-
lizados no município em que processada a execução, livres e
desembaraçados. O devedor subsidiário não possui benefício
de ordem em relação aos sócios do devedor principal quando
estes não foram incluídos no pólo passivo, ressalvada previsão
no título executivo em sentido oposto. Agravo de petição do
Município de Curitiba conhecido e não provido.

TRT-PR-03991-2004-002-09-00-8-ACO-06373-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Altair Alves Ribeiro-Recurso Adesivo-Municí-
pio de Curitiba
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nuredin Ahmad Allan-Maureen Daisy Re-
dondo Machado-Ivo Harry Celli Junior-Deonildo Luiz Borsat-
ti-Fabiano Archegas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Município e do agravo de petição adesivo
do autor, assim como da respectiva contraminuta. No mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo do
Município e, sem divergência de votos, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao agravo adesivo do exeqüente para, nos ter-
mos da fundamentação, fixar como base de cálculo o salário-
hora de R$ 2,00, em face do reajuste convencional operado a
partir de junho-03, reputando correto o cálculo apresentado pelo
árbitro judicial. Custas na forma da lei. EMENTA: BENEFÍ-
CIO DE ORDEM. ARGÜIÇÃO EM RESPOSTA À IMPUG-
NAÇÃO. PRECLUSÃO. Tento fluído o prazo destinado para
que o agravante se insurgisse contra a execução(art. 884 da
CLT), sem que nada argumentasse sobre o benefício de ordem
em embargos à execução, resta inoportuno o protesto posterior,
tendo em vista que o procedimento é uma marcha que não pode
revelar inovações a cada passo, surpreendendo tanto as partes
litigantes quanto o Judiciário, sob pena de violação ao princí-
pio do devido processo legal(art. 5º, LIV, CF). Não se pode
tolerar que em sede de resposta à impugnação o Município,
pela via imprópria de argüição preliminar, invoque a análise de
tema novo cuja discussão encontra-se fulminada pela preclu-
são temporal.

TRT-PR-05163-2004-006-09-00-0-ACO-06451-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Barigui Veículos Ltda.
Recorrido(s): Alexandre Magno Santos
ADVOGADO(S): Andre Luiz Maximo Fogaca-Carlos Eduar-
do Grisard-Alzir Pereira Sabbag
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões do reclamante.
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No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-07227-2004-001-09-00-5-ACO-06253-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Valentim Salim Valdez
Agravado(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.-
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Claudio Roberto Padilha-Indalecio Gomes
Neto-Elisabeth Regina Venancio-Jose Cunha Garcia-Mauro
Shiguemitsu Yamamoto-Simone Marques dos Santos-Joel Ber-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exequente, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do exeqüente, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-09767-2004-002-09-00-0-ACO-06319-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Edimilson Tadeu de Souza-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Carlos Antonio
Vargas-Marcio Atsushi Tanizaki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões; No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos do fundamentado: a)fixar o
divisor 180 para as horas extras; b)excluir da condenação o
pagamento de horas de sobreaviso e reflexos.; c)determinar que,
em relação aos salários, sejam observados os índices de corre-
ção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos servi-
ços.; e d)autorizar a retenção dos descontos previdenciários e
fiscais dos créditos deferidos ao autor; sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamenta-
do: a)afastando a prescrição total, declarar a nulidade da pré-
contratação de horas extras, determinando que os pagamentos
efetuados sob a rubrica “horas extras” até dezembro de 2000
sejam consideradas como remuneração da jornada normal, com
reflexos; b) determinar o restabelecimento do pagamento da
verba “horas extras fixas” com reflexos em outras parcelas; e
c)condenar o reclamado ao pagamento das diferenças salariais
decorrentes da equiparação salarial com o paradigma Luiz Car-
los Osipi, no período imprescrito até a rescisão, com reflexos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-10870-2004-005-09-00-1-ACO-06410-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 347-2008
Embargante: Radio e Televisao OM Ltda.
Recorrente(s): Gilmara Von Kruger-Radio e Televisao OM Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rafael Domingos Gilioli-Josiel Vaciski Bar-
bosa-Marcio Jones Suttile-Daniel de Oliveira Godoy Junior-
Abner Pereira da Silva-Cicero Manoel Brandalise
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar
informações, sem alteração do julgado, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-11060-2004-003-09-00-0-ACO-06372-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 1291-2008
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Agravado(s): Aurelio de Lima Funes
ADVOGADO(S): Lavito Utata Watanabe-Sergio Martins Cu-
nha-Helio Flavio Leopoldino Rodrigues-Celio Tizatto Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar
informações, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-11572-2004-002-09-00-0-ACO-06278-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 3751-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): Rosana Rosi Guther Muller-Recurso Adesivo-
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Edson Francisco Rocha
Filho-Diogo Fadel Braz-Andre Ricardo Lopes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-13070-2004-009-09-00-8-ACO-06288-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 2356-2008
Embargante: Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Lauro de Andrade Junior-Recurso Adesivo-Bra-
sil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS CBCC Participações S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Peixoto-Patrick Rocha de
Carvalho-Indalecio Gomes Neto-Carlos Roberto Ribas Santia-
go-Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no

mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, declarar pre-
questionadas: a)a matéria atinente ao vínculo empregatício e à
unicidade contratual; e b)as datas dos contratos de trabalho e
do ajuizamento da ação.

TRT-PR-17050-2004-009-09-40-0-ACO-06404-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 26768-2007
Embargante: Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Agravante(s): Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS Julianne de Oliveira Capucho Le-
chechem
ADVOGADO(S): Marilu Hauer de Oliveira-Deborah Koliski
Vons-Sabrina Zein-Camila Kapp-Daniele Lucy Lopes de Sehli-
Marilu Hauer de Oliveira Abagge-Jose Affonso Dallegrave Neto-
Otavio Augusto Constantino
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-18923-2004-014-09-00-3-ACO-06231-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Mpa Multimidia S-C Ltda.
Agravado(s): Danilo Kovalechyn
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Anderson
Lovato-Jose Cunha Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição da executada, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-19443-2004-001-09-00-3-ACO-06210-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Silvestre Joao Desanoski
Agravado(s): Paraná Clube
ADVOGADO(S): Waldemar Hesse-Luis Perci Raysel Biscaia-
Carlos Mariano Hesse
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do reclamante,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-20292-2004-652-09-00-8-ACO-06321-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Antonio Carlos Schaidt-Recurso Adesivo-Tec-
nitalia Tratamento do Ar Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Rampanelli-Cristiane Teoro do Car-
mo Amaral-Moacir Salmoria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES, PRINCIPAL E ADESI-
VO, assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos do fun-
damentado: a)excluir as multas convencionais relativas ao des-
cumprimento da cláusula 17, das CCTs 2002-2003 e 2003-2004.;
e b)excluir da condenação a indenização pela aplicação do re-
gime de caixa na apuração dos descontos fiscais; sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do
fundamentado: a)acrescer à condenação a multa do art. 477 da
CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-20534-2004-652-09-00-3-ACO-06334-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Azul Companhia de Seguros Gerais
Agravado(s): Marli Raksa Bonfim
ADVOGADO(S): Ana Heloísa Zagonel Negrão-Diego Daniel
Sturmer-Renato Loyola de Camargo Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de vostos, EM NÃO CONHE-
CER do agravo, por falta do requisito legal de admissibilidade
previsto no parágrafo 1º, do artigo 897, da CLT, relativo à deli-
mitação justificada dos valores impugnados. Custas, pela agra-
vante, na forma da lei.

TRT-PR-21630-2004-014-09-00-3-ACO-06434-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 2230-2008
Embargante: Dirceu Moreira
Recorrente(s): Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido(s): Dirceu Moreira
ADVOGADO(S): Rafael Fadel Braz-Jozildo Moreira-Rosan-
gela Aparecida de Melo-Jacyr Augusto Munhoz Lucio-Jose
Carlos Farah
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor, e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00032-2005-022-09-00-6-ACO-06387-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Josiel Santos Velloso
Recorrido(s): Seterc Construções Comércio e Empreendimen-
tos Ltda.-Alquitempo Serviços Temporarios Ltda.-Santos &
Balduino Ltda.-Cooperativa de Trabalho Boa Vista Cooperboa
Ltda.-Município de Antonina-Serviço Autonomo Municipal de

Agua e Esgoto
ADVOGADO(S): Bruna Angelica Ferreira Salvatico-Norimar
Joao Hendges-Maria Diva Krahl-Alceu Fernandes Cenatti-
Mauricio Bonatto Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, declarar o vínculo de emprego com terceira reclamada
(ALQUITEMPO SERV. TEMP. LTDA), no período de 18-02-
2002 a 16-08-2002 e determinar a anotação em CTPS sob pena
de multa e de fazê-lo a Secretaria do juízo; e b)determinar o
retorno dos autos ao juízo de origem para exame dos demais
pedidos referentes à relação de emprego reconhecida. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00194-2005-094-09-00-8-ACO-06426-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 32665-2007
Embargante: Wilson Mello de Paiva
Recorrente(s): Wilson Mello de Paiva
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Evandro Luis Pezoti-Ana Paula Manfrinato-
Carina Pescarolo-Martins Gati Camacho-Carlos Leal Szcze-
panski Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para reconhecer omis-
são e imprimir efeito modificativo ao acórdão para: a) incluir
na base de cálculo da indenização substitutiva da reintegração
as participações nos lucros e resultados e os reajustes salariais
realizados da data da dispensa ao termo final do período de
estabilidade; e b)determinar a expedição de ofício à Receita
Federal, com cópia do acórdão e desta decisão, solicitando a
devolução do montante recolhido à fl. 528, tudo nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00379-2005-017-09-00-3-ACO-06377-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Município de Jacarezinho
Agravado(s): Aldo Antonio da Silva
ADVOGADO(S): Denise Sfeir-Fabio Augusto Orlandi de Oli-
veira-Luiz Fernando Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo de petição do executado para, nos termos da funda-
mentação, determinar o prosseguimento da execução através
de precatório. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00456-2005-656-09-00-7-ACO-06157-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CASTRO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 437-2008
Embargante: Nossa Serviço Temporário Ltda.
Agravante(s): Nossa Serviço Temporário Ltda.
Agravado(s): Valdemir José dos Santos-Ambiental Paraná Flo-
restas S. A.
ADVOGADO(S): Fabrício Mazon-Nilseymonn Kayon Wolco-
ff-Carlos Humberto Fernandes Silva-Agenir Braz Dalla Vec-
chia-Levy Lima Lopes Neto-Lucyanna Joppert Lima Lopes
Fatuche
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
dos embargos declaratórios da ré, por irregularidade de repre-
sentação.

TRT-PR-00525-2005-071-09-00-6-ACO-06333-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Escola Harpa Educação Infantil e Ensino Funda-
mental S-C Ltda.
Agravado(s): Jennifer Carla Schimdt Geacomel
ADVOGADO(S): Joao Domingos Tonello-Ronaldo Luiz Bar-
boza-Omar Sfair
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição interposto pela executada Harpa Educação
Infantil e Ensino Fundamental S-C, assim como da respectiva
contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-00592-2005-459-09-00-0-ACO-06359-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Serafim Meneghel Júnior
Agravado(s): Ademar Rodrigues Pires
ADVOGADO(S): Carla Cristina Chrispim dos Santos Giova-
netti-Daniel Alves da Silva-Solange de Freitas da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo, por atendidos os requisitos legais de admissibilidade,
bem como da contraminuta, por regular e tempestiva. No méri-
to, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
agravo, para, nos termos da fundamentação, reformar a decisão
agravada apenas no aspecto em que recebeu os embargos à exe-
cução como sendo da empresa executada para admiti-los como
sendo do sócio agravante, na exata forma como ofertados. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-00660-2005-009-09-00-1-ACO-06411-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 889-2008
Embargante: José Soares Silveira
Recorrente(s): José Soares Silveira
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hote-

leiro Meios de Hospedagem e Gastronomia de Curitiba e Re-
gião
ADVOGADO(S): Joao de Freitas Miranda Junior-Emir Bara-
nhuk Conceicao-Ariana Vieira Delima-Edson Massaro Postalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-00710-2005-005-09-00-5-ACO-06102-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Luiz Raksa-Brasilsat Harald S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tomaz da Conceicao-Juliana Pistun Montag-
na-Henderson Vilas Boas Baraniuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a)afastar a justa
causa e condenar a reclamada ao pagamento das verbas decor-
rentes da despedida imotivada; e b)determinar a devolução dos
descontos efetuados a título de “atrasos-saída antecipadas”. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.
Custas não alteradas.

TRT-PR-00852-2005-654-09-00-1-ACO-06284-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 2377-2008
Embargante: Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
Recorrente(s): Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.-Carlos
Roberto Kamienski
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto Cesar-Douglas Wayss-
Indalecio Gomes Neto-Aniliza de Araujo Dirienzo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01078-2005-019-09-00-0-ACO-06385-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Município de Londrina
Agravado(s): Cleonice Fabri Secon
ADVOGADO(S): Denison Henrique Leandro-Paulo Nobuo
Tsuchiya
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Executado, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição. Custas isentas.

TRT-PR-01079-2005-002-09-00-2-ACO-06280-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 2727-2008
Embargante: Teodulo Cristoforo-Banco Banestado S.A.-Ban-
co Itau S.A.
Recorrente(s): Teodulo Cristoforo-Recurso Adesivo-Banco Itau
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Oduvaldo Eloy da
Silva Rocha-Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-Fabio
Ricardo Ferrari-Marcia Eiko Kiwara-Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE, nos termos da fun-
damentação; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS RE-
CLAMADOS para, nos termos da fundamentação, prestar es-
clarecimentos.

TRT-PR-01230-2005-022-09-00-7-ACO-06180-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 29565-2007
Embargante: Antonio Carlos Gonçalves dos Santos e outros
Recorrente(s): Antonio Carlos Gonçalves dos Santos-Astrogil-
do de Mello-Atair Fernandes-Aureliano Barbosa de Oliveira-
Carlos Alberto da Silva Gonçalves-David do Rosário-Edmil-
son Rodrigues de Almeida-Gerson Damaceno-Idamir dos San-
tos-João Carlos do Rosario-Jose Carlos Mendes-Jose Rufino
de Oliveira-Jober de Oliveira Moraes-Jorge Abalem Filho-Lau-
rival da Silva Cunha-Nilton Carlos Ribeiro-Oscar Mendes-Paulo
Roberto Assunção-Manoel Barros Correia (Espólio de)-Newton
Justino Alves(Espólio de)-Órgão de Gestão de Mão de Obra do
Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá
e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Rocha Top Terminais e Operado-
res Portuários Ltda.
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Fernanda Torrens
Fontoura-Iwerson Luiz Wronski-Luiz Carlos Leandro Filho-
Bernardete Maria de Carvalho Leandro-Renata Alves Pereira
Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AOS EMBARGOS DOS AUTORES no tocante ao cálculo do
adicional de risco, no montante de 40% sobre o valor de produ-
ção de cada autor, nos termos da fundamentação e, a fim de
prestar esclarecimentos quanto à fundamentação legal do adi-
cional de insalubridade. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
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VIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO RÉU para pres-
tar esclarecimentos sobre comissão paritária, sem imprimir efeito
modificativo ao julgado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01555-2005-322-09-00-4-ACO-06118-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): João Patricio Ribeiro Filho-Centronic Seguran-
ça e Vigilância Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Sentinela Vigilância S C Ltda.
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Carolline Medeiros
Veiga-Carlos Roberto Menosso-Claudio Roberto Padilha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO,
nos termos da fundamentação. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) determi-
nar o pagamento da hora normal acrescida do adicional de 50%
(cinqüenta por cento), por supressão do intervalo intrajornada,
com reflexos; b)determinar o abatimento dos valores pagos sob
os mesmos títulos(devidamente comprovados nos autos), a ser
processado mês a mês; e c)deferir o pagamento do adicional
noturno sobre as prorrogações do labor em horário noturno;
d)deferir os benefícios da justiça gratuita. Custas no importe
de R$ 40,00, calculadas sobre o valor da condenação corres-
pondente ao acréscimo havido em segundo grau, de R$ 2.000,00.

TRT-PR-01595-2005-322-09-00-6-ACO-06182-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 32467-2007
Embargante: José Soares dos Santos Filho
Recorrente(s): José Soares dos Santos Filho
Recorrido(s): Techint S.A.
ADVOGADO(S): Juliana Martins de Freitas Barbosa-Dermot
Rodney de Freitas Barbosa-Rafael Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para prestar
esclarecimentos acerca do deferimento das verbas de FGTS
incidentes sobre as parcelas devidas a título de aviso prévio
indenizado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01992-2005-662-09-00-1-ACO-06315-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Lucy Mara Esteves Pavezzi-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Márcia Paiva Lopes Cury-Luis Roberto Ma-
caneiro Santos-Rosa Maria Rigon-Silvania Maria Bolzon-Lu-
ciene das Graças Teider Araújo Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação:
a)acrescer à condenação o pagamento do período faltante para
completar o intervalo intrajornada mínimo de uma hora, quan-
do extrapolada a sexta hora diária, acrescido do adicional de
50%, com os mesmos reflexos já deferidos para as horas ex-
tras; b)determinar o pagamento das horas extras integrais sobre
as comissões; e c)acrescer à condenação o pagamento de uma
multa convencional por instrumento violado; sem divergência
de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da funda-
mentação: a)fixar o horário de saída como sendo às 18h45min,
até dezembro-2000; e b)excluir da condenação as horas extras
deferidas pela participação no Maringado. Custas inalteradas.

TRT-PR-01995-2005-303-09-00-3-ACO-06250-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Carlos Alberto Martins da Silva
Agravado(s): Vigilância Pedrozo Ltda.
ADVOGADO(S): Rocelei de Anhaia Atesler-Ana Marcia Soa-
res Martins Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exequente. No mérito, por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do
exeqüente para, nos termos da fundamentação, determinar que
os cálculos sejam refeitos para que o abatimento das horas ex-
tras seja efetuado mês a mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-02130-2005-020-09-00-5-ACO-06270-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Eliete Aparecida Spirandelli
Agravado(s): Studio de Cabeleireiros Akamine Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Aparecido Donizetti Andreotti-Dirceu Paga-
ni-Rogerio Andreotti Errerias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo de petição da exeqüente para, nos termos do funda-
mentado: a)determinar o refazimento dos cálculos a fim de que
na base de cálculo das horas extras seja incluída a parcela “anu-
ênio” e para que nos meses em que faltam os cartões de ponto
sejam apuradas horas extras pela média física; b)que nos meses
em que faltam cartão ponto nos autos e que forem apuradas
horas extras, seja incluída na conta a multa da cláusula 28 das
normas coletivas; e, c)determinar a retificação dos reflexos
decorrentes. Custas inalteradas.

TRT-PR-02215-2005-303-09-00-2-ACO-06238-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA

Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Vicente Gonzalez
Agravado(s): Tv Cataratas Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Rodrigues de Almeida-Oderci Jose
Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exequente, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do exeqüente, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02341-2005-513-09-00-0-ACO-06412-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 1736-2008
Embargante: Mocelin & Manfrin Ltda.
Recorrente(s): Ilza Antonio Ferreira
Recorrido(s): Mocelin & Manfrin Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo de Tarso Bordon Araujo-Eliton Arau-
jo Carneiro-Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-02669-2005-071-09-00-7-ACO-06396-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Valmor Karvat-Instituto Nacional de Adminis-
tração Prisional Ltda.-Inap
Recorrido(s): OS MESMOS Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Roland Hasson-Lamartine Braga Cortes Fi-
lho-Paulo Sergio Maldonado Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELO RECLA-
MANTE E PELO PRIMEIRO RECLAMADO(INSTITUTO
NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA.-
INAP), bem como das contra-razões. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer à condenação o pagamento de horas extras, con-
sideradas como tais as excedentes da 8ª diária e 44ª semanal,
de modo não cumulativo, e os intervalos intrajornadas não usu-
fruídos, e os reflexos decorrentes. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas no im-
porte de R$160,00, calculadas sobre o valor de R$8.000,00
acrescido à condenação.

TRT-PR-03020-2005-021-09-00-7-ACO-06113-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): Marilene Costa de Souza
ADVOGADO(S): Fabio Henrique Xavier-José Ivan Guimara-
es Pereira-Sergio Wilson Maldonado-Ana Paula Manfrinato-
Ruy Barbosa Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas não altera-
das.

TRT-PR-03246-2005-003-09-00-6-ACO-06312-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Arion Fabio Natal-Recurso Adesivo-Abb Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jefferson Barbosa-Simone Fonseca Esma-
nhotto-Luis Cesar Esmanhotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos do fundamentado, alterar a
base de cálculo do adicional de periculosidade; sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado, acrescer à condenação o pagamento de diferenças
salariais. Custas inalteradas.

TRT-PR-03480-2005-513-09-00-1-ACO-06314-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Global Telecom S.A.-Mobitel S.A.
Recorrido(s): Rogerio Ivan dos Santos-Labor Trabalho Tempo-
rário Ltda.
ADVOGADO(S): Juliana Padilha Jurua-Thiago Torres Guedes-
Marcos Pintor de Melo Lima-Edna Cristina Kusumoto Kimu-
ra-Fernanda Arantes Mansano Tribulato-Thiago Mariath-Cile-
ne Benassi Perozim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL A AMBOS OS RECURSOS,
analisados conjuntamente em razão da matéria, para, nos ter-
mos da fundamentação: a)afastar o vínculo de emprego com a
reclamada MOBITEL; b)excluir o intervalo de digitador; e
c)afastar a condenação à restituição de descontos indevidos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-03754-2005-303-09-00-9-ACO-06263-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s): Ari Ferreira de Melo
Agravado(s): Garmar Transportes e Representações Ltda.-
Mac’Ross Transportes e Representacao Ltda.-Gerci Ribeiro
Neves
ADVOGADO(S): Ana Marcia Soares Martins Rocha-Yara Su-
eli Lang
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos do
fundamentado,determinar a penhora dos bens relacionados na
petição de fls. 122. Custas inalteradas.

TRT-PR-03784-2005-872-09-00-0-ACO-06311-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): José Carlos Viana
Recorrido(s): Camilo Distribuidora Comércio de Alimentos
Ltda.
ADVOGADO(S): Leide Marcia Lopes-Antonio Carlos Bernar-
dino Narente-Geison Elias Ferdinandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado: a)excluir da condenação a
multa por litigância de má-fé; e b)excluir da condenação a multa
por embargos protelatórios. Custas inalteradas.

TRT-PR-04095-2005-303-09-00-8-ACO-06397-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
REDATOR: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Olivaldo Facó
Recorrido(s): Liga Iguaçuense de Futsal-Município de Foz do
Iguaçu-Global Organização da Sociedade Civil
ADVOGADO(S): Itamar Luiz Monteiro Cortes-Marcelo Pinto
Sancandi-Andreia Strassburger-Lucas Mendes Pedrozo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, CONHECER das
contra-razões do MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, mas
NÃO CONHECER das contra-razões da LIGA IGUAÇUENSE
DE FUTSAL. No mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo.
Relator, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, re-
conhecer a relação de emprego entre o reclamante e a primeira
reclamada e, em decorrência, determinar o retorno dos autos à
MM.ª Vara do Trabalho de origem, para que aprecie os demais
pedidos, como entender de direito, sob pena de supressão de
instância. Custas invertidas.

TRT-PR-04158-2005-013-09-01-1-ACO-06223-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
Agravado(s): Daniel Miranda
ADVOGADO(S): Claudia Regina Stremel Andrade-Welington
Torres Cosenza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de instrumento em agravo de petição do agravado, não
conhecer das contra-razões por intempestivas. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de ins-
trumento em agravo de petição do agravado, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04235-2005-004-09-00-0-ACO-06409-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 807-2008
Embargante: Volkswagen Serviços S.A.-Volkswagen do Brasil
Ltda.-Vvd Volkswagen Corretagem de Seguros Ltda.
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.-Volkswagen Servi-
ços S.A.-Vvd Volkswagen Corretagem de Seguros Ltda.
Recorrido(s): Marcela Carolina Hidalgo Ibacache
ADVOGADO(S): Jose Carlos Mateus-Andre de Azevedo No-
gueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RÉS e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-04612-2005-673-09-00-4-ACO-06303-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Hemerson Cristiano de Melo Souza-Condomí-
nio Edifício Flor da Mata-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Melissa Marino-Andre Luiz Guidicissi Cu-
nha-Christopher Romero Felizardo-Marlos Luiz Bertoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER DO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMADO, por deserto. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-05496-2005-012-09-00-1-ACO-06302-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): Wilson Tadashi Hamasaki
ADVOGADO(S): Denilson Messias Pina-Manuel Antonio Tei-
xeira Neto-Valdemar Wagner Junior-Flávio Cardoso Gama
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Custas inalteradas.

TRT-PR-05720-2005-016-09-00-0-ACO-06403-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 34912-2007
Embargante: Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
Recorrente(s): Valmor Ribeiro Borges
Recorrido(s): Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.-
Inserma Serviços Tecnicos Importação e Exportação Ltda.
ADVOGADO(S): Suzana Valenza Manocchio-Janaina Alves
Pereira-Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi-Rocheli Sil-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-06086-2005-909-09-00-9-ACO-06299-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
AUTOR(es):: Roseli de Fátima Gonçalves Cordeiro
RÉU(s): Rogério Ferreira-João Maria de Queiroz
ADVOGADO(S): Laura Jane Pivato Carneiro-Wanda Marli
Betezek da Rosa-Yuriko Ando
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER da
ação rescisória da parte. No mérito, por igual votação, EM
REJEITAR a pretensão rescisória, revogando a antecipação de
tutela de suspensão da execução nos autos das RTs n.s 220 e
221-2001, em tramite perante a MM. Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, nos termos da fundamentação. Custas no importe de
R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
60.000,00, pela autora, dispensada de recolhimento ante a con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita.

TRT-PR-06443-2005-009-09-00-5-ACO-06445-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Cartorio Distrital de Uberaba
Recorrido(s): Andre Alves dos Santos-Associação Maria Ca-
zetta
ADVOGADO(S): Ciro Bruning-Flavio Ricardo Schmidt-Ines
Zorzato de Matos-Jose Antonio Garcia Joaquim-Eliani Garcies
Choti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do réu e das contra-razões do autor, mas não co-
nhecer dos documentos juntados com o recurso. Sem divergên-
cia de votos, REJEITAR o requerimento de desentranhamento
de documentos. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Desembargador Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário para re-
conhecer que a jornada fixada em sentença para o período de
01.5.2003 a 01.7.2003 estendeu-se até 01.8.2003. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-07135-2005-652-09-00-8-ACO-06444-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Transmit Serviços Ltda.
Recorrido(s): Reginaldo de Oliveira Sales
ADVOGADO(S): Vania de Aguiar-Jose Roberto Vieira Siewerdt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembarga-
dor Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-07182-2005-006-09-00-1-ACO-06413-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 342-2008
Embargante: Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Recorrente(s): Marcio José dos Santos-Vicari Indústria e Co-
mércio de Madeiras Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Especial Plena Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Alcione Roberto Toscan-Creuza Carvalho
Saddi-Jose Ronaldo Carvalho Saddi-Miriam Cipriani Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-08088-2005-012-09-00-1-ACO-06085-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 2124-2008
Embargante: Sun Drip Promoções Eventos e Alimentos Ltda.
Marcos Aurelio Basso
Recorrente(s): Marcos Aurelio Basso-Sun Drip Promoções
Eventos e Alimentos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Luiza Manzochi-Sebastiao Antunes Te-
lles Sobrinho-Pierre Andrey Ruthes
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA E CO-
NHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLA-
MANTE. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-08941-2005-009-09-00-2-ACO-06301-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Jorge Ferreira da Cruz-Recurso Adesivo-CNH
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Latin America Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Ribeiro de Moraes-Luiz do
Nascimento Lima-Emanoel Theodoro Salloum Silva-Roland
Hasson-Marco Aurelio Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES, PRINCIPAL E ADESI-
VO, assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação;
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos
do fundamentado: acrescer à condenação o pagamento do adi-
cional extraordinário sobre as horas laboradas além da 8ª diá-
ria. Custas inalteradas.

TRT-PR-09218-2005-009-09-00-0-ACO-06408-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 371-2008
Embargante: Shell Brasil Ltda.
Recorrente(s): Shell Brasil Ltda.
Recorrido(s): Adilson dos Santos-Ailton Ribeiro
ADVOGADO(S): Andre Peixoto de Souza-Antonio Carlos
Duarte Macedo-Luiz Antonio Bertocco-Ione Regina Sliviany
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-09552-2005-003-09-00-6-ACO-06227-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Agravado(s): Claudio Cezar de Miranda
ADVOGADO(S): Roberto Pontes Cardoso Junior-Luiz Anto-
nio Abagge-Lisiane Cordeiro Trinkel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição da executada, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-10680-2005-016-09-00-9-ACO-06317-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Josias Gonçalves de Freitas
Recorrido(s): Dml Serviços Automotivos Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Goncalves-Elionora Harumi
Takeshiro-Ana Lucia Cabel Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a)deferir horas extras além da 7h20min; e b)deferir como
extras os minutos faltantes ao intervalo legal de 1h. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-12558-2005-028-09-00-7-ACO-06261-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): WMS Supermercados do Brasil S.A.
Agravado(s): Gisele Adriana Schmetka
ADVOGADO(S): Ademir da Silva-Leo Marcos Paiola-Rafael
Gonçalves Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do executado, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelo
executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-12645-2005-029-09-00-0-ACO-06388-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Agravado(s): Luiz Augusto Codazzi Cunha
ADVOGADO(S): Airton Pedro dos Santos-Mario Roberto Ja-
gher-Celso Joao de Assis Kotzias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do executado, por ausência de delimita-
ção justificada de valores, nos termos do artigo 897, o 1º, da
CLT, c-c a OJ. nº 61 da SE deste E. Tribunal. Custas dispensa-
das, na forma da lei. EMENTA: EXECUÇÃO CONTRA ENTE
PÚBLICO-SUJEIÇÃO AO ARTIGO 897, o 1º, DA CLT-DELI-
MITAÇÃO DE VALORES EXIGIDA-Saliente-se que o fato de
o Executado ser ente público não o exime de cumprir as exi-
gências do do artigo 897, o 1º, da CLT, pois a tramitação da
execução contra a fazenda pública difere apenas quanto aos
prazos, garantia e liberação de valores, que será, em regra, atra-
vés de Precatório Requisitório.

TRT-PR-13449-2005-652-09-00-0-ACO-06417-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 30855-2007
Embargante: Marcos Augusto Wolochyn
Special Service Segurança Ltda.
Recorrente(s): Marcos Augusto Wolochyn-Special Service Se-
gurança Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Jose Cunha
Garcia-Romagueira Nunes de Avila Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por

unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL
AOS EMBARGOS DA RÉ para prestar informações, sem alte-
ração do julgado. Por unanimidade de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO AOS EMBARGOS DO AUTOR para reconhecer
omissão e imprimir efeito modificativo ao acórdão para escla-
recer que o pagamento pela supressão do intervalo intrajornada
tem natureza salarial e, portanto, gera reflexos em repousos
semanais remunerados e, com estes, em 13° salário, férias acres-
cidas de 1-3, aviso prévio e FGTS com multa de 40%, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-13540-2005-004-09-00-2-ACO-06083-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 35198-2007
Embargante: Selimar Rodrigues da Costa
Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrente(s): Selimar Rodrigues da Costa-Companhia de Sa-
neamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Margareth Mou-
zinho de Oliveira Lupatini-Djalma Luiz Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação; sem divergência de votos, EM DAR PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação, sanar a contradi-
ção apontada quanto ao intervalo intrajornada.

TRT-PR-13856-2005-013-09-00-5-ACO-06123-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Fernando Cesar da Silva Borges
Recorrido(s): Agilidade Central Recursos Humanos Ltda.-Saint-
Gobain Vidros S.A.
ADVOGADO(S): Joao Francisco Monteiro Sampaio-Karyna
Ciota Zambonin-Antenor Camili Penteado-Eugenio de Lima
Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, deferir os benefícios
da assistência judiciária gratuita e dispensar o autor do paga-
mento dos honorários periciais. Custas não alteradas.

TRT-PR-14319-2005-010-09-00-3-ACO-06438-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 2478-2008
Embargante: Roberson de Lima da Silva
Recorrente(s): Roberson de Lima da Silva-Cavo Serviços e Meio
Ambiente S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Pedro Paulo Pamplona-Marcia Vianna-Ro-
berto Siquinel-Everton Luiz Santos-Oswaldo Casarotti Junior-
Rafael Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor, e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-15782-2005-003-09-00-4-ACO-06414-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 34911-2007
Embargante: Condor Super Center Ltda.
Recorrente(s): Juliano Evangelista de Souza
Recorrido(s): Condor Super Center Ltda.
ADVOGADO(S): Cristiane Bientinez Sprada-Telma Nakamu-
ra Ramos-Leticia da Costa Leite Maia-Francismery Mocci-Luiz
Alberto Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar esclarecimentos, sem imprimir-lhes efeito modificati-
vo.

TRT-PR-16541-2005-001-09-00-0-ACO-06436-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 2479-2008
Embargante: Renato Saturnino Silva
Recorrente(s): Renato Saturnino Silva
Recorrido(s): Imperio do Futebol Organizacoes e Eventos Ltda.-
Real Brasil S-C Ltda.-Federação Paranaense de Futebol
ADVOGADO(S): Jose Francisco Cunico Bach-Pedro Algesi
Schaedler Junior-Juliano Franca Tetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-16719-2005-028-09-00-1-ACO-06164-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 883-2008
Embargante: Mendonça e Barros Ltda.
Agravante(s): Mendonça e Barros Ltda.
Agravado(s): Loreni Mariano de Almeida
ADVOGADO(S): Claudia Rejane Nodari-Guilherme Pezzi Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-16942-2005-028-09-00-9-ACO-06367-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Agravado(s): Carlos Augusto Mazaro
ADVOGADO(S): Germano de Sordi-Aline Silveira Harenza-
Roberto Pierri Bersch-Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio
Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo, por inexistente e, em conseqüência, EM JULGAR
PREJUDICADA a preliminar de seu não conhecimento, por
falta de delimitação justificada de valores, argüida pelo agra-
vado, em contraminuta. Custas, pela agravante, na forma da
lei.

TRT-PR-19067-2005-013-09-00-8-ACO-06256-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Zanelatto & Campos Ltda.
Agravado(s): Marinez Luzia Largura
ADVOGADO(S): Fatima Piskor Luiz-Sergio Mores
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição da executada para, nos termos
da fundamentação, determinar a redução da cláusula penal para
30% sobre o valor das primeiras 6 parcelas do acordo. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela Executada, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-19227-2005-029-09-00-4-ACO-06204-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Expresso Mercúrio S.A.-Sebastiao Olivi da Cruz
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alcione Roberto Toscan-Lucyanna Joppert
Lima Lopes-Silvia Simone Tessaro-Levy Lima Lopes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executa-
da e, sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO ao
agravo de petição do exeqüente para determinar o refazimento
dos cálculos, para que se considere o critério declinado na r.
sentença, considerando viagens de ida e volta, no horário fixa-
do. Tudo nos termos da fundamentação. Custas pela executada
ao final(art. 789-A da CLT).

TRT-PR-19665-2005-010-09-00-8-ACO-06300-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): HSBC Seguros Brasil S.A.
Recorrido(s): Gervasio Pavan
ADVOGADO(S): Adrian Moreno-Tobias de Macedo-Alaisis
Ferreira Lopes-Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51368-2005-671-09-00-6-ACO-06251-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Renan Sovinski de Andrade
Agravado(s): Wosgrau Participaçoes Indústria e Comércio
Ltda.(Em Recuperação Judicial)
ADVOGADO(S): Luis Henrique Lopes de Souza-Donizete
Gelinski-Valdinir Kubaski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do autor, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51370-2005-671-09-00-5-ACO-06211-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Reginaldo Ferreira Pedroso
Agravado(s): Wosgrau Participaçoes Indústria e Comércio
Ltda.(Em Recuperação Judicial)
ADVOGADO(S): Donizete Gelinski-Valdinir Kubaski-Luis
Henrique Lopes de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do autor, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-55789-2005-010-09-00-7-ACO-06127-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Embargado: V. Acordão n. 1220-2008
Embargante: Orizia Ortiz de Lago
Recorrente(s): Orizia Ortiz de Lago
Recorrido(s): Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Tercei-
rizados S-C Ltda.-Companhia de Informatica do Paraná-CE-
LEPAR
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Grazielle Camargo
Neto-George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel-Alexandre Nishi-
mura
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para prestar esclarecimentos, conforme as ra-
zões expostas na fundamentação da Exma. Desembargadora
Relatora, a seguir: “ CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO porque regularmente opostos pelo autor. OMIS-
SÃO. Sustenta o embargante que o v. acórdão padece de omis-
são, na medida em que não teria se pronunciado acerca da res-
ponsabilidade subsidiária da segunda ré com relação às multas
do artigo 477 e convencional, tendo feito alusão apenas às ver-
bas rescisórias. O v. acórdão reconheceu a responsabilidade
subsidiária da segunda ré com relação às verbas rescisórias, na
medida em que alusivas ao período em que o reclamante pres-
tou serviços em suas dependências(fl. 270). Esclareço, portan-
to, que a subsidiariedade reconhecida abarca, inclusive, as
multas do artigo 477 da CLT e convencional, porquanto decor-
rentes do inadimplemento das verbas rescisórias, cuja respon-
sabilidade da segunda demanda, repita-se, já foi declarada. Isto
posto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração opos-
tos pelo reclamante para prestar os esclarecimentos constantes
da fundamentação.”

TRT-PR-56084-2005-029-09-00-1-ACO-06130-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Sergio Luis Gonçalves dos Santos-Multipla Ter-
ceirização Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Louise Rainer Pereira Gionedis-Fabio Alber-
to de Lorensi-Napoleão Lyrio Teixeira Netto-Ana Carolina
Maingue Meyer-Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação: “Dispensado o relatório, nos termos
do artigo 852-I, “caput” da CLT. Presentes os pressupostos le-
gais de admissibilidade, CONHEÇO dos recursos ordinários
interpostos, assim como das respectivas contra-razões. RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. EXCLUSÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Pre-
tende a Reclamada excluir a condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios impostos, com base no art. 18 do CPC,
em razão da reconhecida litigância de má-fé. Aduz ausentes os
requisitos da Súmula n.º 219 do C. TST. Assiste-lhe razão. Na
Justiça do Trabalho, os honorários assistenciais estão regula-
dos na Lei nº 5.584-70, a qual pressupõe que o Reclamante
esteja assistido pelo sindicato da categoria profissional, situa-
ção não verificada na hipótese dos autos. Deste modo, somente
seriam cabível a condenação em honorários advocatícios caso
o empregado demonstrasse, nos autos, ser merecedor da con-
cessão destes, ou seja, estando devidamente assistido pelo sin-
dicato da categoria profissional a que pertence. O fato de a
condenação ser por litigância de má-fé não importa na aplica-
ção do contido no artigo 18 do CPC, mormente porque o Códi-
go de Processo Civil é utilizado apenas de forma supletiva na
Justiça do Trabalho. Reforma-se a r. sentença, portanto, para
excluir os honorários advocatícios da condenação. RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. INTEGRAÇÃO DO ADI-
CIONAL DE ASSIDUIDADE. Mantém-se a r. sentença, por
seus próprios fundamentos (art. 895, o 1.º, IV, parte final, da
CLT). ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Mantém-se a r.
sentença, por seus próprios fundamentos(art. 895, o 1.º, IV, parte
final, da CLT). HONORÁRIOS PERICIAIS. Mantém-se a r.
sentença, por seus próprios fundamentos(art. 895, o 1.º, IV, parte
final, da CLT). JORNADA DE TRABALHO. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTERJORNADAS. Mantém-se a r. sen-
tença, por seus próprios fundamentos (art. 895, o 1.º, IV, parte
final, da CLT). FÉRIAS DE 2002-2003. Mantém-se a r. senten-
ça, por seus próprios fundamentos(art. 895, o 1.º, IV, parte fi-
nal, da CLT). FGTS E MULTA DE 40%. Mantém-se a r. sen-
tença, por seus próprios fundamentos(art. 895, o 1.º, IV, parte
final, da CLT). MULTA DO ART. 477 DA CLT. Mantém-se a r.
sentença, por seus próprios fundamentos(art. 895, o 1.º, IV, parte
final, da CLT). INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPRE-
GO. Mantém-se a r. sentença, por seus próprios fundamentos(art.
895, o 1.º, IV, parte final, da CLT). Prejudicado o pleito de
indenização do seguro-desemprego, porquanto a sentença já
contempla a condenação alternativa para a hipótese de não for-
necimento das guias correspondentes(fl. 200). MULTAS CON-
VENCIONAIS. Mantém-se a r. sentença, por seus próprios
fundamentos(art. 895, o 1.º, IV, parte final, da CLT). JUROS
COMPENSATÓRIOS. INDENIZAÇÃO POR ATOS ILÍCITOS
OMISSIVOS. Mantém-se a r. sentença, por seus próprios
fundamentos(art. 895, o 1.º, IV, parte final, da CLT). ABATI-
MENTOS. Ao determinar o abatimento dos valores pagos sob
o mesmo título, o d. Juízo incluiu aqueles constantes do termo
de rescisão contratual à fl. 25. O Reclamante se insurge, argu-
mentando ser incabível abater o 13.º salário integral de 2003,
já que se trata de parcela deferida pela r. sentença, ou seja, não
paga pela Reclamada. Com razão. O d. Juízo declarou a nuli-
dade do TRCT e impôs o pagamento das parcelas rescisórias,
inclusive do 13.º salário integral de 2003, pelo que não cabe
abater do crédito do Reclamante o valor consignado a este títu-
lo naquele documento. Reforma-se parcialmente para determi-
nar que o valor consignado no TRCT de fl. 25 a título de 13.º
salário não seja abatido do crédito do Autor. DESCONTOS
FISCAIS. Mantém-se a r. sentença, por seus próprios
fundamentos(art. 895, o 1.º, IV, parte final, da CLT). LIMITA-
ÇÃO AOS VALORES DA PETIÇÃO INICIAL. A r. sentença
determinou que a condenação não poderá exceder o valor apon-
tado na petição inicial, com os acréscimos de juros e correção
monetária(fl. 203). Insurge-se o Reclamante, aduzindo que o
valor atribuído à causa no procedimento sumaríssimo não limi-
ta a liquidação. Com razão. Nesta Justiça Especializada, o jul-
gador não está obrigado a proferir sentenças líquidas nas de-
mandas que tramitam pelo procedimento sumaríssimo, sendo
inaplicável o art. 459, parágrafo único, do CPC. Este C. TRT
entende que tais demandas estão sujeitas às mesmas regras de
liquidação e execução relativas ao rito ordinário, conforme
Orientação Jurisprudencial nº 71 da Seção Especializada: “PRO-
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CEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXECUÇÃO. A Lei n.º 9.957-
00 não disciplina a fase executória dos conflitos de valor até
quarenta salários mínimos, estando estes sujeitos à execução
dos processos ordinários.” Reforma-se, portanto, o r. julgado
para afastar a limitação da condenação aos valores apontados
na petição inicial, apurando-se o valor do crédito em regular
liquidação de sentença. PREQUESTIONAMENTO. As maté-
rias levantadas no recurso, quando impuseram reforma da r.
sentença, já foram devidamente analisadas e fundamentadas em
seus respectivos tópicos. Quanto às demais, aplica-se o art. 895,
o 1.º, IV, da CLT, confirmando-se o julgado por seus própris
fundamentos. Portanto, desnecessário qualquer esclarecimento
para efeito de prequestionamento.” Custas inalteradas.

TRT-PR-71285-2005-005-09-00-9-ACO-06258-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Ctc Centro Tecnico de Construções Civis Ltda.
Agravado(s): Margarida Michailev
ADVOGADO(S): Jose Carlos Laranjeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do terceiro embargante. No mérito, por igual
votação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo de petição para,
nos termos da fundamentação, DAR PROVIMENTO aos Em-
bargos de Terceiro para determinar o levantamento da penhora
que recaiu sobre a parte ideal do bem imóvel sob matrícula
25753, da 1ª Circunscrição Imobiliária de

TRT-PR-81041-2005-020-09-00-7-ACO-06293-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 3125-2008
Embargante: Sindicato de Manequins e Modelos do Paraná
Recorrente(s): Sindicato de Manequins e Modelos do Paraná
Recorrido(s): Sindicato de Manequins Modelos Publicitários
Recepcionistas Demonstradores Degustadores e Promotores de
Vendas de Maringá
ADVOGADO(S): Flavio Warumby Lins-Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DO SIMM, nos termos da fundamentação,
e declarando-os meramente protelatório, condenar o SIMM ao
pagamento da multa prevista no artigo 538, do CPC.

TRT-PR-99507-2005-672-09-00-9-ACO-06418-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 1805-2008
Embargante: Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
Recorrente(s): Docil Honorio Ferreira
Recorrido(s): Manacá Agropecuária Ltda.-Dail S.A. Destilaria
de Álcool Ibaiti
ADVOGADO(S): Cristiane Vitorio Gonçalves-Claudiney Ales-
sandro Goncalves-Paulo Cezar de Moura Bueno Junior-Izilda
Aparecida Mostachio Martin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar
esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-99525-2005-010-09-00-5-ACO-06427-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 35563-2007
Embargante: Nelson Simplicio Netto
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrente(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): Nelson Simplicio Netto
ADVOGADO(S): Helio Gomes Coelho Junior-Jose Mauricio
do Rego Barros-Patricia Yamasaki Teixeira-Luiz Alberto Rego
Barros-Cristina Polli Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por
unanimidade de votos, EM DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar informações, tudo nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-99527-2005-069-09-00-8-ACO-06310-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): João Valdecir Ferreira-Portal Veículos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Elvis Bittencourt-Celso Cordeiro-Emerson
Alfredo Fogaca de Aguiar
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DAS PARTES,
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO AUTOR para, nos termos
da fundamentação, condenar o reclamado ao pagamento de
honorários de sucumbência, no percentual de 20% sobre o va-
lor da condenação; sem divergência de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO DO RÉU, nos termos da fundamentação. Custas acresci-
das no importe de R$ 28,00, calculadas sobre o valor de R$
1.400,00, ora acrescido à condenação.

TRT-PR-99528-2005-013-09-00-8-ACO-06428-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 1806-2008
Embargante: Abs Indústria de Bombas Centrifugas Ltda.
Recorrente(s): Abs Indústria de Bombas Centrifugas Ltda.-Maria
Tereza Semchchem Twardowsky-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Patrícia Yamasaki Teixeira-Anesio Kowal-
ski-Helio Gomes Coelho Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para acres-
cer fundamentos quanto aos efeitos da emissão da CAT e ofere-
cer prequestionamento acerca de dispositivos legais, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-00006-2006-024-09-00-1-ACO-06390-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): João Carlos Koxny
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes-Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do reclamado para,
nos termos da fundamentação, determinar seja expedido preca-
tório requisitório para a cobrança da dívida exeqüenda, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00030-2006-411-09-00-7-ACO-06400-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 925-2008
Embargante: Cleverson Falavine de Mattos-Schutter do Brasil
Ltda.
Recorrente(s): Cleverson Falavine de Mattos-Recurso Adesi-
vo-Schutter do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roberto de Souza Godinho-Bernardete Ma-
ria de Carvalho Leandro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DO AUTOR para sanar a contradição, esclare-
cendo que no dispositivo, onde consta que os recursos foram
conhecidos, entenda-se que não o foram. Por unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA RÉ,
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00071-2006-068-09-00-1-ACO-06318-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Mauro Fabricio Reis
Recorrido(s): Indústria Todeschini S.A.-Mercantil Romana In-
dústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADVOGADO(S): Rosemeira da Silva Stockmanns-Jaime Al-
berto Stockmanns-Franciele Fontana-Anemere Dulaba-Cauê
Pydd Nechi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado: a)deferir horas extras, nos
termos da fundamentação; e b)acrescer à condenação o paga-
mento de indenização por dano moral, fixada em R$
2.000,00(dois mil reais). Custas inalteradas.

TRT-PR-00073-2006-026-09-00-9-ACO-06282-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 2338-2008
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS-Sindicato
dos Trabalhadores Nas Indústrias de Refinação, Destilação,
Exploração e Produção do Petróleo
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Refinação, Destilação, Exploração e Produção do Petróleo Nos
Estados do Paraná e Santa Catarina-SINDIPETRO PR-SC-Pe-
tróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Chiquita-Luis Renato Carva-
lho Pinto-Eduardo Chamecki-Juliano Lago-Christian Marcelo
Manas-Arno Apolinario Junior-Sidnei Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA, nos termos da funda-
mentação; sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00099-2006-093-09-00-9-ACO-06419-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 924-2008
Embargante: Hotel e Estancia Aguativa S.A.
Recorrente(s): Hotel e Estancia Aguativa S.A.
Recorrido(s): Sidelly Mariano
ADVOGADO(S): Roberta Carla Sottile Serrarens-Rubens Si-
zenando Lisbôa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar esclarecimentos, sem imprimir-lhes efeito modificati-
vo.

TRT-PR-00130-2006-411-09-00-3-ACO-06401-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 803-2008
Embargante: Malucelli Materiais de Construção Ltda.
Recorrente(s): Jackson da Silva Santos
Recorrido(s): Marcelo Joquim da Silva-Malucelli Materiais de
Construção Ltda.

ADVOGADO(S): Luiz Leandro Gaspar Dias-Marineide Spa-
luto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RÉU, porque in-
tempestivos.

TRT-PR-00131-2006-666-09-00-2-ACO-06286-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 2375-2008
Embargante: International Paper Comércio de Papel e Partici-
pações Arapoti Ltda.
Recorrente(s): Odilon Magno de Oliveira-International Paper
Comércio de Papel e Participações Arapoti Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Madeira-Nalinle Maria Aparecida O.
Alencar Romero-Denilson Messias Pina
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-00165-2006-019-09-00-0-ACO-06177-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 35495-2007
Embargante: Banco Rural S.A.
Recorrente(s): Jaciara D Avila Rezende-Banco Rural S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Antonio Jarola-Marcos Jose Cheche-
laky-Roberto Joaquim de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, sanando a contradição apontada, determi-
nar a exclusão da expressão “Não lhe assiste razão, permissa
venia” constante à fl. 02 do acórdão(fl. 236-v. dos autos).

TRT-PR-00257-2006-669-09-00-6-ACO-06452-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Edy Carlos Batista
Recorrido(s): Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de
Calçados Ltda.-Curtidora Igapo Ltda.-Arberisa Industrial e
Comercial de Calçados Ltda.
ADVOGADO(S): Marco Henrique Damiao Beffa-José Rober-
to Beffa-Ed Nogueira de Azevedo Junior-Tharik de Tharso
Thanes-Adalberto Fonsatti-Antonio Renato Breda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Desembargador Ubirajara Car-
los Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deter-
minar a incidência do acréscimo de que trata o artigo 467 da
CLT também sobre o FGTS deferido no item 2. e da sentença.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00258-2006-068-09-00-5-ACO-06432-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 2241-2008
Embargante: Claudiney de Lima Souza
Recorrente(s): Claudiney de Lima Souza-Telenge Telecomuni-
cações e Engenharia Ltda.-Recurso Adesivo-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nilce Regina Tomazeto Vieira-Vanessa Tre-
zzi-Carlos Zucolotto Junior-Rosemeira da Silva Stockmanns-
Jaime Alberto Stockmanns-Indalecio Gomes Neto-Adriana
Christina de Castilho Andrea
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor, e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00406-2006-653-09-00-1-ACO-06433-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 35957-2007
Embargante: Florisvaldo Vieira dos Santos
Recorrente(s): Florisvaldo Vieira dos Santos-Recurso Adesi-
vo-Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabricio Luis Akasaka Torii-Alexander Cam-
pos de Lima-Anderson Garcia Kato-Oduwaldo de Souza Ca-
lixto-Diogo Picinatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para complementar o
acórdão nos seguintes termos: a pensão mensal deferida en-
quanto verificada pela Previdência Social a incapacidade abso-
luta do autor para o trabalho em razão especificamente da do-
ença constatada no laudo pericial(R$ 465,46), a partir de mar-
ço-2005 deverá sofrer os mesmos reajustes e nas mesmas épo-
cas estabelecidos para a categoria profissional do autor.

TRT-PR-00469-2006-562-09-00-0-ACO-06402-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 346-2008
Embargante: Jorge Rudney Atalla-Usina Central do Paraná S.A.
Agricultura Indústria e Comércio
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio-Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s): Mauro Ribeiro de Lima
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Mauro Faidiga-Paulo
Rogerio Hegeto de Souza-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RÉUS e, no mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação.

TRT-PR-00563-2006-029-09-00-4-ACO-06226-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Adriana Andre de Lima
Agravado(s): Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Rodrigo Carraco da Silva-Adrian Moreno-
Joao Carlos Heinzen-Marcos de Souza-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da reclamante, assim como da respectiva
contraminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da exeqüente para, nos termos
da fundamentação, determinar o refazimento dos cálculos, para
que nos meses de março, abril, agosto e setembro de 2004, se-
jam apuradas horas extras pela média física dos demais contro-
les de ponto juntados. Custas inalteradas.

TRT-PR-00628-2006-094-09-00-0-ACO-06285-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 2373-2008
Embargante: Osmar Lopes de Brito-Rosane Toassi e Cia. Ltda.-
Italo Fernandes Montemezzo
Recorrente(s): Italo Fernandes Montemezzo
Recorrido(s): Osmar Lopes de Brito-Rosane Toassi e Cia. Ltda.
ADVOGADO(S): Daniela Paula Domingues Tomé-Arni Deo-
nildo Hall-Irineu Antonio Feiten-Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DOS RECLAMADOS para, nos
termos da fundamentação: a)prestar esclarecimentos quanto à
responsabilidade pelo pagamento do imposto de renda e das
contribuições previdenciárias; sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00672-2006-322-09-00-1-ACO-06096-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 35196-2007
Embargante: Jocimar Isidoro
Recorrente(s): Jocimar Isidoro
Recorrido(s): Techint S.A.
ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Juliana
Martins de Freitas Barbosa-Rafael Fadel Braz-Pedro Paulo
Pamplona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00709-2006-072-09-00-3-ACO-06090-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 2252-2008
Embargante: Inviolável Pato Branco Ltda.
Recorrente(s): Zeneida Maria Horn Iopp-Recurso Adesivo-In-
violável Pato Branco Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Felipe Corona Menegassi-Silvano Ghisi-
Roberto Cezar Vaz da Silva-Geraldo Roberto Correa Vaz da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00729-2006-585-09-00-1-ACO-06228-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Valdir Domingos de Souza [ME]
Agravado(s): Edmilson Oliveira Maciel
ADVOGADO(S): Julio Cesar Correia Gomes-Antonio Carlos
do Amaral-Haroldo Victorino de Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição interposto pelo Executado, porque não
garantida integralmente a execução. Sem prejuízo das já conta-
das, custas acrescidas, pelo Executado, nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00741-2006-092-09-00-3-ACO-06474-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Eder Pedrozo de Almeida
Recorrido(s): N Topan Confecções
ADVOGADO(S): Rubens Pereira de Carvalho-Marcia Yara
Fecchio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembarga-
dor Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00765-2006-562-09-00-1-ACO-06115-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Miguel Ferreira da Costa
Recorrido(s): Jorge Rudney Atalla-Jorge Wolney Atalla-Jorge
Edney Atalla-Jorge Sidney Atalla-Usina Central do Paraná S.A.
Agricultura Indústria e Comércio
ADVOGADO(S): Mozart Garcia Oliveira-Renato Tome Jesus-
Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
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CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMANTE, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)ampliar
a condenação em horas extras, deferindo o pagamento da hora
cheia mais o adicional; e b)ampliar a condenação em honorári-
os advocatícios para 15% sobre o valor líquido apurado em
liquidação. Custas acrescidas pelos reclamados, no importe de
R$ 100,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado
à condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-00839-2006-303-09-00-6-ACO-06477-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 35609-2007
Embargante: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Leila Maria de Abreu da Costa-Instituto Brasilei-
ro de Ação ao Desenvolvimento e Integração Social-IBADIS
ADVOGADO(S): Sergio Barros da Silva-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Alexsander Roberto Alves Valadão-Marcelo
Pinto Sancandi-Josimar Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar
informações e acrescer fundamentos ao acórdão, sem, entre-
tanto, alteração do julgado, tudo nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00968-2006-019-09-00-5-ACO-06206-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Cesar Gomes Representações Comerciais Ltda.
Agravado(s): Ariston Indústrias Quimicas e Farmaceuticas Ltda.
ADVOGADO(S): Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos-Pris-
cila Sordi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO, tudo
nos termos da fundamentação. Custas, na forma do art. 789-A,
da CLT. EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO.
PAGAMENTO POR DEPÓSITO BANCÁRIO. ALEGAÇÃO
DE MORA. CLÁUSULA PENAL. IMPROCEDÊNCIA. Ao
pactuar para por fim à demanda, o ex-empregado tem plena
liberdade para exigir o pagamento em espécie. Se opta pelo
depósito bancário em conta corrente, não pode imputar à ré o
ônus pela demora na disponibilidade dos valores, se os depósi-
tos ocorreram exatamente nas datas fixadas. Eventual demora
na disponibilidade do dinheiro não pode ser considerada mora,
para efeito de incidência da cláusula penal, pois, se trata de
circunstância alheia à vontade da depositante. A pretensão su-
gere que, mesmo com datas fixadas no termo de conciliação, a
ré devesse depositar os valores com antecedência bastante para
possibilitar que o autor deles dispusesse na data que, afinal, foi
fixada para o depósito bancário. Trata-se, sem dúvida, de pre-
tensão despropositada que, além de configurar verdadeira afron-
ta aos termos ajustados, acarretaria enriquecimento sem causa
do trabalhador. Por fim, pondere-se que a própria Convenção
95, da OIT, embora proíba o empregador de restringir a liber-
dade do trabalhador de dispor de seu salário da maneira que lhe
convier, admite o pagamento dos salários em cheque, em ver-
dadeiro reconhecimento de um imperativo da vida moderna.
Agravo de petição a que se nega provimento para rejeitar o
pedido de aplicação da cláusula penal.

TRT-PR-01047-2006-411-09-00-1-ACO-06086-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 36100-2007
Embargante: Schutter do Brasil Ltda.
Recorrente(s): Emerson Mendes Alves-Schutter do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roberto de Souza Godinho-Norimar Joao
Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-01150-2006-069-09-00-6-ACO-06423-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 375-2008
Embargante: Caixa Seguradora S.A.
Recorrente(s): Caixa Seguradora S.A.
Recorrido(s): Vania Cristine Mombach
ADVOGADO(S): Fabiola Bungestab Lavinicki-Adriana Doliwa
Dias-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para prestar
esclarecimentos, sem modificação do julgado, tudo nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-01209-2006-303-09-00-9-ACO-06364-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Agravado(s): Eliana Marta Stumpf
ADVOGADO(S): Kelly Regina Pavani Vulpini-Telmar Carlos
Schossler-Sergio Vulpini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição quanto à insurgência relativa à base de
cálculo do FGTS e do INSS, por falta de pressuposto objetivo
de admissibilidade, e EM DELE CONHECER quanto ao res-
tante, assim como da respectiva contraminuta. No mérito, por

igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de peti-
ção da executada, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-01257-2006-673-09-00-2-ACO-06473-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Dilma Vargas
Recorrido(s): Ademilson Costa Araujo-Maria Caroline Olivei-
ra Araújo-Nawts Life Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda.
ADVOGADO(S): Maria do Carmo Falchi-Jose Paulo Lopes-
Oswaldo Teixeira de Oliveira-José Paulo Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré Dilma Vargas e das contra-razões. No méri-
to, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. De-
sembargador Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01265-2006-021-09-00-0-ACO-06108-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Soni Alvícia Kunzel-Recurso Adesivo-Cocamar
Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Ramalho Xavier-Rita de Cássia Bassi
Bonfim-Regina Maria Bassi Carvalho-José Luis Jacobucci Fa-
rah-Carlos Fernando Uzelotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos
termos da fundamentação, restringir a condenação, determinan-
do que o adicional por tempo de serviço incida apenas sobre o
FGTS. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a)ampliar a condenação, deferindo horas
extras e reflexos a partir de 19 de janeiro de 2004 e b)acrescer
à condenação o pagamento do adicional de periculosidade e
reflexos, bem como determinar que os honorários periciais se-
jam suportados pela ré, integralmente, inclusive parcela já adi-
antada. Custas não alteradas.

TRT-PR-01334-2006-303-09-00-9-ACO-06378-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Pabla Ranulfa Portillo de Alves-Município de
Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Irmandade Santa Casa Monsenhor
Guilherme
ADVOGADO(S): Jean Carlo Canesso-Alexsander Roberto Al-
ves Valadão-Beatriz Alves dos Santos Silva-Marcelo Pinto San-
candi-Elizeu Luciano de Almeida Furquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU(2º RECLAMADO)E DA RECLAMANTE, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO 2º RECLAMADO para, nos termos da funda-
mentação: a)afastar a responsabilidade do Município pela in-
denização compensatória por despedida sem justa causa(“multa”
do FGTS). sEM DIVERGÊNCIA DE VOTOS, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) afastar a
prescrição qüinqüenal imposta ao FGTS incidente sobre valo-
res pagos na constância do pacto laboral(Súmula 362 do TST)e
fixar como limites temporais em que devido o FGTS sobre tais
valores como sendo o da intervenção municipal na 1ª Reclama-
da(18-04-1998 a 31-12-2001). Custas aumentadas em R$ 26,00,
calculadas sobre R$ 1.300,00, valor provisoriamente acrescido
à condenação, sujeitas a complementação. Isento o Município
nos termos do artigo 790-A, I, da CLT. EMENTA: FGTS-PRES-
CRIÇÃO. Sendo o FGTS devido sobre valores pagos na cons-
tância do pacto laboral dotado de prescrição trintenária, desde
que postulado no biênio que se segue à extinção contratual,
nos termos da Súmula 362 do TST, tem-se que sua limitação ao
marco prescricional qüinqüenal não tem fundamento legal. A
prescrição qüinqüenal somente se aplica ao FGTS quando este
se enquadra como parcela reflexa incidente sobre valores reco-
nhecidos em Juízo, nos termos da Súmula 206 do TST, pois
nesta hipótese tratar-se-ia de verba acessória, que segue o des-
tino da principal. Recursos ordinários do 2º Reclamado e da
Reclamante conhecidos e parcialmente providos.

TRT-PR-01398-2006-322-09-00-8-ACO-06093-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 36082-2007
Embargante: Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Recorrente(s): Jarbas Alves-Recurso Adesivo-Órgão de Gestão
de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Orga-
nizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Terminais Portu-
arios da Ponta do Felix S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Iwerson Luiz Wronski-Sandra Aparecida Sto-
roz-James Dantas-Fabio Luiz de Queiroz Telles-Renata Alves
Pereira Wosny-Leandro Alberto Bernardi-Marcos Eduardo Ta-
vares de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO ÓRGÃO
DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO SERVIÇO PORTUÁ-
RIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ
E ANTONINA-OGMO-PR, e, em razão da natureza evidente-
mente protelatória da medida, condenar a reclamada no paga-

mento de multa no valor de 1% sobre o valor da causa, em
favor da parte contrária. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
RECLAMADO TERMINAIS PORTUÁRIOS DA PONTA DO
FELIX S-A, condenando-o a pagar multa de 1%(um por cento)
sobre o valor da causa, em favor da parte contrária, por se tra-
tar de ato manifestamente protelatório.

TRT-PR-01399-2006-411-09-00-7-ACO-06420-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 341-2008
Embargante: Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Recorrente(s): Adilson de Oliveira-Recurso Adesivo-Terminais
Portuarios da Ponta do Felix S.A.-Órgão de Gestão de Mão-de-
Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Pa-
ranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Iwerson Luiz Wronski-Fabio Luiz de Quei-
roz Telles-Leandro Alberto Bernardi-James Dantas-Fernanda
Torrens Fontoura
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por unanimida-
de de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DO SEGUNDO RÉU. Por unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO PRIMEI-
RO RÉU para prestar informações e acrescer fundamentos ao
acórdão, sem, entretanto, alteração do resultado do julgado,
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01422-2006-022-09-00-4-ACO-06421-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 335-2008
Embargante: Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Recorrente(s): Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.-
Dimas Jorge de Paula Brites-Recurso Adesivo-Órgão de Ges-
tão de Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Or-
ganizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Luiz de Queiroz Telles-James Dantas-
Leandro Alberto Bernardi-Fernanda Torrens Fontoura
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por unanimida-
de de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DO SEGUNDO RÉU. Por unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO PRIMEI-
RO RÉU para prestar informações e acrescer fundamentos ao
acórdão, sem, entretanto, alteração do resultado do julgado,
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01525-2006-022-09-00-4-ACO-06405-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 337-2008
Embargante: Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
An
Recorrente(s): Nataniel Gasper Junior-Recurso Adesivo-Termi-
nais Portuarios da Ponta do Felix S.A.-Órgão de Gestão de Mão-
de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leandro Alberto Bernardi-Fernanda Torrens
Fontoura-James Dantas-Fabio Luiz de Queiroz Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por unanimida-
de de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DO SEGUNDO RÉU. Por unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO PRIMEI-
RO RÉU para prestar informações e acrescer fundamentos ao
acórdão, sem, entretanto, alteração do resultado do julgado,
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01544-2006-659-09-00-6-ACO-06094-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 36084-2007
Embargante: Construtora Triunfo S.A.
Recorrente(s): Construtora Triunfo S.A.
Recorrido(s): Ederson Cardoso
ADVOGADO(S): Cristiana Napoli Madureira da Silveira-Jai-
me Javorski-Angela Sampaio Chicolet Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01547-2006-242-09-00-5-ACO-06353-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Pedro Favoreto
Agravado(s): Aparecida de Melo Franco
ADVOGADO(S): Sibely de Oliveira Lazari-Flavio Rogerio
Zaramello-Alberto de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01583-2006-411-09-00-7-ACO-06424-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA

Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 336-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Recorrente(s): Waldemar Alves Filho-Recurso Adesivo-Órgão
de Gestão de Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto
Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Luiz de Queiroz Telles-Fernanda Tor-
rens Fontoura-James Dantas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar esclarecimentos, sem imprimir-lhes efeito modificati-
vo, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01614-2006-659-09-00-6-ACO-06095-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 1418-2008
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): José Carlos Sansana
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Sonny Stefani-Amauri Roberto Balan-Luiz
Carlos Caceres
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01700-2006-018-09-00-4-ACO-06371-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 73-2008
Embargante: Diego Martins Toledo
Agravante(s): Diego Martins Toledo
Agravado(s): Município de Londrina
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Valentin Zazycki-
Rita de Cassia Maistro Tenório
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios do autor(es)e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-01752-2006-020-09-00-7-ACO-06107-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): José Martins-Cooperativa Agroindustrial Nova
Produtiva
Recorrido(s): OS MESMOS Cooperativa Agrícola de Astorga
Ltda.
ADVOGADO(S): Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus-Anderson
Marcelo de Moraes Oliveira-Fabiana Alexandre da Silveira de
Souza-Marlene de Castro Mardegam
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação: a)as verbas devidas no período de estabilidade;
b)pensionamento mensal e vitalício no importe de 1-3 do salá-
rio mínimo nacional; e c)horas extras e reflexos; por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamenta-
ção: a)declarar totalmente prescritas as verbas exigíveis em re-
lação aos contratos de 02-05-2002 a 31-10-2002 e de 09-04-
2003 a 19-12-2003; e b)excluir da condenação o valor arbitra-
do a título de indenização por dano material de R$ 12.000,00.
Custas não alteradas em face do provimento parcial de ambos
os recursos.

TRT-PR-01849-2006-664-09-00-3-ACO-06088-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 36099-2007
Embargante: Viação Garcia Ltda.
Recorrente(s): Silvio Pedro-Recurso Adesivo-Viação Garcia
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joaquim Faustino de Carvalho-Osvaldo Alen-
car Silva-Jose Americo Faustino de Carvalho-Alberto de Paula
Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMADA.
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01870-2006-411-09-00-7-ACO-06425-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 372-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Recorrente(s): Gilmar Campos Clemente-José Maria Silva-Vil-
mar da Silva Soares-Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Ser-
viço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fernanda Torrens Fontoura-Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles-Altevir Lucas Hartin Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
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tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar
informações e acrescer fundamentos ao acórdão, sem, entre-
tanto, alteração do resultado do julgado, tudo nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-01996-2006-322-09-00-7-ACO-06460-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Antonio Ferreira Deres-Recurso Adesivo-Adil-
son Brites da Silva-Gedeao Cardoso de Lima-Josemar Veloso
Ferreira-José Maria Nascimento de Oliveira-Órgão de Gestão
de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Orga-
nizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Terminais Portu-
arios da Ponta do Felix S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renata Alves Pereira Wosny-Fabio Luiz de
Queiroz Telles-James Dantas-Iwerson Luiz Wronski-Leandro
Alberto Bernardi-Sandra Aparecida Loss Storoz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões dos autores e
da ré Terminais Portuários mas não conhecer das contra-razões
do OGMO. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso dos réus para: a)declarar prescritas as
parcelas exigíveis anteriormente a 22.9.2004; b)restringir a
condenação ao pagamento do tempo que invade o intervalo
mínimo entre jornadas somente aos casos de prestação de ser-
viços ao mesmo operador portuário. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso dos autores para:
a)deferir o pagamento do adicional de horas extras sobre as
horas excedentes da sexta diária prestadas ao mesmo operador
portuário e reflexos; b)estabelecer que é devido o pagamento,
além do adicional de horas extras já deferido, do tempo que
invade o intervalo mínimo entre jornadas. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02063-2006-322-09-00-7-ACO-06112-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Juares Dias-Recurso Adesivo-Órgão de Gestão
de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Orga-
nizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS Juarez Veloso-Jorandir Pires-Lau-
denir Lourenço Calado-Laurenil Mendes
ADVOGADO(S): James Bill Dantas-Renata Alves Pereira
Wosny-Sandra Aparecida Storoz-Fabio Luiz de Queiroz Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO,
nos termos da fundamentação. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, condenar o
reclamado ao pagamento de horas extras pela não concessão de
intervalo intrajornada e reflexos. Custas acrescidas, pelo recla-
mado, no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor arbi-
trado de R$ 2.000,00.

TRT-PR-02106-2006-242-09-00-0-ACO-06395-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Antonio Geske
Recorrido(s): Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporá-
rios de Sertanópolis-Coopervale Cooperativa dos Trabalhado-
res Vale do Paranapanema Ltda.-Município de Sertanópolis-
Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Elio Casagrande-Ana Lucia Modesto Cor-
tes-Liana Sarmento de Mello Quaresma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02144-2006-322-09-00-7-ACO-06465-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Carlos Augusto dos Santos-Daniel Ferreira Es-
quinine-Laudemir Leonel de Souza-Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Loss Storoz-Leandro Al-
berto Bernardi-Marco Cezar Trotta Telles-Belmiro Cesar Fer-
nandes Trotta Telles-Altevir Lucas Hartin Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário do reclamado para: a)declarar prescritas as parcelas
exigíveis anteriormente a 05.10.2004, biênio que antecede o
ajuizamento da ação e b)restringir a condenação ao pagamento
do tempo que invade o intervalo mínimo entre jornadas somen-
te aos casos de prestação de serviços ao mesmo operador por-
tuário. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário dos reclamantes para: a)deferir o
pagamento do adicional de horas extras sobre as horas exce-
dentes da sexta diária prestadas ao mesmo operador portuário e
reflexos e b)acrescer à condenação o pagamento do tempo que
invade o intervalo mínimo entre jornadas, somente aos casos
de prestação de serviços ao mesmo operador portuário, previs-
to no artigo 66 da CLT, observando-se o disposto no artigo 67
da CLT, acrescido de adicional de 50%, e seus reflexos em re-
pouso semanal remunerado e, acrescidos deste, em 13º salário
e férias. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-02217-2006-024-09-00-9-ACO-06392-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA

Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Marli Terezinha Kviatkowski dos Santos
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes-Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte ré, por incabível, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02342-2006-303-09-00-2-ACO-06111-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): João Maria Correia
Recorrido(s): Casa Bahia Comercial Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Brito de Almeida Sobrinho-Adriano
Muniz Rebello-Zenaide Hernandez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação: a)acrescer à condenação o pagamento das horas
laboradas em violação ao intervalo de uma hora como extras.;
b)condenar a reclamada no pagamento de uma multa convenci-
onal no importe de meio salário mínimo; e c)deferir ao recla-
mante os benefícios da justiça gratuita. Custas acrescidas sobre
o valor arbitrado de R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00.

TRT-PR-02394-2006-411-09-00-1-ACO-06216-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Valmir de Campos Silva-Recurso Adesivo-Ór-
gão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Matos-Edson Carlos de
Souza Veiga-Renata Alves Pereira Wosny-Sandra Aparecida
Loss Storoz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e, de
ofício, excluir a determinação quanto aos descontos previden-
ciários e fiscais. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para acrescer à con-
denação, os vales-transporte devidos para comparecimento à
escala, parcelas vencidas e vincendas, como fixado. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas acrescidas, pelo valor ora
arbitrado à condenação de R$2.000,00, no importe de R$40,00.

TRT-PR-02500-2006-022-09-00-8-ACO-06124-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Ozias Silva de Lima-Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Carlos Roberto de
Matos-Renata Alves Pereira Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO,
nos termos da fundamentação; por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) deferir o
pagamento de vale-transporte ao autor. Custas invertidas, pelo
reclamado, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o valor de
R$ 10.000,00, ora arbitrado à condenação.

TRT-PR-02549-2006-022-09-00-0-ACO-06121-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Laertes Rocha Rodrigues-Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organiza-
do de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renata Alves Pereira Wosny-Luiz Fernando
Zornig Filho-Carlos Roberto de Matos-Sandra Aparecida Sto-
roz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO, nos termos da fundamentação; por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, deferir o
pagamento de vale-transporte. Custas invertidas, pelo reclama-
do, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o valor de R$
10.000,00, ora arbitrado à condenação.

TRT-PR-02762-2006-022-09-00-2-ACO-06119-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Elias Lourenço dos Santos-Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organiza-
do de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Renata Alves Pe-
reira Wosny-Carlos Roberto de Matos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES, PRINCIPAL E ADESIVO, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMADO, nos termos da fundamentação. Por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO

DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, de-
ferir o pagamento de vale-transporte ao autor, verbas vencidas
e vincendas. Custas invertidas, pelo reclamado, no mesmo va-
lor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 15.000,00.

TRT-PR-02778-2006-016-09-00-3-ACO-06098-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 36085-2007
Embargante: Wal Mart Brasil Ltda.-Jair Dionizio dos Santos
Recorrente(s): Jair Dionizio dos Santos-Wal Mart Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabiano Silveira Abagge-Nelto Luiz Renzetti-
Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo-Napoleao Lyrio Teixeira
Netto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação: a)prestar esclarecimentos quanto ao
alcance da condenação em diferenças de adicional noturno e
reflexos. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02842-2006-411-09-00-7-ACO-06120-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Jonas Modesto-Órgão de Gestão de Mão de Obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Matos-Edson Carlos de
Souza Veiga-Renata Alves Pereira Wosny-Sandra Aparecida
Loss Storoz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMADO, bem como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO,
analisado preferencialmente, nos termos da fundamentação. Por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, deferir o pagamento de vales-transporte. Custas
invertidas, pelo reclamado, no valor de R$ 200,00, calculadas
sobre o valor de R$ 10.000,00, ora arbitrado à condenação.

TRT-PR-03358-2006-002-09-00-1-ACO-06316-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Rogerio Aparecido de Oliveira
Recorrido(s): Lojas Americanas S.A.
ADVOGADO(S): Karla Nemes-Gabriel Yared Forte-Maria de
Lourdes Viegas Georg
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação:
a)acrescer à condenação o excedente da 6ª hora diária e da 36ª
hora semanal para o período contado a partir de 16-07-2003;
b)acrescer à condenação o período laborado além do registro
nas festas de Natal, Páscoa e Dia das Crianças; c)determinar a
observância da hora noturna e o pagamento do adicional notur-
no para as horas laboradas em prorrogação ao horário noturno;
e d)deferir ao autor indenização por dano moral. Custas acres-
cidas no importe de R$ 500,00, calculadas sobre o valor de R$
25.000,00, ora arbitrado à condenação.

TRT-PR-03595-2006-662-09-00-5-ACO-06458-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Valdecir Marinho de Souza
Recorrido(s): Julio Venuto Leonardo-Valentin Leonardo
ADVOGADO(S): Alex Panerari-Lourival Pereira dos Santos-
Luiz Augusto Wronski Taques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
acrescer à condenação o pagamento, em dobro, de um período
de férias, no valor de R$ 1.077,00, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-03701-2006-513-09-00-2-ACO-06117-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Luceni Cristina Bueno de Souza
Recorrido(s): Kg Borges & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Lopes Barreto-Durval Antonio Sgario-
ni Junior-Tania Valeria de Oliveira Oliver
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação: a)afastar o enquadra-
mento da autora como doméstica; e b)acrescer a condenação
horas extras e reflexos. Custas acrescidas no importe de R$
80,00, sobre o valor provisório arbitrada à condenaçaõ de R$
4.000,00.

TRT-PR-03855-2006-892-09-00-0-ACO-06109-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA

Recorrente(s): Antonio Leal da Silva-Botica Comercial Farma-
ceutica Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jozildo Moreira-Rocheli Silveira-Roland
Hasson-Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Denise Campelo
Justus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO,
nos termos da fundamentação. Por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-04031-2006-024-09-00-4-ACO-06103-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Francisco Helio de Oliveira-Banco Mercantil do
Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helcio Silva Orane-Marco Aurelio Krefeta-
Gerson Eurico dos Reis-Joao Candido Avila Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMADO, porque inexistente. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a)condenar o reclamado ao pagamento
de honorários assistenciais no importe de 15% do valor da con-
denação. Custas acrescidas sobre o valor arbitrado de R$
3.000,00, no importe de R$ 60,00, pelo reclamado.

TRT-PR-04083-2006-892-09-00-4-ACO-06422-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 34899-2007
Embargante: Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
Recorrente(s): Osni Cordeiro
Recorrido(s): Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
ADVOGADO(S): Marcelo Marco Bertoldi-Neusa Maria Ga-
ranteski-Christian Schramm Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para acres-
cer ao acórdão parâmetros para a apuração de horas extras, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-04183-2006-664-09-00-5-ACO-06415-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 373-2008
Embargante: Rossi-Serviços de Processamento de Dados Ltda.
Recorrente(s): Alexandre Nazario da Silva
Recorrido(s): Rossi-Serviços de Processamento de Dados Ltda.
ADVOGADO(S): Wolney Cesar Rubin-Camila Vidotti de Re-
zende
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
acrescer fundamentos ao acórdão, sem, entretanto, alterar o
resultado do julgado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04290-2006-028-09-00-0-ACO-06167-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 995-2008
Embargante: Luiz Atsushi Suzuki e outros
Agravante(s): Luiz Atsushi Suzuki-Funbep Fundo de Pensão
Multipatrocinado-Banco Banestado S.A.
Agravado(s): Laerte Lopes Perez-Lavinia Marcondes de Oli-
veira-Leila Christina Franca-Lizete Machado de Aguiar Rabe-
lo-Lourival Luis Mercurio-Luciano Navarro Pomar-Luiz Cae-
tano Sandrini-Luiz Carlos Martins-Maria Auta de Oliveira da
Silva
ADVOGADO(S): Gustavo Moreira Gorski-Indalecio Gomes
Neto-Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios do reclamado. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos declara-
tórios do reclamado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04617-2006-029-09-00-0-ACO-06215-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Antonio Carlos Alves Sampaio-Moro Empreen-
dimentos e Participações S.A.-Prata Di Pordenoni Empreendi-
mentos e Participações S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andrea Carla Alvarenga de Lima-Jose Lucio
Glomb-Paulo Mauricio da Rocha Turra-André Felipe Durdyn-
Diogo Matte Amaro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DAS RÉS para, nos termos da fundamentação, determinar
o abatimento dos valor recebidos no termo de rescisão contra-
tual a título de 13º salário e férias. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04665-2006-003-09-00-6-ACO-06470-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Afonso Marcelo de Campos-Holcim Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
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ADVOGADO(S): Jose Augusto Pereira-Indalecio Gomes Neto-
Fabio Alexandre Peixoto-Eduardo Gomes Freneda-Douglas
Wayss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
da ré para modificar parcialmente os parâmetros de cálculo do
labor em período destinado ao intervalo intrajornada, bem como
de seus reflexos, nos termos da fundamentação. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário do reclamante para conceder-lhe o benefício da justiça
gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-05012-2006-029-09-00-7-ACO-06209-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Antonio Aparecido Araujo
Agravado(s): Makro Atacadista S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Cordeiro-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQÜENTE, e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para:
a)determinar que o cálculo dos valores devidos a título de re-
embolso por quilômetro rodado observe, mês a mês, os índices
de correção monetária dos meses subseqüentes ao laborados; e
b)determinar que seja utilizado o divisor 2, na planilha de fl.
405, para fins de reflexos das horas extras e RSRs em 13º salá-
rio do ano de 2002, tudo nos termos da fundamentação. Custas
na forma do art. 789-A, da CLT.

TRT-PR-05191-2006-013-09-00-7-ACO-06181-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 34702-2007
Embargante: Transjoi Transportes Ltda.
Recorrente(s): Moises de Carvalho Souza-Recurso Adesivo-
Transjoi Transportes Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Cristina Nogueira Nicolaiewski-Fernan-
do Schlieper-Gabriel Yared Forte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos que fazem parte da fundamentação.

TRT-PR-05265-2006-011-09-00-2-ACO-06276-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Jair Pedro Tobias-Banco Itau S.A.-Recurso Ade-
sivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Eiko Kiwara-Indalecio Gomes Neto-
Emanuelle Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição interpostos por ambas as partes, bem como das
contraminutas apresentadas. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas, pelo executado, na forma da lei (artigo 789-A,
inciso IV, da CLT).

TRT-PR-05372-2006-011-09-00-0-ACO-06292-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Embargado: V. Acordão n. 2088-2008
Embargante: Banco Itau S.A.
Agravante(s): Carlos Marques Aleixo-Banco Itau S.A.-Recur-
so Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Thais Cavalheiro da Silva-Indalecio Gomes
Neto-Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-Emanuelle
Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios opostos pelo Banco Itaú S.A. e, no
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-05387-2006-011-09-00-9-ACO-06275-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): José Wanderlei Nicola-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-
Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição interpostos por ambas as partes, bem como das
contraminutas apresentadas. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas, pelo executado, na forma da lei (artigo 789-A,
inciso IV, da CLT).

TRT-PR-05445-2006-011-09-00-4-ACO-06291-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Embargado: V. Acordão n. 2089-2008
Embargante: Banco Itau S.A.
Agravante(s): Margarida Biegas Fernandes-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-
Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira dos Santos-Thais
Cavalheiro da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios opostos pelo Banco Itaú S.A. e, no
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-05488-2006-011-09-00-0-ACO-06354-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Francisco José Pinto Cardoso-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Ana Carolina Muller
Moreira de Carvalho-Emanuelle Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar argüida em contraminuta pelo executado e EM CONHE-
CER dos agravos de petição das partes, assim como das respec-
tivas contraminutas. No mérito, por igual votação, EM NEGAR
PROVIMENTO ao agravo de petição adesivo do executado
(analisado preferencialmente)e, sem divergência de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-05790-2006-004-09-00-0-ACO-06233-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Edson Vieira da Cunha-Alicio de Oliveira Al-
ves-Dirceu Muros Lourenco-Simao Souza Lima-Elcio Alves da
Silva
Agravado(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR
PROVIMENTO ao agravo, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-05791-2006-004-09-00-4-ACO-06277-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Adelar Felipetti-Paulo Takeu Wakasugui-Jane
Elisabet Schafer Wakasugi
Agravado(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interpostos pelos exeqüentes e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas, pelo executado, na forma da lei (artigo
789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-05815-2006-651-09-00-1-ACO-06406-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 802-2008
Embargante: Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas
Ltda.
Recorrente(s): Everaldo Aparecido dos Santos
Recorrido(s): Nilko Metalurgia Ltda.-Nossa Serviço Temporá-
rio e Gestao de Pessoas Ltda.
ADVOGADO(S): Tania Regina Felipim-Lucyanna Joppert Lima
Lopes-Fabio Reimann-Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche-
Levy Lima Lopes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RÉ(Nossa
Serviço Temporário Ltda.)e, no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclareci-
mentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-05824-2006-005-09-00-2-ACO-06125-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Elza Ananias Silverio-Kvaerner do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Ione Regina Sliviany-Mauro Joselito Bordin-
Helio Gomes Coelho Junior-Jose Roberto Ramos de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA, por de-
serto, nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-05914-2006-892-09-00-5-ACO-06097-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 1409-2008
Embargante: General Mechanical Equipments Ltda.
Recorrente(s): General Mechanical Equipments Ltda.
Recorrido(s): Shigeru Kano
ADVOGADO(S): Adilson Aparecido Morais-Adrian Moreno-
Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RÉ e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-05960-2006-016-09-00-6-ACO-06469-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancarios de Curitiba e Região-Banco do Brasil S.A.-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcio Ribeiro Pires-Jane Salvador-Nasser
Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do sindicato autor e das respectivas contra-razões.
Sem divergência de votos, NÃO CONHECER do recurso ade-
sivo do banco réu. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário do autor para condenar o réu ao
pagamento da sétima e oitava horas como extras, com adicio-
nal de 50% e divisor 180, e reflexos. Autorizados descontos

previdenciários e fiscais. Incidência de juros e correção mone-
tária. Tudo nos termos da fundamentação. Custas invertidas,
pelo réu, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor
provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 15.000,00.

TRT-PR-05985-2006-016-09-00-0-ACO-06471-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região
ADVOGADO(S): Marcio Ribeiro Pires-Nasser Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do banco réu e das contra-razões do sindicato au-
tor, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-06229-2006-909-09-00-3-ACO-06381-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
AUTOR(es):: Conceição Gonçalves Martins
RÉU(s): Conselho de Obras Sociais de Apucarana-Cosap-As-
sociação de Proteção À Maternidade e À Infância de Apucara-
na-APMI-Município de Apucarana
ADVOGADO(S): Wolney Cesar Rubin-Carlos Alberto de Sou-
za-Rubens Henrique de Franca
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO ADMITIR a
ação rescisória face à impossibilidade jurídica e à incompatibi-
lidade entre os pedidos deduzidos na inicial, extinguindo o pro-
cesso sem exame do mérito na forma do artigo 267, VI, do
CPC, nos termos da fundamentação. Custas nos termos da lei.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA-CUMULAÇÃO DE PEDI-
DOS DE RESCISÃO-DECISÕES PROFERIDAS POR VARA
DO TRABALHO NA FASE DE CONHECIMENTO E PELO
TRIBUNAL NA DE EXECUÇÃO-DESCABIMENTO-INÉP-
CIA. É juridicamente impossível, por aplicação analógica da
Súmula 192, III, do TST, a cumulação de rescisórias manejadas
contra a sentença de conhecimento proferida por Vara do Tra-
balho e contra decisão proferida na fase de execução por esta
Seção Especializada. Ainda que o acórdão regional, em tal hi-
pótese, não substitua a sentença de conhecimento, há que se
reconhecer que ela pressupõe a existência de um título judici-
al, consistente na coisa julgada formada na fase de conheci-
mento. Assim, tanto pela impossibilidade jurídica quanto pela
incompatibilidade entre os pedidos, a inicial é inepta, sendo
inadmissível a ação rescisória assim proposta. Ação rescisória
de que não se conhece.

TRT-PR-07546-2006-652-09-00-4-ACO-06472-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Marcos Antonio Fernandes dos Reis-Recurso
Adesivo-Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Pericles Pessoa Salazar Filho-Mauro Joseli-
to Bordin-Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Diego Lenzi Reyes
Romero-Jose Lucio Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários principal e adesivo e das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO ao recurso
ordinário do réu para: a)excluir da condenação o pagamento
das horas laboradas além da oitava diária e quadragésima quar-
ta semanal, bem como os reflexos deferidos, e b) excluir da
condenação os honorários advocatícios. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do reclamante para: a)determinar que seja observado o adicio-
nal de 150%, a partir de maio-2001, para o cálculo do labor em
domingos e feriados e b)afastar a condenação do autor ao pa-
gamento de honorários advocatícios de R$ 500,00. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-07867-2006-008-09-00-1-ACO-06466-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Leandro Gazana Meirelles
Recorrido(s): Lojas Americanas S.A.
ADVOGADO(S): Maria de Lourdes Viegas Georg-Cleusa Ma-
ria Giaretta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões. No mérito, por mai-
oria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembargador
Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-07914-2006-013-09-00-2-ACO-06287-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 2360-2008
Embargante: Associação Radio Taxi Paraná
Recorrente(s): Associação Radio Taxi Paraná
Recorrido(s): José Carlos de Lima
ADVOGADO(S): Israel Caetano Sobrinho-Christyane Montei-
ro-Paulo Sergio Piasecki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-08540-2006-008-09-00-7-ACO-06456-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Diario Transportes Rodoviarios Ltda.
Recorrido(s): Fabiano Santos
ADVOGADO(S): Guilherme Pezzi Neto-Roland Klassen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-

so ordinário da reclamada e das contra-razões do reclamante.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Desembargador Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para: a)determinar que na apuração das
horas extras seja observado o disposto no inciso IV da Súmula
85 do TST e b)reconhecer que era de oito horas a jornada cum-
prida nos dias em que consta a rubrica “VIAGE” nos cartões-
ponto. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-08661-2006-007-09-00-2-ACO-06281-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
REDATOR: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 2074-2008
Embargante: D Ampezzo Administração e Participações Ltda.-
Loreni Braga de Paula-Deodoro Depilação Ltda.
Recorrente(s): Loreni Braga de Paula
Recorrido(s): Deodoro Depilação Ltda.-D Ampezzo Adminis-
tração e Participações Ltda.
ADVOGADO(S): Josiane Trinkel-Fernando de Bona Moraes-
Giovanna Alves Cim-Adriano Nery Kuster-Paulo Roberto Mag-
nabosco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das partes e dos documentos de fls. 282-
287, assim como dos subsídios de fls. 283-290 e dos extratos
de fls. 291-295, mas NÃO CONHECER dos documentos de
fls. 278-281, porque não se revelam documentos novos na acep-
ção da Súmula nº 8 do C. TST. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração
da Reclamante; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO aos
embargos de declaração da segunda Reclamada; por unanimi-
dade de votos, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de de-
claração da primeira Reclamada.

TRT-PR-09903-2006-013-09-00-7-ACO-06183-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 23764-2007
Embargante: Gran Sapore Br Brasil S.A.
Recorrente(s): Gran Sapore Br Brasil S.A.
Recorrido(s): Maria José da Silva Vogler-Electrolux do Brasil
S.A.
ADVOGADO(S): Drausio Apparecido Villas Boas Rangel-Luiz
Alberto Goncalves-Cezarino Lopes-Elionora Harumi Takeshi-
ro-Adalberto Caramori Petry
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação, conferir efeito modificativo aos embargos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ e determi-
nar a reinclusão dos autos em Pauta para julgamento do mérito.

TRT-PR-11294-2006-028-09-00-5-ACO-06407-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 34904-2007
Embargante: Iracema Antunes Pereira [ME]
Recorrente(s): Lucelia Cristina dos Santos Paris-Iracema An-
tunes Pereira [ME]-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leucimar Gandin-Lineu Roberto Mickus
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar
informações e acrescer fundamentos, sem, entretanto, altera-
ção do resultado do julgado, tudo nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-11304-2006-011-09-00-0-ACO-06252-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Levi Maran-Banco Itau S.A.-Recurso Adesivo-
Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição, principal do exeqüente e adesivo do execu-
tado, assim como da contraminuta apresentada, e conhecer do
documento de fl. 87, porque acostado na primeira oportunida-
de do executado manifestar-se. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO aos agravos de petição do exe-
qüente e do executado, nos termos da fundamentação. Sem di-
vergência de votos, EM DECLARAR de ofício a nulidade da
decisão de fl. 95 e EM JULGAR PREJUDICADO o agravo de
petição complementar do executado. Custas inalteradas.

TRT-PR-11325-2006-011-09-00-6-ACO-06340-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Raul Carrica Feteira Carvidao-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de inadmissibilidade argüida pelo executado e EM CO-
NHECER do agravo de petição do exeqüente. Por igual vota-
ção, EM CONHECER do agravo de petição adesivo, do docu-
mento que o acompanha e da contraminuta oferecidos pelo exe-
cutado. Sem divergência de votos, EM DECLARAR, de ofício,
a nulidade da decisão complementar de fl. 95 e EM JULGAR
PREJUDICADO o agravo de petição do executado de fls. 98-
101. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição adesivo do executado, analisado pre-
ferencialmente e, sem divergência de votos, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do exeqüente, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.
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TRT-PR-11509-2006-011-09-00-6-ACO-06350-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Ercilia Rossatto da Silva-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de inadmissibilidade argüida pelo executado e EM CO-
NHECER do agravo de petição da exeqüente. Por igual vota-
ção, EM CONHECER do agravo de petição adesivo, do docu-
mento que o acompanha e da contraminuta oferecidos pelo
Banco Itaú S.A. Sem divergência de votos, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da decisão complementar de fl. 88 e EM
JULGAR PREJUDICADO o agravo de petição do executado
de fls. 91-94. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição adesivo do executado, anali-
sado preferencialmente e, sem divergência de votos, EM NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exeqüente, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-11734-2006-011-09-00-2-ACO-06232-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Wilson Carnelozzi-Banco Itau S.A.-Recurso Ade-
sivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente e do agravo de petição adesivo
do executado, assim como da contraminuta do executado. Por
igual votação, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade da deci-
são de fl. 89, JULGANDO PREJUDICADO o Agravo de Peti-
ção do Réu de fls. 92-95, nos termos da fundamentação. No
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição adesivo do executado, analisado pre-
ferencialmente, nos termos da fundamentação. Por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exe-
qüente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-12378-2006-004-09-00-6-ACO-06110-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Cicero José da Silva
Recorrido(s): Dias e Nardoto Ltda.
ADVOGADO(S): Emanuelle Dayana Bortolon-Ivan Sergio
Tasca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar o pagamento das diferenças decorren-
tes da equiparação salarial; e b)determinar o pagamento do tem-
po intervalar suprimido de forma extraordinária, com adicional
de 50%(1h00min a cada dia laborado sem fruição do intervalo
mínimo legal, conforme fundamentação exposta na r. senten-
ça-fl. 72)e os reflexos já deferidos na decisão de primeiro grau.
Custas não alteradas.

TRT-PR-16922-2006-013-09-00-0-ACO-06461-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Celio Cicero da Silva
Recorrido(s): Casa Bahia Comercial Ltda.
ADVOGADO(S): Zenaide Hernandez-Luiz Alberto Goncalves-
Luiz Carlos de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, mas NÃO CONHECER das con-
tra-razões por intemprestivas. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-21208-2006-013-09-00-3-ACO-06309-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Minerais do Paraná S.A.-MINEROPAR
Recorrido(s): Clovis Roberto da Fonseca
ADVOGADO(S): Adriana Frazao da Silva-Jaqueline Todesco
Barbosa de Amorim-Giani Cristina Amorim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir a concessão dos benefícios da
justiça gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-21518-2006-028-09-00-7-ACO-06454-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Roseli Kudla da Silva-Trevizzano Locação de
Mão de Obra Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gleysonlevi Ferreira Lima-Jimy Ribeiro da
Silva-Luciane Freitas Oliveira-Raquel Cristina Baldo-Custodia
Souza dos Santos Cortez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes. No mérito, sem divergência de
votos NEGAR PROVIMENTO aos recursos e REJEITAR o
pedido da autora de aplicação das penas de litigância de má-fé.
Custas inalteradas.

TRT-PR-51249-2006-654-09-00-9-ACO-06150-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s): Gilson Pereira Teixeira
Recorrido(s): Grupo Ebapi Ltda.
ADVOGADO(S): Dicesar Beches Vieira Junior-Lucia de Fáti-
ma Ribas Matzenbacher
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar a ré ao paga-
mento: a)do aviso prévio, bem como 1-12 de décimo terceiro e
de férias; b)da multa do artigo 477, da CLT; c)honorários assis-
tenciais, conforme as razões expostas na fundamentação da
Exma. Desembargadora Relatora, a seguir: “Presentes os pres-
supostos legais de admissibilidade, ADMITO o recurso ordiná-
rio-procedimento sumaríssimo interposto. DO SALÁRIO-FA-
MÍLIA. O recorrente pretende a reforma da r. sentença, alegan-
do inadimplência do salário-família no decorrer do contrato de
trabalho. Não merece reforma a r. decisão recorrida, conforme
bem expôs o d. juízo a quo. Importante salientar que o autor
não preenche os requisitos do artigo 81, do Decreto nº 3.048-
1999, eis que percebeu mensalmente salários acima de
R$360,00(trezentos e sessenta reais). Ainda, se fosse devido,
não restou provado nos autos a existência do beneficiário, pelo
qual se pleiteia o benefício. Assim, NEGO PROVIMENTO.
DO AVISO PRÉVIO. O recorrente requer a reforma da r. deci-
são no tocante ao aviso prévio, tendo em vista a ausência da
juntada dos cartões-ponto pela ré, a fim de comprovar o alega-
do em audiência de instrução. Merece reforma a r. sentença.
Embora no documento de aviso prévio acostado à fl. 11, conste
que o autor optou por “ausentar-se 7(sete)dias corridos, conf.
Art. 488, Parágrafo Segundo”, impossível por si só demonstrar
se houve realmente seu cumprimento conforme pactuado entre
as partes. Vale salientar que bastaria a juntada do cartão-ponto
referente à jornada de trabalho do autor durante o período do
aviso prévio, para que a ré afastasse as alegações do autor, con-
tudo não foi o que ocorreu nos autos, não se desincumbindo do
seu ônus probatório. Diante do exposto, REFORMO a r. sen-
tença para condenar a ré ao pagamento do aviso prévio, bem
como 1-12 de décimo terceiro e de férias. MULTA DO ART.
477 DA CLT. O recorrente pretende a reforma da r. decisão
alegando ser devida a multa do artigo 477, da CLT. Importante
salientar que é entendimento consagrado desta Turma, que a
multa do artigo 477 da CLT sempre é devida, quando há atraso
ou ausência de pagamento das verbas rescisórias, isto porque,
conforme elucidado por ALICE MONTEIRO DE
BARROS(Revista Ltr, novembro-94, p. 58):”na hipótese do
parágrafo 8º do artigo 477 da C.L.T., a única exceção para que
o empregador se isente da multa é que o trabalhador, frise-se,
comprovadamente dê causa à mora. Não se inclui na exceção,
relação jurídica controvertida, tampouco discussão em torno
da causa de cessação do contrato. E note-se que no final do
parágrafo 8º do artigo 477 consolidado o legislador nem mes-
mo usou o termo empregado, mas trabalhador, estando aí in-
cluído mesmo aquele cuja relação jurídica é controvertida.” No
presente caso, diante da ausência de comprovação do labor no
período de aviso prévio, que acarretou na reforma da sentença
no tocante ao aviso prévio(item anterior), é imperativo de apli-
cação da multa em questão. REFORMO a r. decisão para con-
denar a ré ao pagamento da multa do artigo 477, da CLT. DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Pretende o recorrente a
condenação da ré em verba sucumbencial, tendo em vista que o
reclamante é pobre na acepção jurídica do termo, conforme
declaração acostada aos autos, com fulcro no artigo 20, o3º do
CPC, bem como artigo 133, da Constituição Federal. Insta res-
saltar que merece reforma a r. sentença, eis que o E. Tribunal
Superior do Trabalho tem o seguinte entendimento: “Nº 219-
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE
CABIMENTO.(incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 27
da SDI-II)I-Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamen-
to de honorários advocatícios, nunca superiores a 15%(quinze
por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria pro-
fissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro
do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou
da respectiva família.(ex-Súmula nº 219-Res. 14-1985, DJ
19.09.1985)II-(...)” Ainda, importante destacar que o autor jun-
tou aos autos declaração de hipossuficiência à fl. 07, em con-
formidade com o artigo 4º, o1º, da Lei nº 1.060-1950, bem como
artigo 790, o3º, da CLT. Diante do exposto, REFORMO a r.
sentença, a fim de acrescer à condenação honorários assisten-
ciais.” Custas inalteradas.

TRT-PR-51304-2006-089-09-00-5-ACO-06140-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Juliana Pantaleao da Silva
Recorrido(s): Modelo Comércio Consultoria e Assessoria Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Testa-Deusderio Tormina-Juliana Gla-
de Ferracini Sanches
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA AUTORA, assim como das respectivas contra-razões
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos seguintes termos: “ Dispensado o relatório nos termos
do artigo 852-I, “caput” da CLT. Autos não remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, a teor do artigo 895, o 1º, III, da
CLT. Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, por
unanimidade de votos, CONHEÇO do recurso ordinário em
procedimento sumaríssimo interposto, assim como das contra-
razões. PERÍODO SEM REGISTRO. AVISO PRÉVIO. HO-
RAS EXTRAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A autora
postula o seguinte: a)retificação de CTPS e pagamento de re-
flexos, pois contratada dia 10-02-2004 e registrada dia 03-01-
2005(fls. 162-163); b)reconhecimento de nulidade do aviso
prévio e pagamento de indenização correspondente com refle-
xos (fls. 163-164); c)pagamento de horas extras; c)honorários
advocatícios(fls. 165-169). Sem razão, pelos seguintes moti-
vos: a)a ré comprovou a contratação dia 14 de fevereiro de
2004(fl. 69), conforme reconhecido na sentença; b)a perícia

foi conclusiva no sentido de que as assinaturas dos documentos
periciados não revelam indício de fraude; c)não foi comprova-
da a jornada da petição inicial, pelo que são devidas apenas as
horas extras definidas na sentença e e) a autora não se encontra
assistida pelo sindicato da categoria, o que torna indevidos
honorários de advogado. Assim, mantenho a sentença pelos seus
próprios fundamentos, com amparo no art. 895, o 1º, IV, da
CLT, segundo o qual em procedimento sumaríssimo, se a sen-
tença for confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão
de julgamento, registrando tal circunstância, servirá de acór-
dão. Extrai-se da ata de correição ordinária publicada no Diá-
rio da Justiça-Seção 1-nº 83, de 02 de maio de 2007, página
830, a seguinte recomendação do Exmo. Ministro Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho, João Oreste Dalazen: “nas cau-
sas sob rito sumaríssimo em recurso ordinário: a)não se lavre,
ACÓRDÃO, tampouco se emita certidão afeiçoada a tal(com
fundamentação)”. Rejeita-se.” Custas inalteradas.

TRT-PR-51417-2006-096-09-00-9-ACO-06126-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Embargado: V. Acordão n. 421-2008
Embargante: Construtora Triunfo S.A.
Recorrente(s): Edivan Gomes Ribeiro-Construtora Triunfo S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Douglas Sebastião de Oliveira Mendes-Cris-
tiana Napoli Madureira da Silveira-Angela Sampaio Chicolet
Moreira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA
RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para prestar esclarecimentos, conforme as ra-
zões expostas na fundamentação da Exma. Desembargadora
Relatora, a seguir: “CONHEÇO dos embargos de declaração
porque regularmente opostos pela reclamada. VALOR DA
CAUSA-OMISSÃO. Sustenta a embargante que, não obstante
o acréscimo do valor atribuído às custas, não se manifestou o v.
acórdão acerca do valor acrescido à condenação, o que impos-
sibilita o recolhimento do depósito recursal. Pretende, assim,
sejam prestados esclarecimentos a respeito, declinando-se o
valor da causa ante o provimento parcial do recurso ordinário
interposto pelo reclamante. Razão assiste ao embargante, eis
que efetivamente não consta do v. acórdão o valor provisoria-
mente acrescido à condenação. Destarte, sanando a omissão
constatada, esclareço que as custas, fixadas em R$88,00, fo-
ram calculadas sobre o valor provisoriamente acrescido à con-
denação, de R$4.400,00.”

TRT-PR-52266-2006-892-09-00-6-ACO-06128-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MORGANA DE ALMEIDA RICHA
Embargado: V. Acordão n. 35972-2007
Embargante: Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Recorrente(s): Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.-
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária-INFRAE-
RO
Recorrido(s): Jose Teixeira da Silva
ADVOGADO(S): Rodrigo de Lima Martins-Marcal Geraldo
Garay Bresciani-Danieli Juliana Correa-Silmara do Rocio Sil-
va Guimaraes-Jamil Nabor Caleffi-Fabio Luis de Araujo Ro-
drigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ ONDREPSB e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-52406-2006-892-09-00-6-ACO-06131-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Espólio de Marcio José Pereira
Recorrido(s): Valdir Pires Comércio de Madeiras-Panagro
Empreendimentos Florestais Ltda.
ADVOGADO(S): Ruth da Costa Gandolfo-Carlos Cristiano
Camargo Aranha-Joaozinho Santana
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo do autor e das
contra-razões apresentadas pelos réus. No mérito, por maioria
de votos, vencido o Exmo. Desembargador Ubirajara Carlos
Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando a sen-
tença por seus próprios fundamentos(artigo 895, o 1º, inciso
IV, parte final, da CLT). Custas inalteradas.

TRT-PR-52988-2006-664-09-00-5-ACO-06147-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Mario Bavia Santi-Leao Engenharia S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Construmil Prudente Construções
Ltda.-EPP
ADVOGADO(S): Fernando Andre Silva-Jorge Custodio Fer-
reira-José Antonio Cordeiro Calvo-Rubiana Candido de Oli-
veira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para acrescer à condenação a indenização por dano
moral no valor de R$1.000,00. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO
para: a)fixar o início da jornada às 07h00; b)excluir da conde-
nação o vale-compra e a multa convencional; c)determinar seja
devolvido à recorrente o valor de R$270,00, pago a maior a
título de custas, conforme as razões expostas na fundamenta-
ção da Exma. Desembargadora Relatora, a seguir: “Presentes
os pressupostos legais de admissibilidade, ADMITO os recur-
sos ordinários em procedimento sumaríssimo interpostos. RE-

CURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DE MARIO BAVIA SANTI. DANO MORAL. O autor invoca
o disposto nos artigos 186, 927 e 944 do Código Civil, bem
como o artigo 5º, incisos V e X da Carta Magna, pretendendo a
condenação das rés ao pagamento de indenização por dano
moral, alegando que o patrimônio moral do autor foi atingido,
pois não havia fornecimento de EPIs, o transporte era feito em
caminhão caçamba, não havia fornecimento de alimentação
adequada, etc. A primeira testemunha arrolada pelo autor disse
que “acha que o reclamante deixou de trabalhar por causa da
alimentação, porque achava que era pouca;(...)o reclamante e o
depoente eram transportados em caminhão aberto”(fl. 25). A
segunda testemunha, também arrolada pelo autor, disse que
“eram fornecidas duas refeições por dia, mas eram péssimas,
pois chegavam a passar fome”(fl. 25). Este fato foi confirmado
pela testemunha arrolada pela primeira ré, ouvida à fl. 111, que
disse: “o autor e os outros operários reclamavam da alimenta-
ção, considerando-a pouca; que parece que o autor deixou de
trabalhar em razão de ser pouca a comida;(...)que eram trans-
portados em caminhão caçamba”. Segundo o magistério de
Wilson Melo da Silva(apud Clayton Reis, “Dano Moral”, Edi-
tora Forense 3ª edição, pág. 06), dano moral se conceitua como
sendo(...)”lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural
de direito em seu patrimônio ideal, atendendo-se por patrimô-
nio ideal, em contraposição ao material, o conteúdo de tudo
aquilo que não seja suscetível de valor econômico”. Entendo
passível de indenização, por ofensa à moral e à dignidade da
pessoa humana, as condições de trabalho impostas pelas rés,
considerando-se o fornecimento da alimentação insuficiente e
o transporte do empregado em caminhão caçamba, própria para
o transporte de carga e absolutamente imprópria para o trans-
porte de pessoas. Observe-se que a respeito da alimentação,
todas as testemunhas ouvidas confirmaram que a quantidade
era pouca, tanto que a testemunha arrolada pela defesa, embora
tenha dito que considerava a alimentação boa, disse que os
outros empregados reclamavam, o que faz concluir tratar-se da
opinião geral. Também o transporte em caminhão caçamba, sob
minha ótica, ofende a moral e a dignidade da pessoa, pois além
do desconforto, a prática demonstra descaso com a segurança
do obreiro (integridade física). Acrescento que, “data venia”
do que restou decidido, entendo que o dano não teve natureza
patrimonial, eis que a fome está diretamente ligada ao direito à
vida(sobrevivência), assim como o desconforto físico e a hu-
milhação que produziam no autor o transporte em caminhão
caçamba diz respeito à dignidade, à honra da pessoa humana(a
própria sentença reconheceu que o autor era tratado como “coi-
sa” e não como pessoa), ensejando reparação mediante indeni-
zação. Tendo em vista o tempo de duração do contrato(apenas
alguns dias), fixo a indenização em R$1.000,00. Dou provi-
mento parcial para acrescer à condenação a indenização por
dano moral no valor de R$1.000,00. RECURSO ORDINÁRIO-
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DE LEAO ENGENHA-
RIA S.A.. SOLIDARIEDADE-SUBSIDIARIEDADE. Argumen-
ta a recorrente que firmou com a primeira ré um contrato de
terceirização de serviços que seriam prestados pelos emprega-
dos da contratada, sob sua total supervisão e responsabilidade.
Entende que a condição de sub-empreiteira da primeira ré de-
veria ser comprovada. Pondera que a responsabilidade solidá-
ria não pode ser presumida. Acrescenta que não restou com-
provado que a primeira ré tenha prestado serviços em benefício
exclusivo da recorrente. Pede que seja declarada a responsabi-
lidade subsidiária, apenas. A r. sentença primeira reconheceu,
em face das provas orais produzidas, que houve subempreitada
de serviços que deveriam ter sido realizados pela própria em-
preiteira principal, eis que as testemunhas confirmaram o tra-
balho do autor através da primeira ré para a segunda(fls. 25 e
111)e considerando que a ora recorrente é uma construtora(vide
fl. 47)e que a primeira ré também atua no ramo da construção
civil(fornecendo, ao que consta do seu Contrato Social, servi-
ço de locação de mão de obra não temporária-fl. 30). A ativida-
de-fim não pode ser objeto de terceirização, pelo que, qualquer
que seja a denominação contratual dada pela ora recorrente ao
ajuste entabulado com a primeira ré, de fato, tratou-se de su-
bempreitada, aplicando-se, destarte, o disposto no artigo 455
da CLT. A responsabilização é solidária e decorre da lei. Nego
provimento. RESCISÃO INDIRETA. Argumenta a recorrente
que não teria sido comprovado que o autor passava fome no
trabalho, fato que foi considerado pela r. sentença como deter-
minante da rescisão indireta. Pondera que o autor não infor-
mou ao Juízo que havia fornecimento de café da manhã e lan-
che, além de jantar. Invoca o que disse a testemunha arrolada
pela defesa e conclui que o autor deixou de trabalhar por von-
tade própria. Pede que se reconheça a demissão a pedido. Pelas
mesmas razões através das quais se considerou comprovado e
configurado o dano moral, passível de indenização, como já
explanado em item anterior(recurso do autor), justifica-se a
rescisão indireta. O autor não tinha outra alternativa a não ser
considerar encerrado o contrato, em razão da ausência de con-
dições para que o trabalho fosse prestado dignamente. Nego
provimento. JORNADA DE TRABALHO. A recorrente enten-
de que houve julgamento além do pedido no que tange ao iní-
cio da jornada, eis que a inicial aponta a jornada a partir das
07h00 e a r. sentença fixou o início às 06h45. Segue mencio-
nando que a testemunha Edgar relatou trabalho das 07h00 às
18h00 com uma hora de intervalo e não até as 19h00, como
reconhecido. Por fim, entende que o labor em domingos deve
ser limitado a um, até as 12h00. No entanto, a testemunha in-
vocada também disse que “nos dias em que chegava caminhão
de concreto não tinham horário para encerrar a jornada; que o
autor chegou a trabalhar até 20h00 ou mais, em referidos dias,
não se lembrando o depoente em quantos dias isso ocorreu”(fl.
111). Autoriza-se, pois, a fixação do encerramento, pela média,
às 19h00. A respeito do labor em domingos, as duas testemu-
nhas arroladas pelo autor confirmaram haverem folgado em
apenas um domingo. O horário de trabalho foi mencionado para
todos os dias de segunda a domingo, não havendo, pois, que se
falar em encerramento às 12h00. Assiste razão à ré apenas quanto
ao início da jornada, que a inicial limita às 07h00. Dou provi-
mento parcial para fixar o início da jornada às 07h00. CCTS-
APLICAÇÃO. A ré alega que o autor prestou serviços em São
Paulo mas pleiteia benefícios calcados em normas coletivas que
envolvem o sindicato de Londrina. Com base na CCT trazida
com a inicial, a r. sentença condenou as rés ao pagamento do
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vale-compra(item b.8-fl. 125)e multa convencional(item b.9-
fl. 126). A primeira ré nada disse a respeito da inaplicabilidade
das regras convencionais trazidas. Não obstante, a ora recor-
rente havia se manifestado no mesmo sentido do que ora
declina(fl. 86). Com razão a recorrente. A testemunha arrolada
pela defesa confirmou que o trabalho foi prestado em “Tirapi-
na, próximo do Município de Brotas, Estado de São Paulo”(fl.
111). Acerca deste fato, nada disse o autor, nem mesmo em
contra-razões. Destarte, e tendo em vista que em nosso ordena-
mento pátrio vigora o princípio da territorialidade no que diz
respeito à representação sindicial, não vejo como aplicar ao
autor normas coletivas que foram criadas para terem vigência
na região de Londrina(vide fl. 14). Dou provimento para ex-
cluir da condenação o vale-compra e a multa convencional.
CUSTAS. A recorrente pondera que por equívoco, o valor das
custas foi fixado em R$300,00, enquanto a condenação foi ar-
bitrada em R$1.500,00(o correto seriam R$30,00 para as cus-
tas). Elucida que recolheu o valor ainda que equivocado, mas
pede que lhe seja devolvida a importância paga a maior. Com
razão. O equívoco facilmente se constata. Dou provimento para
determinar sejam devolvido à recorrente o valor de R$270,00,
pagos a maior a título de custas.” Custas inalteradas.

TRT-PR-53874-2006-652-09-00-2-ACO-06152-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Recorrente(s): Indústrias Todeschini S.A.
Recorrido(s): Eliana Lucia de Oliveira Gomes
ADVOGADO(S): Franciele Fontana-Meire Aparecida Macha-
do de Rezende-Maria Clarinda Mendes Ferraz-Saruze Thoma-
zi
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DOS RECURSOS-PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO RÉ e, por igual
votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
AUTORA para excluir da condenação o pagamento de honorá-
rios advocatícios, conforme as razões expostas na fundamenta-
ção da Exma. Juíza Relatora, a seguir: “Presentes os pressu-
postos legais de admissibilidade, CONHEÇO dos recursos or-
dinário e adesivo-procedimento sumaríssimo interpostos, bem
como das contra-razões apresentadas. RECURSO ORDINÁ-
RIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DE INDÚSTRIAS
TODESCHINI S.A.. 1. VALIDADE DO ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO-HORAS EXTRAS E REFLEXOS. A recorrente
alega que o sistema de banco de horas adotado encontra-se pre-
visto na CCT da categoria, sendo dotado, portanto, de validade
e eficácia. Afirma que sempre utilizou a compensação das ho-
ras extraordinárias a fim de abonar as faltas e atrasos de empre-
gados. Os dias trabalhados eram compensados de alguma ma-
neira e, na hipótese de o empregado rescindir o contrato, rece-
bia o valor equivalente como hora extra; no caso de saldo nega-
tivo, o débito era perdoado(fls. 93-94). Requer a exclusão da
condenação ao pagamento de horas extras. Sem razão. Confor-
me destacado na sentença, há previsão de acordo de compensa-
ção em norma coletiva, citando-se, como exemplo, a cláusula
24ª 2004-2005(fl. 44), contudo, é manifesta a inexistência de
acordo de prorrogação de expediente e compensação de horas,
nos autos(fl. 78). Eis os termos da r. sentença(à fl. 78): “...Ade-
mais, a reclamada nada fez para demonstrar a efetiva ocorrên-
cia da compensação pelo sistema de banco de horas, já que não
apresentou demonstrativo do controle do saldo de horas. Tam-
bém não se desincumbiu o reclamado do ônus de comprovar a
prévia fixação dos horários de trabalho e dos dias em que ocor-
reriam as folgas correspondentes. A ausência de tais requisitos,
reputados essenciais na concepção deste Juízo, conduz à inva-
lidade do sistema de banco de horas, restando devidas, como
extras, todas as horas excedentes da jornada normal. Com efei-
to, tal como ficou destacado, não houve a juntada, nos autos,
de acordo válido de compensação de jornada. Igualmente, não
se comprova se a autora estava realmente sujeita ao sistema de
compensação pelo “banco de horas” previsto no artigo 59, oo
da CLT, como apenas alega a Recorrente. Ora, a pactuação en-
tre empregado e empregador, para elastecimento da jornada em
um ou mais dias da semana, a fim de reduzir ou suprimir a
jornada, também em um ou mais dias, pode ser considerada
válida desde que não seja vedada por norma coletiva. Além
disso e por óbvio, impõe-se a comprovação das condições pre-
estabelecidas por escrito, de forma que se possa, em qualquer
momento, aferir seu efetivo cumprimento. Essa, aliás, já era a
posição indicada pela Orientação Jurisprudencial 182, da SDI-
TST, agora incorporada à Súmula 85(antigo Enunciado 85)do
TST, quanto ao reconhecimento da validade do acordo de com-
pensação de horas, salvo se houver norma coletiva em sentido
contrário. Mesmo quando não vem aos autos o instrumento
negociado e existam elementos a demonstrar a existência da
autorização(ou a inexistência de vedação), não se prescinde,
em hipótese alguma, de ajuste individual com o empregado,
com a assistência do sindicato que, ciente do ajuste, pode acom-
panhar sua execução e agir em favor do empregado, tão logo
detecte irregularidades, em seu prejuízo. Esse ajuste deve, ain-
da, atender o disposto no art. 619, da CLT, sob pena de nulida-
de. A previsão genérica contida em normas coletivas apenas
manifesta a inexistência de vedação. De qualquer modo, a con-
comitância dos regimes de compensação e de prorrogação in-
valida o ajuste. Não se concebe que, a pretexto de qualquer
espécie de acordo de compensação, o empregado tenha sua jor-
nada elastecida sem saber, previamente, quando irá usufurir do
equivalente período de descanso ou se receberá o correspon-
dente acréscimo salarial. Vale dizer, se um dos objetivos do
sistema de compensação consiste, em tese, proporcionar ao
empregado mais tempo para o convívio familiar, a ausência de
regras preestabelecidas faz prevalecer apenas a vontade do
empregador. Nestes termos, uma vez configurada a inexistên-
cia de acordo de compensação válido, considera-se devido o
pagamento, como extras, das horas que ultrapassaram a 8ª diá-
ria e-ou 44ª semanal, como definido na r. sentença. MANTE-
NHO. FGTS E REFLEXOS. Pretende a Reclamada afastar da
condenação os valores relativos ao FGTS e reflexos. Sem ra-

zão. Cinge-se a controvérsia à ausência de recolhimento do
FGTS, na conta vinculada da Reclamante, diante da causa de
pedir: “...O FGTS sobre as remunerações mensais percebidas
durante o pacto laboral não foram depositadas logo, na resci-
são nada tinha para a autora sacar. A empresa comprometeu-se
a efetuar os depósitos em caráter de urgência, mas até hoje, isto
é, 11 meses depois, ainda não cumpriu com sua obrigação. As-
sim requer pelo pagamento do FGTS sobre as remunerações
auferidas de todo o período, em execução direta”(fls. 3-4). A
demonstração dos períodos em que não houve depósitos ou
quando realizados em valor menor, incumbe ao
Reclamante(fatos constitutivos do direito). Conforme se vê, à
fl. 14, o extrato da conta vinculada do FGTS, fornecido pela
CEF, que acompanha a inicial denuncia ausência de depósitos
no decorrer do contrato de trabalho. Assim, cabia à Ré compro-
var a realização desses depósitos, conforme estabelece a Ori-
entação Jurisprudencial 301 do C. TST: “FGTS. Diferenças.
Ônus da prova. Lei n. 8.036-1990, art. 17. Definido pelo recla-
mante o período nos quais não houve depósito do FGTS, ou
houve em valor inferior, alegado pela reclamada a inexistência
de diferença nos recolhimentos de FGTS, atrai para si o ônus
da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias res-
pectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do
autor (art. 818 da CLT c-com art. 333, II do CPC)”(DJ 11.08.03).
Entretanto, a reclamada deixou de comprovar qualquer depósi-
to durante a vigência do contrato de trabalho. Nesses termos,
nenhuma reforma merece a r. sentença de fl. 79, pelos seus
próprios fundamentos e alcance. MANTENHO. SEGURO-
DESEMPREGO. De forma correta, a r. sentença reconheceu
ser devido o seguro-desemprego diante da ausência de impug-
nação específica, tal como preceitua o artigo 302 do Código de
Processo Civil, condenando o Réu a pagar uma indenização em
valor equivalente ao benefício que o obreiro “deixou de des-
frutar, à razão de 3 vezes a última remuneração(considerando-
se o tempo de serviço da autora-Lei 8900-94), nela computadas
todas as parcelas de natureza salarial(salário-base, horas ex-
tras, adicional noturno), cujo resultado deve ser multiplicado
pelo fator 0,8(art. 5º, da Lei 7998-90)”. Assim, não assiste ra-
zão à Recorrente. Vale dizer, em conformidade com o posicio-
namento majoritário da 2ª Turma, deve ser mantida tal conde-
nação nos termos da Súmula n.º 389, II, do C. TST, a exemplo
do que se deu nos autos 00649-2005-068-09-00-9-ACO-13653-
2007-publ-01-06-2007-da relatoria do Exmo Desembargador
MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI: “...Não obstante, diante do
posicionamento majoritário desta C. Turma, deve ser mantida a
condenação ao pagamento de indenização, a qual deve corres-
ponder ao valor que a autora receberia em face do regular cum-
primento das obrigações trabalhistas, nos termos da Súmula n.º
389, II, do C. TST”). MANTENHO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Aduz a Reclamada que os honorários advocatícios
seriam cabíveis na Justiça do Trabalho se totalmente proceden-
tes os pedidos, não sendo a hipótese dos autos, e quando cum-
pridos os requisitos da Lei nº 5.584-70 e em consonância com
a Lei nº 1.060-50. Salienta, ainda, que a Autora encontra-se
assistida por advogado particular. Requer a exclusão da conde-
nação ao pagamento em honorários advocatícios. Sem razão. A
r. decisão a quo condenou a reclamada a pagar aos advogados
da reclamante, o percentual de 15% sobre o valor bruto da con-
denação, a título de honorários advocatícios(fls. 80-81). No
âmbito desta E. 2ª Turma, vem sendo mantido o posicionamen-
to de que basta, para o deferimento dos honorários advocatíci-
os, simples declaração de insuficiência econômica, inclusive
na própria inicial, nos termos da Lei 1.060-50, com as altera-
ções promovidas pela Lei 10.537-02 . Isto porque a sistemática
legal da assistência judiciária gratuita e honorários foi modifi-
cada pela Lei 10.537-2002, que conferiu nova redação ao arti-
go 789 da CLT, dispositivo que, em conjunto com a Lei 1.060-
50, passa a reger a assistência judiciária gratuita, no processo
do trabalho, cujo gênero compreende a justiça gratuita e os
honorários assistenciais ou advocatícios, não mais constituin-
do a assistência judiciária monopólio da entidade sindical pro-
fissional, o que possibilita o pagamento de honorários advoca-
tícios ao beneficiário da justiça gratuita. In casu, verifica-se,
na própria petição inicial, à fl. 4, a existência de declaração,
por parte da Reclamante, a respeito de sua dificuldade econô-
mica para demandar em Juízo, conforme autoriza a Lei 7.510-
86, que alterou a Lei 1.060-50. MANTENHO. RECURSO
ADESIVO DE ELIANA LUCIA DE OLIVEIRA GOMES-PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. A recorrente postula a reforma da r. sentença, para
isenta-la do pagamento de honorários advocatícios a que foi
condenada no importe de R$500,00. Eis os termos da r. senten-
ça, às fls. 80-81, ao reconhecer a sucumbência parcial: “...Lem-
brando-se que direito de postular em Juízo e honorários advo-
catícios são coisas distintas, à luz do Estatuto da Advocacia e
da OAB vigente(Lei n.º 8906, de 04-07-94), não atingida neste
ponto pela Decisão do E.STF, entendo que por força da dispo-
sição do artigo respectivo de n.º 22, é obrigatória no processo
do trabalho a imposição de condenação em honorários advoca-
tícios à parte vencida, a exemplo do que ocorre no processo
civil, independentemente de pleito da parte nesse sentido, por-
que nesta hipótese, a verba honorária deve ser entendida como
despesa processual(vide Seção II., do Capítulo II, do Título II,
do Código de Processo Civil-art. 19 e segs.), inclusive em caso
de sucumbência parcial, servindo de balizadores para este fim
os art. 20 e 21 do Código de Processo Civil.(...)omissis; Ha-
vendo sucumbência parcial, condeno a reclamante a pagar aos
advogados da ré, a quantia de R$500,00, arbitrados levando-se
em conta o valor dos pedidos em que sucumbiu bem como o
zelo profissional e grau de dificuldade da matéria posta em
debate, a serem pagos com atualização monetária, desde a pre-
sente data até a efetiva quitação, pelos mesmos critérios de
correção aplicáveis aos débitos trabalhistas, ficando condicio-
nada a execução de tal parcela à prova da alteração da situação
econômica que lhe concedeu a Justiça gratuita.” Em face do
que já foi apreciado quando da análise do recurso da Reclama-
da, no tópico “honorários advocatícios”, peço vênia para me
reportar aos fundamentos ali exarados, para reformar a r. sen-
tença, excluindo da condenação o pagamento de honorários
advocatícos por parte da autora.” Custas inalteradas.

TRT-PR-71016-2006-071-09-00-9-ACO-06197-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA

Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Emilia Romania Gral-Nilton Osni Pereira Iori-
Carlos Alberto Girardon Antunes
Agravado(s): Mirian Rodrigues de Oliveira
ADVOGADO(S): Paulo Eduardo Moreno Dias-Leonardo Par-
zianello
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição das partes. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas ao final, pelos vencidos.

TRT-PR-71143-2006-652-09-00-9-ACO-06160-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 435-2008
Embargante: Antonio Pedro de Lara Schinda
Agravante(s): Construtora Andrade Ribeiro Ltda.-Antonio Pe-
dro de Lara Schinda
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lineu Miguel Gomes-Alexandre Brown Pal-
ma
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios do agravante. No mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para prestar esclareci-
mentos quanto ao não conhecimendo do Agravo de Petição.

TRT-PR-71150-2006-008-09-00-3-ACO-06171-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 33289-2007
Embargante: Brasilia Veículos Ltda.
Agravante(s): Brasilia Veículos Ltda.
Agravado(s): Joao Manoel de Souza Filho
ADVOGADO(S): Nadia Maria Borato-Hugo Jose Lenz-Osnir
Mayer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AGRAVANTE. No mé-
rito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, apenas para fins de preques-
tionamento, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-71301-2006-015-09-00-1-ACO-06441-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Vitoldo Galeski
Agravado(s): Ronildo Carlos Strambek
ADVOGADO(S): Danubio Cunha da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do terceiro-embargante e não conhecer dos
documentos juntados com o agravo de petição(fls. 149-170).
No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, reformando Decisão agravada, reconhecer a
condição do Agravante de parte legítima para opôr Embargos
de Terceiro e, no mérito destes, rejeitar o pedido, extinguindo o
processo, com resolução do mérito(art. 269, I, do CPC), nos
termos da fundamentação. Custas, acrescidas à execução, no
importe de R$ 44,26(art. 789-A, inciso V, CLT), pelo Terceiro-
Embargante.

TRT-PR-76011-2006-411-09-00-1-ACO-06462-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Maritimos e Fluviais e Empregados Terrestres de Empresas
Aquaviárias, Agenciadoras Marítimas e Atividades Afins No
Estado do Paraná-Setta=Pr
Recorrido(s): Rocha Top Terminais e Operadores Portuários
Ltda.-Federação dos Trabalhadores em Empresas Enquadradas
No Terceiro Grupo do Comércio e Empregados em Empresas
Prestadoras de Serviços No Estado do Paraná-FETRAVISPP
ADVOGADO(S): Iwerson Luiz Wronski-Bernardete Maria de
Carvalho Leandro-Walter S. de Macedo-Luiz Carlos Leandro
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do consignatário SETTAPAR, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Desembargador Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que a parcela
da contribuição sindical dos empregados da consignante deve-
rá favorecer-lhe. Custas na forma da lei.

TRT-PR-79004-2006-007-09-00-0-ACO-06179-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 34709-2007
Embargante: Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empre-
sas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informática do Estado do Paraná
Recorrido(s): Trunci & Trunci Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Alexandre Lorga-Eduardo Munhoz da
Cunha-Alexandre Nishimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-79004-2006-010-09-00-2-ACO-06178-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 34710-2007
Embargante: Malinski Krzyuy & Cia Ltda.
Recorrente(s): Malinski Krzyuy & Cia Ltda.
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informática do Estado do Paraná

ADVOGADO(S): Fernanda Andreazza-Alexandre Nishimura-
Daniel Prochalski-Carlos Alexandre Lorga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-79019-2006-021-09-00-4-ACO-06430-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 497-2008
Embargante: Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA e Outros
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de Paranacity
Recorrido(s): José Geraldo da Luz Junior
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Lourival Pereira
dos Santos-Dirceu Veroneze
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS AUTORAS e, no mé-
rito, por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para
corrigir o erro material a propósito do valor das contribuições
sindicais, que é de R$4.008,16, tudo nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-79049-2006-654-09-00-0-ACO-06218-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-C N A-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP-
Sindicato Rural de Campo Largo-José Airton Spack
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Dirceu Augusti-
nho Zanlorenzi-Rafaello Fontana
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DO RÉU, por deserto. Por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO DOS AUTORES e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a prescrição declarada sobre o
crédito da contribuição sindical devida para o ano(exercício)de
2002. Custas inalteradas.

TRT-PR-83034-2006-651-09-00-8-ACO-06453-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Regina Celia de Paula Cruz
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Camila Loureiro
Sachsida-Cirso Teodoro da Silva-Diogo Saldanha Macorati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário em mandado de segurança e das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para extinguir o processo sem resolução de mérito. Custas
pela reclamante, isentadas(beneficiária da justiça gratuita, fl.
181).

TRT-PR-98430-2006-011-09-00-1-ACO-06267-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Izabel Krevei Schastai-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente e do agravo de petição adesivo
do executado, assim como da contraminuta do executado. Por
igual votação, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade da deci-
são de fl. 86, JULGANDO PREJUDICADO o Agravo de Peti-
ção do Réu de fls. 90-93, nos termos da fundamentação. No
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição adesivo do executado, analisado pre-
ferencialmente, nos termos da fundamentação. Por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exe-
qüente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-98435-2006-011-09-00-4-ACO-06266-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Ester Borba da Silva-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente e do agravo de petição adesivo
do executado, assim como da contraminuta do executado. Por
igual votação, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade da deci-
são de fl. 87, JULGANDO PREJUDICADO o Agravo de Peti-
ção do Réu de fls. 91-94, nos termos da fundamentação. No
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição adesivo do executado, analisado pre-
ferencialmente, nos termos da fundamentação. Por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exe-
qüente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-98476-2006-011-09-00-0-ACO-06225-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Mario Ioshimitsu Fukumoto-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
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agravo de petição do exeqüente e do agravo de petição adesivo
do executado, assim como da contraminuta do executado. Por
igual votação, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade da deci-
são de fl. 87, JULGANDO PREJUDICADO o Agravo de Peti-
ção do Réu de fls. 90-93, nos termos da fundamentação. No
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição adesivo do executado, analisado pre-
ferencialmente, nos termos da fundamentação. Por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exe-
qüente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-98496-2006-011-09-00-1-ACO-06332-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Humberto Silveira-Banco Itau S.A.-Recurso Ade-
sivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Eiko Kiwara-Indalecio Gomes Neto-
Emanuelle Silveira dos Santos-Eduardo Gomes Freneda-Dul-
celi Xavier de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de inadmissibilidade argüida pelo executado e EM CO-
NHECER do agravo de petição do exeqüente. Por igual vota-
ção, EM CONHECER do agravo de petição adesivo, do docu-
mento que o acompanha e da contraminuta oferecidos pelo
Banco Itaú S.A e dos documentos que a acompanham. Sem
divergência de votos, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade
da decisão complementar de fl. 154 e EM JULGAR PREJUDI-
CADO o agravo de petição do executado de fls. 157-160. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agra-
vo de petição adesivo do executado, analisado preferencialmente
e, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição do exeqüente, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-98502-2006-011-09-00-0-ACO-06262-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Joao Henrique Marino-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Dulceli Xavier de
Lima-Marcia Eiko Kiwara-Emanuelle Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente e do agravo de petição adesivo
do executado, assim como da contraminuta do executado. Por
igual votação, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade da deci-
são de fl. 154, JULGANDO PREJUDICADO o Agravo de Pe-
tição do Réu de fls. 157-160, nos termos da fundamentação.
No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição adesivo do executado, analisado
preferencialmente, nos termos da fundamentação e, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do
exeqüente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-98503-2006-011-09-00-5-ACO-06361-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Sonia Ruiz Pereira-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Eiko Kiwara-Emanuelle Silveira dos
Santos-Indalecio Gomes Neto-Dulceli Xavier de Lima-Eduar-
do Gomes Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de inadmissibilidade argüida pelo executado e EM CO-
NHECER do agravo de petição da exeqüente. Por igual vota-
ção, EM CONHECER do agravo de petição adesivo, do docu-
mento que o acompanha e da contraminuta oferecidos pelo
Banco Itaú S.A e dos documentos que a acompanham. Sem
divergência de votos, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade
da decisão complementar de fl. 154 e EM JULGAR PREJUDI-
CADO o agravo de petição do executado de fls. 157-160. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agra-
vo de petição adesivo do executado, analisado preferencialmente
e, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição da exeqüente, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-98512-2006-011-09-00-6-ACO-06338-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Reinaldo Kalinke-Banco Itau S.A.-Recurso Ade-
sivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto-Eduardo Gomes Freneda-Gustavo Moreira Gor-
ski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de inadmissibilidade argüida pelo executado e EM CO-
NHECER do agravo de petição do exeqüente. Por igual vota-
ção, EM CONHECER do agravo de petição adesivo, do docu-
mento que o acompanha e da contraminuta oferecidos pelo
Banco Itaú S.A e dos documentos que a acompanham. Sem
divergência de votos, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade
da decisão complementar de fl. 154 e EM JULGAR PREJUDI-
CADO o agravo de petição do executado de fls. 157-160. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agra-
vo de petição adesivo do executado, analisado preferencialmente
e, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição do exeqüente, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-98515-2006-011-09-00-0-ACO-06224-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Reinaldo Thome Ribeiro Gama-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.

Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Eduardo Go-
mes Freneda-Indalecio Gomes Neto-Gustavo Moreira Gorski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente e do agravo de petição adesivo
do executado, assim como da contraminuta do executado. Por
igual votação, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade da deci-
são de fl. 153, JULGANDO PREJUDICADO o Agravo de Pe-
tição do Réu de fls. 156-159, nos termos da fundamentação.
No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição adesivo do executado, analisado
preferencialmente, nos termos da fundamentação e, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do
exeqüente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-98519-2006-011-09-00-8-ACO-06265-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Adelaide Gonçalves de Lima-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eduardo Gomes Freneda-Gustavo Moreira
Gorski-Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente e do agravo de petição adesivo
do executado, assim como da contraminuta do executado. Por
igual votação, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade da deci-
são de fl. 154, JULGANDO PREJUDICADO o Agravo de Pe-
tição do Réu de fls. 157-160, nos termos da fundamentação.
No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição adesivo do executado, analisado
preferencialmente, nos termos da fundamentação. Por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da
exeqüente, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pelo executado, nos termos do art.
789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-98560-2006-011-09-00-4-ACO-06337-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Elza Maria Soares Constantino-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto-Marcia Eiko Kiwara-Thais Cavalheiro da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de inadmissibilidade argüida pelo executado e EM CO-
NHECER do agravo de petição da exeqüente. Por igual vota-
ção, EM CONHECER do agravo de petição adesivo, do docu-
mento que o acompanha e da contraminuta oferecidos pelo exe-
cutado. Sem divergência de votos, EM DECLARAR, de ofício,
a nulidade da decisão complementar de fl. 88 e EM JULGAR
PREJUDICADO o agravo de petição do executado de fls. 91-
94. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição adesivo do executado, analisado pre-
ferencialmente e, sem divergência de votos, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição da exeqüente, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-98571-2006-011-09-00-4-ACO-06344-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Elyane Ellender Marques-Banco Itau S.A.-Re-
curso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de inadmissibilidade argüida pelo executado e EM CO-
NHECER do agravo de petição da exeqüente. Por igual vota-
ção, EM CONHECER do agravo de petição adesivo, do docu-
mento que o acompanha e da contraminuta oferecidos pelo
Banco Itaú S.A e dos documentos que a acompanham. Sem
divergência de votos, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade
da decisão complementar de fls. 154-155 e EM JULGAR PRE-
JUDICADO o agravo de petição do executado de fls. 159-162.
No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição adesivo do executado, analisado preferenci-
almente e, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição da exeqüente, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-98580-2006-011-09-00-5-ACO-06343-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): José Silverio de Oliveira-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de inadmissibilidade argüida pelo executado e EM CO-
NHECER do agravo de petição do exeqüente. Por igual vota-
ção, EM CONHECER do agravo de petição adesivo, do docu-
mento que o acompanha e da contraminuta oferecidos pelo
Banco Itaú S.A e dos documentos que a acompanham. Sem
divergência de votos, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade
da decisão complementar de fls. 150-151 e EM JULGAR PRE-
JUDICADO o agravo de petição do executado de fls. 155-159.
No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de petição adesivo do executado, analisado preferenci-
almente e, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do exeqüente, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-98636-2006-011-09-00-1-ACO-06365-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN

Agravante(s): Eliani Raquel Fontes Lima-Banco Itau S.A.-Re-
curso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de inadmissibilidade argüida pelo executado e EM CO-
NHECER do agravo de petição da exeqüente. Por igual vota-
ção, EM CONHECER do agravo de petição adesivo, do docu-
mento que o acompanha e da contraminuta oferecidos pelo
Banco Itaú S.A, dos documentos que a acompanham e dos de
fls. 153-154. Sem divergência de votos, EM DECLARAR, de
ofício, a nulidade da decisão complementar de fls. 155-156 e
EM JULGAR PREJUDICADO o agravo de petição do execu-
tado de fls. 160-164. No mérito, por maioria de votos, vencidos
parcialmente os excelentíssimos Desembargadores Fátima T.
Loro Ledra Machado, Nair Maria Ramos Gubert e Célio Horst
Waldraff, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
adesivo do executado, analisado preferencialmente e, sem di-
vergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição da exeqüente, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-99509-2006-008-09-00-7-ACO-06305-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Paulo Jaime Kinaki
Recorrido(s): Telecomunicações do Paraná S.A.-Telepar
ADVOGADO(S): Silvia Maria Flores Barbosa-Marcus Fabri-
cius Cosme Carvalho-Rafael Eduardo Bernartt-Munir Abagge-
Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA PARTE, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EM AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DO AUTOR, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-99511-2006-017-09-00-7-ACO-06429-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 490-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S A-Banco Multiplo
Recorrente(s): Marco Antônio Orives Martins
Recorrido(s): HSBC Bank Brasil S A-Banco Multiplo
ADVOGADO(S): Jaziel Godinho de Morais-Tobias de Mace-
do-Fabio Augusto Orlandi de Oliveira-Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva-Nelto Luiz Renzetti-Claudionor Siqueira Be-
nite
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-99520-2006-670-09-00-6-ACO-06274-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Adinaldo da Silva
Recorrido(s): CR Almeida S.A. Engenharia de Obras
ADVOGADO(S): Moacir Tadeu Furtado-Giovanni Jose Amo-
rim-Andreia Raquel Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO AUTOR e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, afastando a coisa julgada, determi-
nar o retorno dos autos à origem para o prosseguimento do fei-
to. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-99533-2006-660-09-00-8-ACO-06176-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 34696-2007
Embargante: Hubner Fundição Ltda.
Recorrente(s): Dionilson Pereira-Recurso Adesivo-Hubner Fun-
dição Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Olindo de Oliveira-Mirian Aparecida dos
Santos-Celso Justus-Liliane Beatriz Ues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos que fazem parte da fundamentação.

TRT-PR-99534-2006-068-09-00-4-ACO-06279-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 3756-2008
Embargante: Emdur-Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Rural de Toledo
Recorrente(s): Emdur-Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Rural de Toledo
Recorrido(s): José Tomaz Filho
ADVOGADO(S): Ruy Fonsatti Junior-Arquimedes Barros da
Silva-Marcelo Dalanhol-Michele Fernanda Bortolin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da Requerida. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-99541-2006-069-09-00-2-ACO-06306-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Lourdes Taborda Rocha Kubiaki-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Marques-Vanessa Trezzi-Greice
da Silva Nunes Mazueki-Adriana Christina de Castilho Andrea
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DAS PARTES,

assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO EM
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO RECLAMADO, analisado
preferencialmente, para autorizar que o pagamento da pensão
se faça mediante a inclusão em folha de pagamento do réu, nos
termos da fundamentação; sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO EM AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a)fixar a indenização por dano moral em R$
50.000,00(cinqüenta mil reais); e b)condenar o réu ao paga-
mento de honorários de sucumbência à autora, no percentual
de 20% sobre a indenização por danos morais e de 20% sobre a
soma das prestações vencidas e mais doze das vincendas relati-
vas a indenização por danos materiais. Custas inalteradas.

TRT-PR-99552-2006-656-09-00-5-ACO-06172-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CASTRO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 955-2008
Embargante: Mineração Irapuru Ltda.
Agravante(s): Enedino Ribeiro
Agravado(s): Mineração Irapuru Ltda.
ADVOGADO(S): Vinicius Moraes Chagas Lima-Fabrício Ma-
zon-Marcos Cesar das Chagas Lima-Sidney Lamers-Agenir Braz
Dalla Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios do ré
para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimentos a
respeito dos artigos 412 e 413 do Código Civil.

TRT-PR-99552-2006-028-09-00-7-ACO-06394-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Davi Boeira da Silva-Trox do Brasil Difusao de
Ar Acustica Filtragem e Ventilacao Ltda.-Ministério Público
do Trabalho Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Anamaria Jorge Batista e David-Rolf Koer-
ner Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO EM
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO RÉ para, nos termos da fun-
damentação: a)excluir o pagamento de honorários advocatíci-
os. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO AUTOR
para, nos termos da fundamentação: a)estender o pagamento
da pensão para que se torne vitalícia. Custas calculadas sobre o
valor acrescido à condenação, arbitrado em R$ 25.000,00, no
importe de R$ 500,00.

TRT-PR-00020-2007-653-09-00-0-ACO-06455-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Francisco Aparecido Rink
Recorrido(s): Magnifica Indústria Moveleira Ltda.
ADVOGADO(S): Marco Henrique Damiao Beffa-Vladimir
Stasiak-Raquel Schlommer Honesko-Jose Roberto Beffa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões da reclamada.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Desembargador Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, acres-
cer à condenação o pagamento de horas extras no período em
que foram apresentados os cartões-ponto. Custas inalteradas.

TRT-PR-00054-2007-909-09-00-1-ACO-06295-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
AUTOR(es):: Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
RÉU(s): Donizete Nunes
ADVOGADO(S): Rafael Fadel Braz-Ivair Junglos
VINCULADO: 00054-2007-909-09-40-6 (ARL-00122-2007)
ADV.PROC.VINC: Rafael Fadel Braz-Ivair Junglos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a ação
rescisória e, no mérito, por igual votação, EM REJEITAR o
pedido formulado na ação rescisória. Custas, pela Autora, no
importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa,
de R$ 15.000,00.

TRT-PR-00054-2007-660-09-00-3-ACO-06308-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados No Comércio Hote-
leiro e Similares e em Turismo e Hospitalidade de Ponta Gros-
sa
Recorrido(s): Instituto Popular de Assistência Social
ADVOGADO(S): Valter Kisielewicz-Angelita Antunes dos
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos
termos da fundamentação; Custas inalteradas.

TRT-PR-00068-2007-072-09-00-8-ACO-06352-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Wilson Castilho
Agravado(s): Eloi Alberto Fachim
ADVOGADO(S): Paulo Roberto da Costa Henrique-Marcos
Antonio Pagliosa Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de instrumento e da contraminuta, e no mérito, por igual
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votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, afastar a deserção do agravo de petição e de-
terminar a sua autuação, de acordo com o artigo 109, parágrafo
3º, do Regimento Interno deste E. Tribunal. Sem divergência,
EM CONHECER do agravo de petição e dos documentos de
fls. 123-134, assim como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, deferir ao agravante os benefícios
da justiça gratuita e determinar o levantamento da penhora.
Custas inexistentes.

TRT-PR-00088-2007-909-09-00-6-ACO-06297-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
AUTOR(es):: Reinaldo Onadir Caron
RÉU(s): Servopa S.A. Comércio e Indústria
ADVOGADO(S): Mauro Joselito Bordin-Elizeo Aramis Pepi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a ação
rescisória. No mérito, por igual votação, EM REJEITAR os
pedidos formulados da ação rescisória, mas CONCEDER ao
Autor os benefícios da justiça gratuita. Custas dispensadas.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO. Decisão que re-
conhece a ocorrência de prescrição total do período anterior à
aposentadoria voluntária, sob o fundamento de que esta extin-
gue o contrato de trabalho, com fulcro na então Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SDI-1 do E. TST, não vulnera a litera-
lidade do art. 18, o 1º, da Lei nº 8.036-90, nem o art. 7º, incisos
I e XXIX, da Constituição Federal. Ainda que, em face das
decisões do E. STF, tenha havido reformulação do entendimento
acerca dos efeitos da aposentadoria voluntária sobre o contrato
de trabalho, essa questão, há época da decisão atacada, era con-
trovertida. Inclusive, em face do entendimento prevalecente no
E. TST, a posição prevalecente era justamente aquela defendi-
da na decisão rescindenda. Logo, nos termos da Súmula 343 do
STF, não há violação literal de disposição legal. A declaração
de inconstitucionalidade pelo STF dos parágrafos do art. 453
da CLT, da mesma forma, não autorizam o corte rescisório,
especialmente porque referidos dispositivos não se aplicavam
ao caso e sequer foram invocados pela decisão rescindenda.

TRT-PR-00095-2007-653-09-00-1-ACO-06476-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Liamara Birbl Martins Magri
Recorrido(s): Associação Norte Paranaense de Combate ao
Câncer
ADVOGADO(S): Mauro Viotto-Osvaldo Damiao Veiga Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões. No mérito, por mai-
oria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembargador
Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00124-2007-656-09-00-4-ACO-06437-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 2228-2008
Embargante: Moacir Gonçalves
Recorrente(s): Moacir Gonçalves
Recorrido(s): Braadem Construção Civil Ltda.-Companhia de
Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO(S): Saulo Roberto de Andrade-Paulo Sergio Fer-
rari-Marcia Cristina dos Santos-Rosaldo Jorge de Andrade-Jose
Carlos Pereira Marconi da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00129-2007-017-09-00-5-ACO-06307-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Mauricio da Silva Sobrinho-Recurso Adesivo-
Valdeci Cardoso Serviços [ME]
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emerson Buzetti-Antonio Carlos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO, nos termos da fundamentação; por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado:
a)determinar o pagamento das horas excedentes à jornada diá-
ria e semanal como horas extras; Custas inalteradas.

TRT-PR-00200-2007-567-09-00-7-ACO-06264-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Odair Pereira Sobrinho
Agravado(s): Carvão Arco Iris Distribuição Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Milton Placido de Castro-Jose Antonio Du-
mas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do embargante por inexistente, e, em con-
sequencia, não conhecer da respectiva contraminuta. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00225-2007-656-09-00-5-ACO-06478-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 34369-2007
Embargante: José Cirineu da Rosa
Recorrente(s): José Cirineu da Rosa
Recorrido(s): Município de Carambeí
ADVOGADO(S): Luis Henrique Lopes de Souza-Donizete

Gelinski-Margarida Leoni Dahne
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO, para sanar omissão, e,
impingindo-lhes efeito modificativo, para acrescer à condena-
ção o pagamento pelo labor em desrespeito ao intervalo intra-
jornada, hora suprimida acrescida do adicional de 50%, e os
reflexos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00241-2007-909-09-00-5-ACO-06298-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
AUTOR(es):: Marco Antonio Rodrigues Alves
RÉU(s): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
ADVOGADO(S): George Ricardo Mazuchowski-Sergio Luiz
da Rocha Pombo-Luiz Gustavo de Andrade-Luiz Fernando
Zornig Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ACOLHER a pre-
liminar levantada pela Ré e pelo Ministério Público do Traba-
lho e, conseqüentemente, EM JULGAR EXTINTA a presente
Ação Rescisória, com resolução do mérito (art. 269, IV, CPC),
em virtude do reconhecimento da decadência operada em face
do direito material do Autor, nos termos da fundamentação.
Custas na forma do art. 789, II, da CLT, no importe de R$
20,00(vinte reais), a cargo do Autor. EMENTA: AÇÃO RES-
CISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. SUSPENSÃO OU IN-
TERRUPÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. O prazo decadencial da
Ação Rescisória, previsto no art. 495 do CPC, plenamente apli-
cável no âmbito do processo trabalhista(art. 836, CLT), não é
passível de suspensão ou interrupção, nem se sujeita a causas
impeditivas do início de seu cômputo, salvo disposição legal
em contrário(art. 207, CC). Transcorrido mais de dois anos após
o trânsito em julgado da decisão rescindenda, deve ser reco-
nhecida a decadência do direito material do Autor, com extin-
ção do processo com resolução do mérito(art. 269, IV, CPC).

TRT-PR-00243-2007-664-09-00-1-ACO-06369-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Terezinha Pires de Morais Borges
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Maurici Antonio
Ruy-Mário Ronaldo Camargo
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA PARTE AUTORA,
assim como as respectivas contra-razões. No mérito, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Revisor, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00247-2007-023-09-00-5-ACO-06156-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Embargado: V. Acordão n. 1247-2008
Embargante: Janeci Viana da Silva
Agravante(s): Janeci Viana da Silva
Agravado(s): Angelo Fernandes da Costa
ADVOGADO(S): Celso Hideo Makita-Wagner de Melo Vol-
pato
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar omissão e erro
material, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00289-2007-094-09-00-3-ACO-06440-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Indiamara Maria Rech
Agravado(s): Waldir Kellm
ADVOGADO(S): Vanderlei Jose Follador-Nilo Norberto Nesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da terceira-embargante, regularmente inter-
posto. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas acrescidas
em R$ 44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis
centavos)(artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00295-2007-073-09-00-0-ACO-06398-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Sueli Wiggers Foss
Recorrido(s): Município de Manoel Ribas
ADVOGADO(S): Aroldo Baran dos Santos-Carlos Humberto
Fernandes Silva-Maurilio Viana Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para,
nos termos do fundamentado: a)deferir o pagamento dos valo-
res referentes ao FGTS; b)fixar que a Autora trabalhava das
08h às 18h, de segunda a sexta-feira, com 30 minutos de inter-
valo, e c)deferir o pagamento das horas excedentes da oitava
diária, de forma simples. Custas invertidas, pelo Réu, dispen-
sadas.

TRT-PR-00296-2007-073-09-00-4-ACO-06399-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Bernadete Nack Benedet
Recorrido(s): Município de Manoel Ribas
ADVOGADO(S): Aroldo Baran dos Santos-Maurilio Viana
Pereira-Carlos Humberto Fernandes Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para,

nos termos do fundamentado: a)deferir o pagamento dos valo-
res referentes ao FGTS; b)fixar que a Autora trabalhava das
08h às 18h, de segunda a sexta-feira, com 30 minutos de inter-
valo, e c)deferir o pagamento das horas excedentes da oitava
diária, de forma simples. Custas invertidas, pelo Réu, dispen-
sadas.

TRT-PR-00334-2007-094-09-00-0-ACO-06383-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): José Luiz de Quadros
ADVOGADO(S): Viviane Menegazzo Dalla Líbera-Aldacy
Rachid Coutinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, e da REMESSA
DE OFÍCIO, bem como das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação, afastar a indenização por danos
morais e julgar improcedente a pretensão. Custas invertidas,
pelo reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa de R$
15.000,00, no importe de R$ 300,00, dispensadas.

TRT-PR-00344-2007-017-09-00-6-ACO-06313-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Federação da Agricultura do Estado do Paraná-
Faep-Sindicato Rural de Jacarezinho-Sindicato Rural de Andi-
ra-Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil-CNA
Recorrido(s): Valdir Francisquini
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Jose Carlos Fer-
nandes Martins-Pedro Pavoni Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DA PARTE, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, deferir
a multa do art. 600 da CLT, respeitado o limite imposto pelo
art. 412 do Código Civil. Custas inalteradas.

TRT-PR-00345-2007-017-09-00-0-ACO-06104-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-Sindi-
cato Rural de Cambará
Recorrido(s): Adalgiso Antonio Silva Casquel
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Pedro Pavoni
Neto-Sergio Roberto Giatti Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, determinar que na
cobrança das contribuições sindicais seja observado o regime
de encargos por mora previsto no art. 600, da CLT, respeitado o
limite imposto pelo art. 412, do Código Civil. Custas não alte-
radas.

TRT-PR-00357-2007-669-09-00-3-ACO-06463-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Corol Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): Paulo Henrique da Silva
ADVOGADO(S): Arlete Chagas Leite-Sergio Roberto Giatti
Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
reduzir as horas in itinere a vinte minutos diários, mantendo-se
os demais parâmetros fixados na sentença. Custas reduzidas a
R$ 96,00, calculadas sobre R$ 4.800,00 valor reduzido e pro-
visoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-00364-2007-093-09-00-0-ACO-06146-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep
Recorrido(s): Maria Christine Wilcken
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Paulo Giovani
Ferri-Carmen Cortez Wilcken
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para condenar a ré ao pagamento
da contribuição sindical rural postulada, conforme as razões
expostas na fundamentação da Exma. Desembargadora Relato-
ra, a seguir: “Presentes os pressupostos legais de admissibili-
dade, CONHEÇO do recurso ordinário-procedimento sumarís-
simo interposto. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. A
Confederação Nacional da Agricultura, a Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná-FAEP ingressaram com ação de
cobrança de contribuição sindical, postulando o recebimento
da Contribuição Sindical Rural dos exercícios de 2002 a 2006,
nos termos dos arts. 578, 579 589 e 590 da CLT, extinta sem
julgamento do mérito pelo MM. Juízo de origem, com fulcro
no art. 267, IV, do CPC. A contribuição sindical é compulsória,
conforme previsão legal emanada dos artigos 578 e seguintes,
da norma consolidada. Corresponde esta contribuição, ao anti-
go imposto sindical, oriundo do Decreto-lei nº 2.377-40 sendo
que a denominação atual, de contribuição sindical, surgiu com
o Decreto-lei nº 2.766, que acrescentou o artigo 218(hoje arti-
go 217, inciso I)à Lei nº 5.172-66-CTN, passando a integrar o
Sistema Tributário Nacional. Referida contribuição sindical é

espécie do gênero contribuição social, prevista no art. 149 da
Constituição Federal que dispõe, in verbis:(“Compete exclusi-
vamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção
no domínio econômico e de interesse das categorias profissio-
nais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas res-
pectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I
e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, o 6º, relativamente
às contribuições a que alude o dispositivo.”)Sobressai do texto
constitucional que a competência tributária para instituir essa
contribuição é da União, sendo imperioso assinalar, neste pon-
to, que a Constituição Federal de 1988 recepcionou a exigibili-
dade da contribuição sindical, assertiva que se confirma em
face da leitura do art. 10, o 2º, do ADCT. A jurisprudência do
Excelso STF, aliás, também se pronuncia nesse
sentido:(“SINDICATO: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DA
CATEGORIA: RECEPÇÃO. A recepção pela ordem constitu-
cional vigente da contribuição sindical compulsória, prevista
no art.578 CLT e exigível de todos os integrantes da categoria,
independentemente de sua filiação ao sindicato resulta do art.
8º, IV, in fine, da Constituição; não obsta à recepção a procla-
mação, no caput do art. 8º, do princípio da liberdade sindical,
que há de ser compreendido a partir dos termos em que a Lei
Fundamental a positivou, nos quais a unicidade(art. 8º, II) e a
própria contribuição sindical de natureza tributária(art. 8º, IV)-
marcas características do modelo corporativista resistente-, dão
a medida da sua relatividade(cf. MI 144, Pertence, RTJ 147-
868, 874); nem impede a recepção questionada a falta da lei
complementar prevista no art. 146, III, CF, à qual alude o art.
149, à vista do disposto no art. 34, oo 3º e 4º, das Disposições
Transitórias”(cf. RE 146733, Moreira Alves, RTJ 146-684,
694)”(RE180.745, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 8.5.98).)Espe-
cificamente a contribuição sindical rural, objeto da presente
ação de cobrança, fora disciplinada pelo Decreto-Lei 1.166-
71, que estabelecera: “Art. 1º. Para efeito da cobrança da con-
tribuição sindical rural prevista nos arts. 149 da Constituição
Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho,
considera-se: I-trabalhador rural; II-empresário ou empregador
rural: a)a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, em-
preende, a qualquer título, atividade econômica rural; b)quem,
proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de
economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda a
força de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social
e econômico em área superior a dois módulos rurais da respec-
tiva região; c)os proprietários de mais de um imóvel rural, des-
de que a soma de suas áreas seja igual ou superior a dois módu-
los rurais da respectiva região”(caput do artigo com redação
dada pela Lei 9.701-98). A aptidão legal para a arrecadação e
fiscalização do tributo, denominada capacidade tributária ati-
va-considerada, aqui, a finalidade para a qual se torna necessá-
ria a capacidade-cabia, originariamente, por força do Decreto-
Lei nº 1.166-71, ao Instituto Nacional de Colonização e Refor-
ma Agrária-INCRA. Dispõe o art. 4º do mencionado
DL:(“Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária(INCRA)proceder ao lançamento e cobrança da contri-
buição sindical devida pelos integrantes das categorias profis-
sionais e econômicas da agricultura, na conformidade do dis-
posto no presente decreto-lei”.). Contudo, com a edição da Lei
nº 8.022-90, a arrecadação da contribuição sindical rural pas-
sou ao encargo da Secretaria da Receita Federal. Observe-se o
que preceitua seu art. 1º e parágrafo primeiro, in verbis:(Art.
1º. É transferida para a Secretaria da Receita Federal a compe-
tência de administração das receitas arrecadadas pelo Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, e para a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a competência para a
apuração, inscrição e cobrança da respectiva dívida ativa. o 1°
A competência transferida neste artigo à Secretaria da Receita
Federal compreende as atividades de tributação, arrecadação,
fiscalização e cadastramento”. Mais tarde, a Lei 8.847-94 reti-
rou a administração e cobrança do tributo da SRF, estabelecen-
do, in verbis:(Art. 24. A competência de administração das se-
guintes receitas, atualmente arrecadadas pela Secretaria da
Receita Federal por força do artigo 1º da Lei 8.022, de 12 de
abril de 1990, cessará em 31 de dezembro de 1996:)I-Contri-
buição Sindical Rural, devida à Confederação Nacional da
Agricultura-CNA e à Confederação Nacional dos Trabalhado-
res na Agricultura-CONTAG, de acordo com o artigo 4º, do
Decreto-lei 1.166, de 15 de abril de 1971, e o artigo 580 da
Consolidação das Leis de Trabalho-CLT”). Tal qual referido
diploma legal, a Lei nº 9.393-96, ao autorizar o convênio entre
a Confederação Nacional da Agricultura e a Secretaria da Re-
ceita Federal, para o fim de fornecimento de dados cadastrais
de imóveis rurais, de molde a viabilizar a cobrança da contri-
buição sindical rural, reconhecera ser esta devida à CNA:(“Art.
17. A Secretaria da Receita Federal poderá, também, celebrar
convênios com:(...)II-a Confederação Nacional da Agricultura-
CNA e a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agri-
cultura-CONTAG, com a finalidade de fornecer dados cadas-
trais de imóveis rurais que possibilitem a cobrança das contri-
buições sindicais devidas àquelas entidades”). A própria norma
legal, no caso, a Lei 8.847-94 e a Lei 9.393-96, conferiram à
CNA a legitimidade para arrecadação e cobrança da contribui-
ção sindical rural, extraindo-se do contexto legislativo seu in-
teresse processual. Oportuna, no particular, a transcrição de
trecho do trabalho apresentado por Aparecido Travain Ferrei-
ra, in Breves considerações sobre a “contribuição sindical rural
patronal” e a sua cobrança pela Confederação da Agricultura e
Pecuária do Brasil-CNA, em periódico da Escola Superior da
Magistratura, da 24ª Região, nº 8, 2006, págs. 19-20:(“De efei-
to, quando a lei se reporta à contribuição devida à CNA, “de
acordo com o art. 4º do Decreto-Lei 1.166-71”(frise-se), só pode
estar se referindo à legitimação, atribuída originariamente ao
INCRA, qual seja, à incumbência de “proceder ao lançamento
e cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes da
categoria econômica da agricultura, na conformidade do dis-
posto no presente Decreto-lei”(do art. 4º, caput, redação adap-
tada ao caso), e não à titularidade do direito que detém sobre a
contribuição em si, do contrário, aí sim, teria que se referir
também aos demais titulares. Aliás, isso se confirma, ainda mais,
quando a Lei 9.393-96 confere à CNA a faculdade de formali-
zar convênio com a SRF visando a obtenção de dados para a
cobrança e não o faz aos demais entes sindicais da categoria. É
bem verdade que a incumbência transferida deve ser entendida
com as necessárias adaptações, haja vista tratar-se a CNA de
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pessoa jurídica de direito privado, daí a ação adequada ser a de
cobrança e não a de execução direta.(...)Em suma, a lei confere
à CNA a incumbência para arrecadar a contribuição sindical
rural patronal, bem assim para fazer o rateio aos demais desti-
natários desse tributo, conferindo-lhe, por conseguinte, a legi-
timidade para promover a competente ação de cobrança”. Na
mesma diretriz já decidiu o Egrégio Tribunal Regional do Tra-
balho da 3ª Região, bem assim o Superior Tribunal de Justiça,
conforme se infere dos seguintes julgados:(“CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL. COBRANÇA JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATI-
VA. CNA. Entre as prerrogativas conferidas à entidade sindi-
cal, destaca-se aquela prevista no artigo 513, “e”, da CLT, que
impõe a contribuição sindical a todos os integrantes da respec-
tiva categoria (econômica ou profissional). As contribuições
sindicais devidas pelos empregadores rurais, até 1997, eram
pagas juntamente com o ITR e distribuídas, posteriormente, pelo
INCRA, em face da disposição contida no Decreto Lei 1.166-
71. Esse encargo foi atribuído, posteriormente, à Receita Fede-
ral, pela Lei 8.022-90, competência que a Lei 8.847-94 fez ces-
sar. A par dessas disposições, o artigo 17 da Lei 9.393-96, fran-
queou à CNA e à CONTAG o acesso a dados cadastrais de
imóveis rurais, mediante a celebração de convênio com a Re-
ceita Federal, de molde a possibilitar a cobrança das contribui-
ções sindicais devidas a essas entidades. Inexiste, por certo,
norma expressa dispondo sobre quem teria legitimidade para
cobrar as contribuições devidas à CNA. O derradeiro dispositi-
vo legal referido acima, ao permitir à confederação o acesso
aos dados cadastrais que possibilitarão o cálculo da contribui-
ção, atribui a essa entidade a legitimidade para cobrar toda a
dívida, cabendo a ela repassar os valores devidos ao sindicato,
à federação e ao órgão governamental referidos no artigo 589
da CLT”(RO n. 01389-2005-075-03-00-0, Rel. Juíza Maria Alice
Monteiro de Barros, 17-11-2005). “PROCESSUAL CIVIL.
NULIDADE DA SENTENÇA. APRECIAÇÃO DO PEDIDO
CONTRAPOSTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS NºS 282 E 356 DO STF. DIREITO SINDICAL.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA.
LEGITIMIDADE ATIVA. FILIAÇÃO A SINDICATO.
DESNECESSIDADE.(...)II-A Confederação Nacional da Agri-
cultura tem legitimidade para a cobrança da contribuição sindi-
cal rural. Precedente: REsp nº 315.919-MS, Rel. p- acórdão
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 05-11-2001.
III-Na esteira da jurisprudência do Pretório Excelso, a contri-
buição sindical rural é exigível de todos os integrantes da cate-
goria, independentemente de sua filiação ao sindicato. Prece-
dentes: RE nº 224.885-RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de
06-08-2004, e RE nº 180.745-SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PER-
TENCE, DJ de 08-05-98. IV-Recurso especial
improvido”.(RESP 649997-MG; RE 2004-0043347-5, Rel. Min.
FRANCISCO FALCÃO, T1 DJ 08.11.2004 p. 188). Na esteira
de tais decisões, revela-se de todo razoável reconhecer a legiti-
midade da Confederação Nacional da Agricultura para arreca-
dar a contribuição sindical rural, valendo-se, para tanto, da
competente ação de cobrança. Nem se argumente que a CNA,
enquanto pessoa jurídica de direito privado, não teria compe-
tência tributária, que é a aptidão para instituir tributo, ante a
exigência contida no art. 142 do CTN, no sentido de ser de
competência privativa da “autoridade administrativa” consti-
tuir o crédito tributário pelo lançamento, pois a matéria há de
ser solucionada à luz do conjunto de normas tributárias, em
especial, do art. 7º, parágrafo terceiro, do CTN, que assim
estabelece:(A competência tributária é indelegável, salvo atri-
buição das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de
executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em
matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito
público a outra, nos termos do o 3º do artigo 18 da
Constituição(...)o 3º. Não constitui delegação de competência
o cometimento, a pessoas de direito privado, do encargo ou da
função de arrecadar tributos. Dessarte, tendo a CNA capacida-
de para a cobrança da obrigação tributária, pode exercer o en-
cargo de arrecadar a contribuição sindical rural, sendo incabí-
vel interpretação restritiva ao art. 142 do CTN, inclusive por-
que não condizente com a norma do art. 149 da Constituição
Federal, acima transcrito, e com o art. 8º, também do texto cons-
titucional, que veda qualquer intervenção do Estado na organi-
zação sindical. Também por esta razão não se lhe exige a certi-
dão de dívida expedida pelo Ministério do Trabalho, tal qual
previsão do art. 606 da CLT. O regular lançamento na espécie
se estabelece na modalidade prevista no art. 147 do CTN, por
declaração, em face do convênio firmado com a SRF, anterior-
mente mencionado(Lei 9.393-96). Ademais, e por outro aspec-
to, não haveria que se exigir das autoras certidão de dívida,
pois não se trata na espécie de ação de execução fiscal, e sim
de uma ação de cobrança, por intermédio da qual se pretende
justamente constituir um título executivo, a fim de munir futu-
ra ação executiva de que trata o art. 606 da CLT. Note-se que
em se tratando de ação condenatória de cobrança intentada pelo
credor que não detém a posse de título executivo, não se exige
que os documentos que devem acompanhar a petição inicial
detenham certeza, liquidez e veracidade, tal como ocorre em
relação à certidão de dívida ativa, na medida em que o litígio
instaurado demanda justamente a aferição do valor probante
dessa documentação. Revelam-se aptos, para instruir a ação,
os boletos bancários, demonstrativos da constituição de crédi-
to e editais devidamente publicados, na forma do art. 605 da
CLT, os quais acompanharam a inicial como fundamento da
relação jurídica obrigacional mantida com o devedor. No caso
vertente, a inicial veio acompanhada de documentos hábeis a
constituir o crédito tributário dos exercícios de 2002 e 2003,
sendo suficiente a tanto as relações de valores que se entendem
devidos, acompanhadas das guias de recolhimento e editais
publicados em jornal de circulação local. É relevante ressaltar
que houve regular atendimento à exigência contida no art. 605
da CLT. Consoante se extrai dos documentos de fls. 50-59 e
74-77, foram publicados em jornal de grande circulação no
Estado editais de notificação de cobrança das contribuições sin-
dicais dos exercícios de 2002 a 2003, evidenciando a obser-
vância da publicidade, mais um dos requisitos voltados à for-
mação do título executivo. Assim, noticiando todos os subsídi-
os necessários à avaliação do enquadramento do devedor à ca-
tegoria econômica correspondente à contribuição sindical pa-
tronal, e revelando o atendimento aos pressupostos indispensá-

veis de validade, a documentação mencionada afigura-se hábil
a viabilizar o processamento da ação de cobrança, cujos pedi-
dos ora acolhe-se para condenar a ré ao pagamento das contri-
buições sindicais rurais dos exercícios de 2002 e 2003, na for-
ma postulada na inicial. Invertem-se os ônus da sucumbência,
respondendo a ré pelo pagamento dos honorários advocatícios
em favor do patrono dos autores, fixados à razão de 10% sobre
o valor da condenação. Reformo.” Custas processuais pela ré,
provisoriamente arbitradas em R$24,00(art. 789-A, inciso IV,
da CLT).

TRT-PR-00403-2007-093-09-00-9-ACO-06134-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Reinaldo de Azevedo Almeida
Recorrido(s): Paulo Kuriaki [ME]
ADVOGADO(S): Monica Ribeiro Bonesi-Roberta Carla Sotti-
le Serrarens-Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário em procedimento sumaríssimo do reclamante e das
contra-razões do reclamado porque regularmente interpostos;
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos (artigo
895, o 1º, inciso IV, parte final, da CLT), acrescentando-lhes
que as declarações do preposto do reclamado, mesmo aquelas
destacadas em recurso, não implicam confissão quanto à exis-
tência de vínculo de emprego; seu desconhecimento em rela-
ção a certos aspectos da relação discutida parece-me plena-
mente justificável, seja porque não trabalhava no local(o pre-
posto era filho do Sr. Paulo Kuriaki, titular do reclamado, fir-
ma individual, e passava poucas vezes no local; este, por sua
vez, tem idade avançada e problemas cardíacos, com evidentes
dificuldades de comparecer em juízo), seja em razão da própria
natureza da relação mantida entre as partes, bem retratada em
sentença(“O conteúdo probatório dos autos apenas permite con-
cluir que o autor freqüentou por certo tempo o estabelecimento
do réu, por interesse próprio, no conserto de seu próprio obje-
to. Não restou demonstrada qualquer tipo de subordinação do
autor ante o empregador, ou retribuição por eventual prestação
de serviço, vez que o próprio autor afirma que não foi combi-
nado valor, e nem mesmo o tempo em que freqüentou o local,
impossibilitando a aferição da habitualidade”). Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00420-2007-073-09-00-1-ACO-06142-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Recorrido(s): José Israel dos Santos-Solidez-Locação de Mão
de Obra Ltda.
ADVOGADO(S): Rogério Danguy Cleto-Caroline Campos de
Oliveira
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembar-
gador Ubirajara Carlos Mendes, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA SEGUNDA RÉ, tudo nos termos da fundamentação:
“Dispensado o relatório nos termos do artigo 852-I, caput, da
CLT. NÃO CONHEÇO do recurso ordinário em procedimento
sumaríssimo interposto pela segunda ré(Eletrosul), por intem-
pestivo. Conforme consta do termo de audiência lavrado no dia
19.09.2007(fls. 34-35), ocasião em que estiveram presentes a
autora e a segunda ré, acompanhadas de seus respectivos pro-
curadores, restou designada a data de 27.09.2007 para o julga-
mento da demanda, do que ficaram aqueles cientificados. Na
data indicada foi proferida e juntada a sentença aos autos(fls.
58-62-certidão de juntada no verso da fl. 57). Em conseqüên-
cia, o prazo para a interposição de embargos declaratórios e-ou
recurso ordinário(arts. 897-A e 895, alínea “a”, da CLT)teve
início já no dia 27.09.2007, aplicando-se ao caso o entendi-
mento esposado na Súmula 197 do C. Tribunal Superior do
Trabalho. O termo final do prazo recursal, ocorreu, portanto,
no dia 05.10.2007. Contudo, o recurso apresentado pela ré Ele-
trosul Centrais Elétricas S.A. foi protocolizado somente no dia
17.10.2007(fl. 66), ou seja, além do prazo recursal previsto em
lei. É certo que não houve oposição de embargos declaratórios,
capaz de interromper o prazo para interposição de recurso or-
dinário. Frise-se não ser possível invocar, no aspecto, a deter-
minação constante do dispositivo da r. sentença de intimação
do autor e da segunda ré(“ter sido publicada a presente decisão
após o horário originariamente designado”, fl. 62)para efeito
de se afastar a intempestividade do recurso, porque, na verda-
de, constituiu ato desnecessário, inócuo, tendo em vista a ante-
rior ciência das partes quanto à data da sentença e o fato de que
os prazos recursais são peremptórios, e não dilatórios, o que
impossibilita sua alteração. O atraso de um minuto na publica-
ção da sentença(originariamente designada para às 16h-fl. 35-
e publicada às 16h 01min-fl. 58)não justifica a intimação das
partes desta decisão, pois as partes devem aguardar por até
quarenta e oito (48)a juntada da respectiva ata aos autos, nos
termos do o 2º do art. 851 da CLT e Súmula 30 do C. TST.
Ademais, o prazo para interposição de recurso ordinário é con-
tado em dias(oito dias, conforme art. 895 da CLT)e não em
minutos. Desta forma, a publicação da sentença no mesmo dia
em que as partes estavam cientes, mesmo que em horário mini-
mamente posterior ao designado, não gera prejuízo aos litigan-
tes. O fato é que a intimação de fl. 64 não tem o condão de
prorrogar o prazo recursal, como já dito, peremptório. Caso
contrário, estar-se-ia concedendo às partes lapso temporal para
recorrer consideravelmente superior ao legalmente previsto, já
que desde a prolação da sentença(no dia 27.09.2007), estavam
aptas para tanto. Aplicação à espécie da orientação consubs-
tanciada na Súmula 197 do C. TST: “PRAZO. O prazo para
recurso da parte que, intimada, não comparecer à audiência em
prosseguimento para a prolação da sentença conta-se de sua
publicação”. Nesse mesmo sentido, faço menção às seguintes
decisões: “As agravantes não demonstraram que a sentença não
foi prolatada no dia designado, sendo despicienda a existência
de certidão informando a data de juntada da sentença, já que
constam expressamente da fl. 174 a data e a hora da audiência
em que foi prolatada(termo de audiência assinado pelo Juiz e
pela Diretora de Secretaria). Como visto, a decisão foi proferi-

da na data designada, e as partes foram previamente intimadas,
sendo desnecessária nova intimação. O atraso de meia hora na
publicação da sentença não obriga seja feita nova intimação.
Assim, como o recurso ordinário foi interposto após o octídio
legal, nego provimento ao agravo de instrumento”(TRT 12ª R.
Órgão Julgador: : 3ª T. Tipo do Recurso: AI-TRT. Nº do Recur-
so: 03187-2003-004-12-01-7. Nº do Acórdão: 13675-2005.
Relatora: Relª Juíza Lília Leonor Abreu. Data de Julgamento:
28-10-2005)-destaquei. “ADMINISTRATIVO-AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO-ACIDENTE DE TRÂNSITTO-VEÍCULO IN-
CRA-COLISÃO NA TRASEIRA-COMPORTAMENTO CUL-
POSO DO AUTOR POR TER SIDO IMPRUDENTE-DESLO-
CAMENTO DE SEU CARRO SEM SINALIZAÇÃO-RECUR-
SO INTEMPESTIVO-1. Na espécie, sendo a sentença objurga-
da publicada em 25-11-2003 e somente em 27-02-2004 foi in-
terposto pela autarquia seu recurso, intempestivo se encontra o
presente recurso. Neste aspecto, não se invoque a carta de inti-
mação de fls. 120, para efeito de se afastar a intempestividade
do recurso, na medida em que os prazos recursais são peremp-
tórios, e não dilatórios(...)”(TRF 2ª R.-AC 2001.51.03.001502-
0-8ª T.Esp.-Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund-DJU 19-09-2006-
p. 229)-destaquei. Diante do exposto, DEIXO DE CONHE-
CER do recurso ordinário interposto pela ré Eletrosul Centrais
Elétricas S.A. por intempestivo.” Custas inalteradas.

TRT-PR-00424-2007-909-09-00-0-ACO-06100-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 943-2008
Embargante: Edizio Barbosa Gomes
AUTOR(es):: Edizio Barbosa Gomes
RÉU(s): Irmaos Assunção S.A. Indústria e Comércio de Pecas
Para Automóveis
ADVOGADO(S): Renato Americo de Oliveira-Wolney Cesar
Rubin-Maria de Lourdes Assuncao Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração do autor, e, no mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, apenas prestar os devidos esclareci-
mentos, visando sanar eventual omissão e contradição no jul-
gado, sem prejuízo da aplicação do item III da Súmula 297 do
C. TST.

TRT-PR-00424-2007-459-09-00-6-ACO-06219-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Claudemir Granadier
Recorrido(s): Douglas Ferro
ADVOGADO(S): Gustavo Pelegrini Ranucci-Valdir Bitten-
court-Andre Gustavo de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO AUTOR e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00430-2007-654-09-00-8-ACO-06217-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Francisco Tomas de Norões Milfont-Marco An-
tunes Cavalcante-Ernesto Wenth-Iadwiga Wrubleski de Frei-
tas-Cesar Luiz Roussenq-Honor Diniz Filho-Eduardo Cortia-
no-Ludomila Boianowski Dias-Raimundo Barbosa-Jorge Mi-
guel Trindade Rojas-João Andrade da Costa-Celio Barbosa Si-
moes dos Reis-Jayme Imianoski-Jackson dos Santos-Sebastião
Garcez da Silva
Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social-PE-
TROS-Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
ADVOGADO(S): Adonis Galileu dos Santos—Arno Apolina-
rio Junior-Victor Benghi Del Claro-Emanuelle Silveira dos San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, deferir aos autores o pagamento de diferenças de
complementação de aposentadoria decorrentes da concessão da
ascensão de nível prevista na cláusula 4ª da ACT 2006-2007,
acrescidos de juros e correção monetária, autorizada a reten-
ção da contribuição devida à Petros e os descontos fiscais.
Custas invertidas, pelas rés, no importe de R$1000,00, calcula-
das sobre o valor ora arbitrado de R$50.000,00.

TRT-PR-00492-2007-017-09-00-0-ACO-06133-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 1534-2008
Embargante: Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
Recorrente(s): Ercilio Cesar da Rosa
Recorrido(s): Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
ADVOGADO(S): Jamile Patricia Bonacin-Marcos Julio Olive
Malhadas Junior-Emerson Buzetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada porque regularmente inter-
postos. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, pelos seguintes fundamentos: “Este Colegiado expôs
claramente seu posicionamento, sem deixar margem a omis-
sões e tampouco ensejar a necessidade de prequestionamento.
As diferenças salariais foram deferidas com fulcro no princípio
da isonomia, consagrado no artigo 5º, caput, da Constituição
da República, não na disposição contida no artigo 461 da CLT.
Repito aqui que, no caso, a diferença de tempo de função supe-
rior a dois anos não justifica a distinção salarial porque recla-
mante e paradigmas exerciam a mesma função e já recebiam o
mesmo salário. A decisão embargada, fundada em preceito cons-
titucional, não viola, quanto mais de forma expressa e literal, o
disposto no artigo 5º, inciso II, da Constituição da República.”

TRT-PR-00502-2007-585-09-00-7-ACO-06148-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA

Origem: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Eliane Ribeiro dos Santos
Recorrido(s): B.M.F Ramos e Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Rossi-Monica Ribeiro Bone-
si-Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO DA AUTORA e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)aplicar à
ré a confissão ficta; e b)reconhecer o vínculo empregatício en-
tre as partes e determinar o retorno dos autos ao Juízo de ori-
gem, para que se manifeste acerca dos demais pedidos, evitan-
do-se, assim, a supressão de instância, conforme as razões ex-
postas na fundamentação da Exma. Desembargadora Relatora,
a seguir: “Presentes os pressupostos legais de admissibilidade,
ADMITO o recurso ordinário-procedimento sumaríssimo in-
terposto. CONFISSÃO E REVELIA. A autora alega que deve
ser aplicada à parte ré a revelia e confissão, eis que, a teor do
contido no artigo 843 da CLT, o preposto deve ser empregado.
Argumenta que, ainda que se trate de prestador de serviços,
seja qual for a atividade, não se pode emprestar validade ao
depoimento, invocando o contido no Enunciado 377 do E. TST.
A revelia desde logo se afasta, eis que a ré apresentou defesa.
De toda sorte, a confissão ficta, sob minha ótica, é inafastável.
Observe-se que a questão relativa à condição de empregada da
preposta somente foi levantada pela parte autora em razões
finais(fl. 19). Ainda assim, em manifestação final, a parte ré
afirma que se trata de empregada(fl. 20), mas não colaciona
aos autos qualquer prova neste sentido(sequer intenta a abertu-
ra de prazo para tanto), o que poderia ter buscado realizar sem
nenhuma dificuldade(considerando-se o momento em que hou-
ve a alegação por parte da autora). Destarte, entendo que, se a
parte não fez qualquer esforço para demonstrar a veracidade de
sua afirmação é porque não tinha condições de fazê-lo, restan-
do forçoso concluir que a preposta ouvida não é empregada da
ré. Dou provimento para aplicar à ré a confissão ficta. VER-
BAS DECORRENTES DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. En-
tende a autora que a confissão e a revelia importam em reco-
nhecimento quanto aos fatos alegados na inicial. Pede que, re-
conhecido o vínculo empregatício, seja determinado o retorno
dos autos ao Juízo de origem para que sejam analisados os de-
mais pedidos-aviso prévio, FGTS e multa, férias, 13º salário,
horas extras, multa do artigo 477 e 467 da CLT. Em face da
confissão ficta, reconhece-se o vínculo empregatício entre as
partes. No entanto, considerando-se que o pedido envolve ho-
ras extras e outros, e tendo em vista que a análise dos pedidos
em questão acarretaria supressão de instância, determino o re-
torno dos autos ao Juízo de origem, para se manifestar a respei-
to deste e dos demais pedidos. Dou provimento para reconhe-
cer o vínculo empregatício entre as partes e determinar o retor-
no dos autos ao Juízo de origem, para que se manifeste acerca
dos demais pedidos, evitando-se, assim, a supressão de instân-
cia.” Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-00665-2007-909-09-00-0-ACO-06379-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
AUTOR(es):: Alice Sartori Garcia Ruiz
RÉU(s): Município de Guaíra
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Wilson da Costa
Lopes-Mário Ronaldo Camargo
DECISÃO: por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
Desembargadores Dirceu Pinto Júnior(revisor)e Marlene T.
Fuverki Suguimatsu, EM EXTINGUIR o processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Custas,
pela Autora, no importe de R$ 280,00, calculadas sobre o valor
atribuído à causa, de R$ 14.000,00, de cujo pagamento fica
dispensada de ofício nos termos do art. 790, o 3º, da CLT.

TRT-PR-00670-2007-909-09-00-2-ACO-06380-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
AUTOR(es):: Município de Ponta Grossa
RÉU(s): Lindamir Wogeneack Cardoso
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes-Virginia Toniolo Zander
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ACOLHER a pre-
liminar de litispendência formulada pelo Réu e EM JULGAR
EXTINTO o processo sem resolução do mérito, conforme art.
267, V, do CPC, diante da existência de pressuposto processual
negativo, que impede a apreciação do mérito da demanda ajui-
zada posteriormente(art. 301, V, CPC). Por igual votação, EM
DEFERIR os benefícios da justiça gratuita ao Réu e EM CON-
DENAR o autor ao pagamento de honorários advocatícios no
importe de 15% sobre o valor da causa devidamente atualiza-
do, nos termos da fundamentação. Custas dispensadas, na for-
ma do art. 790-A, I, da CLT. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA.
LITISPENDÊNCIA. PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGA-
TIVO. De acordo com a legislação processual civil, subsidiari-
amente aplicável ao processo trabalhista(art. 769, CLT), a litis-
pendência constitui-se na existência de dois ou mais processos
concomitantes, com as mesmas partes, mesmos pedidos e idên-
tica causa de pedir(art. 301, oo 1º e 2º, CPC), traduzindo ver-
dadeiro pressuposto processual negativo, que impede a apreci-
ação do mérito da demanda(art. 301, V, CPC).

TRT-PR-00709-2007-094-09-00-1-ACO-06129-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Adão Gonçalves dos Santos
Recorrido(s): Fremapar Madeiras Ltda.
ADVOGADO(S): Arni Deonildo Hall-Daniela Paula Domin-
gues Tomé-Stella Maris Nadir Cavalheiro-Maximiliano Nagl
Garcez
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA PARTE, assim como das respectivas contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00725-2007-089-09-00-9-ACO-06151-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Wagner Aparecido Dearo
Recorrido(s): V. S. Lalli Bonés Promocionais
ADVOGADO(S): Itacir Joaquim da Silva
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para: a)determinar a devolução do des-
conto levado a efeito no TRCT a título de aviso prévio;
b)acrescer à condenação o pagamento da multa prevista no ar-
tigo 477, o 8º, da CLT; c)acrescer à condenação o pagamento
dos honorários assistenciais, no percentual de 15% sobre o va-
lor da condenação, conforme as razões expostas na fundamen-
tação da Exma. Desembargadora Relatora, a seguir: “Presentes
os pressupostos legais de admissibilidade, ADMITO o recurso
ordinário-procedimento sumaríssimo interposto pelo autor.
DESCONTO INDEVIDO. O autor alega que comunicou o
empregador sobre sua intenção de romper o contrato, sem justa
causa, em 12.04.2007, sendo que, nesta oportunidade, foi de-
sobrigado pelo empregador do cumprimento do prazo do aviso
prévio. Contudo, argumenta que quando do pagamento das ver-
bas rescisórias, a ré descontou de seus haveres respectivos a
importância de R$645,59, relativa ao não cumprimento do pré-
aviso. Na sessão do dia 23-07-2007 (fl. 17), o sócio-proprietá-
rio defendeu-se oralmente nos seguintes termos: “o reclamante
não foi dispensado do cumprimento do aviso prévio, estando
ciente de que se não trabalhasse seria descontado todo o perío-
do”. O MM. Juízo de primeiro grau rejeitou o pedido, asseve-
rando que cabia ao autor comprovar que foi dispensado do cum-
primento do aviso, já que fato constitutivo do seu direito. Per-
missa venia, merece reforma a r. sentença. Primeiramente, con-
siderando a incidência supletória do art. 335 do CPC(art. 769,
da CLT), cumpre-nos asseverar haver o autor admitido a toma-
da de iniciativa para romper o vínculo e ratifica esse fato em
Juízo, assumindo os ônus da sua decisão. Soa pouco razoável
que, neste contexto fático, não prosseguisse na sua escolha pela
verdade apenas quanto ao fato isolado e de menor impacto fi-
nanceiro, afeto ao pré-aviso. Também não soa em harmonia
com o panorama concreto que optasse pelo ajuizamento da ação
trabalhista apenas quanto ao aviso prévio, se isso não cores-
pondesse à realidade, já que quanto a todas as demais parcelas
assume o ônus da sua real decisão, ratificando a conduta de ter
solicitado a ruptura do contrato. Sob minha ótica, a conduta do
autor ao afirmar que unilateralmente rompeu o ajuste demons-
tra intenção de não pretender desvirtuar as circunstâncias em
que ocorreram o rompimento do vínculo de emprego, o que
reforça a convicção acerca da autenticidade da sua alegação de
que, de fato, foi dispensado do cumprimento do pré-aviso. Ou
seja, não parece crível que tendo assumido todas as demais
consequências desfavoráveis do seu pedido de ruptura contra-
tual, não o fizesse também em relação ao cumprimento-ou não-
do aviso prévio. Assim, o princípio de razoabilidade sustenta a
tese da inicial. Por outro lado, no meu conceber e data venia do
laborioso julgado primeiro, cabia ao réu comprovar a exigên-
cia do cumprimento do aviso prévio, exatamente como lhe im-
põe a cláusula 35ª da CCT, cuja incidência revela-se imperio-
sa, pois atende ao princípio protetor que rege todo o direito do
trabalho. Ora, se o art. 488 da CLT estabelece o cumprimento
do aviso prévio sob duas modalidades distintas, ao emprega-
dor, por força do previsto nos artigos 818 e 769 da CLT, combi-
nados com 0 art. 4º do CDC, incumbe demonstrar, à saciedade
qual foi a forma escolhida para o adimplemento daquele
dispositivo(art. 488 da CLT), o qual visa a assegurar ao empre-
gado o tempo indispensável para a busca de nova colocação no
mercado de trabalho. Ao empregador cabe, primordialmente,
documentar os fatos pertinentes ao contrato e, neste caso, a
dispensa-ou não-do cumprimento do pré-aviso, assim como a
forma de cumpri-lo-caso não dispensado-haveria que ser
escrita(artigos 488 e 818 da CLT e 4º do CDC; princípio da
aptidão para a prova). Não se desincumbindo o réu, satisfatori-
amente, desse encargo probatório, ou seja, não demonstrando
satisfatoriamente a não dispensa do autor do cumprimento do
aviso prévio, possível presumir-se verdadeira a alegação apre-
sentada pelo demandante, já que o empregador não logrou êxi-
to em elidi-la. Assim, reformo a r. sentença para determinar a
devolução do desconto levado a efeito no TRCT a título de
aviso prévio. DA MULTA DO o8º, DO ARTIGO 477-CLT. O
autor alega que o réu não promoveu o pagamento das verbas
rescisórias no prazo legal, sendo devida a multa prevista no
artigo 477, o 8º, da CLT. Assiste-lhe razão. A rescisão contratu-
al ocorreu no dia 12-04-2007 e a quitação das verbas rescisóri-
as deu-se no dia 24-04-2007, não obstante o valor negativo,
vez que descontado o valor referente ao aviso prévio. Confor-
me exposto no item anterior, o autor foi dispensado do cumpri-
mento do aviso prévio, fazendo jus ao pagamento do mesmo.
Consoante o disposto nos oo 6º e 8º do art. 477 da CLT, o paga-
mento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou
recibo de quitação deverá ser até o primeiro dia útil imediato
ao término do contrato, ou até o décimo dia, contado da data da
notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio,
indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento, sendo
certo que a inobservância dos mencionados prazos sujeitará o
infrator a pagar multa a favor do empregado, salvo quando,
comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. Reformo,
pois, a r. sentença para acrescer à condenação o pagamento da
multa prevista no artigo 477, o 8º, da CLT. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. O autor pleiteia o pagamento dos honorári-
os assistenciais, nos termos da Lei nº 5584-70. A sistemática
legal da assistência judiciária gratuita e honorários foi modifi-

cada pela Lei 10.537-2002, que conferiu nova redação ao arti-
go 789 da CLT, dispositivo que, em conjunto com a Lei 1060-
50, passa a reger a assistência judiciária gratuita no processo
do trabalho(gênero que compreende a justiça gratuita e os ho-
norários assistenciais ou advocatícios). Primeiramente, a Lei
10.288-2001 introduziu o o 10 no artigo 789 da CLT, passando
a regular integralmente a assistência judiciária, portanto esse
dispositivo derrogou o artigo 14, caput e o 1º da Lei 5.584-70.
Entretanto, um ano após, foi editada a Lei 10.537-2002, que
determinou nova redação ao mesmo artigo 789 da CLT, nada
mencionando sobre o aludido o 10, que restou, dessa forma,
revogado tacitamente pela lei nova. A nova ordem legal, inter-
pretada sistematicamente, leva à conclusão de que restou su-
primida a assistência judiciária como monopólio da entidade
sindical profissional, de forma a tornar possível o pagamento
de honorários advocatícios ao beneficiário da justiça gratuita.
Para a concessão da assistência judiciária gratuita(que abrange
as espécies “justiça gratuita” e “honorários advocatícios ou as-
sistenciais”), basta que o trabalhador, ou quem o represente,
declare dificuldade econômica para demandar(consoante auto-
rizado pelo Lei 7.510-86, que alterou a Lei 1.060-50). Ainda,
quanto à declaração de hipossuficiência, a Lei 7.115-83 baniu
do ordenamento jurídico pátrio o chamado atestado de pobre-
za, substituindo-o por mera declaração(constante dos autos)
lançada no bojo de peça processual ou em apartado, de próprio
punho, pelo interessado ou por procurador, bastando, para este,
os poderes contidos na cláusula ad judicia. Esse entendimento
revela-se consentâneo com a orientação da Súmula 219 do C.
TST, pois referido enunciado preconiza duas condicionantes
para assegurar a verba honorária, bastando a presença de uma
delas à percepção do benefício (insuficiência econômica). O
autor declarou, à fl. 02, seu estado de hipossuficiência econô-
mica. Assim, dou provimento ao recurso para acrescer à conde-
nação o pagamento dos honorários assistenciais, no percentual
de 15% sobre o valor da condenação.” Custas invertidas, pelo
réu, no valor de R$30,94, calculadas sobre o valor dado à cau-
sa.

TRT-PR-00795-2007-909-09-00-2-ACO-06296-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
IMPETRANTE(s): Plastperola Indústria e Comércio de Plásti-
cos Ltda.-(ME)
IMPETRADO(s): Andréia Silva da Rocha-Exma Sra Juíza em
Exercicio na 5a. VT de Londrina
ADVOGADO(S): Fernando Rumiato-Paulo Jose Oliveira de
Nadai
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR O MAN-
DADO DE SEGURANÇA e, no mérito, por maioria de votos,
vencidas as excelentíssimas Desembargadoras Fátima T. Loro
Ledra Machado e Nair Maria Ramos Gubert, EM DENEGAR
A SEGURANÇA, tudo nos termos da fundamentação. Custas,
pela impetrante, no importe de R$ 10,00(dez reais), calculadas
sobre o valor atribuído à causa(R$ 500,00-quinhentos reais),
dispensadas.

TRT-PR-00842-2007-245-09-00-4-ACO-06271-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Eder Sergio Franco
Agravado(s): Vigilância Pedrozo Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Aparecida Ramina-Rocelei de Anhaia
Atesler
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do exe-
qüente para, nos termos do fundamentado, determinar o refazi-
mento dos cálculos, a fim de que sejam consideradas as horas
extras marcadas no livro de ocorrências, bem como o valor
correto das horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-00984-2007-663-09-00-6-ACO-06382-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Recorrente(s): Terezinha de Souza Silva-Marcia Heloisa Alva-
res
Recorrido(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Maria Joseane Fronczak da Cunha-Miriam
Aparecida Gleria Gnann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMANTES, bem como das
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Reginaldo Melhado(Revisor), DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, deferir o pagamento: a)de aviso prévio e suas projeções
em férias acrescidas do terço legal, 13º salário e FGTS; b)da
multa de 40% do FGTS e c)das parcelas do seguro-desempre-
go. Custas pelo reclamado, isentas, na forma do art. 790-A da
CLT.

TRT-PR-01090-2007-322-09-00-3-ACO-06087-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 1415-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Recorrente(s): Hamilton Narciso Teixeira-Joanelis da Silva Paz-
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles-Al-
tevir Lucas Hartin Junior-Renata Alves Pereira Wosny-Sandra
Aparecida Loss Storoz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e,

em razão da natureza evidentemente protelatória da medida,
condenar a reclamada no pagamento de multa no valor de 1%
sobre o valor da causa, em favor da parte contrária.

TRT-PR-01157-2007-089-09-00-3-ACO-06141-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Maria Augusta Martins Gyl
Recorrido(s): Indústria Textil Apucarana Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Luiz Candeo-Armando Carlos Dogo-
berto Sampaio e Guadanhini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA AUTORA, assim como das respectivas contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Desembargador Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação: “Dispensado
o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT. Presen-
tes os pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO do
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo interposto pela
autora, assim como das respectivas contra-razões. HORAS
EXTRAS. A autora relatou ter prestado horas extras nos meses
de março, abril e maio-2006 ao cumprir horário de trabalho das
10h30 às 22h30, de segunda a sexta-feira, e aos sábados das
10h30 às 22h30, sempre com intervalo intrajornada de
30(trinta)minutos. Informou o não pagamento do direito e a
prática da ré de manter cartão de ponto exclusivo para registro
do trabalho extra. Requereu o pagamento das horas extras. A
sentença declarou a eficácia probatória dos cartões de ponto
dada a falta de produção de prova da fraude alegada na inicial.
Fundamentou ser frágil a prova testemunhal para o fim de eli-
dir a validade dos controles de ponto em razão das depoentes
não terem presenciado o efetivo horário de início da jornada da
autora. Por fim, indeferiu qualquer diferença a título de horas
extras por falta de demonstrativo do direito(fls. 72-73). A auto-
ra recorre por entender ter a prova oral confirmado o horário de
trabalho das 10h30 às 22h30, a qual não pode ser ignorada para
a análise da matéria. Relata que, embora a ré tenha afirmado o
pagamento integral de horas extras, os cartões de ponto anexa-
dos não consignam a ocorrência do trabalho extra, fato que
aponta para a existência de dois controles de ponto: o normal
da jornada padrão e outro destinado às horas extras(fls. 78-83).
Sem razão. A ré na defesa afirmou que a autora trabalhava das
14h30 às 22h30, com 40 minutos de intervalo, durante seis dias
e folgava em dois dias, sendo que no período controvertido
houve trabalho aos sábados com concessão de folga apenas no
domingo. A autora, no depoimento pessoal, assentiu que o in-
tervalo era de 40 minutos(fl. 24) e apresentou duas testemu-
nhas para o fim de confirmar o horário de entrada às 10h30,
único ponto controvertido quanto ao horário de trabalho. Ape-
nas a primeira testemunha, Sra. Teresa Cristina Oliveira de
Sampaio, mencionou o horário de entrada ao trabalho às 10h30,
mas fica claro que a informação foi dada pela própria autora,
sem que tivesse qualquer possibilidade de acompanhar os ho-
rários de trabalho da recorrente do seu posto de trabalho no
terminal urbano: “2-conhece a reclamante porque esta passava
em seu serviço, no terminal urbano; 3-a reclamante comentava
com a depoente que entrava no trabalho às 10h30min.”(fl. 24).
Repiso, ainda, que o pedido da inicial está limitado a falta de
pagamento das horas extras do período de março a maio-2006,
sendo incontroversa a validade dos registros de horário do res-
tante do período contratual. Considerando a validade daada pela
autora aos documentos na maior parte do contrato de trabalho,
a exceção-invalidade dos cartões de ponto no período de mar-
ço a abril-2006-, deve ser robustamente comprovada. Para tan-
to, não se presta a informação obtida pela testemunha por meio
da autora. Os cartões de ponto não registram horário de traba-
lho uniforme no período a autorizar a incidência do entendi-
mento da súmula 338, inciso III, do TST. Ao contrário, apre-
sentam variações de minutos e nos meses correspondentes há
pagamento de horas extras decorrentes do extrapolamento da
jornada semanal de 44(quarenta e quatro)horas geradas pelo
trabalho de segunda-feira a sábado, a exceção do mês de abril
em que há registro de folga compensatória(fl. 50). Em razão do
exposto, a sentença não merece qualquer reforma diante da
ausência de prova eficaz a desconstituir os registros de ponto,
não tendo incorrido a decisão em qualquer equívoco ou viola-
ção a princípio constitucional e do direito do trabalho na análi-
se da matéria. Na verdade, as provas apontam para a regulari-
dade dos registros em cartão de ponto e a autora não efetuou
qualquer demonstrativo de diferenças não quitadas. Mantenho.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A autora postula o deferi-
mento de honorários advocatícios com fundamento na existên-
cia de comprovação de sua insuficiência econômica. Sem ra-
zão. Os honorários na Justiça do Trabalho são devidos apenas
se presentes os seguintes requisitos: a)assistência sindical;
b)percepção de salário igual ou inferior ao dobro do mínimo
legal, ou prova de que a situação econômica não permite ao
trabalhador demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, ou ainda declaração firmada de próprio punho pelo
trabalhador, ou por procurador com poderes bastantes, e sob as
penas da lei, atestando a fragilidade econômica(quando perce-
ba salário superior ao dobro do mínimo legal)e c)requerimento
na própria petição inicial, exceto se superveniente à insuficiên-
cia econômica. No caso sob exame, a autora não se encontra
assistida por seu sindicato de classe(fl. 10), o que conduz ao
indeferimento da pretensão. Mantenho inalterada a sentença.”
Custas inalteradas.

TRT-PR-01305-2007-892-09-00-8-ACO-06132-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Carlos Renato da Cruz
Recorrido(s): Irajara Manoel Cordeiro-Comando Locação de
Cães Para Guarda Patrimonial Ltda.
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Emerson Eduardy Senko-
Camila Ferrari Santana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor em procedimento sumaríssimo porque
regularmente interposto. No mérito, por maioria de votos, ven-
cido o Exmo. Desembargador Ubirajara Carlos Mendes, NE-

GAR-LHE PROVIMENTO pelas seguintes razões: “Os pedi-
dos de reconhecimento de vínculo de emprego e de condena-
ção aos honorários advocatícios não merecem ser deferidos pelos
próprios fundamentos da sentença, os quais são ora confirma-
dos, nos termos do artigo 895, o 1º, inciso IV, parte final, da
CLT.” Custas inalteradas.

TRT-PR-01427-2007-892-09-00-4-ACO-06138-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Dacar Quimica do Brasil S.A.
Recorrido(s): Elson Sari Padilha
ADVOGADO(S): Germano Alberto Dresch Filho-Tomaz Gio-
vane Dalla Costa-Valmir Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RÉ, assim como das respectivas contra-razões. Por
igual votação, REJEITAR A PRELIMINAR DA RÉ de negativa
de prestação jurisdicional. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Desembargador Ubirajara Car-
los Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
para excluir da condenação o pagamento de multa por interpo-
sição de embargos declaratórios com intuito protelatório, tudo
nos termos da fundamentação. “Dispensado o relatório nos ter-
mos do artigo 852-I, caput, da CLT. Presentes os pressupostos
legais de admissibilidade, CONHEÇO do recurso ordinário em
procedimento sumaríssimo interposto, assim como das respec-
tivas contra-razões. PRELIMINAR. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL-JORNADA DE TRABALHO-TEMPO
DESTINADO A TROCA DE ROUPAS E MARCAÇÃO DO
PONTO. A ré alega negativa de prestação jurisdicional, pois o
julgador de primeiro grau, mesmo após provocação por meio
de embargos declaratórios, não se pronunciou “acerca da apli-
cabilidade, ou não, do parâmetro convencional de apuração de
horas extras mais benéfico a recorrente”(sic, fl. 174). Pugna,
assim, seja reconhecida a nulidade da decisão de embargos,
com retorno dos autos à origem a fim de que seja sanada a
suposta omissão ou, sucessivamente, observe-se a previsão do
o 2º do art. 249 do CPC. Pleiteia, ainda, seja excluída da con-
denação a multa por embargos protelatórios. Sem razão. O “pa-
râmetro convencional de apuração de horas extras”, ao qual
alude a recorrente, diz respeito a tolerância de dez(10)minutos
para registro da jornada nos controles(fls. 96, 97, 122 e 135).
Quanto ao tema, já houve pronunciamento em sentença: “não
serão computadas as variações de horário não excedentes de 5
minutos, observado o limite de 10 minutos diários”(fl. 159).
Logo, não houve omissão no julgado de primeiro grau quanto a
esse parâmetro de liquidação, não se configurando o alegado
cerceamento de defesa. Cumpre registrar não ser omissa a de-
cisão que não se refere, de modo expresso, a dispositivos con-
vencionais ou legais(“O CPC não exige [nem a CLT] que o juiz
indique o artigo de lei no qual se baseia sua decisão, pois os
advogados das partes também dele têm conhecimento.” MAR-
TINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. São Pau-
lo: Atlas, 2004. 22ª ed. p. 367). Se, como alega a parte, a norma
convencional previa parâmetro de cálculo mais benéfico à em-
pregadora do que aquele definido em sentença, haveria espaço
para que a parte manejasse recurso para a reforma desse ponto
do julgado. O caso seria de erro de julgamento (error in judi-
cando), que se resolveria, no caso, por meio de recurso ordiná-
rio. Omissão, no entanto, não existiu, pois houve manifestação
judicial quanto ao tema ventilado em defesa. De outro lado, a
parte limita-se a argüir a nulidade do julgado, por omissão, mas
quanto ao mérito não apresenta insurgência. Conhecer do mé-
rito do tema, portanto, implicaria inequívoco transbordamento
dos limites da matéria devolvida à apreciação deste E. Tribu-
nal. Nesse sentido, não há espaço para que “seja tomada a me-
dida prevista no o 2º do art. 249 do CPC”, como pretende a
recorrente(fl. 175). Tal dispositivo legal prevê que “quando
puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a
declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará
repetir o ato, ou suprir-lhe a falta”. No caso, contudo, como
exposto, não houve recurso quanto ao mérito. O julgado de
primeiro grau, portanto, não infringiu os arts. 5º, LV, e 93, IX,
da Constituição, tampouco os arts. 832 da CLT ou 458 do CPC.
Rejeito, sem embargo da análise da insurgência quanto à multa
por embargos declaratórios imposta à ré. RESCISÃO INDIRE-
TA. Sustenta a ré que em momento nenhum restou comprovado
o descumprimento de obrigação contratual de sua parte. Re-
quer seja a sentença reformada, afastando-se o reconhecimento
da rescisão indireta, excluindo-se da condenação as verbas ine-
rentes a tal modalidade de rescisão contratual. Sem razão. As
testemunhas ouvidas (duas)deduziram assertivas conflitantes
quanto ao tema. Deparando-se com tal conflito, o julgador de
primeiro grau acabou por pautar a conclusão do julgado no
depoimento da testemunha ouvida a convite do autor, regis-
trando que “este mesmo Juízo presidiu a audiência em que a
prova foi colhida e a testemunha Edivaldo transpareceu maior
verossimilhança em suas declarações do que a testemunha da
ré na questão ora analisada”(fl. 157). Assim, nada obstante o
consignado na decisão(fl. 156), não houve propriamente prova
dividida. Dentre elementos de prova conflitantes, elegeu-se um
em detrimento de outro. Sobre ele, pois, constrói-se o quadro
fático para a solução da controvérsia, não havendo espaço para
seu deslinde à luz do ônus da prova. Ademais, não procede o
argumento recursal no sentido de ausência de isenção de ânimo
da testemunha Sr. Edivaldo ou contradição em suas declara-
ções. A recorrente alega que as assertivas do Sr. Edivaldo di-
vergem das informações constantes da prova documental. Ol-
vida-se, no entanto, que se discute justamente a correção dos
registros utilizados pela empregadora. As declarações do Sr.
Edivaldo apontam justamente para a invalidade dos documen-
tos. O magistrado que julgou o feito foi o mesmo que presidiu
a audiência de instrução(fls. 15 e 163). Seu convencimento
quanto aos fatos, pois, deve ser prestigiado. Considerado tal
quadro fático, mostra-se correta a sentença também quanto ao
direito aplicado. Desse modo, corretos os fundamentos do jul-
gado, mantenho-os por si, com amparo no art. 895, o 1º, IV, da
CLT, segundo o qual em procedimento sumaríssimo, se a sen-
tença for confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão
de julgamento, registrando tal circunstância, servirá de acór-
dão. Rejeita-se. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRI-
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OS. A recorrente pugna seja excluída da condenação a multa
por embargos declaratórios, ao argumento de que não houve
intuito protelatório. Com razão. O mero insucesso da parte na
oposição de embargos de declaração não é suficiente para a
configuração do “intuito protelatório” no manejo da medida.
Entendimento contrário poderia inibir o direito à ampla defesa,
“com os meios e recursos a ela inerentes”(art. 5º, LV, da CRFB).
Assim, para que se conclua pela existência de intuito protelató-
rio do embargante, é necessária a presença de outros elementos
indicadores de que a parte não está preocupada com a adequa-
da entrega da prestação jurisdicional, mas sim com sua mera
protelação. Na hipótese em análise, não obstante a inexistência
da omissão apontada pela ré, tem-se que seus argumentos (de-
duzidos em embargos-fls. 165-166)não fogem de um padrão
mínimo de plausibilidade e razoabilidade exigíveis para que
não se configure o abuso no manejo dos embargos. Não houve,
pois, ao menos não de modo “manifesto”, propósito protelató-
rio da ré na interposição dos embargos, o que afasta a incidên-
cia da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.
Logo, reformo para excluir da condenação o pagamento de multa
por interposição de embargos declaratórios com intuito prote-
latório.” Custas inalteradas.

TRT-PR-01684-2007-024-09-00-2-ACO-06195-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Luiz Fernando dos Santos
Agravado(s): Mateus Pinto Rios-Maria Luiza Pinto Rios
ADVOGADO(S): Mathusalem Rosteck Gaia-Marcelo Gaia-Ivo
Pericles Caldas-Marcio Roberto Portela-Jose Carlos do Carmo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do agravado. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01711-2007-245-09-00-4-ACO-06247-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
Agravado(s): Maria Aparecida da Silva
ADVOGADO(S): Marcia Adriana Mansano-Roberto Pontes
Cardoso Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição da executada, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-01829-2007-029-09-00-7-ACO-06475-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Luciana Regina Schualtz
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Norma Regina Pi-
nho Ribas-Miriam Persia de Souza-Indalecio Gomes Neto-
Murilo Cleve Machado-Daniele Pinho Ribas-Jussara Leffe
Martins-Andrea Linhares Reinhardt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembarga-
dor Edmilson Antonio de Lima, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a)afastar da condenação a multa do artigo 475-
J do CPC e b)alterar a diretriz sentencial relativa à atualização
monetária dos créditos da reclamante, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01922-2007-664-09-00-8-ACO-06089-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 36087-2007
Embargante: Odilon Kazuo Ishikawa
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de Londrina-Odilon Kazuo Ishikawa
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): João Pedro Tagliari-Carlos Alexandre Ro-
drigues-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RÉ, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-02097-2007-661-09-00-0-ACO-06084-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Embargado: V. Acordão n. 2253-2008
Embargante: José Batista Libanio-COPEL Distribuição S.A.
Recorrente(s): José Batista Libanio-Recurso Adesivo-COPEL
Distribuição S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Copel de Previdência e
Assistência Social
ADVOGADO(S): Eros Gil Peters-Maximiliano Nagl Garcez-
Hamilton José Oliveira-Silvio Luiz Januário-Irineu Jose Peters-
Vivian Quimelli Rosa-Maurelio Peters
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO, nos termos
da fundamentação. Por igual votação, DAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, sanar a obscuridade apon-
tada e esclarecer que também na apuração das horas de sobre-
aviso deverá ser observado o divisor 200 nos períodos não abran-
gidos pelas normas coletivas juntadas aos autos.

TRT-PR-02108-2007-245-09-00-0-ACO-06135-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Carlos Alberto Donato
Recorrido(s): Flexplastic Serviços Para Indústria Plástica Ltda.
(ME)
ADVOGADO(S): Roberto Pontes Cardoso Junior-Luiz Carlos
Guimaraes Taques-Ruy Gastao de Andrade Azevedo
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO AUTOR, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, mantendo-se a r. sentença por seus próprios
fundamentos, quanto às demais matérias(art. 895, o 1º, IV, par-
te final, da CLT). Custas inalteradas.

TRT-PR-02329-2007-662-09-00-6-ACO-06467-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Recorrido(s): Kaio Kar-Auto Mecânica Ltda.
ADVOGADO(S): João Galdino Gomes Gonçalves-Juliano
Nardon Nielsen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do sindicato autor. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-02733-2007-513-09-00-1-ACO-06122-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Franciele Sussai Luz
Recorrido(s): Mobitel S.A.
ADVOGADO(S): João Marcelo Ribeiro-Fernanda Arantes
Mansano Tribulato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO, nos termos da
fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-03426-2007-024-09-00-0-ACO-06450-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Walfredo Stroberg
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Rodrigo de Morais Soares-Arinaldo Bitten-
court-Juliana Ferreira Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-03446-2007-195-09-00-7-ACO-06139-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Recorrente(s): Aparecido Ferreira
Recorrido(s): Jenadir de Freitas-Companhia de Habitacao Pa-
raná-COHAPAR
ADVOGADO(S): Priscila Ferreira Blanc-Gerci Libero da Sil-
va-Silvia Fátima Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-razões e,
no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Desembargador Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação: “Dispensado
o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT. Presen-
tes os pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO do
recurso interposto, assim como das respectivas contra-razões.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA DA
COHAPAR. Trata-se de recurso ordinário mediante o qual pre-
tende o autor a condenação da Companhia de Habitação do
Paraná(Cohapar)para responder de forma solidária ou subsidi-
ária pelos créditos oriundos da presente ação, ao argumento,
em suma, de que os serviços por ele prestados reverteram em
favor da demandada. Alega que a Cohapar não é mera financi-
adora de empreendimentos de moradias, mas uma empresa de
economia mista que edifica imóveis com o intuito de vendas,
equiparando-se a “empresa de construção civil”. Entende apli-
cáveis ao caso as disposições contidas nos artigos 455 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 942 do Código Civil, bem
como os termos da Súmula 331 do Tribunal Superior do
Trabalho(fls. 82-84). Como se vê da petição inicial(fl. 4), ale-
gou o demandante ter prestado serviços em obra de construção
civil pertencente à segunda ré(Cohapar)-com “finalidade de
venda”-motivo no qual fundamenta o pedido de reconhecimen-
to da responsabilidade solidária ou subsidiária desta. O julga-
dor de origem não viu na espécie a alegada condição de benefi-
ciária da Cohapar dos serviços prestados pelo autor, ou a ocor-
rência de terceirização ilegal, motivo porque rejeitou o pedido.
Do julgado, cabe mencionar o seguinte trecho: Tendo em vista
que a segunda reclamada atua como mera financiadora das ati-
vidades dos mutuários e participantes dos programas por ela
patrocinados, não se vislumbrando nos autos qualquer ingerên-
cia nas atividades exercidas pelo reclamante, bem como que
tenha se beneficiado de qualquer forma das atividades por ele
desempenhadas, incabível a atribuição de responsabilidade so-
bre as verbas eventualmente deferidas nesta decisão. De acor-
do com o que se tem dos autos(v. depoimento-fls. 39-40), o
demandante teria trabalhado para o primeiro demandado, Jena-
dir de Freitas, em obras pertencentes a Associação dos Partici-
pantes do Programa Carta de Crédito Associativo (fls. 57-
59)Para a solução da controvérsia, necessário se faz perscrutar
qual o efetivo grau de participação ou envolvimento da segun-
da demandada(Cohapar)que possa autorizar ou não à sua con-
denação solidária ou subsidiária com o primeiro réu, levando-

se em conta, evidentemente, o fundamento da pretensão expos-
to na petição inicial, isto é, a alegação de que a Cohapar não
exercia apenas a condição de “financiadora” e de “fiscal” da
obra, mas tinha também a “finalidade de venda”, assumindo,
assim, a condição de “incorporador imobiliário”(fl. 4). Em suma,
de que teria sido beneficiária dos serviços prestados pelo autor.
É do conhecimento deste Juízo(em face de atuação em várias
outras demandas), que um dos objetivos da Cohapar consiste
em planejar e executar programas habitacionais mediante re-
cursos próprios ou em parceria, na qualidade de agente opera-
dor, financeiro e promotor (Estatuto Social, art. 3º). Todavia, o
próprio estatuto prevê a possibilidade de a Cohapar “Celebrar
convênios e contratar serviços junto a outras instituições esta-
duais, nacionais ou internacionais, visando o cumprimento dos
objetivos da Companhia”(item XII do mencionado Estatuto).
Ao contrário do defendido no recurso, entendo não comportar
o caso a condenação solidária ou subsidiária da recorrida, e
isto por três razões principais. A primeira delas advém do pró-
prio estatuto da Cohapar, que deixa clara a possibilidade de ela
firmar convênios com outras entidades, visando o cumprimen-
to de seus objetivos. A segunda é a inexistência nos autos de
comprovação de que a participação da Cohapar, decorrente do
contrato de prestação de serviços firmado com a Associação
dos Participantes do Programa Carta de Crédito Associativo-
fls. 57-59(que sequer é parte nos autos), tenha trazido prejuízo
efetivo ao autor. A terceira: não há nada nos autos que demons-
tre participação da Cohapar além dos aspectos de assessoria
técnica e repasse de recursos financeiros para a elaboração do
projeto de construção contratado. Aliás, os depoimentos pres-
tados às fls. 39-40(o do autor encontra-se abaixo
transcrito)elidem qualquer pretensão nesse sentido, isto é, afas-
tam a possibilidade de responsabilização da Cohapar, pois dei-
xam claro que, no caso concreto, não atuou ela como tomadora
dos serviços prestados pelo demandante, tampouco deles aufe-
riu benefícios, pelos menos nos termos referidos na petição ini-
cial, que autorizem a condenação com o primeiro réu. Depoi-
mento do reclamante: 1)que foi contratado pelo primeiro recla-
mado; 2)que recebia ordens do primeiro reclamado; repergun-
tas da segunda reclamada: 3)que as ferramentas pertenciam ao
depoente e ao primeiro reclamado; 4)que nunca faltou ao servi-
ço; 5)que recebia por dia trabalhado; 6)que trabalhava das 7h
às 18h, com uma hora de intervalo, de segunda a sexta-feira;
7)que havia quatro ou cinco empregados trabalhando no mes-
mo horário; 8)que não havia mestre-de-obras; 9)que havia apon-
tador; 10)que o apontador iniciava às 7h30m; 11)que não de-
pendia do apontador o inicio do trabalho. Nada mais. (desta-
quei). A sentença proferida nos autos nº 51326-2005-094-09-
00-0, mantida por este E. Tribunal em acórdão(ACO-11807-
2006)relatado pelo Exmo. Juiz SÉRGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS, publicado no dia 28-04-2006, resume de for-
ma precisa a questão em apreço, de modo que faço questão de
transcrever, pedindo vênia para fazer particulares os argumen-
tos expostos naquela sentença, os quais adoto também como
razão de decidir. Trata-se de caso idêntico, tendo como recor-
rente Vitor de Mello e recorridos Associação dos Participantes
do Programa Casa da Família de Francisco Beltrão e Outra e
Getúlio Rodrigues Brito: “6.2-Parte ré Companhia de Habita-
ção do Paraná-COHAPAR Não obstante a existência de rela-
ção jurídica material entre a parte ré Associação dos Partici-
pantes do Programa Casa da Família de Francisco Beltrão e a
parte ré Cohapar resultante de Contrato de Prestação de Servi-
ços, bem como entre esta parte ré e os integrantes da daquela
resultante do Instrumento Particular de Mútuo com Obrigações,
não se vislumbra no caso vertente qualquer caso de terceiriza-
ção de serviços ou intermediação de mão de obra, mas mera
prestação de assessoria técnica desde a elaboração do projeto
de construção e urbanização até a regularização da documenta-
ção dos imóveis e entrega aos beneficiários, além de financia-
mento de valor necessário para o alcance da finalidade da As-
sociação constituída. Em que pese a assunção de obrigação de
fornecer à parte ré Associação dos Participantes do Programa
Casa da Família de Francisco Beltrão assessoria técnica desde
a elaboração do projeto de construção e urbanização até a re-
gularização da documentação dos imóveis e entrega aos bene-
ficiários, inexiste nos autos qualquer terceirização ou interme-
diação de mão-de-obra no qual figure a parte ré Cohapar na
condição de tomadora dos serviços prestados pela parte autora
ou intermediado por empresa interposta, não havendo falar em
responsabilidade subsidiária por força do entendimento cons-
tante da Súmula 33o-TST. Consentâneo destacar não ser a par-
te ré Cohapar sequer destinatária dos serviços prestados pela
parte autora, além da irrelevância desta fato, por si só, para
configurar sua responsabilidade pelas obrigações resultantes do
contrato de emprego por falta de previsão legal ou contratual,
fontes das obrigações. Destarte, não se vislumbrando qualquer
terceirização de serviços ou intermediação ilegal de mão-de-
obra, rejeito a pretensão da parte autora de condenação subsi-
diária da parte ré Coahpar por falta de previsão legal ou contra-
tual.” Destaco não ser cabível, também, a condenação de for-
ma subsidiária(pedido sucessivo formulado à fl. 9 da petição
inicial), porque não configuradas as hipóteses de que trata o
art. 455 da CLT, tampouco a referida no item IV da Súmula 331
do C. TST. Neste sentido, menciono também o acórdão desta
E. Primeira Turma, relatado pela Exma. Juíza Janete do Ama-
rante, publicado em 30-06-2006 (51323-2005-094-09-00-6-
ACO-18992-2006): “Igualmente incabível a responsabilização
da terceira reclamada(COHAPAR), que atuava apenas na as-
sessoria técnica para elaboração do projeto de construção con-
tratado. Não sendo tomadora dos serviços prestados pelo autor,
manifesto que deles não se beneficiava. Mantenho”. Em razão
do exposto, nego provimento ao apelo, mantendo intacta a sen-
tença. VALE-COMPRA. A insurgência do autor em relação à
rejeição do pedido de pagamento de vale-compra não procede.
Conforme se admite na petição inicial, recebia o autor R$ 25,00
por dia trabalhado(item 1-fl. 4), o que corresponde a R$ 3,13
por hora, superior ao piso de R$ 2,19 horários previsto no ins-
trumento normativo para a função de servente(fl. 16). Confor-
me mencionado na sentença, trata-se a parcela em questão de
benefício previsto apenas para os empregados que recebiam o
piso da categoria (cláusula 5, o 1º, item 2). O suposto inadim-
plemento dos salários ou a alegação de que a remuneração
mensal do autor importava em valores inferiores ao piso(fl.
85)não servem, no caso, para amparar a pretensão inicial, pois

o autor admite que recebia por dia trabalhado e, como se viu,
quantia superior ao piso-hora estabelecido nas normas coleti-
vas. Nada a reparar. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O en-
tendimento desta E. Primeira Turma é de que a matéria em exa-
me encontra-se regulada pela Lei 5.584-70, recepcionada pela
Constituição Federal (art. 133), prevendo aquela lei, no âmbito
da Justiça do Trabalho, apenas a modalidade de honorários as-
sistenciais, devidos quando o empregado encontra-se assistido
por entidade de classe e desde que, à época da resilição, tenha
percebido remuneração mensal igual ou inferior a dois salários
mínimos, ou afirme não poder demandar sem prejuízo próprio
e da família. Importante o registro de que o C. TST, em decor-
rência da ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela
Emenda Constitucional nº 45-2004, editou a Instrução Norma-
tiva nº 27, de 16 de fevereiro de 2005, a qual, no seu art. 5º,
dispõe ser devido, como exceção, honorários advocatícios pela
mera sucumbência nas lides não decorrentes da relação de em-
prego. Quanto à insuficiência econômica, a Lei 1.060-50 con-
sidera necessitado-na acepção jurídica do termo-aquele cuja
situação econômica não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou de sua família, condição a ser declinada
mediante simples declaração na petição inicial(art. 4º), tendo-
se em mente que a Lei 7.115-83 aboliu do ordenamento jurídi-
co o chamado “atestado de pobreza”. Honorários assistenciais,
portanto, são devidos apenas quando assistido o autor pelo sin-
dicato da categoria profissional. Restando comprovada a assis-
tência sindical, deverá restar demonstrado, sucessivamente, a
condição de hiposuficiência econômica acima referida. No caso
concreto, embora conste nos autos afirmação no sentido de que
não tem a parte autora condições de demandar sem prejuízo a
sua subsistência(fl. 13), não se encontra ela assistida por sindi-
cato de classe. Logo, não preenchidos os requisitos antes men-
cionados. Mantenho inalterada a sentença.” Custas inalteradas.

TRT-PR-03639-2007-004-09-00-8-ACO-06212-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Juracy dos Santos-Valdir Mourelatto-Assunta
Spanholi
Agravado(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Eduardo
Gomes Freneda-Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-
Mariana Silva Marquezani-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição interposto pelos exeqüentes, bem como da
contraminuta apresentada. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas(artigo 789-A, IV, da CLT).

TRT-PR-03717-2007-007-09-00-3-ACO-06457-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Auto Viação Redentor Ltda.
Recorrido(s): Lauro Fernandes de Oliveira
ADVOGADO(S): Marcelo Jugend-Sandra Calabrese Simao-
Roland Hasson
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-04495-2007-019-09-00-6-ACO-06198-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): José Clovis Zanetti
Agravado(s): José Alexandre Batista de Freitas
ADVOGADO(S): Osvaldo Alencar Silva-Ana Celia de Julio
Paschoal-Ademir Simoes-André Luiz Navarro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição no tópico C-”Da apresentação de novos
documentos-a relação empregatícia entre o executado e a em-
presa executada”-, por falta de interesse recursal, eis que a
matéria não foi apreciada em primeiro grau; e EM CONHE-
CER nos itens A(“Dos fatos do processo de execução que ori-
ginaram os presentes embargos”)e B(“Da sentença atacada-fal-
ta de citação do executado no polo passivo da execução”). No
mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para
afastar a fraude à execução e determinar o levantamento da
penhora que recaiu sobre o imóvel registrado sob matrícula nº
12.741, registro 05, tudo nos termos da fundamentação. Custas
invertidas, dispensadas(art. 789-A da CLT).

TRT-PR-04823-2007-003-09-00-9-ACO-06153-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Recorrente(s): Mcdonald S Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido(s): Rosineide Apolinario
ADVOGADO(S): Luciana Antonio Soares-Rafaela do Rego
Monteiro Gonçalves-Manoel Hermando Barreto
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar: a)que seja
apurado, na fase de liquidação, por cálculos, o salário mensal
da autora, por meio dos documentos de fls. 66-72; b)a incidên-
cia das retenções fiscais sobre a totalidade dos créditos tributá-
veis da obreira, ao final, conforme as razões expostas na fun-
damentação da Exma. Juíza Relatora, a seguir: “Presentes os
pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO do recurso
ordinário-procedimento sumaríssimo interposto. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA: GESTANTE. Insurge-se a Ré, afirmando
que o MM. Juízo de primeiro grau desconsiderou a circunstân-
cia de a Autora não ter comentado que estava grávida, no mo-
mento do recebimento das verbas rescisórias. Sustenta, tam-
bém, que não havia, naquele momento, confirmação do estado
gravídico, que é o o marco inicial da garantia de emprego da
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gestante. Aduz que não houve observância da norma convenci-
onal que determina a obrigatoriedade de cientificação do em-
pregador da gravidez da trabalhadora em data anterior à forma-
lização da rescisão contratua. Por fim, salienta que a Recorrida
ajuizou a ação somente após decorrido o período estabilítário,
objetivando desvirtuá-lo. Ainda, pretende a compensação do
valor equivalente de 120 dias do salário-maternidade, por se
tratar de benefício previdenciário, a cargo do INSS(fls. 96-104).
Parcial razão assiste ao Reclamado, quanto ao salário. Exsurge
da apreciação dos documentos juntados-fl. 19, exame labora-
torial de gravidez de 20-12-2005; fl. 20, certidão de nascimen-
to do filho da autora, Matheus, nascido em 23-08-2006, e à fl.
18, o Termo de Rescisão-TRCT-que, em 08 de dezembro de
2005, quando da rescisão contratual, a Reclamante encontra-
va-se sob o amparo da garantia prevista na letra “b”, inciso II,
do art. 10, do ACDT, da Carta Magna. Insta realçar que a Cons-
tituição Federal, nos termos da norma mencionada, visa prote-
ger a mulher empregada contra rescisão unilateral do contrato
de trabalho pelo empregador, razão por que o fato objetivo da
gestação é suficiente para assegurar plenamente esta garantia
estabilitária à obreira. No seio de uma sociedade regida pelo
Estado Democrático de Direito, urge, portanto, assegurar a efe-
tividade dos direitos fundamentais sociais, reconhecendo a dig-
nidade do trabalhador como pessoa humana, como ser que pro-
duz, em benefício da sociedade , sendo, por isso, dotado dupla-
mente da qualidade de titular de direitos fundamentais(CF, art.
1º, incisos III e IV, e art. 7º). Nesse senda, incumbe à empresa
cumprir sua função dirigida à justiça social, de modo a dinami-
zar sua atividade econômica para alcançar a promoção da exis-
tência digna que todos devem gozar(CF, art. 170, caput). Por
merecer o mesmo regime jurídico do homem, a proteção espe-
cial que remanesce em favor da mulher tem em mira amparar a
gravidez e a maternidade, assegurando, desse modo, o desen-
volvimento físico das futuras gerações. Portanto, são nulas as
cláusulas 25ª, da CCT 2004-2005, e 24ª, da CCT 2005-2006(fls.
77-79 e 81-82, respectivamente), pois estabelecem a obrigato-
riedade do pré-aviso do estado gravídico, por parte da traba-
lhadora, em afronta ao patamar civilizatório mínimo insculpi-
do nos princípios e regras constitucionais, bem como nos prin-
cípios que informam o Direito do Trabalho. Nesse sentido, é o
entendimento jurisprudencial iterativo espelhado na Súmula 244
do E. TST, com a redação alterada: Nº 244 GESTANTE. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA(incorporadas as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 88 e 196 da SBDI-1)-Res. 129-2005, DJ 20,
22 e 25.04.2005 I-O desconhecimento do estado gravídico pelo
empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização
decorrente da estabilidade(art. 10, II, “b” do ADCT).(ex-OJ nº
88 da SBDI-1-DJ 16.04.2004 e republicada DJ 04.05.04)II-A
garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se
esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a
garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspon-
dentes ao período de estabilidade.(ex-Súmula nº 244-alterada
pela Res. 121-2003, DJ 21.11.2003)III-Não há direito da em-
pregada gestante à estabilidade provisória na hipótese de ad-
missão mediante contrato de experiência, visto que a extinção
da relação de emprego, em face do término do prazo, não cons-
titui dispensa arbitrária ou sem justa causa.(ex-OJ nº 196 da
SBDI-1-inserida em 08.11.2000)Nesse contexto, sendo nula a
rescisão contratual, para todos os efeitos legais, a Reclamante
fez jus aos salários e demais consectários legais do período da
garantia estabilitária, a contar da data de seu efetivo afasta-
mento, até cinco meses após o parto, observado o disposto na
letra “b”, inciso II, do art. 10, do ACDT, da Carta Magna, a
título indenizatório, nos limites de pedido, pois a reintegração,
neste caso, tornou-se impossível, em razão do término do pra-
zo da estabilidade, observada, aqui, a data de nascimento do
filho da Reclamante, em 23 de agosto de 2006(fl. 20). Nestes
termos, vem decidindo esta E. 2ª Turma,(como se deu nos au-
tos 52476-2006-012-09-00-0-ACO-12912-2007-publ-25-05-
2007-da relatoria do Exmo Desembargador MÁRCIO DIONÍ-
SIO GAPSKI): “... O entendimento desta 2ª Turma a respeito é
no sentido de que a vedação à dispensa arbitrária pela Consti-
tuição Federal não impõe como requisito à obtenção do direito
à estabilidade a necessidade de comunicação da gestação ao
empregador. É absolutamente ineficaz qualquer disposição em
sentido contrário, também não se podendo admitir a estipula-
ção de tal requisito através de norma coletiva(“in casu”, a clá-
usula 26ª da CCT 204-2005-fl. 97), que estaria restringindo
direitos onde a lei não o fez, entendimento, aliás, em conformi-
dade com o posicionamento do STF acerca da matéria: “O ART.
10, II, “B” DO ADCT CONFERE ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA À OBREIRA, EXIGINDO PARA O SEU IMPLEMEN-
TO APENAS A CONFIRMAÇÃO DE SUA CONDIÇÃO DE
GESTANTE, NÃO HAVENDO, PORTANTO, DE SE FALAR
EM OUTROS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DESSE
DIREITO, COMO A PRÉVIA COMUNICAÇÃO DA GRAVI-
DEZ AO EMPREGADOR”-Precedente da Primeira Turma desta
Corte. Recurso extraordinário não conhecido.(STF-RE 259318-
RS-1ª T.-Rel. Min. Ellen Gracie-DJU 21.06.2002-p. 00118)”.
A prova de que a concepção ocorreu no decorrer da relação
contratual é suficiente para a garantia do direito à estabilidade
provisória ou indenização substitutiva...”. Não há base legal no
tocante ao pleito de compensação, razão pela qual não merece
prosperar. Por outro lado, no tocante ao valor da remuneração
da obreira, assiste parcial razão ao reclamado., quando requer
a observância da evolução salarial percebida, conforme prova
documental constante nos autos. Com efeito, o Registro de
Empregado de fl. 63 indica que a Reclamante foi contratada
para receber R$1,79, p-hora. O TRCT de fl. 18, igualmente,
alude a esta forma de pagamento.(fl. 64). A Recorrente trouxe
aos autos os demonstrativos de pagamentos analíticos, às fls.
66-72, que efetuou à Autora, os quais deverão ser utilizados,
como base de cálculo, para apuração do salário mensal real
recebido. Desse modo, reformo a r. sentença, para determinar
que seja apurado, na fase de liquidação, por cálculos, o salário
mensal real da autora, por meio dos mencionados documentos
de fls. 66-72. Nesses termos, REFORMO PARCIALMENTE.
DESCONTOS FISCAIS. Pleiteia o Recorrente que os valores
sejam descontados do valor total da condenação, conforme en-
tendimento da Súmula 368 do E. TST. Com razão. O art. 32, o
5º, da Lei nº 8.212-91, apenas atribui ao empregador a respon-
sabilidade pelo desconto e recolhimento da contribuição previ-
denciária, o qual não pode alegar a omissão do desconto para
se eximir do recolhimento. Todavia, este dispositivo não isenta
o empregado dos escontos em seus créditos trabalhistas, mes-
mo quando reconhecidos perante a Justiça do Trabalho, pois a
isto também está obrigado não só pela mesma Lei infraconsti-
tucional, mas também pela Constituição Federal(art. 195, II).

O entendimento acima exposto encontra-se pacificado pelo E.
TST, com a recente edição da Súmula nº 368, que ora se trans-
creve para elucidar a questão: Nº 368-DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA DE CÁLCULO. (con-
versão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32, 141 e 228 da
SDI-1)-Res. 129-2005-DJ 20.04.2005-Republicada com corre-
ção no DJ 05.05.2005. I. A Justiça do Trabalho é competente
para determinar o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e fiscais provenientes das sentenças que proferir. A compe-
tência da Justiça do Trabalho para execução das contribuições
previdenciárias alcança as parcelas integrantes do salário de
contribuição, pagas em virtude de contrato de emprego reco-
nhecido em juízo, ou decorrentes de anotação da Carteira de
Trabalho e Previdência Social-CTPS, objeto de acordo homo-
logado em juízo.(ex-OJ nº 141-Inserida em 27.11.1998)II. É do
empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contri-
buições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do em-
pregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em
relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condena-
ção, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541-1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01-1996.(ex-OJ nº 32-Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228-In-
serida em 20.06.2001)III. Em se tratando de descontos previ-
denciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no
art. 276, o4º, do Decreto n º 3.048-99 que regulamentou a Lei
nº 8.212-91 e determina que a contribuição do empregado, no
caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplican-
do-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição.(ex-OJ nº 32-Inserida em
14.03.1994 e OJ 228-Inserida em 20.06.2001). Reformo para
determinar incidência das retenções fiscais sobre a totalidade
dos créditos tributáveis da Reclamante, ao final.” Custas inal-
teradas.

TRT-PR-05556-2007-029-09-00-0-ACO-06116-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Lais Aparecida Teixeira de Souza
Recorrido(s): Panificadora e Confeitaria Sabore Di Panny Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Carlos Heinzen-Helio Gomes de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas não al-
teradas.

TRT-PR-05588-2007-019-09-00-8-ACO-06144-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Thalita Portugal
Recorrido(s): Pet Shop Cão Peão Ltda.
ADVOGADO(S): Cecilia Inacio Alves-Carlos Augusto Rumi-
ato-Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO interposto pela reclamante e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, con-
forme as razões expostas na fundamentação da Exma. Desem-
bargadora Relatora, a seguir: “Presentes os pressupostos legais
de admissibilidade, CONHEÇO do recurso ordinário-procedi-
mento sumaríssimo interposto pela reclamante. RELAÇÃO DE
TRABALHO-Entendeu o MM. Juízo do primeiro grau que a
reclamante não logrou comprovar a existência da relação de
trabalho, nem tampouco a pendência de qualquer contrapresta-
ção em decorrência de serviços eventualmente prestados, jul-
gando improcedente a ação(fls. 35-36). Contra tal decisão in-
surge-se a demandante, sustentando, em síntese, que ao ter ale-
gado fato impeditivo do direito postulado(obrigação de prestar
assessoria pelo período de trinta dias, de forma graciosa), ca-
bia à reclamada o ônus da prova. Na exordial, alegou a autora
que fora detentora de cotas da sociedade que integra a reclama-
da, tendo transferido a propriedade do empreendimento para as
pessoas Monique e Ana Paula, sendo que a partir de 13.3.2007
teria sido contratada pela ré para prestar serviços como respon-
sável técnica do estabelecimento, mediante remuneração men-
sal de R$280,00, bem assim para prestar assistência profissio-
nal aos filhotes de animais que integram o pet shop, mediante
contraprestação mensal de R$450,00, mais comissões de 50%
do lucro líquido sobre as vacinas e consultas prestadas aos ani-
mais. Afirmou, ainda, que durante toda a contratualidade, a
demandada teria efetuado o pagamento de apenas R$878,00,
recusando-se a quitar o valor devido de R$2.752,66, referentes
à responsabilidade técnica e assistência aos filhotes dos meses
de março, abril e maio (cinco dias)de 2007, mais comissões, no
valor de R$1.769,00(fls. 2-3). Em defesa, a reclamada nega
que a reclamante teria sido contratada para exercer qualquer
função junto ao pet shop, sendo que após a venda do estabele-
cimento, teria comparecido poucas vezes à sede da empresa,
até mesmo porque seria proprietária de outros dois pet shops.
Afirma, ainda, que a demandante teria assumido, por meio da
cláusula quinta do contrato firmado com as atuais sócias da
empresa reclamada, a obrigação de prestar assessoria pelo pe-
ríodo de 30 dias, de forma graciosa, a qual sequer teria sido
adimplida, já que poucas teriam sido as vezes que comparecera
na empresa, e apenas para atender o retorno de seus próprios
pacientes e encaminhá-los ao seu novo consultório(fl. 25). Em
depoimento pessoal, declarou a representante da ré que a partir
do mencionado contrato de compra e venda a responsabilidade
técnica passou a ser exercida pelo Dr. Heber(fl. 19). Por outro
lado, ao contrário do que alega a recorrente, restou comprova-
do nos autos que, por meio da cláusula 5º do contrato de com-
pra e venda, comprometeu-se a demandante a prestar “assesso-
ria operacional e administrativa, por meio de pessoa designada
graciosamente”(fl. 28). A prova oral produzida nos autos não
foi capaz de infirmar a documental. Ao contrário, ambas as
testemunhas ouvidas nos autos confirmaram que a reclamante
teria prestado serviços após a venda do estabelecimento por
um curto período. Afirmou a testemunha ouvida a convite da
autora que(fls. 19-20): 1)-a depoente tem conhecimento que na
época em que o estabelecimento foi vendido para as atuais só-
cias ficou combinado que a reclamante ainda permaneceria al-

gum tempo dando assistência;... 4)-a depoente chegou a ser
atendida pela reclamante após a venda, mas não se recorda o
número de vezes;... nessa época a depoente não chegou a apli-
car vacinas... 9)-a depoente atualmente é cliente da própria re-
clamante em um Pet Shop de sua propriedade;... . A testemunha
indicada pela ré, por sua vez, corroborando a tese da defesa,
informou que(fl. 20): 1)-a reclamante continuou prestando ser-
viços após a venda do estabelecimento durante aproximada-
mente um mês, especialmente fazendo retornos dos seus clien-
tes; 2)-a reclamante comparecia no estabelecimento para aten-
der os clientes, fazendo algumas vacinas, sem horário pré de-
terminado;... 4)-a reclamante atendia seus próprios clientes....
Como bem observou o MM. Juízo a quo, o conjunto probatório
constante dos autos induz à inarredável conclusão de que, por
ocasião da venda do estabelecimento, a ex-proprietária, ora
reclamante, comprometeu-se a prestar assessoria operacional e
administrativa, e que no período em questão, limitou-se a dar
continuidade ao tratamento de seus clientes. Ainda, sinaliza a
prova oral no sentido de que, após o período de 30 dias, a de-
mandante passou a atender os seus pacientes em outro Pet Shop
de sua propriedade. Logo, devidamente comprovada a tese da
defesa, no sentido de que inexistiu relação de trabalho entre as
partes, bem assim não tendo a recorrente comprovado a exis-
tência de pendência devida em virtude do atendimento dos seus
próprios clientes, impõe-se a manutenção da r. sentença pri-
meira, que julgou improcedentes os pedidos deduzidos na exor-
dial.” Custas inalteradas.

TRT-PR-10751-2007-013-09-00-6-ACO-06464-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Luciana Freitas Rodrigues Mercuri
Recorrido(s): Tim Sul S.A.
ADVOGADO(S): Airton Jose Malafaia-Wagner Andre Johans-
son
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER à recla-
mante o benefício da justiça gratuita e DISPENSÁ-LA do reco-
lhimento das custas processuais que lhe foram impostas na sen-
tença. Por igual votação, CONHECER do recurso ordinário da
reclamante e das contra-razões da reclamada. Sem divergência
de votos, REJEITAR a preliminar de deserção do apelo argüida
em contra-razões. Por igual votação, REJEITAR a preliminar
de cerceamento de defesa argüida em recurso. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
ordinário. Custas dispensadas.

TRT-PR-12024-2007-001-09-00-3-ACO-06459-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Viviane Dias Zapelini-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Murilo Cleve Ma-
chado-Norma Regina Pinho Ribas-Andrea Linhares Reinhar-
dt-Indalecio Gomes Neto-Miriam Persia de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental de decisão monocrática e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-12327-2007-002-09-00-2-ACO-06349-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Adilze Lilian Pavowski
Agravado(s): Ana Cristina Dreveniak
ADVOGADO(S): Rosangela Uriarte Riera Sureda-Jose Luiz
Cardozo Lapa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição, por inexistente, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-17411-2007-006-09-00-8-ACO-06201-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): C R Almeida S.A. Engenharia de Obras
Agravado(s): Jandir Modesto
ADVOGADO(S): Cristiane Bientinez Sprada-Patricia Kubaski
de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para reconhecer a legitimida-
de ativa da agravante para ajuizar Embargos de Terceiro, afas-
tar a extinção do processo sem resolução do mérito e determi-
nar a remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem para
processamento do feito. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-17511-2007-010-09-00-3-ACO-06137-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Luiz Fernando Lidio
Recorrido(s): Wipet Informática Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Henrique Vieira da Cruz-Clovis Apare-
cido Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO AUTOR, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamentado,
acrescer à condenação o pagamento da multa prevista no art.
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-18296-2007-001-09-00-7-ACO-06143-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Denis Colaco de Meira
Recorrido(s): Lanchonete Maionese Dog Ltda.
ADVOGADO(S): Rafael Gustavo Reiner-Alessandra Sulanita
Herzer Von Auerswald-Francielle Stefanello Nicoletti
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO interposto pelo autor e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme as

razões expostas na fundamentação da Exma. Desembargadora
Relatora, a seguir: “Presentes os pressupostos legais de admis-
sibilidade, CONHEÇO do recurso ordinário-procedimento su-
maríssimo interposto pelo reclamante. JUSTA CAUSA-Preten-
de o recorrente a reforma da r. sentença, que indeferiu a preten-
são alusiva à reversão da justa causa e pagamento das verbas
rescisórias. Sustenta, em síntese, que o reclamante já havia sido
dispensado pela ré sem justa causa, quando sobreveio a discus-
são com o colega de trabalho, que culminou em agressões físi-
cas e na aplicação da justa causa pela empresa. Alega, ainda,
ter havido rigor excessivo, conforme dispõe o artigo 483, “b”,
a CLT, tendo em vista a manutenção do contrato de trabalho do
Sr. Luciano Daniel. Não obstante as razões expendidas em re-
curso ordinário, a prova oral produzida nos autos evidencia que
a dispensa por justa causa decorreu do conflito envolvendo o
demandante e o colega mencionado. Em depoimento pessoal, o
reclamante reconheceu que, além do incidente que culminou
em sua dispensa por justa causa, envolvera-se anteriormente
em outras situações de conflito com seus colegas de trabalho,
com agressões físicas, inclusive. Afirmou, ainda, que a discus-
são havida com o Sr. Luciano ensejou a sua dispensa, e que
quando foi vestir-se para ir embora, teria sido novamente pro-
vocado verbalmente pelo referido colega de trabalho, ocasião
em que “ambos partiram para agressão mútua”(fl. 21). As duas
testemunhas ouvidas nos autos, a convite da reclamada, confir-
maram a tese da defesa, no sentido de que o reclamante sempre
se envolvia em confusões com os seus colegas de trabalho e
que a briga com o colega, que culminou em sua dispensa por
justa causa, foi de iniciativa do recorrente. Destarte, sem se
olvidar que a justa causa constitui a pena capital no contrato de
trabalho, e que o poder disciplinar legalmente atribuído ao
empregador é limitado pela noção de justiça, eqüidade e pelo
bom senso, devendo existir proporcionalidade entre o ato fal-
toso e sua punição, impõe-se a manutenção da r. sentença. A
hipótese em apreço retrata que a conduta reiteradamente prati-
cada pelo autor não se insere no padrão exigido do homem
médio, porquanto não se relacionava com seus colegas de tra-
balho com a urbanidade indispensável a todo empregado e
empregador. Destarte, mantém-se igualmente a r. sentença, no
tocante ao indeferimento das verbas rescisórias.” Custas inal-
teradas.

TRT-PR-22786-2007-001-09-00-8-ACO-06145-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Aroldo Antonio Glomb Junior-Miti Midia Inte-
rativa e Tecnologia da Informação Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Karim Mahmud da Maia Abou Fares-Alcir
Sperandio
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO interpostos por ambas as partes.
No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RECLAMADA e, por igual votação,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE para
acrescer a condenação em horas extras, conforme as razões
expostas na fundamentação da Exma. Desembargadora Relato-
ra, a seguir: “Presentes os pressupostos legais de admissibili-
dade, CONHEÇO dos recursos ordinários-procedimento suma-
ríssimo interpostos por ambas as partes. I-RECURSO DA RE-
CLAMADA: FUNÇÃO DE JORNALISTA-Insurge-se a recla-
mada contra a r. sentença, que reconheceu o exercício, pelo
autor, da função de jornalista, sustentando, em síntese, que ao
contrário do que entendeu o MM. Juízo do primeiro grau, a
condensação de matérias, denominada lead, não é atividade
exclusiva de jornalista. Afirma que o demandante jamais exer-
ceu qualquer atividade de criação intelectual, nunca divulgou,
com cunho jornalístico o seu trabalho, fazendo apenas, e em
caráter de eventualidade, pequeno resumo das notícias para um
cliente específico. Alega, ainda, não ser empresa jornalística,
já que oferece serviços de monitoramento eletrônico de notíci-
as sobre seus clientes e concorrentes, notas e matérias veicula-
das na imprensa sobre seus clientes e concorrentes. Como bem
observou o MM. Juízo do primeiro grau, extrai-se do depoi-
mento da preposta da reclamada que a atividade do autor, con-
sistente na seleção de matérias sobre temas de interesse do cli-
ente, por meio do sistema desenvolvido pela ré ou não, exigia a
intervenção e avaliação da matéria pelo trabalhador, a fim de
perquirir acerca de sua adequação aos fins pretendidos pelo
cliente(fl. 47). Ao realizar a condensação das matérias(lead),
era imprescindível extrair-se, como afirmado pela preposta, a
“essência da matéria”. Destarte, afigura-se-me irreparável a r.
sentença, no tocante ao enquadramento do autor nos incisos I e
VII do artigo 2º do DL 83.284-79(Art. 2º. A profissão de jorna-
lista compreende, privativamente, o exercício habitual e remu-
nerado de qualquer das seguintes atividades: I-redação, con-
densação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de
matéria a ser divulgada, contenha ou não comentário;(...)VII-
coleta de notícias ou informações e seu preparo para divulga-
ção;). Mantenho. II-RECURSO DO RECLAMANTE-HORAS
EXTRAS-Pretende o reclamante a reforma da r. sentença, a
fim de que seja acolhida a sua pretensão alusiva ao pagamento,
como extras, das horas laboradas após a 5ª diária, na forma
prevista pelo artigo 303 da CLT. Razão assiste ao recorrente,
na medida em que esta Turma perfilha o entendimento de que,
independentemente de se tratar ou não o empregador de em-
presa jornalística, o empregado que exerce a função de jorna-
lista faz jus ao pagamento, como extras, das horas laboradas
após a quinta diária. Reformo para acrescer a condenação em
horas extras, fixando o divisor 150, com os reflexos e demais
parâmetros fixados pela r. sentença. Provejo, nestes termos.”
Custas acrescidas em R$60,00, calculadas sobre o valor provi-
soriamente acrescido à condenação(R$3.000,00).

TRT-PR-23821-2007-029-09-00-1-ACO-06136-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04005/2008

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de 8 dias, apresentar contra-razões aos recursos inter-
postos nos seguintes processos:

TRT-PR-00575-2007-909-09-00-9 (MS) - (Prazo: 8 dias) - Seq:
00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
IMPETRANTE(s) : Editora O Estado do Paraná S.A.
IMPETRADO(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 8a. VT de
Curitiba
Lucy Myrian Cha
ADVOGADO(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

TRT-PR-00603-2007-909-09-00-8 (MS) - (Prazo: 8 dias) - Seq:
00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
IMPETRANTE(s) : Banco Bradesco S.A.
IMPETRADO(s) : Exma Sra Juíza em Exercício Na 4ª VT de
Curitiba
Tasso Zuchinalli
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05004/2008

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, efetuarem e comprovarem nos autos medi-
ante juntada de guia DARF (código 8019) o recolhimento das
custas processuais estipuladas nos acórdãos, nos seguintes pro-
cessos:

TRT-PR-00769-2007-909-09-00-4 (MS) - (Prazo: 5 dias) - Seq:
00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
IMPETRANTE(s) : Peguform do Brasil Ltda.
IMPETRADO(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na 1a. Vara do
Trabalho de São José dos Pinhais
Daniel Roger Bortolozzo
ADVOGADO(S) : Edson Fernando Hauagge - PR20423
Fabio Salles Vianna - PR30117
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
DESCRIÇÃO : COMPROVAR PAGAMENTO DE CUSTAS
NO VALOR R$ 20,00 (VINTE REAIS) CONFORME ACÓR-
DÃO FL. 62

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SECRETARIA DE PRECATÓRIOS

AVENIDA VICENTE MACHADO 147 2º ANDAR
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008

Nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000 da Presidência,
ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, manifestar-se e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00002-2006-562-09-40-5 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Ernesto Rodrigues dos Santos
EXECUTADO(s) : Município de Porecatu
ADVOGADO(S) : Ademar Barros - PR8757

CERTIDÃO FLS. 88:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-00008-2000-072-09-40-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO
EXEQÜENTE(s) : Valerio de Souza
EXECUTADO(s) : Instituto Ambiental do Paraná - IAP
ADVOGADO(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Joao Gualberto Pinheiro Junior - PR4540
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 178:
Determinando:

Transferência de valores ao Juízo da execução;
Recolhimento do imposto de renda.

TRT-PR-00024-2006-026-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : André Luís Schutze
EXECUTADO(s) : Município de Cruz Machado
ADVOGADO(S) : Gilson Orth - PR35584

CERTIDÃO FLS. 86:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-00024-2006-017-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Elisabete Rado Paim
EXECUTADO(s) : Município de Jacarezinho
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501

CERTIDÃO FLS. 54:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-00028-2006-017-09-40-8 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Rafael Gomes da Silva
EXECUTADO(s) : Município de Jacarezinho
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501

CERTIDÃO FLS. 136:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-00065-2005-666-09-40-4 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Vanila Erica Rodrigues
EXECUTADO(s) : Município de Senges
ADVOGADO(S) : Isaura Ribeiro dos Santos - PR34309
Marcio Nunes da Silva - PR35041

DESPACHO FLS. 49:
1. Nada obstante à decisão do Juízo da Execução declarando
que “a exclusão da verba referente aos honorários advocatícios
da conta geral não é suficiente para enquadrar o valor da exe-
cução no limite de (10) dez salários mínimos” (fl. 33), constato
que o valor do débito individualizado por beneficiário (confor-
me demonstrado na certidão supra), não ultrapassa o teto de R$
3.800,00 fixados na Lei Municipal nº 04/2005 (fl. 47).
2. No caso, o valor do débito do Exeqüente é de R$ 2.346,07,
atualizado em 30/11/2007 (conta fl. 48).
3. Esclareça-se que na recente Instrução Normativa nº 32/2007,
a qual uniformiza procedimentos para a expedição de precató-
rios e requisições de pequeno valor, a vedação diz respeito uni-
camente ao “fracionamento do valor da execução relativamen-
te ao mesmo beneficiário” (art. 4º, § 1º), o que não é o caso.
4. Assim, decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos
à Vara de Origem, para o fim de possibilitar nova apreciação
pelo Juízo da Execução do critério a ser aplicado para enqua-
dramento da hipótese dos autos quanto à forma de execução
(se via precatório ou requisição direta de valores).
5. Publique-se.

TRT-PR-00079-2006-656-09-40-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Anair Reniszek Mendes
EXECUTADO(s) : Fundação Municipal de Saude e Assistên-
cia Hospitalar
ADVOGADO(S) : Neusa Maria de Oliveira Costa - PR11455

DESPACHO FLS. 106:
1. Tendo em vista a concordância da Exeqüente (fl. 105), aco-
lho a conta de atualização de fls. 101-102, que fez incidir juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês até 31.08.01 e de 0,5%
(meio por cento) ao mês a partir de 01.09.01 na forma do art.
1º-F da Lei nº 9.494/97.
2. Expeça-se ofício requisitório.
3. Publique-se.

TRT-PR-00166-1993-073-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Jose Antonio Ademilio Gurgel do Amaral
EXECUTADO(s) : Município de Grandes Rios
ADVOGADO(S) : Marco Antonio Campanellli - PR8445
Jose Augusto Ribas Vedan - PR12531

DESPACHO FLS. 254:
1. Aguarde-se o trânsito em julgado no Agravo Regimental.
2. Publique-se.

TRT-PR-00222-2001-068-09-40-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
EXEQÜENTE(s) : Maria Tereza de Oliveira
EXECUTADO(s) : Instituto Ambiental do Paraná - IAP
ADVOGADO(S) : Anderson Reny Heck - PR29701
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 75:
Determinando:
Transferência de valores ao Juízo da execução;
Recolhimento do imposto de renda.

TRT-PR-00267-1999-411-09-40-2 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Aguinaldo Israel Alves
EXECUTADO(s) : Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Alexandre G. Ribas - PR28635

DESPACHO FLS. 176:
1. Às fls. 45-51, constato que o Exeqüente não se trata de em-
pregado público, o que afasta a aplicação do art. 1º-F da Lei n.º
9.494/97. Assim, impõe-se a incidência de juros de mora na
forma art. 39 da Lei n.º 8.177/91.

2. Acolho, pois, a conta de fl. 169-170.
3. Publique-se.

TRT-PR-00348-2003-073-09-41-6 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Marilene Vargas Barion
EXECUTADO(s) : Município de Borrazopolis
ADVOGADO(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957

CERTIDÃO FLS. 90:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-00419-2003-017-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : José Antonio Jordao
EXECUTADO(s) : Município de Cambara
ADVOGADO(S) : Wagner Pirolo - PR27757

DESPACHO FLS. 161:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 156-157, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir de 01.09.01.
4. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
5. Publique-se.

TRT-PR-00456-2002-657-09-40-5 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : José Pereira dos Santos
EXECUTADO(s) : Município de Itaperuçu
ADVOGADO(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

DESPACHO FLS. 95:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 90/91, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir
de 01.09.01.
4. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
5. Publique-se.

TRT-PR-00511-2005-656-09-40-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Honorata Aparecida de Anhaia Moreira
EXECUTADO(s) : Fundação Municipal de Saude e Assistên-
cia Hospitalar
ADVOGADO(S) : Neusa Maria de Oliveira Costa - PR11455

DESPACHO FLS. 121:
1. Tendo em vista a concordância da Exeqüente (fl. 120), aco-
lho a conta de atualização de fls. 116-117, que fez incidir juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês até 31.08.01 e de 0,5%
(meio por cento) ao mês a partir de 01.09.01 na forma do art.
1º-F da Lei nº 9.494/97.
2. Expeça-se ofício requisitório.
3. Publique-se.

TRT-PR-00518-2003-017-09-40-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Perci Mariano de Faria
EXECUTADO(s) : Município de Jacarezinho
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501

CERTIDÃO FLS. 94:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-00523-2006-072-09-40-9 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Valdir Francisco Cortoli
EXECUTADO(s) : Município de Pato Branco
ADVOGADO(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885

DESPACHO FLS. 154:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fl. 149, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
4. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
5. Publique-se.

TRT-PR-00545-1999-091-09-41-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RÃO
EXEQÜENTE(s) : Cicero Bernardo
EXECUTADO(s) : Município de Engenheiro Beltrao
ADVOGADO(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Marcelo Dal Pont Gazola - PR34187

DESPACHO FLS. 84:
Determinando:
Transferência de valores para o Juízo da execução.

TRT-PR-00573-2006-242-09-40-0 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
União
REQUERIDO : Município de Primeiro de Maio
ADVOGADO(S) : Newton Rodrigues - PR4440

DESPACHO FLS. 15:
1. Requer o Exeqüente seqüestro de numerário em razão da
inadimplência do Executado.
2. O Município de Primeiro de Maio não se manifestou. O d.
representante do Ministério Público do Trabalho emitiu pare-
cer às fls. 12-14.
3. Verifica-se dos autos que, após o trânsito em julgado da sen-
tença de liquidação e constatação que se trata de execução de
obrigação de pequeno valor, o Juízo de primeiro grau procedeu
à intimação do devedor para quitação do débito, em 60 dias,
conforme o artigo 16, “caput”, da Instrução Normativa nº 1/
2003 da Presidência deste Tribunal.
4. O lapso decorreu sem que o Executado providenciasse o
pagamento. Assim, diante do que estabelece o artigo 17, § 2º,
da Lei 10.259/01, aplicável analogicamente, impõe-se o seqües-
tro de numerário suficiente à quitação do débito.
5. DEFIRO o pedido de seqüestro de verba do Município de
Primeiro de Maio em montante correspondente ao valor do dé-
bito devidamente atualizado, nos termos do artigo 17, § 5º, da
referida Instrução.
6. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se estes autos ao
Juízo da execução para que atualize a conta, expeça o respecti-
vo mandado, proceda ao seqüestro de valores e os libere a quem
de direito.
7. Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho, publique-
se e intime-se o Exeqüente.

TRT-PR-00582-2002-322-09-40-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Carlos Alberto dos Santos
EXECUTADO(s) : Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

CERTIDÃO FLS. 173:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-00583-2000-092-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
EXEQÜENTE(s) : Jeferson Aparecido dos Santos
EXECUTADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 104:
Determinando:
Transferência de valores para o Juízo da execução.

TRT-PR-00641-1995-091-09-40-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Claudio Henrique de Souza
EXECUTADO(s) : Município de Barbosa Ferraz
ADVOGADO(S) : Paulino Evangelista - PR8812

DESPACHO FLS. 172:
1. Requer o Exeqüente o seqüestro de valores, sob a alegação

Recorrente(s): Claudinei dos Santos da Silva
Recorrido(s): José Carlos de Brito Estofados [ME]
ADVOGADO(S): Joao Francisco Eduardo Peixoto de Olivei-
ra-Marcos Alexandre Gabardo Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

Curitiba, 29 de fevereiro de 2008.
Cirley Loeblein

Chefe da Seção de Acórdãos
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de que a quitação do precatório nº 861/1995 violou a ordem
cronológica de pagamento.
2. Na audiência realizada perante a Vice-Presidência, foi reali-
zado acordo com o Município Executado para pagamento dos
débitos de pequeno valor. Na época, o débito do precatório nº
861-1995-091-09-40-5 (indicado pelo Exeqüente) correspon-
dia ao montante de R$ 3.838,09, conforme consta do Termo de
Audiência de fl. 150.
3. Assim, o precatório apontado pelo Exeqüente como paradig-
ma foi incluído no acordo firmado com o Município Executa-
do, por se tratar de débito de pequeno valor (art. 87, inc. II, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).
4. Nos termos do artigo 100, § 3º, da Constituição Federal, os
precatórios de pequeno valor têm preferência de pagamento
sobre os de maior valor. No caso, o débito do presente precató-
rio é de R$ 37.598,05, atualizado em 31/05/2007 (conta fl. 161).
5. Assim, diante da ausência de comprovação de preterição do
direito subjetivo de preferência do Exeqüente, rejeito o pedido
de seqüestro de valores.
6. Publique-se.

TRT-PR-00776-2007-245-09-40-7 (PREC)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
EXEQÜENTE(s) : Alvino Gomes Veranieiro
EXECUTADO(s) : Município de Piraquara
ADVOGADO(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Victor Andre Cotrin da Silva - PR28450

DESPACHO FLS. 169:
1. Diante do que estabelece o artigo 158, I, da CF/88, proceda
o Município a retenção do imposto de renda em favor do Erário
municipal, no valor de R$ 2.867,89 (Dois mil oitocentos e ses-
senta e sete reais e oitenta e nove centavos), comprovando-a
nos autos da reclamação trabalhista, no prazo de 15 (quinze)
dias.
2. Tendo em vista que a quitação deste precatório ocorre dentro
do prazo constitucional (até 31.12.2008 - par. 1º. do art. 100 da
CF), não incide juros de mora a partir de 01.07.2007, visto que
a matéria restou pacificada neste Regional no julgamento do
Agravo Regimental no. 20000-1991-006-09-41-9 (DJ 16-09-
2005).
3. Determino a disponibilização de valores ao Juízo da execu-
ção.
4. Oficie-se ao Banco do Brasil.
5. Junte-se cópia deste despacho e do ofício ao EGM nº. 208.
6. Remetam-se os autos à Vara de origem.
7. Publique-se.

TRT-PR-00800-1988-411-09-40-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Jose das Neves Filho
EXECUTADO(s) : Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) : Mauricio Vitor Leone de Souza - RJ110044
Alexandre Goncalves Ribas - PR28635

DESPACHO FLS. 216:
1. Proceda a Secretaria de Precatórios a juntada nos autos da
Reclamatória Trabalhista nº 00800-1988-411-09-00-9 do(a):
a) petição apresentada pelo Município de Paranaguá, em 17/
12/2007, e protocolizada sob o nº 75606, mantendo-se cópia
nos autos de precatório nº 00800-1988-411-09-40-3;
b) Ofício nº 0.207.570/2008, datado de 07/02/07, por meio do
qual a Vara de Origem encaminha a petição do Exeqüente pro-
tocolizada sob nº 0225;
c) cópia do presente despacho.
2. Após, encaminhem-se os autos principais à 3ª Vara do Tra-
balho de Paranaguá para possibilitar a apreciação por aquele
Juízo dos pedidos formulados pelas Partes.
3. Com relação aos autos de precatório, intimem-se as Partes
para manifestação acerca da conta de atualização de fls. 203-
213, sucessivamente, iniciando-se pelos Exeqüentes.
4. Publique-se.

TRT-PR-00934-1993-069-09-41-9 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Oadir de Jesus Moura
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Omar Sfair - PR11992
Jorge Luiz de Oliveira Lara - PR20475
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 221/222:
1. Concorda o Estado do Paraná com a aplicação de juros de
mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (fl. 220). O Exe-
qüente, intimado às fls. 216, não se manifestou. Assim, neces-
sário definir os critérios para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 213, com relação aos juros, que fez incidir juros de mora de

1% (um por cento) ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por
cento) ao mês a partir de 01.09.01.
5. Quanto ao imposto de renda, houve equívoco no cálculo de
fls. 213 que apurou imposto de renda, pois conforme certidão
de fls. 212 existe decisão, que transitou em julgado, acerca da
impossibilidade da retenção de imposto de renda.
6. Remetam-se os autos ao Setor de Atualização da Secretaria
de Precatórios para a exclusão do imposto de renda.
7. Decorrido o prazo, voltem conclusos.
8. Publique-se.

TRT-PR-00965-2004-025-09-40-6 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Sonia Cassiano Frachini
EXECUTADO(s) : Município de Umuarama
ADVOGADO(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

DESPACHO FLS. 76:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 72-73, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir
de 01.09.01.
4. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
5. Publique-se

TRT-PR-01039-2003-021-09-41-4 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Edivaldo Mauricio da Conceição
EXECUTADO(s) : Município de Mandaguari
ADVOGADO(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

DESPACHO FLS. 216:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 212, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
4. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
5. Publique-se.

TRT-PR-01110-1994-072-09-40-7 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : João Agadir Pinto
EXECUTADO(s) : Município de Pato Branco
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200

CERTIDÃO FLS. 191:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-01134-2002-322-09-40-5 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Edson Gonçalves da Silva
EXECUTADO(s) : Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

CERTIDÃO FLS. 121:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-01395-2005-562-09-40-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Devair Boni
EXECUTADO(s) : Município de Florestopolis
ADVOGADO(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271

CERTIDÃO FLS. 143:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-01470-1991-011-09-42-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(s) : Francisco Ivan de Negreiros Bessa
EXECUTADO(s) : Instituto de Pesos e Medidas do Paraná Ipem
ADVOGADO(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Antonio Pedro Brambilla da Costa Pinto - PR4118
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 173:
Determinando:
Transferência de valores ao Juízo da execução;
Recolhimento do imposto de renda.

TRT-PR-01613-1994-069-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Adao Kottas de Freitas
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Omar Sfair - PR11992
Jorge Luiz de Oliveira Lara - PR20475
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 117:
1. Concorda o Estado do Paraná com a aplicação de juros de
mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (fl. 115). O Exe-
qüente, não se manifestou. Assim, necessário definir os critéri-
os para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fl. 109, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
5. Publique-se.

TRT-PR-01637-1994-071-09-40-5 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Gentil Corassini dos Santos
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Darci Luiz Marin - PR9038

DESPACHO FLS. 185:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fl. 177, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
4.De outro lado, diante do silêncio da decisão exeqüenda, im-
põem-se os descontos fiscais, por imperativo legal, incidentes
sobre o valor total da condenação, referentes às parcelas tribu-
táveis, calculados ao final, nos termos das Súmulas n.º 401 e
368, II, do C. TST. Acolho o valor do imposto de renda apura-
do às fls. 178/179, que deverá ser recolhido em favor do Erário
estadual (art. 157, I, da CF), mediante expedição de guia pró-
pria.
5. Decorrido o prazo, voltem conclusos.
6. Publique-se.

TRT-PR-01657-1994-072-09-40-2 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Flori Garcia de Vargas
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER

ADVOGADO(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva -
PR5750
Samuel Machado de Miranda - PR9822
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 115/116:
1. Concorda o Estado do Paraná com a conta de fls. 101-103,
diante da incidência dos juros de mora na forma do art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97 (fl. 114). A Exeqüente às fl. 112, discorda,
manifestando-se pela incidência de juros moratórios de 1% ao
mês, nos termos da Lei nº 8.177/91, conforme planilhas de atu-
alização de fls. 93-95. Assim, necessário definir os critérios
para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fl. 105, com idênticos critérios a de fls. 101-103, que fez inci-
dir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês até 31.08.01 e
de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de 01.09.01.
5. De outro lado, diante do silêncio da decisão exeqüenda, im-
põem-se os descontos fiscais, por imperativo legal, incidentes
sobre o valor total da condenação, referentes às parcelas tribu-
táveis, calculados ao final, nos termos das Súmulas n.º 401 e
368, II, do C. TST. Acolho o valor do imposto de renda apura-
do às fl. 105, que deverá ser recolhido em favor do Erário esta-
dual (art. 157, I, da CF), mediante expedição de guia própria.
6. Publique-se.

TRT-PR-01658-1994-072-09-40-7 (PREC)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO
EXEQÜENTE(s) : Antonio Vivaldino Pereira
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva -
PR5750
Samuel Machado de Miranda - PR9822
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 184:
Determinando:
Transferência de valores ao Juízo da execução;
Recolhimento do imposto de renda.

TRT-PR-01904-2003-322-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Ageu Cunha Franca
EXECUTADO(s) : Município de Guaraquecaba
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

CERTIDÃO FLS. 74:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-01906-2003-322-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Alberto Lopes dos Santos
EXECUTADO(s) : Município de Guaraquecaba
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

CERTIDÃO FLS. 53:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-02016-2003-660-09-40-6 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Patricia de Lara Schirlo
EXECUTADO(s) : Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195

DESPACHO FLS. 118:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
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mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Analisando a conta de fls. 68-70 que deu origem ao valor
requisitado à fl. 76, constato que houve incidência de juros de
1% ao mês em todo o período.
4. Assim, compartilhando o entendimento e adotando a funda-
mentação expendida na ementa acima transcrita, acolho a con-
ta de fls. 113-115, que fez incidir juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês
a partir de 01.09.01.
5. Publique-se.
6. Decorrido o prazo, dê-se ciência do novo valor do precatório
ao Executado.

TRT-PR-02045-1995-673-09-40-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
EXEQÜENTE(s) : Maria Pires
EXECUTADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 86:
Determinando:
Transferência de valores ao Juízo da execução;
Recolhimento do imposto de renda.

TRT-PR-02119-1996-022-09-41-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Gilson Luiz da Veiga
EXECUTADO(s) : Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) : Marineide Spaluto - PR10937

CERTIDÃO FLS. 75:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-02409-1992-089-09-40-9 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Carlos Alberto de Camargo Coelho
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Luis Henrique Fernandes Hidalgo - PR20523
Samuel Machado de Miranda - PR9822
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 196:
1. Tendo em vista a petição de fls. 914-915 e o despacho de fl.
916 dos autos da Reclamatória Trabalhista, proceda a Secreta-
ria de Precatórios a retificação do Imposto de Renda, conforme
solicitado pelos requerentes.
2. Dê-se ciência à Comissão de Análise e Controle de Paga-
mentos Judiciais da Secretaria da Fazenda do Estado do Para-
ná, com cópia da retificação.
3. Após, remetam-se estes autos e os principais à Vara de ori-
gem.
4. Publique-se.

TRT-PR-02429-1997-651-09-42-6 (PREC)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(s) : José Luis Vesaloski
EXECUTADO(s) : União
ADVOGADO(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

DESPACHO FLS. 110:
1. Tendo em vista a Informação do Setor de Atualização da
Secretaria de Precatórios (fl. 109) sobre a existência de equí-
voco na elaboração do cálculo homologado, encaminhem-se os
presentes autos ao Juízo da Execução para as providências ca-
bíveis.
2. Observa-se que o débito apurado enquadra-se como obriga-
ção de Pequeno Valor, na forma da Instrução Normativa nº 1/
2003 da Presidência deste Tribunal.
3. Publique-se.

TRT-PR-02451-1994-069-09-40-7 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Antonio Ortiz Machado
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Omar Sfair - PR11992
Jorge Luiz de Oliveira Lara - PR20475
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 167:
1. Concorda o Estado do Paraná com a aplicação de juros de
mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (fl. 166). O Exe-
qüente, não se manifestou. Assim, necessário definir os critéri-
os para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).

4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 159, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
5. De outro lado, diante do silêncio da decisão exeqüenda, im-
põem-se os descontos fiscais, por imperativo legal, incidentes
sobre o valor total da condenação, referentes às parcelas tribu-
táveis, calculados ao final, nos termos das Súmulas n.º 401 e
368, II, do C. TST. Acolho o valor do imposto de renda apura-
do às fls. 160/161, que deverá ser recolhido em favor do Erário
estadual (art. 157, I, da CF), mediante expedição de guia pró-
pria.
6. Publique-se.

TRT-PR-02524-1989-673-09-40-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Valdir Fernandes
EXECUTADO(s) : Instituto Ambiental do Paraná - IAP
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

DESPACHO FLS. 279:
1. Levando-se em consideração o contido nos cálculos de fls.
273/277 e certidão supra, desnecessária a apresentanção do CPF
de Marcelo Daniel Teixeira.
2. Aguarde-se o pagamento.
3. Publique-se.

TRT-PR-02684-2000-660-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Augusto Cesar Alves Agner
EXECUTADO(s) : Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Regina Fatima Wolochn - PR15158

DESPACHO FLS. 65:
1. Ante o fato de que a última retenção do acordo firmado em
29 de junho de 2006 com o Município de Ponta Grossa termina
em fevereiro deste ano e será realizada nova audiência em mar-
ço de 2008 para tratar de novos pagamentos em precatório,
aguarde-se a realização da referida audiência.
2. Publique-se.

TRT-PR-03008-2002-661-09-41-5 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Marcos Maian
EXECUTADO(s) : Município de Mandaguari
ADVOGADO(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

DESPACHO FLS. 98:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 94-95, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir
de 01.09.01.
4. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
5. Publique-se.

TRT-PR-03053-2006-195-09-40-7 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Antonio Viana Goncalves
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Omar Sfair - PR11992
Jorge Luiz de Oliveira Lara - PR20475
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 340:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-

nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fl. 333, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
4. De outro lado, diante do silêncio da decisão exeqüenda, im-
põem-se os descontos fiscais, por imperativo legal, incidentes
sobre o valor total da condenação, referentes às parcelas tribu-
táveis, calculados ao final, nos termos das Súmulas n.º 401 e
368, II, do C. TST. Acolho o valor do imposto de renda apura-
do à fls. 334, que deverá ser recolhido em favor do Erário esta-
dual (art. 157, I, da CF), mediante expedição de guia própria.
5. Decorrido o prazo, voltem conclusos.
6. Publique-se.

TRT-PR-03060-2006-195-09-40-9 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Jovito Machado
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Samuel Machado de Miranda - PR9822
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 173:
1. Concorda o Estado do Paraná com a aplicação de juros de
mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (fl. 171). O Exe-
qüente, intimado à fl. 169, não se manifestou). Assim, necessá-
rio definir os critérios para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 165, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
5. Diante do silêncio da decisão exeqüenda, impõem-se os des-
contos fiscais, por imperativo legal, incidentes sobre o valor
total da condenação, referentes às parcelas tributáveis, calcula-
dos ao final, nos termos das Súmulas nº 401 e 368, II, do Co-
lendo Tribunal Superior do Trabalho. Acolho a conta de fls.
166-167,que deverá ser recolhido em favor do Erário estadual
(art. 157, I, da CF), mediante expedição de guia própria.
6. Publique-se.

TRT-PR-03061-2006-195-09-40-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Jose Mouro
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Omar Sfair - PR11992
Jorge Luiz de Oliveira Lara - PR20475
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 216:
1. Concorda o Estado do Paraná com a aplicação de juros de
mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (fl. 215). O
Exqüente devidamente intimado à fl. 212, não se manifestou.
Assim, necessário definir os critérios para a atualização do pre-
catório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 208/210, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir de 01.09.01.
5. Publique-se.

TRT-PR-03089-1991-019-09-40-2 (PREC)

LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Lunomar de Faveri
EXECUTADO(s) : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
ADVOGADO(S) : Renata Maria Bongiovanni - PR16426
Lydio Antonio Amorim - PR3892
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 60:
1. Concorda o Estado do Paraná com a aplicação de juros de
mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (fl. 58). O Exe-
qüente, não se manifestou. Assim, necessário definir os critéri-
os para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 52/53, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir
de 01.09.01.
5. Publique-se.

TRT-PR-03206-1992-011-09-41-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Sindicato dos Servidores Publicos Estadu-
ais
EXECUTADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 1138:
1. Considerando o Provimento nº 3/2005 da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Trabalho, bem como as solicitações das par-
tes, defere-se o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação
dos números dos Cadastros de Pessoa Física (CPF).
2. Publique-se.

TRT-PR-03441-1991-018-09-40-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
EXEQÜENTE(s) : Abilio Manoel Honorio da Silva
EXECUTADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 243:
Determinando:
Transferência de valores para o Juízo da execução.

TRT-PR-03631-1994-872-09-40-4 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Maria Isabel Cassemiro Paranho
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Raquel Cristina Baldo - PR19532
Jorge Luiz de Oliveira Lara - PR20475
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 166:
1. Concorda o Estado do Paraná com a aplicação de juros de
mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (fl. 153). A Exe-
qüente, manifestando-se às fls. 158/163, discorda. Assim, ne-
cessário definir os critérios para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 153, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
5. Decorrido o prazo, voltem conclusos.
6. Publique-se.
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TRT-PR-05700-1993-004-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Altevir Martins
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351

CERTIDÃO FLS. 76:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-06804-1992-513-09-40-2 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Nadir de Almeida Dias Fernandes
EXECUTADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 206:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 197-198, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir de 01.09.01.
4. Decorrido o prazo, voltem conclusos.
5. Publique-se.

TRT-PR-08070-1999-004-09-41-3 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Otoniel Rodrigues Paredes
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

DESPACHO FLS. 17:
1. Alega o Exequente que a União já teve oportunidade de se
manifestar quanto aos cálculos de atualização e requer baixa
dos autos ao Juízo de origem juntamente com a transferência
dos valores depositados.
2. No entanto, está equivocado o entendimento do Exequente,
pois ainda não houve a requisição de valores que deverá ser
encaminhada pessoalmente ao representante legal da União
conforme previsto no art. 18 § 4° da Instrução Normativa nº
01/2003 deste Tribunal.
3. O pagamento não é feito pela União como alega o Exequen-
te, mas requisitado pela Presidência do Tribunal por intermé-
dio do Serviço de Administração Financeira do Tribunal Supe-
rior do Trabalho conforme previsto no art. 18 § 3° da Instrução
Normativa nº 01/2003 deste Tribunal.
4. Assim, necessário aguardar o término do movimento grevis-
ta dos membros da Advocacia Geral da União, em cumprimen-
to à Portaria SGP/Correg nº 01/2008 deste Tribunal.
5. Após, voltem conclusos.
6. Publique-se.

TRT-PR-08534-1994-003-09-40-8 (PREC)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(s) : Luis Carlos da Silva
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Samuel Machado de Miranda - PR9822
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 163:
Determinando:
Transferência de valores ao Juízo da execução;
Recolhimento do imposto de renda.

TRT-PR-08850-2004-007-09-40-8 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Alvanize Clemente Martins de Souza
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Boris Antonio Baitala - PR19089

DESPACHO FLS. 17:
1. Em cumprimento à Portaria SGP/Correg nº 01/2008, a partir
de 17/01/2008, ficam suspensos os prazos em que a União for
parte ou interessada.
2. Após o término do movimento grevista dos membros da Ad-
vocacia Geral da União, voltem os autos conclusos.
3. Publique-se.

TRT-PR-14826-2005-010-09-40-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Bernardo Faccin
José Luiz Candeo dos Santos
Marilene do Carmo Souza Raab Flores
Marlene Suely Ribeiro Chaves
EXECUTADO(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural - EMATER

ADVOGADO(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 102:
1. Tendo em vista que o valor do débito individualizado por
beneficiário (conforme demonstrado na certidão supra) é infe-
rior ao teto de 40 (quarenta) salários mínimos (art. 87, inc. I,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) e, diante
do disposto no art. 7º, da Instrução Normativa nº 32/2007 do c.
TST de que “Na hipótese de reclamação plúrima será conside-
rado o valor devido a cada litisconsorte”, constato que se trata
de obrigação de pequeno valor.
2. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao Juí-
zo da Execução para requisição direta de valores, na forma do
artigo 15 e seguintes da Instrução Normativa nº 01/03 da Presi-
dência deste Tribunal.
3. Dê-se ciência deste despacho à Procuradoria Geral do Esta-
do.
4. Publique-se.

TRT-PR-19743-2003-004-09-40-5 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Geraldo Gomes de Mattos Junior
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703

DESPACHO FLS. 12:
1. Em cumprimento à Portaria SGP/Correg nº 01/2008, a partir
de 17/01/2008, ficam suspensos os prazos em que a União for
parte ou interessada.
2. Após o término do movimento grevista dos membros da Ad-
vocacia Geral da União, voltem os autos conclusos.
3. Publique-se.

TRT-PR-19944-1994-006-09-40-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(s) : Silvio Carlos Cavagnari
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Jorge Luiz de Oliveira Lara - PR20475
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 117:
Determinando:
Transferência de valores para o Juízo da execução.

TRT-PR-20379-1995-012-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Rosildes Rimensovski
EXECUTADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 92:
1. Concorda o Estado do Paraná com a conta de atualização de
fls. 79. A Exeqüente, manifestando-se às fls. 86/87, discorda
com relação ao Imposto de Renda e aos honorários assistenci-
ais.
2. Quanto ao Imposto de Renda, alega a exequente que se en-
contra na faixa de isenção. Diante do silêncio da decisão exe-
qüenda, impõem-se os descontos fiscais, por imperativo legal,
incidentes sobre o valor total da condenação, referentes às par-
celas tributáveis, calculados ao final, nos termos das Súmulas
n.º 401 e 368, II, do C. TST. Acolho o valor do imposto de
renda apurado às fls. 79/80.
3. Quanto aos honorários assistenciais, aduz que existem dife-
renças nos valores apurados. Equivocada a alegação da Exe-
quente, uma vez que o cálculo demonstrado na petição de fls.
86/87 incorre no erro do anatocismo.
4. Assim, acolho a conta de atualização de fls. 79/80.
5. Decorrido o prazo recursal, diante da disponibilização de
valores (depósito de fls. 88), voltem conclusos.
6. Publique-se.

TRT-PR-21870-1995-016-09-40-3 (PREC)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(s) : Ana Maria Vaz Fragoso
EXECUTADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 95:
Determinando:
Transferência de valores ao Juízo da execução;
Recolhimento do imposto de renda.

TRT-PR-22855-1995-651-09-40-9 (PREC)
LOCAL ATUAL : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(s) : Creuza Antunes de Oliveira
EXECUTADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 95:
Determinando:
Transferência de valores para o Juízo da execução.

TRT-PR-25282-1993-003-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(s) : Paulo Lopes
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Samuel Machado de Miranda - PR9822
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 99:
Determinando:
Transferência de valores para o Juízo da execução.

TRT-PR-25767-1994-014-09-40-9 (PREC)
LOCAL ATUAL : 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EXEQÜENTE(s) : Almir Joakinson
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
ADVOGADO(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Jorge Luiz de Oliveira Lara - PR20475
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

DESPACHO FLS. 165:
Determinando:
Transferência de valores para o Juízo da execução.

TRT-PR-25948-1997-008-09-40-6 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Mario Kunio Takashina
EXECUTADO(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
Carlos Frederico Mares de Souza Filho - PR8277

CERTIDÃO FLS. 285:
Manifestação acerca da conta indicada na certidão supra, no
prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo exeqüente.

TRT-PR-80011-2006-092-09-40-2 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Indústria de Roupas Confianca Ltda.
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282

DESPACHO FLS. 10:
1. Em cumprimento à Portaria SGP/Correg nº 01/2008, a partir
de 17/01/2008, ficam suspensos os prazos em que a União for
parte ou interessada.
2. Após o término do movimento grevista dos membros da Ad-
vocacia Geral da União, voltem os autos conclusos.
3. Publique-se.

Carla Luzia P. Nunes Habinoski
Diretora da Secretaria de Precatórios

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00016/2008

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para interpor
Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos
denegatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos
nos seguintes processos:

TRT-PR-00086-2007-026-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01012 Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Lidia Stalisz e outros
RECORRIDO(S) : Silvana Vick
João Batista Nepomuceno
Neusa Iracema Nunes
Marisa Nancy de Souza
Celia Cleonice Apolinario
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Fátima Mirian Bortot - PR21897
Rene Pelepiu - PR32416
Luis Anselmo Arruda Garcia - PR19256
Gisele Soares - PR15489
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19012-2006-001-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01013
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Trix Engenharia Civil Ltda.
RECORRIDO(S) : Jurandir Ferigato
ADVOGADO(S) : Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Roland Hasson - PR9120
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00081-2007-094-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01014
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Expresso Princesa dos Campos S.A.
RECORRIDO(S) : Dirceu Angelo Zanatta
Expresso Vale do Iguaçu Ltda.
ADVOGADO(S) : Liliane Beatriz Ues - PR27406
Cezar Basso - PR7156
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00946-2006-020-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01015
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Dinamica Lavanderia Ltda.
RECORRIDO(S) : Helton Melo
Criativa Acabamento Têxtil Ltda. (ME)
ADVOGADO(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00064-2004-325-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01016
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(S) : Sergio Pedroche Alcarria
ADVOGADO(S) : Ana Paula de Sa - PR23258
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04566-2005-095-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01017
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : Waldecir Francisco Gonçalves dos Santos
ADVOGADO(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08831-2004-007-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:

01018
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Rosane de Oliveira
RECORRIDO(S) : Joice Maria Lucca (FI)
ADVOGADO(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Frederico Carlos Pereira Engler - PR36996
André Chedid Daher - PR41008
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00745-2006-018-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01019
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Unopar União Norte do Paraná de Ensino
Ltda.
RECORRIDO(S) : Eduardo Silva
ADVOGADO(S) : Paula D’Amico Pedriali - PR39843
Wilson Sokolowski - PR2676
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00721-2006-091-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01020
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Lopes da Silva
RECORRIDO(S) : Município de Iretama
ADVOGADO(S) : Roberto Barranco - PR4281
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09887-2005-003-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01021
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Stella Maris Baron Beggi Ribeiro
RECORRIDO(S) : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do
Carmo Ltda.
Maria Luiza Barbizan de Moura
Maria Esther Barbizan
Niazy Ramos Filho
ADVOGADO(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03064-2006-242-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01022
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Rovilson Gorini
RECORRIDO(S) : Adriano Vitorino Barbosa
ADVOGADO(S) : Pierre Andrey Ruthes - PR37281
Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01463-2004-022-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01023
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Pepsico do Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : Jair Ferreira Maximo Filho
ADVOGADO(S) : Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi -
PR15019
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02415-2005-014-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01024
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Terra Networks Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : Rosangela Dias Pereira
ADVOGADO(S) : Bianca Bassoa Reinstein - RS58592
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01805-2006-004-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01025
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Robes Luis Alves de Souza
RECORRIDO(S) : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01024-2006-654-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01026
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
RECORRIDO(S) : Sergio Carlos Lepienski
ADVOGADO(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Marcia Valente - PR21379
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05429-2006-892-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01027
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuária - INFRAERO
RECORRIDO(S) : Luiz Carlos Miranda
Real Air Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.
ADVOGADO(S) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR39214
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20848-2005-010-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01028
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sandro Lima Rodrigues
RECORRIDO(S) : Finasa Promotora de Vendas Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Renata Cirilo - SP140995
Jeferson Cabral Martins - PR40810
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01130-2006-012-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01029
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sindicato dos Empregados Em Empresas
de Segurança Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e
Região Metropolitana
RECORRIDO(S) : Pires Serviços de Segurança e Transporte
de Valores Ltda. (Massa Falida)
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ADVOGADO(S) : Laila Mariana Paulena Macêdo - PR40546
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00645-2006-670-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01030
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuária - INFRAERO
RECORRIDO(S) : Andrea Paula Muller Gipiela
Real Air Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.
ADVOGADO(S) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR39214
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00654-2006-664-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01031
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia Ultragaz S.A.
RECORRIDO(S) : Junio Alves da Silva
ADVOGADO(S) : Luciana Pisa Queiroz - PR27098
Jose Carlos Busatto - PR5116
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01744-2006-071-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01032
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : Ambiental Vigilância Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança Vigilân-
cia Transporte de Valores Segurança Orgânica e Escolta Arma-
da de Cascavel e Região - SINDVEL - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Marlene Leithold - PR22619
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04581-2005-673-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01033
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Serpeloni Filho
RECORRIDO(S) : Tintas Coral Ltda.
ADVOGADO(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00617-2005-027-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01034
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Roseli Oda Torres [ME] e Outro (01)
RECORRIDO(S) : Sonia Ferreira da Silva
Real Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Renato Alves de Almeida - PR36104
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03996-2006-021-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01035
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Fundação Copel de Previdência e Assis-
tência Social
RECORRIDO(S) : José Valdeci Grigoleto
COPEL Distribuição S.A.
ADVOGADO(S) : Maurelio Peters - PR38342
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21299-2004-003-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01036
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(S) : Carmen Alexandra Madeira
ADVOGADO(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00412-2006-668-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01037
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Arivaldo Pereira dos Santos
RECORRIDO(S) : Município de Guaíra
ADVOGADO(S) : Jose Daniel Barbosa Basto - PR17219
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00413-2005-665-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01038
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Caminhos do Paraná S.A.
RECORRIDO(S) : Andre Ricardo do Nascimento Kampa
ADVOGADO(S) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01834-2006-513-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01039
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Mario Marques de Toledo
RECORRIDO(S) : Angela Denise Henrique Cavalheiro
ADVOGADO(S) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco -
PR12369
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02091-2005-024-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01040
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Julio Cesar da Silva Araujo
RECORRIDO(S) : Distribuidora Concorde de Produtos Alimen-
ticios Ltda.
Concorde Logística e Distribuição Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01300-2006-071-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01041
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Adalberto Hungaro e Outro
RECORRIDO(S) : Priscila Cassia Manzoni Ribeiro - Recurso
Adesivo
Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.

Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
ADVOGADO(S) : Lucio Mauro Noffke - PR35569
Giovanni Webber - PR33138
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20308-2005-007-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01042
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sul América Companhia Nacional de Se-
guros
RECORRIDO(S) : Delci Assunção Vallim
ADVOGADO(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03632-2006-008-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01043
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Supermercado Superpao Ltda.
RECORRIDO(S) : Silvia Regina Bonatto Curty
ADVOGADO(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Alexandro Freitas da Silva - PR25449
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00187-2006-567-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01044
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
RECORRIDO(S) : Helio Luidi Lima Gomes
ADVOGADO(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00717-2006-091-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01045
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Maria Aparecida Rossi de Oliveira
RECORRIDO(S) : Município de Iretama
ADVOGADO(S) : Roberto Barranco - PR4281
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00955-2006-242-09-00-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01046
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Itap Bemis Ltda.
RECORRIDO(S) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
Adiel Marcos Daniel
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva -
PR7446
Ana Paula de Sa Pereira - PR23258
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01007-2006-585-09-00-4 (ROAI) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01047
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR (Recorrido no RO)
RECORRIDO(S) : Jorge Antônio da Silveira (Recorrente no
RO)
Fundação Sanepar de Assistência Social (Recorrido no RO)
ADVOGADO(S) : Saulo Roberto de Andrade - PR33385
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11296-2006-011-09-00-2 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01048
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Lidia Scholastica Schwantes
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-14767-2006-004-09-00-6 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01049
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cicero da Silva
Darcir Antonio Sandi
Joao Delicato Junior
Augusto Genari
Margareth Juny
Alberone Bernaldo da Silva
Mario de Oliveira
Dorival Zemuner
Hugo José Mallmann
Irio Izidoro dos Santos
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11733-2006-011-09-00-8 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01050
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Adelmo Rebello
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11727-2006-011-09-00-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01051
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Clecio Batista Gonçalves
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11748-2006-011-09-00-6 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01052
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Mayumi Yamada Hakutake
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11396-2006-011-09-00-9 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01053
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Flavio Garcia Marques
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11730-2006-011-09-00-4 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01054
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Vauiris Luciane Nunes
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00105-2007-664-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01055
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Elcio Brito Costa
RECORRIDO(S) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01432-2006-659-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01056
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Construtora Triunfo S.A.
RECORRIDO(S) : Vagner Alexandre Silverio
ADVOGADO(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira -
PR29321
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00205-2007-022-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01057
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Paulino dos Santos
RECORRIDO(S) : Mitra Diocesana de Paranaguá
ADVOGADO(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11457-2006-011-09-00-8 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01058
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Elza Saramela Moreira
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11297-2006-011-09-00-7 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01059
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Pastorina Batista Ribeiro Taques
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-98488-2006-011-09-00-5 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01060
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Maria de Lourdes Trannin Guazzelli Bo-
nezzi
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11442-2006-011-09-00-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01061
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Eva Nydza Borges
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-98458-2006-011-09-00-9 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01062
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Romilda Aparecida de Lima Rebello
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01254-2003-651-09-00-9 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01063
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Banestado S.A.
RECORRIDO(S) : Luceli Paranhos Santana
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho - PR30290
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-98716-2006-004-09-00-9 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01064
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Eliane Valente Cavalcanti de Albuquer-
que Tozin
Valdir Grigolo
Neuroci Antonio Frizzo
Aparecido Bondezan
Nilson Franke
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.

ADVOGADO(S) : Mariana Silva Marquezani - PR26564
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-98682-2006-004-09-00-2 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01065
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Zelia Maria Hey Bertol
Hercilio Vicente Travaglia
Clari Terezinha Gnoatto
Davi Ferreira Tavares
Ademir de Oliveira
Solange Maria Koslowski Lopacinski
Maria Emilia Cassuli Fontana
Antonio Aparecido Bregolin
Joao Onofrio
José Klacziki de Cristo
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11726-2006-011-09-00-6 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01066
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Thomaz Perez Barao Villar
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11794-2006-011-09-00-5 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01067
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Nelson Barboza
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11412-2006-011-09-00-3 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01068
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ana Constanca de Melo Brum
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03558-2006-007-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01069
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz
Ltda.
RECORRIDO(S) : Alex Ferreira Costa
ADVOGADO(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02924-2005-069-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01070
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Erondi Fernandes de Oliveira - Re-
curso Adesivo
RECORRIDO(S) : Zampieri de Boer & Silva Ltda.
Agip do Brasil S.A.
Liquigás Distribuidora S.A.
ADVOGADO(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01373-2006-071-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01071
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jeferson Karol de Sousa Leite - Recurso
Adesivo
Cooperativa de Credito Rural de Cafelandia
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
Leandro Batista Faccin - PR18704
Karyna Pierozan - PR29520
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01545-2003-670-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01072
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veícu-
los Automotores Ltda.
RECORRIDO(S) : Alexsandro Jose Cracco
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27493
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01739-2007-020-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01073
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
José dos Santos Silva
ADVOGADO(S) : Adriane Piechnik Barros - PR23427
Maurelio Peters - PR38342
Irineu Jose Peters - PR5010
Eros Gil Peters - PR18462
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-29835-1998-012-09-01-8 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01074
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
RECORRIDO(S) : Carlos Lopes de Souza Bueno
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
Nova Esperanca Serviços S/C Ltda.
Fundação Bamerindus de Assistência Social
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Bamerindus Participações e Empreendimentos S.A.
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Diogo Fadel Braz - PR20696
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21290-2006-004-09-00-5 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01075
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Waldomiro Viana
José Paulo Guirro
Adelino da Silva
Mauro Alves de Oliveira
Ledenir Presa
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Mariana Silva Marquezani - PR26564
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06993-2005-013-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01076
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Consorcio Saenge Geva
RECORRIDO(S) : Adao Casturino da Cruz
Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e Servi-
ços Ltda. (ME)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01469-2006-069-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01077
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(S) : Lourenço Rodrigues da Silva
ADVOGADO(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17524-2005-010-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01078
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : CNH Latin America Ltda.
RECORRIDO(S) : José Schiavo
ADVOGADO(S) : Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Sli-
vinski - PR32068
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Emanoel Theodoro Salloum Silva - PR41626
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00548-2007-658-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01079
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Itaipu Binacional
RECORRIDO(S) : Lindomar Pereira Lopes
Evolux Power Ltda.
ADVOGADO(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11399-2006-011-09-00-2 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01080
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Licinia de Jesus Correa
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00734-2006-654-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01081
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Pinturas Ypiranga Ltda.
RECORRIDO(S) : Luiz Carlos Leandro Monteiro
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandra Amaral Marcondes - SP118948
Jose Roberto Marcondes - PR27680
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15714-2006-007-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01082
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Maristela de Souza
RECORRIDO(S) : Associação Maria Cazetta
ADVOGADO(S) : Rosangela Aparecida de Melo - PR15233
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20221-2005-015-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01083
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : CBCC Participações S.A.
RECORRIDO(S) : Alessandra Schiochet Zanella
Gelre Trabalho Temporário Ltda.
Tecdata Serviços Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Roberta Abagge Santiago - PR37005
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02497-2006-022-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01084
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Carlos Augusto Luiz Elias
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-79010-2006-021-09-00-3 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01085
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Valnei Marcon de Souza
RECORRIDO(S) : Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep
Sindicato Rural de Astorga

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA e
Outros (02)
ADVOGADO(S) : Mirela Maria Dias - PR35952
Maria Regina Vizioli de Melo - PR20561
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19754-2005-007-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01086
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Nossa Saude Operadora de Planos Priva-
dos de Assistência A Saude S/C Ltda.
RECORRIDO(S) : Eloir Pinheiro de Campos
Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADVOGADO(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09743-2006-006-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01087
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa de Onibus São Braz Ltda.
RECORRIDO(S) : Adriano Otilio dos Santos
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01006-2006-562-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01088
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Usina Central do Paraná S/A Agricultura,
Indústria e Comércio e outro
RECORRIDO(S) : Marcio Silvio Baro Dantas
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09076-2006-008-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01089
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sociedade Evangelica Beneficente de
Curitiba
RECORRIDO(S) : Vilson Antonio Sales
ADVOGADO(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte -
PR21834
Neide Naomi Hirama - PR37756
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01027-1992-019-09-00-2 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01090
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Marco Antonio Silva
RECORRIDO(S) : União
ADVOGADO(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04521-2006-892-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01091
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veícu-
los Automotores Ltda.
RECORRIDO(S) : Neidci Rosa dos Santos
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27493
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10909-2006-028-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01092
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valo-
res e Segurança
RECORRIDO(S) : Ramiro Castro de Souza
ADVOGADO(S) : Claudio Xavier Petryk - PR5879
Aurelio Cancio Peluso - PR32521
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04519-2005-663-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01093
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
- Senar
RECORRIDO(S) : Alex Luiz Delecrode
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00477-1999-022-09-00-7 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01094
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Interportos Ltda.
RECORRIDO(S) : Hever Linhares
Flutrans Terminais Maritimos S.A.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Granel Quimica Ltda.
Cet Log Terminais & Logisticas S.A.
ADVOGADO(S) : Adriana Alves - PR22894
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18608-2001-004-09-00-6 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01095
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sandro Natel
RECORRIDO(S) : Marina Pereira
Prejump Telecom Ltda.
Gabriel Machado
ADVOGADO(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-79026-2006-872-09-00-4 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01096
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Edenelcio Casavechia
RECORRIDO(S) : Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA - Recurso Adesivo
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Maringá

ADVOGADO(S) : Maria Regina Vizioli de Melo - PR20561
Antonio Alcantara Filho - PR9866
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01319-2007-658-09-00-4 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01097
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Maria Aparecida da Silva de Paula
RECORRIDO(S) : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADVOGADO(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05881-2005-015-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01098
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(S) : João Manoelino Krinert
Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social - FU-
SAN
ADVOGADO(S) : Diogo Saldanha Macorati - PR38605
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01289-2006-071-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01099
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Adalberto Hungaro e Outro
RECORRIDO(S) : Ivone Possidonio dos Santos
Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
ADVOGADO(S) : Giovanni Webber - PR33138
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01253-2003-670-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01100
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Volkswagen do Brasil Ltda. e outro
RECORRIDO(S) : Nelson Macedo Correia Junior
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27493
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07387-2006-001-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01101
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Tania Mara de Mello Machado
RECORRIDO(S) : Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
Instituto Euvaldo Lodi do Paraná
ADVOGADO(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18103-2006-006-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01102
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Geraldo de Castilho
RECORRIDO(S) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04811-2005-004-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01103
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Anaconda Industrial e Agrícola de Cere-
ais S.A.
RECORRIDO(S) : Vera Cristina Kovaleski Marcondes
ADVOGADO(S) : Heraldo Jubilut Junior - SP23812
Ana Carolina Nogueira da Silva Passos - SP222121
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00634-2005-655-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01104
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Elisabete Pereira da Silva
RECORRIDO(S) : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15893-2004-015-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01105
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Fatima Maria Freitas
Kraft Foods Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Fabricio Zipperer - PR26381
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99593-2006-656-09-00-1 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01106
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Osmair Vedan
RECORRIDO(S) : João Vitor Marins Vedan (Menor)
Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADVOGADO(S) : Waldi Moreira Soares - PR11841
Rosangela L Biscaia - PR16103
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00440-2006-666-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01107
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Antonio Aparecido da Silva
RECORRIDO(S) : Município de Jaguariaíva
Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361
Luiz Cabral Franco - PR6459
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00494-2006-666-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01108
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Tereza Vaz dos Santos
RECORRIDO(S) : Município de Jaguariaíva
Dr. Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00705-2004-022-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01109
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : CARGIL AGRICOLA S/A
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR e outro
Acacio Martins Meireles Junior e outros (66)
Admir de Souza Alves
Agostinho dos Santos Modesto
Alecio de Oliveira Filho
Altair do Rocio Santos
Antonio Batista Filho
Antonio Celso Viana
Arivaldo Miranda de Carvalho
Arlindo Alves Felix
Aureliano Barbosa de Oliveira
Claudio Martins
Carlos Alfredo Tavares
Carlos Augusto Luiz Elias
Carlos Augusto Marques
Carlos Marinho da Silva
Carmo do Rosario Filho
Cassio Pio da Silveira Rocha
Claudinei Angelo Machado e outros
Daniel Mendes Nunes
Dau Luiz Cardoso
Dejair Luiz do Nascimento
Djalma Alves do Carmo
Domingos Angelo
Edivaldo Cezar Araujo
Edmilson Rodrigues de Almeida
Elton Gomes de Souza
Evaldo Angelo Antonio
Evaristo Cordeiro Filho
Francisco Luis de Souza
Geraldo Jose Leal dos Santos
Gerson Gomes Correa
Gerson Pinheiro de Freitas
Gerson Pires
Gildehon Pereira dos Santos
Gilson Lopes Pioche
Helio Luiz do Nascimento
Israel Tavares Martins
Jamil Faria Zacarias
João Barbosa de Souza
João Custodio Dias Filho
João Luiz do Nascimento Filho
Joaquim Uritan Mendes
Joel Gonçalves Alves Correia
Joel Luiz
Jonas Galdino Gomes
Jones Santos Costa
Jose Felix de Sa
Jose Luiz das Neves
Jose Ricardo de Oliveira Andrade
Josias do Rosario Neves
Juarez Delfino
Julio Rosa da Silva
Jurandir da Silva Machado
Kristian Kostantin Aschwanden
Laertes Paula da Silva
Lauro Armando de Aguiar Filho
Luiz Carlos Aguiar
Luiz Carlos Dias do Nascimento
Manoel Mendes
Marco Antonio Pessoa Galdino
Marcos Aurelio Rosa
Mauricio Gomes de Mendonça
Moacir Nunes
Oniseu Luiz
Orlando Ferreira
Paulo Henrique da Graca Martins
Pedro Paulo dos Santos
Ricardo Rodrigues de Magalhaes
Roberto Dias de Oliveira
Rogerio Versao Miranda
Ronaldo Chaves
Rui Lopes Martins
Salvador Obiratan Elias da Conceição
Samuel Batista Santana
Selmo de Lima
Tiago Moreira Pinto
Walderi Mendes
ADVOGADO(S) : Joaquim Miro - PR15181
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01547-2005-562-09-00-3 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01110
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Antonio da Silva
RECORRIDO(S) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura
Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00027-2007-303-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01111
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Hoteleira Nicor Ltda.
RECORRIDO(S) : José Ferreira de Souza Netto
ADVOGADO(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
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DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01972-2007-872-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01112 Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Fabio de Oliveira Cardoso
RECORRIDO(S) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Fatima Miriam Bortot - PR21897
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01453-2006-654-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01113
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Pinturas Ypiranga Ltda.
RECORRIDO(S) : José Antonio Gonçalves de Oliveira
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandra Amaral Marcondes - SP118948
Jose Roberto Marcondes - SP52694
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03291-2006-021-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01114
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Facchini S.A.
RECORRIDO(S) : Neuzil Canedo Gomes
Brambilla Implementos Rodoviários Ltda.
Ambrosio Aparecido Brambilla
ADVOGADO(S) : Izabela de Castro Martinez - PR27835
Irineia Alves do Nascimento - PR39484
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02689-2007-245-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01115
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Scheron Cristina da Silva
RECORRIDO(S) : Simara Scartolin Machado
Luciano Tambose
Salão de Beleza Da$ Lu
ADVOGADO(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09181-2005-651-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01116
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
RECORRIDO(S) : Osmair Alves de Chaves
ADVOGADO(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00420-2005-652-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01117
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Nilson Rebolho
RECORRIDO(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social - FU-
SAN
ADVOGADO(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00491-2006-666-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01118
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sandra Cristina dos Santos
RECORRIDO(S) : Município de Jaguariaíva
Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-98449-2006-011-09-00-8 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01119
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Izolina Denize Taques Cruz
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-98462-2006-011-09-00-7 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01120
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Dorival Aparecido Francisco
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11502-2006-011-09-00-4 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01121
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : David Pereira da Mata
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20489-2004-010-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01122
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Iara de Fatima Dutra
RECORRIDO(S) : Electrolux do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Rosangela Aparecida de Melo - PR15233
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00469-2006-653-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01123
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Valter Luiz Gonçalves
Banco Sudameris Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Elton Luiz de Carvalho - PR14494
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11398-2006-011-09-00-8 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01124
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Paulino Gouveira
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11367-2006-011-09-00-7 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01125
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Roberto Margarido Rodrigues
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09863-2007-003-09-00-7 (ROPS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01126
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Auto Posto Redentor Ltda.
RECORRIDO(S) : Andre Rodrigues dos Santos
ADVOGADO(S) : Luiz Roberto Romano - PR21363
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04140-2007-018-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01127
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Andrea Cassia de Morais
RECORRIDO(S) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Sonia Aparecida Yadomi - PR30987
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19469-2005-652-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01128
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jean Vendramini Trindade
RECORRIDO(S) : Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
Red Bull do Brasil Ltda.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADVOGADO(S) : Fatima Luiza Gebara Casaburi - PR22913
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05512-2004-004-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01129
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Erasmo de Almeida Otto
RECORRIDO(S) : Starmoto Ltda.
J Toledo da Amazonia Indústria e Comércio de Veículos Ltda.
ADVOGADO(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro -
PR20218
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19378-2003-005-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01130
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sul América Companhia Nacional de Se-
guros
RECORRIDO(S) : Jucilene Coradassi Brusamolin
ADVOGADO(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51338-2005-010-09-00-0 (ROPS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01131
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Somov S.A.
RECORRIDO(S) : Luiz Guilherme Benedito - Recurso Adesi-
vo
Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
ADVOGADO(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-71025-2006-411-09-00-9 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01132
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Mitra Diocesana de Paranaguá
RECORRIDO(S) : Maria Reni Ramos
ADVOGADO(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00454-2004-093-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01133
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
RECORRIDO(S) : Silas Libanio da Silva
ADVOGADO(S) : Helena Silva Cezar Oliveira - PR27750
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Marcia Regina Antoniassi - PR20755
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04363-2006-664-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01134
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : PVC Brazil Indústria de Tubos e Cone-
xões Ltda.
RECORRIDO(S) : José Carlos Rua
ADVOGADO(S) : Delfim Suemi Nakamura - PR23664
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00241-2006-411-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01135
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia Libra de Navegação
RECORRIDO(S) : Simone de Lima Macaggi
ADVOGADO(S) : Maria Solange Marecki Pio Vieira - PR32148
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02790-2006-015-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01136
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Casa do Gourmet Ltda.

RECORRIDO(S) : Roberson Romario Alves
ADVOGADO(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-55754-2005-014-09-00-3 (ROPS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01137
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Neiva Aparecida Gonçalves Antonio
RECORRIDO(S) : La Nonna Phina Refeições Ltda.
ADVOGADO(S) : Carina Lantmann Morais - PR30940
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01329-2006-005-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01138
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de
Valores e Segurança
RECORRIDO(S) : Moises Morking
Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADVOGADO(S) : Aurelio Cancio Peluso - PR32521
Willian Marcondes Santana - PR41761
Claudio Xavier Petryk - PR5879
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00869-2005-322-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01139
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(S) : Rosinete dos Santos
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09990-2006-016-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01140
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Robson Duarte Noronha
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
ADVOGADO(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02777-2006-673-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01141
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(S) : Antonio dos Santos
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADVOGADO(S) : Saulo Roberto de Andrade - PR33385
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02188-2006-303-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01142
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cooperativa Agroindustrial Lar
RECORRIDO(S) : Adilio Gomes Silva
ADVOGADO(S) : Simoni Marcon Ficagna - PR26736
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15311-2003-009-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01143
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Akzo Nobel Ltda.
RECORRIDO(S) : Raimundo Galdino Medeiros
ADVOGADO(S) : Zeno Simm - PR5847
Sandra Gomes da Silva - PR23154
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00322-2007-017-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01144
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indús-
trias de Fabricação de Alcool de Jacarezinho
RECORRIDO(S) : Ministério Público do Trabalho - Procura-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região - Ofício de Londrina
Sindicato da Indústria de Fabricação de Alcool do Paraná
ADVOGADO(S) : Emerson Buzetti - PR36295
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00783-2006-022-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01145
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(S) : Vagner Maran
Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00089-2006-069-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01146
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Airton Pastre
RECORRIDO(S) : Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) : Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
Domingos Bordin - PR9341
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05111-2005-014-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01147
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
RECORRIDO(S) : Rosana Amaral de Lima
ADVOGADO(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99543-2006-010-09-00-8 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01148
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL

RECORRENTE(S) : Luis Carlos do Nascimento
RECORRIDO(S) : Móveis Tune Ltda.
ADVOGADO(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-79001-2006-652-09-00-0 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01149
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empre-
sas e Cursos de Informática do Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Teletex Computadores e Sistemas Ltda.
ADVOGADO(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Alexandre Nishimura - PR28471
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01333-2006-071-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01150
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Joel Lipnharski
Adalberto Hungaro
RECORRIDO(S) : Leandro José de Araujo
Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
Luiza Pinheiro de Souza
ADVOGADO(S) : Lucio Mauro Noffke - PR35569
Giovanni Webber - PR33138
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00304-2006-026-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01151
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ruth Daisy Kroetz Almeida
RECORRIDO(S) : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Marilia Maria Paese - PR27931
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03058-2005-013-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01152
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(S) : Ronaldo Ericsen Muller
CBCC Participações S.A.
Teletrim Telecomunicações S.A.
Spcc - São Paulo Contact Center Ltda.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Tecdata Serviços Ltda.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00269-2007-659-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01153
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Antonio Pacheco
RECORRIDO(S) : Construtora Triunfo S.A.
ADVOGADO(S) : Everson Adolfo Warmling - PR41356
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00661-2005-655-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01154
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S.A
RECORRIDO(S) : Mauri Antonio Ribeiro Pontes
ADVOGADO(S) : Marcelo Rodrigues - PR31052
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02041-2006-411-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01155
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Silvio Izidio de Lima Filho -
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07546-2004-008-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01156
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Edmeia Ortiz Xavier
RECORRIDO(S) : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADVOGADO(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Carlos Gelenski Neto - PR31145
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99510-2006-094-09-00-1 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01157
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Claudemir José Dalla Vechia - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Zilandia Pereira - PR26932
Angelo Pilatti Neto - PR10698
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00183-2002-670-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01158
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jose Luiz de Barros
RECORRIDO(S) : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Jane Salvador - PR22104
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DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01793-2006-024-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01159
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(S) : Jose Osmar Kaziuk
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADVOGADO(S) : Isabel Aparecida Holm - PR22399
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para contra-arra-
zoar os recursos de revista recebidos, bem como requerer ex-
tração de carta de sentença, se for o caso, nos seguintes proces-
sos:

TRT-PR-00634-2005-655-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00445
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(S) : Elisabete Pereira da Silva
ADVOGADO(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Carlos Henrique Kunzler - PR41321
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho - PR38952
Flavio Alexandre de Souza - PR37906
Luiz Carlos Bofi - PR30515
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00304-2006-026-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00446
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : Ruth Daisy Kroetz Almeida
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Simone Beal - PR27934
Marilia Maria Paese - PR27931
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007
Anna Carolina de Barros - PR41368
Patricia Homan Duarte Ribeiro - PR41421
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-03058-2005-013-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00447
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ronaldo Ericsen Muller
RECORRIDO(S) : Brasil Telecom S.A. e outros
CBCC Participações S.A.
Teletrim Telecomunicações S.A.
Spcc - São Paulo Contact Center Ltda.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Tecdata Serviços Ltda.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO(S) : Alessandro Henrique Betoni - PR25555 Fer-
nando Sartori Zarif - SP235389
Roberta Abagge Santiago - PR37005
Miriam Persia de Souza - PR13854
Murilo Cleve Machado - PR14078
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00269-2007-659-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00448
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Construtora Triunfo S.A.
RECORRIDO(S) : Antonio Pacheco
ADVOGADO(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira -
PR29321
Everson Adolfo Warmling - PR41356
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00661-2005-655-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00449
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Mauri Antonio Ribeiro Pontes
RECORRIDO(S) : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Evaristo Stabile Neto - PR12960
Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Marcelo Rodrigues - PR31052
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02041-2006-411-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00450
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Silvio Izidio de Lima Filho
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00755-2007-022-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00451
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Antonio Carlos dos Santos
Horley Paula da Silva
Rosaldo Ramos

RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00332-2005-022-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00452
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(S) : Maria de Fatima Garcia Avila
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02066-2006-411-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00453
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Abel Ferreira Damasceno e outros
Ademir Barbosa Pedro
Ademir Gonçalves Pontes
Alceu Matoso
Alcimir de Oliveira Martins
ADVOGADO(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Dantas - PR27512
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02840-2006-411-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00454
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Clodoaldo Castanho Balduino
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-99510-2006-651-09-00-2 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00455
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Vera Maria Fontana Guidolin
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADVOGADO(S) : Neiva de Nez - PR26547
Fabio Renato Santana - PR29593
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Fabio Renato Sant’Ana - PR29593
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00407-2007-022-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00456
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jair Rosario do Nascimento e outros
RECORRIDO(S) : João Alberto Simonato
Tairone da Veiga Cherchiglia
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00549-2004-670-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00457
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Motel Chavelle Ltda.
RECORRIDO(S) : Elisabete Maurich
ADVOGADO(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Pedro Euclides Utzig - PR21362
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01510-2005-016-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00458
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Impressora Paranaense S.A.
RECORRIDO(S) : Referson da Silva
ADVOGADO(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Jonas Goulart - PR27489
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01680-2006-022-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00459
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Valdir Pires dos Santos
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Dantas - PR27512 Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00112-2007-094-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00460 Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Oscar Danilo Maciel
ADVOGADO(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Oscar Danilo Maciel - PR24699
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-14305-2005-004-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00461
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL

RECORRENTE(S) : Indústria e Comércio de Máquinas Per-
fecta Curitiba Ltda.
RECORRIDO(S) : José Narciso dos Santos
ADVOGADO(S) : Afonso Jose Ribeiro - PR37483
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-15716-2004-006-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00462
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Christiane Maria Mees
Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Giselle Daussen Capella - SC20602
Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02157-2006-872-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00463
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Drugovich Auto Pecas Ltda.
RECORRIDO(S) : Edson Francisco Borges
ADVOGADO(S) : Emilio Picioli - PR4839
Maristela Ferrer Garcia Salvador - PR15089
Walter de Souza Fernandes - PR25164
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-20543-2004-004-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00464
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A. - EMBRATEL
RECORRIDO(S) : Margareti Alves de Oliveira
EMBRATEL S.A.
ADVOGADO(S) : Thais de Souza Pasin - SC16291
Gustavo Villar Mello Guimaraes - SC11589
Ivair Carlos da Silva - PR19838
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-07269-2000-004-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00465
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(S) : Luiz Cezar Velozo
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carlos Gelenski Neto - PR31145
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00777-2007-022-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00466
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Onofre Leite e outros
Airton Neves
Valmir Batista
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-99516-2005-004-09-00-2 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00467
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Distribuidora Olsen de Veículos Ltda.
RECORRIDO(S) : Renato do Nascimento
ADVOGADO(S) : Luiz Alceu Gomes Bettega - PR6881
Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Daniel Godoy Junior - PR14558
Abner Pereira da Silva - PR24395
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01938-2006-673-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00468 Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Londrina -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(S) : Oraci Andrade Meneguelli
ADVOGADO(S) : Ana Claudia Neves Renno - PR14198 Fer-
nando Cesar Ribeiro Nogueira de Azevedo - PR41594
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01754-2006-411-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00469
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Salmo Francisco
ADVOGADO(S) : Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
James Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00183-2002-670-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00470
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Itau S.A.
RECORRIDO(S) : Jose Luiz de Barros
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Monica Cararo Bremer - PR28921
Luiz Carlos J Albugeri Filho - PR13168
Anne Carla Gabriel - PR26226
Jane Salvador - PR22104
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01793-2006-024-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00471

LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Koerich Engenharia e Telecomunicações
S.A.
RECORRIDO(S) : Jose Osmar Kaziuk
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Renato Gouvêia dos Reis - SC11211
Ricardo Machado - PR20225
Isabel Aparecida Holm - PR22399
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00064-2006-562-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00472 Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Florestopolis -REMESSA
EX OFFICIO
RECORRIDO(S) : João Pereira
ADVOGADO(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes -
PR36522
Juliano Tomanaga - PR24469
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-15993-2005-002-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00473
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : CNH Latin America Ltda.
RECORRIDO(S) : Nelson Marques da Silva
ADVOGADO(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02378-2006-662-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00474
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : COPEL Transmissão S.A. e outros
RECORRIDO(S) : Helio Ribeiro
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A. e outros
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADVOGADO(S) : Patricia Dittrich Ferreira - PR36481
Hamilton José Oliveira - PR17587
Irineu Jose Peters - PR5010
Silvio Luiz Januário - PR15145
Patricia Dittrich Ferreira - PR36481
Eros Gil Peters - PR18462
Maurelio Peters - PR38342
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01362-2006-322-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00475
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Eraldo Pinheiro
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : James Dantas - PR27512
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01094-2006-654-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00476
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Silvia Aparecida Correia e outros
Marisa do Rocio Martans
Marciane Gutierrez Barbosa Czelusniaki
Marceli Cristina Sicuro
Beatriz Pedroso Mendes
Eliane Santiago
Adriana Hoffmann
Claudia Talochinski Cordeiro
Maria Rocio Metz Moreira Araujo
Ivonete Rachel Wiedmer
Elenice Maria Demari Moreira
Andrea Rodrigues
Leandro de Lima Notto
Isabel Cristina Pellegrini de Oliveira
ADVOGADO(S) : Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
Lilian Fatima Moro Novak - PR7648
Gisele Soares - PR15489
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00564-2006-654-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00477
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Valdinei de Jesus Ferreira da Luz
RECORRIDO(S) : Cecato Comércio de Auto Peças e Acessori-
os Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Nelson Schiavon Rachinski - PR5809
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01260-2006-022-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00478
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Levy Alves dos Santos Filho
ADVOGADO(S) : Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
James Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-16144-2003-013-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00479
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(S) : Adenara Jeane Mendonça Stelmachuk
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Nasser Ahmad Allan - PR28820
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO
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TRT-PR-00191-2006-567-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00480
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
RECORRIDO(S) : Eurico Rosado
ADVOGADO(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01286-2006-411-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00481
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Nelson Cardoso - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
James Dantas - PR27512
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-99510-2006-094-09-00-1 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00482
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Itau S.A.
RECORRIDO(S) : Claudemir José Dalla Vechia - Recurso Ade-
sivo
ADVOGADO(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea -
PR25346
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Marcio Atsushi Tanizaki - PR38223
Zilandia Pereira - PR26932
Angelo Pilatti Neto - PR10698
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10609-2006-002-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00483
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Carlos Alberto Cardoso
RECORRIDO(S) : Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB
ADVOGADO(S) : Marival Carvalhal Santos - PR4171
Sandra Calabrese Simao - PR13271
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-99502-2006-015-09-00-3 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00484
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ministerio Publico do Trabalho
RECORRIDO(S) : Joaquim Messias Costa
Edo Galdino Kirsten Epp
ADVOGADO(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-03709-2005-872-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00485
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : Cleverson Alessandro Correia
ADVOGADO(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Ozório César Campaner - PR19044
Adriana Aparecida Rocha - PR22562
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01097-2004-022-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00486 Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Paranaguá
Macedo Mariano da Silva
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02508-2004-016-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00487
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ogair José Toracio
RECORRIDO(S) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Mirian Aparecida Goncalves - PR11944
Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-17312-2005-001-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00488
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : ALL América Latina Logística do Brasil
S.A.
RECORRIDO(S) : Eduardo Luiz Cassou
ADVOGADO(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Robinson Leon de Aguero - PR34641
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-04277-2006-892-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00489
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jose Castro da Silva
RECORRIDO(S) : Britania Eletrodomésticos Ltda.
ADVOGADO(S) : Jonas Borges - PR30534
Luiz Eugenio Muller - PR6174
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-07060-1999-661-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00490
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Telecomunicações do Paraná S.A. Tele-
par
RECORRIDO(S) : Lucia Lucas Leal Peres
ADVOGADO(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Fabio Perez Meister - PR19128
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-83001-2005-095-09-00-2 (ROMS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00491
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sindicato Patronal do Comércio Varejista
de Foz do Iguaçu e Região
RECORRIDO(S) : União
ADVOGADO(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Marcio Lanzoni Bonato - PR31222
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-99505-2006-091-09-00-0 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00492
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Abb Ltda.
RECORRIDO(S) : Edimar José Galdino dos Santos
Abb Ltda. - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Bianca Bassoa Reinstein - RS58592
Pedro Carlos Palma - PR14380
Marcelo Henrique Botelho Palma - PR42046
Bianca Bassoa Reinstein - RS58592
César Eduardo B. Palma - PR37894
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01343-2006-322-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00493
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Wanderley Miguel Cordeiro Zamboni
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : James Dantas - PR27512
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00226-2006-562-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00494
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura
Indústria e Comércio e Outro
RECORRIDO(S) : Valdelicio Joaquim de Oliveira
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-03777-2006-892-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00495
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veícu-
los Automotores Ltda.
RECORRIDO(S) : Aldo Francisco Carneiro Lobo
ADVOGADO(S) : Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27493
Jose Carlos Mateus - PR11391
Maria Mercedes Uba - PR16404
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00434-2007-022-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00496
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Luciano Cora Mathias
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-04024-2004-018-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00497
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Dixie Toga S.A.
RECORRIDO(S) : Lucelia Aparecida Rodrigues Souza
ADVOGADO(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva -
PR7446
Wagner Pirolo - PR40440
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-08113-2006-028-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00498
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Reckitt Benckiser Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : Nelson Peron Pinto Junior
ADVOGADO(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Jozildo Moreira - PR20177
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01393-2006-022-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00499
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Carlos Alberto Molinari Camargo - Re-
curso Adesivo
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADVOGADO(S) : James Dantas - PR27512 Fernanda Torrens
Fontoura - PR37536
Iwerson Luiz Wronski - PR19192
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02096-2006-022-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00500
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Maria Jose do Rosario Trefeles
RECORRIDO(S) : Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Regina Mitsue Tabushi - PR24126
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-16549-2006-006-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00501
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Silvana de Jesus Mendes Mocellin
Simone Pedrina de Oliveira de Goes
ADVOGADO(S) : Herminio Back - PR12932
Lilian Fatima Moro Novak - PR7648
Gisele Soares - PR15489
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00014-2007-072-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00502
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Expresso Princesa dos Campos S.A.
RECORRIDO(S) : Nivaldo do Prado
ADVOGADO(S) : Cezar Basso - PR7156
Liliane Beatriz Ues - PR27406
Angelo Pilatti Neto - PR10698
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00553-2007-072-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00503
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
RECORRIDO(S) : Wilson Duarte
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADVOGADO(S) : Fabíola Lopes Bueno - PR21758
Lorena Moro Domingos - PR24545
Angelo Pilatti Neto - PR10698
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-04548-2004-008-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00504
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Luiz Antonio Distefano de Oliveira e Ou-
tros (04)
RECORRIDO(S) : Sueli do Rocio Zem
Ivete Clara Zuffo
Vera Lucia Galvao Bruni Risso
Waldir Antonio Dalabona
Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01773-2006-022-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00505
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Edmilson Teixeira Felicio e outros
Eleuterio Dias do Nascimento Neto
Wilderley Neves Santos
ADVOGADO(S) : Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02256-2006-411-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00506
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Ernesto Alves e outros
Jorge Teixeira de Almeida
Laurentino Moura Costa
ADVOGADO(S) : Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00232-2006-023-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00507
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Maria Aparecida da Silva
Maria Luiza da Silva Samuelson
Lourival Vieira Martinez
ADVOGADO(S) : Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
Lilian Fatima Moro Novak - PR7648
Roberto Alexandre Hayami Miranda - PR29475
Loriane Leisli Azeredo - PR30805
Gisele Soares - PR15489
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02940-2006-411-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00508
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Leovaldino Antonio dos Santos
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-09910-2006-652-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00509
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Maria de Fatima Souza Coelho
ADVOGADO(S) : Hatsuo Fukuda - PR16475
Herminio Back - PR12932
Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Telma Nakamura Ramos - PR28730
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-07523-2002-009-09-00-5 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00510
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Curitiba
RECORRIDO(S) : Marie Sakaguti Watanabe

Maria Teresa Popp
Mariane Corbetta da Silveira
Mariangela Batista Galvao Simao
Marilda Ribas Bueno
Marilia Teresinha Tissot Antunes Sampaio
Marilise Borges Brandao
Mario Caoru Kawabata
ADVOGADO(S) : Maureen Daisy Redondo Machado -
PR17608
Jose Montenegro Antero - PR30352
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-07676-2006-010-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00511
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Joao Evangelista Miranda
RECORRIDO(S) : Metropolitana Vigilância Comercial e In-
dustrial Ltda. e outros
Vivo S.A.
Stock Tech Armazens Gerais Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Diogo Saldanha Macorati - PR38605
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Thiago Torres Guedes - RS36754
Leonardo Abagge Neto - PR37006
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Patricia Dittrich Ferreira - PR36481
Cleverson Jose Gusso - PR29075
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-08343-2003-012-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00512
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Santander S.A.
RECORRIDO(S) : Ludgero Schwedler
Banespa S.A. Serviços Tecnicos Administrativos e Corretagem
de Seguros
Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Renata Cirilo - SP140995
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Monica Cararo Bremer - PR28921
Rafael Antonio Rebicki - PR37575
Jeferson Cabral Martins - PR40810
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00259-2004-665-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00513
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(S) : José Valdir Pedroso - Recurso Adesivo
Município de Imbituva
ADVOGADO(S) : Elizabet Nascimento Polli - PR12845
Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Saul Joao Chemim - PR3581
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Giovani Claudio Andrade - PR31836
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-07104-2006-007-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00514
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
RECORRIDO(S) : Adriana Cristina Ferreira
ADVOGADO(S) : Verginia Bernardo Jorge Paterno - PR22669
Andre Luis Pontarolli - PR38487
Viviane Bernardo Jorge - PR25689
Ideraldo Jose Appi - PR22339
Marcelo Trevisan - PR29941
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-05078-2006-001-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00515
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Paulo Sergio Lima da Silva
RECORRIDO(S) : Magistral Impressora Industrial Ltda.
ADVOGADO(S) : Jonas Goulart - PR27489
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-04408-2006-892-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00516
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Pepsico do Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : Leandro Fiats
ADVOGADO(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019
Libiamar de Souza - PR27399
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01213-2006-071-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00517
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cooperativa Central Agropecuária Sudo-
este Ltda.
RECORRIDO(S) : João José da Silva
ADVOGADO(S) : Marcia Mayumi Hota Vicentini - PR15536
Michelle Seleme - PR37638
Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-18511-2005-016-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00518
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
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RECORRENTE(S) : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança
Ltda.
RECORRIDO(S) : Fernando José dos Santos
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Marissol Jesus Filla - PR17245
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Mariana Kropernicki - PR39452
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00578-2006-668-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00519
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista
RECORRIDO(S) : Sigmar Waldow
Município de Marechal Candido Rondon
ADVOGADO(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquer-
que - PR15395
Gari Sabka - PR38558
Joao Cesar Silveira Portela - PR23454
Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01308-2006-322-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00520
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Edson Luiz Braiter de Oliveira
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : James Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02719-2006-022-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00521
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Odair Batista Cardoso
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-11843-2004-006-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00522
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomuni-
cações e Eletricidade
RECORRIDO(S) : Luiz Giovani Cardozo
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Germano de Sordi - PR39201
Marco Antonio Andraus - PR26193
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fabio Alexandre Peixoto - PR37494
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-03275-2006-892-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00523
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Saulo Jose da Silva
RECORRIDO(S) : Renault do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Marcelo Maciosk - PR17214
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02166-2006-022-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00524
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Felisberto Lopes da Silva
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01404-2006-322-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00525
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : João Dias da Silva Filho
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADVOGADO(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Dantas - PR27512
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
Iwerson Luiz Wronski - PR19192
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-17864-2003-006-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00526
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Brasilsat Harald S.A. e outros
RECORRIDO(S) : K F Tecnologia Ltda.
K F Serviços S.A.
Gerson Barzenski

ADVOGADO(S) : Juliana Pistun Montagna - PR37948
Dalton Lemke - PR5594
Juliana Pistun Montagna - PR37948
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00132-2007-072-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00527
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
RECORRIDO(S) : Luiz de Oliveira
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADVOGADO(S) : Fabíola Lopes Bueno - PR21758
Andrei de Oliveira Rech - PR29954
Angelo Pilatti Neto - PR10698
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10933-2006-028-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00528
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(S) : Sindicato dos Trabalhadores Na Captação
Purificação Tratamento e Distribuição de Água e Captação Tra-
tamento e Serviços em Esgoto e Meio Ambiente de Cascavel e
Regiões Oeste/Sudoeste - Saemac
ADVOGADO(S) : Camila Loureiro Sachsida - PR32154
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00244-2007-022-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00529
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Arnaldo Machado de Jorge
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01295-2006-022-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00530
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Jeova Alves Rodrigues
ADVOGADO(S) : Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
James Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00379-2006-656-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00531
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cooperativa Agropecuária Castrolanda
Ltda.
RECORRIDO(S) : Marcos Barreto Vaz
ADVOGADO(S) : Edison Jose Iucksch - PR18394
Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00599-2006-654-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00532
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Davi José Vieira e outros (9)
Demetrio Kovalechucki
Edinei Locks
Francisco Jesus Ferreira de Lima
Francisco Tomas de Noroes Milfont
Jair Coral
João Alfredo Hoepers
João Carlos de Alvarenga
Julio de Oliveira Esteves Neto
Valerio Walber
ADVOGADO(S) : Adonis Galileu dos Santos - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812
Mariana do Rego Monteiro Staudt - PR42887
Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Sidnei Machado - PR18533
Christian Marcello Manas - PR29190
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02294-2005-562-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00533
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura
Indústria e Comércio
RECORRIDO(S) : Odete Aparecida Teodoro
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADVOGADO(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Tobias de Macedo - PR21667
Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Jose Americo Faustino de Carvalho - PR39814
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02730-2006-411-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00534
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Aristides Luiz Ribeiro de Jesus
Valdir de Oliveira
RECORRIDO(S) : Eraldo Pinheiro
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso

do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00734-2007-072-09-00-8 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00535
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - CNA
Valmir Luiz de Ros
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Sindicato Rural de Coronel Vivida
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
ADVOGADO(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Rafael Scabeni - PR26113
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-81145-2003-009-09-00-2 (ROMC) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00536
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Paraná Clube
RECORRIDO(S) : Dennys Richard Pena Lamego
ADVOGADO(S) : Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
Luiz Carlos Baptista de Castro - PR23833
Josafa Antonio Lemes - PR17624
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-06967-2005-005-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00537
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Itamar Koas
RECORRIDO(S) : WMS Supermercados do Brasil S.A. - Re-
curso Adesivo
ADVOGADO(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa -
PR21170
Alexandro Freitas da Silva - PR25449
Leo Marcos Paiola - PR15629
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01254-2005-322-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00538
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Rita de Cassia Machado Ferreira
Bunge Alimentos S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Bunge Armazens Gerais Ltda.
ADVOGADO(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Valdinir Kubaski - PR13385
Paulo Charbub Farah - PR12276
Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10682-2004-003-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00539
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(S) : Waldevino dos Santos Santarem
ADVOGADO(S) : Luiz Otavio Gadotti Franco - PR26465
Marcelo Groppa - PR40518
Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00743-2001-095-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00540
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Fundação de Saude Itaiguapy
RECORRIDO(S) : Maria Aparecida Guimaraes
ADVOGADO(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-11540-2002-003-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00541
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Banestado S.A.
RECORRIDO(S) : David Bohnke
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Jose Lucio Glomb - PR6838
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-16596-2006-652-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00542
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Adilson Luis de Souza
RECORRIDO(S) : Ribeiro S.A. Comércio de Pneus
ADVOGADO(S) : André Felipe Durdyn - PR41300
Jose Lucio Glomb - PR6838
Isaura Paulino - PR6166
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00095-2007-411-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00543
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Marcio Roberto Bernardo
Machister Fabricio
Marcos Luiz Dias do Nascimento
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00101-2007-322-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00544

LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jorge Soares Zela
Jose Herminio da Luz
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01573-2005-562-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00545
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jorge Rudney Atalla e Outros (4)
RECORRIDO(S) : Valter Santos de Almeida
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
e Outros (4)
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Renato Tome Jesus - PR30907
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02177-2006-411-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00546
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Paulo Roberto Graça
ADVOGADO(S) : Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Carlos Roberto de Matos - PR12775
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-12778-2005-029-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00547
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Caixa de Previdência dos Funcionarios
do Banco do Brasil - PREVI
Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Marcos Saddock de Sá
ADVOGADO(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00783-2006-022-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00548
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Vagner Maran
RECORRIDO(S) : Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Rossanna Alves Moure - PR15835
Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00705-2004-022-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00549
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Acacio Martins Meireles Junior e outros
(66)
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR e outro
CARGIL AGRICOLA S/A
Admir de Souza Alves
Agostinho dos Santos Modesto
Alecio de Oliveira Filho
Altair do Rocio Santos
Antonio Batista Filho
Antonio Celso Viana
Arivaldo Miranda de Carvalho
Arlindo Alves Felix
Aureliano Barbosa de Oliveira
Claudio Martins
Carlos Alfredo Tavares
Carlos Augusto Luiz Elias
Carlos Augusto Marques
Carlos Marinho da Silva
Carmo do Rosario Filho
Cassio Pio da Silveira Rocha
Claudinei Angelo Machado e outros
Daniel Mendes Nunes
Dau Luiz Cardoso
Dejair Luiz do Nascimento
Djalma Alves do Carmo
Domingos Angelo
Edivaldo Cezar Araujo
Edmilson Rodrigues de Almeida
Elton Gomes de Souza
Evaldo Angelo Antonio
Evaristo Cordeiro Filho
Francisco Luis de Souza
Geraldo Jose Leal dos Santos
Gerson Gomes Correa
Gerson Pinheiro de Freitas
Gerson Pires
Gildehon Pereira dos Santos
Gilson Lopes Pioche
Helio Luiz do Nascimento
Israel Tavares Martins
Jamil Faria Zacarias
João Barbosa de Souza
João Custodio Dias Filho
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João Luiz do Nascimento Filho
Joaquim Uritan Mendes
Joel Gonçalves Alves Correia
Joel Luiz
Jonas Galdino Gomes
Jones Santos Costa
Jose Felix de Sa
Jose Luiz das Neves
Jose Ricardo de Oliveira Andrade
Josias do Rosario Neves
Juarez Delfino
Julio Rosa da Silva
Jurandir da Silva Machado
Kristian Kostantin Aschwanden
Laertes Paula da Silva
Lauro Armando de Aguiar Filho
Luiz Carlos Aguiar
Luiz Carlos Dias do Nascimento
Manoel Mendes
Marco Antonio Pessoa Galdino
Marcos Aurelio Rosa
Mauricio Gomes de Mendonça
Moacir Nunes
Oniseu Luiz
Orlando Ferreira
Paulo Henrique da Graca Martins
Pedro Paulo dos Santos
Ricardo Rodrigues de Magalhaes
Roberto Dias de Oliveira
Rogerio Versao Miranda
Ronaldo Chaves
Rui Lopes Martins
Salvador Obiratan Elias da Conceição
Samuel Batista Santana
Selmo de Lima
Tiago Moreira Pinto
Walderi Mendes
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Leandro Filho - PR19001
Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Joaquim Miro - PR15181
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00105-2007-664-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00550
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(S) : Elcio Brito Costa
ADVOGADO(S) : Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi -
PR15019
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-05881-2005-015-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00551
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : João Manoelino Krinert
RECORRIDO(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social - FU-
SAN
ADVOGADO(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcio Jones Suttile - PR25665
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00980-2005-020-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
00552
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : União
RECORRIDO(S) : Dirceu de Jesus Picolli
Ambiental Vigilância Ltda.
Ibc Instituto Brasileiro do Cafe
ADVOGADO(S) : Marcos Ossamu Nakaguma - PR23615
Raphael Otavio Bueno Santos - PR35773
Sidnei Soares Di Bacco - PR27582
Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Marcos Ossamu Nakaguma - PR23615
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00018/2008

Os interessados tem o prazo de 16 (dezesseis) dias para inter-
por Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despa-
chos denegatórios de seguimento aos recursos de revista inter-
postos nos seguintes processos:

TRT-PR-01323-2006-663-09-00-7 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00095
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Londrina
RECORRIDO(S) : Suzana Santos de Salles
Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Ana Lucia Bohmann - PR15953
Ana Claudia Neves Renno - PR14198
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01206-2005-095-09-00-8 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00096
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Foz do Iguaçu

RECORRIDO(S) : Francisco Cabrera Rueda
Ambx Tecnologia Ltda.
ADVOGADO(S) : Alexsander Roberto Alves Valadão -
PR22761
Marcelo Pinto Sancandi - PR29063
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - PR15306
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01702-2006-303-09-00-9 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00097
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(S) : Anastacia Jara de Jesus
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Integração
Social - IBADIS
ADVOGADO(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao -
PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-13860-2005-011-09-02-6 (AP) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00098
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Departamento de Trânsito do Paraná -
DETRAN
RECORRIDO(S) : Nelson Cardoso Macedo
Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Gloria Isabel Sandoval Filartiga Quister -
PR43825
Monica Pimentel de Souza Lobo - PR35455
Marcia Luzia Jokowiski - PR33109
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00267-2007-089-09-00-8 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00099
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Apucarana
RECORRIDO(S) : Lusia Martins dos Santos
ADVOGADO(S) : Edna Luiza Cordeiro Fabiano - PR41741
Rubens Henrique de Franca - PR31740
Juliana Aparecida Cattarin - PR31267
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-80315-2005-019-09-00-0 (AP) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00100
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : União
RECORRIDO(S) : Olavo Godoy (Espólio de)
ADVOGADO(S) : Ercias Rodrigues de Sousa - PR39185
Conrado Luiz Alves Dias - PR32875
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-78001-2005-303-09-00-7 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00101
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos
RECORRIDO(S) : Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas
de Comunicações Postais, Telegráficas e Similares do Paraná -
Sintcom/Pr
ADVOGADO(S) : Celio Tizatto Filho - PR42826
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10668-2006-012-09-00-0 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00102
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Instituto Paranaense de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(S) : Fatima Vieira Ribeiro
ADVOGADO(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02096-2006-022-09-00-2 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00103
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Paranaguá
RECORRIDO(S) : Maria Jose do Rosario Trefeles
ADVOGADO(S) : Regina Mitsue Tabushi - PR24126
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04684-2006-664-09-00-1 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00104
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Autarquia Municipal de Saúde de Londri-
na - Ams
RECORRIDO(S) : Cleide de Cassia Mota
Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
ADVOGADO(S) : Thais Ferraz Martin Robles - PR35887
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03565-2006-673-09-00-2 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00105
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Londrina
RECORRIDO(S) : Carlos Roberto Gomes Silveira
ADVOGADO(S) : Renata Kawassaki Siqueira - PR19364
Paulo Nobuo Tsuchiya - PR33116
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02436-2006-658-09-00-4 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00106
LOCAL ATUAL : GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
RECORRENTE(S) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(S) : Nair de Fátima Ferreira Bueno
Creche Comunitaria Tia Sandra
ADVOGADO(S) : Marcelo Pinto Sancandi - PR29063
Alexsander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL de INTIMAÇÃO Nr. 00005/2008
ÓRGÃO ESPECIAL

(PUBLICADO NO DJPR NO DIA 29/02/2008 -
PÁG________)

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00032-2005-672-09-41-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Fundação de Apoio A Crianca e Ao Adolescente
de Ibaiti - Facai
Agravado(s) : Exmo. Desembargador Vice - Presidente do TRT
da 9ª Região
Lucimara Aparecida de Lima
Advogado(s) : Valdemir Braz Bueno - Pr15222
Desp fl 17: Agravante “... Deixo de exercer o juízo de retrata-
ção, em face da ausência de cópia de peças indispensáveis ao
exame do agravo ... Ao MPT ...”.

Ana Cristina Navarro Lins
Secretária do Tribunal Pleno, ÓE e da SE

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL de INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008
SEÇÃO ESPECIALIZADA

(PUBLICADO NO DJPR NO DIA 29/2/2008 - PÁG
______)

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00007-2008-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Vera Lucia Barao
Réu(s) : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Editora Jornal de Londrina S.A.
Advogado(s) : Roberto Cezar Vaz da Silva - Pr37186
Afonso Jose Ribeiro - Pr37483
Desp fl 177: Partes - “J. Vista à autora da presente, por 5 dias.
No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras
provas, indicando seu objeto.”

TRT-PR-00012-2008-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Odenir Levandoski de Deus
Réu(s) : Ideal Standard Wabco Trane Indústria e Comércio Ltda.
Advogado(s) : Luzia Aparecida Favetta - Pr23909
Tarcisio Araujo Kroetz - Pr17515
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - Pr10515
Desp fl 754: “J. Vista ao autor da presente e dos documentos
que a acompanham, por 10 dias. No mesmo prazo, digam as
partes se pretendem produzir outras provas, indicando seu ob-
jeto.”

TRT-PR-00017-2008-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Jeferson L Woiciekoski
Sandra Mara da Silva Woiciekoski
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza Em Exercício Na 14ª VT de
Curitiba
Gilmar Kalkuski de Assis
Advogado(s) : Libiamar de Souza - Pr27399
Fabiana Carla de Souza - Pr43023
Desp fl 104/104verso: Impetrantes - “Intimem-se os impetran-
tes para que forneçam, no prazo de 10 dias, o endereço atual e
completo: a) do litisconsorte arrematante, Sr. Alaides Francis-
co de Oliveira; b) dos sucessores do litisconsorte-falecido ou
seu espólio, sob pena de extinção do processo, nos termos do
artigo 47, parágrafo único, do CPC.”

TRT-PR-00021-2008-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Banco do Brasil S.A.
Réu(s) : Valdeci Gonzales
Pedro Sanches Aguera
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires - Pr25849
Desp fl 377: Autor, sobre a homologação da desistência, extin-
guindo o feito sem o julgamento do mérito e, para, no prazo de
5 dias pagar as custas no importe de R$ 400,00, calculada so-
bre o valor da causa.

TRT-PR-00022-2008-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Claudio Roberto Ferreto
Estanislau Grocoski
Marcos Mayerle
Réu(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva - Pr31413
Juliano Lago - Pr34256
Desp fl 149: “J. Vista aos autores, por 10 dias. No mesmo pra-
zo, digam as partes se têm outras provas a produzir, especifi-
cando seu objeto.”

TRT-PR-00023-2008-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Agostinho Luiz de Souza
Réu(s) : Hydronorth S.A.
Fortecryll S.A.
Northington Química Ltda.

Advogado(s) : Dany Patricia Lemes Pinheiro Bortolotto -
Pr38190
Roberta Baracat de Grande - Sp241075
Luis Fernando de Camargo Hasegawa - Pr24189
João Casillo - Pr3903
Desp fl 117: “J. Vista ao autor por 10 dias. No mesmo prazo
digam as partes se têm outras provas a produzir, indicando seu
objeto.”

TRT-PR-00042-2008-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Ncc Confecções Ltda.
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 16ª VT de
Curitiba
Delegado Regional do Trabalho no Estado do Paraná
Advogado(s) : Edilson Jair Casagrande - Pr24268
Desp fl 201: Impetrante para efetuar o recolhimento das custas
processuais, fixadas no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais),
calculadas sob o valor dado à causa (R$ 30.000,00).

TRT-PR-00064-2008-909-09-40-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Sistema de Entregas Rápidas Ltda.
Agravado(s) : Exmo. Desembargador Benedito Xavier da Silva
Cicero Freire da Silva
Advogado(s) : Hermes Henrique Correa Conceição - Pr30219
Luiz Roberto Romano - Pr21363
Luiz Fernando Ribeiro Lipinski - Pr43473
Desp fl 13: Agravante para que em 48 horas, forneça as peças
necessárias ao exame do recurso, na forma do que preceitua o
art. 182, parágrafo 4º, do Regimento Interno desta Corte.

TRT-PR-00066-2008-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Alan Cesar Santolini Soares
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na VT de Paranavaí
Atlético Clube Paranavaí
Advogado(s) : Rodrigo Tosta Giroldo - Pr38676
Desp fl 96: Impetrante para efetuar o recolhimento das custas
processuais, fixadas no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais),
calculadas sob o valor dado à causa (R$ 30.000,00).

TRT-PR-00067-2008-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Rafhael Nunes Martins
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Titular da VT de Paranavaí
Atlético Clube Paranavaí
Advogado(s) : Rodrigo Tosta Giroldo - Pr38676
Desp fl 94: “J. Ante a informação da autoridade, diga o autor.”

TRT-PR-00070-2008-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Maria José Soares dos Anjos
Réu(s) : Pedro Celso Gonçalves de Mendonça
Danilo Tonon
Advogado(s) : Maurício Beleski de Carvalho - Pr36578
Desp fl 255: Autora sobre o indeferimento da antecipação de
tutela em face da necessidade de produção de prova e inviabi-
lidade de se vislumbrar evidente possibilidade de êxito da pre-
tensão.

TRT-PR-00072-2008-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Cartório Cível e Anexos da Comarca de Colom-
bo
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na VT de Colombo
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Ana Fabia Ribas de Oliveira - Pr24650
Desp fls 50/51: Embargante - “ ...acolho, em parte, os embar-
gos declaratórios para acrescer fundamentos ao despacho de
fls. 40/42...”

TRT-PR-00073-2008-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Labor Trabalho Temporário Ltda.
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na VT de Rolândia
Eder Rufino da Silva
Advogado(s) : Edna Cristina Kusumoto Kimura - Pr20996
Carlos Alberto Francovig Filho - Pr12359
Desp fl 62: Impetrante, sobre a homologação da desistência,
extinguindo o feito sem julgamento do mérito, e, para, no pra-
zo legal, pagar as custas no importe de R$ 200,00, calculada
sobre o valor atribuído à causa.

TRT-PR-00084-2008-909-09-40-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Clínica Homeopata Dr Waldemiro Pereira S/C
Ltda. e outros
Agravado(s) : Exmo Desembargador Marco Antonio Vianna
Mansur
Patricia Dovihi
Advogado(s) : Alexandre Fidalski - Pr32196
Desp fl 18: “VISTOS, ETC... Intimem-se os agravantes para
que, no prazo de 48 horas, procedam ao integral cumprimento
do disposto no § 4º do art. 182 do Regimento Interno desta E.
Corte, sob pena de não conhecimento do recurso interposto.”

TRT-PR-00090-2008-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Carmo Rabito
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na VT de Arapon-
gas
Claudenir Raineri e outros
Advogado(s) : Paulo Wagner Castanho - Pr12063
Moyses Cardeal da Costa - Pr7681
Desp fls 421/422 (frente e verso): Impetrante, sobre o indeferi-
mento liminar da presente ação (não se dará mandado de segu-
rança quando se tratar de decisão judicial da qual caiba recurso
previsto em lei, na forma da fundamentação exposta). Custas
no importe de R$ 10,00, dispensadas.

TRT-PR-00093-2008-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
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Autor(es) : Maria Valdecir Torcater Mulak
Réu(s) : DJair Tozzi José
Sentido Centro de Estética e Massagem Ltda.
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araújo - Pr20813
Desp fl 318: Autora, prazo de 10 dias para informar o atual
endereço dos réus.

TRT-PR-00097-2008-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Construtora dos Campos Gerais Ltda.
Réu(s) : Jair Maia Pereira
Advogado(s) : Edina Regina Byczkowski - Pr42629
Antonko Cesar Havresko - Pr21973
Desp fls 59/61: Autora sobre o indeferimento da antecipação
da tutela.

TRT-PR-00110-2008-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Sindicato dos Empregados Em Empresas de Se-
gurança Vigilância e
Transporte de Valores de Curitiba e Região Metropolitana
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 15ª VT de Curi-
tiba
Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança
Advogado(s) : Claudio Rosetti de Campos - Pr38934
Desp fl 177: Impetrante para, em 5 dias, dizer se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito.

TRT-PR-00125-2008-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Município de Londrina
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 3a. VT de Lon-
drina
Ministério Publico do Trabalho Procuradoria Regional do
Trabalho da 9ª Região
Advogado(s) : Ronaldo Gusmão - Pr32602
Regiane de Oliveira Andreola Rigon - Pr27262
Desp fls 50(verso) e 51: Impetrante sobre o indeferimento da
liminar.

TRT-PR-00126-2008-909-09-40-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Marino Comazzi Junior
Agravado(s) : Exma Desembargadora Marlene Terezinha Fu-
verki Suguimatsu
Alzira Cruz da Silva
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Pr25957
Desp fl 24: Agravante, prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
fornecer as peças para formação do agravo, nos termos do art.
182, § 4º, do Regimento Interno.

TRT-PR-00129-2008-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 6a. VT de Curi-
tiba
Fabricio Fontoura dos Santos
Advogado(s) : Camila Loureiro Sachsida - Pr32154
Desp fls 202/203: Impetrante acerca do indeferimento da limi-
nar pleiteada.

TRT-PR-00137-2008-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Luiz Flavio Monteiro Porto
Satoshi Hiura
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 4a. VT de Ma-
ringá
Luiz dos Santos
Advogado(s) : Willian Francis de Oliveira - Pr35672
Desp fls 581/593: Impetrantes quanto ao indeferimento do pe-
dido liminar.
TRT-PR-00138-2008-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Tuicial Gráfica e Editora Ltda.
Réu(s) : Nelson Machado de Lima
Advogado(s) : Rafael Sartori Alvares - Pr40014
Desp fl 152 e verso: Autora, sobre o indeferimento da liminar
inaudita altera parte, eis que não resta configurada na hipótese
os requisitos necessários a ensejar o deferimento da liminar.

TRT-PR-00152-2008-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza Em Exercício Na 3a. VT de
Londrina
Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Londrina
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Pr11553
Sibely de Oliveira Lazari - Pr19074
Maria Isabel Puntel - Pr29531
Desp fl 662: Impetrante, prazo de 48 horas para viabilizar a
apreciação do seu pedido mediante a organização dos docu-
mentos apresentados com a petição inicial, a partir das fls. 511.

TRT-PR-00153-2008-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Ana Leticia Virmond Knopfholz
Leon Knopfholz
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercício Na 4a. VT de Curi-
tiba
Josiane Maria Walesko
Advogado(s) : Cleber Eduardo Albanez - Pr26725
Desp fls 91/95: Impetrante sobre indeferimento da petição ini-
cial.

TRT-PR-00156-2008-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Ronil Francisco Ribas
Réu(s) : Banco Banestado S.A. e outros
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782
Desp fl 369: Autor sobre deferimento dos benefícios da justiça
gratuita, dispensando a realização do depósito prévio.

TRT-PR-00160-2008-909-09-00-6

Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Olizandro José Ferreira
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1ª. VT de Arau-
cária
Flavio Warumby Lins
Advogado(s) : Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua - Pr32690
Juliano Franca Tetto - Pr34749
Desp fls 224/226: Impetrante quanto ao indeferimento liminar
do mandado de segurança, nos termos do art. 5, II, da Lei 1.533/
51 e do art. 153 do Regimento Interno deste Tribunal, com ex-
tinção do feito sem resolução do mérito. Custas processuais
pelo impetrante, no importe de R$ 2,00 (dois reais), dispensa-
das nos termos do art. 1º, I, da portaria MF 248 de 03.08.2000.

TRT-PR-00161-2008-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Helio Erineu Schmidt
Réu(s) : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
Advogado(s) : Felipe Corona Menegassi - Pr35759
Desp fl 173: Autor, prazo de 10 ( dez) dias para providenciar a
autenticação dos documentos apresentados em cópias repro-
gráficas, em especial da decisão rescindenda e da certidão do
trânsito em julgado.

TRT-PR-00304-2007-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Viação Itaipu Ltda.
Réu(s) : Ari Dionisio Rizzi
Advogado(s) : Luiz Gustavo de Andrade - Pr35267
Luiz Fernando Zornig Filho - Pr27936
Desp fl 391: “Considerando a informação constante no ofício
protocolado sob nº 7233/2008, no sentido de que foi homolo-
gado acordo entre as partes nos autos em que foram proferidos
os acórdãos que a autora objetiva rescindir, intime-se-a, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se desiste ou não da
presente ação rescisória.”

TRT-PR-00676-2007-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Ministério Publico do Trabalho
Réu(s) : Clube Recreativo Mouraoense
Mauro de Lima Cazarin
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Elizangela Américo Casali - Pr43366
Sidnei de Souza Jardim - Pr33901
Roberto Teixeira Duarte - Pr27724
Marcelo Sergio Pereira - Pr17576
Desp fl 141: “Vistos, etc. Intimem-se as partes para, detalhada-
mente, indicarem a produção de prova que eventualmente en-
tendam necessária, especificando o motivo e a finalidade, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão...”

TRT-PR-00762-2007-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Companhia Canavieira de Jacarezinho
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza Em Exercício Na VT de Jacare-
zinho
Arthur Shigueo Mada e outros
Advogado(s) : Jamile Patrícia Bonacin - Pr34377
Impetrante retirar edital de citação do litisconsorte para publi-
cação, devendo comprovar a publicação nos autos. Ônus da
parte. Retirada mediante entrega de unidade removível para
gravação (disquete, pen drive, etc).

TRT-PR-00877-2007-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : João Marques da Silva
Réu(s) : Wilson Francisco Ferraz
Advogado(s) : Romeu Goncalves Neto - Pr28728
Desp fl 84: Autor, prazo de dez dias para informar o atual e
correto endereço do réu.

TRT-PR-00936-2007-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Brasil Telecom S.A.
Réu(s) : Nestor Fais
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Construções Civis Peixoto Ltda.
Advogado(s) : Cirineu Dias - Pr22500
Desp fl 1786: Primeiro réu sobre o indeferimento do pedido de
revogação da liminar concedida, pelos seus próprios fundamen-
tos, e sobre a rejeição do requerimento de expedição de ofício
ao INSS para que informe o número de funcionários registra-
dos na Construtora Bento de 1997 a 2002, pois não se vislum-
bra qualquer relevância da prova pretendida em relação ao ob-
jeto da lide.

TRT-PR-01029-2007-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Adilson Fernando Dena Bardibia
Bardibia e Godoi Ltda.
Cassia Cristina Godoi Bardibia
Réu(s) : Maria da Penha Inacio de Oliveira
Advogado(s) : Donizetti Antonio Zilli - Pr18784
Desp fls 323/325: Autor/embargante - “... Ante o exposto, dou
parcial provimento aos pedidos formulados pelo embargante,
apenas para prestar os devidos esclarecimentos.”

TRT-PR-01057-2007-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Renato Martins de Oliveira
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza do Trabalho Em Exercício Na
14ª VT de Curitiba
Evandro de Barros Torres
Lemac S.A. Indústria Heliografica (Massa Falida)
Sindico Ivan Alexandrino da Costa Santos
Advogado(s) : Ana Lucia Cabel Lima - Pr17978
Desp fl 119: Impetrante - “... 3. Intime-se a impetrante para que
informe o endereço da litisconsorte Lemac S/A Indústria Heli-
ográfica (Massa Falida) - Síndico Ivan Alexandrino da Costa
Santos e reitere-se a intimação para que informe o endereço do
litisconsorte Evandro de Barros Torres, atualizados e comple-
tos, sob pena de extinção do processo, nos termos do artigo 47,

parágrafo único, do CPC.”

TRT-PR-01193-2001-670-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Transportadora Nichele Ltda.
Agravado(s) : Protasio Moreira Fagundes
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal - Pr7072
Desp fl 677: Agravado sobre deferimento do pedido de vista,
na forma regimental.

TRT-PR-02177-2007-021-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Adilson Barbeta Alves
Agravado(s) : Mauro Locateli
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Pr22562
Desp fl 142: “J. Anote-se. Defiro.”

TRT-PR-03023-2002-019-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal
Agravado(s) : Marlene Aparecida Pelizer Pucca
Advogado(s) : Luis Fernando Gomes - Pr31273
Desp fl 532: Luis Fernando Gomes, prazo de 10 dias para regu-
larizar o instrumento de substabelecimento, vez que referido
documento não está assinado.

TRT-PR-04565-2001-019-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Antonio Carlos Lopes
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal
Advogado(s) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - Pr20121
Desp fl 1170: Agravante sobre deferimento do pedido de vista
dos autos, na forma regimental.

TRT-PR-05505-2007-011-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Marta Lopes da Costa e outros
Agravado(s) : Peter Otavio Costa
Advogado(s) : Alexandre Luis Westphal - Pr31409
Desp fl 800: “...III - Não vem a propósito o “conflito de com-
petência” suscitado pelo réu Peter Otávio Costa, seja porque
não há qualquer dissenso entre juízes (artigo 115 do CPC) quanto
à competência para o julgamento da ação de usucapião ajuiza-
da pelos autores na justiça comum, seja porque a incompetên-
cia da MM Juíza de Direito da 19ª Vara Cível de Curitiba para
julgar a ação de usucapião deve ser argüida naquele procedi-
mento, não na presente ação anulatória de arrematação. Rejei-
to liminarmente o pedido formulado pelo réu Peter Otávio da
Costa...”

TRT-PR-05765-2006-004-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Antonio Barbosa Leite e outros
Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado(s) : Indalécio Gomes Neto - Pr23465
Desp fl 115: Agravado para, querendo, apresentar contraminu-
ta no prazo legal.

TRT-PR-06031-2005-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Hb Comércio e Distribuição Ltda.
Réu(s) : Maria Luiza Dalla Stella
Desp fl 24: Agravante, prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
fornecer as peças para formação do agravo, nos termos do art.
182, § 4º, do Regimento Interno.

TRT-PR-06131-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Banco do Brasil S.A.
Réu(s) : João André Gomes Filho
Leopoldo Ugolini Junior
Advogado(s) : Oscar Ivan Prux - Pr7541
Desp fl 402: Autor, prazo de dez dias para regularizar sua re-
presentação processual, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.

TRT-PR-06170-2006-909-09-40-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Requerente(s): Everson Ferreira Alves
Requerido(s) : Companhia Municipal de Trânsito e Urbaniza-
ção - Cmtu
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Pr6450
Mara Denise Vasselai - Pr29086
Desp fl 24: Autor quanto ao deferimento do pedido de vista dos
autos, na forma regimental.

TRT-PR-17551-2005-029-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Deoclides Gramonski
Advogado(s) : Eloete Camilli Oliveira - Pr6672
Anna Flavia Camilli Oliveira - OAB-PR 41397
Desp fl 454: “Não há nada a deferir em relação a petição proto-
colada sob nº 7200/2008, eis que sequer subscrita pelas advo-
gadas Eloete Camilli Oliveira e Anna Flávia Camilli Oliveira,
além do que carecem de poderes para substabelecer, uma vez
que não possuem mandato escrito ou tácito nos autos. Intimem-
se-as.”

Ana Cristina Navarro Lins
Secretária do Tribunal Pleno, ÓE e da SE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
1A. TURMA

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00257-2006-669-09-01-9 (AI) - Seq: 00003

LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
AGRAVANTE(s) : Curtidora Igapo Ltda.
AGRAVADO(s) : Edy Carlos Batista
ADVOGADO(S) : José Roberto Beffa - PR7390
DESCRIÇÃO : Manifestar-se, querendo, sobre o agravo regi-
mental da decisão monocrática, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-01091-2007-909-09-40-1 (ARL) - Seq: 00005
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Francisco Roberto
Ermel
Regina Celia de Paula Cruz
ADVOGADO(S) : Cirso Teodoro da Silva - PR10486
DESCRIÇÃO : Manifestar-se, querendo, sobre os pedidos for-
mulados pela agravante, no prazo de oito dias.

TRT-PR-03468-2006-028-09-00-6 (RO) - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Siumara Weber Hakim
Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
DESCRIÇÃO : Manifestar-se, querendo, sobre os embargos de
declaração - efeito modificativo - prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-19305-2005-005-09-00-0 (RO) - Seq: 00004
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Maicon Rogerio dos Santos
RECORRIDO(s) : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
Joaquim Jose Grubhofer Rauli
ADVOGADO(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
DESCRIÇÃO : Ciência do indeferimento do pedido de suspen-
são do processo em face da decretação da recuperação judicial
da ré Inkafarma Comércio Farmaceutico S.A., com base no pre-
visto nos parágrafos 2º e 5º do art. 6º da Lei 11.101/2005 (Nova
Lei de Falências)

1A. TURMA
Elaine Cristina Gerlach

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 2ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00227-2006-093-09-00-4
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Lojas Colombo S.A. - Comércio De Utilidades
Domésticas
Heli Ramos
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Roberto Chincev Albino - Pr25356
Descrição :”PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-00254-2006-011-09-00-6
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Banco Do Brasil S.A.
Recorrido : : José Alves Dos Santos
Advogado : : Mainar Rafael Vigano - Pr25798
Descrição : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-00331-2007-672-09-00-8
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Siqueira Campos
Sindicato Rural Patronal De Wenceslau Braz
Recorrido : : Ernesto Barbosa Lemes
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : “CONCEDIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-00356-2007-091-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Recorrido : : Álvaro Carbone
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : “CONCEDIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-01039-2007-909-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Autor(Es) : : Minerais Do Paraná S.A. - Mineropar
Réu(S) : Maria Elizabeth Eastwood Vaine
Advogado : : Jaqueline Todesco Barbosa De Amorim - Pr20584
Descrição : “PARA, QUERENDO, SE MANIFESTAR SOBRE
A CONTESTAÇÃO, DEVENDO INDICAR AS PROVAS QUE
PRETENDE PRODUZIR, CONFORME ART. 802 DO CPC”

TRT-PR-02099-2006-009-09-00-6
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Laudiceia Carmo Da Silva
Recorrido : : Irmaos Sulzek Ltda.
Advogado : : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Pr11933
Descrição : “PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO DA PARTE ADVERSA”

TRT-PR-02286-2006-003-09-00-1
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Geneton Francisco Dos Anjos Junior
Recorrido : : Open Administração De Pessoal Ltda.
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Unilever Brasil Ltda.
Advogado : : Edson Antonio Fleith - Pr16001
Marco Antonio Gomes De Oliveira - Pr28196
Descrição : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO” (PRAZO COMUM)

TRT-PR-02993-2007-513-09-00-7
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Recorrido : : Octaviano Bazilio Duarte
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : “CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-03277-2005-664-09-00-6
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Coferly Cosmética Ltda.
Wilde Pesinato Queiroz
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Sandra Gomes Da Silva - Pr23154
Jean Carlo De Almeida - Pr22929
Descrição : “PARA SE MANIFESTAREM SOBRE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO”
OBS.: PRAZO COMUM

TRT-PR-10402-2006-013-09-00-3
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Ronaldo Fontoura Dos Santos
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Centro De Formação De Vigilantes Estrela Azul S/C Ltda.
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda.
Estrela Azul Serviços De Vigilância Segurança E Transporte
De Valores Ltda.
Advogado : : Eloete Camilli Oliveira - Pr6672
Descrição : “VISTO, ETC. NOS TERMOS DO ART. 45 DO
CPC, SUPLETORIAMENTE APLICADO (769, CLT); AS
ILUSTRES PROCURADORAS DEVERÃO COMPROVAR A
CIENTIFICAÇÃO À PARTE QUE AS CONSTITUIU COMO
PROCURADORAS. NOTE-SE, QUE O DOCUMENTO QUE
ACOMPANHA A PETIÇÃO RETRO ENCONTRA-SE INAU-
TÊNTICO E INCAPAZ DE COMPROVAR A EFETIVA CI-
ÊNCIA AO MANDANTE. INTIME-SE. 18/02/08. ANA CA-
ROLINA ZAINA”

TRT-PR-13015-2003-006-09-00-8
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Regina Pandini
Tele Vendas Santa Cruz Comércio De Papeis Ltda.
Recorrido : : Os Mesmos
Joao Harder
Papelaria Muricy Ltda.
Papelaria Barao Do Rio Branco Ltda.
Advogado : : Jose Alzamora Neto - Pr2014
Descrição : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-13165-2007-029-09-00-9
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido : : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Gocha Aladashivili
Advogado : : Ricardo De Lucca Mecking - Pr26755
Descrição : “.....INTIMAR A PARTE AUTORA PARA APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES.” (a) Juíza Relatora.

TRT-PR-13414-2005-028-09-00-8
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : João Abrão Faiad Junior
Recorrido : : Resgate Assessoria Medico Empresarial Ltda.
Tatiana Mazalli
Resgate Medico Ltda.
Advogado : : Gustavo De Oliveira Trevizan - Pr27821
Descrição : “...DEFIRO A EXTRAÇÃO DE CARTA DE SEN-
TENÇA. À TURMA PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁ-
RIAS, INCLUSIVE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA APRE-
SENTAÇÃO DAS PEÇAS..”

TRT-PR-20099-2005-009-09-00-7
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Sidnei Dos Santos
Recorrido : : Restaurante Aroma Mineiro Grill Ltda.
Advogado : : Lucimara Gonçalves Da Silva - Pr38608
Daniele Maria Gonçalves De Pontes - Pr36553
Descrição : “VISTOS, ETC. JUNTE-SE. INTIME-SE A SRª.
PROCURADORA SIGNATÁRIA DA PETIÇÃO PROTOCO-
LIZADA SOB O Nº 67881, A FIM DE QUE COMPROVE QUE
CIENTIFICOU A EMPRESA RECLAMADA, NOS TERMOS
DO ART. 45 DO CPC. APÓS VOLTEM CONCLUSOS. EM,
19 DE FEVEREIRO DE 2008. DINAURA G. PIMENTEL
GOMES JUÍZA RELATORA”
OBS.: refere-se a petição protocolada pela Drª. Daniele de Pon-
tes

TRT-PR-20892-2004-002-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Beatriz Simões Laus Mosele
Banco Do Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Josiel Vaciski Barbosa - Pr22898
Descrição : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-85501-2006-073-09-00-2
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Sindicato Dos Condutores De Veículos Rodovi-
ários E Anexos De Apucarana
Recorrido : : Sintravale - Sindicato Dos Trabalhadores Em Trans-
portes Rodoviários De Ivaiporã E Região
Advogado : : Andre Passos - Pr27535
Descrição : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 3ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00393-2007-024-09-40-1
Local Atual : : 3a. Turma
Agravante : : Auto Pecas Caracol Ltda.
Agravado : : Jeronimo Alves Do Cremo
Advogado : : Gilmar Pavesi - Pr19650
Descrição : DESPACHO DE FL. 14: “VISTOS, ETC. 1-COM-
PULSANDO OS AUTOS, VERIFIQUEI QUE O MM. JUÍZO
A QUO DETERMINOU A FORMAÇÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM AUTOS APARTADOS (FL. 06), DO
QUE NÃO FOI CIENTIFICADO O AGRAVANTE. 2-EM VIS-
TA DISSO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO AGRAVANTE
PARA QUE, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE (QUAREN-
TA E OITO) HORAS, JUNTE AOS AUTOS OS DOCUMEN-
TOS QUE ENTENDA NECESSÁRIOS PARA A REGULAR
FORMAÇÃO E ANÁLISE DO PRESENTE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO DES-
SE RECURSO. 3-APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS.”

TRT-PR-00462-2005-093-09-00-5
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Roserverle Landgraf Fernandes
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Vera Augusta Moraes Xavier Da Silva - Pr7446
Gerson Luiz Graboski De Lima - Pr15782
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA
(PRAZO COMUM).

TRT-PR-02155-2006-662-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Manoel Botelho Dos Santos
Recorrido : : Dinamica Lavanderia Ltda.
Advogado : : Adriana Aparecida Rocha - Pr22562
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, NA FORMA
REGIMENTAL.

TRT-PR-02555-2006-322-09-00-2
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Edson Luis Pereira
Órgão De Gestão De Mão De Obra Do Trabalho Portuário Avul-
so Do Porto Organizado De Paranaguá E Antonina - Ogmo/Pr
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Renata Alves Pereira Wosny - Pr37027
Descrição : VISTAS À PARTE CONTRÁRIA, POR CINCO
DIAS, DO DOCUMENTO JUNTADO PELO AUTOR.

TRT-PR-02628-2006-322-09-00-6
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Luiz Roberto Carlos De Freitas Silva
Órgão De Gestão De Mão De Obra Do Trabalho Portuário Avul-
so Do Porto Organizado De Paranaguá E Antonina - Ogmo/Pr
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Renata Alves Pereira Wosny - Pr37027
Descrição : VISTAS À PARTE CONTRÁRIA, POR CINCO
DIAS, DO DOCUMENTO JUNTADO PELO AUTOR.

TRT-PR-53396-2006-009-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Ezequiel Gregorio De Souza
Rte Transportes Ltda.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Mikael Lekich Migotto - Sp175654
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

3ª. TURMA
Élcio Osiris Narloch

Secretário

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00261-2006-567-09-00-3
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : José Tomaz Da Silva
Recorrido : : S.A.U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves De Oliveira
Ambiental Vigilância Ltda.
Ambiental - Serviços Terceirizados Ltda.
Advogado : : Sandra Amara Pereira - Pr21619
Descrição :
CIENCIA DE DESPACHO: “J. O “JUS POSTULANDI” É
DADO ÀQUELE QUE POSTULA EM CAUSA PRÓPRIA E
NÃO AO QUE TEM ADVOGADA CONSTITUÍDA NOS AU-
TOS. NADA A DEFERIR. INTIME-SE. EM, 19/02/08. ENEI-
DA CORNEL - DESEMBARGADORA RELATORA.”

TRT-PR-00364-2005-091-09-00-5
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido : : Joaquim Gomes De Moraes
Sindicato Dos Trabalhadores Na Movimentação De Mercado-
rias Em Geral De Campo Mourao
Advogado : : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247

Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-00429-2006-657-09-00-1
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Terezinha De Lourdes Bueno Pereira
Recorrido : : Hospital E Maternidade Rio Branco Ltda.
Advogado : : Marise Bini Elias - Pr18751
Descrição :
CIENCIA DE DESPACHO: “COMPROVE A I. ADVOGADA
O CUMPRIMENTO DA REGRA DO ART. 45 DO CPC. EM,
16/01/2008. REGINALDO MELHADO - JUIZ RELATOR.”

TRT-PR-00868-2005-019-09-00-8
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Banco Mercantil Do Brasil S.A.
Paula Gonçalves Pinheiro Ferreira
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Antonio Carlos Mendes Alcantara - Pr24000
Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-00912-2007-072-09-00-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Chopinzinho
Recorrido : : Alevino Zuconelli
Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-03729-2001-018-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Hussmann Do Brasil Ltda.
Fast Frio Equipamentos Ltda.
Transportadora Falcao Ltda.
Recorrido : : Mauro Monteiro
Advogado : : Valentim Zazycki - Pr23687
Descrição :
APRESENTAR, QUERENDO, MANIFESTAÇÃO S/ EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA TERCEIRA RE-
CLAMADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS

TRT-PR-03749-2007-013-09-00-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Fabiano Dos Reis Correa
Recorrido : : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
Advogado : : Marcelo Alessi - Pr16272
Descrição :
CIENCIA DE DESPACHO: “J. INDEFERE-SE POR FALTA
DE AMPARO. VISTA À PARTE CONTRÁRIA. EM, 21/02/
08. CLÁUDIA CRSITINA PEREIRA P. ALMEIDA - JUÍZA
RELATORA.”

TRT-PR-12063-2004-012-09-00-1
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Kf Tecnologia Ltda.
Ivonete De Souza
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Flavio Dionisio Bernartt - Pr11363
Descrição :
CIENCIA DE DESPACHO: “ I- MANIFESTE-SE A RECLA-
MANTE, NO PRAZO DE 05 DIAS, QUANTO AO REQUE-
RIMENTO FORMULADO PELA RECLAMADA na PETIÇÃO
DE PROTOCOLO Nº 504. APÓS, COM OU SEM MANIFES-
TAÇÃO, VOLTEM CONCLUSOS. CURITIBA, 20 DE FEVE-
REIRO DE 2008. NAIR MARIA RAMOS GUBERT - DESEM-
BARGADORA RELATORA.”

TRT-PR-15821-2005-651-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Deuseli Da Paixao Da Luz
Recorrido : : Concessionaria Ecovia Caminho Do Mar S.A.
Advogado : : Christian Schramm Jorge - Pr25957
Descrição :
CIENCIA DE DESPACHO: “EM RAZÃO DE OMISSÃO ALE-
GADA PELA AUTORA EM SEUS EMBARGOS, A FIM DE
EVITAR EVENTUAL ALEGAÇÃO FUTURA DE NULIDA-
DE PROCESSUAL, DIGA A PARTE CONTRÁRIA, EM 48
HORAS. EM, 20/02/08. ENEIDA CORNEL - DESEMBAR-
GADORA RELATORA.”

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INSTÂNCIA

AVENIDA VICENTE MACHADO 147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00015/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02266-2007-021-09-00-3 (RO) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00001
LOCAL ATUAL : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) : Fundicoes Columbia Ltda.
Norberto Pacifico da Silva
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
DESCRIÇÃO : “Junte-se e anote-se.
Defiro vista à forma regimental.
Em 22/fevereiro/2008.”

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INSTÂNCIA
Rafaela da Costa Brzezinski

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INSTÂNCIA

AVENIDA VICENTE MACHADO 147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00016/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-03225-2007-872-09-00-2 (RO) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00001
LOCAL ATUAL : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) : Daniele de Oliveira Silva
RECORRIDO(s) : F. B. Comércio de Confecções Ltda. - EPP
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
ADVOGADO(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
DESCRIÇÃO : “Junte-se e anote-se.
Defiro vista à forma regimental.
Em 22/fevereiro/2008.”
(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INSTÂNCIA
Rafaela da Costa Brzezinski

Diretor

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
018/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Desem-
bargador Luiz Eduardo Gunther (Vice-Presidente), presentes
os excelentíssimos Desembargadores Ney José de Freitas (Cor-
regedor), Tobias de Macedo Filho, Rosemarie Diedrichs Pim-
pão, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra
Machado, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cornel, Ari-
on Mazurkevic e o excelentíssimo procurador Ricardo Bruel
da Silveira, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, à unanimidade de votos, REFEREN-
DAR o deferimento pela excelentíssima Desembargadora Fe-
deral do Trabalho Presidente da licença para tratamento de saú-
de, à excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Ana
Carolina Zaina, no período de 11 a 13 de fevereiro de 2008.
OBS.: Ausentes, em férias, os excelentíssimos Desembargado-
res Wanda Santi Cardoso da Silva, Sérgio Murilo Rodrigues
Lemos e Marco Antônio Vianna Mansur. Ausentes, justificada-
mente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie M. Baci-
la Batista (Presidente) e Altino Pedrozo dos Santos (em ativi-
dades no CNJ).

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
019/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Desem-
bargador Luiz Eduardo Gunther (Vice-Presidente), presentes
os excelentíssimos Desembargadores Ney José de Freitas (Cor-
regedor), Tobias de Macedo Filho, Rosemarie Diedrichs Pim-
pão, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra
Machado, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cornel, Ari-
on Mazurkevic e o excelentíssimo procurador Ricardo Bruel
da Silveira, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, à unanimidade de votos, REFEREN-
DAR o deferimento pela excelentíssima Desembargadora Fe-
deral do Trabalho Presidente da suspensão de dois dias de féri-
as, 13 e 14 de fevereiro de 2008, do excelentíssimo Desembar-
gador Federal do Trabalho Benedito Xavier da Silva, para re-
presentar o Tribunal na abertura do XII Encontro dos Empre-
gados no Comércio Hoteleiro e Similares e em Turismo.
OBS.: Ausentes, em férias, os excelentíssimos Desembargado-
res Wanda Santi Cardoso da Silva, Sérgio Murilo Rodrigues
Lemos e Marco Antônio Vianna Mansur. Ausentes, justificada-
mente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie M. Baci-
la Batista (Presidente) e Altino Pedrozo dos Santos (em ativi-
dades no CNJ).

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
020/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Desem-
bargador Luiz Eduardo Gunther (Vice-Presidente), presentes
os excelentíssimos Desembargadores Ney José de Freitas (Cor-
regedor), Tobias de Macedo Filho, Rosemarie Diedrichs Pim-
pão, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra
Machado, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cornel, Ari-
on Mazurkevic e o excelentíssimo procurador Ricardo Bruel
da Silveira, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, à unanimidade de votos, DEFERIR
férias à excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho
Sueli Gil El Rafihi, no período de 15 de maio a 13 de junho de
2008, com deferimento condicionado ao término do prazo pre-
visto no art. 205, § 1º do Regimento Interno, ou seja, 29 de
fevereiro de 2008, sem o protocolo de novos pedidos.
OBS.: Ausentes, em férias, os excelentíssimos Desembargado-
res Wanda Santi Cardoso da Silva, Sérgio Murilo Rodrigues
Lemos e Marco Antônio Vianna Mansur. Ausentes, justificada-
mente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie M. Baci-
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la Batista (Presidente) e Altino Pedrozo dos Santos (em ativi-
dades no CNJ).

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
021/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Desem-
bargador Luiz Eduardo Gunther (Vice-Presidente), presentes
os excelentíssimos Desembargadores Ney José de Freitas (Cor-
regedor), Tobias de Macedo Filho, Rosemarie Diedrichs Pim-
pão, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra
Machado, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cornel, Ari-
on Mazurkevic e o excelentíssimo procurador Ricardo Bruel
da Silveira, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, à unanimidade de votos, DEFERIR
férias ao excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho
Rubens Edgard Tiemann, no período de 07 de abril a 06 de
maio de 2008.
OBS.: Ausentes, em férias, os excelentíssimos Desembargado-
res Wanda Santi Cardoso da Silva, Sérgio Murilo Rodrigues
Lemos e Marco Antônio Vianna Mansur. Ausentes, justificada-
mente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie M. Baci-
la Batista (Presidente) e Altino Pedrozo dos Santos (em ativi-
dades no CNJ).

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
022/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Desem-
bargador Luiz Eduardo Gunther (Vice-Presidente), presentes
os excelentíssimos Desembargadores Ney José de Freitas (Cor-
regedor), Tobias de Macedo Filho, Rosemarie Diedrichs Pim-
pão, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra
Machado, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cornel, Ari-
on Mazurkevic e o excelentíssimo procurador Ricardo Bruel
da Silveira, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, à unanimidade de votos, DEFERIR
férias ao excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho
Altino Pedrozo dos Santos, no período de 1º a 30 de abril de
2008.
OBS.: Ausentes, em férias, os excelentíssimos Desembargado-
res Wanda Santi Cardoso da Silva, Sérgio Murilo Rodrigues
Lemos e Marco Antônio Vianna Mansur. Ausentes, justificada-
mente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie M. Baci-
la Batista (Presidente) e Altino Pedrozo dos Santos (em ativi-
dades no CNJ).

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
023/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Desem-
bargador Luiz Eduardo Gunther (Vice-Presidente), presentes
os excelentíssimos Desembargadores Ney José de Freitas (Cor-
regedor), Tobias de Macedo Filho, Rosemarie Diedrichs Pim-
pão, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra
Machado, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cornel, Ari-
on Mazurkevic e o excelentíssimo procurador Ricardo Bruel
da Silveira, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, apreciando a MA 00074-2008-909-
09-00-3, em que é interessada a servidora JACIRA ALBONE-
TI, à unanimidade de votos, DEFERIR aposentadoria por tem-
po de contribuição, com proventos integrais, assegurada a pari-
dade de vencimentos com os servidores da ativa, nos termos do
fundamentado, com registro de agradecimento da Administra-
ção pela dedicação e relevantes serviços prestados a esta Justi-
ça Especializada, e com registro de especial agradecimento pela
excelentíssima Desembargadora Eneida Cornel, pelos serviços
realizados por esta servidora que se distinguiram ao longo des-
tes anos, endossado pelos demais Desembargadores.
OBS.: Redigirá o acórdão o excelentíssimo Desembargador
LUIZ EDUARDO GUNTHER (relator). Ausentes, em férias,
os excelentíssimos Desembargadores Wanda Santi Cardoso da
Silva, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos e Marco Antônio Vian-
na Mansur. Ausentes, justificadamente, os excelentíssimos
Desembargadores Rosalie M. Bacila Batista (Presidente) e Al-
tino Pedrozo dos Santos (em atividades no CNJ).

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
024/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Desem-
bargador Luiz Eduardo Gunther (Vice-Presidente), presentes
os excelentíssimos Desembargadores Ney José de Freitas (Cor-
regedor), Tobias de Macedo Filho, Rosemarie Diedrichs Pim-
pão, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra
Machado, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cornel, Ari-

on Mazurkevic e o excelentíssimo procurador Ricardo Bruel
da Silveira, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, à unanimidade de votos, apreciando
a MA 00080-2008-909-09-00-0, em que é interessada RUTH
PENNER DA CONCEIÇÃO, à unanimidade de votos, DE-
FERIR aposentadoria por tempo de contribuição, com proven-
tos integrais, assegurada a paridade de vencimentos com os
servidores da ativa, nos termos do fundamentado, com registro
de agradecimento da Administração pela dedicação e relevan-
tes serviços prestados a esta Justiça Especializada.
OBS.: Redigirá o acórdão o excelentíssimo Desembargador
LUIZ EDUARDO GUNTHER (relator). Ausentes, em férias,
os excelentíssimos Desembargadores Wanda Santi Cardoso da
Silva, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos e Marco Antônio Vian-
na Mansur. Ausentes, justificadamente, os excelentíssimos
Desembargadores Rosalie M. Bacila Batista (Presidente) e Al-
tino Pedrozo dos Santos (em atividades no CNJ).

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
025/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Desem-
bargador Luiz Eduardo Gunther (Vice-Presidente), presentes
os excelentíssimos Desembargadores Ney José de Freitas (Cor-
regedor), Tobias de Macedo Filho, Rosemarie Diedrichs Pim-
pão, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra
Machado, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cornel, Ari-
on Mazurkevic e o excelentíssimo procurador Ricardo Bruel
da Silveira, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, à unanimidade de votos, REFEREN-
DAR o deferimento pela excelentíssima Desembargadora Fe-
deral do Trabalho Presidente do afastamento da sede da juris-
dição do excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho
Edmilson Antonio de Lima, no dia 27 de fevereiro de 2008,
para conhecer o sistema alternativo de solução de conflitos tra-
balhistas, implementado na Vara do Trabalho de Irati.
OBS.: Ausentes, em férias, os excelentíssimos Desembargado-
res Wanda Santi Cardoso da Silva, Sérgio Murilo Rodrigues
Lemos e Marco Antônio Vianna Mansur. Ausentes, justificada-
mente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie M. Baci-
la Batista (Presidente) e Altino Pedrozo dos Santos (em ativi-
dades no CNJ).

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
026/2008

CERTIFICO e dou fé que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Desem-
bargador Luiz Eduardo Gunther (Vice-Presidente), presentes
os excelentíssimos Desembargadores Ney José de Freitas (Cor-
regedor), Tobias de Macedo Filho, Rosemarie Diedrichs Pim-
pão, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra
Machado, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cornel, Ari-
on Mazurkevic e o excelentíssimo procurador Ricardo Bruel
da Silveira, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, à unanimidade de votos, REFEREN-
DAR o ato n.º 45 de 2008, de nomeação da servidora extraqua-
dro Mariana Lobato Silva Matida, de acordo com o que dis-
põe o artigo 237, § 2º, do Regimento Interno.
OBS.: Ausentes, em férias, os excelentíssimos Desembargado-
res Wanda Santi Cardoso da Silva, Sérgio Murilo Rodrigues
Lemos e Marco Antônio Vianna Mansur. Ausentes, justificada-
mente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie M. Baci-
la Batista (Presidente) e Altino Pedrozo dos Santos (em ativi-
dades no CNJ).

Curitiba, 25 de fevereiro de 2008.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 19/2008

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
18-2-2008:
Portaria JP nº 55/08 - A DESEMBARGADORA FEDERAL
DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições
legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do
contido no Documento Eletrônico n.º 3/2008, da 2ª Vara do
Trabalho de Ponta Grossa, RESOLVE designar DALTO DE
SOUZA PINHEIRO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Dire-
tor de Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da
2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa, a partir de 29/2/2008,
dispensando VÂNIA CARLA OBERST PAVELEC FILIPPO-
NI, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, da
referida Função Comissionada, a partir da mesma data.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
25-2-2008:
PORTARIA SGP/ASSJUR 17/08 - A Desembargadora Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando em
especial, o disposto no 25, XXXV, do seu Regimento Interno
RESOLVE: Revogar o inciso “a”, do art. 2º, da Portaria JP nº
2, de 6 de fevereiro de 2007, que autorizou o Ordenador de
Despesa a assinar, com o Encarregado do Setor Financeiro, as
folhas de pagamento dos juízes e servidores ativos, inativos e
pensionistas.

Curitiba, 26 de fevereiro de 2008. Fernando Alberto Vidal
Chefe da Seção de Legislação e Divulgação

Serviço de Legislação/SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
PAUTA DE JULGAMENTO DA 3A. TURMA

PARA 5 DE MARÇO DE 2008, ÀS 14:00 HORAS.
QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-01050-2007-072-09-00-3
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Agravante : Trans Gobbi Transportes Rodoviarios Ltda.
Agravado : Nilton Cezar Correia de Ramos
Advogado : Expedito Eugenio Stefanello Lago - Marco Anto-
nio Bordignon

TRT-PR-00427-2007-093-09-00-8
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Gerson Pereira Mensato
Recorrido : Paulo Sergio de Lima
Advogado : Lidia Adelia Vilella Borges - Hermenegildo Lauro
Del Rovere - Ângela Dorotéia Coradette da Rosa - José Fer-
nando Lemos Rodrigues

TRT-PR-00640-2007-671-09-00-1
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Augusto Marques de Souza Filho
Recorrido : Santos Madruga & Cia. Ltda. - Klabin S.A.
Advogado : Luis Felipe Alvarenga Guimarães - Luis Henrique
Lopes de Souza - Donizete Gelinski - Dinizar Domingues -
Joaquim Miro - Alexandre Rodolfo Coelho Soares

TRT-PR-01825-2007-092-09-00-5
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : João Carlos dos Reis
Recorrido : Usaciga Açucar Alcool e Energia Elétrica S.A.
Advogado : Sione Lisot Yokohama - Alessandro Otavio Yoko-
hama - Tiago Penteado Pozza - Rogerio Quaglia

TRT-PR-00832-2000-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Agravante : André Lima de Melo
Agravado : Antonio Carlos Brambilla
Advogado : Dalva Marli Menarim - Heglisson Tadeu Mocelin
Neves

TRT-PR-26573-1997-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido : Marciano Chinasso
Advogado : Marcelo Alessi - Mauro Jose Auache

TRT-PR-01151-1999-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Itaipu Binacional - Eduardo Augusto Santiago
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva Mal-
vezzi - Mario Espedito Ostrovski

TRT-PR-09485-2001-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Grafica e Editora Posigraf S.A.
Recorrido : Danieli Mazza
Advogado : Cristiane Bientinez Sprada - Francismery Mocci -
Miriam Persia de Souza - Murilo Cleve Machado

TRT-PR-00938-2002-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Rosania Alexandre Teodoro - Banservis S/C Ltda.
Banco de Serviços Eventos e Promoções
Advogado : Lilian Fatima Moro Novak - Marineide Spaluto

TRT-PR-91002-2002-096-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Fia-
ção e Tecelagem de Ponta Grossa
Recorrido : Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Advogado : Agenir Braz Dalla Vecchia - Arli Pinto da Silva -

Ana Paula dos Santos - Jorge Wadih Tahech - Alessandro Fre-
derico de Paula

TRT-PR-20193-2003-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo - Luiz
Carlos de Almeida
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tobias de Macedo - Nelto Luiz Renzetti - Renato
Serpa Silverio

TRT-PR-04477-2004-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Sergio Murilo Budant
Recorrido : Otto Baumgart Indústria e Comércio S.A.
Advogado : Guilherme Pezzi Neto - Heraldo Jubilut Junior

TRT-PR-04660-2004-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Paulo Eugenio Prysiaznyj
Recorrido : Mix & Spicies Alimentos Ltda. - Rejane Importa-
ção e Exportação e Distribuição de Alimentos Ltda.
Advogado : Carlos Zucolotto Junior - Luiz Antonio Abagge -
Juliane Cancelli Bombonatto

TRT-PR-09676-2004-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : Tesc Terminal Santa Catarina S.A. - Joel Rodri-
gues
Recorrido : OS MESMOS Cejen Engenharia Ltda. - Caprissi-
ma Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda. - T Wall Enge-
nharia Ltda. - Cejen Cargo Transportes Ltda.
Advogado : Moyses Borges Furtado Neto - Renata S Martinelli
Marson - Fernanda Gazoni - Jose Lucio Glomb - André Felipe
Durdyn - Adriana Alves - Dacia Valeria Rotondo - Mara Elisa-
beth Toigo Detofol

TRT-PR-12764-2004-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : Antonio Celso Schmitz
Recorrido : Helder Ferraz Machado - Josiane Marcia Hunger
Machado
Advogado : Flavio Vilmar da Silva - Dirceu Antonio Andersen
Junior - Carlyle Popp

TRT-PR-15898-2004-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Andraus Engenharia e Construções Ltda. - Randy
Jorge Rodrigues Silva
Recorrido : OS MESMOS Benetti Prestadora de Serviços Ltda.
- Itajai Acu Participações S.A. - Teconvi Terminal de Conteine-
res do Vale do Itajai - Ouropar Fomento Mercantil Ltda. - An-
draus Participações e Empreendimentos Ltda. - Pedreira Rio
do Meio Ltda. - Inecol Indústria e Comércio de Pedras Britadas
Ltda. - Sotil Ltda. - Santa Catarina Participações S.A. - Veco-
par Veículos e Pecas Ltda. - Atami Veículos Ltda.
Advogado : Regiane Antunes Dequeche - Adolfo Ivankio - Joao
Augusto da Silva - Regiane Antunes Dequeche - Joel Kra-
vtchenko - Israel Caetano Sobrinho

TRT-PR-18649-2004-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Hotel Curitiba Capital S.A. - White Martins Gases
Industriais Ltda.
Recorrido : Genesio Pereira Alvim - Sentinela Serviços Espe-
ciais S/C Ltda.
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Luiz Antonio Bertocco -
Antonio Carlos Duarte Macedo - Alexandre Chambo Junior -
Everson Fasolin - Arnoldo da Silva Filho

TRT-PR-21812-2004-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Kraft Foods Brasil S.A. - Vanderlei Guimaraes de
Paula - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manoel Hermando Barreto - Fabricio Zipperer -
Jack Fernando Ribeiro de Luna

TRT-PR-00252-2005-091-09-00-4
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
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LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Banco Itau S.A.
Recorrido : Nivaldo Simoni
Advogado : Silvania Maria Bolzon - Marcia Paiva Lopes Cury
- Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-00716-2005-654-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Ari José Castilho dos Santos - Dagranja Agroin-
dustrial Ltda.
Recorrido : OS MESMOS Empreiteira de Mao de Obra Dante-
lli Ltda.
Advogado : Rosangela Maria Fonsaca - Henderson Vilas Boas
Baraniuk - Tomaz da Conceição - Rodrigo Abagge Santiago -
Rosemeire Arseli - Marcio Gubert de Oliveira

TRT-PR-00716-2005-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Jose Carlos de Santana - Fospar S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Dar-
vin Focht - Irapuan Zimmermann de Noronha - Joaquim Miro

TRT-PR-00733-2005-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Município de Apucarana
Recorrido : Antonio Rodrigues de Lima - Cooperativa Mista
dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Advogado : Rubens Henrique de Franca - Carlos Alberto de
Souza - Edna Luiza Cordeiro Fabiano - Sergio Testa - Iuri de
Oliveira - Grasiela de Oliveira

TRT-PR-00819-2005-091-09-00-2
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Edison Pires - Banco do Brasil S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mauro Dalarme - Luiz Zanzarini Netto - Claudinei
Alves Ferreira - Maxmillian Gomes Colhado

TRT-PR-00849-2005-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Paulo Roberto Moser Mar-
tins - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Evandro Luis Pezoti - Atilio Augusto Segatin Bra-
ga - Nilto Sales Vieira - Luiz Antonio Corona - Geraldo Rober-
to Correa Vaz da Silva - Roberto Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-01274-2005-567-09-00-9
ORIGEM : VT NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Banco Itau S.A. - Maria Ester Garcia Pasquini
Martins - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvania Maria Bolzon - Marcia Paiva Lopes - Li-
zeth Sandra Ferreira Detros

TRT-PR-01323-2005-322-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Altamir da Costa
Recorrido : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Advogado : Norimar Joao Hendges - Joaquim Tramujas Neto -
Casemiro Laporte Ambrozewicz

TRT-PR-02281-2005-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Shell Brasil Ltda. - Mauricio José de Souza - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Antonio Bertocco - Antonio Carlos Duarte
Macedo - Antonio Fidelis

TRT-PR-02424-2005-411-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : PFT Paranaguá Terminais de Produtos Florestais
Ltda.

Recorrido : Marcos Roberto Fambomel
Advogado : Iwerson Luiz Wronski - Giovanni Reinaldin - Ed-
milson Petroski dos Santos

TRT-PR-02444-2005-411-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A. -
Wandre Luiz Broska
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - Iwerson Luiz Wronski
- Marcos Eduardo Tavares de Andrade - Claudia Regina Leone
Souza Alves

TRT-PR-02445-2005-411-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Marco Antonio Biliotavicius - Terminais Portuari-
os da Ponta do Felix S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Claudia Regina Leone Souza Alves - Leandro Al-
berto Bernardi - Giovanni Reinaldin - Iwerson Luiz Wronski

TRT-PR-03030-2005-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Banco Mercantil do Brasil S.A. - Mauricio Alva-
renga dos Reis
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joaquim Pereira Alves Junior - Geraldo Roberto
Correa Vaz da Silva - Domingos Bordin - Roberto Cezar Vaz
da Silva

TRT-PR-04228-2005-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Mili S.A. - Paulo Cezar da Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Irineu Jose Peters - Eros Gil Peters - Maurelio Pe-
ters - Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da
Rocha

TRT-PR-11095-2005-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Olaria Dois Irmãos Ltda.
Recorrido : Carlos Eduardo Micoski
Advogado : Arthur Klassen - Gilberto Luiz Bonat - Elias Ron-
chini Montalvao

TRT-PR-11444-2005-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - Valdemar Alves da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Rosaldo Jorge de Andrade - Camila Loureiro Sach-
sida - Jonas Antonio dos Santos

TRT-PR-13616-2005-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Anis Razuk Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido : Gustavo Araujo Campos
Advogado : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto - Paulo
Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-14454-2005-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Gl Cosméticos Ltda.
Recorrido : Mauro Sergio Zanella
Advogado : Katyucia Secchi - Ivanio Gabriel Cevey - Marcos
Wilson Silva

TRT-PR-14657-2005-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Instituto de Neurologia de Curitiba Ltda. - Unida-
de de Ciencias Neurologicas S/C Ltda.
Recorrido : Jacqueline de Fatima Oliveira Veiga
Advogado : Fernanda Andreazza - Lucas Bunki Linzmayer Ot-
suka - Danyelle da Silva Galvão - Jose Lucio Glomb - Bruno
Fischer Fraiz de Morais

TRT-PR-15918-2005-012-09-00-7

ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : José Hamilton de Oliveira Franco
Recorrido : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Advogado : Fabiano Reche dos Reis - Fabio Grein Pereira -
Veridiana Guillen Moreira - Eduardo Pessi Padoin - Lavito Utata
Watanabe

TRT-PR-19088-2005-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Tatiana Rosa de Siqueira
Recorrido : Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda.
Advogado : Jose Nazareno Goulart - Alessandro de Macedo
Nogueira - Luiz Felipe Haj Mussi - Nelson Olivas

TRT-PR-78005-2005-068-09-00-6
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Banco Itau S.A. - Luciano Braga Cortes
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adriana Christina de Castilho Andrea - Rodrinei
Cristian Braun - Luciano Braga Cortes

TRT-PR-00094-2006-665-09-00-6
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Estefano Brandalise Nós
Recorrido : Metalurgica Thoms & Benato Ltda.
Advogado : Gelson Luis Chaicoski - Nagib Nejm Neto

TRT-PR-00238-2006-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Patrícia Cristina Ferreira
Recorrido : Caixa Economica Federal - Probank S.A.
Advogado : Monica Ribeiro Bonessi - Carlos Roberto Ferreira
- Michelle Pinheiro Goncalves Silva - Daniela Pazinatto - Pa-
trícia Raquel Caires Jost Guadanhim - Elionora Harumi Takeshi-
ro - Luiz Francisco Lopes - Maria Cristina D’Amico

TRT-PR-00263-2006-017-09-00-5
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Hayrton Tobias Mendes de Andrade - Município
de Jacarezinho
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi -
Michelle Pinheiro Goncalves - Fabio Augusto Orlandi de Oli-
veira - Jaziel Godinho de Morais

TRT-PR-00479-2006-073-09-00-9
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Município de Borrazópolis - Sueli Caieiro - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS Creche Recanto do Menor
Advogado : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-00487-2006-654-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : Araucária Transporte Coletivo Ltda. - Edivaldo
Colaço - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Francismery Mocci - Luis Cesar Esmanhotto - Jose
Nazareno Goulart

TRT-PR-00512-2006-670-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Ervino de Lima
Recorrido : Tito de Lima
Advogado : Braulio Renato Moreira - Jose Valmor Ribeiro
Nardes

TRT-PR-00550-2006-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Osorio Francisco da Silva
Recorrido : Central Paulista Acucar Alcool Ltda. - Semag Ser-

viços e Mecanizacao Agrícola Ltda. - Usina Central do Paraná
S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Advogado : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Natasha Brasileiro
de Souza - Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza

TRT-PR-00698-2006-068-09-00-2
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de
Toledo - Emdur
Recorrido : José Oliveira Barbosa
Advogado : Marcelo Dalanhol - Ruy Fonsatti Junior - Solange
da Silva - Cleverson Ivan Merlo

TRT-PR-00823-2006-562-09-00-7
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Município de Porecatu
Recorrido : Ester Paulino
Advogado : Paulo dos Santos Silva - Renato Tome Jesus

TRT-PR-00880-2006-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : Eduardo Alex Pla da Silva
Recorrido : Soceppar S.A. Sociedade Cerealista Exportadora
de Produtos Paranaenses
Advogado : Norimar Joao Hendges - Jose Altevir Mereth Bar-
bosa da Cunha - Jose Albari Slompo de Lara - Valdinir Kubaski

TRT-PR-00955-2006-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Tania de Moura Torres
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Fatima Mirian Bortot - Sandra Fagundes - Lilian
Fatima Moro Novak

TRT-PR-01394-2006-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR - Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
- Celso Luiz Amaro do Nascimento - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Alberto Bernardi - Sandra Aparecida Sto-
roz - Iwerson Luiz Wronski - Renata Alves Pereira Wosny -
James Dantas - Fabio Luiz de Queiroz Telles

TRT-PR-01572-2006-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Zilda Rosolen de Souza - Associação de Promoção
do Menor - Aprom
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Roseclei
Maria Dalla Flora - Veronica Duarte Augusto

TRT-PR-01577-2006-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR - Julio Veloso - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sandra Aparecida Storoz - Leandro Alberto Ber-
nardi - Renata Alves Pereira Wosny - James Dantas - Fabio
Luiz de Queiroz Telles

TRT-PR-01603-2006-096-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Neuza Aparecida Santos
Recorrido : Município de Pinhão
Advogado : Mauro Andre Krupp - Matilde Martins Abreu

TRT-PR-01677-2006-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR - Joel Nascimento - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
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Advogado : Sandra Aparecida Storoz - Leandro Alberto Ber-
nardi - James Dantas - Fabio Luiz de Queiroz Telles

TRT-PR-01859-2006-022-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido : Carlos Alberto Araujo
Advogado : Helcio Chiamulera Monteiro - Carlos Roberto de
Matos - Edson Carlos de Souza Veiga

TRT-PR-01875-2006-678-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Bunge Alimentos S.A. - Celso Tomaz de Jesus -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Albari Slompo de Lara - Valdinir Kubaski -
Nelson Busato - Juarez Cacao Ribeiro

TRT-PR-02153-2006-411-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Recorrido : Marcelo Cardoso Pereira
Advogado : Elian Prado Caetano - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-02308-2006-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : João Sivirino Neto
Recorrido : Ok Comércio Varejista de Generos Alimentícios
Ltda. - Harmonia Distribuidora de Bebidas Ltda.
Advogado : Carla Martini - Bruno Fernando Martins Migliozzi

TRT-PR-02443-2006-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Irmãos Muffato & Cia Ltda. - Fernando Luiz Car-
dozo das Neves - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cecilia Inacio Alves - Carlos Roberto Scalassara -
Jorge Willians Tauil

TRT-PR-02569-2006-322-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Ademir Roberto Rocha do Nascimento
Recorrido : Associação Comunitaria Balneario Atami
Advogado : Norimar Joao Hendges - Danielle Rosa e Souza -
Emanuela Angélica Carvalho

TRT-PR-02811-2006-411-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Jussara Rita Ferrer de Castro - Comércio de Ali-
mentos [ME] - Jose Carlos Ferreira de Castro - Rute Marques
Sobrinho Gomes - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Abedo Sabra Bhay - Luiz Leandro Gaspar Dias -
Norimar Joao Hendges

TRT-PR-02853-2006-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : A Ideal Vigilância S/C
Advogado : Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Alcidio Soa-
res Junior - Danilo Rafael Just Soares

TRT-PR-03027-2006-411-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Josue Felisbino - Órgão de Gestão de Mão de Obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina - OGMO/PR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar Fer-
nandes Trotta Telles - Sandra Aparecida Loss Storoz - Renata
Alves Pereira Wosny - Shana Carolina Colaço Vaz

TRT-PR-03041-2006-411-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO

Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Antonio Correa Cardozo - Edson Jose Santos Cos-
ta - Luzo Rodrigues de Carvalho - Órgão de Gestão de Mão de
Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar Fer-
nandes Trotta Telles - Shana Carolina Colaço Vaz

TRT-PR-03134-2006-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Lucia Pacher
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03267-2006-663-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Jacy Silveira Cleto
Recorrido : Município de Londrina
Advogado : Eduardo Taniguchi - Renata Kawassaki Siqueira

TRT-PR-03335-2006-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Moacir Gelinski
Recorrido : Omar Antonio Munhoz Campelo - Camfer Indús-
tria e Comércio Ltda.
Advogado : Pedro Euclides Utzig - Andre Luiz Lunardon -
William Riyo Tsuneto

TRT-PR-03647-2006-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Tereza Amalia Volttani Koyama - Banco Itau S.A.
- Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso Adesi-
vo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wilson Leite de Morais - Jose Collete - Indalecio
Gomes Neto - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-03805-2006-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Marina Kopke de Souza
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-03887-2006-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Carlito Aleluia
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03903-2006-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Município de Londrina - Gilberto Luiz de Quei-
roz - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ronaldo Gusmão - Ana Claudia Neves Renno -
Sergio Renato Dalla Costa

TRT-PR-04805-2006-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Solange Evangelista - Marise Sueli Correa Massa-
ro - Ciléia Guimarães Sant Anna - Adenice Aparecida Russi -
Devanir Diorio - Aldrei Valéria Govea
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Miriam Aparecida Gleria Gnann - Anamaria Batis-
ta

TRT-PR-05625-2006-892-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Marcia Miranda - Banco Bradesco S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adolfo Ivankio - Evandro Luis Pezoti - Atilio Au-
gusto Segatin Braga - Alessandro Marcos Brianezi

TRT-PR-07158-2006-651-09-00-7

ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Maria Sueli Ferreira Roko
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Rosangela Wolff de Quadros Moro - Hatsuo Fuku-
da

TRT-PR-07679-2006-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Globex Utilidades S.A.
Recorrido : José Antonio Ponez
Advogado : Guilherme Bueno Gusso - Carlos Alberto da Silva
Vidal - Gabriel Yared Forte

TRT-PR-09422-2006-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Município de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Joana de Fatima Kania - Ambiental Serviços Ter-
ceirizados Ltda.
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-10537-2006-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Do-
mesticas
Recorrido : Edson Vilamoski
Advogado : Jurandir Xavier Gonzaga - Dyego Alves Cardoso

TRT-PR-12524-2006-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Banco Volkswagen S.A. - Volkswagen Serviços
S.A. - Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automoto-
res Ltda. - Ana Cristina Bulow
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Carlos Mateus - Gabriela Teixeira de Freitas
Paula - Andre de Azevedo Nogueira

TRT-PR-12889-2006-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Silcler de Fatima Brandes - Irmo Schmitz - Telma
Terezinha Zagrobelny - Sidney Sebastião Rodrigues de Olivei-
ra - Milsa Monteiro
Recorrido : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Advogado : Christhyanne Regina Bortolotto - Mario Roberto
Jagher

TRT-PR-13841-2006-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Alécio Bonardi
Recorrido : Claudineia S Melinski Hortifrutigranjeiros
Advogado : Eduardo Laver - Joao Domingos Cardoso

TRT-PR-17231-2006-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Alair Pereira dos Santos
Recorrido : H Campos & Cia Ltda.
Advogado : Carlos Alberto da Silva Vidal - Gabriel Yared Forte
- Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-18678-2006-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Associação Paranaense de Cultura - Maria Divina
Paixao dos Santos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio Cesar
Villatore - Euclides Alcides Rocha - Francisco Carlos Jorge

TRT-PR-18813-2006-028-09-00-6
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Cristiane Ramalho Leite - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -

Milton Luiz Cleve Kuster - Norma Regina Pinho Ribas - Jose
Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-19034-2006-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Joao de Ribeiro Reis Junior - José Luiz Bortolossi
- Luiz Ronaldo Ferri - Marcia Vargas Toledo - Reni Antonio
Denardi - Marco Aurelio Steffani - Marilene Natalina dos San-
tos - Paulo Augusto de Andrade Lima - Paulo Ricardo Wendt
Barbosa - Mara Emilia de Castro Pangone
Recorrido : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Advogado : Adriana Frazao da Silva - Celso Joao de Assis Kot-
zias

TRT-PR-20005-2006-029-09-00-5
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Adir do Rocio Andrade
Recorrido : Indústria Gráfica Piramide Ltda. - Portal Grafica
Ltda.
Advogado : Pedro Paulo Fernandes - Aparecido Jose da Silva -
Arnaldo Fortes Alcantara Filho

TRT-PR-20106-2006-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
Recorrido : Rogerio Martins Cavalli - Caixa Economica Fede-
ral
Advogado : Paulo Fernando Paz Alarcón - Anna Carolina de
Barros - Sabrina Zein - Jose Affonso Dallegrave Neto - Mario
Augusto Batista de Souza

TRT-PR-00051-2007-668-09-00-0
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Município de Guaíra
Recorrido : José Pereira Pio
Advogado : Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de Ma-
tos Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00055-2007-094-09-00-6
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Doremi Caetano
Recorrido : Comércio e Transportes Ludalex Ltda.
Advogado : Arni Deonildo Hall - Ciro Alberto Piasecki

TRT-PR-00065-2007-411-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Edison Martins Alves - Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Altevir Lucas Hartin Junior - Sandra Aparecida Loss
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-00072-2007-017-09-00-4
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Maria Diva Gomes de Almeida - Setor Mão de Obra
Efetiva Ltda.
Advogado : Roland Hasson - Wilson Leite de Moraes - Vini-
cius Rodrigo Petrilo - Alvaro Eiji Nakashima - Flavio Nixon
Petrilo

TRT-PR-00150-2007-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Luciana Alves Ribeiro - Setor Mão de Obra Efetiva
Ltda.
Advogado : Maria Joseane Fronczak da Cunha - Wilson Leite
de Moraes - Vinicius Rodrigo Petrilo

TRT-PR-00150-2007-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Município de Rolandia
Recorrido : Lourdes Moreno Berti
Advogado : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - Alvaro Pe-
senti - José Roberto Beffa
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TRT-PR-00252-2007-665-09-00-9
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : A. Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceiri-
zados - Alfredo Luciano Pereira da Rocha - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Euclides de Lima Junior - Leandra Ap. Pavlak -
Daniella A. Molina Vargas

TRT-PR-00307-2007-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : Osvaldo Appolinaria
Recorrido : Loterias 2000 Ltda.
Advogado : Luciane Alves Padilha - Sergio Virmond Lima Pic-
chetto

TRT-PR-00347-2007-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : Maria José Francisconi Machado
Recorrido : Supermercados Vera Cruz Ltda.
Advogado : Thiago Fernando Gregório - Geison Jose Simões
Santos

TRT-PR-00387-2007-068-09-00-4
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Recorrido : Rosicler de Cosmo Antunes
Advogado : Lilian Fatima Moro Novak - Everton Bogoni

TRT-PR-00396-2007-656-09-00-4
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Perdigão Agroindustrial S.A.
Recorrido : Jefferson Alessandro Soares da Silva
Advogado : Roberto Vinicius Ziemann - Dirceu Benedito Me-
nezes - Mauro Czelusniak - Claudio Roberto Hartwig - Marce-
lo Gaia - Mathusalem Rosteck Gaia - Jose Carlos do Carmo -
Gerson Eurico dos Reis

TRT-PR-00418-2007-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Inês Terezinha Pazzinato
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Fatima Mirian Bortot - Maria Joseane Fronczak da
Cunha

TRT-PR-00740-2007-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Josilda Aparecida Cardoso Barbosa Ribas
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00774-2007-872-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Germanya Comercial de Caminhoes e Onibus Ltda.
- Claudinei Correa dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ana Maria Lopes Rodrigues dos Santos - Ana Clau-
dia Jock - José Alberto Rodrigues - Adriana Aparecida Rocha -
Ozorio Cesar Campaner

TRT-PR-00784-2007-322-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Ademir Freire - Jayme Cassilha - Órgão de Gestão
de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Orga-
nizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - Altevir
Lucas Hartin Junior - Sandra Aparecida Loss Storoz - Renata
Alves Pereira Wosny

TRT-PR-00819-2007-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Giovane Aparecida Afinovicz

Advogado : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01124-2007-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Algeniro Alves Pereira
Recorrido : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA
Advogado : Aureo Francisco Lantmann Junior - Carlos Marcal
de Lima Santos

TRT-PR-01241-2007-322-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Carlos Alberto Falavine - Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
Recorrido : OS MESMOS Antonio Jorge do Rosario - Adilson
José do Rosario
Advogado : Altevir Lucas Hartin Junior - Sandra Aparecida
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny - Belmiro Cesar Fernan-
des Trotta Telles

TRT-PR-01511-2007-678-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Carla Justus Buhrer
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01540-2007-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Carlos Adriano dos Santos
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01653-2007-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Maria Glacy Ferreira da Costa
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp -
Dione Isabel Rocha Stephanes

TRT-PR-01655-2007-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Maria Czekalski
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01703-2007-678-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Sidnei Cipriano da Silva
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01735-2007-678-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Gisleine de Oliveira Rosas
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02197-2007-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Mariane Oberg Falcao
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha Stepha-
nes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02225-2007-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Osmar Fernandes

Advogado : Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha Stepha-
nes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02704-2007-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Gerson Luiz de Castro - Clicheflex Reproducoes
Graficas Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Jose Luiz Cardozo Lapa

TRT-PR-02748-2007-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Mirian de Fatima Lima Oliveira
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02904-2007-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Oscar Bonet dos Santos
Recorrido : Bunge Alimentos S.A.
Advogado : Ricardo Machado - Juliana Benedita de Souza -
Jose Altevir Mereth Barbosa da Cunha - Valdinir Kubaski -
Jose Albari Slompo de Lara

TRT-PR-20681-2007-029-09-00-0
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Recorrente : Domingos Ferreira Neto
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Antonio Dilson Picolo Filho - Simone Beal - Mar-
cio Antonio Sasso

TRT-PR-00510-2005-656-09-00-4
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN RECLAMANTE(s) Fábio Rogério Barbo-
sa RECLAMADO(s) Organização Família Legal - Famileas -
Município de Piraí do Sul - Instituto Pró Saúde Boqueirão -
Inpsab
Advogado : André Benedetti de Oliveira - João Felipe Barros
de Albuquerque - Jurandir Baptista Salgueiro - Jurandir Ceci-
lio Sandrini - Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-00377-2006-093-09-00-8
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO RECLAMANTE(s) José da Silva RECLAMADO(s)
Município de São Jerônimo da Serra
Advogado : Adir Miguel Namur - Edmildo Fernandes

TRT-PR-98049-2006-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Revisor : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESI-
NHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : Leda Cecilia de Maman Ribeiro
Recorrido : Caixa Economica Federal - Fundação dos Econo-
miarios Federais - FUNCEF
Advogado : Mariana Domingues da Silva - Antonio Carlos da
Veiga - Gerson Schwab - Paulo Fernando Paz Alarcón - Anna
Carolina de Barros

TRT-PR-78032-2005-671-09-00-0
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Onesio Santino de Arruda Batista - Klabin Sa Pa-
peis Monte Alegre
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sandra Negri Cogo - Joaquim Miro

TRT-PR-99521-2005-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CONVOCADO PAULO RICARDO
POZZOLO
Revisor : EXMO JUIZ CONVOCADO CÁSSIO COLOMBO
FILHO
Recorrente : Wagner Arivan dos Santos
Recorrido : W3 Indústria Metalurgica Ltda.
Advogado : Ana Maria Takayassu Rosas - Jesiel Schemberger

TRT-PR-99557-2006-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Construtora Tomasi Ltda.
Recorrido : Jorge Laurentino Ferst
Advogado : Paulo Roberto Marques de Macedo - Mauro Fon-

seca de Macedo - Valter Ferrer Costa

TRT-PR-79002-2006-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cur-
sos de Informática do Estado do Paraná
Recorrido : Positivo Informatica S.A.
Advogado : Carlos Alexandre Lorga - Francismery Mocci - Luis
Cesar Esmanhotto - Simone Fonseca Esmanhotto

TRT-PR-79083-2006-654-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA NEIDE ALVES DOS
SANTOS
Recorrente : Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
FAEP - Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Recorrido : José Diadio
Advogado : Rafaello Fontana - Marcia Regina Rodacoski -
Eneas Jeferson Melnisk

TRT-PR-83021-2006-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA DESEMBARGADORA FATIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA CONVOCADA LISIANE SANSON
PASETTI BORDIN
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Joselma Meneses Gomes
Advogado : Hatsuo Fukuda - Leandro Herleinn Muri - Fabiano
Negrisoli

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 25 DE FEVEREIRO DE 2008

Élcio Osiris Narloch
3A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 29/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 18/02/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00754-1991-089-09-01-5 (AIAP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Ana Aparecida da Silva
Agravado(s) : Frigorifico Santo Antonio S.A.
Humberto Montalli Filho
Ivo Maia Sobrinho (Espólio de)
Francisco Carlos Martins Ciliao
Advogado(s) : Dorval Francisco da Silva - Aparecido Carlos
Pinho Beltoni

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01273-2000-669-09-01-3 (AIAP)
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Caliver do Brasil Indústria Comércio e
Representacao de Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s) : Emanuel Domingues de Andrade
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Ester de Melo - Luiz Alber-
to
Pereira Ribeiro - Andre Luiz Donega Verri - Agenor
Domingos Lovato Cogo Junior

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-03350-2007-872-09-01-5 (AIAP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Agravado(s) : Luiz Otavio Moraes
Advogado(s) : Tatiana Richetti - Eder Fabrilo Rosa - Roberval
Ieneck

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00301-2002-025-09-40-5 (AIAP)
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Márcio Rogério de Souza
Agravado(s) : Carlos Florindo
Advogado(s) : Ederson Ribas Basso e Silva - Nilson Roberto
Custodio - Sandra Zorzi

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00650-2000-669-09-01-7 (AIAP)
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Caliver do Brasil Indústria Comércio e
Representacao de Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s) : Sidnei Pereira dos Santos
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Alvaro Pesenti
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Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-01315-2002-021-09-01-9 (AIAP)
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Município de Mandaguari
Agravado(s) : Regina Esteves dos Reis Teleski
Advogado(s) : Maria Gecilda Ramos - Alfredo Ambrósio Júni-
or

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-71013-2004-096-09-00-0 (AIAP)
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Uliana Cristina Martins Vainer
Agravado(s) : Evaldo Virtuoso
Advogado(s) : Pedro Carneiro Lobo Junior - Rivadalvio Lemos
do Prado

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 30/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 18/02/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00460-2007-909-09-00-4 (AR)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Homero Alexandrino da Silva
Réu(s) : Município de Guaíra
Advogado(s) : Mário Ronaldo Camargo - Wilson da Costa Lo-
pes

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-06190-2006-909-09-00-4 (AR)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Aureo Berte
Réu(s) : Anadir Lopes da Silva
Advogado(s) : Alexandro Manfredini Schwartz - Ewerton Li-
neu
Barreto Ramos

TRT-PR-00038-2007-909-09-00-9 (AR)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Município de Jacarezinho
Réu(s) : João Moreira
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Jaziel Go-
dinho de Moraes - Luiz Fernando Balielo Rossi

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06241-2006-909-09-00-8 (AR)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
Réu(s) : Dimas de Jesus Santana
Advogado(s) : Alexandre Sutkus de Oliveira

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 31/2008
REVISÃO DE DISSÍDIO COLETIVO - Seção Especi-

alizada
TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 18/02/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-32002-2006-909-09-00-3 (RDC)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Suscitante : Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviarios
e de Apucarana e Outros (04)
Suscitado : Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de
Ensino do Noroeste do Paraná

Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do Nor-
te do Paraná
Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do Es-
tado do Paraná - Sinepe/Pr
Advogado(s) : Edesio Franco Passos - Rodrigo Gabriel Brotto -
Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nicoladeli - Luiz Ota-
vio Goes - Damares Ferreira - Deborah
Alessandra de Oliveira Damas

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 32/2008
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 18/02/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-80530-2005-513-09-00-4 (REPA)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Recorrente(s): Clinica Psiquiatrica de Londrina Ltda.
Recorrido(s) : União
Advogado(s) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - Karen
Gonçalves Leite

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 33/2008
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 18/02/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-15732-1995-651-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Mara Lucia Berri (Espólio De)
Agravado(s) : Marcia Denise dos Reis Baron
Advogado(s) : Otavio Ernesto Marchesini - Paulo Sergio Zere-
do
dos Reis

TRT-PR-04623-1999-651-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Osvaldo Matter Filho
Sindy Clarice Makiolka
Agravado(s) : Antonio Garcia de Araujo
Advogado(s) : Luiz Celso Dalpra - Dirceu Aparecido Vieira

TRT-PR-01273-2000-669-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Caliver do Brasil Indústria Comércio e
Representacao de Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s) : Emanuel Domingues de Andrade
Silomax Indústria e Comércio Ltda.
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Ester de Melo - Andre Luiz
Donega Verri - Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Agenor Domin-
gos Lovato Cogo Junior

TRT-PR-13218-2000-005-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Civema Companhia de Veículos Marumbi
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Roberto
Carlos Bossoni Moura - Cristiane Abdalla Neme
Pezoti

TRT-PR-00402-2001-322-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Marcio de Oliveira Cabral
Agravado(s) : Martini Meat S.A. Armazens Gerais
Advogado(s) : Claudia Regina Leone Souza Alves - Louise
Rainer Pereira Gionedis - Ana Carolina Maingue Meyer

TRT-PR-51074-2001-660-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Paulo Sergio Alves

Agravado(s) : Claudilene Pluskota Me
Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-01513-2002-022-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : CBL Companhia Brasileira de Logística S.A.
Agravado(s) : Dilson Martins Barbosa
Advogado(s) : Jose Carlos Laranjeira - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-00225-2004-026-09-00-1 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Paulo Roberto
Koehler Santos - Enio Geraldo Candido Nogara - Gilberto
Tadeu Dombroski - Valdir Gehlen

TRT-PR-92101-2004-021-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Antonio Carlos Pavan
Egon Germani
Sandra Rosemary Rodrigues dos Santos
Agravado(s) : Mauro Garcia Xavier
Advogado(s) : Sandra Rosemary Rodrigues dos Santos

TRT-PR-00454-2005-655-09-00-1 (AP)
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND
Agravante(s) : Município de Formosa do Oeste
Agravado(s) : Celia Aparecida Kinupp
Advogado(s) : Joao Maria Correa - Antônio Ronaldo Rodri-
gues
Pinto

TRT-PR-00756-2005-071-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Master Video Produção Ltda.
Agravado(s) : Jair Delicio Teixeira
Advogado(s) : Antonio Rangel dos Reis - Luiz Augusto Broetto
- Sinclair Fatima Tibola

TRT-PR-09278-2005-011-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Euro Car Indústria de Reparacao de Veículos
Ltda.
Agravado(s) : Claudio Edson Silveira
Advogado(s) : Ana Paula Alves Rodrigues - Carmen Ester Ro-
mero - Marcia Maria Marcelino

TRT-PR-21490-2005-014-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : José Feldhaus (ME)
Agravado(s) : Quezia dos Santos
Advogado(s) : Jose Feldhaus - Rosalina Maria de Quadros Sche-
ffer

TRT-PR-03908-2006-024-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Tekenge Engenharia e Construções Ltda.
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Mar-
cio Roberval Flores Carvalho - Alessandra Comel
Mocelin - Joao Antonio Pimentel - Angela Bontorin

TRT-PR-80027-2006-008-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Edite Silva de Oliveira
Advogado(s) : Marcia Abe

TRT-PR-98634-2006-011-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Solange Cit Gonçalves Cordeiro Robassa
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98635-2006-011-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Gilberto Magnoni Bortoli
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-00187-2007-026-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Braadem Construção Civil Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Vi-
cente Paulo Hajaki Ribas - Paulo Sergio Ferrari - Elizabet Nas-
cimento Polli - Sebastião Taufer do Valle

TRT-PR-00309-2007-659-09-01-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Lobo Pré - Vestibulares Ltda.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Renato Goes
Penteado Filho - Aureliano José de Aredes

TRT-PR-23188-2007-028-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Xingu Construtora Ltda.
Agravado(s) : Alcindo de Oliveira Santos
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Eduardo Pessoa Pereira

da Silva - Mara Denise Vasselai

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00998-1991-018-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Sergio Consolin Scaff (Espólio De)
Advogado(s) : Roland Hasson - Cesar Bessa - Vinicius Carva-
lho Fernandes

TRT-PR-04458-1994-662-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Sergio Aparecido Ramos
Agravado(s) : Walter Cezar Alves
Comercial Paula de Papeis e Embalagens Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Ozório César Cam-
paner - Rui Barbosa Gamon

TRT-PR-01613-1995-071-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Silvania Mendes Maia
Agravado(s) : Alceu Medeiros
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia - Paulo Sergio Maldo-
nado Garcia - Gerci Libero da Silva - Priscila Ferreira Blanc

TRT-PR-00086-1996-053-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Elpidio Zeferino Engels
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Nemora Pellissari
Lopes - Marco Aurelio Pellizzari Lopes - Suzana Bellegard
Danielewicz

TRT-PR-04741-1996-872-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Ademir Licce
Agravado(s) : José David Lopes
Advogado(s) : Plinio Lopes da Silva - Wanderson Fontini de
Souza - Marcos Aurelio Pedroso - Donizette Simoes - Adelcio
José Zenni - Alessandro Severino Valler Zenni - Eli Pereira
Diniz

TRT-PR-04868-1998-872-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Paulo Eduardo dos Santos
Agravado(s) : Nelson Bazotti dos Santos Calçados (ME)
Advogado(s) : Vivian Vieira Silva Ferrari - Maria Cristina
Vieira Silva - Fábio Massao Miyamoto Navarrete

TRT-PR-19171-1999-002-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : José Ribeiro da Fonseca
Agravado(s) : Ademar Nitschke
Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez - Marilda Silva Ferraci-
oli Silva - Simara Zonta

TRT-PR-24310-1999-001-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Armando José Ritzdorf de Mello
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado(s) : Regina Carla Pereira Bergamini - Denise Fili-
ppetto - Rivadavia Antenor Prosdocimo

TRT-PR-00005-2000-069-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : José Maria Valerio de Souza
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado(s) : Silvio Luiz Januario - Angela Fabiana Bueno de
Souza Pinto

TRT-PR-52527-2001-024-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Elisangela Lacerda dos Santos
Agravado(s) : Maria do Carmo Moreira Me
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas

TRT-PR-00247-2002-654-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Eunice Silvestre Machado
Agravado(s) : Brafer Construções Metalicas S.A.
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Fernando Teixeira de
Oliveira

TRT-PR-17311-2002-005-09-01-3 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Ford Motor Company Brasil Ltda.
Toolmakers Brasil Ltda.
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Gi-
zela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Jose Carlos Mateus
- Marcos Wilson Silva

TRT-PR-01548-2003-660-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Emerson Portella dos Santos
Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Advogado(s) : Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Ligia Vos-
gerau Ferreira Ribas - Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-00028-2005-567-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de NOVA ESPERANÇA
Agravante(s) : Valderci Jose da Silva
Agravado(s) : Altair Donizete de Oliveira
Advogado(s) : Sergio Wanderley Alves de Oliveira - Jose Anto-
nio Volpi da Silva - Patricia Fontana Weffort

TRT-PR-10634-2005-006-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
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Agravante(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Agravado(s) : Carlos Eli Cabral Gomes
Advogado(s) : Germano de Sordi Batista - Aline Silveira Ha-
renza - Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00256-2006-092-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Letícia Antunes Sampaio
Agravado(s) : L Topan e Cia Ltda.
Advogado(s) : Daniela Fajardo Trintin - Marcia Yara Fecchio

TRT-PR-16746-2006-013-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Agravado(s) : Ana Carolina Conter Paes Barreto
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Filomena Cristina Perei-
ra
Mansur - Juliana Conter Pereira Kobren - Luiz
Antonio Abagge

TRT-PR-98659-2006-011-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Maria Inez Jorge
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-00254-1998-654-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Ultrafertil S.A.
Agravado(s) : Antonio Batista Filho
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins - Luiz Felipe
Haj Mussi - Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Paulo
Leopoldo Dahmer

TRT-PR-00117-1999-022-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Martini Meat S.A. Armazens Gerais
Agravado(s) : Vlademir Vitalino Antonio
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Louise Rainer Pereira Gionedis - Rodrinei Cris-
tian Braun - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-00240-1999-095-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Angelim Comércio de Calcados Ltda.
Agravado(s) : Silvia Maria Ferreira da Silva
Advogado(s) : Gilder Cezar Longui Neres - Vilmar Cavalcante
de Oliveira - Emerson Bacelar Marins - Bruno Fernando
Martins Migliozzi

TRT-PR-01307-2000-669-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Caliver do Brasil Indústria Comércio e
Representações de Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s) : Hugo Radetzki
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Ester de Melo - Andre Luiz
Donega Verri - Agenor Domingos Lovato Cogo Junior

TRT-PR-15127-2000-004-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Condomínio Edifício Florence
Agravado(s) : Nelson Inacio
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Fernanda Musialak - Filipe
Alves da Mota

TRT-PR-00049-2001-068-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de TOLEDO
Agravante(s) : Ademir Venciguerra
Agravado(s) : Comércio e Transportes Moresco Ltda.
Advogado(s) : Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Alberto
Stockmanns - Clovis Lothar Bremer

TRT-PR-00565-2001-018-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Jonas Liasch Filho
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana Paula
de Sa Pereira - Geraldo Saviani da Silva

TRT-PR-02204-2002-663-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Itap Bemis Ltda.
Dixie Toga S.A.
Agravado(s) : José Martins da Silva
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marina
D’Amico Pedriali - Wagner Pirolo

TRT-PR-92157-2002-022-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Comercial de Alimentos Susi Ltda.
Anwar Fehmi Omairi
Ivonne Anwar Omairi
Agravado(s) : Claudia Zaias de Freitas
Antonia Cardoso Gonçalves
Advogado(s) : Claudio de Fraga - Roberto Pontes Cardoso Ju-
nior - Homero Figueiredo Lima e Marchese

TRT-PR-02052-2003-020-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Vivo S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Waldeir Antonio dos Santos
Advogado(s) : Jose Carlos Laranjeira - Avanilson Alves Araujo
- Vanessa Morzelle Pinheiro

TRT-PR-11145-2003-011-09-00-1 (AP)

ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ajalmar Kieling
Ivone Lydia Wacker Kieling
Agravado(s) : Sergio Luiz Correia Rodrigues
Advogado(s) : Roberto Becker da Silveira - Marisol Bento
Merino - Jair Moscardini

TRT-PR-21424-2003-001-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Bunge Fertilizantes S.A.
Agravado(s) : Everaldo José Sanzon
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - James Wahl

TRT-PR-00036-2004-073-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Arthur Barbist
Irma Andre Barbist
Agravado(s) : Oscar Brancalhao
Advogado(s) : Marcello Cesar Pereira Filho - Gilmar Rodri-
gues
Batista

TRT-PR-00185-2004-671-09-01-4 (AP)
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Agravante(s) : Klabin Sa
Agravado(s) : Mario Luiz Pazinatto
Advogado(s) : Joaquim Miro - Robson Adriano de Oliveira

TRT-PR-00214-2005-073-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : João Luis Ferreira
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Elso Cardoso Bitencourt

TRT-PR-01858-2005-662-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Cecimar Centro Educacional e Cientifico de
Maringa S/C Ltda.
Advogado(s) : Braulino da Matta Oliveira Junior - Damares
Ferreira - Helder Martinez Dal Col - João Luiz
Agner Regiani

TRT-PR-80004-2005-015-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Luiz Fernando Pinheiro
Advogado(s) : Luciane Baggio Losso - Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha - Arnaldo Aparecido Coracao - Marcelo
Foggiato Licheski

TRT-PR-00822-2006-872-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Evangelista de Macedo
Agravado(s) : Lourival Ferreira
Advogado(s) : Pedro Stefanichen - Ana Maria Gagliardi Giova-
nini

TRT-PR-01613-2006-659-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Laminadora Potencial Ltda. [ME]
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Ismael Luis
da Silva - Eliandra Jaeger Silva

TRT-PR-03420-2006-872-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : João Luiz Pereira Sobrinho
Agravado(s) : R. Angelotti & Cia Ltda. [ME]
Advogado(s) : Antonio Rodrigues Simoes

TRT-PR-11438-2006-011-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Noercy Batistao Leite
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98611-2006-011-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Edison Antonio Simões
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00267-1989-022-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi - Mauricio Vitor Leone de Souza - Dora Maria
Schuller - Juliana Martins de Campos Pioli

TRT-PR-00437-1996-023-09-00-9 (AP)
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Altair Barbon
Agravado(s) : Matadouro e Frigorifico Continental Ltda. (Massa
Falida)
Frigorifico Central Ltda.
Organização Agropecuária Central Ltda.
Advogado(s) : Waldur Trentini - Ilda da Conceicao Pereira
Madeiras - Anna Carolina Ribeiro e Souza
Moleirinho

TRT-PR-07529-1998-015-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Raquel Regina Lagos
Agravado(s) : Haroldo Mendes
Advogado(s) : Caetano Branco Pimpao de Almeida - Jair Apa-
recido Avansi - Mariane Koefender

TRT-PR-24667-1999-651-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Hope Emergencias Medicas Ltda.
Advogado(s) : Adriano Nogueira - Valdomiro Czaikowski Neto
- Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa - Gizela Mary
Lopes Pinheiro Carvalho

TRT-PR-00010-2001-026-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : Auto Viação União Ltda.
Viação Santa Helena Ltda.
Willrich Sistema de Transporte Rodoferroviário S/C Ltda.
Agravado(s) : José Jeronimo da Silva
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo - Frederico Valdomiro
Slomp

TRT-PR-01403-2001-022-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
Agravado(s) : Claudemir da Cunha
Advogado(s) : Sandra Aparecida Loss Storoz - Claudia Maria
Martins Cavalieri - Jacqueline Andrea Wendpap - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-03882-2002-004-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ary Correia Lima Neto
Agravado(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Ary Correia Lima
Neto - Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-00728-2003-669-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Ulisses Leonardo Ferreira
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Christiane Regina Fonta-
nella - Sandra Regina Rodrigues - Juliano Tomanaga - Carmen
Roberta Franco

TRT-PR-04318-2003-513-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Wellington Fernando da Silva
Advogado(s) : Christiane Regina Fontanella - Ana Lucia Ro-
drigues - Sandra Regina Rodrigues - Samir Thome Filho - Cel-
so Aldinucci - Elaine Cristina Portelinha Malheiros

TRT-PR-08830-2003-008-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : José Martins de Lima
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Luiz Carlos Lugues
- Lisimar Valverde Pereira

TRT-PR-01007-2004-024-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Vanessa Canha de Paula
Agravado(s) : Wlamir Kremer (Madeireira Florestal)
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Ligia Vosgerau
Ferreira Ribas

TRT-PR-01124-2004-662-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Sandra Lucia Prudencio Santana Garuti
Agravado(s) : Simone Carpena
Advogado(s) : Nei Carvalho da Silva - Arlindo Moreira Barbo-
sa - Grazieli Basso - Nei Carvalho da Silva

TRT-PR-19597-2004-012-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Construtora Nave Ltda.
Agravado(s) : Amilton Machado de Jesus
Advogado(s) : Fabio Augusto Mello Peres - Joao Casillo - Luiz
Alberto Goncalves

TRT-PR-16650-2005-016-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Município de Curitiba
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Deonildo Luiz
Borsatti - Maria Francisca de Almeida Mohr - Josiane Cristina
de Andreatta e Dotti - Paulo
Roberto Magnabosco

TRT-PR-98498-2006-011-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Adir Pereira Benevides
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98557-2006-011-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Conceição Aparecida Frazao
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-03499-2007-010-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Janete Leige Lopes
Agravado(s) : Sergio Luiz de Lara
Advogado(s) : Edmundo Manoel Santana - Nadia Maria Bora-
to – Luiz Carlos Erzinger - Hugo Jose Lenz

TRT-PR-18009-2007-651-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Alvorada S.A.
Agravado(s) : Joao Mauricio Jaruga
Partimed Participações S.A.
Barigui Veículos Ltda.
Advogado(s) : Louise Rainer Pereira Gionedis - Daya Mata
Chalegre dos Santos - Jefferson Augusto Krainer - Julio Assis
Gehlen - Luis Renato Martins de Almeida

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01102-1995-023-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Antonio Roberto Patrocinio
Agravado(s) : Matadouro e Frigorifico Continental Ltda. (Massa
Falida)
Frigorifico Central Ltda.
Organização Agropecuária Central Ltda.
Advogado(s) : Waldur Trentini - Ilda da Conceicao Pereira
Madeiras - Sergio Jose Scalassara

TRT-PR-03274-2000-662-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Construtora Paranoa Ltda.
Advogado(s) : Braulino da Matta Oliveira Junior - Roberto Roth
- Fábio Massao Miyamoto Navarrete

TRT-PR-16397-2000-652-09-02-4 (AP)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Odair José Germano
Agravante(s) : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Carlos Alberto Farion de Aguiar - Rafael Fadel
Braz - Marcia Vianna - Oswaldo Casarotti Junior

TRT-PR-00237-2001-024-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Luiz Iran Martinkoski
Agravado(s) : Metalurgica Ponta Grossa Ltda.
Ruy Camargo e Silva
Roberto Camargo e Silva
Advogado(s) : Paulo Andre Miara - Lindamir Farago Almeida

TRT-PR-71006-2001-672-09-00-4 (AP)
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : Jair Paulino de Oliveira
Agravado(s) : Neur Bagatin
Advogado(s) : Fabio Lineu Leal Antunes - Flavio Jose Bronda-
ni - Jose Alves de Oliveira

TRT-PR-12589-2002-004-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia Estearina Paranaense (Massa Fali-
da)
Agravado(s) : Antonio Valdeci Silverio
Sim Estearina Indústria e Comércio Ltda.
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Marcia Adriana Mansano - Fernando Luiz Ro-
drigues - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Guilher-
me Bueno Gusso

TRT-PR-13802-2002-016-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Moises Pinto Portugal
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Flávio Cardoso
Gama - Marcelo Groppa - Michel Luiz Padilha

TRT-PR-17792-2002-002-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Yara Maria Miranda
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Mauricio Gomes da Silva -
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Marcelo
Foggiato Licheski - Anna Carolina de Barros - Paulo Fernando
Paz Alarcón

TRT-PR-57451-2003-015-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cezar Amim Pasqualin
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto
Jagher - Christhyanne Regina Bortolotto - Sidnei
Aparecido Cardoso

TRT-PR-00414-2004-662-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Eginaldo Andre
BHD Comércio de Combustiveis Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Juliana Aparecida Alves - Maria Cristina Vieira
Silva

TRT-PR-03220-2004-664-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Dialli Distribuidora de Alimentos Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : João Vicente Capobiango - Gisele Andrea Mar-
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tins Nogueira - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Na-
tasha Jashchenko de Carvalho - João Paulo
Rodrigues de Lima

TRT-PR-18426-2004-011-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luis Adriano Stall
Agravado(s) : Banco Santander Banespa S.A.
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Marcio Jones Suttile -
Manuel Antonio Teixeira Neto - Valdemar Wagner Junior -
Rafael Antonio Rebicki

TRT-PR-01103-2005-069-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Master Video Produção Ltda.
Agravado(s) : Marlus Augusto Martins
Advogado(s) : Antonio Rangel dos Reis - Evilasio de Carvalho
Junior - Sinclair Fatima Tibola - Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-03089-2005-303-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Wagner Eusebio Irmao
Advogado(s) : Celso Luiz Ludwig - Fabio Alexandre Sombrio

TRT-PR-15211-2005-029-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Teledata Informações e Tecnologia S.A.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Wilson Jose Andersen Ballao - Enrico Miguel
Nichetti - Edson Fernando Hauagge - Cristina Mara
Gudin dos Santos Tassini - Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-78006-2005-666-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de JAGUARIAÍVA
Agravante(s) : Espólio de Roque Aparecido Correia dos Santos
Agravado(s) : Senges Papel e Celulose Ltda.
Advogado(s) : Gustavo Martini Müller - Marcelo Mussi Corrêa

TRT-PR-00761-2006-411-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Mauricio José Gogola
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Christiane Bacicheti - Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini - Conrado Luiz Alves Dias - Maria
Alejandra Fortuny

TRT-PR-02966-2006-019-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Anima Representações Comerciais S/C Ltda.
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Rogerio Nu-
nes de Oliveira - Carolina Quinelato da Costa - Altair
Rodrigues de Paula

TRT-PR-00184-2007-026-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Braadem Construção Civil Ltda.
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Vi-
cente Paulo Hajaki Ribas - Paulo Sergio Ferrari - Elizabet Nas-
cimento Polli - Sebastião Taufer do Valle

TRT-PR-00639-2007-665-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : Sebastião Gonçalves dos Santos
Agravado(s) : Jorge Mazur
Advogado(s) : Mario Jose Pallu - Jose Carlos Stadler - Narciso
Zanin - Odenir Borges

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-17791-1995-003-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luiz Roberto Oliniek
ALL América Latina Logística do Brasil S.A. - Recurso Adesi-
vo
Agravado(s) : OS MESMOS.
União (Sucessora da Extinta RFFSA)
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Sandra Calabrese Si-
mao - Roland Hasson

TRT-PR-13617-1997-005-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Indústria Metalurgica Pastre Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Adilson Correia - Jose Luiz Torquato Tillo - Gi-
zela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Antonio
Augusto Castanheira Neia

TRT-PR-00237-1999-656-09-00-9 (AP)
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Batavia S.A. Indústria de Alimentos
Agravado(s) : José Stacheski Pereira
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio - Mirian Aparecida dos
Santos - Celia Cristiane de Oliveria - Olindo de Oliveira
- Maria Lucia Silverio

TRT-PR-03941-2001-019-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Otilia Domanski
Agravado(s) : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar
Silva - Newton Dorneles Saratt - Valeska Salom Filippetto

TRT-PR-14818-2002-011-09-00-4 (AP)

ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Agravado(s) : Cassia Montes Luz
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Luis Cesar Esma-
nhotto - Jose Affonso Dallegrave Neto

TRT-PR-00137-2003-659-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Macedo Agroindustrial Ltda.
Advogado(s) : Juliano de Brito Neitzke - Sergio Borini – Gus-
tavo Camara Corte Real - Gabriel Zandonai

TRT-PR-00291-2004-654-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Adão Olivir Gonçalves
Agravado(s) : SMS Demag Ltda.
DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Marcio Gubert de Oliveira - Luciano Gubert de
Oliveira - Adelmo Felicori Junior - Afonso Cesar
Burlamaqui

TRT-PR-00377-2004-026-09-00-4 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Maria Luciane Lammel
Advogado(s) : Liliane Kruetzmann Abdo - Lilian Fátima Moro
Novak - Paulo Roberto Glaser - Gisele Soares - Mauro
Edvar Lima

TRT-PR-00730-2004-068-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de TOLEDO
Agravante(s) : Antonieta Aparecida Domingos
Agravado(s) : Windsur Moda Masculina Ltda.
Blazius Indústria do Vestuario Ltda.
Antonio Blazius
Advogado(s) : Marcia Sandra Tumelero - Evaristo Stabile Neto
- Donizeti de Jesus Storti - Egberto Fantin - Diego
Luiz Pasqualli

TRT-PR-00085-2005-671-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Agravante(s) : Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integra-
das S.A.
Agravado(s) : Emerson Ribeiro de Lima
Advogado(s) : Giovani da Silva - Mariana Werneck de Sotti
Lopes - Jair Ribeiro de Proença

TRT-PR-01733-2005-303-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Mauro Menegussi Pol
Agravado(s) : Amaggi Amidos Ltda.
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias - Ijair Vamerlatti

TRT-PR-07981-2005-015-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Denise da Vinha Ricieri
Agravado(s) : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Advogado(s) : Ernesto Dias dos Reis Filho - Luiz Antonio Aba-
gge - Patricia Mauad Patruni

TRT-PR-03717-2006-195-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
Agravado(s) : Marcos Araujo
Advogado(s) : Cristina Maria Vogelsanger P de Oliveira – Ra-
fael Cristiano Brugnerotto - Edson Demarch dos Santos

TRT-PR-86034-2006-008-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Indústrias Todeschini S.A.
Agravado(s) : Vitor Hugo de Oliveira Franco
Advogado(s) : Saruze Thomazi - Franciele Fontana - Marlus
Jorge Domingos - Rosi Gloria Martins da Cunha

TRT-PR-98653-2006-011-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Emanoel Marcos Navarro
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-00538-2007-024-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Mariano Gonçalves Machado e Cia Ltda. [ME]
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Mar-
cio Roberval Flores Carvalho - Valdemiro Facin
Lanzarin

TRT-PR-00637-2007-665-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : Emilio Alves de Souza
Agravado(s) : Jorge Mazur
Advogado(s) : Mario Jose Pallu - Odenir Borges

TRT-PR-00807-2007-660-09-02-6 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Luis Alberto
Kubaski

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01915-1992-022-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ

Agravante(s) : Absalao Moreira
Agravado(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Advogado(s) : Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Paulo Char-
bub Farah - Cristiano Everson Bueno

TRT-PR-04607-1994-513-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Debora Lucila Ferreira Luiz
Advogado(s) : Jozelia Nogueira Broliani - Maria de Guadalupe
C O Moretti

TRT-PR-00933-1995-026-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Município de Cruz Machado
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Luiz
Eduardo Dluhosch - Martim Francisco Ribas - Fabio
Roberto Kampmann - Marcos Julio Olive Malhadas Junior -
Juliana Marcal Araujo - Joao Maria de Jesus Campos Araujo

TRT-PR-22379-1996-014-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rogerio Joao Vrubel (Espolio)
Ana Maria Srour Vrubel
Agravado(s) : Jairson Alves de Oliveira
Advogado(s) : Neusa Maria Garanteski - Rodrigo Guimaraes -
Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-02225-1997-069-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Otacilia da Costa Barbosa
Agravado(s) : Carmo Ribeiro - (ME)
Advogado(s) : Fabio Moreira Constantino - Euclides Eudes
Panazzolo

TRT-PR-00491-2001-670-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Norbert Raderer
Agravado(s) : Thyssen Production Systems Ltda.
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona –
Victor Benghi Del Claro

TRT-PR-03126-2001-019-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Corol Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s) : Osmar Guedes Izabel
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Maria Zelia
de Oliveira e Oliveira - Sandra Cristina Martins
Nogueira Guilherme Paula - Denilson Guilherme de Paula

TRT-PR-11737-2001-008-09-40-3 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Chiesa & Chiesa Ltda.
Agravado(s) : José Antonio dos Reis
Advogado(s) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - Alessandra Lili-
an de Oliveira

TRT-PR-01197-2003-654-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Ultrafertil S.A.
Agravado(s) : Anselmo Sukewski
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins - Luiz Daniel
Rodrigues Haj Mussi - Adriana Aparecida Rocha - Alexandre
Euclides Rocha

TRT-PR-04413-2003-003-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Car-
mo Ltda.
Agravado(s) : Neide Senhorinha Muniz Goss
Advogado(s) : Alexandre Fidalski - Joelcio Flaviano Niels

TRT-PR-00088-2004-672-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : Indústria e Comércio de Blocos e Lajes Fonseca
Ltda.
Ana Dalva da Fonseca Materiais de Construção
Agravado(s) : João Carlos Pereira
Advogado(s) : Leila Regina Diogo - James Augusto Ferreira
Loyola - Geiel Heidgger Ferreira - Celia Regina Gervasi - Sil-
vio Lopes Quadros

TRT-PR-00194-2004-019-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Nilceia de Fatima Vertuan
Agravado(s) : Instituto de Desenvolvimento de Londrina (Idel)
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina Martins Nogueira Guilherme Paula - Rita de Cassia
Maistro - Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-00777-2004-093-09-01-4 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Alecio Teruo Kuroda
Agravado(s) : Vilson Evaristo da Silva
Advogado(s) : Andréa Bernabél Furlan - Conceicao Aparecida
Veroneze da Luz

TRT-PR-01733-2005-069-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Sergio Bond Reis
Advogado(s) : Leandro Jose Cabulon - Otavio Gutkoski

TRT-PR-80482-2005-664-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Digitep Digitaçao Treinamento e Processamen-
to S/C Ltda.
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Luciano Godoi Martins - Luciano Nogueira da
Silva

TRT-PR-00729-2006-659-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Deyse Francielle da Silva
Advogado(s) : Juliano de Brito Neitzke - Andrigo Dubiela -
Victorio Hauagge

TRT-PR-00767-2006-096-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Coralplac Compensados Ltda.
Agravado(s) : Sebastião Teletchinski
Advogado(s) : Michele Hyczy Lisboa Wagner - Pedro Henri-
que de Souza Hilgenberg - Saulo Francisco Rodrigues
Dourado - Renato Goes Penteado Filho

TRT-PR-02451-2006-024-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Restaurante Klass Ville Cia Ltda.
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Mar-
cio Roberval Flores Carvalho - Luis Alberto Kubaski - Katia
Lopes Mariano - Cynthia de Fatima Anunziato Santana

TRT-PR-00581-2007-659-09-01-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Compensados Groszewicz Ltda.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Victorio
Hauagge - Samuel Ferreira Xalao

TRT-PR-00595-2007-659-09-01-4 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Comércio de Medicamentos Estação da Fonte
Ltda.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Edinara Zago
Kaminski Nascimento

TRT-PR-02782-2007-018-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Cimplast Embalagens Importação e Exportação
Agravado(s) : Ministerio Publico do Trabalho Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região
Advogado(s) : Mariana Benini Souto

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-07360-1997-018-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Autarquia Municipal de Saúde de Londrina -
Ams
Agravado(s) : Maria Helena Mafra
Lilian do Rocio Nogueira
Sueli Aparecido Bueno
Anete Aparecida Lorejan
Marcia Roseli José da Silva
Valter da Silva Monari
Dilce Langame Esteves
Aparecido Freires
Marco Antonio Bordinassi
Sergio Vitorino Canavesa
Luzia Batista Pinto
Oscar Cruz
Advogado(s) : Marcia Nakagawa Rampazzo - Roger Striker
Trigueiros

TRT-PR-16128-1999-010-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Adilson de Castro Junior - Ana Paula Esmerio
Magalhães - Conrado Luiz Alves Dias - Jose Carlos
Farah - Adilson de Castro Junior - Andre Schild
Branco de Araujo

TRT-PR-02858-2000-020-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : San Francisco de São Gonçalo Comércio e In-
dústria de Panificados Ltda.
Agravado(s) : Eunaiton Fernandes da Silva
Advogado(s) : Fábio Massao Miyamoto Navarrete - Luis Car-
los da Fonceca - Claudio Palmeira de Souza

TRT-PR-04438-2000-014-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Eduardo Faro Fernandes
Agravado(s) : Etsul Transportes Ltda. (Massa Falida)
Usa Transportes Rodoviarios
Advogado(s) : Claudio Socorro de Oliveira - Roberto Pontes
Cardoso Junior - Ivan Goncalves Martins

TRT-PR-01442-2003-661-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Agravado(s) : Marcos Paulo Marin
Advogado(s) : Newton Dorneles Saratt - Valeska Salom Fili-
ppetto - Aparecido Domingos Errerias Lopes - Newton
Dorneles Saratt

TRT-PR-05007-2003-664-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Associação Brasileira de Educação e Cultura -
ABEC
Agravado(s) : Marina de Camargo Hasegawa
Advogado(s) : Semifredo Carlos Moioli - Marcelo Alves Val-
duga

TRT-PR-00634-2004-072-09-00-9 (AP)
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ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Brasil Telecon S.A.
Agravado(s) : José Luiz Ribeiro Pereira
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Greice
da Silva Nunes Mazueki - Carla Tereza S. Diel - Marcio Jones
Suttile - Josiel Vaciski Barbosa - Nilce Regina Tomazeto Viei-
raF.

TRT-PR-01110-2004-662-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Agravado(s) : Katia Cirlene Adams Correia Cortez
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Evelyn Fabrícia de Arruda - Priscila de Souza -
Nilson Cerezini

TRT-PR-03141-2004-664-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Hospital da Mulher S/C Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Natasha Jashchenko de Carvalho -
Ivan de Oliveira Costa

TRT-PR-51711-2004-664-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Marcio Messias
Agravado(s) : Transportadora de Mudancas Rodolar Ltda.
Nelson Lopes Reijao
Terezinha Laura de Souza
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin

TRT-PR-20949-2005-008-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marta Monica Pereira Araujo de Mello
Agravado(s) : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
Advogado(s) : Aparecido Ferreira Couto - Marcos Henrique
Mattioli Rosalinski - Luis Fernando Nadolny Loyola

TRT-PR-99532-2005-094-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Município de Francisco Beltrao
Agravado(s) : Selia Strapazão de Lima (Espólio De)
Clodoaldo de Lima (Menor)
Roselene Strapazão de Lima (Menor)
Everaldo de Lima
Advogado(s) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - Cristiane de
Cassia Pasa Giordani

TRT-PR-52285-2006-892-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Jaci do Rocio Godoi de Campos
Agravado(s) : Roseli Simone Acordes Selusniak
Advogado(s) : Aparecido Ferreira Couto - Ivete Maria Caribé
da Rocha

TRT-PR-71027-2006-022-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Vania Denise de Souza Marcondes
Agravado(s) : Percio Iararense Cavalheiro (Espólio De)
Advogado(s) : Aluizio Baliu Baena - Raul Aniz Assad - Demi-
an
Gaio - Ana Cristina Tavarnaro Pereira

TRT-PR-71325-2006-011-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Vitoldo Galeski
Agravado(s) : Ademir Galdino Junior
Advogado(s) : Danubio Cunha da Silva - Mauro Shiguemitsu
Yamamoto - Jose Cunha Garcia

TRT-PR-98567-2006-011-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Roberto Rodrigues da Silva
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98602-2006-011-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Narciso Pissinati
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-07641-2007-029-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Inez Velozo
Agravado(s) : Vida Emergencias Medicas Ltda.
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels - Clovis Fernando Bette-
ga - Roland Hasson

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 37/2008
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01778-1989-004-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Francisco Gilmar Fagundes Teixeira e Outros
(20)
Agravado(s) : União (Sucessora da Extinta RFFSA)
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Denise Adriane Lira -
Amilcar Marcelo Martins Pereira - Clair da Flora
Martins - Gisele Hatschbach Bittencourt - Sidnei
Soares Di Bacco - Jussara Oliveira Lima Kadri - Joao Luiz
Fernandes Junior

TRT-PR-21436-1992-005-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Lineu Lopes Costa
Maria Lucia dos Santos
Antonio Maximo de Carvalho
Romao Sidney Rigos Junior
Alicio Domingues
José Carlos de Carvalho
Alcedir José Casagrande
José Frizzo
Nicacio Nestor de Sene
Daniel Vicentim
Arauld Chaves
Salvador da Cruz
Cleonice Medeiros de Lima
Olavo Ruppel
José Joverci Dias
Adilson Ferreira dos Santos
Joelmo de Almeida
José Catharina da Silva
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Edson
Luiz Amaral - Jose Alves Machado - Isaias Zela Filho - Nestor
Aparecido Malvezzi

TRT-PR-00316-1994-678-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Alceny Dionisio
Agravado(s) : Ide do Rocio do Prado Carneiro
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Davi de Paula Qua-
dros

TRT-PR-04086-1997-513-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Cooperativa de Credito Rural da Região de Cor-
nelio Procopio
Agravado(s) : Ubiramar Penteado Nogueira
Advogado(s) : Carolina Quinelato da Costa - Alberto de Paula
Machado - Osvaldo Alencar Silva - Carlos Roberto
Scalassara - Jorge Willians Tauil - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-28281-1997-001-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cgc Construções Gerais e Comércio Ltda.
Agravado(s) : Alcidino dos Santos
Advogado(s) : Heron Alvarenga Bahia - Marcelo Kovalhuk –
Marcia Regina Ferreira - Adriana Pellegrino da Rocha

TRT-PR-01170-1999-322-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
Agravado(s) : Fernando Jose Matoso
Advogado(s) : Marcia Adriana Mansano - Marineide Spaluto -
Aniliza de Araujo Dirienzo

TRT-PR-01047-2000-670-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Alceu Dubas
Agravado(s) : Edelcio Joao de Brito
Advogado(s) : Francisco Machado de Jesus - Paulo Augusto
Amaral de Araujo - Joaozinho Santana

TRT-PR-03347-2000-020-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Amaro Construção Civil Ltda.
Valdemir Amaro Silvana Cristina Salvagnini
Agravado(s) : Wellington Camargo
Advogado(s) : Marli Salvagnini - Ricardo Luís Ribeiro de Frei-
tas

TRT-PR-14044-2000-013-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Eliane Aparecida Fidelis Martins de Oliveira
Agravado(s) : Poty Plaza Hotel Ltda.
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira - Horacio Monteschio

TRT-PR-00192-2001-089-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Vidor Comercial de Materiais Eletricos Ltda.
Agravado(s) : Nenzio Mancano Junior
Advogado(s) : Cesar Vidor - Oscar Ivan Prux - Pablo Jose de
Barros Lopes

TRT-PR-00747-2002-068-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de TOLEDO
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Agravado(s) : Neiva Bordignon
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Rodrinei
Cristian Braun - Ivo Henrique Bairros - Heloisa
Inez de Jesus Lima - Gisela Alves dos Santos Trovo
- Luiz Sergio Del Grossi - Ana Paula Portes de Freitas - Heloisa
Inez de Jesus Lima

TRT-PR-01261-2002-654-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Agravado(s) : Ediva Ferreira Machado

Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Kelly Christina Fer-
nandes - Cleusa Souza da Silva - Luiz Felipe
Haj Mussi - Victor Benghi Del Claro

TRT-PR-03392-2002-664-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Conceição Moreno dos Santos
Agravado(s) : Polyplastic Indústria e Comércio de Plasticos
Ltda.
Canoplastic
Claudio Roberto de Freitas
Sinoval Blecha Lacerda
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Cibelle Ferro Ramos de
Paula

TRT-PR-14768-2002-009-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Siemens Ltda.
Agravado(s) : Sandro Cesar Soares
Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes - Paulo Cesar Bulotas

TRT-PR-01529-2003-022-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Montagens e Equipamentos Paranaguá Ltda.
Agravado(s) : Esmeraldino Miguel
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira - Pedro Carlos Martello

TRT-PR-02427-2004-663-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : José Carlos da Silva
Agravado(s) : Estella Mirian Baggio Giacoia
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Thiago Caversan Antu-
nes - Adilson Vieira de Araujo - Olga Machado Kaiser - Wilson
Y Takahashi

TRT-PR-04130-2004-018-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : José Carlos Scarpelini
Agravado(s) : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Advogado(s) : Luis Carlos Giovaneti Cavalheiro - Carlos Ro-
berto Ribas Santiago - Afonso Jose Ribeiro

TRT-PR-18411-2004-008-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marcos Antonio de Lazzari
Agravado(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Advogado(s) : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Sandra Amara Pereira - Luiz Felipe Haj Mussi

TRT-PR-21082-2004-008-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marilene Ferrarini
Agravado(s) : S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Advogado(s) : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Sandra Amara Pereira

TRT-PR-51839-2004-016-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Claudiney Aparecido Vidal
Agravado(s) : Emerson Setti
Advogado(s) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Jose Cunha
Garcia - Lorival Favoretto

TRT-PR-00556-2005-661-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Alvaro Favaro
Agravado(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Advogado(s) : Elson Sugigan - Gian Marco Del Pintor - Gi-
anny Vaneska Gatti Felix Cruz

TRT-PR-14961-2005-005-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Casa Bahia Comercial Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Zenaide Hernandez - Tania Regina Felipim –
Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Maria Isabel Barth
Costamilan

TRT-PR-51394-2005-659-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Coralplac Compensados Ltda.
Agravado(s) : José Waldir Lourenço
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Michele Hyczy Lisboa Wagner - Pedro Henri-
que de Souza Hilgenberg - Toribio Augusto Pimentel Budal
- Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão

TRT-PR-80100-2005-024-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Boa Vista Corte e Remoção de Madeiras Ltda.
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Alexandre Postiglione Buhrer - Cristina Luisa
Hedler

TRT-PR-00126-2006-072-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Alceu Marques - Recurso Adesivo
Construtora Triunfo S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Alysson
Burko Chicalski - Zilandia Pereira - Angelo Pilatti Neto

TRT-PR-03596-2006-028-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Nelson Auto Taxi Ltda.
Agravado(s) : Ivo Bortolan Fernando Martins Serrano (Leiloei-
ro)

Advogado(s) : Antonio Pedro Taschner Junior - Ereni Ines Ca-
sarin - Antonio Pedro Taschner Junior

TRT-PR-03891-2006-018-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Gentil de Azevedo
Agravado(s) : Instituto de Ensino Superior de Londrina S/C
Ltda. - Inesul
Advogado(s) : João Vicente Capobiango - Gisele Andrea Mar-
tins Nogueira - Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato

TRT-PR-04011-2006-195-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Associação Brasileira de Educação e Cultura -
ABEC
Agravado(s) : Marli Rodrigues Franca
Advogado(s) : Giovani da Silva - Gilson Roberto Cecatto San-
tos - Roger Deivis Leite

TRT-PR-11521-2006-011-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Maria de Lourdes Prado de Almeida
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11524-2006-011-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Diomar Strapasson
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11526-2006-011-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cristina Maria Rocha Dutra
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11717-2006-011-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sebastiao Fajardo
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-71034-2006-089-09-00-9 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Osvaldo Kreb
Sonia Pereira Pinto Kreb
Wellington Kreb
Edicleia Sorpile Kreb
Agravado(s) : Claudio Borges
Advogado(s) : Joao Aparecido Michelin - Edson Carlos Pereira

TRT-PR-71363-2006-005-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cleodemir Tadeu Wozniak Junior
Agravado(s) : Angelo Nunes Varela
Marcio Roberto Sanches
Advogado(s) : Jose Mauro Langer - Olga Vieira Verdasca

TRT-PR-92196-2006-015-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : Maria Tomazia Cruz Fagundes
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim

TRT-PR-00386-2007-654-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Dinamicar Automóveis Ltda.
Agravado(s) : Denize de Cassia Moura
Advogado(s) : Carlos Pzebeowski - Diogenes Antonio Craco

TRT-PR-00585-2007-303-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Cristian da Motta
Agravado(s) : Joelson de Franca Veloso
Advogado(s) : Fabiola da Motta - Carla Martini

TRT-PR-00946-2007-071-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Airton Marins
Agravado(s) : Eulogio Felix Neto
Advogado(s) : Otavio Gutkoski - Anestor Gaspar da Silva –
Gilceo Jair Klein

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-12610-1997-006-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Pedro Scomacao
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Advogado(s) : Walter Cardoso da Silveira - Astrid Wilhelm
Batista Silveira Abujamra - Glauco Cardoso da
Silveira - Paulo Batista Ferreira - Irineu Jose
Peters - Monica Lebois

TRT-PR-11295-1998-011-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Centro de Diagnose Cardiovascular S/C
Agravado(s) : Vera Lucia Crepaldi
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Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim - Luiz Carlos da
Rocha - Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira - Jussara Osik

TRT-PR-10533-1999-651-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Colway & Bs Remoldagens de Pneus Ltda.
Agravado(s) : Dirceu Gonçalves do Nascimento
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Carlos Roberto Ribas Santi-
ago - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Jose Cunha Garcia -
Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Carlos
Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-14242-1999-009-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Temistocles Junkes
Agravado(s) : Adam Osires Maia
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Joanes
Everaldo de Sousa - Afonso Celso Nunes

TRT-PR-00497-2000-092-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Lazaro Meira do Nascimento
Agravado(s) : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernam-
bucanas
Advogado(s) : Deusderio Tormina - Metodio Mazur - Eliana
Miranda Ivano

TRT-PR-01261-2000-022-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Interportos Ltda.
Agravado(s) : Rosemar Mendes
Advogado(s) : Adriana Alves - Marineide Spaluto - Eduardo
Digiovanni

TRT-PR-01709-2000-013-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Antonio Luiz Rodrigues
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Marcelo Giovani Batista Maia - Fabiano Negrisoli -
Wilson Ramos Filho

TRT-PR-11035-2000-015-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sandra Aparecida Albini Carneiro
Agravado(s) : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
Advogado(s) : Alexandre Lipka - Luis Fernando Nadolny Loyola

TRT-PR-03325-2002-513-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Marcos Antonio Alves
Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Maria Isabel Puntel
- Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marina
D’Amico Pedriali

TRT-PR-01473-2004-654-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Agravado(s) : Vera de Oliveira
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Carlos Roberto Ribas Santi-
ago - Rodrigo Abagge Santiago - Dicesar Beches Vieira Junior

TRT-PR-12552-2004-001-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Agravado(s) : Maria Odete Cordeiro da Silva
Advogado(s) : Ivo Ferreira de Oliveira - Ivo Petry Maciel Neto
- Julio Jacob Junior - Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-51015-2004-092-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Anezio Francischini e Outros
Agravado(s) : Valdeleno Geraldo dos Santos
Advogado(s) : Jose Roberto Loureiro - Luiz Zanzarini Netto -
Pascoal Vicente dos Reis

TRT-PR-00368-2005-672-09-00-4 (AP)
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : P C Ferraz e Cia Ltda.
Agravado(s) : Valdemar Emiliano dos Santos
Advogado(s) : Clodoaldo de Meira Azevedo - Demetrio Ru-
bens da Rocha Junior

TRT-PR-00484-2005-671-09-40-1 (AP)
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Agravante(s) : Antonio Brustolin
Agravado(s) : Michelle Daniele Belluzzo
Advogado(s) : Gilberto Francisco Soares - Dinizar Domingues
- Cristhiano Justus Soares de Lima - Gilberto
Francisco Soares

TRT-PR-00986-2005-096-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Construtora Triunfo S.A.
Agravado(s) : Raul José Alves
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Cristiana
Napoli Madureira da Silveira - Douglas Sebastião de Oliveira
Mendes

TRT-PR-03103-2005-010-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Selma Tibaes de Mendonça Lopes
Agravado(s) : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
(Massa Falida)
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Eloete Camilli Olivei-
ra - Anna Flávia Camilli Oliveira - Jane Labes

TRT-PR-03863-2005-303-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Estado do Paraná

Agravado(s) : Marli Biali
Advogado(s) : Marcelo Cesar Maciel - Fabio Alexandre Som-
brio - Noslei Domingues Diniz

TRT-PR-51754-2005-018-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Luppercio Luppi Junior
Marilia Terezinha Fuganti
Agravado(s) : Diva Florinda Santiago
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Fabio Antonio da Silva
Martin - Zaqueu Vilela Berbel

TRT-PR-80322-2005-661-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Ouro Verde Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
(Massa Falida)
Advogado(s) : Sandra Maria de Souza Castello Branco – Kas-
siane Menchon Moura Endlich

TRT-PR-00321-2006-585-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de SANTO ANTONIO da PLATINA
Agravante(s) : Januario de Souza Coelho
Agravado(s) : Empresa Princesa do Norte S.A.
Advogado(s) : Luiz Fernando Rossi - Sebastiao Garcia Neto

TRT-PR-02153-2006-892-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Jose Luiz da Silva
Agravado(s) : DM Construtora de Obras Ltda.
DM Construtora de Obras Ltda.
Advogado(s) : Luiz Trybus - Hilton Marcelo Peres Zattoni -
Jozildo Moreira

TRT-PR-51461-2006-661-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Viviane Moreno de Oliveira
Agravado(s) : Carlos Manoel dos Santos
Advogado(s) : Emerson Carlos da Silva Púglia - Marcio Pires
de Almeida - Nivia Maria Rissato - Sidney Pereira
Nunes

TRT-PR-71112-2006-513-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Rei das Pedras Ltda.
Agravado(s) : Edival Gonçalves dos Santos
Advogado(s) : Sidney Francisco Gazola Junior - Israel Massaki
Sonomiya

TRT-PR-00626-2007-656-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Cesar Tabor
Agravado(s) : Renato Krubniki
Nizeclei de Mello Krubniki
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Daniele Perufo -
Angela Bontorin

TRT-PR-02846-2007-513-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Wilson Werneck
Agravado(s) : Moises Soares Gonçalves
Advogado(s) : Mariana Pereira Valerio - Valdecir Carlos Trin-
dade

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-03961-1996-658-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
Agravado(s) : Jose Lohn
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Regiane Antunes
Dequeche - Isaias Zela Filho - Eveline Poleto
Piovesan Tochetto - Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-06324-1997-012-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rosa de Lima
Agravado(s) : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem
Ltda.
Município de Curitiba
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto –
Luiz Salvador - Luiz Marcelo da Silva - Hyperides
Zanello Neto - Fernando Almeida de Oliveira

TRT-PR-30786-1997-007-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Paulo Roberto Ramos
Agravado(s) : Cejen Engenharia Ltda.
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva - Giani Cristina Amo-
rim - Marcus Aurelio Coelho

TRT-PR-17645-1999-651-09-01-0 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Evaldo Luis Moreno Silva
Agravado(s) : Joao Barbosa de Cristo
Advogado(s) : Evaldo Luis Moreno Silva - Heglisson Tadeu
Mocelin Neves - Larissa Sessak - Alcides Bier dos Santos
TRT-PR-00259-2000-023-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Claudemir Joia Pereira
Advogado(s) : Roseli Gonçalves Teixeira - Valdir Molin - Ju-
randir Domingos Terra

TRT-PR-00288-2000-654-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Noili Maria Lopata - Recurso Adesivo
Lar Lapeano de Saude Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Candido Mateus Moreira Boscardin - Sergio

Mores - Tomaz da Conceição - Henderson Vilas Boas Baraniuk

TRT-PR-00406-2000-658-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Sebastiao Gomes da Cruz
Agravado(s) : Faustino e Silva Ltda. - ME
Dalvino Faustino da Silva
Raquel Inacio da Silva1
Advogado(s) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Josimar Diniz
- Guilherme Martins Hoffmann

TRT-PR-01270-2000-669-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Caliver do Brasil Indústria Comércio e
Representações de Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s) : Ricardo Alexandre das Neves
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Ester de Melo - Luiz Alber-
to
Pereira Ribeiro - João Henrique Cruciol - Agenor
Domingos Lovato Cogo Junior

TRT-PR-08107-2001-015-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum
Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Rene Jose Stupak - Jose Carlos Farah - Antonio
Augusto Castanheira Neia

TRT-PR-19371-2001-009-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco General Motors S.A.
Agravado(s) : Rubens Sommer Junior
Advogado(s) : Rodrigo Favaro Correa - Marcus Vinicius Lo-
bregat - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-00922-2002-093-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Takemi Ishii
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi - Marilene Jurach - Eduardo
Fierli Bobroff

TRT-PR-00179-2003-072-09-01-3 (AP)
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : E.B.V. Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Agravado(s) : Valmir Antonio Giacomelli
Advogado(s) : Marilu Hauer de Oliveira - Bras Ricardo Co-
lombo - Sandro Roque Corona - Luiz Antonio Corona - Adria-
na Christina Castilho Andrea

TRT-PR-11886-2003-013-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Moinhos Unidos Brasil Mate S.A.
Agravado(s) : Cezar Antonio Vieira de Souza
Advogado(s) : Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - Raul Aniz
Assad

TRT-PR-00577-2004-654-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Agravado(s) : Mauro do Amarante Padilha
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Rodrigo Abagge Santiago -
Carlos Roberto Ribas Santiago - Henderson Vilas
Boas Baraniuk - Tomaz da Conceição

TRT-PR-00661-2004-093-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Carlos Aparecido de Carvalho
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Marília Maria Paese - Marcela Cristina Tezolin
- Marilene Jurach - Eduardo Fierli Bobroff

TRT-PR-04119-2004-513-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
Agravado(s) : Mateus de Oliveira Amarilla
Advogado(s) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - Luiz Lopes
Barreto - Tãnia Valéria de Oliveira Oliver

TRT-PR-00035-2005-567-09-00-1 (AP)
ORIGEM : VT de NOVA ESPERANÇA
Agravante(s) : Valderci Jose da Silva
Agravado(s) : Jose Antonio Leme
Advogado(s) : Sergio Wanderley Alves de Oliveira - Jose Anto-
nio Volpi da Silva - Patricia Fontana Weffort

TRT-PR-00322-2005-655-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND
Agravante(s) : Município de Palotina
Agravado(s) : Antonio Gonçalves da Silva
Advogado(s) : Osvaldo Carnelosso - Carlos Victor Brune –
Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto

TRT-PR-00328-2005-093-09-00-4 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Município de Santa Cecilia do Pavao
Agravado(s) : Agenor José da Silva
Advogado(s) : Conceicao Aparecida Veroneze da Luz - Rober-
to
Carlos Sottile

TRT-PR-00396-2005-093-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Ana - Agrícola Nova América Ltda.
Agravado(s) : Ivone Aparecida Rodrigues Otavio
Advogado(s) : Sandra Cristina M N Guilherme de Paula - Lidia
Adelia Vilella Borges - Carlos Roberto Ferreira - Monica Ri-
beiro Bonesi - Michelle Pinheiro
Goncalves

TRT-PR-01283-2005-660-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Patricia Aparecida Pontes de Lima
Agravado(s) : Crediparana Serviços Financeiros S/C Ltda.
Advogado(s) : Juliana Benedita de Souza - Luis Fernando de
Souza Doniak - Oderci Jose Bega - Carlos Roberto Ribas
Santiago

TRT-PR-01515-2005-303-09-01-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : Rosalino Zini
Advogado(s) : Fernanda Corrêa Silveira - Naira Vieira Neto
Gasparim - Vilmar Cavalcante de Oliveira - Fernanda Corrêa
Silveira - Naira Vieira Neto
Gasparim

TRT-PR-13252-2005-028-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Agravado(s) : Mauricio de Barros
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Christhyanne Re-
gina Bortolotto

TRT-PR-80008-2005-006-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Armdo Construtora de Obras Ltda. (Massa Fali-
da)
Advogado(s) : André Luís D’Alcântara Schmitt

TRT-PR-96006-2005-872-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Adeilton Matias
Agravado(s) : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Advogado(s) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - Eduardo
Amaral Pompeo

TRT-PR-99521-2005-018-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Rosa Maria de Oliveira
Agravado(s) : Textil Norte do Paraná - Texnorte
Advogado(s) : Maria Teresinha Navarro - Leonardo Navarro
Thomaz de Aquino - Nivaldo Gotti

TRT-PR-00340-2006-678-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Eva de Almeida
Agravado(s) : Município de Ponta Grossa
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
- Dione Isabel Rocha Stephanes

TRT-PR-02188-2006-892-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Município de Tijucas do Sul
Advogado(s) : Elias Augusto Reinaldin - Sonia Gama Roberti
Birskis - Orandi Almeida

TRT-PR-03331-2006-007-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Andre Luiz Coutinho
Agravado(s) : Cib Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado(s) : Jonas Borges - Celso Luiz de Souza Cordeiro

TRT-PR-11506-2006-011-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Glenio Bento
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-14055-2006-016-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sandro José Gaier
Agravado(s) : Chomax Alimentos Ltda.
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Flavio Ricardo
Schmidt - Marco Antonio Gomes de Oliveira

TRT-PR-51170-2006-242-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Carnapean Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Agravado(s) : Caroline Lopes Dias
Advogado(s) : Marco Antonio Busto de Souza - Vanilton de
Freitas Scoponi

TRT-PR-71377-2006-002-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Anilton Pedro Vieira
Agravado(s) : A Arte da Fibra Indústria e Comércio de Produ-
tos
Plásticos Ltda.
Advogado(s) : Bruno Fischer Fraiz de Morais - Jose Lucio
Glomb - Mauricio Paula Soares Guimaraes

TRT-PR-80076-2006-892-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Associação de Proteção À Maternidade e À In-
fância de São José dos Pinhais
Advogado(s) : Luzia Besen - Patricia Borges Guerios

TRT-PR-98431-2006-011-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Alcir Joarez Eggers
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
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Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98484-2006-011-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Adair Moia Gonçalves
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-01304-2007-024-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Mercadomoveis Ltda.
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Mar-
cio Roberval Flores Carvalho - Adriano Jose Lange
Zanetti - Elder Luiz Grobe

TRT-PR-04099-2007-872-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Lucimara da Silva Alves
Agravado(s) : Claudio Salgado de Souza
Advogado(s) : Aloísio Carlos Marcotti - Ney Salles

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-10180-1994-652-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luis José de Barros
Agravado(s) : Chrometal Serviços Tecnicos Ltda.
Advogado(s) : Maria Valentina Ferreira - Waldir Francolin

TRT-PR-24459-1995-651-09-02-7 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Elson Carlos Dias
Sandro Marcio Serpa
Agravado(s) : Transgramarcos Transportes Ltda.
Patrimonio Administração e Participações Ltda.
Gramarcos Construções Pre Fabricadas Ltda.
Gramarcos Comércio de Madeiras e Carpintaria Ltda.
Gramarcos Modulados Residenciais Ltda. (Massa Falida) Sin-
dica Koehlbra Comercial Eletrica e
Hidraulic
Bel Casas Construções Ltda.
Meinhaus Comércio de Madeiras de Construção Ltda.
Maurilia Marcos da Graca
Juarez Orandes da Graca
Mateus Fuzon
Moyses Dias de Araujo
Ivone Marcos de Albuquerque
Marusa Helena Leal Gonçalves
Carlos Alberto Leal Gonçalves
Advogado(s) : Genesio Felipe de Natividade - Carlos Roberto
de Matos - Uratai Solnowski Branco - Arno Jung - Mauri Jose
Roika - Gleidel Barbosa Leite Junior

TRT-PR-00804-1997-091-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Marcos de Souza Dias - Fazenda Verdade
Agravado(s) : Almir Seguraco
Advogado(s) : Rosemery Brenner Dessotti - Sandra Gomes da
Silva - Ivando Santos Souza

TRT-PR-00760-2000-654-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Agravado(s) : Walter da Silveira Santos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ribas Santiago - Rosemeire Ar-
seli - Sergio de Aragon Ferreira

TRT-PR-00330-2001-091-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Country Clube de Campo Mourao
Agravado(s) : Nelita Cecilia Piacentine
Werno Klockner Junior (Leiloeiro)
Advogado(s) : Marcos de Castro Alves - Olivaldo Batista da
Silva

TRT-PR-11026-2001-651-09-01-8 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Antonio Maria Perbiche
Agravado(s) : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
Advogado(s) : Regina Carla Pereira Bergamini - Denise Fili-
ppetto - Simone Fonseca Esmanhotto - Luis Cesar
Esmanhotto

TRT-PR-00190-2003-089-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Luis Cesar Bovo
Agravado(s) : Dulciney Guergolette
Advogado(s) : Sergio Testa - Maycon Gomes da Silva – Deus-
derio Tormina - Roberto Joaquim de Souza

TRT-PR-02655-2003-006-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Pampa Service Ltda. (Massa Falida)
Agravado(s) : Everson Ulson da Costa
Advogado(s) : Julio Cezar Coitinho - Celso Fernando Gutmann

TRT-PR-03484-2003-662-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Antonio José da Silva
Agravado(s) : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia
Elétrica Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - Elida Cristina
Mandadori

TRT-PR-06568-2003-010-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA

Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : Sebastiao Batista da Silva Sobrinho
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim - Marlon Jose de
Oliveira - Vicente Ganter de Moraes - Suzana
Valenza Manocchio

TRT-PR-07908-2003-001-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Marcos Antonio Zaninelli
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Rafael Linne Neto –
Simone Marques dos Santos - Christian Marcello Manas

TRT-PR-12958-2003-651-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Lea Madeira de Campos
Agravado(s) : Tele Celular Sul Participações S.A.
Advogado(s) : Antonio Dilson Picolo Filho - Airton Jose Mala-
faia

TRT-PR-00391-2004-091-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Teresinha Barbosa de Miranda
Agravado(s) : Marcelo Ribeiro Costa
Advogado(s) : Agnaldo Alves Godoi - Fabiana Araujo Toma-
don da Silva - Alberto Ferreira Alvim

TRT-PR-01839-2004-020-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Jamil Josepetti Junior (Arrematante)
Agravado(s) : Leonice Franchin Dias da Silva
Caixa Economica Federal (Credor Hipotecário)
Advogado(s) : Jairo Antonio Goncalves Filho - Jamil Josepetti
Junior - Adenilson Cruz - Aloísio Carlos Marcotti

TRT-PR-02366-2004-001-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Metalurgica Angelin Ltda.
Agravado(s) : Carlos Alberto Dembeski
Advogado(s) : Wajih El Messane Junior - Norton Passos Wal-
draff

TRT-PR-08451-2004-652-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rui Pires Filho
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Advogado(s) : Ricardo Nunes de Mendonca - Jane Salvador –
Tobias de Macedo - Rodrigo Carraco da Silva

TRT-PR-00716-2005-012-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Valeria Rosa Lopes
Agravado(s) : Estetica Batel S/C Ltda.
Estetica Crystal S/C Ltda.
Nunes Representações e Marketing Ltda.
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - Luiz
Cezar Kempinski

TRT-PR-02773-2005-014-09-40-1 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Dataprev Empresa de Tecnologia e Informações
da Previdencia Social
Advogado(s) : Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Dilson
Teixeira Madureira - Luiz Salvador

TRT-PR-19869-2005-009-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Anna Christina Gonçalves de Poli
Agravado(s) : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli - Luiz Antonio Abagge
- Daniela Mari Werkhauser - Patricia Mauad Patruni

TRT-PR-51029-2005-656-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Agravado(s) : Silcler de Fatima Brandes
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher - Marcos Cesar das Cha-
gas
Lima - Vinicius Moraes Chagas Lima

TRT-PR-80074-2005-005-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Marcelo Henrique Teobaldo de Camargo - Pau-
lo
Roberto Pereira - Maria Cristina Correa

TRT-PR-00624-2006-242-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Almerinda Machado de Camargo
Elizabete Cordeira Domiciano
Maria Aparecida Candido Alves da Fonseca
Maria Helena Siviero Piveta
Maria Irene de Moraes
Marilene Gonçalves
Marlene Pastrello de Souza
Mercedes Bonifacio de Paula
Neusa Aparecida Torquete
Neusa Dalt Gomes
Zilda Machado de Camargo
Agravado(s) : Indústria e Comércio de Confecções Senny Ltda.
Aparecida Ines Viani Furlanetto
Odivo Esmeraldo Furlanetto
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Alberto de Paula Ma-
chado - José Artur de Almeida

TRT-PR-01586-2006-242-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Edson Gabriel

Agravado(s) : Lourdes de Cassia Frois Costa da Silva
Sebastiana Penteado de Souza
Rudney Aparecida Frois Costa da Silva
Djalma Costa da Silva Silva e Frois Ltda.
Guinho Indústria e Comércio de Frios Ltda.
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Juliano Tomanaga - Samir
Thome Filho

TRT-PR-51641-2006-024-09-01-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Christo Cordeiro e Barazetti Ltda.
Agravado(s) : Denise Batista da Silva
Advogado(s) : Fabio Costa de Miranda - Igor Pereira Barabach
- Alexandre Augusto Devicchi

TRT-PR-00343-2007-653-09-00-4 (AP)
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : Somopar Sociedade Moveleira Paranaense Ltda.
Agravado(s) : Elizete Cecilia Zanin Scapin
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Fernando Ce-
sar Ribeiro Nogueira de Azevedo - Albertino Bernardo de Lima
Junior - Fabio Viana Barros

TRT-PR-00994-2007-007-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Pedro José dos Santos
Agravado(s) : Francisco Alexandre dos Santos
Advogado(s) : Tomas Escosteguy Petter - Elisabete Ferreira
Pundeck

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-26020-1992-013-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cgc Construções Gerais e Comércio Ltda.
Agravado(s) : Bento Aluizio Pereira Gomes
Advogado(s) : Heron Alvarenga Bahia - Moacir Jose Barance-
lli - Alcides Bier dos Santos - Julieta Alvarenga Bahia

TRT-PR-25763-1994-002-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Agravado(s) : Diva Ramos Cordeiro
Elaine Hainosz
Erica Obladen de Franca
Jeanine Luiza de Lara
Joselio Rolim Pereira
Lauro Deconto
Maria da Gloria Padilha
Marcos Rogerio DJazi Fagundes
Mariel Padilha Fagundes
Advogado(s) : Antonio Carlos Cabral de Queiroz - Marcos Ve-
nicius Zanella - Isaias Zela Filho - Nestor Aparecido
Malvezzi - Benedito Correa Braz Junior

TRT-PR-11229-1995-005-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Otair Inacio da Silva
Plasticos do Paraná Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Jose Mauro Langer - Jose Carlos Laranjeira -
Marcia Zanin

TRT-PR-00135-1997-022-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s) : Maria Vilma Pereira Moro
Elizabeth Lemos Martins & Cia Ltda.
Josileia Fabrizzi de Magalhaes & Cia Ltda.
Advogado(s) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - Nori-
mar Joao Hendges

TRT-PR-03549-1997-021-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : União Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Advogado(s) : Braulino da Matta Oliveira Junior - Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye - Priscilla M Arruda
Sokoslowski - Paula D’Amico Pedriali - Wilson
Sokolowski - Elson Sugigan

TRT-PR-17553-1997-014-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Beatriz Kuhl
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
Advogado(s) : Miguel Riechi - Tobias de Macedo - Andre Ri-
cardo Lopes da Silva - Rosimeri Rocha Pombo Pinto Brotto

TRT-PR-00029-1998-007-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Helio Bento Napomucena
Electrolux do Brasil S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Carlos Roberto Ribas Santiago - Adalberto Ca-
ramori Petry - Juliana Foltran - Paulo Roberto Pereira - Ana
Paula Pavelski

TRT-PR-00933-1998-513-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Regina Ferreira
Agravado(s) : Finck Corretora de Seguros Ltda.
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ursula
Roschana de Oliveira Alves de Lima - Sandra
Cristina Martins Nogueira Guilherme Paula - Alido
Depine - Ariana Camata Bastos

TRT-PR-25755-1998-001-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s) : Vili Muller
Advogado(s) : Gisele Hatschbach Bittencourt - Adriana Apare-

cida Rocha - Alexandre Euclides Rocha - Jussara
Oliveira Lima Kadri

TRT-PR-00663-2001-022-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Agravado(s) : Joanito Mathias
Advogado(s) : Antonio Carlos Lacerda - Norimar Joao Hend-
ges - Mauricio Vitor Leone de Souza

TRT-PR-04671-2001-013-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
Agravado(s) : Marcus Cezar D Onofrio
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola - Heglisson Tadeu Mocelin
Neves - Leo Marcos Paiola - Aparecido Jose da Silva

TRT-PR-00358-2002-093-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban-
co do Brasil - PREVI
Agravado(s) : Antonio Ferri
Advogado(s) : Paulo Fernando Paz Alrcon - Anna Carolina de
Barros - Nivaldo Migliozzi - Michelle Pinheiro
Goncalves Silva - Marilene Jurach

TRT-PR-05528-2002-001-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Paulo Cezar de Oliveira
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Luiz Otavio
Gadotti Franco - Marcelo Groppa - Jose Lucio Glomb - Bruno
Fischer Fraiz de Morais - Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-09931-2002-006-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Andrea Biancolini
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Sandra Cala-
brese Simao

TRT-PR-10828-2002-001-09-01-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Siemens Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes - Wanderley Moreira
Martins - Alice de Angelo Mac Donald Ghisi - Paulo Cesar
Bulotas

TRT-PR-11988-2002-014-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Crystiane Costa Lara
Agravado(s) : Grafica e Editora Posigraf S.A.
Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Positivo Informatica Ltda.
Advogado(s) : Regina Carla Pereira Bergamini - Cristiane Fer-
raz Pias - Cristiane Bientinez Sprada - Francismery
Mocci

TRT-PR-01079-2003-654-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Rhodiaco Indústrias Quimicas Ltda.
Agravado(s) : Oneide Atanasio dos Santos
Altino Rodrigues Lopes
Jose Miguel Nunes
Advogado(s) : Vitor Acir Puppi Stanislawczuk - Luiz Trybus -
Jefferson Luiz Trybus

TRT-PR-04341-2003-513-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Enes Castorino de Andrade
Agravado(s) : Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores
Ltda.
Advogado(s) : Renato Lima Barbosa - Alberto de Paula Ma-
chado - Eduardo Luiz Correia - Cleusa Chimentao

TRT-PR-05706-2003-014-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Nestle Brasil Ltda.
Agravado(s) : Jurandy Rodovalho Junior
Advogado(s) : Luiz Antonio Bertocco - Gisela Martins – Dio-
clecio Alves de Oliveira

TRT-PR-13220-2003-015-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Bertoldi & Filhos Ltda.
Agravado(s) : Antonio Carlos Pedroso de Moraes
Advogado(s) : Tatiana Gomes Mazucatto - Maria Isabel Barth
Costamilan - Ana Paula Alves Rodrigues - Carmen
Ester Romero

TRT-PR-13510-2003-005-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Condor Auto Center Ltda. (EPP)
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Juliana
Cecilia Campos de Araujo - Carlos Cesar Lesskiu

TRT-PR-00033-2004-053-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Agravante(s) : José Ferreira de Jesus
Agravado(s) : Adelia Schroeder Nauroski
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira - Teodoro Metchko Fi-
lho

TRT-PR-00129-2004-025-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Claudio Alexandre Marques
Agravado(s) : Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda.
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Amalia
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TRT-PR-00448-2004-671-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Agravante(s) : Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integra-
das S.A.
Agravado(s) : José Wilson Mendes
Advogado(s) : Giovani da Silva - Jair Ribeiro de Proença

TRT-PR-00718-2004-094-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
Agravado(s) : Eloe Debarba
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Vanessa
Trezzi - Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo

TRT-PR-00882-2004-657-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de COLOMBO
Agravante(s) : Marcos Roberto dos Santos
Agravado(s) : João Carlos Alves de Lima
Nutrilar Comércio de Generos Alimenticios Ltda. - ME
Advogado(s) : Alexandre Chambo Junior - Everson Fasolin –
Emir Baranhuk Conceicao - Joaozinho Santana - Marcos
Renan Salvati - Acir Filipake

TRT-PR-02815-2004-664-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Daniely de Vasconcelos
Agravado(s) : Mobitel S.A. Telecomunicações
Advogado(s) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - Luiz Lopes
Barreto - Fernanda Arantes Mansano Tribulato

TRT-PR-06049-2004-652-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Auto Viação Marechal Ltda.
Agravado(s) : Helio Paim
Advogado(s) : Acacio Correa Filho - Carlos Zucolotto Junior

TRT-PR-00028-2005-073-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Ana Paula Rolim
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Ari Prudencio da Silva

TRT-PR-03818-2005-011-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Adilson Aparecido Mequelin
Agravado(s) : S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Advogado(s) : Mainar Rafael Vigano - Sandra Amara Pereira –
Luiz Felipe Haj Mussi

TRT-PR-19271-2005-013-09-01-1 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Gecsur Clovis de Bortoli
Agravado(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Advogado(s) : Christhyanne Regina Bortolotto - Celso Joao de
Assis Kotzias - Mario Roberto Jagher

TRT-PR-01387-2006-242-09-00-4 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Carlos Roberto Alves
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Na-
tasha Jashchenko de Carvalho - Jorge Hamilton Aidar - Frede-
rico Aidar - Alberto de Paula Machado - Eduardo Luiz Correia
- Sibely de Oliveira Lazari

TRT-PR-01519-2006-242-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Rosimeire Lauretto - Recurso Adesivo
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Luciane Lazaretti
Bosquiroli Bistafa - Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula
Machado

TRT-PR-03424-2006-663-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Elias de Melo Alves
Agravado(s) : Poly Plásticos e Embalagens Ltda. [ME]
Advogado(s) : Valeria Zulmira Cinesi - Natasha Brasileiro de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-98577-2006-011-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Fernando Martini
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-00150-2007-026-09-00-1 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Transpiso Transportes Rodoviário de Cargas Ltda.
[ME]
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Vi-
cente Paulo Hajaki Ribas - Eneas Jeferson Melnisk

TRT-PR-23834-2007-003-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : José Luiz de Oliveira Simões
Agravado(s) : Joao Fernandes
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Demian Gaio - Narcizo Lipka

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-

buídos os seguintes processos:

TRT-PR-01669-1994-095-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Perola Bergenson Villanueva
Agravado(s) : Adailda Barbosa de Oliveira
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira - Soraya Sotomaior Jus-
tus - Sergio Vulpini

TRT-PR-12447-1995-012-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Egon Murara
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires - Arlindo Menezes Molina
- Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Oduvaldo Eloy
da Silva Rocha

TRT-PR-01845-1997-022-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Dair Weiss Pereira
Agravado(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Advogado(s) : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno

TRT-PR-16301-1997-003-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Valdir Aparecido Braga
Agravado(s) : Lipater Limpeza Pavimentação e Terraplenagem
Ltda. (Massa Falida)
Município de Curitiba
Advogado(s) : Antonio Carlos Cordeiro - Arthur Martins Car-
neiro Costa - Marilena Indira Winter - Antonio Carlos
Cordeiro

TRT-PR-33190-1997-008-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Jonas Zela
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Sabrina Zein - Jose Affonso Dallegrave Neto -
Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto Jagher

TRT-PR-00219-2001-022-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Enio Campos da Silva
Agravado(s) : Empresa Paranaense de Classificação de Produ-
tos - CLASPAR
Advogado(s) : Pedro Carlos Martello - Gilberto Giglio Vianna

TRT-PR-00820-2001-325-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Guilherme Ca-
valcanti Mader Sunye - Alber James Moreno Salzedas - Lauro
Fernando Pascoal - Renato Salim Elmor

TRT-PR-13340-2003-002-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Gerson Luiz de Castro
Agravado(s) : Millennium Entretenimento S.A.
Next Administrção e Participações Ltda.
Arthur José Nunes Lanzoni
Alceu Cordeiro Junior
Advogado(s) : Pedro Euclides Utzig - Luiz Alberto Oliveira de
Luca

TRT-PR-00007-2004-020-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Deise de Fatima Teodosio de Lima
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Lizeth Sandra Ferreira Detros - César Augusto
Moreno - Marcia Paiva Lopes - Silvânia Maria Bolzon

TRT-PR-01023-2004-071-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Santina Pereira
Agravado(s) : Airton Gomes Panizza
Vanda Aparecida Correa Panizza
Advogado(s) : Neusa Lanzarini da Rosa - Syrlei Aparecida Luiz
Prezotto - Marcelo Eleno Brunhara - Leandro Jose Cabulon

TRT-PR-01555-2004-022-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : João Carlos Benardi
Agravado(s) : Ivone Matozo Jaques Fabricio
Advogado(s) : Roberto Tsuguio Tanizaki - Ari Wagner Coelho -
Hilda Izabel Lell

TRT-PR-03768-2004-002-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Olivio Aparecido da Silva - Recurso Adesivo
Município de Curitiba
Agravado(s) : OS MESMOS.
Argras Ltda.
Advogado(s) : Deonildo Luiz Borsatti - Nuredin Ahmad Allan -
Vilson Osmar Martins Junior - Fabiano Archegas - Ivo Harry
Celli Junior

TRT-PR-15589-2004-016-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda. (Recupera-
ção
Judicial)
Agravado(s) : Joao Maria de Jesus
Advogado(s) : Marcelo Ramon - Renato Cordeiro da Silva –
Jose Pastore

TRT-PR-18403-2004-008-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA

Agravante(s) : Elda Oliveira de Souza
Agravado(s) : S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Advogado(s) : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Sandra Amara Pereira

TRT-PR-00243-2005-017-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos
Alimenticios Ltda.
Agravado(s) : Antonio Aparecido Correa Maria
Advogado(s) : Wagner Aparecido Santino - Wagner Pirolo

TRT-PR-02020-2005-661-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : João Eli Michels
Advogado(s) : Sonny Stefani - Nilson Cerezini - Paulo Fernan-
do
Paz Alarcón

TRT-PR-80095-2005-005-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Marcelo Henrique Teobaldo de Camargo - Pau-
lo
Roberto Pereira - Maria Cristina Correa

TRT-PR-80582-2005-019-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Lavanderia Stone Washed Ltda.
Wilmar Octaviano Bueno de Oliveira
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Odilon Alexandre Silveira M Pereira - Joseman
Aurelio Cezario Garcia Fernandes

TRT-PR-00234-2006-872-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Pavimar - Construtora de Obras Ltda.
Agravado(s) : Anderson da Silva
Advogado(s) : Fabio Giuliano Bordin - Rudemar Tofolo - Izau-
ra
Gonçalves - Tamara Gambale Goncalves – Romulo Tafarello

TRT-PR-01289-2006-242-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : José Dias Bernardo
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Juliano To-
managa - Lelio Shirahishi Tomanaga - Alberto de Paula
Machado - Eduardo Luiz Correia

TRT-PR-71279-2006-008-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Nivaldo Antonio Sabino
Agravado(s) : Vilmar Salvador da Cunha
Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez - Julio Cesar Rodrigues

TRT-PR-80002-2006-005-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Marcelo Henrique Teobaldo de Camargo - Pau-
lo
Roberto Pereira - Maria Cristina Correa

TRT-PR-80076-2006-019-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Refrigerantes Eldorado Ltda.
Advogado(s) : Joseman Aurelio Cezario Garcia Fernandes

TRT-PR-00188-2007-026-09-00-4 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Braadem Construção Civil Ltda.
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Vi-
cente Paulo Hajaki Ribas - Paulo Sergio Ferrari - Elizabet Nas-
cimento Polli - Sebastião Taufer do Valle

TRT-PR-00622-2007-665-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : Dirce Trzaskos Rutkoski
Agravado(s) : Celso Mazur
Nely Clementina Chiquetto
Advogado(s) : Mario Jose Pallu - Jose Carlos Stadler - Narciso
Zanin - Odenir Borges

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02715-1995-091-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : José Antonio Pelegrin
Advogado(s) : Claudinei Alves Ferreira - Walter da Costa -
Nilson Cerezini

TRT-PR-00363-1996-022-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Marco Antonio Jorge Hauly
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Antonio
Carlos Lacerda - Cristiano Everson Bueno

TRT-PR-09613-1996-513-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Digidata Consultoria e Serviço de Processamen-

to de Dados Ltda
Agravado(s) : Janaina Gabriel da Silva Kami
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins - Luiz Felipe
Háj Mussi - Rosangela Aparecida Giuzio - Altair
Rodrigues de Paula

TRT-PR-03229-1997-022-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União
Agravado(s) : Thimoteo Alves Marinho Neto
Advogado(s) : Joel Berto - Sandra Calabrese Simao - Marinei-
de
Spaluto - Aniliza de Araujo Dirienzo

TRT-PR-01495-1998-089-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : José Carlos da Silva
Agravado(s) : Consergas Comércio de Pecas e Aparelhos de
Gás Ltda.
Advogado(s) : Sergio Testa - Deusderio Tormina - Maycon
Gomes da Silva - Cecilio Luz Junior - Emerson Luz

TRT-PR-27500-1998-001-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Comércio de Calçados Chacara
Maria da Trindade Silveira
Comércio de Calçados Campeao Ltda.
Agravado(s) : Rosinete Menegaz Teixeira
Advogado(s) : Amazonas Francisco do Amaral - Renato Oli-
veira de Azevedo - Nilda Lourenco - Roberto Pontes Cardoso
Junior

TRT-PR-00531-1999-026-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Luiz Eduardo Dluhosch - Gerson Schwab –
Moacyr Fachinello - Alexandre Augusto Telles Campos - Val-
dir Gehlen - Gilberto Tadeu Dombroski - Ernani
Bortolini

TRT-PR-00659-1999-654-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Germer Porcelanas Finas S.A.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - Angela Rafaela
Knopf - Luiz Trybus

TRT-PR-00955-1999-089-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Ronaldo Aparecido de Abreu
Agravado(s) : Banco América do Sul S.A.
Advogado(s) : Maria Zelia Oliveira e Oliveira - Rui Zancarli
Souza

TRT-PR-03200-1999-069-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Dayse Kurman
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Greice
da Silva Nunes Mazueki - Marcelo Honjo - Adriana
Christina de Castilho Andrea

TRT-PR-28062-1999-015-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Hilario Maoski
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Indalecio Gomes
Neto - Rafael Linne Neto - Simone Marques dos Santos

TRT-PR-18764-2000-010-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rogerio Luders
Agravado(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Ana Silvia Voss
de Azevedo - Sandra Calabrese Simao - Joel Berto

TRT-PR-01150-2001-872-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Paulo Aparecido dos Santos (Espólio De)
Agravado(s) : Frigorifico Paissandu Ltda.
Frigma Indústria de Alimentos Ltda. Fernando Tracz
Paulo Sergio Silveira do Nascimento
José Carlos Hipolito
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Vivian Vieira Silva
Ferrari - Wagner Homero de Almeida Santos

TRT-PR-86086-2001-662-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Isau Pereira
Agravado(s) : José Adilson Borges da Silva
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Antonio Dias Dou-
rado

TRT-PR-00912-2002-325-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Advogado(s) : Marco Aurelio Castaldo Clomecken - Anderson
Douglas Gali Falleiros - Alber James Moreno
Salzedas - Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-01540-2002-658-09-01-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
Agravado(s) : Carlos Alberto Dionizio
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Vilmar Cavalcante
de Oliveira
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TRT-PR-08875-2002-008-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Denise Cristina Fausto
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Andre Ricardo Lopes da
Silva - Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-00618-2003-661-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Ronaldo Rosa da Silva - Recurso Adesivo
Elza Mitiko Tanaka
Agravado(s) : OS MESMOS.
Constan Construtora e Incorporadora Ltda.
Nelson Hiromu Tanaka
Nishita Taca Tanaka
Hideo Nishita
Advogado(s) : Marcio Pereira de Andrade - Airton Keiji Ueda -
Marcos Roberto Gomes da Silva - Denise Akemi Mitsuoka

TRT-PR-02089-2003-071-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados Em Concessionárias
dos Serviços de Geração Transmissão Distribuição e
Comércio de Energia Elétrica Fontes Hidricas
Térmicas e Alternativas de Cascavel Paraná - Siemcel
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado(s) : Marcelo Honjo - Sidnei Machado - Eduardo
Chamecki - Christian Marcelo Manãs - Ronaldo Jose e Silva

TRT-PR-02495-2003-678-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Jonas Ferreira
Anderson Schneider - FI
Celso Schneider
Vera Lúcia Iensen Schneider
Advogado(s) : Luiz Eduardo Dluhosch - Lineu Ferreira Ribas

TRT-PR-51980-2003-019-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Thais do Carmo Scudeller
Agravado(s) : Londrina Tabelionato Distrital de Irere (Fernan-
do
Lopes Buss)
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Juliano Miyano Queiroz

TRT-PR-53424-2003-019-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Adriana Alves
Agravado(s) : Fregatto e Gleria Ltda.
Advogado(s) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - Rui
Zancarli Souza

TRT-PR-57665-2003-009-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : Maria Arlete Pio da Silva
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Antonio Carlos Bonet -
Ives Ponestke

TRT-PR-00223-2004-022-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Montepar Montagens e Equipamentos Parana-
guá Ltda.
Agravado(s) : Antenor Jose da Rocha
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-15305-2004-014-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Panalpina Ltda.
Agravado(s) : Kelly Cristine de Araujo Valverde
Advogado(s) : Luiz Ricardo Berleze - Germano Alberto Dres-
ch
Filho - Tomaz Giovane Dalla Costa

TRT-PR-71003-2004-672-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : Juliana Castro Lemos
Agravado(s) : Dirceu Moreira Felisardo
Lucinardo de Almeida
Leonardo de Almeida
José Vicente de Morais
Avelino de Oliveira
Gilson Bueno de Godoi
Vlademir Marcos Geraldo
Valdir Pedro de Souza
Advogado(s) : Nelson Luiz Filho - Clodoaldo de Meira Azeve-
do - Antonio Martins Correia Junior

TRT-PR-00077-2005-022-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Viação Rocio Ltda.
Agravado(s) : Dirceu Ferreira Mendes
Advogado(s) : Fabiano Vicente Venete Elias - Francisco Carlos
Fanine - Josane de Fatima Coutinho Fanine

TRT-PR-00163-2005-019-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Agravado(s) : Marcos Antonio Rossato
Advogado(s) : Sergio Wilson Maldonado - DJalma Pimentel
Martins - Marcelo de Carvalho Santos

TRT-PR-03024-2005-002-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ely Galeski Xavier Rego (Espólio de)
Agravado(s) : Nilza Simara Pscheidt
Advogado(s) : Vitorio Karan - Faiga Dayena Grando - Eugenio
Luiz Lacerda Borges de Macedo

TRT-PR-08954-2005-652-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco ABN AMRO Real S.A.
Agravado(s) : Ulysses Wielewski
Advogado(s) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Scheila
Camargo Coelho Tosin - Andre Luis Manfre

TRT-PR-91040-2005-011-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sindicato dos Medicos Veterinarios do Estado
do
Paraná - SINDIVET
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Christhyanne Regina Bortolotto - Mario Rober-
to
Jagher - Ilian Lopes Vasconcelos

TRT-PR-00536-2006-242-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Luiz Carlos Vieira
Advogado(s) : Romeu Saccani - José Valter Oliveira Custodio -
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina Martins Nogueira Guilherme Paula

TRT-PR-01153-2006-659-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Coralplac Compensados Ltda.
Agravado(s) : Ivair da Silva
Advogado(s) : Michele Hyczy Lisboa Wagner - Pedro Henri-
que de Souza Hilgenberg - Douglas Sebastião de Oliveira
Mendes

TRT-PR-02793-2006-663-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Antonio da Silva
Engeluck Projetos e Estaqueamentos Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Deusderio Tormina - Elaine Cristina Soares -
Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-11493-2006-011-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Olga Bergamini
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11789-2006-011-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Ilton Mario Quadros do Couto
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-51243-2006-028-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Monteiro e Nottar Ltda.
Agravado(s) : Delbye Crysthina Patake
Advogado(s) : Renata Strapasson - Fabio Freitas Minardi

TRT-PR-01011-2007-024-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Garcia e Bida Ltda. - EPP
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye – Mar-
cio Roberval Flores Carvalho - Marcelo Alves da Silva
- Paulino Batista Diniz

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02200-1995-322-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Romeu Treffeli Rodrigues
Agravado(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Advogado(s) : Roberto Tsuguio Tanizaki - Antonio Carlos La-
cerda - Cristiano Everson Bueno

TRT-PR-05811-1995-003-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Silson Silva
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Marivaldo Valki-
rio Aparecido Silva Rocha - Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha - Fabio Ricardo Ferrari - Luiz Carlos
Caceres - Sonny Stefani

TRT-PR-35632-1995-012-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Dominga Dionisia Lemes - Recurso Adesivo
Pjpt - Administração de Bens Próprios e
Participações Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Claiton
Ferreira Borcath - Jose Carlos Farah

TRT-PR-00220-1997-678-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Lindamir Fernandes Maciel Mineiro
Agravado(s) : Ivanilde Ruths de Almeida [ME]
Ivanilde Ruths de Almeida
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Carlos Alberto Fran-
co Wanderley

TRT-PR-00555-1998-071-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Dari Mariano
Agravado(s) : Auto Posto Fox Ltda.
Advogado(s) : Andre Vinicius Beck Lima - Vitor Hugo Scarte-
zini

TRT-PR-02256-1998-660-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s) : Rogerio Branco
Advogado(s) : Sidnei Soares Di Bacco - Marcelo Gaia – Ma-
thusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-00066-1999-089-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Dejair Santos
Agravado(s) : Darcy Wiederkehr
Maria Dioni Wiederkenr
Avant Cargo System Ltda.
Carina Muller Assmann
Advogado(s) : Dorval Francisco da Silva - Magda Francisca da
Silva - Rony Augusto Assmann

TRT-PR-01101-1999-093-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Hisasi Umeno (Espólio de)
Agravado(s) : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bone-
si - Michelle Pinheiro Goncalves - Priscilla Menezes
Arruda Sokolowski - Paula D’Amico Pedriali - Wilson Sokolo-
wski

TRT-PR-02217-1999-019-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Agravado(s) : Armando Duarte
Advogado(s) : Maria Isabel Puntel - Alberto de Paula Machado
- Firmino Sergio Silva

TRT-PR-05069-1999-663-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Agravado(s) : Diva da Silva
Advogado(s) : Rosangela Khater - Meire Regina Palla Fontes -
Silvana Moreira Faria - Roberto Murawski Rabello - Raquel
Cabrera Borges

TRT-PR-29351-1999-014-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Quimilaus Indústria e Comércio de Produtos
Quimicos Ltda.
Advogado(s) : Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Indalecio
Gomes Neto - Douglas Wayss - Eduardo Gomes Freneda
- Vera Lucia Burbela

TRT-PR-04167-2001-008-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
Recol Administração e Participações Ltda. (Massa Falida)
Agravado(s) : Helio Tadeu Hofer Virissimo
Advogado(s) : Marcia Adriana Mansano - Antonio Augusto
Castanheira Neia - Sonia Itajara Fernandes - Nelson Beltzac
Junior

TRT-PR-02880-2002-006-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Lucia Wachowicz
Agravado(s) : Associação Paranaense de Cultura - APC
Advogado(s) : Regina Carla Pereira Bergamini - Denise Fili-
ppetto - Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio Cesar
Villatore

TRT-PR-06847-2002-014-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Siemens Ltda.
Agravado(s) : Manoel Dias da Silva
Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes - DJalma Luiz Vieira Fi-
lho

TRT-PR-12713-2002-006-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
Agravado(s) : Jefferson Alexandre de Farias
Advogado(s) : Ana Paula Esmerio Magalhães - Olimpio Paulo
Filho - Carlos Gelenski Neto - Luiz Salvador - Adilson de Cas-
tro Junior

TRT-PR-13430-2002-011-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rosemari Maciel Guidette
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Banco Banestado S.A.
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Indalecio Gomes Neto
- Fernando Agapito de Almeida - Gustavo Moreira
Gorski - Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gorski

TRT-PR-03483-2004-002-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Joao Carlos Cordeiro - Recurso Adesivo
Município de Curitiba
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Maria Francisca de Almeida Mohr - Maureen
Daisy Machado Virmond - Nuredin Ahmad Allan - Vilson
Osmar Martins Junior - Fabiano Archegas - Ivo
Harry Celli Junior

TRT-PR-03515-2004-015-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Osmario Vitorio Cavanha

Agravado(s) : José Odalio da Silva
Advogado(s) : Nelson Beltzac Junior - Luiz Alberto Goncalves
- Nelson Beltzac Junior

TRT-PR-21728-2004-010-09-01-8 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Diana Borges
Agravado(s) : Wizard Champagnat
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho

TRT-PR-00081-2005-671-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Agravante(s) : Rodonorte Concessionária de Rodovias Integra-
das Sa
Agravado(s) : Josmar da Silva
Advogado(s) : Giovani da Silva - Jair Ribeiro de Proença

TRT-PR-00189-2005-071-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
Agravado(s) : Marcia Adriana David Mubarak
Advogado(s) : Valeska Salom Filippetto - Fernanda Mockel
Roussenq - Marco Andre Soni Bacelar

TRT-PR-01290-2005-022-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : CBL Companhia Brasileira de Logística S.A.
Agravado(s) : Bertolino Correa
Advogado(s) : Jose Carlos Laranjeira - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-18229-2005-029-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Agravado(s) : José Francisco Guedes de Araujo
Advogado(s) : Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini –
Rosaldo Jorge de Andrade - Alisson Rogerio Guerra - Mauro
Jose Auache - Andre Alves Wlodarczyk

TRT-PR-99506-2005-089-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Hélcio Rabassi
Agravado(s) : Jesulino Pereira Cangussu
Edilson Pereira
Vilson Pereira Cangussu
Edson Pereira Cangussu
Valdecir Pereira Cangussu
Benedito Pereira
Advogado(s) : Edival Morador - Rosangela de Fatima Jacomini
- Edival Morador

TRT-PR-02102-2006-242-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : José Osmar Rocha
Agravado(s) : Rudder Serviços Gerais Ltda.
Itap Bemis Ltda.
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais - Alexandre Petrucci
Alves - Claudia Maria Tagata - Cristine Frediani de Moura -
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marina D’Amico Pe-
driali

TRT-PR-00636-2007-665-09-00-1 (AP)
ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : Tadeu Gaioski
Agravado(s) : Jorge Mazur
Advogado(s) : Mario Jose Pallu - Odenir Borges

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 38/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-53690-2005-006-09-00-1 (AIAP)
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Altina Pilatti Balhana
Agravado(s) : Soeli Aparecida Gulchinski
Advogado(s) : Carlos Alberto Stoppa - Lauro Edson Correa -
Wilson Roberto Vieira Lopes - Ana Silvia Voss de Azevedo
À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-00005-1997-022-09-02-8 (AIAP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s) : Marlene Rodrigues Leopoldino
Elizabeth Lemos Martins & Cia Ltda.
Josileia Fabrizzi de Magalhaes & Cia Ltda.
Advogado(s) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - Nori-
mar Joao Hendges - Edmilson Petroski dos Santos - Ivan apolli
Filho
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Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-97105-2005-322-09-40-3 (AIAP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : João Joaquim Martins
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-71035-2006-093-09-00-2 (AIAP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Natalino Mitsuso Makio
Agravado(s) : Norberto Batista de Souza
Advogado(s) : Rodrigo Carlo Sottile - Odilon Alexandre Sil-
veira M. Pereira - Andréa Bernabél Furlan

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-13866-1996-004-09-00-8 (AIAP)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Hermes de Oliveira Galvao
Agravado(s) : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez - Fernando Andre Silva
– Jose Antonio Cordeiro Calvo

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02238-1995-322-09-40-7 (AIAP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s) : Claudio Ferreira da Silva
Granspar Padronizacao de Graneis Paranaguá Armazens
Gerais Ltda.
Advogado(s) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - Aniliza
de Araujo Dirienzo - Marineide Spaluto - Ivan Lapolli
Filho

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 39/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00459-2007-909-09-00-0 (AR)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : José Andrade da Silva
Réu(s) : Município de Guaíra
Advogado(s) : Mário Ronaldo Camargo - Wilson da Costa Lo-
pes

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00337-2007-909-09-00-3 (AR)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
Réu(s) : Viação Garcia Ltda.
Advogado(s) : Michel Fegury Junior - Natasha Jashchenko de
Carvalho - Ricardo Jorge Rocha Pereira

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 41/2008
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03997-2007-069-09-00-6 (ROMC)

ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Fundação Assis Gurgacz
Recorrido: Renata Celia Chiarini Dallagnol
ADVOGADO: Charles Pereira Lustosa Santos - Ramiro de Lima
Dias - Daniele Comin Martins

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Desembargador Presidente da 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 42/2008
RECURSO ORDINÁRIO E AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02265-2006-071-09-00-4 (ROAI)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Agravante: Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
(Recorrido no RO)
Agravado: Nildo Pereira (Recorrente no RO)
João Estevão Marodin (Recorrido no RO)
Cirlei Teresinha Marodin
Jorge Vendelino Marodin
ADVOGADO: Adair Jose Altissimo - Marcia Sandra Tumelero
- Adair Jose Altissimo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 43/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE HONOR. PROFISSIO-

NAIS - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01671-2007-072-09-00-7 (RCHP)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Luiz Alberto Fuao Mercio
Recorrido: Expresso Albatroz Ltda.
ADVOGADO: Luiz Alberto Fuao Mercio - Liriane Melina
Camargo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 44/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-79122-2006-091-09-00-5 (RCCS)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Campo Mourao
Recorrido: Antonio Luciano da Silva
ADVOGADO: Julio Martins Queiroga

TRT-PR-03029-2007-019-09-00-3 (RCCS)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Apucarana Sindicato Rural de Londrina
Recorrido: Ademar Saldanha Caramuru
ADVOGADO: Luiz Antonio Cichocki - Jefferson do Carmo
Assis

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00544-2007-655-09-00-4 (RCCS)
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- C. N. A.
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Iporã
Recorrido: Moacir Raimondi
ADVOGADO: Delfer Dalques de Freitas - Marcia Regina Ro-
dacoski - Sonia Maria Bellato Palin

TRT-PR-00913-2007-072-09-00-5 (RCCS)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Chopinzinho
Recorrido: Spedito Lampugnani Martini
ADVOGADO: Rafael Scabeni - Marcia Regina Rodacoski

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06087-2007-872-09-00-3 (RCCS)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Colorado
Recorrido: Alice Yulie Tomigo
ADVOGADO: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - Fábio Stecca
Cioni

TRT-PR-12273-2007-029-09-00-4 (RCCS)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Faep Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná
Sindicato Rural de São José dos Pinhais
Sindicato Rural de Tibagi
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA Re-
corrido: Carlos Laertes Sysocki
ADVOGADO: Marcia Regina Rodacoski - Rafaelo Fontana –
Jose Rodrigues Vieira

A Exma. Juíza convocada MORGANA DE ALMEIDA RICHA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-79140-2006-091-09-00-7 (RCCS)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Campo Mourao
Recorrido: Gerson Luis Straub
ADVOGADO: Julio Martins Queiroga - Joao Paulo Straub

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 45/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador TOBIAS DE MACEDO FILHO fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00795-2007-094-09-00-2 (RIND)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Paulo Cardoso de Aguiar
Recorrido: Reunidas S.A.Transportes Coletivos
ADVOGADO: Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Mateus Fer-
reira
Leite - Eleandro Roberto Brustolin - Alice Joana dos Santos

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00630-2007-091-09-00-1 (RIND)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Darcy Barbosa - Recurso Adesivo
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Cooperativa Agroindustrial União
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luciane Munhos D Alecio - Analu Riesemberg
Gleich - Lucilene Smith

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99550-2006-660-09-00-5 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Pedro Valerio de Souza
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ricardo Mussi Pereira Paiva - Elizabet Nasci-
mento
Polli - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Rosaldo Jorge de
Andrade

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99572-2006-657-09-00-2 (RIND)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Petplast Comércio de Papeis e Plásticos Ltda.
Recorrido: Francisco Mayer
ADVOGADO: Vanderlei Taverna - Ana Cristina Fabianovicz -
Leri Strapasson - Adriano Nogueira - Valdomiro
Czaikowski

A Exma. Juíza convocada MORGANA DE ALMEIDA RICHA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99513-2005-053-09-00-9 (RIND)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Araupel S.A.
Recorrido: Valdemir Martins de Lima
ADVOGADO: Ana Eliete Becker Macarini Koehler - Nadia
Teresinha da Mota Franco - Marcelo Eusebio de Paula

TRT-PR-99574-2006-069-09-00-2 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Rosana Nunes Soares
Brasil Telecom S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Munir Abagge - Christiane Massaro - Victor
Hugo Lohmann - Cristiane Agatti Stanoga - Omar Sfair - Munir
Abagge

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 46/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador TOBIAS DE MACEDO FILHO fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00415-2005-073-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Luiz Claudio de Parvas
Furnas Centrais Elétricas S.A.
Hot Line Construções Elétricas Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Estrutural Construções Civis e Empreendimentos
Imobiliários Ltda.
Nativa Construções Elétricas S.A.
Manobra Engenharia de Manutençao e Obra S.A.
Construtora Brasília Ltda.
Libio Pieczarka
Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
Construtora Mendes Junior S.A.
Nativa Engenharia S.A.
Tratex Civeletro S.A.
Enesa Engenharia S.A.
Cemsa Construções Engenharia e Montagens S.A.
Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
(Massa Falida)
Embrace - Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda.
Emsa - Empresa Sul Americana de Montagens S.A.
ADVOGADO: Alexander Campos de Lima - Alex Nascimento
Becel - Divonsir Martos - Fernando José Santilio - Julio
Cesar da Costa - Luis Fernando N. Loyola - Laury
Sergio Cidin Peixoto - Julio Cesar da Costa - Fernando José
Santilio

TRT-PR-01373-2005-670-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Ipm - Automação e Consultoria Ltda.
Recorrido: Raul Francisco da Costa
ADVOGADO: Roberto Budag - Joaozinho Santana

TRT-PR-02876-2005-069-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Eliane Aparecida da Silva
Recorrido: Edila Kelm Frigo
ADVOGADO: Sidonia Savi Moro - Danubio Cunha da Silva

TRT-PR-00423-2006-670-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Posto São José dos Pinhais Locatelli Ltda.
Recorrido: José Guilherme de Oliveira Torres
ADVOGADO: Luigi Boeira Locatelli - Karen Dala Rosa - Or-
lando
Segundo Colaço Vaz - Vitenberg Gomes Mendes

TRT-PR-00492-2006-068-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: José Ramos dos Santos
Sadia S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Flavio Gotardo Furlan - Anemere Dulaba – Jai-
me Alberto Stockmanns - Rosemeira da Silva Stockmanns

TRT-PR-02113-2006-322-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Oerik Cordeiro Banques
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
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ADVOGADO: Luiz Fernando Zornig Filho - Carlos Roberto
de Matos - Renata Alves Pereira Wosny – Sandra Aparecida
Storoz

TRT-PR-02267-2006-071-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Rafael Raimundo Pereira Maranhão
Recorrido: Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
João Estevão Marodin Cirlei Teresinha Marodin
Jorge Vendelino Marodin
ADVOGADO: Marcia Sandra Tumelero - Adair Jose Altissimo

TRT-PR-02498-2006-322-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Diogenes Jose dos Santos
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Fernando Zornig Filho - Carlos Roberto
de Matos - Edson Carlos de Souza Veiga - Renata Alves Pereira
Wosny - Sandra Aparecida Storoz

TRT-PR-02727-2006-411-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Caio do Nascimento Junior
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Loss
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-03105-2006-872-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Jurandir Cândido Oliveira
Recorrido: Empreendimentos Imobiliarios Inga Ltda.
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cássia
Bassi Bonfim - Aline Braga

TRT-PR-08816-2006-005-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Cristiano Teixeira da Silva - Recurso Adesivo
Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa Falida)
Recorrido: OS MESMOS
Basf S.A.
ADVOGADO: Marcia Adriana Mansano - Roberto Pontes Car-
doso Junior - Vagner Polo - Tania Regina Felipim

TRT-PR-09404-2006-005-09-00-5 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Marilene Barreto Francener
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Flavia Maria
Affonso Favato Iglesias - Samuel Torquato - Alvaro
Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura - Grazielle
Camargo Neto

TRT-PR-20157-2006-010-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Condomínio Edifício Seven Hills
Recorrido: Reinaldo Rogerio Domingues
Pasini & Pasini Ltda.
ADVOGADO: Conceicao Angelica Ramalho Conte - Etiane
Caldas Gomes Kuster - Luzia Aparecida Favetta – Erasmo Fe-
lipe Arruda Junior - Cezar Eduardo Ziliotto

TRT-PR-00088-2007-658-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Maria Tome dos Santos - Recurso Adesivo
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: OS MESMOS
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadão - Vilmar Caval-
cante de Oliveira

TRT-PR-00732-2007-068-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Valdelirio de Souza
Recorrido: Sadia S.A.
ADVOGADO: Daniela Sampaio Steinle - Eliane Cristina de
Lima Bombardelli - Flavio Gotardo Furlan – Anemere Dulaba

TRT-PR-02992-2007-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Jacinta Ramos Garcias
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00543-2006-668-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Jair Gonçalves
Indemil - Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Paula Maria Meyer -
Carlos
Roberto Ferreira - Mário Ronaldo Camargo

TRT-PR-02268-2006-242-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Antonio Carlos Pissoli
Recorrido: Palomares Transportes Rodoviarios Ltda.
Transrodam Transportes Rodoviários Ltda.

J Macedo S.A.
ADVOGADO: Marco Antonio de Andrade Campanelli - Caio
Marcelo Reboucas de Biasi - Kenia Lopes Mota - Consuelo G
de Macedo - Shirleny Maria dos Santos Massei – Dib Kfouri
Neto

TRT-PR-02397-2006-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Carlos Marinho da Silva
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Fernando Zornig Filho - Edson Carlos de
Souza Veiga - Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-20290-2006-010-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Condomínio Edifício Seven Hills
Recorrido: Paulo Maciel de Lima
Pasini & Pasini Ltda.
ADVOGADO: Etiane Caldas Gomes Kuster - Conceicao An-
gelica Ramalho Conte - Luzia Aparecida Favetta – Cezar Eduar-
do Ziliotto

TRT-PR-00103-2007-093-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Rosa Maria Alves Cardoso
Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO: Roland Hasson - Celso Silvestre Grycajuk –
Wilson Leite de Morais - Flavio Nixon Petrilo – Nilce Regina
Tomazzeto

TRT-PR-00252-2007-072-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Chopinzinho
Recorrido: João Romildo Martins
ADVOGADO: Marcia Regina Rodacoski - Marlus Fabiano Si-
gwalt - Klauss Dias Kuhnen - Geonir Edvard Fonseca Vincensi
- Ronilson Fonseca Vincensi

TRT-PR-00572-2007-668-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Nairo Mulinari - Recurso Adesivo
Município de Guaíra
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de
Matos Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00736-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Demerrus Souza Ribeiro
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - Sandra Aparecida Storoz

TRT-PR-01606-2007-245-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
Recorrido: Rubens de Jesus dos Santos
ADVOGADO: Lucyanna Lima Lopes Fatuche - Sandro Lunard
Nicoladeli

TRT-PR-02030-2007-095-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Sebastião Vilela Terra
Nordeste Transportes Ltda.
Itaipu Binacional
Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho -
Daniel Zancanaro - Vilmar Cavalcante de Oliveira - Joao Paulo
Straub - Joao Paulo Straub

TRT-PR-02748-2007-663-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Adriana Cristina Correia
Blokton Empreendimentos Comerciais S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Samira
Calixto Peijo - Afonso Jose Ribeiro - Dania Maria Rizzo

TRT-PR-02895-2007-660-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Vicente Ferreira dos Santos (Espólio De)
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-07031-2007-001-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Alex Sandro Martins
Recorrido: Bom Sol Pizzaria Ltda.
ADVOGADO: Eliazer Antonio Medeiros - Luiz Hecke

TRT-PR-22164-2007-011-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Joao Bento Ribeiro
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Edson Massaro
Postalli - Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald

TRT-PR-22201-2007-011-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA

Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Bernadete Fila da Conceição
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Su-
lanita Herzer Von Auerswald Silva - Edson Massaro
Postalli

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00667-2004-670-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Renault do Brasil S.A.
Recorrido: Nerivaldo da Silva
Lubrin Lubrificacao Industrial Ltda.
Quaker Chemical Ltda.
ADVOGADO: Sebastiao Antunes Furtado - Cristina Maria
Ramalho - Alcione Roberto Toscan - Benedito Botelho Marteli
- Valmir Palmeira

TRT-PR-14833-2004-005-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Kraft Foods Brasil S.A.
Recorrido: Alvaro Augusto da Silva
ADVOGADO: Manoel Hermando Barreto - Juliano dos Santos
Carneiro - Marival Carvalhal Santos

TRT-PR-17531-2005-008-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Marta Silva de Souza - Recurso Adesivo
Iria Colognese Alves Garcia
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carolina Colognese Garcia - Miriam de Fatima
Knopik

TRT-PR-01639-2006-673-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido: Jamir Dalla Vecchia
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Ro-
drigues - Alberto de Paula Machado - Ulisses Tasqueti

TRT-PR-04568-2006-892-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Recorrido: Cecília Carlos da Silva
ADVOGADO: Sandra Calabrese Simao - Luciane Lazaretti
Bosquiroli Bistafa - Joaquim José Pereira Filho - Clovis Mottin

TRT-PR-05409-2006-892-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Joaquim Luiz Sobrinho
Recorrido: Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
ADVOGADO: Aline Fabiana Campos Pereira - Edson Haua-
gge - Enrico Miguel Nichetti - Fabio Salles Vianna - Jose Car-
los Mateus - Gabriela Teixeira de Freitas Paula

TRT-PR-05993-2006-016-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região
Banco do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan - Marcio
Ribeiro Pires

TRT-PR-10164-2006-010-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Associação dos Amigos do Hospital de Clinicas
Recorrido: Marcos Aurelio de Brito Santos
Windy Moto Boy Ltda.
ADVOGADO: Marcelo de Souza Teixeira - Fernando Henri-
que
Zanoni - Luciane Rosa Kanigoski - Dionei Schenfeld

TRT-PR-00783-2007-094-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: José Célio Barboza
Recorrido: Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO: Arni Deonildo Hall - Irineu Antonio Feiten

TRT-PR-01667-2007-245-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: Valdir Cardoso dos Santos
Recorrido: Box e Esquadrias de Aluminio Estrela Ltda.
ADVOGADO: Joao Carlos Heinzen - Marcelo Nassif Maluf

TRT-PR-02664-2007-020-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Sindicato dos Empregados No Comércio de Ma-
ringa Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalurgicas Mecanica e de Material Eletrico de Maringa
Recorrido: Giacopini & Giacopini Ltda.
ADVOGADO: Ozório César Campaner - Joao Galdino Gomes
Goncalves - Luis Plinio Teles - Alaercio Cardoso - Paulo Ed-
son Franco

TRT-PR-02994-2007-660-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Luiz Fernando Ferreira
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-21922-2007-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Norvina de Souza Tardivo
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Su-
lanita Herzer Von Auerswald

TRT-PR-22203-2007-011-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Simone Cordeiro Lopes
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Su-
lanita Herzer Von Auerswald

A Exma. Juíza convocada MORGANA DE ALMEIDA RICHA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01265-2004-670-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Comercial Salfer Ltda.
Recorrido: Mara Regina Wendhausen (Espólio de)
ADVOGADO: Franco Andrei da Silva - Waldir Leske

TRT-PR-01198-2005-567-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT NOVA ESPERANÇA
Recorrente: Marcos Paulo Menezes
Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcia Regina Rodacoski - Ederson Rodrigo
Manganoti - Cesar Eduardo Misael de Andrade - Maria Cristi-
na Vieira Silva - Vivian Vieira Silva Ferrari

TRT-PR-01363-2006-071-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Recorrido: Vilmar Reis Martins
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Ro-
drigues - Paulo Antonio Jarola

TRT-PR-01556-2006-071-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Rosa Manhak Thomazine
Município de Cascavel
Recorrido: OS MESMOS
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau
Associação Educacional e Assistencial Nova Alianca
ADVOGADO: Ana Paula Fedrigo - Regina Maria Tonni Mug-
nol - Pedro Ivo Melo de Oliveira - Iuri de Oliveira - Charles
Pereira Lustosa Santos

TRT-PR-06537-2006-010-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco ABN AMRO Real S.A.
Fidelity National Serviços de Tratamento de Documentos e In-
formaçoes Ltda.
Recorrido: Valeria Helena Rohn da Costa
ADVOGADO: Luciane Machado - Marissol Jesus Filla – Clau-
dia Susana Hanel - Carlos Antonio Taschner – Luciane Macha-
do

TRT-PR-12837-2006-029-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Unibanco Aig Seguros e Previdencia S.A.
Recorrido: Elias Miguel Fortes Couceiro
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
- Luiz Ricardo Berleze - Vital Ribeiro de Almeida Filho - Luiz
Ricardo Berleze

TRT-PR-13534-2006-011-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Andre Luiz Guimaraes
Recorrido: Ambiental Vigilância Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO: Mainar Rafael Vigano - Sandra Amara Pereira

TRT-PR-20152-2006-010-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Condomínio Edifício Seven Hills
Recorrido: Francisco de Oliveira
Pasini & Pasini Ltda.
ADVOGADO: Etiane Caldas Gomes Kuster - Conceicao An-
gelica Ramalho Conte - Luzia Aparecida Favetta – Cezar Eduar-
do Ziliotto - Erasmo Felipe Arruda Junior

TRT-PR-00262-2007-322-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Aurimar Alves
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Luiz Fernando Zor-
nig Filho - Luiz Gustavo de Andrade - Edson Carlos de Souza
Veiga - Sandra Aparecida Loss Storoz - Renata Alves Pereira
Wosny

TRT-PR-00338-2007-089-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Sirleide Aparecida Placidino Ridolfi
Recorrido: Município de Marumbi
ADVOGADO: Delvair Pavezi - Francisco Manoel do Couto
Fernandes

TRT-PR-00567-2007-091-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Renildo Moreira de Castilho - Recurso Adesivo
Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Recorrido: OS MESMOS
Agropecuária Candyba Ltda.
ADVOGADO: Adriana de Ornelas - Regina Maria Bassi Car-
valho - Rita de Cassia Bassi Bonfim - Adriana de Ornelas

TRT-PR-00574-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Joanito Mathias - Recurso Adesivo
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Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Perei-
ra Wosny - Carlos Roberto de Matos

TRT-PR-00642-2007-091-09-00-6 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Peabiru -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Devanir Maria Marçal
ADVOGADO: Alexandre Lucio Pedrezini - Miria Maria Boll
Peres

TRT-PR-01044-2007-071-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Salete Aparecida Trosdtolf
Recorrido: Supermercados Sacolão Leal Ltda.
ADVOGADO: Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - Claudia
Uliana Orlando

TRT-PR-01054-2007-654-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Olinda Dallarosa
Doroti Leal Rodrigues
Maria da Luz Santos
Maria Abegail Dias
Odete Antonia Lange
Lydia Santoro Ribeiro
Anita Jane Costa
Nelly Teresinha Miecznikowski Budnik
Iadwiga Wrubleski de Freitas
Tereza Kuznier Lesczeszen
Wanda de Rezende Anderson
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADVOGADO: Emanuelle Silveira dos Santos - Victor Benghi
Del Claro - Mariana do Rego Monteiro Staudt - Arno
Apolinario Junior - Adonis Galileu dos Santos -
TRT-PR-01080-2007-013-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Hosei Auto Center Ltda.
Recorrido: Samuel Barbosa de Ramos
ADVOGADO: Joanes Everaldo de Sousa - Sandra Cristina
Pereira Braga

TRT-PR-04601-2007-019-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Leme do Lago Fitness Ltda.
Recorrido: Fernanda Carolina de Amorim
ADVOGADO: Luiz Henrique Vieira - Paula Schenfelder Fa-
laschi

TRT-PR-04849-2007-513-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Aglae Oliveira Fernandes
Recorrido: Grupo Mega Terceirização de Serviços S/S Ltda.
ADVOGADO: Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Clodoaldo Jose
Viggiani

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 47/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00141-2005-020-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Sirlene Aparecida de Oliveira
Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Messias Queiroz Uchoa - Edson Elias de An-
drade - Marcia Regina Rodacoski - César Eduardo Misael de
Andrade

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 1A. TURMA.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Desembargador Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 29/2008
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL –

Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-78002-2006-242-09-00-7 (RATE)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: José Antonio Claro
Recorrido: Olga Rossini Barison
ADVOGADO: Mario Sergio Dias Xavier - Zirbo Quintino Pon-
tes
Filho - Monica Cesario Pereira Cotelo

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 2ª. Turma.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca Marchesini Portugal
Secretária da Segunda Turma

DISTRIBUIÇÃO: 30/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL – Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PÃO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00459-2007-459-09-00-5 (RCCS)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep
Sindicato Rural de Abatiá
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Recorrido: Wandernelio Freitas Guimarães
ADVOGADO: Pedro Pavoni Neto - Marcia Regina Rodacoski
- Orlando George dos Moro Dulci Dela Coleta - Jair
Aparecido Della Colleta

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00353-2007-017-09-00-7 (RCCS)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Cambará
Recorrido: Lomeu Assis de Faveri
ADVOGADO: Pedro Pavoni Neto - Marcia Regina Rodacoski
- Andre Roberto Mischiatti

À Exma. Desembargadora DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00351-2007-017-09-00-8 (RCCS)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Jacarezinho
Recorrido: Egídio Ribeiro Siqueira
ADVOGADO: Pedro Pavoni Neto - Marcia Regina Rodacoski
- Andre Roberto Mischiatti

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 2ª. Turma.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca Marchesini Portugal
Secretária da Segunda Turma

DISTRIBUIÇÃO: 31/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PÃO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99525-2006-069-09-00-0 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: José de Souza Geremias
Recorrido: Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO: Antonio Carlos Castellon Villar - Jeandre Claye-
ber Castelon - Karyna Pierozan

TRT-PR-00270-2007-017-09-00-8 (RIND)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Katia Pereira
Pedro Henrique Gonçalves de Oliveira
Anna Luiza Golçalves de Oliveira
Bba Indústria Opoterapica Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Claudionor Siqueira Benite - Fabio Augusto
Orlandi de Oliveira - Jaziel Godinho de Morais - Carlos
Alberto Ferrari

À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99551-2006-325-09-00-8 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Aparecido Antonio de Oliveira
Recorrido: Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
ADVOGADO: Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marco
Aurelio
Castaldo Clomecken - Anderson Douglas Gali
Falleiros

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99514-2005-095-09-00-5 (RIND)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Juvenil Camilo - Recurso Adesivo
Construtora Habitavel Ltda.
Itaipu Binacional
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marianne Silva Malvezzi - Cristina Maria T.
Stock
Correa - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - Maria
Zeli Andreazza - Dener Paulo Martini

TRT-PR-99520-2006-659-09-00-9 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Cimone Tosin de Almeida Silva
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marco Antonio Farah - Manuel Antonio Teixei-
ra Neto
- Luiz Otavio Gadotti Franco - Adriano Yudi
Fukumitsu

À Exma. Desembargadora DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99509-2005-657-09-00-5 (RIND)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Odeneia Machado da Silva
Janete da Silva
Jucimara da Silva
Sirlene da Silva
Pinocal Indústria e Comércio de Cal Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Harri Klais - Cezar Gibran Johnsson - Ulysses
Falcão Vieira Netto

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 2ª. Turma.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca Marchesini Portugal
Secretária da Segunda Turma

DISTRIBUIÇÃO: 32/2008
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR –

Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-81105-2006-004-09-00-1 (ROMC)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Luciano Neves
Recorrido: Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADVOGADO: Nelson Ramos Kuster - Elisete Mary Salles Ste-
fani - Anna Carolina de Barros - Paulo Fernando Paz
Alarcón - Patricia Homan Duarte Ribeiro - Antonio
Carlos da Veiga - Gerson Schwab

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 2ª. Turma.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca Marchesini Portugal
Secretária da Segunda Turma

DISTRIBUIÇÃO: 33/2008
RECURSO ORDINÁRIO – Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PÃO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-15989-2003-002-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Recorrido: Marcelo Antonio Ravaglio
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO: Paulo Batista Ferreira - Luiz Antonio Abagge -
Adriana Frazao da Silva - Eros Gil Peters - Irineu
Jose Peters

TRT-PR-00729-2005-019-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Marcos de Oliveira
Candeias Esporte Lazer e Recreação
Fm Promotora de Vendas S/C Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Manuel
Vinicius Toledo Melo de Gouveia - Tobias de Macedo
- Nelto Luiz Renzetti

TRT-PR-04975-2005-014-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcio Luiz Cardoso da Silva - Recurso Adesivo
Goldman Sachs & Companhia
Collect Consultoria e Serviços Ltda.
Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros Ltda.
ADVOGADO: Renata Rebelo Lima - Jack Fernando Ribeiro
de Luna
- Milton Joao Betenheuser - Gustavo Mota Guedes - Jose Luiz
Cardozo Lapa - Jack Fernando Ribeiro de Luna

TRT-PR-00442-2006-325-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Recorrido: Jandir Borin
ADVOGADO: Adriana de Ornelas - Carlos Alberto Arruda
Brasil
- Ana Paula Cappellari - Fabiana Garcia Amaral de Castro

TRT-PR-02218-2006-069-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Estrada Distribuidora de Derivados do Petróleo
Ltda.
Recorrido: Vilson Marchesi
ADVOGADO: Michel Aron Platchek - Antonio Carlos Caste-
llon
Villar

TRT-PR-02543-2006-013-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Eunice da Rocha
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADVOGADO: Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura
- Deonildo Luiz Borsatti

TRT-PR-03161-2006-007-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Jackson Antonio de Jesus
Recorrido: Editora Gazeta do Povo S.A.
ADVOGADO: Lisimar Valverde Pereira - Cassiana de Aben-
Athar
Pires Gomes - Adriane de Aragon Ferreira

TRT-PR-12559-2006-028-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Sebastiao Antonio Gonçalves Sobrinho
Recorrido: Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADVOGADO: Joelcio Flaviano Niels - Sergio Mores

TRT-PR-00236-2007-068-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Lurdes Maria Fucks
Recorrido: Planobase - Materiais de Construção Ltda.
ADVOGADO: Nestor Hartmann - José Carlos Dal Bosco

TRT-PR-00605-2007-668-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Recorrido: Maria Regina de Lima
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilan-
de

TRT-PR-00767-2007-661-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Antonia Pereira Correa
Recorrido: Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
Antonio de Jezus de Brito
F. B. Comércio e Confecções Ltda.
ADVOGADO: Carlos Roberto Pissolato - Luís Fabiano Ban-
nach - Denise Akemi Mitsuoka - Ricardo Antonio Rampazzo

TRT-PR-00775-2007-089-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Marcio de Moraes
Recorrido: Viaçao Apucarana Ltda.
ADVOGADO: Sergio Testa - Deusderio Tormina - Edson Car-
los Pereira - Joao Aparecido Michelin - Saulo Duette
Prattes Gomes Pereira

TRT-PR-03682-2007-020-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Edson Martins
Recorrido: Alves e Felix Ltda.
Traco Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cássia
Bassi Bonfim - Jaime Pego Siqueira - Angela Esterlino
Borges - Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz

TRT-PR-04018-2007-664-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Ricardo Bittencourt Carneiro - Recurso Adesivo
Fiel Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fernando Dayrton Dias - Eliton Araujo Carnei-
ro

TRT-PR-04576-2007-007-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
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Recorrente: Bruno Kuachinhak de Souza
Recorrido: Gcc Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO: Maisa Climeck de Oliveira - Ali Zraik Junior

TRT-PR-14519-2007-651-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Co-
municações Postais Telegráficas e Similares do
Estado do Paraná - Sintcom/Pr
ADVOGADO: Sergio Martins Cunha - Vanessa Henning da
Costa - Denise Martins Agostini

TRT-PR-22206-2007-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Maria Aparecida Ferreira Lopes
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Su-
lanita
Herzer Von Auerswald

À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00164-2004-073-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Darci Luiz Drajao
Recorrido: Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Cirineu Dias - Alberto Manenti - Sandra Regi-
na
Rodrigues - Alberto Rodrigues Alves - Ana Lucia
Rodrigues - Emerson Jesus Rodrigues Avelar - Carmen Rober-
ta Franco

TRT-PR-00191-2005-670-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Mario Jorge de Jesus Machado - Recurso Adesivo
Sao Jose Emergencias Medicas S/C Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Afonso Jose
Ribeiro - Andre Luiz Amancio Pinto

TRT-PR-01237-2005-322-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Multitrans Transportes e Representações Ltda.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido: Antonio Carlos Gonçalves dos Santos
Antonio Gomes Jacob
Arifredo Neves da Graça
Astrogildo de Mello
Atair Fernandes
Aureliano Barbosa de Oliveira
Carlos Alberto da Silva Gonçalves
Carlos Alberto de Oliveira
Carlos de Oliveira Nascimento
Damiao Alves de Oliveira
David do Rosário
Edmilson Rodrigues de Almeida Fernando Bahia da Cruz
Gedeon Jose Cardoso
Gerson Damaceno
Gilberto Ferreira Beserra
Idamir dos Santos
Jaci Alves Gonçalves
João Carlos do Rosario
João da Silva
Jose Carlos Mendes
Jose Augusto de Oliveira Carvalho
José Pereira Gonçalves
Jose Rufino de Oliveira
Jober de Oliveira Moraes
Jorge Abalem Filho
Laurival da Silva Cunha
Manoel Pereira Gonçalves
Nilton Carlos Ribeiro
Oscar Mendes
Paulo Luiz Cardoso
Paulo Roberto Assunção
Parailio Constantino de Almeida
Luiz Renato de Souza Patitucci
Manoel Barros Correia (Espólio de)
Newton Justino Alves (Espólio de)
ADVOGADO: Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - Luiz Carlos Leandro Filho - Bernardete
Maria de Carvalho Leandro

TRT-PR-07619-2005-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Centronic Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Recorrido: José Valdir da Silva
Selerge Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Cipapel Indústria e Comércio de Plasticos e Papeis Ltda.
ADVOGADO: Monia Xavier Gama Vallim - Flavio Dionisio
Bernartt - Danilo Emilio Bernartt - Monia Xavier
Gama Vallim - Harri Klais

TRT-PR-00587-2006-091-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Auto Posto Brambilla Ltda.
Recorrido: Milton Perez
ADVOGADO: Fernando de Paula Xavier - Arnaldo Augusto
do
Amaral Junior

TRT-PR-02713-2006-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Odinilson Jose de Souza
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho

Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Storoz
- Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-02995-2006-872-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Cleusa Maria Grando Mocelin
Caixa Economica Federal
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luciene das Graças Teider Araújo Costa - Rosa
Maria Rigon - Adenilson Cruz

TRT-PR-03440-2006-024-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Aloizio Makoski
Rosinha Makoski
Recorrido: Henrique Lut Felip
ADVOGADO: Alexandre Postiglione Buhrer - Ustane Fanchin

TRT-PR-03745-2006-652-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Brazul Transporte de Veículos Ltda.
Recorrido: João Paulo das Neves Filho
ADVOGADO: Nadia Jezzini - Ana Claudia Rhoden - Alexan-
dre
Chambo Junior - Everson Fasolin - Arnoldo da Silva
Filho

TRT-PR-04403-2006-892-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Metrosul Comercial de Veículos Ltda.
Recorrido: Lauro Katsumi Kamura
ADVOGADO: Jocelino Alves de Freitas - Joaozinho Santana

TRT-PR-17190-2006-013-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Iesa Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
Inepar Administração Bens Serviços e Participações
S.A.
Recorrido: Marcio Francisco dos Santos
ADVOGADO: Conceicao Angelica Ramalho Conte - Etiane
Caldas
Gomes Kuster - Joelcio Flaviano Niels - Conceicao
Angelica Ramalho Conte

TRT-PR-00054-2007-411-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Alcione dos Santos
Salvador Cardozo dos Santos
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Sandra Aparecida Loss
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny - Altevir
Lucas Hartin Junior

TRT-PR-00067-2007-073-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Amelia Trilinski Surmaz
Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO: Pedro Rogerio Pinheiro Zunta - Wilson Leite
de Morais - Alvaro Eiji Nakashima - Flavio Nixon
Petrilo - Fernanda Arantes Mansano - Vinicius
Rodrigo Petrillo - Alexandre Petrucci Alves

TRT-PR-00170-2007-411-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Luiz Carlos Efigenio da Rosa
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Perei-
ra
Wosny

TRT-PR-00455-2007-668-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Recorrido: Ilda de Lima Caçula
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilan-
de

TRT-PR-00556-2007-022-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Carlos Antonio de Freitas
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Storoz
- Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-00729-2007-092-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Ademir Sanches Faleiros
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: OS MESMOS
Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Marielza Fornacia-
ri
Bloot - Marcela Mendes Sticanella - Carlos Roberto
Moreira

TRT-PR-01544-2007-660-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA

Recorrente: Eliseu Orcheski - Recurso Adesivo
Metalurgica Schiffer S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Celso Justus - Liliane Beatriz Ues - Olindo de
Oliveira - Mirian Aparecida dos Santos

TRT-PR-03338-2007-024-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Antonio Amadeu da Luz
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-22202-2007-011-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Neiva Piccioli Pizza
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Su-
lanita
Herzer Von Auerswald Silva - Edson Massaro
Postalli

À Exma. Desembargadora DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-14263-2004-006-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido: José Moreira da Silva
ADVOGADO: Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes
Romero - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Denilson
Janderson Trombetta

TRT-PR-04758-2005-673-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: Debora Alessandra Vainaski Stein
Recorrido: Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e
Representação Comercial Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Doces Princesa Tapajós Comércio de Gêneros
Alimentícios e Representações Comerciais Ltda.
Transtem Industrial e Comercial Ltda.
Ferrero do Brasil Indústria Doceira e Alimentar Ltda.
ADVOGADO: Alvino Aparecido Filho - Marco Antonio de
Andrade
Campanelli - Caio Marcelo Reboucas de Biasi - Aparecido José
da Silva - Arnaldo Fortes Alcantara
Filho

TRT-PR-09997-2005-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcos Cardoso Gomes
Recorrido: Pallet do Brasil Indústria e Comércio de Artefatos
de Madeira Ltda.
ADVOGADO: Lauro Caversan Junior - Daniel Lourenco Bar-
ddal
Fava

TRT-PR-78006-2005-095-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Maria Aparecida Pereira Paixão
Recorrido: Anglo Americano Escolas Integradas Ltda.
ADVOGADO: Anizio Jorge da Silva Moura - Zoroastro do
Nascimento

TRT-PR-00178-2006-671-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Fernando Rodrigues de Mattos
Recorrido: Doorpine Madeiras Ltda.
Braslumber Indústria de Molduras Ltda.
ADVOGADO: Leandro de Castro - Jose Albari Slompo de Lara
- Valdinir Kubaski - Andre Luis Muller - Angela
Maria Breginski - Dinizar Domingues

TRT-PR-00461-2006-670-09-00-7 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Irene Chupel
Recorrido: Município de Mandirituba -REMESSA EX OFFI-
CIO
ADVOGADO: Nilzo Antonio Roda da Silva - Sergio Luiz Cha-
ves

TRT-PR-00481-2006-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Marcos Antonio Alves de Lira - Recurso Adesivo
Schutter do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roberto de Souza Godinho - Lourivaldo da Sil-
va Junior

TRT-PR-00506-2006-072-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Antonio Cesar Cesca
Itamarati Indústria de Compensados Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marco Antonio Bordignon - Jaquiline Lazza-
retti

TRT-PR-01336-2006-071-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Luci do Belem de Morais - Recurso Adesivo
Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
Recorrido: OS MESMOS
Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza

Karison Amaral
ADVOGADO: Lucio Mauro Noffke - Marcia Sandra Tumelero
de Bona - Alberto Antonio Santana

TRT-PR-01640-2006-322-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Luciano Felix da Silva
Recorrido: Irmaos Aguiar Empreiteira de Obras Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Joaquim Tramujas Neto

TRT-PR-01783-2006-662-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Pedro de Barros Rocha - Recurso Adesivo
Pavan Fast Grill Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joana Maria Peres Colhado - Kelly Cristina
Trajano

TRT-PR-05011-2007-594-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Osny Santana Pinto
Recorrido: Liquigas Distribuidora S.A.
ADVOGADO: Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Paulo Ro-
berto
Marques de Macedo

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da 2ª. Turma.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima Fonseca Marchesini Portugal
Secretária da Segunda Turma

DISTRIBUIÇÃO: 34/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00591-2007-655-09-01-0 (AI)
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Agravante: C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Agravado: Jacyr do Prado
ADVOGADO: Carlos Henrique Kunzler - Carlos Arauz Filho -
Nestor Hartmann

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do(a) 5A. TURMA.

ENEIDA CORNEL
Desembargadora-Presidente da 5ª Turma

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 35/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-79011-2006-073-09-00-7 (RCCS)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA e Outra
Recorrido: Otavio da Silva
ADVOGADO: Jose Macias Nogueira Junior - Marcia Regina
Rodacoski

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-79004-2006-019-09-00-0 (RCCS)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Londrina
Takeki Nishiyama
Confederação Nacional da Agricultura - CNA - Recurso Adesi-
vo
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Londrina
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marco Antonio Gonçalves Valle - Maciel Tris-
tao Barbosa

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00223-2007-195-09-00-8 (RCCS)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA
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FAEP Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Recorrido: Alberto Angelo Cortese
ADVOGADO: Eduardo Oleinik - Marcia Regina Rodacoski -
Lourdes Miguelina Brocco

TRT-PR-02994-2007-513-09-00-1 (RCCS)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Londrina
Sindicato Rural de Icaraíma
Sindicato Rural de Umuarama
Recorrido: Dalvo Covino
ADVOGADO: Marcia Regina Rodacoski - Luiz Antonio Ci-
chocki - Sandro Augusto Bonacin

Ao Exmo. Juiz REGINALDO MELHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-79046-2006-073-09-00-6 (RCCS)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Ivaipora
Recorrido: Alcides Quinato Junior
ADVOGADO: Jose Macias Nogueira Junior - Fabio Roberto
Quinato

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do(a) 5A. TURMA.

ENEIDA CORNEL
Desembargadora-Presidente da 5ª Turma

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 36/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 25/02/2008, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-19814-2005-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Ivan Decker Raupp - Recurso Adesivo
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mario Roberto Jagher - Adriana Frazao da Sil-
va

TRT-PR-04516-2006-892-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Ivo de Bastos Alves - Recurso Adesivo
Plásticos Metalma S A
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Elionora Harumi Takeshiro - Regiane Antunes
Dequeche - Vilson Osmar Martins Junior – Jose Carlos Claudi-
no da Silva

TRT-PR-00347-2007-658-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Emerson dos Santos
Estado do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADVOGADO: Andreia Strassburger - Christiane Schneiski -
Marcelo Cesar Maciel - Lamartine Braga Cortes Filho - Marce-
lo Oscar Kusmirski

TRT-PR-00488-2007-021-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: João Cavalcante
Viação Garcia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar
Silva - André Luiz Navarro - Carolina Quinelato da Costa -
Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula

TRT-PR-02714-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Simone do Rocio Pereira Neves
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04556-2007-664-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Maria Edenar Botura Thomaz
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Sonia Aparecida Yadomi - Lilian Fatima Moro
Novak

TRT-PR-05140-2007-001-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Vanderli Alves de Campos
ADVOGADO: Julio Cesar Zem Cardozo - Alceu Giese

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-08673-2005-004-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Magnei Alexandre dos Santos
Recorrido: Lukday Serviços Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO: Maria Solange Marecki Pio Vieira - Ana Paula
Martin Alves da Silva - Rafael Gonçalves Rocha

TRT-PR-21560-2005-015-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Wagner Gonçalves Ribeiro
G W Informatica Ltda.
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Waldir Coelho de
Loiola
- Raul Aniz Assad - Alexandre Araldi Gonzalez - Jacqueline
Maria Moser

TRT-PR-00356-2006-671-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: João de Souza
Recorrido: Ernesto Borecki Segurança
Compensados Telemaco Borba Ltda.
ADVOGADO: Leandro de Castro - Gislaine do Rocio Rocha -
Pedro Teodoro Sora

TRT-PR-01915-2006-022-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Jose Ricardo Martins
Recorrido: Sadia S.A.
ADVOGADO: Francisco Carlos Fanine - Josane de Fatima
Coutinho Fanine - Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-02101-2006-322-09-00-1 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Waldecyr Rodrigues Campos
Município de Paranaguá -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Paula Regina Rubas -
Alexandre Goncalves Ribas - Paulo Charbub Farah - Regina
Mitsue Tabushi

TRT-PR-06024-2006-016-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan – Marcio
Ribeiro Pires

TRT-PR-08516-2006-010-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: José Antonio Gomes - Recurso Adesivo
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Gallo Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADVOGADO: Rafael Gonçalves Rocha - Adriana Maria Ho-
pfer Brito Zilli - Edson Antonio Fleith - Jean Carlo de Almeida
- Rafael Gonçalves Rocha

TRT-PR-00231-2007-459-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Gerson Baldini
Recorrido: Sociedade Hospitalar Beneficente de Andira
ADVOGADO: Luiz Fernando Rossi - Francisco Augusto Mes-
quita

TRT-PR-00500-2007-322-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Flavio Luiz Forigo Andrioli
Veper Serviços de Vigilância Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A
TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
Cotriguaçu Cooperativa Central
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Paula Regina Rubas -
Marcio
Gabrielli Godoy - Maria Solange Marecki Pio Vieira - Claudia
Maria Martins Cavalieri – Sandra Aparecida Storoz - Ivan La-
polli Filho - Leandro
Alberto Bernardi - Marcos Eduardo Tavares de Andrade

TRT-PR-01513-2007-322-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Eliton Marcelo Menim Belo
Recorrido: Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Paulo Henrique Zani-
nelli Simm –
Leticia Daniele Simm

TRT-PR-01896-2007-654-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
Recorrido: Paulo Borges Ferreira
ADVOGADO: Fabio Luiz Agnoletto - Daiane Terezinha Piotto
- Jose Nazareno Goulart

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-02132-2006-002-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Roberto Rodrigues da Silva - Recurso
Adesivo
Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Nai-
me Elias - Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-07489-2006-002-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.

Recorrido: Anselmo Vitelbe Farias
ADVOGADO: Viviane Castelli - Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-10187-2006-010-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Olimpia Rosa do Paraiso
Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO: Celso Luiz Ludwig - Alvaro Eiji Nakashima -
Alexandre Nishimura - Grazielle Camargo Neto

TRT-PR-00055-2007-093-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Warleia Aparecida Bergamasco Moraes Giselia da
Silva
ADVOGADO: Lilian Fatima Moro Novak - Fatima Mirian
Bortot - Gisele Soares

TRT-PR-00153-2007-459-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Gislaine Socorro de Godoy
Ci Akutagawa & Cia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Fer-
reira - Ivonei Storer - Helio Hatisuka

TRT-PR-01233-2007-095-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Claudete Lopes de Andrade Silva
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao – Fabio Alexan-
dre Sombrio –
Noslei Domingues Diniz

TRT-PR-02474-2007-660-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Jasao Dionisio da Conceição
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO: Araripe Serpa Gomes Pereira - Elisabet Nasci-
mento Polli - Camila Loureiro Sachsida

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00947-2006-303-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Avelino Alves Pereira Neto
Recorrido: Instituto Brasileiro de Integração e
Desenvolvimento Pro Cidadão - IBIDEC
Município de São Miguel do Iguaçu
ADVOGADO: Telmar Carlos Schossler - Kazumy Chriz Bar-
bosa de Oliveira - Victor Benghi Del Claro - Mariana do Rego
Monteiro Staudt –
Ana Christina Helbling Vidal - Hiran Jose Denes Vidal

TRT-PR-01620-2006-513-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Ivan Lopes de Azevedo - Recurso Adesivo
Objetiva Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Waldir Frares - Alberto Rodrigues Alves - San-
dra
Regina Rodrigues - Christiane Regina Fontanella - Erika Fer-
nanda Ramos –
Ana Lucia Rodrigues – Joao Vicente Capobiango - Raquel Cris-
tina Silva das
Neves Mozer - Elaine Cristina Portelinha Malheiros

TRT-PR-01912-2006-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Hélio Luiz da Rocha
Município de Paranaguá
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Paulo Charbub
Farah - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-03382-2006-009-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Joao Manoel Galdino - Recurso Adesivo
Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto Menosso - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-00368-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Carlos Alberto Hagers
Angelo Andrioli
Recorrido: OS MESMOS
Angelo Luiz Andrioli
Transportadora dos Carreteiros de Paranaguá Ltda.
ADVOGADO: Roberto Tsuguio Tanizaki - Monica Novoa Gori
Denardi - Fabricio da Silva Figueira - Luiz Carlos
Leandro Filho - Marcelo Paes

À Exma. Juíza CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-17594-1995-009-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Caixa Economica Federal
Recorrido: Mareli Lourdes Mendes de Araujo
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
ADVOGADO: Moacyr Fachinello - Luis Renato Sinderski –
Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-17825-1996-651-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Empresa Limpadora Centro Ltda.

Bruno Correa de Vasconcelos
Itaipu Binacional
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Germano Laertes Neves - Emilia Daniela Chu-
ery
Martins de Oliveira - Elionora Harumi Takeshiro - Marcelo Silva
Malvezzi

TRT-PR-00067-2000-658-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Hotel Carima Ltda.
Recorrido: Salete Fraga Moreira Casalino
ADVOGADO: Benigno Cavalcante - Tobias de Macedo –
Gilder Cezar Longui Neres

TRT-PR-08027-2002-007-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Osvaldo Augusto Favoretto - Recurso Adesivo
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Calabrese Simao - Adriana Aparecida
Rocha - Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-02588-2003-018-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Heraldo Aparecido Bittencourt - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marina
D’Amico Pedriali - Antonio Celestino Toneloto - Jorge Willi-
ans Tauil –
Roberto Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-02905-2003-513-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Sidney Beletato - Recurso Adesivo
Chevron Brasil Ltda.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Recorrido: OS MESMOS
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Pool de Combustiveis de Londrina
ADVOGADO: Luiz Carlos Franco - Aridel Moure Nascimento
- Oderci Jose Bega - Luiz Henrique Vieira – Juliana Sosigan da
Silva –
Angela Maria Sanches e Silva - Aulo Augusto Prato

TRT-PR-20955-2003-010-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Acir Jorge Nogueira - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Tatiane Raquel Bastos
- Gustavo Moreira Gorski - Mariane Melillo Fontan - Jane Sal-
vador

TRT-PR-21674-2003-002-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Cassol Materiais de Construção Ltda.
Recorrido: Joao Paulo do Amaral
ADVOGADO: Diogo Guedert - Marcello Reus Darin de Arau-
jo - Joaquim Tramujas Neto - Casemiro Laporte Ambrozewicz

TRT-PR-21081-2004-015-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Omar Marinato de Almeida
Recorrido: Caixa Economica Federal
ADVOGADO: Ciro Ceccatto - Carolina Fernandes de Paula -
Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-21312-2004-016-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Benicio Garcia de Souza
Recorrido: Ddg Metalurgica e Eletronica Ltda.
Gerdau Aços Longos S.A
ADVOGADO: Juliana Martins Pereira - Marco Aurelio Gui-
maraes
- Patricia Lazaretti Bosquiroli

TRT-PR-00216-2005-656-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Helcio Luiz Ferro
ADVOGADO: Mario Roberto Jagher - Marcos Cesar das Cha-
gas Lima

TRT-PR-00233-2005-668-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Maria de Lourdes Oliveira Batista
Município de Guaíra
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa Lo-
pes
TRT-PR-00398-2005-669-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Renato Carlos Friguetto
Agrícola Jandelle Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Durval Antonio Sgarioni Junior - Wilson Soko-
lowski
- José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-00738-2005-655-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido: Márcia Maria de Souza Américo
ADVOGADO: Carlos Arauz Filho - Clóvis Suplicy Wiedmer
Filho
- Jose Antonio Trento

TRT-PR-00384-2006-671-09-00-1 (RO)
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ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Anderson Bueno da Silva (Menor) Fernanda Qua-
dros Pedroso Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Osvane Adolfo Mendes - Silvio Cesar de Me-
deiros - Sandra Regina de Medeiros - Adriano Martins Rodri-
gues

TRT-PR-00462-2006-654-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Alceu Gonçalves Santana
Município de Balsa Nova
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Trybus - Wilson Antonio Xavier Kuster
Junior

TRT-PR-01044-2006-659-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Adelson Luiz Ferreira de Lima
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Maykon Cristiano Jorge - Fernando Luiz Jo-
hann - Lorena Moro Domingos - Margareth Mouzinho de Oli-
veira Lupatini - Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de
Souza

TRT-PR-01106-2006-022-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Juarez Ignacio
Peninsula International Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Edison Cesar Santiago
de Souza Junior

TRT-PR-01969-2006-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Josemar Mendes
Recorrido: Itapinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Micheli Cristina Saif

TRT-PR-02418-2006-662-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Global Village Telecom Ltda.
Regina Celia Carrandine
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Elisabeth Regina Venancio Taniguchi – Eni
Domingues - Alberto Abraão Vagner da Rocha

TRT-PR-02695-2006-071-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Nilvo José Gallas
Auto Vidros Cascavel Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Giani Lanzarini da Rosa Lima - Robson Luiz
Ferreira - Maribel Andrade de Oliveira

TRT-PR-02955-2006-242-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Sergio Rodrigues dos Santos
Recorrido: Montreaço Indústria e Comércio de Estruturas
Metálicas Ltda.
Construtora Moura Schwark Ltda.
Sandoz do Brasil Indústria Farmacêutica Ltda.
ADVOGADO: Carla Geane Antunes Bilhao - Fernanda Aran-
tes
Mansano Tribulato - Edcássio dos Santos Pereira

TRT-PR-04910-2006-010-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Diva de Souza Turcado
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joelcio Flaviano Niels - Conceicao Angelica
Ramalho Conte - Etiane Caldas Gomes Kuster – Neide Naomi
Hirama

TRT-PR-08896-2006-651-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Eloir Fernandes de Lima
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Arildo Nizer - Fernanda Luiza Habitzreuter -
Newton Dorneles Saratt

TRT-PR-19111-2006-002-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Sandra Cordeiro dos Santos - Recurso Adesivo
Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marianne Silva Malvezzi - Nestor Aparecido
Malvezzi - Luiz Carlos Erzinger - Nadia Maria Borato

TRT-PR-00070-2007-072-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: José Ari Zarista
Recorrido: Município de Pato Branco
ADVOGADO: Arlindo Ferreira Freitas - Tania Mara Martini -
Andreia Cristiani Parzianella - Remo Rigon

TRT-PR-00209-2007-668-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Recorrido: Nair Zavodini Dias
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de
Matos
Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00617-2007-658-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Tainez Marcante - Recurso Adesivo
Brasil Telecom S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriana Christina de Castilho - Vanessa Trezzi
- Ana Marcia Soares Martins Rocha - Gustavo Frazao

Nadalin - Marcio Augusto de Souza Ruiz

Ao Exmo. Juiz REGINALDO MELHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01640-2002-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
Recorrido: Marcos Alberto Hesse
ADVOGADO: Louise Rainer Pereira Gionedis - Dermot Rod-
ney de Freitas Barbosa

TRT-PR-05342-2003-664-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Hussmann do Brasil Ltda.
Recorrido: Amadeu Tilinski
ADVOGADO: Marcus Vinicius Bossa Grassano - Karla Mar-
ques
Lopes - Vania Regina Silveira Queiroz – Marina Fukuda

TRT-PR-03273-2004-014-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Abn Amro Real S.A.
Recorrido: Ines Morais Froes
ADVOGADO: Marissol Jesus Filla - Rafaella Munhoz da Ro-
cha
Lacerda - Carlos Cesar Lesskiu - Marissol Jesus Filla

TRT-PR-05370-2004-664-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido: Claudemir Raboni
ADVOGADO: Rosimeiri Gomes Basilio - Jair Tavares da Sil-
va - Firmino Sergio Silva

TRT-PR-00232-2005-668-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Elmiria Rocha dos Santos
Município de Guaíra
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa Lo-
pes

TRT-PR-00244-2005-091-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Claudionor Fraga da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Eduardo Amaral Pompeo - Antonio de Jesus
Filho - Jose Marcelo de Jesus - Sandra Regina Rodrigues -
Wilton Ferrari Jacomini - Ana Lucia Rodrigues - Christiane
Regina Fontanella

TRT-PR-01950-2005-018-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Cicero Inacio da Silva
Recorrido: Expresso Mercurio S.A.
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ursula
Roschana de Oliveira Alves de Lima – Lucyanna Joppert Lima
Lopes Fatuche

TRT-PR-02617-2005-664-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Dow Agrosciences Industrial Ltda.
Recorrido: Luzilene Dias Uguccioni
ADVOGADO: Jose Roberto Balan Nassif - Vanessa Vanzela -
Dorival Cardoso

TRT-PR-18334-2005-001-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Fabio Henrique Ferreira
Recorrido: Nailor Caetano da Silva
ADVOGADO: Gilberto Vilas Boas - Nailor Caetano da Silva

TRT-PR-01892-2006-022-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Azuir Ferreira Cassilha
Benilson Gomes de Souza
Carlos Roberto Gonçalves da Rocha
Carlos Rodrigues Bittencourt Filho
Cesar Inacio Lopes
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Perei-
ra
Wosny - James Dantas - Fabio Luiz de Queiroz Telles

TRT-PR-19365-2006-029-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Mirian Bensberg Alves
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Claudio Antonio Ribeiro - Herminio Back - Ju-
lio
Cesar Zem Cardozo - Maria Joseane Fronczak da Cunha

TRT-PR-21129-2006-028-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Iracema Batista Detoni
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Araripe Serpa Gomes Pereira - Geverson An-
selmo
Pilati - Leondina Alice Mion Pilati – Fabiano Freitas Minardi -
Ana Carolina Mion Pilati do Vale - Fabiano Augusto Teixeira

TRT-PR-02415-2007-660-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Edoim de Oliveira Joanico

ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn
- Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-03276-2007-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Ini Messias da Rosa
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do(a) 5A. TURMA.

ENEIDA CORNEL
Desembargadora-Presidente da 5ª Turma

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 201/2008
AGRAVO DE PETIÇÃO E AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - Seção Especializada
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 02053-2007-095-09-00-8 (APAI)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Mohamad Hassan Omairi (Agravante no AP)
AGRAVADO(s) Jose Fernandes Lena (Agravado no AP)
ADVOGADO(S) Antonio Vanderli Moreira - Ana Marcia Soa-
res
Martins Rocha - Carlos Henrique Rocha

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 202/2008
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00659-2000-653-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
AGRAVANTE(s) Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRO-
DASA
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Luiz Gui-
lherme
Cavalcanti Mader Sunye - Ed Nogueira de Azevedo Junior -
Fernando Bastos Alves - Roberta Quinali
Gonçalves - Elton Luiz de Carvalho

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01035-1998-092-09-00-8 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
AGRAVANTE(s) Alcides Frazatto
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
AGRAVADO(s) OS MESMOS
Indústria de Telhas Barra Bonita Ltda.
ADVOGADO(S) Aparecido Domingos Errerias Lopes - Alber
James
Moreno Salzedas - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye - Rogerio Andreotti Errerias - Aparecido
Domingos Errerias Lopes - Jayme Francisco de Lima
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00992-2002-095-09-00-3 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Gunter Siegfried Genehr
ADVOGADO(S) Gilberto Fior - Scheila Fabricia Perdonsini
Klein
- Darci Jose Legnani - Elvio Legnani - Alba
Terezinha Legnani - Carlos Roberto Ferrarezi
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 16374-2005-028-09-00-6 (AP)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s) Milton José Costa
Milton Pires Martins
Nadir Del Vecchio
Naldy Maria Miro
Nelson Sottomaior Schimmelpfeng
Neusa Maria Schilapak

Neusa Bueno Gonçalves Wakizaka
Nillo Izidoro Biazzetto
Nilza Malvina Biazon
Nilza Pereira Adad
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Jacqueline Pierri -
Fabio
Alexandre Peixoto - Isaias Zela Filho - Indalecio
Gomes Neto

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 24459-1995-651-09-02-7 (AP)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Elson Carlos Dias
Sandro Marcio Serpa
AGRAVADO(s) Transgramarcos Transportes Ltda.
Patrimonio Administração e Participações Ltda.
Gramarcos Construções Pre Fabricadas Ltda.
Gramarcos Comércio de Madeiras e Carpintaria Ltda.
Gramarcos Modulados Residenciais Ltda. (Massa Falida) Sin-
dica Koehlbra Comercial Eletrica e
Hidraulic
Bel Casas Construções Ltda.
Meinhaus Comércio de Madeiras de Construção Ltda.
Maurilia Marcos da Graca
Juarez Orandes da Graca
Mateus Fuzon
Moyses Dias de Araujo
Ivone Marcos de Albuquerque
Marusa Helena Leal Gonçalves
Carlos Alberto Leal Gonçalves
ADVOGADO(S) Genesio Felipe de Natividade - Carlos Ro-
berto de Matos - Uratai Solnowski Branco - Arno Jung - Mauri
Jose Roika - Gleidel Barbosa Leite Junior

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03549-1997-021-09-00-0 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
AGRAVADO(s) União Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Braulino da Matta Oliveira Junior - Luiz
Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Priscilla M Arruda
Sokoslowski - Paula D’Amico Pedriali - Wilson
Sokolowski - Elson Sugigan
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 26811-1999-015-09-00-4 (AP)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Carlos José Franco de Souza
AGRAVADO(s) Silvana Pereira Costa Judice
ADVOGADO(S) Jose do Carmo Badaro - Marcelo Jugend -
Alcir
Sperandio - Lisiane Maria Mehl Rocha - Aldacy
Rachid Coutinho

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 11035-2000-015-09-00-2 (AP)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Sandra Aparecida Albini Carneiro
AGRAVADO(s) Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADVOGADO(S) Alexandre Lipka - Luis Fernando Nadolny
Loyola

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 31443-1995-008-09-00-4 (AP)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e
Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-
denciária)
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto
Jagher
- Henrique Closs - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye - Sidnei Machado - Mauro Jose Auache
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 09750-1997-008-09-00-0 (AP)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Paulo Gustavo Lopes Furtado
AGRAVADO(s) Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência
Social - ELOS
ADVOGADO(S) Edson Antonio Fleith - Emerson Norihiko
Fukushima
- Michele Tomazoni - Jucana Monteiro
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 06993-2002-004-09-00-0 (AP)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Denso do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) Marinez David dos Santos
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Mara Denise
Vasselai
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 05054-2004-011-09-01-0 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Bassani Comércio de Paredes e Divisorias
Ltda.
Ricieri Messias Bassani
Valeria Mazepa Malheiros
Joceli Soares Bassani
AGRAVADO(s) União
ADVOGADO(S) Jacqueline Maria Moser - Joao de Barros
Torres - Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Osnir Mayer
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e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 203/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 07465-2005-002-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Barigui Veículos Ltda.
RECORRIDO(s) Geison Welington Freitas
Atila Pericles de Feitas & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Ivan
Kruger - Denilson Janderson Trombetta

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distri-
buídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 16419-2005-005-09-00-9 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sandro Maia dos Santos - Recurso Adesivo
JJGC Indústria e Comércio de Materiais Dentarios
S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Rafael Linne Neto -
Eduardo
Gomes Freneda - Gustavo Moreira Gorski - Aline
Fabiana Campos Pereira

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03677-2006-892-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Maria Tereza da Silva Rocha - Recurso
Adesivo
Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele
Simm - Jose Conceicao Bueno

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 204/2008
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07859-1995-513-09-00-8 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Zaki Khouri
AGRAVADO(s) Sonia Maria Gomes
ADVOGADO(S) Mariana Videira Menezes - Alberto de Paula
Machado
- Renato Lima Barbosa - Jorge Hamilton Aidar - Mariana Vi-
deira Menezes

PROCESSO TRT-PR 04671-2001-013-09-00-6 (AP)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
AGRAVADO(s) Marcus Cezar D Onofrio
ADVOGADO(S) Leo Marcos Paiola - Heglisson Tadeu Moce-
lin Neves
- Leo Marcos Paiola - Aparecido Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR 00242-2002-654-09-00-5 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) Helio Rodrigues Martins
AGRAVADO(s) Incosel Indústria Comércio Engenharia Eletri-
ca Ltda.
Companhia de Celulose e Papel do Paraná - Cocelpa
ADVOGADO(S) Ivando Santos Souza - George Bueno Gomm
- Leocimary Toledo Staut

PROCESSO TRT-PR 22015-2002-009-09-01-0 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Silvio Spacki

Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira
Gorski - Marcia Luzia Jokowiski - Gerson Luiz Graboski de
Lima - Antonio Carlos Mendes Alcantara

PROCESSO TRT-PR 06568-2003-010-09-00-3 (AP)
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Pluma Conforto e Turismo S.A.
AGRAVADO(s) Sebastiao Batista da Silva Sobrinho
ADVOGADO(S) Naira Vieira Neto Gasparim - Marlon Jose de
Oliveira - Vicente Ganter de Moraes - Suzana
Valenza Manocchio

PROCESSO TRT-PR 09282-2003-012-09-00-2 (AP)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Genoveva Ferreira Nicolaio
AGRAVADO(s) Marvie Comércio e Importação de Autopecas
Ltda.
ADVOGADO(S) Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto
- Mauricio Gavanski

PROCESSO TRT-PR 00382-2004-671-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
AGRAVANTE(s) Rodonorte Concessionária de Rodovias Inte-
gradas Sa
AGRAVADO(s) Benjamim Siebre
ADVOGADO(S) Giovani da Silva - Jair Ribeiro de Proença

PROCESSO TRT-PR 00463-2004-671-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
AGRAVANTE(s) Rodonorte Concessionária de Rodovias Inte-
gradas Sa
AGRAVADO(s) Ademilson dos Santos
ADVOGADO(S) Giovani da Silva - Mirian Cristina Montal-
vao
Tavares - Claudio Cesar Alves da Costa

PROCESSO TRT-PR 02580-2004-020-09-00-7 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Janierry Souza de Jesus
AGRAVADO(s) Maria Perez Ambrosio
ADVOGADO(S) Elizeu de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 03559-2004-020-09-00-9 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Claudenice Aparecida Correa
AGRAVADO(s) Smm Comércio de Produtos Farmaceuticos
Ltda.
Rocha Manzato & Cia Ltda.
Lc Manzato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Apare-
cida da Silva - Nivaldo Antonio Fondazzi

PROCESSO TRT-PR 08869-2004-651-09-00-7 (AP)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Manoel Messias Martins dos Santos
AGRAVADO(s) Top Artefatos de Madeira Indústria e Comér-
cio Ltda.
Daniel Augusto Simões
Joao Manuel Simões
Edison Luiz Simões
ADVOGADO(S) Claudio Socorro de Oliveira - Alido Depine

PROCESSO TRT-PR 00081-2005-671-09-00-8 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
AGRAVANTE(s) Rodonorte Concessionária de Rodovias Inte-
gradas Sa
AGRAVADO(s) Josmar da Silva
ADVOGADO(S) Giovani da Silva - Jair Ribeiro de Proença

PROCESSO TRT-PR 10652-2005-011-09-00-0 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Associação Comercial do Paraná
AGRAVADO(s) Marileia das Gracas Patricio
ADVOGADO(S) Cassiano Ricardo Regis - Joao Carlos Regis -
Marcelo Vieira de Paula - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

PROCESSO TRT-PR 51381-2005-659-09-00-1 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
AGRAVANTE(s) Coralplac Compensados Ltda.
AGRAVADO(s) Paulo Sergio Pedroso
ADVOGADO(S) Michelle Hyczy Lisboa Wagner - Toribio
Augusto
Pimentel Budal - Renato Goes Penteado Filho

PROCESSO TRT-PR 51641-2006-024-09-01-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Christo Cordeiro e Barazetti Ltda.
AGRAVADO(s) Denise Batista da Silva
ADVOGADO(S) Fabio Costa de Miranda - Igor Pereira Bara-
bach - Alexandre Augusto Devicchi

PROCESSO TRT-PR 99513-2006-024-09-00-4 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Helio Lopes
ADVOGADO(S) Lilliana Bortolini Ramos - Marcio Garcia de
Oliveira Miranda - Ricardo Cezar Pinheiro Becker - Oseas San-
tos - Cezar Luiz Tavarnaro - Carlos
Roberto Tavarnaro - Advocacia Geral da União No
Estado do Parana - Jussara de Oliveira Lima Kadri

PROCESSO TRT-PR 00177-2007-027-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LOANDA
AGRAVANTE(s) Silvano dos Santos Luis
Dilce Patrão Luis
AGRAVADO(s) Devair Lopes dos Anjos
ADVOGADO(S) Alfredo Martins Patrão Luis - Bruno Moreira
Alves

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-

DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 30968-1995-001-09-00-8 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia
Ltda.
(Massa Falida)
AGRAVADO(s) Francisco Ferreira Pedroso
ADVOGADO(S) Ayrton Correia Rosa - Olimpio Paulo Filho -
Carlos
Gelenski Neto - Edesio Franco Passos

PROCESSO TRT-PR 24582-1999-013-09-01-3 (AP)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Manoel Estevez Rodriguez
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Eloisa Maria Men-
donca
Avelar - Simone Marques dos Santos - Marcelo
Giovani Batista Maia - Fabiano Negrisoli - Wilson
Ramos Filho

PROCESSO TRT-PR 00069-2002-660-09-00-7 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Fundação dos Economiarios Federais - FUN-
CEF
AGRAVADO(s) Sonia Regina Magalhães Brondani
ADVOGADO(S) Paulo Fernando Paz Alarcón - Ana Carolina
de Barros - Adriana Aparecida Rocha - Mauricio Gomes
da Silva

PROCESSO TRT-PR 20757-2002-015-09-01-2 (AP)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Paulo Roberto Bianchi
AGRAVADO(s) Basf S.A.
ADVOGADO(S) Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio
Carlos
Mendes Alcantara - Vagner Polo - Cyntia Pacheco da
Cunha

PROCESSO TRT-PR 08500-2003-009-09-00-9 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s) Martha Eiko Momoda
Masaaki Suzuki
Massao Hirano
Mercia Maria Tosta Doria Guimaraes
Miria Sebastiana Mafra
Rosa Antunes da Luz
Rosa Santiago Alonso
Roseli Odete Furlaneto
Rozany Cantieri Marin
Rubens de Carvalho
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre
Peixoto - Gustavo Moreira Gorski - Marianne Silva Malvezzi -
Isaias Zela Filho - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00193-2005-513-09-00-0 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Basemetal Comércio e Indústria de Importa-
ção e
Exportação Ltda.
AGRAVADO(s) Aedio Moreira Meireles
ADVOGADO(S) Marco Antonio Gonçalves Valle - Rosemeire
Galetti
- Juliano Tomanaga - Erika Fernanda Ramos

PROCESSO TRT-PR 13530-2005-007-09-00-6 (AP)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) S M Esportes e Eventos S/C Ltda.
Espaco Especial Academia Ltda.
AGRAVADO(s) Nicolau Zeghbi Junior
ADVOGADO(S) Jose Rodrigo Sade - Viviane Burger Balarotti

PROCESSO TRT-PR 14277-2005-012-09-00-3 (AP)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Luiz Wagner Belo
AGRAVADO(s) ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Trybus - Jefferson Luiz Trybus - Sandra
Calabrese Simao - Valmir Palu - Roland Hasson - Eliezer Cas-
tro de Queiroz

PROCESSO TRT-PR 17389-2005-028-09-00-1 (AP)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Carlos Eduardo Pelizari
AGRAVADO(s) C A Instalações Eletro Eletronicas Ltda.
Claudio Ruchinhaka
Amauri Brandao de Paula
ADVOGADO(S) Andre Cezar Vaz da Silva - Roberto Cezar
Vaz da Silva - Orandi Aparecido de Almeida

PROCESSO TRT-PR 54046-2006-028-09-00-9 (AP)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) R R Farma Comércio de Medicamentos e
Perfumaria Ltda. (Massa Falida)
AGRAVADO(s) Luiza Vogl da Silva
ADVOGADO(S) Marcia Adriana Mansano - Edson Antonio
Fleith - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02275-1995-022-09-00-6 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) Ademir Vargas
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Lacerda - Cristiano Everson
Bueno - Marineide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 08560-1997-009-09-00-2 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AGRAVANTE(s) Edison Marin
AGRAVADO(s) Fundação Copel de Previdencia e Assistência
Social
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Astrid Wilhelm Batista Silveira Abujamra -
Walter
Cardoso da Silveira - Glauco Cardoso da Silveira - Paulo Ba-
tista Ferreira - Monica Lebois

PROCESSO TRT-PR 01908-1999-091-09-01-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) José Custodio
Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilberto Fior - Laercion Antonio Wrubel -
Elzi
Marcilio Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR 04170-2000-513-09-00-0 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Amc Construções Ltda.
AGRAVADO(s) Fabiano Lopes de Meira
ADVOGADO(S) Ivan Itiro Yabushita - Mario Vieira Marcon-
des Neto
- Sergio Lopes Massedo - Luis Daniel Alencar - Samuel Ma-
chado de Miranda

PROCESSO TRT-PR 14044-2000-013-09-00-2 (AP)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Eliane Aparecida Fidelis Martins de Oliveira
AGRAVADO(s) Poty Plaza Hotel Ltda.
ADVOGADO(S) Cristy Haddad Figueira - Horacio Montes-
chio

PROCESSO TRT-PR 17990-2001-009-09-00-2 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Valmir Antonio de Barros - Recurso Adesivo
Elevadores Otis Ltda.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Carlos Alberto
de Oliveira Werneck

PROCESSO TRT-PR 11988-2002-014-09-00-6 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Crystiane Costa Lara
AGRAVADO(s) Grafica e Editora Posigraf S.A.
Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Positivo Informatica Ltda.
ADVOGADO(S) Regina Carla Pereira Bergamini - Cristiane
Ferraz
Pias - Cristiane Bientinez Sprada - Francismery
Mocci

PROCESSO TRT-PR 00377-2004-017-09-00-3 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
AGRAVANTE(s) David Carlos Miguel
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO(S) Andrea Carla Alvarenga de Lima - Ana Caro-
lina
Martinhago - Marilia Maria Paese - Eduardo Fierli
Bobroff - Anna Carolina de Barros - Paulo Fernando
Paz Alarcon

PROCESSO TRT-PR 00464-2004-671-09-00-5 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
AGRAVANTE(s) Rodonorte Concessionária de Rodovias Inte-
gradas Sa
AGRAVADO(s) Rosnei Cardozo
ADVOGADO(S) Giovani da Silva - Claudio Cesar Alves da
Costa

PROCESSO TRT-PR 15305-2004-014-09-00-1 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Panalpina Ltda.
AGRAVADO(s) Kelly Cristine de Araujo Valverde
ADVOGADO(S) Luiz Ricardo Berleze - Germano Alberto Dres-
ch
Filho - Tomaz Giovane Dalla Costa

PROCESSO TRT-PR 00189-2005-071-09-00-1 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
AGRAVADO(s) Marcia Adriana David Mubarak
ADVOGADO(S) Valeska Salom Filippetto - Fernanda Mockel
Roussenq - Marco Andre Soni Bacelar

PROCESSO TRT-PR 00533-2005-094-09-00-6 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
AGRAVANTE(s) Dornely Zonta Galupo
AGRAVADO(s) Sadia S.A.
ADVOGADO(S) Arni Deonildo Hall - Monica Franco Breso-
lin

PROCESSO TRT-PR 51754-2005-018-09-00-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Luppercio Luppi Junior
Marilia Terezinha Fuganti
AGRAVADO(s) Diva Florinda Santiago
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar - Fabio Antonio da Sil-
va
Martin - Zaqueu Vilela Berbel

PROCESSO TRT-PR 01153-2006-659-09-00-1 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
AGRAVANTE(s) Coralplac Compensados Ltda.
AGRAVADO(s) Ivair da Silva
ADVOGADO(S) Michele Hyczy Lisboa Wagner - Pedro Hen-
rique de Souza Hilgenberg - Douglas Sebastião de Oliveira
Mendes
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PROCESSO TRT-PR 03424-2006-663-09-00-2 (AP)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Elias de Melo Alves
AGRAVADO(s) Poly Plásticos e Embalagens Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) Valeria Zulmira Cinesi - Natasha Brasileiro
de Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 22243-2007-028-09-00-0 (AP)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Valdir da Silva Ribeiro
AGRAVADO(s) Indústrias Todeschini S.A.
ADVOGADO(S) Rosi Gloria Martins da Cunha - Franciele
Fontana - Marlus Jorge Domingos

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00204-1991-009-09-00-5 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Pedro Adolfo Carstensen
Hercilio Silveira
Pedro Carlos Ferreira
Mauricio Klingelfus
Nilton Sergio Dias
Carlos Frederico Dias
Renato de Melo Trigo
Custodio Mesquita dos Santos
Claudio José de Abreu
Irineu Vicente Retwa
Osmar Soares de Freitas
Osnildo Cardoso
Ivo Antonio Martins
Carlos Luis Pruner
Paulo Cesar Nogueira
AGRAVADO(s) Celso Pereira da Silva
Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais No
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Julio Sady Meirelles de Almeida - Joao Luiz
Arzeno
da Silva - Marcelo Trindade de Almeida - Edemilson
Pinto Vieira - Celso Pereira da Silva - Rose Marei
Rupp - Jose Carlos de Almeida Lemos

PROCESSO TRT-PR 14076-1996-011-09-00-8 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Paulo Jonas Dias
AGRAVADO(s) Jofran Veículos Ltda.
Joff Construção Civil Administração e Participações Ltda.
Joao de Oliveira Franco Neto
Silvia Vidal de Oliveira Franco Busato
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Abagge - Eduardo Pessoa Pe-
reira da Silva

PROCESSO TRT-PR 02621-1997-658-09-00-7 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Amazonas Pereira
AGRAVADO(s) Unicon - União de Construtoras Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADVOGADO(S) Vilmar Cavalcante de Oliveira - Eveline Po-
leto
Piovesan Tochetto - Daniel Zancanaro - Elionora
Harumi Takeshiro - Regiane Antunes Dequeche - Fabiola Bun-
genstab Lavinicki - Orlando Caputi

PROCESSO TRT-PR 15118-1998-002-09-00-9 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Marcelo de Cesare
AGRAVADO(s) Luiz Padilha Moreno
ADVOGADO(S) Joao Carlos Krefeta - Clair da Flora Martins
- Denise Adriane Lira - Sergio Virmond Lima
Picchetto - Ivo Bernardino Cardoso

PROCESSO TRT-PR 15277-1998-011-09-00-4 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Wanderley Pinha
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO(S) Carlos Marcondes Filho - Marcia Cristina
Marcondes
- Paulo Fernando Paz Alarcón - Anna Carolina de Barros -
Marcio Ribeiro Pires - Marcia Regina
Oliveira Ambrosio

PROCESSO TRT-PR 03417-2001-014-09-00-7 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Helio Macedo (Espolio)
AGRAVADO(s) Stop And Go Comércio de Acessorios e Pneus
Automotivos Ltda.
Bianca Lourenco de Lima
Karin Hilda Frida Kahl
ADVOGADO(S) Jose Antonio Faria de Brito - Jose Hotz -
Carlos
Juarez Weber

PROCESSO TRT-PR 11872-2001-012-09-00-3 (AP)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
AGRAVADO(s) Marcos de Almeida Santos
ADVOGADO(S) Luciane Werneck Andrade - Lilliana Bortoli-
ni Ramos
- Triciana Cunha Pizzatto - Marcelo Wanderley
Guimaraes - Mauricio Piragibe Santiago - Carlos
Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR 12417-2001-009-09-00-2 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s) Nirce Amadeu Bonafim
Nivio Carlos Menosso

Odair Luiz Pavin
Olimpia Stefani
Onesio Zeve
Osmar Guidelli
Otavio Augusto do Nascimento
Paulo Roberto Candreva
Pedro Geraldo
Pitagoras Vieira Franco
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira
Gorski - Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho - Indale-
cio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 18929-2001-014-09-00-8 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Franciele Ariane de Paula dos Santos
AGRAVADO(s) Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADVOGADO(S) Arnoldo da Silva Filho - Alexandre Chambo
Junior - Everson Fasolin - Jose do Carmo Badaro - Marcia S
Badaro

PROCESSO TRT-PR 00112-2002-666-09-00-2 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
AGRAVANTE(s) Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
Edson Santos
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Daltro Marcelo Maronezi - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Joao Luis Vieira Teixeira

PROCESSO TRT-PR 21007-2002-015-09-01-8 (AP)
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Siemens Ltda.
AGRAVADO(s) Eloy Tadeu Rissatto
ADVOGADO(S) Alaisis Ferreira Lopes - Marion de Bastos
Kuster - Djalma Luiz Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR 16101-2003-011-09-00-8 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s) José Carlos Bernardelli
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Carlos Antonio
Vargas

PROCESSO TRT-PR 57656-2003-009-09-00-3 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
- ECT
AGRAVADO(s) Ronaldo Adriano de Melo
ADVOGADO(S) Celio Tizatto Filho - Veridiana Guillen Mo-
reira - Antonio Carlos Bonet - Ives Ponestke

PROCESSO TRT-PR 00380-2004-671-09-00-1 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
AGRAVANTE(s) Rodonorte Concessionária de Rodovias Inte-
gradas Sa
AGRAVADO(s) Nilson de Jesus Silva
ADVOGADO(S) Giovani da Silva - Jair Ribeiro de Proença

PROCESSO TRT-PR 00465-2004-671-09-00-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
AGRAVANTE(s) Rodonorte Concessionária de Rodovias Inte-
gradas Sa
AGRAVADO(s) Wilson Berre dos Santos
ADVOGADO(S) Giovani da Silva - Claudio Cesar Alves da
Costa

PROCESSO TRT-PR 00328-2005-513-09-00-7 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Basemetal Comércio e Indústria de Importa-
ção e
Exportação Ltda.
AGRAVADO(s) Natanael Julio Ferreira
ADVOGADO(S) Marco Antonio Gonçalves Valle - Juliano
Tomanaga

PROCESSO TRT-PR 00532-2006-659-09-00-4 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
AGRAVANTE(s) Coralplac Compensados Ltda.
AGRAVADO(s) Adão Gerson Santos Eidam
ADVOGADO(S) Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - Mi-
chele Hyczy
Lisboa Wagner - Carlos Alberto Bittencourt
Caggiano

PROCESSO TRT-PR 03502-2007-662-09-00-3 (AP)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Agropecuária Rio Palmeira Ltda.
AGRAVADO(s) Oulizete de Andrade
ADVOGADO(S) Fábio Massao Miyamoto Navarrete - Marle-
ne de Castro Mardegam

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01368-1992-092-09-00-1 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Jair Vivam
ADVOGADO(S) Carlos Eduardo Pinto - Marcie Rosseli Mo-
reira - Marcio Antonio Batista da Silva

PROCESSO TRT-PR 18773-1997-651-09-00-7 (AP)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Simone Franco da Silva
AGRAVADO(s) Rafalicadam Comércio de Perfumes e Cosmé-
ticos Ltda.
Carlos Alberto Freitas Cabral
ADVOGADO(S) Jair Aparecido Avansi - Alexandre Madrid

PROCESSO TRT-PR 16527-2000-652-09-00-3 (AP)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Alba Jandira Pereira da Silva

AGRAVADO(s) Colegio Supletivo Antonio Lacerda Braga
Ruy Antonio Romagna
ADVOGADO(S) Jose de Jesus Goncalves Bambil - Emerson
Luiz
Schmidt

PROCESSO TRT-PR 00634-2001-095-09-00-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s) Cicero Jorge de Sousa
ADVOGADO(S) Diego Nunes Agostinho - Carlos Wisland
Sanwais - Viviane Castro Neves Pascoal - Marlon Jose de Oli-
veira

PROCESSO TRT-PR 02519-2001-009-09-00-0 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Adao Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO(S) Moacyr Fachinello - Luis Renato Sinderski -
Vinicius Daniel Moretti - Giorgia Enrietti Bin - Camila Enrietti
Bin

PROCESSO TRT-PR 18087-2001-012-09-00-1 (AP)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) HSBC Seguros Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Carlos Roberto Soares
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Luiz Otavio
Gadotti
Franco - Marcelo Groppa - Gerson Luiz Graboski de Lima -
Antonio Carlos Mendes Alcantara

PROCESSO TRT-PR 01958-2003-071-09-00-7 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Waldir Marchioli - Recurso Adesivo
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Luiz Otavio
Gadotti
Franco - Marcelo Groppa - Laercion Antonio Wrubel
- Elzi Marcilio Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR 16388-2003-011-09-00-6 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Joao Rivair dos Santos
Radio e Televisao Iguaçu S.A.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mauro Joselito Bordin - Helio Gomes Coe-
lho Junior
- Jose Lucio Glomb - Angela Cristina Glomb

PROCESSO TRT-PR 00223-2004-022-09-00-7 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Montepar Montagens e Equipamentos Para-
naguá Ltda.
AGRAVADO(s) Antenor Jose da Rocha
ADVOGADO(S) Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert
de Oliveira - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 71151-2005-006-09-00-4 (AP)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Ariane Cristina Rodrigues
AGRAVADO(s) Eduardo Lourenço Maria Rodrigues
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Jose Cunha
Garcia - Marcio Setenareski

PROCESSO TRT-PR 71228-2005-005-09-00-0 (AP)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Lucia Cardoso
AGRAVADO(s) Fernando Feustel
ADVOGADO(S) Nivaldo Migliozzi - Ricardo Graciolli Cor-
deiro

PROCESSO TRT-PR 00061-2007-027-09-00-1 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LOANDA
AGRAVANTE(s) Silvano dos Santos Luis
Dilce Patrão Luis
AGRAVADO(s) Jose Luiz dos Anjos
ADVOGADO(S) Alfredo Martins Patrão Luis - Bruno Moreira
Alves

PROCESSO TRT-PR 00461-2007-749-09-00-1 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
AGRAVANTE(s) Marcio Greik da Silva
AGRAVADO(s) Genéricos Medicamentos e Perfumaria Ltda.
[ME]
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues - Magaly
Simone
Menz - Jose Gunther Menz

PROCESSO TRT-PR 00586-2007-024-09-00-8 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Ivone de Jesus Santos
AGRAVADO(s) Maria Leopoldina Batista de Almeida
ADVOGADO(S) Regina Aparecida Gosmann - Jonas Borges -
Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03505-2007-662-09-00-7 (AP)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Agropecuária Rio Palmeira Ltda.
AGRAVADO(s) Roseli Alves de Oliveira
ADVOGADO(S) Fábio Massao Miyamoto Navarrete - Marle-
ne de Castro Mardegam

PROCESSO TRT-PR 04141-2007-594-09-00-9 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE(s) Regina Maria Viezzer Sprea
AGRAVADO(s) Elizete Campagnaro Salim
ADVOGADO(S) Raphael Marcondes Karan - Ivo Cezario Go-
bbato de Carvalho - Cleusa de Almeida

PROCESSO TRT-PR 04428-2007-660-09-00-0 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

AGRAVANTE(s) Gilson Dias Gonçalves
AGRAVADO(s) Rafaela de Quadros (Menor)
ADVOGADO(S) Michelle Hoffmann Pinheiro Machado - Ma-
ristela
Nascimento Ribas

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 26020-1992-013-09-00-5 (AP)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Cgc Construções Gerais e Comércio Ltda.
AGRAVADO(s) Bento Aluizio Pereira Gomes
ADVOGADO(S) Heron Alvarenga Bahia - Moacir Jose Baran-
celli - Alcides Bier dos Santos - Julieta Alvarenga Bahia

PROCESSO TRT-PR 02024-1994-513-09-00-0 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) José Orlando Cintra
AGRAVADO(s) Sidney Aparecido Kreisel
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar - Cecilia Inacio Alves -
Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 11229-1995-005-09-00-2 (AP)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Otair Inacio da Silva
Plasticos do Paraná Ltda.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Mauro Langer - Jose Carlos Laranjeira -
Marcia Zanin

PROCESSO TRT-PR 03961-1996-658-09-00-4 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
AGRAVADO(s) Jose Lohn
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Regiane Antu-
nes
Dequeche - Isaias Zela Filho - Eveline Poleto
Piovesan Tochetto - Vilmar Cavalcante de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 91021-1999-021-09-00-1 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Lojas Americanas S.A.
AGRAVADO(s) Sindicato dos Empregados No Comércio de
Maringa
ADVOGADO(S) César Eduardo Misael de Andrade - Ozório
César
Campaner

PROCESSO TRT-PR 01270-2000-669-09-00-7 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
AGRAVANTE(s) Caliver do Brasil Indústria Comércio e
Representações de Máquinas Agricolas Ltda.
AGRAVADO(s) Ricardo Alexandre das Neves
ADVOGADO(S) Paulo Celso Costa - Ester de Melo - Luiz Al-
berto
Pereira Ribeiro - João Henrique Cruciol - Agenor
Domingos Lovato Cogo Junior

PROCESSO TRT-PR 02452-2003-664-09-00-6 (AP)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Nelson Hiroji Kuwano
AGRAVADO(s) Banco Itaú S.A.
Telefonica Empresas S.A.
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar - Vera Augusta Moraes
Xavier
da Silva - Jussara Iracema de Sá e Sacchi

PROCESSO TRT-PR 05706-2003-014-09-00-2 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Nestle Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) Jurandy Rodovalho Junior
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Bertocco - Gisela Martins -
Dioclecio
Alves de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 07510-2003-004-09-00-5 (AP)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Valeria de Oliveira
AGRAVADO(s) Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADVOGADO(S) Jair Aparecido Avansi - Triciana Cunha Pi-
zzatto - Lilliana Bortolini Ramos - Carolina Taraska

PROCESSO TRT-PR 19869-2005-009-09-00-9 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Anna Christina Gonçalves de Poli
AGRAVADO(s) Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADVOGADO(S) Alberto Augusto de Poli - Luiz Antonio Aba-
gge - Daniela Mari Werkhauser - Patricia Mauad Patruni

PROCESSO TRT-PR 00910-2006-009-09-00-4 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Tibagi Sistemas Ambientais Ltda.
AGRAVADO(s) Andre Terlecki Hanke
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Pereira - Liziane Adelia da
Silva
Rocha - Marcelo Alessi - Luciano Guimaraes
Piazzetta

PROCESSO TRT-PR 05765-2006-004-09-00-6 (AP)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Tsuneiti Munekata
Janete Balcewicz
James Francisco Klank
Gervazio Marcussi
José Rufo
Massatoshi Hamada
Antonio Barbosa Leite
AGRAVADO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto
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PROCESSO TRT-PR 05802-2006-004-09-00-6 (AP)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Durval Ribeiro
Ivone Aoki de Oliveira
José Francisco Besagio
Celia Regina de Souza Cruz
Sergio Marques de Godoy
Octavio Miguel Urbanski
José Dirceu Giansante
Ilda Tsieco Higa Batista
Luiz Pascoal Betone
Maria Cristina Ramos
Carlos Magno de Farias
Antonio de Arruda
AGRAVADO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio
Gomes Neto

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04899-1997-872-09-00-1 (AP)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Transportadora Guaranta Ltda.
Eugenio Krominski
AGRAVADO(s) Moacir Fernandes Martins
ADVOGADO(S) Rodnei France Alvarenga - Monica Daltoe -
Gilberto
Flávio Monarin - Carlos Alberto Ribeiro de Andrade

PROCESSO TRT-PR 01937-1998-661-09-00-5 (AP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Pedro Ribeiro de Melo
ADVOGADO(S) Armando Vieira Laranjeiro - Antonio Domin-
gos Bossolan

PROCESSO TRT-PR 01306-2000-669-09-00-2 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
AGRAVANTE(s) Caliver do Brasil Indústria Comércio e
Representações de Máquinas Agricolas Ltda.
AGRAVADO(s) Jorge Silva
ADVOGADO(S) Paulo Celso Costa - Ester de Melo - Andre
Luiz
Donega Verri - Carlos Roberto Lunardelli

PROCESSO TRT-PR 00219-2001-022-09-00-6 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Enio Campos da Silva
AGRAVADO(s) Empresa Paranaense de Classificação de Pro-
dutos - CLASPAR
ADVOGADO(S) Pedro Carlos Martello - Gilberto Giglio Vi-
anna

PROCESSO TRT-PR 02709-2002-663-09-00-2 (AP)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) José Geraldo da Cruz
Caixa Econômica Federal
AGRAVADO(s) Caixa Econômica Federal
José Geraldo da Cruz
ADVOGADO(S) Lourival Lino de Souza - Patricia Raquel
Caires
Jost Guadanhim - Gilberto Gemin da Silva - Lourival Lino de
Souza - Gilberto Gemin da Silva

PROCESSO TRT-PR 12608-2002-652-09-00-6 (AP)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Companhia Estearina Paranaense (Massa
Falida)
AGRAVADO(s) Arlindo Floriano
ADVOGADO(S) Marcia Adriana Mansano - Fernando Luiz
Rodrigues - Jaime Oliveira Penteado

PROCESSO TRT-PR 20095-2002-009-09-00-6 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Plinio Eduardo Tiemann de Andrade
ADVOGADO(S) Rogerio Martins Cavalli - Moacyr Fachine-
llo - Ana
Luiza Manzochi - Luiz Ricardo Berleze - Izabele
Wolanski Henriques

PROCESSO TRT-PR 18092-2004-011-09-00-0 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Namir José Bonancia da Silva
AGRAVADO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) Mainar Rafael Vigano - Rosaldo Jorge de
Andrade - Diogo Saldanha Macorati

PROCESSO TRT-PR 00273-2005-093-09-00-2 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
AGRAVANTE(s) Edmilson Ferreira da Silva - Recurso Adesi-
vo
Supermercados Cidade Canção Ltda.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcio Luiz Blazius - Cerino Lorenzetti -
Marcio
Rodrigo Frizzo - Carlos Roberto Ferreira - Monica
Ribeiro Bonesi - Michelle Pinheiro Goncalves

PROCESSO TRT-PR 07253-2005-011-09-00-1 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Sebastiao Joaquim da Silva Filho
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Mainar Rafael Vigano - Roney Osvaldo Guer-
reiro Magaldi

PROCESSO TRT-PR 19488-2005-028-09-00-8 (AP)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Taruma Point Comestiveis Ltda.
AGRAVADO(s) Raimundo Renato Pinheiro Cavalcante

ADVOGADO(S) Leandra Montenegro Campanholo - Lilliana
Bortolini Ramos - Rocheli Silveira - Denise Filippetto - Regina
Carla Pereira Bergamini

PROCESSO TRT-PR 00604-2006-029-09-00-2 (AP)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Vanzin Industrial Auto Pecas Ltda.
AGRAVADO(s) Ivonete Lucas Mendes
ADVOGADO(S) Veridiana Cortina - Rafael Sampaio Marinho
- Carlos Alberto de Oliveira Werneck

PROCESSO TRT-PR 51356-2006-872-09-00-5 (AP)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Bivik Confecções Ltda.
AGRAVADO(s) Rosalina Moreira de Paiva Gini
ADVOGADO(S) Carlos Alberto da Cruz Oliveira - Luiz Cezar
Luchiari - Luís Fabiano Bannach - Eni Domingues

PROCESSO TRT-PR 00340-2007-672-09-00-9 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
AGRAVANTE(s) Ibafac Factoring Fomento Mercantil Ltda.
AGRAVADO(s) Maria de Fatima Carneiro Domingues Nasci-
mento
ADVOGADO(S) Samantha Takahashi Gonçalves Lima - Geiel
Heidgger Ferreira - James Augusto Ferreira Loyola - Celia
Regina Gervasi

PROCESSO TRT-PR 01705-2007-245-09-00-7 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
AGRAVANTE(s) Luiz Fernandes Correia
AGRAVADO(s) Olivino Antonio Teixeira
ADVOGADO(S) Marcus Ely Soares dos Reis - Igor Barussi -
Cleuza Keiko Higachi Reginato

PROCESSO TRT-PR 05094-2007-071-09-00-6 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Konica Minolta Business Solutions do Brasil
Ltda.
AGRAVADO(s) Aldir Francisco Bragio
ADVOGADO(S) Isabella Riedel Ghigonetto - Celso Cordeiro

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01825-1992-011-09-01-6 (AP)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Antonio Andre Bandeira Filho
AGRAVADO(s) Neuza Ribeiro Barbosa
ADVOGADO(S) Niveo Persio Ferreira Vieira - Heglisson Ta-
deu
Mocelin Neves - Helena Maria Regis de Araujo - Karin Hasse

PROCESSO TRT-PR 01967-1996-022-09-00-8 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) Nelson Gonçalves Nunes
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Lacerda - Cristiano Everson
Bueno - Marineide Spaluto - Aniliza de Araujo Dirienzo

PROCESSO TRT-PR 02236-2000-071-09-00-7 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) José Mario Goes
AGRAVADO(s) José Miranda dos Santos
ADVOGADO(S) Gerci Libero da Silva - Otavio Gutkoski

PROCESSO TRT-PR 15712-2001-009-09-00-0 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Gelson Leandro Custodio
AGRAVADO(s) Leao Administração e Participação Esportiva
Ltda.
ADVOGADO(S) Cleusa Souza da Silva - Patricia Kubaski de
Araujo - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR 11755-2002-014-09-00-3 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Celso Diniz de Barros
Cleci Fatima Novelo
Elizabeth Guimaraes Lo Turco
Osmar José Muller
Venicia Moraes de Farias
AGRAVADO(s) Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) Ciro Ceccatto - Ingrid de Mattos - Moacyr
Fachinello - Luiz Carlos Lugues

PROCESSO TRT-PR 00526-2004-093-09-01-0 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
AGRAVANTE(s) Douglas Luciano Pereira da Silva
AGRAVADO(s) Companhia de Habitação do Paraná - COHA-
PAR
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Mirian
Aparecida Gleria Gnann - Marco Antonio Michna

PROCESSO TRT-PR 11265-2004-014-09-00-9 (AP)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Celeste Transportes Ltda.
AGRAVADO(s) Nelson Oneda
ADVOGADO(S) Naira Vieira Neto Gasparim - Marlon Jose de
Oliveira - Luciano Dell Agnolo Kuhn

PROCESSO TRT-PR 12693-2004-009-09-00-3 (AP)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Ortozen Clínica de Ortodontia Ltda.
Zenor Amauri Buzzi
AGRAVADO(s) Rosely Galaca Marson de Souza
ADVOGADO(S) Alaisis Ferreira Lopes - Jean Anderson Albu-
querque - Claudenir de Almeida Teixeira

PROCESSO TRT-PR 02489-2005-651-09-00-0 (AP)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Jussara Lima de Nascimento
AGRAVADO(s) Big Bowling Center Diversoes Ltda.

ADVOGADO(S) Rafael Wobeto de Araujo - Umberto Giotto
Neto

PROCESSO TRT-PR 03167-2005-013-09-00-2 (AP)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
AGRAVADO(s) Irani dos Santos
ADVOGADO(S) Valeria Jaruga Brunetti - Adriana Frazao da
Silva - Adriane de Aragon Ferreira - Irineu Jose Peters

PROCESSO TRT-PR 86106-2005-020-09-00-0 (AP)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Eurico de Alvarenga
Luzia Aparecida da Silva
Iracy Gonçalves de Alvarenga
Dirson Nemer Assaf
AGRAVADO(s) Indústria e Comércio de Confecções Toque de
Seda Ltda.
Mary Ann Noritake
ADVOGADO(S) Zacarias Quintanilha - Marcelo Tavares

PROCESSO TRT-PR 00339-2006-242-09-00-9 (AP)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s) Luiz Cezar Gonçalves
ADVOGADO(S) Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custo-
dio - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina Martins Nogueira Guilherme Paula

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 205/2008
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 17554-2007-002-09-00-4 (AP)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Marcelo de Cesare
AGRAVADO(s) Luiz Padilha Moreno
ADVOGADO(S) Ivo Bernardino Cardoso - Joao Carlos Krefe-
ta - Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pereira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 206/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00525-2007-459-09-01-0 (AI)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
AGRAVANTE(s) Vera Lucia Teodoro Fortunato
AGRAVADO(s) Município Ribeirão do Pinhal
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de Ribei-
rao do Pinhal APMI
ADVOGADO(S) Alcirley Canedo da Silva - Andreia Cristina
Pulcinelli de Freitas Soares - Claudio Roberto Pereira

À Exma. Desembargadora MORGANA DE ALMEIDA RICHA
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00524-2007-459-09-01-5 (AI)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
AGRAVANTE(s) Edino Fortunato
AGRAVADO(s) Município Ribeirão do Pinhal
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de Ribei-
rao do Pinhal APMI
ADVOGADO(S) Alcirley Canedo da Silva - Andreia Cristina
Pulcinelli de Freitas Soares - Claudio Roberto Pereira

À Exma. Desembargadora DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00377-2007-021-09-00-5 (AI)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Valdirene Aparecida Garcia
AGRAVADO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cás-

sia Bassi Bonfim - Luiz Alberto Barbosa

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00323-2007-072-09-00-2 (AI)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Santina Follmann de Fraga
Neatness Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) João Marcelo Arend Fiedler - Flavio Rodrigo
Santos Dutra

Ao Exmo. Desembargador FABRÍCIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00321-2007-072-09-00-3 (AI)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Mariclesi Melania de Oliveira
Neatness Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) João Marcelo Arend Fiedler - Flavio Rodrigo
Santos Dutra

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes proces-
sos:

PROCESSO TRT-PR 00324-2007-072-09-00-7 (AI)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Catarina Antunes Ribeiro
Neatness Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) João Marcelo Arend Fiedler - Flavio Rodrigo
Santos Dutra

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 207/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes proces-
sos:

PROCESSO TRT-PR 99515-2006-661-09-00-2 (RIND)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) José Durval Santa Rosa
RECORRIDO(s) Serviço Social Autonomo Paraná Educação
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Marlene de Castro Mardegam - Fabiana Ale-
xandre da Silveira de Souza - Lea Silvia Toledo Pissaia - Luiz
Alberto Barbosa

PROCESSO TRT-PR 99576-2006-660-09-00-3 (RIND)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Valmir de Jesus Santos
União (Sucessora da Extinta RFFSA)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marli Vogler Mauda - Sidnei Soares Di Bac-
co - Ricardo Cezar Pinheiro Becker

PROCESSO TRT-PR 00425-2007-242-09-00-2 (RIND)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RECORRENTE(s) Valdomiro Aparecido Rigato
Aparecida de Souza Rigato
IRB - BRASIL Resseguros S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - ECO-
NORTE
Serra Morena Turismo Ltda.
Bradesco Seguros S.A.
ADVOGADO(S) Gladimir Adriani Poletto - Airton Peasson -
Alceu José Bermejo - Rafael Nogueira da Gama - Danielle
Lenzi - Luis Daniel Alencar - João Marafon Junior
- Aldivino das Gracas Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 208/2008
REMESSA EX-OFFICIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:
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Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02364-2005-411-09-00-4 (RXOF)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECLAMANTE(s) Marcio José Balduino
RECLAMADO(s) Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) Marineide Spaluto - Alexandre Goncalves
Ribas - Regina Mitsue Tabushi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 209/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador TOBIAS DE MACEDO FILHO fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00667-2004-670-09-00-5 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Renault do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Nerivaldo da Silva
Lubrin Lubrificacao Industrial Ltda.
Quaker Chemical Ltda.
ADVOGADO(S) Sebastiao Antunes Furtado - Cristina Maria
Ramalho
- Alcione Roberto Toscan - Benedito Botelho
Marteli - Valmir Palmeira

PROCESSO TRT-PR 01265-2004-670-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Comercial Salfer Ltda.
RECORRIDO(s) Mara Regina Wendhausen (Espólio de)
ADVOGADO(S) Franco Andrei da Silva - Waldir Leske

PROCESSO TRT-PR 03750-2004-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sonae Distribuição Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Elizabete Aparecida Macario
ADVOGADO(S) Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da
Silva - Clice Reis Capellani dos Santos - Nilza Sallete
Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR 17531-2005-008-09-00-6 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marta Silva de Souza - Recurso Adesivo
Iria Colognese Alves Garcia
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carolina Colognese Garcia - Miriam de Fati-
ma
Knopik

PROCESSO TRT-PR 01363-2006-071-09-00-4 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Porto Seguro Companhia de Seguros Ge-
rais
RECORRIDO(s) Vilmar Reis Martins
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo
Rodrigues - Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR 02397-2006-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Carlos Marinho da Silva
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de
Souza
Veiga - Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves
Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 04568-2006-892-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
RECORRIDO(s) Cecília Carlos da Silva
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Luciane Lazaretti
Bosquiroli Bistafa - Joaquim José Pereira Filho - Clovis Mottin

PROCESSO TRT-PR 05993-2006-016-09-00-6 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos
Bancarios de Curitiba e Região
Banco do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan - Mar-
cio
Ribeiro Pires

PROCESSO TRT-PR 12837-2006-029-09-00-8 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Brink S Segurança e Transporte de Valores
Ltda.

Unibanco Aig Seguros e Previdencia S.A.
RECORRIDO(s) Elias Miguel Fortes Couceiro
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza - Luiz Ricardo Berleze - Vital Ribeiro de Almeida
Filho - Luiz Ricardo Berleze

PROCESSO TRT-PR 00262-2007-322-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Aurimar Alves
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Luiz Fernando
Zornig
Filho - Luiz Gustavo de Andrade - Edson Carlos de Souza Vei-
ga - Sandra Aparecida Loss Storoz - Renata Alves Pereira Wos-
ny

PROCESSO TRT-PR 00567-2007-091-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Renildo Moreira de Castilho - Recurso Ade-
sivo
Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Agropecuária Candyba Ltda.
ADVOGADO(S) Adriana de Ornelas - Regina Maria Bassi
Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim - Adriana de Ornelas

PROCESSO TRT-PR 00574-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Joanito Mathias - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00736-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Demerrus Souza Ribeiro
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Sandra Aparecida Storoz

PROCESSO TRT-PR 00783-2007-094-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) José Célio Barboza
RECORRIDO(s) Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO(S) Arni Deonildo Hall - Irineu Antonio Feiten

PROCESSO TRT-PR 01054-2007-654-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Olinda Dallarosa
Doroti Leal Rodrigues
Maria da Luz Santos
Maria Abegail Dias
Odete Antonia Lange
Lydia Santoro Ribeiro
Anita Jane Costa
Nelly Teresinha Miecznikowski Budnik
Iadwiga Wrubleski de Freitas
Tereza Kuznier Lesczeszen
Wanda de Rezende Anderson
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADVOGADO(S) Emanuelle Silveira dos Santos - Victor Ben-
ghi Del
Claro - Mariana do Rego Monteiro Staudt - Arno
Apolinario Junior - Adonis Galileu dos Santos -
PROCESSO TRT-PR 01606-2007-245-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Rubens de Jesus dos Santos
ADVOGADO(S) Lucyanna Lima Lopes Fatuche - Sandro Lu-
nard Nicoladeli

PROCESSO TRT-PR 04601-2007-019-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Leme do Lago Fitness Ltda.
RECORRIDO(s) Fernanda Carolina de Amorim
ADVOGADO(S) Luiz Henrique Vieira - Paula Schenfelder
Falaschi

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 12582-2002-003-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Almir Oberleitner
Bayer S.A. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Haarmann & Reimer S.A.
ADVOGADO(S) Silvio Espindola - Paulo Eduardo Machado
Oliveira de Barcellos - Paulo Eduardo Machado Oliveira de
Barcellos

PROCESSO TRT-PR 02437-2005-411-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Biscoito Cosme e Damião Ltda.
RECORRIDO(s) Suzana Aparecida da Silva Carvalho
Biscoito Damião e Cosme Ltda.
ADVOGADO(S) Pedro Henrique Monteiro Lodi - Marineide
Spaluto

PROCESSO TRT-PR 15945-2005-012-09-00-0 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cleverson Ribeiro de Lima
Instalarme Indústria e Comércio Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gottfried Maria Emunds - Sergio Paulo Franca
de Almeida - Denilson Messias Pina - Gottfried Maria
Emunds

PROCESSO TRT-PR 00640-2006-094-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Ariadne Jaqueline Telli Ceccato
Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo
- Fernanda Mockel Roussenq - Newton Dorneles Saratt
- Fernanda Luiza Habitzreuter

PROCESSO TRT-PR 01482-2006-663-09-00-1 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Valdeci Farias dos Santos
Irmãos Muffato & Cia Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Solange Tissot - Elvis Bittencourt - Vanessa
Vanzela

PROCESSO TRT-PR 02062-2006-678-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) A Integração Recuperadora de Rodovias S/
C Ltda.
RECORRIDO(s) Juarez Lopes dos Santos
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADVOGADO(S) Eddy Clebber Dalssoto - Gilmar Pavesi - Gi-
ovani da Silva

PROCESSO TRT-PR 02276-2006-411-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Reginaldo Ribeiro de Freitas - Recurso
Adesivo
JJDE Comércio de Cereais e Serviços de Classificacão de Grãos
Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Schutter do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Roberto de Souza Godinho - Norimar Joao
Hendges - Roberto de Souza Godinho

PROCESSO TRT-PR 02727-2006-411-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Caio do Nascimento Junior
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Loss
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 02762-2006-003-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Lojas Americanas S.A.
RECORRIDO(s) Juliana dos Santos Batista
ADVOGADO(S) Maria de Lourdes Viegas Georg - Valdomiro
Santin

PROCESSO TRT-PR 10903-2006-003-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Janaina Andrade Alves
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza - Jussara Leffe Martins - Jose Daniel Tatara Ribas - An-
drea Linhares Reinhardt - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 11050-2006-003-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Emizael Correa Bueno
RECORRIDO(s) E J M Representações Comerciais Ltda.
ALL Star Artigos Esportivos Ltda.
Joaneta Calçados Ltda.
ADVOGADO(S) Veridiana Bruschz Lombardi - Carlos Eduar-
do
Grisard - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - Sergio Roberto
Borba

PROCESSO TRT-PR 12305-2006-006-09-00-7 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
RECORRIDO(s) Luiz Alberto de Araujo
ADVOGADO(S) Arinaldo Bittencourt - Luiz Carlos Caceres -
Leondina Alice Mion Pilati - Fabiano Freitas
Minardi - Ana Carolina Mion Pilati do Vale - Fabiano Augusto
Teixeira - Mitsuyo Fugimoto
Stonoga

PROCESSO TRT-PR 00275-2007-411-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Paulo Vicente da Silva - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00332-2007-023-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RECORRENTE(s) Reginaldo Rodrigues da Silva
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A

ADVOGADO(S) Alcides dos Santos - Marcia Paiva Lopes Cury
- Silvania Maria Bolzon

PROCESSO TRT-PR 00589-2007-411-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Paulo Sergio Lourenço - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 01548-2007-662-09-00-8 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) José Ramos Amorim
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
- Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
COPEL Distribuição S.A.
ADVOGADO(S) Marino Eligio Gonçalves - Irineu Jose Peters
- Eros Gil Peters - Maurelio Peters - Hamilton Jose
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 01897-2007-029-09-00-6 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luiz Carmo de Pontes
Colégio Senhora de Fátima Educação Infantil Ensino
Fundamental e Médio S/C Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Alberto de Oliveira Werneck - Ellen
Cornelsen Avellar - Joao Marcelo Keretch

PROCESSO TRT-PR 08625-2007-001-09-00-1 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Mirian Mara Gasparin de Oliveira - Recur-
so Adesivo
Editora Gazeta do Povo S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Afonso Jose Ribeiro - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Christian Marcelo Manãs - Sidnei
Machado

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16276-2003-008-09-00-2 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Adilson Nascimento Gomes
Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Kernel Informatica Ltda.
Celecom Informática Ltda.
Cooperativa de Serviços Para Estabelecimentos
Hoteleiros, Residenciais e Comerciais Cooperc
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre
Peixoto - Eduardo Gomes Freneda - Marcia Eiko Kiwara - Olim-
pio Paulo Filho - Luiz Salvador - Hildo Alceu de Jesus Junior -
Christiane Bruschi

PROCESSO TRT-PR 03595-2005-872-09-00-8 (RO)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Adalto Flor
Condor Super Center Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Apare-
cida da Silva - Adriana Aparecida Rocha - Cristiane
Bientinez Sprada - Reginaldo Luís Vitali Garcia

PROCESSO TRT-PR 11497-2005-012-09-00-5 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) José Moreira da Silva
RECORRIDO(s) Uniportas Indústria e Comércio de Esquadri-
as de Madeira Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - Mara
Denise
Vasselai - Maria Jose Sanna Camacho - Martins Gati
Camacho

PROCESSO TRT-PR 00056-2006-089-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Ivone Franco Vasconcelos
RECORRIDO(s) Maria Rodrigues de Souza
Rosemir Rodrigues de Souza
ADVOGADO(S) Sergio Testa - Deusderio Tormina

PROCESSO TRT-PR 00384-2006-004-09-00-0 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Elisabete Gonçalves Cidral - Recurso Ade-
sivo
Adolfo Aguiar Meaurio
Riette Neves Aguiar
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Maria Citti - Karla Nemes - Gabriel Ya-
red
Forte

PROCESSO TRT-PR 02199-2006-411-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Nutrin Sistemas de Alimentação Ltda.
RECORRIDO(s) Dulcineia dos Santos
Cargill Agrícola S.A.
ADVOGADO(S) Tiago Fontes Cesar Leal - Izabel Cristina Brait
de Assiz - Josemar Estigaribia - Lourivaldo da Silva Junior -
Irapuan Zimmermann de Noronha

PROCESSO TRT-PR 03652-2006-009-09-00-8 (RO)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Tereza Ricardo da Silva
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
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RECORRIDO(s) OS MESMOS
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
ADVOGADO(S) Edson Antonio Fleith - Custodia Souza dos
Santos
Cortez - Jimy Ribeiro da Silva - Raquel Cristina
Baldo - Jacqueline Maria Moser - Raquel Cristina
Baldo

PROCESSO TRT-PR 06089-2006-003-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Aramis José Silva
Electrolux do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Koehler Santos - Roberta Aba-
gge
Santiago - Adalberto Caramori Petry - Fabio
Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da
Rocha

PROCESSO TRT-PR 12777-2006-003-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Monica Alice da Silva
RECORRIDO(s) José Carlos Hickinbick
ADVOGADO(S) Gilberto Vilas Boas - Clovis Mottin

PROCESSO TRT-PR 00105-2007-653-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Transit Telecon
RECORRIDO(s) Luiz Carlos do Carmo
Cooperativa de Trabalho e Serviços de Infra
Estrutura Empresarial - Cooperoeste
ADVOGADO(S) Maria Aparecida Caputo - Patricia de Almei-
da
Barros - Elton Luiz de Carvalho - Patricia de Almeida Barros

PROCESSO TRT-PR 00234-2007-017-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Koerich Engenharia e Telecomunicações
S.A.
RECORRIDO(s) Adilson Lopes de Souza
ADVOGADO(S) Renato Gouvea dos Reis - Joao Ricardo Mon-
teiro
Sabino - Ronaldo Viegas Braga - Greice Maria
Feiten - Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos

PROCESSO TRT-PR 00264-2007-017-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Gran Sapore Br - Brasil S.A.
Seara Alimentos S.A.
RECORRIDO(s) Maria Barbosa da Silva
ADVOGADO(S) Rosa Maria Fernandes de Andrade - Romeu
Saccani - Drausio Apparecido Villas Boas Rangel - Cezarino
Lopes - Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Claudionor Si-
queira Benite - Jaziel Godinho de Morais

PROCESSO TRT-PR 00440-2007-017-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) C. Campos de Souza
Bebabem Distribuidora de Bebidas Ltda.
Geconte Distribuidora de Bebidas Ltda.
RECORRIDO(s) Flávia Aparecida Figueira Poças Frezatto
ADVOGADO(S) José Roberto de Souza - Marisilvia Apareci-
da
Fonseca - Rodrigo Faeda Dariva F.

PROCESSO TRT-PR 00448-2007-411-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Almir Pereira - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00451-2007-411-09-00-9 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Anderson Leite de Farias - Recurso Adesi-
vo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 01174-2007-245-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Irrigabrasil Indústria e Comércio de Máqui-
nas Ltda.
RECORRIDO(s) Paulo Antonio dos Santos
ADVOGADO(S) Carlos Eduardo Bley - Marcia Helena Bader
Maluf

PROCESSO TRT-PR 01231-2007-245-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Viação Piraquara Ltda.
RECORRIDO(s) Juciane Lunardon da Silva Polati
ADVOGADO(S) Marcos Wengerkiewicz - David Egdoberto da
Silva

PROCESSO TRT-PR 01353-2007-411-09-00-9 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Alves
RECORRIDO(s) Discapry Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Dermot R Freitas Barbosa - Vicente de Paula
Santiago

PROCESSO TRT-PR 02748-2007-663-09-00-4 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Adriana Cristina Correia

Blokton Empreendimentos Comerciais S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Samira
Calixto Peijo - Afonso Jose Ribeiro - Dania Maria Rizzo

À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PÃO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 09080-2004-008-09-00-2 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Puras do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Maria Francisco da Silva
Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
ADVOGADO(S) Nelson Knob - Ariadene de Araujo Sella -
Regina
Ramos de Oliveira Bordignon - Adilson de Castro Junior

PROCESSO TRT-PR 01577-2005-670-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Kelly Cristina de Araujo
Marcos Vinicius de Araujo Vitor
Aline de Araujo Vitor
Marcos Mendonça Vitor (Espólio De)
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joao Carlos Heinzen - Jose Carlos Mateus -
Gabriela Teixeira de Freitas Paula

PROCESSO TRT-PR 02054-2005-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Eder Silva - Recurso Adesivo
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joaquim Tramujas Neto - Norimar Joao Hend-
ges

PROCESSO TRT-PR 00582-2006-096-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Ivan Candido Rosa
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Renato Gouvea dos Reis - Joao Ricardo Mon-
teiro
Sabino - Luis Carlos Antonio - Roberta Schneider
Westphal - Ronaldo Viegas Braga - Andre Gonçalves
Zipperer - Isabel Aparecida Holm

PROCESSO TRT-PR 00666-2006-018-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Silmara Maria Papi da Silva
Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Pedro
Dias de Magalhães

PROCESSO TRT-PR 01463-2006-658-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Luiz Cezar Daneluz
Banco Santander S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Monica Ca-
raro
Bremer - Rafael Antonio Rebicki - Valdemar Wagner Junior -
Gerson Luiz Graboski de Lima - Mariana Silva Marquezani -
Manuel Antonio Teixeira Neto

PROCESSO TRT-PR 02601-2006-322-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Dau Luiz Cardoso
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Zornig Filho - Carlos Roberto
de Matos - Edson Carlos de Souza Veiga - Sandra
Aparecida Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 02605-2006-411-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Laurival da Silva Cunha
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Loss
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 02909-2006-322-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Jorge Batista Cardoso
RECORRIDO(s) Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Paula Regina Rubas
- Mario
Marcondes Lobo Filho

PROCESSO TRT-PR 03051-2006-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Edson Luis Gonçalves Moreira
Edimilson Cardoso
Elias Lourenço dos Santos
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Leandro Gaspar Dias - Marcelo Rosem-
back
Ribeiro - Sandra Aparecida Loss Storoz - Renata
Alves Pereira Wosny - Fernanda Torrens Fontoura

PROCESSO TRT-PR 03105-2006-022-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Paulo de Tarso Mendes
RECORRIDO(s) Angela Maria Brandão de Almeida
ADVOGADO(S) Marineide Spaluto - Giovanni Jose Amorim

PROCESSO TRT-PR 16584-2006-007-09-00-4 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Francisco da Silva
Atenas Materiais de Construção Ltda. - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilberto Vilas Boas - Marco Antonio Cesar
Villatore - Alexandre Euclides Rocha

PROCESSO TRT-PR 00682-2007-659-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Remi Luis Rech
Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Deltacom Engenharia Ltda.
Alcatel Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Marcio Jones Suttile - Joziana Aita Ottobelli
- Isabel Aparecida Holm - Sergio Roberto Losso - Manoel Her-
mando Barreto - Fabricio Zipperer - Luciana Antonio Soares -
Graciela Gonçalves - Jairo Lopes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 01061-2007-096-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Supermix Concreto S.A.
RECORRIDO(s) Marcio Ramos
Concresud Serviços de Concretagem Ltda.
Mixbeton Serviços de Concretagem Ltda.
ADVOGADO(S) Dirceu Benedito Menezes - Eliandra Jaeger
Silva - Ismael Luis da Silva

PROCESSO TRT-PR 01411-2007-245-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Claudimar Prodocimo
RECORRIDO(s) Editora Grafica Mileart Ltda.
Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
Distribuidora Gráfica Edidatika Ltda.
ADVOGADO(S) Christhyanne Regina Bortolotto - Guilherme
Daloce
Castanho - Juliano Lago Sebben

PROCESSO TRT-PR 01820-2007-019-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Marcos Rogério do Rosario
RECORRIDO(s) Metronorte Comercial de Veículos Ltda.
ADVOGADO(S) Tania Valeria de Oliveira Oliver - Wilson
Sokolowski - Olga Machado Kaiser

PROCESSO TRT-PR 02184-2007-021-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Ivo Ferreira da Silva
Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cás-
sia Bassi
Bonfim - César Eduardo Misael de Andrade

PROCESSO TRT-PR 03212-2007-673-09-00-3 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) David Ragner Neres de Souza Silva
RECORRIDO(s) Drug Express Serviços de Entrega em Domi-
cílio S/C Ltda.
Farmácia Drogamais
ADVOGADO(S) Juliano Tomanaga - Ana Elisa Del Padre da
Silva

À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13354-2004-012-09-00-7 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Edson Roberto Lima Junior
Banco ABN AMRO Real S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Real Previdencia e Seguros S.A.
ADVOGADO(S) Nei Pereira de Carvalho - Marissol Jesus Fi-
lla - Mariana Kropernicki - Claudia Susana Hanel - Victor Fei-
jo Filho

PROCESSO TRT-PR 14263-2004-006-09-00-7 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) José Moreira da Silva
ADVOGADO(S) Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes
Romero - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Denilson
Janderson Trombetta

PROCESSO TRT-PR 02327-2005-562-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Rozângela Cristina Simões
RECORRIDO(s) COFERCATU Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Simone Brandao de Oliveira - Luiz Rubens
dos Reis
- Simone Brandão de Oliveira Balconi

PROCESSO TRT-PR 00442-2006-325-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) Jandir Borin
ADVOGADO(S) Adriana de Ornelas - Carlos Alberto Arruda
Brasil
- Ana Paula Cappellari - Fabiana Garcia Amaral de Castro

PROCESSO TRT-PR 02490-2006-322-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Rubens Candido Lopes
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho

Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de
Souza
Veiga - Luiz Fernando Zornig Filho - Renata Alves
Pereira Wosny - Sandra Aparecida Storoz

PROCESSO TRT-PR 03052-2006-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Anderson Mendes Alves
Anselmo Luiz Pereira
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Rosemback Ribeiro - Renata Alves
Pereira
Wosny - Sandra Aparecida Storoz - Marcelo
Rosemback Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 03843-2006-024-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Marcia Rosa
RECORRIDO(s) Churrascaria Ntl Ltda. (Papai Cogo)
ADVOGADO(S) Lineu Ferreira Ribas - Celso Justus

PROCESSO TRT-PR 13108-2006-007-09-00-1 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) João Maria de Godoi Ingles
Irmaos Passaura & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Guimaraes - Roland Hasson -
Emanoel
Theodoro Salloum Silva - Aparecido Ferreira Couto

PROCESSO TRT-PR 16479-2006-007-09-00-5 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Fernando Fabricio da Silva
RECORRIDO(s) Eduardo Kiryla (FI)
ADVOGADO(S) Roberto Pontes Cardoso Junior - Carlos
Eduardo
Grisard

PROCESSO TRT-PR 20892-2006-014-09-00-2 (RO)
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
RECORRIDO(s) Hermes Tschoeke
ADVOGADO(S) Arlindo Menezes Molina - Geverson Ansel-
mo Pilati - Leondina Alice Mion Pilati - Joao Conceicao e Sil-
va

PROCESSO TRT-PR 00236-2007-068-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Lurdes Maria Fucks
RECORRIDO(s) Planobase - Materiais de Construção Ltda.
ADVOGADO(S) Nestor Hartmann - José Carlos Dal Bosco

PROCESSO TRT-PR 00573-2007-411-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Jackson Eduardo Santos Silva - Recurso
Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00747-2007-668-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON
RECORRENTE(s) Tereza Aristides Grecco
RECORRIDO(s) Milla Baby Bordados Ltda. - EPP
Sonho Magico Indústria e Comércio de Roupas Em
Geral Ltda.
ADVOGADO(S) Marcia Sandra Tumelero - Levi Palma

PROCESSO TRT-PR 01057-2007-303-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Ezequiel Ferreira dos Santos
RECORRIDO(s) Instituto Nacional de Administração Prisio-
nal Ltda.
ADVOGADO(S) Andreia Strassburger - Lamartine Braga Cor-
tes
Filho - Marcelo Oscar Kusmirski - Marcelo Cesar
Maciel

PROCESSO TRT-PR 01514-2007-662-09-00-3 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Rafael Vicente Sztukalski
Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) César Eduardo Misael de Andrade - Andre
Ricardo
Vier Botti - Heloísa Rodrigues Marquis Cavalini - Gisele Kei-
ko Kamikawa - Heleno Galdino Lucas

PROCESSO TRT-PR 01556-2007-245-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Olinda Santos da Silva
Viação Castelo Branco Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Eliane Cristina Coelho de Alencar - Luis Al-
berto
Goncalves Gomes Coelho - Leila Goncalves Gomes
Coelho

PROCESSO TRT-PR 01648-2007-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
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RECORRENTE(s) Tiago Moreira Pinto
Ubiratan Maristany
Valdomiro Garcia dos Santos
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - Al-
tevir
Lucas Hartin Junior - Renata Alves Pereira Wosny - Sandra
Aparecida Storoz

PROCESSO TRT-PR 02828-2007-021-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Iracema Kimura
Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO(S) Nilson Cerezini - Maxmillian Gomes Colha-
do - Paulo Fernando Paz Alarcón - Anna Carolina de Barros -
Nadia Martinez Lima

Ao Exmo. Desembargador PAULO RICARDO POZZOLO fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02335-2005-411-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Adão Julio Viana
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Josiel Vaciski Barbosa - Denise Cristina
Brzezinski - Marcio Jones Suttile - Margareth
Mouzinho de Oliveira Lupatini - Silvio Rubens
Meira Prado

PROCESSO TRT-PR 00604-2006-095-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Sonia Nascimento de Oliveira
Cooperativa Agroindustrial Lar
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jeandre Clayeber Castelon - Antonio Carlos
Castellon Villar - Simoni Marcon Ficagna

PROCESSO TRT-PR 00812-2006-003-09-00-9 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Iraci de Oliveira Ramos
RECORRIDO(s) Magazin Majid Ltda.
ADVOGADO(S) Karyna Ciota Zambonin - Valdir Nunes Pal-
meira - Pierre Andrey Ruthes - Ana Luiza Manzochi

PROCESSO TRT-PR 01885-2006-003-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Regina Sczensny
RECORRIDO(s) Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
Luiz Antonio Negrao Dias
Massakazu Kato
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Genesio Felipe de
Natividade - Luis Fernando Nadolny Loyola

PROCESSO TRT-PR 02615-2006-411-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Moacir Nunes
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Pe-
reira Wosny - Sandra Aparecida Loss Storoz

PROCESSO TRT-PR 03078-2006-020-09-00-5 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Neuza Evangelista da Silva Churria
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) José Maria Lopes de Souza - Noemi Souto
Maior - Ana Katma Cremonesi - Aparecido Donizetti
Andreotti - Henrique Wiliam Bego Soares

PROCESSO TRT-PR 03373-2006-663-09-00-9 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Nadia Brunetta
Global Telecom S.A.
Mobitel S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S) Osvaldo Alencar Silva - André Luiz Navarro
- Fernanda Arantes Mansano Tribulato - Thiago Torres
Guedes - Juliana Padilha Jurua - Thiago Mariath - Carlos Al-
berto Francovig Filho - Edna Cristina
Kusumoto Kimura

PROCESSO TRT-PR 00036-2007-072-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Anhambi Alimentos Ltda.
RECORRIDO(s) Edson Carlos Kramer
ADVOGADO(S) Cassio Lisandro Telles - Juliane Alves de
Souza - Iderson Daian Frizzo Toigo - Anderson Manique
Barreto

PROCESSO TRT-PR 00268-2007-672-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RECORRENTE(s) Município de Wenceslau Braz
RECORRIDO(s) Derci Azevedo de Jesus
ADVOGADO(S) Fabiano Andre Ferreira - Paulo Madeira -
Alessandra Boiczuk Rosa

PROCESSO TRT-PR 00436-2007-017-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Palmiro dos Santos
RECORRIDO(s) Dacalda Açucar e Alcool Ltda.
ADVOGADO(S) Antonio Jose Saviani da Silva - Augusto Lima
Correa

PROCESSO TRT-PR 00438-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) José Reinaldo Alves Bech - Recurso Adesi-
vo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00455-2007-411-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Airton Adão - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00498-2007-671-09-00-2 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Clodoaldo Ferreira do Prado
RECORRIDO(s) Serpal Engenharia e Construtora Ltda.
ADVOGADO(S) Luis Henrique Lopes de Souza - Donizete
Gelinski - Fabio Aparecido Lima Caldas

PROCESSO TRT-PR 00514-2007-073-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Comercial de Móveis Hunter Ltda.
RECORRIDO(s) Carlos Aparecido Messias
ADVOGADO(S) Izilda Aparecida Mostachio Martin - Leticia
Fatima
Ribeiro - Murilo Enz Fagá Pereira - Leila
Boukhezan

PROCESSO TRT-PR 00515-2007-073-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Comercial de Móveis Hunter Ltda.
RECORRIDO(s) Renato Talarico Arantes
ADVOGADO(S) Izilda Aparecida Mostachio Martin - Leticia
Fatima
Ribeiro - Murilo Enz Fagá Pereira - Leila
Boukhezan

PROCESSO TRT-PR 00674-2007-091-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Marcio José Pozzi Ribas - Recurso Adesivo
Coagel Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Abdias Abrantes Neto - Roque Porfirio

PROCESSO TRT-PR 01638-2007-322-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Edemilson Damasceno
Elizeu Machado
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - Al-
tevir
Lucas Hartin Junior - Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves
Pereira Wosny - Fernanda Torrens
Fontoura - Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles

PROCESSO TRT-PR 02095-2007-020-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Joelson Baptista
COPEL Distribuição S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Hamilton Jose Oliveira - Marcos Roberto
Meneghin - Silvio Luiz Januario

PROCESSO TRT-PR 05497-2007-673-09-00-7 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Irmandade da Santa Casa de Londrina
RECORRIDO(s) Ivan dos Santos Lima
ADVOGADO(S) Karen Gonçalves Leite - Deborah Alessan-
dra
Oliveira Damas - Ernani Jose Pera Junior

À Exma. Desembargadora LISIANE SANSON PASETTI BOR-
DIN foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03497-2004-003-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Maria Valeria Pereira da Rosa Hagge
Sonda do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Roland Hasson -
Daniele
Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski - Sonny
Brasil de Campos Guimaraes - Leonardo Xavier
Roussenq

PROCESSO TRT-PR 00735-2005-093-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Luiz Carlos da Silva
RECORRIDO(s) Fatmel - Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda.
Valdecir Custodio Lopes
ADVOGADO(S) Monica Ribeiro Bonessi - Carlos Roberto
Ferreira - Angelo Paulo Fadoni - Renata Montenegro Balan
Xavier

PROCESSO TRT-PR 07138-2005-004-09-00-9 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal

RECORRIDO(s) Miriam do Rocio Arsie
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Luiz Carlos Lu-
gues - Ernesto Trevizan - Luiz Fernando Carneiro Bettega

PROCESSO TRT-PR 02933-2006-022-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Claudio Renato dos Santos
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Luiz Fernando
Zornig
Filho - Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves
Pereira Wosny - Luiz Gustavo de Andrade

PROCESSO TRT-PR 02967-2006-678-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Cooperativa de Trabalho dos Profissionais
de Credito Cobrança Caixa e Telemarketing - CCCOOP
Banco Finasa S.A.
RECORRIDO(s) Adriana Aparecida de Castro
ADVOGADO(S) Melissa Fernandes Nishiyama - Atilio Augusto
Segatin Braga - Carina Pescarolo - Antonio Narvaes
Leiva - Waldyr Colloca Junior - Carlos Roberto
Sviatowski

PROCESSO TRT-PR 03127-2006-513-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Vivo S.A.
Mobitel S.A.
RECORRIDO(s) Gorete Ferreira
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S) Fernanda Arantes Mansano Tribulato - Thia-
go Torres
Guedes - Thiago Mariath - Ricardo Cremonezi - Paulo Cesar
Jorge Filho

PROCESSO TRT-PR 04061-2006-678-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Valdinei Wassonski
RECORRIDO(s) Casemiro Schebeski
ADVOGADO(S) Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - Valerio
Schmidt

PROCESSO TRT-PR 04586-2006-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Silmara Gonçalves da Cruz Santos
E A C Florestal S.A. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Miriam de Fatima Knopik - Alan Carlos Or-
dakovski

PROCESSO TRT-PR 00003-2007-666-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Indústria de Compensados Sudati Ltda.
RECORRIDO(s) Daniel Sales
Ronaldo de Barros Cobra & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Madeleine Sangali - Luiz Cabral Franco -
Silmara
Judeikis

PROCESSO TRT-PR 00025-2007-094-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RECORRENTE(s) Revesul Revendedora de Veículos Sudoes-
te Ltda.
Antonio Maciel
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Silvano Ghisi - Magaly Simone Menz Guzzo
- Márcia
Paula Bonamigo

PROCESSO TRT-PR 00057-2007-663-09-00-6 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Alini Marcela Akinaga Melo Mariano
RECORRIDO(s) Mobitel S.A.
ADVOGADO(S) Valeria Cristina dos Santos Bandeira - Fer-
nanda
Arantes Mansano Tribulato

PROCESSO TRT-PR 00129-2007-093-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Companhia de Habitação do Paraná - CO-
HAPAR
Associação dos Participantes do Empreendimento
Residecial Assaí I, Programa Casa da Família - Imóvel Na Plan-
ta, Município de Assaí
RECORRIDO(s) Ilton Pereira de Souza
ADVOGADO(S) Rosangela de Fatima Machado Bogo - Pris-
cila Ferreira Blanc - Silvia Fatima Soares - Kelly
Patricia Baldo Carvalho Alves

PROCESSO TRT-PR 00453-2007-671-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Braslumber Indústria de Molduras Ltda.
RECORRIDO(s) Jonatan Mariano Vaz
ADVOGADO(S) Dinizar Domingues - Francisley Pereira

PROCESSO TRT-PR 00645-2007-411-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Valdemar Rodrigues Machado - Recurso
Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 01610-2007-096-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RECORRENTE(s) Maria da Luz Nunes de Castro
RECORRIDO(s) Município de Guarapuava
ADVOGADO(S) Alair Valtrin - Maria de Fatima Marcondes
Camargo
Lis de Souza

PROCESSO TRT-PR 01683-2007-245-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Huhtamaki do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Rosemiro Rosa dos Santos
ADVOGADO(S) Marcelo Vieira de Paula - Joao Carlos Regis
- Mauricio Arantes Martins

PROCESSO TRT-PR 01763-2007-245-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Nazira Marciano Treska
E Z Novaes da Silva e Cia Ltda. [ME]
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto
- Luiz
Carlos Guimaraes Taques - Ruy Gastao de Andrade
Azevedo

PROCESSO TRT-PR 15637-2007-028-09-00-1 (RO)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
RECORRIDO(s) Iara Fronza Gomes
Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
ADVOGADO(S) Antonio Marcos Teixeira Silva - Edson Mas-
saro
Postalli

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00699-2005-027-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LOANDA
RECORRENTE(s) Marcela Soares da Silva DIStribuidora de
Alimentos Celta Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Bruno Moreira Alves - Juarez Lopes Franca -
Edson
Nielsen - João Galdino Gomes Gonçalves

PROCESSO TRT-PR 02180-2005-411-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Branimir Jurcevic
RECORRIDO(s) Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADVOGADO(S) Lamartine Braga Cortes Filho - Leandro Al-
berto
Bernardi - Marcos Eduardo Tavares de Andrade

PROCESSO TRT-PR 00154-2006-003-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Tereza Mendes de Morais
Special Service Segurança Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Special Service Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) Romagueira Nunes de Avila Filho - Jackson
Luiz
Salata - Claudio Adriano Santa Rosa - Romagueira
Nunes de Avila Filho

PROCESSO TRT-PR 01529-2006-096-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Compensados Hessel Lopes Ltda. - [ME]
RECORRIDO(s) Clausinei de Campos
Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
André Maurício Hessel Lopes
ADVOGADO(S) Gustavo Alexandre Garcia - Ismael Luis da
Silva - Allan Quartiero - Alessandro Frederico de Paula

PROCESSO TRT-PR 02702-2006-411-09-00-9 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Antonio Fernando de Oliveira Lopes
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Mattos - Renata Alves
Pereira
Wosny - Sandra Aparecida Loss Storoz

PROCESSO TRT-PR 08007-2006-003-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Gilberto Carlos de Paula
Frimesa Cooperativa Central
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda.
Centralpar Cooperativa Central de Alimentos do
Paraná Ltda.
ADVOGADO(S) Renato Serpa Silverio - Maria Aparecida Ra-
mina - Rene Jose Stupak - Renato Serpa Silverio

PROCESSO TRT-PR 10252-2006-003-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Julio Cesar Wacherski
RECORRIDO(s) Apoio Recursos Humanos Ltda.
WHB Componentes Automotivos S.A.
ADVOGADO(S) Aline Fabiana Campos Pereira - Lenara Mo-
reira - Joao Casillo - Selma Eliana de Paula Assis - Ivo
Bernardino Cardoso

PROCESSO TRT-PR 10494-2006-007-09-00-0 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Vanilson Gil da Silva
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Mclane do Brasil Ltda.
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ADVOGADO(S) Jair Aparecido Avansi - Sandra Calabrese Si-
mao - Roland Hasson - Denise Campelo Justus - Miriam
Cipriani Gomes - Mauro Joselito Bordin - Murilo
Cleve Machado - Miriam Persia de Souza

PROCESSO TRT-PR 00415-2007-068-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Samarff Calçados e Bolsas Ltda.
RECORRIDO(s) Maria Cleusa de Oliveira Borges Vieira
ADVOGADO(S) Leonildo Bagio - Solange da Silva - Clever-
son Ivan
Merlo - Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

PROCESSO TRT-PR 00429-2007-585-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
RECORRENTE(s) Carlos Aparecido Vergílio (Espólio De)
RECORRIDO(s) Clevenice Loiola Baião
ADVOGADO(S) Claudia Maria Felix de Vico A da Silva -
Antonio
Carlos do Amaral

PROCESSO TRT-PR 00570-2007-322-09-00-7 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Gerson Luiz de Paula
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Luiz Fernando
Zornig
Filho - Luiz Gustavo de Andrade - Sandra Aparecida
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 00647-2007-411-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Airton do Rosario - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00732-2007-411-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Izaias Alves Galdino - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 01075-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Jacob Vicente
Município de Paranaguá
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Ribas - Edison Santia-
go Filho
- Regina Mitsue Tabushi - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 01599-2007-322-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Sergio Luiz Correa
RECORRIDO(s) Federação dos Trabalhadores em Empresas
Enquadradas
No Terceiro Grupo do Comércio e Empregados em
Empresas Prestadoras de Serviços No Estado do
Paraná - FETRAVISPP
Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança
Vigilância Transporte de Valores Segurança Pessoal
e Organica Cursos de Formação e Especializacao de Vigilantes
e Similares de Curitiba e Região
ADVOGADO(S) Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klin-
genfus - Claudio Rosetti de Campos

PROCESSO TRT-PR 01696-2007-245-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Antonio Carlos da Cruz Amorim
RECORRIDO(s) Montesinos Sistemas de Administração Prisi-
onal Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADVOGADO(S) Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - Ro-
drigo de Lima Martins

PROCESSO TRT-PR 02537-2007-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Bunge Alimentos S.A.
RECORRIDO(s) Luiz Rosnei Mendes
ADVOGADO(S) Valdinir Kubaski - Andre Luis Muller - Jose
Albari
Slompo de Lara - Luciane Portela - Gilmar Pavesi

PROCESSO TRT-PR 03149-2007-661-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Marcio Vieira de Moura
RECORRIDO(s) Abatedouro Coroaves Ltda.
ADVOGADO(S) Hermelindo Bagon - Joana Maria Peres Co-
lhado

À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11664-2005-012-09-00-8 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Fundação Para Estudos das Doencas do Fi-
gado
Koutoulas Ribeiro Funef
RECORRIDO(s) Maria Zita Domingues

ADVOGADO(S) Roberta Abagge Santiago - Carlos Roberto
Ribas
Santiago - Claudio Roberto Andrade de Proenca

PROCESSO TRT-PR 13678-2005-003-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cleverson Lourenço Carvalho
Banco Bradesco S.A. - Recurso Adesivo
Banco Alvorada S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jane Salvador - Carina Pescarolo - Rogerio
Marcio
Beraldi Biquette - Atilio Augusto Segatin Braga - Evandro Luis
Pezoti

PROCESSO TRT-PR 00512-2006-303-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Fabio Elias Carrenho - Recurso Adesivo
Tropical Hotelaria Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcos Vinicius Affornalli - Jane Anita Galli
de Almeida

PROCESSO TRT-PR 00789-2006-091-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Aldevino Ferreira Delfino
RECORRIDO(s) Antonio Stranieri Filho
Mauri Stranieri
Marcelo Stranieri
ADVOGADO(S) Ruth de Godoy Machado - Armando Kenji
Koto

PROCESSO TRT-PR 02604-2006-411-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Laurival Marques dos Santos
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Sandra Aparecida Loss Storoz

PROCESSO TRT-PR 10969-2006-003-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) David Pires Junior
RECORRIDO(s) Embrasil Empresa Brasileira de Segurança
Ltda.
ADVOGADO(S) Laila Mariana Paulena Macêdo - Joelcio Fla-
viano
Niels - Mirian Cipriani Gomes

PROCESSO TRT-PR 11565-2006-008-09-00-8 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Clodomiro Batista dos Santos
Hospital Santa Cruz S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sergio Mores - Anesio Kowalski - Mauricio
de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00052-2007-567-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA
RECORRENTE(s) André Contine Barbosa
RECORRIDO(s) Clovis Garcia Plaça
ADVOGADO(S) Fabio Alex Sgobero - Angela Cristina Contin
Jordao

PROCESSO TRT-PR 00407-2007-068-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Carlos Alberto Ramirez
RECORRIDO(s) Langetex Indústria Têxtil Ltda. - EPP
ADVOGADO(S) Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Al-
berto
Stockmanns

PROCESSO TRT-PR 00498-2007-662-09-00-1 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Marilda Bueno Domingues
RECORRIDO(s) Mc Pneus Ltda.
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
ADVOGADO(S) Walter de Souza Fernandes - Roberto Pontes
Cardoso Junior - Roberto Barranco - Alido Depine - Mario
Sergio de Mello Ferreira

PROCESSO TRT-PR 00542-2007-669-09-00-8 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) Elcimara Moreira Monteiro
Dori Alimentos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Malver Germano de Paula - Jose Ribamar
Mota Teixeira Jr - Tania Teixeira Godoi

PROCESSO TRT-PR 00552-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Adilson Rodrigues - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00557-2007-411-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Carlos Augusto Mingott - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00583-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Marcos Antonio Cicilinski - Recurso Ade-
sivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00635-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Elio Tarastchuk
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Storoz
- Renata Alves Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 00660-2007-096-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) José Juarez de Moraes
RECORRIDO(s) Panificadora e Confeitaria Alto da XV Ltda.
[ME]
ADVOGADO(S) Sergio Roberto Losso - Rafael Brito Losso -
José
Losso Filho - Graciliano Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 01337-2007-322-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Aguinaldo Martins Pinto
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Dejanir Pereira dos Santos
Jose da Veiga Luiz
Marcos Vinicius Mathias Paifer
Valdemiro da Silva Cordeiro
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - James Bill Dantas
- Fabio Luiz de Queiroz Telles - Fabio Luiz de Queiroz Telles -
James Bill Dantas

PROCESSO TRT-PR 02448-2007-658-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados Em Estabeleci-
mentos
Bancários de Foz do Iguaçu e Região
RECORRIDO(s) Banco Abn Amro Real S.A.
ADVOGADO(S) Fabiana Carolina Galiazzi - Joaquim Pereira
Alves Junior

PROCESSO TRT-PR 08540-2007-016-09-00-2 (RO) Remessa
EX OFFICIO
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) Macaharu Takii
ADVOGADO(S) Isete Aparecida Moreira - Christhyanne Re-
gina
Bortolotto - Annelise Motta Joakinson

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 17063-2005-012-09-00-9 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Maria Margareth Alves de Azevedo
Tim Celular S.A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Jensen - Adriano Piccoli Ce-
linski - Airton Jose Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda - Air-
ton Jose Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda

PROCESSO TRT-PR 00979-2006-657-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Antonio Sebastião da Silva
RECORRIDO(s) Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas
Ltda.
ADVOGADO(S) Waldomiro Ferreira Filho - Rafael Araujo
Gabardo - Fabio Andre Gimenes Ferreira - Kiyoshi Ishitani -
David Egdoberto da Silva - Paulo Cesar Pires
Carvalho

PROCESSO TRT-PR 02598-2006-411-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Dejair da Veiga
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Luiz Fernando
Zornig Filho - Luiz Gustavo de Andrade - Renata Alves
Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 02599-2006-411-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) David do Rosário
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Pe-
reira Wosny - Sandra Aparecida Loss Storoz - Fernanda
Torrens Fontoura

PROCESSO TRT-PR 02660-2006-411-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

RECORRENTE(s) Robson Taborda Ribas
Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOs sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Carlos Roberto
Menosso - Carolline Medeiros Veiga - Claudio Roberto Padi-
lha

PROCESSO TRT-PR 06193-2006-652-09-00-5 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Milton Borges
RECORRIDO(s) CNH Latin America Ltda.
ADVOGADO(S) Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Ber-
nartt
- Marco Aurelio Guimaraes - Patricia Lazaretti
Bosquiroli

PROCESSO TRT-PR 10579-2006-029-09-00-5 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Leiliane Laranjeira dos Santos
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza - Jussara Leffe Martins - Jose Daniel Tatara Ribas - Nor-
ma Regina Pinho Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00429-2007-411-09-00-9 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Nilo do Rosario Filho - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00631-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Dino Pires - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00758-2007-322-09-00-5 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Durval Correia Patricio
Jair Crispim de Oliveira
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Sandra Aparecida Loss
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny - Shana
Carolina Colaço Vaz

PROCESSO TRT-PR 00988-2007-072-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilida-
des
Domésticas
RECORRIDO(s) Rosangela Klunk
ADVOGADO(S) Joao Joaquim Martinelli - Marcos Dulcir
Mozzer Fim

PROCESSO TRT-PR 01492-2007-072-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) R J U Comércio e Beneficiamento de Fru-
tas e
Verduras Ltda.
RECORRIDO(s) Sebastião Duarte
ADVOGADO(S) Marcelo Varaschin - Mauricio Jacobi dos
Santos - Andressa Fracaro Cavalheiro

PROCESSO TRT-PR 01816-2007-095-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Vilmar Antonio Boita
Conshield Construções Ltda.
ADVOGADO(S) Rosaldo Jorge de Andrade - Rubia Mara Ca-
mana - Luiz Jorge Grellmann

PROCESSO TRT-PR 02095-2007-673-09-00-0 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Cleberson Soares dos Reis
Viação Garcia Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fernando Rumiato - Paulo José Oliveira de
Nadai - Graziele de Lima Oliveira - Alberto de Paula
Machado - Osvaldo Alencar Silva

PROCESSO TRT-PR 04866-2007-594-09-00-7 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Dorisvaldo Ribeiro Brito
RECORRIDO(s) Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizan-
tes Ltda.
ADVOGADO(S) Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Da-
niela Giovanella Girardi

PROCESSO TRT-PR 11342-2007-029-09-00-2 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Francisco Gean Gomes de Oliveira
RECORRIDO(s) EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Ber-
nartt
- Antonio Celestino Toneloto - Fabio Renato
Sant’Ana - Marilu Hauer de Oliveira Abagge
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À Exma. Desembargadora MORGANA DE ALMEIDA RICHA
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00480-2006-072-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) João Maria Moreira
RECORRIDO(s) Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADVOGADO(S) Felipe Corona Menegassi - Rodrigo Corona
Menegassi
- Erlon Antonio Medeiros - Andrey Herget

PROCESSO TRT-PR 00686-2006-003-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Agnaldo dos Santos Wolpe
WMS Supermercados do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Gonçalves Rocha - Ademir da Silva -
Maristela Carneiro Machado

PROCESSO TRT-PR 02113-2006-322-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Oerik Cordeiro Banques
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Sandra Aparecida Storoz

PROCESSO TRT-PR 02498-2006-322-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Diogenes Jose dos Santos
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de
Souza
Veiga - Luiz Fernando Zornig Filho - Renata Alves
Pereira Wosny - Sandra Aparecida Storoz

PROCESSO TRT-PR 02542-2006-322-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Jairo de Paula Lopes - Recurso Adesivo
Fertilizantes Heringer S A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christhiaan Inasaris de Souza - Norimar Joao
Hendges

PROCESSO TRT-PR 02804-2006-661-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Solange Regina de Souza
RECORRIDO(s) Gonçalves & Tortola Ltda.
ADVOGADO(S) Fabiana Alexandre da Silveira de Souza -
Marlene de Castro Mardegam - César Eduardo Misael de An-
drade - Andre Ricardo Vier Botti

PROCESSO TRT-PR 12713-2006-008-09-00-1 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Lojas Riachuelo S.A.
RECORRIDO(s) Aline de Souza Mateus Silva
ADVOGADO(S) Ellis Ernani Cechelero - Alceu Giese

PROCESSO TRT-PR 17653-2006-016-09-00-8 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e
Eletricidade
RECORRIDO(s) Marcos Alves de Oliveira
ADVOGADO(S) Roberto Pierri Bersch - Germano de Sordi -
Marco
Antonio Andraus - Dirciori Ruthes - Indalecio
Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00639-2007-411-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Ananias Alves Lopes - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00734-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Ismail Veiga de Jesus - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 01576-2007-245-09-00-7 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
RECORRENTE(s) Paulo Roberto Tourinho Ferreira
RECORRIDO(s) Resibril Indústria e Comércio de Tintas e Ver-
nizes Ltda.
ADVOGADO(S) Marcelo Jugend - Ana Beatriz Ramalho de
Oliveira - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR 02626-2007-020-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Elaine dos Santos
WMS Supermercados do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Gonçalves Rocha - Ozório César Cam-
paner - Adriana Aparecida Rocha - Vilma Freitas Rocha

PROCESSO TRT-PR 18714-2007-001-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) José Rubens de Camargo
ADVOGADO(S) Dalila Aparecida Voigt Miranda - Antonio
Dilson
Picolo Filho

À Exma. Desembargadora DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15379-2004-012-09-00-5 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Fonzaghi Comércio de Joias Ltda.
RECORRIDO(s) Rute Gralaki
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Abagge - Juliane Cancelli Bom-
bonatto
- Guilherme Pezzi Neto

PROCESSO TRT-PR 01195-2005-022-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Fernando Luiz Celestino da Silva
RECORRIDO(s) Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADVOGADO(S) Alvaro Pedro Junior - Alexandre Coelho Vi-
eira - Marcos Eduardo Tavares de Andrade - Leandro
Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR 08171-2005-006-09-00-9 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Mario Segovia
Construtora Elevação Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcius Fontoura Lass - Rogerio Fernando
da Silva
- Tomaz da Conceicao - Henderson Vilas Boas
Baraniuk

PROCESSO TRT-PR 18250-2005-004-09-00-5 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Gabriela Soares da Costa
RECORRIDO(s) Lucyr Pasini Construções Ltda.
Pasini & Pasini Ltda.
ADVOGADO(S) Margareth Barbosa de Amorim de Macedo -
Cezar
Eduardo Ziliotto - Erasmo Felipe Arruda Junior

PROCESSO TRT-PR 00601-2006-562-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Catarina de Souza Zamparoni - Recurso
Adesivo
José Munhoz Ortiz
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cassio Nagasawa Tanaka - Eloisa Harumi
Matsumoto
Marques de Mello - Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Natasha
Brasileiro de Souza

PROCESSO TRT-PR 00602-2006-026-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Elgacir Cesar Metelski - Recurso Adesivo
Juno Esquadrias de Madeira Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Virgilio Cesar de Melo - Sara Nunes Ferreira
Wahl
- Jonatas Fernandes Neves - Gilberto Tadeu
Dombroski

PROCESSO TRT-PR 06927-2006-008-09-00-9 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcelo Abagge - Recurso Adesivo
Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Edson Carlos de Souza - Eliazer Antonio
Medeiros

PROCESSO TRT-PR 09802-2006-002-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Waltencir Franca Romualdo - Recurso Ade-
sivo
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Mas-
sa Falida)
Kvaerner do Brasil Ltda.
Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ivan Clementino - Mauro Joselito Bordin -
Diego
Lenzi Reyes Romero - Antonio Celestino Toneloto - Anne Car-
la Gabriel - Waldomiro Ferreira Filho - Fabio Andre Gimenes
Ferreira - Antonio Celestino
Toneloto

PROCESSO TRT-PR 10991-2006-003-09-00-2 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(s) Neusa de Brito Gomes de Oliveira
ADVOGADO(S) Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes
Romero - Roberto Morozowski

PROCESSO TRT-PR 00271-2007-322-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Acacio Martins Meireles Junior
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Luiz Fernando
Zornig
Filho - Luiz Gustavo de Andrade - Edson Carlos de Souza Vei-
ga - Renata Alves Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 00442-2007-411-09-00-8 (RO)

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Edmilson Gonçalves - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00586-2007-411-09-00-4 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Ozeias Nunes de Godoy - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 01456-2007-072-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Construtora Triunfo S.A.
RECORRIDO(s) Valdenir José Giordani
ADVOGADO(S) Angela Sampaio Chicolet Moreira - Zilandia
Pereira

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00400-2005-068-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Francisco Pereira Ramalho
Aparecida de Fatima Ramalho
RECORRIDO(s) Rrd Comércio de Derivados de Aluminio Ferro
e Aco Ltda.
Lince Montagens Industriais Ltda.
York Internacional Ltda.
Sadia S.A.
Ace Seguradora S.A.
ADVOGADO(S) Adir Luiz Colombo - Helio Lulu - Carlos Al-
berto
Hauer de Oliveira - Isabel Cunha - Pedro Antonio
Coelho de Souza Furlan - Patricia Klassen - Anemere Dulaba -
Elionora Harumi Takeshiro - Gilmar Jeferson Paludo - Jacson
Dal’Pra

PROCESSO TRT-PR 04262-2005-008-09-00-8 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ademir Eolario dos Santos
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
A G Construções Ltda.
ADVOGADO(S) Waldir Coelho de Loiola - Rosaldo Jorge de
Andrade
- Patricia Kubaski de Araujo

PROCESSO TRT-PR 02391-2006-322-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Josemir Barbosa Gonçalves
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Sandra Aparecida Storoz

PROCESSO TRT-PR 02456-2006-016-09-00-4 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Eloneida Medianeira Rosa da Silva
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Jussara Leffe Mar-
tins - Miriam Persia de Souza - Jose Daniel Tatara Ribas
- Daniele Pinho Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 02485-2006-322-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Arivaldo Gonçalves Pereira
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Luiz Fernando
Zornig
Filho - Renata Alves Pereira Wosny - Sandra
Aparecida Storoz

PROCESSO TRT-PR 02720-2006-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Gerson Pinheiro de Freitas
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Pe-
reira
Wosny

PROCESSO TRT-PR 04767-2006-008-09-00-3 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcia Regina Sabina Dmengeon Targino -
Recurso
Adesivo
Alta Voltagem Comércio de Roupas Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Inclusive Modas Ltda.
ADVOGADO(S) Lisiane Maria Mehl Rocha - Marlene Olivei-
ra de Almeida - Lisiane Maria Mehl Rocha

PROCESSO TRT-PR 17646-2006-016-09-00-6 (RO)

ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Fabio Henrique Borges
RECORRIDO(s) Tropical Comércio de Tintas Ltda.
ADVOGADO(S) Ivan Sergio Tasca - Giselle Miranda Ratton
Silva

PROCESSO TRT-PR 19944-2006-007-09-00-0 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Bigolin Materiais de Construção Ltda.
RECORRIDO(s) Alessandro Cristiano Cordeiro Waltrick
ADVOGADO(S) Carlos Antonio Studzinski - Humberto R
Costantino

PROCESSO TRT-PR 00548-2007-411-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Andre Cesar Santos - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00568-2007-096-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Nery Cordeiro de Ramos
RECORRIDO(s) Comércio e Beneficiamento de Batatas Ata-
laia Ltda.
ADVOGADO(S) Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - Fer-
nando
Kaminski de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00582-2007-411-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Mario Gonçalves Martins - Recurso Adesi-
vo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00632-2007-411-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Geomar Martins - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 17859-2005-001-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Silvana Libonati Rocha - Recurso Adesivo
Unibanco Aig Seguros S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Reinaldo Mirico Aronis - Viviane Castelli -
Marlene Oliveira de Almeida

PROCESSO TRT-PR 18070-2005-004-09-00-3 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Respar J R M Comércio de Alimentos Ltda.
RECORRIDO(s) Luciano Alves
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Guimaraes - Sandra Calabre-
se Simao - Andre de Azevedo Nogueira - Manoel Hermando
Barreto

PROCESSO TRT-PR 00020-2006-658-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Raimundo Nazeazenio da Silva
RECORRIDO(s) Construtora Queiroz Galvao S.A.
ADVOGADO(S) Sergio Barros da Silva - Josimar Diniz - Bru-
no Fernando Martins Migliozzi

PROCESSO TRT-PR 02496-2006-411-09-00-7 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Aramis Lourenço de Paula
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Loss
Storoz - Renata Alves Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 02614-2006-322-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Evaristo Damasceno
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Zornig Filho - Carlos Roberto
de Matos - Renata Alves Pereira Wosny - Sandra
Aparecida Storoz

PROCESSO TRT-PR 05017-2006-019-09-00-2 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Valdemir Bibiano do Prado
RECORRIDO(s) Banco Itaú S.A.
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Scalassara - Jorge Willians
Tauil - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

PROCESSO TRT-PR 06919-2006-006-09-00-0 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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RECORRENTE(s) Andrea de Souza Nicolli Soares
RECORRIDO(s) Siemens Ltda.
ADVOGADO(S) Juracy Rosa Goivinho - Alaisis Ferreira Lo-
pes

PROCESSO TRT-PR 00266-2007-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Izaias Madalena
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Luiz Fernando
Zornig
Filho - Edson Carlos de Souza Veiga - Luiz Gustavo de Andra-
de - Sandra Aparecida Loss Storoz - Renata
Alves Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 00753-2007-022-09-00-8 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Sandro Lourenço
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Storoz
- Renata Alves Pereira Wosny

PROCESSO TRT-PR 00754-2007-022-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Antonio Costa
Daniel Moreira Alves
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Sandra Aparecida Storoz
- Fernanda Torrens Fontoura

PROCESSO TRT-PR 01139-2007-024-09-00-6 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Alexandre Soares - Recurso Adesivo
Granvel Grande Norte Veículos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcos Leandro Pereira - Jefferson Ramos
Brandao - Patrick Rocha de Carvalho - Rodrigo Fortunato
Goulart - Luis Alberto Kubaski

PROCESSO TRT-PR 01777-2007-069-09-00-8 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Coopavel Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(s) Eloiza Aparecida de Souza
ADVOGADO(S) Karyna Pierozan - Evaristo Stabile Neto

PROCESSO TRT-PR 01787-2007-069-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Joaquim dos Santos Souza
RECORRIDO(s) Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
ADVOGADO(S) Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro - Joao Paulo
Straub

PROCESSO TRT-PR 03527-2007-661-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) José Chicoski Filho
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADVOGADO(S) Silvio Luiz Januário - Hamilton José Olivei-
ra - Eros Gil Peter - Irineu Jose Peters - Maurelio
Peters - Hamilton José Oliveira

PROCESSO TRT-PR 03543-2007-513-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Anderson Cleiton da Silva
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joao Ricardo Anastacio da Silva - Vanessa
Henning
da Costa

Ao Exmo. Desembargador NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 20908-2004-008-09-00-3 (RO)
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Elizeu Sypniewski - Recurso Adesivo
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Mar-
cus
Vinicius Sass Toloto - Adrian Moreno - Edson
Francisco Rocha Filho

PROCESSO TRT-PR 19962-2005-006-09-00-4 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Bistrot La Table - EPP
RECORRIDO(s) Mario Cesar Machado
ADVOGADO(S) Helder Eduardo Vicentini - Ahmad Mohamad
El Tasse
- Helder Eduardo Vicentini

PROCESSO TRT-PR 01624-2006-673-09-00-8 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Transbovino Rodrigues Ltda.
RECORRIDO(s) José da Silva
ADVOGADO(S) Marcelo Constantino Malaguido - Lelio Shi-
rahishi
Tomanaga

PROCESSO TRT-PR 02032-2006-322-09-00-6 (RO)

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Eliel Velomin
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto de Matos - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Sandra Aparecida Storoz

PROCESSO TRT-PR 03458-2006-006-09-00-3 (RO)
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Fabiana Dias Lima Reisdorfer
Accenture do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Dilson Picolo Filho - Erika Paula de
Campos - Ana Rita Picolli Gomes

PROCESSO TRT-PR 08811-2006-012-09-00-3 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cheila Lemes
RECORRIDO(s) Puras do Brasil S.A.
Robert Bosch Ltda.
ADVOGADO(S) Emir Baranhuk Conceicao - Rodrigo Morei-
ra Machado
dos Santos - Nelson Knob - Alexandre Euclides
Rocha - Adriano Yudi Fukumitsu

PROCESSO TRT-PR 00436-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Jose Augusto de Oliveira Carvalho - Recur-
so Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00459-2007-017-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Sueli Aparecida Carneiro Costa
RECORRIDO(s) Oneide Pereira Silva
ADVOGADO(S) Edvaldo de Albuquerque Melo - Antonio
Eduardo
Casquel Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00619-2007-411-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Jorge Atanazio de França - Recurso Adesi-
vo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Jorge Luiz da Veiga Dino
Lucas dos Santos Miranda
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - James Dantas - Fabio Luiz de Queiroz
Telles - Fabio Luiz de Queiroz Telles

PROCESSO TRT-PR 00974-2007-663-09-00-0 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Rinaldo Xavier da Costa - Recurso Adesivo
Casa Bahia Comercial Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Zenaide Hernandez - Alexandre da Silva
Moraes - Luiz Carlos de Oliveira - Lelio Shirahishi
Tomanaga

PROCESSO TRT-PR 01339-2007-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Aloizio Lopes da Silva - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ederval dos Santos Ribeiro Ruths
Edmilson Costa Mendes
Laudemir do Nascimento
Manoel Mateus Costa
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - James Bill Dantas - Fabio Luiz de Queiroz
Telles - Fabio Luiz de Queiroz Telles - James Bill
Dantas

PROCESSO TRT-PR 03499-2007-020-09-00-7 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sbde - Sociedade Brasileira de Embalagens
e
Descartáveis Ltda.
RECORRIDO(s) Luciano Vidal de Moraes
ADVOGADO(S) Munira Muhammad Ahmud - Adriana Flavia
Scariot - Wagner Homero de Almeida Santos

PROCESSO TRT-PR 03596-2007-021-09-00-6 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Aparecido Miranda Tavares
RECORRIDO(s) Empresa de Transportes Andorinha S.A.
ADVOGADO(S) Claudinei Codonho - Valdemir da Silva Pinto
- Valmir da Silva Pinto - Jorge Luis Fayad - Danilo
Mastrângelo Tomazeti

PROCESSO TRT-PR 05284-2007-013-09-00-2 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Osvaldino Aloisio Bunn
RECORRIDO(s) Associação Paranaense de Cultura
ADVOGADO(S) Anselmo Maschio - Alexandre Euclides Ro-
cha - Adriano Yudi Fukumitsu

PROCESSO TRT-PR 18092-2007-007-09-00-4 (RO)
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marciel Finder
RECORRIDO(s) Thyssenkrupp Sofedit do Brasil Industrial
Ltda.
ADVOGADO(S) Leandro da Costa Zdradek - Edson Fernando
Hauagge
- Enrico Miguel Nichetti

PROCESSO TRT-PR 23127-2007-001-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caroline Soberano
RECORRIDO(s) Laprodonto Laboratorio de Protese Odonto-
lógica Ltda. (ME)
ADVOGADO(S) Joelcio Flaviano Niels - James Bill Dantas -
Celio
Lucas Milano

Ao Exmo. Desembargador FABRÍCIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03505-2005-021-09-00-0 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Rosangela Arrabal Danielides
Empresa Cinematografica Araujo Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alex Panerari - Luiz Augusto Wronski Ta-
ques - José
Eduardo Rodrigues Torres

PROCESSO TRT-PR 14866-2005-012-09-00-1 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jonathan Giorgio Ghellere
RECORRIDO(s) Ecosconsult Planejamento Ltda.
ADVOGADO(S) Marcio Jones Suttile - Jorge Nassar Machado
- Josiel Vaciski Barbosa - Antonio Carlos Guiraud
Santos

PROCESSO TRT-PR 00187-2006-653-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Isaias Alves - Recurso Adesivo
Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadori-
as em Geral e Arrumadores de Arapongas
ADVOGADO(S) Lourival Lino de Sousa - Alexander Campos
de Lima
- Elton Luiz de Carvalho - Elson Lemucche Tazawa - Karina
Zanin da Silva

PROCESSO TRT-PR 00397-2006-093-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Luzia Peres Gomes de Oliveira
Casa de Misericordia de Cornelio Procopio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rubens Sizenando Lisbôa Filho - Carlos Ro-
berto
Ferreira - Monica Ribeiro Bonessi - Michelle
Pinheiro Goncalves Silva

PROCESSO TRT-PR 02266-2006-322-09-00-3 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Vanderlei Pereira Vidal
RECORRIDO(s) Pj Zonta Administradora de Bens e Participa-
ções Ltda.
Condor Super Center Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Paula Regina Rubas
- Cristiane Bientinez Sprada - Luis Cesar Esmanhotto
- Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR 03956-2006-892-09-00-1 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Luciana Pinheiro de Morais
RECORRIDO(s) Boticario Franchising S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Erzinger - Hugo Jose Lenz - Lu-
ciane
Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR 11892-2006-003-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Daniel Joaquim de Souza
RECORRIDO(s) Objetiva Administradora de Consorcios S/C
Ltda.
(Massa Falida)
Unilance Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Aparecido Ferreira Couto - Fernanda Nami
Pastuch - Marcia Adriana Mansano

PROCESSO TRT-PR 00139-2007-653-09-00-3 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Luis Carlos Ferreira dos Santos
RECORRIDO(s) Clube Campestre de Arapongas
ADVOGADO(S) Wildemar Roberto Estralioto - Antonio de
Padua
Tadeu de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00658-2007-068-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Usina de Beneficiamento de Leite Latco
Ltda.
RECORRIDO(s) Claudino Fernandes de Aguiar
ADVOGADO(S) Marcio Antonio Batista da Silva - Orlando
Neves
Taboza - Terezinha Neide Anselmi Taboza

PROCESSO TRT-PR 00922-2007-091-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) José Mascaro Garcia Molina
RECORRIDO(s) Aparecido Pereira
ADVOGADO(S) Ricardo Jorge Rocha Pereira - Marcos Dau-
ber - Edson Scardua - Edson Rimet de Almeida

PROCESSO TRT-PR 01350-2007-024-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Diogo Gesteira dos Reis
Aracruz Celulose S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
ADVOGADO(S) Edemilson Cesar de Oliveira - Valeska Sa-
lom
Filippetto - Camila Bartoszeck

PROCESSO TRT-PR 01418-2007-096-09-00-3 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Roberto Nogueira Cesar
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Rodrigo de Morais Soares - Juliana Ferreira
Soares
- Luiz Carlos Caceres

PROCESSO TRT-PR 01493-2007-072-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) R J U Comércio e Beneficiamento de Fru-
tas e
Verduras Ltda.
RECORRIDO(s) Leomar Carlos Duarte
ADVOGADO(S) Marcelo Varaschin - Mauricio Jacobi dos
Santos - Andressa Fracaro Cavalheiro

PROCESSO TRT-PR 03392-2007-001-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Wilson Tartari
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Gerson Luiz Graboski de Lima - Manuel
Antonio
Teixeira Neto - Joao Luis Vieira Teixeira

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes proces-
sos:

PROCESSO TRT-PR 12085-2003-003-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcia Regina da Silva
RECORRIDO(s) New Momentum Serviços Temporarios Ltda.
Marketing Time Serviços Temporarios Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Belocap Produtos Capilares Ltda.
ADVOGADO(S) Manoel Francisco de Souza Neto - Erasmo
Felipe
Arruda Junior - Murilo Cleve Machado - Miriam
Persia de Souza - Jussara Leffe Martins - Leo
Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva - Durvalino Picolo

PROCESSO TRT-PR 09841-2004-012-09-00-5 (RO)
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Edgar Navarro Tasso
Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Joao Luis
Vieira
Teixeira - Rodrigo Thomazinho Comar - Manoel
Antonio Teixeira Filho - Carlos Antonio Vargas - Manuel Anto-
nio Teixeira Neto - Manoel Antonio
Teixeira Filho

PROCESSO TRT-PR 11071-2004-011-09-00-4 (RO)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Bartolomeu Conceição Nunes Santos
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Andrea Ricetti Bueno Fusculim - Gustavo
Villar
Mello Guimaraes - Thais de Souza Pasin

PROCESSO TRT-PR 08596-2005-010-09-00-7 (RO)
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e
Eletricidade
RECORRIDO(s) Ezequias Duarte
ADVOGADO(S) Roberto Pierri Bersch - Aline Silveira Haren-
za - Marilis Tania Jurczyszyn

PROCESSO TRT-PR 00285-2006-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Pampapar S A Serviços de Telecomunica-
ções e
Eletricidade Ltda.
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Erivaldo Preto Cardoso
ADVOGADO(S) Aline Silveira Harenza - Germano de Sordi -
Roberto Pierri Bersch - Alberto Manenti - Indalecio Gomes Neto
- Fernando Agapito de Alemida

PROCESSO TRT-PR 00356-2006-671-09-00-4 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) João de Souza
RECORRIDO(s) Ernesto Borecki Segurança
Compensados Telemaco Borba Ltda.
ADVOGADO(S) Leandro de Castro - Gislaine do Rocio Ro-
cha - Pedro Teodoro Sora

PROCESSO TRT-PR 00359-2006-749-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
RECORRENTE(s) Lira Derli da Silva Kirsch
RECORRIDO(s) Hospital Nossa Senhora de Lourdes de Pla-
nalto Ltda.
ADVOGADO(S) Valdecir Valério Lopes da Silva - Fabio Al-
berto de Lorensi - Maria Zeli Andreazza

PROCESSO TRT-PR 00839-2006-072-09-00-6 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
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RECORRENTE(s) Rozeli Falquembak de Lima - Recurso Ade-
sivo
Gráfica e Editora Kaygangue Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Aloisio de Camargo Fonseca - Vitor Eduardo
Huffner
Pardal

PROCESSO TRT-PR 01135-2006-003-09-00-6 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pedro Machado da Silva
Viação Garcia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Emir Baranhuk Conceicao - Joaozinho San-
tana - Alexandre Chambo Junior - Everson Fasolin - Alberto de
Paula Machado - Osvaldo Alencar Silva

PROCESSO TRT-PR 01523-2006-662-09-00-3 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Aparecida Cordeiro Alves
Marilene Miyako Padilha
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) José Wlademir Garbúggio - Vivian Vieira Silva
Ferrari - Maria Cristina Vieira Silva

PROCESSO TRT-PR 03467-2006-003-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Edson Pancera
Accenture do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Erika Paula de Campos - Ana Rita Picolli
Gomes - Antonio Dilson Picolo Filho

PROCESSO TRT-PR 06024-2006-016-09-00-2 (RO)
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos
Bancarios de Curitiba e Região
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan - Mar-
cio
Ribeiro Pires

PROCESSO TRT-PR 07177-2006-003-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Raquel Lenzi Palhares
RECORRIDO(s) Frank D Ferran Cabelereiros & Estetica Ltda.
(ME)
Clube Curitibano
ADVOGADO(S) Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Adria-
no
Piccoli Celinski - Joao Leonelho Gabardo Filho - Cesar Augus-
to Terra - Tatiana Villas Boas
Zanconato - Rogerio Poplade Cercal

PROCESSO TRT-PR 13809-2006-003-09-00-5 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Maria Aparecida Nunes
RECORRIDO(s) Renato Vergara
Angela Rosana Vergara
ADVOGADO(S) Fabiano Luiz Segato - Gabriel Yared Forte -
Ivo
Harry Celli Junior - Aramis de Souza Silveira

PROCESSO TRT-PR 00246-2007-411-09-00-3 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Osmar Velozo - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00252-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Israel Tavares Martins - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00257-2007-072-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Coronel Vivida
RECORRIDO(s) João Valter Fernandes
ADVOGADO(S) Marcia Regina Rodacoski - Marlus Fabiano
Sigwalt - Geonir Edvard Fonseca Vincensi

PROCESSO TRT-PR 00282-2007-073-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Altair Ruella de Oliveira
Julio Antonio Vassoler
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alex Panerari - Luiz Augusto Wronski Ta-
ques - Miguel Janeiro Martos Fontes - Joao Joaquim
Martinelli - Ricardo Costa Bruno

PROCESSO TRT-PR 00288-2007-672-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RECORRENTE(s) Teófilo de Camargo
RECORRIDO(s) Editora Gazeta do Povo S.A.
ADVOGADO(S) Luciane Regina Nogueira Andraus - Clodo-
aldo de Meira Azevedo - Afonso Jose Ribeiro - Carlos
Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR 00500-2007-322-09-00-9 (RO)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Flavio Luiz Forigo Andrioli
Veper Serviços de Vigilância Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A
TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
Cotriguaçu Cooperativa Central
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Paula Regina Rubas
- Marcio
Gabrielli Godoy - Maria Solange Marecki Pio Vieira
- Claudia Maria Martins Cavalieri - Sandra
Aparecida Storoz - Ivan Lapolli Filho - Leandro
Alberto Bernardi - Marcos Eduardo Tavares de Andrade

PROCESSO TRT-PR 00594-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Valdemir Jeronimo Rosa - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00909-2007-091-09-00-5 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Wanderley Diniz Bacelar
RECORRIDO(s) Sindicato dos Empregados do Comércio de
Campo
Mourão
ADVOGADO(S) Joao Augusto de Almeida - Raphael Duarte
da Silva
- Juliano Luis Zanelato - Lenita Bartz Guedes

PROCESSO TRT-PR 02623-2007-013-09-00-9 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Adriane Bianchini
RECORRIDO(s) Ortosorriso Odontologia S/S Ltda.
ADVOGADO(S) Andreia Fabiana Schimunda Sinestri - Clei-
ton
Silvio Basso

PROCESSO TRT-PR 03749-2007-013-09-00-0 (RO)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Fabiano dos Reis Correa
RECORRIDO(s) Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADVOGADO(S) Marcelo Alessi - Alberto Augusto de Poli -
Triciana Cunha Pizzatto - Lilliana Bortolini Ramos

PROCESSO TRT-PR 10899-2007-029-09-00-6 (RO)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Telma da Aparecida Elizio Cordeiro
RECORRIDO(s) Fiesta Indústria de Alimentos Ltda. (ME)
ADVOGADO(S) Jose Mauro Langer - Luis Carlos Barreto

Ao Exmo. Desembargador REGINALDO MELHADO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01218-2005-670-09-00-5 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Gonçalves
RECORRIDO(s) Imarine Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
ADVOGADO(S) Braulio Renato Moreira - Rafael Fadel Braz
- Marcia Vianna - Oswaldo Casarotti Junior

PROCESSO TRT-PR 12959-2005-028-09-00-7 (RO)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Antonio Adão Cubas
Bunge Fertilizantes S.A.
Total Quimica Indústria e Comércio Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transportadora Simonetti Ltda.
Sucema Administração e Transporte Rodoviario Ltda.
Transporte Maittas Ltda.
Transkompa Ltda.
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Idelanir Ernesti
- Jose Nazareno Goulart - Adriano Carlos Souza Vale
- Jose Antonio Vale - Carlos Alberto Bogus - Rogerio Bueno da
Silva

PROCESSO TRT-PR 18745-2005-652-09-00-7 (RO)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) Tiago Bueno Freire
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth
Naime
Elias - Andre Luiz Ramos de Camargo - Rosana Maria
Vidolin Marques

PROCESSO TRT-PR 00440-2006-655-09-00-9 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
RECORRENTE(s) João Luis Mestre
RECORRIDO(s) Gilson Makyama
ADVOGADO(S) Rinaldo Célio Barioni - Jefferson Lima Mes-
sias da Silva

PROCESSO TRT-PR 00985-2006-095-09-00-5 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Iolanda Scotti - Recurso Adesivo
Cooperativa Agroindustrial Lar
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Simoni Marcon Ficagna - Silvio Siderlei Brau-
na

PROCESSO TRT-PR 01557-2006-003-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Josiane de Moraes Batista
Banco Santander Brasil S.A.

RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jeferson Cabral Martins - Celso Ferrareze -
Manuel
Antonio Teixeira Neto - Rafael Antonio Rebicki

PROCESSO TRT-PR 08072-2006-004-09-00-5 (RO)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Irmandade da Santa Casa de Misericordia
de Curitiba
Associação Paranaense de Cultura - APC
RECORRIDO(s) Erenildo Leandro
ADVOGADO(S) Alexandre Euclides Rocha - Hany Kelly Gusso

PROCESSO TRT-PR 00078-2007-093-09-00-4 (RO) Remessa
EX OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Silvestre Amaro dos Santos - Recurso Ade-
sivo
Município de Assaí -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maurício de Oliveira Carneiro - Paula Maria
Duarte
- Rodrigo Carlo Sottile - Valdony Porto Cestari - Odilon Ale-
xandre Silveira M. Pereira

PROCESSO TRT-PR 00101-2007-068-09-00-0 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Luciene Antoninha Vanzin
RECORRIDO(s) Floricultura Minimerk Ltda.
ADVOGADO(S) Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Al-
berto
Stockmanns - Everton Bogoni - Paulo Ricardo de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00334-2007-026-09-00-1 (RO)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Altamir Novalkoski
RECORRIDO(s) Remi Girotto
ADVOGADO(S) Zeidan Marcelo Faraj - Virgilio Cesar de Melo
- Sara Nunes Ferreira Wahl

PROCESSO TRT-PR 00729-2007-411-09-00-8 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) João Luiz Zamboni - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR 00812-2007-678-09-00-1 (RO)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Fernando Martin Ruiz
RECORRIDO(s) Metalgrafica Iguaçu S.A.
ADVOGADO(S) Edmilson Rodrigues Schiebelbein - Luis Al-
berto
Kubaski - Stella Osternack Malucelli Straiotto

PROCESSO TRT-PR 00979-2007-022-09-00-9 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) José Ricardo de Oliveira Pazinatto
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda. - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S) Fabio Luiz de Queiroz Telles - James Bill
Dantas - José Carlos Torrecilhas - Waldir Coelho de Loiola
- Camila Loureiro Sachsida

PROCESSO TRT-PR 01112-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Adriano Custodio Galdino
RECORRIDO(s) Clediani Negrao Quadri de Oliveira
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Edmilson Petroski
dos
Santos

PROCESSO TRT-PR 02227-2007-095-09-00-2 (RO)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Comercial de Alimentos Luin Ltda.
RECORRIDO(s) Adriano Borges
ADVOGADO(S) Fabio Alexandre Sombrio - Telmar Carlos
Schossler

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 210/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00142-2008-909-09-00-4 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ

IMPETRANTE(s) Luiz Carlos de Araujo
IMPETRADO(s) Instituto do Rim Sociedade Simples Ltda.
(Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na Vara do Trabalho de Santo
Antonio da Platina
ADVOGADO(S) Maria Jael Albuquerque de Lucena Brito

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 211/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00143-2008-909-09-00-9 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Paulo do Carmo Santana
RÉU(s) Expresso Maringa Ltda.
ADVOGADO(S) Ademilson dos Reis

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 212/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCED SUMARÍSSI-

MO - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03704-2007-024-09-01-2 (AIPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) L C Scariotte Piscinas
AGRAVADO(s) Sebastião Carlos Sezepanski
ADVOGADO(S) Paulo Henrique Camargo Viveiros - Maria
do Carmo
Winnik

À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06296-2007-664-09-00-6 (AIPS)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Sena Construções Ltda.
AGRAVADO(s) Pedro Veronico
ADVOGADO(S) Elisangela Florencio - Jorge Custodio Ferrei-
ra - Sineide Aparecida Viaro

Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00393-2007-024-09-40-1 (AIPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Auto Pecas Caracol Ltda.
AGRAVADO(s) Jeronimo Alves do Cremo
ADVOGADO(S) Gilmar Pavesi - Paulo Henrique Frank Junior
- Joao
Luiz Stefaniak

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 213/2008
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:
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Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15411-2007-005-09-00-7 (ROMS)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Gerente de Recursos Humanos da Companhia de Saneamento
do Paraná SANEPAR
RECORRIDO(s) Guilherme Arioli
ADVOGADO(S) Diogo Saldanha Macorati - Camila Loureiro
Sachsida
- Rosaldo Jorge de Andrade - Eduardo Kumasawa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 214/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 01023-2007-909-09-00-8 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Sindicato dos Trabalhadores em Movimen-
tação de Mercadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
IMPETRADO(s) José Maria Ribeiro (Litisconsorte)
Exma Sra Juiza em Exercicio na 3a. VT de Londrina
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária) - Litis-
consorte
ADVOGADO(S) Fatima Aparecida Lucchesi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 215/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00147-2008-909-09-00-7 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Brasil Transportes Intermodal Ltda.
RÉU(s) Claudio Costa de Souza
ADVOGADO(S) Daniela Riani

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 216/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00148-2008-909-09-00-1 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Paulina
IMPETRADO(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos de Serviços de Saúde de Ponta Grossa (Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1a. Vara do Trabalho de Ponta
Grossa

ADVOGADO(S) Edigardo Maranhao Soares - Janceline Labe-
galini

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 217/2008
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00084-2008-909-09-40-3 (ARL)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratorio
Industrial Farmacêutico Ltda.
Farmacia Homeopatica Botica da Saude Ltda.
Clínica Homeopata Dr Waldemiro Pereira S/C Ltda.
AGRAVADO(s) Patricia Dovihi (Litisconsorte)
Exmo Desembargador Marco Antonio Vianna Mansur
ADVOGADO(S) Alexandre Fidalski

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00064-2008-909-09-40-2 (ARL)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Sistema de Entregas Rapidas Ltda.
AGRAVADO(s) Cicero Freire da Silva (Litisconsorte)
Exmo. Desembargador Benedito Xavier da Silva
ADVOGADO(S) Luiz Roberto Romano - Luiz Fernando Ri-
beiro Lipinski - Hermes Henrique Correa Conceicao - Flavio
Dionisio Bernartt

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 218/2008
SUSPEIÇÃO - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00384-1993-513-09-41-4 (SUSP)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXCIPIENTE Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação
de Mercadorias Em Geral e Arrumadores de Londrina
EXCEPTO Exma Sra Juiza em Exercicio na 3a. Vara do Traba-
lho de Londrina
ADVOGADO(S) Fatima Aparecida Lucchesi - Alex Adamczik

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 219/2008
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - Orgão Especial
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00145-2008-909-09-00-8 (CC)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
SUSCITANTE 16a. Vara do Trabalho de Curitiba
SUSCITADO Vara do Trabalho de Pinhais
ADVOGADO(S)

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00144-2008-909-09-00-3 (CC)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
SUSCITANTE 16a. Vara do Trabalho de Curitiba
SUSCITADO Vara do Trabalho de Pinhais
ADVOGADO(S)

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 220/2008
RECURSO ORDINÁRIO - PROCEDIMENTO

SUMARÍSSIMO - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador TOBIAS DE MACEDO FILHO fo-
ram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 28211-2007-013-09-00-9 (ROPS)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR
RECORRIDO(s) Neuseli Crevelin
ADVOGADO(S) Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Adal-
giza
Fontanella Bachmann - Maria José Reis Pontoni

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15914-2007-002-09-00-3 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) E A C Florestal S.A.
RECORRIDO(s) Marinilda Batista Lima
ADVOGADO(S) Aldina Pagani - Alvaro Carneiro de Azevedo
- Debora Fabia do Nascimento

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00312-2007-892-09-00-2 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) Carlos Roberto da Silva
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Cardoso Jacinto - Valmir Ri-
beiro

À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PÃO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00498-2007-653-09-00-0 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Marcia Pereira
RECORRIDO(s) A Ferreira Filho Prestação de Serviços
Terceirizados
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Clodoaldo
Jose
Viggiani - Euclides de Lima Junior - Fabiano
Anselmo Weber

PROCESSO TRT-PR 01839-2007-892-09-00-4 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) TMKT Serviços de Marketing Ltda.
RECORRIDO(s) Eliane Almeida da Silva
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Alexandre Stadler Correa - Aldo dos Santos -
Valmir Ribeiro - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03626-2007-513-09-00-0 (ROPS)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Maria Lucia Barbara
Antonio Ferreira Filho Prestação de Serviços
Terceirizados
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Euclides de Lima Junior - Mauro Shiguemit-
su
Yamamoto - Gustavo Munhoz - Marisa Cescatto
Bobroff

Ao Exmo. Desembargador PAULO RICARDO POZZOLO fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03613-2007-019-09-00-9 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Rosangela da Silva - Recurso Adesivo
Antonio Ferreira Filho Prestação de Serviços
Terceirizados
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabiano Anselmo Weber - Mauro Shiguemit-
su Yamamoto
- Clodoaldo Jose Viggiani
Por Dependência

PROCESSO TRT-PR 28210-2007-013-09-00-4 (ROPS)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR
RECORRIDO(s) Silvana Regina Cavichiolo
ADVOGADO(S) Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Adal-
giza
Fontanella Bachmann - Maria José Reis Pontoni

À Exma. Desembargadora LISIANE SANSON PASETTI BOR-
DIN foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00261-2007-892-09-00-9 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) João Maria Camargo Junior & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) Roseli da Silva Lourenço dos Santos
ADVOGADO(S) Rogério Moreira Machado dos Santos - Ruth
da Costa
Gandolfo

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03174-2007-663-09-00-1 (ROPS)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Apollo Cinesi de Mattos Sabino - Recurso
Adesivo
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Instituto Internacional de Educação e Gerência S/C
- Iege
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Renato Gouvea dos Reis - Joao Ricardo Mon-
teiro
Sabino - Ivan de Oliveira Costa - Ronaldo Viegas
Braga - Rodolpho Eric Moreno Dalan - Almerindo
Pereira - Sandra Regina Rodrigues - Alberto
Rodrigues Alves - Ana Lucia Rodrigues Lima

PROCESSO TRT-PR 35058-2007-011-09-00-3 (ROPS)
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Genir Santana Vasman Soares
RECORRIDO(s) Asa Serviços de Limpeza Ltda. (Recuperação
Judicial)
Dimper Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra - Ana
Cristina Nogueira Nicolaiewski - Wilian de Araujo
Hernandez - Paulo Henrique Fardin

À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00501-2007-653-09-00-6 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Natália Reginato Mauricio
RECORRIDO(s) A Ferreira Filho Prestação de Serviços
Terceirizados
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Clodoaldo
Jose
Viggiani - Euclides de Lima Junior - Fabiano
Anselmo Weber

PROCESSO TRT-PR 04488-2007-660-09-00-2 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Sérgio Kreniski
RECORRIDO(s) Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Cleofas Viana de Moraes - Garleti Pereira -
Manoel
Hermando Barreto - Fabricio Zipperer - Fabiano
Brackmann

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02738-2007-678-09-00-8 (ROPS)
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Adriele Laskoski
RECORRIDO(s) Edson Takashi Ohi [ME]
ADVOGADO(S) Regina Aparecida Gosmann - Agenir Braz
Dalla
Vecchia

À Exma. Desembargadora MORGANA DE ALMEIDA RICHA
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51723-2006-670-09-00-1 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Csi Cargo Logística Integral Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
RECORRIDO(s) Luciana de Lima
ADVOGADO(S) Jose Carlos Mateus - Gabriela Teixeira de
Freitas
Paula - Mauro Joselito Bordin - Diego Lenzi Reyes
Romero - Valmir Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 14269-2007-013-09-00-5 (ROPS)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Terezinha Erenilda Pereira Diana
RECORRIDO(s) Falcao Conservação e Limpeza Ltda.
Globex Utilidades S.A.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra - Grazielle Camargo Neto - Guilherme Bueno Gusso - Oze-
lina Becker

À Exma. Desembargadora DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03612-2007-019-09-00-4 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Helaine Aparecida de Oliveira - Recurso
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Adesivo
Antonio Ferreira Filho Prestação de Serviços
Terceirizados
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabiano Anselmo Weber - Mauro Shiguemit-
su Yamamoto
- Clodoaldo Jose Viggiani
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 28200-2007-013-09-00-9 (ROPS)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR
RECORRIDO(s) Maria Elizabeth Eastwood Vaine
ADVOGADO(S) Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Adal-
giza
Fontanella Bachmann - Maria José Reis Pontoni

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06888-2007-664-09-00-8 (ROPS)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Enedino Francisco de Souza
RECORRIDO(s) Luiz Adevandir Ferreira da Silva
Dupalie Lingerie Ltda.
ADVOGADO(S) Jorge Custodio Ferreira - Sineide Aparecida
Viaro
- Christian Trevisan Wendling

PROCESSO TRT-PR 28207-2007-013-09-00-0 (ROPS)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR
RECORRIDO(s) Donaldo Cordeiro da Silva
ADVOGADO(S) Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Adal-
giza
Fontanella Bachmann - Maria José Reis Pontoni

Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 55482-2006-009-09-00-7 (ROPS)
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Incor Curitiba Instituto do Coração de Cu-
ritiba S/S Ltda.
RECORRIDO(s) Roberto Mossambani
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Adri-
an
Moreno - Joao Belmiro dos Santos - Aline Alves dos
Santos Gonzalez

PROCESSO TRT-PR 00843-2007-653-09-00-6 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Lourenço Ramos da Rocha
Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Elton Luiz de Carvalho - Alexander Campos
de Lima
- Ed Nogueira de Azevedo Junior - Albertino
Bernardo de Lima Junior

Ao Exmo. Desembargador FABRÍCIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51216-2005-089-09-00-2 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) J R Garbelini & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) Jeferson Pires
ADVOGADO(S) Juliana Glade Ferracini Sanches - Sergio Testa

PROCESSO TRT-PR 00497-2007-653-09-00-6 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Luciana Patricia Ciuffa
RECORRIDO(s) A Ferreira Filho Prestação de Serviços
Terceirizados
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Clodoaldo
Jose
Viggiani - Marisa Cescatto Bobroff - Euclides de Lima Junior -
Fabiano Anselmo Weber

À Exma. Desembargadora CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA foram distribuídos os seguintes proces-
sos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 51097-2006-671-09-00-0 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Fernando Maxwell Rodrigues Fortes
RECORRIDO(s) Supermercado Barateiro Ltda.
ADVOGADO(S) Franck Leonardo Leffler - Sandra Regina de
Medeiros - Silvio Cesar de Medeiros - Osvane
Adolfo Mendes
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 28201-2007-013-09-00-3 (ROPS)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR
RECORRIDO(s) Clarissa Nunes
ADVOGADO(S) Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Adal-
giza
Fontanella Bachmann - Maria José Reis Pontoni
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 28214-2007-013-09-00-2 (ROPS)
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR
RECORRIDO(s) Marlene Mengarda Martelli
ADVOGADO(S) Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Adal-
giza
Fontanella Bachmann - Maria José Reis Pontoni

Ao Exmo. Desembargador REGINALDO MELHADO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00499-2007-653-09-00-5 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Priscila Percinoto
RECORRIDO(s) A Ferreira Filho Prestação de Serviços

Terceirizados
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Clodoaldo
Jose
Viggiani - Euclides de Lima Junior - Fabiano
Anselmo Weber

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

REDISTRIBUIÇÃO: 221/2008
MEDIDA CAUTELAR - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatiza-
da dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 01037-2007-909-09-00-1 (MC)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Minerais do Paraná S.A. - MINEROPAR
RÉU(s) Donaldo Cordeiro da Silva
ADVOGADO(S) Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 222/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 00072-2008-909-09-00-4 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Cartorio Civel e Anexos da Comarca de
Colombo
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na VT de Colom-
bo
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária) - Litis-
consorte
ADVOGADO(S) Ana Fabia Ribas de Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 223/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00138-2008-909-09-00-6 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Tuicial Gráfica e Editora Ltda.
RÉU(s) Nelson Machado de Lima
ADVOGADO(S) Rafael Sartori Alvares

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00150-2008-909-09-00-0 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Brasil Telecom S.A.
RÉU(s) Natanael Muniz Batista
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Construções Civis Peixoto Ltda.

ADVOGADO(S) Jeferson de Amorin - Pedro Raphael Campos
Fonseca

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 224/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00151-2008-909-09-00-5 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Brasil Telecom S.A.
RÉU(s) Antonio Marcos Muniz
Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Jeferson de Amorin - Pedro Raphael Campos
Fonseca

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00149-2008-909-09-00-6 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Brasil Telecom S.A.
RÉU(s) Aguinaldo de Souza Freitas
Construtocoes Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Jeferson de Amorin - Pedro Raphael Campos
Fonseca

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 225/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00152-2008-909-09-00-0 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
IMPETRADO(s) Sindicato dos Jornalistas Profissionais de
Londrina
(Litisconsorte)
Exma Sra Juiza em Exercicio na 3a. VT de Londrina
ADVOGADO(S) Alberto de Paula Machado - Maria Isabel
Puntel - Sibely de Oliveira Lazari

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 226/2008
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00050-2008-909-09-41-1 (ARL)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Ministerio Publico do Trabalho
AGRAVADO(s) Exmo. Desembargador Archimedes Castro
Campos Júnior

ADVOGADO(S) Carlos Eduardo Bley - Marianne Albers

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 227/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00153-2008-909-09-00-4 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Ana Leticia Virmond Knopfholz
Leon Knopfholz
IMPETRADO(s) Josiane Maria Walesko (LItisconsorte)
Exmo Sr Juiz em Exercicio na 4a. VT de Curitiba
ADVOGADO(S) Cleber Eduardo Albanez

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 228/2008
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 00126-2008-909-09-40-6 (ARL)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Marino Comazzi Junior
AGRAVADO(s) Alzira Cruz da Silva (Litisconsorte)
Exma Desembargadora Marlene Terezinha Fuverki
Suguimatsu
ADVOGADO(S) Christian Schramm Jorge

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 229/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00154-2008-909-09-00-9 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Restaurante Cascatinha Ltda.
RÉU(s) Mauricio de Andrade
ADVOGADO(S) Jose Carlos Laranjeira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 230/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Orgão Especial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:
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Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 00155-2008-909-09-00-3 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Antonio Cezar Andrade (Juiz do Trabalho)
IMPETRADO(s) Exma. Desembargadora Presidente do TRT
da 9ª Região
Egregio Tribunal Pleno do TRT da 9a.Regiao
ADVOGADO(S) Mariana Prado Garcia Quiroz Velho - Jose
Haroldo
Ferreira - Aline Cristina Franco de Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 231/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00137-2008-909-09-00-1 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Satoshi Hiura
Luiz Flavio Monteiro Porto
IMPETRADO(s) Luiz dos Santos (Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 4a. Vara do Trabalho de Ma-
ringá
ADVOGADO(S) Willian Francis de Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 232/2008
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00061-2008-909-09-40-9 (ARL)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Ministério Público do Trabalho Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região
AGRAVADO(s) Universal Leaf Tabacos Ltda. (Litisconsorte)
Exmo Desembargador Marco Antonio Vianna Mansur
ADVOGADO(S) Veridiana Marques Moserle - Luis Antonio
Ferraz
Mendes - Renata Nascimento S Goncalves - Rene
Guilherme da Silva Medrado - Eider Avelino Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 233/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 20/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00156-2008-909-09-00-8 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Ronil Francisco Ribas
RÉU(s) Banco Banestado S.A.

Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) Gerson Luiz Graboski de Lima

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 237/2008
RECURSO ORDINÁRIO - PROCEDIMENTO

SUMARÍSSIMO - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 21/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador TOBIAS DE MACEDO FILHO fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51384-2006-325-09-00-4 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Construtora Amaralina Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
RECORRIDO(s) Elidio Aparecido Martines
João Alexandre Moir
ADVOGADO(S) Marielza Fornaciari Bloot - Otávio Augusto
Custódio de Lima - Guilherme Custodio de Lima - Jose Anto-
nio Trento

PROCESSO TRT-PR 51645-2006-025-09-00-1 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Alexandra Maury Cavalini
RECORRIDO(s) Alimentos Zaeli Ltda.
ADVOGADO(S) Valdecir Mariano - Mauro Aparecido Bode-
zan - Cicero Vieira de Araujo - Adna Albertin Bussolaro

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00401-2007-025-09-00-1 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Rafael Fernando Nunes de Almeida
RECORRIDO(s) Ciax - Comércio de Petróleo Ltda.
ADVOGADO(S) Joao Luiz Spancerski - Rosemar Cristina Lor-
ca
Marques - Andre Balbino Bonnes

PROCESSO TRT-PR 01071-2007-096-09-00-9 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Luiz Pereira
Agrícola Cantelli Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - Joao
Roberto
Chociai - Sandro Pereira

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01859-2007-072-09-00-5 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Construtora Triunfo S.A.
RECORRIDO(s) Adir Garcia
ADVOGADO(S) Angela Sampaio Chicolet Moreira - Cristia-
na Napoli
Madureira da Silveira - Pedro Molinette - Max
Humberto Recuero

PROCESSO TRT-PR 14774-2007-652-09-00-1 (ROPS)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcelo Fernando da Camara Leal
RECORRIDO(s) Vera Lucia Freitas [ME]
Artes Elétricas Ltda.
Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Alexandro Freitas da Silva - Verginia Bernar-
do
Jorge - Valdemar Bernando Jorge - Sergio Mores - Viviane Ber-
nardo Jorge

À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51565-2006-670-09-00-0 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RECORRENTE(s) Maura Navarro Guimarães
RECORRIDO(s) Premier Brasil Serviços de Suporte Para In-
dústrias Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
ADVOGADO(S) Valmir Ribeiro - Sergio Luiz da Rocha Pom-
bo - Jose
Carlos Mateus - Gabriela Teixeira de Freitas Paula

À Exma. Desembargadora LISIANE SANSON PASETTI BOR-
DIN foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 31738-2007-029-09-00-6 (ROPS)
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcelo Antonio Neves
RECORRIDO(s) Indústrias Todeschini S.A.
ADVOGADO(S) Rosi Gloria Martins da Cunha - Franciele
Fontana - Marlus Jorge Domingos

Ao Exmo. Desembargador ARNOR LIMA NETO foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 54312-2006-652-09-00-6 (ROPS)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Antonio Makoski Netto
RECORRIDO(s) Self Park / Alle Park (Jorge Bueno Pinto)
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Jose Cunha
Garcia

À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51383-2006-325-09-00-0 (ROPS)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Josias José da Silva
Construtora Amaralina Ltda.
ADVOGADO(S) Marielza Fornaciari Bloot - Jose Antonio Tren-
to - Otávio Augusto Custódio de Lima - Guilherme
Custodio de Lima

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01666-2007-072-09-00-4 (ROPS)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Frango Seva Ltda.
RECORRIDO(s) Evandelina Ezolete Benthac
ADVOGADO(S) Juliane Alves de Souza - Marcos Dulcir Mo-
zzer Fim

À Exma. Desembargadora DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06543-2007-662-09-00-1 (ROPS)
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Lindalva da Silva Rodrigues
RECORRIDO(s) Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) Hugo Francisco Gomes - Luis Guilherme
Vanin Turchiari - Kelly Christina Fernandes

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 27413-2007-651-09-00-9 (ROPS)
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ildefonso Ireneo Chepanski
RECORRIDO(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) Geraldo Marques - Tobias de Macedo - Nelto
Luiz Renzetti

Ao Exmo. Desembargador CÁSSIO COLOMBO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 18363-2007-028-09-00-2 (ROPS)
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Angelita de Oliveira
Lanchonete e Cafeteria Kaffa Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Orides Negrello Filho - Raul Aniz Assad

Ao Exmo. Desembargador FABRÍCIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16718-2007-652-09-00-1 (ROPS)
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Neil Ventura de Andrade
RECORRIDO(s) Embrali Comércio e Representações Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra - Andre Luiz Amancio Pinto

Ao Exmo. Desembargador REGINALDO MELHADO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51650-2006-025-09-00-4 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Valdirene Cristina Dias da Silva Pires
RECORRIDO(s) Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Per-
nambucanas
ADVOGADO(S) Nilson Roberto Custodio - Kelly Cristina
Martins - Adilson de Castro Junior - Ana Paula Esmerio
Magalhães

PROCESSO TRT-PR 01410-2007-025-09-00-0 (ROPS)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Valdemar Alves dos Santos
RECORRIDO(s) Arteleste Construções Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues - Soraya
dos Santos Pereira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 238/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 21/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00157-2008-909-09-00-2 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Brasil Telecom S.A.
RÉU(s) Aparecido Francisco de Lima
Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Jeferson de Amorin - Pedro Raphael Campos
Fonseca

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00158-2008-909-09-00-7 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Brasil Telecom S.A.
RÉU(s) Miguel dos Santos
Construções Civis Peixoto Ltda.
Antonio Bento da Silva Sobrinho
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Jeferson de Amorin - Pedro Raphael Campos
Fonseca

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 241/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 21/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00159-2008-909-09-00-1 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Bar e Restaurante Origem do Gato Ltda.
IMPETRADO(s) Gilson Luiz Banak (Litisconsorte)
Exmo Sr Juiz em Exercicio na 2a. VT de Curitiba
ADVOGADO(S) Claudia Regina M dos Santos

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 242/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 21/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00162-2008-909-09-00-5 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Banco do Brasil S.A.
RÉU(s) Rubens Armelin (Espólio De)
ADVOGADO(S) Sonny Stefani

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00161-2008-909-09-00-0 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Helio Erineu Schmidt
RÉU(s) Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADVOGADO(S) Felipe Corona Menegassi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 243/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 21/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:
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À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00160-2008-909-09-00-6 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Olizandro Jose Ferreira
IMPETRADO(s) Flavio Warumby Lins (Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na 1a. Vara do Trabalho de Arau-
cária
ADVOGADO(S) Rodrigo Garcia Sant’Anna Bevilaqua - Julia-
no Franca Tetto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 244/2008
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 21/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 01026-2007-909-09-40-6 (ARL)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) India Nara Smaha (Litisconsorte)
Exma Desembargadora Fátima Teresinha Loro Ledra
Machado
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Rogerio Martins
Cavalli - Priscilla Kowaltschuk - Daniele Cristina das Neves

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00025-2008-909-09-40-5 (ARL)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Companhia Municipal de Trânsito e Urbani-
zação - CMTU
AGRAVADO(s) Elias Pereira de Lima (Espólio de) (Litiscon-
sorte)
Exmo. Desembargador Benedito Xavier da Silva
ADVOGADO(S) Cristel Rodrigues Bared - Rogerio Issao Ko-
dani - Luis Eduardo Paliarini

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 245/2008
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00164-2008-909-09-00-4 (MS)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Victor Vieira Bello
IMPETRADO(s) Magno Serviços Gerais Ltda.(Litisconsorte)
Rv Segurança Patrimonial Ltda. (Litisconsorte)
Rv Segurança Patrimonial Paraná Ltda.
(Litisconsorte)
Exma. Sra. Juíza do Trabalho em Exercício Na 7a. Vara de
Curitiba
ADVOGADO(S) Lincoln Tadeu Cerkunvis

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 246/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00163-2008-909-09-00-0 (AR)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Brasil Telecom S.A.
RÉU(s) Celio da Cruz Rocha
Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Jeferson de Amorin - Pedro Raphael Campos
Fonseca

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 247/2008
AGRAVO REGIMENTAL - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora MORGANA DE ALMEIDA RICHA
foram distribuídos os seguintes processos:
Por Dependência
PROCESSO TRT-PR 00937-2007-909-09-40-6 (ARL)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Carlos Luis Wapiniki
Amarildo dos Santos Costa
Sandro Servullo Desiderio
Silfredo dos Santos Alves
Hamed Abdo Hamud
Ivan Plantes Machado
Sergio Luiz Monteiro
Orlei Silva Natal
Pedro Alves Tarachuque
Ariosvaldo da Silva Alboitt
Jose de Santana
Vladimir Ferreira dos Reis
Mauro Cassilha
AGRAVADO(s) Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - APPA (Litisconsorte)
Exma Sra Juiza Relatora Dra Morgana de Almeida Richa
ADVOGADO(S) Bruna Saddi Barbosa - Carolina Luiza Loyo-
la

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 248/2008
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:
POR DETERMINAÇÃO - em cumprimento ao r. despacho fl.
76 - por
PROCESSO TRT-PR 009DEPENDÊNCIA à MC 981-2007-909-
09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Auto Posto Formula Foz Ltda.
AGRAVADO(s) Helena Roecker (Litisconsorte)
Exmo Desembargador Arion Mazurkevic
ADVOGADO(S) Ivan Sergio Tasca - Bruno Fernando Martins
Migliozzi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 249/2008
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/02/2008, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:
POR DETERMINAÇÃO - em cumprimento ao r. despacho fl.
319 - por
PROCESSO TRT-PR 062DEPENDÊNCIA à MC 981-2007-909-
09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Auto Posto Formula Foz Ltda.
RÉU(s) Helena Roecker
ADVOGADO(S) Bruno Fernando Martins Migliozzi - Ivan
Sergio Tasca - Telmar Carlos Schossler

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Diretora

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.009309-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : CRISTINA LUISA HEDLER
EXECUTADO : MARTIER COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICO E ODONTOLOGICOS LTDA
EDITAL N.º 2398873

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 200570000093099, movi-
da pelo(a) UNIÃO - FAZENDA NACIONAL contra MAR-
TIER COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO E ODON-
TOLOGICOS LTDA, constando dos autos que a empresa exe-
cutada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral,
nesta Capital, CITA MARTIER COMERCIO DE MATERI-
AIS MEDICO E ODONTOLOGICOS LTDA (CNPJ / CPF
nº 02193025000184), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90604018971-28 e
90704003934-41, no valor de R$ 95.188,75(noventa e cinco
mil cento e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos) em
03/2005, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba em 21/02/2008. Eu,_________, Wanessa Elise Mi-
lani, Analista Judiciário, o digitei e eu,_______, Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.019291-8/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : REGINALDO VALIM DA COSTA
EDITAL N.º 2396576

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 200770000192918, movi-
da pelo(a) UNIÃO - FAZENDA NACIONAL contra REGI-
NALDO VALIM DA COSTA, constando dos autos que o exe-
cutado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral,
nesta Capital, CITA REGINALDO VALIM DA COSTA (CPF
nº 87462052920), nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s) 90107005620-59, no valor de R$
15.991,11 (quinze mil novecentos e noventa e um reais e onze
centavos) em 04/2007, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos
bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passa-
do nesta cidade de Curitiba em _21/02/2008. Eu,_________,
Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Se-
cretaria, o conferi e subscrevo.

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.015315-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : FERNANDA NEGRAO CHIURATTO
EDITAL N.º 2396881

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 200770000153159, movi-
da pelo(a) UNIÃO - FAZENDA NACIONAL contra FER-
NANDA NEGRAO CHIURATTO, constando dos autos que
a executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º
Andar, Cabral, nesta Capital, CITA FERNANDA NEGRAO
CHIURATTO (CPF nº 00368801918), nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90107000345-40,
no valor de R$ 11.678,18 (onze mil seiscentos e setenta e oito
reais e dezoito centavos) em 04/2007, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 21/02/2008.
Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, o
digitei e eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Dire-
tora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.015369-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MARIA LETICIA DE CAMPOS E SILVA
EDITAL N.º 2396406

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 200770000153690, movi-
da pelo(a) UNIÃO - FAZENDA NACIONAL contra MARIA
LETÍCIA DE CAMPOS E SILVA, constando dos autos que a
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA MARIA LETÍCIA DE CAMPOS
E SILVA (CPF nº 16811461691), nos termos da petição inicial
e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90102002803-80,
90104003615-03, 90107002204-17, no valor de R$ 16.539,20
(dezesseis mil quinhentos e trinta e nove reais e vinte centa-
vos) em 04/2007, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba em 21/02/2008. Eu,_________, Wanessa
Elise Milani, Analista Judiciário, o digitei e eu,____________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e
subscrevo.

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N°
93.20.10239-2/PR
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF
ADVOGADO: SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA
: LUCIANA VEIGA CAIRES
EXECUTADO: ANGELO DE MARCHI NETO
: NILZAMARA TOMAZ MARQUES DE MARCHI

EDITAL N° 2158716
PRAZO: 30 DIAS

O Doutor Décio José da Silva, MM. Juiz Federal da Terceira
Vara da Subseção de Londrina, Seção Judiciária do Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. Faz saber aos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que perante este Juízo
Federal e Secretaria respectiva tramitam os autos de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N° 199370010102391,
que CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF move contra
ANGELO DE MARCHI NETO e NILZAMARA TOMAZ
MARQUES DE MARCHI e por não ser possível intimá-los
pessoalmente, é este para INTIMAR os executados Ângelo de
Marchi Neto. Brasileiro, casado, publicitário, inscrito no CPF
sob n° 051.935.288-21 e Nilzamara Tomaz Marques de Mar-
chi, brasileira, do lar, inscrita no CPF sob n° 618.023.799-91,
da penhora realizada nos autos, bem como para, querendo, opor
embargos no prazo legal.

Bem penhorado: apartamento n° 103 do Bloco 12 do Conjunto
Residencial Jamaica, com divisas e confrontações constantes
da matrícula n ° 39.090 do Cartório de Registro de Imóveis do
1° Ofício da Comarca de Londrina – Pr.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém alegue ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na
sede deste Juízo, sito na Avenida do Café, 543, Londrina, Para-
ná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/PR, em 07 de
novembro de 2007. Eu, ........, Kawana Veiga Silva, Técnica
Judiciária, digitei. E eu, .......... Cássia Ap. M. Caloni D’ Aloia,
Diretora de Secretaria Substituta, conferi.

Decio José da Silva
Juiz Federal

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

Varas Federais de
Londrina



Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008Edição nº 7563  - 6ª feira | 29/Fev/2008 843843843843843

Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente RICARDO LAMOUR e
o executado é MARCELO MAIA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR.

PROCESSO: 2001.0016431-3/0

BENS: 01 Veiculo de marca Chevrolet GM, modelo monza SL
2.0, ano modelo/fabricação 1989, na cor vermelha atualmente
na cor branca, chassi 9BGJK11YKKB077441, Placa ACK-
1733, Renavam 52.324406-1.

AVALIAÇÃO: R$ 5.500,00 em 14/02/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. JACKSON FIGUEIREDO, RUA PROFES-
SORA JULIA A. DE LENNA, 644.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), as-
sumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o
remitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Exe-
cutados, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontra-
dos, notificados ou certificados por qualquer razão, das datas
de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRA-
ÇA E LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer me-
didas processuais contra os atos de expropriação, como embar-
gos ou recursos, começará a contar após a Hasta Pública, inde-
pendentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente MONICA WESCHER
CURY e o executado é GILBERTO CARVALHO, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR.

PROCESSO: 2000.0004447-4/0

BENS: 01 Microcomputador atlon XP 2.0 Ghz com teclado e
monitor 17”.

 AVALIAÇÃO: R$ 980,00 em 22/02/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. GILBERTO CARVALHO.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de Praça
e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas,
valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEI-
LÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas pro-
cessuais contra os atos de expropriação, como embargos ou re-
cursos, começará a contar após a Hasta Pública, independente-
mente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente HUDSON SILVA GAL-
VINO e o executado é MARIA MADALENA SIMONETTI, na
seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR.

PROCESSO: 2000.0017046-1/0

BENS: – 01 DVD marca Slim Briotânia, nº série
NZE022365V09A, avaliado em R$ 520,00, 01 DVD K 330m
Shagai, nº de série 912250293, avaliado em R$ 480,00, 01 Ví-
deo K-7 marca Gradiente, nº série 39N051055A81, avaliado
em R$ 370,00, 01 Aparelho de fax Símile Sharp, nº série UX177,
avaliado em R$ 490,00, 01 Aparelho de fax Símile Panasonic,
nº série 67116798, avaliado em R$ 580,00.
Obs: Os bens foram avaliados pela parte executado.

AVALIAÇÃO: Total dos bens avaliados R$ 2.440,00 em 25/04/
2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. LEOMIL SIMONETTI.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de Praça
e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas,
valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEI-
LÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas pro-
cessuais contra os atos de expropriação, como embargos ou re-
cursos, começará a contar após a Hasta Pública, independente-
mente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

 Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente ADRIANA OLIVEIRA
GEBERT e o executado é ELZA DA SILVA DOS SANTOS, na
seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR.

PROCESSO: 2003.0017385-0/0

BENS: 01 Aparelho de micro-ondas marca Panasonic Liwes-
ter.

AVALIAÇÃO: R$ 200,00 em 28/11/2006.

DEPOSITÁRIO: Sra. ELZA DA SILVA DOS SANTOS.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 8º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é ROGÉRIO PINHEIRO
LIMA BASAGLIA e o executado é NAIR WESSLER, na se-
guinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0019040-1/0

BENS: 01 Veiculo Gm/Corsa Wind, Placa AJT-1275, ano de
fabricação/modelo 2001/2001, chassi 9BGSC19Z01C215755,
Renavam 75376910-7, à gasolina, cor verde.
Ônus: Alienação em favor do Banco Bilbao V. Arg. Br. As./
Bradesco S.A. agencia Pinheirinho.

AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 em 25/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sra. NAIR WESSLER..
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-

propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 8º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é PAULO BEVILAQUA
LUZ e o executado é AGM REI DAS PANTOGRÁFICAS, na
seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2002.0024722-7

BENS: 01 Compressor da marca Schultz de quatro pés, motor
2 HP, na cor azul em bom estado de conservação.

AVALIAÇÃO: R$ 1.400,00 em 14/03/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr(a). REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é ELIAS NASCIMENTO
RODRIGUES e o executado é ALUIZIO GOMES DA SILVA,
na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2001.0020317-3/0

BENS: 01 Rampa pneumática para 1500 kg.

AVALIAÇÃO: R$ 900,00 em 08/02/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. MARCOS EDUARDO DE SOUZA.

ÔNUS:
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Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba,  TIME \@ “d’ de ‘MMMM’ de ‘yyyy” 27 de feve-
reiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é AMARANTE FLO-
RENCIO DA SILVA e o executado é RAPHAEL GRECA &
FILHOS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0011640-9/0

BENS: 14,96m³ de brita nº 1 e 3, avaliado em R$ 25,00 o metro
cúbico.
OBS: O bem encontra-se na pedreira de propriedade da execu-
tada, na Rua Raphael Francisco Greca, 1330 – Colombo.

AVALIAÇÃO: R$ 374,00 em 12/03/2007.

DEPOSITÁRIO: Sra. MARIA ACÍLIA GRECA DE MACHA-
DO BIANI.

ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO
(Dec??????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????0????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????rsos,
começará a contar após a Hasta Pública, independentemente
de intimação.
Curitiba,  TIME \@ “d’ de ‘MMMM’ de ‘yyyy” 27 de feve-
reiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é ARISTIDES GERONI-
MO DA SILVA e o executado é DAVI MAURICIO, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela

melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0012625-5/0

BENS: 01 TV Telefunken, a cores 17” em ruim estado, funcio-
nando, 01 furadeira elétrica sem marca, com maleta em regular
estado,  01 bicicleta cor azul de 18 marchas em regular estado.

AVALIAÇÃO: R$ 300,00 em 18/04/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. DAVI MAURICIO.

ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba,  TIME \@ “d’ de ‘MMMM’ de ‘yyyy” 27 de feve-
reiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é IARA MARIA ALCAN-
TARA MAIA e o executado é JOSÉ CAMARGO, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0016599-5/0

BENS: - 01 Bancada com espelho, avaliado em R$ 1.500,00,
01 Cadeira de cabeleireiro avaliada em R$ 400,00, 01 Lavató-
rio na cor preta com bojo de fisra, avaliado em R$ 850,00, 02
Secador de cabelo da marca Koboba, avaliado cada em R$ 300
totalizando em R$ 600,00.

AVALIAÇÃO: Total R$ 3.350,00 em 29/01/2007.

DEPOSITÁRIO: SR. JOSÉ CAMARGO.

ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba,  TIME \@ “d’ de ‘MMMM’ de ‘yyyy” 27 de feve-

reiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é LETICIA RODRIGUES
e o executado é MARCIA ENCARNACÃO MENDES PEREI-
RA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2001.12283-1/0

BENS: - 01 Forno de microondas marca Continental 32 Lts,
avaliado em R$ 200,00, 01 Aparelho DVD marca Vancini, ava-
liado em R$ 80,00.

AVALIAÇÃO: Total dos bens em R$ 280,00 em 26/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sra. MARCIA ENCARNACÃO MENDES
PEREIRA.

ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba,  TIME \@ “d’ de ‘MMMM’ de ‘yyyy” 27 de feve-
reiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é VOLNEI TREGANSIN
e o executado é ELIZ REGINA CLAUDIO, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas , pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0000348-6/0
BENS: - 01 Fogão de 04 bocas marca Mille com mesa inox,
avaliado em R$ 200,00, 01 Geladeira cor branca antiga Pros-
dócimo 340Lts, avaliada em R$ 150,00, 01 Cama de casal em
madeira envernizada, avaliada em R$ 40,00, 01 Cama de sol-
teiro em madeira envernizada, avaliada em R$ 25,00, 01 Mesa
de jantar retangular com 03 cadeiras de madeira estofadas, ava-
liada em R$ 130,00.

AVALIAÇÃO: Total dos bens avaliados em R$ 545,00 em 26/
09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sra. ELIZ REGINA CLAUDIO.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é HELTON HOLLER e o
executado é RICARDO SPRENGER FALAVINHA JUNIOR,
na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas , pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2006.0024525-2/0
BENS: 01 Computador AMD-Atlhon 2400+, 1.8 GHZ, 768 MB
RAM, HD 80 GB, placa de rede, 01 gravador de DVD e CD,
modelo 4021B, marca LG, 01 leitor de DVD, marca BENQ,
placa de vídeo 64 MB GE FORCEZ, modelo MX440, 01 tecla-
do marca Satellite e mouse de mesma marca, 01 monitor 15”
colorido, Samsung 550v, funcionando.

AVALIAÇÃO: R$ 1.600,00 em 13/03/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. RICARDO SPRENGER FALAVINHA
JUNIOR.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
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bens penhorados em que o exeqüente é ALEXANDRO REIS
TARASEVICIUS e o executado é FRANCISCO AMARILDO
DE OLIVEIRA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas , pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2002.0003536-0
BENS: – 01 Automóvel Dodge Plara, ano de fabricação/mode-
lo 1977/1977, Placa AEN-9755, Chassi B054515, Renavam
52.036444-9, a gasolina, cor bege, avaliado em R$ 1.000,00,
01 Automóvel Chevrolet Gm Opala, ano de fabricação/modelo
1972/1972, Placa ACH-8321, Chassi 52871BB152876, Rena-
vam 51.014167-6, a gasolina, cor vermelha, avaliado em R$
1.000,00, 01 Utilitário Volkswagen Kombi, ano de fabricação/
modelo 1977/1977, Placa AEZ-3439, Chassi BH489084, Re-
navam 51.720826-1, a gasolina, cor branca, avaliada em R$
1.800,00, 01 Motocicleta Honda CB 400, ano de fabricação/
modelo 1981/1981, Placa HQO-6522, Chassi
CB400BR2014523, Renavam 55.608594-9, a gasolina, cor ver-
melha, avaliada em R$ 1.200,00.

AVALIAÇÃO: Total dos bens avaliados em R$ 5.000,00 em
10/08/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. FRANCISCO AMARILDO DE OLIVEI-
RA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é JULIO CESAR MAN-
CINI DE OLIVEIRA e o executado é SULBETON SERVIÇOS
DE ARGAMASSA LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas , pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0014053-2/0
BENS: 67 Sacos de cimentos com 50 kilos cada, diversas mar-
cas, no estoque do executado.

AVALIAÇÃO: R$ 804,00 em 26/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sra. KARLA MENDES.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-

mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é TANIA MARA APA-
RECIDA ALBERTI e o executado é JULIANO BATISTA, na
seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas , pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0007547-8/0
BENS: - 01 TV 21”, marca Philco, com controle remoto, cor
preta, avaliada em R$ 200,00, 02 TV 14”, marca Sharp, com
controle remoto, cor preta, avaliadas em R$ 300,00, 01 Apare-
lho DVD, marca Blue Star, avaliado em R$ 80,00.

AVALIAÇÃO: Total dos bens avaliados em R$ 580,00 em 26/
09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. JULIANO BATISTA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é ALDENIR DE SOUZA
ANTONIO e o executado é PAULO SERGIO SENA, na se-
guinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas , pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2000.0014858-0/0
BENS: 01 Veiculo Ford Escort, ano de fabricação/modelo 1997/

1997, placa AHC-5236, chassi 8AFZZZEFAVJ000635, Rena-
vam 67.721177-5.
AVALIAÇÃO: R$ 8.400,00 em 25/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. PAULO SERGIO SENA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 4º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é MARCIA SOFFREDI e
o executado é ROBERTO BOLLBUCK, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir das 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir das 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0023126-4/0

BENS: 01 Porta de aço de abrir, medindo 0,87x2,18m.

AVALIAÇÃO: R$ 120,00 em 30/04/2004.

DEPOSITÁRIO: Sr. ROBERTO BOLLBUCK.

ÔNUS: Constante nos autos
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DO 4º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é MARCIA FERREIRA
DE SOUZA e o executado é ATELIER DE FOTOS E VIDEO,
na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir das 13:30 horas,

por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir das 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2005.0035606-4/0

BENS: 01 Monitor de computador LG Flatron 17”.

AVALIAÇÃO: R$ 300,00 em 19/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sra. MARILENE STELLA ESPINDOLA.

ÔNUS: Constante nos autos
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

 Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 4º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é CLINICA VETERINA-
RIA E PET SHOP MADAME SASHA LTDA (ME) e o execu-
tado é SILVIA MARIA RODA CIPULLO, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir das 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir das 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2005.0019415-3/0

BENS: 01 Geladeira marca Frigidaire, cor marrom.

AVALIAÇÃO: R$ 100,00 em 20/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sra. SILVIA MARIA RODA CIPULLO.

ÔNUS: Constante nos autos
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito
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 JUÍZO DE DIREITO DO 4º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é ADRIANE FERNAN-
DEZ MONTES e o executado é INTERSEPT COM. E INST.
DE SIST. SEGURANÇA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir das 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir das 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2005.0019382-4/0

BENS: 01 Cofre, cor cinza escuro, 1,50x0,70 metros.

AVALIAÇÃO: R$ 400,00 em 20/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. FERNANDO HENRIQUE RIBAS.

ÔNUS: Constante nos autos
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 5º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é PEDRO ARTHUR
BERTUZZI e o executado é ELSON WALTRICK ARRUDA,
na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2003.0017294-0/0

BENS: 01 Amalgador marca Dabi Atlante  Dosamat com 2 re-
cepentes.

AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00 em 06/02/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. ELSON WALTRICK ARRUDA.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de  informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-

sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 5º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é MICHELE DE ALMEI-
DA PISSETTI e o executado é MARIA SEZIRA ARENOT, na
seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2003.0015698-9/0

BENS: 100 Peças de Blusas diversos módulos.

AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 em 06/02/2007.

DEPOSITÁRIO: Sra. MARIA SEZIRA ARENOT.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de  informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 5º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é TIAGO EUSTAQUIO
DE BARROS e o executado é RODRIGO DIOGO RODRI-
GUES, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0013052-1/0

BENS: – 01 Jogo estofado 2 e 3 lugares em couro bege, avalia-

do em R$ 800,00, 01 Estante de madeira com portas de vidro,
avaliada em R$ 300,00, 01 Jogo de sala com mesa de tampo de
vidro e 6 cadeiras, avaliado em R$ 440,00.

AVALIAÇÃO: Total dos bens avaliados em R$ 1.540,00 em
19/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. RODRIGO DIOGO RODRIGUES.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de  informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 5º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é DONIZETE LAGES
FERREIRA e o executado é IMOBILIARIA ALVITRAR LTDA,
na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2001.0013374-4/0

BENS: 03 Computadores, Placa Mãe Asus A7N266- VM , HD
80GB, processador AMD Atlon 2400, 2.0 GHZ, 512 MB de
Ram, 03 Monitores  LG 17”, Tela Plana.

AVALIAÇÃO: R$ 3.450,00 em 05/02/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr(a). REPRESENTANTE LEGAL.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de  informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 5º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é NAIR VARELA BIT-

TENCOURT e o executado é COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS
PRESIDENTE LTDA., na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2001.0002823-1/0

BENS: - 01 Aparelho de DVD marca Gradiente, 01 aparelho
de som marca National, 01 Liquidificador marca Arno, filma-
dora Panasonic, 01 TV Sanyo 14”, 01 mesa com 04 cadeiras
Goyania, avaliado em R$ 1.410,00, 01 Relógio de pulso marca
Rolex, em aço, pulseira em aço, com cronógrafo, em estado de
novo, avaliado em R$ 3.000,00.

AVALIAÇÃO: Total da avaliação em R$ 4.410,00 em 03/10/
2006.

DEPOSITÁRIO: Sr. PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
Depositário Judicial Particular e Leiloeiro Oficial, na Rua Ja-
carezinho,1257 – Mercês.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de  informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é IDELE TECCHIO e o
executado é SANDOVAL QUEIROZ, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de Março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de Abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2000.0007760-7/0

BENS: 01 Fogão Continental, 4 bocas.

AVALIAÇÃO: R$ 150,00 em 21/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. SANDOVAL QUEIROZ.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
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propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é NELSO JOSE TAPPA-
RO e o executado é AFONSO CELSO GODOI, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 27 de Março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de Abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2006.0022831-8/0

BENS: 01 Automóvel Vw/Puma Gte, placa AHZ-0581, ano de
fabricação/modelo 1978/1979, chassi SP1027466, Renavam
43.183392-3, à gasolina, na cor verde.

AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 em 27/09/2007.
DEPOSITÁRIO: Sr. AFONSO CELSO GODOI.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é ALEXANDRE KLEMPS
e o executado é MAURICIO RIBAS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de Março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de Abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2003.0009798-7/0

BENS: 01 Fax Toshiba 5400.
AVALIAÇÃO: R$ 150,00 em 24/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. MAURICIO RIBAS.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços

do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é JOAQUIM ANTONIO
ALMEIDA CARDOSO e o executado é PERFIL CONSTRU-
ÇÃO CIVIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de Março de 2008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de Abril de 2008 a partir 13:30 horas, pela
melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 1997.0008863-3/0

BENS: 01 Imóvel de matricula 47.634 do 9º CRI de Curitiba,
casa nº 07 integrante do Condomínio Residencial Renata, situ-
ada à Rua Bortolini esquina com Rua Natal, bairro Cajurú, nesta
Capital, com área construída de 53,96m², ocupado área de ter-
reno com 146,46m² (própria + fração ideal), edificada em alve-
naria com um só pavimento, possuindo bom padrão construtivo
e idade aparente dez anos, com benfeitorias.

AVALIAÇÃO: R$ 49.000,00 em 03/10/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr(a). REPRESENTANTE LEGAL.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é DSS INFÓRMATICA
LTDA e o executado é EURO COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE PESCA LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

 Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2006.0015222-8/0

BENS: 01 Microcomputador Sempron 2800 Box m Boarol Asus
A 7V400MX, Memória 512 DDR PC 333, HD 806 B, Samsung
7200, estabilizador 300 VA, Drive 1.44, Kit gabinete 4 baias ,
mouse, teclado, caixa som, com gravador de CD LG 8527
52x32x52 OEM, Moden ADSL Dlink 500 e monitor tela Plana
17”, marca LG.

AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00 em 27/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. LUIZ EDUARDO LORENZEN.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é ISOLIN O BARBOSA
DOS SANTOS e o executado é MARCOS LEMOS, na seguin-
te forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 1998.0014375-8/0

BENS: 01 Maquina de solda com gerador elétrico.

AVALIAÇÃO: R$ 350,00 em 21/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. MARCOS LEMOS.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é LUIZ CARLOS SUSKO
e o executado é DAMINHAD MAZALI, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0015689-5/0

BENS: 10 Caixas de óleo de motor Lubrax SJ 20W50 Corres-
pondendo a 240 Litros de óleo.

AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 em 26/09/07.

DEPOSITÁRIO: Sr. DAMINHAD MAZALI.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é CASSIANE LUSTOSA
MENDES e o executado é CENTRO OXFORD DE IDIOMAS,
na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2005.0032434-6/0
BENS: – 01 Microcomputador Pentium 500 mhz, Window’s
98, com 64 Giga Bytes de Memória Ram, monitor “LG” Stúdio
Works 520Si; CPU “APTIVA”; mouse ótico e teclado FC co-
mum made in China/Selo de identificação SDDKB9920PBZA,
em regular estado de conservação e de funcionamento, avalia-
do em R$ 600,00, 01 Mesa de escritório formato oval e pés
metálicos, avaliada em R$ 50,00, 06 Cadeiras metálicas com
estofamento azul, avaliadas em R$ 300,00, 01 Armário de ma-
deira para escritório 2 portas e 2 prateleiras, avaliado em R$
100,00.

AVALIAÇÃO: Total em R$ 1.050,00 em 28/09/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. ROGÉRIO OLIVEIRA ANDRADE.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
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Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA FERNANDO AMARO, 60 –

CURITIBA – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é ROZINEI DA CON-
CEIÇÃO FRANCO DE MORAES e o executado é ATLANTI-
CA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 27 de março de 2008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 03 de abril de 2008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 2004.0008580-8/0
BENS: 02 Impressoras HP 680 C.

AVALIAÇÃO: R$ 300,00 em 17/04/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. MARCO AURÉLIO GOMES.

ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias , e de informadas na Comunicação de
Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f.
A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus destas despesas.
Caso os Exeqüentes, Executados, cônjuges e terceiros interes-
sados não sejam encontrados, notificados ou certificados por
qualquer razão, das datas de Praça e Leilão, quando da expedi-
ção das notificações respectivas, valerá o presente Edital de
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de ex-
propriação, como embargos ou recursos, começará a contar após
a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz(a) de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: PROSSIGA INFORMÁ-
TICA LTDA

Edital nº. 260/2008 - prazo de 05 (cinco) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, nos autos de FALÊNCIA nº. 20.939, movi-
da por SND DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA em face de PROSSIGA INFORMÁTICA
LTDA, fica INTIMADA a Falida PROSSIGA INFORMÁTICA
LTDA, na pessoa de seu Representante Legal, para que, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, forneça os endereços corretos
dos possíveis credores e suas escriturações, sob as penas da lei,
conforme o despacho a saber:
DESPACHO DE FLS. 224: “1. Certifique a escrivania se as
diligências ordenadas na sentença de quebra (fls. 114/116) fo-
ram integralmente cumpridos; 2. Fls. 166/167: Atenda-se aos
requerimentos formulados pelo administrador judicial. 03/12/
2007. Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de Direito Substituto”
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do Requerido, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba,
Paraná, aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2.008. Eu (a)
assinado no original, ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que

o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (a) assinado no origi-
nal, RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL - Juiz de Direito
Substituto.

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
CLAUDINÉIA TEIXEIRA NASCIMENTO.

A Exma. Sra. FABIANA PASSOS DE MELO, MM. Juíza de
Direito da 2ª Vara de Família, Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, na forma da lei.

FAZ SABER a que o conhecimento desta haja pertencer, espe-
cialmente do(a) Sr(a) CLAUDINÉIA TEIXEIRA NASCIMEN-
TO, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 1254/2007 de ORDINÁRIA DE DIVÓR-
CIO, em que é Requerente GILDO LUIZ NASCIMENTO e
requerida CLAUDINÉIA TEIREIXA NASCIMENTO.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FOLHA 81: “Autos nº 1254/2007  ... Desta
forma, determino proceda-se a citação do Requerido por edi-
tal, para contestar em 15 dias, com as diligências necessárias e
prazo de 20 dias. Intimem-se. Curitiba, 15 de janeiro de 2008.
(a) Fabiana Passos de Melo – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para citação
de CLAUDINÉIA TEIXEIRA NASCIMENTO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285 do CPC).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2008. Eu, __________
(emp). Juramentado (a), digitei e subscrevi.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS E INTERESSADOS
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, BEM COMO OS
TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 40 (qua-
renta) DIAS: Edital de citação dos Réus e interessados em lu-
gar incerto e não sabido e dos terceiros interessados, todos de
qualificação, estado civil, residência e domicílio ignorados, para
os termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO DE IMÓVEL URBA-
NO N° 32.008/2007, em tramite no Cartório da 12ª Vara Cível
de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, 535, 6º andar,
Edifício Fórum Cível - Centro Cívico, requerida por DAGO-
BERTO BOSTELMANN, sua mulher e outros, referente aos
imóveis constituídos por: a) Um terreno, Lote n° 22 (vinte e
dois), da Quadra n° 12 (doze), da Planta CALIFORNIA, sito
em Campo Comprido, nesta Capital, perfazendo a área total de
416,99m2, com Indicação Fiscal de Setor 27 Quadra 012 Lote
22.000. Nesse lote, encontram-se em Condomínio, denomina-
do como CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOSSUNGUÊ I,
com construção de 03 (três) residências (casas), sendo: Casa n°
01, com área construída global de 168,23m2; Casa n° 02, com
área construída global de 168,97m2 e Casa nº 03, com área
construída global de 168,96m2, com demais características (Lote
e Casas) constantes da Matricula n° 38.486 (AV-5/38.486 e R-
6/38.486), junto a 8ª Circunscrição Imobiliária da Capital. Pelo
presente edital, ficam os Réus e interessados em lugar incerto e
não sabido bem como os terceiros interessados, CITADOS, para
todos os atos da presente ação e para que no prazo de quinze
(15) dias, ofereçam contestação por intermédio de advogado,
sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor se não contestados (Artº 285,
2ª parte e 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedido o
presente edital com o prazo de 40 (quarenta) dias, que será
afixado no átrio do Fórum e publicado na forma da lei, sendo
que o prazo para contestação começará a fluir da primeira pu-
blicação deste. Curitiba, 18/01/2008. Eu, (a) (Francisco L. C.
Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) MARCELO FERREIRA - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se, e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1525, incisos I,II,III e IV, do Códi-
go Civil Brasileiro, os contraentes: NATANAEL PEREIRA DOS
SANTOS e EDINÉIA DIAS; TIMOTEO TITTÃO e ALEXSAN-
DRA PEREIRA BASSANI. Se alguém souber de algum impe-
dimento, oponha-se na forma da Lei. Lavro o presente Edital
de Proclamas para se afixado em lugar de costume deste Ofí-
cio. Curitiba, 26 de Fevereiro de 2008.
Raul Fernandez Schuchovsky
Oficial do Registro Civil do Distrito de Umbará

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA – PR

 Edital de citação da ré ELIANE REGINA GOMES, com prazo
de 20 DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

A doutora, ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SIL-
VA MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cu-
ritiba-PR, na forma da Lei, etc.

Faz  saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo e cartório, com sede na
Avenida Cândido de Abreu, 535 – 1º andar, tramitam os Autos
nº. 1348/2005 de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍ-
CITO (RITO ORDINÁRIO)  movida por DIOGO BIASUZ
DAHLKE, contra ELIANE REGINA GOMES dos quais se ex-
traiu o presente para CITAÇÃO da requerida ELIANE REGI-
NA GOMES, brasileira, portadora do RG 1.360.100/ES, atual-
mente em lugar ignorado, para que dentro do prazo de quinze
dias, contados do término do prazo do presente edital, apresen-
te, querendo, contestação aos termos da presente ação, onde o
autor alega em síntese que: Foi vítima de estelionato praticado
pela ré que apoderou-se do talonário de cheques do autor e
passou a emitir vários cheques, em razão disso, seu nome en-
contra-se inserido nos órgãos de proteção ao crédito, junto ao
cadastro de inadimplentes, postula por isso sejam antecipados
os efeitos da tutela, para que seja retirado o seu nome nos ca-
dastros restritivos de crédito e que ao final seja julgada proce-
dente confirmando a tutela e condenado a ré ao pagamento de
indenização reparando os danos morais e materiais, em valor
não inferior a 500 salários mínimos, bem como, condenar a ré
nas custas processuais e honorários advocatícios em 20% so-
bre o valor da condenação. Deu a causa o valor de R$
150.000,00. ADEVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra cita-
do, sem a apresentação de contestação presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos narrados na inicial decretando-lhe a reve-
lia. Curitiba, 17 de janeiro de 2008. Eu, __________(Luiz Fer-
nando Carmezini Oliveira), juramentado que o digitei e subs-
crevi.

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CHAMAMENTO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de CIVIL PUBLI-
CA sob nº 342/2006, proposta por ANADEC - ASSOC. NA-
CIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMI-
DOR em face de JAMARI ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e, para que chegue ao conhecimento de
terceiros interessados e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, se passa o presente edital e cópias de igual teor que
serão afixados no lugar de costume e publicado na imprensa
desta capital para conhecimento geral, que tem por finalidade
ver a Requerida JAMARI ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA, condenada a respeitar o Decreto 70.951/72
que, em seu art. 42, fixa patamar máximo de taxa de adminis-
tração: 12% do valor do bem quando este se limitar a 50 vezes
o salário mínimo e, 10% quando superior e proceder com a
devolução aos consumidores/consorciados de grupos em anda-
mento e já encerrados, respeitados os prazos prescricionais, dos
valores pagos acima do patamar legal, por este CHAMA os
TERCEIROS INTERESSADOS detentores de contrato com
a requerida, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da primeira publicação deste, querendo, venham intervir no
feito, na forma do artigo 94 da Lei nº 8.078/90. Do que, para
constar, lavrei este que, lido e achado conforme, vai devida-
mente assinado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, aos 27 de fevereiro de 2008. Eu,
___________________, funcionário juramentado, o fiz digitar
e subscrevi.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO
DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Ju-
ízo e Cartório da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da região Metropolitana de Curitiba- Estado do Paraná, situado
na Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 8º andar – Edifício do
Fórum Cível, que nos autos sob o nº 1184/2005 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente ODETE MENDES LEITE, brasi-
leira, viúva, do lar, portadora da C.I. RG nº 527.842-2 e inscri-

ta no CPF sob o Nº 155.780.709-49, residente e domiciliada à
rua Carlos Sbrissia, 26, Jardim Paraná, Colombo – Pr, como
curadora definitiva de PEDRO JAREMTCHUK,brasileiro,
solteiro, maior, portador da C.I. RG nº 576.060-Pr, inscrito no
CPF sob nº 232.125.949-34, nascido em 21/09/1940, por o ser
o mesmo incapaz de reger sua pessoa e administrar seus bens,
através da sentença de fls. 109/110 de 12 de março de 2007-
Curitiba, 07 de fevereiro de 2008, Eu (a) João Laurence Chal-
baud Misurelli – Escrivão. Que o digitei e subscrevo.

Osvaldo Nallim Duarte
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDIVINO DA SILVA
QUINTINO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de VALDIVINO DA SILVA QUINTI-
NO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso do prazo do
edital, contestar a Ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁ-
RIO sob o n. 968/2001, promovida por CLAUDINO ANTO-
NIO e ROSELI QUINTINO ANTONIO contra ESPÓLIO
DE MANOEL QUINTINO FILHO e TEREZA QUINTINO,
em trâmite perante o Juizado e Cartório da 7º Vara Cível da
Comarca de Curitiba, sito à Avenida Cândido de Abreu, 535, 4º
andar, Centro Cívico, nesta Capital, referente ao “ lote de terre-
no n. 14, da quadra n. 02, da Planta Industrial IV, nesta Cidade,
medindo 16,00 metros de frente para a Rua José Alcides de
Lima, por 22 metros de frente aos fundos de ambos os lados,
tendo nos fundos largura de 16,00 metros  confrontando pelo
lado direito de quem olha o terreno com o lote n. 13, pelo lado
esquerdo com o lote 11 e pelos fundos com o lote n. 10, com
área total de 352,00 metros quadrados registrado na 3º Circuns-
crição Imobiliária de Curitiba/Pr, sob n. 20.173, que posterior-
mente ficou subordinado a 5º Circunscrição Imobiliária de
Curitiba/Pr sob o mesmo número”. DESPACHO DE FLS. 328:
“1 – Intime-se o Sr. Perito para esclarecer os questionamentos
do parecer ministerial às fls. 326. 2 – Intime-se o Autor para
cumprir a cota ministerial de fls. 325/327, esclarecendo o soli-
citado aos Autos cópia de certidão de óbito do herdeiro Renato
Quintino. 3 – Cite-se por edital, com as diligências necessári-
as, o Sr. Valdivino da Silva Quintino, consoante parecer minis-
terial de fls. 326. 4 – Int. Curitiba, 14 de setembro de 2007, (a)
João Luiz Manasses de Albuquerque Filho – Juiz de Direito”.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, observado o
prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros, os fatos articulados pelos autores (art. 285 e 319 do CPC).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital, que será
publicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III).
Curitiba, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e oito. E eu, _______________(Katya de Araújo Ca-
rollo) Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

JOÃO LUIZ  MANASSÉS  DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz de Direito

 (original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 3253-3521 – fax (41) 3254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
DOS EVENTUAIS INTERESSADOS.

O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa,  MM. Juiz de
Direito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, etc...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que
por este meio citam os eventuais interessados, para no prazo de
15 (quinze) dias, contestarem a presente ação, querendo, sendo
que não o fazendo, inclusive por não terem advogado, importa-
rá na presunção de que admitiram como verdadeiros e aceitos
os fatos articulados pela requerente na inicial, referente aos
autos sob nº 36-2008 de ação de Usucapião Extraordinário
em que são requerentes ANA MARIA PIRES FERREIRA e
BENEDITO SEBASTIÃO FERREIRA promove contra FE-
LIPE VITOLA JÚNIOR, cujo teor da petição inicial, em seu
resumo, é do seguinte teor: “Há mais de 30 anos a autora pos-
sui como seu o imóvel localizado na Rua Orestes Códega 927,
Pinheirinho, Curitiba/PR. O referido imóvel encontra-se cadas-
trado junto ao Município sob a Indicação Fiscal: Lote 6 – Qua-
dra 028, planta Vila Machado, tem a seguinte descrição: “Lote
06, da Quadra 28, da planta Vila Machado, Bairro Pinheirinho,
situado a 12,57 metros da Rua Elisário da Rocha Paranhos,
lote de meio de quadra, em formato regular, todo cercado, perí-
metro urbano da cidade da cidade de Curitiba/PR, com os se-
guintes limites e confrontações: pela frente, limita-se com a
Rua Orestes Códega, com a extensão de 12,57m; pelo lado di-
reito de quem da Rua olha o imóvel, limita-se com imóvel de
propriedade do Sr. Eleno Granaudo Pereira, com a extensão de
36,00m; pelo lado esquerdo, limita-se com imóvel de proprie-
dade do Sr. Laudelino Alves Andriole, com a extensão de
36,71m; pelos fundos, limita-se com 11,10M confronta-se com
a Rua Osório Damas de Oliveira. Perfazendo área total de 405,50
metros quadrados.” Os autores residem no imóvel desde 1977,
e sempre se mantiveram como possuidores de boa-fé, tendo a
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intenção de ter como própria a coisa, sendo exteriorizada pela
construção, no referido terreno, de uma casa de alvenaria e a
realização de melhorias no lote, as quais aconteceram desde
que receberam o imóvel, passando a possuí-lo com “animus
domini”. Assim, tal posse pode ser considerada como justa, de
boa-fé, portanto ‘ad usucapionem”, direta, ininterrupta, sem
oposição e com “animus domini”. Ressalta-se, que, tal posse
sobre o imóvel usucapiendo é facilmente exteriorizada e com-
provada por atos inequívocos, como residência no local, ocu-
pação de todo o imóvel, promovendo no mesmo inúmeras me-
lhorias, como ligação de água e luz no imóvel, além do paga-
mento dos impostos relativos ao mesmo, sendo que, por todos
os vizinhos e legítimos proprietários da área em tela; Desta
forma, requerem a juntada de certidão atualizada do cartório
do distribuidor, atestando a inexistência de ações possessórias
em nome do proprietário do imóvel, abrangendo o prazo pres-
cricional da lei civil; Como conseqüência desses atos e satis-
feitos os requisitos essenciais que estruturam o usucapião,
acham-se os autores em condições de ajuizar a presente ação, a
qual visa obtenção de seus direitos e para que possam legalizar
a propriedade que, de fato, já lhes pertence. Pede deferimento.
Curitiba, 26 de dezembro de 2007. Dr. Rafael Tadeu Machado
– Defensoria Pública – OAB/PR 36.264.” E para que ninguém
no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o presente
edital que será fixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de janeiro do ano dois mil e oito.
Eu______________________, ( Elenita Yasni Santos da Silva
) Escrivã, o  subscrevi.

Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juíz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
MARLI DOMINGUES

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA (LEI.
1.060/1950)

A DOUTORA ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MAN-
DORLO, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
1509/2006, requerida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ, por meio de sua Promotoria de Justiça
de Defesa dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência,
em face de MARLI DOMINGUES, na qual foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARLI DOMINGUES, brasileira, solteira,
nascida aos 19 (dezenove) dias do mês de março do ano de
1956 (um mil, novecentos e cinqüenta e seis), natural da Cida-
de de Ponta Grossa – PR, filha de Evaldo José Domingues e
Maria Lucia Domingues, portadora da CI/RG nº 9.892.210-5/
PR e da Certidão de Nascimento nº 41.576, livro 81, folha 352,
Comarca: Ponta Grossa/PR, da Sede, inscrita no CPF/MF sob
nº 010.316.729-31, residente no Pequeno Cotolengo do Para-
ná, na Rua José Gonçalves Junior, 140, bairro Campo Compri-
do, nesta Capital, em razão da requerida apresentar quadro psi-
cológico comprometido, devido ao retardo mental grave, sem
estigmas físicos, que a acomete, estando totalmente incapaci-
tada para os atos da vida civil, não sendo possível alcançar um
estado de saúde satisfatório, nos termos do artigo 1767, inciso
I, do Código Civil, sendo nomeado seu curador permanente o
Sr. Padre VALDECI MARCOLINO, brasileiro, solteiro, porta-
dor da CI/RG nº 6ª/R-2.157.267/SSP/SC, inscrito no CPF/MF
sob nº 767.143.659-34, residente na Rua José Gonçalves Juni-
or, 140, bairro Campo Comprido, nesta Capital, conforme se
vê da parte final da sentença a seguir transcrita: “Vistos, etc...
Destarte, diante dos fatos acima relatados e mais do que dos
autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido exposto na inici-
al, decretando a interdição de MARLI DOMINGUES, nome-
ando como seu curador permanente Padre Valdecir Marcolino.
Ficou caracterizado nos autos que a interditanda não possui
bens, pelo que, resta dispensada a especialização da hipoteca
legal. Após o trânsito em julgado, expeçam-se mandado de aver-
bação e os editais, na forma do artigo 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil, além de promover a intimação do curador nomea-
do para que assine o termo de compromisso, no prazo de lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 30 de julho de
2007. (a) Dra. Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo - Juíza
de Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir
o presente que será publicado e afixado na forma da lei, isento
do pagamento das custas, tendo em vista ser a parte interessada
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Curitiba, 27 de
fevereiro de 2008. Eu, ________, empregado juramentado que
o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
(Portaria 001/88).

  Eduardo Vieira Lopes
Empregado Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA – PRAZO 90 DIAS
O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento com o prazo de 90 dias,
que por este Juízo tramita os autos de Ação Penal nº
2003.11116-9 a que responde o(a) réu(é) abaixo qualificado
(a), após ter sido devidamente processado(a), foi ao final,

CONDENADO(A) e, constando que o mesmo (a) encontra-
se em lugar incerto e não sabido até a presente data, INTI-
MA-O(A) através deste edital, podendo interpor recurso,
querendo, após o prazo de cinco(5) dias de sua publicação.
RÉU (É): Luis Carlos dos Santos
FILIAÇÃO: Jose Carlos dos Santos e Sonia Maria dos San-
tos.
AUTOS:2006.1605-6
DATA DA SENTENÇA: 29/08/2007
ARTIGO: 155, caput, do Código Penal.
PENA: Um ano e três meses de reclusão.
MULTA: 30 (trinta) dias.
REGIME: Semi-aberto.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 25 de
fevereiro de 2008. Eu ____________________César Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA – PRAZO 90 DIAS
O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento com o prazo de 90 dias,
que por este Juízo tramita os autos de Ação Penal nº
2005.7091-1 a que responde o(a) réu(é) abaixo qualificado
(a), após ter sido devidamente processado(a), foi ao final,
CONDENADO(A) e, constando que o mesmo (a) encontra-
se em lugar incerto e não sabido até a presente data, INTI-
MA-O(A) através deste edital, podendo interpor recurso,
querendo, após o prazo de cinco(5) dias de sua publicação.
RÉU (É): Edson Pereira Braga
FILIAÇÃO: Valter Pereira Braga e Hilda Aparecida dos
Santos Braga.
AUTOS:2005.7091-1
DATA DA SENTENÇA: 27/04/2007
ARTIGO: 16, § único, inc. IV, da Lei 10.826/2003.
PENA: Três anos de reclusão,  com fundamento no art. 44, §
2º, do Código Penal, modificado pela Lei nº 9.714/98, foi
determinado a substituição da pena privativa de liberdade
definitiva por duas penas restritivas de direitos. A primeira
delas, de multa, nos mesmos termos da multa abaixo arbi-
trada. A segunda, na prestação de serviços a entidade públi-
ca ou privada, a ser indicada em audiência admonitória, à
razão de 01 (uma) hora por dia de condenação, realizando
tarefas se acordo com suas aptidões (art. 46 do CP)
MULTA: 40 (quarenta) dias.
REGIME:Aberto.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 25 de
fevereiro de 2008. Eu ____________________César Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA – PRAZO 90 DIAS
O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento com o prazo de 90 dias,
que por este Juízo tramita os autos de Ação Penal nº
1999.3391-4 a que responde o(a) réu(é) abaixo qualificado
(a), após ter sido devidamente processado(a), foi ao final,
CONDENADO(A) e, constando que o mesmo (a) encontra-
se em lugar incerto e não sabido até a presente data, INTI-
MA-O(A) através deste edital, podendo interpor recurso,
querendo, após o prazo de cinco(5) dias de sua publicação.
RÉU (É): Alexsandro da Silva
FILIAÇÃO: Olandir da Silva e Terezinha Pinto da Silva.
AUTOS:1999.3391-4
DATA DA SENTENÇA: 14/09/2006
ARTIGO: 157, § 2º, inc. II, c/c o art. 14, inc. II, do Código
Penal (tentativa de roubo em concurso de agentes).
PENA: Três anos, nove meses e dez dias de reclusão.
MULTA: 50 (cinqüenta) dias.
REGIME: Aberto.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 25 de
fevereiro de 2008. Eu ____________________César Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA – PRAZO 90 DIAS
O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento com o prazo de 90 dias,
que por este Juízo tramita os autos de Ação Penal nº
2004.244-2 a que responde o(a) réu(é) abaixo qualificado (a),
após ter sido devidamente processado(a), foi ao final,
CONDENADO(A) e, constando que o mesmo (a) encontra-
se em lugar incerto e não sabido até a presente data, INTI-
MA-O(A) através deste edital, podendo interpor recurso,
querendo, após o prazo de cinco(5) dias de sua publicação.
RÉU (É): Luis Carlos Marcura
FILIAÇÃO: Faustino Marcura e Nelci Alves Marcura.
AUTOS:2006.1605-6
DATA DA SENTENÇA: 20/08/2007
ARTIGO: 14, da Lei 10.826/2003.

PENA: Dois Anos de reclusão,  substituída por duas penas
restritivas de Direito; A primeira delas, de prestação pecu-
niária, consistente no pagamento de  multa nos moldes da-
quela  já aplicada à cima; A segunda em prestação de servi-
ços a entidade pública, uma hora por dia de condenação de
acordo com suas aptidões.
MULTA: 40 (quarenta) dias.
REGIME: Aberto.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 25 de
fevereiro de 2008. Eu ____________________César Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALEX BATISTA DE
OLIVEIRA

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2001.4596-0

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) ALEX
BATISTA DE OLIVEIRA, filho de João Batista de Oliveira e
Maria Aparecida de Oliveira, sem endereço fixo, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10
andar, Curitiba/PR, no dia 11 de abril de 2008, às 13:50 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180, caput, c/c art. 71 do
C. Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de
2008.
Eu,                          Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELISANDRO
CARDOSO

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2000.5112-8

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) ELISAN-
DRO CARDOSO, filho de Dorvalino Cardoso e Maria Cardo-
so, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida
Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR, no dia
11 de abril de 2008, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 157, parágrafo 2º, inciso I, II e V c/c art. 29, ambos do
C. Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de
2008.
Eu,                          Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELOIR PIRES
PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO Nº 2000.5112-8

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) ELOIR
PIRES, filho de Joaquim Roberto Pires e Leoni Roberta Pires,
sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante

este Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Mare-
chal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR, no dia 11 de
abril de 2008, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157,
parágrafo 2º, inciso I, II e V c/c art. 29, ambos do C. Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de 2008.
Eu,                          Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EMERSON ACIOLI
PEREIRA

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2005.341-6

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) EMER-
SON ACIOLI PEREIRA, filho de Pedro Acioli Pereira e Ezilda
Mara Nascimento, sem endereço fixo, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a com-
parecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal,
sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curi-
tiba/PR no dia 21 de março de 2008, às 13:40 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 155, caput, do Código Penal. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do Paraná, aos
20 dias do mês de fevereiro do ano de 2008. Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MÁRCIO CÉSAR
CUNHA

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2001.4596-0

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) MÁR-
CIO CÉSAR CUNHA, filho de Mário César Cunha e Jane
Lima, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida
Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR, no dia
11 de abril de 2008, às 13:50 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 180, caput, c/c art. 71 do C. Penal e art. 14 da Lei
10.826/03. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de
2008.
Eu,                          Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SIMÃO PEDRO LISKA
PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2003.4328-7

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) SIMÃO
PEDRO LISKA, filho de Mercidio Liska e Jandira Liska, sem
endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal
Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR, no dia 24 de
março 2008, às 16:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 172,
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caput, do C. Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro do
ano de 2008.
Eu,                          Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU THIAGO NUNES DA
SILVA

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2006.5553-1

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) THIA-
GO NUNES DA SILVA, filho de Guaraci Nunes da Silva e
Ivete Iarrocheski, sem endereço fixo, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a com-
parecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal,
sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curi-
tiba/PR no dia 21 de março de 2008, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 14 da Lei 10.826/03. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba Estado do Paraná, aos 20 dias do
mês de fevereiro do ano de 2008. Eu,                          Escrivã,
o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

Comarcas do Interior

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
PAULO CELSO CORRÊA ROCHA LOURES –

ESCRIVÃO
MÁRCIO GUSTAVO MOTA PORTO – FUNC.

JURAMENTADO
Travessa João Gurgel de Macedo,nº 100 - Fórum, CEP:

86800-710 - Apucarana/Pr

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALMEIDA VENTURA E CIA
LTDA - com prazo de vinte dias

A Doutora MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª Juíza de
Direito, da Comarca  de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, principalmente a ALMEI-
DA VENTURA E CIA LTDA (CNPJ/MF 02.558.620/0001-76),
que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Ação Ordi-
nária de Canc. De Protesto sob nº 124/2003, em que é reque-
rente: ALMEIDA VENTURA E CIA LTDA e requerido: SAN-
TA CLARA IMP. LTDA E OUTROS, através deste edital,
fica o REQUERENTE INTIMADO para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, dar seguimento ao feito, sob pena de
extinção. “Autos nº 124/2003. Verifica-se que o curso destes
autos encontra-se paralisado face ao comportamento omis-
sivo da parte. Carece o feito de providência a ser praticada
por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio
do impulso oficial. Assim, intime-se o il. procurador judicial
da parte ativa, para, em 48 (quarenta e oito) horas, dar se-
guimento ao feito, sob pena extinção. Caso o advogado nada
requerer, para idêntico fim e sob a mesma penalidade INTI-
ME-SE a própria parte pessoalmente. Oportunamente, vol-
tem conclusos. Apucarana, 10 de agosto de 2007. (a) Daniel
Luis Spegiorin. Juiz Substituto.”  E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, é o presente edital afixado no local de costu-
me no Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de feverei-
ro do ano de dois mil e oito. Eu ______________________
(Márcio Gustavo Mota Porto), Func. Jurametado da 1ª Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
Juíza de Direito

ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu LEANDRO DE MORAIS

Prazo de 90 dias

A Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza
de Direito da Vara Criminal do Foro Regional de ARAUCÁ-
RIA/PR, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu Leandro de Morais,
filho de Jonas de Morais e de Sirlene Ferreira Ribeiro, atual-
mente em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O que em data
de 04/09/2007 foi o mesmo condenado por sentença proferida
nos autos de Processo Criminal nº 2006.170-1, como incurso
nas sanções do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c art. 71 ambos do
Código Penal, ao cumprimento da pena de 06 (seis) anos e 02
(dois) meses de reclusão e 45 (quarenta e cinco) dias-multa, a
ser cumprida no regime semi-aberto.
Do que para constar expediu-se o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume neste fórum e publicado na Impren-
sa Oficial na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Araucária, aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano de 2008. Eu
______________ , Valderi Camara (Escrivão), digitei e subs-
crevi.

Maria Cristina Franco Chaves
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu PIERRI ALBERTI SARNIAGHUSEN

Prazo de 90 dias

A Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza
de Direito da Vara Criminal do Foro Regional de ARAUCÁ-
RIA/PR, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu Pierri Alberti Sarni-
aghusen, filho de Hans Peter Sarniaghusen e de Dirá Santos,
atualmente em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O que em
data de 26/03/2007 foi o mesmo condenado por sentença pro-
ferida nos autos de Processo Criminal nº 2004.227-5, como
incurso nas sanções do art. 155 do Código Penal, ao cumpri-
mento da pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-
multa, a ser cumprida no regime aberto.
Do que para constar expediu-se o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume neste fórum e publicado na Impren-
sa Oficial na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Araucária, aos 25 dias do mês de Fevereiro do ano de 2008. Eu
______________ , Valderi Camara (Escrivão), digitei e subs-
crevi.

Maria Cristina Franco Chaves
Juíza de Direito

ASSAI

EDITAL        DE INTIMAÇÃO  DO INDICIADO
LAURENTINO DA SILVA.

                            A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO
– Juíza de Direito da  Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Assaí - Paraná.

                            F A Z    S A B E R – a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de quinze, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível  INTIMAR  pesso-
almente  o indiciado LAURENTINO DA SILVA, brasileiro,
separado judicialmente, nascido aos  15-01-63, natural de   S.
J. Da Serra-PR., filho de Amancio da Silva e Elizia Sampaio da
Silva,  que se  encontra em lugar incerto e não sabido, confor-
me consta dos autos, pelo presente INTIMA-O PARA, NO
PRAZO DE 03 DIAS, COMPARECER EM JUÍZO E JUS-
TIFICAR O DESCUMPRIMENTO DA MEDIDA ALTER-
NATIVA APLICADA, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO,  -  Autos de  Inquérito Policial nº 2006.15-2.

                         DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca
de Assaí, Estado do Paraná, aos 26   de   fevereiro     de 2008.
Eu_____________________(Odalvo Viana Marques), Aux.
Cart., , que digitei e  subscrevi.

 Sonia  Leifa  Yeh  Fuzinato
 Juíza de Direito

BARBOSA FERRA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA  DE BARBOSA
FERRAZ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Marechal Deodoro, 326 – Fones: 44-3275-1642 –

3275-1378

EDITAL DE CITAÇÃO DE GERALDO CORDEIRO DE MA-
CEDO, por si e como representante legal da empresa G. COR-
DEIRO DE MACEDO & CIA LTDA, e sua esposa, se casado
for. COM O PRAZO DE 20 (VINTE DIAS).

CITANDO: GERALDO CORDEIRO DE MACEDO – CPF
350.482209-00, por si e como representante legal da empresa
G. CORDEIRO DE MACEDO & CIA LTDA – CNPJ
78.088.879/0001-62, e sua esposa, se casado for, com endere-
ço ignorado.

PROCESSO: EXECUÇAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º
125/2006, movida  por HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO contra G. CORDEIRO DE MACEDO & CIA LTDA
e GERALDO CORDEIRO DE MACEDO.
OBJETIVO: Para, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
findo o prazo do edital, efetuar o pagamento do devido (princi-
pal corrigido, juros, custas e honorários advocatícios). Ciente
de que, findo esse prazo e não havendo o pagamento, conver-
ter-se-á automaticamente em penhora o arresto efetivado sobre
100% da data de terras n.º 8-B e 9-B, destacadas das datas n.ºs
08 e 09, da quadra 123, com área de 306,25m2, situada na planta
urbana desta Cidade, matrícula n.º 10.989 do CRI local e, 50%
da data de terras n.º 8-Remanescentes e 9-remanescente, da
quadra 123, com área de 612,50m2, situada na planta urbana
desta Cidade, matrícula n.º 2.634 do CRI local, passando a fluir,
então, o prazo legal de dez dias para oposição de embargos,
querendo (CPC, art. 654). Ciente ainda de que, para o caso de
pronto pagamento ou de não oferecimento de embargos, foram
fixados os honorários do advogado do exeqüente em 10% (dez
por cento) do valor atualizado do débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 22.853,92, em 22/06/2006.

Barbosa Ferraz, 30 de julho de 2007. Eu       Maria de Fátima de
Carvalho, Escrivã, que digitei e subscrevi.

Adriano Cezar Moreira
Juiz de Direito

CAMPIINA G SL

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) ARIANE
DOS SANTOS PEREIRA, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de VALDEMAR BAIER
e RITA DOS SANTOS autos de ADOÇÃO C/C DEST. POD.
FAMILIAR autuada sob n.º 095/2007, contra ESTE JUIZO na
qual o requerente relata que encontra-se amasiados há mais de
26 anos; a mãe da infante quando esta tinha apenas oito meses
de vida, a entregou aos ora requerentes, pois não queria e nem
podia criá-la, manifestando inequívoca vontade de entregar sua
filha, antes mesmo desta completar 01 ano de idade estado os
requerentes com a menor C.V.B. nascida em 09 de julho do ano
de 2004,  há mais de 02 anos, cumpridas todas as formalidades
e exigências legais e, estado hoje a menor com mais de 03 anos,
desejam decretada a DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR,
seja-lhes deferida a ADOÇÃO DEFINITIVA da criança, estan-
do ela hoje, sem sobra de duvidas melhor do que com a própria
mãe, num ambiente familiar adequado, com muito amor e as-
sistência.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 11: “Autos n.º  95/2007 –  Cite-se como
requerido no parecer ministerial retro. Campina Grande do Sul,
14.12.07  (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  27 de fevereiro de 2008.  Eu,
_____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escrevente
Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizado por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) MARIA
TERESINHA VENTURA RIBEIRO, com prazo de 30

(trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de ELZA FRANCISCA
VENTURA autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE au-
tuada sob n.º 097/2007, contra ELIAS RIBEIRO e MARIA
TERESINHA VENTURA RIBEIRO  na qual a requerente rela-
ta que é a tia materna dos menores J.G.R. nascido em 08 de
janeiro de 1998 e F.R., nascida em 28 de agosto de 1990; que a
genitora deixou os menores com a Autora passando a residir
em Colombo/Pr, sem deixar o seu endereço; que devido a im-
possibilidade do genitor dos menores cuidar de seus filhos, os
menores estão sob os cuidados da Autora; considerando que
esta oferecendo os cuidados necessários para que os menores
tenham preservados a sua integridade física e moral, dando-lhe
assistência alimentar, educação higiene, saúde, carinho e amor;
assim considerando a vontade do genitor dos menores para que
os mesmos permaneçam sob os cuidados da Autora, pretende
regularizar a situação do menor como o presente pedido de
guarda e responsabilidade e de seus sobrinhos, de conformida-
de com o art. 1584, parágrafo único do C.P.C.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 18: “Autos n.º  097/2007 –  Ao estudo
Social. Intime-se a requerente para cumprir o disposto no art.
165 inc. V. do E.C.A.  Cite-se a mãe biológica. Campina Gran-
de do Sul, 14.12.07.  (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  27 de fevereiro de 2008.  Eu,
_____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escrevente
Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizado por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) MARIA
APARECIDA TABORDA, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de REDULCINDO CA-
LIXTO DE OLIVIERA, MARIA MARLI MOREIRA e SEBAS-
TIAO CALIXTO DE OLIVEIRA autos de GUARDA E RES-
PONSABILIDADE ALIM. REG. VISITAS autuada sob n.º 110/
2007, em face de MARIA APARECIDA TABORDA, os meno-
res L.C.T.O e L.C.D.O., são filhos do 3º requerente com a re-
querida; há aproximadamente 05 anos, a mãe dos menores men-
cionados, abandonou o lar, não deixando noticias de seu para-
deiro, estando em lugar incerto e não sabido, ate a presente
data, ficando desde então, os filhos na guardo do pai e ora re-
querente; estando o pai em dificuldades na criação dos filhos,
estes passaram a residir com seus avos paternos também reque-
rentes; esta situação perdura ate o presente momento necessi-
tando portanto, da presente regularização.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 16: “Autos n.º  110/2007–  Tendo em
vista prova inequívoca de que os menores encontram-se sob a
guarda de fato dos requerentes há mais de cinco anos, defiro a
guarda provisória dos menores aos requerentes.  Cite-se a mãe
biológica por edital.  Intime-se. Lavre –se o competente termo.
Campina Grande do Sul, 18.12.07  (a) Dra. Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 27 de fevereiro de 2008.
Eu, _____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizado por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) DENISE
FERREIRA, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MARIA COIMBRA
DO NASCIMENTO e OSVALDO COIMBRA DO NASCIMEN-
TO autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE autuada sob
n.º 113/2007, contra DENISE FERREIRA, A autora e avó pa-
terna do menor G.H.F.N., brasileiro nascido em 07 de junho de
2001, após o nascimento, o menor ficou mais ou menos dois
meses com a genitora e depois foi morar com sua avó paterna;
ate os três anos de idade, a requerida ia visitar seu filho menor
entretanto, após nunca mais foi, ou então demonstra qualquer
afetividade para com o menor; a requerente esta solicitando a
guarda, pois necessita assinar pelo menor na escola; o pai do
menor esta de acordo que a guarda de seu filho fique com a
requerente;  o menor vive com a mesma desde os dois meses de
idade.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 18: “Autos n.º  113/2007–  Vistos e Exa-
minados.  Defiro a guarda provisória do menor G.H.F.N., aos
requerentes.  Lavre-se o competente termo. Após, cite-se a mãe
biológica por edital.  Int. Campina Grande do Sul, 18.12.07  (a)
Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de
Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 27 de fevereiro de 2008.
Eu, _____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizado por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) DARCI
DOS SANTOS NASCIMENTO, com prazo de 30 (trinta)

dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MARIA ROSILDA
MENDES DE OLIVEIRA autos de DISSOLUÇÃO DE UNI-
AO ESTAVEL autuada sob n.º 1257/07, contra  DARCI DOS
SANTOS NASCIMETNO,   A requerente manteve uma união
durante 10 (dez) anos com o Requerido e durante este período
com este teve três filhos, a saber:  D.M.N nascida em
12.07.2000, C.M.N., nascida em 19.04.04 e L.M.N. nascida
em 12.12.01,  sendo que a requerente trabalha como domesti-

Araucária

Assaí

Borbosa Ferraz

Campina Grande do Sul
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ca, quando consegue, já que reside em área rural, o requerido é
lavrador autônomo, tendo plenas condições de contribuir com
a manutenção das filhas, pode pagar alimentos para seus filhos
que passam necessidades, pois o salário recebido pela genitora
não são suficiente para cobrir as despesas. Na Constancia da
união o casal adquiriu um imóvel constituído pelo lote de terre-
no com área de 30,00 mts por 30,00mts, perfazendo uma área
de 900,00mts 2 (novecentos metros quadrados), confronta-se
com termo de Paulo Jose dos Santos, tal Ari, fundos uma La-
goa, frente Estrada Municipal, localizado no Lugar Ribeirão
Vermelho – Distrito de Paiol de Baixo Município de Comarca
de Campina Grande do Sul, sito a Br 116 km 36 sentido lado
direito Curitiba  - São Paulo, contendo imóvel uma casa de
madeira com 16,00 mts 2(dezesseis metros quadrados), sendo
que o requerido se desfez de tal imóvel sem repassar o valor
devido pela meação da Requerente.  Desta forma a guarda e
responsabilidade dos filhos menores do casal deveram perma-
necer com a requerente, e devera o requerido prover as despe-
sas com o pagamento de pensão alimentícia em favor dos me-
nores.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 19: “Autos n.º  1257/2007–  Expeça-se
Edital de citação com prazo de 30 dias.  Diligencias necessári-
as. Campina Grande do Sul, 17.10.07  (a) Dra. Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 10 de dezembro de 2007.
Eu, _____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizada por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) WALDIR
COSTA GONÇALVES, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de TEREZINHA APARE-
CIDA CARDOSO GONÇALVES autos de DIVORCIO DIRE-
TO LITIGIOSO autuada sob n.º 2264/2007, contra WALDIR
COSTA GONÇALVES   A requerente foi casada com o reque-
rido por aproximadamente 13 (treze) anos, sob o regime da
comunhão parcial de bens, estão separados de fato há 11 (onze)
anos, a fim de regularizar esta situação é que a autora em pro-
por a presente medida judicial.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 10: “Autos n.º  2264/2007–  Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita.  Cite-se por Edital com o prazo
de 30 dias. Campina Grande do Sul, 21.12.07  (a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 27 de fevereiro de 2008.
Eu, _____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizado por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) FRANCIS-
CO ALVES DE NOGUEIRA, com prazo de 30 (trinta)

dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MARIA PAULINA
ROSA DA SILVA NOGUEIRA autos de DIVORCIO autuada
sob n.º 2110/2007, contra FRANCISCO ALVES DE NOGUEI-
RA.  A requerente e casado como o requerido desde 07 de agosto
de 1986, sob o regime de comunhão de bens, conforme verifica
na Certidão de Casamento, estão separados de fato há aproxi-
madamente 25 (vinte e cinco) anos.  A separação de fato pelo
período superior a dois anos pode ser  comprovada pela Escri-
tura Publica Declaratória.  A fim de regularizar esta situação e
que a autora vem propor a presente medida judicial.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 12: “Autos n.º  2110/07–  Defiro os be-
nefícios da Justiça Gratuita.  Cite-se, por Edital com prazo de
30 dias”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 10 de dezembro de 2007.
Eu, _____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizada por Portaria 08/03

 EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) PEDRO
BATISTA DA SILVA, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de SILMARA SANTOS
FRANCO e MARCELO FRANCO autos de AÇÃO DE TUTE-
LA autuada sob n.º 2076/07, contra  LEIDILAINE PIRES DA
SIVA (falecida) e PEDRO BATISTA DA SILVA,   Os autores
são tios maternos do menor P.H.S., nascido em 03 de janeiro de
2002, que após o falecimento da genitora do menor, o seu geni-
tor deixou-o sob os cuidados da autora, que o menor e acome-
tido de deficiência mental, que a pedido do Conselho Tutelar
de Quatro Barras foi solicitada a regulamentação da situação
legal do menor, considerando que a Autora esta oferecendo os
cuidados necessários para que o menor tenha preservado a sua
integridade física e moral, dando-lhe assistência alimentar, edu-
cação, higiene, saúde, carinho e amor, que os autores preten-
dem com a presente medida regularizar a guarda do menor, pois
assim, poderá zelar pela sua integridade física e moral, bem
como incluí-lo nos programas governamentais como seu de-
pendente.  Assim, considerado que o genitor do menor P. H. S.,
não cumpre com suas obrigações, pretende a Autora regulari-
zar a situação do menor com o presente pedido de Guarda e
Responsabilidade de seu sobrinho, de conformidade com o art.
1584, parágrafo único do Código Civil Brasileiro.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 10 de dezembro de 2007.
Eu, _____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizada por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) SHEVA
LUNA NUNES HORBACH, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de JAIR JOSE HORBA-
CH autos de DIVORCIO DIRETO autuada sob n.º 026/2008,
contra SHEVA LUNA NUNES HORBACH   na qual o reque-
rente relata que contraiu matrimonio em data de 06 de março
de 1996, sob o regime de comunhão separação de bens, ocorre
que no ano de 1997 a união foi rompida em razão da incompa-
tibilidade de gênios, sendo que a requerida deixou a cidade de
Quatro Barras, onde residia o casal, e estabeleceu domicilio e
residência em lugar incerto e não sabido.  Transcorreram des-
tarte, cerca de 10 (dez) anos, e desde então, o requerente não
obteve mais noticias da requerida. Da união matrimonial nas-
ceu a única filha do casal G.N.H. com onze anos de idade, nas-
cida  aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro do ano de 1997.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 13: “Autos n.º  26/2008 –  Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita.  Cite-se por edital com prazo de
30 dias. Campina Grande do Sul, 01.02.08  (a) Dra. Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  27 de fevereiro de 2008.  Eu,
_____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escrevente
Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizado por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) SHEVA
LUNA NUNES HORBACH, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de JAIR JOSE HORBA-
CH autos de DIVORCIO DIRETO autuada sob n.º 026/2008,
contra SHEVA LUNA NUNES HORBACH   na qual o reque-
rente relata que contraiu matrimonio em data de 06 de março
de 1996, sob o regime de comunhão separação de bens, ocorre
que no ano de 1997 a união foi rompida em razão da incompa-
tibilidade de gênios, sendo que a requerida deixou a cidade de
Quatro Barras, onde residia o casal, e estabeleceu domicilio e
residência em lugar incerto e não sabido.  Transcorreram des-
tarte, cerca de 10 (dez) anos, e desde então, o requerente não
obteve mais noticias da requerida. Da união matrimonial nas-
ceu a única filha do casal G.N.H. com onze anos de idade, nas-
cida  aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro do ano de 1997.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 13: “Autos n.º  26/2008 –   Cite-se por
edital com prazo de 30 dias. Campina Grande do Sul, 19.02.08
(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza
de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  27 de fevereiro de 2008.  Eu,

_____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escrevente
Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizado por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) GELCINO
DE ASSIS, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de APARECIDA FER-
REIRA GRANDRA DE ASSIS autos de DIVORCIO LITIGIO-
SO autuada sob n.º 28/08, contra GELCINO DE ASSIS, na qual
a requerente relata que contraíram núpcias no dia 11 de dezem-
bro de 1982, portanto há mais de 26 (vinte seis anos) de casa-
dos na cidade de Curitiba, tendo sido adotado o Regime de
Comunhão Parcial de Bens; desta união nasceram os filho do
casal W.A. nascido aos dias 31.12.1982, M.A.A. nascido
17.09.87 casados,  J.C.A. nascido aos dias 17.05.1990, Ângelo
de Assis nascido em 22.06.1993, esta comprovado que a sepa-
ração ocorreu de fato há mais de 08 anos sendo inviável sua
reconciliação, pois a conjugue não tem conhecimento do para-
deiro do seu marido e nem se retornara ao Brasil, alem de ter
ficado com todos os filhos, sozinha a requerente teve que criá-
los, sustentá-los, dar- lhes estudo e educação, sendo justo a
reconstrução de sua vida.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 17: “Autos n.º  28/2008–  Cite-se, feitas
as advertências legais. Campina Grande do Sul, 08.02.08  (a)
Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de
Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 22 de fevereiro de 2008.  Eu,
_____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escrevente
Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizado por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) SUELI
TEREZINHA BORGES e ABEL RODRIGUES, com

prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de EULAIA FARIAS DE
SOUZA e JOAO JANUARIO DE SOUZA autos de ADOÇÃO
C/C DEST. POD FAMILIAR autuada sob n.º 046/2007, contra
SUELI TEREZINHA BORGES e ABEL RODRIGUES,  Os
requerentes conheceram a criança em 15/07/1997, quando es-
tão abrigamram a mãe do infante em seu lar.  Após quatro dias,
em 19/07, a genitora do infante disse que iria sair em busca de
emprego, não mais tendo retornado ate o presente momento.
Deste então o menor encontra-se sob os cuidados dos então
requerentes, sendo por estes cuidados, como se seu filho fosse,
a criança encontra-se bem desenvolvida, ambientada no lar,
como se sua casa fosse. Recebe todo o carinho, afeto e atenção
necessários ao seu integral desenvolvimento. .
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 18: “Autos n.º  046/2007  Uma vez que
a pretensão dos autores visa regularizar situação de fato já exis-
tente e considerando que a criança encontra-se sobe seus cui-
dados há mais de dez anos, regularmente matriculada em esco-
la publica, sendo desconhecido o paradeiro dos genitores, defi-
ro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo a
guarda provisória da criança B.B. aos requerentes.  Lavre-se o
competente Termo.  Cite-se por edital com prazo de trinta dias.
Campina Grande do Sul, 26.11.07  (a) Dra. Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 10 de dezembro de 2007.
Eu, _____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizada por Portaria 08/03

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO (a) SONIA
TEREZINHA DOS SANTOS, com prazo de 30 (trinta)

dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de IRACEMA LAGUNA
autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE autuada sob n.º
049/2007, contra SONIA TEREZINHA DOS SANTOS   na qual
a requerente relata que aos dois anos de idade a mãe da menor

deixou a mesma aos cuidados da requerente, e desde então não
retornou para  retira-la.  A requerente passou então a tomar
conta da criança como se fosse sua me lhe proporcionado os
cuidados necessários quanto alimentação, vestuário, saúde,
educação e carinhos tratando a menor como se fosse sua filha.
A requenta é mãe de 21 (vinte e um filhos) tendo criados todos
com os mesmos cuidados necessários. Atualmente a requerente
ajuda na criação e educação de 4 netos e 4 bisnetos, cujos pais
residem no mesmo terreno com a requerente esta assiste as cri-
anças enquanto seus pais trabalham durante o dia.  Desta forma
fica demonstrada a capacidade da requerente em poder criar a
menor, pos a requerente e pessoa que já demonstrou a sua com-
petência para a educação de filhos.
Para tanto pretende obter a guarda de N.C.S. responsabilizan-
do – se por todas as suas necessidades de desenvolvimento,
educação e afeto.
E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 13"Autos n.º  049/2007–  Defiro a guar-
da provisória a requerente. Ao estudo social. Cite-se a mãe bi-
ológica. Campina Grande do Sul, 04.09.07  (a) Dra. Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 27 de fevereiro de 2008.
Eu, _____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizado por Portaria 08/03

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO GLORINHA MARIA FERNANDES,

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n º 214/2005, requerida por MARIA APARECIDA
FERNANDES, e por sentença proferida em data de 18 de ju-
nho de 2007, devidamente transitada em julgado na data de 10/
08/07, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do requerido
GLORINHA MARIA FERNADES, brasileira, casada, pensio-
nista, nascido em 06 de janeiro de 1951, residente e domicilia-
do em Quatro Barras Pr, portador do CID n.º  F 20, sendo no-
meado CURADOR sua filha MARIA FERNANDES.  Tendo a
curatela a finalidade de reger o interditando em todos os atos
de sua vida civil, por tempo indeterminado.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 12 de dezembro de 2007.
Eu ________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escrevente Jura-
mentado, o fiz digitar e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado.

Assino Autorizado pela MM. Juíza de Direito.
Portaria n º 08/2003

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ANDERSON SILVA DE MEIRA, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n º 377/2005, requerida por REGINA LUCIA DA SIL-
VA em favor de ANDERSON SILVA DE MEIRA, e por senten-
ça proferida em data de 14 de fevereiro de 2007, devidamente
transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO
do requerido ANDERSON SILVA DE MEIRA, brasileiro, sol-
teiro, portador da Certidão de Nascimento lavrada as Fls. 485,
do livro n.º 0120-A, Termo sob n.º 4229, do Cartório de Regis-
tro Civil do Portão, Município e Comarca de Curitiba/Pr, filho
de Daniel Rodrigues de Meira e de Regina Lucia da Silva, resi-
dente e domiciliada a Rua Joarez Bernardes, 592, Eugenia
Maria, Campina Grande do Sul, Paraná, por ser portador do
CID 10 F.84.9, estando incapacitado para administrar os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe curadora sua mãe Sr.ª REGI-
NA LUCIA DA SILVA, brasileira, portadora da CI/RG N.º
4.787.838-1/PR, residente e domiciliada no endereço supra.
Tendo a curatela a finalidade de reger o interditando em todos
os atos de sua vida civil, por tempo indeterminado.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
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 CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 10 de dezembro de 2007.
Eu ________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escrevente Jura-
mentado, o fiz digitar e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado.

Assino Autorizado pela MM. Juíza de Direito.
Portaria n º 08/2003

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDO (a) ELOIR
TAVARES CORDEIRO, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de DONARI DOS SAN-
TOS CORDEIRO autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
autuada sob n.º 241/2005, contra ELOIR TAVARES CORDEI-
RO,  E pelo presente edital fica INTIMADA, que por varias
vezes foi tentado entrar em contato com a parte e que por ne-
nhum dos meios utilizados obtivemos resultados, assim tam-
bém comprova a Certidão do Oficial de Justiça, Requer-se as-
sim a extinção do processo sem julgamento do mérito, como
fundamento no art. 267, inciso II, do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 37: “Autos n.º 241/2005 –  Expeça-se
Edital de Intimação com o prazo de 30 dias. Campina Grande
do Sul, 09.11.07  (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira – MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 10 de dezembro de 2007.
Eu, _____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escreven-
te Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizada por Portaria 08/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDO (a) TANIA
MARA GIRALDI, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de B.G.S. rep. Por sua
mãe TANIA MARA GIRALDI, foi proposta a ação de EXECU-
ÇÃO DE PENSAO ALIMENTICIA, autuada sob n.º 1433/2003,
contra GRAUDELI GUSTODIO DA SILVA.

E pelo presente edital fica INTIMADO, para que no prazo de
48 horas, diga se possui interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção sem julgamento do mérito, tudo em con-
formidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 50: “Autos n.º 1433/2003 – Expeça-se
Edital de Intimação do requerente com prazo de 30 dias, para
que no prazo de 48 horas de andamento ao feito. Campina Gran-
de do Sul, 08.11.2007 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira – MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 27 de fevereiro de 2008. Eu,
_____________ (Cleverson Greboggi Cordeiro) Escrevente
Juramentado, o digitei e subscrevi.

CLEVERSON GREBOGGI CORDEIRO
Escrevente Juramentado

Autorizada por Portaria 08/03

CAMPO MOURAO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E SUCESSO-
RES DO ESPÓLIO DE JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS

E ELPIDIA DE JESUS SANTOS E EVENTUAIS
INTERESSADOS, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 62/2004,  de
AÇÃO DE USUCAPIÃO  requerido por  PEDRINHO RIVA
e ODETE INES RIVA contra ESPÓLIO DE JOSÉ FERREI-
RA DOS SANTOS  e  ELPIDIA DE JESUS SANTOS.  E,
pelo presente edital  CITA os HERDEIROS E SUCESSO-
RES DO ESPÓLIO DE JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS e
ELPIDIA DE JESUS SANTOS: TEREZA FERREIRA DOS
SANTOS, DIRCE FERREIRA DE ANDRADE e esposo
ANTONIO NERY DE ANDRADE FILHO, CALIXTO FER-
REIRA DOS SANTOS  e esposa MARIA ELI DE SOUZA
SANTOS, EDNA SANTOS DA SILVA e esposo JOSÉ MAU-
RO DA SILVA, MARIA FERREIRA DOS SANTOS e espo-
so JOSÉ  BENEDITO DE SOUZA, VALDIVINO FERREI-
RA DOS SANTOS, e EVENTUAIS INTERESSADOS, dos
termos da presente AÇÃO DE USUCAPIÃO, (abaixo trans-
crita em síntese), para contestarem, querendo, no prazo de quin-
ze (15) dias, sob pena de revelia e de serem tidos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial (art. 285  e 319
do CPC). INICIAL DE FLS.2/9: “PEDRINHO RIVA E ODE-
TE INES RIVA (...) vêm respeitosamente à presença de V. Exª,

por intermédio de seu advogado, com fulcro no artigo 941 e
seguintes do Código de Processo Civil, requerendo o que se-
gue: Os Requerentes estão na posse de um imóvel situado no
perímetro rural desta Cidade, desde o início de 1988, plantan-
do soja, milho, trigo e aveia, referido imóvel possui 98.518,86
metros quadrados, sendo identificado da seguintes forma:
“Toma-se como ponto de partida um marco cravado no ponto
de coordenadas métricas 7.343.879,2698 N; 356.017,5234 E
(UTM), segue confrontando com o lote nº 32, de Hamilton So-
ares dos Santos, por linha seca e reta, com o rumo AZ 125º22’,
na distância 253,73 metros; segue confrontando com o lote de
propriedade da Associação Atlética Banco do Brasil, por uma
estrada vicinal, com rumo AZ 209º43’ , na distância de 316,69
metros até a faixa de domínio da Rodovia PR-558, que liga
Araruna a Campo Mourão; segue pelo limite da faixa de domí-
nio, com rumo AZ 326º06’, na distância de 447,27 metros, se-
gue confrontando com o lote 30-B de propriedade de Pedrinho
Riva, por linha seca e reta com rumo AZ 66º53’74”, na distân-
cia de 282,76 metros., que parte de aludido imóvel, encontra-
se registrado sob nº 15.620do CRI 1º Ofício, em nome dos re-
queridos, contudo tal metragem é de 35.340,15, porém o res-
tante da área também era cultivada pelos requeridos, reque-
rendo assim o usucapião não somente da área constante da
matrícula, mas também da área cultivada, 98.5188,86, estima-
do no valor de R$ 40.000,00. A posse dos requerentes é mansa,
pacífica e ininterrupta, tendo os requerente pago aos sucesso-
res dos requeridos , sem contudo fazerem a escritura pública
de compra e venda dos direitos hereditários, tornando-se as-
sim necessário o usucapião. Requer a citação por oficial de
justiça  dos herdeiros e sucessores dos requeridos com endere-
ço certo e, por edital dos herdeiros e sucessores do requeridos
que encontram-se em lugar ignorado. Citação dos confrontan-
tes Associação Atlética Banco do Brasil, na pessoa de seu pre-
sidente e Hamilton Soares Martins e sua esposa, e que os ou-
tros confrontantes são os próprios requerentes. A Intimação do
Ministério Público. Notificação das Fazendas da União, Es-
trado e Município. Protesta todos os meios de provas admiti-
dos em direito. Dá-se a causa o valor de R$ 40.000,00.). Ter-
mos em que pede deferimento. Campo Mourão, 28 de agosto
de 2003 (a) Rubens de Oliveiras. OAB/PR 15.132.” E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de dezembro do
ano dois mil e sete.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITACÃO DOS EXECUTADOS: S. D.
ANGELO E CIA LTDA E SERGIO D. ANGELO. COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedida nos Autos n° 004/2001, de
EXECUCÃO FISCAL promovida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra S. D. ANGELO E CIA
LTDA E SERGIO D. ANGELO. E, pelo presente edital CITA
os Executados: S. ANGELO E CIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 81.692.824/0001-71, na
pessoa de seu Representante legal, Sr. SERGIO D. ANGELO,
inscrito no CPF 235.600.029-15; e, SERGIO D. ANGELO,
brasileiro, inscrito no CPF 235.600.029-15, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, dos termos da presente Execução Fis-
cal, a qual tem por objeto a cobrança dos débitos originários
das Certidões de Dividas Ativas nºs  02445103-8, 02452330-6,
02459646-0, 02466559-3 e 02473382-3, no valor total de R$
1.884,89 (hum mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta
e nove centavos), e para que paguem, dentro de cinco (05) dias,
a importância de RS 1.884,89 (hum mil, oitocentos e oitenta e
quatro reais e oitenta e nove centavos), acrescida de juros, cor-
reção monetária, honorários de advogado, custas processuais e
demais acréscimos legais, INTIME-SE-OS do arresto havido
sobre o seguinte bem à saber: “LOTE DE TERRAS 03, DA
QUADRA 05, com área de 600,00 metros quadrados, situado
no loteamento Arapuan, Município de Janiopolis, objeto da
matrícula 20.403 do CRI 1 Ofício desta Comarca”, E de que o
mesmo será convertido automaticamente em penhora, fican-
do o mesmo com o prazo de (30) trinta dias, contados da
primeira publicação. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te que será afixado na sede deste Juízo no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete “. Eu ,

(Sebastiana
Machado Borges),  Escrivã, que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITACÃO DOS EXECUTADOS:
ADAUCTO DA SILVA ROCHA E MARIA MASSAKO

SASSAKI. COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedida nos Autos n° 037/2007, de
EXECUCÃO FISCAL promovida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE LUIZIANIA contra ADAUCTO
DA SILVA ROCHA E MARIA MASSAKO SASSAKI. E,
pelo presente edital CITA os Executados: ADAUCTO DA SIL-
VA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF 068.595.501-00 e
MARIA MASSAKO SASSAKI, brasileira, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, dos termos da presente Execução Fis-
cal, a qual tem por objeto a cobrança dos débitos originários
das Certidões de Dividas Ativas nºs 001/2007 a 082/2007, no
valor total de R$ 82.223,44 (oitenta e dois mil, duzentos e vin-
te e três reais e quarenta e quatro centavos), e para que pa-
guem, dentro de cinco (05) dias, a importância de RS 82.223,4
(oitenta e dois mil, duzentos e vinte e três reais e quarenta e
quatro centavos), acrescida de juros, correção monetária, ho-
norários de advogado, custas processuais e demais acréscimos
legais, ou dentro do mesmo prazo indiquem bens à penhora,
sob pena de tal ser procedida pelo Sr. Oficial de Justiça, em
tantos, bens, quantos bastem, para a total garantia da dívida..
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
sede deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete “. Eu                         (Se-
bastiana Machado Borges), Escrivã, que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECU-
TADO: JOSÉ TOMAZ COSTA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO - MM. JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº  331/2006,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JOSÉ
TOMAZ COSTA. E, pelo presente edital  CITA o  Executado:
JOSÉ TOMAZ COSTA, brasileiro, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a
qual tem por objetos as cobranças do débito originário da certi-
dão de Divida Ativa nº 732/2006, 733/2006, 734/2006, 735/
2006, 736/2006, 737/2006, 738/2006, 739/2006 E 740/2006-
DEPAR, que na data da propositura da presente o saldo deve-
dor importava em R$ 9.343,70, e para que pague, dentro de
cinco (05) dias, à importância de R$ 9.343,70 (nove mil, tre-
zentos e quarenta e três centavos e setenta centavos), acres-
cida de juros, correção monetária, honorários de advogado,
custas processuais e demais acréscimos legais, INTIME-SE-
O ainda o devedor do arresto havido sobre o seguinte bem à
saber: “LOTE DE TERRAS 17, DA QUADRA 23, situado na
panta do Jardim Alvorada, nesta cidade, constante da inscri-
ção 97, às fls. 64, do livro 8-D de Inscrição de loteamentos e
objeto das transcrições de origem 24.484 do livro 3-L, 25.043
do livro 3-M e 38.636, do livro 3-S de Transcrição das Trans-
missões, enome de Willian Hanns do CRI 1 Oficio, desta Co-
marca. . E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será
afixado na séde deste Juízo no local de costume e publicado na
imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de dezembro do ano dois mil e sete.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã, que digitei e subscrevi.

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA
A DOUTORA CARLA MELISSA MARTINS TRIA – MMª.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 187/2006
de  INTERDIÇÃO COM CURATELA
requerida por  VADEILDA BERNARDES CARREIRA
contra  JURACI  CARREIRA
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “... Assim, o pedido
há que ser deferido, razão pela qual  julgo procedente a ação,
decretando a interdição de Juraci Carreira, inicialmente quali-
ficado, vez que incapaz de pessoalmente reger sua pessoa e
seus interesses patrimoniais, nomeando-se-lhe  uradora a pes-
soa de sua irmã  Vadeilda Bernardes Carreira,. A qual deverá
ser intimada para o devido compromisso, ficando dispensada a
especialização  em hipoteca.  Expeça-se mandado de inscrição
ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais e publique-se a
presente decisão conforme  disposição do art. 1184 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Campo Mourão, 27 de no-
vembro de 2.006. (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira – Juíza
de Direito.
CURADORA NOMEADA:  VADEILDA  BERNARDES CAR-
REIRA
DATA DA SENTENÇA: 27/11/2006
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL LEVE, CID
-10 F 70, E TRANSTORNO  ESQUIZOFRÊNICO , CID

10F20,5
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUÍZA PROLATORA DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e otio dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e sete.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi..

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: AUDI –
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA CARLA MELISSA MARTINS TRIA - MM. JUI-
ZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 075/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra JOSÉ CARLOS
MARTINS F. MANDIOCA.  E, pelo presente edital  INTI-
MA o Executado: JOSÉ CARLOS MARTINS F. MANDIO-
CA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  nº
01.569.924/0001-76, na pessoa de seu Representante Legal
JOSÉ CARLOS MARTINS, inscrito no CPF 934.765.669-00,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da  penhora havida,
a qual  recai  sobre o seguinte bem  à saber: “VALOR DEPO-
SITADO NA CONTA POUPANÇA JUDICIAL Nº
09341095777-0,  no valor de R$ 13,06 (treze reais e seis cen-
tavos)”,  para embargar, querendo, no prazo de trinta (30) dias,
(cujo prazo contar-se-à da data da primeira publicação). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de dezem-
bro do ano dois mil e seis.
Eu,______________________________(Maria Geilsa Nunes
de Andrade), Escrevente Juramentada que digitei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
FRANCISCO GONALVES, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida  nos autos nº 243/2003,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra FRAN-
CISCO GONÇALVES.  E, pelo presente edital INTIMA o
Executado: FRANCISCO GONÇALVES, brasileiro, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que compareça pe-
rante Esse. R. Juízo, a fim de levantar o saldo remanescente,
resultante da venda em leilão de seus bens penhorados nos pre-
sentes autos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos sete dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_________________________(Sebastiana Machado Bor-
ges), Escrivã, que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 607/2006
de INTERDIÇÃO
Requerida por MINISTÉRIO PÚLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
contra  MANOEL JOSÉ SANTANA
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “Isto Considerado,
hei por bem em acolher o pedido, decretando a interdição de
Manoel José Santana, inicialmente qualificado, vez que inca-
paz de pessoalmente reger sua pessoa e seus interesses patri-
moniais, nomeando-se-lhe curadora a pessoa de Leide Daiana
Furlanetto Muniz, a qual deverá ser intimada para o devido

Campo Mourão
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compromisso. Expeça-se mandado de inscrição ao Cartório de
Registro de Pessoas Naturais e publique-se a presente decisão
conforme disposição do art. 1184 do CPC. Tendo em vista a
situação econômica da interditanda, dispenso o Curador nome-
ado da especialização em hipoteca legal. Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se. (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira – Jui-
za de Direito.”
CURADOR NOMEADO: LEIDE DAIANA FURLANETTO
MUNIZ
DATA DA SENTENÇA: 22/11/2007
CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEMÊNCIA SENIL – CID-10 F03
LIMITES DA INTERDIÇÃO: TOTAL
JUIZ A PROLATORA DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
sede deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quinze dias mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e oito.
Eu,_______________________(Maria Geilsa Nunes de Andra-
de da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 592/2006
de INTERDIÇÃO
Requerida por  DARLEY MARIANO DE CAMPOS
contra  DALIL MARIANO DE CAMPOS
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “Assim, o pedido há
de ser deferido, razão pela qual julgo procedente a ação, decre-
tando a interdição de Dalil Mariano de Campos, inicialmente
qualificada, vez que incapaz de pessoalmente reger sua pessoa
e seus interesses patrimoniais, nomeando-se-lhe curador a pes-
soa de seu irmão Darley Mariano de Campos, o qual fica inti-
mado para o devido compromisso. Expeça-se mandado de ins-
crição ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais e publique-
se a presente decisão conforme disposição do art. 1184 do CPC.
Tendo em vista a situação econômica da interditanda, dispenso
o Curador nomeado da especialização em hipoteca legal. Dou
esta por publicada e as partes por intimadas. Registre-se. (a)
Luzia Terezinha Grasso Ferreira – Juiza de Direito.”
CURADOR NOMEADO: DARLEY MARIANO DE CAMPOS
DATA DA SENTENÇA: 22/11/2007
CAUSA DA INTERDIÇÃO: ESQUIZOFRENIA SIMPLES,
CID-10 F20.5
LIMITES DA INTERDIÇÃO: TOTAL
JUIZ A PROLATORA DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
sede deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quinze dias mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e oito.
Eu,_______________________(Maria Geilsa Nunes de Andra-
de da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 733/2006,
de INTERDIÇÃO E CURATELA
requerida por  SEBASTIÃO LEITES FILHOS
contra  SONIA APARECIDA LEITES
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “... Assim, o pedido
há que ser deferido, não tendo a Interditanda condições de pra-
ticar os atos da vida civil, razão pela qual julgo procedente a
ação, decretando a interdição de SONIA APARECIDA LEITES,
inicialmente qualificada, vez que incapaz de pessoalmente re-
ger sua pessoa e seus interesses patrimoniais, nomeando-lhe
curador a pessoa de SEBASTIÃO LEITES FILHO,  devendo
ser intimado para o devido compromisso. Expeça-se mandado
de inscrição ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais e pu-
blique-se a presente decisão conforme disposição do art. 1184
do CPC. Tendo em vista a situação econômica do Interditanda,
dispenso ao Curador nomeado da especialização em hipoteca
legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Campo Mourão, 22
de agosto de 2007. (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira – Juíza
de Direito.
CURADOR NOMEADO: SEBASTIÃO LEITES FILHO
DATA DA SENTENÇA: 22/08/2007
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL GRAVE
CID-10 F72

LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUÍZA PROLATORA DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
dezembro de dois mil e sete.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi..

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

CASCAVEL

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO de:
«ROTAINFO INFORMATIVO REGIONAL

NA PESSOA DE  SR. SIDNEY P. DE SOUZA»

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº «002165/2007», Ação DE «PEDIDO
DE PROVIDÊNCIA», onde «MARCHESINI - REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS», brasileira,   residentes e domi-
ciliados na cidade de «CASCAVEL», move  contra «SIDNEY
P. DE SOUZA» que encontra-se em lugar incerto e não sabido,
sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de
fls. , a seguir transcrito;  “Cite-se por edital para, querendo, se
manifestar acerca da representação do registro de pessoas jurí-
dicas”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, aos «19» dias do mês de «Fevereiro»
de «2008».  Eu, _______________________, Luana B. de
Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

LIA SARA TEDESCO
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO de:
«MILTON DE MORAES»

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº «002451/2006», Ação DE «EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS», onde «THAISA CRISTINA GOMES
NOGUEIRA», brasileira,   residentes e domiciliados na cidade
de «», move  contra «MILTON DE MORAES» que encontra-se
em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do
art. 285 do CPC, e despacho de fls. 36, a seguir transcrito;
“Cite-se o executado,por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague o débito acres-
cido das custas processuais e honorários advocatícios ja arbi-
trados, ou nomeie bens a pennhora”.  Ass. Juíza de Direito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos
«19» dias do mês de «Fevereiro» de «2008».  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

 LIA SARA TEDESCO
Juíza de Direito

CASTRO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ALESSAN-
DRO GONÇALVES SANTOS, PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
A DRA DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, M.Ma. Juíza
de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca de Castro,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam os autos de “Alimentos” sob nº 370/05 em
que é requerente C.G.G.S. rep por LUCIANE APARECIDA
GUERA e requerido ALESSANDRO GONÇALVES SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, por todo o conteúdo
do pedido inicial e para contestar, querendo, o pedido de ali-

mentos, no prazo de 15 dias, com advertências do art. 285 e
319 do CPC e Lei 5.478/68. Sendo INTIMADO que por despa-
cho em 12.09.2005 FORA fixado o pagamento de alimentos
provisórios durante o curso da presente ação em R$ 80,00 (Oi-
tenta reais) a autora mediante RECIBO, bem como a INTI-
MAÇÃO para que compareça perante este Juízo, no Edifício
do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes, esquina com
Raimundo Feijó Gaião – próximo ao CEEBEJA – Vila Rio Bran-
co – no dia NOVE de ABRIL de 2008 (09/04/2008), para audi-
ência de conciliação. E para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância não possa alegar no futuro, é expedido o presente
edital de citação e intimação a ser publicado pela imprensa ofi-
cial, e afixada cópia na sede deste Juízo, no lugar de costume
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro/PR, aos
18 de Fevereiro de 2008. Eu, _____ Pedro Henrique B. Cordei-
ro Pinto, (Auxiliar Administrativo), que o digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

CHOPINZINHO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE JOELSO ANTONIO DOS SANTOS)
- PRAZO DE TRINTA (30) DIAS -
     O DOUTOR JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMILIA DA COMARCA
DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,
      FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido
JOELSO ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que conteste a Ação Pedido de
Guarda prazo de 30 dias, observando-se, ainda, os demais pre-
ceitos contidos no artigo 232 do Código de Processo Civil, nos
autos nº 15/2008 de Pedido de Gurda, em que é requerente
C.A.L., menor P.R.L.S., requeridos JOELSO ANTONIO DOS
SANTOS e outros de conformidade com o resumo da inicial e
despacho adiante transcrito: RESUMO DA PETIÇÃO INICI-
AL FLS. 02/04 : “Que a requerente é mãe da menor, conforme
comprova a certidão de nascimento que a requerente conviveu
em união estável com o requerido JOELSO, durante cinco anos,
sendo que quando houve a separação, o requerido levou a me-
nor para visitar os avós e nunca mais permitiu que a requerente
ficasse com a filha novamente. Que a menor está com os avós
paternos há aproximadamente um ano, sendo que a requerente
fazia visitas regularmente. Todavia de alguns meses pra cá os
requeridos têm dificultado que a requerente veja a filha. A re-
querente possui condições de ter a guarda da filha, pois tem
emprego fixo, reside um casa confortável, podendo proporcio-
nar ambiente familiar e saudável para a filha. Que o requerido
JOELSO atualmente reside no Estado do Rio Grande do Sul,
em endereço desconhecido. É direito da criança e da mãe esta-
rem juntas. ANTE AO EXPOSTO requer: a)- a citação dos
avós da menor, para contestar a presente ação, no prazo legal,
sob pena de revelia, bem como a citação por edital do requeri-
do JOELSO ANTONIO DOS SANTOS; b) a procedência da
presente ação com a concessão da guarda da menor à requeren-
te; c) ciência do Ministério Público; d) concessão dos benefíci-
os da AJG. e) a produção de provas, principalmente testemu-
nhas e, se necessário, depoimento das partes e documentos.
Dá-se à causa o valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).
Nestes Termos, Pede Deferimento. Chopinzinho/PR, 28 de ja-
neiro de 2008. (a) Pp./ Algacir Teixeira de Lima OAB/PR nº
23.512” .DESPACHO DE FLS. 13: “Autos nº 15/2008; 1) Re-
cebe-se a petição inicial, pois, estão presentes os requisitos le-
gais. 2) (...) 3) com a afirmação de que o requerido Joelso An-
tonio dos Santos encontra-se em lugar ignorado e incerto (arti-
go 231, II do Código de Processo Civil), cite-o e intime-o por
edital para apresentar resposta, com prazo máximo de duração
de 30 (trinta) dias a partir da primeira publicação observando-
se ainda os preceitos contidos no art. 232 do CPC. Adverte-se o
requerente quanto ao que consta no art. 233 do CPC; 4) Com a
consecução da citação e escoado o prazo sem resposta, para
exercer a função de curador especial da requerida, na forma do
art. 9º,  inciso II, do CPC, nomeia-se a advogada Márcia Regi-
na Boschi Szura, OAB/PR 25.603, a qual deverá ser intimada
para aceitar o cargo e apresentar resposta na forma do art. 297
do CPC; 5) (...) 6) Intimem-se. Dê-se ciência à representante
do Ministério Público. Observe-se, com cautela, o segredo de
justiça (artigo 155, inciso II do CPC). Diligências necessárias.
Chopinzinho, 18 de fevereiro de 2008. (a) Juan Daniel Pereira
Sobreiro. Juiz de Direito”. Chopinzinho, 21 de fevereiro de
2008. Eu, _______________ (Tânia Maria Adams de Castro
Amorim), Escrivã, o digitei e o subscrevi.

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
( PARA INTIMAÇÃO DOS CO-PROPRIETÁRIOS, SR.

ANTONIO
WILLIAN CHRISTIAN PAPANDREA

Com prazo de 15 ( quinze ) dias)

    AUTORIZADA pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de
Chopinzinho, Estado do Paraná, DOUTOR PAULO CEZAR
CARRASCO REYES, a Escrivã que este subscreve,
    FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo presente INTIMA o executado
ANTONIO CHRISTIAN PAPANDREA, em lugar incerto e não
sabido, para que manifeste acerca da penhora e ou querendo

opor embargos dos autos nº 468/2004 de EXECUÇÃO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL, em que é exeqüente COOPERATI-
VA DE CRÉDITO RURAL SUDOESTE – SICREDI IGUAÇU
e executado MARICLER TERESINHA DE CAMPOS E DA-
NIELLY CRISTIANY  DE CAMPOS, de conformidade com o
despacho adiante transcrito: DESPACHO DE FL. 88-.”  Autos
nº 468/2004. Intime – se por edital, com o prazo de 15 dias
(quinze) dias, os demais co-proprietários, bem como o Sr. An-
tonio Willian Papandrea, cônjuge de Maricler Teresinha de
Campos, da penhora realizada. Cumpra – se. Diligências ne-
cessárias. Chopinzinho, 15 de agosto de 2006. (a) Paulo Cezar
Carrasco Reyes. Juiz de Direito.” Chopinzinho, 31 de outubro
de 2006. Eu, ___________ ( Neusa Salvador de Lima), Escrivã
, o mandei digitar subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº. 88/2004
NaturezaAção Declaratória de Nulidade de Apontamento para
Protesto e Inexigibilidade do Título/Boleto
Requerente Elcio Luiz Pagani Bortolin
Requerido Rodrigo Brasil Bicca

A Doutora LUCIANA VIRMOND CÉSAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na fronte da Lei, etc.

Citação: RODRIGO BRASIL BICCA, CPF/MF nº.
162.643.138-82, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica (m) citado (s) por todo o conteúdo da presente
ação, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo
contestar.
Advertência: Nos termos do art. 285 e 319 do CPC, ou seja:
Não sendo contestada apresente ação presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Pato Branco-PR, 16/05/2006.

Nader Thomé Neto
JURAMENTADO PELA PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

CIANORTE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Noeli Apda. Barros Luchelli, Vivian Apda. Marques da
Silva e  Rosineide Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
2ª VIA

Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): SOFANORTE INDUSTRIA DE
ESTOFADOS CIANORTE LTDA (CNPJ/MF 86.996.139/0001-
52), na pessoa de seu representante legal WILSON PERASSO-
LI  e WILSON PERASSOLI (CPF/MF 413.578.849-15) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): SOFANORTE INDUS-
TRIA DE ESTOFADOS CIANORTE LTDA (CNPJ/MF
86.996.139/0001-52), na pessoa de seu representante legal
WILSON PERASSOLI e WILSON PERASSOLI (CPF/MF
413.578.849-15), atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 21.725,07, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 90 4 02 014894-12, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000807/2003 que FAZENDA NACIONAL move contra SOFA-
NORTE INDUSTRIA DE ESTOFADOS CIANORTE LTDA e
WILSON PERASSOLI que tramita na Única Vara Cível de Ci-
anorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifí-
cio do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000807/2003. Cite-se,
pois, o executado, por edital, com prazo de trinta dias, nos ter-
mos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que deverá ser publicado
uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente
judiciário, consignando tão somente a indicação da exeqüente,
o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia dívida, a
natureza da dívida, a data e o número da inscrição no registro
da dívida, o prazo e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o
despacho inicial constante destes autos. Cianorte, 11/02/2008.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues – Juíza de Direito.  Cianorte,
20 de Fevereiro de 2008. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Noeli Apª Barros Luchelli, Vivian Apª Marques da Silva e

Rosineide Ignácio Bueno
Empregadas Juramentadas

Edital de Intimação
Do(a/s) executado(a/s) MATTOSAS COM.DE BEBIDAS
LTDA (CNPJ/MF 01.600.058/0001-39), na pessoa de seu re-

Cascavel

Chopinzinho

Castro

Cianorte
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presentante legal EDEN ELIZIO DE MATTOS, EDEN ELI-
ZIO DE MATTOS (CPF/MF 096.796.508-04) e JOSE NIVAL-
DO DIAS (CPF/MF 274.217.678-00), e de seu cônjuge se ca-
sado for – com prazo de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) MATTOSAS
COM.DE BEBIDAS LTDA (CNPJ/MF 01.600.058/0001-39),
na pessoa de seu representante legal EDEN ELIZIO DE MAT-
TOS, EDEN ELIZIO DE MATTOS (CPF/MF 096.796.508-04)
e JOSE NIVALDO DIAS (CPF/MF 274.217.678-00), e de seu
cônjuge se casado for, atualmente em lugar ignorado, acerca
da(s) PENHORA(S) efetivada(s) nestes autos sob nº 001041/
1998 de EXECUCAO FISCAL, promovida por FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra MATTOSAS
COM.DE BEBIDAS LTDA, EDEN ELIZIO DE MATTOS e
JOSE NIVALDO DIAS, que tramita nesta Única Vara Cível
desta Comarca de Cianorte, Paraná, constante do(s) bem(ns) a
saber: “A importância de R$ 1.766,08 (um mil, setecentos e
sessenta e seis reais e oito centavos), a qual encontra-se depo-
sitada na conta judicial sob nº 4900121868999, do Banco do
Brasil S/A – agência 0618-1 desta cidade e  Comarca de Cia-
norte, Estado do Paraná”, para querendo, oferecer embargos
no prazo de trinta (30) dias,  tudo de conformidade com o r.
despacho de fls. a seguir transcrito: “Autos nº 001041/1998.
Lavre-se termo de penhora. Diligências necessárias. Cianorte,
14/02/2008. (a) Stela Maris Perez Rodrigues –Juíza de Direi-
to”.  Cianorte, 21 de Fevereiro de 2008. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

Edital de Intimação
Do(a/s) executado(a/s) EICHENBERG E BARBOSA LTDA
(CNPJ/MF 97382808/0001-12), na pessoa de seu representan-
te legal MOACIR EICHEMBERG MOTTA, MOACIR EI-
CHEMBERG MOTTA (CPF/MF 326.230.899-49) e JOAO
BATISTA BARBOSA (CPF/MF 434.064.329-72),  – com pra-
zo de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) EICHENBERG E
BARBOSA LTDA (CNPJ/MF 97382808/0001-12), na pessoa
de seu representante legal MOACIR EICHEMBERG MOTTA,
MOACIR EICHEMBERG MOTTA (CPF/MF 326.230.899-49)
e JOAO BATISTA BARBOSA (CPF/MF 434.064.329-72), atu-
almente em lugar ignorado, para que no prazo de cinco (05)
dias, efetuarem o depósito do numerário penhorado às fls. 272,
ou seja, 05% do faturamento mensal da empresa até integral
satisfação do débito e seus acessórios (R$ 219.677,05), sob
pena de prisão, tudo de conformidade com o r. despacho de fls.
a seguir transcrito: “Autos nº 000091/1999. Atenda-se o pedi-
do de fls. 423. Expeça-se edital de intimação. Cianorte, 07/12/
2007. (a) Dr. Rodrigo do Amaral Barboza – Juiz  Substituto”.
Cianorte, 16 de Janeiro de 2008. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza Titular

COLOMBO

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE:
ACTIVE DESING E COMUNICAÇÃSO VISUAL LTDA.

CGC/MF nº 02.431.893/0001-55

                             FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos de
AÇÃO DE FALÊNCIA sob nº. 162/2000 em que é requerente
GERDAU S/A e requerido ACTIVE DESING E COMUNI-
CAÇÃO VISUAL LTDA (CGC/MF nº 02.431.893/0001-55),
cuja sua sede encontrava-se á Rua Luiz Gulim, nº 171 - Colom-
bo/Pr, foi exarada a seguinte sentença: “1) Trata-se de procedi-
mento falimentar de Active Desing e Comunicação Visual Ltda
qual seguiu seu trâmites normais, não tendo sido encontrados
bens para serem arrematados, oportunidade em que a Síndica
solicitou o encerramento da falência antes a ausência de ativo
capaz de suportar as dívidas da companhia. 2) Houve a publi-
cação do edital previsto no art. 75 da Lei de Quebras . 3) O
síndico apresentou relatório final. 4) A representante do Minis-
tério Público pugna pelo encerramento do presente processo
falimentar. É o relatório. De acordo com o contido no artigo
132 do Decreto-lei 7.661/45, apresentando o síndico relatório
final, deve o processo falimentar ser encerrado, por sentença.
Desta forma, DECLARO ENCERRADA  a falência de Active
Desing e Comunicação Visual Ltda a qual continuará respon-
sável pelo passivo da empresa, consubstanciado pelos títulos
indicados. Quanto aos possíveis crimes falimentares, declaro a
prescrição da ocorrência, por ventura, de qualquer destes, vez
que a falência em comento foi declarada em 04 de fevereiro de
2002 e deveria ser encerrada em 03 de fevereiro de 2004, as-
sim, como não houve o referido encerramento, o prazo prescri-
cional para a apuração de eventual crime falimentar se iniciou
nesta data, finalizando-se em 03 de fevereiro de 2006, na for-
ma do artigo 199 da antiga Lei de Quebras. Observe-se o con-
tido no artigo 147 do STF: “A prescrição de crime falimentar
começa a correr da data em que deveria estar encerrada a falên-
cia, ou do transito em julgado da sentença que a encerrar, ou
que julgar cumprida a concordata.” No mais, cumpra-se o dis-
posto no artigo 132, parágrafo 2º e 3º da Lei de Quebras. Expe-
çam-se os competentes editais e aguarde o decurso do prazo
recursal (art. 132, parágrafo 2º.). Não havendo recursos, certi-
fique-se o transito em julgado e arquivem-se. Publique-se. Re-

gistre-se. Intimem-se. Colombo, 08 de outubro de 2007. (a)
Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES - Juíza de Direito. Colombo,
13 de fevereiro de 2008. Eu, _____________________ (Elcio
de Andrade), Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscre-
vo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE:
FACEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE

UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS LTDA.
CGC/MF nº 79.463.717/0001-20

                             FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos de
AÇÃO DE AUTO-FALÊNCIA sob nº. 849/1995 em que é
requerente FACEL COMERCIO DE REPRESENTAÇÕES
DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS LTDA (CGC/MF nº
79.463.717/0001-20) e requerido ESTEJUÍZO, cuja sua sede
encontrava-se á Rua José Maria da Silva Paranhos, nº 926 –
Vila Guarani - Colombo/Pr, foi exarada a seguinte sentença: “
Relatório. Trata-se de procedimento falimentar de FACEL –
Comercio e Representações de Utensílios Domésticos Ltda o
qual seguiu seu trâmites normais, não tendo sido encontrados
bens para serem arrematados, oportunidade em que o Síndico
solicitou o encerramento da falência, ante a ausência de ativo
capaz de suportar as dívidas da companhia. Houve a publica-
ção do edital previsto no art. 75 da Lei de Quebras . O síndico
apresentou relatório final. A representante do Ministério Públi-
co pugna pelo encerramento do presente processo falimentar.
Decido: De acordo com o contido no artigo 132 do Decreto-lei
7.661/45, apresentando o síndico relatório final, deve o pro-
cesso falimentar ser encerrado, por sentença. Desta forma,
DECLARO ENCERRADA  a falência de FACEL – Comercio e
representações de Utensílios Domésticos Ltda a qual continua-
rá responsável pelo passivo da empresa, consubstanciado pelos
títulos indicados. Quanto aos possíveis crimes falimentares,
declaro a prescrição da ocorrência, por ventura, de qualquer
destes, vez que a falência em comento foi declarada em 27 de
fevereiro de 1995 e deveria ser encerrada em 27 de fevereiro de
1997, assim, como não houve o referido encerramento, o prazo
prescricional para a apuração de eventual crime falimentar se
iniciou nesta data, finalizando-se em 27 de fevereiro de 1999,
na forma do artigo 199 da antiga Lei de Quebras. Observe-se o
contido no artigo 147 do STF: “A prescrição de crime falimen-
tar começa a correr da data em que deveria estar encerrada a
falência, ou do transito em julgado da sentença que a encerrar,
ou que julgar cumprida a concordata.” No mais, cumpra-se o
disposto no artigo 132, parágrafo 2º e 3º da Lei de Quebras.
Expeçam-se os competentes editais e aguarde o decurso do prazo
recursal (art. 132, parágrafo 2º.). Não havendo recursos, certi-
fique-se o transito em julgado e arquivem-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Colombo, 10 de abril de 2007. (a) Dra.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES - Juíza de Direito.” Colombo, 13
de fevereiro de 2008. Eu, _____________________ (Elcio de
Andrade), Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE:
ESTRUTURAS METÁLICAS NOSSA SENHORA

APARECIDA LTDA.
CGC/MF nº 75.083.055/0001-01

                             FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos de
AÇÃO DE FALÊNCIA sob nº. 82/1982 em que é requerente
ALUSUD – ALUMINIO DO SUL S/A e requerido ESTRU-
TURAS METÁLICAS NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA (CGC/MF nº 75.083.055/0001-01), cuja sua sede en-
contrava-se á Rua Luiz Andertta,  nº 50 - Colombo/Pr, foi exa-
rada a seguinte sentença: “ Relatório. Trata-se de procedimen-
to falimentar de ESTRUTURAS METÁLICAS NOSSA SE-
NHORA APARECIDA LTDA o qual seguiu seu trâmites nor-
mais, não tendo sido encontrados bens para serem arremata-
dos, oportunidade em que o Síndico solicitou o encerramento
da falência, ante a ausência de ativo capaz de suportar as dívi-
das da companhia. Houve a publicação do edital previsto no
art. 75 da Lei de Quebras . O síndico apresentou relatório final.
A representante do Ministério Público pugna pelo encerramen-
to do presente processo falimentar. Decido: De acordo com o
contido no artigo 132 do Decreto-lei 7.661/45, apresentando o
síndico relatório final, deve o processo falimentar ser encerra-
do, por sentença. Desta forma, DECLARO ENCERRADA  a
falência de ESTRUTURAS METÁLICAS NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA a qual continuará responsável pelo passi-
vo da empresa, consubstanciado pelos títulos indicados. Quan-
to aos possíveis crimes falimentares, declaro a prescrição da
ocorrência, por ventura, de qualquer destes, vez que a falência
em comento foi declarada em 21 de maio de 1982 e deveria ser
encerrada em 21 de maio de 1984, assim, como não houve o
referido encerramento, o prazo prescricional para a apuração
de eventual crime falimentar se iniciou nesta data, finalizando-
se em 21 de maio de 1986, na forma do artigo 199 da antiga Lei
de Quebras. Observe-se o contido no artigo 147 do STF: “A
prescrição de crime falimentar começa a correr da data em que
deveria estar encerrada a falência, ou do transito em julgado da
sentença que a encerrar, ou que julgar cumprida a concordata.”
No mais, cumpra-se o disposto no artigo 132, parágrafo 2º e 3º
da Lei de Quebras. Expeçam-se os competentes editais e aguarde

o decurso do prazo recursal (art. 132, parágrafo 2º.). Não ha-
vendo recursos, certifique-se o transito em julgado e arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Colombo, 03 de se-
tembro de 2007. (a) Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES - Juíza
de Direito.” Colombo, 13 de fevereiro de 2008. Eu,
_____________________ (Elcio de Andrade), Auxiliar Jura-
mentado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE:
MUNARI TINTAS E VERNIZES LTDA.

CGC/MF nº 00.832.959/0001-93

                             FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos de
AÇÃO DE FALÊNCIA sob nº. 534/1998 em que é requerente
CIA QUÍMICA INDUSTRIAL BRASILEIRA e requerido
MUNARI TINTAS E VERNIZES LTDA (CGC/MF nº
00.832.959/0001-93), cuja sua sede encontrava-se á Av. Fran-
cisco Busato, nº 11, Vila Guarani - Colombo/Pr, foi exarada a
seguinte sentença: “1) Trata-se de procedimento falimentar de
Munari Tintas e Vernizes Ltda, a qual seguiu seu tramites nor-
mais,, não tendo sido encontrados bens para serem arremata-
dos, oportunidade em que a Síndica solicitou o encerramento
da falência antes a ausência de ativo capaz de suportar as dívi-
das da companhia. 2) Houve a publicação do edital previsto no
art. 75 da Lei de Quebras . 3) A síndica apresentou relatório
final. 4) a representante do Ministério Público pugna pelo en-
cerramento do presente processo falimentar. É o relatório. De
acordo com o contido no artigo 132 do Decreto-lei 7.661/45,
apresentando o síndico relatório final, deve o processo fali-
mentar ser encerrado, por sentença. Desta forma, DECLARO
ENCERRADA  a falência de Munari Tintas e Vernizes Ltda a
qual continuará responsável pelo passivo da empresa, consubs-
tanciado pelos títulos indicados. Quanto aos possíveis crimes
falimentares, declaro a prescrição da ocorrência, por ventura,
de qualquer destes, vez que a falência em comento foi declara-
da em 04 de fevereiro de 2002 e deveria ser encerrada em 03 de
fevereiro de 2004, assim, como não houve o referido encerra-
mento, o prazo prescricional para a apuração de eventual crime
falimentar se iniciou nesta data, finalizando-se em 03 de feve-
reiro de 2006, na forma do artigo 199 da antiga Lei de Quebras.
Observe-se o contido no artigo 147 do STF: “A prescrição de
crime falimentar começa a correr da data em que deveria estar
encerrada a falência, ou do transito em julgado da sentença que
a encerrar, ou que julgar cumprida a concordata.” No mais,
cumpra-se o disposto no artigo 132, parágrafo 2º e 3º da Lei de
Quebras. Expeçam-se os competentes editais e aguarde o de-
curso do prazo recursal (art. 132, parágrafo 2º.). não havendo
recursos, certifique-se o transito em julgado e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Colombo, 08 de outubro
de 2007. (a) Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES - Juíza de Di-
reito. Colombo, 13 de fevereiro de 2008. Eu,
_____________________ (Elcio de Andrade), Auxiliar Jura-
mentado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

COLORADO

EDITAL  DE  CITAÇÃO – PRAZO DE QUINZE DIAS.

PROCESSO CRIME Nº. 2005.305-2
Réu(s):  CARMELITO SOUZA DE LIMA

A Doutora CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO, Juíza
de Direito  da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a CARMELITO
SOUZA DE LIMA, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, natu-
ral de Macaúbas (BA), nascido aos 20.11.50, filho de Rosendo
Alves de Lima e Maria Efigenia de Souza, com 53 anos de
idade à época dos fatos, portador do RG. nº. 962.841 (PR),
residente na PR-463, KM. 42, na Fazenda da Barra, no Muni-
cípio de Lobato, desta Comarca, pelo presente fica o mesmo
CITADO e INTIMADO a comparecer ao Fórum da Comarca
de Colorado, Estado do Paraná, sito à rua Rafaini Pedro, 41,
perante a sala de audiências da Vara Criminal e Anexos, NO
DIA 05 DE JUNHO DE 2008, ÀS 09h30min, acompanhado de
seu advogado, a fim de ser interrogado e qualificado nos autos
de Processo Crime nº. 2005.305-2 a que responde neste Juízo,
por infração ao disposto no artigo 168, “caput’, do Código Pe-
nal. E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou
o MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e oito. Eu,__________, Maria Aparecida Rocco de
Freitas, escrivã criminal, o subscrevi.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

   EDITAL  DE  CITAÇÃO – PRAZO DE QUINZE DIAS.

PROCESSO CRIME Nº. 2006.299-6
Réu(s):  DOUGLAS TOSHIRO DIAS SHIBATA

A Doutora CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO, Juíza
de Direito  da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a DOUGLAS
TOSHIRO DIAS SHIBATA, brasileiro, solteiro, músico, natu-
ral de Colorado (PR), nascido aos 04.12.1984, filho de Kogak
Shibata e Cleuza Aparecida Dias Shibata, portador do RG. nº.
9.873.120-2 (PR), residente na rua Santa Helena, 60, Jardim
Santa Clara, em Colorado (PR), atualmente em lugar ignorado,
pelo presente fica o mesmo CITADO e INTIMADO a compa-
recer ao Fórum da Comarca de Colorado, Estado do Paraná,
sito à rua Rafaini Pedro, 41, perante a sala de audiências da
Vara Criminal e Anexos, NO DIA 05 DE JUNHO DE 2008, ÀS
10h00, acompanhado de seu advogado, a fim de ser interroga-
do e qualificado nos autos de Processo Crime nº. 2006.299-6 a
que responde neste Juízo, por infração ao disposto no artigo
303, parágrafo único (c.c. artigo 302, parágrafo único, incisos
I e III), do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9503 de 23.09.97).
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou o
MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente edital que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e oito. Eu,__________, Maria Aparecida Rocco de
Freitas, escrivã criminal, o subscrevi.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

CONGONHINHA

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DE
H.V.S. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Expediente Judiciário

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE CONGONHINHAS, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juí-
zo e Cartório, processam-se os termos dos autos nº 447/2007,
extraído dos autos de AÇÃO DE COBRANÇA pelo rito su-
mário, movida por MOACIR PIROLO – ME – LANCHONE-
TE E RESTAURANTE PONTO 1,   procede-se a CITAÇÃO o
requerido H. V. S. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF nº 01.611.402/0001-95, com endereço à Rua
Zacarias de Góes e Vasconcelos nº 470, Bairro Uvaranas, CEP
84.020-220, Cidade de Ponta Grossa(PR), por todo o conteúdo
da inicial de fls. 02/04, bem como a INTIMAÇÃO do mesmo,
na qualidade de parte requerida para comparecer(em) perante
este Juízo, no endereço supra, no dia 04 DE JUNHO DE 2008,
ÀS 14:00 HORAS, para audiência de conciliação CPC, artigo
277, caput), na qual deverão comparecer as partes, pessoal-
mente ou representadas por prepostos com poderes para transi-
gir (CPC, artigo 277, § 3º) e com propostas efetivas para serem
apreciadas. Na audiência, em não sendo possível a concilia-
ção, o réu deverá, através de advogado, apresentar sua defesa,
escrita ou oral, juntando os documentos que tiverem e o rol de
testemunhas (CPC, artigo 278). Requerida prova pericial, ofer-
tar-se-ão desde logo os quesitos e a indicação de assistente téc-
nico. Ausente injustificadamente o réu, à audiência acima apra-
zada, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor (CPC, artigo 277, § 2º e 319), salvo se o contrário resultar
da prova dos autos. Em havendo necessidade de produção de
provas, será elas deferidas nessa audiência, e designada nova
data para realização de audiência de instrução e julgamento. E,
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Congonhinhas,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e oito (22.02.2008). Eu,_____________, (Os-
valdo Saúgo), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

OSVALDO SAÚGO
ESCRIVÃO

      AUTORIZAÇÃO PORTARIA 10/2006

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
RONALDO JOSÉ MARIANO PARA CONHECIMENTO

DE TERCEIROS E INTERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob o nº 101/2007, pedido formulado por ANGELINA
LUCIA MARIANO em face de RONALDO JOSÉ MARIA-
NO, e por sentença proferida em data de 13.11.2007, transitada
em julgado em 08.01.2008, foi decretada a interdição total de
Ronaldo José Mariano, brasileiro, solteiro, portador da CI/
RG nº 26.140.576-7-SSP/SP, filho de  João Maria Mariano e de
Angelina Lucia Mariano, nascido em 04.07.75, natural de Con-
gonhinhas/PR,  inscrito no CPF/MF nº 010.731.159-33, resi-
dente à Rua Gladys Costa Santos nº 103, Conjunto Malvina Di

Colombo
Colorado

Congonhinhas
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Camilo Landgraf, Cidade e Comarca de Congonhinhas/PR, por
ser portador de deficiência mental  grave de caráter permanen-
te, o que o torna totalmente incapaz para exercer os atos da
vida civil, a não ser que seja representado por sua curadora
nomeada ANGELINA LUCIA MARIANO, brasileira, viúva,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.894.210-5, resi-
dente no endereço acima declinado.  E, para que chegue ao
conhecimento de terceiros e interessados, e no futuro alguém
não possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que
será afixado no Átrio do Fórum e publicado no Diário da Justi-
ça deste Estado, por três vezes com intervalo de 10 (dez) dias,
na conformidade do artigo 1184 do Código de Processo Civil.
Congonhinhas/PR, aos onze dias do mês de janeiro do ano do
ano de dois mil e oito (11.01.2008).  Eu____________, (Os-
valdo Saúgo) Escrivão, digitei e subscrevo.

 OSVALDO SAÚGO
 ESCRIVÃO

     AUTORIZAÇÃO PORTARIA 10/2006

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E  ANEXOS
COMARCA DE CONGONHINHAS –  PARANÁ

OSVALDO SAÚGO – ESCRIVÃO
Avenida São Paulo, 332 – fone (43) 3554-1266

Edital de Leilão e Intimação

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO, TITULAR DA VARA CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE CONGONHINHAS, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos, quanto
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se-
rão levados à arrematação, os bens do executado JOÃO JOSÉ
BORELLI,  na forma seguinte:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO público: dia 30.04.2008, às
14:00 horas, por valor igual ou superior à importância da avali-
ação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO público:  dia 12.05.2008, às
14:00 horas, pelo maior lanço oferecido, observando-se que
não será admitido o preço vil, este considerado se inferior a
60% do valor da avaliação. Se não houver expediente no(s)
dia(s) marcado(s), o ato ficará automaticamente transferido para
o 1º dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente
de novo aviso, sendo que as hastas serão realizadas por Leilões
Judiciais Serrano com comissão de 5% sobre o valor arrecada-
do a ser pago por eventual  arrematante.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, sito à Avenida São Paulo nº 332, Cidade e Comarca de
Congonhinhas – Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 063/2005, ação
movida por FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CONGO-
NHINHAS em face de JOÃO JOSÉ BORELLI.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
“15 metros cúbicos de madeira sarrafos 2,3 cx 5,c, no valor de
R$ 350,00 o metro cúbico, avaliado em R$ 5.250,00 (cinco mil
e duzentos reais)
AVALIAÇÃO: Perfaz os bens um total de R$ 5.250,00 (cinco
mil, duzentos e cinqüenta reais), datada de 29.06.2007, sujei-
ta atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.693,72 (quatro mil, seiscentos e
noventa e três reais e setenta e dois centavos), datada de
21.11.2005, sujeita à atualização mais custas processuais e ho-
norários advocatícios.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado JOÃO
JOSÉ BORELLI, caso  não seja encontrado para sua intimação
pessoal pelo Oficial de Justiça.
ÔNUS: Nada mais consta, além da presente.
DEPÓSITO: em mãos do próprio executado JOÃO JOSÉ
BORELLI, na Avenida Manoel Ribas nº 512, nesta Cidade e
Comarca de Congonhinhas/PR. Para que no futuro ninguém
alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Congonhinhas/PR., aos vinte e dois do
mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. (22.02.2008).
Eu,_______________, (Osvaldo Saúgo), Escrivão, que o digi-
tei e subscrevo.

    OSVALDO SAÚGO
  ESCRIVÃO

    AUTORIZAÇÃO PORTARIA 10/2006

CORN PROC

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Alexandre Della Coletta Scholz, MM.Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Guarda e Responsabilidade sob nº  457/2007, onde figura
como requerente Marinete Pereira dos Santos, requerendo a
guarda de Wesley Cristiano dos Santos Souza e Paloma Cristi-
na dos Santos Souza, já qualificada às fls. 02 dos autos e como
requerido CRESPIM BISPO DE SOUZA, brasileiro, viuvo, atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Fica através do presente
edital com o prazo de 20 dias, devidamente CITADO da ação
acima, observando-se o disposto no artigo 232 do CPC, para
responder no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumi-
rem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora.
(CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita
 E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no

futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 14/02/08. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/2004

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
OSMAR DE MELO FAGUNDES

PRAZO DE 15 DIAS    -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.1057-3

O Dr. ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ, Juiz Subs-
tituto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente OSMAR DE MELO
FAGUNDES, brasileiro, casado, mototaxista, nascido aos
01.10.1964, natural de Londrina - PR, portador do RG nº
8.073.726-2-PR e CPF Nº não consta, filho de Carlos de Melo
Fagundes e de Rosália Fagundes, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 08 de abril de 2.008, às 15h30m, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 331, da Lei 9.503/97 (1º fato) e  Art. 32, do Decreto
Lei 3.688/41 (2º fato).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de 2.008.
Eu, ............................................,Ana Sylvia Pontara Palazzio,
por determinação da portaria 06/06, o subscrevi.

Claudinei Palazzio
escrivão

PORTARIA 01/04.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO(S) RÉU(S):
CESAR EDUARDO CECILIO

PRAZO DE 10 DIAS    -
Processo Criminal nº 2006.1100-6

O Dr. Alexandre Della Coletta Scholz, Juiz Substituto da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível notificar pessoalmente CESAR EDUAR-
DO CECILIO,  vulgo Cesinha, brasileiro, solteiro, garçon,
com 21 anos de idade, natural de Urai-Pr, filho de Djalma
Cecilio e Nalzita Rosa, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente notifica-o(s), para que no prazo de 10 dias,
apresente defesa prévia por escrito, no qual poderá arguir pre-
liminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer docu-
mentos e justificações, ademais de especificar as provas que
intenta produzir e, até o número de 05, arrolar testemunhas,
que  responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)
33 da Lei  11343/2006, Art 35 da Lei nº 11343/06, ambos sob
os ditames da Lei 8072/90 e art 29 do CP.Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-PR, aos 19/02/
2008.
Eu, ............................................,Claudinei Palazzio, escrivão,
o subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO
ESCRIVÃO

POR DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 01/04.

E D I T A L

   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Alexandre Della Coletta Scholz, MM.Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Guarda e Responsabilidade sob nº  457/2007, onde figura
como requerente Marinete Pereira dos Santos, requerendo a
guarda de Wesley Cristiano dos Santos Souza e Paloma Cristi-
na dos Santos Souza, já qualificada às fls. 02 dos autos e como
requerido CRESPIM BISPO DE SOUZA, brasileiro, viuvo, atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Fica através do presente
edital com o prazo de 20 dias, devidamente CITADO da ação
acima, observando-se o disposto no artigo 232 do CPC, para
responder no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumi-
rem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora.

(CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 14/02/08. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):
EDSON DOS SANTOS

PRAZO DE 15 DIAS    -
Processo Criminal nº 1994.002-0

O Dr. Alexandre Della Coletta Scholz, Juiz Substituto da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente EDSON DOS SAN-
TOS, já qualificado nos autos em tela, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica o mesmo intimado de
que por decisão datada de  24/09/2007, prolatada nos autos em
tela, fora declarado extinta a punibilidade, pela superveniência
da prescrição da pretensão executória, devendo ainda constitui
novo procurador, haja vista a impossibilidade de patrocinar sua
defesa a pessoa do Dr. Dimas Lúcio Concato.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 20/02/08.
Eu, ............................................,Claudinei Palazzio, escrivão,
o subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO
ESCRIVÃO

POR DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 01/04.

ENGE BETRAO

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 15 (Quinze) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estadodo Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tra-
mitam os autos de Processo Crime sob nº. 2004.087-6, onde
figura como acusada ELIAS MOREIRA DOS SANTOS, nas-
cido aos 10/08/1979 em Engenheiro Beltrão-PR, filho de Darci
Moreira dos Santos e de Rizoleta Maria dos Santos, antes
residente e domiciliada à Rua Argentina, 186, Centro, nesta
cidade, e atualmente em local incerto e não sabido. E, não
sendo possível citá-la pessoalmente, fica pelo presente edital
CITADO e INTIMADO a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel Ribas, 225, na Sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 03/03/2008, às
16h30min, a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos
acima mencionado, devendo comparecer acompanhado de
advogado, ficando, ainda, ciente de que ser-lhe-á  declarado
a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem
como, a  aplicação das demais cominações previstas em Lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Engenheiro Bel-
trão, Estado do Paraná, aos 12 de fevereiro de 2008. Eu,
________________, (Esmeralda Tunis Villar Dall’Agnol),
Auxiliar Cartório Crime o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (Trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo trami-
tam os autos de Processo Crime sob nº. 2005.099-1, onde fi-
gura como acusada RAIMUNDO FREIRE, nascido aos 15/
12/1983 em Aurora-CE., filho de Manoel Freiro Pessoa e de
Lourdes Balbino dos Santos, antes residente e domiciliada à
Rua Cometa,  Centro, em Quinta do Sol/PR., nesta Comar-
ca, e atualmente em local incerto e não sabido. E, não sendo
possível citá-la pessoalmente, fica pelo presente edital CI-
TADO e INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum, sito a Rua Manoel Ribas, 225, na Sala de au-
diências da Única Vara Criminal, no dia 24/03/2008, às

14h00min, a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos
acima mencionado, devendo comparecer acompanhado de
advogado, ficando, ainda, ciente de que ser-lhe-á  declarado
a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem
como, a  aplicação das demais cominações previstas em Lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Engenheiro Bel-
trão, Estado do Paraná, aos 12 de fevereiro de 2008. Eu,
________________, (Esmeralda Tunis Villar Dall’Agnol),
Auxiliar Cartório Crime o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 15 (Quinze) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tra-
mitam os autos de Processo Crime sob nº. 2004.0034-5, onde
figura como acusado ARLESTE ALVES MACHADO,  nasci-
do aos 22/02/1980 em Peabiru-PR, filho de Waldormiro Al-
ves Machado  e de Zilda Pereira Machado, antes residente e
domiciliado à Rua Titânea, 316, em Quinta do Sol/PR., nes-
ta Comarca, e atualmente em local incerto e não sabido. E,
não sendo possível citá-la pessoalmente, fica pelo presente
edital CITADO e INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel Ribas, 225, na
Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia 17/04/
2008, às 16h45min, a fim de ser qualificado e interrogado,
nos autos acima mencionado, devendo comparecer acompa-
nhado de advogado, ficando, ainda, ciente de que ser-lhe-á
declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato designa-
do, bem como, a  aplicação das demais cominações previstas
em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Enge-
nheiro Beltrão, Estado do Paraná, aos 12 de fevereiro de
2008. Eu, ________________, (Esmeralda Tunis Villar
Dall’Agnol), Auxiliar Cartório Crime o subscrevi e certifico
inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO
 Com Prazo de 15 (Quinze) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tra-
mitam os autos de Processo Crime sob nº. 2001.011-0, onde
figura como acusado SELMAR TEIXEIRA DE SOUZA,  nas-
cido aos 30/12/1980 em Itaipé-MG, filho de Otávio Teixeira
de Souza e de Alvina Pereira Duarte, portador do RG.
10.706.230/MG., antes residente e domiciliado ignorado, e
atualmente em local incerto e não sabido. E, não sendo pos-
sível citá-la pessoalmente, fica pelo presente edital CITADA
e INTIMADA a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum, sito a Rua Manoel Ribas, 225, na Sala de audiências
da Única Vara Criminal, no dia 14/03/2008, às 16h45min, a
fim de ser qualificado e interrogado, nos autos acima menci-
onado, devendo comparecer acompanhado de advogado, fican-
do, ainda, ciente de que ser-lhe-á  declarado a revelia se
deixar de comparecer ao ato designado, bem como, a  apli-
cação das demais cominações previstas em Lei. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Engenheiro Beltrão, Estado
do Paraná, aos 12 de fevereiro de 2008. Eu,
________________, (Esmeralda Tunis Villar Dall’Agnol),
Auxiliar Cartório Crime o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo trami-
tam os autos de Processo Crime sob nº. 2006.129-9, onde fi-
gura como acusado MARCOS ANTONIO ALVES, nascido aos
06/08/1966, filho de Antonio José Alves e de Santa Elina Al-
ves, RG 5.157.337-4,  antes residente e domiciliado à Rua
Rocha Pombo, 393, Centro, nesta Cidade, atualmente em
local incerto e não sabido. E, não sendo possível citá-la pes-
soalmente, fica pelo presente edital CITADO e INTIMADO a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua
Manoel Ribas, 225, na Sala de audiências da Única Vara
Criminal, no dia 24/03/2008, às 15h00min, a fim de ser qua-
lificado e interrogado, nos autos acima mencionado, deven-
do comparecer acompanhado de advogado, ficando, ainda, ci-

Cornélio Procópio
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ente de que ser-lhe-á  declarado a revelia se deixar de com-
parecer ao ato designado, bem como, a  aplicação das de-
mais cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná,
aos 12 de fevereiro de 2008. Eu, ________________, (Esme-
ralda Tunis Villar Dall’Agnol), Auxiliar Cartório Crime o
subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tra-
mitam os autos de Processo Crime sob nº. 2004.061-2, onde
figura como acusado OZIAS CHAVES DOS SANTOS, nasci-
do aos 04/08/1957 em Quinta do Sol-PR, filho de Anízio Cha-
ves dos Santos e de Ilza Correia dos Santos, RG 1.511.068/
PR, antes residente e domiciliado na Fazenda Chapadão,
Rodovia PR-317, Km 150, neste Município, atualmente em
local incerto e não sabido. E, não sendo possível citá-la pes-
soalmente, fica pelo presente edital CITADO e INTIMADO a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua
Manoel Ribas, 225, na Sala de audiências da Única Vara
Criminal, no dia 24/03/2008, às 16h30min, a fim de ser qua-
lificado e interrogado, nos autos acima mencionado, deven-
do comparecer acompanhado de advogado, ficando, ainda, ci-
ente de que ser-lhe-á  declarado a revelia se deixar de com-
parecer ao ato designado, bem como, a  aplicação das de-
mais cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná,
aos 12 de fevereiro de 2008. Eu, ________________, (Esme-
ralda Tunis Villar Dall’Agnol), Auxiliar Cartório Crime o
subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (Trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo trami-
tam os autos de Processo Crime sob nº. 2006.0127-2, onde
figura como acusada LUCIA INÊS DE OLIVEIRA, nascida
aos 10/07/1976 em Quinta do Sol/PR., filha de Sebastião Al-
ves de Oliveira e de Jesuína Maria da Silva, antes residente
e domiciliada à Av. Cruzeiro do Sul, 140, próximo ao hospi-
tal,  Centro, em Quinta do Sol/PR., nesta Comarca, e atual-
mente em local incerto e não sabido. E, não sendo possível
citá-la pessoalmente, fica pelo presente edital CITADA e
INTIMADA a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum, sito a Rua Manoel Ribas, 225, na Sala de audiências
da Única Vara Criminal, no dia 28/04/2008, às 16h30min, a
fim de proceder a audiência de Proposta de Suspensão Con-
dicional do Processo, nos autos acima mencionado, devendo
comparecer acompanhado de advogado, ficando, ainda, cien-
te de que ser-lhe-á  declarado a revelia se deixar de compa-
recer ao ato designado, bem como, a  aplicação das demais
cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, aos tre-
ze de fevereiro de 2008. Eu, ________________, (Esmeralda
Tunis Villar Dall’Agnol), Auxiliar Cartório Crime o subs-
crevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo trami-
tam os autos de Processo Crime sob nº. 2006.00108-6, onde
figura como acusado ADEMIR DA CUNHA, vulgo “Salsicha”,
nascido aos 28/04/1972, em Quinta do Sol/PR, filho de Aris-
tides da Cunha e de Maria de Lurdes da Cunha, RG
5.261.053-2/PR, antes residente e domiciliado à Rua Titâ-
nea, 182, Centro, em Quinta do Sol/PR., atualmente em lo-
cal incerto e não sabido. E, não sendo possível citá-la pesso-
almente, fica pelo presente edital CITADO e INTIMADO a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua
Manoel Ribas, 225, na Sala de audiências da Única Vara
Criminal, no dia 11/04/2008, às 15h15min, a fim de ser qua-
lificado e interrogado, nos autos acima mencionado, deven-

do comparecer acompanhado de advogado, ficando, ainda, ci-
ente de que ser-lhe-á  declarado a revelia se deixar de com-
parecer ao ato designado, bem como, a  aplicação das de-
mais cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná,
aos treze de fevereiro de 2008. Eu, ________________, (Es-
meralda Tunis Villar Dall’Agnol), Auxiliar Cartório Crime
o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 30 (trinta) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo trami-
tam os autos de Processo Crime sob nº. 2002.00015-5, onde
figura como acusado JOSÉ MILTON SANTOS, vulgo “Pola-
co”, nascido aos 23/02/1967, em Campo Mourão/PR, filho
de Julia Aparecida dos Santos, RG 4.554.725, antes residen-
te e domiciliado à Rua Palotina, 412, Parigot de Souza, em
Campo Mourão/PR., atualmente em local incerto e não sa-
bido. E, não sendo possível citá-la pessoalmente, fica pelo
presente edital CITADO e INTIMADO a comparecer peran-
te este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel Ribas,
225, na Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia
04/04/2008, às 15h00min, a fim de ser qualificado e interro-
gado, nos autos acima mencionado, devendo comparecer acom-
panhado de advogado, ficando, ainda, ciente de que ser-lhe-á
declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato designa-
do, bem como, a  aplicação das demais cominações previstas
em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Enge-
nheiro Beltrão, Estado do Paraná, aos treze de fevereiro de
2008. Eu, ________________, (Esmeralda Tunis Villar
Dall’Agnol), Auxiliar Cartório Crime o subscrevi e certifico
inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tra-
mitam os autos de Processo Crime sob nº. 2005.00048-3, onde
figura como acusado ANDERSON FERNANDO FERREIRA,
nascido aos 14/10/1982, em Paiçandu/PR, filho de Arquelau
Estevão Ferreira  e de Alaíde Alves da Gama, RG 8.634.042-
9/SP, antes residente e domiciliado à Rua Itália, 7033, Jar-
dim Europa, em Sarandi/PR., atualmente em local incerto e
não sabido. E, não sendo possível citá-la pessoalmente, fica
pelo presente edital CITADO e INTIMADO a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel
Ribas, 225, na Sala de audiências da Única Vara Criminal,
no dia 08/04/2008, às 16h45min, a fim de ser qualificado e
interrogado, nos autos acima mencionado, devendo compa-
recer acompanhado de advogado, ficando, ainda, ciente de que
ser-lhe-á  declarado a revelia se deixar de comparecer ao
ato designado, bem como, a  aplicação das demais comina-
ções previstas em Lei. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, aos treze de
fevereiro de 2008. Eu, ________________, (Esmeralda Tu-
nis Villar Dall’Agnol), Auxiliar Cartório Crime o subscrevi
e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tra-
mitam os autos de Processo Crime sob nº. 2006.00097-7, onde
figura como acusado ADRIANO PEDROSO DE JESUS, nas-
cido aos 05/04/1983, em Alta Floresta/MT., filho de Mario
Pereira de Jesus e de Maria Aparecida Pedroso, RG não
consta, sem endereço nos autos, atualmente em local incerto
e não sabido. E, não sendo possível citá-la pessoalmente, fica
pelo presente edital CITADO e INTIMADO a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Manoel
Ribas, 225, na Sala de audiências da Única Vara Criminal,
no dia 12/05/2008, às 13h30min, a fim de ser qualificado e
interrogado, nos autos acima mencionado, devendo compa-
recer acompanhado de advogado, ficando, ainda, ciente de que

ser-lhe-á  declarado a revelia se deixar de comparecer ao
ato designado, bem como, a  aplicação das demais comina-
ções previstas em Lei. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, aos dezenove
de fevereiro de 2008. Eu, ________________, (Esmeralda
Tunis Villar Dall’Agnol), Auxiliar Cartório Crime o subs-
crevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime
Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a todos,
quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tra-
mitam os autos de Processo Crime sob nº. 2006.00097-7, onde
figura como acusado FLAVIO FABIANO DOS SANTOS, nas-
cido aos 11/11/1987, em Curitiba/PR., filho de Flavio Fer-
nando dos Santos e de Claudinéia Fernando dos Santos, RG
não consta, sem endereço nos autos, atualmente em local in-
certo e não sabido. E, não sendo possível citá-la pessoalmen-
te, fica pelo presente edital CITADO e INTIMADO a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Ma-
noel Ribas, 225, na Sala de audiências da Única Vara Cri-
minal, no dia 12/05/2008, às 13h30min, a fim de ser qualifi-
cado e interrogado, nos autos acima mencionado, devendo
comparecer acompanhado de advogado, ficando, ainda, cien-
te de que ser-lhe-á  declarado a revelia se deixar de compa-
recer ao ato designado, bem como, a  aplicação das demais
cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, aos de-
zenove de fevereiro de 2008. Eu, ________________, (Es-
meralda Tunis Villar Dall’Agnol), Auxiliar Cartório Crime
o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã do Crime

Assino por determinação judicial – portaria n. 003/2003

FAZENDA RIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TEREZI-
NHA DE JESUS LIBANO, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação da requerida TEREZINHA
DE JESUS LIBANO, brasileira, casada, demais qualificações
desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este
Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 606/2006 em que é requerente Leonardo Libano e reque-
rida Terezinha de Jesus Libano, atualmente em lugar incerto
e não sabido, sendo o presente edital objeto de citação e inti-
mação da requerida TEREZINHA DE JESUS LIBANO, para
querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias,
(não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E
para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lu-
gar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUIZ
CARLOS DE ANDRADE, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido LUIZ CARLOS
DE ANDRADE, brasileiro, casado, demais qualificações des-
conhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo
e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Na-
ções, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º

612/2004 em que é requerente Sueli Aparecida de Andrade e
requerido Luiz Carlos de Andrade, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, sendo o presente edital objeto de citação
e intimação do requerido LUIZ CARLOS DE ANDRADE,
para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15)
dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.).
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o
presente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AZEMIR RI-
BEIRO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido AZEMIR RIBEI-
RO, brasileiro, casado, demais qualificações desconhecidas,
endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório
da Vara da Família, desta Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se pro-
cessam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º 744/2007 em
que é requerente Neide Rosalina Ribeiro e requerido Azemir
Ribeiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo o
presente edital objeto de citação e intimação do requerido
AZEMIR RIBEIRO, para querendo, contestar a ação, no pra-
zo de quinze (15) dias, (não sendo contestada presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts.
285 e 319 C.P.C.). E para que ninguém possa alegar igno-
rância se passou o presente edital e cópias iguais teores, que
serão afixados no lugar de costume e publicados na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regional de
Fazenda Rio Grande, aos vinte e seis (26) de fevereiro (02)
do ano de dois mil e oito (2008). E eu _________________Fa-
bio Luis de Ramos - E. Juramentado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SILVESTRE
SOLOSINSKI, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido SILVESTRE
SOLOSINSKI, brasileiro, casado, demais qualificações des-
conhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo
e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Na-
ções, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º
762/2007 em que é requerente Maria Lucia Solosinski e re-
querido Silvestre Solosinski, atualmente em lugar incerto e
não sabido, sendo o presente edital objeto de citação e inti-
mação do requerido SILVESTRE SOLOSINSKI, para que-
rendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não
sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para
que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de
costume e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e
seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito (2008). E
eu _________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramen-
tado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ISMAEL GE-
RALDO DOS REIS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido ISMAEL GE-

Fazenda Rio Grande
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RALDO DOS REIS, brasileiro, casado, demais qualificações
desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este
Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 777/2007 em que é requerente Cristiane Aparecida Schon
dos Reis e requerido Ismael Geraldo dos Reis, atualmente em
lugar incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto de
citação e intimação do requerido ISMAEL GERALDO DOS
REIS, para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze
(15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319
C.P.C.). E para que ninguém possa alegar ignorância se pas-
sou o presente edital e cópias iguais teores, que serão afixa-
dos no lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois
mil e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis de
Ramos - E. Juramentado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUSMEIRE
TEREZINHA COLERE, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação da requerida LUSMEIRE
TEREZINHA COLERE, brasileira, casada, demais qualifi-
cações desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por
este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 784/2007 em que é requerente Algacir Celso Arruda e re-
querida Lusmeire Terezinha Colere, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, sendo o presente edital objeto de citação
e intimação da requerida LUSMEIRE TEREZINHA COLE-
RE, para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze
(15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319
C.P.C.). E para que ninguém possa alegar ignorância se pas-
sou o presente edital e cópias iguais teores, que serão afixa-
dos no lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois
mil e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis de
Ramos - E. Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ
ANTONIO DAS GRAÇAS, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido JOSÉ ANTO-
NIO DAS GRAÇAS, brasileiro, casado, demais qualificações
desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este
Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 779/2007 em que é requerente Maria Aparecida dos San-
tos e requerido José Antonio das Graças, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto de
citação e intimação do requerido JOSÉ ANTONIO DAS GRA-
ÇAS, para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze
(15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319
C.P.C.). E para que ninguém possa alegar ignorância se pas-
sou o presente edital e cópias iguais teores, que serão afixa-
dos no lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois
mil e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis de
Ramos - E. Juramentado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE OSEIAS DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-

signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido OSEIAS DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, demais qualificações desco-
nhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e
Cartório da Vara da Família, desta Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Na-
ções, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º
789/2007 em que é requerente Mirian Rodrigues de Oliveira e
requerido Oseias de Oliveira, atualmente em lugar incerto e
não sabido, sendo o presente edital objeto de citação e inti-
mação do requerido OSEIAS DE OLIVEIRA, para queren-
do, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sen-
do contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e
seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito (2008). E
eu _________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramen-
tado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SEBASTI-
ÃO BRAZ DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido SEBASTIÃO
BRAZ DOS SANTOS, brasileiro, casado, demais qualifica-
ções desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por
este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 413/2007 em que é requerente Leonilda da Luz dos Santos
e requerido Sebastião Braz dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto de cita-
ção  e intimação do requerido SEBASTIÃO BRAZ DOS SAN-
TOS, para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze
(15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319
C.P.C.). E para que ninguém possa alegar ignorância se pas-
sou o presente edital e cópias iguais teores, que serão afixa-
dos no lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, aos vinte e dois (22) de janeiro (01) do ano de dois
mil e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis de
Ramos - E. Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ELZA
MARIA MORAIS VALE DE ALMEIDA, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Intimação da requerida ELZA MARIA MORAIS
VALE DE ALMEIDA, brasileira, casada, demais qualifica-
ções desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por
este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 673/2005 em que é requerente Luiz Carlos de Almeida e
requerida Elza Maria Morais Vale de Almeida, atualmente
em lugar incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto
de citação e intimação da requerida ELZA MARIA MORAIS
VALE DE ALMEIDA, para querendo, contestar a ação, no
prazo de quinze (15) dias, (não sendo contestada presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que ninguém possa alegar
ignorância se passou o presente edital e cópias iguais teores,
que serão afixados no lugar de costume e publicados na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, aos vinte e dois (22) de fevereiro
(02) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

 Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TANIA
MARA TAQUES, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação da requerida TANIA MARA
TAQUES, brasileira, casada, demais qualificações desconhe-
cidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Car-
tório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se
processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º 765/2007
em que é requerente Marcos Antonio de Jesus Ramos e re-
querida Tania Mara Taques, atualmente em lugar incerto e
não sabido, sendo o presente edital objeto de citação e inti-
mação da requerida TANIA MARA TAQUES, para queren-
do, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sen-
do contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e
seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito (2008). E
eu _________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramen-
tado  - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DURVALI-
NO ALVES COUTINHO, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido DURVALINO
ALVES COUTINHO, brasileiro, casado, demais qualificações
desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este
Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 774/2007 em que é requerente Cacilda Vieira da Costa e
requerido Durvalino Alves Coutinho, atualmente em lugar
incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto de cita-
ção e intimação do requerido DURVALINO ALVES COUTI-
NHO, para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze
(15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319
C.P.C.). E para que ninguém possa alegar ignorância se pas-
sou o presente edital e cópias iguais teores, que serão afixa-
dos no lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois
mil e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis de
Ramos - E. Juramentado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE NILZA
APARECIDA BATISTA, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação da requerida NILZA APARE-
CIDA BATISTA, brasileira, casada, demais qualificações
desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este
Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 773/2007 em que é requerente Pedro Pereira Batista e
requerida Nilza Aparecida Batista, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, sendo o presente edital objeto de citação
e intimação da requerida NILZA APARECIDA BATISTA,
para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15)
dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.).
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o
presente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSENIL-
SON DA ROSA OMEDEIROS, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido JOSENILSON
DA ROSA OMEDEIROS, brasileiro, casado, demais qualifi-
cações desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por
este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 776/2007 em que é requerente Jozani das Neves e reque-
rido Josenilson da Rosa Omedeiros, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, sendo o presente edital objeto de citação
e intimação do requerido JOSENILSON DA ROSA OMEDEI-
ROS, para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze
(15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319
C.P.C.). E para que ninguém possa alegar ignorância se pas-
sou o presente edital e cópias iguais teores, que serão afixa-
dos no lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois
mil e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis de
Ramos - E. Juramentado - o Subscrevi.

        Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUCIANO
MARIANO DO NASCIMENTO, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido LUCIANO MARIANO DO
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, RG n° 6.339.140-9/PR,
demais qualificações desconhecidas, endereço em lugar ig-
norado, que por este Juízo e Cartório da Vara da Família,
desta Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –Pa-
raná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, estabelecida
Rua Inglaterra, 545, Nações, se processam os autos de Guar-
da e Responsabilidade n.º 071/2005 em que é requerente Su-
zemara Moreira e requerido Luciano Mariano do Nascimento,
atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo o presente
edital objeto de citação e intimação do requerido LUCIANO
MARIANO DO NASCIMENTO, para querendo, contestar a
ação, no prazo de DEZ (10) dias, (não sendo contestada pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.), bem como advertida de que
com o deferimento do pedido implicará na perda do pátrio e
poder sobre a criança. E para que ninguém possa alegar ig-
norância se passou o presente edital e cópias iguais teores,
que serão afixados no lugar de costume e publicados na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, aos vinte (20) de Fevereiro (02) do
ano de dois mil e oito (2008). E eu _________________Fabio
Luis de Ramos - E. Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO FALESTIK
DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido ANTONIO FALESTIK DA
SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Ana da Silva, demais
qualificações desconhecidas, endereço em lugar ignorado,
que por este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro
Regional de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Ingla-
terra, 545, Nações, se processam os autos de Investigação de
Paternidade c/c alimentos n.º 175/2006 em que é requerente
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Ministério Público do Estado do Paraná em favor de A.C.D.
rep. por sua Genitora Sra. Noemi Delfino e requerido Antonio
Falestik da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido,
sendo a presente objeto de intimação do requerido ANTO-
NIO FALESTIK DA SILVA, para que compareça em audiên-
cia de Instrução e Julgamento no próximo dia 17/04/2008, às
15H00MIN. E para que ninguém possa alegar ignorância se
passou o presente edital e cópias iguais teores, que serão
afixados no lugar de costume e publicados na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, aos vinte e cinco (25) de fevereiro (02) do ano
de dois mil e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis
de Ramos - E. Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VICENTE MATHEUS,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido VICENTE MATHEUS,
brasileiro, divorciado, demais qualificações desconhecidas,
endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório
da Vara da Família, desta Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se pro-
cessam os autos de Investigação de Paternidade c/c alimentos
n.º 210/2004 em que é requerente Ministério Público do Esta-
do do Paraná em favor de V.A.L. rep. por sua Genitora Sra.
Solange Terezinha de Lima e requerido Vicente Matheus, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, sendo a presente ob-
jeto de intimação do requerido VICENTE MATHEUS, para
que compareça em audiência de Instrução e Julgamento no
próximo dia 05/05/2008, às 15H00MIN. E para que ninguém
possa alegar ignorância se passou o presente edital e cópias
iguais teores, que serão afixados no lugar de costume e pu-
blicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná –
Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e cinco (25)
de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ
ALVES DE LIMA, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido JOSÉ ALVES
DE LIMA, brasileiro, casado, demais qualificações desconhe-
cidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Car-
tório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se
processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º 411/2007
em que é requerente Matilde Tomaszeuvski de Lima e reque-
rido José Alves de Lima, atualmente em lugar incerto e não
sabido, sendo o presente edital objeto de citação  e intima-
ção do requerido JOSÉ ALVES DE LIMA, para querendo,
contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sendo
contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e
dois (22) de janeiro (01) do ano de dois mil e oito (2008). E
eu _________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramen-
tado  - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MANOEL
VALDEVIR GONÇALVES DA ROSA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto
Designado da Vara de Família da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da
Fazenda Rio Grande, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido MANOEL VAL-
DEVIR GONÇALVES DA ROSA, brasileiro, casado, demais
qualificações desconhecidas, endereço em lugar ignorado,
que por este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro
Regional de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Ingla-
terra, 545, Nações, se processam os autos de Divórcio Direto
Litigioso n.º 004/2006 em que é requerente Lucia Fatima da
Silva da Rosa e requerido Manoel Valdevir Gonçalves da Rosa,
atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo o presente
edital objeto de citação e intimação do requerido MANOEL
VALDEVIR GONÇALVES DA ROSA, para querendo, con-
testar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sendo con-
testada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que nin-
guém possa alegar ignorância se passou o presente edital e
cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costume
e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná –
Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e seis (26)
de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOÃO
ARISTIDES DOS SANTOS, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido JOÃO ARISTI-
DES DOS SANTOS, brasileiro, casado, demais qualificações
desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este
Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Separação Litigiosa n.º 006/
2007 em que é requerente Rosa Antonia Lacerda dos Santos e
requerido João Aristides dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto de cita-
ção e intimação do requerido JOÃO ARISTIDES DOS SAN-
TOS, para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze
(15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319
C.P.C.). E para que ninguém possa alegar ignorância se pas-
sou o presente edital e cópias iguais teores, que serão afixa-
dos no lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois
mil e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis de
Ramos - E. Juramentado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LINDAMIR
COUTO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação da requerida LINDAMIR
COUTO DOS SANTOS, brasileira, casada, demais qualifi-
cações desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por
este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso
n.º 356/2005 em que é requerente Adilson Schimenski dos
Santos e requerida Lindamir Couto dos Santos, atualmente
em lugar incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto
de citação e intimação da requerida LINDAMIR COUTO
DOS SANTOS, para querendo, contestar a ação, no prazo
de quinze (15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts.
285 e 319 C.P.C.). E para que ninguém possa alegar igno-
rância se passou o presente edital e cópias iguais teores, que
serão afixados no lugar de costume e publicados na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regional de
Fazenda Rio Grande, aos vinte e seis (26) de fevereiro (02)
do ano de dois mil e oito (2008). E eu _________________Fa-
bio Luis de Ramos - E. Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE REGINAL-
DO ANTONIO CABRAL, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido REGINALDO
ANTONIO CABRAL, brasileiro, demais qualificações des-
conhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo
e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Na-
ções, se processam os autos de Investigação de Paternidade c/
c Alimentos n.º 434/2005 em que é requerente R.A.C. repre-
sentado por sua genitora Sra. Elizabeth Aparecida Rosa e re-
querido Reginaldo Antonio Cabral, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, sendo o presente edital objeto de citação
e intimação do requerido REGINALDO ANTONIO CABRAL,
para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15)
dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.).
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o
presente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE BELMIRO
JOSÉ DE SOUZA, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido BELMIRO JOSÉ
DE SOUZA, brasileiro, casado, demais qualificações desco-
nhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e
Cartório da Vara da Família, desta Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Na-
ções, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º
790/2007 em que é requerente Valdilene Ruus de Souza e re-
querido Belmiro José de Souza, atualmente em lugar incerto
e não sabido, sendo o presente edital objeto de citação e inti-
mação do requerido BELMIRO JOSÉ DE SOUZA, para que-
rendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não
sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para
que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de
costume e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e
seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito (2008). E
eu _________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramen-
tado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE IZAIR DE
SOUZA DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direto Substituto De-
signado da Vara de Família da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Edital de Citação e Intimação do requerido IZAIR DE SOU-
ZA DA SILVA, brasileiro, casado, demais qualificações des-
conhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo
e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Na-
ções, se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º
797/2007 em que é requerente Maria Ines Oliveira da Silva e
requerido Izair de Souza da Silva, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, sendo o presente edital objeto de citação
e intimação do requerido IZAIR DE SOUZA DA SILVA, para
querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias,
(não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E
para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lu-
gar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

aos vinte e seis (26) de fevereiro (02) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado - o Subscrevi.

       Autorizado pelo M.M. Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

 FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

PROCESSO N.º 189/2002, de AÇÃO COMINATÓRIA, em fase
de Execução de Sentença, em que é  exeqüente: WILSON OS-
MAR MARTINS e LETICIA MILLER MARTINS, e executa-
do: CHANG CHING YUN e IVANIR DE FÁTIMA CHANG.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do(s) executado(s): CHANG
CHING YUN, com endereço na Rua Piquiri, nº 728, Conjunto
Libra I, e/ou Rua Minas Gerais, nº 129, Hotel Maracanã, nesta
cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
este(s), efetue o pagamento no valor de R$ 841.570.62, com
seus acréscimos legais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de incidência de multa no percentual de 10% (dez por cento),
sobre o valor do débito.  (a) “EDERSON ALVES - JUIZ DE
DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e fixado cópia no local de costume des-
te Juízo, na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 02 de Outu-
bro de 2007.- Eu, ___________________, ANDRÉIA RO-
CKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

GUIRA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

CITAÇÃO POR EDITAL DOS  TERCEIROS INTERESSA-
DOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS.

ROGERIO PEREIRA ROCHA, brasileiro, propos Ação de Usu-
capião, registrada sob o nº 352/2005 Contra: AO ESPÓLIO DE
MIGUEL RIBEIRO CAMARGO E OUTROS. O autor pleiteia
o domínio do seguinte imóvel: Lote Urbano. Nº. 12, da quadra
01, com Área de 450 m2, no Jardim Guaíra, Município de Gua-
íra – Paraná, com as seguintes Confrontações: Frente: Con-
fronta-se,  com a Av. Martin Luther King, medindo em linha
reta 15,00 metros. Lado direito: Confronta-se, com o lote nº.
13, medindo em linha reta 30,00 metros. Fundos: Confronta-
se,  com o lote 01, medindo em linha reta 15,00 metros. Lado
esquerdo: Confronta-se, com o lote nº. 11, medindo em linha
reta 30,00 metros, registrado no Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Guaíra/Pr, inscrição nº. 14, livro 08 e trans-
crição nº. 4.855, livro 03. Pelo presente fica o Sr. Miguel Ri-
beiro Camargo intimado para querendo, contestar a ação no
prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO
PRAZO LEGAL, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PLOS AUTO-
RES.

e Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro – Cep: 85010-120

-42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO de::
TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHE-

CIDOS
Prazo 20 dias

Autos nº 963/2007 de USUCAPIÃO
Requerente: DOMINGOS ANTONIO DAMBROS E OUTRA
(Adv. Fernando Kaminski de Oliveira)

Requerido: ESP. DE JOSÉ KRUPA

O Dr. BRUNO RÉGIO PEGORARO,  MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
citados os TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS E DES-

Foz do Iguaçu

Guaíra

Guarapuava
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CONHECIDOS atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, contestem a presente ação
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial (art. 285 do CPC).
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos treze (13)
dias do mês de fevereiro (02) ano de dois mil e oito (2.008).
Eu,___________________(ELIANE SOULTZ SILVA), Aux.
Juramentada que digitei e subscrevo.

ELIANE SOULTZ SILVA
Aux. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO de:
ALEXANDRE GONÇALVES DE FRANÇA, seus
herdeiros e ou/ TERCEIROS INTERESSADOS

INDERTOS E DESCONHECIDOS
Prazo 20 dias

Autos nº 988/2007 de  USUCAPIÃO
Requerente: BRASÍLIO DA FONSECA
(Adv. Aureliano José de Arêdes)

Requerido  ALEXANDRE GONÇALVES DE FRANÇA

                                               O Dr. BRUNO RÉGIO PEGO-
RARO,   Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Gua-
rapuava, Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
citados dos ALEXANDRE GONÇALVES DE FRANÇA, seus
herdeiros e ou/ TERCEIROS INTERESSADOS INDERTOS E
DESCONHECIDOS atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, contestem a presente
ação sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial (art. 285 do CPC).

E para que to-
dos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital, que será publicado na imprensa conforme a
Lei e afixado no átrio do Fórum local.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos treze (13)
dias do mês de fevereiro (02) ano de dois mil e oito (2.008).
Eu,___________________(ELIANE SOULTZ SILVA), Aux.
Juramentada que digitei e subscrevo.

ELIANE SOULTZ SILVA
Aux. Juramentada

Que assino autorizada pela portaria 01/08 de 07/01/08

GUAratuba

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANÁ
Rua José Nicolau Abagge n° 1330, fone/fax (41) 3472-1001
EDITAL DE CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos e eventuais interessados, aquele em cujo nome porventu-
ra esteja transcrito o imóvel usucapiendo bem como, seus her-
deiros e/ou sucessores extraído dos autos de AÇÃO DE USU-
CAPIÃO nº 488/2007, movida por CLAUDIO JOSÉ PACHE-
CO, em trâmite perante este Juízo da Vara Cível de Guaratuba-
Pr, com o prazo de vinte (20) dias. FAZ SABER a todos quan-
tos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo tramitam os autos USUCAPIÃO, registrado e autua-
do sob nº 488/2007, movida por CLAUDIO JOSÉ PACHECO,
requerendo para sí POSSE e DOMÍNIO de imóvel, conforme
consta da peça inicial a seguir transcrita (conforme minuta):
“CLÁUDIO JOSÉ PACHECO, brasileiro, solteiro, agricultor,
residente e domiciliado na Rua Constâncio Mafra, nº 553, Bairro
São Domingos, Navegantes-SC, inscrito no CPF sob o nº
556.041.449-53, portador da CI nº 4.800.766-8, por seu advo-
gado subfirmado (mandato anexo) vem à douta presença de
Vossa Excelência ajuizar a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO
com fundamento nos artigos 1238 § único e ss. do Código Civil
e 941 e ss. do Código de Processo Civil, respaldado nos fatos e
fundamentos a seguir declinados: O requerente é por si e por
seus antecessores possuidor por mais de 10 ANOS de um imó-
vel rural, de formato irregular, situado na localidade de Desco-
berto, no município de Guaratuba, Estado do Paraná, Partindo
da Escola Vila Descoberto com coordenadas UTM com coor-
denadas 729150.559 E, 7133576.231 N,  MC 51o WGr., Datum
SAD-69, contendo a seguinte descrição: seguindo 1.266,54m
pela Estrada Municipal do Descoberto defletindo a esquerda e
seguindo por uma Estrada particular  na direção Sudeste de
640,49m até o ponto PP, com coordenadas 728634.458 E,
7132264.950 N, seguindo por uma reta na direção Sudeste de
124,07m até o ponto 01, com coordenadas 728627.558 E,
7132141.056 N, seguindo por uma reta na direção Sudeste de
52,01m até o ponto 02, com coordenadas 728672.933 E,
7132166.472 N, seguindo por uma reta na direção Sudeste de
35,63m até o ponto 03, com coordenadas 728685.945 E,
7132133.301 N, seguindo por uma reta na direção Sudeste de
160,33m até o ponto 04, com coordenadas 728846.279 E,
7132132.784 N, confrontando com Roberto Cordeiro da Cruz,
seguindo por uma reta na direção Sul de 222,5m até o ponto
05, com coordenadas 728846.277 E, 7131910.277 N, confron-
tando com Rosa Pereira Amaral, seguindo por uma reta na dire-
ção Noroeste de 700,93m até o ponto 07, com coordenadas
728173.965 E, 7131977.196 N, passando pelo ponto 06, com

coordenadas 728623.119 E, 7131930.810 N, encontrando o
Ponto 07, confrontando com Comfloresta, seguindo por uma
reta na direção Sudoeste de 270,23m até o ponto 12, com coor-
denadas 727878.637 E, 7131980.945 N, passando pelo ponto
08, com coordenadas 728148.826 E, 7131979.941 N, passan-
do pelo ponto 09, com coordenadas 728105.775 E, 7131979.970
N, passando pelo ponto 10, com coordenadas 727995.006 E,
7131979.015 N, passando pelo ponto 11, com coordenadas
727949.677 E, 7131980.798 N,  encontrando o Ponto 12, se-
guindo por uma reta na direção Noroeste de 398,84m até o ponto
13, com coordenadas 727848.150 E, 7132378.621 N, confron-
tando com Comfloresta, seguindo por uma reta na direção No-
roeste de 99,79m até o ponto 14, com coordenadas 727752.214
E, 7132406.099 N, confrontando com Heitor Cordeiro, seguin-
do por uma reta na direção Noroeste de 126,18m até o ponto
15, com coordenadas 727745.405 E, 7132532.094 N, confron-
tando com Comfloresta, seguindo por uma reta na direção Su-
deste de 727,71m até o ponto 16, com coordenadas 728469.629
E, 7132460.952 N, confrontando com Comfloresta, seguindo
por uma reta na direção Sudeste de 163,22m até o ponto 17,
com coordenadas 728501.809 E, 7132300.939 N, seguindo por
uma reta na direção Sudeste de 137,44m encontrando o ponto
de partida PP, confrontando com Luiz Matos de Souza, encer-
rando o Perímetro com um área total de  436.260,29 m². Neste
imóvel o requerente exerce posse mansa, pacífica e ininterrup-
ta, com ânimo de dono desde que adquiriu os direitos de posse
sobre o mesmo no ano de 2003, cuja posse somada à de seus
antecessores remonta há mais de 10 anos. Este imóvel teve como
primeiros possuidores os senhores Roberto Cordeiro da Cruz,
Heitor Cordeiro, Abel Cordeiro da Cruz e Muciano Alves que
lá viviam em tempo bem anterior ao ano de 1994, ocasião em
que transferiram suas posses para o alienante Paulo Ney Lau-
rentino.” E, para que chegue ao conhecimento dos réus ausen-
tes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, aquele
em cujo nome porventura esteja transcrito o imóvel usucapien-
do bem como, seus herdeiros e/ou sucessores, ficando devida-
mente CITADOS para, querendo, no prazo de QUINZE DIAS,
oferecerem contestação, sob pena de revelia e reputarem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial pela par-
te promovente (artigo 285 e 319 do Código de Processo Civil),
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado no local de costume. Guaratuba, 30 de janeiro de
2008. Eu, ______________ Anderson Ferreira - Funcionário
Juramentado que o digitei, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

e Ibiporã-

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: INTIMANDO(S): LUIZ
CARLOS DO PRADO, CPF.nº 711.402.719-20; AUTOS Nº
109/03 de EXECUÇÃO FISCAL (EM FASE DE EXECUÇÃO
DE HONORÁRIOS, CUSTAS E TAXAS), no valor de
R$.586,69 que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ move a LUIZ CARLOS DO PRADO; SÓCIO: LUIZ
CARLOS DO PRADO; OBJETIVO: Fica o Executado intima-
do para que proceda ao pagamento do valor de R$.586,69, re-
ferente à honorários, custas e taxa do Funrejus, no prazo de 10
(dez) dias, contados após o prazo do edital, sob pena de prosse-
guimento da execução em relação a estas verbas. Passado no
Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-
PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 18 de
fevereiro de 2008. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado
Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA

   Juiz de Direito

ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

AUTOS: Nº 240/2003, de EXECUTIVO FISCAL que UNIÃO
FEDERAL move a IBIPORÃ AUTOMÓVEIS LTDA;
ARREMATAÇÕES: DIAS 12 (DOZE) E 27 (VINTE E
SETE) DE MARÇO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS,  para 1º e
2º  leilões, por lanço não inferior ao da avaliação, no átrio do
Fórum local, à Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO PRIMITIVA: Em 15/05/2007, fl. 172, R$
1.200,00;
AVALIAÇÃO: Em 19/02/2008, fl.183 - R$1.200,00;
DÉBITO PRIMITIVO: Em 30/09/2002 - Fls. 02  - R$2.734,40;

DÉB. CORRIGIDO: Em 19/02/2008 – Fl. 183 - R$6.457,01;

BENS:  Um reboque Barros/Médio, cor amarela, c. aberta, ano
e modelo 1998, placa AIC-3961, chassi nº
9A9JCB02WWLBB3248, Renavan nº. 707149843, em regular
estado de funcionamento e conservação.
PROPRIETÁRIO: Ibiporã Automóveis Ltda – C.N.P.J nº
78.080.298/0001-84;
DEPOSITÁRIO: José Luiz Fernandes Pomim.
ÔNUS: Não constam dos autos que haja ônus sobre o bem su-
pra.

PARCELAMENTO
Conforme Ordem de Serviço PFN/PR nº 03 de 03 de setembro
de 2003 Art. 1º, o parcelamento observará, em regra o máximo

de 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma e está limi-
tada a bens imóveis e em se tratando de bens móveis, somente
a veículos. § 2º Não serão objeto de parcelamento, os bens
arrematados, de valor inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), os quais deverão ser pagos a vista. § 3º O valor
de cada parcela, por ocasião do pagamento será acrescido de
juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente a partir
da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento e
de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.
 INTIMAÇÃO: Fica a executada intimada através do presente
edital das designações supra e caso não haja expediente foren-
se em quaisquer delas, estas realizar-se-ão no mesmo horário e
local do dia útil subseqüente.
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR, ao(s) 26/02/2008. Eu, ______________  (Hélder
José da Freiria) E. Juramentado, o digitei e subscrevi.

 ELSIO CROZERA
 JUIZ DE DIREITO

iretama

EDITAL  DE  LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
MARIO MINIUK E CIA LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:  Dia 03/04/2008 às 09:15 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 17/04/2008 as 09:15 horas, para a
venda a uem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Av. Paraná, 510,
Centro, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 394/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado MARIO MINIUK E CIA LTDA
BENS: “a) 04 (quatro) Fornos tacho industrial, para farinha de
mandioca, sem marca exposta, produção 500 HGS/HORA, com
4 (quatro) motores 5hp, completo com grelhas.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 108.000,00. Em 27/09/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 93.025,20 (noventa e três mil e vinte
e cinco reais e vinte centavos) em 01/06/2006.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Executado.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
MARIO MINIUK E CIA LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para inti-
mação pessoal.
Iretama, 26 de fevereiro de 2008.
Eu, __________________(Janderson de França), Juramenta-
do.

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito

EDITAL  DE  LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
JOSÉ M. G. DE ANDRADE E CIA LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:  Dia 03/04/2008 às 09:15 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17/04/2008 às 09:15 horas, para a
venda a quem mais der, considerando como preço vil.
 LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Av. Paraná, 510,
Centro, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 79/99 de CARTA PRECATÓRIA, oriun-
da da 2º Vara Cível da Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, extraída dos autos nº 229/97 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DO PARANÁ contra JOSÉ M. G. DE ANDRADE E
CIA LTDA.
BENS: “A) Uma Balança Filizola, no valor de R$ 560,00 (qui-
nhentos e sessenta reais) B) Uma Prateleira de vidro 6,00 X
2,00mts, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
C) Um Balcão de vidro 6,00 x 0,90mts, no valor de R$ (Um mil
e cem reais) D) Duas Gôndola de vidro, no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) E) Uma mesa de Escritório de madeira, no
valor  de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) F) Um Cofre de Aço,
no valor de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) G) Um Ar-
mário de Aço, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) H) Um
Balcão de parede Fórmica Branca, no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) I) Uma Linha Telefônica nº 858 – 1106, no valor
de 1.000,00 (Um mil reais)
AVALIAÇÃO: R$. 8.240,00 (OITO MIL, DUZENTOS E QUA-
RENTA REAIS) EM 22/05/2000.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria executada José M. G. de
Andrade e Cia Ltda.
VALOR DO DÉBITO:  18.388,06 (dezoito mil trezentos e oi-
tenta e oito reais e seis centavos), em 11/09/2001.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
JOSÉ M. G. DE ANDRADE E CIA LTDA,  na pessoa de seu
representante legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s)
para intimação pessoal.
Iretama, 26 de fevereiro de 2008.
Eu, _____________________________(Janderson de França),
Juramentado.

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito

EDITAL  DE  PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
A J da S na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 03/04/2008 às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
 SEGUNDA PRAÇA:  Dia  17/04/2008 às 09:00 horas, para a
venda a quem mais   der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Av. Paraná, 510,
Centro, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 060/2005 de AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIA em que é Exequente W. C.
A S, rep. por H. A. da S. e Executado A. J. da S.
BEM: Lote de terras nº 59-A-1-R-1, subdivisão do lote 59-A-
1-R-R, gleba nº 13, Colônia Muquilão, com área de 52.354,00
m2, iguais a 5,2354 há, ou seja 2,1634 alqueires, do Município
de Roncador – Pr, desta Comarca, com os seguintes limites e
confrontações: Ao Norte: segue por varias linhas secas e retas,
medindo 45,76 metros e rumo de 55º28’24”SE, medindo 15,17
metros e rumo de 88º43’26”SE, medindo 13,69 metros e rumo
de 61º32’44”NE, medindo 18,56 metros e rumo de 32º45’52”NE
ambas confrontando com o lote nº 59-A-1-A da mesma subdi-
visão e gleba e ainda medindo 84,67 metros e rumo de
58º30’56”SE, confrontando com o lote nº 59-A-R, da mesma
Gleba. A leste: segue pela linha seca e reta medindo 287,08
metros e rumo de 00º59’09”SE, e confrontando com o lote nº
59-A-1-R-2, da mesma subdivisão e Gleba – Ao Sul: Segue por
quatro linhas secas e retas, com os seguintes rumos e medidas:
medindo 27,86 metros e rumo de 60º37”08”SO, medindo 38,51
metros e rumo de 71º48’55”SO, ambas confrontando com o
lote 59-A-1-R-1, da mesma subdivisão e Gleba. Ao Oeste: Por
duas linhas secas e retas, medindo 320,08 metros e rumo de
27º05’19”NO, confrontando com o lote nº 59-A-1-R-A, da
mesma Gleba, e medindo 159,78 metros e rumo de
50º29’41”NE, confrontando com o lote nº 59 da mesma Gleba.
Matricula nº 3.319, do CRI de Iretama – Pr. Proprietário A J da
S.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil
reais). Em 19/03/2007.
VALOR DO DÉBITO: R$ 6.003,01 (seis mil e três reais e um
centavo) em 01/05/2006.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Executado.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: O imóveis supra citado encontra-se hipotecado em 1º
Grau para o Banco do Brasil S/A, conforme cédula Rural Hi-
potecaria nº 21/85359-2.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
A J da S, se casado for, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal.
Iretama, 26 de fevereiro de 2008.
Eu, __________________(Janderson de França), Juramenta-
do.

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito

loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ J. DE SOUZA, qualificação
ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta dias,
para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de IPTU e
Contribuição de Melhoria alusivo aos exercícios fiscais de 1997
a 1999, inscrito em dívida ativa sob n° 330-A/2000, de 20/08/
2004, no valor ajuizado de R$ 5.558,52, com seus acréscimos
legais, executada nos autos nº 278/2000 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
QUERÊNCIA DO NORTE, ou, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e respectivo cônjuge,
de que houve a PENHORA sobre o imóvel designado pelo lote
nº 01 da quadra 05-B-2, de Querência   do Norte, com a área de
262,50 m², objeto da Matrícula n° 19.159 do CRI. de Loanda,
pelo que, querendo, poderá embargar a execução, em trinta dias,
perante a Vara cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920, sob
pena de revelia. Loanda, 25/fevereiro/ 2008. Eu,
                 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar,
subscrevi.

 JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
 Juiz de Direito

Guaratuba

Ibiporã

Iretama

Loanda
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 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HÉLIO DE JESUS FERRI, bra-
sileiro, casado, pecuarista, portador da CI/RG. n° 1.391.275-
PR. e inscrito no CPF/MF. sob n° 279.875.409-78, atualmente
em local desconhecido, com o prazo de trinta dias, para, em
quinze dias, entregar ao Autor Dilhermando Pisarro, trinta va-
cas paridas, vinte vacas paridas solteiras, três touros e cento e
quarenta e quatro bezerros, todos da raça nelore, ou embargar
no mesmo prazo, a EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COI-
SA CERTA, que se processa nos autos nº 397/2007, sob pena
de, não o fazendo, ser-lhe imposta multa diária pelo descum-
primento, no importe de R$ 200,00, além da expedição de man-
dado de busca e apreensão dos animais. Os embargos poderão
ser opostos perante a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma,
n° 920. Loanda, 25 de fevereiro de 2008. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
        Juiz de Direito

londrina

JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CIVIL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCELINO CARLOS DE
GODOI, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
Edital de citação do executado MARCELINO CARLOS DE
GODOI, Brasileiro, inscrito no CPF/MF nº.993.763.779-15,
atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de TRES
DIAS, promova ao pagamento da dívida apontada nos autos
sob o nº. 341/2005 de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL, movida por DIVESA AUTOMÓVEIS LTDA,
contra MARCELINO CARLOS DE GODOI, em trâmite pe-
rante este Juízo da 10º Vara Cível de Londrina – PR, com sede
na avenida Duque de Caxias, 689 – Edifício do Fórum, que
atinge a cifra de R$2.157,36 (Dois Mil Cento e Cinqüenta e
Sete Reais de Trinta e Seis Centavos) em Março /2006, mais
acessórios e custas processuais, bem como da verba honorária,
fixada em 10% sobre o valor do débito, que para o caso de
pagamento integral do débito, no prazo legal, será reduzida pela
metade, ou oferecer embargos a execução no prazo de quinze
dias, Londrina, 03 de Janeiro de 2008. Eu (a) João Kleber Bom-
bonatto, funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

Elizabeth Khater
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

Av. Duque de Caxias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrati-
vo. C.E.P.: 86015-902. Londrina – PR. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DA EMPRESA REQUERIDA FRIGMA INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA. (CNPJ n° 03.542.197/0001-43), NA
PESSOA DE SEU(SUA) REPRESENTANTE LEGAL OU
QUEM SUAS VEZES FIZER, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS. Edital de citação da empresa requerida FRIGMA IN-
DÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ n° 03.542.197/0001-43, na pes-
soa de seu(sua) representante legal ou quem suas vezes fizer, a
qual se encontra em local ignorado, tendo como sócios: REGI-
NALDO DA SILVA MAIA (CPF/MF n° 384.409.079-53) e
ÁUREA DE LIMA SILVA (CPF/MF n° 645.204.719-15), para,
no prazo de QUINZE (15) DIAS, apresentar DEFESA à ação
de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULO CAMBIAL n° 000960/2004, movida por CARRE-
FOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. contra FRIG-
MA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., através da qual
o autor alega, em síntese, que “foi notificado pelo 3° Tabelio-
nato de Protesto de Títulos de Londrina, do apontamento do
título: NOTA FISCAL n° 29901 1/1, no valor de R$ 3.491,15
(TRÊS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS
E QUINZE CENTAVOS, distribuída sob n° 080904/0231, com
vencimento em 28/08/2004, e última data para pagamento em
16/09/2004, sob pena de efetivação do protesto. Aduz ainda,
que a cobrança é indevida, uma vez que ficou autorizada pela
ré a devolver as mercadorias impróprias para consumo, com o
conseqüente abatimento, do referido valor, no entanto, a ré não
cumpriu o avençado e encaminhou à protesto da duplicata que
foi compensada, com a nota fiscal da mercadoria devolvida.
Razão pela qual propôs a presente ação, requerendo: a) a pro-
cedência do pedido oral; b) citação da ré para apresentação de
defesa, sob as penas da lei; e c) provar o alegado mediante a
produção de todos os meios de prova em direito admitidos. Deu
a causa o valor de R$ 3.611,94 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E
ONZE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)”. AD-
VERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a apre-
sentação de defesa, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pela parte promovente, decretando-se a sua com-
pleta revelia. Londrina, 4 de maio de 2007. Eu, (a) (MAR-
CUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário Ju-
ramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

LUIS CARLOS PEREIRA – CPF/MF n° 466.509.979-00,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos
quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível tramitam os autos n°
969/2007, de Ação de Res. de Contrato c/c Indenização-Ord.,
movida por Consolide – Loteamentos e Incorp. Ltda contra
Alessandro Lourenço, onde o autor alega em resumo o se-
guinte: Ingressou com ação de resolução de compromisso de
compra e venda e cobrança de perdas e danos contra LUIS
CARLOS PEREIRA, brasileiro, casado, supervisor de rede,
CPF sob n°. 466.509.979-00 e RG sob n°. 3.440.465-8 SSP/PR
endereço incerto e não sabido, pelos que abaixo se resume: 1)
A ré firmou contrato particular de compromisso de compra e
venda com a autora, tendo como objeto Lote de terras sob n°
42 (quarenta e dois) da Quadra n° 13 (treze), o Loteamento
Jardim Aliança, em Londrina, pelo total de R$ 20.157,08, a ser
pago da seguinte forma: 120 parcelas mensais e iguais de R$
157,38, vencendo a primeira parcela em 15/02/05. As parcelas
seriam reajustadas anualmente pelo índice IGP-M/FGV. 2) A ré
está inadimplente desde 15/07/2005. Foi constituída em mora
por meio de notificação judicial da 2ª Vara Cível de Londrina,
autos de n°. 848/2006 e quedou-se inerte, deixando de evitar
os efeitos da mora, quais sejam, a resolução expressa constante
na cláusula 5ª, § 3°, “b” do contrato. 3) A autora ainda reco-
nhece o direito de retenção pelas benfeitorias e acessões que
eventualmente tenha realizado, até sua indenização, bem como
da restituição dos valores que pagou até incorrer a mora, não
havendo necessidade da ré ingressar com procedimento pró-
prio para tanto. Ainda, deverá ser reconhecido o direito da au-
tora de descontar o percentual de 25% do total pago e atualiza-
do, a título de despesas administrativas, corretagem, propagan-
da, etc. 4) Deverá ainda a ré pagar a autora o aluguel pelo perí-
odo que ocupou o imóvel a título de perdas e danos, com fim
de recompor a situação patrimonial do credor, lesada pelo
inadimplemento da ré. Tais perdas e danos abrangem, além do
que efetivamente a autora perdeu, o que esta deixou de lucrar.
É inegável o prejuízo decorrente do uso do imóvel, pelo que há
que se impor uma taxa de ocupação pelo que tempo que nele a
ré permaneceu. Diante do exposto requer: a) a citação da ré,
por edital, a fim de que venha contestar a ação sob pena da
aplicação dos efeitos da revelia; b) sejam os pedidos julgados
procedentes, decretando-se a rescisão do contrato de compra e
venda ou similar, com posterior reintegração da Autora em sua
posse direta e conseqüente desalojamento da ré e eventuais
outros ocupantes do imóvel; c) o reconhecimento do direito de
retenção da ré; d) seja o percentual de 25% descontados em
favor da Autora do montante a ser devolvido à ré; e) seja fixado
o valor do aluguel devido pela ocupação do imóvel desde a
assinatura do contrato até a efetiva reintegração de posse com
autorização da compensação dos valores até o montante cabí-
vel; f) a condenação da parte requerida ao pagamento dos ho-
norários advocatícios em 20% sobre o valor da causa, bem como
das custas judiciais. Valor da causa: R$ 19.271,59. Desta for-
ma, como se encontra em lugar incerto e não sabido, determi-
nou-se a expedição do presente edital para CITAÇÃO do re-
querido LUIS CARLOS PEREIRA – CPF/MF n° 466.509.979-
00, dos termos da ação proposta, para que no prazo de quinze
(15) dias, contados do prazo de dilação do edital, apresente
contestação sob pena de revelia, bem como, de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor – Art.
319 do CPC, tudo conforme despachos seguintes: “1 – Cite-se
o requerido dos termos da presente ação, bem como para que-
rendo contestar no prazo de quinze (15) dias, sob pena de reve-
lia. 2 – Advirta-se o mesmo que com a contestação deve desde
já especificar todas as provas que pretende produzir, os termos
do art. 300 do CPC. 3 – Advertências do art. 319 do CPC. Int.
Em 23/08/07 – (a) Jamil Riechi Filho – Juiz de Direito.”. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná. Em 24/01/2008. Eu, (a) (Elza Martins Oliveira –
Emp. Juramentada), o fiz digitar e o subscrevi.
(a) JAMIL RIECHI FILHO – Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO do herdeiro CARLOS ALEXANDRE
BERNARDINO, brasileiro, nascido em 27/05/1980, filho de
Ismael Bernardino e Maria Aparecida da Silva, atualmente en-
contra-se em lugar incerto e não sabido.
Prazo: 30 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
o herdeiro acima nominado e qualificado, que por este Juízo
processam-se os autos nº 950/2006 de ARROLAMENTO dos
bens deixados pelo falecimento de JOSÉ DE ABREU, onde
figura como inventariante MARLENE DE ABREU, constando
como: - viúva-meeira: Maria Augusta de Abreu; herdeiros:
Marlene de Abreu, José Clélio Bernardino, Antonio Carlos de
Abreu, Maria Zélia de Abreu Carrara, Alzira de Abreu Lopes,
Maria Aparecida Abreu Lourenço, Maria Piedade Cruzzate,
Oswaldo de Abreu, Ismael Bernardino (este falecido e deixado
dois filhos: Carlos Alexandre Silva Bernardino e Júlio Cesar
Silva Bernardino), Josiane Aparecida Ferreira, Gislaine de Fa-
tima Ferreira e Daniele Cristina Ferreira, havendo relacionado
um único bem imóvel: “Data n.º 07, da quadra 13, contendo
uma casa do tipo LDN 3.43, e respectivo terreno, sito nesta
cidade e comarca de Londrina-PR, no local denominado Con-
junto Habitacional Luiz de Sá, com as seguintes divisas e con-
frontações: frente para rua 05, a oeste com 10,00 metros. Lado
direito para o Lote 06, a Sul com 20,00 metro. Lado esquerdo
para o lote 08 a Norte com 20,00 metros. Fundos para o lote 22
a Leste com 10,00 metros. Contendo uma casa com alvenaria
de tijolos. Padrão 3,43. Área de 200,00 m² e área construída de
38,00 m². A casa constituída possui sala, 03 quartos, cozinha e
banheiro, por construção própria, averbada à margem do título
aquisitivo, o terreno, em maior porção, nos termos da Escritura
Pública de Compra e Venda lavrada em 13 de janeiro de 1978
às fls. 282 do livro 370, do Cartório de Notas do 1º Ofício,

devidamente registrada sob n.º 1/6.589 do livro geral, do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca de
Londrina”. E tendo em vista que o herdeiro CARLOS ALE-
XANDRE SILVA BERNARDINO, acima qualificado, encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, na forma do art. 999, § 1º,
do CPC, é o presente edital para CITÁ-LO para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se nos autos acima, na forma e sob as
penas da lei. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fó-
rum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 21 de fevereiro de
2008. Eu,__________(Edson José Brognoli), Titular do Cartó-
rio da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO

Finalidade: Citação e Intimação do Requerido: JOSÉ JUNY,
brasileiro, portador do RG nº 643.090/PR, e CPF nº
024.528.399/48, DE TERCEIROS, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E INTERSSADOS.
Prazo 30 dias.

O juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos quantos o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que pe-
rante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os
autos de USUCAPIÃO Nº 980/2007 em que  é  requerente
LAURITA APARECIDA LEMES, e requerido JOSÉ JUNY:
alegando a autora resumidamente o seguinte: a requerente ver
exercendo a posse, por mais de 05 (cinco) anos, de forma man-
sa e pacifica, do seguinte imóvel “data de terras nº 14, da qua-
dra nº 03, medindo 250,00 m2, sem benfeitorias, situado na
Rua Daniel Ferreira, nº 122, no Jardim Juny, no Município de
Tamarana-PR”, a posse sempre foi exercida de forma mansa e
pacifica, sendo que a posse fática do imóvel foi transferida por
Contratos de Compromisso de Compra e Venda, sem a devida
transferência de propriedade junto ao Cartório de Registro de
Imóveis, desta forma, satisfeitos os requisitos legais, vem a
requerente, através desta ação, pleitear seja-lhes declarado o
domínio do imóvel acima descrito. E por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, é o presente edital para a  CITAÇÃO do
requerido JOSÉ JUNY, em cujo nome encontra-se registrado o
imóvel usucapiendo, para contestarem a Ação no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confesso, TERCEIROS, INTERES-
SADOS INCERTOS E DESCONHECIDOS para o fim de ser
julgada procedente a Ação de Usucapião sendo reconhecido o
domínio da requerente e a consequente expedição de mandado
para o Cartório Registro de Imóveis competente. E para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2008.
Eu,____________(Edson José Brognoli) Titular da Primeira
Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz  de  Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO 15 DIAS)

O DOUTOR DELCIO MIRANDA DA ROCHA, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE LON-
DRINA, ESTADO DO PARANÁ, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a EDER HEN-
RIQUE LOPES DA SILVA, vulgo “nenê”, brasileiro, soltei-
ro, reciclador, nascido aos 19/01/87, natural de Londrina -PR,
filho de Maria Aparecida Lopes da Silva,  residente atualmente
em lugar incerto, pelo presente CITA-O e o INTIMA para com-
parecer neste Juízo em data de 03 de abril de 2008, às 14:50
horas, a fim de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº
2005.4939-7, em que consta como incurso nas sanções do arti-
go 155, “caput” cc 14 II, ambos do Código Penal, pelo fato
ocorrido em data de 05/09/2008, no crime acima capitulado,
constando como vítima Valdomiro Marques Luiz.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 27 de
fevereiro de 2008. Eu,.       .             Eugênio Aoki, Escrivão
designado o subscrevo.-

DELCIO MIRANDA DA ROCHA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VALDINEI
COELHO, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALDINEI COELHO,
brasileiro, solteiro, jardineiro, nascido aos 04/10/1982 em São
José do Rio Claro-MT., portador do RG 9.016.658-PR.,
operário,nascido em 19/04/1962, natural de Londrina-PR., nas-

cido aos 19/04/1962, filho de João Furtado Mendonça e Maria
Furtado Mendonça, como se encontra o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 14/MARÇO/ 2008, ÀS 13h;50min., a
fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESEN-
ÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO,
e acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRI-
ME, sob nº. 2007.3929-8, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “No dia 21 de dezembro de 2003, por
volta das 03;56 horas, em via pública, na rua /vitória Zagallo,
115, Conj. Saltinho, em Londrina-PR., o denunciado Valdinei
Ceolho, utilizando-se do revólver marca Rossi, calibre 38, com
número de série D860129, efetuou disparos com a aludida arma
de fogo, que, segundo consta, se encontrava apta a uso.”  Es-
tando assim incurso nas sanções do artigo 10, § 3º, inc. III, da
Lei 9437/97.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 22/ Janeiro/ 2.007. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO

Juíza de Direito – original assinado

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
ANDRÉIA CARVALHO – CPF/MF n° 843.769.889-87, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos quanto o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Ju-
ízo e Cartório da 4ª Vara Cível tramitam os autos n° 1289/2007,
de Ação de Res. de Contrato c/c Cobrança, movida por Con-
solide – Loteamentos e Incorp. Ltda contra Andréia Carva-
lho, onde a autora alega em resumo o seguinte: Ingressou com
a ação de resolução de compromisso de compra e venda e co-
brança de perdas e danos ajuizada contra Andréia Carvalho,
brasileira, comerciante, CPF sob n°. 843.769.889-87, com en-
dereço incerto e não sabido, pelos que abaixo se resume: 1) A
ré firmou contrato particular de compromisso de compra e ven-
da com a autora, tendo como objeto o Lote de terras sob n° 06
(seis) da Quadra n° 08 (oito), do Loteamento Jardim Roland
Gartel, em Londrina, pelo total de R$ 19.720,00, a ser pago da
seguinte forma: uma entrada de R$ 1.000,00, mais 96 parcelas
mensais e iguais de R$ 195, vencendo a primeira parcela em
26/04/04. As parcelas seriam reajustadas anualmente pelo índi-
ce IGP-M/FGV. 2) A ré está inadimplente desde 26/07/05. Foi
constituída em mora por meio de notificação judicial da 1ª Vara
Cível de Londrina, autos de n°. 421/07 e quedou-se inerte, dei-
xando de evitar os efeitos da mora, quais sejam, a resolução
expressa constante na cláusula 5ª, § 3°, “b” do contrato. 3) A
autora ainda reconhece o direito de retenção pelas benfeitorias
e acessões que eventualmente tenha realizado, até sua indeni-
zação, bem como da restituição dos valores que pagou até in-
correr a mora, não havendo necessidade da ré ingressar com
procedimento próprio para tanto. Ainda, deverá ser reconheci-
do o direito da autora de descontar o percentual de 25% do
total pago e atualizado, a título de despesas administrativas,
corretagem, propaganda, etc. 4) pagar a autora o aluguel pelo
período que ocupou o imóvel a título de perdas e danos, com
fim de recompor a situação patrimonial do credor, lesada pelo
inadimplemento da ré. Tais perdas e danos abrangem, além do
que efetivamente a autora perdeu, o que esta deixou de lucrar.
É inegável o prejuízo decorrente do uso do imóvel, pelo que há
que se impor uma taxa de ocupação pelo que tempo que nele a
ré permaneceu. Diante do exposto requer: a) a citação da ré,
por edital, a fim de que venha contestar a ação sob pena da
aplicação do efeitos da revelia; b) sejam os pedidos julgados
procedentes, decretando-se a rescisão do contrato de compra e
venda ou similar, com posterior reintegração da Autora em sua
posse direta e conseqüente desalojamento da ré e eventuais
outros ocupantes do imóvel; c) o reconhecimento do direito de
retenção da ré; d) seja o percentual de 25% descontados em
favor da Autora do montante a ser devolvido à ré; e) seja fixado
o valor do aluguel devido pela ocupação do imóvel desde a
assinatura do contrato até a efetiva reintegração de posse com
autorização da compensação dos valores, até o montante cabí-
vel; f) a condenação da ré ao pagamento dos honorários advo-
catícios em 20% sobre o valor da causa, bem como das custas
judiciais. Valor da causa: R$ 19.720,00. Desta forma, como
se encontra em lugar incerto e sabido, determinou-se a expedi-
ção do presente edital para CITAÇÃO da requerida ANDRÉIA
CARVALHO – CPF/MF n° 843.769.889-87, dos termos da
ação proposta, para que no prazo de quinze (15) dias, contados
do prazo de dilação do edital, apresente contestação sob pena
de revelia, bem como, de se presumirem aceitos como verda-
deiros os fatos narrados pelo autor – Art. 319 do CPC, tudo
conforme despachos seguintes: “1 – Cite-se a requerida dos
termos da presente ação, bem como para querendo contestar no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia. 2 – Advirta-se a
mesma que com a contestação deve desde já especificar todas
as provas que pretende produzir, nos termos do art. 300 do CPC.
3 – Advertências do art. 319 do CPC. Int. Em 21/11/07 – (a)
Jamil Riechi Filho – Juiz de Direito.”. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná. Em
24/01/2008. Eu, (a) (Elza Martins Oliveira – Emp. Juramen-
tada), o fiz digitar e o subscrevi.
(a) JAMIL RIECHI FILHO – Juiz de Direito.

Mandaguari

      JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Londrina

Mandaguari
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(Prazo: 15 dias)

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

                                   FAZ SABER a todos quanto o presen-
te Edital, com prazo de (15)quinze dias virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Cri-
minal, nos termos do Processo Crime nº 057/2006 (Execução
de Pena nº 089/2007), em que figura como réu RODRIGO
LIMA DA SILVA(RG-2.229.292-6-PR), nascido aos
04.02.1983, filho de Luiz Antonio da Silva e Lourdes de Lima,
incurso no artigo 157, § 2º, inc. I, II e V, do Código Penal, e
estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, pelo presente,
fica o mesmo devidamente INTIMADO de que foi designado
o dia 14 de março de 2008, às 10:15 horas, para AUDIÊNCIA
JUSTIFICATIVA. E para que não aleguem ignorância, mandou
expedir o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei. Mandaguari, 18 de fevereiro de 2008. Eu (a)Walter
Antunes Pereira Junior), Escrivão que o digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

      JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira
Junior – Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 90 dias)

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

                                  FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital, com prazo de (90)noventa dias virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Cri-
minal, nos termos do Processo Crime nº 016/2005, em que fi-
gura como réu ANTÔNIO FABIANO DE OLIVEIRA(RG-
5.437.884-PR), brasileiro, pedreiro, filho de Luiz Vicente de
Oliveira e Júlia Dionízio Barbosa, e estando o mesmo em lugar
incerto e não sabido, pelo presente, fica o mesmo devidamente
INTIMADO de que, conforme sentença datada de 31.10.2007,
foi o mesmo CONDENADO como incurso nas sanções penais
do artigo 16, § único, inc. IV da Lei 826/03, ao cumprimento
da pena de 4 anos, 5 meses e 2, dais de reclusão e 35 dias-
multa, em regime fechado. E para que não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da lei. Mandaguari, 15 de fevereiro de 2008. Eu (a)
(Walter Antunes Pereira Junior, Escrivão que o digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

      JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira
Junior – Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 90 dias)

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

                                  FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital, com prazo de (90)noventa dias virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Cri-
minal, nos termos do Processo Crime nº 029/2002, em que fi-
gura como réu PEDRO PEREIRA DA SILVA(RG-4.889.181-
8-PR), brasileiro, natural de Mandaguari – PR, nascido aos
02.03.1971, filho de Silvano Pereira da Silva e Iracema de Fa-
ria Silva, e estando o mesmo em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, fica o mesmo devidamente INTIMADO de que,
conforme sentença datada de , foi o mesmo CONDENADO
como incurso nas sanções penais do artigo 155, § 4º, inc. I e IV,
do Código Penal, ao cumprimento da pena de 2 anos e 3 meses
de reclusão e 18 dias-multa, em regime aberto. E para que não
aleguem ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Mandaguari, 15 de feve-
reiro de 2008. Eu (a) Walter Antunes Pereira Junior, Escrivão
que o digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira
Junior – Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

                                 FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se procede
por este Juízo e Cartório Criminal, nos termos do Processo Cri-

me nº 031/2003, em que figuram como réus: AVELINO GON-
ÇALVES DA SILVA JÚNIOR, (RG: 898.662/SSP-MT), brasi-
leiro, natural de Cascavel-PR, nascido em 24.02.1975, filho de
Avelino Gonçalves da Silva e Elizabete Gonçalves da Silva, e
GENECI DE ABREU, (RG: 8.319.266-6/SSP-PR), brasileira,
natural de Capitão Leônidas Marques-PR, nascida em
28.10.1977, filha de Antonio de Abreu e Tereza Belcair de
Abreu, estando  em lugar incerto e não sabido, pelo presente,
ficam os mesmos devidamente INTIMADOS à comparecerem
perante este juízo, no Forum local, sito à Praça dos Três Pode-
res, nº 280, para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, no dia 25 de
março de 2008, às 10:30 horas, sob as penas da lei. E para que
não aleguem ignorância, mandou expedir o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Mandaguari, 25 de
fevereiro de 2008. Eu (a) (Walter Antunes Pereira Junior),
Escrivão que o datilografei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

      JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira
Junior – Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 15 dias)

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

                                 FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital, com prazo de (15)quinze dias virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Crimi-
nal, nos termos do Processo Crime nº 062/2001, em que figura
como réu CLAUDINEI FERREIRA DA SILVA(RG-
8.679.939-1-PR), vulgo “Carneirinho”, brasileiro, solteiro/con-
vivente, trabalhador rural, nascido aos 21.07.1982, natural de
Mandaguari – PR, filho de Dionísio Ferreira de Souza e Zilda
Tadei, e estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, pelo
presente, fica o mesmo devidamente INTIMADO de que, con-
forme sentença datada de 12.12.2007, foi o mesmo ABSOLVI-
DO da prática do furto qualificado noticiado nos autos, fazen-
do-o nos termos do artigo 386, VI, do Código de Processo Pe-
nal. E para que não aleguem ignorância, mandou expedir o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Man-
daguari, 15 de fevereiro de 2008. Eu (a) Walter Antunes Perei-
ra Junior, Escrivão que o digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

      JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira
Junior – Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 20 dias)

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

                                  FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital, com prazo de (20)vinte dias virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Crimi-
nal, nos termos do Processo Crime nº 122/2003, em que figura
como ré MARIA DE LOURDES FREIRES, nascida aos
18.06.1951, natural de Bandeirantes - PR, filha de Januário
Freires e Inês Gomes de Assis, incursa no artigo 155, § 4º, inc.
IV, c.c 71, do Código Penal, e estando o mesmo em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente, fica o mesmo devidamente IN-
TIMADO de que foi convertida a pena restritiva de direito em
privativa de liberdade para ser cumprida no regime semi-aber-
to, mediante condições estabelecidas oportunamente. Designa-
do o dia 14 de março de 2008, às 10:00 horas, para AUDIÊN-
CIA ADMONITÓRIA. E para que não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da lei. Mandaguari, 18 de fevereiro de 2008. Eu
(a)Walter Antunes Pereira Junior, Escrivão que o digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

maringás

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS - AP: 2005.2834-9

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu WELI-
TON FREITAS GONÇALVES, nascido aos 15.03.1975, fi-
lho de Afonso Rosa Gonçalves e Ana de Freitas Gonçalves ou
(Elson Santos da Silva e Ana Santos da Silva), tido como resi-
dente na Rua Quatro, nº 45, Cj. Mutirão, Sarandi-Pr, atualmen-

te encontra-se em local desconhecido, pelo presente intima-o
do seguinte: Por sentença de 03.10.2007, foi condenado como
incurso artigo 155, §4º, inc. II, cc.art. 14 e 71, todos do CP, à
pena de 01 ano e 02 meses de reclusão e 12 dias multa, deven-
do iniciar o cumprimento em regime aberto, porém, conside-
rando que atende aos requisitos do art. 44, do mesmo Codex,
substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de
direito, consistente em:
1)Prestação de serviços à comunidade a ser cumprida a razão
de 1(uma) hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho (art. 46, caput, e §§ 1o

a 4o, do CP);
2) Limitação de fim de semana.
Ficando, ainda intimada, pelo mesmo edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, que poderá recorrer da deci-
são, no prazo legal, ficando ciente de que não interposto recur-
so à r. sentença, transitará em julgado na forma da lei.
Maringá PR, aos 25 de fevereiro de 2008. Eu, ____ (Nilson
Couto Gonçalves) aux. cartório, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIA BARRETO e PAULO
ROBERTO FERREIRA Com prazo de 20 (Vinte) dias
PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 797/2007
de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS em que RENATO FERREIRA PINTO move con-
tra MARCIA BARRETO e outro, ficam CITADOS os requeri-
dos MARCIA BARRETO; e PAULO ROBERTO FERREIRA,
dos termos da presente ação, cujo resumo e o seguinte:- “RE-
NATO FERREIRA PINTO, brasileiro, solteiro, entregador,
portador da Cédula de Identidade/RG sob o nº8.979.301-7, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 055.102.159-41, residente e domici-
liado na Rua Kiri, nº 351, Pq. Residencial Quebec, na Cidade
de Maringá, Estado do Paraná, vem perante Vossa Excelência,
por intermédio de suas procuradoras judiciais, com atendimen-
to profissional na Rua Neo Alves Martins, n.º 2447, 1º andar,
sala 103, Maringá-Paraná, onde recebe citações e intimações,
vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência para ajui-
zar: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS contra MARCIA BARRETO, qualificação des-
conhecida, proprietária do veículo marca Fiat/Uno Pick-up, ano
1990, placa HQP – 0819, residente e domiciliada na Rua Iza-
belino Novaes, nº 74, Jd. Ipê II, na cidade de Ponta Porá, M.S;
PAULO ROBERTO FERREIRA, qualificação desconhecida,
condutor do veículo, residente e domiciliado na Rua Angra, nº
64, Pq. das Grevíleas, na Cidade de Maringá, Estado do Para-
ná, pelos motivos e fatos que passa a expor: No dia 27 de janei-
ro de 2007, aproximadamente às 15:10 horas, o Requerente,
dirigia sua moto Honda/CG 150 Titan, ano 2005, Placa AMN-
3129, pela Av. Kakogawa, sentido R. Jequitibá – R. Kiri, em
frente ao nº 391, quanto sofreu uma colisão traseira com o ve-
ículo marca Fiat/Uno Pick-up, ano 1990, placa HQP – 0819,
conduzido pelo segundo requerido. Conforme croquis e Bole-
tim de Ocorrência incluso, o requerido transitava pela mesma
pista do requerente, porém em marcha-ré.O ocorrido causou
ferimentos no condutor e muitos danos no veículo do mesmo.
O croqui do local do acidente demonstra claramente que o re-
querido transitava pela via com o veículo invertido com a parte
traseira na frente da parte dianteira, ou seja, em marcha ré.
Ainda, após o acidente o requerido evadiu-se do local do aci-
dente sem prestar socorro ao Requerente. O requerente sofreu
lesões diversas no corpo, inclusive fratura do colo femural, pelo
que foi submetido a diversas intervenções cirúrgicas e perma-
neceu durante 60 dias no hospital internalizado. Até o presen-
te, este impossibilitado de andar, permanecendo acamado em
casa e recebendo auxílio doença. As testemunhas oculares in-
formaram que o requerido jogou o veículo sobre o requente,
acreditando ser ele outra pessoa e com intenção de lesionar
esta terceira. O condutor requerido agiu com intenção de cau-
sar dano e violou regulamento de trânsito, pois, estava determi-
nado a lesionar o requerente, acreditando ser ele outra pessoa.
Assim sendo, dúvidas não pairam de que a conduta da parte
contrária deu azo a um fato lesivo ao autor. Tal fato repercutiu
em diversos prejuízos, os quais serão minuciosamente aponta-
dos. O fato causou grande lesão à saúde do Requerente, cau-
sando a incapacidade para o trabalho. Desde a data do acidente
não pode mais desenvolver sua atividade laboral, permanecen-
do acamado. Houve prejuízo material com a sua moto, no valor
de R$3000,00 (três mil reais), conforme demonstrado nos or-
çamentos em anexo. Houve também danos estéticos, pois está
com os movimentos das pernas completamente alterados. Seja
julgada procedente, a presente pretensão, condenando os re-
queridos à indenizarem os danos materiais e morais provenien-
tes de todo sofrimento e da lesão estética, tudo corrigido mone-
tariamente, além dos juros, despesas e verba honorária pagan-
do os valores correspondentes: Quantum pertinente à recupe-
ração do veículo do autor, estimado, em R$ 3.000,00 (três mil
reais), acrescidos de juros e correção monetária desde a data da
reforma que ocorreu 30 dias após o acidente; Quantia referente
ao pagamento das despesas com cirurgia estética e medicamen-
tos comprados até a data da sentença, bem como os necessários
posteriormente a esta, a serem liquidados em fase posterior de
liquidação;Quantia correspondente a 500 (quinhentos salários
mínimos) vigentes no país, a título de danos morais; Aplicação
de juros e correção monetária. VI -DOS REQUERIMENTOS:
CITAÇÃO dos suplicados no endereço indicado no preâmbulo
para contestar, querendo, sob pena de revelia; ordene que o
Hospital Santa Casa apresente prontuários e exames do Reque-
rente;  Seja concedido o benefício da justiça gratuita, pois o
requerente e pobre na acepção jurídica do termo, não possuin-
do condições financeiras de arcar com custas processuais sem
prejuízo da subsistência própria e da família, conforme se veri-
fica nos holerites anexos. Protesta pelo depoimento pessoal dos
réus, sob pena de confissão, juntada posterior de documentos,

ouvida de testemunhas e produção de prova pericial, caso ne-
cessária. À causa, dá-se o valor de R$199.000,00 (cento e no-
venta e nove mil reais). Nestes termos, pede deferimento. Ma-
ringá, 20 de julho de 2007. Simone A. Saraiva - OAB/PR nº
28.626.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- DESPACHO DO MM.
JUÍZ: “Defiro assistência judiciária. Cite-se para contestação
no prazo legal sob pena de revelia. Após resposta, intime-se
para impugnação. Havendo denunciação da lide ou qualquer
forma de intervenção de terceiros, cite-se o denunciado (ou-
tro) para contestação no prazo legal, e após intime-se o de-
nunciante (interveniente) para manifestação. Especifiquem as
provas pretendidas e manifestem-se sobre a possibilidade de
conciliação. Int. Em 30/07/2007. (a) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito” .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.—.-.
Nada mais. Maringá, 24 de Janeiro de 2008. – Eu,
___________________ (Bel. Mara E. Furlan Felão), Escrivã
Designada digitei e subscrevi.

______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL.
COMARCA DE MARINGÁ. ESTADO DO PARANÁ.

Escrivania da 2ª Vara Cível. Av. Tiradentes, esq. c/ Herval n°
380, CEP: 87013-900, F. 3025-7950. Consulta processual:
www.assejepar.com.br. LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
– Escrivão Titular. CLÁUDIA S. FRANZONI – E. Juramenta-
da. SILVIA SOARES DA FONSECA – E. Juramentada. EDI-
TAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA SAFRA EXPORT
COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA. PRAZO DESTE EDI-
TAL: 20 (VINTE) DIAS. O Exmo. Sr. AIRTON VARGAS DA
SILVA, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da Comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por esteJuízo e Cartório, processam-se os
termos dos autos sob o n° 0001124/2007, Ação de DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS DE
CRÉDITOS CUMULADOS COM CANCELAMENTO DE
PROTESTOS E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL,
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E/OU CAU-
TELAR INCIDENTAL, em que é requerente CENTRESI
COMÉRCIO DE RESÍDUOS LTDA requerido SAFRA EX-
PORT COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA. É o presente edi-
tal expedido para CITAÇÃO do requerido: SAFRA EXPORT
COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, o qual encontra-se em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação inicial abaixo descrita, e para, que-
rendo, no prazo legal de 15 (QUINZE) dias, apresentar respos-
ta a ação, ciente de que não sendo contestada a ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
Conforme artigos 285 e 319 ambos do CPC. MINUTA DA
PETIÇÃO INICIAL: EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
2.ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ: “Alega a Autora que nunca
tivera sede, filial ou agência, em outra cidade que não Londri-
na e que procurar agência bancária nesta cidade, deparara-se
com anotação no Serasa de 02 (dois) protestos, de duas dupli-
catas mercantis por indicação, sendo a primeira no valor de R$
3.250,00 vencida em 15 de fevereiro de 2002, e protestada no
1° Tabelionato de Protesto de Londrina-Pr, e a outra, no valor
de R$ 2.247,20 vencida em 20 de fevereiro de 2002, protestada
no 3° Tabelionato de Protestos de Londrina-Pr, conforme certi-
dões juntadas aos autos. Alega a Autora que desconhece causa
jurídica para o saque, particularmente que nunca manteve ne-
nhum negócio com a ré, pessoa jurídica que lhe é totalmente
estranha. Alega, também que não recebera qualquer aviso de
protesto, especialmente porque em Londrina-Pr. Ademais, con-
forme certidão do Cartório Distribuidor nos Autos, a ré não
promoverá qualquer ação de execução pelos não pagamentos,
reforçado mais a boa-fé da Autora. As indevidas anotações tra-
zem empeço na vida empresarial da ré causando-lhe dano mo-
ral objetivo. Ao final requer a Autora (a) concessão de tutela
antecipada nos termos do art. 273 do CPC, para que fique ime-
diatamente suspenso o instrumento de protesto da duplicata
mercantil n° 1813, lavrado no Livro 1443, fl. 278, do 1° Tabe-
lionato de Protesto de Títulos e do instrumento de protesto da
duplicata mercantil n° 1888, lavrado no livro 494, fl. 185, do
3° Tabelionato de Protesto de Títulos ambos da Comarca de
Londrina-PR, ou caso não entenda presentes os pressupostos
na forma do § 7° do art. 273, deferir como medida cautelar
incidental; b) a citação da réu, via edital, para que compareça
em audiência a ser designada e apresente defesa no prazo legal,
ficando citadas para todos os demais atos e termos do proces-
so, até final sentença que julgue procedente o pedido ou seja,
conforme a tutela antecipada, e ou a liminar cautelar deferida,
para declarar ineficaz a duplicata mercantil por indicação n°
1813, cujo protesto fora lavrado no livro 1443, fl. 278, do Ta-
belionato de Protesto de Títulos e da duplicata mercantil n°
1888, cujo instrumento de protesto fora lavrado no livro 494,
fl. 185, do 3° Tabelionato de Protesto de Títulos, ambos da
Comarca de Londrina, PR, e ao final determine os cancelamen-
tos definitivos dos protestos lavrados, condenando a ré a inde-
nizar a Autora em dano moral, cujo valor será fixado por V.
Exa. e finalmente no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios. Deu à causa o valor de R$ 5.497,20 (Cinco
mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte centavos). Ma-
ringá, 16 de outubro de 2007.”. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Vistos. Autos n° 1.124/2007. Procedimento comum ordinário.
1. Por edital, com o prazo de 20 dias, cite(m)-se o(s) réu(s),
para, querendo, apresentar(em) resposta no prazo de 15 dias,
sob pena de serem havidos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo(s) autor(es) na inicial (arts. 285 e 319, ambos do Có-
digo de Processo Civil). 2. A autora, na inicial, formulou pedi-
do de concessão de tutela antecipada, sob o argumento de que:
a) Presente se encontra o requisito da existência de prova ine-
quívoca que leva ao convencimento quanto à verossimilhança

Maringá
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da alegação (art. 273, caput, do Código de Processo Civil), pois
não tem filial em Londrina, PR, e jamais contratou com a ré. B)
O periculum in mora (art. 273 I, do Código de Processo Civil)
também se encontra evidenciado, pois a manutenção dos pro-
testos poderá causar à autora danos creditícios de difícil repa-
ração. 2. Em face ao que foi demonstrado no item a supra, a
idoneidade da alegação há de ensejar da medida. Os argumen-
tos delineados no item b, supra, demonstram que o mesmo em
relação ao periculum in mora. Acolho, pois o pedido contido
na inicial para, antecipado parcialmente os efeitos da tutela,
nos termos do art. 273, § 7°, do Código de Processo Civil, can-
celar o protesto das duplicatas descritas à f. 4. Expeça-se ofício
dirigido aos tabelionatos onde os títulos foram apontados e os
protestos lavrados. Intime-se. Maringá, 26 de outubro de 2007.
Airton Vargas da Silva. Juiz de Direito.”. E, para que ninguém
no futuro venha alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 26 de novembro de 2007. Eu (a) (LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o
presente. (CLAUDIA H. SGUAREZI FRANZONI) – Emp.
Juramentada.

(a) AIRTON VARGAS DA SILV
A, Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CLAUDINEZ PALOMA-
RES, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.777.679-15 COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de JOSÉ CLAUDINEZ PALOMARES, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 042.777.679-15, residente(s) e
domiciliado(s) em lugar ignorado, para no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS, contestar(em) a ação de RESTAURACAO DE
AUTOS nº 0355/2007, cabendo-lhe exibir as cópias, confron-
tações e mais reproduções dos atos e documentos que estive-
rem em seu poder,  o qual tramita na 4ª Vara Cível, situada no
Edifício do _Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º
andar, sala 190, requerida por FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE PAICANDU. RESUMO DO PEDIDO INICIAL:
“Conforme notícia recebida do Cartório desta 4ª Vara Cível, e
por meio da internet, através do site
www.quartavaracivelmaringá.popmax.com.br, os autos de exe-
cução fiscal nº 15/2006, em que figuram como exeqüente a ora
requerente e executado, teriam sido retirados em carga pelo
advogado da exeqüente, Dr. Elísio de Oliveira e Silva, em
29.9.2006, mas após diversas buscas, tanto na Procuradoria
Jurídica da exeqüente como nos escritórios dos três advogados,
quais sejam Drs. Lauriei Pelegrini Júnior, Elísio de Oliveira
Silva e Rogério Calazand da Silva, não se logrou êxito no to-
cante a localização do processo. A requerente e os advogados
que compõem a Procuradoria Jurídica da Fazenda Pública de
Paiçandú, crêem  que os autos possam ter sido furtados junta-
mente como veículo do advogado da exeqüente, Dr. Laurici
Pelegrini Júnior, na noite de 19/12/2006, qual seja VW Gol-
CLI, à gasolina, ano 1.994, modelo 1.995, placas AIW-2140-
PR, chassi: 9BWZZZ377RT014077, de cor branca, Renavam
nº 136820980 (vide cópia do B.O. nº 00900-009708/2006 in-
cluso). Tal conclusão decorre do fato de que o Dr. Pelegrini
não descarta a possibilidade de o processo extraviado estar no
porta-malas de seu veículo por ocasião do furto ocorrido. De
outro lado, não há a menor possibilidade de que tenha ocorrido
situação outra que não puro extravio. Prova disso é que o cré-
dito da exeqüente perdura como comprovam os inclusos docu-
mentos expedidos pela Divisão de Tributação da Exeqüente, e
pelo Cartório de Registro de Imóveis do Primeiro Ofício de
Maringá, respectivamente Certidão Positiva de Tributos Muni-
cipais nº 375/2007 e cópia da Matrícula sob o nº 20.590, noti-
ciando no R.5 que o bem do  do qual resultado o crédito da
exeqüente Fazenda Pública de Paiçandú permanece arrestado
nos autos de Execução Fiscal nº 15/2006, que é exequente Fa-
zenda Pública do Município de Paiçandú e executado José Clau-
dinez Palomares, inexistindo, portanto qualquer motivação para
eventual sonegação dos autos. Quanto a este aspecto, tendo
havido determinação desse Juízo no sentido de que fosse pro-
cedida a exibição e entrega dos autos, é oportuno o esclareci-
mento no sentido de que conquanto os procuradores da exe-
qüente, ora requerente, tenham sido intimados a devolver os
autos, através de publicação no Diário da Justiça do dia 08/01/
2007, os advogados signatários encontravam-se em gozo de
férias, como faz prova a inclusa Certidão expedida pelo Depar-
tamento de Recursos Humanos da exeqüente, e no período de
02/01/2007 a 12/01/2007 houve recesso na  Prefeitura Munici-
pal de Paiçandú (v. Decreto nº 307/2006 e respectiva publica-
ção inclusos), de forma que a referida intimação para devolu-
ção dos autos passou despercebida pelos procuradores da re-
querente. Também é relevante ressaltar que consta do sistema
operativo da Procuradoria Jurídica da requerente, que em 02/
10/2006, foram elaboradas duas petições, a saber: a) Uma diri-
gida a esse Douto Juízo, requerendo que fosse requisitando do
Senhor Contador judicial a elaboração da conta final, incluin-
do-se na conta os honorários advocatícios, posto que o imóvel
arrestado às fls. 08 do processo (Execução Fiscal 15/2006 des-
sa 4 Vara Cível) da qual resultou o crédito da ora requerente,
fora arrematado em decorrência da praça realizada nos Autos
nº 403/1998 em que figura como Exeqüente o Banco Bamerin-
dus do Brasil S.A. e Executados a empresa Pacha Indústria e
Comércio de Confecções Ltda., Francisco Valdinez Palomares
e José Claudinez Palomares, em trâmite na 6ª Vara Cível de
Maringá; b) Outra endereçada ao MM. Juiz da 6 ª Vara Cível
desta Comarca, em que a exeqüente informa que é credora do
Executado José Claudinez Pelomares, da importância oriunda
de IPTU, referente ao imóvel constituído da Data 06, quadra
10, do Jd. Santa Paula de Paiçandú, arrestado nos autos nº 15/
2006 em trâmite nesse Douto Juízo. .Portanto, o Senhor Oficial
de Justiça havia procedido ao arresto do imóvek, mas não tinha
conseguido intimar o executado, sendo certo que esta era fase
em que o processo se encontrava O período endereçado ao Ju-
ízo da 6ª Vara Cível foi instruído como o cálculo, cópia em
referência, Boleto de Arrematação e Termo de Depósito, refe-
rentes à arrematação do imóvel. Ao final, a requerente requer a
habilitação do seu crédito naqueles autos 403/1998, bem assim
a oportuna expedição de alvará judicial para o levantamento do

valor habilitado. No tocante ao extravio dos autos, é importan-
te ressaltar que também a via original, assinada das petições
referidas não foram localizadas durante as buscas efetuadas,
com ou sem os respectivos protocolados, do que se conclui que
foram extraviadas juntamente com o processo. De outro lado, é
certo  que o débito, junto à exeqüente perdura como comprova
a inclusa Certidão expedida pela Divisão de Tributação, e o
imóvel do qual resultou o crédito da exeqüente permanece ar-
restado nos autos 15/2006 desse Juízo, conforme consta da cer-
tidão oriunda do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício
desta comarca, de forma que não se vislumbra prejuízo para as
partes..”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora, se não forem contestados. Marin-
gá, 03 de Agosto de 2007. Eu, _______________ FERNAN-
DO SÉRGIO LOPES, Escrivão Designado, o datilografei e subs-
crevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
JOSÉ FERREIRA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1241/2007 de Ação de Alimen-
tos, em que é requerente Sonia Maria da Silva e outros, reque-
rido José Ferreira, e como consta nos autos que o requerido
encontra-se em lugar ignorado é o presente edital para a sua
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que
segue transcrita em sua síntese. E para que compareça em sala
de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia 14 DE ABRIL
DE 2008, ÀS 14,00 HORAS, para audiência de conc., instru-
ção e julgamento. A Autora alega em síntese o seguinte: que o
requerido está em lugar ignorado; que a requerente possui três
filhos com o requerido e pretende com a presente demanda a
fixação de alimentos. Ficando ciente de que presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados na audiência designada. Fica ciente de
foram fixados alimentos provisórios em 50% do salário míni-
mo. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu-se o presente edital com cópias de igual teor, que
será publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ
GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA
FGRATUITA e afixado neste Fórum no local de costume,.
Maringá,25 de janeiro de 2008. Eu,______________, (Jeffer-
son Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 NEWTON PEREIRA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2007.4262-0

 O Doutor  JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, na

forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de JULIO
CESAR DAMASIO, nascido aos 11.03.1980, natural de Ma-
ringá-Pr, filho de Antonio de Jesus Damasio e de Eva Apareci-
da Damasio, tido como residente na Rua Venezuela, nº 1218,
Jd. Alvorada, nesta, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no dia 18 DE ABRIL DE
2008, ÀS 08:35 HORAS, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 243 da Lei
8069/1990, devendo comparecer obrigatoriamente na presença
de advogado, ciente de que caso não tenha condições de cons-
tituir um, deverá procurar nos 10 dias antes da audiência, por
um dos núcleos de assistência judiciária gratuita dessa cidade
(UEM, FACULDADE MARINGÁ, CESUMAR). Por fim, fica
advertido pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m),
nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s)
revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser
decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado
nesta cidade de Maringá, aos 25 de fevereiro de 2008. Eu
_______ escrivão, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

 Matelândia/P

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira praça, o imóvel de propriedade dos devedores:
MÓVEIS IDEAL LTDA, CLAUDIO BERNARDI e MARCO
ANTONIO BERNARDI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 30-04-2.008 às 09:00 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 09-05-2.008 às 16:00 horas, ocasião
em que o bem será alienado a quem oferecer a melhor oferta,
ressalvado o preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelân-
dia/Pr, sito na Av. Borges de Medeiros n.º 1.111.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 062/2003
em que é exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS e executados: MÓVEIS IDEAL LTDA, CLAU-
DIO BERNARDI e MARCO ANTONIO BERNARDI.
BEM: “01 (UMA) PARTE IDEAL DE TERRAS, com 5.000 M2

(Cinco Mil Metros Quadrados), dentro da área maior de 10.000
M2  (Dez Mil Metros Quadrados), que futuramente será deno-
minada área urbana sita em frente a Sociedade de Cantores 25

de Julho, da cidade de Céu Azul-PR, nesta Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: ao NORTE, com o prolon-
gamento da Rua Florianópolis; ao SUL, com o prolongamento
da Rua Curitiba; a LESTE com a Rua Barão do Rio Branco, e a
OESTE, com terras restantes da mesma área, conforme matri-
cula nº 29, livro 02-A do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca; 01 (UMA) CONSTRUÇÃO  COMERCIAL em Al-
venaria, com a área construída de 1.200,00 m2, construída no
imóvel acima mencionado ”.
DEPÓSITO:  Em mãos do Sr. LUIZ FRANCISCO BÓSIO –
Depositário Público.
AVALIAÇÃO: Avaliação datada de 17.09.2003 corresponden-
te a R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), atualizada em
data de 10/12/2007, correspondente a R$ 559.275,45 (QUI-
NHENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E
SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CEN-
TAVOS), sujeito a atualização por ocasião da praça.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 359.539,26 (TREZENTOS E CIN-
QUENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) datada de 04/04/2003,
atualizada em 07.12.2007 correspondente a R$ 709.253,31 (SE-
TECENTOS E NOVE REAIS, DUZENTOS E CINQUENTA E
TRÊS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), sujeito a atuali-
zação até a data da praça.
ÔNUS: Fica nomeado o leiloeiro Oficial do INSS, Sr. FER-
NANDO MARTINS SERRANO, com endereço na Av. Colom-
bo, nº 11.101 na cidade de Maringá-PR, para realização da hasta
pública; Custas remanescentes, se houver, carta de arremata-
ção, e, Porteiro dos Auditórios, que ficarão a cargo do arrema-
tante.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados:
MÓVEIS IDEAL LTDA, CLAUDIO BERNARDI E MARCO
ANTONIO BERNARDI, se por ventura não forem encontra-
dos para a intimação pessoal. Matelândia/Pr, 25 de fevereiro
de 2.008. Eu,______________________ (Josiane Fatima Co-
ser) Escrevente Juramentada, que digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER
Escrevente Juramentada - assinado por determinação

judicial conforme Portaria nº 06/99 de 13/05/99.

MEDIANEIRA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
A DRA. SANDRA DAL´MOLIN, MM. Juíza Substituta da Vara
Criminal de Medianeira – Pr, faz saber a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
juízo tramitam os termos de processo crime nº. 2008.00052-0,
em que figura como réu EDINALDO MARTINS DOS SAN-
TOS, filho de Edvaldo martins dos Santos e Lindalva martins
dos Santos, portador da RG- 7.518.454-Pr, atualmente residen-
te em LUGAR INCERTO, ficando citado para que
compareça(m) perante este juízo no dia 24-06-2008, as 15:30
horas, junto a Vara Criminal local, a fim de participar de seu
interrogatório, na forma da lei, estando incurso nas penas do
artigo 62 da lei 3688/41. Dado e Passado nesta cidade e comar-
ca de Medianeira-Pr, aos 27 de fevereiro de 2008.  a)- Bel.
Maurici José Garcia Miranda, Escrivão, digitei e subscrevo.
a)- SANDRA DAL MOLIN – JUIZA SUBSTITUTA

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
A DRA. SANDRA DAL´MOLIN, MM. Juíza Substituta da Vara
Criminal de Medianeira – Pr, faz saber a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
juízo tramitam os termos de processo crime nº. 2008.00082-7,
em que figura como réu ROSEMARI CORREA, filho de Tere-
zinha Correa, nascida em 25-03-1973, portador da RG-
6.226.123-4-Pr, atualmente residente em LUGAR INCERTO,
ficando citado para que compareça(m) perante este juízo no
dia 15-04-2008, as 15:50 horas, junto a Vara Criminal local, a
fim de participar de seu interrogatório, na forma da lei, estando
incurso nas penas do artigo 12 da lei 6368/76. Dado e Passado
nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos 27 de fevereiro
de 2008.  a)- Bel. Maurici José Garcia Miranda, Escrivão, digi-
tei e subscrevo. a)- SANDRA DAL MOLIN – JUIZA SUBSTI-
TUTA

palmas

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado RONY
MARCIO A. DOS SANTOS.
Com o prazo de trinta (30) dias.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos termos seguintes:
PROCESSO: Autos nº 232/06 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: MUNICÍPIO DE PALMAS - PARANÁ e execu-
tado: RONY MARCIO A DOS SANTOS;
OBJETIVO: CITAÇÃO do executado RONY MARCIO A
DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagamento no prazo de cinco dias do valor de R$349,12 (tre-
zentos e quarenta e nove reais e doze centavos), referente a
CDA Nº 4043;
E INTIMAÇÃO do executado RONY MARCIO A DOS SAN-
TO, com o prazo de trinta dias, do ARRESTO efetivado sobre:
Um lote de terreno constante na matrícula nº 8.682, do CRI,
desta comarca, medindo 273,00m2.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente execução,
no prazo de trinta (30) dias, reputar-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo exequente.
Palmas-PR, 25 de fevereiro de 2008. Eu,________________,
Luiz Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível,
que o digitei e imprimi.

MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado VER-
GILIO DE OLIVEIRA MELLO, CPF nº 441.763.179-49.
Com o prazo de trinta (30) dias.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos termos seguintes:

PROCESSO: Autos nº 77/07 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: MUNICÍPIO DE PALMAS - PARANÁ e execu-
tado: VERGILIO DE OLIVEIRA MELLO;
OBJETIVO: CITAÇÃO do executado VERGILIO DE OLI-
VEIRA MELLO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagamento no prazo de cinco dias do valor de R$380,51,
referente a CDA nº 77;
E INTIMAÇÃO do executado VERGILIO DE OLIVEIRA
MELLO, com o prazo de trinta dias, do ARRESTO efetivado
sobre: Uma área de terreno constante na matrícula nº 7.422,
medindo 675,00m2.
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente execução,
no prazo de trinta (30) dias, reputar-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo exequente.
Palmas-PR, 25 de fevereiro de 2008. Eu,________________,
Luiz Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível,
que o digitei e imprimi.

MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES
Juíza Substituta

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada LUZIA
TOURINHO LOPES. CPF nº 532.459.549-72, e seu MARI-
DO se casada for.
Com o prazo de 05 (cinco) dias. Pelo presente, se faz saber a
todos, que será levado a arrematação em praça única, o bem de
propriedade da executada LUZIA TOURINHO LOPES, na
seguinte forma:
PRAÇA : Dia 08.04.2008, às 09:00 horas, para quem mais
der, contando que a oferta não seja vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de fechamento do Fórum nas
datas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil sub-
sequentes;  LOCAL : Edifício do Fórum “Desembargador Cid
Câmpelo”, sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº; PRO-
CESSOS : Autos nº 11/07 de Carta Precatória, oriunda do Juí-
zo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba/PR, expedida nos autos nº 42.961, de Exe-
cução, em que é exeqüente: DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR,
e executada: LUZIA TOURINHO LOPES; BEM(NS) : 1º) Um
lote de terreno, situado no quadro urbano desta cidade, no au-
mento verificado no quadrante NE, no Bairro Aeroporto São
Sebastião, medindo 901,37 metros quadrados, correspondente
ao lote nº 01, da quadra nº 116, com as divisas e confrontações
constantes na matrícula nº 4.517 registrada sob nº R-1-4.517
do Registro de Imóveis desta Comarca.-Avaliado referido lote,
sem benfeitorias, por R$9.800,00; TOTAL DA AVALIAÇÃO
: R$9.800,00, em 26.04.05; DEPÓSITO : Em mãos da Depo-
sitária particular, a executada LUZIA TOURINHO LOPES;
VALOR DA DÍVIDA :R$4.585,00, em
27.07.04; ÔNUS : O constante dos autos; OBSERVAÇÃO:
Pelo exequente foi nomeado como Leiloeiro Oficial o Sr. SADI
LUIZ SIMON, Jucepar nº 514/86, sendo a taxa de comissão de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. O arrema-
tante deverá pagar no ato da arrematação a comissão estabele-
cida ao leiloeiro (CPC art. 705), e as custas processuais. Tele-
fone para contato com o leiloeiro (46) 3225-2268 – 9972-2243.
INTIMAÇÃO : Fica desde logo intimada a executada LUZIA
TOURINHO LOPES, e seu MARIDO se casada for, se por
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Pal-
mas, 22 de fevereiro de 2008. Eu, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi. MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES Juíza
Substituta

palotina

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO
DO PARANÁ - RUA XV DE NOVEMBRO, 1170, CEP 85.950-
000 – FONE/FAX (44)3649-5281, PALOTINA - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
JUIZ DE DIREITO: DR. AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
Autos nº 625/2007 – Ação de Cobrança
Autora: Rivel Administradora de Consórcios Ltda
Réu: Marcio da Silva Olimpio
Valor da Causa: R$-7.403,15
OBJETO: CITAÇÃO DO RÉU MARCIO DA SILVA OLIM-
PIO, brasileiro, casado, representante comercial,  inscrito no
CPF/MF nº 851.348.999-91, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, dos termos da petição inicial de fls. 02/05
abaixo transcrita de forma resumida e para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, contestar a ação, com as advertências
do art. 285 do CPC.
PETIÇÃO INICIAL DE FLS. 02/05: “RIVEL ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA, vem à presença de V. Exa.
Propor AÇÃO DE COBRANÇA, contra MÁRCIO DA SILVA
OLÍMPIO, pelas razões seguintes: o consorciado originário
Sr.Valdivio Manoel Nunes ingressou no grupo 0140 - cota 007.1,
plano GCL – CELTA 1.0 à Gasolina + 2Portas, 56 meses. O
Requerido foi contemplado com o veículo objeto do plano, re-
cebeu o crédito devido e optou pela aquisição do seguinte veí-
culo: “automóvel  marca Ford, modelo ESCORT 2.0I R, cor
verde, ano/modelo 1996/96, chassi 8AFZZZ54ATJ056644, pla-
ca AGP-6703”. Tal veículo foi entregue ao Requerido median-
te alienação fiduciária. O Requerido deixou de cumprir com
suas obrigações contratuais, não pagando o que fora pactuado,
ensejando no ajuizamento de Ação de Busca e Apreensão (Au-
tos nº 538/2005 - Vara Cível de Palotina-Pr), cuja sentença con-
solidou a propriedade e posse plena e exclusiva do veículo em
mãos da Requerente. Além das parcelas em atraso, por força
das cláusulas 24.4 e 24.14 do contrato de consórcio, passou
também a ser devido pelo Requerido ressarcimento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. Sobre o débito
incidiu ainda as despesas pendentes sobre o veículo junto ao
Detran. Na forma autorizada pela r.sentença dos autos nº 538/
2005, a Requerente promoveu a venda extrajudicial do bem
alienado fiduciariamente, pelo valor de R$-6.301,00). Abatido
o valor obtido na venda, resta ainda, o saldo devedor no valor
de R$-7.403,15, sobre o qual se pretende a cobrança. Requer a
V. Exa.: a)- a citação do Requerido por Edital, para que, no
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prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, sob
pena de confissão e revelia. b)- seja ao final julgada proceden-
te, condenando o Requerido ao pagamento de R$-7.403,15 (sete
mil, quatrocentos e três reais e quinze centavos), acrescido de
correção monetária pelo índice INPC e juros de mora de 1,0%
ao mês, além de custas processuais e honorários advocatícios
de sucumbência. c)- protesta provar o alegado por todos os meios
de prova em direito admitidos, especialmente pelo depoimento
pessoal do Requerido, juntada de novos documentos e prova
testemunhal. Dá-se à causa o valor de R$-7.403,15. Nestes
Termos. Pede deferimento. Palotina, 21/11/2007. (a) Fábio Y.
Araki. OAB/PR 33486.
DESPACHO DE FLS. 75: “1. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para
que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias ofereça(m) respos-
ta, com as advertências do artigo 285 do Código de Processo
Civil. 2. Expeça-se edital. 3. Intimações e diligências necessá-
rias. Palotina, 23 de novembro de 2007. (a) AUGUSTO
GLUSZCZAK JUNIOR. Juiz de Direito.”
PALOTINA-PR, em 01 de fevereiro de 2008.
KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível
(Assinatura autorizada pela Portaria 009/2005, deste juízo)

paranacity

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
         PARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 2006.90-0

Cartório da Única Vara Criminal

                     A Exma. Sra Dra CAMILA TEREZA GUTZLA-
FF, MM. Juíza de Direito da única Vara Criminal da Comarca
de Paranacity, Estado do Paraná, etc...

                     FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a de-
nunciada EDILENE FERNANDES DOS SANTOS, brasileira,
solteira, comerciante, nascida aos 29.11.1980. CITE-A e cha-
me-a a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum
local, dia 10 de abril de 2008, às 16:30 horas, a fim de ser
INTERROGADA e acompanhar todos os demais termos do pro-
cesso a que responde neste Juízo, como incursa no § 2º do art.
184, c.c. art. 29, todos do CP. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês
de fevereiro de 2008. Eu, _______________Maria Angélica da
Silva,  escrivã designada que digitei e subscrevi.

CAMILA TEREZA GUTZLAFF
 JUIZA DE DIREITO

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO
DOS EXECUTADOS ISABEL PINHEIRO DA ROCHA

CARLIM e EVANDRO CARLIM.

EDITAL de CITAÇÃO dos executados ISABEL PINHEIRO
DA ROCHA CARLIM e EVANDRO CARLIM, brasileiros,
residentes em lugar ignorado, de que perante este Juízo tem
seus trâmites legais os autos nº 017/2006 de Ação de Execução
Fiscal, requerida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em
face de CARLIM E CIA LTDA, ISABEL PINHEIRO DA
ROCHA CARLIM e EVANDRP CARLIM, do inteiro teor
da presente ação, onde está sendo cobrado impostos, contri-
buições e multas dos anos de 2000 a 2004, e para que pague no
prazo de 05(cinco) dias, a importância de R$ 12.618,27 (doze
mil, seiscentos e dezoito reais e vinte e sete centavos), acresci-
das de custas processuais, honorários advocatícios e demais
outras cominações de direito, ou nomeie bens à penhora , sob
pena de serem penhorados ou arrestados tantos bens quanto
bastem para garantir a execução e seus acessórios.
  Paranacity, 21 de fevereiro 2008. Eu_____________  Rosa
Franciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subs-
crevo.

 CAMILA TEREZA GUTZLAFF
 JUÍZA DE DIREITO

PARANACITY – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL – ÚNICA VARA

JUÍZA: DRA. CAMILA TEREZA GUTZLAFF

RELAÇÃO  N°  06/2008

1. Dr. HUGO FRANCISCO GOMES
2. Dra. ANDRÉIA APARECIDA AGUILAR
_________________________________________
Autos nº 1999.19-3 de Processo Crime da Única Vara Criminal
de Paranacity/PR. Réus Cícero da Silva de Souza, Arnaldo Se-
rafim  Francisco, Celso Ferreira de Oliveira e Adilson de Sou-
za. Intimar o Dr. Hugo Francisco Gomes e Dra. Andréia Apare-
cida Aguilar, de que foi designado o dia 02 de junho de 2008,
às 14:30 horas, para inquirição das testemunhas da defesa.

________________________________________

Paranacity, 25 de fevereiro de 2008

Maria Angélica da Silva
Escrivã Designada

paranavai

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 27/2008 DE INTERDIÇÃO DE CÍCERO JOVEN-
TINO CORDEIRO, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Justiça Gratuita

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 03/12/2007.
Sentença de Interdição: (...) 2. Tais as circunstâncias, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curador o ora requerente Nilson Joventino Cor-
deiro. (...).
Causa da Interdição: O interditando é portador de deficiência
mental e psíquica e está incapaz para os atos da vida civil. É
então caso de curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curador: Nilson Joventino Cordeiro.
Processo: Autos nº 577/2005 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 18 dias do mês de fevereiro de dois mil e oito.
EU____________________________________- Michel dos
Santos Giraldo, Empregado Juramentado, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 182/2007 DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS MONÇÕES LTDA.
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPE-
LLON, MM. Juiz Substituto da 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 206/1997 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE PARANAVAÍ, exequente e EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS MONÇÕES LTDA. NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, executado. Fica pelo presente
edital INTIMADO o executado: EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS MONÇÕES LTDA. NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, de todo teor do Auto de Conversão de
Arresto em Penhora de fls. 125 a seguir transcrito: “Aos 22
dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete, nesta cidade
e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, da 1ª Vara Cível,
onde presente se achava o Dr. Marcos José Vieira, Juiz de Di-
reito, comigo escrivão, adiante assinado e sendo aí em cumpri-
mento ao despacho de fls. 124, proferido nestes autos nº 206/
1997 de Executivo Fiscal, em que são partes: Fazenda Pública
do Município de Paranavaí, exequente e Empreendimentos
Imobiliários Monções Ltda., executado, pelo presente fica con-
vertido o arresto de fls. 11, em penhora e consequentemente
penhorado o seguinte imóvel: — “Lote nº 09, da quadra 160,
com área 495,00 m², situado no loteamento denominado Jar-
dim São Jorge, desta cidade, confrontações: Com 15,00 metros
de frente para a Rua Avenida Carlos Gomes, lateralmente com
33,00 confronta por um lado com a rua Miguel Couto, por ou-
tro lado, em igual medida confronta com o lote nº 10 e pelos
fundos na medida de 15,00 metros, confrontando com o lote nº
08, todos da mesma quadra. Avalio o imóvel acima em R$
1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais)”. O referido bem conti-
nua em mãos do depositário publico da comarca, sob as penas
da Lei. Para constar, lavrei o presente que lido e achado con-
forme vai devidamente assinado”. Para, querendo, no prazo trin-
ta (30) dias, oferecer embargos à execução proposta, através de
Advogado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, com o prazo de trinta dias que será afixado por
cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de dezembro de dois mil
e sete.
EU___________________________________ - Renato Augus-
to Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

  RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 06/2008 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FRI-
FEME-FRIG. FERRI MEDRADO LTDA. NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MMª. Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 215/2007 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE PARANAVAÍ, exequente e FRIFEME-FRIG. FERRI
MEDRADO LTDA., executado. Fica pelo presente edital CI-
TADO o executado: FRIFEME-FRIG. FERRI MEDRADO
LTDA. NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento da impor-
tância de R$ 2.288,98 (em 21/08/2007), referente a certidão de
divida ativa sob nº 1675/2007, ou no mesmo prazo nomear bens
à penhora em tantos bens quantos bastem para garantir o paga-
mento do principal e demais cominações legais, sob pena de
ser convertido o arresto de fls. 10 em penhora, a saber: “Lote
nr. 01, da subdivisão do lote nr. 48 (reserva), da Gleba 1 – Ivaí,
Colônia Paranavaí, situado neste Município de Comarca, com
a área de 15,459,00 metros quadrados. Confrontações:- Partin-
do de um marco cravado no alinhamento predial da estrada pré-
existente (atual Avenida Gabriel Esperidião), segue confron-
tando com o lote nr. 48-parte, no rumo SW, 62º11’NE, medin-
do-se 62,00 metros, foi cravado outro marco. Daí segue con-
frontando com o lote nr. 02, nos rumos e medidas, SE 2º37’
NW, medindo-se 125,30 metros, foi cravado outro marco,
SW8º32, NE medindo-se 44,00 metros, foi cravado outro mar-
co, NW 41º10’ SE, medindo-se 18,80 metros, foi cravado outro
marco. Daí, segue pelo alinhamento predial da rua sem deno-
minação, no rumo SW 80º30’ NE, memdindo-se 108,00 metros
, foi cravado outro marco. Daí, segue pelo alinhamento predial
da estrada pré-existente (atual Avenida Gabriel Esperidião) no
rumo SE 11º))’ NW, medindo-se 208,00 metros. Confronta-se
o marco de partida. O referido imóvel é objeto da Matrícula nº
16.988, junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade.
Avaliação. Avalio o bem em R$-40.000,00 (quarenta mil re-
ais)”. Para, querendo, no prazo trinta (30) dias, oferecer em-
bargos à execução proposta, através de Advogado. Consigne-
se ainda que, decorrido o prazo do Edital, e findos 05 (cinco)
dias para o pagamento, o arresto já consumado (fls. 10) conver-
te-se-á automaticamente em penhora, iniciando-se então, e uma
vez mais automaticamente, o prazo para Embargos. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, com
o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de
costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de dois mil e
oito.
EU___________________________________ - Renato Augus-
to Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
portaria nº 01/99)

perola

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDUARDO BRANCAT-
TO, COM O PRAZO DE QUINZE DIAS (ARTIGO 361,

DO C.P.P.)

A Doutora MAIRA JUNQUEIRA MORETO GARCIA, MM.ª
Juíza de Direito da Única Vara Criminal  da Comarca de Péro-
la, Estado do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu:
EDUARDO BRANCATTO, brasileiro, casado, agente opera-
cional (SANEPAR), filho de Antônio Brancatto e de Almerinda
de Souza Brancatto, portador do RG n.º 9.465.100-0/IIPR, CPF/
MF n.º 048.214.809-80, Titulo Eleitoral n.º 076067730647 da
89ª ZE/PR (Umuarama), seção n.º 234, nascido aos 01/08/1985,
natural de Umuarama/PR, o qual encontra-se em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O  para comparecer perante
este Juízo, sito à Av. Café Filho, 35, na Sala de Audiências do
Edifício do Fórum, no dia 17 de março de 2008, às 13h30min,
a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do Processo  Crime n.º 011/2008, a que responde como
incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I, II, IV e V do
Código Penal, ficando ciente de que deverá estar acompanhado
de advogado, por ser indispensável, na sua falta, ser-lhe-á no-
meado um (art. 185 da Lei 10.792/03). Pérola, 26 de fevereiro
de 2008. Eu,........................Tito Gonçalves Pereira – Escrivão

Criminal – Portaria 002/2004, digitei e subscrevi.

MAIRA JUNQUEIRA MORETO GARCIA
Juíza de Direito

pinhao

         COMARCA DE PINHÃO

 Edital de citação, com prazo de 15 (quinze) dias.

Edital de citação do acusado(s) ausente(s), JONNATHAN LUIZ
SIERPINSKI, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Guara-
puava/Pr, nascido em 25/02/1986, portador da CI-RG n.º
8.112.468-0/Pr, filho de Rosana Sierpinski, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e CHAMA-
O(S) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, sito à Rua XV de Dezembro, 157, centro, no dia 20
de março de 2008, às 14:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime n.º 2004.12-4, em que é autor o MINISTÉRIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e acusado(s) JONNA-
THAN LUIZ SIERPINSKI, a que responde(m) como incursos
nas sanções do artigo 155, § 4º, inc. IV, do Código Penal Bra-
sileiro, pela prática do seguinte fato: “Consta do incluso Inqu-
érito Policial que, no dia 16 de outubro de 2004, por volta das
04:00 horas, na Lanchonete localizada na Vila “A” da Copel,
no Município de Reserva do Iguaçu, nesta Comarca, o denun-
ciado JONNATHAN LUIZ SIERPINSKI, ciente da ilicitude e
reprovabilidade de sua conduta, com manifesto ânimo de asse-
nhoramento definitivo e em concurso com o menor E.J.D., aden-
trou ao estabelecimento de propriedade da vítima Antoninho
Siebel e de lá subtraiu para si coisas alheias móveis, consisten-
te em 06 (seis) caixas de cerveja, marca Skool; 01 9uma) caixa
de cerveja marca Antática, 01 (uma) caixa de cerveja marca
Bohemia, 02 (dois) litros de wisky marca Natu Nobillis; 03
(três) litros de Vermuth; 02 (dois) litros de conhaque; 03 (três)
litros de Vodka; 05 (litros) de coca-cola; 01 (uma) peça de pre-
sunto; 01 (uma) peça de queijo; 30 (trinta) copos de vidro. Os
bens foram avaliados em R$ 606,00 (seiscentos e seis reais),
conforme o auto de avaliação de fls. 023´´. Ficando ciente(s)
de que não comparecendo ou não constituindo advogado(s),
poderá ficar suspenso o processo e o curso do prazo prescrici-
onal. Juiz do Feito: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pinhão, 03
de janeiro de 2008. Eu, (Telma Ap. Gawron Stresser), Escrivã,
que o digitei e subscrevi. Subscrição por ordem do MM. Juiz.
Autorizada pela Portaria 012/91.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAI DO
SUL- PARANÁ.

e Piraí do Sul

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de réus
ausentes, incertos e desconhecidos e terceiros interessados.

 EDITAL de citação de réus ausentes, incertos e desconheci-
dos, para contestar ação de USUCAPIÃO nº 353/2007 em que
é requerente ELAINE STACHESKI, tramitando por este Juízo,
referente a UM TERRENO URBANO SITUADO NA RUA
MELCHIOR SCARAMELLA, 1147, NESTA CIDADE, COM
A ÁREA TOTAL DE 412,05 M2., CONTENDO UMA CASA
RESIDENCIAL E SUAS BENFEITORIAS, CUJO IMÓVEL
CONFRONTA ATUALME NTE COM O MUNICÍPIO DE PI-
RAÍ DO SUL E LUIZ ALVES E SUA ESPOSA. O prazo para
contestação é de quinze (15) dias, ficando advertidos de que
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial (art. 285 do C.P.C.).
Dado e passado nesta cidade e comarca de Piraí do Sul, Estado
do Paraná, aos 29 de novembro de 2.007. Eu, (a) Emilio Hein,
Escrivão, que  o digitei e subscrevi. (a) Emilio Hein – Escrivão
do Cível. Autorizado pela portaria 04/92.

Piraquara 2

EDITAL DE CITAÇÃO (Justiça Gratuita)
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DO CONFRONTANTE ADEMIR GRECA E SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES SE CASADOS FOREM OU
HERDEIROS OU SUCESSORES, EM CUJOS NOMES EN-
CONTRAM-SE TRANSCRITO/ COMPROMISSADO NO
IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de JOSÉ ROBERTO FABRO ZENI, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO autuada sob nº. 1.929/
2006 contra ANTONIO GAPSKI, LEOCÁDIO FERREIRA,
CIPRIANO MARTINS ANHAIA, DOMINGOS ALCEU DA-
LAZUANA E EDGAR DE JESUS, e seus sucessores, na qual
alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notória,
pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem oposição, os
imóveis localizados no Município de Piraquara / Pr, referente
ao “Áreas localizadas na quadra 16 da Planta Santiago (parte
dos lotes 7,8,9 e 10), com área de 1.633,26 m2. Ao norte, con-
fronta com a propriedade de Dalizio Eduardo Gonçalves, numa
extensão de 15,00 metros e confronta também com rua Hercí-
lio Luz, numa extensão de 15,00 metros. Ao sul, confronta com
a propriedade de Ademir Greca numa extensão de 34,70 me-
tros. Ao leste, confronta com a propriedade de Sandra Regina
da Silva numa extensão de 73,30 metros. Ao Oeste, confronta

Paranacity
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com a propriedade de Dalizio Eduardo Gonçalves numa exten-
são de 40,00 metros e confronta também com a propriedade de
Dovalci dos Santos numa extensão de 31,00 metros”. DESPA-
CHO DE FLS.: Defiro o requerimento de fls. 66. Cite-se con-
forme requer. Intime-se. (a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito
-. E pelo presente edital, ficam CITADOS os réus ausentes,
incertos e desconhecidos e eventuais interessados e do con-
frontante ADEMIR GRECA e seu respectivo cônjuge se ca-
sado for, ou herdeiros ou sucessores, em cujo o nome encon-
tra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapiendo, para
que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de
QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que fluirá a par-
tir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem presu-
midos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em
conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara 27 de fevereiro de 2008. Eu Gilcimara Mello
do Nascimento, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE JOSÉ ELEUTERIO GAIO E SEU RESPECTI-
VO CÔNJUGE SE CASADO FOR OU HERDEIROS OU SU-
CESSORES, EM CUJO NOME ENCONTRA-SE TRANSCRI-
TO/COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de MARIA APARECIDA LUIZ LOPES, foi proposta a
ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.378/2006 contra Este
Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, os imóveis localizados no Município de Piraquara /
Pr, referente ao Lote de Terreno sob nº 29, quadra 23, planta
Vila Santa Maria, com as seguintes medidas e confrontações:
Mede 12,00 metros de frente para a Rua Malva; Pelo lado di-
reito mede 35,00 metros e confronta com o lote 27 de Sergio
Renato Viscoviski; Pelo lado esquerdo mede 35,00 metros e
confronta com o lote 31 de Sergio Paluski Ribas; Nos fundos
mede 12,00 metros e confronta com o lote 28 de José Apareci-
do Ferreira, perfazendo uma área total de 420,00 metros qua-
drados. DESPACHO DE FLS.: Defiro os benefícios da Justi-
ça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado o
imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontantes. Cite-se por
edital os réus em lugar incerto e dos eventuais interessados
observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo
232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz
de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os réus
ausentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados e
do requerido JOSÉ ELEUTERIO GAIO e seu respectivo
cônjuge se casado for, ou herdeiros ou sucessores, em cujo
nome encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapi-
endo, para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo
legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que flui-
rá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo
em conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Piraquara 27 de fevereiro de 2008.Eu Gilcimara
Mello do Nascimento, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DAQUELE EM CUJO NOME ENCONTRA-SE
TRANSCRITO/COMPROMISSADO O AUTOMOVEL USU-
CAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de MAURO FERNANDES BERGAMINI, foi proposta
a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 323/2008 contra Este
Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de cinco anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, de um automóvel da marca Camaro, importado, ano
de fabricação 1972, motor gasolina, potência 350HP, chassi
IQ87H2N126733. DESPACHO DE FLS.: Cite-se através de
edital. Intime-se. (a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E
pelo presente edital, ficam CITADOS os réus ausentes incer-
tos e desconhecidos e eventuais interessados e daquele em cujo
nome encontra-se transcrito/compromissado o móvel usucapi-
endo, para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo
legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que flui-
rá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo
em conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Piraquara 27 de fevereiro de 2008. Eu Gilcimara
Mello do Nascimento, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA -  PARANÁ – 4ª VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ JANOVICHI
NETO – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA o requerido JOSE
JANOVICHI NETO, por estar em lugar incerto e no sabido,
nos autos de DESPEJO C/C COBRANÇA, sob n. 801/2006,
em que é autora ORGANIZAÇÃO ESPÍRITA CRISTÃ IRMÃ
SCHEILA e réu JOSÉ JANOVICHI NETO, para querendo,
purgar a mora ou ofertar contestação, no prazo de 15 dias, sob

pena de não o fazendo, serem presumidos como verdadeiros os
fatos alegados pela autora, nos termos da inicial, resumídamente
transcrita: “ORGANIZAÇÃO ESPIRITA CRISTÃ IRMÃ
SCHEILA, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta
cidade e Estado, na Rua do Rosário, 556, Centro inscrita no
CNPJ/MF n° 80.250723/0001-88, representada por MARGA-
RIDA DE ANDRADE VIEIRA, brasileira, casada, administra-
dora, portadora da CI RG n° l.l56497/PR e inscrita no CPF/MF
n° 003.840.659-45, residente e domiciliada em Ponta Grossa,
Estado do Paraná, por advogado, vem propor AÇÃO DE DES-
PEJO POR FALTA DE PAGAMENTO cumulada com cobran-
ça de aluguéis e acessórios em desfavor de JOSÉ JANOVICHI
NETO, brasileiro, casado, comerciante. inscrito no CPF/MF n°
123.430.338-89, residente e domiciliado em Ponta Grossa, Es-
tado do Paraná. A autora concedeu em locação ao réu o imóvel
residencial, situado nesta cidade e Estado, na Rua do Rosário,
558, Centro, cujo aluguel mensal atual é de R$ 690,46, acresci-
do de encargos. Sucede estar o inquilino em atraso no paga-
mento dos aluguéis e encargos dos meses de maio a julho do
fluente ano. Isto posto, requer a citação do acionado, via man-
dado, para no prazo legal, purgar a mora – aluguéis e acessóri-
os (art 62, item II, da Lei 8.245/91) – querendo, inclusive os
que se vencerem até a efetivação do pagamento (alínea a, do
citado dispositivo legal), acrescida de juros, correção monetá-
ria, despesas e custas processuais, honorários advocatícios e
outros ônus judiciais (alíneas b, c e d do mesmo artigo), ou
contestar a ação, hipótese em que deverá ser rescindida a loca-
ção, com o decreto do despejo (arts. 9°, item III, 23, item I, da
mencionada lei), e expedição do competente mandado, bem
corno condenado o requerido ao paganento das verbas mencio-
nadas, procedendo-se a execução da quantia representativa da
condenação nestes autos. Protesta pela produção de provas em
direito aceitas e admitidas, em complementaço e se necessário.
Ã causa o valor de R$ 11.381,00 (onze mil, trezentos e oitenta
e um reais). Ponta Grossa. 15 de agosto de 2006. (a) Carlos
Roberto Tavarnaro-OAB/PR 5132”. A ser afixado e publicado
na forma da lei. Ponta Grossa, aos 2 de maio de 2007. Eu,
___________ Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada,
que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE
PAPELMAX COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELA-

RIA LTDA

Dr. LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, dos Autos nº 376/2000 de FALÊNCIA, promo-
vida por TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA e nos
termos da parte final da respeitável sentença de fls. 329, a se-
guir transcrita: “Posto isto, na forma do artigo 75 do Decreto-
Lei 7.661/45, encerro a falência de PAPELMAX COMÉRCIO
DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA. Expeça-se o edital re-
ferido no artigo 133, § 2º da Lei de Falências. Os livros da
falida deverão permanecer no Cartório, para consulta, até o
encerramento da ação penal. Oportunamente, arquivem-se os
autos, promovendo-se as baixas e comunicações de estilo. Re-
gistre-se. Intimem-se. Ponta Grossa, 1 de novembro de 2007.
(a) Luiz Henrique Miranda. Juiz de Direito”.
Ponta Grossa, 30 de janeiro de 2008.

 Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível intimar pessoalmente ADIL-
SON DO ROCIO DE FREITAS, brasileiro, nascido em 10/
07/1977, filho de  Hamilton Carvalho de Freitas e de Neuli do
Carmo dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica o mesmo, devidamente INTIMADO(S) pelo presente a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Fórum lo-
cal, sito à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas,
no dia 20 DE MARÇO DE 2008, às 08:30 HORAS, a fim de
participar da audiência Admonitória, bem como para que efe-
tue o pagamento das custas e multa no valor de R$ 283,02 (Du-
zentos e oitenta e três reias e dois centavos) do Processo Crimi-
nal nº 2007.511-3, a que responde(em), como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) 129, §9º, conforme Lei 11.340/06.
Aos 07 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e oito.
Eu,______________ Jane Mary Garabely Heil, Escrivã, o subs-
crevo.

  Helio Cesar Engelhardt
     Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível intimar pessoalmente PAU-

LO CESAR PEREIRA brasileiro, nascido em 19/10/1976, fi-
lho de Alzemiro Pereira e Anair Pereira, atualmente em lugar
incerto e não sabido, fica o mesmo, devidamente
INTIMADO(S) pelo presente a comparecer(em) perante este
Juízo, no edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Guima-
rães da Cunha, 590, Oficinas, no dia 20 DE MARÇO DE 2008,
às 09:00 HORAS, a fim de participar da audiência Admonitó-
ria, bem como para que efetue o pagamento das custas e multa
no valor de R$ 732,22 (Setecentos e trinta e dois reais e vinte e
dois centavos) do Processo Criminal nº 2005.964-6, a que
responde(em), como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155
c/c Art.§ 4º, inciso II do Código Penal.
Aos 07 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e oito.
Eu,______________ Jane Mary Garabely Heil, Escrivã, o subs-
crevo.

  Helio Cesar Engelhardt
     Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível intimar pessoalmente CLÉ-
BER LUIZ DA SILVA, brasileiro, nascido em 05/11/1981, fi-
lho de  Paulo Antonio da Silva e de Luzia Romaniuk da Silva,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo, devi-
damente INTIMADO(S) pelo presente a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no edifício do Fórum local, sito à Rua Leopol-
do Guimarães da Cunha, 590, Oficinas, no dia 17 DE MAR-
ÇO DE 2008, às 16:25 HORAS, a fim de participar da audiên-
cia Admonitória, bem como para que efetue o pagamento das
custas e multa no valor de R$ 484,74 (quatrocentos e oitenta e
quatro reais e setenta e quatro centavos) do Processo Criminal
nº 2006.1914-7, a que responde(em), como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 155, §4º, inciso IV, c/c Art. 14, II, e Art. 29,
caput, todos  do Código Penal.
Aos 07 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e oito.
Eu,______________ Jane Mary Garabely Heil, Escrivã, o subs-
crevo.

  Helio Cesar Engelhardt
     Juiz de Direito

rio negro

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, MARIA NUNES DA MAIA, em cujo nome está trans-
crito o imóvel, e dos confrontantes PEDRO GROSSKOPF,
SANTINOR FUERST, GERALDO KUIASKI, GILBERTO
SCHROTH e SILVIO NEGRELLI, bem como os respectivos
cônjuges ou os sucessores, se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 26/2008. OBJETIVO: Para contestar a
ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do
prazo de publicação do edital. REQUERENTES: ALVINO
BRIXI e MADALENA KUMIETSCHECK BRIXI. IMÓVEL:
Terreno rural, com a área de 30.051,00m2, situado na localida-
de de Campina dos Maias, Piên-PR. ADVERTÊNCIA: Não
contestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Rio Negro, 14 de Fevereiro de 2008.
Eu, ______________________, Sandra Mara Schlichting Fra-
goso, Empregada Juramentada, o fiz digitar e, subscrevi e assi-
nado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, e dos confrontantes FAMOSSUL FLORESTAL LTDA,
INÁCIO DIKOWSKI e MIGUEL STALL, bem como os res-
pectivos cônjuges ou os sucessores, se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 27/2008. OBJETIVO: Para contestar a
ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do
prazo de publicação do edital. REQUERENTES: HENNING
PAUL MARTIN DAUCH e ILSE INGEBORG BOEHM DAU-
CH. IMÓVEL: Terreno rural, com a área de 70.300,83m2, situ-
ado na localidade de Palmito, Piên-PR. ADVERTÊNCIA: Não
contestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Rio Negro, 14 de Fevereiro de 2008.
Eu, ______________________, Sandra Mara Schlichting Fra-
goso, Empregada Juramentada, o fiz digitar e, subscrevi e assi-
nado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

 CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, IDALINA RIBAS DA CRUZ e s/m LEONIDES RI-
BAS DA CRUZ, RITA GALDINO DOS SANTOS e s/m BRA-
SILINO GALDINO DOS SANTOS, em cujos nomes encontra-
se transcrito o imóvel, e dos confrontantes EDUARDO PIRIS
FERREIRA, OSVALDO GALDINO DOS SANTOS e NOÉU-
CIO LUIS TAUSCHER, bem como os respectivos cônjuges ou
os sucessores, se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 24/2008. OBJETIVO: Para contestar a
ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do
prazo de publicação do edital. REQUERENTES: CELSO STA-
FIM e DOLIRIA ROHRBACHER STAFIM. IMÓVEL: Terre-
no rural, com a área de 15,9977ha, situado na localidade de
Campo Novo, Piên-PR., tendo nele construído uma casa que
serve de habitação, bem como estufa e demais depósitos de
cereais. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio
Negro, 14 de Fevereiro de 2008. Eu,
______________________, Sandra Mara Schlichting Fragoso,
Empregada Juramentada, o fiz digitar e, subscrevi e assinado
pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da Co-
marca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

 Santo Antônio da Platina,

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

TRT-PR-00656-2006-585-09-00-8(RT) - (20 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SANTO AN-
TONIO DA PLATINA
Autor       : Maria Cristina Fernandes Maciel
Réu(s)      : José de Oliveira (Espólio De)
              Elsi Maria de Oliveira
              Benedito de Oliveira
              Ruth de Oliveira Brandão
              Maria Erondina Oliveira
              Nair Marques Oliveira
INTIMADO(S) : Benedito de Oliveira - (RÉU - 3)
              Maria Erondina Oliveira - (RÉU - 5)
              Nair Marques Oliveira - (RÉU - 6)
              Ruth de Oliveira Brandão - (RÉU - 4)

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Tra-
balho, respondendo pela Vara do Trabalho  de Santo Antônio
da Platina, FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento,  que está INTIMANDO, BENE-
DITO DE OLIVEIRA, RUTH DE OLIVEIRA BRANDÃO,
MARIA ERONDINA OLIVEIRA e  NAIR MARQUES OLI-
VEIRA, todos executados nos autos supra, ora em lugar incer-
to e não sabido, acerca da penhora do imóvel ocorrida nos au-
tos, bem como para, querendo, no prazo legal, apresentarem
embargos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.

Eu______________, Viviane Pereira Custódio e Silva, Direto-
ra de Secretaria, mandei expedir e subscrevi.

 ANA PAULA SEFRIN SALADINI
 Juíza do Trabalho

sao jose

EDITAL DE CITAÇÃO DE – DJALMA MARTINS VAZ E
SEU CÔNJUGE, SE CASADO FOR E DEMAIS INTERES-
SADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E
DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20
DIAS.

O Doutor Romero Tadeu Machado, Juiz de Direito Substituto
Designado da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, Foro Regional de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R
                              que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 1106/2007 de Ação de Usucapião, em
que são requerentes Jean Mari Patruni Pallar e Roberto Luiz
Pallar, e requerido Djalma Martins Vaz, tendo por objetivo o
imóvel constituído pelo lote de terreno sob o nº 12 (doze), da
quadra nº 01 (um), da Planta Jardim Pindorama, situado no
lugar denominado Colônia Guatupê, nesta Cidade, com área
total de 468,00 metros quadrados. O imóvel objeto da ação,
possui a seguinte confrontação : Salete Fátima de Alquino, Celso
Luiz dos Santos, Cláudia Cristina Tomaz dos Santos e Ander-
son Fernando Tomas. O prazo para contestar a ação é de quinze
(15) dias. Advertindo-os de que se não forem contestados, pre-
sumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos

Ponta Grossa

Rio Negro

Santo Antônio da Platina

São José dos Pinhais
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articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil. São José dos Pinhais, 21 de fevereiro de
2008. Eu________________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇAO DE MARIA MAGDA MARTINEA
LOMBARDO, REPRESENTANTE LEGAL DE CIMAX COM.
IND. DE MADEIRAS E CEREAIS IMP,. EXP. LTDA COM  O
PRAZO DE 45 DIAS (QUARENTA E CINCO).

Edital de citação do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominações legais, debi-
to relativo as certidões de divida ativa a seguir transcritas.
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N.304/1981
EXEQUENTE  -  INST.D E ADMI. FINAN. DA PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL -IAPAS
EXECUTADO –  MARIA MAGDA MARTIEA
LOMBARDO
VALOR DO DEBITO –R$CR$44.038,54 (QUARENTA E
QUATRO MIL,TRINTA E OITO CRUZEIROS E CINQUEN-
TA E  QUATRO CENTAVOS)  EM 17/11/1981
CERIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS.30.028.131-5.
Fica a devedora ciente que poderá oferecer bens à penhora bens
à penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
to bastem para garantir a execução ficando ainda intimado (a)
que poderá querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversão do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o cônjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens  imóveis. Guaíra. 30 de julho de de 2007.
Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira.   Juiiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO, E DE KIKUGI NOGIRI SHURAI E SM EMI
HARA NOGIRI . PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Romero Tadeu Machado, Juiz de Direito Substituto
Designado da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, Foro Regional de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R
                              que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número  72/2008   de Ação de Usucapião, em
que são autores  FRANCISCO AFONSO BARBOSA E SM
MARIA DIVANIR DOS SANTOS BARBOSA          , tendo por
objetivo a area constituida pelo LOTE 02 DA QUADRA 1A,
SITUADO NO LUGAR JARDIM OURO FINO, BRAGA, SAO
JOSE DOS PINHAIS - PARANA , MEDINDO  451,57 ME-
TROS QUADRADOS .                . A área objeto da ação, possui
a seguinte confrontação :  FRANCISCO ADIR BARBOSA DA
CRUZ ; BERTOLDO DOS SANTOS E FRANCISCO MESSI-
AS    . O prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias.
Advertindo-os de que se não forem contestados, presumir-se-
ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos articulados
pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Pro-
cesso Civil.- São José dos Pinhais, VINTE E DOIS DE JANEI-
RO  DE   2008. Eu________________(  CARLOS ALBERTO
BONIM     ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA
EMPRESA CONSTRUTORA NOVAPAV LTDA., COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que por este Juízo e
Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,
tramitam os autos n.º 1439/2006, de AÇÃO DE FALÊNCIA,
promovida por OUROPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA., sendo que às fls. 194/201, pelo MM. Juiz desta Vara,
foi proferida a seguinte decisão: Vistos e examinados estes
autos de falência, autuados sob n.º 1439/2006. OUROPAR
FOMENTO MERCANTIL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente qualificada, propôs a presente ação de
falência contra CONSTRUTORA NOVAPAV LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, aduzindo o que segue: A requerente
é credora da requerida da importância atualizada de R$
43.974,03 (quarenta e três mil, novecentos e setenta e quatro
reais e três centavos), representada por duplicatas de prestação
de serviços realizados pela empresa SOTIL LTDA, quem en-
dossou os títulos de forma legal e regular, cujos títulos não
foram pagos e foram protestados. Ao final, pugna pela citação
do representante legal da requerida para pagamento do débito,
sob pena de ser-lhe decretada a falência. Juntou documentos
pertinentes à espécie. Após algumas dificuldades foi a requeri-
da citada contestou o feito argumentando a nulidade e irregula-
ridade do protesto para os fins pretendidos. Carência de ação

pela ausência de título, pois contrato de locação não autoriza
emissão de duplicada, bem como, a irregularidade da cessão de
crédito e do endosso. No mérito argumenta a relevância das
razões para não pagar o débito. Ausência de liquidez, certeza e
exigibilidade do título. Ausência de interesse e possibilidade
jurídica do pedido. Elisão da falência pela oferta de bens, fato
que demonstra ausência do estado de insolvência. Pugna pela
improcedência da ação com as cominações legais. A contesta-
ção foi impugnada às fls. 129/141. O Ministério Público dei-
xou de intervir nesta fase processual. Contados e preparados,
os autos vieram conclusos para nova decisão. É, EM SÍNTE-
SE, O RELATÓRIO. DECIDO. Pretende a requerente, através
da presente medida, o recebimento do crédito representado por
duplicatas de prestação de serviços (endossadas) não pagas e
protestadas, sob pena de decretação da falência da empresa re-
querida. A requeria em sua defesa além das preliminares que
serão a seguir analisadas, que houve irregularidade do protes-
to, do endosso e da cessão de crédito, bem como, não há título
líquido, certo e exigível. PRELIMINARES Impossibilidade
jurídica do pedido. Ausência do interesse de agir. Basta uma
leitura perfunctória da peça inaugural para perceber que é legí-
tima e juridicamente possível a pretensão da requerente, eis
que recebeu títulos de créditos, por endosso, os quais são oriun-
dos da relação subjacente regular entre a endossante e o sacado
do título por força dos serviços que este último realizou àquela.
Além disso, a empresa requeria não demonstrou fato impediti-
vo, modificativo nem extintivo, conforme será analisado no
mérito. Diante da regularidade do endosso, ausência de paga-
mento dos títulos vencidos, não restou outra alternativa à re-
querente, senão, lançar mão, por necessidade, do protesto e da
presente medida para reaver seu crédito. Por outro vértice, os
tempos modernos exigem do julgador uma eficiente e rápida
prestação jurisdicional, devendo, para tanto, suplantar alguns
obstáculos processuais que não acarretam prejuízo para as par-
tes, enfrentando diretamente o mérito da causa. Deve-se apli-
car ao caso presente o princípio da instrumentalidade das for-
mas, previsto no art. 154, do Código de Processo Civil, segun-
do a qual considera válido o ato processual que atingir a finali-
dade sem prejuízo para as partes. LIBMANN, com idéias avan-
çadas e futuristas já afirmara no passado que “as formalidades
legais são necessárias, o formalismo, porém, deforma”. Irre-
gularidade e nulidade do protesto. Argumenta a contestante a
irregularidade do protesto porque não foi realizado na pessoa
do representante legal da requerida e porque a cobrança é ilegí-
tima. Esta última situação se confunde com o mérito e com ele
será analisada. Basta uma mera incursão no bojo dos presentes
autos para perceber que o endereço da requerida declinado na
peça inaugural se localiza na RUA PROFESSOR CAMILO
PEREIRA DE LIMA, 1450, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. A
Certidão da Junta Comercial acostada aos autos pela própria
requerente às fls. 32 consta o endereço da empresa requerida
na RUA PROFESSOR CAMILO PEREIRA DE LIMA,
1450, BORDA DO CAMPO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.  O
mesmo endereço acima ventilado consta nas Notas Fiscais de
fls. 20, duplicata de fls. 21, bem como, na correspondência
enviada pelo Cartório de Protesto (fls. 19-verso e fls. 27-ver-
so).  A partir do momento em que a empresa requerida, a qual
seria intimada na pessoa de seu representante legal, não foi
encontrada no endereço declinado, correta a atitude do cartorá-
rio em intimá-la via edital, pois é isto que a lei determina. A
justificativa de não ter encontrado o representante legal da re-
querida restou demonstrado nos presentes autos, mais precisa-
mente pela certidão do oficial de justiça de fls. 96, onde por ele
foi afirmado que naquele local encontra-se apenas um terreno
vago. Interessante observar que a requerida compareceu aos
autos contestando, porém, em momento algum justificou a au-
sência de seu domicílio certo declinado perante a Junta Comer-
cial, fato que causa verdadeira estranheza e apreensão. Diante
desta circunstância inusitada, a empresa requerida acabou sen-
do intimada do protesto via edital de forma justificada, pois o
endereço da requerida é incerto. Portanto, rejeito as prelimina-
res analisadas.  MÉRITO  Título de crédito líquido, certo e
exigível - Boleto bancário – título original. Pretende a reque-
rida descaracterizar o boleto bancário como título executivo
extrajudicial. Conforme entendimento jurisprudencial, pelo qual
me filio, a cobrança pode ser através de instituição financeira,
sendo oportuno frisar que, hodiernamente, a emissão de boleto
ou bloqueto bancário, ensejando a duplicata por indicação, é
prática habitual e legal. Admite-se, atualmente, a execução e
o protesto fundado em boleto bancário que contenha todas
as especificações da duplicata, sendo desnecessária a apre-
sentação da original, principalmente quando esta foi emiti-
da na forma magnética. Note-se que no bojo dos presentes
autos constam às notas fiscais (serviços) que deram origem
ao débito, bem como o protesto, circunstâncias que para a
configuração do título executivo extrajudicial dispensam o
aceite.

Não se trata de duplicatas oriundas de locação, mas de presta-
ção de serviços. O bloqueto bancário pode instruir, inclusive,
pedido de falência, além de execuções, uma vez contendo as
especificações da duplicata, consoante arestos a seguir trans-
critos: EXECUÇÃO. BOLETOS BANCÁRIOS. PROTESTO
POR INDICAÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO
AUSÊNCIA DE PROVA. ATUALMENTE ADMITE-SE A
EXECUÇÃO FUNDADA EM BOLETO BANCÁRIO QUE
CONTENHA TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DA DUPLI-
CATA, ASSIM COMO O PROTESTO POR INDICAÇÕES,
DESDE QUE ACOMPANHADOS DA RESPECTIVA NOTA
FISCAL E COMPROVANTE DE ENTREGA DA MERCA-
DORIA. ADEMAIS, CUMPRE A EMBARGANTE A PROVA
DOS FATOS QUE ALEGA, AFIGURANDO-SE, NO CASO,
FRÁGIL A PROVA TESTEMUNHAL A RESPEITO DE
EVENTUAL ACORDO DE COMPENSAÇÃO A AUTORIZAR
A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. APELO PROVIDO PARA
JULGAR IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DO DEVE-
DOR E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-

ÇÃO, NOS SEUS ULTERIORES TERMOS. (Apelação Cível
Nº 70000100040, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julga-
do em 16/03/2000).  APELAÇÃO CÍVEL. FALÊNCIA. PE-
DIDO FUNDADO EM BLOQUETOS BANCÁRIOS REGU-
LARMENTE PROTESTADOS E COM COMPROVAÇÃO DE
ENTREGA DA MERCADORIA. POSSIBILIDADE. SEN-
TENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
RECURSO PROVIDO. (TJRS, 6ª Câmara Cível, Apelação
Cível nº 70005813142, Rel. Des. Cacildo de Andrade Xavier,
julg. 14/04/04). AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. DUPLICATA MAGNÉTICA.
FORMA DESMATERIALIZADA. SUBSTITUIÇÃO POR
BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA.
POSSIBILIDADE.Admite-se, atualmente, a execução e o pro-
testo fundado em boleto bancário que contenha todas as espe-
cificações da duplicata, sendo desnecessária a apresentação
da original, principalmente quando esta foi emitida na forma
magnética.AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, DE
PLANO.Agravo de Instrumento Nº 70010899144, Nona Câ-
mara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bon-
zanini Bernardi. Julgado em 23/02/2005). Cumpre ressaltar que
o pedido de falência formulado pela requerente encontra sus-
tentáculo na legislação em vigor, pois o valor que ela pretende
cobrar é superior a 40 (quarenta) salários mínimos. Criou-se o
entendimento jurisprudencial de coação por culpa da legisla-
ção anterior, já superada, porque ela permitia pedido de falên-
cia de dívida de qualquer valor. Portanto, não há se falar em
utilização deste remédio como forma de coação para pagamen-
to ou cobrança de dívida como era alegado outrora. Por outro
vértice, o pagamento direto ou indireto deve ser demonstrado
através do recibo de quitação, prova não realizada nem produ-
zida no bojo dos presentes autos, mormente toda a oportunida-
de oferecida. Aliás, a requerida não produziu nenhuma prova a
que havia de proposto a realizar.  O pedido de falência está
devidamente instruído com o demonstrativo do débito, dupli-
catas vencidas e não pagas, comprovante de realização dos ser-
viços e protesto dos referidos títulos por falta de pagamento.  A
requerente comprovou a constituição de seu direito, incumbên-
cia prevista no art. 333, I, do Código de Processo Civil, e, à
parte requerida não demonstrou à desconstituição deste mesmo
direito, a teor do art. 333, II, do mesmo Diploma Legal. Ainda
que se faça uma análise perfunctória sobre os documentos co-
lacionados aos presentes autos, percebe-se que as duplicatas,
mormente sem aceite, foram protestadas por falta de pagamen-
to e foram acostados aos autos os documentos que demonstram
a prestação de serviços, requisitos necessários para o pedido de
falência e para sua decretação. ANTE O EXPOSTO, julgo aber-
ta, hoje, às 12:00 horas, a FALÊNCIA de CONSTRUTORA
NOVAPAV LTDA, estabelecida comercialmente na Rua Pro-
fessor Camilo Pereira de Lima, 1450, Borda do Campo,  nesta
cidade, e, nos termos do art. 192, § 4º c/c o art. 99 da Lei nº
11.101/2005:  a) fixo o termo legal da falência 90 (noventa
dias) antes da data do pedido de falência; b) determino que o
falido apresente, no prazo de 05 dias, relação nominal dos cre-
dores, com endereço, importância, natureza e classificação dos
créditos, sob pena de desobediência; c) fixo o prazo de 20 dias
para as habilitações de crédito; d) ordeno a suspensão de todas
as ações e execuções contra o falido, ressalvada as hipóteses
previstas nos § § 1º e 2º do art. 6º desta Lei; e) determino a
proibição de atos de disposição ou oneração de bens do falido;
f) determino ofício ao Registro Público de Empresas (Junta
Comercial) para proceder a anotação da falência no registro de
devedor para que consta a expressão “Falido”; g) nomeio ad-
ministrador judicial o Dr. TELMO DORNELLES, o qual de-
verá desempenhar suas funções nos termos do art. 22 da Nova
Lei; h) determino a expedição de ofícios aos órgãos e reparti-
ções públicas e outras entidades para que informem a existên-
cia de bens e direitos do falido; i) determino a lacração do esta-
belecimento do falido nos termos do art. 109 da Nova Lei, não
vislumbrando momentaneamente, sem prejuízo de nova deli-
beração no futuro, a continuação provisória das atividades do
falido com o administrador judicial; j) determino a intimação
do Ministério Público e comunicação por carta às Fazendas
Públicas Federal, e de todos os Estados em que o devedor tiver
estabelecimento, para ciência da falência; k) determino a expe-
dição de edital contendo a íntegra da decisão que decreta a
falência e, estando relacionados nos autos, a relação de credo-
res. Publique-se; Registre-se; Intimem-se. Diligências neces-
sárias. São José dos Pinhais, 28 de janeiro de 2008. (as) Ivo
Faccenda - Juiz de Direito.”  São José os Pinhais, 21 de feve-
reiro de 2008. (as) Ivete Marly Hahn – Auxiliar Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

(as)  IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

São Miguel do Iguaçu/

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL E DEMAIS ANEXOS

CITAÇÃO DE SIMONE SEABRA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

Assistência Judiciária Gratuita (folha 18)

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA SANDRA TA-
MARA GAYER, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial SI-
MONE SEABRA, brasileira, de profissão ignorada, natural de
São Carlos/SC, filha de ANTONIO OSCAR SEABRA e TE-
REZA SEABRA, atualmente, em lugar “incerto e não sabido”,
de que por este Juízo tramitam os Autos da Ação de Regula-
mentação de Guarda 151/2007, em que figuram como reque-
rente CLAUDIR KNAK e requerida SIMONE SEABRA, re-

gistrados em 03/04/2007, atendendo ao que nos referidos autos
foi requerido e despachado, mandou expedir o presente edital
para CITAR a requerida, cientificando-a de que, após o decur-
so do prazo do presente edital terá prazo de quinze (15) dias,
para oferecer contestação ao presente feito, desde que o faça
por intermédio de advogado legalmente constituído, restando
desde já advertida de que se presumirão verdadeiros os fatos
articulados pelo requerente, se não contestados (artigo 285, do
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, em especial da requerida supra qualificada e que nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume na sede deste Juízo. São Miguel do Iguaçu/PR, hoje,
sábado, 23 de fevereiro de 2008 (23/02/2008). Eu, __ JOÃO
RICARDO DIEDRICH, Empregado Juramentado [Portaria
202003] da Escrivania da Vara Cível & Demais Anexos, que di-
gitei, e eu, _____ JAIR LOURENÇO DE SOUZA, Escrivão, o
subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU  - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  PAULO ROBERTO
PEREIRA

  com prazo de 10 (dez) dias.

         Edital de intimação do réu PAULO ROBERTO PEREI-
RA, brasileiro, solteiro, auxiliar de coveiro, filho de Jurandir
Pereira e de Zelma Adriana Rosa Pereira, nascido aos 03-04-
1985, natural de São Miguel do Iguaçu – Pr.,  portador da CI/
RG. nº. 9.015.862-1-PR., atualmente residente em lugar incer-
to, pelo que expediu-se o presente edital, com prazo de 10(dez)
dias, para INTIMÁ-LO, de que por sentença deste Juízo datada
de 23-10-2007, foi o mesmo regredido do regime prisional semi-
aberto para o regime fechado, sendo determinado a expedição
do competente mandado de prisão, nos Autos de Pedido de
Regressão de Regime nº. 2007.341-2.  São Miguel do Iguaçu,
25 de fevereiro de 2008.
Eu_________________________(Edmar Linhares da Silva),
Auxiliar Juramentado do Cartório Criminal que digitei e subs-
crevi.

SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

sarandi

EDITAL DE ANÚNCIO DE ARRECADAÇÃO E
INTIMAÇÃO DO AUSENTE RIVALDO APARECIDO

VALE, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 080/05, de ação de DE-
CLARAÇÃO DE AUSÊNCIA, formulada por MARIA APA-
RECIDA VALE, e tendo em vista que dos autos consta, fica
anunciada a arrecadação realizada nos autos acima, na data de
15/03/2006, do imóvel de propriedade do ausente Rivaldo Apa-
recido Vale, qual seja:
01 (um)  terreno urbano constituído pelo lote de terras nº 12
(doze), da quadra nº 27 (vinte e sete), com área de 267,00
metros quadrados, situado na planta do loteamento denomi-
nado Jardim Panorama, nesta cidade e Comarca, com ma-
trícula nº 9.119 do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Marialva/PR, sendo depositado com a requerente,
na qualidade de curadora nomeada, Sra. Maria Aparecida Vela.
Fica ainda o ausente RIVALDO APARECIDO VALE, filho
de Ângelo Vale Filho e Esther Trindade, atualmente em lugar
incerto e não sabido, DEVIDAMENTE INTIMADO a entrar
na posse de seu(s) bem(ns), tudo conforme despachos de fls.
75 e 138, proferidos pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior,
Juiz de Direito desta Comarca de Sarandi/PR., abaixo descri-
tos:
DESPACHOS: “Autos nº 080/05. Retifique-se o registro e
autuação para que fique ciente constando que se trata de “autos
de declaração de ausência”. Promova-se a arrecadação de even-
tuais bens existentes em nome do ausente. Nomeio a Sra. Ma-
ria Aparecida Vale, sua esposa, para o ‘munus’ de curadora,
mediante compromisso pessoal. Feita a arrecadação, publiquem-
se editais durante 01 ano, reproduzindo de 02 em 02 meses,
anunciando a arrecadação e chamando o ausente a entrar na
posse de seus bens. Se não houver bens (o que deverá ser certi-
ficado pelo Oficial de Justiça), abra-se vista ao Ministério Pu-
blico. Sarandi, 22 de fevereiro de 2005. (a.) Loril Leocádio
Bueno Junior, Juiz de Direito”. “Autos nº 080/05. Para evitar
maiores delongas e por se tratar de processo que tramita com
os benefícios da justiça gratuita, determino que a própria escri-
vania promova as cinco publicações faltantes do edital, através
do Diário Oficial da Justiçam de dois em dois meses. Sarandi,
10 de maio de 2007. (a.) Loril Leocádio Bueno Junior, Juiz de
Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir

São Miguel do Iguaçu

Sarandi
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este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de maio do ano dois mil e
sete.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

O DOUTOR MARCIO RIGUI PRADO, MM. JUIZ SUBS-
TITUTO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 075/06, de ação de CURATELA, em
que é requerente EDI PAULINO e requerido JOSE MARCO
PAULINO, sendo que por sentença proferida pelo Dr. Loril
Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Direito, em 25 de setem-
bro de 2007, foi decretada a interdição de JOSE MARCO
PAULINO, brasileiro, nascido no dia 22.05.1965, no Municí-
pio de Umuarama/PR, filho de Benedito Paulino e Maria Nata-
lina Paulino, registrado às fls. 51, do livro A-2, termo nº 1.401
do Ofício de Registro Civil de Perobal/PR, da Comarca de
Umuarama/PR, residente e domiciliado à Rua Ana Marta Fal-
tin, nº 418, Parque Alvamar I, nesta cidade, ficando incapacita-
do para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado,
em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe
nomeado seu curador, o requerente EDI PAULINO, seu ir-
mão. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano dois mil e
sete. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

MARCIO RIGUI PRADO
Juiz Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL, DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 488/06, de ação de CURATELA, em que
é requerente MARIA DE FATIMA SILVA PINHEIRO e re-
querido DOMINGOS SILVA PINHEIRO, sendo que por sen-
tença proferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM.
Juiz de Direito, em 1º de novembro de 2007, foi decretada a
interdição de DOMINGOS SILVA PINHEIRO, brasileiro,
nascido no dia 06.08.1948, no Município de São Bento/MA,
filho de Cloves Pinheiro e Izabel Silva Pinheiro, com certidão
de casamento registrada às fls. 10-v., do livro 26, termo nº 2.105
do Ofício de Registro Civil de Pindare Mirim/MA, residente e
domiciliado à Rua Machado de Assis, nº 1383, Jardim Inde-
pendência, nesta cidade, ficando incapacitado para reger sua
pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de
sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua
curadora, a requerente MARIA DE FATIMA SILVA PINHEI-
RO, sua esposa. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir este edital, que será publicado na forma da lei,
no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano dois
mil e sete. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
Juíza Substituta

senges

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MÁRCIO COSTA

MIRANDA
(AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º2006.40-3)

A DOUTORA Anne Regina Mendes , JUÍZA DE DIREITO DA
ÚNICA VARA CRIMINAL DE SENGÉS, ESTADO DO PA-
RANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  MÁRCIO COSTA
MIRANDA, , brasileiro,solteiro, serviços gerais, RG n.º
9.208.451-5 PR, filho de Acir da Costa Miranda e de Roseli
Costa,, natural de Sengés PR,, nascido aos 18/05/1984,  Rua
Tiradentes, Vila São Pedro, atualmente em Lugar incerto,  e
Comarca, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, sito a Travessa Almirante Tamandaré, 162, no dia
20 de março de 2008, às 13h, a fim de ser(em) interrogado(s)
e se ver processar nos Autos de Processo Crime acima referido,
como incurso(s) nas penas do(s) artigo(s) artigo(s) 163 inciso
III do C.P., ficando advertido de que não comparecendo ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá
ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sengés, Estado do
Paraná, aos  18 de fevereiro de 2008.          Eu,
Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti , Escrivã do Crime, o subscre-
vi.

Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti
 Escrivã Criminal

Autorizada pela Portaria n.º 02/04

Siqueira Campos,

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS

Edital de Citação de interessados, ausentes, incertos e não
sabidos, nos autos n. 123/2007 de AÇÃO DE USUCAPIÃO
movida por OMAR SALEH HICHMEH e MARCIA APA-
RECIDA ODAIR HICHMEH, para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias manifestem interesse nos autos, sob pena de revelia e
confissão ficta. Siqueira Campos, 05 de outubro de 2007. Eu,
(HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente jura-
mentada do Cível que o digitei, conferi e subcrevi.- JOÃO
LUIZ TOLEDO PASTORELLI – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS

Edital de Citação dos réus incertos e desconhecidos, bem como
os terceiros interessados e ainda, IZAURA ADME DE SOU-
ZA e seu eventual marido ou seus eventuais sucessores, que
se encontram em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 531/
2006 de USUCAPIÃO movida por NILO DO CARMO MAR-
TINS E RAIMUNDA SOARES MARTINS, para que no pra-
zo de 15 (quinze) dias manifestem interesse nos autos, sob pena
de revelia e confissão ficta. Siqueira Campos, 23 de julho de
2007.
Eu,                    (HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA),
Escrevente juramentada do Cível que o digitei, conferi e subs-
crevi.-

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 JUIZ DE DIREITO

tomazina

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE TOMAZINA,
ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade dos
executados RAMIRO OGANDO VANZELI E AQUILES
VANZELLI,
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 01/04/2008, às 10:30
horas, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para se-
gunda praça dia 15/04/2008, às 10:30 horas a quem maior va-
lor oferecer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Cons. Avelino Antônio
Vieira, n.º 34;
PROCESSO: Autos nº 003/2007 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente Fazenda Nacional e executados Ramiro
Ogando Vanzeli e Aquiles Vanzelli.
BENS: Uma carreta de pneus (2), com capacidade para 4.000
(quatro mil kilos); Uma Grade Niveladora  de 18 discos marca
Tatu; Um arrado de 03 discos, cor azul, marca Tatu; um con-
junto de irrigação (completo); um arado de 03 (três) discos.
DEPÓSITO: Em mãos dos próprios executados.
AVALIAÇÃO: R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados Ra-

miro Ogando Vanzeli e Aquiles Vanzelli, se pôr ventura não
forem encontrados para intimação pessoal, bem como, que, se
nas datas supra designadas, for decretado feriado, fica desde já
designado o dia útil seguinte para a realização das praças (lei-
lão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil
e oito. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos, e/ou Diana Aparecida Braga Faria, o digitei
e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

  DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE TOMAZINA,
ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade da exe-
cutada NEUZA MARINA FAVERO,
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 01/04/2008, às 10:20
horas, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para se-
gunda praça dia 15/04/2008, às 10:20 horas a quem maior va-
lor oferecer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Cons. Avelino Antônio
Vieira, n.º 34;
PROCESSO: Autos nº 14/2006 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente Fazenda Nacional e executada Neuza Ma-
rina Favero.
BENS: 150 (cento e cinquenta sacos de sal grosso para bovi-
nos, (sacos de 25Kg cada).
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da requerida Sr.
Claudio Favero.
AVALIAÇÃO: R$1.200,00 (mil e duzentos reais).
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os executados Neu-
za Marina Favero, se pôr ventura não for encontrada para in-
timação pessoal, bem como, que, se nas datas supra designa-
das, for decretado feriado, fica desde já designado o dia útil
seguinte para a realização das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil
e oito. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos, e/ou Diana Aparecida Braga Faria, o digitei
e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

umuarma

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000002/2004, de FALÊNCIA.
Requerente: GILLETTE DO BRASIL LTDA.
Requerida: GEMMINI QUIMICA INDUSTRIAL LTDA.
Objeto: INTIMAÇÃO de credores interessados que, por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara Cível, se processam os autos
supra citados, no qual, conforme sentença prolatada às fls. 56/
60, foi decretada a falência da empresa: GEMMINI QUIMICA
INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.848.159/
0001-59, com sede na Rua C, s/nº - Quadra 2 – Lote 10/11/10/
21 na Cidade de Umuarama/Paraná, que tem por objeto social
o comércio atacadista de gêneros e produtos alimentícios e
tem por sócio-gerente: RUI BARBOSA, inscrito no CPF/MF
sob nº 208.946.279-53, ficando cientes que tem o prazo de quin-
ze (15) dias, para habilitarem-se, juntando suas declarações e
documentos justificativos de seus créditos, tudo nos termos da
sentença que passo a transcrever na integra:
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos de Ação de
Falência sob nº 002/2004 proposta por Gillette do Brasil Ltda.
contra Gemmini Química Industrial Ltda. GILLETTE DO
BRASIL LTDA propôs a presente ação de falência contra
GEMMINI QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA, alegando, em
síntese, que a requerida lhe deve a quantia de R$ 4.696,04 (qua-
tro mil, seiscentos e noventa e seis reais e quatro centavos),
representada por duplicatas vencidas, protestadas e não pagas.
Requereu, portanto, a citações da ré, sendo decretada sua fa-
lência, na hipótese de não promover o pagamento elisivo, den-
tro do prazo legal Instruiu o pedido com os documentos de fls.
05/14. Citada (fls. 20 v.), a ré não apresentou defesa ou paga-
mento elisivo, dentro do tributo legal (certidão de fls. 40). Em
sede de parecer (fls. 38), o Representante do Ministério Públi-
co foi favorável à decretação da falência, uma vez que as for-
malidades legais foram cumpridas, com a caracterização da
impontualidade do devedor. É o relatório. Decido. Segundo se
infere dos próprios dispositivos legais atinentes à espécie, a
falência é uma situação jurídica que decorre da insolvência do
comercio, revelada pela impontualidade no pagamento de obri-

gação líquida (artigo 1º da Lei Falimentar) ou por atos inequí-
vocos que denunciem manifesto desequilíbrio econômico, de-
monstrando uma situação financeira ruinosa (artigo 2º da Lei
Falimentar). No caso ora colocado a deslinde judicial, a autora
intentou a presente ação falimentar baseada, exatamente, na
impontualidade da ré, a qual não teria quitado, nos respectivos
vencimento, obrigações líquidas constantes das duplicatas que
instruem a inicial. As duplicatas sem aceite e não pagas só se
revestem das características de títulos com força executiva quan-
do protestadas e devidamente instruídas com comprovantes ine-
quívocos da entrega das mercadorias aos devedores e não hou-
ve justa recusa do aceite pelo sacado, nos termos d artigo 15,
Inciso II, da Lei das Duplicatas. Da análise da documentação
acostada à inicial, vislumbram-se os instrumentos de protesto
(fls. 09 e 10) e comprovantes de entrega das mercadorias (fls.
13 e 14), circunstância que autorizam o presente pedido de fa-
lência. Mas não é só. A ausência da apresentação de defesa,
dentro do tríbuo legal, demonstra quer a falta do pagamento
não decorreu de qualquer razão relevante de direito. Por esta-
rem, assim, preenchidos os requisitos do artigo 1º da Lei 7.661,
de 21 de junho de 1945, considera-se falida a requerida, até
porque não vislumbro a presença de nenhuma das causas de
exclusão prevista no artigo 4º da mesma Lei. Todavia, como a
presente demanda foi proposta ainda sob a égide do Decreto-
Lei nº 7661/45, mas a sentença vem a ser prolatada já na vigên-
cia da Lei nº 11.101/05 (nova Lei de Falências e Recupera-
ções), incide à espécie a regra de transição posta no artigo 192,
§ 4º, da novel legislação, que deverá ser observada doravante.
Diante do exposto, nos termos do artigo 99 e seus incisos da
Lei nº 11.101/05, julgo procedente o pedido inicial, para o
fim de decretar a falência da pessoa jurídica GEMMINI QUÍ-
MICA INDUSTRIAL LTDA, com sede na rua C, S/N – quadra
2 – lote 10/11/10/21 na cidade de Umuarama – Paraná, CNPJ/
MF sob o nº 03.848.159/0001-59, que tem por objeto social o
comércio atacadista de gêneros e produtos alimentícios e tem
por sócio-gerente RUI BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob nº
208.946.279-53. De conseqüência, lanço as seguintes determi-
nações: A) Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias
contados a partir do protesto por falta de pagamento, excluin-
do-se eventuais protesto que tenham sido cancelados. B) Orde-
no ao falido que apresente, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, relação nominal dos credores, indicando endereço impor-
tância, natureza e classificação dos respectivos créditos, sob
pena de caracterização de crime de desobediência. C) Fixo o
prazo de 15 (quinze) dias, estes contados da respectiva publi-
cação em edital desta sentença NA ÍNTEGRA, para que os cre-
dores apresentem as suas habilitações de crédito. D) Determi-
no a suspensão de todas as ações ou execuções contra o falido,
ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do artigo 6º da
Lei nº 11.101/05. E) Proíbo a prática de qualquer ato de dispo-
sição ou oneração de bens do falido, submetendo-os prelimi-
narmente à autorização judicial e de Comitê, se houver, ressal-
vados os bens cuja venda faça parte das atividades normais do
devedor, somente na hipótese de continuidade dos negócios. F)
Ordeno ao Registro Público de Empresas (Junta Comercial) que
proceda a anotação da falência no registro do devedor, para
que conste a expressão “Falido”, a data da decretação da falên-
cia e a inabilitação para exercer qualquer atividade empresarial
a partir desta data até a sentença de extinção das obrigações,
conforme artigo 102 da Lei nº 11.101/05. G) Nomeio como
administrador judicial o requerente, que desempenhará suas
funções nos exatos termos do artigo 22, inciso III, desta nova
Lei, devendo ser intimado para a assinatura do termo de com-
promisso no prazo de quarenta e oito horas, conforme artigo 33
da mesma lei, oportunidade em que também deverá declarar o
nome do profissional responsável pela condução do processo
da falência, o qual não poderá ser substituído sem autorização
do juiz (artigo 21, § único, da Lei nº 11.101/05). H) Oficie-se
ao Banco Central, Registros Imobiliários, Detran e Receita
Federal para que informem sobre a existência de bens e direi-
tos do falido. I) Determino, de momento, a lacração do estabe-
lecimento comercial, como forma de segurança, até que o ad-
ministrador promova a arrecadação de bens, onde, após, deli-
berarei sobre eventual continuidade dos negócios. J) A assem-
bléia-geral de credores será oportunamente convocada. L) Inti-
me-se o Ministério Público pessoalmente, além de comunica-
ção por carta às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Munici-
pal, para que tomem conhecimento da falência. M) Oficie-se,
também, à Justiça do Trabalho, através da sua direção, infor-
mando sobre a decretação da falência do presente devedor. N)
Expeça-se edital contendo a íntegra desta decisão que decretou
a sua falência, além da relação dos credores, assim que hou-
ver, conforme artigo 99, parágrafo único, da Lei nº 11.101/05.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Umuarama,
09 de maio de 2007, ADRIANA BENINI, Juíza Substituta”.
UMUARAMA, em 19 de Julho de 2007. - Eu, ________, LE-
ANDRO DE SOUZA CABREIRA, FUNCIONÁRIO JURA-
MENTADO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ DIREITO

 União da Vitória,

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO RÉU ANDERSON FERNANDES DE FREITAS.

Sengés

Tomazina

Siqueira Campos

Umuarama

União da Vitória
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 Com o prazo de sessenta(60) dias.

 A DOUTORA  CAROLINA DELDUQUE SENNES, MM.
 JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA   COMAR-
CA  DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO    DO PARANÁ, na
forma da lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  sessenta(60)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
ANDERSON FERNANDES DE FREITAS, brasileiro, sol-
teiro, torneiro, portador de RG nº 8.125.482-6/PR, natural de
Pinhão-PR, nascido aos 08/11/1981, filho de Cláudio José de
Freitas e Lindair Fernandes, residente na Rua Reinaldo Geyer,
nº 196 ou 296, em Bituruna-PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente, intima-o da r. Sentença, proferida
em 30/01/2007, que julgou extinta a punibilidade do réu, nos
autos de Processo-Crime sob n° 1999.122-0, que a Justiça Pú-
blica move contra o mesmo, como incurso nas sanções do arti-
go 155, § 4º, inciso III e IV, e artigo 155, § 4º, ambos em c/c o
artigo 71, todos do Código Penal, e para que chegue ao conhe-
cimento do referido réu,  expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado
e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado
do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e cinco(25) dias do
mês de fevereiro(02) do ano de dois mil e oito(2008). Eu,
 Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subs-
crevi.

 CAROLINA DELDUQUE SENNES
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -
PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  DO RÉU JOÃO
MARIA CHAGAS, vulgo “Capivara”.  Com o prazo de ses-
senta(60) dias.

 A DOUTORA  CAROLINA DELDUQUE SENNES, MM.
 JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA   COMAR-
CA  DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na
forma da lei, etc....

         FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de  sessenta(60)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
JOÃO MARIA CHAGAS, vulgo “Capivara”, brasileiro, ca-
sado, servente, natural de Jaraguariaíva-PR, filho de Sebastião
Chagas e Maria de Lurdes Chagas, residente no B. Ponte Nova,
em União da Vitória-PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente, intima-o da r. Sentença, proferida em
28/09/2007, que julgou extinta a pena imposta ao réu, nos au-
tos de Processo-Crime sob n° 1982.001-0, que a Justiça Públi-
ca move contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo
121, “caput”, c/c os artigos 24, § 2º, e 44, inciso II, letra “f”,
todos do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento do
referido réu,  expediu-se o presente edital que será publicado
na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Pa-
raná, Cartório Criminal. Aos vinte e dois(22) dias do mês de
fevereiro(02) do ano de dois mil e oito(2008). Eu,               Isaías
Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 CAROLINA DELDUQUE SENNES
 JUÍZA SUBSTITUTA

WENCESLAU BRAZ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS DE
CÉLIO LOPES. O Doutor André Carias de Araújo, MM. Juiz
Substituto desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc. Faz saber a CÉLIO LOPES, brasilei-
ro, casado, filho de Luiz Pereira e Terezinha de Jesus Lopes,
natural de São José da Boa Vista-PR, nascido aos 01/03/1976,
RG/PR 6.608.941-0 e CPF 984.725.939-91, com endereço em
lugar desconhecido; que contra o (a, s) mesmo (a, s) foi pro-
posta neste Juízo, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ.
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS RELATIVO À PESSOA DE
NEIDE DE LOURDES LOPES, sob nº. 282/2006, bem como
que pelo presente edital fica citado (a, s) para todos os atos e
termos da mencionada ação e, especialmente para contestar a
ação, querendo, no prazo de cinco (05) dias, através de advo-
gado regularmente constituído, contados a partir da data da jun-
tada da publicação do edital aos sobreditos autos, sob pena de
não o fazendo se presumirem aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados pela autora (advertência do artigo 285 e 319 do
CPC). Wenceslau Braz, 27 de fevereiro de 2008. Eu Anderson
Luiz da Silva, Escrevente Juramentado do Cartório do Cível e
Anexos, o digitei, e  assino autorizado pela Portaria nº.  04/06.
JUSTIÇA GRATUITA.

Wenceslau Braz
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